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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. TRT Nº 0002602-68.2023.5.06.0000 (AGR/AR).

Órgão Julgador: Segunda Seção Especializada em Dissídio

Individual.

Redator: Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides.

Agravante: RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER.

Agravado: LUCAS FREITAS DE LIMA.

Advogados: Augusto Carlos de Almeida Duque, Jorge Luiz de

Almeida Duque, Jeanne Franco e Renato Ferreira de Sousa.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO

M O N O C R Á T I C A  D E  I N D E F E R I M E N T O  D A  T U T E L A

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA REFORMA.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. Deixando o agravante de trazer, em

sede de Agravo Regimental, elementos que possam modificar o

entendimento já esposado quando da análise do pedido liminar,

permanece válido o entendimento ali externado. Agravo

Regimental ao qual se nega provimento, mantendo-se a

decisão atacada.

Agravo Regimenta l  in terposto  por  RUDOLF GUSTAV

SCHNEIDER,contra a decisão monocrática ID 0555645, por meio

da qual indeferi a liminar por ele requestada.

Em suas razões, o agravante/autor reitera que o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e seus consectários,

apresentados pelo Sr. Lucas Freitas de Lima, em face dele e da

empresa ARB Rabelo Empreendimento Imobi l iár ios ME

(representada por Ângelo Ramos Barros Rabelo), no processo nº

0000522-63.2019.5.06.0262, foram julgados improcedentes. Explica

que, na segunda demanda (que discutiu o mesmo contrato laboral),

desta vez contra a empresa RJR Firoca Empreendimentos

Imobiliários Ltda (da qual ele e Ângelo Ramos Barros Rabelo são

sócios), houve procedência parcial dos pleitos formulados. Defende
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que houve violação da coisa julgada. Ademais, afirma que seu

endereço era de conhecimento prévio dos causídicos do

demandante, Lucas Freitas de Lima, assim como do seu sócio e

atual desafeto, Ângelo Ramos Barros Rabelo, no entanto, foi

ocultado, dando causa à revelia da empresa, na segunda

reclamatória. Afirma que as referidas partes agiram em conluio. Em

sucessivo, acrescenta que o autor faltou à primeira audiência, de

modo que o processo deveria ter sido arquivado, nos termos do

artigo 844 da CLT, todavia, o magistrado adiou a assentada,

aplicando, posteriormente, a revelia à empresa (de que é sócio).

Acrescenta, ainda, que o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo

contratou o mesmo escritório que patrocina o autor para lhe

representar em processos cíveis.

É o que importa relatar.

VOTO:

Dos pressupostos de admissibilidade

Agravo Regimental tempestivo. Representação regular. Preparo

desnecessário.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

do recurso.

Mérito:

Conforme relatado alhures, o autor insurge-se contra a decisão ID

0555645, por meio da qual indeferi a liminar requestada.

No entanto, não vislumbrando qualquer motivo para reforma do

decisum hostilizado, mantenho, como razões de decidir, os

fundamentos anteriormente adotados, os quais reproduzo a seguir,

por medida de economia e celeridade processuais:

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de concessão de tutela de

urgência, ajuizada por RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER, com esteio

no artigo 836 da CLT e no artigo 966, incisos III, IV e V, do CPC,

com o objetivo de desconstituir a sentença proferida na reclamação

trabalhista nº 0000290-20.2020.5.06.0261, proposta por LUCAS

FREITAS DE LIMA, parte ora indicada para figurar no polo passivo

deste feito.

Em suas razões, o autor alega que a sentença proferida na ação

matriz fere a coisa julgada produzida no processo nº 0000522-

63.2019.5.06.0262. Diz que na primeira ação, o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e seus consectários,

apresentados pelo Sr. Lucas Freitas de Lima, em face dele e da

empresa ARB Rabelo Empreendimento Imobi l iár ios ME

(representada por Ângelo Ramos Barros Rabelo) foram julgados

improcedentes. Explica que, na segunda demanda (que discutiu o

mesmo contrato laboral), desta vez contra a empresa RJR Firoca

Empreendimentos Imobiliários Ltda (da qual ele e Ângelo Ramos

Barros Rabelo são sócios), houve procedência parcial dos pleitos

formulados. Sustenta que a segunda reclamatória, foi proposta na

vigência do processo anter ior ,  conf igurando,  também,

litispendência. Defende que a relação jurídica em debate já havia

sido resolvida, de modo que "vulnera a coisa julgada estabelecida

naqueles autos o reconhecimento de vínculo de emprego do autor

com empresa diversa". Ademais, afirma que seu endereço na Suíça

era de conhecimento prévio dos causídicos do demandante, Lucas

Freitas de Lima, assim como do seu sócio, Ângelo Ramos Barros

Rabelo, no entanto, foi ocultado, dando causa à revelia da empresa,

na segunda reclamatória. Ressalta que é estrangeiro e não tem

procurador habilitado no Brasil, para o recebimento de citações.

Destaca que a empresa RJR Firoca Empreendimentos Imobiliários

Ltda nunca funcionou, o que "foi certificado pelos oficiais de justiça

nas diligências realizadas, onde os mesmos foram a vários

endereços e em todos os endereços foram informados que dita

empresa era desconhecida". Defende que a ação tramitou em

procedimento sumaríssimo, de modo que seu endereço correto

deveria ter sido indicado, sob pena de arquivamento. Argumenta

que o sócio Ângelo Ramos Barros Rabelo detinha, apenas, 2%

(dois por cento) da empresa, mas a execução está sendo

direcionada contra o seu patrimônio. Em sucessivo, acrescenta que

o autor faltou à primeira audiência, de modo que o processo deveria

ter sido arquivado, nos termos do artigo 844 da CLT, todavia, o

magistrado adiou a assentada, aplicando, posteriormente, a revelia

à empresa (de que é sócio). Entende que o feito está eivado de

nulidades. Salienta que, já na fase de execução, foi citado por

edital, embora não haja previsão legal para citação por edital no

procedimento sumaríssimo. Enfatiza que não estava em local

incerto e não sabido, mas apenas fora do Brasil, como certificado

por oficial de justiça. Assevera que este E. Regional, ao julgar

Agravo de Petição por ele interposto, "concluiu pela existência de

associação/possível conluio entre o reclamante e o Sr. Ângelo

Rabelo e causídicos do reclamante no intuito de prejudicar e apenas

atingir bens do Sr. Rudolf Gustav Schneider". Requer, em sede de

tutela provisória, que sejam suspensos os atos processuais na

reclamatória nº 0000290-20.2020.5.06.0261, determinando-se o

desbloqueio dos seus bens penhorados. Ao final, pede que seja

rescindida a sentença do referido processo, decretando-se a

nulidade dos atos processuais subsequentes, além de haver "novo

julgamento, declarando a nulidade da sentença transitada em

julgada, declarando-se a extinção do processo sem resolução do

mérito, julgando improcedente o pedido de redirecionamento dos

atos executórios em face de RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determinando a sua exclusão do polo passivo da execução".

Atribuiu à causa o valor de R$ 5.601,06 (cinco mil, seiscentos e um

reais e seis centavos).

Juntou documentos nos IDs 35d6c72 a 54ffae2.

Por meio do Despacho ID abb949a determinei a regularização da

representação, o que foi atendido pela parte autora sob o ID

579c32b.

Também houve regularização da petição inicial quanto à indicação

dos dispositivos legais que supostamente teriam sido violados, nos

termos da Súmula nº 408 do TST (ID acfea1b).

É o relatório.

Dos pressupostos de admissibilidade

Respeitado o prazo decadencial de 02 (dois) anos previsto no artigo

975 do CPC, na medida em que o trânsito em julgado da decisão

rescindenda se operou em 08/11/2021, consoante enuncia a

certidão lavrada nos autos da ação matriz e acostada a estes autos

sob o ID ababea4, ao passo que a rescisória foi proposta em

08/11/2023.

A representação processual encontra-se regular (ID 579c32b).

Atendido, igualmente, o requisito relativo à efetuação do depósito

prévio de 20% (vinte por cento) a que alude o artigo 836 da CLT

(IDs 78bc786 e c2178f3).

Da fundamentação

Conforme se extrai do relatório, pretende a requerente obter tutela

provisória de urgência, a fim de suspender a execução em curso

nos autos da reclamação trabalhista matriz, qual seja, aquela de nº

0000290-20.2020.5.06.0261. Em apertada síntese, aduz que o título

executivo judicial resultou de dolo da parte vencedora (artigo 966,

inciso III, do CPC), ofendeu a coisa julgada (artigo 966, inciso IV, do

CPC) e violou manifestamente norma jurídica - artigos 7º do CPC e

artigo 844 da CLT (artigo 966, inciso V, do CPC).

Analiso.

Nos termos do artigo 969 do CPC e do artigo 163, § 3º, do

Regimento Interno deste E. Regional, a propositura da ação

rescisória, regra geral, não constitui óbice ao cumprimento da

decisão rescindenda, colocando-se a salvo a possibilidade de

concessão de tutela provisória capaz de lhe atribuir algum efeito

suspensivo.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho editou a Súmula nº

405, por meio da qual consubstancia o seguinte entendimento:

AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA PROVISÓRIA.

Em face do que dispõem a MP 1.984-22/2000 e o art. 969 do CPC

de 2015, é cabível o pedido de tutela provisória formulado na

petição inicial de ação rescisória ou na fase recursal, visando a

suspender a execução da decisão rescindenda.

Inequívoco, portanto, a possibilidade de formulação do pleito de

tutela no bojo da ação rescisória, com o objetivo de sustar a

execução da decisão cuja rescisão é almejada.

Com efeito, deve o magistrado, em tais situações, emitir juízo de

ponderação quanto à identificação dos elementos indispensáveis à

concessão da tutela de urgência requestada, notadamente aqueles

solidamente definidos no artigo 300 do CPC, in verbis:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Pois bem.

Da análise das alegações oferecidas pelo autor e a documentação

colacionada ao processo, não vislumbro, no entanto, a presença

dos requisitos exigidos ao deferimento do pedido liminar, na

hipótese sob exame.

Explico.

Na petição inicial o demandante alegou, em apertada síntese, que

seu endereço na Suíça era de conhecimento prévio dos causídicos

do Sr. Lucas Freitas de Lima e do seu sócio, Ângelo Ramos Barros

Rabelo, o qual, apesar de só deter 2% (dois por cento) da empresa,

recebeu a citação a ele direcionada, embora não fosse seu

procurador.

Não se pode olvidar, todavia, que a reclamatória nº 0000290-

20.2020.5.06.0261 não foi ajuizada contra ele, enquanto pessoa

física, mas sim em face da empresa RJR Firoca Empreendimentos

Imobiliários Ltda, da qual ele e o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo

são sócios, como admitido na exordial.

E, como a administração da sociedade era exercida por ambos os

sócios, conjunta e/ou separadamente, conforme dispõe o contrato

social, presume-se que o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo, tinha

poderes para receber a citação da empresa, nos termos do artigo

248, § 2º, do CPC.

Desse modo, não se pode presumir, em juízo estrito de prelibação,

próprio desta quadra processual, que o obreiro (Sr. Lucas Freitas de

Lima) e seu advogado agiram de forma dolosa, ocultando seu

endereço, a fim de ocasionar eventual revelia da empresa e o

atingimento de seus bens.
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Ademais, confrontando as sentenças da ação trabalhista nº

0000522-63.2019.5.06.0262 e da reclamação matriz nº 0000290-

20.2020.5.06.0261, não se descortina a coexistência de partes

idênticas nos feitos (IDs 461c1e3 e 445ab0e). Ocorre que, somente

nos casos de identidade de partes, causa de pedir e pedidos é que

se pode cogitar de coisa julgada e/ou litispendência, a teor do artigo

337, §§ §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil:

337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se

reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes,

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

De igual modo, é frágil a alegação de violação do artigo 844 da

CLT, segundo o qual "o não-comparecimento do reclamante à

audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não-

comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato".

É que, o adiamento resultou da não intimação do empregado, autor

da ação principal (cuja decisão se pretende rescindir), acerca da

data de realização da assentada, conforme informação dos correios,

anexada naquele feito.

Assim, em análise perfunctória, não se vislumbra ofensa ao aludido

dispositivo, nem tampouco ao artigo 7º do CPC, que assegura às

partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e

faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos

deveres e à aplicação de sanções processuais.

Estando ausente a probabilidade do direito, é desnecessário

analisar a presença do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo, visto que tais requisitos são cumulativos.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar requestada.

Acrescento, em resposta ao único argumento novo apresentado,

que o fato de o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo eventualmente ter

contratado o escritório de advocacia que patrocina o autor, para lhe

representar em causas cíveis, ainda que venha a ser comprovado,

não leva a conclusão lógica de que agiram em conluio, visando

ocultar seu endereço, na ação trabalhista cuja sentença pretende

rescindir, o que necessita ser comprovado.

Assim, considerando que inexiste, nas razões recursais, qualquer

fato ou fundamento jurídico capaz de infirmar as conclusões postas

na decisão e de ocasionar a sua reconsideração, submeto o feito à

apreciação da Segunda Seção Especializada em Dissídio Individual

deste E. Regional (artigo 233, § 2º, RI TRT6).

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo Regimental.

csa

ACORDAMos membros integrantes da Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região,

por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.

Recife, 19 de março de 2024.

VIRGÍNIO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária virtual realizada em 19 de março

de 2024, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Vice

-Presidente SERGIO TORRES TEIXEIRA, com a presença de Suas

Excelências os Desembargadores Virgínio Henriques de Sá e

Benevides (Relator), Carmen Lucia Vieira do Nascimento; a Juíza

Convocada Roberta Correa de Araújo Monteiro; Corregedor Fábio

André de Farias, Ivan de Souza Valença Alves, Dione Nunes

Furtado da Silva, Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Solange Moura

de Andrade; e o Procurador da Procuradoria Regional do Trabalho

da 6ª Região, Dr. Carlos Eduardo de Azevedo Lima,resolveu a

Segunda Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

negar provimento ao Agravo Regimental.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, em razão de sua

participação na reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.
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Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 2ª Seção Especializada

VIRGINIO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0002602-68.2023.5.06.0000
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

AUTOR RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS DE ALMEIDA
DUQUE(OAB: 31571/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ DE ALMEIDA
DUQUE(OAB: 44790/PE)

RÉU LUCAS FREITAS DE LIMA

ADVOGADO JEANNE FRANCO(OAB: 33128/PE)

ADVOGADO RENATO FERREIRA DE
SOUSA(OAB: 36298/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FREITAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. TRT Nº 0002602-68.2023.5.06.0000 (AGR/AR).

Órgão Julgador: Segunda Seção Especializada em Dissídio

Individual.

Redator: Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides.

Agravante: RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER.

Agravado: LUCAS FREITAS DE LIMA.

Advogados: Augusto Carlos de Almeida Duque, Jorge Luiz de

Almeida Duque, Jeanne Franco e Renato Ferreira de Sousa.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO

M O N O C R Á T I C A  D E  I N D E F E R I M E N T O  D A  T U T E L A

ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS PARA REFORMA.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO. Deixando o agravante de trazer, em

sede de Agravo Regimental, elementos que possam modificar o

entendimento já esposado quando da análise do pedido liminar,

permanece válido o entendimento ali externado. Agravo

Regimental ao qual se nega provimento, mantendo-se a

decisão atacada.

Agravo Regimenta l  in terposto  por  RUDOLF GUSTAV

SCHNEIDER,contra a decisão monocrática ID 0555645, por meio

da qual indeferi a liminar por ele requestada.

Em suas razões, o agravante/autor reitera que o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e seus consectários,

apresentados pelo Sr. Lucas Freitas de Lima, em face dele e da

empresa ARB Rabelo Empreendimento Imobi l iár ios ME

(representada por Ângelo Ramos Barros Rabelo), no processo nº

0000522-63.2019.5.06.0262, foram julgados improcedentes. Explica

que, na segunda demanda (que discutiu o mesmo contrato laboral),

desta vez contra a empresa RJR Firoca Empreendimentos

Imobiliários Ltda (da qual ele e Ângelo Ramos Barros Rabelo são

sócios), houve procedência parcial dos pleitos formulados. Defende

que houve violação da coisa julgada. Ademais, afirma que seu

endereço era de conhecimento prévio dos causídicos do

demandante, Lucas Freitas de Lima, assim como do seu sócio e

atual desafeto, Ângelo Ramos Barros Rabelo, no entanto, foi

ocultado, dando causa à revelia da empresa, na segunda

reclamatória. Afirma que as referidas partes agiram em conluio. Em

sucessivo, acrescenta que o autor faltou à primeira audiência, de

modo que o processo deveria ter sido arquivado, nos termos do

artigo 844 da CLT, todavia, o magistrado adiou a assentada,

aplicando, posteriormente, a revelia à empresa (de que é sócio).

Acrescenta, ainda, que o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo

contratou o mesmo escritório que patrocina o autor para lhe

representar em processos cíveis.

É o que importa relatar.
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VOTO:

Dos pressupostos de admissibilidade

Agravo Regimental tempestivo. Representação regular. Preparo

desnecessário.

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, conheço

do recurso.

Mérito:

Conforme relatado alhures, o autor insurge-se contra a decisão ID

0555645, por meio da qual indeferi a liminar requestada.

No entanto, não vislumbrando qualquer motivo para reforma do

decisum hostilizado, mantenho, como razões de decidir, os

fundamentos anteriormente adotados, os quais reproduzo a seguir,

por medida de economia e celeridade processuais:

DECISÃO

Trata-se de ação rescisória, com pedido de concessão de tutela de

urgência, ajuizada por RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER, com esteio

no artigo 836 da CLT e no artigo 966, incisos III, IV e V, do CPC,

com o objetivo de desconstituir a sentença proferida na reclamação

trabalhista nº 0000290-20.2020.5.06.0261, proposta por LUCAS

FREITAS DE LIMA, parte ora indicada para figurar no polo passivo

deste feito.

Em suas razões, o autor alega que a sentença proferida na ação

matriz fere a coisa julgada produzida no processo nº 0000522-

63.2019.5.06.0262. Diz que na primeira ação, o pedido de

reconhecimento de vínculo empregatício e seus consectários,

apresentados pelo Sr. Lucas Freitas de Lima, em face dele e da

empresa ARB Rabelo Empreendimento Imobi l iár ios ME

(representada por Ângelo Ramos Barros Rabelo) foram julgados

improcedentes. Explica que, na segunda demanda (que discutiu o

mesmo contrato laboral), desta vez contra a empresa RJR Firoca

Empreendimentos Imobiliários Ltda (da qual ele e Ângelo Ramos

Barros Rabelo são sócios), houve procedência parcial dos pleitos

formulados. Sustenta que a segunda reclamatória, foi proposta na

vigência do processo anter ior ,  conf igurando,  também,

litispendência. Defende que a relação jurídica em debate já havia

sido resolvida, de modo que "vulnera a coisa julgada estabelecida

naqueles autos o reconhecimento de vínculo de emprego do autor

com empresa diversa". Ademais, afirma que seu endereço na Suíça

era de conhecimento prévio dos causídicos do demandante, Lucas

Freitas de Lima, assim como do seu sócio, Ângelo Ramos Barros

Rabelo, no entanto, foi ocultado, dando causa à revelia da empresa,

na segunda reclamatória. Ressalta que é estrangeiro e não tem

procurador habilitado no Brasil, para o recebimento de citações.

Destaca que a empresa RJR Firoca Empreendimentos Imobiliários

Ltda nunca funcionou, o que "foi certificado pelos oficiais de justiça

nas diligências realizadas, onde os mesmos foram a vários

endereços e em todos os endereços foram informados que dita

empresa era desconhecida". Defende que a ação tramitou em

procedimento sumaríssimo, de modo que seu endereço correto

deveria ter sido indicado, sob pena de arquivamento. Argumenta

que o sócio Ângelo Ramos Barros Rabelo detinha, apenas, 2%

(dois por cento) da empresa, mas a execução está sendo

direcionada contra o seu patrimônio. Em sucessivo, acrescenta que

o autor faltou à primeira audiência, de modo que o processo deveria

ter sido arquivado, nos termos do artigo 844 da CLT, todavia, o

magistrado adiou a assentada, aplicando, posteriormente, a revelia

à empresa (de que é sócio). Entende que o feito está eivado de

nulidades. Salienta que, já na fase de execução, foi citado por

edital, embora não haja previsão legal para citação por edital no

procedimento sumaríssimo. Enfatiza que não estava em local

incerto e não sabido, mas apenas fora do Brasil, como certificado

por oficial de justiça. Assevera que este E. Regional, ao julgar

Agravo de Petição por ele interposto, "concluiu pela existência de

associação/possível conluio entre o reclamante e o Sr. Ângelo

Rabelo e causídicos do reclamante no intuito de prejudicar e apenas

atingir bens do Sr. Rudolf Gustav Schneider". Requer, em sede de

tutela provisória, que sejam suspensos os atos processuais na

reclamatória nº 0000290-20.2020.5.06.0261, determinando-se o

desbloqueio dos seus bens penhorados. Ao final, pede que seja

rescindida a sentença do referido processo, decretando-se a

nulidade dos atos processuais subsequentes, além de haver "novo

julgamento, declarando a nulidade da sentença transitada em

julgada, declarando-se a extinção do processo sem resolução do

mérito, julgando improcedente o pedido de redirecionamento dos

atos executórios em face de RUDOLF GUSTAV SCHNEIDER,

determinando a sua exclusão do polo passivo da execução".

Atribuiu à causa o valor de R$ 5.601,06 (cinco mil, seiscentos e um

reais e seis centavos).

Juntou documentos nos IDs 35d6c72 a 54ffae2.

Por meio do Despacho ID abb949a determinei a regularização da

representação, o que foi atendido pela parte autora sob o ID

579c32b.

Também houve regularização da petição inicial quanto à indicação

dos dispositivos legais que supostamente teriam sido violados, nos

termos da Súmula nº 408 do TST (ID acfea1b).

É o relatório.

Dos pressupostos de admissibilidade

Respeitado o prazo decadencial de 02 (dois) anos previsto no artigo

975 do CPC, na medida em que o trânsito em julgado da decisão

rescindenda se operou em 08/11/2021, consoante enuncia a

certidão lavrada nos autos da ação matriz e acostada a estes autos

sob o ID ababea4, ao passo que a rescisória foi proposta em
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08/11/2023.

A representação processual encontra-se regular (ID 579c32b).

Atendido, igualmente, o requisito relativo à efetuação do depósito

prévio de 20% (vinte por cento) a que alude o artigo 836 da CLT

(IDs 78bc786 e c2178f3).

Da fundamentação

Conforme se extrai do relatório, pretende a requerente obter tutela

provisória de urgência, a fim de suspender a execução em curso

nos autos da reclamação trabalhista matriz, qual seja, aquela de nº

0000290-20.2020.5.06.0261. Em apertada síntese, aduz que o título

executivo judicial resultou de dolo da parte vencedora (artigo 966,

inciso III, do CPC), ofendeu a coisa julgada (artigo 966, inciso IV, do

CPC) e violou manifestamente norma jurídica - artigos 7º do CPC e

artigo 844 da CLT (artigo 966, inciso V, do CPC).

Analiso.

Nos termos do artigo 969 do CPC e do artigo 163, § 3º, do

Regimento Interno deste E. Regional, a propositura da ação

rescisória, regra geral, não constitui óbice ao cumprimento da

decisão rescindenda, colocando-se a salvo a possibilidade de

concessão de tutela provisória capaz de lhe atribuir algum efeito

suspensivo.

Nesse sentido, o Tribunal Superior do Trabalho editou a Súmula nº

405, por meio da qual consubstancia o seguinte entendimento:

AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA PROVISÓRIA.

Em face do que dispõem a MP 1.984-22/2000 e o art. 969 do CPC

de 2015, é cabível o pedido de tutela provisória formulado na

petição inicial de ação rescisória ou na fase recursal, visando a

suspender a execução da decisão rescindenda.

Inequívoco, portanto, a possibilidade de formulação do pleito de

tutela no bojo da ação rescisória, com o objetivo de sustar a

execução da decisão cuja rescisão é almejada.

Com efeito, deve o magistrado, em tais situações, emitir juízo de

ponderação quanto à identificação dos elementos indispensáveis à

concessão da tutela de urgência requestada, notadamente aqueles

solidamente definidos no artigo 300 do CPC, in verbis:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de

dano ou o risco ao resultado útil do processo.

§ 1º Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme

o caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os

danos que a outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser

dispensada se a parte economicamente hipossuficiente não puder

oferecê-la.

§ 2º A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será

concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da

decisão.

Pois bem.

Da análise das alegações oferecidas pelo autor e a documentação

colacionada ao processo, não vislumbro, no entanto, a presença

dos requisitos exigidos ao deferimento do pedido liminar, na

hipótese sob exame.

Explico.

Na petição inicial o demandante alegou, em apertada síntese, que

seu endereço na Suíça era de conhecimento prévio dos causídicos

do Sr. Lucas Freitas de Lima e do seu sócio, Ângelo Ramos Barros

Rabelo, o qual, apesar de só deter 2% (dois por cento) da empresa,

recebeu a citação a ele direcionada, embora não fosse seu

procurador.

Não se pode olvidar, todavia, que a reclamatória nº 0000290-

20.2020.5.06.0261 não foi ajuizada contra ele, enquanto pessoa

física, mas sim em face da empresa RJR Firoca Empreendimentos

Imobiliários Ltda, da qual ele e o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo

são sócios, como admitido na exordial.

E, como a administração da sociedade era exercida por ambos os

sócios, conjunta e/ou separadamente, conforme dispõe o contrato

social, presume-se que o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo, tinha

poderes para receber a citação da empresa, nos termos do artigo

248, § 2º, do CPC.

Desse modo, não se pode presumir, em juízo estrito de prelibação,

próprio desta quadra processual, que o obreiro (Sr. Lucas Freitas de

Lima) e seu advogado agiram de forma dolosa, ocultando seu

endereço, a fim de ocasionar eventual revelia da empresa e o

atingimento de seus bens.

Ademais, confrontando as sentenças da ação trabalhista nº

0000522-63.2019.5.06.0262 e da reclamação matriz nº 0000290-

20.2020.5.06.0261, não se descortina a coexistência de partes

idênticas nos feitos (IDs 461c1e3 e 445ab0e). Ocorre que, somente

nos casos de identidade de partes, causa de pedir e pedidos é que

se pode cogitar de coisa julgada e/ou litispendência, a teor do artigo

337, §§ §§ 1º e 2º, do Código de Processo Civil:

337. Incumbe ao réu, antes de discutir o mérito, alegar:

(...)

§ 1º Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada quando se

reproduz ação anteriormente ajuizada.

§ 2º Uma ação é idêntica a outra quando possui as mesmas partes,

a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

De igual modo, é frágil a alegação de violação do artigo 844 da

CLT, segundo o qual "o não-comparecimento do reclamante à

audiência importa o arquivamento da reclamação, e o não-

comparecimento do reclamado importa revelia, além de confissão
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quanto à matéria de fato".

É que, o adiamento resultou da não intimação do empregado, autor

da ação principal (cuja decisão se pretende rescindir), acerca da

data de realização da assentada, conforme informação dos correios,

anexada naquele feito.

Assim, em análise perfunctória, não se vislumbra ofensa ao aludido

dispositivo, nem tampouco ao artigo 7º do CPC, que assegura às

partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e

faculdades processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos

deveres e à aplicação de sanções processuais.

Estando ausente a probabilidade do direito, é desnecessário

analisar a presença do perigo de dano ou o risco ao resultado útil do

processo, visto que tais requisitos são cumulativos.

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar requestada.

Acrescento, em resposta ao único argumento novo apresentado,

que o fato de o Sr. Ângelo Ramos Barros Rabelo eventualmente ter

contratado o escritório de advocacia que patrocina o autor, para lhe

representar em causas cíveis, ainda que venha a ser comprovado,

não leva a conclusão lógica de que agiram em conluio, visando

ocultar seu endereço, na ação trabalhista cuja sentença pretende

rescindir, o que necessita ser comprovado.

Assim, considerando que inexiste, nas razões recursais, qualquer

fato ou fundamento jurídico capaz de infirmar as conclusões postas

na decisão e de ocasionar a sua reconsideração, submeto o feito à

apreciação da Segunda Seção Especializada em Dissídio Individual

deste E. Regional (artigo 233, § 2º, RI TRT6).

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, nego provimento ao Agravo Regimental.

csa

ACORDAMos membros integrantes da Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região,

por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.

Recife, 19 de março de 2024.

VIRGÍNIO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária virtual realizada em 19 de março

de 2024, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Vice

-Presidente SERGIO TORRES TEIXEIRA, com a presença de Suas

Excelências os Desembargadores Virgínio Henriques de Sá e

Benevides (Relator), Carmen Lucia Vieira do Nascimento; a Juíza

Convocada Roberta Correa de Araújo Monteiro; Corregedor Fábio

André de Farias, Ivan de Souza Valença Alves, Dione Nunes

Furtado da Silva, Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Solange Moura

de Andrade; e o Procurador da Procuradoria Regional do Trabalho

da 6ª Região, Dr. Carlos Eduardo de Azevedo Lima,resolveu a

Segunda Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

negar provimento ao Agravo Regimental.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, em razão de sua

participação na reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 2ª Seção Especializada

VIRGINIO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0002200-84.2023.5.06.0000
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Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E
BENEVIDES

AUTOR BRUNO FONSECA BRANDAO
LOPES

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

RÉU LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
IPOJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO FONSECA BRANDAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. Nº. TRT. 0002200-84.2023.5.06.0000 (ED/AR)

Órgão Julgador: 2ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relator: Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

Embargante: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A.

(INCORPORADORA DE LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A)

Embargado: BRUNO FONSECA BRANDAO LOPES

Advogados: Rodrigo Seizo Takano; e Marcia Rino Martins de Araujo

Procedência: TRT - 6ª Região

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. DIREITO

PROCESSUAL DO TRABALHO e DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES AUTORIZADORAS DOS ARTIGOS

897-A, DA CLT, E 1.022, DO NCPC. De acordo com o art. 897-A da

CLT, serão cabíveis os embargos de declaração quando ocorrer, no

julgado hostilizado, contradição, omissão e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Também disciplina

o art. 1.022 do NCPC que os embargos de declaração poderão ser

manejados quando houver, na decisão, obscuridade, contradição,

ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz,

hipóteses que não observadas no caso dos autos, de modo que

inviável a oposição do referido remédio jurídico. Embargos

declaratórios rejeitados.

Vistos, etc.

Embargos declaratór ios opostos pela COPA ENERGIA

DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A. (INCORPORADORA DE

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A), em face de acórdão proferido

pela 2ª Seção Especializada em Dissídio Individual, em sede de

ação rescisória.

Em suas razões (ID 1db5024) a embargante afirma que não houve

pronunciamento expresso sobre teses levantadas na contestação,

qual seja: que o autor confessou que estava atualmente

empregado; que não houve depósito prévio; e que a ação rescisória

era incabível, pois o autor não recorreu, na ação originária, do tema

que pretendeu desconstituir.

É o relatório.

VOTO:

Dos pressupostos de admissibilidade:

Conheço dos presentes embargos,  e is que subscr i tos

tempestivamente e por advogado habilitado, razão pela qual passo

a apreciar o seu mérito.

Mérito:

Os presentes embargos não procedem, em absoluto.

Com efeito, a omissão que autoriza o oferecimento dos aclaratórios

é a que decorre da falta de apreciação injustificada de um ou mais

pedidos formulados pelas partes, é a ausência de pronunciamento

do Juízo a respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o

deslinde da causa. Já a contradição que justificaria a correção do

julgado pela via dos embargos declaratórios é aquela observada

entre proposições existentes no bojo da decisão, e não eventual

divergência entre o que restou decidido e a lei, a jurisprudência, ou

a prova dos autos, ou ainda ao que entendem os embargantes

como correto.

E a obscuridade que autoriza o uso dos embargos de declaração é

aquela em que não há clareza do posicionamento do julgador,

quando o pronunciamento jurisdicional é confuso, em que as ideias

estão mal expostas ou mal articuladas, a parte não sabe, enfim, o

que o juiz pretendeu dizer, conforme ensinamentos de Manoel

Antônio Teixeira Filho (in, "Sistema dos Recursos Trabalhistas"

LTR, São Paulo, p. 349).

Nenhuma das hipóteses acima delineadas, portanto, se observa no

acórdão embargado.
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Cumpre destacar que todas as preliminares suscitas na

contestação foram analisadas, conforme se nota do trecho a seguir

transcrito:

"Foram deferidos ao autor os benefícios da gratuidade de

justiça dispensando-o do depósito prévio de que trata o art. 836

da CLT; e alterei de ofício o valor atribuído à causa, fixando-o em

R$ 182.779,82, em observância ao artigo 2º, II, da Instrução

Normativa nº 31/2007 do TST - vide despacho de ID 4b8b462 (fls.

279/280).

(...)

Justiça gratuita

Na petição inicial, requereu o autor a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

E, em contestação, há preliminar de deserção suscitada pela ré,

sob o argumento de que o autor confessa que 'está

formalmente empregado e tendo recebido mais de meio milhão

de reais na ação originária'.

Entendo, entretanto, que a benesse foi devidamente concedida, por

meio do despacho de ID 4b8b462, porquanto se trata de pessoa

física que firmou, por intermédio do expediente de ID c86c41f - fl.

69, declaração de hipossuficiência econômica.

Registre-se que a gratuidade da Justiça, assegurada pelo

constituinte originário aos carentes e necessitados, constitui

pressuposto inexorável para o exercício do direito fundamental ao

acesso à Justiça, como bem realçado no escólio de Mauro

Cappelletti:

'O movimento para acesso à Justiça é um movimento para a

efetividade dos direitos sociais, ou seja, para a efetividade da

igualdade. Nesta análise comparativa do movimento de acesso à

Justiça, a investigação nos mostra três formas principais, três ramos

pr incipais que invadem número crescente de Estados

contemporâneos. (...)(CAPPELLETTI, Mauro. Acesso à Justiça.

Trad. Tupinambá Pinto de Azevedo. In Revista do Ministério Público

Nova Fase, Porto Alegre, v. 1, n. 18, p. 8-26, 1985, p. 9)'

Nesse sentido, assim pontificou o c. TST:

'RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. COMPROVAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. DECLARAÇÃO PROFERIDA POR

PESSOA NATURAL. Cinge-se a controvérsia a decidir se apenas a

declaração de pobreza é suficiente para a comprovação do estado

de miserabilidade do reclamante, para fins de deferimento dos

benefícios da Justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da

Lei n° 13.467/2017. No caso, as instâncias ordinárias, aplicando o

artigo 99, § 3º, do CPC/2015, entenderam que a declaração de

pobreza apresentada pelo reclamante é suficiente para caracterizar

a presunção relativa de veracidade desse fato. Com efeito, para o

Regional, o reclamante conseguiu comprovar a sua hipossuficiência

econômica, uma vez que 'a declaração de pobreza apresentada

pelo interessado em audiência é prova bastante de sua

hipossuficiência econômica, a teor do artigo 99, §3º, do Código de

Processo Civil: 'Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natura'. A Lei nº 13.467/2017,

que entrou em vigor em 11/11/2017, inseriu o parágrafo 4º ao artigo

790 da CLT, que assim dispõe: 'Art. 790. (...) § 4º O benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo'. Dessa

forma, considerando que esta ação foi ajuizada na vigência da

reforma trabalhista, ela submete-se ao que dispõe o § 4º do artigo

790 da CLT, que exige a comprovação da insuficiência de recursos

para a concessão dos benefícios da Justiça gratuita à parte

requerente. Com efeito, nos termos do item I da Súmula nº 463 do

TST, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado

para se considerar configurada a sua situação econômica: 'I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015)'. Ressalta-se que a nova redação do § 4º do

artigo 790 da CLT não é incompatível com a redação do artigo 99, §

3º, do CPC/2015, razão pela qual as duas normas legais podem e

devem ser aplicadas conjuntamente, por força dos artigos 15 e 769

da CLT. Conclui-se, portanto, que a comprovação a que alude o §

4º do artigo 790 da CLT pode ser feita mediante declaração de

miserabilidade da parte. Nesse contexto, a simples afirmação do

reclamante de que não tem condições financeiras de arcar com as

despesas do processo autoriza a concessão da Justiça gratuita à

pessoa natural. Enfatiza-se, por fim, que o banco recorrente nada

provou em sentido contrário, ficando na cômoda posição de negar

validade à declaração de pobreza feita pelo reclamante, sem nada

alegar de substancial contra ela e seu conteúdo. Não cabe,

portanto, a esta Corte de natureza extraordinária afastar, sem

nenhum elemento concreto em contrário, a conclusão de ambas as

instâncias ordinárias sobre o fato de ser o reclamante pobre em

sentido legal.' Recurso de revista conhecido e desprovido.' (TST-RR

-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, julgado em 19.2.2020)

Rejeito a preliminar.

Da alegação de litispendência. Do pedido de aplicação de multa

por litigância de má-fé.

A ré afirma que 'a pretensão do Autor é de desconstituição da

sentença da ação rescindenda sob alegação de violação a preceito
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de lei (art. 966, V, do CPC) e na ação original (reclamação

trabalhista nº 0000763-41.2019.5.09.0654) também discute essa

questão em sede de cumprimento de sentença'. E, por isso, objetiva

a ré a aplicação da sanção por litigância de má-fé ao demandante,

argumentando que o autor utiliza 'argumentos antagônicos e

incompatíveis, lógica e juridicamente, entre si, em dois processos

distintos, com a mesma finalidade'.

Sem razão.

Só havia que se falar em litispendência se a ação rescisória ora

ajuizada se identificasse com outra (rescisória) anterior quanto à

causa de pedir e partes, o que não é o caso.

Rejeito a preliminar.

Ademais, não vislumbro prova cabal de que a parte autora agiu de

forma dolosa (ou até mesmo culposa), com o deliberado intuito de

contrariar os deveres impostos pelas regras de conduta que

disciplinam o processo (verdade, lealdade e boa-fé), ou, ainda, que

cometeu qualquer uma das condutas descritas no rol do art. 793-B

da CLT e/ou do art. 80 do CPC.

Nada a deferir, pois." - grifei.

E frise-se, ainda, que não houve preliminar de não conhecimento

da ação rescisória, por falta de apresentação de recurso sobre o

tema, na ação originária, por mais que a ré, ora embargante, tenha

destacado esta tese em sua contestação.

Entretanto, não se pode olvidar que o magistrado não está obrigado

a rebater todas as alegações da parte ou mesmo fazer consignar na

decisão cada argumento apresentado, bastando que indique as

razões que levaram à formação do seu convencimento, nos termos

do artigo 371 do CPC/2015, o que ocorreu, na espécie. Mas

destaco, apenas para evitar a oposição desnecessária de novos

embargos, que a ação rescisória pode ter por objeto qualquer

julgamento final sobre o mérito, inclusive proferido por juiz de

primeira instância.

Vale ainda registrar que a oposição de embargos de declaração,

ainda que sob a pretensão de prequestionamento, pressupõe a

observância aos requisitos previstos nos artigos 1.022 do CPC/2015

e 879-A, da CLT, o que não é o caso vertente, pois analisada a

matéria submetida à revisão.

Entendo, pois, que o acórdão embargado não padece de qualquer

vício, não havendo necessidade de qualquer pronunciamento

adicional, e, portanto, não havendo falar em violação aos artigos

832 da CLT, 489 do CPC e 93, IX, da CF/1988.

Rejeito os embargos de declaração.

Conclusão:

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

mbds

ACORDAMos membros integrantes da Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta

Região,por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Recife, 19 de março de 2024.

VIRGÍNIO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária virtual realizada em 19 de março

de 2024, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Vice

-Presidente SERGIO TORRES TEIXEIRA, com a presença de Suas

Excelências os Desembargadores Virgínio Henriques de Sá e

Benevides (Relator), Carmen Lucia Vieira do Nascimento; a Juíza

Convocada Roberta Correa de Araújo Monteiro; Corregedor Fábio

André de Farias, Ivan de Souza Valença Alves, Dione Nunes

Furtado da Silva, Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Solange Moura

de Andrade; e o Procurador da Procuradoria Regional do Trabalho

da 6ª Região, Dr. Carlos Eduardo de Azevedo Lima,resolveu a

Segunda Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, em razão de sua

participação na reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),
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nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 2ª Seção Especializada

VIRGINIO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº AR-0002200-84.2023.5.06.0000
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

AUTOR BRUNO FONSECA BRANDAO
LOPES

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

RÉU LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DO TRABALHO DE
IPOJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. Nº. TRT. 0002200-84.2023.5.06.0000 (ED/AR)

Órgão Julgador: 2ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relator: Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

Embargante: COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A.

(INCORPORADORA DE LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A)

Embargado: BRUNO FONSECA BRANDAO LOPES

Advogados: Rodrigo Seizo Takano; e Marcia Rino Martins de Araujo

Procedência: TRT - 6ª Região

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RÉ. DIREITO

PROCESSUAL DO TRABALHO e DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES AUTORIZADORAS DOS ARTIGOS

897-A, DA CLT, E 1.022, DO NCPC. De acordo com o art. 897-A da

CLT, serão cabíveis os embargos de declaração quando ocorrer, no

julgado hostilizado, contradição, omissão e manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Também disciplina

o art. 1.022 do NCPC que os embargos de declaração poderão ser

manejados quando houver, na decisão, obscuridade, contradição,

ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz,

hipóteses que não observadas no caso dos autos, de modo que

inviável a oposição do referido remédio jurídico. Embargos

declaratórios rejeitados.

Vistos, etc.

Embargos declaratór ios opostos pela COPA ENERGIA

DISTRIBUIDORA DE GÁS S/A. (INCORPORADORA DE

LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A), em face de acórdão proferido

pela 2ª Seção Especializada em Dissídio Individual, em sede de

ação rescisória.

Em suas razões (ID 1db5024) a embargante afirma que não houve

pronunciamento expresso sobre teses levantadas na contestação,

qual seja: que o autor confessou que estava atualmente

empregado; que não houve depósito prévio; e que a ação rescisória

era incabível, pois o autor não recorreu, na ação originária, do tema

que pretendeu desconstituir.

É o relatório.

VOTO:

Dos pressupostos de admissibilidade:

Conheço dos presentes embargos,  e is que subscr i tos

tempestivamente e por advogado habilitado, razão pela qual passo

a apreciar o seu mérito.

Mérito:

Os presentes embargos não procedem, em absoluto.

Com efeito, a omissão que autoriza o oferecimento dos aclaratórios

é a que decorre da falta de apreciação injustificada de um ou mais

pedidos formulados pelas partes, é a ausência de pronunciamento
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do Juízo a respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o

deslinde da causa. Já a contradição que justificaria a correção do

julgado pela via dos embargos declaratórios é aquela observada

entre proposições existentes no bojo da decisão, e não eventual

divergência entre o que restou decidido e a lei, a jurisprudência, ou

a prova dos autos, ou ainda ao que entendem os embargantes

como correto.

E a obscuridade que autoriza o uso dos embargos de declaração é

aquela em que não há clareza do posicionamento do julgador,

quando o pronunciamento jurisdicional é confuso, em que as ideias

estão mal expostas ou mal articuladas, a parte não sabe, enfim, o

que o juiz pretendeu dizer, conforme ensinamentos de Manoel

Antônio Teixeira Filho (in, "Sistema dos Recursos Trabalhistas"

LTR, São Paulo, p. 349).

Nenhuma das hipóteses acima delineadas, portanto, se observa no

acórdão embargado.

Cumpre destacar que todas as preliminares suscitas na

contestação foram analisadas, conforme se nota do trecho a seguir

transcrito:

"Foram deferidos ao autor os benefícios da gratuidade de

justiça dispensando-o do depósito prévio de que trata o art. 836

da CLT; e alterei de ofício o valor atribuído à causa, fixando-o em

R$ 182.779,82, em observância ao artigo 2º, II, da Instrução

Normativa nº 31/2007 do TST - vide despacho de ID 4b8b462 (fls.

279/280).

(...)

Justiça gratuita

Na petição inicial, requereu o autor a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

E, em contestação, há preliminar de deserção suscitada pela ré,

sob o argumento de que o autor confessa que 'está

formalmente empregado e tendo recebido mais de meio milhão

de reais na ação originária'.

Entendo, entretanto, que a benesse foi devidamente concedida, por

meio do despacho de ID 4b8b462, porquanto se trata de pessoa

física que firmou, por intermédio do expediente de ID c86c41f - fl.

69, declaração de hipossuficiência econômica.

Registre-se que a gratuidade da Justiça, assegurada pelo

constituinte originário aos carentes e necessitados, constitui

pressuposto inexorável para o exercício do direito fundamental ao

acesso à Justiça, como bem realçado no escólio de Mauro

Cappelletti:

'O movimento para acesso à Justiça é um movimento para a

efetividade dos direitos sociais, ou seja, para a efetividade da

igualdade. Nesta análise comparativa do movimento de acesso à

Justiça, a investigação nos mostra três formas principais, três ramos

pr incipais que invadem número crescente de Estados

contemporâneos. (...)(CAPPELLETTI, Mauro. Acesso à Justiça.

Trad. Tupinambá Pinto de Azevedo. In Revista do Ministério Público

Nova Fase, Porto Alegre, v. 1, n. 18, p. 8-26, 1985, p. 9)'

Nesse sentido, assim pontificou o c. TST:

'RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DAS LEIS

Nº 13.015/2014 E 13.467/2017. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA

GRATUITA. COMPROVAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. DECLARAÇÃO PROFERIDA POR

PESSOA NATURAL. Cinge-se a controvérsia a decidir se apenas a

declaração de pobreza é suficiente para a comprovação do estado

de miserabilidade do reclamante, para fins de deferimento dos

benefícios da Justiça gratuita, em ação ajuizada após a vigência da

Lei n° 13.467/2017. No caso, as instâncias ordinárias, aplicando o

artigo 99, § 3º, do CPC/2015, entenderam que a declaração de

pobreza apresentada pelo reclamante é suficiente para caracterizar

a presunção relativa de veracidade desse fato. Com efeito, para o

Regional, o reclamante conseguiu comprovar a sua hipossuficiência

econômica, uma vez que 'a declaração de pobreza apresentada

pelo interessado em audiência é prova bastante de sua

hipossuficiência econômica, a teor do artigo 99, §3º, do Código de

Processo Civil: 'Presume-se verdadeira a alegação de insuficiência

deduzida exclusivamente por pessoa natura'. A Lei nº 13.467/2017,

que entrou em vigor em 11/11/2017, inseriu o parágrafo 4º ao artigo

790 da CLT, que assim dispõe: 'Art. 790. (...) § 4º O benefício da

justiça gratuita será concedido à parte que comprovar insuficiência

de recursos para o pagamento das custas do processo'. Dessa

forma, considerando que esta ação foi ajuizada na vigência da

reforma trabalhista, ela submete-se ao que dispõe o § 4º do artigo

790 da CLT, que exige a comprovação da insuficiência de recursos

para a concessão dos benefícios da Justiça gratuita à parte

requerente. Com efeito, nos termos do item I da Súmula nº 463 do

TST, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado

para se considerar configurada a sua situação econômica: 'I - A

partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015)'. Ressalta-se que a nova redação do § 4º do

artigo 790 da CLT não é incompatível com a redação do artigo 99, §

3º, do CPC/2015, razão pela qual as duas normas legais podem e

devem ser aplicadas conjuntamente, por força dos artigos 15 e 769

da CLT. Conclui-se, portanto, que a comprovação a que alude o §

4º do artigo 790 da CLT pode ser feita mediante declaração de

miserabilidade da parte. Nesse contexto, a simples afirmação do

reclamante de que não tem condições financeiras de arcar com as
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despesas do processo autoriza a concessão da Justiça gratuita à

pessoa natural. Enfatiza-se, por fim, que o banco recorrente nada

provou em sentido contrário, ficando na cômoda posição de negar

validade à declaração de pobreza feita pelo reclamante, sem nada

alegar de substancial contra ela e seu conteúdo. Não cabe,

portanto, a esta Corte de natureza extraordinária afastar, sem

nenhum elemento concreto em contrário, a conclusão de ambas as

instâncias ordinárias sobre o fato de ser o reclamante pobre em

sentido legal.' Recurso de revista conhecido e desprovido.' (TST-RR

-340-21.2018.5.06.0001, 2ª Turma, rel. Min. José Roberto Freire

Pimenta, julgado em 19.2.2020)

Rejeito a preliminar.

Da alegação de litispendência. Do pedido de aplicação de multa

por litigância de má-fé.

A ré afirma que 'a pretensão do Autor é de desconstituição da

sentença da ação rescindenda sob alegação de violação a preceito

de lei (art. 966, V, do CPC) e na ação original (reclamação

trabalhista nº 0000763-41.2019.5.09.0654) também discute essa

questão em sede de cumprimento de sentença'. E, por isso, objetiva

a ré a aplicação da sanção por litigância de má-fé ao demandante,

argumentando que o autor utiliza 'argumentos antagônicos e

incompatíveis, lógica e juridicamente, entre si, em dois processos

distintos, com a mesma finalidade'.

Sem razão.

Só havia que se falar em litispendência se a ação rescisória ora

ajuizada se identificasse com outra (rescisória) anterior quanto à

causa de pedir e partes, o que não é o caso.

Rejeito a preliminar.

Ademais, não vislumbro prova cabal de que a parte autora agiu de

forma dolosa (ou até mesmo culposa), com o deliberado intuito de

contrariar os deveres impostos pelas regras de conduta que

disciplinam o processo (verdade, lealdade e boa-fé), ou, ainda, que

cometeu qualquer uma das condutas descritas no rol do art. 793-B

da CLT e/ou do art. 80 do CPC.

Nada a deferir, pois." - grifei.

E frise-se, ainda, que não houve preliminar de não conhecimento

da ação rescisória, por falta de apresentação de recurso sobre o

tema, na ação originária, por mais que a ré, ora embargante, tenha

destacado esta tese em sua contestação.

Entretanto, não se pode olvidar que o magistrado não está obrigado

a rebater todas as alegações da parte ou mesmo fazer consignar na

decisão cada argumento apresentado, bastando que indique as

razões que levaram à formação do seu convencimento, nos termos

do artigo 371 do CPC/2015, o que ocorreu, na espécie. Mas

destaco, apenas para evitar a oposição desnecessária de novos

embargos, que a ação rescisória pode ter por objeto qualquer

julgamento final sobre o mérito, inclusive proferido por juiz de

primeira instância.

Vale ainda registrar que a oposição de embargos de declaração,

ainda que sob a pretensão de prequestionamento, pressupõe a

observância aos requisitos previstos nos artigos 1.022 do CPC/2015

e 879-A, da CLT, o que não é o caso vertente, pois analisada a

matéria submetida à revisão.

Entendo, pois, que o acórdão embargado não padece de qualquer

vício, não havendo necessidade de qualquer pronunciamento

adicional, e, portanto, não havendo falar em violação aos artigos

832 da CLT, 489 do CPC e 93, IX, da CF/1988.

Rejeito os embargos de declaração.

Conclusão:

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

mbds

ACORDAMos membros integrantes da Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta

Região,por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Recife, 19 de março de 2024.

VIRGÍNIO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
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Certifico que, em sessão ordinária virtual realizada em 19 de março

de 2024, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Vice

-Presidente SERGIO TORRES TEIXEIRA, com a presença de Suas

Excelências os Desembargadores Virgínio Henriques de Sá e

Benevides (Relator), Carmen Lucia Vieira do Nascimento; a Juíza

Convocada Roberta Correa de Araújo Monteiro; Corregedor Fábio

André de Farias, Ivan de Souza Valença Alves, Dione Nunes

Furtado da Silva, Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Solange Moura

de Andrade; e o Procurador da Procuradoria Regional do Trabalho

da 6ª Região, Dr. Carlos Eduardo de Azevedo Lima,resolveu a

Segunda Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

rejeitar os embargos de declaração.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, em razão de sua

participação na reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 2ª Seção Especializada

VIRGINIO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CCCiv-0000296-92.2024.5.06.0000
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

SUSCITANTE 9ª VARA DO TRABALHO DE RECIFE

SUSCITADO 5ª VARA DO TRABALHO DE RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSEVAN PEDRO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEVAN PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. N.º TRT - CCCiv 0000296-92.2024.5.06.0000

Órgão Julgador: 2ª Seção Especializada em Dissídio Individual.

Relator: Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides.

Suscitante: MM. JUÍZO DA 9ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE

- PE.

Suscitado: MM. JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE

- PE.

Procedência: TRT da 6ª Região.

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.

PROCESSOS COM IDENTIDADE DE PARTES. DISCUSSÃO

ENVOLVENDO O MESMO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PEDIDOS

CORRELACIONADOS. SENTENÇA NÃO PROFERIDA.

CONEXÃO CONFIGURADA. ART. 55, CAPUT, E § 3º DO CPC. 1.

Na sistemática processual ditada pelo caput do art. 55 do CPC, são

conexas duas ações quando lhes for comum o pedido ou a causa

de pedir, ficando realçado, no § 3º do mesmo dispositivo legal, que

"serão reunidos para julgamento conjunto os processos que possam

gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou contraditórias

caso decididos separadamente, mesmo sem conexão entre eles.".

2. Na situação ora debatida, inequivocamente, existe conexão entre

os processos de nºs. 0000067-20.2024.5.06.0005 e 0000068-

05.2024.5.06.0005, na medida em que a solução a ser conferida no

primeiro (discute-se a modalidade de extinção do contrato por

dispensa sem justa causa - verbas rescisórias), que ainda não teve

sentença proferida, e que tramita no âmbito da 5ª Vara do Trabalho

do Recife, está intrinsecamente vinculada ao resultado a ser

proferido no segundo feito (horas extras e seus reflexos nas verbas

rescisórias). 3. Por conseguinte, declara-se a competência do

Juízo suscitado, qual seja, o da 5ª Vara do Trabalho do Recife -

PE, para conhecer, processar e julgar a ação trabalhista

autuada sob o nº 0000068-05.2024.5.06.0005

RELATÓRIO

Vistos etc.
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Cuida-se de conflito negativo de competência suscitado pelo MM.

JUÍZO DA 9ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE - PE em face do

MM. JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE - PE, nos

autos da reclamação trabalhista nº 0000068-05.2024.5.06.0005.

O processo mencionado foi inicialmente distribuído ao Juízo da 5ª

Vara do Trabalho do Recife - PE, que assim concluiu: "Não se

configurando qualquer hipótese prevista no art. 286 do CPC que

justifique a distribuição dirigida a este órgão julgador em face do(s)

processo(s) 0000067-20.2024.5.06.0005, tendo em vista a

formulação de pedidos diversos, redistribua-se o feito ao próximo

juízo em que haja processo com possível prevenção na ordem da

data de distribuição.".

O Juízo da 9ª Vara do Trabalho do Recife - PE, por sua vez, findou

por suscitar o presente confl i to negativo, aos seguintes

fundamentos:  "Compulsando os autos do processo nº

0000067.20.2024.5.06.0005, observa-se que, além da identidade de

partes, a demanda gira em torno do mesmo contrato de trabalho

mantido entre os litigantes e tem como objeto central o pleito de

reversão da justa causa aplicada ao trabalhador. Nesse contexto,

requer o obreiro o reconhecimento da dispensa sem justa causa

como modalidade de término do vínculo empregatício e a

consequente condenação da ré "ao pagamento de aviso prévio

integrado ao tempo de serviço do obreiro para todos os fins de

direito (OJ SBDI nº82 do TST), férias proporcionais mais 1/3, saldo

de salário, 13º. Salário proporcional, FGTS mais 40%". Já na

presente reclamatória, conforme relatado anteriormente, o

reclamante postula a condenação da ré ao pagamento de horas

extras, adicional noturno e dobra de domingos e feriados, com

repercussões, dentre outros títulos, em aviso prévio e FGTS+40%.

E é nesse ponto, com a devida vênia, que as causa se mostram

conexas, uma vez que, para fins de se apreciar os reflexos

perquiridos pelo demandante, far-se-á imprescindível prévia análise

sobre a modalidade de término do vínculo empregatício, o que

integra o objeto do primeiro processo ajuizado pelo autor. O art.

286, I, CPC, dispõe que serão distribuídas por dependência as

causas de qualquer natureza quando se relacionarem por conexão

ou continência, com outra já ajuizada, o que, no entender deste

juízo, é o que ocorre com as reclamatórias em epígrafe, por lhes ser

comum o pedido de alguns títulos (aviso prévio e FGTS+40%) e a

causa de pedir (extinção contratual por dispensa sem justa causa).

Impõe-se, portanto, a reunião dos feitos para julgamento conjunto,

até mesmo para se evitar decisões conflitantes ou contraditórias,

mormente acerca da modalidade de término do vínculo

empregatício (art. 55, §3º, CPC). Sabe-se que o registro ou a

distribuição da petição inicial torna o juízo prevento (art. 59 do

CPC), de modo que, quando da distribuição da presente

reclamatória (nº 0000068-05.2024.5.06.0005), já havia sido

distribuída a demanda de nº 0000067.20.2024.5.06.0005 ao MM.

Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Recife; tornando-se, portanto,

prevento para também processar o feito conexo. Desse modo, nos

termos do art. 804, "b", c/c art. 808, "a", CLT, e do art. 26, II,

Regimento Interno do TRT da 6ª Região, SUSCITO CONFLITO DE

COMPETÊNCIA, a fim de que seja dirimido o incidente pela E. 2ª

Seção Especializada do Regional"

O MM Juízo Suscitado, instado a se manifestar, assim esclareceu o

seu posicionamento: "que a decisão fora determinada após análise

de que não havia conexão entre os pedidos principais formulados

na ação em apreço e na primeira demanda ajuizada (nº

0000067.20.2024.5.06.0005), de modo que existentes elementos

suficientes para apreciação dos Juízos sem prolação de decisões

necessariamente conflitantes".

Após, os autos foram remetidos ao Ministério Público do Trabalho,

que, no parecer subscrito pelo Procurador Carlos Eduardo de

Azevedo Lima (ID 5f75364), opinou "pela admissibilidade do Conflito

de Competência e, no mérito, pela procedência da tese esposada

pelo suscitante, a fim de que o juízo da 5ª Vara do Trabalho do

Recife seja reconhecido como competente para conhecer e julgar a

Reclamação Trabalhista nº 000068-05.2024.5.06.0005 ".

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

VOTO:

MÉRITO

Compulsando os autos, constata-se que se trata de questão de

simples resolução e pouco se tem a comentar.

A teor do caputdo art. 55 do CPC, reputam-se conexas 2 (duas) ou

mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de pedir.

Eis o teor de seus parágrafos:

"§ 1º Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão

conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput :

I - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento

relativa ao mesmo ato jurídico;

II - às execuções fundadas no mesmo título executivo.

§ 3º Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que

possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou

contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem conexão

entre eles."

Já os arts. 58, 59 e 286 do mesmo diploma legal estabelecem,

respectivamente:
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"Art. 58. A reunião das ações propostas em separado far-se-á no

juízo prevento, onde serão decididas simultaneamente.

.....

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento

o juízo.

........

286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer

natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra

já ajuizada;

II - quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito,

for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros

autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

III - quando houver ajuizamento de ações nos termos do art. 55, §

3º, ao juízo prevento.

Parágrafo único. Havendo intervenção de terceiro, reconvenção ou

outra hipótese de ampliação objetiva do processo, o juiz, de ofício,

mandará proceder à respectiva anotação pelo distribuidor."

Na hipótese trazida ao debate, resulta-me a convicção de que é

competente o MM. Juízo da 5ª Vara do Trabalho do Recife, para

processar e julgar a reclamação trabalhista autuada sob o nº

000068-05.2024.5.06.0005.

O reclamante, Sr. JOSEVAN PEDRO DA SILVA, ajuizou,

primeiramente, a ação de nº 0000067.20.2024.5.06.0005, que

sequer teve sentença proferida, requerendo [1]: "o reconhecimento

da dispensa sem justa causa como modalidade de término do

vínculo empregatício e a consequente condenação da ré "ao

pagamento de aviso prévio integrado ao tempo de 'serviço do

obreiro para todos os fins de direito (OJ SBDI nº82 do TST), férias

proporcionais mais 1/3, saldo de salário, 13º. Salário proporcional,

FGTS mais 40%".

E, no processo tombado sob o nº 000068-05.2024.5.06.0005, no

qual foi suscitado o presente conflito, ele pretende (ID fe27993): "a

condenação da ré ao pagamento de horas extras, adicional noturno

e dobra de domingos e feriados, com repercussões, dentre outros

títulos, em aviso prévio e FGTS+40%".

Ora, a solução a ser conferida no processo de nº 000068-

05.2024.5.06.0005, (ajuizado em 29/01/2024), de maneira

inequívoca, está intrinsecamente vinculada ao resultado da ação de

nº 0000067-20.2024.5.06.0005 (ajuizada em 29/01/2024), que

tramita no âmbito da 5ª Vara do Trabalho do Recife.

Então, outro caminho não há senão o de compartilhar do

entendimento explicitado pelo MM. Juízo da 9ª Vara do Trabalho do

Recife (suscitante), no sentido de que " O art. 286, I, CPC, dispõe

que serão distribuídas por dependência as causas de qualquer

natureza quando se relacionarem por conexão ou continência, com

outra já ajuizada, o que, no entender deste juízo, é o que ocorre

com as reclamatórias em epígrafe, por lhes ser comum o pedido de

alguns títulos (aviso prévio e FGTS+40%) e a causa de pedir

(extinção contratual por dispensa sem justa causa). Impõe-se,

portanto, a reunião dos feitos para julgamento conjunto, até mesmo

para se evitar decisões conflitantes ou contraditórias, mormente

acerca da modalidade de término do vínculo empregatício (art. 55,

§3º, CPC)".

Nesse diapasão, afiguram-se lúcidas e corretas as colocações

expostas pelo Ministério Público do Trabalho, no parecer acostado

aos autos, conforme excerto abaixo transcrito:

"(...) Neste sentido, observa-se que, a partir da análise da

Reclamação Trabalhista nº 0000067-20.2024.5.06.0005, extrai-se a

informação de existência de pedidos relativos às mesmas partes e

ao mesmo contrato de trabalho apontado na outra ação referida,

sendo que, apesar de nas duas ações mencionadas se verificar a

formulação de pedidos distintos, possuem estes como causa

comum as consequências decorrentes da apreciação dos reflexos

pleiteados pelo demandante, vez que se fará necessária a análise

de como ocorreu o término do vínculo empregatício, sendo este o

ponto fulcral do primeiro processo ajuizado pelo demandante e, por

conseguinte, restando claro que o que restar ali decidido será

fundamental para que se venha a decidir os pleitos atinentes à ação

posteriormente ajuizada, mais precisamente aquela de que trata o

presente Conflito de Competência, ou seja, a Reclamação

Trabalhista nº 000068-05.2024.5.06.0005".

Ante o exposto, e na linha do parecer ministerial, declaro

competente o Juízo suscitado, qual seja, o da 5ª Vara do Trabalho

do Recife - PE, para processar e julgar a reclamação trabalhista

autuada sob o nº 000068-05.2024.5.06.0005.

Conclusão:

Ante o exposto, conheço do presente conflito de competência e

declaro competente o Juízo suscitado, qual seja, o da 5ª Vara do

Trabalho do Recife - PE, para processar e julgar a reclamação
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trabalhista autuada sob o nº 000068-05.2024.5.06.0005.

ACORDAMos membros integrantes da Segunda Seção

Especializada do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região,

por unanimidade, conhecer do presente conflito de competência e

declarar competente o Juízo suscitado, qual seja, o da 5ª Vara

do Trabalho do Recife - PE, para processar e julgar a reclamação

trabalhista autuada sob o nº 000068-05.2024.5.06.0005.

Recife, 19 de março de 2024.

VIRGÍNIO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária virtual realizada em 19 de março

de 2024, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Vice

-Presidente SERGIO TORRES TEIXEIRA, com a presença de Suas

Excelências os Desembargadores Virgínio Henriques de Sá e

Benevides (Relator), Carmen Lucia Vieira do Nascimento; a Juíza

Convocada Roberta Correa de Araújo Monteiro; Corregedor Fábio

André de Farias, Ivan de Souza Valença Alves, Dione Nunes

Furtado da Silva, Ana Cláudia Petruccelli de Lima, Solange Moura

de Andrade; e o Procurador da Procuradoria Regional do Trabalho

da 6ª Região, Dr. Carlos Eduardo de Azevedo Lima,resolveu a

Segunda Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

conhecer do presente conflito de competência e declarar

competente o Juízo suscitado, qual seja, o da 5ª Vara do

Trabalho do Recife - PE, para processar e julgar a reclamação

trabalhista autuada sob o nº 000068-05.2024.5.06.0005.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, em razão de sua

participação na reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 2ª Seção Especializada

VIRGINIO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

1ª Seção Especializada

Acórdão

Processo Nº MSCiv-0002153-13.2023.5.06.0000
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

IMPETRANTE ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRADO JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE NAZARé DA MATA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BENEDITO LUIZ FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º TRT - 0002153-13.2023.5.06.0000 (AgR de MS)

Órgão Julgador : 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relatora : Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

Agravantes : ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS SANTOS,

ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS, MARIA CLARA

PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS e ANA CLARA PEREIRA

DOS SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO MONTEIRO DE

MELO

Agravada : DECISÃO PROFERIDA NO MANDADO DE

SEGURANÇA n.º 0002153-13.2023.5.06.0000

Terceiros interessados: JOÃO BENEDITO LUIZ FILHO,

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA -  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL

MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL

AS - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NASSAU EDITORA RADIO E

TV LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPICURU AGRO

INDUSTRIAL SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ANA MARIA

PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA, ANTONIO CARLOS

LIMA DE NORONHA, JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS

SANTOS FILHO, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO E PAULO

NARCELIO SIMOES AMARAL

Advogado : Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque e Silva

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  M A N D A D O  D E

SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO

CABIMENTO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

MANUTENÇÃO. Os agravantes não cuidaram de apresentar

qualquer espécie de elemento capaz de promover a alteração do

entendimento esposado na decisão monocrática vergastada.

Mantém-se, por conseguinte, o ato judicial agravado, o qual

extinguiu a ação mandamental, sem resolução do mérito,

denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e

10, da Lei n.º 12.016/2009, c/c art. 485, I e VI, do CPC. Agravo

regimental improvido.

Vistos etc.

Agravo Regimental interposto pelo ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA

DOS SANTOS, pelo ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS

SANTOS, por MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS

e por ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO, contra decisão interlocutória

que extinguiu a ação mandamental impetrada, sem resolução de

mérito, denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º,

§5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Em suas razões, esposadas às fls. 2340/2355, os agravantes

narram que "A medida liminar é requerida para que seja revogada a

ordem de redirecionamento dos atos executórios aos Agravantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para

se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, determinado pelo juízo a quo, no processo tombado sob

o número 0001016-20.2021.5.06.0241, com a máxima urgência."

Reportam que após requerimento do exequente de instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, "o

Magistrado acolheu a pretensão do obreiro e determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, relativamente às empresas relacionadas pelo suscitante,

com redirecionamento dos atos executórios aos sócios e diretores

presidentes, quais sejam: 1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA

DOS SANTOS E JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócios); 2 -

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia); 3 -

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA (sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia); 5 - ANTÔNIO CARLOS

LIMA DE NORONHA (sócio); 6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS (sócio); 7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS

SANTOS (sócio); 8 - GUILHERME CAVALCANTI ROCHA LEITÃO
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(Diretor/Administrador); 9 - PAULO NARCÉLIO SIMÕES AMARAL

(Diretor/Administrador)." Acrescentam que "o Magistrado

determinou o redirecionamento dos atos executórios aos sócios e

Diretores antes mesmo de citá-los para se manifestar nos autos,

decisão muito grave, pois determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Sustentam que "a ausência de citação da Impetrante

para apresentar manifestação acerca do incidente, como também a

determinação arbitrária de redirecionamento das execuções aos

sócios e diretores citados acima em todo e qualquer processo em

que o Grupo João Santos figure no polo executado, fere de morte,

por conseguinte, os Princípios concernentes ao Devido Processo

Legal, Contraditório e Amplo Direito de Defesa, motivo pelo qual

está eivada de nulidade a decisão que deu provimento ao pleito."

Defendem o cabimento do mandado de segurança, argumentando

que "a ordem judicial determinando em sede de despacho, o

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores, antes

mesmo de citá-los, informando de sua inclusão na lide e para se

manifestar nos autos, determinando ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, é irrecorrível de imediato." Aduzem que "a determinação

de oficio, em sede de despacho, de redirecionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores antes mesmo de cita-los

informando de sua inclusão na lide e para se manifestar nos autos,

determinando ainda a aplicação do direcionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores de todas as execuções em que o

Grupo João Santos figura no polo executado, sem qualquer

intimação prévia e, inclusive, sem comunicação de sua inclusão no

polo passivo da presente ação, é flagrantemente ilegal e afronta

literalmente os princípios constitucionais do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, positivados no artigo 5º, incisos

LIV e LV." Requerem "a reconsideração da Decisão pela

Desembargadora Relatora para, exercendo juízo de retratação,

deferir a tutela requestada liminarmente para cassar a r. decisão

combatida que redirecionou os atos executórios aos Impetrantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para

se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Pedem que "caso não haja reconsideração monocrática

pela nobre Relatora, os Agravantes requerem que o presente

Agravo Regimental seja levado ao Colegiado, perante o qual, pugna

inicialmente que a Decisão agravada seja reformada ou sustada de

imediato."

Devidamente notif icados, os l i t isconsortes passivos não

apresentaram resposta ao agravo regimental.

É o relatório.

VOTO:

Mantenho integralmente a decisão agravada e passo a analisar o

Agravo Regimental interposto.

A Exma. Juíza Convocada Andréa Keust Bandeira de Melo, ao

apreciar o mandado de segurança, entendeu ser hipótese de não

cabimento do remédio constitucional, extinguindo-o sem resolução

do mérito, e denegando a segurança requestada, com fulcro nos

arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/2009 e art. 485, I e VI, do CPC.

Eis os fundamentos da decisão vergastada:

"Trata-se de mandado de segurança ajuizado em face de ato

praticado pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata/PE,

na execução que se processa na reclamação trabalhista n.º

0001016-20.2021.5.06.0241, mediante a qual a autoridade dita

coatora determinou a instauração de incidente de desconsideração

da personalidade jurídica com vistas ao redirecionamento da

execução contra os impetrantes. Eis os termos da decisão

vergastada:

"O suscitante requereu a instauração do presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, em relação aos sócios

das empresas elencadas na peça de ID 6fcef7e.

O pleito tem respaldo no IRDR n° 0000761-72.2022.5.06.0000,

julgado pelo E. Sexto Regional, admitindo a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas em processo de recuperação

judicial.

O suporte fático à instauração do incidente é notório, revelando

gestão temerária e fraudulenta do Grupo João Santos, como bem

relata o suscitante, ao transcrever a confissão formulada pelo

Grupo, nos autos da RT n° 0000088-25.2023.5.06.0233, que,

inclusive, protagonizou episódio policial amplamente veiculado na
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imprensa.

Destaco, ainda, que na refer ida contestação os atuais

administradores das reclamadas admitem a irrecuperabilidade de

várias empresas do Grupo.

Informações inverídicas no plano de recuperação do Grupo, de

acordo com a referida peça (ID 6fcef7e), relativamente às dívidas

tributárias, levou a Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo

reputar "fictício" o processo de recuperação judicial do GJS.

Assim, determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, relativamente às empresas relacionadas

pelo suscitante, com direcionamento dos atos executórios aos

sócios e diretores presidentes:

1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS E JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS (sócios);

2 - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia);

3 - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

(sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia);

5 - ANTÔNIO CARLOS LIMA DE NORONHA (sócio);

6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

8  -  G U I L H E R M E  C A V A L C A N T I  R O C H A  L E I T Ã O

( D i r e t o r / A d m i n i s t r a d o r ) ;

9  -  P A U L O  N A R C É L I O  S I M Õ E S  A M A R A L

(Diretor/Administrador), todos qualificados na petição de ID

6fcef7e.

Citem-se os referidos sócios e diretores, para que, em 15 (quinze)

dias, apresentem suas razões quanto ao presente incidente.

Determino, ainda, que seja oficiado o MM. Juízo da 15ª Vara Cível

da Capital, para que forneça a relação de todos os bens particulares

dos sócios e diretores/administradores das executadas, nos termos

do item "c" do pedido.

O presente despacho se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria

do Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles

feitos." (fls. 2150/2152)

Do teor do ato judicial impugnado, bem como da prova pré-

constituída, resta evidente que, diferentemente do que deixam

transparecer os impetrantes em suas razões, não foram levados a

efeitos quaisquer atos expropriatórios em face deles, antes de

ultimado o julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré

da Mata/PE limitou-se a determinar a citação dos sócios e diretores

para, em 15 (quinze) dias, apresentarem suas razões quanto ao

incidente, nos estritos termos do previsto no art. 135, do CPC.

É exatamente este o conteúdo dos mandados judiciais expedidos

para citação dos sócios/diretores, constando dos expedientes o

seguinte texto: "Citem-se os referidos sócios e diretores, para que,

em 15(quinze) dias, apresentem suas razões quanto ao presente

incidente ID. d5a7a8d." (fl. 2154)

Não consta da prova pré-constituída qualquer determinação de

constrição patrimonial dos impetrantes, de forma que, em que pese

não se olvide que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

admite o manejo da ação mandamental para impugnar ato judicial

que, no mesmo ensejo em que determina a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, adota medidas

constritivas acautelatórias contra os sócios, tal não é a hipótese.

Neste caso concreto, vislumbra-se insatisfação contra típica

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de modo que a presente ação mandamental deve ser

extinta, sem resolução do mérito, desde logo, denegando-se a

segurança requestada, a teor dos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/2009, uma vez que se afigura manifestamente incabível.

Explico.

A decisão que determinou a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica deve ser impugnada

mediante recurso próprio, ainda que em momento futuro,

notadamente, o agravo de petição, nos termos do art. 855-A, II, da

CLT.

Este foi o entendimento adotado pelo Exmo. Desembargador Sérgio

Torres Teixeira em hipótese análoga, quando da apreciação do

mandado de segurança n.º 0001576-69.2022.5.06.0000, em

decisão monocrática proferida em 07.12.2022. Peço vênia para

transcrever os fundamentos utilizados na oportunidade:

"Adentrando ao exame dos requisitos de admissibilidade do

presente , observo que a ação mandamental encontra óbices

mandamus intransponíveis ao regular processamento.

Isso porque é incabível mandado de segurança contra decisão

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que em

momento futuro, e essa é justamente a hipótese dos autos.

O ato tachado de ilegal foi proferido pelo JUÍZO DA 13ª Vara

DOTRABALHO DO RECIFE/PE, nos autos da reclamação

trabalhista n. 0001022-08.2016.5.06.0013, que determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em face de dirigente e ex-dirigente do Clube.

(...)

É de se observar que um dos pressupostos de admissibilidade da

ação mandamental contra ato judicial eivado de abusividade e

ilegalidade é a não existência em nosso ordenamento jurídico de

remédio jurídico específico, de acordo com o disposto no inciso II,
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artigo 5º, da Lei nº. 12.016/2009 porque, como remédio

constitucional, somente é admissível nos restritos casos de violação

de direito líquido e certo, não podendo ser utilizado como mero

substituto dos meios processuais cabíveis.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência consolidada peloTST,

por intermédio da OJ n.º 92 da SDBI-2, cujo enunciado transcrevo:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002) Não cabe mandado de

segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante

recurso próprio, ainda que com efeito diferido. (sem os grifos)

No caso em análise, o impetrante deixou de observar que contra a

decisão supostamente inquinada de ilegalidade cabe recurso

específico, qual seja,Agravo de Petição, nos termos do art. 897,

alínea "a", da CLT, ainda que a decisão não possa ser atacada de

imediato,À vista do exposto, incabível a utilização do mandado de

segurança contra a decisão impugnada, a qual desafia instrumento

processual próprio,com espeque no art. 10 da Lei nº. 12.016/09 c/c

art.115 do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro a petição

inicial e denego a segurança, nos termos dos artigos 485, inciso IV,

do CPC c/c art. 6º, §5º, da citada lei." - Grifamos

A decisão monocrática supracitada foi objeto de agravo regimental,

resolvendo a 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual deste

Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao recurso. O acórdão

restou assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

PASSÍVEL DE IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE RECURSO

PRÓPRIO. MANDADO DE SEGURANÇA INCABÍVEL. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA. SEGURANÇA DENEGADA. ART. 6º, §5º, E

ART. 10, DA LEI Nº. 12.016/09. ART. 485, INCISO IV, DO CPC.

Quando o ato judicial atacado puder ser revisitado, ainda que em

momento futuro, através de remédios processuais previstos para a

revisão dos despachos que ponham em risco a boa ordem

processual, quais sejam, o recurso ordinário ou, ainda, correição

parcial, incabível a utilização do mandado de segurança. Agravo

regimental a que se nega provimento. (Processo: AgRT - 0001576-

69.2022.5.06.0000, Redator: Sergio Torres Teixeira, Data de

julgamento: 20/03/2023, 1ª Seção Especializada, Data da

assinatura: 21/03/2023)

Dito isto, ressalto que os impetrantes devem veicular suas razões

de irresignação com o intuito do exequente de redirecionamento da

execução no bojo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, já havendo determinação de citação deles

para este fim, e, em caso de acolhimento deste, interpor o

competente agravo de petição para análise desta Corte Regional.

Incabível, pois, o manejo deste writ.

Destino idêntico deve seguir o intuito de cassação da determinação

de que o ato judicial vergastado "se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria do

Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles feitos."

A um, porque sequer se trata de comando judicial que ensejará

qualquer repercussão no processo de origem, devendo ser objeto

de impugnação nos respectivos feitos em que o ato judicial for

t ransladado.  A determinação é de caráter  meramente

procedimental, direcionada à Secretaria, sequer consistindo em ato

decisório, para o processo de origem.

A dois, tendo em vista que eventual subversão da boa ordem

processual não torna cabível a utilização do mandado de segurança

para cassação deste ato judicial, por existir via processual

específica para tanto.

Ante as peculiaridades deste caso concreto, entendo ser adequado

o manejo da correição parcial para impugnação deste ato judicial

específico, prevista no art. 245, do Regimento Interno desta Corte,

que dispõe:

"Art. 245. Cabe correição parcial de atos de Juízes(as) de primeiro

grau quando, por ação ou omissão, configurar-se erros, abusos e

atos contrários à boa ordem processual e que importem em

atentado a fórmulas legais de processo, e inexista para o caso

recurso ou outro meio processual específico."

Nestes termos, havendo a possibilidade de se combater uma

decisão judicial com remédio processual específico, não há como se

reconhecer cabível o mandado de segurança impetrado. Na mesma

linha, o C. TST já firmou seu entendimento, consoante se extrai da

Orientação Jurisprudencial 92, da SDI-II, que assim dispõe:

"92. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO.Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido".

Igualmente, o art. 5º, da Lei n.º 12.016/2009, estabelece, em seu

inciso II, que "não se concederá mandado de segurança quando se

tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito

suspensivo".

Este também é o entendimento cristalizado pelo Pretório Excelso,

em sua Súmula 267, de acordo com a qual "não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou de correição".

Impende ressaltar, também, que os atos hostilizados não se

traduzem em decisões teratológicas, de flagrante ilegalidade, a

permitir o manuseio da via estreita, excepcional, de natureza

constitucional.

Nesse sentido, vale citar o que lembra o renomado tratadista José

da Silva Pacheco, em sua obra "O MANDADO DE SEGURANÇA E

OUTRAS AÇÕES CONSTITUCIONAIS TÍPICAS", Editora Revista
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dos Tribunais, 4ª edição:

"Não se desconhece que a jurisprudência, inclusive desse

Colegiado, tem mitigado o rigor da orientação sumular em causa,

para admiti-lo contra ato judicial ou, então, para conferir efeito

suspensivo a recurso que não o tem. Todavia, a permissibilidade do

uso e acolhimento da ação mandamental só tem razão de ser em

casos teratológicos, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

suscetíveis de causar à parte dano irreparável ou de difícil e incerta

reparação" - pág. 203.

Do exposto, conclui-se ser incabível o mandado de segurança

interposto, impondo-se o indeferimento da petição inicial, consoante

prescreve o art. 115, do Regimento Interno deste Regional, in

verbis:

"Art. 115. Manifesta a incompetência do Tribunal, se ocorrer

qualquer das hipóteses do art. 295, do Código do Processo Civil, ou

se entender que a hipótese não é de mandado de segurança, o Juiz

indeferirá, liminarmente, a petição inicial, cabendo da decisão

agravo regimental." - sem destaque no original.

Nestes termos, deve ser indeferida, liminarmente, a petição inicial

desta ação mandamental, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Diante do exposto, indefiro, liminarmente, a petição inicial,

conforme fundamentação supra, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro no art. 6º, §5º, e 10, da lei n.º

12.016/09, c/c arts. 485, I e VI, do CPC.

Dê-se ciência aos impetrantes, inclusive, de que ficam condenados

ao pagamento de custas processuais, no importe de R$ 20,00 (vinte

reais), calculadas sobre o valor da causa - R$ 1.000,00 (mil

reais)."(fls. 2312/2320)

Mantenho a decisão monocrática, por seus próprios fundamentos,

tendo em vista que os agravantes não lograram êxito em apresentar

qualquer elemento capaz de promover a alteração do entendimento

adotado pela Magistrada Convocada.

Pelas razões ora esposadas, a manutenção do indeferimento

liminar da peça vestibular é medida que se impõe, confirmando-se,

com isso, a extinção do processo sem resolução do mérito e

denegação da segurança requestada pelos impetrantes, com fulcro

nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo

regimental interposto.

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto.

Recife, 18 de março de 2024.

GISANE BARBOSA DE ARAÚJO

Desembargadora Relatora

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Gisane Barbosa de Araújo (Relatora), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva; o Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho; e a

Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª

Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a Primeira Seção

Especializada deste Tribunal,por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental interposto.

O advogado, Dr. Eduardo José Souto Barros (OAB/PE nº

34.043), fez sustentação oral, representando a parte impetrante.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo o

desembargador Corregedor Fábio André de Farias.

O Excelentíssimo Desembargador Valdir José Silva de

Carvalho declarou impedimento.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),
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nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

GISANE BARBOSA DE ARAUJO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE ROBERTO GOUVEIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002153-13.2023.5.06.0000
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

IMPETRANTE ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRADO JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE NAZARé DA MATA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BENEDITO LUIZ FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º TRT - 0002153-13.2023.5.06.0000 (AgR de MS)

Órgão Julgador : 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relatora : Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

Agravantes : ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS SANTOS,

ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS, MARIA CLARA

PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS e ANA CLARA PEREIRA

DOS SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO MONTEIRO DE

MELO

Agravada : DECISÃO PROFERIDA NO MANDADO DE

SEGURANÇA n.º 0002153-13.2023.5.06.0000

Terceiros interessados: JOÃO BENEDITO LUIZ FILHO,

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA -  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL

MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL

AS - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NASSAU EDITORA RADIO E

TV LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPICURU AGRO

INDUSTRIAL SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ANA MARIA

PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA, ANTONIO CARLOS

LIMA DE NORONHA, JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS

SANTOS FILHO, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO E PAULO

NARCELIO SIMOES AMARAL

Advogado : Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque e Silva

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  M A N D A D O  D E
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SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO

CABIMENTO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

MANUTENÇÃO. Os agravantes não cuidaram de apresentar

qualquer espécie de elemento capaz de promover a alteração do

entendimento esposado na decisão monocrática vergastada.

Mantém-se, por conseguinte, o ato judicial agravado, o qual

extinguiu a ação mandamental, sem resolução do mérito,

denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e

10, da Lei n.º 12.016/2009, c/c art. 485, I e VI, do CPC. Agravo

regimental improvido.

Vistos etc.

Agravo Regimental interposto pelo ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA

DOS SANTOS, pelo ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS

SANTOS, por MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS

e por ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO, contra decisão interlocutória

que extinguiu a ação mandamental impetrada, sem resolução de

mérito, denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º,

§5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Em suas razões, esposadas às fls. 2340/2355, os agravantes

narram que "A medida liminar é requerida para que seja revogada a

ordem de redirecionamento dos atos executórios aos Agravantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para

se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, determinado pelo juízo a quo, no processo tombado sob

o número 0001016-20.2021.5.06.0241, com a máxima urgência."

Reportam que após requerimento do exequente de instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, "o

Magistrado acolheu a pretensão do obreiro e determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, relativamente às empresas relacionadas pelo suscitante,

com redirecionamento dos atos executórios aos sócios e diretores

presidentes, quais sejam: 1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA

DOS SANTOS E JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócios); 2 -

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia); 3 -

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA (sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia); 5 - ANTÔNIO CARLOS

LIMA DE NORONHA (sócio); 6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS (sócio); 7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS

SANTOS (sócio); 8 - GUILHERME CAVALCANTI ROCHA LEITÃO

(Diretor/Administrador); 9 - PAULO NARCÉLIO SIMÕES AMARAL

(Diretor/Administrador)." Acrescentam que "o Magistrado

determinou o redirecionamento dos atos executórios aos sócios e

Diretores antes mesmo de citá-los para se manifestar nos autos,

decisão muito grave, pois determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Sustentam que "a ausência de citação da Impetrante

para apresentar manifestação acerca do incidente, como também a

determinação arbitrária de redirecionamento das execuções aos

sócios e diretores citados acima em todo e qualquer processo em

que o Grupo João Santos figure no polo executado, fere de morte,

por conseguinte, os Princípios concernentes ao Devido Processo

Legal, Contraditório e Amplo Direito de Defesa, motivo pelo qual

está eivada de nulidade a decisão que deu provimento ao pleito."

Defendem o cabimento do mandado de segurança, argumentando

que "a ordem judicial determinando em sede de despacho, o

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores, antes

mesmo de citá-los, informando de sua inclusão na lide e para se

manifestar nos autos, determinando ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, é irrecorrível de imediato." Aduzem que "a determinação

de oficio, em sede de despacho, de redirecionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores antes mesmo de cita-los

informando de sua inclusão na lide e para se manifestar nos autos,

determinando ainda a aplicação do direcionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores de todas as execuções em que o

Grupo João Santos figura no polo executado, sem qualquer

intimação prévia e, inclusive, sem comunicação de sua inclusão no

polo passivo da presente ação, é flagrantemente ilegal e afronta

literalmente os princípios constitucionais do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, positivados no artigo 5º, incisos

LIV e LV." Requerem "a reconsideração da Decisão pela

Desembargadora Relatora para, exercendo juízo de retratação,

deferir a tutela requestada liminarmente para cassar a r. decisão

combatida que redirecionou os atos executórios aos Impetrantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para

se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Pedem que "caso não haja reconsideração monocrática

pela nobre Relatora, os Agravantes requerem que o presente

Agravo Regimental seja levado ao Colegiado, perante o qual, pugna
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inicialmente que a Decisão agravada seja reformada ou sustada de

imediato."

Devidamente notif icados, os l i t isconsortes passivos não

apresentaram resposta ao agravo regimental.

É o relatório.

VOTO:

Mantenho integralmente a decisão agravada e passo a analisar o

Agravo Regimental interposto.

A Exma. Juíza Convocada Andréa Keust Bandeira de Melo, ao

apreciar o mandado de segurança, entendeu ser hipótese de não

cabimento do remédio constitucional, extinguindo-o sem resolução

do mérito, e denegando a segurança requestada, com fulcro nos

arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/2009 e art. 485, I e VI, do CPC.

Eis os fundamentos da decisão vergastada:

"Trata-se de mandado de segurança ajuizado em face de ato

praticado pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata/PE,

na execução que se processa na reclamação trabalhista n.º

0001016-20.2021.5.06.0241, mediante a qual a autoridade dita

coatora determinou a instauração de incidente de desconsideração

da personalidade jurídica com vistas ao redirecionamento da

execução contra os impetrantes. Eis os termos da decisão

vergastada:

"O suscitante requereu a instauração do presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, em relação aos sócios

das empresas elencadas na peça de ID 6fcef7e.

O pleito tem respaldo no IRDR n° 0000761-72.2022.5.06.0000,

julgado pelo E. Sexto Regional, admitindo a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas em processo de recuperação

judicial.

O suporte fático à instauração do incidente é notório, revelando

gestão temerária e fraudulenta do Grupo João Santos, como bem

relata o suscitante, ao transcrever a confissão formulada pelo

Grupo, nos autos da RT n° 0000088-25.2023.5.06.0233, que,

inclusive, protagonizou episódio policial amplamente veiculado na

imprensa.

Destaco, ainda, que na refer ida contestação os atuais

administradores das reclamadas admitem a irrecuperabilidade de

várias empresas do Grupo.

Informações inverídicas no plano de recuperação do Grupo, de

acordo com a referida peça (ID 6fcef7e), relativamente às dívidas

tributárias, levou a Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo

reputar "fictício" o processo de recuperação judicial do GJS.

Assim, determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, relativamente às empresas relacionadas

pelo suscitante, com direcionamento dos atos executórios aos

sócios e diretores presidentes:

1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS E JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS (sócios);

2 - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia);

3 - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

(sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia);

5 - ANTÔNIO CARLOS LIMA DE NORONHA (sócio);

6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

8  -  G U I L H E R M E  C A V A L C A N T I  R O C H A  L E I T Ã O

( D i r e t o r / A d m i n i s t r a d o r ) ;

9  -  P A U L O  N A R C É L I O  S I M Õ E S  A M A R A L

(Diretor/Administrador), todos qualificados na petição de ID

6fcef7e.

Citem-se os referidos sócios e diretores, para que, em 15 (quinze)

dias, apresentem suas razões quanto ao presente incidente.

Determino, ainda, que seja oficiado o MM. Juízo da 15ª Vara Cível

da Capital, para que forneça a relação de todos os bens particulares

dos sócios e diretores/administradores das executadas, nos termos

do item "c" do pedido.

O presente despacho se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria

do Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles

feitos." (fls. 2150/2152)

Do teor do ato judicial impugnado, bem como da prova pré-

constituída, resta evidente que, diferentemente do que deixam

transparecer os impetrantes em suas razões, não foram levados a

efeitos quaisquer atos expropriatórios em face deles, antes de

ultimado o julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré
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da Mata/PE limitou-se a determinar a citação dos sócios e diretores

para, em 15 (quinze) dias, apresentarem suas razões quanto ao

incidente, nos estritos termos do previsto no art. 135, do CPC.

É exatamente este o conteúdo dos mandados judiciais expedidos

para citação dos sócios/diretores, constando dos expedientes o

seguinte texto: "Citem-se os referidos sócios e diretores, para que,

em 15(quinze) dias, apresentem suas razões quanto ao presente

incidente ID. d5a7a8d." (fl. 2154)

Não consta da prova pré-constituída qualquer determinação de

constrição patrimonial dos impetrantes, de forma que, em que pese

não se olvide que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

admite o manejo da ação mandamental para impugnar ato judicial

que, no mesmo ensejo em que determina a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, adota medidas

constritivas acautelatórias contra os sócios, tal não é a hipótese.

Neste caso concreto, vislumbra-se insatisfação contra típica

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de modo que a presente ação mandamental deve ser

extinta, sem resolução do mérito, desde logo, denegando-se a

segurança requestada, a teor dos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/2009, uma vez que se afigura manifestamente incabível.

Explico.

A decisão que determinou a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica deve ser impugnada

mediante recurso próprio, ainda que em momento futuro,

notadamente, o agravo de petição, nos termos do art. 855-A, II, da

CLT.

Este foi o entendimento adotado pelo Exmo. Desembargador Sérgio

Torres Teixeira em hipótese análoga, quando da apreciação do

mandado de segurança n.º 0001576-69.2022.5.06.0000, em

decisão monocrática proferida em 07.12.2022. Peço vênia para

transcrever os fundamentos utilizados na oportunidade:

"Adentrando ao exame dos requisitos de admissibilidade do

presente , observo que a ação mandamental encontra óbices

mandamus intransponíveis ao regular processamento.

Isso porque é incabível mandado de segurança contra decisão

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que em

momento futuro, e essa é justamente a hipótese dos autos.

O ato tachado de ilegal foi proferido pelo JUÍZO DA 13ª Vara

DOTRABALHO DO RECIFE/PE, nos autos da reclamação

trabalhista n. 0001022-08.2016.5.06.0013, que determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em face de dirigente e ex-dirigente do Clube.

(...)

É de se observar que um dos pressupostos de admissibilidade da

ação mandamental contra ato judicial eivado de abusividade e

ilegalidade é a não existência em nosso ordenamento jurídico de

remédio jurídico específico, de acordo com o disposto no inciso II,

artigo 5º, da Lei nº. 12.016/2009 porque, como remédio

constitucional, somente é admissível nos restritos casos de violação

de direito líquido e certo, não podendo ser utilizado como mero

substituto dos meios processuais cabíveis.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência consolidada peloTST,

por intermédio da OJ n.º 92 da SDBI-2, cujo enunciado transcrevo:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002) Não cabe mandado de

segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante

recurso próprio, ainda que com efeito diferido. (sem os grifos)

No caso em análise, o impetrante deixou de observar que contra a

decisão supostamente inquinada de ilegalidade cabe recurso

específico, qual seja,Agravo de Petição, nos termos do art. 897,

alínea "a", da CLT, ainda que a decisão não possa ser atacada de

imediato,À vista do exposto, incabível a utilização do mandado de

segurança contra a decisão impugnada, a qual desafia instrumento

processual próprio,com espeque no art. 10 da Lei nº. 12.016/09 c/c

art.115 do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro a petição

inicial e denego a segurança, nos termos dos artigos 485, inciso IV,

do CPC c/c art. 6º, §5º, da citada lei." - Grifamos

A decisão monocrática supracitada foi objeto de agravo regimental,

resolvendo a 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual deste

Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao recurso. O acórdão

restou assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

PASSÍVEL DE IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE RECURSO

PRÓPRIO. MANDADO DE SEGURANÇA INCABÍVEL. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA. SEGURANÇA DENEGADA. ART. 6º, §5º, E

ART. 10, DA LEI Nº. 12.016/09. ART. 485, INCISO IV, DO CPC.

Quando o ato judicial atacado puder ser revisitado, ainda que em

momento futuro, através de remédios processuais previstos para a

revisão dos despachos que ponham em risco a boa ordem

processual, quais sejam, o recurso ordinário ou, ainda, correição

parcial, incabível a utilização do mandado de segurança. Agravo

regimental a que se nega provimento. (Processo: AgRT - 0001576-

69.2022.5.06.0000, Redator: Sergio Torres Teixeira, Data de

julgamento: 20/03/2023, 1ª Seção Especializada, Data da

assinatura: 21/03/2023)

Dito isto, ressalto que os impetrantes devem veicular suas razões

de irresignação com o intuito do exequente de redirecionamento da

execução no bojo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, já havendo determinação de citação deles

para este fim, e, em caso de acolhimento deste, interpor o

competente agravo de petição para análise desta Corte Regional.
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Incabível, pois, o manejo deste writ.

Destino idêntico deve seguir o intuito de cassação da determinação

de que o ato judicial vergastado "se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria do

Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles feitos."

A um, porque sequer se trata de comando judicial que ensejará

qualquer repercussão no processo de origem, devendo ser objeto

de impugnação nos respectivos feitos em que o ato judicial for

t ransladado.  A determinação é de caráter  meramente

procedimental, direcionada à Secretaria, sequer consistindo em ato

decisório, para o processo de origem.

A dois, tendo em vista que eventual subversão da boa ordem

processual não torna cabível a utilização do mandado de segurança

para cassação deste ato judicial, por existir via processual

específica para tanto.

Ante as peculiaridades deste caso concreto, entendo ser adequado

o manejo da correição parcial para impugnação deste ato judicial

específico, prevista no art. 245, do Regimento Interno desta Corte,

que dispõe:

"Art. 245. Cabe correição parcial de atos de Juízes(as) de primeiro

grau quando, por ação ou omissão, configurar-se erros, abusos e

atos contrários à boa ordem processual e que importem em

atentado a fórmulas legais de processo, e inexista para o caso

recurso ou outro meio processual específico."

Nestes termos, havendo a possibilidade de se combater uma

decisão judicial com remédio processual específico, não há como se

reconhecer cabível o mandado de segurança impetrado. Na mesma

linha, o C. TST já firmou seu entendimento, consoante se extrai da

Orientação Jurisprudencial 92, da SDI-II, que assim dispõe:

"92. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO.Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido".

Igualmente, o art. 5º, da Lei n.º 12.016/2009, estabelece, em seu

inciso II, que "não se concederá mandado de segurança quando se

tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito

suspensivo".

Este também é o entendimento cristalizado pelo Pretório Excelso,

em sua Súmula 267, de acordo com a qual "não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou de correição".

Impende ressaltar, também, que os atos hostilizados não se

traduzem em decisões teratológicas, de flagrante ilegalidade, a

permitir o manuseio da via estreita, excepcional, de natureza

constitucional.

Nesse sentido, vale citar o que lembra o renomado tratadista José

da Silva Pacheco, em sua obra "O MANDADO DE SEGURANÇA E

OUTRAS AÇÕES CONSTITUCIONAIS TÍPICAS", Editora Revista

dos Tribunais, 4ª edição:

"Não se desconhece que a jurisprudência, inclusive desse

Colegiado, tem mitigado o rigor da orientação sumular em causa,

para admiti-lo contra ato judicial ou, então, para conferir efeito

suspensivo a recurso que não o tem. Todavia, a permissibilidade do

uso e acolhimento da ação mandamental só tem razão de ser em

casos teratológicos, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

suscetíveis de causar à parte dano irreparável ou de difícil e incerta

reparação" - pág. 203.

Do exposto, conclui-se ser incabível o mandado de segurança

interposto, impondo-se o indeferimento da petição inicial, consoante

prescreve o art. 115, do Regimento Interno deste Regional, in

verbis:

"Art. 115. Manifesta a incompetência do Tribunal, se ocorrer

qualquer das hipóteses do art. 295, do Código do Processo Civil, ou

se entender que a hipótese não é de mandado de segurança, o Juiz

indeferirá, liminarmente, a petição inicial, cabendo da decisão

agravo regimental." - sem destaque no original.

Nestes termos, deve ser indeferida, liminarmente, a petição inicial

desta ação mandamental, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Diante do exposto, indefiro, liminarmente, a petição inicial,

conforme fundamentação supra, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro no art. 6º, §5º, e 10, da lei n.º

12.016/09, c/c arts. 485, I e VI, do CPC.

Dê-se ciência aos impetrantes, inclusive, de que ficam condenados

ao pagamento de custas processuais, no importe de R$ 20,00 (vinte

reais), calculadas sobre o valor da causa - R$ 1.000,00 (mil

reais)."(fls. 2312/2320)

Mantenho a decisão monocrática, por seus próprios fundamentos,

tendo em vista que os agravantes não lograram êxito em apresentar

qualquer elemento capaz de promover a alteração do entendimento

adotado pela Magistrada Convocada.

Pelas razões ora esposadas, a manutenção do indeferimento

liminar da peça vestibular é medida que se impõe, confirmando-se,

com isso, a extinção do processo sem resolução do mérito e

denegação da segurança requestada pelos impetrantes, com fulcro

nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09.
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Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo

regimental interposto.

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto.

Recife, 18 de março de 2024.

GISANE BARBOSA DE ARAÚJO

Desembargadora Relatora

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Gisane Barbosa de Araújo (Relatora), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva; o Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho; e a

Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª

Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a Primeira Seção

Especializada deste Tribunal,por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental interposto.

O advogado, Dr. Eduardo José Souto Barros (OAB/PE nº

34.043), fez sustentação oral, representando a parte impetrante.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo o

desembargador Corregedor Fábio André de Farias.

O Excelentíssimo Desembargador Valdir José Silva de

Carvalho declarou impedimento.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

GISANE BARBOSA DE ARAUJO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE ROBERTO GOUVEIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002153-13.2023.5.06.0000
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

IMPETRANTE ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRADO JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE NAZARé DA MATA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BENEDITO LUIZ FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º TRT - 0002153-13.2023.5.06.0000 (AgR de MS)

Órgão Julgador : 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relatora : Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

Agravantes : ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS SANTOS,

ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS, MARIA CLARA

PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS e ANA CLARA PEREIRA

DOS SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO MONTEIRO DE

MELO

Agravada : DECISÃO PROFERIDA NO MANDADO DE

SEGURANÇA n.º 0002153-13.2023.5.06.0000

Terceiros interessados: JOÃO BENEDITO LUIZ FILHO,

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA -  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL

MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL

AS - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NASSAU EDITORA RADIO E

TV LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPICURU AGRO

INDUSTRIAL SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ANA MARIA

PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA, ANTONIO CARLOS

LIMA DE NORONHA, JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS

SANTOS FILHO, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO E PAULO

NARCELIO SIMOES AMARAL

Advogado : Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque e Silva

E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  M A N D A D O  D E

SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO

CABIMENTO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

MANUTENÇÃO. Os agravantes não cuidaram de apresentar

qualquer espécie de elemento capaz de promover a alteração do

entendimento esposado na decisão monocrática vergastada.

Mantém-se, por conseguinte, o ato judicial agravado, o qual

extinguiu a ação mandamental, sem resolução do mérito,

denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e

10, da Lei n.º 12.016/2009, c/c art. 485, I e VI, do CPC. Agravo

regimental improvido.

Vistos etc.

Agravo Regimental interposto pelo ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA

DOS SANTOS, pelo ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS

SANTOS, por MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS

e por ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO, contra decisão interlocutória

que extinguiu a ação mandamental impetrada, sem resolução de

mérito, denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º,

§5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Em suas razões, esposadas às fls. 2340/2355, os agravantes

narram que "A medida liminar é requerida para que seja revogada a

ordem de redirecionamento dos atos executórios aos Agravantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para

se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, determinado pelo juízo a quo, no processo tombado sob

o número 0001016-20.2021.5.06.0241, com a máxima urgência."

Reportam que após requerimento do exequente de instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, "o

Magistrado acolheu a pretensão do obreiro e determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, relativamente às empresas relacionadas pelo suscitante,

com redirecionamento dos atos executórios aos sócios e diretores

presidentes, quais sejam: 1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA

DOS SANTOS E JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócios); 2 -

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia); 3 -

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA (sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE
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RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia); 5 - ANTÔNIO CARLOS

LIMA DE NORONHA (sócio); 6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS (sócio); 7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS

SANTOS (sócio); 8 - GUILHERME CAVALCANTI ROCHA LEITÃO

(Diretor/Administrador); 9 - PAULO NARCÉLIO SIMÕES AMARAL

(Diretor/Administrador)." Acrescentam que "o Magistrado

determinou o redirecionamento dos atos executórios aos sócios e

Diretores antes mesmo de citá-los para se manifestar nos autos,

decisão muito grave, pois determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Sustentam que "a ausência de citação da Impetrante

para apresentar manifestação acerca do incidente, como também a

determinação arbitrária de redirecionamento das execuções aos

sócios e diretores citados acima em todo e qualquer processo em

que o Grupo João Santos figure no polo executado, fere de morte,

por conseguinte, os Princípios concernentes ao Devido Processo

Legal, Contraditório e Amplo Direito de Defesa, motivo pelo qual

está eivada de nulidade a decisão que deu provimento ao pleito."

Defendem o cabimento do mandado de segurança, argumentando

que "a ordem judicial determinando em sede de despacho, o

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores, antes

mesmo de citá-los, informando de sua inclusão na lide e para se

manifestar nos autos, determinando ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, é irrecorrível de imediato." Aduzem que "a determinação

de oficio, em sede de despacho, de redirecionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores antes mesmo de cita-los

informando de sua inclusão na lide e para se manifestar nos autos,

determinando ainda a aplicação do direcionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores de todas as execuções em que o

Grupo João Santos figura no polo executado, sem qualquer

intimação prévia e, inclusive, sem comunicação de sua inclusão no

polo passivo da presente ação, é flagrantemente ilegal e afronta

literalmente os princípios constitucionais do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, positivados no artigo 5º, incisos

LIV e LV." Requerem "a reconsideração da Decisão pela

Desembargadora Relatora para, exercendo juízo de retratação,

deferir a tutela requestada liminarmente para cassar a r. decisão

combatida que redirecionou os atos executórios aos Impetrantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para

se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Pedem que "caso não haja reconsideração monocrática

pela nobre Relatora, os Agravantes requerem que o presente

Agravo Regimental seja levado ao Colegiado, perante o qual, pugna

inicialmente que a Decisão agravada seja reformada ou sustada de

imediato."

Devidamente notif icados, os l i t isconsortes passivos não

apresentaram resposta ao agravo regimental.

É o relatório.

VOTO:

Mantenho integralmente a decisão agravada e passo a analisar o

Agravo Regimental interposto.

A Exma. Juíza Convocada Andréa Keust Bandeira de Melo, ao

apreciar o mandado de segurança, entendeu ser hipótese de não

cabimento do remédio constitucional, extinguindo-o sem resolução

do mérito, e denegando a segurança requestada, com fulcro nos

arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/2009 e art. 485, I e VI, do CPC.

Eis os fundamentos da decisão vergastada:

"Trata-se de mandado de segurança ajuizado em face de ato

praticado pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata/PE,

na execução que se processa na reclamação trabalhista n.º

0001016-20.2021.5.06.0241, mediante a qual a autoridade dita

coatora determinou a instauração de incidente de desconsideração

da personalidade jurídica com vistas ao redirecionamento da

execução contra os impetrantes. Eis os termos da decisão

vergastada:

"O suscitante requereu a instauração do presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, em relação aos sócios

das empresas elencadas na peça de ID 6fcef7e.

O pleito tem respaldo no IRDR n° 0000761-72.2022.5.06.0000,

julgado pelo E. Sexto Regional, admitindo a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas em processo de recuperação

judicial.

O suporte fático à instauração do incidente é notório, revelando
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gestão temerária e fraudulenta do Grupo João Santos, como bem

relata o suscitante, ao transcrever a confissão formulada pelo

Grupo, nos autos da RT n° 0000088-25.2023.5.06.0233, que,

inclusive, protagonizou episódio policial amplamente veiculado na

imprensa.

Destaco, ainda, que na refer ida contestação os atuais

administradores das reclamadas admitem a irrecuperabilidade de

várias empresas do Grupo.

Informações inverídicas no plano de recuperação do Grupo, de

acordo com a referida peça (ID 6fcef7e), relativamente às dívidas

tributárias, levou a Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo

reputar "fictício" o processo de recuperação judicial do GJS.

Assim, determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, relativamente às empresas relacionadas

pelo suscitante, com direcionamento dos atos executórios aos

sócios e diretores presidentes:

1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS E JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS (sócios);

2 - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia);

3 - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

(sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia);

5 - ANTÔNIO CARLOS LIMA DE NORONHA (sócio);

6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

8  -  G U I L H E R M E  C A V A L C A N T I  R O C H A  L E I T Ã O

( D i r e t o r / A d m i n i s t r a d o r ) ;

9  -  P A U L O  N A R C É L I O  S I M Õ E S  A M A R A L

(Diretor/Administrador), todos qualificados na petição de ID

6fcef7e.

Citem-se os referidos sócios e diretores, para que, em 15 (quinze)

dias, apresentem suas razões quanto ao presente incidente.

Determino, ainda, que seja oficiado o MM. Juízo da 15ª Vara Cível

da Capital, para que forneça a relação de todos os bens particulares

dos sócios e diretores/administradores das executadas, nos termos

do item "c" do pedido.

O presente despacho se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria

do Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles

feitos." (fls. 2150/2152)

Do teor do ato judicial impugnado, bem como da prova pré-

constituída, resta evidente que, diferentemente do que deixam

transparecer os impetrantes em suas razões, não foram levados a

efeitos quaisquer atos expropriatórios em face deles, antes de

ultimado o julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré

da Mata/PE limitou-se a determinar a citação dos sócios e diretores

para, em 15 (quinze) dias, apresentarem suas razões quanto ao

incidente, nos estritos termos do previsto no art. 135, do CPC.

É exatamente este o conteúdo dos mandados judiciais expedidos

para citação dos sócios/diretores, constando dos expedientes o

seguinte texto: "Citem-se os referidos sócios e diretores, para que,

em 15(quinze) dias, apresentem suas razões quanto ao presente

incidente ID. d5a7a8d." (fl. 2154)

Não consta da prova pré-constituída qualquer determinação de

constrição patrimonial dos impetrantes, de forma que, em que pese

não se olvide que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

admite o manejo da ação mandamental para impugnar ato judicial

que, no mesmo ensejo em que determina a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, adota medidas

constritivas acautelatórias contra os sócios, tal não é a hipótese.

Neste caso concreto, vislumbra-se insatisfação contra típica

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de modo que a presente ação mandamental deve ser

extinta, sem resolução do mérito, desde logo, denegando-se a

segurança requestada, a teor dos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/2009, uma vez que se afigura manifestamente incabível.

Explico.

A decisão que determinou a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica deve ser impugnada

mediante recurso próprio, ainda que em momento futuro,

notadamente, o agravo de petição, nos termos do art. 855-A, II, da

CLT.

Este foi o entendimento adotado pelo Exmo. Desembargador Sérgio

Torres Teixeira em hipótese análoga, quando da apreciação do

mandado de segurança n.º 0001576-69.2022.5.06.0000, em

decisão monocrática proferida em 07.12.2022. Peço vênia para

transcrever os fundamentos utilizados na oportunidade:

"Adentrando ao exame dos requisitos de admissibilidade do

presente , observo que a ação mandamental encontra óbices

mandamus intransponíveis ao regular processamento.

Isso porque é incabível mandado de segurança contra decisão

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que em

momento futuro, e essa é justamente a hipótese dos autos.

O ato tachado de ilegal foi proferido pelo JUÍZO DA 13ª Vara

DOTRABALHO DO RECIFE/PE, nos autos da reclamação

trabalhista n. 0001022-08.2016.5.06.0013, que determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em face de dirigente e ex-dirigente do Clube.

(...)
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É de se observar que um dos pressupostos de admissibilidade da

ação mandamental contra ato judicial eivado de abusividade e

ilegalidade é a não existência em nosso ordenamento jurídico de

remédio jurídico específico, de acordo com o disposto no inciso II,

artigo 5º, da Lei nº. 12.016/2009 porque, como remédio

constitucional, somente é admissível nos restritos casos de violação

de direito líquido e certo, não podendo ser utilizado como mero

substituto dos meios processuais cabíveis.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência consolidada peloTST,

por intermédio da OJ n.º 92 da SDBI-2, cujo enunciado transcrevo:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002) Não cabe mandado de

segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante

recurso próprio, ainda que com efeito diferido. (sem os grifos)

No caso em análise, o impetrante deixou de observar que contra a

decisão supostamente inquinada de ilegalidade cabe recurso

específico, qual seja,Agravo de Petição, nos termos do art. 897,

alínea "a", da CLT, ainda que a decisão não possa ser atacada de

imediato,À vista do exposto, incabível a utilização do mandado de

segurança contra a decisão impugnada, a qual desafia instrumento

processual próprio,com espeque no art. 10 da Lei nº. 12.016/09 c/c

art.115 do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro a petição

inicial e denego a segurança, nos termos dos artigos 485, inciso IV,

do CPC c/c art. 6º, §5º, da citada lei." - Grifamos

A decisão monocrática supracitada foi objeto de agravo regimental,

resolvendo a 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual deste

Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao recurso. O acórdão

restou assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

PASSÍVEL DE IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE RECURSO

PRÓPRIO. MANDADO DE SEGURANÇA INCABÍVEL. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA. SEGURANÇA DENEGADA. ART. 6º, §5º, E

ART. 10, DA LEI Nº. 12.016/09. ART. 485, INCISO IV, DO CPC.

Quando o ato judicial atacado puder ser revisitado, ainda que em

momento futuro, através de remédios processuais previstos para a

revisão dos despachos que ponham em risco a boa ordem

processual, quais sejam, o recurso ordinário ou, ainda, correição

parcial, incabível a utilização do mandado de segurança. Agravo

regimental a que se nega provimento. (Processo: AgRT - 0001576-

69.2022.5.06.0000, Redator: Sergio Torres Teixeira, Data de

julgamento: 20/03/2023, 1ª Seção Especializada, Data da

assinatura: 21/03/2023)

Dito isto, ressalto que os impetrantes devem veicular suas razões

de irresignação com o intuito do exequente de redirecionamento da

execução no bojo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, já havendo determinação de citação deles

para este fim, e, em caso de acolhimento deste, interpor o

competente agravo de petição para análise desta Corte Regional.

Incabível, pois, o manejo deste writ.

Destino idêntico deve seguir o intuito de cassação da determinação

de que o ato judicial vergastado "se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria do

Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles feitos."

A um, porque sequer se trata de comando judicial que ensejará

qualquer repercussão no processo de origem, devendo ser objeto

de impugnação nos respectivos feitos em que o ato judicial for

t ransladado.  A determinação é de caráter  meramente

procedimental, direcionada à Secretaria, sequer consistindo em ato

decisório, para o processo de origem.

A dois, tendo em vista que eventual subversão da boa ordem

processual não torna cabível a utilização do mandado de segurança

para cassação deste ato judicial, por existir via processual

específica para tanto.

Ante as peculiaridades deste caso concreto, entendo ser adequado

o manejo da correição parcial para impugnação deste ato judicial

específico, prevista no art. 245, do Regimento Interno desta Corte,

que dispõe:

"Art. 245. Cabe correição parcial de atos de Juízes(as) de primeiro

grau quando, por ação ou omissão, configurar-se erros, abusos e

atos contrários à boa ordem processual e que importem em

atentado a fórmulas legais de processo, e inexista para o caso

recurso ou outro meio processual específico."

Nestes termos, havendo a possibilidade de se combater uma

decisão judicial com remédio processual específico, não há como se

reconhecer cabível o mandado de segurança impetrado. Na mesma

linha, o C. TST já firmou seu entendimento, consoante se extrai da

Orientação Jurisprudencial 92, da SDI-II, que assim dispõe:

"92. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO.Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido".

Igualmente, o art. 5º, da Lei n.º 12.016/2009, estabelece, em seu

inciso II, que "não se concederá mandado de segurança quando se

tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito

suspensivo".

Este também é o entendimento cristalizado pelo Pretório Excelso,

em sua Súmula 267, de acordo com a qual "não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou de correição".

Impende ressaltar, também, que os atos hostilizados não se

traduzem em decisões teratológicas, de flagrante ilegalidade, a

permitir o manuseio da via estreita, excepcional, de natureza
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constitucional.

Nesse sentido, vale citar o que lembra o renomado tratadista José

da Silva Pacheco, em sua obra "O MANDADO DE SEGURANÇA E

OUTRAS AÇÕES CONSTITUCIONAIS TÍPICAS", Editora Revista

dos Tribunais, 4ª edição:

"Não se desconhece que a jurisprudência, inclusive desse

Colegiado, tem mitigado o rigor da orientação sumular em causa,

para admiti-lo contra ato judicial ou, então, para conferir efeito

suspensivo a recurso que não o tem. Todavia, a permissibilidade do

uso e acolhimento da ação mandamental só tem razão de ser em

casos teratológicos, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

suscetíveis de causar à parte dano irreparável ou de difícil e incerta

reparação" - pág. 203.

Do exposto, conclui-se ser incabível o mandado de segurança

interposto, impondo-se o indeferimento da petição inicial, consoante

prescreve o art. 115, do Regimento Interno deste Regional, in

verbis:

"Art. 115. Manifesta a incompetência do Tribunal, se ocorrer

qualquer das hipóteses do art. 295, do Código do Processo Civil, ou

se entender que a hipótese não é de mandado de segurança, o Juiz

indeferirá, liminarmente, a petição inicial, cabendo da decisão

agravo regimental." - sem destaque no original.

Nestes termos, deve ser indeferida, liminarmente, a petição inicial

desta ação mandamental, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Diante do exposto, indefiro, liminarmente, a petição inicial,

conforme fundamentação supra, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro no art. 6º, §5º, e 10, da lei n.º

12.016/09, c/c arts. 485, I e VI, do CPC.

Dê-se ciência aos impetrantes, inclusive, de que ficam condenados

ao pagamento de custas processuais, no importe de R$ 20,00 (vinte

reais), calculadas sobre o valor da causa - R$ 1.000,00 (mil

reais)."(fls. 2312/2320)

Mantenho a decisão monocrática, por seus próprios fundamentos,

tendo em vista que os agravantes não lograram êxito em apresentar

qualquer elemento capaz de promover a alteração do entendimento

adotado pela Magistrada Convocada.

Pelas razões ora esposadas, a manutenção do indeferimento

liminar da peça vestibular é medida que se impõe, confirmando-se,

com isso, a extinção do processo sem resolução do mérito e

denegação da segurança requestada pelos impetrantes, com fulcro

nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo

regimental interposto.

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto.

Recife, 18 de março de 2024.

GISANE BARBOSA DE ARAÚJO

Desembargadora Relatora

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Gisane Barbosa de Araújo (Relatora), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva; o Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho; e a

Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª

Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a Primeira Seção

Especializada deste Tribunal,por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental interposto.

O advogado, Dr. Eduardo José Souto Barros (OAB/PE nº

34.043), fez sustentação oral, representando a parte impetrante.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo o

desembargador Corregedor Fábio André de Farias.

O Excelentíssimo Desembargador Valdir José Silva de

Carvalho declarou impedimento.
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Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

GISANE BARBOSA DE ARAUJO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE ROBERTO GOUVEIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002153-13.2023.5.06.0000
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

IMPETRANTE ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRANTE ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

IMPETRADO JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO
DE NAZARé DA MATA

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO BENEDITO LUIZ FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA PEREIRA SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO n.º TRT - 0002153-13.2023.5.06.0000 (AgR de MS)

Órgão Julgador : 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relatora : Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

Agravantes : ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS SANTOS,

ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS, MARIA CLARA

PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS e ANA CLARA PEREIRA

DOS SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO MONTEIRO DE

MELO

Agravada : DECISÃO PROFERIDA NO MANDADO DE

SEGURANÇA n.º 0002153-13.2023.5.06.0000

Terceiros interessados: JOÃO BENEDITO LUIZ FILHO,

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA -  EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL

MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL

AS - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NASSAU EDITORA RADIO E

TV LTDA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ITAPICURU AGRO

INDUSTRIAL SA - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, ANA MARIA

PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA, ANTONIO CARLOS

LIMA DE NORONHA, JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS

SANTOS FILHO, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITÃO E PAULO

NARCELIO SIMOES AMARAL

Advogado : Francisco Maurício Rabelo de Albuquerque e Silva
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E M E N T A :  A G R A V O  R E G I M E N T A L .  M A N D A D O  D E

SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO PRÓPRIO. NÃO

CABIMENTO. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

MANUTENÇÃO. Os agravantes não cuidaram de apresentar

qualquer espécie de elemento capaz de promover a alteração do

entendimento esposado na decisão monocrática vergastada.

Mantém-se, por conseguinte, o ato judicial agravado, o qual

extinguiu a ação mandamental, sem resolução do mérito,

denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e

10, da Lei n.º 12.016/2009, c/c art. 485, I e VI, do CPC. Agravo

regimental improvido.

Vistos etc.

Agravo Regimental interposto pelo ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA

DOS SANTOS, pelo ESPÓLIO DE MARIA REGUEIRA DOS

SANTOS, por MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS

e por ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO, contra decisão interlocutória

que extinguiu a ação mandamental impetrada, sem resolução de

mérito, denegando a segurança pretendida, com fulcro nos arts. 6º,

§5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Em suas razões, esposadas às fls. 2340/2355, os agravantes

narram que "A medida liminar é requerida para que seja revogada a

ordem de redirecionamento dos atos executórios aos Agravantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para

se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, determinado pelo juízo a quo, no processo tombado sob

o número 0001016-20.2021.5.06.0241, com a máxima urgência."

Reportam que após requerimento do exequente de instauração de

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, "o

Magistrado acolheu a pretensão do obreiro e determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, relativamente às empresas relacionadas pelo suscitante,

com redirecionamento dos atos executórios aos sócios e diretores

presidentes, quais sejam: 1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA

DOS SANTOS E JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócios); 2 -

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia); 3 -

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA (sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia); 5 - ANTÔNIO CARLOS

LIMA DE NORONHA (sócio); 6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS (sócio); 7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS

SANTOS (sócio); 8 - GUILHERME CAVALCANTI ROCHA LEITÃO

(Diretor/Administrador); 9 - PAULO NARCÉLIO SIMÕES AMARAL

(Diretor/Administrador)." Acrescentam que "o Magistrado

determinou o redirecionamento dos atos executórios aos sócios e

Diretores antes mesmo de citá-los para se manifestar nos autos,

decisão muito grave, pois determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Sustentam que "a ausência de citação da Impetrante

para apresentar manifestação acerca do incidente, como também a

determinação arbitrária de redirecionamento das execuções aos

sócios e diretores citados acima em todo e qualquer processo em

que o Grupo João Santos figure no polo executado, fere de morte,

por conseguinte, os Princípios concernentes ao Devido Processo

Legal, Contraditório e Amplo Direito de Defesa, motivo pelo qual

está eivada de nulidade a decisão que deu provimento ao pleito."

Defendem o cabimento do mandado de segurança, argumentando

que "a ordem judicial determinando em sede de despacho, o

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores, antes

mesmo de citá-los, informando de sua inclusão na lide e para se

manifestar nos autos, determinando ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado, é irrecorrível de imediato." Aduzem que "a determinação

de oficio, em sede de despacho, de redirecionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores antes mesmo de cita-los

informando de sua inclusão na lide e para se manifestar nos autos,

determinando ainda a aplicação do direcionamento dos atos

executórios aos sócios e Diretores de todas as execuções em que o

Grupo João Santos figura no polo executado, sem qualquer

intimação prévia e, inclusive, sem comunicação de sua inclusão no

polo passivo da presente ação, é flagrantemente ilegal e afronta

literalmente os princípios constitucionais do devido processo legal,

do contraditório e da ampla defesa, positivados no artigo 5º, incisos

LIV e LV." Requerem "a reconsideração da Decisão pela

Desembargadora Relatora para, exercendo juízo de retratação,

deferir a tutela requestada liminarmente para cassar a r. decisão

combatida que redirecionou os atos executórios aos Impetrantes

antes mesmo de cita-los informando de sua inclusão na lide e para
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se manifestar nos autos, e que determinou ainda a aplicação do

redirecionamento dos atos executórios aos sócios e Diretores de

todas as execuções em que o Grupo João Santos figura no polo

executado." Pedem que "caso não haja reconsideração monocrática

pela nobre Relatora, os Agravantes requerem que o presente

Agravo Regimental seja levado ao Colegiado, perante o qual, pugna

inicialmente que a Decisão agravada seja reformada ou sustada de

imediato."

Devidamente notif icados, os l i t isconsortes passivos não

apresentaram resposta ao agravo regimental.

É o relatório.

VOTO:

Mantenho integralmente a decisão agravada e passo a analisar o

Agravo Regimental interposto.

A Exma. Juíza Convocada Andréa Keust Bandeira de Melo, ao

apreciar o mandado de segurança, entendeu ser hipótese de não

cabimento do remédio constitucional, extinguindo-o sem resolução

do mérito, e denegando a segurança requestada, com fulcro nos

arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/2009 e art. 485, I e VI, do CPC.

Eis os fundamentos da decisão vergastada:

"Trata-se de mandado de segurança ajuizado em face de ato

praticado pelo Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata/PE,

na execução que se processa na reclamação trabalhista n.º

0001016-20.2021.5.06.0241, mediante a qual a autoridade dita

coatora determinou a instauração de incidente de desconsideração

da personalidade jurídica com vistas ao redirecionamento da

execução contra os impetrantes. Eis os termos da decisão

vergastada:

"O suscitante requereu a instauração do presente incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, em relação aos sócios

das empresas elencadas na peça de ID 6fcef7e.

O pleito tem respaldo no IRDR n° 0000761-72.2022.5.06.0000,

julgado pelo E. Sexto Regional, admitindo a desconsideração da

personalidade jurídica de empresas em processo de recuperação

judicial.

O suporte fático à instauração do incidente é notório, revelando

gestão temerária e fraudulenta do Grupo João Santos, como bem

relata o suscitante, ao transcrever a confissão formulada pelo

Grupo, nos autos da RT n° 0000088-25.2023.5.06.0233, que,

inclusive, protagonizou episódio policial amplamente veiculado na

imprensa.

Destaco, ainda, que na refer ida contestação os atuais

administradores das reclamadas admitem a irrecuperabilidade de

várias empresas do Grupo.

Informações inverídicas no plano de recuperação do Grupo, de

acordo com a referida peça (ID 6fcef7e), relativamente às dívidas

tributárias, levou a Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo

reputar "fictício" o processo de recuperação judicial do GJS.

Assim, determino a instauração do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, relativamente às empresas relacionadas

pelo suscitante, com direcionamento dos atos executórios aos

sócios e diretores presidentes:

1 - ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS E JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS (sócios);

2 - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS (sócia);

3 - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

(sócia);

4 - ANA CLARA PEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DE MELO (sócia);

5 - ANTÔNIO CARLOS LIMA DE NORONHA (sócio);

6 - JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

7 - FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS (sócio);

8  -  G U I L H E R M E  C A V A L C A N T I  R O C H A  L E I T Ã O

( D i r e t o r / A d m i n i s t r a d o r ) ;

9  -  P A U L O  N A R C É L I O  S I M Õ E S  A M A R A L

(Diretor/Administrador), todos qualificados na petição de ID

6fcef7e.

Citem-se os referidos sócios e diretores, para que, em 15 (quinze)

dias, apresentem suas razões quanto ao presente incidente.

Determino, ainda, que seja oficiado o MM. Juízo da 15ª Vara Cível

da Capital, para que forneça a relação de todos os bens particulares

dos sócios e diretores/administradores das executadas, nos termos

do item "c" do pedido.

O presente despacho se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria

do Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles

feitos." (fls. 2150/2152)
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Do teor do ato judicial impugnado, bem como da prova pré-

constituída, resta evidente que, diferentemente do que deixam

transparecer os impetrantes em suas razões, não foram levados a

efeitos quaisquer atos expropriatórios em face deles, antes de

ultimado o julgamento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica. O Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré

da Mata/PE limitou-se a determinar a citação dos sócios e diretores

para, em 15 (quinze) dias, apresentarem suas razões quanto ao

incidente, nos estritos termos do previsto no art. 135, do CPC.

É exatamente este o conteúdo dos mandados judiciais expedidos

para citação dos sócios/diretores, constando dos expedientes o

seguinte texto: "Citem-se os referidos sócios e diretores, para que,

em 15(quinze) dias, apresentem suas razões quanto ao presente

incidente ID. d5a7a8d." (fl. 2154)

Não consta da prova pré-constituída qualquer determinação de

constrição patrimonial dos impetrantes, de forma que, em que pese

não se olvide que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

admite o manejo da ação mandamental para impugnar ato judicial

que, no mesmo ensejo em que determina a instauração do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, adota medidas

constritivas acautelatórias contra os sócios, tal não é a hipótese.

Neste caso concreto, vislumbra-se insatisfação contra típica

instauração de incidente de desconsideração da personalidade

jurídica, de modo que a presente ação mandamental deve ser

extinta, sem resolução do mérito, desde logo, denegando-se a

segurança requestada, a teor dos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/2009, uma vez que se afigura manifestamente incabível.

Explico.

A decisão que determinou a instauração de incidente de

desconsideração da personalidade jurídica deve ser impugnada

mediante recurso próprio, ainda que em momento futuro,

notadamente, o agravo de petição, nos termos do art. 855-A, II, da

CLT.

Este foi o entendimento adotado pelo Exmo. Desembargador Sérgio

Torres Teixeira em hipótese análoga, quando da apreciação do

mandado de segurança n.º 0001576-69.2022.5.06.0000, em

decisão monocrática proferida em 07.12.2022. Peço vênia para

transcrever os fundamentos utilizados na oportunidade:

"Adentrando ao exame dos requisitos de admissibilidade do

presente , observo que a ação mandamental encontra óbices

mandamus intransponíveis ao regular processamento.

Isso porque é incabível mandado de segurança contra decisão

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que em

momento futuro, e essa é justamente a hipótese dos autos.

O ato tachado de ilegal foi proferido pelo JUÍZO DA 13ª Vara

DOTRABALHO DO RECIFE/PE, nos autos da reclamação

trabalhista n. 0001022-08.2016.5.06.0013, que determinou a

instauração do incidente de desconsideração da personalidade

jurídica em face de dirigente e ex-dirigente do Clube.

(...)

É de se observar que um dos pressupostos de admissibilidade da

ação mandamental contra ato judicial eivado de abusividade e

ilegalidade é a não existência em nosso ordenamento jurídico de

remédio jurídico específico, de acordo com o disposto no inciso II,

artigo 5º, da Lei nº. 12.016/2009 porque, como remédio

constitucional, somente é admissível nos restritos casos de violação

de direito líquido e certo, não podendo ser utilizado como mero

substituto dos meios processuais cabíveis.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência consolidada peloTST,

por intermédio da OJ n.º 92 da SDBI-2, cujo enunciado transcrevo:

MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO (inserida em 27.05.2002) Não cabe mandado de

segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante

recurso próprio, ainda que com efeito diferido. (sem os grifos)

No caso em análise, o impetrante deixou de observar que contra a

decisão supostamente inquinada de ilegalidade cabe recurso

específico, qual seja,Agravo de Petição, nos termos do art. 897,

alínea "a", da CLT, ainda que a decisão não possa ser atacada de

imediato,À vista do exposto, incabível a utilização do mandado de

segurança contra a decisão impugnada, a qual desafia instrumento

processual próprio,com espeque no art. 10 da Lei nº. 12.016/09 c/c

art.115 do Regimento Interno deste Tribunal, indefiro a petição

inicial e denego a segurança, nos termos dos artigos 485, inciso IV,

do CPC c/c art. 6º, §5º, da citada lei." - Grifamos

A decisão monocrática supracitada foi objeto de agravo regimental,

resolvendo a 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual deste

Tribunal, por unanimidade, negar provimento ao recurso. O acórdão

restou assim ementado:

AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO

PASSÍVEL DE IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE RECURSO

PRÓPRIO. MANDADO DE SEGURANÇA INCABÍVEL. PETIÇÃO

INICIAL INDEFERIDA. SEGURANÇA DENEGADA. ART. 6º, §5º, E

ART. 10, DA LEI Nº. 12.016/09. ART. 485, INCISO IV, DO CPC.

Quando o ato judicial atacado puder ser revisitado, ainda que em

momento futuro, através de remédios processuais previstos para a

revisão dos despachos que ponham em risco a boa ordem

processual, quais sejam, o recurso ordinário ou, ainda, correição

parcial, incabível a utilização do mandado de segurança. Agravo

regimental a que se nega provimento. (Processo: AgRT - 0001576-

69.2022.5.06.0000, Redator: Sergio Torres Teixeira, Data de

julgamento: 20/03/2023, 1ª Seção Especializada, Data da

assinatura: 21/03/2023)
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Dito isto, ressalto que os impetrantes devem veicular suas razões

de irresignação com o intuito do exequente de redirecionamento da

execução no bojo do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica, já havendo determinação de citação deles

para este fim, e, em caso de acolhimento deste, interpor o

competente agravo de petição para análise desta Corte Regional.

Incabível, pois, o manejo deste writ.

Destino idêntico deve seguir o intuito de cassação da determinação

de que o ato judicial vergastado "se aplica aos demais processos

envolvendo as executadas, onde ainda não foi declarada a

desconsideração das pessoas jurídicas, devendo a Secretaria do

Juízo registrar ou trasladar o presente despacho àqueles feitos."

A um, porque sequer se trata de comando judicial que ensejará

qualquer repercussão no processo de origem, devendo ser objeto

de impugnação nos respectivos feitos em que o ato judicial for

t ransladado.  A determinação é de caráter  meramente

procedimental, direcionada à Secretaria, sequer consistindo em ato

decisório, para o processo de origem.

A dois, tendo em vista que eventual subversão da boa ordem

processual não torna cabível a utilização do mandado de segurança

para cassação deste ato judicial, por existir via processual

específica para tanto.

Ante as peculiaridades deste caso concreto, entendo ser adequado

o manejo da correição parcial para impugnação deste ato judicial

específico, prevista no art. 245, do Regimento Interno desta Corte,

que dispõe:

"Art. 245. Cabe correição parcial de atos de Juízes(as) de primeiro

grau quando, por ação ou omissão, configurar-se erros, abusos e

atos contrários à boa ordem processual e que importem em

atentado a fórmulas legais de processo, e inexista para o caso

recurso ou outro meio processual específico."

Nestes termos, havendo a possibilidade de se combater uma

decisão judicial com remédio processual específico, não há como se

reconhecer cabível o mandado de segurança impetrado. Na mesma

linha, o C. TST já firmou seu entendimento, consoante se extrai da

Orientação Jurisprudencial 92, da SDI-II, que assim dispõe:

"92. MANDADO DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE RECURSO

PRÓPRIO.Não cabe mandado de segurança contra decisão judicial

passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito

diferido".

Igualmente, o art. 5º, da Lei n.º 12.016/2009, estabelece, em seu

inciso II, que "não se concederá mandado de segurança quando se

tratar de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito

suspensivo".

Este também é o entendimento cristalizado pelo Pretório Excelso,

em sua Súmula 267, de acordo com a qual "não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou de correição".

Impende ressaltar, também, que os atos hostilizados não se

traduzem em decisões teratológicas, de flagrante ilegalidade, a

permitir o manuseio da via estreita, excepcional, de natureza

constitucional.

Nesse sentido, vale citar o que lembra o renomado tratadista José

da Silva Pacheco, em sua obra "O MANDADO DE SEGURANÇA E

OUTRAS AÇÕES CONSTITUCIONAIS TÍPICAS", Editora Revista

dos Tribunais, 4ª edição:

"Não se desconhece que a jurisprudência, inclusive desse

Colegiado, tem mitigado o rigor da orientação sumular em causa,

para admiti-lo contra ato judicial ou, então, para conferir efeito

suspensivo a recurso que não o tem. Todavia, a permissibilidade do

uso e acolhimento da ação mandamental só tem razão de ser em

casos teratológicos, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder,

suscetíveis de causar à parte dano irreparável ou de difícil e incerta

reparação" - pág. 203.

Do exposto, conclui-se ser incabível o mandado de segurança

interposto, impondo-se o indeferimento da petição inicial, consoante

prescreve o art. 115, do Regimento Interno deste Regional, in

verbis:

"Art. 115. Manifesta a incompetência do Tribunal, se ocorrer

qualquer das hipóteses do art. 295, do Código do Processo Civil, ou

se entender que a hipótese não é de mandado de segurança, o Juiz

indeferirá, liminarmente, a petição inicial, cabendo da decisão

agravo regimental." - sem destaque no original.

Nestes termos, deve ser indeferida, liminarmente, a petição inicial

desta ação mandamental, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º

12.016/09, c/c art. 485, I e VI, do CPC.

Diante do exposto, indefiro, liminarmente, a petição inicial,

conforme fundamentação supra, com a consequente denegação da

segurança requestada, com fulcro no art. 6º, §5º, e 10, da lei n.º

12.016/09, c/c arts. 485, I e VI, do CPC.

Dê-se ciência aos impetrantes, inclusive, de que ficam condenados

ao pagamento de custas processuais, no importe de R$ 20,00 (vinte

reais), calculadas sobre o valor da causa - R$ 1.000,00 (mil

reais)."(fls. 2312/2320)

Mantenho a decisão monocrática, por seus próprios fundamentos,

tendo em vista que os agravantes não lograram êxito em apresentar

qualquer elemento capaz de promover a alteração do entendimento

adotado pela Magistrada Convocada.

Pelas razões ora esposadas, a manutenção do indeferimento

liminar da peça vestibular é medida que se impõe, confirmando-se,

com isso, a extinção do processo sem resolução do mérito e

denegação da segurança requestada pelos impetrantes, com fulcro
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nos arts. 6º, §5º, e 10, da Lei n.º 12.016/09.

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao agravo

regimental interposto.

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental interposto.

Recife, 18 de março de 2024.

GISANE BARBOSA DE ARAÚJO

Desembargadora Relatora

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Gisane Barbosa de Araújo (Relatora), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva; o Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho; e a

Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª

Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a Primeira Seção

Especializada deste Tribunal,por unanimidade, negar

provimento ao agravo regimental interposto.

O advogado, Dr. Eduardo José Souto Barros (OAB/PE nº

34.043), fez sustentação oral, representando a parte impetrante.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Ausência ocasional e justificada do Excelentíssimo o

desembargador Corregedor Fábio André de Farias.

O Excelentíssimo Desembargador Valdir José Silva de

Carvalho declarou impedimento.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

GISANE BARBOSA DE ARAUJO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE ROBERTO GOUVEIA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001978-19.2023.5.06.0000
Relator FERNANDO CABRAL DE ANDRADE

FILHO

IMPETRANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO CARLOS JOSE ESTEVES GONDIM
JUNIOR(OAB: 11390/PA)

IMPETRADO JUÍZO DA 21ª VARA DO TRABALHO
DO RECIFE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIMATEA SOARES POSSIDONIO

ADVOGADO BRUNO COSTA MELO(OAB:
39882/PE)

ADVOGADO ERIKA FRANCISCA POSSIDONIO
CARVALHO(OAB: 42714/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO ESTADO DO PARA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
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PROC. N.º TRT ED(MSCiv) - 0001978-19.2023.5.06.0000

Órgão Julgador: 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relator: Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

Embargante: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

Embargado: MM. JUÍZO DA 21ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE-PE

Litisconsorte necessário: ARIMATEA SOARES POSSIDÔNIO

Advogados: Carlos José Esteves Gondim Júnior; Bruno Costa Melo

e Érika Francisca Possidônio Carvalho

Procedência: TRT 6ª Região - PE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO IMPETRANTE.

INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTS. 897-A

DA CLT; 1.022 DO CPC E NA SÚMULA Nº 297 DO TST.

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. Os embargos de

declaração representam um instrumento processual erigido pelo

ordenamento jurídico pátrio para sanar omissões, contradições,

obscuridades ou erro material nos julgados, a teor do que determina

o art. 1.022 do CPC, ou, ainda, a sanar manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, conforme dispõe o

art. 897-A da CLT ou para fins de prequestionamento, consoante

previsto na Súmula nº 297 do C. TST. Incabível, no entanto, se, por

meio desse mecanismo, o embargante objetiva, puramente,

alcançar pronunciamento jurisdicional que se coadune com o

resultado que deseja obter, quando os embargos não se prestam a

isso. Ao seu turno, a contradição que autoriza o oferecimento dos

aclaratórios é a que se verifica entre partes da própria decisão

embargada (entre os fundamentos da decisão e seu dispositivo, ou

entre duas ou mais proposições da decisão), mas sempre como

defeito interno do julgado. Dito isso, não havendo qualquer

contradição entre partes do acórdão ou entre os fundamentos da

decisão e o seu dispositivo, não há vício algum a ser sanado.

Embargos de declaração rejeitados.

Vistos etc.

Embargos declaratórios opostos pelo BANCO DO ESTADO DO

PARÁ S/A em face de acórdão proferido pela 1ª Seção

Especializada em Dissídio Individual, no julgamento da ação

mandamental impetrada pelo embargante.

Em suas razões de ID b4480dc, o impetrante aduz que um dos

pedidos postos na ação mandamental "é a nulidade das r. decisões

posteriores que entenderam pelo descumprimento da ordem judicial

- e, consequentemente, da astreinte aplicada - e expedição do

mandado reintegratório, por contradição e desobediência (expressa)

dos limites da tutela anteriormente deferida". Explica que, de acordo

com a primeira r. decisão, houve a delimitação de que as

obrigações decorrentes do contrato de trabalho "devem ser

cumpridas de acordo com as normas e dissídios coletivos (01),

pressupôs a prestação de serviços do empregado (02), assim como

determinou que o pedido de 'pagamento de salários vencidos'

somente será apreciado quando da prolação de Sentença (03)".

Argumenta que, "já nas decisões posteriores, conforme transcrito no

r. Acórdão EMBARGADO, a presença do empregado foi dispensada

e a determinação da norma coletiva foi afastada; entendendo pelo

descumprimento da tutela concedida, inclusive com majoração do

valor da multa". Pontua que, deste modo, "independentemente da

justificativa (doença) aceita pelo M.M. Juízo (e mantida pela r.

decisão desta E. Corte) e do afastamento condição imposta na

norma coletiva (comparecimento para exames médicos), verifica-se

a impossibilidade de declaração de descumprimento da r. tutela

(com majoração das astreintes) se, pela primeira decisão (Id.

2edc683) o pagamento de salário estava vinculado ao pressuposto

da prestação de serviços - ao expor, por tal fato, que não haveria

irreversibilidade da medida (§3º, art. 300 do CPC)." Informa que "o

aceite da justif icativa apresentada pelo reclamante (ora

EMBARGADO) e o afastamento da presença do empregado só se

deram nas r. decisões posteriores (Id. ba29326 e Id. 43223d0); e

não na r. decisão de tutela antecipada (Id. 2edc683)". Aduz que se

"o M.M. Juízo IMPETRADO quisesse modificar os parâmetros da

tutela antecipada anteriormente concedida, poderia fazê-lo; mas

deveria int imar o IMPETRANTE concedendo prazo para

cumprimento - e não declarar desobedecida a ordem, com

majoração da multa anteriormente fixada". Conclui dizendo que,

"em razão do não tratamento da tese de contradição, das r.

decisões posteriores, com desobediência (expressa) dos limites da

tutela anteriormente deferida e violação à segurança jurídica (inc.

XXXVI do art. 5º da CRFB/88) e a vedação de conhecimento de

questões já decididas (art. 836 da CLT), o ora EMBARGANTE opõe,

respeitosamente, o presente declaratório solicitando manifestação".

É o que tinha a relatar.

V O T O:

Da admissibilidade

Os pressupostos processuais subjetivos e objetivos foram

atendidos. Embargos opostos dentro do prazo legal e subscritos por

advogado regularmente habilitado. Deles conheço.

Mérito

Da contradição
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Como já visto alhures, o impetrante aponta contradição no julgado,

sob os fundamentos ali postos.

Não tem a mínima razão.

Da simples análise das razões de embargabilidade, denota-se que,

na verdade, o que pretende a parte é a modificação do julgado.

De início, convém salientar que os embargos de declaração

representam um instrumento processual erigido pelo ordenamento

jurídico pátrio para sanar omissões, contradições, obscuridades ou

erro material nos julgados, a teor do que determina o art. 1.022 do

CPC, ou, ainda, a sanar manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, conforme dispõe o art. 897-A

da CLT ou para fins de prequestionamento, consoante previsto na

Súmula nº 297 do C. TST. Incabível, no entanto, se, por meio desse

mecanismo, o embargante objetiva, puramente, alcançar

pronunciamento jurisdicional que se coadune com o resultado que

deseja obter, quando os embargos não se prestam a isso.

Ao seu turno, a contradição que autoriza o oferecimento dos

aclaratórios é a que se verifica entre partes da própria decisão

embargada (entre os fundamentos da decisão e seu dispositivo, ou

entre duas ou mais proposições da decisão), mas sempre como

defeito interno do julgado.

Dito isso, observo que não há qualquer contradição entre partes do

acórdão ou entre os fundamentos da decisão e o seu dispositivo.

Aliás, o embargante não aponta nenhum trecho do acórdão em que

uma verdadeira contradição possa ter ocorrido ou mesmo uma

omissão.

Na verdade, o impetrante foca seu inconformismo numa suposta

contradição havida entre a primeira decisão e as demais

decisões proferidas pelo juízo a quo, já que, segundo ele, na

primeira decisão (fls. 330/333) havia sido posto que o empregado

seria reintegrado, sob as seguintes condições: "devem ser

cumpridas de acordo com as normas e dissídios coletivos (01),

pressupôs a prestação de serviços do empregado (02), assim como

determinou que o pedido de 'pagamento de salários vencidos'

somente será apreciado quando da prolação de Sentença (03)",

enquanto que nas "r. decisões posteriores (Id. ba29326 e Id.

43223d0)" houve "o aceite da justificativa apresentada pelo

reclamante (ora EMBARGADO) e o afastamento da presença do

empregado", quando isso não havia constado na primeira decisão.

Acontece que, como já exaustivamente postos nas decisões

proferidas neste mandamus, a primeira decisão não foi sequer

conhecida, porque decadente.

E, assim, tudo foi analisado à luz das decisões posteriores, que

determinaram o cumprimento da decisão reintegratória, sob pena

das astreintes ali cominadas, reintegração essa que daria

independentemente da presença do empregado, uma vez que este

encontrava-se ainda doente e impossibilitado de assumir o posto de

trabalho.

Aliás, tudo está coerentemente posto, de forma livre de qualquer

vício.

Para que não restem dúvidas, transcrevo um trecho do acórdão que

bem explicita a situação apreciada:

"Com efeito. Independentemente das razões da reintegração,

porque não cabe apreciar essa questão neste momento, em razão

da decadência, o fato é que, segundo o agravante, ele teria

cumprido 'a r. decisão reintegratória [que] determinava, também, o

restabelecimento de 'todas as garantias contratuais existentes antes

da demissão'', mas o empregado não teria atendido ao chamado

para reassumir suas funções.

E é aqui onde reside o 'X' da questão mandamental, em que se

procura definir, isso sim, se o banco impetrante teria direito

líquido e certo a não pagar os salários e outros benefícios,

enquanto o empregado não se apresentasse para fazer os

exames médicos de retorno, como estava (está) previsto na

norma coletiva, ficando isento, assim, das astreintes que lhe

foram cominadas.

Mas, segundo o juízo, não. Mesmo o empregado sem poder estar

fisicamente ao estabelecimento bancário, isso porque estaria

doente, o banco deveria, sim, não só reintegrá-lo, como

restabelecer todos os direitos inerentes ao seu contrato. E o fez,

nos termos das segunda e terceira decisões proferidas:

(...)

Contra estas decisões também se insurge o impetrante (em

verdade, bastava ter-se limitado a elas, porque, ao cabo e ao fim,

este writ não é sobre o dever de reintegrar, em si, mas sobre a

possibilidade, ou não, de se efetivar a reintegração de um

empregado que não pode atender à exigência do exame médico

de retorno, em razão de estar acometido por doença, o que é

diferente).

E, assim, sob o viés da impossibilidade de cumprir o comando

judicial, em razão a ausência do empregado reintegrado, é de se

ter que os atos que determinavam a implementação de todos os

direitos decorrentes da reintegração, isso, independentemente da

presença do empregado, seriam, realmente, autônomos e não

estariam decadentes, porque proferidos nos dias 14/07/2023 e

20/08/2023, respectivamente, quando este mandamus foi impetrado

em 01/09/2023."

Diante disto, a análise da questão se limitou, realmente, ao que

houvera sido decidido nas decisões poster iores, como

perfei tamente esclarecido.

E, assim, dentro dessa ótica e desses limites, resolveu o Tribunal

Pleno manter as decisões objurgadas em todos os seus termos,
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"não havendo que se falar em 'suspensão das obrigações

determinadas nos r. despachos descumprimento da ordem

reintegratória, com majoração da multa aplicada (...) e de ordenação

de expedição de mandado reintegratório, via Carta Precatória

Notificatória', como pretende o agravante".

Ademais disso, como o banco impetrante comprovou, naquela

oportunidade, ter implementado os direitos do empregado, foi

determinado que as astreintes ficassem "limitadas ao momento

desta implementação, sem prejuízo de execução do valor da multa

devida até o momento de sua cessação".

Ora, como se percebe, a E. Corte expôs, de forma expressa, as

razões que levaram à formação de seu convencimento. Os

fundamentos postos no acórdão são mais do que suficientes para

embasar a sua conclusão, inexistindo contradição a ser sanada.

No mais, convém alertar o embargante que, ainda que, por

hipótese, tenha-se aplicado erroneamente o direito à espécie

vertida, mesmo assim o acórdão não estaria eivado de quaisquer

vícios de intelecção. Haveria, quiçá, erro de julgamento, o que é

bem diferente, comportando a protocolização de recurso diverso

dos embargos declaratórios.

Portanto, se a parte não concorda com o entendimento ali

esboçado, deve expor o seu inconformismo à instância competente,

porque esta já encerrou a sua prestação jurisdicional.

Oportuno deixar claro que possíveis violações a dispositivos de leis

não são sanáveis por meio de aclaratórios, mas por recurso próprio.

Com isso, nada há a esclarecer ou complementar.

Embargos rejeitados.

Do prequestionamento

Acrescento, enfim, que os motivos expostos na fundamentação

deste julgado não violam nenhum dos dispositivos da Constituição

Federal, tampouco preceitos legais, sendo desnecessária a menção

expressa a cada um deles, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI-1 do C. TST.

Conclusão

Diante do exposto, rejeito os presentes embargos declaratórios.

Rs.

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, rejeitar os presentes embargos declaratórios.

Recife, 18 de março de 2024.

FERNANDO CABRAL DE ANDRADE FILHO

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Fernando Cabral de Andrade Filho (Relator),

Edmilson Alves da Silva; o Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva

Filho; os Desembargadores Corregedor Fábio André de Farias,

Gisane Barbosa de Araújo, Valdir José Silva de Carvalho, Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho; e a Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a

Primeira Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

rejeitar os presentes embargos declaratórios.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA
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Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

FERNANDO CABRAL DE ANDRADE FILHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0001978-19.2023.5.06.0000
Relator FERNANDO CABRAL DE ANDRADE

FILHO

IMPETRANTE BANCO DO ESTADO DO PARA S A

ADVOGADO CARLOS JOSE ESTEVES GONDIM
JUNIOR(OAB: 11390/PA)

IMPETRADO JUÍZO DA 21ª VARA DO TRABALHO
DO RECIFE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIMATEA SOARES POSSIDONIO

ADVOGADO BRUNO COSTA MELO(OAB:
39882/PE)

ADVOGADO ERIKA FRANCISCA POSSIDONIO
CARVALHO(OAB: 42714/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIMATEA SOARES POSSIDONIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. N.º TRT ED(MSCiv) - 0001978-19.2023.5.06.0000

Órgão Julgador: 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual

Relator: Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

Embargante: BANCO DO ESTADO DO PARÁ S/A

Embargado: MM. JUÍZO DA 21ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE-PE

Litisconsorte necessário: ARIMATEA SOARES POSSIDÔNIO

Advogados: Carlos José Esteves Gondim Júnior; Bruno Costa Melo

e Érika Francisca Possidônio Carvalho

Procedência: TRT 6ª Região - PE

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO IMPETRANTE.

INEXISTÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NOS ARTS. 897-A

DA CLT; 1.022 DO CPC E NA SÚMULA Nº 297 DO TST.

AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. REJEIÇÃO. Os embargos de

declaração representam um instrumento processual erigido pelo

ordenamento jurídico pátrio para sanar omissões, contradições,

obscuridades ou erro material nos julgados, a teor do que determina

o art. 1.022 do CPC, ou, ainda, a sanar manifesto equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso, conforme dispõe o

art. 897-A da CLT ou para fins de prequestionamento, consoante

previsto na Súmula nº 297 do C. TST. Incabível, no entanto, se, por

meio desse mecanismo, o embargante objetiva, puramente,

alcançar pronunciamento jurisdicional que se coadune com o

resultado que deseja obter, quando os embargos não se prestam a

isso. Ao seu turno, a contradição que autoriza o oferecimento dos

aclaratórios é a que se verifica entre partes da própria decisão

embargada (entre os fundamentos da decisão e seu dispositivo, ou

entre duas ou mais proposições da decisão), mas sempre como

defeito interno do julgado. Dito isso, não havendo qualquer

contradição entre partes do acórdão ou entre os fundamentos da

decisão e o seu dispositivo, não há vício algum a ser sanado.

Embargos de declaração rejeitados.

Vistos etc.

Embargos declaratórios opostos pelo BANCO DO ESTADO DO

PARÁ S/A em face de acórdão proferido pela 1ª Seção

Especializada em Dissídio Individual, no julgamento da ação

mandamental impetrada pelo embargante.

Em suas razões de ID b4480dc, o impetrante aduz que um dos

pedidos postos na ação mandamental "é a nulidade das r. decisões

posteriores que entenderam pelo descumprimento da ordem judicial

- e, consequentemente, da astreinte aplicada - e expedição do

mandado reintegratório, por contradição e desobediência (expressa)

dos limites da tutela anteriormente deferida". Explica que, de acordo

com a primeira r. decisão, houve a delimitação de que as

obrigações decorrentes do contrato de trabalho "devem ser

cumpridas de acordo com as normas e dissídios coletivos (01),

pressupôs a prestação de serviços do empregado (02), assim como

determinou que o pedido de 'pagamento de salários vencidos'

somente será apreciado quando da prolação de Sentença (03)".

Argumenta que, "já nas decisões posteriores, conforme transcrito no
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r. Acórdão EMBARGADO, a presença do empregado foi dispensada

e a determinação da norma coletiva foi afastada; entendendo pelo

descumprimento da tutela concedida, inclusive com majoração do

valor da multa". Pontua que, deste modo, "independentemente da

justificativa (doença) aceita pelo M.M. Juízo (e mantida pela r.

decisão desta E. Corte) e do afastamento condição imposta na

norma coletiva (comparecimento para exames médicos), verifica-se

a impossibilidade de declaração de descumprimento da r. tutela

(com majoração das astreintes) se, pela primeira decisão (Id.

2edc683) o pagamento de salário estava vinculado ao pressuposto

da prestação de serviços - ao expor, por tal fato, que não haveria

irreversibilidade da medida (§3º, art. 300 do CPC)." Informa que "o

aceite da justif icativa apresentada pelo reclamante (ora

EMBARGADO) e o afastamento da presença do empregado só se

deram nas r. decisões posteriores (Id. ba29326 e Id. 43223d0); e

não na r. decisão de tutela antecipada (Id. 2edc683)". Aduz que se

"o M.M. Juízo IMPETRADO quisesse modificar os parâmetros da

tutela antecipada anteriormente concedida, poderia fazê-lo; mas

deveria int imar o IMPETRANTE concedendo prazo para

cumprimento - e não declarar desobedecida a ordem, com

majoração da multa anteriormente fixada". Conclui dizendo que,

"em razão do não tratamento da tese de contradição, das r.

decisões posteriores, com desobediência (expressa) dos limites da

tutela anteriormente deferida e violação à segurança jurídica (inc.

XXXVI do art. 5º da CRFB/88) e a vedação de conhecimento de

questões já decididas (art. 836 da CLT), o ora EMBARGANTE opõe,

respeitosamente, o presente declaratório solicitando manifestação".

É o que tinha a relatar.

V O T O:

Da admissibilidade

Os pressupostos processuais subjetivos e objetivos foram

atendidos. Embargos opostos dentro do prazo legal e subscritos por

advogado regularmente habilitado. Deles conheço.

Mérito

Da contradição

Como já visto alhures, o impetrante aponta contradição no julgado,

sob os fundamentos ali postos.

Não tem a mínima razão.

Da simples análise das razões de embargabilidade, denota-se que,

na verdade, o que pretende a parte é a modificação do julgado.

De início, convém salientar que os embargos de declaração

representam um instrumento processual erigido pelo ordenamento

jurídico pátrio para sanar omissões, contradições, obscuridades ou

erro material nos julgados, a teor do que determina o art. 1.022 do

CPC, ou, ainda, a sanar manifesto equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, conforme dispõe o art. 897-A

da CLT ou para fins de prequestionamento, consoante previsto na

Súmula nº 297 do C. TST. Incabível, no entanto, se, por meio desse

mecanismo, o embargante objetiva, puramente, alcançar

pronunciamento jurisdicional que se coadune com o resultado que

deseja obter, quando os embargos não se prestam a isso.

Ao seu turno, a contradição que autoriza o oferecimento dos

aclaratórios é a que se verifica entre partes da própria decisão

embargada (entre os fundamentos da decisão e seu dispositivo, ou

entre duas ou mais proposições da decisão), mas sempre como

defeito interno do julgado.

Dito isso, observo que não há qualquer contradição entre partes do

acórdão ou entre os fundamentos da decisão e o seu dispositivo.

Aliás, o embargante não aponta nenhum trecho do acórdão em que

uma verdadeira contradição possa ter ocorrido ou mesmo uma

omissão.

Na verdade, o impetrante foca seu inconformismo numa suposta

contradição havida entre a primeira decisão e as demais

decisões proferidas pelo juízo a quo, já que, segundo ele, na

primeira decisão (fls. 330/333) havia sido posto que o empregado

seria reintegrado, sob as seguintes condições: "devem ser

cumpridas de acordo com as normas e dissídios coletivos (01),

pressupôs a prestação de serviços do empregado (02), assim como

determinou que o pedido de 'pagamento de salários vencidos'

somente será apreciado quando da prolação de Sentença (03)",

enquanto que nas "r. decisões posteriores (Id. ba29326 e Id.

43223d0)" houve "o aceite da justificativa apresentada pelo

reclamante (ora EMBARGADO) e o afastamento da presença do

empregado", quando isso não havia constado na primeira decisão.

Acontece que, como já exaustivamente postos nas decisões

proferidas neste mandamus, a primeira decisão não foi sequer

conhecida, porque decadente.

E, assim, tudo foi analisado à luz das decisões posteriores, que

determinaram o cumprimento da decisão reintegratória, sob pena

das astreintes ali cominadas, reintegração essa que daria

independentemente da presença do empregado, uma vez que este

encontrava-se ainda doente e impossibilitado de assumir o posto de

trabalho.

Aliás, tudo está coerentemente posto, de forma livre de qualquer

vício.

Para que não restem dúvidas, transcrevo um trecho do acórdão que

bem explicita a situação apreciada:

"Com efeito. Independentemente das razões da reintegração,

porque não cabe apreciar essa questão neste momento, em razão

da decadência, o fato é que, segundo o agravante, ele teria

cumprido 'a r. decisão reintegratória [que] determinava, também, o

restabelecimento de 'todas as garantias contratuais existentes antes
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da demissão'', mas o empregado não teria atendido ao chamado

para reassumir suas funções.

E é aqui onde reside o 'X' da questão mandamental, em que se

procura definir, isso sim, se o banco impetrante teria direito

líquido e certo a não pagar os salários e outros benefícios,

enquanto o empregado não se apresentasse para fazer os

exames médicos de retorno, como estava (está) previsto na

norma coletiva, ficando isento, assim, das astreintes que lhe

foram cominadas.

Mas, segundo o juízo, não. Mesmo o empregado sem poder estar

fisicamente ao estabelecimento bancário, isso porque estaria

doente, o banco deveria, sim, não só reintegrá-lo, como

restabelecer todos os direitos inerentes ao seu contrato. E o fez,

nos termos das segunda e terceira decisões proferidas:

(...)

Contra estas decisões também se insurge o impetrante (em

verdade, bastava ter-se limitado a elas, porque, ao cabo e ao fim,

este writ não é sobre o dever de reintegrar, em si, mas sobre a

possibilidade, ou não, de se efetivar a reintegração de um

empregado que não pode atender à exigência do exame médico

de retorno, em razão de estar acometido por doença, o que é

diferente).

E, assim, sob o viés da impossibilidade de cumprir o comando

judicial, em razão a ausência do empregado reintegrado, é de se

ter que os atos que determinavam a implementação de todos os

direitos decorrentes da reintegração, isso, independentemente da

presença do empregado, seriam, realmente, autônomos e não

estariam decadentes, porque proferidos nos dias 14/07/2023 e

20/08/2023, respectivamente, quando este mandamus foi impetrado

em 01/09/2023."

Diante disto, a análise da questão se limitou, realmente, ao que

houvera sido decidido nas decisões poster iores, como

perfei tamente esclarecido.

E, assim, dentro dessa ótica e desses limites, resolveu o Tribunal

Pleno manter as decisões objurgadas em todos os seus termos,

"não havendo que se falar em 'suspensão das obrigações

determinadas nos r. despachos descumprimento da ordem

reintegratória, com majoração da multa aplicada (...) e de ordenação

de expedição de mandado reintegratório, via Carta Precatória

Notificatória', como pretende o agravante".

Ademais disso, como o banco impetrante comprovou, naquela

oportunidade, ter implementado os direitos do empregado, foi

determinado que as astreintes ficassem "limitadas ao momento

desta implementação, sem prejuízo de execução do valor da multa

devida até o momento de sua cessação".

Ora, como se percebe, a E. Corte expôs, de forma expressa, as

razões que levaram à formação de seu convencimento. Os

fundamentos postos no acórdão são mais do que suficientes para

embasar a sua conclusão, inexistindo contradição a ser sanada.

No mais, convém alertar o embargante que, ainda que, por

hipótese, tenha-se aplicado erroneamente o direito à espécie

vertida, mesmo assim o acórdão não estaria eivado de quaisquer

vícios de intelecção. Haveria, quiçá, erro de julgamento, o que é

bem diferente, comportando a protocolização de recurso diverso

dos embargos declaratórios.

Portanto, se a parte não concorda com o entendimento ali

esboçado, deve expor o seu inconformismo à instância competente,

porque esta já encerrou a sua prestação jurisdicional.

Oportuno deixar claro que possíveis violações a dispositivos de leis

não são sanáveis por meio de aclaratórios, mas por recurso próprio.

Com isso, nada há a esclarecer ou complementar.

Embargos rejeitados.

Do prequestionamento

Acrescento, enfim, que os motivos expostos na fundamentação

deste julgado não violam nenhum dos dispositivos da Constituição

Federal, tampouco preceitos legais, sendo desnecessária a menção

expressa a cada um deles, a teor do disposto na Orientação

Jurisprudencial nº 118 da SDI-1 do C. TST.

Conclusão

Diante do exposto, rejeito os presentes embargos declaratórios.

Rs.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 47
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, rejeitar os presentes embargos declaratórios.

Recife, 18 de março de 2024.

FERNANDO CABRAL DE ANDRADE FILHO

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Fernando Cabral de Andrade Filho (Relator),

Edmilson Alves da Silva; o Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva

Filho; os Desembargadores Corregedor Fábio André de Farias,

Gisane Barbosa de Araújo, Valdir José Silva de Carvalho, Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho; e a Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a

Primeira Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

rejeitar os presentes embargos declaratórios.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

FERNANDO CABRAL DE ANDRADE FILHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002944-79.2023.5.06.0000
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

IMPETRANTE JOSE BARTOLOMEU FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

IMPETRADO Juiz da 1ª Vara do Trabalho do Recife

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS
JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº : 0002944-79.2023.5.06.0000 (MS)

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA DE

DISSÍDIO INDIVIDUAL

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

IMPETRANTE : JOSÉ BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES

ACIOLI LINS JÚNIOR

IMPETRADO : MM. JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE/PE

LITISCONSORTES : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

 REDECARD S.A.

ADVOGADOS : ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI

LINS

 GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

RT : 000912-98.2023.5.06.0001
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA.

REQUISITOS. ART. 300 DO CPC. NÃO DEMONSTRADOS. É

cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a

existência de ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art.

1°, da Lei n° 12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,

não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça." São esses, portanto, os dois

requisitos fundamentais autorizadores da concessão da

segurança: a) existência de direito líquido e certo violado; b)

ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou com

abuso de poder. O deferimento da segurança pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o

fumus boni iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade

do direito, além do periculum in mora - perigo de dano ou risco

ao resultado útil do processo. Por outro lado, a decisão acerca

da existência desses pressupostos depende de avaliação

prudente e criteriosa a ser procedida pelo juiz, de acordo com a

necessária motivação, mas segundo as regras do seu livre

convencimento, sempre com vistas à efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom

direito. A probabilidade do direito gravita em torno da

existência de contrato de financiamento imobiliário firmado

pelo impetrante com o impetrado, Itaú Unibanco S.A., que tem,

a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando que "o

comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2

do Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente

nesta data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está

fulcrada no princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que,

por si só, implica em dilação probatória. Não vislumbro,

destarte, a presença do fumus boni iuris, em favor do

impetrante. Segurança denegada.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ

BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR, com

fulcro no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, e na Lei nº

12.016/09, contra ato praticado pelo MM. Juízo da 1ª Vara do

Trabalho do Recife/PE., nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000912-98.2023.5.06.0001, ajuizada em face de ITAÚ UNIBANCO

S.A., HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. e REDECARD

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., ora indicados como

litisconsortes passivos.

O impetrante investe contra decisão que indeferiu o pedido de tutela

de urgência nos autos da ação trabalhista originária, no sentido de

determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de cobrar valores

superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do contrato de

financiamento imobiliário nº 10184791300. Afirma ser indiscutível a

competência desta Justiça Especializada para processar e julgar o

pedido em referência, nos termos do art. 144 da Constituição

Federal, em razão da existência, no contrato de financiamento

imobiliário firmado, de previsão expressa de taxa de juros reduzida

em virtude do vínculo empregatício firmado entre o impetrante e o

Itaú Unibanco S.A. Pondera que o contrato de financiamento

imobiliário é diretamente vinculado ao contrato de trabalho, uma vez

que a concessão de taxa de juros reduzida somente se efetivou em

decorrência de sua condição de empregado do banco reclamado,

ora litisconsorte passivo. Sustenta que firmou, em 29.09.2023, o

contrato de financiamento perante o Itaú Unibanco S.A, no valor de

R$ 575.278,75 (quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e

setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), em 420

(quatrocentas e vinte) parcelas, com a taxa de juros de 8% (oito por

cento) ao ano, aduzindo que foi demitido imotivadamente em

05.10.2023, de modo que a taxa de juros aumentou para 11,89%

(onze vírgula oitenta e nove por cento) ao ano, majorando o valor da

primeira parcela de R$ 5.345,40 (cinco mil, trezentos e quarenta e

cinco reais e quarenta centavos) para R$ 7.055,23 (sete mil e

cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos, numa clara violação

ao princípio da boa-fé objetiva insculpido no art, 422 do Código

Civil. Ressalta que jamais poderia imaginar que seria demitido

quatro dias após a assinatura do contrato de financiamento

imobil iáirio, principalmente por considerar que o vínculo

empregatício já perdurava por mais de 10 (dez) anos. Aduz que a

cláusula 18.4 do contrato de financiamento afronta o princípio da

inalterabilidade contratual lesiva também objeto do regramento

inserto no art. 468 do Estatuto Consolidado. Assevera estarem

caracterizados os requisitos previstos no art. 300, caput, § 3º, do

Código de Processo Civil, razão porque pleiteia, com arrimo nos
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arts. 51 do Código de Defesa do Consumidor, e 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho, o deferimento liminar, inaudita

altera pars, no sentido de determinar "que o ITAÚ se abstenha

imediatamente de cobrar valores superiores àqueles previstos no

Item "5.A.3" do contrato de financiamento imobil iário nº

10184791300, cominando-se astreintes a ser fixada, em favor do

IMPETRANTE, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), por dia

de descumprimento da obrigação de não fazer." Requer, por fim, a

concessão da segurança pretendida.

Documentos anexados.

Liminar indeferida (Id 75f6c5f).

Prestadas as informações de estilo (Id 290d323).

Contestação apresentada pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. (Id 3599e4f)

O Ministério Público do Trabalho, por meio de parecer da lavra do

Procurador Regional Eduardo Varanda Araruna, opinou pela

denegação da segurança (Id 6f26561).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado acima, trata-se de mandado de segurança em

face de decisão proferida pelo MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho do

Recife/PE,, que nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000912-

98.2023.5.06.0001 indeferiu o pedido de tutela de urgência, no

sentido de determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de

cobrar valores superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do

contrato de financiamento imobiliário nº 10184791300.

É cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a existência de

ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art. 1°, da Lei n°

12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com

abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de

que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça." São

esses, portanto, os dois requisitos fundamentais autorizadores da

concessão da segurança: a) existência de direito líquido e certo

violado; b) ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou

com abuso de poder.

O cenário geral do processo é aquele delineado na decisão que

negou a liminar requerida neste mandamus, a cujos fundamentos

ora me reporto:

"Prefacialmente, observo que a hipótese dos autos diz respeito ao

pedido de manutenção da taxa de juros diferenciada estipulada no

contrato de financiamento imobiliário efetivado pelo impetrante,

decorrente de contrato de trabalho, fazendo-se evidente a

competência desta Justiça Especializada para dirimir a controvérsia,

nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Neste sentido, o

julgamento do Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n.º

148-68.2012.5.09.0663, pela 7.ª Turma do TST, publicado em

14.09.2018, no qual foi declarada a competência da Justiça do

Trabalho para discutir a manutenção de taxa de juros diferenciada

em financiamento imobiliário concedida em razão da condição de

empregado da instituição bancária.

Para uma melhor compreensão, colho da decisão questionada os

excertos: "Reporto-me ao ID df446d3 para esclarecer que fica

mantida a decisão que indeferiu o pedido liminar, porquanto ainda

que se admita a competência desta Justiça Especializada entendo

que o Reclamante celebrou o contrato de financiamento ciente das

suas cláusulas, devendo ser respeitado o contrato firmado entre as

partes." (Id bcb975d).

O deferimento de pedido liminar, inaudita altera pars, pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o fumus boni

iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade do direito, além

do periculum in mora - perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. Por outro lado, a decisão acerca da existência desses

pressupostos depende de avaliação prudente e criteriosa a ser

procedida pelo juiz, de acordo com a necessária motivação, mas

segundo as regras do seu livre convencimento, sempre com vistas à

efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom direito.

Sim, porque, a bem da verdade, a probabilidade do direito gravita

em torno da existência de um contrato de financiamento imobiliário

firmado pelo impetrante com o Banco impetrado, Itaú Unibanco

S.A., que tem, a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando

que "o comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito

à Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está fulcrada no

princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica

em dilação probatória. Não vislumbro, destarte, a presença do

fumus boni iuris, em favor do impetrante

Cumpre ressaltar, ainda, que em sede de liminar em mandado de

segurança, não nos cabe ingressar profundamente no cenário

jurídico-processual, de modo que, após cognição exauriente da

reclamação trabalhista, se pode, até mesmo, concluir de forma

favorável ao reclamante/impetrante. Todavia, para o fim sob exame,

em face do exposto, considero ausentes os requisitos alusivos ao

fumus boni iuris e ao periculum in mora.
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Convém registrar, ainda, que o magistrado só estará aparelhado

para a construção da certeza que o autoriza a proferir um

julgamento definitivo após os trâmites regulares do processo e,

destarte, da análise aprofundada de todos os elementos carreados

pelas partes, não sendo esta uma instância recursal, palco para

debates em torno de suposta numa violação ao princípio da boa-fé

insculpido no art. 422 do Código Civil.

Sob esses fundamentos, INDEFIRO a liminar requerida."(Id 75f6c5f)

O caso dos autos, não evidencia vício que macule a validade do ato

questionado pelo impetrante, visto que a autoridade apontada como

coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência provisória por ele

formulado examinando as provas trazidas aos autos, as quais, de

conformidade com o entendimento deste julgador, não satisfazem

os requisitos necessários a sua concessão, mormente considerando

que a tese do impetrante está fulcrada no princípio da boa fé

(Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica, estreme de dúvida,

cognição exauriente, necessitando de instrução probatória em torno

do direito perseguido nos autos do processo originário. Repita-se,

inexistente a presença da fumaça do bom direito a autorizar a tutela

de urgência requerida, posto que, a decisão que indefere a tutela

antecipada sob o pálio de que a controvérsia posta exige dilação

probatória não revela contornos de ilegalidade. Ressalto que a

probabilidade do direito de que trata o art. 300 do Código de Rito,

deve ser de tal forma robusta, que torne provável, e não apenas

possível, o provimento jurisdicional favorável à parte postulante.

Na mesma direção parecer ministral da lavra do Procurador do

Regional Eduardo Varanda Araruna, do qual colho os fragmentos a

seguir alinhados:

O cerne da discussão reside legalidade do afastamento de taxa de

juros diferenciada em financiamento imobiliário concedida em razão

da condição de empregado da instituição bancária, face à dispensa

imotivada do obreiro.

No caso em tela, observa-se que o impetrante celebrou em

29.09.2023 Contrato de Financiamento Imobiliário nº 10184791300

junto a reclamada, conforme documentos acostados ao ID. 3dc116f,

pág. 74/91, no qual há expressa previsão de taxa diferenciada de

juros concedida aos funcionários no Item "5.A.3" enquanto perdurar

o vínculo de emprego.

Ocorre que, o impetrante foi dispensado sem justa causa em

05.10.2023, conforme TRDC juntado ao ID. 3dc116f, passando a

incidir a previsão contida nos itens 18.5.2 e 18.5.3 do referido

contrato imobiliário (ID.3dc116f - Pág. 78):

18.5.2. Se o Comprador perder o direito à Taxa de Juros com

Benefício, a taxa de juros deste Contrato será a prevista nos itens

5.A e 5.B do Quadro Resumo ("Taxa Normal"). Assim, a cada

vencimento da prestação mensal, será aplicada a Taxa Normal

sobre o saldo devedor do financiamento, evidamente atualizado e

antes da redução do valor da cota de amortização.

18.5.3. Além das situações previstas na cláusula 18.5.1 acima, o

Comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú.

Portanto, a análise da prova pré-constituída nos autos milita em

desfavor do impetrante, eis que o contrato de financiamento firmado

entre o empregador, instituição bancária e o obreiro previa, desde a

sua assinatura, que as taxas de juros pactuadas estavam

condicionadas à manutenção da relação de emprego entre as

partes, além de haver expressa alusão à modalidade da ruptura da

relação de emprego como excludente de tal condição.

Ademais, a tese trazida no presente mandamus está fulcrada em

suposta violação ao princípio da boa-fé objetiva (art. 422 do Código

Civil), o que por si só, demanda produção de provas no bojo da

ação matriz, a fim de demonstrar eventual conduta maliciosamente

levada a efeito pela demandada a quem aproveita o implemento da

condição, o que se mostra incompatível com via processualmente

acanhada pelo mandado de segurança.

Pelo exposto, manifesta-se o Parquet Laboral pela denegação da

segurança.

Em conclusão, a denegação da ação de segurança é medida que

se impõe, uma vez que não demonstrado, de forma inequívoca,

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1º, caput, da Lei nº

12.016, de 7 de agosto de 2009, a autorizar o seu manejo.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, denego a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.
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ACÓRDÃO

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, denegar a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.

Recife, 18 de março de 2024.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Valdir José Silva de Carvalho (Relator), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva, Corregedor Fábio André de Farias, Gisane Barbosa de

Araújo; e a Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a

Primeira Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

denegar a segurança postulada. Custas processais pela

impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$

1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial, porém

dispensadas nos termos da lei.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

O Excelentíssimo Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho

averbou-se suspeito neste julgamento.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

vms

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002944-79.2023.5.06.0000
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

IMPETRANTE JOSE BARTOLOMEU FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

IMPETRADO Juiz da 1ª Vara do Trabalho do Recife

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº : 0002944-79.2023.5.06.0000 (MS)

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA DE
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DISSÍDIO INDIVIDUAL

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

IMPETRANTE : JOSÉ BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES

ACIOLI LINS JÚNIOR

IMPETRADO : MM. JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE/PE

LITISCONSORTES : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

 REDECARD S.A.

ADVOGADOS : ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI

LINS

 GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

RT : 000912-98.2023.5.06.0001

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA.

REQUISITOS. ART. 300 DO CPC. NÃO DEMONSTRADOS. É

cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a

existência de ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art.

1°, da Lei n° 12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,

não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça." São esses, portanto, os dois

requisitos fundamentais autorizadores da concessão da

segurança: a) existência de direito líquido e certo violado; b)

ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou com

abuso de poder. O deferimento da segurança pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o

fumus boni iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade

do direito, além do periculum in mora - perigo de dano ou risco

ao resultado útil do processo. Por outro lado, a decisão acerca

da existência desses pressupostos depende de avaliação

prudente e criteriosa a ser procedida pelo juiz, de acordo com a

necessária motivação, mas segundo as regras do seu livre

convencimento, sempre com vistas à efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom

direito. A probabilidade do direito gravita em torno da

existência de contrato de financiamento imobiliário firmado

pelo impetrante com o impetrado, Itaú Unibanco S.A., que tem,

a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando que "o

comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2

do Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente

nesta data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está

fulcrada no princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que,

por si só, implica em dilação probatória. Não vislumbro,

destarte, a presença do fumus boni iuris, em favor do

impetrante. Segurança denegada.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ

BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR, com

fulcro no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, e na Lei nº

12.016/09, contra ato praticado pelo MM. Juízo da 1ª Vara do

Trabalho do Recife/PE., nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000912-98.2023.5.06.0001, ajuizada em face de ITAÚ UNIBANCO

S.A., HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. e REDECARD

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., ora indicados como

litisconsortes passivos.

O impetrante investe contra decisão que indeferiu o pedido de tutela

de urgência nos autos da ação trabalhista originária, no sentido de

determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de cobrar valores

superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do contrato de

financiamento imobiliário nº 10184791300. Afirma ser indiscutível a

competência desta Justiça Especializada para processar e julgar o

pedido em referência, nos termos do art. 144 da Constituição

Federal, em razão da existência, no contrato de financiamento

imobiliário firmado, de previsão expressa de taxa de juros reduzida

em virtude do vínculo empregatício firmado entre o impetrante e o

Itaú Unibanco S.A. Pondera que o contrato de financiamento

imobiliário é diretamente vinculado ao contrato de trabalho, uma vez

que a concessão de taxa de juros reduzida somente se efetivou em

decorrência de sua condição de empregado do banco reclamado,

ora litisconsorte passivo. Sustenta que firmou, em 29.09.2023, o

contrato de financiamento perante o Itaú Unibanco S.A, no valor de

R$ 575.278,75 (quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e

setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), em 420

(quatrocentas e vinte) parcelas, com a taxa de juros de 8% (oito por

cento) ao ano, aduzindo que foi demitido imotivadamente em
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05.10.2023, de modo que a taxa de juros aumentou para 11,89%

(onze vírgula oitenta e nove por cento) ao ano, majorando o valor da

primeira parcela de R$ 5.345,40 (cinco mil, trezentos e quarenta e

cinco reais e quarenta centavos) para R$ 7.055,23 (sete mil e

cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos, numa clara violação

ao princípio da boa-fé objetiva insculpido no art, 422 do Código

Civil. Ressalta que jamais poderia imaginar que seria demitido

quatro dias após a assinatura do contrato de financiamento

imobil iáirio, principalmente por considerar que o vínculo

empregatício já perdurava por mais de 10 (dez) anos. Aduz que a

cláusula 18.4 do contrato de financiamento afronta o princípio da

inalterabilidade contratual lesiva também objeto do regramento

inserto no art. 468 do Estatuto Consolidado. Assevera estarem

caracterizados os requisitos previstos no art. 300, caput, § 3º, do

Código de Processo Civil, razão porque pleiteia, com arrimo nos

arts. 51 do Código de Defesa do Consumidor, e 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho, o deferimento liminar, inaudita

altera pars, no sentido de determinar "que o ITAÚ se abstenha

imediatamente de cobrar valores superiores àqueles previstos no

Item "5.A.3" do contrato de financiamento imobil iário nº

10184791300, cominando-se astreintes a ser fixada, em favor do

IMPETRANTE, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), por dia

de descumprimento da obrigação de não fazer." Requer, por fim, a

concessão da segurança pretendida.

Documentos anexados.

Liminar indeferida (Id 75f6c5f).

Prestadas as informações de estilo (Id 290d323).

Contestação apresentada pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. (Id 3599e4f)

O Ministério Público do Trabalho, por meio de parecer da lavra do

Procurador Regional Eduardo Varanda Araruna, opinou pela

denegação da segurança (Id 6f26561).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado acima, trata-se de mandado de segurança em

face de decisão proferida pelo MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho do

Recife/PE,, que nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000912-

98.2023.5.06.0001 indeferiu o pedido de tutela de urgência, no

sentido de determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de

cobrar valores superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do

contrato de financiamento imobiliário nº 10184791300.

É cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a existência de

ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art. 1°, da Lei n°

12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com

abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de

que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça." São

esses, portanto, os dois requisitos fundamentais autorizadores da

concessão da segurança: a) existência de direito líquido e certo

violado; b) ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou

com abuso de poder.

O cenário geral do processo é aquele delineado na decisão que

negou a liminar requerida neste mandamus, a cujos fundamentos

ora me reporto:

"Prefacialmente, observo que a hipótese dos autos diz respeito ao

pedido de manutenção da taxa de juros diferenciada estipulada no

contrato de financiamento imobiliário efetivado pelo impetrante,

decorrente de contrato de trabalho, fazendo-se evidente a

competência desta Justiça Especializada para dirimir a controvérsia,

nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Neste sentido, o

julgamento do Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n.º

148-68.2012.5.09.0663, pela 7.ª Turma do TST, publicado em

14.09.2018, no qual foi declarada a competência da Justiça do

Trabalho para discutir a manutenção de taxa de juros diferenciada

em financiamento imobiliário concedida em razão da condição de

empregado da instituição bancária.

Para uma melhor compreensão, colho da decisão questionada os

excertos: "Reporto-me ao ID df446d3 para esclarecer que fica

mantida a decisão que indeferiu o pedido liminar, porquanto ainda

que se admita a competência desta Justiça Especializada entendo

que o Reclamante celebrou o contrato de financiamento ciente das

suas cláusulas, devendo ser respeitado o contrato firmado entre as

partes." (Id bcb975d).

O deferimento de pedido liminar, inaudita altera pars, pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o fumus boni

iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade do direito, além

do periculum in mora - perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. Por outro lado, a decisão acerca da existência desses

pressupostos depende de avaliação prudente e criteriosa a ser

procedida pelo juiz, de acordo com a necessária motivação, mas

segundo as regras do seu livre convencimento, sempre com vistas à

efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom direito.

Sim, porque, a bem da verdade, a probabilidade do direito gravita

em torno da existência de um contrato de financiamento imobiliário

firmado pelo impetrante com o Banco impetrado, Itaú Unibanco
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S.A., que tem, a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando

que "o comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito

à Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está fulcrada no

princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica

em dilação probatória. Não vislumbro, destarte, a presença do

fumus boni iuris, em favor do impetrante

Cumpre ressaltar, ainda, que em sede de liminar em mandado de

segurança, não nos cabe ingressar profundamente no cenário

jurídico-processual, de modo que, após cognição exauriente da

reclamação trabalhista, se pode, até mesmo, concluir de forma

favorável ao reclamante/impetrante. Todavia, para o fim sob exame,

em face do exposto, considero ausentes os requisitos alusivos ao

fumus boni iuris e ao periculum in mora.

Convém registrar, ainda, que o magistrado só estará aparelhado

para a construção da certeza que o autoriza a proferir um

julgamento definitivo após os trâmites regulares do processo e,

destarte, da análise aprofundada de todos os elementos carreados

pelas partes, não sendo esta uma instância recursal, palco para

debates em torno de suposta numa violação ao princípio da boa-fé

insculpido no art. 422 do Código Civil.

Sob esses fundamentos, INDEFIRO a liminar requerida."(Id 75f6c5f)

O caso dos autos, não evidencia vício que macule a validade do ato

questionado pelo impetrante, visto que a autoridade apontada como

coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência provisória por ele

formulado examinando as provas trazidas aos autos, as quais, de

conformidade com o entendimento deste julgador, não satisfazem

os requisitos necessários a sua concessão, mormente considerando

que a tese do impetrante está fulcrada no princípio da boa fé

(Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica, estreme de dúvida,

cognição exauriente, necessitando de instrução probatória em torno

do direito perseguido nos autos do processo originário. Repita-se,

inexistente a presença da fumaça do bom direito a autorizar a tutela

de urgência requerida, posto que, a decisão que indefere a tutela

antecipada sob o pálio de que a controvérsia posta exige dilação

probatória não revela contornos de ilegalidade. Ressalto que a

probabilidade do direito de que trata o art. 300 do Código de Rito,

deve ser de tal forma robusta, que torne provável, e não apenas

possível, o provimento jurisdicional favorável à parte postulante.

Na mesma direção parecer ministral da lavra do Procurador do

Regional Eduardo Varanda Araruna, do qual colho os fragmentos a

seguir alinhados:

O cerne da discussão reside legalidade do afastamento de taxa de

juros diferenciada em financiamento imobiliário concedida em razão

da condição de empregado da instituição bancária, face à dispensa

imotivada do obreiro.

No caso em tela, observa-se que o impetrante celebrou em

29.09.2023 Contrato de Financiamento Imobiliário nº 10184791300

junto a reclamada, conforme documentos acostados ao ID. 3dc116f,

pág. 74/91, no qual há expressa previsão de taxa diferenciada de

juros concedida aos funcionários no Item "5.A.3" enquanto perdurar

o vínculo de emprego.

Ocorre que, o impetrante foi dispensado sem justa causa em

05.10.2023, conforme TRDC juntado ao ID. 3dc116f, passando a

incidir a previsão contida nos itens 18.5.2 e 18.5.3 do referido

contrato imobiliário (ID.3dc116f - Pág. 78):

18.5.2. Se o Comprador perder o direito à Taxa de Juros com

Benefício, a taxa de juros deste Contrato será a prevista nos itens

5.A e 5.B do Quadro Resumo ("Taxa Normal"). Assim, a cada

vencimento da prestação mensal, será aplicada a Taxa Normal

sobre o saldo devedor do financiamento, evidamente atualizado e

antes da redução do valor da cota de amortização.

18.5.3. Além das situações previstas na cláusula 18.5.1 acima, o

Comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú.

Portanto, a análise da prova pré-constituída nos autos milita em

desfavor do impetrante, eis que o contrato de financiamento firmado

entre o empregador, instituição bancária e o obreiro previa, desde a

sua assinatura, que as taxas de juros pactuadas estavam

condicionadas à manutenção da relação de emprego entre as

partes, além de haver expressa alusão à modalidade da ruptura da

relação de emprego como excludente de tal condição.

Ademais, a tese trazida no presente mandamus está fulcrada em

suposta violação ao princípio da boa-fé objetiva (art. 422 do Código

Civil), o que por si só, demanda produção de provas no bojo da

ação matriz, a fim de demonstrar eventual conduta maliciosamente

levada a efeito pela demandada a quem aproveita o implemento da

condição, o que se mostra incompatível com via processualmente

acanhada pelo mandado de segurança.

Pelo exposto, manifesta-se o Parquet Laboral pela denegação da

segurança.

Em conclusão, a denegação da ação de segurança é medida que

se impõe, uma vez que não demonstrado, de forma inequívoca,

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1º, caput, da Lei nº

12.016, de 7 de agosto de 2009, a autorizar o seu manejo.
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Conclusão do recurso

Ante o exposto, denego a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.

ACÓRDÃO

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, denegar a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.

Recife, 18 de março de 2024.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Valdir José Silva de Carvalho (Relator), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva, Corregedor Fábio André de Farias, Gisane Barbosa de

Araújo; e a Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a

Primeira Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

denegar a segurança postulada. Custas processais pela

impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$

1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial, porém

dispensadas nos termos da lei.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

O Excelentíssimo Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho

averbou-se suspeito neste julgamento.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

vms

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº MSCiv-0002944-79.2023.5.06.0000
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

IMPETRANTE JOSE BARTOLOMEU FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

IMPETRADO Juiz da 1ª Vara do Trabalho do Recife

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº : 0002944-79.2023.5.06.0000 (MS)

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA DE

DISSÍDIO INDIVIDUAL

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

IMPETRANTE : JOSÉ BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES

ACIOLI LINS JÚNIOR

IMPETRADO : MM. JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE/PE

LITISCONSORTES : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

 REDECARD S.A.

ADVOGADOS : ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI

LINS

 GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

RT : 000912-98.2023.5.06.0001

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA.

REQUISITOS. ART. 300 DO CPC. NÃO DEMONSTRADOS. É

cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a

existência de ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art.

1°, da Lei n° 12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,

não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça." São esses, portanto, os dois

requisitos fundamentais autorizadores da concessão da

segurança: a) existência de direito líquido e certo violado; b)

ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou com

abuso de poder. O deferimento da segurança pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o

fumus boni iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade

do direito, além do periculum in mora - perigo de dano ou risco

ao resultado útil do processo. Por outro lado, a decisão acerca

da existência desses pressupostos depende de avaliação

prudente e criteriosa a ser procedida pelo juiz, de acordo com a

necessária motivação, mas segundo as regras do seu livre

convencimento, sempre com vistas à efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom

direito. A probabilidade do direito gravita em torno da

existência de contrato de financiamento imobiliário firmado

pelo impetrante com o impetrado, Itaú Unibanco S.A., que tem,

a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando que "o

comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2

do Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente

nesta data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está

fulcrada no princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que,

por si só, implica em dilação probatória. Não vislumbro,

destarte, a presença do fumus boni iuris, em favor do

impetrante. Segurança denegada.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ

BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR, com

fulcro no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, e na Lei nº

12.016/09, contra ato praticado pelo MM. Juízo da 1ª Vara do

Trabalho do Recife/PE., nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000912-98.2023.5.06.0001, ajuizada em face de ITAÚ UNIBANCO

S.A., HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. e REDECARD

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., ora indicados como

litisconsortes passivos.

O impetrante investe contra decisão que indeferiu o pedido de tutela

de urgência nos autos da ação trabalhista originária, no sentido de

determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de cobrar valores

superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do contrato de

financiamento imobiliário nº 10184791300. Afirma ser indiscutível a
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competência desta Justiça Especializada para processar e julgar o

pedido em referência, nos termos do art. 144 da Constituição

Federal, em razão da existência, no contrato de financiamento

imobiliário firmado, de previsão expressa de taxa de juros reduzida

em virtude do vínculo empregatício firmado entre o impetrante e o

Itaú Unibanco S.A. Pondera que o contrato de financiamento

imobiliário é diretamente vinculado ao contrato de trabalho, uma vez

que a concessão de taxa de juros reduzida somente se efetivou em

decorrência de sua condição de empregado do banco reclamado,

ora litisconsorte passivo. Sustenta que firmou, em 29.09.2023, o

contrato de financiamento perante o Itaú Unibanco S.A, no valor de

R$ 575.278,75 (quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e

setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), em 420

(quatrocentas e vinte) parcelas, com a taxa de juros de 8% (oito por

cento) ao ano, aduzindo que foi demitido imotivadamente em

05.10.2023, de modo que a taxa de juros aumentou para 11,89%

(onze vírgula oitenta e nove por cento) ao ano, majorando o valor da

primeira parcela de R$ 5.345,40 (cinco mil, trezentos e quarenta e

cinco reais e quarenta centavos) para R$ 7.055,23 (sete mil e

cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos, numa clara violação

ao princípio da boa-fé objetiva insculpido no art, 422 do Código

Civil. Ressalta que jamais poderia imaginar que seria demitido

quatro dias após a assinatura do contrato de financiamento

imobil iáirio, principalmente por considerar que o vínculo

empregatício já perdurava por mais de 10 (dez) anos. Aduz que a

cláusula 18.4 do contrato de financiamento afronta o princípio da

inalterabilidade contratual lesiva também objeto do regramento

inserto no art. 468 do Estatuto Consolidado. Assevera estarem

caracterizados os requisitos previstos no art. 300, caput, § 3º, do

Código de Processo Civil, razão porque pleiteia, com arrimo nos

arts. 51 do Código de Defesa do Consumidor, e 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho, o deferimento liminar, inaudita

altera pars, no sentido de determinar "que o ITAÚ se abstenha

imediatamente de cobrar valores superiores àqueles previstos no

Item "5.A.3" do contrato de financiamento imobil iário nº

10184791300, cominando-se astreintes a ser fixada, em favor do

IMPETRANTE, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), por dia

de descumprimento da obrigação de não fazer." Requer, por fim, a

concessão da segurança pretendida.

Documentos anexados.

Liminar indeferida (Id 75f6c5f).

Prestadas as informações de estilo (Id 290d323).

Contestação apresentada pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. (Id 3599e4f)

O Ministério Público do Trabalho, por meio de parecer da lavra do

Procurador Regional Eduardo Varanda Araruna, opinou pela

denegação da segurança (Id 6f26561).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado acima, trata-se de mandado de segurança em

face de decisão proferida pelo MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho do

Recife/PE,, que nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000912-

98.2023.5.06.0001 indeferiu o pedido de tutela de urgência, no

sentido de determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de

cobrar valores superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do

contrato de financiamento imobiliário nº 10184791300.

É cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a existência de

ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art. 1°, da Lei n°

12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com

abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de

que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça." São

esses, portanto, os dois requisitos fundamentais autorizadores da

concessão da segurança: a) existência de direito líquido e certo

violado; b) ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou

com abuso de poder.

O cenário geral do processo é aquele delineado na decisão que

negou a liminar requerida neste mandamus, a cujos fundamentos

ora me reporto:

"Prefacialmente, observo que a hipótese dos autos diz respeito ao

pedido de manutenção da taxa de juros diferenciada estipulada no

contrato de financiamento imobiliário efetivado pelo impetrante,

decorrente de contrato de trabalho, fazendo-se evidente a

competência desta Justiça Especializada para dirimir a controvérsia,

nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Neste sentido, o

julgamento do Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n.º

148-68.2012.5.09.0663, pela 7.ª Turma do TST, publicado em

14.09.2018, no qual foi declarada a competência da Justiça do

Trabalho para discutir a manutenção de taxa de juros diferenciada

em financiamento imobiliário concedida em razão da condição de

empregado da instituição bancária.

Para uma melhor compreensão, colho da decisão questionada os

excertos: "Reporto-me ao ID df446d3 para esclarecer que fica

mantida a decisão que indeferiu o pedido liminar, porquanto ainda

que se admita a competência desta Justiça Especializada entendo

que o Reclamante celebrou o contrato de financiamento ciente das
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suas cláusulas, devendo ser respeitado o contrato firmado entre as

partes." (Id bcb975d).

O deferimento de pedido liminar, inaudita altera pars, pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o fumus boni

iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade do direito, além

do periculum in mora - perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. Por outro lado, a decisão acerca da existência desses

pressupostos depende de avaliação prudente e criteriosa a ser

procedida pelo juiz, de acordo com a necessária motivação, mas

segundo as regras do seu livre convencimento, sempre com vistas à

efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom direito.

Sim, porque, a bem da verdade, a probabilidade do direito gravita

em torno da existência de um contrato de financiamento imobiliário

firmado pelo impetrante com o Banco impetrado, Itaú Unibanco

S.A., que tem, a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando

que "o comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito

à Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está fulcrada no

princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica

em dilação probatória. Não vislumbro, destarte, a presença do

fumus boni iuris, em favor do impetrante

Cumpre ressaltar, ainda, que em sede de liminar em mandado de

segurança, não nos cabe ingressar profundamente no cenário

jurídico-processual, de modo que, após cognição exauriente da

reclamação trabalhista, se pode, até mesmo, concluir de forma

favorável ao reclamante/impetrante. Todavia, para o fim sob exame,

em face do exposto, considero ausentes os requisitos alusivos ao

fumus boni iuris e ao periculum in mora.

Convém registrar, ainda, que o magistrado só estará aparelhado

para a construção da certeza que o autoriza a proferir um

julgamento definitivo após os trâmites regulares do processo e,

destarte, da análise aprofundada de todos os elementos carreados

pelas partes, não sendo esta uma instância recursal, palco para

debates em torno de suposta numa violação ao princípio da boa-fé

insculpido no art. 422 do Código Civil.

Sob esses fundamentos, INDEFIRO a liminar requerida."(Id 75f6c5f)

O caso dos autos, não evidencia vício que macule a validade do ato

questionado pelo impetrante, visto que a autoridade apontada como

coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência provisória por ele

formulado examinando as provas trazidas aos autos, as quais, de

conformidade com o entendimento deste julgador, não satisfazem

os requisitos necessários a sua concessão, mormente considerando

que a tese do impetrante está fulcrada no princípio da boa fé

(Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica, estreme de dúvida,

cognição exauriente, necessitando de instrução probatória em torno

do direito perseguido nos autos do processo originário. Repita-se,

inexistente a presença da fumaça do bom direito a autorizar a tutela

de urgência requerida, posto que, a decisão que indefere a tutela

antecipada sob o pálio de que a controvérsia posta exige dilação

probatória não revela contornos de ilegalidade. Ressalto que a

probabilidade do direito de que trata o art. 300 do Código de Rito,

deve ser de tal forma robusta, que torne provável, e não apenas

possível, o provimento jurisdicional favorável à parte postulante.

Na mesma direção parecer ministral da lavra do Procurador do

Regional Eduardo Varanda Araruna, do qual colho os fragmentos a

seguir alinhados:

O cerne da discussão reside legalidade do afastamento de taxa de

juros diferenciada em financiamento imobiliário concedida em razão

da condição de empregado da instituição bancária, face à dispensa

imotivada do obreiro.

No caso em tela, observa-se que o impetrante celebrou em

29.09.2023 Contrato de Financiamento Imobiliário nº 10184791300

junto a reclamada, conforme documentos acostados ao ID. 3dc116f,

pág. 74/91, no qual há expressa previsão de taxa diferenciada de

juros concedida aos funcionários no Item "5.A.3" enquanto perdurar

o vínculo de emprego.

Ocorre que, o impetrante foi dispensado sem justa causa em

05.10.2023, conforme TRDC juntado ao ID. 3dc116f, passando a

incidir a previsão contida nos itens 18.5.2 e 18.5.3 do referido

contrato imobiliário (ID.3dc116f - Pág. 78):

18.5.2. Se o Comprador perder o direito à Taxa de Juros com

Benefício, a taxa de juros deste Contrato será a prevista nos itens

5.A e 5.B do Quadro Resumo ("Taxa Normal"). Assim, a cada

vencimento da prestação mensal, será aplicada a Taxa Normal

sobre o saldo devedor do financiamento, evidamente atualizado e

antes da redução do valor da cota de amortização.

18.5.3. Além das situações previstas na cláusula 18.5.1 acima, o

Comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú.

Portanto, a análise da prova pré-constituída nos autos milita em

desfavor do impetrante, eis que o contrato de financiamento firmado

entre o empregador, instituição bancária e o obreiro previa, desde a

sua assinatura, que as taxas de juros pactuadas estavam

condicionadas à manutenção da relação de emprego entre as

partes, além de haver expressa alusão à modalidade da ruptura da

relação de emprego como excludente de tal condição.

Ademais, a tese trazida no presente mandamus está fulcrada em

suposta violação ao princípio da boa-fé objetiva (art. 422 do Código
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Civil), o que por si só, demanda produção de provas no bojo da

ação matriz, a fim de demonstrar eventual conduta maliciosamente

levada a efeito pela demandada a quem aproveita o implemento da

condição, o que se mostra incompatível com via processualmente

acanhada pelo mandado de segurança.

Pelo exposto, manifesta-se o Parquet Laboral pela denegação da

segurança.

Em conclusão, a denegação da ação de segurança é medida que

se impõe, uma vez que não demonstrado, de forma inequívoca,

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1º, caput, da Lei nº

12.016, de 7 de agosto de 2009, a autorizar o seu manejo.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, denego a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.

ACÓRDÃO

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, denegar a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.

Recife, 18 de março de 2024.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Valdir José Silva de Carvalho (Relator), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva, Corregedor Fábio André de Farias, Gisane Barbosa de

Araújo; e a Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a

Primeira Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

denegar a segurança postulada. Custas processais pela

impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$

1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial, porém

dispensadas nos termos da lei.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

O Excelentíssimo Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho

averbou-se suspeito neste julgamento.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação

daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

vms

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº MSCiv-0002944-79.2023.5.06.0000
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

IMPETRANTE JOSE BARTOLOMEU FREITAS
HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

IMPETRADO Juiz da 1ª Vara do Trabalho do Recife

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDECARD S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº : 0002944-79.2023.5.06.0000 (MS)

ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA DE

DISSÍDIO INDIVIDUAL

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

IMPETRANTE : JOSÉ BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES

ACIOLI LINS JÚNIOR

IMPETRADO : MM. JUÍZO DA 1ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE/PE

LITISCONSORTES : ITAÚ UNIBANCO S.A.

 HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A.

 REDECARD S.A.

ADVOGADOS : ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI

LINS

 GUSTAVO GERBASI GOMES DIAS

RT : 000912-98.2023.5.06.0001

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA.

REQUISITOS. ART. 300 DO CPC. NÃO DEMONSTRADOS. É

cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a

existência de ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art.

1°, da Lei n° 12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á

mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,

não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por

parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais

forem as funções que exerça." São esses, portanto, os dois

requisitos fundamentais autorizadores da concessão da

segurança: a) existência de direito líquido e certo violado; b)

ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou com

abuso de poder. O deferimento da segurança pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o

fumus boni iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade

do direito, além do periculum in mora - perigo de dano ou risco

ao resultado útil do processo. Por outro lado, a decisão acerca

da existência desses pressupostos depende de avaliação

prudente e criteriosa a ser procedida pelo juiz, de acordo com a

necessária motivação, mas segundo as regras do seu livre

convencimento, sempre com vistas à efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom

direito. A probabilidade do direito gravita em torno da

existência de contrato de financiamento imobiliário firmado

pelo impetrante com o impetrado, Itaú Unibanco S.A., que tem,

a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando que "o

comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2

do Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente

nesta data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está

fulcrada no princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que,

por si só, implica em dilação probatória. Não vislumbro,

destarte, a presença do fumus boni iuris, em favor do

impetrante. Segurança denegada.

RELATÓRIO
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Vistos etc.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por JOSÉ

BARTOLOMEU FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS JUNIOR, com

fulcro no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, e na Lei nº

12.016/09, contra ato praticado pelo MM. Juízo da 1ª Vara do

Trabalho do Recife/PE., nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000912-98.2023.5.06.0001, ajuizada em face de ITAÚ UNIBANCO

S.A., HIPERCARD BANCO MÚLTIPLO S.A. e REDECARD

INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., ora indicados como

litisconsortes passivos.

O impetrante investe contra decisão que indeferiu o pedido de tutela

de urgência nos autos da ação trabalhista originária, no sentido de

determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de cobrar valores

superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do contrato de

financiamento imobiliário nº 10184791300. Afirma ser indiscutível a

competência desta Justiça Especializada para processar e julgar o

pedido em referência, nos termos do art. 144 da Constituição

Federal, em razão da existência, no contrato de financiamento

imobiliário firmado, de previsão expressa de taxa de juros reduzida

em virtude do vínculo empregatício firmado entre o impetrante e o

Itaú Unibanco S.A. Pondera que o contrato de financiamento

imobiliário é diretamente vinculado ao contrato de trabalho, uma vez

que a concessão de taxa de juros reduzida somente se efetivou em

decorrência de sua condição de empregado do banco reclamado,

ora litisconsorte passivo. Sustenta que firmou, em 29.09.2023, o

contrato de financiamento perante o Itaú Unibanco S.A, no valor de

R$ 575.278,75 (quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e

setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), em 420

(quatrocentas e vinte) parcelas, com a taxa de juros de 8% (oito por

cento) ao ano, aduzindo que foi demitido imotivadamente em

05.10.2023, de modo que a taxa de juros aumentou para 11,89%

(onze vírgula oitenta e nove por cento) ao ano, majorando o valor da

primeira parcela de R$ 5.345,40 (cinco mil, trezentos e quarenta e

cinco reais e quarenta centavos) para R$ 7.055,23 (sete mil e

cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos, numa clara violação

ao princípio da boa-fé objetiva insculpido no art, 422 do Código

Civil. Ressalta que jamais poderia imaginar que seria demitido

quatro dias após a assinatura do contrato de financiamento

imobil iáirio, principalmente por considerar que o vínculo

empregatício já perdurava por mais de 10 (dez) anos. Aduz que a

cláusula 18.4 do contrato de financiamento afronta o princípio da

inalterabilidade contratual lesiva também objeto do regramento

inserto no art. 468 do Estatuto Consolidado. Assevera estarem

caracterizados os requisitos previstos no art. 300, caput, § 3º, do

Código de Processo Civil, razão porque pleiteia, com arrimo nos

arts. 51 do Código de Defesa do Consumidor, e 468 da

Consolidação das Leis do Trabalho, o deferimento liminar, inaudita

altera pars, no sentido de determinar "que o ITAÚ se abstenha

imediatamente de cobrar valores superiores àqueles previstos no

Item "5.A.3" do contrato de financiamento imobil iário nº

10184791300, cominando-se astreintes a ser fixada, em favor do

IMPETRANTE, não inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), por dia

de descumprimento da obrigação de não fazer." Requer, por fim, a

concessão da segurança pretendida.

Documentos anexados.

Liminar indeferida (Id 75f6c5f).

Prestadas as informações de estilo (Id 290d323).

Contestação apresentada pelo ITAÚ UNIBANCO S.A. (Id 3599e4f)

O Ministério Público do Trabalho, por meio de parecer da lavra do

Procurador Regional Eduardo Varanda Araruna, opinou pela

denegação da segurança (Id 6f26561).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Conforme relatado acima, trata-se de mandado de segurança em

face de decisão proferida pelo MM Juízo da 1ª Vara do Trabalho do

Recife/PE,, que nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000912-

98.2023.5.06.0001 indeferiu o pedido de tutela de urgência, no

sentido de determinar que o Itaú Unibanco S.A. se abstenha de

cobrar valores superiores àqueles previstos no item "5.A.3" do

contrato de financiamento imobiliário nº 10184791300.

É cediço que para a concessão da segurança, necessária a

demonstração cabal da ilegalidade do ato atacado e a existência de

ofensa a direito líquido e certo, nos termos do art. 1°, da Lei n°

12.016/09, que assim dispõe: "Conceder-se-á mandado de

segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por

habeas corpus ou habeas data, sempre que, ilegalmente ou com

abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação

ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de

que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça." São

esses, portanto, os dois requisitos fundamentais autorizadores da

concessão da segurança: a) existência de direito líquido e certo

violado; b) ato de autoridade pública praticado com ilegalidade ou

com abuso de poder.

O cenário geral do processo é aquele delineado na decisão que

negou a liminar requerida neste mandamus, a cujos fundamentos

ora me reporto:

"Prefacialmente, observo que a hipótese dos autos diz respeito ao

pedido de manutenção da taxa de juros diferenciada estipulada no
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contrato de financiamento imobiliário efetivado pelo impetrante,

decorrente de contrato de trabalho, fazendo-se evidente a

competência desta Justiça Especializada para dirimir a controvérsia,

nos termos do artigo 114 da Constituição Federal. Neste sentido, o

julgamento do Agravo de Instrumento em Recurso de Revista n.º

148-68.2012.5.09.0663, pela 7.ª Turma do TST, publicado em

14.09.2018, no qual foi declarada a competência da Justiça do

Trabalho para discutir a manutenção de taxa de juros diferenciada

em financiamento imobiliário concedida em razão da condição de

empregado da instituição bancária.

Para uma melhor compreensão, colho da decisão questionada os

excertos: "Reporto-me ao ID df446d3 para esclarecer que fica

mantida a decisão que indeferiu o pedido liminar, porquanto ainda

que se admita a competência desta Justiça Especializada entendo

que o Reclamante celebrou o contrato de financiamento ciente das

suas cláusulas, devendo ser respeitado o contrato firmado entre as

partes." (Id bcb975d).

O deferimento de pedido liminar, inaudita altera pars, pressupõe a

presença concomitante de dois requisitos inafastáveis: o fumus boni

iuris ou, em expressão mais atual, da probabilidade do direito, além

do periculum in mora - perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo. Por outro lado, a decisão acerca da existência desses

pressupostos depende de avaliação prudente e criteriosa a ser

procedida pelo juiz, de acordo com a necessária motivação, mas

segundo as regras do seu livre convencimento, sempre com vistas à

efetividade do processo.

Em concreto, não detecto a presença da fumaça do bom direito.

Sim, porque, a bem da verdade, a probabilidade do direito gravita

em torno da existência de um contrato de financiamento imobiliário

firmado pelo impetrante com o Banco impetrado, Itaú Unibanco

S.A., que tem, a seu favor, cláusula específica (18.5.3,) estipulando

que "o comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito

à Taxa de Juros com Benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú." E mais, a tese do impetrante está fulcrada no

princípio da boa fé (Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica

em dilação probatória. Não vislumbro, destarte, a presença do

fumus boni iuris, em favor do impetrante

Cumpre ressaltar, ainda, que em sede de liminar em mandado de

segurança, não nos cabe ingressar profundamente no cenário

jurídico-processual, de modo que, após cognição exauriente da

reclamação trabalhista, se pode, até mesmo, concluir de forma

favorável ao reclamante/impetrante. Todavia, para o fim sob exame,

em face do exposto, considero ausentes os requisitos alusivos ao

fumus boni iuris e ao periculum in mora.

Convém registrar, ainda, que o magistrado só estará aparelhado

para a construção da certeza que o autoriza a proferir um

julgamento definitivo após os trâmites regulares do processo e,

destarte, da análise aprofundada de todos os elementos carreados

pelas partes, não sendo esta uma instância recursal, palco para

debates em torno de suposta numa violação ao princípio da boa-fé

insculpido no art. 422 do Código Civil.

Sob esses fundamentos, INDEFIRO a liminar requerida."(Id 75f6c5f)

O caso dos autos, não evidencia vício que macule a validade do ato

questionado pelo impetrante, visto que a autoridade apontada como

coatora indeferiu o pedido de tutela de urgência provisória por ele

formulado examinando as provas trazidas aos autos, as quais, de

conformidade com o entendimento deste julgador, não satisfazem

os requisitos necessários a sua concessão, mormente considerando

que a tese do impetrante está fulcrada no princípio da boa fé

(Código Civil, art. 422), o que, por si só, implica, estreme de dúvida,

cognição exauriente, necessitando de instrução probatória em torno

do direito perseguido nos autos do processo originário. Repita-se,

inexistente a presença da fumaça do bom direito a autorizar a tutela

de urgência requerida, posto que, a decisão que indefere a tutela

antecipada sob o pálio de que a controvérsia posta exige dilação

probatória não revela contornos de ilegalidade. Ressalto que a

probabilidade do direito de que trata o art. 300 do Código de Rito,

deve ser de tal forma robusta, que torne provável, e não apenas

possível, o provimento jurisdicional favorável à parte postulante.

Na mesma direção parecer ministral da lavra do Procurador do

Regional Eduardo Varanda Araruna, do qual colho os fragmentos a

seguir alinhados:

O cerne da discussão reside legalidade do afastamento de taxa de

juros diferenciada em financiamento imobiliário concedida em razão

da condição de empregado da instituição bancária, face à dispensa

imotivada do obreiro.

No caso em tela, observa-se que o impetrante celebrou em

29.09.2023 Contrato de Financiamento Imobiliário nº 10184791300

junto a reclamada, conforme documentos acostados ao ID. 3dc116f,

pág. 74/91, no qual há expressa previsão de taxa diferenciada de

juros concedida aos funcionários no Item "5.A.3" enquanto perdurar

o vínculo de emprego.

Ocorre que, o impetrante foi dispensado sem justa causa em

05.10.2023, conforme TRDC juntado ao ID. 3dc116f, passando a

incidir a previsão contida nos itens 18.5.2 e 18.5.3 do referido

contrato imobiliário (ID.3dc116f - Pág. 78):

18.5.2. Se o Comprador perder o direito à Taxa de Juros com

Benefício, a taxa de juros deste Contrato será a prevista nos itens

5.A e 5.B do Quadro Resumo ("Taxa Normal"). Assim, a cada

vencimento da prestação mensal, será aplicada a Taxa Normal

sobre o saldo devedor do financiamento, evidamente atualizado e
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antes da redução do valor da cota de amortização.

18.5.3. Além das situações previstas na cláusula 18.5.1 acima, o

Comprador, se colaborador do Itaú, também perderá o direito à

Taxa de Juros com benefício, indicada nos itens 5.A.2 e 5.B.2 do

Quadro Resumo, se perder o vínculo empregatício existente nesta

data com o Itaú.

Portanto, a análise da prova pré-constituída nos autos milita em

desfavor do impetrante, eis que o contrato de financiamento firmado

entre o empregador, instituição bancária e o obreiro previa, desde a

sua assinatura, que as taxas de juros pactuadas estavam

condicionadas à manutenção da relação de emprego entre as

partes, além de haver expressa alusão à modalidade da ruptura da

relação de emprego como excludente de tal condição.

Ademais, a tese trazida no presente mandamus está fulcrada em

suposta violação ao princípio da boa-fé objetiva (art. 422 do Código

Civil), o que por si só, demanda produção de provas no bojo da

ação matriz, a fim de demonstrar eventual conduta maliciosamente

levada a efeito pela demandada a quem aproveita o implemento da

condição, o que se mostra incompatível com via processualmente

acanhada pelo mandado de segurança.

Pelo exposto, manifesta-se o Parquet Laboral pela denegação da

segurança.

Em conclusão, a denegação da ação de segurança é medida que

se impõe, uma vez que não demonstrado, de forma inequívoca,

quaisquer das hipóteses elencadas no art. 1º, caput, da Lei nº

12.016, de 7 de agosto de 2009, a autorizar o seu manejo.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, denego a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.

ACÓRDÃO

ACORDAM o os membros da 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, por

unanimidade, denegar a segurança postulada. Custas processais

pela impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre

R$ 1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial,

porém dispensadas nos termos da lei.

Recife, 18 de março de 2024.

VALDIR JOSÉ SILVA DE CARVALHO

Desembargador Relator

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial, realizada em 18 de

m a r ç o  d e  2 0 2 4 ,  s o b  a  p r e s i d ê n c i a  d o

ExcelentíssimoDesembargador Vice-presidente SERGIO TORRES

TEIXEIRA ,  com a presença de Suas Exce lênc ias  os

Desembargadores Valdir José Silva de Carvalho (Relator), Maria

Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura, Paulo Alcântara, Milton Gouveia da

Silva Filho, Fernando Cabral de Andrade Filho, Edmilson Alves da

Silva, Corregedor Fábio André de Farias, Gisane Barbosa de

Araújo; e a Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira,resolveu a

Primeira Seção Especializada deste Tribunal, por unanimidade,

denegar a segurança postulada. Custas processais pela

impetrante, fixadas em R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre R$

1.000,00 (um mil reais), importe fixado à causa na exordial, porém

dispensadas nos termos da lei.

Ausência justificada da Excelentíssima Desembargadora

Presidente Nise Pedroso Lins de Sousa, por estar participando

da reunião do COLEPRECOR, em Brasília-DF.

O Excelentíssimo Juiz Convocado Ibrahim Alves da Silva Filho

averbou-se suspeito neste julgamento.

Presença do Excelentíssimo Juiz Ibrahim Alves da Silva Filho,

em razão de sua convocação no Gabinete do Excelentíssimo

Desembargador José Luciano Alexo da Silva.

Votos colhidos por ordem de assento, a partir do(a) Relator(a),

nos termos do art. 102 do Regimento Interno do TRT6 (Redação
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daResolução Administrativa TRT6 n.º 13/2022).

KARINA DE POSSÍDIO MARQUES LUSTOSA

Secretária do Tribunal Pleno - 1ª Seção Especializada

vms

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº MSCiv-0001966-05.2023.5.06.0000
Relator PAULO ALCANTARA

IMPETRANTE 81 TRANSPORTES E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO ROGERIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

IMPETRADO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE JABOATãO

TERCEIRO
INTERESSADO

REGINALDO NASCIMENTO CESAR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO NASCIMENTO CESAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

S E C R E T A R I A  D O T R I B U N A L  P L E N O - TRT6

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ENDEREÇO INCERTO E NÃO

SABIDO

EDN-TRT6-STP-015/2024

DESTINATÁRIO: REGINALDO NASCIMENTO CESAR

O Excelentíssimo Desembargador PAULO ALCANTARA,, Relator

do TRT da 6ª Região, em virtude de lei, etc...

FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, que fica citado

o destinatário acima especificado, atualmente com endereço incerto

e não sabido, para tomar ciência do ACORDÃO de ID adb42b6.

Todas as manifestações e todos os documentos que Vossa

Senhoria deseje juntar aos autos em epígrafe deverão ser

apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação do

Ato nº 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho

da Sexta Região. Para tanto, Vossa Senhoria, por meio de

procurador habilitado, valendo-se dos seus próprios meios ou

equipamentos disponibilizados por este Regional, em sistema de

auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio do

TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador Mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os documentos

deverão ser apresentados eletronicamente na forma do Ato nº

443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RIVANI BEATRIZ CARNEIRO DE MELO

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA - SE-1 - 01/04/2024 - 9h

Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados, a

Pauta da SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL de Julgamento da

Primeira Seção Especializada - SE-1, de 01/04/2024, às 9h,

considerando o ATO

CONJUNTO TRT6 - GP - GVP - CRT n.º 05/2022. Informo, ainda,

que as solicitações de SUSTENTAÇÃO ORAL deverão ser feitas

exclusivamente através do e-mail pleno@trt6.jus.br até 30 minutos

antes do início da sessão.

ATENÇÃO:

As inscrições devem conter: a data da Sessão de Julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.
Processo Nº MSCiv-0000045-74.2024.5.06.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PAULO ALCANTARA

Revisor PAULO ALCANTARA

IMPETRANTE ISIO JACOBOVITZ

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VICTOR
BRUERE(OAB: 24461/PE)

IMPETRADO JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO
DE JABOATãO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDESIO NUNES DA TRINDADE
FILHO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ISIO JACOBOVITZ

  - JUÍZO DA 4ª VARA DO TRABALHO DE JABOATãO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - VALDESIO NUNES DA TRINDADE FILHO

Processo Nº MSCiv-0002802-75.2023.5.06.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PAULO ALCANTARA

Revisor PAULO ALCANTARA

IMPETRANTE FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

IMPETRADO JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO
RECIFE/PE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLEURY S.A.

  - JUÍZO DA 12ª VARA DO TRABALHO RECIFE/PE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

Processo Nº MSCiv-0002929-13.2023.5.06.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator PAULO ALCANTARA

Revisor PAULO ALCANTARA

IMPETRANTE CENTRO DE DIAGNOSTICO BORIS
BERENSTEIN LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

IMPETRADO JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO
DO RECIFE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO PROFISSIONAL DOS
AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE DIAGNOSTICO BORIS BERENSTEIN LTDA

  - JUÍZO DA 5ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Pauta de Julgamento
PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA - SE-1 - 01/04/2024 - 9h

Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados, a

Pauta da SESSÃO ORDINÁRIAPRESENCIALde Julgamento da

P r i m e i r a  S e ç ã o  E s p e c i a l i z a d a  -  S E - 1 ,  d e

0 1 / 0 4 / 2 0 2 4 , à s 9 h , c o n s i d e r a n d o  o  A T O

CONJUNTO TRT6 - GP - GVP - CRT n.º 05/2022. Informo, ainda,

que as solicitações deSUSTENTAÇÃO ORALdeverão ser

feitasexclusivamenteatravés do e-mailpleno@trt6.jus.braté30

minutosantes do início da sessão.

ATENÇÃO:

As inscrições devem conter: a data da Sessão de Julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.
Processo Nº MSCiv-0000324-60.2024.5.06.0000

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

Revisor IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

IMPETRANTE ZERENILDA OLIVEIRA NUNES DA
SILVA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110-D/PE)

IMPETRADO Juizo da 17 Vara do Trabalho da
Comarca de Recife

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - Juizo da 17 Vara do Trabalho da Comarca de Recife

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - ZERENILDA OLIVEIRA NUNES DA SILVA

Processo Nº MSCiv-0002928-28.2023.5.06.0000
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

Revisor IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

IMPETRANTE JOYCE ANNE DE MORAES BARROS
MAIA

ADVOGADO RENATO CARIBE BELFORT
LUSTOSA(OAB: 25406-D/PE)

IMPETRADO JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
JABOATÃO DOS GUARARAPES

TERCEIRO
INTERESSADO

DANIELLE MARIA DOS SANTOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE MARIA DOS SANTOS

  - JOYCE ANNE DE MORAES BARROS MAIA

  - JUIZ DA 3ª VARA DO TRABALHO DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Presidência

Distribuição

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (2º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

Quarta Turma - Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo : 8

Primeira Turma - Desembargadora Carmen Lucia Vieira do

Nascimento : 7

1ª Seção Especializada - Desembargador Edmilson Alves da Silva :

1

1ª Seção Especializada - Desembargador Ruy Salathiel de
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Albuquerque e Mello Ventura : 1

1ª Seção Especializada - Desembargador Valdir José Silva de

Carvalho : 1

Quarta Turma - Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima :

6

2ª Seção Especializada - Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli

de Lima : 1

Terceira Turma - Desembargador Fernando Cabral de Andrade

Filho : 1

2ª Seção Especializada - Desembargador Ivan de Souza Valença

Alves : 1

Terceira Turma - Desembargador Milton Gouveia : 6

Quarta Turma - Desembargador José Luciano Alexo da Silva : 8

Segunda Turma - Desembargadora Carmen Lucia Vieira do

Nascimento : 2

Quarta Turma - Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva : 1

Terceira Turma - Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva :

1

Terceira Turma - Desembargadora Maria Clara Saboya

Albuquerque Bernardino : 5

Quarta Turma - Desembargador Edmilson Alves da Silva : 6

Segunda Turma - Desembargadora Solange Moura de Andrade : 8

1ª Seção Especializada - Desembargadora Gisane Barbosa de

Araújo : 1

Terceira Turma - Desembargador Valdir José Silva de Carvalho : 14

Primeira Turma - Desembargador Virgínio Henriques de Sá e

Benevides : 1

Segunda Turma - Desembargador Fernando Cabral de Andrade

Filho : 7

Terceira Turma - Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e

Mello Ventura : 6

Primeira Turma - Desembargador Eduardo Pugliesi : 7

Primeira Turma - Desembargador Ivan de Souza Valença Alves : 17

Segunda Turma - Desembargador Virgínio Henriques de Sá e

Benevides : 9

1ª Seção Especializada - Desembargador Sérgio Torres Teixeira : 1

Segunda Turma - Desembargador Paulo Alcântara : 13

Primeira Turma - Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva :

8

AP 0027700-39.2002.5.06.0017

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE - CARMEM VALERIA LINS CALAZANS

AGRAVADO - CONSERVADORA OLINDENSE LTDA

ADVOGADO - ANTONIO FARIA DE FREITAS NETO (OAB/PE

19242)

AP 0027700-39.2002.5.06.0017

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE - CARMEM VALERIA LINS CALAZANS

AGRAVADO - CONSERVADORA OLINDENSE LTDA

ADVOGADO - ANTONIO FARIA DE FREITAS NETO (OAB/PE

19242)

AP 0000133-23.2011.5.06.0371

Terceira Turma

Desembargador Milton Gouveia

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MILTON

GOUVEIA

AGRAVANTE - HERISMARQUE PEREIRA LEITE

ADVOGADO - PAULO TORRES BELFORT (OAB/PE 15133)

AGRAVADO - CARINA RENATA JARDIM

AGRAVADO - CARINA RENATA JARDIM - ME

AP 0000622-88.2011.5.06.0006

Segunda Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

AGRAVANTE - GOLDSTEINER FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO - EVERALDO MARQUES DOS SANTOS JUNIOR

(OAB/PE 34540)

ADVOGADO - VALDIR ANDRADE DA SILVA (OAB/PE 20138)

AGRAVADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - JOSE PANDOLFI NETO (OAB/PE 16470)

ADVOGADO - JOSE PANDOLFI NETO (OAB/PE 16470)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

AP 0000722-82.2011.5.06.0381

Primeira Turma

Desembargador Eduardo Pugliesi

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - MARIA ROZEANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - DIOGENES DA LUZ ALENCAR (OAB/PE 23537)
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AGRAVADO - CONSORCIO CAMTER-EGESA

ADVOGADO - MARCIA SALDANHA PORTELLA NUNES (OAB/MG

64667)

AP 0000722-82.2011.5.06.0381

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - MARIA ROZEANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - DIOGENES DA LUZ ALENCAR (OAB/PE 23537)

AGRAVADO - CONSORCIO CAMTER-EGESA

ADVOGADO - MARCIA SALDANHA PORTELLA NUNES (OAB/MG

64667)

AP 0001008-76.2011.5.06.0020

Segunda Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - WILDNER ROBERTO GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAUJO

(OAB/PE 19437)

AGRAVADO - CRISTINE BRONZEADO FERREIRA

AGRAVADO - SIMPLESTEC INFORMTICA LTDA - ME

AP 0001417-46.2011.5.06.0022

Terceira Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

AGRAVANTE - VALDEJANE FERREIRA DE MORAES

ADVOGADO - FABIANA DA SILVEIRA XAVIER (OAB/PE 18059)

ADVOGADO - FABIANA DA SILVEIRA XAVIER (OAB/PE 18059)

AGRAVADO - ALEXANDRA PATRICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO - FREDERICO BENEVIDES ROSENDO (OAB/PE

12052)

ADVOGADO - GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES

CABREIRA (OAB/PE 17242)

ADVOGADO - JOAO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS (OAB/PE

8692)

ADVOGADO - RICARDO ESTEVAO DE OLIVEIRA (OAB/PE 8991)

AIAP 0000127-95.2012.5.06.0301

Quarta Turma

Desembargador Edmilson Alves da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região EDMILSON

ALVES DA SILVA

AGRAVANTE - JOSE ENALDO INTERAMINENSE

ADVOGADO - FILIPE CERQUEIRA BASTOS (OAB/AL 8336)

ADVOGADO - FILIPE CERQUEIRA BASTOS (OAB/AL 8336)

ADVOGADO - FILIPE CERQUEIRA BASTOS (OAB/AL 8336)

ADVOGADO - SERGIO PAPINI DE MENDONCA UCHOA FILHO

(OAB/AL 14187)

ADVOGADO - SERGIO PAPINI DE MENDONCA UCHOA FILHO

(OAB/AL 14187)

ADVOGADO - SERGIO PAPINI DE MENDONCA UCHOA FILHO

(OAB/AL 14187)

AGRAVADO - MANOEL MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO - AURELIO DE MEDEIROS LAGES FILHO (OAB/PE

558)

AP 0001562-98.2012.5.06.0012

Segunda Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

AGRAVANTE - ALIANCALOC LOCADORA DE VEICULOS LTDA  -

ME

AGRAVANTE - NIZE ELIZABETH LOPES ROLIM

AGRAVANTE - WILLIAMS INTERAMINENSE ROLIM

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

AGRAVADO - ALIANCALOC LOCADORA DE VEICULOS LTDA  -

ME

AGRAVADO - BENEDITO AUGUSTO DA SILVA

AGRAVADO - DISTRIBUIDORA NOVO MILENIO LTDA - ME

AGRAVADO - NIZE ELIZABETH LOPES ROLIM

AGRAVADO - VIA MIX DISTRIBUIDORA LTDA

AGRAVADO - WILLIAMS INTERAMINENSE ROLIM

ADVOGADO - JOSE LUIZ DA SILVA LIRA JUNIOR (OAB/PE

26288)

ADVOGADO - JULIANA DA SILVA MONTEIRO (OAB/PE 34106)

ADVOGADO - JULIANA DA SILVA MONTEIRO (OAB/PE 34106)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ADVOGADO - SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS SANTOS

BRITO (OAB/PE 18037)
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ADVOGADO - SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS SANTOS

BRITO (OAB/PE 18037)

ADVOGADO - SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO (OAB/PE 9447)

ADVOGADO - SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO (OAB/PE 9447)

AP 0001865-15.2012.5.06.0012

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE - SANDRA CORREIA BORGES VIANA

ADVOGADO - JULIANA PAULA MARTINS ROSADO MAIA DE

OLIVEIRA (OAB/PE 24500)

ADVOGADO - ROBERTA RIBEIRO ALMEIDA (OAB/PE 24227)

AGRAVADO - AUTOTRAC COMERCIO E TELECOMUNICACOES

S/A

ADVOGADO - ANDRE LUIZ GONCALVES TEIXEIRA (OAB/DF

22614)

ADVOGADO - LARISSA LEITÃO MAGALHÃES (OAB/PE 20764)

AP 0001371-64.2014.5.06.0018

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA

AGRAVANTE - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

ADVOGADO - JOAO MARCELO PEREIRA CAVALCANTI NEVES

(OAB/PE 24554)

ADVOGADO - JOAO MARCELO PEREIRA CAVALCANTI NEVES

(OAB/PE 24554)

ADVOGADO - ROBERTA PONTES CAULA REIS (OAB/PE 20093)

ADVOGADO - ROBERTA PONTES CAULA REIS (OAB/PE 20093)

AGRAVADO - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE CREDITO NO ESTADO DE

PERNAMBUCO

ADVOGADO - MARCIA DA SILVA SANTOS (OAB/PE 16491)

ADVOGADO - MARCIA DA SILVA SANTOS (OAB/PE 16491)

AP 0010189-13.2014.5.06.0371

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - EDIANO JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - PAULO TORRES BELFORT (OAB/PE 15133)

ADVOGADO - PAULO TORRES BELFORT (OAB/PE 15133)

AGRAVADO - JOSE EDSON GONCALVES DA SILVA

AGRAVADO - RONALDO COELHO DA SILVA

AGRAVADO - TOTI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - ALINE RODRIGUES DOURANTE (OAB/SP 327816)

ADVOGADO - ALINE RODRIGUES DOURANTE (OAB/SP 327816)

ADVOGADO - THAIS GIBIN DO AMARAL (OAB/SP 322912)

ADVOGADO - THAIS GIBIN DO AMARAL (OAB/SP 322912)

AP 0010189-13.2014.5.06.0371

Primeira Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - EDIANO JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - PAULO TORRES BELFORT (OAB/PE 15133)

ADVOGADO - PAULO TORRES BELFORT (OAB/PE 15133)

AGRAVADO - JOSE EDSON GONCALVES DA SILVA

AGRAVADO - RONALDO COELHO DA SILVA

AGRAVADO - TOTI ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO - ALINE RODRIGUES DOURANTE (OAB/SP 327816)

ADVOGADO - ALINE RODRIGUES DOURANTE (OAB/SP 327816)

ADVOGADO - THAIS GIBIN DO AMARAL (OAB/SP 322912)

ADVOGADO - THAIS GIBIN DO AMARAL (OAB/SP 322912)

AP 0000252-70.2015.5.06.0103

Quarta Turma

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

AGRAVANTE - ANDRE FELIPE MALVAR LOPES

AGRAVADO - SELMA MARIA CAVALCANTI REIS

ADVOGADO - EDUARDO AQUINO DUARTE (OAB/PE 7559)

ADVOGADO - FATIMA MARIA PEREIRA DUARTE (OAB/PE

13015)

AP 0000435-32.2015.5.06.0009

Quarta Turma

Desembargador Edmilson Alves da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região EDMILSON

ALVES DA SILVA

AGRAVANTE - FRANCISCO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO - ANNA RAQUEL SOUZA DE FREITAS (OAB/PE

17924)

ADVOGADO - ANNA RAQUEL SOUZA DE FREITAS (OAB/PE

17924)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA CAVALCANTI
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(OAB/PE 17926)

ADVOGADO - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA CAVALCANTI

(OAB/PE 17926)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTI PADILHA DE

BRITO (OAB/PE 18639)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO CAVALCANTI PADILHA DE

BRITO (OAB/PE 18639)

ADVOGADO - JOEL BEZERRA LEDO FILHO (OAB/PE 25276)

ADVOGADO - JOEL BEZERRA LEDO FILHO (OAB/PE 25276)

AGRAVADO - ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

AGRAVADO - ELETRO SHOPPING CASA AMARELA LTDA

AGRAVADO - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES

S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

ADVOGADO - LEONARDO DE LIMA NAVES (OAB/MG 91166)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL (OAB/SP

303249)

ADVOGADO - ROBSON RODRIGO COSTA AGUILAR (OAB/MG

98261)

ADVOGADO - WAGNER JUNIOR HORTA MOREIRA (OAB/SP

356873)

ADVOGADO - WAGNER JUNIOR HORTA MOREIRA (OAB/SP

356873)

AP 0001363-13.2015.5.06.0193

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE - EZEQUIAS BATISTA PINTO

AGRAVANTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - ANTONIO GERALDO ALBUQUERQUE DE BRITO

FILHO (OAB/PE 34946)

ADVOGADO - ANTONIO GERALDO ALBUQUERQUE DE BRITO

FILHO (OAB/PE 34946)

ADVOGADO - JOSE GERALDO DE MENEZES LIRA JUNIOR

(OAB/PB 12328)

ADVOGADO - JOSE GERALDO DE MENEZES LIRA JUNIOR

(OAB/PB 12328)

ADVOGADO - RODRIGO VALENCA JATOBA (OAB/PE 14909)

AGRAVADO - PLURAL INDUSTRIA GRAFICA LTDA

ADVOGADO - CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA (OAB/SP

275112)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

AP 0000114-90.2016.5.06.0193

Primeira Turma

Desembargador Eduardo Pugliesi

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - TECON SUAPE S/A

ADVOGADO - ARNALDO JOSE DE BARROS E SILVA NETO

(OAB/PE 30867)

ADVOGADO - ARNALDO JOSE DE BARROS E SILVA NETO

(OAB/PE 30867)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - POLYANA SYBALDE TRAJANO DA SILVA (OAB/PE

34352)

ADVOGADO - POLYANA SYBALDE TRAJANO DA SILVA (OAB/PE

34352)

ADVOGADO - RENATO ALMEIDA MELQUIADES DE ARAUJO

(OAB/PE 23155)

ADVOGADO - RENATO ALMEIDA MELQUIADES DE ARAUJO

(OAB/PE 23155)

AGRAVADO - CLAUDEMIR DIAS GALVAO

ADVOGADO - ALBERTO ALVES CAMELLO NETO (OAB/PE

15653)

ADVOGADO - ALBERTO ALVES CAMELLO NETO (OAB/PE

15653)

ADVOGADO - ROMULO MORAES PEDROSA (OAB/PE 515)

ADVOGADO - ROMULO MORAES PEDROSA (OAB/PE 515)

AP 0000114-90.2016.5.06.0193

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - TECON SUAPE S/A

ADVOGADO - ARNALDO JOSE DE BARROS E SILVA NETO

(OAB/PE 30867)

ADVOGADO - ARNALDO JOSE DE BARROS E SILVA NETO

(OAB/PE 30867)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - POLYANA SYBALDE TRAJANO DA SILVA (OAB/PE
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34352)

ADVOGADO - POLYANA SYBALDE TRAJANO DA SILVA (OAB/PE

34352)

ADVOGADO - RENATO ALMEIDA MELQUIADES DE ARAUJO

(OAB/PE 23155)

ADVOGADO - RENATO ALMEIDA MELQUIADES DE ARAUJO

(OAB/PE 23155)

AGRAVADO - CLAUDEMIR DIAS GALVAO

ADVOGADO - ALBERTO ALVES CAMELLO NETO (OAB/PE

15653)

ADVOGADO - ALBERTO ALVES CAMELLO NETO (OAB/PE

15653)

ADVOGADO - ROMULO MORAES PEDROSA (OAB/PE 515)

ADVOGADO - ROMULO MORAES PEDROSA (OAB/PE 515)

AP 0000572-41.2016.5.06.0021

Primeira Turma

Desembargador Eduardo Pugliesi

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - JOSE MARIO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

AGRAVADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

AGRAVADO - EAGLE SECURITY VIP - EMPRESA DE

SEGURANCA EMPRESARIAL DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CLAUDIA LARANJEIRA LEITÃO (OAB/PE 20175)

ADVOGADO - CLAUDIA LARANJEIRA LEITÃO (OAB/PE 20175)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - IVALDO TAVARES JUNIOR (OAB/PE 38126)

ADVOGADO - IVALDO TAVARES JUNIOR (OAB/PE 38126)

ADVOGADO - JOSE BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/PE

36089)

ADVOGADO - JOSE BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/PE

36089)

AP 0000572-41.2016.5.06.0021

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - JOSE MARIO PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

AGRAVADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

AGRAVADO - EAGLE SECURITY VIP - EMPRESA DE

SEGURANCA EMPRESARIAL DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CLAUDIA LARANJEIRA LEITÃO (OAB/PE 20175)

ADVOGADO - CLAUDIA LARANJEIRA LEITÃO (OAB/PE 20175)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - IVALDO TAVARES JUNIOR (OAB/PE 38126)

ADVOGADO - IVALDO TAVARES JUNIOR (OAB/PE 38126)

ADVOGADO - JOSE BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/PE

36089)

ADVOGADO - JOSE BERNARDO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/PE

36089)

AP 0000878-95.2016.5.06.0122

Primeira Turma

Desembargador Eduardo Pugliesi

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - GILVAN HENRIQUE DA SILVA GOMES

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ (OAB/SP 311810)

ADVOGADO - GILVAN BARROS DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PE

40144)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AP 0000878-95.2016.5.06.0122

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - GILVAN HENRIQUE DA SILVA GOMES

ADVOGADO - ANA PAULA MUNHOZ (OAB/SP 311810)
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ADVOGADO - GILVAN BARROS DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PE

40144)

AGRAVADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

AP 0000021-92.2017.5.06.0161

Terceira Turma

Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região RUY

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

AGRAVANTE - MIQUELINE ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

AGRAVADO - MAJE DO NORDESTE INDUSTRIA E COMERCIO

DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO - PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO (OAB/PE

11026)

ADVOGADO - PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO (OAB/PE

11026)

ADVOGADO - PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO (OAB/PE

11026)

AP 0000780-03.2017.5.06.0017

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

AGRAVANTE - CLARICE MARIA SOARES MACIEL

ADVOGADO - JULIANO FERREIRA GOMES (OAB/PE 30657)

AGRAVADO - DREAMS INTERCAMBIOS LTDA. - ME

AGRAVADO - MGPLAN COMUNICACAO LTDA  - ME

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (OAB/PE

44281)

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (OAB/PE

44281)

ADVOGADO - LARISSA CARLA DOS SANTOS MOURA (OAB/PE

38199)

ADVOGADO - LARISSA CARLA DOS SANTOS MOURA (OAB/PE

38199)

ADVOGADO - VINICIUS LEITE MACEDO MONTARROYOS

(OAB/PE 45684)

ADVOGADO - VINICIUS LEITE MACEDO MONTARROYOS

(OAB/PE 45684)

AP 0000780-03.2017.5.06.0017

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

AGRAVANTE - CLARICE MARIA SOARES MACIEL

ADVOGADO - JULIANO FERREIRA GOMES (OAB/PE 30657)

AGRAVADO - DREAMS INTERCAMBIOS LTDA. - ME

AGRAVADO - MGPLAN COMUNICACAO LTDA  - ME

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (OAB/PE

44281)

ADVOGADO - BRUNO HENRIQUE DA SILVA SANTOS (OAB/PE

44281)

ADVOGADO - LARISSA CARLA DOS SANTOS MOURA (OAB/PE

38199)

ADVOGADO - LARISSA CARLA DOS SANTOS MOURA (OAB/PE

38199)

ADVOGADO - VINICIUS LEITE MACEDO MONTARROYOS

(OAB/PE 45684)

ADVOGADO - VINICIUS LEITE MACEDO MONTARROYOS

(OAB/PE 45684)

AP 0001272-37.2017.5.06.0391

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE - JOSELMO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO - JOSE SANDOVAL COUTO DE LIMA (OAB/PE 7980)

AGRAVADO - CONSORCIO SAO FRANCISCO LESTE

AGRAVADO - SOMAR CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO - ADOLPHO LUIZ MARTINEZ (OAB/SP 144997)

ADVOGADO - FERNANDO DA SILVA CARVALHO FILHO (OAB/PE

38511)

AP 0001357-54.2017.5.06.0122

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE - ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

AGRAVANTE - PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVANTE - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

ADVOGADO - CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA (OAB/SP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 72
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

275112)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TOMEI (OAB/SP 248554)

ADVOGADO - ROBSON RODRIGO COSTA AGUILAR (OAB/MG

98261)

AGRAVADO - ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

AGRAVADO - MONICA CAROLINA GONCALVES DE AGUIAR

SOUZA

AGRAVADO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - PEDRO DANIEL MAGALHAES

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

ADVOGADO - ANDRE LUIZ SIQUEIRA GOMES (OAB/PE 23869)

ADVOGADO - CAMILA NATAL CUNHA DE SOUZA (OAB/SP

275112)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TOMEI (OAB/SP 248554)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL (OAB/SP

303249)

ADVOGADO - ROBSON RODRIGO COSTA AGUILAR (OAB/MG

98261)

AP 0001559-31.2017.5.06.0122

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE - BOMBRIL S/A

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA TOMITAO (OAB/SP 166854)

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA TOMITAO (OAB/SP 166854)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

AGRAVADO - ARGENIRA MARIA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO - GERMANA REZENDE BEZERRA (OAB/PE 33736)

ADVOGADO - GERMANA REZENDE BEZERRA (OAB/PE 33736)

AP 0001559-31.2017.5.06.0122

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE - BOMBRIL S/A

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA TOMITAO (OAB/SP 166854)

ADVOGADO - EDUARDO PEREIRA TOMITAO (OAB/SP 166854)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

AGRAVADO - ARGENIRA MARIA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO - GERMANA REZENDE BEZERRA (OAB/PE 33736)

ADVOGADO - GERMANA REZENDE BEZERRA (OAB/PE 33736)

AP 0001652-21.2017.5.06.0016

Quarta Turma

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

AGRAVANTE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

AGRAVADO - ANA PAULA ALVES DA SILVA

AGRAVADO - ANALIVIA MORAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - DAYVSON ARAUJO DE LUCENA (OAB/PE 27746)

ADVOGADO - DAYVSON ARAUJO DE LUCENA (OAB/PE 27746)

ADVOGADO - ESTHER LANCRY (OAB/PE 134)

ADVOGADO - ESTHER LANCRY (OAB/PE 134)

ADVOGADO - JULIA LANCRY CARVALHO WERNECK (OAB/PE

24023)

ADVOGADO - JULIA LANCRY CARVALHO WERNECK (OAB/PE

24023)

AP 0001866-24.2017.5.06.0012

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE MORAES

(OAB/PE 30292)

ADVOGADO - FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE MORAES

(OAB/PE 30292)

ADVOGADO - LUANA FONSECA BOTELHO DE OLIVEIRA

(OAB/PE 37544)

ADVOGADO - MONIQUE ALMEIDA DA LUZ NASCIMENTO

(OAB/BA 47410)

ADVOGADO - MONIQUE ALMEIDA DA LUZ NASCIMENTO

(OAB/BA 47410)

ADVOGADO - REGINALDO MARCIO MEDEIROS CAVALCANTI

(OAB/PB 14150)

AGRAVADO - BANCO DO BRASIL SA

AGRAVADO - MARIA LUCIA LOPES DE ALMEIDA AMAZONAS

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA (OAB/PE 45454)

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA (OAB/PE 45454)

ADVOGADO - FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE MORAES

(OAB/PE 30292)

ADVOGADO - FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE MORAES
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(OAB/PE 30292)

ADVOGADO - LUANA FONSECA BOTELHO DE OLIVEIRA

(OAB/PE 37544)

ADVOGADO - MONIQUE ALMEIDA DA LUZ NASCIMENTO

(OAB/BA 47410)

ADVOGADO - MONIQUE ALMEIDA DA LUZ NASCIMENTO

(OAB/BA 47410)

ADVOGADO - REGINALDO MARCIO MEDEIROS CAVALCANTI

(OAB/PB 14150)

AP 0000099-06.2018.5.06.0241

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE - ANISELMA MARIA FLORENCIO

ADVOGADO - EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA (OAB/PE

14677)

ADVOGADO - MARIO CESAR BARBOSA DA SILVA (OAB/PE

38737)

ADVOGADO - PEDRO FONSECA DE SENA SIQUEIRA (OAB/PE

39793)

AGRAVADO - MARIA REGINA QUEIROZ CARNEIRO DA CUNHA

AGRAVADO - WERNER HENDRIK DE OLIVEIRA DIJCK

ADVOGADO - JOEL PEREIRA MARINS NETO (OAB/PE 19952)

ADVOGADO - MARCIA DA SILVA SANTOS (OAB/PE 16491)

AP 0000107-12.2018.5.06.0005

Quarta Turma

Desembargador Edmilson Alves da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região EDMILSON

ALVES DA SILVA

AGRAVANTE - MARIA ROSANE MENDES

ADVOGADO - MARCELO GOMES DA SILVA (OAB/RJ 137510)

AGRAVADO - EROS JOVINO MARQUES JUNIOR

AGRAVADO - ESTUB - SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

AGRAVADO - ESTUB ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO - JOSEMAR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO - DIEGO LOPES BROOMAN (OAB/PE 34037)

ADVOGADO - LENISA MONTEIRO DANTAS CARNEIRO (OAB/RJ

96023)

ADVOGADO - MARCELO GOMES DA SILVA (OAB/RJ 137510)

ADVOGADO - MARCELO GOMES DA SILVA (OAB/RJ 137510)

ADVOGADO - MARCELO GOMES DA SILVA (OAB/RJ 137510)

ADVOGADO - RODRIGO DE CASTRO SANTOS (OAB/PE 35799)

AP 0000475-03.2018.5.06.0011

Terceira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE - DJALMA ALVES DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

AGRAVADO - TRANSPORTADORA GLOBO LTDA

ADVOGADO - ANDREZA MARIANA DE ALBUQUERQUE

MONTENEGRO NEGROMONTE (OAB/PE 37891)

ADVOGADO - ANDREZA MARIANA DE ALBUQUERQUE

MONTENEGRO NEGROMONTE (OAB/PE 37891)

ADVOGADO - JORGE TASSO DE SOUZA FILHO (OAB/PE 20746)

ADVOGADO - JORGE TASSO DE SOUZA FILHO (OAB/PE 20746)

ADVOGADO - LAZARO FREDERICO CAVALCANTI VEIGA

(OAB/PE 29490)

ADVOGADO - LAZARO FREDERICO CAVALCANTI VEIGA

(OAB/PE 29490)

ADVOGADO - QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA (OAB/PE

30003)

ADVOGADO - QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA (OAB/PE

30003)

ADVOGADO - RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO

(OAB/PE 14177)

ADVOGADO - RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO

(OAB/PE 14177)

AP 0000725-31.2018.5.06.0142

Primeira Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

AGRAVANTE - GERALDO LIRA JUNIOR

ADVOGADO - BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE JUNIOR

(OAB/PE 11800)

ADVOGADO - BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE JUNIOR

(OAB/PE 11800)

AGRAVADO - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A -

CEPASA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL
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AGRAVADO - ITAPETINGA  AGRO INDUSTRIAL SA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

AGRAVADO - PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA - EPP

AGRAVADO - SOCIEDADE DE TAXI  AEREO WESTON LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - HUMBERTO ARAUJO PINTO (OAB/PE 1092)

ADVOGADO - JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA

(OAB/PE 11817)

ADVOGADO - JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA

(OAB/PE 11817)

ADVOGADO - LUZICLENE MARIA MORAES MUNIZ (OAB/PE

17054)

ADVOGADO - LUZICLENE MARIA MORAES MUNIZ (OAB/PE

17054)

ADVOGADO - MANOELLA DUARTE COSTA E SILVA (OAB/PE

24057)

ADVOGADO - MANOELLA DUARTE COSTA E SILVA (OAB/PE

24057)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E SILVA

(OAB/PE 47773)

ADVOGADO - RICARDO RABELLO VARJAL CARNEIRO LEAO

(OAB/PE 44835)

ADVOGADO - TELLES SANTOS JERONIMO (OAB/RN 6617)

ADVOGADO - TELLES SANTOS JERONIMO (OAB/RN 6617)

AP 0000804-02.2018.5.06.0371

Quarta Turma

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

AGRAVANTE - JOSINALDO BARBOSA DE SIQUEIRA

ADVOGADO - PAULO TORRES BELFORT (OAB/PE 15133)

AGRAVADO - EDUARDO ROBERTO SANCHES

ADVOGADO - JOSE LUIZ PEREIRA (OAB/MG 132031)

AP 0000817-30.2018.5.06.0232

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE - JOSE SEVERINO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE MARQUES MONTEIRO DE ARAUJO

(OAB/PE 47827)

ADVOGADO - EROS SAFH DOMINGUES DA SILVA (OAB/PE

17816)

ADVOGADO - JORGE RABELO TAVARES FILHO (OAB/PE 31159)

AGRAVADO - COMPANHIA  AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - ADRIANA LISBOA FEITOZA (OAB/PE 17469)

AP 0000114-54.2019.5.06.0171

Terceira Turma

Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MARIA

CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE - EQUACAO GESTAO DE PARTICIPACOES LTDA

AGRAVANTE - FREDERICO RUFINO FERREIRA

AGRAVANTE - HELENA MARIA DE CARVALHO FERREIRA

AGRAVANTE - SUCESSO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO

LTDA

ADVOGADO - INALDO GERMANO DA CUNHA (OAB/PE 9024)

ADVOGADO - INALDO GERMANO DA CUNHA (OAB/PE 9024)

ADVOGADO - INALDO GERMANO DA CUNHA (OAB/PE 9024)

ADVOGADO - INALDO GERMANO DA CUNHA (OAB/PE 9024)

AGRAVADO - EXPOENTE INDUSTRIA DE TUBOS E PERFIS

LTDA

AGRAVADO - ROBSON JOSE DA SILVA

AGRAVADO - STEELSERVICE LOGISTICA E INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO - ANA CAROLINA MARTINS DE VASCONCELOS

BEZERRA (OAB/PE 16383)

ADVOGADO - INALDO GERMANO DA CUNHA (OAB/PE 9024)

ADVOGADO - INALDO GERMANO DA CUNHA (OAB/PE 9024)

AP 0000619-22.2019.5.06.0017
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Quarta Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - SHEYLLA EUNICE DE MORAES CASADO (OAB/PE

38439)

ADVOGADO - SHEYLLA EUNICE DE MORAES CASADO (OAB/PE

38439)

ADVOGADO - URBANO VITALINO DE MELO NETO (OAB/PE

17700)

ADVOGADO - URBANO VITALINO DE MELO NETO (OAB/PE

17700)

AGRAVADO - ANA PAULA SARAIVA BEZERRA MOURA

ADVOGADO - JEIMISON JOSE NERI DE LYRA (OAB/PE 27340)

ADVOGADO - JEIMISON JOSE NERI DE LYRA (OAB/PE 27340)

ADVOGADO - MARIA ANDREZA DE LIMA VASCONCELOS SILVA

(OAB/PE 30619)

ADVOGADO - MARIA ANDREZA DE LIMA VASCONCELOS SILVA

(OAB/PE 30619)

ROT 0000956-90.2019.5.06.0411

Primeira Turma

Desembargador Eduardo Pugliesi

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

RECORRENTE - NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO - LUIZ ANDRÉ MIRANDA BASTOS (OAB/PE 21438)

ADVOGADO - MARIANA VELHO LEAL (OAB/PE 36765)

ADVOGADO - SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO (OAB/PE 9447)

ADVOGADO - THIAGO DA NOBREGA CANTINHO DE MELO

(OAB/PE 47784)

RECORRIDO - THIALA NUNES DOS REIS

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

ROT 0000956-90.2019.5.06.0411

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

RECORRENTE - NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO - LUIZ ANDRÉ MIRANDA BASTOS (OAB/PE 21438)

ADVOGADO - MARIANA VELHO LEAL (OAB/PE 36765)

ADVOGADO - SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO (OAB/PE 9447)

ADVOGADO - THIAGO DA NOBREGA CANTINHO DE MELO

(OAB/PE 47784)

RECORRIDO - THIALA NUNES DOS REIS

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

AP 0001086-22.2019.5.06.0010

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - DILNOR - DISTRIBUICAO E LOGISTICA DO

NORDESTE LTDA

AGRAVANTE - EDNALDO FERREIRA DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

AGRAVADO - DILNOR - DISTRIBUICAO E LOGISTICA DO

NORDESTE LTDA

AGRAVADO - EDNALDO FERREIRA DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

AP 0001086-22.2019.5.06.0010

Primeira Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento
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RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

AGRAVANTE - DILNOR - DISTRIBUICAO E LOGISTICA DO

NORDESTE LTDA

AGRAVANTE - EDNALDO FERREIRA DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

AGRAVADO - DILNOR - DISTRIBUICAO E LOGISTICA DO

NORDESTE LTDA

AGRAVADO - EDNALDO FERREIRA DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS

(OAB/PE 23877)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - DAVYDSON ARAUJO DE CASTRO (OAB/PE

28800)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

ADVOGADO - FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE LIMA

(OAB/PE 26009)

ROT 0000044-65.2020.5.06.0021

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RECORRENTE - FABIO ROBERTO LINS DA SILVA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.

DA CONST. ESTRADA PAVIMENTACAO E OBRAS

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO PE.

ADVOGADO - FREDERICO MELO TAVARES (OAB/PE 17824)

ADVOGADO - PAULO SEBASTIAO PESSOA (OAB/PE 28610)

ADVOGADO - SUELEN KARINE GOMES BRAGA (OAB/PE 30525)

RECORRIDO - FABIO ROBERTO LINS DA SILVA

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. DA

CONST. ESTRADA PAVIMENTACAO E OBRAS

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO PE.

ADVOGADO - FREDERICO MELO TAVARES (OAB/PE 17824)

ADVOGADO - PAULO SEBASTIAO PESSOA (OAB/PE 28610)

ADVOGADO - SUELEN KARINE GOMES BRAGA (OAB/PE 30525)

ROT 0000044-65.2020.5.06.0021

Primeira Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RECORRENTE - FABIO ROBERTO LINS DA SILVA

RECORRENTE - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND.

DA CONST. ESTRADA PAVIMENTACAO E OBRAS

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO PE.

ADVOGADO - FREDERICO MELO TAVARES (OAB/PE 17824)

ADVOGADO - PAULO SEBASTIAO PESSOA (OAB/PE 28610)

ADVOGADO - SUELEN KARINE GOMES BRAGA (OAB/PE 30525)

RECORRIDO - FABIO ROBERTO LINS DA SILVA

RECORRIDO - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IND. DA

CONST. ESTRADA PAVIMENTACAO E OBRAS

TERRAPLANAGEM EM GERAL NO ESTADO PE.

ADVOGADO - FREDERICO MELO TAVARES (OAB/PE 17824)

ADVOGADO - PAULO SEBASTIAO PESSOA (OAB/PE 28610)

ADVOGADO - SUELEN KARINE GOMES BRAGA (OAB/PE 30525)

AP 0000093-21.2020.5.06.0017

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA

AGRAVANTE - ALBERTO MAGNO DE VASCONCELOS

CAVALCANTI

ADVOGADO - MARIA EDUARDA FIGUEIRA RAMOS (OAB/PE

41353)

ADVOGADO - THIAGO BRUNO FRANCA LAPENDA (OAB/PE

23178)

AGRAVADO - CONIC ENGENHARIA LTDA

AGRAVADO - CONIC URBANIZACAO LTDA

AGRAVADO - CONSTRUTORA CONIC SOUZA FILHO LTDA

ADVOGADO - FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA (OAB/PE

8375)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA DE ANDRADE LIMA CORREA

(OAB/PE 38267)

ADVOGADO - MARIA CAROLINA DE ANDRADE LIMA CORREA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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(OAB/PE 38267)

ADVOGADO - NATALIA BELO CARVALHO (OAB/PE 50098)

ADVOGADO - NATALIA BELO CARVALHO (OAB/PE 50098)

AP 0000115-24.2020.5.06.0391

Quarta Turma

Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região ANA

CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

AGRAVANTE - ALESSANDRO SOARES DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO (OAB/PE 36900)

ADVOGADO - DIOGENES DA LUZ ALENCAR (OAB/PE 23537)

AGRAVADO - ARKCON ENGENHARIA E SERVICOS LTDA  - ME

AGRAVADO - JOSE EDUARDO MARTINS PEREIRA

AGRAVADO - MARIANA ASSIS PEREIRA

AGRAVADO - MUNICIPIO DE TACARATU

ADVOGADO - AGUINALDO DE PAULA VIEIRA BATISTA (OAB/PE

40886)

ADVOGADO - FLAVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA (OAB/PE

22465)

ADVOGADO - GLAUBEMARIO PEIXOTO LEMOS (OAB/PE 23074)

ADVOGADO - OSMINA GLEIDE PEIXOTO LEMOS (OAB/PE

32476)

ADVOGADO - VADSON DE ALMEIDA PAULA (OAB/PE 22405)

AP 0000373-15.2020.5.06.0171

Terceira Turma

Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MARIA

CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE - THEREZA CHRYSTINA ELIAS CARDOSO

ADVOGADO - FERNANDA PEREIRA CUNHA DUTRA MONTEIRO

(OAB/MG 130753)

AGRAVADO - EMPRESA HOSPITALAR SAMARITANO EIRELI

AGRAVADO - GUIRLAINE ROBERTA DE LIMA

ADVOGADO - FERNANDA PEREIRA CUNHA DUTRA MONTEIRO

(OAB/MG 130753)

ADVOGADO - GILSON AUGUSTO DA SILVA (OAB/PE 21724)

ADVOGADO - JESSE ONOFRE DE OLIVEIRA (OAB/PE 36076)

ADVOGADO - LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE ARAUJO

(OAB/PE 28870)

ADVOGADO - Marconi Coimbra da Nóbrega (OAB/PE 20788)

ADVOGADO - YONARA MELO DE ALENCAR (OAB/PE 20900)

AIRO 0000439-75.2020.5.06.0015

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA

AGRAVANTE - CLOVIS CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO

AGRAVANTE - METAMBIENTE BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ANDRE FERREIRA MELO (OAB/PE 8676)

ADVOGADO - IVAN BARBOSA DE ARAÚJO (OAB/PE 16967)

ADVOGADO - MIRELLA MARILIA GUEDES DE SOUZA (OAB/PE

40286)

ADVOGADO - RODRIGO SAMARCOS D´ALBUQUERQUE

SILVEIRA (OAB/PE 17653)

AGRAVADO - CLOVIS CORREA DE OLIVEIRA ANDRADE NETO

AGRAVADO - CLUB MERIDIONAL DOIS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

AGRAVADO - INVERCASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

AGRAVADO - INVERLUXO IMOBILIARIA LTDA

AGRAVADO - METAMBIENTE BRASIL EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO - CARLOS ANDRE FERREIRA MELO (OAB/PE 8676)

ADVOGADO - IVAN BARBOSA DE ARAÚJO (OAB/PE 16967)

ADVOGADO - MIRELLA MARILIA GUEDES DE SOUZA (OAB/PE

40286)

ADVOGADO - MIRELLA MARILIA GUEDES DE SOUZA (OAB/PE

40286)

ADVOGADO - MIRELLA MARILIA GUEDES DE SOUZA (OAB/PE

40286)

ADVOGADO - MIRELLA MARILIA GUEDES DE SOUZA (OAB/PE

40286)

ADVOGADO - RODRIGO SAMARCOS D´ALBUQUERQUE

SILVEIRA (OAB/PE 17653)

AP 0000444-54.2020.5.06.0191

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE - IDEAR ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO - LUCIANA GOMES PIMENTA (OAB/SP 244826)

AGRAVADO - JOSE ARNALDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO - SEVERINO JOSE DA CUNHA (OAB/PE 13237)

AP 0000488-36.2020.5.06.0171

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara
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RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

AGRAVANTE - THEREZA CHRYSTINA ELIAS CARDOSO

ADVOGADO - FERNANDA PEREIRA CUNHA DUTRA MONTEIRO

(OAB/MG 130753)

AGRAVADO - EMPRESA HOSPITALAR SAMARITANO EIRELI

AGRAVADO - FATIMA SANTOS VELOZO

ADVOGADO - FERNANDA PEREIRA CUNHA DUTRA MONTEIRO

(OAB/MG 130753)

ADVOGADO - GILSON AUGUSTO DA SILVA (OAB/PE 21724)

ADVOGADO - JOAO GABRIEL VIEIRA WANICK (OAB/PE 26269)

ADVOGADO - LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE ARAUJO

(OAB/PE 28870)

AP 0000020-49.2021.5.06.0232

Segunda Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

AGRAVANTE - EDUARDO VEIGA DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO - ALCIDES JOSE DE SENA TAVARES (OAB/PE

43672)

ADVOGADO - ANDRE MARQUES MONTEIRO DE ARAUJO

(OAB/PE 47827)

ADVOGADO - EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA (OAB/PE

14677)

ADVOGADO - EROS SAFH DOMINGUES DA SILVA (OAB/PE

17816)

ADVOGADO - GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA (OAB/PE

13167)

ADVOGADO - PEDRO FONSECA DE SENA SIQUEIRA (OAB/PE

39793)

AGRAVADO - COMPANHIA  AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS (OAB/PE

27925)

ADVOGADO - PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAUJO

(OAB/PE 19437)

AP 0000430-77.2021.5.06.0145

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE - BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO - CARLOS MANOEL LIVRAMENTO AMORIM

(OAB/PE 60242)

ADVOGADO - FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE MORAES

(OAB/PE 30292)

ADVOGADO - HERIVELTO LEITE DA SILVA FILHO (OAB/PE

53272)

ADVOGADO - JOSE FABIO CAVALCANTE DE ARAUJO (OAB/PE

60302)

ADVOGADO - LUCIANA LUCENA DE LIMA (OAB/AL 7674)

AGRAVADO - ALESSANDRA SILVA PASCHOAL

AGRAVADO - LUIZ FERNANDES DE BARROS NETO

AGRAVADO - PEDRO MIGUEL PASCHOAL DE BARROS

ADVOGADO - DANILO JOSE SANTOS DE LUCENA LIMA

(OAB/PE 1109)

ADVOGADO - DANILO JOSE SANTOS DE LUCENA LIMA

(OAB/PE 1109)

ADVOGADO - DANILO JOSE SANTOS DE LUCENA LIMA

(OAB/PE 1109)

RORSum 0000503-75.2021.5.06.0201

Segunda Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RECORRENTE - EZEQUIEL GERALDO DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO JOSE MARQUES SILVA (OAB/PE 34008)

ADVOGADO - JOBSON RENNAN RODRIGO LIMA DA ROCHA

(OAB/PE 43124)

RECORRIDO - DISTRIBUIDORA VITORIA GAS LTDA

RECORRIDO - F. D. OLIVEIRA VIANA

RECORRIDO - SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA

ADVOGADO - CIRO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA (OAB/PE

21002)

ADVOGADO - FREDERICO GUILHERME SOARES DA SILVA

(OAB/PE 22181)

ROT 0000643-47.2021.5.06.0351

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO - ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO (OAB/PE 17907)

ROT 0000682-91.2021.5.06.0012

Segunda Turma
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Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

RECORRENTE - ADILSON CARLOS DO NASCIMENTO

RECORRENTE - CONDOMINIO DO EDIFICIO JARDINS

ADVOGADO - JOAO REINALDO PROTA FILHO (OAB/PE 16462)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ADVOGADO - RAIMUNDO NOBREGA DE OLIVEIRA (OAB/PE

14622)

RECORRIDO - ADILSON CARLOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO - CONDOMINIO DO EDIFICIO JARDINS

ADVOGADO - JOAO REINALDO PROTA FILHO (OAB/PE 16462)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ADVOGADO - RAIMUNDO NOBREGA DE OLIVEIRA (OAB/PE

14622)

ROT 0000853-66.2021.5.06.0103

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - MANOEL MESSIAS FELIX DE CARVALHO

ADVOGADO - PETRUCIO MESSIAS DE SOUZA (OAB/SE 4895)

ADVOGADO - THAIZA TEIXEIRA CAMPOS (OAB/SE 10211)

RECORRIDO - MOBIBRASIL EXPRESSO S.A.

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS

(OAB/PE 15131)

ROT 0000939-34.2021.5.06.0201

Quarta Turma

Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região ANA

CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

RECORRENTE - JOAO VICTOR DE LIMA MEDEIROS

ADVOGADO - CAIO VINICIUS SILVEIRA ALBUQUERQUE

(OAB/PE 46784)

ADVOGADO - JOSE JORGE BARBOSA DE ALBUQUERQUE

(OAB/PE 34413)

RECORRIDO - MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA

ADVOGADO - ALEXANDRE LAURIA DUTRA (OAB/SP 157840)

ROT 0000939-04.2021.5.06.0017

Terceira Turma

Desembargador Milton Gouveia

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MILTON

GOUVEIA

RECORRENTE - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES

E TECNICOS DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI (OAB/SP

78983)

RECORRIDO - UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO

MEDICO

ADVOGADO - MARCELO ANTONIO BRANDAO LOPES (OAB/PE

3606)

ADVOGADO - MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA CAMPOS

(OAB/PE 23448)

ADVOGADO - SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS SANTOS

BRITO (OAB/PE 18037)

ROT 0000951-18.2021.5.06.0017

Quarta Turma

Desembargador Edmilson Alves da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região EDMILSON

ALVES DA SILVA

RECORRENTE - CARLOS VINICIUS PRIMAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

RECORRIDO - BILIO ESTIVAS E CEREAIS LTDA

ADVOGADO - ANDRESSA LUCENA COSTA (OAB/PE 26104)

AP 0000093-32.2022.5.06.0411

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE - JOSE ALISSON SILVA SANTOS

ADVOGADO - ADRIANA DIAS DE FARIAS (OAB/BA 29994)

ADVOGADO - LAYANA SUELLY SOUZA DA SILVA (OAB/BA

51946)

ADVOGADO - LAYANA SUELLY SOUZA DA SILVA (OAB/BA

51946)

ADVOGADO - RICARDO CARVALHO DOS SANTOS (OAB/PE

370)

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

ADVOGADO - SAMUEL DE JESUS BARBOSA (OAB/BA 25851)

AGRAVADO - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL

PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

AGRAVADO - SOLUNNI SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO - SERGIO LEONARDO COUTINHO DE ATAIDE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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(OAB/PE 25014)

ADVOGADO - SERGIO LEONARDO COUTINHO DE ATAIDE

(OAB/PE 25014)

AP 0000147-46.2022.5.06.0104

Quarta Turma

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

AGRAVANTE - CLAUDIANA ESTERFFANE DA SILVA ASSIS

ADVOGADO - JOSE WAMBERTO DE ASSUNCAO (OAB/PE 5356)

AGRAVADO - INOVE CAP ADMINISTRACAO DE RECURSOS E

GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

AGRAVADO - MATHEUS DUTRA DE ALMEIDA

RORSum 0000236-43.2022.5.06.0145

Terceira Turma

Desembargador Milton Gouveia

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MILTON

GOUVEIA

RECORRENTE - ERMESON ALVES DA SILVA

RECORRENTE - GAFOR S.A.

RECORRENTE - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - DANIELE MARIA DA SILVA (OAB/PE 47025)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - RAQUEL MARCELINO DA SILVA (OAB/PE 45326)

RECORRIDO - ERMESON ALVES DA SILVA

RECORRIDO - GAFOR S.A.

RECORRIDO - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO

DE ALIMENTOS

RECORRIDO - UNIÃO FEDERAL (PGF)

ADVOGADO - DANIELE MARIA DA SILVA (OAB/PE 47025)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - JULIANA DE ABREU TEIXEIRA (OAB/CE 13463)

ADVOGADO - RAQUEL MARCELINO DA SILVA (OAB/PE 45326)

AP 0000310-96.2022.5.06.0016

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE - CARLA CYBELE LUCENA DE SOUZA

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

AGRAVADO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TOMEI (OAB/SP 248554)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL (OAB/SP

303249)

ADVOGADO - URBANO VITALINO DE MELO NETO (OAB/PE

17700)

AP 0000310-96.2022.5.06.0016

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE - CARLA CYBELE LUCENA DE SOUZA

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

AGRAVADO - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO

JUDICIAL

AGRAVADO - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - MARCO ANTONIO TOMEI (OAB/SP 248554)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ADVOGADO - RAMON HENRIQUE DA ROSA GIL (OAB/SP

303249)

ADVOGADO - URBANO VITALINO DE MELO NETO (OAB/PE

17700)

ROT 0000358-67.2022.5.06.0012

Primeira Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RECORRENTE - ANDREA AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO HENRIQUE BARBOSA MORAIS FILHO

(OAB/PE 28189)

ADVOGADO - FERNANDA DE ANDRADE KIEMLE (OAB/PE

46165)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO - MOISES MARINHO DE ANDRADE (OAB/PE 26388)

RECORRIDO - REAL HOSPITAL PORTUGUES DE

BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

ADVOGADO - HUGHENNE BERTHA CESAR MELO MALTA

CABRAL (OAB/PE 15056)

RORSum 0000391-84.2022.5.06.0391

Terceira Turma

Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região RUY

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

RECORRENTE - JACENIR CARLOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - CLENIO EDUARDO DA SILVA (OAB/PE 34957)

RECORRIDO - CLN LOCACOES E SERVICOS EIRELI

RECORRIDO - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO MELO DE ANDRADE (OAB/BA

25962)

ADVOGADO - EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA

(OAB/CE 22394)

ROT 0000394-97.2022.5.06.0016

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - ALLAN LUIZ DE ALBUQUERQUE ANEGUES

RECORRENTE - MARIA DA CONCEICAO DE MELO

VASCONCELOS

ADVOGADO - DANIEL GUERRA DE ANDRADE SAMPAIO

(OAB/PE 25717)

ADVOGADO - DANIEL GUERRA DE ANDRADE SAMPAIO

(OAB/PE 25717)

ADVOGADO - HEITOR DE MELO VASCONCELOS (OAB/PE

47120)

ADVOGADO - HEITOR DE MELO VASCONCELOS (OAB/PE

47120)

RECORRIDO - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE

COMUNITARIO CESAC

RECORRIDO - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O PAULISTA

LTDA

ADVOGADO - FERNANDO HENRIQUE VALENCA BOUDOUX

(OAB/PE 28791)

AP 0000439-24.2022.5.06.0171

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

AGRAVANTE - LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO - THIAGO MAHFUZ VEZZI (OAB/PE 1828)

AGRAVADO - ALISSON PEDRO DA SILVA

ADVOGADO - ERICK WILLIAM DO NASCIMENTO FERREIRA

(OAB/PE 37166)

ROT 0000466-84.2022.5.06.0016

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - BOMBRIL S/A

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

RECORRIDO - CARLOS SERGIO SILVA MELO

ADVOGADO - MARIA VALERIA FERREIRA DA SILVA (OAB/PE

16717)

ROT 0000490-46.2022.5.06.0232

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

RECORRENTE - LUAN HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE ARRAIS DE LAVOR NAVARRO (OAB/PE

33982)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

RECORRIDO - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

RECORRIDO - LUAN HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO - ANDRE ARRAIS DE LAVOR NAVARRO (OAB/PE

33982)

ADVOGADO - MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

(OAB/SP 116776)

ROT 0000532-64.2022.5.06.0016

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECORRENTE - JEFFERSON FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO - HERCILIO ALVES DA SILVA (OAB/PE 11855)

ADVOGADO - MARCIO GUILHERME ALVES TEIXEIRA (OAB/PE

52965)

RECORRIDO - GASPAR MANOEL DO NASCIMENTO

ODONTOLOGIA

ADVOGADO - ADRIANA ARCANJO DA CRUZ (OAB/PE 27215)

AP 0000571-52.2022.5.06.0019

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE - ALESSANDRO AUREO DE LUCENA BRADLEY

AGRAVANTE - SANDRA VERONICA FREITAS BRADLEY

ADVOGADO - FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA (OAB/PE

8375)

ADVOGADO - FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA (OAB/PE

8375)

AGRAVADO - ANTONIO AUGUSTO DE ARRUDA FALCAO

AGRAVADO - IRAQUITAN CARNEIRO DA CUNHA

AGRAVADO - L A DE LUCENA BRADLEY RESTAURANTE EIRELI

AGRAVADO - LEONARDO AUREO DE LUCENA BRADLEY

ADVOGADO - EDUARDO JOSE ALMEIDA DE MEDEIROS

(OAB/PE 15033)

ADVOGADO - ELESSANDRA DO NASCIMENTO ROLIM

MEDEIROS LOPES (OAB/PE 12997)

ADVOGADO - JOSE LUIZ LINS DE OLIVEIRA (OAB/PE 46624)

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE SANTOS VIEIRA DE MELO

(OAB/PE 18493)

ROT 0000613-10.2022.5.06.0017

Terceira Turma

Desembargador Milton Gouveia

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MILTON

GOUVEIA

RECORRENTE - UEDSON FELIPE SANTIAGO

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/PE 1996)

RECORRIDO - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO - MARCELO SENA SANTOS (OAB/BA 30007)

ROT 0000736-84.2022.5.06.0024

Terceira Turma

Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região RUY

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

RECORRENTE - C.E.F.

RECORRENTE - F.G.L.S.

ADVOGADO - MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE CALDAS

(OAB/PB 19319)

ADVOGADO - RENOVATO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

(OAB/PB 19072)

RECORRIDO - C.E.F.

RECORRIDO - F.G.L.S.

ADVOGADO - MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE CALDAS

(OAB/PB 19319)

ADVOGADO - RENOVATO FERREIRA DE SOUZA JUNIOR

(OAB/PB 19072)

ROT 0000750-86.2022.5.06.0018

Terceira Turma

Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MARIA

CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE - SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA

ADVOGADO - BRENO MUNIZ DURAES MAIA (OAB/PE 31487)

ADVOGADO - MARIA EDUARDA PEDROSA PIRES (OAB/PE

55593)

RECORRIDO - JULIA BORGES DA SILVA

ADVOGADO - ANDERSON CLAYTON DE LIMA MEDEIROS

(OAB/PE 26095)

ADVOGADO - ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA (OAB/PE 27770)

AP 0000753-89.2022.5.06.0002

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA

AGRAVANTE - ASSOCIACAO RECIFENSE DE EDUCACAO E

CULTURA

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO MARINHO DE LIMA (OAB/PE

14785)

ADVOGADO - CARLOS ANTONIO MARINHO DE LIMA (OAB/PE

14785)

AGRAVADO - JOSE LIROMAR DOS SANTOS

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RORSum 0000801-18.2022.5.06.0012

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE - TECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA

ADVOGADO - DIEGO HENRIQUE MONTEIRO DE FARIAS

(OAB/PE 33955)

RECORRIDO - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS

COPERGAS

RECORRIDO - EMPRESA BAIANA DE AGUAS E SANEAMENTO

SA

RECORRIDO - LEILA CRISTINA PEREIRA GOMES

RECORRIDO - PLONUS - SOLUCOES EM ENGENHARIA E MEIO

AMBIENTE LTDA

RECORRIDO - TECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA

ADVOGADO - ARIANA FREIRE PINHO (OAB/BA 25923)

ADVOGADO - DIEGO HENRIQUE MONTEIRO DE FARIAS

(OAB/PE 33955)

ADVOGADO - MARIANA FREIRE PRAGANA PELLEGRINO

(OAB/PE 45733)

ADVOGADO - ROSANGELA GUIA GALDINO DE SOUZA SILVA

(OAB/PE 35803)

ROT 0000830-68.2022.5.06.0012

Primeira Turma

Desembargador Eduardo Pugliesi

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

RECORRENTE - CLOVES DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/PE 1996)

RECORRIDO - B.C. TRANSPORTES, CARGAS E DESCARGAS

LTDA - EPP

ADVOGADO - MARCIA VIEIRA DE MELO MALTA (OAB/PE 7710)

ROT 0000903-55.2022.5.06.0104

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO - ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA (OAB/PE

47729)

ADVOGADO - KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA ALVES

(OAB/PE 32831)

RECORRIDO - MARCOS FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO - Thelma Maria Moura Marques (OAB/PE 16886)

ROT 0000907-56.2022.5.06.0019

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - SERGIO XAVIER DE ALCANTARA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECORRIDO - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS

(OAB/PE 15131)

ROT 0000929-36.2022.5.06.0142

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

RECORRENTE - LADYJANE FRANCA DE MIRANDA GOMES

ADVOGADO - BRUNO PESSOA DE MELO MAIA (OAB/PE 23037)

RECORRIDO - VIVER COLEGIO E CURSO LTDA

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO UCHOA DE ALMEIDA (OAB/PE

18997)

ROT 0000977-27.2022.5.06.0002

Terceira Turma

Desembargador Milton Gouveia

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MILTON

GOUVEIA

RECORRENTE - SINDICATO DOS REPRESENTANTES

COMERCIAIS E EMPRESAS DE REPRESENTACOES

COMERCIAIS DE PERNAMBUCO-SIRCOPE

ADVOGADO - LAERCIO DE SOUZA RIBEIRO NETO (OAB/PE

20533)

ADVOGADO - LEVI DE SIQUEIRA CAMPOS MOURA (OAB/PE

25310)

RECORRIDO - ALPS REPRESENTACAO COMERCIAL DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO - LUIZ HENRIQUE BETIN DOS SANTOS (OAB/PE

40244)

ROT 0000980-34.2022.5.06.0017

Quarta Turma

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE - SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E

REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO - MARIANA DIAS CAPOZOLI (OAB/SP 316859)

RECORRIDO - EDINILSON ALVES DA COSTA
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ADVOGADO - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO

JUNIOR (OAB/SP 138058)

ROT 0000998-85.2022.5.06.0104

Segunda Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

RECORRENTE - DIGITAL SERVICOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA

RECORRENTE - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E

ESPUMAS LTDA

RECORRENTE - OLINDA INDUSTRIA E COMERCIO DE

COLCHOES LTDA

RECORRENTE - RAFAEL PORTELLA TOURINHO

ADVOGADO - DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (OAB/BA

15739)

ADVOGADO - FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB/BA

27177)

ADVOGADO - LUIZ DE MOURA BASTOS NETO (OAB/BA 23822)

ADVOGADO - RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (OAB/BA

15462)

ADVOGADO - RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (OAB/BA

15462)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ADVOGADO - SAULO VELOSO SILVA (OAB/BA 15028)

ADVOGADO - SAULO VELOSO SILVA (OAB/BA 15028)

RECORRIDO - DIGITAL SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

LTDA

RECORRIDO - INDUSTRIA BAIANA DE COLCHOES E ESPUMAS

LTDA

RECORRIDO - OLINDA INDUSTRIA E COMERCIO DE

COLCHOES LTDA

RECORRIDO - RAFAEL PORTELLA TOURINHO

ADVOGADO - DANTE MENEZES SANTOS PEREIRA (OAB/BA

15739)

ADVOGADO - FERNANDA SALINAS DI GIACOMO (OAB/BA

27177)

ADVOGADO - LUIZ DE MOURA BASTOS NETO (OAB/BA 23822)

ADVOGADO - RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (OAB/BA

15462)

ADVOGADO - RODRIGO BORGES VAZ DA SILVA (OAB/BA

15462)

ADVOGADO - RODRIGO SEIZO TAKANO (OAB/SP 162343)

ADVOGADO - SAULO VELOSO SILVA (OAB/BA 15028)

ADVOGADO - SAULO VELOSO SILVA (OAB/BA 15028)

ROT 0001002-10.2022.5.06.0012

Quarta Turma

Desembargador Edmilson Alves da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região EDMILSON

ALVES DA SILVA

RECORRENTE - DANIELA MELO FROTA

RECORRENTE - MSC CROCIERE S.A.

RECORRENTE - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO (OAB/SP 378041)

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/PE 1996)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/PR 25971)

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

RECORRIDO - DANIELA MELO FROTA

RECORRIDO - MSC CROCIERE S.A.

RECORRIDO - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO - DENISE APARECIDA SALERNO (OAB/SP 378041)

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/PE 1996)

ADVOGADO - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS (OAB/PR 25971)

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

ADVOGADO - RENATA LINS AZI (OAB/BA 19074)

ROT 0001020-23.2022.5.06.0241

Primeira Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RECORRENTE - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA (OAB/PE 47688)

RECORRIDO - HUMBERTO NERI BRAZ VILELA

ADVOGADO - ANDRE LUIZ CORREIA DE PAIVA (OAB/PE 18834)

ADVOGADO - JEFFERSON LEMOS CALACA (OAB/PE 12873)

RORSum 0001234-80.2022.5.06.0122

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - AMBEV S.A.

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

RECORRIDO - MARCOS LEANDRO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - IRIS BRUNA FERREIRA CARDOSO (OAB/PE

37525)
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ROT 0001344-36.2022.5.06.0104

Quarta Turma

Desembargador Edmilson Alves da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região EDMILSON

ALVES DA SILVA

RECORRENTE - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO

LTDA

RECORRENTE - JOSE LUCIANO GONZAGA DE LIMA

ADVOGADO - JORGE TASSO DE SOUZA FILHO (OAB/PE 20746)

ADVOGADO - LAZARO FREDERICO CAVALCANTI VEIGA

(OAB/PE 29490)

ADVOGADO - PETRUCIO MESSIAS DE SOUZA (OAB/SE 4895)

ADVOGADO - QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA (OAB/PE

30003)

ADVOGADO - RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO

(OAB/PE 14177)

ADVOGADO - THAIZA TEIXEIRA CAMPOS (OAB/SE 10211)

RECORRIDO - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RECORRIDO - JOSE LUCIANO GONZAGA DE LIMA

ADVOGADO - JORGE TASSO DE SOUZA FILHO (OAB/PE 20746)

ADVOGADO - LAZARO FREDERICO CAVALCANTI VEIGA

(OAB/PE 29490)

ADVOGADO - PETRUCIO MESSIAS DE SOUZA (OAB/SE 4895)

ADVOGADO - QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA (OAB/PE

30003)

ADVOGADO - RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO

(OAB/PE 14177)

ADVOGADO - THAIZA TEIXEIRA CAMPOS (OAB/SE 10211)

ROT 0001373-86.2022.5.06.0104

Segunda Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

RECORRENTE - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

RECORRENTE - TERCIO DE MOURA NASCIMENTO

ADVOGADO - BIANCA DIANA PIMENTEL DE SOUZA OLIVEIRA

(OAB/PE 51634)

ADVOGADO - KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA ALVES

(OAB/PE 32831)

ADVOGADO - RAQUEL LEITE STIVAL (OAB/PE 31902)

ADVOGADO - ROBERTHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(OAB/PE 42378)

ADVOGADO - SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS CASTRO

(OAB/PE 14890)

RECORRIDO - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

RECORRIDO - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECORRIDO - TERCIO DE MOURA NASCIMENTO

ADVOGADO - BIANCA DIANA PIMENTEL DE SOUZA OLIVEIRA

(OAB/PE 51634)

ADVOGADO - KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA ALVES

(OAB/PE 32831)

ADVOGADO - RAQUEL LEITE STIVAL (OAB/PE 31902)

ADVOGADO - ROBERTHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA

(OAB/PE 42378)

ADVOGADO - SARAH DE CASTRO FERREIRA (OAB/SP 339162)

ADVOGADO - SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS CASTRO

(OAB/PE 14890)

ROT 0001771-33.2022.5.06.0104

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE - WEIDSON LUIZ DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECORRIDO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

RECORRIDO - CONTRATE SERVICOS LTDA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - RODRIGO MENEZES DANTAS (OAB/PB 12372)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/PE 46014)

ROT 0001775-70.2022.5.06.0104

Quarta Turma

Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região ANA

CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

RECORRENTE - MAURICIO GOMES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECORRIDO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

RECORRIDO - KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - RODRIGO MENEZES DANTAS (OAB/PB 12372)

ADVOGADO - TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID

(OAB/PE 46014)
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ROT 0000050-70.2023.5.06.0311

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - JOSE ROMUALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - BENJAMIM TRAJANO VELOSO JUNIOR (OAB/PE

28198)

ADVOGADO - JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS (OAB/PE

37219)

ADVOGADO - RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO (OAB/PE

35791)

RECORRIDO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

RECORRIDO - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - JOSE ROMUALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - BENJAMIM TRAJANO VELOSO JUNIOR (OAB/PE

28198)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS (OAB/PE

37219)

ADVOGADO - RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO (OAB/PE

35791)

RORSum 0000065-51.2023.5.06.0016

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - LEANDRO RENATO DA SILVA COSTA DE

SOUZA

RECORRENTE - TIM S/A

ADVOGADO - BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA (OAB/PE

18850)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - CIRO ALENCAR DE AMORIM (OAB/PE 25614)

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE LACERDA

ROMEIRO DOS SANTOS (OAB/PE 23970)

ADVOGADO - LEANDRO MARTINS DA SILVA (OAB/PE 30179)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - LEANDRO RENATO DA SILVA COSTA DE SOUZA

RECORRIDO - TIM S/A

ADVOGADO - BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA (OAB/PE

18850)

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - CIRO ALENCAR DE AMORIM (OAB/PE 25614)

ADVOGADO - FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE LACERDA

ROMEIRO DOS SANTOS (OAB/PE 23970)

ADVOGADO - LEANDRO MARTINS DA SILVA (OAB/PE 30179)

ROT 0000084-17.2023.5.06.0191

Quarta Turma

Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região ANA

CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

RECORRENTE - DERCINO LEONILDO DE SA

ADVOGADO - ANIELLI GRAEFF SANVIDO (OAB/PR 75037)

RECORRIDO - CONSORCIO CNCC - CAMARGO CORREA -

CNEC

RECORRIDO - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

ADVOGADO - CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO

(OAB/RJ 106094)

ADVOGADO - ROSELINE RABELO DE JESUS MORAIS (OAB/SE

500)

ROT 0000098-22.2023.5.06.0281

Primeira Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RECORRENTE - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO

RECORRENTE - SHIRLAINE ROSALY DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA (OAB/PE 47688)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - OTTO CAVALCANTI DE ALMEIDA (OAB/PE 17070)

RECORRIDO - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO

RECORRIDO - SHIRLAINE ROSALY DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE LUIS TORRES PESSOA (OAB/PE 47688)

ADVOGADO - IGOR TEIXEIRA SANTOS (OAB/BA 35687)

ADVOGADO - OTTO CAVALCANTI DE ALMEIDA (OAB/PE 17070)

RORSum 0000129-56.2023.5.06.0147

Quarta Turma

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 87
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE - SIDILENE DO NASCIMENTO TEODOZIO

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECORRIDO - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS

(OAB/PE 15131)

ROT 0000131-07.2023.5.06.0412

Segunda Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

RECORRENTE - LUCAS ALTAIR DE ANDRADE RODRIGUES

ADVOGADO - HUGO GIESTA SOARES (OAB/PE 37205)

RECORRIDO - PETROCITY SERVICOS DE CONTROLE DE

PRAGAS URBANAS LTDA

ADVOGADO - ROGERIO TEOPILO DA CRUZ (OAB/MT 21521)

AP 0000159-97.2023.5.06.0242

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

AGRAVANTE - MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB/PE

30630)

AGRAVADO - JOAO CHUANA DA SILVA

AGRAVADO - ZARGO COLETA DE RESIDUOS E

CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO - ALCIDES JOSE DE SENA TAVARES (OAB/PE

43672)

ADVOGADO - EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA (OAB/PE

14677)

ADVOGADO - GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA (OAB/PE

13167)

AIAP 0000170-30.2023.5.06.0371

Primeira Turma

Desembargador Eduardo Pugliesi

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - EDNALVA LIMA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DAMBROS (OAB/RS 103589)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

AGRAVADO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS LTDA

AGRAVADO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ADVOGADO - Ana Claudia Costa Moraes (OAB/PE 14992)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE DE MELO SILVA

FERREIRA (OAB/PE 24570)

AIAP 0000170-30.2023.5.06.0371

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região Eduardo

Pugliesi

AGRAVANTE - EDNALVA LIMA CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO MILLER MADEIRA (OAB/RS 90923)

ADVOGADO - FELIPE MEINEM GARBIN (OAB/RS 86951)

ADVOGADO - ISAAC BERTOLINI AULER (OAB/RS 87670)

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE DAMBROS (OAB/RS 103589)

ADVOGADO - RAPHAEL BERNARDES DA SILVA (OAB/RS 84109)

AGRAVADO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS LTDA

AGRAVADO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ADVOGADO - Ana Claudia Costa Moraes (OAB/PE 14992)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE DE MELO SILVA

FERREIRA (OAB/PE 24570)

ROT 0000225-73.2023.5.06.0017

Primeira Turma

Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região CARMEN

LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

RECORRENTE - PERNAMBUCO PARTICIPACOES E

INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO - WAGNER TAPOROSKI MORELI (OAB/PR 44127)

RECORRIDO - JOAO MAURICIO BARBOSA FERREIRA

ADVOGADO - THIAGO FERREIRA PEREIRA GONCALVES DA

MATA (OAB/PE 28134)

ROT 0000237-20.2023.5.06.0201

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE
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NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE - LUCAS GEIMESSON DE ASSIS BARROS

ADVOGADO - MAYARA FONSECA SOUSA (OAB/CE 38410)

ADVOGADO - RAFAEL MOTA REIS (OAB/CE 27985)

RECORRIDO - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

RECORRIDO - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO - DANIEL CARLOS MARIZ SANTOS (OAB/CE 14623)

ADVOGADO - PAULO ROCHA BARRA (OAB/PE 54901)

ROT 0000280-97.2023.5.06.0413

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - AGRIVALE - AGRICULTURA DO VALE LTDA

RECORRENTE - LUCIMARY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DIOGO GIESTA SOARES (OAB/PE 31634)

ADVOGADO - FELIPE GIESTA ROMANO (OAB/PE 43352)

ADVOGADO - ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO LIMA (OAB/PE

53466)

ADVOGADO - VIANEI BEZERRA SIQUEIRA (OAB/PE 27094)

RECORRIDO - AGRIVALE - AGRICULTURA DO VALE LTDA

RECORRIDO - LUCIMARY RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - DIOGO GIESTA SOARES (OAB/PE 31634)

ADVOGADO - FELIPE GIESTA ROMANO (OAB/PE 43352)

ADVOGADO - ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO LIMA (OAB/PE

53466)

ADVOGADO - VIANEI BEZERRA SIQUEIRA (OAB/PE 27094)

ROT 0000298-98.2023.5.06.0161

Terceira Turma

Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MARIA

CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE - ROMILDO CORREIA DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - MARCIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB/PE 16725)

ROT 0000299-83.2023.5.06.0161

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - JOAO RICARDO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS NETO (OAB/GO

40247)

RECORRIDO - ATACADAO S.A.

ADVOGADO - MARCIO MENDES DE OLIVEIRA (OAB/PE 16725)

RORSum 0000301-33.2023.5.06.0103

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER

EUSTAQUIO MIRABEAU - EPP

RECORRENTE - GEDIDA DA SOLEDADE PRIMIANO DA COSTA

RECORRENTE - SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MIRABEAU

RECORRENTE - THUANY NAYARA EUSTAQUIO RIBEIRO

MIRABEAU

ADVOGADO - ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE SOUZA

(OAB/PE 37869)

ADVOGADO - BRUNO PESSOA DE MELO MAIA (OAB/PE 23037)

ADVOGADO - BRUNO PESSOA DE MELO MAIA (OAB/PE 23037)

ADVOGADO - BRUNO PESSOA DE MELO MAIA (OAB/PE 23037)

ADVOGADO - DANILO PEREIRA DA SILVA (OAB/PE 38828)

ADVOGADO - SAMARA JULLY DE LEMOS VITAL (OAB/PB 17426)

RECORRIDO - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER

EUSTAQUIO MIRABEAU - EPP

RECORRIDO - GEDIDA DA SOLEDADE PRIMIANO DA COSTA

RECORRIDO - SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MIRABEAU

RECORRIDO - THUANY NAYARA EUSTAQUIO RIBEIRO

MIRABEAU

ADVOGADO - ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE SOUZA

(OAB/PE 37869)

ADVOGADO - BRUNO PESSOA DE MELO MAIA (OAB/PE 23037)

ADVOGADO - BRUNO PESSOA DE MELO MAIA (OAB/PE 23037)

ADVOGADO - BRUNO PESSOA DE MELO MAIA (OAB/PE 23037)

ADVOGADO - DANILO PEREIRA DA SILVA (OAB/PE 38828)

ADVOGADO - SAMARA JULLY DE LEMOS VITAL (OAB/PB 17426)

ROT 0000347-46.2023.5.06.0192

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

RECORRIDO - MUNICIPIO DE IPOJUCA
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RORSum 0000379-70.2023.5.06.0024

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

RECORRENTE - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRENTE - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRENTE - MARCELO BRENO DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PE 12450)

ADVOGADO - BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA (OAB/PE

18850)

ADVOGADO - Hugo Leonardo Queiroz Ferreira (OAB/PE 28820)

ADVOGADO - JOSE LUCAS OLIVEIRA DE MEDEIROS DUQUE

(OAB/PE 25794)

RECORRIDO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - ITAU UNIBANCO S.A.

RECORRIDO - MARCELO BRENO DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO BRAZ DA SILVA (OAB/PE 12450)

ADVOGADO - BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA (OAB/PE

18850)

ADVOGADO - Hugo Leonardo Queiroz Ferreira (OAB/PE 28820)

ADVOGADO - JOSE LUCAS OLIVEIRA DE MEDEIROS DUQUE

(OAB/PE 25794)

ROT 0000403-37.2023.5.06.0012

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - RUSH PRAIA LTDA - ME

ADVOGADO - IURI COSTA SHULTTS COIMBRA (OAB/PE 38125)

RECORRIDO - MARIA VICTORIA DE LIMA ROCHA

RECORRIDO - RUSH PRAIA LTDA - ME

ADVOGADO - IURI COSTA SHULTTS COIMBRA (OAB/PE 38125)

ADVOGADO - LUIZ CARLOS BEZERRA DE ARAUJO (OAB/PE

28891)

ROT 0000426-95.2023.5.06.0201

Segunda Turma

Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região FERNANDO

CABRAL DE ANDRADE FILHO

RECORRENTE - MARIA DE LOURDES GOMES VIEIRA

ADVOGADO - GABRIELA DE LIMA JAPIASSU AGUIAR (OAB/PE

34565)

RECORRIDO - SERVICO DE TECNOLOGIA ALTERNATIVA

ADVOGADO - LEONARDO CARNEIRO MACHADO (OAB/PE

18976)

RORSum 0000438-61.2023.5.06.0023

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE - WALTERO DE OLIVEIRA CASTELLO BRANCO

ADVOGADO - DIOGENES MARCELINO DA SILVA (OAB/PE

53836)

ADVOGADO - JULY KELLY DE ALBUQUERQUE FARIAS (OAB/PE

54369)

RECORRIDO - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO

METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

RECORRIDO - NOVA MOBI PERNAMBUCO - SPE S.A.

RECORRIDO - SOCICAM ADMINISTRACAO PROJETOS E

REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO - FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA (OAB/PE

8375)

ADVOGADO - MARIANA DIAS CAPOZOLI (OAB/SP 316859)

ADVOGADO - MARIANA DIAS CAPOZOLI (OAB/SP 316859)

ROT 0000441-94.2023.5.06.0191

Quarta Turma

Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região ANA

CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

RECORRENTE - LAUDICEIA AGUIAR GOMES

ADVOGADO - CLIVIANA ROBERTA COUTINHO DE LUCENA

MELO (OAB/PE 49936)

ADVOGADO - NATHALIA MELO DA SILVA (OAB/PE 50100)

RECORRIDO - SUPERMERCADO PORTO DO MAR LTDA

ADVOGADO - MANUELA NASCIMENTO FERREIRA (OAB/PE

45207)

ADVOGADO - ROBERTO PACHECO FERREIRA (OAB/PE 11969)

ROT 0000446-71.2023.5.06.0012

Terceira Turma

Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MARIA

CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE
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CREDITO EIRELI

ADVOGADO - FABIO DA COSTA E SILVA DE MATOS PAIVA

(OAB/PE 32176)

ADVOGADO - HENRIQUE NOBREGA GOES (OAB/PE 48804)

ADVOGADO - ROMERO GRUND LOPES (OAB/PE 21817)

RECORRIDO - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO

EIRELI

RECORRIDO - FERNANDO LINS DE SANTANA

ADVOGADO - ERIC WILLIAM CORREIA DE MELO (OAB/PE

36011)

ADVOGADO - FABIO DA COSTA E SILVA DE MATOS PAIVA

(OAB/PE 32176)

ADVOGADO - HENRIQUE NOBREGA GOES (OAB/PE 48804)

ADVOGADO - IZIDIO CORDEIRO CALADO (OAB/PE 55946)

ADVOGADO - ROMERO GRUND LOPES (OAB/PE 21817)

RORSum 0000466-03.2023.5.06.0161

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE - MMD & HBR CAMARAGIBE

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA

RECORRENTE - MMD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

LTDA

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

RECORRIDO - INAJAR RAMOS DA SILVA

ADVOGADO - JOAQUIM LEITE PEREIRA JUNIOR (OAB/PE

26279)

RORSum 0000467-85.2023.5.06.0161

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE - JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO - JOAQUIM LEITE PEREIRA JUNIOR (OAB/PE

26279)

RECORRIDO - HBR ENGENHARIA LTDA

RECORRIDO - MMD & HBR CAMARAGIBE EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SPE LTDA

RECORRIDO - MMD EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

RECORRIDO - VIDA CONSTRUCAO E ARQUITETURA LTDA - ME

ADVOGADO - Charles Vergueiro da Mata Cavalcanti (OAB/PE

18672)

ADVOGADO - HELENA CAMILA DE SOUZA ARAUJO (OAB/PE

56752)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ADVOGADO - MARCOS VALERIO PROTA DE ALENCAR

BEZERRA (OAB/PE 14598)

ROT 0000501-11.2023.5.06.0145

Terceira Turma

Desembargador Milton Gouveia

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região MILTON

GOUVEIA

RECORRENTE - VOLNEY BELEM DE BARROS FILHO

ADVOGADO - EDUARDO PIRES DE CASTRO (OAB/PB 18461)

RECORRIDO - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL

EXCELSIOR S A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A -

CEPASA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL SA ISAPEL -

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - MAMOABA AGRO PASTORIL SA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - PEDRA BRANCA IMOBILIARIA LTDA

RECORRIDO - PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA - EPP

RECORRIDO - TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO - ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO (OAB/PE 17907)

ADVOGADO - HUMBERTO ARAUJO PINTO (OAB/PE 1092)

ADVOGADO - JORGE TASSO DE SOUZA FILHO (OAB/PE 20746)

ADVOGADO - MARCELLA GUEIROS LEITE RODRIGUES

(OAB/PE 19006)

ADVOGADO - QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA (OAB/PE

30003)

ADVOGADO - RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO

(OAB/PE 14177)

ADVOGADO - VIVIANE VIEIRA CALADO (OAB/PE 31315)

RORSum 0000522-85.2023.5.06.0371

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO
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ALCANTARA

RECORRENTE - ERICK CAMELO DA SILVA

ADVOGADO - RAFAEL DE OLIVEIRA VIANA (OAB/SP 297654)

RECORRIDO - REFERENCIAL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO - BRUNO LEONARDO PIRES REGIS DE CARVALHO

(OAB/PE 25154)

ADVOGADO - URBANO VITALINO DE MELO NETO (OAB/PE

17700)

ROT 0000544-56.2023.5.06.0012

Quarta Turma

Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região ANA

CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

RECORRENTE - KESSY JONES MARTINS DA SILVA

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA (OAB/PE 45454)

RECORRIDO - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

RECORRIDO - CRESCER SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

RECORRIDO - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO - BÁRBARA CAROLINA DE LIMA MORAES (OAB/PE

32880)

ADVOGADO - BÁRBARA CAROLINA DE LIMA MORAES (OAB/PE

32880)

ADVOGADO - KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS (OAB/SP

153189)

ADVOGADO - KELLY CRISTINE DA SILVA RAMOS (OAB/SP

153189)

ADVOGADO - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

(OAB/SP 128341)

ROT 0000559-63.2023.5.06.0161

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS LTDA

RECORRENTE - ANA CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS

NASCIMENTO

RECORRENTE - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA (OAB/PE 45454)

ADVOGADO - Ana Claudia Costa Moraes (OAB/PE 14992)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE DE MELO SILVA

FERREIRA (OAB/PE 24570)

RECORRIDO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS LTDA

RECORRIDO - ANA CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS

NASCIMENTO

RECORRIDO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA (OAB/PE 45454)

ADVOGADO - Ana Claudia Costa Moraes (OAB/PE 14992)

ADVOGADO - LEONARDO HENRIQUE DE MELO SILVA

FERREIRA (OAB/PE 24570)

AP 0000574-83.2023.5.06.0144

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

AGRAVANTE - JOSE DAYVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

AGRAVADO - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

AGRAVADO - JOSE DAYVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

ROT 0000583-74.2023.5.06.0005

Primeira Turma

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA.

RECORRENTE - JOAB LOPES DO SACRAMENTO

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

RECORRIDO - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

RECORRIDO - JOAB LOPES DO SACRAMENTO

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)
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ROT 0000592-91.2023.5.06.0019

Segunda Turma

Desembargadora Solange Moura de Andrade

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SOLANGE

MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE - JOSENILDO VALDEMAR DOS SANTOS

ADVOGADO - PEDRO PAULO PORPINO PEDROSA (OAB/PE

18544)

RECORRIDO - BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO - CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA

(OAB/PE 18855)

ROT 0000696-28.2023.5.06.0005

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

RECORRENTE - NILTON BEZERRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE AMORIM GOMES (OAB/PE

20722)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

RECORRIDO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

RECORRIDO - NILTON BEZERRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO - GUSTAVO HENRIQUE AMORIM GOMES (OAB/PE

20722)

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ROT 0000698-38.2023.5.06.0412

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - AGENARIO CHAGAS PESSOA

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/PE 1996)

RECORRIDO - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS

VALES DO SAO FRANCISCO E DO PARNAIBA

ADVOGADO - AECIO MOTA DE SOUSA (OAB/CE 28161)

RORSum 0000754-34.2023.5.06.0004

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - VINICIUS SOARES DA SILVA

ADVOGADO - DEBORA BUARQUE CORDEIRO (OAB/PE 34508)

ADVOGADO - HELENA DE LOURDES MENDONCA FERREIRA

(OAB/PE 60544)

ADVOGADO - PEDRO CERQUEIRA MACHADO DIAS (OAB/PE

34737)

RECORRIDO - AMBO CASA FORTE COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA - ME

ADVOGADO - EDELSON BARBOSA DE SOUZA CARVALHO

NETTO (OAB/PE 45024)

ADVOGADO - LILI DE SOUZA SUASSUNA BECKER (OAB/PE

29966)

ADVOGADO - RODRIGO MONTEIRO DE ALBUQUERQUE

(OAB/PE 26460)

ROT 0000769-68.2023.5.06.0144

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - DEISIANE DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECORRIDO - NOVA MOBI PERNAMBUCO - SPE S.A.

ADVOGADO - MARIANA DIAS CAPOZOLI (OAB/SP 316859)

RORSum 0000814-07.2023.5.06.0101

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - ADILSON PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO - LUIZ CARLOS BEZERRA DE ARAUJO (OAB/PE

28891)

RECORRIDO - HOSPITAL DO TRICENTENARIO

ADVOGADO - LUCIANA DA FONSECA LIMA BRASILEIRO

(OAB/PE 23628)

ADVOGADO - NATHALY SATURNINO DE BARROS (OAB/PE

38324)

ADVOGADO - THIAGO JOSE DE OLIVEIRA SILVA (OAB/PE

46752)

ROT 0000819-20.2023.5.06.0201

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA
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RECORRENTE - JOSIMAR CAVALCANTE DO NASCIMENTO

ADVOGADO - CREODON TENORIO MACIEL (OAB/PE 18870)

ADVOGADO - DYLANE MARIA DE OLIVEIRA (OAB/PE 32091)

RECORRIDO - TOP 10 V1 COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO - ANNA CLAUDIA TAVARES COSTA (OAB/PE

23876)

ROT 0000852-16.2023.5.06.0102

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - AMBEV S.A.

RECORRENTE - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRENTE - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - MARCELINO BARRETO DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ANTONIO JOAO DOURADO FILHO (OAB/PE

25136)

ADVOGADO - CAMILLA MARIA MARQUES BRANDAO (OAB/PE

34955)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GUILHERME NOVAES DE ANDRADA (OAB/PE

26241)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRIDO - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - MARCELINO BARRETO DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ANTONIO JOAO DOURADO FILHO (OAB/PE

25136)

ADVOGADO - CAMILLA MARIA MARQUES BRANDAO (OAB/PE

34955)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GUILHERME NOVAES DE ANDRADA (OAB/PE

26241)

ROT 0000888-58.2023.5.06.0102

Quarta Turma

Desembargador José Luciano Alexo da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região JOSE

LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE - AMBEV S.A.

RECORRENTE - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRENTE - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECORRENTE - JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO JOAO DOURADO FILHO (OAB/PE

25136)

ADVOGADO - CAMILLA MARIA MARQUES BRANDAO (OAB/PE

34955)

ADVOGADO - EDUARDA SYNDRE LOPES DE OLIVEIRA

(OAB/PE 56629)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GUILHERME NOVAES DE ANDRADA (OAB/PE

26241)

RECORRIDO - AMBEV S.A.

RECORRIDO - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - ME

RECORRIDO - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

RECORRIDO - JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO - ANTONIO JOAO DOURADO FILHO (OAB/PE

25136)

ADVOGADO - CAMILLA MARIA MARQUES BRANDAO (OAB/PE

34955)

ADVOGADO - EDUARDA SYNDRE LOPES DE OLIVEIRA

(OAB/PE 56629)

ADVOGADO - GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO

(OAB/PE 19382)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GERMANO COUTINHO DIAS NETO (OAB/PE

46584)

ADVOGADO - GUILHERME NOVAES DE ANDRADA (OAB/PE

26241)

RORSum 0000937-31.2023.5.06.0351

Quarta Turma

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO
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RECORRENTE - CENEGED - COMPANHIA ELETROMECANICA E

GERENCIAMENTO DE DADOS S/A

RECORRENTE - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO - ANTONIO CLETO GOMES (OAB/CE 5864)

ADVOGADO - BRUNO MOURY FERNANDES (OAB/PE 18373)

RECORRIDO - GENEILSON DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO - DYNYLSON DA SILVA ALBUQUERQUE (OAB/PE

40432)

RORSum 0000959-77.2023.5.06.0161

Terceira Turma

Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região RUY

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

RECORRENTE - RESOURCE TECNOLOGIA E INFORMATICA

LTDA.

ADVOGADO - ANDERSON DE SOUZA MERLI (OAB/SP 281737)

RECORRIDO - ANDRE FILIPE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - AMANDA CATARINNY DE SOUZA CRUZ (OAB/PE

61972)

ADVOGADO - FILIPE OLIVEIRA DE PAULA (OAB/PE 56696)

ROT 0001012-18.2023.5.06.0142

Quarta Turma

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE - WERLAN TENORIO DOS SANTOS

ADVOGADO - LUCAS LEITE CANUTO (OAB/AL 17043)

RECORRIDO - OLIMPIO FLORENCIO DA COSTA NETO

ADVOGADO - MICHELLY EMILIA FARIAS PEDROSA (OAB/PE

25874)

ROT 0001072-82.2023.5.06.0241

Segunda Turma

Desembargador Paulo Alcântara

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região PAULO

ALCANTARA

RECORRENTE - RONALDO MAMEDES DA SILVA

ADVOGADO - ALCIDES JOSE DE SENA TAVARES (OAB/PE

43672)

ADVOGADO - EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA (OAB/PE

14677)

ADVOGADO - GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA (OAB/PE

13167)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

RECORRIDO - ZARGO COLETA DE RESIDUOS E

CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB/PE

30630)

ROT 0001079-74.2023.5.06.0241

Terceira Turma

Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região RUY

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

RECORRENTE - MARTA MARIA DA SILVA

ADVOGADO - ALCIDES JOSE DE SENA TAVARES (OAB/PE

43672)

ADVOGADO - EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA (OAB/PE

14677)

ADVOGADO - GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA (OAB/PE

13167)

RECORRIDO - MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

RECORRIDO - ZARGO COLETA DE RESIDUOS E

CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO - EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA NEVES (OAB/PE

30630)

RORSum 0001121-49.2023.5.06.0201

Terceira Turma

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE - ALEF THIAGO BARROS CESARIO

ADVOGADO - FELIPH BRUNNO SUDARIO ARAUJO OLIVEIRA

(OAB/PE 32932)

ADVOGADO - FILIPE ALVARES DA SILVA LIRA (OAB/PE 40862)

ADVOGADO - PAULO ARKANJO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/PE

49381)

ADVOGADO - THAIS LIMA DE OLIVEIRA SILVA (OAB/PE 52523)

RECORRIDO - RESTAURANTE GRAVATA LTDA - ME

ADVOGADO - BERILLO DE SOUZA ALBUQUERQUE JUNIOR

(OAB/PE 11800)

RORSum 0001239-02.2023.5.06.0241

Primeira Turma

Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região DIONE

NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE - JOSE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO - ALCIDES JOSE DE SENA TAVARES (OAB/PE
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43672)

ADVOGADO - EMANUEL JAIRO FONSECA DE SENA (OAB/PE

14677)

ADVOGADO - GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA (OAB/PE

13167)

RECORRIDO - COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM

PERNAMBUCO  EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO - USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO - EVILAZIO DE MELO ARUEIRA (OAB/PE 6724)

ADVOGADO - Mitaliene da Silva Oliveira (OAB/PE 13033)

ROT 0001708-41.2023.5.06.0211

Segunda Turma

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VIRGINIO

HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

RECORRENTE - FABIA RAFFS DE ARAUJO

ADVOGADO - NARCISO LEITE BRAGA NETO (OAB/PE 27413)

RECORRIDO - A. V. DE OLIVEIRA LUIZ E SILVA

ADVOGADO - JOSE AMARO GOMES DE FREITAS FILHO

(OAB/PE 41816)

MSCiv 0000522-97.2024.5.06.0000

1ª Seção Especializada

Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região GISANE

BARBOSA DE ARAUJO

IMPETRANTE - EDILENE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO - SERGIO SANCHES DE OLIVEIRA (OAB/PE 13679)

IMPETRADO - Juizo da 2ª Vara do Trabalho de Igarassu

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

AR 0000580-03.2024.5.06.0000

2ª Seção Especializada

Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região ANA

CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

AUTOR - MESSIAS CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - SANDRO VALONGUEIRO ALVES (OAB/PE 15145)

RÉU - MUSASHI DO BRASIL LTDA

AR 0000581-85.2024.5.06.0000

2ª Seção Especializada

Desembargador Ivan de Souza Valença Alves

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região IVAN DE

SOUZA VALENCA ALVES

AUTOR - LUIZ ALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO - Alberto Carvalho Cascão (OAB/PE 25653)

RÉU - ALDEMIR DE SIQUEIRA MONTEIRO

TutCautAnt 0000582-70.2024.5.06.0000

Terceira Turma

Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região RUY

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

REQUERENTE - MARCOS DUARTE GUIMARAES

REQUERIDO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

MSCiv 0000583-55.2024.5.06.0000

1ª Seção Especializada

Desembargador Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região RUY

SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

IMPETRANTE - CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR LTDA

ADVOGADO - MARCIA RINO MARTINS DE ARAUJO (OAB/PE

12923)

IMPETRADO - JUIZ FEDERAL DA 12ª VARA DO TRABALHO DE

RECIFE

TERCEIRO INTERESSADO - JOSE WALTER BARBOSA

RODRIGEUS

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0000584-40.2024.5.06.0000

1ª Seção Especializada

Desembargador Valdir José Silva de Carvalho

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região VALDIR

JOSE SILVA DE CARVALHO

IMPETRANTE - VALDEMILSON JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO - GABRIEL GONCALVES DIAS (OAB/PE 53444)

ADVOGADO - JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS (OAB/PE

37219)

ADVOGADO - RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO (OAB/PE

35791)

IMPETRADO - Juiz da Vara do Trabalho de Carpina - PE

TERCEIRO INTERESSADO - CERVEJARIA PETROPOLIS DE

PERNAMBUCO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0000585-25.2024.5.06.0000

1ª Seção Especializada
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Desembargador Edmilson Alves da Silva

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região EDMILSON

ALVES DA SILVA

IMPETRANTE - PAC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO - LUIZ GUSTAVO LEMOS FERNANDES (OAB/SP

272151)

IMPETRADO - 3ª VARA DO TRABALHO DE JABOATAO DOS

GUARARAPES

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

MSCiv 0000586-10.2024.5.06.0000

1ª Seção Especializada

Desembargador Sérgio Torres Teixeira

RELATOR: Desembargador do Trabalho da 6ª Região SERGIO

TORRES TEIXEIRA

IMPETRANTE - EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO (OAB/PE

38153)

IMPETRADO - Juiz da 3ª Vara do Trabalho de Caruaru

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DISTRIBUIÇÃO DE 18/03/2024 (1º Grau)

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUIDOS / REDISTRIBUIDOS:

3ª Vara do Trabalho de Caruaru : 6

7ª Vara do Trabalho de Jaboatão : 2

2ª Vara do Trabalho do Recife : 4

3ª Vara do Trabalho do Cabo : 4

1ª Vara do Trabalho de Goiana : 4

2ª Vara do Trabalho de Paulista : 5

15ª Vara do Trabalho do Recife : 5

20ª Vara do Trabalho do Recife : 5

2ª Vara do Trabalho de Caruaru : 6

Vara Única do Trabalho de Belo Jardim : 2

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata : 7

1ª Vara do Trabalho de Petrolina : 3

5ª Vara do Trabalho do Recife : 5

Vara Única do Trabalho de Palmares : 5

12ª Vara do Trabalho do Recife : 8

3ª Vara do Trabalho de Olinda : 4

4ª Vara do Trabalho de Jaboatão : 3

1ª Vara do Trabalho de Jaboatão : 4

1ª Vara do Trabalho de Caruaru : 4

4ª Vara do Trabalho de Olinda : 4

3ª Vara do Trabalho de Goiana : 5

Vara Única do Trabalho de Limoeiro : 2

13ª Vara do Trabalho do Recife : 6

22ª Vara do Trabalho do Recife : 4

Vara Única do Trabalho de Carpina : 15

8ª Vara do Trabalho do Recife : 5

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão : 5

2ª Vara do Trabalho de Jaboatão : 5

3ª Vara do Trabalho do Recife : 5

18ª Vara do Trabalho do Recife : 5

1ª Vara do Trabalho de Olinda : 6

10ª Vara do Trabalho do Recife : 6

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca : 7

19ª Vara do Trabalho do Recife : 4

6ª Vara do Trabalho do Recife : 7

2ª Vara do Trabalho de Olinda : 5

Vara Única do Trabalho de Araripina : 4

11ª Vara do Trabalho do Recife : 5

24ª Vara do Trabalho do Recife : 5

Vara Única do Trabalho de Ribeirão : 1

2ª Vara do Trabalho de Ipojuca : 5

Vara Única do Trabalho de Salgueiro : 3

16ª Vara do Trabalho do Recife : 3

1ª Vara do Trabalho do Recife : 6

21ª Vara do Trabalho do Recife : 5

1ª Vara do Trabalho de Igarassu : 3

Vara Única do Trabalho de Timbaúba : 2

9ª Vara do Trabalho do Recife : 4

Vara Única do Trabalho de Garanhuns : 6

Vara Única do Trabalho de Pesqueira : 1

3ª Vara do Trabalho de Jaboatão : 4

17ª Vara do Trabalho do Recife : 4

2ª Vara do Trabalho de Petrolina : 6

1ª Vara do Trabalho de Paulista : 6

4ª Vara do Trabalho do Recife : 2

Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata : 5

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata : 8

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão : 3

1ª Vara do Trabalho do Cabo : 1

2ª Vara do Trabalho de Igarassu : 3

2ª Vara do Trabalho do Cabo : 1

3ª Vara do Trabalho de Petrolina : 5

2ª Vara do Trabalho de Goiana : 3

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão : 8

7ª Vara do Trabalho do Recife : 8

14ª Vara do Trabalho do Recife : 6

1ª Vara do Trabalho de Barreiros : 1

23ª Vara do Trabalho do Recife : 5
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ATOrd 0000086-55.2017.5.06.0301

Vara Única do Trabalho de Palmares

RECLAMANTE - ELAINE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - ANTONIO CORREIA DA SILVA (OAB/PE 12807)

ADVOGADO - JOSE EDSON BATISTA DA SILVA JUNIOR

(OAB/PE 52116)

RECLAMADO - MUNICIPIO DA LAGOA DOS GATOS

ADVOGADO - JHONATAN JOSE MANOEL SILVA (OAB/PE 49571)

TERCEIRO INTERESSADO - MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

ATOrd 0000232-06.2021.5.06.0221

Vara Única do Trabalho de Ribeirão

RECLAMANTE - JORGE LUIS TEJO DE MORAES

ADVOGADO - FILIPE BRAZ MACEDO BREDERODES (OAB/PE

50671)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - PUJANTE TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0000112-77.2022.5.06.0301

Vara Única do Trabalho de Palmares

RECLAMANTE - ALIELZA PAULA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO - LEONARDO VIEIRA DE AVILA (OAB/SC 27123)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - ORGANIZA ATIVIDADES E SOLUCOES

EMPRESARIAIS LTDA

RECLAMADO - ORGANIZA SERVICOS DE CONSERVACAO E

LIMPEZA PREDIAL LTDA

ADVOGADO - LEANDRO TEIXEIRA (OAB/SC 31029)

ADVOGADO - LEANDRO TEIXEIRA (OAB/SC 31029)

CartPrecCiv 0000743-42.2023.5.06.0412

2ª Vara do Trabalho de Petrolina

AUTOR - ANTONIO MANOEL FILHO

ADVOGADO - ELI ALVES BEZERRA (OAB/PE 15605)

RÉU - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

RÉU - REAL ENERGY LTDA

ADVOGADO - GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO (OAB/BA 21121)

ATOrd 0000879-93.2023.5.06.0103

8ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - FABRICIO HENRIQUE SOBRAL DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - AJ SERVICOS LTDA

ADVOGADO - EDUARDO TEIXEIRA DE CASTRO CUNHA

(OAB/PE 18402)

ATSum 0001008-10.2023.5.06.0003

8ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - VASTI CAITANO DE SOUSA

ADVOGADO - FELIPE GOMES PESSOA (OAB/PE 62720)

ADVOGADO - NATHAN BEZERRA WANDERLEY (OAB/PE 60347)

RECLAMADO - ANDREA B. GUERRA DE LUCENA RECEPCOES

EIRELI

RECLAMADO - BAR E RESTAURANTE SEU FERNANDO LTDA

ATOrd 0000021-28.2024.5.06.0006

14ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - J.A.L.

ADVOGADO - RENE GOMES DA VEIGA PESSOA JUNIOR

(OAB/PE 25004)

RECLAMADO - B.S.(.S.

ATOrd 0000022-33.2024.5.06.0161

13ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RAMON ARLESSON BARBOSA PAULINO

ADVOGADO - RAFAEL FRANCA LIRA (OAB/PE 57178)

RECLAMADO - MERCOSUL INDUSTRIA DE BENEFICIAMENTO E

ENVAZAMENTO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO - FRANCISCO BORGES DA SILVA (OAB/PE 16254)

ATSum 0000023-71.2024.5.06.0014

23ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO - CASSIA REGINA MAGALHAES GUERRA DE

ALCANTARA (OAB/PE 44850)

ADVOGADO - CASSIUS GUERRA VAREJAO DE ALCANTARA

(OAB/PE 20464)

RECLAMADO - CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA PINON

RECLAMADO - DELTA TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - DM IMPLEMENTOS RODOVIARIOS EIRELI

RECLAMADO - ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO - LARISSA LAIS VASCONCELOS DE OLIVEIRA

RECLAMADO - RICARDO BATISTA PINON TEIXEIRA

RECLAMADO - RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO - RT SERVICOS, CONSTRUCOES,

TERRAPLENAGEM , LOCACOES E OBRAS LTDA

RECLAMADO - XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

ConPag 0000052-96.2024.5.06.0281
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1ª Vara do Trabalho de Barreiros

CONSIGNANTE - GUADALUPE EMPREENDIMENTOS

TURISTICOS S.A

ADVOGADO - BRUNO PIRES MALAQUIAS (OAB/PE 21844)

CONSIGNATÁRIO - LEONARDO ROBERTO SILVA

ATOrd 0000073-06.2024.5.06.0012

3ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - CARLOS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO - JOAO CAMPIELLO VARELLA NETO (OAB/PE

30341)

RECLAMADO - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA

URBANA - EMLURB

ATOrd 0000075-73.2024.5.06.0012

23ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - EVANDRO MARIANO SILVA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

RECLAMADO - REFERENCIAL SEGURANCA PRIVADA LTDA

ATSum 0000078-41.2024.5.06.0331

Vara Única do Trabalho de Belo Jardim

RECLAMANTE - MIKAELE LEITE DA SILVA

ADVOGADO - NIELS HENRICK SOUZA LIMA (OAB/PE 52237)

ADVOGADO - SILVELANY MEIRE CAMPOS DA SILVA (OAB/PE

58628)

RECLAMADO - ALANNE CAVALCANTI SALVADOR BORGES

ATOrd 0000079-26.2024.5.06.0331

Vara Única do Trabalho de Belo Jardim

RECLAMANTE - ANTONIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO - LUIS CARLOS SOARES MONTEIRO (OAB/PE

34912)

RECLAMADO - SOLERI DO BRASIL LTDA

ATSum 0000081-80.2024.5.06.0012

18ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RUAN CAUA SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS

RECLAMADO - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA

ATSum 0000086-11.2024.5.06.0010

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

RECLAMANTE - EDMILSON FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO - EDNEIDE ARAUJO DOS SANTOS (OAB/PE 54966)

RECLAMADO - EAJ ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO - SAMY CHARIFKER (OAB/PE 30514)

ATSum 0000091-32.2024.5.06.0172

2ª Vara do Trabalho do Cabo

RECLAMANTE - LUIZ CLAUDIO DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO (OAB/PE 27372)

ADVOGADO - MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA (OAB/PE

29516)

RECLAMADO - CABO DE SANTO AGOSTINHO

INCORPORACOES E INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS S/A - SPE

ETCiv 0000096-57.2024.5.06.0171

1ª Vara do Trabalho do Cabo

EMBARGANTE - PAULO DE SOUZA PORTO

EMBARGANTE - TAMIRES DE OLIVEIRA PORTO

ADVOGADO - THIAGO JOSE VIEIRA DE SOUZA SIAL (OAB/PE

36854)

ADVOGADO - THIAGO JOSE VIEIRA DE SOUZA SIAL (OAB/PE

36854)

EMBARGADO - SANDRO CARNEIRO DA SILVA

ATOrd 0000141-69.2024.5.06.0233

3ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO - JORGE RABELO TAVARES FILHO (OAB/PE 31159)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO FONSECA DE SENA FILHO

(OAB/PE 33513)

RECLAMADO - HECA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0000142-54.2024.5.06.0233

3ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - JAYANE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO - JOAO LAURINDO DA SILVA NETO (OAB/PE 36084)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A

ATSum 0000143-39.2024.5.06.0233

3ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - VALTER GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO - JORGE RABELO TAVARES FILHO (OAB/PE 31159)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO FONSECA DE SENA FILHO

(OAB/PE 33513)

RECLAMADO - HECA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA
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ATSum 0000144-24.2024.5.06.0233

3ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - EVERTON SERAFIM BATISTA SILVA (OAB/PE

62911)

ADVOGADO - GILDERSON CORREIA DA SILVA (OAB/PE 54115)

RECLAMADO - BEST ENERGY & ENGINEERING LTDA

RECLAMADO - CET BRAZIL TRANSMISSAO DE ENERGIA LTDA.

ATSum 0000145-15.2024.5.06.0231

1ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - ERINALDO ROCHA DA SILVA

ADVOGADO - JOAO LAURINDO DA SILVA NETO (OAB/PE 36084)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A

ATSum 0000145-09.2024.5.06.0233

3ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - INAJA MARIA DA SILVA

ADVOGADO - EZEQUIAS GOMES DE LIMA (OAB/PE 40635)

RECLAMADO - WELLINGTON BESERRA MARINHO 78131146472

ADVOGADO - JANILSON TEIXEIRA DA SILVA (OAB/PE 44387)

ATOrd 0000146-97.2024.5.06.0231

1ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - MARCELO RIBEIRO NUNES

ADVOGADO - MARCILIO DO NASCIMENTO PAIXAO (OAB/PE

48171)

ADVOGADO - PAULO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA COELHO

(OAB/PE 60736)

RECLAMADO - ABBADE CONSTRUTORA E COMERCIO DE

FERRAGENS LTDA

RECLAMADO - EXPERT SOLUTION SERVICOS

ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO - SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS S/A

ATOrd 0000147-82.2024.5.06.0231

1ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - EDVALDO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO - JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS (OAB/PE

37219)

ADVOGADO - RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO (OAB/PE

35791)

RECLAMADO - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

ATSum 0000147-79.2024.5.06.0232

2ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - EDVALDO BERNARDO BEZERRA FILHO

ADVOGADO - JOAO LAURINDO DA SILVA NETO (OAB/PE 36084)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A

ATOrd 0000147-57.2024.5.06.0401

Vara Única do Trabalho de Araripina

RECLAMANTE - CICERO ROMERO FELIX DA SILVA

ADVOGADO - YURI GUIMARAES DE SOUZA (OAB/PE 22003)

RECLAMADO - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO - ESTADO DE PERNAMBUCO

ATOrd 0000148-67.2024.5.06.0231

1ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - JOEL JOSE VITORINO DA SILVA

ADVOGADO - MARCOS VITOR BEZERRA DA SILVA (OAB/PE

58004)

RECLAMADO - ANA PAULA ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA LIRA

RECLAMADO - NIJAIR PEREIRA GONCALVES

RECLAMADO - NPG CONSTRUTORA E MONTAGEM

INDUSTRIAL LTDA

ATSum 0000148-64.2024.5.06.0232

2ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - LEANDRO INACIO DA SILVA

ADVOGADO - ALCIDES RODRIGUES DE SENA NETO (OAB/PE

29843)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A

ACPCiv 0000148-42.2024.5.06.0401

Vara Única do Trabalho de Araripina

AUTOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO

NORDESTE

ADVOGADO - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI (OAB/SP

78983)

RÉU - INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATSum 0000149-49.2024.5.06.0232

2ª Vara do Trabalho de Goiana

RECLAMANTE - JAILSON ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - JORGE RABELO TAVARES FILHO (OAB/PE 31159)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO FONSECA DE SENA FILHO

(OAB/PE 33513)
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RECLAMADO - HECA COMERCIO E CONSTRUCOES LTDA

ATSum 0000149-27.2024.5.06.0401

Vara Única do Trabalho de Araripina

RECLAMANTE - PEDRO RODRIGUES DE BARROS

ADVOGADO - ELIFAS LOIOLA DE SOUZA (OAB/GO 53658)

RECLAMADO - AGIL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

- EPP

HTE 0000149-29.2024.5.06.0271

Vara Única do Trabalho de Timbaúba

REQUERENTES - JARDILENE QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO - TASSIO ERIK PEREIRA PIMENTEL (OAB/PB

27669)

REQUERENTES - ZEFERINA RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO - ATHOS HENRIQUE DIAS DE ALEXANDRIA

(OAB/PB 26583)

ATSum 0000150-12.2024.5.06.0401

Vara Única do Trabalho de Araripina

RECLAMANTE - M.F.D.S.

ADVOGADO - VALTENCI ROSA SILVA ASSUNCAO (OAB/PE

34879)

RECLAMADO - MERCADINHO SOUSA

ATOrd 0000150-14.2024.5.06.0271

Vara Única do Trabalho de Timbaúba

RECLAMANTE - EMERSON INACIO DA SILVA

ADVOGADO - JOAO ROBERTO MARTINS CARDOSO (OAB/PE

37228)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE GOIANA

ATOrd 0000171-55.2024.5.06.0411

2ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - MARIA IVANEIDE GONCALVES SILVA

ADVOGADO - WENDEL LOPES MENEZES DA SILVA (OAB/PE

27605)

RECLAMADO - ASA BRANCA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA -

ME

RECLAMADO - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA -

EPP

ATOrd 0000178-41.2024.5.06.0413

3ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - CLAUDIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO - YURI GUIMARAES DE SOUZA (OAB/PE 22003)

RECLAMADO - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO - ESTADO DE PERNAMBUCO

HTE 0000179-26.2024.5.06.0413

3ª Vara do Trabalho de Petrolina

REQUERENTES - INDUSTRILAV LAVANDERIA INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO - HUGO GIESTA SOARES (OAB/PE 37205)

REQUERENTES - ELLEN KALINY EUGENIO FERREIRA

ADVOGADO - ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO LIMA (OAB/PE

53466)

ExCCJ 0000180-95.2024.5.06.0191

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

EXEQUENTE - JONATHAS WESLLEY BATISTA GOMES

ADVOGADO - JESIMON TENÓRIO SANTANA (OAB/PE 26265)

EXECUTADO - CONDUTO COMPANHIA NACIONAL DE DUTOS

EXECUTADO - CONSORCIO CONDUTO-EGESA

EXECUTADO - EGESA ENGENHARIA S/A

ATSum 0000180-11.2024.5.06.0413

3ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - ALINE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - GISLENE PAOLA BARROS NASCIMENTO (OAB/BA

50932)

ADVOGADO - THALISSON DE SOUZA SANTOS (OAB/PE 57822)

RECLAMADO - 46.994.385 CLEITON RIBEIRO DA SILVA JUNIOR

HTE 0000181-80.2024.5.06.0191

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

REQUERENTES - MIRELLA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO - GABRIELY SILVA NEVES (OAB/PE 53714)

REQUERENTES - ENIS RAMOS DA SILVA

ACPCiv 0000181-93.2024.5.06.0413

3ª Vara do Trabalho de Petrolina

AUTOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO

NORDESTE

ADVOGADO - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI (OAB/SP

78983)

RÉU - ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES -

IMIP HOSPITALAR

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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HTE 0000182-65.2024.5.06.0191

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

REQUERENTES - MIRELLA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO - GABRIELY SILVA NEVES (OAB/PE 53714)

REQUERENTES - MARLENE MARIA FERREIRA

HTE 0000182-78.2024.5.06.0413

3ª Vara do Trabalho de Petrolina

REQUERENTES - DACIO QUIRINO DOS ANJOS GRAFICA

ADVOGADO - GABRYEL ROCHA ARAGAO (OAB/PE 57788)

ADVOGADO - MARCIO ALEXANDRE SANTOS ARAGAO (OAB/PE

20491)

REQUERENTES - VAGNER CUSTODIO DOS SANTOS

ExCCJ 0000183-50.2024.5.06.0191

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

EXEQUENTE - LUIZ ANTONIO ROSS DE MELO

ADVOGADO - KEILA CRISTIANE MARQUES DE LIMA SANTANA

(OAB/PE 27859)

EXECUTADO - CONSORCIO CONDUTO-EGESA

ATOrd 0000184-35.2024.5.06.0191

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

RECLAMANTE - ROBSON ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO - JESIMON TENÓRIO SANTANA (OAB/PE 26265)

RECLAMADO - SALGADO AGROPECUARIA SA

RECLAMADO - SALGADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

S/A

HTE 0000184-54.2024.5.06.0411

1ª Vara do Trabalho de Petrolina

REQUERENTES - INDUSTRILAV LAVANDERIA INDUSTRIAL

LTDA

ADVOGADO - HUGO GIESTA SOARES (OAB/PE 37205)

REQUERENTES - TIAGO GABRIEL DE SOUSA SIMAO

ADVOGADO - ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO LIMA (OAB/PE

53466)

CartPrecCiv 0000184-32.2024.5.06.0192

2ª Vara do Trabalho de Ipojuca

AUTOR - WALTER KRASNY NETO

RÉU - ECOLAB QUIMICA LTDA

ETCiv 0000185-20.2024.5.06.0191

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

EMBARGANTE - NUBIA GONCALVES DE MELO

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE SILVA PINHEIRO (OAB/GO

22135)

ADVOGADO - RODRIGO SILVA MENEZES (OAB/GO 41029)

EMBARGADO - MARIA DE JESUS DA SILVA

ATSum 0000185-39.2024.5.06.0411

1ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - JANICLEIDE SOUZA SILVA BARROS

ADVOGADO - FELIPE TAVARES DE MOURA (OAB/PE 36320)

ADVOGADO - ROBSON LEMOS DE SANTANA (OAB/PE 38622)

RECLAMADO - TC-TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI - EPP

CartPrecCiv 0000185-17.2024.5.06.0192

2ª Vara do Trabalho de Ipojuca

AUTOR - ROGERIO AMARANTE DOS SANTOS

RÉU - QUALIMAN ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

ATSum 0000186-24.2024.5.06.0411

1ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - GENARIO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO - CAIO CIRO AZEVEDO CALLOU (OAB/PE 27485)

RECLAMADO - TC-TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI - EPP

ATSum 0000186-02.2024.5.06.0192

2ª Vara do Trabalho de Ipojuca

RECLAMANTE - EUDES GOMES SILVA

ADVOGADO - CARLA CAROLINE MARIA DOS SANTOS SILVA

(OAB/PE 61748)

ADVOGADO - HELLEN TAYNAN THORNE CORREIA (OAB/PE

59618)

RECLAMADO - CENTRO EDUCACIONAL NOVO HORIZONTE

LTDA

RECLAMADO - UNICIDADE CENTRO EDUCACIONAL E

PROFISSIONALIZANTES LTDA

ATAlc 0000187-84.2024.5.06.0192

2ª Vara do Trabalho de Ipojuca

RECLAMANTE - MERCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO - ANDRE GUSTAVO CORREIA DOS SANTOS

(OAB/PE 61715)

ADVOGADO - MICHELINE MIRELLY DA SILVA SANTOS (OAB/PE

57090)

RECLAMADO - M. J. DA SILVA - PIZZARIA - LTDA
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ATOrd 0000188-69.2024.5.06.0192

2ª Vara do Trabalho de Ipojuca

RECLAMANTE - MARCONY MOURA DA SILVA

ADVOGADO - EDUARDA DE SENA FELIX DA SILVA (OAB/PE

56627)

ADVOGADO - MARCILIANA LIMA DE OLIVEIRA (OAB/PE 56972)

ADVOGADO - THAIS MIRELLY PEREIRA (OAB/PE 49734)

RECLAMADO - ALCINEIDE ANGELICA DE MESQUITA

RECLAMADO - CANOAS PARK HOTEL LTDA

RECLAMADO - CANOAS RESTAURANTE E CHURRASCARIA

RAINHA BIBS LTDA

ATOrd 0000191-43.2024.5.06.0412

2ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - JONATA WESLEY MARQUES DE BRITO

ADVOGADO - YURI GUIMARAES DE SOUZA (OAB/PE 22003)

RECLAMADO - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO - ESTADO DE PERNAMBUCO

ATOrd 0000192-28.2024.5.06.0412

2ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - TAINA RACAN DOS SANTOS

ADVOGADO - RICARDO BASILE DE ALMEIDA (OAB/RJ 96352)

RECLAMADO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ATOrd 0000193-13.2024.5.06.0412

2ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - EDINALDO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO - YURI GUIMARAES DE SOUZA (OAB/PE 22003)

RECLAMADO - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

RECLAMADO - ESTADO DE PERNAMBUCO

ATSum 0000194-95.2024.5.06.0412

2ª Vara do Trabalho de Petrolina

RECLAMANTE - NOESIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - GISLENE PAOLA BARROS NASCIMENTO (OAB/BA

50932)

ADVOGADO - THALISSON DE SOUZA SANTOS (OAB/PE 57822)

RECLAMADO - LUCICLEIDE S CORREIA

ATSum 0000212-67.2024.5.06.0008

8ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - DANILLO GOMES TINE

ADVOGADO - Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira Júnior (OAB/PE

18136)

RECLAMADO - CCM COMERCIO DE GAMES E INFORMATICA

EIRELI

RECLAMADO - TECNOLOGIA DA INFORMATICA COMERCIO E

SERVICOS LTDA

RECLAMADO - TIM S A

ATSum 0000213-52.2024.5.06.0008

8ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - CLAUDIANE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - VICTOR FERREIRA ARCANJO (OAB/PE 42684)

RECLAMADO - CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA

ATSum 0000214-37.2024.5.06.0008

8ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JENIFFER INGRID MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO - HUST FLAMMARION OMENA DE MORAIS

(OAB/PE 36056)

RECLAMADO - CLINICAS MEDICAS E ODONTOLOGICA

NORDESTE LTDA

ATOrd 0000222-78.2024.5.06.0019

6ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - GLEDLENE DE MELO FERRAZ BARBOSA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - INDUSTRIA DE MOVEIS FINGER LTDA

RECLAMADO - Z. MARQUES SILVA, MOVEIS

PERSONALIZADOS -  EIRELI

ATSum 0000223-20.2024.5.06.0001

1ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - EDUARDO MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO - NATHALIA CAVALCANTI TELINO (OAB/PE 26391)

RECLAMADO - CONSULT FIRE SERVICE LTDA

ATOrd 0000224-05.2024.5.06.0001

1ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RUBIA FERREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO - FREDERICO ANDRADE DE OLIVEIRA (OAB/PE

24525)

RECLAMADO - BR SERVICOS E SOLUCOES LTDA

RECLAMADO - BRASIL CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO - BRS SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA

LTDA

RECLAMADO - MONICA MARIA ALVES E SILVA,
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RECLAMADO - P H DISTRIBUIDORA E ATACADO DE LIMPEZA

LTDA

RECLAMADO - SÉRGIO DE MELO FARIAS

HTE 0000224-84.2024.5.06.0104

4ª Vara do Trabalho de Olinda

REQUERENTES - PERICLES PERSEU RIBEIRO BENICIO

08821912418

ADVOGADO - RICARDO ANTONIO DE ARAUJO GOMES

(OAB/PE 43925)

REQUERENTES - REBECA KARINA QUEIROZ DA PAIXAO

ADVOGADO - RAYNAN CANDIDO CORREIA DE LIMA (OAB/PE

58577)

ATOrd 0000225-87.2024.5.06.0001

1ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - PAULO JANIO DE SENA ANDRADE

ADVOGADO - SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO NETO (OAB/PE

47351)

RECLAMADO - TORRE COMERCIO DE ANIMAIS E ALIMENTOS

PARA ANIMAIS LTDA

ATSum 0000225-69.2024.5.06.0104

4ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - JULIANA DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO - RONALDO QUIRINO DO NASCIMENTO (OAB/PE

35045)

RECLAMADO - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

RECLAMADO - IMIFARMA PRODUTOS FARMACEUTICOS E

COSMETICOS SA

HTE 0000226-72.2024.5.06.0001

1ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - CINTIA APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO - ITALA ROBERTA DE ALBUQUERQUE MELO

SILVEIRA (OAB/PE 41164)

REQUERENTES - PBF GRAFICA EIRELI

ADVOGADO - ARTHUR HOLANDA ARAUJO (OAB/PE 37103)

ATSum 0000226-54.2024.5.06.0104

4ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - CLEONICE ANA VENTURA

ADVOGADO - VIVIANE DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PE 54579)

RECLAMADO - KAIO THADEU NUNES DE OLIVEIRA

ATSum 0000227-57.2024.5.06.0001

1ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ELINELMA MORGADO NUNES

ADVOGADO - LILIA MARIA INACIO DE OLIVEIRA (OAB/CE

46975)

RECLAMADO - CATAO & CIA LTDA

ConPag 0000227-39.2024.5.06.0104

4ª Vara do Trabalho de Olinda

CONSIGNANTE - DJALMA DE PAULA RAMOS JUNIOR

ADVOGADO - JOSUE DE LIMA (OAB/PE 17579)

CONSIGNATÁRIO - DILENE MARIA DA CONCEICAO

ATSum 0000228-97.2024.5.06.0015

15ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - GILBERTO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO - Alexandre César Pacheco de Gois (OAB/PE 15169)

RECLAMADO - L J ESTACIO - ME

RECLAMADO - LUIZ JOSE ESTACIO

ATOrd 0000228-42.2024.5.06.0001

1ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - REBECA CRISTINE DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO - JOSE RENATO DE PAULA PESSOA SERAPHIM

(OAB/PE 21093)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE AIRES SANTIAGO (OAB/PE

62146)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS (OAB/PE

43926)

RECLAMADO - COLEGIO MADRE DE DEUS EIRELI - EPP

ATSum 0000228-30.2024.5.06.0102

2ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - WANESKA CAVALCANTI DE CARVALHO

ADVOGADO - BRUNO RICARDO SIQUEIRA LEITE (OAB/PE

52671)

RECLAMADO - J&R HORTIFRUTI LTDA

ATOrd 0000229-82.2024.5.06.0015

15ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ROBERTO VERISSIMO DE AQUINO

ADVOGADO - MARCIA CRISTINA GEMAQUE FURTADO (OAB/SP

145072)

RECLAMADO - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

ATOrd 0000229-70.2024.5.06.0019

19ª Vara do Trabalho do Recife
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RECLAMANTE - JAQUELINE CAVALCANTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO - BRENO PESSOA MARQUES DA SILVA (OAB/PE

30696)

ADVOGADO - MANOEL BURGOS NOGUEIRA FILHO (OAB/PE

31201)

RECLAMADO - HOSPITAIS ASSOCIADOS DE PERNAMBUCO

LTDA

ATOrd 0000229-15.2024.5.06.0102

2ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - GUSTAVO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO - MAYKOM WILLAMES BARROS DE CARVALHO

(OAB/PE 26380)

RECLAMADO - H G L CAVALCANTI LOGISTICA

RECLAMADO - IMEDIATA TRANSPORTES EIRELI

HTE 0000230-67.2024.5.06.0015

15ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - BOURBON & PANTOJA SERVICOS LTDA -

EPP

ADVOGADO - HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE MELO (OAB/PE

45865)

REQUERENTES - EDLEUZA NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO - JULIA CAROLINA SANTOS DE ARAUJO (OAB/PE

31379)

ATOrd 0000230-55.2024.5.06.0019

19ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MARCIO GLEISON RODRIGUES CAMPOS

ADVOGADO - TEREZINHA DE FATIMA DO NASCIMENTO

EPAMINONDAS (OAB/PE 7927)

RECLAMADO - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO

METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

RECLAMADO - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATOrd 0000230-97.2024.5.06.0102

2ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - FELIPE JOSE DE FRANCA PEDRO

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/PE 1996)

RECLAMADO - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

HTE 0000230-91.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERENTES - LEANDRO FARIAS DA SILVA

ADVOGADO - ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO LEAL

(OAB/PE 40565)

ATOrd 0000230-38.2024.5.06.0251

Vara Única do Trabalho de Limoeiro

RECLAMANTE - JACIUS JARIEL DA SILVA MELO

ADVOGADO - DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA SANTOS (OAB/PE

32919)

RECLAMADO - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

ATOrd 0000231-52.2024.5.06.0015

15ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - GUILHERME AGUIAR PARAISO

ADVOGADO - FELIPE AUGUSTO MONTENEGRO ROMAO

(OAB/SP 492245)

RECLAMADO - ZAMP S.A.

CartPrecCiv 0000231-40.2024.5.06.0019

19ª Vara do Trabalho do Recife

AUTOR - MYKAEL DURVAL DE ANDRADE SILVA

RÉU - REJANE MARIA DA FONTE PARANHOS FERREIRA

ConPag 0000231-25.2024.5.06.0024

24ª Vara do Trabalho do Recife

CONSIGNANTE - PADARIA A COELHO LTDA

ADVOGADO - RUY HENRIQUE GOMES FILHO (OAB/PE 13258)

CONSIGNATÁRIO - AMANDA CARLA DA SILVA XAVIER

HTE 0000231-82.2024.5.06.0102

2ª Vara do Trabalho de Olinda

REQUERENTES - MARLON VICTOR DE LIMA CAVALCANTI

ADVOGADO - SANSUELLEN ISLAYNE GOMES DE GUSMAO

(OAB/PE 62184)

REQUERENTES - BRITO & SANTOS FRIOS INDUSTRIA DE

ALIMENTOS LTDA - EPP

ConPag 0000231-79.2024.5.06.0103

3ª Vara do Trabalho de Olinda

CONSIGNANTE - DJALMA DE PAULA RAMOS JUNIOR

ADVOGADO - JOSUE DE LIMA (OAB/PE 17579)

CONSIGNATÁRIO - IVISON MATHEUS ALVES DA SILVA

ATOrd 0000231-88.2024.5.06.0003

3ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RODRIGO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA
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FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATSum 0000231-76.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JOSIAS BOTELHO DA SILVA

ADVOGADO - CIRLENE PESSOA DE OLIVEIRA SILVA (OAB/PE

43039)

ADVOGADO - JENNYFER KELLY RIBEIRO PEDROSA ALVES

(OAB/PE 34606)

RECLAMADO - OWENS-ILLINOIS DO BRASIL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA

RECLAMADO - SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.

ATOrd 0000231-23.2024.5.06.0251

Vara Única do Trabalho de Limoeiro

RECLAMANTE - JOSENILDO SOUZA DE LIMA

ADVOGADO - RICARDO LUIS DE ANDRADE NUNES (OAB/PE

23196)

ADVOGADO - RIEMBERG DA SILVA BARROS JUNIOR (OAB/PE

51346)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATSum 0000232-37.2024.5.06.0015

15ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RAY JONHSON DA SILVA

ADVOGADO - ANTONIO BERG MENDES DE SA (OAB/PE 40941)

ADVOGADO - VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA (OAB/PE 36260)

RECLAMADO - SELETROS ELETRODOMESTICOS LTDA

ATOrd 0000232-25.2024.5.06.0019

19ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LUIZ PAULO DE LIMA

ADVOGADO - PRISCILA BEZERRA MORANT VIEIRA (OAB/PE

26414)

RECLAMADO - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

RECLAMADO - CONSORCIO AEROPORTO RECIFE

RECLAMADO - CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA

RECLAMADO - METODO ENGENHARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATSum 0000232-10.2024.5.06.0024

24ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LAISA SUELEN GOMES DA SILVA

ADVOGADO - PRISCILA DE ALMEIDA GALDINO MATOS

(OAB/PE 53088)

RECLAMADO - VOGG - ASSOCIACAO ASSISTENCIAL E DE

BENEFICIOS

ATSum 0000232-67.2024.5.06.0102

2ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - EMANUELE DA SILVA

ADVOGADO - MARCELLE NATHALIA PEREIRA SILVA DE LIMA

(OAB/PE 47238)

RECLAMADO - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

RECLAMADO - SMARTFIT ESCOLA DE GINASTICA E DANCA

S.A.

ConPag 0000232-64.2024.5.06.0103

3ª Vara do Trabalho de Olinda

CONSIGNANTE - DJALMA DE PAULA RAMOS JUNIOR

ADVOGADO - JOSUE DE LIMA (OAB/PE 17579)

CONSIGNATÁRIO - RENATO DUTRA DA SILVA

ATOrd 0000232-73.2024.5.06.0003

3ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JOSE ROBSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO - AMAURY JOAQUIM DE MELO (OAB/PE 56430)

RECLAMADO - E S DE LIRA HOSPEDARIA

ATSum 0000232-61.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - WANDERSON TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - DANIELA CALVO ALBA (OAB/SP 198958)

RECLAMADO - MMH INDUSTRIA E COMERCIO DE

COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

ATOrd 0000233-16.2024.5.06.0017

17ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - THIAGO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO - CIBELLY PEREIRA LIMA (OAB/PE 50624)

RECLAMADO - TARCIO ANTÔNIO AGUIAR

ATSum 0000233-92.2024.5.06.0024

24ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - FILIPE QUEIROZ DE SANTANA

ADVOGADO - RAUL GIL SALVADOR FERREIRA (OAB/RN 16062)

RECLAMADO - ONDINA CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000233-49.2024.5.06.0103
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3ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - JOSE ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO - JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS (OAB/PE

37219)

ADVOGADO - RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO (OAB/PE

35791)

RECLAMADO - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

RECLAMADO - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

ATOrd 0000233-58.2024.5.06.0003

3ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - GLEYBSON DE ABREU TAVARES

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATOrd 0000233-46.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ADRIANO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO - JOSE RENATO DE PAULA PESSOA SERAPHIM

(OAB/PE 21093)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE AIRES SANTIAGO (OAB/PE

62146)

ADVOGADO - RITA DE CASSIA GOMES DOS SANTOS (OAB/PE

43926)

RECLAMADO - CONDOMINIO EDIFICIO PAIOL

RECLAMADO - SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.

ATOrd 0000234-22.2024.5.06.0010

10ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ODILON DANTAS DA SILVA NETO

ADVOGADO - GUILHERME AZUIRSON RIO (OAB/PE 42232)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATSum 0000234-98.2024.5.06.0017

17ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - FERNANDO PEDRO DINIZ JUNIOR

ADVOGADO - LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO (OAB/PE 27372)

ADVOGADO - MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA (OAB/PE

29516)

RECLAMADO - ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA

RECLAMADO - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

ATOrd 0000234-77.2024.5.06.0024

24ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - CARLOS EDUARDO SILVA FONSECA

ADVOGADO - MARCIA DA SILVA SANTOS (OAB/PE 16491)

RECLAMADO - INSPECAO VEICULAR SIGA BEM LTDA

ATOrd 0000234-34.2024.5.06.0103

3ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - JOSINALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO - Carlos Augusto Gomes de Sena Filho (OAB/PE

31081)

ADVOGADO - POLLYANNA KARLA COLACO LIMA DE SENA

(OAB/PE 58737)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATOrd 0000234-43.2024.5.06.0003

3ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - CAIO ROMMEL SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA NETO

(OAB/PE 24336)

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

ATSum 0000234-31.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - CLAUDEILDO SILVA GALDINO DE LIMA

ADVOGADO - VITORIA JESSIKA DA SILVA (OAB/PE 55782)

RECLAMADO - ANDREIA SEVERINA DA SILVA 04989774477

ATSum 0000235-07.2024.5.06.0010

10ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ELIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO - ITAMAR NERI DO NASCIMENTO (OAB/PE 51640)

ADVOGADO - RONALDO ADRIANO DE LIMA (OAB/PE 51655)

RECLAMADO - INSTITUTO DE APOIO A FUNDACAO

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO - IAUPE

ATSum 0000235-83.2024.5.06.0017

17ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - VALDENIO BEZERRA DA ROCHA

ADVOGADO - DJAIR ARRUDA DE MENDONCA JUNIOR (OAB/PE

22645)

RECLAMADO - PTC CONSULTORIA E SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA
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ATSum 0000235-80.2024.5.06.0018

18ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JANAINA ELIAS DOS SANTOS

ADVOGADO - CAMILA JERONIMO DE ARAUJO (OAB/PE 42045)

RECLAMADO - EDUARDO HENRIQUE COSTA GOMES

ATOrd 0000235-65.2024.5.06.0023

23ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JOSENUZIA DE SOUZA CAMASSARI

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATOrd 0000235-62.2024.5.06.0024

24ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - EVERTON JOSE RODRIGUES BEZERRA

ADVOGADO - BRENO NEVES CORREIA DE ARAUJO (OAB/PE

44832)

RECLAMADO - CONSTRUTORA PORTO SANTOS LTDA

RECLAMADO - PS VILA LUIZA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS SPE LTDA.

ATOrd 0000235-16.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ALAN HENRIQUE SANTOS CAVALCANTI

ADVOGADO - BRENO PESSOA MARQUES DA SILVA (OAB/PE

30696)

ADVOGADO - MANOEL BURGOS NOGUEIRA FILHO (OAB/PE

31201)

RECLAMADO - ARTHROMED COMERCIO E IMPORTACAO DE

MATERIAL MEDICO LTDA

ATOrd 0000236-89.2024.5.06.0010

10ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RICARDO JOSE FERREIRA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATOrd 0000236-68.2024.5.06.0017

17ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - SILVIO FIRMINO DE SOUZA

ADVOGADO - SILSI DE OLIVEIRA MENDES HENRIQUE

BARBOSA (OAB/SP 96122)

RECLAMADO - D OLIVEIRA AMARAL VIGILANCIA E

SEGURANCA PRIVADA LTDA

HTE 0000236-65.2024.5.06.0018

18ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERENTES - LUIZ FERNANDO LACERDA

ADVOGADO - ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO LEAL

(OAB/PE 40565)

ATOrd 0000236-50.2024.5.06.0023

23ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ADALBERTO FLORENCIO DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATOrd 0000236-85.2024.5.06.0173

3ª Vara do Trabalho do Cabo

RECLAMANTE - JONATAS SOUZA DA SILVA

ADVOGADO - BRUNO GUILHERME FERNANDES BAPTISTONI

(OAB/PR 103842)

RECLAMADO - PROLIVE INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA

ATOrd 0000236-98.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JOAO PEDRO SILVA

ADVOGADO - CLAUDIA DE FREITAS (OAB/PE 56566)

ADVOGADO - GABRIEL SOARES DE OLIVEIRA FREIRE (OAB/PE

54276)

RECLAMADO - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

ATSum 0000237-74.2024.5.06.0010

10ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LIGIA MARIA GALDINO DA COSTA

ADVOGADO - FERNANDO ANTONIO CARVALHO TAVARES DOS

SANTOS (OAB/PE 47971)

RECLAMADO - SUZANA CESAR DE ALBUQUERQUE AGUIAR

ATOrd 0000237-62.2024.5.06.0014

14ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RENATO CORREIA ROMAGUERA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA
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FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATOrd 0000237-50.2024.5.06.0018

18ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - UBIRAJARA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - GABRIELLA REIS OLIVEIRA (OAB/PE 33181)

ADVOGADO - GERALDO FERREIRA LIMA FILHO (OAB/PE

20717)

RECLAMADO - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

RECLAMADO - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ConPag 0000237-92.2024.5.06.0101

1ª Vara do Trabalho de Olinda

CONSIGNANTE - DJALMA DE PAULA RAMOS JUNIOR

ADVOGADO - JOSUE DE LIMA (OAB/PE 17579)

CONSIGNATÁRIO - CLAUDICEA DE MOURA TEIXEIRA

MSCiv 0000237-35.2024.5.06.0023

23ª Vara do Trabalho do Recife

IMPETRANTE - EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - JORGE FILGUEIRA DE CASTRO FILHO (OAB/PE

38153)

IMPETRADO - JUIZ DO TRABALHO

ATOrd 0000237-70.2024.5.06.0173

3ª Vara do Trabalho do Cabo

RECLAMANTE - VALDEMIR MARTINS GAZOLA

ADVOGADO - AMANDA FERRAZ NERVETTI (OAB/SP 405715)

ADVOGADO - LUCAS RAMOS TUBINO (OAB/SP 202142)

RECLAMADO - TOMBINI & CIA. LTDA.

ATOrd 0000237-83.2024.5.06.0007

7ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RODOLFO ANDRADE DE MELO

ADVOGADO - MARIA JOSE JERONIMO GUERRA ARAUJO

(OAB/PE 31809)

RECLAMADO - M. J. DE ALMEIDA VIEITEZ COMERCIO E

SERVICOS

ATOrd 0000238-59.2024.5.06.0010

10ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LUIZ CARLOS DE VASCONCELOS

ADVOGADO - FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA (OAB/PE 1996)

RECLAMADO - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO

FRANCISCO

HTE 0000238-56.2024.5.06.0011

11ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - WELLINGTON VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO - ARTHUR JOSE BARROS ALVES (OAB/PE 60163)

REQUERENTES - COMELT COMERCIO ALIMENTICIO E

EVENTOS LTDA

ATSum 0000238-47.2024.5.06.0014

14ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ADALBERTO FERREIRA

ADVOGADO - ALLAN CARLOS DA SILVA (OAB/PE 39671)

ADVOGADO - HUGO HENRIQUE MONTEIRO NOBREGA

(OAB/PE 29163)

ADVOGADO - SERGIO COSMO FERREIRA NETO (OAB/PE

19448)

RECLAMADO - AVANCO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000238-41.2024.5.06.0016

16ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RILDO GAMA MOUTA

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

RECLAMADO - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

CumPrSe 0000238-35.2024.5.06.0018

18ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTE - EUNICE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO - José Claudio Pires de Souza (OAB/PE 16110)

REQUERIDO - ANA PAULA CAMPOS MARINHO ANTUNES

REQUERIDO - HUMBERTO MARANHAO ANTUNES

ATOrd 0000238-77.2024.5.06.0101

1ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - IZABELLY MIRELLY CAVALCANTE DE SOUSA

VIANA

ADVOGADO - João BoscoVieira de Melo Filho (OAB/PE 8823)

RECLAMADO - BANDEIRA AGUA MINERAL INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA - EPP

RECLAMADO - CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO - CARTE NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO - FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA
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RECLAMADO - MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS E

ELETRICOS LTDA - EPP

RECLAMADO - MONTE CARLO S - MONTADORA E LOCADORA

S/A

RECLAMADO - MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO E

SERVICOS S/A

RECLAMADO - MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E SISTEMAS -

EIRELI

RECLAMADO - TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA DE MELO

SILVA

ATSum 0000238-55.2024.5.06.0173

3ª Vara do Trabalho do Cabo

RECLAMANTE - WILAME ALEX DE OLIVEIRA SALES

ADVOGADO - LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO (OAB/PE 27372)

ADVOGADO - MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA (OAB/PE

29516)

RECLAMADO - JOSE EDSON FERREIRA - PANIFICADORA

ATSum 0000238-74.2024.5.06.0005

5ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - VALDECI GOMES DA SILVA

ADVOGADO - GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (OAB/PE 9831)

RECLAMADO - GUARNIERI ENGENHARIA E CONSULTORIA

LTDA

ATSum 0000239-44.2024.5.06.0010

10ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - VICTOR JOSE BATISTA

ADVOGADO - RAFAELA BRADLEY AZEVEDO (OAB/PE 32832)

RECLAMADO - ENERGY ENGENHARIA INTELIGENTE LTDA

RECLAMADO - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ATOrd 0000239-41.2024.5.06.0011

11ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JOSEBIAS BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - BRENO ALVINO BARROS (OAB/PE 34001)

RECLAMADO - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS

S.A.

RECLAMADO - SERVIS SEGURANCA LTDA

CartPrecCiv 0000239-38.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

AUTOR - JOCIARA SILVA DOS SANTOS

RÉU - EVONILTO DA SILVA SANTOS

CartPrecCiv 0000239-35.2024.5.06.0013

13ª Vara do Trabalho do Recife

AUTOR - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS FILHO

RÉU - JAG EMPREENDIMENTOS LTDA

ATOrd 0000239-32.2024.5.06.0014

14ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ADRIANA MARIA NEVES LUCENA

ADVOGADO - HELEN LUCIA DE JESUS TAVARES (OAB/PE

24269)

ADVOGADO - PAOLO ANTONIO STUPPELLO SANTOS (OAB/PE

28429)

ADVOGADO - RAPHAELA GALVAO LINS DE FREITAS (OAB/PE

21477)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA

AEROPORTUARIA - INFRAERO

ATOrd 0000239-26.2024.5.06.0016

16ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - NELSON DO NASCIMENTO SANTIAGO

ADVOGADO - BRUNO DAL BO PAMPLONA (OAB/SC 30099)

RECLAMADO - VJ FARMA LTDA

ACPCiv 0000239-62.2024.5.06.0101

1ª Vara do Trabalho de Olinda

AUTOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO

NORDESTE

ADVOGADO - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI (OAB/SP

78983)

RÉU - ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU - INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

ATSum 0000239-40.2024.5.06.0173

3ª Vara do Trabalho do Cabo

RECLAMANTE - RUAN FERRAZ MATERNO FEITOSA

ADVOGADO - RUAN FERRAZ MATERNO FEITOSA (OAB/PE

59013)

RECLAMADO - AYRES E MELO PROMOCOES E EVENTOS LTDA

HTE 0000239-59.2024.5.06.0005

5ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - IAGO ANDRADE LOPES DE SOUZA

RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - LUCIANO SOUZA DE SANTANA (OAB/PE 26876)
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REQUERENTES - ALEXSANDRE JOSE DA SILVA

ATOrd 0000239-56.2024.5.06.0006

6ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LENIVALDO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO - GUILHERME AZUIRSON RIO (OAB/PE 42232)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATSum 0000240-26.2024.5.06.0011

11ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ANDERSON LOPES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO - GABRIELY SILVA NEVES (OAB/PE 53714)

RECLAMADO - CONDOMINIO DO EDIFICIO JARDINS CASA

FORTE

ATOrd 0000240-23.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LAYSSA GUEDES DA SILVA GOIS

ADVOGADO - RENATA VALLE FERREIRA DE MATTOS (OAB/PE

37349)

RECLAMADO - COMERCIAL DRUGSTORE LTDA

HTE 0000240-20.2024.5.06.0013

13ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - JAQUELINE MARIA OLIVEIRA MOTA

ADVOGADO - KAIO FILIPE CAVALCANTI DE SOUZA (OAB/PE

52332)

REQUERENTES - JOAB GOMES DOS SANTOS

HORTIFRUTIGRANJEIROS

ATOrd 0000240-17.2024.5.06.0014

14ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - IUHANI ANDRADE SILVA

ADVOGADO - KARINA VASCONCELOS MARTINS DE

CARVALHO (OAB/PE 29960)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ATSum 0000240-11.2024.5.06.0016

16ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MICHELE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - ALLAN CARLOS DA SILVA (OAB/PE 39671)

ADVOGADO - HUGO HENRIQUE MONTEIRO NOBREGA

(OAB/PE 29163)

ADVOGADO - SERGIO COSMO FERREIRA NETO (OAB/PE

19448)

RECLAMADO - L S DE LIRA ELETRONICA

ATSum 0000240-47.2024.5.06.0101

1ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - JURANDIR DE BARROS CHAGAS

ADVOGADO - BRENO ALVINO BARROS (OAB/PE 34001)

RECLAMADO - LISERVE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

ATSum 0000240-93.2024.5.06.0021

21ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MATHEUS BARROS DE LIMA

ADVOGADO - GERVASIO DE ALBUQUERQUE LINS JUNIOR

(OAB/PE 11156)

RECLAMADO - HORTIFRUTI NOVA CANAÃ

ATSum 0000240-44.2024.5.06.0005

5ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ANDREW MILLS COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO - PAULO SANTANA DE LIMA (OAB/PE 24118)

RECLAMADO - AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

ATOrd 0000240-12.2024.5.06.0145

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - DEISE MENDES CRUZ

CumSen 0000240-41.2024.5.06.0006

6ª Vara do Trabalho do Recife

EXEQUENTE - ALCIDES ANTONIO MARIZ PESSOA

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

EXECUTADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ADVOGADO - RICARDO LOPES GODOY (OAB/MG 77167)

ATOrd 0000241-11.2024.5.06.0011

11ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - VALDIR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

HTE 0000241-08.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - MARIA IVANEIDE BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO - JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS (OAB/PE 13100)
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REQUERENTES - FERREIRO CAFE LTDA - EPP

HTE 0000241-05.2024.5.06.0013

13ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - ITACI BEZERRA PASSOS

ADVOGADO - EDUARDO OERTLI DIAS (OAB/PE 45034)

REQUERENTES - CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR

LTDA

ADVOGADO - MARCIA RINO MARTINS DE ARAUJO (OAB/PE

12923)

ETCiv 0000241-02.2024.5.06.0014

14ª Vara do Trabalho do Recife

EMBARGANTE - MARIA DO SOCORRO MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO - JOSSELMY DAMASCENA BEZERRA SOUGEY

(OAB/AL 8945)

EMBARGADO - F. V. N ANICETO - ME

EMBARGADO - FABIO VILA NOVA ANICETO

EMBARGADO - JOSEANE MARIA DA SILVA

ATOrd 0000241-32.2024.5.06.0101

1ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - SANDOVAL GOMES DE FREITAS JUNIOR

ADVOGADO - ARTHUR MAGALHAES COSTA (OAB/PE 35650)

ADVOGADO - LUCAS MIKAEL MARTINS COSTA BARRETO

CAMPELLO (OAB/PE 32788)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

RECLAMADO - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

HTE 0000241-78.2024.5.06.0021

21ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - JONATHAN SANTOS EPIFANI

ADVOGADO - WILSON FEITOSA DA SILVA (OAB/PE 14519)

REQUERENTES - RAMON FEITOZA TAVARES PINTO - ME

ADVOGADO - FABYOLA POLLYANE CANUTO DE MELO

MEDEIROS (OAB/PE 40511)

ATSum 0000241-06.2024.5.06.0142

2ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - LUCAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO - CARLOS ALBERTO DA SILVA (OAB/PE 8854)

RECLAMADO - JARBAS ÁGUA

ATSum 0000241-29.2024.5.06.0005

5ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - DAIANA OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE TENORIO E SILVA (OAB/PE

31886)

RECLAMADO - CASA DE REPOUSO GERIATRICO SAO

FRANCISCO LTDA

RECLAMADO - M. A. A. SERVICOS DE RECREACAO PARA

TERCEIRA IDADE EIRELI

ATSum 0000241-26.2024.5.06.0006

6ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - EDMILSON PRAZERES DA SILVA

ADVOGADO - HENRIQUE DA SILVA SOUZA (OAB/PE 48010)

RECLAMADO - MV SERVICES LTDA

ATSum 0000241-88.2024.5.06.0341

Vara Única do Trabalho de Pesqueira

RECLAMANTE - JOSE ERONAKES BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO - MARTINHO FERREIRA LEITE FILHO (OAB/PE

16500)

RECLAMADO - PEDRO BRUNO DA SILVA

RECLAMADO - SANDRO INALDO BRUNO DA SILVA

ATOrd 0000242-93.2024.5.06.0011

11ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - TEREZA CRISTINA DE MOURA PIRES

ADVOGADO - JOAO ALBERTO FEITOZA BEZERRA (OAB/PE

14655)

ADVOGADO - Maria Francisca do Carmo (OAB/PE 14771)

RECLAMADO - pedro torreao sá de almeida

HTE 0000242-90.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - RESTAURANTE ENGENHO GOURMET LTDA

ADVOGADO - IGOR FELIPE PARAISO MACIEIRA (OAB/PE

38108)

REQUERENTES - EMANUELA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR LOCIO (OAB/PE

22105)

HTE 0000242-87.2024.5.06.0013

13ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS FRANCA

ADVOGADO - Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz (OAB/PE 15737)

REQUERENTES - UNIDADE DE DIAGNOSTICO MEDICO POR

IMAGEM LTDA
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ATOrd 0000242-17.2024.5.06.0101

1ª Vara do Trabalho de Olinda

RECLAMANTE - ERMILIO CANDIDO DA SILVA NETO

ADVOGADO - REGINALDO JOSE DA SILVA JUNIOR (OAB/PE

62168)

RECLAMADO - LEGAL FIBRA E SERVICOS LTDA

RECLAMADO - LOG ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO - MOB SERVICOS DE TELECOMUNICACOES

LTDA

ATSum 0000242-63.2024.5.06.0021

21ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JHONATAN DO CARMO SILVA

ADVOGADO - EDELSON BARBOSA DE SOUZA CARVALHO

NETTO (OAB/PE 45024)

ADVOGADO - LILI DE SOUZA SUASSUNA BECKER (OAB/PE

29966)

ADVOGADO - RODRIGO MONTEIRO DE ALBUQUERQUE

(OAB/PE 26460)

RECLAMADO - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATOrd 0000242-88.2024.5.06.0142

2ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - LEANDRO HELENO DA SILVA

ADVOGADO - FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA DE OLIVEIRA

(OAB/PE 34897)

ADVOGADO - JAYNE GABRIELA FLORENCIO FARIAS (OAB/PE

57701)

RECLAMADO - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO

ATOrd 0000242-14.2024.5.06.0005

5ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LARA DAYSE DE OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO - JULIANA HEINCKLEIN (OAB/SP 369727)

RECLAMADO - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATSum 0000242-11.2024.5.06.0006

6ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LAURA THAYNA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO (OAB/PE 27372)

ADVOGADO - MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA (OAB/PE

29516)

RECLAMADO - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

RECLAMADO - GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E SERVICOS

LTDA

ATSum 0000243-75.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MARIA BETANIA SEABRA DE MELO CORREIA

ADVOGADO - ADENIR FERNANDES MONTEIRO (OAB/PE 40842)

RECLAMADO - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE

COMUNITARIO CESAC

RECLAMADO - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O PAULISTA

LTDA

HTE 0000243-72.2024.5.06.0013

13ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - COLISEUM - MULTISERVICE LTDA

ADVOGADO - FREDERICO GUILHERME LAUPMAN BAHIA

MOREIRA (OAB/PE 20180)

REQUERENTES - CEZAR TEOFILO DA SILVA

ATSum 0000243-48.2024.5.06.0021

21ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - RAFAEL JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO - ANA CAROLINA CAVALCANTI ELIHIMAS (OAB/PE

26085)

ADVOGADO - JOAO VICTOR PEREIRA DA SILVA (OAB/PE

60583)

ADVOGADO - SANDRO DE MEDEIROS MACHADO (OAB/PE

27024)

RECLAMADO - SHEILA DANIELLE LOPES QUEIROZ COUTINHO

ATOrd 0000243-73.2024.5.06.0142

2ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - JEFFERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

RECLAMADO - AUJO DISTRIBUIDORA LTDA

HTE 0000243-93.2024.5.06.0006

6ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - ALESSANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

LIMA

ADVOGADO - ADENILDO MENDES DA SILVA TAVARES (OAB/SE

8926)

REQUERENTES - PCG - ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA

ADVOGADO - FABIO DA COSTA E SILVA DE MATOS PAIVA
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(OAB/PE 32176)

ATOrd 0000244-60.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - DANIEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO - GABRIELA CORNELIO FONTES (OAB/PE 37182)

RECLAMADO - G & G SERVICOS EM TELEFONIA LTDA

RECLAMADO - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO

BRASIL TELECOMUNICACOES LTDA.

ATOrd 0000244-33.2024.5.06.0021

21ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MAURILIO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO - PAULO ASSUNCAO BEZERRA (OAB/PE 57143)

RECLAMADO - AGRICOLA QDELICIA FRUTAS LTDA

ATOrd 0000244-58.2024.5.06.0142

2ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - MARLUCE MARIA DA SILVA

ADVOGADO - LAISE EMILIANNE DE FREITAS RIOS (OAB/PE

38197)

RECLAMADO - AUGUSTO CESAR BEZERRA DE CARVALHO -

ME

ExFis 0000244-52.2024.5.06.0144

4ª Vara do Trabalho de Jaboatão

EXEQUENTE - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO - JOSE NUNES DE OLIVEIRA FILHO

ATSum 0000244-78.2024.5.06.0006

6ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ANDREZA CARLA LISBOA PEREIRA

ADVOGADO - ITALO CARREIRO ALMEIDA (OAB/DF 74826)

ADVOGADO - JAUILE RODRIGUES DE SOUZA (OAB/DF 74666)

RECLAMADO - M & A COMERCIO DE PRODUTOS NATURAIS

LTDA

HTE 0000245-45.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - IGOR RICARDO DE LIMA

ADVOGADO - EDUARDO OERTLI DIAS (OAB/PE 45034)

REQUERENTES - RODRIGUES SILVA SUPERMERCADO LTDA

HTE 0000245-43.2024.5.06.0142

2ª Vara do Trabalho de Jaboatão

REQUERENTES - SADY J DA SILVA COMUNICACOES

ADVOGADO - JESSE JUN IO BEZERRA DOS SANTOS (OAB/PE

54878)

REQUERENTES - GLEIDSON FARIAS LIRA

ATOrd 0000245-75.2024.5.06.0002

2ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - BRUNO CESAR SILVA COIMBRA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

ATSum 0000245-37.2024.5.06.0144

4ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - KARLA VALERIA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO - JOSEMIR CESAR PAZ DE LIRA (OAB/PE 26297)

ADVOGADO - JULIANA OLIVEIRA DE ANDRADE (OAB/PE 38178)

RECLAMADO - RJ DOS SANTOS GESTAO LTDA

HTE 0000246-30.2024.5.06.0012

12ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - CLAYTON CAMILO DA SILVA

ADVOGADO - PEDRO HENRIQUE LIMA DE SANTANA (OAB/PE

27953)

REQUERENTES - PSA ENGENHARIA EIRELI

ATOrd 0000246-97.2024.5.06.0022

22ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MARILIA VIRGOLINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE GALINDO DE ALMEIDA

FILHO (OAB/PE 32897)

ADVOGADO - THIAGO CYSNEIROS PESSOA (OAB/PE 31469)

RECLAMADO - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

HTE 0000246-60.2024.5.06.0002

2ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERENTES - IVSON ALAN CANDIDO DA SILVA

HTE 0000246-22.2024.5.06.0144

4ª Vara do Trabalho de Jaboatão

REQUERENTES - WILLAMS DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO - LUIS FELIPE BAUDEL DA COSTA OLIVEIRA

(OAB/PE 37260)

REQUERENTES - ELUS ENGENHARIA LIMPEZA URBANA E
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SINALIZACAO LTDA

ADVOGADO - CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR LOCIO (OAB/PE

22105)

HTE 0000246-54.2024.5.06.0004

4ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - PATRICK DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO - RANIERY CAVALCANTI DOS SANTOS (OAB/PE

45671)

REQUERENTES - 45.816.885 SUELY VIDAL DA SILVA

CartPrecCiv 0000246-19.2024.5.06.0145

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão

AUTOR - HALEPH JOSE DA SILVA

RÉU - OMEGA SOLUCOES EM CONSTRUCAO CIVIL E

MONTAGEM ESTRUTURAL LTDA

ATOrd 0000247-10.2024.5.06.0143

1ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - LUIZ FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

RECLAMADO - R M TERCEIRIZACAO LTDA

HTE 0000247-82.2024.5.06.0022

22ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - IAGO ANDRADE LOPES DE SOUZA

RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO - LUCIANO SOUZA DE SANTANA (OAB/PE 26876)

REQUERENTES - IOLAVO DE BRITO ALVES

ATSum 0000247-45.2024.5.06.0002

2ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - EPAMINONDAS JOSE DA COSTA FILHO

ADVOGADO - CHARLES ROGER ARAUJO VIEIRA (OAB/PE

12872)

ADVOGADO - JESSE LUCAS VIANA DE ARAUJO (OAB/PE

56797)

ADVOGADO - LUCAS PESSANHA FARIAS (OAB/PE 56934)

ADVOGADO - MARIA ISABEL DOS GUIMARAES PEIXOTO

VIEIRA (OAB/PE 60688)

RECLAMADO - BURIL & FRED RESTAURACAO AUTOMOTIVA

LTDA

ATOrd 0000247-10.2024.5.06.0143

3ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - LUIZ FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

RECLAMADO - R M TERCEIRIZACAO LTDA

ATSum 0000247-39.2024.5.06.0004

4ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - BRUNO CARNEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO - Antonio José Botelho Neto (OAB/PE 22071)

ADVOGADO - MARIA DE FATIMA BEZERRA (OAB/PE 513)

ADVOGADO - PAULO AZEVEDO DA SILVA (OAB/PE 4568)

ADVOGADO - RAFAELA BRADLEY AZEVEDO (OAB/PE 32832)

RECLAMADO - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

CartPrecCiv 0000247-04.2024.5.06.0145

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão

AUTOR - ADELINO DOS SANTOS NASCIMENTO

RÉU - HAYANE OLIVEIRA RAMOS DA SILVA

ATOrd 0000248-67.2024.5.06.0022

22ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MARIA CICERA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - OTAVIO DOS SANTOS HORA (OAB/PE 47284)

RECLAMADO - ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS CEGOS DO

RECIFE

ATOrd 0000248-30.2024.5.06.0002

2ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - JHONAT WILLYAM SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - ALBERTO DA SILVA MOTA (OAB/PE 25062)

ADVOGADO - ANTONIO FELIPE CAMPOS GOMES (OAB/PE

23879)

RECLAMADO - ACENDER ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

CartPrecCiv 0000248-92.2024.5.06.0143

3ª Vara do Trabalho de Jaboatão

AUTOR - GILCE CARLOS CHAVES MELO

RÉU - NORBAHIA TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

RÉU - VULCANO TRANSPORTES DO NORDESTE LTDA.

ATOrd 0000248-86.2024.5.06.0145

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - ARABEL ALINE SILVA NOGUEIRA

RECLAMANTE - ELLIZABETH ISABELLA SILVA NEVES

RECLAMANTE - HANIELLE DA SILVA BEZERRA
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RECLAMANTE - JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR (OAB/PE

44505)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR (OAB/PE

44505)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR (OAB/PE

44505)

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR (OAB/PE

44505)

ADVOGADO - RENAN RAMOS RODRIGUES (OAB/PE 44528)

ADVOGADO - RENAN RAMOS RODRIGUES (OAB/PE 44528)

ADVOGADO - RENAN RAMOS RODRIGUES (OAB/PE 44528)

ADVOGADO - RENAN RAMOS RODRIGUES (OAB/PE 44528)

RECLAMADO - SILVIO ROMERO BOTELHO BARRETO

CAMPELLO

HTE 0000249-52.2024.5.06.0022

22ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - COLISEUM - MULTISERVICE LTDA

ADVOGADO - FREDERICO GUILHERME LAUPMAN BAHIA

MOREIRA (OAB/PE 20180)

REQUERENTES - DAVID WALLACE DO NASCIMENTO DUARTE

ASSISTENTE TÉCNICO - ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA

PINTO (OAB/PE 16332)

ATSum 0000249-77.2024.5.06.0143

3ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - JOSE VICENTE BEZERRA

ADVOGADO - ANA PAULA DA ROCHA (OAB/PE 18827)

ADVOGADO - MANOEL DAMIAO DA ROCHA (OAB/PE 12582)

RECLAMADO - TATUZAO TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA

ATSum 0000249-71.2024.5.06.0145

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - DRIELLY CAROLINA MARIA SERAFIM

ADVOGADO - ISABELLA LINS FARIA (OAB/PE 57398)

ADVOGADO - MARIA MARLUCE LINS SILVA (OAB/PE 24964)

RECLAMADO - JOTA LIRA NEVES

ATAlc 0000250-43.2024.5.06.0020

20ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - GILMARA GONCALVES DA COSTA

ADVOGADO - ALINE DE OLIVEIRA CONRADO (OAB/PE 26077)

RECLAMADO - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERH

ConPag 0000250-62.2024.5.06.0143

3ª Vara do Trabalho de Jaboatão

CONSIGNANTE - CANDEIAS ORGANIZACAO E

ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO - FELIPE ALMEIDA DE SANTANA (OAB/PE 55836)

CONSIGNATÁRIO - EDSON PEREIRA

ATOrd 0000250-56.2024.5.06.0145

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - DENILSON LEANDRO FLORENCIO

ADVOGADO - ANA PAULA TENORIO FREIRE (OAB/PE 29325)

RECLAMADO - GFL LOGISTICA LTDA

RECLAMADO - MAGALU LOG SERVICOS LOGISTICOS LTDA

ATSum 0000250-76.2024.5.06.0009

9ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - ROZANA CAMILA SILVA DE SA

ADVOGADO - SHEILA DAS GRACAS MARTINS SILVA (OAB/SP

216104)

RECLAMADO - FRESH2GO - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

HTE 0000251-28.2024.5.06.0020

20ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - SIMONE PEDRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ITALA ROBERTA DE ALBUQUERQUE MELO

SILVEIRA (OAB/PE 41164)

REQUERENTES - PBF GRAFICA EIRELI

ADVOGADO - ARTHUR HOLANDA ARAUJO (OAB/PE 37103)

CartPrecCiv 0000251-61.2024.5.06.0009

9ª Vara do Trabalho do Recife

AUTOR - STEFFANY DIAS DA SILVA

RÉU - TELINO & BARROS ADVOGADOS ASSOCIADOS

ATSum 0000252-13.2024.5.06.0020

20ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - LEONARDO TAVARES DO NASCIMENTO

ADVOGADO - FELIPE GOMES PESSOA (OAB/PE 62720)

ADVOGADO - NATHAN BEZERRA WANDERLEY (OAB/PE 60347)

RECLAMADO - SOLUCOES SERVICOS TERCEIRIZADOS- EIRELI

ATOrd 0000252-46.2024.5.06.0009

9ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - EVERALDO MANOEL DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO - LUCIANO MATHEUS KISSMANN (OAB/RS 101353)

RECLAMADO - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA
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RECLAMADO - YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE

VEICULOS LTDA

HTE 0000253-95.2024.5.06.0020

20ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERENTES - TIAGO CEZAR DOMINGUES GOMES

ATSum 0000253-08.2024.5.06.0146

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - REVISON JOSE DA CUNHA PEDROSA

ADVOGADO - RODRIGO CEZAR DA SILVA CARVALHO (OAB/PE

52497)

RECLAMADO - BATALHA AUTO SERVICE PECAS E PNEUS

LTDA - EPP

HTE 0000253-31.2024.5.06.0009

9ª Vara do Trabalho do Recife

REQUERENTES - THIAGO PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO - EDUARDO OERTLI DIAS (OAB/PE 45034)

REQUERENTES - ANJOS E SOUTO LTDA - ME

ATSum 0000254-80.2024.5.06.0020

20ª Vara do Trabalho do Recife

RECLAMANTE - MARIA FRANCIELE GOMES SANTOS

ADVOGADO - JOAO GUILHERME ARAGAO (OAB/PE 10649)

RECLAMADO - SYBELLE KALINNE DA SILVA BARBOSA

ATOrd 0000256-38.2024.5.06.0121

1ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - MARCOS VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO - FLAVIO MAIA CORREIA (OAB/PE 17548)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATSum 0000257-60.2024.5.06.0141

1ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - ADRIANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - ANA PAULA DA ROCHA (OAB/PE 18827)

ADVOGADO - MANOEL DAMIAO DA ROCHA (OAB/PE 12582)

RECLAMADO - TATUZAO TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA

ATSum 0000257-23.2024.5.06.0121

1ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - RENAN RODRIGUES ALMEIDA SOUZA

ADVOGADO - MARCIO BARROCA JUNIOR (OAB/PE 43491)

RECLAMADO - ISAIAS M R JUNIOR - ME

RECLAMADO - SELMA DE SOUZA ARAUJO - ME

ATOrd 0000257-95.2024.5.06.0291

Vara Única do Trabalho de Palmares

RECLAMANTE - ENDREW PEREIRA MARTINHO

ADVOGADO - VINICIUS LEITE MACEDO MONTARROYOS

(OAB/PE 45684)

RECLAMADO - ELVIA K B DA SILVA

HTE 0000258-45.2024.5.06.0141

1ª Vara do Trabalho de Jaboatão

REQUERENTES - A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS LTDA

ADVOGADO - DANIEL NEJAIM LEMOS (OAB/PE 28754)

REQUERENTES - RENATO CHALEGRE DE SOUZA LIRA

ADVOGADO - TIERRY FELIPE DIAS DA COSTA (OAB/PE 56369)

ATAlc 0000258-08.2024.5.06.0121

1ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - FRANCISCO MOTA DA SILVA

ADVOGADO - BRENO MUNIZ DURAES MAIA (OAB/PE 31487)

ADVOGADO - MARIA EDUARDA PEDROSA PIRES (OAB/PE

55593)

RECLAMADO - SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

ATOrd 0000258-80.2024.5.06.0291

Vara Única do Trabalho de Palmares

RECLAMANTE - V.P.D.S.

ADVOGADO - ALAN HONJOYA (OAB/SP 280907)

RECLAMADO - F.F.B.L.

RECLAMADO - S.P.S.

ACPCiv 0000259-30.2024.5.06.0141

1ª Vara do Trabalho de Jaboatão

AUTOR - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO

NORDESTE

ADVOGADO - FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI (OAB/SP

78983)

RÉU - ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES -

IMIP HOSPITALAR

RÉU - INSTITUTO SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ

CUSTOS LEGIS - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
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ATOrd 0000259-90.2024.5.06.0121

1ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - NATHALY MAYARA MOTA

ADVOGADO - CELSO RODRIGUEZ DA SILVEIRA (OAB/PE

26732)

RECLAMADO - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS

LTDA

ATSum 0000259-65.2024.5.06.0291

Vara Única do Trabalho de Palmares

RECLAMANTE - NAFTALY CORREIA DA SILVA

ADVOGADO - DANIELLE CORREIA DE OLIVEIRA LIRA (OAB/PE

30583)

RECLAMADO - ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO PAULO II

ATOrd 0000260-75.2024.5.06.0121

1ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - ADEILSON VITOR VIDAL

ADVOGADO - AQUILA REBEKA VICENTE DE SOUZA (OAB/PE

61364)

ADVOGADO - DIOGO ALVES CORREIA DOS SANTOS (OAB/PE

26176)

RECLAMADO - PAUDALHO AGROPECUARIA S/A

RPP 0000261-60.2024.5.06.0121

1ª Vara do Trabalho de Paulista

REQUERENTE - JULLYANA DOS SANTOS AGUIAR CASTRO

ADVOGADO - PAULO HENRIQUE DOS PASSOS SAMPAIO

(OAB/PE 43999)

REQUERIDO - CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

REQUERIDO - CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

ATOrd 0000261-37.2024.5.06.0161

Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata

RECLAMANTE - JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO - FABIO BARREIRAS ALVES (OAB/PE 42954)

RECLAMADO - JURACY TREZENA FERREIRA

HTE 0000262-22.2024.5.06.0161

Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata

REQUERENTES - ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO - KARLA RUBIA CAMPOS DA SILVA (OAB/PE 41245)

REQUERENTES - MARIA VALDILENE MILITAO

ADVOGADO - ELIABER PAULO DE FRANCA CAVALCANTI

(OAB/PE 45037)

ATSum 0000263-07.2024.5.06.0161

Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata

RECLAMANTE - AMANDA FERREIRA

ADVOGADO - MARCOS VINICIUS LEAO DE PAULO (OAB/PE

47241)

RECLAMADO - CLINICA HOSPITALAR RELUZIR LTDA

RECLAMADO - RELUZIR HOSPITAL PSIQUIATRICO LTDA

ATSum 0000264-89.2024.5.06.0161

Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata

RECLAMANTE - RALDINEY GENIVAL CAETANO

ADVOGADO - DAYANE FRANCISCA DE MELO SILVA (OAB/PE

56598)

ADVOGADO - JOAO JOSE DE SANTANA (OAB/PE 38685)

RECLAMADO - RICARDO FREIRE EMERY

ATOrd 0000265-74.2024.5.06.0161

Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata

RECLAMANTE - V.G.R.D.S.

ADVOGADO - HUGO VLADIMIR FLORENCIO LINS (OAB/PE

45867)

RECLAMADO - ABRAAO LOPES ALVES DE SIQUEIRA

ATSum 0000275-41.2024.5.06.0122

2ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - LEONARDO AFONSO DE LIRA

ADVOGADO - GIZELLY SOARES DA COSTA TAVARES (OAB/PE

48801)

RECLAMADO - GI - INDUSTRIA DE PLASTICOS S/A

ATSum 0000276-26.2024.5.06.0122

2ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - JULLYANE DE BRITO SILVA

ADVOGADO - MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE MELLO (OAB/PE 39769)

RECLAMADO - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME

ATSum 0000277-11.2024.5.06.0122

2ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - CALINE MARIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO - MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE MELLO (OAB/PE 39769)

RECLAMADO - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME
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ATSum 0000278-93.2024.5.06.0122

2ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - EDVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO - MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE MELLO (OAB/PE 39769)

RECLAMADO - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME

HTE 0000279-93.2024.5.06.0311

1ª Vara do Trabalho de Caruaru

REQUERENTES - LEANDRA DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO - MARIA MICHELE FEITOSA MARTINS (OAB/PE

24705)

REQUERENTES - RUBIANA MARIA DE MACEDO SILVA

CHURRASCARIA

REPRESENTANTE - IONNA MARIA BORBA DANDA (OAB/PE

42242)

ATSum 0000279-78.2024.5.06.0122

2ª Vara do Trabalho de Paulista

RECLAMANTE - ROGERIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO - MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE

ALBUQUERQUE MELLO (OAB/PE 39769)

RECLAMADO - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME

ATOrd 0000280-78.2024.5.06.0311

1ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - ALEXSANDRO DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO - ANA LUCIA BARROS DA COSTA (OAB/PE 32643)

RECLAMADO - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

ATSum 0000280-55.2024.5.06.0351

Vara Única do Trabalho de Garanhuns

RECLAMANTE - JOAO CARLOS TEIXEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO - DIEGO BRANDAO BEZERRA (OAB/PE 29581)

RECLAMADO - EDMILSON BARROS DE ARRUDA

ATSum 0000281-63.2024.5.06.0311

1ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - JOSE ALVES DE LIMA

ADVOGADO - MARIA ESTELA GALLISA LESSA (OAB/PE 26904)

RECLAMADO - SAULO DIEGO DE HOLANDA REGO

ATSum 0000281-57.2024.5.06.0313

3ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO - MARIA ESTELA GALLISA LESSA (OAB/PE 26904)

RECLAMADO - SAULO DIEGO DE HOLANDA REGO

ATSum 0000281-40.2024.5.06.0351

Vara Única do Trabalho de Garanhuns

RECLAMANTE - EMANUELA GOMES BEZERRA

ADVOGADO - DIEGO BRANDAO BEZERRA (OAB/PE 29581)

RECLAMADO - RR CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

ATSum 0000282-48.2024.5.06.0311

1ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - WESLEY VINICIUS GOMES

ADVOGADO - FELIPE TENORIO DE CARVALHO (OAB/PE 43077)

ADVOGADO - FERNANDA MEDEIROS DE ARAUJO (OAB/RN

13541)

RECLAMADO - M&B GOURMET LTDA - EPP

RECLAMADO - SAN DIEGO ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO - TBA DIFUSORA RESTAURANTE E VINHOS LTDA

ATSum 0000282-45.2024.5.06.0312

2ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - WALLESSON RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO - FERNANDA JULIANE FONSECA PEREIRA

(OAB/PE 41979)

ADVOGADO - MONALIZA RAFAELLE QUEIROZ DA SILVA

(OAB/PE 35775)

RECLAMADO - ERIVAN SEVERINO DA SILVA (NEM)

RPP 0000282-42.2024.5.06.0313

3ª Vara do Trabalho de Caruaru

REQUERENTE - ELIDIANE SILVA TORRES

ADVOGADO - MARIA APARECIDA SILVA (OAB/PE 7056)

ADVOGADO - MARIA ESTELA GALLISA LESSA (OAB/PE 26904)

REQUERIDO - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER

EUSTAQUIO MIRABEAU - EPP

ATSum 0000282-25.2024.5.06.0351

Vara Única do Trabalho de Garanhuns

RECLAMANTE - AMARO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO - GIVALDO CANDIDO DOS SANTOS (OAB/PE 9831)

RECLAMADO - NORDESTE CONSTRUCOES INSTALACOES E

LOCACOES LTDA - ME

ATOrd 0000283-30.2024.5.06.0312

2ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - JULIO LIMA DE MELO

ADVOGADO - MARIA APARECIDA SILVA (OAB/PE 7056)
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ADVOGADO - MARIA ESTELA GALLISA LESSA (OAB/PE 26904)

RECLAMADO - COMERCIAL VIDA NOVA MATERIAL DE

CONSTRUCAO LTDA

ConPag 0000283-27.2024.5.06.0313

3ª Vara do Trabalho de Caruaru

CONSIGNANTE - TBA DIFUSORA RESTAURANTE E VINHOS

LTDA

ADVOGADO - PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO (OAB/PE

11026)

CONSIGNATÁRIO - ETEVALDO ALVES DA SILVA

ATOrd 0000283-10.2024.5.06.0351

Vara Única do Trabalho de Garanhuns

RECLAMANTE - JOSE DANIEL ALBUQUERQUE DOS SANTOS

ADVOGADO - EDUARDO LINCOLL POVOAS ALVES (OAB/PB

23807)

RECLAMADO - J. C. FERREIRA DE PAIVA

ATSum 0000284-15.2024.5.06.0312

2ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - ELIAS TADEU DA SILVA JUNIOR

RECLAMANTE - MARCIO ALEX DE BRITO RIBEIRO

ADVOGADO - SIMONE CORDEIRO DE SA (OAB/PE 23707)

ADVOGADO - SIMONE CORDEIRO DE SA (OAB/PE 23707)

RECLAMADO - ESPOSENDE LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

RECLAMADO - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ATOrd 0000284-12.2024.5.06.0313

3ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - ALEXANDRE MARTINS DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO - DIOGO HENRIQUE SANTOS SILVA (OAB/PE

51494)

ADVOGADO - MARCOS ALVES DE LIMA (OAB/PE 10186)

ADVOGADO - MARCOS ALVES DE LIMA FILHO (OAB/PE 49863)

RECLAMADO - JUSCELIO ALVES PASTELARIA - ME

ATOrd 0000284-92.2024.5.06.0351

Vara Única do Trabalho de Garanhuns

RECLAMANTE - H.

RECLAMANTE - L.

RECLAMANTE - L.S.D.S.

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BARROS MACHADO (OAB/PE

36342)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BARROS MACHADO (OAB/PE

36342)

ADVOGADO - CARLOS EDUARDO BARROS MACHADO (OAB/PE

36342)

RECLAMADO - H.A.S.D.T.L.

ATOrd 0000285-97.2024.5.06.0312

2ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - EDUARDO FILIPE DA SILVA

ADVOGADO - Carlos Alexandre Queiroz de Araujo (OAB/PE 30188)

RECLAMADO - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

RPP 0000285-94.2024.5.06.0313

3ª Vara do Trabalho de Caruaru

REQUERENTE - ANGELA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO - DIOGO HENRIQUE SANTOS SILVA (OAB/PE

51494)

ADVOGADO - MARCOS ALVES DE LIMA (OAB/PE 10186)

ADVOGADO - MARCOS ALVES DE LIMA FILHO (OAB/PE 49863)

REQUERIDO - ANDRADE COMERCIO DE CONDIMENTOS E

EMBALAGENS LTDA

ATSum 0000285-77.2024.5.06.0351

Vara Única do Trabalho de Garanhuns

RECLAMANTE - FLAVIO URBANO DA SILVA

ADVOGADO - OSVALDO ARISTIDES ROZA FILHO (OAB/PB

18233)

RECLAMADO - SIEMENS LTDA

ATOrd 0000286-82.2024.5.06.0312

2ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - WAYNER HENRIQUE SILVA

ADVOGADO - ADRIANA FRANCA DA SILVA (OAB/PE 45454)

RECLAMADO - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS

CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTOS

ATOrd 0000286-79.2024.5.06.0313

3ª Vara do Trabalho de Caruaru

RECLAMANTE - ANTONIO CARLOS DA SILVA FERREIRA

JUNIOR

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

RECLAMADO - AMBEV S.A.
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HTE 0000287-67.2024.5.06.0312

2ª Vara do Trabalho de Caruaru

REQUERENTES - S J DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO - ANA CLAUDIA RODRIGUES MOTA (OAB/PE

56109)

ADVOGADO - GISLAINY PRISCILLA DA SILVA SANTOS (OAB/PE

44164)

REQUERENTES - RAYANNE BRUNELLE FLORENCIO LOPES

ATOrd 0000289-91.2024.5.06.0391

Vara Única do Trabalho de Salgueiro

RECLAMANTE - HONORIO JANUARIO PEREIRA NETO

ADVOGADO - ANGELICA APARECIDA ROCHA (OAB/PE 44607)

ADVOGADO - JOAO PAULO RODOVALHO DE OLIVEIRA

(OAB/PE 27827)

ADVOGADO - MAYRTON OTONI DE OLIVEIRA RODOVALHO

(OAB/PE 42619)

RECLAMADO - ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATOrd 0000290-76.2024.5.06.0391

Vara Única do Trabalho de Salgueiro

RECLAMANTE - RANIERE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO - ANGELICA APARECIDA ROCHA (OAB/PE 44607)

ADVOGADO - JOAO PAULO RODOVALHO DE OLIVEIRA

(OAB/PE 27827)

ADVOGADO - MAYRTON OTONI DE OLIVEIRA RODOVALHO

(OAB/PE 42619)

RECLAMADO - ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

ATOrd 0000291-61.2024.5.06.0391

Vara Única do Trabalho de Salgueiro

RECLAMANTE - COSMO BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO - MIRIAM FERREIRA (OAB/SP 92446)

ADVOGADO - ROBERTA VALDEMARIN (OAB/SP 354263)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO BELMONTE

ATOrd 0000307-03.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

RECLAMANTE - JOSE FILIPE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO - MEGIONE BASSETTO DE CASTRO (OAB/SP

433508)

RECLAMADO - WHB AUTOMOTIVE S.A EM RECUPERACAO

JUDICIAL

ATOrd 0000308-85.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

RECLAMANTE - LUIZ DIOGO COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO - NATTAN RAFAEL FERREIRA DA SILVA (OAB/PE

43370)

RECLAMADO - BRF S.A.

ATSum 0000309-70.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

RECLAMANTE - EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO - JOSE WIDSON SOARES ALEXANDRE (OAB/PE

38165)

RECLAMADO - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

RECLAMADO - MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA

ATSum 0000310-55.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

RECLAMANTE - VERA LUCIA DE MEDEIROS SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO XAVIER VICENTE DE SANTANA

(OAB/PE 45420)

RECLAMADO - HOTEL VILLA HIPICA LTDA

HTE 0000311-40.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

REQUERENTES - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERENTES - FRANCIELLE PEREIRA DOS SANTOS FARIAS

ADVOGADO - ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO LEAL

(OAB/PE 40565)

ATSum 0000312-25.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

RECLAMANTE - JOANA DARQUE MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO XAVIER VICENTE DE SANTANA

(OAB/PE 45420)

RECLAMADO - HOTEL VILLA HIPICA LTDA

ATSum 0000313-10.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

RECLAMANTE - JANECLEIDE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO - AMANDA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PE 51008)

ADVOGADO - AMANDA RACHEL DE SOUZA ALVES (OAB/PE

49369)

RECLAMADO - NEWTON RODRIGUES DA SILVA FILHO

CONTABILIDADE
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ATSum 0000314-92.2024.5.06.0201

Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão

RECLAMANTE - JANECLEIDE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO - AMANDA DA SILVA OLIVEIRA (OAB/PE 51008)

ADVOGADO - AMANDA RACHEL DE SOUZA ALVES (OAB/PE

49369)

RECLAMADO - ESCRITORIO MECANIZADO DE CONTABILIDADE

LTDA

ATOrd 0000318-92.2024.5.06.0181

1ª Vara do Trabalho de Igarassu

RECLAMANTE - NATANAEL LAURIANO DIAS

ADVOGADO - Flávio Ferreira de Araújo (OAB/PE 32767)

RECLAMADO - A J BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE

CEVADA

RECLAMADO - BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE

CEVADA LTDA

ATSum 0000319-77.2024.5.06.0181

1ª Vara do Trabalho de Igarassu

RECLAMANTE - PEDRO KEVEN VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO - ALEX RICARDO DE FREITAS SANTOS (OAB/PE

28059)

RECLAMADO - ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO

ONDULADO DO NORTE

ATSum 0000320-62.2024.5.06.0181

1ª Vara do Trabalho de Igarassu

RECLAMANTE - MARCEL GOMES MACEDO

ADVOGADO - WAGNER DOS SANTOS MADUREIRA (OAB/PE

58756)

RECLAMADO - LOGHIS LOGISTICA E SERVICOS LTDA

ATOrd 0000320-59.2024.5.06.0182

2ª Vara do Trabalho de Igarassu

RECLAMANTE - MARIA JAKELINE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO - CLAUDIO GONCALVES GUERRA (OAB/PE 29252)

ADVOGADO - ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA

(OAB/PE 16455)

RECLAMADO - PARATY ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA

ATOrd 0000321-44.2024.5.06.0182

2ª Vara do Trabalho de Igarassu

RECLAMANTE - GLEIBSON BATISTA DE MELO

ADVOGADO - CREODON TENORIO MACIEL (OAB/PE 18870)

ADVOGADO - DYLANE MARIA DE OLIVEIRA (OAB/PE 32091)

RECLAMADO - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA

LTDA

ATOrd 0000322-29.2024.5.06.0182

2ª Vara do Trabalho de Igarassu

RECLAMANTE - ELIETE FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO - JOSE FABIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PE 56830)

ADVOGADO - KLEBERSON DE SOUSA LIMA (OAB/PE 58475)

RECLAMADO - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E

CONSTRUCOES LTDA

ATOrd 0000327-65.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - MARCELO DA SILVA CARMO

ADVOGADO - ALLAN DA COSTA LIMA FILHO (OAB/PE 51695)

RECLAMADO - USINA PETRIBU SA

ATOrd 0000328-50.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - JOSE ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO - ALLAN DA COSTA LIMA FILHO (OAB/PE 51695)

RECLAMADO - USINA PETRIBU SA

ATOrd 0000329-35.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - ANDERSON DE LIMA

ADVOGADO - JORGE RABELO TAVARES FILHO (OAB/PE 31159)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO FONSECA DE SENA FILHO

(OAB/PE 33513)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A

ATOrd 0000330-20.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - ADEMILTON SANTANA DA SILVA

ADVOGADO - NILDA KATIA SILVA SOUZA (OAB/PE 28942)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A

ATOrd 0000331-05.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - GERALDO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO - NILDA KATIA SILVA SOUZA (OAB/PE 28942)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A
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ATSum 0000332-87.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - SEVERINO AMARO DA SILVA FILHO

ADVOGADO - ANNE ELINE PEREIRA PONTES (OAB/PE 17925)

RECLAMADO - JOSE CANDIDO DIAS GESSO

ATSum 0000333-72.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - RODRIGO FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO - MARCOS VITOR BEZERRA DA SILVA (OAB/PE

58004)

RECLAMADO - CAVALCANTI, ANDRADE E ALCANTARA

CONSTRUTORA LTDA

ATOrd 0000334-60.2024.5.06.0241

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - GLEIBSON DA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO - JORGE RABELO TAVARES FILHO (OAB/PE 31159)

ADVOGADO - SILVIO ROBERTO FONSECA DE SENA FILHO

(OAB/PE 33513)

RECLAMADO - USINA PETRIBU SA

ATOrd 0000334-57.2024.5.06.0242

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - ANA CARLA MARIA DA SILVA

ADVOGADO - JOSE FABIO PESSOA (OAB/PE 50445)

RECLAMADO - RILMA MARIA SILVA ANDRADE LEAL

ATSum 0000335-45.2024.5.06.0241

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - RONALDO SEVERINO DE SANTANA

ADVOGADO - ALCIDES JOSE DE SENA TAVARES (OAB/PE

43672)

ADVOGADO - Emanuel Jairo Fonseca de Sena (OAB/PE 14677)

ADVOGADO - GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA (OAB/PE

13167)

RECLAMADO - USINA PETRIBU SA

ATOrd 0000336-30.2024.5.06.0241

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - AILSON DE LIMA SANTANA

ADVOGADO - NILDA KATIA SILVA SOUZA (OAB/PE 28942)

RECLAMADO - USINA SAO JOSE S/A

ATSum 0000337-15.2024.5.06.0241

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - TAYLSON FERNANDO BRITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO - ADAM LINCOLN CORREIA TAVARES DE MELO

(OAB/PE 51004)

ADVOGADO - SOSTENES FLORENTINO DA SILVA SEGUNDO

(OAB/PE 49761)

RECLAMADO - INDUSTRIA ALIMENTICIA MAURICEA LTDA

ATSum 0000338-97.2024.5.06.0241

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - JEFFERSON MONTEIRO DE MELO

ADVOGADO - WALMIR JUAREZ DA SILVA (OAB/PE 32094)

RECLAMADO - JOSE L ALVES AMORIM

ATSum 0000339-82.2024.5.06.0241

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - SAMUEL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO - WALMIR JUAREZ DA SILVA (OAB/PE 32094)

RECLAMADO - J S SANTANA & SANTOS MATERIAIS DE

CONSTRUCAO LTDA

ATSum 0000340-67.2024.5.06.0241

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

RECLAMANTE - WILLAMS NASCIMENTO DE FARIAS

ADVOGADO - ANNE ELINE PEREIRA PONTES (OAB/PE 17925)

RECLAMADO - ALEXSANDRA BARBARA COMERCIO DE GAS

LTDA

ATOrd 0000393-39.2024.5.06.0147

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

RECLAMANTE - LUANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO - DANIELA SIQUEIRA VALADARES (OAB/PE 21290)

RECLAMADO - MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES

RECLAMADO - R M TERCEIRIZACAO LTDA

HTE 0000394-24.2024.5.06.0147

7ª Vara do Trabalho de Jaboatão

REQUERENTES - RONALDO FERREIRA GALVAO

ADVOGADO - FLAVIO JOSE MARINHO DE ANDRADE (OAB/PE

372)

REQUERENTES - M. E. TRANSPORTES LTDA

ASSISTENTE - JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS (OAB/PE 13100)

HTE 0000395-09.2024.5.06.0147

7ª Vara do Trabalho de Jaboatão

REQUERENTES - NEQ DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS

LTDA
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ADVOGADO - ELLEN GAYBY DA SILVA (OAB/PE 44330)

REQUERENTES - SIVALDO SILVA

ADVOGADO - ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO LEAL

(OAB/PE 40565)

ATSum 0000524-16.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - OZIEL JOSE DE MELO JUNIOR

ADVOGADO - JHONATAN MARQUES DE SOUZA (OAB/MS

24544)

RECLAMADO - MARCOS LEANDRO SILVA MENEZES

ATSum 0000525-98.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - ALEXANDRE JOSE DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO FAELANTE DA CAMARA LIMA FILHO

(OAB/PE 8603)

RECLAMADO - CONSTRUTORA F & COSTA EIRELI - ME

ATSum 0000526-83.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - JOSE SEVERINO PESSOA DE MELO

ADVOGADO - FRANCISCO FAELANTE DA CAMARA LIMA FILHO

(OAB/PE 8603)

RECLAMADO - CONSTRUTORA F & COSTA EIRELI - ME

ATSum 0000527-68.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - ANDERSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO FAELANTE DA CAMARA LIMA FILHO

(OAB/PE 8603)

RECLAMADO - CONSTRUTORA F & COSTA EIRELI - ME

ATSum 0000528-53.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - CARLOS AUGUSTO PESSOA

ADVOGADO - JOSE RICARDO BARROS DE MORAES (OAB/PE

34404)

RECLAMADO - OCTAGON EMPREENDIMENTOS LTDA

ATOrd 0000529-38.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO - FRANCISCO FAELANTE DA CAMARA LIMA FILHO

(OAB/PE 8603)

RECLAMADO - MARIA JOSE DA SILVA ( Mazé )

ATOrd 0000530-23.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - LEANDRO TOME DA SILVA

ADVOGADO - JOSE AMARO GOMES DE FREITAS FILHO

(OAB/PE 41816)

RECLAMADO - CONSTRUTORA BELTRAO LTDA

ATSum 0000531-08.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - ERONILDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO - DELANGE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

(OAB/PE 13275)

ADVOGADO - JULIANA DE SOUZA SILVA (OAB/PE 21422)

RECLAMADO - LIDER PRE-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI -

ME

RECLAMADO - WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000532-90.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - DEMOCRITO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO - DELANGE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

(OAB/PE 13275)

ADVOGADO - JULIANA DE SOUZA SILVA (OAB/PE 21422)

RECLAMADO - LIDER PRE-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI -

ME

RECLAMADO - WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA

ATSum 0000533-75.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - LUCIANO CHAGAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO - SANDRA MARIA DA SILVA (OAB/PE 55082)

RECLAMADO - INDUSTRIA CERAMICA EL-SHADAY LTDA

ATSum 0000534-60.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - DENNIS GABRIEL DE ARRUDA ALBUQUERQUE

ADVOGADO - CLODOALDO BARBOZA DA SILVA (OAB/PE

36374)

RECLAMADO - GABRIEL DE ARRUDA CAMPOS 13228469441

ATOrd 0000535-45.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - JOSE WILLAMIS PEREIRA

ADVOGADO - DELANGE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

(OAB/PE 13275)
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ADVOGADO - JULIANA DE SOUZA SILVA (OAB/PE 21422)

RECLAMADO - LIDER PRE-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI -

ME

RECLAMADO - WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA

ATOrd 0000536-30.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - TIAGO MAURICIO DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO - PAMELLA ELAYNA CAMELO DE SOUZA SILVA

(OAB/PE 44502)

ADVOGADO - VIRLANDIA RAMOS DOS SANTOS (OAB/PE

47786)

RECLAMADO - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA

ATOrd 0000537-15.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - JAILSON FELICIANO DE SOUSA

ADVOGADO - DELANGE CRISTINA SILVA DOS SANTOS

(OAB/PE 13275)

ADVOGADO - JULIANA DE SOUZA SILVA (OAB/PE 21422)

RECLAMADO - LIDER PRE-FABRICADOS DE CIMENTO EIRELI -

ME

RECLAMADO - WALTER LOPES ENGENHARIA LTDA

ATAlc 0000538-97.2024.5.06.0211

Vara Única do Trabalho de Carpina

RECLAMANTE - RUAN LIMA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO - OTAVIO HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

(OAB/PE 47285)

RECLAMADO - ROTA TRANSPORTES LTDA

Gabinete Desembargadora Dione Nunes Furtado

da Silva

Notificação

Processo Nº AP-0000844-80.2013.5.06.0331
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE VITAL ROLIM DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO Jairo Cavalcanti de Aquino(OAB:
1623/PE)

AGRAVADO MAURICIO BEZERRA DE SOUZA
JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

AGRAVADO ELENICE DO MONTE PINTO

AGRAVADO SEVERINO INTERAMINENSE NETO

AGRAVADO DISTRIBUIDORA NOVO MILENIO
LTDA - ME

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

AGRAVADO ALDINAIRA CORDEIRO E SILVA

ADVOGADO ANTONIO JACKSON DE ARAUJO
SANTO(OAB: 20151/PE)

AGRAVADO VIA MIX DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDINAIRA CORDEIRO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c95976

proferido nos autos.

Vistos etc.

Na certidão de Id d024933, a Secretaria da Turma informa que a

notificação postal expedida para o agravado Severino

Interaminense Neto, visando à ciência do acórdão de Id ba8180a,

foi devolvida com a seguinte informação: "objeto não entregue -

endereço incorreto. O número indicado para entrega é inexistente".

Portanto, intime-se a exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

informar o endereço atualizado e completo do Sr. Severino

Interaminense Neto, ou requerer o que entender de direito.

alcm/nmgo

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000659-24.2021.5.06.0311
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE RISETE MARIA DOMINGUES
ALBERTIM

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO maura virginia borba silvestre(OAB:
17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO maura virginia borba silvestre(OAB:
17864/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO RISETE MARIA DOMINGUES
ALBERTIM

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - RISETE MARIA DOMINGUES ALBERTIM
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f04c3

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face da oposição de embargos de declaração por RISETE

MARIA DOMINGUES ALBERTIM e pelo BANCO SANTANDER

(BRASIL) S.A., e por vislumbrar possível efeito modificativo ao

julgado, determino, nos termos dos artigos 1.023, § 2.º, do CPC e

235 do Regimento Interno deste E. Regional, a intimação dos

embargados, para, querendo, pronunciarem-se no prazo de 5

(cinco) dias.

nbb/nmgo

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000716-65.2023.5.06.0022
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE MARIA SOLANGE COSTA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SOLANGE COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4916d33

proferido nos autos.

Vistos etc.

Em face da oposição de embargos de declaração pela

AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA -

EMLURB, e por vislumbrar possível efeito modificativo ao julgado,

determino, nos termos dos artigos 1.023, § 2.º, do CPC e 235 do

Regimento Interno deste E. Regional, a intimação da embargada,

para, querendo, pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

lgtr/nmgo

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargadora Gisane Barbosa de

Araújo

Notificação

Processo Nº MSCiv-0001624-91.2023.5.06.0000
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

IMPETRANTE FABIANO MADUREIRA FERREIRA

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

ADVOGADO André José Pessoa da Costa(OAB:
14493/PE)

IMPETRADO JUIZO DA 19a. VARA DO TRABALHO
EM RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCILENE DA SILVA RIBEIRO
CAVALCANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO BRUNO FERREIRA DE
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E DO TRABALHO DE PE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO OTAVIO DE MELO MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO MADUREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2177c56

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que o montante devido a título de custas processuais

é inferior a R$ 1.000,00 (hum mil reais), com fulcro na Portaria MF

n.º 75, de 22 de março de 2012, dispenso a respectiva execução.

No mais, inexistindo quaisquer outras pendências, determino o

arquivamento dos autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GISANE BARBOSA DE ARAUJO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000834-67.2022.5.06.0251
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE BARBARA DA SILVA XAVIER E CIA
LTDA

ADVOGADO LUCAS CARVALHO MUNIZ DE
SOUZA(OAB: 49353/PE)

RECORRIDO JOSE ROBERTO MARTINS DOS
SANTOS
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ADVOGADO RIVALDO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 56041/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA DA SILVA XAVIER E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86e2b41

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a reclamada, BARBARA DA

SILVA XAVIER E CIA LTDA interpôs recurso ordinário (fls.

384/411), ratificados mediante petição de fls. 424/426,em face da

sentença de mérito proferida pela Vara do Trabalho de Limoeiro/PE

(fls. 350/359). Não realizou, entretanto, o preparo recursal,

pleiteando a concessão dos benefícios da assistência judiciária

gratuita e, por conseguinte, a sua dispensa.

A análise da atenção a este pressuposto de admissibilidade foi

postergada para esta Instância, em face do pedido de concessão

dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da decisão de fl. 230.

Pois bem.

Não se olvida o disposto no §4º, do art. 790, da CLT, já vigente à

época da interposição do recurso ordinário, o qual permite, em tese,

a concessão dos benefícios da justiça gratuita "à parte" que

demonstre a ausência de condições financeiras para o custeio do

processo.

Também não se desconsidera o enunciado da Súmula 481, do STJ,

segundo o qual "faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa

jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibil idade de arcar com os encargos processuais".

Entretanto, o Tribunal Superior do Trabalho já pacificou o seu

entendimento no sentido de que, para fazer jus aos benefícios da

assistência judiciária gratuita, a pessoa jurídica deve comprovar

cabalmente a sua impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, não havendo que se falar em presunção, nem se

prestando para esta f inal idade a mera declaração de

hipossuficiência. Esta é a inteligência da Súmula 463, II, do TST,

assim grafada:

S U M - 4 6 3  A S S I S T Ê N C I A  J U D I C I Á R I A  G R A T U I T A .

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304

da SBDI-1, com alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada -

DEJT di-vulgado em 12, 13 e 14.07.2017

I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária

gratuita à pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência

econômica firmada pela parte ou por seu advogado, desde que

munido de procuração com poderes específicos para esse fim (art.

105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.

Na hipótese em exame, a recorrente não apresentou documentação

capaz de demonstrar a alegada insuficiência de recursos, limitando-

se a afirmar que “não possui recursos financeiros suficientes para

arcar com as custas e as despesas relacionadas aos processos

judiciais, sem que prejudicasse sua própria atividade.”

Imperativo seria a apresentação de documentos atualizados aptos a

comprovar que a demandada está absolutamente impossibilitada de

fazer frente às despesas do processo, o que não ocorreu, no caso

sob análise.

Registro, por oportuno, que embora a reclamada alegue ser uma

microempresa, e não se desconheça o entendimento adotado

Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1899342/SP, julgado em

26.04.2022, no sentido de que, “para a concessão do benefício da

gratuidade de Justiça aos microempreendedores individuais e

empresários individuais, em princípio, basta a mera afirmação de

penúria financeira”, tal decisão, até o momento, representa

precedente isolado, sem efeito vinculante, sendo certo que o C. TST

tem posicionamento oposto ao recentemente expressado pelo STJ,

a exemplo do que se verifica no Ag-AIRR-716-02.2020.5.06.0271,

3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT

20/06/2022.

Mais recentemente, essa posição do C. TST foi reafirmada em

outros julgamentos: Processo: Ag-AIRR-1196-14.2016.5.05.0023,

Orgão Judicante: 7ª Turma, Relator: Claudio Mascarenhas Brandao,

Julgamento: 24/08/2022, Publicação: 02 /09/2022; Processo: Ag-

AIRR-620-96.2021.5.13.0031, Orgão Judicante: 2ª Turma, Relator:

Sergio Pinto Martins, Julgamento: 14/02/2023 Publicação:

17/02/2023 ; Processo: RR1000569-06.2019.5.02.0432, Orgão

Judicante: 3ª Turma, Relator: Alberto Bastos Balazeiro, Julgamento:

29/03/2023 Publicação: 31/03/2023.

Indefiro, pois, o requerimento de concessão dos benefícios da

Justiça gratuita à recorrente.

Desta forma, não sendo a recorrente beneficiária da Justiça gratuita

e não comprovado o recolhimento do preparo recursal, nos termos

dos artigos 789, §1º, e 899, ambos da CLT, tenho que se afigura, a

princípio, deserto o apelo empresarial.

Contudo, em atenção aos princípios constitucionais do acesso à

justiça, do duplo grau de jurisdição, do contraditório, da ampla
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defesa e do devido processo, bem como ao disposto no artigo 99,

§7º, do CPC/2015 e do item II da OJ 269 da SDI-1 do TST, concedo

prazo de 05 (cinco) dias para que a recorrente regularize o preparo

recursal, a fim de sanar o vício existente.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GISANE BARBOSA DE ARAUJO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000469-80.2018.5.06.0371
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

AGRAVANTE JACSON CLESIO NUNES RIBEIRO

AGRAVANTE CLAUDIA REJANE FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANA APARECIDA ARAUJO
MUNIZ(OAB: 30155/BA)

AGRAVANTE AGUIA DO VALE SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO JOACY FERNANDES PASSOS
TEIXEIRA(OAB: 18632/PE)

AGRAVADO FLAVIO PORTHO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO JORGE PEREIRA
VALOES(OAB: 26590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA DO VALE SEGURANCA PRIVADA LTDA - ME

  - CLAUDIA REJANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa86a82

proferida nos autos.

PROC. Nº0000469-80.2018.5.06.0371 (AP-RTSum)

Órgão Julgador : 4ª Turma

Relatora: Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

Agravante:CLÁUDIA REJANE FERREIRA DA SILVA

Agravados:FLÁVIO PORTHO FREIRE DE SOUZA, ÁGUIA DO

VALE SEGURANÇA PRIVADA LTDA – ME E JACSON CLÉSIO

NUNES RIBEIRO.

Advogados: Ana Aparecida Araújo Muniz, Joacy Fernandes Passos

Teixeira e Ricardo Jorge Pereira Valoes.

Procedência: Vara Única do Trabalho de Serra Talhada-PE.

DECISÃO

Trata-se de pedido de concessão de tutela cautelar em caráter

antecedente porCLÁUDIA REJANE FERREIRA DA SILVA, para

fins de emprestar efeito suspensivo a agravo de petição, no qual

figura como agravante tendo como agravados:FLÁVIO PORTHO

FREIRE DE SOUZA, ÁGUIA DO VALE SEGURANÇA PRIVADA

LTDA – ME E JACSON CLÉSIO NUNES RIBEIRO.

E m  s u a s  r a z õ e s ,  e s p o s a d a s  à s  f l s .  9 5 1 / 9 5 5 ,  a

requerentedemonstra inconformismo com o despacho que

mantendo a penhora sobre imóvel rural de sua propriedade,

determinou a designação de hasta pública, no juízo deprecado.

Requer,liminarmente, que seja concedida tutela de urgência para

que o imóvel não seja lançado em hasta pública ou, caso já tenha

sido, que seja imediatamente retirado, haja vista a probabilidade do

direito da Agravante, pequena proprietária rural, e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, além da inexistência de

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão

Passo a decidir.

A pretensão da requerente, em síntese, é de, que seja concedida

em seu favor, tutela de urgência para que o seu imóvel

(propriedade rural),não seja lançado em hasta pública, tendo em

vista se tratar de “único imóvel onde reside e trabalha a

Agravante/Executada, dado que impenhorável”.

Nos termos do art. 899, caput, da CLT, como regra geral, os

recursos terão efeito meramente devolutivo, e, consoante a diretriz

da Súmula 414, I, do TST, o efeito suspensivo pode ser obtido

mediante tutela cautelar, e, ainda assim, somente em casos

excepcionais.

À luz do disposto no art. 300, do NCPC, fonte supletiva do processo

trabalhista, a concessão da tutela de urgência perseguida exige a

presença concomitante de "elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

Pois bem.

Compulsando os autos eletrônicos, observo que, em atendimento

ao pleito obreiro, o juízo de primeiro grau em 17/07/2023 (fl.769),

determinou a expedição de carta precatória para penhora de imóvel

por ele indicado, de propriedade da sócia/agravante.

Todavia, do cotejo da documentação acostada (fls. 840/870),

consta decisão da17ª. Vara Federal, nos autos de nº 0800095-

93.2018.4.05.8308, onde constatado que o imóvel pertencente à

agravante, constitui bem de família. Desse modo, foi proferida

decisão naquela esfera judicial no dia 19/01/2021, reconhecendo a

impenhorabilidade do bem, nos seguintes termos (fl.864):

(...)

Na espécie, a Certidão de Inteiro Teor colacionada comprova que o

imóvel de matrícula 7.n.º 45.808 possui apenas 7,623 hectares (Id.

4058308.14073842). Consoante informação trazida pelo Oficial de

Justiça, a área definida para módulo fiscal para a cidade de

Petrolina é de 55 hectares (Id. 4058308.16654005).

8.Por outro lado, da certidão e dos documentos colacionados é

possível extrair que o imóvel em questão é explorado pelos seus
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moradores " através de reduzido plantio de acerola, manga e pinha,

além de pequena criação de galinhas de postura (ovos) e peixes"

(Id. 4058308.16654005). Segundo declarado pelo Sr. Cleudon,

residente no imóvel, " o sustento da família provém da produção no

sítio; que não contam com empregados regulares para as atividades

desenvolvidas, apenas contratando um trabalhador eventual

mediante pagamento de diárias conforme necessidade" (Id.

4058308.16654005).

9.Nestas circunstâncias, demonstrada a área da propriedade em

apreço, e em face da alegação de que a mesma é explorada pela

família (o que é corroborado pelos registros fotográficos anexos - Id.

4058308.16654006), impõe-se o reconhecimento da sua

impenhorabi l idade, garant indo-se, assim, sua proteção

const i tucional .

10.Friso, por oportuno, que, segundo o Superior Tribunal de

Justiça, há presunção juris tantumde que a pequena propriedade

rural, de fato, é trabalhada pela família, transferindo-se ao

exequente o ônus de demonstrar a ausência de exploração familiar:

- " RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. IMPENHORABILIDADE.

PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. REQUISITOS E ÔNUS DA

PROVA. 1. A proteção da pequena propriedade rural ganhou status

Constitucional, tendo-se estabelecido, no capítulo voltado aos

direitos fundamentais, que a referida propriedade, 'assim definida

em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de

penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu

desenvolvimento' (art. 5°, XXVI). Recebeu, ainda, albergue de

diversos normativos infraconstitucionais, tais como: Lei n° 8.009/90,

CPC/1973 e CPC/2015. 2. O bem de família agrário é direito

fundamental da família rurícola, sendo núcleo intangível - cláusula

pétrea -, que restringe, justamente em razão da sua finalidade de

preservação da identidade constitucional, uma garantia mínima de

proteção à pequena propriedade rural, de um patrimônio mínimo

necessário à manutenção e à sobrevivência da família. 3. Para fins

de proteção, a norma exige dois requisitos para negar

constrição à pequena propriedade rural: i) que a área seja

qualificada como pequena, nos termos legais; e ii) que a

propriedade seja trabalhada pela família. 4. É ônus do pequeno

proprietário, executado, a comprovação de que o seu imóvel se

enquadra nas dimensões da pequena propriedade rural. 5. No

entanto, no tocante à exigência da prova de que a referida

propriedade é trabalhada pela família, há uma presunção de

que esta, enquadrando-se como diminuta, nos termos da lei,

será explorada pelo ente familiar, sendo decorrência natural do

que normalmente se espera que aconteça no mundo real,

inclusive, das regras de experiência (NCPC, art. 375). 6. O

próprio microssistema de direito agrário (Estatuto da Terra; Lei

8.629/1993, entre outros diplomas) entrelaça os conceitos de

pequena propriedade, módulo rural e propriedade familiar, havendo

uma espécie de presunção de que o pequeno imóvel rural se

destinará à exploração direta pelo agricultor e sua família, haja vista

que será voltado para garantir sua subsistência. 7. Em razão da

presunção juris tantum em favor do pequeno proprietário rural,

transfere-se ao exequente o encargo de demonstrar que não há

exploração familiar da terra, para afastar a hiperproteção da

pequena propriedade rural. 8. Recurso especial não

provido."(STJ, Recurso Especial n.º 1408152/PR, Quarta Turma,

Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO ,DJe Data: 02/02/2017).

]11.Do exposto, RECONHEÇOa impenhorabilidade do imóvel de

matrícula n.º 45.808, REVOGOo despacho que determinou sua

penhora (Id. 4058308.14106555), INDEFIROo pedido da exequente

(Id. 4058308.17158019) e DETERMINOsua intimação para dar

prosseguimento à execução, no prazo de 10 (dez) dias.

(...)

Destarte, reputo presentes os requisitos necessários à tutela

cautelar antecedente nos termos do artigo 300, do CPCP, restando

suficientemente evidenciados a probabilidade do direito alegado e o

risco ao resultado útil do processo.

A caracterização (ou não) da impenhorabilidade do imóvel

consubstancia, porevidente, objeto de apreciação do mérito do

referido apelo, devendo, portanto, ser sustada a hasta pública até

o deslinde do recurso interposto.

Da conclusão:

Diante do exposto, defiro a medida liminar requestada para fins

de determinar a suspensão do praceamento do bem imóvel

penhorado nestes autos, até o julgamento do agravo de

petição interposto pela agravante, concedendo efeito

suspensivo ao recurso.

Dê-se ciência às partes, devendo o agravado Jacson Clésio Nunes

Ribeiro , ser intimado por via postas.

Expeça-se ofício ao MM. Juízo à Vara Única de Serra Talhada-PE

bem como ao juízo deprecado da 1ª Vara do Trabalho de Petrolina,

para ciência e cumprimento da presente decisão.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GISANE BARBOSA DE ARAUJO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000469-80.2018.5.06.0371
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

AGRAVANTE JACSON CLESIO NUNES RIBEIRO
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AGRAVANTE CLAUDIA REJANE FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO ANA APARECIDA ARAUJO
MUNIZ(OAB: 30155/BA)

AGRAVANTE AGUIA DO VALE SEGURANCA
PRIVADA LTDA - ME

ADVOGADO JOACY FERNANDES PASSOS
TEIXEIRA(OAB: 18632/PE)

AGRAVADO FLAVIO PORTHO FREIRE DE SOUZA

ADVOGADO RICARDO JORGE PEREIRA
VALOES(OAB: 26590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PORTHO FREIRE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa86a82

proferida nos autos.

PROC. Nº0000469-80.2018.5.06.0371 (AP-RTSum)

Órgão Julgador : 4ª Turma

Relatora: Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo

Agravante:CLÁUDIA REJANE FERREIRA DA SILVA

Agravados:FLÁVIO PORTHO FREIRE DE SOUZA, ÁGUIA DO

VALE SEGURANÇA PRIVADA LTDA – ME E JACSON CLÉSIO

NUNES RIBEIRO.

Advogados: Ana Aparecida Araújo Muniz, Joacy Fernandes Passos

Teixeira e Ricardo Jorge Pereira Valoes.

Procedência: Vara Única do Trabalho de Serra Talhada-PE.

DECISÃO

Trata-se de pedido de concessão de tutela cautelar em caráter

antecedente porCLÁUDIA REJANE FERREIRA DA SILVA, para

fins de emprestar efeito suspensivo a agravo de petição, no qual

figura como agravante tendo como agravados:FLÁVIO PORTHO

FREIRE DE SOUZA, ÁGUIA DO VALE SEGURANÇA PRIVADA

LTDA – ME E JACSON CLÉSIO NUNES RIBEIRO.

E m  s u a s  r a z õ e s ,  e s p o s a d a s  à s  f l s .  9 5 1 / 9 5 5 ,  a

requerentedemonstra inconformismo com o despacho que

mantendo a penhora sobre imóvel rural de sua propriedade,

determinou a designação de hasta pública, no juízo deprecado.

Requer,liminarmente, que seja concedida tutela de urgência para

que o imóvel não seja lançado em hasta pública ou, caso já tenha

sido, que seja imediatamente retirado, haja vista a probabilidade do

direito da Agravante, pequena proprietária rural, e o perigo de dano

ou o risco ao resultado útil do processo, além da inexistência de

perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão

Passo a decidir.

A pretensão da requerente, em síntese, é de, que seja concedida

em seu favor, tutela de urgência para que o seu imóvel

(propriedade rural),não seja lançado em hasta pública, tendo em

vista se tratar de “único imóvel onde reside e trabalha a

Agravante/Executada, dado que impenhorável”.

Nos termos do art. 899, caput, da CLT, como regra geral, os

recursos terão efeito meramente devolutivo, e, consoante a diretriz

da Súmula 414, I, do TST, o efeito suspensivo pode ser obtido

mediante tutela cautelar, e, ainda assim, somente em casos

excepcionais.

À luz do disposto no art. 300, do NCPC, fonte supletiva do processo

trabalhista, a concessão da tutela de urgência perseguida exige a

presença concomitante de "elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

Pois bem.

Compulsando os autos eletrônicos, observo que, em atendimento

ao pleito obreiro, o juízo de primeiro grau em 17/07/2023 (fl.769),

determinou a expedição de carta precatória para penhora de imóvel

por ele indicado, de propriedade da sócia/agravante.

Todavia, do cotejo da documentação acostada (fls. 840/870),

consta decisão da17ª. Vara Federal, nos autos de nº 0800095-

93.2018.4.05.8308, onde constatado que o imóvel pertencente à

agravante, constitui bem de família. Desse modo, foi proferida

decisão naquela esfera judicial no dia 19/01/2021, reconhecendo a

impenhorabilidade do bem, nos seguintes termos (fl.864):

(...)

Na espécie, a Certidão de Inteiro Teor colacionada comprova que o

imóvel de matrícula 7.n.º 45.808 possui apenas 7,623 hectares (Id.

4058308.14073842). Consoante informação trazida pelo Oficial de

Justiça, a área definida para módulo fiscal para a cidade de

Petrolina é de 55 hectares (Id. 4058308.16654005).

8.Por outro lado, da certidão e dos documentos colacionados é

possível extrair que o imóvel em questão é explorado pelos seus

moradores " através de reduzido plantio de acerola, manga e pinha,

além de pequena criação de galinhas de postura (ovos) e peixes"

(Id. 4058308.16654005). Segundo declarado pelo Sr. Cleudon,

residente no imóvel, " o sustento da família provém da produção no

sítio; que não contam com empregados regulares para as atividades

desenvolvidas, apenas contratando um trabalhador eventual

mediante pagamento de diárias conforme necessidade" (Id.

4058308.16654005).

9.Nestas circunstâncias, demonstrada a área da propriedade em

apreço, e em face da alegação de que a mesma é explorada pela

família (o que é corroborado pelos registros fotográficos anexos - Id.

4058308.16654006), impõe-se o reconhecimento da sua
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impenhorabi l idade, garant indo-se, assim, sua proteção

const i tucional .

10.Friso, por oportuno, que, segundo o Superior Tribunal de

Justiça, há presunção juris tantumde que a pequena propriedade

rural, de fato, é trabalhada pela família, transferindo-se ao

exequente o ônus de demonstrar a ausência de exploração familiar:

- " RECURSO ESPECIAL. DIREITO CIVIL. IMPENHORABILIDADE.

PEQUENA PROPRIEDADE RURAL. REQUISITOS E ÔNUS DA

PROVA. 1. A proteção da pequena propriedade rural ganhou status

Constitucional, tendo-se estabelecido, no capítulo voltado aos

direitos fundamentais, que a referida propriedade, 'assim definida

em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de

penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu

desenvolvimento' (art. 5°, XXVI). Recebeu, ainda, albergue de

diversos normativos infraconstitucionais, tais como: Lei n° 8.009/90,

CPC/1973 e CPC/2015. 2. O bem de família agrário é direito

fundamental da família rurícola, sendo núcleo intangível - cláusula

pétrea -, que restringe, justamente em razão da sua finalidade de

preservação da identidade constitucional, uma garantia mínima de

proteção à pequena propriedade rural, de um patrimônio mínimo

necessário à manutenção e à sobrevivência da família. 3. Para fins

de proteção, a norma exige dois requisitos para negar

constrição à pequena propriedade rural: i) que a área seja

qualificada como pequena, nos termos legais; e ii) que a

propriedade seja trabalhada pela família. 4. É ônus do pequeno

proprietário, executado, a comprovação de que o seu imóvel se

enquadra nas dimensões da pequena propriedade rural. 5. No

entanto, no tocante à exigência da prova de que a referida

propriedade é trabalhada pela família, há uma presunção de

que esta, enquadrando-se como diminuta, nos termos da lei,

será explorada pelo ente familiar, sendo decorrência natural do

que normalmente se espera que aconteça no mundo real,

inclusive, das regras de experiência (NCPC, art. 375). 6. O

próprio microssistema de direito agrário (Estatuto da Terra; Lei

8.629/1993, entre outros diplomas) entrelaça os conceitos de

pequena propriedade, módulo rural e propriedade familiar, havendo

uma espécie de presunção de que o pequeno imóvel rural se

destinará à exploração direta pelo agricultor e sua família, haja vista

que será voltado para garantir sua subsistência. 7. Em razão da

presunção juris tantum em favor do pequeno proprietário rural,

transfere-se ao exequente o encargo de demonstrar que não há

exploração familiar da terra, para afastar a hiperproteção da

pequena propriedade rural. 8. Recurso especial não

provido."(STJ, Recurso Especial n.º 1408152/PR, Quarta Turma,

Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO ,DJe Data: 02/02/2017).

]11.Do exposto, RECONHEÇOa impenhorabilidade do imóvel de

matrícula n.º 45.808, REVOGOo despacho que determinou sua

penhora (Id. 4058308.14106555), INDEFIROo pedido da exequente

(Id. 4058308.17158019) e DETERMINOsua intimação para dar

prosseguimento à execução, no prazo de 10 (dez) dias.

(...)

Destarte, reputo presentes os requisitos necessários à tutela

cautelar antecedente nos termos do artigo 300, do CPCP, restando

suficientemente evidenciados a probabilidade do direito alegado e o

risco ao resultado útil do processo.

A caracterização (ou não) da impenhorabilidade do imóvel

consubstancia, porevidente, objeto de apreciação do mérito do

referido apelo, devendo, portanto, ser sustada a hasta pública até

o deslinde do recurso interposto.

Da conclusão:

Diante do exposto, defiro a medida liminar requestada para fins

de determinar a suspensão do praceamento do bem imóvel

penhorado nestes autos, até o julgamento do agravo de

petição interposto pela agravante, concedendo efeito

suspensivo ao recurso.

Dê-se ciência às partes, devendo o agravado Jacson Clésio Nunes

Ribeiro , ser intimado por via postas.

Expeça-se ofício ao MM. Juízo à Vara Única de Serra Talhada-PE

bem como ao juízo deprecado da 1ª Vara do Trabalho de Petrolina,

para ciência e cumprimento da presente decisão.

CUMPRA-SE COM URGÊNCIA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GISANE BARBOSA DE ARAUJO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001266-50.2021.5.06.0242
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE MARIA LEIDJANE LIMA DE
ASSUNCAO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO MARIA LEIDJANE LIMA DE
ASSUNCAO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)
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ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 069ea7b

proferido nos autos.

(dm)

D E S P A C H O

Por vislumbrar a possibilidade de o julgamento dos embargos

provocar a alteração da conclusão do acórdão, determino a

intimação do(a) embargado(a) para que, no prazo de 05 (cinco)

dias, pronuncie-se sobre os aclaratórios, conforme dispõe o art.

235, do Regimento Interno deste Tribunal.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GISANE BARBOSA DE ARAUJO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000147-46.2022.5.06.0104
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

AGRAVANTE CLAUDIANA ESTERFFANE DA SILVA
ASSIS

ADVOGADO JOSE WAMBERTO DE
ASSUNCAO(OAB: 5356/PE)

AGRAVADO MATHEUS DUTRA DE ALMEIDA

AGRAVADO INOVE CAP ADMINISTRACAO DE
RECURSOS E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA ESTERFFANE DA SILVA ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2acc297

proferida nos autos.

(rc)

DECISÃO

Examinando o processo, verifico que a exequente interpôs agravo

de petição, sob Id d437eab, cujo processamento foi indeferido pelo

Juízo de 1º grau, consoante decisão de 0c771de.

Em seguida, a exequente foi notificada. Não consta no processo

impugnação contra a decisão que não admitiu o recurso.

Logo, infere-se que a remessa a esta instância revisora ocorreu por

lapso da Secretaria da Vara de origem.

Assim, dê-se baixa no recurso, para fins estatísticos. Em seguida,

encaminhem-se os autos à Vara de origem, para prosseguimento

da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GISANE BARBOSA DE ARAUJO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº MSCiv-0001946-14.2023.5.06.0000
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

IMPETRANTE ARISTOTELES DINIZ

ADVOGADO ANTONIO GERALDO
ALBUQUERQUE DE BRITO
FILHO(OAB: 34946/PE)

ADVOGADO RODRIGO VALENCA JATOBA(OAB:
14909/PE)

IMPETRADO JUÍZO DA 2ª VARA DO TRABALHO
DE IPOJUCA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

AUGUSTO MARCIONILO DO
NASCIMENTO FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTOTELES DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9a9b9

proferido nos autos.

(rc)

DESPACHO

O impetrante apresentou o requerimento sob Id 875e4c0, pleiteando

“a devolução do prazo concedido para comprovar o recolhimento

das custas processuais”.

Como requer.

Notifique-se o impetrante para comprovar o recolhimento das

custas, no prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GISANE BARBOSA DE ARAUJO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargador Ivan de Souza Valença

Alves

Notificação
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Processo Nº ROT-0000253-84.2022.5.06.0014
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE PAULA EDUARDA DA SILVA VIEIRA
COMERCIO

ADVOGADO THAYS TURIANO DA MOTA
SILVEIRA(OAB: 48980/PE)

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

RECORRIDO ERCILIA CAJUEIRO DE BARROS

ADVOGADO RAQUEL RIBEIRO QUEIROZ
CARDOSO(OAB: 28456/PE)

ADVOGADO CAMILA JERONIMO DE ARAUJO
CAJUI(OAB: 42045/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA EDUARDA DA SILVA VIEIRA COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32f469f

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que a reclamadaPAULA EDUARDA

DA SILVA VIEIRA COMERCIOinterpôs RECURSO ORDINÁRIO

sobId c717286 , requerendo, em preliminar, a concessão dos

benefícios da justiça gratuita, sob o argumento de que a empresa

não possui condições financeiras de arcar com a garantia do Juízo.

Analiso.

Inicialmente, importante esclarecer que a CLT consagra a

possibilidade de a pessoa jurídica ser beneficiária da justiça

gratuita, nos termos do que dispõe o art. 790, §4º, da referida

norma.

O TST, por seu turno, já pacificou o entendimento no sentido de

que, para fazer jus aos benefícios da assistência judiciária gratuita,

a pessoa jurídica deve comprovar cabalmente a sua impossibilidade

de arcar com as despesas do processo, não havendo que se falar

em presunção. Esta é a inteligência da Súmula nº463, II, do TST.

Eis o dispositivo:

Súmula nº 463 do TST:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (NEGRITEI)

Nesse contexto, entendo que não cuidou a empresa recorrente de

trazer elementos probatórios suficientes a corroborar a alegação de

insuficiência financeira. Note-se, que, tratando-se de pedido

formulado por pessoa jurídica, a insuficiência econômica deve ser

comprovada de forma cabal e incontestável, o que não se verificou

na hipótese.

Esclareço que a a documentação de Id. e7c2c18 (declaração de

hipossuficiência), Id. 8064cf9 (atestado de comparecimento médico)

e Id 0300747 (extrato bancário) não se afigura suficiente a tal

comprovação, uma vez que tal documento não demonstra o grau de

comprometimento que tais débitos exercem sobre o funcionamento

da empresa, impossibilitando a análise da inviabilidade do

recolhimento recursal com base tão-somente neste critério.

Desta forma, caberia à reclamada colacionar documentos

contemporâneos à interposição do apelo que atestem cabalmente a

saúde financeira atual da reclamada, como balancetes econômicos,

extratos bancários, declaração de imposto de renda, débitos atuais,

como contas de água e energia em atraso, dentre outros, o que não

ocorreu.

Em atenção aos princípios constitucionais do acesso à justiça, do

duplo grau de jurisdição, do contraditório, da ampla defesa e do

devido processo, do CPC e do item II da OJ 269 da SDI-I do TST,

concedo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa

recorrente regularize o depósito recursal, ou comprove através de

outras provas robustas sua condição de inadimplência, a fim de

sanar o vício existente, sob pena de não conhecimento do seu

apelo, por deserção.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargadora Maria Clara Saboya

Albuquerque Bernadino

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000587-92.2024.5.06.0000
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

IMPETRANTE JULIANO JEAN DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)
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ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

IMPETRADO JUIZ DA 8 VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

NORSA REFRIGERANTES S.A

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO JEAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fb1bf6a

proferida nos autos.

PROC. Nº TRT 0000587-92.2024.5.06.0000 (MS)

IMPETRANTE:JULIANO JEAN DA SILVA

ADVOGADO: JÉSSICA CAROLINA GONÇALVES DIAS

IMPETRADO: JUÍZO DA 8ª VARA DO TRABALHO DO

RECIFE/PE

LITIS. PASSIVO:NORSA REFRIGERANTES S.A.

D E C I S Ã O

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado porJULIANO JEAN

DA SILVA, contendo pedido liminar contra ato praticado pelo Exmo.

Juiz da 8ª Vara do Trabalho do Recife/PE, em decisão proferida nos

autos da Reclamação Trabalhista tombada neste Regional sob o nº

0000180-62.2024.5.06.0008, por ele ajuizada contra o litisconsorte

passivo,NORSA REFRIGERANTES S.A.

Alega o Impetrante, em síntese, a ilegalidade da decisão que

indeferiu o pedido de sua reintegração no emprego com o

restabelecimento do plano de saúde, sob alegação de que quando

foi demitido, em 11/07/2023, gozava de estabilidade acidentária,

estando, assim, suspenso o contrato de trabalho. Ressalta a

percepção de novo benefício previdenciário acidentário B-91, a

contar do dia 01/02/2024.

Passo a apreciar.

Como cediço, na exata dicção do art. 1º da Lei 12016/09, "Conceder

-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,

não amparado por habeas corpus ou habeas data, sempre que,

ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou

jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte

de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as

funções que exerça".

Ao seu turno, nos termos do art. 300 do CPC/2015, "a tutela de

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo".

Por outro lado, a concessão de liminar, em sede de mandado de

segurança, exige a demonstração inequívoca dos requisitos insertos

no art. 7º, inciso III, da Lei 12.016/09, quais sejam, a relevância no

fundamento invocado e se do ato impugnado puder resultar a

ineficácia da medida, caso deferida apenas ao final. Vale dizer, a

liminar em mandado de segurança deve ser deferida quando o

direito do impetrante se mostre ao menos razoável e a demora da

prestação jurisdicional venha a lhe provocar dano irreparável ou de

difícil reparação (institutos equivalentes ao fumus boni iuris e do

periculum in mora).

O Juiz, dito coator, indeferiu a liminar requerida sob a seguinte

fundamentação:

Vistos etc.

1) Vieram os autos conclusos em razão de pedido de tutela

provisória de urgência, contido na petição inicial, em que pretende a

parte autora sua reintegração ao argumento de que, na dispensa,

estava acometido de doença ocupacional.

Passo a analisar a vexata quaestio.

A teor do art. 300 do CPC, são requisitos para a concessão da

medida pretendida: elementos que evidenciem a probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Para ser concedida, portanto, deverá ser instruída com prova

robusta do que se alega.

No caso em evidência, não vislumbro atendimento a todos os

requisitos já expostos, mais especificamente a probabilidade do

direito.

A questão envolve o reconhecimento de doença ocupacional

equiparada a acidente de trabalho, que imprescinde de realização

de perícia médica judicial a fim de averiguar a existência, ou não, do

nexo de causalidade entre a doença acometida pela impetrante e as

atividades desenvolvidas na empresa litisconsorte.

Desse modo, não vejo como concluir, em sede de cognição

sumária, que o autor estivesse acometido de doença profissional a

gerar a postulada estabilidade provisória no emprego.

Ademais, os atestados, exames e laudos médicos constantes nos

autos apenas atestam a existência de doença. No entanto, o nexo

causal entre a função exercida pelo reclamante e seu estado de

saúde demanda dilação probatória, incompatível com a tutela

requerida.

Registro ainda que a concessão do benefício do auxílio-doença

acidentário, na espécie B-91, foi concedido por decisão de tutela
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antecipada de urgência, proferida pelo MM. Juízo da 1ª Vara de

Acidentes de Trabalho da Capital, em ação ajuizada após a

demissão. E os requisitos para a concessão do benefício

previdenciário e para o reconhecimento da estabilidade provisória

são distintos.

Com isso, tenho que se faz necessário aguardar a efetiva realização

da perícia técnica, que poderá atestar a existência ou não do nexo

de causalidade entre a patologia e o labor, para fins de

reconhecimento da estabilidade provisória.

Com essas considerações, inexiste a necessária “probabilidade do

direito”, o que, de pronto, já justifica a não concessão da tutela de

urgência, que fica indeferida.

Irrepreensível a decisão.

Com efeito, o direito líquido e certo corresponde àquele que não

suporta confrontação, deriva de fato ou situação incontestável,

comprovados por documentação inequívoca. Em suma, deve

decorrer de fato certo, incontroverso, e não de fatos complexos, que

exigem o cotejo de provas.

In casu, não obstante o impetrante defenda, com base em laudos e

exame médicos anexados, que, quando da dispensa, encontrava-se

doente e incapacitado para o trabalho em razão de enfermidades

decorrentes da sua atividade laboral para a litisconsorte passiva, é

imprescindível a realização de perícia médica para comprovar a

existência de incapacidade laboral, bem como o nexo causal entre

as patologias informadas e o labor desenvolvido pelo impetrante.

A arguição do trabalhador de que foi demitido quando estava

doente, portanto, é controvertida e necessita de dilação probatória,

a ser realizada no processo de referência.

Desse modo, não comprovada de maneira inequívoca a tese do

impetrante, como exige o rito procedimental estreito do writ, não há

como se reconhecer como ilegal e violadora de direito líquido e

certo a decisão impugnada, que indeferiu o pedido de reintegração

ao emprego apresentado em sede de tutela provisória de urgência.

Assim, por estes argumentos, indefiro a liminar requestada,

restando prejudicados os demais aspectos aventados no presente

mandado.

Nesse toar, não existe, no ato impugnado, qualquer ilegalidade ou

violação a direito líquido e certo do impetrante, razão pela qual,

indefiro a liminar.

Cientifique-se a autoridade apontada como coatora para prestar

informações, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo 172 do

Regimento Interno desta Corte.

Cite-se a litisconsorte para, querendo, se pronunciar, no prazo de

10 (dez) dias, nos termos do parágrafo 4º do art. 172 do Regimento

Interno deste Regional.

Intime-se o impetrante do conteúdo desta decisão.

À Secretaria da SDI-1, para cumprimento.

Após, voltem conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargador Ruy Salathiel de

Albuquerque e Mello Ventura

Notificação

Processo Nº RORSum-0000391-84.2022.5.06.0391
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE JACENIR CARLOS SANTOS
FERREIRA

ADVOGADO CLENIO EDUARDO DA SILVA(OAB:
34957/PE)

RECORRIDO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO CLN LOCACOES E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8db4e30

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Analisando os autos eletrônicos, observo que a procuração

existente nos autos (ID ec7c71d), outorgada pelo(a) recorrido(a)

(CHESF) ao advogado subscritor da peça de ID b1c71d2

(contrarrazões), Dr. Emanuel Nasareno Menezes Costa, encontra-

se com prazo de validade vencido.

Por essa razão, converto o julgamento em diligência, na forma do

art. 76 do CPC/15 e do item II da Súmula nº 383 do C. TST, para

que seja notificado o referido patrono com o fito de sanar o vício

relativo à irregularidade de representação, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de incidência, à hipótese, do disposto no inciso I do

§2º do mencionado dispositivo legal, tudo em observância também

ao estabelecido na Instrução Normativa nº 39/2016 do TST, art. 3º,

inciso I.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 135
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº MSCiv-0000583-55.2024.5.06.0000
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

IMPETRANTE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA RR LTDA

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

IMPETRADO JUIZ FEDERAL DA 12ª VARA DO
TRABALHO DE RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE WALTER BARBOSA
RODRIGEUS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 400f863

proferida nos autos.

DECISÃO

 Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido

liminar, impetrado por CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR

LTDA, contra ato jurisdicional praticado pelo MM. Juízo da 12ª Vara

do Trabalho do Recife/PE, que indeferiu a sua intimação para

impugnação dos cálculos efetuados pelo perito, nos autos da

Reclamação Trabalhista n. 0000131-77.2022.5.06.0012, ajuizada

por JOSE WALTER BARBOSA RODRIGUESem face da

Impetrante.

Em suas razões, IDd7ff6a2, após discorrer sobre o cabimento da

medida, alega que foi “notificada da homologação dos cálculos para

pagar ou garantir a penhora, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora, a quantia R$ 167.075,86 (cento e sessenta e sete mil,

setenta e cinco reais e oitenta e seis centavos), sem que lhe tenha

sido oportunizado manifestação ao Laudo Pericial apresentado (ID.

943276a/46371fa/546394c), no prazo de 08 (oito) dias, conforme

determina o Art. 879, §2º da CLT”. Cita art. 879, § 2º da CLT.

Ressalta que “o Perito não levou em conta os termos do acordão

(ID. 2e3b405), bem assim, que quando da interposição do Recurso

Ordinário e Recurso de Revista, o Impetrante efetuou com os

depósitos recursais, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme Ids. 49cfd9a/b960a6c, bem como já recolheu as custas,

no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), conforme ID: 0b9c41e.

Sustenta ser evidente a existência de violação ao seu direito líquido

e certo, por não ter sido oportunizado a possibilidade de apresentar

sua impugnação aos cálculos de liquidação, em flagrante agressão

ao preceito contido no artigo 879, § 2º, da CLT. Assevera que a

norma jurídica acima referida enfatiza o princípio jurídico do

contraditório, além de permitir ao Magistrado, de imediato, antes de

passar à fase de citação para pagamento e/ou garantia do Juízo,

corrigir os erros e imprecisões contidas na planilha elaborada. Cita

jurisprudência em favor de sua tese. Pugna que “seja concedida

medida liminar, "initio litis e inaudita altera pars" sustando, de

imediato, os efeitos do ato que determinou o prosseguimento da

execução, sem observância do comando do §2º, art. 879, da CLT,

perpetrado pelo MM. Juiz do Trabalho da 12.ª Vara do Recife – PE,

determinando-se a imediata suspensão dos atos executórios,

conceder “às partes prazo comum de oito dias para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância”, dos cálculos elaborados pelo Perito Contábil na

Reclamação Trabalhista nº 0000131-77.2022.5.06.0012.” e que, ao

final, seja concedida a presente segurança e que esse E. Tribunal

confirme a liminar concedida, cassando a determinação judicial

expedida pelo Juízo da MM 12.ª Vara do Trabalho do Recife – PE,

consistente no ato de negar às partes prazo comum de oito dias

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância”, dos cálculos elaborados pelo Perito

Contábil na Reclamação Trabalhista nº 0000131-77.2022.5.06.0012.

No presente caso, o ato reputado ilegal consistiu na decisão

proferida pelo MM Juízo da 12ª Vara do Trabalho do Recife-PE, nos

autos da Reclamação Trabalhista nº 000131-77.2022.5.06.0012, a

seguir transcrita:

"DESPACHOConforme entendimento da Súmula n. 214 do TST,

"as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo

nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho

contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal

Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante

recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de

incompetência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal

Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excepcionado,

consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT."Assim,

apresentados os cálculos pelo perito, o mesmo deverá ser

homologado, sendo desnecessária a intimação para impugnação na

presente fase de liquidação.Grife-se que tal ato não implica em

cerceamento de defesa,porquanto, em fase de execução, conforme

previsão do art. 884 da CLT, será oportunizada à parte contrária a

manifestação acerca da matéria em fase de execução.Aguarde-se o

prazo do reclamante para requerimento da execução, após siga o
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decisão de ID. 67a0585 após o item 2.RECIFE/PE, 15 de março de

2024.JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVAJuiz do Trabalho

Substituto”

Pois bem.

Analisando a peça inaugural da ação mandamental e os

documentos que a instruem constato, na hipótese, estarem

presentes os elementos contidos na Lei nº 12.016/09 autorizadores

do deferimento da pretensão deduzida pelo impetrante.

Com feito, observa-se que a pretensão mandamental gira em torno

da desnecessidade de garantia do Juízo para apresentação de

impugnação aos cálculos de liquidação, com fulcro no artigo 879, §

2º, da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

O dispositivo mencionado possui o seguinte teor:

"Art. 879 - Sendo ilíquida a sentença exequenda, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos.[...]§ 2º Elaborada a conta e tornada

líquida, o juízo deverá abrir às partes prazo comum de oito dias

para impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão. (Redação

dada pela Lei nº 13.467, de 2017)"

Infere-se do texto legal que, após elaborada a conta, existe a

obrigatoriedade, sem a necessidade imediata da garantia do juízo,

de abertura de prazo comum às partes para apresentação de

impugnação fundamentada aos cálculos, sob pena de preclusão.

Quer dizer, a garantia do Juízo não é um pressuposto de

admissibilidade da impugnação aos cálculos.

Acrescente-se o fato de que a Autoridade dita coatora fundamentou

a exigência na interpretação sistêmica com o art. 884 da CLT.

Todavia, o dispositivo em questão trata sobre os Embargos à

Execução, não sendo aplicável à simples impugnação, visto se

tratar de institutos diversos.

Violada a norma prevista no artigo 879, §2º, da CLT, em

inobservância do devido processo legal, autorizando a concessão

da segurança.

Entendo, que a impetrante tem direito líquido e certo a ter ciência

dos cálculos elaborados pelo perito e, julgando conveniente,

impugná-lo e ter a impugnação apreciada pela autoridade coatora,

sem exigência da garantia do juízo, a teor do art. 879, § 2º, da CLT.

Esclareço que, pela documentação juntada da reclamação

trabalhista de base, não se vislumbra que a execução tenha sido

iniciada, pelo que não há que falar em sua suspensão.

Diante de tais fatos, em sede de cognição sumária, vislumbro na

espécie os pressupostos necessários à concessão da medida

liminar requerida pelo impetrante (artigo 7º, II, da Lei 12.016/09 e

172, § 5º, do Regimento Interno desta Corte), inaudita altera

pars,razão pela qual a defiro parcialmente para que seja conferido

prazo às partes para impugnar os cálculos elaborados pelo Perito e

apreciação, em caso de impugnação, pela autoridade coatora,

independentemente de garantia do juízo, a teor do art. 879, § 2º, da

CLT.

Neste sentido, os seguintes julgados deste Regional:

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. Nos termos do artigo 879,

§ 2º, da CLT, após elaborada a conta, existe a obrigatoriedade, sem

a necessidade imediata da garantia do juízo, de abertura de prazo

comum às partes para apresentação de impugnação fundamentada

aos cálculos, sob pena de preclusão. O desrespeito à norma citada,

traduz-se em inobservância do devido processo legal, dogma de

direito fundamental, o que autoriza a concessão da segurança.

Segurança concedida. (Processo: MSCiv - 0000889-

63.2020.5.06.0000, Redator: Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, Data de julgamento: 12/04/2021, Tribunal Pleno, Data

da assinatura: 15/04/2021)MANDADO DE SEGURANÇA.

EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DA LIQUIDAÇÃO.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 879, § 2º, DA CLT.É cediço que, para a

concessão da segurança, necessária a demonstração cabal da

ilegalidade do ato atacado e a existência de ofensa a direito líquido

e certo, nos termos do artigo 1° da Lei n° 12.016/09, que assim

dispõe: "Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas

data, sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer

pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de

sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam

quais forem as funções que exerça."São esses, portanto, os dois

requisitos fundamentais autorizadores da concessão da segurança:

a) existência de direito líquido e certo violado; b) ato de autoridade

pública praticado com ilegalidade ou com abuso de poder. Em

concreto, flagrante a violação da norma inserta no artigo 879, § 2º,

da Consolidação das Leis do Trabalho, configurada, portanto,

violação a direito líquido e certo da Impetrante de somente ser

condenada ao pagamento das verbas trabalhistas perseguidas pelo
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autor da ação trabalhista, cujo ato apontado como ilegal ensejou o

presente writ, após a observância do devido processo legal, onde

lhes seja garantido o pleno exercício do contraditório e da ampla

defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, nos moldes do

artigo 5º, inciso LV, da Constituição da República. Segurança

concedida. (Processo: AgRT - 0000613-66.2019.5.06.0000,

Redator: Valdir Jose Silva de Carvalho, Data de julgamento:

31/08/2020, Tribunal Pleno, Data da assinatura:

01/09/2020)"MANDADO DE SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO

DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IMPETRANTE. ILEGALIDADE

DO ATO COATOR DEMONSTRADA. O Mandado de Segurança

contra atos judiciais tem como escopo maior garantir que o Juiz, no

exercício da Jurisdição, contenha-se dentro dos parâmetros da

legalidade e não atue com abuso de poder. É uma proteção

especial à cidadania e liberdade em face da inexistência ou falta de

eficácia de alguns recursos ou instrumentos oferecidos pelo

ordenamento jurídico processual, de forma a assegurar a

preservação do direito líquido e certo das partes. O direito líquido e

certo corresponde àquele bem da vida que não suporta

confrontação, deriva de fato ou situação incontestável,

comprovados por documentação inequívoca. Na hipótese,

evidenciada a violação ao direito líquido e certo da Impetrante, pois

não foi respeitado o art. 879, § 2º, da CLT, que garante a

impugnação aos cálculos, sem a necessidade imediata da garantia

do juízo. Evidenciados o cerceamento do direito de defesa da Parte

e o descumprimento do devido processo legal pelo Órgão de

Primeiro Grau. Segurança parcialmente concedida no sentido de

determinar que a 17ª Vara do Trabalho do Recife analise, como

entender de direito, a impugnação aos cálculos apresentada pela

Impetrante, sem a garantia do juízo, nos termos do art. 879, § 2º, da

CLT." (MSCiv - 0000888-78.2020.5.06.0000, Redatora: Eneida Melo

Correia de Araújo, Data de julgamento: 09/11/2020, Tribunal Pleno,

Data da assinatura: 10/11/2020)

Oficie-se a autoridade apontada como Coatora, com a máxima

urgência, dando-lhe ciência desta decisão e para que preste as

informações que julgar pertinentes (art. 172 do Regimento Interno

deste Egrégio Regional).

Notifique-se a Impetrante, para que tome conhecimento desta

decisão, em nome da advogada subscritora da peça de ingresso.

Notifique-se o Litisconsorte Passivo, JOSE WALTER BARBOSA

RODRIGEUS, para que tome ciência desta decisão liminar e para

que, querendo, responda aos termos da presente ação

mandamental (art. 24 da Lei nº 12.016/2009 e art. 114 e parágrafo

único do art. 115, ambos do CPC), pela via postal.

Após, voltem os autos conclusos.

sass

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargador Valdir José Silva de

Carvalho

Notificação

Processo Nº MSCiv-0000584-40.2024.5.06.0000
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

IMPETRANTE VALDEMILSON JOSE DO
NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

IMPETRADO Juiz da Vara do Trabalho de Carpina -
PE

TERCEIRO
INTERESSADO

CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMILSON JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ff636e

proferida nos autos.

PROCESSO Nº - 0000584-40.2024.5.06.0000 (MS)

ÓRGÃO JULGADOR :PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM

DISSÍDIO INDIVIDUAL - SEDI-1

RELATOR       : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

IMPETRANTE     : VALDEMILSON JOSÉ DO NASCIMENTO

IMPETRADO       : MM JUÍZO DA VARA ÚNICA DO

TRABALHO DE CARPINA/PE

LITISCONSORTE   : CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE

PERNAMBUCO LTDA.

ADVOGADA      : JÉSSICA CAROLINA GONÇALVES DIAS

DECISÃO
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Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado por VALDEMILSON

JOSÉ DO NASCIMENTO, com fulcro no art. 5º, LXIX, da

Constituição Federal, e na Lei nº 12.016/09,contra ato praticado

pelo Juízo da Vara Única do Trabalho de Carpina/PE., nos autos

Reclamação Trabalhista nº 0001513-56.2023.5.06.0211 ajuizada

em face da CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE PERNAMBUCO

LTDA., ora litisconsorte passiva.

O impetrante, inicialmente, pugna pela concessão do benefício da

justiça gratuita, ao argumento de que não tem condições de arcar

com as despesas do processo, sem prejuízo do próprio sustento e

de sua família. No mérito, sustenta que a audiência telepresencial

designada para ouvida das partes e produção de prova oral teve

início às 09:06 horas e foi encerrada às 09:07 horas, em que pese a

sua advogada, presente à assentada tenha informado que “estava

tentando ingressar na sala virtual, posto que encontrava com

instabilidade da rede.” Aduz ser “inadmissível que o Douto

Magistrado encerrasse o processo, sem a oitiva das partes e

testemunhas sem a devida cautela de verificar acerca da

instabilidade da rede de internet do auto, bem como não ter

aguardado o prazo mínimo de 15 minutos,” e que sua patronesse,

na referida audiência, registrou, oportunamente, seus protestos.

Afirma que o ato coator viola direitos fundamentais de acesso à

justiça e de ampla defesa. Ante tais considerações, requer,

liminarmente, que seja revogada a decisão atacada e determinada a

reabertura da instrução processual, para oitiva das partes e

produção de prova oral. Ao final, requer a concessão da segurança.

Documentos anexados.

Em relação ao ato jurisdicional impugnado no presente mandado de

segurança, o impetrante aponta ilegalidade da decisão judicial

proferida em fase de instrução do feito.

Para uma melhor compreensão, eis a decisão questionada:

“Em 1 de fevereiro de 2024, na sala de sessões da MM. Vara Única

do Trabalho de Carpina, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a)

do Trabalho AGENOR MARTINS PEREIRA, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0001513-

56.2023.5.06.0211, supramencionada

Às 09:06, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante VALDEMILSON JOSE DO

NASCIMENTO.

Presente a advogado(a), Dr(a). LUANA CAVALCANTI RAMOS,

OAB 60317/PE, de maneira telepresencial.

Presente a parte reclamada CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE

PERNAMBUCO LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

representado(a) pelo(a) preposto (a) Sr.(a) HERNANI BERNARDO

VIEIRA LIMA', acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

EMERSON PEREIRA BARBOSA, OAB 292397/SP, ambos de

maneira telepresencial.

                    Instalada a audiência.

Considerando que o reclamante até o momento, 09h07, ainda não

compareceu para esta audiência, quer de modo presencial quer

pelo aplicativo Zoom, o Juiz dispensa a oitiva do preposto e a

produção de outras provas orais. 

Registre-se os protestos da advogada do autor.

Determina-se a conclusão dos autos para designação de perícia.

Encerrada a audiência.” (Id 3398dac)

Em que pesem as razões articuladas pelo impetrante, a presente

ação mandamental encontra óbice intransponível ao seu regular

processamento, uma vez que a via especialíssima da ação de

segurança não poderá ser percorrida enquanto o procedimento

ordinário oferecer suficientes oportunidades aos litigantes para

defesa de seus direitos, nos termos do art. 5º, II, da Lei nº

12.016/2009, de seguinte teor:

"art. 5º - Não se concederá mandado de segurança quando se

tratar:

I - de ato do qual caiba recurso administrativo com efeito

suspensivo, independentemente de caução;

II - de decisão judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo;

III - de decisão judicial transitada em julgado."(destaquei)

Em concreto, a impetrante busca, por meio deste mandamus,

reformar decisão do Juízo da Vara Única do Trabalho de

Carpina/PE., na fase de instrução do julgado, impugnável por meio

de remédio jurídico previsto na norma celetizada para esse fim,

ainda que com efeito diferido, Utilizando a presente ação

mandamental como sucedâneo recursal, o que não se admite no

ordenamento jurídico pátrio.

Portanto, possuindo a parte ao seu alcance instrumento idôneo para

obtenção de seu intento de corrigir o rumo do processo, naquilo que

aponta como ilegal, incabível se afigura o presente mandamus, a

ser utilizado, in extremis, ou seja, quando inexistir instrumento

processual apto a corrigir a ilegalidade apontada.

No caso, incide à espécie a diretriz perfilada na Orientação

Jurisprudencial n.º 92 da SDI-2 do Tribunal Superior do Trabalho,

textual:

"92. Mandado de segurança. Existência de recurso próprio. Não

cabe mandado de segurança contra decisão judicial passível de

reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito diferido".

No mesmo sentido, decisões monocráticas proferidas nos

Processos TRT nº 0000399-12.2018.5.06.000, 0000339-

12.2018.5.06.0000, 0000454-94.2017.5.06.0000, 000472-
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18.2017.5.06.0000 e acórdãos proferidos pelo Plenário deste

Regional nos Processos TRT nº 0000680-02.2017.5.06.0000,

0000619-78.2016.5.06.0000, 0000457-15.2018.5.06.0000 e

0000494-76.2017.5.06.0000.

Em síntese, o presente mandado de segurança encontra óbice

intransponível ao seu regular processamento, por atacar decisão

passível de recurso, ainda que com efeito deferido, o que implica na

denegação sem resolução do mérito.

Defiro ao impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, à vista

da declaração de insuficiência econômica anexada ao feito (Id

c5d35b9). Aplicação do art. 790, § 4º, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Com base na previsão contida na Súmula 427 do Órgão de cúpula

da Justiça do Trabalho, defiro o pedido formulado pelo impetrante

de notificações e publicações exclusivas à advogada Dra. Jéssica

Carolina Gonçalves Dias, OAB/PE nº 37.219.

Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com base no art. 485,inciso

I e IV, do Código de Processo Civil, e, por corolário, denego o

presente mandado de segurança nos termos dos arts. 5º, inciso II, e

6º, § 5º, da nº Lei 12.016/2009.

Custas pelo impetrante, no valor de R$ 40,00 (quarenta reais),

calculadas sobre R$ 2.000,00 (dois mil reais), importe atribuído à

causa, na exordial, porém, dispensadas em virtude do deferimento

do pedido de justiça gratuita.

Notifique-se o impetrante.

MR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargador Paulo Dias de Alcantara

Notificação

Processo Nº ROT-0000518-17.2021.5.06.0016
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE SHEYLE GABRIELE SOUZA BARROS

ADVOGADO MARCIO DE AQUINO SOARES(OAB:
1081/PE)

ADVOGADO LEONARDO DAVID RODRIGUES
PEREIRA FILHO(OAB: 42298/PE)

RECORRIDO CARGLASS AUTOMOTIVA LTDA.

ADVOGADO FLAVIO COUTO BERNARDES(OAB:
63291/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHEYLE GABRIELE SOUZA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID affae86

proferido nos autos.

Considerando o recurso ordinário adesivo interporto pela

reclamada, às fls. 666/672, a fim de evitar eventuais arguições de

nulidade, converto o julgamento em diligência e determino a

notificação da parte adversa (reclamante), para, querendo, oferecer

contrarrazões ao recurso ordinário , no prazo de 08 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULO ALCANTARA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001170-50.2023.5.06.0182
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

ADVOGADO RENAN APOLONIO DE SA
SILVA(OAB: 48941/PE)

RECORRIDO LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24af1d4

proferido nos autos.

DESPACHO

Inconformado com o julgado, o reclamado devolve a matéria a este

juízo ad quem, a fim de que se proceda à sua reapreciação,

pugnando, precipuamente, em suas razões recursais de Id bfe06d,

pela concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Pretende a isenção do recolhimento das custas processuais,

conquanto já seja isento de depósito recursal por força do art. 899,

§ 10 da CLT. Destaca que se encontra em situação de

vulnerabilidade financeira, tanto que requereu e teve deferido o seu

pedido de recuperação judicial no âmbito da 2ª Vara Cível da

Comarca de Igarassu/PE.
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Aduz está enquadrado na situação descrita no art. 98 do CPC, logo,

estaria isenta do pagamento de custas e do depósito recursal.

Pois bem.

Nos termos do artigo 790, § 3º da CLT, é facultado ao juízo, de

qualquer instância, conceder a requerimento, ou mesmo de ofício,

os benefícios da justiça gratuita aos declaradamente necessitados

(vide também art. 4º, da Lei nº 1.060/50), podendo a dita isenção,

ainda, ser requerida em qualquer tempo ou grau de jurisdição,

inclusive na fase recursal, quando o pedido deve ser apresentado

no prazo legal fixado para a interposição do apelo. Esse é o

entendimento consolidado na Orientação Jurisprudencial nº 269 da

SBDI-1, do C. TST.

De outro norte, ao juízo a quo incumbe realizar apenas o juízo

provisório de admissibilidade do recurso, que se encontra sujeito à

reapreciação pelo Tribunal Regional, eis que aquele exame de

admissibilidade do apelo pelo juízo de 1º grau não possui eficácia

vinculante ao ad quem, que deverá proceder a nova análise (art.

1.010, § 3º, do CPC).

No caso em questão, o pedido do benefício da justiça gratuita, feito

em sede recursal, é de competência do relator do recurso. Logo, a

matéria em debate foge a competência funcional do juízo de

primeiro grau.

Sendo assim, com fulcro no art. 99, § 7º, do Código de Processo

Civil, subsidiariamente aplicável ao Processo do Trabalho na forma

do art. 769 da CLT, passo à análise do pedido de gratuidade

judiciária postulado pelo recorrente.

É sabido que a concessão da gratuidade da justiça no âmbito desta

Especializada sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça. Entrementes, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão da benesse em

espeque ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira

excepcional e apenas se cabalmente demonstrada à falta de

condições financeiras para o custeio do processo.

Com relação ao tema, a Lei Federal nº 1.060/50, cujas disposições

foram recepcionadas pela vigente Carta Magna, dispõe, em seus

artigos 2º e 4º, §1º:

Art. 2º. Gozarão dos benefícios desta Lei os nacionais ou

estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça

penal, civil, militar ou do trabalho.

Parágrafo único. - Considera-se necessitado, para os fins legais,

todo aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as

custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do

sustento próprio ou da família.

(...)

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária,

mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não

está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.

§ 1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa

condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o

décuplo das custas judiciais.

Logo, à luz dos dispositivos acima, inicialmente, entendia-se que

aludidos benefícios seriam destinados, apenas, às pessoas

naturais, pois utilizam, dentre outras, as expressões "necessitado",

"sem prejuízo do sustento próprio ou da família", "pobre",

"trabalhador", as quais, em princípio, não se amoldam à natureza da

pessoa jurídica, na qualidade de empregadora. Em outras palavras,

é sabido que a concessão da gratuidade da justiça, no âmbito desta

Especializada, sempre esteve relacionada à condição de

hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com as

despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito de

acesso à justiça.

Todavia, a jurisprudência pátria, em decisões recentes, vem

estendendo esse benefício ao empregador (pessoa física ou

jurídica), quando há evidente comprovação da precariedade

financeira, o que permite uma interpretação sistemática e

teleológica das prefaladas regras insculpidas na Lei nº 1.060/1950 e

art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/1970, atento ainda ao disposto no art.

5º, inciso LXXIV, da CF/88, chegando-se à ilação de que os seus

destinatários são, a priori,  pessoas físicas em situação

hipossuficiência econômico-financeira, estendendo-se ao

empregador.

Neste sentido, vejamos ementas deste Egrégio Regional:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

A concessão das benesses da justiça gratuita ao empregador

pessoa jurídica só é possível quando efetivamente comprovada a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não

oco r reu  na  h ipó tese .  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECOLHIMENTO RECURSAL ESPECÍFICO. DESERÇÃO. A Lei nº

12.275/2010 criou uma condição de admissibilidade para o agravo

de instrumento, consistente no recolhimento de 50% (cinquenta por

cento) do valor do depósito do recurso ao qual se pretende

destrancar. Inexistente tal comprovação, impossível o conhecimento

do agravo porque deserto. Agravo de Instrumento não conhecido,

por deserção. (Processo: Ag - 0000038-67.2015.5.06.0010,

Redator: Paulo Alcantara, Data de julgamento: 26/03/2018,

Segunda Turma, Data da assinatura: 27/03/2018)

A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O  D A  R E C L A M A D A .

DESTRANCAMENTO DE AGRAVO DE PETIÇÃO. AUSÊNCIA DE
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GARANTIA DO JUÍZO E DO DEPÓSITO PREVISTO NO §7º, DO

ARTIGO 899 DA CLT. DESERÇÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Uma vez desatendidas as exigências e formalidades previstas nos

artigos 897, §5º, I, e 899, § 7º, ambos da CLT, não se conhece do

Agravo de Instrumento, por má formação, pois não juntado o

comprovante de recolhimento do depósito a que se refere o art. 899

consolidado.Agravo de Instrumento não conhecido. (Processo:

AIAP - 0000370-86.2010.5.06.0017, Redator: Sergio Torres

Teixeira, Data de julgamento: 10/10/2017, Primeira Turma, Data da

assinatura: 16/10/2017)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO DA

INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. INDEFERIMENTO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. Para a concessão de

justiça gratuita, à parte empregadora, deve ser demonstrada, de

forma substancial, sua insuficiência econômica. No caso concreto,

impõe-se o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita, porque não

ficou evidenciada a precariedade financeira dos agravantes. Agravo

de instrumento não conhecido, por deserção. (Processo: AIRO -

0001088-22.2015.5.06.0401, Redator: Maria Clara Saboya

Albuquerque Bernardino, Data de julgamento: 08/08/2016, Terceira

Turma, Data da assinatura: 08/08/2016).

RECURSO ORDINÁRIO. BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA.

EMPREGADOR.  REQUIS ITOS NÃO PREENCHIDOS.

DESERÇÃO. É sabido que a concessão da gratuidade da justiça no

âmbito desta Especializada sempre esteve relacionada à condição

de hipossuficiente do trabalhador, que, impossibilitado de arcar com

as despesas do processo, acabava por ver restringido o seu direito

de acesso à justiça. Entretanto, a jurisprudência pátria vem sendo

uníssona em declarar a possibilidade de concessão da benesse em

espeque ao empregador, ainda que pessoa jurídica, de maneira

excepcional e apenas se cabalmente demonstrada a ausência de

condições financeiras para o custeio do processo. No caso, a dita

insuficiência econômica não restou comprovada. Recurso Ordinário

não conhecido por deserção. (Processo: RO - 0000426-

25.2015.5.06.0412, Redator: Eduardo Pugliesi, Data de julgamento:

28/07/2016, Primeira Turma, Data da assinatura: 08/08/2016).

No caso concreto, a despeito de sua submissão ao regime

recuperacional, a empresa não cuidou em apresentar qualquer

balanço patrimonial ou demonstrativo atualizado de suas finanças.

Também não há notícia de que já houve liquidação dos seus bens.

Diante da inexistência de prova concreta do estado financeiro da

pessoa jurídica, não há como presumir a sua insuficiência

financeira. Sequer trouxe aos fólios dados relativos a seu patrimônio

ativo (receita, crédito, contas bancárias, aplicações financeiras,

etc.).

Outrossim, este E.TRT já decidiu que o encerramento das

atividades da empresa, por si só, à mingua de outras provas hábeis

a comprovar sua miserabilidade, não é suficiente para que seja

concedida a assistência judiciária gratuita à pessoa jurídica,

c o n f o r m e  s e  d e p r e e n d e  d o  p r o c e s s o  n º  0 0 0 0 4 9 5 -

1 8 . 2 0 1 9 . 5 . 0 6 . 0 1 2 1 .

No mesmo sentido cito os seguintes precedentes do C.TST:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014. PESSOA

J U R Í D I C A .  E N C E R R A M E N T O  D A S  A T I V I D A D E S

EMPRESARIAIS. PEDIDO DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.

Confirmada a ordem de obstaculização do recurso de revista, na

medida em que não demonstrada a satisfação dos requisitos de

admissibilidade, insculpidos no art. 896 da CLT, quanto à deserção

do recurso ordinário decorrente da não concessão dos benefícios

da justiça gratuita à pessoa jurídica com base em mera presunção

de veracidade de hipossuficiência econômica, atribuída tão somente

à pessoa física. A pessoa jurídica, para ter direito ao benefício, tem

de comprovar que não pode arcar com as despesas do processo, o

que não ocorreu no caso concreto. Agravo de instrumento não

provido." (TST-AIRR - 130484-51.2015.5.13.0015, Relator Ministro:

Augusto César Leite de Carvalho, 6ª Turma, DEJT 07/10/2016).

(...) PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E DO TRABALHO / Recurso / Preparo / Deserção.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e

Procuradores / Assistência Judiciária Gratuita.Consta do v.

Acórdão: "Entretanto, em razão de o mérito do agravo de

instrumento fundar-se justamente na discussão acerca do direito

aos benefícios da justiça gratuita, a fim de assegurar a busca do

duplo grau de jurisdição, passo ao exame do recurso. 2. Justiça

Gratuita. Pessoa Jurídica. A agravante alega não possuir condições

financeiras para arcar com as custas e depósito recursal em virtude

do encerramento de suas atividades. Invoca o teor da Lei nº

1.060/50 e o artigo 790 da CLT. À análise. O art. 790, § 4º da CLT,

introduzido pela Lei 13.467/2017, tem a seguinte redação: § 4º O

benefício da justiça gratuita será concedido à parte que comprovar

insuficiência de recursos para o pagamento das custas do processo.

(Parágrafo incluído pela Lei nº 13.467/2017 - DOU 14/07/2017)

Além disso, a jurisprudência iterativa do Tribunal Superior do

Trabalho, antes mesmo da vigência da Lei 13.467/2017, por força

do art. 98 do CPC/2015, já se posicionava pela possibilidade da

concessão da gratuidade judiciária à pessoa jurídica, quando

comprovada, cabalmente, a impossibilidade de arcar com as

despesas do processo. Essa é a diretriz, pois, da nova Súmula nº

463 do C. TST: SUM-463 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304
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da SBDI- 1, com alterações decorrentes do CPC de 2015)- Res.

219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e 30.06.2017. I - A partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015); II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera

declaração: é necessária a demonstração cabal de impossibilidade

de a parte arcar com as despesas do processo. Pois bem. Não se

olvida ter a agravante noticiado e demonstrado o encerramento

de suas atividades, bem como figurar como ré em ação de

despejo por falta de pagamento (fls.183/3012). Todavia, a

concessão da gratuidade de justiça à pessoa jurídica, por

encerrar providência absolutamente excepcional, requer prova

da insuficiência de recursos e deve ser inequívoca. Neste

sentido, o teor do que dispõem o § 4º do artigo 790 da CLT e o

item II da Súmula nº 463 do C. TST. Cite-se, ainda, a Súmula nº

481 do C. STJ (Faz jus ao benefício da justiça gratuita a pessoa

jurídica com ou sem fins lucrativos que demonstrar sua

impossibilidade de arcar com os encargos processuais.) O fato

de a empresa ter encerrado suas atividades não consubstancia

comprovação definitiva do estado de miserabilidade e ausência

de recursos financeiros para o recolhimento do preparo

recursal. Com efeito, a extinção da empresa não conduz à

automática conclusão de inexistência de patrimônio apto a

suportar o pagamento das despesas processuais. Não

comprovada a insuficiência de recursos exigida pela lei, não há

se falar em concessão dos benefícios da justiça gratuita à

reclamada. Saliente-se, por oportuno, ter transcorrido in albis o

prazo concedido pelo juízo de origem à parte para a regularização

do preparo recursal, nos termos do artigo 99, § 7º, do NCPC e no

item II da OJ nº 269 da SBDI-1 do C. TST (fls.755). Assim, indefiro o

pedido de gratuidade de justiça, devendo ser mantida a deserção

recursal reconhecida na origem." Verifica-se que a E. Turma decidiu

em perfeita consonância com a Súmula 463, II, da Corte Superior, o

que torna inviável o seguimento do apelo, nos termos do artigo 896,

§ 7º, da CLT, e da Súmula 333, do C. TST, inclusive com base em

dissenso pretoriano. DENEGO seguimento. CONCLUSÃO

DENEGO seguimento ao recurso de revista. Como se pode

perceber, de fato, a ausência de transcendência do recurso de

revista desautoriza o seu prosseguimento. Isso porque, dada a

natureza peculiar do recurso de natureza extraordinária, como é o

recurso de revista, somente a violação direta a preceito

constitucional ou de lei federal, ou mesmo a eventual ausência de

uniformização jurisprudencial acerca de questões de direito pátrio,

possuem o condão de acionar a jurisdição desta Corte Superior

Trabalhista, o que não ocorre na espécie. Ademais, dada a

condição inarredável de preenchimento obrigatório de todos os

requisitos processuais atinentes à técnica processual estrita que

restringe a admissibilidade recursal no âmbito desta Corte Superior,

não há como relevar os obstáculos contidos nas súmulas e

orientações jurisprudenciais de natureza processual desta Corte

Superior, sob pena de quebra do devido processo legal, que é

garantia ínsita ao Estado Democrático de Direito, sem o qual não se

pode divisar o legítimo exercício do poder jurisdicional do Estado.

Do exame detido das matérias em debate no recurso da parte, em

cotejo com os fundamentos do despacho agravado, observa- se que

as alegações expostas não logram êxito em demonstrar o desacerto

da decisão de admissibilidade, considerando, sobretudo, os termos

do decisum proferido pelo Regional. Mantém-se, portanto, o

despacho negativo de admissibilidade, cujos fundamentos passam

a fazer parte integrante das motivações desta decisão. Ressalto,

por fim, que a adoção dos fundamentos que compõem a decisão

recorrida (técnica de decisão per relationem) não afronta o disposto

no art. 93, IX, da Constituição Federal. Aliás, o Supremo Tribunal

Federal já se pronunciou a respeito da matéria em comento, em

precedente de repercussão geral do Tema 339 do ementário

temático daquele Tribunal (QO-AI nº 791292-PE, Rel. Min. Gilmar

Mendes, Plenário, Julgado em 23/06/2010). Por outro lado, é cediço

que este entendimento é aplicável indistintamente em feitos

provenientes de recursos interportos antes ou depois da entrada em

vigor do Código de Processo Civil de 2015, já que os Ministros

daquela Corte decidiram que a adoção da motivação per relationem

não configura, por si só, a negativa de prestação jurisdicional ou a

inexistência de motivação da decisão, devendo ser analisados se os

fundamentos lançados são suficientes para justificar as conclusões

(ARE nº 1.024.997 Rel. Min. Roberto Barroso, Primeira Turma, DJe-

101 DIVULG 15-05-2017 PUBLIC 16-05- 2017), o que ocorre na

hipótese. Daí porque, neste caso concreto, não se justificaria

aintervenção desta Corte Superior, já que não se está diante de

hipótese na qual haja desrespeito à jurisprudência consolidada

desta Corte (transcendência política), tampouco há tese jurídica

inédita a ser fixada em questão peculiar no âmbito da legislação

trabalhista (transcendência jurídica), ou mesmo condenação

exorbitante ou irrisória (transcendência econômica) - neste caso o

valor total da condenação não torna a causa relevante do ponto de

vista econômico, ou, por fim, hipótese que demande juízo de

sindicabilidade atinente a direito social mínimo assegurado na

Constituição Federal (transcendência social) . Não preenchido,

assim, em nenhuma de suas vertentes, o requisi to da

transcendência, não há como dar prosseguimento ao recurso de

revista obstado. Ante o exposto, com fulcro no art. 896-A, § 5º, da
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CLT c/c o art. 248 do Regimento Interno desta Corte, nego

seguimento ao agravo de instrumento e, dada a irrecorribilidade da

decisão que nega a transcendência ao agravo de instrumento em

recurso de revista, bem como a ausência de repercussão geral em

matéria de pressupostos de cabimento recursal (Tema nº 181 do

ementário temático de repercussão geral do STF), determino a

baixa dos autos à origem. Publique-se. Brasília, 29 de junho de

2020. Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) JOÃO

PEDRO SILVESTRIN Desembargador Convocado Relator (TST -

AIRR: 10005854620185020447, Relator: Joao Pedro Silvestrin, 5ª

Turma, Data de Publicação: 30/06/2020)

Assim sendo, reputo não verificadas as condições para o

deferimento da assistência judiciária gratuita à reclamada.

Ocorre que, por analogia, de acordo com o art. 99, § 7º, do novo

Código de Processo Civil, na fase recursal, incumbe ao relator a

fixação de prazo para recolhimento do preparo.

Neste sentido, segue a diretriz da OJ n.º 269, da SBDI-1, do TST,

abaixo transcrita:

JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE

DESPESAS PROCESSUAIS. MOMENTO OPORTUNO (inserido

item II em decorrência do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 - republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I - O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo ou grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o

requerimento formulado no prazo alusivo ao recurso;

II - Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Registro, no que concerne às decisões judiciais mencionadas pela

recorrente, estas não vinculam este juízo por se tratarem de

precedentes meramente persuasivos que:

(...) são aqueles que não precisam ser seguidos pelo julgador

seguinte. Nesse caso não há obrigação de decidir da forma como

fora decidido anteriormente, ou seja, o julgamento pode dissentir de

uma decisão anterior sem constituir erro. Os precedentes nos

sistemas de civil law são tidos, geralmente, como pertencentes a

esta categoria, e no common law as decisões de órgãos de outra

jurisdição - como de estados diferentes nos Estados Unidos ou

decisões de cortes de outros países ou de organismos

internacionais - e de tribunais hierarquicamente inferiores são

consideradas como precedentes meramente persuasivos. Assim, os

precedentes persuasivos servem como argumento para a tomada

de decisão em determinado sentido, entretanto não vincula no

sentido apontado. Com efeito, o julgador não precisa tomar em

conta a norma de precedente persuasivo e não é considerado erro

de julgamento quando a corte lhe nega aplicação. (in Precedentes

judiciais e o direito processual civil - Salvador : JusPodivm, 2016, p.

79):

Assim sendo, converto o julgamento em diligência, a fim de que seja

intimada o reclamado/recorrente, para proceder ao recolhimento

das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do

art. 1.007, § 2º do CPC, sob pena de deserção.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULO ALCANTARA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargador Virgínio Henriques de Sá

e Benevides

Notificação

Processo Nº RORSum-0000528-20.2023.5.06.0104
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRIDO RAQUEL FRANCO ALMEIDA

ADVOGADO FABIO GABRIEL CAVALCANTI
BARBOSA(OAB: 56677/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID faa4cd5

proferida nos autos.

DECISÃO

A ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

interpõe recurso ordinário, no qual requer, preliminarmente, que lhe

sejam deferidos os benefícios atinentes à assistência judiciária

gratuita, nos moldes da Lei nº 1.060/1950, com a consequente

isenção do preparo.

Alega que “perdeu diversos contratos que possuía com entes

públicos, se encontrando numa situação financeira difícil para

realizar o depósito recursal do processo em tela e honrar com seus

compromissos”. Diz que “está com suas contas bancárias

bloqueadas, bem como vem sofrendo arresto de valores dos poucos
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e remanescentes contratos”.

Pois bem.

Consoante entendimento majoritário da jurisprudência, a

excepcional concessão da assistência judiciária às pessoas

jurídicas imprescinde de prova inequívoca e contundente de

dificuldade econômica concreta, sendo que a presunção

estabelecida no artigo 99, § 3º, do CPC dá-se, apenas, em favor

das pessoas naturais.

Nesse sentido, assim pontificou o c. TST no aresto abaixo

ementado:

AGRAVO DA RECLAMADA. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSODE REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 1.

JUSTIÇAGRATUITA. PESSOA JURÍDICA. INEXISTÊNCIA DE

COMPROVAÇÃOINEQUÍVOCA DE HIPOSSUFICIÊNCIA

ECONÔMICA. SÚMULA 463,II, DO TST. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DA INTEGRALIDADEDO DEPÓSITO

RECURSAL E DAS CUSTAS PROCESSUAIS. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA.A jurisprudência desta Corte é uníssona

no sentido de que deve haver prova inequívoca da insuficiência

econômica da pessoa jurídica para o acolhimento do requerimento

de gratuidade de justiça. Nesse sentido, inclusive, a diretriz da

Súmula 463, II, do TST. Desse modo, a concessão do benefício da

justiça gratuita à pessoa jurídica restringe-se a situações

excepcionais, com a demonstração objetiva da insuficiência de

recursos. Assim, inexistindo a demonstração categórica da alegada

incapacidade financeira, não há espaço para o deferimento do

benefício da justiça gratuita, devendo ser mantida a deserção do

recurso de revista. Nesse contexto, não afastados os fundamentos

da decisão agravada, nenhum reparo merece a decisão. 2.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CONTRATO ANTERIOR À ADESÃO

DARECLAMADA AO PAT. ALTERAÇÃO DA NATUREZA

J U R Í D I C A  P O R N O R M A  C O L E T I V A .  A U S Ê N C I A  D E

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 297 DO TST. Hipótese em

que proferida decisão monocrática em que conhecido e provido o

recurso de revistado Reclamante, para reconhecer a natureza

salarial do auxílio alimentação percebido pelo Autor. Foi registrado

que "ao entender pela natureza indenizatória da parcela, quando

registrada a premissa de que foi percebida desde o início do

contrato de trabalho, por considerar a posterior adesão ao PAT, o

Tribunal Regional incorreu em contrariedade à a diretriz da OJ 413

da SBDI-1/TST". No caso, a questão relacionada à natureza jurídica

do auxílio-alimentação foi solucionada com base na premissa fática

da adesão da Reclamada ao PAT e contrariedade à OJ 413 da

SBDI-1 do TST. O Tribunal Regional não emitiu tese quanto à

existência ou validade de norma coletiva que supostamente alterou

a natureza jurídica da parcela, atraindo o óbice da Súmula 297/TST

por falta de prequestionamento. Nestes termos, a decisão agravada

merece ser mantida, ainda que por fundamento diverso. Agravo não

provido, com acréscimo de fundamentação (TST - Ag-

RRAg:00105952320165030185, Relator: Douglas Alencar

Rodrigues, Data de Julgamento: 09/08/2023, 5ª Turma, Data de

Publicação:18/08/2023). (sublinhei)

Na hipótese sob exame, a ré não apresentou quaisquer provas da

sua hipossuficiência econômica, visto que se limitou a juntar

Certidão Eletrônica de Ações Trabalhistas de ID 335831b e Certidão

Positiva de Débitos Trabalhistas (ID 527d3b3), que não comprova

sua incapacidade financeira de arcar com os custos do processo, o

que inviabiliza a concessão dajustiçagratuitapostulada.

Assim, à míngua de prova da precariedade financeira, indefiro o

requerimento relativo à concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Por conseguinte, nos termos do artigo 99, § 7º, do CPC e da

Orientação Jurisprudencial nº 269, item II, da SDI-1 do C. TST,

converto o julgamento em diligência, concedendo à reclamada o

prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que proceda à regularização do

preparo do recurso ordinário, sob pena de deserção.

Após, com ou sem manifestação, voltem-me os autos conclusos.

mbds

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    VIRGINIO HENRIQUES DE SA E BENEVIDES

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargadora Carmen Lúcia Vieira do

Nascimento

Notificação

Processo Nº ROT-0000792-43.2023.5.06.0102
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE CHM INDUSTRIA E COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO DAVI DE SOUSA CAVALCANTI(OAB:
26170-D/PE)

RECORRENTE CAIO CESAR LIMA CAVALCANTI

ADVOGADO DAVI DE SOUSA CAVALCANTI(OAB:
26170-D/PE)

RECORRIDO LUCAS MARQUES ARAUJO

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHM INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddc5a23

proferido nos autos.

DECISÃO

Em sede de juízo de admissibilidade, observo que CHM

INDÚSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA, ao interpor seu

Recurso Ordinário (ID bffb4a4), pleiteou, de forma preliminar, a

concessão dos benefícios da gratuidade da justiça, afirmando que

não possui condições de arcar com as despesas do processo.

Como resultado, deixou de efetuar o recolhimento do preparo

recursal.

Inicialmente, impende seja observado que a presente ação foi

ajuizada após a entrada em vigor da Reforma Trabalhista, sendo

aplicáveis ao caso, portanto, as novas disposições trazidas pela Lei

nº 13.467/17,inclusive no tocante à concessão dos benefícios da

gratuidade da justiça.

Assim que, atualmente, no âmbito do Processo do Trabalho, o

benefício da justiça gratuita será concedido àqueles que

perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social, conforme

disposto no § 3º do art. 790 da CLT, ou, ainda, à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo, nos termos do § 4º do mesmo dispositivo legal.

Por sua vez, para que a pessoa jurídica possa usufruir dos

benefícios da gratuidade de justiça, é indispensável que apresente

prova cabal de sua impossibilidade de arcar com as despesas do

processo, não bastando, para tanto, a mera declaração de

hipossuficiência.

Este é o entendimento pacífico do Tribunal Superior do Trabalho,

consolidado no item II da Súmula nº 463, verbis:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017– republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (Grifei)

Do ponto de vista jurídico-processual, é necessário que a empresa

comprove que, de fato, não possui condições de arcar com o

pagamento das custas judiciais e do depósito recursal, a fim de

obter o benefício pleiteado, não se dispensando a necessidade de

comprovação da insuficiência econômica da parte por mera

presunção.

Na hipótese vertente, a empresa reclamada, ora recorrente, afirmou

não dispõe de condições financeiras para arcar com as custas

processuais sem prejuízo da já abalada saúde financeira da

empresa.

Para demonstrar a sua alegação de insuficiência de recursos,

trouxe aos autos o extrato de movimentações financeiras de

setembro de 2023 na conta corrente de sua titularidade na

instituição Itaú Empresas (ID 3a0c5fd) e os relatórios de Nota Fiscal

Eletrônica dos meses de agosto de 2023 (ID dba44c7) e julho de

2023 (ID 98559a5).

Tais documentos, por si sós, não são aptos ilustrar

satisfatoriamente sua situação financeira, quando inexistentes

dados relativos ao patrimônio ativo do estabelecimento empresarial

(receita, créditos, aplicações financeiras, etc.) que permitam uma

análise concreta da sua realidade econômica. Uma análise

preliminar dos extratos de movimentações financeiras do mês de

setembro de 2023 – em que sequer consta o saldo total depositado

em conta -, por exemplo, demonstra diversos pagamentos de

boletos bancários, o que leva a crer que ela tem a capacidade de

realizar o depósito recursal e arcar com as custas processuais

No mais, diferentemente do que foi afirmado em recurso, não houve

confirmação pelo reclamante da delicada situação econômica da

empresa, tendo ele apenas informado ao Juízo acerca do atraso

reiterado no pagamento de seus salários e do descumprimento de

outros deveres trabalhistas por parte da empregadora.

Diante de tais considerações, entendo que não logrouCHM

INDÚSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS LTDA comprovar a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, razão pela

qualindefiro o pleito de concessão dos benefícios da justiça

gratuita.

Como consequência, a teor do art. 99, §7º, do CPC:

Art. 99. (...)

§ 7º Requerida a concessão de gratuidade da justiça em recurso, o

recorrente estará dispensado de comprovar o recolhimento do

preparo, incumbindo ao relator, neste caso, apreciar o requerimento

e, se indeferi-lo, fixar prazo para realização do recolhimento.

Tal regra foi reforçada pelo item II da OJ 269 da SDI-I do TST, que

dispõe:

Indeferido o requerimento de justiça gratuita formulado na fase

recursal, cumpre ao relator fixar prazo para que o recorrente efetue

o preparo (art. 99, § 7º, do CPC de 2015).

Ante o exposto, converto o julgamento em diligência para que se

proceda à notificação da recorrente CHM INDÚSTRIA E
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COMERCIO DE BEBIDAS LTDApara regularizar o preparo do

Recurso Ordinário, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não

conhecimento do Recurso Ordinário de IDbffb4a4, por

deserção.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CARMEN LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Secretaria do Tribunal Pleno

Despacho

Processo Nº AR-0000760-29.2018.5.06.0000
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AUTOR TELECOM NET S/A LOGISTICA
DIGITAL

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

RÉU SILVIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECOM NET S/A LOGISTICA DIGITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. Nº TRT 0000760-29.2018.5.06.0000 (AR)

D E S P A C H O

Reporto-me à certidão retro (ID 9343a98).

Libere-se o depósito prévio em favor da parte autora da ação

rescisória.

À Secretaria do Tribunal Pleno para cumprimento.

Após, inexistindo pendências, arquive-se.

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

KARINA DE POSSIDIO MARQUES LUSTOSA

Diretor de Secretaria

Secretaria da 1ª Turma

Pauta

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO PRESENCIAL 1ª TURMA

DIA 03 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR DAS 09h00minh.

SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL consoante ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º, (vide nota ao final

desta publicação).

ATENÇÃO:

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

F E I T A S  E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E M A I L

turma1@trt6.jus.br, constando: a data da Sessão de Julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.
Processo Nº RORSum-0000018-89.2023.5.06.0012

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECORRIDO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECORRIDO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

RECORRIDO SAYONARA TATIANE DE MEDEIROS

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA
MEIRELES(OAB: 53984/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

  - SAYONARA TATIANE DE MEDEIROS

Processo Nº ROT-0000087-51.2023.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE BRUNO MONTALVAO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)
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RECORRIDO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MONTALVAO DE ALBUQUERQUE

  - CAIXA SEGURADORA S/A

  - CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA

  - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

Processo Nº AP-0000138-84.2022.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE CONSTRUTORA BARBOSA
OLIVEIRA LTDA

ADVOGADO DAYANE LARISSA DOS REIS
NASCIMENTO(OAB: 58765/PE)

ADVOGADO ANNE KAROLINE SOBRAL
DAMASIO(OAB: 55811/PE)

AGRAVANTE CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

AGRAVANTE JEFFERSON DA SILVA ANDRADE
MATERIAIS DE CONSTRUCAO - ME

ADVOGADO DAYANE LARISSA DOS REIS
NASCIMENTO(OAB: 58765/PE)

ADVOGADO ANNE KAROLINE SOBRAL
DAMASIO(OAB: 55811/PE)

AGRAVADO IVANILDO SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO VALONGUEIRO
ALVES(OAB: 15145-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA BARBOSA OLIVEIRA LTDA

  - CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA

  - IVANILDO SEVERINO DOS SANTOS

  - JEFFERSON DA SILVA ANDRADE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO - ME

Processo Nº ROT-0000168-65.2020.5.06.0371
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

RECORRIDO LUCIANO DE MAGALHAES NOVAES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722-D/PE)

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - LUCIANO DE MAGALHAES NOVAES

Processo Nº ROT-0000197-18.2022.5.06.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE RAFAEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - RAFAEL JOSE DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000209-75.2023.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE SOCIEDADE HOSPITALAR
BENEFICIENTE MARIA VITORIA

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

RECORRIDO MAURICEIA GOMES DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO MARILIA AUGUSTA FRANCO DE
SOUZA(OAB: 47259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEIA GOMES DA SILVA MARQUES

  - SOCIEDADE HOSPITALAR BENEFICIENTE MARIA VITORIA

Processo Nº ROT-0000220-78.2023.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE DANIEL AMARO DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO PEDRO CAVALCANTI
BATISTA(OAB: 59287/PE)

ADVOGADO PAULO RICARDO DOS
SANTOS(OAB: 59273/PE)

RECORRENTE PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO FABIANA MARIA TEIXEIRA
MOURAO(OAB: 130931/SP)

RECORRIDO DANIEL AMARO DE FREITAS

ADVOGADO THIAGO PEDRO CAVALCANTI
BATISTA(OAB: 59287/PE)

ADVOGADO PAULO RICARDO DOS
SANTOS(OAB: 59273/PE)

RECORRIDO PET CENTER COMERCIO E
PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO MARCO ANTONIO HENGLES(OAB:
136748/SP)

ADVOGADO FABIANA MARIA TEIXEIRA
MOURAO(OAB: 130931/SP)

RECORRIDO SECURIVAS SEGURANCA PRIVADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL AMARO DE FREITAS

  - PET CENTER COMERCIO E PARTICIPACOES S.A.

  - SECURIVAS SEGURANCA PRIVADA LTDA

Processo Nº ROT-0000239-71.2020.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ELIANE DE MORAES RAMOS

ADVOGADO ROMICEDES SILVESTRE
TOME(OAB: 35432/PE)

RECORRIDO UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)
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ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE DE MORAES RAMOS

  - UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

Processo Nº ROT-0000245-34.2022.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO MARILI DALUZ RIBEIRO
TABORDA(OAB: 12293/PR)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

RECORRIDO TIAGO DE SOUZA RIBEIRO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA

  - TIAGO DE SOUZA RIBEIRO

Processo Nº ROT-0000268-63.2023.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

RECORRENTE JOSE EDINELSON DE BARROS

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

RECORRIDO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

RECORRIDO JOSE EDINELSON DE BARROS

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - JOSE EDINELSON DE BARROS

Processo Nº ROT-0000271-98.2023.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE MUNICIPIO DO RECIFE

RECORRIDO GUILHERME RODRIGO MARQUES
CAMPELO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627-D/PE)

RECORRIDO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME RODRIGO MARQUES CAMPELO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DO RECIFE

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo Nº AP-0000284-53.2021.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE ROBSON PORFIRIO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDEFONE COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - ROBSON PORFIRIO DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0000292-44.2023.5.06.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO NADIA JOSE SANTANA CARMONA
BUENO

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249-D/PE)

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - NADIA JOSE SANTANA CARMONA BUENO

Processo Nº ROT-0000294-38.2023.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ACENDER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LECY JUNIOR DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 4295/AL)

RECORRENTE JOSE LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECORRIDO ACENDER ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LECY JUNIOR DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 4295/AL)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764-D/PE)

RECORRIDO JOSE LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACENDER ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 149
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - JOSE LUCAS DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000297-67.2023.5.06.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ALESSANDRA MARCELINO DE
FRANCA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095-D/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRA MARCELINO DE FRANCA

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº AP-0000326-65.2019.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE IVALMAR MACIEL ARAUJO

ADVOGADO EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTI
NETO(OAB: 35325/PE)

ADVOGADO JOSE DIEGO LINS CORREA(OAB:
34103/PE)

AGRAVADO ANTONIO DE PADUA GUEDES
CAVALCANTI

AGRAVADO CONSTRUTORA YANKEE LTDA

ADVOGADO JOAO LUIS NOGUEIRA
BARRETO(OAB: 24403/PE)

AGRAVADO JOAS DIAS OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO AUGUSTO MORAIS DE
OLIVEIRA(OAB: 47086/PE)

AGRAVADO LEONARDO VIEIRA CAVALCANTI

AGRAVADO ROSA FIDELIA VIEIRA CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE PADUA GUEDES CAVALCANTI

  - CONSTRUTORA YANKEE LTDA

  - IVALMAR MACIEL ARAUJO

  - JOAS DIAS OLIVEIRA

  - LEONARDO VIEIRA CAVALCANTI

  - ROSA FIDELIA VIEIRA CAVALCANTI

Processo Nº ROT-0000329-20.2022.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRENTE SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO THAIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO Hugo Leonardo Queiroz Ferreira(OAB:
28820/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
E SERVICOS S.A.

  - THAIS PEREIRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000355-51.2023.5.06.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ADRIANA DOS SANTOS MONTEIRO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS MONTEIRO

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Processo Nº ROT-0000357-90.2023.5.06.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE TASSYA ROCHA BRITO

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO BRUNA ESTEFANE CERQUEIRA
BOMFIM(OAB: 68067/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - TASSYA ROCHA BRITO

Processo Nº ROT-0000366-74.2022.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE HELENA POTIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO HELENA POTIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.
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ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELENA POTIRA DO NASCIMENTO

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

Processo Nº ROT-0000384-44.2022.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRENTE DAYENE DE ALBUQUERQUE
ANDRADE

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO DAYENE DE ALBUQUERQUE
ANDRADE

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DAYENE DE ALBUQUERQUE ANDRADE

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0000407-98.2023.5.06.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE HOLANDA & FERRAZ
ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037-D/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECORRIDO EMANUELLA SOBRAL DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - EMANUELLA SOBRAL DOS SANTOS

  - HOLANDA & FERRAZ ADMINISTRACAO DE
ESTACIONAMENTOS E SERVICOS LTDA

Processo Nº AP-0000444-61.2014.5.06.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE GIORGIO SAMARONE SILVA DE
ALMEIDA

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO Márcio Moisés Sperb(OAB: 284-B/PE)

AGRAVADO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO JANAYNA MAGALHÃES ASSUNÇÃO
DE MENDONÇA(OAB: 801-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO S.A.

  - GIORGIO SAMARONE SILVA DE ALMEIDA

Processo Nº AP-0000444-13.2021.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE WALTERLEA CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

AGRAVADO CASANDRA CARDOSO DA SILVA -
ME

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO SILVA
LEAO(OAB: 29328/PE)

AGRAVADO CASANDRA CARDOSO DA SILVA
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASANDRA CARDOSO DA SILVA - ME

  - CASANDRA CARDOSO DA SILVA LIMA

  - WALTERLEA CAMPOS DA SILVA

Processo Nº ROT-0000444-23.2022.5.06.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE PHABLO VINICIUS DUARTE
BEZERRA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)
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RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PHABLO VINICIUS DUARTE BEZERRA

Processo Nº RORSum-0000462-67.2023.5.06.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ZAQUEU DE ALBUQUERQUE
SANTOS

ADVOGADO AMANDA ABREU MOTA
GOMES(OAB: 29311/PE)

RECORRIDO GREEN CODE INOVACAO
TECNOLOGICA LTDA

ADVOGADO JOAO VITO LEITE CORDEIRO(OAB:
47153/PE)

ADVOGADO JOSELMA FERREIRA LEITE
GERSOSIMO(OAB: 56843/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN CODE INOVACAO TECNOLOGICA LTDA

  - ZAQUEU DE ALBUQUERQUE SANTOS

Processo Nº ROT-0000496-52.2022.5.06.0006
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CASSIA LEA DOS SANTOS

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA LEA DOS SANTOS

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

  - TELEINFORMACOES LTDA

Processo Nº AP-0000525-92.2022.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE NATANAEL MENESES DA SILVA

ADVOGADO SHEYLA MARIA DUARTE(OAB:
51430/PE)

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

AGRAVADO ADETRUDES VANDERLEI CAMPOS

AGRAVADO ECONSULTRE TERCEIRIZACAO
LTDA - ME

AGRAVADO ETIENE DA SILVA CAMPOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADETRUDES VANDERLEI CAMPOS

  - ECONSULTRE TERCEIRIZACAO LTDA - ME

  - ETIENE DA SILVA CAMPOS

  - NATANAEL MENESES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000533-46.2023.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE FERNANDO JOSE BARBOSA

ADVOGADO PAULO DE TARSO BEZERRA
PAIXAO(OAB: 14777/PB)

RECORRENTE KLABIN S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECORRIDO FERNANDO JOSE BARBOSA

ADVOGADO PAULO DE TARSO BEZERRA
PAIXAO(OAB: 14777/PB)

RECORRIDO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE BARBOSA

  - KLABIN S.A.

Processo Nº ROT-0000620-25.2022.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE GUSTAVO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

RECORRIDO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - G & C MANUTENCAO E SERVICOS EIRELI

  - GUSTAVO MARIANO DA SILVA

Processo Nº AP-0000638-50.2021.5.06.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-D/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

AGRAVADO LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - LUIZ CARLOS DA SILVA SANTOS

Processo Nº ROT-0000646-40.2023.5.06.0251
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRENTE MUNICIPIO DE CASINHAS
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ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE
VASCONCELOS CARACIOLO(OAB:
29702/PE)

RECORRIDO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO MUNICIPIO DE CASINHAS

ADVOGADO FELIPE AUGUSTO DE
VASCONCELOS CARACIOLO(OAB:
29702/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE CASINHAS

Processo Nº ROT-0000649-19.2023.5.06.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ANDERSON FERREIRA DE
VASCONCELOS

ADVOGADO EVERTON DOS SANTOS RIBEIRO
LEITE(OAB: 464366/SP)

ADVOGADO MURILO MAXIMO RODRIGUES(OAB:
243044/SP)

ADVOGADO LAERCIO GALLASSI(OAB:
395260/SP)

RECORRIDO ZAMP S.A.

ADVOGADO DIOGO LOPES VILELA
BERBEL(OAB: 248721/SP)

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FERREIRA DE VASCONCELOS

  - ZAMP S.A.

Processo Nº ROT-0000675-31.2023.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

RECORRIDO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

RECORRIDO RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA
FILHO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PEREIRA
GONCALVES DA MATA(OAB:
28134/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERNAMBUCO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A -
PERPART

  - RAIMUNDO RODRIGUES DA SILVA FILHO

Processo Nº ROT-0000691-20.2021.5.06.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE JOSE HERCILIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOSE HERCILIO SANTANA DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RemNecRO-0000747-28.2022.5.06.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

JUÍZO RECORRENTE MOUSTACHE BEAMS LTDA

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO AMANDA CATANANTE(OAB:
421540/SP)

JUÍZO RECORRENTE RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO JOAO EDUARDO BRANDAO DAS
CHAGAS(OAB: 489532/SP)

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

RECORRIDO VALMIR VICTOR CARVALHO DA
SILVA

ADVOGADO FLORA OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
30890/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOUSTACHE BEAMS LTDA

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

  - VALMIR VICTOR CARVALHO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000834-49.2023.5.06.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ARLINDO SANTOS BOMFIM

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECORRIDO ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S/A

  - ARLINDO SANTOS BOMFIM

Processo Nº ROT-0000862-28.2021.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE MOISES APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)
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ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB: 31902-
D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - MOISES APOLINARIO DA SILVA

Processo Nº AP-0000866-04.2017.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE JONAS GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

AGRAVADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751-D/PE)

AGRAVADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JONAS GOMES DOS SANTOS

  - KLAUS COSTA SEGURANCA E VIGILANCIA DE VALORES
LTDA

Processo Nº ROT-0000866-14.2022.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE FABIO BARBOSA DA SILVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO MILLENA MOVEIS COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO BARBARA FIGUEIREDO MARQUES
DA SILVA(OAB: 35295/PE)

ADVOGADO Marcio Nunes dos Santos(OAB: 17853
-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO BARBOSA DA SILVEIRA

  - MILLENA MOVEIS COMERCIO EIRELI

Processo Nº ROT-0000935-61.2021.5.06.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE M. A. S.

ADVOGADO MARCIA CRISTINA GEMAQUE
FURTADO(OAB: 145072/SP)

RECORRIDO A. L. A. B. S.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. L. A. B. S.

  - M. A. S.

Processo Nº ROT-0000956-22.2021.5.06.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO ANA PAULA RAMOS XAVIER CUNHA

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRE CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RAMOS XAVIER CUNHA

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Processo Nº ROT-0000957-56.2022.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE MARCELO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO EMMERSON GOMES
BARBOSA(OAB: 39714/PE)

RECORRIDO GBIER- DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GBIER- DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

  - MARCELO TEIXEIRA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0001004-63.2020.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

RECORRIDO LUPERCIO HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DO
NASCIMENTO(OAB: 46735/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUPERCIO HENRIQUE DOS SANTOS

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

Processo Nº ROT-0001078-82.2023.5.06.0211
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES
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RECORRENTE DAVID TERENCIO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO JEFFERSON LEMOS CALACA(OAB:
12873/PE)

RECORRIDO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - DAVID TERENCIO DA SILVA SANTOS

Processo Nº ROT-0001079-23.2023.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ELANE CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

  - ELANE CARVALHO DE LIMA

Processo Nº ROT-0001263-87.2022.5.06.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO A. R. MOTEIS LTDA

ADVOGADO AUGUSTO CAMPOS FERREIRA
NETO(OAB: 29782/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. R. MOTEIS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0001291-74.2021.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE JORGE CLEITON ALVES DA SILVA

ADVOGADO JULYANA PORTO DA PAIXAO
SILVA(OAB: 51868/PE)

AGRAVADO NOGUEIRA & BERGAMASCHI LTDA -
EPP

ADVOGADO EDUARDO CERQUEIRA DE ARRUDA
CABRAL(OAB: 23544/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CLEITON ALVES DA SILVA

  - NOGUEIRA & BERGAMASCHI LTDA - EPP

Processo Nº RORSum-0001404-09.2022.5.06.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE HILDO MELO DA SILVA

ADVOGADO ADAO BARNABE DOS SANTOS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 31523/PE)

ADVOGADO MARIA FERNANDA FREITAS
CAVALCANTI(OAB: 11281/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HILDO MELO DA SILVA

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

Processo Nº AP-0001500-04.2017.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE SEVERINO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ VALENCA DE
CARVALHO AZEVEDO(OAB:
42821/PE)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEVERINO ALVES DE FREITAS

Nota:

Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos Processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, Av. Cais

do Apolo 739, Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento ao ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022:

"Art. 7º. A partir de 04 (quatro) de abril de 2022, as sessões (do

Pleno, das Seções Especializadas e das Turmas) e as audiências

das Varas do Trabalho voltam a ocorrer de forma presencial, de

modo que todos os participantes - magistrados(as), advogados(as),

partes, testemunhas, etc - devem comparecer fisicamente à unidade

judiciária para a prática do ato processual (conforme inciso III, do

artigo 1º, da Recomendação n. 101, de 12 de julho de 2021, do

Conselho Nacional de Justiça).

As inscrições para sustentação oral deverão ser fei tas

EXCLUSIVAMENTE mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão

judicante (turma1@trt6.jus.br). O e-mail requerendo a inscrição para
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a sustentação oral deverá conter: a data da sessão de julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Atenção aos (às) Senhores (as) advogados (as) e membros do

Ministério Público do Trabalho. No âmbito do TRT da 6ª Região,

informamos a obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível

com o decoro e a austeridade característicos da liturgia jurídica e,

especialmente, quanto aos homens, o uso de terno e gravata.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife, 19 de março de 2024.

Vera Neuma de Moraes Leite

Chefe de Secretaria da 1ª Turma

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO PRESENCIAL 1ª TURMA

DIA 03 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR DAS 09h00minh.

SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL consoante ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º, (vide nota ao final

desta publicação).

ATENÇÃO:

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

F E I T A S  E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E M A I L

turma1@trt6.jus.br, constando: a data da Sessão de Julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.
Processo Nº AP-0000009-40.2021.5.06.0193

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE PAULO HENRIQUE MACHADO
GOMES

ADVOGADO MANOEL FERREIRA ROSA
NETO(OAB: 24333/PR)

ADVOGADO JOSIEL VACISKI BARBOSA(OAB:
22898/PR)

ADVOGADO BRENO HENRIQUE ALVES DE
ABREU PEREIRA(OAB: 153965/MG)

AGRAVADO QUALIMAN ENGENHARIA E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO MARGARETH LIZ RUBEM DE
MACEDO(OAB: 651-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MACHADO GOMES

  - QUALIMAN ENGENHARIA E MONTAGENS LTDA

Processo Nº ROT-0000011-61.2023.5.06.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE BETE EZEL JORGE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO BETE EZEL JORGE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETE EZEL JORGE DA SILVA

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

Processo Nº ROT-0000098-47.2023.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE EMERSON DE FARIA

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276-D/PE)

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CAVALCANTI
PADILHA DE BRITO(OAB: 18639/PE)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON DE FARIA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº AP-0000107-12.2015.5.06.0233
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE COSME DAMIAO SOARES

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO EMANUEL JAIRO FONSECA DE
SENA(OAB: 14677-D/PE)

AGRAVADO CONSORCIO CONSTRUCAP -
LIDERMAC (ACESSO FIAT).

ADVOGADO MARCUS VINICIUS LOBREGAT(OAB:
69844/SP)

AGRAVADO CONSTRUCAR CONSTRUCAO,
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO TADEU WERNECK
SANTOS(OAB: 104293/MG)

AGRAVADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUCAP - LIDERMAC (ACESSO FIAT).
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  - CONSTRUCAR CONSTRUCAO, COMERCIO E SERVICOS
LTDA - ME

  - COSME DAMIAO SOARES

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0000114-22.2023.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE MUNICIPIO DE POMBOS

ADVOGADO JOSE JAELSON ELIAS DA
SILVA(OAB: 16587/PE)

RECORRIDO JOSEFA SEVERINA DE LEMOS

ADVOGADO ALDICEIA SOARES LINS(OAB: 26659
-D/PE)

RECORRIDO V2 AMBIENTAL LTDA - EPP

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA CHAGAS(OAB:
27527/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA SEVERINA DE LEMOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE POMBOS

  - V2 AMBIENTAL LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0000114-40.2023.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

ADVOGADO MANOEL VITORINO ALVES(OAB:
13139-D/PE)

ADVOGADO IZABELLA VITORINO ALVES
MAIA(OAB: 22220/PE)

RECORRENTE JULIO CESAR NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CAVALCANTI DE
SA E BENEVIDES FILHO(OAB:
30178/PE)

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DE MELO(OAB:
46802/PE)

RECORRIDO FUNDACAO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

ADVOGADO MANOEL VITORINO ALVES(OAB:
13139-D/PE)

ADVOGADO IZABELLA VITORINO ALVES
MAIA(OAB: 22220/PE)

RECORRIDO JULIO CESAR NASCIMENTO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO MARCO ANTONIO CAVALCANTI DE
SA E BENEVIDES FILHO(OAB:
30178/PE)

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DE MELO(OAB:
46802/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MANOEL DA SILVA ALMEIDA

  - JULIO CESAR NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Processo Nº AP-0000170-70.2023.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE VANESSA CATARINA LAURINDA
DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - VANESSA CATARINA LAURINDA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000218-69.2023.5.06.0312
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRENTE KAYO RENAN EVANGELISTA DE
MELO

ADVOGADO GLEYKA LUCIELLY ANDRADE
LEAL(OAB: 46061/PE)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECORRIDO KAYO RENAN EVANGELISTA DE
MELO

ADVOGADO GLEYKA LUCIELLY ANDRADE
LEAL(OAB: 46061/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

  - KAYO RENAN EVANGELISTA DE MELO

Processo Nº ROT-0000224-09.2023.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ARIELE LAIS DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095-D/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO CELIA R DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SILVA DE ANDRADE(OAB:
55307/PE)

ADVOGADO THAYNNA VICTORIA SILVA
FERREIRA(OAB: 57420/PE)

RECORRIDO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIELE LAIS DUARTE DE OLIVEIRA

  - CELIA R DA SILVA

  - CLARO S.A.

Processo Nº AP-0000259-72.2021.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA
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Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE JOSILENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

AGRAVADO ADALBERTO JOSE LEIST

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO DANIEL BURCHARDT PICCOLI(OAB:
66364/RS)

AGRAVADO JORGE STRASSBURGER

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO DANIEL BURCHARDT PICCOLI(OAB:
66364/RS)

AGRAVADO LIOVERAL BACHER

ADVOGADO MARCIO LOUZADA CARPENA(OAB:
46582/RS)

ADVOGADO DANIEL BURCHARDT PICCOLI(OAB:
66364/RS)

AGRAVADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WVENDEL SENA OLIVEIRA(OAB:
38502/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO JOSE LEIST

  - JORGE STRASSBURGER

  - JOSILENE MARIA DA SILVA

  - LIOVERAL BACHER

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº RORSum-0000259-36.2023.5.06.0312
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECORRIDO ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO Octavio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

Processo Nº AP-0000276-46.2021.5.06.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE JOSE ORLANDO SOARES

ADVOGADO FERNANDA MARIA DE CARVALHO
PIMENTEL(OAB: 19376/PE)

AGRAVADO JOSENAIDE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LUCIA MARIA CARDOZO
GOMES(OAB: 16579/PE)

ADVOGADO ZENILDO DE VASCONCELOS
FILHO(OAB: 20913/PE)

ADVOGADO EDUARDO CARDOZO GOMES(OAB:
46309/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ORLANDO SOARES

  - JOSENAIDE BARBOSA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000307-61.2022.5.06.0172
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE DEXCO S.A

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRENTE JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO SIRIANO DOS
SANTOS(OAB: 12335-D/PE)

RECORRIDO DEXCO S.A

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO ROBERTO SIRIANO DOS
SANTOS(OAB: 12335-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEXCO S.A

  - JOSE JOAQUIM DA SILVA

Processo Nº ROT-0000308-71.2023.5.06.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
1497-A/PE)

RECORRENTE RIOMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

RECORRIDO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
1497-A/PE)

RECORRIDO REFERENCIAL SEGURANCA
PRIVADA EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECORRIDO RIOMAR GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

  - REFERENCIAL SEGURANCA PRIVADA EIRELI

  - RIOMAR GOMES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000315-21.2023.5.06.0231
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE EDNALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

RECORRIDO J & F CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KELSEN LAFAYETE GOES(OAB:
25304/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO JOSE DA SILVA

  - J & F CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000327-34.2023.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECORRIDO DOMINANTE COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR DA ROCHA TELINO DE
LACERDA(OAB: 30192/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

RECORRIDO MIRELLY SANTOS ALMEIDA DA
SILVA

ADVOGADO FILIPE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
29424/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINANTE COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MIRELLY SANTOS ALMEIDA DA SILVA

  - UNIÃO FEDERAL (AGU)

Processo Nº ROT-0000353-84.2023.5.06.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRENTE ROBERTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRE CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

RECORRIDO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO ROBERTA DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRE CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - ROBERTA DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000367-56.2023.5.06.0412
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

RECORRIDO WILDVANYA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

  - WILDVANYA SILVA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0000392-08.2023.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE DIEGO DA SILVA MARINHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRENTE GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

RECORRIDO DIEGO DA SILVA MARINHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO THIAGO FIGUEIREDO DE
ALMEIDA(OAB: 320489/SP)

ADVOGADO EDSON FABIO BRAZ DOS
SANTOS(OAB: 307078/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO DA SILVA MARINHO

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

Processo Nº ROT-0000401-79.2023.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

RECORRIDO PAULO ANDRE ANASTACIO DA
SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDRE ANASTACIO DA SILVA

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

Processo Nº ROT-0000413-84.2023.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE SODE INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS S.A.

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472-D/PE)

RECORRIDO ANGELA ZAKOWICZ CALMON

ADVOGADO PHILIPE LAURENTINO DE
MELO(OAB: 26972-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA ZAKOWICZ CALMON

  - SODE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S.A.

Processo Nº RORSum-0000413-96.2023.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE MARIA LETICIA MEDEIROS DA
SILVA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
DUTRA(OAB: 15211/PE)

ADVOGADO GLECYEDA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
17243-D/PE)

RECORRIDO S M DE MELO VITORIANO
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E
COSMETICOS

ADVOGADO MARCELO SOARES PEREIRA(OAB:
44795/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LETICIA MEDEIROS DA SILVA

  - S M DE MELO VITORIANO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
E COSMETICOS

Processo Nº AP-0000433-90.2014.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

AGRAVADO ANA PAULA BANDEIRA DA SILVA

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BANDEIRA DA SILVA

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Processo Nº ROT-0000433-39.2023.5.06.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE VANESSA MENESES DE LIMA
MENDONCA COELHO

ADVOGADO ANTONIO VICTOR TORRES ALVES
DE SA(OAB: 57779/PE)

RECORRIDO MARINALVA GOMES FIRMINO

ADVOGADO REGINALDO DA SILVA GOMES(OAB:
15811/BA)

ADVOGADO IVONETE ALMEIDA LIMA
GOMES(OAB: 31335/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA GOMES FIRMINO

  - VANESSA MENESES DE LIMA MENDONCA COELHO

Processo Nº RORSum-0000440-82.2023.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO IVALTO FRANCISCO DA COSTA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALTO FRANCISCO DA COSTA

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

Processo Nº ROT-0000454-02.2021.5.06.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE FACULDADE VALE DO PAJEU
EIRELI

ADVOGADO CLEONILDO LOPES DA SILVA(OAB:
34023/PE)

RECORRIDO JANAIRES FERREIRA MARCAL LIMA

ADVOGADO DENNIS HIPOLITO GOMES DE
ARAUJO(OAB: 42011/PE)

ADVOGADO JOSE CELIO ERNESTO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 37491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACULDADE VALE DO PAJEU EIRELI

  - JANAIRES FERREIRA MARCAL LIMA

Processo Nº AP-0000464-92.2015.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE PEDRO PAULO RAYMUNDO DA
SILVA

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

AGRAVADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751-D/PE)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751-D/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDRO PAULO RAYMUNDO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000495-70.2022.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO KATIA REJANE CABRAL
CAVALCANTI

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DO REGO
BARROS(OAB: 10850-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - KATIA REJANE CABRAL CAVALCANTI

Processo Nº ROT-0000504-61.2022.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE W. P. D. B.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

ADVOGADO JORGE WELLINGTON LIMA DE
MATOS(OAB: 13466/PE)

ADVOGADO JAYLANE NATALE DE SOUZA
MATOS(OAB: 45582/PE)

RECORRIDO C. E. F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. E. F.

  - W. P. D. B.

Processo Nº ROT-0000512-61.2022.5.06.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE MARCIO DO NASCIMENTO ROCHA

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - MARCIO DO NASCIMENTO ROCHA

Processo Nº ROT-0000584-57.2022.5.06.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ADRIANO GOMES DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO PRISCILLA ATICO LIMA(OAB:
31268/PE)

RECORRIDO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO GOMES DA SILVA ALMEIDA

  - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

Processo Nº ROT-0000645-15.2022.5.06.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE EDUARDA ADRIELY DE SOUZA
JATOBA

ADVOGADO IARA VANESSA HERCULANO DOS
SANTOS(OAB: 40439/PE)

RECORRIDO M. D. EDUCACIONAL LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA ADRIELY DE SOUZA JATOBA

  - M. D. EDUCACIONAL LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000680-40.2022.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE RAWYLLA PATRICIA SOARES
FERREIRA

ADVOGADO JOSE ALBERICO RODRIGUES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 48538/PE)

RECORRIDO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

  - RAWYLLA PATRICIA SOARES FERREIRA

Processo Nº RORSum-0000725-24.2022.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE T. F. FERREIRA PINTO COMERCIO E
ACESSORIOS

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

RECORRIDO SABRINA NASCIMENTO GAMA

ADVOGADO PEDRO CAVALCANTI MALTA
NETO(OAB: 38716/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA NASCIMENTO GAMA

  - T. F. FERREIRA PINTO COMERCIO E ACESSORIOS

Processo Nº ROT-0000738-66.2022.5.06.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO JONATAN JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - JONATAN JUSTINO DA SILVA

Processo Nº AP-0000741-95.2020.5.06.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO ARISTHEU DE MELLO HASSEL
ROCHA(OAB: 189954/RJ)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

AGRAVADO JOZILDA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO JOZILDA LIMA DE SOUZA(OAB:
14626/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

  - JOZILDA LIMA DE SOUZA

Processo Nº RORSum-0000747-82.2023.5.06.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE GEOPLAN ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIALY ROSE BRAGA MENDES
MANZELLA(OAB: 38472/PE)

RECORRIDO EDSON LUCAS DE SANTANA
MENEZES CHAGAS

ADVOGADO STITZI HUMBERT DE SENA
HORST(OAB: 48973/PE)

ADVOGADO EDUARDO ALVES FEITOSA(OAB:
58167/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LUCAS DE SANTANA MENEZES CHAGAS

  - GEOPLAN ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0000783-10.2021.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAMILA MARQUES NERY DOS
SANTOS(OAB: 61652/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO maura virginia borba silvestre(OAB:
17864/PE)

RECORRENTE GORETTI PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAMILA MARQUES NERY DOS
SANTOS(OAB: 61652/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO maura virginia borba silvestre(OAB:
17864/PE)

RECORRIDO GORETTI PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SANDRA MARIA CABRAL

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - GORETTI PEREIRA DE QUEIROZ

  - SANDRA MARIA CABRAL

Processo Nº AP-0000802-32.2021.5.06.0143
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE JAILSON LUIS DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

AGRAVADO ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO
PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Gilmar Gilvan da Silva(OAB: 32199-
D/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

AGRAVADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092-B/PE)

AGRAVADO GEORGE OLIVEIRA DE BARROS
LEAL

AGRAVADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

AGRAVADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898-D/PE)

AGRAVADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898-D/PE)

AGRAVADO SEBASTIAO LIRA DE MORAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO PEREIRA DOS SANTOS

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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  - FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - GEORGE OLIVEIRA DE BARROS LEAL

  - GERALDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - JAILSON LUIS DA SILVA

  - JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

  - JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS FILHO

  - SEBASTIAO LIRA DE MORAIS

Processo Nº RORSum-0000832-42.2023.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041-D/PE)

RECORRIDO JOSE RONALDO CAVALCANTE
FELIX

ADVOGADO LILIANE RENDALL DOS
SANTOS(OAB: 24941/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RONALDO CAVALCANTE FELIX

  - RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000850-60.2021.5.06.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE IVO BORGES DA SILVA FILHO

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRENTE RODOVIARIA CAXANGA S.A.

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501-D/PE)

ADVOGADO BARBARA AMORIM DE
ALBUQUERQUE FERREIRA
LIMA(OAB: 56494/PE)

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472-D/PE)

RECORRIDO IVO BORGES DA SILVA FILHO

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRIDO RODOVIARIA CAXANGA S.A.

ADVOGADO WILSON SALES NOBREGA(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501-D/PE)

ADVOGADO BARBARA AMORIM DE
ALBUQUERQUE FERREIRA
LIMA(OAB: 56494/PE)

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO BORGES DA SILVA FILHO

  - RODOVIARIA CAXANGA S.A.

Processo Nº AP-0000889-80.2013.5.06.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE EDUARDO AQUINO MELLO

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

AGRAVANTE ROBERTO REIS FERNANDES

ADVOGADO ADELIJA AGUIAR BONFIM(OAB:
341194/SP)

AGRAVADO ANDRE FONSECA LOPES

AGRAVADO EDUARDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO BOANERGES FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 35296/PE)

ADVOGADO ELI FERREIRA DAS NEVES(OAB:
8747/PE)

AGRAVADO FONSECA LOPES INSTALACOES DE
TV A CABO LTDA - ME

AGRAVADO GUSTAVO FONSECA LOPES

AGRAVADO TELEVISAO CIDADE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FONSECA LOPES

  - EDUARDO AQUINO MELLO

  - EDUARDO NUNES DA SILVA

  - FONSECA LOPES INSTALACOES DE TV A CABO LTDA - ME

  - GUSTAVO FONSECA LOPES

  - ROBERTO REIS FERNANDES

  - TELEVISAO CIDADE S.A.

Processo Nº AP-0000923-84.2020.5.06.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE THIAGO FERREIRA SILVA MELO

ADVOGADO JONAS EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 34616/PE)

AGRAVADO A C TRAJANO DA SILVA SA GESSO
E SERVICOS - EPP

AGRAVADO COMPANHIA DE LOCACAO DAS
AMERICAS

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C TRAJANO DA SILVA SA GESSO E SERVICOS - EPP

  - COMPANHIA DE LOCACAO DAS AMERICAS

  - THIAGO FERREIRA SILVA MELO

Processo Nº ROT-0000952-78.2022.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE JOHELMY DE ALMEIDA XAVIER

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764-D/PE)

RECORRIDO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.
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  - JOHELMY DE ALMEIDA XAVIER

Processo Nº ROT-0001004-18.2022.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECORRENTE RAFAEL SOUZA MORAES

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO Sérgio Marques Bruscky(OAB: 23704-
D/PE)

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

RECORRIDO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECORRIDO NOVA MOBI PERNAMBUCO - SPE
S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECORRIDO RAFAEL SOUZA MORAES

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO Sérgio Marques Bruscky(OAB: 23704-
D/PE)

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

RECORRIDO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

  - NOVA MOBI PERNAMBUCO - SPE S.A.

  - RAFAEL SOUZA MORAES

  - TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI - ME

Processo Nº ROT-0001174-51.2019.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

RECORRIDO SIND DOS FARMACEUTICOS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

  - SIND DOS FARMACEUTICOS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

Processo Nº AP-0001415-18.2017.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE LEANDRO ROZENDO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ VALENCA DE
CARVALHO AZEVEDO(OAB:
42821/PE)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

AGRAVADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LEANDRO ROZENDO DA SILVA

Processo Nº AP-0001437-41.2014.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE JANE KELLY DO NASCIMENTO
PERGENTINO

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO MICHELLE DANTAS SANTOS
WEIAND(OAB: 19574-D/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

AGRAVADO JOSEFA VIEIRA DA SILVA

AGRAVADO JOSEFA VIEIRA DA SILVA
ARMARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANE KELLY DO NASCIMENTO PERGENTINO

  - JOSEFA VIEIRA DA SILVA

  - JOSEFA VIEIRA DA SILVA ARMARINHO

Processo Nº ROT-0001515-90.2022.5.06.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE EFICAZ ENERGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRENTE ERICK ANTONIO MIRANDA VILELA

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB: 31902-
D/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)
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RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECORRIDO EFICAZ ENERGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECORRIDO ERICK ANTONIO MIRANDA VILELA

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB: 31902-
D/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EFICAZ ENERGIA E SERVICOS LTDA

  - ERICK ANTONIO MIRANDA VILELA

Processo Nº AP-0001908-45.2015.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE JOSE AUGUSTO COSTA DA SILVA

ADVOGADO José Henrique da Silva(OAB: 31742-
D/PE)

ADVOGADO Antonio Roberto Olivério dos
Santos(OAB: 32878-D/PE)

AGRAVADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

ADVOGADO NAIRA GLORIA SOARES(OAB:
38314/PE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

AGRAVADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO CLAUDIO ALUSTAU DE LUCENA E
MELO JUNIOR(OAB: 30254/PE)

AGRAVADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

AGRAVADO RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

  - EKT SERVICOS DE COBRANCA LTDA

  - JOSE AUGUSTO COSTA DA SILVA

  - RICARDO FORTUNATO

  - RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC VICENCIO

Nota:

Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos Processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, Av. Cais

do Apolo 739, Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento ao ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022:

"Art. 7º. A partir de 04 (quatro) de abril de 2022, as sessões (do

Pleno, das Seções Especializadas e das Turmas) e as audiências

das Varas do Trabalho voltam a ocorrer de forma presencial, de

modo que todos os participantes - magistrados(as), advogados(as),

partes, testemunhas, etc - devem comparecer fisicamente à unidade

judiciária para a prática do ato processual (conforme inciso III, do

artigo 1º, da Recomendação n. 101, de 12 de julho de 2021, do

Conselho Nacional de Justiça).

As inscrições para sustentação oral deverão ser fei tas

EXCLUSIVAMENTE mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão

judicante (turma1@trt6.jus.br). O e-mail requerendo a inscrição para

a sustentação oral deverá conter: a data da sessão de julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Atenção aos (às) Senhores (as) advogados (as) e membros do

Ministério Público do Trabalho. No âmbito do TRT da 6ª Região,

informamos a obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível

com o decoro e a austeridade característicos da liturgia jurídica e,

especialmente, quanto aos homens, o uso de terno e gravata.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife, 19 de março de 2024.

Vera Neuma de Moraes Leite

Chefe de Secretaria da 1ª Turma

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO PRESENCIAL 1ª TURMA

DIA 03 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR DAS 09h00minh.

SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL consoante ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º, (vide nota ao final

desta publicação).

ATENÇÃO:

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

F E I T A S  E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E M A I L

turma1@trt6.jus.br, constando: a data da Sessão de Julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.
Processo Nº ROT-0000015-35.2023.5.06.0142

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE FLAVIO JOSE VITAL DOS SANTOS

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECORRIDO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

RECORRIDO TELTEX TECNOLOGIA S/A
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ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - FLAVIO JOSE VITAL DOS SANTOS

  - TELTEX TECNOLOGIA S/A

Processo Nº ROT-0000031-88.2023.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE SINDICATO PROFISSIONAL DOS
AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DO RECIFE

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
RECIFE

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

Processo Nº AP-0000035-26.2023.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE CLEITON ALBERTO BARROS DA
SILVA

ADVOGADO LEILA CAVALCANTI SILVA
TENORIO(OAB: 49115/PE)

AGRAVADO H L DOS SANTOS EIRELI

ADVOGADO PAULO ROBERTO COSTA
AMARAL(OAB: 11914/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ALBERTO BARROS DA SILVA

  - H L DOS SANTOS EIRELI

Processo Nº ROT-0000054-30.2020.5.06.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE MEYRIELLE CAMILA AZEVEDO
COUTO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRENTE SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

RECORRIDO MEYRIELLE CAMILA AZEVEDO
COUTO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEYRIELLE CAMILA AZEVEDO COUTO

  - SER EDUCACIONAL S.A.

Processo Nº ROT-0000084-02.2023.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE JULIA MARCELINO SILVA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOAQUIM PONTES NETO(OAB:
29945/PE)

RECORRIDO ADRIAN MAIA BARBOSA LIMA

ADVOGADO IREMA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 11640-D/PE)

ADVOGADO OSIFRAN DE JESUS CASTRO(OAB:
12356/PE)

RECORRIDO ALESSANDRO BARBOSA LIMA

ADVOGADO IREMA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 11640-D/PE)

ADVOGADO OSIFRAN DE JESUS CASTRO(OAB:
12356/PE)

RECORRIDO ARIEL DALVO ERIKE BARBOSA
LIMA

ADVOGADO IREMA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 11640-D/PE)

ADVOGADO OSIFRAN DE JESUS CASTRO(OAB:
12356/PE)

RECORRIDO MARILUCE BARBOSA DE LUCENA

ADVOGADO IREMA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 11640-D/PE)

ADVOGADO OSIFRAN DE JESUS CASTRO(OAB:
12356/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIAN MAIA BARBOSA LIMA

  - ALESSANDRO BARBOSA LIMA

  - ARIEL DALVO ERIKE BARBOSA LIMA

  - JULIA MARCELINO SILVA DE OLIVEIRA

  - MARILUCE BARBOSA DE LUCENA

Processo Nº RORSum-0000122-88.2022.5.06.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE BRUNO THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO LUCILA TARCISIA DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 38743/PE)

RECORRENTE LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

RECORRIDO BRUNO THOMAZ DOS SANTOS

ADVOGADO LUCILA TARCISIA DO NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 38743/PE)

RECORRIDO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO THOMAZ DOS SANTOS

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

Processo Nº AP-0000137-74.2023.5.06.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

AGRAVADO RODOVIARIA CAXANGA S.A.

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MALTA
MONTENEGRO(OAB: 4239/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - RODOVIARIA CAXANGA S.A.

  - UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Processo Nº AP-0000154-83.2020.5.06.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE SANDRA MARIA TOSCANO
PINHEIRO

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

AGRAVANTE SILVANA MARIA COSTA TOSCANO

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

AGRAVANTE VICTOR TOSCANO STEPHEN
BARROS

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

AGRAVADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA

AGRAVADO IBEXP - INSTITUTO BRASILEIRO DE
EXPERTISE PROFISSIONAL DE
CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

AGRAVADO IBRATEC INSTITUTO BRASILEIRO
DE TECNOLOGIA LTDA

AGRAVADO PLANINFO CENTRO DE EDUCACAO
TECNOLOGICA LTDA - ME

AGRAVADO ROBSON FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO VALERIA MORAIS CISNEIROS(OAB:
27067/PE)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO GOMES
CAVALCANTE VIEIRA(OAB:
33950/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BRASILEIRA DE TECNOLOGIA

  - IBEXP - INSTITUTO BRASILEIRO DE EXPERTISE
PROFISSIONAL DE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

  - IBRATEC INSTITUTO BRASILEIRO DE TECNOLOGIA LTDA

  - PLANINFO CENTRO DE EDUCACAO TECNOLOGICA LTDA -
ME

  - ROBSON FRANCISCO DE LIMA

  - SANDRA MARIA TOSCANO PINHEIRO

  - SILVANA MARIA COSTA TOSCANO

  - VICTOR TOSCANO STEPHEN BARROS

Processo Nº RORSum-0000177-62.2023.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MARIA ANTONIA DINIZ DE SOUSA

ADVOGADO TULIO BATISTA NEIVA VAZ(OAB:
38476-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARIA ANTONIA DINIZ DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000207-76.2023.5.06.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

RECORRIDO CARLOS VENICIUS RICARDO DE
LIMA

ADVOGADO SANDRO JOSE DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 16882-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS VENICIUS RICARDO DE LIMA

  - SER EDUCACIONAL S.A.

Processo Nº RORSum-0000214-38.2023.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE LEANDRO LUCIANO DE MELO

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUCIANO DE MELO

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Processo Nº AP-0000287-19.2018.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO
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Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE VALDOMIRO ALVES DE BRITO

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB: 32767-
D/PE)

AGRAVADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

AGRAVADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

AGRAVADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

AGRAVADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

AGRAVADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DALLAS LTDA

  - LAS VEGAS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - LAURINETE NUNES MACHADO DE ARRUDA

  - ROBERTO JOSE DE ARRUDA

  - SERGIO MACHADO DE ARRUDA

  - VALDOMIRO ALVES DE BRITO

Processo Nº AP-0000290-08.2022.5.06.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE CICERO AZEVEDO DE MORAES

ADVOGADO RENATO MILLER GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 47322/PE)

ADVOGADO SERGIO EDUARDO URT ALMEIDA
DE MORAES(OAB: 50849/PE)

AGRAVADO FABIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO roberto silva da hora(OAB: 380-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO AZEVEDO DE MORAES

  - FABIANA MARIA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000296-87.2023.5.06.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE ESTADO DE PERNAMBUCO

RECORRIDO JOSE WILSON GUIMARAES DIAS

ADVOGADO FELIPE ALENCAR
CAVALCANTE(OAB: 33831/PE)

ADVOGADO LEONARDO ALENCAR DE
FIGUEIREDO(OAB: 29827/PE)

RECORRIDO PREMIUS EBENEZER SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MAIKON FRANCISCO DA SILVA
SANTOS(OAB: 44647/PE)

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - JOSE WILSON GUIMARAES DIAS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - PREMIUS EBENEZER SERVICOS EIRELI

Processo Nº ROT-0000328-98.2020.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECORRENTE RICARDO BARBOSA DE SALES - ME

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

ADVOGADO RENATA SALES VERA CRUZ(OAB:
44806/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO FERNANDA ABRAO DA MOTTA
FURTADO(OAB: 377252/SP)

RECORRIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859/MT)

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460/MT)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECORRIDO RICARDO BARBOSA DE SALES - ME
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ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

ADVOGADO RENATA SALES VERA CRUZ(OAB:
44806/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA

  - RICARDO BARBOSA DE SALES - ME

Processo Nº ROT-0000412-19.2022.5.06.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE DAYSIANY MELO DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

RECORRIDO DAYSIANY MELO DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSIANY MELO DA SILVA

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Processo Nº ROT-0000422-70.2023.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE ANDRE TAVARES

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECORRIDO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE TAVARES

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº AP-0000428-11.2019.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE FABIANO LUIS SOARES

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ VALENCA DE
CARVALHO AZEVEDO(OAB:
42821/PE)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

AGRAVADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707-D/PE)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FABIANO LUIS SOARES

Processo Nº ROT-0000459-39.2021.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE CLEAN HIGIENIZACAO DE TEXTEIS
EIRELI

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

RECORRENTE INGRID DE KASSIA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

RECORRIDO CLEAN HIGIENIZACAO DE TEXTEIS
EIRELI

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

RECORRIDO INGRID DE KASSIA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEAN HIGIENIZACAO DE TEXTEIS EIRELI

  - INGRID DE KASSIA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000505-62.2020.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-D/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

RECORRENTE HILDETE JOSE DE LIMA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)
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RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECORRIDO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-D/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

RECORRIDO HILDETE JOSE DE LIMA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECORRIDO MUNICIPIO DO RECIFE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

  - HILDETE JOSE DE LIMA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DO RECIFE

Processo Nº ROT-0000515-81.2023.5.06.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE ADELINO CAVALCANTI DA CUNHA
REGO JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

RECORRENTE MARILAN NORDESTE INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ADELINO CAVALCANTI DA CUNHA
REGO JUNIOR

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

RECORRIDO MARILAN NORDESTE INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELINO CAVALCANTI DA CUNHA REGO JUNIOR

  - MARILAN NORDESTE INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº ROT-0000538-04.2022.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-D/PE)

RECORRENTE GEFERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARNEIRO
GUEDES ALCOFORADO(OAB:
19609/PE)

RECORRIDO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-D/PE)

RECORRIDO GEFERSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARNEIRO
GUEDES ALCOFORADO(OAB:
19609/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - GEFERSON GOMES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000544-46.2023.5.06.0371
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE REALIZA SERVICOS DE
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA

ADVOGADO DAVI CARNEIRO DUQUE DE
GODOY(OAB: 37139/PE)

RECORRIDO ERIC VINICIUS DOS SANTOS
SOUZA

ADVOGADO STENO DINIZ FERRAZ
RIBEIRO(OAB: 28598/PE)

ADVOGADO HAROLDO GOMES DA SILVA(OAB:
34086/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC VINICIUS DOS SANTOS SOUZA

  - REALIZA SERVICOS DE CONSTRUCOES E REFORMAS
LTDA

Processo Nº AP-0000577-57.2015.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE Espólio ALEXANDRO HERMANO DA
COSTA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

AGRAVADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA
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ADVOGADO MICHELLE FARIAS DE
ARAUJO(OAB: 1107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio ALEXANDRO HERMANO DA COSTA

  - SENA SEGURANCA INTELIGENTE LTDA

Processo Nº ROT-0000578-32.2022.5.06.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE ADRIANA DOS SANTOS COSTA
BISPO

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

ADVOGADO ADRIANA DIAS DE FARIAS(OAB:
29994/BA)

RECORRIDO CLEITON MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO VALTERCIO MENDES DA
SILVA(OAB: 44648/BA)

ADVOGADO NEILTON DANTAS DE SOUZA(OAB:
41933/CE)

RECORRIDO CLEITON MIRANDA DE SOUZA
TELECOMUNICACOES

RECORRIDO SUPER GOL APOSTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DOS SANTOS COSTA BISPO

  - CLEITON MIRANDA DE SOUZA

  - CLEITON MIRANDA DE SOUZA TELECOMUNICACOES

  - SUPER GOL APOSTAS

Processo Nº AP-0000583-02.2022.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE JAEDSON FRAGOSO DA SILVA

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

AGRAVADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO LOANA MEDEIROS SILVA
MENDONCA(OAB: 21326/BA)

ADVOGADO PAULA FERREIRA ARBES(OAB:
38996/DF)

ADVOGADO KLEBER CORREA DA SILVA(OAB:
19994/PA)

ADVOGADO ERIC DA SILVA ANDRADE
MENDES(OAB: 19467/DF)

ADVOGADO LEANDRO LUIZ FERNANDES DE
LACERDA MESSERE(OAB:
28769/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAEDSON FRAGOSO DA SILVA

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

Processo Nº ROT-0000593-98.2022.5.06.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE LUIZ DOMINGOS DE CARVALHO

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025-B/PE)

ADVOGADO LEONARDO JOSE MONTEIRO DE
MACEDO(OAB: 14783/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

  - LUIZ DOMINGOS DE CARVALHO

Processo Nº ROT-0000616-35.2023.5.06.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE JEFFERSON ALBUQUERQUE DA
PAIXAO CAMARA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

RECORRENTE LIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB: 1195
-A/PE)

RECORRIDO JEFFERSON ALBUQUERQUE DA
PAIXAO CAMARA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

RECORRIDO LIMA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB: 1195
-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALBUQUERQUE DA PAIXAO CAMARA

  - LIMA TRANSPORTES LTDA

Processo Nº RORSum-0000645-91.2022.5.06.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE ALIMI JOSE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO FERREIRA DO MONTE(OAB:
55676/PE)

ADVOGADO REBEKA MARIA MACEDO
GUEDES(OAB: 60754/PE)

ADVOGADO LUCCAS MATHEUS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56937/PE)

RECORRIDO HRJ TRANSPORTE E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO VICTOR HUGO AMORIM DE
LIMA(OAB: 170382/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALIMI JOSE DA SILVA

  - HRJ TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

Processo Nº ROT-0000650-57.2022.5.06.0172
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE MACRO METAL SOLUCOES
INDUSTRIAIS LTDA
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ADVOGADO DIEGO NIETO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 28232/PE)

ADVOGADO WILKER DE SOUZA PONCIANO
COSTA(OAB: 59809/PE)

ADVOGADO JESSICA DE CASTRO LIMA(OAB:
52486/PE)

ADVOGADO LIVIA CIBELLY DA COSTA
REVOREDO(OAB: 58980/PE)

RECORRIDO JULIO CESAR DOS ANJOS

ADVOGADO MATHEUS FELLIPE NASCIMENTO
DOS SANTOS(OAB: 62444/PE)

ADVOGADO OTAVIO GOMES DE OLIVEIRA
NETO(OAB: 48248/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DOS ANJOS

  - MACRO METAL SOLUCOES INDUSTRIAIS LTDA

Processo Nº ROT-0000651-15.2023.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE LUIS GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS GONZAGA DA SILVA

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo Nº AP-0000663-94.2016.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE CARLOS ROBERTO MARCELINO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE CANDIDO MAIA
COUTINHO(OAB: 26213/PE)

AGRAVADO MARIA JOSE BARBOSA PONTES

AGRAVADO PATRICIA VALERIA DE SANTANA

AGRAVADO RIVALDO RAMOS MENDES

ADVOGADO Hugo Leonardo Queiroz Ferreira(OAB:
28820/PE)

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

AGRAVADO TECNOLAB INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA DA MOTA
JUNIOR(OAB: 17025/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO MARCELINO DE OLIVEIRA

  - MARIA JOSE BARBOSA PONTES

  - PATRICIA VALERIA DE SANTANA

  - RIVALDO RAMOS MENDES

  - TECNOLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL DE
LIMPEZA LTDA - ME

Processo Nº RORSum-0000686-33.2023.5.06.0312
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRIDO LARISSA MENDES DA SILVA LIMA

ADVOGADO IVAN DE OLIVEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 23747/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

  - LARISSA MENDES DA SILVA LIMA

Processo Nº AP-0000691-27.2022.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE ALEXANDRE JOSE MAIA

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

AGRAVADO EMPRETEC- CONSTRUCOES CIVIS
E ELETROMECANICAS LTDA - ME

AGRAVADO ROBSON FLORENCIO DA COSTA

AGRAVADO SHIRLENE GOMES COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE MAIA

  - EMPRETEC- CONSTRUCOES CIVIS E ELETROMECANICAS
LTDA - ME

  - ROBSON FLORENCIO DA COSTA

  - SHIRLENE GOMES COSTA

Processo Nº ROT-0000691-06.2023.5.06.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRENTE H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- ME

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRENTE KEOMA RAMALHO GOMES DE
ALENCAR

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOURADO
FILHO(OAB: 25136-D/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- ME

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRIDO KEOMA RAMALHO GOMES DE
ALENCAR

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOURADO
FILHO(OAB: 25136-D/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - ME

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - KEOMA RAMALHO GOMES DE ALENCAR

Processo Nº ROT-0000743-15.2022.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE MARCELO LUIZ SILVA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECORRIDO MUNICIPIO DO RECIFE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

  - MARCELO LUIZ SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DO RECIFE

Processo Nº ROT-0000754-25.2023.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 4259/RN)

RECORRIDO FELIPE MATHEUS DE MORAES
ARAUJO EIRELI - ME

RECORRIDO JOAO BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO LAYANNY GABRIELY DA SILVA
LIMA(OAB: 50525/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

  - FELIPE MATHEUS DE MORAES ARAUJO EIRELI - ME

  - JOAO BERNARDO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000817-73.2021.5.06.0313
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE FABIO JOSE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210-D/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE BARBOSA DA SILVA

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

Processo Nº ROT-0000850-26.2022.5.06.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE WALTER ALVES DO MONTE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTRATE SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO BARSI DE SOUZA
LEMOS(OAB: 11974/PB)

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - CONTRATE SERVICOS LTDA

  - WALTER ALVES DO MONTE

Processo Nº ROT-0000918-33.2022.5.06.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE ADRIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110-D/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BARBOSA DA SILVA

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Processo Nº ROT-0000962-63.2021.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO
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RECORRENTE ROBERTO HENRIQUE LARANJEIRA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018-D/PE)

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

  - ROBERTO HENRIQUE LARANJEIRA DE OLIVEIRA

Processo Nº ROT-0001022-51.2020.5.06.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE VALDEIR ROCHA VIEIRA

ADVOGADO VIVIANE LIRA PIMENTEL(OAB: 26513
-D/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECORRIDO DROGARIA SAO PAULO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DROGARIA SAO PAULO S.A.

  - VALDEIR ROCHA VIEIRA

Processo Nº ROT-0001038-16.2022.5.06.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE CRISTINA HERCULANO DOS
SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO SUPERBOM COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA HERCULANO DOS SANTOS

  - SUPERBOM COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

Processo Nº AP-0001168-37.2017.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE SEVERINO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ VALENCA DE
CARVALHO AZEVEDO(OAB:
42821/PE)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

AGRAVADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

ADVOGADO VICTOR HENRIQUE GALVAO
ALBUQUERQUE(OAB: 41932/PE)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO VICTOR HENRIQUE GALVAO
ALBUQUERQUE(OAB: 41932/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEVERINO BATISTA DA SILVA

Processo Nº AP-0001257-56.2012.5.06.0193
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE LUCINALDO SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

ADVOGADO LUIZ DAVIS LANES(OAB: 32790/PE)

AGRAVADO ACOPLATION ANDAIMES LTDA. EM

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

ADVOGADO ISIS ARIANE DE ANDRADE
FORTE(OAB: 30331-D/PE)

ADVOGADO KAROLINE FEITOSA ESTRELA(OAB:
28327/PE)

AGRAVADO CARLOS ALBERTO DE ASSIS

AGRAVADO MARCIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO AUGUSTO SILVA
ANDREZA(OAB: 113239/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOPLATION ANDAIMES LTDA. EM

  - CARLOS ALBERTO DE ASSIS

  - LUCINALDO SILVA

  - MARCIO JOSE DA SILVA

Processo Nº AP-0001329-82.2013.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO
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Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE KATIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOAO FERNANDO CARNEIRO LEAO
DE AMORIM(OAB: 26268/PE)

AGRAVADO CONTAX S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ARTHUR MARINHO FALCAO
VALENCA(OAB: 33876/PE)

ADVOGADO MARIA ELISA DE MELO SOUZA(OAB:
35258/PE)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO RENATA LILIANE TYRRASCH DE
ALMEIDA ALBERTIM(OAB: 20847/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - KATIA MARIA DA SILVA

Processo Nº AP-0001493-77.2018.5.06.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE DARIO BERNARDO FERNANDES

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764-D/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

AGRAVADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MARCELA FONSECA BRANDÃO
LOPES(OAB: 17000/PE)

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - DARIO BERNARDO FERNANDES

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

Processo Nº ROT-0001604-68.2017.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE ENGEFRIO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO CAVALCANTI DE
MENDONCA FILHO(OAB: 47777/PE)

RECORRENTE EUCLIDES SEVERINO DE ANDRADE

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358-D/PE)

RECORRIDO ENGEFRIO INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FREDERICO CAVALCANTI DE
MENDONCA FILHO(OAB: 47777/PE)

RECORRIDO EUCLIDES SEVERINO DE ANDRADE

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEFRIO INDUSTRIAL LTDA

  - EUCLIDES SEVERINO DE ANDRADE

Processo Nº AP-0001645-48.2011.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE PAULO RICARDO DE MEDEIROS
CORDEIRO

ADVOGADO EDMILSON BARBOSA DA SILVA
FILHO(OAB: 19551/PE)

ADVOGADO JOSE ERALDO BIONE DE ARAUJO
FILHO(OAB: 25283/PE)

AGRAVADO A E C FABRICACAO DE CARIMBOS
LTDA

AGRAVADO ALFREDO MAURICIO DE LUNA
TOSCANO FILHO

AGRAVADO CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA
TOSCANO

AGRAVADO CELSO JOSE MEDEIROS DE JESUS

AGRAVADO LCCARTUCHOS E CARIMBOS
(CELSO J.M.JESUS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A E C FABRICACAO DE CARIMBOS LTDA

  - ALFREDO MAURICIO DE LUNA TOSCANO FILHO

  - CARLOS HENRIQUE DE ALMEIDA TOSCANO

  - CELSO JOSE MEDEIROS DE JESUS

  - LCCARTUCHOS E CARIMBOS (CELSO J.M.JESUS)

  - PAULO RICARDO DE MEDEIROS CORDEIRO

Processo Nº AP-0152400-46.2009.5.06.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA
SV EMPR PESS C FO ESP SV PE

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

AGRAVADO BARTHOLOMINA MARIA DE
FREITAS

AGRAVADO ESSENCIAL SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - ME

AGRAVADO MERCIA DA COSTA RANGEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTHOLOMINA MARIA DE FREITAS

  - ESSENCIAL SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA - ME

  - MERCIA DA COSTA RANGEL

  - SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO
ESP SV PE

Nota:
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Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos Processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, Av. Cais

do Apolo 739, Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento ao ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022:

"Art. 7º. A partir de 04 (quatro) de abril de 2022, as sessões (do

Pleno, das Seções Especializadas e das Turmas) e as audiências

das Varas do Trabalho voltam a ocorrer de forma presencial, de

modo que todos os participantes - magistrados(as), advogados(as),

partes, testemunhas, etc - devem comparecer fisicamente à unidade

judiciária para a prática do ato processual (conforme inciso III, do

artigo 1º, da Recomendação n. 101, de 12 de julho de 2021, do

Conselho Nacional de Justiça).

As inscrições para sustentação oral deverão ser fei tas

EXCLUSIVAMENTE mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão

judicante (turma1@trt6.jus.br). O e-mail requerendo a inscrição para

a sustentação oral deverá conter: a data da sessão de julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Atenção aos (às) Senhores (as) advogados (as) e membros do

Ministério Público do Trabalho. No âmbito do TRT da 6ª Região,

informamos a obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível

com o decoro e a austeridade característicos da liturgia jurídica e,

especialmente, quanto aos homens, o uso de terno e gravata.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife, 19 de março de 2024.

Vera Neuma de Moraes Leite

Chefe de Secretaria da 1ª Turma

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO PRESENCIAL 1ª TURMA

DIA 03 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR DAS 09h00minh.

SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL consoante ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º, (vide nota ao final

desta publicação).

ATENÇÃO:

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

F E I T A S  E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E M A I L

turma1@trt6.jus.br, constando: a data da Sessão de Julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.
Processo Nº RORSum-0000045-36.2023.5.06.0024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE ADRIANA MAGALHAES LIMA ROLIM

ADVOGADO GABRIELLA CAVALCANTI
LORETO(OAB: 36505/PE)

RECORRENTE A. H. M. L. R.

ADVOGADO GABRIELLA CAVALCANTI
LORETO(OAB: 36505/PE)

RECORRIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RHAFAEL COSTA DE BORBA(OAB:
30349/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. H. M. L. R.

  - ADRIANA MAGALHAES LIMA ROLIM

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Processo Nº ROT-0000078-14.2022.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE EDILMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452-D/PE)

RECORRIDO R M TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO CAVALCANTI
REGUEIRA(OAB: 9694/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILMA MARIA DA SILVA

  - R M TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

Processo Nº AP-0000093-58.2016.5.06.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE DEJNALDO SIQUEIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO MARTINHO FERREIRA LEITE
FILHO(OAB: 16500/PE)

AGRAVADO ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

AGRAVADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJNALDO SIQUEIRA DO NASCIMENTO

  - ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

  - RIMA SEGURANCA - FALIDO

Processo Nº AP-0000111-60.2020.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE ANNY IZABELLE TORRES MELO
LINS DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE SILVEIRA CARVALHO(OAB:
15120/AL)

ADVOGADO MARILIA LIRA DE SOUZA(OAB:
19213/AL)

ADVOGADO JOMERY JOSE NERY DE
SOUZA(OAB: 10014/AL)

AGRAVANTE ANNY IZABELLE TORRES MELO
LINS DE SOUZA LANCHES

ADVOGADO FILIPE SILVEIRA CARVALHO(OAB:
15120/AL)

ADVOGADO MARILIA LIRA DE SOUZA(OAB:
19213/AL)

ADVOGADO JOMERY JOSE NERY DE
SOUZA(OAB: 10014/AL)

AGRAVADO ALANNE MAYARA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA BEZERRA MORANT
VIEIRA(OAB: 26414/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANNE MAYARA DA SILVA

  - ANNY IZABELLE TORRES MELO LINS DE SOUZA

  - ANNY IZABELLE TORRES MELO LINS DE SOUZA LANCHES

Processo Nº ROT-0000111-30.2023.5.06.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE CASSIO HENRIQUE LIRA DE LIMA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECORRENTE TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO CASSIO HENRIQUE LIRA DE LIMA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECORRIDO PORTARE LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

RECORRIDO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

RECORRIDO TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - CASSIO HENRIQUE LIRA DE LIMA

  - PORTARE LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

  - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

Processo Nº AP-0000178-09.2021.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE ARTHUR LEAL ARRAES DE
ALENCAR

ADVOGADO LEONARDO BORBA DE
FIGUEIREDO(OAB: 45615/PE)

AGRAVANTE JOSE HUMBERTO TAVARES DE
MELO FORTALEZA

ADVOGADO LEONARDO BORBA DE
FIGUEIREDO(OAB: 45615/PE)

AGRAVADO ANTONIO FRANCISCO DE MOURA
SILVA

ADVOGADO SARAH ELISA DE SOUZA(OAB:
50847/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DE MOURA SILVA

  - ARTHUR LEAL ARRAES DE ALENCAR

  - JOSE HUMBERTO TAVARES DE MELO FORTALEZA

Processo Nº AP-0000179-06.2021.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE SILVIA MARIA CORREIA LIMA
HINRICHSEN

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

AGRAVADO DEBORA NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO AMANDA SUZI RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 53279/PE)

AGRAVADO LALA CAFE LOJA AFETIVA LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA NASCIMENTO DE LIMA

  - LALA CAFE LOJA AFETIVA LTDA

  - SILVIA MARIA CORREIA LIMA HINRICHSEN

Processo Nº ROT-0000185-73.2023.5.06.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE GIRLENE ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO SANDRO LUIZ DIAS BISPO(OAB:
29126/BA)

ADVOGADO CELIA MARIA GONCALVES DE
SOUZA(OAB: 32026/BA)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECORRIDO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - GIRLENE ALVES DO NASCIMENTO

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº AP-0000194-29.2019.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE PEDRO ANTONIO FERREIRA

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO SAULO ANDRE DE MELO
SILVA(OAB: 18175/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

AGRAVADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707-D/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 177
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707-D/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDRO ANTONIO FERREIRA

Processo Nº AP-0000213-10.2023.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE ELKE SIMONE RODRIGUES DE
SOUZA

ADVOGADO AURELIO RAFAEL MARTINS FELIX
DE SOUSA(OAB: 33996/PE)

ADVOGADO KUN WOO KIM(OAB: 41252/PE)

AGRAVADO TEREZA DO REGO BARROS

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELKE SIMONE RODRIGUES DE SOUZA

  - TEREZA DO REGO BARROS

Processo Nº ROT-0000219-84.2023.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

RECORRENTE DAYANE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

RECORRIDO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

RECORRIDO DAYANE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS LTDA

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

  - DAYANE LIMA DA SILVA

Processo Nº AP-0000222-65.2020.5.06.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE JORGE ANDRADE LIMA GUIMARAES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - JORGE ANDRADE LIMA GUIMARAES

Processo Nº AP-0000223-42.2023.5.06.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO LETICIA GABRIELLE TAVARES
PEREIRA(OAB: 45186/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO MAIARA HENI SILVA
FERREIRA(OAB: 35163/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO MARCELLO CASSIANO DE SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - MARCELLO CASSIANO DE SOUZA

Processo Nº ROT-0000278-75.2023.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE JOSE AMERICO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL ALVES DE SOUSA(OAB:
12043/PB)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - JOSE AMERICO DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº ROT-0000315-30.2022.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE JOSE CARLOS DO ROSARIO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

RECORRENTE REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO JOSE CARLOS DO ROSARIO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A
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ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DO ROSARIO

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

Processo Nº ROT-0000319-48.2023.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE ADENILSON MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

RECORRENTE JOSENILDO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECORRIDO ADENILSON MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO TAGIDE FROES DE SOUZA(OAB:
103726/MG)

RECORRIDO JOSENILDO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO ROMULO LUIZ SALOMAO DE
ALMEIDA(OAB: 19532/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENILSON MENDES DE ARAUJO

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

  - JOSENILDO VICENTE DA SILVA

Processo Nº AP-0000343-15.2015.5.06.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE ANTONIO MACENA DA SILVA NETO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019-D/PE)

AGRAVADO CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA
(EM RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO MARCILIO LEONARDO
ALBUQUERQUE DE FARIAS(OAB:
35015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MACENA DA SILVA NETO

  - CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA (EM RECUPERACAO
JUDICIAL)

Processo Nº ROT-0000398-21.2023.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE ALEXCIRLANDIA ASSIS DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO ASA RENT A CAR LOCACAO DE
VEICULOS LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CASTANHA(OAB:
31446/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXCIRLANDIA ASSIS DE LIMA

  - ASA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000428-51.2023.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE VALDOMIRO PASSOS GUIMARAES
FILHO

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

ADVOGADO RENATO ALVES PEREIRA DOS
ANJOS SANTOS(OAB: 40674/PE)

RECORRIDO CLICK TRANSPORTES E COMERCIO
DE CALCADOS LTDA

RECORRIDO ZORI DISTRIBUIDORA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

ADVOGADO André José Pessoa da Costa(OAB:
14493/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICK TRANSPORTES E COMERCIO DE CALCADOS LTDA

  - VALDOMIRO PASSOS GUIMARAES FILHO

  - ZORI DISTRIBUIDORA DE CALCADOS LTDA

Processo Nº ROT-0000448-17.2023.5.06.0311
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE LUCIANO GUEDES DA SILVA

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

RECORRIDO ENERGY ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THYAGO BEZERRA SAMPAIO(OAB:
7488/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - ENERGY ENGENHARIA LTDA

  - LUCIANO GUEDES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000449-26.2023.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE CARLA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECORRENTE CLINICA ODONTOLOGICA AGUA
FRIA ARAUJO LTDA

ADVOGADO ELNA MARIA DA MOTA
MOREIRA(OAB: 9966/PE)

RECORRIDO CARLA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)
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ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECORRIDO CLINICA ODONTOLOGICA AGUA
FRIA ARAUJO LTDA

ADVOGADO ELNA MARIA DA MOTA
MOREIRA(OAB: 9966/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PATRICIA DA SILVA

  - CLINICA ODONTOLOGICA AGUA FRIA ARAUJO LTDA

Processo Nº ROT-0000456-27.2023.5.06.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE MARCOS ANTONIO CORDEIRO
SILVA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO MARCOS ANTONIO CORDEIRO
SILVA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO CORDEIRO SILVA FILHO

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS LTDA

Processo Nº AP-0000485-39.2021.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO MARIA LUIZA OLIVEIRA
CALADO(OAB: 53499/PE)

ADVOGADO KAROLINA ESTHER BORGES
CATAO(OAB: 55122/PE)

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

AGRAVADO ELIEZER RODRIGUES DOS SANTOS
FILHO

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

AGRAVADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO KAROLINA ESTHER BORGES
CATAO(OAB: 55122/PE)

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA OLIVEIRA
CALADO(OAB: 53499/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER RODRIGUES DOS SANTOS FILHO

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

Processo Nº ROT-0000495-85.2022.5.06.0291
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE COBEPAL - COMERCIAL BEBIDAS
DE PALMARES LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 59877/PE)

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECORRENTE ELIEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECORRIDO COBEPAL - COMERCIAL BEBIDAS
DE PALMARES LTDA

ADVOGADO MARCELO FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 59877/PE)

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECORRIDO ELIEL FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO ISADORA MARIA PINTO TIZEI(OAB:
40169/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COBEPAL - COMERCIAL BEBIDAS DE PALMARES LTDA

  - ELIEL FERREIRA DE LIMA

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

Processo Nº AP-0000528-47.2022.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE OMAR FIORELLO ROBLEDO SPICA

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

AGRAVADO MONOBRAS INSTALACOES
ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA

AGRAVADO ROBERVAL IANKE LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS E HIDRAULICAS
LTDA

  - OMAR FIORELLO ROBLEDO SPICA

  - ROBERVAL IANKE LEITE

Processo Nº AP-0000561-42.2022.5.06.0331
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)
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ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

AGRAVADO ALINE ALVES GONCALVES

ADVOGADO LUIS CARLOS SOARES
MONTEIRO(OAB: 34912/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ALVES GONCALVES

  - NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Processo Nº AP-0000609-88.2022.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE NATALIA BARBOSA BATISTA

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

ADVOGADO BRUNO RICARDO SIQUEIRA
LEITE(OAB: 52671/PE)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

AGRAVADO TIM S/A

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NATALIA BARBOSA BATISTA

  - TIM S/A

Processo Nº AP-0000615-97.2017.5.06.0261
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

ADVOGADO ARINALDA MARIA MORAES
ALVES(OAB: 10007-D/PE)

ADVOGADO Wilandia Silvania da Silva(OAB: 26518
-D/PE)

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831-D/PE)

ADVOGADO ALYNE ROBERTA ALEIXO DE
MELO(OAB: 28167/PE)

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

ADVOGADO Antonio Henrique Parahym
Bandeira(OAB: 17504/PE)

AGRAVADO CLAUDIA CRISTINA DE
VASCONCELOS DANTAS

AGRAVADO EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

AGRAVADO FLAVIA MARIA COELHO DUARTE
RIBEIRO

AGRAVADO IVONE RIBEIRO PALACIO

AGRAVADO JOAQUIM VIEIRA DE SIQUEIRA
NETO

AGRAVADO JORGE OCTAVIANO FERREIRA
DUBEUX

AGRAVADO JOSE AMERICO LOPES GOIS

AGRAVADO JOSE FERNANDO BARRETO LINS

AGRAVADO JOSE RICARDO CHAVES FERREIRA

AGRAVADO LEONARDO DE QUEIROZ
MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO PAULO JULIO DE MELLO FILHO

AGRAVADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOELMYR FABIO LINS DA
SILVA(OAB: 36683/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA DE VASCONCELOS DANTAS

  - EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

  - FLAVIA MARIA COELHO DUARTE RIBEIRO

  - IVONE RIBEIRO PALACIO

  - JOAQUIM VIEIRA DE SIQUEIRA NETO

  - JORGE OCTAVIANO FERREIRA DUBEUX

  - JOSE AMERICO LOPES GOIS

  - JOSE FERNANDO BARRETO LINS

  - JOSE FERREIRA DA SILVA

  - JOSE RICARDO CHAVES FERREIRA

  - LEONARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

  - PAULO JULIO DE MELLO FILHO

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Processo Nº ROT-0000615-98.2022.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE ROGERIO DOS SANTOS PIMENTEL

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DOS SANTOS PIMENTEL

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

Processo Nº ROT-0000686-12.2022.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECORRENTE CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRIDO ANA RENATA DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS LTDA

  - ANA RENATA DA SILVA

  - CLARO S.A.
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Processo Nº AP-0000721-03.2021.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210-D/PE)

AGRAVADO ALEX PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

AGRAVADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO abel luiz martins da hora(OAB: 11366-
D/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617-D/PE)

AGRAVADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617-D/PE)

AGRAVADO ORIENTE INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

AGRAVADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210-D/PE)

AGRAVADO SISTEMA ASSOCIADO DE
COMUNICACAO S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA DA SILVA

  - DIARIO DE PERNAMBUCO SA

  - DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

  - ORIENTE INVESTIMENTOS S/A

  - RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A

  - SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S/A

Processo Nº AP-0000730-27.2019.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE EDSON PERGENTINO DOS SANTOS

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

AGRAVADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

AGRAVADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON PERGENTINO DOS SANTOS

  - RIMA SEGURANCA - FALIDO

  - XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

Processo Nº RORSum-0000746-94.2023.5.06.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE ISAIAS FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298-D/PE)

RECORRIDO PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO DEIVIS CALHEIROS PINHEIRO(OAB:
9577/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS FRANCISCO DOS SANTOS

  - PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

Processo Nº RORSum-0000778-88.2023.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE MONISE RIBEIRO VANDERLEI

ADVOGADO PATRICIO JOSE TENORIO
SILVA(OAB: 57570/PE)

ADVOGADO JOAO ARTUR MARCAL
MENDONCA(OAB: 57552/PE)

RECORRIDO EUDES MICKEL NEVES RODRIGUES

ADVOGADO LECY JUNIOR DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 4295/AL)

RECORRIDO LUCIMARY ALBUQUERQUE TELES

ADVOGADO LECY JUNIOR DE ANDRADE
ARAUJO(OAB: 4295/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES MICKEL NEVES RODRIGUES

  - LUCIMARY ALBUQUERQUE TELES

  - MONISE RIBEIRO VANDERLEI

Processo Nº AP-0000781-17.2019.5.06.0017
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE ELDA DE AGUIAR SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO BAR E RESTAURANTE BODEGA DO
BARAO LTDA - ME

AGRAVADO LARISSA TRINDADE MENDES

AGRAVADO RAMON GALVAO MULLER
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR E RESTAURANTE BODEGA DO BARAO LTDA - ME

  - ELDA DE AGUIAR SILVA

  - LARISSA TRINDADE MENDES

  - RAMON GALVAO MULLER NOGUEIRA

Processo Nº RORSum-0000806-56.2023.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE EDIVALDO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO JAYME BATISTA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 48537/PE)

RECORRIDO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE BURIL WEBER(OAB:
14900-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDIVALDO RODRIGUES DE LIMA

  - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

Processo Nº AP-0000890-73.2021.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE MARIA DAS DORES LOPES DA
SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA GUSMAO DE
ATAIDE CASANOVA(OAB: 38273/PE)

ADVOGADO ANTONIO CANDIDO PORTO
ATAIDE(OAB: 16393/PE)

AGRAVADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

  - MARIA DAS DORES LOPES DA SILVA

Processo Nº AP-0000927-42.2015.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE STENIO ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - STENIO ALMEIDA DOS SANTOS

Processo Nº AP-0000972-26.2017.5.06.0181
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE JOSE MARCOS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO KARLA CRISTINA BRITO DOS
SANTOS(OAB: 22254/PE)

AGRAVADO PIONEIRA VIGILANCIA PRIVADA
LTDA - ME

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DE SOUZA
SOBRINHO(OAB: 32352/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DOS SANTOS

  - PIONEIRA VIGILANCIA PRIVADA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000982-57.2022.5.06.0161

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE JOSE EDSON DE SOUZA

ADVOGADO ADERBAL RODRIGUES DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 37832/PE)

ADVOGADO CLAUDIO CARVALHO DE ANDRADE
VASCONCELOS(OAB: 25708-D/PE)

RECORRIDO JOSE HELTON PEDRO DA SILVA

ADVOGADO MAX MILYANO BEZERRA DE
MORAIS(OAB: 8165/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DE SOUZA

  - JOSE HELTON PEDRO DA SILVA

Processo Nº ROT-0001002-68.2022.5.06.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE RICARDO LOPES BEZERRA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECORRIDO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

  - RICARDO LOPES BEZERRA

Processo Nº ROT-0001015-57.2023.5.06.0211
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

RECORRIDO MUNICIPIO DE PAUDALHO

ADVOGADO VADSON DE ALMEIDA PAULA(OAB:
22405/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE PAUDALHO

Processo Nº AP-0001029-93.2017.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE WALDEMIR GOMES DE PONTES

ADVOGADO KATIA CRISTINA TENORIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB: 12862-
D/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)
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ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO GILBERTO FREIRE CALADO(OAB:
12319/PE)

AGRAVADO MONTE HOTEIS SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE HOTEIS SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - WALDEMIR GOMES DE PONTES

Processo Nº AP-0001030-35.2012.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE BRENO DIOGENES SILVA ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO SIRIANO DOS
SANTOS(OAB: 12335-D/PE)

AGRAVANTE DEXCO S.A

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 43031/PE)

ADVOGADO ADA LUCIA RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 26062/PE)

ADVOGADO JORGE LESSA DE PONTES
NETO(OAB: 9617/PE)

AGRAVADO BRENO DIOGENES SILVA ARAUJO

ADVOGADO ROBERTO SIRIANO DOS
SANTOS(OAB: 12335-D/PE)

AGRAVADO DEXCO S.A

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA ALBUQUERQUE DA
SILVA(OAB: 43031/PE)

ADVOGADO ADA LUCIA RIBEIRO DA
ROCHA(OAB: 26062/PE)

ADVOGADO JORGE LESSA DE PONTES
NETO(OAB: 9617/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DIOGENES SILVA ARAUJO

  - DEXCO S.A

Processo Nº AP-0001093-38.2015.5.06.0015
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE LUCIANO ALVES CORREIA

ADVOGADO JAYRTON RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 19394-D/PE)

AGRAVADO JOAO DIAS DE ANDRADE

AGRAVADO LUIS DIAS, FILHOS & CIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DIAS DE ANDRADE

  - LUCIANO ALVES CORREIA

  - LUIS DIAS, FILHOS & CIA LTDA - ME

Processo Nº AP-0001271-92.2016.5.06.0001

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE TANIA APARECIDA GIOVANNI
GUARDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE ALMEIDA
PRADO GAZZETTI(OAB: 113573/SP)

AGRAVADO APOS PARTICIPACOES EIRELI - EPP

AGRAVADO ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES
FERREIRA

AGRAVADO JULIANO SALES PINZAN

AGRAVADO OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES E
PRESTADORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO MIGUEL ROBERTO ROIGE
LATORRE(OAB: 91259/SP)

AGRAVADO PAULO SERGIO DOS SANTOS

ADVOGADO GERVASIO DE ALBUQUERQUE LINS
JUNIOR(OAB: 11156/PE)

AGRAVADO RODRIGO PALHARES DE OLIVEIRA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOS PARTICIPACOES EIRELI - EPP

  - ELIANE OLIVEIRA RODRIGUES FERREIRA

  - JULIANO SALES PINZAN

  - OLIVEIRA SILVA TRANSPORTES E PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

  - PAULO SERGIO DOS SANTOS

  - RODRIGO PALHARES DE OLIVEIRA SILVA

  - TANIA APARECIDA GIOVANNI GUARDA

Processo Nº ROT-0001273-48.2021.5.06.0143
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE LUCILEIDE RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Delciano Melo de Lima(OAB: 1403-
A/PE)

RECORRIDO CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

RECORRIDO YELLOW MOUNTAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO OSMAN CARREIRA PESSOA(OAB:
349305/SP)

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAOA MOTOR DO BRASIL LTDA

  - LUCILEIDE RUFINO DE OLIVEIRA

  - YELLOW MOUNTAIN DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA

Processo Nº ROT-0001370-05.2022.5.06.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)
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ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECORRIDO ALEXANDRE FARIAS DE LIMA

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FARIAS DE LIMA

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

Processo Nº AP-0001386-65.2017.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

AGRAVANTE LUIS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ VALENCA DE
CARVALHO AZEVEDO(OAB:
42821/PE)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

AGRAVADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - LUIS ANTONIO DA SILVA

Processo Nº ROT-0001795-61.2022.5.06.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator ROBERTA CORREA DE ARAUJO

Revisor ROBERTA CORREA DE ARAUJO

RECORRENTE MARCONE HENRIQUE DE LIMA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 35500/PE)

RECORRIDO SUPERMERCADO CINCO
ESTRELAS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE HENRIQUE DE LIMA

  - SUPERMERCADO CINCO ESTRELAS LTDA

Nota:

Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos Processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, Av. Cais

do Apolo 739, Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento ao ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022:

"Art. 7º. A partir de 04 (quatro) de abril de 2022, as sessões (do

Pleno, das Seções Especializadas e das Turmas) e as audiências

das Varas do Trabalho voltam a ocorrer de forma presencial, de

modo que todos os participantes - magistrados(as), advogados(as),

partes, testemunhas, etc - devem comparecer fisicamente à unidade

judiciária para a prática do ato processual (conforme inciso III, do

artigo 1º, da Recomendação n. 101, de 12 de julho de 2021, do

Conselho Nacional de Justiça).

As inscrições para sustentação oral deverão ser fei tas

EXCLUSIVAMENTE mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão

judicante (turma1@trt6.jus.br). O e-mail requerendo a inscrição para

a sustentação oral deverá conter: a data da sessão de julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Atenção aos (às) Senhores (as) advogados (as) e membros do

Ministério Público do Trabalho. No âmbito do TRT da 6ª Região,

informamos a obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível

com o decoro e a austeridade característicos da liturgia jurídica e,

especialmente, quanto aos homens, o uso de terno e gravata.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife, 19 de março de 2024.

Vera Neuma de Moraes Leite

Chefe de Secretaria da 1ª Turma

Pauta de Processos Remanescentes de Sessões

Anteriores

SECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

SESSÃO PRESENCIAL 1ª TURMA

DIA 03 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR DAS 09:00h

SESSÃO DE JULGAMENTO PRESENCIAL consoante ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º, (vide nota ao final

desta publicação).

ATENÇÃO:

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

F E I T A S  E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E M A I L

turma1@trt6.jus.br, constando: a data da Sessão de Julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.

Remanescentes (Vistas publicadas)

Proc. nº TRT - 0000331-65.2023.5.06.0104
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Órgão Julgador : 1ª Turma.

Relator : Desembargador Ivan de Souza Valença Alves.

Recorrentes: GILCIMAR FRANCISCO DA SILVA e SEVERINO DA

SILVA BEZERRA ("CASA LOTÉRICA ALIANÇA").

Recorridos: OS MESMOS e RONALDO CABRAL DE SOUZA.

Advogados: Joao Bosco Vieira de Melo Filho, Wendell Siqueira

Ferraz e Itabira de Brito Neto.

Procedência: 4ª Vara do Trabalho de Olinda/PE.

Nota:

Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos Processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessões do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, Av. Cais

do Apolo 739, Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento ao ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022:

" Art. 7º. A partir de 04 (quatro) de abril de 2022, as sessões (do

Pleno, das Seções Especializadas e das Turmas) e as audiências

das Varas do Trabalho voltam a ocorrer de forma presencial, de

modo que todos os participantes - magistrados(as), advogados(as),

partes, testemunhas, etc - devem comparecer fisicamente à unidade

judiciária para a prática do ato processual (conforme inciso III, do

artigo 1º, da Recomendação n. 101, de 12 de julho de 2021, do

Conselho Nacional de Justiça).

As inscrições para sustentação oral deverão ser fei tas

EXCLUSIVAMENTE mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão

judicante (turma1@trt6.jus.br). O e-mail requerendo a inscrição para

a sustentação oral deverá conter: a data da sessão de julgamento, o

número do Processo, o Desembargador Relator, a parte

representada, o advogado que fará a sustentação oral, desde que

habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Atenção aos (às) Senhores (as) advogados (as) e membros do

Ministério Público do Trabalho. No âmbito do TRT da 6ª Região,

informamos a obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível

com o decoro e a austeridade característicos da liturgia jurídica e,

especialmente, quanto aos homens, o uso de terno e gravata.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife, 19 de março de 2024.

Vera Neuma de Moraes Leite

                                Chefe de Secretaria da 1ª

Turma

Pauta de Processos Remanescentes de Sessões

Anteriores

                             SECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO EXTRAORDINÁRIA

SESSÃO TELEPRESENCIAL 1ª TURMA

DIA 02 DE ABRIL DE 2024, A PARTIR DAS 09:00 horas

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

F E I T A S  E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E M A I L

turma1@trt6.jus.br com antecedência mínima de 24 (vinte e

quatro) horas do início da sessão de julgamento, constando: a

data da sessão de julgamento, o número do processo, o

Desembargador Relator, a parte representada, o advogado que fará

a sustentação oral, desde que habilitado nos autos, e seu e-mail

pessoal.

‘CEJUSCS – DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE RECIFE,

JABOATÃO, OLINDA, IGARASSU E PETROLINA CONTINUAM

REALIZANDO CONCIL IAÇÕES NESSE PERÍODO DE

ISOLAMENTO, ENQUANTO PERDURA A SUSPENSÃO DOS

SERVIÇOS PRESENCIAIS. ENTRE EM CONTATO ATRAVÉS DA

NOSSA PÁGINA DO TRT6 NO “QUER CONCILIAR”.

Sala Remanescentes Telepresencial

PROC. N.º TRT - 0000071-87.2022.5.06.0341 (ROT)

Órgão Julgador: Primeira Turma

Relatora: Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva

Recorrente: JOELSON MARLON AUGUSTO DA SILVA

Recorrida: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Advogado: Abel Augusto do Rego Costa Junior (OAB/PB 0008871-

D) e Wilson Belchior (OAB/PE 01259)

Procedência: Vara Única do Trabalho de Pesqueira/PE

Nota:

Informamos aos Senhores advogados, partes e demais

interessados, que o julgamento dos processos constantes desta

pauta será real izado por v ideoconferência,  em sessão

TELEPRESENCIAL. Fica assegurada aos advogados das partes a

realização de sustentações orais, a serem requeridas com
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antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, mediante email

dirigido à Secretaria do órgão judicante. A inscrição para

sustentação oral deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE pelo e-

mail da Turma (turma1@trt6.jus.br) e deverá conter o e-mail do

advogado a ser inscrito, a fim de que possa receber o convite para

acessar a sessão de julgamento telepresencial.

Informa-se aos Advogados que participarão das sessões de

julgamento telepresencial, no âmbito do TRT da 6ª Região, que é

obrigatória a utilização de traje formal compatível com o decoro e a

austeridade, sendo a gravata item imprescindível, em que pese a

dispensa das vestes talares e beca, nos termos do artigo 7º do Ato

TRT Nº 059/2020 de 17/04/2020.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife, 19 de março de 2024.

Vera Neuma de Moraes Leite

                               Chefe de Secretaria da 1ª

Turma

Pauta de Julgamento
SECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO EXTRAORDINÁRIA

SESSÃO TELEPRESENCIAL 1ª TURMA

DIA 02 DE MARÇO DE 2024, A PARTIR DAS 09:00 horas

AS INSCRIÇÕES PARA SUSTENTAÇÃO ORAL DEVERÃO SER

F E I T A S  E X C L U S I V A M E N T E  A T R A V É S  D O  E M A I L

turma1@trt6.jus.br com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas do início da sessão de julgamento, constando: a data da

sessão de julgamento, o número do processo, o Desembargador

Relator, a parte representada, o advogado que fará a sustentação

oral, desde que habilitado nos autos, e seu e-mail pessoal.

 ?CEJUSCS - DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE RECIFE,

JABOATÃO, OLINDA, IGARASSU E PETROLINA CONTINUAM

REALIZANDO CONCIL IAÇÕES NESSE PERÍODO DE

ISOLAMENTO, ENQUANTO PERDURA A SUSPENSÃO DOS

SERVIÇOS PRESENCIAIS. ENTRE EM CONTATO ATRAVÉS DA

NOSSA PÁGINA DO TRT6 NO "QUER CONCILIAR".
Processo Nº ROT-0000009-94.2023.5.06.0411

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE MISAEL DE JESUS ALVES

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISAEL DE JESUS ALVES

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

Processo Nº ROT-0000064-84.2023.5.06.0301
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE EDNA JOSEFA DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO HENRIQUE DE ALMEIDA
CARVALHO(OAB: 140141/MG)

RECORRIDO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA JOSEFA DO NASCIMENTO SILVA

  - NATURA COSMETICOS S/A

Processo Nº ROT-0000084-90.2023.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE EMANUELA SENA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECORRIDO FUNDACAO BRADESCO

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - EMANUELA SENA DOS SANTOS

  - FUNDACAO BRADESCO

Processo Nº AP-0000119-42.2012.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE JULIANO CESAR KOAGURA

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

ADVOGADO MARCUS AUGUSTO GUIMARAES
MOURA FERREIRA(OAB:
108587/MG)

AGRAVADO CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SANDRA KARINY DOS
SANTOS(OAB: 54991/PE)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - JULIANO CESAR KOAGURA

Processo Nº ROT-0000251-93.2022.5.06.0021
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO GILVANIA SARAIVA RIBEIRO(OAB:
13254/MA)

ADVOGADO FREDERICO AUGUSTO BORBA DE
SOUZA(OAB: 916-A/RN)

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 51077/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ARAUJO
FREIRE(OAB: 17495/PB)

RECORRIDO ANA CARLA OLIVEIRA DE SOUSA

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

RECORRIDO ANA CLAUDIA ARAUJO CLEMENTE

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

RECORRIDO CYBELLE UMBELINO NUNES DE
MELO

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

RECORRIDO EDNA TEIXEIRA DA SILVA LIMA

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

RECORRIDO ELTON MENDES TORRES

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

RECORRIDO JOSELMA OLIVEIRA SILVA DE
HOLANDA

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

RECORRIDO MONICA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

RECORRIDO VERA LUCIA QUEIROZ DE SOUSA

ADVOGADO ALINE UMBELINO COSTA(OAB:
49809/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CARLA OLIVEIRA DE SOUSA

  - ANA CLAUDIA ARAUJO CLEMENTE

  - CYBELLE UMBELINO NUNES DE MELO

  - EDNA TEIXEIRA DA SILVA LIMA

  - ELTON MENDES TORRES

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

  - JOSELMA OLIVEIRA SILVA DE HOLANDA

  - MONICA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

  - VERA LUCIA QUEIROZ DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000279-89.2022.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

Revisor IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE AUJO DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO CARLOS EDUARDO LAURENTINO
DOS SANTOS LINS

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUJO DISTRIBUIDORA LTDA

  - CARLOS EDUARDO LAURENTINO DOS SANTOS LINS

Processo Nº ROT-0000328-25.2023.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

RECORRENTE XP INVESTIMENTOS CORRETORA
DE CAMBIO, TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO CLEBER VENDITTI DA SILVA(OAB:
256863/SP)

RECORRIDO JOAO VICTOR PESSOA DE MOURA
GONCALVES

ADVOGADO BRENDA LINDA SILVA(OAB:
200686/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR PESSOA DE MOURA GONCALVES

  - XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CAMBIO, TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S/A

Processo Nº ROT-0000568-87.2023.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE
ENSINO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO DEBORA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 39705/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

  - SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE ENSINO DE
PERNAMBUCO

Processo Nº ROT-0000814-83.2023.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE TALITA BEZERRA SUAREZ
QUEIROZ

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO BANCO BMG SA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

  - TALITA BEZERRA SUAREZ QUEIROZ

Processo Nº ROT-0001006-24.2020.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE SONY FIGUEIREDO DE ASSIS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)
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RECORRENTE VOLKSWAGEN PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRENTE VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO SONY FIGUEIREDO DE ASSIS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO VOLKSWAGEN PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

RECORRIDO VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO CHALFIN(OAB: 53588/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOLKSWAGEN S.A.

  - SONY FIGUEIREDO DE ASSIS

  - VOLKSWAGEN PARTICIPACOES LTDA

  - VOLKSWAGEN SERVICOS LTDA

Processo Nº ROT-0001194-55.2022.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

Revisor DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859/MT)

RECORRENTE NATA LOPES DE LIMA

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

RECORRIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859/MT)

RECORRIDO NATA LOPES DE LIMA

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - NATA LOPES DE LIMA

Processo Nº AP-0112200-58.2008.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

Revisor CARMEN LUCIA VIEIRA DO
NASCIMENTO

AGRAVANTE JOSENILDO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO FABIO EUSTAQUIO DA CRUZ(OAB:
51707/MG)

AGRAVADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS
LOPES(OAB: 12996/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO CAETANO DA SILVA

  - SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

Nota:

Informamos aos Senhores advogados, partes e demais

interessados, que o julgamento dos processos constantes desta

pauta será real izado por v ideoconferência,  em sessão

TELEPRESENCIAL. Fica assegurada aos advogados das partes a

realização de sustentações orais, a serem requeridas com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, mediante email

dirigido à Secretaria do órgão judicante. A inscrição para

sustentação oral deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE pelo e-

mail da Turma (turma1@trt6.jus.br) e deverá conter o e-mail do

advogado a ser inscrito, a fim de que possa receber o convite para

acessar a sessão de julgamento telepresencial.

Informa-se aos Advogados que participarão das sessões de

julgamento telepresencial, no âmbito do TRT da 6ª Região, que é

obrigatória a utilização de traje formal compatível com o decoro e a

austeridade, sendo a gravata item imprescindível, em que pese a

dispensa das vestes talares e beca, nos termos do artigo 7º do Ato

TRT Nº 059/2020 de 17/04/2020.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife, 19 de março de 2024.

Vera Neuma de Moraes Leite

Chefe de Secretaria da 1ª Turma

Secretaria da 2ª Turma

Decisão Monocrática

Processo Nº TutCautAnt-0000550-65.2024.5.06.0000
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

REQUERENTE SERGIO RONALDO MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO
PARMEGIANI(OAB: 74424/SP)

REQUERIDO SILVIO SEBASTIAO DE HOLANDA

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SEBASTIAO DE HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SILVIO SEBASTIAO DE HOLANDA

[Segunda Turma] Ficam as partes intimadas da Decisão

Monocrática proferida no presente processo (Artigo 17 da

Resolução CSJT nº 185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao

sistema PJe-JT - 2º grau: http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDMILSON FERREIRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Secretaria da 3ª Turma

Acórdão

Processo Nº AP-0000194-06.2016.5.06.0015
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE OMAR RAMOS BARBOSA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO JOANNA MONICA LIMA(OAB:
28840/PE)

ADVOGADO LUCIANO SOUTO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 656/PE)

ADVOGADO JOSELMA FERREIRA BORBA(OAB:
18962-D/PE)

ADVOGADO JOSANY XAVIER DE MENEZES(OAB:
20747/PE)

AGRAVADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCELO PIRES RIBEIRO(OAB:
29298/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR RAMOS BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OMAR RAMOS BARBOSA DE OLIVEIRA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001165-39.2023.5.06.0146
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVADO ALEXANDRE DINIZ EDERLI

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER

EUSTAQUIO MIRABEAU - EPP

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001165-39.2023.5.06.0146
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVADO ALEXANDRE DINIZ EDERLI

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MIRABEAU

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001165-39.2023.5.06.0146
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVADO ALEXANDRE DINIZ EDERLI

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANY NAYARA EUSTAQUIO RIBEIRO MIRABEAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THUANY NAYARA EUSTAQUIO RIBEIRO

MIRABEAU

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001165-39.2023.5.06.0146
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THAM TOP SERVICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVADO ALEXANDRE DINIZ EDERLI

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

MIRABEAU LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001165-39.2023.5.06.0146
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVADO ALEXANDRE DINIZ EDERLI

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAM TOP SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAM TOP SERVICOS LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001165-39.2023.5.06.0146
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)
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ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVADO ALEXANDRE DINIZ EDERLI

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMTOP VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THAMTOP VIGILANCIA LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0001165-39.2023.5.06.0146
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVANTE ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

AGRAVADO ALEXANDRE DINIZ EDERLI

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DINIZ EDERLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE DINIZ EDERLI

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000214-69.2022.5.06.0311
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECORRENTE VALDEMIRO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)
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ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO VALDEMIRO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIRO LUIZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: VALDEMIRO LUIZ DE OLIVEIRA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000214-69.2022.5.06.0311
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECORRENTE VALDEMIRO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO VALDEMIRO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NORSA REFRIGERANTES S.A

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000424-08.2021.5.06.0004
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MAURO ANTONIO CERCHIARI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MARCELO PAULO SANTIAGO

ADVOGADO RITA DE CASSIA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 43926/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AIRES
SANTIAGO(OAB: 62146/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000424-08.2021.5.06.0004
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MAURO ANTONIO CERCHIARI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MARCELO PAULO SANTIAGO

ADVOGADO RITA DE CASSIA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 43926/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AIRES
SANTIAGO(OAB: 62146/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO PAULO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCELO PAULO SANTIAGO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000424-08.2021.5.06.0004
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MAURO ANTONIO CERCHIARI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MARCELO PAULO SANTIAGO

ADVOGADO RITA DE CASSIA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 43926/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AIRES
SANTIAGO(OAB: 62146/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURO ANTONIO CERCHIARI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MAURO ANTONIO CERCHIARI

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000424-08.2021.5.06.0004
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

AGRAVADO PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MAURO ANTONIO CERCHIARI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

AGRAVADO MARCELO PAULO SANTIAGO

ADVOGADO RITA DE CASSIA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 43926/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AIRES
SANTIAGO(OAB: 62146/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER HENRIQUE GOMES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GLAUBER HENRIQUE GOMES MARTINS

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)
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ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTNERS HOLDING LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PARTNERS HOLDING LTDA.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.
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ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD HOLDING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STARBOARD HOLDING LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD ASSET LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STARBOARD ASSET LTDA.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - STARBOARD RESTRUCTURING PARTNERS CONSULTORIA
EM NEGOCIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: STARBOARD RESTRUCTURING PARTNERS

CONSULTORIA EM NEGOCIOS LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)
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ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001580-67.2019.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

RECORRIDO ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE
MOURA JUNIOR(OAB: 23289/PE)

RECORRIDO IU SEGUROS S.A.

ADVOGADO ANA RITA DOS REIS
PETRAROLI(OAB: 1750/PE)

RECORRIDO GENERALI BRASIL SEGUROS S A

ADVOGADO BRUNO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
95935/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS
VARNIERI(OAB: 66013/RS)

RECORRIDO RUDIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NORSA REFRIGERANTES S.A

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001580-67.2019.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

RECORRIDO ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE
MOURA JUNIOR(OAB: 23289/PE)

RECORRIDO IU SEGUROS S.A.
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ADVOGADO ANA RITA DOS REIS
PETRAROLI(OAB: 1750/PE)

RECORRIDO GENERALI BRASIL SEGUROS S A

ADVOGADO BRUNO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
95935/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS
VARNIERI(OAB: 66013/RS)

RECORRIDO RUDIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUDIMAR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RUDIMAR FERREIRA DA SILVA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001580-67.2019.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

RECORRIDO ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE
MOURA JUNIOR(OAB: 23289/PE)

RECORRIDO IU SEGUROS S.A.

ADVOGADO ANA RITA DOS REIS
PETRAROLI(OAB: 1750/PE)

RECORRIDO GENERALI BRASIL SEGUROS S A

ADVOGADO BRUNO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
95935/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS
VARNIERI(OAB: 66013/RS)

RECORRIDO RUDIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS S.A.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001580-67.2019.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

RECORRIDO ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE
MOURA JUNIOR(OAB: 23289/PE)

RECORRIDO IU SEGUROS S.A.

ADVOGADO ANA RITA DOS REIS
PETRAROLI(OAB: 1750/PE)

RECORRIDO GENERALI BRASIL SEGUROS S A

ADVOGADO BRUNO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
95935/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS
VARNIERI(OAB: 66013/RS)

RECORRIDO RUDIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IU SEGUROS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: IU SEGUROS S.A.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001580-67.2019.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

RECORRIDO ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS LELIS DE
MOURA JUNIOR(OAB: 23289/PE)

RECORRIDO IU SEGUROS S.A.

ADVOGADO ANA RITA DOS REIS
PETRAROLI(OAB: 1750/PE)

RECORRIDO GENERALI BRASIL SEGUROS S A

ADVOGADO BRUNO LEITE DE ALMEIDA(OAB:
95935/RJ)

ADVOGADO FERNANDO CAMPOS
VARNIERI(OAB: 66013/RS)

RECORRIDO RUDIMAR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENERALI BRASIL SEGUROS S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GENERALI BRASIL SEGUROS S A

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000079-53.2023.5.06.0301
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE D & D ARTE BRINDES LTDA

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

AGRAVADO GELCIANE F DA SILVA GRAFICA
LTDA

ADVOGADO UIARA ANDREW VERAS DOS
SANTOS ARAUJO(OAB: 59857/PE)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS DE
MOURA(OAB: 112515/SP)

AGRAVADO WELLINGTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA KARLLA DE LIMA
SILVA(OAB: 29692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D & D ARTE BRINDES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: D & D ARTE BRINDES LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000079-53.2023.5.06.0301
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE D & D ARTE BRINDES LTDA

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)
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ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

AGRAVADO GELCIANE F DA SILVA GRAFICA
LTDA

ADVOGADO UIARA ANDREW VERAS DOS
SANTOS ARAUJO(OAB: 59857/PE)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS DE
MOURA(OAB: 112515/SP)

AGRAVADO WELLINGTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA KARLLA DE LIMA
SILVA(OAB: 29692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: WELLINGTON ALVES DE SOUZA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIRO-0000079-53.2023.5.06.0301
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE D & D ARTE BRINDES LTDA

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

AGRAVADO GELCIANE F DA SILVA GRAFICA
LTDA

ADVOGADO UIARA ANDREW VERAS DOS
SANTOS ARAUJO(OAB: 59857/PE)

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS DE
MOURA(OAB: 112515/SP)

AGRAVADO WELLINGTON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA KARLLA DE LIMA
SILVA(OAB: 29692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GELCIANE F DA SILVA GRAFICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GELCIANE F DA SILVA GRAFICA LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000094-17.2022.5.06.0023
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE GUILHERME MACEDO DOS ANJOS

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RECORRENTE CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO SANDRA KARINY DOS
SANTOS(OAB: 54991/PE)

RECORRIDO CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO SANDRA KARINY DOS
SANTOS(OAB: 54991/PE)

RECORRIDO GUILHERME MACEDO DOS ANJOS

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000094-17.2022.5.06.0023
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE GUILHERME MACEDO DOS ANJOS

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RECORRENTE CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO SANDRA KARINY DOS
SANTOS(OAB: 54991/PE)

RECORRIDO CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO SANDRA KARINY DOS
SANTOS(OAB: 54991/PE)

RECORRIDO GUILHERME MACEDO DOS ANJOS

ADVOGADO MANOELLA LUIZA DA COSTA
MOLON(OAB: 28010/SC)

RECORRIDO UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME MACEDO DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GUILHERME MACEDO DOS ANJOS

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000119-56.2023.5.06.0003
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECORRIDO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECORRIDO SEVERINO FRANCISCO DE MELO
FILHO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA
MEIRELES(OAB: 53984/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FRANCISCO DE MELO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEVERINO FRANCISCO DE MELO FILHO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000119-56.2023.5.06.0003
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECORRIDO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECORRIDO SEVERINO FRANCISCO DE MELO
FILHO

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA
MEIRELES(OAB: 53984/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA  - ME

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 204
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000230-11.2023.5.06.0142
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE KEILA PATRICIA SOUZA DO CARMO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRENTE BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO KEILA PATRICIA SOUZA DO CARMO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILA PATRICIA SOUZA DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: KEILA PATRICIA SOUZA DO CARMO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000230-11.2023.5.06.0142
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE KEILA PATRICIA SOUZA DO CARMO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

RECORRENTE BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

RECORRIDO KEILA PATRICIA SOUZA DO CARMO

ADVOGADO TIAGO FARNETI DE
CARVALHO(OAB: 320594/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000318-86.2021.5.06.0023
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE JOSE MARCIO CLEMENTE DE
AQUINO SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECORRIDO JOSE MARCIO CLEMENTE DE
AQUINO SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO CLEMENTE DE AQUINO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: JOSE MARCIO CLEMENTE DE AQUINO SILVA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000318-86.2021.5.06.0023
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE JOSE MARCIO CLEMENTE DE
AQUINO SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECORRENTE PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

RECORRIDO JOSE MARCIO CLEMENTE DE
AQUINO SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ISABELLA CORDEIRO DA
COSTA(OAB: 42570/PE)

ADVOGADO STEVIA JULIA ANGELIN
MEDEIROS(OAB: 39484/PE)

RECORRIDO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

ADVOGADO MARIANA CRISTO LASSERRE(OAB:
15910/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  PETROBRAS TRANSPORTE S .A  -

TRANSPETRO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000328-71.2021.5.06.0172
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ISADORA MARIA PINTO TIZEI(OAB:
40169/PE)

RECORRIDO JLTC TRANSPORTADORA EXPRESS
LTDA - EPP

RECORRIDO LEANDRO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LEANDRO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 40977/PE)

ADVOGADO GILMARA CINTIA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 27319/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REFRESCOS GUARARAPES LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000328-71.2021.5.06.0172
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ISADORA MARIA PINTO TIZEI(OAB:
40169/PE)

RECORRIDO JLTC TRANSPORTADORA EXPRESS
LTDA - EPP

RECORRIDO LEANDRO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LEANDRO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 40977/PE)

ADVOGADO GILMARA CINTIA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 27319/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO BARBOSA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEANDRO BARBOSA DA SILVA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000413-11.2023.5.06.0391
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ORIONSISTEM - ACESSORIOS E
SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON GOMES LOPES(OAB:
49568/PE)

RECORRENTE COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO BRUNO GOMES DE MENESES

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIONSISTEM - ACESSORIOS E SISTEMAS INDUSTRIAIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ORIONSISTEM - ACESSORIOS E SISTEMAS

INDUSTRIAIS LTDA - ME

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000413-11.2023.5.06.0391
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ORIONSISTEM - ACESSORIOS E
SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON GOMES LOPES(OAB:
49568/PE)

RECORRENTE COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO BRUNO GOMES DE MENESES

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)

ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000413-11.2023.5.06.0391
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ORIONSISTEM - ACESSORIOS E
SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA - ME

ADVOGADO JEFFERSON GOMES LOPES(OAB:
49568/PE)

RECORRENTE COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO BRUNO GOMES DE MENESES

ADVOGADO TAYNARA LAYSSA LUCENA
VIANA(OAB: 37742/CE)

ADVOGADO GABRIEL BEZERRA FEITOSA(OAB:
37743/CE)

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE PRUDENCIO
DE MENDONCA(OAB: 24824/CE)
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ADVOGADO BRUNA PRUDENCIO DE
MENDONCA(OAB: 37163/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO GOMES DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO GOMES DE MENESES

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000434-90.2023.5.06.0001
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE FLAVIO CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO Carlos Humberto Rigueira Alves(OAB:
17502/PE)

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
MARROQUIM MEDEIROS(OAB:
55401/PE)

ADVOGADO ROBERTO ROBSON REMIGIO
MEDEIROS(OAB: 17463/PE)

ADVOGADO KATIANE DE MEIRELLES
MARANHAO(OAB: 27858/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CAVALCANTE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO CAVALCANTE DE MELO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000434-90.2023.5.06.0001
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE FLAVIO CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO Carlos Humberto Rigueira Alves(OAB:
17502/PE)

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
MARROQUIM MEDEIROS(OAB:
55401/PE)

ADVOGADO ROBERTO ROBSON REMIGIO
MEDEIROS(OAB: 17463/PE)

ADVOGADO KATIANE DE MEIRELLES
MARANHAO(OAB: 27858/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000434-90.2023.5.06.0001
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE FLAVIO CAVALCANTE DE MELO

ADVOGADO Carlos Humberto Rigueira Alves(OAB:
17502/PE)

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
MARROQUIM MEDEIROS(OAB:
55401/PE)

ADVOGADO ROBERTO ROBSON REMIGIO
MEDEIROS(OAB: 17463/PE)

ADVOGADO KATIANE DE MEIRELLES
MARANHAO(OAB: 27858/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000472-85.2023.5.06.0233
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRIDO JOAO ROSA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO BRUNO RICARDO SIQUEIRA
LEITE(OAB: 52671/PE)

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISERVE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LISERVE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE

VALORES LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000472-85.2023.5.06.0233
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRIDO JOAO ROSA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO BRUNO RICARDO SIQUEIRA
LEITE(OAB: 52671/PE)

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000472-85.2023.5.06.0233
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRIDO JOAO ROSA DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO BRUNO RICARDO SIQUEIRA
LEITE(OAB: 52671/PE)

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ROSA DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOAO ROSA DOS SANTOS FILHO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000528-09.2022.5.06.0313
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ALEXANDRE DE SOUZA
RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO MOINHO CANUELAS LTDA

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO JULIANA ASSOLARI ADAMO
CORTEZ(OAB: 156989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE DE SOUZA RODRIGUES

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000528-09.2022.5.06.0313
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ALEXANDRE DE SOUZA
RODRIGUES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO MOINHO CANUELAS LTDA

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO JULIANA ASSOLARI ADAMO
CORTEZ(OAB: 156989/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHO CANUELAS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOINHO CANUELAS LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000818-46.2022.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE RICARDO RUBENS DOS SANTOS

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RUBENS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RICARDO RUBENS DOS SANTOS

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000818-46.2022.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE RICARDO RUBENS DOS SANTOS

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001019-70.2022.5.06.0101
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RECORRENTE ROSANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RECORRIDO ROSANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROSANA SOARES DA SILVA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001019-70.2022.5.06.0101
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RECORRENTE ROSANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RECORRIDO ROSANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DINAMO ENGENHARIA LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001019-70.2022.5.06.0101
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RECORRENTE ROSANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECORRIDO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

RECORRIDO ROSANA SOARES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA
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Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001310-31.2022.5.06.0211
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GILDO BENICIO DE BARROS
TAVARES JUNIOR

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO BENICIO DE BARROS TAVARES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILDO BENICIO DE BARROS TAVARES

JUNIOR

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001310-31.2022.5.06.0211
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GILDO BENICIO DE BARROS
TAVARES JUNIOR

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0001310-31.2022.5.06.0211
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GILDO BENICIO DE BARROS
TAVARES JUNIOR

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO TALITA MUSEMBANI(OAB:
322581/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no
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presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000069-76.2023.5.06.0311
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS FILHO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000069-76.2023.5.06.0311
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000069-76.2023.5.06.0311
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO
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ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S.A.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000069-76.2023.5.06.0311
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRENTE PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRENTE PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO ELSON DE OLIVEIRA CAMPOS
FILHO

ADVOGADO BRUNO FEIJO IMBROINISIO(OAB:
145017/RJ)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAGBANK PARTICIPACOES LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000094-16.2022.5.06.0282
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE ALDEMIR JOSE MATIAS JUNIOR

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS SILVA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

AGRAVADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR JOSE MATIAS JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ALDEMIR JOSE MATIAS JUNIOR

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000094-16.2022.5.06.0282
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE ALDEMIR JOSE MATIAS JUNIOR

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS SILVA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

AGRAVADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DINAMO ENGENHARIA LTDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000094-16.2022.5.06.0282

Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE ALDEMIR JOSE MATIAS JUNIOR

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS SILVA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

AGRAVADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000282-48.2022.5.06.0172
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO ANDRE HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLANXEO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARLANXEO BRASIL S.A.
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[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000282-48.2022.5.06.0172
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO ANDRE HENRIQUE BARBOSA

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE HENRIQUE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDRE HENRIQUE BARBOSA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000432-06.2022.5.06.0018
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE SUETONIO CARLOS XAVIER PINTO

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA CASSIA DE NORONHA
SAMPAIO(OAB: 4997/MT)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUETONIO CARLOS XAVIER PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUETONIO CARLOS XAVIER PINTO

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000432-06.2022.5.06.0018
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE SUETONIO CARLOS XAVIER PINTO

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA CASSIA DE NORONHA
SAMPAIO(OAB: 4997/MT)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000432-06.2022.5.06.0018
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE SUETONIO CARLOS XAVIER PINTO

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO FABIOLA CASSIA DE NORONHA
SAMPAIO(OAB: 4997/MT)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000554-28.2022.5.06.0015
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRENTE FRANCIELE SOUZA ARAUJO
MENDES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO FRANCIELE SOUZA ARAUJO
MENDES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELE SOUZA ARAUJO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FRANCIELE SOUZA ARAUJO MENDES

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000554-28.2022.5.06.0015
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRENTE FRANCIELE SOUZA ARAUJO
MENDES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO FRANCIELE SOUZA ARAUJO
MENDES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000554-28.2022.5.06.0015
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRENTE FRANCIELE SOUZA ARAUJO
MENDES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO FRANCIELE SOUZA ARAUJO
MENDES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO ITAUCARD S.A.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000562-06.2022.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE M.C.D.A.S.

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO M.C.D.A.S.

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C.D.A.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA CECILIA DE ALMEIDA SANTOS

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000562-06.2022.5.06.0144
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Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE M.C.D.A.S.

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO M.C.D.A.S.

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000562-06.2022.5.06.0144
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRENTE M.C.D.A.S.

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO M.C.D.A.S.

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO LETICIA FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANDRE MEDEIROS SALES(OAB:
29837/CE)

ADVOGADO ARYANE SANGYLA PEREIRA
GUEDES SALES(OAB: 46559/CE)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

[Terceira Turma] Ficam as partes intimadas do acórdão proferido no

presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº 185/2017 c/c

Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º grau:

http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000529-57.2023.5.06.0313
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE HIGOR PHILIPE GOMES FELIX

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGOR PHILIPE GOMES FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº TRT - 0000529-57.2023.5.06.0313

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

EMBARGANTE : MAGAZINE LUIZA S/A

EMBARGADO : HIGOR PHILIPE GOMES FÉLIX

ADVOGADOS : ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES

 MARCOS ROBERTO DIAS

PROCEDÊNCIA : TRT 6ª REGIÃO/PE.

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. Os

embargos de declaração representam o instrumento

processual erigido pelo ordenamento jurídico pátrio para

afastar eventuais omissões, obscuridades ou contradições,

que possam eclodir de decisão judicial, na forma do que dispõe

o art. 1.022 do Código de Processo Civil. Seu manejo é

autorizado, ainda, quando constatado evidente equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-

A) ou para fins de prequestionamento, na forma prescrita pela

Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho. Nenhuma das

hipóteses delineadas, contudo, observo no decisum

embargado. O recurso aviado restou devidamente apreciado,

tudo em observância aos arts. 93, IX, da Carta Política Nacional,

832 da Consolidação das Leis do Trabalho, e 489, inciso II, do

Código de Processo Civil. Aclaratórios rejeitados.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos por MAGAZINE LUIZA S/A,

contra acórdão oriundo desta egrégia Terceira Turma, que deu

parcial provimento ao recurso ordinário aforado autos da

Reclamação Trabalhista nº 0000529-57.2023.5.06.0313, proposta

por HIGOR PHILIPE GOMES FÉLIX, ora embargado.

Nas razões de seus embargos, sob o Id 3504d01, a embargante

alega omissão do julgado, uma vez que "olvidou-se em pronunciar

de forma expressa acerca da incidência da prescrição quinquenal

ao caso concreto, visto que diante da improcedência decretada em

primeiro grau, ainda assim o MM. Juízo 'a quo' determinou a

aplicação da prescrição," de forma que "requer o pronunciamento

do MM. Juízo para que seja confirmada a aplicação da prescrição

quinquenal ao caso, diante da reforma parcial do comando

sentencial".

Desnecessária a manifestação do embargado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos de declaração representam o instrumento processual

erigido pelo ordenamento jurídico pátrio para afastar eventuais

omissões, obscuridades ou contradições, que possam eclodir de

decisão judicial, na forma do que dispõe o art. 1.022 do Código de

Processo Civil. Seu manejo é autorizado, ainda, quando constatado

evidente equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso (CLT, art. 897-A) ou para fins de prequestionamento, na

forma prescrita pela Súmula nº 297 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Registro, por oportuno, que a omissão que autoriza o oferecimento

dos aclaratórios é a que decorre da falta de apreciação injustificada

de um ou mais pedidos formulados pelas partes, é a ausência de

pronunciamento do juízo a respeito da pretensão ou de fatos

relevantes para o deslinde da causa. Já a ocorrência da

obscuridade pressupõe a falta de clareza, sendo de difícil

compreensão a determinação contida no decisum. A seu turno, a

contradição que justificaria o manejo dos embargos de declaração é

a que se constata entre a motivação e a conclusão do julgado ou

mesmo a manifestação conflitante do julgador sobre determinado

tema ou questão jurídica dentro da mesma decisão.

Nenhuma das hipóteses delineadas, contudo, observo no decisum

embargado. O recurso aviado restou devidamente apreciado, tudo

em observância aos arts. 93, IX, da Carta Política Nacional, 832 da

Consolidação das Leis do Trabalho, e 489, inciso II, do Código de

Processo Civil.

No caso dos autos, o embargante requer, por cautela, que este

juízo revisional se pronuncie sobre a prescrição quinquenal, já

declarada na origem (sentença de Id 7fe7908), incidindo sobre os

créditos vencidos e exigíveis anteriores a 18/07/2017. Sendo certo

que não existe insurgência recursal sobre o capítulo em específico,

até porque o ora embargante sequer revolveu a matéria a este juízo
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ad quem pela via recursal própria, inexiste omissão a ser suprida. É

óbvio. Permanece, portanto, íntegro o comando sentencial que

declarou a prescrição quinquenal.

Vale rememorar que na seara trabalhista a prescrição não pode ser

conhecida de ofício, conforme jurisprudência iterativa deste Sexto

Regional consagrada na Súmula nº 34, verbis: "No âmbito do

processo trabalhista, a prescrição de ofício é inaplicável".

Assim, se a parte reclamada pretendia controverter a prescrição

declarada na origem, a rigor, sequer teria interesse recursal,

deveria ter apresentado apelo ordinário, não podendo utilizar para

esse fim a via dos aclaratórios, cujas hipóteses de cabimento são

vinculadas e de cognição restrita.

Com efeito, nada mais existe a ser declarado, além daquilo que

consta do julgado, ressaltando que, a teor do Precedente

Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do Trabalho, para os

fins de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297 também do

TST, basta haver tese explícita sobre a matéria em julgamento, o

que efetivamente ocorreu no caso sub judice. Sendo assim, rejeito

os declaratórios.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração.

mbfp.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000529-57.2023.5.06.0313
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE HIGOR PHILIPE GOMES FELIX

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)
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ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº TRT - 0000529-57.2023.5.06.0313

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

EMBARGANTE : MAGAZINE LUIZA S/A

EMBARGADO : HIGOR PHILIPE GOMES FÉLIX

ADVOGADOS : ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES

 MARCOS ROBERTO DIAS

PROCEDÊNCIA : TRT 6ª REGIÃO/PE.

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. Os

embargos de declaração representam o instrumento

processual erigido pelo ordenamento jurídico pátrio para

afastar eventuais omissões, obscuridades ou contradições,

que possam eclodir de decisão judicial, na forma do que dispõe

o art. 1.022 do Código de Processo Civil. Seu manejo é

autorizado, ainda, quando constatado evidente equívoco no

exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-

A) ou para fins de prequestionamento, na forma prescrita pela

Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Trabalho. Nenhuma das

hipóteses delineadas, contudo, observo no decisum

embargado. O recurso aviado restou devidamente apreciado,

tudo em observância aos arts. 93, IX, da Carta Política Nacional,

832 da Consolidação das Leis do Trabalho, e 489, inciso II, do

Código de Processo Civil. Aclaratórios rejeitados.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Embargos de Declaração opostos por MAGAZINE LUIZA S/A,

contra acórdão oriundo desta egrégia Terceira Turma, que deu

parcial provimento ao recurso ordinário aforado autos da

Reclamação Trabalhista nº 0000529-57.2023.5.06.0313, proposta

por HIGOR PHILIPE GOMES FÉLIX, ora embargado.

Nas razões de seus embargos, sob o Id 3504d01, a embargante

alega omissão do julgado, uma vez que "olvidou-se em pronunciar

de forma expressa acerca da incidência da prescrição quinquenal

ao caso concreto, visto que diante da improcedência decretada em

primeiro grau, ainda assim o MM. Juízo 'a quo' determinou a

aplicação da prescrição," de forma que "requer o pronunciamento

do MM. Juízo para que seja confirmada a aplicação da prescrição

quinquenal ao caso, diante da reforma parcial do comando

sentencial".

Desnecessária a manifestação do embargado.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos de declaração representam o instrumento processual

erigido pelo ordenamento jurídico pátrio para afastar eventuais

omissões, obscuridades ou contradições, que possam eclodir de

decisão judicial, na forma do que dispõe o art. 1.022 do Código de

Processo Civil. Seu manejo é autorizado, ainda, quando constatado

evidente equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do

recurso (CLT, art. 897-A) ou para fins de prequestionamento, na

forma prescrita pela Súmula nº 297 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Registro, por oportuno, que a omissão que autoriza o oferecimento

dos aclaratórios é a que decorre da falta de apreciação injustificada

de um ou mais pedidos formulados pelas partes, é a ausência de

pronunciamento do juízo a respeito da pretensão ou de fatos

relevantes para o deslinde da causa. Já a ocorrência da

obscuridade pressupõe a falta de clareza, sendo de difícil

compreensão a determinação contida no decisum. A seu turno, a

contradição que justificaria o manejo dos embargos de declaração é

a que se constata entre a motivação e a conclusão do julgado ou

mesmo a manifestação conflitante do julgador sobre determinado
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tema ou questão jurídica dentro da mesma decisão.

Nenhuma das hipóteses delineadas, contudo, observo no decisum

embargado. O recurso aviado restou devidamente apreciado, tudo

em observância aos arts. 93, IX, da Carta Política Nacional, 832 da

Consolidação das Leis do Trabalho, e 489, inciso II, do Código de

Processo Civil.

No caso dos autos, o embargante requer, por cautela, que este

juízo revisional se pronuncie sobre a prescrição quinquenal, já

declarada na origem (sentença de Id 7fe7908), incidindo sobre os

créditos vencidos e exigíveis anteriores a 18/07/2017. Sendo certo

que não existe insurgência recursal sobre o capítulo em específico,

até porque o ora embargante sequer revolveu a matéria a este juízo

ad quem pela via recursal própria, inexiste omissão a ser suprida. É

óbvio. Permanece, portanto, íntegro o comando sentencial que

declarou a prescrição quinquenal.

Vale rememorar que na seara trabalhista a prescrição não pode ser

conhecida de ofício, conforme jurisprudência iterativa deste Sexto

Regional consagrada na Súmula nº 34, verbis: "No âmbito do

processo trabalhista, a prescrição de ofício é inaplicável".

Assim, se a parte reclamada pretendia controverter a prescrição

declarada na origem, a rigor, sequer teria interesse recursal,

deveria ter apresentado apelo ordinário, não podendo utilizar para

esse fim a via dos aclaratórios, cujas hipóteses de cabimento são

vinculadas e de cognição restrita.

Com efeito, nada mais existe a ser declarado, além daquilo que

consta do julgado, ressaltando que, a teor do Precedente

Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do Trabalho, para os

fins de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297 também do

TST, basta haver tese explícita sobre a matéria em julgamento, o

que efetivamente ocorreu no caso sub judice. Sendo assim, rejeito

os declaratórios.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração.

mbfp.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma
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VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000335-19.2023.5.06.0261
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE EDGAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO AURELIO DE MEDEIROS LAGES
FILHO(OAB: 558-A/PE)

RECORRIDO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO Tereza Maria Wanderley Buarque El-
Deir(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDGAR DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº TRT - 0000335-19.2023.5.06.0261.

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA.

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO.

EMBARGANTE    : EDGAR DA SILVA PEREIRA.

EMBARGADO     : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A.

ADVOGADOS      : AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES FILHO.

 : TEREZA MARIA WANDERLEY BUARQUE.

PROCEDÊNCIA    : TRT 6ª REGIÃO/PE.

Vistos etc.

Embargos de declaração, em procedimento de rito sumaríssimo,

opostos por EDGAR DA SILVA PEREIRA, em face de acórdão

oriundo desta egrégia Terceira Turma (Id. 34395c7), relativo ao

julgamento do recurso ordinário interposto nos autos da

Reclamação Trabalhista nº 0000335-19.2023.5.06.0261, ajuizada

pelo reclamante, ora embargante, em face da USINA UNIÃO E

INDÚSTRIA S/A, ora embargada.

Relatório dispensado, a teor do art. 852-I, caput, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

O embargante afirma que o acórdão foi omisso por não se

manifestar acerca do pedido de nulidade da Portaria nº 1.359/2019

da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, por violação à

Constituição Federal e por violação à Consolidação das Leis do

Trabalho art.200, V.

Não possui razão a embargante, porém.

Os embargos de declaração representam o instrumento processual

erigido pelo ordenamento jurídico pátrio para afastar eventuais

omissões, obscuridades ou contradições, que possam eclodir de

decisão judicial, na forma do que dispõe o art. 1.022 do CPC. Seu

manejo é autorizado, ainda, quando constatado evidente equívoco

no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-

A) ou para fins de prequestionamento, na forma prescrita pela

Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ocorre que a omissão que autoriza o oferecimento dos aclaratórios

é a que decorre da falta de apreciação injustificada de um ou mais

pedidos formulados pelas partes, é a ausência de pronunciamento

do juízo a respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o

deslinde da causa. Já a ocorrência da obscuridade pressupõe a

falta de clareza, sendo de difícil compreensão a determinação

contida no decisum. A seu turno, a contradição que justificaria o

manejo dos embargos de declaração é a que se constata entre a

motivação e a conclusão do julgado ou mesmo a manifestação

conflitante do julgador sobre determinado tema ou questão jurídica

dentro da mesma decisão. Nenhuma das hipóteses delineadas,

portanto, se observa no acórdão embargado.

Precisamente em relação à alegada nulidade da Portaria

1.359/2019, inexist iu o víc io apontado já que constou

expressamente do acórdão embargado a rejeição à referida tese..

Com efeito, o acórdão embargado estampou tese jurídica

fundamentada no sentido do entendimento proferido. Não se cogita

de omissão incidente no julgado quando existe posicionamento

explícito a respeito da tese discutida na lide, consoante o seguinte

excerto:

"(...)

E mais, a questão restou devidamente esclarecida com a nova

redação do Anexo 3, da NR-15, do Ministério do Trabalho e

Emprego, pela Portaria n.º 1.359, de 9 de dezembro de 2019, da
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Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPT, publicada

em 11/12/2019 no Diário Oficial da União: "1.1 O objetivo deste

Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou

operações insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao

calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial de

calor. 1.1.1 Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais

realizadas a céu aberto sem fonte artificial de calor."

A referida Portaria passou a "estabelecer os critérios para

caracterizar as atividades ou operações insalubres decorrentes da

exposição ocupacional ao calor em ambientes fechados ou

ambientes com fonte artificial de calor" excluindo, expressamente,

sua aplicabilidade às "atividades realizadas a céu aberto sem fonte

artificial de calor". Não havendo que se falar em nulidade da

referida Portaria por vício de inconstitucionalidade como

arguido pelo recorrente." (Id. 34395c7) (Destacado).

Na verdade, no caso dos autos, a reclamante/embargante se utiliza

de remédio jurídico inadequado para o fim colimado. Pretende obter

o reexame de questão já decidida, aduzindo a ocorrência de vícios

que não se sustentam. A pretensão da recorrente, cujo objetivo é a

modificação do entendimento consagrado na decisão embargada,

corresponde à matéria a ser tratada em recurso próprio.

Repita-se, mais uma vez, basta uma simples leitura do julgado

revisando para constatar que os fundamentos que levaram ao

convencimento desta douta Terceira Turma foram devidamente

apostos, de forma clara e coerente, ainda que a embargante

discorde do posicionamento adotado. O recurso da parte autora foi

devidamente apreciado por esta Corte Recursal, tudo em

observância aos arts. 93, IX, da Carta Política Nacional, 832 da

Consolidação das Leis do Trabalho, e 489, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Quanto às matérias suscitadas, efetivamente nada mais existe a ser

declarado, além daquilo que consta do julgado, ressaltando que, a

teor do Precedente Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do

Trabalho, para os fins de prequestionamento a que alude a Súmula

297 também do TST, basta haver tese explícita sobre a matéria, o

que efetivamente ocorreu no caso sub judice.

Sendo assim, restam rejeitados os aclaratórios opostos

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração. FUNDAMENTAÇÃO - O embargante

afirma que o acórdão foi omisso por não se manifestar acerca do

pedido de nulidade da Portaria nº 1.359/2019 da Secretaria Especial

de Previdência e Trabalho, por violação à Constituição Federal e

por violação à Consolidação das Leis do Trabalho art.200, V. Não

possui razão a embargante, porém. Os embargos de declaração

representam o instrumento processual erigido pelo ordenamento

jurídico pátrio para afastar eventuais omissões, obscuridades ou

contradições, que possam eclodir de decisão judicial, na forma do

que dispõe o art. 1.022 do CPC. Seu manejo é autorizado, ainda,

quando constatado evidente equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A) ou para fins de

prequestionamento, na forma prescrita pela Súmula 297 do Tribunal

Superior do Trabalho. Ocorre que a omissão que autoriza o

oferecimento dos aclaratórios é a que decorre da falta de

apreciação injustificada de um ou mais pedidos formulados pelas

partes, é a ausência de pronunciamento do juízo a respeito da

pretensão ou de fatos relevantes para o deslinde da causa. Já a

ocorrência da obscuridade pressupõe a falta de clareza, sendo de

difícil compreensão a determinação contida no decisum. A seu

turno, a contradição que justificaria o manejo dos embargos de

declaração é a que se constata entre a motivação e a conclusão do

julgado ou mesmo a manifestação conflitante do julgador sobre

determinado tema ou questão jurídica dentro da mesma decisão.

Nenhuma das hipóteses delineadas, portanto, se observa no

acórdão embargado. Precisamente em relação à alegada nulidade

da Portaria 1.359/2019, inexistiu o vício apontado já que constou

expressamente do acórdão embargado a rejeição à referida tese.

Com efeito, o acórdão embargado estampou tese jurídica

fundamentada no sentido do entendimento proferido. Não se cogita
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de omissão incidente no julgado quando existe posicionamento

explícito a respeito da tese discutida na lide, consoante o seguinte

excerto: "(...) E mais, a questão restou devidamente esclarecida

com a nova redação do Anexo 3, da NR-15, do Ministério do

Trabalho e Emprego, pela Portaria n.º 1.359, de 9 de dezembro de

2019, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPT,

publicada em 11/12/2019 no Diário Oficial da União: "1.1 O objetivo

deste Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou

operações insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao

calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial de

calor. 1.1.1 Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais

realizadas a céu aberto sem fonte artificial de calor." A referida

Portaria passou a "estabelecer os critérios para caracterizar as

atividades ou operações insalubres decorrentes da exposição

ocupacional ao calor em ambientes fechados ou ambientes com

fonte art i f ic ial de calor" excluindo, expressamente, sua

aplicabilidade às "atividades realizadas a céu aberto sem fonte

artificial de calor". Não havendo que se falar em nulidade da referida

Portaria por vício de inconstitucionalidade como arguido pelo

recorrente." (Id. 34395c7) (Destacado). Na verdade, no caso dos

autos, a reclamante/embargante se utiliza de remédio jurídico

inadequado para o fim colimado. Pretende obter o reexame de

questão já decidida, aduzindo a ocorrência de vícios que não se

sustentam. A pretensão da recorrente, cujo objetivo é a modificação

do entendimento consagrado na decisão embargada, corresponde à

matéria a ser tratada em recurso próprio. Repita-se, mais uma vez,

basta uma simples leitura do julgado revisando para constatar que

os fundamentos que levaram ao convencimento desta douta

Terceira Turma foram devidamente apostos, de forma clara e

coerente, ainda que a embargante discorde do posicionamento

adotado. O recurso da parte autora foi devidamente apreciado por

esta Corte Recursal, tudo em observância aos arts. 93, IX, da Carta

Política Nacional, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho, e 489,

inciso II, do Código de Processo Civil. Quanto às matérias

suscitadas, efetivamente nada mais existe a ser declarado, além

daquilo que consta do julgado, ressaltando que, a teor do

Precedente Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do

Trabalho, para os fins de prequestionamento a que alude a Súmula

297 também do TST, basta haver tese explícita sobre a matéria, o

que efetivamente ocorreu no caso sub judice. Sendo assim, restam

rejeitados os aclaratórios opostos. CONCLUSÃO - Ante o exposto,

conheço e rejeito os embargos de declaração.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

dva

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RORSum-0000335-19.2023.5.06.0261
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE EDGAR DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO AURELIO DE MEDEIROS LAGES
FILHO(OAB: 558-A/PE)

RECORRIDO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO Tereza Maria Wanderley Buarque El-
Deir(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº TRT - 0000335-19.2023.5.06.0261.

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA.

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO.

EMBARGANTE    : EDGAR DA SILVA PEREIRA.

EMBARGADO     : USINA UNIÃO E INDÚSTRIA S/A.

ADVOGADOS      : AURÉLIO DE MEDEIROS LAGES FILHO.

 : TEREZA MARIA WANDERLEY BUARQUE.

PROCEDÊNCIA    : TRT 6ª REGIÃO/PE.

Vistos etc.

Embargos de declaração, em procedimento de rito sumaríssimo,

opostos por EDGAR DA SILVA PEREIRA, em face de acórdão

oriundo desta egrégia Terceira Turma (Id. 34395c7), relativo ao

julgamento do recurso ordinário interposto nos autos da

Reclamação Trabalhista nº 0000335-19.2023.5.06.0261, ajuizada

pelo reclamante, ora embargante, em face da USINA UNIÃO E

INDÚSTRIA S/A, ora embargada.

Relatório dispensado, a teor do art. 852-I, caput, da Consolidação

das Leis do Trabalho.

O embargante afirma que o acórdão foi omisso por não se

manifestar acerca do pedido de nulidade da Portaria nº 1.359/2019

da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, por violação à

Constituição Federal e por violação à Consolidação das Leis do

Trabalho art.200, V.

Não possui razão a embargante, porém.

Os embargos de declaração representam o instrumento processual

erigido pelo ordenamento jurídico pátrio para afastar eventuais

omissões, obscuridades ou contradições, que possam eclodir de

decisão judicial, na forma do que dispõe o art. 1.022 do CPC. Seu

manejo é autorizado, ainda, quando constatado evidente equívoco

no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-

A) ou para fins de prequestionamento, na forma prescrita pela

Súmula 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Ocorre que a omissão que autoriza o oferecimento dos aclaratórios

é a que decorre da falta de apreciação injustificada de um ou mais

pedidos formulados pelas partes, é a ausência de pronunciamento

do juízo a respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o

deslinde da causa. Já a ocorrência da obscuridade pressupõe a

falta de clareza, sendo de difícil compreensão a determinação

contida no decisum. A seu turno, a contradição que justificaria o

manejo dos embargos de declaração é a que se constata entre a

motivação e a conclusão do julgado ou mesmo a manifestação

conflitante do julgador sobre determinado tema ou questão jurídica

dentro da mesma decisão. Nenhuma das hipóteses delineadas,

portanto, se observa no acórdão embargado.

Precisamente em relação à alegada nulidade da Portaria

1.359/2019, inexist iu o víc io apontado já que constou

expressamente do acórdão embargado a rejeição à referida tese..

Com efeito, o acórdão embargado estampou tese jurídica

fundamentada no sentido do entendimento proferido. Não se cogita

de omissão incidente no julgado quando existe posicionamento

explícito a respeito da tese discutida na lide, consoante o seguinte

excerto:

"(...)

E mais, a questão restou devidamente esclarecida com a nova

redação do Anexo 3, da NR-15, do Ministério do Trabalho e

Emprego, pela Portaria n.º 1.359, de 9 de dezembro de 2019, da

Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPT, publicada

em 11/12/2019 no Diário Oficial da União: "1.1 O objetivo deste

Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou

operações insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao

calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial de

calor. 1.1.1 Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais

realizadas a céu aberto sem fonte artificial de calor."

A referida Portaria passou a "estabelecer os critérios para

caracterizar as atividades ou operações insalubres decorrentes da

exposição ocupacional ao calor em ambientes fechados ou

ambientes com fonte artificial de calor" excluindo, expressamente,

sua aplicabilidade às "atividades realizadas a céu aberto sem fonte

artificial de calor". Não havendo que se falar em nulidade da

referida Portaria por vício de inconstitucionalidade como

arguido pelo recorrente." (Id. 34395c7) (Destacado).

Na verdade, no caso dos autos, a reclamante/embargante se utiliza

de remédio jurídico inadequado para o fim colimado. Pretende obter
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o reexame de questão já decidida, aduzindo a ocorrência de vícios

que não se sustentam. A pretensão da recorrente, cujo objetivo é a

modificação do entendimento consagrado na decisão embargada,

corresponde à matéria a ser tratada em recurso próprio.

Repita-se, mais uma vez, basta uma simples leitura do julgado

revisando para constatar que os fundamentos que levaram ao

convencimento desta douta Terceira Turma foram devidamente

apostos, de forma clara e coerente, ainda que a embargante

discorde do posicionamento adotado. O recurso da parte autora foi

devidamente apreciado por esta Corte Recursal, tudo em

observância aos arts. 93, IX, da Carta Política Nacional, 832 da

Consolidação das Leis do Trabalho, e 489, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Quanto às matérias suscitadas, efetivamente nada mais existe a ser

declarado, além daquilo que consta do julgado, ressaltando que, a

teor do Precedente Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do

Trabalho, para os fins de prequestionamento a que alude a Súmula

297 também do TST, basta haver tese explícita sobre a matéria, o

que efetivamente ocorreu no caso sub judice.

Sendo assim, restam rejeitados os aclaratórios opostos

Ante o exposto, conheço e rejeito os embargos de declaração.

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, conhecer e rejeitar os

embargos de declaração. FUNDAMENTAÇÃO - O embargante

afirma que o acórdão foi omisso por não se manifestar acerca do

pedido de nulidade da Portaria nº 1.359/2019 da Secretaria Especial

de Previdência e Trabalho, por violação à Constituição Federal e

por violação à Consolidação das Leis do Trabalho art.200, V. Não

possui razão a embargante, porém. Os embargos de declaração

representam o instrumento processual erigido pelo ordenamento

jurídico pátrio para afastar eventuais omissões, obscuridades ou

contradições, que possam eclodir de decisão judicial, na forma do

que dispõe o art. 1.022 do CPC. Seu manejo é autorizado, ainda,

quando constatado evidente equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A) ou para fins de

prequestionamento, na forma prescrita pela Súmula 297 do Tribunal

Superior do Trabalho. Ocorre que a omissão que autoriza o

oferecimento dos aclaratórios é a que decorre da falta de

apreciação injustificada de um ou mais pedidos formulados pelas

partes, é a ausência de pronunciamento do juízo a respeito da

pretensão ou de fatos relevantes para o deslinde da causa. Já a

ocorrência da obscuridade pressupõe a falta de clareza, sendo de

difícil compreensão a determinação contida no decisum. A seu

turno, a contradição que justificaria o manejo dos embargos de

declaração é a que se constata entre a motivação e a conclusão do

julgado ou mesmo a manifestação conflitante do julgador sobre

determinado tema ou questão jurídica dentro da mesma decisão.

Nenhuma das hipóteses delineadas, portanto, se observa no

acórdão embargado. Precisamente em relação à alegada nulidade

da Portaria 1.359/2019, inexistiu o vício apontado já que constou

expressamente do acórdão embargado a rejeição à referida tese.

Com efeito, o acórdão embargado estampou tese jurídica

fundamentada no sentido do entendimento proferido. Não se cogita

de omissão incidente no julgado quando existe posicionamento

explícito a respeito da tese discutida na lide, consoante o seguinte

excerto: "(...) E mais, a questão restou devidamente esclarecida

com a nova redação do Anexo 3, da NR-15, do Ministério do

Trabalho e Emprego, pela Portaria n.º 1.359, de 9 de dezembro de

2019, da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho - SEPT,

publicada em 11/12/2019 no Diário Oficial da União: "1.1 O objetivo

deste Anexo é estabelecer critério para caracterizar as atividades ou

operações insalubres decorrentes da exposição ocupacional ao

calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte artificial de

calor. 1.1.1 Este Anexo não se aplica a atividades ocupacionais

realizadas a céu aberto sem fonte artificial de calor." A referida

Portaria passou a "estabelecer os critérios para caracterizar as

atividades ou operações insalubres decorrentes da exposição

ocupacional ao calor em ambientes fechados ou ambientes com

fonte art i f ic ial de calor" excluindo, expressamente, sua

aplicabilidade às "atividades realizadas a céu aberto sem fonte
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artificial de calor". Não havendo que se falar em nulidade da referida

Portaria por vício de inconstitucionalidade como arguido pelo

recorrente." (Id. 34395c7) (Destacado). Na verdade, no caso dos

autos, a reclamante/embargante se utiliza de remédio jurídico

inadequado para o fim colimado. Pretende obter o reexame de

questão já decidida, aduzindo a ocorrência de vícios que não se

sustentam. A pretensão da recorrente, cujo objetivo é a modificação

do entendimento consagrado na decisão embargada, corresponde à

matéria a ser tratada em recurso próprio. Repita-se, mais uma vez,

basta uma simples leitura do julgado revisando para constatar que

os fundamentos que levaram ao convencimento desta douta

Terceira Turma foram devidamente apostos, de forma clara e

coerente, ainda que a embargante discorde do posicionamento

adotado. O recurso da parte autora foi devidamente apreciado por

esta Corte Recursal, tudo em observância aos arts. 93, IX, da Carta

Política Nacional, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho, e 489,

inciso II, do Código de Processo Civil. Quanto às matérias

suscitadas, efetivamente nada mais existe a ser declarado, além

daquilo que consta do julgado, ressaltando que, a teor do

Precedente Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do

Trabalho, para os fins de prequestionamento a que alude a Súmula

297 também do TST, basta haver tese explícita sobre a matéria, o

que efetivamente ocorreu no caso sub judice. Sendo assim, restam

rejeitados os aclaratórios opostos. CONCLUSÃO - Ante o exposto,

conheço e rejeito os embargos de declaração.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

dva

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000230-20.2021.5.06.0291
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO JEIMERSON DE MOURA LINS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº - 0000230-20.2021.5.06.0291 (AIAP)

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

AGRAVANTE : DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

AGRAVADO : JEIMERSON DE MOURA LINS

ADVOGADOS      : THIAGO FRANCISCO DE MELO
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CAVALCANTI

  FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

 MARCELO VALENTE

PROCEDÊNCIA : VARA DO TRABALHO DE PALMARES/PE.

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO. No processo do trabalho

vigora o princípio da irrecorribilidade das decisões não

terminativas. Assim, "Não caberá agravo de petição contra

decisões interlocutórias na execução, que somente serão

recorríveis quando da apreciação do merecimento das

decisões definitivas (§ 1º do art. 893 c/c § 2º do art. 799 da CLT

e En. 214 do TST). Não se admitirá agravo de petição, portanto:

de decisão que entende não ser o caso da produção de

determinada prova na execução; da que recusa a nomeação de

bens à penhora, por não obedecer à gradação legal; dos

despachos de mero expediente; das decisões interlocutórias"

(Sérgio Pinto Martins). No caso dos autos, a decisão que

apreciou a impugnação aos cálculos de liquidação tem

conteúdo meramente interlocutório, porquanto não terminativa

do feito perante a instância originária, sendo, portanto,

inadmissível o manejo de agravo de petição, daí correto seu

trancamento na origem. Agravo de instrumento desprovido.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Agravo de instrumento interposto por DÍNAMO ENGENHARIA

LTDA., de decisão exarada pelo MM. Juízo da Vara do Trabalho de

Palmares/PE., que negou seguimento, por incabimento, ao agravo

de petição interposto nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

0000230-20.2021.5.06.0291, ajuizada por JEIMERSON DE MOURA

LINS, ora agravado.

Em suas razões recursais (Id. 3d753e7), a reclamada, ora

agravante, insurge-se contra a decisão que trancou o agravo de

petição. Sustenta que restaram preenchidos os requisitos do art.

897 da Consolidação das Leis do Trabalho, pelo que merece

reforma a decisão que negou o prosseguimento do agravo de

petição. Pugna pelo conhecimento e provimento do agravo de

instrumento para determinar o regular processamento do agravo de

petição.

Contraminuta ao agravo de instrumento apresentada sob Id.

207d5ac.

A espécie não exige intervenção obrigatória do Ministério Público do

Trabalho (art. 83 do Regimento Interno deste Sexto Regional).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão

que negou seguimento ao agravo de petição, por incabimento,

vazada nos seguintes termos: "Analiso a admissibilidade do Agravo

de Petição de Id. 2f6edf2 (01/02/2024) para, de antemão, deixar de

recebe-lo, eis que não cabe agravo de petição contra decisão que

julga a impugnação aos cálculos de liquidação, em razão da sua

natureza interlocutória, a teor do art. 893, § 1º , da CLT e da Súmula

214 do TST" (Id. 5ab1f8e).

Nem todas as decisões (latu sensu) proferidas no curso do

processo podem ser objeto de recurso. É o próprio ordenamento

jurídico que estabelece limitações, não havendo que se falar em

preterição do direito de defesa. Reconhecimento dessa

possibilidade reflete-se, aliás, na recepção, pelo legislador pátrio, de

remédio heróico a ser instrumentalizado, quando o ato considerado

como lesionador do direito do litigante não conte com recurso

específico, ainda que com efeito diferido. A questão, destarte, é de

ser resolvida pela correta interpretação do comando inserto no art.

897, caput, alínea "a", do Estatuto Consolidado, que não se

restringe à literalidade suscitada pela parte recorrente, mas, ao

revés, exige sua harmonização com a norma do art. 893, § 1º, do

mesmo diploma legal, incidente tanto ao processo de conhecimento

quanto ao de execução.

Consoante leciona o Professor Manoel Antonio Teixeira Filho, in

Sistema dos Recursos Trabalhistas, São Paulo, Editora LTR, 10ª

Edição. 2003, pp.  400-407, "no processo do t rabalho,

diferentemente do processo civi l ,  vigora o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1º),

assim entendidas como aquelas que, no curso do processo,

resolvem questão incidente, sem pôr fim àquele (CPC, art. 162, §

2º), sintetizando que: "1) por princípio, apenas comportam agravo

de petição as sentenças e as decisões, exceto, quanto a estas, as

que julgam a l iquidação; 2) consequentemente, não são

impugnáveis, por esse remédio, os despachos de mero expediente,

os despachos com conteúdo decisório (exceto os que denegarem a
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interposição de recurso) e as decisões interlocutórias, observada

quanto a estas, a regra do artigo 893, § 1º, da CLT".

Na mesma linha, os ensinamentos do Jurisconsulto Sérgio Pinto

Martins, in Direito Processual Do Trabalho, São Paulo, Atlas, 1999,

11ª ed., pág. 360, verbatim: "Não caberá o agravo de petição contra

decisões interlocutórias na execução, que somente serão

recorríveis quando da apreciação do merecimento das decisões

definitivas (§ 1º do art. 893 c/c § 2º do art. 799 da CLT e En. 214 do

TST). Não se admitirá agravo de petição, portanto, da decisão que

entende não ser o caso da produção de determinada prova na

execução; da que recusa a nomeação de bens à penhora, por não

obedecer a ordem legal; dos despachos de mero expediente; das

decisões interlocutórias; do despacho que determinou ou não a

perícia contábil. Não caberá, também, agravo de petição se não

houver embargos do devedor, ou impugnação à sentença de

liquidação. Não se admitirá agravo de petição de quem não é parte

no processo. A exceção ocorre na hipótese de embargos de

terceiro. Nas hipóteses mencionadas, somente poderá haver

recurso quando da decisão definitiva na execução".

A Jurisprudência deste Regional é pacífica no tocante à

irrecorribilidade imediata das decisões não terminativas, conforme

demonstram os arestos abaixo transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO. É irrecorrível

por meio de agravo de petição a decisão que rejeita a exceção de

pré-executividade, considerando a sua natureza interlocutória.

Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo Ag -

0001231-37.2014.5.06.0145, 3ª Turma, Relatora Desembargadora

Virginia Malta Canavarro, data de julgamento 11/02/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. NÃO CABIMENTO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Em regra, não cabe

interposição de agravo de petição em face de decisão interlocutória

na fase de execução, à luz do disposto no artigo 893, §1º, da CLT, e

da Súmula nº 214 do C. TST. A natureza jurídica da decisão de

impugnação aos cálculos é interlocutória, não terminativa, não

comportando, em regra, a oposição imediata de recurso. Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (Processo Ag - 0001093-

54.2018.5.06.0008, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Nise

Pedroso Lins de Sousa, data de julgamento 23/07/2020, data da

assinatura 23/07/2020).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO

QUE JULGA A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. NÃO CONHECIMENTO.Trata-se

o presente caso de agravo de petição interposto pela reclamada

contra decisão que julgou a impugnação aos cálculos de liquidação

por ela ofertada. Percebe-se, assim, que a parte não observou o

trâmite processual adequado, previsto nos arts. 880 e 884, da CLT,

isto é, aguardar a citação da reclamada e a apresentação de

embargos à execução para, apenas após a decisão, interpor o

recurso cabível. Agravo que não se conhece." (Processo AP -

0000795-45.2017.5.06.0413, 1ª Turma, Relator Desembargador

Eduardo Pugliesi, data de julgamento 17/02/2020, data da

assinatura 18/02/2020).

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. OPOSIÇÃO DE RECURSO IMEDIATO.

IMPOSSIBIL IDADE.  Cons t i tu i - se  em pressupos to  de

admissibilidade recursal, na fase de execução, o cunho terminativo,

ou definitivo da deliberação hostilizada. Na situação fática, trata-se

o pronunciamento combatido de decisão de exceção de pré-

executividade, cujo caráter é interlocutório, de modo a não se

revestir de caráter extintivo, podendo os questionamentos postos

ser renovados, oportunamente, em processo de cognição

exauriente, após a garantia do Juízo, consoante previsões do artigo

884 do Texto Consolidado, o que impõe o não conhecimento da

medida oposta. Nesse sentido, são as diretrizes da Súmula nº 214

do C. TST. Agravo de Petição a que não se conhece." (Processo AP

- 0001654-49.2015.5.06.0181, 3ª Turma, Relator Desembargador

Milton Gouveia, data de julgamento 02/04/2020).

Nesse sentido, ainda, a Súmula 214 do Tribunal Superior do

Trabalho:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Na Justiça

do Trabalho, nos termos do art. 893, §º 1.º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o

juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2.º, da

CLT".

No caso dos autos, clarividente que a decisão que apreciou a

impugnação aos cálculos de liquidação, de natureza, nitidamente,

não terminativa do feito perante a instância originária, sendo,

portanto, inadmissível o manejo de agravo de petição, daí correto

seu trancamento na origem.

A rigor, o agravo de petição é extemporâneo, tendo em vista que a

parte, ao se utilizar deste remédio processual, antecipou rito

processual a ela não assegurado, em descumprimento ao ar. 897,

alínea "a", do Texto Consolidado. Desta forma, o presente agravo

de instrumento encontra óbice intransponível ao seu provimento,

por ser o agravo de petição incabível à espécie.
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NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Com base na previsão contida na Súmula nº 427 do Tribunal

Superior do Trabalho, defiro o pedido de notificação exclusiva da

reclamada em nome do advogado Thiago Francisco de Melo

Cavalcanti, OAB/PE 23.179.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo de

instrumento. Determino, por fim, a notificação exclusiva da

reclamada em nome do advogado Thiago Francisco de Melo

Cavalcanti, OAB/PE 23.179.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, conhecer e negar

provimento ao agravo de instrumento. Determinar, por fim, a

notificação exclusiva da reclamada em nome do advogado Thiago

Francisco de Melo Cavalcanti, OAB/PE 23.179.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

mvg

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000230-20.2021.5.06.0291
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO JEIMERSON DE MOURA LINS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIMERSON DE MOURA LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº - 0000230-20.2021.5.06.0291 (AIAP)

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

AGRAVANTE : DÍNAMO ENGENHARIA LTDA.

AGRAVADO : JEIMERSON DE MOURA LINS

ADVOGADOS      : THIAGO FRANCISCO DE MELO

CAVALCANTI

  FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA

 MARCELO VALENTE

PROCEDÊNCIA : VARA DO TRABALHO DE PALMARES/PE.

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DECISÃO

INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO. No processo do trabalho

vigora o princípio da irrecorribilidade das decisões não

terminativas. Assim, "Não caberá agravo de petição contra

decisões interlocutórias na execução, que somente serão

recorríveis quando da apreciação do merecimento das

decisões definitivas (§ 1º do art. 893 c/c § 2º do art. 799 da CLT

e En. 214 do TST). Não se admitirá agravo de petição, portanto:

de decisão que entende não ser o caso da produção de

determinada prova na execução; da que recusa a nomeação de

bens à penhora, por não obedecer à gradação legal; dos

despachos de mero expediente; das decisões interlocutórias"

(Sérgio Pinto Martins). No caso dos autos, a decisão que

apreciou a impugnação aos cálculos de liquidação tem

conteúdo meramente interlocutório, porquanto não terminativa

do feito perante a instância originária, sendo, portanto,

inadmissível o manejo de agravo de petição, daí correto seu

trancamento na origem. Agravo de instrumento desprovido.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Agravo de instrumento interposto por DÍNAMO ENGENHARIA

LTDA., de decisão exarada pelo MM. Juízo da Vara do Trabalho de

Palmares/PE., que negou seguimento, por incabimento, ao agravo

de petição interposto nos autos da Reclamação Trabalhista n.º

0000230-20.2021.5.06.0291, ajuizada por JEIMERSON DE MOURA

LINS, ora agravado.

Em suas razões recursais (Id. 3d753e7), a reclamada, ora

agravante, insurge-se contra a decisão que trancou o agravo de

petição. Sustenta que restaram preenchidos os requisitos do art.

897 da Consolidação das Leis do Trabalho, pelo que merece

reforma a decisão que negou o prosseguimento do agravo de

petição. Pugna pelo conhecimento e provimento do agravo de

instrumento para determinar o regular processamento do agravo de

petição.

Contraminuta ao agravo de instrumento apresentada sob Id.

207d5ac.

A espécie não exige intervenção obrigatória do Ministério Público do

Trabalho (art. 83 do Regimento Interno deste Sexto Regional).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão

que negou seguimento ao agravo de petição, por incabimento,

vazada nos seguintes termos: "Analiso a admissibilidade do Agravo

de Petição de Id. 2f6edf2 (01/02/2024) para, de antemão, deixar de

recebe-lo, eis que não cabe agravo de petição contra decisão que

julga a impugnação aos cálculos de liquidação, em razão da sua

natureza interlocutória, a teor do art. 893, § 1º , da CLT e da Súmula

214 do TST" (Id. 5ab1f8e).

Nem todas as decisões (latu sensu) proferidas no curso do

processo podem ser objeto de recurso. É o próprio ordenamento

jurídico que estabelece limitações, não havendo que se falar em

preterição do direito de defesa. Reconhecimento dessa

possibilidade reflete-se, aliás, na recepção, pelo legislador pátrio, de

remédio heróico a ser instrumentalizado, quando o ato considerado

como lesionador do direito do litigante não conte com recurso

específico, ainda que com efeito diferido. A questão, destarte, é de

ser resolvida pela correta interpretação do comando inserto no art.

897, caput, alínea "a", do Estatuto Consolidado, que não se

restringe à literalidade suscitada pela parte recorrente, mas, ao

revés, exige sua harmonização com a norma do art. 893, § 1º, do

mesmo diploma legal, incidente tanto ao processo de conhecimento
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quanto ao de execução.

Consoante leciona o Professor Manoel Antonio Teixeira Filho, in

Sistema dos Recursos Trabalhistas, São Paulo, Editora LTR, 10ª

Edição. 2003, pp.  400-407, "no processo do t rabalho,

diferentemente do processo civi l ,  vigora o princípio da

irrecorribilidade das decisões interlocutórias (CLT, art. 893, § 1º),

assim entendidas como aquelas que, no curso do processo,

resolvem questão incidente, sem pôr fim àquele (CPC, art. 162, §

2º), sintetizando que: "1) por princípio, apenas comportam agravo

de petição as sentenças e as decisões, exceto, quanto a estas, as

que julgam a l iquidação; 2) consequentemente, não são

impugnáveis, por esse remédio, os despachos de mero expediente,

os despachos com conteúdo decisório (exceto os que denegarem a

interposição de recurso) e as decisões interlocutórias, observada

quanto a estas, a regra do artigo 893, § 1º, da CLT".

Na mesma linha, os ensinamentos do Jurisconsulto Sérgio Pinto

Martins, in Direito Processual Do Trabalho, São Paulo, Atlas, 1999,

11ª ed., pág. 360, verbatim: "Não caberá o agravo de petição contra

decisões interlocutórias na execução, que somente serão

recorríveis quando da apreciação do merecimento das decisões

definitivas (§ 1º do art. 893 c/c § 2º do art. 799 da CLT e En. 214 do

TST). Não se admitirá agravo de petição, portanto, da decisão que

entende não ser o caso da produção de determinada prova na

execução; da que recusa a nomeação de bens à penhora, por não

obedecer a ordem legal; dos despachos de mero expediente; das

decisões interlocutórias; do despacho que determinou ou não a

perícia contábil. Não caberá, também, agravo de petição se não

houver embargos do devedor, ou impugnação à sentença de

liquidação. Não se admitirá agravo de petição de quem não é parte

no processo. A exceção ocorre na hipótese de embargos de

terceiro. Nas hipóteses mencionadas, somente poderá haver

recurso quando da decisão definitiva na execução".

A Jurisprudência deste Regional é pacífica no tocante à

irrecorribilidade imediata das decisões não terminativas, conforme

demonstram os arestos abaixo transcritos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO CABIMENTO. É irrecorrível

por meio de agravo de petição a decisão que rejeita a exceção de

pré-executividade, considerando a sua natureza interlocutória.

Agravo de instrumento a que se nega provimento." (Processo Ag -

0001231-37.2014.5.06.0145, 3ª Turma, Relatora Desembargadora

Virginia Malta Canavarro, data de julgamento 11/02/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. NÃO CABIMENTO DE AGRAVO

DE PETIÇÃO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Em regra, não cabe

interposição de agravo de petição em face de decisão interlocutória

na fase de execução, à luz do disposto no artigo 893, §1º, da CLT, e

da Súmula nº 214 do C. TST. A natureza jurídica da decisão de

impugnação aos cálculos é interlocutória, não terminativa, não

comportando, em regra, a oposição imediata de recurso. Agravo de

instrumento a que se nega provimento." (Processo Ag - 0001093-

54.2018.5.06.0008, 4ª Turma, Relatora Desembargadora Nise

Pedroso Lins de Sousa, data de julgamento 23/07/2020, data da

assinatura 23/07/2020).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. INTERPOSIÇÃO CONTRA DECISÃO

QUE JULGA A IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

NATUREZA INTERLOCUTÓRIA. NÃO CONHECIMENTO.Trata-se

o presente caso de agravo de petição interposto pela reclamada

contra decisão que julgou a impugnação aos cálculos de liquidação

por ela ofertada. Percebe-se, assim, que a parte não observou o

trâmite processual adequado, previsto nos arts. 880 e 884, da CLT,

isto é, aguardar a citação da reclamada e a apresentação de

embargos à execução para, apenas após a decisão, interpor o

recurso cabível. Agravo que não se conhece." (Processo AP -

0000795-45.2017.5.06.0413, 1ª Turma, Relator Desembargador

Eduardo Pugliesi, data de julgamento 17/02/2020, data da

assinatura 18/02/2020).

" E X C E Ç Ã O  D E  P R É - E X E C U T I V I D A D E .  D E C I S Ã O

INTERLOCUTÓRIA. OPOSIÇÃO DE RECURSO IMEDIATO.

IMPOSSIBIL IDADE.  Cons t i tu i - se  em pressupos to  de

admissibilidade recursal, na fase de execução, o cunho terminativo,

ou definitivo da deliberação hostilizada. Na situação fática, trata-se

o pronunciamento combatido de decisão de exceção de pré-

executividade, cujo caráter é interlocutório, de modo a não se

revestir de caráter extintivo, podendo os questionamentos postos

ser renovados, oportunamente, em processo de cognição

exauriente, após a garantia do Juízo, consoante previsões do artigo

884 do Texto Consolidado, o que impõe o não conhecimento da

medida oposta. Nesse sentido, são as diretrizes da Súmula nº 214

do C. TST. Agravo de Petição a que não se conhece." (Processo AP

- 0001654-49.2015.5.06.0181, 3ª Turma, Relator Desembargador

Milton Gouveia, data de julgamento 02/04/2020).

Nesse sentido, ainda, a Súmula 214 do Tribunal Superior do

Trabalho:

"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE. Na Justiça

do Trabalho, nos termos do art. 893, §º 1.º, da CLT, as decisões

interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses

de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula

ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b)

suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal;

c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa

dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o
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juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2.º, da

CLT".

No caso dos autos, clarividente que a decisão que apreciou a

impugnação aos cálculos de liquidação, de natureza, nitidamente,

não terminativa do feito perante a instância originária, sendo,

portanto, inadmissível o manejo de agravo de petição, daí correto

seu trancamento na origem.

A rigor, o agravo de petição é extemporâneo, tendo em vista que a

parte, ao se utilizar deste remédio processual, antecipou rito

processual a ela não assegurado, em descumprimento ao ar. 897,

alínea "a", do Texto Consolidado. Desta forma, o presente agravo

de instrumento encontra óbice intransponível ao seu provimento,

por ser o agravo de petição incabível à espécie.

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Com base na previsão contida na Súmula nº 427 do Tribunal

Superior do Trabalho, defiro o pedido de notificação exclusiva da

reclamada em nome do advogado Thiago Francisco de Melo

Cavalcanti, OAB/PE 23.179.

Conclusão do recurso

Ante o exposto, conheço e nego provimento ao agravo de

instrumento. Determino, por fim, a notificação exclusiva da

reclamada em nome do advogado Thiago Francisco de Melo

Cavalcanti, OAB/PE 23.179.

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, conhecer e negar

provimento ao agravo de instrumento. Determinar, por fim, a

notificação exclusiva da reclamada em nome do advogado Thiago

Francisco de Melo Cavalcanti, OAB/PE 23.179.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

mvg

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ROT-0000029-88.2023.5.06.0022
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE POSTO DE COMBUSTIVEL TORRE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

RECORRENTE IGOR LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRO DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO JOSE HELIVELTON ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 48662/PE)

RECORRIDO IGOR LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRO DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO JOSE HELIVELTON ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 48662/PE)

RECORRIDO POSTO DE COMBUSTIVEL TORRE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº TRT - 0000029-88.2023.5.06.0022

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª TURMA

RELATOR :  DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

EMBARGANTE : POSTO DE COMBUSTÍVEL TORRE LTDA.

EMBARGADO :  IGOR LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADAS : GUILHERME OSVALDO CRISANTO

TAVARES DE MELO

  ADALBERTO MADUREIRO DE BARROS

NETO

PROCEDÊNCIA : TRT - 6ª REGIÃO/PE

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CABIMENTO.

NÃO CONFIGURADA. Os embargos de declaração representam

o instrumento processual erigido pelo ordenamento jurídico

pátrio para afastar eventuais omissões, obscuridades,

contradições ou erro material, que possam eclodir de decisão

judicial, na forma do que dispõe o art. 1.022 do Código de

Processo Civil. Seu manejo é autorizado, ainda, quando

constatado evidente equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A) ou para fins de

prequestionamento, na forma prescrita pela Súmula nº 297 do

Tribunal Superior do Trabalho. A omissão que autoriza o

oferecimento dos aclaratórios é a que decorre da falta de

apreciação injustificada de um ou mais pedidos formulados

pelas partes, é a ausência de pronunciamento do juízo a

respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o deslinde da

causa. Já a ocorrência da obscuridade pressupõe a falta de

clareza, sendo de difícil compreensão a determinação contida

no decisum. A seu turno, a contradição que justificaria o

manejo dos embargos de declaração é a que se constata entre

a motivação e a conclusão do julgado ou mesmo a

manifestação conflitante do julgador sobre determinado tema

ou questão jurídica dentro da mesma decisão. O erro material,

por sua vez, é aquele erro perceptível, passível de ser

identificado por qualquer pessoa. Nenhuma das hipóteses

acima delineadas se observa no acórdão embargado. Revelam-

se improcedentes os embargos de declaração quando

inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais

de embargabilidade, previstos nos arts. 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, e 1.022 do Código de Processo Civil,

caso dos autos. Declaratórios rejeitados.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Embargos de declaração opostos por POSTO DE COMBUSTÍVEL

TORRE LTDA., em face de acórdão proferido pela egrégia Terceira

Turma deste Regional, nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000029-88.2023.5.06.0022, ajuizada IGOR LUCAS DA SILVA

OLIVEIRA.

Em suas razões de Id 4f79bd2, sustenta a ré que houve omissão

quanto à análise de documentos capazes de alterar o resultado da

controvérsia instaurada em torno da justa causa aplicada ao

reclamante; requer o pronunciamento desta Corte Revisora sobre

os fundamentos da sentença proferida nos autos do Processo

0000107-09.2023.5.06.0014, envolvendo os mesmos fatos

discutidos nesta demanda; aponta, por fim, obscuridade do julgado
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na parte que lhe impôs o pagamento de indenização por danos

morais sem quaisquer indícios de que tenha dado publicidade dos

motivos da dispensa e do boletim de ocorrência para apuração dos

fatos pela autoridade policial. Pede provimento aos aclaratórios.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

De ficar registrado, que os embargos de declaração representam o

instrumento processual erigido pelo ordenamento jurídico pátrio

para afastar eventuais obscuridades, omissões, contradições ou

erro material, que possam eclodir de decisão judicial, na forma do

que dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil. Seu manejo é

autorizado, ainda, quando constatado evidente equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A) ou para

fins de prequestionamento, na forma prescrita pela Súmula nº 297

do Tribunal Superior do Trabalho.

Outrossim a omissão que autoriza o oferecimento dos aclaratórios é

a que decorre da falta de apreciação injustificada de um ou mais

pedidos formulados pelas partes, é a ausência de pronunciamento

do juízo a respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o

deslinde da causa. Já a ocorrência da obscuridade pressupõe a

falta de clareza, sendo de difícil compreensão a determinação

contida no decisum. A seu turno, a contradição que justificaria o

manejo dos embargos de declaração é a que se constata entre a

motivação e a conclusão do julgado ou mesmo a manifestação

conflitante do julgador sobre determinado tema ou questão jurídica

dentro da mesma decisão. O erro material, por sua vez, é aquele

erro perceptível, passível de ser identificado por qualquer pessoa.

Nenhuma das hipóteses acima delineadas se observa no acórdão

embargado, em relação aos tópicos apontados pela embargante.

Sim, porque, clarividente do relatório supra que a reclamada investe

contra o acórdão que, mantendo o entendimento originário, reputou

inválida a justa causa imputada ao autor porque demonstrado pela

prova oral que "é prática corriqueira no empreendimento reclamado

não apenas o compartilhamento do código de identificação do

funcionário (senha), mas também a simulação de venda com o

cartão Ticket Log para o repasse do dinheiro ao cliente" (Id

c7e2dcb); constatação que suplanta qualquer normativo interno da

empresa que recomende o contrário, já que tolerado em suas

hostes. É óbvio.

Por outro lado, é de clareza solar as razões que levaram esta

Câmara Julgadora a decidir pela condenação da reclamada ao

pagamento da indenização por danos morais, pautadas na assertiva

de que "o estabelecimento réu expôs o reclamante de forma

humilhante e vexatória, ferindo seus atributos de personalidade, ao

requer à autoridade policial providências no sentido de apurar

simulação de venda em suas hostes, envolvendo o autor desta

demanda, em que pese ser procedimento corriqueiro entre seus

funcionários, inclusive o próprio gerente que abriu o boletim de

ocorrência de Id 60ab9f6".

Noutro vértice, a par do dissenso entre o julgamento proferido por

nesta Terceira Turma e a sentença do Processo nº 0000107-

09.2023.5.06.0014, cabe registrar não se trata, em absoluto, de fato

superveniente sobre o qual esta Câmara de Justiça tenha que emitir

juízo de valor; sendo certo, de qualquer forma, que não cabe ao

magistrado se pronunciar sobre julgados divergentes, até mesmo

porque, em que pese os doutos fundamentos ali expostos, eles não

vinculam o julgador. A questão, ademais, não é passível de ser

apreciada através do remédio jurídico intentado, exegese dos arts.

897-A, Consolidado, e 1022 do Código de Rito.

Destarte, nos aspectos em apreciação, o acórdão pronunciou-se

sobre o que é essencial à solução do litígio, sendo desnecessária a

manifestação acerca do que já está compreendido dentro do próprio

conteúdo da decisão proferida. Na realidade, não se conformando

com julgamento que não lhe foi totalmente favorável, o que

pretende a embargante é a reapreciação de aspectos já decididos e

devidamente fundamentados, utilizando-se, para tanto, de remédio

jurídico inapropriado. Não se prestam os embargos de declaração a

sanar eventual error in judicando.

Reporto-me, por oportuno, ao entendimento do Egrégio Supremo

Tribunal Federal: "Revelam-se incabíveis os embargos de

declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (C.P.C. art. 535), vem esse

recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a

ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" ("

DJU" de 20 de outubro de 1995, p. 35263).

E assim tem decidido nossa Suprema Corte, porque, como se colhe

da ementa do precedente acima indicado, da lavra do Eminente

Ministro Celso de Mello: "Os embargos de declaração destinam-se,

precipuamente, a desfazer obscuridades, a afastar contradições e a

suprir omissões que eventualmente se registrem no acórdão

proferido pelo Tribunal. Essa modalidade recursal só permite o

reexame do acórdão embargado para o específico efeito de

viabilizar um pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-

retificador que, afastando as situações de obscuridade, omissão ou

contradição, complete e esclareça o conteúdo da decisão".

Efetivamente, nada mais existe a ser declarado, além daquilo que

consta do julgado, ressaltando que, a teor do Precedente
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Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do Trabalho, para os

fins de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297, também

do TST, basta haver tese explícita sobre a matéria, o que

efetivamente ocorreu na hipótese sub judice, não havendo,

portanto, qualquer obstáculo à interposição de recurso próprio,

dentro da ótica do prequestionamento de que trata o verbete

sumular retromencionado.

Em conclusão, revelam-se improcedentes os presentes embargos

de declaração porquanto inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade, previstos nos arts. 897-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, e 1.022 do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

vmm

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000029-88.2023.5.06.0022
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE POSTO DE COMBUSTIVEL TORRE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

RECORRENTE IGOR LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRO DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO JOSE HELIVELTON ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 48662/PE)

RECORRIDO IGOR LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRO DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO JOSE HELIVELTON ALMEIDA DA
SILVA(OAB: 48662/PE)

RECORRIDO POSTO DE COMBUSTIVEL TORRE
LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO DE COMBUSTIVEL TORRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO Nº TRT - 0000029-88.2023.5.06.0022

ÓRGÃO JULGADOR: 3ª TURMA

RELATOR :  DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

EMBARGANTE : POSTO DE COMBUSTÍVEL TORRE LTDA.

EMBARGADO :  IGOR LUCAS DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADAS : GUILHERME OSVALDO CRISANTO

TAVARES DE MELO

  ADALBERTO MADUREIRO DE BARROS

NETO

PROCEDÊNCIA : TRT - 6ª REGIÃO/PE

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE CABIMENTO.

NÃO CONFIGURADA. Os embargos de declaração representam

o instrumento processual erigido pelo ordenamento jurídico

pátrio para afastar eventuais omissões, obscuridades,

contradições ou erro material, que possam eclodir de decisão

judicial, na forma do que dispõe o art. 1.022 do Código de

Processo Civil. Seu manejo é autorizado, ainda, quando

constatado evidente equívoco no exame dos pressupostos

extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A) ou para fins de

prequestionamento, na forma prescrita pela Súmula nº 297 do

Tribunal Superior do Trabalho. A omissão que autoriza o

oferecimento dos aclaratórios é a que decorre da falta de

apreciação injustificada de um ou mais pedidos formulados

pelas partes, é a ausência de pronunciamento do juízo a

respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o deslinde da

causa. Já a ocorrência da obscuridade pressupõe a falta de

clareza, sendo de difícil compreensão a determinação contida

no decisum. A seu turno, a contradição que justificaria o

manejo dos embargos de declaração é a que se constata entre

a motivação e a conclusão do julgado ou mesmo a

manifestação conflitante do julgador sobre determinado tema

ou questão jurídica dentro da mesma decisão. O erro material,

por sua vez, é aquele erro perceptível, passível de ser

identificado por qualquer pessoa. Nenhuma das hipóteses

acima delineadas se observa no acórdão embargado. Revelam-

se improcedentes os embargos de declaração quando

inexistentes os vícios que caracterizam os pressupostos legais

de embargabilidade, previstos nos arts. 897-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, e 1.022 do Código de Processo Civil,

caso dos autos. Declaratórios rejeitados.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Embargos de declaração opostos por POSTO DE COMBUSTÍVEL

TORRE LTDA., em face de acórdão proferido pela egrégia Terceira

Turma deste Regional, nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000029-88.2023.5.06.0022, ajuizada IGOR LUCAS DA SILVA

OLIVEIRA.

Em suas razões de Id 4f79bd2, sustenta a ré que houve omissão

quanto à análise de documentos capazes de alterar o resultado da

controvérsia instaurada em torno da justa causa aplicada ao

reclamante; requer o pronunciamento desta Corte Revisora sobre

os fundamentos da sentença proferida nos autos do Processo

0000107-09.2023.5.06.0014, envolvendo os mesmos fatos

discutidos nesta demanda; aponta, por fim, obscuridade do julgado

na parte que lhe impôs o pagamento de indenização por danos

morais sem quaisquer indícios de que tenha dado publicidade dos

motivos da dispensa e do boletim de ocorrência para apuração dos

fatos pela autoridade policial. Pede provimento aos aclaratórios.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

De ficar registrado, que os embargos de declaração representam o

instrumento processual erigido pelo ordenamento jurídico pátrio

para afastar eventuais obscuridades, omissões, contradições ou

erro material, que possam eclodir de decisão judicial, na forma do

que dispõe o art. 1.022 do Código de Processo Civil. Seu manejo é
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autorizado, ainda, quando constatado evidente equívoco no exame

dos pressupostos extrínsecos do recurso (CLT, art. 897-A) ou para

fins de prequestionamento, na forma prescrita pela Súmula nº 297

do Tribunal Superior do Trabalho.

Outrossim a omissão que autoriza o oferecimento dos aclaratórios é

a que decorre da falta de apreciação injustificada de um ou mais

pedidos formulados pelas partes, é a ausência de pronunciamento

do juízo a respeito da pretensão ou de fatos relevantes para o

deslinde da causa. Já a ocorrência da obscuridade pressupõe a

falta de clareza, sendo de difícil compreensão a determinação

contida no decisum. A seu turno, a contradição que justificaria o

manejo dos embargos de declaração é a que se constata entre a

motivação e a conclusão do julgado ou mesmo a manifestação

conflitante do julgador sobre determinado tema ou questão jurídica

dentro da mesma decisão. O erro material, por sua vez, é aquele

erro perceptível, passível de ser identificado por qualquer pessoa.

Nenhuma das hipóteses acima delineadas se observa no acórdão

embargado, em relação aos tópicos apontados pela embargante.

Sim, porque, clarividente do relatório supra que a reclamada investe

contra o acórdão que, mantendo o entendimento originário, reputou

inválida a justa causa imputada ao autor porque demonstrado pela

prova oral que "é prática corriqueira no empreendimento reclamado

não apenas o compartilhamento do código de identificação do

funcionário (senha), mas também a simulação de venda com o

cartão Ticket Log para o repasse do dinheiro ao cliente" (Id

c7e2dcb); constatação que suplanta qualquer normativo interno da

empresa que recomende o contrário, já que tolerado em suas

hostes. É óbvio.

Por outro lado, é de clareza solar as razões que levaram esta

Câmara Julgadora a decidir pela condenação da reclamada ao

pagamento da indenização por danos morais, pautadas na assertiva

de que "o estabelecimento réu expôs o reclamante de forma

humilhante e vexatória, ferindo seus atributos de personalidade, ao

requer à autoridade policial providências no sentido de apurar

simulação de venda em suas hostes, envolvendo o autor desta

demanda, em que pese ser procedimento corriqueiro entre seus

funcionários, inclusive o próprio gerente que abriu o boletim de

ocorrência de Id 60ab9f6".

Noutro vértice, a par do dissenso entre o julgamento proferido por

nesta Terceira Turma e a sentença do Processo nº 0000107-

09.2023.5.06.0014, cabe registrar não se trata, em absoluto, de fato

superveniente sobre o qual esta Câmara de Justiça tenha que emitir

juízo de valor; sendo certo, de qualquer forma, que não cabe ao

magistrado se pronunciar sobre julgados divergentes, até mesmo

porque, em que pese os doutos fundamentos ali expostos, eles não

vinculam o julgador. A questão, ademais, não é passível de ser

apreciada através do remédio jurídico intentado, exegese dos arts.

897-A, Consolidado, e 1022 do Código de Rito.

Destarte, nos aspectos em apreciação, o acórdão pronunciou-se

sobre o que é essencial à solução do litígio, sendo desnecessária a

manifestação acerca do que já está compreendido dentro do próprio

conteúdo da decisão proferida. Na realidade, não se conformando

com julgamento que não lhe foi totalmente favorável, o que

pretende a embargante é a reapreciação de aspectos já decididos e

devidamente fundamentados, utilizando-se, para tanto, de remédio

jurídico inapropriado. Não se prestam os embargos de declaração a

sanar eventual error in judicando.

Reporto-me, por oportuno, ao entendimento do Egrégio Supremo

Tribunal Federal: "Revelam-se incabíveis os embargos de

declaração, quando inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade (C.P.C. art. 535), vem esse

recurso, com desvio de sua específica função jurídico-processual, a

ser utilizado com a indevida finalidade de instaurar uma nova

discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada pelo Tribunal" ("

DJU" de 20 de outubro de 1995, p. 35263).

E assim tem decidido nossa Suprema Corte, porque, como se colhe

da ementa do precedente acima indicado, da lavra do Eminente

Ministro Celso de Mello: "Os embargos de declaração destinam-se,

precipuamente, a desfazer obscuridades, a afastar contradições e a

suprir omissões que eventualmente se registrem no acórdão

proferido pelo Tribunal. Essa modalidade recursal só permite o

reexame do acórdão embargado para o específico efeito de

viabilizar um pronunciamento jurisdicional de caráter integrativo-

retificador que, afastando as situações de obscuridade, omissão ou

contradição, complete e esclareça o conteúdo da decisão".

Efetivamente, nada mais existe a ser declarado, além daquilo que

consta do julgado, ressaltando que, a teor do Precedente

Jurisprudencial nº 118 do Tribunal Superior do Trabalho, para os

fins de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297, também

do TST, basta haver tese explícita sobre a matéria, o que

efetivamente ocorreu na hipótese sub judice, não havendo,

portanto, qualquer obstáculo à interposição de recurso próprio,

dentro da ótica do prequestionamento de que trata o verbete

sumular retromencionado.

Em conclusão, revelam-se improcedentes os presentes embargos

de declaração porquanto inexistentes os vícios que caracterizam os

pressupostos legais de embargabilidade, previstos nos arts. 897-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, e 1.022 do Código de

Processo Civil.
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

vmm

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, rejeitar os embargos

de declaração.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000027-83.2021.5.06.0121
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA

ADVOGADO VINICIUS NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 34234/PE)

AGRAVADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

AGRAVADO PLENO PROMOCOES DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº - 0000027-83.2021.5.06.0121 (AIAP)

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

AGRAVANTE       : PLENO PROMOÇÕES DE VENDAS E

SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADOS      : JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA

 M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS
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ADVOGADOS      : VINÍCIUS NOGUEIRA DA SILVA SANTOS

 ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

 JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

PROCEDÊNCIA     : 1ª VARA DO TRABALHO DE PAULISTA/PE.

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL.  DESERÇÃO.

Considerando que o juízo não se encontra integralmente

seguro, incide à espécie as disposições contidas no art. 897, §

5º, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, estratificado

no item I da Instrução Normativa nº 03/1993 do Tribunal

Superior do Trabalho, atualizada pela Resolução nº 190/2013,

verbis: "Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos,

da Lei nº 8.177/1991, com a redação dada pelo art. 8º, da Lei nº

8.542/1992, e o depósito de que trata o § 5º, I, do art. 897 e o §

7º, do art. 899, ambos da CLT, com a redação dada pela Lei nº

12.175, de 29/6/2010, não tem natureza jurídica de taxa de

recurso, mas de garantia do juízo recursal, que pressupõe

decisão condenatória ou executória de obrigação de

pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado." Em

concreto, ao interpor o apelo em exame, o agravante não

apresentou guia de depósito recursal de que trata o art. 899, §

7º,do Estatuto Consolidado. Agravo de instrumento não

conhecido por deserção.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Agravo de instrumento interposto por PLENO PROMOÇÕES DE

VENDAS E SERVIÇOS LTDA., de decisão exarada pelo MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Paulista/PE., que negou seguimento, por

deserção, ao agravo de petição interposto nos autos da

Reclamação Trabalhista, ora em execução, n.º 0000027-

83.2021.5.06.0121, movida por JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA,

em face do agravante e de M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS.

Em suas razões recursais (Id. a293cb8), o agravante investe contra

a decisão que negou seguimento ao agravo de petição. Sustenta

que o ato judicial que apreciou a impugnação dos valores da

planilha de cálculos não tem caráter de mero despacho, mas sim de

decisão. Em seguida, pugna pelo conhecimento e provimento do

agravo de instrumento para determinar o regular processamento do

agravo de petição.

Contraminuta ao agravo de instrumento não apresentada.

A espécie não exige intervenção obrigatória do Ministério Público do

Trabalho (art. 83 do Regimento Interno deste Sexto Regional).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

DO NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

POR DESERÇÃO

Preliminarmente, não conheço do presente agravo de instrumento,

por deserção.

O § 7º do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece

que: "No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar". À luz da

norma acima transcrita, salvo no caso de haver garantia integral do

juízo, a parte que agrava de instrumento tem o ônus de comprovar o

recolhimento do depósito específico para essa espécie recursal, no

ato de sua interposição, sob pena de deserção.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. DESERÇÃO. Não se conhece de agravo de

instrumento quando a agravante não providencia o recolhimento do

depósito recursal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do

valor do depósito do recurso ao qual pretende destrancar,

consoante determina o art. 899, §7º, da CLT. Agravo de instrumento

não conhecido, por deserção." (Processo AIAP - 0000407-

68.2014.5.06.0019, 4ª Turma, Relator Desembargador José Luciano

Alexo da Silva, data de julgamento 06/08/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. Não estando garantido o

juízo, nem tendo a parte efetuado o recolhimento do depósito a que

alude a CLT, em seu art. 899, § 7º, da CLT, importa reconhecer a

deserção do próprio agravo de instrumento, consoante

entendimento desta Turma Julgadora. Agravo de instrumento não

conhecido." (Processo AIAP - 0001268-34.2016.5.06.0391, 4ª

Turma, Relatora Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, data

de julgamento 21/05/2020).
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"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

A concessão das benesses da justiça gratuita ao empregador

pessoa jurídica só é possível quando efetivamente comprovada a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não

oco r reu  na  h ipó tese .  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECOLHIMENTO RECURSAL ESPECÍFICO. DESERÇÃO. A Lei nº

12.275/2010 criou uma condição de admissibilidade para o agravo

de instrumento, consistente no recolhimento de 50% (cinquenta por

cento) do valor do depósito do recurso ao qual se pretende

destrancar. Inexistente tal comprovação, impossível o conhecimento

do agravo porque deserto. Agravo de Instrumento não conhecido,

por deserção." (Processo AIAP - 0000782-51.2014.5.06.0413, 2ª

Turma, Relator Desembargador Paulo Alcântara, data de

julgamento 19/11/2019).

No caso sob apreciação, ao interpor o apelo em exame, a agravante

não apresentou guia de depósito recursal de que trata o art. 899, §

7º, do Estatuto Consolidado. Oportuno destacar, em concreto, que

inexiste nos autos qualquer indicação de que o juízo se encontra

totalmente garantido.

Destarte, considerando que o juízo não se encontra integralmente

garantido, incide as disposições contidas no art. 897, inciso I, § 5º,

do Diploma Celetista, estratificado no item I da Instrução Normativa

nº 03/1993 do Tribunal Superior do Trabalho, atualizada pela

Resolução nº 190/2013, vazada nos seguintes termos: "Os

depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da Lei nº

8.177/1991, com a redação dada pelo art. 8º, da Lei nº 8.542/1992,

e o depósito de que trata o § 5º, I, do art. 897 e o § 7º, do art. 899,

ambos da CLT, com a redação dada pela Lei nº 12.175, de

29/6/2010, não tem natureza jurídica de taxa de recurso, mas de

garantia do juízo recursal, que pressupõe decisão condenatória ou

executória de obrigação de pagamento em pecúnia, com valor

líquido ou arbitrado".

Deserto, portanto, o presente agravo de instrumento, o que obsta

seu conhecimento.

Ultrapassada a prefacial de deserção do agravo de instrumento, o

que se admite, unicamente, por força de argumentação, ainda

assim, melhor sorte não teria o agravante. Sim, porque o agravo de

petição fora interposto em face de decisão que julgou os cálculos de

liquidação (Id. a9f75bd), de natureza, nitidamente, interlocutória,

irrecorrível de imediato, na esteira do que dispõe o art. 893, § 1º, da

do Diploma Celetista, que preconiza: "Os incidentes do processo

serão resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a

apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente

em recursos da decisão definitiva".

DO PREQUESTIONAMENTO

Declaro, a título de prequestionamento, que inexiste violação a

qualquer dispositivo legal ou constitucional invocado nos autos,

salientando-se que, a teor do disposto na OJ nº 118 da SDI-1/TST,

para os fins de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297

também daquele Órgão Superior, basta haver tese explícita sobre a

matéria, sendo desnecessária referência expressa a dispositivo

legal acatado ou rejeitado.

Conclusão do recurso

Diante dos fundamentos supra, preliminarmente, de ofício, não

conheço do agravo de instrumento, por deserção

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por maioria, preliminarmente, de ofício,

não conhecer do agravo de instrumento, por deserção; contra o voto

da Exma. Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, que a rejeitava, por considerar que o juízo encontra-se

garantido pelo depósito recursal.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE
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CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

mvg

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000027-83.2021.5.06.0121
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA

ADVOGADO VINICIUS NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 34234/PE)

AGRAVADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

AGRAVADO PLENO PROMOCOES DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLENO PROMOCOES DE VENDAS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº - 0000027-83.2021.5.06.0121 (AIAP)

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

AGRAVANTE       : PLENO PROMOÇÕES DE VENDAS E

SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADOS      : JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA

 M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADOS      : VINÍCIUS NOGUEIRA DA SILVA SANTOS

 ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

 JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

PROCEDÊNCIA     : 1ª VARA DO TRABALHO DE PAULISTA/PE.

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL.  DESERÇÃO.

Considerando que o juízo não se encontra integralmente

seguro, incide à espécie as disposições contidas no art. 897, §

5º, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, estratificado

no item I da Instrução Normativa nº 03/1993 do Tribunal

Superior do Trabalho, atualizada pela Resolução nº 190/2013,

verbis: "Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos,

da Lei nº 8.177/1991, com a redação dada pelo art. 8º, da Lei nº

8.542/1992, e o depósito de que trata o § 5º, I, do art. 897 e o §

7º, do art. 899, ambos da CLT, com a redação dada pela Lei nº

12.175, de 29/6/2010, não tem natureza jurídica de taxa de

recurso, mas de garantia do juízo recursal, que pressupõe

decisão condenatória ou executória de obrigação de

pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado." Em
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concreto, ao interpor o apelo em exame, o agravante não

apresentou guia de depósito recursal de que trata o art. 899, §

7º,do Estatuto Consolidado. Agravo de instrumento não

conhecido por deserção.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Agravo de instrumento interposto por PLENO PROMOÇÕES DE

VENDAS E SERVIÇOS LTDA., de decisão exarada pelo MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Paulista/PE., que negou seguimento, por

deserção, ao agravo de petição interposto nos autos da

Reclamação Trabalhista, ora em execução, n.º 0000027-

83.2021.5.06.0121, movida por JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA,

em face do agravante e de M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS.

Em suas razões recursais (Id. a293cb8), o agravante investe contra

a decisão que negou seguimento ao agravo de petição. Sustenta

que o ato judicial que apreciou a impugnação dos valores da

planilha de cálculos não tem caráter de mero despacho, mas sim de

decisão. Em seguida, pugna pelo conhecimento e provimento do

agravo de instrumento para determinar o regular processamento do

agravo de petição.

Contraminuta ao agravo de instrumento não apresentada.

A espécie não exige intervenção obrigatória do Ministério Público do

Trabalho (art. 83 do Regimento Interno deste Sexto Regional).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

DO NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

POR DESERÇÃO

Preliminarmente, não conheço do presente agravo de instrumento,

por deserção.

O § 7º do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece

que: "No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar". À luz da

norma acima transcrita, salvo no caso de haver garantia integral do

juízo, a parte que agrava de instrumento tem o ônus de comprovar o

recolhimento do depósito específico para essa espécie recursal, no

ato de sua interposição, sob pena de deserção.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. DESERÇÃO. Não se conhece de agravo de

instrumento quando a agravante não providencia o recolhimento do

depósito recursal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do

valor do depósito do recurso ao qual pretende destrancar,

consoante determina o art. 899, §7º, da CLT. Agravo de instrumento

não conhecido, por deserção." (Processo AIAP - 0000407-

68.2014.5.06.0019, 4ª Turma, Relator Desembargador José Luciano

Alexo da Silva, data de julgamento 06/08/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. Não estando garantido o

juízo, nem tendo a parte efetuado o recolhimento do depósito a que

alude a CLT, em seu art. 899, § 7º, da CLT, importa reconhecer a

deserção do próprio agravo de instrumento, consoante

entendimento desta Turma Julgadora. Agravo de instrumento não

conhecido." (Processo AIAP - 0001268-34.2016.5.06.0391, 4ª

Turma, Relatora Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, data

de julgamento 21/05/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

A concessão das benesses da justiça gratuita ao empregador

pessoa jurídica só é possível quando efetivamente comprovada a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não

oco r reu  na  h ipó tese .  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECOLHIMENTO RECURSAL ESPECÍFICO. DESERÇÃO. A Lei nº

12.275/2010 criou uma condição de admissibilidade para o agravo

de instrumento, consistente no recolhimento de 50% (cinquenta por

cento) do valor do depósito do recurso ao qual se pretende

destrancar. Inexistente tal comprovação, impossível o conhecimento

do agravo porque deserto. Agravo de Instrumento não conhecido,

por deserção." (Processo AIAP - 0000782-51.2014.5.06.0413, 2ª

Turma, Relator Desembargador Paulo Alcântara, data de

julgamento 19/11/2019).

No caso sob apreciação, ao interpor o apelo em exame, a agravante

não apresentou guia de depósito recursal de que trata o art. 899, §

7º, do Estatuto Consolidado. Oportuno destacar, em concreto, que

inexiste nos autos qualquer indicação de que o juízo se encontra

totalmente garantido.

Destarte, considerando que o juízo não se encontra integralmente

garantido, incide as disposições contidas no art. 897, inciso I, § 5º,

do Diploma Celetista, estratificado no item I da Instrução Normativa

nº 03/1993 do Tribunal Superior do Trabalho, atualizada pela
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Resolução nº 190/2013, vazada nos seguintes termos: "Os

depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da Lei nº

8.177/1991, com a redação dada pelo art. 8º, da Lei nº 8.542/1992,

e o depósito de que trata o § 5º, I, do art. 897 e o § 7º, do art. 899,

ambos da CLT, com a redação dada pela Lei nº 12.175, de

29/6/2010, não tem natureza jurídica de taxa de recurso, mas de

garantia do juízo recursal, que pressupõe decisão condenatória ou

executória de obrigação de pagamento em pecúnia, com valor

líquido ou arbitrado".

Deserto, portanto, o presente agravo de instrumento, o que obsta

seu conhecimento.

Ultrapassada a prefacial de deserção do agravo de instrumento, o

que se admite, unicamente, por força de argumentação, ainda

assim, melhor sorte não teria o agravante. Sim, porque o agravo de

petição fora interposto em face de decisão que julgou os cálculos de

liquidação (Id. a9f75bd), de natureza, nitidamente, interlocutória,

irrecorrível de imediato, na esteira do que dispõe o art. 893, § 1º, da

do Diploma Celetista, que preconiza: "Os incidentes do processo

serão resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a

apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente

em recursos da decisão definitiva".

DO PREQUESTIONAMENTO

Declaro, a título de prequestionamento, que inexiste violação a

qualquer dispositivo legal ou constitucional invocado nos autos,

salientando-se que, a teor do disposto na OJ nº 118 da SDI-1/TST,

para os fins de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297

também daquele Órgão Superior, basta haver tese explícita sobre a

matéria, sendo desnecessária referência expressa a dispositivo

legal acatado ou rejeitado.

Conclusão do recurso

Diante dos fundamentos supra, preliminarmente, de ofício, não

conheço do agravo de instrumento, por deserção

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por maioria, preliminarmente, de ofício,

não conhecer do agravo de instrumento, por deserção; contra o voto

da Exma. Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, que a rejeitava, por considerar que o juízo encontra-se

garantido pelo depósito recursal.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.
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               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

mvg

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº AIAP-0000027-83.2021.5.06.0121
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA

ADVOGADO VINICIUS NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 34234/PE)

AGRAVADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

AGRAVADO PLENO PROMOCOES DE VENDAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO TRT Nº - 0000027-83.2021.5.06.0121 (AIAP)

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DESEMBARGADOR VALDIR CARVALHO

AGRAVANTE       : PLENO PROMOÇÕES DE VENDAS E

SERVIÇOS LTDA.

AGRAVADOS      : JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA

 M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADOS      : VINÍCIUS NOGUEIRA DA SILVA SANTOS

 ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

 JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

PROCEDÊNCIA     : 1ª VARA DO TRABALHO DE PAULISTA/PE.

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL.  DESERÇÃO.

Considerando que o juízo não se encontra integralmente

seguro, incide à espécie as disposições contidas no art. 897, §

5º, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho, estratificado

no item I da Instrução Normativa nº 03/1993 do Tribunal

Superior do Trabalho, atualizada pela Resolução nº 190/2013,

verbis: "Os depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos,

da Lei nº 8.177/1991, com a redação dada pelo art. 8º, da Lei nº

8.542/1992, e o depósito de que trata o § 5º, I, do art. 897 e o §

7º, do art. 899, ambos da CLT, com a redação dada pela Lei nº

12.175, de 29/6/2010, não tem natureza jurídica de taxa de

recurso, mas de garantia do juízo recursal, que pressupõe

decisão condenatória ou executória de obrigação de

pagamento em pecúnia, com valor líquido ou arbitrado." Em

concreto, ao interpor o apelo em exame, o agravante não

apresentou guia de depósito recursal de que trata o art. 899, §

7º,do Estatuto Consolidado. Agravo de instrumento não

conhecido por deserção.

RELATÓRIO

Vistos etc.

Agravo de instrumento interposto por PLENO PROMOÇÕES DE

VENDAS E SERVIÇOS LTDA., de decisão exarada pelo MM. Juízo

da 1ª Vara do Trabalho de Paulista/PE., que negou seguimento, por

deserção, ao agravo de petição interposto nos autos da

Reclamação Trabalhista, ora em execução, n.º 0000027-

83.2021.5.06.0121, movida por JORGE LUIZ BARBOSA DE LIRA,

em face do agravante e de M DIAS BRANCO S/A INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE ALIMENTOS.

Em suas razões recursais (Id. a293cb8), o agravante investe contra

a decisão que negou seguimento ao agravo de petição. Sustenta

que o ato judicial que apreciou a impugnação dos valores da

planilha de cálculos não tem caráter de mero despacho, mas sim de
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decisão. Em seguida, pugna pelo conhecimento e provimento do

agravo de instrumento para determinar o regular processamento do

agravo de petição.

Contraminuta ao agravo de instrumento não apresentada.

A espécie não exige intervenção obrigatória do Ministério Público do

Trabalho (art. 83 do Regimento Interno deste Sexto Regional).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARMENTE

DO NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO

POR DESERÇÃO

Preliminarmente, não conheço do presente agravo de instrumento,

por deserção.

O § 7º do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho estabelece

que: "No ato de interposição do agravo de instrumento, o depósito

recursal corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor do

depósito do recurso ao qual se pretende destrancar". À luz da

norma acima transcrita, salvo no caso de haver garantia integral do

juízo, a parte que agrava de instrumento tem o ônus de comprovar o

recolhimento do depósito específico para essa espécie recursal, no

ato de sua interposição, sob pena de deserção.

Nesse sentido, os seguintes arestos:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO

CONHECIMENTO. DESERÇÃO. Não se conhece de agravo de

instrumento quando a agravante não providencia o recolhimento do

depósito recursal correspondente a 50% (cinquenta por cento) do

valor do depósito do recurso ao qual pretende destrancar,

consoante determina o art. 899, §7º, da CLT. Agravo de instrumento

não conhecido, por deserção." (Processo AIAP - 0000407-

68.2014.5.06.0019, 4ª Turma, Relator Desembargador José Luciano

Alexo da Silva, data de julgamento 06/08/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE PETIÇÃO.

AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. Não estando garantido o

juízo, nem tendo a parte efetuado o recolhimento do depósito a que

alude a CLT, em seu art. 899, § 7º, da CLT, importa reconhecer a

deserção do próprio agravo de instrumento, consoante

entendimento desta Turma Julgadora. Agravo de instrumento não

conhecido." (Processo AIAP - 0001268-34.2016.5.06.0391, 4ª

Turma, Relatora Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, data

de julgamento 21/05/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA. EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA.

A concessão das benesses da justiça gratuita ao empregador

pessoa jurídica só é possível quando efetivamente comprovada a

impossibilidade de arcar com as despesas do processo, o que não

oco r reu  na  h ipó tese .  AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECOLHIMENTO RECURSAL ESPECÍFICO. DESERÇÃO. A Lei nº

12.275/2010 criou uma condição de admissibilidade para o agravo

de instrumento, consistente no recolhimento de 50% (cinquenta por

cento) do valor do depósito do recurso ao qual se pretende

destrancar. Inexistente tal comprovação, impossível o conhecimento

do agravo porque deserto. Agravo de Instrumento não conhecido,

por deserção." (Processo AIAP - 0000782-51.2014.5.06.0413, 2ª

Turma, Relator Desembargador Paulo Alcântara, data de

julgamento 19/11/2019).

No caso sob apreciação, ao interpor o apelo em exame, a agravante

não apresentou guia de depósito recursal de que trata o art. 899, §

7º, do Estatuto Consolidado. Oportuno destacar, em concreto, que

inexiste nos autos qualquer indicação de que o juízo se encontra

totalmente garantido.

Destarte, considerando que o juízo não se encontra integralmente

garantido, incide as disposições contidas no art. 897, inciso I, § 5º,

do Diploma Celetista, estratificado no item I da Instrução Normativa

nº 03/1993 do Tribunal Superior do Trabalho, atualizada pela

Resolução nº 190/2013, vazada nos seguintes termos: "Os

depósitos de que trata o art. 40, e seus parágrafos, da Lei nº

8.177/1991, com a redação dada pelo art. 8º, da Lei nº 8.542/1992,

e o depósito de que trata o § 5º, I, do art. 897 e o § 7º, do art. 899,

ambos da CLT, com a redação dada pela Lei nº 12.175, de

29/6/2010, não tem natureza jurídica de taxa de recurso, mas de

garantia do juízo recursal, que pressupõe decisão condenatória ou

executória de obrigação de pagamento em pecúnia, com valor

líquido ou arbitrado".

Deserto, portanto, o presente agravo de instrumento, o que obsta

seu conhecimento.

Ultrapassada a prefacial de deserção do agravo de instrumento, o

que se admite, unicamente, por força de argumentação, ainda

assim, melhor sorte não teria o agravante. Sim, porque o agravo de

petição fora interposto em face de decisão que julgou os cálculos de

liquidação (Id. a9f75bd), de natureza, nitidamente, interlocutória,

irrecorrível de imediato, na esteira do que dispõe o art. 893, § 1º, da

do Diploma Celetista, que preconiza: "Os incidentes do processo

serão resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a

apreciação do merecimento das decisões interlocutórias somente

em recursos da decisão definitiva".

DO PREQUESTIONAMENTO
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Declaro, a título de prequestionamento, que inexiste violação a

qualquer dispositivo legal ou constitucional invocado nos autos,

salientando-se que, a teor do disposto na OJ nº 118 da SDI-1/TST,

para os fins de prequestionamento a que alude a Súmula nº 297

também daquele Órgão Superior, basta haver tese explícita sobre a

matéria, sendo desnecessária referência expressa a dispositivo

legal acatado ou rejeitado.

Conclusão do recurso

Diante dos fundamentos supra, preliminarmente, de ofício, não

conheço do agravo de instrumento, por deserção

ACÓRDÃO

ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por maioria, preliminarmente, de ofício,

não conhecer do agravo de instrumento, por deserção; contra o voto

da Exma. Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque

Bernardino, que a rejeitava, por considerar que o juízo encontra-se

garantido pelo depósito recursal.

                            VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO

       Desembargador Relator

                            CERTIDÃO DE JULGAMENTO

Certifico que, em sessão ordinária presencial realizada em 19 de

março de 2024, na sala de sessões das Turmas, sob a presidência

do Exmo. Sr. Desembargador VALDIR JOSÉ SILVA DE

CARVALHO (Relator), com a presença do Ministério Público do

Trabalho da 6ª Região, representado pela Exma. Sra. Procuradora

Maria Angela Lobo Gomes e dos Exmos. Srs. Desembargadores

Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino e Milton Gouveia,

resolveu a 3ª Turma do Tribunal, julgar o processo em epígrafe,

nos termos do dispositivo supra.

           

               Selma Alencar

                     Secretária da 3ª Turma

mvg

VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Relator

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Decisão Monocrática

Processo Nº TutCautAnt-0000582-70.2024.5.06.0000
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

REQUERENTE MARCOS DUARTE GUIMARAES

REQUERIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DUARTE GUIMARAES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DECISÃO

Trata-se de Tutela Cautelar Antecedente, com pedido de liminar

inaudita altera pars, proposta por MARCOS DUARTE GUIMARAES,

visando conferir efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto

nos  au tos  da  rec l amação  T raba lh i s t a  n º  0000717 -

44.2023.5.06.0412, que tramita na 2ª VT de Petrol ina.

No entanto, este Relator observa que, não há, nos autos, qualquer

procuração, da requerente, habilitando o advogado subscritor da

presente ação, Dr. Luiz Antônio Costa de Santana, a representá-la

processualmente.

Desta forma, e constatando não ser o caso hipótese do § 2º do

respectivo artigo, nem do art. 321, ambos do CPC, extingo o feito

sem resolução de mérito com base no art. 485, IV, do CPC.

Custas processuais pela requerente, no importe de R$20,00 (vinte

reais), calculadas sobre R$1.000,00 (mil reais), valor atribuído à

causa, conforme registrado na autuação do processo eletrônico.

Dê-se ciência à requerente.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA

Desembargador do Trabalho da 6ª Região

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Edital

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEC.3ªTURMA

PROC. Nº TRT - 0000507-70.2021.5.06.0021 (ED - RO)

Órgão Julgador : 3ª Turma

Relator : Desembargador MILTON GOUVEIA

Embargante : GLAUBER HENRIQUE GOMES MARTINS

Embargados : APOLLO GLOBAL MANAGEMENT, APOLLO SB

HOLDINGS L.P., PARTINERS HOLDING LTDA., STARBOAD

HOLDING LTDA., STARBOARD ASSET LTDA., STARBOARD

RESTRUCTURING PARTINERS CONSULTORIA EM NEGÓCIOS
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LTDA., MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S. A.,

PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e RN COMÉRCIO

VAREJISTA S. A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Relator(a), FAÇO SABER a todos quantos virem o presente

EDITAL, que, pelo presente, fica(m) notificado(s), NOSSA

ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e MÁQUINA DE

VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S. A., com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos

eletrônicos em epígrafe, PARA TOMAR CIÊNCIA do acórdão

proferido nestes autos, cujo dispositivo segue transcrito:

“ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração.

       MILTON GOUVEIA

Desembargador Relator”

Prazo: Legal

Deverá (ão) o(s) destinatário(s) desta notificação atentar para a

regulamentação do Ato n.º443/2012 da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da Sexta Região. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, poderá o destinatário desta notificação,

valendo-se dos seus próprios meios acessar o sistema PJe-JT,

no sítio “http://pje.trt6.jus.br/segundo grau”, ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, “www.trt6.jus.br”, onde consta

link específico para o PJe-JT. É obrigatório o uso do certificado

digital emitido por autoridade certificadora competente,

devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente, acesse o

link http://www.mozilla.org/pt- BR/firefox/fx/). Recife 19 de

março 2024, Angela Amélia Nogueira Barbosa, Técnico

Judiciário, Assistente de Secretaria da 3ª Turma.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000507-70.2021.5.06.0021
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GLAUBER HENRIQUE GOMES
MARTINS

ADVOGADO GABRIEL MOLLER
MALHEIROS(OAB: 127852/MG)

RECORRIDO PARTNERS HOLDING LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD ASSET LTDA.

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD RESTRUCTURING
PARTNERS CONSULTORIA EM
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO STARBOARD HOLDING LTDA

ADVOGADO PAULO VALED PERRY FILHO(OAB:
87141/RJ)

ADVOGADO MARCUS WERNER VIANNA
FERREIRA DIAS(OAB: 114943/RJ)

ADVOGADO VICTOR CATALDO LOPES(OAB:
242581/RJ)

ADVOGADO GIANCARLO BORBA(OAB: 27513/BA)

RECORRIDO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS FARDIN(OAB:
103137/SP)

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECORRIDO APOLLO SB HOLDINGS, L.P.

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEC.3ªTURMA

PROC. Nº TRT - 0000507-70.2021.5.06.0021 (ED - RO)

Órgão Julgador : 3ª Turma

Relator : Desembargador MILTON GOUVEIA

Embargante : GLAUBER HENRIQUE GOMES MARTINS

Embargados : APOLLO GLOBAL MANAGEMENT, APOLLO SB
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HOLDINGS L.P., PARTINERS HOLDING LTDA., STARBOAD

HOLDING LTDA., STARBOARD ASSET LTDA., STARBOARD

RESTRUCTURING PARTINERS CONSULTORIA EM NEGÓCIOS

LTDA., MÁQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S. A.,

PEDRO HENRIQUE TORRES BIANCHI e RN COMÉRCIO

VAREJISTA S. A.

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Relator(a), FAÇO SABER a todos quantos virem o presente

EDITAL, que, pelo presente, fica(m) notificado(s), NOSSA

ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL e MÁQUINA DE

VENDAS BRASIL PARTICIPAÇÕES S. A., com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos

eletrônicos em epígrafe, PARA TOMAR CIÊNCIA do acórdão

proferido nestes autos, cujo dispositivo segue transcrito:

“ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração.

       MILTON GOUVEIA

Desembargador Relator”

Prazo: Legal

Deverá (ão) o(s) destinatário(s) desta notificação atentar para a

regulamentação do Ato n.º443/2012 da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da Sexta Região. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, poderá o destinatário desta notificação,

valendo-se dos seus próprios meios acessar o sistema PJe-JT,

no sítio “http://pje.trt6.jus.br/segundo grau”, ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, “www.trt6.jus.br”, onde consta

link específico para o PJe-JT. É obrigatório o uso do certificado

digital emitido por autoridade certificadora competente,

devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente, acesse o

link http://www.mozilla.org/pt- BR/firefox/fx/). Recife 19 de

março 2024, Angela Amélia Nogueira Barbosa, Técnico

Judiciário, Assistente de Secretaria da 3ª Turma.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ROT-0000328-71.2021.5.06.0172
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ISADORA MARIA PINTO TIZEI(OAB:
40169/PE)

RECORRIDO JLTC TRANSPORTADORA EXPRESS
LTDA - EPP

RECORRIDO LEANDRO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO LEANDRO RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 40977/PE)

ADVOGADO GILMARA CINTIA RIBEIRO DA
SILVA(OAB: 27319/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JLTC TRANSPORTADORA EXPRESS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEC.3ªTURMA

PROCESSO Nº TRT 0000328-71.2021.5.06.0172 (ED/RO)

ÓRGÃO JULGADOR : 3ª TURMA

RELATOR : DES. RUY SALATHIEL DE A. M. VENTURA

EMBARGANTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

EMBARGADO(S) : JLTC TRANSPORTADORA EXPRESS LTDA -

EPP e LEANDRO BARBOSA DA SILVA

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Desembargador(a)

Relator(a), FAÇO SABER a todos quantos virem o presente

EDITAL, que, pelo presente, fica(m) notificado(s), JLTC

TRANSPORTADORA EXPRESS LTDA - EPP, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos

eletrônicos em epígrafe, PARA TOMAR CIÊNCIA do acórdão

proferido nestes autos, cujo dispositivo segue transcrito:

“ACORDAM os Desembargadores da 3ª Turma do Tribunal

do Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, rejeitar os

embargos de declaração.

RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E

MELLO VENTURA

        Desembargador Relator”

Prazo: Legal

Deverá (ão) o(s) destinatário(s) desta notificação atentar para a

regulamentação do Ato n.º443/2012 da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da Sexta Região. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, poderá o destinatário desta notificação,

valendo-se dos seus próprios meios acessar o sistema PJe-JT,

no sítio “http://pje.trt6.jus.br/segundo grau”, ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, “www.trt6.jus.br”, onde consta
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link específico para o PJe-JT. É obrigatório o uso do certificado

digital emitido por autoridade certificadora competente,

devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente, acesse o

link http://www.mozilla.org/pt- BR/firefox/fx/). Recife 19 de

março 2024, Angela Amélia Nogueira Barbosa, Técnico

Judiciário, Assistente de Secretaria da 3ª Turma.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº TutCautAnt-0000498-69.2024.5.06.0000
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

REQUERENTE FABIO TADEU SOLA

ADVOGADO WAGNERIANO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 429807/SP)

REQUERIDO SIMONE DE SANTANA

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROC. N º TRT 0000498-69.2024.5.06.0000 (TutCautAnt)

REQUERENTE :FABIO TADEU SOLA.

ADVOGADOS: WAGNERIANO DOS SANTOS FILHO;

ROBERTHA CATHARINA CAVALCANTI E SILVA.

REQUERIDA : SIMONE DE SANTANA.

DECISÃO

Trata-se de Tutela Antecipada Antecedente, requerida por FABIO

TADEU SOLA, objetivando a concessão de efeito suspensivo ao

Agravo de Petição que interpôs em face da sentença de Incidente

de Desconsideração da Personalidade Jurídica – IDPJ da

executada nos autos da Reclamação Trabalhista nº0000496-

19.2022.5.06.0211, ajuizada por SIMONE DE SANTANA.

O requerente alega que “NUNCA FOI SÓCIO OU ACIONISTA DA

EXECUTADA, sendo mero EMPREGADO CELETISTA, e a

empresa Executada esta com Falência deferida, motivo pelo qual,

nao compete a esta justiça especializada a decisão do Mérito do

IDPJ, bem como a continuidade da Execução na esfera trabalhista”;

que “a decisão que fixou o prazo de 48 horas para quitação do

débito ou garantia da execução, sem antes se esgotar o prazo para

o Agravante se manifestar, infringe seu direito constitucional do

Contraditório e Ampla Defesa”; que “É inaceitável o deferimento do

IDPJ com a abusiva determinação de pagamento em 48 Horas, sem

que tenha extinguido o prazo para interposição de Recurso, muito

antes, inclusive, do transito em julgado nos autos, o que demonstra

a ação abusiva em face do Peticionante, motivo pelo qual se mostra

imprescindível a imediata concessão de efeito suspensivo do

Agravo de Petição interposto no que tange ao prazo de 48 horas

para pagamento, requerido desde já”; que “conforme Art. 300 do

CPC, utilizado de forma subsidiária ao processo do trabalho,

vislumbra-se a tutela de urgência quando houver elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco

ao resultado útil do processo, o que temos no caso em tela, uma

vez que a sentença que reconheceu o IDPJ deve seguir o devido

processo legal, sem efeitos imediatos”; que “o magistrado não se

atentou as decisões recentes que indicam que o merito do IDPJ

cabe à Justiça estadual, que a propósito, o próprio juizo de falência

excluiu o Peticionante da condição de Responsável, uma vez que

era funcionário”; que “Nao se foi apreciado ainda pelo juizo de 1º

intância que o Peticionante era um mero trabalhador, contratado no

Regime Celetista, sendo Diretor Eleito e não acionista”; que “o juizo

de primeira instancia acolheu a tese da teoria do menor, quando

deveria ter adotado a teoria do Maior, a qual vem se consolidando

no entendimento desta especializada”. Defende a presença do

fumus boni iuris e do periculum in mora. Requer “seja concedido o

efeito suspensivo ao Agravo de Petição interposto nos autos desta

Reclamação Trabalhista, em especial quanto ao Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica, até o seu trânsito em

julgado , ficando, assim, suspensos todos e quaisquer atos

executórios, em especial no que tange à ordem de pagamento ou

indicação de bens à penhora em 48 horas”.

Como é curial, a cautelar possui natureza eminentemente

instrumental, voltada, de forma exclusiva, à garantia do litigante ao
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resultado útil do provimento jurisdicional ao final obtido, evitando,

assim, o perecimento desse direito, em virtude da demora na

tramitação do feito. Constituindo espécie de tutela de urgência, tem

por característica a sumariedade da cognição, no que resulta que o

magistrado deve limitar-se a verificar a plausibilidade do direito

invocado (fumus boni) e a probabilidade, aferida de forma objetiva,

de lesão grave e de difícil reparação juris até o julgamento do

recurso a que se pretende conferir efeito suspensivo (periculum in

mora). Como a liminar nas ações cautelares também tem natureza

cautelar, os requisitos para a sua concessão são os mesmos,

embora haja gradação na urgência, no sentido de que tal

providência, além de não poder aguardar o desfecho do processo

principal, também não o pode no que diz respeito ao da própria

ação cautelar.

No caso, o Juízo de Primeiro Grau, após julgar procedente em parte

o IDPJ, para incluir, entre outros, o requerente no polo passivo da

execução, determinou sua notificação para pagamento ou garantia

da execução, no prazo de 48 horas, sob pena de “bloqueio e

transferência de valores, via BACENJUD” (ID e42c267).

Merece acolhida a tutela ora pretendida.

Com efeito, em se tratando a empresa ré/executada de pessoa

jurídica com natureza de sociedade anônima, para efeito de

responsabilização pessoal dos sócios (acionistas) controladores

e/ou diretores/administradores, via desconsideração da

personalidade jurídica, é necessária real demonstração de abuso de

direito, desvio de finalidade, confusão patrimonial, fraude, excesso

de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito, ou violação do estatuto

social, aspectos que não foram devidamente abordados na decisão

agravada. Caracterizada, assim, a aparência do bom direito do

requerente. Por outro lado, o perigo da demora resulta da

determinação de pagamento da execução em 48 horas.

Realça-se, ademais, que a hipótese trata de matéria envolta à

discussão pertinente à própria competência desta Justiça

Especializada, realçando-se que o Superior Tribunal de Justiça,

mediante recente decisão proferida nos autos do Conflito de

Competência nº 201420-RS, declarou que “a competência para

decretação da desconsideração da personalidade jurídica para fins

de responsabilização de terceiros é exclusiva do juízo falimentar,

nos termos do art. 82-A da lei n.º 11.101/2005”.

Presentes os requisitos autorizadores da tutela de urgência, defiro a

liminar, determinando a suspensão da ordem, em desfavor do

requerente, de pagamento ou garantia da execução, no prazo de 48

horas, até o julgamento final da presente ação.

Dê-se ciência, de imediato, do teor desta decisão ao requerente e

ao Juízo da Vara do Trabalho de Carpina.

Notifique-se a requerida para, querendo, contestar a presente

Cautelar, no prazo de 5 (cinco) dias.

Transcorrido o prazo, voltem conclusos.

À Secretaria da Terceira Turma, para cumprimento.

RECIFE/PE, 08 de março de 2024.

MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO

Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANGELA AMELIA NOGUEIRA BARBOSA

Diretor de Secretaria

Pauta

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000170-59.2022.5.06.0017

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

RECORRIDO AYRTHON FERNANDES DOS
SANTOS JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECORRIDO BYCONTACT SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A

  - AYRTHON FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR

  - BYCONTACT SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

  - TIM S/A

Processo Nº RORSum-0000206-65.2023.5.06.0147
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE TRANSPORTADORA ESMERALDA
LTDA - ME

ADVOGADO AIRTON ROMERO DE MESQUITA
FERRAZ(OAB: 4513/RN)

RECORRIDO MAURINO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANNE FERREIRA BOTELHO
SILVA DE SOUZA(OAB: 39487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURINO BISPO DOS SANTOS

  - TRANSPORTADORA ESMERALDA LTDA - ME
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Processo Nº AP-0000474-04.2010.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE JOQUELANDIA RAMOS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

AGRAVADO M J FERREIRA SALAO DE BELEZA -
ME

ADVOGADO NILSON FERREIRA
MAGALHAES(OAB: 17973/PE)

AGRAVADO MARIA JOSE FERREIRA

ADVOGADO NILSON FERREIRA
MAGALHAES(OAB: 17973/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOQUELANDIA RAMOS DA SILVA

  - M J FERREIRA SALAO DE BELEZA - ME

  - MARIA JOSE FERREIRA

Processo Nº ROT-0000541-20.2022.5.06.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE CANDIDA MARIA SOUZA MONTEIRO

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECORRIDO ALEXANDRE RANDS COELHO
BARROS

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

ADVOGADO ITALA RAFAELA DA LUZ
RIBEIRO(OAB: 30332/PE)

RECORRIDO CANADA INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO abel luiz martins da hora(OAB: 11366-
D/PE)

ADVOGADO FABIOLA MARIA PEREIRA DE
BARCELOS(OAB: 15036-D/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617-D/PE)

RECORRIDO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

RECORRIDO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO HAPVIDA PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO MAURICIO RANDS COELHO
BARROS

ADVOGADO MAURICIO RANDS COELHO
BARROS(OAB: 8332/PE)

RECORRIDO ORIENTE INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO PATRICIA MACHADO VIEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 17315/DF)

RECORRIDO PPAR COM INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210-D/PE)

RECORRIDO SISTEMA ASSOCIADO DE
COMUNICACAO S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RANDS COELHO BARROS

  - CANADA INVESTIMENTOS LTDA

  - CANDIDA MARIA SOUZA MONTEIRO

  - DIARIO DE PERNAMBUCO SA

  - DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - HAPVIDA PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A

  - MAURICIO RANDS COELHO BARROS

  - ORIENTE INVESTIMENTOS S/A

  - PPAR COM INVESTIMENTOS LTDA

  - RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A

  - SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S/A

Processo Nº AP-0000769-24.2019.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE ALEXANDRE MARCIO NOGUEIRA

ADVOGADO SILVIA MARCIA NOGUEIRA(OAB:
8779/PE)

AGRAVADO AMARNO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO SILVIA MARCIA NOGUEIRA(OAB:
8779/PE)

AGRAVADO AURELIO MARCIO NOGUEIRA

ADVOGADO SILVIA MARCIA NOGUEIRA(OAB:
8779/PE)

AGRAVADO RODRIGO FERREIRA BEZERRA

ADVOGADO ADRIANO TAVARES CORREIA
XAVIER(OAB: 22031/PE)

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 15545/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARCIO NOGUEIRA

  - AMARNO ENGENHARIA LTDA

  - AURELIO MARCIO NOGUEIRA

  - RODRIGO FERREIRA BEZERRA

Processo Nº ROT-0000775-68.2023.5.06.0211
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859/MT)

RECORRENTE JOSE WELLINGTON CANDIDO
RIBEIRO

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

RECORRIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859/MT)

RECORRIDO JOSE WELLINGTON CANDIDO
RIBEIRO

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)
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ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - JOSE WELLINGTON CANDIDO RIBEIRO

Processo Nº RORSum-0000989-86.2023.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE THIAGO A. BORGES - ME

ADVOGADO PERCIO NEGROMONTE DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 913/PE)

ADVOGADO ANA KARINA ULISSES FREIRE DE
SA(OAB: 18339/PE)

RECORRIDO EMILLY DAMARES GOMES DE LIMA
HERACLIO DO REGO

ADVOGADO CLEYTON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 56331/PE)

ADVOGADO MARIA GABRIELA ALMEIDA DOS
SANTOS VALENCA(OAB: 238847/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY DAMARES GOMES DE LIMA HERACLIO DO REGO

  - THIAGO A. BORGES - ME

Processo Nº AP-0001051-36.2022.5.06.0211
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE OSMAR MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB: 31902-
D/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890-D/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

AGRAVADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - OSMAR MENDES DO NASCIMENTO

Processo Nº ROT-0001942-66.2017.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE ADRIANO ALMEIDA MARQUES
BACALHAU

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO Adriana Gonçalves Vieira de
Melo(OAB: 16371/PE)

ADVOGADO VALDA HELENA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 14472-D/PE)

ADVOGADO SONIA FERREIRA BARBOSA(OAB:
12960/PE)

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO Heládio Scholz Júnior(OAB: 17383/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

RECORRIDO ADRIANO ALMEIDA MARQUES
BACALHAU

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO Adriana Gonçalves Vieira de
Melo(OAB: 16371/PE)

ADVOGADO VALDA HELENA ALVES DOS
SANTOS(OAB: 14472-D/PE)

ADVOGADO SONIA FERREIRA BARBOSA(OAB:
12960/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
856/RN)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO Heládio Scholz Júnior(OAB: 17383/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALMEIDA MARQUES BACALHAU

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO
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2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000298-76.2022.5.06.0018

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472-D/PE)

RECORRENTE SERGIO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472-D/PE)

RECORRIDO SERGIO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

  - SERGIO HENRIQUE PEREIRA

Processo Nº ROT-0000306-26.2022.5.06.0221
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859/MT)

RECORRENTE JOSE CICERO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

ADVOGADO DEYVSON FILIPE RODRIGUES
CAMPELO(OAB: 56333/PE)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

RECORRIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859/MT)

RECORRIDO JOSE CICERO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - JOSE CICERO LIMA OLIVEIRA

Processo Nº AP-0000504-28.2021.5.06.0341
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS JC
LTDA

ADVOGADO DANIELLE KARINE NUNES DOS
SANTOS(OAB: 24295/PB)

AGRAVADO GISELE MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 43667/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS JC LTDA

  - GISELE MENDONCA DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000514-82.2023.5.06.0412
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE JOVINA RAFAELA DA SILVA
ANDRADE

ADVOGADO DEIBSON DE BRITO SILVA(OAB:
425943/SP)

RECORRIDO NOVAES & NASCIMENTO LTDA - ME

ADVOGADO BRENO ARIEL DE MIRANDA
MARTINS(OAB: 36313/PE)

ADVOGADO EMANUEL SOUZA DE MIRANDA
ARAUJO(OAB: 61102/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVINA RAFAELA DA SILVA ANDRADE

  - NOVAES & NASCIMENTO LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000890-47.2022.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE JOAO BATISTA DE ARAUJO
PEREIRA

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249-D/PE)
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ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECORRENTE MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472-D/PE)

RECORRIDO JOAO BATISTA DE ARAUJO
PEREIRA

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249-D/PE)

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECORRIDO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO Alexandre José da Trindade Meira
Henriques(OAB: 17472-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DE ARAUJO PEREIRA

  - MAGAZINE LUIZA S/A

Processo Nº AP-0001069-84.2018.5.06.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

AGRAVANTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

AGRAVADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

AGRAVADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

AGRAVADO JOANA DARC DA SILVA MACIEL

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - JOANA DARC DA SILVA MACIEL

Processo Nº ROT-0001109-69.2022.5.06.0104
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE EDMUR DUARTE BARBOSA E SILVA

ADVOGADO ANDRE VITALIANO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 26686/PE)

ADVOGADO EDUARDO LINS BISPO DE
MELO(OAB: 21371/PE)

RECORRIDO BRITO & SANTOS FRIOS INDUSTRIA
DE ALIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

ADVOGADO POLLYANNA AMANDA
VASCONCELOS DE PAULA(OAB:
47310/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRITO & SANTOS FRIOS INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA -
EPP

  - EDMUR DUARTE BARBOSA E SILVA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma
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Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000093-14.2023.5.06.0147

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE JOSELITO DE SOUZA LINS

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECORRIDO IMPERIO MOVEIS E ELETRO S.A

ADVOGADO JOAO VICENTE MURINELLI
NEBIKER(OAB: 13144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO MOVEIS E ELETRO S.A

  - JOSELITO DE SOUZA LINS

Processo Nº AP-0000261-22.2023.5.06.0242
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE ADEILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO EMANUEL JAIRO FONSECA DE
SENA(OAB: 14677-D/PE)

AGRAVADO MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA
NEVES(OAB: 30630/PE)

AGRAVADO ZARGO COLETA DE RESIDUOS E
CONSTRUCOES EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO GOMES DA SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

  - ZARGO COLETA DE RESIDUOS E CONSTRUCOES EIRELI

Processo Nº ROT-0000446-35.2023.5.06.0412
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRENTE CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRENTE FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRENTE LOMEL SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRENTE MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRENTE MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRENTE MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRENTE TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA
DE MELO SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRIDO RAYRA EUGENIA ALVES
POSSIDONIO

ADVOGADO RICARDO APOLO MOREIRA
MIRANDA(OAB: 28028/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

  - CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

  - FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

  - LOMEL SERVICOS S/A

  - MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA -
EPP

  - MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

  - MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E SISTEMAS - EIRELI

  - RAYRA EUGENIA ALVES POSSIDONIO

  - TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA DE MELO SILVA

Processo Nº RORSum-0000487-62.2023.5.06.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE YASMIM QUINTELA CAVALCANTE

ADVOGADO Hugo Leonardo Queiroz Ferreira(OAB:
28820/PE)

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

RECORRIDO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

  - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

  - YASMIM QUINTELA CAVALCANTE

Processo Nº RORSum-0000809-56.2023.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE CARLOS FERNANDO DE PONTES
BRAZ

ADVOGADO ERIK FERNANDES ALVES(OAB:
474313/SP)

ADVOGADO WILLIAN DE OLIVEIRA HERCULANO
DOS SANTOS(OAB: 460472/SP)

RECORRIDO A B DA SILVA NETO PAPELARIA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A B DA SILVA NETO PAPELARIA

  - CARLOS FERNANDO DE PONTES BRAZ

Processo Nº ROT-0001426-38.2022.5.06.0146
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

Revisor VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE ARIVERTO MONTEIRO BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHIANCA
WANDERLEY(OAB: 23139/PE)

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRIDO ARIVERTO MONTEIRO BARBOSA
JUNIOR

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHIANCA
WANDERLEY(OAB: 23139/PE)

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIVERTO MONTEIRO BARBOSA JUNIOR

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000226-21.2023.5.06.0191

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE RENATO VILLAR CAVALCANTE

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RECORRENTE TECON SUAPE S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO RENATO VILLAR CAVALCANTE

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RECORRIDO TECON SUAPE S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VILLAR CAVALCANTE

  - TECON SUAPE S/A

Processo Nº ROT-0000503-35.2022.5.06.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRENTE SCARLETT FANNE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO SCARLETT FANNE DA SILVA NUNES

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)
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ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SCARLETT FANNE DA SILVA NUNES

Processo Nº ROT-0000611-47.2022.5.06.0144
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE EDILSON GOMES MOURAO

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - EDILSON GOMES MOURAO

Processo Nº ROT-0000655-07.2023.5.06.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECORRIDO MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS LTDA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

Processo Nº ROT-0000688-79.2022.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE FERNANDO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO FLORA OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
30890/PE)

RECORRIDO MOUSTACHE BEAMS LTDA

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO AMANDA CATANANTE(OAB:
421540/SP)

RECORRIDO RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO KAROLINE FERNANDES
TRINETTE(OAB: 393330/SP)

ADVOGADO AMANDA DE OLIVEIRA
MAURICIO(OAB: 427677/SP)

ADVOGADO SIDNEY RUIZ BERNARDO
JUNIOR(OAB: 255832/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO DO NASCIMENTO SILVA

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MOUSTACHE BEAMS LTDA

  - RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA

Processo Nº ROT-0000820-57.2021.5.06.0271
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO Tereza Maria Wanderley Buarque El-
Deir(OAB: 8015-D/PE)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANA DE PAIVA TEIXEIRA
FERNANDES(OAB: 24360/PB)

RECORRIDO JANDERSON ALVES DE CARVALHO
FIGUEIREDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECORRIDO SOLLOTEC MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

  - JANDERSON ALVES DE CARVALHO FIGUEIREDO

  - SOLLOTEC MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

Processo Nº ROT-0001012-18.2022.5.06.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE HENRIQUE COSTA BARBOSA

ADVOGADO LEONARDO CAMELLO DE
BARROS(OAB: 20445/PE)

ADVOGADO RAFAEL PATU DE OLIVEIRA
MACIEL(OAB: 37755/PE)

ADVOGADO AUGUSTO GARIBALDI PINTO(OAB:
27693/PE)

RECORRIDO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DO RECIFE

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE COSTA BARBOSA

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
RECIFE

Processo Nº ROT-0001013-04.2020.5.06.0014

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 262
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE DIEGO BELTRAO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECORRIDO STAFF TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO MARIA ELIEUDA QUEIROZ
MAIA(OAB: 27859/CE)

RECORRIDO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO BELTRAO DA SILVA SANTOS

  - STAFF TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA - EPP

  - XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000270-67.2022.5.06.0161

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE ROSE MARY HAUTE RODRIGUES

ADVOGADO CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO(OAB: 16402/PE)

RECORRIDO JOSE ROBERTO ALMEIDA

ADVOGADO AMANDA ABREU MOTA
GOMES(OAB: 29311/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ALMEIDA

  - ROSE MARY HAUTE RODRIGUES

Processo Nº ROT-0000272-32.2023.5.06.0022
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE MARCELINO HELENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECORRENTE SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE
COMBATE AO CANCER

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

RECORRIDO MARCELINO HELENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECORRIDO SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE
COMBATE AO CANCER

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELINO HELENO DE OLIVEIRA

  - SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER

Processo Nº AP-0000399-29.2021.5.06.0413
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE ASSOCIACAO NACIONAL DOS
ADVOGADOS DA EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS
HOSPITALARES ANADEB

ADVOGADO LUIS AUGUSTO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 24449/MS)

AGRAVADO ADRIA CLESIA DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DE AMORIM(OAB:
22344-D/PE)
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AGRAVADO CAUMY AMORIM SAMPAIO JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL RIBEIRO DE AMORIM(OAB:
22344-D/PE)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANDRE ROGERIO GRACA(OAB:
189181/SP)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

ADVOGADO BRUNO WURMBAUER JUNIOR(OAB:
13488/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIA CLESIA DOS SANTOS LOPES

  - ASSOCIACAO NACIONAL DOS ADVOGADOS DA EMPRESA
BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES ANADEB

  - CAUMY AMORIM SAMPAIO JUNIOR

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

Processo Nº ROT-0000423-03.2022.5.06.0161
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE MODESTO DE AMORIM
CAVALCANTI

ADVOGADO GENESIO PESSOA DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB:
34074/PE)

ADVOGADO HIAGO THADEU FIGUEIREDO
DANTAS(OAB: 51819/PE)

RECORRIDO ALEXANDRE DOS SANTOS
CAMPELO

ADVOGADO ALBERTO FLAVIO ALVES PORTO
FILHO(OAB: 51687/PE)

ADVOGADO ESDRAS GONCALVES SALES DA
SILVA(OAB: 51782/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DOS SANTOS CAMPELO

  - MODESTO DE AMORIM CAVALCANTI

Processo Nº RORSum-0000603-11.2023.5.06.0411
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE SILVIO JAYRO FERREIRA FREIRE

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SILVIO JAYRO FERREIRA FREIRE

Processo Nº AP-0000700-41.2018.5.06.0005
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE LUCIO MAURO DOS SANTOS

ADVOGADO Marcio Regis Torres dos Santos(OAB:
27383-D/PE)

AGRAVADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO CRISTIANE DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43994/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CALHEIROS
MARTINS JUNIOR(OAB: 8304/AL)

ADVOGADO MONIQUE ALMEIDA DA LUZ
NASCIMENTO(OAB: 47410/BA)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA DE LIMA(OAB:
7674/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - LUCIO MAURO DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0000832-60.2021.5.06.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE FLAVIO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRENTE WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO FLAVIO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO NOGUEIRA DA SILVA

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

Processo Nº RORSum-0000983-37.2022.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE LARISSA SILVA DE FRANCA

ADVOGADO KATARINA ROCHA DE
ALMEIDA(OAB: 43824/PE)

RECORRIDO WJ 77 MAGAZINE LTDA

ADVOGADO ROGERIO FABRIZIO ROQUE
NEIVA(OAB: 45345/PE)

RECORRIDO WJ ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ROGERIO FABRIZIO ROQUE
NEIVA(OAB: 45345/PE)
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RECORRIDO WJ ESPORTES E VESTUARIOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ROGERIO FABRIZIO ROQUE
NEIVA(OAB: 45345/PE)

RECORRIDO WJ ESPORTES LTDA

ADVOGADO ROGERIO FABRIZIO ROQUE
NEIVA(OAB: 45345/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SILVA DE FRANCA

  - WJ 77 MAGAZINE LTDA

  - WJ ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA

  - WJ ESPORTES E VESTUARIOS EIRELI - ME

  - WJ ESPORTES LTDA

Processo Nº AP-0001057-47.2015.5.06.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

AGRAVADO CONSORCIO EBE-ALUSA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

AGRAVADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ALEX FIRMINO DOS SANTOS(OAB:
46135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO EBE-ALUSA

  - EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A

  - JOSE GOMES DA SILVA

Processo Nº ROT-0001444-28.2021.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE TRANSMETRO -
TRANSPORTADORA
METROPOLITANA LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746-D/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

RECORRIDO EDNALDO SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

ADVOGADO JOSE AFONSO DE MOURA
CRUZ(OAB: 11450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO SANTIAGO DOS SANTOS

  - TRANSMETRO - TRANSPORTADORA METROPOLITANA
LTDA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000067-42.2023.5.06.0009

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE DAVI RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO DESK NORDESTE SISTEMAS DE
LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO GILDA MARIA MENDES
CAMINHA(OAB: 12696-D/PE)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO CARRICO
MARINHO DE SOUZA(OAB:
26730/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI RICARDO DOS SANTOS

  - DESK NORDESTE SISTEMAS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA

Processo Nº AP-0000304-96.2017.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE
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Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE ROSENILDO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ VALENCA DE
CARVALHO AZEVEDO(OAB:
42821/PE)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ROSENILDO ANTONIO DA SILVA

Processo Nº AP-0000451-38.2022.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE SEVERINO PAZ COSTA

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

AGRAVADO ANDRE LUIZ BUFONI

AGRAVADO SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

AGRAVADO SILVIO BUFONI JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ BUFONI

  - SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

  - SEVERINO PAZ COSTA

  - SILVIO BUFONI JUNIOR

Processo Nº AP-0000482-58.2022.5.06.0171
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE MARIA DAS DORES DO
NASCIMENTO

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

AGRAVADO ALCIDES ALVES DA SILVA

AGRAVADO MARIA JOSE DE ARAUJO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES ALVES DA SILVA

  - MARIA DAS DORES DO NASCIMENTO

  - MARIA JOSE DE ARAUJO ALVES

Processo Nº AP-0000538-44.2021.5.06.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE LEONARDO ALBERTINO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

AGRAVADO CARUARU PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SEMIRAMIS DE MOURA RORIZ(OAB:
28481/PE)

ADVOGADO ISABELLE FARIAS FERREIRA(OAB:
22215-D/PE)

AGRAVADO LIMOEIRO PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO SEMIRAMIS DE MOURA RORIZ(OAB:
28481/PE)

ADVOGADO ISABELLE FARIAS FERREIRA(OAB:
22215-D/PE)

AGRAVADO SUPERMERCADO X9 LTDA

ADVOGADO SEMIRAMIS DE MOURA RORIZ(OAB:
28481/PE)

ADVOGADO ISABELLE FARIAS FERREIRA(OAB:
22215-D/PE)

ADVOGADO JEOVA BELARMINO DE LIMA(OAB:
27824/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARUARU PARTICIPACOES LTDA

  - LEONARDO ALBERTINO DA SILVA

  - LIMOEIRO PARTICIPACOES LTDA

  - SUPERMERCADO X9 LTDA

Processo Nº ROT-0000606-39.2022.5.06.0010
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRENTE DEYSIELE CAMILA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO DEYSIELE CAMILA SILVA DE SOUSA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DEYSIELE CAMILA SILVA DE SOUSA

Processo Nº ROT-0000633-17.2022.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO
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Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE MILLENA DA SILVA STARPP

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 34610/PE)

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECORRIDO SUPERMERCADO DUVALLE LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILLENA DA SILVA STARPP

  - SUPERMERCADO DUVALLE LTDA - EPP

Processo Nº ROT-0000719-77.2023.5.06.0003
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO ARMANDO PERICLES REGIS
SOARES

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO PERICLES REGIS SOARES

  - BANCO BRADESCO S.A.

Processo Nº ROT-0000753-56.2022.5.06.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

RECORRENTE INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRENTE NIELSON MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO MAYARA FONSECA SOUSA(OAB:
38410/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO NIELSON MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

ADVOGADO MAYARA FONSECA SOUSA(OAB:
38410/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

  - NIELSON MARQUES DE ALMEIDA

Processo Nº AP-0000888-54.2016.5.06.0021

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE ROYALE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRE CESARIO DE
MELLO(OAB: 18139/PE)

AGRAVADO CANAL DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO RODRIGO PEREIRA GUEDES(OAB:
19101/PE)

ADVOGADO BRUNO SUASSUNA CARVALHO
MONTEIRO(OAB: 18853/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA VALENCA
CARVALHO DE ALENCAR(OAB:
24076/PE)

AGRAVADO JOSE MARIA CANSANCAO DE
ANDRADE

ADVOGADO IGOR DA CRUZ GOUVEIA
PAES(OAB: 27331/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANAL DISTRIBUIDORA LTDA

  - JOSE MARIA CANSANCAO DE ANDRADE

  - ROYALE COMBUSTIVEIS LTDA

Processo Nº AP-0001068-11.2022.5.06.0102
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

Revisor MARIA CLARA SABOYA
ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO LETICIA GABRIELLE TAVARES
PEREIRA(OAB: 45186/PE)

AGRAVADO CLAUDIO VINICIUS GUEDES
FEITOSA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - CLAUDIO VINICIUS GUEDES FEITOSA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 267
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000016-24.2023.5.06.0173

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO PEDRO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO JEFFERSON LEMOS CALACA(OAB:
12873/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - PEDRO FRANCISCO DA SILVA

Processo Nº ROT-0000136-72.2022.5.06.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE FABIO ANACLETO DOS SANTOS

ADVOGADO JAYRTON RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 19394-D/PE)

RECORRENTE LUIZ FERNANDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO JAYRTON RODRIGUES DE
FREITAS(OAB: 19394-D/PE)

RECORRIDO RF ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO LEANDRO VICTOR SOBREIRA
MELQUIDES DE LIMA(OAB:
36717/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANACLETO DOS SANTOS

  - LUIZ FERNANDO DA SILVA SANTOS

  - RF ENGENHARIA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000391-48.2017.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE JAILTON DA CUNHA GALDINO

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352-D/PE)

RECORRIDO CENTRO HOSPITALAR ALBERT
SABIN S/A

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295-
D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO HOSPITALAR ALBERT SABIN S/A

  - JAILTON DA CUNHA GALDINO

Processo Nº ROT-0000456-68.2022.5.06.0233
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECORRENTE LILIANI DE VASCONCELOS DA
SILVA ALVES

ADVOGADO SANDRO VALONGUEIRO
ALVES(OAB: 15145-D/PE)

RECORRIDO LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECORRIDO LILIANI DE VASCONCELOS DA
SILVA ALVES

ADVOGADO SANDRO VALONGUEIRO
ALVES(OAB: 15145-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

  - LILIANI DE VASCONCELOS DA SILVA ALVES

Processo Nº ROT-0000623-11.2023.5.06.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECORRIDO AMARO JOSE MARIANO

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO JOSE MARIANO
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  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Processo Nº RORSum-0000721-35.2023.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE REGINALDO ANTUNES GUIMARAES

ADVOGADO ROBERTO SIRIANO DOS
SANTOS(OAB: 12335-D/PE)

RECORRIDO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - REGINALDO ANTUNES GUIMARAES

Processo Nº ROT-0000916-34.2021.5.06.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE B. S. (. S.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRENTE J. C. D. S. D. C. S.

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECORRIDO B. S. (. S.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO J. C. D. S. D. C. S.

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B. S. (. S.

  - J. C. D. S. D. C. S.

Processo Nº AP-0001446-53.2016.5.06.0012
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

AGRAVANTE SERVI SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 19992/PI)

ADVOGADO MIGUEL DE FARIAS CASCUDO(OAB:
11532/PB)

AGRAVADO ALBERES MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

AGRAVADO CONSORCIO FIDENS-MILPLAN

ADVOGADO MARLLON HENRIQUE DE CASTRO
SANTOS(OAB: 118133/MG)

ADVOGADO JORGE LUIS COELHO BATISTA
JUNIOR(OAB: 107147/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERES MOREIRA DA SILVA

  - CONSORCIO FIDENS-MILPLAN

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - UNIÃO FEDERAL (PGF)

Processo Nº AP-0178800-06.1995.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

AGRAVANTE FERNANDO ANTONIO BURLAMAQUI
ROSADO

ADVOGADO FRANCISCO MARCOS DE
ARAUJO(OAB: 2359/RN)

AGRAVADO Espólio de Francisco Ferreira Souto
Filho

ADVOGADO TAWANN SANTOS DE
MEDEIROS(OAB: 14517/RN)

AGRAVADO HNF EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS S/A

AGRAVADO HOTEL FRONTENAC S/A

ADVOGADO MATHEUS DANIEL XAVIER(OAB:
363013/SP)

AGRAVADO JURANDIR GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSUALDO DINIZ DE
VASCONCELOS(OAB: 58977/PE)

ADVOGADO ROBERTO MANUEL DE MELO(OAB:
11679/PE)

AGRAVADO MARCIO TIDEMANN DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - Espólio de Francisco Ferreira Souto Filho

  - FERNANDO ANTONIO BURLAMAQUI ROSADO

  - HNF EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS S/A

  - HOTEL FRONTENAC S/A

  - JURANDIR GOMES DA SILVA

  - MARCIO TIDEMANN DUARTE

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A
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SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000199-97.2022.5.06.0021

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRENTE ROSINEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

RECORRIDO ROSINEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - ROSINEIDE MARIA DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000298-48.2023.5.06.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE JOAO NETO PESSOA REGO DA
SILVA

ADVOGADO EUCLIDES PEREIRA
PARDIGNO(OAB: 103040/SP)

RECORRIDO ADUFERPE - SECAO SINDICAL DO
ANDES-SN

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADUFERPE - SECAO SINDICAL DO ANDES-SN

  - JOAO NETO PESSOA REGO DA SILVA

Processo Nº AP-0000335-18.2012.5.06.0192
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

AGRAVANTE TECON SUAPE S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO BM RECIFE REPAROS DE
CONTAINERS LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREA BARBARA CORDEIRO
GALVAO MATOS(OAB: 404698/SP)

AGRAVADO JOSE GOMES FERREIRA NETO

ADVOGADO ALUIZIO BEZERRA DA SILVA(OAB:
9574/PE)

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237-D/PE)

ADVOGADO QUESIA MARIA DA SILVA(OAB:
31269-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BM RECIFE REPAROS DE CONTAINERS LTDA - EPP

  - JOSE GOMES FERREIRA NETO

  - TECON SUAPE S/A

Processo Nº RORSum-0000342-10.2022.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

RECORRIDO THIAGO PEDROSA DE ARRUDA
GONCALVES

ADVOGADO BRUNO JOSE PEDROSA DE
ARRUDA GONCALVES(OAB:
33879/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

  - THIAGO PEDROSA DE ARRUDA GONCALVES

Processo Nº AP-0000414-48.2013.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

AGRAVANTE ODETE SOARES BARROS NETA

ADVOGADO MARIA CARMELITA CABRAL
CARNEIRO CAMPELO NETA(OAB:
35392/PE)

ADVOGADO SIMONE MARIA MONTEIRO
BARBOSA(OAB: 18583/PE)

ADVOGADO POLLYANNA DE MARIA MEDEIROS
DINIZ(OAB: 17304/PE)
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ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO MOINHO PETINHO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES(OAB: 42295/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ROBERTA PONTES CAULA
REIS(OAB: 20093/PE)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHO PETINHO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - ODETE SOARES BARROS NETA

Processo Nº ROT-0000417-24.2023.5.06.0011
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE JANESSA MIRELES DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECORRIDO ATACADAO S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - JANESSA MIRELES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000443-89.2023.5.06.0312
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE THAIS BUANAFINA DE CASTRO

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

RECORRIDO PHARMADERME LTDA - ME

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHARMADERME LTDA - ME

  - THAIS BUANAFINA DE CASTRO

Processo Nº AP-0000475-41.2016.5.06.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

AGRAVANTE CEZAR FEITOSA BARBOSA FILHO

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

AGRAVANTE JULIANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

AGRAVADO RESTAURANTE SABOREAR LTDA -
ME

ADVOGADO JOSE AGUINALDO DA SILVA(OAB:
13447-D/PE)

ADVOGADO ALEXSSANDRA GOMES DE
ARAUJO(OAB: 40024/PE)

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

AGRAVADO RESTAURANTE SERTAO E MAR -
EIRELI - ME

ADVOGADO JOSE AGUINALDO DA SILVA(OAB:
13447-D/PE)

ADVOGADO ALEXSSANDRA GOMES DE
ARAUJO(OAB: 40024/PE)

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

AGRAVADO SIMONE MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA TRINDADE
HENRIQUES NUNES
MONTEIRO(OAB: 25856-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR FEITOSA BARBOSA FILHO

  - JULIANA PATRICIA DA SILVA

  - RESTAURANTE SABOREAR LTDA - ME

  - RESTAURANTE SERTAO E MAR - EIRELI - ME

  - SIMONE MARIA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000579-48.2022.5.06.0142
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE EZEQUIEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

RECORRENTE VIA SUL VEICULOS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO EZEQUIEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091-D/PE)

RECORRIDO STALLESOM LTDA - ME

RECORRIDO VIA SUL VEICULOS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL CARLOS DA SILVA

  - STALLESOM LTDA - ME

  - VIA SUL VEICULOS S/A

Processo Nº RORSum-0000784-63.2023.5.06.0103
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 4259/RN)

RECORRIDO MANOEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO EDSON CESARIO CANDIDO
JUNIOR(OAB: 33368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

  - MANOEL BARBOSA DA SILVA

Processo Nº ROT-0001088-18.2021.5.06.0011
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Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE ADEMARIO MEDEIROS DA SILVA
FILHO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMARIO MEDEIROS DA SILVA FILHO

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000009-03.2023.5.06.0021

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOSE HILDEBRANDO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - JOSE HILDEBRANDO DA SILVA JUNIOR

Processo Nº ROT-0000155-07.2023.5.06.0001
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE ISVALDO ANTONIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ANDRESA MARIA
SALUSTIANO(OAB: 25674-D/PE)

RECORRENTE R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

RECORRIDO ISVALDO ANTONIO DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO ANDRESA MARIA
SALUSTIANO(OAB: 25674-D/PE)

RECORRIDO R M SERVICOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AEREO LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISVALDO ANTONIO DA SILVA JUNIOR

  - R M SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE AEREO
LTDA

Processo Nº AP-0000160-54.2019.5.06.0232
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

AGRAVANTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ VALENCA DE
CARVALHO AZEVEDO(OAB:
42821/PE)

ADVOGADO HELENA NAIR HENRIQUE
PONTES(OAB: 20134/PB)

ADVOGADO MARCOS HENRIQUE DA SILVA(OAB:
5803/PB)

ADVOGADO JANIA MARIA DA SILVA DIAS(OAB:
7180/PB)

AGRAVADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)
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ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

AGRAVADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MARCELO RODRIGUES DA SILVA

Processo Nº ROT-0000302-39.2022.5.06.0172
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE AILSON TRIGUEIRO DA COSTA
FILHO

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

RECORRIDO AILSON TRIGUEIRO DA COSTA
FILHO

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILSON TRIGUEIRO DA COSTA FILHO

  - AMBEV S.A.

Processo Nº ROT-0000518-40.2023.5.06.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE HOLANDA & MOURA - SERVICOS
TECNICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECORRIDO JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA GONDIM
FALCAO(OAB: 60428/PE)

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOLANDA & MOURA - SERVICOS TECNICOS E COMERCIO
LTDA

  - JOSE FRANCISCO DA SILVA IRMAO

Processo Nº RORSum-0000675-46.2023.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE JOSENILDO JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO SANDRO VALONGUEIRO
ALVES(OAB: 15145-D/PE)

RECORRIDO ENGARRAFAMENTO PITU LTDA

ADVOGADO GILBERTO SARMENTO MARQUES
DE LIMA(OAB: 34078/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGARRAFAMENTO PITU LTDA

  - JOSENILDO JOAO DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000747-79.2023.5.06.0121
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CLAUDIA REGINA DA COSTA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722-D/PE)

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA REGINA DA COSTA SILVA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0000751-56.2023.5.06.0141
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE NIVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO NIVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NIVALDO GOMES DA SILVA

Processo Nº RORSum-0000831-41.2022.5.06.0016
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA
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RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO DEBORA VIEIRA DE AQUINO

ADVOGADO JULIO CESAR SIRENA NETO(OAB:
53729/PE)

ADVOGADO ANDREZZA MARINS DA CRUZ(OAB:
36548/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DEBORA VIEIRA DE AQUINO

Processo Nº AP-0001024-39.2017.5.06.0143
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

AGRAVANTE JEFFERSON ALVES DE LIMA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

AGRAVADO ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO
PEREIRA DOS SANTOS

AGRAVADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

AGRAVADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092-B/PE)

AGRAVADO GEORGE OLIVEIRA DE BARROS
LEAL

ADVOGADO EDUARDO VITOR GONCALVES
COUTINHO(OAB: 113/PE)

AGRAVADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 27793/PE)

AGRAVADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898-D/PE)

AGRAVADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

AGRAVADO SEBASTIAO LIRA DE MORAIS

AGRAVADO SERGIO MACAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO PEREIRA DOS SANTOS

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - GEORGE OLIVEIRA DE BARROS LEAL

  - GERALDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - JEFFERSON ALVES DE LIMA

  - JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

  - JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS FILHO

  - SEBASTIAO LIRA DE MORAIS

  - SERGIO MACAES

Processo Nº ROT-0001047-68.2018.5.06.0007
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE LEIDIANNE MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO ATACADO DOS PRESENTES LTDA

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADO DOS PRESENTES LTDA

  - LEIDIANNE MENDES DOS SANTOS

Processo Nº ROT-0001367-86.2012.5.06.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

Revisor RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE
E MELLO VENTURA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

RECORRIDO JULIANA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - JULIANA FERREIRA DE LIMA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA
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SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº RORSum-0000136-66.2022.5.06.0023

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE EDSON MANOEL DOS SANTOS
SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS DE
VASCONCELOS BEZERRA(OAB:
16383-D/PE)

RECORRENTE TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECORRIDO EDSON MANOEL DOS SANTOS
SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA MARTINS DE
VASCONCELOS BEZERRA(OAB:
16383-D/PE)

RECORRIDO TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS
S.A

ADVOGADO MARTA CRISTINA DE FARIA
ALVES(OAB: 150162/RJ)

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON MANOEL DOS SANTOS SOUZA

  - TENDA NEGOCIOS IMOBILIARIOS S.A

Processo Nº AP-0000271-38.2022.5.06.0004
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE GAMMA PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVANTE LABORATORIO DE ANALISES
CLINICAS DO O LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVANTE USPE UNIDADE DE SERVICOS
MEDICOS DE PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO ANTONIO DE ALBUQUERQUE DO O

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO CARNAUBEIRA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

AGRAVADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

AGRAVADO DANIELA ROCHA DO O

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

AGRAVADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO MARLENE SARMENTO ROCHA DO O

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO FERNANDO HENRIQUE VALENCA
BOUDOUX(OAB: 28791-D/PE)

AGRAVADO RUTE GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE ALBUQUERQUE DO O

  - CARNAUBEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

  - DANIELA ROCHA DO O

  - EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

  - GAMMA PARTICIPACOES LTDA

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O PAULISTA LTDA

  - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS DO O LTDA

  - LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

  - MARLENE SARMENTO ROCHA DO O

  - ONIX PARTICIPACAO LTDA

  - RUTE GONCALVES FERREIRA

  - USPE UNIDADE DE SERVICOS MEDICOS DE PERNAMBUCO
LTDA

Processo Nº ROT-0000572-37.2022.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO FERNANDA DA SILVA QUIRINO

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)
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ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761-A/PB)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - FERNANDA DA SILVA QUIRINO

  - ITAU UNIBANCO S.A.

Processo Nº ROT-0000588-88.2022.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRENTE SARAH GAMBOA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850-D/PE)

RECORRIDO SARAH GAMBOA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - SARAH GAMBOA

Processo Nº ROT-0000605-79.2021.5.06.0013
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO PAULO NEVES SILVEIRA
NETO(OAB: 48258/PE)

ADVOGADO FERNANDA BORGES SANTOS(OAB:
39233/PE)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECORRIDO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA GOMES

  - ESTADO DE PERNAMBUCO

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

Processo Nº ROT-0000852-45.2023.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE EDVANIA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO PAULO BARROS
SANTANA(OAB: 12591/SE)

ADVOGADO JOAO VICTOR BARROS
SANTANA(OAB: 9731/SE)

RECORRIDO CAMILA RAFAELA DE MELO
AZEVEDO RODRIGUES

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 38588/PE)

ADVOGADO BIANCA GUILHERME DO
AMARAL(OAB: 62473/PE)

RECORRIDO MARIA DAS GRACAS DIAS DE MELO

ADVOGADO RAPHAEL DE ALMEIDA
OLIVEIRA(OAB: 38588/PE)

ADVOGADO BIANCA GUILHERME DO
AMARAL(OAB: 62473/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA RAFAELA DE MELO AZEVEDO RODRIGUES

  - EDVANIA BEZERRA DA SILVA

  - MARIA DAS GRACAS DIAS DE MELO

Processo Nº AP-0000903-20.2019.5.06.0182
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ISABELLE SOARES CANTAO(OAB:
39634/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

AGRAVANTE EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

AGRAVADO CARLOS SEBASTIAO DE AGUIAR

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SEBASTIAO DE AGUIAR

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

Processo Nº AP-0001519-21.2017.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)
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AGRAVADO MARIA ADRIANA RUFINO PADILHA
FONSECA

ADVOGADO CELSO CARDOSO BORGES
JUNIOR(OAB: 19749/DF)

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 33950/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - MARIA ADRIANA RUFINO PADILHA FONSECA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000015-39.2023.5.06.0173

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE DEYSE TEODOSIO DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECORRIDO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO FELIPE DE MORAES
ANDRADE(OAB: 15337/PB)

ADVOGADO RICARDO DE OLIVEIRA
FRANCESCHINI(OAB: 24140/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE TEODOSIO DA SILVA

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

Processo Nº ROT-0000018-53.2023.5.06.0024
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JUSCELINO TIMOTEO DOS SANTOS

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECORRIDO CONDOMINIO PLAZA SHOPPING
CASA FORTE

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO PLAZA SHOPPING CASA FORTE

  - JUSCELINO TIMOTEO DOS SANTOS

Processo Nº RORSum-0000046-39.2023.5.06.0018
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JOSE WELLIGTON FLORENCIO DE
SOUZA LTDA

ADVOGADO PEDRO FELIX DE ARAUJO
NETO(OAB: 30559/PB)

RECORRIDO SEVERINO SEVERIANO
ALEXANDRINO FILHO

ADVOGADO LUIZ JOSE DE ARAUJO NETO(OAB:
27372/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECORRIDO TBFORTE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

ADVOGADO JOAO ADELINO MORAES DE
ALMEIDA PRADO(OAB: 220564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLIGTON FLORENCIO DE SOUZA LTDA

  - SEVERINO SEVERIANO ALEXANDRINO FILHO

  - TBFORTE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA.

Processo Nº ROT-0000117-87.2022.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE IVANEIDE PESSOA DE SANTANA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECORRIDO CRESCER SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

RECORRIDO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA
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ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - CRESCER SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

  - IVANEIDE PESSOA DE SANTANA

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

Processo Nº ROT-0000212-98.2023.5.06.0009
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE ANDREA SOARES DA SILVA

ADVOGADO PAOLO ANTONIO STUPPELLO
SANTOS(OAB: 28429/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO HELEN LUCIA DE JESUS
TAVARES(OAB: 24269/PE)

RECORRIDO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CENTRO SANEAMENTO E
SERVICOS AVANCADOS LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

  - ANDREA SOARES DA SILVA

  - CENTRO SANEAMENTO E SERVICOS AVANCADOS LTDA.

Processo Nº ROT-0000218-14.2023.5.06.0201
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE WELLINGTON BISPO DA COSTA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA

  - WELLINGTON BISPO DA COSTA

Processo Nº AP-0000255-21.2021.5.06.0101
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE JULIANA MARIA DE LIMA

ADVOGADO IVAN CAMILO CEDANO
SERRANO(OAB: 35626/PE)

AGRAVADO MARIA DE FATIMA MELO DE
QUEIROZ GALVAO

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO GALVAO(OAB:
19924/PE)

ADVOGADO CLÓVIS ANTUNES CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
19832/PE)

AGRAVADO MARIA GABRIELA DE MELO
GALVAO

ADVOGADO GUSTAVO DE MELO GALVAO(OAB:
19924/PE)

ADVOGADO CLÓVIS ANTUNES CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
19832/PE)

AGRAVADO MELO GALVAO E CIA LTDA - ME

ADVOGADO JOSE CARLOS DE SOUZA
MELO(OAB: 21560/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MARIA DE LIMA

  - MARIA DE FATIMA MELO DE QUEIROZ GALVAO

  - MARIA GABRIELA DE MELO GALVAO

  - MELO GALVAO E CIA LTDA - ME

Processo Nº ROT-0000327-17.2017.5.06.0014
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996-A/PE)

RECORRIDO DELIVERY DILOG LTDA - ME

ADVOGADO MARIA SOFIA MENESES
COLLIER(OAB: 24610/PE)

RECORRIDO DELIVERY EXPRESS DISTRIBUICAO
DE JORNAIS E REVISTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIVERY DILOG LTDA - ME

  - DELIVERY EXPRESS DISTRIBUICAO DE JORNAIS E
REVISTAS LTDA

  - JOSE ADRIANO BEZERRA DA SILVA

Processo Nº ROT-0000435-39.2023.5.06.0401
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GESTAO DE TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GILLIANE ALBUQUERQUE PRATES
DE MENEZES(OAB: 23572/PE)

RECORRENTE MUNICIPIO DE OURICURI

ADVOGADO ANTONIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
31320/PE)

RECORRIDO CARMELIA MARIA DO NASCIMENTO
RIBEIRO

ADVOGADO LIVIA RODOVALHO DE
MENEZES(OAB: 52925/PE)

RECORRIDO GESTAO DE TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GILLIANE ALBUQUERQUE PRATES
DE MENEZES(OAB: 23572/PE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE OURICURI

ADVOGADO ANTONIO DE SOUZA SANTOS(OAB:
31320/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMELIA MARIA DO NASCIMENTO RIBEIRO

  - GESTAO DE TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA - EPP

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE OURICURI

Processo Nº AP-0000973-97.2017.5.06.0023
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVANTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

AGRAVADO ALEXANDRE FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO MARCELO DOS REIS
MARTELLI(OAB: 11821/AL)

ADVOGADO GABRIELA GARCIA ESCOBAR(OAB:
1111-B/PE)

ADVOGADO FELIPE SOUZA GALVAO(OAB:
73825/RS)

ADVOGADO GERSON CAZOTTI BELINASO(OAB:
88707/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERNANDO DE LIMA

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Pauta de Julgamento
Pauta da Ordinária Presencial de Julgamento do(a) Terceira Turma

do dia 02/04/2024 às 09:00
Processo Nº ROT-0000157-30.2023.5.06.0242

Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JOSE CARLOS DE BARROS

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO EMANUEL JAIRO FONSECA DE
SENA(OAB: 14677-D/PE)

RECORRIDO MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA
NEVES(OAB: 30630/PE)

RECORRIDO ZARGO COLETA DE RESIDUOS E
CONSTRUCOES EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE BARROS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

  - ZARGO COLETA DE RESIDUOS E CONSTRUCOES EIRELI

Processo Nº AP-0000158-15.2023.5.06.0242
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE FABRICIO ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO EMANUEL JAIRO FONSECA DE
SENA(OAB: 14677-D/PE)

AGRAVADO MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA
NEVES(OAB: 30630/PE)

AGRAVADO ZARGO COLETA DE RESIDUOS E
CONSTRUCOES EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO ROBERTO DOS SANTOS

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - MUNICIPIO DE NAZARE DA MATA

  - ZARGO COLETA DE RESIDUOS E CONSTRUCOES EIRELI

Processo Nº ROT-0000175-35.2022.5.06.0291
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE FUNDACAO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

ADVOGADO MANOEL VITORINO ALVES(OAB:
13139-D/PE)

ADVOGADO IZABELLA VITORINO ALVES
MAIA(OAB: 22220/PE)

RECORRENTE JERMANO DE CASSIO CARNEIRO
DE MELO

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ MACEDO
PORTO(OAB: 10831/PB)
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ADVOGADO JOSE MARIO PORTO JUNIOR(OAB:
3045/PB)

RECORRIDO FUNDACAO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

ADVOGADO MANOEL VITORINO ALVES(OAB:
13139-D/PE)

ADVOGADO IZABELLA VITORINO ALVES
MAIA(OAB: 22220/PE)

RECORRIDO JERMANO DE CASSIO CARNEIRO
DE MELO

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ MACEDO
PORTO(OAB: 10831/PB)

ADVOGADO JOSE MARIO PORTO JUNIOR(OAB:
3045/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO MANOEL DA SILVA ALMEIDA

  - JERMANO DE CASSIO CARNEIRO DE MELO

Processo Nº RORSum-0000275-90.2023.5.06.0020
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO TORTORO
JUNIOR(OAB: 247319/SP)

RECORRIDO LEONARDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - LEONARDO DA SILVA SOUZA

Processo Nº ROT-0000514-91.2023.5.06.0312
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE LGN LAVANDERIA LTDA - EPP

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECORRIDO JOSE RODOLFO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ALMEIDA LIMA NETO(OAB:
24553/PE)

ADVOGADO LAVINIA LAYSA DA SILVA(OAB:
59097/PE)

ADVOGADO MARIA ROSEANE DE LIRA(OAB:
59847/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODOLFO DA SILVA

  - LGN LAVANDERIA LTDA - EPP

Processo Nº AP-0000518-70.2023.5.06.0008
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE MARIA JOCELENE DE OLIVEIRA
SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

AGRAVADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOCELENE DE OLIVEIRA SOUZA

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo Nº RORSum-0000543-04.2023.5.06.0002
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE FLORENCIO MANOEL DE OLIVEIRA
FILHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCIO MANOEL DE OLIVEIRA FILHO

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Processo Nº ROT-0000730-86.2022.5.06.0021
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE THIAGO BARTOLOMEU DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECORRIDO DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E
SERVICOS DE NEFROLOGIA LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECORRIDO PRORIM SERVICOS MEDICOS
NEFROLOGICOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVITA BRASIL PARTICIPACOES E SERVICOS DE
NEFROLOGIA LTDA.

  - PRORIM SERVICOS MEDICOS NEFROLOGICOS LTDA

  - THIAGO BARTOLOMEU DA SILVA

Processo Nº ROT-0000751-08.2023.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE MARCELO ALVES DE LIMA

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

ADVOGADO CAIO FELIPE TEIXEIRA LIMA(OAB:
32649/PE)

RECORRIDO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - MARCELO ALVES DE LIMA

Processo Nº ROT-0000849-90.2023.5.06.0351
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA
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RECORRENTE ANDERSON DE VASCONCELOS
FERRO

ADVOGADO MAYARA FONSECA SOUSA(OAB:
38410/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON DE VASCONCELOS FERRO

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

Processo Nº ROT-0000930-36.2021.5.06.0019
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE SINDICATO PROFISSIONAL DOS
AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RECORRIDO REAL HOSPITAL PORTUGUES DE
BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

ADVOGADO HUGHENNE BERTHA CESAR MELO
MALTA CABRAL(OAB: 15056/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

  - REAL HOSPITAL PORTUGUES DE BENEFICENCIA EM
PERNAMBUCO

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

Processo Nº ROT-0001118-74.2022.5.06.0122
Complemento Processo Eletrônico - PJE

Relator MILTON GOUVEIA

Revisor MILTON GOUVEIA

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRENTE JOSE ALBERTO DE ALBERTINS
NETO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

RECORRIDO JOSE ALBERTO DE ALBERTINS
NETO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - JOSE ALBERTO DE ALBERTINS NETO

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Nota:

 Informo aos Senhores advogados, partes e demais interessados,

que o julgamento dos processos constantes desta pauta será

realizado em sessão exclusivamente PRESENCIAL, na Sala de

Sessão das Turmas do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região,

Av. Cais do Apolo 739 Bairro do Recife, 5º andar, em cumprimento

ao ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVT nº 05/2022, art. 7º.

As inscrições para sustentação oral deverão ser realizadas

mediante e-mail dirigido à Secretaria do órgão judicante,

EXCLUSIVAMENTE pelo e-mail da Turma (turma3@trt6.jus.br), e

logo que registrada no PJE, será enviado pela Secretaria da 3ª

Turma e.mail confirmando a inscrição. O e.mail com o requerimento

da sustentação deverá conter:

1) NÚMERO DO PROCESSO

2) MAGISTRADO RELATOR/MAGISTRADA RELATORA DO

PROCESSO

3) NOME DO ADVOGADO OU DA ADVOGADA QUE FARÁ A

SUSTENTAÇÃO, COM TELEFONE PARA CONTATO, SE

NECESSÁRIO, LEMBRANDO QUE IMPRESCINDÍVEL A

HABILITAÇÃO NO PROCESSO PARA REALIZAÇÃO DA

SUSTENTAÇÃO ORAL.

4) NOME DA PARTE QUE REPRESENTA

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na

sessão a que se referem ficam automaticamente adiados para as

próximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Os demais processos serão julgados em sessão VIRTUAL,

considerando a Resolução Administrativa nº 14/2019.

Atenção!!!  No âmbito do TRT da 6ª Região, informamos a

obrigatoriedade do uso de traje formal, compatível com o decoro e a

austeridade característicos da liturgia jurídica e, especialmente,

quanto aos homens, o uso de terno e gravata para realização da

sustentação.

CONCILIAÇÃO É UMA SOLUÇÃO PERMANENTE.

Recife 19 de março de 2024

Selma Alencar

Secretaria da 3ª Turma

Secretaria da 4ª Turma

Despacho

Processo Nº RORSum-0000083-60.2023.5.06.0311
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRENTE MARIA BETANIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO MARIA BETANIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO MULT MARKETING ASSESSORIA EM
PROMOCAO DE VENDAS LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

[Quarta Turma] Fica a parte intimada do despacho (#id:c932967)

proferido no presente processo (Artigo 17 da Resolução CSJT nº

185/2017 c/c Lei nº 13.467/2017). Acesso ao sistema PJe-JT - 2º

grau: http://pje.trt6.jus.br/segundograu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDIMILSON BARBOSA DA PALMA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho do Recife

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000758-80.2023.5.06.0001
RECLAMANTE TACIANO AGUIAR SOARES

ADVOGADO JOSE DIEGO LINS CORREA(OAB:
34103/PE)

RECLAMADO MARIA GABRIELA FERREIRA DE
SOUZA SILVA LANCHONETES

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
MELLO ROMAO(OAB: 57232/PE)

RECLAMADO IEZO SORVETES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
MELLO ROMAO(OAB: 57232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IEZO SORVETES LTDA - ME

  - MARIA GABRIELA FERREIRA DE SOUZA SILVA
LANCHONETES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e444dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE a presente reclamação

ajuizada por TACIANO AGUIAR SOAREScontra as Reclamadas

IEZO SORVETES LTDA. - ME e MARIA GABRIELA FERREIRA DE

SOUZA SILVA LANCHONETES, na forma da fundamentação.

Custas de R$1.847,12, pelo Reclamante, calculadas sobre o valor

da causa (R$92.355,84), porém dispensadas na forma do parágrafo

3º, do art. 790 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000758-80.2023.5.06.0001
RECLAMANTE TACIANO AGUIAR SOARES

ADVOGADO JOSE DIEGO LINS CORREA(OAB:
34103/PE)

RECLAMADO MARIA GABRIELA FERREIRA DE
SOUZA SILVA LANCHONETES

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
MELLO ROMAO(OAB: 57232/PE)

RECLAMADO IEZO SORVETES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO DE ALBUQUERQUE
MELLO ROMAO(OAB: 57232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANO AGUIAR SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9e444dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO JULGAR IMPROCEDENTE a presente reclamação

ajuizada por TACIANO AGUIAR SOAREScontra as Reclamadas

IEZO SORVETES LTDA. - ME e MARIA GABRIELA FERREIRA DE

SOUZA SILVA LANCHONETES, na forma da fundamentação.

Custas de R$1.847,12, pelo Reclamante, calculadas sobre o valor

da causa (R$92.355,84), porém dispensadas na forma do parágrafo

3º, do art. 790 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-85.2022.5.06.0001
RECLAMANTE EDIMAR SENA LIMA

ADVOGADO LUCIANA SILVA DE
VASCONCELOS(OAB: 46653/PE)

ADVOGADO RAKELIEL BEZERRA DE SENA(OAB:
53392/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO TLD - ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca46d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o ID 9d742d6. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-85.2022.5.06.0001
RECLAMANTE EDIMAR SENA LIMA

ADVOGADO LUCIANA SILVA DE
VASCONCELOS(OAB: 46653/PE)

ADVOGADO RAKELIEL BEZERRA DE SENA(OAB:
53392/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO TLD - ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMAR SENA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca46d11

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o ID 9d742d6. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-84.2022.5.06.0001
RECLAMANTE JORGE SEVERINO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL DUARTE
GONCALVES(OAB: 415289/SP)

ADVOGADO WALDIANE CARLA GAGLIAZE
ZANCA ALONSO(OAB: 121778/SP)

RECLAMADO MOB SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO ROBERTO LINCOLN DE SOUSA
GOMES JUNIOR(OAB: 33249/CE)

RECLAMADO ANDERSON BEZERRA DOS SANTOS
SERVICOS EM REDES DE
TELECOMUNICACOES

ADVOGADO FILIPE MACHADO DIAS
SAMPAIO(OAB: 36028/PE)

RECLAMADO CONECTA TELECOM LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE SEVERINO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 554b173

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o que restou determinado pelo acórdão regional, defiro a

divisão de honorários contratuais na forma requerida pelo advogado

no ID 74b1677.

Dê-se ciência e cumpra-se o ID 3d7ab6d (rateio). Prazo: 8 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000478-80.2021.5.06.0001
RECLAMANTE VIVIANE CONSTANTINO DA SILVA

RECLAMADO ETERIO RAMOS GALVAO FILHO
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ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUELY BEZERRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETERIO RAMOS GALVAO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9e76a

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo para Agravo de Petição.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-18.2022.5.06.0001
RECLAMANTE PAULO SERGIO DO NASCIMENTO

MUNIZ

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DO NASCIMENTO MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5160ee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o Reclamante e advogado para informarem conta para

transferência no prazo de 30 dias (a execução foi quitada).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000644-78.2022.5.06.0001
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO BIANOR JOSE GONÇALVES
ALBINO(OAB: 13995/PE)

RECLAMADO INOWA SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE GONCALVES DE
LIMA ROCHA(OAB: 55193/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INOWA SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae64a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a efetivação da transferência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000644-78.2022.5.06.0001
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO BIANOR JOSE GONÇALVES
ALBINO(OAB: 13995/PE)

RECLAMADO INOWA SOLUCOES EM
FORNECIMENTO DE ALIMENTOS
PREPARADOS EIRELI

ADVOGADO JOSE HENRIQUE GONCALVES DE
LIMA ROCHA(OAB: 55193/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae64a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a efetivação da transferência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001373-80.2017.5.06.0001
RECLAMANTE JULYANA BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULYANA BEZERRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c69cc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe a Exequente os CNPJs das empresas para que se possa

realizar a consulta INFOJUD.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-81.2016.5.06.0001
RECLAMANTE FILIPE AUGUSTO PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

RECLAMADO RECIFE MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES TORRES
FILHO

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Recife

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE AUGUSTO PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e95e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o exposto no acórdão regional, inclua-se o advogado do sócio

executado MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA no pólo

passivo do PJE.

Após, voltem conclusos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001026-81.2016.5.06.0001
RECLAMANTE FILIPE AUGUSTO PEREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

RECLAMADO RECIFE MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES TORRES
FILHO

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Recife

TERCEIRO
INTERESSADO

COMANDO DA MARINHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA
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  - RECIFE MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35e95e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o exposto no acórdão regional, inclua-se o advogado do sócio

executado MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA no pólo

passivo do PJE.

Após, voltem conclusos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-08.2020.5.06.0001
RECLAMANTE KATHARINE GOMES GUERRA

ADVOGADO JULES RIMET OLIVEIRA DE
SENNA(OAB: 15853/PE)

RECLAMADO SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATHARINE GOMES GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0614667

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes, em 10 dias, sobre as adequações efetuadas nos

cálculos.

Advirto as partes para não se pronunciarem sobre matéria já

preclusa, sob pena de serentendido como oposição maliciosa a

execução, incidindo na hipótese a multa prevista no artigo774,

parágrafo único do CPC.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000886-08.2020.5.06.0001
RECLAMANTE KATHARINE GOMES GUERRA

ADVOGADO JULES RIMET OLIVEIRA DE
SENNA(OAB: 15853/PE)

RECLAMADO SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARAIVA EQUIPAMENTOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0614667

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes, em 10 dias, sobre as adequações efetuadas nos

cálculos.

Advirto as partes para não se pronunciarem sobre matéria já

preclusa, sob pena de serentendido como oposição maliciosa a

execução, incidindo na hipótese a multa prevista no artigo774,

parágrafo único do CPC.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000787-09.2018.5.06.0001
RECLAMANTE JULIANA GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO MARCELO GUSTAVO CORDEIRO
PIMENTEL

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO SECULO XXI DE
EDUCACAO CIENCIA E CULTURA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL DA
TAMARINEIRA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SECULO XXI DE EDUCACAO CIENCIA E
CULTURA

  - MARCELO GUSTAVO CORDEIRO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cb2505

proferido nos autos.

DESPACHO

Observo na petição de ID nº 8632059 que houve pedido de

reconhecimento de grupo econômico em fase de execução.

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF),

determinou a suspensão nacional de todos os processos que tratam

da inclusão, na fase de execução da condenação trabalhista, de

empresa do mesmo grupo econômico que não tenha participado da

fase de produção de provas e de julgamento da ação. A decisão foi

tomada no Recurso Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão

geral reconhecida (Tema 1.232).

Portanto, suspenda-se o presente feito até o julgamento do RE com

repercussão geral reconhecida.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000787-09.2018.5.06.0001
RECLAMANTE JULIANA GONCALVES DE ARAUJO

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO MARCELO GUSTAVO CORDEIRO
PIMENTEL

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO SECULO XXI DE
EDUCACAO CIENCIA E CULTURA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRO EDUCACIONAL DA
TAMARINEIRA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GONCALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cb2505

proferido nos autos.

DESPACHO

Observo na petição de ID nº 8632059 que houve pedido de

reconhecimento de grupo econômico em fase de execução.

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF),

determinou a suspensão nacional de todos os processos que tratam

da inclusão, na fase de execução da condenação trabalhista, de

empresa do mesmo grupo econômico que não tenha participado da

fase de produção de provas e de julgamento da ação. A decisão foi

tomada no Recurso Extraordinário (RE) 1387795, com repercussão

geral reconhecida (Tema 1.232).

Portanto, suspenda-se o presente feito até o julgamento do RE com

repercussão geral reconhecida.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000667-87.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ERICLES MONTE DE ALMEIDA

ADVOGADO STEPHANNY PRISCILA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 43233/PE)

ADVOGADO ELIZABETH CONSOLACAO
FERREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
58949/PE)

RECLAMADO TRINDADE E BEZERRA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA JULIANA CASTRO DE
AGUIAR(OAB: 30424/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICLES MONTE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a69af

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido no ID a33df4d.

Designe-se nova data para audiência de instrução e notifiquem-se

as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000482-95.2023.5.06.0018
EXEQUENTE LUANA PESSOA GENUINO

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
17609/PE)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

ADVOGADO ISAAC DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 22210/PE)

EXECUTADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO MARCELO SANTIAGO BEZERRA DE
LIMA(OAB: 21445/PE)

ADVOGADO LILIANE CHRISTINE PAIVA
HENRIQUES DE CARVALHO(OAB:
21571/PE)

ADVOGADO LUCAS VENTURA CARVALHO
DIAS(OAB: 24587-D/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE CREDITO
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

PERITO RICARDO AUGUSTO TORRES
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA PESSOA GENUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7d681

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a Reclamante para contestar a impugnação aos

cálculos/embargos à execução da Executada. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000667-87.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ERICLES MONTE DE ALMEIDA

ADVOGADO STEPHANNY PRISCILA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 43233/PE)

ADVOGADO ELIZABETH CONSOLACAO
FERREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
58949/PE)

RECLAMADO TRINDADE E BEZERRA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA JULIANA CASTRO DE
AGUIAR(OAB: 30424/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINDADE E BEZERRA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a69af

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido no ID a33df4d.

Designe-se nova data para audiência de instrução e notifiquem-se

as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-69.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO SEVERINA

DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO SEVERINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097ab94

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-69.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO SEVERINA

DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 097ab94

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o laudo pericial. Prazo: 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.
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    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-41.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MARCO AURELIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec08cfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o ID a3a5424. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-41.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MARCO AURELIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO AURELIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec08cfc

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o ID a3a5424. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-12.2022.5.06.0001
RECLAMANTE ADRIEL ANTONIO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO HELEM DE BARROS CASTRO(OAB:
32715/PE)

ADVOGADO ARTUR DOUGLAS DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 52502/PE)

ADVOGADO LUCAS VALENÇA BRANDÃO(OAB:
28351/PE)

RECLAMADO URBAN PARKING
ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO HERIK DUARTE CARNEIRO(OAB:
40155/PE)

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES
CARNEIRO(OAB: 3925/AL)

ADVOGADO TEREZINHA DE JESUS DUARTE
CARNEIRO(OAB: 11336/PE)

TESTEMUNHA ROSANI KRISTINE SOARES DA
HORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBAN PARKING ESTACIONAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d8e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para impugnação fundamentada

exclusivamente acerca da adequação na conta da sentença liquida

em decorrência da alteração ocorrida em segunda instância, ou

seja, sobre a parte da conta que não transitou em julgado, em 08

dias, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT com a redação

da Lei nº 13.467/2017).

Esclareço que os insurgimentos acerca da conta de liquidação, com

base no artigo 879 da CLT somente serão apreciados por ocasião

da garantia do juízo, tal fato decorre de interpretação sistemática

com o artigo 884 da CLT, que prevê:

“Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) diaspara apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação.

§ 1º - A matéria de defesa será restrita às alegações de

cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

divida.

§ 2º - Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o

Juiz ou o Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus

depoimentos, marcar audiência para a produção das provas, a qual
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deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.

§ 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual

direito e no mesmo prazo.

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as

impugnações à liquidação apresentadas pelos credores

trabalhista e previdenciário.” – destaquei

Referida interpretação é a que mais se coaduna com os artigos 879

e 884 da CLT, inclusive para fins de prestação jurisdicional célere,

conforme principio da duração razoável do processo, artigo 5º,

LXXVIII, da CF/88, e dá mais efetividade ao procedimento

executório na busca entregar o objeto da condenação ao

exequente.

Transcrevo sobre o tema as seguintes jurisprudências:

Sobre o tema transcrevo as seguintes jurisprudências:

"IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. O artigo 879, § 2º, da CLT preceitua que:

"Elaborada a conta e tornada liquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão". A finalidade legal seria de imprimir maior celeridade ao

processo de execução trabalhista, de forma que o artigo 884, § 3º,

da CLT deve ser interpretado em consonância com o parágrafo 2º,

do artigo 879, do mesmo diploma legal, pelo que cumprindo o juiz a

determinação de abrir vista às partes, o devedor deve (não é

opcional), sob pena de ver o direito de impugnar os cálculos através

dos embargos à execução fulminado pela preclusão, impugnar a

conta ofertada pela parte contrária (não sendo esta a hipótese dos

autos, eis que o Juízo não abriu vista às reclamadas para impugnar

os cálculos apresentados pelo exequente. Assim, nos termos do

artigo 884, §§ 3º e 4º, da CLT, somente nos embargos à execução o

devedor pode impugnar a sentença homologatória de liquidação,

devendo o magistrado de origem se pronunciar sobre o mérito, o

que não é feito de imediato por esta Instância Revisora, por

configurar verdadeira supressão de instância." (TRT-2

10005036420165020712 SP, Relator: IVETE BERNARDES VIEIRA

DE SOUZA, 18ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

28/07/2021)

“EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

MOMENTO PRÓPRIO. §§ 3º E 4º DO ART. 884 DA CLT. Não

obstante a oportunidade de impugnação das contas a que faz

referência o § 2º do art. 879 da CLT, capaz de gerar decisão

interlocutória, é na forma do art. 884 e parágrafos o momento para

julgamento da impugnação à sentença de liquidação. Agravo de

Petição ao qual se dá provimento, neste particular.” (TRT-2

10017116320145020321 SP, Relator: CARLOS ROBERTO HUSEK,

17ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 02/09/2021)

“AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO.

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º, da CLT. Este Colegiado, em sua

maioria, vem adotando o entendimento de que deve haver uma

interpretação sistemática da previsão inserta no art. 884, § 3º, c/c o

art. 879, § 2º, ambos da CLT, que em compasso com o princípio da

celeridade, enseja a conclusão de que a prévia impugnação na

etapa de liquidação, inserida pela Reforma Trabalhista, tem o

propósito de somente sanear falhas ou erros grosseiros, capazes de

ocasionar prejuízo grave às partes, mas em especial ao executado,

mormente pela necessidade de previamente garantir a execução

antes de embargar. Todavia, a exegese jamais deve ser concebida

como a impossibilidade de qualquer dos litigantes exercerem o seu

direito de discutir as questões relacionadas à execução, ainda que

não mencionadas em sede de impugnação de liquidação, após a

efetiva garantia do Juízo, diante do que firma o art. 884 da CLT, o

qual permanece vigente.” (TRT da 8ª Região; Processo: 0000032-

84.2021.5.08.0013 AP; Data: 02/12/2021; Órgão Julgador: 3ª

Turma; Relator: LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO)

Destaco ainda que desta decisão interlocutória não cabe recurso,

conforme inteligência do artigo 893, § 1º da CLT c/c a Súmula nº

214 do TST.

Decorrido o prazo concedido acima, venham ou autos conclusos

para homologação das contas de liquidação e início da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000962-61.2022.5.06.0001
RECLAMANTE TATIANE FELIX DA SILVA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 26368/PE)

RECLAMADO SALAO DE BELEZA VIRTUAL LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03caf3f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Intimem-se as partes para impugnação fundamentada da conta

elaborada pela contadoria da Vara/ pelo perito, em 08 dias, sob

pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT com a redação da Lei nº

13.467/2017).

Esclareço que os insurgimentos acerca da conta de liquidação, com

base no artigo 879 da CLT somente serão apreciados por ocasião

da garantia do juízo, tal fato decorre de interpretação sistemática

com o artigo 884 da CLT, que prevê:

“Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) diaspara apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação.

§ 1º - A matéria de defesa será restrita às alegações de

cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

divida.

§ 2º - Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o

Juiz ou o Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus

depoimentos, marcar audiência para a produção das provas, a qual

deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.

§ 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual

direito e no mesmo prazo.

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as

impugnações à liquidação apresentadas pelos credores

trabalhista e previdenciário.” – destaquei

Referida interpretação é a que mais se coaduna com os artigos 879

e 884 da CLT, inclusive para fins de prestação jurisdicional célere,

conforme principio da duração razoável do processo, artigo 5º,

LXXVIII, da CF/88, e dá mais efetividade ao procedimento

executório na busca entregar o objeto da condenação ao

exequente.

Sobre o tema transcrevo as seguintes jurisprudências:

"IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. O artigo 879, § 2º, da CLT preceitua que:

"Elaborada a conta e tornada liquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão". A finalidade legal seria de imprimir maior celeridade ao

processo de execução trabalhista, de forma que o artigo 884, § 3º,

da CLT deve ser interpretado em consonância com o parágrafo 2º,

do artigo 879, do mesmo diploma legal, pelo que cumprindo o juiz a

determinação de abrir vista às partes, o devedor deve (não é

opcional), sob pena de ver o direito de impugnar os cálculos através

dos embargos à execução fulminado pela preclusão, impugnar a

conta ofertada pela parte contrária (não sendo esta a hipótese dos

autos, eis que o Juízo não abriu vista às reclamadas para impugnar

os cálculos apresentados pelo exequente. Assim, nos termos do

artigo 884, §§ 3º e 4º, da CLT, somente nos embargos à execução o

devedor pode impugnar a sentença homologatória de liquidação,

devendo o magistrado de origem se pronunciar sobre o mérito, o

que não é feito de imediato por esta Instância Revisora, por

configurar verdadeira supressão de instância." (TRT-2

10005036420165020712 SP, Relator: IVETE BERNARDES VIEIRA

DE SOUZA, 18ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

28/07/2021)

“EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

MOMENTO PRÓPRIO. §§ 3º E 4º DO ART. 884 DA CLT. Não

obstante a oportunidade de impugnação das contas a que faz

referência o § 2º do art. 879 da CLT, capaz de gerar decisão

interlocutória, é na forma do art. 884 e parágrafos o momento para

julgamento da impugnação à sentença de liquidação. Agravo de

Petição ao qual se dá provimento, neste particular.” (TRT-2

10017116320145020321 SP, Relator: CARLOS ROBERTO HUSEK,

17ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 02/09/2021)

“AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO.

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º, da CLT. Este Colegiado, em sua

maioria, vem adotando o entendimento de que deve haver uma

interpretação sistemática da previsão inserta no art. 884, § 3º, c/c o

art. 879, § 2º, ambos da CLT, que em compasso com o princípio da

celeridade, enseja a conclusão de que a prévia impugnação na

etapa de liquidação, inserida pela Reforma Trabalhista, tem o

propósito de somente sanear falhas ou erros grosseiros, capazes de

ocasionar prejuízo grave às partes, mas em especial ao executado,

mormente pela necessidade de previamente garantir a execução

antes de embargar. Todavia, a exegese jamais deve ser concebida

como a impossibilidade de qualquer dos litigantes exercerem o seu

direito de discutir as questões relacionadas à execução, ainda que

não mencionadas em sede de impugnação de liquidação, após a

efetiva garantia do Juízo, diante do que firma o art. 884 da CLT, o

qual permanece vigente.” (TRT da 8ª Região; Processo: 0000032-

84.2021.5.08.0013 AP; Data: 02/12/2021; Órgão Julgador: 3ª

Turma; Relator: LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO)

Destaco ainda que desta decisão interlocutória não cabe recurso,

conforme inteligência do artigo 893, § 1º da CLT c/c a Súmula nº

214 do TST.

Decorrido o prazo concedido acima, venham ou autos conclusos

para homologação das contas de liquidação e início da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000823-12.2022.5.06.0001
RECLAMANTE ADRIEL ANTONIO MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO HELEM DE BARROS CASTRO(OAB:
32715/PE)

ADVOGADO ARTUR DOUGLAS DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 52502/PE)

ADVOGADO LUCAS VALENÇA BRANDÃO(OAB:
28351/PE)

RECLAMADO URBAN PARKING
ESTACIONAMENTO LTDA

ADVOGADO HERIK DUARTE CARNEIRO(OAB:
40155/PE)

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES
CARNEIRO(OAB: 3925/AL)

ADVOGADO TEREZINHA DE JESUS DUARTE
CARNEIRO(OAB: 11336/PE)

TESTEMUNHA ROSANI KRISTINE SOARES DA
HORA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIEL ANTONIO MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d8e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para impugnação fundamentada

exclusivamente acerca da adequação na conta da sentença liquida

em decorrência da alteração ocorrida em segunda instância, ou

seja, sobre a parte da conta que não transitou em julgado, em 08

dias, sob pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT com a redação

da Lei nº 13.467/2017).

Esclareço que os insurgimentos acerca da conta de liquidação, com

base no artigo 879 da CLT somente serão apreciados por ocasião

da garantia do juízo, tal fato decorre de interpretação sistemática

com o artigo 884 da CLT, que prevê:

“Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) diaspara apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação.

§ 1º - A matéria de defesa será restrita às alegações de

cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

divida.

§ 2º - Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o

Juiz ou o Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus

depoimentos, marcar audiência para a produção das provas, a qual

deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.

§ 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual

direito e no mesmo prazo.

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as

impugnações à liquidação apresentadas pelos credores

trabalhista e previdenciário.” – destaquei

Referida interpretação é a que mais se coaduna com os artigos 879

e 884 da CLT, inclusive para fins de prestação jurisdicional célere,

conforme principio da duração razoável do processo, artigo 5º,

LXXVIII, da CF/88, e dá mais efetividade ao procedimento

executório na busca entregar o objeto da condenação ao

exequente.

Transcrevo sobre o tema as seguintes jurisprudências:

Sobre o tema transcrevo as seguintes jurisprudências:

"IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. O artigo 879, § 2º, da CLT preceitua que:

"Elaborada a conta e tornada liquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão". A finalidade legal seria de imprimir maior celeridade ao

processo de execução trabalhista, de forma que o artigo 884, § 3º,

da CLT deve ser interpretado em consonância com o parágrafo 2º,

do artigo 879, do mesmo diploma legal, pelo que cumprindo o juiz a

determinação de abrir vista às partes, o devedor deve (não é

opcional), sob pena de ver o direito de impugnar os cálculos através

dos embargos à execução fulminado pela preclusão, impugnar a

conta ofertada pela parte contrária (não sendo esta a hipótese dos

autos, eis que o Juízo não abriu vista às reclamadas para impugnar

os cálculos apresentados pelo exequente. Assim, nos termos do

artigo 884, §§ 3º e 4º, da CLT, somente nos embargos à execução o

devedor pode impugnar a sentença homologatória de liquidação,

devendo o magistrado de origem se pronunciar sobre o mérito, o

que não é feito de imediato por esta Instância Revisora, por

configurar verdadeira supressão de instância." (TRT-2

10005036420165020712 SP, Relator: IVETE BERNARDES VIEIRA

DE SOUZA, 18ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

28/07/2021)

“EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

MOMENTO PRÓPRIO. §§ 3º E 4º DO ART. 884 DA CLT. Não

obstante a oportunidade de impugnação das contas a que faz

referência o § 2º do art. 879 da CLT, capaz de gerar decisão

interlocutória, é na forma do art. 884 e parágrafos o momento para

julgamento da impugnação à sentença de liquidação. Agravo de

Petição ao qual se dá provimento, neste particular.” (TRT-2

10017116320145020321 SP, Relator: CARLOS ROBERTO HUSEK,

17ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 02/09/2021)
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“AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO.

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º, da CLT. Este Colegiado, em sua

maioria, vem adotando o entendimento de que deve haver uma

interpretação sistemática da previsão inserta no art. 884, § 3º, c/c o

art. 879, § 2º, ambos da CLT, que em compasso com o princípio da

celeridade, enseja a conclusão de que a prévia impugnação na

etapa de liquidação, inserida pela Reforma Trabalhista, tem o

propósito de somente sanear falhas ou erros grosseiros, capazes de

ocasionar prejuízo grave às partes, mas em especial ao executado,

mormente pela necessidade de previamente garantir a execução

antes de embargar. Todavia, a exegese jamais deve ser concebida

como a impossibilidade de qualquer dos litigantes exercerem o seu

direito de discutir as questões relacionadas à execução, ainda que

não mencionadas em sede de impugnação de liquidação, após a

efetiva garantia do Juízo, diante do que firma o art. 884 da CLT, o

qual permanece vigente.” (TRT da 8ª Região; Processo: 0000032-

84.2021.5.08.0013 AP; Data: 02/12/2021; Órgão Julgador: 3ª

Turma; Relator: LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO)

Destaco ainda que desta decisão interlocutória não cabe recurso,

conforme inteligência do artigo 893, § 1º da CLT c/c a Súmula nº

214 do TST.

Decorrido o prazo concedido acima, venham ou autos conclusos

para homologação das contas de liquidação e início da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000962-61.2022.5.06.0001
RECLAMANTE TATIANE FELIX DA SILVA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA DE
ARAUJO(OAB: 26368/PE)

RECLAMADO SALAO DE BELEZA VIRTUAL LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALAO DE BELEZA VIRTUAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03caf3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para impugnação fundamentada da conta

elaborada pela contadoria da Vara/ pelo perito, em 08 dias, sob

pena de preclusão (artigo 879, § 2º da CLT com a redação da Lei nº

13.467/2017).

Esclareço que os insurgimentos acerca da conta de liquidação, com

base no artigo 879 da CLT somente serão apreciados por ocasião

da garantia do juízo, tal fato decorre de interpretação sistemática

com o artigo 884 da CLT, que prevê:

“Art. 884 - Garantida a execução ou penhorados os bens, terá o

executado 5 (cinco) diaspara apresentar embargos, cabendo igual

prazo ao exeqüente para impugnação.

§ 1º - A matéria de defesa será restrita às alegações de

cumprimento da decisão ou do acordo, quitação ou prescrição da

divida.

§ 2º - Se na defesa tiverem sido arroladas testemunhas, poderá o

Juiz ou o Presidente do Tribunal, caso julgue necessários seus

depoimentos, marcar audiência para a produção das provas, a qual

deverá realizar-se dentro de 5 (cinco) dias.

§ 3º - Somente nos embargos à penhora poderá o executado

impugnar a sentença de liquidação, cabendo ao exeqüente igual

direito e no mesmo prazo.

§ 4º Julgar-se-ão na mesma sentença os embargos e as

impugnações à liquidação apresentadas pelos credores

trabalhista e previdenciário.” – destaquei

Referida interpretação é a que mais se coaduna com os artigos 879

e 884 da CLT, inclusive para fins de prestação jurisdicional célere,

conforme principio da duração razoável do processo, artigo 5º,

LXXVIII, da CF/88, e dá mais efetividade ao procedimento

executório na busca entregar o objeto da condenação ao

exequente.

Sobre o tema transcrevo as seguintes jurisprudências:

"IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. O artigo 879, § 2º, da CLT preceitua que:

"Elaborada a conta e tornada liquida, o juízo deverá abrir às partes

prazo comum de oito dias para impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão". A finalidade legal seria de imprimir maior celeridade ao

processo de execução trabalhista, de forma que o artigo 884, § 3º,

da CLT deve ser interpretado em consonância com o parágrafo 2º,

do artigo 879, do mesmo diploma legal, pelo que cumprindo o juiz a

determinação de abrir vista às partes, o devedor deve (não é

opcional), sob pena de ver o direito de impugnar os cálculos através

dos embargos à execução fulminado pela preclusão, impugnar a

conta ofertada pela parte contrária (não sendo esta a hipótese dos

autos, eis que o Juízo não abriu vista às reclamadas para impugnar

os cálculos apresentados pelo exequente. Assim, nos termos do

artigo 884, §§ 3º e 4º, da CLT, somente nos embargos à execução o
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devedor pode impugnar a sentença homologatória de liquidação,

devendo o magistrado de origem se pronunciar sobre o mérito, o

que não é feito de imediato por esta Instância Revisora, por

configurar verdadeira supressão de instância." (TRT-2

10005036420165020712 SP, Relator: IVETE BERNARDES VIEIRA

DE SOUZA, 18ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

28/07/2021)

“EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

MOMENTO PRÓPRIO. §§ 3º E 4º DO ART. 884 DA CLT. Não

obstante a oportunidade de impugnação das contas a que faz

referência o § 2º do art. 879 da CLT, capaz de gerar decisão

interlocutória, é na forma do art. 884 e parágrafos o momento para

julgamento da impugnação à sentença de liquidação. Agravo de

Petição ao qual se dá provimento, neste particular.” (TRT-2

10017116320145020321 SP, Relator: CARLOS ROBERTO HUSEK,

17ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 02/09/2021)

“AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. IMPUGNAÇÃO.

PRECLUSÃO. ART. 879, § 2º, da CLT. Este Colegiado, em sua

maioria, vem adotando o entendimento de que deve haver uma

interpretação sistemática da previsão inserta no art. 884, § 3º, c/c o

art. 879, § 2º, ambos da CLT, que em compasso com o princípio da

celeridade, enseja a conclusão de que a prévia impugnação na

etapa de liquidação, inserida pela Reforma Trabalhista, tem o

propósito de somente sanear falhas ou erros grosseiros, capazes de

ocasionar prejuízo grave às partes, mas em especial ao executado,

mormente pela necessidade de previamente garantir a execução

antes de embargar. Todavia, a exegese jamais deve ser concebida

como a impossibilidade de qualquer dos litigantes exercerem o seu

direito de discutir as questões relacionadas à execução, ainda que

não mencionadas em sede de impugnação de liquidação, após a

efetiva garantia do Juízo, diante do que firma o art. 884 da CLT, o

qual permanece vigente.” (TRT da 8ª Região; Processo: 0000032-

84.2021.5.08.0013 AP; Data: 02/12/2021; Órgão Julgador: 3ª

Turma; Relator: LUIS JOSE DE JESUS RIBEIRO)

Destaco ainda que desta decisão interlocutória não cabe recurso,

conforme inteligência do artigo 893, § 1º da CLT c/c a Súmula nº

214 do TST.

Decorrido o prazo concedido acima, venham ou autos conclusos

para homologação das contas de liquidação e início da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000923-30.2023.5.06.0001
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAMON DEMETRIO BARBOSA
FERREIRA(OAB: 53098/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3ff15b

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Reclamante sobre os IDs 1b1a989 e anexos. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000472-05.2023.5.06.0001
REQUERENTES NILTON DE LIMA MARQUES

ADVOGADO CELSO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
51733/PE)

REQUERENTES TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

ADVOGADO NATHALIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 41409/PE)

ADVOGADO SIMONE MARIA DA SILVA(OAB:
30039/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DE LIMA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd05805

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a efetivação da transferência.
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000472-05.2023.5.06.0001
REQUERENTES NILTON DE LIMA MARQUES

ADVOGADO CELSO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
51733/PE)

REQUERENTES TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

ADVOGADO NATHALIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 41409/PE)

ADVOGADO SIMONE MARIA DA SILVA(OAB:
30039/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd05805

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a efetivação da transferência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-06.2024.5.06.0001
RECLAMANTE FLAVIA TEIXEIRA DE CASTRO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO VOLTZ SHOWROOM LTDA

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA

RECLAMADO FAZENDA MANOPLA LTDA

RECLAMADO VOLTZ HOLDING LTDA

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DO BRASIL
COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA TEIXEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef397d

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada audiência Una por

videoconferência (rito sumaríssimo): 20/05/2024 09:00, a se

realizar de forma EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL

(videoconferência), através da plataforma ZOOM, com acesso

através do ID 896 3575 7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para, INICIALMENTE, EM 05 (CINCO) DIAS, SE

MANIFESTAR SOBRE O JUÍZO 100%, bem como para

comparecimento à audiência acima designada, para apresentação

de defesa e oitiva de testemunhas, até duas, sob pena de revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844

da CLT. No prazo de apresentação da defesa, deve a reclamada se

manifestar sobre a documentação juntada pela parte autora. Deve a

reclamada também se manifestar acerca da tramitação no Juízo

100% digital, conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021,

restando o silêncio como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência UNA.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000664-35.2023.5.06.0001
RECLAMANTE JOSE CLODOALDO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO SUELLEN KARINA SILVA DE
SOUZA(OAB: 52029/PE)

ADVOGADO NATHALIA DE AMORIM PENHA
GALVAO(OAB: 53059/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE PANIFICACAO
CIDADE UNIVERSITARIA LTDA - ME

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CLODOALDO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 295
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95bb75c

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID e6da02e. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000221-50.2024.5.06.0001
REQUERENTES CARLA CASSIA FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTESA NORDESTE TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c20bea

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o advogado da empregada para juntar procuração nos

autos (a procuração juntada não dá poderes ao advogado).

Notifique-se a empregadora na pessoa do advogado para ratificar

os termos do acordo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001002-09.2023.5.06.0001
RECLAMANTE DOUGLAS GONCALVES

NASCIMENTO

ADVOGADO LAURA DOS SANTOS NORONHA
CAMARGO(OAB: 65791/GO)

ADVOGADO ALEX AGUIAR ADORNO(OAB:
40961/GO)

RECLAMADO LP SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOSE BARTOLOMEU SILVA
PEREIRA(OAB: 11215/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANNE SUELY BELTRAO PAIVA
PORTELA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS HENRIQUE SANTANA
PORTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GONCALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e6886

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o Reclamante para no prazo preclusivo de quinze dias

úteis se manifeste sobre toda a prova documental.

No mesmo prazo concedido para manifestação sobre a prova

documental, o Reclamante poderá, querendo, se pronunciar a

respeito das preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na (s)

defesa (s), em consonância com o disposto nos artigos 10, 351 do

CPC/2015 e Instrução Normativa 39/2016 aprovada pela Resolução

203/2016 do TST.

Havendo alegação de INÉPCIA, inclusive por falta de liquidação

de qualquer pedido, a petição inicial deverá ser emendada, sob

pena de extinção, se for o caso, sem resolução do mérito do(s)

pleito(s).

Após, inclua-se em pauta de instrução e notifiquem-se as partes,

salientando que em caso de POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO

podem ou apresentar petição conjunta expondo os termos da

mesma ou comparecer em juízo para que se formalize o ato (no

caso entrar em contato com o balcão digital para marcar data),

DESCONSIDERANDO A DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO PARA A DATA ACIMA INDICADA.

Pontue-se, ainda, que existindo comum acordo entre os litigantes

quanto à instrução se limitar à produção de PROVA

EMPRESTADA, já anexada ou a ser juntada ao caderno

processual, devem comunicar ao juízo, e, neste caso, VENHAM OS

AUTOS CONCLUSOS PARA ANÁLISE E DETERMINAÇÃO DE

DESMARCAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRESENCIAL NOTICIADA.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000221-50.2024.5.06.0001
REQUERENTES CARLA CASSIA FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CASSIA FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c20bea

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o advogado da empregada para juntar procuração nos

autos (a procuração juntada não dá poderes ao advogado).

Notifique-se a empregadora na pessoa do advogado para ratificar

os termos do acordo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-15.2023.5.06.0001
RECLAMANTE WILLAMIS OLIVEIRA RODRIGUES

COSME

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
MONTENEGRO ROMAO(OAB:
411653/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8258b1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os esclarecimentos do perito. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-15.2023.5.06.0001
RECLAMANTE WILLAMIS OLIVEIRA RODRIGUES

COSME

ADVOGADO FERNANDA CAROLINA
MONTENEGRO ROMAO(OAB:
411653/SP)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMIS OLIVEIRA RODRIGUES COSME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8258b1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os esclarecimentos do perito. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-38.2023.5.06.0001
RECLAMANTE NAYRANNE LAISA DE AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1068b14
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO, preliminarmente, não conhecer os presentes Embargos

Declaratórios, por intempestivos.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000625-38.2023.5.06.0001
RECLAMANTE NAYRANNE LAISA DE AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYRANNE LAISA DE AZEVEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1068b14

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO, preliminarmente, não conhecer os presentes Embargos

Declaratórios, por intempestivos.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-07.2023.5.06.0001
RECLAMANTE RENAN GOMES PIMENTEL

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39512de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO JULGAR PROCEDENTEa presente reclamação para

condenar as Reclamadas EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS e POSTAL SAÚDE - CAIXA DE ASSISTÊNCIA E

SAÚDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS, a manterem o

plano de saúde da genitora do Reclamante RENAN GOMES

PIMENTELtudo de acordo com a fundamentação, a qual faz parte

deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Honorários advocatícios, consoante fundamentação.

Custas de R$ 360,00, pelas Reclamadas, calculadas sobre o valor

da causa (R$18.000,00).

Contribuição previdenciária e imposto de renda, na forma da

fundamentação supra.

As notificações às partes deverão ser dirigidas aos advogados

respectivamente indicados na inicial e na defesa, conforme

fundamentação.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000834-07.2023.5.06.0001
RECLAMANTE RENAN GOMES PIMENTEL

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)
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RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENAN GOMES PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 39512de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO.

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO JULGAR PROCEDENTEa presente reclamação para

condenar as Reclamadas EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS e POSTAL SAÚDE - CAIXA DE ASSISTÊNCIA E

SAÚDE DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS, a manterem o

plano de saúde da genitora do Reclamante RENAN GOMES

PIMENTELtudo de acordo com a fundamentação, a qual faz parte

deste dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Honorários advocatícios, consoante fundamentação.

Custas de R$ 360,00, pelas Reclamadas, calculadas sobre o valor

da causa (R$18.000,00).

Contribuição previdenciária e imposto de renda, na forma da

fundamentação supra.

As notificações às partes deverão ser dirigidas aos advogados

respectivamente indicados na inicial e na defesa, conforme

fundamentação.

NOTIFIQUEM-SE AS PARTES.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-06.2024.5.06.0001
RECLAMANTE FLAVIA TEIXEIRA DE CASTRO

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO VOLTZ SHOWROOM LTDA

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA

RECLAMADO FAZENDA MANOPLA LTDA

RECLAMADO VOLTZ HOLDING LTDA

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DO BRASIL
COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA TEIXEIRA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:FLAVIA TEIXEIRA DE CASTRO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID

7ef397d, cujo trecho ora transcrevo:

“Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato

Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato

Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

20/05/2024 09:00, a se realizar de forma EXCLUSIVAMENTE

TELEPRESENCIAL (videoconferência), através da plataforma

ZOOM, com acesso através do ID 896 3575 7nOT666 ou Link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

(...).

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência UNA.”

O conteúdo integral do despacho pode ser acessado pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador xxxxx.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). PATRICIA

PEDROSA SOUTO MAIOR.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA FONTE BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000039-58.2024.5.06.0003
RECLAMANTE WELLINGTON DA SILVA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ASA RENT A CAR LOCACAO DE
VEICULOS EIRELI - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CASTANHA(OAB:
31446/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

ASA RENT A CAR LOCACAO DE VEICULOS EIRELI - ME

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 05/06/2024 10:40

NOTIFICAÇÃO INICIAL - RITO SUMARÍSSIMO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) para

comparecer na sala virtual da 1ª Vara do Trabalho do Recife, para

audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora acima

especificados, a se realizar de forma EXCLUSIVAMENTE

TELEPRESENCIAL (videoconferência), através da plataforma

ZOOM, com acesso através do ID 896 3575 7nOT666 ou Link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

Nessa audiência deverá Vossa Senhoria apresentar Defesa, bem

como as provas que julgar necessárias, constantes de documentos

e testemunhas, estas no máximo de 02 (duas). As pessoas físicas

(partes e testemunhas) presentes na audiência deverão apresentar

seus documentos de identificação com foto (carteiras profissionais,

RG, CNH). As pessoas jurídicas deverão trazer os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de dez

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

1 hora antes da realização da audiência. Para tanto, o Réu, valendo

-se dos seus próprios meios, deverá acessar o sistema PJE-JT, no

sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente

no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta

link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado

digital por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível

ao Réu, ainda, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de defesa

apresentada eletronicamente e documentos que a acompanham, a

fim de que sua visualização seja disponibilizada à parte contrária

apenas no momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência ali prevista, salvo exceções também ali

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 1,5 MB (um

vírgula cinco megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Deverá a parte classificar e ordenar os documentos juntados de

forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos, nos termos do art.

22 da Resolução nº 136/2014, sendo facultado ao Magistrado

determinar nova apresentação, e a indisponibilidade dos

anteriormente juntados, quando a forma de apresentação puder

ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa.

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam).

Finalmente, a(s) resposta(s) do Réu não inserida(s) a tempo e modo

no PJE-JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de

forma oral, nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de

dispositivos de armazenamento removível (pen-drives, HDs

externos, etc.) em quaisquer dos computadores disponibilizados nas

sedes das Varas do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA FONTE BARBOSA

Secretário de Audiência
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Processo Nº ATSum-0000223-20.2024.5.06.0001
RECLAMANTE EDUARDO MARINHO DOS SANTOS

ADVOGADO NATHALIA CAVALCANTI
TELINO(OAB: 26391/PE)

RECLAMADO CONSULT FIRE SERVICE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MARINHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d9deee

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada audiência Una por

videoconferência: 10/06/2024 09:40, a se realizar de forma

EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL (videoconferência),

através da plataforma ZOOM, com acesso através do ID 896 3575

7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para, INICIALMENTE, EM 05 (CINCO) DIAS, SE

MANIFESTAR SOBRE O JUÍZO 100%, bem como para

comparecimento à audiência acima designada, para apresentação

de defesa e oitiva de testemunhas, até duas, sob pena de revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844

da CLT. No prazo de apresentação da defesa, deve a reclamada se

manifestar sobre a documentação juntada pela parte autora. Deve a

reclamada também se manifestar acerca da tramitação no Juízo

100% digital, conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021,

restando o silêncio como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência UNA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000224-05.2024.5.06.0001
RECLAMANTE RUBIA FERREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 24525/PE)

RECLAMADO P H DISTRIBUIDORA E ATACADO DE
LIMPEZA LTDA

RECLAMADO BRASIL CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO SÉRGIO DE MELO FARIAS

RECLAMADO BRS SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO BR SERVICOS E SOLUCOES LTDA

RECLAMADO MONICA MARIA ALVES E SILVA,

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA FERREIRA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41e8d93

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada audiência Inicial por

videoconferência: 13/05/2024 08:50, a se realizar de forma

EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL (videoconferência),

através da plataforma ZOOM, com acesso através do ID 896 3575

7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT. No prazo

de apresentação da defesa, deve a reclamada se manifestar sobre

a documentação juntada pela parte autora. Deve a reclamada

também se manifestar acerca da tramitação no Juízo 100% digital,

conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021, restando o silêncio

como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência inicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000222-35.2024.5.06.0001
RECLAMANTE BRUNA SILVA DE FONTES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO PRORIM SERVICOS MEDICOS
NEFROLOGICOS LTDA

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SILVA DE FONTES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba67cb

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada audiência Una por

videoconferência: 27/05/2024 09:00, a se realizar de forma

EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL (videoconferência),

através da plataforma ZOOM, com acesso através do ID 896 3575

7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para, INICIALMENTE, EM 05 (CINCO) DIAS, SE

MANIFESTAR SOBRE O JUÍZO 100%, bem como para

comparecimento à audiência acima designada, para apresentação

de defesa e oitiva de testemunhas, até duas, sob pena de revelia,

além de confissão quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844

da CLT. No prazo de apresentação da defesa, deve a reclamada se

manifestar sobre a documentação juntada pela parte autora. Deve a

reclamada também se manifestar acerca da tramitação no Juízo

100% digital, conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021,

restando o silêncio como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência UNA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000667-87.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ERICLES MONTE DE ALMEIDA

ADVOGADO STEPHANNY PRISCILA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 43233/PE)

ADVOGADO ELIZABETH CONSOLACAO
FERREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
58949/PE)

RECLAMADO TRINDADE E BEZERRA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA JULIANA CASTRO DE
AGUIAR(OAB: 30424/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRINDADE E BEZERRA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c23b2a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que a audiência de instrução designada nos autos seja

realizada PRESENCIALMENTE em 07/08/2024 às 09:40 horas,

ressaltando que somente em casos específicos se admitirá que

a audiência seja realizada de forma híbrida.

Cientes as partes de que deverão comparecer sob pena de

c o n f i s s ã o ,  b e m  c o m o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de int imação,  as quais  deverão

obrigatoriamentecomparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial e Carteira de Trabalho, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas se negaram a comparecer, acaso a prova do real

convite não seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º

do CPC/2015. O juízo adverte que somente serão expedidas

intimações judiciais, nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º,

incisos I a V, do CPC/2015.

As medidas preventivas contra COVID -19 no ingresso ao Fórum,

bem como à sala de audiências são regidas pelo ATO GP-GVT-

CRT 06/2022, o qual dispensa o uso de máscaras.

Por f im, novamente advirto acerca da exigência de

apresentação de documento comprovando que as partes,

testemunhas e advogados estão em dia com a obrigação

vacinalcontra COVID-19 pelo aplicativo “CONECT SUS” ou cartão

de saúde impresso emitido por autoridade de saúde.

O(A) RECLAMANTE E O(A) RECLAMADO(A), EM HAVENDO

POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, PODEM OU APRESENTAR

PETIÇÃO CONJUNTA EXPONDO OS TERMOS DA MESMA OU

COMPARECER EM JUÍZO PARA QUE SE FORMALIZE O ATO

(NESTE CASO MARCANDO VIA BALCÃO VIRTUAL DATA PARA

ATENDIMENTO), EVITANDO-SE ASSIM A REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, POSSIBILITANDO-

SE A OTIMIZAÇÃO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DO

TRABALHO DO RECIFE.

EXISTINDO COMUM ACORDO ENTRE OS LITIGANTES QUANTO

À INSTRUÇÃO SE LIMITAR À PRODUÇÃO DE PROVA

EMPRESTADA,  JÁ ANEXADA OU A SER JUNTADA AO
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CADERNO PROCESSUAL, DEVEM COMUNICAR AO JUÍZO, E,

NESTE CASO, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA

ANÁLISE E DETERMINAÇÃO DE DESMARCAÇÃO DA

AUDIÊNCIA PRESENCIAL NOTICIADA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000220-65.2024.5.06.0001
RECLAMANTE LUCICLEIDE ANA DE ARAUJO

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 24525/PE)

RECLAMADO BRS SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO BRASIL CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO SERGIO DE MELO FARIAS

RECLAMADO BR SERVICOS E SOLUCOES LTDA

RECLAMADO MONICA MARIA ALVES E SILVA

RECLAMADO P H DISTRIBUIDORA E ATACADO DE
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIDE ANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8309f02

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada audiência Inicial por

videoconferência: 13/05/2024 08:45, a se realizar de forma

EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL (videoconferência),

através da plataforma ZOOM, com acesso através do ID 896 3575

7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT. No prazo

de apresentação da defesa, deve a reclamada se manifestar sobre

a documentação juntada pela parte autora. Deve a reclamada

também se manifestar acerca da tramitação no Juízo 100% digital,

conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021, restando o silêncio

como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência inicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000667-87.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ERICLES MONTE DE ALMEIDA

ADVOGADO STEPHANNY PRISCILA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 43233/PE)

ADVOGADO ELIZABETH CONSOLACAO
FERREIRA DO NASCIMENTO(OAB:
58949/PE)

RECLAMADO TRINDADE E BEZERRA SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA JULIANA CASTRO DE
AGUIAR(OAB: 30424/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICLES MONTE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c23b2a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino que a audiência de instrução designada nos autos seja

realizada PRESENCIALMENTE em 07/08/2024 às 09:40 horas,

ressaltando que somente em casos específicos se admitirá que

a audiência seja realizada de forma híbrida.

Cientes as partes de que deverão comparecer sob pena de

c o n f i s s ã o ,  b e m  c o m o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de int imação,  as quais  deverão

obrigatoriamentecomparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial e Carteira de Trabalho, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas se negaram a comparecer, acaso a prova do real

convite não seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º

do CPC/2015. O juízo adverte que somente serão expedidas

intimações judiciais, nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º,

incisos I a V, do CPC/2015.

As medidas preventivas contra COVID -19 no ingresso ao Fórum,

bem como à sala de audiências são regidas pelo ATO GP-GVT-

CRT 06/2022, o qual dispensa o uso de máscaras.

Por f im, novamente advirto acerca da exigência de
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apresentação de documento comprovando que as partes,

testemunhas e advogados estão em dia com a obrigação

vacinalcontra COVID-19 pelo aplicativo “CONECT SUS” ou cartão

de saúde impresso emitido por autoridade de saúde.

O(A) RECLAMANTE E O(A) RECLAMADO(A), EM HAVENDO

POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, PODEM OU APRESENTAR

PETIÇÃO CONJUNTA EXPONDO OS TERMOS DA MESMA OU

COMPARECER EM JUÍZO PARA QUE SE FORMALIZE O ATO

(NESTE CASO MARCANDO VIA BALCÃO VIRTUAL DATA PARA

ATENDIMENTO), EVITANDO-SE ASSIM A REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, POSSIBILITANDO-

SE A OTIMIZAÇÃO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DO

TRABALHO DO RECIFE.

EXISTINDO COMUM ACORDO ENTRE OS LITIGANTES QUANTO

À INSTRUÇÃO SE LIMITAR À PRODUÇÃO DE PROVA

EMPRESTADA,  JÁ ANEXADA OU A SER JUNTADA AO

CADERNO PROCESSUAL, DEVEM COMUNICAR AO JUÍZO, E,

NESTE CASO, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA

ANÁLISE E DETERMINAÇÃO DE DESMARCAÇÃO DA

AUDIÊNCIA PRESENCIAL NOTICIADA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001002-09.2023.5.06.0001
RECLAMANTE DOUGLAS GONCALVES

NASCIMENTO

ADVOGADO LAURA DOS SANTOS NORONHA
CAMARGO(OAB: 65791/GO)

ADVOGADO ALEX AGUIAR ADORNO(OAB:
40961/GO)

RECLAMADO LP SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOSE BARTOLOMEU SILVA
PEREIRA(OAB: 11215/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANNE SUELY BELTRAO PAIVA
PORTELA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS HENRIQUE SANTANA
PORTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LP SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a53e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO TRT6-GP-GVP-CRT nº 10/2022 e

11/2022, determino que a audiência de instrução seja realizada na

modalidade TELEPRESENCIAL, dia 26/06/2024 às 10:20 horas,

devendo as partes acessarem o seguinte link, via zoom.

ID 896 3575 7666

ou

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

As testemunhas deverão ficar em local isolado, com acesso

exclusivo, sem partilhar computadores, telefones ou qualquer

outro instrumento de conexão com os demais participantes,

sob pena de preclusão da prova

Ressalto que, caso haja o retorno das atividades presenciais, a

audiência voltará ao seu formato presencial e o Juízo intimará,

oportunamente, as partes e os advogados, a fim de dar ciência do

local onde esta Vara do Trabalho do Recife estará funcionando.

Ainda, do contrário, em não havendo local definido, a audiência será

na forma Telepresencial, através do link acima descrito, devendo as

partes e os advogados providenciarem as condições técnicas

necessárias para a realização da audiência no formato virtual ou

informar ao Juízo acerca da impossibilidade de fazê-lo.

Cientes as partes de que deverão participar, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  b e m  c o m o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de int imação,  as quais  deverão

obrigatoriamentecomparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial e Carteira de Trabalho, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas se negaram a participar, acaso a prova do real

convite não seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º

do CPC/2015. O juízo adverte que somente serão expedidas

intimações judiciais, nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º,

incisos I a V, do CPC/2015.

O(A) RECLAMANTE E O(A) RECLAMADO(A), EM HAVENDO

POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, PODEM OU APRESENTAR

PETIÇÃO CONJUNTA EXPONDO OS TERMOS DA MESMA OU

COMPARECER EM JUÍZO PARA QUE SE FORMALIZE O ATO

(NESTE CASO MARCANDO VIA BALCÃO VIRTUAL DATA PARA

ATENDIMENTO), EVITANDO-SE ASSIM A REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, POSSIBILITANDO-

SE A OTIMIZAÇÃO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DO

TRABALHO DO RECIFE.

EXISTINDO COMUM ACORDO ENTRE OS LITIGANTES QUANTO

À INSTRUÇÃO SE LIMITAR À PRODUÇÃO DE PROVA

EMPRESTADA,  JÁ ANEXADA OU A SER JUNTADA AO

CADERNO PROCESSUAL, DEVEM COMUNICAR AO JUÍZO, E,
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NESTE CASO, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA

ANÁLISE E DETERMINAÇÃO DE DESMARCAÇÃO DA

AUDIÊNCIA PRESENCIAL NOTICIADA.

Dê-se ciência às partes e aos seus patronos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001002-09.2023.5.06.0001
RECLAMANTE DOUGLAS GONCALVES

NASCIMENTO

ADVOGADO LAURA DOS SANTOS NORONHA
CAMARGO(OAB: 65791/GO)

ADVOGADO ALEX AGUIAR ADORNO(OAB:
40961/GO)

RECLAMADO LP SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOSE BARTOLOMEU SILVA
PEREIRA(OAB: 11215/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TATIANNE SUELY BELTRAO PAIVA
PORTELA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS HENRIQUE SANTANA
PORTELA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS GONCALVES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9a53e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO TRT6-GP-GVP-CRT nº 10/2022 e

11/2022, determino que a audiência de instrução seja realizada na

modalidade TELEPRESENCIAL, dia 26/06/2024 às 10:20 horas,

devendo as partes acessarem o seguinte link, via zoom.

ID 896 3575 7666

ou

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

As testemunhas deverão ficar em local isolado, com acesso

exclusivo, sem partilhar computadores, telefones ou qualquer

outro instrumento de conexão com os demais participantes,

sob pena de preclusão da prova

Ressalto que, caso haja o retorno das atividades presenciais, a

audiência voltará ao seu formato presencial e o Juízo intimará,

oportunamente, as partes e os advogados, a fim de dar ciência do

local onde esta Vara do Trabalho do Recife estará funcionando.

Ainda, do contrário, em não havendo local definido, a audiência será

na forma Telepresencial, através do link acima descrito, devendo as

partes e os advogados providenciarem as condições técnicas

necessárias para a realização da audiência no formato virtual ou

informar ao Juízo acerca da impossibilidade de fazê-lo.

Cientes as partes de que deverão participar, sob pena de

c o n f i s s ã o ,  b e m  c o m o ,  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de int imação,  as quais  deverão

obrigatoriamentecomparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial e Carteira de Trabalho, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas se negaram a participar, acaso a prova do real

convite não seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º

do CPC/2015. O juízo adverte que somente serão expedidas

intimações judiciais, nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º,

incisos I a V, do CPC/2015.

O(A) RECLAMANTE E O(A) RECLAMADO(A), EM HAVENDO

POSSIBILIDADE DE CONCILIAÇÃO, PODEM OU APRESENTAR

PETIÇÃO CONJUNTA EXPONDO OS TERMOS DA MESMA OU

COMPARECER EM JUÍZO PARA QUE SE FORMALIZE O ATO

(NESTE CASO MARCANDO VIA BALCÃO VIRTUAL DATA PARA

ATENDIMENTO), EVITANDO-SE ASSIM A REALIZAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PRESENCIAL, POSSIBILITANDO-

SE A OTIMIZAÇÃO DA PAUTA DE AUDIÊNCIAS DA 1ª VARA DO

TRABALHO DO RECIFE.

EXISTINDO COMUM ACORDO ENTRE OS LITIGANTES QUANTO

À INSTRUÇÃO SE LIMITAR À PRODUÇÃO DE PROVA

EMPRESTADA,  JÁ ANEXADA OU A SER JUNTADA AO

CADERNO PROCESSUAL, DEVEM COMUNICAR AO JUÍZO, E,

NESTE CASO, VENHAM OS AUTOS CONCLUSOS PARA

ANÁLISE E DETERMINAÇÃO DE DESMARCAÇÃO DA

AUDIÊNCIA PRESENCIAL NOTICIADA.

Dê-se ciência às partes e aos seus patronos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001081-85.2023.5.06.0001
RECLAMANTE RAYANE DO NASCIMENTO DE

MELO

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)
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RECLAMADO INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS TERERE
LTDA

RECLAMADO B.M BRAYNER SERVICOS DE
PUBLICIDADE LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE DO NASCIMENTO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:RAYANE DO NASCIMENTO DE MELO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID

b1a8620, cujo trecho ora transcrevo:

“Chamo o feito à ordem, para tornar sem efeito o despacho

inicial de ID e498e57, vez que se trata de procedimento

sumaríssimo.

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato

Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato

Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada

audiência Una por videoconferência (rito sumaríssimo):

05/06/2024 11:00, a se realizar de forma EXCLUSIVAMENTE

TELEPRESENCIAL (videoconferência), através da plataforma

ZOOM, com acesso através do ID 896 3575 7nOT666 ou Link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para, INICIALMENTE, EM 05 (CINCO) DIAS, SE

MANIFESTAR SOBRE O JUÍZO 100%, bem como para

comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa e oitiva de testemunhas, até duas, sob

pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato,

nos termos do art. 844 da CLT. No prazo de apresentação da

defesa, deve a reclamada se manifestar sobre a documentação

juntada pela parte autora. Deve a reclamada também se

manifestar acerca da tramitação no Juízo 100% digital,

conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021, restando o

silêncio como anuência tácita. ”

O conteúdo integral do despacho pode ser acessado pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador xxxxx.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CAMILA

AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA FONTE BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000595-03.2023.5.06.0001
RECLAMANTE JEFFERSON FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO EDVANIA RODRIGUES FERREIRA
MENDES(OAB: 47941/PE)

RECLAMADO ATIVA COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATIVA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
VETERINARIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a053ee2

proferido nos autos.

1ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE

ATSum 0000595-03.2023.5.06.0001

RECLAMANTE: JEFFERSON FELIX DOS SANTOS

RECLAMADO: ATIVA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

VETERINARIOS EIRELI

DESPACHO

Conforme determinação contida no acórdão proferido pela1ª

Turma deste Egrégio Tribunal, ‘intime-se a parte autora para, no

prazo de 10 dias, juntar aos autos documento que comprove o

ajuizamento de ação anterior como alegado na petição inicial, nos

termos da Súmula 263 do TST’.

Após, concede-se à parte reclamada o mesmo prazo para as

manifestações cabíveis,bem assim determina-se a redesignação

da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO do feito, na modalidade

TELEPRESENCIAL, sob pena de confissão, na forma da SÚMULA

74 do TST.

Dê-se ciência às partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000595-03.2023.5.06.0001
RECLAMANTE JEFFERSON FELIX DOS SANTOS

ADVOGADO EDVANIA RODRIGUES FERREIRA
MENDES(OAB: 47941/PE)

RECLAMADO ATIVA COMERCIO ATACADISTA DE
PRODUTOS VETERINARIOS EIRELI

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FELIX DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a053ee2

proferido nos autos.

1ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE

ATSum 0000595-03.2023.5.06.0001

RECLAMANTE: JEFFERSON FELIX DOS SANTOS

RECLAMADO: ATIVA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS

VETERINARIOS EIRELI

DESPACHO

Conforme determinação contida no acórdão proferido pela1ª

Turma deste Egrégio Tribunal, ‘intime-se a parte autora para, no

prazo de 10 dias, juntar aos autos documento que comprove o

ajuizamento de ação anterior como alegado na petição inicial, nos

termos da Súmula 263 do TST’.

Após, concede-se à parte reclamada o mesmo prazo para as

manifestações cabíveis,bem assim determina-se a redesignação

da AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO do feito, na modalidade

TELEPRESENCIAL, sob pena de confissão, na forma da SÚMULA

74 do TST.

Dê-se ciência às partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000170-39.2024.5.06.0001
RECLAMANTE SUZANA GRAZIELE DA SILVA

COUTINHO

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

RECLAMADO JUCA COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE OPTICA LTDA

RECLAMADO PAULA GODOY PEREIRA DE MELO

RECLAMADO KARLA JUCA PIMENTEL FORTE

RECLAMADO RICARDO ELISIO HENRIQUES DE
FARIA NEVES LTDA

RECLAMADO GODOY ARTIGOS OTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANA GRAZIELE DA SILVA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8fb4ca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Reclamante sobre os IDs 681ad22 e e2eb0bc . Prazo: 30

dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000320-06.2013.5.06.0001
RECLAMANTE ESDRAS ROQUE DE ABREU

ADVOGADO RÔMULO PEDROSA SARAIVA
FILHO(OAB: 25423/PE)

RECLAMADO MEGATON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Frederico Matos Brito Santos(OAB:
24527/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO CHARLES VASCONCELOS DE LIMA

RECLAMADO ROBERTO VASCONCELOS DE LIMA

RECLAMADO JORGE VASCONCELOS DE LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESDRAS ROQUE DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edde8c4
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proferido nos autos.

DESPACHO

Ao Setor de Cálculos para rateio (ID nº 74a5344).

Após, libere-se a quem de direito com as cautelas legais (vide

contas informadas no ID ee14c00).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000757-95.2023.5.06.0001
RECLAMANTE JEFFERSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SILVA DE ANDRADE(OAB:
55307/PE)

ADVOGADO LETICIA JULIANA VIEIRA(OAB:
61491/PE)

ADVOGADO THAYNNA VICTORIA SILVA
FERREIRA(OAB: 57420/PE)

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26460/PE)

RECLAMADO T.J.F. DE OLIVEIRA E SILVA
SANTOS EIRELI

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26460/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5297655

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Recebo o recurso ordinário de ID 7c6d73f.

Notifique-se o reclamante para contrarrazoá-lo, em 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000693-40.2023.5.06.0016
RECLAMANTE ANSELMO LUIS VALCACER DE LIMA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO LUIS VALCACER DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75fb07e

proferido nos autos.

DESPACHO

Resolvo converter o julgamento em diligência a fim de que seja

obtido junto ao INSS através do Prevjud o Dossiê Médico e o

Dossiê Previdenciário do Autor.

Obtida a documentação concedo vistas as partes para

pronunciamento por 10 dias.

Após voltem conclusos para julgamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-17.2023.5.06.0001
RECLAMANTE EZEQUIEL MENDES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

RECLAMADO DIEGO DEODATO GAMBOA

RECLAMADO GAMBOA SUPERMERCADO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZEQUIEL MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5812f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Ante a inércia do Reclamante, INDEFIRO a petição inicial com

fundamento no artigo 321, parágrafo único, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 308
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Dispenso o recolhimento das custas, nos termos da Portaria nº

75/2012 do MF.

Dê-se ciência.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000226-72.2024.5.06.0001
REQUERENTES CINTIA APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO ITALA ROBERTA DE ALBUQUERQUE
MELO SILVEIRA(OAB: 41164/PE)

REQUERENTES PBF GRAFICA EIRELI

ADVOGADO ARTHUR HOLANDA ARAUJO(OAB:
37103/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PBF GRAFICA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff40674

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc

Homologo a proposta de acordo ID nº 94fb84e para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, observados os parâmetros abaixo

declinados.

No caso do pagamento ser depositado diretamente na conta do

obreiro requerente, fica a empresa requerente ciente de que o valor

da parcela deverá estar disponível na conta do credor no dia

marcado para o pagamento, sob pena de se considerar inadimplida

a parcela. O reclamante terá o prazo de 30 (trinta) dias para

reclamar qualquer irregularidade ou a ausência de pagamento,sob

pena de ser presumida cumprida a obrigação.

Caso os dados bancários não estejam corretos ou haja

impossibilidade por limitação para realização de depósitos de

valores, o devedor deverá efetuar o respectivo depósito, em 48

horas, por meio de depósito judicial, comprovando nos autos, sob

pena de se considerar descumprido.Em caso de descumprimento

do acordo, quando do pagamento via depósito em conta do credor,

caberá a este comprovar nos autos, através de extrato, sob pena de

indeferimento do pedido de aplicação da multa.

Em caso de pagamento por meio de depósito judicial, incumbe à

empresa requerente efetuar o pagamento da parcela até a data de

vencimento da mesma, de modo que o crédito esteja disponível ao

beneficiário na data acordada, sob pena de ser considerada

inadimplida.

Na hipótese de inadimplemento deste acordo, seguir-se-á a sua

execução forçada por sub-rogação, observados os acréscimos

previstos neste Termo, ficando desde já citada para o pagamento

do valor inadimplido nos termos dos arts. 876, 878 e 880 da CLT

e,consequentemente o imediato bloqueio de sua conta bancária, via

BACEN JUD, aplicando-se o art. 50 do CCB, além da constrição de

outros bens ou direitos, observada a ordem preferencial indicada no

art. 655 do Código de Processo Civil, de aplicação supletiva, bem

como a inclusão da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Custas de 2% sobre o valor do acordo (R$ 96,69). Contribuição

previdenciária conforme termo de acordo.

Caso seja optante do SIMPLES, a empresa requerente recolherá

apenas a contribuição previdenciária relativa ao(a) reclamante.

Não há Imposto de Renda a recolher.

Considerando os termos da Portaria TRT-CRT n. 01/2014, além da

Portaria n.582 de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda, não será

dada vistas à PGF, nos processos em que o valor da contribuição

previdenciária apurada seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais).

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

quando houver, deverão ser efetuados pelo devedor e comprovados

perante este Juízo, mediante inserção direta no PJE-JT, no prazo

de até 15 (quinze) dias após o vencimento da última obrigação

pecuniária,sob pena de execução quanto aos mesmos.

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas em guia

GPS, com o código 2909, indicando-se o CNPJ. Em caso de

empregador ou tomador de serviços com cadastro apenas no CEI, a

guia GPS referente à contribuição do empresário deve indicar o

código 2801. No caso de empregado doméstico e trabalhador

autônomo, o recolhimento previdenciário total deve ser realizado em

guia GPS com código 1708,indicando-se o NIT do trabalhador. O

imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF, com o código

5936. As custas devem ser recolhidas mediante G.R.U. (Guia de

Recolhimento à União),que deve ser emitida no site

www.stn.fazenda.gov.br com indicação do código 18740-2, unidade

gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão 00001.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000226-72.2024.5.06.0001
REQUERENTES CINTIA APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO ITALA ROBERTA DE ALBUQUERQUE
MELO SILVEIRA(OAB: 41164/PE)

REQUERENTES PBF GRAFICA EIRELI

ADVOGADO ARTHUR HOLANDA ARAUJO(OAB:
37103/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA APOLINARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff40674

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc

Homologo a proposta de acordo ID nº 94fb84e para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, observados os parâmetros abaixo

declinados.

No caso do pagamento ser depositado diretamente na conta do

obreiro requerente, fica a empresa requerente ciente de que o valor

da parcela deverá estar disponível na conta do credor no dia

marcado para o pagamento, sob pena de se considerar inadimplida

a parcela. O reclamante terá o prazo de 30 (trinta) dias para

reclamar qualquer irregularidade ou a ausência de pagamento,sob

pena de ser presumida cumprida a obrigação.

Caso os dados bancários não estejam corretos ou haja

impossibilidade por limitação para realização de depósitos de

valores, o devedor deverá efetuar o respectivo depósito, em 48

horas, por meio de depósito judicial, comprovando nos autos, sob

pena de se considerar descumprido.Em caso de descumprimento

do acordo, quando do pagamento via depósito em conta do credor,

caberá a este comprovar nos autos, através de extrato, sob pena de

indeferimento do pedido de aplicação da multa.

Em caso de pagamento por meio de depósito judicial, incumbe à

empresa requerente efetuar o pagamento da parcela até a data de

vencimento da mesma, de modo que o crédito esteja disponível ao

beneficiário na data acordada, sob pena de ser considerada

inadimplida.

Na hipótese de inadimplemento deste acordo, seguir-se-á a sua

execução forçada por sub-rogação, observados os acréscimos

previstos neste Termo, ficando desde já citada para o pagamento

do valor inadimplido nos termos dos arts. 876, 878 e 880 da CLT

e,consequentemente o imediato bloqueio de sua conta bancária, via

BACEN JUD, aplicando-se o art. 50 do CCB, além da constrição de

outros bens ou direitos, observada a ordem preferencial indicada no

art. 655 do Código de Processo Civil, de aplicação supletiva, bem

como a inclusão da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Custas de 2% sobre o valor do acordo (R$ 96,69). Contribuição

previdenciária conforme termo de acordo.

Caso seja optante do SIMPLES, a empresa requerente recolherá

apenas a contribuição previdenciária relativa ao(a) reclamante.

Não há Imposto de Renda a recolher.

Considerando os termos da Portaria TRT-CRT n. 01/2014, além da

Portaria n.582 de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda, não será

dada vistas à PGF, nos processos em que o valor da contribuição

previdenciária apurada seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais).

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

quando houver, deverão ser efetuados pelo devedor e comprovados

perante este Juízo, mediante inserção direta no PJE-JT, no prazo

de até 15 (quinze) dias após o vencimento da última obrigação

pecuniária,sob pena de execução quanto aos mesmos.

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas em guia

GPS, com o código 2909, indicando-se o CNPJ. Em caso de

empregador ou tomador de serviços com cadastro apenas no CEI, a

guia GPS referente à contribuição do empresário deve indicar o

código 2801. No caso de empregado doméstico e trabalhador

autônomo, o recolhimento previdenciário total deve ser realizado em

guia GPS com código 1708,indicando-se o NIT do trabalhador. O

imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF, com o código

5936. As custas devem ser recolhidas mediante G.R.U. (Guia de

Recolhimento à União),que deve ser emitida no site

www.stn.fazenda.gov.br com indicação do código 18740-2, unidade

gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão 00001.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001778-19.2017.5.06.0001
RECLAMANTE ALESSANDRO PAULO DE LIMA

SOUZA

ADVOGADO SILVANO LOPES VILA NOVA(OAB:
20435/PE)

ADVOGADO CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO(OAB: 16402/PE)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO DE ARAUJO
GOMES(OAB: 43925/PE)

ADVOGADO FREDERICO JOSE LOREGA DE
BARROS(OAB: 26793/PE)

ADVOGADO walter pereira de barros(OAB:
25960/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP
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ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO
AO PEQUENO PRODUTOR RURAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
OSWALDO CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DO PATRIMONIO
HISTORICO E ARTISTICO
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Sergipe - TRF 5ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIRO ESTADUAL DE
FERNANDO DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad88e62

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Atualize-se a dívida até a data do ajuizamento da recuperação

judicial (05/11/2015).

2. Expeça-se certidão de habilitação de crédito (artigo 293, § 3º

Provimento nº 02/2013) a ser entregue ao reclamante, que deverá

providenciar sua habilitação junto à 24ª Vara Cível de Recife/PE nos

autos do processo de recuperação judicial nº 0022043-

69.2015.8.17.2001, com os documentos determinados no artigo 9º

da Lei nº 11.101/2005: a) o nome, o endereço do credor e o

endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do

processo; b) o valor do crédito atualizado; e, c) cópia da sentença

liquida transitada em julgado. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001021-93.2015.5.06.0001
RECLAMANTE AMARO CALADO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO DILMA SILVA SANTOS MARQUES

RECLAMADO CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

RECLAMADO ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ENGEFRIO INDUSTRIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO CALADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03072b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID 597e973. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001778-19.2017.5.06.0001
RECLAMANTE ALESSANDRO PAULO DE LIMA

SOUZA

ADVOGADO SILVANO LOPES VILA NOVA(OAB:
20435/PE)

ADVOGADO CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO(OAB: 16402/PE)

ADVOGADO RICARDO ANTONIO DE ARAUJO
GOMES(OAB: 43925/PE)

ADVOGADO FREDERICO JOSE LOREGA DE
BARROS(OAB: 26793/PE)

ADVOGADO walter pereira de barros(OAB:
25960/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO
AO PEQUENO PRODUTOR RURAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
OSWALDO CRUZ

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DO PATRIMONIO
HISTORICO E ARTISTICO
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª Vara Federal de Sergipe - TRF 5ª
Região

TERCEIRO
INTERESSADO

DISTRIRO ESTADUAL DE
FERNANDO DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO PAULO DE LIMA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad88e62

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Atualize-se a dívida até a data do ajuizamento da recuperação

judicial (05/11/2015).

2. Expeça-se certidão de habilitação de crédito (artigo 293, § 3º

Provimento nº 02/2013) a ser entregue ao reclamante, que deverá

providenciar sua habilitação junto à 24ª Vara Cível de Recife/PE nos

autos do processo de recuperação judicial nº 0022043-

69.2015.8.17.2001, com os documentos determinados no artigo 9º

da Lei nº 11.101/2005: a) o nome, o endereço do credor e o

endereço em que receberá comunicação de qualquer ato do

processo; b) o valor do crédito atualizado; e, c) cópia da sentença

liquida transitada em julgado. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000723-23.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ITAMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMIR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c0dd17

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Recebo os recursos ordinários.

Notifiquem-se os adversos para contrarrazoá-los, em 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000128-87.2024.5.06.0001
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MAGALHAES DE
AMORIM(OAB: 14361/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01daefc

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o pedido de tutela antecipada para reintegração do

Reclamante, porquanto o entendimento firmado na jurisprudência

deste E. TRT é no sentido de que a aposentadoria compulsória se

aplica ao empregado público.

Nesse sentido colaciono os seguintes arestos:

'RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA CONCEDIDA APÓS A VIGÊNCIA DA EC 103/2019.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS

RESCISÓRIAS. 1. A Emenda Constitucional nº 103/2019,

acrescentou o parágrafo 14, ao art. 37 da CF, o qual preconiza que

a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de

contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,

inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

2. Por se tratar de extinção de vínculo decorrente de normativo

legal, são indevidas as verbas rescisórias decorrentes da dispensa

sem justa causa. Recurso Ordinário a que se nega provimento.'

(Processo: ROT-0000123-30.2022.5.06.0391, Redator: Solange

Moura de Andrade, Data de julgamento: 15/03/2023, Segunda

Turma, Data da assinatura: 16/03/2023)

'RECURSO ORDINÁRIO. AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO DE

LIMPEZA URBANA - EMLURB. RESCISÃO DO CONTRATO EM

RAZÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. POSSIBILIDADE.

ART. 37, §14 DA CF. EC Nº 103/2019. Válida é a dispensa do

empregado público efetivada por motivo de aposentadoria e

fundamentada no art. 37, §14 da CF/88, incluído pela EC nº

103/2019, quando o requerimento e a concessão da aposentadoria
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ocorreram após a vigência da aludida Emenda Constitucional, que

se deu 13.11.2019. Logo, o marco temporal a ser considerado para

se definir o alcance da nova regra previdenciária consiste na data

em que o beneficiário apresentou requerimento de aposentadoria.

No caso em apreço, o reclamante pleiteou a sua aposentadoria

voluntária a partir de 12.02.2020, tendo sido o benefício concedido

na mesma data, como corolário, incide a hipótese a novel regra

prevista no art. 37, §14 da CF/88, incluído pela EC nº 103/2019,

malgrado tenha o autor preenchido os requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição antes da

entrada em vigor referida Emenda Constitucional. Recurso da parte

autora improvido.'(Processo: ROT - 0000645-34.2021.5.06.0022,

Redator: Virginio Henriques de Sa Benevides, Data de julgamento:

01/12/2022, Quarta Turma, Data da assinatura: 01/12/2022)

Dê-se ciência.

Notifique-se o Reclamante para emendar a petição inicial de forma

a atribuir valores aos pedidos de cunho condenatório no prazo de

15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000723-23.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ITAMIR FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c0dd17

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Recebo os recursos ordinários.

Notifiquem-se os adversos para contrarrazoá-los, em 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000169-64.2018.5.06.0001
RECLAMANTE RALLYSON DANILO DE SOUZA

ADVOGADO EMANUELLE FERREIRA ROCHA
SHINOZAKI(OAB: 32829/PE)

RECLAMADO BRUNA TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO JOAO CARLOS REGO BARROS
MONTEIRO

RECLAMADO RODRIGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO DIOGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA
(EM RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO MARCILIO LEONARDO
ALBUQUERQUE DE FARIAS(OAB:
35015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA (EM RECUPERACAO
JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9837b63

proferido nos autos.

DESPACHO

Incluam-se os Executados no SERASAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000538-92.2017.5.06.0001
RECLAMANTE REBECA DIAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO TELELISTAS ( REGIAO 1 ) LTDA

RECLAMADO CONEXAO MERCADO LTDA

ADVOGADO MAURICIO JOSE ALCANTARA
ATHAYDE(OAB: 180872/RJ)

ADVOGADO JOSE AURICELIO DA ROCHA
SANTOS(OAB: 134516/SP)

RECLAMADO LUIZ EDUARDO FAIRBANKS

PERITO ISABELLA GOMES SIMONI

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCERJA - Junta Comercial do Estado
do Rio de Janeiro
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TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA FRONTINENSE DE
LATEX SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA DIAS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc714c5

proferido nos autos.

DESPACHO

A empresa que a Reclamante pretende a desconsideração inversa

é sociedade anônima, cuja despersonalização só pode recair na

pessoa dos diretores ou administradores, os quais respondem

civilmente pelos prejuízos que causarem quando agirem com dolo,

culpa ou violação da lei ou do estatuto.

Isto posto, não há que se falar em desconsideração da

personalidade jurídica inversa da executada sociedade anônima, eis

que não preenchidos os requisitos de desvio de finalidade, confusão

patrimonial ou má administração dos diretores ou administradores.

Portanto, notifique-se o exequente para, no prazo de 30 (trinta)

dias, indicar meios viáveis e concretos, que possibilitem o

prosseguimento da execução, sob pena de arquivamento,

atentando para não solicitar a adoção de medidas já tomadas por

este Juízo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000128-87.2024.5.06.0001
RECLAMANTE RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ MAGALHAES DE
AMORIM(OAB: 14361/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERNAMBUCO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A -
PERPART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 01daefc

proferida nos autos.

DECISÃO

Indefiro o pedido de tutela antecipada para reintegração do

Reclamante, porquanto o entendimento firmado na jurisprudência

deste E. TRT é no sentido de que a aposentadoria compulsória se

aplica ao empregado público.

Nesse sentido colaciono os seguintes arestos:

'RECURSO ORDINÁRIO DO RECLAMANTE. APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA CONCEDIDA APÓS A VIGÊNCIA DA EC 103/2019.

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBAS

RESCISÓRIAS. 1. A Emenda Constitucional nº 103/2019,

acrescentou o parágrafo 14, ao art. 37 da CF, o qual preconiza que

a aposentadoria concedida com a utilização de tempo de

contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública,

inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o

rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição.

2. Por se tratar de extinção de vínculo decorrente de normativo

legal, são indevidas as verbas rescisórias decorrentes da dispensa

sem justa causa. Recurso Ordinário a que se nega provimento.'

(Processo: ROT-0000123-30.2022.5.06.0391, Redator: Solange

Moura de Andrade, Data de julgamento: 15/03/2023, Segunda

Turma, Data da assinatura: 16/03/2023)

'RECURSO ORDINÁRIO. AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO DE

LIMPEZA URBANA - EMLURB. RESCISÃO DO CONTRATO EM

RAZÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. POSSIBILIDADE.

ART. 37, §14 DA CF. EC Nº 103/2019. Válida é a dispensa do

empregado público efetivada por motivo de aposentadoria e

fundamentada no art. 37, §14 da CF/88, incluído pela EC nº

103/2019, quando o requerimento e a concessão da aposentadoria

ocorreram após a vigência da aludida Emenda Constitucional, que

se deu 13.11.2019. Logo, o marco temporal a ser considerado para

se definir o alcance da nova regra previdenciária consiste na data

em que o beneficiário apresentou requerimento de aposentadoria.

No caso em apreço, o reclamante pleiteou a sua aposentadoria

voluntária a partir de 12.02.2020, tendo sido o benefício concedido

na mesma data, como corolário, incide a hipótese a novel regra

prevista no art. 37, §14 da CF/88, incluído pela EC nº 103/2019,

malgrado tenha o autor preenchido os requisitos para a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição antes da

entrada em vigor referida Emenda Constitucional. Recurso da parte

autora improvido.'(Processo: ROT - 0000645-34.2021.5.06.0022,

Redator: Virginio Henriques de Sa Benevides, Data de julgamento:

01/12/2022, Quarta Turma, Data da assinatura: 01/12/2022)

Dê-se ciência.

Notifique-se o Reclamante para emendar a petição inicial de forma
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a atribuir valores aos pedidos de cunho condenatório no prazo de

15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000595-47.2016.5.06.0001
RECLAMANTE ROBERTO DAVILA VAZ

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCIA COSTESKI CROSATTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DAVILA VAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d19d63

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o exposto pela perita no ID cdd4d2c, acolho o requerido pelo

Reclamado no ID 939ec68.

Cálculos já retificados.

Dê-se ciência.

Após, atualize-se a conta e voltem conclusos. 

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000548-39.2017.5.06.0001
RECLAMANTE ERNANE ROMEIRO DE

ALBUQUERQUE FILHO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO ALEXANDRE PITT DE ARAUJO
SALES

RECLAMADO ARTUR PITT ARAUJO SALES

RECLAMADO A & M SOCIEDADE
PERNAMBUCANA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANE ROMEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c235725

proferido nos autos.

DESPACHO

No pertinente ao pedido ao CENSEC - Central Notarial de Serviços

Eletrônicos Compartilhados solicitando informações sobre a

existência de registros patrimoniais de transações efetuadas

envolvendo inventários/testamentos em nomes dos sócios o

sistema pede a informação do nome do falecido, de maneira que

deve o exequente esclarecer o pedido quanto ao beneficiário de

herança ser o sócio executado nestes autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000966-06.2019.5.06.0001
RECLAMANTE WELISSON NASCIMENTO BEZERRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

PERITO RICARDO AUGUSTO TORRES
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELISSON NASCIMENTO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64029ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o Reclamante para contestar a impugnação aos

cálculos da Reclamada. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000483-49.2014.5.06.0001
RECLAMANTE ANTONIO JOSE SANTOS

ALBUQUERQUE

ADVOGADO KEYLA FREIRE FERREIRA(OAB:
9512/PE)

ADVOGADO João Esberrad Beltrão Lapenda(OAB:
11339/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO TULIO TITO PELLEGRINI(OAB:
49345/PE)

ADVOGADO HERIVELTO LEITE DA SILVA
FILHO(OAB: 53272/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS BARBOSA DE
ALMEIDA(OAB: 900/PE)

ADVOGADO FRANCISCO DE ARAUJO
COSTA(OAB: 6728/PB)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Recife

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE SANTOS ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e458257

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID 58aeef3. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001060-12.2023.5.06.0001
RECLAMANTE LILIANE GOMES FERREIRA

ADVOGADO ROCHELE NUNES FAGAN(OAB:
99004/PR)

RECLAMADO HL CARLOS COMERCIO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d06517f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a advogada da Reclamante sobre o ID nº 1b55531, devendo

informar o endereço correto da Reclamante e esclarecer se esta já

se encontra ciente da audiência designada. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018500-80.2007.5.06.0001
RECLAMANTE NILZA SANTIAGO SANTOS

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE SEVERINA OLIVEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE GERALDA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMADO FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

ADVOGADO JOSE SUERDY PORTELA
PATRICIO(OAB: 30751/PE)

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO severino valdir ribeiro de
asevedo(OAB: 13794/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

  - FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8212c1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se resposta ao e-mail.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018500-80.2007.5.06.0001
RECLAMANTE NILZA SANTIAGO SANTOS
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ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE SEVERINA OLIVEIRA DE MIRANDA

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE GERALDA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMADO FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

ADVOGADO JOSE SUERDY PORTELA
PATRICIO(OAB: 30751/PE)

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO severino valdir ribeiro de
asevedo(OAB: 13794/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDA DE SOUZA GOMES

  - NILZA SANTIAGO SANTOS

  - SEVERINA OLIVEIRA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8212c1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se resposta ao e-mail.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000985-70.2023.5.06.0001
RECLAMANTE M.A.M.J.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO P.I.I.D.P.S.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

RECLAMADO N.T.L.

ADVOGADO GERALDO BARALDI JUNIOR(OAB:
95246/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N.T.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID afbff89.

Processo Nº ATSum-0001072-26.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE MELO COUTO

ADVOGADO BRUNO DE ALMEIDA
MOREIRA(OAB: 13348/AL)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DE MELO COUTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d0e89e

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Reclamante sobre o ID e42c6a3. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000435-75.2023.5.06.0001
RECLAMANTE GLEICIANE DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA(OAB:
9731/PE)

RECLAMADO ADRIANO AGUINALDO DA SILVA

ADVOGADO SORAIA DE FATIMA VELOSO
MARTINS BERTI(OAB: 31007/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIANE DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f672165

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a devolução de 50% do valor bloqueado para a conta

informada pelo Executado, porquanto o valor penhorado no

SISBAJUD não excede 40 salários mínimos e portanto trata-se de

verba impenhorável.

Ressalto todavia que a impenhorabilidade de salário e valor abaixo
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de 40 salários mínimos não é absoluta conforme §2º do artigo 833

do CPC, devendo o saldo remanescente ser utilizado para pagar a

presente execução.

Dê-se ciência. Prazo: 8 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000435-75.2023.5.06.0001
RECLAMANTE GLEICIANE DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA(OAB:
9731/PE)

RECLAMADO ADRIANO AGUINALDO DA SILVA

ADVOGADO SORAIA DE FATIMA VELOSO
MARTINS BERTI(OAB: 31007/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO AGUINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f672165

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a devolução de 50% do valor bloqueado para a conta

informada pelo Executado, porquanto o valor penhorado no

SISBAJUD não excede 40 salários mínimos e portanto trata-se de

verba impenhorável.

Ressalto todavia que a impenhorabilidade de salário e valor abaixo

de 40 salários mínimos não é absoluta conforme §2º do artigo 833

do CPC, devendo o saldo remanescente ser utilizado para pagar a

presente execução.

Dê-se ciência. Prazo: 8 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000709-39.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ALLEXSANDRO JOAO DA SILVA

ADVOGADO EWERTON KAIO MEDEIROS DA
SILVA(OAB: 49245/PE)

ADVOGADO DIOGO CAETANO VIEIRA DE
SANTANA(OAB: 46908/PE)

RECLAMADO LIRA JUNIOR CONSTRUCAO E
INCORPORACAO EIRELI

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEXSANDRO JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331e14f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Reclamante sobre o ID c431b92. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000675-64.2023.5.06.0001
CONSIGNANTE INSTITUTO OFICINA CERAMICA

FRANCISCO BRENNAND

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

CONSIGNATÁRIO CECILIA GABRIELA MENDES

CONSIGNATÁRIO EDY MENDES DA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO P.M.D.F.

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO P.M.D.F.

ADVOGADO ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE
SOUZA(OAB: 11738/PE)

CONSIGNATÁRIO P.M.D.F.

CONSIGNATÁRIO PIERRE MENDES DA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO EDYVANIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO ARQUIMEDES MENDES DA SILVA
NETO

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO INGRID SANTANA DE FRANCA

CONSIGNATÁRIO JOSEFA ALVES DA COSTA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO VICTORIA RAIANY MENDES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ARQUIMEDES MENDES DA SILVA NETO

  - EDY MENDES DA SILVA

  - EDYVANIA MENDES DA SILVA

  - JOSEFA ALVES DA COSTA SILVA

  - P.M.D.F.

  - PIERRE MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c12924

proferido nos autos.

DESPACHO

Arquivem-se os autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000675-64.2023.5.06.0001
CONSIGNANTE INSTITUTO OFICINA CERAMICA

FRANCISCO BRENNAND

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

CONSIGNATÁRIO CECILIA GABRIELA MENDES

CONSIGNATÁRIO EDY MENDES DA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO P.M.D.F.

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO P.M.D.F.

ADVOGADO ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE
SOUZA(OAB: 11738/PE)

CONSIGNATÁRIO P.M.D.F.

CONSIGNATÁRIO PIERRE MENDES DA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO EDYVANIA MENDES DA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO ARQUIMEDES MENDES DA SILVA
NETO

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO INGRID SANTANA DE FRANCA

CONSIGNATÁRIO JOSEFA ALVES DA COSTA SILVA

ADVOGADO WALDEMBERG MENDES DOS
SANTOS VASCONCELOS(OAB:
59023/PE)

CONSIGNATÁRIO VICTORIA RAIANY MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO OFICINA CERAMICA FRANCISCO BRENNAND

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c12924

proferido nos autos.

DESPACHO

Arquivem-se os autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001061-94.2023.5.06.0001
RECLAMANTE CARLA DAYSE BELARMINO DA

SILVA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO DIAMANTINA DISTRIBUICAO LTDA

RECLAMADO AHMAD ALSOUSSI

RECLAMADO 44.535.389 SALWA DE MOURA
ALSOUSSI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA DAYSE BELARMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 263fb1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o advogado da Reclamante sobre o ID nº 62c0bfd, devendo

esclarecer se a Reclamante já se encontra ciente da audiência

designada. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001008-16.2023.5.06.0001
RECLAMANTE EMILLY VITORIA GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMILLY VITORIA GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37fa4bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o advogado da Reclamante sobre o ID nº c5c8efb, devendo

informar o endereço correto da Reclamante e esclarecer se esta já

se encontra ciente da audiência designada. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000490-26.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MONICA TEIXEIRA DA COSTA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO GGMC SERVICOS EDUCACIONAIS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DE FATIMA DE FARIAS
SEABRA

TERCEIRO
INTERESSADO

GREGORIO SEABRA MARANHAO
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA TEIXEIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ade434

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Exequente sobre o ID 823d018. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000225-87.2024.5.06.0001

RECLAMANTE PAULO JANIO DE SENA ANDRADE

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

RECLAMADO TORRE COMERCIO DE ANIMAIS E
ALIMENTOS PARA ANIMAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO JANIO DE SENA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 350ea27

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o advogado para informar email e telefone celular do,

sob pena de indeferimento do Juízo 100% digital. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000228-42.2024.5.06.0001
RECLAMANTE REBECA CRISTINE DE SOUZA

ANDRADE

ADVOGADO PAULO HENRIQUE AIRES
SANTIAGO(OAB: 62146/PE)

ADVOGADO RITA DE CASSIA GOMES DOS
SANTOS(OAB: 43926/PE)

ADVOGADO JOSE RENATO DE PAULA PESSOA
SERAPHIM(OAB: 21093/PE)

RECLAMADO COLEGIO MADRE DE DEUS EIRELI -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA CRISTINE DE SOUZA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30e21fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o advogado para informar email e telefone celular da

Reclamante, sob pena de indeferimento do Juízo 100% digital.

Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000240-90.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ALINE ELAINE FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

RECLAMADO CLICK COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALDENON EUGENIO DE
OLIVEIRA(OAB: 7309/PE)

RECLAMADO C3 TELEATENDIMENTO LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ELAINE FEITOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af1d6f

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Recebo o recurso ordinário.

Notifiquem-se as reclamadas para contrarrazoá-lo, em 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000240-90.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ALINE ELAINE FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

RECLAMADO CLICK COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO ALDENON EUGENIO DE
OLIVEIRA(OAB: 7309/PE)

RECLAMADO C3 TELEATENDIMENTO LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLICK COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5af1d6f

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Recebo o recurso ordinário.

Notifiquem-se as reclamadas para contrarrazoá-lo, em 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000710-24.2023.5.06.0001
RECLAMANTE FRANK DA SILVA DONATO

ADVOGADO ENEDSON DA SILVA BELO(OAB:
14094/PE)

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM PERNAMBUCO

ADVOGADO ANTONIO PEIXOTO DA SILVA
FILHO(OAB: 17191/PE)

RECLAMADO JHE CONSTRUTORA , ENGENHARIA
E SERVICOS INDUSTRIAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 717d435

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o advogado da Reclamada sobre o ID nº 4bc5f7f, devendo

esclarecer se a Reclamada já se encontra ciente da audiência

designada. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001048-76.2015.5.06.0001
RECLAMANTE OZIEL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO FARIAS
ARUEIRA(OAB: 37507/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO JACINTA MARIA DANTAS CALDAS
PESSOA

RECLAMADO BARBARA CALDAS PINHEIRO
PESSOA

RECLAMADO RICARDO JORGE PINHEIRO
PESSOA

RECLAMADO CONSULTORIA PINHEIRO E
PESSOA LTDA

RECLAMADO EGEON CONSTRUCOES LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO RAID

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE
DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIVES CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SERGIPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06b3ff8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Inicialmente, destaco que o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica observa o rito previsto na Consolidação de

Provimentos do TST (artigos 86 a 91) c/c o artigo 855-A da CLT e o

processo já se encontra com a execução suspensa desde a

instauração deste incidente.

2. Ressalto que o incidente de desconsideração da personalidade

jurídica da empresa não tem por objetivo a discussão acerca de

cálculos ou da validade do titulo executivo da condenação sendo

descabidas as alegações nesse sentido.

3. Passo agora a analisar propriamente o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da empresa.

A responsabilidade patrimonial da sociedade pelas dívidas

trabalhistas que contrair não exclui a responsabilidade patrimonial

pessoal do sócio por dívida da sociedade, em caso de insolvência.

O fato da pessoa jurídica não adimplir as obrigações trabalhistas,

bem como não reservar bens que assegurem o pagamento da

dívida, importa em infração à lei e acarreta a responsabilidade

executiva secundária dos sócios, conforme artigos 790, II, do CPC

de 2015, 10-A da CLT, 10º do Decreto 3.708/18 e 28 da Lei nº

8.078/90.

Finalmente, a despersonalização do empregador tem despontado

como importante fundamento para a desconsideração do manto da

pessoa jurídica, em busca da responsabilização subsidiária dos

sócios integrantes da entidade societária, em contexto de

frustração patrimonial pelo devedor principal na execução

trabalhista. Pela despersonalização inerente ao empregador, tem-

se compreendido existir intenção da ordem juslaborativa em

enfatizar o fato da organização empresarial, enquanto complexo de

relações materiais, imateriais e de sujeitos jurídicos,

independentemente do envoltório formal a presidir sua atuação no

campo da economia e da sociedade.

Assim, entendo preenchidos os requisitos legais para a

desconsideração inversa da personalidade jurídica da empresa e

como não houve indicação de bens ou meios factíveis para a

continuidade da execução contra a demandada, responde a

empresa CONSULTORIA PINHEIRO E PESSOA LTDA na

presente execução.

Dê-se ciência à referida empresa. Prazo de 08 dias.

4. Decorrido o prazo de 08 dias e inerte a empresa, declaro a

despersonalização inversa da personalidade, para que a execução

volte-se contra a empresa mencionada acima, o qual se beneficiou,

direta ou indiretamente, do trabalho do obreiro.

5. Cite-se a empresa para pagar ou garantir a execução no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

6. Voltando a citação postal sem cumprimento, renove-se por

edital único, excetuando-se os mandados devolvidos com a

informação de AUSENTE. Neste caso, renove-se por Oficial de

Justiça.

7. Citado, caso a empresa executada não quite o débito nem

garanta a execução no prazo de 48 horas, proceda-se ao bloqueio e

transferência de valores, via BACENJUD, até o limite da execução.

A quantia porventura bloqueada deve ser transferida para conta
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judicial em instituição financeira oficial, à disposição deste Juízo.

8. Restando infrutífero o BACENJUD, inclua-se o sócio no BNDT

e SERASAJUD e proceda-se à busca de veículos no RENAJUD em

nome do sócio. Encontrando veículo com propriedade atual,

obtenha-se o extrato detalhado do bem.

9. Não sendo encontrados veículos passíveis de penhora, expeça-

se mandado de penhora.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000041-68.2023.5.06.0001
RECLAMANTE SANDRA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO OZIEL MARCELINO DA SILVA(OAB:
57131/PE)

RECLAMADO AURORA NORDESTINA ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ ROCHA DE ASSIS(OAB:
34445/PE)

RECLAMADO DJALMA VICTOR FERREIRA FELIX
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81ca12

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Reclamante sobre o ID d6db454. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-54.2015.5.06.0001
RECLAMANTE GILBERTO CABRAL DE MELO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS REGO BARROS
MONTEIRO

RECLAMADO SANTO ANTONIO ENGENHARIA
CONSULTIVA E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO DIOGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO BRUNA TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ AUGUSTO DA SILVA
FILHO(OAB: 37093/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO MARITZZA FABIANE LIMA
MARTINEZ DE SOUZA OLIVEIRA
ROSSITER(OAB: 711/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

RECLAMADO RODRIGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA
(EM RECUPERACAO JUDICIAL)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO CABRAL DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e4ba6

proferido nos autos.

DESPACHO

Citem-se os sócios não encontrados por edital de local incerto e não

sabido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108900-14.2005.5.06.0001
RECLAMANTE ELIANE SALES DA LUZ AGUIAR

ADVOGADO JOSE CANDIDO DA SILVA(OAB:
11444/PE)

RECLAMADO EDY ALVES DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO GLAUBEMARIO PEIXOTO
LEMOS(OAB: 23074/PE)

RECLAMADO EDY ALVES DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO GLAUBEMARIO PEIXOTO
LEMOS(OAB: 23074/PE)

RECLAMADO MOACYR RIBEIRO DE LIRA NETO -
DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS -
EPP
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RECLAMADO DESFRUTI COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIRO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDY ALVES DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22216e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se resposta ao e-mail.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-54.2015.5.06.0001
RECLAMANTE GILBERTO CABRAL DE MELO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS REGO BARROS
MONTEIRO

RECLAMADO SANTO ANTONIO ENGENHARIA
CONSULTIVA E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO DIOGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO BRUNA TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ AUGUSTO DA SILVA
FILHO(OAB: 37093/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO MARITZZA FABIANE LIMA
MARTINEZ DE SOUZA OLIVEIRA
ROSSITER(OAB: 711/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

RECLAMADO RODRIGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA
(EM RECUPERACAO JUDICIAL)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47e4ba6

proferido nos autos.

DESPACHO

Citem-se os sócios não encontrados por edital de local incerto e não

sabido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0108900-14.2005.5.06.0001
RECLAMANTE ELIANE SALES DA LUZ AGUIAR

ADVOGADO JOSE CANDIDO DA SILVA(OAB:
11444/PE)

RECLAMADO EDY ALVES DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO GLAUBEMARIO PEIXOTO
LEMOS(OAB: 23074/PE)

RECLAMADO EDY ALVES DA COSTA JUNIOR

ADVOGADO GLAUBEMARIO PEIXOTO
LEMOS(OAB: 23074/PE)

RECLAMADO MOACYR RIBEIRO DE LIRA NETO -
DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS -
EPP

RECLAMADO DESFRUTI COMERCIO DE
HORTIFRUTIGRANJEIRO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SALES DA LUZ AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22216e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se resposta ao e-mail.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000639-22.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MARIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO BCE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO LAURA BEATRIZ MAGALHAES
HOLANDA BARBOSA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO SCB CREDITO SOCIEDADE DE
CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO BKL ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO BCE FOMENTO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO SANDRA KALYNKA MAGALHAES
PINTO HOLANDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO L M SERVICOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO ANA KARLA MAGALHAES HOLANDA
BARBOSA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO DAYANA ROBERTA DE SANTANA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO A C B CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec56f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência, onde se deliberará sobre o requerido no ID

cedfe5d, porquanto as testemunhas poderão ser ouvidas de modo

telepresencial, sem necessidade de carta inquiritória.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000639-22.2023.5.06.0001
RECLAMANTE MARIANA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO BCE CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO LAURA BEATRIZ MAGALHAES
HOLANDA BARBOSA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO SCB CREDITO SOCIEDADE DE
CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO BKL ADMINISTRACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO BCE FOMENTO COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO SANDRA KALYNKA MAGALHAES
PINTO HOLANDA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO L M SERVICOS DE COBRANCA
EIRELI

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO ANA KARLA MAGALHAES HOLANDA
BARBOSA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO DAYANA ROBERTA DE SANTANA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO A C B CONSULTORIA E GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C B CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

  - ANA KARLA MAGALHAES HOLANDA BARBOSA

  - BCE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL LTDA

  - BCE FOMENTO COMERCIAL LTDA.

  - BKL ADMINISTRACAO EMPRESARIAL LTDA

  - DAYANA ROBERTA DE SANTANA

  - L M SERVICOS DE COBRANCA EIRELI

  - LAURA BEATRIZ MAGALHAES HOLANDA BARBOSA

  - SANDRA KALYNKA MAGALHAES PINTO HOLANDA

  - SCB CREDITO SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aec56f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência, onde se deliberará sobre o requerido no ID

cedfe5d, porquanto as testemunhas poderão ser ouvidas de modo

telepresencial, sem necessidade de carta inquiritória.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000218-95.2024.5.06.0001
REQUERENTES CIL - COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA

ADVOGADO ELLEN GAYBY DA SILVA(OAB:
44330/PE)

REQUERENTES CLEMERSON DE SOUSA ANDRADE

ADVOGADO ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO
LEAL(OAB: 40565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76d62b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc

Homologo a proposta de acordo ID nº 7b7de84 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, observados os parâmetros abaixo

declinados.

No caso do pagamento ser depositado diretamente na conta do

obreiro requerente, fica a empresa requerente ciente de que o valor

da parcela deverá estar disponível na conta do credor no dia

marcado para o pagamento, sob pena de se considerar inadimplida

a parcela. O reclamante terá o prazo de 30 (trinta) dias para

reclamar qualquer irregularidade ou a ausência de pagamento,sob

pena de ser presumida cumprida a obrigação.

Caso os dados bancários não estejam corretos ou haja

impossibilidade por limitação para realização de depósitos de

valores, o devedor deverá efetuar o respectivo depósito, em 48

horas, por meio de depósito judicial, comprovando nos autos, sob

pena de se considerar descumprido.Em caso de descumprimento

do acordo, quando do pagamento via depósito em conta do credor,

caberá a este comprovar nos autos, através de extrato, sob pena de

indeferimento do pedido de aplicação da multa.

Em caso de pagamento por meio de depósito judicial, incumbe à

empresa requerente efetuar o pagamento da parcela até a data de

vencimento da mesma, de modo que o crédito esteja disponível ao

beneficiário na data acordada, sob pena de ser considerada

inadimplida.

Na hipótese de inadimplemento deste acordo, seguir-se-á a sua

execução forçada por sub-rogação, observados os acréscimos

previstos neste Termo, ficando desde já citada para o pagamento

do valor inadimplido nos termos dos arts. 876, 878 e 880 da CLT

e,consequentemente o imediato bloqueio de sua conta bancária, via

BACEN JUD, aplicando-se o art. 50 do CCB, além da constrição de

outros bens ou direitos, observada a ordem preferencial indicada no

art. 655 do Código de Processo Civil, de aplicação supletiva, bem

como a inclusão da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Custas de 2% sobre o valor do acordo (R$ 252,06). Contribuição

previdenciária (R$ 560,17) a ser comprovada nos autos pelo

reclamado(parcelas da empresa e segurado).

Caso seja optante do SIMPLES, a empresa requerente recolherá

apenas a contribuição previdenciária relativa ao(a) reclamante.

Não há Imposto de Renda a recolher.

Considerando os termos da Portaria TRT-CRT n. 01/2014, além da

Portaria n.582 de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda, não será

dada vistas à PGF, nos processos em que o valor da contribuição

previdenciária apurada seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais).

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

quando houver, deverão ser efetuados pelo devedor e comprovados

perante este Juízo, mediante inserção direta no PJE-JT, no prazo

de até 15 (quinze) dias após o vencimento da última obrigação

pecuniária,sob pena de execução quanto aos mesmos.

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas em guia

GPS, com o código 2909, indicando-se o CNPJ. Em caso de

empregador ou tomador de serviços com cadastro apenas no CEI, a

guia GPS referente à contribuição do empresário deve indicar o

código 2801. No caso de empregado doméstico e trabalhador

autônomo, o recolhimento previdenciário total deve ser realizado em

guia GPS com código 1708,indicando-se o NIT do trabalhador. O

imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF, com o código

5936. As custas devem ser recolhidas mediante G.R.U. (Guia de

Recolhimento à União),que deve ser emitida no site

www.stn.fazenda.gov.br com indicação do código 18740-2, unidade

gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão 00001.
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Intimem-se as partes.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000218-95.2024.5.06.0001
REQUERENTES CIL - COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA

ADVOGADO ELLEN GAYBY DA SILVA(OAB:
44330/PE)

REQUERENTES CLEMERSON DE SOUSA ANDRADE

ADVOGADO ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO
LEAL(OAB: 40565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMERSON DE SOUSA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 76d62b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc

Homologo a proposta de acordo ID nº 7b7de84 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, observados os parâmetros abaixo

declinados.

No caso do pagamento ser depositado diretamente na conta do

obreiro requerente, fica a empresa requerente ciente de que o valor

da parcela deverá estar disponível na conta do credor no dia

marcado para o pagamento, sob pena de se considerar inadimplida

a parcela. O reclamante terá o prazo de 30 (trinta) dias para

reclamar qualquer irregularidade ou a ausência de pagamento,sob

pena de ser presumida cumprida a obrigação.

Caso os dados bancários não estejam corretos ou haja

impossibilidade por limitação para realização de depósitos de

valores, o devedor deverá efetuar o respectivo depósito, em 48

horas, por meio de depósito judicial, comprovando nos autos, sob

pena de se considerar descumprido.Em caso de descumprimento

do acordo, quando do pagamento via depósito em conta do credor,

caberá a este comprovar nos autos, através de extrato, sob pena de

indeferimento do pedido de aplicação da multa.

Em caso de pagamento por meio de depósito judicial, incumbe à

empresa requerente efetuar o pagamento da parcela até a data de

vencimento da mesma, de modo que o crédito esteja disponível ao

beneficiário na data acordada, sob pena de ser considerada

inadimplida.

Na hipótese de inadimplemento deste acordo, seguir-se-á a sua

execução forçada por sub-rogação, observados os acréscimos

previstos neste Termo, ficando desde já citada para o pagamento

do valor inadimplido nos termos dos arts. 876, 878 e 880 da CLT

e,consequentemente o imediato bloqueio de sua conta bancária, via

BACEN JUD, aplicando-se o art. 50 do CCB, além da constrição de

outros bens ou direitos, observada a ordem preferencial indicada no

art. 655 do Código de Processo Civil, de aplicação supletiva, bem

como a inclusão da reclamada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT).

Custas de 2% sobre o valor do acordo (R$ 252,06). Contribuição

previdenciária (R$ 560,17) a ser comprovada nos autos pelo

reclamado(parcelas da empresa e segurado).

Caso seja optante do SIMPLES, a empresa requerente recolherá

apenas a contribuição previdenciária relativa ao(a) reclamante.

Não há Imposto de Renda a recolher.

Considerando os termos da Portaria TRT-CRT n. 01/2014, além da

Portaria n.582 de 11/12/2013 do Ministério da Fazenda, não será

dada vistas à PGF, nos processos em que o valor da contribuição

previdenciária apurada seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte

mil reais).

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

quando houver, deverão ser efetuados pelo devedor e comprovados

perante este Juízo, mediante inserção direta no PJE-JT, no prazo

de até 15 (quinze) dias após o vencimento da última obrigação

pecuniária,sob pena de execução quanto aos mesmos.

As contribuições previdenciárias devem ser recolhidas em guia

GPS, com o código 2909, indicando-se o CNPJ. Em caso de

empregador ou tomador de serviços com cadastro apenas no CEI, a

guia GPS referente à contribuição do empresário deve indicar o

código 2801. No caso de empregado doméstico e trabalhador

autônomo, o recolhimento previdenciário total deve ser realizado em

guia GPS com código 1708,indicando-se o NIT do trabalhador. O

imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF, com o código

5936. As custas devem ser recolhidas mediante G.R.U. (Guia de

Recolhimento à União),que deve ser emitida no site

www.stn.fazenda.gov.br com indicação do código 18740-2, unidade

gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão 00001.

Intimem-se as partes.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-65.2024.5.06.0001
RECLAMANTE LUCICLEIDE ANA DE ARAUJO

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 24525/PE)
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RECLAMADO BRS SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO BRASIL CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO SERGIO DE MELO FARIAS

RECLAMADO BR SERVICOS E SOLUCOES LTDA

RECLAMADO MONICA MARIA ALVES E SILVA

RECLAMADO P H DISTRIBUIDORA E ATACADO DE
LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIDE ANA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:LUCICLEIDE ANA DE ARAUJO

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID

8309f02, cujo trecho ora transcrevo:

“Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato

Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato

Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada

audiência Inicial por videoconferência: 13/05/2024 08:45, a se

realizar de forma EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL

(videoconferência), através da plataforma ZOOM, com acesso

através do ID 896 3575 7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT. No

prazo de apresentação da defesa, deve a reclamada se

manifestar sobre a documentação juntada pela parte autora.

Deve a reclamada também se manifestar acerca da tramitação

no Juízo 100% digital, conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º

535/2021, restando o silêncio como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência inicial.”

O conteúdo integral do despacho pode ser acessado pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador xxxxx.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CAMILA

AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA FONTE BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000222-35.2024.5.06.0001
RECLAMANTE BRUNA SILVA DE FONTES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO PRORIM SERVICOS MEDICOS
NEFROLOGICOS LTDA

RECLAMADO ECOLIMP SISTEMAS DE SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA SILVA DE FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:BRUNA SILVA DE FONTES

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID

0ba67cb, cujo trecho ora transcrevo:

“Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato

Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato

Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada

audiência Una por videoconferência: 27/05/2024 09:00, a se

realizar de forma EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL

(videoconferência), através da plataforma ZOOM, com acesso

através do ID 896 3575 7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para, INICIALMENTE, EM 05 (CINCO) DIAS, SE

MANIFESTAR SOBRE O JUÍZO 100%, bem como para

comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa e oitiva de testemunhas, até duas, sob

pena de revelia, além de confissão quanto à matéria de fato,

nos termos do art. 844 da CLT. No prazo de apresentação da

defesa, deve a reclamada se manifestar sobre a documentação

juntada pela parte autora. Deve a reclamada também se

manifestar acerca da tramitação no Juízo 100% digital,

conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021, restando o
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silêncio como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência UNA.”

O conteúdo integral do despacho pode ser acessado pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador xxxxx.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CAMILA

AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA FONTE BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000224-05.2024.5.06.0001
RECLAMANTE RUBIA FERREIRA DE ARRUDA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 24525/PE)

RECLAMADO P H DISTRIBUIDORA E ATACADO DE
LIMPEZA LTDA

RECLAMADO BRASIL CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

RECLAMADO SÉRGIO DE MELO FARIAS

RECLAMADO BRS SERVICOS DE CONSERVACAO
E LIMPEZA LTDA

RECLAMADO BR SERVICOS E SOLUCOES LTDA

RECLAMADO MONICA MARIA ALVES E SILVA,

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA FERREIRA DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Destinatário:RUBIA FERREIRA DE ARRUDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Fica V. Sa. notificada para tomar ciência do despacho de ID

41e8d93, cujo trecho ora transcrevo:

“Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato

Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato

Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada

audiência Inicial por videoconferência: 13/05/2024 08:50, a se

realizar de forma EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL

(videoconferência), através da plataforma ZOOM, com acesso

através do ID 896 3575 7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT. No

prazo de apresentação da defesa, deve a reclamada se

manifestar sobre a documentação juntada pela parte autora.

Deve a reclamada também se manifestar acerca da tramitação

no Juízo 100% digital, conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º

535/2021, restando o silêncio como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência inicial.”

O conteúdo integral do despacho pode ser acessado pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador xxxxx.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CAMILA

AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA DA FONTE BARBOSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000887-95.2017.5.06.0001
RECLAMANTE SIDNEY CRISSOSTOMO DUDA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS MARQUES

RECLAMADO QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA DO NASCIMENTO
JUSTINO(OAB: 43770/PE)

RECLAMADO CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BV FINANCEIRA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CRISSOSTOMO DUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f41662

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID f2cc8e2. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001152-29.2019.5.06.0001
RECLAMANTE SILVIO ROMERO BARBOSA

PATRIOTA

ADVOGADO ALVINA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
36344/PE)

ADVOGADO MILLENA MARTINS DA SILVA(OAB:
44495/PE)

RECLAMANTE JOSE EDSON DA SILVA

ADVOGADO ALVINA OLIVEIRA DA SILVA(OAB:
36344/PE)

ADVOGADO MILLENA MARTINS DA SILVA(OAB:
44495/PE)

RECLAMADO MISTER QUALITY SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

RECLAMADO EDILANIA LANDIM ULISSES

RECLAMADO PRONTSERVICE TERCEIRIZADOS
LTDA

RECLAMADO SEBASTIAO CORREIA DOS SANTOS

RECLAMADO AMSTERDAN SIDNEY DA SILVA
TAVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e5b2dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID 216f196. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000426-84.2021.5.06.0001
RECLAMANTE ALEX SANDRO GOMES PEREIRA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA DA MOTA(OAB:
48618/PE)

ADVOGADO JEFFERSON SOARES DA
SILVA(OAB: 48606/PE)

ADVOGADO MARIA ALTALINE DE ARAUJO(OAB:
48621/PE)

RECLAMADO CARLOS ROBERTO AZEDO
MOREIRA JUNIOR

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO RICARDO DAVID DOS ANJOS(OAB:
35428/PE)

RECLAMADO AUTO SERVICE REPARACAO
AUTOMOTIVA 993 EIRELI

ADVOGADO RICARDO DAVID DOS ANJOS(OAB:
35428/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANDRO GOMES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07c2d8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica mantido o ID bac3672 por seus fundamentos.

Ressalto ao Exequente que a maneira de modificar o seu pedido

indeferido é por Agravo de Petição.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000375-15.2017.5.06.0001
RECLAMANTE OSEIAS TAVARES CORREIA

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO BEZERRA(OAB:
36826/PE)

RECLAMADO CLAUDIO ROBERTO DINIZ

RECLAMADO ANDRE GOMES NUNES

ADVOGADO NELSON LUIZ MONTEIRO
ANDRADE(OAB: 66047/RJ)

RECLAMADO LIMPE TOP SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP

RECLAMADO AGN PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO LTDA
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ADVOGADO NELSON LUIZ MONTEIRO
ANDRADE(OAB: 66047/RJ)

RECLAMADO LOBECK AUTOMACAO EIRELI - EPP

ADVOGADO CLEYTON CAETANO DE LIMA(OAB:
76360/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - JUCERJA-

TERCEIRO
INTERESSADO

RIO DE JANEIRO CARTORIO 9
OFICIO DE REGISTRO DE IMOVEIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSEIAS TAVARES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cc68b3

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Recebo o agravo de petição de de ID f791508.

Notifique-se o reclamante para contrarrazoá-lo, em 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000785-63.2023.5.06.0001
RECLAMANTE C.S.D.L.

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO Z.S.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO B.P.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f71cbe0.

Processo Nº ATSum-0000742-68.2019.5.06.0001
RECLAMANTE LAYZA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JULIANA LIMA FERREIRA(OAB:
47173/PE)

RECLAMADO FERNANDO AIRES DE SOUZA

RECLAMADO PAULO FERNANDO CAVALCANTI
AMORIM MARTINS

RECLAMADO KLEYTON ANTONIO DE JESUS
SOUZA

RECLAMADO FRANCIANE RODRIGUES MARTINS
SOUZA

RECLAMADO PAM COMERCIO DE ACESSORIOS
LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYZA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7106332

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Exequente sobre o ID 3bf0772. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000785-63.2023.5.06.0001
RECLAMANTE C.S.D.L.

ADVOGADO WESLLEY BERTOLUCHI DOS
REIS(OAB: 483032/SP)

RECLAMADO Z.S.

ADVOGADO GUSTAVO REZENDE MITNE(OAB:
52997/PR)

PERITO B.P.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.S.D.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID f71cbe0.

Processo Nº ATSum-0000603-77.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ALEXSANDRO RAMOS DE FREITAS

ADVOGADO Cláudio Almeida do Nascimento(OAB:
10347/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO RAMOS DE FREITAS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a88f268

proferido nos autos.

DESPACHO

Informe o Reclamante qual a data de saída que deverá constar na

CTPS.

Após, oficie-se ao MTE para o fim requerido no ID retro (proceder à

baixa digital da CTPS do Reclamante).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000262-85.2022.5.06.0001
RECLAMANTE EDIMAR SENA LIMA

ADVOGADO LUCIANA SILVA DE
VASCONCELOS(OAB: 46653/PE)

ADVOGADO RAKELIEL BEZERRA DE SENA(OAB:
53392/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO TLD - ENGENHARIA E PROJETOS
LTDA

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f6db14

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Reclamada sobre o ID 2cef590. Prazo: 15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000525-83.2023.5.06.0001
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA BERTO DE

SOUZA FAUSTINO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO FARIAS
ARUEIRA(OAB: 37507/PE)

RECLAMADO INSOLE ATIVOS E PARTICIPACOES
S.A.

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO INSOLE COMERCIALIZADORA DE
ENERGIA LTDA

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO INSOLE ENERGIA SOLAR SPE LTDA.

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO INSOLE TECH SOLUCOES EM
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO INSOLE ON AMBIENTES
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO INSOLE FRANCHISING S.A.

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA BERTO DE SOUZA FAUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd78311

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Exequente sobre o ID 8369ed4. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001091-08.2018.5.06.0001
RECLAMANTE GIVANILDO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GADELHA SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GADELHA
SILVA(OAB: 34481/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Recife

TERCEIRO
INTERESSADO

VEM

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO TERRACO LAGUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e054443

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID 54ef849. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000620-26.2017.5.06.0001
RECLAMANTE ALINE MARIA DE LIMA

ADVOGADO ROBERTO JOSE AMORIM
CAMPOS(OAB: 22366/PE)

RECLAMADO AUTOMOBILE COMERCIO DE
ALIMENTOS E TURISMO LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS ROBERTO GOMES LOPES

RECLAMADO CLODOALDO NONATO DA SILVA
ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d16d19

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Exequente sobre o ID 2ead670. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000292-57.2021.5.06.0001
RECLAMANTE TAMIRES SIMOES DE SOUZA

ADVOGADO KARINA VASCONCELOS MARTINS
DE CARVALHO(OAB: 29960/PE)

RECLAMADO LITIGIO COBRANCAS LTDA - ME

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMIRES SIMOES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c38865

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Exequente sobre o ID 8cf5459. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000224-39.2023.5.06.0001
CONSIGNANTE A.E.S.L.

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

CONSIGNATÁRIO F.L.S.D.S.

ADVOGADO DYANNA PTRYCLL GUILHERME
LUCENA MEDEIROS DE MELO(OAB:
58367/PE)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB:
57896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.D.S.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.M.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.D.S.B.

ADVOGADO CLEVISON EZEQUIEL DA SILVA
BEZERRA(OAB: 54056/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.L.S.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 36f316f.

Processo Nº ATOrd-0000510-61.2016.5.06.0001
RECLAMANTE JOSE DE SANTANA GOMES
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ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

ADVOGADO ANDREA NELBY WANDERLEY DE
SIQUEIRA(OAB: 19590/PE)

RECLAMADO MARCELO LEAL DE LIMA

RECLAMADO COMPART EDIFICACOES LTDA -
EPP

RECLAMADO DEBORAH AMORIM DE OLIVEIRA
GOMES

RECLAMADO JULIANA LEAL DE LIMA

RECLAMADO RICARDO BARROS DE SOUZA
MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO AIRES FERNANDO CRUZ
FRANCELINO(OAB: 189371/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - CAGED

TERCEIRO
INTERESSADO

ADAURY OLIVEIRA GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE SANTANA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20b30c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID da94534. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000224-39.2023.5.06.0001
CONSIGNANTE A.E.S.L.

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

CONSIGNATÁRIO F.L.S.D.S.

ADVOGADO DYANNA PTRYCLL GUILHERME
LUCENA MEDEIROS DE MELO(OAB:
58367/PE)

ADVOGADO CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB:
57896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

M.P.D.T.

TERCEIRO
INTERESSADO

T.D.S.R.

TERCEIRO
INTERESSADO

D.M.D.S.

TERCEIRO
INTERESSADO

C.E.D.S.B.

ADVOGADO CLEVISON EZEQUIEL DA SILVA
BEZERRA(OAB: 54056/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.E.S.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 36f316f.

Processo Nº CartPrecCiv-0000314-47.2023.5.06.0001
AUTOR CRISTIANO REVOREDO GOMES

ADVOGADO EDUARDO PIRES DE CASTRO(OAB:
18461/PB)

RÉU PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO REVOREDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9642946

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido no ID 190eea3.

Suste-se a praça e oficie-se à 21ª VTR para os fins requeridos

(processo nº 0000444-73.2023.5.06.0021 - anexar ID 190eea3 ao

ofício), ressaltando que os valores a serem transferidos deverão ser

depositados em uma conta judicial vinculada ao processo originário

(Juízo Deprecante).

Após, devolva-se a presente CPE com os nossos cumprimentos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000960-67.2017.5.06.0001
RECLAMANTE ELIEL GABRIEL DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO RAFAEL JOSE BRASIL

RECLAMADO CONSTRUTORA ELDORADO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE AIRTON GARRIDO DE
VASCONCELOS(OAB: 12431/PE)

RECLAMADO ANGELA MARIA COUTINHO DE
OLIVEIRA BRASIL

ADVOGADO FABIO PORTO ESTEVES(OAB:
16433/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL GABRIEL DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c58086

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o Exequente sobre o ID 087d68f. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000616-76.2023.5.06.0001
RECLAMANTE SUZANY ELLEN OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO VANDELSON FRANCISCO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 55218/PE)

ADVOGADO JAATE DAYBSON LIMA(OAB:
61879/PE)

RECLAMADO OTORRINOS RECIFE LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO SONOCENTRO SERVICOS
MEDICOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZANY ELLEN OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f153e

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o ID bf0f427. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000616-76.2023.5.06.0001
RECLAMANTE SUZANY ELLEN OLIVEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO VANDELSON FRANCISCO DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 55218/PE)

ADVOGADO JAATE DAYBSON LIMA(OAB:
61879/PE)

RECLAMADO OTORRINOS RECIFE LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO SONOCENTRO SERVICOS
MEDICOS INTEGRADOS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTORRINOS RECIFE LTDA

  - SONOCENTRO SERVICOS MEDICOS INTEGRADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66f153e

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre o ID bf0f427. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000167-31.2017.5.06.0001
RECLAMANTE JANAINA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANO BEZERRA
NIGROMONTE(OAB: 12019/PE)

RECLAMADO LILIANA ANDERE PINTO

RECLAMADO PAULO SERGIO OLIVEIRA PINTO

RECLAMADO JATO CLEAN LIMPADORA
DESENTUPIDORA EIRELI - ME

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

TESTEMUNHA ENOQUE SEVERINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7298d8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a Exequente sobre o ID e63372c. Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000231-94.2024.5.06.0001
RECLAMANTE LUCINEIDE FRANCISCO CARLOS

ADVOGADO JOAO GUILHERME GUERRA
CAVALCANTI(OAB: 35226/PE)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE FRANCISCO CARLOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7794871

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o advogado para informar email e telefone celular da

Reclamante, sob pena de indeferimento do Juízo 100% digital.

Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000916-38.2023.5.06.0001
RECLAMANTE CICERO ARISTOTELES DE ARAUJO

NETO

ADVOGADO ANTONIO BEZERRA BATISTA(OAB:
11645/AL)

RECLAMADO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DE PERNAMBUCO -
CAU/PE

ADVOGADO AMARO GONCALVES MENDES
JUNIOR(OAB: 23227/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ARISTOTELES DE ARAUJO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b37b2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem as partes se desejam produzir prova oral, especificando a

matéria a ser provada. Prazo: 5 dias.

Notifique-se o Reclamante para no prazo preclusivo de quinze dias

úteis se manifeste sobre toda a prova documental.

No mesmo prazo concedido para manifestação sobre a prova

documental, o Reclamante poderá, querendo, se pronunciar a

respeito das preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na (s)

defesa (s), em consonância com o disposto nos artigos 10, 351 do

CPC/2015 e Instrução Normativa 39/2016 aprovada pela Resolução

203/2016 do TST.

Havendo alegação de INÉPCIA, inclusive por falta de liquidação

de qualquer pedido, a petição inicial deverá ser emendada, sob

pena de extinção, se for o caso, sem resolução do mérito do(s)

pleito(s).

Após, voltem conclusos para designar perícia.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000916-38.2023.5.06.0001
RECLAMANTE CICERO ARISTOTELES DE ARAUJO

NETO

ADVOGADO ANTONIO BEZERRA BATISTA(OAB:
11645/AL)

RECLAMADO CONSELHO DE ARQUITETURA E
URBANISMO DE PERNAMBUCO -
CAU/PE

ADVOGADO AMARO GONCALVES MENDES
JUNIOR(OAB: 23227/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE
PERNAMBUCO - CAU/PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b37b2e

proferido nos autos.

DESPACHO

Informem as partes se desejam produzir prova oral, especificando a

matéria a ser provada. Prazo: 5 dias.

Notifique-se o Reclamante para no prazo preclusivo de quinze dias

úteis se manifeste sobre toda a prova documental.

No mesmo prazo concedido para manifestação sobre a prova

documental, o Reclamante poderá, querendo, se pronunciar a

respeito das preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na (s)

defesa (s), em consonância com o disposto nos artigos 10, 351 do

CPC/2015 e Instrução Normativa 39/2016 aprovada pela Resolução

203/2016 do TST.

Havendo alegação de INÉPCIA, inclusive por falta de liquidação

de qualquer pedido, a petição inicial deverá ser emendada, sob
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pena de extinção, se for o caso, sem resolução do mérito do(s)

pleito(s).

Após, voltem conclusos para designar perícia.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000229-27.2024.5.06.0001
RECLAMANTE PRYSCILA ALVES DOS SANTOS

FARIAS

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE, VELOSO &
LACERDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRYSCILA ALVES DOS SANTOS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204b342

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada audiência Inicial por

videoconferência: 13/05/2024 08:55, a se realizar de forma

EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL (videoconferência),

através da plataforma ZOOM, com acesso através do ID 896 3575

7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT. No prazo

de apresentação da defesa, deve a reclamada se manifestar sobre

a documentação juntada pela parte autora. Deve a reclamada

também se manifestar acerca da tramitação no Juízo 100% digital,

conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021, restando o silêncio

como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência inicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000230-12.2024.5.06.0001
RECLAMANTE GILBERTO LUIZ SILVA SANTOS

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO PREST SERV LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LUIZ SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f22d503

proferido nos autos.

DESPACHO INICIAL

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023, fica designada audiência Inicial por

videoconferência: 13/05/2024 08:57, a se realizar de forma

EXCLUSIVAMENTE TELEPRESENCIAL (videoconferência),

através da plataforma ZOOM, com acesso através do ID 896 3575

7nOT666 ou Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89635757666.

NOTIFIQUE(M)-SE A(S) RECLAMADA(S), com as cautelas de

praxe, para comparecimento à audiência acima designada, para

apresentação de defesa, sob pena de revelia, além de confissão

quanto à matéria de fato, nos termos do art. 844 da CLT. No prazo

de apresentação da defesa, deve a reclamada se manifestar sobre

a documentação juntada pela parte autora. Deve a reclamada

também se manifestar acerca da tramitação no Juízo 100% digital,

conforme art. 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021, restando o silêncio

como anuência tácita.

Dê-se ciência ao autor e ao patrono da data designada para

audiência inicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000953-14.2023.5.06.0018
RECLAMANTE E.L.S.T.

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO I.U.S.
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ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.L.S.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 57c06d1.

Processo Nº ATSum-0000953-14.2023.5.06.0018
RECLAMANTE E.L.S.T.

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 57c06d1.

Processo Nº ATOrd-0001031-06.2016.5.06.0001
RECLAMANTE VIVIANE MARIA SOARES

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO JOSE NIVALDO CAMPOS DE SOUZA

RECLAMADO EDUCANDARIO JOTA N. C. DE
SOUSA LTDA - ME

ADVOGADO JOSEANE HONORIO DA
COSTA(OAB: 41221/PE)

ADVOGADO PAULA GLAZIELLE BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 41427/PE)

LEILOEIRO CASSIANO RICARDO DALL'AGO E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO JOTA N. C. DE SOUSA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6339ff9

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Recebo o Agravo de Petição de ID 4650c83.

Notifique-se a sócia para contrarrazoá-lo, em 08 dias.

Decorrido o prazo, com ou sem as contrarrazões, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-60.2022.5.06.0001
RECLAMANTE LUIS FERNANDO BEZERRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f9ff7

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para retificar erro material contido na

sentença de ID 33829c4 e determinar que onde se lê:

"Ante o exposto, REJEITO a impugnação aos cálculos do

Reclamante, na forma da fundamentação. "

Leia-se:

"Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação aos cálculos

do Reclamante, na forma da fundamentação. "

Dê-se ciência, devolvido o prazo recursal.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000490-60.2022.5.06.0001
RECLAMANTE LUIS FERNANDO BEZERRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO BEZERRA DE OLIVEIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06f9ff7

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para retificar erro material contido na

sentença de ID 33829c4 e determinar que onde se lê:

"Ante o exposto, REJEITO a impugnação aos cálculos do

Reclamante, na forma da fundamentação. "

Leia-se:

"Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação aos cálculos

do Reclamante, na forma da fundamentação. "

Dê-se ciência, devolvido o prazo recursal.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA PEDROSA SOUTO MAIOR

    Juíza do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0276400-98.1988.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE RICARDO ALVES DE MOURA

ADVOGADO JOSUALDO DINIZ DE
VASCONCELOS(OAB: 58977/PE)

ADVOGADO AYRTON CARLOS DA ROCHA
MELO(OAB: 44079/PE)

ADVOGADO ROBERTO MANUEL DE MELO(OAB:
11679/PE)

RECLAMADO HOTEL FRONTENAC S/A

RECLAMADO FRANCISCO FERREIRA SOUTO
FILHO

RECLAMADO HNF EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS S/A

ADVOGADO Sérgio Marques Bruscky(OAB:
23704/PE)

ADVOGADO SILVIA GONCALVES
MASCARENHAS(OAB: 120783/SP)

RECLAMADO RONIEL BATISTA DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO BURLAMAQUI
ROSADO

RECLAMADO MARCIO TIDEMANN DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIEL BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) RONIEL BATISTA DE OLIVEIRA,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0276400-98.1988.5.06.0002 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por JOSE RICARDO

ALVES DE MOURA, CPF: 079.778.084-04 em face de HNF

EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE

BENS S/A, CNPJ: 08.249.716/0001-39; RONIEL BATISTA DE

OLIVEIRA, CPF: 087.495.938-11; HOTEL FRONTENAC S/A,

CNPJ: 00.293.751/0001-43; MARCIO TIDEMANN DUARTE, CPF:

280.759.198-15; FRANCISCO FERREIRA SOUTO FILHO, CPF:

003.645.254-87; FERNANDO ANTONIO BURLAMAQUI ROSADO,

CPF: 003.646.494-53, para FALAR SOBRE O PEDIDO DO

EXEQUENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO(A) EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E

REQUERER AS PROVAS QUE ENTENDER CABÍVEIS (ART. 135

NCPC). Prazo: 15 dias.

"Caso ultrapassado o prazo para manifestação quanto à pretensão

da instauração do incidente, ficará o sócio, de logo, citado para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, nos termos do

art. 880 da CLT, sob pena de sua inclusão no polo executado e

realização dos atos executórios". VALOR DA EXECUÇÃO: R$

75.055,34, atualizado até 31/10/2021.

 Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três
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megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A íntegra dos

documentos do processo deve ser acessada no sítio do PJe-TRT6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0276400-

98.1988.5.06.0002RECLAMANTE: JOSE RICARDO ALVES DE

MOURAADVOGADO(S): AYRTON CARLOS DA ROCHA MELO,

OAB: 44079

JOSUALDO DINIZ DE VASCONCELOS, OAB: 58977

ROBERTO MANUEL DE MELO, OAB: 11679RECLAMADO: HNF

EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE

BENS S/A, RONIEL BATISTA DE OLIVEIRA, HOTEL FRONTENAC

S/A, MARCIO TIDEMANN DUARTE, FRANCISCO FERREIRA

SOUTO FILHO, FERNANDO ANTONIO BURLAMAQUI

ROSADOADVOGADO(S):SILVIA GONCALVES MASCARENHAS,

OAB: 120783

Sérgio Marques Bruscky, OAB: 23704----------------------------------------

-------------------------------/IJBB

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001610-77.2014.5.06.0015
RECLAMANTE ANA PAULA OLIVIA DE MORAES

ADVOGADO CLAUDIO PINHO DE MENEZES(OAB:
10471/PE)

RECLAMADO MARCELO CHIARA CARLI

RECLAMADO NORCATEL PERNAMBUCO
SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES LTDA - ME

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

ADVOGADO IGOR DANIEL ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO LINS(OAB: 28822/PE)

RECLAMADO ROSIMEIRE APARECIDA CHIARA
CARLI

RECLAMADO DESTAK TELECOM COMERCIO E
SERVICO LTDA - ME

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

ADVOGADO IGOR DANIEL ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO LINS(OAB: 28822/PE)

RECLAMADO PAULO CARLI

RECLAMADO RAFAEL CHIARA CARLI

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1472/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CHIARA CARLI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) RAFAEL CHIARA CARLI, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0001610-77.2014.5.06.0015 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por ANA PAULA OLIVIA

DE MORAES, CPF: 076.568.754-25 em face de NORCATEL

PERNAMBUCO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA -

ME, CNPJ: 10.531.141/0001-94; DESTAK TELECOM COMERCIO

E SERVICO LTDA - ME, CNPJ: 18.930.193/0001-45; OI MOVEL

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 05.423.963/0001-11;

MARCELO CHIARA CARLI, CPF: 053.405.064-60; RAFAEL

CHIARA CARLI, CPF: 087.988.104-64; PAULO CARLI, CPF:

260.689.938-50; ROSIMEIRE APARECIDA CHIARA CARLI, CPF:

030 .985 .994-80 ,  PARA TOMAR(em)  CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, DE ID 2361476, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER

ACESSADO NO LINK https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/,

I N F O R M A N D O  A  S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24022917461627700000074730942. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 17/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001610-

77.2014.5.06.0015RECLAMANTE: ANA PAULA OLIVIA DE

MORAESADVOGADO(S): CLAUDIO PINHO DE MENEZES, OAB:

10471RECLAMADO: NORCATEL PERNAMBUCO SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES LTDA - ME, DESTAK TELECOM

COMERCIO E SERVICO LTDA - ME, OI MOVEL S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, MARCELO CHIARA CARLI, RAFAEL

CHIARA CARLI, PAULO CARLI, ROSIMEIRE APARECIDA

CHIARA CARLIADVOGADO(S):IGOR DANIEL ARRAIS DE

LAVOR NAVARRO LINS, OAB: 028822

WALTER FREDERICO NEUKRANZ, OAB: 17092

ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO OLIVEIRA, OAB: 01472

JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO, OAB: 01623

MARIANA VELHO LEAL, OAB: 36765

MARINA BALTAR DE OLIVEIRA LEITE, OAB: 44857--------------------

---------------------------------------------------/SWFOSTHEPHANY

WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRAESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001471-96.2016.5.06.0002
RECLAMANTE VALDEMIR NAZARIO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EXTRA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

RECLAMADO SUELI INACIA DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXTRA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) EXTRA SEGURANCA E

VIGILANCIA EIRELI - EPP, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0001471-96.2016.5.06.0002 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo,

proposta por VALDEMIR NAZARIO, CPF: 375.132.494-15 em face

de EXTRA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP, CNPJ:

12.131.138/0001-09; SUELI INACIA DA SILVA SANTOS, CPF:

550.958.284-72, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DA DECISÃO DE

ADMISSIBILIDADE DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS

EM EPÍGRAFE, DE ID 2bc3206, CUJO INTEIRO TEOR PODE

S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24020711034977500000074164168. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 13/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001471-

96.2016.5.06.0002RECLAMANTE: VALDEMIR

NAZARIOADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES,

OAB: 21290RECLAMADO: EXTRA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI - EPP, SUELI INACIA DA SILVA SANTOSADVOGADO(S):-

----------------------------------------------------------------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001471-96.2016.5.06.0002
RECLAMANTE VALDEMIR NAZARIO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EXTRA SEGURANCA E VIGILANCIA
EIRELI - EPP

RECLAMADO SUELI INACIA DA SILVA SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI INACIA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) SUELI INACIA DA SILVA

SANTOS, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0001471-

96.2016.5.06.0002 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta

por VALDEMIR NAZARIO, CPF: 375.132.494-15 em face de

EXTRA SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI - EPP, CNPJ:

12.131.138/0001-09; SUELI INACIA DA SILVA SANTOS, CPF:

550.958.284-72, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DA DECISÃO DE

ADMISSIBILIDADE DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS

EM EPÍGRAFE, DE ID 2bc3206, CUJO INTEIRO TEOR PODE

S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24020711034977500000074164168. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 13/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001471-

96.2016.5.06.0002RECLAMANTE: VALDEMIR

NAZARIOADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES,

OAB: 21290RECLAMADO: EXTRA SEGURANCA E VIGILANCIA

EIRELI - EPP, SUELI INACIA DA SILVA SANTOSADVOGADO(S):-

----------------------------------------------------------------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000766-54.2023.5.06.0002
RECLAMANTE LOURIVAL MESSIAS SILVA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA NANES DA
SILVA(OAB: 45883/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ELLIS
REGINA

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

ADVOGADO JODALVO SAMPAIO COUTO
FILHO(OAB: 28082/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ELLIS REGINA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f5a91d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em face

da sentença de #id:e15607e, sustentando omissão no tocante aos

honorários advocatícios.

A parte autora quedou-se inerte.

É o relatórios.

FUNDAMENTOS:

Conheço dos embargos, eis que aviados a tempo e modo.

No mérito, contudo, não há qualquer razão.

Com efeito, os embargos apresentados estão inteiramente

dissociados do comando sentencial. Ao que parece, houve erro no

manejo, eis que ataca omissão/contradição entre o conteúdo de um

voto e um acórdão. Não traz uma linha sequer sobre a sentença

proferida neste processo.

Rejeito, por conseguinte, os embargos de declaração.

DISPOSITIVO:

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos

da fundamentação acima, parte integrante desta decisão.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000766-54.2023.5.06.0002
RECLAMANTE LOURIVAL MESSIAS SILVA

ADVOGADO JESSICA PEREIRA NANES DA
SILVA(OAB: 45883/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO ELLIS
REGINA

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

ADVOGADO JODALVO SAMPAIO COUTO
FILHO(OAB: 28082/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL MESSIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f5a91d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré em face

da sentença de #id:e15607e, sustentando omissão no tocante aos

honorários advocatícios.

A parte autora quedou-se inerte.

É o relatórios.

FUNDAMENTOS:

Conheço dos embargos, eis que aviados a tempo e modo.

No mérito, contudo, não há qualquer razão.

Com efeito, os embargos apresentados estão inteiramente

dissociados do comando sentencial. Ao que parece, houve erro no

manejo, eis que ataca omissão/contradição entre o conteúdo de um

voto e um acórdão. Não traz uma linha sequer sobre a sentença

proferida neste processo.

Rejeito, por conseguinte, os embargos de declaração.

DISPOSITIVO:

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração, nos termos

da fundamentação acima, parte integrante desta decisão.

Intimem-se as partes.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000798-59.2023.5.06.0002
RECLAMANTE LAURO LEANDRO PESSOA

CAVALCANTI

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

RECLAMADO ZIAR SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS BARBALHO DE LIMA(OAB:
30905/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURO LEANDRO PESSOA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319c36a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.
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Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000798-59.2023.5.06.0002
RECLAMANTE LAURO LEANDRO PESSOA

CAVALCANTI

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

RECLAMADO ZIAR SERVICOS LTDA

ADVOGADO LUCAS BARBALHO DE LIMA(OAB:
30905/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIAR SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 319c36a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 344
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000700-46.2001.5.06.0002
RECLAMANTE EDNALDO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO MANOEL TENORIO CAVALCANTI
NETO

ADVOGADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA
JUNIOR(OAB: 19147/PE)

RECLAMADO TCN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA
JUNIOR(OAB: 19147/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Serviço de Notas e Registro Goiana
- Cartório Carlos Torres

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c85ee

proferido nos autos.

Considerando a informação constante na certidão id. 0c3d908,

aguarde-se por 30 dias o envio da certidão narrativa do imóvel.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000700-46.2001.5.06.0002
RECLAMANTE EDNALDO DA CONCEICAO

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO MANOEL TENORIO CAVALCANTI
NETO

ADVOGADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA
JUNIOR(OAB: 19147/PE)

RECLAMADO TCN EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA
JUNIOR(OAB: 19147/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Serviço de Notas e Registro Goiana
- Cartório Carlos Torres

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL TENORIO CAVALCANTI NETO

  - TCN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c85ee

proferido nos autos.

Considerando a informação constante na certidão id. 0c3d908,

aguarde-se por 30 dias o envio da certidão narrativa do imóvel.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000816-80.2023.5.06.0002
RECLAMANTE ANDRE FELIPPE DE OLIVEIRA

VIANA

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPPE DE OLIVEIRA VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31b06f

proferido nos autos.

DESPACHO

Observo que a reclamada juntou a contestação em sigilo, pelo que,

não identificada nenhuma hipótese do art. 189 do CPC, o retiro,

neste ato, e concedo às partes os prazos que seguem:

Prazo comum e preclusivo de cinco dias úteis para que AS

PARTES apresentem documentos e prestem informações a

este Juízo sobre a necessidade de produção de prova

testemunhal e/ou pericial. Declarada a necessidade, deverão

apontar os fatos que devem ser elucidados pelo meio de

prova requerido. Caso haja interesse na intimação de

testemunha pela Secretaria da Vara, AS PARTES deverão

apresentar, no mesmo prazo preclusivo, rol de testemunhas,

sob pena de se entender que haverá o comparecimento à

audiência independentemente de intimação e que eventual

ausência será entendida como desistência da oitiva. Nesse

caso, o adiamento da audiência apenas ocorrerá caso haja

prévia juntada do convite aos autos, em até 3 (três) dias

antes da data da audiência, conforme art. 455, §1º, do CPC.

1.

Decorrido o prazo previsto no item anterior, inicia-se no dia útil

subsequente o prazo, também comum e preclusivo, de cinco

dias úteis, para impugnações. Caso na defesa sejam

suscitadas preliminares e/ou prejudiciais de mérito, a parte

autora deverá se pronunciar sobre elas no prazo de

2.
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impugnação dos documentos, sob pena de preclusão,

OFERECENDO EMENDA À INICIAL, CASO NECESSÁRIO.

Após a expiração do prazo para impugnações, previsto no item

anterior, venham os autos conclusos para análise da

necessidade de designação de audiência e/ou perícia.

3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000816-80.2023.5.06.0002
RECLAMANTE ANDRE FELIPPE DE OLIVEIRA

VIANA

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO TATIANA GUIMARAES FERRAZ
ANDRADE(OAB: 242236/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f31b06f

proferido nos autos.

DESPACHO

Observo que a reclamada juntou a contestação em sigilo, pelo que,

não identificada nenhuma hipótese do art. 189 do CPC, o retiro,

neste ato, e concedo às partes os prazos que seguem:

Prazo comum e preclusivo de cinco dias úteis para que AS

PARTES apresentem documentos e prestem informações a

este Juízo sobre a necessidade de produção de prova

testemunhal e/ou pericial. Declarada a necessidade, deverão

apontar os fatos que devem ser elucidados pelo meio de

prova requerido. Caso haja interesse na intimação de

testemunha pela Secretaria da Vara, AS PARTES deverão

apresentar, no mesmo prazo preclusivo, rol de testemunhas,

sob pena de se entender que haverá o comparecimento à

audiência independentemente de intimação e que eventual

ausência será entendida como desistência da oitiva. Nesse

caso, o adiamento da audiência apenas ocorrerá caso haja

prévia juntada do convite aos autos, em até 3 (três) dias

antes da data da audiência, conforme art. 455, §1º, do CPC.

1.

Decorrido o prazo previsto no item anterior, inicia-se no dia útil

subsequente o prazo, também comum e preclusivo, de cinco

dias úteis, para impugnações. Caso na defesa sejam

2.

suscitadas preliminares e/ou prejudiciais de mérito, a parte

autora deverá se pronunciar sobre elas no prazo de

impugnação dos documentos, sob pena de preclusão,

OFERECENDO EMENDA À INICIAL, CASO NECESSÁRIO.

Após a expiração do prazo para impugnações, previsto no item

anterior, venham os autos conclusos para análise da

necessidade de designação de audiência e/ou perícia.

3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000329-13.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DOUGLAS EDUARDO DE

CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO LAIZA PIMENTEL GADELHA(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO PETROCAL PETROLEO
CAVALCANTI LIMITADA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

RECLAMADO POSTO APIPUCOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS EDUARDO DE CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f9248

proferido nos autos.

Vistas às partes dos esclarecimentos periciais id. adef909, no prazo

de 05 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000723-20.2023.5.06.0002
REQUERENTE FLAVIA FABIANNY BARBOSA DE

ARAUJO

ADVOGADO WILLIAMS RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 37399/PE)

REQUERIDO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FLAVIA FABIANNY BARBOSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b59cc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os

embargos à execução opostos, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para decisão.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000723-20.2023.5.06.0002
REQUERENTE FLAVIA FABIANNY BARBOSA DE

ARAUJO

ADVOGADO WILLIAMS RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 37399/PE)

REQUERIDO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b59cc6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os

embargos à execução opostos, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para decisão.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000329-13.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DOUGLAS EDUARDO DE

CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO LAIZA PIMENTEL GADELHA(OAB:
7236/SE)

RECLAMADO PETROCAL PETROLEO
CAVALCANTI LIMITADA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

RECLAMADO POSTO APIPUCOS LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROCAL PETROLEO CAVALCANTI LIMITADA

  - POSTO APIPUCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f9248

proferido nos autos.

Vistas às partes dos esclarecimentos periciais id. adef909, no prazo

de 05 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000689-45.2023.5.06.0002
RECLAMANTE MARIA EDUARDA TOLENTINO

GOMES

ADVOGADO RENATA CELLY CARVALHO
MIRANDA DE MOURA(OAB:
24998/PE)

ADVOGADO BRENO LIMA DA ROCHA LEAO(OAB:
44275/PE)

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DO BRASIL
COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTZ MOTORS DO BRASIL COMERCIO DE
MOTOCICLETAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6844e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação

judicial, reconheço que este Juízo está impedido de praticar atos

que venham a reduzir ou prejudicar o patrimônio da empresa

recuperanda, sob pena de causar prejuízos ao plano de

recuperação que está sendo executado perante o Juízo cível.

O impedimento de prosseguimento da execução não se dá somente

em relação ao crédito principal, mas em relação todo o crédito

apurado por este juízo, inclusive o de natureza fiscal.

Assim, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

quantificação e individualização dos valores devidos, sendo o Juízo

Cível, no qual tramita a recuperação judicial, o único competente

para promover atos executórios contra empresa recuperanda.

Dessa maneira, determino a expedição de Certidão de Habilitação

de Crédito, em observância ao Provimento CGJT nº 01/2012, para

que o credor, por conta própria, habilite seus créditos perante o

Administrador Judicial da empresa executada, com a notificação do

autor para receber o documento.

Cumprida a determinação supra, os conclusos para decisão de

extinção da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000689-45.2023.5.06.0002
RECLAMANTE MARIA EDUARDA TOLENTINO

GOMES

ADVOGADO RENATA CELLY CARVALHO
MIRANDA DE MOURA(OAB:
24998/PE)

ADVOGADO BRENO LIMA DA ROCHA LEAO(OAB:
44275/PE)

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DO BRASIL
COMERCIO DE MOTOCICLETAS
LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA TOLENTINO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da6844e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação

judicial, reconheço que este Juízo está impedido de praticar atos

que venham a reduzir ou prejudicar o patrimônio da empresa

recuperanda, sob pena de causar prejuízos ao plano de

recuperação que está sendo executado perante o Juízo cível.

O impedimento de prosseguimento da execução não se dá somente

em relação ao crédito principal, mas em relação todo o crédito

apurado por este juízo, inclusive o de natureza fiscal.

Assim, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

quantificação e individualização dos valores devidos, sendo o Juízo

Cível, no qual tramita a recuperação judicial, o único competente

para promover atos executórios contra empresa recuperanda.

Dessa maneira, determino a expedição de Certidão de Habilitação

de Crédito, em observância ao Provimento CGJT nº 01/2012, para

que o credor, por conta própria, habilite seus créditos perante o

Administrador Judicial da empresa executada, com a notificação do

autor para receber o documento.

Cumprida a determinação supra, os conclusos para decisão de

extinção da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000744-93.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DANIEL CHAVES CARNEIRO DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9d84f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que a parte autora requereu indenização decorrente

de acidente do trabalho, designo o perito LUPICINIO FARIAS

TORRES para que providencie, no prazo de trinta dias, o laudo

pericial.

Deverá, no prazo de cinco dias, informar sobre o aceite do encargo.

Concedo às partes prazo de cinco dias para indicação de assistente

técnico, bem como apresentação de quesitos.

Também deverão, na mesma oportunidade, apresentar telefone e

email para contato.

Intimem-se as partes e o perito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000744-93.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DANIEL CHAVES CARNEIRO DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CHAVES CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf9d84f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requereu indenização decorrente

de acidente do trabalho, designo o perito LUPICINIO FARIAS

TORRES para que providencie, no prazo de trinta dias, o laudo

pericial.

Deverá, no prazo de cinco dias, informar sobre o aceite do encargo.

Concedo às partes prazo de cinco dias para indicação de assistente

técnico, bem como apresentação de quesitos.

Também deverão, na mesma oportunidade, apresentar telefone e

email para contato.

Intimem-se as partes e o perito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000571-06.2022.5.06.0002
RECLAMANTE IVANILDO GOMES DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO GOMES DE OLIVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4df217f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pela reclamada,

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 11/03/2024. Tendo a demandada interposto o

recurso em 11/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada, id. b201717.

c) Preparo: depósito recursal e custas comprovados, conforme ids.

330aaf4 e 8572591.

Assim sendo, admito o recurso. Intime-se o recorrido para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000571-06.2022.5.06.0002
RECLAMANTE IVANILDO GOMES DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS
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ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4df217f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pela reclamada,

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 11/03/2024. Tendo a demandada interposto o

recurso em 11/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada, id. b201717.

c) Preparo: depósito recursal e custas comprovados, conforme ids.

330aaf4 e 8572591.

Assim sendo, admito o recurso. Intime-se o recorrido para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000431-74.2019.5.06.0002
RECLAMANTE DIOGENES DE FRANCA CALADO

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO SAMANTA PORTELA RODRIGUES
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES DE FRANCA CALADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a87cf

proferido nos autos.

Aguarde-se o pagamento do requisitório precatório - RP Nº

01947/2022.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000666-36.2022.5.06.0002
RECLAMANTE PAULA DANIELA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d3576

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do laudo pericial juntado sob id ff40c3e.

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva
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do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000666-36.2022.5.06.0002
RECLAMANTE PAULA DANIELA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA DANIELA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5d3576

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do laudo pericial juntado sob id ff40c3e.

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.
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Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000817-65.2023.5.06.0002
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO VIDAL DE

NEGREIROS

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e208e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento da reclamada para tramitação do

processo no formato 100% DIGITAL, intime-se a parte autora para

que, no prazo de dois dias, informe se concorda.

Após, considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n.

10/2022, que regulamenta os atos processuais decorrentes da

interdição total do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO

DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os

advogados e as testemunhas compareçam à sala de audiências

(presencial ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob

pena de confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo
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preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000817-65.2023.5.06.0002
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO VIDAL DE

NEGREIROS

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FERNANDO VIDAL DE NEGREIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e208e3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o requerimento da reclamada para tramitação do

processo no formato 100% DIGITAL, intime-se a parte autora para

que, no prazo de dois dias, informe se concorda.

Após, considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n.

10/2022, que regulamenta os atos processuais decorrentes da

interdição total do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO

DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os

advogados e as testemunhas compareçam à sala de audiências

(presencial ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob

pena de confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000819-35.2023.5.06.0002
RECLAMANTE FABIO DA SILVA LIMA
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO SARGO GESTAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JERFESON NOLLAN BRANDAO DE
LIMA(OAB: 46163/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SARGO GESTAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f758e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requereu adicionais de

insalubridade e de periculosidade, designo o perito FABIO

VILHALBA, para que providencie, no prazo de trinta dias, o laudo

pericial apurando a existência ou não de insalubridade e de

periculosidade nas atividades desempenhadas pelo reclamante.

Deverá, no prazo de cinco dias, informar sobre o aceite do encargo.

Concedo às partes prazo de cinco dias para indicação de assistente

técnico, bem como apresentação de quesitos.

Também deverão, na mesma oportunidade, apresentar telefone e

email para contato.

Intimem-se as partes e o perito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000819-35.2023.5.06.0002
RECLAMANTE FABIO DA SILVA LIMA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO BRUNO FEIGELSON(OAB:
164272/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO SARGO GESTAO COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO JERFESON NOLLAN BRANDAO DE
LIMA(OAB: 46163/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f758e44

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora requereu adicionais de

insalubridade e de periculosidade, designo o perito FABIO

VILHALBA, para que providencie, no prazo de trinta dias, o laudo

pericial apurando a existência ou não de insalubridade e de

periculosidade nas atividades desempenhadas pelo reclamante.

Deverá, no prazo de cinco dias, informar sobre o aceite do encargo.

Concedo às partes prazo de cinco dias para indicação de assistente

técnico, bem como apresentação de quesitos.

Também deverão, na mesma oportunidade, apresentar telefone e

email para contato.

Intimem-se as partes e o perito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000519-55.2023.5.06.0008
RECLAMANTE MARIA JOCELENE DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43ead1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE
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AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000519-55.2023.5.06.0008
RECLAMANTE MARIA JOCELENE DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOCELENE DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43ead1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:
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(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000281-25.2021.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE MAURICIO BARBOSA

ADVOGADO LEOPOLDINO MIRANDA FREIRE
NETO(OAB: 39346/PE)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757/RS)

ADVOGADO SIMONE BORGES(OAB: 117124/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311daa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o E. STF, quando do julgamento do Tema 390

(Reserva de lei complementar para tratar da prescrição intercorrente

no processo de execução fiscal), reconheceu a constitucionalidade

da alteração ocorrida no art. 40, da Lei n. 6.830/80 (LEF), nos

termos a seguir: "É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1

(um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse

prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo prescricional

tributário de 5 (cinco) anos";

Considerando que a CLT, em seu art. 889, expressamente prevê a

aplicação, na fase de execução, da lei de executivos fiscais, naquilo

que não se oponha a suas diretrizes;

Considerando que a CLT, em seu art. 11-A, prevê a ocorrência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho;

Considerando a revogação da Recomendação CGJT n. 03/2018

pela nova Consolidação de Provimentos da Justiça do Trabalho

(Provimento n. 4/CGJT);

Considerando o esgotamento dos meios de execução realizados

por este Juízo e requeridos pela parte exequente;

DECIDO:

Intime-se o(a) exequente, para que indique meios viáveis e

concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

inclusive no tocante à eventual integração de outras pessoas

(físicas/jurídicas) no polo passivo, no prazo de 30 dias, sob pena

de, ao fim deste prazo, ter início automático o prazo de

suspensão da execução por um ano, como medida prévia à

aplicação do art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº

13.467/2017), nos moldes do art. 40, §§1º e 2º, da Lei n.

6.830/80. Registro que a mera apresentação de requerimentos

genéricos ou de providências já realizadas não suspendem nem

interrompem os prazos de suspensão da execução ou de

aplicação da prescrição intercorrente (conforme entendimento do

C. STJ quando do julgamento do REsp n. 1.340.553).

1.

Na suspensão do curso do processo por 1 ano não correrá o

prazo de prescrição intercorrente e o processo deve ser

2.
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encaminhado para a tarefa "sobrestamento por execução

frustrada".

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos do art.

11-A da CLT, intime-se novamente a parte autora para que

apresente meios viáveis e concretos ao prosseguimento da

execução, sob pena de se iniciar, ao fim do prazo de 30 dias,

a contagem do prazo prescricional trabalhista de dois anos

(art. 11-A, §1º, da CLT, c/c art. 2º da IN n. 41/2018 do C. TST).

3.

Ao fim do prazo prescricional de dois anos, sem qualquer

providência frutífera, as partes deverão ser intimadas para

que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca da

p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  e / o u  e v e n t u a i s

suspensões/interrupções da prescrição. Em seguida, voltem-

me conclusos.

4.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000809-88.2023.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE DE
MACEDO GADELHA(OAB: 32170/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED. SERRA AZUL

ADVOGADO Antonio Carlos da Costa Lima C.
Moreira(OAB: 20519/PE)

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO ED. SERRA AZUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed54cbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000281-25.2021.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE MAURICIO BARBOSA

ADVOGADO LEOPOLDINO MIRANDA FREIRE
NETO(OAB: 39346/PE)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757/RS)

ADVOGADO SIMONE BORGES(OAB: 117124/RS)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MAURICIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 311daa9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o E. STF, quando do julgamento do Tema 390

(Reserva de lei complementar para tratar da prescrição intercorrente

no processo de execução fiscal), reconheceu a constitucionalidade

da alteração ocorrida no art. 40, da Lei n. 6.830/80 (LEF), nos

termos a seguir: "É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1

(um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse

prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo prescricional

tributário de 5 (cinco) anos";

Considerando que a CLT, em seu art. 889, expressamente prevê a

aplicação, na fase de execução, da lei de executivos fiscais, naquilo

que não se oponha a suas diretrizes;

Considerando que a CLT, em seu art. 11-A, prevê a ocorrência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho;

Considerando a revogação da Recomendação CGJT n. 03/2018

pela nova Consolidação de Provimentos da Justiça do Trabalho

(Provimento n. 4/CGJT);

Considerando o esgotamento dos meios de execução realizados

por este Juízo e requeridos pela parte exequente;

DECIDO:

Intime-se o(a) exequente, para que indique meios viáveis e

concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

inclusive no tocante à eventual integração de outras pessoas

(físicas/jurídicas) no polo passivo, no prazo de 30 dias, sob pena

1.

de, ao fim deste prazo, ter início automático o prazo de

suspensão da execução por um ano, como medida prévia à

aplicação do art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº

13.467/2017), nos moldes do art. 40, §§1º e 2º, da Lei n.

6.830/80. Registro que a mera apresentação de requerimentos

genéricos ou de providências já realizadas não suspendem nem

interrompem os prazos de suspensão da execução ou de

aplicação da prescrição intercorrente (conforme entendimento do

C. STJ quando do julgamento do REsp n. 1.340.553).

Na suspensão do curso do processo por 1 ano não correrá o

prazo de prescrição intercorrente e o processo deve ser

encaminhado para a tarefa "sobrestamento por execução

frustrada".

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos do art.

11-A da CLT, intime-se novamente a parte autora para que

apresente meios viáveis e concretos ao prosseguimento da

execução, sob pena de se iniciar, ao fim do prazo de 30 dias,

a contagem do prazo prescricional trabalhista de dois anos

(art. 11-A, §1º, da CLT, c/c art. 2º da IN n. 41/2018 do C. TST).

3.

Ao fim do prazo prescricional de dois anos, sem qualquer

providência frutífera, as partes deverão ser intimadas para

que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca da

p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  e / o u  e v e n t u a i s

suspensões/interrupções da prescrição. Em seguida, voltem-

me conclusos.

4.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000809-88.2023.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE JOAO DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE DE
MACEDO GADELHA(OAB: 32170/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED. SERRA AZUL

ADVOGADO Antonio Carlos da Costa Lima C.
Moreira(OAB: 20519/PE)

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed54cbc

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000582-98.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DANIEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c155f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:
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Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000582-98.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DANIEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO FLAVIO ALDRED
RAMACCIOTTI(OAB: 146167/SP)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCOMP INDUSTRIA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c155f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,
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será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001029-91.2020.5.06.0002
RECLAMANTE ISABELY FARIAS SENA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DO REGO
BARROS(OAB: 10850/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b89e73

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sessao administrativa, realizada em 18.12.2023, o E. Tribunal

Regional da 6ª Regiao deferiu o pedido do HOSPITAL DE AVILA

LTDA e autorizou a abertura de Procedimento de Reunião de

Execucões (PRE) na modalidade de Plano Especial de Pagamento

Trabalhista (PEPT).

Isto posto, torno sem efeito o despacho id. 551d6b1.

Aguarde-se disponibilidade de crédito, devendo os autos

permanecerem sobrestados

Dê-se ciência as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001029-91.2020.5.06.0002
RECLAMANTE ISABELY FARIAS SENA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DO REGO
BARROS(OAB: 10850/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELY FARIAS SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b89e73

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sessao administrativa, realizada em 18.12.2023, o E. Tribunal

Regional da 6ª Regiao deferiu o pedido do HOSPITAL DE AVILA

LTDA e autorizou a abertura de Procedimento de Reunião de

Execucões (PRE) na modalidade de Plano Especial de Pagamento

Trabalhista (PEPT).

Isto posto, torno sem efeito o despacho id. 551d6b1.

Aguarde-se disponibilidade de crédito, devendo os autos

permanecerem sobrestados

Dê-se ciência as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000807-21.2023.5.06.0002
RECLAMANTE JOSIEL MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA
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ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3868a20

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000807-21.2023.5.06.0002
RECLAMANTE JOSIEL MARQUES DOS SANTOS

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3868a20

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE
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AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001553-06.2011.5.06.0002
RECLAMANTE ELINE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

RECLAMADO WCA.COM LTDA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO MARIA EDUARDA COSTA ARAUJO
SCHULZE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70557f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de ID 80b355c .

Tendo em vista que a perita PRISCILA PEDROSA SOARES,

declinou do encargo, neste ato, destituo a expert e designo o

perito LUPICÍNIO FARIAS TORRES, para que providencie, no

prazo de trinta dias, o laudo pericial. Deverá, no prazo de cinco dias,

informar sobre o aceite do encargo.

Intimem-se as partes e os peritos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001553-06.2011.5.06.0002
RECLAMANTE ELINE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

RECLAMADO WCA.COM LTDA

ADVOGADO CASSIO APARECIDO
SCARABELINI(OAB: 163899/SP)

ADVOGADO CLAUDINEI ARISTIDES
BOSCHIERO(OAB: 105869/SP)

PERITO MARIA EDUARDA COSTA ARAUJO
SCHULZE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WCA.COM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f70557f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de ID 80b355c .

Tendo em vista que a perita PRISCILA PEDROSA SOARES,

declinou do encargo, neste ato, destituo a expert e designo o

perito LUPICÍNIO FARIAS TORRES, para que providencie, no

prazo de trinta dias, o laudo pericial. Deverá, no prazo de cinco dias,

informar sobre o aceite do encargo.

Intimem-se as partes e os peritos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000079-14.2022.5.06.0002
RECLAMANTE ROBSON GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO PAULA MUNIZ MARINHO DE
SENA(OAB: 31875/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CORE - CLINICA DE
OFTALMOLOGIA DE RECIFE -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8bbab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da sentença id. 8175470,

exclua-se a HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA do polo

passivo.

Expeça-se alvará de FGTS e seguro-desemprego.

Not i f ique-se a par te  executada CORE -  CLINICA DE

OFTALMOLOGIA DE RECIFE - EIRELI, via editalícia, para que

pague ou garanta a execução com depósito de numerário, em 48

horas, sob pena de prosseguimento da execução, com utilização

dos convênios à disposição do Juízo, inclusive bloqueio de crédito

via SISBAJUD, harmonizando-se os preceitos constitucionais,

celetistas e tributários.

Decorrido o prazo retro, sem depósito, utilizem-se os convênios.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000079-14.2022.5.06.0002
RECLAMANTE ROBSON GUILHERME DA SILVA

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO PAULA MUNIZ MARINHO DE
SENA(OAB: 31875/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CORE - CLINICA DE
OFTALMOLOGIA DE RECIFE -
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON GUILHERME DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a8bbab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o trânsito em julgado da sentença id. 8175470,

exclua-se a HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA do polo

passivo.

Expeça-se alvará de FGTS e seguro-desemprego.

Not i f ique-se a par te  executada CORE -  CLINICA DE

OFTALMOLOGIA DE RECIFE - EIRELI, via editalícia, para que

pague ou garanta a execução com depósito de numerário, em 48

horas, sob pena de prosseguimento da execução, com utilização

dos convênios à disposição do Juízo, inclusive bloqueio de crédito

via SISBAJUD, harmonizando-se os preceitos constitucionais,
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celetistas e tributários.

Decorrido o prazo retro, sem depósito, utilizem-se os convênios.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000993-83.2019.5.06.0002
RECLAMANTE TARCISO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCISO FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d89ab

proferido nos autos.

DESPACHO

O acórdão id. 07a16f7 entendeu improcedentes os pedidos

formulados em face do Estado de Pernambuco, condenando o

demandante ao pagamento de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais, no percentual de 15% sobre o valor atualizado da

causa, declarando, porém, a suspensão de sua exigibilidade pelo

prazo de dois anos, nos moldes do § 4.º do referido art. 791-A.

1. Determino, na forma do artigo 879, §1°-B, da CLT, a notificação

da parte reclamada RIMA SEGURANCA - FALIDO para

apresentação da conta de liquidação atualizada (inclusive da

contribuição previdenciária devida), no prazo de 15 dias, sob pena

de preclusão. A preclusão resultará na aceitação, pela reclamada,

dos cálculos a serem elaborados pela contadoria/perito judicial

(artigo 879, §2ª, parte final);

1.1. Atente a parte executada para o fato de que os cálculos a

serem por ela apresentados devem guardar sintonia com o

comando judicial transitado em julgado (sentença ou acórdão).

Eventuais discrepâncias poderão ser sanadas por perito nomeado

pelo juízo, o que poderá redundar no pagamento de honorários

periciais, a cargo da reclamada, se for o caso. Deverá, também,

apresentar o arquivo PJC, oriundo do PJECalc, para anexação aos

autos.

2. Apresentado o cálculo de liquidação, venham os autos conclusos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000779-29.2018.5.06.0002
RECLAMANTE LUIS ALBERTO BONILLA

ADVOGADO GILBERTO SIMOES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28809/PE)

ADVOGADO RIVELLITON CESAR DE SOUZA
SANTOS(OAB: 30622/PE)

RECLAMADO ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E
ARTEFATOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E ARTEFATOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a34966a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000779-29.2018.5.06.0002
RECLAMANTE LUIS ALBERTO BONILLA

ADVOGADO GILBERTO SIMOES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28809/PE)

ADVOGADO RIVELLITON CESAR DE SOUZA
SANTOS(OAB: 30622/PE)
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RECLAMADO ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E
ARTEFATOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS ALBERTO BONILLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a34966a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000858-32.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DENILSON TIAGO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ad1135

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas
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comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000843-63.2023.5.06.0002
RECLAMANTE ITALO MATIAS DA COSTA

ADVOGADO THAIS GOMES FIRMO DE LIMA(OAB:
54553/PE)

RECLAMADO HENRIQUE FERREIRA DANTAS
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FERREIRA DANTAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb8b59

proferido nos autos.

Vistas às partes do laudo pericial id. 2154229 para manifestação,

no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000858-32.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DENILSON TIAGO PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON TIAGO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ad1135

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,
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obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000843-63.2023.5.06.0002
RECLAMANTE ITALO MATIAS DA COSTA

ADVOGADO THAIS GOMES FIRMO DE LIMA(OAB:
54553/PE)

RECLAMADO HENRIQUE FERREIRA DANTAS
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO MATIAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fb8b59

proferido nos autos.

Vistas às partes do laudo pericial id. 2154229 para manifestação,

no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000841-87.2023.5.06.0004
RECLAMANTE JADILSON TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0437306

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos
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jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000841-87.2023.5.06.0004
RECLAMANTE JADILSON TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADILSON TOMAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0437306

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.
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Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000844-48.2023.5.06.0002
RECLAMANTE FATIMA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO Fundação Universidade Federal de
Ouro Preto

RECLAMADO REDENTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b561a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000844-48.2023.5.06.0002
RECLAMANTE FATIMA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO Fundação Universidade Federal de
Ouro Preto

RECLAMADO REDENTOR SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDENTOR SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1b561a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022,

que regulamenta os atos processuais decorrentes da interdição total

do Fórum do Recife, DETERMINO A DESIGNAÇÃO DE

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, para que as partes, os advogados

e as testemunhas compareçam à sala de audiências (presencial

ou virtual) da 2ª Vara do Trabalho do Recife/PE, sob pena de

confissão quanto à matéria fática.

A modalidade de realização da audiência (presencial ou

telepresencial) será oportunamente comunicada às partes,

advogados e testemunhas, quando da definição do dia e hora

da assentada, tendo em vista a impossibilidade de pré-

definição no atual estágio processual. Salienta-se, ainda, que,

consoante Resolução CNJ 354 e ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP-CRT n. 10/2022, encontra-se sob a prerrogativa exclusiva

do Juízo a definição de audiências telepresenciais, conforme

trecho a seguir:

Resolução CNJ 354/2020:

"Art.3º (…)

§1º O juiz poderá determinar excepcionalmente, de ofício, a

realização de audiências telepresenciais, nas seguintes

hipóteses:

(…)

V – indisponibilidade temporária do foro, calamidade pública

ou força maior."

ATENTEM AS PARTES QUE NÃO SERÁ PERMITIDA A

TRANSMUTAÇÃO DA MODALIDADE DA REALIZAÇÃO DA

AUDIÊNCIA, SALVO EXCEPCIONALIDADE DEVIDAMENTE

COMPROVADA, CONFORME ATO REGULAMENTAR DA

MATÉRIA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO LIMINAR DO

REQUERIMENTO.

Registre-se que a gestão da pauta de audiência não pertence às

partes exclusivamente, pelo que serve a toda coletividade dos

jurisdicionados que, em se processando o acatamento de pedidos

de adiamento ou alteração de formato, sem fundamento razoável,

será prejudicada, ainda mais em um contexto de indefinição

provocado pela interdição do Fórum.

Ficam as partes cientes de que devem trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais deverão,

obrigatoriamente, comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

ouvidas.

Caso haja interesse na intimação de testemunhas, as partes devem

apresentar o rol, como todos os dados necessários, no prazo

preclusivo de cinco dias. Adverte-se, conforme art. 455, §2º e §3º,

do CPC, que a inércia ou a manifestação de que as testemunhas

comparecerão independentemente de comunicação do Juízo

implicará presunção de que houve desistência da oitiva, caso as

testemunhas não compareçam. O adiamento da audiência, nesse

último caso, apenas ocorrerá caso haja comprovação do convite,

que deverá ser acostado aos autos processuais com antecedência

mínima de 3 (três) dias úteis, conforme art. 455, §1º, do CPC.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000297-81.2018.5.06.0002
RECLAMANTE ROBERTO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO NEO LIMP - SERVICOS GERAIS
LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO FERREIRA DE FARIA(OAB:
12904/PE)

RECLAMADO MUCIO JOSE DE ABREU E LIMA DA
CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando o decurso do prazo indicado no despacho retro,

notifique-se a parte autora para se manifestar nos autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NAZARE BARROS BARBOZA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000803-57.2018.5.06.0002
RECLAMANTE ALBERES JOSE SOARES

ADVOGADO ALBERTO FLAVIO ALVES PORTO
FILHO(OAB: 51687/PE)

ADVOGADO ESDRAS GONCALVES SALES DA
SILVA(OAB: 51782/PE)
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ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA ROCHA
JUNIOR(OAB: 24018/PE)

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO LEAL DE
FARIAS(OAB: 22942/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERES JOSE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Considerando o decurso do prazo indicado no despacho retro,

notifique-se a parte autora para se manifestar nos autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NAZARE BARROS BARBOZA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000752-75.2020.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE ROBERTO GOMES

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MADELINE FERREIRA LAMARTINE

RECLAMADO TAC COMERCIO ALIMENTICIO LTDA

ADVOGADO MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO
DE MOURA(OAB: 16174/PE)

RECLAMADO ROBERTO LAFAYETTE DE
ANDRADE BITU

PERITO RAIMUNDO BENTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO GOMES NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora para tomar ciência das certidões anexadas

aos autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NAZARE BARROS BARBOZA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000401-34.2022.5.06.0002
RECLAMANTE JOYCE ROBERTA GOMES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE ROBERTA GOMES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17b6e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000401-34.2022.5.06.0002
RECLAMANTE JOYCE ROBERTA GOMES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d17b6e0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000785-65.2020.5.06.0002
RECLAMANTE ARMANDO JOSE BATISTA SANTOS

ADVOGADO WALDILSON DE ARAUJO
NEVES(OAB: 8702/PE)

ADVOGADO JOSE FLAVIO DE LUCENA(OAB:
9026/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE
MATOS JUNIOR(OAB: 9817/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ROSANGELA ALVES DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc96578

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos constantes da planilha de id. 025abe7, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da

condenação consoante resumo da planilha produzida via sistema

PJeCalc.

Considerando a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor, o crédito relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais

destinado ao advogado da reclamada ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executado se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação de pagar do beneficiário. Tudo

nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

Ao arquivo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000785-65.2020.5.06.0002
RECLAMANTE ARMANDO JOSE BATISTA SANTOS

ADVOGADO WALDILSON DE ARAUJO
NEVES(OAB: 8702/PE)

ADVOGADO JOSE FLAVIO DE LUCENA(OAB:
9026/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE
MATOS JUNIOR(OAB: 9817/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ROSANGELA ALVES DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO JOSE BATISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc96578

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos constantes da planilha de id. 025abe7, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da

condenação consoante resumo da planilha produzida via sistema

PJeCalc.

Considerando a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao

autor, o crédito relativo aos honorários advocatícios sucumbenciais

destinado ao advogado da reclamada ficará sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderá ser executado se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão, o

credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência

de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-

se, passado esse prazo, a obrigação de pagar do beneficiário. Tudo

nos termos do art. 791-A, §4º, da CLT.

Ao arquivo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000091-28.2022.5.06.0002
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecdeec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

1.

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000116-51.2016.5.06.0002
RECLAMANTE MIDIAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

ADVOGADO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA(OAB:
12723-D/PE)

RECLAMADO UNICORDIS URGENCIAS
CARDIOLOGICAS

ADVOGADO IVAN CLEMENTINO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 39293/PE)

ADVOGADO MARIANA SOARES DE MELO(OAB:
39390/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICORDIS URGENCIAS CARDIOLOGICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1740900

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o E. STF, quando do julgamento do Tema 390

(Reserva de lei complementar para tratar da prescrição intercorrente

no processo de execução fiscal), reconheceu a constitucionalidade

da alteração ocorrida no art. 40, da Lei n. 6.830/80 (LEF), nos

termos a seguir: "É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1

(um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse

prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo prescricional

tributário de 5 (cinco) anos";

Considerando que a CLT, em seu art. 889, expressamente prevê a

aplicação, na fase de execução, da lei de executivos fiscais, naquilo

que não se oponha a suas diretrizes;

Considerando que a CLT, em seu art. 11-A, prevê a ocorrência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho;

Considerando a revogação da Recomendação CGJT n. 03/2018

pela nova Consolidação de Provimentos da Justiça do Trabalho

(Provimento n. 4/CGJT);

Considerando o esgotamento dos meios de execução realizados

por este Juízo e requeridos pela parte exequente;

DECIDO:

Intime-se o(a) exequente, para que indique meios viáveis e

concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

inclusive no tocante à eventual integração de outras pessoas

(físicas/jurídicas) no polo passivo, no prazo de 30 dias, sob pena

de, ao fim deste prazo, ter início automático o prazo de

suspensão da execução por um ano, como medida prévia à

aplicação do art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº

13.467/2017), nos moldes do art. 40, §§1º e 2º, da Lei n.

6.830/80. Registro que a mera apresentação de requerimentos

genéricos ou de providências já realizadas não suspendem nem

interrompem os prazos de suspensão da execução ou de

aplicação da prescrição intercorrente (conforme entendimento do

C. STJ quando do julgamento do REsp n. 1.340.553).

1.

Na suspensão do curso do processo por 1 ano não correrá o

prazo de prescrição intercorrente e o processo deve ser

encaminhado para a tarefa "sobrestamento por execução

frustrada".

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos do art.

11-A da CLT, intime-se novamente a parte autora para que

apresente meios viáveis e concretos ao prosseguimento da

execução, sob pena de se iniciar, ao fim do prazo de 30 dias,

a contagem do prazo prescricional trabalhista de dois anos

(art. 11-A, §1º, da CLT, c/c art. 2º da IN n. 41/2018 do C. TST).

3.

Ao fim do prazo prescricional de dois anos, sem qualquer

providência frutífera, as partes deverão ser intimadas para

que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca da

p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  e / o u  e v e n t u a i s

suspensões/interrupções da prescrição. Em seguida, voltem-

me conclusos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000116-51.2016.5.06.0002
RECLAMANTE MIDIAN DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)
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ADVOGADO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA(OAB:
12723-D/PE)

RECLAMADO UNICORDIS URGENCIAS
CARDIOLOGICAS

ADVOGADO IVAN CLEMENTINO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 39293/PE)

ADVOGADO MARIANA SOARES DE MELO(OAB:
39390/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIAN DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1740900

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o E. STF, quando do julgamento do Tema 390

(Reserva de lei complementar para tratar da prescrição intercorrente

no processo de execução fiscal), reconheceu a constitucionalidade

da alteração ocorrida no art. 40, da Lei n. 6.830/80 (LEF), nos

termos a seguir: "É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1

(um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse

prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo prescricional

tributário de 5 (cinco) anos";

Considerando que a CLT, em seu art. 889, expressamente prevê a

aplicação, na fase de execução, da lei de executivos fiscais, naquilo

que não se oponha a suas diretrizes;

Considerando que a CLT, em seu art. 11-A, prevê a ocorrência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho;

Considerando a revogação da Recomendação CGJT n. 03/2018

pela nova Consolidação de Provimentos da Justiça do Trabalho

(Provimento n. 4/CGJT);

Considerando o esgotamento dos meios de execução realizados

por este Juízo e requeridos pela parte exequente;

DECIDO:

Intime-se o(a) exequente, para que indique meios viáveis e

concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

inclusive no tocante à eventual integração de outras pessoas

(físicas/jurídicas) no polo passivo, no prazo de 30 dias, sob pena

de, ao fim deste prazo, ter início automático o prazo de

suspensão da execução por um ano, como medida prévia à

aplicação do art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº

13.467/2017), nos moldes do art. 40, §§1º e 2º, da Lei n.

6.830/80. Registro que a mera apresentação de requerimentos

1.

genéricos ou de providências já realizadas não suspendem nem

interrompem os prazos de suspensão da execução ou de

aplicação da prescrição intercorrente (conforme entendimento do

C. STJ quando do julgamento do REsp n. 1.340.553).

Na suspensão do curso do processo por 1 ano não correrá o

prazo de prescrição intercorrente e o processo deve ser

encaminhado para a tarefa "sobrestamento por execução

frustrada".

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos do art.

11-A da CLT, intime-se novamente a parte autora para que

apresente meios viáveis e concretos ao prosseguimento da

execução, sob pena de se iniciar, ao fim do prazo de 30 dias,

a contagem do prazo prescricional trabalhista de dois anos

(art. 11-A, §1º, da CLT, c/c art. 2º da IN n. 41/2018 do C. TST).

3.

Ao fim do prazo prescricional de dois anos, sem qualquer

providência frutífera, as partes deverão ser intimadas para

que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca da

p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  e / o u  e v e n t u a i s

suspensões/interrupções da prescrição. Em seguida, voltem-

me conclusos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000091-28.2022.5.06.0002
RECLAMANTE WELLINGTON SANTOS DE

MEDEIROS

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SANTOS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecdeec0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

1.
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reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001603-22.2017.5.06.0002
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 30292/PE)

ADVOGADO MONIQUE ALMEIDA DA LUZ
NASCIMENTO(OAB: 47410/BA)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3151416

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos apresentados pelas partes, à contadoria

para liquidação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001603-22.2017.5.06.0002
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 30292/PE)

ADVOGADO MONIQUE ALMEIDA DA LUZ
NASCIMENTO(OAB: 47410/BA)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3151416

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os cálculos apresentados pelas partes, à contadoria

para liquidação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000502-37.2023.5.06.0002
RECLAMANTE CLAUDIA CAROLAYNE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CAROLAYNE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2b5412

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência do laudo pericial

anexado aos autos, no prazo de cinco dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000693-82.2023.5.06.0002
RECLAMANTE GENIVAL VICENTE PASCOAL

ADVOGADO GILDEVAN BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 11533/RN)

ADVOGADO ANA ISABEL SILVA DE PAIVA(OAB:
14185/PB)

RECLAMADO FRIO BRASIL REFRIGERACAO
INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO TULIO MARCIEL CHAVES
MARINHO(OAB: 26629/PB)

RECLAMADO ENVASADORA DE AGUA GELITO
LTDA

ADVOGADO LUDMILLE TUANNY DE SOUZA
LOPES(OAB: 36126/PE)
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PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENVASADORA DE AGUA GELITO LTDA

  - FRIO BRASIL REFRIGERACAO INDUSTRIAL E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1870f

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência do laudo pericial

anexado aos autos, no prazo comum de cinco dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000466-29.2022.5.06.0002
RECLAMANTE ALEX PEREIRA DE SENA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX PEREIRA DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40381ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

1.

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000502-37.2023.5.06.0002
RECLAMANTE CLAUDIA CAROLAYNE GOMES DA

SILVA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - J R ALACRINO ROCHA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2b5412

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência do laudo pericial

anexado aos autos, no prazo de cinco dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000693-82.2023.5.06.0002
RECLAMANTE GENIVAL VICENTE PASCOAL

ADVOGADO GILDEVAN BARBOSA DE
CARVALHO(OAB: 11533/RN)

ADVOGADO ANA ISABEL SILVA DE PAIVA(OAB:
14185/PB)

RECLAMADO FRIO BRASIL REFRIGERACAO
INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO TULIO MARCIEL CHAVES
MARINHO(OAB: 26629/PB)

RECLAMADO ENVASADORA DE AGUA GELITO
LTDA

ADVOGADO LUDMILLE TUANNY DE SOUZA
LOPES(OAB: 36126/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL VICENTE PASCOAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e1870f

proferido nos autos.
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Notifiquem-se as partes para tomarem ciência do laudo pericial

anexado aos autos, no prazo comum de cinco dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000466-29.2022.5.06.0002
RECLAMANTE ALEX PEREIRA DE SENA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40381ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

1.

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000080-33.2021.5.06.0002
RECLAMANTE MICARLAS MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

Escola Municipal Carlúcio Castanha
Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119a01d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a parte ré já apresentou seus cálculos de

liquidação, incontroversa a parcela. Intime-se a parte reclamada

para que, em cinco dias, deposite o crédito incontroverso e

apresente a planilha (arquivo PJC), sob pena de bloqueio de crédito

do valor restante.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentação de dados

bancários, bem como, assim desejando, sua conta de liquidação, no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

3. Caso seja apresentada a conta pelo reclamante, à contadoria do

juízo para pronunciamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000080-33.2021.5.06.0002
RECLAMANTE MICARLAS MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

Escola Municipal Carlúcio Castanha
Junior

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICARLAS MONTEIRO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 119a01d
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proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a parte ré já apresentou seus cálculos de

liquidação, incontroversa a parcela. Intime-se a parte reclamada

para que, em cinco dias, deposite o crédito incontroverso e

apresente a planilha (arquivo PJC), sob pena de bloqueio de crédito

do valor restante.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentação de dados

bancários, bem como, assim desejando, sua conta de liquidação, no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

3. Caso seja apresentada a conta pelo reclamante, à contadoria do

juízo para pronunciamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000059-86.2023.5.06.0002
RECLAMANTE MARIA TERESA SILVA CRESCENCIO

LEAL

ADVOGADO GABRIELA ROGERIO
BORELLA(OAB: 51153/PE)

ADVOGADO RENATA ATAIDE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 55712/PE)

ADVOGADO CAIO NEPOMUCENO DA SILVA(OAB:
52673/PE)

RECLAMADO VALI SOLUCOES DIGITAIS LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS CABRAL
GOMES(OAB: 46518/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA SILVA CRESCENCIO LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed67cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

1.

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-17.2022.5.06.0002

RECLAMANTE JOSE EDEILDO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8a004

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a parte ré já apresentou seus cálculos de

liquidação, incontroversa a parcela. Intime-se a parte reclamada

para que, em cinco dias, deposite o crédito incontroverso e

apresente a planilha (arquivo PJC), sob pena de bloqueio de crédito

do valor restante.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentação de dados

bancários, bem como, assim desejando, sua conta de liquidação, no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

3. Caso seja apresentada a conta pelo reclamante, à contadoria do

juízo para pronunciamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000059-86.2023.5.06.0002
RECLAMANTE MARIA TERESA SILVA CRESCENCIO

LEAL

ADVOGADO GABRIELA ROGERIO
BORELLA(OAB: 51153/PE)

ADVOGADO RENATA ATAIDE DE
ALBUQUERQUE(OAB: 55712/PE)

ADVOGADO CAIO NEPOMUCENO DA SILVA(OAB:
52673/PE)

RECLAMADO VALI SOLUCOES DIGITAIS LTDA

ADVOGADO CAIO VINICIUS CABRAL
GOMES(OAB: 46518/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALI SOLUCOES DIGITAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed67cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

1.

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000137-17.2022.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE EDEILDO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDEILDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae8a004

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a parte ré já apresentou seus cálculos de

liquidação, incontroversa a parcela. Intime-se a parte reclamada

para que, em cinco dias, deposite o crédito incontroverso e

apresente a planilha (arquivo PJC), sob pena de bloqueio de crédito

do valor restante.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentação de dados

bancários, bem como, assim desejando, sua conta de liquidação, no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

3. Caso seja apresentada a conta pelo reclamante, à contadoria do

juízo para pronunciamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000971-93.2017.5.06.0002
RECLAMANTE ELIAS FRANCISCO DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

ADVOGADO SANDRO DE MEDEIROS
MACHADO(OAB: 27024/PE)

RECLAMADO ELKER VENANCIO DE LIMA - ME

ADVOGADO FLAVIO GUSTAVO DA SILVA(OAB:
45061/PE)

ADVOGADO Carmem Nise Cavalcanti
Fernandes(OAB: 20229/PE)

RECLAMADO D. R. V. DE LIRA - EPP

PERITO VERENA CARDOSO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELKER VENANCIO DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3bd03

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora pretende a utilização da nova ferramenta

disponibilizada pelo CNJ para a fase de execução, denominada

SNIPER.

Não obstante as limitações atuais do sistema, nota-se que o

SNIPER pode auxiliar as buscas requeridas.

Defiro, por conseguinte, a utilização do sistema SNIPER, para

tentativa de localização das informações solicitadas.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000971-93.2017.5.06.0002
RECLAMANTE ELIAS FRANCISCO DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

ADVOGADO SANDRO DE MEDEIROS
MACHADO(OAB: 27024/PE)

RECLAMADO ELKER VENANCIO DE LIMA - ME

ADVOGADO FLAVIO GUSTAVO DA SILVA(OAB:
45061/PE)

ADVOGADO Carmem Nise Cavalcanti
Fernandes(OAB: 20229/PE)

RECLAMADO D. R. V. DE LIRA - EPP

PERITO VERENA CARDOSO PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS FRANCISCO DA SILVA SOBRINHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da3bd03

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora pretende a utilização da nova ferramenta

disponibilizada pelo CNJ para a fase de execução, denominada

SNIPER.

Não obstante as limitações atuais do sistema, nota-se que o

SNIPER pode auxiliar as buscas requeridas.

Defiro, por conseguinte, a utilização do sistema SNIPER, para

tentativa de localização das informações solicitadas.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000511-04.2020.5.06.0002
RECLAMANTE VANIA LUCIA RODRIGUES

BEZERRA

ADVOGADO José Bonifácio de melo Filho(OAB:
29261/PE)

RECLAMADO ANGELA MARIA COUTINHO DE
OLIVEIRA BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA LUCIA RODRIGUES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a29607

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos constantes da planilha de id. 64eb86f, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da

condenação consoante resumo da planilha produzida via sistema

PJeCalc.

Notifique-se a parte executada principal, para que pague ou garanta

a execução com depósito de numerário, em 48 horas, sob pena de

prosseguimento da execução, com utilização dos convênios à

disposição do Juízo, inclusive bloqueio de crédito via SISBAJUD,

harmonizando-se os preceitos constitucionais, celetistas e

tributários.

Decorrido o prazo retro, sem depósito, utilizem-se os convênios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001017-53.2015.5.06.0002
RECLAMANTE EVANIR BACELAR RODRIGUES

ADVOGADO YOUSHIRO YOKOTA NETO(OAB:
29667/PE)

ADVOGADO JOSE ULISSES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 29475/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANIR BACELAR RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1b1a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada, nos termos do art. 535 do CPC.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001017-53.2015.5.06.0002
RECLAMANTE EVANIR BACELAR RODRIGUES

ADVOGADO YOUSHIRO YOKOTA NETO(OAB:
29667/PE)

ADVOGADO JOSE ULISSES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 29475/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec1b1a5

proferido nos autos.

DESPACHO
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Notifique-se a reclamada, nos termos do art. 535 do CPC.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000656-60.2020.5.06.0002
RECLAMANTE BRUNO LEONARDO VITORINO DA

SILVA

ADVOGADO MARILIA VITORINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 44481/PE)

RECLAMADO SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT´ANNA(OAB:
10905/SP)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LEONARDO VITORINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67b1cd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a parte ré já apresentou seus cálculos de

liquidação, incontroversa a parcela. Intime-se a parte reclamada

para que, em cinco dias, deposite o crédito incontroverso e

apresente a planilha (arquivo PJC), sob pena de bloqueio de crédito

do valor restante.

2. Intime-se a parte reclamante para apresentação de dados

bancários, bem como, assim desejando, sua conta de liquidação, no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

3. Caso seja apresentada a conta pelo reclamante, à contadoria do

juízo para pronunciamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000656-60.2020.5.06.0002
RECLAMANTE BRUNO LEONARDO VITORINO DA

SILVA

ADVOGADO MARILIA VITORINO DA SILVA
BARBOSA(OAB: 44481/PE)

RECLAMADO SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT´ANNA(OAB:
10905/SP)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

  - UNILEVER BRASIL GELADOS DO NORDESTE S/A

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

  - VERZANI & SANDRINI ELETRONICA LTDA

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b67b1cd

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a parte ré já apresentou seus cálculos de

liquidação, incontroversa a parcela. Intime-se a parte reclamada

para que, em cinco dias, deposite o crédito incontroverso e

apresente a planilha (arquivo PJC), sob pena de bloqueio de crédito

do valor restante.
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2. Intime-se a parte reclamante para apresentação de dados

bancários, bem como, assim desejando, sua conta de liquidação, no

prazo de 15 dias, sob pena de preclusão.

3. Caso seja apresentada a conta pelo reclamante, à contadoria do

juízo para pronunciamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000352-27.2021.5.06.0002
RECLAMANTE JORGE JOSE MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:JORGE JOSE MARQUES DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

•

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000664-37.2020.5.06.0002
EXEQUENTE FRANCO DENIS DE JESUS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO ORGUEL LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO MARCOS CALDAS MARTINS
CHAGAS(OAB: 56526/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCO DENIS DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:FRANCO DENIS DE JESUS

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

•
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DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000530-20.2014.5.06.0002
RECLAMANTE LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO CARLOS ANDRE MACHADO GOMES
DE MELO(OAB: 15451/PE)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO JOSE AVELINO DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:LUCIANO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

•

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-04.2021.5.06.0002
RECLAMANTE KATIA CILENE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON DACIANO ALVES QUINTAO
INCENSO JUNIOR(OAB: 27937/PE)

ADVOGADO ANTONIO ALCYMAR MONTEIRO
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
53688/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO LM WIND POWER DO BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ANDRE ALMEIDA PINHEIRO TELES

TESTEMUNHA JAILSON BATISTA DA SILVA

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LM WIND POWER DO BRASIL S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a29904d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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*REFERÊNCIA DOCUMENTAL - As referências feitas nesta

decisão às folhas dos autos correspondem às páginas numeradas

do arquivo do processo em formatoPDF- "Portable Document File"

- obtido a partir do sistema PJE, na opção "baixar processo

completo" constante do “menu do processo”.

SENTENÇA

1 - RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista na qual a parte autora postula os

títulos elencados às fls.31 a 35, instruída com documentos que

indica, atribuindo à causa o valor final de R$ 1.018.264,52 (um

milhão, dezoito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta

e dois centavos).

Devidamente citadas, as reclamadas ofertaram defesas escritas

com documentos, suscitando preliminares e, no mérito, pugnando

pela improcedência da ação na forma como manejada.

Prova oral conforme ata de fls. 826/829.

Laudo médico pericial às fls. 572/580.

Laudo ambiental às fls. 772/791.

Sem produção de provas outras, encerrou-se a instrução.

Razões finais apresentadas.

Inconciliadas.

É o que importa relatar.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

- Liquidação dos pedidos da demanda. Não limitação da

condenação. Tese de efeito vinculante fixada por este E.TRT6.

O tema não merece maiores delongas, tendo em vista a aprovação

da seguinte tese jurídica nos autos do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas n. 0000792-58.2023.5.06.0000: "Os valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial, em atendimento ao

disposto no artigo 840, §1o, da CLT não limitam a condenação,

sendo meramente estimativos".

Assim, eventual condenação do julgado não ficará limitada aos

valores estipulados na peça de ingresso, devendo observância,

apenas, ao título judicial correspondente.

- Inépcia

Atende a inicial aos requisitos do art. 840 Consolidado e art. 319 do

CPC, tendo a parte reclamada produzido defesa objetiva quanto a

todos os pedidos formulados, não havendo inépcia a ser

reconhecida.

Rejeito a preliminar.

- Ilegitimidade passiva ad causam

Informa a teoria da asserção, aplicável à processualística do

trabalho, que as condições da ação devem ser aferidas em abstrato,

à luz das afirmações tecidas pela parte autora na petição inicial.

No caso em análise, a simples afirmativa da parte reclamante de

que prestara serviços à 2ª reclamada, já é suficiente, por si só, para

firmar a legitimidade passiva desta em razão da ação proposta.

A simples negativa de vínculo por parte da 2ª ré é matéria que se

confunde, em verdade, com eventual responsabilidade e exige

dilação probatória. Pertine, pois, ao mérito da causa.

Mostra-se, assim, descabida sua análise no âmago das

preliminares, razão pela qual a rejeito.

- Insalubridade

Constatado pelo laudo pericial de fls. 772/791 e esclarecimentos de

fls. 811, que as atividades desenvolvidas pela parte autora eram

insalubres (por exposição ao agente ruído acima dos limites de

tolerância) - cuja conclusão adoto por ser decorrente de prova

técnica produzida por profissional de confiança deste Juízo – julgo

procedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade no importe de 20% (grau médio) sobre o salário

mínimo vigente à época da prestação dos serviços, e seus

reflexos em férias +1/3, 13° salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Indevido reflexo em DSR´S, pois trata-se de verba paga na

periodicidade mensal, que já guarda em seu cômputo o valor do

repouso semanal. Limita-se a condenação aos períodos de

11/07/2019 até 09/04/2020 e de 09/08/2020 até 09/08/2021,

conforme fls. 781 do laudo pericial.

Registro que a prova técnica que se acolhe fora produzida com

regular vistoria ao local de trabalho, relato pormenorizado das

funções exercidas pela parte autora, com menção, inclusive, a fotos

ilustrativas (fls. 787/788).

No que diz respeito às impugnações das partes, tenho por rejeitá-

las.

A da reclamada não se sustenta, tendo em vista a análise criteriosa

do Sr. Perito quanto à eficácia temporal dos protetores auriculares

fornecidos, vide razões de fls. 780/781. Análise esta que resultou,

inclusive, na limitação da condenação aos períodos ali indicados.

A da reclamante, foi objeto de elucidativos esclarecimentos

constantes às fls. 811 dos autos. Não ficou comprovado, quer na

diligência pericial, quer por outras provas dos autos, que a

reclamante esteve exposta, de forma PERMANENTE, aos agentes

insalubres “poeiras químicas e pós”, bem como ao cloro.

Com relação ao primeiro agente (poeira química), é certo que a

reclamante não exercia atividades diretamente ligadas à produção

ou lixamento das pás eólicas, como faziam os trabalhadores que

laboravam como operadores de produção. Daí porque a

insalubridade quanto a estes fora deferida no grau máximo,

conforme laudos anexados pela demandante. A reclamante era

encarregada de limpeza e, a teor da prova dos autos, não mantinha

contato permanente com o parque fabril, em situação vulnerável

para inalação de poeira tóxica. O relatado pelo Sr. Perito nos
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esclarecimentos de fls. 811 (final do questionamento 2), no

sentido de que “Conforme visita técnica, e informado pela própria

autora, a autora não tinha um ponto fixo de labor, também assim,

afastando a possibilidade de tal contato permanente”, fora, de fato,

confirmado pela prova oral, em principal, pelos itens 4.1 do

depoimento da testemunha Rafael e 2.2 do depoimento da

testemunha Jaílson. Ou seja, a reclamante, não era operadora de

produção, tinha sala própria e realizava suas funções com

“rondas” no parque fabril em metade da jornada; ainda assim,

quando adentrava na área de produção, o fazia usando as

máscaras de proteção ,  cujo regular fornecimento  foi

comprovado nos autos (documentos de fls. 384/386) e o seu uso

atestado pela prova oral (item 3, parte final, do depoimento da

testemunha Loami e item 2.2 da testemunha Jaílson). Acolho,

assim, a conclusão do Sr. Perito no sentido de que não havia

“contato PERMANENTE com possíveis “pós e/ou poeiras

minerais” (resposta ao quesito 3 dos esclarecimentos de fls. 811).

Já com relação ao agente cloro, a reclamante não obteve melhor

sorte. Como dito pelo expert, “Foi verificado que a contratante (LM

WIND) possui um dosador de produtos químicos, para as

contratadas realizarem o fracionamento de seus produtos” e, “Em

visita pericial, foi informado pela própria reclamante que

EVENTUALMENTE o dosador entupia, e era realizada a dosagem

dos produtos de forma manual”, afirmações que também estão em

sintonia com a prova oral produzida. Apesar de a primeira

testemunha atestar que a reclamante diluía o cloro manualmente, a

segunda não relatou esta atividade no item 4 do seu depoimento

(quando inquirida direta e objetivamente por este Magistrado),

sendo certo que a terceira testemunha pareceu mais fidedigna aos

olhos do Juízo, afirmando que o fato (diluição manual de cloro)

poderia existir, mas de forma esporádica, tendo em vista a presença

do diluidor no ambiente de trabalho. Este derradeiro relato corrobora

o ateste do Sr. Perito, fruto, inclusive, de informações repassadas

pela própria reclamante.

De toda esta fundamentação, acolhe-se, na sua totalidade, o laudo

pericial produzido nos autos.

- Acidente de trabalho.

Aduz a parte reclamante ter sido vítima de acidente de trabalho em

data de 02/08/2021, que culminou com lesão em seu ombro, pelo

que ficou afastada do trabalho por 5 dias. Requer indenização por

dano moral e material, em razão de eventual incapacidade para o

trabalho de que resultou a lesão.

A ré, em peça defensiva, afirma, em linhas gerais, que cumpre com

as normas de segurança e medicina do trabalho e fornece os EPI´s

necessários para a execução do trabalho. Questiona se o acidente,

de fato, ocorrera dentro da sede da empresa e, ao final, suscita a

ocorrência de culpa exclusiva da vítima, como fato excludente da

responsabilidade requerida.

Analiso.

A responsabilidade patronal por evento acidentário deve ser

averiguada, em princípio, à luz da teoria subjetiva, nos moldes do

art. 7°, XXVIII, CF/88. Para tanto, deve restar provada a conduta

culposa, o dano sofrido e o nexo causal entre ambos.

Esta disposição constitucional revela um avanço no tema de direitos

sociais do trabalhador porquanto, antes do advento da Atual Carta,

o Supremo Tribunal Federal exigia a comprovação de culpa grave

do ente patronal para responsabilizá-lo. A partir da Constituição de

1988, tem o trabalhador o direito de receber, além da reparação

previdenciária (esta de cunho securitário e individual, mediante

contribuição sua), uma indenização decorrente da responsabilidade

civil do ofensor, na hipótese de culpa do patrão. Daí o fundamento

jurídico para o recebimento conjunto das mencionadas

indenizações.

Com efeito, a diretriz de responsabilização nos dias hodiernos, com

base na melhor doutrina, é pavimentada na busca de responsáveis

pela reparação do dano, e não mais de possíveis culpados. Tanto

assim o é, que a objetivação dos critérios de responsabilidade vem

ganhando corpo na legislação pátria, em especial a partir do novo

horizonte normativo trazido pelo Código Civil de 2002, no parágrafo

único do artigo 927, com a seguinte redação:

“Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, riscos

para os direitos de outrem.”

A substancial inovação no campo da responsabilidade civil é

decorrente da chamada Constitucionalização do Direito Civil, em

que preceitos da Ordem Constitucional vêm a promover intensas

repercussões no campo civilista.

Feito todo este apanhado, tem-se um verdadeiro sistema dual de

responsabilidade por acidente do trabalho vigente em nosso

ordenamento: aquele que exige a comprovação de culpa do

empregador (subjetivo, a teor no inciso XVIII da CF/88) e outro que

independe de conduta culposa do ente patronal, nos casos de

atividades que, por sua natureza, impliquem riscos para o direito de

outrem (objetivo, com fulcro no artigo 927, parágrafo único, do

Código Civil).

Afora isto, deve se ter em mente que o ente patronal é responsável

direto pela concessão e preservação de um meio ambiente – e seus

prolongamentos – seguro e digno, por força de mandamento

constitucional – artigos 170, VI, e 225, da CF/88 - e legal – artigo

157 da CLT.

Pois bem.
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Sobre o tema, diz a reclamante em sua exordial que:

“Em 02/08/2021, aproximadamente às 6:45h da manhã, a

Reclamante sofreu acidente de trabalho ficando em licença por 5

dias, conforme atestado médico acostado (1. atestado médico.pdf).

Sem nenhuma sinalização de indicação de perigo havia obstáculo –

popularmente conhecido como gelo baiano – no caminho de

passagem de pedestres. Não percebendo a existência do

mesmo, na via de pedestres, a Reclamante acabou por tropeçar

e cair violentamente.”

O citado relato pode - e deve - ser lido em conjunto com aquele

externado pela autora quando do momento da perícia médica,

conforme laudo de fls. 575. Transcrevo-o:

“Paciente relata que ao adentrar a fábrica tropeçou em gelo

baiano e caiu contundindo o ombro direito. Avaliada no

ambulatório da fábrica e encaminhada para UPA de IPOJUCA,

diagnosticada com luxação do ombro direito, submetida a redução

do ombro, medicada e liberada com atestado de 05 dias. Após

episódio ficou sendo acompanhada ambulatorialmente; o tratamento

instituído foi 20 sessões de fisioterapia, sendo a última em

16/09/2021.”

Dos relatos acima, é certo que a reclamante tropeçou num

obstáculo conhecido como “gelo baiano”, sendo este fato o

causador do acidente discutido nos autos. Ora, o infortúnio citado

pode, facilmente, ser, de logo, inserido no conceito de “culpa

exclusiva da vítima”. Não se pode conceber que uma empresa

seja responsabilizada por tropeço de empregada em obstáculo que

não passa despercebido aos olhos de uma pessoa comum, dado o

seu tamanho e peso. A presunção de partida é de que o descuido

foi de inteira responsabilidade da parte demandante. Essa

presunção apenas seria afastada se comprovada atuação ilícita da

empresa (como, por exemplo, colocação do citado objeto em local

de pouca visibilidade), o que nem de longe foi provado nos autos,

dada a absoluta ausência de prova oral e documental neste sentido.

Ademais, a reclamante relatou que fora atendida prontamente no

ambulatório da empresa, com encaminhamento à UPA e gozo de

licença médica de 5 dias.

Nesse diapasão, ainda que comprovado o nexo entre a patologia

atestada pelo laudo pericial (luxação no ombro) e o acidente

ocorrido, tenho que este se deu por culpa exclusiva da vítima,

fato que exclui a hipótese de ocorrência de ato ilícito patronal.

Julgo, assim, improcedentes as postulações daí advindas, em

específico as constantes nos itens 8, 9 e 10 do rol final da

inicial.

- Doença do trabalho.

Com fundamento na ofensividade do meio ambiente laboral, a

reclamante também formula pretensões indenizatórias em razão de

lesões em suas cordas vocais ocasionadas pela inalação do que

nomeia de “poeira química”.

Em que pese a existência de problemas nas cordas vocais da

autora (vide laudo de fls. 42 e vídeo com seu depoimento anexado

às fls. 186), é-me clara a ausência de nexo com o labor

desenvolvido. Explico.

Desde a inicial, a reclamante aponta a inalação de “poeira química”

como fator desencadeante dos problemas de saúde nas suas

cordas vocais. Ocorre que, como visto alhures, é certo que a

reclamante não exercia atividades diretamente ligadas à

produção ou lixamento das pás eólicas, como o faziam os

trabalhadores que laboravam como operadores de produção, cujo

ambiente de trabalho era sim dotado de alto grau de poeira. A

reclamante era encarregada de limpeza e, a teor da prova dos

autos, não mantinha contato permanente com o parque fabril,

em situação vulnerável para inalação de poeira tóxica.

Note-se que, confirme o vídeo em que consta o depoimento da

reclamante, esta aponta como fator desencadeante a mudança

do local da sua sala no início do ano de 2020 (quase 1 ano após o

início do vínculo) para área próxima ao parque fabril, o que destoa

do alegado na peça de ingresso, quando afirmou que o contato

com a poeira se dava pelo só exercício da função e sem qualquer

limitação no tempo (“a Reclamante era responsável pela equipe de

limpeza que executava a limpeza de poeira química resultante da

confecção e lixamento de pás de turbinas eólicas, estando

pessoalmente em contato constante com tal agente insalubre”).

De mais a mais, a afirmação autoral de que “A empresa não

fornecia equipamento adequado para eliminação dos impactos à

saúde da Reclamante” não se sustenta, quer pelos documentos

que comprovam entrega de máscaras de proteção (documentos

de fls. 384/386), quer pelo ateste das testemunhas quanto ao uso e

fiscalização da ré (item 3, parte final, do depoimento da

testemunha Loami e item 2.2 da testemunha Jaílson).

Por fim, tenho por sólido o relato do Sr. Perito nos

esclarecimentos de fls. 811 (final do questionamento 2), no

sentido de que “Conforme visita técnica, e informado pela própria

autora, a autora não tinha um ponto fixo de labor, também assim,

afastando a possibilidade de tal contato permanente”. Essa

conclusão fora, de fato, confirmada pela prova oral, em principal,

pelos itens 4.1 do depoimento da testemunha Rafael e 2.2 do

depoimento da testemunha Jaílson. Ou seja, a reclamante, não era

operadora de produção, tinha sala própria e realizava suas

funções com “rondas” no parque fabril em metade da jornada;

ainda assim, quando adentrava na área de produção, utilizava-se

das máscaras de proteção.

Nesse diapasão, reitero o acolhimento da conclusão do Sr. Perito
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no sentido de que não havia “contato PERMANENTE com

possíveis “pós e/ou poeiras minerais” (resposta ao quesito 3 dos

esclarecimentos de fls. 811), daí porque despicienda qualquer

prova médica pericial no particular analisado, porquanto o

suposto fato ensejador da patologia nas cordas vocais que

acomete a autora (inalação de poeira tóxica) não foi nos autos

provado.

Improcedem as pretensões 11, 12 e 13 do rol final.

- Jornada de trabalho.

Relativamente à jornada de trabalho desenvolvida pela parte autora,

não há horas extras a serem deferidas, ante sua tácita concordância

com os apontamentos constantes das folhas de ponto adunadas

pela reclamada e respectivos pagamentos em folha, tendo em vista

ausência de impugnação aos referidos documentos no prazo

que lhe fora assinalado (vide despacho de fls. 549).

Dessa quadra, outro caminho não há senão o de considerar válidos

os cartões de ponto anexados aos autos, reputando devidamente

quitada qualquer rubrica afeta às horas extras, adicional noturno e

intervalos. De registro que a ausência de poucos controles de

jornada da reclamante não induz, necessariamente, à presunção da

jornada da atrial, em principal quando revelado labor, de maneira

contumaz, dentro dos parâmetros constitucionais e com paga de

horas extras em contracheques. Aliás, tal fato, reitere-se, nem

alegado foi no prazo assinalado à demandante.

Por tais razões, julgo improcedente o pedido 14 do rol final.

- Responsabilidade

A hipótese em testilha evidencia típica relação de trabalho

terceirizada, vide celebração de contrato de prestação de serviços

entre as reclamadas (contrato de fls. 527). Não se fala de fraude ou

ilicitude de tal contrato. Apenas, no pisar da consolidada

jurisprudência, alarga-se o rol de responsáveis pelo adimplemento

do crédito trabalhista, a teor do inciso IV da Súmula 331 do TST.

Declaro, pois, a 2ª reclamada responsável subsidiariamente

pelas obrigações de pagar descritas neste título judicial.

- Honorários periciais (perícia de insalubridade).

Em face da sucumbência no objeto da perícia, condeno a

Reclamada ao pagamento dos honorários periciais, nos termos do

artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho, que arbitro em

R$ 2.000,00, valor compatível com a complexidade da prova

produzida, com as despesas realizadas e com o tempo despendido

para a elaboração do laudo.

Deduzam-se eventuais valores adiantados nos autos.

- Honorários médicos periciais

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00, com dedução de

eventuais adiantamentos realizados.

Tendo sido a parte reclamante parte sucumbente no objeto da

perícia, e por ser beneficiária da gratuidade de Justiça, defiro a

dispensa do seu pagamento, sendo suportado pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região - Resolução nº 66/10 do CSJT.

Deduzam-se eventuais valores adiantados nos autos.

- Justiça Gratuita e inconstitucionais dos artigos 790-B, §4°,

791-A, §4°, e 844, §2°, todos da Consolidação das Leis do

Trabalho.

O §4° do artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece que “O benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo”. O Texto consolidado não disciplina como

se daria a “comprovação da insuficiência”, deixando ao operador do

direito a tarefa de socorrer-se da norma geral sobre a matéria, que

são os artigos 98 a 102 do Código de Processo Civil.No específico,

o artigo 99 do dito Diploma Processual reza que a mera

alegação de insuficiência de recursos é prova suficiente para a

concessão do benefício de gratuidade, porquanto goza de

presunção de veracidade (§3° do mencionado artigo). Ou seja: a

simples declaração de que é pobre é prova suficiente para

“comprovar a insuficiência de recursos” de que fala o §4° do Texto

Celetista.

Desse quadro, presente nos autos declaração de pobreza - vide fls.

107, defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Avanço para analisar os dispositivos da Lei 13.467/2017 que tratam

sobre as conseqüências desse deferimento.

O direito fundamental do acesso à justiça está previsto no artigo 5°,

XXXV, da CF e no artigo 8° da Convenção Americana de Direitos

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), Lei com status de

supralegal conforme declaração da Suprema Corte.

A sofisticação do direito em análise significa dizer, grosso modo,

que nenhuma condição pessoal (raça, cor, sexo, situação

econômica entre outras – artigo 1° da Convenção Americana de

Direitos Humanos) pode ser posta como obstáculo para o usufruto

do direito de ida ao Judiciário. Como já asseverou o STF, “justiça é

bem de primeira necessidade” (RE 603.583).

Assim, a condição de ser pobre e não poder arcar com os custos do

processo, não pode ser fator impedit ivo para se obter

pronunciamento jur isdicional.

Essa é a premissa básica, que não comporta ressalvas.

Pois bem.

A regulamentação desse direito fundamental é feita, em nosso país,

pelo Código de Processo Civil.

Lá estão previstos tipos legais que demonstram quem são os

titulares do direito (pessoas físicas ou jurídicas), qual a forma de

comprovação do estado de miserabilidade (presunção de
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veracidade da informação na inicial, defesa ou em outra peça

processual), amplitude do benefício (rol do §1 do artigo 98, que

inclui custas e honorários periciais e advocatícios) e o período de

carência para cobrança posterior ao trânsito em julgado das custas

e honorários (5 anos).

Duma leitura, ainda que perfunctória, dos artigos 98 a 102 do

Novo Código de Processo Civil, constata-se, até com certa

facilidade, que não há qualquer ressalva legal àquela premissa

fixada alhures: o pobre – enquanto permanecer essa condição

– nada pagará de custos do processo, sejam honorários

periciais e/ou advocatícios, sejam as custas do processo.

Também não há qualquer previsão legal de compensação de

crédito da parte com as referidas despesas, quer no processo em

que se concedeu o benefício, quer em outro. O que há é a

estipulação de uma “condição suspensiva de exigibilidade”, com

prazo de 5 anos, em que deverá ficar comprovada a suficiência de

recursos do credor para pagamento da dívida.

Essas são as condições gerais do instituto da justiça gratuita,

utilizadas em todos os ramos processuais do nosso ordenamento

(cível, penal, trabalhista, previdenciário etc).

Fincadas tais premissas, analiso a novel regulação da gratuidade de

justiça prevista na CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Os artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT,

estabelecem que, ainda que beneficiário da justiça gratuita, o pobre

trabalhista será responsável pelo pagamento de honorários de

perito, de advogado e de custas decorrentes de arquivamento. Há,

ainda possibilidade de compensação de créditos alimentares seus

para o pagamento das referidas despesas processuais.

Ora, ao assim dispor, o novo Texto Celetista simplesmente diz

que o pobre trabalhista não é tão pobre assim e tem que pagar

pelas despesas de sucumbência (entendidas como custas e

honorários). Estabelece, desse modo, barreira de critério

econômico para o gozo do direito fundamental do acesso à

justiça. Macula, diretamente, o artigo 5, XXXV, da Carta de 1988.

E não é só.

A nova disciplina da CLT, ao impor oneração ao pobre

trabalhista no que se refere à compensação de créditos

alimentares obtidos no processo com esses custos processuais

(veja-se que nem o pobre no processo civil conta com essa

ressalva), também revela discriminem quanto ao devedor

trabalhista pessoa física (parte principal ou sócio executado). Isto

porque, em sede de execução trabalhista, quando esse mesmo

devedor pessoa física tem constrição patrimonial em sua conta

salário, a lei (artigo 833, IV, CPC) e a jurisprudência dominante (OJ

153, TST) dizem que tal penhora é ilegal. Ou seja: as verbas

alimentares (salários) do devedor trabalhista não podem servir para

pagamento de verbas alimentares de credor trabalhista. Mas estas

(verbas alimentares de credor trabalhistas) podem servir para

pagamento de custas e honorários (periciais e advocatícios).

Maior quebra de isonomia não há. O artigo 5°, caput, da CF/88,

também restou desrespeitado pela nova sistemática trabalhista.

De tais argumentos, seja pela afronta direta ao direito fundamento

do acesso à justiça, seja pela quebra do primado da isonomia e,

ainda, pela decisão tomada pelo STF nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, declaro inconstitucionais os

artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT, na parte

que trata da compensação do crédito para pagamento de

honorários.

- Honorários advocatícios

Em havendo procedência parcial das pretensões reclamadas, os

honorários devem ser deferidos com base no §3° do artigo 791-A da

CLT, que determina o arbitramento do montante pelo Juiz.

Vale dizer que a função jurisdicional de arbitramento encontra-se

desvinculada dos parâmetros estipulados no caput do mencionado

artigo, direcionados que são aos casos de procedência total e

improcedência da demanda, pelo que devem ser fixados entre o

percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

caos de procedência parcial).

Desse quadro, considerando as postulações deferidas em

juízo, arbitro o valor de R$ 400,00 a título de honorários de

sucumbência devidos ao advogado da parte reclamante.

E, considerando a improcedência de outras pretensões dirigidas à

parte reclamada, arbitro o valor de R$ 1.500,00 a título de

honorários de sucumbência devidos ao advogado de cada

parte reclamada.

Tendo em vista o deferimento do benefício da gratuidade de justiça;

considerando que tal benefício abarca a isenção de pagamento de

honorários advocatícios (vide artigo 98, parte final do Código de

Processo Civil) e, por fim, considerando a declaração incidental de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º, da CLT (na parte que

trata da compensação do crédito para pagamento de honorários),

declaro a parte reclamante isenta do pagamento da verba honorária

sucumbencial aqui fixada, pelo prazo da condição suspensiva de

exigibilidade bienal prevista no citado parágrafo do artigo 791-A

Consolidado.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado desta

decisão, fica extinta a obrigação da parte reclamante relativamente

aos honorários advocatícios e periciais.

Indefere-se, ainda, qualquer compensação do crédito da parte

autora para o pagamento de honorários advocatícios, inclusive
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àquelas decorrentes de pedidos indenizatórios. Neste sentido:

“AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

EXCEÇAO DE IMPENHORABILIDADE. CRÉDITO TRABALHISTA.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA RECLAMATÓRIA.

VERBAS ATINENTES À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

ESTÉTICOS QUE DECORREM DA RELAÇÃO DE EMPREGO.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. É de ser mantida a

decisão que proveu liminarmente o agravo de instrumento, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, se o crédito decorrente de

reparação por danos morais e estéticos, objeto de acordo em

reclamatória trabalhista, configura, na situação em tela, verba

remuneratória/salarial e, por isso,...(TJ-RS - AGV: 70048805568

RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Data de Julgamento:

24/05/2012, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:

Diário da Justiça do dia 28/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBAS

SALARIAIS E INDENIZATÓRIAS. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPENHORABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO

VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. É impenhorável o

crédito apurado em ação trabalhista, sem qualquer distinção

entre verbas salariais e indenizatórias, porquanto ambas

apresentem natureza alimentar. 2. "É perfeitamente possível fixar

a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%,

mesmo fazendo incidir o § 4º, do art. 20 citado, com base na

apreciação eqüitativa do juiz" Precedentes do STJ. Apelação não-

provida. (TJ-PR - AC: 4490537 PR 0449053-7, Relator: Jucimar

Novochadlo, Data de Julgamento: 12/12/2007, 15ª Câmara Cível,

Data de Publicação: DJ: 7517)”

- Compensação

Indefere-se a compensação perseguida, porquanto ausentes os

requisitos de liquidez, exeqüibilidade e fungibilidade do crédito

alegado – artigo 369 do Código Civil.

Com vistas a se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante,

defere-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que

comprovados no processo cognitivo.

- Contribuições fiscais e previdenciárias

Contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza

salarial, inclusive decorrente de reflexos, na diretriz do artigo 28 da

Lei 8.212/93, com a repartição dos encargos entre reclamante e

reclamada, observando-se as respectivas quotas-partes, tudo nos

termos do artigo 43, §3° da citada Lei, OJ 363 do TST e Provimento

da CG/TST 01/96. O procedimento para o dito recolhimento é o da

Lei 10.035/2000 e Súmula 368 do TST.

Para fins do disposto no artigo 832, §3°, da Consolidação das Leis

do Trabalho, todas as parcelas deferidas têm natureza salarial,

exceto àquelas expressamente declaradas nesta decisão como de

cunho indenizatório, bem como as excetuadas pelo artigo 28, §9°,

da Lei 8.212/91.

Quanto ao fato gerador, aplique-se o disposto nos itens IV e V da

Súmula 368 do TST, aprovada em 26/06/2017.

Observe-se, quanto aos descontos de índole tributária (IR) à época

própria de recolhimento, nos termos Instrução Normativa da Receita

Federal n 1.127, de 07.02.2011, que disciplinou o artigo 12-A, da Lei

7713/81 e Súmula 368, II, do TST.

Juros de mora isentos de tributação por configurarem verba

indenizatória (artigos 389 e 404 do C.C). Neste sentido a OJ 400 do

TST.

- Correção monetária

Correção monetária na forma da Súmula 381 do TST e do art. 459,

§ 1º, da CLT, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da

SBDI-1/TST).

Correção monetária dos honorários advocatícios, na forma do artigo

1º, § 2º, da Lei 6.899/81, incidente a partir do ajuizamento da ação,

quando o trabalho foi realizado.

Conforme decisão do STF de efeito geral e vinculante, nos autos da

ADC 58, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil) na fase judicial, nos termos do voto do Ministro Relator

Gilmar Mendes.

Conforme item 6 da ementa do acórdão do Ministro Relator Gilmar

Mendes, a fase extrajudicial compreende aquela que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, devendo ser utilizado como

indexador o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) a partir de janeiro de

2001, além dos juros legais (artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991). E

o item 7 da ementa do acórdão define que a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais.

Também foram modulados os efeitos da decisão, ao entendimento

de que os processos em curso devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e
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14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC). Logo, aplica-se aos presentes

autos o índice IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da reclamação trabalhista, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A atualização dos honorários periciais e advocatícios deve observar

o mesmo tratamento dado ao credor trabalhista no período posterior

ao ajuizamento da ação, pois os referidos créditos detêm, diante do

seu beneficiário, a mesma natureza jurídica do crédito trabalhista,

razão pela qual merecem idêntica disciplina jurídica, com aplicação

da taxa SELIC a partir do arbitramento, pois somente são devidos

quando da prolação da sentença (artigo 407 do Código Civil).

Em relação à indenização por danos morais, a correção monetária

incide a partir da presente decisão, quando se considera liquidado o

quantum.

- Juros de mora

Aplica-se juros legais equivalente à TR, previsto no artigo 39, caput,

da Lei 8.177/1991, compreendido entre a data de vencimento da

obrigação até a data que antecede o ajuizamento da ação, referente

à fase pré-judicial, conforme fixado no item 6 da ementa do acórdão

do Ministro Relator Gilmar Mendes na ADC 58. Frise-se, por

oportuno, que o STF, na ADC 58, conferiu interpretação conforme à

Constituição Federal ao artigo 879, § 7º, da CLT e ao artigo 899, §

4º, da CLT para afastar a TR como índice de atualização monetária

e não como juros legais.

Após o ajuizamento da reclamação trabalhista, considerando que a

taxa Selic engloba não só a atualização monetária, mas também os

juros de mora (artigo 406 do Código Civil), são indevidos os juros de

mora de 1% ao mês, sob pena de anatocismo.

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

1 – rejeitar as preliminares suscitadas;

2- julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por KATIA CILENE DA SILVA

OLIVEIRA em face da TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS

S/A e da LM WIND POWER DO BRASIL S.A., para condená-las, a

segunda de forma subsidiária, nas obrigações constantes da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para os seus

legais efeitos, absolvendo-se a reclamada das demais pretensões

deduzidas em juízo.

Quantum em liquidação.

Sentença a ser cumprida no prazo legal do artigo 880 da

Consolidação das Leis do Trabalho, exceto as obrigações de fazer

com prazo próprio estabelecido neste decisum.

Observe-se, quando da execução, o teor da Súmula 04 deste

Regional.

Contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação

supra, sendo os juros de mora isentos de tributação.

Custas processuais pela Ré no importe de R$ 80,00 calculadas

sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 4.000,00 para efeitos

legais.

Notifiquem-se as partes, atentando a Secretaria para eventuais

pedidos de intimação exclusiva.

Nada mais.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000845-04.2021.5.06.0002
RECLAMANTE KATIA CILENE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO NELSON DACIANO ALVES QUINTAO
INCENSO JUNIOR(OAB: 27937/PE)

ADVOGADO ANTONIO ALCYMAR MONTEIRO
DOS SANTOS JUNIOR(OAB:
53688/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO LM WIND POWER DO BRASIL S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTINI
ECHENIQUE(OAB: 249651/SP)

PERITO ANDRE ALMEIDA PINHEIRO TELES

TESTEMUNHA JAILSON BATISTA DA SILVA

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA CILENE DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a29904d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

*REFERÊNCIA DOCUMENTAL - As referências feitas nesta

decisão às folhas dos autos correspondem às páginas numeradas

do arquivo do processo em formatoPDF- "Portable Document File"

- obtido a partir do sistema PJE, na opção "baixar processo

completo" constante do “menu do processo”.

SENTENÇA

1 - RELATÓRIO

Trata-se de reclamação trabalhista na qual a parte autora postula os

títulos elencados às fls.31 a 35, instruída com documentos que

indica, atribuindo à causa o valor final de R$ 1.018.264,52 (um

milhão, dezoito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e cinquenta
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e dois centavos).

Devidamente citadas, as reclamadas ofertaram defesas escritas

com documentos, suscitando preliminares e, no mérito, pugnando

pela improcedência da ação na forma como manejada.

Prova oral conforme ata de fls. 826/829.

Laudo médico pericial às fls. 572/580.

Laudo ambiental às fls. 772/791.

Sem produção de provas outras, encerrou-se a instrução.

Razões finais apresentadas.

Inconciliadas.

É o que importa relatar.

DECIDO.

2 – FUNDAMENTAÇÃO

- Liquidação dos pedidos da demanda. Não limitação da

condenação. Tese de efeito vinculante fixada por este E.TRT6.

O tema não merece maiores delongas, tendo em vista a aprovação

da seguinte tese jurídica nos autos do Incidente de Resolução de

Demandas Repetitivas n. 0000792-58.2023.5.06.0000: "Os valores

atribuídos aos pedidos na petição inicial, em atendimento ao

disposto no artigo 840, §1o, da CLT não limitam a condenação,

sendo meramente estimativos".

Assim, eventual condenação do julgado não ficará limitada aos

valores estipulados na peça de ingresso, devendo observância,

apenas, ao título judicial correspondente.

- Inépcia

Atende a inicial aos requisitos do art. 840 Consolidado e art. 319 do

CPC, tendo a parte reclamada produzido defesa objetiva quanto a

todos os pedidos formulados, não havendo inépcia a ser

reconhecida.

Rejeito a preliminar.

- Ilegitimidade passiva ad causam

Informa a teoria da asserção, aplicável à processualística do

trabalho, que as condições da ação devem ser aferidas em abstrato,

à luz das afirmações tecidas pela parte autora na petição inicial.

No caso em análise, a simples afirmativa da parte reclamante de

que prestara serviços à 2ª reclamada, já é suficiente, por si só, para

firmar a legitimidade passiva desta em razão da ação proposta.

A simples negativa de vínculo por parte da 2ª ré é matéria que se

confunde, em verdade, com eventual responsabilidade e exige

dilação probatória. Pertine, pois, ao mérito da causa.

Mostra-se, assim, descabida sua análise no âmago das

preliminares, razão pela qual a rejeito.

- Insalubridade

Constatado pelo laudo pericial de fls. 772/791 e esclarecimentos de

fls. 811, que as atividades desenvolvidas pela parte autora eram

insalubres (por exposição ao agente ruído acima dos limites de

tolerância) - cuja conclusão adoto por ser decorrente de prova

técnica produzida por profissional de confiança deste Juízo – julgo

procedente o pedido de pagamento de adicional de

insalubridade no importe de 20% (grau médio) sobre o salário

mínimo vigente à época da prestação dos serviços, e seus

reflexos em férias +1/3, 13° salário, aviso prévio e FGTS + 40%.

Indevido reflexo em DSR´S, pois trata-se de verba paga na

periodicidade mensal, que já guarda em seu cômputo o valor do

repouso semanal. Limita-se a condenação aos períodos de

11/07/2019 até 09/04/2020 e de 09/08/2020 até 09/08/2021,

conforme fls. 781 do laudo pericial.

Registro que a prova técnica que se acolhe fora produzida com

regular vistoria ao local de trabalho, relato pormenorizado das

funções exercidas pela parte autora, com menção, inclusive, a fotos

ilustrativas (fls. 787/788).

No que diz respeito às impugnações das partes, tenho por rejeitá-

las.

A da reclamada não se sustenta, tendo em vista a análise criteriosa

do Sr. Perito quanto à eficácia temporal dos protetores auriculares

fornecidos, vide razões de fls. 780/781. Análise esta que resultou,

inclusive, na limitação da condenação aos períodos ali indicados.

A da reclamante, foi objeto de elucidativos esclarecimentos

constantes às fls. 811 dos autos. Não ficou comprovado, quer na

diligência pericial, quer por outras provas dos autos, que a

reclamante esteve exposta, de forma PERMANENTE, aos agentes

insalubres “poeiras químicas e pós”, bem como ao cloro.

Com relação ao primeiro agente (poeira química), é certo que a

reclamante não exercia atividades diretamente ligadas à produção

ou lixamento das pás eólicas, como faziam os trabalhadores que

laboravam como operadores de produção. Daí porque a

insalubridade quanto a estes fora deferida no grau máximo,

conforme laudos anexados pela demandante. A reclamante era

encarregada de limpeza e, a teor da prova dos autos, não mantinha

contato permanente com o parque fabril, em situação vulnerável

para inalação de poeira tóxica. O relatado pelo Sr. Perito nos

esclarecimentos de fls. 811 (final do questionamento 2), no

sentido de que “Conforme visita técnica, e informado pela própria

autora, a autora não tinha um ponto fixo de labor, também assim,

afastando a possibilidade de tal contato permanente”, fora, de fato,

confirmado pela prova oral, em principal, pelos itens 4.1 do

depoimento da testemunha Rafael e 2.2 do depoimento da

testemunha Jaílson. Ou seja, a reclamante, não era operadora de

produção, tinha sala própria e realizava suas funções com

“rondas” no parque fabril em metade da jornada; ainda assim,

quando adentrava na área de produção, o fazia usando as

máscaras de proteção ,  cujo regular fornecimento  foi
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comprovado nos autos (documentos de fls. 384/386) e o seu uso

atestado pela prova oral (item 3, parte final, do depoimento da

testemunha Loami e item 2.2 da testemunha Jaílson). Acolho,

assim, a conclusão do Sr. Perito no sentido de que não havia

“contato PERMANENTE com possíveis “pós e/ou poeiras

minerais” (resposta ao quesito 3 dos esclarecimentos de fls. 811).

Já com relação ao agente cloro, a reclamante não obteve melhor

sorte. Como dito pelo expert, “Foi verificado que a contratante (LM

WIND) possui um dosador de produtos químicos, para as

contratadas realizarem o fracionamento de seus produtos” e, “Em

visita pericial, foi informado pela própria reclamante que

EVENTUALMENTE o dosador entupia, e era realizada a dosagem

dos produtos de forma manual”, afirmações que também estão em

sintonia com a prova oral produzida. Apesar de a primeira

testemunha atestar que a reclamante diluía o cloro manualmente, a

segunda não relatou esta atividade no item 4 do seu depoimento

(quando inquirida direta e objetivamente por este Magistrado),

sendo certo que a terceira testemunha pareceu mais fidedigna aos

olhos do Juízo, afirmando que o fato (diluição manual de cloro)

poderia existir, mas de forma esporádica, tendo em vista a presença

do diluidor no ambiente de trabalho. Este derradeiro relato corrobora

o ateste do Sr. Perito, fruto, inclusive, de informações repassadas

pela própria reclamante.

De toda esta fundamentação, acolhe-se, na sua totalidade, o laudo

pericial produzido nos autos.

- Acidente de trabalho.

Aduz a parte reclamante ter sido vítima de acidente de trabalho em

data de 02/08/2021, que culminou com lesão em seu ombro, pelo

que ficou afastada do trabalho por 5 dias. Requer indenização por

dano moral e material, em razão de eventual incapacidade para o

trabalho de que resultou a lesão.

A ré, em peça defensiva, afirma, em linhas gerais, que cumpre com

as normas de segurança e medicina do trabalho e fornece os EPI´s

necessários para a execução do trabalho. Questiona se o acidente,

de fato, ocorrera dentro da sede da empresa e, ao final, suscita a

ocorrência de culpa exclusiva da vítima, como fato excludente da

responsabilidade requerida.

Analiso.

A responsabilidade patronal por evento acidentário deve ser

averiguada, em princípio, à luz da teoria subjetiva, nos moldes do

art. 7°, XXVIII, CF/88. Para tanto, deve restar provada a conduta

culposa, o dano sofrido e o nexo causal entre ambos.

Esta disposição constitucional revela um avanço no tema de direitos

sociais do trabalhador porquanto, antes do advento da Atual Carta,

o Supremo Tribunal Federal exigia a comprovação de culpa grave

do ente patronal para responsabilizá-lo. A partir da Constituição de

1988, tem o trabalhador o direito de receber, além da reparação

previdenciária (esta de cunho securitário e individual, mediante

contribuição sua), uma indenização decorrente da responsabilidade

civil do ofensor, na hipótese de culpa do patrão. Daí o fundamento

jurídico para o recebimento conjunto das mencionadas

indenizações.

Com efeito, a diretriz de responsabilização nos dias hodiernos, com

base na melhor doutrina, é pavimentada na busca de responsáveis

pela reparação do dano, e não mais de possíveis culpados. Tanto

assim o é, que a objetivação dos critérios de responsabilidade vem

ganhando corpo na legislação pátria, em especial a partir do novo

horizonte normativo trazido pelo Código Civil de 2002, no parágrafo

único do artigo 927, com a seguinte redação:

“Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa,

nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente

desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, riscos

para os direitos de outrem.”

A substancial inovação no campo da responsabilidade civil é

decorrente da chamada Constitucionalização do Direito Civil, em

que preceitos da Ordem Constitucional vêm a promover intensas

repercussões no campo civilista.

Feito todo este apanhado, tem-se um verdadeiro sistema dual de

responsabilidade por acidente do trabalho vigente em nosso

ordenamento: aquele que exige a comprovação de culpa do

empregador (subjetivo, a teor no inciso XVIII da CF/88) e outro que

independe de conduta culposa do ente patronal, nos casos de

atividades que, por sua natureza, impliquem riscos para o direito de

outrem (objetivo, com fulcro no artigo 927, parágrafo único, do

Código Civil).

Afora isto, deve se ter em mente que o ente patronal é responsável

direto pela concessão e preservação de um meio ambiente – e seus

prolongamentos – seguro e digno, por força de mandamento

constitucional – artigos 170, VI, e 225, da CF/88 - e legal – artigo

157 da CLT.

Pois bem.

Sobre o tema, diz a reclamante em sua exordial que:

“Em 02/08/2021, aproximadamente às 6:45h da manhã, a

Reclamante sofreu acidente de trabalho ficando em licença por 5

dias, conforme atestado médico acostado (1. atestado médico.pdf).

Sem nenhuma sinalização de indicação de perigo havia obstáculo –

popularmente conhecido como gelo baiano – no caminho de

passagem de pedestres. Não percebendo a existência do

mesmo, na via de pedestres, a Reclamante acabou por tropeçar

e cair violentamente.”

O citado relato pode - e deve - ser lido em conjunto com aquele

externado pela autora quando do momento da perícia médica,
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conforme laudo de fls. 575. Transcrevo-o:

“Paciente relata que ao adentrar a fábrica tropeçou em gelo

baiano e caiu contundindo o ombro direito. Avaliada no

ambulatório da fábrica e encaminhada para UPA de IPOJUCA,

diagnosticada com luxação do ombro direito, submetida a redução

do ombro, medicada e liberada com atestado de 05 dias. Após

episódio ficou sendo acompanhada ambulatorialmente; o tratamento

instituído foi 20 sessões de fisioterapia, sendo a última em

16/09/2021.”

Dos relatos acima, é certo que a reclamante tropeçou num

obstáculo conhecido como “gelo baiano”, sendo este fato o

causador do acidente discutido nos autos. Ora, o infortúnio citado

pode, facilmente, ser, de logo, inserido no conceito de “culpa

exclusiva da vítima”. Não se pode conceber que uma empresa

seja responsabilizada por tropeço de empregada em obstáculo que

não passa despercebido aos olhos de uma pessoa comum, dado o

seu tamanho e peso. A presunção de partida é de que o descuido

foi de inteira responsabilidade da parte demandante. Essa

presunção apenas seria afastada se comprovada atuação ilícita da

empresa (como, por exemplo, colocação do citado objeto em local

de pouca visibilidade), o que nem de longe foi provado nos autos,

dada a absoluta ausência de prova oral e documental neste sentido.

Ademais, a reclamante relatou que fora atendida prontamente no

ambulatório da empresa, com encaminhamento à UPA e gozo de

licença médica de 5 dias.

Nesse diapasão, ainda que comprovado o nexo entre a patologia

atestada pelo laudo pericial (luxação no ombro) e o acidente

ocorrido, tenho que este se deu por culpa exclusiva da vítima,

fato que exclui a hipótese de ocorrência de ato ilícito patronal.

Julgo, assim, improcedentes as postulações daí advindas, em

específico as constantes nos itens 8, 9 e 10 do rol final da

inicial.

- Doença do trabalho.

Com fundamento na ofensividade do meio ambiente laboral, a

reclamante também formula pretensões indenizatórias em razão de

lesões em suas cordas vocais ocasionadas pela inalação do que

nomeia de “poeira química”.

Em que pese a existência de problemas nas cordas vocais da

autora (vide laudo de fls. 42 e vídeo com seu depoimento anexado

às fls. 186), é-me clara a ausência de nexo com o labor

desenvolvido. Explico.

Desde a inicial, a reclamante aponta a inalação de “poeira química”

como fator desencadeante dos problemas de saúde nas suas

cordas vocais. Ocorre que, como visto alhures, é certo que a

reclamante não exercia atividades diretamente ligadas à

produção ou lixamento das pás eólicas, como o faziam os

trabalhadores que laboravam como operadores de produção, cujo

ambiente de trabalho era sim dotado de alto grau de poeira. A

reclamante era encarregada de limpeza e, a teor da prova dos

autos, não mantinha contato permanente com o parque fabril,

em situação vulnerável para inalação de poeira tóxica.

Note-se que, confirme o vídeo em que consta o depoimento da

reclamante, esta aponta como fator desencadeante a mudança

do local da sua sala no início do ano de 2020 (quase 1 ano após o

início do vínculo) para área próxima ao parque fabril, o que destoa

do alegado na peça de ingresso, quando afirmou que o contato

com a poeira se dava pelo só exercício da função e sem qualquer

limitação no tempo (“a Reclamante era responsável pela equipe de

limpeza que executava a limpeza de poeira química resultante da

confecção e lixamento de pás de turbinas eólicas, estando

pessoalmente em contato constante com tal agente insalubre”).

De mais a mais, a afirmação autoral de que “A empresa não

fornecia equipamento adequado para eliminação dos impactos à

saúde da Reclamante” não se sustenta, quer pelos documentos

que comprovam entrega de máscaras de proteção (documentos

de fls. 384/386), quer pelo ateste das testemunhas quanto ao uso e

fiscalização da ré (item 3, parte final, do depoimento da

testemunha Loami e item 2.2 da testemunha Jaílson).

Por fim, tenho por sólido o relato do Sr. Perito nos

esclarecimentos de fls. 811 (final do questionamento 2), no

sentido de que “Conforme visita técnica, e informado pela própria

autora, a autora não tinha um ponto fixo de labor, também assim,

afastando a possibilidade de tal contato permanente”. Essa

conclusão fora, de fato, confirmada pela prova oral, em principal,

pelos itens 4.1 do depoimento da testemunha Rafael e 2.2 do

depoimento da testemunha Jaílson. Ou seja, a reclamante, não era

operadora de produção, tinha sala própria e realizava suas

funções com “rondas” no parque fabril em metade da jornada;

ainda assim, quando adentrava na área de produção, utilizava-se

das máscaras de proteção.

Nesse diapasão, reitero o acolhimento da conclusão do Sr. Perito

no sentido de que não havia “contato PERMANENTE com

possíveis “pós e/ou poeiras minerais” (resposta ao quesito 3 dos

esclarecimentos de fls. 811), daí porque despicienda qualquer

prova médica pericial no particular analisado, porquanto o

suposto fato ensejador da patologia nas cordas vocais que

acomete a autora (inalação de poeira tóxica) não foi nos autos

provado.

Improcedem as pretensões 11, 12 e 13 do rol final.

- Jornada de trabalho.

Relativamente à jornada de trabalho desenvolvida pela parte autora,
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não há horas extras a serem deferidas, ante sua tácita concordância

com os apontamentos constantes das folhas de ponto adunadas

pela reclamada e respectivos pagamentos em folha, tendo em vista

ausência de impugnação aos referidos documentos no prazo

que lhe fora assinalado (vide despacho de fls. 549).

Dessa quadra, outro caminho não há senão o de considerar válidos

os cartões de ponto anexados aos autos, reputando devidamente

quitada qualquer rubrica afeta às horas extras, adicional noturno e

intervalos. De registro que a ausência de poucos controles de

jornada da reclamante não induz, necessariamente, à presunção da

jornada da atrial, em principal quando revelado labor, de maneira

contumaz, dentro dos parâmetros constitucionais e com paga de

horas extras em contracheques. Aliás, tal fato, reitere-se, nem

alegado foi no prazo assinalado à demandante.

Por tais razões, julgo improcedente o pedido 14 do rol final.

- Responsabilidade

A hipótese em testilha evidencia típica relação de trabalho

terceirizada, vide celebração de contrato de prestação de serviços

entre as reclamadas (contrato de fls. 527). Não se fala de fraude ou

ilicitude de tal contrato. Apenas, no pisar da consolidada

jurisprudência, alarga-se o rol de responsáveis pelo adimplemento

do crédito trabalhista, a teor do inciso IV da Súmula 331 do TST.

Declaro, pois, a 2ª reclamada responsável subsidiariamente

pelas obrigações de pagar descritas neste título judicial.

- Honorários periciais (perícia de insalubridade).

Em face da sucumbência no objeto da perícia, condeno a

Reclamada ao pagamento dos honorários periciais, nos termos do

artigo 790-B da Consolidação das Leis do Trabalho, que arbitro em

R$ 2.000,00, valor compatível com a complexidade da prova

produzida, com as despesas realizadas e com o tempo despendido

para a elaboração do laudo.

Deduzam-se eventuais valores adiantados nos autos.

- Honorários médicos periciais

Fixo os honorários periciais em R$ 1.000,00, com dedução de

eventuais adiantamentos realizados.

Tendo sido a parte reclamante parte sucumbente no objeto da

perícia, e por ser beneficiária da gratuidade de Justiça, defiro a

dispensa do seu pagamento, sendo suportado pelo Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região - Resolução nº 66/10 do CSJT.

Deduzam-se eventuais valores adiantados nos autos.

- Justiça Gratuita e inconstitucionais dos artigos 790-B, §4°,

791-A, §4°, e 844, §2°, todos da Consolidação das Leis do

Trabalho.

O §4° do artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece que “O benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo”. O Texto consolidado não disciplina como

se daria a “comprovação da insuficiência”, deixando ao operador do

direito a tarefa de socorrer-se da norma geral sobre a matéria, que

são os artigos 98 a 102 do Código de Processo Civil.No específico,

o artigo 99 do dito Diploma Processual reza que a mera

alegação de insuficiência de recursos é prova suficiente para a

concessão do benefício de gratuidade, porquanto goza de

presunção de veracidade (§3° do mencionado artigo). Ou seja: a

simples declaração de que é pobre é prova suficiente para

“comprovar a insuficiência de recursos” de que fala o §4° do Texto

Celetista.

Desse quadro, presente nos autos declaração de pobreza - vide fls.

107, defiro o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Avanço para analisar os dispositivos da Lei 13.467/2017 que tratam

sobre as conseqüências desse deferimento.

O direito fundamental do acesso à justiça está previsto no artigo 5°,

XXXV, da CF e no artigo 8° da Convenção Americana de Direitos

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), Lei com status de

supralegal conforme declaração da Suprema Corte.

A sofisticação do direito em análise significa dizer, grosso modo,

que nenhuma condição pessoal (raça, cor, sexo, situação

econômica entre outras – artigo 1° da Convenção Americana de

Direitos Humanos) pode ser posta como obstáculo para o usufruto

do direito de ida ao Judiciário. Como já asseverou o STF, “justiça é

bem de primeira necessidade” (RE 603.583).

Assim, a condição de ser pobre e não poder arcar com os custos do

processo, não pode ser fator impedit ivo para se obter

pronunciamento jur isdicional.

Essa é a premissa básica, que não comporta ressalvas.

Pois bem.

A regulamentação desse direito fundamental é feita, em nosso país,

pelo Código de Processo Civil.

Lá estão previstos tipos legais que demonstram quem são os

titulares do direito (pessoas físicas ou jurídicas), qual a forma de

comprovação do estado de miserabilidade (presunção de

veracidade da informação na inicial, defesa ou em outra peça

processual), amplitude do benefício (rol do §1 do artigo 98, que

inclui custas e honorários periciais e advocatícios) e o período de

carência para cobrança posterior ao trânsito em julgado das custas

e honorários (5 anos).

Duma leitura, ainda que perfunctória, dos artigos 98 a 102 do

Novo Código de Processo Civil, constata-se, até com certa

facilidade, que não há qualquer ressalva legal àquela premissa

fixada alhures: o pobre – enquanto permanecer essa condição

– nada pagará de custos do processo, sejam honorários

periciais e/ou advocatícios, sejam as custas do processo.
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Também não há qualquer previsão legal de compensação de

crédito da parte com as referidas despesas, quer no processo em

que se concedeu o benefício, quer em outro. O que há é a

estipulação de uma “condição suspensiva de exigibilidade”, com

prazo de 5 anos, em que deverá ficar comprovada a suficiência de

recursos do credor para pagamento da dívida.

Essas são as condições gerais do instituto da justiça gratuita,

utilizadas em todos os ramos processuais do nosso ordenamento

(cível, penal, trabalhista, previdenciário etc).

Fincadas tais premissas, analiso a novel regulação da gratuidade de

justiça prevista na CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Os artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT,

estabelecem que, ainda que beneficiário da justiça gratuita, o pobre

trabalhista será responsável pelo pagamento de honorários de

perito, de advogado e de custas decorrentes de arquivamento. Há,

ainda possibilidade de compensação de créditos alimentares seus

para o pagamento das referidas despesas processuais.

Ora, ao assim dispor, o novo Texto Celetista simplesmente diz

que o pobre trabalhista não é tão pobre assim e tem que pagar

pelas despesas de sucumbência (entendidas como custas e

honorários). Estabelece, desse modo, barreira de critério

econômico para o gozo do direito fundamental do acesso à

justiça. Macula, diretamente, o artigo 5, XXXV, da Carta de 1988.

E não é só.

A nova disciplina da CLT, ao impor oneração ao pobre

trabalhista no que se refere à compensação de créditos

alimentares obtidos no processo com esses custos processuais

(veja-se que nem o pobre no processo civil conta com essa

ressalva), também revela discriminem quanto ao devedor

trabalhista pessoa física (parte principal ou sócio executado). Isto

porque, em sede de execução trabalhista, quando esse mesmo

devedor pessoa física tem constrição patrimonial em sua conta

salário, a lei (artigo 833, IV, CPC) e a jurisprudência dominante (OJ

153, TST) dizem que tal penhora é ilegal. Ou seja: as verbas

alimentares (salários) do devedor trabalhista não podem servir para

pagamento de verbas alimentares de credor trabalhista. Mas estas

(verbas alimentares de credor trabalhistas) podem servir para

pagamento de custas e honorários (periciais e advocatícios).

Maior quebra de isonomia não há. O artigo 5°, caput, da CF/88,

também restou desrespeitado pela nova sistemática trabalhista.

De tais argumentos, seja pela afronta direta ao direito fundamento

do acesso à justiça, seja pela quebra do primado da isonomia e,

ainda, pela decisão tomada pelo STF nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, declaro inconstitucionais os

artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT, na parte

que trata da compensação do crédito para pagamento de

honorários.

- Honorários advocatícios

Em havendo procedência parcial das pretensões reclamadas, os

honorários devem ser deferidos com base no §3° do artigo 791-A da

CLT, que determina o arbitramento do montante pelo Juiz.

Vale dizer que a função jurisdicional de arbitramento encontra-se

desvinculada dos parâmetros estipulados no caput do mencionado

artigo, direcionados que são aos casos de procedência total e

improcedência da demanda, pelo que devem ser fixados entre o

percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

caos de procedência parcial).

Desse quadro, considerando as postulações deferidas em

juízo, arbitro o valor de R$ 400,00 a título de honorários de

sucumbência devidos ao advogado da parte reclamante.

E, considerando a improcedência de outras pretensões dirigidas à

parte reclamada, arbitro o valor de R$ 1.500,00 a título de

honorários de sucumbência devidos ao advogado de cada

parte reclamada.

Tendo em vista o deferimento do benefício da gratuidade de justiça;

considerando que tal benefício abarca a isenção de pagamento de

honorários advocatícios (vide artigo 98, parte final do Código de

Processo Civil) e, por fim, considerando a declaração incidental de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º, da CLT (na parte que

trata da compensação do crédito para pagamento de honorários),

declaro a parte reclamante isenta do pagamento da verba honorária

sucumbencial aqui fixada, pelo prazo da condição suspensiva de

exigibilidade bienal prevista no citado parágrafo do artigo 791-A

Consolidado.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado desta

decisão, fica extinta a obrigação da parte reclamante relativamente

aos honorários advocatícios e periciais.

Indefere-se, ainda, qualquer compensação do crédito da parte

autora para o pagamento de honorários advocatícios, inclusive

àquelas decorrentes de pedidos indenizatórios. Neste sentido:

“AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

EXCEÇAO DE IMPENHORABILIDADE. CRÉDITO TRABALHISTA.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA RECLAMATÓRIA.

VERBAS ATINENTES À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

ESTÉTICOS QUE DECORREM DA RELAÇÃO DE EMPREGO.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. É de ser mantida a

decisão que proveu liminarmente o agravo de instrumento, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, se o crédito decorrente de

reparação por danos morais e estéticos, objeto de acordo em

reclamatória trabalhista, configura, na situação em tela, verba
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remuneratória/salarial e, por isso,...(TJ-RS - AGV: 70048805568

RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Data de Julgamento:

24/05/2012, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:

Diário da Justiça do dia 28/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBAS

SALARIAIS E INDENIZATÓRIAS. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPENHORABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO

VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. É impenhorável o

crédito apurado em ação trabalhista, sem qualquer distinção

entre verbas salariais e indenizatórias, porquanto ambas

apresentem natureza alimentar. 2. "É perfeitamente possível fixar

a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%,

mesmo fazendo incidir o § 4º, do art. 20 citado, com base na

apreciação eqüitativa do juiz" Precedentes do STJ. Apelação não-

provida. (TJ-PR - AC: 4490537 PR 0449053-7, Relator: Jucimar

Novochadlo, Data de Julgamento: 12/12/2007, 15ª Câmara Cível,

Data de Publicação: DJ: 7517)”

- Compensação

Indefere-se a compensação perseguida, porquanto ausentes os

requisitos de liquidez, exeqüibilidade e fungibilidade do crédito

alegado – artigo 369 do Código Civil.

Com vistas a se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante,

defere-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que

comprovados no processo cognitivo.

- Contribuições fiscais e previdenciárias

Contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza

salarial, inclusive decorrente de reflexos, na diretriz do artigo 28 da

Lei 8.212/93, com a repartição dos encargos entre reclamante e

reclamada, observando-se as respectivas quotas-partes, tudo nos

termos do artigo 43, §3° da citada Lei, OJ 363 do TST e Provimento

da CG/TST 01/96. O procedimento para o dito recolhimento é o da

Lei 10.035/2000 e Súmula 368 do TST.

Para fins do disposto no artigo 832, §3°, da Consolidação das Leis

do Trabalho, todas as parcelas deferidas têm natureza salarial,

exceto àquelas expressamente declaradas nesta decisão como de

cunho indenizatório, bem como as excetuadas pelo artigo 28, §9°,

da Lei 8.212/91.

Quanto ao fato gerador, aplique-se o disposto nos itens IV e V da

Súmula 368 do TST, aprovada em 26/06/2017.

Observe-se, quanto aos descontos de índole tributária (IR) à época

própria de recolhimento, nos termos Instrução Normativa da Receita

Federal n 1.127, de 07.02.2011, que disciplinou o artigo 12-A, da Lei

7713/81 e Súmula 368, II, do TST.

Juros de mora isentos de tributação por configurarem verba

indenizatória (artigos 389 e 404 do C.C). Neste sentido a OJ 400 do

TST.

- Correção monetária

Correção monetária na forma da Súmula 381 do TST e do art. 459,

§ 1º, da CLT, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da

SBDI-1/TST).

Correção monetária dos honorários advocatícios, na forma do artigo

1º, § 2º, da Lei 6.899/81, incidente a partir do ajuizamento da ação,

quando o trabalho foi realizado.

Conforme decisão do STF de efeito geral e vinculante, nos autos da

ADC 58, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil) na fase judicial, nos termos do voto do Ministro Relator

Gilmar Mendes.

Conforme item 6 da ementa do acórdão do Ministro Relator Gilmar

Mendes, a fase extrajudicial compreende aquela que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, devendo ser utilizado como

indexador o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) a partir de janeiro de

2001, além dos juros legais (artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991). E

o item 7 da ementa do acórdão define que a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais.

Também foram modulados os efeitos da decisão, ao entendimento

de que os processos em curso devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC). Logo, aplica-se aos presentes

autos o índice IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da reclamação trabalhista, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A atualização dos honorários periciais e advocatícios deve observar

o mesmo tratamento dado ao credor trabalhista no período posterior

ao ajuizamento da ação, pois os referidos créditos detêm, diante do

seu beneficiário, a mesma natureza jurídica do crédito trabalhista,

razão pela qual merecem idêntica disciplina jurídica, com aplicação

da taxa SELIC a partir do arbitramento, pois somente são devidos

quando da prolação da sentença (artigo 407 do Código Civil).
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Em relação à indenização por danos morais, a correção monetária

incide a partir da presente decisão, quando se considera liquidado o

quantum.

- Juros de mora

Aplica-se juros legais equivalente à TR, previsto no artigo 39, caput,

da Lei 8.177/1991, compreendido entre a data de vencimento da

obrigação até a data que antecede o ajuizamento da ação, referente

à fase pré-judicial, conforme fixado no item 6 da ementa do acórdão

do Ministro Relator Gilmar Mendes na ADC 58. Frise-se, por

oportuno, que o STF, na ADC 58, conferiu interpretação conforme à

Constituição Federal ao artigo 879, § 7º, da CLT e ao artigo 899, §

4º, da CLT para afastar a TR como índice de atualização monetária

e não como juros legais.

Após o ajuizamento da reclamação trabalhista, considerando que a

taxa Selic engloba não só a atualização monetária, mas também os

juros de mora (artigo 406 do Código Civil), são indevidos os juros de

mora de 1% ao mês, sob pena de anatocismo.

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

1 – rejeitar as preliminares suscitadas;

2- julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por KATIA CILENE DA SILVA

OLIVEIRA em face da TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS

S/A e da LM WIND POWER DO BRASIL S.A., para condená-las, a

segunda de forma subsidiária, nas obrigações constantes da

fundamentação supra, que integra este dispositivo para os seus

legais efeitos, absolvendo-se a reclamada das demais pretensões

deduzidas em juízo.

Quantum em liquidação.

Sentença a ser cumprida no prazo legal do artigo 880 da

Consolidação das Leis do Trabalho, exceto as obrigações de fazer

com prazo próprio estabelecido neste decisum.

Observe-se, quando da execução, o teor da Súmula 04 deste

Regional.

Contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação

supra, sendo os juros de mora isentos de tributação.

Custas processuais pela Ré no importe de R$ 80,00 calculadas

sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 4.000,00 para efeitos

legais.

Notifiquem-se as partes, atentando a Secretaria para eventuais

pedidos de intimação exclusiva.

Nada mais.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0001135-87.2019.5.06.0002
AUTOR SINDICATO DOS PROFESSORES

DAS INSTITUICOES DO ENSINO
SUPERIOR PRIVADAS DO RECIFE E
REGIAO METROPOLITANA
SINPROES

ADVOGADO ROMULO NEI BARBOSA DE
FREITAS FILHO(OAB: 22375/PE)

ADVOGADO LAYANNY CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45180/PE)

RÉU SOCIEDADE RECIFENSE DE
ESTUDOS DE CIENCIAS HUMANAS

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFESSORES DAS INSTITUICOES DO
ENSINO SUPERIOR PRIVADAS DO RECIFE E REGIAO
METROPOLITANA SINPROES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:SINDICATO DOS PROFESSORES DAS

INSTITUICOES DO ENSINO SUPERIOR PRIVADAS DO RECIFE

E REGIAO METROPOLITANA SINPROES

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

•
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não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000717-47.2022.5.06.0002
RECLAMANTE FERNANDO LUCENA CORREIA DE

BARROS E SILVA

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUCENA CORREIA DE BARROS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:FERNANDO LUCENA CORREIA DE BARROS E

SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

•

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000982-20.2020.5.06.0002
EXEQUENTE ERNANE ROMEIRO DE

ALBUQUERQUE FILHO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FERNANDA CAVALCANTE
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANE ROMEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ERNANE ROMEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•
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ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000916-06.2021.5.06.0002
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ANTONIO JOSE DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000039-03.2020.5.06.0002
RECLAMANTE CICERA GOMES BEZERRA

ADVOGADO RODRIGO BRITO DE SOUZA
MELO(OAB: 54525/PE)

ADVOGADO MAX JOSE PINHEIRO JUNIOR(OAB:
24299/PE)

RECLAMADO SOLUNNI SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA GOMES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:CICERA GOMES BEZERRA
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INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000061-95.2019.5.06.0002
RECLAMANTE JACILENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO VALFRIDO DA
ROCHA(OAB: 12042-D/PE)

ADVOGADO JENYFFER FELIX SANTANA DO
NASCIMENTO(OAB: 48818/PE)

ADVOGADO ANDRE VITALIANO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 26686/PE)

ADVOGADO FABIANO FELIX DO
NASCIMENTO(OAB: 35219/PE)

RECLAMADO RBC SERVICOS DE RECEPCAO
LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDDIE RAONI DE LIMA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILENE MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:JACILENE MARIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000061-95.2019.5.06.0002
RECLAMANTE JACILENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO VALFRIDO DA
ROCHA(OAB: 12042-D/PE)
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ADVOGADO JENYFFER FELIX SANTANA DO
NASCIMENTO(OAB: 48818/PE)

ADVOGADO ANDRE VITALIANO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 26686/PE)

ADVOGADO FABIANO FELIX DO
NASCIMENTO(OAB: 35219/PE)

RECLAMADO RBC SERVICOS DE RECEPCAO
LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDDIE RAONI DE LIMA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBC SERVICOS DE RECEPCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:RBC SERVICOS DE RECEPCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

•

supracitada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000183-69.2023.5.06.0002
RECLAMANTE CHRISTIANNO MANOEL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GIOVANI DE LIMA BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14314/PE)

RECLAMADO ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHRISTIANNO MANOEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:CHRISTIANNO MANOEL DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

•
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prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000235-07.2019.5.06.0002
RECLAMANTE CRISTIANO DA MATA PEDROZO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA MATA PEDROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:CRISTIANO DA MATA PEDROZO

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

•

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000248-06.2019.5.06.0002
RECLAMANTE MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA(OAB:
9731/PE)

RECLAMADO FAUSTO JOSE PERRUSI

ADVOGADO HENRIQUE BANDEIRA DE MELO
LOPES(OAB: 49553/PE)

ADVOGADO FILIPE CAMARA LINS E MELLO(OAB:
34882/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FILIPE CAMARA LINS E MELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguarde-se por mais trinta dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NAZARE BARROS BARBOZA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000778-05.2022.5.06.0002
RECLAMANTE ALTRAN MATIAS GOMES

ADVOGADO DEOLINDA PATRICIA CORREIA
ALVES DA COSTA(OAB: 19853/PE)

ADVOGADO MANOEL FERNANDES FILHO(OAB:
50760/PE)

RECLAMADO EDIFICIO GOLDEN HOME BOA
VIAGEM

ADVOGADO PEDRO DE LEMOS ARAUJO
NETO(OAB: 30001/PE)

ADVOGADO KAMYLLA KAROLLYNA LIMA
BEZERRA(OAB: 52892/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIFICIO GOLDEN HOME BOA VIAGEM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se a reclamada para que junte aos autos o comprovante

de recolhimento das custas processuais.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NAZARE BARROS BARBOZA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000071-08.2020.5.06.0002
RECLAMANTE JONAS BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FAMASEG SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 14088/PE)

PERITO RAFAEL GUSTAVO GUIMARAES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da certidão anexada

aos autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NAZARE BARROS BARBOZA DINIZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000717-47.2022.5.06.0002
RECLAMANTE FERNANDO LUCENA CORREIA DE

BARROS E SILVA

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO LUCENA CORREIA DE BARROS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1373e53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão do pagamento integral, extingo a execução.

Registrem-se os recolhimentos/pagamentos.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive relativas ao BNDT.

Considerando o ATO n. 01/2019 CSJT/CGJT, verifique-se a

existência de saldo em conta judicial e/ou recursal vinculada a este

processo. Caso não haja saldo residual, certifique-se sobre o tema

e arquivem-se os autos.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000352-27.2021.5.06.0002
RECLAMANTE JORGE JOSE MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SER EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c247cdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão do pagamento integral, extingo a execução.

Registrem-se os recolhimentos/pagamentos.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive relativas ao BNDT.

Considerando o ATO n. 01/2019 CSJT/CGJT, verifique-se a

existência de saldo em conta judicial e/ou recursal vinculada a este

processo. Caso não haja saldo residual, certifique-se sobre o tema

e arquivem-se os autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000235-07.2019.5.06.0002
RECLAMANTE CRISTIANO DA MATA PEDROZO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA MATA PEDROZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d7121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão do pagamento integral, extingo a execução.

Registrem-se os recolhimentos/pagamentos.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive relativas ao BNDT.

Considerando o ATO n. 01/2019 CSJT/CGJT, verifique-se a

existência de saldo em conta judicial e/ou recursal vinculada a este

processo. Caso não haja saldo residual, certifique-se sobre o tema

e arquivem-se os autos.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000352-27.2021.5.06.0002
RECLAMANTE JORGE JOSE MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE JOSE MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c247cdd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão do pagamento integral, extingo a execução.

Registrem-se os recolhimentos/pagamentos.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive relativas ao BNDT.

Considerando o ATO n. 01/2019 CSJT/CGJT, verifique-se a

existência de saldo em conta judicial e/ou recursal vinculada a este

processo. Caso não haja saldo residual, certifique-se sobre o tema

e arquivem-se os autos.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000717-47.2022.5.06.0002
RECLAMANTE FERNANDO LUCENA CORREIA DE

BARROS E SILVA

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTARO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1373e53

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão do pagamento integral, extingo a execução.

Registrem-se os recolhimentos/pagamentos.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive relativas ao BNDT.

Considerando o ATO n. 01/2019 CSJT/CGJT, verifique-se a

existência de saldo em conta judicial e/ou recursal vinculada a este

processo. Caso não haja saldo residual, certifique-se sobre o tema

e arquivem-se os autos.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000235-07.2019.5.06.0002
RECLAMANTE CRISTIANO DA MATA PEDROZO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LISERVE VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISERVE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0d7121

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Em razão do pagamento integral, extingo a execução.

Registrem-se os recolhimentos/pagamentos.

Liberem-se eventuais restrições, inclusive relativas ao BNDT.

Considerando o ATO n. 01/2019 CSJT/CGJT, verifique-se a

existência de saldo em conta judicial e/ou recursal vinculada a este

processo. Caso não haja saldo residual, certifique-se sobre o tema

e arquivem-se os autos.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001678-46.2017.5.06.0007
RECLAMANTE AMARINO BERNARDINO

CAVALCANTI

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO WALLACE VIEIRA DE MOURA(OAB:
33854/BA)

RECLAMADO FTL - FERROVIA
TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FTL - FERROVIA TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18f99b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos constantes da planilha de id. 466f57f, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da

condenação consoante resumo da planilha produzida via sistema

PJeCalc.

Notifique-se a parte executada principal, por meio de seu advogado

constituído nos autos, para que pague ou garanta a execução com

depósito de numerário, em 48 horas, sob pena de prosseguimento

da execução, com utilização dos convênios à disposição do Juízo,

inclusive bloqueio de crédito via SISBAJUD, harmonizando-se os

preceitos constitucionais, celetistas e tributários.

Decorrido o prazo retro, sem depósito, utilizem-se os convênios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000982-20.2020.5.06.0002
EXEQUENTE ERNANE ROMEIRO DE

ALBUQUERQUE FILHO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FERNANDA CAVALCANTE
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609a8c3

proferido nos autos.

Considerando que a parte ré promoveu o depósito da quantia

incontroversa, inclusive recentemente liberada à parte autora, torno

sem efeito o despacho de id. 10900c3, que determina a expedição

de ofício à seguradora.

E, diante do cumprimento da diligência, determino a remessa dos

autos à instância superior (Vice-Presidência), conforme despacho

de id. c0a9da7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0001678-46.2017.5.06.0007
RECLAMANTE AMARINO BERNARDINO

CAVALCANTI

ADVOGADO HERBERT VIEIRA DE MOURA(OAB:
36215/BA)

ADVOGADO WALLACE VIEIRA DE MOURA(OAB:
33854/BA)

RECLAMADO FTL - FERROVIA
TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARINO BERNARDINO CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18f99b5

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos constantes da planilha de id. 466f57f, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da

condenação consoante resumo da planilha produzida via sistema

PJeCalc.

Notifique-se a parte executada principal, por meio de seu advogado

constituído nos autos, para que pague ou garanta a execução com

depósito de numerário, em 48 horas, sob pena de prosseguimento

da execução, com utilização dos convênios à disposição do Juízo,

inclusive bloqueio de crédito via SISBAJUD, harmonizando-se os

preceitos constitucionais, celetistas e tributários.

Decorrido o prazo retro, sem depósito, utilizem-se os convênios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000916-06.2021.5.06.0002
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9cd4e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para que pague o saldo remanescente da

execução, conforme #id:7329a03 , no prazo de cinco dias, sob pena

de bloqueio de crédito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000812-14.2021.5.06.0002
RECLAMANTE JADEILSON CARMO DA SILVA

ADVOGADO LUCIULA CRISTIANE GOIANA
FREIRE(OAB: 42304/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADEILSON CARMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78ff01

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pela reclamada,

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 15/03/2024 . Tendo a demandada interposto o

recurso em 15/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada, id. 0dfe5ee.

c) Preparo: depósito recursal e custas comprovados, conforme ids.

7258c6c e -d8f0b17.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Assim sendo, admito o recurso. Intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000982-20.2020.5.06.0002
EXEQUENTE ERNANE ROMEIRO DE

ALBUQUERQUE FILHO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO FERNANDA CAVALCANTE
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERNANE ROMEIRO DE ALBUQUERQUE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 609a8c3

proferido nos autos.

Considerando que a parte ré promoveu o depósito da quantia

incontroversa, inclusive recentemente liberada à parte autora, torno

sem efeito o despacho de id. 10900c3, que determina a expedição

de ofício à seguradora.

E, diante do cumprimento da diligência, determino a remessa dos

autos à instância superior (Vice-Presidência), conforme despacho

de id. c0a9da7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000812-14.2021.5.06.0002
RECLAMANTE JADEILSON CARMO DA SILVA

ADVOGADO LUCIULA CRISTIANE GOIANA
FREIRE(OAB: 42304/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA INGAZEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a78ff01

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pela reclamada,

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 15/03/2024 . Tendo a demandada interposto o

recurso em 15/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada, id. 0dfe5ee.

c) Preparo: depósito recursal e custas comprovados, conforme ids.

7258c6c e -d8f0b17.

Assim sendo, admito o recurso. Intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000763-36.2022.5.06.0002
RECLAMANTE MARCONE BRITO MOUZINHO

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 35373/PE)

ADVOGADO SIMONE COELHO LEITE(OAB:
43231/PE)

RECLAMADO GPS LOGISTICA E
GERENCIAMENTO DE RISCOS S.A.

ADVOGADO RENATO SOUZA VIANA(OAB:
237160/SP)

RECLAMADO CIL - COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO OFFICE BOY EXPRESS RECIFE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA
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  - GPS LOGISTICA E GERENCIAMENTO DE RISCOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d729ac0

proferido nos autos.

Ante a dificuldade de localização da 1ª reclamada, modifique-se o

rito para ordinário e cite-se a reclamada OFFICE BOY EXPRESS

RECIFE SERVICOS LTDA por edital.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000676-80.2022.5.06.0002
RECLAMANTE EDVANDA EUFLAUSINO DA SILVA

ADVOGADO KATARINE GOMES DE
ARAUJO(OAB: 35000/PE)

ADVOGADO AVANILDA MARIA GOMES(OAB:
32826/PE)

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

RECLAMADO E. TRINDADE R. LIMA
RESTAURANTE

ADVOGADO VALTER JOSE CARDOSO
FILHO(OAB: 52206/PE)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

TESTEMUNHA RENATA MARIA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANDA EUFLAUSINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b85608d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos constantes da planilha de id. f6e245e, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da

condenação consoante resumo da planilha produzida via sistema

PJeCalc.

Notifique-se a parte executada principal, por meio de seu advogado

constituído nos autos, para que pague ou garanta a execução com

depósito de numerário, em 48 horas, sob pena de prosseguimento

da execução, com utilização dos convênios à disposição do Juízo,

inclusive bloqueio de crédito via SISBAJUD, harmonizando-se os

preceitos constitucionais, celetistas e tributários.

Decorrido o prazo retro, sem depósito, utilizem-se os convênios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001156-34.2017.5.06.0002
RECLAMANTE AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA

CUNHA

ADVOGADO CAIO MARCOS DE MELO
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
36577/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL DO NORDESTE

ADVOGADO LUCIANA CAVALCANTI(OAB:
164950/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeaf0e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o E. STF, quando do julgamento do Tema 390

(Reserva de lei complementar para tratar da prescrição intercorrente

no processo de execução fiscal), reconheceu a constitucionalidade

da alteração ocorrida no art. 40, da Lei n. 6.830/80 (LEF), nos

termos a seguir: "É constitucional o art. 40 da Lei nº 6.830/1980 (Lei

de Execuções Fiscais LEF), tendo natureza processual o prazo de 1

(um) ano de suspensão da execução fiscal. Após o decurso desse

prazo, inicia-se automaticamente a contagem do prazo prescricional

tributário de 5 (cinco) anos";

Considerando que a CLT, em seu art. 889, expressamente prevê a

aplicação, na fase de execução, da lei de executivos fiscais, naquilo

que não se oponha a suas diretrizes;

Considerando que a CLT, em seu art. 11-A, prevê a ocorrência da

prescrição intercorrente no processo do trabalho;

Considerando a revogação da Recomendação CGJT n. 03/2018

pela nova Consolidação de Provimentos da Justiça do Trabalho

(Provimento n. 4/CGJT);

Considerando o esgotamento dos meios de execução realizados

por este Juízo e requeridos pela parte exequente;

DECIDO:

Intime-se o(a) exequente, para que indique meios viáveis e1.
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concretos que possibilitem o prosseguimento da execução,

inclusive no tocante à eventual integração de outras pessoas

(físicas/jurídicas) no polo passivo, no prazo de 30 dias, sob pena

de, ao fim deste prazo, ter início automático o prazo de

suspensão da execução por um ano, como medida prévia à

aplicação do art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº

13.467/2017), nos moldes do art. 40, §§1º e 2º, da Lei n.

6.830/80. Registro que a mera apresentação de requerimentos

genéricos ou de providências já realizadas não suspendem nem

interrompem os prazos de suspensão da execução ou de

aplicação da prescrição intercorrente (conforme entendimento do

C. STJ quando do julgamento do REsp n. 1.340.553).

Na suspensão do curso do processo por 1 ano não correrá o

prazo de prescrição intercorrente e o processo deve ser

encaminhado para a tarefa "sobrestamento por execução

frustrada".

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos do art.

11-A da CLT, intime-se novamente a parte autora para que

apresente meios viáveis e concretos ao prosseguimento da

execução, sob pena de se iniciar, ao fim do prazo de 30 dias,

a contagem do prazo prescricional trabalhista de dois anos

(art. 11-A, §1º, da CLT, c/c art. 2º da IN n. 41/2018 do C. TST).

3.

Ao fim do prazo prescricional de dois anos, sem qualquer

providência frutífera, as partes deverão ser intimadas para

que, no prazo de cinco dias, manifestem-se acerca da

p r e s c r i ç ã o  i n t e r c o r r e n t e  e / o u  e v e n t u a i s

suspensões/interrupções da prescrição. Em seguida, voltem-

me conclusos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000676-80.2022.5.06.0002
RECLAMANTE EDVANDA EUFLAUSINO DA SILVA

ADVOGADO KATARINE GOMES DE
ARAUJO(OAB: 35000/PE)

ADVOGADO AVANILDA MARIA GOMES(OAB:
32826/PE)

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

RECLAMADO E. TRINDADE R. LIMA
RESTAURANTE

ADVOGADO VALTER JOSE CARDOSO
FILHO(OAB: 52206/PE)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

TESTEMUNHA RENATA MARIA DA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. TRINDADE R. LIMA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b85608d

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos constantes da planilha de id. f6e245e, para

que produzam seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor da

condenação consoante resumo da planilha produzida via sistema

PJeCalc.

Notifique-se a parte executada principal, por meio de seu advogado

constituído nos autos, para que pague ou garanta a execução com

depósito de numerário, em 48 horas, sob pena de prosseguimento

da execução, com utilização dos convênios à disposição do Juízo,

inclusive bloqueio de crédito via SISBAJUD, harmonizando-se os

preceitos constitucionais, celetistas e tributários.

Decorrido o prazo retro, sem depósito, utilizem-se os convênios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000771-13.2022.5.06.0002
RECLAMANTE JEFERSON ADELINO SOARES

ADVOGADO ENEDSON DA SILVA BELO(OAB:
14094/PE)

RECLAMADO GENIVAL DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO DANIEL ANDRADE DA SILVA(OAB:
41022/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e15bfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

1.

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000771-13.2022.5.06.0002
RECLAMANTE JEFERSON ADELINO SOARES

ADVOGADO ENEDSON DA SILVA BELO(OAB:
14094/PE)

RECLAMADO GENIVAL DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO DANIEL ANDRADE DA SILVA(OAB:
41022/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON ADELINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e15bfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte ré, apesar de intimada, não

apresentou seus cálculos de liquidação, reputo o aceite pela

reclamada, dos cálculos a serem elaborados pela

contadoria/perito judicial (artigo 879, §2ª, parte final).

1.

À contadoria, para liquidação.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000763-36.2022.5.06.0002
RECLAMANTE MARCONE BRITO MOUZINHO

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 35373/PE)

ADVOGADO SIMONE COELHO LEITE(OAB:
43231/PE)

RECLAMADO GPS LOGISTICA E
GERENCIAMENTO DE RISCOS S.A.

ADVOGADO RENATO SOUZA VIANA(OAB:
237160/SP)

RECLAMADO CIL - COMERCIO DE INFORMATICA
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO OFFICE BOY EXPRESS RECIFE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE BRITO MOUZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d729ac0

proferido nos autos.

Ante a dificuldade de localização da 1ª reclamada, modifique-se o

rito para ordinário e cite-se a reclamada OFFICE BOY EXPRESS

RECIFE SERVICOS LTDA por edital.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-95.2019.5.06.0002
RECLAMANTE JACILENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO VALFRIDO DA
ROCHA(OAB: 12042-D/PE)

ADVOGADO JENYFFER FELIX SANTANA DO
NASCIMENTO(OAB: 48818/PE)

ADVOGADO ANDRE VITALIANO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 26686/PE)

ADVOGADO FABIANO FELIX DO
NASCIMENTO(OAB: 35219/PE)

RECLAMADO RBC SERVICOS DE RECEPCAO
LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDDIE RAONI DE LIMA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILENE MARIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b4cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para que pague o saldo remanescente da

execução, conforme #id:69f68a6 , no prazo de cinco dias, sob pena

de utilização dos convênios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-95.2019.5.06.0002
RECLAMANTE JACILENE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDUARDO VALFRIDO DA
ROCHA(OAB: 12042-D/PE)

ADVOGADO JENYFFER FELIX SANTANA DO
NASCIMENTO(OAB: 48818/PE)

ADVOGADO ANDRE VITALIANO DE CARVALHO
ROCHA(OAB: 26686/PE)

ADVOGADO FABIANO FELIX DO
NASCIMENTO(OAB: 35219/PE)
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RECLAMADO RBC SERVICOS DE RECEPCAO
LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EDDIE RAONI DE LIMA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBC SERVICOS DE RECEPCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8b4cd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte ré para que pague o saldo remanescente da

execução, conforme #id:69f68a6 , no prazo de cinco dias, sob pena

de utilização dos convênios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000375-75.2018.5.06.0002
RECLAMANTE ROSANA CANDIDO BATISTA

ADVOGADO MAIZA AMARAL DA SILVA(OAB:
34140/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

RECLAMADO CELIA MARIA BARBOSA

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA CAVALCANTI CHAVES
CORDEIRO

PERITO SAMANTA PORTELA RODRIGUES
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA CANDIDO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ROSANA CANDIDO BATISTA

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000975-57.2022.5.06.0002
RECLAMANTE WESLLEY ALCANTARA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7697829
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pelo reclamante,

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 13/03/2024. Tendo o demandante interposto o

recurso em 10/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada (ids. af45dee).

c) Preparo: desnecessário.

Assim sendo, admito os recursos. Intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000975-57.2022.5.06.0002
RECLAMANTE WESLLEY ALCANTARA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY ALCANTARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7697829

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pelo reclamante,

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 13/03/2024. Tendo o demandante interposto o

recurso em 10/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada (ids. af45dee).

c) Preparo: desnecessário.

Assim sendo, admito os recursos. Intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001652-34.2015.5.06.0002
RECLAMANTE AGABIA MONTEIRO LINS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1472/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE ZANVETTOR

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES
DE RUEDA(OAB: 16983/PE)

PERITO FERNANDA CAVALCANTE
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGABIA MONTEIRO LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c0d23d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pelo reclamante,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 413
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 14/03/2024. Tendo o demandante interposto o

recurso em 14/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada (ids. 6098909).

c) Preparo: desnecessário.

Assim sendo, admito os recursos. Intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001652-34.2015.5.06.0002
RECLAMANTE AGABIA MONTEIRO LINS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1472/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE ZANVETTOR

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES
DE RUEDA(OAB: 16983/PE)

PERITO FERNANDA CAVALCANTE
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE ZANVETTOR

  - CONTAX S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c0d23d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos,

Em análise à admissibilidade do recurso interposto pelo reclamante,

considero presentes os pressupostos subjetivos, quais sejam, a

legitimidade, a capacidade e o interesse, este último face à

procedência em parte da ação.

a) Tempestividade:

Prazo recursal até 14/03/2024. Tendo o demandante interposto o

recurso em 14/03/2024, tem-se por tempestivo.

b) Representação:

Procuração anexada (ids. 6098909).

c) Preparo: desnecessário.

Assim sendo, admito os recursos. Intimem-se as partes para,

querendo, apresentar suas contrarrazões.

Após, independentemente de manifestação, remetam-se os autos

ao E. TRT6 para apreciação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000644-75.2022.5.06.0002
RECLAMANTE DAVI FELIX GOMES

ADVOGADO HARMETH ABDON RALIME
BARBOSA(OAB: 37200/PE)

RECLAMADO SCAVE SERVICOS DE ENGENHARIA
E LOCACAO LTDA

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FELIX GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:DAVI FELIX GOMES

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de•
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barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000094-12.2024.5.06.0002
RECLAMANTE EVANDRO GOMES DE ANDRADE

ADVOGADO CLAUDIO BENONY FERREIRA
COSTA DA SILVA(OAB: 44997/PE)

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO GOMES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho do Recife

ATSum 0000094-12.2024.5.06.0002

RECLAMANTE: EVANDRO GOMES DE ANDRADE

RECLAMADO(A): COMPACTA SAUDE AMBIENTAL LTDA

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 2ª Vara do

Trabalho do Recife, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do

Trabalho EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0000094-12.2024.5.06.0002, supramencionada.

Às 09:12, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante EVANDRO GOMES DE ANDRADE,

bem como seu(a) advogado(a), Dr(a). CLAUDIO BENONY

FERREIRA COSTA DA SILVA, OAB 44997/PE.

Ausente a parte reclamada COMPACTA SAUDE AMBIENTAL

LTDA, bem como seu advogado(a).

Instalada a audiência.

Ante a ausência das partes restou prejudicada a tentativa de

conciliação.

Considerando o objeto da ação e os termos da decisão de fls.22/24,

constatou o Juiz que houve perda superveniente do interesse de

agir, razão por que decidiu extinguir o processo sem resolução do

mérito, nos termos do art.485, VI do CPC. Custas pelo reclamante

no valor de R$ 220,80, porém dispensadas nos termos do art.790,

parág.3o da CLT.

Dê-se ciência ao reclamante.

EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por JOAO DE SOUSA BRITO, Secretário(a) de

Audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JULIANA CARLA ARAUJO VIEIRA DE FREITAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000830-35.2021.5.06.0002
RECLAMANTE ANDERSON NASCIMENTO DE

FRANCA

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

RECLAMADO G FERREIRA LINS DE ALMEIDA
VIDROS E ESQUADRIAS

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON NASCIMENTO DE FRANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:ANDERSON NASCIMENTO DE FRANCA

INTIMAÇÃO

Através da presente fica V. Sa. intimado(a) da disponibilidade de

crédito, por meio de transferência bancária, via SIF/SISCONDJ.

Caso seja SISCONDJ, aguardar cinco dias úteis para juntada da

ordem de pagamento eletrônica.

*NÃO COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA DO

TRABALHO PARA RECEBIMENTO DO ALVARÁ.

ALVARÁ EMITIDO POR MEIO DO PJE (alvará com código de

barras do PJE): A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO

ADVOGADO E O BENEFICIÁRIO DEVE APRESENTAR O

ALVARÁ IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO

PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

•

ORDEM DE PAGAMENTO ELETRÔNICA (SIF OU SISCONDJ-

JT) :  CASO TENHA SOLICITADO SAQUE ,  NÃO É

NECESSÁRIA A IMPRESSÃO. O BENEFICIÁRIO DEVE SE

DIRIGIR AO BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM DE

PAGAMENTO ELETRÔNICA PARA RECEBER SEU CRÉDITO.

SE HOUVE INDICAÇÃO DE CONTA BANCÁRIA, O VALOR

SERÁ TRANSFERIDO, DE ACORDO COM OS PRAZOS E

PROCEDIMENTOS DOS BANCOS DESTINATÁRIOS DA

ORDEM.

•

Considerando o alvará expedido e o ATO CONJUNTO n.

01/2019 CSJT/CGJT (artigo 2º, parágrafos 4º, 5º, 6º e 8º), caso

não tenham indicado conta para transferência, QUE

EFETUEM O SAQUE DA QUANTIA DISPONIBILIZADA no

prazo de TRINTA DIAS CORRIDOS ,  sob pena de

disponibilização do crédito pelo Juízo, nos moldes da norma

supracitada.

•

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000831-49.2023.5.06.0002
RECLAMANTE WALTER DE ALMEIDA LEAO

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3286db0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

WALTER DE ALMEIDA LEAO, qualificado na peça

vestibular,ajuizou Reclamatória Trabalhista em face

daAUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -

EMLURB, também qualificada nos autos, alegando e postulando o

exposto na exordial.

Regularmente notificada e restando fracassada a primeira tentativa

de acordo, a reclamada ofereceu defesa escrita.

Alçada fixada na inicial.

Tutela de evidência indeferida.

Produzida prova documental.

Tendo em vista a matéria objeto da lide, sendo apenas de direito e

de análise de prova documental, foram dispensados os

depoimentos pessoais e a produção de prova testemunhal.

Sem outros requerimentos, foi encerrada a instrução.

As partes apresentaram razões finais escritas.

Sem êxito a segunda proposta de acordo.

É o que há de essencial a relatar.

RAZÕES DE DECIDIR:

QUESTÃO DE ORDEM:

À atenção da Secretaria, para que as notificações à reclamada

sejam feitas exclusivamente em nome deCedric John Black de C.

Bezerra, inscrito na OAB/PE sob o n.º 14.323-D.

DA PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO:

Defiroo pedido de prioridade na tramitação feito pela parte autora,

com fulcro no artigoart. 1.048, do Código de Processo Civil, e art.

71, do Estatuto do Idoso.

DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:

Considerando que o autor apresentou declaração de pobreza, não

havendo nos autos prova em contrário, presumem-se verdadeiras

suas alegações, nos termos do art. 1º, da Lei nº 7.115/1983, não

revogado pelo patamar introduzido pela Lei nº 13.467/2017,

consubstanciado na Súmula 463, do C. TST.

Portanto, restam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao

autor.

DA PRESCRIÇÃO:

Rejeito a prescrição quinquenal parcial suscitada pela parte ré, uma
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vez que o reclamante pleiteia diferenças da estabilidade financeira

dos últimos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, ou

seja, 30/09/2018.

DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO:

DA ESTABILIDADE FINANCEIRA:

Afirma o autor que mantém contrato de trabalho com a reclamada,

desde 19/07/1982, na função de auxiliar administrativo. Aduz que

sua remuneração é composta pela parcela “estabilidade”, a partir de

2012 (antes era chamada de gratificação de incentivo). Diz que,

entretanto, tal parcela se encontra congelada, desde 2013, uma vez

que não foram aplicados os reajustes salariais previstos nas normas

coletivas e na Lei Municipal. Requer que seja assegurado o reajuste

da parcela em percentual idêntico ao reajuste salarial da data base,

bem como o pagamento das diferenças salarias devidas e reflexos.

Fundamenta seu pedido na Súmula 13, do TRT6.

 Em contestação, a reclamada defende que “não há nenhuma

legislação que determine que a parcela intitulada “estabilidade

financeira” deverá ser reajustada, mormente porque nada foi

ajustado neste sentido, portanto, não há embasamento legal,

normativo ou contratual que justifique ou determine que a

parcela “estabilidade financeira” sob a rubrica “055” paga à

reclamante deva ser reajustada, juntamente com o seu salário.”.

 Incontroverso o pagamento da parcela salarial, o cerne da questão

diz respeito à regularidade dos reajustes devidos.

 A Súmula 13, desse E. TRT, estabelece:

"EMPREGADO PÚBLICO. ESTABILIDADE FINANCEIRA. ÍNDICE

DE REAJUSTE.

Ao empregado público, que adquiriu o direito à incorporação de

gratificação pelo exercício de função comissionada, em razão do

princípio da estabilidade financeira, assegura-se o reajuste salarial

geral, mas não a vinculação aos mesmos índices e critérios de

revisão aplicados à remuneração dos cargos e funções

comissionados."

 Depreende-se da leitura da citada Súmula que é assegurado o

reajuste salarial geral ao empregado público que adquiriu o direito à

incorporação da grat i f icação pelo exercíc io de função

comissionada.

 Compulsando as fichas financeiras, observa-se que, não obstante

terem sido concedidos reajustes salariais à categoria do autor, estes

não incidiram em sua gratificação.

 Ante o exposto, condeno a reclamada a proceder ao reajuste da

parcela “estabilidade”, sempre que houver previsão, por negociação

coletiva ou lei, bem como defiro o pagamento das diferenças

salarias em virtude dos reajustes não concedidos, de acordo com os

índices de reajuste salarial da categoria previstos nos Acordos

Coletivos de Trabalho e Leis Municipais acostadas aos autos, a

partir de 30/09/2018, até a implantação do valor reajustado em

folha.

 Por se tratar de parcela de natureza salarial, procedemas

repercussões sobreférias mais 1/3, 13º salário, quinquênio e FGTS.

Os valores apurados a título de FGTS deverão ser recolhidos à

conta vinculada do empregado, pois o contrato se encontra em

vigor.

Por fim, indefiro o pleito concessão de tutela de evidência para

determinar o reajuste da parcela “estabilidade”, tendo em vista

que ausentes as hipóteses previstas no artigo 311, do CPC.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deve a reclamada ser

notificada para cumprir a obrigação de fazer (proceder ao reajuste

da parcela “estabilidade”, sempre que houver previsão, por

negociação coletiva ou lei), no prazo de 30 dias, sob pena de multa

diária no valor de R$ 500,00, podendo ser majorada, em caso de

descumprimento.

DA REMUNERAÇÃO:

Para fins de liquidação do julgado, considere-se a evolução salarial

do obreiro constante nas fichas financeiras acostadas aos autos.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO:

Entendo que o artigo 840, parágrafo 1º, da CLT, após alterações da

Lei 13.467/2017, deve ser interpretado como uma exigência apenas

estimativa, de modo que o crédito devido deverá ser apurado de

forma mais detalhada, na fase de liquidação.

DA COMPENSAÇÃO:

Indefiro o pedido de compensação, porquanto não consta nos autos

a comprovação de quitação dos tí tulos deferidos nesta

oportunidade.

Contudo, para fins de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a

dedução das parcelas já quitadas a idêntico título.

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS:

Considerando a edição, pela Receita Federal do Brasil, da Instrução

Normativa n.º 1.127/2011, que modificou de forma significativa a

incidência do imposto de renda nos rendimentos recebidos de forma

acumulada, passo a entender que eventual apuração de valor

relativo a imposto de renda deverá ser pago pela parte autora, nos

exatos termos da Orientação Jurisprudencial n. 363, da SDI-1, do C.

TST.

Com efeito, o cálculo do tributo passa a observar o lapso temporal

do vínculo empregatício e as alíquotas e tabelas do momento em

que ocorre o fato gerador, qual seja, o pagamento.

Preserva-se, assim, a remuneração do empregado, que não se vê

prejudicado pela incúria da reclamada nos casos de não pagamento

de verbas trabalhistas no curso da relação de emprego, como

ocorria antigamente.

Registro, ainda, que para o cálculo desse tributo deverá ser
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observado o teor da Orientação Jurisprudencial n.º 400, da SDI-I, do

C. TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Cumprindo o disposto no art. 832, § 3°, da CLT, acrescido pela Lei

10.035, de 25/10/00, declara este Juízo que a natureza jurídica das

parcelas decorrentes da presente condenação segue o disposto no

art. 28 da Lei 8.212/91. Cada parte deverá arcar com a sua

respectiva cota da contribuição previdenciária devida neste

processo, nos moldes da Orientação Jurisprudencial n. 363, da SDI-

1, do C. TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

No caso concreto, entendo que a parte autora decaiu de parcela

mínima dos pedidos, de modo que defiro apenas à parte autora

honorários advocatícios sucumbenciais, calculados sobre o crédito

do reclamante obtido em liquidação do julgado.

Quanto ao percentual dos honorários, observando os critérios

estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT (o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço), fixo em 15%, índice apto a remunerar

adequadamente o advogado pela atividade desenvolvida neste

processo.

DISPOSITIVO:

Isto posto, decido, rejeitar a prescrição quinquenal e, no mérito

propriamente dito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na presente reclamação, para condenar a

reclamada,AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA

URBANA - EMLURB, a pagar ao reclamante,WALTER DE

ALMEIDA LEAO, após o trânsito em julgado do “decisum”, o valor

referente às parcelas deferidas na fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur”a ser liquidado por cálculos,com incidência de

juros e correções monetárias conforme o disposto na Lei

9.494/1997, Art. 1º F e OJ – 07, do Tribunal Pleno do TST.

Custas processuais, pelo empregador, no montante de R$ 300,00,

calculadas sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação para

fins de direito, porém dispensadas, nos termos do art. 790-A, I, da

CLT, eis que a Reclamada foi transformada em Autarquia pela Lei

Municipal 18.291/2016.

Deve a reclamada, em 15 dias, contados do pagamento dos

c r é d i t o s  d e f i n i d o s  n o  p r e s e n t e  t í t u l o  e x e c u t i v o ,  e

independentemente de notificação, comprovar os recolhimentos

f iscais e previdenciár ios, pois a não comprovação dos

correspondentes recolhimentos, no prazo acima assinalado,

acarretará a execução judicial, de ofício, da parte reclamada, quanto

à respectiva dívida previdenciária, nos termos do § 3°, art. 114, da

Lei Maior. Deverão ser observados, para a apuração da

contribuição previdenciária, os termos da Súmula n.º 40, do Eg. TRT

da 6ª Região.

Levando em conta os salários revelados nas últimas fichas

financeiras, fugiria à razoabilidade e à proporcionalidade imaginar

que a condenação pudesse ultrapassar, aritmeticamente falando, o

valor de R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove reais) -

importe correspondente a 500 (quinhentos) salários mínimos -, após

a liquidação. Assim, desnecessário o reexame necessário,a teor do

art. 496, § 3º, II, do CPC.

Intime-se o INSS, caso seja ultrapassado o valor previsto na

Portaria MF nº. 582/2013.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deve a reclamada ser

notificada para cumprir a obrigação de fazer (proceder ao reajuste

da parcela “estabilidade”, sempre que houver previsão, por

negociação coletiva ou lei), no prazo de 30 dias, sob pena de multa

diária no valor de R$ 500,00, podendo ser majorada, em caso de

descumprimento.

    MARCIA DE WINDSOR NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000831-49.2023.5.06.0002
RECLAMANTE WALTER DE ALMEIDA LEAO

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE ALMEIDA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3286db0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

WALTER DE ALMEIDA LEAO, qualificado na peça

vestibular,ajuizou Reclamatória Trabalhista em face

daAUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -

EMLURB, também qualificada nos autos, alegando e postulando o
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exposto na exordial.

Regularmente notificada e restando fracassada a primeira tentativa

de acordo, a reclamada ofereceu defesa escrita.

Alçada fixada na inicial.

Tutela de evidência indeferida.

Produzida prova documental.

Tendo em vista a matéria objeto da lide, sendo apenas de direito e

de análise de prova documental, foram dispensados os

depoimentos pessoais e a produção de prova testemunhal.

Sem outros requerimentos, foi encerrada a instrução.

As partes apresentaram razões finais escritas.

Sem êxito a segunda proposta de acordo.

É o que há de essencial a relatar.

RAZÕES DE DECIDIR:

QUESTÃO DE ORDEM:

À atenção da Secretaria, para que as notificações à reclamada

sejam feitas exclusivamente em nome deCedric John Black de C.

Bezerra, inscrito na OAB/PE sob o n.º 14.323-D.

DA PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO:

Defiroo pedido de prioridade na tramitação feito pela parte autora,

com fulcro no artigoart. 1.048, do Código de Processo Civil, e art.

71, do Estatuto do Idoso.

DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:

Considerando que o autor apresentou declaração de pobreza, não

havendo nos autos prova em contrário, presumem-se verdadeiras

suas alegações, nos termos do art. 1º, da Lei nº 7.115/1983, não

revogado pelo patamar introduzido pela Lei nº 13.467/2017,

consubstanciado na Súmula 463, do C. TST.

Portanto, restam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao

autor.

DA PRESCRIÇÃO:

Rejeito a prescrição quinquenal parcial suscitada pela parte ré, uma

vez que o reclamante pleiteia diferenças da estabilidade financeira

dos últimos cinco anos que antecederam o ajuizamento da ação, ou

seja, 30/09/2018.

DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO:

DA ESTABILIDADE FINANCEIRA:

Afirma o autor que mantém contrato de trabalho com a reclamada,

desde 19/07/1982, na função de auxiliar administrativo. Aduz que

sua remuneração é composta pela parcela “estabilidade”, a partir de

2012 (antes era chamada de gratificação de incentivo). Diz que,

entretanto, tal parcela se encontra congelada, desde 2013, uma vez

que não foram aplicados os reajustes salariais previstos nas normas

coletivas e na Lei Municipal. Requer que seja assegurado o reajuste

da parcela em percentual idêntico ao reajuste salarial da data base,

bem como o pagamento das diferenças salarias devidas e reflexos.

Fundamenta seu pedido na Súmula 13, do TRT6.

 Em contestação, a reclamada defende que “não há nenhuma

legislação que determine que a parcela intitulada “estabilidade

financeira” deverá ser reajustada, mormente porque nada foi

ajustado neste sentido, portanto, não há embasamento legal,

normativo ou contratual que justifique ou determine que a

parcela “estabilidade financeira” sob a rubrica “055” paga à

reclamante deva ser reajustada, juntamente com o seu salário.”.

 Incontroverso o pagamento da parcela salarial, o cerne da questão

diz respeito à regularidade dos reajustes devidos.

 A Súmula 13, desse E. TRT, estabelece:

"EMPREGADO PÚBLICO. ESTABILIDADE FINANCEIRA. ÍNDICE

DE REAJUSTE.

Ao empregado público, que adquiriu o direito à incorporação de

gratificação pelo exercício de função comissionada, em razão do

princípio da estabilidade financeira, assegura-se o reajuste salarial

geral, mas não a vinculação aos mesmos índices e critérios de

revisão aplicados à remuneração dos cargos e funções

comissionados."

 Depreende-se da leitura da citada Súmula que é assegurado o

reajuste salarial geral ao empregado público que adquiriu o direito à

incorporação da grat i f icação pelo exercíc io de função

comissionada.

 Compulsando as fichas financeiras, observa-se que, não obstante

terem sido concedidos reajustes salariais à categoria do autor, estes

não incidiram em sua gratificação.

 Ante o exposto, condeno a reclamada a proceder ao reajuste da

parcela “estabilidade”, sempre que houver previsão, por negociação

coletiva ou lei, bem como defiro o pagamento das diferenças

salarias em virtude dos reajustes não concedidos, de acordo com os

índices de reajuste salarial da categoria previstos nos Acordos

Coletivos de Trabalho e Leis Municipais acostadas aos autos, a

partir de 30/09/2018, até a implantação do valor reajustado em

folha.

 Por se tratar de parcela de natureza salarial, procedemas

repercussões sobreférias mais 1/3, 13º salário, quinquênio e FGTS.

Os valores apurados a título de FGTS deverão ser recolhidos à

conta vinculada do empregado, pois o contrato se encontra em

vigor.

Por fim, indefiro o pleito concessão de tutela de evidência para

determinar o reajuste da parcela “estabilidade”, tendo em vista

que ausentes as hipóteses previstas no artigo 311, do CPC.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deve a reclamada ser

notificada para cumprir a obrigação de fazer (proceder ao reajuste

da parcela “estabilidade”, sempre que houver previsão, por

negociação coletiva ou lei), no prazo de 30 dias, sob pena de multa
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diária no valor de R$ 500,00, podendo ser majorada, em caso de

descumprimento.

DA REMUNERAÇÃO:

Para fins de liquidação do julgado, considere-se a evolução salarial

do obreiro constante nas fichas financeiras acostadas aos autos.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO:

Entendo que o artigo 840, parágrafo 1º, da CLT, após alterações da

Lei 13.467/2017, deve ser interpretado como uma exigência apenas

estimativa, de modo que o crédito devido deverá ser apurado de

forma mais detalhada, na fase de liquidação.

DA COMPENSAÇÃO:

Indefiro o pedido de compensação, porquanto não consta nos autos

a comprovação de quitação dos tí tulos deferidos nesta

oportunidade.

Contudo, para fins de evitar o enriquecimento ilícito, autorizo a

dedução das parcelas já quitadas a idêntico título.

DOS RECOLHIMENTOS FISCAIS:

Considerando a edição, pela Receita Federal do Brasil, da Instrução

Normativa n.º 1.127/2011, que modificou de forma significativa a

incidência do imposto de renda nos rendimentos recebidos de forma

acumulada, passo a entender que eventual apuração de valor

relativo a imposto de renda deverá ser pago pela parte autora, nos

exatos termos da Orientação Jurisprudencial n. 363, da SDI-1, do C.

TST.

Com efeito, o cálculo do tributo passa a observar o lapso temporal

do vínculo empregatício e as alíquotas e tabelas do momento em

que ocorre o fato gerador, qual seja, o pagamento.

Preserva-se, assim, a remuneração do empregado, que não se vê

prejudicado pela incúria da reclamada nos casos de não pagamento

de verbas trabalhistas no curso da relação de emprego, como

ocorria antigamente.

Registro, ainda, que para o cálculo desse tributo deverá ser

observado o teor da Orientação Jurisprudencial n.º 400, da SDI-I, do

C. TST.

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

Cumprindo o disposto no art. 832, § 3°, da CLT, acrescido pela Lei

10.035, de 25/10/00, declara este Juízo que a natureza jurídica das

parcelas decorrentes da presente condenação segue o disposto no

art. 28 da Lei 8.212/91. Cada parte deverá arcar com a sua

respectiva cota da contribuição previdenciária devida neste

processo, nos moldes da Orientação Jurisprudencial n. 363, da SDI-

1, do C. TST.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

No caso concreto, entendo que a parte autora decaiu de parcela

mínima dos pedidos, de modo que defiro apenas à parte autora

honorários advocatícios sucumbenciais, calculados sobre o crédito

do reclamante obtido em liquidação do julgado.

Quanto ao percentual dos honorários, observando os critérios

estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT (o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; o trabalho realizado pelo advogado e o tempo

exigido para o seu serviço), fixo em 15%, índice apto a remunerar

adequadamente o advogado pela atividade desenvolvida neste

processo.

DISPOSITIVO:

Isto posto, decido, rejeitar a prescrição quinquenal e, no mérito

propriamente dito, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os

pedidos formulados na presente reclamação, para condenar a

reclamada,AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA

URBANA - EMLURB, a pagar ao reclamante,WALTER DE

ALMEIDA LEAO, após o trânsito em julgado do “decisum”, o valor

referente às parcelas deferidas na fundamentação supra, que passa

a integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur”a ser liquidado por cálculos,com incidência de

juros e correções monetárias conforme o disposto na Lei

9.494/1997, Art. 1º F e OJ – 07, do Tribunal Pleno do TST.

Custas processuais, pelo empregador, no montante de R$ 300,00,

calculadas sobre R$ 15.000,00, valor arbitrado à condenação para

fins de direito, porém dispensadas, nos termos do art. 790-A, I, da

CLT, eis que a Reclamada foi transformada em Autarquia pela Lei

Municipal 18.291/2016.

Deve a reclamada, em 15 dias, contados do pagamento dos

c r é d i t o s  d e f i n i d o s  n o  p r e s e n t e  t í t u l o  e x e c u t i v o ,  e

independentemente de notificação, comprovar os recolhimentos

f iscais e previdenciár ios, pois a não comprovação dos

correspondentes recolhimentos, no prazo acima assinalado,

acarretará a execução judicial, de ofício, da parte reclamada, quanto

à respectiva dívida previdenciária, nos termos do § 3°, art. 114, da

Lei Maior. Deverão ser observados, para a apuração da

contribuição previdenciária, os termos da Súmula n.º 40, do Eg. TRT

da 6ª Região.

Levando em conta os salários revelados nas últimas fichas

financeiras, fugiria à razoabilidade e à proporcionalidade imaginar

que a condenação pudesse ultrapassar, aritmeticamente falando, o

valor de R$ 499.000,00 (quatrocentos e noventa e nove reais) -

importe correspondente a 500 (quinhentos) salários mínimos -, após

a liquidação. Assim, desnecessário o reexame necessário,a teor do

art. 496, § 3º, II, do CPC.

Intime-se o INSS, caso seja ultrapassado o valor previsto na

Portaria MF nº. 582/2013.

Após o trânsito em julgado desta decisão, deve a reclamada ser

notificada para cumprir a obrigação de fazer (proceder ao reajuste
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da parcela “estabilidade”, sempre que houver previsão, por

negociação coletiva ou lei), no prazo de 30 dias, sob pena de multa

diária no valor de R$ 500,00, podendo ser majorada, em caso de

descumprimento.

    MARCIA DE WINDSOR NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-56.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DOUGLAS NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0562b73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

DOUGLAS NASCIMENTO DE LIMA, qualificado na peça

vestibular,ajuizou Reclamatória Trabalhista em face das

empresasDINAMO ENGENHARIA LTDA e COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO, também qualificadas nos autos,

alegando e postulando o exposto na exordial.

Regularmente notificadas, restando fracassada a primeira tentativa

de acordo, as reclamadas ofereceram defesas escritas.

Alçada fixada na inicial.

Produzida prova documental.

Na sessão de audiência, foi ouvido o depoimento do reclamante e

dispensados os depoimentos das reclamadas.

Ouvido o depoimento de duas testemunhas, sendo uma convidada

por cada parte. 

Razões finais remissivas, complementadas, em memoriais, pela

primeira reclamada.

Recusada a segunda proposta de acordo.

É o que há de essencial a relatar.

RAZÕES DE DECIDIR:

QUESTÃO DE ORDEM:

À atenção da Secretaria, para que as notificações às partes sejam

realizadas através deRAQUEL LEITE STIVAL, OAB/PE 31.902,

pelo reclamante; BRUNO MOURY FERNANDES, OAB/PE 18.373,

pela segunda reclamada, e THIAGO FRANCISCO DE MELO

CAVALCANTI, OAB/PE 23.179, pela primeira reclamada.

DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:

Considerando que o autor apresentou declaração de pobreza, não

havendo nos autos prova em contrário, presumem-se verdadeiras

suas alegações, nos termos do art. 1º da Lei nº 7.115/1983, não

revogado pelo patamar introduzido pela Lei nº 13.467/2017,

consubstanciado na Súmula 463, do C. TST.

Portanto, restam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao

autor.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA:

Embora a ilegitimidade passiva da segunda demandada tenha sido

arguida em preliminar, entendo que a matéria não deve assim ser

tratada, posto que a indicação como tomadora dos serviços do

acionante já é suficiente para sua permanência no polo passivo,

enquanto não apreciado, no mérito, se tem ou não responsabilidade

pelo pagamento das verbas pleiteadas.

Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela

segunda demandada.

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA:

A reclamada deixou de renovar a impugnação ao valor da causa no

momento processual oportuno, conforme preceitua o § 1º, do art. 2º,

da Lei 5.584/70.

Nada a alterar, portanto.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO – DA PRESCRIÇÃO:

A presente demanda foi ajuizada em 07/07/2023, após a entrada

em vigor da Lei n. 14.010/2020, que versa sobre o Regime Jurídico

Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado

no período da pandemia do coronavírus (Covid-19), e, em seu art.

3º, assim dispõe:

Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

De acordo com essa norma, os prazos prescricionais ficaram
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suspensos durante o período de 12/06/2020 (data de entrada em

vigor da lei) até 30/10/2020 (141 dias), de modo que referido lapso

deve ser descontado na contabilização do prazo da prescricional.

Por conseguinte, acolho a prescrição das parcelas anteriores a

07/07/2018, eis que a reclamatória foi ajuizada em 07/07/2023.

Decreta-se, assim, a extinção do processo, com resolução do

mérito, quanto à parte da postulação atingida pelo cutelo

prescricional, em consonância com o art. 7°, XXIX, “a”, da “Lex

Fundamentalis”, e art. 11, da CLT.

DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO:

DOS TÍTULOS VINCULADOS À JORNADA:

O autor aduz, em síntese, que foi admitido pela primeira reclamada,

em 17/02/2016, para exercer a função de eletricista, tendo sido

dispensado, a seu pedido, em 04/01/2023.

Fala o autor que realizava a seguinte jornada:

“De Segunda à quinta, das 7h00 às 17h00, de segunda à sexta,

com 01 de intervalo (horário contratual), ocorrendo de ultrapassar

sua jornada, diariamente, até 18h30/19h/19h30/20h. Insta ressaltar

que, nas sextas-feiras, havia a puxada da religação – nesses dias o

obreiro largava, em média, às 20h30/21h. Para não deixar muitos

serviços para o sábado. Trabalhou também, ao longo de todo seu

pacto laboral, em média, 02 sábados mês, das 07h30 às

11h30/12h.Quanto ao intervalo intrajornada, em média, 3 x por

semana, o obreiro só conseguia gozar 20 a 25 minutos. Em razão

dos dias em que tinha que laborar até 21h, pelo menos, 1 vez por

semana, em média, o demandante não gozava do intervalo

interjornada de 11 horas, pois tinha que estar na empresa às 07h00

no dia seguinte. Insta ressaltar que, nos períodos de chuvas ( abril a

ju lho) ,  o obrei ro f icava à d isposição da pront idão da

NEOENERGIA/CELPE, dando apoio a essa área, uma vez que as

equipes próprias da contratante não dão conta das ordens de

serviços. Nesse período, o obreiro largava diariamente às 19h/20h,

tendo, inclusive, contato direto com o COI da Celpe.”.

Alega que, quando do registro manual da jornada, não era permitida

a anotação da real jornada laborada. E que, no período de ponto

biométrico, em diversos dias, quem efetuava o registro era o

supervisor, que não anotava corretamente a jornada laborada. 

Afirma que a reclamada não pagava as horas extras devidas, sob a

alegação de que adota um sistema de compensação e redução de

jornada, denominado banco de horas.

Suscita, ainda, a invalidade do banco de horas, sob o argumento de

que extrapolava o limite máximo diário de 10 horas.

Requer o pagamento das horas excedentes a 8ª diária e a 44ª

semanal, com o adicional de 50%, bem como as horas extras

devidas pela supressão dos intervalos intrajornada e interjornada.

A primeira reclamada, em sua defesa, refuta as alegações do

obreiro, afirmando que as horas trabalhadas eram corretamente

consignadas nos controles de ponto. Pontua que, em todas as

oportunidades em que se fez necessário o labor extraordinário,

pagou corretamente ou concedeu folga compensatória, nos termos

estabelecidos no acordo de compensação de jornada firmado entre

as partes, integrante do contrato de trabalho.

Tratando a controvérsia em tela da jornada de trabalho, cabia à

reclamada, inicialmente, a apresentação dos controles de jornada, a

teor do disposto no § 2º, do art. 74, da CLT, os quais foram

integralmente colacionados aos autos.

O reclamante impugnou a documentação, sob o argumento de que

não reflete a real jornada realizada, bem como são apócrifos.

Inicialmente, entendo que o fato de nos controles de presença não

haver assinatura do empregado não é o suficiente para afastar sua

validade. Nesse sentido, transcrevo jurisprudência:

RECURSO DE REVISTA. CARTÕES DE PONTO SEM

ASSINATURA. VALIDADE. A ausência de assinatura do

Reclamante nos cartões de ponto não afasta, por si só, a sua

validade como meio de prova, e a sua impugnação não enseja a

inversão do ônus da prova para o empregador quanto à jornada de

trabalho, cabendo, nesse caso, ao Reclamante provar a invalidade

da prova apresentada, bem como a veracidade de suas alegações

iniciais. Assim, considerando que a invalidade dos cartões de ponto

é o único argumento decisório adotado pelo Regional para deferir o

pagamento das horas extras nos moldes pleiteados na inicial, não

há como se manter a condenação. Recurso conhecido e provido.

(TST - RR: 4272820125150068, Relator: Maria de Assis Calsing,

Data de Julgamento: 04/03/2015, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 06/03/2015)

Quanto à veracidade das anotações constantes nos cartões de

ponto, não fiquei convencida das informações trazidas pelo autor e

pela testemunha por ele convidada.

Sobre o período em que o ponto era manual, o reclamante afirmou

que não poderia registrar o encerramento da jornada após as 19h,

quando o labor ocorria de segunda a quinta-feira.

Já a testemunha convidada afirmou que, aos sábados, o

encerramento da jornada somente poderia ser registrado com

horário máximo de 12h. 

Entretanto, no dia 25/04/2018, consta na folha de ponto do obreiro

(fl. 85) que ele encerrou sua jornada às 21h03. Além disso, no

feriado do dia 21/04/2018, ocorrido em um sábado, o reclamante

anotou o encerramento de sua jornada às 17h03 (fl.85).

O labor extra supracitado foi devidamente quitado, conforme

demonstra o contracheque do mês de maio de 2018, juntado à fl.

193 dos autos, o que vai de encontro à tese autoral de que os

cartões eram refeitos e as horas extras não eram quitadas.
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Além disso, o reclamante e a testemunha por ele arrolada

prestaram informações divergentes. Por exemplo: enquanto o

reclamante disse que somente encerrou seu labor às 23h uma única

vez, a aludida testemunha disse que tal fato ocorreu em algumas

ocasiões.

Quanto ao período em que o ponto era biométrico, o próprio

reclamante confessou que o registro da jornada passou a ser

correto.

Por outro lado, a testemunha convidada pela primeira reclamada

prestou depoimento condizente com a tese patronal e com os

documentos acostados aos autos, no sentido de que, no caso de

labor extraordinário, havia pagamento ou compensação, por meio

do banco de horas existente na empresa, bem como concessão de

intervalo intrajornada de no mínimo uma hora.

Diante do exposto, reconheço a validade de todos os cartões de

ponto apresentados.

Ao confrontar os registros de presença com os recibos de

pagamento carreados aos autos, não observei quaisquer diferenças

de horas extras devidas em favor da parte autora.  O

reclamantetambém não apresentou, de forma específica, nenhuma

diferença em seu favor.

Quanto ao pleito de declaração de invalidade do banco de horas,

considerando o período imprescrito, já estava vigente a Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), portanto, deve ser aplicado

o disposto no artigo 59, §6º, da CLT:“É lícito o regime de

compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito

ou escrito, para a compensação no mesmo mês.”

Desta forma, é válida a celebração de banco de horas, por acordo

tácito ou escrito, desde que a compensação seja mensal.

As testemunhas ouvidas por este juízo confirmaram que havia a

compensação das horas extras laboradas, através de concessão de

folgas, como se verifica, por exemplo, no dia 27/06/2020, às fls. 111

do cartão de ponto do autor.

Compulsando os cartões de ponto anexados, não observei alguma

irregularidade na compensação mensal ou diferenças de horas

extras não pagas.O reclamantetambém não apresentou, de forma

específica, hora extra laborada e não compensada no mesmo mês

ou diferenças de horas extras não pagas seu favor.

A planilha constante à fls. 581/583 foi elaborada com base nos

horários dispostos na petição inicial, e não com base nos cartões de

ponto tidos por válidos.

Por fim, o artigo 59-B, parágrafo único, da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017, estabelece que a prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas.

Em função do exposto, indefiro o pedido de pagamento das

horas excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal, com o adicional

de 50%, bem como as horas extras devidas pela supressão do

intervalo interjornada.

Por conseguinte, improcedem as repercussões legais

postuladas.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO – PPP:

A parte autora pede a entrega do Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário - PPP.

Este documento tem como objetivo a demonstração do labor em

contato com agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, para

fins de concessão da aposentadoria especial (artigo 58 e seguintes,

da Lei nº 8.213/81, e Decreto 3.048/99).

A ré juntou aos autos o PPP (fl. 263/263), sem que o reclamante

tivesse impugnado o seu conteúdo.

Atendida a postulação obreira, determina-se a extinção do

processo, com resolução do mérito, em relação a tal pleito.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA

RECLAMADA:

Considerando que somente houve condenação da parte ré em

cumprimento de obrigação de fazer (entrega de PPP), portanto,

obrigação personalíssima da primeira reclamada, julgo

improcedente o pleito de responsabilidade subsidiária da

segunda rec lamada,COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO:

Entendo que o artigo 840, parágrafo 1º, da CLT, após alterações da

Lei 13.467/2017, deve ser interpretado como uma exigência apenas

estimativa, de modo que o crédito devido deverá ser apurado de

forma mais detalhada, na fase de liquidação.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS:

No caso concreto, a parte autora foi parcialmente sucumbente no

objeto da reclamação. Desse modo, defiro à parte reclamada

honorários advocatícios sucumbenciais, calculados sobre o valor

objeto da reclamação do qual a demandada conseguiu se

desvencilhar.

Defiro ao obreiro honorários advocatícios sucumbenciais,

calculados sobre o crédito da reclamante obtido em liquidação do

julgado, ora arbitrado em R$ 3.000,00, considerando que

corresponde à obrigação de fazer (entrega de PPP).

Quanto ao percentual dos honorários, observando os critérios

estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT (o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço), fixo em 15%, índice apto a

remunerar adequadamente os advogados do acionante e

demandada pela atividade desenvolvida neste processo.
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Entretanto, no caso concreto, o reclamante é beneficiário da

gratuidade da justiça, porquanto configurada sua condição de

hipossuficiência de recursos, não sendo o crédito a ele devido neste

processo capaz de modificar sua situação econômica.

Desta feita, não há que se falar em exigibilidade do crédito de

honorários da parte reclamada.

Defiro, ainda, o pleito de retenção dos honorários contratuais.

DISPOSITIVO:

Isto posto, rejeito a preliminar de ilegitimidade, afasto a impugnação

ao valor da causa, bem como acolho a prescrição quinquenaldas

parcelas anteriores a 07/07/2018.

E, no méri to propr iamente di to,  ju lgoPARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados na presente reclamatória,

proposta porDOUGLAS NASCIMENTO DE LIMA em face

d e D I N A M O  E N G E N H A R I A  L T D A .  J u l g o ,  a i n d a ,

IMPROCEDENTES os pleitos formulados em face da

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO.

Custas, pela primeira reclamada, no montante de 60,00, calculadas

sobre o valor da condenação, que ora arbitro em R$ 3.000,00.

Intimem-se as partes.

    MARCIA DE WINDSOR NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000546-56.2023.5.06.0002
RECLAMANTE DOUGLAS NASCIMENTO DE LIMA

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS NASCIMENTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0562b73

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

DOUGLAS NASCIMENTO DE LIMA, qualificado na peça

vestibular,ajuizou Reclamatória Trabalhista em face das

empresasDINAMO ENGENHARIA LTDA e COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO, também qualificadas nos autos,

alegando e postulando o exposto na exordial.

Regularmente notificadas, restando fracassada a primeira tentativa

de acordo, as reclamadas ofereceram defesas escritas.

Alçada fixada na inicial.

Produzida prova documental.

Na sessão de audiência, foi ouvido o depoimento do reclamante e

dispensados os depoimentos das reclamadas.

Ouvido o depoimento de duas testemunhas, sendo uma convidada

por cada parte. 

Razões finais remissivas, complementadas, em memoriais, pela

primeira reclamada.

Recusada a segunda proposta de acordo.

É o que há de essencial a relatar.

RAZÕES DE DECIDIR:

QUESTÃO DE ORDEM:

À atenção da Secretaria, para que as notificações às partes sejam

realizadas através deRAQUEL LEITE STIVAL, OAB/PE 31.902,

pelo reclamante; BRUNO MOURY FERNANDES, OAB/PE 18.373,

pela segunda reclamada, e THIAGO FRANCISCO DE MELO

CAVALCANTI, OAB/PE 23.179, pela primeira reclamada.

DO PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA:

Considerando que o autor apresentou declaração de pobreza, não

havendo nos autos prova em contrário, presumem-se verdadeiras

suas alegações, nos termos do art. 1º da Lei nº 7.115/1983, não

revogado pelo patamar introduzido pela Lei nº 13.467/2017,

consubstanciado na Súmula 463, do C. TST.

Portanto, restam deferidos os benefícios da Justiça Gratuita ao

autor.

DA ILEGITIMIDADE PASSIVA:

Embora a ilegitimidade passiva da segunda demandada tenha sido

arguida em preliminar, entendo que a matéria não deve assim ser

tratada, posto que a indicação como tomadora dos serviços do

acionante já é suficiente para sua permanência no polo passivo,

enquanto não apreciado, no mérito, se tem ou não responsabilidade

pelo pagamento das verbas pleiteadas.

Portanto, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva suscitada pela

segunda demandada.

DA IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA:

A reclamada deixou de renovar a impugnação ao valor da causa no
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momento processual oportuno, conforme preceitua o § 1º, do art. 2º,

da Lei 5.584/70.

Nada a alterar, portanto.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO – DA PRESCRIÇÃO:

A presente demanda foi ajuizada em 07/07/2023, após a entrada

em vigor da Lei n. 14.010/2020, que versa sobre o Regime Jurídico

Emergencial e Transitório das relações jurídicas de Direito Privado

no período da pandemia do coronavírus (Covid-19), e, em seu art.

3º, assim dispõe:

Art. 3º Os prazos prescricionais consideram-se impedidos ou

suspensos, conforme o caso, a partir da entrada em vigor desta Lei

até 30 de outubro de 2020.

De acordo com essa norma, os prazos prescricionais ficaram

suspensos durante o período de 12/06/2020 (data de entrada em

vigor da lei) até 30/10/2020 (141 dias), de modo que referido lapso

deve ser descontado na contabilização do prazo da prescricional.

Por conseguinte, acolho a prescrição das parcelas anteriores a

07/07/2018, eis que a reclamatória foi ajuizada em 07/07/2023.

Decreta-se, assim, a extinção do processo, com resolução do

mérito, quanto à parte da postulação atingida pelo cutelo

prescricional, em consonância com o art. 7°, XXIX, “a”, da “Lex

Fundamentalis”, e art. 11, da CLT.

DO MÉRITO PROPRIAMENTE DITO:

DOS TÍTULOS VINCULADOS À JORNADA:

O autor aduz, em síntese, que foi admitido pela primeira reclamada,

em 17/02/2016, para exercer a função de eletricista, tendo sido

dispensado, a seu pedido, em 04/01/2023.

Fala o autor que realizava a seguinte jornada:

“De Segunda à quinta, das 7h00 às 17h00, de segunda à sexta,

com 01 de intervalo (horário contratual), ocorrendo de ultrapassar

sua jornada, diariamente, até 18h30/19h/19h30/20h. Insta ressaltar

que, nas sextas-feiras, havia a puxada da religação – nesses dias o

obreiro largava, em média, às 20h30/21h. Para não deixar muitos

serviços para o sábado. Trabalhou também, ao longo de todo seu

pacto laboral, em média, 02 sábados mês, das 07h30 às

11h30/12h.Quanto ao intervalo intrajornada, em média, 3 x por

semana, o obreiro só conseguia gozar 20 a 25 minutos. Em razão

dos dias em que tinha que laborar até 21h, pelo menos, 1 vez por

semana, em média, o demandante não gozava do intervalo

interjornada de 11 horas, pois tinha que estar na empresa às 07h00

no dia seguinte. Insta ressaltar que, nos períodos de chuvas ( abril a

ju lho) ,  o obrei ro f icava à d isposição da pront idão da

NEOENERGIA/CELPE, dando apoio a essa área, uma vez que as

equipes próprias da contratante não dão conta das ordens de

serviços. Nesse período, o obreiro largava diariamente às 19h/20h,

tendo, inclusive, contato direto com o COI da Celpe.”.

Alega que, quando do registro manual da jornada, não era permitida

a anotação da real jornada laborada. E que, no período de ponto

biométrico, em diversos dias, quem efetuava o registro era o

supervisor, que não anotava corretamente a jornada laborada. 

Afirma que a reclamada não pagava as horas extras devidas, sob a

alegação de que adota um sistema de compensação e redução de

jornada, denominado banco de horas.

Suscita, ainda, a invalidade do banco de horas, sob o argumento de

que extrapolava o limite máximo diário de 10 horas.

Requer o pagamento das horas excedentes a 8ª diária e a 44ª

semanal, com o adicional de 50%, bem como as horas extras

devidas pela supressão dos intervalos intrajornada e interjornada.

A primeira reclamada, em sua defesa, refuta as alegações do

obreiro, afirmando que as horas trabalhadas eram corretamente

consignadas nos controles de ponto. Pontua que, em todas as

oportunidades em que se fez necessário o labor extraordinário,

pagou corretamente ou concedeu folga compensatória, nos termos

estabelecidos no acordo de compensação de jornada firmado entre

as partes, integrante do contrato de trabalho.

Tratando a controvérsia em tela da jornada de trabalho, cabia à

reclamada, inicialmente, a apresentação dos controles de jornada, a

teor do disposto no § 2º, do art. 74, da CLT, os quais foram

integralmente colacionados aos autos.

O reclamante impugnou a documentação, sob o argumento de que

não reflete a real jornada realizada, bem como são apócrifos.

Inicialmente, entendo que o fato de nos controles de presença não

haver assinatura do empregado não é o suficiente para afastar sua

validade. Nesse sentido, transcrevo jurisprudência:

RECURSO DE REVISTA. CARTÕES DE PONTO SEM

ASSINATURA. VALIDADE. A ausência de assinatura do

Reclamante nos cartões de ponto não afasta, por si só, a sua

validade como meio de prova, e a sua impugnação não enseja a

inversão do ônus da prova para o empregador quanto à jornada de

trabalho, cabendo, nesse caso, ao Reclamante provar a invalidade

da prova apresentada, bem como a veracidade de suas alegações

iniciais. Assim, considerando que a invalidade dos cartões de ponto

é o único argumento decisório adotado pelo Regional para deferir o

pagamento das horas extras nos moldes pleiteados na inicial, não

há como se manter a condenação. Recurso conhecido e provido.

(TST - RR: 4272820125150068, Relator: Maria de Assis Calsing,

Data de Julgamento: 04/03/2015, 4ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 06/03/2015)

Quanto à veracidade das anotações constantes nos cartões de

ponto, não fiquei convencida das informações trazidas pelo autor e

pela testemunha por ele convidada.

Sobre o período em que o ponto era manual, o reclamante afirmou
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que não poderia registrar o encerramento da jornada após as 19h,

quando o labor ocorria de segunda a quinta-feira.

Já a testemunha convidada afirmou que, aos sábados, o

encerramento da jornada somente poderia ser registrado com

horário máximo de 12h. 

Entretanto, no dia 25/04/2018, consta na folha de ponto do obreiro

(fl. 85) que ele encerrou sua jornada às 21h03. Além disso, no

feriado do dia 21/04/2018, ocorrido em um sábado, o reclamante

anotou o encerramento de sua jornada às 17h03 (fl.85).

O labor extra supracitado foi devidamente quitado, conforme

demonstra o contracheque do mês de maio de 2018, juntado à fl.

193 dos autos, o que vai de encontro à tese autoral de que os

cartões eram refeitos e as horas extras não eram quitadas.

Além disso, o reclamante e a testemunha por ele arrolada

prestaram informações divergentes. Por exemplo: enquanto o

reclamante disse que somente encerrou seu labor às 23h uma única

vez, a aludida testemunha disse que tal fato ocorreu em algumas

ocasiões.

Quanto ao período em que o ponto era biométrico, o próprio

reclamante confessou que o registro da jornada passou a ser

correto.

Por outro lado, a testemunha convidada pela primeira reclamada

prestou depoimento condizente com a tese patronal e com os

documentos acostados aos autos, no sentido de que, no caso de

labor extraordinário, havia pagamento ou compensação, por meio

do banco de horas existente na empresa, bem como concessão de

intervalo intrajornada de no mínimo uma hora.

Diante do exposto, reconheço a validade de todos os cartões de

ponto apresentados.

Ao confrontar os registros de presença com os recibos de

pagamento carreados aos autos, não observei quaisquer diferenças

de horas extras devidas em favor da parte autora.  O

reclamantetambém não apresentou, de forma específica, nenhuma

diferença em seu favor.

Quanto ao pleito de declaração de invalidade do banco de horas,

considerando o período imprescrito, já estava vigente a Lei

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), portanto, deve ser aplicado

o disposto no artigo 59, §6º, da CLT:“É lícito o regime de

compensação de jornada estabelecido por acordo individual, tácito

ou escrito, para a compensação no mesmo mês.”

Desta forma, é válida a celebração de banco de horas, por acordo

tácito ou escrito, desde que a compensação seja mensal.

As testemunhas ouvidas por este juízo confirmaram que havia a

compensação das horas extras laboradas, através de concessão de

folgas, como se verifica, por exemplo, no dia 27/06/2020, às fls. 111

do cartão de ponto do autor.

Compulsando os cartões de ponto anexados, não observei alguma

irregularidade na compensação mensal ou diferenças de horas

extras não pagas.O reclamantetambém não apresentou, de forma

específica, hora extra laborada e não compensada no mesmo mês

ou diferenças de horas extras não pagas seu favor.

A planilha constante à fls. 581/583 foi elaborada com base nos

horários dispostos na petição inicial, e não com base nos cartões de

ponto tidos por válidos.

Por fim, o artigo 59-B, parágrafo único, da CLT, incluído pela Lei

13.467/2017, estabelece que a prestação de horas extras habituais

não descaracteriza o acordo de compensação de jornada e o banco

de horas.

Em função do exposto, indefiro o pedido de pagamento das

horas excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal, com o adicional

de 50%, bem como as horas extras devidas pela supressão do

intervalo interjornada.

Por conseguinte, improcedem as repercussões legais

postuladas.

PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO – PPP:

A parte autora pede a entrega do Perfi l  Profissiográfico

Previdenciário - PPP.

Este documento tem como objetivo a demonstração do labor em

contato com agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, para

fins de concessão da aposentadoria especial (artigo 58 e seguintes,

da Lei nº 8.213/81, e Decreto 3.048/99).

A ré juntou aos autos o PPP (fl. 263/263), sem que o reclamante

tivesse impugnado o seu conteúdo.

Atendida a postulação obreira, determina-se a extinção do

processo, com resolução do mérito, em relação a tal pleito.

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA SEGUNDA

RECLAMADA:

Considerando que somente houve condenação da parte ré em

cumprimento de obrigação de fazer (entrega de PPP), portanto,

obrigação personalíssima da primeira reclamada, julgo

improcedente o pleito de responsabilidade subsidiária da

segunda rec lamada,COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO:

Entendo que o artigo 840, parágrafo 1º, da CLT, após alterações da

Lei 13.467/2017, deve ser interpretado como uma exigência apenas

estimativa, de modo que o crédito devido deverá ser apurado de

forma mais detalhada, na fase de liquidação.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS:

No caso concreto, a parte autora foi parcialmente sucumbente no

objeto da reclamação. Desse modo, defiro à parte reclamada

honorários advocatícios sucumbenciais, calculados sobre o valor
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objeto da reclamação do qual a demandada conseguiu se

desvencilhar.

Defiro ao obreiro honorários advocatícios sucumbenciais,

calculados sobre o crédito da reclamante obtido em liquidação do

julgado, ora arbitrado em R$ 3.000,00, considerando que

corresponde à obrigação de fazer (entrega de PPP).

Quanto ao percentual dos honorários, observando os critérios

estabelecidos no art. 791-A, §2º, da CLT (o grau de zelo do

profissional; o lugar de prestação do serviço; a natureza e a

importância da causa; e o trabalho realizado pelo advogado e o

tempo exigido para o seu serviço), fixo em 15%, índice apto a

remunerar adequadamente os advogados do acionante e

demandada pela atividade desenvolvida neste processo.

Entretanto, no caso concreto, o reclamante é beneficiário da

gratuidade da justiça, porquanto configurada sua condição de

hipossuficiência de recursos, não sendo o crédito a ele devido neste

processo capaz de modificar sua situação econômica.

Desta feita, não há que se falar em exigibilidade do crédito de

honorários da parte reclamada.

Defiro, ainda, o pleito de retenção dos honorários contratuais.

DISPOSITIVO:

Isto posto, rejeito a preliminar de ilegitimidade, afasto a impugnação

ao valor da causa, bem como acolho a prescrição quinquenaldas

parcelas anteriores a 07/07/2018.

E, no méri to propr iamente di to,  ju lgoPARCIALMENTE

PROCEDENTESos pedidos formulados na presente reclamatória,

proposta porDOUGLAS NASCIMENTO DE LIMA em face

d e D I N A M O  E N G E N H A R I A  L T D A .  J u l g o ,  a i n d a ,

IMPROCEDENTES os pleitos formulados em face da

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO.

Custas, pela primeira reclamada, no montante de 60,00, calculadas

sobre o valor da condenação, que ora arbitro em R$ 3.000,00.

Intimem-se as partes.

    MARCIA DE WINDSOR NOGUEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0276400-98.1988.5.06.0002
RECLAMANTE JOSE RICARDO ALVES DE MOURA

ADVOGADO JOSUALDO DINIZ DE
VASCONCELOS(OAB: 58977/PE)

ADVOGADO AYRTON CARLOS DA ROCHA
MELO(OAB: 44079/PE)

ADVOGADO ROBERTO MANUEL DE MELO(OAB:
11679/PE)

RECLAMADO HOTEL FRONTENAC S/A

RECLAMADO FRANCISCO FERREIRA SOUTO
FILHO

RECLAMADO HNF EMPREENDIMENTOS
PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS S/A

ADVOGADO Sérgio Marques Bruscky(OAB:
23704/PE)

ADVOGADO SILVIA GONCALVES
MASCARENHAS(OAB: 120783/SP)

RECLAMADO RONIEL BATISTA DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO BURLAMAQUI
ROSADO

RECLAMADO MARCIO TIDEMANN DUARTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNF EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E
ADMINISTRACAO DE BENS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO: HNF EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E

ADMINISTRACAO DE BENS S/A

Endereço desconhecido

Fica V. Sa. notificada para:

Citação dos sócios (RONIEL BATISTA DE OLIVEIRA, MARCIO

TIDEMANN DUARTE, FERNANDO ANTONIO BURLAMAQUI

ROSADO e FRANCISCO FERREIRA SOUTO FILHO) para,

querendo apresentar defesa relacionada ao incidente de

desconsideração da personalidade jurídica (IDPJ) relacionada a

HNF EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES E

ADMINISTRACAO DE BENS S/A (08.249.716/0001-39), no prazo

de quinze dias, sob pena de revelia e confissão ficta, nos termos

previstos no art. 855-A da CLT e 133 a 137 do CPC.

"Caso ultrapassado o prazo para manifestação quanto à pretensão

da instauração do incidente, ficará o sócio, de logo, citado para

pagar ou garantir a execução, no prazo de 48 horas, nos termos do

art. 880 da CLT, sob pena de sua inclusão no polo executado e

realização dos atos executórios".

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 75.055,34, atualizado até 31/10/2021.

Todos os documentos anexados até o presente momento

podem ser acessados no site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o código da

certidão informado ao final desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

IGOR JOSE BEZERRA BRASILINO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATSum-0000102-23.2023.5.06.0002
RECLAMANTE ALEX IGOR SILVA LUDGERO ALVES

ADVOGADO ESTHER LOIBMAN(OAB: 29913/PE)

RECLAMADO LIFE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

RECLAMADO RESIDENCIAL VILA DOS
COQUEIRAIS

ADVOGADO Breno Rafael da Silva Lippo(OAB:
29354/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL VILA DOS COQUEIRAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) DESTA NOTIFICAÇÃO:

RESIDENCIAL VILA DOS COQUEIRAIS

DOS COQUEIRAIS, 111 , Granja 13, Sítio tinteiros Pau d´olho,

CANDEIAS - JABOATAO DOS GUARARAPES - PE - CEP: 54440-

520.

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para tomar ciência da renúncia do

mandato de ID 4f74a61, e constituir novo patrono no Prazo: 10

dias, a ser contado a partir do recebimento desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000295-09.2021.5.06.0002
RECLAMANTE EPITACIO PEDRO DE LIMA NETO

ADVOGADO AMANDA SOTERO SANTOS(OAB:
52608/PE)

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPITACIO PEDRO DE LIMA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EPITACIO PEDRO DE LIMA NETO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da certidão retro no Prazo: 30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000295-

09.2021.5.06.0002RECLAMANTE: EPITACIO PEDRO DE LIMA

NETOADVOGADO(S): AMANDA SOTERO SANTOS, OAB: 52608

SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JUNIOR, OAB:

14529RECLAMADO: SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS

LTDA.ADVOGADO(S):ARIDES DE CAMPOS JUNIOR, OAB:

315195

ELIANE BARBOSA DA SILVA, OAB: 333209

JESUS MARCO CALIXTO DA ROCHA, OAB: 350447-------------------

----------------------------------------------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000295-09.2021.5.06.0002
RECLAMANTE EPITACIO PEDRO DE LIMA NETO

ADVOGADO AMANDA SOTERO SANTOS(OAB:
52608/PE)

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)
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RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

PERITO SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da certidão retro no Prazo: 30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000295-

09.2021.5.06.0002RECLAMANTE: EPITACIO PEDRO DE LIMA

NETOADVOGADO(S): AMANDA SOTERO SANTOS, OAB: 52608

SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JUNIOR, OAB:

14529RECLAMADO: SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS

LTDA.ADVOGADO(S):ARIDES DE CAMPOS JUNIOR, OAB:

315195

ELIANE BARBOSA DA SILVA, OAB: 333209

JESUS MARCO CALIXTO DA ROCHA, OAB: 350447-------------------

----------------------------------------------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001261-40.2019.5.06.0002
RECLAMANTE ROBSON JOSE GOMES

ADVOGADO RÔMULO PEDROSA SARAIVA
FILHO(OAB: 25423/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ROBSON JOSE GOMES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito (CHC)

em seu favor para que o interessado a apresente perante o Juízo

onde corre o processo de Recuperação Judicial/Falência do(a)

Executado(a). Prazo: 5 dias, após o que o processo será

arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001261-

40.2019.5.06.0002RECLAMANTE: ROBSON JOSE

GOMESADVOGADO(S): RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO,

OAB: 25423RECLAMADO: KLAUS COSTA SEGURANCA E
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VIGILANCIA DE VALORES LTDA, CBE COMPANHIA BRASILEIRA

DE EQUIPAMENTO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, FERNANDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOSADVOGADO(S):ANDRÉ

BAPTISTA COUTINHO, OAB: 17907

PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAUJO, OAB: 19437----

-------------------------------------------------------------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001261-40.2019.5.06.0002
RECLAMANTE ROBSON JOSE GOMES

ADVOGADO RÔMULO PEDROSA SARAIVA
FILHO(OAB: 25423/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito (CHC)

em seu favor para que o interessado a apresente perante o Juízo

onde corre o processo de Recuperação Judicial/Falência do(a)

Executado(a). Prazo: 5 dias, após o que o processo será

arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001261-

40.2019.5.06.0002RECLAMANTE: ROBSON JOSE

GOMESADVOGADO(S): RÔMULO PEDROSA SARAIVA FILHO,

OAB: 25423RECLAMADO: KLAUS COSTA SEGURANCA E

VIGILANCIA DE VALORES LTDA, CBE COMPANHIA BRASILEIRA

DE EQUIPAMENTO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, FERNANDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOSADVOGADO(S):ANDRÉ

BAPTISTA COUTINHO, OAB: 17907

PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO DE ARAUJO, OAB: 19437----

-------------------------------------------------------------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000473-31.2016.5.06.0002
RECLAMANTE JORGE CERQUEIRA DE

ALCANTARA

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO UCHOA DE
ALMEIDA(OAB: 18997/PE)

RECLAMADO D & L CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO CONSTRUTEC PROJETOS E OBRAS
DE ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO RICARDO BOSSOLANI SALVI(OAB:
343879/SP)

RECLAMADO PETERSON SANTOS DE MIRANDA

RECLAMADO PAULO ANDRE GONCALVES AGRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE CERQUEIRA DE ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JORGE CERQUEIRA DE ALCANTARA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar
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ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Crédito Trabalhista (CCT) em

seu favor. Prazo: 5 dias, após o processo será arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000473-

31.2016.5.06.0002RECLAMANTE: JORGE CERQUEIRA DE

ALCANTARAADVOGADO(S): LUIZ GUSTAVO UCHOA DE

ALMEIDA, OAB: 18997RECLAMADO: D & L CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA, CONSTRUTEC PROJETOS E

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL LTDA, PETERSON SANTOS DE

MIRANDA, PAULO ANDRE GONCALVES

AGRAADVOGADO(S):RICARDO BOSSOLANI SALVI, OAB:

343879-----------------------------------------------------------------------/SWFO

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000136-76.2015.5.06.0002
RECLAMANTE SIMONE MORAES MONTEIRO

ADVOGADO VINICIUS DE ANDRADE(OAB:
597/PE)

RECLAMADO DIACLIN - DIAGNOSTICO CLINICO
LTDA

RECLAMADO JAMES OSCAR BOLD DA SILVA

ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

RECLAMADO EDUARDO GOMES PORDEUS

RECLAMADO EDUARDO RODRIGO MENDES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MORAES MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SIMONE MORAES MONTEIRO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Crédito Trabalhista (CCT) em

seu favor. Prazo: 5 dias, após o processo será arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000136-

76.2015.5.06.0002RECLAMANTE: SIMONE MORAES

MONTEIROADVOGADO(S): VINICIUS DE ANDRADE, OAB:

597RECLAMADO: DIACLIN - DIAGNOSTICO CLINICO LTDA,

EDUARDO RODRIGO MENDES DE LIMA, EDUARDO GOMES

PORDEUS, JAMES OSCAR BOLD DA

SILVAADVOGADO(S):JOSENILDO JOSE DE SOUZA, OAB:

031749-----------------------------------------------------------------------

/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000468-72.2017.5.06.0002
RECLAMANTE VALTER DA SILVA RAMOS

ADVOGADO EDVALDO CASSIMIRO
CAVALCANTI(OAB: 27763/PE)

RECLAMADO MACRO INDUSTRIA & COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA - EPP

RECLAMADO JOSE ARTUR DE LIMA NETO

RECLAMADO FATIMA LINS GALVAO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

VALTER DA SILVA RAMOS
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-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Crédito Trabalhista (CCT) em

seu favor. Prazo: 5 dias, após o processo será arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000468-

72.2017.5.06.0002RECLAMANTE: VALTER DA SILVA

RAMOSADVOGADO(S): EDVALDO CASSIMIRO CAVALCANTI,

OAB: 027763RECLAMADO: MACRO INDUSTRIA & COMERCIO

DE PLASTICOS LTDA - EPP, FATIMA LINS GALVAO DE LIMA,

JOSE ARTUR DE LIMA NETOADVOGADO(S):---------------------------

--------------------------------------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000343-31.2022.5.06.0002
RECLAMANTE GLEICIJANY SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ONALDO NASCIMENTO RAMOS
JUNIOR(OAB: 53760/PE)

ADVOGADO MIKAELLA DAYANE BISPO
TOBIAS(OAB: 55635/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICIJANY SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GLEICIJANY SILVA DE OLIVEIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Crédito Trabalhista (CCT) em

seu favor. Prazo: 5 dias, após o processo será arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000343-

31.2022.5.06.0002RECLAMANTE: GLEICIJANY SILVA DE

OLIVEIRAADVOGADO(S): MIKAELLA DAYANE BISPO TOBIAS,

OAB: 55635

ONALDO NASCIMENTO RAMOS JUNIOR, OAB:

53760RECLAMADO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):BRUNO

DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850-----------------------------

------------------------------------------/SWFO

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000922-76.2022.5.06.0002
RECLAMANTE EDUARDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINA MARTINS DE
SANTANA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS
LEITE(OAB: 52733/PE)

RECLAMADO ANTONIO HENRIQUE VARELA
LIBERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO(A) DESTA NOTIFICAÇÃO:

EDUARDA PEREIRA DE SOUZA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para TOMAR(em) CIÊNCIA

DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS

AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID e89458a, CUJO INTEIRO TEOR

P O D E  S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24030112443746000000074

757672?instancia=1. Prazo: 5 dias, a ser contado a partir do

recebimento desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000922-76.2022.5.06.0002
RECLAMANTE EDUARDA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINA MARTINS DE
SANTANA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE DOS SANTOS
LEITE(OAB: 52733/PE)

RECLAMADO ANTONIO HENRIQUE VARELA
LIBERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA MARTINS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO(A) DESTA NOTIFICAÇÃO:

ANA CAROLINA MARTINS DE SANTANA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria notificado(a) para TOMAR(em) CIÊNCIA

DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS

AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID e89458a, CUJO INTEIRO TEOR

P O D E  S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24030112443746000000074

757672?instancia=1. Prazo: 5 dias, a ser contado a partir do

recebimento desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

Processo Nº ExCCP-0000842-82.2017.5.06.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

ADVOGADO JOELMA CARVALHO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 13218/PE)

EXECUTADO LUIZ GUSTAVO
NEUENSCHWANDER PERAZZO

EXECUTADO CONSERV CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP. DE ASSEIO E
CONS.,LIMP. URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM. DE IMOV.,
COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP. DE ASSEIO E CONS.,LIMP.

URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM. DE IMOV., COND. DE

EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Crédito Trabalhista (CCT) em

seu favor. Prazo: 5 dias, após o processo será arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000842-

82.2017.5.06.0004EXEQUENTE: SINDICATO DOS TRAB. NAS
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EMP. DE ASSEIO E CONS.,LIMP. URB.,LOC. DE MAO DE OBRA,

ADM. DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE

PERNAMBUCOADVOGADO(S): Flávio José da Silva, OAB: 10486

JOELMA CARVALHO PEREIRA DA SILVA, OAB:

13218EXECUTADO: CONSERV CONSTRUCOES E SERVICOS

EIRELI, LUIZ GUSTAVO NEUENSCHWANDER

PERAZZOADVOGADO(S):------------------------------------------------------

-----------------/SWFO

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

ESTAGIÁRIA

RECIFE/PE, 17 de março de 2024.

STHEPHANY WIWIANY FEITOSA DE OLIVEIRA

Servidor

3ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000179-34.2020.5.06.0003
RECLAMANTE NOADE NOEMIA NASCIMENTO DE

CARVALHO

ADVOGADO FILIPE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
29424/PE)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIOGO FREITAS ARAUJO DO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO FREITAS ARAUJO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) DIOGO FREITAS ARAUJO DO

PRADO, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000179-

34.2020.5.06.0003 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

NOADE NOEMIA NASCIMENTO DE CARVALHO, CPF:

024.823.814-01 em face de NOVA TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS E COMERCIO LTDA, CNPJ: 09.181.545/0001-16;

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, CNPJ:

24.134.488/0001-08;  FUNDACAO UNIVERSIDADE DE

PERNAMBUCO, CNPJ: 11.022.597/0001-91, para tomar ciência da

sentença de id. 90dde42. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000179-

34.2020.5.06.0003RECLAMANTE: NOADE NOEMIA

NASCIMENTO DE CARVALHOADVOGADO(S): FILIPE

RODRIGUES DA SILVA, OAB: 29424RECLAMADO: NOVA
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TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA,

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, FUNDACAO

UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCOADVOGADO(S):VICTOR

TAVARES MACHADO CAVALCANTI, OAB: 33091-----------------------

------------------------------------------------/LRO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCINEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000419-23.2020.5.06.0003
RECLAMANTE LEONILSON JOSE DAS CANDEIAS

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO J MARTINS MONITORAMENTO
ELETRONICO DE SEGURANCA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - J MARTINS MONITORAMENTO ELETRONICO DE
SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ALINE

PIMENTEL GONÇALVES, Juiz(íza) do Trabalho da 3ª Vara do

Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos

quantos virem o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m)

CITADO(s) o(a) executado(a) J MARTINS MONITORAMENTO

ELETRONICO DE SEGURANCA LTDA - ME, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, § 2º, inciso

I, do NCPC), para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no

montante de R$ 118.075,53, atualizado até 30/11/2023 no prazo

de 48 horas. O valor total da execução, bem como os valores das

parcelas integrantes do t í tulo executivo, encontram-se

discriminados nos autos, podendo o(a) devedor(a) utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução, sendo desnecessário o peticionamento para

convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere do

Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

2.

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A da

CLT.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o disposto

na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 10 MB (dez megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6
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(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000419-

23.2020.5.06.0003RECLAMANTE: LEONILSON JOSE DAS

CANDEIASADVOGADO(S): Flávio Ferreira de Araújo, OAB:

32767RECLAMADO: J MARTINS MONITORAMENTO

ELETRONICO DE SEGURANCA LTDA - MEADVOGADO(S):--------

---------------------------------------------------------------/JILLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA VON SCHMALZ TORRES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000258-13.2020.5.06.0003
RECLAMANTE TIAGO SANTOS SALVADOR DE

ARAUJO

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO CASA 87 LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIANA SOUTO CAVALCANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO HENRIQUE FERREIRA
DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE FERREIRA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) EDUARDO HENRIQUE

FERREIRA DE AMORIM, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000258-13.2020.5.06.0003 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por TIAGO SANTOS SALVADOR DE ARAUJO, CPF:

102.730.044-84 em face de CASA 87 LTDA - ME, CNPJ:

17.245.287/0001-12, para que se manifestem, no prazo de quinze

dias, oportunidade em que poderão requerer ou produzir provas, na

forma do art. 135 do CPC:

Prazo: 15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO
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DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000258-

13.2020.5.06.0003RECLAMANTE: TIAGO SANTOS SALVADOR

DE ARAUJOADVOGADO(S): LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO,

OAB: 27372-D

MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA, OAB:

29516RECLAMADO: CASA 87 LTDA - MEADVOGADO(S):-----------

------------------------------------------------------------/LRO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCINEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000404-49.2023.5.06.0003
RECLAMANTE ALEXANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a6d3dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

A princípio, na análise do presente processo, registro que esta

sentença se referirá aos atos e documentos que o compõem pelo

respectivo identificador (ID.) ou pela numeração das páginas, em

ordem crescente, obtida com a conversão dos autos ao formato

PDF.

Vistos, etc.

RELATÓRIO

ALEXANDRO JOSE DA SILVAjá devidamente qualificado nos

autos, ajuizou a presente reclamação em face de TKS

S E G U R A N Ç A  P R I V A D A  L T D A  E V & S  S E G U R A N C A

PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA postulando a condenação

desta nos títulos elencados e pelos fundamentos expendidos na

exordial.

As reclamadas apresentaram defesa escrita, sob a forma de

contestação, sob os ids nº 1ea0bcc e 9f5675c.

A primeira tentativa de conciliação foi recusada.

Alçada fixada na inicial.

Produzida prova documental.

Na sessão de audiência seguinte, dispensados os depoimentos das

partes, ouvidas as testemunhas apresentadas pelas partes e

deferida a utilização de prova emprestada para complementação de

prova oral pelas litigantes.

Instrução encerrada.

Razões finais remissivas pelas partes, com renovação de protestos.

Recusada 2ª tentativa de conciliação.

É o relatório.

Passo a decidir.

I – DOS FUNDAMENTOS

I.1 DAS QUESTÕES PRELIMINARES E INCIDENTAIS

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Informou a parte autora ser pobre na forma da lei e se encontrar em

situação econômica que não lhe permite demandar em juízo,

pagando as custas do processo e os honorários advocatícios, sem

prejuízo próprio ou de sua família. Em vista disso, pede o

deferimento da justiça gratuita.

O artigo 790, §§3º e 4º da CLT está assim transcrito:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social”

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Preenchidos os requisitos legais, posto que incontroverso que a

parte autora recebia salário inferior a 40% do teto dos benefícios do

RGPS, procede o pedido de gratuidade da justiça.

DAS NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

A Súmula nº. 427 do Tribunal Superior do Trabalho diz o seguinte:

“Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome de determinado

advogado, a comunicação em nome de outro profissional

constituído nos autos é nula, salvo se constatada a inexistência de

prejuízo.”

Portanto, determino que as notificações e intimações relativas ao

presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados.
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DA VEDAÇÃO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA

Diante da controvérsia, o TST firmou entendimento no sentido de

ser possível que a indicação dos valores constantes na petição

inicial reflitam uma mera estimativa.

A parte reclamante formulou pedidos com valores líquidos na

petição inicial, com valores e menção de que seriam meras

estimativas, portanto, não há de se falar em limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada um dos pedidos da

inicial. Neste sentido, cito recente e importante decisão do TST:

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL PARA CADA UM DOS

PEDIDOS. VALORES MERAMENTE DE ALÇADA. (...) A

jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a parte,

ao atribuir valor individualizado aos pleitos, ainda que em ações

sujeitas ao rito ordinário, restringe o alcance da condenação

possível, tendo em vista o que dispõem os artigos 141 e 492 da

CPC do CPC/73. Todavia, no caso, a Reclamante, em sua petição

inicial, atribuiu valores aos pedidos, ressalvando expressamente ao

final, que tal estimativa era meramente para efeito de alçada. Logo,

na medida em que houve expressa menção na petição inicial de

que os valores foram atribuídos aos pedidos para efeito meramente

de alçada, a condenação, por essa razão, não fica limitada ao

quantum estimado. Recurso de revista não conhecido" (Ag-RR-

10727-89.2019.5.03.0051, 5a Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 11/03/2022).

No mesmo sentido foi a decisão proferida no Processo TST-

RR1000904-59.2018.5.02.0432, DEJT 11/03/2022. Ressalto, por

fim, que esse entendimento resta pacificado pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST (Processo E-ARR:

104726120155180211).

DA CARÊNCIA DE AÇÃO – ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

 A litisconsorte suscitou na peça contestatória a carência de

ação por ausência de legitimidade ad causam. Ventilou que não

teriam firmado contrato de trabalho com o reclamante.

Evidente a falta de amparo da impugnação. A legitimidade de agir

da litisconsorte decorre da titularidade de interesses materiais em

conflito, segundo as afirmações constantes na Exordial e na defesa.

A pertinência subjetiva para a causa, destarte, é facilmente

constatada mediante uma apreciação prima facie e in status

assertionis do teor das alegações formuladas pelas partes.

Sem respaldo a impugnação. Preliminar rejeitada

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO.

 DA PRESCRIÇÃO

A prescrição é instituto de ordem pública e visa fixar o prazo para

que o titular de direito subjetivo, ameaçado de lesão ou lesionado,

exija a devida reparação, evitando-se a perpetuação dos conflitos,

assegurando-se a garantia das relações jurídicas.

Em se tratando de direito de natureza trabalhista, o prazo é de 5

anos até o limite de 2 anos, a contar do término do contrato de

trabalho (CF, art. 7.º, XXIX).

Observa-se que a presente ação foi proposta em 22/05/2023. Nos

termos do art. 7º XXIX da Constituição de 1988, estão prescritas as

pretensões do autor anteriores a 22/05/2018. Assim, restam as

mesmas extintas com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II

do Código de Processo civil.

II – DO MÉRITO

DO CONTRATO DE TRABALHO. DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Resta incontroverso, a relação contratual entre as partes,com início

em 15.10.2014, exercendo a função de vigilante, e término, por

demissão sem justa causa, no dia 16.3.2023, conforme reconhecido

pelas partes em suas peças iniciais e de defesa. Percebendo como

remuneração o valor apontado nos contracheques.

DA JORNADA DE TRABALHO E PEDIDOS CORRELATOS

Consta na inicial que o autor laborava em escala de 6x1, das07h às

20/ 21h, de segunda à sábado, ocorrendo de trabalhar aos

domingos e feriados

(todos) no mesmo horário, sem intervalo. Acrescenta, ainda, que

cerca de 2 vezes por semana, o labor se estendia até as 2h.

Ademais, em feriados / 24h.

A ré contestou os pedidos e trouxe aos autos os controles de

jornada de trabalho, que apresentam horários variados e

semelhantes àqueles descritos na inicial, afastando-se a tese da

parte autora de que tais controles seriam inválidos por

apresentarem horários invariáveis.

Tais cartões de ponto também foram devidamente impugnados pela

parte reclamante sob a alegação de que não retratavam a

verdadeira jornada de trabalho, pois não anotavam todos os

plantões extras laborados.

Portanto, competia à parte autora comprovar suas alegações ao

lume das disposições contidas nos artigos 818 da CLT e 373, I, do

CPC.

Buscando se desvencilhar do encargo probatório, o reclamante

produziu prova deponencial, a cargo do Sr.MÁRIO ARTUR DA

SILVA, que testificou em seu depoimento “(...)que por cerca de um

ano e meio trabalhou junto com o reclamante, no mesmo turno; que

quando trabalharam juntos o horário era o seguinte: das 7h às

20h/21h, sem intervalo, se alimentando no próprio carro (...)que a
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jornada era de 6x1; que não havia folga em feriado; que não havia

folga compensatória, nem remuneração pelo trabalho em feriados;

que cerca de 4 vezes por semana trabalhavam até às 2h/3h e, no

outro dia, tinham que estar no trabalho às 7 horas em ponto; que a

folha de ponto era preenchida com o horário das 8h às 12h e das

13h às 18h, de segunda a quinta, e, às sextas, o horário de saída

era às 17h; que assinavam a folha de ponto com esse horário, que

não correspondia à jornada efetivamente trabalhada; que o

reclamante trabalhou com o depoente entre 2018/2019 e depois não

o viu mais (...)

A testemunha da reclamada apenas substituiu o reclamante em

suas férias por duas vezes. Não tinha qualquer contato com o autor

e tampouco acompanhava a rotina do mesmo. Logo, atribuo mais

valia, neste aspecto à prova oral produzida pelo autor, dada a

convivência no mesmo ambiente de trabalho por um ano e meio.

Dessa maneira, ante a prova oral colhida, atribuo parcial validade

aos controles de ponto apresentados pela reclamada. A testemunha

apresentada pelo autor só trabalhou com o mesmo por um ano e

meio, entre 2018 e 2019. No restante do contrato de trabalho (de

2020 a 2023) não há qualquer depoimento que seja capaz de

invalidar os controles de ponto acostados pela reclamada.

 Logo, declaro válida a jornada de trabalho constante nos

controles de ponto a partir de janeiro de 2020 e entre julho de 2018

ate dezembro de 2019, analisarei a jornada do autor conforme

prova oral produzida.

Passo a apreciar.

Em relação ao período de 1 de julho de 2018 a 31 de dezembro de

2019, considerando os limites da exordial, a prova oral produzida e

a condição de homem médio, arbitro a jornada de trabalho do autor

como sendo das 7 às 20h, com uma hora de intervalo, de domingo

a domingo e em feriados alternados, com um dia de folga semanal,

sendo que em uma vez por semana a jornada se estendia até as

2:00 h. 

Em relação ao período de 22.5.2018 a 30.6.2018 e de janeiro de

2020 até data da dispensa, ao cotejar os controles de ponto

acostados não se identifica o trabalho em sobrejornada, a não

concessão de intervalo e tampouco o labor em feriado.

Além disso, constata-se que nem todos os cartões de ponto a partir

de 2020 estão nos autos. Logo, na ausência destes documentos,

deverá ser considerada a jornada de trabalho fixada para o período

de julho de 2018 a dezembro de 2019, dada a confissão da

reclamada neste aspecto, na forma da súmula 338,II do TST.

Ao cotejar os contracheques constata-se que nem todas as horas

extras trabalhadas foram pagas. Logo, com base no art. 7º, XII da

CF de 1988, defere-se o pedido de horas extras acrescidas do

adicional de 50% ou 100% nos dias de labor em domingos e

feriados.

Em face da habitualidade do labor em sobrejornada, procedem as

repercussões das horas extras nas férias (simples e proporcionais),

acrescidas de 1/3 (CLT, art. 142, § 5º); 13º salários (integral e

proporcionais), conforme Súmula 45, do TST; repouso semanal

remunerado (Lei nº 605/49, art. 7º, “a”), no aviso prévio e no

FGTS+40% (Lei nº 8.036/90, art. 15).

Demonstrado que o reclamante gozava do intervalo mínimo,

indefere-se o pedido de indenização pela não concessão de

intervalo intrajornada.

Outrossim, não restou demonstrado o labor em sobreaviso, pelo

que se indefere o pedido.

Prosseguindo na análise dos pedidos, impõe-se acolher também o

pagamento do adicional noturno em virtude do labor após as 22

horas sem a correspondente contraprestação pecuniária. Defiro,

portanto, o pagamento no percentual de 20%, nos termos do art. 73

da CLT, observando-se a hora noturna reduzida (52min30seg).

Defere-se também o pedido de pagamento em dobro pelo labor em

domingos e feriados, os quais deverão ser apurados conforme

acima fixado.

Defere-se o pagamento de indenização pela não concessão de

intervalo interjornada apenas no dia em que o autor estendia a

jornada até as 2h e retornava ao trabalho às 7h do mesmo dia, nos

termos do art. 66 da CLT.

Indeferem-se os pedidos de reflexos sobre adicional noturno e

dobras de domingos e feriados, em razão da ausência de

habitualidade. Improcedem, também, os reflexos sobre a

indenização pela não concessão de intervalo intrajornada, com base

na natureza indenizatória do título.

Autoriza-se a dedução dos valores já pagos e cuja comprovação já

tenha sido acostada aos autos.

 Excluem-se do cômputo dos títulos deferidos os dias em que

comprovadamente não tenha existido labor, como férias, faltas,

(justificadas ou não) ausências, licenças, etc.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Diz o reclamante que, embora tivesse sido contratado para exercer

a função de “segurança pessoal”, acumulou também as funções de

fazer mandados pessoais, como ir à farmácia, supermercado ou

cuidar dos cães da família.

 Já a reclamada alega que todas as funções exercidas pelo

reclamante eram compatíveis com a sua condição pessoal e todas

as atividades informadas na inicial trazem verossimilihanças umas

com as outras, inexistindo diferenciação para a caracterização de

acumulo e suscetível de remuneração diferenciada.

 Era incumbência da reclamante demonstrar o acúmulo de
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função e ainda que tal acréscimo não guardasse relação com

aquela para qual fora contratada (CLT, art. 818,I). Do ônus não se

desincumbiu.

 É de ser visto se as demais atribuições guardam relação com

à principal desempenhada pelo obreiro; ocorreram durante o horário

de trabalho; foram imputadas desde a admissão; eram realizadas

de forma habitual; se em vista delas, houve prejuízo financeiro para

o trabalhador. Deve ainda ser aferido se o labor é ou não

regulamentado por regra específica, seja por lei ou norma coletiva,

que impeça o exercício de tais atribuições.

 Inexistindo qualquer impedimento, deve ser aplicada a regra

celetista segundo a qual, à falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal

(art. 456, parágrafo único).

 Acerca do tema, a testemunha trazida pelo reclamante disse

que todos os seguranças pessoais, após se deslocarem com a

família, poderiam sair em dupla e levar os cães ao pet shop e ir à

supermercado.

Já a testemunha da reclamada disse que, quando substituiu o

reclamante, levava alguém da família ou a empregada para fazer

feira ou ir ao petshop.

 Como se vê, trabalhava majoritariamente como segurança

pessoal e apenas quando os membros da família estavam na

escola ou em casa, é que o segurança pessoal poderia fazer algum

dos serviços descritos na inicial como avessos à função.

 Resta claro, pois, que as atividades elencadas na

reclamatória eram realizadas de forma eventual, não existindo a

habitualidade necessária para a configuração do plus salarial

pretendido.

É de se ressaltar também que as atividades eram realizadas dentro

do horário do trabalho do reclamante e não são regulamentadas por

regra específica, não sendo ainda incompatíveis com a condição

pessoal do reclamante. Ademais, eram realizadas por todos os

seguranças pessoais, não sendo atribuição exclusiva do autor.

 Enfim, não se encontram presentes os requisitos necessários

para a configuração do acúmulo de função postulado.

 Em função do exposto julgo improcedente o presente pedido

e as repercussões dele decorrente.

DO DANO EXISTENCIAL

Postula a parte demandante o pagamento de indenização por danos

morais em virtude do excesso de labor em sobrejornada, sob a

alegação de que teve sua saúde comprometida, pois não tinha

tempo para realizar exames preventivos, tendo adquirido

hipertensão arterial, nem tampouco conseguiu se matricular em um

curso superior.

Fato negado pelo adverso litigante em sua peça de bloqueio.

Pois bem.

Segundo o posicionamento doutrinário dominante, o dano

existencial é espécie do gênero dano moral.

Para Sônia Mascaro Nascimento o dano existencial é:

"Espécie de dano imaterial ou não material, que acarreta à vítima,

de modo parcial ou total, a impossibilidade de executar, dar

prosseguimento ou reconstruir o seu projeto de vida (na dimensão

familiar, afetivo-sexual, intelectual, artística, científica, desportiva,

educacional ou profissional, dentre outras) e a dificuldade de

retomar sua vida de relação (âmbito público ou privado, sobretudo

na seara da convivência familiar, profissional ou social"

(NASCIMENTO, Sônia Mascaro. Dano existencial nas relações de

trabalho. Revista LTr, São Paulo, v. 78, n. 8, agosto/2014, p. 967).

Diferentemente do dano moral (gênero), que tem como fundamento

qualquer violação da dignidade da pessoa humana, a espécie dano

existencial pressupõe um violação aos direitos da personalidade,

especificamente à “vida de relações” ou ao “projeto de vida” do

indivíduo. A primeira, se refere às relações familiares, sociais ou

políticas. Já a segunda, concerne a tudo o que o indivíduo decidiu

realizar durante a sua vida.

Para configurar o dano existencial, portanto, faz-se necessária

prova efetiva da vulneração à vida do empregado fora do ambiente

de trabalho, ocasionada por conduta abusiva praticada pelo

empregador.

Outrossim, à luz do art. 818 da CLT, conjuminado com o art. 373, I,

do CPC, é da parte autora o ônus de comprovar o efetivo dano

existencial sofrido.

In casu, o autor não trouxe aos autos qualquer documento que

pudesse atestar a existência de doença cardio vascular ou tivesse

sido impedido de concluir curso superior.

Destarte, o pleito improcede.

Do tíquete-alimentação

 Nos termos do acordo coletivo acostado aos autos, em sua

cláusula de numero onze, é assegurado ao empregado que

excedesse sua jornada de trabalho em 2 (duas) horas o

fornecimento de uma refeição compatível com as suas

necessidades ou o ressarcimento dos valores despendidos com a

refeição, mediante apresentação de recibo das despesas efetuadas.

 Como nos autos não repousam qualquer documento

comprovando as despesas tidas com alimentação e não existe

previsão de pagamento de tíquete para o jantar, indefiro o pedido

tíquete alimentação em razão da jornada extraordinária.

DANO MORAL. TRANSPORTE E POSSE DE ARMA.

Postula o autor o pagamento de indenização por danos morais em
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razão de transportar a arma de trabalho para casa. Argumenta que

tal prática era diária e que não há autorização para a posse de

arma. O que gerava o risco de uma abordagem policial e possíveis

consequências penais.

A reclamada nega. Sustenta que havia cofre disponível na empresa,

onde o autor deveria deixar a arma diariamente.

Com relação ao pleito em questão, resta evidente pelo conjunto

probatório dos autos, notadamente a prova documental e

testemunhal, que a parte autora transportava diariamente a arma de

trabalho para casa.

Destaco trecho do depoimento da única testemunhas do autor:

(...)que todos trabalhavam portando arma da empresa; que no local

em que trabalhava não havia onde guardar a arma e todos levavam

a arma pra casa; que o porte de arma que possuíam não autorizava

levar a arma para casa; que havia o risco, mas nunca nenhum

segurança teve problema por levar a arma para casa; (...).

Nessa toada, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5o.,

incisos V, X e XXVIII, assegura o direito à indenização por dano

material, moral ou à imagem, uma vez que são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas.

O Código Civil de 2002, em seus arts. 186, 187 e 927, preconiza:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes."

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem."

Conjugando os mencionados preceptivos, tem-se que os danos

materiais são aqueles que atingem um bem físico, de natureza

econômica, enquanto os morais violam bens imateriais, inerentes à

personalidade.

Para a configuração do dano indenizável é imprescindível que

estejam conjugados os seguintes requisitos: (a) a ação ou omissão

do agente; (b) o prejuízo a um bem material ou imaterial; (c) a

relação de causalidade a uni-los; (d) a culpa/dolo do agente

(comportamento antijurídico) ou, por exceção, a responsabilidade

objetiva.

Sobre o dano moral, ainda impende determinar que há de ser

efetivo, sólido, plausível e consistente, não podendo se restringir a

conclusões exclusivamente subjet ivas de alguém com

personalidade mais frágil ou delicada e susceptível a melindres e

sensibilidades, sendo necessário que se materialize à luz da

razoabilidade e do senso comum médio de todos os que vivem em

sociedade, afinal a interação social é composta pela cooperação

mas também pela competição e por conflitos, nem todas as pessoas

se agradando mutuamente, existindo agruras e irritações normais

oriundas da relação social que não caracterizam dano moral.

Pois bem, conforme regra do art. 818 da CLT, o ônus da prova dos

fatos ventilados na Inicial era do reclamante, o qual conseguiu se

desincumbir satisfatoriamente do encargo que lhe cabia.

In casu, está demonstrado pelo depoimento acima transcrito que o

autor levava a arma de trabalho para casa.

Registre-se que pelos motivos já expostos quando da apreciação

dos pleitos referentes à jornada de trabalho, é dada maior

relevância à prova oral produzida pelo autor, em detrimento da

prova da reclamada.

No caso dos autos, entendo que o dano moral decorrente do

transporte da arma para casa independe da demonstração de

algum prejuízo, dado que ao permitir tal atitude a empresa expunha

o seu empregado a risco, transgredindo a lei. Trata-se de situação

em que o dano moral é in re ipsa.

Diante de todo o exposto e para os fins do 223-G da CLT e art.

944 do Código Civil, reputo leve a lesão sofrida pela parte

demandante, bem ainda considerando a capacidade econômica

do réu, o caráter compensatório, punitivo, pedagógico e

inibidor da indenização, condeno a parte ré a pagar

indenização no total de R$ 5.000,00 em função dos danos

morais.

DO GRUPO ECONOMICO

Sustenta o reclamante que as reclamadas exercem suas atividades

sob controle recíproco, de modo que estaria configurado grupo

econômico trabalhista, situação que impõe a condenação solidária

de todos os integrantes do pólo passivo desta ação.

À análise.

O tipo legal do grupo econômico, para fins trabalhistas, está lançado

no § 2.º do art. 2.º da CLT e no § 3.º do art. 2.º da Lei n.º 5.889/73,

que assim dispõem:

§ 2.º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3.º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,
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sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes. (§ 3.º do art. 2.º

da Lei n.º 5.889/73)

Considerando esses dispositivos legais, Maurício Godinho

Delgado[1] define o grupo econômico trabalhista como a figura

resultante da vinculação que se forma entre dois ou mais entes

favorecidos direta ou indiretamente pelo mesmo contrato de

trabalho, em decorrência de existir entre esses entes laços de

direção ou coordenação em face de atividades industriais,

comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer outra

natureza econômica.

No caso dos autos, não foram acostados os contratos sociais das

reclamadas e tampouco o autor produziu qualquer prova no sentido

de demonstrar que as empresas compõem grupo econômico.

Logo, indefere-se o pedido de reconhecimento de grupo econômico,

por ausência de provas.

Em consequência, julgam-se improcedentes os pedidos formulados

em face da reclamada V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO

NORDESTE LTDA.

DAS DETERMINAÇÕES GERAIS

Para fins de liquidação deve ser considerada, a remuneração

mensal apontada nos contracheques.

Autoriza-se a dedução dos pagamentos efetuados a título idêntico

das parcelas ora deferidas, desde que comprovados pelos

documentos já constantes dos autos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa do Autor. Inexistem hipóteses de

compensação, pois não comprovado que a parte demandada é

credora de dívida líquida, vencida e de coisa fungível perante a

parte autora desta ação (arts. 368 e 369 do CC).

Quanto à correção monetária, deve ser observado o que dispõe a

Súmula nº 381, do TST, segundo a qual o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à

correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

Quando o débito trabalhista deixa de ser pago no curso do pacto

laboral, já tem sido ultrapassada a data-limite para o pagamento do

saldo salarial e, por esta razão, há a incidência do índice de

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, tudo de conformidade com a súmula invocada.

Quanto aos juros de mora e correção monetária curvo-me ao

entendimento firmado pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 69 e

das ADIs 5867 e 6021 para determinar que:

Até o ajuizamento da ação deverá ser utilizado o IPCA-E1.

acrescidos de juros de 1% ao mês;

Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa

de Selic para atualização monetária.

2.

Tratando-se de danos morais, deve ser utilizada a Selic para

atualizar o valor da indenização do dano moral a partir da data do

arbitramento. Portanto, não existem mais juros a serem

calculados após o deferimento dos danos morais, face à

impossibilidade de desvincular os juros da correção, no uso da

taxa Selic. Desta forma, a partir da publicação da sentença

(decisão que arbitrou o dano) somente incide correção pela

Selic (que já abarca juros e correção).

3.

Entende este juízo que, a partir da decisão do STF nas ADCs 58 e

59, com efeito vinculante e que não faz qualquer distinção entre

parcelas de natureza trabalhista em sentido estrito ou de natureza

indenizatória, não é possível a aplicação da Súmula 439 do TST em

sua integralidade e literalidade, tendo em vista que a taxa Selic

engloba tanto o percentual de juros de mora quanto o de

atualização monetária, "não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do

período e a taxa de juros real" (STJ, AgInt no AREsp 1710154/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 30/11/2020).

Evita-se, portanto, eventual anatocismo (juros sobre juros).

Ademais, não se deve olvidar ainda que nesse tipo de pleito

indenizatório não há de se presumir certeza ou liquidez absoluta

acerca da condenação antes do provimento judicial exarado.

Inclusive essa é a mesma lógica que deu origem à Súmula nº 362,

do STJ:

“ Súmula 362/STJ - 03/11/2008 - Responsabilidade civil. Dano

moral. Correção monetária. Incidência desde o arbitramento.

A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.”

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora nos pleitos

formulados fixo honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em favor do patrono da parte ré.

Todavia, por força do julgamento dos ED’s interpostos na ADIN

5766, declaro que, enquanto a autora permanecer beneficiária da

Justiça Gratuita, incide sobre o crédito condição suspensiva de

exigibilidade, restando afastada a possibilidade de execução.

Já a reclamada deverá arcar com 10% do valor da condenação

(pedidos procedentes) .

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições,
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bem como o disposto na Súmula 326 do STJ.

É o entendimento deste Juízo.

III – DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1) Conceder à parte autora a gratuidade da justiça;

2) Determinar que as notificações e intimações relativas ao presente

processo sejam publicadas em nome dos advogados indicados;

3) Rejeitar as preliminares suscitadas;

4) Acolher a prejudicial de mérito para declarar prescritas as

pretensões autorais anteriores a22/05/2018;

5) No mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação

deALEXANDRO JOSÉ DA SILVAem face deTKS SEGURANÇA

PRIVADA LTDA para condenar a ré a pagar parte à autora, no

prazo de 48 horas após a citação, sob pena de execução, os

valores correspondentes aos títulos elencados na Fundamentação;

6) Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados em relação à

reclamada V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE

LTDA.

Honorários de sucumbência arbitrados consoante os Fundamentos

desta sentença.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação via perícia contábil, com fundamento no artigo 879,

§ 6º da CLT, em razão da complexidade dos cálculos, com

estrita observância aos limites do pedido e aos parâmetros

acima delineados.

Custas processuais, pelo empregador, no valor de R$ 1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado

em R$ 50.000,00.

Incidência de juros moratórios e correção monetária, conforme

fundamentação da sentença.

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre os seguintes

títulos (CLT, art. 832, § 2º): horas extras e repercussões.

A parte reclamada é condenada a efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas cuja

natureza salarial já foi reconhecida, nos termos do parágrafo único

do art. 876 da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007.

A responsabil idade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias é do empregador, possuindo direito, no entanto, à

retenção quanto à parte que é da responsabilidade do empregado

(artigo 43 da Lei 8.212/91).

No tocante ao IR devido pelo empregado, a empregadora, como

fonte pagadora, é responsável pelo respectivo recolhimento, sendo

ressarcido posteriormente, após a comprovação nos autos (artigo

27 da Lei 8.218/91 e o art. 46 da Lei 8.541/92). No caso de omissão

de comprovação do recolhimento, haverá a retenção diretamente

por ordem do Juízo, na forma da Lei 10.833/2003.

Intimem-se as partes.

[1]Curso de Direito do Trabalho, 2.ª ed., 2003, LTr, pág. xxx

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000404-49.2023.5.06.0003
RECLAMANTE ALEXANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4a6d3dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

A princípio, na análise do presente processo, registro que esta

sentença se referirá aos atos e documentos que o compõem pelo

respectivo identificador (ID.) ou pela numeração das páginas, em

ordem crescente, obtida com a conversão dos autos ao formato

PDF.

Vistos, etc.

RELATÓRIO

ALEXANDRO JOSE DA SILVAjá devidamente qualificado nos

autos, ajuizou a presente reclamação em face de TKS

S E G U R A N Ç A  P R I V A D A  L T D A  E V & S  S E G U R A N C A

PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA postulando a condenação

desta nos títulos elencados e pelos fundamentos expendidos na
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exordial.

As reclamadas apresentaram defesa escrita, sob a forma de

contestação, sob os ids nº 1ea0bcc e 9f5675c.

A primeira tentativa de conciliação foi recusada.

Alçada fixada na inicial.

Produzida prova documental.

Na sessão de audiência seguinte, dispensados os depoimentos das

partes, ouvidas as testemunhas apresentadas pelas partes e

deferida a utilização de prova emprestada para complementação de

prova oral pelas litigantes.

Instrução encerrada.

Razões finais remissivas pelas partes, com renovação de protestos.

Recusada 2ª tentativa de conciliação.

É o relatório.

Passo a decidir.

I – DOS FUNDAMENTOS

I.1 DAS QUESTÕES PRELIMINARES E INCIDENTAIS

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Informou a parte autora ser pobre na forma da lei e se encontrar em

situação econômica que não lhe permite demandar em juízo,

pagando as custas do processo e os honorários advocatícios, sem

prejuízo próprio ou de sua família. Em vista disso, pede o

deferimento da justiça gratuita.

O artigo 790, §§3º e 4º da CLT está assim transcrito:

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social”

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Preenchidos os requisitos legais, posto que incontroverso que a

parte autora recebia salário inferior a 40% do teto dos benefícios do

RGPS, procede o pedido de gratuidade da justiça.

DAS NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

A Súmula nº. 427 do Tribunal Superior do Trabalho diz o seguinte:

“Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome de determinado

advogado, a comunicação em nome de outro profissional

constituído nos autos é nula, salvo se constatada a inexistência de

prejuízo.”

Portanto, determino que as notificações e intimações relativas ao

presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados.

DA VEDAÇÃO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA

Diante da controvérsia, o TST firmou entendimento no sentido de

ser possível que a indicação dos valores constantes na petição

inicial reflitam uma mera estimativa.

A parte reclamante formulou pedidos com valores líquidos na

petição inicial, com valores e menção de que seriam meras

estimativas, portanto, não há de se falar em limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada um dos pedidos da

inicial. Neste sentido, cito recente e importante decisão do TST:

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL PARA CADA UM DOS

PEDIDOS. VALORES MERAMENTE DE ALÇADA. (...) A

jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a parte,

ao atribuir valor individualizado aos pleitos, ainda que em ações

sujeitas ao rito ordinário, restringe o alcance da condenação

possível, tendo em vista o que dispõem os artigos 141 e 492 da

CPC do CPC/73. Todavia, no caso, a Reclamante, em sua petição

inicial, atribuiu valores aos pedidos, ressalvando expressamente ao

final, que tal estimativa era meramente para efeito de alçada. Logo,

na medida em que houve expressa menção na petição inicial de

que os valores foram atribuídos aos pedidos para efeito meramente

de alçada, a condenação, por essa razão, não fica limitada ao

quantum estimado. Recurso de revista não conhecido" (Ag-RR-

10727-89.2019.5.03.0051, 5a Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 11/03/2022).

No mesmo sentido foi a decisão proferida no Processo TST-

RR1000904-59.2018.5.02.0432, DEJT 11/03/2022. Ressalto, por

fim, que esse entendimento resta pacificado pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST (Processo E-ARR:

104726120155180211).

DA CARÊNCIA DE AÇÃO – ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

 A litisconsorte suscitou na peça contestatória a carência de

ação por ausência de legitimidade ad causam. Ventilou que não

teriam firmado contrato de trabalho com o reclamante.

Evidente a falta de amparo da impugnação. A legitimidade de agir

da litisconsorte decorre da titularidade de interesses materiais em

conflito, segundo as afirmações constantes na Exordial e na defesa.

A pertinência subjetiva para a causa, destarte, é facilmente

constatada mediante uma apreciação prima facie e in status

assertionis do teor das alegações formuladas pelas partes.

Sem respaldo a impugnação. Preliminar rejeitada

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO.
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 DA PRESCRIÇÃO

A prescrição é instituto de ordem pública e visa fixar o prazo para

que o titular de direito subjetivo, ameaçado de lesão ou lesionado,

exija a devida reparação, evitando-se a perpetuação dos conflitos,

assegurando-se a garantia das relações jurídicas.

Em se tratando de direito de natureza trabalhista, o prazo é de 5

anos até o limite de 2 anos, a contar do término do contrato de

trabalho (CF, art. 7.º, XXIX).

Observa-se que a presente ação foi proposta em 22/05/2023. Nos

termos do art. 7º XXIX da Constituição de 1988, estão prescritas as

pretensões do autor anteriores a 22/05/2018. Assim, restam as

mesmas extintas com resolução do mérito, nos termos do art. 487, II

do Código de Processo civil.

II – DO MÉRITO

DO CONTRATO DE TRABALHO. DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Resta incontroverso, a relação contratual entre as partes,com início

em 15.10.2014, exercendo a função de vigilante, e término, por

demissão sem justa causa, no dia 16.3.2023, conforme reconhecido

pelas partes em suas peças iniciais e de defesa. Percebendo como

remuneração o valor apontado nos contracheques.

DA JORNADA DE TRABALHO E PEDIDOS CORRELATOS

Consta na inicial que o autor laborava em escala de 6x1, das07h às

20/ 21h, de segunda à sábado, ocorrendo de trabalhar aos

domingos e feriados

(todos) no mesmo horário, sem intervalo. Acrescenta, ainda, que

cerca de 2 vezes por semana, o labor se estendia até as 2h.

Ademais, em feriados / 24h.

A ré contestou os pedidos e trouxe aos autos os controles de

jornada de trabalho, que apresentam horários variados e

semelhantes àqueles descritos na inicial, afastando-se a tese da

parte autora de que tais controles seriam inválidos por

apresentarem horários invariáveis.

Tais cartões de ponto também foram devidamente impugnados pela

parte reclamante sob a alegação de que não retratavam a

verdadeira jornada de trabalho, pois não anotavam todos os

plantões extras laborados.

Portanto, competia à parte autora comprovar suas alegações ao

lume das disposições contidas nos artigos 818 da CLT e 373, I, do

CPC.

Buscando se desvencilhar do encargo probatório, o reclamante

produziu prova deponencial, a cargo do Sr.MÁRIO ARTUR DA

SILVA, que testificou em seu depoimento “(...)que por cerca de um

ano e meio trabalhou junto com o reclamante, no mesmo turno; que

quando trabalharam juntos o horário era o seguinte: das 7h às

20h/21h, sem intervalo, se alimentando no próprio carro (...)que a

jornada era de 6x1; que não havia folga em feriado; que não havia

folga compensatória, nem remuneração pelo trabalho em feriados;

que cerca de 4 vezes por semana trabalhavam até às 2h/3h e, no

outro dia, tinham que estar no trabalho às 7 horas em ponto; que a

folha de ponto era preenchida com o horário das 8h às 12h e das

13h às 18h, de segunda a quinta, e, às sextas, o horário de saída

era às 17h; que assinavam a folha de ponto com esse horário, que

não correspondia à jornada efetivamente trabalhada; que o

reclamante trabalhou com o depoente entre 2018/2019 e depois não

o viu mais (...)

A testemunha da reclamada apenas substituiu o reclamante em

suas férias por duas vezes. Não tinha qualquer contato com o autor

e tampouco acompanhava a rotina do mesmo. Logo, atribuo mais

valia, neste aspecto à prova oral produzida pelo autor, dada a

convivência no mesmo ambiente de trabalho por um ano e meio.

Dessa maneira, ante a prova oral colhida, atribuo parcial validade

aos controles de ponto apresentados pela reclamada. A testemunha

apresentada pelo autor só trabalhou com o mesmo por um ano e

meio, entre 2018 e 2019. No restante do contrato de trabalho (de

2020 a 2023) não há qualquer depoimento que seja capaz de

invalidar os controles de ponto acostados pela reclamada.

 Logo, declaro válida a jornada de trabalho constante nos

controles de ponto a partir de janeiro de 2020 e entre julho de 2018

ate dezembro de 2019, analisarei a jornada do autor conforme

prova oral produzida.

Passo a apreciar.

Em relação ao período de 1 de julho de 2018 a 31 de dezembro de

2019, considerando os limites da exordial, a prova oral produzida e

a condição de homem médio, arbitro a jornada de trabalho do autor

como sendo das 7 às 20h, com uma hora de intervalo, de domingo

a domingo e em feriados alternados, com um dia de folga semanal,

sendo que em uma vez por semana a jornada se estendia até as

2:00 h. 

Em relação ao período de 22.5.2018 a 30.6.2018 e de janeiro de

2020 até data da dispensa, ao cotejar os controles de ponto

acostados não se identifica o trabalho em sobrejornada, a não

concessão de intervalo e tampouco o labor em feriado.

Além disso, constata-se que nem todos os cartões de ponto a partir

de 2020 estão nos autos. Logo, na ausência destes documentos,

deverá ser considerada a jornada de trabalho fixada para o período

de julho de 2018 a dezembro de 2019, dada a confissão da

reclamada neste aspecto, na forma da súmula 338,II do TST.

Ao cotejar os contracheques constata-se que nem todas as horas

extras trabalhadas foram pagas. Logo, com base no art. 7º, XII da

CF de 1988, defere-se o pedido de horas extras acrescidas do

adicional de 50% ou 100% nos dias de labor em domingos e
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feriados.

Em face da habitualidade do labor em sobrejornada, procedem as

repercussões das horas extras nas férias (simples e proporcionais),

acrescidas de 1/3 (CLT, art. 142, § 5º); 13º salários (integral e

proporcionais), conforme Súmula 45, do TST; repouso semanal

remunerado (Lei nº 605/49, art. 7º, “a”), no aviso prévio e no

FGTS+40% (Lei nº 8.036/90, art. 15).

Demonstrado que o reclamante gozava do intervalo mínimo,

indefere-se o pedido de indenização pela não concessão de

intervalo intrajornada.

Outrossim, não restou demonstrado o labor em sobreaviso, pelo

que se indefere o pedido.

Prosseguindo na análise dos pedidos, impõe-se acolher também o

pagamento do adicional noturno em virtude do labor após as 22

horas sem a correspondente contraprestação pecuniária. Defiro,

portanto, o pagamento no percentual de 20%, nos termos do art. 73

da CLT, observando-se a hora noturna reduzida (52min30seg).

Defere-se também o pedido de pagamento em dobro pelo labor em

domingos e feriados, os quais deverão ser apurados conforme

acima fixado.

Defere-se o pagamento de indenização pela não concessão de

intervalo interjornada apenas no dia em que o autor estendia a

jornada até as 2h e retornava ao trabalho às 7h do mesmo dia, nos

termos do art. 66 da CLT.

Indeferem-se os pedidos de reflexos sobre adicional noturno e

dobras de domingos e feriados, em razão da ausência de

habitualidade. Improcedem, também, os reflexos sobre a

indenização pela não concessão de intervalo intrajornada, com base

na natureza indenizatória do título.

Autoriza-se a dedução dos valores já pagos e cuja comprovação já

tenha sido acostada aos autos.

 Excluem-se do cômputo dos títulos deferidos os dias em que

comprovadamente não tenha existido labor, como férias, faltas,

(justificadas ou não) ausências, licenças, etc.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Diz o reclamante que, embora tivesse sido contratado para exercer

a função de “segurança pessoal”, acumulou também as funções de

fazer mandados pessoais, como ir à farmácia, supermercado ou

cuidar dos cães da família.

 Já a reclamada alega que todas as funções exercidas pelo

reclamante eram compatíveis com a sua condição pessoal e todas

as atividades informadas na inicial trazem verossimilihanças umas

com as outras, inexistindo diferenciação para a caracterização de

acumulo e suscetível de remuneração diferenciada.

 Era incumbência da reclamante demonstrar o acúmulo de

função e ainda que tal acréscimo não guardasse relação com

aquela para qual fora contratada (CLT, art. 818,I). Do ônus não se

desincumbiu.

 É de ser visto se as demais atribuições guardam relação com

à principal desempenhada pelo obreiro; ocorreram durante o horário

de trabalho; foram imputadas desde a admissão; eram realizadas

de forma habitual; se em vista delas, houve prejuízo financeiro para

o trabalhador. Deve ainda ser aferido se o labor é ou não

regulamentado por regra específica, seja por lei ou norma coletiva,

que impeça o exercício de tais atribuições.

 Inexistindo qualquer impedimento, deve ser aplicada a regra

celetista segundo a qual, à falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal

(art. 456, parágrafo único).

 Acerca do tema, a testemunha trazida pelo reclamante disse

que todos os seguranças pessoais, após se deslocarem com a

família, poderiam sair em dupla e levar os cães ao pet shop e ir à

supermercado.

Já a testemunha da reclamada disse que, quando substituiu o

reclamante, levava alguém da família ou a empregada para fazer

feira ou ir ao petshop.

 Como se vê, trabalhava majoritariamente como segurança

pessoal e apenas quando os membros da família estavam na

escola ou em casa, é que o segurança pessoal poderia fazer algum

dos serviços descritos na inicial como avessos à função.

 Resta claro, pois, que as atividades elencadas na

reclamatória eram realizadas de forma eventual, não existindo a

habitualidade necessária para a configuração do plus salarial

pretendido.

É de se ressaltar também que as atividades eram realizadas dentro

do horário do trabalho do reclamante e não são regulamentadas por

regra específica, não sendo ainda incompatíveis com a condição

pessoal do reclamante. Ademais, eram realizadas por todos os

seguranças pessoais, não sendo atribuição exclusiva do autor.

 Enfim, não se encontram presentes os requisitos necessários

para a configuração do acúmulo de função postulado.

 Em função do exposto julgo improcedente o presente pedido

e as repercussões dele decorrente.

DO DANO EXISTENCIAL

Postula a parte demandante o pagamento de indenização por danos

morais em virtude do excesso de labor em sobrejornada, sob a

alegação de que teve sua saúde comprometida, pois não tinha

tempo para realizar exames preventivos, tendo adquirido

hipertensão arterial, nem tampouco conseguiu se matricular em um

curso superior.
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Fato negado pelo adverso litigante em sua peça de bloqueio.

Pois bem.

Segundo o posicionamento doutrinário dominante, o dano

existencial é espécie do gênero dano moral.

Para Sônia Mascaro Nascimento o dano existencial é:

"Espécie de dano imaterial ou não material, que acarreta à vítima,

de modo parcial ou total, a impossibilidade de executar, dar

prosseguimento ou reconstruir o seu projeto de vida (na dimensão

familiar, afetivo-sexual, intelectual, artística, científica, desportiva,

educacional ou profissional, dentre outras) e a dificuldade de

retomar sua vida de relação (âmbito público ou privado, sobretudo

na seara da convivência familiar, profissional ou social"

(NASCIMENTO, Sônia Mascaro. Dano existencial nas relações de

trabalho. Revista LTr, São Paulo, v. 78, n. 8, agosto/2014, p. 967).

Diferentemente do dano moral (gênero), que tem como fundamento

qualquer violação da dignidade da pessoa humana, a espécie dano

existencial pressupõe um violação aos direitos da personalidade,

especificamente à “vida de relações” ou ao “projeto de vida” do

indivíduo. A primeira, se refere às relações familiares, sociais ou

políticas. Já a segunda, concerne a tudo o que o indivíduo decidiu

realizar durante a sua vida.

Para configurar o dano existencial, portanto, faz-se necessária

prova efetiva da vulneração à vida do empregado fora do ambiente

de trabalho, ocasionada por conduta abusiva praticada pelo

empregador.

Outrossim, à luz do art. 818 da CLT, conjuminado com o art. 373, I,

do CPC, é da parte autora o ônus de comprovar o efetivo dano

existencial sofrido.

In casu, o autor não trouxe aos autos qualquer documento que

pudesse atestar a existência de doença cardio vascular ou tivesse

sido impedido de concluir curso superior.

Destarte, o pleito improcede.

Do tíquete-alimentação

 Nos termos do acordo coletivo acostado aos autos, em sua

cláusula de numero onze, é assegurado ao empregado que

excedesse sua jornada de trabalho em 2 (duas) horas o

fornecimento de uma refeição compatível com as suas

necessidades ou o ressarcimento dos valores despendidos com a

refeição, mediante apresentação de recibo das despesas efetuadas.

 Como nos autos não repousam qualquer documento

comprovando as despesas tidas com alimentação e não existe

previsão de pagamento de tíquete para o jantar, indefiro o pedido

tíquete alimentação em razão da jornada extraordinária.

DANO MORAL. TRANSPORTE E POSSE DE ARMA.

Postula o autor o pagamento de indenização por danos morais em

razão de transportar a arma de trabalho para casa. Argumenta que

tal prática era diária e que não há autorização para a posse de

arma. O que gerava o risco de uma abordagem policial e possíveis

consequências penais.

A reclamada nega. Sustenta que havia cofre disponível na empresa,

onde o autor deveria deixar a arma diariamente.

Com relação ao pleito em questão, resta evidente pelo conjunto

probatório dos autos, notadamente a prova documental e

testemunhal, que a parte autora transportava diariamente a arma de

trabalho para casa.

Destaco trecho do depoimento da única testemunhas do autor:

(...)que todos trabalhavam portando arma da empresa; que no local

em que trabalhava não havia onde guardar a arma e todos levavam

a arma pra casa; que o porte de arma que possuíam não autorizava

levar a arma para casa; que havia o risco, mas nunca nenhum

segurança teve problema por levar a arma para casa; (...).

Nessa toada, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 5o.,

incisos V, X e XXVIII, assegura o direito à indenização por dano

material, moral ou à imagem, uma vez que são invioláveis a

intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas.

O Código Civil de 2002, em seus arts. 186, 187 e 927, preconiza:

"Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito."

"Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes."

"Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem."

Conjugando os mencionados preceptivos, tem-se que os danos

materiais são aqueles que atingem um bem físico, de natureza

econômica, enquanto os morais violam bens imateriais, inerentes à

personalidade.

Para a configuração do dano indenizável é imprescindível que

estejam conjugados os seguintes requisitos: (a) a ação ou omissão

do agente; (b) o prejuízo a um bem material ou imaterial; (c) a

relação de causalidade a uni-los; (d) a culpa/dolo do agente

(comportamento antijurídico) ou, por exceção, a responsabilidade

objetiva.

Sobre o dano moral, ainda impende determinar que há de ser

efetivo, sólido, plausível e consistente, não podendo se restringir a

conclusões exclusivamente subjet ivas de alguém com
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personalidade mais frágil ou delicada e susceptível a melindres e

sensibilidades, sendo necessário que se materialize à luz da

razoabilidade e do senso comum médio de todos os que vivem em

sociedade, afinal a interação social é composta pela cooperação

mas também pela competição e por conflitos, nem todas as pessoas

se agradando mutuamente, existindo agruras e irritações normais

oriundas da relação social que não caracterizam dano moral.

Pois bem, conforme regra do art. 818 da CLT, o ônus da prova dos

fatos ventilados na Inicial era do reclamante, o qual conseguiu se

desincumbir satisfatoriamente do encargo que lhe cabia.

In casu, está demonstrado pelo depoimento acima transcrito que o

autor levava a arma de trabalho para casa.

Registre-se que pelos motivos já expostos quando da apreciação

dos pleitos referentes à jornada de trabalho, é dada maior

relevância à prova oral produzida pelo autor, em detrimento da

prova da reclamada.

No caso dos autos, entendo que o dano moral decorrente do

transporte da arma para casa independe da demonstração de

algum prejuízo, dado que ao permitir tal atitude a empresa expunha

o seu empregado a risco, transgredindo a lei. Trata-se de situação

em que o dano moral é in re ipsa.

Diante de todo o exposto e para os fins do 223-G da CLT e art.

944 do Código Civil, reputo leve a lesão sofrida pela parte

demandante, bem ainda considerando a capacidade econômica

do réu, o caráter compensatório, punitivo, pedagógico e

inibidor da indenização, condeno a parte ré a pagar

indenização no total de R$ 5.000,00 em função dos danos

morais.

DO GRUPO ECONOMICO

Sustenta o reclamante que as reclamadas exercem suas atividades

sob controle recíproco, de modo que estaria configurado grupo

econômico trabalhista, situação que impõe a condenação solidária

de todos os integrantes do pólo passivo desta ação.

À análise.

O tipo legal do grupo econômico, para fins trabalhistas, está lançado

no § 2.º do art. 2.º da CLT e no § 3.º do art. 2.º da Lei n.º 5.889/73,

que assim dispõem:

§ 2.º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma

delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3.º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes. (§ 3.º do art. 2.º

da Lei n.º 5.889/73)

Considerando esses dispositivos legais, Maurício Godinho

Delgado[1] define o grupo econômico trabalhista como a figura

resultante da vinculação que se forma entre dois ou mais entes

favorecidos direta ou indiretamente pelo mesmo contrato de

trabalho, em decorrência de existir entre esses entes laços de

direção ou coordenação em face de atividades industriais,

comerciais, financeiras, agroindustriais ou de qualquer outra

natureza econômica.

No caso dos autos, não foram acostados os contratos sociais das

reclamadas e tampouco o autor produziu qualquer prova no sentido

de demonstrar que as empresas compõem grupo econômico.

Logo, indefere-se o pedido de reconhecimento de grupo econômico,

por ausência de provas.

Em consequência, julgam-se improcedentes os pedidos formulados

em face da reclamada V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO

NORDESTE LTDA.

DAS DETERMINAÇÕES GERAIS

Para fins de liquidação deve ser considerada, a remuneração

mensal apontada nos contracheques.

Autoriza-se a dedução dos pagamentos efetuados a título idêntico

das parcelas ora deferidas, desde que comprovados pelos

documentos já constantes dos autos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa do Autor. Inexistem hipóteses de

compensação, pois não comprovado que a parte demandada é

credora de dívida líquida, vencida e de coisa fungível perante a

parte autora desta ação (arts. 368 e 369 do CC).

Quanto à correção monetária, deve ser observado o que dispõe a

Súmula nº 381, do TST, segundo a qual o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à

correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

Quando o débito trabalhista deixa de ser pago no curso do pacto

laboral, já tem sido ultrapassada a data-limite para o pagamento do

saldo salarial e, por esta razão, há a incidência do índice de

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, tudo de conformidade com a súmula invocada.

Quanto aos juros de mora e correção monetária curvo-me ao

entendimento firmado pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 69 e

das ADIs 5867 e 6021 para determinar que:

Até o ajuizamento da ação deverá ser utilizado o IPCA-E1.
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acrescidos de juros de 1% ao mês;

Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa

de Selic para atualização monetária.

2.

Tratando-se de danos morais, deve ser utilizada a Selic para

atualizar o valor da indenização do dano moral a partir da data do

arbitramento. Portanto, não existem mais juros a serem

calculados após o deferimento dos danos morais, face à

impossibilidade de desvincular os juros da correção, no uso da

taxa Selic. Desta forma, a partir da publicação da sentença

(decisão que arbitrou o dano) somente incide correção pela

Selic (que já abarca juros e correção).

3.

Entende este juízo que, a partir da decisão do STF nas ADCs 58 e

59, com efeito vinculante e que não faz qualquer distinção entre

parcelas de natureza trabalhista em sentido estrito ou de natureza

indenizatória, não é possível a aplicação da Súmula 439 do TST em

sua integralidade e literalidade, tendo em vista que a taxa Selic

engloba tanto o percentual de juros de mora quanto o de

atualização monetária, "não podendo ser cumulada, porém, com

qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros,

porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do

período e a taxa de juros real" (STJ, AgInt no AREsp 1710154/RS,

2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 30/11/2020).

Evita-se, portanto, eventual anatocismo (juros sobre juros).

Ademais, não se deve olvidar ainda que nesse tipo de pleito

indenizatório não há de se presumir certeza ou liquidez absoluta

acerca da condenação antes do provimento judicial exarado.

Inclusive essa é a mesma lógica que deu origem à Súmula nº 362,

do STJ:

“ Súmula 362/STJ - 03/11/2008 - Responsabilidade civil. Dano

moral. Correção monetária. Incidência desde o arbitramento.

A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide

desde a data do arbitramento.”

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora nos pleitos

formulados fixo honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em favor do patrono da parte ré.

Todavia, por força do julgamento dos ED’s interpostos na ADIN

5766, declaro que, enquanto a autora permanecer beneficiária da

Justiça Gratuita, incide sobre o crédito condição suspensiva de

exigibilidade, restando afastada a possibilidade de execução.

Já a reclamada deverá arcar com 10% do valor da condenação

(pedidos procedentes) .

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições,

bem como o disposto na Súmula 326 do STJ.

É o entendimento deste Juízo.

III – DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1) Conceder à parte autora a gratuidade da justiça;

2) Determinar que as notificações e intimações relativas ao presente

processo sejam publicadas em nome dos advogados indicados;

3) Rejeitar as preliminares suscitadas;

4) Acolher a prejudicial de mérito para declarar prescritas as

pretensões autorais anteriores a22/05/2018;

5) No mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação

deALEXANDRO JOSÉ DA SILVAem face deTKS SEGURANÇA

PRIVADA LTDA para condenar a ré a pagar parte à autora, no

prazo de 48 horas após a citação, sob pena de execução, os

valores correspondentes aos títulos elencados na Fundamentação;

6) Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados em relação à

reclamada V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE

LTDA.

Honorários de sucumbência arbitrados consoante os Fundamentos

desta sentença.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Liquidação via perícia contábil, com fundamento no artigo 879,

§ 6º da CLT, em razão da complexidade dos cálculos, com

estrita observância aos limites do pedido e aos parâmetros

acima delineados.

Custas processuais, pelo empregador, no valor de R$ 1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado

em R$ 50.000,00.

Incidência de juros moratórios e correção monetária, conforme

fundamentação da sentença.

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre os seguintes

títulos (CLT, art. 832, § 2º): horas extras e repercussões.

A parte reclamada é condenada a efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas cuja

natureza salarial já foi reconhecida, nos termos do parágrafo único

do art. 876 da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007.

A responsabil idade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias é do empregador, possuindo direito, no entanto, à

retenção quanto à parte que é da responsabilidade do empregado

(artigo 43 da Lei 8.212/91).

No tocante ao IR devido pelo empregado, a empregadora, como

fonte pagadora, é responsável pelo respectivo recolhimento, sendo
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ressarcido posteriormente, após a comprovação nos autos (artigo

27 da Lei 8.218/91 e o art. 46 da Lei 8.541/92). No caso de omissão

de comprovação do recolhimento, haverá a retenção diretamente

por ordem do Juízo, na forma da Lei 10.833/2003.

Intimem-se as partes.

[1]Curso de Direito do Trabalho, 2.ª ed., 2003, LTr, pág. xxx

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000690-42.2014.5.06.0003
RECLAMANTE CLENILDA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO WANESSA SOARES WANDERLEI DA
SILVA(OAB: 35060/PE)

RECLAMADO TCI BPO - TECNOLOGIA,
CONHECIMENTO E INFORMACAO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAELA CARVALHO BATISTA DA
SILVA(OAB: 20689/BA)

ADVOGADO VANESSA CAMILA CORREIA DA
SILVA ANDRADE(OAB: 29034/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLENILDA DOS SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CLENILDA DOS SANTOS OLIVEIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA falar

sobre documentos juntados pela ré. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000690-

42.2014.5.06.0003RECLAMANTE: CLENILDA DOS SANTOS

OLIVEIRAADVOGADO(S): WANESSA SOARES WANDERLEI DA

SILVA, OAB: 35060RECLAMADO: TCI BPO - TECNOLOGIA,

CONHECIMENTO E INFORMACAO LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO

JUDICIALADVOGADO(S):NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES, OAB: 128341

RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA, OAB: 20689

VANESSA CAMILA CORREIA DA SILVA ANDRADE, OAB: 29034--

---------------------------------------------------------------------/CWL

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CAMILA WANDERLEY LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000189-39.2024.5.06.0003
RECLAMANTE SIDCLEY MARCOS SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO TACIANA NARCIZO BRUM
LIMA(OAB: 37379/PE)

RECLAMADO BARKKO JAPANESE FOOD LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDCLEY MARCOS SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e38f3b

proferido nos autos.

Despacho

Considerando os termos do ATO TRT6 GP Nº 535/2021, que dispõe

sobre a tramitação do Juízo 100% digital; considerando o ATO

CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023, que ordenou a

observância do artigo 847 da CLT, para fins de inclusão dos

processos em pauta, determino:

1)Designação de audiência una telepresencial, fica reservado o

dia 22/04/2024 09:10, para os seguintes fins: apresentação de

defesa; produção de toda prova documental; depoimentos pessoais,

pena de confissão; produção de prova testemunhal.

O acesso remoto à audiência deverá ser realizado através do link

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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abaixo:

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/5452986595

ID da reunião: 545 298 6595

1) Cabe ao advogado repassar o link acima às partes e

testemunhas e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o

comparecimento de qualquer daqueles que devam se fazer

presentes ao ato, comunicar referido fato ao Juízo para as

providências pertinentes. Quanto às testemunhas, somente serão

aceitos pedidos de adiamento, em razão de eventual não

comparecimento, quando a parte observar a regra estabelecida no

artigo 455, § 1º do CPC. Recomenda o Juízo que os participantes

realizem testes de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim

de evitar qualquer contratempo quando da realização da audiência.

Os participantes deverão portar documento de identificação com

foto (Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020).

Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

2) Cite (m)-se a (s) ré (s), via postal, para que se manifeste (m), no

prazo de cinco dias, a respeito da tramitação do feito na modalidade

“Juízo 100% Digital”, com fundamento no artigo 4º do ATO TRT GP

535/2021, bem como que compareça à audiência para a

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

março de 2020, do CNJ), endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

Em caso de inércia, o Juízo reputará a aceitação pela tramitação do

feito na modalidade “Juízo 100% Digital”, como previsto no artigo 5º,

º 1º do citado ato.

O Juízo esclarece que todas as intimações serão feitas via DEJT.

3) O não comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

4) Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT nº

01/2020.

5) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica. Cite-se a ré por e- carta.

6) No mais, aguarde-se a audiência.

7) Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000218-26.2023.5.06.0003
RECLAMANTE JHONATAN RANIELLY BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 376adff

proferido nos autos.

Considerando o disposto no acórdao de id.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, se desejam produzir

prova oral, delimitando de logo seu objeto, de forma específica, para

análise pelo Juízo. Requerimentos genéricos poderão levar ao

sumário indeferimento da prova. E, em caso de silêncio, o Juízo

presumirá que a parte não tem prova oral a produzir.

Decorrido o prazo, voltem-se conclusos para novas deliberações.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000218-26.2023.5.06.0003
RECLAMANTE JHONATAN RANIELLY BATISTA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)
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RECLAMADO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN RANIELLY BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 376adff

proferido nos autos.

Considerando o disposto no acórdao de id.

Intimem-se as partes a informar, em 5 dias, se desejam produzir

prova oral, delimitando de logo seu objeto, de forma específica, para

análise pelo Juízo. Requerimentos genéricos poderão levar ao

sumário indeferimento da prova. E, em caso de silêncio, o Juízo

presumirá que a parte não tem prova oral a produzir.

Decorrido o prazo, voltem-se conclusos para novas deliberações.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000383-44.2021.5.06.0003
RECLAMANTE GLAWBER LINCOLN VELOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6ae3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de execução em face da ré, que teve a sua recuperação

judicial deferida.

Com a homologação do plano de recuperação judicial a execução

nesta Justiça Especializada deve ser extinta. Friso ainda que

mesmo que não cumprido o plano, a execução não será retomada,

podendo o exequente requerer a convolação da recuperação

judicial em falência.

É o que se infere no § 1º do art. 61 da Lei nº 11.101/2005, verbis:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz

poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação

judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no

plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da

concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual

período de carência.§ 1º Durante o período estabelecido no deste

artigo, o caput descumprimento de qualquer obrigação prevista no

plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos

termos do art. 73 desta Lei.E o artigo 59, § 1º, da Lei 11.101/2005

estipula que o plano constitui título executivo, pelo que, em caso de

descumprimento, a lei faculta ao credor requerer a convolação da

recuperação em falência.

No mesmo sentido é o seguinte precedente persuasivo do C.STJ:

EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

APROVAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO. EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINÇÃO.1. A novação resultante da concessão da recuperação

judicial após aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as

execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora devem

ser extintas, e não apenas suspensas.2. Isso porque, caso haja

inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da aprovação

do plano, abrem-se três possibilidades: (a) se o inadimplemento

ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 61

da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em

falência; (b) se o descumprimento ocorrer depois de escoado o

prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor

poderá pedir a execução específica assumida no plano de

recuperação; ou (c) requerer a falência com base no art. 94 da

Lei.3. Com efeito, não há possibilidade de a execução individual de

crédito constante no plano de recuperação - antes suspensa -

prosseguir no juízo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação

específica constante no novo título judicial ou a falência é

decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu

crédito no juízo universal.4. Recurso especial provido.(REsp

1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015)

E os TRTs:

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

NOVAÇÃO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. O art. 59 da

Lei nº 11.101/05 estabelece que "o plano de recuperação judicial

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o
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devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das

garantias, observado o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei". Assim,

havendo a homologação do plano de recuperação judicial da

agravada deve ser extinta a execução. Há que se ter em mente,

para tanto, que a recuperação não teria a eficácia necessária se o

plano homologado pudesse ser "atropelado" por execuções

individuais, sob pena de violação do princípio da par conditio

creditorum. (TRT-1 - AP: 01009656720195010001 RJ, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de

Julgamento: 12/07/2021, Quarta Turma, Data de Publicação:

20/07/2021)AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. NOVAÇÃO. A

homologação judicial, após aprovação pelos credores em

assembleia, do plano de recuperação judicial da reclamada, plano

este no qual o reclamante encontra-se com seu crédito devidamente

habilitado no quadro geral de credores, implica em novação da

dívida e extinção da execução nesta Justiça Especializada.

Eventual inadimplemento é decorrente de novo título executivo cuja

competência para execução é do Juízo Universal. Inteligência dos

artigos 58, 59 e 61 da Lei 11.101/2005. Agravo de Petição a que se

dá provimento. Precedentes do STJ e do TST. (TRT-3 - AP:

00004321120145030134 MG 0000432-11.2014.5.03.0134, Relator:

Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento: 23/06/2020,

Quarta Turma, Data de Publicação: 25/06 /2020.

DEJT/TRT3/Cad.Jud. Página 737. Boletim: Não.)

Diante de tal cenário determino:

1) Intimação da demandada a comprovar nos autos, em quinze

dias, a aprovação do plano de recuperação judicial, devendo ainda

informar se o credor requereu a habilitação do crédito (CCT);

2)Apresentado o plano e prestada a informação sobre a habilitação,

intime-se o credor a que se manifeste, em idêntico prazo;

3)Decorrido o prazo do item 1, sem manifestação, v. conclusos para

novas deliberações.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-44.2021.5.06.0003
RECLAMANTE GLAWBER LINCOLN VELOSO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAWBER LINCOLN VELOSO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6ae3f

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de execução em face da ré, que teve a sua recuperação

judicial deferida.

Com a homologação do plano de recuperação judicial a execução

nesta Justiça Especializada deve ser extinta. Friso ainda que

mesmo que não cumprido o plano, a execução não será retomada,

podendo o exequente requerer a convolação da recuperação

judicial em falência.

É o que se infere no § 1º do art. 61 da Lei nº 11.101/2005, verbis:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz

poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação

judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no

plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da

concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual

período de carência.§ 1º Durante o período estabelecido no deste

artigo, o caput descumprimento de qualquer obrigação prevista no

plano acarretará a convolação da recuperação em falência, nos

termos do art. 73 desta Lei.E o artigo 59, § 1º, da Lei 11.101/2005

estipula que o plano constitui título executivo, pelo que, em caso de

descumprimento, a lei faculta ao credor requerer a convolação da

recuperação em falência.

No mesmo sentido é o seguinte precedente persuasivo do C.STJ:

EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

APROVAÇÃO DO PLANO. NOVAÇÃO. EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINÇÃO.1. A novação resultante da concessão da recuperação

judicial após aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as

execuções individuais ajuizadas contra a própria devedora devem

ser extintas, e não apenas suspensas.2. Isso porque, caso haja

inadimplemento da obrigação assumida por ocasião da aprovação

do plano, abrem-se três possibilidades: (a) se o inadimplemento

ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se refere o caput do art. 61

da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve convolar a recuperação em

falência; (b) se o descumprimento ocorrer depois de escoado o

prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor

poderá pedir a execução específica assumida no plano de
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recuperação; ou (c) requerer a falência com base no art. 94 da

Lei.3. Com efeito, não há possibilidade de a execução individual de

crédito constante no plano de recuperação - antes suspensa -

prosseguir no juízo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação

específica constante no novo título judicial ou a falência é

decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu

crédito no juízo universal.4. Recurso especial provido.(REsp

1272697/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA

TURMA, julgado em 02/06/2015, DJe 18/06/2015)

E os TRTs:

HOMOLOGAÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

NOVAÇÃO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. O art. 59 da

Lei nº 11.101/05 estabelece que "o plano de recuperação judicial

implica novação dos créditos anteriores ao pedido, e obriga o

devedor e todos os credores a ele sujeitos, sem prejuízo das

garantias, observado o disposto no § 1º do art. 50 desta Lei". Assim,

havendo a homologação do plano de recuperação judicial da

agravada deve ser extinta a execução. Há que se ter em mente,

para tanto, que a recuperação não teria a eficácia necessária se o

plano homologado pudesse ser "atropelado" por execuções

individuais, sob pena de violação do princípio da par conditio

creditorum. (TRT-1 - AP: 01009656720195010001 RJ, Relator:

HELOISA JUNCKEN RODRIGUES, Data de

Julgamento: 12/07/2021, Quarta Turma, Data de Publicação:

20/07/2021)AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. NOVAÇÃO. A

homologação judicial, após aprovação pelos credores em

assembleia, do plano de recuperação judicial da reclamada, plano

este no qual o reclamante encontra-se com seu crédito devidamente

habilitado no quadro geral de credores, implica em novação da

dívida e extinção da execução nesta Justiça Especializada.

Eventual inadimplemento é decorrente de novo título executivo cuja

competência para execução é do Juízo Universal. Inteligência dos

artigos 58, 59 e 61 da Lei 11.101/2005. Agravo de Petição a que se

dá provimento. Precedentes do STJ e do TST. (TRT-3 - AP:

00004321120145030134 MG 0000432-11.2014.5.03.0134, Relator:

Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento: 23/06/2020,

Quarta Turma, Data de Publicação: 25/06 /2020.

DEJT/TRT3/Cad.Jud. Página 737. Boletim: Não.)

Diante de tal cenário determino:

1) Intimação da demandada a comprovar nos autos, em quinze

dias, a aprovação do plano de recuperação judicial, devendo ainda

informar se o credor requereu a habilitação do crédito (CCT);

2)Apresentado o plano e prestada a informação sobre a habilitação,

intime-se o credor a que se manifeste, em idêntico prazo;

3)Decorrido o prazo do item 1, sem manifestação, v. conclusos para

novas deliberações.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000659-41.2022.5.06.0003
RECLAMANTE EDVAN BARBOSA SOARES

ADVOGADO PRISCILA CELERINO RAMALHO
BEZERRA FARINHA(OAB: 39432/PE)

ADVOGADO CRISTIANE CELERINO RAMALHO
DE ARAUJO(OAB: 20672/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS RAMALHO
BEZERRA(OAB: 7794/PE)

RECLAMADO A M CORREIA EQUIPADORA

ADVOGADO HERMIRIO HIGO DA SILVA
VASCONCELOS(OAB: 48012/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN BARBOSA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4aa4e05

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se ciência a parte autora da certidão negativa do Oficial de

Justiça de Id 77f9bbd, devendo fornecer o atual endereço da ré ou

requerer o que de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de iniciar-

se o decurso do prazo assinalado no art. 11-A, caput, da CLT, em

face do permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A,

CLT), com o sobrestamento do feito.

marcf//

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-46.2022.5.06.0003
RECLAMANTE DIEGO RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MIONE DE FATIMA VAREJAO
CORTIZO(OAB: 26933/PE)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA
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RECLAMADO CONDOMINIO LOGISTICO E
ARMAZENAMENTO SUAPE

ADVOGADO LAERTE ARNALDO SILVA(OAB:
41253/PE)

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO CANIL COLOSSO LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CANCIO
BARBOSA(OAB: 26894/PE)

RECLAMADO REFERENCIAL SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECLAMADO LOG RECIFE SPE LTDA

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee1ff6

proferido nos autos.

Despacho

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para fins de

inclusão dos processos em pauta, determino:

1) Designação de audiência inicial de forma presencial, fica

reservado o dia 15/04/2024 08:10.

2) Cite(m)-se a(s) ré(s), a comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças). Registro que as rés 1ª, 2ª e 3ª já

apresentaram defesas, as quais foram consideradas tempestivas.

Contudo, de igual modo, devem comparecer a assentada

designada.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

março de 2020, do CNJ), endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

3) O não comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

4) As partes e advogados deverão comparecer à sala de audiências

provisória da 3ª VT Recife, localizada no edifício sede do TRT6

(Avenida Cais do Apolo, nº 739, sobreloja, bairro do Recife – PE –

CEP 50030-902). O acesso do público externo (partes,

testemunhas, advogados) será realizado pela entrada principal do

edifício sede, após passagem pelo raio X. Os participantes deverão

portar documento de identificação com foto (Art.8º do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato. Não haverá

disponibilização de link.

5) Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT nº

01/2020.

6) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica. Cite-se as rés por e- carta. Cite-se a ré LOG RECIFE SPE

LTDA na pessoa da única sócia LOG COMMERCIAL PROPERTIES

E PARTICIPAÇÕES S.A, no endereço indicado na certidão

#id:d9e6950.

7) No mais, aguarde-se a audiência.

8) Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-46.2022.5.06.0003
RECLAMANTE DIEGO RODRIGUES DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO MIONE DE FATIMA VAREJAO
CORTIZO(OAB: 26933/PE)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

RECLAMADO CONDOMINIO LOGISTICO E
ARMAZENAMENTO SUAPE

ADVOGADO LAERTE ARNALDO SILVA(OAB:
41253/PE)

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO CANIL COLOSSO LTDA - ME

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CANCIO
BARBOSA(OAB: 26894/PE)

RECLAMADO REFERENCIAL SEGURANCA
PRIVADA LTDA
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ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECLAMADO LOG RECIFE SPE LTDA

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANIL COLOSSO LTDA - ME

  - CONDOMINIO LOGISTICO E ARMAZENAMENTO SUAPE

  - REFERENCIAL SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ee1ff6

proferido nos autos.

Despacho

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para fins de

inclusão dos processos em pauta, determino:

1) Designação de audiência inicial de forma presencial, fica

reservado o dia 15/04/2024 08:10.

2) Cite(m)-se a(s) ré(s), a comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças). Registro que as rés 1ª, 2ª e 3ª já

apresentaram defesas, as quais foram consideradas tempestivas.

Contudo, de igual modo, devem comparecer a assentada

designada.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

março de 2020, do CNJ), endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

3) O não comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

4) As partes e advogados deverão comparecer à sala de audiências

provisória da 3ª VT Recife, localizada no edifício sede do TRT6

(Avenida Cais do Apolo, nº 739, sobreloja, bairro do Recife – PE –

CEP 50030-902). O acesso do público externo (partes,

testemunhas, advogados) será realizado pela entrada principal do

edifício sede, após passagem pelo raio X. Os participantes deverão

portar documento de identificação com foto (Art.8º do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato. Não haverá

disponibilização de link.

5) Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT nº

01/2020.

6) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica. Cite-se as rés por e- carta. Cite-se a ré LOG RECIFE SPE

LTDA na pessoa da única sócia LOG COMMERCIAL PROPERTIES

E PARTICIPAÇÕES S.A, no endereço indicado na certidão

#id:d9e6950.

7) No mais, aguarde-se a audiência.

8) Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-80.2023.5.06.0015
RECLAMANTE SOFOCLES GOMES PELINCA

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f0934

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos e etc.

Diante da recusa do perito(a), nomeio em substituição JOSE

VERISSIMO FERNANDES JUNIOR, que deverá ser intimado(a)

nos mesmos moldes do despacho #id:ade8589.

Antes da intimação, porém, concedo às partes prazo de 05 dias,

para eventual arguição de impedimento ou suspeição do(a) novo (a)

perito(a).

Decorrido o prazo sem manifestação contrária, providencie-se a

designação da perícia no sistema e a intimação do(a) expert.

Dê-se ciência da destituição ao(à) perito(a) anteriormente

nomeado(a).

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-80.2023.5.06.0015
RECLAMANTE SOFOCLES GOMES PELINCA

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOFOCLES GOMES PELINCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f0934

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Diante da recusa do perito(a), nomeio em substituição JOSE

VERISSIMO FERNANDES JUNIOR, que deverá ser intimado(a)

nos mesmos moldes do despacho #id:ade8589.

Antes da intimação, porém, concedo às partes prazo de 05 dias,

para eventual arguição de impedimento ou suspeição do(a) novo (a)

perito(a).

Decorrido o prazo sem manifestação contrária, providencie-se a

designação da perícia no sistema e a intimação do(a) expert.

Dê-se ciência da destituição ao(à) perito(a) anteriormente

nomeado(a).

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000809-95.2017.5.06.0003
RECLAMANTE MARIA MIRIAN NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO ALBERTO FEITOZA
BEZERRA(OAB: 14655/PE)

ADVOGADO Maria Francisca do Carmo(OAB:
14771/PE)

RECLAMADO ACINOL ARTEFATOS DE CIMENTO
DO NORDESTE LTDA - ME

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 27720/PE)

RECLAMADO SERGIO SULEIMAN ASFORA
NASSAR

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 27720/PE)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA
NETO(OAB: 11026/PE)

RECLAMADO ANDREA RABELO NASSAR

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 27720/PE)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA
NETO(OAB: 11026/PE)

RECLAMADO JOAO JOSE ASFURA NASSAR

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 27720/PE)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA
NETO(OAB: 11026/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MIRIAN NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dae46e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Apurado o saldo da execução, indique a exequente sobre qual

imóvel pretende que recaia a penhora.

Prazo de cinco dias.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000859-50.2020.5.06.0122
RECLAMANTE BRAULIO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

RECLAMADO VIA DEL MARI RISTORANTE LTDA

RECLAMADO SCP ORGBRISTOL ORGANIZACOES
BRISTOL LTDA.

RECLAMADO DEL MARE BUFFET E EVENTOS
LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DO BEACH CLASS
CONVENTION & FLATS

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAULIO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a7c0d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte exequente do resultado da pesquisa do

SNIPER, a fim de que requeira o que entender de direito, no prazo

de quinze dias, pena de início da fluência do prazo previsto no

artigo 11-A, § 1º, da CLT.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001535-73.2016.5.06.0013
RECLAMANTE ERLANDA MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RODRIGO ROLEMBERG
RIECKEN(OAB: 25421/PE)

RECLAMADO NORFLAP REFEICOES DO BRASIL
S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

SAO MATEUS FRIGORIFICO
INDUSTRIAL LTDA - FALIDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERLANDA MACHADO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 431bbbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando o requerimento de Id. 69244cb, defiro em parte, por ora,

e determino a juntada aos autos dos atos constitutivos e alterações

da ré - NORFLAP REFEICOES DO BRASIL S.A.

Após, dê-se ciência à exequente a que requeira o que entender de

direito, em 15 dias.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-25.2020.5.06.0003
RECLAMANTE MAURICIO ISIDORO DA COSTA

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

ADVOGADO LEONAM MIGUEL SILVA DE
SANTANA(OAB: 44420/PE)

RECLAMADO CEVI-CENTRO DE AVALIACAO
VEICULAR EIRELI

ADVOGADO RUY LYRA DA SILVA NETO(OAB:
36510/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO ISIDORO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MAURICIO ISIDORO DA COSTA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência dos alvarás expedidos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000781-

25.2020.5.06.0003RECLAMANTE: MAURICIO ISIDORO DA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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COSTAADVOGADO(S): LEONAM MIGUEL SILVA DE SANTANA,

OAB: 44420

LUCIANA MENDONCA DO NASCIMENTO, OAB:

41292RECLAMADO: CEVI-CENTRO DE AVALIACAO VEICULAR

EIRELIADVOGADO(S):RUY LYRA DA SILVA NETO, OAB: 36510--

---------------------------------------------------------------------/CWL

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CAMILA WANDERLEY LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000677-43.2014.5.06.0003
RECLAMANTE GENILSON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO NELSON GONÇALVES
BRANDÃO(OAB: 431/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MILAO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARISSA PRADO LIMA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON ANTUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46973e3

proferido nos autos.

DESPACHO

                

Considerando o disposto no ATO CONJUNTO TRT GP-GVP-CRT

10 /2022, que, por seu art. 1º, interditou, a partir de 26.11.2022 e

por tempo indeterminado, o edifício do Fórum Advogado José

Barbosa de Araújo; considerando que, nos termos do art. 3.º, V, da

Resolução 354 do CNJ, as audiências telepresenciais poderão ser

determinadas pelo juiz em caso de indisponibilidade temporária do

foro; designo audiência de instrução telepresencial.

Para depoimento pessoal das partes, pena de confissão, e

produção de outras provas, fica reservado o dia 22/04/2024

09:50.

O acesso remoto à audiência deverá ser realizado através do link

abaixo:

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/5452986595

ID da reunião: 545 298 6595

Cabe ao advogado repassar o link acima às partes e testemunhas

e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento

de qualquer daqueles que devam se fazer presentes ao ato,

comunicar referido fato ao Juízo para as providências pertinentes.

Intimem-se as partes pessoalmente, de acordo com os endereços

registrados nos autos, nos termos da Súmula 74 do TST.

Advirto as partes que serão consideradas válidas as intimações

expedidas para os endereços registrados no sistema, ainda que

devolvidas, com fundamento no artigo 274, parágrafo único, do

CPC.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 455, § 1º do CPC.

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000677-43.2014.5.06.0003
RECLAMANTE GENILSON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO NELSON GONÇALVES
BRANDÃO(OAB: 431/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MILAO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARISSA PRADO LIMA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARISSA PRADO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46973e3

proferido nos autos.

DESPACHO

                

Considerando o disposto no ATO CONJUNTO TRT GP-GVP-CRT

10 /2022, que, por seu art. 1º, interditou, a partir de 26.11.2022 e

por tempo indeterminado, o edifício do Fórum Advogado José

Barbosa de Araújo; considerando que, nos termos do art. 3.º, V, da

Resolução 354 do CNJ, as audiências telepresenciais poderão ser

determinadas pelo juiz em caso de indisponibilidade temporária do

foro; designo audiência de instrução telepresencial.

Para depoimento pessoal das partes, pena de confissão, e
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produção de outras provas, fica reservado o dia 22/04/2024

09:50.

O acesso remoto à audiência deverá ser realizado através do link

abaixo:

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/5452986595

ID da reunião: 545 298 6595

Cabe ao advogado repassar o link acima às partes e testemunhas

e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento

de qualquer daqueles que devam se fazer presentes ao ato,

comunicar referido fato ao Juízo para as providências pertinentes.

Intimem-se as partes pessoalmente, de acordo com os endereços

registrados nos autos, nos termos da Súmula 74 do TST.

Advirto as partes que serão consideradas válidas as intimações

expedidas para os endereços registrados no sistema, ainda que

devolvidas, com fundamento no artigo 274, parágrafo único, do

CPC.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 455, § 1º do CPC.

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000677-43.2014.5.06.0003
RECLAMANTE GENILSON ANTUNES DA SILVA

ADVOGADO NELSON GONÇALVES
BRANDÃO(OAB: 431/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MILAO E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARISSA PRADO LIMA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MILAO E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46973e3

proferido nos autos.

DESPACHO

                

Considerando o disposto no ATO CONJUNTO TRT GP-GVP-CRT

10 /2022, que, por seu art. 1º, interditou, a partir de 26.11.2022 e

por tempo indeterminado, o edifício do Fórum Advogado José

Barbosa de Araújo; considerando que, nos termos do art. 3.º, V, da

Resolução 354 do CNJ, as audiências telepresenciais poderão ser

determinadas pelo juiz em caso de indisponibilidade temporária do

foro; designo audiência de instrução telepresencial.

Para depoimento pessoal das partes, pena de confissão, e

produção de outras provas, fica reservado o dia 22/04/2024

09:50.

O acesso remoto à audiência deverá ser realizado através do link

abaixo:

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/5452986595

ID da reunião: 545 298 6595

Cabe ao advogado repassar o link acima às partes e testemunhas

e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento

de qualquer daqueles que devam se fazer presentes ao ato,

comunicar referido fato ao Juízo para as providências pertinentes.

Intimem-se as partes pessoalmente, de acordo com os endereços

registrados nos autos, nos termos da Súmula 74 do TST.

Advirto as partes que serão consideradas válidas as intimações

expedidas para os endereços registrados no sistema, ainda que

devolvidas, com fundamento no artigo 274, parágrafo único, do

CPC.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 455, § 1º do CPC.

MSP

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000211-97.2024.5.06.0003
RECLAMANTE ROBSON JOSE DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Endereço desconhecido

Data da audiência inicialdeformapresencial: 15/04/2024 08:00

NOTIFICAÇÃO INICIAL - RITO ORDINÁRIO

    Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

COMPARECER À audiência acima designada,

paraapresentaçãodadefesaetodaaprovadocumental,penadep

reclusão, na saladeaudiênciasprovisória da3ªVT Recife,

localizada no edf. sede do TRT6 (Avenida Cais do Apolo, nº

739,sobreloja,bairrodoRecife–PE–CEP50030-

902).Nãohaverádisponibilizaçãodelink.

 Onãocomparecimentodo(a) autor (a) àaudiência

importaránoarquivamentodofeitoedareclamada(o) na

reveliaepenadeconfissãoquantoàmatériafática,nosexatosterm

osdoartigo844daCLT.

 Havendo interessenarealizaçãodeacordo,aspartes

poderãoapresentarapropostaao Juízoparaanálise

e,seforocaso, consequente homologação.Naminuta

porventuraapresentada,aspartesdeverãoinformarasrespectivas

contasparacréditodosvalores

ajustados,nostermosdoProvimentoTRT6-CRTnº01/2020.

EmcasodedúvidasdeveráaparteentraremcontatocomaSe

cretariada3ª VT Recife pormeiodocelular

81.99781.2084oubalcãovirtual.

A exordial, todos os documentos e despacho com os demais

prazos processuais podem ser acessados pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o código da

certidão informado ao final desta notificação.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá

serrealizadoexclusivamentepormeioeletrônicoeajuntadademídi

as(imagens,sonsevídeos) mediante armazenamento no sistema

PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 demarço de 2020, do CNJ),

endereço eletrônicohttps://midias.pje.jus.br/,

situaçãoquedeveserinformadanoprocessopormeiodapetiçãoin

icialoudepetiçãoavulsa.ParaacessaroPJe-Mídiasé

necessárioocadastramentopréviodoadvogadono

sistemaEscritórioDigitaldoCNJ,pelolink:https://www.escritoriodigi

tal.jus.br. , devendoobservarasdiretrizesestabelecidasna

Resolução 185/2017doCSJT(ordemcronológica, posição vertical,

identificaçãodaspeças).

Oacessodopúblicoexterno(partes,testemunhas,advogados)será

realizadopelaentradaprincipal doedifíciosede, após passagem

pelo raioX.Osparticipantesdeverão

portardocumentodeidentificaçãocom

foto(Art.8ºdoATOCONJUNTOTRT6GP-GVP-

CRTnº06/2020).Ficadispensado o uso de vestes talares,

recomendando-se o uso de vestimentas

condizentescomodecoroe aformalidadedoato.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CAMILA WANDERLEY LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000141-85.2021.5.06.0003
RECLAMANTE ROSALY MARIA BIZARRO DE

BARROS CORREIA

ADVOGADO ADENIR FERNANDES
MONTEIRO(OAB: 40842/PE)

RECLAMADO CLINICA MATERNO INFANTIL
SANTA LUCIA LTDA - EPP

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

RECLAMADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE
ASSISTENCIA A SAUDE DA MULHER
S/A

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

RECLAMADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
35316/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

TERCEIRO
INTERESSADO

RIANZI GUERRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSALY MARIA BIZARRO DE BARROS CORREIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ebb18f

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifico que o CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

COMUNITÁRIO CESAC e o HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O

PAULISTA LTDA foram condenados de forma solidária e ainda não

esgotados os meios de execução, visto que somente houve

tentativa de bloqueio de créditos junto ao SISBAJUD.

Portanto, com relação às referida empresas defiro a pesquisa junto

ao RENAJUD.

Em caso de insucesso, proceda-se à pesquisa acerca de bens de

propriedade da executada, através do INFOJUD

Incluam-se as devedoras solidárias no BNDT.

Com relação aos pleitos em face das empresas MACIEIRA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA,

ONIX PARTICIPAÇÃO LTDA, LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA,

por ora, indefiro atos executórios, posto que condenadas de forma

subsidiária.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-85.2021.5.06.0003
RECLAMANTE ROSALY MARIA BIZARRO DE

BARROS CORREIA

ADVOGADO ADENIR FERNANDES
MONTEIRO(OAB: 40842/PE)

RECLAMADO CLINICA MATERNO INFANTIL
SANTA LUCIA LTDA - EPP

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

RECLAMADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO CENTRO INTEGRADO DE
ASSISTENCIA A SAUDE DA MULHER
S/A

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

RECLAMADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
35316/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

TERCEIRO
INTERESSADO

RIANZI GUERRA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

  - CENTRO INTEGRADO DE ASSISTENCIA A SAUDE DA
MULHER S/A

  - CLINICA MATERNO INFANTIL SANTA LUCIA LTDA - EPP

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O PAULISTA LTDA

  - LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

  - ONIX PARTICIPACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ebb18f

proferida nos autos.

DECISÃO

Verifico que o CENTRO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

COMUNITÁRIO CESAC e o HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O

PAULISTA LTDA foram condenados de forma solidária e ainda não

esgotados os meios de execução, visto que somente houve

tentativa de bloqueio de créditos junto ao SISBAJUD.

Portanto, com relação às referida empresas defiro a pesquisa junto

ao RENAJUD.

Em caso de insucesso, proceda-se à pesquisa acerca de bens de

propriedade da executada, através do INFOJUD

Incluam-se as devedoras solidárias no BNDT.

Com relação aos pleitos em face das empresas MACIEIRA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA,

ONIX PARTICIPAÇÃO LTDA, LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA,

por ora, indefiro atos executórios, posto que condenadas de forma

subsidiária.

apg
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-05.2023.5.06.0003
RECLAMANTE PAULO GABRIEL DE SOUZA MUNIZ

ADVOGADO JOSE RICARDO SANTOS(OAB:
14305/PE)

ADVOGADO RODOLFO CAVALCANTE
PAIVA(OAB: 13949/PB)

RECLAMADO NILSON CARNEIRO DO
NASCIMENTO TRANSPORTES - ME

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

ADVOGADO JESSIKA REBEKA TORRES DE
AZEVEDO(OAB: 45533/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO GABRIEL DE SOUZA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6d3c1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da informação de Id. bbffc3f, intime-se a parte autora a

enviar os cálculos, por e-mail, nos moldes previstos no despacho de

Id. 138893c - item 1.

Concedo cinco dias.

Após, conclusos.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000799-12.2021.5.06.0003
RECLAMANTE ALBERES SILVA DO VALE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DIANA SOUSA DE ARAUJO
WANDERLEY(OAB: 14545/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ed916d

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos constantes no Id. 13b8a09, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos e fixo a execução em R$ 4.141,09,

valor atualizado até 29.02.2024.

1.Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de quinze dias,sob pena de iniciar-se o decurso do

prazo assinalado no art. 11-A, caput, da CLT, em face do

permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2.Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000799-12.2021.5.06.0003
RECLAMANTE ALBERES SILVA DO VALE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DIANA SOUSA DE ARAUJO
WANDERLEY(OAB: 14545/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERES SILVA DO VALE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ed916d

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos constantes no Id. 13b8a09, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos e fixo a execução em R$ 4.141,09,

valor atualizado até 29.02.2024.

1.Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de quinze dias,sob pena de iniciar-se o decurso do

prazo assinalado no art. 11-A, caput, da CLT, em face do

permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2.Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001341-69.2017.5.06.0003
RECLAMANTE CLECIO JOSE DE ARAUJO

TAVARES

ADVOGADO SUELANE ALVES DE QUEIROGA
COSTA(OAB: 1430/PE)

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gabriela Siqueira Borba(OAB:
24265/PE)

ADVOGADO BEATRIZ BARREIROS IVO(OAB:
37110/PE)

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIO JOSE DE ARAUJO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40a5d7b

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos constantes no Id. 7b2ba02, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos e fixo a execução em R$ 68.123,88,

valor atualizado até 11.07.2023.

1.Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de quinze dias,sob pena de iniciar-se o decurso do

prazo assinalado no art. 11-A, caput, da CLT, em face do

permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2.Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001341-69.2017.5.06.0003
RECLAMANTE CLECIO JOSE DE ARAUJO

TAVARES

ADVOGADO SUELANE ALVES DE QUEIROGA
COSTA(OAB: 1430/PE)

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Gabriela Siqueira Borba(OAB:
24265/PE)

ADVOGADO BEATRIZ BARREIROS IVO(OAB:
37110/PE)

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRTU IX TORRES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40a5d7b

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Homologo os cálculos constantes no Id. 7b2ba02, para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos e fixo a execução em R$ 68.123,88,

valor atualizado até 11.07.2023.

1.Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de quinze dias,sob pena de iniciar-se o decurso do

prazo assinalado no art. 11-A, caput, da CLT, em face do

permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2.Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000073-06.2024.5.06.0012
RECLAMANTE CARLOS MANOEL DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS MANOEL DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1816c51

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para fins de

inclusão dos processos em pauta, determino:

Designação de audiência inicial de forma presencial, fica

reservado o dia 13.05.2024 às 8:00h.

Cite(m)-se a(s) ré(s), a comparecer à audiência para apresentação

da defesa e toda a prova documental, pena de preclusão, devendo

observar as diretrizes estabelecidas na Resolução 185/2017 do

CSJT (ordem cronológica, posição vertical, identificação das peças).

A apresentação de arquivo audiovisual para instruir processo

judicial eletrônico (PJe), previsto no § 4º do art. 14 da Resolução n.

185/2013 do CNJ, é feita no Portal Pje Mídias (Portaria n. 61, artigo

4º, de 31 de março de 2020, do CNJ), pelo endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, com a identificação do endereço de

internet (URL) para acesso ao arquivo audiovisual que deve ser

informado no processo eletrônico por meio de petição.

O não comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

As partes e advogados deverão comparecer à sala de audiências

provisória da 3ª VT Recife, localizada no edifício sede do TRT6

(Avenida Cais do Apolo, nº 739, sobreloja, bairro do Recife – PE –

CEP 50030-902). O acesso do públ ico externo (partes,

testemunhas, advogados) será realizado pela entrada principal do

edifício sede, após passagem pelo raio X. Os participantes deverão

portar documento de identificação com foto (Art.8º do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato. Não haverá

disponibilização de link.

Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a ré por Oficial de Justiça (autarquia municipal).

No mais, aguarde-se a audiência.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-93.2023.5.06.0003
RECLAMANTE LENNON CASSIO FREITAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO N. ZEPPONE S.A.

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ROCHA(OAB:
60721/PR)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MARTINS(OAB:
74033/PR)

RECLAMADO SOS PDV PROMOCOES LTDA

ADVOGADO CICERO GERMANO DA
CONCEICAO(OAB: 355499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENNON CASSIO FREITAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f3175

proferido nos autos.

DESPACHO

No despacho de Id. 9617f4e decidi a respeito da participação das

rés e testemunhas.

Aguarde-se a audiência.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-93.2023.5.06.0003
RECLAMANTE LENNON CASSIO FREITAS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO N. ZEPPONE S.A.

ADVOGADO CARLOS VINICIUS ROCHA(OAB:
60721/PR)

ADVOGADO RAFAEL SANTOS MARTINS(OAB:
74033/PR)

RECLAMADO SOS PDV PROMOCOES LTDA
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ADVOGADO CICERO GERMANO DA
CONCEICAO(OAB: 355499/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N. ZEPPONE S.A.

  - SOS PDV PROMOCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47f3175

proferido nos autos.

DESPACHO

No despacho de Id. 9617f4e decidi a respeito da participação das

rés e testemunhas.

Aguarde-se a audiência.

apg

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000430-81.2022.5.06.0003
RECLAMANTE LEONARDO SILVA XAVIER

ADVOGADO KARINA VASCONCELOS MARTINS
DE CARVALHO(OAB: 29960/PE)

ADVOGADO ESTHER LOIBMAN(OAB: 29913/PE)

RECLAMADO LISERVE SERVICOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO GLOBO COMUNICACAO E
PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

RECLAMADO UNIVERSIDADE CATOLICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO DIEGO CABRAL DE OLIVEIRA(OAB:
35315/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA a

depositar, em 5 dias, o saldo remanescente a executar indicado na

planilha de IDb28d7d9. (R$ 246,62). Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000430-

81.2022.5.06.0003RECLAMANTE: LEONARDO SILVA

XAVIERADVOGADO(S): ESTHER LOIBMAN, OAB: 29913

KARINA VASCONCELOS MARTINS DE CARVALHO, OAB:

29960RECLAMADO: LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO

LTDA, UNIVERSIDADE CATOLICA DE PERNAMBUCO, GLOBO

COMUNICACAO E PARTICIPACOES

S/AADVOGADO(S):EMMANUEL BEZERRA CORREIA, OAB:

12177

DIEGO CABRAL DE OLIVEIRA, OAB: 35315

EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO JUNIOR, OAB:

10692

GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE MELO, OAB: 33733

LUCIANO CEZAR BEZERRA DE ARAUJO, OAB: 15191---------------

--------------------------------------------------------/MARCF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCIO ANDRE RODRIGUES COSTA FARIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000818-47.2023.5.06.0003
RECLAMANTE MARIA PATRICIA DOS SANTOS

ADVOGADO IVAN FELIPE DA SILVA(OAB:
41167/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e819ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

A princípio, na análise do presente processo, registro que esta

sentença se referirá aos atos e documentos que o compõem pelo

respectivo identificador (ID.) ou pela numeração das páginas, em

ordem crescente, obtida com a conversão dos autos ao formato

PDF.

Vistos, etc.

I - DO RELATÓRIO

MARIA PATRICIA DOS SANTOS, devidamente qualificada nos

autos, ajuizou a presente reclamação, em face de BOMPREÇO

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA E CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, também qualificados, postulando

a condenação nos títulos elencados, pelos fundamentos expendidos

na exordial.

A parte autora protocolou a exordial anexando documentos.

Regularmente noti f icadas, as reclamadas apresentaram

contestação única, acompanhada de documentos, sobre os quais

se manifestou a parte reclamante em petição.

Alçada fixada na exordial.

Iniciada a instrução, foram dispensados os depoimentos das partes.

Em prosseguimento, deu-se início ao interrogatório de uma

testemunha arrolada pela parte reclamante, não tendo a parte

reclamada produzido prova testemunhal.

Recusada a 2ª tentativa de conciliação.

Era o que importava relatar.

DECIDE-SE.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

DAS QUESTÕES PRELIMINARES E INCIDENTAIS

DO DIREITO INTERTEMPORAL

 Registra-se que, tendo o processo sido ajuizado em

20.09.2023, devem ser aplicadas as novas regras processuais da

CLT, lançadas pela Lei nº 13.467/2017.

 Por outro lado, também importante esclarecer que, as normas

de direito material não geram efeitos retroativos para prejudicar o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada (Art.5º,

XXXVI da CF e o art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

 Sendo assim, não se aplicam aqueles atos já consumados

na vigência da legislação anterior e nem tampouco atingem direitos

que poderiam ser exercidos.

 Ademais, deve-se observar que há uma aderência contratual

absoluta de cláusulas obrigacionais, a exemplo das contratuais (art.

468 da CLT) ou regulamentares (Súmula nº 51 do TST), sendo

meramente relativa quanto às normas legais ou coletivamente

negociadas.

 Portanto, com tais ressalvas, a Lei nº 13.467/2017 possui

efeito imediato, apenas em relação aos fatos ocorridos a partir de

11 de novembro de 2017.

DAS NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

A Súmula nº 427 do Tribunal Superior do Trabalho diz o seguinte:

“Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome de determinado

advogado, a comunicação em nome de outro profissional

constituído nos autos é nula, salvo se constatada a inexistência de

prejuízo”.

Portanto, determino que as notificações e intimações relativas ao

presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Informou as partes autoras serem pobres na forma da lei e se

encontrarem em situação econômica que não lhes permitem

demandar em juízo, pagando as custas do processo e os honorários

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de suas famílias. Em vista

disso, pedem o deferimento da justiça gratuita.

O artigo 790, §3º da CLT está assim transcrito:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social”

Preenchidos os requisitos legais, posto que incontroverso que o

autor recebia salário inferior a 40% do teto dos benefícios do RGPS,

procede o pedido de gratuidade da justiça.

DA VEDAÇÃO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA

Diante da controvérsia, o TST firmou entendimento no sentido de

ser possível que a indicação dos valores constantes na petição
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inicial reflitam uma mera estimativa.

A parte reclamante formulou pedidos com valores líquidos na

petição inicial, com valores e menção de que seriam meras

estimativas, portanto, não há de se falar em limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada um dos pedidos da

inicial. Neste sentido, cito recente e importante decisão do TST:

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL PARA CADA UM DOS

PEDIDOS. VALORES MERAMENTE DE ALÇADA. (...) A

jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a parte,

ao atribuir valor individualizado aos pleitos, ainda que em ações

sujeitas ao rito ordinário, restringe o alcance da condenação

possível, tendo em vista o que dispõem os artigos 141 e 492 da

CPC do CPC/73. Todavia, no caso, a Reclamante, em sua petição

inicial, atribuiu valores aos pedidos, ressalvando expressamente ao

final, que tal estimativa era meramente para efeito de alçada. Logo,

na medida em que houve expressa menção na petição inicial de

que os valores foram atribuídos aos pedidos para efeito meramente

de alçada, a condenação, por essa razão, não fica limitada ao

quantum estimado. Recurso de revista não conhecido" (Ag-RR-

10727-89.2019.5.03.0051, 5a Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 11/03/2022).

No mesmo sentido foi a decisão proferida no Processo TST-

RR1000904-59.2018.5.02.0432, DEJT 11/03/2022. Ressalto, por

fim, que esse entendimento resta pacificado pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST (Processo E-ARR:

104726120155180211).

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Suscitada por cautela pela parte ré e oportunamente a prescrição

quinquenal, decido acolher a prejudicial invocada para, à luz do art.

7º, XXIX, da Constituição da República de 1988, declarar prescrita a

eventual pretensão da parte autora quanto aos créditos prescritíveis

e exigíveis por via acionária, anteriores a 20.9.2018, uma vez que a

presente reclamatória foi ajuizada em 20.9.2023, e decretar a

extinção, com resolução do mérito, da parte da postulação atingida

pelo instituto prescricional declarado, nos termos do art. 487, II, do

CPC.

DO MÉRITO

DO CONTRATO DE TRABALHO

É fato incontroverso que a autora foi contratada pela reclamada,em

1.12.2015, para exercer a função de operadora de caixa, posterior

alteração para operadora de loja. A dispensa ocorreu em 16.3.2023,

sem justa causa.

Ante a ausência de controvérsia e conforme confessado na defesa,

declara-se a existência de grupo econômico entre as demandadas.

À análise dos pedidos da inicial.

DA JORNADA DE TRABALHO E DOS PEDIDOS CORRELATOS

Alega a reclamante que houve labor extraordinário durante todo o

contrato de trabalho. Ventila a inexistência de pagamento de horas

extras e de horas extras decorrentes da não concessão de intervalo

intrajornada. Declina a seguinte jornada:

Cumpria uma escala de 6x1, das 8 h às 16 h, sempre com 30 a 40

minutos de intervalo intrajornada, com extensão de 1h a 2h por dia.

Sustenta, ainda, que durante três domingos ao mês, e nos feriados

listados na petição inicial trabalhou sem o recebimento em dobro ou

a compensação. Aduz ainda que uma vez por mês participava de

inventários das 22h às 8h e nas vésperas de data festiva não tinha

folga semanal.

Sustenta, ainda, que a reclamada não respeitava as regras de

compensação de horários, como também, não permitia que a

reclamante anotasse o horário efetivo de trabalho, impugnando, de

pronto, os cartões de pontos.

Por fim, pleiteia a condenação da Reclamada no pagamento das

horas extras, com o adicional de 75%, na conformidade da previsão

constitucional, em virtude do obreiro não haver laborado nos

regimes das escalas previstas nas CCT's. E, de forma sucessiva, a

condenação da Reclamada no pagamento das horas extras, a

serem apuradas de conformidade com os controles de jornada.

A ré nega, informando que não houve a prestação de serviços em

caráter suplementar sem a correspondente compensação ou, ainda,

o pagamento das aludidas horas extraordinárias.

Pois bem.

A reclamada não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia,

porquanto não trouxe aos autos os cartões de pontos, relativos ao

período laborado. Logo, o ônus da prova em relação a jornada de

trabalho é da reclamada, na forma da Súmula 338, I do TST.

De tal ônus não se desvencilhou, porquanto não apresentou

testemunha nem qualquer prova que denotasse a jornada de

trabalho efetivamente praticada pela reclamada.

Logo, declaro a confissão da reclamada nesse aspecto e fixo a

jornada de t rabalho da reclamante como a seguinte:

ordinariamente, em escala de 6x1, das 8 h às 17 h, com 40 minutos

de intervalo intrajornada. Havia labor em 3 domingos por mês das

8h às 18h, com 1 hora de intervalo e nos feriados apontados na

Inicial das 6h às 14h, sem intervalo. Não havia folga na semana

que antecediam as seguintes datas comemorativas: dia da mulher,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 468
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

dia das mães, dia dos pais, dia do consumidor, natal e ano novo.

Declaro ainda que a reclamante trabalhava das 22h às 8h, uma vez

por mês, pois participava de inventário.

Deixo de condenar a reclamada ao pagamento de horas extras em

black Friday, tendo em vista que a reclamante não indicou o horário

trabalhado nessa data.

Ademais, em razão da ausência dos cartões de ponto é

desnecessária a análise da validade do banco de horas.

Ante a ausência de contracheques, entende-se por não comprovado

o pagamento das horas extras trabalhadas.

Assim, e pelos fundamentos acima expostos, condeno a reclamada

ao pagamento das horas extras trabalhadas além da 44ª semanal,

acrescidas do adicional previsto em convenção coletiva, tendo em

vista o descumprimento do art. 7°, XII da Constituição de 1988.

Em relação ao intervalo intrajornada, nos moldes do artigo 71 da

CLT, “Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo

escrito ou convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de

duas horas”.

Demonstrado que a reclamante gozava do intervalo mínimo, porém

não completo, ante a confissão da reclamada, na forma da art.71,

§4º da CLT, defere-se o pedido de 20 minutos, extra, por dia de

serviço acrescida do respectivo adicional, em razão da não

concessão integral de intervalo intrajornada. Indevidos os reflexos

postulados, dada a natureza indenizatória do título.

Finalmente, deferem-se as dobras pelo labor em domingos e

feriados.

Na liquidação, deverão ser observados os parâmetros indicados na

Súmula 264 do C. TST, além dos seguintes:

a) Aplicação do divisor 220;

b) As horas extras deverão ser computadas com os adicionais

previstos nas normas coletivas. Caso inexistente previsão de

adicional diverso, deverá ser aplicado o adicional de 50%.

c) O montante deverá ser apurado levando em conta todas as

verbas de natureza salarial indicadas nos contracheques existentes

nos autos.

d) Dedução de qualquer valor pago a idêntico título, desde que

haja comprovação nos autos. Devem ser excluídos os períodos em

que houve suspensão ou interrupção do contrato de trabalho.

Em face da habitualidade do labor em sobrejornada e do trabalho

em domingos e em feriados procedem as repercussões das

aludidas verbas no aviso prévio, nas férias, acrescidas de 1/3 (CLT,

art. 142, § 5º); 13º salários, conforme Súmula 45 do TST; repouso

semanal remunerado (Lei nº 605/49, art. 7º, “a”); aviso prévio e

FGTS+40%.

Observe-se o teor da Orientação Jurisprudencial nº 394, do C. TST.

O cálculo do valor das horas extraordinárias habituais, para efeito

de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número das horas

efetivamente prestadas e sobre ele aplicar-se-á o valor do salário-

hora da época do pagamento daquelas verbas (Súm. n.º 347 do

TST).

.

DA MULTA CONVENCIONAL

Indefere-se o pedido, porquanto a autora não indicou na petição

inicial quais cláusulas da CCT entende por violadas e tampouco a

cláusula que prevê a indenização postulada.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

A parte Reclamante informa que acumulou suas atividades

precípuas de operadora de loja com os serviços de limpeza do

caixa, reposição de mercadorias, organização da loja, apoio em

setores de eletro e padaria na função de atendente e caixa.

A ré nega.

Em depoimento, a testemunha aduziu “que durante todo o contrato

de trabalho exerceu suas atribuições junto com a reclamante; que

trabalhava junto com a reclamante e desempenhavam as mesmas

atribuições, quais sejam, atender na padaria, servir lanche e

almoço, repor mercadorias de setores específicos, limpar carrinhos

e cestas, limpar os caixas, atender a pedidos de colegas quando o

supervisor não estava, sendo estas as únicas atribuições

desenvolvidas pela reclamante e depoente; que todo operador de

caixa da loja desempenhava essas atribuições”.

Era incumbência da reclamante demonstrar o acúmulo de função e

ainda que tal acréscimo não guardasse relação com aquela para

qual fora contratada (CLT, art. 818,I). Do ônus não se desincumbiu.

É de ser visto, que nos termos do depoimento supra, que as

atividades desempenhadas pela reclamante, também, eram

realizadas por todos os empregados da reclamada, para além,

guardam as di tas atr ibuições, relação com a pr incipal

desempenhada pela obreira; ocorreram durante o horário de

trabalho; eram realizadas de forma habitual, não havendo prejuízo

financeiro.

De vê, ainda, ainda que o labor não é regulamentado por regra
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específica, seja por lei ou norma coletiva, que impeça o exercício de

tais atribuições.

Assim, e inexistindo qualquer impedimento, mostra-se devida a

regra celetista segundo a qual, à falta de prova ou inexistindo

cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal (art. 456, parágrafo único).

Enfim, não se encontram presentes os requisitos necessários para a

configuração do acúmulo de função postulado.

Em função do exposto julgo improcedente o pedido de adicional

por acumulo de função e as repercussões deles decorrentes.

DA QUEBRA DE CAIXA

Requer a reclamante o pagamento da verba quebra de caixa, valor

recebido pelo operador de caixa no percentual de 13% do piso

salarial da categoria, conforme CCT, bem como repercussões em

aviso prévio, horas extras, décimos terceiros, férias + 1/3, DSR,

FGTS e multa de 40%.

A empresa reclamada aduz que pagou a verba para a autora

durante todo o período em que esta desenvolveu a função de caixa.

Entretanto, tal período estaria prescrito, dado que nos últimos cinco

anos a função desempenhada pela autora foi de operadora de loja.

Ora, é fato incontroverso nos autos que a autora desempenhava as

atribuições de operadora de loja nos últimos cinco anos da vigência

do contrato de trabalho.

A testemunha da autora descreveu as funções desempenhadas na

reclamada, as quais estão devidamente transcritas quando da

analise do item anterior desta decisão.

Depreende-se, pois, que a autora apenas limpava o caixa e não

fazia conferencia e recebimento de valores no caixa.

Logo, indefere-se o pedido.

DA PLR DOS ANOS DE 2018 A 2022

Requer ainda a autora o pagamento da participação nos lucros da

empresa referente aos anos de 2018 a 2022.

 Analisando o pedido, observa-se que a autora apenas diz que

faz jus a parcela e que não a recebeu, sem apontar os critérios para

o seu recebimento e o normativo no qual se baseia o seu pedido.

 Sabe-se que a participação nos lucros não possui

obrigatoriedade legal, de modo que ela é instituída por meio de

norma coletiva ou contrato individual.

 Não foi indicada nenhuma clausula das convenções coletivas

colacionadas aos autos com previsão do pagamento da parcela.

 Não restando comprovado o direito ao recebimento do título,

julgo improcedente o pleito.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5o., incisos V, X e

XXVIII, assegura o direito à indenização por dano material, moral ou

à imagem, uma vez que são invioláveis a intimidade, a vida privada,

a honra e a imagem das pessoas.

O Código Civil de 2002, em seus arts. 186, 187 e 927, preconiza:

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.”

Conjugando os mencionados preceptivos, tem-se que os danos

materiais são aqueles que atingem um bem de natureza econômica,

enquanto os morais violam bens imateriais inerentes à

personalidade.

Quem quer que, por ação ou omissão voluntária ou culposa, ofenda

tais bens ou direitos, deverá suportar a reparação do dano moral.

Para a configuração do dano, portanto, é imprescindível que

estejam conjugados: (a) a ação ou omissão do agente; (b) o

prejuízo a um bem material ou imaterial; (c) a relação de

causalidade a uni-los; (d) a culpa do ofensor ou, por exceção, a

responsabilidade objetiva.

No presente caso, pretende a autora indenização por danos morais

em razão do controle de idas ao banheiro, prática de cheers e

entendo que a autor não demonstrou que havia tal atitude na

reclamada.

Infere-se do depoimento da testemunha que não havia controle de

ida ao banheiro, mas apenas, quando a loja estava mais

movimentada, a supervisora pedia que esperasse um pouco, sem

que isso denotasse qualquer constrangimento. Ademais, não foi

produzida qualquer prova acerca da prática de grito de guerra na

reclamada.

Ante o exposto, indefere-se o pedido.

DAS DETERMINAÇÕES GERAIS

Para fins de liquidação deve ser considerada a variação salarial

comprovada através dos contracheques acostados.

Deve, ainda, ser procedida à exclusão dos dias não laborados,

desde que assim apontado nos autos.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título de todas as

parcelas deferidas nesta sentença, evitando-se o enriquecimento

sem causa da parte demandante. Porém, não há compensação a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 470
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determinar, pois não comprovado que a parte demandada é credora

de dívida líquida, vencida e de coisa fungível perante a parte autora

(arts. 368 e 369 do Código Civil).

D A  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A ,  D O S  J U R O S  E  D A

R E M U N E R A Ç Ã O

Quanto à correção monetária, deve ser observado o que dispõe a

Súmula nº 381, do TST, segundo a qual o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à

correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

Quando o débito trabalhista deixa de ser pago no curso do pacto

laboral, já tem sido ultrapassada a data-limite para o pagamento do

saldo salarial e, por esta razão, há a incidência do índice de

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, tudo de conformidade com a súmula invocada.

Quanto aos juros de mora e correção monetária curvo-me ao

entendimento firmado pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 69 e

das ADIs 5867 e 6021 para determinar que:

até o ajuizamento da ação deverá ser utilizado o IPCA-E acrescidos

de juros de 1% ao mês; e

após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa de

Selic para atualização monetária.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora nos pleitos

formulados fixo honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em favor do patrono da parte ré.

Todavia, por força do julgamento dos ED’s interpostos na ADIN

5766, declaro que, enquanto a autora permanecer beneficiária da

Justiça Gratuita, incide sobre o crédito condição suspensiva de

exigibilidade, restando afastada a possibilidade de execução.

Já a reclamada deverá arcar com 10% do valor da condenação

(pedidos procedentes.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições,

bem como o disposto na Súmula 326 do STJ.

É o entendimento deste Juízo.

III - DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1 – Deferir à parte autora a gratuidade da justiça;

2 - Determinar que as notificações e intimações relativas ao

presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados;

3 - Rejeitar as preliminares suscitadas e reconhecer, de modo

parcial, a prejudicial de mérito para declarar prescritas as

pretensões autorais anteriores a 20.9.2018;

4 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE, a postulação de

MARIA PATRICIA DOS SANTOS, em face de BOMPREÇO

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA E CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDApara condenar a pagar à parte

reclamante, no prazo de 48 horas, os títulos descritos na

fundamentação.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Cálculos a serem apurados em fase de liquidação, por cálculos,

respeitando os limites do que foi pedido e o valor do piso salarial da

categoria, para o período, informado nos autos.

Incidência de juros moratórios e correção monetária a aplicar em

liquidação de acordo com observância da tese jurídica fixada pelo

STF no julgamento das ADCs 58 e 59.

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre os seguintes

títulos (CLT, art. 832, § 2º): horas extras e seus reflexos.

A responsabil idade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias é do empregador, possuindo direito, no entanto, à

retenção quanto à parte que é da responsabilidade do empregado

(artigo 43 da Lei 8.212/91).

Quanto à execução das contribuições previdenciárias, adote-se a

Súmula 40 do TRT.

No tocante ao IR devido pelo empregado, o empregador, como

fonte pagadora, é responsável pelo respectivo recolhimento, sendo

ressarcido posteriormente, após a comprovação nos autos (artigo

27 da Lei 8.218/91 e o art. 46 da Lei 8.541/92). No caso de omissão

de comprovação do recolhimento, haverá a retenção diretamente

por ordem do Juízo, na forma da Lei 10.833/2003.

Custas processuais, pelo empregador, no valor de R$400,00,

considerando o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$20.000,00.

Observe a Secretaria o disposto no Provimento TRT-CRT nº

02/2011.

Intimem-se as partes.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000818-47.2023.5.06.0003
RECLAMANTE MARIA PATRICIA DOS SANTOS

ADVOGADO IVAN FELIPE DA SILVA(OAB:
41167/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)
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RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA PATRICIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e819ae

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

A princípio, na análise do presente processo, registro que esta

sentença se referirá aos atos e documentos que o compõem pelo

respectivo identificador (ID.) ou pela numeração das páginas, em

ordem crescente, obtida com a conversão dos autos ao formato

PDF.

Vistos, etc.

I - DO RELATÓRIO

MARIA PATRICIA DOS SANTOS, devidamente qualificada nos

autos, ajuizou a presente reclamação, em face de BOMPREÇO

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA E CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, também qualificados, postulando

a condenação nos títulos elencados, pelos fundamentos expendidos

na exordial.

A parte autora protocolou a exordial anexando documentos.

Regularmente noti f icadas, as reclamadas apresentaram

contestação única, acompanhada de documentos, sobre os quais

se manifestou a parte reclamante em petição.

Alçada fixada na exordial.

Iniciada a instrução, foram dispensados os depoimentos das partes.

Em prosseguimento, deu-se início ao interrogatório de uma

testemunha arrolada pela parte reclamante, não tendo a parte

reclamada produzido prova testemunhal.

Recusada a 2ª tentativa de conciliação.

Era o que importava relatar.

DECIDE-SE.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO

DAS QUESTÕES PRELIMINARES E INCIDENTAIS

DO DIREITO INTERTEMPORAL

 Registra-se que, tendo o processo sido ajuizado em

20.09.2023, devem ser aplicadas as novas regras processuais da

CLT, lançadas pela Lei nº 13.467/2017.

 Por outro lado, também importante esclarecer que, as normas

de direito material não geram efeitos retroativos para prejudicar o

ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada (Art.5º,

XXXVI da CF e o art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro).

 Sendo assim, não se aplicam aqueles atos já consumados

na vigência da legislação anterior e nem tampouco atingem direitos

que poderiam ser exercidos.

 Ademais, deve-se observar que há uma aderência contratual

absoluta de cláusulas obrigacionais, a exemplo das contratuais (art.

468 da CLT) ou regulamentares (Súmula nº 51 do TST), sendo

meramente relativa quanto às normas legais ou coletivamente

negociadas.

 Portanto, com tais ressalvas, a Lei nº 13.467/2017 possui

efeito imediato, apenas em relação aos fatos ocorridos a partir de

11 de novembro de 2017.

DAS NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

A Súmula nº 427 do Tribunal Superior do Trabalho diz o seguinte:

“Havendo pedido expresso de que as intimações e publicações

sejam realizadas exclusivamente em nome de determinado

advogado, a comunicação em nome de outro profissional

constituído nos autos é nula, salvo se constatada a inexistência de

prejuízo”.

Portanto, determino que as notificações e intimações relativas ao

presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Informou as partes autoras serem pobres na forma da lei e se

encontrarem em situação econômica que não lhes permitem

demandar em juízo, pagando as custas do processo e os honorários

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de suas famílias. Em vista

disso, pedem o deferimento da justiça gratuita.

O artigo 790, §3º da CLT está assim transcrito:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social”

Preenchidos os requisitos legais, posto que incontroverso que o

autor recebia salário inferior a 40% do teto dos benefícios do RGPS,

procede o pedido de gratuidade da justiça.

DA VEDAÇÃO DE LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA
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Diante da controvérsia, o TST firmou entendimento no sentido de

ser possível que a indicação dos valores constantes na petição

inicial reflitam uma mera estimativa.

A parte reclamante formulou pedidos com valores líquidos na

petição inicial, com valores e menção de que seriam meras

estimativas, portanto, não há de se falar em limitação da

condenação aos valores atribuídos a cada um dos pedidos da

inicial. Neste sentido, cito recente e importante decisão do TST:

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. REGIDO PELA LEI

13.467/2017. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS NA PETIÇÃO INICIAL PARA CADA UM DOS

PEDIDOS. VALORES MERAMENTE DE ALÇADA. (...) A

jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que a parte,

ao atribuir valor individualizado aos pleitos, ainda que em ações

sujeitas ao rito ordinário, restringe o alcance da condenação

possível, tendo em vista o que dispõem os artigos 141 e 492 da

CPC do CPC/73. Todavia, no caso, a Reclamante, em sua petição

inicial, atribuiu valores aos pedidos, ressalvando expressamente ao

final, que tal estimativa era meramente para efeito de alçada. Logo,

na medida em que houve expressa menção na petição inicial de

que os valores foram atribuídos aos pedidos para efeito meramente

de alçada, a condenação, por essa razão, não fica limitada ao

quantum estimado. Recurso de revista não conhecido" (Ag-RR-

10727-89.2019.5.03.0051, 5a Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 11/03/2022).

No mesmo sentido foi a decisão proferida no Processo TST-

RR1000904-59.2018.5.02.0432, DEJT 11/03/2022. Ressalto, por

fim, que esse entendimento resta pacificado pela Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais do TST (Processo E-ARR:

104726120155180211).

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Suscitada por cautela pela parte ré e oportunamente a prescrição

quinquenal, decido acolher a prejudicial invocada para, à luz do art.

7º, XXIX, da Constituição da República de 1988, declarar prescrita a

eventual pretensão da parte autora quanto aos créditos prescritíveis

e exigíveis por via acionária, anteriores a 20.9.2018, uma vez que a

presente reclamatória foi ajuizada em 20.9.2023, e decretar a

extinção, com resolução do mérito, da parte da postulação atingida

pelo instituto prescricional declarado, nos termos do art. 487, II, do

CPC.

DO MÉRITO

DO CONTRATO DE TRABALHO

É fato incontroverso que a autora foi contratada pela reclamada,em

1.12.2015, para exercer a função de operadora de caixa, posterior

alteração para operadora de loja. A dispensa ocorreu em 16.3.2023,

sem justa causa.

Ante a ausência de controvérsia e conforme confessado na defesa,

declara-se a existência de grupo econômico entre as demandadas.

À análise dos pedidos da inicial.

DA JORNADA DE TRABALHO E DOS PEDIDOS CORRELATOS

Alega a reclamante que houve labor extraordinário durante todo o

contrato de trabalho. Ventila a inexistência de pagamento de horas

extras e de horas extras decorrentes da não concessão de intervalo

intrajornada. Declina a seguinte jornada:

Cumpria uma escala de 6x1, das 8 h às 16 h, sempre com 30 a 40

minutos de intervalo intrajornada, com extensão de 1h a 2h por dia.

Sustenta, ainda, que durante três domingos ao mês, e nos feriados

listados na petição inicial trabalhou sem o recebimento em dobro ou

a compensação. Aduz ainda que uma vez por mês participava de

inventários das 22h às 8h e nas vésperas de data festiva não tinha

folga semanal.

Sustenta, ainda, que a reclamada não respeitava as regras de

compensação de horários, como também, não permitia que a

reclamante anotasse o horário efetivo de trabalho, impugnando, de

pronto, os cartões de pontos.

Por fim, pleiteia a condenação da Reclamada no pagamento das

horas extras, com o adicional de 75%, na conformidade da previsão

constitucional, em virtude do obreiro não haver laborado nos

regimes das escalas previstas nas CCT's. E, de forma sucessiva, a

condenação da Reclamada no pagamento das horas extras, a

serem apuradas de conformidade com os controles de jornada.

A ré nega, informando que não houve a prestação de serviços em

caráter suplementar sem a correspondente compensação ou, ainda,

o pagamento das aludidas horas extraordinárias.

Pois bem.

A reclamada não se desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia,

porquanto não trouxe aos autos os cartões de pontos, relativos ao

período laborado. Logo, o ônus da prova em relação a jornada de

trabalho é da reclamada, na forma da Súmula 338, I do TST.

De tal ônus não se desvencilhou, porquanto não apresentou

testemunha nem qualquer prova que denotasse a jornada de

trabalho efetivamente praticada pela reclamada.

Logo, declaro a confissão da reclamada nesse aspecto e fixo a

jornada de t rabalho da reclamante como a seguinte:

ordinariamente, em escala de 6x1, das 8 h às 17 h, com 40 minutos

de intervalo intrajornada. Havia labor em 3 domingos por mês das

8h às 18h, com 1 hora de intervalo e nos feriados apontados na
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Inicial das 6h às 14h, sem intervalo. Não havia folga na semana

que antecediam as seguintes datas comemorativas: dia da mulher,

dia das mães, dia dos pais, dia do consumidor, natal e ano novo.

Declaro ainda que a reclamante trabalhava das 22h às 8h, uma vez

por mês, pois participava de inventário.

Deixo de condenar a reclamada ao pagamento de horas extras em

black Friday, tendo em vista que a reclamante não indicou o horário

trabalhado nessa data.

Ademais, em razão da ausência dos cartões de ponto é

desnecessária a análise da validade do banco de horas.

Ante a ausência de contracheques, entende-se por não comprovado

o pagamento das horas extras trabalhadas.

Assim, e pelos fundamentos acima expostos, condeno a reclamada

ao pagamento das horas extras trabalhadas além da 44ª semanal,

acrescidas do adicional previsto em convenção coletiva, tendo em

vista o descumprimento do art. 7°, XII da Constituição de 1988.

Em relação ao intervalo intrajornada, nos moldes do artigo 71 da

CLT, “Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis

horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo

escrito ou convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de

duas horas”.

Demonstrado que a reclamante gozava do intervalo mínimo, porém

não completo, ante a confissão da reclamada, na forma da art.71,

§4º da CLT, defere-se o pedido de 20 minutos, extra, por dia de

serviço acrescida do respectivo adicional, em razão da não

concessão integral de intervalo intrajornada. Indevidos os reflexos

postulados, dada a natureza indenizatória do título.

Finalmente, deferem-se as dobras pelo labor em domingos e

feriados.

Na liquidação, deverão ser observados os parâmetros indicados na

Súmula 264 do C. TST, além dos seguintes:

a) Aplicação do divisor 220;

b) As horas extras deverão ser computadas com os adicionais

previstos nas normas coletivas. Caso inexistente previsão de

adicional diverso, deverá ser aplicado o adicional de 50%.

c) O montante deverá ser apurado levando em conta todas as

verbas de natureza salarial indicadas nos contracheques existentes

nos autos.

d) Dedução de qualquer valor pago a idêntico título, desde que

haja comprovação nos autos. Devem ser excluídos os períodos em

que houve suspensão ou interrupção do contrato de trabalho.

Em face da habitualidade do labor em sobrejornada e do trabalho

em domingos e em feriados procedem as repercussões das

aludidas verbas no aviso prévio, nas férias, acrescidas de 1/3 (CLT,

art. 142, § 5º); 13º salários, conforme Súmula 45 do TST; repouso

semanal remunerado (Lei nº 605/49, art. 7º, “a”); aviso prévio e

FGTS+40%.

Observe-se o teor da Orientação Jurisprudencial nº 394, do C. TST.

O cálculo do valor das horas extraordinárias habituais, para efeito

de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número das horas

efetivamente prestadas e sobre ele aplicar-se-á o valor do salário-

hora da época do pagamento daquelas verbas (Súm. n.º 347 do

TST).

.

DA MULTA CONVENCIONAL

Indefere-se o pedido, porquanto a autora não indicou na petição

inicial quais cláusulas da CCT entende por violadas e tampouco a

cláusula que prevê a indenização postulada.

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

A parte Reclamante informa que acumulou suas atividades

precípuas de operadora de loja com os serviços de limpeza do

caixa, reposição de mercadorias, organização da loja, apoio em

setores de eletro e padaria na função de atendente e caixa.

A ré nega.

Em depoimento, a testemunha aduziu “que durante todo o contrato

de trabalho exerceu suas atribuições junto com a reclamante; que

trabalhava junto com a reclamante e desempenhavam as mesmas

atribuições, quais sejam, atender na padaria, servir lanche e

almoço, repor mercadorias de setores específicos, limpar carrinhos

e cestas, limpar os caixas, atender a pedidos de colegas quando o

supervisor não estava, sendo estas as únicas atribuições

desenvolvidas pela reclamante e depoente; que todo operador de

caixa da loja desempenhava essas atribuições”.

Era incumbência da reclamante demonstrar o acúmulo de função e

ainda que tal acréscimo não guardasse relação com aquela para

qual fora contratada (CLT, art. 818,I). Do ônus não se desincumbiu.

É de ser visto, que nos termos do depoimento supra, que as

atividades desempenhadas pela reclamante, também, eram

realizadas por todos os empregados da reclamada, para além,

guardam as di tas atr ibuições, relação com a pr incipal

desempenhada pela obreira; ocorreram durante o horário de

trabalho; eram realizadas de forma habitual, não havendo prejuízo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 474
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

financeiro.

De vê, ainda, ainda que o labor não é regulamentado por regra

específica, seja por lei ou norma coletiva, que impeça o exercício de

tais atribuições.

Assim, e inexistindo qualquer impedimento, mostra-se devida a

regra celetista segundo a qual, à falta de prova ou inexistindo

cláusula expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se

obrigou a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição

pessoal (art. 456, parágrafo único).

Enfim, não se encontram presentes os requisitos necessários para a

configuração do acúmulo de função postulado.

Em função do exposto julgo improcedente o pedido de adicional

por acumulo de função e as repercussões deles decorrentes.

DA QUEBRA DE CAIXA

Requer a reclamante o pagamento da verba quebra de caixa, valor

recebido pelo operador de caixa no percentual de 13% do piso

salarial da categoria, conforme CCT, bem como repercussões em

aviso prévio, horas extras, décimos terceiros, férias + 1/3, DSR,

FGTS e multa de 40%.

A empresa reclamada aduz que pagou a verba para a autora

durante todo o período em que esta desenvolveu a função de caixa.

Entretanto, tal período estaria prescrito, dado que nos últimos cinco

anos a função desempenhada pela autora foi de operadora de loja.

Ora, é fato incontroverso nos autos que a autora desempenhava as

atribuições de operadora de loja nos últimos cinco anos da vigência

do contrato de trabalho.

A testemunha da autora descreveu as funções desempenhadas na

reclamada, as quais estão devidamente transcritas quando da

analise do item anterior desta decisão.

Depreende-se, pois, que a autora apenas limpava o caixa e não

fazia conferencia e recebimento de valores no caixa.

Logo, indefere-se o pedido.

DA PLR DOS ANOS DE 2018 A 2022

Requer ainda a autora o pagamento da participação nos lucros da

empresa referente aos anos de 2018 a 2022.

 Analisando o pedido, observa-se que a autora apenas diz que

faz jus a parcela e que não a recebeu, sem apontar os critérios para

o seu recebimento e o normativo no qual se baseia o seu pedido.

 Sabe-se que a participação nos lucros não possui

obrigatoriedade legal, de modo que ela é instituída por meio de

norma coletiva ou contrato individual.

 Não foi indicada nenhuma clausula das convenções coletivas

colacionadas aos autos com previsão do pagamento da parcela.

 Não restando comprovado o direito ao recebimento do título,

julgo improcedente o pleito.

DA INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5o., incisos V, X e

XXVIII, assegura o direito à indenização por dano material, moral ou

à imagem, uma vez que são invioláveis a intimidade, a vida privada,

a honra e a imagem das pessoas.

O Código Civil de 2002, em seus arts. 186, 187 e 927, preconiza:

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligencia

ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que

exclusivamente moral, comete ato ilícito.”

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao

exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim

econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.”

“Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a

outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano,

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.”

Conjugando os mencionados preceptivos, tem-se que os danos

materiais são aqueles que atingem um bem de natureza econômica,

enquanto os morais violam bens imateriais inerentes à

personalidade.

Quem quer que, por ação ou omissão voluntária ou culposa, ofenda

tais bens ou direitos, deverá suportar a reparação do dano moral.

Para a configuração do dano, portanto, é imprescindível que

estejam conjugados: (a) a ação ou omissão do agente; (b) o

prejuízo a um bem material ou imaterial; (c) a relação de

causalidade a uni-los; (d) a culpa do ofensor ou, por exceção, a

responsabilidade objetiva.

No presente caso, pretende a autora indenização por danos morais

em razão do controle de idas ao banheiro, prática de cheers e

entendo que a autor não demonstrou que havia tal atitude na

reclamada.

Infere-se do depoimento da testemunha que não havia controle de

ida ao banheiro, mas apenas, quando a loja estava mais

movimentada, a supervisora pedia que esperasse um pouco, sem

que isso denotasse qualquer constrangimento. Ademais, não foi

produzida qualquer prova acerca da prática de grito de guerra na

reclamada.

Ante o exposto, indefere-se o pedido.

DAS DETERMINAÇÕES GERAIS

Para fins de liquidação deve ser considerada a variação salarial

comprovada através dos contracheques acostados.

Deve, ainda, ser procedida à exclusão dos dias não laborados,

desde que assim apontado nos autos.

Autorizo a dedução dos valores pagos a idêntico título de todas as
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parcelas deferidas nesta sentença, evitando-se o enriquecimento

sem causa da parte demandante. Porém, não há compensação a

determinar, pois não comprovado que a parte demandada é credora

de dívida líquida, vencida e de coisa fungível perante a parte autora

(arts. 368 e 369 do Código Civil).

D A  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A ,  D O S  J U R O S  E  D A

R E M U N E R A Ç Ã O

Quanto à correção monetária, deve ser observado o que dispõe a

Súmula nº 381, do TST, segundo a qual o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à

correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

Quando o débito trabalhista deixa de ser pago no curso do pacto

laboral, já tem sido ultrapassada a data-limite para o pagamento do

saldo salarial e, por esta razão, há a incidência do índice de

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, tudo de conformidade com a súmula invocada.

Quanto aos juros de mora e correção monetária curvo-me ao

entendimento firmado pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 69 e

das ADIs 5867 e 6021 para determinar que:

até o ajuizamento da ação deverá ser utilizado o IPCA-E acrescidos

de juros de 1% ao mês; e

após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa de

Selic para atualização monetária.

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Tendo em vista a sucumbência parcial da parte autora nos pleitos

formulados fixo honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em favor do patrono da parte ré.

Todavia, por força do julgamento dos ED’s interpostos na ADIN

5766, declaro que, enquanto a autora permanecer beneficiária da

Justiça Gratuita, incide sobre o crédito condição suspensiva de

exigibilidade, restando afastada a possibilidade de execução.

Já a reclamada deverá arcar com 10% do valor da condenação

(pedidos procedentes.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições,

bem como o disposto na Súmula 326 do STJ.

É o entendimento deste Juízo.

III - DO DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1 – Deferir à parte autora a gratuidade da justiça;

2 - Determinar que as notificações e intimações relativas ao

presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados;

3 - Rejeitar as preliminares suscitadas e reconhecer, de modo

parcial, a prejudicial de mérito para declarar prescritas as

pretensões autorais anteriores a 20.9.2018;

4 - Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE, a postulação de

MARIA PATRICIA DOS SANTOS, em face de BOMPREÇO

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA E CARREFOUR

COMERCIO E INDUSTRIA LTDApara condenar a pagar à parte

reclamante, no prazo de 48 horas, os títulos descritos na

fundamentação.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Cálculos a serem apurados em fase de liquidação, por cálculos,

respeitando os limites do que foi pedido e o valor do piso salarial da

categoria, para o período, informado nos autos.

Incidência de juros moratórios e correção monetária a aplicar em

liquidação de acordo com observância da tese jurídica fixada pelo

STF no julgamento das ADCs 58 e 59.

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre os seguintes

títulos (CLT, art. 832, § 2º): horas extras e seus reflexos.

A responsabil idade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias é do empregador, possuindo direito, no entanto, à

retenção quanto à parte que é da responsabilidade do empregado

(artigo 43 da Lei 8.212/91).

Quanto à execução das contribuições previdenciárias, adote-se a

Súmula 40 do TRT.

No tocante ao IR devido pelo empregado, o empregador, como

fonte pagadora, é responsável pelo respectivo recolhimento, sendo

ressarcido posteriormente, após a comprovação nos autos (artigo

27 da Lei 8.218/91 e o art. 46 da Lei 8.541/92). No caso de omissão

de comprovação do recolhimento, haverá a retenção diretamente

por ordem do Juízo, na forma da Lei 10.833/2003.

Custas processuais, pelo empregador, no valor de R$400,00,

considerando o valor provisoriamente arbitrado à condenação de

R$20.000,00.

Observe a Secretaria o disposto no Provimento TRT-CRT nº

02/2011.

Intimem-se as partes.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000124-49.2021.5.06.0003
RECLAMANTE WALTER DE MORAES DE ANDRADE

FILHO
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ADVOGADO ANTONIO GERALDO
ALBUQUERQUE DE BRITO
FILHO(OAB: 34946/PE)

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MENEZES LIRA
JUNIOR(OAB: 12328/PB)

ADVOGADO SAULO ANDRE DE MELO
SILVA(OAB: 18175/PE)

RECLAMADO METROPOLITANA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE LIMA
MONTEIRO(OAB: 26382/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE MORAES DE ANDRADE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WALTER DE MORAES DE ANDRADE FILHO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000124-

49.2021.5.06.0003RECLAMANTE: WALTER DE MORAES DE

ANDRADE FILHOADVOGADO(S): ANTONIO GERALDO

ALBUQUERQUE DE BRITO FILHO, OAB: 34946

JOSE GERALDO DE MENEZES LIRA JUNIOR, OAB: 12328

RODRIGO VALENÇA JATOBÁ, OAB: 14909

SAULO ANDRE DE MELO SILVA, OAB: 18175RECLAMADO:

METROPOLITANA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO

LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE MEIRA

HENRIQUES, OAB: 17472

LUANA MARIA SOARES DE OLIVEIRA, OAB: 25501

MICHELLE DE LIMA MONTEIRO, OAB: 26382

Wilson Sales Nóbrega, OAB: 17333-------------------------------------------

----------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000932-88.2020.5.06.0003
RECLAMANTE SEVERINO COSMO DA SILVA

ADVOGADO JOSE AROLDO DE SOUSA
PACHECO(OAB: 25280/PE)

ADVOGADO Diego Melo de Luna(OAB: 28764/PE)

ADVOGADO João Fernando Carneiro Leão de
Amorim(OAB: 26268/PE)

RECLAMADO CHURRASCARIA PAJUCARA LTDA

ADVOGADO LUTERIO VIANA DA SILVA(OAB:
36733/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

K.H.A.D.S.

ADVOGADO NATALI RENATA BORBA DA
SILVA(OAB: 48238/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO COSMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SEVERINO COSMO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list
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View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000932-

88.2020.5.06.0003RECLAMANTE: SEVERINO COSMO DA

SILVAADVOGADO(S): Diego Melo de Luna, OAB: 28764

JOSE AROLDO DE SOUSA PACHECO, OAB: 25280

João Fernando Carneiro Leão de Amorim, OAB:

26268RECLAMADO: CHURRASCARIA PAJUCARA

LTDAADVOGADO(S):LUTERIO VIANA DA SILVA, OAB: 36733-----

------------------------------------------------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001038-50.2020.5.06.0003
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE CARDOSO DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO UCI RIBEIRO LTDA

ADVOGADO IDEILSON SANTOS DE
LACERDA(OAB: 108785/RJ)

ADVOGADO JOSE COELHO PAMPLONA
NETO(OAB: 134643/SP)

PERITO SAMANTA PORTELA RODRIGUES
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PAULO HENRIQUE CARDOSO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001038-

50.2020.5.06.0003RECLAMANTE: PAULO HENRIQUE CARDOSO

DA SILVAADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES,

OAB: 21290RECLAMADO: UCI RIBEIRO

LTDAADVOGADO(S):IDEILSON SANTOS DE LACERDA, OAB:

108785

JOSE COELHO PAMPLONA NETO, OAB: 134643-----------------------

------------------------------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000646-62.2010.5.06.0003
RECLAMANTE JURITAITY FARIAS DE LYRA

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE MARIA JOSE MAXIMINIANO DOS
SANTOS

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE JOSE GABRIEL SOARES

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE DANIEL AMARINHO LIMA

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMADO FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO ALCINO LUIS SOUTO
MARTINS(OAB: 30113/PE)

ADVOGADO RENATA ARAUJO DE LIRA(OAB:
26439/PE)

PERITO ALVARO DA SILVA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL

FACHESF

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da transferência do saldo sobejante para os autos 0001315-

12.2010.5.06.0005. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000646-

62.2010.5.06.0003RECLAMANTE: JURITAITY FARIAS DE LYRA,

MARIA JOSE MAXIMINIANO DOS SANTOS, JOSE GABRIEL

SOARES, DANIEL AMARINHO LIMAADVOGADO(S): TIAGO

UCHOA MARTINS DE MORAES, OAB: 18593RECLAMADO:

COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO,

FUNDACAO CHESF DE ASSISTENCIA E SEGURIDADE SOCIAL

FACHESFADVOGADO(S):ALCINO LUIS SOUTO MARTINS, OAB:

30113

CARLOS EDUARDO MELO DE ANDRADE, OAB: 25962

EMANOEL NASARENO MENEZES COSTA, OAB: 22394

RENATA ARAUJO DE LIRA, OAB: 26439

ERIC MORAES DE CASTRO E SILVA, OAB: 18400

HEBRON COSTA CRUZ DE OLIVEIRA, OAB: 16085--------------------

---------------------------------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000654-92.2017.5.06.0003
RECLAMANTE GERLANE PEREIRA DE BARROS

ARAUJO

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

ADVOGADO RHALDNEY THIAGO FELIX DA SILVA
BELO(OAB: 40812/PE)

RECLAMADO SALAO DE BELEZA A RODRIGUES
LTDA - EPP

RECLAMADO DAIANNE KAROLINE DA SILVA
ALBUQUERQUE RODRIGUES

ADVOGADO KARLA WANDERLEY ESTELITA
ROMEIRO(OAB: 19406/PE)

RECLAMADO HAMILTON JOSE RODRIGUES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCANCE ASSESSORIA EM
COMERCIO EXTERIOR EIRELI

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANE PEREIRA DE BARROS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GERLANE PEREIRA DE BARROS ARAUJO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000654-

92.2017.5.06.0003RECLAMANTE: GERLANE PEREIRA DE

BARROS ARAUJOADVOGADO(S): NEY RODRIGUES ARAUJO,

OAB: 10250

RHALDNEY THIAGO FELIX DA SILVA BELO, OAB:

40812RECLAMADO: SALAO DE BELEZA A RODRIGUES LTDA -

EPP, HAMILTON JOSE RODRIGUES JUNIOR, DAIANNE

KAROLINE DA SILVA ALBUQUERQUE

RODRIGUESADVOGADO(S):KARLA WANDERLEY ESTELITA

ROMEIRO, OAB: 19406-----------------------------------------------------------

------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000280-47.2015.5.06.0003
RECLAMANTE PALLOMA REGINA DE MELO

CARDOSO

ADVOGADO MARCOS QUEIROZ
MARANHAO(OAB: 31801/PE)

ADVOGADO JOSUE DE LIMA(OAB: 17579/PE)

RECLAMADO INSTITUTO AJUDAR E PRECISO

ADVOGADO JULIANA CAMPOS DE
AZEVEDO(OAB: 25291/PE)

ADVOGADO ANNY BRITO ALVES DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 27684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO AJUDAR E PRECISO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

INSTITUTO AJUDAR E PRECISO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000280-

47.2015.5.06.0003RECLAMANTE: PALLOMA REGINA DE MELO

CARDOSOADVOGADO(S): JOSUE DE LIMA, OAB: 17579

MARCOS QUEIROZ MARANHAO, OAB: 31801RECLAMADO:

INSTITUTO AJUDAR E PRECISOADVOGADO(S):ANNY BRITO

ALVES DA SILVA CAVALCANTI, OAB: 27684

JULIANA CAMPOS DE AZEVEDO, OAB: 25291--------------------------

---------------------------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000850-57.2020.5.06.0003
RECLAMANTE JOSIAS TERTULIANO BEZERRA

ADVOGADO EDCRIS CEZAR BARBOSA
BELO(OAB: 31106/PE)

RECLAMADO JME ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCELO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 16842/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JME ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JME ENGENHARIA LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000850-

57.2020.5.06.0003RECLAMANTE: JOSIAS TERTULIANO

BEZERRAADVOGADO(S): EDCRIS CEZAR BARBOSA BELO,

OAB: 31106RECLAMADO: JME ENGENHARIA

LTDAADVOGADO(S):MARCELO COIMBRA ESTEVES DE

OLIVEIRA, OAB: 16842-----------------------------------------------------------

------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001062-49.2018.5.06.0003

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 480
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE MARCOS AURELIO FLORIANO
FERRER

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

RECLAMADO LUMETRON INDUSTRIAL ENERGIA
EIRELI

RECLAMADO LUMETECH ILUMINACAO E
ENERGIA EIRELI

LEILOEIRO FLAVIO ALEXANDRE ALVES DA
COSTA E SILVA

ARREMATANTE FABIANA BARBOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO FLORIANO FERRER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARCOS AURELIO FLORIANO FERRER

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001062-

49.2018.5.06.0003RECLAMANTE: MARCOS AURELIO FLORIANO

FERRERADVOGADO(S): GIANCARLO PACHECO DA SILVA,

OAB: 19154RECLAMADO: LUMETRON INDUSTRIAL ENERGIA

EIRELI, LUMETECH ILUMINACAO E ENERGIA

EIRELIADVOGADO(S):----------------------------------------------------------

-------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000128-28.2017.5.06.0003

RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA ARAUJO
SILVA

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO FATIMA LUZIMARY PEDROZO
TAVARES

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

RECLAMADO MARY MARIZA PEDROZO TAVARES

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

RECLAMADO POLIEDRO COLEGIO E CURSO
LTDA - ME

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA AUXILIADORA ARAUJO SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000128-

28.2017.5.06.0003RECLAMANTE: MARIA AUXILIADORA ARAUJO

SILVAADVOGADO(S): Antonio José Botelho Neto, OAB: 22071

GEORGE ALBERTO DE MELO AZEVEDO, OAB: 021393

MARIA DE FATIMA BEZERRA, OAB: 513-B

PAULO AZEVEDO DA SILVA, OAB: 4568

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 481
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RAFAELA BRADLEY AZEVEDO, OAB: 32832RECLAMADO:

POLIEDRO COLEGIO E CURSO LTDA - ME, FATIMA LUZIMARY

PEDROZO TAVARES, MARY MARIZA PEDROZO

TAVARESADVOGADO(S):AMAPOLA SOUZA SANTANA, OAB:

31544-----------------------------------------------------------------------

/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000376-04.2011.5.06.0003
RECLAMANTE ANGELO NASCIMENTO DE ASSIS

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO SILVIO EDUARDO ECKMANN
HELENE(OAB: 154656/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000376-

04.2011.5.06.0003RECLAMANTE: ANGELO NASCIMENTO DE

ASSISADVOGADO(S):RECLAMADO: COMPANHIA BRASILEIRA

DE DISTRIBUICAOADVOGADO(S):SILVIO EDUARDO ECKMANN

HELENE, OAB: 154656-----------------------------------------------------------

------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001231-70.2017.5.06.0003
RECLAMANTE CICERO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO MAGNA MARIA DAMAZIO(OAB:
43163/PE)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO Natália Cariry Campos(OAB:
31855/PE)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

RECLAMADO DIPI ATIVIDADES AUXILIARES DOS
TRANSPORTES AEREOS EIRELI

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CICERO FRANCISCO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001231-

70.2017.5.06.0003RECLAMANTE: CICERO FRANCISCO DA

SILVAADVOGADO(S): HEBE JORGE DE SOUZA CABRAL

MAGNA MARIA DAMAZIO, OAB: 43163RECLAMADO: DIPI

ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES AEREOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EIRELI, GOL LINHAS AEREAS S.A.ADVOGADO(S):CARLOS

JOSE ELIAS JUNIOR, OAB: 10424

Natália Cariry Campos, OAB: 31855

OSMAR MENDES PAIXAO CORTES, OAB: 15553-----------------------

------------------------------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000005-20.2023.5.06.0003
RECLAMANTE ANNE KAROLINE TAVARES ALVES

CABRAL

ADVOGADO ANNE KAROLINE TAVARES ALVES
CABRAL(OAB: 56473/PE)

ADVOGADO LOZYMAYER RENATO DA
SILVA(OAB: 63698/PE)

RECLAMADO UNIKA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO FARIA DE FREITAS
NETO(OAB: 19242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE KAROLINE TAVARES ALVES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANNE KAROLINE TAVARES ALVES CABRAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do alvará eletrônico emitido a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000005-

20.2023.5.06.0003RECLAMANTE: ANNE KAROLINE TAVARES

ALVES CABRALADVOGADO(S): ANNE KAROLINE TAVARES

ALVES CABRAL, OAB: 56473

LOZYMAYER RENATO DA SILVA, OAB: 63698RECLAMADO:

UNIKA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI -

EPPADVOGADO(S):ANTONIO FARIA DE FREITAS NETO, OAB:

019242-----------------------------------------------------------------------

/MCDRBF

RECIFE/PE, 11 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000025-11.2023.5.06.0003
RECLAMANTE FABIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DANILO MARTINS
PINTO(OAB: 34068/PE)

ADVOGADO LUANA LAIANE DOS SANTOS(OAB:
48139/PE)

RECLAMADO OBRASK ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DE EDFICIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FABIO DA SILVA

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 30e5920.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 13 de março de 2024.

MICHELLE LIMONGI SOARES DE ALMEIDA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000025-11.2023.5.06.0003

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE FABIO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DANILO MARTINS
PINTO(OAB: 34068/PE)

ADVOGADO LUANA LAIANE DOS SANTOS(OAB:
48139/PE)

RECLAMADO OBRASK ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DE EDFICIOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OBRASK ENGENHARIA E CONSTRUCAO DE EDFICIOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

OBRASK ENGENHARIA E CONSTRUCAO DE EDFICIOS LTDA

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 30e5920.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 13 de março de 2024.

MICHELLE LIMONGI SOARES DE ALMEIDA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000109-85.2018.5.06.0003
RECLAMANTE LAYSA MINELE MARIA DA SILVA

ADVOGADO Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira
Júnior(OAB: 18136/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TELEFONICA BRASIL S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da ordem bancária emitida em seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000109-

85.2018.5.06.0003RECLAMANTE: LAYSA MINELE MARIA DA

SILVAADVOGADO(S): Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira Júnior,

OAB: 0018136RECLAMADO: TELEINFORMACOES LTDA,

TELEFONICA BRASIL S.A.ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA

FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855---------------------------------

--------------------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001164-37.2019.5.06.0003
RECLAMANTE MANOEL LUIZ DE FARIAS FILHO

ADVOGADO MARLON ALVES CORREIA(OAB:
51411/PE)

ADVOGADO MAGNO ALVES CORREIA(OAB:
50064/PE)

RECLAMADO ELIAS FELIX DE A SOBRINHO
EIRELI - ME

RECLAMADO STILLO DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES KOURY(OAB:
11564/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREA DE
ARAUJO(OAB: 12084/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

LEILOEIRO GUSTAVO HENRIQUE VALENCA DE
MELO

LEILOEIRO CASSIANO RICARDO DALL AGO E
SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ DE FARIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MANOEL LUIZ DE FARIAS FILHO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da ordem bancária emitida em seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001164-

37.2019.5.06.0003RECLAMANTE: MANOEL LUIZ DE FARIAS

FILHOADVOGADO(S): MAGNO ALVES CORREIA, OAB: 50064

MARLON ALVES CORREIA, OAB: 51411RECLAMADO: STILLO

DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME, ELIAS

FELIX DE A SOBRINHO EIRELI - ME, DIARIO DE PERNAMBUCO

SAADVOGADO(S):ABEL LUIZ MARTINS DA HORA, OAB: 11366

FLAVIO MARQUES KOURY, OAB: 11564

MARCELO JOSE CORREA DE ARAUJO, OAB: 12084------------------

-----------------------------------------------------/MCDRBF

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0214800-05.1990.5.06.0003
RECLAMANTE SILVANIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO TEREZINHA DE FATIMA DO
NASCIMENTO EPAMINONDAS(OAB:
7927/PE)

RECLAMANTE UBIRAJARA PESSOA DOS SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA DE FATIMA DO
NASCIMENTO EPAMINONDAS(OAB:
7927/PE)

RECLAMANTE LENILSON TIAGO PESSOA DOS
SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA DE FATIMA DO
NASCIMENTO EPAMINONDAS(OAB:
7927/PE)

RECLAMANTE LEONILDO PESSOA DOS SANTOS

ADVOGADO TEREZINHA DE FATIMA DO
NASCIMENTO EPAMINONDAS(OAB:
7927/PE)

RECLAMADO ANTONIO ALVES DE SOUZA

RECLAMADO A LOCAMEDH LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONILDO PESSOA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LEONILDO PESSOA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da ordem bancária emitida a seu favor. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0214800-

05.1990.5.06.0003RECLAMANTE: LEONILDO PESSOA DOS

SANTOS, SILVANIA DOS SANTOS SILVA, LENILSON TIAGO

PESSOA DOS SANTOS, UBIRAJARA PESSOA DOS

SANTOSADVOGADO(S): TEREZINHA DE FATIMA DO

NASCIMENTO EPAMINONDAS, OAB: 7927RECLAMADO:

ANTONIO ALVES DE SOUZA, A LOCAMEDH

LTDAADVOGADO(S):------------------------------------------------------------

-----------/MCDRBF

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MONICA CRISTINA DO REGO BARROS FONTES

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 485
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000862-66.2023.5.06.0003
RECLAMANTE LUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2db6935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº:   0000862-66.2023.5.06.0011

Reclamante:   LUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA

Reclamadas:   TELEFONICA DO BRASIL S.A.

SENTENÇA

Vistos, etc…

I- RELATÓRIO

LUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada

nos autos, ajuizou a presente reclamação em face de TELEFONICA

DO BRASIL S.A, postulando a condenação desta nos títulos

elencados e pelos fundamentos expendidos na exordial (ID.

2852a90).

Recusada a primeira proposta de conciliação.

A reclamada TELEFONICA DO BRASIL S.A apresentou defesa e

documentos.

Alçada fixada na inicial.

Produzida prova documental.

Restou dispensado o depoimento das partes. Foi ouvida uma

testemunha do autor. Autorizada a juntada de ata de prova

emprestada pela reclamada, em substituição à prova oral que

pretendia produzir.

Instrução encerrada.

Razões finais remissivas pelas partes.

Sem êxito a segunda proposta de conciliação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

II – FUNDAMENTOS

II.1 PRELIMINARMENTE

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Informou a parte autora ser pobre na forma da lei e se encontrar em

situação econômica que não lhe permite demandar em juízo,

pagando as custas do processo e os honorários advocatícios, sem

prejuízo próprio ou de sua família. Em vista disso, pede o

deferimento da justiça gratuita.

 O artigo 790, §3º da CLT está assim transcrito:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social”

 Preenchidos os requisitos legais, posto que incontroverso que

o autor recebia salário inferior a 40% do teto dos benefícios do

RGPS, procede o pedido de gratuidade da justiça.

DAS NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

 A Súmula nº. 427 do Tribunal Superior do Trabalho diz o

seguinte: “Havendo pedido expresso de que as intimações e

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome de

determinado advogado, a comunicação em nome de outro

profissional constituído nos autos é nula, salvo se constatada a

inexistência de prejuízo. ”

 Portanto, determino que as notificações e intimações relativas

ao presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O TST decidiu no sentido de que os valores indicados na petição

inicial devem ser considerados pelo juízo como mera estimativa.

Nesse sentido a seguinte decisão:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo
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840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,

I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil
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especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de

Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos" (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Logo, declara-se que os valores apontados na Inicial são

meramente estimativos.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO.

 Na hipótese dos autos não há que se falar em prescrição

extintiva do direito de ação, porquanto o pacto empregatício foi

extinto há menos de dois anos do ajuizamento da ação.

 OUtrossim, no que tange à prescrição parcial

(qüinqüenal) não é de ser reconhecida em relação às postulações
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elencadas na exordial, posto que não retroagem a cinco anos da

prestação laboral.

 Dessa maneira, rejeito a prejudicial em questão.

MÉRITO

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

É fato incontroverso que o autor foi contratado pelo reclamado em

2.5.2019 para exercer a função de consultor de vendas, tendo o

contrato de trabalho rescindido em 7.8.2023, sem justa causa.

 Posto isto passo ao deslinde meritório.

DAS HORAS EXTRAS

 Na sequência, requer o obreiro o pagamento de horas extras,

em face da extrapolação da jornada. Postula ainda o pagamento do

intervalo intrajornada suprimido. Disse que trabalhava 13h00min às

22h30min de segunda a sexta, e aos sábados das 8h às 17h30,

com intervalo de 30 minutos em todos os dias trabalhados. O

regime de trabalho era de 6x1.

 Já a reclamada defende que a reclamante sempre trabalhou

no horário apontado nos registros de ponto.

 Vieram aos autos o cartão de ponto do reclamante. Esses

foram impugnados sob o argumento de que não foi feito o correto

registro da jornada.

 A prova oral produzida pelo autor foi no sentido de que não

havia o correto registro da jornada, não sendo possível o

apontamento de horas extras. Já a prova emprestada apresentada

pela reclamada refere-se a empregado que laborava em horário

diverso do autor. Logo, nesse aspecto atribuo mais valia à prova

oral produzida pelo autor.

 Nesse contexto, afirmou a única testemunha do reclamante: “

(...)que trabalhou com o reclamante no mesmo horário, das 13h às

22:30h, em regime de 6x1, com intervalo de 30 minutos; que a

jornada efetivamente trabalhada não era registrada no ponto; que a

jornada acima registrada era a efetivamente trabalhada; que aos

sábados trabalhavam ou pela manhã ou pela tarde e os horários

eram os seguintes: das 8h às 17:30h ou das 13h às 22:30h, com

intervalo de 30 minutos;

 Dessa maneira,considerando os limites da lide, o principio da

primazia da realidade e o depoimento colhido, fixo a jornada de

trabalho do autor como sendo a seguinte: em regime de 6x1, das

13h00min às 22h30min de segunda a sexta, e aos sábados das 8h

às 17h30, com intervalo de 30 minutos em todos os dias

trabalhados.

 Da análise dos contracheques constata-se que nem todas as

horas extras laboradas foram pagas. Outrossim, da análise

perfunctória dos cartões de ponto não se observam compensações

de horários.

Logo, defere-se o pedido de diferenças de horas extras acrescidas

do adicional de 50%.

As diferenças de horas extras deferidas integram-se a remuneração

do autor para todos os fins. Portanto, deferem-se os reflexos no

aviso prévio, FGTS + 40%, Férias +1/3, 13o. Salários e RSR.

No que concerne ao intervalo, nos moldes do artigo 71 da CLT, “Em

qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas, é

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo

escrito ou convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de

duas horas”.

O § 4º do mesmo artigo indica que “a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho”.

Demonstrado que a reclamante gozava do intervalo mínimo, porém

não completo, na forma da art.71, §4º da CLT, defere-se o pedido

de 30 minutos extra por dia de serviço acrescida do respectivo

adicional, em razão da não concessão de intervalo intrajornada.

Indeferem-se os reflexos das horas extras decorrentes da não

concessão de intervalo em razão da natureza indenizatória do

título.

 Na liquidação, deverão ser observados os parâmetros

indicados na Súmula 264 do C. TST, além dos seguintes:

a) Aplicação do divisor 220;

b) As horas extras deverão ser computadas com os adicionais

previstos nas normas coletivas. Caso inexistente previsão de

adicional diverso, deverá ser aplicado o adicional de 50%.

c) O montante deverá ser apurado levando em conta todas as

verbas de natureza salarial indicadas nos contracheques existentes

nos autos.

d) Dedução de qualquer valor pago a idêntico título, desde que

haja comprovação nos autos. Devem ser excluídos os períodos em

que houve suspensão ou interrupção do contrato de trabalho.

Em face da habitualidade do labor em sobrejornada procedem as

repercussões das aludidas verbas no aviso prévio, nas férias,

acrescidas de 1/3 (CLT, art. 142, § 5º); 13º salários, conforme

Súmula 45 do TST; repouso semanal remunerado (Lei nº 605/49,

art. 7º, “a”), aviso prévio e FGTS+40%.

Observe-se o teor da Orientação Jurisprudencial nº 394, do C. TST.
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O cálculo do valor das horas extraordinárias habituais, para efeito

de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número das horas

efetivamente prestadas e sobre ele aplicar-se-á o valor do salário-

hora da época do pagamento daquelas verbas (Súm. n.º 347 do

TST).

DOS DANOS MORAIS

Pleiteia a parte reclamante a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização em danos morais, tendo em vista o

tratamento humilhante dispensado pelos superiores, no que

concerne ao batimento de metas e ameaças.

A reclamada nega a existência de qualquer dano.

Pois bem.

Preambularmente é necessário tecer alguns breves comentários a

respeito do dano moral e sua caracterização.

Vige no ordenamento jurídico pátrio a regra de que todo aquele que

causar prejuízo a outrem fica com a obrigação de indenizar.

Como regra, o direito à indenização nasce de um ato ilícito,

entendido como tal o ato contrário à ordem jurídica e que viola

direito subjetivo individual. Há casos, entretanto, é que a conduta é

lícita, entretanto, há a obrigação de indenizar.

Dano, no conceito de Arnaldo Süssekind, "é o resultado de uma

ação ou omissão, não estribada em exercício regular de um direito,

em que um agente causa prejuízo ou viola direito de outrem, por

dolo ou culpa". (inInstituições, vol. 1, p. 620, 16ª edição).

O dano sofrido pela vítima pode ser de ordem moral ou patrimonial.

O dano material é aquele que afeta exclusivamente os bens

concretos que compõem o patrimônio do lesado. Quando se trata

de dano material, a reparação tem como finalidade repor as coisas

lesionadas ao seu statu quo ante ou possibilitar à vítima a aquisição

de outro bem semelhante ao destruído. O dano moral, na definição

de Maria Helena Diniz, vem a ser "a lesão de interesse não

patrimonial de pessoa física ou jurídica". (inCurso de Direito Civil

Brasileiro, p. 55). É quando a lesão atinge direitos não suscetíveis

de avaliação econômica e que compõem os direitos de

personalidade.

De acordo com o Professor Silvio Neves Baptista, "os direitos da

personalidade compreendem todos os direitos essenciais, ou

direitos que têm por objeto os aspectos físicos e morais da pessoa.

São os direitos que devem ser reconhecidos por toda ordem jurídica

para proteger a essência da personalidade dos indivíduos". (in

Teoria Geral do Dano, São Paulo, At las, 2003, p. 83).

Compreendidos na definição de direitos de personalidade, portanto,

a vida, a saúde, a integridade física, a honra, a reputação, a

liberdade, à intimidade, etc. A lesão a qualquer desses direitos

implica dano moral ao cidadão.

Para João de Lima Teixeira Filho, "dano moral é o sofrimento

humano provocado por ato ilícito de terceiro que molesta bens

imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os quais constituem

o sustentáculo sobre o qual sua personalidade é moldada e sua

postura nas relações em sociedade é erigida".

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inc. X prescreve que "são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou

moral decorrente de sua violação". Já o Código Civil, aplicado

subsidiariamente, por força do art. 8º da CLT, em seu art. 186,

assim estabelece: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito, ou causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

Para a comprovação do dano não é necessária a comprovação do

sofrimento da vítima, ou seja, para ensejar a obrigação de indenizar

é suficiente que se configure a lesão ao direito da personalidade.

O art. 1º da Lei Maior aponta como um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana

(inciso III).

Para configuração do ato ilícito, é necessário que o fato lesivo seja

imputável ao agente por ação ou omissão voluntária (dolo),

negligência ou imprudência (culpa); a ocorrência de um dano e,

f inalmente, a relação de causalidade entre o dano e o

comportamento do agente, salvo no caso de responsabilidade

objetiva.

Conforme regra do art. 818 da CLT combinada com as disposições

do art. 373, I, do CPC, o ônus da prova dos fatos ventilados na

inicial é da reclamante.

Nas provas produzidas pelo reclamante, o testificante relata que a

cobrança de metas era uma situação geral, vivenciada por todos os

consultores, sem ter especificado qualquer situação particular que

tenha envolvido o reclamante.

Dessa forma, ante as informações constantes entendo que não

restou demonstrado comportamento causador de prejuízos e lesões

aos bens imateriais da parte reclamante, sendo necessária a

individualização da conduta e que o ato ilícito tenha produzido

efeitos na esfera moral do autor.

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais.

DA MULTA DO ART. 467 DA CLT

 Improcedente o pedido. Com a apresentação de defesa foi

constatado o pagamento dos títulos resilitórios.

DA MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

No caso dos autos, a tese autoral é de que a multa prevista no art.
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477, §8º, da CLT lhe é devida, uma vez que as verbas rescisórias

não teria sido pagas.

A ré nega.

O pleito improcede, uma vez que a reclamada comprovou o

pagamento das verbas rescisórias no prazo de dez dias, conforme

comprovante de id. 3c19116

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Diz o reclamante que, embora tivesse sido contratado para exercer

a função de consultor, acumulou também as funções de consultor

senior.

 Já a reclamada alega que todas as funções exercidas pelo

reclamante eram compatíveis com a sua condição pessoal e todas

as atividades informadas na inicial trazem verossimilhanças umas

com as outras, inexistindo diferenciação para a caracterização de

acumulo e suscetível de remuneração diferenciada.

 Era incumbência da reclamante demonstrar o acúmulo de

função e ainda que tal acréscimo não guardasse relação com

aquela para qual fora contratado (CLT, art. 818). Do ônus não se

desincumbiu.

 No que concerne ao acúmulo, é de ser visto se as demais

atribuições guardam relação com à principal desempenhada pelo

obreiro; ocorreram durante o horário de trabalho; foram imputadas

desde a admissão; eram realizadas de forma habitual; se em vista

delas, houve prejuízo financeiro para o trabalhador. Deve ainda ser

aferido se o labor é ou não regulamentado por regra específica, seja

por lei ou norma coletiva, que impeça o exercício de tais atribuições.

 Inexistindo qualquer impedimento, deve ser aplicada a regra

celetista segundo a qual, à falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal

(art. 456, parágrafo único).

É de se ressaltar também que as atividades eram realizadas dentro

do horário do trabalho do reclamante e não são regulamentadas por

regra específica, não sendo ainda incompatíveis com a condição

pessoal do reclamante. Ademais, eram realizadas por todos os

funcionários e nao apenas a autora.

Acerca do tema, a testemunha trazida pelo reclamante disse que

todos os consultores desempenhavam as mesmas funções, sem

distinção.

 Como se vê, havia identidade de atribuições entre todos os

consultores, não havendo que se falar em acúmulo.

  Enfim, não se encontram presentes os requisitos

necessários para a configuração do acúmulo de função postulado.

 Em função do exposto julgo improcedente o presente pedido

e as repercussões dele decorrente.

D A  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A ,  D O S  J U R O S  E  D A

R E M U N E R A Ç Ã O

Para fins de liquidação, determino que seja considerado o valor do

maior salário recebido pela autora.

Autoriza-se a dedução dos pagamentos efetuados a título idêntico

das parcelas ora deferidas, desde que comprovados pelos

documentos já constantes dos autos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa do Autor. Inexistem hipóteses de

compensação, pois não comprovado que a parte demandada é

credora de dívida líquida, vencida e de coisa fungível perante a

parte autora desta ação (arts. 368 e 369 do CC).

Quanto à correção monetária, deve ser observado o que dispõe a

Súmula nº 381, do TST, segundo a qual o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à

correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

Quando o débito trabalhista deixa de ser pago no curso do pacto

laboral, já tem sido ultrapassada a data-limite para o pagamento do

saldo salarial e, por esta razão, há a incidência do índice de

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, tudo de conformidade com a súmula invocada.

Quanto aos juros de mora e correção monetária curvo-me ao

entendimento firmado pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 69 e

das ADIs 5867 e 6021 para determinar que:

até o ajuizamento da ação deverá ser utilizado o IPCA-E acrescidos

de juros de 1% ao mês; e

após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa de

Selic para atualização monetária.

Entende este juízo que, a partir da decisão do STF nas ADCs 58 e

59, com efeito vinculante a taxa Selic engloba tanto o percentual de

juros de mora quanto o de atualização monetária, "não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização

monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real" (STJ, AgInt no

AREsp 1710154/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 30/11/2020). Evita-se, portanto, eventual anatocismo (juros

sobre juros).

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Tendo em vista a sucumbência parcial do autor nos pleitos
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formulados fixo honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em favor do patrono da parte ré.

Todavia, por força do julgamento dos ED’s interpostos na ADIN

5766, declaro que, enquanto o autor permanecer beneficiário da

Justiça Gratuita, incide sobre o crédito condição suspensiva de

exigibilidade, restando afastada a possibilidade de execução.

 Já a reclamada deverá arcar com 10% do valor da

condenação (pedidos procedentes).

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições,

bem como o disposto na Súmula 326 do STJ.

No mais, quanto aos honorários contatuais, serão retidos no

momento oportuno da liberação de valores, caso exista contrato de

honorários particulares com tal previsão.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1 – Deferir à parte autora a gratuidade da justiça;

2 - Julgar PROCEDENTE EM PARTE, a postulação remanescente

deLUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA  em face de

TELEFONICA DO BRASIL S.Apara condenar esta, a pagar

aquela, no prazo de 48 horas, após a citação, sob pena de

execução, os títulos descritos na fundamentação.

Honorários de sucumbência arbitrados consoante os Fundamentos

desta sentença.

Demais pedidos improcedentes.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Cálculos a serem apurados em fase de liquidação, por cálculos,

respeitando os limites do que foi pedido.

Juros de mora e correção monetária na forma da lei e também

como da forma definida pela Súmula nº 04 deste E. Regional. Adote

-se a tabela de atualização do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre os seguintes

títulos (CLT, art. 832, § 3º): diferenças de horas extras.

A parte reclamada é condenada a efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas cuja

natureza salarial já foi reconhecida, nos termos do parágrafo único

do art. 876 da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007. No

que concerne ao eventual enquadramento da parte demandada em

regra de isenção, desoneração, redução ou qualquer outro benefício

de natureza tributária, a situação deverá ser devidamente

comprovada, conforme Leis 12.101/09 e 8.212/91, o que deverá ser

submetido à apreciação apenas na fase de liquidação do julgado,

momento processual adequado para tanto, descabendo a análise

de tal circunstância específica neste decisum.

A responsabil idade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias é da empregadora, possuindo direito, no entanto, à

retenção quanto à parte que é da responsabilidade do empregado

(artigo 43 da Lei 8.212/91).

Quanto à execução das contribuições previdenciárias, adote-se a

Súmula 40 do TRT.

No tocante ao IR devido pelo empregado, o empregador, como

fonte pagadora, é responsável pelo respectivo recolhimento, sendo

ressarcido posteriormente, após a comprovação nos autos (artigo

27 da Lei 8.218/91 e o art. 46 da Lei 8.541/92). No caso de omissão

de comprovação do recolhimento, haverá a retenção diretamente

por ordem do Juízo, na forma da Lei 10.833/2003.

Custas processuais, pelo empregador, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado

em R$ 20.000,00.

Observe a Secretaria o disposto no Provimento TRT-CRT nº

02/2011.

Intimem-se as partes.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000862-66.2023.5.06.0003
RECLAMANTE LUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELO JORGE DA SILVA
FILHO(OAB: 231631/RJ)

ADVOGADO MARCOS AZEVEDO VIANA
JUNIOR(OAB: 12271/SE)

ADVOGADO EDUARDO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 285618/SP)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2db6935

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Processo nº:   0000862-66.2023.5.06.0011

Reclamante:   LUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA
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Reclamadas:   TELEFONICA DO BRASIL S.A.

SENTENÇA

Vistos, etc…

I- RELATÓRIO

LUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA, já devidamente qualificada

nos autos, ajuizou a presente reclamação em face de TELEFONICA

DO BRASIL S.A, postulando a condenação desta nos títulos

elencados e pelos fundamentos expendidos na exordial (ID.

2852a90).

Recusada a primeira proposta de conciliação.

A reclamada TELEFONICA DO BRASIL S.A apresentou defesa e

documentos.

Alçada fixada na inicial.

Produzida prova documental.

Restou dispensado o depoimento das partes. Foi ouvida uma

testemunha do autor. Autorizada a juntada de ata de prova

emprestada pela reclamada, em substituição à prova oral que

pretendia produzir.

Instrução encerrada.

Razões finais remissivas pelas partes.

Sem êxito a segunda proposta de conciliação.

É o relatório.

DECIDE-SE.

II – FUNDAMENTOS

II.1 PRELIMINARMENTE

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA

Informou a parte autora ser pobre na forma da lei e se encontrar em

situação econômica que não lhe permite demandar em juízo,

pagando as custas do processo e os honorários advocatícios, sem

prejuízo próprio ou de sua família. Em vista disso, pede o

deferimento da justiça gratuita.

 O artigo 790, §3º da CLT está assim transcrito:

É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral da Previdência Social”

 Preenchidos os requisitos legais, posto que incontroverso que

o autor recebia salário inferior a 40% do teto dos benefícios do

RGPS, procede o pedido de gratuidade da justiça.

DAS NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

 A Súmula nº. 427 do Tribunal Superior do Trabalho diz o

seguinte: “Havendo pedido expresso de que as intimações e

publicações sejam realizadas exclusivamente em nome de

determinado advogado, a comunicação em nome de outro

profissional constituído nos autos é nula, salvo se constatada a

inexistência de prejuízo. ”

 Portanto, determino que as notificações e intimações relativas

ao presente processo sejam publicadas em nome dos advogados

indicados.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

O TST decidiu no sentido de que os valores indicados na petição

inicial devem ser considerados pelo juízo como mera estimativa.

Nesse sentido a seguinte decisão:

"EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS AOS PEDIDOS NA

PETIÇÃO INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. INTERPRETAÇÃO

TELEOLÓGICA DO ART. 840, §1º, DA CLT.APLICAÇÃO DA

REGRA ESPECIAL PREVISTA NA IN 41/2018 C/C ART. 840, §1º,

DA CLT. VALORES INDICADOS NA PETIÇÃO COMO MERA

ESTIMATIVA. 1. A controvérsia dos autos cinge-se em definir se os

valores atribuídos pela parte aos pedidos na petição inicial limitam a

condenação, notadamente na hipótese dos autos em que o

reclamante inseriu expressamente ressalva quanto ao valor da

causa. 2. A adequada interpretação jurídica das alterações

promovidas pela Lei nº 13.467/2017 aos parágrafos 1º e 2º do artigo

840, da CLT proporciona impacto na prática trabalhista, eis que

introduz novos requisitos aos pedidos trazidos nas petições iniciais

protocolizadas nas Varas do Trabalho. 3. A exigência de se

consignar, na petição inicial, pedidos certos e determinados já era

observada nas reclamações trabalhistas, uma vez que a antiga

redação do art. 840, §1º, da CLT não continha detalhes acerca do

conteúdo e especificações do pedido. Assim, aplicavam-se

subsidiariamente (arts. 769, da CLT e 15, do CPC) os artigos 322 e

324 do CPC, quanto à necessidade de que os pedidos fossem

certos e determinados. Com a entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017, o §1º do art. 840, da CLT torna-se norma específica

que disciplina os requisitos da petição inicial no processo do

trabalho. Portanto, além de estipular que os pedidos devem ser

certos e determinados, inaugura-se a obrigatoriedade de que cada

um contenha a indicação de seu valor. 4. Sob este viés, a exigência

de indicação do valor dos pedidos determinada pelo artigo 840, §1º,

da CLT objetiva que, desde a petição inicial, as partes delimitem,

com razoável destreza, o alcance de sua pretensão. 5. A despeito

disso, a redação do artigo 840, §1º, da CLT de determinação de

indicação do valor na petição inicial não é inédita no sistema

processual trabalhista. Desde os anos 2000, por meio do art. 852-B,
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I, da CLT (introduzida pela Lei nº 9.957/2000), passou-se a exigir

que as petições iniciais submetidas ao rito sumaríssimo fossem

líquidas, por se tratarem de causas que, dada a natureza, possuem

condições de ser examinadas de forma mais célere pela Justiça do

Trabalho . 6. Assim, o artigo 840, §1º, da CLT passou a prever uma

equivalência entre os requisitos da petição inicial das ações

submetidas ao rito sumaríssimo e àquelas sob o rito ordinário, cuja

natureza das demandas, no entanto, tende a ser de ordem mais

complexa. 7. Efetivamente, antes das alterações promovidas pela

Lei nº 13.467/2017 nas ações submetidas ao rito ordinário, o

quantum debeatur era estabelecido em fase própria de certificação,

qual seja, a liquidação de sentença. Ou seja, apenas depois de

ultrapassada toda a instrução processual, orientada pelo princípio

da imediação, previsto no art. 820 da CLT, com a respectiva

colheita de provas e análise de cada uma delas, iniciava-se o

momento processual de liquidação dos pedidos. 8. Por força das

determinações legais de serem apresentados pedidos certos e

determinados, o sistema processual trabalhista então vigente, como

houvera de ser, detinha preservados a ampla defesa e o

contraditório do réu, que tinha ao seu dispor a possibilidade de

contestar cada um dos pedidos, seja na fase de conhecimento, seja

na de liquidação. 9. Isto é, o novo comando do art. 840, §1º, da CLT

incorpora às demandas trabalhistas sob o rito ordinário critérios

técnicos jamais antes exigidos e, uma vez não cumpridos, ter-se-á

como consequência, a extinção do processo sem resolução de

mérito, conforme determina o também novo §3º, do art. 840, da

CLT. Com isso, passou-se a atribuir aos reclamantes o encargo

processual de, para ingressar com uma demanda trabalhista,

apresentar valores que venham a corresponder ao objeto dos

pedidos, sem antes se ter iniciada a fase de instrução processual.

10. Inobstante, o rigor técnico exigido pelo art. 840, §1º, da CLT,

interpretado de forma dissociada das demais normas e princípios

que regem a processualíst ica trabalhista, conduz a um

estreitamento do jus postulandi (art. 791, da CLT), que

historicamente é uma das características que mais singularizam, em

essência, a jurisdição trabalhista. A contrario sensu , preservando-

se essa orientação, mesmo com a nova redação do artigo 840, §1º,

da CLT manteve-se a orientação de que, na petição inicial, basta

"uma breve exposição dos fatos", uma vez que as partes, via de

regra, não possuem conhecimentos técnicos para formular

fundamentos jurídicos do pedido. 11. Nesse cenário, a interpretação

gramatical do dispositivo pode conduzir à mitigação do jus

postulandi , em desatenção ao princípio do amplo acesso à

jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). 12. A determinação de indicação

dos valores dos pedidos nas causas submetidas ao rito ordinário

tem como reflexo a controvérsia trazida pela embargante, qual seja,

a eventual vinculação ou limitação da condenação aos valores

atribuídos a cada pedido apresentado já na exordial. 13. De fato, de

acordo com a regra da congruência entre os pedidos formulados na

ação e a condenação arbitrada (arts. 832, da CLT e arts. 141, §2º e

492, do CPC), nos termos do disciplinado nos arts. 141 e 492 do

CPC, os valores indicados na petição inicial de forma líquida

limitariam àqueles arbitrados na condenação, sob pena de se

incorrer em decisão extra, ultra ou citra petita. 14. A partir desse

cenário, a natureza do conflito trabalhista submetido à apreciação

desta Corte perpassa, entre outros, a averiguação acerca da (im)

possibilidade de se determinar que a condenação limite-se a

exatamente os valores indicados para cada pedido na petição

inicial, sob pena de violação aos artigos 141 e 492 do CPC. 15. No

caso concreto, diferentemente do que entendeu o acórdão regional

recorrido, no que diz respeito à indicação dos pedidos liquidados na

petição inicial, a dicção dos dispositivos acima deve ser cotejada

não só com uma interpretação teleológica do art. 840, §1º, da CLT,

como também com os princípios da informalidade e da simplicidade,

que orientam toda a lógica processual trabalhista. A partir desses

princípios, no âmbito desta Justiça Especializada, não se pode

exigir das partes reclamantes que, para que recebam a

integralidade das verbas a que realmente fazem jus ao final de uma

demanda trabalhista, correndo o risco de uma decisão citra, ultra ou

extra petita, submetam-se, eventualmente, às regras de produção

antecipada de prova e/ou contratação de serviço contábil

especializado, a fim de liquidar com precisão cada um dos pedidos

para adimplir a exigência do artigo 840, §1º, da CLT e, somente

depois disso, ajuizar uma demanda trabalhista. Interpretação nesse

sentido afrontaria, a um só tempo, o princípio da oralidade e o

dispositivo, que, em conjunto, asseguram às partes reclamantes o

direito de ir a juízo pleitear as verbas que entendem lhe serem

devidas. 16. Ou seja, a análise sobre a necessidade de limitação do

valor da condenação àqueles previamente apresentados na exordial

deve ser orientada por uma perspectiva teleológica do direito

processual do trabalho, cuja interpretação dos dispositivos que o

integram deve, pois, ser sempre norteada pelos princípios do amplo

acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), dignidade da pessoa

humana (art. 1º, III, da CF), proteção social do trabalho (art. 1º, IV,

da CF). 17. Em atenção a isso e considerando o impacto do art.

840, §1º, da CLT na processualística trabalhista, assim como a

necessidade de oferecer ao jurisdicionado a segurança jurídica

indispensável a possibilitar estabilidade das relações processuais,

este Tribunal Superior do Trabalho aprovou a Instrução Normativa

nº 41/2018, que determina que "Para fim do que dispõe o art. 840,

§§ 1º e 2º, da CLT, o valor da causa será estimado, observando-se,

no que couber, o disposto nos arts. 291 a 293 do Código de
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Processo Civil". 18. A interpretação do art. 840, §1º, da CLT, aliada

aos princípios mencionados permite chegar à conclusão de que,

tendo o reclamante apresentado, em sua petição inicial, pedido

certo e determinado com indicação de valor - estimado -, por um

lado, atende-se à exigência do art. 840, §1º, da CLT. Por outro lado,

possibilita ao polo passivo o integral exercício da ampla defesa e do

contraditório, assegurados pelo artigo 5º, LV, da CF. Trata-se,

assim, de interpretação que observa os princípios constitucionais do

trabalho, conferindo, igualmente, efetivamente ao referido artigo

celetista. 19. Assim, a Instrução Normativa nº 41/2018 ao se referir

ao "valor estimado da causa" acaba por delimitar que o pedido

apresentado na petição inicial "com indicação de seu valor" a que

se refere o art. 840, §1º, da CLT deve ser considerado de forma

estimada, eis que inexiste nos dispositivos do CPC a que faz

remissão a instrução normativa qualquer delimitação em sentido

contrário. O artigo 291, do CPC, pertinente à análise ora

empreendida apenas se refere à necessidade de indicação de "valor

certo" da causa, inexistindo, portanto, qualquer obrigação de

liquidação do valor da causa, tampouco do pedido, com efeito

vinculativo à condenação. Ainda, considerando-se a necessária

aplicação supletiva do CPC à hipótese, a ausência de indicação de

valores na petição inicial não deve ter como consequência a

extinção do feito sem resolução do mérito, devendo-se oportunizar à

parte a possibilidade de saneamento do defeito, no prazo de 15

dias, por aplicação analógica da Súmula 263 deste TST c/c arts. 4º,

6º e 317 do CPC. 20. Nesse mesmo sentido, interpretando a

redação do parágrafo 2º do artigo 12 da IN 41/2018 em confronto

com as exigências do art. 840, §1º, da CLT e, igualmente dos

artigos 141 e 492 do CPC, este Tribunal Superior do Trabalho

acumula precedentes no sentido de que os valores constantes nos

pedidos apresentados de forma líquida na exordial devem ser

considerados apenas como fim estimado, não havendo limitação da

condenação àquele montante. 21. Por fim, não se ignora que a Eg.

SBDI-1, do TST, em precedente publicado em 29/05/2020 (E-ARR-

10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Walmir Oliveira da Costa) firmou

entendimento de que a parte autora, ao formular pedidos com

valores líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do art.

492 do CPC. Ocorre que o precedente em questão configura

situação singular, eis que o recurso de embargos analisado foi

interposto em ação ajuizada antes da entrada em vigor da Lei nº

13.467/2017 e, portanto, da alteração do art. 840, §1º, da CLT c/c

Instrução Normativa 41/2018. Assim, não sem razão, a matéria não

foi analisada sob a ótica destas normas. Portanto, trata-se o caso

concreto de hipótese que revela singularidades quanto àquela

analisada pela Subseção I Especializada em Dissídios Individuais,

razão pela qual esta Turma não fica a ela vinculada. 22. A partir do

exposto, na hipótese vertente, em que a inicial foi ajuizada em

04/08/2021, incidem as normas processuais previstas na CLT após

as alterações da Lei 13.467/2017. Portanto, os valores constantes

nos pedidos apresentados de forma líquida na reclamação

trabalhista devem ser considerados como mera estimativa, não

limitando a condenação, por força da Instrução Normativa nº

41/2018 c/c art. 840, §1º, da CLT e dos princípios constitucionais

que regem o processo do trabalho, em especial os princípios do

amplo acesso à jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), da dignidade da

pessoa humana (art. 1º, III, da CF), da proteção social do trabalho

(art. 1º, IV, da CF). Embargos conhecidos e não providos" (Emb-RR

-555-36.2021.5.09.0024, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

07/12/2023).

Logo, declara-se que os valores apontados na Inicial são

meramente estimativos.

DA PREJUDICIAL DE MÉRITO. DA PRESCRIÇÃO.

 Na hipótese dos autos não há que se falar em prescrição

extintiva do direito de ação, porquanto o pacto empregatício foi

extinto há menos de dois anos do ajuizamento da ação.

 OUtrossim, no que tange à prescrição parcial

(qüinqüenal) não é de ser reconhecida em relação às postulações

elencadas na exordial, posto que não retroagem a cinco anos da

prestação laboral.

 Dessa maneira, rejeito a prejudicial em questão.

MÉRITO

DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO

É fato incontroverso que o autor foi contratado pelo reclamado em

2.5.2019 para exercer a função de consultor de vendas, tendo o

contrato de trabalho rescindido em 7.8.2023, sem justa causa.

 Posto isto passo ao deslinde meritório.

DAS HORAS EXTRAS

 Na sequência, requer o obreiro o pagamento de horas extras,

em face da extrapolação da jornada. Postula ainda o pagamento do

intervalo intrajornada suprimido. Disse que trabalhava 13h00min às

22h30min de segunda a sexta, e aos sábados das 8h às 17h30,

com intervalo de 30 minutos em todos os dias trabalhados. O

regime de trabalho era de 6x1.

 Já a reclamada defende que a reclamante sempre trabalhou

no horário apontado nos registros de ponto.
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 Vieram aos autos o cartão de ponto do reclamante. Esses

foram impugnados sob o argumento de que não foi feito o correto

registro da jornada.

 A prova oral produzida pelo autor foi no sentido de que não

havia o correto registro da jornada, não sendo possível o

apontamento de horas extras. Já a prova emprestada apresentada

pela reclamada refere-se a empregado que laborava em horário

diverso do autor. Logo, nesse aspecto atribuo mais valia à prova

oral produzida pelo autor.

 Nesse contexto, afirmou a única testemunha do reclamante: “

(...)que trabalhou com o reclamante no mesmo horário, das 13h às

22:30h, em regime de 6x1, com intervalo de 30 minutos; que a

jornada efetivamente trabalhada não era registrada no ponto; que a

jornada acima registrada era a efetivamente trabalhada; que aos

sábados trabalhavam ou pela manhã ou pela tarde e os horários

eram os seguintes: das 8h às 17:30h ou das 13h às 22:30h, com

intervalo de 30 minutos;

 Dessa maneira,considerando os limites da lide, o principio da

primazia da realidade e o depoimento colhido, fixo a jornada de

trabalho do autor como sendo a seguinte: em regime de 6x1, das

13h00min às 22h30min de segunda a sexta, e aos sábados das 8h

às 17h30, com intervalo de 30 minutos em todos os dias

trabalhados.

 Da análise dos contracheques constata-se que nem todas as

horas extras laboradas foram pagas. Outrossim, da análise

perfunctória dos cartões de ponto não se observam compensações

de horários.

Logo, defere-se o pedido de diferenças de horas extras acrescidas

do adicional de 50%.

As diferenças de horas extras deferidas integram-se a remuneração

do autor para todos os fins. Portanto, deferem-se os reflexos no

aviso prévio, FGTS + 40%, Férias +1/3, 13o. Salários e RSR.

No que concerne ao intervalo, nos moldes do artigo 71 da CLT, “Em

qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas, é

obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou

alimentação, o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo

escrito ou convenção coletiva em contrário, não poderá exceder de

duas horas”.

O § 4º do mesmo artigo indica que “a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho”.

Demonstrado que a reclamante gozava do intervalo mínimo, porém

não completo, na forma da art.71, §4º da CLT, defere-se o pedido

de 30 minutos extra por dia de serviço acrescida do respectivo

adicional, em razão da não concessão de intervalo intrajornada.

Indeferem-se os reflexos das horas extras decorrentes da não

concessão de intervalo em razão da natureza indenizatória do

título.

 Na liquidação, deverão ser observados os parâmetros

indicados na Súmula 264 do C. TST, além dos seguintes:

a) Aplicação do divisor 220;

b) As horas extras deverão ser computadas com os adicionais

previstos nas normas coletivas. Caso inexistente previsão de

adicional diverso, deverá ser aplicado o adicional de 50%.

c) O montante deverá ser apurado levando em conta todas as

verbas de natureza salarial indicadas nos contracheques existentes

nos autos.

d) Dedução de qualquer valor pago a idêntico título, desde que

haja comprovação nos autos. Devem ser excluídos os períodos em

que houve suspensão ou interrupção do contrato de trabalho.

Em face da habitualidade do labor em sobrejornada procedem as

repercussões das aludidas verbas no aviso prévio, nas férias,

acrescidas de 1/3 (CLT, art. 142, § 5º); 13º salários, conforme

Súmula 45 do TST; repouso semanal remunerado (Lei nº 605/49,

art. 7º, “a”), aviso prévio e FGTS+40%.

Observe-se o teor da Orientação Jurisprudencial nº 394, do C. TST.

O cálculo do valor das horas extraordinárias habituais, para efeito

de reflexos em verbas trabalhistas, observará o número das horas

efetivamente prestadas e sobre ele aplicar-se-á o valor do salário-

hora da época do pagamento daquelas verbas (Súm. n.º 347 do

TST).

DOS DANOS MORAIS

Pleiteia a parte reclamante a condenação da reclamada ao

pagamento de indenização em danos morais, tendo em vista o

tratamento humilhante dispensado pelos superiores, no que

concerne ao batimento de metas e ameaças.

A reclamada nega a existência de qualquer dano.

Pois bem.

Preambularmente é necessário tecer alguns breves comentários a

respeito do dano moral e sua caracterização.

Vige no ordenamento jurídico pátrio a regra de que todo aquele que

causar prejuízo a outrem fica com a obrigação de indenizar.

Como regra, o direito à indenização nasce de um ato ilícito,

entendido como tal o ato contrário à ordem jurídica e que viola

direito subjetivo individual. Há casos, entretanto, é que a conduta é

lícita, entretanto, há a obrigação de indenizar.
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Dano, no conceito de Arnaldo Süssekind, "é o resultado de uma

ação ou omissão, não estribada em exercício regular de um direito,

em que um agente causa prejuízo ou viola direito de outrem, por

dolo ou culpa". (inInstituições, vol. 1, p. 620, 16ª edição).

O dano sofrido pela vítima pode ser de ordem moral ou patrimonial.

O dano material é aquele que afeta exclusivamente os bens

concretos que compõem o patrimônio do lesado. Quando se trata

de dano material, a reparação tem como finalidade repor as coisas

lesionadas ao seu statu quo ante ou possibilitar à vítima a aquisição

de outro bem semelhante ao destruído. O dano moral, na definição

de Maria Helena Diniz, vem a ser "a lesão de interesse não

patrimonial de pessoa física ou jurídica". (inCurso de Direito Civil

Brasileiro, p. 55). É quando a lesão atinge direitos não suscetíveis

de avaliação econômica e que compõem os direitos de

personalidade.

De acordo com o Professor Silvio Neves Baptista, "os direitos da

personalidade compreendem todos os direitos essenciais, ou

direitos que têm por objeto os aspectos físicos e morais da pessoa.

São os direitos que devem ser reconhecidos por toda ordem jurídica

para proteger a essência da personalidade dos indivíduos". (in

Teoria Geral do Dano, São Paulo, At las, 2003, p. 83).

Compreendidos na definição de direitos de personalidade, portanto,

a vida, a saúde, a integridade física, a honra, a reputação, a

liberdade, à intimidade, etc. A lesão a qualquer desses direitos

implica dano moral ao cidadão.

Para João de Lima Teixeira Filho, "dano moral é o sofrimento

humano provocado por ato ilícito de terceiro que molesta bens

imateriais ou magoa valores íntimos da pessoa, os quais constituem

o sustentáculo sobre o qual sua personalidade é moldada e sua

postura nas relações em sociedade é erigida".

A Constituição Federal, em seu art. 5º, inc. X prescreve que "são

invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das

pessoas, assegurado o direito à indenização pelo dano material ou

moral decorrente de sua violação". Já o Código Civil, aplicado

subsidiariamente, por força do art. 8º da CLT, em seu art. 186,

assim estabelece: "Aquele que, por ação ou omissão voluntária,

negligência ou imprudência, violar direito, ou causar dano a outrem,

ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito."

Para a comprovação do dano não é necessária a comprovação do

sofrimento da vítima, ou seja, para ensejar a obrigação de indenizar

é suficiente que se configure a lesão ao direito da personalidade.

O art. 1º da Lei Maior aponta como um dos fundamentos da

República Federativa do Brasil a dignidade da pessoa humana

(inciso III).

Para configuração do ato ilícito, é necessário que o fato lesivo seja

imputável ao agente por ação ou omissão voluntária (dolo),

negligência ou imprudência (culpa); a ocorrência de um dano e,

f inalmente, a relação de causalidade entre o dano e o

comportamento do agente, salvo no caso de responsabilidade

objetiva.

Conforme regra do art. 818 da CLT combinada com as disposições

do art. 373, I, do CPC, o ônus da prova dos fatos ventilados na

inicial é da reclamante.

Nas provas produzidas pelo reclamante, o testificante relata que a

cobrança de metas era uma situação geral, vivenciada por todos os

consultores, sem ter especificado qualquer situação particular que

tenha envolvido o reclamante.

Dessa forma, ante as informações constantes entendo que não

restou demonstrado comportamento causador de prejuízos e lesões

aos bens imateriais da parte reclamante, sendo necessária a

individualização da conduta e que o ato ilícito tenha produzido

efeitos na esfera moral do autor.

Diante de todo o exposto, julgo improcedente o pedido de

indenização por danos morais.

DA MULTA DO ART. 467 DA CLT

 Improcedente o pedido. Com a apresentação de defesa foi

constatado o pagamento dos títulos resilitórios.

DA MULTA DO ART. 477, §8º, DA CLT

No caso dos autos, a tese autoral é de que a multa prevista no art.

477, §8º, da CLT lhe é devida, uma vez que as verbas rescisórias

não teria sido pagas.

A ré nega.

O pleito improcede, uma vez que a reclamada comprovou o

pagamento das verbas rescisórias no prazo de dez dias, conforme

comprovante de id. 3c19116

DO ACÚMULO DE FUNÇÃO

Diz o reclamante que, embora tivesse sido contratado para exercer

a função de consultor, acumulou também as funções de consultor

senior.

 Já a reclamada alega que todas as funções exercidas pelo

reclamante eram compatíveis com a sua condição pessoal e todas

as atividades informadas na inicial trazem verossimilhanças umas

com as outras, inexistindo diferenciação para a caracterização de

acumulo e suscetível de remuneração diferenciada.

 Era incumbência da reclamante demonstrar o acúmulo de

função e ainda que tal acréscimo não guardasse relação com

aquela para qual fora contratado (CLT, art. 818). Do ônus não se

desincumbiu.
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 No que concerne ao acúmulo, é de ser visto se as demais

atribuições guardam relação com à principal desempenhada pelo

obreiro; ocorreram durante o horário de trabalho; foram imputadas

desde a admissão; eram realizadas de forma habitual; se em vista

delas, houve prejuízo financeiro para o trabalhador. Deve ainda ser

aferido se o labor é ou não regulamentado por regra específica, seja

por lei ou norma coletiva, que impeça o exercício de tais atribuições.

 Inexistindo qualquer impedimento, deve ser aplicada a regra

celetista segundo a qual, à falta de prova ou inexistindo cláusula

expressa a tal respeito, entender-se-á que o empregado se obrigou

a todo e qualquer serviço compatível com a sua condição pessoal

(art. 456, parágrafo único).

É de se ressaltar também que as atividades eram realizadas dentro

do horário do trabalho do reclamante e não são regulamentadas por

regra específica, não sendo ainda incompatíveis com a condição

pessoal do reclamante. Ademais, eram realizadas por todos os

funcionários e nao apenas a autora.

Acerca do tema, a testemunha trazida pelo reclamante disse que

todos os consultores desempenhavam as mesmas funções, sem

distinção.

 Como se vê, havia identidade de atribuições entre todos os

consultores, não havendo que se falar em acúmulo.

  Enfim, não se encontram presentes os requisitos

necessários para a configuração do acúmulo de função postulado.

 Em função do exposto julgo improcedente o presente pedido

e as repercussões dele decorrente.

D A  C O R R E Ç Ã O  M O N E T Á R I A ,  D O S  J U R O S  E  D A

R E M U N E R A Ç Ã O

Para fins de liquidação, determino que seja considerado o valor do

maior salário recebido pela autora.

Autoriza-se a dedução dos pagamentos efetuados a título idêntico

das parcelas ora deferidas, desde que comprovados pelos

documentos já constantes dos autos, a fim de se evitar o

enriquecimento sem causa do Autor. Inexistem hipóteses de

compensação, pois não comprovado que a parte demandada é

credora de dívida líquida, vencida e de coisa fungível perante a

parte autora desta ação (arts. 368 e 369 do CC).

Quanto à correção monetária, deve ser observado o que dispõe a

Súmula nº 381, do TST, segundo a qual o pagamento dos salários

até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito à

correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o

índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação

dos serviços, a partir do dia 1º.

Quando o débito trabalhista deixa de ser pago no curso do pacto

laboral, já tem sido ultrapassada a data-limite para o pagamento do

saldo salarial e, por esta razão, há a incidência do índice de

correção monetária do mês subsequente ao da prestação de

serviços, tudo de conformidade com a súmula invocada.

Quanto aos juros de mora e correção monetária curvo-me ao

entendimento firmado pelo STF no julgamento das ADC’s 58 e 69 e

das ADIs 5867 e 6021 para determinar que:

até o ajuizamento da ação deverá ser utilizado o IPCA-E acrescidos

de juros de 1% ao mês; e

após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa de

Selic para atualização monetária.

Entende este juízo que, a partir da decisão do STF nas ADCs 58 e

59, com efeito vinculante a taxa Selic engloba tanto o percentual de

juros de mora quanto o de atualização monetária, "não podendo ser

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização

monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o

índice de inflação do período e a taxa de juros real" (STJ, AgInt no

AREsp 1710154/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques,

DJe 30/11/2020). Evita-se, portanto, eventual anatocismo (juros

sobre juros).

DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

Tendo em vista a sucumbência parcial do autor nos pleitos

formulados fixo honorários sucumbenciais de 10% sobre o valor dos

pedidos julgados improcedentes em favor do patrono da parte ré.

Todavia, por força do julgamento dos ED’s interpostos na ADIN

5766, declaro que, enquanto o autor permanecer beneficiário da

Justiça Gratuita, incide sobre o crédito condição suspensiva de

exigibilidade, restando afastada a possibilidade de execução.

 Já a reclamada deverá arcar com 10% do valor da

condenação (pedidos procedentes).

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições,

bem como o disposto na Súmula 326 do STJ.

No mais, quanto aos honorários contatuais, serão retidos no

momento oportuno da liberação de valores, caso exista contrato de

honorários particulares com tal previsão.

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1 – Deferir à parte autora a gratuidade da justiça;

2 - Julgar PROCEDENTE EM PARTE, a postulação remanescente
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deLUIZ PAULO AMARAL DE OLIVEIRA  em face de

TELEFONICA DO BRASIL S.Apara condenar esta, a pagar

aquela, no prazo de 48 horas, após a citação, sob pena de

execução, os títulos descritos na fundamentação.

Honorários de sucumbência arbitrados consoante os Fundamentos

desta sentença.

Demais pedidos improcedentes.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Cálculos a serem apurados em fase de liquidação, por cálculos,

respeitando os limites do que foi pedido.

Juros de mora e correção monetária na forma da lei e também

como da forma definida pela Súmula nº 04 deste E. Regional. Adote

-se a tabela de atualização do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho.

Haverá incidência de contribuição previdenciária sobre os seguintes

títulos (CLT, art. 832, § 3º): diferenças de horas extras.

A parte reclamada é condenada a efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias devidas sobre as parcelas cuja

natureza salarial já foi reconhecida, nos termos do parágrafo único

do art. 876 da CLT, com a redação dada pela Lei 11.457/2007. No

que concerne ao eventual enquadramento da parte demandada em

regra de isenção, desoneração, redução ou qualquer outro benefício

de natureza tributária, a situação deverá ser devidamente

comprovada, conforme Leis 12.101/09 e 8.212/91, o que deverá ser

submetido à apreciação apenas na fase de liquidação do julgado,

momento processual adequado para tanto, descabendo a análise

de tal circunstância específica neste decisum.

A responsabil idade pelo recolhimento das contribuições

previdenciárias é da empregadora, possuindo direito, no entanto, à

retenção quanto à parte que é da responsabilidade do empregado

(artigo 43 da Lei 8.212/91).

Quanto à execução das contribuições previdenciárias, adote-se a

Súmula 40 do TRT.

No tocante ao IR devido pelo empregado, o empregador, como

fonte pagadora, é responsável pelo respectivo recolhimento, sendo

ressarcido posteriormente, após a comprovação nos autos (artigo

27 da Lei 8.218/91 e o art. 46 da Lei 8.541/92). No caso de omissão

de comprovação do recolhimento, haverá a retenção diretamente

por ordem do Juízo, na forma da Lei 10.833/2003.

Custas processuais, pelo empregador, no valor de R$ 400,00,

calculadas sobre o valor da condenação, provisoriamente arbitrado

em R$ 20.000,00.

Observe a Secretaria o disposto no Provimento TRT-CRT nº

02/2011.

Intimem-se as partes.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000830-95.2022.5.06.0003
CONSIGNANTE AGUA MINERAL TERRA SANTA

LTDA - ME

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

CONSIGNATÁRIO LAERCIO TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO ILTON DO VALE MONTEIRO(OAB:
10211/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO TORRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a79f190

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000830-95.2022.5.06.0003
CONSIGNANTE AGUA MINERAL TERRA SANTA

LTDA - ME

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

CONSIGNATÁRIO LAERCIO TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO ILTON DO VALE MONTEIRO(OAB:
10211/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MINERAL TERRA SANTA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a79f190

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0167700-87.2009.5.06.0003
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 50628f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conclusão

Diante do exposto, julgo improcedentesos Embargos à Execução

aviados pela PETROBRÁS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO,

n o s  a u t o s  d a  a ç ã o  c i v i l  p ú b l i c a  0 1 6 7 7 0 0 -

87.2009.5.06.0003,ajuizada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO,nos termos dos fundamentos acima esposados, que

integram o presente decisum, na sua totalidade.

 Custas pela executada no valor de R$ 44,26 (quarenta e

quatro reais e vinte e seis centavos).

 Intimem-se as partes.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001687-88.2015.5.06.0003
RECLAMANTE ADILSON MUNIZ DE ANDRADE

ADVOGADO AVANILDA MARIA GOMES(OAB:
32826/PE)

ADVOGADO KATARINE GOMES DE
ARAUJO(OAB: 35000/PE)

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

RECLAMADO A C L BAR E RESTAURANTE LTDA -
ME

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON MUNIZ DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ADILSON MUNIZ DE ANDRADE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO OBTIDA ATRAVÉS DO

JUCEPE, #id:15fb087  E SEUS ANEXOS, REQUERENDO O QUE

ENTENDER DE DIREITO, CONFORME ITENS 2 E 3 DO

DESPACHO DE #63dacc3. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001687-

88.2015.5.06.0003RECLAMANTE: ADILSON MUNIZ DE

ANDRADEADVOGADO(S): AVANILDA MARIA GOMES, OAB:

32826

JOSENILDO MORAIS DE ARAÚJO, OAB: 13651

KATARINE GOMES DE ARAUJO, OAB: 35000RECLAMADO: A C L

BAR E RESTAURANTE LTDA - MEADVOGADO(S):Felipe Lopes

de Azevedo, OAB: 25222---------------------------------------------------------

--------------/FVST

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA VON SCHMALZ TORRES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000739-05.2022.5.06.0003
RECLAMANTE PRISCILA LUIZA SENA DUARTE

ADVOGADO ALDO HENRIQUE CARVALHO(OAB:
28674/PE)

RECLAMADO REN COMERCIO VAREJISTA DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO FELLIPE LEONARDO PENHA
FONSECA DA SILVA(OAB: 47968/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA LUIZA SENA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PRISCILA LUIZA SENA DUARTE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO OBTIDA ATRAVÉS DO

JUCEPE, #id:9812fbc E SEUS ANEXOS, REQUERENDO O QUE

ENTENDER DE DIREITO, CONFORME DESPACHO DE #a2dca35

. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000739-

05.2022.5.06.0003RECLAMANTE: PRISCILA LUIZA SENA

DUARTEADVOGADO(S): ALDO HENRIQUE CARVALHO, OAB:

28674RECLAMADO: REN COMERCIO VAREJISTA DE

CALCADOS LTDAADVOGADO(S):FELLIPE LEONARDO PENHA

FONSECA DA SILVA, OAB: 47968--------------------------------------------

---------------------------/FVST

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA VON SCHMALZ TORRES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000064-86.2015.5.06.0003
RECLAMANTE JEFFERSON LUIZ SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO CATARINA DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 25169/PE)

ADVOGADO CLIVIA SOUZA MAIA MURINELLI
NEBIKER(OAB: 26154/PE)

ADVOGADO JOAO VICENTE MURINELLI
NEBIKER(OAB: 13144/PE)

RECLAMADO MARITIMOS PESCADOS LTDA

ADVOGADO FLAMICIA DE SA MENDES(OAB:
16790/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JEFFERSON LUIZ SANTOS DE OLIVEIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO OBTIDA ATRAVÉS DO

JUCEPE, #id:103f8a6 E SEUS ANEXOS, REQUERENDO O QUE

ENTENDER DE DIREITO, CONFORME ITENS 2 E 3 DO

DESPACHO DE #id:b3ba591. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000064-

86.2015.5.06.0003RECLAMANTE: JEFFERSON LUIZ SANTOS DE

OLIVEIRAADVOGADO(S): CATARINA DOMINGUES DA SILVA,

OAB: 25169

CLIVIA SOUZA MAIA MURINELLI NEBIKER, OAB: 26154

JOAO VICENTE MURINELLI NEBIKER, OAB: 13144RECLAMADO:

MARITIMOS PESCADOS LTDAADVOGADO(S):FLAMICIA DE SA

MENDES, OAB: 16790------------------------------------------------------------

-----------/FVST

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA VON SCHMALZ TORRES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000209-30.2024.5.06.0003
RECLAMANTE RONALDO LEANDRO DE LIMA

RAMOS
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PATROL SEGURANCA PRIVADA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LEANDRO DE LIMA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RONALDO LEANDRO DE LIMA RAMOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da designação de audi~encia inicial, conforme despacho

#id:dd26387. Prazo: 0 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000209-

30.2024.5.06.0003RECLAMANTE: RONALDO LEANDRO DE LIMA

RAMOSADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES, OAB:

21290RECLAMADO: PATROL SEGURANCA PRIVADA

LTDAADVOGADO(S):------------------------------------------------------------

-----------/CWL

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CAMILA WANDERLEY LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001057-51.2023.5.06.0003
RECLAMANTE OTAVIO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO GERLAN COSTA MONTEIRO(OAB:
29434/PE)

RECLAMADO CASIRA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA ALVES
VARELA(OAB: 46633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO FERNANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d416fe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

Deferira gratuidade da justiça ao autor;

Deferira intimação exclusiva: Parte ré: Drª. JULIANA PEREIRA

ALVES VARELA – OAB/PE 46.644.

Extinguir, sem resolução do mérito,o pedido de férias vencidas +

1/3;

E, no mais, julgar PROCEDENTE EM PARTEa ação trabalhista,

autuada sob o número 0001057-51.2023.5.06.0003 ajuizada por

OTAVIO FERNANDO DA SILVAem face de CASIRA

EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA,condenando

esta a pagar à parte autora o(s) seguinte(s) título(s), em

conformidade com o artigo 880 da CLT:

- Saldo de salário;

- Aviso prévio indenizado;

- 13º salário proporcional;

- Férias proporcionais + 1/3;

- Multa do artigo 467 da CLT;

- Multa do artigo 477 da CLT;

- Multa de 40% do FGTS.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Após o trânsito em julgado, a parte autora deverá ser intimada a

depositar a CTPS na Sala de Apoio da 3ª VT Recife, localizada no

edifício sede do TRT6 (Avenida Cais do Apolo, nº 739, térreo, bairro

do Recife – PE – CEP 50030-902), entre 8h e 14h, de segunda a

sexta, no prazo de cinco dias, para anotação da data de saída

observando-se a OJ 82 da SDI-1 do TST.

Em idêntico prazo, a ré deverá ser intimada para cumprir a aludida

obrigação, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00

(trinta reais) em favor da parte autora, limitada ao período de 30

(trinta) dias, com supedâneo nas disposições contidas no artigo

536, § 1º do CPC, sem prejuízo da aplicação de outras sanções

cabíveis, no momento oportuno. A CTPS deverá ser devolvida no
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local acima referido.

Nos termos do artigo 832, § 3º da CLT declaro a natureza salarial

dos seguintes títulos: saldo de salário; 13º salário proporcional.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, de acordo com o disposto

na Súmula 368, itens I a VI, do TST e Súmula 40 deste Regional,

autorizada a retenção da parte devida pelo segurado/contribuinte,

no que couber. Quanto ao IR deve ser observado o disposto no art.

12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com a redação conferida pela

Lei nº 13.149/2015, observado o procedimento previsto nas

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

Inaplicável a multa prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, a teor da

Súmula 26, deste Regional.

Os valores pagos a idêntico título devem ser compensados.

Os títulos deferidos, quando apurados, devem ser limitados

aos valores indicados na exordial, em razão dos ditames

contidos nos artigos 141 e 492 do CPC.

Custas processuais pela parte ré, no importe de R$200,00,

calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado à condenação

para fins meramente recursais.

A liquidação terá início pela Contadoria, após o trânsito em

julgado.

Intimem-se as partes. Desnecessária intimação à União, nos

termos da Portaria 582/2013 do Ministério da Fazenda.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001057-51.2023.5.06.0003
RECLAMANTE OTAVIO FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO GERLAN COSTA MONTEIRO(OAB:
29434/PE)

RECLAMADO CASIRA EMPREENDIMENTOS E
ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA ALVES
VARELA(OAB: 46633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASIRA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d416fe9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

Deferira gratuidade da justiça ao autor;

Deferira intimação exclusiva: Parte ré: Drª. JULIANA PEREIRA

ALVES VARELA – OAB/PE 46.644.

Extinguir, sem resolução do mérito,o pedido de férias vencidas +

1/3;

E, no mais, julgar PROCEDENTE EM PARTEa ação trabalhista,

autuada sob o número 0001057-51.2023.5.06.0003 ajuizada por

OTAVIO FERNANDO DA SILVAem face de CASIRA

EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA,condenando

esta a pagar à parte autora o(s) seguinte(s) título(s), em

conformidade com o artigo 880 da CLT:

- Saldo de salário;

- Aviso prévio indenizado;

- 13º salário proporcional;

- Férias proporcionais + 1/3;

- Multa do artigo 467 da CLT;

- Multa do artigo 477 da CLT;

- Multa de 40% do FGTS.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Após o trânsito em julgado, a parte autora deverá ser intimada a

depositar a CTPS na Sala de Apoio da 3ª VT Recife, localizada no

edifício sede do TRT6 (Avenida Cais do Apolo, nº 739, térreo, bairro

do Recife – PE – CEP 50030-902), entre 8h e 14h, de segunda a

sexta, no prazo de cinco dias, para anotação da data de saída

observando-se a OJ 82 da SDI-1 do TST.

Em idêntico prazo, a ré deverá ser intimada para cumprir a aludida

obrigação, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 30,00

(trinta reais) em favor da parte autora, limitada ao período de 30

(trinta) dias, com supedâneo nas disposições contidas no artigo

536, § 1º do CPC, sem prejuízo da aplicação de outras sanções

cabíveis, no momento oportuno. A CTPS deverá ser devolvida no

local acima referido.

Nos termos do artigo 832, § 3º da CLT declaro a natureza salarial

dos seguintes títulos: saldo de salário; 13º salário proporcional.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, de acordo com o disposto

na Súmula 368, itens I a VI, do TST e Súmula 40 deste Regional,

autorizada a retenção da parte devida pelo segurado/contribuinte,

no que couber. Quanto ao IR deve ser observado o disposto no art.

12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com a redação conferida pela

Lei nº 13.149/2015, observado o procedimento previsto nas

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

Inaplicável a multa prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, a teor da

Súmula 26, deste Regional.

Os valores pagos a idêntico título devem ser compensados.
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Os títulos deferidos, quando apurados, devem ser limitados

aos valores indicados na exordial, em razão dos ditames

contidos nos artigos 141 e 492 do CPC.

Custas processuais pela parte ré, no importe de R$200,00,

calculadas sobre R$10.000,00, valor arbitrado à condenação

para fins meramente recursais.

A liquidação terá início pela Contadoria, após o trânsito em

julgado.

Intimem-se as partes. Desnecessária intimação à União, nos

termos da Portaria 582/2013 do Ministério da Fazenda.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000153-94.2024.5.06.0003
REQUERENTES JEANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2eb651e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, reputo que não é possível a

homologação do acordo, cuja consequência é a extinção sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Advirto os requerentes que a renovação da HTE, com repetição das

cláusulas rejeitadas pelo Juízo, implicará em litigância de má-fé com

respectiva condenação.

Custas no importe de R$320,68,de responsabil idade da

requerente/empresa, na forma do art. 789, da CLT, e de

conformidade com o termo apresentado.

Intimem-se.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000153-94.2024.5.06.0003

REQUERENTES JEANE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTESA NORDESTE TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2eb651e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Pelas razões acima expostas, reputo que não é possível a

homologação do acordo, cuja consequência é a extinção sem

resolução do mérito, nos termos do art. 485, I, do CPC.

Advirto os requerentes que a renovação da HTE, com repetição das

cláusulas rejeitadas pelo Juízo, implicará em litigância de má-fé com

respectiva condenação.

Custas no importe de R$320,68,de responsabil idade da

requerente/empresa, na forma do art. 789, da CLT, e de

conformidade com o termo apresentado.

Intimem-se.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000089-84.2024.5.06.0003
REQUERENTES J. PEDRO N. DE BARROS

COMERCIO VAREJISTA DE
VESTUARIOS

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

REQUERENTES ANA CRISTINA GREGORIO DE LIMA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALEIXO DE
CARVALHO(OAB: 46575/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. PEDRO N. DE BARROS COMERCIO VAREJISTA DE
VESTUARIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b323f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Com estas considerações, à míngua de elementos essenciais à

análise do pedido, indefiro o pleito e extingo o processo sem

resolução do mérito, na forma do art. 485, I, do CPC.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Advirto os requerentes que a renovação da HTE, com repetição dos

equívocos acima, implicará em litigância de má-fé com a respectiva

condenação.

Custas processuais, no importe de R$ 88,73, de responsabilidade

do pactuante/empregador

Intimem-se.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000089-84.2024.5.06.0003
REQUERENTES J. PEDRO N. DE BARROS

COMERCIO VAREJISTA DE
VESTUARIOS

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

REQUERENTES ANA CRISTINA GREGORIO DE LIMA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL ALEIXO DE
CARVALHO(OAB: 46575/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA GREGORIO DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b323f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Com estas considerações, à míngua de elementos essenciais à

análise do pedido, indefiro o pleito e extingo o processo sem

resolução do mérito, na forma do art. 485, I, do CPC.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Advirto os requerentes que a renovação da HTE, com repetição dos

equívocos acima, implicará em litigância de má-fé com a respectiva

condenação.

Custas processuais, no importe de R$ 88,73, de responsabilidade

do pactuante/empregador

Intimem-se.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000882-09.2013.5.06.0003
RECLAMANTE VANIA DA CUNHA FERREIRA

ADVOGADO RÔMULO PEDROSA SARAIVA
FILHO(OAB: 25423/PE)

ADVOGADO LUCAS CASTRO DE PAIVA(OAB:
27362/PE)

RECLAMADO A F DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CARVALHO
BISPO(OAB: 27425-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIC DE LUNA FRAGA

ADVOGADO THIAGO VITOR LAGO(OAB:
59483/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE FERRER CAMPOS

ADVOGADO THIAGO VITOR LAGO(OAB:
59483/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA VALERIA OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO FABRICIO PEREIRA
ARAUJO

ADVOGADO MANSUELDO ALVES LULA(OAB:
16203/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA DA CUNHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b485133

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

A princípio, na análise do presente processo, registro que esta

sentença se referirá aos atos e documentos que o compõem pelo

respectivo identificador (ID.) ou pela numeração das páginas, em

ordem crescente, obtida com a conversão dos autos ao formato

PDF.

Vistos, etc.

I DO RELATÓRIO

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, emque a parte credora indicou, a partir dos atos

constitutivos, os possíveis responsáveis para contestar o incidente
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processual instaurado.

Instados acerca do pedido do suscitante, os sócios, ERIC DE LUNA

FRAGA, ALEXANDRE FERRER CAMPOS, MARTA VALERIA

OLIVEIRA SILVA E E LANDRO DA SILVA NASCIMENTO, apesar

de devidamente intimados,quedaram-

seinertes,consoantecertidãodeId.6ec3155.Assim, são revéis,

nos estritos termos do art. 344 do CPC.

Quando ao sócio CÍCERO FABRÍCIO PEREIRA ARAÚJO, este

apresentou contestação ao Id. 7e62c44, alegando não haver indício

de abuso de direito, desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

que justifique o acolhimento da pretensão do exequente.

Em impugnação ao Id. 04c1045, a exequente se manifestou sobre

os termos da contestação.

Era o que importava relatar.

II DA FUNDAMENTAÇÃO

DAS PRELIMINARES E INCIDENTAIS

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Tem-se que a prescrição é a extinção de um direito devido à

passagem do tempo, visto que seu titular não pode mais pedir

juridicamente seu comprimento. Aqui o sujeito, ainda que se socorro

do Judiciário, terá seu pedido obstado, sem a análise das razões,

com a análise do mérito, inclusive.

Já a prescrição intercorrente, ocorre quando um indivíduo perde o

direito de exigir um direito/obrigação, quando, em um período de

tempo determinado pela lei, há a falta de ação dentro um processo.

Nesta situação, existe o processo em curso, todavia, por inércia ou

ausência de efetividade o procedimento restou paralisado pela

mesma quantidade tempo exigida para a decretação da prescrição,

no caso, dois anos. Ou seja, ocorre a perda do direito dentro da

relação processual, no intercorrer de sua marcha.

A respeito da prescrição intercorrente assim dispõe o artigo 11-A da

CLT,verbis:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1oA fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2oA declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.  

Na mesma linha a doutrina de Américo Luís Martins da Silva:

"Prescrição intercorrente é aquela que ocorre no intervalo posterior

a um momento interruptivo. Portanto, podemos dizer que a

prescrição intercorrente refere-se à prescrição interrompida que

recomeçou a correr, extinguindo o direito de ação" (Comentários à

Lei de Execução Fiscal, Forense, p. 374).

No caso concreto, a parte exequente não foi devidamente intimada

a fornecer elementos aptos para o prosseguimento da execução,

não ensejando o início da fluência do prazo prescricional.

Posto, rejeito a prejudicial de mérito, suscitada.

MÉRITO

Quanto aos sócios ERIC DE LUNA FRAGA, ALEXANDRE

FERRER CAMPOS, MARTA VALERIA OLIVEIRA SILVA E E

LANDRO DA SILVA NASCIMENTO, à míngua de quaisquer

informações de que tenham deixado a sociedade, mormente pela

revelia ora decretada, admite-se responsabilidade pelo débito.

Adesconsideração da personalidade jurídica como prática usual no

direito civil, direito do consumidor e no direito falimentar, e tem por

objetivo desconsiderar a separação existente entre o patrimônio de

uma empresa (pessoa jurídica) e o patrimônio de seus sócios

(pessoas f ís icas),  para possib i l i tar  a t ransferência da

responsabilidade pelo adimplemento de obrigações, superando-se

os obstáculos para a satisfação do direito reconhecido numa

sentença judicial, por não ser encontrados bens do devedor pessoa

jurídica.

No caso sob análise, aexequente indicou o(s) possível(eis)

responsável(eis) paracontestaroincidenteprocessualinstauradoe,

consequentemente,para responder pela dívida trabalhista.

Na petição de requerimento de instauração do presente incidente

processual,Id. ,aparteexequenteexpõeosmotivos justificadores

da responsabilização do administrador, aduzindo o seguinte:

"Sendo inexitoso o meio de execução requerido anteriormente, o

exequente se manifesta informando que diante da parte Ré

notoriamente se esquivar de realizar o pagamento da execução,

bem como, blinda o seu patrimônio, requer o redirecionamento da

execução aos sócios".

Além disso, apresenta os fundamentos legais do seu pedido,

conforme regras previstas nas leis nºs 9.605/1998 e 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor) e procedimento fixado nos

artigos 133 a 137, do CPC, e possibilidade de aplicação na seara

trabalhista, em razão do art. 855-A, da CLT.

A atual legislação autoriza a responsabilização dos sócios,

inclusivedaqueles que se retiraram do quadro societário, conforme

se depreende da leitura de dispositivos do Código Civil Brasileiro e

da própria Consolidação das Leis do Trabalho, com modificações

dadas pela Lei nº 13.467/2017.É aplicável o princípio da teoria da

“disregard of legal entity”, cuja matéria encontra-se regulada no § 5º

do art. 28 do Código de Defesa doConsumidor e no art. 50 do

Código Civil Brasileiro, quando configurados os requisitos legais.

Inicialmente, veio a operacionalidade deste instrumento por meio da

jurisprudência, até que houve sua introdução para os textos

legais,a part ir  de1990,a exemplodoCódigodeDefesa

doConsumidor (Lei 8.078/1990), que em seu art. 28 prescreve:
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“O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

e f e t i v a d a  q u a n d o  h o u v e r  f a l ê n c i a ,

estadodeinsolvênciadapessoajurídica provocadospormá

administração.”

SílviodeSalvoVenosa(VENOSA,SilviodeSalvo. CódigoCivil

Interpretado. 2ª Edição.São Paulo: Editora Atlas S.A., 2011, p. 64)

expôs acerca do tema afirmando o seguinte:

“Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade

jurídica for utilizada para fugir a suas finalidades, para lesar

terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, não deve ser levado em

conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em

consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou

negócio houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra

pessoa jurídica). Na realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural

procura um escudo de legitimidade na realidade técnica da pessoa

jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo.”

Na seara trabalhista, adota-se a Teoria Menor, prevista no art. 28, §

5º, do CDC, segundo a qual poderá ser desconsiderada a

personalidade quando ela for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados, sendo dispensada a

comprovação do abuso do direito, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, bastando, tão somente, que a personalidade jurídica

esteja impedido o pagamento dos débitos exequendos. O que se

verifica nos autos.

Nesse sentido reporta-se a Jurisprudência consolidada. Vejamos:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO.

POSSIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Sendo infrutíferos os atos executórios promovidos

em face da empresa reclamada, tem-se configurada a hipótese de

incidência do princípio da despersonalização empresarial,

viabilizando-se a execução contra os sócios. Agravo de petição não

provido.

     (Processo: AP - 0000770-86.2012.5.06.0193, Redator: Ana

Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento: 14/03/2024,

Quarta Turma, Data da assinatura: 14/03/2024).

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIOS

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Imperiosa a

observância do IRDR 0000761-72.2022.5.06.0000, no qual este

Regional decidiu que "É possível a instauração de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica de Empresa em

Recuperação Judicial, em face de seus sócios, para

prosseguimento da execução". 2. Em se tratando de precedente

formalmente vinculante de natureza obrigatória, nos termos do art.

927 do CPC e, ainda, nos termos do art. 15 da IN 39 do TST,

cumpre observá-lo, sob pena de, não o fazendo, incorrer em afronta

ao art. 489, §4°, inciso VI, do CP, não estando o tribunal obrigado a

enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte, quando já

tenham sido examinados na formação do precedente. 3. Sendo

infrutíferos os atos executórios promovidos em face da empresa

reclamada, tem-se por configurada a hipótese de incidência do

princípio da despersonalização empresarial, viabilizando-se a

execução contra os sócios da empresa, nos termos do art. 28 do

CDC. Agravo de petição dos sócios executados improvido.

     (Processo: AP - 0001286-27.2018.5.06.0022, Redator: Ana

Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento: 14/03/2024,

Quarta Turma, Data da assinatura: 14/03/2024)

Por via de consequência, defiro o pedido no sentido de que sejam

responsabilizados, solidariamente, pela dívida da empresa

executada os seguintes sócios:

ALEXANDRE FERRER CAMPOS - CPF: 100.256.994-07;

MARTA VALÉRIA OLIVEIRA SILVA - CPF: 112.172.954-10;

ERIC DE LUNA FRAGA - CPF: 055.857.174-30;

LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO - CPF: 073.800.234-89;

CÍCERO FABRÍCIO PEREIRA ARAÚJO - CPF: 119.592.794-08.

Assimsendo,determino:

1. Dê-seciênciadestadecisãoaosinteressados.

2. Transcorrido o prazo recursal de que trata o § 2º do art. 855-A, da

CLT, certifique-se e voltem-me conclusos.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000882-09.2013.5.06.0003
RECLAMANTE VANIA DA CUNHA FERREIRA

ADVOGADO RÔMULO PEDROSA SARAIVA
FILHO(OAB: 25423/PE)

ADVOGADO LUCAS CASTRO DE PAIVA(OAB:
27362/PE)

RECLAMADO A F DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CARVALHO
BISPO(OAB: 27425-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ERIC DE LUNA FRAGA

ADVOGADO THIAGO VITOR LAGO(OAB:
59483/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE FERRER CAMPOS

ADVOGADO THIAGO VITOR LAGO(OAB:
59483/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARTA VALERIA OLIVEIRA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO FABRICIO PEREIRA
ARAUJO

ADVOGADO MANSUELDO ALVES LULA(OAB:
16203/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A F DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b485133

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ESCLARECIMENTOS INICIAIS

A princípio, na análise do presente processo, registro que esta

sentença se referirá aos atos e documentos que o compõem pelo

respectivo identificador (ID.) ou pela numeração das páginas, em

ordem crescente, obtida com a conversão dos autos ao formato

PDF.

Vistos, etc.

I DO RELATÓRIO

Trata-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, emque a parte credora indicou, a partir dos atos

constitutivos, os possíveis responsáveis para contestar o incidente

processual instaurado.

Instados acerca do pedido do suscitante, os sócios, ERIC DE LUNA

FRAGA, ALEXANDRE FERRER CAMPOS, MARTA VALERIA

OLIVEIRA SILVA E E LANDRO DA SILVA NASCIMENTO, apesar

de devidamente intimados,quedaram-

seinertes,consoantecertidãodeId.6ec3155.Assim, são revéis,

nos estritos termos do art. 344 do CPC.

Quando ao sócio CÍCERO FABRÍCIO PEREIRA ARAÚJO, este

apresentou contestação ao Id. 7e62c44, alegando não haver indício

de abuso de direito, desvio de finalidade ou confusão patrimonial,

que justifique o acolhimento da pretensão do exequente.

Em impugnação ao Id. 04c1045, a exequente se manifestou sobre

os termos da contestação.

Era o que importava relatar.

II DA FUNDAMENTAÇÃO

DAS PRELIMINARES E INCIDENTAIS

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

Tem-se que a prescrição é a extinção de um direito devido à

passagem do tempo, visto que seu titular não pode mais pedir

juridicamente seu comprimento. Aqui o sujeito, ainda que se socorro

do Judiciário, terá seu pedido obstado, sem a análise das razões,

com a análise do mérito, inclusive.

Já a prescrição intercorrente, ocorre quando um indivíduo perde o

direito de exigir um direito/obrigação, quando, em um período de

tempo determinado pela lei, há a falta de ação dentro um processo.

Nesta situação, existe o processo em curso, todavia, por inércia ou

ausência de efetividade o procedimento restou paralisado pela

mesma quantidade tempo exigida para a decretação da prescrição,

no caso, dois anos. Ou seja, ocorre a perda do direito dentro da

relação processual, no intercorrer de sua marcha.

A respeito da prescrição intercorrente assim dispõe o artigo 11-A da

CLT,verbis:

Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos.

§ 1oA fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução.

§ 2oA declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição.  

Na mesma linha a doutrina de Américo Luís Martins da Silva:

"Prescrição intercorrente é aquela que ocorre no intervalo posterior

a um momento interruptivo. Portanto, podemos dizer que a

prescrição intercorrente refere-se à prescrição interrompida que

recomeçou a correr, extinguindo o direito de ação" (Comentários à

Lei de Execução Fiscal, Forense, p. 374).

No caso concreto, a parte exequente não foi devidamente intimada

a fornecer elementos aptos para o prosseguimento da execução,

não ensejando o início da fluência do prazo prescricional.

Posto, rejeito a prejudicial de mérito, suscitada.

MÉRITO

Quanto aos sócios ERIC DE LUNA FRAGA, ALEXANDRE

FERRER CAMPOS, MARTA VALERIA OLIVEIRA SILVA E E

LANDRO DA SILVA NASCIMENTO, à míngua de quaisquer

informações de que tenham deixado a sociedade, mormente pela

revelia ora decretada, admite-se responsabilidade pelo débito.

Adesconsideração da personalidade jurídica como prática usual no

direito civil, direito do consumidor e no direito falimentar, e tem por

objetivo desconsiderar a separação existente entre o patrimônio de

uma empresa (pessoa jurídica) e o patrimônio de seus sócios

(pessoas f ís icas),  para possib i l i tar  a t ransferência da

responsabilidade pelo adimplemento de obrigações, superando-se

os obstáculos para a satisfação do direito reconhecido numa

sentença judicial, por não ser encontrados bens do devedor pessoa

jurídica.

No caso sob análise, aexequente indicou o(s) possível(eis)

responsável(eis) paracontestaroincidenteprocessualinstauradoe,

consequentemente,para responder pela dívida trabalhista.
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Na petição de requerimento de instauração do presente incidente

processual,Id. ,aparteexequenteexpõeosmotivos justificadores

da responsabilização do administrador, aduzindo o seguinte:

"Sendo inexitoso o meio de execução requerido anteriormente, o

exequente se manifesta informando que diante da parte Ré

notoriamente se esquivar de realizar o pagamento da execução,

bem como, blinda o seu patrimônio, requer o redirecionamento da

execução aos sócios".

Além disso, apresenta os fundamentos legais do seu pedido,

conforme regras previstas nas leis nºs 9.605/1998 e 8.078/90

(Código de Defesa do Consumidor) e procedimento fixado nos

artigos 133 a 137, do CPC, e possibilidade de aplicação na seara

trabalhista, em razão do art. 855-A, da CLT.

A atual legislação autoriza a responsabilização dos sócios,

inclusivedaqueles que se retiraram do quadro societário, conforme

se depreende da leitura de dispositivos do Código Civil Brasileiro e

da própria Consolidação das Leis do Trabalho, com modificações

dadas pela Lei nº 13.467/2017.É aplicável o princípio da teoria da

“disregard of legal entity”, cuja matéria encontra-se regulada no § 5º

do art. 28 do Código de Defesa doConsumidor e no art. 50 do

Código Civil Brasileiro, quando configurados os requisitos legais.

Inicialmente, veio a operacionalidade deste instrumento por meio da

jurisprudência, até que houve sua introdução para os textos

legais,a part ir  de1990,a exemplodoCódigodeDefesa

doConsumidor (Lei 8.078/1990), que em seu art. 28 prescreve:

“O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

e f e t i v a d a  q u a n d o  h o u v e r  f a l ê n c i a ,

estadodeinsolvênciadapessoajurídica provocadospormá

administração.”

SílviodeSalvoVenosa(VENOSA,SilviodeSalvo. CódigoCivil

Interpretado. 2ª Edição.São Paulo: Editora Atlas S.A., 2011, p. 64)

expôs acerca do tema afirmando o seguinte:

“Assim, quando a pessoa jurídica, ou melhor, a personalidade

jurídica for utilizada para fugir a suas finalidades, para lesar

terceiros, deve ser desconsiderada, isto é, não deve ser levado em

conta a personalidade técnica, não deve ser tomada em

consideração sua existência, decidindo o julgador como se o ato ou

negócio houvesse sido praticado pela pessoa natural (ou outra

pessoa jurídica). Na realidade, nessas hipóteses, a pessoa natural

procura um escudo de legitimidade na realidade técnica da pessoa

jurídica, mas o ato é fraudulento e ilegítimo.”

Na seara trabalhista, adota-se a Teoria Menor, prevista no art. 28, §

5º, do CDC, segundo a qual poderá ser desconsiderada a

personalidade quando ela for, de alguma forma, obstáculo ao

ressarcimento de prejuízos causados, sendo dispensada a

comprovação do abuso do direito, desvio de finalidade ou confusão

patrimonial, bastando, tão somente, que a personalidade jurídica

esteja impedido o pagamento dos débitos exequendos. O que se

verifica nos autos.

Nesse sentido reporta-se a Jurisprudência consolidada. Vejamos:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO.

POSSIBILIDADE DE INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA EMPRESA

EXECUTADA. Sendo infrutíferos os atos executórios promovidos

em face da empresa reclamada, tem-se configurada a hipótese de

incidência do princípio da despersonalização empresarial,

viabilizando-se a execução contra os sócios. Agravo de petição não

provido.

     (Processo: AP - 0000770-86.2012.5.06.0193, Redator: Ana

Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento: 14/03/2024,

Quarta Turma, Data da assinatura: 14/03/2024).

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIOS

DE EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 1. Imperiosa a

observância do IRDR 0000761-72.2022.5.06.0000, no qual este

Regional decidiu que "É possível a instauração de Incidente de

Desconsideração da Personalidade Jurídica de Empresa em

Recuperação Judicial, em face de seus sócios, para

prosseguimento da execução". 2. Em se tratando de precedente

formalmente vinculante de natureza obrigatória, nos termos do art.

927 do CPC e, ainda, nos termos do art. 15 da IN 39 do TST,

cumpre observá-lo, sob pena de, não o fazendo, incorrer em afronta

ao art. 489, §4°, inciso VI, do CP, não estando o tribunal obrigado a

enfrentar os fundamentos jurídicos invocados pela parte, quando já

tenham sido examinados na formação do precedente. 3. Sendo

infrutíferos os atos executórios promovidos em face da empresa

reclamada, tem-se por configurada a hipótese de incidência do

princípio da despersonalização empresarial, viabilizando-se a

execução contra os sócios da empresa, nos termos do art. 28 do

CDC. Agravo de petição dos sócios executados improvido.

     (Processo: AP - 0001286-27.2018.5.06.0022, Redator: Ana

Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento: 14/03/2024,

Quarta Turma, Data da assinatura: 14/03/2024)

Por via de consequência, defiro o pedido no sentido de que sejam

responsabilizados, solidariamente, pela dívida da empresa

executada os seguintes sócios:

ALEXANDRE FERRER CAMPOS - CPF: 100.256.994-07;
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MARTA VALÉRIA OLIVEIRA SILVA - CPF: 112.172.954-10;

ERIC DE LUNA FRAGA - CPF: 055.857.174-30;

LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO - CPF: 073.800.234-89;

CÍCERO FABRÍCIO PEREIRA ARAÚJO - CPF: 119.592.794-08.

Assimsendo,determino:

1. Dê-seciênciadestadecisãoaosinteressados.

2. Transcorrido o prazo recursal de que trata o § 2º do art. 855-A, da

CLT, certifique-se e voltem-me conclusos.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-58.2018.5.06.0003
RECLAMANTE MARIA DANIELLA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ERNANDA MAURICIO CALADO
MOURA(OAB: 1480/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6703f00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o teor da certidão retro, extingo a execução nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

MARCF//

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-58.2018.5.06.0003
RECLAMANTE MARIA DANIELLA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ERNANDA MAURICIO CALADO
MOURA(OAB: 1480/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DANIELLA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6703f00

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Tendo em vista o teor da certidão retro, extingo a execução nos

termos do art. 924, II, do CPC.

Intimem-se.

Arquivem-se os autos.

MARCF//

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001498-12.2017.5.06.0013
RECLAMANTE COSMA MIRELLA VITOR DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 16738/PE)

ADVOGADO FELIPE DA COSTA PINTO
RODRIGUES(OAB: 35897/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SUZETE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SUENI COSTA BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 17667/PE)

RECLAMADO PEREIRA & OLIVEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO BENEDITA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO SUENI COSTA BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 17667/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITA DA SILVA FERNANDES

  - PEREIRA & OLIVEIRA SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
EPP

  - SUZETE PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af10124
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proferido nos autos.

Indefiro o requerimento, tendo em vista que a executada apenas

junta o comprovante de requerimento para recebimento do auxilio

decorrente do bolsa família, sem comprovar que o valor bloqueado

refere-se ao benefício em comento.

Requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15

dias, ante o certificado no id. ff5ef21.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001498-12.2017.5.06.0013
RECLAMANTE COSMA MIRELLA VITOR DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA RODRIGUES
BARBOSA(OAB: 16738/PE)

ADVOGADO FELIPE DA COSTA PINTO
RODRIGUES(OAB: 35897/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SUZETE PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SUENI COSTA BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 17667/PE)

RECLAMADO PEREIRA & OLIVEIRA SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - EPP

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO BENEDITA DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO SUENI COSTA BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 17667/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA MIRELLA VITOR DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af10124

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento, tendo em vista que a executada apenas

junta o comprovante de requerimento para recebimento do auxilio

decorrente do bolsa família, sem comprovar que o valor bloqueado

refere-se ao benefício em comento.

Requeira a exequente o que entender de direito, no prazo de 15

dias, ante o certificado no id. ff5ef21.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-32.2023.5.06.0003
RECLAMANTE J.I.F.D.S.

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO E.M.S.I.D.A.

ADVOGADO EVERALDO MARQUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 34540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.S.I.D.A.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d07f085.

Processo Nº ATOrd-0000528-32.2023.5.06.0003
RECLAMANTE J.I.F.D.S.

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO E.M.S.I.D.A.

ADVOGADO EVERALDO MARQUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 34540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID d07f085.

Processo Nº ATOrd-0000076-56.2022.5.06.0003
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d60ebf

proferido nos autos.

Cuida-se de execução em face da ré, que teve a sua recuperação

judicial deferida.

Com a homologação do plano de recuperação judicial a execução

nesta Justiça Especializada deve ser extinta. Friso ainda que

mesmo que não cumprido o plano, a execução não será retomada,

podendo o exequente requerer a convolação da recuperação

judicial em falência.

Éoqueseinfereno§1ºdoart.61daLeinº11.101/2005, verbis:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz

poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação
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judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no

plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da

concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual

período de carência.

§ 1º Durante o período estabelecido no caputdeste artigo, o

descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará

a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 73

desta Lei.

E o artigo 59, § 1º, da Lei 11.101/2005 estipula que o plano constitui

título executivo, pelo que, em caso de descumprimento, a lei faculta

ao credor requerer a convolação da recuperação em falência.

Nomesmosentido éoseguinteprecedentepersuasivodo C.STJ:

EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

APROVAÇÃO DO PLANO.  NOVAÇÃO.  EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINÇÃO.

1. A novação resultante da concessão da recuperação judicial após

aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as execuções

individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser extintas,

e não apenas suspensas.

2. Isso porque, caso haja inadimplemento da obrigação assumida

por ocasião da aprovação do plano, abrem-se três possibilidades:

(a) se o inadimplemento ocorrer durante os 2 (dois) anos a que se

refere o caput do art.61da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve convolar

a recuperação em falência; (b) se o descumprimento ocorrer depois

de escoado o prazo de 2 (dois) anos, qualquer credor poderá pedir

a execução específica assumida no plano de recuperação; ou (c)

requerer a falência com base no art. 94 da Lei.

3. Com efeito, não há possibilidade de a execução individual de

crédito constante no plano de recuperação - antes suspensa -

prosseguir no juízo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação

específica constante no novo título judicial ou a falência é

decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar seu

crédito no juízo universal.

4. Recursoespecialprovido.

(REsp1272697/DF,Rel.MinistroLUISFELIPESALOMÃO,QUART

ATURMA, julgadoem02/06/2015,DJe18/06/2015).

Eos TRTs:

HOMOLOGAÇÃODOPLANODERECUPERAÇÃOJUDICIAL.NOV

AÇÃODADÍVIDA.EXTINÇÃODAEXECUÇÃO.O

art.59da Lei nº11.101/05 estabelece que "o plano de

recuperação judicial implica novação doscréditos anteriores ao

pedido, e obriga o devedor e todos os credores a ele

sujeitos,semprejuízodasgarantias,observadoodispostono§1ºd

oart. 50 desta Lei". Assim, havendo a homologação do plano de

recuperação judicial da agravada deve ser extinta a execução. Há

que se ter em mente, para tanto, que a recuperação não teria a

eficácia necessária se o plano homologado pudesse ser

"atropelado" por execuções individuais, sob pena de violação do

p r inc íp io  da  pa r  cond i t i o  c red i to rum.  (TRT-1  -  AP :

01009656720195010001 RJ, Relator:HELOISAJUNCKEN

RODRIGUES, Data de Julgamento: 12/07/2021, Quarta Turma,

Data de Publicação: 20/07/2021)

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  E M P R E S A  E M

R E C U P E R A Ç Ã O

JUDICIAL.HABILITAÇÃODOCRÉDITO

TRABALHISTA.EXTINÇÃO DAEXECUÇÃO.

NOVAÇÃO. A homologação judicial, após aprovação pelos credores

em assembleia, do plano de recuperação judicial da reclamada,

plano este no qual o reclamante encontra-se com seu crédito

devidamente habilitado no quadro geral de credores, implica em

novação da dívida e extinção da execução nesta Justiça

Especializada. Eventual inadimplemento édecorrente de novo título

executivo cuja competência para execução é do Juízo Universal.

Inteligência dos artigos 58, 59 e 61 da Lei 11.101/2005. Agravo de

Petição a que se dá provimento. Precedentes do STJ e do TST.

( T R T - 3  A P : 0 0 0 0 4 3 2 1 1 2 0 1 4 5 0 3 0 1 3 4 M G 0 0 0 0 4 3 2 -

1 1 . 2 0 1 4 . 5 . 0 3 . 0 1 3 4 ,

Relator: Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento:

23/06/2020, Quarta Turma, Data de Publicação: 25/06/2020.

DEJT/TRT3/Cad.Jud.Página 737. Boletim: Não.)

Diantedetalcenário determino:

1. Intimação da executada a comprovar nos autos, em quinze dias,

a aprovação do plano de recuperação judicial, devendo ainda

informar se o credor requereu a habilitação do crédito (CCT);

2. Apresentado o plano e prestada a informação sobre a habilitação,

intime- se o credor a que se manifeste, em idêntico prazo;

3. Decorrido o prazo do item 1, sem manifestação, v. conclusos

para novas deliberações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-40.2019.5.06.0003
RECLAMANTE HERMES JOSE DA COSTA

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb5c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado.

1) Com fundamento no artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, no prazo de quinze

dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art.

11-A, caput, da CLT, em face do permissivo do § 2º do referido

dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

MARCF//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-40.2019.5.06.0003
RECLAMANTE HERMES JOSE DA COSTA

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMES JOSE DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1eb5c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado.

1) Com fundamento no artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, no prazo de quinze

dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art.

11-A, caput, da CLT, em face do permissivo do § 2º do referido

dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

MARCF//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000146-78.2019.5.06.0003
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ DA PAZ

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO A R TRANSPORTE, COMERCIO E
LOCACAO LTDA - ME

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

ADVOGADO CAMILA GUSMAO TAVARES DE
MELO(OAB: 43460/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

PERITO MOISES COSME DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTARO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f31b08

proferido nos autos.

A parte credora requereu o direcionamento da execução para a

empresa condenada de forma subsidiária.

A pretensão encontra respaldo na jurisprudência mansa e pacífica

deste Regional, a teor das ementas adiante transcritas.

AGRAVO DE PETIÇÃO DO DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. DIREITO

PROCESSUAL DO TRABALHO. EXECUÇÃO. BENEFÍCIO DE

ORDEM. EXAURIMENTO DE MEDIDAS EXECUTÓRIAS EM FACE

DA DEVEDORA PRINCIPAL. DESNECESSÁRIO. Ressalta-se que,

uma vez decretada a responsabilidade subsidiária do tomador de

serviços, não há que se cogitar mais em benefício de ordem, haja

vista que, para o acionar, é suficiente o inadimplemento da

obrigação pelo devedor principal, consoante a Súmula nº 331, IV, do
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C. TST. Agravo improvido.

(Processo: AP - 0000098-07.2021.5.06.0341, Redator: Ivan de

Souza Valenca Alves, Data de julgamento: 13/03/2024, Primeira

Turma, Data da assinatura: 14/03/2024).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. DIRECIONAMENTO.

DEVEDOR SUBSIDIÁRIO. Diante da natureza alimentar da qual se

reveste o crédito trabalhista e considerando o princípio da

celeridade que norteia o Processo do Trabalho (art. 765 CLT) e,

ainda, que o devedor subsidiário faz parte da relação processual, e,

uma vez frustrada a execução contra a devedora principal que se

encontra em recuperação judicial, deve-se iniciar, logo em seguida,

a execução contra a responsável subsidiária. Agravo de Petição a

que se nega provimento.

(Processo: AP - 0000394-64.2016.5.06.0192, Redator: Carmen

Lucia Vieira do Nascimento, Data de julgamento: 13/03/2024,

Primeira Turma, Data da assinatura: 14/03/2024).

Portanto, conforme disposições do art. 797 do CPC, e priorizando-

se a efetividade da prestação jurisdicional, reputo que os elementos

existentes nos autos são suficientes para determinar o

prosseguimento da execução em face da devedora subsidiária

NOTARO ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 01.682.695/0001-00.

Determino:

1. AremessaàContadoriaparaqueatualize ovalordevido.

2. Cite(m)-se os(as) executados(as) NOTARO ALIMENTOS LTDA -

CNPJ: 01.682.695/0001-00,nostermos do art. 880 da CLT, para

que pague(m) o montante devido ou garanta(m) a execução,

permitida a apresentação de Seguro Garantia Judicial que atenda

aos requisitos do art. 3º do ATO CONJUNTO TST-CSJT-CGJT Nº

1, de 16.10.2019, com acréscimo mínimo de 30% do valor

exequendo, em 48 horas, sob pena de penhora.

Após,conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000758-11.2022.5.06.0003
RECLAMANTE FLAVIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO TIAGO LEANDRO DE MOURA(OAB:
53172/PE)

ADVOGADO GREGORIO MOREIRA DE MELO
PERMAN(OAB: 52797/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
35316/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93fb2d8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para ter vista dos autos, devendo

requerer o que entender de direito no prazo de quinze dias.

Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

CLT).

JRM//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000060-39.2021.5.06.0003
RECLAMANTE KARLEIDE NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO SIQUEIRA DE
ALCANTARA(OAB: 47875/PE)

RECLAMADO SINTRA - SERVICOS TECNICOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLEIDE NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a35fb26

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Tendo em vista que não foram apresentadas impugnações dentro

do prazo legal, homologo os cálculos constantes no Id. 57e07bd,

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos e fixo a execução em

R$ 36.444,21, valor atualizado até 28/02/2024.

1) Intime-se a parte autora para requerer o que entender de direito,

no prazo de quinze dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo

assinalado no art. 11-A, caput, da CLT, em face do permissivo do §

2º do referido dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A,

CLT), com o sobrestamento do feito
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marcf//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001698-54.2014.5.06.0003
RECLAMANTE FERNANDO FERREIRA TAVORA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO FELIPE FERREIRA LIMA LINS
CALDAS(OAB: 30297/PE)

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 06abb98

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADEAGRAVODEPETIÇÃOPELAPARTE

AUTORA

O(a)exequenteinterpôsagravo depetiçãosobId. 3648291, em

18/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença em07/03/2024,conforme

consultaàaba“expedientes”. Tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (Id.eb179d2).

Planilhade cálculos

Desnecessária,ateordoartigo897,§1º,daCLTeSúmula17doT

RT6. Preenchidos os requisitos legais, admito o agravo de petição.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

suascontrarrazões no prazo de oito dias.

Aofinal,certifique-seeremeta-seaoE.TRT6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001532-95.2014.5.06.0011

RECLAMANTE SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS,
MEDICAMENTOS, COSMETICOS,
PERFUMARIA E ARTIGOS DE
TOUCADOR NO ESTADO DE PER

ADVOGADO JULIANA DA SILVA REGIS(OAB:
20754/PE)

ADVOGADO THEREZA CRISTINA RAFAEL
VALENCA(OAB: 33080/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS, MEDICAMENTOS, COSMETICOS,
PERFUMARIA E ARTIGOS DE TOUCADOR NO ESTADO DE
PER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df8e468

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão de Id. 9565fbf, expeça-se alvará de liberação

dos créditos aos beneficiários, nos moldes indicados em anexo de

Id. 3a61903.

Observe-se os dados bancários insertos na petição de Id. 06c5d65.

A saber:

ALYSSON FABIO OLIVEIRA FLORÊNCIO - BANCO SANTANDER,

OPERAÇÃO: 001- AGÊNCIA: 4017 - CONTA 01047601-1 - CPF:

011.290.034-85;

ÉRIKA MARQUES BEZERRA - BANCO: CAIXA, OPERAÇÃO: 013,

CONTA: AGÊNCIA: 0915, CONTA: 00020213-7, CPF: 010.093.664-

40;

JOSÉ ALVES FIGUEIREDO FILHO, BANCO: CAIXA, OPERAÇÃO:

013, AGÊNCIA: 0050, CONTA: 00112027-6, CPF: 128.449.334.-04.

Quanto ao demais credores indicados na planilha de Id. 3a61903,

notifique-se o reclamante para, no prazo de dias, indicar os dados

bancários para fins de recebimento dos valores.

Decorrido o prazo, supra, in albis, autos conclusos. Procedida com

a indicação, autorizo desde já, a expedição de alvará aos
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beneficiários.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000390-02.2022.5.06.0003
RECLAMANTE ALEX BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX BRUNO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dfbe14

proferida nos autos.

DECISÃO

Determino expedição da respectiva Certidão deCrédito Trabalhista

(CCT), observando os requisitos do artigo 124, § 2º da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e a data limite para atualização, que corresponde ao

requerimento da recuperação judicial (artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005).

Incumbe aos credores formular requerimento ao MM. Juízo da

Recuperação Judicial, para habilitação dos respectivos créditos,

conforme expressamente consignado no artigo 7º, § 1º, da Lei

11.101/2005.

Diante da não comprovação dos recolhimentos (custas e

contribuição previdenciária), proceda-se à tentativa de bloqueio de

créditos por meio do

sistemaSISBAJUDemcontase/ouaplicaçõesfinanceirasdetitulari

dadede CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ 16.622.166/0001-80,em

observância à preferência contida no art. 835 e na forma prevista no

art. 854, ambos do CPC, devendo ser liberada quaisquer quantias

que excedam o valor devido, quando da consulta ao resultado das

diligências, com o prazo de 48 horas, sendo respeitado, também, o

lapso necessário para consolidação do sistema pelo Banco Central

do Brasil.

Inclua-se adevedora no BNDT,observando-se o prazo do

artigo883-A, da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000390-02.2022.5.06.0003
RECLAMANTE ALEX BRUNO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dfbe14

proferida nos autos.

DECISÃO

Determino expedição da respectiva Certidão deCrédito Trabalhista

(CCT), observando os requisitos do artigo 124, § 2º da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho e a data limite para atualização, que corresponde ao

requerimento da recuperação judicial (artigo 9º, II, da Lei

11.101/2005).

Incumbe aos credores formular requerimento ao MM. Juízo da

Recuperação Judicial, para habilitação dos respectivos créditos,

conforme expressamente consignado no artigo 7º, § 1º, da Lei

11.101/2005.

Diante da não comprovação dos recolhimentos (custas e

contribuição previdenciária), proceda-se à tentativa de bloqueio de

créditos por meio do

sistemaSISBAJUDemcontase/ouaplicaçõesfinanceirasdetitulari

dadede CERVEJARIA PETRÓPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA
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EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL - CNPJ 16.622.166/0001-80,em

observância à preferência contida no art. 835 e na forma prevista no

art. 854, ambos do CPC, devendo ser liberada quaisquer quantias

que excedam o valor devido, quando da consulta ao resultado das

diligências, com o prazo de 48 horas, sendo respeitado, também, o

lapso necessário para consolidação do sistema pelo Banco Central

do Brasil.

Inclua-se adevedora no BNDT,observando-se o prazo do

artigo883-A, da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000560-42.2020.5.06.0003
RECLAMANTE EDINALDO PEREIRA NERY

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1374d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado.

1) Com fundamento no artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, no prazo de quinze

dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art.

11-A, caput, da CLT, em face do permissivo do § 2º do referido

dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

marcf//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000560-42.2020.5.06.0003
RECLAMANTE EDINALDO PEREIRA NERY

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO PEREIRA NERY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a1374d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado.

1) Com fundamento no artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, no prazo de quinze

dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art.

11-A, caput, da CLT, em face do permissivo do § 2º do referido

dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

marcf//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000108-37.2017.5.06.0003
RECLAMANTE FLAVIO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO MANUELLA CRISTINA OLIVEIRA DE
SOUZA(OAB: 37646/PE)

ADVOGADO MARCIO JOSÉ MARQUES(OAB:
25334/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbd9c83

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos com certidão de trânsito em julgado.

1.Intimem-se as partes para que apresentem os cálculos de

liquidação, inclusive a parcela relativa à contribuição previdenciária,

conforme artigo 879, § 1º-B, da CLT. Prazo de quinze dias. A parte

deverá juntar aos autos os cálculos, assim como enviar para o e-

mail vararecife3@trt6.jus.br, em formato planilha PJE CALC,

devendo constar no assunto o número completo do processo, pena

de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art. 11-A, caput, da

CLT, em face do permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2.Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte adversa, com o

prazo 15 dias.

3.Cumpridos os itens acima, retornem conclusos e certificados.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000068-50.2020.5.06.0003
RECLAMANTE JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDCRIS CEZAR BARBOSA
BELO(OAB: 31106/PE)

RECLAMADO LUCAS MATHEUS CRISPIM ALVES -
ME

ADVOGADO CAMILA SANTOS BRAGA DE
LIMA(OAB: 35964/PE)

RECLAMADO FAUSTINO JOSE DIOGO - EPP

ADVOGADO CAMILA SANTOS BRAGA DE
LIMA(OAB: 35964/PE)

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

PERITO NILMA FERREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d12ed5

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para ter vista dos autos, da certidão de

Id. c4ad910 e anexos, devendo requerer o que entender de direito

no prazo de quinze dias.

Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

CLT).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001084-49.2014.5.06.0003
RECLAMANTE SUELLEN MIRELLE ROCHA

CAVALCANTI

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA ROCHA
JUNIOR(OAB: 24018/PE)

ADVOGADO PAULO JOVINIANO ALVARES DOS
PRAZERES(OAB: 24631/PE)

ADVOGADO ISABELLA DE LIMA BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 34595/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIPE LIRA LOPES(OAB:
37628/PE)

RECLAMADO CYNTHIA M R RUAS - EPP

RECLAMADO CYNTHIA MARIA RAMOS RUAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELLEN MIRELLE ROCHA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483e6b3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se ciência a parte autora da certidão negativa do Oficial de

Justiça de Id 8e8bfcf , devendo fornecer o atual endereço da ré ou

requerer o que de direito, no prazo de 15 dias, sob pena de iniciar-

se o decurso do prazo assinalado no art. 11-A, caput, da CLT, em

face do permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A,

CLT), com o sobrestamento do feito.

marcf//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000212-24.2020.5.06.0003
RECLAMANTE ANA PAULA DE LIMA

ADVOGADO JESSICA DE FATIMA SOUZA DA
SILVA(OAB: 42877/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)
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RECLAMADO JENYFFER DE MACEDO TAVARES
XAVIER

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENYFFER DE MACEDO TAVARES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72a959

proferido nos autos.

O pedido de parcelamento diz respeito ao valor devido a título de

contribuição previdenciária.

O parcelamento do débito previdenciário decorrente de ações

trabalhistas deverá ser requerido junto à autoridade fazendária

competente, no órgão local da Secretaria da Receita Federal do

Brasil - SRFB, e, somente no caso de ser deferido o pedido, haverá

a suspensão da execução.

Écerto tambémquedispõeoartigo889-A,parágrafo1º.daCLT:

"Concedido parcelamento pela Secretaria da Receita Federal do

Brasil, o devedor deverá juntar aos autos a comprovação do ajuste,

ficando a execução da contribuição social correspondente suspensa

até a quitação de todas as parcelas".

Assim, concedo ao devedor o prazo de quinze dias para comprovar

o parcelamento da dívida previdenciária junto ao órgão competente,

pena de prosseguimento da execução.

Decorridooprazo,voltem-me conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000069-74.2016.5.06.0003
RECLAMANTE ERIC LUIZ FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO CARLOS CEZAR DOS SANTOS
LIRA(OAB: 37950/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIC LUIZ FERREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cc888e

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fundamento no artigo 9º do CPC, manifeste-se a parte autora

sobre a decisão retro (decretação falência executada), em 05 dias.

Após, v. conclusos.

apg

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000694-35.2021.5.06.0003
RECLAMANTE JANAINA BATISTA GOMES

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e183624

proferido nos autos.

Cuida-se de execução em face da ré, que teve a sua recuperação

judicial deferida.

Com a homologação do plano de recuperação judicial a execução

nesta Justiça Especializada deve ser extinta. Friso ainda que

mesmo que não cumprido o plano, a execução não será retomada,

podendo o exequente requerer a convolação da recuperação

judicial em falência.

Éoqueseinfereno§1ºdoart.61daLeinº11.101/2005, verbis:

Art. 61. Proferida a decisão prevista no art. 58 desta Lei, o juiz

poderá determinar a manutenção do devedor em recuperação

judicial até que sejam cumpridas todas as obrigações previstas no

plano que vencerem até, no máximo, 2 (dois) anos depois da

concessão da recuperação judicial, independentemente do eventual

período de carência.

§ 1º Durante o período estabelecido no caputdeste artigo, o

descumprimento de qualquer obrigação prevista no plano acarretará
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a convolação da recuperação em falência, nos termos do art. 73

desta Lei.

E o artigo 59, § 1º, da Lei 11.101/2005 estipula que o plano constitui

título executivo, pelo que, em caso de descumprimento, a lei faculta

ao credor requerer a convolação da recuperação em falência.

Nomesmosentidoéoseguinteprecedentepersuasivodo C.STJ:

EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

APROVAÇÃO DO PLANO.  NOVAÇÃO.  EXECUÇÕES

INDIVIDUAIS AJUIZADAS CONTRA A RECUPERANDA.

EXTINÇÃO.

A novação resultante da concessão da recuperação judicial após

aprovado o plano em assembleia é sui generis, e as execuções

individuais ajuizadas contra a própria devedora devem ser

extintas, e não apenas suspensas.

1.

Isso porque, caso haja inadimplemento da obrigação assumida

por ocasião da aprovação do plano, abrem-se três possibilidades:

(a) se o inadimplemento ocorrer durante os 2 (dois) anos a que

se refere o caput do art.61da Lei n. 11.101/2005, o juiz deve

convolar a recuperação em falência; (b) se o descumprimento

ocorrer depois de escoado o prazo de 2 (dois) anos, qualquer

credor poderá pedir a execução específica assumida no plano de

recuperação; ou (c) requerer a falência com base no art. 94 da

Lei.

2.

Com efeito, não há possibilidade de a execução individual de

crédito constante no plano de recuperação - antes suspensa -

prosseguir no juízo comum, mesmo que haja inadimplemento

posterior, porquanto, nessa hipótese, se executa a obrigação

específica constante no novo título judicial ou a falência é

decretada, caso em que o credor, igualmente, deverá habilitar

seu crédito no juízo universal.

3.

Recursoespecialprovido.4.

(REsp1272697/DF,Rel.MinistroLUISFELIPESALOMÃO,QUART

ATURMA,

julgadoem02/06/2015,DJe18/06/2015)

Eos TRTs:

HOMOLOGAÇÃODOPLANODERECUPERAÇÃOJUDICIAL.NOV

AÇÃODADÍVIDA.EXTINÇÃODAEXECUÇÃO.O

art.59da Lei nº11.101/05

estabelece que "o plano de recuperação judicial implica novação

doscréditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e todos os

c r e d o r e s  a  e l e

sujeitos,semprejuízodasgarantias,observadoodispostono§1ºd

oart.

50 desta Lei". Assim, havendo a homologação do plano de

recuperação judicial da agravada deve ser extinta a execução. Há

que se ter em mente, para tanto, que a recuperação não teria a

eficácia necessária se o plano homologado pudesse ser

"atropelado" por execuções individuais, sob pena de violação do

p r inc íp io  da  pa r  cond i t i o  c red i to rum.  (TRT-1  -  AP :

01009656720195010001 RJ, Relator:HELOISAJUNCKEN

RODRIGUES, Data

de Julgamento: 12/07/2021, Quarta Turma, Data de Publicação:

20/07/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO

JUDICIAL.HABILITAÇÃODOCRÉDITO

TRABALHISTA.EXTINÇÃO DAEXECUÇÃO.

NOVAÇÃO. A homologação judicial, após aprovação pelos credores

em assembleia, do plano de recuperação judicial da reclamada,

plano este no qual o reclamante encontra-se com seu crédito

devidamente habilitado no quadro geral de credores, implica em

novação da dívida e extinção da execução nesta Justiça

Especializada. Eventual inadimplemento édecorrente de novo título

executivo cuja competência para execução é do Juízo Universal.

Inteligência dos artigos 58, 59 e 61 da Lei 11.101/2005. Agravo de

Petição a que se dá provimento. Precedentes do STJ e do TST.

( T R T - 3 - A P : 0 0 0 0 4 3 2 1 1 2 0 1 4 5 0 3 0 1 3 4 M G 0 0 0 0 4 3 2 -

1 1 . 2 0 1 4 . 5 . 0 3 . 0 1 3 4 ,

Relator: Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento:

23/06/2020, Quarta Turma, Data de Publicação: 25/06/2020.

DEJT/TRT3/Cad.Jud.Página 737. Boletim: Não.)

Diantedetalcenário determino:

1. Intimação da executada a comprovar nos autos, em quinze dias,

a aprovação do plano de recuperação judicial, devendo ainda

informar se o credor requereu a habilitação do crédito (CCT);

2. Apresentado o plano e prestada a informação sobre a habilitação,

intime- se o credor a que se manifeste, em idêntico prazo;

3. Decorrido o prazo do item 1, sem manifestação, v. conclusos

para novas deliberações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000812-40.2023.5.06.0003
RECLAMANTE MATEUS EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECLAMADO POTENZA CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO JANAINA GOMES CABRAL(OAB:
28305/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS EDUARDO PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 309bb69

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADERECURSO ORDINÁRIO

Recurso ordinário interposto pela demandada, sob Id. e8bc165, em

26/02/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença em 16/02/2024, conforme

consultaà aba “expedientes”. Tempestivo o recurso.

Darepresentação

Regular (Id. e40663f).

Do preparo

Efetuado depósito (Id. 75b262e).

Custas recolhidas (Id. 015657f).

Preenchidos osrequisitoslegais,admitoo recurso.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

suascontrarrazões no prazo de oito dias.

PromovaaSecretariaolançamentodascustas,parafinsdee-

gestão.

Aofinal,certifique-seeremeta-seaoE.TRT6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000842-12.2022.5.06.0003
RECLAMANTE RAFAELA KARLA DA SILVA LINS

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS DE CREDITO
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

RECLAMADO FEDERACAO BRASILEIRA DE
BANCOS

RECLAMADO CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES DO RAMO
FINANCEIRO

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS
DE CREDITO NO ESTADO DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd63618

proferido nos autos.

Reporto-me a petição de Id. a592776.

Defiro o pedido de dispensa ao comparecimento às audiências,

conforme solicitado.

Desde já fica advertida que eventual confissão decorrente da

ausência será analisada por ocasião do mérito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000758-74.2023.5.06.0003
RECLAMANTE ALBERTO GLAYDSTON DE SOUSA

SIMIAO

ADVOGADO ALEXANDRE MANOEL DOS
SANTOS(OAB: 33304/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO GLAYDSTON DE SOUSA SIMIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a379ec5

proferida nos autos.

ADMISSIBILIDADERECURSO ORDINÁRIO

Recurso ordinário interposto pela parte demandada, sob Id.

aa012ef, em 05/03/2024.

Datempestividade

A  p a r t e  t o m o u  c i ê n c i a  d a  s e n t e n ç a  d e  e m b a r g o s

declaratór iosem01/03/2024, conforme consul ta à aba

“Expedientes”.  Tempest ivo o recurso.

Da representação

Regular (Id. e1155d9).
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Do preparo

Desnecessárioodepósito recursal,comfulcro

noArt.899,§10daCLT.

Custasrecolhidas(Id.9fe13f8).

Preenchidos osrequisitoslegais,admitoo recurso.

1. Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

suascontrarrazões no prazo de oito dias.

2. Aofinal,certifique-seeremeta-seaoE.TRT6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000228-36.2024.5.06.0003
RECLAMANTE JOAO HENRIQUE LUSTOSA PIRES

BENEVIDES

ADVOGADO ISAAC DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 22210/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE LUSTOSA PIRES BENEVIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c498490

proferido nos autos.

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para fins de

inclusão dos processos em pauta, determino:

1)Designação de audiência inicial de forma telepresencial para

o dia 10/05/2024 as 08:20 h.

2)Cite(m)-se a(s) ré(s), a comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade quanto à matéria fática apresentada na petição inicial.

O acesso remoto à audiência deverá ser realizado através do link

abaixo:

LINK: https://trt6-jus br.zoom.us/j/5452986595

ID da reunião: 545 298 6595

2)Cabe ao advogado repassar o link acima às partes e testemunhas

e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento

de qualquer daqueles que devam se fazer presentes ao ato,

comunicar referido fato ao Juízo para as providências pertinentes.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 455, § 1o do CPC.

Recomenda o Juízo que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar qualquer

contratempo quando da realização da audiência. Os participantes

deverão portar documento de identificação com foto (Art.8o do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

3)Cite (m)-se a (s) ré (s), via postal, para que se manifeste (m), no

prazo de cinco dias, a respeito da tramitação do feito na modalidade

“Juízo 100% Digital”, com fundamento no artigo 4o do ATO TRT GP

535/2021, bem como que compareça à audiência para a

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa.

Para acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

Em caso de inércia, o Juízo reputará a aceitação pela tramitação do

feito na modalidade “Juízo 100% Digital”, como previsto no artigo

5o, o 1o do citado ato.

O Juízo esclarece que todas as intimações serão feitas via DEJT.

4)O não comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

5)Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT no

01/2020.

6)Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a ré por e- carta.

7)No mais, aguarde-se a audiência.
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8)Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000740-87.2022.5.06.0003
RECLAMANTE SILVINHO PEDRO DE AZEVEDO

SILVA

ADVOGADO Dinah de Aguiar Pedrosa
Pinheiro(OAB: 12244/PE)

ADVOGADO MYRNNA POLLYANNA PEREIRA DA
ROCHA(OAB: 28934/PE)

RECLAMADO EKOS BRASIL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO CLOVIS ALEXANDRE DE ARRAES
ALENCAR(OAB: 10559/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVINHO PEDRO DE AZEVEDO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd2e8b1

proferido nos autos.

Intime-se a parte exequente para ter vista dos autos, da certidão de

Id. 7200d6a, devendo requerer o que entender de direito no prazo

de quinze dias.

Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

CLT).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000950-07.2023.5.06.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO GRUPO CABO VERDE LTDA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CABO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bc0cbf

proferida nos autos.

A parte reclamada interpôs recurso ordinário, sob Id. d8cee00, em

18/03/2024.

Aciênciadasentençasedeu em 04/03/2024, conforme certidão de

Id. f349343.

Portanto o início do prazo teve início em 05/03/2024 e término em

15/03/2024. Aviado o apelo apenas em 18/03/2024, é

manifestamente intempestivo.

Nego seguimento.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000950-07.2023.5.06.0003
RECLAMANTE ALEXANDRE RODRIGUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO GRUPO CABO VERDE LTDA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bc0cbf

proferida nos autos.

A parte reclamada interpôs recurso ordinário, sob Id. d8cee00, em

18/03/2024.

Aciênciadasentençasedeu em 04/03/2024, conforme certidão de

Id. f349343.

Portanto o início do prazo teve início em 05/03/2024 e término em

15/03/2024. Aviado o apelo apenas em 18/03/2024, é

manifestamente intempestivo.

Nego seguimento.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000158-59.2024.5.06.0022
RECLAMANTE JOSEMIL FRANCISCO DA PENHA

JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1b096

proferido nos autos.

Ante a insurgência da parte reclamada pela adoção do Juízo 100%

Digital, exclua-se a opção do cadastro processual.

Uma vez que não houve recusa expressa à realização da audiência

inicial, por vídeoconferência, e nos termos do § 5º, do art. 3º da

Resolução nº 345 de 2020, mantenha-se a audiência nos moldes já

designados.

Atente-se a Secretaria para a correção cadastral, excluindo a opção

Juízo 100% Digital.

Intime-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000158-59.2024.5.06.0022
RECLAMANTE JOSEMIL FRANCISCO DA PENHA

JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO GOUVEIA COIMBRA(OAB:
24158/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMIL FRANCISCO DA PENHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa1b096

proferido nos autos.

Ante a insurgência da parte reclamada pela adoção do Juízo 100%

Digital, exclua-se a opção do cadastro processual.

Uma vez que não houve recusa expressa à realização da audiência

inicial, por vídeoconferência, e nos termos do § 5º, do art. 3º da

Resolução nº 345 de 2020, mantenha-se a audiência nos moldes já

designados.

Atente-se a Secretaria para a correção cadastral, excluindo a opção

Juízo 100% Digital.

Intime-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000920-06.2022.5.06.0003
RECLAMANTE VALERIO CAVALCANTE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO VAREJAO SAO MARTINS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO SAO MARTINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 643ca9e

proferida nos autos.

Vieram-me conclusos com certidão de trânsito em julgado. Ação

improcedente.

Requisitem-se os honorários periciais fixados na sentença.

Após, não havendo requerimento das partes interessadas, arquivem

-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000920-06.2022.5.06.0003
RECLAMANTE VALERIO CAVALCANTE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO VAREJAO SAO MARTINS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 643ca9e

proferida nos autos.

Vieram-me conclusos com certidão de trânsito em julgado. Ação

improcedente.

Requisitem-se os honorários periciais fixados na sentença.

Após, não havendo requerimento das partes interessadas, arquivem

-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000598-49.2023.5.06.0003
RECLAMANTE GESSICA PATRICIA BISPO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE COELHO LEITE(OAB:
43231/PE)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 35373/PE)

RECLAMADO O PIONEIRO DA FAVA COMEDORIA
LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA GONDIM
FALCAO(OAB: 60428/PE)

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA PATRICIA BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4423e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado.

1) Com fundamento no artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, no prazo de quinze

dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art.

11-A, caput, da CLT, em face do permissivo do § 2º do referido

dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

marcf//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000598-49.2023.5.06.0003
RECLAMANTE GESSICA PATRICIA BISPO DA SILVA

ADVOGADO SIMONE COELHO LEITE(OAB:
43231/PE)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 35373/PE)

RECLAMADO O PIONEIRO DA FAVA COMEDORIA
LTDA

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA GONDIM
FALCAO(OAB: 60428/PE)

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O PIONEIRO DA FAVA COMEDORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af4423e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado.

1) Com fundamento no artigo 878 da CLT, intime-se a parte autora

para que requeira o que entender de direito, no prazo de quinze

dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art.

11-A, caput, da CLT, em face do permissivo do § 2º do referido

dispositivo legal.

2) Apresentado requerimento, retornem conclusos. Em caso de

inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos (art. 11-A, § 1º,

da CLT).

marcf//

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000226-66.2024.5.06.0003
RECLAMANTE PAULO ALBERTO DE SOUZA DA

SILVA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ALBERTO DE SOUZA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9fb37

proferido nos autos.

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para fins de

inclusão dos processos em pauta, determino:

1)Designação de audiência inicial de forma telepresencial para

o dia 10/05/2024 as 08:10 h.

2)Cite(m)-se a(s) ré(s), a comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade quanto à matéria fática apresentada na petição inicial.

O acesso remoto à audiência deverá ser realizado através do link

abaixo:

LINK: https://trt6-jus br.zoom.us/j/5452986595

ID da reunião: 545 298 6595

2)Cabe ao advogado repassar o link acima às partes e testemunhas

e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento

de qualquer daqueles que devam se fazer presentes ao ato,

comunicar referido fato ao Juízo para as providências pertinentes.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 455, § 1o do CPC.

Recomenda o Juízo que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar qualquer

contratempo quando da realização da audiência. Os participantes

deverão portar documento de identificação com foto (Art.8o do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

3)Cite (m)-se a (s) ré (s), via postal, para que se manifeste (m), no

prazo de cinco dias, a respeito da tramitação do feito na modalidade

“Juízo 100% Digital”, com fundamento no artigo 4o do ATO TRT GP

535/2021, bem como que compareça à audiência para a

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa.

Para acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

Em caso de inércia, o Juízo reputará a aceitação pela tramitação do

feito na modalidade “Juízo 100% Digital”, como previsto no artigo

5o, o 1o do citado ato.

O Juízo esclarece que todas as intimações serão feitas via DEJT.

4)O não comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

5)Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT no

01/2020.

6)Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a ré por e- carta.

7)No mais, aguarde-se a audiência.

8)Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000866-06.2023.5.06.0003
RECLAMANTE SADHILY THAYANE DA SILVA

MENEZES

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO CELIA R DA SILVA

ADVOGADO BEATRIZ SILVA DE ANDRADE(OAB:
55307/PE)

ADVOGADO THAYNNA VICTORIA SILVA
FERREIRA(OAB: 57420/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIA R DA SILVA

  - CLARO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 232eb0a

proferida nos autos.

Recurso ordinário interposto pela parteautora sob Id. 9c1380c , em

18/03/2024.

Da tempestividade

A parte autora tomou ciência da sentençaem14/03/2024,conforme

consulta à aba “expedientes”. Tempestivo o recurso.

Da representação

Parte autora (Id. 5a7fb2b).

Do preparo

Dispensado,eisqueconcedidoobenefíciodaJustiçaGratuita.

Preenchidos os requisitos legais, admito o recurso.

Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar

suascontrarrazões no prazo de 08 dias.

Aofinal,certifique-seeremeta-seaoE.TRT6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000316-45.2022.5.06.0003
RECLAMANTE HERLON GUILHERMINO DE LIRA

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

RECLAMADO CAMILA C F PEREIRA

RECLAMADO WANESSA M P DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERLON GUILHERMINO DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12599b1

proferido nos autos.

A parte exequente requereu a instauração do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, com fundamento na

legislação consumerista (Lei nº 8.078/90). Além disso, não indicou

contra quais sócios pretende demandar.

Portanto, não cuidou a parte exequente de observar as diretrizes

estabelecidas no artigo 50, do Código Civil.

Em assim sendo, em consonância com o princípio da utilidade da

execução, visando evitar diligências improdutivas, bem assim

considerando a vigência das novas regras e em face do disposto no

art. 10, do CPC, que veda a aplicação do denominado “fundamento-

surpresa”, determino o seguinte:

1. ArealizaçãodediligênciapormeiodoconvêniocomaJUCEPE

paraextrair o contrato social e alterações da executada;

2. Após, int ime-sea parte exequente para,caso queira,

complementaro seu pedido quanto aos fundamentos legais e

f á t i c o s  p a r a  a

responsabi l izaçãodossóc iosdaexecutada,a jus tando-

seàsnovasregras estabelecidasnoart. 50 do Código Civil.

3. Prazo de quinze dias, sob pena indeferimento liminar do pedido e

inícioda fluência do prazo previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-73.2024.5.06.0003
RECLAMANTE JOSE ROBSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO AMAURY JOAQUIM DE MELO(OAB:
56430/PE)

RECLAMADO E S DE LIRA HOSPEDARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBSON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753347d

proferido nos autos.

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para fins de

inclusão dos processos em pauta, determino:

1)Designação de audiência inicial de forma telepresencial para

o dia 09/05/2024 as 08:00 h.

2)Cite(m)-se a(s) ré(s), a comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de

veracidade quanto à matéria fática apresentada na petição inicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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O acesso remoto à audiência deverá ser realizado através do link

abaixo:

LINK: https://trt6-jus br.zoom.us/j/5452986595

ID da reunião: 545 298 6595

2)Cabe ao advogado repassar o link acima às partes e testemunhas

e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento

de qualquer daqueles que devam se fazer presentes ao ato,

comunicar referido fato ao Juízo para as providências pertinentes.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 455, § 1o do CPC.

Recomenda o Juízo que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar qualquer

contratempo quando da realização da audiência. Os participantes

deverão portar documento de identificação com foto (Art.8o do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

3)Cite (m)-se a (s) ré (s), via postal, para que se manifeste (m), no

prazo de cinco dias, a respeito da tramitação do feito na modalidade

“Juízo 100% Digital”, com fundamento no artigo 4o do ATO TRT GP

535/2021, bem como que compareça à audiência para a

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa.

Para acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

Em caso de inércia, o Juízo reputará a aceitação pela tramitação do

feito na modalidade “Juízo 100% Digital”, como previsto no artigo

5o, o 1o do citado ato.

O Juízo esclarece que todas as intimações serão feitas via DEJT.

4)O não comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

5)Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT no

01/2020.

6)Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a ré por e- carta.

7)No mais, aguarde-se a audiência.

8)Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000230-06.2024.5.06.0003
RECLAMANTE EMANOEL SOUZA DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO METROPOLITANA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL SOUZA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d75c674

proferido nos autos.

Considerando os termos do ATO TRT6 GP No 535/2021, que

dispõe sobre a tramitação do Juízo 100% digital; considerando o

ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023, que ordenou a

observância do artigo 847 da CLT, para fins de inclusão dos

processos em pauta, determino:

1)Designação de audiência una presencial para os seguintes fins:

apresentação de defesa; produção de toda prova documental;

depoimentos pessoais, pena de confissão; produção de prova

testemunhal.

Fica reservada a data de 17/04/2024 as 08:45 h.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Para acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

As partes, testemunhas e advogados deverão comparecer à sala de

audiências provisória da 3a VT Recife, localizada no edifício sede

do TRT6 (Avenida Cais do Apolo, no 739, sobreloja, bairro

doConsiderando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para fins

de inclusão dos processos em pauta, determino:

1)Designação de audiência una p Recife – PE – CEP 50030-902). O

acesso do público externo (partes, testemunhas, advogados) será

realizado pela entrada principal do edifício sede, após passagem

pelo raio X. Não haverá disponibilização de link.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 455, § 1o do CPC.

Os participantes deverão portar documento de identificação com

foto (Art.8o do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020).

Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

3)Cite(m)-se a(s) ré(s), a comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

4)O não-comparecimento da parte autora à audiência importará no

arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

5)Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT no

01/2020.

6)Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a ré por e- carta.

7)No mais, aguarde-se a audiência.

8)Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do celular

81.99781.2084 ou balcão virtual.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000756-07.2023.5.06.0003

RECLAMANTE OTAVIANO BARBOSA DE SOUZA
NETO

ADVOGADO ANDREA ALVES FIALHO(OAB:
24718/PE)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEREIRA ELIAS(OAB:
53852/PE)

RECLAMADO KARINA KAREN DE BARROS SOUZA

ADVOGADO DIEGO DE ALBUQUERQUE
MENDONCA(OAB: 45018/PE)

RECLAMADO ANA TAIANA LACERDA GOMES

ADVOGADO BARBARA MARIA GALVAO DE
SENA(OAB: 47848/PE)

RECLAMADO KS EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO MAYARA VANESSA FREIRE
PEREIRA(OAB: 57087/PE)

RECLAMADO SEMEAO FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO BARBARA MARIA GALVAO DE
SENA(OAB: 47848/PE)

RECLAMADO WANDERSON DA SILVA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA TAIANA LACERDA GOMES

  - KARINA KAREN DE BARROS SOUZA

  - KS EMPREENDIMENTOS TURISTICOS LTDA

  - SEMEAO FRANCISCO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0798019

proferido nos autos.

Ante a certidão de id. 4f068d7 e o disposto no ATO CONJUNTO

TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023, providencie a Secretaria a

intimação das partes para comparecimento à audiência inaugural, a

qual se prestará para os fins descritos no despacho de id. de80b30.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000756-07.2023.5.06.0003
RECLAMANTE OTAVIANO BARBOSA DE SOUZA

NETO

ADVOGADO ANDREA ALVES FIALHO(OAB:
24718/PE)

ADVOGADO LUIZ CARLOS PEREIRA ELIAS(OAB:
53852/PE)

RECLAMADO KARINA KAREN DE BARROS SOUZA

ADVOGADO DIEGO DE ALBUQUERQUE
MENDONCA(OAB: 45018/PE)

RECLAMADO ANA TAIANA LACERDA GOMES

ADVOGADO BARBARA MARIA GALVAO DE
SENA(OAB: 47848/PE)

RECLAMADO KS EMPREENDIMENTOS
TURISTICOS LTDA

ADVOGADO MAYARA VANESSA FREIRE
PEREIRA(OAB: 57087/PE)

RECLAMADO SEMEAO FRANCISCO DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO BARBARA MARIA GALVAO DE
SENA(OAB: 47848/PE)

RECLAMADO WANDERSON DA SILVA ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIANO BARBOSA DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0798019

proferido nos autos.

Ante a certidão de id. 4f068d7 e o disposto no ATO CONJUNTO

TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023, providencie a Secretaria a

intimação das partes para comparecimento à audiência inaugural, a

qual se prestará para os fins descritos no despacho de id. de80b30.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIANA DE CARVALHO MILET

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0001605-83.2017.5.06.0004
RECLAMANTE TARCIANO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO JESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO COSIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAIARA HENI SILVA
FERREIRA(OAB: 35163/PE)

RECLAMADO MARIA LUCIA OLIVEIRA

RECLAMADO ACACIO ISMAEL DOS SANTOS

RECLAMADO AGATA INCORPORACAO SPE LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA

RECLAMADO MDA INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO ISMAEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) LÍDIA ALMEIDA PINHEIRO

TELES, Juiz(a) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) ACACIO

ISMAEL DOS SANTOS com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da ação 0001605-

83.2017.5.06.0004 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

TARCIANO CABRAL DA SILVA, para TOMAR(EM) CIÊNCIA DO

INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDO NOS AUTOS, A

SEGUIR TRANSCRITO: "Ante o exposto, REJEITO OS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS." Prazo: 8 dias.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 13 de

março de 2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

GERALDA CABRAL VITORIA SENA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001605-83.2017.5.06.0004
RECLAMANTE TARCIANO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO JESSICA MENESES SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO COSIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S.A.

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAIARA HENI SILVA
FERREIRA(OAB: 35163/PE)

RECLAMADO MARIA LUCIA OLIVEIRA

RECLAMADO ACACIO ISMAEL DOS SANTOS

RECLAMADO AGATA INCORPORACAO SPE LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA

RECLAMADO MDA INSTALACOES LTDA - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DANILO PEREIRA DE
CARVALHO(OAB: 7652/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) LÍDIA ALMEIDA PINHEIRO

TELES, Juiz(a) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) MARIA

LUCIA OLIVEIRA com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

que figura(m) como Réu(s) nos autos da ação 0001605-

83.2017.5.06.0004 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

TARCIANO CABRAL DA SILVA, para TOMAR(EM) CIÊNCIA DO

INTEIRO TEOR DA SENTENÇA PROFERIDO NOS AUTOS, A

SEGUIR TRANSCRITO: "Ante o exposto, REJEITO OS

EMBARGOS DECLARATÓRIOS." Prazo: 8 dias.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 13 de

março de 2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

GERALDA CABRAL VITORIA SENA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000212-79.2024.5.06.0004
EXEQUENTE SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

EXEQUENTE JOSE FERNANDO CAVALCANTE DE
SANTANA

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

EXECUTADO AMSTERDAN SIDNEY DA SILVA
TAVARES

EXECUTADO ESTADO DE PERNAMBUCO

EXECUTADO MISTER QUALITY SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

EXECUTADO EDILANIA LANDIM ULISSES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MISTER QUALITY SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) LÍDIA ALMEIDA PINHEIRO

TELES, Juiz(a) do Trabalho da 4ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) MISTER

QUALITY SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, que figura(m)

como Réu(s) nos autos da ação 0000212-79.2024.5.06.0004 -

Cumprimento de sentença, proposta por JOSE FERNANDO

CAVALCANTE DE SANTANA e outros (1), para TOMAR(EM)

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO(A) DESPACHO PROFERIDO

NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO: "...concede-se ao

executado 8 dias úteis para que apresente sua impugnação

fundamentada com indicação dos itens e valores objeto da

discordância, e/ou seus cálculos de liquidação com a inclusão das

contribuições previdenciárias incidentes..". Prazo: 8 dias.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de

março de 2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANO JOSE DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001197-92.2017.5.06.0004
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PAULO CANDIDO MAIA DE
LIMA(OAB: 11105/PE)

ADVOGADO PAULO AFONSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 12005/PE)
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RECLAMANTE ROBERTO PEREIRA LINS

ADVOGADO PAULO AFONSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 12005/PE)

RECLAMANTE INALDO BRAZ DA SILVA

ADVOGADO PAULO AFONSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 12005/PE)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO MARIA EDUARDA GONCALVES
CARIBE(OAB: 33777/PE)

ADVOGADO WAGNER CARVALHO PEREIRA DE
MATOS(OAB: 26012/PE)

ADVOGADO ROMERO DIDIO COSTA
VIEIRA(OAB: 37364/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 4ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a) executado(a) COMPANHIA

NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, § 2º, inciso

I, do NCPC), para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no

montante de R$ 220.666,29, atualizado até 29/02/2024 no prazo

de 48 horas. O valor total da execução, bem como os valores das

parcelas integrantes do t í tulo executivo, encontram-se

discriminados nos autos, podendo o(a) devedor(a) utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução, sendo desnecessário o peticionamento para

convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere do

Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

3.

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A da

CLT.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o disposto

na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 10 MB (dez megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001197-

92.2017.5.06.0004RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRA, INALDO BRAZ DA SILVA, ROBERTO PEREIRA

LINSADVOGADO(S): PAULO AFONSO DE FIGUEIREDO, OAB:

12005

PAULO CANDIDO MAIA DE LIMA, OAB: 11105RECLAMADO:

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONABADVOGADO(S):MARIA EDUARDA GONCALVES CARIBE,

OAB: 33777

ROMERO DIDIO COSTA VIEIRA, OAB: 37364

WAGNER CARVALHO PEREIRA DE MATOS, OAB: 26012-----------

------------------------------------------------------------/GCVS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

GERALDA CABRAL VITORIA SENA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001626-06.2010.5.06.0004
RECLAMANTE ANA RITA DANTAS DA SILVEIRA

BARROS

ADVOGADO MARCONDES SAVIO DOS
SANTOS(OAB: 10729/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REFER

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
165960/RJ)

ADVOGADO MARILIA FERREIRA SILVA
VELOZO(OAB: 17627/PE)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE SOCIAL
REFER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7216c86

proferido nos autos.

DESPACHO

Os argumentos apresentados na peça id 809b057 não eximem a

parte de cumprir a determinação judicial, mormente em se tratando

de decisão já transitada em julgado.

Concedo à FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE

SOCIAL REFER prazo de 15 dias para cumprimento do

determinado no despacho id 6b08b48, ficando desde já cominada

multa diária no importe de R$ 1.000,00 para a hipótese de

descumprimento.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001626-06.2010.5.06.0004
RECLAMANTE ANA RITA DANTAS DA SILVEIRA

BARROS

ADVOGADO MARCONDES SAVIO DOS
SANTOS(OAB: 10729/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE
SEGURIDADE SOCIAL REFER

ADVOGADO TASSO BATALHA BARROCA(OAB:
165960/RJ)

ADVOGADO MARILIA FERREIRA SILVA
VELOZO(OAB: 17627/PE)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA RITA DANTAS DA SILVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7216c86

proferido nos autos.

DESPACHO

Os argumentos apresentados na peça id 809b057 não eximem a

parte de cumprir a determinação judicial, mormente em se tratando

de decisão já transitada em julgado.

Concedo à FUNDACAO REDE FERROVIARIA DE SEGURIDADE

SOCIAL REFER prazo de 15 dias para cumprimento do

determinado no despacho id 6b08b48, ficando desde já cominada

multa diária no importe de R$ 1.000,00 para a hipótese de

descumprimento.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000557-21.2019.5.06.0004
RECLAMANTE BRUNO RICARDO FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO MARIA EMILIA FLORENCIO DA
SILVA

RECLAMADO MARIA EMILIA FLORENCIO DA
SILVA 90546555420

ADVOGADO ADRIANA CASSIMIRO LAPA
CHAVES(OAB: 40015/PE)

ADVOGADO ED RUGLES DE MELO
BARBOSA(OAB: 2789/AM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO RICARDO FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d31577

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se por 10 dias a resposta ARISP.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000637-77.2022.5.06.0004
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a964f09

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilação de prazo requerida.

Inerte, promova-se o SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001032-84.2013.5.06.0004
RECLAMANTE L.K.P.D.S.

RECLAMANTE MARILEIDE BARRETO PEREIRA

RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE PEREIRA

ADVOGADO ADILSON GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 12057/PE)

RECLAMANTE L.K.P.D.S.

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO BARROS DE
SOUZA

RECLAMADO JOSE EDIVALDO FERREIRA DE
MORAIS

RECLAMADO LOGMAX LOGISTICA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO SILVIO ROLIM DE ANDRADE(OAB:
25017/PE)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

RECLAMADO ARTHUR ROBERTO LAPA DE
CARVALHO JUNIOR

RECLAMADO LUISA BARROS LEAL PESSOA DE
MELLO

TERCEIRO
INTERESSADO

GLEIDSON RAMOS FERREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

AIRES PIRES DE CARVALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL BARZA ADOLFO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOGMAX LOGISTICA E COMERCIO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1773a0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 30 dias o cumprimento do alvará sob #id:1d748c3 ,

enviado para a Caixa Econômica Federal.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 534
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000200-65.2024.5.06.0004
RECLAMANTE ADEMIR LIMA DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA STEFFANE PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS(OAB:
28886/PE)

RECLAMADO SELETROS ELETRODOMESTICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMIR LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f630346

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

determino:

1. Designe-se audiência inicial (rito sumaríssimo) presencial

para o dia 11/04/24, às 8h55;

1.1. Esclarece o Juízo que não haverá produção de prova oral

nesta audiência, servindo para a 1ª tentativa de conciliação e

recebimento formal da defesa e dos documentos;

2.  Cite(m)-se a(s) ré(s), para comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, sob pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

2.1. No caso de apresentação de exceção de incompetência pela

parte reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art. 800 da

CLT;

3. O não comparecimento da parte autora à audiência importará

o arquivamento do feito e da parte demandada a revelia e pena

de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do

artigo 844 da CLT;

4. A sessão presencial será realizada na sala de audiências da

4ª Vara do Recife, situada na sobreloja do Edifício Sede do

TRT6, na Av. Cais do Apolo, 739, Bairro do Recife, Recife/PE. O

acesso do público externo (partes, testemunhas, advogados)

será realizado pela entrada principal do edifício sede, após

passagem pelo raio X. Os participantes deverão portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato. Não haverá

disponibilização de link.

5. No horário designado para instalação da audiência,

recomenda-se que todos os participantes já estejam na

antessala específica da 4ª Vara no aguardo do pregão de

abertura, UMA VEZ QUE NÃO HÁ PREGÃO NO SALÃO

EXTERNO;

6. Intime-se a parte autora através do seu patrono. Cite(m)-se o(s)

réu(s) por e-carta;

7. Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os

contatos da Unidade Judiciária (Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT

01/2023): celular 81-9.9936-0675 (não há atendimento via

Whatsapp), endereço de e-mail vararecife4@trt6.jus.br e Balcão

v i r t u a l  d a  4 a .  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  R e c i f e

( h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / q e v - u a d c - n x s ) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-41.2022.5.06.0004
RECLAMANTE ROBERTO PAULO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JULIO CESAR CORDEIRO PIRES
MASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb57912

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Conforme se infere das informações prestadas pelo perito

contábil na manifestação de ID 93edf73, as quais adoto como

fundamento da presente decisão, julgo IMPROCEDENTE a(s)

impugnação(ões) apresentada(s).

2. Além disso, os índices de atualização monetária e juros de mora

foram corretamente aplicados e estão em consonância com as

tabelas expedidas pela Corregedoria deste Regional e legislação
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aplicável.

ISTO POSTO,

3. Homologo os cálculos de ID b1ae716,atualizados até

31/01/2024,para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

mais os honorários periciais contábeis, os quais fixo em R$

1.800,00 (mil e oitocentos reais). Registre-se que a presente

decisão possui caráter interlocutório, portanto, .não recorrível

de imediato. O montante devido será atualizado até a data do

efetivo pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

4. Há depósito recursal, ID 3172ecf.

5. À vista do teor do art. 108, I, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, autorizo a liberação

imediata do depósito recursal existente nos autos, cujo valor é

manifestamente inferior ao valor exequendo.

6. Intime-se o autor e seu patrono para indicar dados

bancários, bem como apresentar contrato de honorários para

possibilitar a emissão de ordem de pagamento. Prazo: 5 dias.

7. À contadoria para realização do rateio e apuração do saldo a

executar.

8. Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer a

promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício das

contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no prazo de

10 dias, sob pena arquivamento dos autos pela sua inércia.

9. Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado,

suspenda-se o curso do processo, por 30 dias.

10. Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, para efeitos estatísticos remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-41.2022.5.06.0004
RECLAMANTE ROBERTO PAULO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JULIO CESAR CORDEIRO PIRES
MASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb57912

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Conforme se infere das informações prestadas pelo perito

contábil na manifestação de ID 93edf73, as quais adoto como

fundamento da presente decisão, julgo IMPROCEDENTE a(s)

impugnação(ões) apresentada(s).

2. Além disso, os índices de atualização monetária e juros de mora

foram corretamente aplicados e estão em consonância com as

tabelas expedidas pela Corregedoria deste Regional e legislação

aplicável.

ISTO POSTO,

3. Homologo os cálculos de ID b1ae716,atualizados até

31/01/2024,para que surtam seus jurídicos e legais efeitos,

mais os honorários periciais contábeis, os quais fixo em R$

1.800,00 (mil e oitocentos reais). Registre-se que a presente

decisão possui caráter interlocutório, portanto, .não recorrível

de imediato. O montante devido será atualizado até a data do

efetivo pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

4. Há depósito recursal, ID 3172ecf.

5. À vista do teor do art. 108, I, da Consolidação dos Provimentos

da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, autorizo a liberação

imediata do depósito recursal existente nos autos, cujo valor é

manifestamente inferior ao valor exequendo.

6. Intime-se o autor e seu patrono para indicar dados

bancários, bem como apresentar contrato de honorários para

possibilitar a emissão de ordem de pagamento. Prazo: 5 dias.

7. À contadoria para realização do rateio e apuração do saldo a
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executar.

8. Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer a

promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício das

contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no prazo de

10 dias, sob pena arquivamento dos autos pela sua inércia.

9. Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado,

suspenda-se o curso do processo, por 30 dias.

10. Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, para efeitos estatísticos remetam-se os autos ao

arquivo definitivo.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001590-22.2014.5.06.0004
RECLAMANTE LAURA VERGETTI DE

ALBUQUERQUE BOTELHO

ADVOGADO ANA CRISTINA LEAO GOMES DE
MELO(OAB: 17482/PE)

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO E FONSECA(OAB:
14497/PE)

RECLAMADO WALLACE DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DA SILVEIRA ALVES

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO BAKER TILLY BRASIL MM -
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO MARCELO SAVIO DA SILVEIRA
ALVES

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-
PE

TERCEIRO
INTERESSADO

SICREDI RECIFE - COOPERATIVA
DE CREDITO DO GRANDE RECIFE,
ZONA DA MATA NORTE E SUL

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRETORIA DE APOIO
ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE
SAUDE-DASIS

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DA FAZENDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURA VERGETTI DE ALBUQUERQUE BOTELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be5130c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se por 10 dias a resposta ARISP.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001731-70.2016.5.06.0004
RECLAMANTE DANIEL CARLOS DA SILVA

ADVOGADO ERIVALDO DA SILVA VALENCA(OAB:
35602/PE)

RECLAMADO JAMES DANTAS THORP

RECLAMADO E D COMERCIO E TRANSPORTE DE
AGUA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO MOREIRA VICTOR
BRUERE(OAB: 24461/PE)

RECLAMADO JOSE ANCHIETA DANTAS NETTO

LEILOEIRO FLAVIA PEREIRA BONNA

ARREMATANTE IGOR VALENCA DE MEDEIROS
CAVALCANTI

ADVOGADO IGOR VALENCA DE MEDEIROS
CAVALCANTI(OAB: 28293/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZ CARLOS MARQUESI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CARLOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e412197

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme planilha de Id eda5e31, não há saldo a executar com

relação à parte autora, restando pendente apenas o pagamento de

saldo do INSS.

Oficie-se a 1ª VT Recife requerendo habilitação de crédito nos autos

do processo 0001038-90.2019.5.06.0001.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001299-56.2013.5.06.0004
RECLAMANTE DANIELLA SILVA MOREIRA DE LIMA

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA LIMA(OAB:
41294/PE)

ADVOGADO PAULO CORREA DE SOUZA
FILHO(OAB: 29576/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA SILVA MOREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1d11f63

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de Instrumento interposto pelo réu em face de não

conhecimento do agravo de petição;

1.

Remédio tempestivo;2.

Mantenho a decisão atacada pelas mesmas razões ali

expendidas;

3.

Denega-se o efeito suspensivo requerido ao recurso, em decisão

primeira de admissibilidade.

4.

Intime(m)-se o(s) agravado(s) para apresentar(em) contrarrazões5.

ao Agravo de Instrumento e ao recurso trancado, no prazo legal;

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos

para o E. TRT6.

6.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000865-52.2022.5.06.0004
RECLAMANTE CAROLINA COSTA MENDES

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE, VELOSO &
LACERDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a249a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a execução se encontra garantida por meio do

bloqueio SISBAJUD, indefiro o requerimento de parcelamento da ré.

Dê-se ciência.

Decorrido o prazo, à Contadoria para rateio.

Após, pague-se a quem de direito.

Autorizo, desde já, a devolução do saldo excedente à ré, uma vez
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que se trata de empresa solvente.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000569-93.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ANA PAULA BOTELHO BEZERRA DE

MELLO

ADVOGADO JHONATHAN AZEVEDO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 31734/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO BAKER TILLY BRASIL RECIFE -
AUDITORES INDEPENDENTES S/S

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA BOTELHO BEZERRA DE MELLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce323f6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

07/06/24, às 10h, intimadas as partes para comparecimento a fim

de prestar depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74, I, do C.

TST);

1.1. A sessão presencial de instrução será realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Recife, situada na sobreloja do

Edifício Sede do TRT6, na Av. Cais do Apolo, 739, Bairro do

Recife, Recife/PE;

1.2. No horário designado para instalação da audiência,

recomenda-se que todos os participantes já estejam na

antessala específica da 4ª Vara no aguardo do pregão de

abertura, UMA VEZ QUE NÃO HÁ PREGÃO NO SALÃO

EXTERNO;

2. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

forma do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, advertindo o Juízo

que não haverá adiamento da sessão por ausência de testemunha

cujo convite não tenha sido comprovado nos autos;

3. Caberá às partes, advogados e testemunhas estarem munidos de

documento pessoal oficial com foto a fim de comprovar a respectiva

identidade, nos termos do art. 8o do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-

CRT no 06/2020;

4. Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os

contatos da Unidade Judiciária (Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT

01/2023): celular 81-9.9936-0675 (não há atendimento via

Whatsapp), endereço de e-mail vararecife4@trt6.jus.br e Balcão

virtual da 4a. Vara do Trabalho de Recife

(https://meet.google.com/qev-uadc-nxs).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000569-93.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ANA PAULA BOTELHO BEZERRA DE

MELLO

ADVOGADO JHONATHAN AZEVEDO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 31734/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO BAKER TILLY BRASIL RECIFE -
AUDITORES INDEPENDENTES S/S

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAKER TILLY BRASIL RECIFE - AUDITORES
INDEPENDENTES S/S

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce323f6

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

07/06/24, às 10h, intimadas as partes para comparecimento a fim

de prestar depoimento, sob pena de confissão (Súmula 74, I, do C.

TST);

1.1. A sessão presencial de instrução será realizada na sala de

audiências da 4ª Vara do Recife, situada na sobreloja do

Edifício Sede do TRT6, na Av. Cais do Apolo, 739, Bairro do

Recife, Recife/PE;

1.2. No horário designado para instalação da audiência,

recomenda-se que todos os participantes já estejam na

antessala específica da 4ª Vara no aguardo do pregão de

abertura, UMA VEZ QUE NÃO HÁ PREGÃO NO SALÃO

EXTERNO;

2. As testemunhas deverão comparecer para prestar depoimento na

forma do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, advertindo o Juízo

que não haverá adiamento da sessão por ausência de testemunha

cujo convite não tenha sido comprovado nos autos;
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3. Caberá às partes, advogados e testemunhas estarem munidos de

documento pessoal oficial com foto a fim de comprovar a respectiva

identidade, nos termos do art. 8o do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-

CRT no 06/2020;

4. Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os

contatos da Unidade Judiciária (Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT

01/2023): celular 81-9.9936-0675 (não há atendimento via

Whatsapp), endereço de e-mail vararecife4@trt6.jus.br e Balcão

virtual da 4a. Vara do Trabalho de Recife

(https://meet.google.com/qev-uadc-nxs).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001226-16.2015.5.06.0004
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

RECLAMADO IGOR GEORGE FARIAS DE
MEDEIROS

RECLAMADO ECENG CONSTRUCOES E
CONSULTORIA LTDA - ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
EMPRESARIAL CENTER RECIFE

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO UNO ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO CORREA DE ARAUJO
NETO(OAB: 20231/PE)

RECLAMADO MARCILIO DE SERPA BRANDAO
GOMES

TERCEIRO
INTERESSADO

FARIAS & ARAUJO CONSULTORES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25e32f1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc.

Aguarde-se por 20 dias a resposta CAGED.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000171-83.2022.5.06.0004
RECLAMANTE RAFAEL CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO STEEL HAND COMERCIO E
SERVICOS DE METALURGIA EIRELI

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEEL HAND COMERCIO E SERVICOS DE METALURGIA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4441edf

proferido nos autos.

DESPACHO

Voltem conclusos após o cumprimento dos alvarás.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000915-44.2023.5.06.0004
RECLAMANTE IVANETE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUCILANE JANAINA DO
CARMO(OAB: 39267/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca1359

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo para manifestação acerca de documentos e
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ante a natureza da matéria controvertida, desnecessária a

produção de prova oral, dispensando o Juízo os depoimentos

pessoais, com fundamento nos artigos 765 e 848 da CLT.

2. Intimem-se as partes, através de seus patronos, para, no prazo

de 05 dias, apresentarem razões finais por memorial;

3. Havendo interesse na conciliação, as partes deverão apresentar

proposta de acordo por petição comum ou devidamente

ratificada.No silêncio, presume-se frustrada a segunda tentativa

de conciliação;

4. Decorrido o prazo fixado no item 2, voltem conclusos para

julgamento pela magistrada Maria Odete Freire de Araújo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000171-83.2022.5.06.0004
RECLAMANTE RAFAEL CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO STEEL HAND COMERCIO E
SERVICOS DE METALURGIA EIRELI

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4441edf

proferido nos autos.

DESPACHO

Voltem conclusos após o cumprimento dos alvarás.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000915-44.2023.5.06.0004
RECLAMANTE IVANETE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO GLAUCILANE JANAINA DO
CARMO(OAB: 39267/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANETE RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ca1359

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Decorrido o prazo para manifestação acerca de documentos e

ante a natureza da matéria controvertida, desnecessária a

produção de prova oral, dispensando o Juízo os depoimentos

pessoais, com fundamento nos artigos 765 e 848 da CLT.

2. Intimem-se as partes, através de seus patronos, para, no prazo

de 05 dias, apresentarem razões finais por memorial;

3. Havendo interesse na conciliação, as partes deverão apresentar

proposta de acordo por petição comum ou devidamente

ratificada.No silêncio, presume-se frustrada a segunda tentativa

de conciliação;

4. Decorrido o prazo fixado no item 2, voltem conclusos para

julgamento pela magistrada Maria Odete Freire de Araújo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000063-20.2023.5.06.0004
RECLAMANTE AILTON CESAR DA SILVA COELHO

ADVOGADO LUIS CARLOS ABITANTE(OAB:
292259/SP)

ADVOGADO LUCIANO SOUZA DE
SANTANA(OAB: 26876/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA MASTER LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON CESAR DA SILVA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7b4006

proferido nos autos.

DESPACHO
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Compulsando os autos observo que na manifestação de ID 0bf38f1

apenas foi indicada conta de titularidade do advogado do exequente

para fins de transferências dos créditos.

O crédito da exequente deverá ser transferido para conta de sua

titularidade.

Intime-se a parte autora, através do seu patrono, para indicar conta

bancária de titularidade do exequente para fins de recebimento do

valor, no prazo de 05 dias.

Inerte, busque-se no CCS.

Após, expeça-se o alvará.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000932-85.2020.5.06.0004
RECLAMANTE WELLINGTON BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO MV PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA(OAB:
275112/SP)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E COMERCIO S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - DISMOBRAS IMPORTACAO, EXPORTACAO E
DISTRIBUICAO DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - LOJAS SALFER SA EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - MAQUINA DE VENDAS BRASIL PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - MV PARTICIPACOES S.A.

  - MVN INVESTIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - NORDESTE PARTICIPACOES S.A

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - PEDRO DANIEL MAGALHAES

  - RICARDO RODRIGUES NUNES

  - WG ELETRO S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08a23b7

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Agravo de petição interposto pelo sócio da executada (Id.

1f22e43);

2-  Tempestivo;

3-  Peça assinada por profissional habilitado (Id. db8b1c3);

4-  À agravada, para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal;

5- Decorrendo o prazo do item anterior, com ou sem resposta, ao

TRT6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000932-85.2020.5.06.0004
RECLAMANTE WELLINGTON BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO MV PARTICIPACOES S.A.
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO MAQUINA DE VENDAS BRASIL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO ES PROMOTORA DE VENDAS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO MVN INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO DISMOBRAS IMPORTACAO,
EXPORTACAO E DISTRIBUICAO DE
MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO NORDESTE PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO WG ELETRO S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

ADVOGADO CAMILA NATAL CUNHA(OAB:
275112/SP)

RECLAMADO LOJAS SALFER SA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO PEDRO HENRIQUE TORRES
BIANCHI

ADVOGADO MARCO ANTONIO TOMEI(OAB:
248554/SP)

RECLAMADO RICARDO RODRIGUES NUNES

ADVOGADO ROBSON RODRIGO COSTA
AGUILAR(OAB: 98261/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08a23b7

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Agravo de petição interposto pelo sócio da executada (Id.

1f22e43);

2-  Tempestivo;

3-  Peça assinada por profissional habilitado (Id. db8b1c3);

4-  À agravada, para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal;

5- Decorrendo o prazo do item anterior, com ou sem resposta, ao

TRT6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0001042-79.2023.5.06.0004
EXEQUENTE ANTONIO PIMENTEL GOMES FILHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

EXECUTADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

EXECUTADO ANA CAROLINA KLAUS DINIZ
COSTA

EXECUTADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

EXECUTADO AUGUSTO CARLOS DINIZ COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO PIMENTEL GOMES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53b0aa2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorr idos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, Remetam-se os autos ao Arquivo Provisório por 02

4.
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anos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000975-51.2022.5.06.0004
REQUERENTES MARLI EDUARDO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

REQUERENTES ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe44a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000975-51.2022.5.06.0004
REQUERENTES MARLI EDUARDO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

REQUERENTES ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLI EDUARDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fe44a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000304-33.2019.5.06.0004
RECLAMANTE OLIVINO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MIRANDA(OAB: 18134/PE)

RECLAMADO PS TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO JOSE BARTOLOMEU SILVA
PEREIRA(OAB: 11215/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PS TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5ed04e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000304-33.2019.5.06.0004
RECLAMANTE OLIVINO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MIRANDA(OAB: 18134/PE)

RECLAMADO PS TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA

ADVOGADO JOSE BARTOLOMEU SILVA
PEREIRA(OAB: 11215/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVINO MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c5ed04e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000355-05.2023.5.06.0004
RECLAMANTE EUDES SILVA CAVALCANTI

ADVOGADO MANUELLA RESENDE GOMES(OAB:
48166/PE)

ADVOGADO EMMERSON SILVA QUEIROZ(OAB:
51777/PE)

RECLAMADO REVITALIZA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MATOS
ALECRIM(OAB: 12854/PE)

ADVOGADO CRISTIANO SIMIAO PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 43730/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 544
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOAO CARLOS FONSECA DOS
SANTOS FILHO(OAB: 30747/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES SILVA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 178052d

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que os bens do sócio sejam atingidos pela execução,

inicialmente, faz-se necessária a desconsideração da personalidade

jurídica.

Sendo assim, reitero os termos do despacho de Id 6ae4e9e.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000116-98.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ALINE BARROS DE LIMA SILVA

ADVOGADO THIAGO DE ALMEIDA
MEIRELES(OAB: 53984/PE)

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BARROS DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 526485a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorr idos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, Remetam-se os autos ao Arquivo Provisório por 02

anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001001-15.2023.5.06.0004
RECLAMANTE THAIS DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO HEITOR NASCIMENTO
SANTOS(OAB: 56750/PE)

RECLAMADO D.S DANTAS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO SALMAN ASFORA(OAB:
23698/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.S DANTAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6e1323

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a reclamada acerca da petição de Id 0a2e69f em 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000039-20.2023.5.06.0221
RECLAMANTE EDUARDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO TLOG TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)
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ADVOGADO THAIS VAN DER LINDEN
CARNEIRO(OAB: 40815/PE)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7fd7d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A propósito da petição de #id:50f709b, fica mantido o formato

telepresencial de instrução, com fundamento no já mencionado Ato

Conjunto TRT6 10/2022, ressaltando ainda o juízo o caráter

preferencial desse modelo, conforme Ato Conjunto TRT6 GP - GVP

- CRT - 01/2023;

2. Registra o Juízo que a parte requerente não manifesta falta de

condições técnicas para participação em sessão virtual, apenas

fundamenta seu pedido em ato deste Regional anterior à interdição,

por prazo indeterminado, do FAJBA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000220-56.2024.5.06.0004
RECLAMANTE JOSE EMERSON DA SILVA

ADVOGADO MANUELLA RESENDE GOMES(OAB:
48166/PE)

ADVOGADO EMMERSON SILVA QUEIROZ(OAB:
51777/PE)

RECLAMADO ADSERV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EMERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33ba4ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de #id:f3a0b8d, retifique-se o rito

para o ordinário.

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

e tratando-se de ação proposta no formato 100% Digital,

determino:

1. Designe-se audiência inicial HÍBRIDA (rito ordinário) para o

dia 25/04/24, às 8h55;

1.1. Esclarece o Juízo que não haverá produção de prova oral

nesta audiência, servindo para a 1ª tentativa de conciliação e

recebimento formal da defesa e dos documentos;

1.2. O acesso à sala virtual de audiência no aplicativo Zoom

deverá ser realizado através do link ou ID/Senha abaixo:

INICIAL SALA 7 (8h55)

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86894563870?pwd=NDVaSllvZVZPRjJIVTljc3ZXdFVE

UT09

ID da reunião: 868 9456 3870

Senha: 662405

1.3. O juízo esclarece que o link ou ID/senha indicados acima

dão acesso a uma sala virtual exclusiva para a realização da

audiência deste processo e todos os que dela devam participar

ingressam independentemente de autorização do ‘servidor

anfitrião’, onde devem permanecer no aguardo da instalação da

sessão pelo(a) magistrado(a);

1.4. Recomenda-se o acompanhamento da pauta virtual através

do aplicativo JTe ou, em caso de indisponibilidade dessa

ferramenta, unicamente através de atendimento em tempo real

via Balcão Virtual (https://meet.google.com/qev-uadc-nxs) ou

ligação telefônica para 81-9.9936-0675, não havendo

atendimento via Whatsapp (Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT

01/2023);  

2.  Cite(m)-se a(s) ré(s), para participar virtualmente ou

comparecer presencialmente à audiência para apresentação da

defesa e toda a prova documental, podendo fazê-lo através do

link ou ID/Senha indicados acima ou, na falta de condições

técnicas, presencialmente na sala de audiências da 4ª Vara do

Recife, sob pena de preclusão, devendo observar as diretrizes

estabelecidas na Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica,

posição vertical, identificação das peças). Esclarece o Juízo que

não haverá produção de prova oral nesta audiência;

2.1. No caso de apresentação de exceção de incompetência pela

parte reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art. 800 da

CLT;

3. O não comparecimento da parte autora à audiência importará

o arquivamento do feito e da parte demandada a revelia e pena
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de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do

artigo 844 da CLT;

4. A sessão híbrida será realizada na sala de audiências da 4ª

Vara do Recife, situada na sobreloja do Edifício Sede do TRT6,

na Av. Cais do Apolo, 739, Bairro do Recife, Recife/PE.

O acesso do público externo (partes, testemunhas, advogados)

será realizado pela entrada principal do edifício sede, após

passagem pelo raio X. Os participantes deverão portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato;

5. No horário designado para instalação da audiência,

recomenda-se que todos os participantes presenciais já

estejam na antessala específica da 4ª Vara no aguardo do

pregão de abertura, UMA VEZ QUE NÃO HÁ PREGÃO NO

SALÃO EXTERNO;

6. Intime-se a parte autora através do seu patrono. Cite(m)-se o(s)

réu(s) por e-carta;

7. Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os

contatos da Unidade Judiciária (Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT

01/2023): celular 81-9.9936-0675 (não há atendimento via

Whatsapp), endereço de e-mail vararecife4@trt6.jus.br e Balcão

v i r t u a l  d a  4 a .  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  R e c i f e

( h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / q e v - u a d c - n x s ) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000039-20.2023.5.06.0221
RECLAMANTE EDUARDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO TLOG TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO THAIS VAN DER LINDEN
CARNEIRO(OAB: 40815/PE)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TLOG TRANSPORTES EIRELI

  - WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b7fd7d

proferido nos autos.

DESPACHO

1. A propósito da petição de #id:50f709b, fica mantido o formato

telepresencial de instrução, com fundamento no já mencionado Ato

Conjunto TRT6 10/2022, ressaltando ainda o juízo o caráter

preferencial desse modelo, conforme Ato Conjunto TRT6 GP - GVP

- CRT - 01/2023;

2. Registra o Juízo que a parte requerente não manifesta falta de

condições técnicas para participação em sessão virtual, apenas

fundamenta seu pedido em ato deste Regional anterior à interdição,

por prazo indeterminado, do FAJBA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001188-62.2019.5.06.0004
RECLAMANTE ROGERIO MATIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

ADVOGADO JOAO VICTOR MENDONCA PIRES
DE SOUZA(OAB: 40800/PE)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MATIAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR para recebimento de crédito, cujo teor se

encontra disponível no PJe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA FIGUEIREDO CARVALHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000764-78.2023.5.06.0004
RECLAMANTE GUTEMBERG MALVEIRA DE LIMA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR SILVA
FERREIRA(OAB: 37907/PE)

RECLAMADO SERVITIUM EIRELI

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG MALVEIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica V. Sa intimada do despacho abaixo transcrito:

"Aguarde-se retorno da 20ª Vara do Recife, por 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

Juíza do Trabalho Substituta"

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

BEATRIZ REGINA LACERDA DE OLIVEIRA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000819-34.2020.5.06.0004
RECLAMANTE VALTENIR XAVIER DOS SANTOS

ADVOGADO LUCIANA STEFFANE PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS(OAB:
28886/PE)

ADVOGADO HADHELY CHAVES MAIA
COUTO(OAB: 27324/PE)

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

ADVOGADO ILTON DO VALE MONTEIRO(OAB:
10211/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO RGIS BRASIL SERVICOS DE
ESTOQUES LTDA.

ADVOGADO CARLA GUIMARAES BUIATI(OAB:
26018/DF)

ADVOGADO CRISTIANE DA SILVA PASSOS(OAB:
26024/DF)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTENIR XAVIER DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR para recebimento de crédito, cujo teor se

encontra disponível no PJe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA FIGUEIREDO CARVALHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0058900-30.2007.5.06.0004
RECLAMANTE TACIANA BORGES DA SILVA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO MARCELO FERRETTI MARTINS

RECLAMADO TECNOVIEW LTDA - ME

RECLAMADO ENDOVIEW DO BRASIL LTDA - ME

RECLAMADO BORIS BOTLER

RECLAMADO DIAGNOR PRODUTOS MEDICOS
LTDA - ME

RECLAMADO SULAMITA CHOZE BOTLER

RECLAMADO ANTONIO FELIPE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEPE - JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANA BORGES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Fica V. Sa ciente do despacho abaixo transcrito

"Aguarde-se retorno do INSS, por 15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

Juíza do Trabalho Substituta"

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

BEATRIZ REGINA LACERDA DE OLIVEIRA SANTANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000873-92.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ANDRE LUIZ FRANCA DA CUNHA

ADVOGADO HELEN LUCIA DE JESUS
TAVARES(OAB: 24269/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO PAOLO ANTONIO STUPPELLO
SANTOS(OAB: 28429/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ FRANCA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81c26cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1. Deferir o realizado pedido de notificação exclusiva pela

reclamada, em nome de HELEN LÚCIA DE JESUS TAVARES

(OAB/PE 24.269), nos termos da Súmula 427 do TST; e

2. Julgar IMPROCEDENTEa postulação deANDRÉ LUIZ FRANCA

DA CUNHAem face  deEMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, nos termos

descritos na Fundamentação.

Custas processuais, pela parte autora, no valor de R$ 5.485,61,

com base no valor da causa de R$ 274.280,71, porém dispensadas

ante o deferimento do pleito de justiça gratuita.

Intimem-se as partes, observando eventual pedido de

notificação exclusiva por elas realizado.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000873-92.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ANDRE LUIZ FRANCA DA CUNHA

ADVOGADO HELEN LUCIA DE JESUS
TAVARES(OAB: 24269/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO PAOLO ANTONIO STUPPELLO
SANTOS(OAB: 28429/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO IVAN REIS SANTOS(OAB:
190226/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81c26cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1. Deferir o realizado pedido de notificação exclusiva pela

reclamada, em nome de HELEN LÚCIA DE JESUS TAVARES

(OAB/PE 24.269), nos termos da Súmula 427 do TST; e

2. Julgar IMPROCEDENTEa postulação deANDRÉ LUIZ FRANCA

DA CUNHAem face  deEMPRESA BRASILEIRA DE

INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, nos termos

descritos na Fundamentação.

Custas processuais, pela parte autora, no valor de R$ 5.485,61,

com base no valor da causa de R$ 274.280,71, porém dispensadas

ante o deferimento do pleito de justiça gratuita.

Intimem-se as partes, observando eventual pedido de

notificação exclusiva por elas realizado.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000749-12.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ANNY ISABELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO JOSE DE MELO
FILHO(OAB: 28192/PE)

RECLAMADO EMPORIO FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO MICHELINE TAVARES PESSOA(OAB:
45947/PE)

ADVOGADO TACIANA DARC ALVES BEZERRA
DA FONSECA(OAB: 45984/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPORIO FARMACEUTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b5b752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1. Deferir os realizados pedidos de notificação exclusiva pela

reclamante, em nome deARLINDO JOSÉ DE MELO FILHO

(OAB/PE 28.192); e pela reclamada, em nome de MICHELINE

TAVARES PESSOA (OAB/PE 45.947), nos termos da Súmula 427

do TST;

2. Rejeitar as preliminares suscitadas pela reclamada; e

3. Julgar PROCEDENTEa postulação de ANNY ISABELLE

SANTOS DA SILVAem face de EMPÓRIO FARMACÊUTICO

LTDA.para condená-la a pagar à reclamante, no prazo de 48

horas, após efetiva citação, os valores correspondentes aos títulos

deferidos em sentença, nos termos descritos na Fundamentação.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra e a liquidação

anexa, as quais passam a integrar o presente dispositivo, como se

nele estivessem transcritas. QUANTUM DEBEATUR apurado na

planilha de liquidação anexa.

No tocante aos juros de mora e correção monetária, em 18/12/2020,

o Supremo Tribunal Federal invalidou parte da reforma trabalhista

que determinou a aplicação da TR (Taxa Referencial) como índice

de correção monetária, assim como excluiu a incidência de juros de

mora de 1%, estabelecendo que passará a incidir sobre os créditos

trabalhistas e os depósitos recursais no âmbito da justiça do

trabalho o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a

incidência da taxa Selic, consoante decisão proferida nos autos das

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021.

Assim, em virtude do efeito vinculante da decisão supracitada e sua

eficácia “erga omnes”, por disciplina judiciária, passo a adotar tais

critérios para definição da correção monetária e dos juros incidentes

sobre a condenação.

Em resumo, devem ser adotados os seguintes critérios para

redução dos efeitos do tempo sobre o crédito deferido:

- Inexistência de juros na fase pré-judicial;

- Até o ajuizamento deve ser o IPCA-E; e

- Após o ajuizamento da ação, deverá ser utilizada apenas a taxa

SELIC como fator de correção, já englobados os juros moratórios.

Custas processuais, pela parte reclamada, nos termos da planilha

anexa.

Pertence à empresa o ônus que advém da execução. Seguindo este

entendimento, a atualização da conta deverá ser feita com base no

Enunciado 04 deste TRT.

Quanto aos recolhimentos previdenciários devidos sobre o objeto da

condenação, estes incidem sobre as verbas de natureza salarial,

seguindo o disposto na Lei 8.212/91, sendo a responsabilidade pela

efetivação dos recolhimentos da entidade empregadora,

autorizando-se a dedução (quanto aos créditos da parte reclamante)

dos valores correspondentes ao percentual dos encargos devidos

pela ex-empregada, conforme a legislação previdenciária.

Em razão da alteração do entendimento da corte deste Tribunal no

sentido de cancelar a Súmula 14 e editar a Súmula 40, determino a

utilização do teor da Súmula 40 do TRT6: I. Em relação à prestação

de serviços ocorrida até 04/03/2009, considera-se como fato

gerador das contribuições previdenciárias, decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos em juízo, o efetivo pagamento das verbas

trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação da sentença, observando-se o regime de

caixa. II. Quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009,

considera-se como fato gerador das contribuições previdenciárias,

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo, a data

da efetiva prestação dos serviços - regime de competência -,

incidindo, desde então, os juros de mora. A multa moratória, por sua

vez, somente tem aplicação depois do primeiro dia subsequente ao

do vencimento do prazo previsto na citação para o pagamento do

tributo, limitada a 20% (vinte por cento).

Para cumprimento do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro que

as verbas de natureza salarial ora deferida são: diferença salarial e

reflexos; 13º salário. Devem os valores correspondentes às

contribuições incidentes sobre o objeto da condenação ser

apurados em liquidação de sentença, conforme estabelecido no art.

879, §1º-A, da CLT.

Não havendo o recolhimento espontâneo após a liquidação,

ocorrerá a execução dos respectivos encargos na forma

estabelecida no art. 880 da CLT. Quanto aos recolhimentos do
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Imposto de Renda, observe-se o disposto na Lei 8.541/92, em seu

art. 46, bem como o disposto no art. 28, §1º, da Lei 10.833/03.

Intimem-se as partes com observância dos pedidos de notificação

exclusiva.

Dê-se ciência desta decisão à União na hipótese de a contribuição

previdenciária devida ser superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais)– Portaria nº 47 de 07/07/2023 da Procuradoria-Geral

Federal.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000749-12.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ANNY ISABELLE SANTOS DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO JOSE DE MELO
FILHO(OAB: 28192/PE)

RECLAMADO EMPORIO FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO MICHELINE TAVARES PESSOA(OAB:
45947/PE)

ADVOGADO TACIANA DARC ALVES BEZERRA
DA FONSECA(OAB: 45984/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNY ISABELLE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b5b752

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1. Deferir os realizados pedidos de notificação exclusiva pela

reclamante, em nome deARLINDO JOSÉ DE MELO FILHO

(OAB/PE 28.192); e pela reclamada, em nome de MICHELINE

TAVARES PESSOA (OAB/PE 45.947), nos termos da Súmula 427

do TST;

2. Rejeitar as preliminares suscitadas pela reclamada; e

3. Julgar PROCEDENTEa postulação de ANNY ISABELLE

SANTOS DA SILVAem face de EMPÓRIO FARMACÊUTICO

LTDA.para condená-la a pagar à reclamante, no prazo de 48

horas, após efetiva citação, os valores correspondentes aos títulos

deferidos em sentença, nos termos descritos na Fundamentação.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra e a liquidação

anexa, as quais passam a integrar o presente dispositivo, como se

nele estivessem transcritas. QUANTUM DEBEATUR apurado na

planilha de liquidação anexa.

No tocante aos juros de mora e correção monetária, em 18/12/2020,

o Supremo Tribunal Federal invalidou parte da reforma trabalhista

que determinou a aplicação da TR (Taxa Referencial) como índice

de correção monetária, assim como excluiu a incidência de juros de

mora de 1%, estabelecendo que passará a incidir sobre os créditos

trabalhistas e os depósitos recursais no âmbito da justiça do

trabalho o IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento, a

incidência da taxa Selic, consoante decisão proferida nos autos das

ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021.

Assim, em virtude do efeito vinculante da decisão supracitada e sua

eficácia “erga omnes”, por disciplina judiciária, passo a adotar tais

critérios para definição da correção monetária e dos juros incidentes

sobre a condenação.

Em resumo, devem ser adotados os seguintes critérios para

redução dos efeitos do tempo sobre o crédito deferido:

- Inexistência de juros na fase pré-judicial;

- Até o ajuizamento deve ser o IPCA-E; e

- Após o ajuizamento da ação, deverá ser utilizada apenas a taxa

SELIC como fator de correção, já englobados os juros moratórios.

Custas processuais, pela parte reclamada, nos termos da planilha

anexa.

Pertence à empresa o ônus que advém da execução. Seguindo este

entendimento, a atualização da conta deverá ser feita com base no

Enunciado 04 deste TRT.

Quanto aos recolhimentos previdenciários devidos sobre o objeto da

condenação, estes incidem sobre as verbas de natureza salarial,

seguindo o disposto na Lei 8.212/91, sendo a responsabilidade pela

efetivação dos recolhimentos da entidade empregadora,

autorizando-se a dedução (quanto aos créditos da parte reclamante)

dos valores correspondentes ao percentual dos encargos devidos

pela ex-empregada, conforme a legislação previdenciária.

Em razão da alteração do entendimento da corte deste Tribunal no

sentido de cancelar a Súmula 14 e editar a Súmula 40, determino a

utilização do teor da Súmula 40 do TRT6: I. Em relação à prestação

de serviços ocorrida até 04/03/2009, considera-se como fato

gerador das contribuições previdenciárias, decorrentes de créditos

trabalhistas reconhecidos em juízo, o efetivo pagamento das verbas

trabalhistas, configurando-se a mora a partir do dia dois do mês

seguinte ao da liquidação da sentença, observando-se o regime de

caixa. II. Quanto ao trabalho prestado a partir de 05/03/2009,

considera-se como fato gerador das contribuições previdenciárias,

decorrentes de créditos trabalhistas reconhecidos em juízo, a data
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da efetiva prestação dos serviços - regime de competência -,

incidindo, desde então, os juros de mora. A multa moratória, por sua

vez, somente tem aplicação depois do primeiro dia subsequente ao

do vencimento do prazo previsto na citação para o pagamento do

tributo, limitada a 20% (vinte por cento).

Para cumprimento do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro que

as verbas de natureza salarial ora deferida são: diferença salarial e

reflexos; 13º salário. Devem os valores correspondentes às

contribuições incidentes sobre o objeto da condenação ser

apurados em liquidação de sentença, conforme estabelecido no art.

879, §1º-A, da CLT.

Não havendo o recolhimento espontâneo após a liquidação,

ocorrerá a execução dos respectivos encargos na forma

estabelecida no art. 880 da CLT. Quanto aos recolhimentos do

Imposto de Renda, observe-se o disposto na Lei 8.541/92, em seu

art. 46, bem como o disposto no art. 28, §1º, da Lei 10.833/03.

Intimem-se as partes com observância dos pedidos de notificação

exclusiva.

Dê-se ciência desta decisão à União na hipótese de a contribuição

previdenciária devida ser superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais)– Portaria nº 47 de 07/07/2023 da Procuradoria-Geral

Federal.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000495-39.2023.5.06.0004
RECLAMANTE JACELINE SILVESTRE DIZEU

ADVOGADO SUYHENNE CARLA SANTOS DA
SILVA(OAB: 42402/PE)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES DA SILVA
POPOWSKI PASZKO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACELINE SILVESTRE DIZEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d23ae

proferido nos autos.

CONVERSÃO DE JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA

Conclusos os autos para julgamento, verifico que os autos não se

encontram perfeitos para prestação jurisdicional.

Conforme se observa no despacho ID. ba5e35b, há determinação à

Secretaria para obter o atual

endereço da reclamada, ordem que não foi cumprida e,

consequentemente, resultou na notificação inicial da reclamada pela

via editalícia.

Desta feita, para evitar futura alegação de nulidade processual,

converto o julgamento em diligência para cumprimento do referido

despacho, devendo a Secretaria obter junto aos convênios tidos

com o TRT para tanto, com realce de que a reclamada deverá ser

notificada por Oficial de Justiça.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000547-84.2013.5.06.0004
RECLAMANTE DAYVSON FABIANO OLIVEIRA DE

LACERDA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

ADVOGADO RAFAELA QUEIROGA DA
SILVA(OAB: 30933/PE)

RECLAMADO JORGE ROMERO MOREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO RICARDO JORGE MOTA MOREIRA

ADVOGADO José Lins de Souza Júnior(OAB:
26835/PE)

RECLAMADO VALDETE MARIA MOTA MOREIRA

RECLAMADO ASTRASERVICE - LOCACAO DE
MAO-DE-OBRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

7º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E DAS
RELAÇOES DE CONSUMO DE
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVSON FABIANO OLIVEIRA DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR para recebimento de crédito, cujo teor se

encontra disponível no PJe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA FIGUEIREDO CARVALHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000367-53.2022.5.06.0004
RECLAMANTE MILSON AMARO DA SILVA

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

RECLAMADO ALISSON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EVOLUTTION CONSTRUCOES DE
EDIFICIOS EIRELI

ADVOGADO IVAN CANDIDO ALVES DA
SILVA(OAB: 30667/PE)

RECLAMADO JORDANIO BRUNO MOURA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILSON AMARO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR para recebimento de crédito, cujo teor se

encontra disponível no PJe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA FIGUEIREDO CARVALHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000963-03.2023.5.06.0004
RECLAMANTE EDINALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALAN CLÉCIO DE CARVALHO
RAMOS(OAB: 29066/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21211dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1. Deferir os realizados pedidos de notificação exclusiva pelo

reclamante, em nome deALAN CLÉCIO DE CARVALHO RAMOS

(OAB/PE 29.066); e pela reclamada, em nome de RICARDO

LOPES GODOY (OAB/PE 1.931-A), nos termos da Súmula 427 do

TST;

2. Rejeitar as preliminares de inépcia e impugnação ao valor da

causa; e

3. EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOa postulação

deEDINALDO FERREIRA DA SILVAem face de COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, nos termos descritos na

Fundamentação.

Custas processuais, pela parte autora, no valor de R$ 4.443,13 com

base no valor da causa de R$ 222.156,51, porém isenta, pois

deferido o pleito de justiça gratuita.

Intimem-se as partes com observância dos pedidos de notificação

exclusiva.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000963-03.2023.5.06.0004
RECLAMANTE EDINALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALAN CLÉCIO DE CARVALHO
RAMOS(OAB: 29066/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 21211dc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

1. Deferir os realizados pedidos de notificação exclusiva pelo

reclamante, em nome deALAN CLÉCIO DE CARVALHO RAMOS

(OAB/PE 29.066); e pela reclamada, em nome de RICARDO

LOPES GODOY (OAB/PE 1.931-A), nos termos da Súmula 427 do

TST;

2. Rejeitar as preliminares de inépcia e impugnação ao valor da

causa; e

3. EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITOa postulação

deEDINALDO FERREIRA DA SILVAem face de COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, nos termos descritos na

Fundamentação.

Custas processuais, pela parte autora, no valor de R$ 4.443,13 com

base no valor da causa de R$ 222.156,51, porém isenta, pois

deferido o pleito de justiça gratuita.

Intimem-se as partes com observância dos pedidos de notificação

exclusiva.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, devidamente assinada

na forma da lei.

    MARIA ODETE FREIRE DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000108-87.2024.5.06.0004
REQUERENTES KETHLYNN NATHALLY SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHLYNN NATHALLY SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a504657

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001717-86.2016.5.06.0004
RECLAMANTE VALDEMIR BESERRA DOS SANTOS

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA LOURENCO DE
MOURA EIRELI - ME

RECLAMADO MARIA DE FATIMA LOURENCO DE
MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR BESERRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7baa7eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000108-87.2024.5.06.0004
REQUERENTES KETHLYNN NATHALLY SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTESA NORDESTE TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a504657

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000250-43.2014.5.06.0004
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MORAES(OAB:
17730/PE)

RECLAMADO WILZA CARLA PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO SEVERINO EDUARDO DE MORAIS

RECLAMADO RM COMERCIO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RIVALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
35574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e9af76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0010192-88.2013.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO MONTEIRO

DINIZ

ADVOGADO WILLIAM WALTER FERNANDES
VILELA(OAB: 7865/PE)

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO GARIBALDI PINTO(OAB:
27693/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4530c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000250-43.2014.5.06.0004
RECLAMANTE CLAUDIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE ROCHA MORAES(OAB:
17730/PE)

RECLAMADO WILZA CARLA PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO SEVERINO EDUARDO DE MORAIS

RECLAMADO RM COMERCIO E SERVICOS LTDA -
ME

ADVOGADO RIVALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
35574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RM COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8e9af76

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000642-02.2022.5.06.0004
RECLAMANTE GEOVANE FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ORIONSISTEM - ACESSORIOS E
SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORIONSISTEM - ACESSORIOS E SISTEMAS INDUSTRIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcbc54d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0010192-88.2013.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO MONTEIRO

DINIZ

ADVOGADO WILLIAM WALTER FERNANDES
VILELA(OAB: 7865/PE)

RECLAMADO IMS COMERCIAL E INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO AUGUSTO GARIBALDI PINTO(OAB:
27693/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO MONTEIRO DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4530c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000642-02.2022.5.06.0004
RECLAMANTE GEOVANE FERREIRA MUNIZ

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ORIONSISTEM - ACESSORIOS E
SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANA LUIZA SOBRAL SOARES(OAB:
840/PE)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE FERREIRA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dcbc54d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000272-33.2016.5.06.0004
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELLA DOS
SANTOS(OAB: 37175/PE)

ADVOGADO Antonio Fernando dos Santos(OAB:
12728/PE)

RECLAMADO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTA ZEPPELINI(OAB: 506/PE)

RECLAMADO ADALBY BESERRA ALENCAR
JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCO BEZERRA DE
ALENCAR NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4f852c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000272-33.2016.5.06.0004
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO

ADVOGADO FERNANDA GABRIELLA DOS
SANTOS(OAB: 37175/PE)

ADVOGADO Antonio Fernando dos Santos(OAB:
12728/PE)

RECLAMADO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTA ZEPPELINI(OAB: 506/PE)

RECLAMADO ADALBY BESERRA ALENCAR
JUNIOR

RECLAMADO FRANCISCO BEZERRA DE
ALENCAR NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4f852c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-37.2021.5.06.0004
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RECLAMANTE MONICA SANTANA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO JOSE DA SILVA(OAB:
38920/PE)

RECLAMADO RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUAN VIEIRA BARRETO(OAB:
389255/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA SANTANA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee252c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a comprovação do pagamento da parcela de abril (5ª).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000404-46.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ERONILDA ANA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO MARIA GERCINA GONCALVES
UCHOA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO ARLINDO JOSE DE MELO
FILHO(OAB: 28192/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERCINA GONCALVES UCHOA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eadaddb

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro nova dilação pelo prazo improrrogável de 15 dias.

Inerte, promova-se o SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000823-37.2021.5.06.0004
RECLAMANTE MONICA SANTANA DE LIMA

ADVOGADO RODRIGO JOSE DA SILVA(OAB:
38920/PE)

RECLAMADO RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUAN VIEIRA BARRETO(OAB:
389255/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee252c

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a comprovação do pagamento da parcela de abril (5ª).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000618-37.2023.5.06.0004
EXEQUENTE ARIONALDO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

EXECUTADO PRISCILLA CLIMACO DA CRUZ

EXECUTADO TECMAN ENGENHARIA LTDA

EXECUTADO ROMMEL ALBINO CLIMACO

EXECUTADO MARIA AUGUSTA MORAIS
RAIMUNDO CLIMACO

EXECUTADO GPR ESSEX PARTICIPACOES
SOCIETARIAS EIRELI

EXECUTADO ODESSA CONSTRUCAO E
MANUTENCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIONALDO JUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e32ab

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.
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Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorr idos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, Remetam-se os autos ao Arquivo Provisório por 02

anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000965-12.2019.5.06.0004
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MARQUES

FERREIRA

ADVOGADO HIDELBRANDO DELGADO DA
FONSECA(OAB: 8915/PE)

RECLAMADO TERCEIRIZE SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO BUCOVITH ERETIANO DA
SILVA(OAB: 32886/PE)

ADVOGADO MARCOS FELIPE ULISSES SAMPAIO
MAIA(OAB: 49639/PE)

ADVOGADO REINAD LUIZ MOURA DE
FARIAS(OAB: 38393/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA JUDICIAL DE
PERNAMBUCO - ESMAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERCEIRIZE SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f03756

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a comprovação do pagamento da parcela de abril (5ª).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000965-12.2019.5.06.0004
RECLAMANTE JOSE ROBERTO MARQUES

FERREIRA

ADVOGADO HIDELBRANDO DELGADO DA
FONSECA(OAB: 8915/PE)

RECLAMADO TERCEIRIZE SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO BUCOVITH ERETIANO DA
SILVA(OAB: 32886/PE)

ADVOGADO MARCOS FELIPE ULISSES SAMPAIO
MAIA(OAB: 49639/PE)

ADVOGADO REINAD LUIZ MOURA DE
FARIAS(OAB: 38393/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA JUDICIAL DE
PERNAMBUCO - ESMAPE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f03756

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a comprovação do pagamento da parcela de abril (5ª).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000743-44.2019.5.06.0004
RECLAMANTE DIOGENES FELIPE SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO EDVAN DE SOUZA SILVA(OAB:
34530/PE)

ADVOGADO PAULO RICARDO CABRAL DE
SOUSA(OAB: 50809/PE)

RECLAMADO PRIME PLUS LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA EM

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

ADVOGADO THAYANE VASCONCELOS
NOGUEIRA DE SA(OAB: 38033/CE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES FELIPE SILVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 268be11

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas ao autor do comprovante anexado sob Id 072530d.

No mais, ratifico os termos do despacho de Id aa00a2c, devendo a

reclamada comprovar o pagamento das parcelas relativas aos dois

parcelamentos em andamento até o 5º dia útil de cada mês, sob

pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso, até o limite de 30

dias, a ser revertida em favor do autor.

Deverá ainda proceder os próximos depósitos de forma

individualizada na conta do autor e patrono, conforme indicado na

petição de Id f8d118a.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000743-44.2019.5.06.0004
RECLAMANTE DIOGENES FELIPE SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO EDVAN DE SOUZA SILVA(OAB:
34530/PE)

ADVOGADO PAULO RICARDO CABRAL DE
SOUSA(OAB: 50809/PE)

RECLAMADO PRIME PLUS LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA EM

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

ADVOGADO THAYANE VASCONCELOS
NOGUEIRA DE SA(OAB: 38033/CE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME PLUS LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA EM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 268be11

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas ao autor do comprovante anexado sob Id 072530d.

No mais, ratifico os termos do despacho de Id aa00a2c, devendo a

reclamada comprovar o pagamento das parcelas relativas aos dois

parcelamentos em andamento até o 5º dia útil de cada mês, sob

pena de multa de R$ 100,00 por dia de atraso, até o limite de 30

dias, a ser revertida em favor do autor.

Deverá ainda proceder os próximos depósitos de forma

individualizada na conta do autor e patrono, conforme indicado na

petição de Id f8d118a.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000684-51.2022.5.06.0004
RECLAMANTE ALAMO HENRIQUE DE CARVALHO

ARAUJO

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO AOF COMERCIO & SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO JOHNSON YOHANSSON DO MONTE
GUEDES(OAB: 50989/PE)

RECLAMADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
FERIGOLLO

ADVOGADO BARBARA CAROLINE NERI
BARBOSA(OAB: 46980/PE)

RECLAMADO MAOG EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO ALLANA ROSSANA PEREIRA ALVES
DE SOUSA(OAB: 50535/PE)

RECLAMADO PAULA FERNANDA DA SILVA
FERIGOLLO

ADVOGADO BARBARA CAROLINE NERI
BARBOSA(OAB: 46980/PE)

RECLAMADO PF COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSENILDO LOURENCO DE
MENEZES(OAB: 56845/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO DA DEFESA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SANTA MARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE OLIVEIRA FERIGOLLO

  - PAULA FERNANDA DA SILVA FERIGOLLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad7dbdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento.

O Código de Processo Civil de 2015 ao tratar da renúncia, assim

estipulou:

Art. 112. O advogado poderá renunciar ao mandato a qualquer

tempo, provando, na forma prevista neste Código, que comunicou a

renúncia ao mandante, a fim de que este nomeie sucessor.

Sendo assim, se o advogado renunciar ao mandato, sem que tenha
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realizado prova da comunicação da renúncia ao mandante, esta

“renúncia” não produz qualquer efeito jurídico.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000306-19.2018.5.06.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM PROCESSAMENTO DE DADOS,
INFORMATICA E TECNOLOGIA DA
INFORMACAO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

RECLAMADO EMPRESA DE TECNOLOGIA E
INFORMACOES DA PREVIDENCIA
SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO PATRICIA VIEIRA FIGUEIREDO(OAB:
18697/DF)

ADVOGADO CARLOS FILIPE COLICIGNO(OAB:
137652/RJ)

ADVOGADO GABRIELA ALCOFRA DOS
SANTOS(OAB: 149995/RJ)

ADVOGADO JULIANA CAVALCANTE
ALBUQUERQUE(OAB: 25021/CE)

PERITO RAFAEL GUSTAVO GUIMARAES DE
CARVALHO

PERITO JULIO CESAR CORDEIRO PIRES
MASCENA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSAMENTO
DE DADOS, INFORMATICA E TECNOLOGIA DA INFORMACAO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c3eb8c

proferida nos autos.

DECISÃO

A liberação do crédito incontroverso foi efetuada de acordo com a

planilha de rateio elaborada pela Contadoria.

Eventuais discrepâncias serão sanadas quanto do rateio do restante

do crédito, uma vez que há recurso pendente de julgamento, o qual

passo ao juízo de admissibilidade:

1- Agravo de petição interposto pela executada (Id. cfb93bc).

2-  Tempestivo;

3-  Peça assinada por profissional habilitado (Id. e88d8c0);

4-  À agravada, para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal;

5- Decorrendo o prazo do item anterior, com ou sem resposta, ao

TRT6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0182600-14.2005.5.06.0004
RECLAMANTE CICERO JERONIMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO RICARDO MEDEIROS PEREIRA DE
CARVALHO

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

ADVOGADO IVANA CALADO BORBA(OAB:
12534/PE)

ADVOGADO ANDRE JOSE PESSOA DA
COSTA(OAB: 14493/PE)

RECLAMADO ALFREDO DA SILVA BELTRAO

ADVOGADO IVANA CALADO BORBA(OAB:
12534/PE)

ADVOGADO ANDRE JOSE PESSOA DA
COSTA(OAB: 14493/PE)

RECLAMADO ROBERTO CALDAS PEREIRA DE
CARVALHO FILHO

ADVOGADO IVANA CALADO BORBA(OAB:
12534/PE)

ADVOGADO ANDRE JOSE PESSOA DA
COSTA(OAB: 14493/PE)

RECLAMADO TRAFEGO - MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO IVANA CALADO BORBA(OAB:
12534/PE)

ADVOGADO ANDRE JOSE PESSOA DA
COSTA(OAB: 14493/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

8º TABELIONATO DE NOTAS DO
RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASILPREV SEGUROS E
PREVIDENCIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

6º CARTORIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

5º TABELIONATO DE NOTAS DE
OLINDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JERONIMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16f6289

proferido nos autos.

DESPACHO

Os sócios indicados já se encontram no polo passivo, tendo sido

praticados diversos atos executórios em seu desfavor.

No mais, a pesquisa ARISP já foi realizada nos autos.

Dê-se ciência.

Nada sendo requerido, cumpra-se o despacho retro

(sobrestamento).
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000441-15.2019.5.06.0004
RECLAMANTE ERONILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO STILLO DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO FLAVIO MARQUES KOURY(OAB:
11564/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

IMPACTO PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES KOURY(OAB:
11564/PE)

ADVOGADO LETICIA GUEDES DE MORAIS(OAB:
52919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPACTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff01106

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação de Id 2a50cac, alertando se tratar de

reiteração.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000731-25.2022.5.06.0004
RECLAMANTE DAUZILEY SOUZA FONSECA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c434d

proferido nos autos.

DESPACHO

Com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos 15, 513, § 2odo

novel CPC, fica por meio deste despacho citada a executada para

pagar o débito discriminado nos cálculos homologados, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora e expropriação de

bens.

Decorrido o prazo sem pagamento, proceda-se ao bloqueio de

créditos da executada através do Sisbajud.

Sem êxito na diligência supra, efetue-se pesquisa Renajud.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000287-12.2010.5.06.0004
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Andre Luiz Leite Rêgo(OAB: 9727/PE)

RECLAMANTE ANA HERMELINDA MARINHO
FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Andre Luiz Leite Rêgo(OAB: 9727/PE)

RECLAMANTE JOSE GERALDO DE HOLANDA
SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Andre Luiz Leite Rêgo(OAB: 9727/PE)

RECLAMANTE ALFREDO LOURENCO DOS REIS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Andre Luiz Leite Rêgo(OAB: 9727/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAROLINA AVILA CINTRA(OAB:
40999/PE)

ADVOGADO PATRICIA OSORIO CACIQUINHO
CARNEIRO LYRA(OAB: 34730/PE)

ADVOGADO Luciano de Almeida Montenegro(OAB:
22270/PE)

RECLAMADO ARLANXEO BRASIL S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO Áurea da Silva Cavalcanti Batista(OAB:
25141/PE)

PERITO JULIO CESAR CORDEIRO PIRES
MASCENA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ANA HERMELINDA MARINHO FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 341545d

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação para o representante do espólio indicar

conta bancária para transferência.

Não sendo informado, busque-se no CCS.

Após, expeça-se o alvará e remetam-se os autos ao E.TRT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000223-89.2016.5.06.0004
RECLAMANTE SUERLAIDE COSTA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA
ANDRADE

RECLAMADO MARCIA LUCENA DE LIMA

RECLAMADO MARCIA LUCENA DE LIMA - ME

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUERLAIDE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0dcddc

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento, uma vez que já realizada a pesquisa ARISP

com a mesma finalidade.

Dê-se ciência.

Nada sendo requerido, cumpra-se o item 2 e seguintes do despacho

de Id 8934f9e.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000032-63.2024.5.06.0004
RECLAMANTE ERINAELSON ALVES DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MARIA LUCIA DE O BRITO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINAELSON ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7585ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a autora para informar o correto endereço da reclamada

ou requerer o que entender de direito em 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000207-57.2024.5.06.0004
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RÉU CONTEC CONTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BRANDAO(OAB:
38843/PE)

RÉU DIRETORIA DE APOIO
ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE
SAUDE-DASIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP. DE ASSEIO E
CONS.,LIMP. URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM. DE IMOV.,
COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4694a

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao pedido de expedição de ofício, reporto-me ao teor da

decisão id 0ed2300.

Ante o teor do aditamento, exclua-se a segunda reclamada do
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polo passivo da lide.

Remetam-se ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000207-57.2024.5.06.0004
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RÉU CONTEC CONTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BRANDAO(OAB:
38843/PE)

RÉU DIRETORIA DE APOIO
ADMINISTRATIVO AO SISTEMA DE
SAUDE-DASIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEC CONTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b4694a

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao pedido de expedição de ofício, reporto-me ao teor da

decisão id 0ed2300.

Ante o teor do aditamento, exclua-se a segunda reclamada do

polo passivo da lide.

Remetam-se ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0000978-69.2023.5.06.0004
AUTOR EDRIANO THIAGO SANTOS DE

SANTANA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RÉU RODOVIARIO TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDRIANO THIAGO SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca895a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a juntada do laudo (perícia realizada em 05/03/2024).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0000978-69.2023.5.06.0004
AUTOR EDRIANO THIAGO SANTOS DE

SANTANA

ADVOGADO YGOR ROGER COSTA DE
OLIVEIRA(OAB: 41014/BA)

RÉU RODOVIARIO TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIO TEIXEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca895a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a juntada do laudo (perícia realizada em 05/03/2024).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000879-02.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ELIMAR VICENTE FERREIRA
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ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

RECLAMADO GRUPO BIG BRASIL S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO BIG BRASIL S.A.

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1541c24

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da designação da perícia para 10 de abril

de 2024, às 14:00h, no Extra situado na Av. Eng. Domingos Ferreira

- Boa Viagem, Recife - PE, 51011-000.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000247-39.2024.5.06.0004
RECLAMANTE BRUNO CARNEIRO DE ARAUJO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CARNEIRO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef468da

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

determino:

1. Designe-se audiência inicial (rito sumaríssimo) presencial

para 03/06/2024 às 09h25min;

1.1. Esclarece o Juízo que não haverá produção de prova oral

nesta audiência, servindo para a 1ª tentativa de conciliação e

recebimento formal da defesa e dos documentos;

2.  Cite(m)-se a(s) ré(s), para comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, sob pena de

preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

2.1. No caso de apresentação de exceção de incompetência pela

parte reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art. 800 da

CLT;

3. O não comparecimento da parte autora à audiência importará

o arquivamento do feito e da parte demandada a revelia e pena

de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do

artigo 844 da CLT;

4. A sessão presencial será realizada na sala de audiências da

4ª Vara do Recife, situada na sobreloja do Edifício Sede do

TRT6, na Av. Cais do Apolo, 739, Bairro do Recife, Recife/PE. O

acesso do público externo (partes, testemunhas, advogados)

será realizado pela entrada principal do edifício sede, após

passagem pelo raio X. Os participantes deverão portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato. Não haverá

disponibilização de link.

5. No horário designado para instalação da audiência,

recomenda-se que todos os participantes já estejam na

antessala específica da 4ª Vara no aguardo do pregão de

abertura, UMA VEZ QUE NÃO HÁ PREGÃO NO SALÃO

EXTERNO;

6. Intime-se a parte autora através do seu patrono. Cite(m)-se o(s)

réu(s) por e-carta;

7. Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os

contatos da Unidade Judiciária (Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-CRT

01/2023): celular 81-9.9936-0675 (não há atendimento via

Whatsapp), endereço de e-mail vararecife4@trt6.jus.br e Balcão

v i r t u a l  d a  4 a .  V a r a  d o  T r a b a l h o  d e  R e c i f e

( h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / q e v - u a d c - n x s ) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000165-08.2024.5.06.0004
RECLAMANTE AMARO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO CEASA-PE/O.S - CENTRO DE
ABASTECIMENTO E LOGISTICA DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO RMLL SERVICOS E CONSULTORIA
EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6a1ea1

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento, uma vez que a citação por edital é vedada

no procedimento sumaríssimo.

Dê-se ciência, devendo requerer o que entender de direito em 05

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000879-02.2023.5.06.0004
RECLAMANTE ELIMAR VICENTE FERREIRA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

RECLAMADO GRUPO BIG BRASIL S.A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIMAR VICENTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1541c24

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da designação da perícia para 10 de abril

de 2024, às 14:00h, no Extra situado na Av. Eng. Domingos Ferreira

- Boa Viagem, Recife - PE, 51011-000.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000441-73.2023.5.06.0004
RECLAMANTE JOSEANE MARIA DE FRANCA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO ANA FLAVIA GOUVEIA DE
CARVALHO GUERRA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE FARIAS GUERRA
DE MORAIS(OAB: 19333/PE)

ADVOGADO RAPHAEL FARIAS
VASCONCELLOS(OAB: 34760/PE)

ADVOGADO LUIZ GUERRA DE MORAIS(OAB:
6025/PE)

ADVOGADO LUIZ FELIPE FARIAS GUERRA DE
MORAIS(OAB: 22622/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEANE MARIA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d82404

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário interposto pela parte reclamada (ID cee4568);1.

Tempestivo;2.

Preparo inexigível;3.

Peça subscrita por profissional habilitado (ID 046caa2);4.

À parte recorrida, para apresentar contrarrazões, querendo, no

prazo legal;

5.

Decorrido o prazo, com ou sem resposta, remetam-se os autos

ao E. Regional.

6.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Recife, 19 de março de 2024
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000966-55.2023.5.06.0004
RECLAMANTE CASSIO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSYMILSON BATISTA DE MORAES
FERREIRA(OAB: 24022/PE)

RECLAMADO ANDRÉ GÁS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO RIBEIRO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1066a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o término do prazo concedido para defesa (25/03/2024).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000897-23.2023.5.06.0004
RECLAMANTE JULIANE SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7b03e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a juntada do laudo (perícia realizada em 04/03/2024).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000395-84.2023.5.06.0004
RECLAMANTE RENATO BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE LIMA(OAB:
51655/PE)

RECLAMADO UNIESTER UNIDADE DE
ESTERILIZACAO LTDA - ME

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

RECLAMADO RICARDO BEMVINDO TRAVASSOS

RECLAMADO HUGO FERNANDO MEDEIROS
GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO BERNARDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 975a0dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para indicar o correto endereço do sócio HUGO

FERNANDO MEDEIROS GARCIA em 15 dias, ou requerer o que

entender de direito, sob pena de prosseguimento do incidente

somente com relação ao outro sócio.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000897-23.2023.5.06.0004
RECLAMANTE JULIANE SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANE SILVA DO NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d7b03e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a juntada do laudo (perícia realizada em 04/03/2024).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0000651-09.2023.5.06.0010
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa1632

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale a reclamada acerca da petição de Id 876d164 em 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001127-07.2019.5.06.0004
RECLAMANTE RICARDO ANTONIO LAPA CAMPOS

ADVOGADO MARIA CLARA PAIVA SANTOS
GUSMAO(OAB: 40259/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECLAMADO A & C PETISCARIA - EIRELI

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO TK SERVICOS DE LAVAGENS
AUTOMOTIVOS EIRELI

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO PAULA TATIANA VIDAL KOBAYASHI

RECLAMADO ANTONIO CLAUDIO CHAVES FRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANTONIO LAPA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b25d38

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorr idos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, Remetam-se os autos ao Arquivo Provisório por 02

anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LIDIA ALMEIDA PINHEIRO TELES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000149-35.2016.5.06.0004
RECLAMANTE LUCIANA CABRAL DOS SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO GUEDES BURG LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS ALBERTO GUEDES DA
SILVA

ADVOGADO Venancio Leonardo Evangelista
Neto(OAB: 12896/PE)

RECLAMADO JANETE VIEIRA DE SOUZA

RECLAMADO GUEDES LANCHONETE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BB ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRANSITO EM
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), por meio

de seu patrono, para tomar ciência do bloqueio SISBAJUD , ID

9706fb0. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA FIGUEIREDO CARVALHEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000234-74.2023.5.06.0004
RECLAMANTE JOSE EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO FREIRE FEITOSA SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOAO PEDRO MOURA SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 56815/PE)

ADVOGADO RODRIGO MEDEIROS LEAL(OAB:
49720/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUGENIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência de que foram emitidos alvarás em seu favor, conforme o

constante nos autos e para aguardar as demais parcelas.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA MARTINS DE ALMEIDA

Diretor de Secretaria

5ª Vara do Trabalho do Recife

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001315-12.2010.5.06.0005
RECLAMANTE GERALDO DA SILVA

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE GILDASIO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMANTE ESIO DE SIQUEIRA ALVES

ADVOGADO TIAGO UCHOA MARTINS DE
MORAES(OAB: 18593/PE)

RECLAMADO FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO ERIC MORAES DE CASTRO E
SILVA(OAB: 18400/PE)

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERO LOURENCO LOPES

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAÚ UNIBANCO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDASIO BATISTA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f29c4dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência do certificado no Id 63c1a69 ao patrono da parte

autora, para que o mesmo se manifeste em 05 dias, devendo

informar os dados bancários corretos de Gildasio Batista de Souza.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-98.2024.5.06.0005
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RECLAMANTE ADRIENE HELLEN DA SILVA NERI

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO L R G TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIENE HELLEN DA SILVA NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d137c1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão de Id f1e212d.

Intime-se a parte autora para que apresente documento de

identificação para regularização do polo ativo.

1) Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para

inclusão dos processos em pauta, determina-se a Designação de

audiência inicial, de forma PRESENCIAL, em 14/05/2024 às 08:55.

As partes e advogados deverão comparecer à sala de audiências

provisória da 5a VT Recife, localizada no edifício sede do TRT6

(Avenida Cais do Apolo, no 739, sobreloja, bairro do Recife –

PE – CEP 50030-902). O acesso do público externo (partes,

testemunhas, advogados) será realizado pela entrada principal do

edifício sede, após passagem pelo raio X.

Os participantes deverão portar documento de identificação com

foto (Art.8o do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020).

Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

2) Citem-se as rés para comparecerem à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, sob penas

de preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

3) O não comparecimento da parte autora à audiência importará

no arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e

pena de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos

do artigo 844 da CLT.

4) Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

5) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica.

6) Citem-se as reclamadas por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual ou pelo telefone: 81-99781-0197, no horário das 8h às

14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000211-91.2024.5.06.0005
RECLAMANTE TIAGO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO HARMETH ABDON RALIME
BARBOSA(OAB: 37200/PE)

RECLAMADO NATURAL DA VACA ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a614a5

proferido nos autos.

DESPACHO
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1) Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para

inclusão dos processos em pauta, determina-se a Designação de

audiência inicial, por VIDEOCONFERÊNCIA, em 25/04/2024 às

08:45.

O acesso será mediante o link abaixo informado:

Entrar na reunião Zoom:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjA

wek80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Entrar na sala Zoom em 20 minutos de antecedência para

configuração de vídeo e áudio dos participantes.

2) Cabe ao advogado repassar o link à parte e, havendo

limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento de qualquer

daqueles que devam se fazer presentes ao ato, comunicar referido

fato ao Juízo para as providências pertinentes.

O Juízo esclarece que todas as intimações serão feitas via

DEJT.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

março de 2020, do CNJ), endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

O não comparecimento da parte autora à audiência importará

no arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e

pena de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos

do artigo 844 da CLT.

4) Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

5) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica.

6) Cite-se a ré por e-carta.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual ou pelo telefone: 81-99781-0197, no horário das 8h às

14h.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000917-11.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ANTONIO DIEGO FREIRE MALTA

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 62168/PE)

RECLAMADO CHECK IN TREINAMENTOS
ESPECIALIZADOS E SERVICOS
COMBINADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DE MELO(OAB:
46802/PE)

RECLAMADO CLINICA TERAPEUTICA NOVO
NASCER LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DE MELO(OAB:
46802/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHECK IN TREINAMENTOS ESPECIALIZADOS E SERVICOS
COMBINADOS LTDA

  - CLINICA TERAPEUTICA NOVO NASCER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a206289

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Nos termos do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023, de

19.01.2023, fica designada audiência de INSTRUÇÃO (RITO

SUMARÍSSIMO), a ser realizada de forma de FORMA

PRESENCIAL, em 20/06/2024 às 9:00 horas,quando as partes

serão ouvidas sob pena de confissão e produzirão prova

testemunhal.

A audiência será realizada na SEDE DO TRT DA 6ª REGIÃO, com

endereço na AVENIDA CAIS DO APOLO, 739, SOBRELOJA,

BAIRRO DO RECIFE, RECIFE – PE.

Cientes as partes que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem
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compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 852-H da CLT, ficando advertidos que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistências das suas oitivas.

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de que

as testemunhas se negaram a comparecer, caso a prova do real

convite não seja apresentada, conforme previsto no mesmo art.

852-H da CLT.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000917-11.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ANTONIO DIEGO FREIRE MALTA

ADVOGADO REGINALDO JOSE DA SILVA
JUNIOR(OAB: 62168/PE)

RECLAMADO CHECK IN TREINAMENTOS
ESPECIALIZADOS E SERVICOS
COMBINADOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DE MELO(OAB:
46802/PE)

RECLAMADO CLINICA TERAPEUTICA NOVO
NASCER LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DE MELO(OAB:
46802/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DIEGO FREIRE MALTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a206289

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Nos termos do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023, de

19.01.2023, fica designada audiência de INSTRUÇÃO (RITO

SUMARÍSSIMO), a ser realizada de forma de FORMA

PRESENCIAL, em 20/06/2024 às 9:00 horas,quando as partes

serão ouvidas sob pena de confissão e produzirão prova

testemunhal.

A audiência será realizada na SEDE DO TRT DA 6ª REGIÃO, com

endereço na AVENIDA CAIS DO APOLO, 739, SOBRELOJA,

BAIRRO DO RECIFE, RECIFE – PE.

Cientes as partes que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 852-H da CLT, ficando advertidos que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistências das suas oitivas.

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de que

as testemunhas se negaram a comparecer, caso a prova do real

convite não seja apresentada, conforme previsto no mesmo art.

852-H da CLT.

Dê-se ciência às partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-46.2023.5.06.0005
RECLAMANTE CLARICE SANTOS CHAGAS

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

RECLAMADO ELIANE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0dbe62

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 571
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Determinei a conclusão.

Nos termos do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023, de

19.01.2023, fica designada audiência de INSTRUÇÃO (RITO

SUMARÍSSIMO), a ser realizada, por VIDEOCONFERÊNCIA, em

02/07/2024 às 09:40 horas,quando as partes serão ouvidas sob

pena de confissão e produzirão prova testemunhal.

Cientes as partes que deverão apresentar suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 852-H da CLT, ficando advertidos que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistências das suas oitivas.

O acesso será mediante o link abaixo informado:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Considerando a data da audiência, remetam-se os autos ao

CEJUSC para tentativa de conciliação.

Quando da devolução dos autos, caso tenha havido

conciliação, retire-se o feito de pauta.

Em caso de insucesso da conciliação, aguarde-se a realização

da audiência de instrução já designada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-46.2023.5.06.0005
RECLAMANTE CLARICE SANTOS CHAGAS

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

RECLAMADO ELIANE SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARICE SANTOS CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0dbe62

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Nos termos do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023, de

19.01.2023, fica designada audiência de INSTRUÇÃO (RITO

SUMARÍSSIMO), a ser realizada, por VIDEOCONFERÊNCIA, em

02/07/2024 às 09:40 horas,quando as partes serão ouvidas sob

pena de confissão e produzirão prova testemunhal.

Cientes as partes que deverão apresentar suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 852-H da CLT, ficando advertidos que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistências das suas oitivas.

O acesso será mediante o link abaixo informado:

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Considerando a data da audiência, remetam-se os autos ao

CEJUSC para tentativa de conciliação.

Quando da devolução dos autos, caso tenha havido

conciliação, retire-se o feito de pauta.

Em caso de insucesso da conciliação, aguarde-se a realização

da audiência de instrução já designada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-98.2024.5.06.0005
RECLAMANTE ADRIENE HELLEN DA SILVA NERI

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO L R G TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

TIM CELULAR S.A.

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Inicial: 14/05/2024 as 08:55h

NOTIFICAÇÃO INICIAL ORDINÁRIO - AUDIÊNCIA PRESENCIAL

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) para tomar

ciência da Designação de audiência inicial de forma PRESENCIAL

Inicial: 14/05/2024 as 08:55h, devendo comparecer à audiência

para apresentação da defesa e toda a prova documental, sob

pena de preclusão, devendo observar as diretrizes

estabelecidas na Resolução 185/2017 do CSJT (ordem

cronológica, posição vertical, identificação das peças).

As partes e advogados deverão comparecer à sala de

audiências provisória da 5ª VT Recife, localizada no edifício

sede do TRT6 (Avenida Cais do Apolo, nº 739, sobreloja, bairro

do Recife – PE – CEP 50030-902). O acesso do público externo

(partes, testemunhas, advogados) será realizado pela entrada

principal do edifício sede, após passagem pelo raio X.

Os participantes deverão portar documento de identificação

com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº

06/2020).  Fica dispensado o uso de vestes talares,

recomendando-se o uso de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade do ato.

As pessoas jurídicas deverão trazer os documentos necessários à

comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS), bem como CPF

dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES, caso seja

optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou outro ato

constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em se

tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de eleição

do síndico.

Nessa audiência deverá Vossa Senhoria apresentar as provas que

julgar necessárias, constantes de documentos.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos)

mediante armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n.

61, de 31 de março de 2020, do CNJ), endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

O não comparecimento da parte autora à audiência importará

no arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e

pena de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos

do artigo 844 da CLT.

Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise e, se for o caso,

consequente homologação. Na minuta porventura apresentada, as

partes deverão informar as respectivas contas para crédito dos

valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT nº

01/2020.

   Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual ou pelo telefone: 81-99781-0197, no horário das 8h às

14h.

A petição inicial e documentos do processo poderão ser acessados

p e l o  s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam).

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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VANDESSA CRISTINA MONTEIRO LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000897-64.2016.5.06.0005
RECLAMANTE DARLYANE CASTILHO DA SILVA

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ITAU UNIBANCO S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000901-28.2021.5.06.0005
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO LEUCIO DE SOUZA ROCHA

RECLAMADO COLEGIO SANTA BARBARA LTDA -
ME

RECLAMADO JORGE HENRIQUE QUEIROZ E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA JOSE DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0012100-92.1994.5.06.0005
RECLAMANTE GRINALDO PERES DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS FARIAS
FERREIRA(OAB: 36409/PE)

ADVOGADO HERCILIO ALVES DA SILVA(OAB:
11855/PE)

RECLAMADO JOAO LEITE DE LIMA FILHO

ADVOGADO JOSIAS DE HOLLANDA CALDAS
FILHO(OAB: 21745-D/PE)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MOREIRA DO
AMARAL(OAB: 10542/PE)

RECLAMADO JOSIAS DE HOLLANDA CALDAS
FILHO

ADVOGADO JOSIAS DE HOLLANDA CALDAS
FILHO(OAB: 21745-D/PE)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MOREIRA DO
AMARAL(OAB: 10542/PE)

RECLAMADO RACHEL BATISTA DE HOLLANDA
CALDAS

ADVOGADO JOSIAS DE HOLLANDA CALDAS
FILHO(OAB: 21745-D/PE)

ADVOGADO ANDRÉ LUIZ MOREIRA DO
AMARAL(OAB: 10542/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRINALDO PERES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GRINALDO PERES DA SILVA

-
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INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000601-13.2014.5.06.0005
RECLAMANTE MARIA CAROLINA MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

RECLAMADO MTA SERVICOS DE MEDICINA
OCUPACIONAL E CLINICA MEDICA
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINA MAGALHAES
BERGAMO

RECLAMADO NELSON BERGAMO DA SILVA
SOBRINHO

RECLAMADO MARCOS VENICIO DA SILVA

RECLAMADO ANTONIO SAVIO GUERRA
FRANCESCHINI

RECLAMADO JOSE GONCALVES GUERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ISAAC COMERCIO E
REPRESENTACAO DE
EQUIPAMENTOS DE COMERCIO E
PAPELARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA CAROLINA MONTEIRO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001792-88.2017.5.06.0005
RECLAMANTE ANDREA MARIA MUNIZ DE

MEDEIROS

ADVOGADO ANNY BRITO ALVES DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 27684/PE)

RECLAMADO SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

ADVOGADO LIVIA MARIA MOREIRA
ALBUQUERQUE MELO(OAB:
33762/PE)

ADVOGADO EDUARDA DE MELO PEREIRA(OAB:
33542/PE)

ADVOGADO ANA MARIA SANTOS MARQUES DE
LUCENA(OAB: 13717/PE)

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ExTAC-0000697-52.2019.5.06.0005
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO ESCOLA SILVA OLIVEIRA LTDA - ME

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA SILVA OLIVEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ESCOLA SILVA OLIVEIRA LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000604-79.2021.5.06.0018
RECLAMANTE SIDNEY DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO EDUARDO JOSE ALMEIDA DE
MEDEIROS(OAB: 15033/PE)

RECLAMADO ASSIS ALVES VIANA

ADVOGADO FABRICIO JOSE PINTO SIVINI(OAB:
24881/PE)

RECLAMADO C MOTA PROJETOS E
CONSULTORIA ESTRUTURAL LTDA

ADVOGADO YONARA DE FREITAS DANTAS(OAB:
21195/PE)

RECLAMADO ASSIS ALVES VIANA

ADVOGADO FABRICIO JOSE PINTO SIVINI(OAB:
24881/PE)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS ALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ASSIS ALVES VIANA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000451-37.2011.5.06.0005
RECLAMANTE LUANA CRISTINA ALVES ESCOBAR

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO CAIO MARCELO FERNANDES
BARROS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BARROS SOUZA
REGO(OAB: 754/PE)

RECLAMADO SENSORIO-ESCOLA
ESPECIALIZADA MONTESSORI
LTDA - ME

RECLAMADO MEIBIS DANIELLE DE GOIS BARROS

ARREMATANTE CARLOS MASUR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA CRISTINA ALVES ESCOBAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUANA CRISTINA ALVES ESCOBAR

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000175-60.2022.5.06.0024
RECLAMANTE MICHELLE BRANCO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMANTE INGRID DANUBIA SILVEIRA FRANCA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID DANUBIA SILVEIRA FRANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

INGRID DANUBIA SILVEIRA FRANCA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

PARA requerer, em 10 dias, o que entender de direito, quanto ao

prosseguimento da execução, indicando novos meios viáveis, sob

as penas do art. 11-A da CLT e arquivamento dos autos pela sua

inércia.

5. Transcorrido o prazo, sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso do

processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo de

prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

6. Ultrapassado o prazo constante no item 5 e, nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se, mais uma vez, a

exequente para, em 15 dias, fornecer meios eficientes à execução.

O prazo prescricional terá início na ciência desta intimação.

7. Sem manifestação, emita-se certidão dos atos realizados que

resultaram na execução frustrada, conforme modelo da

Corregedoria.

8. Após, remetam-se os autos ao sobrestamento, assinalando a

movimentação "execução frustrada" por 2 anos.

9.Decorrido o prazo, sem manifestação, a Secretaria deverá

remeter os autos certificados e conclusos para apreciação da

Prescrição Intercorrente.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000175-

60.2022.5.06.0024RECLAMANTE: INGRID DANUBIA SILVEIRA

FRANCA, MICHELLE BRANCO DA SILVAADVOGADO(S):

ANDERSON CLAYTON DE LIMA MEDEIROS, OAB: 26095

ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA, OAB: 27770RECLAMADO:

TELEINFORMACOES LTDA, TELEFONICA BRASIL

S.A.ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855-----------------------------------------------------------

------------/HESP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000269-31.2023.5.06.0005
RECLAMANTE DIOGO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO AURELIO BOABAID
FILHO(OAB: 7852/SC)

RECLAMADO CLUB ATLETICO TORRES

ADVOGADO HYANNE NABUCO DE SOUZA(OAB:
58419/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO BRASILEIRA DE
FUTEBOL

TERCEIRO
INTERESSADO

FEDERACAO PERNAMBUCANA DE
FUTEBOL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DIOGO SILVA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) DA

CERTIDÃO DE ID cdd2f90 e anexo (SNIPER). Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000269-

31.2023.5.06.0005RECLAMANTE: DIOGO SILVA DOS
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SANTOSADVOGADO(S): MARCO AURELIO BOABAID FILHO,

OAB: 7852RECLAMADO: CLUB ATLETICO

TORRESADVOGADO(S):HYANNE NABUCO DE SOUZA, OAB:

58419-----------------------------------------------------------------------/HESP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000556-33.2019.5.06.0005
RECLAMANTE SERGIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARCO JACOME VALOIS
TAFUR(OAB: 24073/PE)

RECLAMADO HOSPITAIS ASSOCIADOS DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO ROMERO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 21167/PE)

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000608-58.2021.5.06.0005
RECLAMANTE ARMANDO SOARES DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO ERIQUE MACIEL DO
NASCIMENTO(OAB: 45125/PE)

RECLAMADO OLIVEIRA MONTEIRO COMERCIO
DE MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSE RICARDO PORTO DA
SILVA(OAB: 27114/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA MONTEIRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

OLIVEIRA MONTEIRO COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000285-19.2022.5.06.0005
RECLAMANTE WANDERLEY ANDRADE DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

-

INTIMAÇÃO
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000934-47.2023.5.06.0005
CONSIGNANTE COJAX - COMERCIO DE

ACUMULADORES AJAX LTDA.

ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE
RUEDA(OAB: 23748/PE)

CONSIGNATÁRIO EDVALDO CAITANO DE LIMA

ADVOGADO JOSE CUSTODIO DA SILVA(OAB:
32966/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

KAREN EVELY ALVES DE LIMA

ADVOGADO JOSE CUSTODIO DA SILVA(OAB:
32966/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILMA ALVES DE LIMA

ADVOGADO JOSE CUSTODIO DA SILVA(OAB:
32966/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

KETHELIN ALVES DE LIMA
CUSTODIO

ADVOGADO JOSE CUSTODIO DA SILVA(OAB:
32966/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILMA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ODILMA ALVES DE LIMA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000540-74.2022.5.06.0005
RECLAMANTE ANNELLEM DE SA LEITAO SANTANA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNELLEM DE SA LEITAO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANNELLEM DE SA LEITAO SANTANA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº AIRO-0000799-35.2023.5.06.0005
AGRAVANTE CARLA CRISTINA CORDEIRO DA

SILVA

ADVOGADO EDNADJA MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 53298/PE)

AGRAVADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA CORDEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df0005f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à manifestação de ID 276e52c para deferir a alteração

dos autos para o Rito Ordinário e a posterior citação da reclamada

pela via editalicia.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-60.2022.5.06.0024
RECLAMANTE MICHELLE BRANCO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMANTE INGRID DANUBIA SILVEIRA FRANCA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA CITAÇÃO:

TELEFONICA BRASIL S.A.

-

CITAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) PARA para

pagar, em 48 horas, ou garantir a execução corrente nos autos em

epígrafe, que importa em R$ 2.422,20, valor correspondente aos

créditos especificados na planilha de ID  9f80beb, atualizados até 

31/01/2024.

Fica ciente Vossa Senhoria de que poderá utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais) porventura existente(s) no(s) auto(s) como

parte da garantia da execução, sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

a Vossa Senhoria proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em3.

guias GPS, com indicação das respectivas competências,

mediante indicação do código 2909, fazendo referência ao

número completo do processo em epígrafe.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências ou atualizados diretamente no site da Receita

F e d e r a l  d o  B r a s i l ,  n o  l i n k

"http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atbhe/tus/default.a

spx?/p/1/a/10". Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. As contribuições previdenciárias devem ser

recolhidas em guia GPS, uma para cada competência, com o

código 2909, indicando-se o CNPJ. Em caso de empregador ou

tomador de serviços com cadastro apenas no CEI, a guia GPS

referente à contribuição do empresário deve indicar o código

2801. No caso de empregado doméstico e trabalhador autônomo,

o recolhimento previdenciário total deve ser realizado em guia

GPS com código 1708, indicando-se o NIT do trabalhador. O

imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF, com o

código 5936.

4.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

5.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas, não

eliminando-se o dever da parte de acessar o sistema através de

certificação digital por advogado habilitado:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Certidão Renajud

Negativo
Certidão

24031910310367800

000075260433

SISBAJUD

PREJUDICADO
Certidão

24030512361662100

000074845820

Edital Edital
24022116255590900

000074476281

Decisão Decisão
24020512393018900

000074086000
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Decisão Decisão
24020213161124100

000074043139

Decisão Decisão
24020211280032600

000074038047

Cálculo Planilha de Cálculos
24020211335489100

000074038470

Informação do Setor

de Cálculos

Manifestação do

Servidor Calculista

24020209524983700

000074032606

calculo-da-reclamada

-ingrid-12-2023-
Planilha de Cálculos

24013018582357500

000073944626

calculo-da-reclamada

-michelle-12-2023-
Planilha de Cálculos

24013018582721800

000073944628

Impugnação Impugnação
24013018582115200

000073944625

Inspeção 2024 Certidão
24011516010153800

000073593760

Intimação Intimação
23122019513128000

000073353069

Despacho Despacho
23121913464785600

000073325398

Cálculo Planilha de Cálculos
23121913454938400

000073325364

Cálculo Planilha de Cálculos
23121913454923600

000073325363

Despacho Despacho
23121110311257000

000073080437

Triagem positiva Certidão
23121110302778000

000073080404

Despacho Despacho
23120711163058600

000073031831

Despacho Despacho
23092220474530300

000071112355

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

23092214302461600

000071100736

Trânsito em Julgado Certidão
23092117382291700

000071073390

Publicação DEJT Certidão
23091213012780800

000071073391

Intimação Intimação
23090523221742800

000071073392

Decisão Decisão
23082912531022700

000071073393

ata-eleicao-2-

1610131518
Estatuto

23081712504463900

000071073419

estatuto-1-

1610131519
Estatuto

23081712504687500

000071073418

procuracao-telefonica

-1610131520
Procuração

23081712504860600

000071073416

publicacao-ata-3-

1610131521
Estatuto

23081712505043900

000071073413

Recurso de Revista Recurso de Revista
23081712504232900

000071073394

Certidão de

publicação
Certidão

23080714181688800

000071073395

Acórdão Intimação
23080400442334100

000071073400

Acórdão Intimação
23080400442357700

000071073396

Acórdão Intimação
23080400442351000

000071073397

Acórdão Intimação
23080400442343100

000071073399

Acórdão Acórdão
23071113494371800

000071073401
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Intimação Intimação
23062919300548300

000071073403

Despacho Despacho
23062919262798000

000071073404

ata-eleicao-2-

1610131518
Estatuto

23061912345677500

000071073424

estatuto-1-

1610131519
Estatuto

23061912350082900

000071073423

procuracao-telefonica

-1610131520
Procuração

23061912350356000

000071073421

publicacao-ata-3-

1610131521
Estatuto

23061912350655100

000071073420

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23061912345385700

000071073405

Certidão de

publicação de
Certidão

23061215062679100

000071073406

Acórdão Intimação
23060912302559000

000071073407

Acórdão Intimação
23060912302549000

000071073408

Acórdão Intimação
23060912302538300

000071073410

Acórdão Intimação
23060912302527100

000071073411

Acórdão Acórdão
23052414543072700

000071073412

CR RO - INGRID

DANUBIA x TELE e
Contrarrazões

23050318535880900

000067417388

Edital Edital
23042711400688300

000067278405

Intimação Intimação
23042421100552900

000067185228

Decisão Decisão
23041717350059500

000067017753

2-seguro-garantia-

1681263805

Seguro Garantia

Judicial

23041122471042300

000066880221

3-apolices-susep-

1681263805

Seguro Garantia

Judicial

23041122471158900

000066880223

4-certidao-de-

regularidade-da-

Seguro Garantia

Judicial

23041122471235000

000066880224

5-gru-1681263806 Documento Diverso
23041122471304500

000066880225

6-comprovante-

pagamento-custas-
Documento Diverso

23041122471346000

000066880226

ata-eleicao-2-

1610131518
Estatuto

23041122471452700

000066880228

estatuto-1-

1610131519
Estatuto

23041122472002300

000066880233

procuracao-telefonica

-1610131520
Procuração

23041122472175100

000066880234

publicacao-ata-3-

1610131521
Estatuto

23041122473293100

000066880240

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
23041122470792000

000066880218

Edital Edital
23032712001786800

000066523304

Intimação Intimação
23032711180334100

000066521027

Sentença Sentença
23032711163580000

000066520952

RF - INGRID

DANUBIA x TELE e
Razões Finais

22120813271311400

000064453784

Razões Finais Razões Finais
22120116202401100

000064327086
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Ata da Audiência Ata da Audiência
22112509392300700

000064177179

Manifestação Manifestação
22112319121953700

000064144616

Edital Edital
22102614140923800

000063541943

Intimação Intimação
22102610383965200

000063531101

Decisão Decisão
22102514455657400

000063509668

Ata da Audiência Ata da Audiência
22102412041506500

000063468140

Manifestação Manifestação
22102113383020700

000063434897

Edital Edital
22100313531358500

000062993081

Intimação Intimação
22100313501846700

000062992907

Intimação Intimação
22100313501833600

000062992906

Intimação Intimação
22100313501823900

000062992905

aud instrução e link

24/10/2022 10:00
Certidão

22100313490647900

000062992819

Despacho Despacho
22093011591936700

000062953418

Impugnação Impugnação
22092219593365700

000062776542

1indicacaodeprovatel

efonica_1
Manifestação

22091414241955700

000062559743

Edital Edital
22090609192027200

000062362120

protocoloprecedentes

trt62878509_1
Manifestação

22090220572630100

000062315662

Despacho Despacho
22082513030761500

000062082652

1contestacaotelefoni

ca_1
Contestação

22082217280367300

000061988170

29primeiroaditivotelei

nformacoes_2
Contrato

22082217283434300

000061988186

22laudopericialinsalu

bridadeprovaemprest

Sentença

(paradigma)

22082217284153800

000061988189

23laudopericialfavora

velinsalubridadetelein

Sentença

(paradigma)

22082217284701000

000061988195

24decisaofavoravelpr

oc000094227201950

Sentença

(paradigma)

22082217284884800

000061988197

25provaemprestadaa

mbientedetrabalhoeb

Sentença

(paradigma)

22082217285096800

000061988198

26sentenca22avtaus

enciadeinsalubridade

Sentença

(paradigma)

22082217285796900

000061988201

27acordooperacional

2016teleinformacoes
Contrato

22082217290019400

000061988203

28contratodistribuica

o2010teleinformacoe
Contrato

22082217290963000

000061988205

28sentencaimproced

enteinsalubridade000

Sentença

(paradigma)

22082217291203000

000061988207

30segundoaditivotele

informacoes_11
Contrato

22082217292436100

000061988212

20sentenca32413021

638208884_12

Sentença

(paradigma)

22082217292652700

000061988216

31terceiroaditivotelei

nformacoes_13
Contrato

22082217292961000

000061988221

32quintoaditivoteleinf

ormacoes_14
Contrato

22082217293712900

000061988225
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33sextoaditivoteleinfo

rmacoes_15
Contrato

22082217293981500

000061988226

34setimoaditivocontr

atodistribuicaofev201
Contrato

22082217294214100

000061988229

35acordao_17
Sentença

(paradigma)

22082217295445900

000061988236

36sentenca_18
Sentença

(paradigma)

22082217295641000

000061988238

37consultaquadrodes

ocioseadministradore
Documento Diverso

22082217295821700

000061988241

38processoemfasede

conhecimentoeronra
Documento Diverso

22082217301025500

000061988248

21sentenca_21
Sentença

(paradigma)

22082217301205500

000061988250

19sentencateleinform

acoes_22

Sentença

(paradigma)

22082217301388400

000061988254

9atosconstitutivospje

_23
Estatuto

22082217301580500

000061988255

18sentencaimproced

enteteleinformacoes_

Sentença

(paradigma)

22082217301760100

000061988256

3atosconstitutivospje

_25
Estatuto

22082217301944800

000061988262

4atosconstitutivospje

_26
Estatuto

22082217302166700

000061988264

5atosconstitutivospje

_27
Estatuto

22082217302393800

000061988265

6atosconstitutivospje

_28
Estatuto

22082217303652700

000061988268

7atosconstitutivospje

_29
Estatuto

22082217303895800

000061988269

8atosconstitutivospje

_30
Estatuto

22082217304196500

000061988272

10atosconstitutivospj

e_31
Estatuto

22082217304455600

000061988273

11atosconstitutivospj

e_32
Estatuto

22082217304727900

000061988275

12ataabril2019_33 Documento Diverso
22082217304976900

000061988276

13dez2020acordaom

ariadosocorro151220

Sentença

(paradigma)

22082217310215800

000061988303

14dez2020acordaom

ariadosocorro_35

Sentença

(paradigma)

22082217311409900

000061988307

15nov2020acordaom

ariadosocorro_36

Sentença

(paradigma)

22082217311639500

000061988309

16nov2020acordaoru

ysalathiel_37

Sentença

(paradigma)

22082217311834100

000061988310

17sentencafavoravelt

elefonicaxteleinforma

Sentença

(paradigma)

22082217312038000

000061988316

2procuracao_39 Procuração
22082217312259100

000061988318

TELEINFORMAÇÕE

S LTDA id 07a1de8
Documento Diverso

22081609290648700

000061816461

Edital Edital
22080914270502400

000061676100

Intimação Intimação
22080914270495400

000061676099

Certidão para fins e-

Carta
Certidão

22080914244900600

000061675975

manifestacaojuizodigi

tal_1
Manifestação

22080815383384100

000061644440

dadosdevideoconfere

nciatelefonica_1
Manifestação

22080815292263100

000061643950

Solicitação de

Habilitação

Solicitação de

Habilitação

22080210110770000

000061494635
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1telefonicahabilitacao

_1
Procuração

22080210124366600

000061494755

ataeleicao2_2 Contrato Social
22080210124541400

000061494758

estatuto1_3 Contrato Social
22080210124850300

000061494765

procuracaotelefonica

_4
Procuração

22080210125082300

000061494770

publicacaoata3_5 Contrato Social
22080210125326700

000061494773

Intimação Intimação
22072513141245600

000061311814

Despacho Despacho
22072512211241900

000061309979

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072512000774600

000061309005

DOCUMENTO

DIVERSO - jornal do
Documento Diverso

22072512000749200

000061309004

DOCUMENTO

DIVERSO - NR 15 E
Documento Diverso

22072512001268600

000061309012

DOCUMENTO

DIVERSO - NR 15 E
Documento Diverso

22072512001033200

000061309009

CONTRATO

PRESTACAO
Contrato

22072512000269400

000061308986

DOCUMENTO

DIVERSO - NOTICIA
Documento Diverso

22072512000800100

000061309006

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072512000614300

000061309001

DOCUMENTO

DIVERSO - jornal do
Documento Diverso

22072512000685600

000061309003

DOCUMENTO

DIVERSO - denuncia
Documento Diverso

22072512000515200

000061308996

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072512001305700

000061309013

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072512000316900

000061308990

DOCUMENTO

DIVERSO - NOTICIA
Documento Diverso

22072512000299400

000061308989

LAUDO PERICIAL -

Prova Emprestada -
Prova Emprestada

22072512002814400

000061309039

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072512000588300

000061308999

DOCUMENTO

DIVERSO - Denuncia
Documento Diverso

22072512000562800

000061308998

DOCUMENTO

DIVERSO -
Contrato

22072512000372800

000061308992

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072512000399900

000061308994

Jurisprudência -

AMBIENTE NOCIVO
Jurisprudência

22072512002380600

000061309033

LAUDO PERICIAL -

Prova Emprestada -
Prova Emprestada

22072512002612300

000061309037

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072511595895400

000061308975

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072511595845300

000061308974

DOCUMENTO

DIVERSO - INICIAL -
Documento Diverso

22072511595727500

000061308970

Fotografia - METAS

DE
Fotografia

22072512002171600

000061309032

LAUDO PERICIAL -

2020 - PROVA
Prova Emprestada

22072512002460100

000061309034

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072511595771500

000061308971
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CONTRATO

PRESTACAO
Contrato

22072512000070700

000061308981

Ata de audiência

prova emprestada
Prova Emprestada

22072512000023600

000061308979

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072511595946400

000061308976

Ata de audiência

prova emprestada 2 -
Prova Emprestada

22072511595990300

000061308978

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072511594880700

000061308957

Fotografia -

AMBIENTE
Fotografia

22072512001522600

000061309022

Fotografia -

AMBIENTE
Fotografia

22072512001562200

000061309023

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072511594962700

000061308959

DOCUMENTO

DIVERSO - TERMO
Documento Diverso

22072512001450200

000061309019

DOCUMENTO

DIVERSO - CTPS E
Documento Diverso

22072511595200700

000061308966

DOCUMENTO

DIVERSO - CTPS -
Documento Diverso

22072511595083200

000061308964

Fotografia -

CAMPANHA HORA
Fotografia

22072512002079500

000061309030

Fotografia -

BANHEIRO E
Fotografia

22072512001927600

000061309029

Fotografia -

AMBIENTE
Fotografia

22072512001747300

000061309025

DOCUMENTO

DIVERSO - TERMO
Documento Diverso

22072512001344300

000061309016

DOCUMENTO

DIVERSO -
Documento Diverso

22072511594920100

000061308958

Petição Inicial Petição Inicial
22072511585122500

000061308918

DOCUMENTO

DIVERSO - INICIAL -
Documento Diverso

22072511595354300

000061308967

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000175-

60.2022.5.06.0024RECLAMANTE: INGRID DANUBIA SILVEIRA

FRANCA, MICHELLE BRANCO DA SILVAADVOGADO(S):

ANDERSON CLAYTON DE LIMA MEDEIROS, OAB: 26095

ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA, OAB: 27770RECLAMADO:

TELEINFORMACOES LTDA, TELEFONICA BRASIL

S.A.ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855-----------------------------------------------------------

------------/HESP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0047800-90.1998.5.06.0005
RECLAMANTE MARIA DAS NEVES SILVA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

RECLAMADO MARIA MONICA DE MOURA SOEIRO

ADVOGADO JOSE RICARDO PORTO DA
SILVA(OAB: 27114/PE)

RECLAMADO CRIACOES OSANA LTDA

RECLAMADO JOSE EDUARDO SOEIRO NETO

RECLAMADO MAXIMINO CESAR SOEIRO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS NEVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:
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MARIA DAS NEVES SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do

documento de ID  f8e1fa3 . Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0047800-

90.1998.5.06.0005RECLAMANTE: MARIA DAS NEVES

SILVAADVOGADO(S): FABIANO GOMES BARBOSA, OAB:

11319RECLAMADO: MAXIMINO CESAR SOEIRO SILVA, JOSE

EDUARDO SOEIRO NETO, MARIA MONICA DE MOURA SOEIRO,

CRIACOES OSANA LTDAADVOGADO(S):JOSE RICARDO

PORTO DA SILVA, OAB: 27114------------------------------------------------

-----------------------/HESP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001040-09.2023.5.06.0005
RECLAMANTE IVANILDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b72e16

proferido nos autos.

Reporto-me à petição ID 99e079d.

Desde a audiência inicial, verificando que a matéria era somente de

direito, este Juízo designou audiência de razões finais, tendo

constado da respectiva ata o seguinte: "Suspensa a audiência, para

sua continuação fica designada a data abaixo, quando a instrução

será encerrada, ficando esclarecido que a designação é apenas

para controle gerencial da Vara, facultando-se a presença das

partes e advogados, bem como apresentação de memorial de

razões finais".

Já contemplado, pois, o pedido da reclamada.

Aguarde-se a audiência designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001040-09.2023.5.06.0005
RECLAMANTE IVANILDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b72e16

proferido nos autos.

Reporto-me à petição ID 99e079d.

Desde a audiência inicial, verificando que a matéria era somente de

direito, este Juízo designou audiência de razões finais, tendo

constado da respectiva ata o seguinte: "Suspensa a audiência, para

sua continuação fica designada a data abaixo, quando a instrução

será encerrada, ficando esclarecido que a designação é apenas

para controle gerencial da Vara, facultando-se a presença das

partes e advogados, bem como apresentação de memorial de

razões finais".

Já contemplado, pois, o pedido da reclamada.

Aguarde-se a audiência designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000252-29.2022.5.06.0005
RECLAMANTE ROSILDA MARIA DA SILVA

PINHEIRO

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

apresentação de dados bancários para devolução de valor

excedente. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000712-16.2022.5.06.0005
RECLAMANTE GUSTAVO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO KIMBERLY KELLER CHAVES DOS
SANTOS(OAB: 54379/PE)

RECLAMADO TECX GESTAO M.O TEMPORARIA
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO &
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ERICK PETTERSON TIETZ(OAB:
349245/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO MASSON(OAB:
236862/SP)

RECLAMADO TECX PARK SERVICES MAO DE
OBRA TERCEIRIZADA & COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA EIRELI

ADVOGADO ERICK PETTERSON TIETZ(OAB:
349245/SP)

ADVOGADO LUCIANO RODRIGO MASSON(OAB:
236862/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECX PARK SERVICES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA &
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TECX PARK SERVICES MAO DE OBRA TERCEIRIZADA &

COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA EIRELI

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da expedição de alvará. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLAUDIA DE HOLANDA BARBOSA MEDINA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000090-63.2024.5.06.0005
RECLAMANTE ALESSANDRO DOS SANTOS

MENDES

ADVOGADO CLAUDIO BENONY FERREIRA
COSTA DA SILVA(OAB: 44997/PE)

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 593b7d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO

DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do novo Código de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Civil.

Custas pela parte Autora no importe de R$ 248,40, calculadas sobre

R$12.420,00, valor atribuído à causa, porém dispensadas em

virtude de isenção legal.

Intimem-se as partes.

Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos em

definitivo.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000690-21.2023.5.06.0005
RECLAMANTE WILLAMS ANTONIO CAMPOS DA

SILVA

ADVOGADO DAVIDSON FARIAS DE
ALMEIDA(OAB: 29742/PB)

RECLAMADO TAMBAI AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMBAI AUTOMOTORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7203e62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por WILLAMS

ANTONIO CAMPOS DA SILVA em face de  TAMBAI

AUTOMOTORES LTDA, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE

a ação.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Justiça gratuita deferida para a Demandante.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas pela parte Reclamante no importe de R$2.107,10,

calculadas sobre R$ 105.354,98, valor atribuído à causa, porém

dispensadas, em razão da concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita à parte Autora.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000991-41.2018.5.06.0005
RECLAMANTE JOSIBERTO DONATO DE MOURA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO MARIANA DELGADO NUNES
TORRES LIMA(OAB: 50776/PE)

ADVOGADO CATARINA PINHEIRO MENDES
CAHU(OAB: 31085/PE)

ADVOGADO KYARA AMORIM MAIA
THORPE(OAB: 22257/PE)

ADVOGADO PAMILLA CORREIA DE ARAUJO
FELIX(OAB: 31256/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

RECLAMADO COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO ROBERTA LUCIA SALSA
RICARDO(OAB: 22848/PE)

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIBERTO DONATO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19a19bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a

postulação contida na reclamação trabalhista ajuizada por

JOSIBERTO DONATO DE MOURA em face de COMERCIAL VITA

NORTE LTDA.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Justiça Gratuita deferida para o Demandante.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Honorários periciais conforme parâmetros estabelecidos na

Resolução Administrativa nº 15/2017 da Presidência deste

Regional.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000574-61.2023.5.06.0022
RECLAMANTE MARIA ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c11a97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição para EXTINGUIR, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, as parcelas anteriores a 13 de julho de

2023 e, no mérito, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a

postulação contida na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA

ALVES DE AZEVEDO em face de EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

para condenar a Reclamada, na forma e no prazo descritos na

fundamentação, a pagar à Demandante, no prazo de 48 horas a

partir da intimação para tal após a liquidação do julgado:

FGTS não depositados.1.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação de

sentença, por cálculos. Sobre o valor da condenação, deverão

incidir juros de mora e correção monetária, na forma da

fundamentação.

Recolhimentos f iscais e previdenciár ios nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, expeçam-se ofícios

à DRT, à Caixa Econômica Federal e à União Federal, informando-

os dos termos da sentença.

Custas pela parte Reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor ora arbitrado à condenação para fins de

direito.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000862-60.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ANDREANO CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62a745d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prejudicial de prescrição e EXTINGO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, II, do Código

de Processo Civil, as postulações anteriores a 10 de outubro de

2018 e, no mérito, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por ANDREANO CARLOS

FRANCISCO em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS para condenar a Reclamada, na forma e no prazo

descritos na fundamentação, nas seguintes obrigações:

Conceder ao Autor, a partir da implementação do PES 2010,

progressão por níveis de antiguidade, de forma alternada com os

níveis de merecimento, observado o critério bianual e implementá

-las em folha de pagamento, na forma, no prazo e sob as

cominações descritas na fundamentação;

1.

Pagar as diferenças salariais em decorrência da implantação das

progressões horizontais por antiguidade previstas no PES 2010,

bem como as suas repercussões, na forma e pelo prazo descrito

na fundamentação;

2.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação de

sentença, por cálculos, autorizada a dedução dos valores

comprovadamente pagos pelo Reclamado. Sobre o valor da

condenação, deverão incidir juros de mora e correção monetária, na

forma da fundamentação.

Recolhimentos f iscais e previdenciár ios nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, expeçam-se ofícios

à DRT, à Caixa Econômica Federal e à União Federal, informando-

os dos termos da sentença.

Custas pela parte Reclamada no importe de R$ 1.000,00,

calculadas sobre R$50.000,00, valor ora arbitrado à condenação

para fins de direito.
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Intimem-se as partes.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000991-41.2018.5.06.0005
RECLAMANTE JOSIBERTO DONATO DE MOURA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO MARIANA DELGADO NUNES
TORRES LIMA(OAB: 50776/PE)

ADVOGADO CATARINA PINHEIRO MENDES
CAHU(OAB: 31085/PE)

ADVOGADO KYARA AMORIM MAIA
THORPE(OAB: 22257/PE)

ADVOGADO PAMILLA CORREIA DE ARAUJO
FELIX(OAB: 31256/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

RECLAMADO COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO ROBERTA LUCIA SALSA
RICARDO(OAB: 22848/PE)

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VITA NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 19a19bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a

postulação contida na reclamação trabalhista ajuizada por

JOSIBERTO DONATO DE MOURA em face de COMERCIAL VITA

NORTE LTDA.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Justiça Gratuita deferida para o Demandante.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Honorários periciais conforme parâmetros estabelecidos na

Resolução Administrativa nº 15/2017 da Presidência deste

Regional.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000690-21.2023.5.06.0005

RECLAMANTE WILLAMS ANTONIO CAMPOS DA
SILVA

ADVOGADO DAVIDSON FARIAS DE
ALMEIDA(OAB: 29742/PB)

RECLAMADO TAMBAI AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMS ANTONIO CAMPOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7203e62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamação trabalhista ajuizada por WILLAMS

ANTONIO CAMPOS DA SILVA em face de  TAMBAI

AUTOMOTORES LTDA, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE

a ação.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Justiça gratuita deferida para a Demandante.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Custas pela parte Reclamante no importe de R$2.107,10,

calculadas sobre R$ 105.354,98, valor atribuído à causa, porém

dispensadas, em razão da concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita à parte Autora.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000862-60.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ANDREANO CARLOS FRANCISCO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREANO CARLOS FRANCISCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62a745d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prejudicial de prescrição e EXTINGO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, II, do Código

de Processo Civil, as postulações anteriores a 10 de outubro de

2018 e, no mérito, JULGO PROCEDENTES os pedidos deduzidos

na reclamação trabalhista ajuizada por ANDREANO CARLOS

FRANCISCO em face de COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS para condenar a Reclamada, na forma e no prazo

descritos na fundamentação, nas seguintes obrigações:

Conceder ao Autor, a partir da implementação do PES 2010,

progressão por níveis de antiguidade, de forma alternada com os

níveis de merecimento, observado o critério bianual e implementá

-las em folha de pagamento, na forma, no prazo e sob as

cominações descritas na fundamentação;

1.

Pagar as diferenças salariais em decorrência da implantação das

progressões horizontais por antiguidade previstas no PES 2010,

bem como as suas repercussões, na forma e pelo prazo descrito

na fundamentação;

2.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação de

sentença, por cálculos, autorizada a dedução dos valores

comprovadamente pagos pelo Reclamado. Sobre o valor da

condenação, deverão incidir juros de mora e correção monetária, na

forma da fundamentação.

Recolhimentos f iscais e previdenciár ios nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, expeçam-se ofícios

à DRT, à Caixa Econômica Federal e à União Federal, informando-

os dos termos da sentença.

Custas pela parte Reclamada no importe de R$ 1.000,00,

calculadas sobre R$50.000,00, valor ora arbitrado à condenação

para fins de direito.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000574-61.2023.5.06.0022

RECLAMANTE MARIA ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c11a97

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, acolho a prescrição para EXTINGUIR, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, as parcelas anteriores a 13 de julho de

2023 e, no mérito, JULGO TOTALMENTE PROCEDENTE a

postulação contida na reclamação trabalhista ajuizada por MARIA

ALVES DE AZEVEDO em face de EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

para condenar a Reclamada, na forma e no prazo descritos na

fundamentação, a pagar à Demandante, no prazo de 48 horas a

partir da intimação para tal após a liquidação do julgado:

FGTS não depositados.1.

Tudo em observância à fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação de

sentença, por cálculos. Sobre o valor da condenação, deverão

incidir juros de mora e correção monetária, na forma da

fundamentação.

Recolhimentos f iscais e previdenciár ios nos termos da

fundamentação.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado da presente decisão, expeçam-se ofícios

à DRT, à Caixa Econômica Federal e à União Federal, informando-

os dos termos da sentença.

Custas pela parte Reclamada no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor ora arbitrado à condenação para fins de

direito.

Intimem-se as partes.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000644-32.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ROBERTO DE OLIVEIRA LIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO DE OLIVEIRA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24970e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de ID 2b12ec1, resolvo destituir ARNON

PORTO DE FARIAS MACEDO e nomeio, em seu lugar, o perito

MAGNO JOSE SILVA MOREIRA para realização da perícia

Medica.

Deverá a Perita informar ao Juízo o dia e horário para

efetivação da perícia, mediante petição, que deve ser inserida

eletronicamente no PJE-JT com antecedência mínima de 30

(trinta) dias em relação à data designada. Bem como a ciência

das partes, na forma do art. 474 do CPC/2015. Querendo, poderá a

expert manter contato diretamente com as partes, de acordo com as

informações constantes dos autos.

Fixa-se o prazo de 10 dias para agendamento da perícia e 30

dias para entrega do laudo. Não sendo apresentado o laudo, v.

conclusos.

Após o prazo acima, sendo apresentado o laudo, dê-se vistas

às partes por 15 dias para manifestação;

Impugnado o laudo, ao perito para os esclarecimentos em 10

dias.

Apresentados os esclarecimentos, dê-se vistas às partes para

nova manifestação.

Determina-se que a audiência seja redesignada para

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO, a se realizar de forma

TELEPRESENCIAL, para sua continuação fica designada a data

de 26/06/2024 08:25 horas, quando a instrução será encerrada,

dispensando-se a presença das partes e advogados.

Fica esclarecido que a designação é apenas para controle

gerencial da vara, facultando-se a apresentação de memorial de

razões finais.

O acesso à audiência será mediante o Link abaixo informado:

Entrar na reunião Zoom: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Dê-se ciência.

Ciência às partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000644-32.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ROBERTO DE OLIVEIRA LIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e24970e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da manifestação de ID 2b12ec1, resolvo destituir ARNON

PORTO DE FARIAS MACEDO e nomeio, em seu lugar, o perito

MAGNO JOSE SILVA MOREIRA para realização da perícia

Medica.

Deverá a Perita informar ao Juízo o dia e horário para

efetivação da perícia, mediante petição, que deve ser inserida

eletronicamente no PJE-JT com antecedência mínima de 30

(trinta) dias em relação à data designada. Bem como a ciência

das partes, na forma do art. 474 do CPC/2015. Querendo, poderá a

expert manter contato diretamente com as partes, de acordo com as

informações constantes dos autos.

Fixa-se o prazo de 10 dias para agendamento da perícia e 30

dias para entrega do laudo. Não sendo apresentado o laudo, v.

conclusos.
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Após o prazo acima, sendo apresentado o laudo, dê-se vistas

às partes por 15 dias para manifestação;

Impugnado o laudo, ao perito para os esclarecimentos em 10

dias.

Apresentados os esclarecimentos, dê-se vistas às partes para

nova manifestação.

Determina-se que a audiência seja redesignada para

ENCERRAMENTO DE INSTRUÇÃO, a se realizar de forma

TELEPRESENCIAL, para sua continuação fica designada a data

de 26/06/2024 08:25 horas, quando a instrução será encerrada,

dispensando-se a presença das partes e advogados.

Fica esclarecido que a designação é apenas para controle

gerencial da vara, facultando-se a apresentação de memorial de

razões finais.

O acesso à audiência será mediante o Link abaixo informado:

Entrar na reunião Zoom: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Dê-se ciência.

Ciência às partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000910-24.2020.5.06.0005
RECLAMANTE GILVAN LINS DE ARAUJO FILHO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO SEVERINO RIBEIRO SOBRINHO

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINON

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAN LINS DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45036dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerido na petição de ID fbb57b0, tendo

em vista que já há CHCT expedida nos autos, conforme Id dfba03b.

Dê-se ciência . Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000240-49.2021.5.06.0005
RECLAMANTE ERNANI PINTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

RECLAMANTE EDILENE PINTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

RECLAMANTE EDILSON PINTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDF PHANTOM

ADVOGADO MARIA DULCE DE CARVALHO
FREIRE(OAB: 26358/PE)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDF PHANTOM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bcfebb

proferida nos autos.

DECISÃO

Liquidação feita por perito contador nomeado pelo juízo .

As partes, intimadas, não apresentaram impugnações.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 3.000,00, corrigidos

a partir desta data e a cargo da reclamada.

Diante do exposto, homologo os cálculos formulados na planilha de

ID 1262c6b ACRESCIDO do valor dos honorários periciais

contábeis, totalizando R$ 105.661,96, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Remeta-se o presente processo à fase de execução.

Intime-se o exequente para ciência da homologação.

No mesmo ato, cite-se o executado, através de advogado(a), com

fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de

penhora, PAGAR ou GARANTIR o valor acima liquidado.
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Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, voltem

conclusos para prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001562-80.2016.5.06.0005
RECLAMANTE GARELLY SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0df5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto ao requerido na petição de ID , tendo em

vista que foi declarado nulo o contrato de trabalho firmado com a

empresa CONTAX S/A e reconhecido o vínculo direto com o Banco

Itaucard S/A.

Cumpra-se o determinado na decisão de ID 6a7b1ec.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000240-49.2021.5.06.0005
RECLAMANTE ERNANI PINTO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

RECLAMANTE EDILENE PINTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

RECLAMANTE EDILSON PINTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDF PHANTOM

ADVOGADO MARIA DULCE DE CARVALHO
FREIRE(OAB: 26358/PE)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE PINTO DA SILVA

  - EDILSON PINTO DA SILVA

  - ERNANI PINTO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5bcfebb

proferida nos autos.

DECISÃO

Liquidação feita por perito contador nomeado pelo juízo .

As partes, intimadas, não apresentaram impugnações.

Arbitro os honorários periciais contábeis em R$ 3.000,00, corrigidos

a partir desta data e a cargo da reclamada.

Diante do exposto, homologo os cálculos formulados na planilha de

ID 1262c6b ACRESCIDO do valor dos honorários periciais

contábeis, totalizando R$ 105.661,96, para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

Remeta-se o presente processo à fase de execução.

Intime-se o exequente para ciência da homologação.

No mesmo ato, cite-se o executado, através de advogado(a), com

fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de

penhora, PAGAR ou GARANTIR o valor acima liquidado.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, voltem

conclusos para prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000654-47.2021.5.06.0005
RECLAMANTE MARTINS JOSE DE SANTANA

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS JOSE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3432cf8

proferido nos autos.

DESPACHO

Dados bancários nos autos.

À Contadoria para RATEIO do bloqueio de Id 50043b0.

Ato contínuo, à Secretaria para emissão dos alvarás respectivos,

nos termos do "Resumo dos Alvarás" constante da planilha

confeccionada, notificando a parte autora para ciência.

Expeçam-se alvarás de FGTS e INSS.

Aguarde-se o envio do comprovante pela instituição financeira

responsável por 10 dias.

Registre-se o pagamento do RPV no GPREC.

Após, certifique-se a respeito de pendências (honorários periciais,

penhoras, gravames no RENAJUD e SERASAJUD, etc.). Não

havendo nenhuma, retornem conclusos para sentença de

arquivamento dos autos.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000460-76.2023.5.06.0005
RECLAMANTE EUDES TADEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RECLAMADO BXP INOVACOES TECNOLOGICAS
LTDA

ADVOGADO JULIO QUEIROZ MESQUITA(OAB:
31755/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BXP INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6189e85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determinei a conclusão.

Tendo em vista que as pericias não foram concluídas, fica

redesignada a audiência anteriormente marcada nestes autos,

para os mesmos fins, na data 27/05/2024 08:30 horas, quando a

instrução será encerrada, dispensando-se a presença das

partes. Fica esclarecido que a designação é apenas para

controle gerencial da vara, facultando-se a apresentação de

memorial de razões finais..

Intimem-se as partes do agendamento quando agendadas.

Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º doNCPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

Se houver impugnações quanto ao laudo pericial, intime-se o perito

para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Voltando com os esclarecimentos, intimem-se as partes no prazo de

05 dias.

A audiência será realizada no dia 27/05/2024 08:30 na

modalidade telepresencial, por meio da plataforma do Zoom,

através do link que segue:

Entrar na reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião:814 2970 9055

Senha de acesso:271246 

Entrar na sala Zoom em 20 minutos de antecedência para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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configuração de vídeo e áudio dos participantes.

A presente certidão segue assinada eletronicamente pelo servidor

abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000460-76.2023.5.06.0005
RECLAMANTE EUDES TADEU DO NASCIMENTO

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RECLAMADO BXP INOVACOES TECNOLOGICAS
LTDA

ADVOGADO JULIO QUEIROZ MESQUITA(OAB:
31755/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES TADEU DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6189e85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Determinei a conclusão.

Tendo em vista que as pericias não foram concluídas, fica

redesignada a audiência anteriormente marcada nestes autos,

para os mesmos fins, na data 27/05/2024 08:30 horas, quando a

instrução será encerrada, dispensando-se a presença das

partes. Fica esclarecido que a designação é apenas para

controle gerencial da vara, facultando-se a apresentação de

memorial de razões finais..

Intimem-se as partes do agendamento quando agendadas.

Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º doNCPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

Se houver impugnações quanto ao laudo pericial, intime-se o perito

para prestar esclarecimentos em 10 dias.

Voltando com os esclarecimentos, intimem-se as partes no prazo de

05 dias.

A audiência será realizada no dia 27/05/2024 08:30 na

modalidade telepresencial, por meio da plataforma do Zoom,

através do link que segue:

Entrar na reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião:814 2970 9055

Senha de acesso:271246 

Entrar na sala Zoom em 20 minutos de antecedência para

configuração de vídeo e áudio dos participantes.

A presente certidão segue assinada eletronicamente pelo servidor

abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000064-41.2019.5.06.0005
RECLAMANTE DEYSE DAYANA BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO JEOVA VANDERLEI NETO(OAB:
28838/PE)

ADVOGADO JOANNA MONICA LIMA(OAB:
28840/PE)

RECLAMADO SALAO DE BELEZA VIRTUAL LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO NAELSON LEMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO ADEMAR EREDIAS DOS SANTOS

RECLAMADO SIMONE MARIA DE CARVALHO

RECLAMADO SALAO DE BELEZA LA BELLE LTDA -
ME

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO SALAO DE BELEZA VISUAL LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO SIMONE MARIA DE CARVALHO - ME

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO ANA LUCIA DE CARVALHO

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO SALAO DE BELEZA SEMPRE BELLA
LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO SALAO DE BELEZA AUDIOVISUAL
LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO SALAO CLASSIC BELEZA E
ESTETICA LTDA

ADVOGADO JESSICA CRISTINA MARQUES DE
ANDRADE(OAB: 49570/PE)

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYSE DAYANA BATISTA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8cb812

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de ID 42bb54b.

Indefiro o pedido de manutenção de penhora e determinação de

praça, tendo em vista que os bens móveis não são de propriedade

do executado.

Quanto ao pedido de Que seja determinado ao oficial de justiça que

verifique para qual CNPJ/CPF está indo os valores arrecadados no

salão de beleza, através dos cupons fiscais das máquinas de cartão

de crédito e débito, informando nos autos.

Determino, ainda, a utilização do sistema SISBAJUD na modalidade

repetição programada, em relação a todos os executados, por 30

dias.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000536-37.2022.5.06.0005
RECLAMANTE KEILLA NAISY DE SANTANA SILVA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aefe53a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença proferida de forma líquida, alterada parcialmente pelo

acórdão regional.

Responsabilidade subsidiária do BANCO ITAUCARD S.A.

Intime-se a reclamada CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL para efetuar a baixa na

CTPS digital da autora, sob pena de multa estabelecida na

sentença, devendo comprovar nos autos o cumprimento da

obrigação. Prazo: 5 dias.

Cumprida a obrigação, dê-se ciência à reclamante.

Após, à contadoria para liquidação do julgado

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000334-94.2021.5.06.0005
RECLAMANTE ADEILTON GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a98b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à manifestação ID 257f436.

Defiro o pedido de dilação de prazo, concedendo o prazo de 5

(cinco) dias, para que a executada pague o valor contido na

planilha de atualização de cálculos (ID a558b9f), presumindo-se a
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desistência de interposição de embargos à execução.

Dê-se ciência do presente despacho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000536-37.2022.5.06.0005
RECLAMANTE KEILLA NAISY DE SANTANA SILVA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEILLA NAISY DE SANTANA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aefe53a

proferido nos autos.

DESPACHO

Sentença proferida de forma líquida, alterada parcialmente pelo

acórdão regional.

Responsabilidade subsidiária do BANCO ITAUCARD S.A.

Intime-se a reclamada CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL para efetuar a baixa na

CTPS digital da autora, sob pena de multa estabelecida na

sentença, devendo comprovar nos autos o cumprimento da

obrigação. Prazo: 5 dias.

Cumprida a obrigação, dê-se ciência à reclamante.

Após, à contadoria para liquidação do julgado

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000868-67.2023.5.06.0005
RECLAMANTE MARIANA DOS SANTOS

ALBUQUERQUE

ADVOGADO HELENY DA COSTA SILVA(OAB:
44059/PE)

RECLAMADO SECRETARIA DE SAUDE

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA DOS SANTOS ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e003ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando os termos do art. 2º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-

CRT nº 10/2022, de 25 de Novembro de 2022 e do Ofício Circular

Conjunto nº TRT6 - GP nº 04/2022 de 16.12.2022, reporto-me ao

despacho de ID. cf2ae67 e ao decurso do prazo do Edital de

Id 67b52ae,  sem que a reclamada ENCRED EMPRESA

NORDESTINA DE CREDITO EIRELI tenha apresentado defesa

nos autos, sendo certo que os efeitos de tal inércia serão

apreciados em sentença.

Registre-se que a segunda reclamada apresentou contestação no Id

4596511.

Em razão do exposto, determino:

1. A notificação da parte autora para, no prazo de 5 dias, se

manifestar sobre o interesse de manter pedido de insalubridade.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000934-81.2022.5.06.0005
RECLAMANTE ROGERIO APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ca3ac7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 599
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000934-81.2022.5.06.0005
RECLAMANTE ROGERIO APOLINARIO DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO APOLINARIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2ca3ac7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000959-60.2023.5.06.0005
REQUERENTES INSTITUTO DE CIRURGIA

RECONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

REQUERENTES VALDELANE DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 29054/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE CIRURGIA RECONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bccc23c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000959-60.2023.5.06.0005

REQUERENTES INSTITUTO DE CIRURGIA
RECONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

REQUERENTES VALDELANE DE CASTRO SOUZA

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 29054/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDELANE DE CASTRO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bccc23c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-67.2024.5.06.0005
RECLAMANTE FLAVIO SILVA DE SANTANA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO JPL DOS SANTOS REFEICOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea86d7

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para

inclusão dos processos em pauta, determina-se a Designação de

audiência inicial, de forma PRESENCIAL, Inicial: 30/05/2024 08:50.

As partes e advogados deverão comparecer à sala de audiências

provisória da 5a VT Recife, localizada no edifício sede do TRT6

(Avenida Cais do Apolo, no 739, sobreloja, bairro do Recife –

PE – CEP 50030-902). O acesso do público externo (partes,

testemunhas, advogados) será realizado pela entrada principal do

edifício sede, após passagem pelo raio X.

Os participantes deverão portar documento de identificação com
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foto (Art.8o do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020).

Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

2) Cite-se a ré para comparecer à audiência para apresentação

da defesa e toda a prova documental, sob penas de preclusão,

devendo observar as diretrizes estabelecidas na Resolução

185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identif icação das peças).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

3) O não comparecimento da parte autora à audiência importará

no arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e

pena de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos

do artigo 844 da CLT.

4) Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

5) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica.

6) Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual ou pelo telefone: 81-99781-0197, no horário das 8h às

14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000012-06.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ROSILENE MONTE DE OLIVEIRA

RIBEIRO

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO ESCOLA BJ LTDA

ADVOGADO CARLOS ALEX OLIVEIRA DE
MELO(OAB: 53306/DF)

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE MONTE DE OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f75e52

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Diante da possibilidade de ser conferido efeito modificativo ao

julgado, na eventual hipótese de acolhimento dos Embargos de

Declaração opostosnos autos, notifique-se a parte embargada

para, querendo, em 5 dias, manifestar-se a respeito, conforme

determina o art. 1023, §2º do CPC/2015.

Decorrido o aludido prazo, com ou sem manifestação, retornem os

autos conclusos para sentença.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000080-58.2020.5.06.0005
RECLAMANTE FRANCISCO ALLAN AMBROSIO

PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO SILVIO BARBOSA DE MIRANDA

RECLAMADO INSTITUTO IRENE NERES BARBOSA

LEILOEIRO GUSTAVO HENRIQUE VALENCA DE
MELO

DEPOSITÁRIO SILVIO BARBOSA DE MIRANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ALLAN AMBROSIO PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4644896

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência à parte autora das Certidões Negativas de Lanço, referente

às Praças realizadas, conforme Ids d07b497 e 801df8a para, em 5

dias, requerer o que entender de direito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000226-60.2024.5.06.0005
RECLAMANTE ANA PAULA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
9662/PE)

RECLAMADO WMB SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51d8344

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para

inclusão dos processos em pauta, determina-se a Designação de

audiência inicial, de forma PRESENCIAL, Inicial: 30/05/2024 08:40.

As partes e advogados deverão comparecer à sala de audiências

provisória da 5a VT Recife, localizada no edifício sede do TRT6

(Avenida Cais do Apolo, no 739, sobreloja, bairro do Recife –

PE – CEP 50030-902). O acesso do público externo (partes,

testemunhas, advogados) será realizado pela entrada principal do

edifício sede, após passagem pelo raio X.

Os participantes deverão portar documento de identificação com

foto (Art.8o do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020).

Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso

de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

2) Cite-se a ré para comparecer à audiência para apresentação

da defesa e toda a prova documental, sob penas de preclusão,

devendo observar as diretrizes estabelecidas na Resolução

185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identif icação das peças).

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

m a r ç o  d e  2 0 2 0 ,  d o  C N J ) ,  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

3) O não comparecimento da parte autora à audiência importará

no arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e

pena de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos

do artigo 844 da CLT.

4) Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

5) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica.

6) Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual ou pelo telefone: 81-99781-0197, no horário das 8h às

14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000230-97.2024.5.06.0005
RECLAMANTE ROBSON JOSE BATISTA DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO SIMONE RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
38444/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE
COMBATE AO CANCER

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE BATISTA DO ESPIRITO SANTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 602
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4529bab

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para

inclusão dos processos em pauta, determino a designação de

audiência PRESENCIAL, Una (rito sumaríssimo): 22/07/2024

09:00.

As partes, testemunhas e advogados deverão comparecer à

sala de audiência provisória da 5a VT Recife, localizada no

edifício sede do TRT6 (Avenida Cais do Apolo, no 739,

sobreloja, bairro do Recife – PE – CEP 50030-902). O acesso do

público externo (partes, testemunhas, advogados) será realizado

pela entrada principal do edifício sede, após passagem pelo raio X.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

março de 2020, do CNJ), endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando

a parte observar a regra estabelecida no artigo 852-H, § 3o da

CLT.

Os participantes deverão portar documento de identificação

com foto (Art.8o do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no

06/2020). Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-

se o uso de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade

do ato.

2) Cite-se o réu para a comparecer à audiência para

apresentação da defesa e toda a prova documental, sob pena

de preclusão, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição

vertical, identificação das peças).

3) O não comparecimento da parte autora à audiência importará

no arquivamento do feito e da parte demandada a revelia e

pena de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos

do artigo 844 da CLT.

Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

4) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica.

5) Cite-se a ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual ou pelo telefone: 81-99781-0197, no horário das 8h às

14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000224-90.2024.5.06.0005
RECLAMANTE VANESSA VIEIRA ALVES

ADVOGADO LIVIA CIBELLY DA COSTA
REVOREDO(OAB: 58980/PE)

RECLAMADO ESPACO CUIDAR CURSOS E
SERVICOS DE ATENDIMENTO
DOMICILIAR LTDA

RECLAMADO ESPACO NURSING CURSOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA VIEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ac7c67

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para

inclusão dos processos em pauta, determino a designação de

audiência  19/06/2024 09:00.

O acesso será mediante o link abaixo informado:

Audiência por videoconferência: Entrar na reunião Zoom:

https://trt6-jus-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjA

wek80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Entrar na sala Zoom em 20 minutos de antecedência para

configuração de vídeo e áudio dos participantes.

2) Cabe ao advogado repassar o link às partes e testemunhas

e, havendo limitações técnicas que inviabilizem o comparecimento

de qualquer daqueles que devam se fazer presentes ao ato,

comunicar referido fato ao Juízo para as providências pertinentes.

Quanto às testemunhas, somente serão aceitos pedidos de

adiamento, em razão de eventual não comparecimento, quando a

parte observar a regra estabelecida no artigo 852-H, § 3o da CLT.

Recomenda o Juízo que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, para evitar qualquer

contratempo na realização da audiência. Os participantes deverão

portar documento de identificação com foto (Art.8o do ATO

CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT no 06/2020). Fica dispensado o

uso de vestes talares, recomendando-se o uso de vestimentas

condizentes com o decoro e a formalidade do ato.

O Juízo esclarece que todas as intimações serão feitas via

DEJT.

No Processo Judicial Eletrônico, o protocolo de petições e

documentos deverá ser realizado exclusivamente por meio

eletrônico e a juntada de mídias (imagens, sons e vídeos) mediante

armazenamento no sistema PJe-Mídias (Portaria n. 61, de 31 de

março de 2020, do CNJ), endereço eletrônico

https://midias.pje.jus.br/, situação que deve ser informada no

processo por meio da petição inicial ou de petição avulsa. Para

acessar o PJe-Mídias é necessário o cadastramento prévio do

advogado no sistema Escritório Digital do CNJ, pelo link:

https://www.escritoriodigital.jus.br.

4) O não comparecimento da parte autora à audiência importará

no arquivamento do feito e da parte demandada na revelia e

pena de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos

do artigo 844 da CLT.

Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

5) Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência

jurídica.

6) Cite-se a ré por e-carta.

Aguarde-se a audiência.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual ou pelo telefone: 81-99781-0197, no horário das 8h às

14h.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000534-33.2023.5.06.0005
RECLAMANTE JOSENILDA MARIA DE FRANCA

ADVOGADO CLAUDIO PINHO DE MENEZES(OAB:
10471/PE)

RECLAMADO JULIO CEZAR SETTINI LOPES

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO AC OLINDA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RECLAMADO SC NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDA MARIA DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1ec90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao Despacho de ID. f987002 o qual referencia que

o reclamado Julio CezarSettini Lopes não apresentado defesa

nos autos e que os efeitos de tal inércia serão apreciados em

sentença.

Considerando os termos do art. 2º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-

CRT nº 10/2022, de 25 de Novembro de 2022 e do Ofício Circular

Conjunto nº TRT6 - GP nº 04/2022 de 16.12.2022, reporto-me ao

despacho de ID. 9c4017b e ao decurso do prazo dos Editais

de Ids 4141216 e cf24fe9 ,  sem que as reclamadas SC

NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTD e AC OLINDA

SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTD tenham apresentado

defesa nos autos, sendo certo que os efeitos de tal inércia

serão apreciados em sentença.

Reg is t re -se  que  rec lamada  TELEFÔNICA BRASIL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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S.A.apresentou contestação nos autos (Id a390cfb).

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

N° 13/2020, de 08/09/2020 e seguintes que estabeleceram o rito

emergencial, resolvo determinar o que segue:

1. Sejam as partes notificadas, através de seus patronos, para, no

prazo de 5 dias, apresentarem razões finais por memorial,

presumindo-se frustrada a segunda tentativa de conciliação ou,

havendo interesse comum neste sentido, apresentarem proposta de

acordo por petição conjunta ou devidamente ratificada;

2. Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os

autos conclusos para julgamento.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000238-74.2024.5.06.0005
RECLAMANTE VALDECI GOMES DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83ef13d

proferida nos autos.

DECISÃO

A título de "tutela de evidência", a parte autora requer a expedição

de alvarás para levantamento de FGTS e para habilitação ao seguro

-desemprego. Anexou documentos;

1. Entendo que não há, nos autos, elementos suficientes para o

deferimento do pleito, considerando a cognição sumária das tutelas

de urgência. O contrato de emprego havido entre as partes foi

provado por meio da assinatura da CTPS, porém não há prova

documental da rescisão imotivada do contrato, requisito

indispensável ao deferimento da medida;

2. Nesse esteio, no uso das atribuições legais, INDEFIRO A

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA pretendida.

Ciente o reclamante, através de seu advogado (DEJT).

Protocolem-se para designação de audiência una e

prosseguimento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000534-33.2023.5.06.0005
RECLAMANTE JOSENILDA MARIA DE FRANCA

ADVOGADO CLAUDIO PINHO DE MENEZES(OAB:
10471/PE)

RECLAMADO JULIO CEZAR SETTINI LOPES

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO AC OLINDA SERVICOS DE
TELEATENDIMENTO LTDA

RECLAMADO SC NEGOCIOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb1ec90

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao Despacho de ID. f987002 o qual referencia que

o reclamado Julio CezarSettini Lopes não apresentado defesa

nos autos e que os efeitos de tal inércia serão apreciados em

sentença.

Considerando os termos do art. 2º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-

CRT nº 10/2022, de 25 de Novembro de 2022 e do Ofício Circular

Conjunto nº TRT6 - GP nº 04/2022 de 16.12.2022, reporto-me ao

despacho de ID. 9c4017b e ao decurso do prazo dos Editais

de Ids 4141216 e cf24fe9 ,  sem que as reclamadas SC

NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTD e AC OLINDA

SERVICOS DE TELEATENDIMENTO LTD tenham apresentado

defesa nos autos, sendo certo que os efeitos de tal inércia

serão apreciados em sentença.

Reg is t re -se  que  rec lamada  TELEFÔNICA BRASIL

S.A.apresentou contestação nos autos (Id a390cfb).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

N° 13/2020, de 08/09/2020 e seguintes que estabeleceram o rito

emergencial, resolvo determinar o que segue:

1. Sejam as partes notificadas, através de seus patronos, para, no

prazo de 5 dias, apresentarem razões finais por memorial,

presumindo-se frustrada a segunda tentativa de conciliação ou,

havendo interesse comum neste sentido, apresentarem proposta de

acordo por petição conjunta ou devidamente ratificada;

2. Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, voltem os

autos conclusos para julgamento.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001074-81.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ADRIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CAMILLA MORAIS LOPES DE MELO

ADVOGADO REGINALDO JOSÉ DE
MEDEIROS(OAB: 9840/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILLA MORAIS LOPES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4ee9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Diante da concordância de ambas as partes, converta-se o

processo para 100% Digital.

Nos termos do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 05/2022, de 15

de Março de 2022, fica designada audiência de INSTRUÇÃO

(R ITO SUMARÍSS IMO) ,  a  se r  rea l i zada  de  fo rma

TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),  Una (r i to

sumaríssimo): 15/05/2024 09:00,quando as partes serão ouvidas

sob pena de confissão e produzirão prova testemunhal.

Cientes as partes que deverão apresentar suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 852-H da CLT, ficando advertidos que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistências das suas oitivas.

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de que

as testemunhas se negaram a comparecer, caso a prova do real

convite não seja apresentada, conforme previsto no mesmo art.

852-H da CLT.

Dê-se ciência às partes. Prazo: 2 dias.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001074-81.2023.5.06.0005
RECLAMANTE ADRIANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CAMILLA MORAIS LOPES DE MELO

ADVOGADO REGINALDO JOSÉ DE
MEDEIROS(OAB: 9840/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4ee9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Diante da concordância de ambas as partes, converta-se o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 606
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

processo para 100% Digital.

Nos termos do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 05/2022, de 15

de Março de 2022, fica designada audiência de INSTRUÇÃO

(R ITO SUMARÍSS IMO) ,  a  se r  rea l i zada  de  fo rma

TELEPRESENCIAL (JUÍZO 100% DIGITAL),  Una (r i to

sumaríssimo): 15/05/2024 09:00,quando as partes serão ouvidas

sob pena de confissão e produzirão prova testemunhal.

Cientes as partes que deverão apresentar suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 852-H da CLT, ficando advertidos que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistências das suas oitivas.

Entrar na reunião Zoom

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81429709055?pwd=QW9tTHVDKzA4Z0Z2cVVSUjAwe

k80Zz09

ID da reunião: 814 2970 9055

Senha de acesso: 271246

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de que

as testemunhas se negaram a comparecer, caso a prova do real

convite não seja apresentada, conforme previsto no mesmo art.

852-H da CLT.

Dê-se ciência às partes. Prazo: 2 dias.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0156200-19.1989.5.06.0005
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB PUBLICOS

FED DA SAUDE E PREV EST PE

ADVOGADO JORGE CLAUDIO CARDOSO DA
SILVA(OAB: 42879/PE)

ADVOGADO FABIANO PARENTE DE
CARVALHO(OAB: 21061/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB PUBLICOS FED DA SAUDE E PREV
EST PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SINDICATO DOS TRAB PUBLICOS FED DA SAUDE E PREV EST

PE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

esclarecer sobre as contas judiciais não identificadas pelo Banco do

Brasil, apontadas na resposta anexada ao ID 84386a7. Prazo: 30

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0156200-

19.1989.5.06.0005RECLAMANTE: SINDICATO DOS TRAB

PUBLICOS FED DA SAUDE E PREV EST PEADVOGADO(S):

FABIANO PARENTE DE CARVALHO, OAB: 21061

JORGE CLAUDIO CARDOSO DA SILVA, OAB:

42879RECLAMADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)ADVOGADO(S):-----

------------------------------------------------------------------/HESP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000508-06.2021.5.06.0005
RECLAMANTE JAQUILENE GONCALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO MAGALY DO CARMO
BARBOSA(OAB: 46656/PE)

ADVOGADO MARIA GISELLY DA SILVA
MELO(OAB: 54888/PE)

RECLAMADO EDINEIDE DANIEL DE OLIVEIRA

RECLAMADO SAUDE EM CASA CUIDADOR DE
IDOSOS LTDA

ADVOGADO PEDRO RODOLPHO LAFAYETTE DE
SA LIMA(OAB: 43208/PE)

RECLAMADO ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO
NETO
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TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUILENE GONCALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JAQUILENE GONCALVES DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do

documento de ID  a691f45 . Prazo: 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000508-

06.2021.5.06.0005RECLAMANTE: JAQUILENE GONCALVES DOS

SANTOSADVOGADO(S): MAGALY DO CARMO BARBOSA, OAB:

46656

MARIA GISELLY DA SILVA MELO, OAB: 54888RECLAMADO:

SAUDE EM CASA CUIDADOR DE IDOSOS LTDA, EDINEIDE

DANIEL DE OLIVEIRA, ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO

NETOADVOGADO(S):PEDRO RODOLPHO LAFAYETTE DE SA

LIMA, OAB: 43208------------------------------------------------------------------

-----/HESP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000772-62.2017.5.06.0005
RECLAMANTE ANGELA MARIA CAVALCANTE

ALEXANDRE

ADVOGADO Christiane Kelly Braga de Souza(OAB:
26735/PE)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DE SOUZA
FILHO(OAB: 21203/PE)

RECLAMADO R.M. BANDEIRA APOIO
EMPRESARIAL - ME

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

ADVOGADO GUILHERME FREIRE DE MORAES
GUERRA(OAB: 15161/PE)

ADVOGADO LINDIVALDO JOSE FERREIRA
JUNIOR(OAB: 41892/PE)

RECLAMADO REGINA MARANHAO BANDEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ZURICH SANTANDER BRASIL
SEGUROS E PREVIDENCIA S.A.

ADVOGADO FABIO INTASQUI(OAB: 350953/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARIA CAVALCANTE ALEXANDRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANGELA MARIA CAVALCANTE ALEXANDRE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do

documento de ID  94e3c2e . Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000772-

62.2017.5.06.0005RECLAMANTE: ANGELA MARIA CAVALCANTE

ALEXANDREADVOGADO(S): ANTONIO FERREIRA DE SOUZA

FILHO, OAB: 21203

Christiane Kelly Braga de Souza, OAB: 26735RECLAMADO: R.M.

BANDEIRA APOIO EMPRESARIAL - ME, REGINA MARANHAO

BANDEIRAADVOGADO(S):BRENO ALVINO BARROS, OAB:

34001

GUILHERME FREIRE DE MORAES GUERRA, OAB: 15161
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LINDIVALDO JOSE FERREIRA JUNIOR, OAB: 41892------------------

-----------------------------------------------------/HESP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001081-73.2023.5.06.0005
RECLAMANTE DEYVISON GIORGIO CARNEIRO DA

SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO MAYK SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVISON GIORGIO CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c9652ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Processo com audiência designada para 11/06/2024.

Reporto-me à manifestação da parte autora (ID ec50585), por meio

da qual renova pedido de intimação do Ministério Público do

Trabalho, sob a alegação de indício de fraude processual.

Indefiro o requerido neste momento processual, vez que o pleito

será apreciado na sentença.

Dê-se ciência.

Aguarde-se a audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000685-33.2022.5.06.0005
REQUERENTE MARISE SILVA DE BARROS

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

REQUERIDO CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA
ALEXANDRE(OAB: 29415/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA
JUNIOR

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARISE SILVA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490540d

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença de mérito transitou em julgado no processo principal

(0000872-80.2018.5.06.0005).

Considerando os termos do Provimento CGJT Nº 02, de

28/07/2021, em razão do trânsito em julgado da decisão exequenda

e a anexação dos arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas

praticados dos autos principais, converto a execução provisória

em definitiva, efetuando-se o lançamento código 50072, para

ajuste no andamento processual.

Prossiga-se no curso regular dos atos processuais, como já

determinado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000685-33.2022.5.06.0005
REQUERENTE MARISE SILVA DE BARROS

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

REQUERIDO CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

ADVOGADO FELIPE DE OLIVEIRA
ALEXANDRE(OAB: 29415/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA
JUNIOR

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 490540d

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença de mérito transitou em julgado no processo principal

(0000872-80.2018.5.06.0005).

Considerando os termos do Provimento CGJT Nº 02, de

28/07/2021, em razão do trânsito em julgado da decisão exequenda

e a anexação dos arquivos eletrônicos relativos às peças inéditas

praticados dos autos principais, converto a execução provisória

em definitiva, efetuando-se o lançamento código 50072, para

ajuste no andamento processual.

Prossiga-se no curso regular dos atos processuais, como já

determinado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000935-13.2015.5.06.0005
RECLAMANTE ITALO LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO Marcia Vieira De Melo Malta(OAB:
7710/PE)

ADVOGADO EVERTON CORREIA DE
AMORIM(OAB: 33723/PE)

ADVOGADO VALERIA RIBEIRO TIMOSSI(OAB:
13856/PE)

RECLAMADO NB INCORPORACOES IMOBILIARIAS
LTDA

ADVOGADO leonardo leonardi(OAB: 17704/PE)

RECLAMADO MANUELA MENEZES LINS

RECLAMADO MARIA JOSE ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TIM S A

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO
2 DISTRITO DO JABOATAO DOS
GUARARAPES

TERCEIRO
INTERESSADO

JABOATAO CARTORIO DO 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db83124

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Reporto-me às tentativas infrutíferas de cumprimento dos

mandados de penhora nas residências das sócias executadas,

conforme certidões de ID. 2c2284e e b8f919c.

Considerando que os meios apresentados pela parte autora

nãoforam viáveis ao prosseguimento da execução e tendo

decorrido o prazo contido no despacho ID. 71c0ea1, determino:

Emita-se certidão dos atos realizados que resultaram na

execução frustrada, conforme modelo da Corregedoria.

1.

Após, remetam-se os autos ao sobrestamento, assinalando a

movimentação "execução frustrada" por 2 anos.

2.

Decorrido o prazo, sem manifestação, a Secretaria deverá

remeter os autos certificados e conclusos para apreciação da

Prescrição Intercorrente.

3.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001009-33.2016.5.06.0005
RECLAMANTE MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO HULLY ALVES DE MOURA(OAB:
35225/PE)

ADVOGADO ADRIANA EUGENIA DE MENEZES
LIMA(OAB: 26649/PE)

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES KOURY(OAB:
11564/PE)

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREA DE
ARAUJO(OAB: 12084/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

RECLAMADO KARINA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO DO VALE DE
ALMEIDA GUILHERME(OAB:
195805/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a229e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Os autos encontravam-se arquivados definitivamente.

Processo com sentença de Prescrição Intercorrente.

Reporto-me à petição ID. 41fb7fe. Indefiro-a.

A parte autora foi devidamente intimada do despacho ID. 44a59f2,

através das advogadas habilitadas nos autos, conforme Aba

Expedientes deste PJE.

Ademais, nos termos do art. 77 , V , e 274, parágrafo único , do

CPC/2015 é dever da parte e de seus procuradores manter os seus

dados cadastrais atualizados, presumindo-se válidas as intimações

não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação

temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao

juízo.

Dê-se ciência.

Retornem os autos ao arquivo definitivo.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000551-40.2021.5.06.0005
RECLAMANTE JOSEFA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FABIO JOSE FERREIRA FILHO(OAB:
33669/PE)

RECLAMADO MANUEL VICENTE DE ARAUJO
FILHO

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

RECLAMADO JOSE LUIZ DE SOUZA FILHO

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CONIC SOUZA
FILHO LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO CONIC ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO M2JL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA BELO CARVALHO(OAB:
50098/PE)

RECLAMADO CONIC URBANIZACAO LTDA

RECLAMADO MORE CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA DE ASSISTENCIA DOS
ADVOGADOS DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL VICENTE DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea97630

proferido nos autos.

DESPACHO

O saldo informado, na certidão de Id bf128be, refere-se ao bloqueio

efetuado por meio do SISBAJUD (Id 5eb4e42).

Dê-se ciência ao sócio executado MANUEL VICENTE DE ARAÚJO

FILHO do bloqueio realizado, devendo manifestar-se em 5 dias, sob

pena de liberação a quem de direito.

Ato contínuo, expeça-se ofício ao INSS, a ser cumprido por Oficial

de Justiça, para que repasse para conta judicial à disposição do

Juízo, os valores bloqueados mensalmente, referente à

aposentadoria do sócio JOSÉ LUIZ DE SOUZA FILHO, CPF

030.471.644-87, conforme determinação do ofício enviado em

22/9/2022.

O valor bloqueado deverá ser depositado, em conta judicial, no

Banco do Brasil, agência 3234 ou na Caixa Econômica Federal,

agência 3228, vinculada ao processo 0000551-40.2021.5.06.0005

entres as partes JOSEFA RODRIGUES DA SILVA, CPF

715.452.984-91 e CONSTRUTORA CONIC SOUZA FILHO LTDA,

CNPJ: 09.484.103/0001-49 E OUTROS (6).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000194-55.2024.5.06.0005
RECLAMANTE JONAS HENRIQUE SOARES

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO ABSINTO X COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO MEDELLIN COMERCIO LTDA

RECLAMADO LIVERPOOL COMERCIO LTDA

RECLAMADO TERRITORIO 77 COMERCIO
VAREJISTA DE CALCADOS LTDA

RECLAMADO VALDILEA ALVES MENEZES

RECLAMADO VALDOMITO GALVAO FERREIRA

RECLAMADO VIA MALL COMERCIO LTDA

RECLAMADO ALBATROZ COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

RECLAMADO RIO LUA COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

RECLAMADO SILVAN PORFIRIO DOS SANTOS

RECLAMADO OTAVIO GUIMARAES NETO

RECLAMADO LUCIANO GUIMARAES FERREIRA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS HENRIQUE SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JONAS HENRIQUE SOARES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do alvará

de ID 47623b5     . Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000194-

55.2024.5.06.0005RECLAMANTE: JONAS HENRIQUE

SOARESADVOGADO(S): WILSON DE OLIVEIRA LIMA, OAB:

52073RECLAMADO: ALBATROZ COMERCIO DE CALCADOS

LTDA, RIO LUA COMERCIO DE CALCADOS LTDA, MEDELLIN

COMERCIO LTDA, VIA MALL COMERCIO LTDA, LIVERPOOL

COMERCIO LTDA, TERRITORIO 77 COMERCIO VAREJISTA DE

CALCADOS LTDA, ABSINTO X COMERCIO DE CALCADOS

LTDA, VALDILEA ALVES MENEZES, OTAVIO GUIMARAES

NETO, VALDOMITO GALVAO FERREIRA, SILVAN PORFIRIO

DOS SANTOS, LUCIANO GUIMARAES

FERREIRAADVOGADO(S):-----------------------------------------------------

------------------/#{usuario.nome.iniciais

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HED ELBE SOARES PINTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExCCJ-0000063-51.2022.5.06.0005

EXEQUENTE LUIZ FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO PROTÁSIO PEREIRA
MONTEIRO(OAB: 14176/PE)

ADVOGADO MARLENE ZULEIDE BISPO
MONTEIRO(OAB: 8092/PE)

EXECUTADO ALUMISA NORDESTE S A

EXECUTADO EGER ESTRUTURAS EM
DURALUMINIO LTDA - ME

ADVOGADO ELCIONNE RABELLO CARNEIRO
LEAO(OAB: 32827/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGER ESTRUTURAS EM DURALUMINIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a530b01

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor do documento juntado ao Id ceb6e40,

determino a renovação da notificação de Id d3b9c89, por Oficial de

Justiça.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-90.2021.5.06.0005
RECLAMANTE GIZELIA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7489da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me à petição ID. 44c6919, na qual a executada informa

acerca do deferimento do pedido de Recuperação Judicial, perante

o Juízo da 24ª Vara Cível da Capital, autuado sob o nº 0019761-

43.2024.8.17.2001.

A execução individual trabalhista e a recuperação judicial

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não

pode ser executada sem prejuízo da outra.

A novel legislação busca a preservação da sociedade empresária e

a manutenção da atividade econômica, em benefício da função

social da empresa.

A aparente clareza do art. 6º, §§ 4º e 5º, da Lei 11.101/05 esconde

uma questão de ordem prática: a incompatibilidade entre as várias

execuções individuais e o cumprimento do plano de recuperação.

A Lei nº 11.101, de 2005, não terá operacionalidade alguma se sua

aplicação puder ser partilhada por juízes de direito e por juízes do

trabalho.' (CC 61.272/RJ, Segunda Seção, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJ de 25.06.07).

Segundo o posicionamento do STJ:

"a execução individual trabalhista e a recuperação judicial

apresentam nítida incompatibilidade concreta, por que uma não

pode ser executada sem prejuízo da outra. A novel legislação busca

a preservação da sociedade empresária e a manutenção da

atividade econômica, em benefício da função social da empresa. A

aparente clareza do art. 6º, §§ 4º e 5º, da Lei 11.101/05, esconde

uma questão de ordem prática, que a incompatibilidade entre as

várias execuções individuais e o cumprimento do plano de

recuperação. A Lei nº 11.101, de 2005, não terá operacionalidade

alguma se sua aplicação puder ser partilhada por juízes de direito e

por juízes do trabalho".

Sendo assim, em observância ao provimento CGJT n. 001/2012,

disponibilizado pelo DEJT (n. 971/2012), que ora se analisa,

determinoasuspensão dos atos executórios,na conformidade

do art. 108, § 3º, da Lei 11.101/2005.

Encontrando-se a executada devidamente citada e decorrido o

prazo legal, emita-se certidão de habilitação de crédito, nos

termos do art. 1º do Provimento CGJT 001/2012;

1.

Observe-se que os valores a serem registrados na certidão de

habilitação de crédito deverão observar a data da decretação da

recuperação judicial. Sendo esta anterior a data da liquidação do

2.

julgado, deverão ser observados os valores e datas contidos na

homologação dos cálculos.

Expedida a CHC, notifique-se a parte exequente para as devidas

providências;

3.

Após, voltem os autos conclusos para SENTENÇA DE

EXTINÇÃO.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000386-90.2021.5.06.0005
RECLAMANTE GIZELIA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELIA MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7489da

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me à petição ID. 44c6919, na qual a executada informa

acerca do deferimento do pedido de Recuperação Judicial, perante

o Juízo da 24ª Vara Cível da Capital, autuado sob o nº 0019761-

43.2024.8.17.2001.

A execução individual trabalhista e a recuperação judicial

apresentam nítida incompatibilidade concreta, porque uma não

pode ser executada sem prejuízo da outra.

A novel legislação busca a preservação da sociedade empresária e

a manutenção da atividade econômica, em benefício da função

social da empresa.

A aparente clareza do art. 6º, §§ 4º e 5º, da Lei 11.101/05 esconde

uma questão de ordem prática: a incompatibilidade entre as várias

execuções individuais e o cumprimento do plano de recuperação.

A Lei nº 11.101, de 2005, não terá operacionalidade alguma se sua
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aplicação puder ser partilhada por juízes de direito e por juízes do

trabalho.' (CC 61.272/RJ, Segunda Seção, Rel. Min. Ari Pargendler,

DJ de 25.06.07).

Segundo o posicionamento do STJ:

"a execução individual trabalhista e a recuperação judicial

apresentam nítida incompatibilidade concreta, por que uma não

pode ser executada sem prejuízo da outra. A novel legislação busca

a preservação da sociedade empresária e a manutenção da

atividade econômica, em benefício da função social da empresa. A

aparente clareza do art. 6º, §§ 4º e 5º, da Lei 11.101/05, esconde

uma questão de ordem prática, que a incompatibilidade entre as

várias execuções individuais e o cumprimento do plano de

recuperação. A Lei nº 11.101, de 2005, não terá operacionalidade

alguma se sua aplicação puder ser partilhada por juízes de direito e

por juízes do trabalho".

Sendo assim, em observância ao provimento CGJT n. 001/2012,

disponibilizado pelo DEJT (n. 971/2012), que ora se analisa,

determinoasuspensão dos atos executórios,na conformidade

do art. 108, § 3º, da Lei 11.101/2005.

Encontrando-se a executada devidamente citada e decorrido o

prazo legal, emita-se certidão de habilitação de crédito, nos

termos do art. 1º do Provimento CGJT 001/2012;

1.

Observe-se que os valores a serem registrados na certidão de

habilitação de crédito deverão observar a data da decretação da

recuperação judicial. Sendo esta anterior a data da liquidação do

julgado, deverão ser observados os valores e datas contidos na

homologação dos cálculos.

2.

Expedida a CHC, notifique-se a parte exequente para as devidas

providências;

3.

Após, voltem os autos conclusos para SENTENÇA DE

EXTINÇÃO.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-11.2022.5.06.0005
RECLAMANTE ANDERSON SENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO UBIRAJARA DE ARAUJO GOMES
PEREIRA(OAB: 40834/PE)

RECLAMADO METRICA INDUSTRIA, FABRICACAO
E COMERCIO DE ESQUADRIAS E
VIDROS EIRELI

ADVOGADO JOSE AURELIO DOS REIS(OAB:
36687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

PERITO CARLOS EDUARDO RODRIGUES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SENA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d46d930

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me à petição ID. d18e354.

Fale o(a) exequente sobre o pedido do(a) devedor(a)

deparcelamento da execução, requerendo o que entender de

direito no prazo de 5 dias.

Deverão o exequente e seu patrono, bem como o perito, no mesmo

prazo, indicar suas contas bancárias nos autos para fins de depósito

dos valores que lhes forem devidos em caso de deferimento do

pedido do(a) executado(a).

Registre-se que há ordem de bloqueio SISBAJUD pendente de

resposta (48h).

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTA VANCE HARROP

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000807-27.2014.5.06.0005
RECLAMANTE KADJA CRISTINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCIA MARIA ALBUQUERQUE DA
SILVA CANUTO(OAB: 34677/PE)

RECLAMADO POPMED MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO THAYANE ALBUQUERQUE PESSOA
DE LIMA(OAB: 38591/PE)

ADVOGADO BRUNO ARAUJO VERAS(OAB:
30872/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POPMED MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec50bba

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à reclamada da certidão ID. 0bd4e17 para requerer o

que entender de direito, em 5 dias.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000449-81.2022.5.06.0005
RECLAMANTE LARA MUNIKY GOMES FERRAZ DE

AZEVEDO

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

RECLAMADO ABSINTO MODAS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA MUNIKY GOMES FERRAZ DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b66166

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Reporto-me à certidão ID.e222950 (ARISP infrutífero).

Considerando que os meios apresentados pela parte autora

não foram viáveis ao prosseguimento da execução, determino:

Emita-se certidão dos atos realizados que resultaram na

execução frustrada, conforme modelo da Corregedoria.

1.

Após, remetam-se os autos ao sobrestamento, assinalando a

movimentação "execução frustrada" por 2 anos.

2.

Decorrido o prazo, sem manifestação, a Secretaria deverá

remeter os autos certificados e conclusos para apreciação da

Prescrição Intercorrente.

3.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARILIA GABRIELA MENDES LEITE DE ANDRADE

    Juíza do Trabalho Titular

6ª Vara do Trabalho do Recife

Notificação

Processo Nº ATSum-0001241-42.2016.5.06.0006
RECLAMANTE MARIA TEREZA DOS SANTOS

MACHADO COSTA

ADVOGADO RUI DE ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
40568/PE)

RECLAMADO GABRIEL CAVALCANTI DE PETRIBU

RECLAMADO LOCAPE LOCACOES LTDA

ADVOGADO RENATO CARIBE BELFORT
LUSTOSA(OAB: 25406/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA DOS SANTOS MACHADO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA TEREZA DOS SANTOS MACHADO COSTA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para indicar

novos elementos ao prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação da prescrição intercorrente, ficando de logo

ciente que o simples pedido de renovação de medidas executivas já

realizadas nos autos não configurará a interrupção do prazo

prescricional.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001241-

42.2016.5.06.0006RECLAMANTE: MARIA TEREZA DOS SANTOS

MACHADO COSTAADVOGADO(S): RUI DE ALBUQUERQUE

FILHO, OAB: 40568RECLAMADO: LOCAPE LOCACOES LTDA,

GABRIEL CAVALCANTI DE PETRIBUADVOGADO(S):BRUNO

MOURY FERNANDES, OAB: 18373
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RENATO CARIBE BELFORT LUSTOSA, OAB: 025406-----------------

------------------------------------------------------/FGC

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO GUEDES DE CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000176-65.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE TOMIC NETO

ADVOGADO KEYLLA LOPES SANTOS(OAB:
36106/PE)

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO MARCELINO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11956/PE)

RECLAMADO ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO
PAULO LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPITANGA INDUSTRIA DE
CIMENTOS DE MATO GROSSO S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAMARACA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU GRAFICA DO NORDESTE
SA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO EMPRESA ENERGETICA STA.
TERESA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO VERSAL GRAFICA E EDITORA S A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIPAVA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - EMPRESA ENERGETICA STA. TERESA LTDA

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAGUARANA S/A

  - ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

  - ITAIPAVA S/A

  - ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAMARACA S/A

  - ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO PAULO LTDA
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  - ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPISSUMA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAPITANGA INDUSTRIA DE CIMENTOS DE MATO GROSSO
S/A

  - ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NASSAU GRAFICA DO NORDESTE SA

  - PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA - EPP

  - SOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

  - VERSAL GRAFICA E EDITORA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff5ad4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III– DISPOSITIVO

Em razão do exposto,  consoante cr i tér ios f ixados na

fundamentação, que integram a presente para todos os efeitos

legais,  nos autos da ação trabalhista de nº 0000176-

65.2023.5.06.0006,  proposta por  JOSE TOMIC NETO

contraSOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ITAUTINGA

AGRO INDUSTRIAL S A - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL,  ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL

SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, COMPANHIA AGRO

INDUSTRIAL DE GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA

DE CIMENTOS S/A -  EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAPISSUMA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CIMENTOS

DO BRASIL S/A CIBRASA - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, ITAGUARANA S/A, ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL

SA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL,  ITAGUAREMA

IMOBILIARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PEDRA

FIRME IMOBILIARIA LTDA – EPP, ITAIPAVA S/A, CELULOSE E

PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, ITAMARACA S/A, ITAPITANGA INDUSTRIA DE

CIMENTOS DE MATO GROSSO S/A, NASSAU GRAFICA DO

NORDESTE AS, VERSAL GRAFICA E EDITORA S A, EMPRESA

ENERGETICA STA. TERESA LTDA, ITAIGUARA TRANSPORTES

LTDA, ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO PAULO LTDA, TRIBUNA

PUBLICIDADE LTDA,DECIDO:

REJEITAR as preliminares;1.

PRONUNCIARa prescrição da exigibilidade dos pleitos

anteriores a 15/03/2018, por força do art. 7º, XXIX, da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do art. 487,

II, do CPC/2015.

2.

no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados, conforme art. 487, I, do CPC/2015, para:

3.

I) DETERMINARquea 1ª reclamadaefetue os depósitos fundiários

dos meses em aberto durante toda a contratualidade, observado o

período imprescrito (inclusive sobre o aviso prévio indenizado,

conforme Súmula 305 do C. TST), com o depósito de 40%, inclusive

sobre as parcelas deferidas na presente, salvo, quanto a esta, o

aviso prévio indenizado (OJ 42 da SBDI-1 do C. TST), liberando-os

ao Autor, sob pena de execução, deduzindo-se os valores

depositados, conforme extrato emitido pela CEF, anexado aos autos

sob o ID 480e5bd e ID 51c3a0d. A obrigação de fazer da reclamada

deve ser cumprida no prazo de 5 dias úteis do trânsito em julgado,

sob pena de indenização equivalente, observada a responsabilidade

das demais reclamadas, conforme fixado nesta sentença.

II)CONDENARa 1ª reclamada e as demais integrantes do grupo

econômico, solidariamente, a PAGAR à parte autora: a) verbas

rescisórias discriminadas no TRCT, quais sejam: aviso prévio

indenizado (90 dias), saldo de salário de dezembro de 2022 (22

dias), 13º salário 2022 (12/12 avos), 13º salário projeção do aviso

prévio indenizado, férias vencidas do período aquisitivo 02/06/2021

a 01/06/2022 acrescida do terço constitucional, férias proporcionais

mais 1/3 (com a projeção do aviso prévio), percentagem (campo 72

do TRCT), outras verbas: (campo 95 do TRCT) média de férias

indenizada), outras verbas: (campo 95.1 do TRCT) média de férias

indenizadas), outras verbas: (campo 95.2. do TRCT) cesta

básica;b) salários de março de 2017 a novembro de 2022; c)férias

correspondentes ao período aquisitivo2017/2018, 2019/2020 e

2020/2021 mais 1/3; d)13º salário de 2018, 2019, 2020 e 2021;

e)mul ta  do ar t .  477,  §8º ;  f )mul ta  do ar t igo 467 da

CLT;g)indenização por danos morais arbitrada no valor de R$

5.000,00.

III) CONDENAR as partes reciprocamente a pagar honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Julgo improcedentes os pedidos em face de PEDRA FIRME
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IMOBILIARIA LTDA - EPP.

Não concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, o empregador é responsável

por tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte da parte

Reclamante (OJ 363 da SDI-I do C. TST).

O cálculo do IR (contribuição fiscal) deve observar o regime de

competência, tendo em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o Art.

12-A à Lei 7.713/88 e Ato Declaratório 01/09 PGFN.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) serão apurados

mês a mês - art. 276, § 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, do C.

TST. Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, §

3º da CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99, deduzindo-se do crédito bruto as contribuições

a cargo da parte empregada e devendo a parte empregadora

providenciar o recolhimento de sua cota.

A contribuição previdenciária, caso incidente e observados os

parâmetros do parágrafo anterior, deverá ser comprovada nos

autos, sob pena de execução dos valores correspondentes, a teor

do art. 114, VIII da CRFB/1988 e da Lei 10.035/2000, que introduziu

no bojo da CLT as normas pertinentes à execução previdenciária.

Custas processuais às expensas da parte reclamada, no importe de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisórioatribuído à

condenação de R$ 10.000,00.

Sentença publicada de forma ilíquida, em homenagem ao princípio

da razoável duração do processo. Assim, após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para

elaboração de cálculos de liquidação,sendo os valores

indicados na petição inicial mera estimativa, conforme

decisões reiteradas do C. TST.Ofícios, conforme fundamentação,

independentemente do trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da CLT, apenas na

hipótese de as contr ibuições previdenciár ias apuradas

ultrapassarem o importe de R$ 40.000,00, com fulcro na Portaria

Normativa nº 047/2023 da PGF/AGU, com vigência em 1º de

setembro de 2023.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000176-65.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE TOMIC NETO

ADVOGADO KEYLLA LOPES SANTOS(OAB:
36106/PE)

ADVOGADO SERGIO AUGUSTO MARCELINO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 11956/PE)

RECLAMADO ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO
PAULO LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPITANGA INDUSTRIA DE
CIMENTOS DE MATO GROSSO S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAMARACA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU GRAFICA DO NORDESTE
SA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO EMPRESA ENERGETICA STA.
TERESA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO VERSAL GRAFICA E EDITORA S A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)
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RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIPAVA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TOMIC NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff5ad4b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III– DISPOSITIVO

Em razão do exposto,  consoante cr i tér ios f ixados na

fundamentação, que integram a presente para todos os efeitos

legais,  nos autos da ação trabalhista de nº 0000176-

65.2023.5.06.0006,  proposta por  JOSE TOMIC NETO

contraSOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO - EM RECUPERACAO JUDICIAL, ITAUTINGA

AGRO INDUSTRIAL S A - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL,  ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -  EM

RECUPERACAO JUDICIAL, ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL

SA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, COMPANHIA AGRO

INDUSTRIAL DE GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA S/A - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA

DE CIMENTOS S/A -  EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAPISSUMA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CIMENTOS

DO BRASIL S/A CIBRASA - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, ITAGUARANA S/A, ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL

SA -  EM RECUPERACAO JUDICIAL,  ITAGUAREMA

IMOBILIARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, PEDRA

FIRME IMOBILIARIA LTDA – EPP, ITAIPAVA S/A, CELULOSE E

PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, ITAMARACA S/A, ITAPITANGA INDUSTRIA DE

CIMENTOS DE MATO GROSSO S/A, NASSAU GRAFICA DO

NORDESTE AS, VERSAL GRAFICA E EDITORA S A, EMPRESA

ENERGETICA STA. TERESA LTDA, ITAIGUARA TRANSPORTES

LTDA, ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO PAULO LTDA, TRIBUNA

PUBLICIDADE LTDA,DECIDO:

REJEITAR as preliminares;1.

PRONUNCIARa prescrição da exigibilidade dos pleitos

anteriores a 15/03/2018, por força do art. 7º, XXIX, da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988,

extinguindo-os com resolução de mérito, nos termos do art. 487,

II, do CPC/2015.

2.

no mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados, conforme art. 487, I, do CPC/2015, para:

3.

I) DETERMINARquea 1ª reclamadaefetue os depósitos fundiários

dos meses em aberto durante toda a contratualidade, observado o

período imprescrito (inclusive sobre o aviso prévio indenizado,

conforme Súmula 305 do C. TST), com o depósito de 40%, inclusive

sobre as parcelas deferidas na presente, salvo, quanto a esta, o

aviso prévio indenizado (OJ 42 da SBDI-1 do C. TST), liberando-os

ao Autor, sob pena de execução, deduzindo-se os valores

depositados, conforme extrato emitido pela CEF, anexado aos autos

sob o ID 480e5bd e ID 51c3a0d. A obrigação de fazer da reclamada

deve ser cumprida no prazo de 5 dias úteis do trânsito em julgado,

sob pena de indenização equivalente, observada a responsabilidade

das demais reclamadas, conforme fixado nesta sentença.

II)CONDENARa 1ª reclamada e as demais integrantes do grupo

econômico, solidariamente, a PAGAR à parte autora: a) verbas

rescisórias discriminadas no TRCT, quais sejam: aviso prévio

indenizado (90 dias), saldo de salário de dezembro de 2022 (22

dias), 13º salário 2022 (12/12 avos), 13º salário projeção do aviso

prévio indenizado, férias vencidas do período aquisitivo 02/06/2021

a 01/06/2022 acrescida do terço constitucional, férias proporcionais
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mais 1/3 (com a projeção do aviso prévio), percentagem (campo 72

do TRCT), outras verbas: (campo 95 do TRCT) média de férias

indenizada), outras verbas: (campo 95.1 do TRCT) média de férias

indenizadas), outras verbas: (campo 95.2. do TRCT) cesta

básica;b) salários de março de 2017 a novembro de 2022; c)férias

correspondentes ao período aquisitivo2017/2018, 2019/2020 e

2020/2021 mais 1/3; d)13º salário de 2018, 2019, 2020 e 2021;

e)mul ta  do ar t .  477,  §8º ;  f )mul ta  do ar t igo 467 da

CLT;g)indenização por danos morais arbitrada no valor de R$

5.000,00.

III) CONDENAR as partes reciprocamente a pagar honorários

sucumbenciais, conforme fundamentação.

Julgo improcedentes os pedidos em face de PEDRA FIRME

IMOBILIARIA LTDA - EPP.

Não concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, o empregador é responsável

por tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte da parte

Reclamante (OJ 363 da SDI-I do C. TST).

O cálculo do IR (contribuição fiscal) deve observar o regime de

competência, tendo em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o Art.

12-A à Lei 7.713/88 e Ato Declaratório 01/09 PGFN.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) serão apurados

mês a mês - art. 276, § 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, do C.

TST. Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, §

3º da CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99, deduzindo-se do crédito bruto as contribuições

a cargo da parte empregada e devendo a parte empregadora

providenciar o recolhimento de sua cota.

A contribuição previdenciária, caso incidente e observados os

parâmetros do parágrafo anterior, deverá ser comprovada nos

autos, sob pena de execução dos valores correspondentes, a teor

do art. 114, VIII da CRFB/1988 e da Lei 10.035/2000, que introduziu

no bojo da CLT as normas pertinentes à execução previdenciária.

Custas processuais às expensas da parte reclamada, no importe de

R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisórioatribuído à

condenação de R$ 10.000,00.

Sentença publicada de forma ilíquida, em homenagem ao princípio

da razoável duração do processo. Assim, após o trânsito em

julgado, remetam-se os autos ao Contador do Juízo para

elaboração de cálculos de liquidação,sendo os valores

indicados na petição inicial mera estimativa, conforme

decisões reiteradas do C. TST.Ofícios, conforme fundamentação,

independentemente do trânsito em julgado.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da CLT, apenas na

hipótese de as contr ibuições previdenciár ias apuradas

ultrapassarem o importe de R$ 40.000,00, com fulcro na Portaria

Normativa nº 047/2023 da PGF/AGU, com vigência em 1º de

setembro de 2023.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000820-08.2023.5.06.0006
CONSIGNANTE NUNES & CAVALCANTI

CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

CONSIGNATÁRIO JOAO GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO SULAMITA VICTORIA BERNARDES
ALVES DE OLIVEIRA(OAB: 54984/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SULAMITA VICTORIA BERNARDES
ALVES DE OLIVEIRA(OAB: 54984/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GREGORIO DA SILVA

  - MARIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3463bcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado

NUNES & CAVALCANTI CONSTRUCOES LTDA - EPPem

desfavor do ESPÓLIO DE JOAO GREGORIO DA SILVA para

declarar a extinção da obrigação patronal em relação às verbas

resilitórias constantes do termo de rescisão, até o limite do valor

depositado, de R$3.420,10.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte consignatária.

Custas processuais no importe de R$ 68,40, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$3.420,10, sob a responsabilidade da

parte consignatária, dispensado do recolhimento, por litigar sob o

pálio da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.
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Após o trânsito em julgado, arquive-se.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000820-08.2023.5.06.0006
CONSIGNANTE NUNES & CAVALCANTI

CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

CONSIGNATÁRIO JOAO GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO SULAMITA VICTORIA BERNARDES
ALVES DE OLIVEIRA(OAB: 54984/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SULAMITA VICTORIA BERNARDES
ALVES DE OLIVEIRA(OAB: 54984/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUNES & CAVALCANTI CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3463bcb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado

NUNES & CAVALCANTI CONSTRUCOES LTDA - EPPem

desfavor do ESPÓLIO DE JOAO GREGORIO DA SILVA para

declarar a extinção da obrigação patronal em relação às verbas

resilitórias constantes do termo de rescisão, até o limite do valor

depositado, de R$3.420,10.

Concedo os benefícios da justiça gratuita à parte consignatária.

Custas processuais no importe de R$ 68,40, calculadas sobre o

valor atribuído à causa de R$3.420,10, sob a responsabilidade da

parte consignatária, dispensado do recolhimento, por litigar sob o

pálio da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000854-80.2023.5.06.0006
REQUERENTES LADAKH COMERCIO DE

COSMETICOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 24525/PE)

REQUERENTES HELLEN ANGELICA DIONISIO
SANTIAGO 02201503460

ADVOGADO LENISE MARIA MOURA E
SILVA(OAB: 29491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLEN ANGELICA DIONISIO SANTIAGO 02201503460

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45d0bc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000854-80.2023.5.06.0006
REQUERENTES LADAKH COMERCIO DE

COSMETICOS LTDA

ADVOGADO FREDERICO ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 24525/PE)

REQUERENTES HELLEN ANGELICA DIONISIO
SANTIAGO 02201503460

ADVOGADO LENISE MARIA MOURA E
SILVA(OAB: 29491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LADAKH COMERCIO DE COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 45d0bc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000768-46.2022.5.06.0006
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

CASTELO BRANCO JUNIOR

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)
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RECLAMADO WYNTECH SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CARINA FURLIN GOES(OAB:
61807/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WYNTECH SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be51c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000768-46.2022.5.06.0006
RECLAMANTE FRANCISCO DOS SANTOS

CASTELO BRANCO JUNIOR

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

RECLAMADO WYNTECH SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO CARINA FURLIN GOES(OAB:
61807/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DOS SANTOS CASTELO BRANCO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID be51c08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000246-82.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE NATALICIO BEZERRA

ADVOGADO ALYSON GUSTAVO DA SILVA
LAURENTINO(OAB: 52600/PE)

ADVOGADO JULIANA RAFAELA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 48098/PE)

ADVOGADO RAFAELLA KAROLYNE DE LIMA
SILVA(OAB: 46846/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO CONSERVADORA
EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 16953/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERNAMBUCO CONSERVADORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f948176

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ARQUIVEM-SE OS AUTOS EM DEFINITIVO, autorizado

o desarquivamento se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, o credor comprovar que o reclamante não

faz jus à justiça gratuita.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000246-82.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE NATALICIO BEZERRA

ADVOGADO ALYSON GUSTAVO DA SILVA
LAURENTINO(OAB: 52600/PE)

ADVOGADO JULIANA RAFAELA GONCALVES
RODRIGUES(OAB: 48098/PE)

ADVOGADO RAFAELLA KAROLYNE DE LIMA
SILVA(OAB: 46846/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO CONSERVADORA
EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 16953/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NATALICIO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f948176

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Isto posto, ARQUIVEM-SE OS AUTOS EM DEFINITIVO, autorizado
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o desarquivamento se, nos dois anos subsequentes ao trânsito em

julgado desta decisão, o credor comprovar que o reclamante não

faz jus à justiça gratuita.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001518-68.2010.5.06.0006
RECLAMANTE EUCLIDES DE MELO BELTRAO

JUNIOR

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

ADVOGADO TATIANE COELHO DOS
SANTOS(OAB: 22605/PE)

ADVOGADO RODRIGO VASQUEZ SOARES(OAB:
20863/PE)

RECLAMADO TATIANA DA CUNHA BASTOS

RECLAMADO SOGERAL INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PARA
ANIMAIS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELLA BARRETTO NUNES
MACHADO(OAB: 21042/PE)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES LOPES DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE BUSCARIOL IKUTA(OAB:
253481/SP)

RECLAMADO TOP PET IND E COM DE PROD
HIGIENICOS LTD

ADVOGADO DANIELLA BARRETTO NUNES
MACHADO(OAB: 21042/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8fc82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001518-68.2010.5.06.0006
RECLAMANTE EUCLIDES DE MELO BELTRAO

JUNIOR

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

ADVOGADO TATIANE COELHO DOS
SANTOS(OAB: 22605/PE)

ADVOGADO RODRIGO VASQUEZ SOARES(OAB:
20863/PE)

RECLAMADO TATIANA DA CUNHA BASTOS

RECLAMADO SOGERAL INDUSTRIA COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
PRODUTOS DE HIGIENE PARA
ANIMAIS LTDA - EPP

ADVOGADO DANIELLA BARRETTO NUNES
MACHADO(OAB: 21042/PE)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES LOPES DA
SILVA

ADVOGADO SIMONE BUSCARIOL IKUTA(OAB:
253481/SP)

RECLAMADO TOP PET IND E COM DE PROD
HIGIENICOS LTD

ADVOGADO DANIELLA BARRETTO NUNES
MACHADO(OAB: 21042/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUCLIDES DE MELO BELTRAO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4b8fc82

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000544-84.2017.5.06.0006
RECLAMANTE RICARDO JOSE DE FARIAS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINON

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CANCIO
BARBOSA(OAB: 26894/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

PERITO JOAO PAULO FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad3c387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo recursal (Art. 855-A, II), determino:

Intime(m)-se a(s) o(s) sócio(s) CYNTHIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA PINON , na qualidade de devedor(es) secundário(s),

para efetuar(em) o pagamento da condenação, devidamente

1.
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atualizado, no prazo de 48 horas (Art. 880, CLT), sob pena de

constrição de bens, inscrição no cadastro de inadimplentes do

SERASA e no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) caso transcorra o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias da intimação para pagamento, sem a necessária garantia do

juízo (Art. 883-A, CLT);

Decorrido o prazo de citação sem pagamento, proceda-se ao

SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”, por 15 dias, até o limite

do valor exequendo, em desfavor do(s) executado(s). Existindo

excesso no bloqueio, fica desde logo autorizado o

desbloqueio do excesso;

2.

Sem prejuízo do cumprimento das demais determinações abaixo

elencadas, registre(m)-se o(s) devedor(es) no BNDT apenas no

caso de a diligência supra não obter valores suficientes à integral

garantia da execução, atentando a Secretaria se já decorreu o

prazo de 45 dias da citação do(s) executado(s);

3.

Obtendo-se êxito (total ou parcialmente) no SISBAJUD, intime(m)

-se o(s) executado(s) para ciência, em 5 dias;

4.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao rateio e posterior

pagamento, observado as retenções legais e contratuais;

5.

Infrutífero o SISBAJUD, consulte-se o RENAJUD a fim de

verificar a existência de veículos registrados em nome da

executada;

6.

Existindo veículos livres de penhora, proceda-se a constrição

judicial, na modalidade transferência, expedindo-se o mandado

de penhora, em seguida;

7.

Encontrados veículos com penhoras anteriores, a constrição

não deve ser lançada;

8.

Existindo apenas restrição de alienação fiduciária, oficiem-se as

instituições financeiras credoras a fim de que informem a este

Juízo se já houve a quitação dos contratos de alienação fiduciária

dos veículos, para o qual assino o prazo de 10 dias para

resposta;

9.

Não havendo sucesso nas medidas executivas, intime-se o

exequente para indicar novos elementos ao prosseguimento da

execução, em 15 dias, sob pena de aplicação da prescrição

intercorrente, ficando de logo ciente que o simples pedido de

renovação de medidas executivas já realizadas nos autos não

configurará a interrupção do prazo prescricional;

10.

Diante da inércia do credor, sobreste-se a marcha processual,

devendo ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

11.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

12.

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000544-84.2017.5.06.0006
RECLAMANTE RICARDO JOSE DE FARIAS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINON

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CANCIO
BARBOSA(OAB: 26894/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

PERITO JOAO PAULO FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad3c387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Decorrido o prazo recursal (Art. 855-A, II), determino:

Intime(m)-se a(s) o(s) sócio(s) CYNTHIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA PINON , na qualidade de devedor(es) secundário(s),

para efetuar(em) o pagamento da condenação, devidamente

atualizado, no prazo de 48 horas (Art. 880, CLT), sob pena de

constrição de bens, inscrição no cadastro de inadimplentes do

SERASA e no BNDT (Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas) caso transcorra o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias da intimação para pagamento, sem a necessária garantia do

juízo (Art. 883-A, CLT);

1.

Decorrido o prazo de citação sem pagamento, proceda-se ao

SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”, por 15 dias, até o limite

do valor exequendo, em desfavor do(s) executado(s). Existindo

excesso no bloqueio, fica desde logo autorizado o

desbloqueio do excesso;

2.

Sem prejuízo do cumprimento das demais determinações abaixo

elencadas, registre(m)-se o(s) devedor(es) no BNDT apenas no

caso de a diligência supra não obter valores suficientes à integral

garantia da execução, atentando a Secretaria se já decorreu o

3.
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prazo de 45 dias da citação do(s) executado(s);

Obtendo-se êxito (total ou parcialmente) no SISBAJUD, intime(m)

-se o(s) executado(s) para ciência, em 5 dias;

4.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao rateio e posterior

pagamento, observado as retenções legais e contratuais;

5.

Infrutífero o SISBAJUD, consulte-se o RENAJUD a fim de

verificar a existência de veículos registrados em nome da

executada;

6.

Existindo veículos livres de penhora, proceda-se a constrição

judicial, na modalidade transferência, expedindo-se o mandado

de penhora, em seguida;

7.

Encontrados veículos com penhoras anteriores, a constrição

não deve ser lançada;

8.

Existindo apenas restrição de alienação fiduciária, oficiem-se as

instituições financeiras credoras a fim de que informem a este

Juízo se já houve a quitação dos contratos de alienação fiduciária

dos veículos, para o qual assino o prazo de 10 dias para

resposta;

9.

Não havendo sucesso nas medidas executivas, intime-se o

exequente para indicar novos elementos ao prosseguimento da

execução, em 15 dias, sob pena de aplicação da prescrição

intercorrente, ficando de logo ciente que o simples pedido de

renovação de medidas executivas já realizadas nos autos não

configurará a interrupção do prazo prescricional;

10.

Diante da inércia do credor, sobreste-se a marcha processual,

devendo ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

11.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

12.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000664-54.2022.5.06.0006
EXEQUENTE ADEILSON JOSE SANTANA

SAMPAIO SANTOS

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

EXECUTADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3806738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000664-54.2022.5.06.0006
EXEQUENTE ADEILSON JOSE SANTANA

SAMPAIO SANTOS

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

EXECUTADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILSON JOSE SANTANA SAMPAIO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3806738

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0001042-73.2023.5.06.0006
REQUERENTES MIRELLA CRISTINA DE ALMEIDA

SILVA CARVALHO

ADVOGADO GABRIELY SILVA NEVES(OAB:
53714/PE)

REQUERENTES JOSEMAR TEODOSIO LOURENCO

ADVOGADO THAYS RODRIGUES DE LIMA(OAB:
61047/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLA CRISTINA DE ALMEIDA SILVA CARVALHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 512eec6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0001042-73.2023.5.06.0006
REQUERENTES MIRELLA CRISTINA DE ALMEIDA

SILVA CARVALHO

ADVOGADO GABRIELY SILVA NEVES(OAB:
53714/PE)

REQUERENTES JOSEMAR TEODOSIO LOURENCO

ADVOGADO THAYS RODRIGUES DE LIMA(OAB:
61047/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR TEODOSIO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 512eec6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000042-04.2024.5.06.0006
REQUERENTES WILLAMES WAGNER DA SILVA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

REQUERENTES LEAN WAY SOLUTION
CONSULTORIA - EIRELI

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMES WAGNER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbffc41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000042-04.2024.5.06.0006
REQUERENTES WILLAMES WAGNER DA SILVA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

REQUERENTES LEAN WAY SOLUTION
CONSULTORIA - EIRELI

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAN WAY SOLUTION CONSULTORIA - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cbffc41

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a presente ação e

determino o arquivamento dos autos.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000791-55.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE ARIMATEIA BATISTA DE

FREITAS JUNIOR

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADILSON NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADONIS DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)
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RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON NUNES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:04a143f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000791-55.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE ARIMATEIA BATISTA DE

FREITAS JUNIOR

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADILSON NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADONIS DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARIMATEIA BATISTA DE FREITAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:04a143f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000791-55.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE ARIMATEIA BATISTA DE

FREITAS JUNIOR

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADILSON NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADONIS DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIS DE ALMEIDA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:04a143f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000791-55.2023.5.06.0006
RECLAMANTE JOSE ARIMATEIA BATISTA DE

FREITAS JUNIOR

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADILSON NUNES DO NASCIMENTO

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMANTE ADONIS DE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO IVSON PEDRO CONSTANTINO DA
SILVA(OAB: 12528/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:04a143f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000855-65.2023.5.06.0006
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO DAVID WILLIAME CORDEIRO
ALVES(OAB: 61368/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO CRISTIANO SANTA CRUZ DIDIER E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:e6c9c21.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000855-65.2023.5.06.0006
RECLAMANTE ADRIANA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO DAVID WILLIAME CORDEIRO
ALVES(OAB: 61368/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO CRISTIANO SANTA CRUZ DIDIER E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:e6c9c21.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000945-73.2023.5.06.0006
RECLAMANTE ELISABETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CIRLENE PESSOA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 43039/PE)

RECLAMADO Maria Nazaré de Lima

ADVOGADO BRUNO FARAN ASFORA DE
MOURA(OAB: 54197/PE)

RECLAMADO Cleydson José de Lima

ADVOGADO BRUNO FARAN ASFORA DE
MOURA(OAB: 54197/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISABETE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a defesa e os

documentos juntados pela ré, no prazo de quinze (15) dias úteis,

sob pena de preclusão.

As partes ficam cientes de que podem, a qualquer momento,

apresentar proposta conciliatória, sugerindo as condições e prazo

para cumprimento.

Após o prazo acima concedido à parte autora, ficam intimadas as

partes, desde já, para especificar as provas que queiram produzir,

sua pertinência e finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob

pena de preclusão, à exceção de prova documental, porquanto no

que toca a esta o juízo já deferiu prazo para juntada e

pronunciamento.

No mesmo prazo, caso não pretendam produzir prova oral: a)

devem as partes, de pronto, ofertar razões finais em memoriais, sob

pena de preclusão e b) deve a parte ré efetuar o pagamento das

verbas incontroversas, sob pena de aplicação da multa prevista no

art. 467 da CLT, e, caso haja, proposta de acordo.

Partes cientes com a publicação do presente ato.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000945-73.2023.5.06.0006
RECLAMANTE ELISABETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CIRLENE PESSOA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 43039/PE)

RECLAMADO Maria Nazaré de Lima

ADVOGADO BRUNO FARAN ASFORA DE
MOURA(OAB: 54197/PE)

RECLAMADO Cleydson José de Lima

ADVOGADO BRUNO FARAN ASFORA DE
MOURA(OAB: 54197/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Maria Nazaré de Lima

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a defesa e os

documentos juntados pela ré, no prazo de quinze (15) dias úteis,

sob pena de preclusão.

As partes ficam cientes de que podem, a qualquer momento,

apresentar proposta conciliatória, sugerindo as condições e prazo

para cumprimento.

Após o prazo acima concedido à parte autora, ficam intimadas as

partes, desde já, para especificar as provas que queiram produzir,

sua pertinência e finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob

pena de preclusão, à exceção de prova documental, porquanto no

que toca a esta o juízo já deferiu prazo para juntada e

pronunciamento.

No mesmo prazo, caso não pretendam produzir prova oral: a)

devem as partes, de pronto, ofertar razões finais em memoriais, sob

pena de preclusão e b) deve a parte ré efetuar o pagamento das

verbas incontroversas, sob pena de aplicação da multa prevista no

art. 467 da CLT, e, caso haja, proposta de acordo.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000945-73.2023.5.06.0006
RECLAMANTE ELISABETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CIRLENE PESSOA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 43039/PE)

RECLAMADO Maria Nazaré de Lima

ADVOGADO BRUNO FARAN ASFORA DE
MOURA(OAB: 54197/PE)

RECLAMADO Cleydson José de Lima

ADVOGADO BRUNO FARAN ASFORA DE
MOURA(OAB: 54197/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Cleydson José de Lima

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica intimada a parte autora para se manifestar sobre a defesa e os

documentos juntados pela ré, no prazo de quinze (15) dias úteis,

sob pena de preclusão.

As partes ficam cientes de que podem, a qualquer momento,

apresentar proposta conciliatória, sugerindo as condições e prazo

para cumprimento.

Após o prazo acima concedido à parte autora, ficam intimadas as

partes, desde já, para especificar as provas que queiram produzir,

sua pertinência e finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob

pena de preclusão, à exceção de prova documental, porquanto no

que toca a esta o juízo já deferiu prazo para juntada e

pronunciamento.

No mesmo prazo, caso não pretendam produzir prova oral: a)

devem as partes, de pronto, ofertar razões finais em memoriais, sob

pena de preclusão e b) deve a parte ré efetuar o pagamento das

verbas incontroversas, sob pena de aplicação da multa prevista no

art. 467 da CLT, e, caso haja, proposta de acordo.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000130-47.2021.5.06.0006
RECLAMANTE MARCIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS DOURADOS COMERCIO DE ALIMENTOS SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caf1df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000130-47.2021.5.06.0006
RECLAMANTE MARCIO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID caf1df8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-50.2016.5.06.0006
RECLAMANTE CARLA ALEXANDRINA DE FREITAS

ADVOGADO PAULO EMANUEL PERAZZO
DIAS(OAB: 20418/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO MARCELA LINS DOBBIN
SAMICO(OAB: 27376/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

ADVOGADO PEDRO MORAES DA COSTA
NETO(OAB: 40786/PE)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO MARILIA ANGELA OLIVEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddd3bf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a execução, e determino:

Tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária devida

é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), tudo em

consonância com a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de determinar a intimação da

União;

1.

Vão os autos à contadoria para rateio de depósito de ID afc4c67;2.

Pague-se a quem de direito, com as devidas retenções;3.

Havendo saldo irrisório nas contas, autorizo, desde já, o

recolhimento em custas;

4.

Zerada as contas, registrem-se no PJe, saneie-se o Garimpo, e,

em seguida, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as

providências de praxe.

5.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-50.2016.5.06.0006
RECLAMANTE CARLA ALEXANDRINA DE FREITAS

ADVOGADO PAULO EMANUEL PERAZZO
DIAS(OAB: 20418/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO MARCELA LINS DOBBIN
SAMICO(OAB: 27376/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

ADVOGADO PEDRO MORAES DA COSTA
NETO(OAB: 40786/PE)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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PERITO MARILIA ANGELA OLIVEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA ALEXANDRINA DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddd3bf7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Assim, ante a fundamentação, extingo a execução, e determino:

Tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária devida

é inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), tudo em

consonância com a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU No 47,

DE 7 DE JULHO DE 2023, deixo de determinar a intimação da

União;

1.

Vão os autos à contadoria para rateio de depósito de ID afc4c67;2.

Pague-se a quem de direito, com as devidas retenções;3.

Havendo saldo irrisório nas contas, autorizo, desde já, o

recolhimento em custas;

4.

Zerada as contas, registrem-se no PJe, saneie-se o Garimpo, e,

em seguida, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as

providências de praxe.

5.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-72.2021.5.06.0006
RECLAMANTE DEIVIDIANA MAYARA RODOLFO DE

LIMA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MARIANA CASTELO BRANCO
MARCIAL(OAB: 48881/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEIVIDIANA MAYARA RODOLFO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d1d0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000872-72.2021.5.06.0006
RECLAMANTE DEIVIDIANA MAYARA RODOLFO DE

LIMA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MARIANA CASTELO BRANCO
MARCIAL(OAB: 48881/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e7d1d0e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-19.2012.5.06.0006
RECLAMANTE PIETRO BEZERRA SANTIAGO

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO EVERALDO ARAUJO DE CASTRO

RECLAMADO JOSE GAUDENCIO DE OLIVEIRA
LOPES

RECLAMADO GALDINO JOSE DA SILVA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO COUTINHO
CORDEIRO

RECLAMADO MANOEL GALDINO DA SILVA NETO

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL CONTATO
LTDA

ADVOGADO DANIELLE GALHARDO CORRÊA
PELLEGRINO DE AZEVEDO(OAB:
16133/PE)

RECLAMADO JOSE RICARDO DIAS DINIZ

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO EDUCACIONAL CONTATO LTDA
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  - JOSE RICARDO DIAS DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c6045f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Manifestem-se as partes contrárias acerca dos embargos de

declaração opostos, querendo, no prazo de 5 dias.

Exaurido o prazo, remetam-se os autos conclusos para sentença

vinculando ao(à) magistrado(a) prolator(a) da sentença embargada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000135-74.2018.5.06.0006
RECLAMANTE JULIANA BEZERRA DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA BEZERRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b150ecc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que as medidas executórias adotadas nos autos

foram infrutíferas, FICA INTIMADO o exequente para indicar

novos elementos ao prosseguimento da execução, em 15 dias,

sob pena de aplicação da prescrição intercorrente, ficando de

logo ciente que o simples pedido de renovação de medidas

executivas já realizadas nos autos não configurará a interrupção

do prazo prescricional;

1.

Após o decurso do prazo do item 1, emita-se certidão

circunstanciada, nos termos do Of. Circular TRT6-CRT n°

2.

235/2023;

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

3.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000133-80.2013.5.06.0006
RECLAMANTE PAULO SERGIO GOMES ALVES

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

RECLAMADO ADERAUDO DE ARAUJO SANTOS

RECLAMADO ADERAUDO DE A SANTOS
METALURGICA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO GOMES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0080fb5

proferido nos autos.

                  DESPACHO

 Ante à inércia do autor e patrono em indicarem seus dados

bancários, diligencie a secretaria, no sentido de localizar contas

ativados dos referidos beneficiários, mediante diligência junto ao

CCS. Se não localizadas, fica desde já autorizado o depósito do

crédito, em conta poupança criada para este fim.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000105-44.2015.5.06.0006
RECLAMANTE ADRIANA SEABRA LIMA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)
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RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

RECLAMADO RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

PERITO JOAO PAULO FERREIRA NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FORTUNATO

  - RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC VICENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76b92fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos embargos de declaração de #id:9c68c67, opostos pela

reclamante, manifestem-se as partes contrárias, querendo, no prazo

de 5 dias.

Exaurido o prazo, remetam-se os autos conclusos para sentença

vinculando ao(à) magistrado(a) prolator(a) da sentença embargada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000937-96.2023.5.06.0006
RECLAMANTE MARCONE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO CLEYTON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 56331/PE)

ADVOGADO ELAINE FRANCISCA VIEIRA(OAB:
61795/PE)

RECLAMADO AGIL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Venancio Leonardo Evangelista
Neto(OAB: 12896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7285d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o processo encontra-se maduro para julgamento.

1. Ficam as partes notificadas para apresentar razões finais ou

complementação, em 05 (cinco) dias, ou para, querendo, apresentar

proposta conciliatória, entendendo-se a ausência ou silêncio como

recusa da segunda proposta conciliatória; e

2. Após, venham os autos conclusos para julgamento.

As partes serão intimadas eletronicamente da sentença.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001168-65.2019.5.06.0006
RECLAMANTE CASSIO IZIDIO DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fe196

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Vistos.

Em deferimento à manifestação de id #id:b90a693 , defiro o prazo

de 10 dias para a executada proceder ao pagamento da execução,
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observando-se que o crédito deverá ser atualizado quando da

efetiva quitação.

Inerte, ao SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000937-96.2023.5.06.0006
RECLAMANTE MARCONE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO CLEYTON FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 56331/PE)

ADVOGADO ELAINE FRANCISCA VIEIRA(OAB:
61795/PE)

RECLAMADO AGIL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Venancio Leonardo Evangelista
Neto(OAB: 12896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7285d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifico que o processo encontra-se maduro para julgamento.

1. Ficam as partes notificadas para apresentar razões finais ou

complementação, em 05 (cinco) dias, ou para, querendo, apresentar

proposta conciliatória, entendendo-se a ausência ou silêncio como

recusa da segunda proposta conciliatória; e

2. Após, venham os autos conclusos para julgamento.

As partes serão intimadas eletronicamente da sentença.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001168-65.2019.5.06.0006
RECLAMANTE CASSIO IZIDIO DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIO IZIDIO DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68fe196

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Vistos.

Em deferimento à manifestação de id #id:b90a693 , defiro o prazo

de 10 dias para a executada proceder ao pagamento da execução,

observando-se que o crédito deverá ser atualizado quando da

efetiva quitação.

Inerte, ao SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000987-25.2023.5.06.0006
EXEQUENTE VALDEILDA TORRES DA SILVA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

EXECUTADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEILDA TORRES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b086997

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Analisando os autos, determino:

1.Fica intimado o reclamante a informar o endereço da Secretaria

de Finanças do Município de João Pessoa, para cumprimento do

ofício, em 5 dias;

2.Informado o endereço, expeça-se o ofício para bloqueio de

eventuais créditos;

3.Indefiro o bloqueio de bens dos sócios da reclamada uma vez que

não fazem parte do processo. Fica ciente.

4.Expedido o ofício e ante o trânsito em julgado da ação principal,

aguarde-se a juntada do principal nestes autos e retornem

conclusos. 

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-18.2021.5.06.0006
RECLAMANTE FLAVIO JOSE CIDRIM DE SENA

ADVOGADO Valter Oliveira Pontes Júnior(OAB:
14261/PE)

RECLAMADO GARDEN MALL NETCAR SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO S. L. COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO SHS LEÃO LOCADORA DE
VEÍCULOS

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO NET CAR COWORKING RECIFE
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE SILVA LEAO

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE CIDRIM DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0664b5

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos, etc.

As manifestações de Id 163258d são intempestivas em matéria de

defesa. No entanto, os valores pagos serão deduzidos em sede de

liquidação. Ademais, a parte deixou de juntar os comprovantes de

suas alegações nos autos.

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações do réu no Id

163258d.

Cientes da determinação da dedução de R$ 2.000,00, constante na

sentença de mérito.

Fica a parte autora intimada para apresentar seu extrato detalhado

do FGTS, em 5 dias.

Ante a sobrecarga da contadoria deste Juízo pela grande

quantidade de processos e no intuito de dar celeridade processual,

determino a liquidação da presente demanda por perícia, a cargo

do(a) expert Sr(a).  CRISTIANA LAGE, cujos honorários serão

suportados pela parte ré e arbitrados posteriormente.

O laudo deverá ser entregue observando-se o disposto no § 6º do

art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017 (§ 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc), no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpridos os atos acima, intime-se a perita para ciência.

Ficam cientes as partes da presente nomeação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-18.2021.5.06.0006
RECLAMANTE FLAVIO JOSE CIDRIM DE SENA

ADVOGADO Valter Oliveira Pontes Júnior(OAB:
14261/PE)

RECLAMADO GARDEN MALL NETCAR SERVICOS
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO S. L. COMERCIO DE VEICULOS
EIRELI

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO SHS LEÃO LOCADORA DE
VEÍCULOS

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO NET CAR COWORKING RECIFE
LTDA

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE SILVA LEAO

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN MALL NETCAR SERVICOS LTDA

  - NET CAR COWORKING RECIFE LTDA

  - S. L. COMERCIO DE VEICULOS EIRELI

  - SERGIO HENRIQUE SILVA LEAO

  - SHS LEÃO LOCADORA DE VEÍCULOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0664b5

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos, etc.

As manifestações de Id 163258d são intempestivas em matéria de

defesa. No entanto, os valores pagos serão deduzidos em sede de

liquidação. Ademais, a parte deixou de juntar os comprovantes de

suas alegações nos autos.

Manifeste-se a parte autora sobre as alegações do réu no Id

163258d.

Cientes da determinação da dedução de R$ 2.000,00, constante na

sentença de mérito.

Fica a parte autora intimada para apresentar seu extrato detalhado

do FGTS, em 5 dias.

Ante a sobrecarga da contadoria deste Juízo pela grande

quantidade de processos e no intuito de dar celeridade processual,

determino a liquidação da presente demanda por perícia, a cargo

do(a) expert Sr(a).  CRISTIANA LAGE, cujos honorários serão

suportados pela parte ré e arbitrados posteriormente.

O laudo deverá ser entregue observando-se o disposto no § 6º do

art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017 (§ 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc), no prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpridos os atos acima, intime-se a perita para ciência.

Ficam cientes as partes da presente nomeação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000613-53.2016.5.06.0006
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FREITAS

CARNEIRO JUNIOR

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO GILVAN ARAUJO LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d6a71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que o executado comprovou o pagamento da execução e

apresentou embargos.

Os embargos foram parcialmente procedentes:

Homologo os cálculos de ID. 241c3bf, já retificados de acordo com

os parâmetros definidos neste julgado.

                    Custas processuais a cargo da executada,

no valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), consoante art. 789-A, V, CLT

Verifico que os credores apresentaram conta bancária para fins de

recebimento de seus valores (Id b4fa64c).

Verifico que estão ausentes nos cálculos os honorários

contábeis arbitrados no Id 3c76da6 , no importe de R$ 2.000,00

e as custas dos embargos, de R$ 44,26. Cientes as partes.

Remetam-se os autos à Contadoria para fins de rateio. Na

oportunidade, deverá o setor certificar acerca da existência de valor

em sobejo e quitação da execução.

Após, expeçam-se os alvarás, observando-se os lançamentos dos

pagamentos e recolhimentos.

Após zeradas as contas, verifique-se o Garimpo para saneamento

(caso necessário). Ato contínuo, voltem conclusos para sentença

de extinção da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000613-53.2016.5.06.0006
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FREITAS

CARNEIRO JUNIOR

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO GILVAN ARAUJO LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FREITAS CARNEIRO JUNIOR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d6a71

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que o executado comprovou o pagamento da execução e

apresentou embargos.

Os embargos foram parcialmente procedentes:

Homologo os cálculos de ID. 241c3bf, já retificados de acordo com

os parâmetros definidos neste julgado.

                    Custas processuais a cargo da executada,

no valor de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais e vinte e seis

centavos), consoante art. 789-A, V, CLT

Verifico que os credores apresentaram conta bancária para fins de

recebimento de seus valores (Id b4fa64c).

Verifico que estão ausentes nos cálculos os honorários

contábeis arbitrados no Id 3c76da6 , no importe de R$ 2.000,00

e as custas dos embargos, de R$ 44,26. Cientes as partes.

Remetam-se os autos à Contadoria para fins de rateio. Na

oportunidade, deverá o setor certificar acerca da existência de valor

em sobejo e quitação da execução.

Após, expeçam-se os alvarás, observando-se os lançamentos dos

pagamentos e recolhimentos.

Após zeradas as contas, verifique-se o Garimpo para saneamento

(caso necessário). Ato contínuo, voltem conclusos para sentença

de extinção da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000995-07.2020.5.06.0006
RECLAMANTE JADRIANA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA PROFISSIONAL MARIA
SAMPAIO DE LUCENA

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbfef9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a informação da recuperação judicial, Id 7c8fa28 , fica

intimado o credor a fim de requerer o que entender de direito no

prazo preclusivo de 5 dias;

1.

Havendo manifestação, voltem conclusos;2.

Sem manifestação ou, se requerida a expedição da CHC, vão os

autos à contadoria para atualização da execução;

3.

Em seguida, expeça-se a CHC;4.

Após, intime-se o exequente acerca da expedição da CHC;5.

Por fim, retornem os autos conclusos para sentença de

extinção.

6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000995-07.2020.5.06.0006
RECLAMANTE JADRIANA FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESCOLA PROFISSIONAL MARIA
SAMPAIO DE LUCENA

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADRIANA FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dbfef9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a informação da recuperação judicial, Id 7c8fa28 , fica

intimado o credor a fim de requerer o que entender de direito no

prazo preclusivo de 5 dias;

1.

Havendo manifestação, voltem conclusos;2.

Sem manifestação ou, se requerida a expedição da CHC, vão os

autos à contadoria para atualização da execução;

3.

Em seguida, expeça-se a CHC;4.

Após, intime-se o exequente acerca da expedição da CHC;5.

Por fim, retornem os autos conclusos para sentença de

extinção.

6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000309-78.2021.5.06.0006
RECLAMANTE JESSICA RENATA DOS SANTOS

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO VALDEJANE FERREIRA DE MORAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA RENATA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 957cb62

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que as medidas executórias adotadas nos autos

foram infrutíferas, FICA INTIMADO o exequente para indicar

novos elementos ao prosseguimento da execução, em 15 dias,

sob pena de aplicação da prescrição intercorrente, ficando de

logo ciente que o simples pedido de renovação de medidas

executivas já realizadas nos autos não configurará a interrupção

do prazo prescricional;

1.

Transcorrido o prazo do item 1 sem manifestação e tendo em

vista o saldo existente na conta ser ínfimo, recolha-se em custas;

2.

Cumprido o item 2 e zerada a conta, emita-se certidão

circunstanciada, nos termos do Of. Circular TRT6-CRT n°

235/2023;

3.

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

4.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-54.2020.5.06.0006
RECLAMANTE HUGO ORLANDO DA SILVA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO ORLANDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e020ed0

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Vistos, etc…

Processo devolvido do E. TRT, modificada a sentença para julgar

improcedentes os pedidos quanto `a demandada STAFF

TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA - EPP.

Sentença liquida. Inicie-se a execução.

Excluam-se da lide as demandadaS PREMIUS SERVIÇOS

EIRELI - EPP, STAFF TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA -

EPP, E O ESTADO DE PERNAMUBCO;

1.

Atualizem-se os valores;2.

Fica intimado o reclamante de que deverá requerer o que3.
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entender de direito, em 15 dias, sob pena início do prazo da

prescrição intercorrente;

Após o decurso do prazo do item 3, emita-se certidão

circunstanciada, nos termos do Of. Circular TRT6-CRT n°

235/2023;

4.

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

5.

Após o decurso do prazo do item 4, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001781-27.2015.5.06.0006
RECLAMANTE SEVERINO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO MONALISA VENTURA LEITE
MARQUES(OAB: 24624/PE)

ADVOGADO HODGER DE ASSIS FREIRE
GERMANO(OAB: 36054/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO ARTHUR MARINHO FALCAO
VALENCA(OAB: 33876/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 354604f

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o prazo de 10 dias para que o exequente para indicar

novos elementos ao prosseguimento da execução, sob pena de

1.

aplicação da prescrição intercorrente, ficando de logo ciente que

o simples pedido de renovação de medidas executivas já

realizadas nos autos não configurará a interrupção do prazo

prescricional;

Após o decurso do prazo do item 1, emita-se certidão

circunstanciada, nos termos do Of. Circular TRT6-CRT n°

235/2023;

2.

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

3.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000671-17.2020.5.06.0006
RECLAMANTE LEANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROOSEVELT DINIZ
GOMES(OAB: 38816/PE)

ADVOGADO CARLOS GOMES DA SILVA(OAB:
7873/PE)

RECLAMADO PUJANTE TRANSPORTES LTDA

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2afbbcd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Conta elaborada pelo(a) Perito(a) no Id f157235;1.

Devidamente intimadas para se manifestar sobre os mesmos, a

parte autora requereu a execução (Id 0b94714 e Id 0b94714) e a

2.
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parte ré permaneceu silente;

Assim sendo, homologoos cálculos de liquidação de ID

e59f55c, de modo que declaro líquida a condenação no importe

de R$34.886,84 (já acrescido honorários periciais no valor

de R$ 1.500,00) , referente ao principal, juros, honorários

periciais, contribuição previdenciária e custas processuais,

atualizado até 30/06/2023, eis que se encontram em consonância

com a(s) decisão(ões) proferida(s) nos autos;

3.

Fica ciente o reclamante de que deverá informar conta para

transferência para fins de futuro recebimento;

4.

Diante da manifestação do credor, nos termos do art. 878 da

CLT, inicie-se o fluxo da execução no PJE.

5.

CITE-SE o executado, através de OFICIAL DE JUSTIÇA, para

pagar no prazo de 48 horas, ou garantir a execução, sob pena

de penhora bem como de inclusão de seu nome no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT e SERASAJUD.

6.

Na hipótese de pagamento ou garantia da execução, aguarde-se

o quinquídio legal;

7.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pelo devedor,

deverá a secretaria intimar o credor a que se manifeste no prazo

de 5 dias;

8.

Caso não seja paga a dívida, nem garantida a execução, voltem

conclusos para fins de deliberação sobre os demais atos

executórios.

9.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001231-32.2015.5.06.0006
RECLAMANTE JOAO FELIX DE ALMEIDA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO JOSE ADEMAR ARRAIS ROSAL
FILHO(OAB: 94533/RJ)

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO ELIELSON ALBUQUERQUE
ARAUJO(OAB: 18898-D/PE)

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA VAN DER
LINDEN(OAB: 17017/PE)

ADVOGADO ITAMAR GOMES GARCIA(OAB:
6331/AL)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d846d36

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos, etc.

Fica o executado intimado para comprovar o pagamento do saldo

a executar constante no Id 48d80fd, no importe de R$

158.547,87, atualizado até 31/07/2023, sob pena de SISBAJUD.

1.

Ciente de que deverá atualizar o crédito quando do efetivo

pagamento.

2.

Caso não apresentado pagamento, ao SISBAJUD na modalidade

teimosinha pelo prazo de 20 dias.. Existindo excesso no

bloqueio, fica desde logo autorizado o desbloqueio do

excesso, bem como a atualização prévia dos cálculos.

3.

Sem prejuízo do cumprimento das demais determinações abaixo

elencadas, registre(m)-se o(s) devedor(es) no BNDT apenas no

caso de a diligência supra não obter valores suficientes à integral

garantia da execução, atentando a Secretaria se já decorreu o

prazo de 45 dias da citação do(s) executado(s).

4.

Obtendo-se êxito (total ou parcialmente) no SISBAJUD, intime(m)

-se o(s) executado(s) para ciência, em 5 dias.

5.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao rateio e posterior

pagamento, observado as retenções legais e contratuais.

6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000465-71.2018.5.06.0006
RECLAMANTE HAMILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ULISSES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 29475/PE)

ADVOGADO YOUSHIRO YOKOTA NETO(OAB:
29667/PE)

ADVOGADO FRANCISCO ESTEVAO ALMEIDA
CAVALCANTI DE SOUZA(OAB:
28078/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAMILTON OLIVEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 936399d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da certidão de id nº c7c716a, cumpra-se, com a maior

brevidade possível, por se tratar o autor de pessoa idosa, o

despacho de id nº 329988e ("Expeça-se RPV, conforme cálculos de

Id 9c0aff8.").

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001821-14.2012.5.06.0006
RECLAMANTE ANA ELIZABETH TORRES RAMOS

PINTO FREITAS

ADVOGADO Mauro Fonsêca Guimarães e
Souza(OAB: 8624/PE)

ADVOGADO ANA ELIZABETH TORRES RAMOS
PINTO FREITAS(OAB: 8763/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO SALGADO DE
OLIVEIRA DE EDUCACAO E
CULTURA

ADVOGADO RENATO BRUNO DA GUARDA
MUNIZ DE FARIAS(OAB: 16628/PE)

ADVOGADO THAISE ALANE DA SILVA
SANTOS(OAB: 179900/RJ)

PERITO JOSE FERNANDO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELIZABETH TORRES RAMOS PINTO FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6bded54

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fica intimado o advogado da autora para juntar aos autos o

contrato de honorários advocatícios a que alude a petição de id nº

2d00c74, no prazo de 05 dias, sob pena de ser liberado o crédito

integral à autora, sem retenção honorária.

2. Decorrido o prazo acima, sem apresentação do contrato de

honorários, à contadoria para elaborar a planilha de rateio, sem

retençao honorária advocatícia. Todavia, sendo apresentado o

contrato de honorários, à contadoria para elaborar a planilha de

rateio considerando o percentual pactuado entre as partes.

3. Após, pague-se com as cautelas legais.

4. Retornem os autos conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141100-20.2009.5.06.0006
RECLAMANTE SUSAN LEWIS

ADVOGADO GONZALO MARTIN SALCEDO(OAB:
26236/PE)

ADVOGADO FABIO TULIO BARROSO(OAB:
15035/PE)

ADVOGADO AMARO CLEMENTINO
PESSOA(OAB: 11886/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR DE PERNAMBUCO
LTDA

  - SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE SA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a4db8

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Chamo o feito a ordem, uma vez que não foram submetidas à

análise deste juízo as manifestações referentes aos IDs id:f7da979

e id:8029418, nas quais o exequente solicita a marcação de

audiência para tentativa de conciliação.

Isto posto, designa-se audiência de tentativa de conciliação para o

dia 21.03.2024, às 09h19. Considerando o §3º do art. 4º do ATO

CONJUNTO TRT6 - GP - GVP - CRT nº 01/2023, que estabelece o

sistema de rodízio semanal de audiências presenciais entre as 24

Varas do Trabalho do Recife, a audiência ora designada será

TELEPRESENCIAL. Assim, ficam cientes as partes de que devem,

juntamente com seus advogados e testemunhas, no dia e

horário designado para a audiência, acessar o link da Sala de
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Espera da 6ª Vara do Trabalho do Recife: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/87850905716?pwd=NkFnaXk2QTY5MGZJSnpyM2pHa

DdJQT09 (ID da reunião da Sala de Espera: 87850905716 e

SENHA:527597).

Após, devem aguardar orientação do servidor da Vara, para,

só então, acessar a Sala de audiências 6ª Vara do Trabalho do

Recife, através do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/84382143776?pwd=cFNoUTRiWVRucUJvUVlEUUFwR

VV4UT09 (ID da reunião da Sala de Audiências Principal:

84382143776 e Senha: 794015).

Atente-se para requisitos necessários à realização das

audiências constantes do Ato Conjunto TRT6-GP-GVT-CRT n.º

06/2020 e Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º 54/2020:

- Computador com câmera e microfone, ou telefone celular/tablet;

- Acesso à internet;

- Ferramenta de videoconferência Zoom que pode ser

acessado do computador, através de navegar compatível (Chrome,

Mozilla Firefox, Microsoft Edge, Apple Safari) através do link:

https://zoom.us/join, ou via tablets e celulares, com instalação

do aplicativo Zoom Cloud Meetings . Dúvidas sobre como ingressar

em reunião Zoom podem ser dirimidas através do link:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

- Os participantes devem permanecer em local físico bem iluminado,

tranquilo e sem ruídos externos, com a câmera ligada e com

o microfone desligado, devendo este ser ativado apenas quando

houver a necessidade de se pronunciar.

As partes e Advogados poderão acompanhar o status de

andamentos das audiências do dia através do Sistema de

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), disponível no sítio

eletrônico https://jte.csjt.jus.br, ou através de aplicativo de

celular JTe-Mobile disponível em Android e IOS.

Vale ressaltar que o JTe apresenta em tempo real o estado

da audiência e permite que partes e procuradores saibam

exatamente o que está acontecendo, à medida que as

marcações "não apregoadas","em andamento", "suspensa" e

"finalizada", forem sendo efetivadas pelos secretários de

audiência durante as sessões.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0141100-20.2009.5.06.0006
RECLAMANTE SUSAN LEWIS

ADVOGADO GONZALO MARTIN SALCEDO(OAB:
26236/PE)

ADVOGADO FABIO TULIO BARROSO(OAB:
15035/PE)

ADVOGADO AMARO CLEMENTINO
PESSOA(OAB: 11886/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
DE PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ESTACIO DE SA LTDA

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUSAN LEWIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44a4db8

proferido nos autos.

                       DESPACHO

Chamo o feito a ordem, uma vez que não foram submetidas à

análise deste juízo as manifestações referentes aos IDs id:f7da979

e id:8029418, nas quais o exequente solicita a marcação de

audiência para tentativa de conciliação.

Isto posto, designa-se audiência de tentativa de conciliação para o

dia 21.03.2024, às 09h19. Considerando o §3º do art. 4º do ATO

CONJUNTO TRT6 - GP - GVP - CRT nº 01/2023, que estabelece o

sistema de rodízio semanal de audiências presenciais entre as 24

Varas do Trabalho do Recife, a audiência ora designada será

TELEPRESENCIAL. Assim, ficam cientes as partes de que devem,

juntamente com seus advogados e testemunhas, no dia e

horário designado para a audiência, acessar o link da Sala de

Espera da 6ª Vara do Trabalho do Recife: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/87850905716?pwd=NkFnaXk2QTY5MGZJSnpyM2pHa

DdJQT09 (ID da reunião da Sala de Espera: 87850905716 e

SENHA:527597).

Após, devem aguardar orientação do servidor da Vara, para,

só então, acessar a Sala de audiências 6ª Vara do Trabalho do

Recife, através do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/84382143776?pwd=cFNoUTRiWVRucUJvUVlEUUFwR

VV4UT09 (ID da reunião da Sala de Audiências Principal:

84382143776 e Senha: 794015).

Atente-se para requisitos necessários à realização das
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audiências constantes do Ato Conjunto TRT6-GP-GVT-CRT n.º

06/2020 e Ato Conjunto TST.CSJT.GP n.º 54/2020:

- Computador com câmera e microfone, ou telefone celular/tablet;

- Acesso à internet;

- Ferramenta de videoconferência Zoom que pode ser

acessado do computador, através de navegar compatível (Chrome,

Mozilla Firefox, Microsoft Edge, Apple Safari) através do link:

https://zoom.us/join, ou via tablets e celulares, com instalação

do aplicativo Zoom Cloud Meetings . Dúvidas sobre como ingressar

em reunião Zoom podem ser dirimidas através do link:

https://support.zoom.us/hc/pt-br/articles/201362193-Como-ingressar

-em-uma-reuni%C3%A3o

- Os participantes devem permanecer em local físico bem iluminado,

tranquilo e sem ruídos externos, com a câmera ligada e com

o microfone desligado, devendo este ser ativado apenas quando

houver a necessidade de se pronunciar.

As partes e Advogados poderão acompanhar o status de

andamentos das audiências do dia através do Sistema de

Justiça do Trabalho Eletrônica (Jte), disponível no sítio

eletrônico https://jte.csjt.jus.br, ou através de aplicativo de

celular JTe-Mobile disponível em Android e IOS.

Vale ressaltar que o JTe apresenta em tempo real o estado

da audiência e permite que partes e procuradores saibam

exatamente o que está acontecendo, à medida que as

marcações "não apregoadas","em andamento", "suspensa" e

"finalizada", forem sendo efetivadas pelos secretários de

audiência durante as sessões.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-06.2023.5.06.0006
RECLAMANTE SAANE OLIVEIRA COSTA FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE BRASIEL
PEREIRA(OAB: 177144/MG)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAANE OLIVEIRA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cccdfdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se a audiência já designada, ocasião em que será

apreciado o referido acordo entabulado nos autos.

As partes devem se fazer presentes a assentada já designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-06.2023.5.06.0006
RECLAMANTE SAANE OLIVEIRA COSTA FERREIRA

ADVOGADO LEANDRO HENRIQUE BRASIEL
PEREIRA(OAB: 177144/MG)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cccdfdf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se a audiência já designada, ocasião em que será

apreciado o referido acordo entabulado nos autos.

As partes devem se fazer presentes a assentada já designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000903-24.2023.5.06.0006
REQUERENTES GRACAS ADMINISTRACAO E

GESTAO EIRELI

ADVOGADO CAIO FELIPE SALES DE MELO(OAB:
37930/PE)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

REQUERENTES ADRIANA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EURESTO SOUSA DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 28778/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA DA SILVA SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a32152

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos, etc.

Fica intimado o primeiro requerente para comprovação do

pagamento dos honorários advocatícios em 5 dias, sob as penas

cominadas no termo de acordo.

Caso não comprovado, remetam-se os autos ao cálculo para

aplicação da multa sobre as parcelas inadimplidas/vencidas. Após,

inicie-se o fluxo da execução.

Em seguida, ao SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-22.2024.5.06.0021
RECLAMANTE ILZENAIDE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROMILDO MENDES(OAB:
35201/PE)

RECLAMADO SINDACS - SINDICATO DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO CAIO CAMPELO GODOYN
VILELA(OAB: 32259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRACILIANO GAMA DA SILVA

ADVOGADO ROMULO MARINHO FALCAO(OAB:
20427/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDACS - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ebe30e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Deferida a inclusão do representante da chapa 1, GRACILIANO

GAMA DA SILVA, como terceiro interessado no Pje. Autuado.

Voltem conclusos para decisão da liminar.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000903-24.2023.5.06.0006
REQUERENTES GRACAS ADMINISTRACAO E

GESTAO EIRELI

ADVOGADO CAIO FELIPE SALES DE MELO(OAB:
37930/PE)

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

REQUERENTES ADRIANA DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EURESTO SOUSA DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 28778/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACAS ADMINISTRACAO E GESTAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a32152

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos, etc.

Fica intimado o primeiro requerente para comprovação do

pagamento dos honorários advocatícios em 5 dias, sob as penas

cominadas no termo de acordo.

Caso não comprovado, remetam-se os autos ao cálculo para

aplicação da multa sobre as parcelas inadimplidas/vencidas. Após,

inicie-se o fluxo da execução.

Em seguida, ao SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000219-36.2022.5.06.0006
EXEQUENTE RONALDO JOSE PRAZERES DE

ANDRADE

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO MARILIA ANGELA OLIVEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb0bf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica intimada a executada a comprovar o cumprimento da

obrigação de fazer estabelecida na sentença de ID 80f85e0, em

10 dias.

1.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-22.2024.5.06.0021
RECLAMANTE ILZENAIDE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROMILDO MENDES(OAB:
35201/PE)

RECLAMADO SINDACS - SINDICATO DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO CAIO CAMPELO GODOYN
VILELA(OAB: 32259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRACILIANO GAMA DA SILVA

ADVOGADO ROMULO MARINHO FALCAO(OAB:
20427/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACILIANO GAMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ebe30e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Deferida a inclusão do representante da chapa 1, GRACILIANO

GAMA DA SILVA, como terceiro interessado no Pje. Autuado.

Voltem conclusos para decisão da liminar.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-22.2024.5.06.0021
RECLAMANTE ILZENAIDE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSE ROMILDO MENDES(OAB:
35201/PE)

RECLAMADO SINDACS - SINDICATO DOS
AGENTES COMUNITARIOS DE
SAUDE DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO CAIO CAMPELO GODOYN
VILELA(OAB: 32259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GRACILIANO GAMA DA SILVA

ADVOGADO ROMULO MARINHO FALCAO(OAB:
20427/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILZENAIDE MENDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ebe30e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc,

Deferida a inclusão do representante da chapa 1, GRACILIANO

GAMA DA SILVA, como terceiro interessado no Pje. Autuado.

Voltem conclusos para decisão da liminar.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000711-62.2021.5.06.0006
RECLAMANTE LUCINETE CORREA DE ASSIZ

ADVOGADO BRENO ARAUJO GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 52659/PE)

RECLAMADO KATIUSK LIMA LAPA DE MELO

ADVOGADO OSVALDO GUIMARAES BASTOS
NETO(OAB: 18534/PE)

PERITO MARILIA ANGELA OLIVEIRA SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIUSK LIMA LAPA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f80497a

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS, ETC.

Esclarece o Juízo que o valor excedente do bloqueio SISBAJUD foi

desbloqueado.

Fica, com a publicação deste ato, ciente a executada do

bloqueio de Id e77d375 para que apresente, querendo,

manifestação no prazo preclusivo de 5 dias;

1.

Não havendo oposição de embargos, pague-se conforme

orientação da Contadoria. No mesmo ato, proceda-se aos

lançamentos estatísticos de pagamento e recolhimentos;

2.

Proceda-se, caso necessário, com as baixas nos convênios

RENAJUD, BNDT e consectários;

3.

Após zeradas as contas, e sem pendências, VOLTEM OS

AUTOS PARA SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-64.2021.5.06.0006
RECLAMANTE EDINEIDE CABRAL DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

RECLAMADO CB RECIFE RESTAURANTE E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO JORGE CARDOZO GUIMARAES DE
MENEZES(OAB: 43536/PE)

ADVOGADO FLAVIA ELIANE SILVA DE LIMA
CAVALCANTI(OAB: 55395/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINEIDE CABRAL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bc29f

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Processo devolvido do E. TRT, modificada a sentença proferida por

este juízo, nos termos do Acórdão ID #id:bb66476;

À liquidação.

Ante a sobrecarga da contadoria deste Juízo pela grande

quantidade de processos e no intuito de dar celeridade processual,

determino a liquidação da presente demanda por perícia, a cargo

do(a) expert Sr(a). GLEIDSON RAMOS, cujos honorários serão

suportados pela parte ré e arbitrados posteriormente.

O laudo deverá ser entregue observando-se o disposto no § 6º do

art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017 (§ 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc), no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se o perito para ciência.

Ficam cientes as partes da presente nomeação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000685-64.2021.5.06.0006
RECLAMANTE EDINEIDE CABRAL DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

RECLAMADO CB RECIFE RESTAURANTE E
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

ADVOGADO JORGE CARDOZO GUIMARAES DE
MENEZES(OAB: 43536/PE)

ADVOGADO FLAVIA ELIANE SILVA DE LIMA
CAVALCANTI(OAB: 55395/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CB RECIFE RESTAURANTE E ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bc29f

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Processo devolvido do E. TRT, modificada a sentença proferida por

este juízo, nos termos do Acórdão ID #id:bb66476;

À liquidação.

Ante a sobrecarga da contadoria deste Juízo pela grande

quantidade de processos e no intuito de dar celeridade processual,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 646
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determino a liquidação da presente demanda por perícia, a cargo

do(a) expert Sr(a). GLEIDSON RAMOS, cujos honorários serão

suportados pela parte ré e arbitrados posteriormente.

O laudo deverá ser entregue observando-se o disposto no § 6º do

art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017 (§ 6º Os cálculos de

liquidação de sentença iniciada a partir de 1º de janeiro de 2021,

apresentados por usuários internos e peritos designados pelo juiz,

deverão ser juntados obrigatoriamente em PDF e com o arquivo

“pjc” exportado pelo PJe-Calc), no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se o perito para ciência.

Ficam cientes as partes da presente nomeação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000553-70.2022.5.06.0006
RECLAMANTE PAULO RENATO DIAS DE SANTANA

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RENATO DIAS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e3149

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em razão do pedido de parcelamento requerido no id nº 9800142,

determino:

1. Remetam-se os autos à perita contábil CRISTIANA LIMA DE

ALBUQUERQUE LAGE para apuração do valor das parcelas

vincendas, rateio do(s) valor(es) depositado(s) e dos depósitos

futuros, desconsiderando a correção monetária e juros de 1% ao

mês, que serão apurados ao final do parcelamento. Prazo de 05

dias.

2. Ficam intimados(as) o(a) autor(a) e seu(ua) advogado(a) para

informarem, no prazo de 05 dias, seus dados bancários para

transferência de créditos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-59.2022.5.06.0006
RECLAMANTE JESSICA MARIA DO NASCIMENTO

LIRA CORREIA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CRISTIANO SANTA CRUZ DIDIER E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA DO NASCIMENTO LIRA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702ee5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa o Juízo que houve determinação na ata de audiência de

id:af9ab87 para que a parte autora se manifestasse sobre a prova

emprestada de id:a1dc3aa, a qual, entretanto, se encontra em

sigilo. Assim, determinei e a Secretaria da Vara procedeu à retirada

do sigilo de tal documento e também da manifestação à qual está

ele anexo, ficando intimada a parte autora para falar, no prazo de 10

dias, sobre a referida prova.

Observa, ainda, o Juízo que a parte autora juntou manifestação de

id:37d0369, com prova emprestada em anexo, em sigilo. Determinei

e a Secretaria da Vara procedeu à retirada do sigilo. Fica intimada a

parte ré para falar, no prazo de 10 dias, sobre a referida prova.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-59.2022.5.06.0006
RECLAMANTE JESSICA MARIA DO NASCIMENTO

LIRA CORREIA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CRISTIANO SANTA CRUZ DIDIER E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702ee5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Observa o Juízo que houve determinação na ata de audiência de

id:af9ab87 para que a parte autora se manifestasse sobre a prova

emprestada de id:a1dc3aa, a qual, entretanto, se encontra em

sigilo. Assim, determinei e a Secretaria da Vara procedeu à retirada

do sigilo de tal documento e também da manifestação à qual está

ele anexo, ficando intimada a parte autora para falar, no prazo de 10

dias, sobre a referida prova.

Observa, ainda, o Juízo que a parte autora juntou manifestação de

id:37d0369, com prova emprestada em anexo, em sigilo. Determinei

e a Secretaria da Vara procedeu à retirada do sigilo. Fica intimada a

parte ré para falar, no prazo de 10 dias, sobre a referida prova.

Partes cientes com a publicação do presente ato.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000177-16.2024.5.06.0006
REQUERENTES JADIELE LIVINO ARRUDA DE SOUZA

ADVOGADO GLAUCIA VALERIA GOMES DE
MELO(OAB: 41127/PE)

REQUERENTES CLI-K AGENCIAMENTO DE
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL
LTDA

ADVOGADO LETICIA JULIANA VIEIRA(OAB:
61491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLI-K AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM
GERAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b501da

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Cejusc.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000177-16.2024.5.06.0006
REQUERENTES JADIELE LIVINO ARRUDA DE SOUZA

ADVOGADO GLAUCIA VALERIA GOMES DE
MELO(OAB: 41127/PE)

REQUERENTES CLI-K AGENCIAMENTO DE
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL
LTDA

ADVOGADO LETICIA JULIANA VIEIRA(OAB:
61491/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADIELE LIVINO ARRUDA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b501da

proferido nos autos.

DESPACHO

Encaminhem-se os autos ao Cejusc.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000026-84.2023.5.06.0006
RECLAMANTE DIOGO GOMES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SIMOES PESTANA(OAB:
23097/PE)

RECLAMADO PLEROMA DESENVOLVIMENTO
PESSOAL E PROFISSIONAL EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

TESTEMUNHA ISABELLE MARIA ALBUQUERQUE
SPINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

se manifestar sobre os documentos anexos às certidões de

id:e28d660 e id:a111412, conforme determinado na ata de

audiência de id:3f3e555.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000026-84.2023.5.06.0006
RECLAMANTE DIOGO GOMES FERREIRA

ADVOGADO LUCIANA SIMOES PESTANA(OAB:
23097/PE)

RECLAMADO PLEROMA DESENVOLVIMENTO
PESSOAL E PROFISSIONAL EIRELI

ADVOGADO DANIELA SINDONI FELICIANO(OAB:
27514/PE)

TESTEMUNHA ISABELLE MARIA ALBUQUERQUE
SPINELLI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLEROMA DESENVOLVIMENTO PESSOAL E PROFISSIONAL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

se manifestar sobre os documentos anexos às certidões de

id:e28d660 e id:a111412, conforme determinado na ata de

audiência de id:3f3e555.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000129-57.2024.5.06.0006
RECLAMANTE CYNTHIA ALHEIROS PINTO

ADVOGADO JOSE RICARDO PORTO DA
SILVA(OAB: 27114/PE)

RECLAMADO EDUCANDARIO NOSSA SENHORA
APARECIDA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO INGLEZ DE SOUZA
NETO(OAB: 34562/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUCANDARIO NOSSA SENHORA APARECIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO: EDUCANDARIO NOSSA SENHORA APARECIDA

LTDA

Endereço desconhecido

Fica intimada a parte para comparecer à audiência UNA designada

pa ra  o  d ia  13 .06 .2024 ,  às  10h30 ,  a  se r  rea l i zada

telepresencialmente, devendo atentar para as orientações e os links

contidos no(a) despacho/certidão de id:455803a.

Deverá o Réu apresentar defesa e documentos de forma eletrônica,

consoante Resolução n. 185/2017 do CSJT, com pelo menos 48

horas de antecedência da audiência (art. 22, caput), mediante o uso

de certificado digital por advogado habilitado.

O(a) reclamado(a) deve comparecer à audiência para prestar

depoimento pessoal,conforme critério do Juiz a presidir a

sessão,sob pena de aplicação de confissão ficta, ainda que esteja

presente o(a) advogado(a) devidamente habilitado nos autos, nos

moldes do inciso I, da Súmula 74 do C. TST.

O pagamento das verbas rescisórias incontroversas deverá ocorrer

até a data e o horário designados para a audiência UNA, sob pena

de aplicação da multa do art. 467 da CLT.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada em

peça separada, com seleção do tipo "Exceção de incompetência",

sob pena de não ser observado o procedimento estabelecido no art.

800 da CLT.

OS PRAZOS PROCESSUAIS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE

D O C U M E N T O S  E  I M P U G N A Ç Õ E S  D E V E M  S E R

OBRIGATORIAMENTE OBSERVADOS,SOB PENA DE

PRECLUSÃO.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000787-18.2023.5.06.0006
RECLAMANTE EUDENIA TAMYRES MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDENIA TAMYRES MARQUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:5765480.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000787-18.2023.5.06.0006
RECLAMANTE EUDENIA TAMYRES MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:5765480.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000363-10.2022.5.06.0006
RECLAMANTE LEONARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

ADVOGADO TIAGO MACEDO VAREJAO(OAB:
28511/PE)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CRISTIANO SANTA CRUZ DIDIER E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:3039fd9.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000363-10.2022.5.06.0006
RECLAMANTE LEONARDO FERREIRA GOMES

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

ADVOGADO TIAGO MACEDO VAREJAO(OAB:
28511/PE)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CRISTIANO SANTA CRUZ DIDIER E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as partes, com a publicação do presente ato, para

tomar ciência da data, horário, local e orientações pertinentes à

perícia, tudo conforme indicação de id:3039fd9.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000859-39.2022.5.06.0006
RECLAMANTE MARIVALDO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARIVALDO SILVA DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Através da presente, em observância ao determinado pela decisão

de #id:0a2e9b0, ficam intimados o autor e seu advogado(a) para

informarem conta para transferência dos créditos, em 5 dias. Prazo:

5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE TELES DE MENEZES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000763-68.2015.5.06.0006
RECLAMANTE ERASMO LOPES DA SILVA NETO

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECLAMADO JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO ALUVID - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALUMINIO E VIDROS LTDA

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

ADVOGADO CAMILLA ROBERTA DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 1074/PE)

RECLAMADO SILVIO SOUZA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO RESENDE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUVID - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO E VIDROS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ALUVID - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALUMINIO E VIDROS

LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do

inteiro teor da certidão de #id:cc270e1, na qual há a discriminação

de valores do acordo, conforme requisitado no #id:2c4660f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE TELES DE MENEZES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000763-68.2015.5.06.0006
RECLAMANTE ERASMO LOPES DA SILVA NETO

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECLAMADO JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO ALUVID - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALUMINIO E VIDROS LTDA

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO CAMILLA ROBERTA DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 1074/PE)

RECLAMADO SILVIO SOUZA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO RESENDE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

SILVIO SOUZA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do

inteiro teor da certidão de #id:cc270e1, na qual há a discriminação

de valores do acordo, conforme requisitado no #id:2c4660f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE TELES DE MENEZES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000763-68.2015.5.06.0006
RECLAMANTE ERASMO LOPES DA SILVA NETO

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECLAMADO JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO ALUVID - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALUMINIO E VIDROS LTDA

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

ADVOGADO CAMILLA ROBERTA DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 1074/PE)

RECLAMADO SILVIO SOUZA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO RESENDE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do

inteiro teor da certidão de #id:cc270e1, na qual há a discriminação

de valores do acordo, conforme requisitado no #id:2c4660f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE TELES DE MENEZES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000763-68.2015.5.06.0006
RECLAMANTE ERASMO LOPES DA SILVA NETO

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECLAMADO JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO ALUVID - INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALUMINIO E VIDROS LTDA

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

ADVOGADO CAMILLA ROBERTA DOS SANTOS
RAMOS(OAB: 1074/PE)

RECLAMADO SILVIO SOUZA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)
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ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

RECLAMADO PAULO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MISSELANIA MARIA DA SILVA(OAB:
30445/PE)

ADVOGADO BRUNO FIGUEIREDO DE
MEDEIROS(OAB: 23259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUCIANO RESENDE RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

PAULO FERREIRA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do

inteiro teor da certidão de #id:cc270e1, na qual há a discriminação

de valores do acordo, conforme requisitado no #id:2c4660f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JOSE TELES DE MENEZES JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000393-89.2015.5.06.0006
RECLAMANTE PRISCILA BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

RECLAMADO BELLE BIJOU COMERCIO - EIRELI -
ME

RECLAMADO ROSEMARY NUNES SERRANO DE
ANDRADE - EIRELI

RECLAMADO DANIELA DE PONTES VIEIRA -
EIRELI - EPP

RECLAMADO M A MARINHO BELARMINO

RECLAMADO ROSE BIJOU COMERCIO - EIRELI -
EPP

RECLAMADO TARJ COMERCIO - EIRELI - EPP

RECLAMADO MARIA MERCIA ARAGAO NUNES -
EIRELI - ME

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

RECLAMADO PRATEADO FRANCHISING LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA BEZERRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica a parte exequente, intimada para vistas e indicação dos atos

para prosseguimento da execução, entre os quais a instauração do

IDPJ, no prazo de 5 dias, sob pena de aplicação da prescrição

intercorrente, ficando de logo ciente que o simples pedido de

renovação de medidas executivas já realizadas nos autos não

configurará a interrupção do prazo prescricional.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANTONIO DANIEL SILVA DE CASTRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000149-48.2024.5.06.0006
RECLAMANTE GEIBSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENDONCA
PIRES DE SOUZA(OAB: 61143/PE)

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

RECLAMADO AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as rés para tomar ciência do aditamento de

id:7aa832f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000149-48.2024.5.06.0006
RECLAMANTE GEIBSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENDONCA
PIRES DE SOUZA(OAB: 61143/PE)

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)
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RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

RECLAMADO AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ficam intimadas as rés para tomar ciência do aditamento de

id:7aa832f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ISAAC FERREIRA DA ROCHA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000511-94.2017.5.06.0006
RECLAMANTE QUIRINO CABRAL DE LIMA

ADVOGADO ARIVALDO JOSE DE ANDRADE
FILHO(OAB: 15447/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO PINCEL DE OURO PINTURAS E
REFORMAS LTDA

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUIRINO CABRAL DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

QUIRINO CABRAL DE LIMA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para indicar

novos elementos ao prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação da prescrição intercorrente, ficando de logo

ciente que o simples pedido de renovação de medidas executivas já

realizadas nos autos não configurará a interrupção do prazo

prescricional.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000511-

94.2017.5.06.0006RECLAMANTE: QUIRINO CABRAL DE

LIMAADVOGADO(S): ARIVALDO JOSE DE ANDRADE FILHO,

OAB: 15447RECLAMADO: PINCEL DE OURO PINTURAS E

REFORMAS LTDA, QUEIROZ GALVAO EMPREENDIMENTOS

LTDAADVOGADO(S):CAMILA SOARES MONTEIRO, OAB: 33703

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 106094

GABRIELA RODRIGUES DE CARVALHO, OAB: 32941----------------

-------------------------------------------------------/FGC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO GUEDES DE CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000248-33.2015.5.06.0006
RECLAMANTE ALEXANDRE LOPES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FARMACIA DOS POBRES LTDA

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

RECLAMADO JCM TERCEIRIZACAO E SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LOPES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALEXANDRE LOPES DO NASCIMENTO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para indicar

novos elementos ao prosseguimento da execução, em 15 dias, sob

pena de aplicação da prescrição intercorrente, ficando de logo

ciente que o simples pedido de renovação de medidas executivas já

realizadas nos autos não configurará a interrupção do prazo

prescricional.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000248-

33.2015.5.06.0006RECLAMANTE: ALEXANDRE LOPES DO

NASCIMENTOADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES,

OAB: 21290

SILVIO ROMERO PINTO RODRIGUES, OAB: 6518RECLAMADO:

JCM TERCEIRIZACAO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA,

FARMACIA DOS POBRES LTDAADVOGADO(S):CLAUDIO

COUTINHO SALES, OAB: 28069

JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO, OAB: 01623---------------------------

--------------------------------------------/FGC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO GUEDES DE CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000197-75.2022.5.06.0006
RECLAMANTE RENATO EUGENIO WANDERLEY

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

RECLAMANTE ANA PAULA FERREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

RECLAMADO LAVANDERIA NAPOLITANA LTDA -
ME

ADVOGADO CRISTIANE CELERINO RAMALHO
DE ARAUJO(OAB: 20672/PE)

ADVOGADO PRISCILA CELERINO RAMALHO
BEZERRA FARINHA(OAB: 39432/PE)

RECLAMADO EMILIA CRISTINA PEREZ LAGIOIA -
EPP

ADVOGADO CRISTIANE CELERINO RAMALHO
DE ARAUJO(OAB: 20672/PE)

ADVOGADO PRISCILA CELERINO RAMALHO
BEZERRA FARINHA(OAB: 39432/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO EUGENIO WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d84924

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de id:01516bb, fica intimado o advogado

da parte autora, com a publicação do presente ato, para, no prazo

de 05 dias, informar o correto endereço do reclamante RENATO

EUGENIO WANDERLEY. Informada a correta localidade, renove-se

o mandado de id:a6d1460, com urgência. Na hipótese de inércia do

advogado do demandante, intime-se o referido autor pela via

editalícia.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000517-91.2023.5.06.0006
RECLAMANTE THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO ADENILDO MENDES DA SILVA
TAVARES(OAB: 8926/SE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO ADL INDUSTRIA DE DERIVADOS DE
LATICINIOS EIRELI

ADVOGADO DEBORA LEAL SOARES DE
CASTRO(OAB: 29388/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADL INDUSTRIA DE DERIVADOS DE LATICINIOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d35194
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o parcelamento da execução, requerido pelo(a) executado

(a), nos moldes do art. 916 e §§ 1º, 3º e 5º do CPC, consoante

recomendado no enunciado n. 39, aprovado pela Anamatra na

Jornada Nacional sobre execução.

Ficam suspensos os atos executivos em desfavor da reclamada

(art. 916, § 3 do CPC).

Conforme planilha apurada pela Contadoria no id nº bd48d43,

fica intimada a executada para proceder ao pagamento das

demais parcelas, da seguinte forma:

1ª parcela: R$ 1.253,72, sendo: R$ 964,77 na conta do autor, R$

288,95 na conta do(a) advogado(a), conforme contas informadas

abaixo, até o dia 04/04/2024.

2ª parcela: R$ 1.253,72, sendo: R$ 964,77 na conta do autor, R$

288,95 na conta do(a) advogado(a), conforme contas informadas

abaixo, até o dia04/05/2024.

3ª parcela: R$ 1.253,72, sendo: R$ 964,77 na conta do autor, R$

288,95 na conta do(a) advogado(a), conforme contas informadas

abaixo, até o dia05/05/2024.

4ª parcela: R$ 1.253,72, sendo: R$ 964,77 na conta do autor, R$

288,95 na conta do(a) advogado(a), conforme contas informadas

abaixo, até o dia 06/05/2024.

5ª parcela: R$ 1.253,72, sendo: R$ 1.253,72 na conta do autor, R$

288,95 na conta do(a) advogado(a), conforme contas informadas

abaixo, até o dia07/05/2024.

6ª parcela: R$ 1.253,72, sendo: R$ 490,53 na conta do autor, R$

146,92 na conta do(a) advogado(a), recolher em GPS a contribuição

previdenciária no valor de R$ 616,27, até o dia 08/05/2024.

OBSERVAÇÕES:

1)Fica ciente a reclamada de que após o pagamento da 6ª. parcela

será apurada a diferença a ser paga em razão da correção

monetária e dos juros de 1% ao mês previstos no caput do Art. 916,

do CPC.

2)Dados bancários do(a) autor(a):

NOME: THIAGO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA

CPF: 103.350.454-80

BANCO: ITAÚ ( 341 )

AGÊNCIA: 0500

CONTA: 004882502-0

CHAVE PIX 81988703606

3)Dados bancários do(a) advogado(a) do(a) autor(a):

NOME: ADENILDO MENDES DA SILVA

CPF: 857.025.284-68-40

BANCO: CAIXA ECONôMICA FEDERAL ( 104 )

AGÊNCIA: 0678

OPERAÇÃO: 1288

CONTA: 000874433447-6

4) No caso do(a) autor(a) e/ou seu(ua) advogado(a) não

informar(em) nos autos seus dados bancários, deverá a reclamada

efetuar o pagamento da(s) parcela(s) por meio de depósito judicial à

disposição deste Juízo, devendo comprovar o depósito nos autos,

no prazo de 48 horas do vencimento.

5) Em caso de inadimplemento de quaisquer das parcelas, deverá

o autor informar ao juízo, ficando, de logo, determinada a remessa

dos autos à Contadoria do Juízo para atualização do débito,

apurando-se a multa de 10% prevista no § 5º, II do art. 916 do CPC

e dê-se prosseguimento à execução.

Libere(m)-se, de imediato, o(s) valor(es) já depositado(s), conforme

rateio de id nº bd48d43, ficando autorizada a Secretaria a proceder

ao pagamento das parcelas vincendas, na medida em que forem

sendo comprovados os seus depósitos, conforme rateio já

mencionado.

Após a data do pagamento da 6ª parcela, encaminhem-se os autos

à Contadoria deste Juízo para apuração dos juros e correção

monetária previstos no caput do Art. 916, do CPC, e atualização da

contribuição previdenciária (se houver), deduzindo-se os valores

pagos ao longo deste parcelamento.

Elaborada a conta, intime-se o(a) executado(a) para pagar o saldo

remanescente em 5 dias, sob pena de prosseguimento da

execução, nos termos já dispostos por este MM. Juízo.

A opção pelo parcelamento de que trata o art. 916 do CPC

importa renúncia ao direito de opor embargos.

 CIENTES as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000335-76.2021.5.06.0006
RECLAMANTE JOSEFA ANTONIA DOS SANTOS

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO FABIO MANGENE DE SANCTES

RECLAMADO AUREA MANGENE DE SANCTES

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA ANTONIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3952676

proferido nos autos.

 DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os nomes não coincidem. Considerando que os

terceiros apresentam apenas endereço no Estado de São Paulo, e

em cidades diferentes. Ainda, verifica-se o falecimento do Fábio de

Sanctis em 2020. Indefiro a inclusão no polo passivo dos terceiros

constantes na certidão do SERPRO.

Sendo assim,

Reputo frustrada a execução. FICA INTIMADO o exequente, em

5 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente, ficando

de logo ciente que o simples pedido de renovação de medidas

executivas já realizadas nos autos não configurará a interrupção

do prazo prescricional;

1.

Após o decurso do prazo do item 1, emita-se certidão

circunstanciada, nos termos do Of. Circular TRT6-CRT n°

235/2023;

2.

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

3.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000817-53.2023.5.06.0006
RECLAMANTE WELLINGTON DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MONICA PATRICIA DIMAS DE
ALMEIDA LTDA

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1cbc7d

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sentença líquida transitada em julgado;1.

Dê-se início à execução;2.

Fica ciente o reclamante de que deverá requerer o que entender

de direito, em 15 dias, sob pena de início do prazo para a

prescrição intercorrente;

3.

Após o decurso do prazo do item 3, emita-se certidão

circunstanciada, nos termos do Of. Circular TRT6-CRT n°

235/2023;

4.

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

5.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

6.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-41.2012.5.06.0006
RECLAMANTE JOSIAS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS(OAB:
4347/PE)

RECLAMADO MARCELO RODRIGO DE BRITO
SANTOS

RECLAMADO GLAUCIA MARIA LOURENCO DE
LIMA

RECLAMADO PINTURA EXPRESS LTDA - ME

ADVOGADO AMANDA ABREU MOTA
GOMES(OAB: 29311/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc19cbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se por 10 dias, a fim de verificar se houve renovação do

convênio entre este Regional e o Ministério do Trabalho e Emprego.

Decorrido o prazo sem notícias da renovação, oficie-se o MTE,

solicitando o CAGED, a fim de verificar se o executado tem vínculos

empregatícios.

Com a resposta, intime-se o exequente para requerer o que

entender de direito ou indicar novos meios ao prosseguimento da

execução, em 15 dias, sob pena de aplicação da prescrição

intercorrente.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000603-62.2023.5.06.0006
RECLAMANTE DENILDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

ADVOGADO IGOR DA ROCHA TELINO DE
LACERDA(OAB: 30192/PE)

RECLAMADO RRPM EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO ERIKA CRISTINA DOS SANTOS
ALVES(OAB: 32306/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RRPM EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c535f3e

proferido nos autos.

Vistos, etc…

1.Intime(m)-se o(s) embargado(s) para impugnar(em), querendo, os

embargos de declaração de IDd972cb5 , em 05 dias.

2.Após, protocole-se para julgamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-76.2023.5.06.0006
RECLAMANTE VALDEREZ ALBINO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL QUEIROGA GOMES(OAB:
34962/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VITRINE

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEREZ ALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e90cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

ACORDO REALIZADO Em 22 de fevereiro de 2024, na sala de

sessões da MM. 5º Núcleo de Justiça 4.0 - CEJUSC 2º Grau, ID.)

- 35a1984.

LANÇAMENTO PARA EFEITO DE E-GESTÃO.

PROCEDA-SE AO LANÇAMENTO DAS PARCELAS NO

SISTEMA, APÓS ENCAMINHE-SE AO SOBRESTAMENTO ATÉ O

INTEGRAL CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-76.2023.5.06.0006
RECLAMANTE VALDEREZ ALBINO DA SILVA

ADVOGADO DANIEL QUEIROGA GOMES(OAB:
34962/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO VITRINE

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO VITRINE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c5e90cf

proferida nos autos.

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

ACORDO REALIZADO Em 22 de fevereiro de 2024, na sala de

sessões da MM. 5º Núcleo de Justiça 4.0 - CEJUSC 2º Grau, ID.)

- 35a1984.

LANÇAMENTO PARA EFEITO DE E-GESTÃO.

PROCEDA-SE AO LANÇAMENTO DAS PARCELAS NO

SISTEMA, APÓS ENCAMINHE-SE AO SOBRESTAMENTO ATÉ O

INTEGRAL CUMPRIMENTO INTEGRAL DO ACORDO.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001071-26.2023.5.06.0006
RECLAMANTE TALITA ADELINA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ERIQUE MACIEL DO
NASCIMENTO(OAB: 45125/PE)

RECLAMADO A & P COMERCIO DE CALCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA ADELINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25240e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a certidão de id:58851b2, fica cancelada a audiência

anteriormente designada.

Considerando ainda a referida certidão, impõe-se considerar que a

empresa ré não recebeu a notificação de id:2ff5e9f.

Assim, fica intimada a parte autora, com a publicação do presente

ato, para, no prazo de 05 dias, informar o novo endereço da

demandada ou requerer o que entender de direito, sob pena de

extinção do feito sem julgamento de mérito.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000253-84.2017.5.06.0006
RECLAMANTE DANIEL CEFAS BARBOSA CAMPELO

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO LUCIANO JOSE DA SILVA

RECLAMADO TAPEROA CONSTRUCAO LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL CEFAS BARBOSA CAMPELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df18718

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Prevjud inexitoso, id: 8789cd0 e eb5d33b.

Aguarde-se por 10 dias, a fim de verificar se houve renovação do

convênio entre este Regional e o Ministério do Trabalho e Emprego.

Decorrido o prazo sem notícias da renovação, oficie-se o MTE,

solicitando o CAGED, a fim de verificar se os executados têm

vínculos empregatícios.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000061-20.2018.5.06.0006
AUTOR ROBERTA HENRIQUES DE

ATHAYDE

RÉU MARIA LUCIA MOTTA DE ATHAYDE

TERCEIRO
INTERESSADO

YARA MARIA ATHAYDE RAMALHO

ADVOGADO PETRONIO MARTINS PEREIRA
NETO(OAB: 33205/PE)

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA SAMPAIO DE ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARA AMORIM ATHAYDE CESTARI

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ATHAYDE NETO

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO JULIANE

ADVOGADO WANESSA CRISTINA SOUZA
GOMES(OAB: 33827/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTONIO MAIA DE
ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ISIS HENRIQUES DE ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DO RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE
PAIVA TORRES

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE HENRIQUE MAIA DE
ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO JULIO MAIA DE ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLA AMORIM ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA VALERIA SAMPAIO DE
ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA AMORIM ATHAYDE
TORRES

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOAO ALOIZIO SAMPAIO DE
ATHAYDE

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA AMORIM ATHAYDE TORRES

  - CARLA AMORIM ATHAYDE

  - CLARA AMORIM ATHAYDE CESTARI

  - EDUARDO JULIO MAIA DE ATHAYDE

  - FERNANDA SAMPAIO DE ATHAYDE

  - FERNANDO ANTONIO MAIA DE ATHAYDE

  - GUSTAVO ALBERTO ACIOLI DE PAIVA TORRES

  - ISIS HENRIQUES DE ATHAYDE

  - JOAO ALOIZIO SAMPAIO DE ATHAYDE

  - JOAO ATHAYDE NETO

  - JORGE HENRIQUE MAIA DE ATHAYDE

  - MARIA VALERIA SAMPAIO DE ATHAYDE

  - YARA MARIA ATHAYDE RAMALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1395f1

proferido nos autos.
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 DESPACHO

Vistos, etc.

Ficam intimados os interessados para disponibilizar a abertura do

apartamento para reavaliação, através de seus patronos

constituídos no prazo de 15 dias, sob pena de encaminhamento do

imóvel à hasta pública pelo preço avaliado de R$ 600.000,00.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000653-30.2019.5.06.0006
RECLAMANTE IRACI GOMES DA SILVA

ADVOGADO Ivaneide Nascimento de Oliveira(OAB:
10801/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA A
SAUDE DOS SERVIDORES

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-
PE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287af9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o saldo de Id 59d3aa8 ao patrono e autora.

Após, emita-se certidão circunstanciada, nos termos do Of.

Circular TRT6-CRT n° 235/2023;

1.

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

2.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

3.

para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000653-30.2019.5.06.0006
RECLAMANTE IRACI GOMES DA SILVA

ADVOGADO Ivaneide Nascimento de Oliveira(OAB:
10801/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA A
SAUDE DOS SERVIDORES

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-
PE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACI GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 287af9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Libere-se o saldo de Id 59d3aa8 ao patrono e autora.

Após, emita-se certidão circunstanciada, nos termos do Of.

Circular TRT6-CRT n° 235/2023;

1.

Emitida a certidão, sobreste-se a marcha processual, devendo

ser lançado o movimento de “SOBRESTAMENTO POR

EXECUÇÃO FRUSTRADA NO PJE”, aguardando-se o prazo de

2 anos;

2.

Após o decurso do prazo do item 2, sem que haja qualquer

indicação ou localização de bens, retornem os autos conclusos

3.
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para aplicação da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-

A da CLT e, consequentemente, o arquivamento definitivo dos

autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-76.2013.5.06.0006
RECLAMANTE EMANUELA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 131f4e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que o executado comprovou o pagamento da execução e

não apresentou embargos.

Verifico que os credores apresentaram conta bancária para fins de

recebimento de seus valores.

Isto posto, remetam-se os autos à Contadoria para fins de rateio. Na

oportunidade, deverá o setor certificar acerca da existência de valor

em sobejo e quitação da execução.

Em seguida, expeçam-se os alvarás, observando-se os

lançamentos dos pagamentos e recolhimentos.

Após zeradas as contas, verifique-se o Garimpo para saneamento

(caso necessário). Ato contínuo, voltem conclusos para sentença

de extinção da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000235-19.2024.5.06.0006
REQUERENTES CLEIDSON TAVEIRAS DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 44917/PE)

REQUERENTES QINA INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEIDSON TAVEIRAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 473f53e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise à peça inicial, observo a ausência de contrato social e

instrumento de procuração da parte ré, bem assim ausência de

documento com foto da parte autora, além da ausência de

assinatura do acordo pela empresa.

Diante do exposto, fica a patronesse cadastrada nos autos

notificada, pela publicação do presente despacho, para, no prazo de

15 dias, trazer aos autos o referido instrumento e a documentação

ausente, conforme art. 104 do CPC, sob pena de extinção do feito

sem resolução de mérito.

Cumpridas as determinações anteriores, retifique-se a autuação, se

for o caso, e, na sequência, encaminhem-se os autos ao CEJUSC,

independentemente de novo despacho.

ifr

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ESTER DE SOUZA ARAUJO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000098-37.2024.5.06.0006
RECLAMANTE GILCILENE MATIAS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO DOMINGOS DE
ALMEIDA(OAB: 51651/PE)

RECLAMADO SERPA & ALVES PADARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILCILENE MATIAS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cdded0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Designa-se audiência UNA de forma PRESENCIAL para o dia

06.05.2024, às 09h00, devendo as partes e testemunhas

comparecer, sob pena de confissão e preclusão.

2. Cite-se o(a) reclamado(a) para apresentar defesa nos moldes do

artigo 847, caput e parágrafo único, da CLT, sob pena de revelia,

observando as orientações abaixo.

As partes devem comparecer à audiência em CAIS DO APOLO,

739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230 para prestar

depoimento pessoal,conforme critério do Juiz a presidir a

sessão,sob pena de aplicação de confissão ficta, ainda que esteja

presente o(a) advogado(a) devidamente habilitado nos autos, nos

moldes do inciso I, da Súmula 74 do C. TST.

O pagamento das verbas rescisórias incontroversas deverá ocorrer

até a data e o horário designados para a audiência UNA, sob pena

de aplicação da multa do art. 467 da CLT.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada em

peça separada, com seleção do tipo "Exceção de incompetência",

sob pena de não ser observado o procedimento estabelecido no art.

800 da CLT.

OS PRAZOS PROCESSUAIS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE

D O C U M E N T O S  E  I M P U G N A Ç Õ E S  D E V E M  S E R

OBRIGATORIAMENTE OBSERVADOS,SOB PENA DE

PRECLUSÃO.

3. Ficam cientes, a parte autora e a parte reclamada, de que

podem, a qualquer momento, apresentar proposta conciliatória,

sugerindo as condições e o prazo para cumprimento.

4. Parte autora ciente com a publicação do presente ato.

Notifique-se a ré, com as cominações de praxe, na forma já

autorizada no item 5 do despacho de Id 4f8f4ac, qual seja:

notifique-se a parte reclamada, na pessoa da sócia Sra. Irineide

Serpa de Arruda, por oficial de justiça, através do WhatsApp 81

99318 7351 (do Sr. Glauco Alves - filho da Sra. Irineide Serpa de

Arruda). Atenção à secretaria, quando da expedição do

mandado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000544-86.2023.5.06.0002
RECLAMANTE FLORENCIO MANOEL DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a721a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que reclamada não concordou com o aditamento à

inicial, resta INDEFERIDO (art. 329, II do CPC c/c 769 da CLT).

Em relação à exceção de incompetência apresentada pelo

Município de Olinda, determino o desentranhamento dos autos,

tendo em vista que referido município não integra o polo passivo do

feito.

Aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Partes cientes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000544-86.2023.5.06.0002
RECLAMANTE FLORENCIO MANOEL DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORENCIO MANOEL DE OLIVEIRA FILHO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a721a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que reclamada não concordou com o aditamento à

inicial, resta INDEFERIDO (art. 329, II do CPC c/c 769 da CLT).

Em relação à exceção de incompetência apresentada pelo

Município de Olinda, determino o desentranhamento dos autos,

tendo em vista que referido município não integra o polo passivo do

feito.

Aguarde-se a audiência de instrução já designada.

Partes cientes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-82.2014.5.06.0006
RECLAMANTE JULIANO CESAR TOMAZ DOS

SANTOS

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

RECLAMADO QAP SEGURANCA PRIVADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO CAUE TAUAN DE SOUZA
YAEGASHI(OAB: 357590/SP)

ADVOGADO IGOR MENEZES DOS SANTOS(OAB:
38109/PE)

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO CESAR TOMAZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JULIANO CESAR TOMAZ DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

ciência e providências pertinentes, acerca da Certidão de

Habilitação de Crédito expedida.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000732-

82.2014.5.06.0006RECLAMANTE: JULIANO CESAR TOMAZ DOS

SANTOSADVOGADO(S): AIRON CARLOS CABRAL E SANTOS,

OAB: 32852RECLAMADO: QAP SEGURANCA PRIVADA EIRELI -

EPP, GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -

EM RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):CAUE TAUAN DE

SOUZA YAEGASHI, OAB: 357590

IGOR MENEZES DOS SANTOS, OAB: 38109

TARCISIO RODRIGUES DI SILVA SEGUNDO, OAB: 24679----------

-------------------------------------------------------------/FGC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO GUEDES DE CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000541-61.2019.5.06.0006
RECLAMANTE MANOEL CORREIA DE PONTES

NETO

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO PLUS EXPRESS
TRANSPORTADORA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE RICARDO MORAES DE
OMENA(OAB: 5618/AL)

RECLAMADO PAN LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ROSANNA POLICARPO
BASTOS(OAB: 11843/AL)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CORREIA DE PONTES NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 664
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MANOEL CORREIA DE PONTES NETO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência dos resultados das diligências, bem como, no que toca aos

sócios, indicar novos elementos ao prosseguimento da execução,

em 15 dias, sob pena de aplicação da prescrição intercorrente,

ficando de logo ciente que o simples pedido de renovação de

medidas executivas já realizadas nos autos não configurará a

interrupção do prazo prescricional.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000541-

61.2019.5.06.0006RECLAMANTE: MANOEL CORREIA DE

PONTES NETOADVOGADO(S): OSVALDO DA SILVA

GUIMARAES JUNIOR, OAB: 13600

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922RECLAMADO: PLUS

EXPRESS TRANSPORTADORA LTDA - EPP, PAN LOGISTICA

LTDAADVOGADO(S):JOSE RICARDO MORAES DE OMENA,

OAB: 5618

ROSANNA POLICARPO BASTOS, OAB: 11843---------------------------

--------------------------------------------/FGC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO GUEDES DE CAMPOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000248-52.2023.5.06.0006
RECLAMANTE MARCOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Marcio de Aquino Soares(OAB:
1081/PE)

RECLAMADO RPC REDE PONTO CERTO
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPC REDE PONTO CERTO TECNOLOGIA E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af5fe63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em razão do exposto,  consoante cr i tér ios f ixados na

fundamentação, que integram a presente para todos os efeitos

legais,  nos autos da ação trabalhista de nº 0000248-

52.2023.5.06.0006, proposta por MARCOS JOSE DOS SANTOS

contra RPC REDE PONTO CERTO TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA, DECIDO:

1) Rejeitar as preliminares e a prejudicial de prescrição bienal;

2) Pronunciar a prescrição da exigibilidade dos pleitos anteriores a

03/04/2018, por força do art. 7º, XXIX, da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, extinguindo-os com resolução de

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015;

3)No mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados, conforme art. 487, I, do CPC/2015, para:

I) RECONHECERa unicidade contratual entre 03/11/2015 a

03/04/2023 (data do último dia trabalhado).

II) DECLARAR a extinção do contrato de trabalho da parte autora

com a ré por motivo de rescisão indireta na data de 03/04/2023,

data de propositura da ação.

III) DETERMINARquea reclamada: a) proceda à retificação da

data de extinção do contrato de trabalho da parte autora na CTPS,

fazendo constar a data de 03/04/2023, devendo fazê-lo no prazo de

48 horas após a intimação da parte ré para fazê-lo (consoante arts.

652, “d”, da CLT, e arts. 497, 499 e 500 do CPC/2015 subsidiário), o

que ocorrerá após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

multa diária de R$150,00, limitada a 30 dias; b)efetue os depósitos

fundiários das competências em aberto do período imprescrito até a

rescisão(inclusive sobre o aviso prévio indenizado, conforme

Súmula 305 do C. TST), com o depósito de 40%, inclusive sobre as

parcelas deferidas na presente, salvo, quanto a esta, o aviso prévio

indenizado (OJ 42 da SBDI-1 do C. TST), liberando-os ao Autor,

sob pena de execução; c)entregue à parte autora as guias de
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TRCT e de seguro-desemprego que a habilitem à percepção deste

benefício, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado desta, sob

pena de multa diária de R$ 150,00, limitada a 15 dias.

IV)CONDENARa reclamada a PAGAR à parte autora: a) as verbas

rescisórias: aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de

serviço, 13º salário proporcional e férias proporcionais acrescidas

de 1/3;b)férias vendidas de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021 mais 1/3, em dobro, e de férias simples de 2021/2022

acrescidas de 1/3; c)13º salário salário de 2018, 2019, 2020, 2021

e 2022; d)adicional de periculosidade para o motociclista, a partir

de novembro de 2022 até o término do contrato de trabalho, no

percentual de 30% sobre o salário, bem como os reflexos nas

demais parcelas, como aviso prévio, férias acrescidas de um

terço, décimos terceiros salários do período e, de todos, em

FGTS + 40%.

V) CONDENAR as partes reciprocamente a pagar honorários

sucumbenciais ao patrono da parte contrária, conforme

fundamentação.

VI) CONDENAR a reclamada a pagar honorários periciais ao(à)

perito(a) contábil, conforme fundamentação.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, o empregador é responsável

por tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte da parte

Reclamante (OJ 363 da SDI-I do C. TST).

O cálculo do IR (contribuição fiscal) deve observar o regime de

competência, tendo em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o Art.

12-A à Lei 7.713/88 e Ato Declaratório 01/09 PGFN.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) serão apurados

mês a mês - art. 276, § 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, do C.

TST. Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, §

3º da CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99, deduzindo-se do crédito bruto as contribuições

a cargo da parte empregada e devendo a parte empregadora

providenciar o recolhimento de sua cota.

A contribuição previdenciária, caso incidente e observados os

parâmetros do parágrafo anterior, deverá ser comprovada nos

autos, sob pena de execução dos valores correspondentes, a teor

do art. 114, VIII da CRFB/1988 e da Lei 10.035/2000, que introduziu

no bojo da CLT as normas pertinentes à execução previdenciária.

Remetidos os autos ao(à) Contador(a) do Juízo para elaboração

de cálculos de liquidação, sendo os valores indicados na

petição inicial mera estimativa, conforme decisões reiteradas

do C. TST.

Custas processuais às expensas da Reclamada, tais como

descritas nos cálculos de liquidação adesivos à presente sentença e

igualmente integrantes do presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da CLT, apenas na

hipótese de as contr ibuições previdenciár ias apuradas

ultrapassarem o importe de R$ 40.000,00, com fulcro na Portaria

Normativa nº 047/2023 da PGF/AGU, com vigência em 1º de

setembro de 2023.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000248-52.2023.5.06.0006
RECLAMANTE MARCOS JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Marcio de Aquino Soares(OAB:
1081/PE)

RECLAMADO RPC REDE PONTO CERTO
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af5fe63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Em razão do exposto,  consoante cr i tér ios f ixados na

fundamentação, que integram a presente para todos os efeitos

legais,  nos autos da ação trabalhista de nº 0000248-

52.2023.5.06.0006, proposta por MARCOS JOSE DOS SANTOS

contra RPC REDE PONTO CERTO TECNOLOGIA E SERVICOS

LTDA, DECIDO:

1) Rejeitar as preliminares e a prejudicial de prescrição bienal;

2) Pronunciar a prescrição da exigibilidade dos pleitos anteriores a

03/04/2018, por força do art. 7º, XXIX, da Constituição da República

Federativa do Brasil de 1988, extinguindo-os com resolução de

mérito, nos termos do art. 487, II, do CPC/2015;
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3)No mérito, julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos

formulados, conforme art. 487, I, do CPC/2015, para:

I) RECONHECERa unicidade contratual entre 03/11/2015 a

03/04/2023 (data do último dia trabalhado).

II) DECLARAR a extinção do contrato de trabalho da parte autora

com a ré por motivo de rescisão indireta na data de 03/04/2023,

data de propositura da ação.

III) DETERMINARquea reclamada: a) proceda à retificação da

data de extinção do contrato de trabalho da parte autora na CTPS,

fazendo constar a data de 03/04/2023, devendo fazê-lo no prazo de

48 horas após a intimação da parte ré para fazê-lo (consoante arts.

652, “d”, da CLT, e arts. 497, 499 e 500 do CPC/2015 subsidiário), o

que ocorrerá após o trânsito em julgado desta decisão, sob pena de

multa diária de R$150,00, limitada a 30 dias; b)efetue os depósitos

fundiários das competências em aberto do período imprescrito até a

rescisão(inclusive sobre o aviso prévio indenizado, conforme

Súmula 305 do C. TST), com o depósito de 40%, inclusive sobre as

parcelas deferidas na presente, salvo, quanto a esta, o aviso prévio

indenizado (OJ 42 da SBDI-1 do C. TST), liberando-os ao Autor,

sob pena de execução; c)entregue à parte autora as guias de

TRCT e de seguro-desemprego que a habilitem à percepção deste

benefício, no prazo de cinco dias do trânsito em julgado desta, sob

pena de multa diária de R$ 150,00, limitada a 15 dias.

IV)CONDENARa reclamada a PAGAR à parte autora: a) as verbas

rescisórias: aviso prévio indenizado proporcional ao tempo de

serviço, 13º salário proporcional e férias proporcionais acrescidas

de 1/3;b)férias vendidas de 2017/2018, 2018/2019, 2019/2020,

2020/2021 mais 1/3, em dobro, e de férias simples de 2021/2022

acrescidas de 1/3; c)13º salário salário de 2018, 2019, 2020, 2021

e 2022; d)adicional de periculosidade para o motociclista, a partir

de novembro de 2022 até o término do contrato de trabalho, no

percentual de 30% sobre o salário, bem como os reflexos nas

demais parcelas, como aviso prévio, férias acrescidas de um

terço, décimos terceiros salários do período e, de todos, em

FGTS + 40%.

V) CONDENAR as partes reciprocamente a pagar honorários

sucumbenciais ao patrono da parte contrária, conforme

fundamentação.

VI) CONDENAR a reclamada a pagar honorários periciais ao(à)

perito(a) contábil, conforme fundamentação.

Julgo improcedentes os demais pedidos.

Concedo o benefício da justiça gratuita à parte autora.

Sobre os valores objeto de condenação incidem juros e correção

monetária, na forma da lei, observando-se os critérios fixados na

fundamentação.

Em relação ao IMPOSTO DE RENDA, o empregador é responsável

por tais recolhimentos e pode deduzir a cota parte da parte

Reclamante (OJ 363 da SDI-I do C. TST).

O cálculo do IR (contribuição fiscal) deve observar o regime de

competência, tendo em vista a Lei 12.350/10 que acrescentou o Art.

12-A à Lei 7.713/88 e Ato Declaratório 01/09 PGFN.

Os RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) serão apurados

mês a mês - art. 276, § 4º, DEC 3.048/99 c/c Súmula 368, III, do C.

TST. Para efeitos de cumprimento do que estabelece o art. 832, §

3º da CLT, introduzido pela Lei 10.035/2000, declaro de cunho

indenizatório e não tributáveis as parcelas deferidas por esta

sentença enquadradas entre aquelas previstas no art. 214, § 9º do

Decreto nº 3.048/99, deduzindo-se do crédito bruto as contribuições

a cargo da parte empregada e devendo a parte empregadora

providenciar o recolhimento de sua cota.

A contribuição previdenciária, caso incidente e observados os

parâmetros do parágrafo anterior, deverá ser comprovada nos

autos, sob pena de execução dos valores correspondentes, a teor

do art. 114, VIII da CRFB/1988 e da Lei 10.035/2000, que introduziu

no bojo da CLT as normas pertinentes à execução previdenciária.

Remetidos os autos ao(à) Contador(a) do Juízo para elaboração

de cálculos de liquidação, sendo os valores indicados na

petição inicial mera estimativa, conforme decisões reiteradas

do C. TST.

Custas processuais às expensas da Reclamada, tais como

descritas nos cálculos de liquidação adesivos à presente sentença e

igualmente integrantes do presente dispositivo.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União para os fins do art. 832, § 5º, da CLT, apenas na

hipótese de as contr ibuições previdenciár ias apuradas

ultrapassarem o importe de R$ 40.000,00, com fulcro na Portaria

Normativa nº 047/2023 da PGF/AGU, com vigência em 1º de

setembro de 2023.

Após o trânsito em julgado, cumpra-se.

    THEANNA DE ALENCAR BORGES

    Juíza do Trabalho Substituta

7a Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000018-75.2021.5.06.0007
RECLAMANTE ALESSANDRO JONATHA MOREIRA

DA SILVA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO DANERI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

RECLAMADO MICHEL FLORENCIO MOTA DA
SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - DANERI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) DANERI COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA , com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000018-75.2021.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por ALESSANDRO JONATHA MOREIRA DA SILVA, CPF:

702.221.094-24 em face de DANERI COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA, CNPJ: 19.787.202/0001-53; MICHEL FLORENCIO MOTA

DA SILVA, CPF: 025.095.004-90, PARA que apresentem cálculos

de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000018-

75.2021.5.06.0007RECLAMANTE: ALESSANDRO JONATHA

MOREIRA DA SILVAADVOGADO(S): RONALDO JOSE BEZERRA

DE ALBUQUERQUE FILHO, OAB: 28995RECLAMADO: DANERI

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, MICHEL FLORENCIO MOTA

DA SILVAADVOGADO(S):------------------------------------------------------

-----------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000678-74.2018.5.06.0007
RECLAMANTE ANDRE JOAO GONCALVES

ADVOGADO EMANUELLE MARIA AQUINO
SANTOS(OAB: 34974/PE)

RECLAMADO REAL HOSPITAL PORTUGUES DE
BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA CARVALHO
SANTOS(OAB: 35023/PE)

RECLAMADO TOTAL SERVE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO ATENTO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GENIVALDO ROSAS DA SILVA(OAB:
14342/PE)

RECLAMADO QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,
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etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) QUALITHY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000678-74.2018.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por ANDRE JOAO GONCALVES, CPF: 053.975.554-01

em face de QUALITHY SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ:

07.432.678/0001-92; ATENTO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS

ESPECIAIS LTDA - EPP, CNPJ: 01.581.887/0001-11; TOTAL

SERVE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP, CNPJ:

18.728.187/0001-00; REAL HOSPITAL PORTUGUES DE

BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO, CNPJ: 10.892.164/0001-24,

PARA que apresentem cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez)

dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000678-

74.2018.5.06.0007RECLAMANTE: ANDRE JOAO

GONCALVESADVOGADO(S): EMANUELLE MARIA AQUINO

SANTOS, OAB: 34974RECLAMADO: QUALITHY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, ATENTO TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP, TOTAL SERVE

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP, REAL HOSPITAL

PORTUGUES DE BENEFICENCIA EM

PERNAMBUCOADVOGADO(S):GENIVALDO ROSAS DA SILVA,

OAB: 14342

MARILIA DE OLIVEIRA CARVALHO SANTOS, OAB: 35023-----------

------------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000678-74.2018.5.06.0007
RECLAMANTE ANDRE JOAO GONCALVES

ADVOGADO EMANUELLE MARIA AQUINO
SANTOS(OAB: 34974/PE)

RECLAMADO REAL HOSPITAL PORTUGUES DE
BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA CARVALHO
SANTOS(OAB: 35023/PE)

RECLAMADO TOTAL SERVE TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI - EPP

RECLAMADO ATENTO TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO GENIVALDO ROSAS DA SILVA(OAB:
14342/PE)

RECLAMADO QUALITHY SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL SERVE TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pe lo  p resen te ,  f i ca (m)  INTIMADO(s)  TOTAL SERVE

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP, com endereço(s)
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atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos

eletrônicos em epígrafe, ação 0000678-74.2018.5.06.0007 - Ação

Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por ANDRE JOAO

GONCALVES, CPF: 053.975.554-01 em face de QUALITHY

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 07.432.678/0001-92;

ATENTO TERCEIRIZACAO DE SERVICOS ESPECIAIS LTDA -

E P P ,  C N P J :  0 1 . 5 8 1 . 8 8 7 / 0 0 0 1 - 1 1 ;  T O T A L  S E R V E

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI -  EPP, CNPJ:

18.728.187/0001-00; REAL HOSPITAL PORTUGUES DE

BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO, CNPJ: 10.892.164/0001-24,

PARA que apresentem cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez)

dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000678-

74.2018.5.06.0007RECLAMANTE: ANDRE JOAO

GONCALVESADVOGADO(S): EMANUELLE MARIA AQUINO

SANTOS, OAB: 34974RECLAMADO: QUALITHY SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, ATENTO TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS ESPECIAIS LTDA - EPP, TOTAL SERVE

TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - EPP, REAL HOSPITAL

PORTUGUES DE BENEFICENCIA EM

PERNAMBUCOADVOGADO(S):GENIVALDO ROSAS DA SILVA,

OAB: 14342

MARILIA DE OLIVEIRA CARVALHO SANTOS, OAB: 35023-----------

------------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000821-24.2022.5.06.0007
RECLAMANTE LINDACI MARIA DA SILVA

ADVOGADO PAULINNE SARMENTO
SIQUEIRA(OAB: 43203/PE)

RECLAMADO ANDERSON CAMPOS FERREIRA

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPACTA SAUDE AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) COMPACTA SAUDE

AMBIENTAL LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000821-24.2022.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por LINDACI MARIA DA SILVA, CPF: 712.991.304-53 em

face de COMPACTA SAUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ:

12.493.313/0001-08; ANDERSON CAMPOS FERREIRA, CPF:

012.804.044-00, PARA encerramento da instrução e razões finais,

no formato para o telepresencial, 03/06/2024 08:30, conforme

determinado no despacho Id # , sendo certo que o para link acesso
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à sessão é o seguinte: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81231391238.

Fica dispensada a presença das partes e advogados e facultada

apresentação de memoriais escritos até o horário da audiência.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000821-

24.2022.5.06.0007RECLAMANTE: LINDACI MARIA DA

SILVAADVOGADO(S): PAULINNE SARMENTO SIQUEIRA, OAB:

43203RECLAMADO: COMPACTA SAUDE AMBIENTAL LTDA,

ANDERSON CAMPOS FERREIRAADVOGADO(S):---------------------

--------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000821-24.2022.5.06.0007
RECLAMANTE LINDACI MARIA DA SILVA

ADVOGADO PAULINNE SARMENTO
SIQUEIRA(OAB: 43203/PE)

RECLAMADO ANDERSON CAMPOS FERREIRA

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CAMPOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) ANDERSON CAMPOS

FERREIRA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000821-

24.2022.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

LINDACI MARIA DA SILVA, CPF: 712.991.304-53 em face de

COMPACTA SAUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 12.493.313/0001-

08; ANDERSON CAMPOS FERREIRA, CPF: 012.804.044-00,

PARA encerramento da instrução e razões finais, no formato para o

telepresencial, 03/06/2024 08:30, conforme determinado no

despacho Id # , sendo certo que o para link acesso à sessão é o

seguinte: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81231391238. Fica

dispensada a presença das partes e advogados e facultada

apresentação de memoriais escritos até o horário da audiência.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do
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certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000821-

24.2022.5.06.0007RECLAMANTE: LINDACI MARIA DA

SILVAADVOGADO(S): PAULINNE SARMENTO SIQUEIRA, OAB:

43203RECLAMADO: COMPACTA SAUDE AMBIENTAL LTDA,

ANDERSON CAMPOS FERREIRAADVOGADO(S):---------------------

--------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000205-49.2022.5.06.0007
RECLAMANTE LUCAS APOLONIO SILVA DE SOUZA

ADVOGADO OSCAR CORREIA MARQUES DE
FREITAS(OAB: 57130/PE)

ADVOGADO NATHALIA CAVALCANTI
TELINO(OAB: 26391/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) TRATTO SERVICOS

EMPRESARIAIS EIRELI - ME, com endereço(s) atualmente incerto

e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe,

ação 0000205-49.2022.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por LUCAS APOLONIO SILVA DE SOUZA,

CPF: 115.127.984-60 em face de TRATTO SERVICOS

EMPRESARIAIS EIRELI - ME, CNPJ: 13.493.557/0001-53;

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO METROPOLITANA

DO RECIFE LTDA, CNPJ: 10.309.806/0001-10, PARA querendo,

apresentar contrarrazões Agravo de Instrumento (Id nº 37200a9,

no prazo de 08 (oito) dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)
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mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000205-

49.2022.5.06.0007RECLAMANTE: LUCAS APOLONIO SILVA DE

SOUZAADVOGADO(S): NATHALIA CAVALCANTI TELINO, OAB:

26391

OSCAR CORREIA MARQUES DE FREITAS, OAB:

57130RECLAMADO: TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

- ME, CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO

METROPOLITANA DO RECIFE

LTDAADVOGADO(S):FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA,

OAB: 08375-----------------------------------------------------------------------

/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000813-18.2020.5.06.0007
RECLAMANTE CRISTIANO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MELO MACHADO(OAB:
42328/PE)

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MENDES LTDA
- ME

RECLAMADO OLIVEIRA E SOUZA
TRANSPORTADORA LTDA

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MENDES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) TRANSPORTADORA

MENDES LTDA - ME, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000813-18.2020.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por CRISTIANO SANTANA DA SILVA, CPF: 963.326.464-

20 em face de TRANSPORTADORA MENDES LTDA - ME, CNPJ:

04.287.988/0001-72; OLIVEIRA E SOUZA TRANSPORTADORA

LTDA, CNPJ: 23.083.378/0001-00; MAGAZINE LUIZA S/A, CNPJ:

47.960.950/0001-21, PARA se manifestarem sobre a impugnação

da parte adversa, nos termos do art. 9º e 10º do CPC, supletivo.

Prazo: 08 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000813-

18.2020.5.06.0007RECLAMANTE: CRISTIANO SANTANA DA

SILVAADVOGADO(S): FLAVIO MAIA CORREIA, OAB: 17548

MARIANA MELO MACHADO, OAB: 42328RECLAMADO:

TRANSPORTADORA MENDES LTDA - ME, OLIVEIRA E SOUZA

TRANSPORTADORA LTDA, MAGAZINE LUIZA

S/AADVOGADO(S):ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE MEIRA

HENRIQUES, OAB: 17472

LEONARDO LUNA DE LUCENA, OAB: 30389-----------------------------

------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000813-18.2020.5.06.0007
RECLAMANTE CRISTIANO SANTANA DA SILVA

ADVOGADO MARIANA MELO MACHADO(OAB:
42328/PE)

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA MENDES LTDA
- ME

RECLAMADO OLIVEIRA E SOUZA
TRANSPORTADORA LTDA

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIVEIRA E SOUZA TRANSPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) OLIVEIRA E SOUZA

T R A N S P O R T A D O R A  L T D A

, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s)

nos  au tos  e le t rôn icos  em ep íg ra fe ,  ação  0000813-

18.2020.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

CRISTIANO SANTANA DA SILVA, CPF: 963.326.464-20 em face

de TRANSPORTADORA MENDES LTDA -  ME,  CNPJ:

04.287.988/0001-72; OLIVEIRA E SOUZA TRANSPORTADORA

LTDA, CNPJ: 23.083.378/0001-00; MAGAZINE LUIZA S/A, CNPJ:

47.960.950/0001-21, PARA se manifestarem sobre a impugnação

da parte adversa, nos termos do art. 9º e 10º do CPC, supletivo.

Prazo: 08 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000813-

18.2020.5.06.0007RECLAMANTE: CRISTIANO SANTANA DA

SILVAADVOGADO(S): FLAVIO MAIA CORREIA, OAB: 17548

MARIANA MELO MACHADO, OAB: 42328RECLAMADO:

TRANSPORTADORA MENDES LTDA - ME, OLIVEIRA E SOUZA

TRANSPORTADORA LTDA, MAGAZINE LUIZA

S/AADVOGADO(S):ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE MEIRA

HENRIQUES, OAB: 17472

LEONARDO LUNA DE LUCENA, OAB: 30389-----------------------------

------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000228-97.2019.5.06.0007
RECLAMANTE ROBERTO JOSE FERREIRA DE

MENDONCA JUNIOR

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEINFORMACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) TELEINFORMACOES LTDA,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000228-97.2019.5.06.0007 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por ROBERTO JOSE

FERREIRA DE MENDONCA JUNIOR, CPF: 087.142.344-83 em

face de TELEINFORMACOES LTDA, CNPJ: 02.553.250/0001-84;

TELEFONICA BRASIL S.A., CNPJ: 02.558.157/0001-62, PARA

falar dos cálculos formulados, no prazo de 08 (oito) dias. Querendo

impugnar, deverão indicar os itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art. 879, §2º, da

CLT. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000228-

97.2019.5.06.0007RECLAMANTE: ROBERTO JOSE FERREIRA

DE MENDONCA JUNIORADVOGADO(S): HUGO LEONARDO

QUEIROZ FERREIRA, OAB: 28820
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José Lucas Oliveira de Mdeiros Duque, OAB: 25794RECLAMADO:

TELEINFORMACOES LTDA, TELEFONICA BRASIL

S.A.ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855-----------------------------------------------------------

------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000609-66.2023.5.06.0007
RECLAMANTE EDSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
9662/PE)

RECLAMADO COSME TRANSPORTE E
LOCACOES DE EQUIPAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME TRANSPORTE E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) COSME TRANSPORTE E

LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos

eletrônicos em epígrafe, ação 0000609-66.2023.5.06.0007 - Ação

Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por EDSON SILVA DOS

SANTOS,  CPF:  051.211.034-41  em face  de  COSME

TRANSPORTE E LOCACOES DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ:

12.683.592/0001-72, PARA audiência de encerramento da instrução

e produção de razões finais, no formato presencial, no dia

,31/05/2024 às 08:32 dispensando a presença das partes e

advogados e facultando apresentação de memoriais escritos até o

horário da audiência. Na data supracitada, as sessões ocorrerão de

forma presencial, apenas, na SOBRELOJA DO EDIFÍCIO SEDE DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, COM

ENDEREÇO À AV. CAIS DO APOLO, NR. 739, BAIRRO DO

RECIFE, RECIFE-PE. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000609-

66.2023.5.06.0007RECLAMANTE: EDSON SILVA DOS

SANTOSADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO DE SOUZA, OAB:

9662RECLAMADO: COSME TRANSPORTE E LOCACOES DE

EQUIPAMENTOS LTDAADVOGADO(S):-----------------------------------

------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000599-27.2020.5.06.0007
RECLAMANTE ANELISE POLLIANY DE ARAUJO

ALMEIDA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ANTARES COMUNICACAO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO S A DIARIO DA BORBOREMA

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

RECLAMADO SISTEMA ASSOCIADO DE
COMUNICACAO S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO SA O NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) DP-PAR PARTICIPACAO,

INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000599-27.2020.5.06.0007 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por ANELISE POLLIANY DE ARAUJO

ALMEIDA, CPF: 045.691.664-40 em face de EDITORA FOLHA DE

PERNAMBUCO LTDA, CNPJ: 01.935.632/0001-00; ANTARES

COMUNICACAO E REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ:

09.295.878/0001-76; RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A,

CNPJ: 10.803.500/0001-15; SISTEMA ASSOCIADO DE

COMUNICACAO S/A, CNPJ: 01.769.569/0001-89; DP-PAR

PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A, CNPJ:

02.535.040/0001-63; SA O NORTE, CNPJ: 09.101.411/0001-48; S

A DIARIO DA BORBOREMA, CNPJ: 08.811.663/0001-06, PARA

audiênciapresencial, na sala de audiências da 7ª Vara do Trabalho

do Recife, localizada na sobreloja do Edifício Sede do Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região, com endereço à Av. Cais do

Apolo, nº 739, Bairro do Recife/PE, para oitiva das partes e

testemunhas para o dia 17/09/2024 às 10:30h,sob pena de

confissão ficta (Súmula n. 74, I do TST). Incumbirão às partes a

notificação de suas testemunhas, nos termos do art. 455, caput e §§

1º a 3º do CPC, aplicado subsidiariamente por força do art. 769 da

CLT, registrando que a comprovação do convite pode se dar por

qualquer meio de prova. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000599-

27.2020.5.06.0007RECLAMANTE: ANELISE POLLIANY DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ARAUJO ALMEIDAADVOGADO(S): MAYKOM WILLAMES

BARROS DE CARVALHO, OAB: 26380RECLAMADO: EDITORA

FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA, ANTARES COMUNICACAO E

REPRESENTACOES LTDA - ME, RADIO CLUBE DE

PERNAMBUCO S/A, SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO

S/A, DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS

S.A, SA O NORTE, S A DIARIO DA

BORBOREMAADVOGADO(S):MIRELLA JUNQUEIRA

GONCALVES DE MORAES, OAB: 27003

Mario Sergio Torres de Barros e Silva, OAB: 11761

DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA, OAB: 35313

EMILIANO FRANCISCO CARVALHO FEITOSA, OAB: 25210

JULIANA ERBS, OAB: 32783----------------------------------------------------

-------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000599-27.2020.5.06.0007
RECLAMANTE ANELISE POLLIANY DE ARAUJO

ALMEIDA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ANTARES COMUNICACAO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO S A DIARIO DA BORBOREMA

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

RECLAMADO SISTEMA ASSOCIADO DE
COMUNICACAO S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO SA O NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SA O NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, f ica(m) INTIMADO(s) SA O NORTE, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000599-27.2020.5.06.0007 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por ANELISE POLLIANY

DE ARAUJO ALMEIDA, CPF: 045.691.664-40 em face de

E D I T O R A  F O L H A  D E  P E R N A M B U C O  L T D A ,  C N P J :

0 1 . 9 3 5 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 0 0 ;  A N T A R E S  C O M U N I C A C A O  E

REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ: 09.295.878/0001-76;

RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A, CNPJ: 10.803.500/0001-

15; SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S/A, CNPJ:

01.769.569/0001-89; DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS

E SERVICOS S.A, CNPJ: 02.535.040/0001-63; SA O NORTE,

CNPJ: 09.101.411/0001-48; S A DIARIO DA BORBOREMA, CNPJ:

08.811.663/0001-06, PARA audiênciapresencial, na sala de

audiências da 7ª Vara do Trabalho do Recife, localizada na

sobreloja do Edifício Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª

Região, com endereço à Av. Cais do Apolo, nº 739, Bairro do

Recife/PE, para oitiva das partes e testemunhas para o dia

17/09/2024 às 10:30h,sob pena de confissão ficta (Súmula n. 74, I

do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas,

nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 678
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000599-

27.2020.5.06.0007RECLAMANTE: ANELISE POLLIANY DE

ARAUJO ALMEIDAADVOGADO(S): MAYKOM WILLAMES

BARROS DE CARVALHO, OAB: 26380RECLAMADO: EDITORA

FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA, ANTARES COMUNICACAO E

REPRESENTACOES LTDA - ME, RADIO CLUBE DE

PERNAMBUCO S/A, SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO

S/A, DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS

S.A, SA O NORTE, S A DIARIO DA

BORBOREMAADVOGADO(S):MIRELLA JUNQUEIRA

GONCALVES DE MORAES, OAB: 27003

Mario Sergio Torres de Barros e Silva, OAB: 11761

DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA, OAB: 35313

EMILIANO FRANCISCO CARVALHO FEITOSA, OAB: 25210

JULIANA ERBS, OAB: 32783----------------------------------------------------

-------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000599-27.2020.5.06.0007
RECLAMANTE ANELISE POLLIANY DE ARAUJO

ALMEIDA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ANTARES COMUNICACAO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO S A DIARIO DA BORBOREMA

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

RECLAMADO SISTEMA ASSOCIADO DE
COMUNICACAO S/A

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO SA O NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - S A DIARIO DA BORBOREMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) S A DIARIO DA BORBOREMA,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000599-27.2020.5.06.0007 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por ANELISE POLLIANY

DE ARAUJO ALMEIDA, CPF: 045.691.664-40 em face de

E D I T O R A  F O L H A  D E  P E R N A M B U C O  L T D A ,  C N P J :

0 1 . 9 3 5 . 6 3 2 / 0 0 0 1 - 0 0 ;  A N T A R E S  C O M U N I C A C A O  E

REPRESENTACOES LTDA - ME, CNPJ: 09.295.878/0001-76;

RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A, CNPJ: 10.803.500/0001-

15; SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S/A, CNPJ:

01.769.569/0001-89; DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS

E SERVICOS S.A, CNPJ: 02.535.040/0001-63; SA O NORTE,

CNPJ: 09.101.411/0001-48; S A DIARIO DA BORBOREMA, CNPJ:

08.811.663/0001-06, PARA audiênciapresencial, na sala de

audiências da 7ª Vara do Trabalho do Recife, localizada na

sobreloja do Edifício Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª

Região, com endereço à Av. Cais do Apolo, nº 739, Bairro do

Recife/PE, para oitiva das partes e testemunhas para o dia

17/09/2024 às 10:30h,sob pena de confissão ficta (Súmula n. 74, I

do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas,

nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000599-

27.2020.5.06.0007RECLAMANTE: ANELISE POLLIANY DE

ARAUJO ALMEIDAADVOGADO(S): MAYKOM WILLAMES

BARROS DE CARVALHO, OAB: 26380RECLAMADO: EDITORA

FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA, ANTARES COMUNICACAO E

REPRESENTACOES LTDA - ME, RADIO CLUBE DE

PERNAMBUCO S/A, SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO

S/A, DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS

S.A, SA O NORTE, S A DIARIO DA

BORBOREMAADVOGADO(S):MIRELLA JUNQUEIRA

GONCALVES DE MORAES, OAB: 27003

Mario Sergio Torres de Barros e Silva, OAB: 11761

DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA, OAB: 35313

EMILIANO FRANCISCO CARVALHO FEITOSA, OAB: 25210

JULIANA ERBS, OAB: 32783----------------------------------------------------

-------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000501-37.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA ROCHA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO J DA SILVA LEAO INDUSTRIA
METALURGICA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - J DA SILVA LEAO INDUSTRIA METALURGICA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) J DA SILVA LEAO INDUSTRIA

METALURGICA - ME, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000501-37.2023.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por JOSE CARLOS DA SILVA ROCHA, CPF: 456.873.664

-15 em face de J DA SILVA LEAO INDUSTRIA METALURGICA -

ME, CNPJ: 15.100.756/0001-80, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA

DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS

AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID 592c21f, CUJO INTEIRO TEOR

P O D E  S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

23062608193968400000068800333. Prazo: 15 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000501-

37.2023.5.06.0007RECLAMANTE: JOSE CARLOS DA SILVA

ROCHAADVOGADO(S): JOSÉ CARLOS MEDEIROS JUNIOR,

OAB: 24019RECLAMADO: J DA SILVA LEAO INDUSTRIA

METALURGICA - MEADVOGADO(S):---------------------------------------

--------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ACum-0000555-03.2023.5.06.0007
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE

ENSINO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ORGANIZACAO DE ENSINO
SUPERIOR ANCHIETA - OESA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO DE ENSINO SUPERIOR ANCHIETA - OESA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) ORGANIZAÇÃO DE ENSINO

SUPERIOR ANCHIETA - OESA - ME, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe,  ação 0000555-03.2023.5.06.0007 -  Ação de

Cumprimento, proposta por SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE

ENSINO DE PERNAMBUCO, CNPJ: 24.130.098/0001-60 em face

de ORGANIZACAO DE ENSINO SUPERIOR ANCHIETA - OESA -

ME, CNPJ: 02.533.247/0001-07, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA

DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS

AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID 95f729b, CUJO INTEIRO TEOR

P O D E  S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

23071707525118000000069359812. Prazo: 15 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000555-

03.2023.5.06.0007RECLAMANTE: SINDICATO DOS TRAB ESTAB

DE ENSINO DE PERNAMBUCOADVOGADO(S): DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB: 21290RECLAMADO:

ORGANIZACAO DE ENSINO SUPERIOR ANCHIETA - OESA -

MEADVOGADO(S):---------------------------------------------------------------

--------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000553-09.2018.5.06.0007
RECLAMANTE KARY ROBERTA SILVA RAMOS

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO GUIOMAR PRADO LIMA - ME

ADVOGADO CLEYTON JOSE SOUZA DA
SILVA(OAB: 44295/PE)

RECLAMADO GUIOMAR PRADO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIOMAR PRADO LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica intimado o executado acerca do bloqueio parcial e

transferência de ativo financeiro para que garanta o Juízo, sob pena

de liberação imediata do crédito ao autor.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000553-

09.2018.5.06.0007AUTOR: KARY ROBERTA SILVA RAMOS, CPF:

065.706.544-70ADVOGADO(S): Antonio José Botelho Neto, OAB:

22071

GEORGE ALBERTO DE MELO AZEVEDO, OAB: 021393

MARIA DE FATIMA BEZERRA, OAB: 513-B

PAULO AZEVEDO DA SILVA, OAB: 4568

RAFAELA BRADLEY AZEVEDO, OAB: 32832RÉU : GUIOMAR

PRADO LIMA - ME, CNPJ: 10.901.544/0001-88; GUIOMAR PRADO

LIMA, CPF: 126.861.584-68ADVOGADO(S):CLEYTON JOSE

SOUZA DA SILVA, OAB: 44295------------------------------------------------

-----------------------/CPLBM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CAMILA PEREIRA LIMA BARRETO DE MIRANDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000833-48.2016.5.06.0007
RECLAMANTE DOUGLAS FELIPE FELIX DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA PINTO COSTA(OAB:
27493/PE)

RECLAMADO W & W TELEMETRIA, TRATAMENTO,
ABASTECIMENTO E COMERCIO DE
AGUA POTAVEL LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO BARBOSA VASCONCELOS
DE ALENCAR(OAB: 29645/PE)

ADVOGADO ISAAC DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB: 22210/PE)

PERITO ADRIANA PALMERIO SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - W & W TELEMETRIA, TRATAMENTO, ABASTECIMENTO E
COMERCIO DE AGUA POTAVEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado o executado acerca do bloqueio parcial e

transferência de ativo financeiro para que garanta o Juízo, sob pena

de liberação imediata do crédito ao autor.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000833-

48.2016.5.06.0007AUTOR: DOUGLAS FELIPE FELIX DE SOUZA,

CPF: 054.930.674-98ADVOGADO(S): JULIANA PINTO COSTA,

OAB: 27493RÉU : W & W TELEMETRIA, TRATAMENTO,

ABASTECIMENTO E COMERCIO DE AGUA POTAVEL LTDA -

EPP, CNPJ: 03.537.097/0001-64ADVOGADO(S):ISAAC DA SILVA

OLIVEIRA FILHO, OAB: 22210

THIAGO BARBOSA VASCONCELOS DE ALENCAR, OAB: 29645--

---------------------------------------------------------------------/CPLBM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CAMILA PEREIRA LIMA BARRETO DE MIRANDA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001257-56.2017.5.06.0007
RECLAMANTE INACIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO COSIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S.A.

RECLAMADO COSIL EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO AGATA INCORPORACAO SPE LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAIARA HENI SILVA
FERREIRA(OAB: 35163/PE)

RECLAMADO JOAO MANUEL G SIMOES
ENGENHARIA E CONSTRUCAO - ME

RECLAMADO MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) MARIA DE FATIMA MENEZES

SILVA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0001257-

56.2017.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

INACIO FREITAS DA SILVA, CPF: 063.112.324-56 em face de

JOAO MANUEL G SIMOES ENGENHARIA E CONSTRUCAO - ME,

CNPJ: 08.504.535/0001-01; AGATA INCORPORACAO SPE LTDA,

CNPJ: 08.545.437/0001-12; MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA,

C P F :  6 5 4 . 2 8 0 . 4 8 5 - 4 9 ;  C O S I L  C O N S T R U C O E S  E

INCORPORACOES S.A., CNPJ: 13.010.301/0001-48; COSIL

EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 04.670.136/0001-60, PARA

TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID 52e5df6,

CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ACESSADO NO LINK

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24030109161481400000074742927. Prazo: 08 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001257-

56.2017.5.06.0007RECLAMANTE: INACIO FREITAS DA

SILVAADVOGADO(S): GISELE PERES CALVAO, OAB: 00722

PRISCILLA VERONICA SARMENTO TENORIO GALLINDO, OAB:

28449RECLAMADO: JOAO MANUEL G SIMOES ENGENHARIA E

CONSTRUCAO - ME, AGATA INCORPORACAO SPE LTDA,

MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA, COSIL CONSTRUCOES E

INCORPORACOES S.A., COSIL EMPREENDIMENTOS

LTDAADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA

FILHO, OAB: 19382

MAIARA HENI SILVA FERREIRA, OAB: 35163----------------------------

-------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001257-56.2017.5.06.0007
RECLAMANTE INACIO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO COSIL CONSTRUCOES E
INCORPORACOES S.A.

RECLAMADO COSIL EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO AGATA INCORPORACAO SPE LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAIARA HENI SILVA
FERREIRA(OAB: 35163/PE)

RECLAMADO JOAO MANUEL G SIMOES
ENGENHARIA E CONSTRUCAO - ME

RECLAMADO MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSIL CONSTRUCOES E INCORPORACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DEDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) COSIL CONSTRUCOES E

INCORPORACOES S.A., com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0001257-56.2017.5.06.0007 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por INACIO FREITAS DA SILVA, CPF: 063.112.324-56 em

face de JOAO MANUEL G SIMOES ENGENHARIA E

CONSTRUCAO - ME, CNPJ: 08.504.535/0001-01; AGATA

INCORPORACAO SPE LTDA, CNPJ: 08.545.437/0001-12; MARIA

DE FATIMA MENEZES SILVA, CPF: 654.280.485-49; COSIL

C O N S T R U C O E S  E  I N C O R P O R A C O E S  S . A . ,  C N P J :

13.010.301/0001-48; COSIL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

04.670.136/0001-60, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EPÍGRAFE, DE ID 52e5df6, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER

ACESSADO NO LINK https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/,

I N F O R M A N D O  A  S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24030109161481400000074742927. Prazo: 08 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001257-

56.2017.5.06.0007RECLAMANTE: INACIO FREITAS DA

SILVAADVOGADO(S): GISELE PERES CALVAO, OAB: 00722

PRISCILLA VERONICA SARMENTO TENORIO GALLINDO, OAB:

28449RECLAMADO: JOAO MANUEL G SIMOES ENGENHARIA E

CONSTRUCAO - ME, AGATA INCORPORACAO SPE LTDA,

MARIA DE FATIMA MENEZES SILVA, COSIL CONSTRUCOES E

INCORPORACOES S.A., COSIL EMPREENDIMENTOS

LTDAADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA

FILHO, OAB: 19382

MAIARA HENI SILVA FERREIRA, OAB: 35163----------------------------

-------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0000635-64.2023.5.06.0007
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RÉU CENTRO DE DIAGNOSTICO BORIS
BERENSTEIN LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffddd96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000635-64.2023.5.06.0007
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RÉU CENTRO DE DIAGNOSTICO BORIS
BERENSTEIN LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE DIAGNOSTICO BORIS BERENSTEIN LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffddd96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000577-95.2022.5.06.0007
RECLAMANTE GABRIELA DE OLIVEIRA E PEREIRA

ADVOGADO IGOR ALVES DA SILVA(OAB:
360246/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 340dabf
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000577-95.2022.5.06.0007
RECLAMANTE GABRIELA DE OLIVEIRA E PEREIRA

ADVOGADO IGOR ALVES DA SILVA(OAB:
360246/SP)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA DE OLIVEIRA E PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 340dabf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000782-95.2020.5.06.0007
RECLAMANTE WENIL ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE PEDRO ALVINO BARATA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE VALDEMIRO DA COSTA SILVA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA
BARROS FILHO

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE RENATO ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE HELTON JOSE DOS SANTOS
GOUVEIA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 1518/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS
CPRM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e38680

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

I- RELATÓRIO:

Operito nomeado pelo juízo apresentou a liquidação do julgado,

conforme planilhas anexadas à peça de id 94b72c4.

As partes foram notificadas para se manifestarem e apenas a

reclamada impugnou as contas, conforme peça de id e2a6470.

Os autores apresentaram contestação à impugnação da reclamada,

conforme peça de id 2ef5bbd .

É o relatório.

Decide-se.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

Após a liquidação do julgado, as partes foram intimadas a

impugnar. Entretanto, a reclamada  apresentou novos cálculos

sem qualquer indicação de erro e sem fundamentação,

contrariando o art. 879, § 2o da CLT, que determina que a

impugnação deve ser fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância .

Sendo assim, rejeito a impugnação em debate.

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

REJEITO a impugnação do reclamado e homologo os cálculos

anexadas à peça de id 94b72c4, nos moldes da fundamentação

supra que passa a integrar o dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Fixo os honorários periciais do contábeis no valor de R$

3.600,00, levando-se em conta a complexidade dos cálculos e o

teor das impugnações.

Dê-se ciência às partes .
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Concomitantemente, notifique-se o autor para requerer o que

entender de direito . Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-95.2020.5.06.0007
RECLAMANTE WENIL ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE PEDRO ALVINO BARATA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE VALDEMIRO DA COSTA SILVA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA
BARROS FILHO

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE RENATO ALVES PEREIRA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMANTE HELTON JOSE DOS SANTOS
GOUVEIA

ADVOGADO EDSON FERRETTI(OAB: 212933/SP)

ADVOGADO NAZIAZENO ALVES DA SILVA(OAB:
365532/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE PESQUISA DE
RECURSOS MINERAIS CPRM

ADVOGADO OTAVIO VIEIRA TOSTES(OAB:
118304/MG)

ADVOGADO VICTOR ANDERSON MIRANDA DE
SOUZA(OAB: 176039/RJ)

ADVOGADO LUCAS TADEU SIMOES(OAB:
143530/MG)

ADVOGADO GUILHERME VILELA DE
PAULA(OAB: 1518/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DA SILVA BARROS FILHO

  - HELTON JOSE DOS SANTOS GOUVEIA

  - PEDRO ALVINO BARATA

  - RENATO ALVES PEREIRA

  - VALDEMIRO DA COSTA SILVA

  - WENIL ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e38680

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

I- RELATÓRIO:

Operito nomeado pelo juízo apresentou a liquidação do julgado,

conforme planilhas anexadas à peça de id 94b72c4.

As partes foram notificadas para se manifestarem e apenas a

reclamada impugnou as contas, conforme peça de id e2a6470.

Os autores apresentaram contestação à impugnação da reclamada,

conforme peça de id 2ef5bbd .

É o relatório.

Decide-se.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

Após a liquidação do julgado, as partes foram intimadas a

impugnar. Entretanto, a reclamada  apresentou novos cálculos

sem qualquer indicação de erro e sem fundamentação,

contrariando o art. 879, § 2o da CLT, que determina que a

impugnação deve ser fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância .

Sendo assim, rejeito a impugnação em debate.

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

REJEITO a impugnação do reclamado e homologo os cálculos

anexadas à peça de id 94b72c4, nos moldes da fundamentação

supra que passa a integrar o dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Fixo os honorários periciais do contábeis no valor de R$

3.600,00, levando-se em conta a complexidade dos cálculos e o

teor das impugnações.

Dê-se ciência às partes .

Concomitantemente, notifique-se o autor para requerer o que

entender de direito . Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001102-92.2013.5.06.0007
RECLAMANTE NADJA LUZIARIA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREA DE
ARAUJO(OAB: 12084/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)
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ADVOGADO CARLA FERNANDA DUARTE
ALVES(OAB: 314774/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO SBK-BPO PROCESSAMENTO E
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO TAUNAI GONCALVES
MOREIRA(OAB: 215936/SP)

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA LUZIARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b422f98

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale, a reclamante, sobre o alegado pelo recdo na petição de id

4e0146f, em 5 dias.

Intime-se.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001102-

92.2013.5.06.0007AUTOR: NADJA LUZIARIA DA SILVA, CPF:

935.005.724-72ADVOGADO(S): ABEL LUIZ MARTINS DA HORA,

OAB: 11366

MARCELO JOSE CORREA DE ARAUJO, OAB: 12084RÉU :

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ: 90.400.888/0001-42;

SBK-BPO PROCESSAMENTO E GESTAO EMPRESARIAL LTDA,

CNPJ: 01.679.974/0001-06ADVOGADO(S):CARLA FERNANDA

DUARTE ALVES, OAB: 314774

CRISTOVAO TAVARES MACEDO SOARES GUIMARAES, OAB:

77988

IVAN CARLOS DE ALMEIDA, OAB: 173886

MARIA APARECIDA ALVES, OAB: 71743

FRANCISCO ANTONIO FRAGATA JUNIOR, OAB: 39768

TAUNAI GONCALVES MOREIRA, OAB: 215936--------------------------

---------------------------------------------/CEGG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-06.2017.5.06.0020
RECLAMANTE EDUARDO LUCIO BASTOS ARAUJO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO MONIQUE ALMEIDA DA LUZ
NASCIMENTO(OAB: 47410/BA)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CALHEIROS
MARTINS JUNIOR(OAB: 8304/AL)

TESTEMUNHA JULIO CESAR DA ROCHA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c87d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte demandada para se manifestar sobre a

impugnação da parte adversa, nos termos do art. 9º e 10º do CPC,

supletivo. Prazo: 08 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000554-18.2023.5.06.0007
RECLAMANTE LAERCIO JOSE DINIZ

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ARLINDO PONTUAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES
LEMOS(OAB: 19288/PE)

RECLAMADO HENRIQUE FERREIRA DANTAS
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ARLINDO PONTUAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - HENRIQUE FERREIRA DANTAS CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ee011

proferido nos autos.

DESPACHO

Há audiência de instrução designada para o dia 20/03/2024.

Na petição de id 21d6946, a parte autora pede a remarcação da

audiência em razão de sua advogada ter outra audiência, no

mesmo dia e horário próximo, em outro juízo.

Anexou certidão de id 18485e5 e ata de audiência de id 19f1461

que dá conta de que a sessão , naquele juízo, foi designada

primeiramente.

Diante do exposto acima e considerando, ainda, que a advogada

ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE SOUZA é a única habilitada

para assistir o autor, conforme procuração de id 7b02e0f , acolho o

pedido.

A sessão foi redesignada para o dia 20/09/2024 10:30 , com o

mesmo fim e no mesmo formato presencial.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000554-18.2023.5.06.0007
RECLAMANTE LAERCIO JOSE DINIZ

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ARLINDO PONTUAL

ADVOGADO MARCUS VINICIUS RODRIGUES
LEMOS(OAB: 19288/PE)

RECLAMADO HENRIQUE FERREIRA DANTAS
CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO JOSE DINIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5ee011

proferido nos autos.

DESPACHO

Há audiência de instrução designada para o dia 20/03/2024.

Na petição de id 21d6946, a parte autora pede a remarcação da

audiência em razão de sua advogada ter outra audiência, no

mesmo dia e horário próximo, em outro juízo.

Anexou certidão de id 18485e5 e ata de audiência de id 19f1461

que dá conta de que a sessão , naquele juízo, foi designada

primeiramente.

Diante do exposto acima e considerando, ainda, que a advogada

ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE SOUZA é a única habilitada

para assistir o autor, conforme procuração de id 7b02e0f , acolho o

pedido.

A sessão foi redesignada para o dia 20/09/2024 10:30 , com o

mesmo fim e no mesmo formato presencial.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000898-72.2018.5.06.0007
RECLAMANTE IVANILDO BARBOSA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO VALDEMILSON PEREIRA DE
FARIAS(OAB: 17088/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

PERITO ADENAULE JAMES GEBER DE
MELO

PERITO FERNANDA GABRIELLE ANDRADE
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS E ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81c92f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000898-72.2018.5.06.0007
RECLAMANTE IVANILDO BARBOSA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO VALDEMILSON PEREIRA DE
FARIAS(OAB: 17088/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

PERITO ADENAULE JAMES GEBER DE
MELO

PERITO FERNANDA GABRIELLE ANDRADE
LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 81c92f4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0000881-31.2021.5.06.0007
AUTOR CARLOS ALBERTO MENDONCA

HOLMES

ADVOGADO GABRIELLA CAVALCANTI
LORETO(OAB: 36505/PE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSIAS ALVES BEZERRA(OAB:
12936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6015a0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

1) Cite-se a reclamada por sistema para pagar a execução

em 48 horas.

•

2) Decorrido o prazo, sem pagamento ou garantia da dívida em

dinheiro, expeça-se ordem de bloqueio via SISBAJUD. Para

obtenção dos dados do(a)(s) executado(a)(s), caso necessário,

consultem-se os sistemas INFOJUD e/ou SERPRO.

•

3) Sendo positiva a consulta ao SISBAJUD ou havendo garantia

em dinheiro, notifique-se o(a) executado(a) acerca do bloqueio e

transferência de ativo financeiro; se parcial, para que garanta o

Juízo, sob pena de liberação imediata do crédito ao autor; se

integral, para fins do art.884 da CLT; prazo de 5 dias.

•

4) Restando infrutífera a medida acima, proceda-se à pesquisa

junto ao DETRAN-PE/RENAJUD em desfavor da executada,

observando as seguintes diretrizes:

•

a) Sendo positiva a consulta (veículo sem restrição de alienação

fiduciária e/ou livre de grande número de gravames em outros

Juízos), registre-se a cláusula impeditiva de transferência e expeça-

se o respectivo mandado de penhora.

b) A secretaria deve se abster de realizar restringir veículo sobre o

qual recaia ônus de alienação fiduciária ou se estiver o bem já

penhorado em vários outros processos. Neste caso, deve certificar

a situação do veículo, fazendo os autos conclusos para análise da

viabilidade da restrição e/ou de expedição de ofício à instituição

financeira credora/proprietária do bem, conforme o caso.

5) Infrutíferos o SISBAJUD e a consulta ao RENAJUD, e tendo

transcorrido o prazo de 45 dias após a citação do(a)(s)

executado(a)(s), conforme diretrizes do artigo 883-A CLT,

determino que seja procedida à inclusão daquele(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), eis que

inadimplente(s) nestes autos.

•

6) Prossiga-se com os atos executórios mediante expedição de

Mandado de Penhora e Avaliação, a fim de que sejam

penhorados bens suficientes para quitação da dívida, contudo,

apenas se o endereço do executado for conhecido nos autos.

•

7) Negativas todas as diligências acima, intime-se o(a) exequente

para que indique meios ao prosseguimento da execução ou

requeira o que entender de direito no prazo de 10 dias. Ciente de

que a inércia ensejará o arquivamento deste feito e deflagrará o

prazo prescricional, nos termos do Art. 11-A da CLT (com

redação da Lei nº. 13.467/2017, bem como a expedição de

certidão de crédito trabalhista - CCT (art. 122 e seguintes da

consolidação de provimentos da CGJT), que poderá ser utilizada

acaso encontrados bens penhoráveis do(a) devedor(a), para fins

de prosseguimento da execução no PJe através do ajuizamento

da classe processual "Execução de Certidão de Crédito Judicial"

•
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(N.º 993 da tabela unificada do CNJ), desde que observado o

prazo prescricional mencionado precedentemente, sendo

desnecessário o desarquivamento destes autos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000881-

31.2021.5.06.0007AUTOR: CARLOS ALBERTO MENDONCA

HOLMES, CPF: 075.341.674-34ADVOGADO(S): GABRIELLA

CAVALCANTI LORETO, OAB: 36505RÉU : CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04ADVOGADO(S):JOSIAS

ALVES BEZERRA, OAB: 12936------------------------------------------------

-----------------------/RPO

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº PetCiv-0000881-31.2021.5.06.0007
AUTOR CARLOS ALBERTO MENDONCA

HOLMES

ADVOGADO GABRIELLA CAVALCANTI
LORETO(OAB: 36505/PE)

RÉU CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO JOSIAS ALVES BEZERRA(OAB:
12936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO MENDONCA HOLMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6015a0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

1) Cite-se a reclamada por sistema para pagar a execução

em 48 horas.

•

2) Decorrido o prazo, sem pagamento ou garantia da dívida em

dinheiro, expeça-se ordem de bloqueio via SISBAJUD. Para

•

obtenção dos dados do(a)(s) executado(a)(s), caso necessário,

consultem-se os sistemas INFOJUD e/ou SERPRO.

3) Sendo positiva a consulta ao SISBAJUD ou havendo garantia

em dinheiro, notifique-se o(a) executado(a) acerca do bloqueio e

transferência de ativo financeiro; se parcial, para que garanta o

Juízo, sob pena de liberação imediata do crédito ao autor; se

integral, para fins do art.884 da CLT; prazo de 5 dias.

•

4) Restando infrutífera a medida acima, proceda-se à pesquisa

junto ao DETRAN-PE/RENAJUD em desfavor da executada,

observando as seguintes diretrizes:

•

a) Sendo positiva a consulta (veículo sem restrição de alienação

fiduciária e/ou livre de grande número de gravames em outros

Juízos), registre-se a cláusula impeditiva de transferência e expeça-

se o respectivo mandado de penhora.

b) A secretaria deve se abster de realizar restringir veículo sobre o

qual recaia ônus de alienação fiduciária ou se estiver o bem já

penhorado em vários outros processos. Neste caso, deve certificar

a situação do veículo, fazendo os autos conclusos para análise da

viabilidade da restrição e/ou de expedição de ofício à instituição

financeira credora/proprietária do bem, conforme o caso.

5) Infrutíferos o SISBAJUD e a consulta ao RENAJUD, e tendo

transcorrido o prazo de 45 dias após a citação do(a)(s)

executado(a)(s), conforme diretrizes do artigo 883-A CLT,

determino que seja procedida à inclusão daquele(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), eis que

inadimplente(s) nestes autos.

•

6) Prossiga-se com os atos executórios mediante expedição de

Mandado de Penhora e Avaliação, a fim de que sejam

penhorados bens suficientes para quitação da dívida, contudo,

apenas se o endereço do executado for conhecido nos autos.

•

7) Negativas todas as diligências acima, intime-se o(a) exequente

para que indique meios ao prosseguimento da execução ou

requeira o que entender de direito no prazo de 10 dias. Ciente de

que a inércia ensejará o arquivamento deste feito e deflagrará o

prazo prescricional, nos termos do Art. 11-A da CLT (com

redação da Lei nº. 13.467/2017, bem como a expedição de

certidão de crédito trabalhista - CCT (art. 122 e seguintes da

consolidação de provimentos da CGJT), que poderá ser utilizada

acaso encontrados bens penhoráveis do(a) devedor(a), para fins

de prosseguimento da execução no PJe através do ajuizamento

da classe processual "Execução de Certidão de Crédito Judicial"

(N.º 993 da tabela unificada do CNJ), desde que observado o

prazo prescricional mencionado precedentemente, sendo

desnecessário o desarquivamento destes autos.

•

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000881-

31.2021.5.06.0007AUTOR: CARLOS ALBERTO MENDONCA

HOLMES, CPF: 075.341.674-34ADVOGADO(S): GABRIELLA

CAVALCANTI LORETO, OAB: 36505RÉU : CAIXA ECONOMICA

FEDERAL, CNPJ: 00.360.305/0001-04ADVOGADO(S):JOSIAS

ALVES BEZERRA, OAB: 12936------------------------------------------------

-----------------------/RPO

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000973-77.2019.5.06.0007
RECLAMANTE IZAIAS ESTEVAO DIAS

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAIAS ESTEVAO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e817cb6

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos retificados de id 234d0a6 para que

produzam seus efeitos legais.

Eventuais contrariedades apresentadas contra os cálculos

retificados serão enfrentadas, nos termos do art. 910 do

CPC/2015.

Intimem-se as partes.

Levando-se em conta a previsão do artigo 878 da CLT, notifique-se

o exequente para requerer o que entender de direito, no prazo de

30 dias.

Decorrido o período concedido acima, sem novidades, nos autos,

determino o sobrestamento do feito, no prazo do art. 11-A da CLT

em vigor.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001185-04.2019.5.06.0006
RECLAMANTE ADRIELSON JOSE PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JAMESON ALVES DE SANT ANA
JUNIOR(OAB: 36069/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELSON JOSE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ffacce7

proferida nos autos.

DECISÃO

Homologo os cálculos retificados de id 9bac6a0 para que produzam

seus efeitos legais.

Eventuais contrariedades apresentadas contra os cálculos

retificados serão enfrentadas, nos termos do art. 884 da CLT.

Intimem-se as partes.

Levando-se em conta a previsão do artigo 878 da CLT, notifique-se

o exequente para requerer o que entender de direito, podendo o seu

a d v o g a d o  a c e s s a r ,  a  e x e m p l o ,  a  p á g i n a

https://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-patrimonial, bem

como a página https://www.trt4.jus.br/portais/trt4/secao-de-pesquisa

-patrimonial, a fim de verificar quais ferramentas de pesquisa

patrimonial disponíveis a este Juízo considera úteis para a

efetivação da execução, no prazo de 30 dias, a exemplo de citação,

p e n h o r a  o n - l i n e ,  B N D T ,  S E R A S A J U D ,  I N F O J U D ,

DETRAN/RENAJUD, JUCEPE, PENHORA ON LINE, CNIB,

INSTAURAÇÃO DE INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA DA EMPRESA EM FACE DOS,

SÓCIOS.

Decorrido o período concedido acima, sem novidades, nos autos,

determino o sobrestamento do feito, no prazo do art. 11-A da CLT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 691
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

em vigor.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000625-88.2021.5.06.0007
RECLAMANTE MANASSES LEITE DE JESUS

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO F.R.F.ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO WANESKA KRAMER POLETINE(OAB:
30166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANASSES LEITE DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6cded8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - R E L A T Ó R I O

Dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

II - F U N D A M E N T A Ç Ã O

1. DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS

1.1. Da notificação exclusiva

DEFIRO o pedido formulado pelas partes de notificação exclusiva,

acompanhando o entendimento da Súmula n. 427 do C. TST.

Providências da Secretaria.

1.2. Da limitação da condenação

A exigência daindicaçãodo valor dos pedidos visa a permitir a

verificação acerca da adequação do rito adotado, servindo como

base, inclusive, para o cálculo de custas e outras taxas judiciárias.

Contudo, como indicado na referida Instrução Normativa, trata-se de

mera estimativa, não sendo exigida a liquidação fiel e exata da

pretensão deduzida em juízo. Até porque, os contornos do pedido

só serão marcados após o devido andamento do feito, com a efetiva

apreciação das provas e teses apresentadas. Somente após o

trânsito em julgado da decisão final é que se poderá verificar com

exatidão o valor efetivamente devido.

Ainda, não é producente ou razoável exigir do empregado a

apuração exata de cada pedido na peçainicial, considerando a

complexidade do cálculo trabalhista, com todas as suas integrações

e reflexos. Ademais, considere-se a dificuldade do reclamante em

ter acesso a documentos, em posse da reclamada, para embasar

cálculos, por exemplo, de horas extras.

Dessa forma, os valores apontados nainicialnão servem como

limitadores, mas sim como mera estimativa. O valor exato deve ser

apurado em momento processual oportuno, qual seja a fase de

liquidação.

1.3. Da impugnação ao valor da causa

Impugna a ré o valor atribuído à causa em sede de contestação.

Considerando que para todos os pedidos foram indicados os

valores respectivos, não tendo apontado a requerente quais as

incongruências nos cálculos ofertados, REJEITO a impugnação.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. Da inépcia da inicial

Suscita a reclamada a inépcia da inicial, apontando a ausência de

informação quanto aos domingos laborados, ausência de

fundamentação quanto ao pedido referente à acúmulo funcional,

ausência de pedido referente à fundamentação para suposta

diferença de FGTS em relação ao suposto período clandestino e

ausência de juntada de convenções coletivas para os pedidos nela

lastreados.

Sem razão.

O § 1º do art. 840 da CLT exige do reclamante uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o que foi

perfeitamente cumprido na exordial.

Preliminar rejeitada.

3. DO MÉRITO

3.1. Do contrato de trabalho

Afirma o autor que foi contratado em 05/08/2019, para exercer a

função de pedreiro, tendo sido desligado pela ré em 02/11/2019. De

forma contraditória, diz que foi contratado de forma clandestina e

que sua CTPS só foi anotada em 02/11/2019. Requer o pagamento

de parcelas rescisórias.

A ré, na defesa, sustenta que o autor desempenhou suas atividades

de pedreiro de 05/08/2019 a 02/11/2019, jungido por contrato por

prazo determinado, alegando não existir período clandestino.

A confissão do trabalhador (súmula n. 74, I do TST) faz presumir a

veracidade da tese defendida pela empresa, sendo certo que o

TRCT de fls. 129/130 atesta o cálculo dos haveres rescisórios e

pagamento conforme recibo de fl. 131.

INDEFIRO os pedidos indicados nas letras C, D, E e F do rol de fls.

29/32.

Ao contrário do que afirma o autor na inicial, sustenta a reclamada

em defesa que ele atuava em jornada laboral contratual de oito

horas diárias e 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, cuja

jornada se encontra corretamente apontada nos registros de ponto

(fls. 82/83).

A confissão do trabalhador (súmula n. 74, I do TST) faz presumir a

veracidade da tese defendida pela requerida, pelo que INDEFIRO
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os pedidos indicados na letra G do rol de fls. 29/32.

Não havendo sucumbência da ex-empregadora, prejudicada a

análise dos demais pleitos.

3.2. Do benefício da Justiça Gratuita

De acordo com a nova redação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, o

deferimento do benefício da Justiça Gratuita, com a isenção de

custas processuais, deve ser concedido ao requerente que perceba

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou que

comprove insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Ocorre que a aplicação do referido dispositivo não pode ocorrer

isoladamente, devendo ser interpretado sistematicamente com as

demais normas constantes na própria CLT, bem assim na

Constituição Federal e no Código de Processo Civil. Assim, à luz do

que dispõe o § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º,

do CPC, entende-se que a comprovação a que alude o § 4º do art.

790 da CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

a fim de viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao Poder

Judiciário, dando, assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição Federal.

Nesse sentido, entendimento consagrado no C. TST:

(...) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. Cinge-se a

controvérsia a se saber se é necessária a comprovação do estado

de miserabilidade no processo do trabalho para fins de concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita. A Lei nº 1.060/50,

que estabelecia as normas para a concessão de assistência

judiciária gratuita aos necessitados, previa no parágrafo único do

art. 2º que “Considera-se necessitado, para os fins legais, todo

aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família.” Por sua vez, o art. 4º estabelecia como

requisito para concessão da gratuidade de justiça que “A parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições

de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família”. Dessa disposição, as partes

começaram a apresentar  nos autos a  dec laração de

hipossuficiência. O art. 5º da referida lei dispunha expressamente

que “O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido,

deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do

prazo de setenta e duas horas.” Portanto, surgiu para as partes

requerentes do benefício da gratuidade da justiça a presunção de

veracidade da declaração de hipossuficiência. A jurisprudência do

TST havia se consolidado no sentido de que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, bastava a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado. Na mesma linha, o art. 99 do CPC/2015, revogando

as disposições da Lei nº 1.060/50 sobre gratuidade de justiça,

trouxe em seu § 3º que “Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. Nesse

sentido, após a entrada em vigor do Código de Processo Civil de

2015, o TST converteu a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI

-1 na Súmula nº 463. Logo, para a pessoa natural requerer os

benefícios da justiça gratuita bastava a juntada de declaração de

hipossuficiência, sendo ônus da parte adversa comprovar que o

requerente não se enquadrava em nenhuma das situações de

miserabilidade. No caso de pedido formulado pelo advogado da

parte, este deveria ter procuração com poderes específicos para

este fim. No entanto, em 11/11/2017, entrou em vigor a Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que inseriu o parágrafo 4º ao

art. 790 da CLT. Dessa forma, as ações ajuizadas a partir da

entrada em vigor da reforma trabalhista estão submetidas ao que

dispõe o § 4º do art. 790 da CLT, que exige a comprovação, pela

parte requerente, da insuficiência de recursos para a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Sem dúvida, o referido dispositivo

inaugurou uma condição menos favorável à pessoa natural do que

aquela prevista no Código de Processo Civil. No entanto, em se

tratando de norma específica que rege o Processo do Trabalho, não

há espaço, a priori, para se utilizar somente as disposições do

CPC. Logo, o referido dispositivo implicaria, no ponto de vista do

trabalhador, um retrocesso social, dificultando o acesso deste ao

Poder Judiciário. Assim, a par da questão da constitucionalidade ou

não do § 4º do art. 790 da CLT, a aplicação do referido dispositivo

não pode ocorrer isoladamente, mas sim deve ser interpretado

sistematicamente com as demais normas, quer aquelas constantes

na própria CLT, quer aquelas previstas na Constituição Federal e no

Código de Processo Civil. Dessa forma, à luz do que dispõe o

próprio § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do

CPC, entende-se que a comprovação a que alude o § 4º do art. 790

da CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte, a fim

de viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao Poder Judiciário,

dando, assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição Federal. Isso porque não se pode atribuir ao

trabalhador que postula, junto a esta Especializada, uma condição

menos favorável àquela destinada aos cidadãos comuns que litigam

na justiça comum, sob pena de afronta ao princípio da isonomia,

previsto no caput do art. 5º da CF. Além disso, considerando que o

Tribunal Regional registrou que “o autor percebia salário superior a
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40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (último salário indicado: R$ 3.400,00, id

5a9a516, p. 8)”, e sendo incontroverso que ele exercia a profissão

de encarregado de obras e que as custas foram fixadas em R$

4.361,73,  assoc iados à  ex is tênc ia  de dec laração de

hipossuficiência, tais elementos, por si só, denotam que o

reclamante não tem condições de arcar com as custas processuais

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Não conceder

ao autor, no caso dos autos, os benefícios da gratuidade de justiça,

é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,

XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em relação às pessoas

naturais que litigam na justiça comum (art. 5º, caput, da CF).

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, XXXV da CF e

contrariedade à Súmula 463, I do TST e provido. (TST. 3ª Turma.

RR 1002229-50.2017.5.02.0385. Rel. Min. Alexandre Agra

Belmonte. DJe 07/06/2019).

Considerando a declaração de fl. 33, CONCEDO o benefício,

isentando a parte autora do pagamento das custas processuais.

3.3. Dos honorários advocatícios

Nojulgamento da ADI 5677/DF, o plenário do STF, por maioria,

decidiu pela inconstitucionalidade do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência e dos honorários periciais pelo

beneficiário da Justiça Gratuita, conforme se observa da certidão de

julgamento reproduzida abaixo:

“Decisão. O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes (...)” Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência –

Resolução 672/2020/STF).

Nesse contexto, tendo em conta que a parte autora é beneficiária da

Justiça Gratuita, não há condenação em honorários sucumbenciais

para a parte autora.

3.4. Da litigância de má-fé

INDEFIRO o pedido de condenação da autora nas penas da

litigância de má-fé, uma vez que não há como enquadrá-la em

quaisquer das hipóteses do art. 793-B da CLT.

III – D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, e considerando tudo o que mais consta dos autos,

resolve este Juízo:

1.CONCEDER ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita, nos

termos do item 3.2 da fundamentação;

2.REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial, suscitadas pela

reclamada;

3. JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos objeto da presente

reclamação trabalhista, ajuizada porMANASSES LEITE DE

JESUSem face daF.R.F.ENGENHARIA LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Custas processuais a cargo da parte reclamante no importe de R$

296,00 (duzentos e noventa e seis reais), calculadas sobre o valor

de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais), nos termos do

art. 789, II, da CLT, porém dispensadas (art. 790-A, caput da CLT).

Intimem-se as partes.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000625-88.2021.5.06.0007
RECLAMANTE MANASSES LEITE DE JESUS

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO F.R.F.ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO WANESKA KRAMER POLETINE(OAB:
30166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.F.ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e6cded8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - R E L A T Ó R I O

Dispensado nos termos do art. 852-I da CLT.

II - F U N D A M E N T A Ç Ã O

1. DAS QUESTÕES PREJUDICIAIS

1.1. Da notificação exclusiva

DEFIRO o pedido formulado pelas partes de notificação exclusiva,

acompanhando o entendimento da Súmula n. 427 do C. TST.

Providências da Secretaria.

1.2. Da limitação da condenação

A exigência daindicaçãodo valor dos pedidos visa a permitir a

verificação acerca da adequação do rito adotado, servindo como

base, inclusive, para o cálculo de custas e outras taxas judiciárias.

Contudo, como indicado na referida Instrução Normativa, trata-se de

mera estimativa, não sendo exigida a liquidação fiel e exata da

pretensão deduzida em juízo. Até porque, os contornos do pedido

só serão marcados após o devido andamento do feito, com a efetiva

apreciação das provas e teses apresentadas. Somente após o
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trânsito em julgado da decisão final é que se poderá verificar com

exatidão o valor efetivamente devido.

Ainda, não é producente ou razoável exigir do empregado a

apuração exata de cada pedido na peçainicial, considerando a

complexidade do cálculo trabalhista, com todas as suas integrações

e reflexos. Ademais, considere-se a dificuldade do reclamante em

ter acesso a documentos, em posse da reclamada, para embasar

cálculos, por exemplo, de horas extras.

Dessa forma, os valores apontados nainicialnão servem como

limitadores, mas sim como mera estimativa. O valor exato deve ser

apurado em momento processual oportuno, qual seja a fase de

liquidação.

1.3. Da impugnação ao valor da causa

Impugna a ré o valor atribuído à causa em sede de contestação.

Considerando que para todos os pedidos foram indicados os

valores respectivos, não tendo apontado a requerente quais as

incongruências nos cálculos ofertados, REJEITO a impugnação.

2. DAS PRELIMINARES

2.1. Da inépcia da inicial

Suscita a reclamada a inépcia da inicial, apontando a ausência de

informação quanto aos domingos laborados, ausência de

fundamentação quanto ao pedido referente à acúmulo funcional,

ausência de pedido referente à fundamentação para suposta

diferença de FGTS em relação ao suposto período clandestino e

ausência de juntada de convenções coletivas para os pedidos nela

lastreados.

Sem razão.

O § 1º do art. 840 da CLT exige do reclamante uma breve

exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o que foi

perfeitamente cumprido na exordial.

Preliminar rejeitada.

3. DO MÉRITO

3.1. Do contrato de trabalho

Afirma o autor que foi contratado em 05/08/2019, para exercer a

função de pedreiro, tendo sido desligado pela ré em 02/11/2019. De

forma contraditória, diz que foi contratado de forma clandestina e

que sua CTPS só foi anotada em 02/11/2019. Requer o pagamento

de parcelas rescisórias.

A ré, na defesa, sustenta que o autor desempenhou suas atividades

de pedreiro de 05/08/2019 a 02/11/2019, jungido por contrato por

prazo determinado, alegando não existir período clandestino.

A confissão do trabalhador (súmula n. 74, I do TST) faz presumir a

veracidade da tese defendida pela empresa, sendo certo que o

TRCT de fls. 129/130 atesta o cálculo dos haveres rescisórios e

pagamento conforme recibo de fl. 131.

INDEFIRO os pedidos indicados nas letras C, D, E e F do rol de fls.

29/32.

Ao contrário do que afirma o autor na inicial, sustenta a reclamada

em defesa que ele atuava em jornada laboral contratual de oito

horas diárias e 44 horas semanais, de segunda a sexta-feira, cuja

jornada se encontra corretamente apontada nos registros de ponto

(fls. 82/83).

A confissão do trabalhador (súmula n. 74, I do TST) faz presumir a

veracidade da tese defendida pela requerida, pelo que INDEFIRO

os pedidos indicados na letra G do rol de fls. 29/32.

Não havendo sucumbência da ex-empregadora, prejudicada a

análise dos demais pleitos.

3.2. Do benefício da Justiça Gratuita

De acordo com a nova redação do art. 790, §§ 3º e 4º, da CLT, o

deferimento do benefício da Justiça Gratuita, com a isenção de

custas processuais, deve ser concedido ao requerente que perceba

salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo

dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social ou que

comprove insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

Ocorre que a aplicação do referido dispositivo não pode ocorrer

isoladamente, devendo ser interpretado sistematicamente com as

demais normas constantes na própria CLT, bem assim na

Constituição Federal e no Código de Processo Civil. Assim, à luz do

que dispõe o § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º,

do CPC, entende-se que a comprovação a que alude o § 4º do art.

790 da CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte,

a fim de viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao Poder

Judiciário, dando, assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição Federal.

Nesse sentido, entendimento consagrado no C. TST:

(...) ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA

NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. NECESSIDADE DE

COMPROVAÇÃO DO ESTADO DE MISERABILIDADE. Cinge-se a

controvérsia a se saber se é necessária a comprovação do estado

de miserabilidade no processo do trabalho para fins de concessão

dos benefícios da assistência judiciária gratuita. A Lei nº 1.060/50,

que estabelecia as normas para a concessão de assistência

judiciária gratuita aos necessitados, previa no parágrafo único do

art. 2º que “Considera-se necessitado, para os fins legais, todo

aquele cuja situação econômica não lhe permita pagar as custas do

processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento

próprio ou da família.” Por sua vez, o art. 4º estabelecia como

requisito para concessão da gratuidade de justiça que “A parte

gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples

afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições
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de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família”. Dessa disposição, as partes

começaram a apresentar  nos autos a  dec laração de

hipossuficiência. O art. 5º da referida lei dispunha expressamente

que “O juiz, se não tiver fundadas razões para indeferir o pedido,

deverá julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do

prazo de setenta e duas horas.” Portanto, surgiu para as partes

requerentes do benefício da gratuidade da justiça a presunção de

veracidade da declaração de hipossuficiência. A jurisprudência do

TST havia se consolidado no sentido de que, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural, bastava a

declaração de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por

seu advogado. Na mesma linha, o art. 99 do CPC/2015, revogando

as disposições da Lei nº 1.060/50 sobre gratuidade de justiça,

trouxe em seu § 3º que “Presume-se verdadeira a alegação de

insuficiência deduzida exclusivamente por pessoa natural”. Nesse

sentido, após a entrada em vigor do Código de Processo Civil de

2015, o TST converteu a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI

-1 na Súmula nº 463. Logo, para a pessoa natural requerer os

benefícios da justiça gratuita bastava a juntada de declaração de

hipossuficiência, sendo ônus da parte adversa comprovar que o

requerente não se enquadrava em nenhuma das situações de

miserabilidade. No caso de pedido formulado pelo advogado da

parte, este deveria ter procuração com poderes específicos para

este fim. No entanto, em 11/11/2017, entrou em vigor a Lei nº

13.467/2017 (Reforma Trabalhista), que inseriu o parágrafo 4º ao

art. 790 da CLT. Dessa forma, as ações ajuizadas a partir da

entrada em vigor da reforma trabalhista estão submetidas ao que

dispõe o § 4º do art. 790 da CLT, que exige a comprovação, pela

parte requerente, da insuficiência de recursos para a concessão dos

benefícios da justiça gratuita. Sem dúvida, o referido dispositivo

inaugurou uma condição menos favorável à pessoa natural do que

aquela prevista no Código de Processo Civil. No entanto, em se

tratando de norma específica que rege o Processo do Trabalho, não

há espaço, a priori, para se utilizar somente as disposições do

CPC. Logo, o referido dispositivo implicaria, no ponto de vista do

trabalhador, um retrocesso social, dificultando o acesso deste ao

Poder Judiciário. Assim, a par da questão da constitucionalidade ou

não do § 4º do art. 790 da CLT, a aplicação do referido dispositivo

não pode ocorrer isoladamente, mas sim deve ser interpretado

sistematicamente com as demais normas, quer aquelas constantes

na própria CLT, quer aquelas previstas na Constituição Federal e no

Código de Processo Civil. Dessa forma, à luz do que dispõe o

próprio § 3º do art. 790 da CLT c/c com os arts. 15 e 99, § 3º, do

CPC, entende-se que a comprovação a que alude o § 4º do art. 790

da CLT pode ser feita mediante a simples declaração da parte, a fim

de viabilizar o pleno acesso do trabalhador ao Poder Judiciário,

dando, assim, cumprimento ao art. 5º, XXXV e LXXIV da

Constituição Federal. Isso porque não se pode atribuir ao

trabalhador que postula, junto a esta Especializada, uma condição

menos favorável àquela destinada aos cidadãos comuns que litigam

na justiça comum, sob pena de afronta ao princípio da isonomia,

previsto no caput do art. 5º da CF. Além disso, considerando que o

Tribunal Regional registrou que “o autor percebia salário superior a

40% do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de

Previdência Social (último salário indicado: R$ 3.400,00, id

5a9a516, p. 8)”, e sendo incontroverso que ele exercia a profissão

de encarregado de obras e que as custas foram fixadas em R$

4.361,73,  assoc iados à  ex is tênc ia  de dec laração de

hipossuficiência, tais elementos, por si só, denotam que o

reclamante não tem condições de arcar com as custas processuais

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. Não conceder

ao autor, no caso dos autos, os benefícios da gratuidade de justiça,

é o mesmo que impedir o amplo acesso ao Poder Judiciário (art. 5º,

XXXV, da CF) e discriminar o trabalhador em relação às pessoas

naturais que litigam na justiça comum (art. 5º, caput, da CF).

Recurso de revista conhecido por violação do art. 5º, XXXV da CF e

contrariedade à Súmula 463, I do TST e provido. (TST. 3ª Turma.

RR 1002229-50.2017.5.02.0385. Rel. Min. Alexandre Agra

Belmonte. DJe 07/06/2019).

Considerando a declaração de fl. 33, CONCEDO o benefício,

isentando a parte autora do pagamento das custas processuais.

3.3. Dos honorários advocatícios

Nojulgamento da ADI 5677/DF, o plenário do STF, por maioria,

decidiu pela inconstitucionalidade do pagamento dos honorários

advocatícios de sucumbência e dos honorários periciais pelo

beneficiário da Justiça Gratuita, conforme se observa da certidão de

julgamento reproduzida abaixo:

“Decisão. O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais

os arts. 790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes (...)” Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência –

Resolução 672/2020/STF).

Nesse contexto, tendo em conta que a parte autora é beneficiária da

Justiça Gratuita, não há condenação em honorários sucumbenciais

para a parte autora.

3.4. Da litigância de má-fé

INDEFIRO o pedido de condenação da autora nas penas da

litigância de má-fé, uma vez que não há como enquadrá-la em
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quaisquer das hipóteses do art. 793-B da CLT.

III – D I S P O S I T I V O

Ante o exposto, e considerando tudo o que mais consta dos autos,

resolve este Juízo:

1.CONCEDER ao reclamante o benefício da Justiça Gratuita, nos

termos do item 3.2 da fundamentação;

2.REJEITAR as preliminares de inépcia da inicial, suscitadas pela

reclamada;

3. JULGAR IMPROCEDENTESos pedidos objeto da presente

reclamação trabalhista, ajuizada porMANASSES LEITE DE

JESUSem face daF.R.F.ENGENHARIA LTDA., nos termos da

fundamentação supra.

Custas processuais a cargo da parte reclamante no importe de R$

296,00 (duzentos e noventa e seis reais), calculadas sobre o valor

de R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais), nos termos do

art. 789, II, da CLT, porém dispensadas (art. 790-A, caput da CLT).

Intimem-se as partes.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000604-88.2016.5.06.0007
RECLAMANTE CLECIA ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO GLEYDSON DIAS FERREIRA

RECLAMADO GLEYDSON DIAS FERREIRA
04971929428

ADVOGADO EDNALDO DE ARAUJO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 49175/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLECIA ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CLECIA ARAUJO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

indicar dados bancários para recebimento de crédito em seu favor.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000604-

88.2016.5.06.0007AUTOR: CLECIA ARAUJO DA SILVA, CPF:

049.727.344-69ADVOGADO(S): JACILEIDE BERNARDO NUNES

BEZERRA, OAB: 12616RÉU : GLEYDSON DIAS FERREIRA

04971929428, CNPJ: 14.580.926/0001-08; GLEYDSON DIAS

FERREIRA, CPF: 049.719.294-28ADVOGADO(S):EDNALDO DE

ARAUJO DA SILVA JUNIOR, OAB: 49175----------------------------------

-------------------------------------/TOP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TACIO OLIVEIRA PAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000994-14.2023.5.06.0007
RECLAMANTE MANASSES DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO FILIPE CAROLINO COELHO(OAB:
465937/SP)

RECLAMADO J. T. MERCADINHO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANASSES DA SILVA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 046b940

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000019-26.2022.5.06.0007
RECLAMANTE RUAN ANTONYS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR FERREIRA DE
QUEIROZ FONSECA(OAB: 51241/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6140164

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:291ec73, com fulcro

no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para julgamento

ao Magistrado Vinculado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000019-

26.2022.5.06.0007AUTOR: RUAN ANTONYS BATISTA DA SILVA,

CPF: 711.814.424-00ADVOGADO(S): PAULO VICTOR FERREIRA

DE QUEIROZ FONSECA, OAB: 51241RÉU : ULTRA SOM

SERVICOS MEDICOS S.A., CNPJ: 12.361.267/0001-93; HAPVIDA

ASSISTENCIA MEDICA LTDA, CNPJ: 63.554.067/0001-

98ADVOGADO(S):IGOR MACEDO FACO, OAB: 16470

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB: 128341-------------

----------------------------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000019-26.2022.5.06.0007
RECLAMANTE RUAN ANTONYS BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO VICTOR FERREIRA DE
QUEIROZ FONSECA(OAB: 51241/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUAN ANTONYS BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6140164

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:291ec73, com fulcro

no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para julgamento

ao Magistrado Vinculado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000019-

26.2022.5.06.0007AUTOR: RUAN ANTONYS BATISTA DA SILVA,

CPF: 711.814.424-00ADVOGADO(S): PAULO VICTOR FERREIRA

DE QUEIROZ FONSECA, OAB: 51241RÉU : ULTRA SOM

SERVICOS MEDICOS S.A., CNPJ: 12.361.267/0001-93; HAPVIDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ASSISTENCIA MEDICA LTDA, CNPJ: 63.554.067/0001-

98ADVOGADO(S):IGOR MACEDO FACO, OAB: 16470

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB: 128341-------------

----------------------------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000299-60.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOEL SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO CAETES SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO BANORTE PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA APIPUCOS S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S. A. - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL SEVERINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:7f56db5 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000299-

60.2023.5.06.0007AUTOR: JOEL SEVERINO DE LIMA, CPF:

265.744.204-82ADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RÉU : BANORTE

PATRIMONIAL S/A, CNPJ: 10.397.495/0001-98; CAETES

SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 09.597.188/0001-71; SANTA

LUZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S. A. - EM

LIQUIDACAO, CNPJ: 10.781.532/0001-67; GRAFICA EDITORA

APIPUCOS S/A, CNPJ: 08.118.671/0001-

63ADVOGADO(S):Glauber Gil Coelho de Oliveira, OAB: 26230------

-----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000299-60.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOEL SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO CAETES SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO BANORTE PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA APIPUCOS S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S. A. - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANORTE PATRIMONIAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:7f56db5 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000299-

60.2023.5.06.0007AUTOR: JOEL SEVERINO DE LIMA, CPF:

265.744.204-82ADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RÉU : BANORTE

PATRIMONIAL S/A, CNPJ: 10.397.495/0001-98; CAETES

SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 09.597.188/0001-71; SANTA

LUZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S. A. - EM

LIQUIDACAO, CNPJ: 10.781.532/0001-67; GRAFICA EDITORA

APIPUCOS S/A, CNPJ: 08.118.671/0001-

63ADVOGADO(S):Glauber Gil Coelho de Oliveira, OAB: 26230------

-----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000299-60.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOEL SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO CAETES SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO BANORTE PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA APIPUCOS S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S. A. - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAETES SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:7f56db5 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000299-

60.2023.5.06.0007AUTOR: JOEL SEVERINO DE LIMA, CPF:

265.744.204-82ADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RÉU : BANORTE

PATRIMONIAL S/A, CNPJ: 10.397.495/0001-98; CAETES

SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 09.597.188/0001-71; SANTA

LUZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S. A. - EM

LIQUIDACAO, CNPJ: 10.781.532/0001-67; GRAFICA EDITORA

APIPUCOS S/A, CNPJ: 08.118.671/0001-

63ADVOGADO(S):Glauber Gil Coelho de Oliveira, OAB: 26230------

-----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000299-60.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOEL SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO CAETES SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO BANORTE PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA APIPUCOS S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S. A. - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S. A. -
EM LIQUIDACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:7f56db5 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000299-

60.2023.5.06.0007AUTOR: JOEL SEVERINO DE LIMA, CPF:

265.744.204-82ADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RÉU : BANORTE

PATRIMONIAL S/A, CNPJ: 10.397.495/0001-98; CAETES

SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 09.597.188/0001-71; SANTA

LUZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S. A. - EM

LIQUIDACAO, CNPJ: 10.781.532/0001-67; GRAFICA EDITORA

APIPUCOS S/A, CNPJ: 08.118.671/0001-

63ADVOGADO(S):Glauber Gil Coelho de Oliveira, OAB: 26230------

-----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000299-60.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOEL SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO CAETES SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO BANORTE PATRIMONIAL S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO GRAFICA EDITORA APIPUCOS S/A

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

RECLAMADO SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS S. A. - EM
LIQUIDACAO

ADVOGADO Glauber Gil Coelho de Oliveira(OAB:
26230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA EDITORA APIPUCOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:7f56db5 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000299-

60.2023.5.06.0007AUTOR: JOEL SEVERINO DE LIMA, CPF:

265.744.204-82ADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RÉU : BANORTE

PATRIMONIAL S/A, CNPJ: 10.397.495/0001-98; CAETES

SERVICOS GERAIS LTDA, CNPJ: 09.597.188/0001-71; SANTA

LUZIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S. A. - EM

LIQUIDACAO, CNPJ: 10.781.532/0001-67; GRAFICA EDITORA

APIPUCOS S/A, CNPJ: 08.118.671/0001-

63ADVOGADO(S):Glauber Gil Coelho de Oliveira, OAB: 26230------

-----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000904-74.2021.5.06.0007
RECLAMANTE DARLY JEANE GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA
SOARES(OAB: 634-B/SE)

ADVOGADO FERNANDO COSTA SANTOS
BEZERRA(OAB: 635-B/SE)

RECLAMADO SPORT CLUB DO RECIFE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 35595/PE)

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO FERNANDA GASPARINI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLY JEANE GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes acerca do agendamento realizado pelo

expert para realização da perícia nos parâmetros de sua

manifestação retro.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000904-

74.2021.5.06.0007AUTOR: DARLY JEANE GOMES DOS SANTOS,

CPF: 456.018.014-87ADVOGADO(S): ALEXANDRE AUGUSTO

ROCHA SOARES, OAB: 634B

FERNANDO COSTA SANTOS BEZERRA, OAB: 635BRÉU :

SPORT CLUB DO RECIFE - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 10.866.051/0001-54ADVOGADO(S):MARIO HENRIQUE

MARTINS DE QUEIROZ, OAB: 35595

PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ COSTA, OAB: 31264---------------

--------------------------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000904-74.2021.5.06.0007
RECLAMANTE DARLY JEANE GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO ROCHA
SOARES(OAB: 634-B/SE)

ADVOGADO FERNANDO COSTA SANTOS
BEZERRA(OAB: 635-B/SE)

RECLAMADO SPORT CLUB DO RECIFE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 35595/PE)

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO FERNANDA GASPARINI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPORT CLUB DO RECIFE - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes acerca do agendamento realizado pelo

expert para realização da perícia nos parâmetros de sua

manifestação retro.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000904-

74.2021.5.06.0007AUTOR: DARLY JEANE GOMES DOS SANTOS,

CPF: 456.018.014-87ADVOGADO(S): ALEXANDRE AUGUSTO

ROCHA SOARES, OAB: 634B

FERNANDO COSTA SANTOS BEZERRA, OAB: 635BRÉU :

SPORT CLUB DO RECIFE - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

CNPJ: 10.866.051/0001-54ADVOGADO(S):MARIO HENRIQUE

MARTINS DE QUEIROZ, OAB: 35595

PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ COSTA, OAB: 31264---------------

--------------------------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000514-70.2022.5.06.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE AUREA DANIELLE PIMENTEL DA
SILVA

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUREA DANIELLE PIMENTEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes acerca do agendamento realizado pelo

expert para realização da perícia nos parâmetros de sua

manifestação retro.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000514-

70.2022.5.06.0007AUTOR: AUREA DANIELLE PIMENTEL DA

SILVA, CPF: 047.680.344-62ADVOGADO(S): DANIELLY DE

FRANCA RODRIGUES, OAB: 46541RÉU : ITAU UNIBANCO S.A.,

CNPJ: 60.701.190/0001-04ADVOGADO(S):ANTONIO BRAZ DA

SILVA, OAB: 12450----------------------------------------------------------------

-------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000514-70.2022.5.06.0007
RECLAMANTE AUREA DANIELLE PIMENTEL DA

SILVA

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes acerca do agendamento realizado pelo

expert para realização da perícia nos parâmetros de sua

manifestação retro.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000514-

70.2022.5.06.0007AUTOR: AUREA DANIELLE PIMENTEL DA

SILVA, CPF: 047.680.344-62ADVOGADO(S): DANIELLY DE

FRANCA RODRIGUES, OAB: 46541RÉU : ITAU UNIBANCO S.A.,

CNPJ: 60.701.190/0001-04ADVOGADO(S):ANTONIO BRAZ DA

SILVA, OAB: 12450----------------------------------------------------------------

-------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-84.2023.5.06.0007
RECLAMANTE HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes acerca do agendamento realizado pelo

expert para realização da perícia nos parâmetros de sua

manifestação retro.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000569-

84.2023.5.06.0007AUTOR: HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA,

CPF: 060.454.554-10ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB: 21290RÉU : BOMPRECO SUPERMERCADOS

DO NORDESTE LTDA, CNPJ: 13.004.510/0001-

89ADVOGADO(S):TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID,

OAB: 46014

WAGNER YUKITO KOHATSU, OAB: 198602------------------------------

-----------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-84.2023.5.06.0007
RECLAMANTE HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes as partes acerca do agendamento realizado pelo

expert para realização da perícia nos parâmetros de sua

manifestação retro.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000569-

84.2023.5.06.0007AUTOR: HENRIQUE FRANCISCO DA SILVA,

CPF: 060.454.554-10ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB: 21290RÉU : BOMPRECO SUPERMERCADOS

DO NORDESTE LTDA, CNPJ: 13.004.510/0001-

89ADVOGADO(S):TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID,

OAB: 46014

WAGNER YUKITO KOHATSU, OAB: 198602------------------------------

-----------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000137-02.2022.5.06.0007
RECLAMANTE ARTHUR JOSE DE ALENCAR

ARRUDA

ADVOGADO CARLOS CEZAR DOS SANTOS
LIRA(OAB: 37950/PE)

RECLAMADO EURO SUIT HOTEL BOA VIAGEM
LTDA

ADVOGADO NADJA MARIA SILVA SANTOS(OAB:
37569/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR JOSE DE ALENCAR ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ARTHUR JOSE DE ALENCAR ARRUDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA ter

ciência da certidão id #id:79f157d e para complementar os dados

bancários informados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000137-

02.2022.5.06.0007AUTOR: ARTHUR JOSE DE ALENCAR

ARRUDA, CPF: 099.434.964-52ADVOGADO(S): CARLOS CEZAR

DOS SANTOS LIRA, OAB: 37950RÉU : EURO SUIT HOTEL BOA

VIAGEM LTDA, CNPJ: 35.183.253/0001-22ADVOGADO(S):NADJA

MARIA SILVA SANTOS, OAB: 37569-----------------------------------------

------------------------------/TOP

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TACIO OLIVEIRA PAES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000768-77.2021.5.06.0007
RECLAMANTE ALEXSANDRO CLAUDINO DE

SANTANA

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

ADVOGADO VINICIUS NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 34234/PE)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4942bf1

proferido nos autos.

DESPACHO

A reclamada, na petição de id 6e9d4c0, impugna os

esclarecimentos do perito alegando que não foram respondidas

todas as sua perguntas, e, ainda, apresenta, pela terceira vez,

novos quesitos, alegando que são complementares.

Pois bem.

Em análise, ao laudo de esclarecimentos, constato que o perito

esclareceu os questionamentos da demandada, dentro da atividade

realizada pelo próprio autor, e analisando, ainda, as informações

fornecidas, nos autos.

Conforme o art.479 do CPC, o julgador não está vinculado ao laudo

pericial. Este será analisado junto com as demais provas existentes,

nos autos, no momento da decisão.

Sendo assim, entendo satisfatória a prova pericial apresentada.

Intimem-se as partes.

E aguarde-se a audiência de razões finais.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-77.2021.5.06.0007
RECLAMANTE ALEXSANDRO CLAUDINO DE

SANTANA

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

ADVOGADO VINICIUS NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 34234/PE)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO CLAUDINO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4942bf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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A reclamada, na petição de id 6e9d4c0, impugna os

esclarecimentos do perito alegando que não foram respondidas

todas as sua perguntas, e, ainda, apresenta, pela terceira vez,

novos quesitos, alegando que são complementares.

Pois bem.

Em análise, ao laudo de esclarecimentos, constato que o perito

esclareceu os questionamentos da demandada, dentro da atividade

realizada pelo próprio autor, e analisando, ainda, as informações

fornecidas, nos autos.

Conforme o art.479 do CPC, o julgador não está vinculado ao laudo

pericial. Este será analisado junto com as demais provas existentes,

nos autos, no momento da decisão.

Sendo assim, entendo satisfatória a prova pericial apresentada.

Intimem-se as partes.

E aguarde-se a audiência de razões finais.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-46.2010.5.06.0007
RECLAMANTE RILSON BEZERRA DE MELO

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO MICHELLE DANTAS SANTOS
WEIAND(OAB: 19574/PE)

RECLAMADO TACIANA MARIA FRAGOSO DA
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

RECLAMADO FLAVIA MARIA FRAGOSO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

RECLAMADO TAFAL LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
URBANOS DE PASSAGEIROS DO
RECIFE E REGIOES
METROPOLITANA DA MATA SUL E
NORTE DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RILSON BEZERRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f18f6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para dar início e promover a execução

do feito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a, nesta

oportunidade, dos termos do parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

Decorridos 10 (dez) dias, sem qualquer requerimento, fica o feito

sobrestado pelo prazo de02 (dois) anos contados da notificação,

após o que voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000504-

46.2010.5.06.0007AUTOR: RILSON BEZERRA DE MELO, CPF:

138.323.604-68ADVOGADO(S): EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO

DE PAIVA, OAB: 38018

LUCIANA BRITO MONTEIRO, OAB: 27878

MICHELLE DANTAS SANTOS WEIAND, OAB: 19574RÉU : AUTO

VIACAO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ: 10.817.591/0001-48; TAFAL

LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP, CNPJ: 06.139.185/0001-

04; FLAVIA MARIA FRAGOSO DA SILVA, CPF: 667.947.224-53;

TACIANA MARIA FRAGOSO DA SILVA, CPF: 027.148.484-

51ADVOGADO(S):JOSE CARLOS DA SILVA, OAB: 13760-----------

------------------------------------------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000504-46.2010.5.06.0007
RECLAMANTE RILSON BEZERRA DE MELO

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO MICHELLE DANTAS SANTOS
WEIAND(OAB: 19574/PE)

RECLAMADO TACIANA MARIA FRAGOSO DA
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

RECLAMADO FLAVIA MARIA FRAGOSO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 706
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

RECLAMADO TAFAL LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
URBANOS DE PASSAGEIROS DO
RECIFE E REGIOES
METROPOLITANA DA MATA SUL E
NORTE DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA

  - FLAVIA MARIA FRAGOSO DA SILVA

  - TACIANA MARIA FRAGOSO DA SILVA

  - TAFAL LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f18f6d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a parte autora para dar início e promover a execução

do feito, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a, nesta

oportunidade, dos termos do parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

Decorridos 10 (dez) dias, sem qualquer requerimento, fica o feito

sobrestado pelo prazo de02 (dois) anos contados da notificação,

após o que voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000504-

46.2010.5.06.0007AUTOR: RILSON BEZERRA DE MELO, CPF:

138.323.604-68ADVOGADO(S): EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO

DE PAIVA, OAB: 38018

LUCIANA BRITO MONTEIRO, OAB: 27878

MICHELLE DANTAS SANTOS WEIAND, OAB: 19574RÉU : AUTO

VIACAO SANTA CRUZ LTDA, CNPJ: 10.817.591/0001-48; TAFAL

LOCADORA DE VEICULOS LTDA - EPP, CNPJ: 06.139.185/0001-

04; FLAVIA MARIA FRAGOSO DA SILVA, CPF: 667.947.224-53;

TACIANA MARIA FRAGOSO DA SILVA, CPF: 027.148.484-

51ADVOGADO(S):JOSE CARLOS DA SILVA, OAB: 13760-----------

------------------------------------------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000552-31.2021.5.06.0003
RECLAMANTE GERALDO PIRES DE SANTANA

JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO JOSE ALMEIDA DE
MEDEIROS(OAB: 15033/PE)

RECLAMADO ASSIS ALVES VIANA

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO PIRES DE SANTANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cfec54

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o autor para ciência da certidão de id a93664a e para

requerer o que entender de direito, quanto ao impulsionamento dos

atos executórios , evitando indicação de meios ja determinados

ex officio sem sucesso, salvo com justificativa à renovação,

e/ou medidas claramente infrutíferas, no prazo de 30 dias.

Decorrido o período concedido acima, sem novidades, nos autos,

determino o sobrestamento do feito, no prazo do art. 11-A da CLT

em vigor.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000420-30.2019.5.06.0007
RECLAMANTE ROSINEIDE PAULINO DE LIMA

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)
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ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO SONIA FERREIRA BARBOSA(OAB:
12960-D/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

PERITO JOAO PAULO FERREIRA NETO

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SER EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 81f56ae

proferida nos autos.

DECISÃO

Em atenção ao pedido do autor constante na peça de id 6629f0f

, CITE-se a reclamada, através do seu advogado, constituído

nos autos, via DEJT, com amparo no art. 513 § 2º, I, do

CPC/2015, para pagar o valor da execução, no prazo de 48h,

nos termos do art. 880 da CLT c/c art. 6º do CPC.

1.

Considerando que a(s) executadas, pessoa(s) jurídica, foi(ram)

citada( s) e não garantiu(ram) a execução, proceda-se ao

SISBAJUD.

2.

Em sendo positivo e havendo excesso quanto ao valor

bloqueado , observando-se o limite da execução, libere-se o que

sobejar, de imediato.

3.

Após a juntada aos autos do depósito judicial, notifique-se a

executada para ciência do bloqueio, em 05 dias.

4.

Não surtindo efeito ao DETRAN/RENAJUD.5.

Havendo resposta positiva do RENAJUD, ou seja, bens livres e

desimpedidos, autoriza-se o registro de penhora/ transferência.

6.

V. conclusos.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000091-42.2024.5.06.0007
RECLAMANTE ANDERSON CARLOS VIEIRA DE

BARROS

ADVOGADO MANOEL EUGENIO BARBALHO
NETO(OAB: 51210/PE)

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS VIEIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:65a9b57 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000091-

42.2024.5.06.0007AUTOR: ANDERSON CARLOS VIEIRA DE

BARROS, CPF: 051.213.194-52ADVOGADO(S): MANOEL

EUGENIO BARBALHO NETO, OAB: 51210RÉU : COMPACTA

SAUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 12.493.313/0001-

08ADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------------

------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000203-11.2024.5.06.0007
RECLAMANTE JOSE MATHEUS DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MANOEL EUGENIO BARBALHO
NETO(OAB: 51210/PE)

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATHEUS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes os advogados das partes,  por DEJT, da designação

de AUDIÊNCIA INICIAL PRESENCIAL dos autos em epígrafe,

para a seguinte data e horário: 15/05/2024 08:50h. O não
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comparecimento à audiência inicial implicará nas seguintes

consequências: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000203-

11.2024.5.06.0007AUTOR: JOSE MATHEUS DA SILVA SANTOS,

CPF: 115.914.854-60ADVOGADO(S): MANOEL EUGENIO

BARBALHO NETO, OAB: 51210RÉU : COMPACTA SAUDE

AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 12.493.313/0001-08ADVOGADO(S):----

-------------------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000199-71.2024.5.06.0007
RECLAMANTE ESRON JAIRO RODRIGUES

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM DE SOUZA
MIRANDA FILHO(OAB: 44153/PE)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESRON JAIRO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes os advogados das partes,  por DEJT, da designação

de AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL dos autos em epígrafe,

para a seguinte data e horário: 08/05/2024 08:55h. O não

comparecimento à audiência inicial implicará nas seguintes

consequências: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato. A reclamada tem a faculdade de

fazer-se substi tuir  pelo gerente ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o Réu. O

preposto deve estar devidamente credenciado mediante

apresentação da carta de preposição. Devendo todos os envolvidos

participarem de forma remota, na mesma data e horário, através da

plataforma ZOOM.

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88166748500

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000199-

71.2024.5.06.0007AUTOR: ESRON JAIRO RODRIGUES, CPF:

074.549.184-76ADVOGADO(S): MANOEL JOAQUIM DE SOUZA

MIRANDA FILHO, OAB: 44153RÉU : GOIAS BUSINESS

CONSULTORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ: 18.504.752/0001-

55ADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------------

------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000472-55.2021.5.06.0007
RECLAMANTE ERICKA GOMES DA SILVA

ADVOGADO BARBARA RAFAELA NASCIMENTO
BEZERRA DE MENEZES(OAB:
36561/PE)

ADVOGADO GLAYCIANY MARTINS DO
NASCIMENTO BARBALHO(OAB:
39268/PE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL BEM ME
QUER LTDA

ADVOGADO MARIA RAPHAELA NEIVA
BATISTA(OAB: 15663/PB)
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RECLAMADO T M G FERREIRA

ADVOGADO MARIA RAPHAELA NEIVA
BATISTA(OAB: 15663/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL BEM ME QUER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CENTRO EDUCACIONAL BEM ME QUER LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

proceder às anotações na CTPS, conforme sentença de mérito, sob

pena de multa diária de R$ 50,00, até o limite de R$ 1.000,00 (11º

ao 30º dia). Prazo: 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000472-

55.2021.5.06.0007AUTOR: ERICKA GOMES DA SILVA, CPF:

046.751.044-01ADVOGADO(S): BARBARA BEZERRA DE

MENEZES, registrado(a) civilmente como BARBARA RAFAELA

NASCIMENTO BEZERRA DE MENEZES, OAB: 36561

GLAYCIANY MARTINS DO NASCIMENTO BARBALHO, OAB:

39268RÉU : T M G FERREIRA, CNPJ: 09.175.594/0001-46;

CENTRO EDUCACIONAL BEM ME QUER LTDA, CNPJ:

29.334.540/0001-93ADVOGADO(S):MARIA RAPHAELA NEIVA

BATISTA, OAB: 15663------------------------------------------------------------

-----------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000838-70.2016.5.06.0007
RECLAMANTE FRANCISCO GIVALDO DE ALENCAR

SAMPAIO NETO

ADVOGADO THAIZA CORDEIRO DE BARROS
IZAIAS(OAB: 33926/PE)

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

RECLAMADO GRUPO ATUAL DE EDUCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO OSVALDO GUIMARAES BASTOS
NETO(OAB: 18534/PE)

ADVOGADO CAIO HENRIQUE BORBA
ARAUJO(OAB: 37931/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PIEDADE LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

GRUPO GENESE DE ENSINO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SER EDUCACIONAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GIVALDO DE ALENCAR SAMPAIO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FRANCISCO GIVALDO DE ALENCAR SAMPAIO NETO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da certidão de id 5169750 e para acompanhar o trâmite de

pagamento, nos autos do processo nº 0000314-90.2013.5.06.0003,

considerando que o processo é eletrônico. Prazo: 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000838-

70.2016.5.06.0007AUTOR: FRANCISCO GIVALDO DE ALENCAR
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SAMPAIO NETO, CPF: 047.800.024-35ADVOGADO(S): THAIZA

CORDEIRO DE BARROS IZAIAS, OAB: 33926

Thiago Sahaja Samadhi Sales Praun, OAB: 31961RÉU : GRUPO

ATUAL DE EDUCACAO LTDA - EPP, CNPJ: 09.008.053/0001-23;

SOCIEDADE EDUCACIONAL PIEDADE LTDA - EPP, CNPJ:

08.654.560/0001-71ADVOGADO(S):CAIO HENRIQUE BORBA

ARAUJO, OAB: 37931

OSVALDO GUIMARAES BASTOS NETO, OAB: 18534-----------------

------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000719-65.2023.5.06.0007
RECLAMANTE ABMAEL DE SOUZA SANTOS FILHO

ADVOGADO NAAMA TAATE GONZAGA
PIMENTEL(OAB: 23331/PE)

ADVOGADO NEUSA MARIA DE ARRUDA(OAB:
11698/PE)

RECLAMADO AMIR SCHVARTZ

RECLAMADO MF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO MARCUS FERNANDO DIAS CORREA
DE ARAUJO

RECLAMADO MARCUS AURELIUS CORREA DE
ARAUJO

RECLAMADO MF COMPANY PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABMAEL DE SOUZA SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

                                     INTIMAÇÃO       

                               

Ficam cientes os advogados das partes  por DEJT da designação

de audiênciatelepresencial, relativa à ação em epígrafe, para o

dia 23/05/2024 09:10h,sob pena de confissão ficta (Súmula n. 74, I

do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas,

nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova. A

audiência será realizada pela ferramenta Zoom, consoante

determinado no Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, bastando à(s)

parte(s) acessar(em) no dia e hora indicados para efetivarem o

comparecimento e, após, solicitar a participação na audiência

virtual. O link para acesso à sessão é o seguinte: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/82346080575.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000719-

65.2023.5.06.0007AUTOR: ABMAEL DE SOUZA SANTOS FILHO,

CPF: 041.541.714-70ADVOGADO(S): NAAMA TAATE GONZAGA

PIMENTEL, OAB: 23331

NEUSA MARIA DE ARRUDA, OAB: 11698RÉU : MF ARTEFATOS

DE CIMENTO LTDA, CNPJ: 13.785.497/0001-42; MF COMPANY

PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 45.842.817/0001-45; MARCUS

AURELIUS CORREA DE ARAUJO, CPF: 009.451.124-16;

MARCUS FERNANDO DIAS CORREA DE ARAUJO, CPF:

117.547.174-70; AMIR SCHVARTZ, CPF: 399.333.004-

82ADVOGADO(S):RAFAEL FERNANDES DA SILVA, OAB: 34749-

----------------------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000719-65.2023.5.06.0007
RECLAMANTE ABMAEL DE SOUZA SANTOS FILHO

ADVOGADO NAAMA TAATE GONZAGA
PIMENTEL(OAB: 23331/PE)

ADVOGADO NEUSA MARIA DE ARRUDA(OAB:
11698/PE)

RECLAMADO AMIR SCHVARTZ

RECLAMADO MF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO MARCUS FERNANDO DIAS CORREA
DE ARAUJO

RECLAMADO MARCUS AURELIUS CORREA DE
ARAUJO

RECLAMADO MF COMPANY PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MF ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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                                     INTIMAÇÃO       

                               

Ficam cientes os advogados das partes  por DEJT da designação

de audiênciatelepresencial, relativa à ação em epígrafe, para o

dia 23/05/2024 09:10h,sob pena de confissão ficta (Súmula n. 74, I

do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas,

nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova. A

audiência será realizada pela ferramenta Zoom, consoante

determinado no Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP, bastando à(s)

parte(s) acessar(em) no dia e hora indicados para efetivarem o

comparecimento e, após, solicitar a participação na audiência

virtual. O link para acesso à sessão é o seguinte: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/82346080575.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000719-

65.2023.5.06.0007AUTOR: ABMAEL DE SOUZA SANTOS FILHO,

CPF: 041.541.714-70ADVOGADO(S): NAAMA TAATE GONZAGA

PIMENTEL, OAB: 23331

NEUSA MARIA DE ARRUDA, OAB: 11698RÉU : MF ARTEFATOS

DE CIMENTO LTDA, CNPJ: 13.785.497/0001-42; MF COMPANY

PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 45.842.817/0001-45; MARCUS

AURELIUS CORREA DE ARAUJO, CPF: 009.451.124-16;

MARCUS FERNANDO DIAS CORREA DE ARAUJO, CPF:

117.547.174-70; AMIR SCHVARTZ, CPF: 399.333.004-

82ADVOGADO(S):RAFAEL FERNANDES DA SILVA, OAB: 34749-

----------------------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000821-24.2022.5.06.0007
RECLAMANTE LINDACI MARIA DA SILVA

ADVOGADO PAULINNE SARMENTO
SIQUEIRA(OAB: 43203/PE)

RECLAMADO ANDERSON CAMPOS FERREIRA

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDACI MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes os advogados das partes,  por DEJT, da designação

d e  A U D I Ê N C I A  D E  R A Z Õ E S  F I N A I S ,  n o  f o r m a t o

TELEPRESENCIAL dos autos em epígrafe, para a seguinte data e

horário: 03/06/2024 08:30h, o link para acesso à sessão é o

seguinte: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81231391238 . Fica

dispensada a presença das partes e advogados e facultada a

apresentação de memoriais por escritos até o momento da

audiência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000091-42.2024.5.06.0007
RECLAMANTE ANDERSON CARLOS VIEIRA DE

BARROS

ADVOGADO MANOEL EUGENIO BARBALHO
NETO(OAB: 51210/PE)

RECLAMADO COMPACTA SAUDE AMBIENTAL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON CARLOS VIEIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes os advogados das partes,  por DEJT, da designação

de AUDIÊNCIA UNA PRESENCIAL dos autos em epígrafe, para a

seguinte data e horário: 09/05/2024 08:55h. O não comparecimento

à audiência inicial implicará nas seguintes consequências: se

ausente o autor, arquivamento da ação; se ausente o réu,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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verificação da revelia e aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000091-

42.2024.5.06.0007AUTOR: ANDERSON CARLOS VIEIRA DE

BARROS, CPF: 051.213.194-52ADVOGADO(S): MANOEL

EUGENIO BARBALHO NETO, OAB: 51210RÉU : COMPACTA

SAUDE AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 12.493.313/0001-

08ADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------------

------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº CumPrSe-0000134-76.2024.5.06.0007
REQUERENTE JESSIKA FERREIRA

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

ADVOGADO JOAO DANIEL GOMES DA
SILVA(OAB: 51340/PE)

REQUERIDO L L MELO E CIA ACADEMIA DE
GINASTICA LTDA

ADVOGADO RENATO CARIBE BELFORT
LUSTOSA(OAB: 25406/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L L MELO E CIA ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

L L MELO E CIA ACADEMIA DE GINASTICA LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA que

apresente seus cálculos de liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000134-

76.2024.5.06.0007AUTOR: JESSIKA FERREIRA, CPF:

097.805.374-57ADVOGADO(S): HELOISA HELENA DE ARAUJO

LIMA, OAB: 51163

JOAO DANIEL GOMES DA SILVA, OAB: 51340RÉU : L L MELO E

CIA ACADEMIA DE GINASTICA LTDA, CNPJ: 28.555.879/0001-

57ADVOGADO(S):RENATO CARIBE BELFORT LUSTOSA, OAB:

025406-----------------------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000978-41.2015.5.06.0007
RECLAMANTE LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES

ADVOGADO ANDRE FERRAZ DE MOURA(OAB:
8850/PB)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FERREIRA
LEFKI(OAB: 29820/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

FALAR(EM) SOBRE O LAUDO PERICIAL(ID 065fd46). Prazo: 08

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000978-

41.2015.5.06.0007AUTOR: LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES,

CPF: 074.086.614-17ADVOGADO(S): ANDRE FERRAZ DE

MOURA, OAB: 8850RÉU : C&A MODAS S.A., CNPJ:

45.242.914/0001-05; BANCO BRADESCARD S.A., CNPJ:

04.184.779/0001-01ADVOGADO(S):ROBERTO TRIGUEIRO

FONTES, OAB: 00453

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

MARIA EDUARDA FERREIRA LEFKI, OAB: 29820

URBANO VITALINO DE MELO NETO, OAB: 17700----------------------

-------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000978-41.2015.5.06.0007
RECLAMANTE LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES

ADVOGADO ANDRE FERRAZ DE MOURA(OAB:
8850/PB)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FERREIRA
LEFKI(OAB: 29820/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

C&A MODAS S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

FALAR(EM) SOBRE O LAUDO PERICIAL(ID 065fd46). Prazo: 08

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000978-

41.2015.5.06.0007AUTOR: LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES,

CPF: 074.086.614-17ADVOGADO(S): ANDRE FERRAZ DE

MOURA, OAB: 8850RÉU : C&A MODAS S.A., CNPJ:

45.242.914/0001-05; BANCO BRADESCARD S.A., CNPJ:

04.184.779/0001-01ADVOGADO(S):ROBERTO TRIGUEIRO

FONTES, OAB: 00453

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

MARIA EDUARDA FERREIRA LEFKI, OAB: 29820

URBANO VITALINO DE MELO NETO, OAB: 17700----------------------

-------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000978-41.2015.5.06.0007
RECLAMANTE LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES

ADVOGADO ANDRE FERRAZ DE MOURA(OAB:
8850/PB)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA FERREIRA
LEFKI(OAB: 29820/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BANCO BRADESCARD S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

FALAR(EM) SOBRE O LAUDO PERICIAL(ID 065fd46). Prazo: 08

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000978-

41.2015.5.06.0007AUTOR: LUCYELI BEZERRA FARIAS NEVES,

CPF: 074.086.614-17ADVOGADO(S): ANDRE FERRAZ DE

MOURA, OAB: 8850RÉU : C&A MODAS S.A., CNPJ:

45.242.914/0001-05; BANCO BRADESCARD S.A., CNPJ:

04.184.779/0001-01ADVOGADO(S):ROBERTO TRIGUEIRO

FONTES, OAB: 00453

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

MARIA EDUARDA FERREIRA LEFKI, OAB: 29820

URBANO VITALINO DE MELO NETO, OAB: 17700----------------------

-------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000825-61.2022.5.06.0007
RECLAMANTE AUGUSTA CLAUDIA SOUZA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO NATHALIA DE AMORIM PENHA
GALVAO(OAB: 53059/PE)

ADVOGADO SUELLEN KARINA SILVA DE
SOUZA(OAB: 52029/PE)

RECLAMADO A M DE ALMEIDA RESTAURANTE

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

RECLAMADO EDER MARTINS ALENCAR
MENDONCA 09337439476

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M DE ALMEIDA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

A M DE ALMEIDA RESTAURANTE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

COMPARECER À SECRETARIA DESTA VARA, DE TERÇA À

QUINTA, DAS 9H ÀS 11H, PARA ANOTAR A CTPS DO(A)

AUTOR(A)  CONFORME DETERMINAÇÃO DO JUÍZO

CONSTANTE DO ID 5635c0d.  Prazo:05  d ias .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000825-

61.2022.5.06.0007AUTOR: AUGUSTA CLAUDIA SOUZA DO

NASCIMENTO, CPF: 106.475.274-80ADVOGADO(S): NATHALIA

DE AMORIM PENHA GALVAO, OAB: 53059

SUELLEN KARINA SILVA DE SOUZA, OAB: 52029RÉU : A M DE

ALMEIDA RESTAURANTE, CNPJ: 03.363.708/0001-03; EDER

MARTINS ALENCAR MENDONCA 09337439476, CNPJ:

45.443.778/0001-03ADVOGADO(S):ANTONIO JOÃO DOURADO

FILHO, OAB: 0025136

CAMILLA MARIA MARQUES BRANDAO, OAB: 34955------------------

-----------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº CumSen-0000225-40.2022.5.06.0007
EXEQUENTE BRUNO CESAR FRAGA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO CESAR FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRUNO CESAR FRAGA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

conferir os documentos(id 13cf101). Prazo: 05 dias. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000225-

40.2022.5.06.0007AUTOR: BRUNO CESAR FRAGA, CPF:

059.385.874-33ADVOGADO(S): CARLOS HENRIQUE GALINDO

DE ALMEIDA FILHO, OAB: 32897

THIAGO CYSNEIROS PESSOA, OAB: 31469RÉU : COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, CNPJ: 42.357.483/0001-

26ADVOGADO(S):RICARDO LOPES GODOY, OAB: 77167----------

-------------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000545-56.2023.5.06.0007
RECLAMANTE VALERIA LEMOS DE SOUZA

ADVOGADO CAMILLA ALBUQUERQUE
CAVALCANTE(OAB: 37945/PE)

ADVOGADO EDUARDO MAIA DE OLIVEIRA(OAB:
38019/PE)

RECLAMADO MANUTEC MANUTENCAO EM
BOMBAS E MOTORES LTDA

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

RECLAMADO ROBERTO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA LEMOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 379d957, itens 02 e 03. Prazo 15 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000545-

56.2023.5.06.0007AUTOR: VALERIA LEMOS DE SOUZA, CPF:

835.168.834-72ADVOGADO(S): CAMILLA ALBUQUERQUE

CAVALCANTE, OAB: 37945

EDUARDO MAIA DE OLIVEIRA, OAB: 38019RÉU : MANUTEC

MANUTENCAO EM BOMBAS E MOTORES LTDA, CNPJ:

28.610.977/0001-40; ROBERTO PEREIRA DA SILVA, CPF:

027.639.774-64ADVOGADO(S):RINALDO FERREIRA DA SILVA,

OAB: 28983-----------------------------------------------------------------------

/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000728-27.2023.5.06.0007
RECLAMANTE M.V.M.D.C.

ADVOGADO LEONARDO TENORIO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38207/PE)

RECLAMADO D.C.L.

ADVOGADO MARCIO CLEMENTE LIMA DE
BARROS E SILVA FILHO(OAB:
36484/PE)

ADVOGADO IZABELLA BEATRICE DE
CARVALHO(OAB: 13625/BA)

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.V.M.D.C.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6c209b7.

Processo Nº ATOrd-0001048-77.2023.5.06.0007
RECLAMANTE VALTER JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 0304b4b. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001048-

77.2023.5.06.0007AUTOR: VALTER JOSE DO NASCIMENTO,

CPF: 589.876.304-04ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB: 21290RÉU : TOPPUS SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 09.281.162/0001-10; ESTADO DE

PERNAMBUCO, CNPJ: 10.571.982/0001-

25ADVOGADO(S):PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS,

OAB: 15131-----------------------------------------------------------------------

/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001048-77.2023.5.06.0007
RECLAMANTE VALTER JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 0304b4b. Prazo 05 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001048-

77.2023.5.06.0007AUTOR: VALTER JOSE DO NASCIMENTO,

CPF: 589.876.304-04ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB: 21290RÉU : TOPPUS SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 09.281.162/0001-10; ESTADO DE

PERNAMBUCO, CNPJ: 10.571.982/0001-

25ADVOGADO(S):PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS,

OAB: 15131-----------------------------------------------------------------------

/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000863-39.2023.5.06.0007
RECLAMANTE WELLINGTON ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LUANDA

ADVOGADO FABIO TULIO BARROSO(OAB:
15035/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ANTONIO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WELLINGTON ANTONIO BARBOSA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

especificarem as provas que queiram produzir, sua pertinência e

finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (o Ato Conjunto TRT6-

GP-GVP-CRT- nº 01/2023, art. 11, §1º). Se pretenderem produzir

prova oral em audiência de instrução presencial, a notificação

das testemunhas será realizada nos termos do art. 455 do

CPC/2015.  O não comparecimento das testemunhas ,

espontaneamente, e a não comprovação da carta convite, não

motivará o adiamento da audiência.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000863-

39.2023.5.06.0007AUTOR: WELLINGTON ANTONIO BARBOSA,

CPF: 062.921.154-02ADVOGADO(S): Ciro Alencar de Amorim,

OAB: 25614

LEANDRO MARTINS DA SILVA, OAB: 30179RÉU : CONDOMINIO

DO EDIFICIO LUANDA, CNPJ: 10.554.012/0001-

11ADVOGADO(S):FABIO TULIO BARROSO, OAB: 15035------------

-----------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000863-39.2023.5.06.0007
RECLAMANTE WELLINGTON ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO LUANDA

ADVOGADO FABIO TULIO BARROSO(OAB:
15035/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO LUANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONDOMINIO DO EDIFICIO LUANDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

especificarem as provas que queiram produzir, sua pertinência e

finalidade, no prazo de 5 (cinco) dias úteis (o Ato Conjunto TRT6-

GP-GVP-CRT- nº 01/2023, art. 11, §1º). Se pretenderem produzir

prova oral em audiência de instrução presencial, a notificação

das testemunhas será realizada nos termos do art. 455 do

CPC/2015.  O não comparecimento das testemunhas ,

espontaneamente, e a não comprovação da carta convite, não

motivará o adiamento da audiência.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000863-

39.2023.5.06.0007AUTOR: WELLINGTON ANTONIO BARBOSA,

CPF: 062.921.154-02ADVOGADO(S): Ciro Alencar de Amorim,

OAB: 25614

LEANDRO MARTINS DA SILVA, OAB: 30179RÉU : CONDOMINIO

DO EDIFICIO LUANDA, CNPJ: 10.554.012/0001-

11ADVOGADO(S):FABIO TULIO BARROSO, OAB: 15035------------

-----------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000137-02.2022.5.06.0007
RECLAMANTE ARTHUR JOSE DE ALENCAR

ARRUDA

ADVOGADO CARLOS CEZAR DOS SANTOS
LIRA(OAB: 37950/PE)

RECLAMADO EURO SUIT HOTEL BOA VIAGEM
LTDA

ADVOGADO NADJA MARIA SILVA SANTOS(OAB:
37569/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR JOSE DE ALENCAR ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ARTHUR JOSE DE ALENCAR ARRUDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA que

o primeiro depósito deverá ser realizado 30 dias após a ciência do

reclamado da planilha supracitada, e os demais ,

sucessivamente, a cada período de 30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000137-

02.2022.5.06.0007AUTOR: ARTHUR JOSE DE ALENCAR

ARRUDA, CPF: 099.434.964-52ADVOGADO(S): CARLOS CEZAR

DOS SANTOS LIRA, OAB: 37950RÉU : EURO SUIT HOTEL BOA

VIAGEM LTDA, CNPJ: 35.183.253/0001-22ADVOGADO(S):NADJA

MARIA SILVA SANTOS, OAB: 37569-----------------------------------------

------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000137-02.2022.5.06.0007
RECLAMANTE ARTHUR JOSE DE ALENCAR

ARRUDA

ADVOGADO CARLOS CEZAR DOS SANTOS
LIRA(OAB: 37950/PE)

RECLAMADO EURO SUIT HOTEL BOA VIAGEM
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO NADJA MARIA SILVA SANTOS(OAB:
37569/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EURO SUIT HOTEL BOA VIAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EURO SUIT HOTEL BOA VIAGEM LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA que

o primeiro depósito deverá ser realizado 30 dias após a ciência do

reclamado da planilha supracitada, e os demais ,

sucessivamente, a cada período de 30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000137-

02.2022.5.06.0007AUTOR: ARTHUR JOSE DE ALENCAR

ARRUDA, CPF: 099.434.964-52ADVOGADO(S): CARLOS CEZAR

DOS SANTOS LIRA, OAB: 37950RÉU : EURO SUIT HOTEL BOA

VIAGEM LTDA, CNPJ: 35.183.253/0001-22ADVOGADO(S):NADJA

MARIA SILVA SANTOS, OAB: 37569-----------------------------------------

------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001530-35.2017.5.06.0007
RECLAMANTE EDSON MORAIS DA SILVA

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO Flavio Porpino Cabral de Melo(OAB:
23562/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência que o primeiro depósito deverá ser realizado 30 dias após a

ciência do reclamado da planilha supracitada, e os demais,

sucessivamente, a cada período de 30 dias corridos;

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001530-

35.2017.5.06.0007AUTOR: EDSON MORAIS DA SILVA, CPF:

351.158.744-15ADVOGADO(S): ANA CLAUDIA NEIVA COELHO

LINS, OAB: 18189

ANDRÉ CARLOS PINTO LINS, OAB: 22062RÉU : COMPANHIA

PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO, CNPJ: 09.769.035/0001-

64ADVOGADO(S):ANA CLAUDIA FERNANDES DE AGUIAR,

OAB: 32220

Flavio Porpino Cabral de Melo, OAB: 023562-------------------------------

----------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001433-06.2015.5.06.0007
RECLAMANTE ALCIDES JOSE DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO SCHEILA TELLES DE OLIVEIRA
SILVA

ADVOGADO DAMON PEIXOTO DE
ALENCAR(OAB: 39702/PE)

RECLAMADO EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO DOMINGOS DA COSTA AZEVEDO
NETO

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO JOSE AMERICO LOPES GOIS

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO MARIA BETANIA ALVES CARNEIRO
VALADARES

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO PAULO CESAR CAVALCANTI
PUGLIESI

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO CLAUDIA REGINA DE CARVALHO
PORTELA

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO JOSE EDUARDO GONCALVES DE
MORAES

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALCIDES JOSE DO NASCIMENTO PEREIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência dos resultados das pesquisas eletrônicas e para requerer o

que entender de direito, quanto ao impulsionamento dos atos

executórios, evitando indicação de meios já determinados sem

sucesso,ex officio salvo com justificativa à renovação, e/ou medidas

claramente infrutíferas, no prazo de 30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001433-

06.2015.5.06.0007AUTOR: ALCIDES JOSE DO NASCIMENTO

PEREIRA, CPF: 186.750.774-91ADVOGADO(S): JACILEIDE

BERNARDO NUNES BEZERRA, OAB: 12616RÉU : SCHEILA

TELLES DE OLIVEIRA SILVA, CNPJ: 07.775.878/0001-48;

EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA, CNPJ:

01.935.632/0001-00; EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO, CPF:

196.587.454-15; CLAUDIA REGINA DE CARVALHO PORTELA,

CPF: 407.595.044-15; PAULO CESAR CAVALCANTI PUGLIESI,

CPF: 173.534.404-49; JOSE EDUARDO GONCALVES DE

MORAES, CPF: 478.062.494-00; JOSE AMERICO LOPES GOIS,

CPF: 047.358.624-04; DOMINGOS DA COSTA AZEVEDO NETO,

CPF: 113.374.194-00; MARIA BETANIA ALVES CARNEIRO

VALADARES, CPF: 319.134.664-34ADVOGADO(S):DAMON

PEIXOTO DE ALENCAR, OAB: 39702

MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES DE MORAES, OAB: 27003

Mario Sergio Torres de Barros e Silva, OAB: 11761-----------------------

------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001644-42.2015.5.06.0007
RECLAMANTE GENILSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO RAFAEL BRUNO DE ARAUJO
FERREIRA

RECLAMADO HATENA SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO Floriano de Souza Teixeira Filho(OAB:
16439/PE)

RECLAMADO TARCIANA CONCEICAO
CYSNEIROS DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO YOU LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO ABELARDO AUGUSTO
RODRIGUES(OAB: 3656/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GENILSON PEREIRA DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

formular o seu requerimento, no prazo de 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001644-

42.2015.5.06.0007AUTOR: GENILSON PEREIRA DA SILVA, CPF:

359.810.594-00ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB: 21290RÉU : HATENA SEGURANCA LTDA -

ME, CNPJ: 09.345.176/0001-50; YOU LOCADORA DE VEICULOS

LTDA, CNPJ: 21.034.880/0001-97; TARCIANA CONCEICAO

CYSNEIROS DE MELO, CPF: 049.570.894-18; RAFAEL BRUNO

DE ARAUJO FERREIRA, CPF: 068.034.264-

83ADVOGADO(S):Floriano de Souza Teixeira Filho, OAB: 16439

ABELARDO AUGUSTO RODRIGUES, OAB: 3656-----------------------

------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001654-52.2016.5.06.0007
RECLAMANTE BARTOLOMEU SANTANA DA SILVA

ADVOGADO ENIVAL BARBOSA DA SILVA(OAB:
474/PE)

RECLAMADO ANTONIO RICARDO PORTO
CARREIRO FERREIRA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

ISABEL CRISTINA MARTINS DA
SILVA

ADVOGADO ENIVAL BARBOSA DA SILVA(OAB:
474/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARTOLOMEU SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BARTOLOMEU SANTANA DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

formular o seu requerimento, no prazo de 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001654-

52.2016.5.06.0007AUTOR: BARTOLOMEU SANTANA DA SILVA,

CPF: 316.139.184-53ADVOGADO(S): ENIVAL BARBOSA DA

SILVA, OAB: 474RÉU : ANTONIO RICARDO PORTO CARREIRO

FERREIRA LEITE, CPF: 146.912.054-20ADVOGADO(S):-------------

----------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000896-39.2017.5.06.0007

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE EMANOEL FRANCISCO MACENA

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO
CAVALCANTI(OAB: 17986/PE)

RECLAMADO LUCIANO HOLANDA DA SILVA

ADVOGADO SERGIO RICARDO ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 19209/PE)

RECLAMADO LUCIANO H DA SILVA ELETRONICA -
ME

ADVOGADO SERGIO RICARDO ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 19209/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL FRANCISCO MACENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EMANOEL FRANCISCO MACENA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência dos resultados das pesquisas eletrônicas e para requerer o

que entender de direito, quanto ao impulsionamento dos atos

executórios, evitando indicação de meios já determinados sem

sucesso,ex officio salvo com justificativa à renovação, e/ou medidas

claramente infrutíferas, no prazo de 30 dias. Deverá se abster de

indicar à penhora imóveis já comercializados a fim de evitar: tumulto

processual, práticas de atos desnecessários e interposição de ET.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000896-

39.2017.5.06.0007AUTOR: EMANOEL FRANCISCO MACENA,

CPF: 057.486.954-99ADVOGADO(S): WELLINGTON RIBEIRO

CAVALCANTI, OAB: 17986RÉU : LUCIANO H DA SILVA

ELETRONICA - ME, CNPJ: 09.352.655/0001-01; LUCIANO

HOLANDA DA SILVA, CPF: 024.811.744-

02ADVOGADO(S):SERGIO RICARDO ARAUJO RODRIGUES,

OAB: 19209-----------------------------------------------------------------------

/TMSS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-9737400-69.2002.5.06.0007
RECLAMANTE CELSO SARTORI

ADVOGADO PAULO ROBERTO CORDEIRO
GAMBOA(OAB: 11045/PE)

RECLAMADO TOYOCAR

RECLAMADO IMPERIAL EMPREENDIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BEDE AGUIAR

ADVOGADO GUSTAVO BEDE AGUIAR(OAB:
36649/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

LEILOEIRO RENATO GRACIE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
IMPERIAL SUITES

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

ARREMATANTE FRIEDHEIM INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO SARTORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CELSO SARTORI

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA que

se manifestem sobre o requerimento do arrematante RODRIGO

BEDÊ AGUIAR, conforme proposta constante na petição de id

84f4b27 (1288do pdf), de aquisição parcelada do imóvel com

correção monetária pela TR. Prazo: 10dias

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 9737400-

69.2002.5.06.0007AUTOR: CELSO SARTORI, CPF: 034.792.578-

28ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO CORDEIRO GAMBOA,

OAB: 11045RÉU : IMPERIAL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

24.388.746/0001-82; TOYOCARADVOGADO(S):------------------------

-----------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-9737400-69.2002.5.06.0007
RECLAMANTE CELSO SARTORI

ADVOGADO PAULO ROBERTO CORDEIRO
GAMBOA(OAB: 11045/PE)

RECLAMADO TOYOCAR

RECLAMADO IMPERIAL EMPREENDIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BEDE AGUIAR

ADVOGADO GUSTAVO BEDE AGUIAR(OAB:
36649/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

LEILOEIRO RENATO GRACIE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
IMPERIAL SUITES

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

ARREMATANTE FRIEDHEIM INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO IMPERIAL SUITES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONDOMINIO DO EDIFICIO IMPERIAL SUITES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA que

se manifestem sobre o requerimento do arrematante RODRIGO

BEDÊ AGUIAR, conforme proposta constante na petição de id

84f4b27 (1288do pdf), de aquisição parcelada do imóvel com

correção monetária pela TR. Prazo: 10dias

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 9737400-

69.2002.5.06.0007AUTOR: CELSO SARTORI, CPF: 034.792.578-

28ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO CORDEIRO GAMBOA,

OAB: 11045RÉU : IMPERIAL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

24.388.746/0001-82; TOYOCARADVOGADO(S):------------------------

-----------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-9737400-69.2002.5.06.0007
RECLAMANTE CELSO SARTORI

ADVOGADO PAULO ROBERTO CORDEIRO
GAMBOA(OAB: 11045/PE)

RECLAMADO TOYOCAR

RECLAMADO IMPERIAL EMPREENDIMENTOS
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO BEDE AGUIAR

ADVOGADO GUSTAVO BEDE AGUIAR(OAB:
36649/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

LEILOEIRO RENATO GRACIE

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO EDIFICIO
IMPERIAL SUITES

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

ARREMATANTE FRIEDHEIM INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BANCO BRADESCO S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA que

se manifestem sobre o requerimento do arrematante RODRIGO

BEDÊ AGUIAR, conforme proposta constante na petição de id

84f4b27 (1288do pdf), de aquisição parcelada do imóvel com

correção monetária pela TR. Prazo: 10dias

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 9737400-

69.2002.5.06.0007AUTOR: CELSO SARTORI, CPF: 034.792.578-

28ADVOGADO(S): PAULO ROBERTO CORDEIRO GAMBOA,

OAB: 11045RÉU : IMPERIAL EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ:

24.388.746/0001-82; TOYOCARADVOGADO(S):------------------------

-----------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEZERRA & SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. V. BEZERRA DE MENDONCA TELEFONIA E
COMUNICACAO EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIDA COMERCIO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - START CEL COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E & M COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000810-39.2015.5.06.0007
RECLAMANTE SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

RECLAMADO F. V. BEZERRA DE MENDONCA
TELEFONIA E COMUNICACAO
EIRELI - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO BEZERRA & SANTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO VICTOR BEZERRA DE
MENDONCA

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

RECLAMADO DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ERNANDES BARNABE DA SILVA

RECLAMADO E & M COMERCIAL LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO START CEL COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE DE OLIVEIRA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO MARGARETH BEZERRA SERRANO
DE MENDONCA

RECLAMADO VIDA COMERCIO E SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA DE LIMA GULDE
MENDONCA(OAB: 30134/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINE SANTOS DE
MENDONCA

RECLAMADO FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA
FILHO

ADVOGADO DIOGO ROSSITER PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 34520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CLEMENTE DE MENDONCA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência de despacho de Id 22a1d22. Prazo 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000810-

39.2015.5.06.0007AUTOR: SOSTENIRACI FERNANDES BAHIA,

CPF: 896.488.705-00ADVOGADO(S): JOAO MENDES RIBEIRO

JUNIOR, OAB: 8145

SORAYA MENDES RIBEIRO, OAB: 21876RÉU : BEZERRA &

SANTOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

12.874.038/0001-72; DIGITO CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.234.126/0001-03; COMERCIO DE TELEFONIA GUARARAPES

LTDA - EPP, CNPJ: 07.605.400/0001-70; F. V. BEZERRA DE

MENDONCA TELEFONIA E COMUNICACAO EIRELI - ME, CNPJ:

12.445.253/0001-58; VIDA COMERCIO E SERVICOS DE

TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA, CNPJ:

09.481.066/0001-15; START CEL COMERCIO LTDA - ME, CNPJ:

09.607.496/0001-30; M F BEZERRA MOVEIS E ELETROS LTDA -

EPP, CNPJ: 06.030.453/0001-47; E & M COMERCIAL LTDA,

CNPJ: 05.797.879/0001-68; ANA CAROLINE SANTOS DE

MENDONCA, CPF: 068.410.104-18; FLAVIO CLEMENTE DE

MENDONCA FILHO, CPF: 089.343.034-09; MARIA JOSE DE

OLIVEIRA, CPF: 545.516.334-53; FERNANDO CLEMENTE DE

MENDONCA, CPF: 198.960.264-91; MARGARETH BEZERRA

SERRANO DE MENDONCA, CPF: 204.936.654-04; ERNANDES

BARNABE DA SILVA, CPF: 223.506.404-34; FERNANDO VICTOR

BEZERRA DE MENDONCA, CPF: 070.053.164-52; FERNANDO

CLEMENTE DE MENDONCA FILHO, CPF: 060.463.484-

63ADVOGADO(S):MARIA REGINA DE LIMA GULDE

MENDONCA, OAB: 30134

WELLINGTON DE OLIVEIRA RODRIGUES, OAB: 43546

DIOGO ROSSITER PEREIRA DE ARAUJO, OAB: 34520---------------

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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--------------------------------------------------------/TMSS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TANIA MARIA SOARES DE SIQUEIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000973-43.2020.5.06.0007
RECLAMANTE CLOVIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANNY BRITO ALVES DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 27684/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO FABIOLA MARIA PEREIRA DE
BARCELOS(OAB: 15036/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

  - DIARIO DE PERNAMBUCO SA

  - DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7888106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000973-43.2020.5.06.0007
RECLAMANTE CLOVIS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ANNY BRITO ALVES DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 27684/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO FABIOLA MARIA PEREIRA DE
BARCELOS(OAB: 15036/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7888106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000097-83.2023.5.06.0007
RECLAMANTE LUCIENE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DANILO MARTINS
PINTO(OAB: 34068/PE)

ADVOGADO LUANA LAIANE DOS SANTOS(OAB:
48139/PE)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO RIOMAR RECIFE

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

PERITO ADILSON BOSON ALMEIDA JUNIOR

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Ciência do inteiro teor da ata de audiência de id #id:de03a90 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000097-

83.2023.5.06.0007AUTOR: LUCIENE BATISTA DOS SANTOS,

CPF: 633.267.954-91ADVOGADO(S): FRANCISCO DANILO

MARTINS PINTO, OAB: 34068

LUANA LAIANE DOS SANTOS, OAB: 48139RÉU :

SUBCONDOMINIO RIOMAR RECIFE, CNPJ: 16.888.022/0001-

70ADVOGADO(S):ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE MEIRA

HENRIQUES, OAB: 17472

LUANA MARIA SOARES DE OLIVEIRA, OAB: 25501

Wilson Sales Nóbrega, OAB: 17333-------------------------------------------

----------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000097-83.2023.5.06.0007
RECLAMANTE LUCIENE BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO FRANCISCO DANILO MARTINS
PINTO(OAB: 34068/PE)

ADVOGADO LUANA LAIANE DOS SANTOS(OAB:
48139/PE)

RECLAMADO SUBCONDOMINIO RIOMAR RECIFE

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

PERITO ADILSON BOSON ALMEIDA JUNIOR

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUBCONDOMINIO RIOMAR RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência do inteiro teor da ata de audiência de id #id:de03a90 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000097-

83.2023.5.06.0007AUTOR: LUCIENE BATISTA DOS SANTOS,

CPF: 633.267.954-91ADVOGADO(S): FRANCISCO DANILO

MARTINS PINTO, OAB: 34068

LUANA LAIANE DOS SANTOS, OAB: 48139RÉU :

SUBCONDOMINIO RIOMAR RECIFE, CNPJ: 16.888.022/0001-

70ADVOGADO(S):ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE MEIRA

HENRIQUES, OAB: 17472

LUANA MARIA SOARES DE OLIVEIRA, OAB: 25501

Wilson Sales Nóbrega, OAB: 17333-------------------------------------------

----------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000385-65.2022.5.06.0007
RECLAMANTE CHARLES PONTES GOMES REIS

ADVOGADO NATALI TAVARES(OAB: 52196/PE)

RECLAMADO OLIVEIRA E CINTRA LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO LOPES DA
COSTA JUNIOR(OAB: 49638/PE)

ADVOGADO EDNALDO SILVA FERREIRA(OAB:
13345/PE)

RECLAMADO GMB PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA

ADVOGADO EDNALDO SILVA FERREIRA(OAB:
13345/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GMB PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho do Recife-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, para

tomarem ciência da redesignação da audiência para a seguinte data

e horário: 22/05/2024 11:30h, devendo as partes comparecer à

audiência virtual, na data e hora acima especificados, através

do LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82054676632  advertindo-

o(a) de que sua ausência ensejará a aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato. Conforme ata de audiência

de id #id:750013e .O não comparecimento à audiência acima

referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais (Encerramento de instrução):

dispensadas a presença das partes e advogados;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000385-

65.2022.5.06.0007RECLAMANTE: CHARLES PONTES GOMES

REISADVOGADO(S): NATALI TAVARES, OAB:

52196RECLAMADO: GMB PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA,

OLIVEIRA E CINTRA LTDAADVOGADO(S):EDNALDO SILVA

FERREIRA

MARCOS ANTONIO LOPES DA COSTA JUNIOR, OAB: 49638------

-----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000869-17.2021.5.06.0007
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VICTORIA FERREIRA AGUIAR(OAB:
54028/PE)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOPE - HOSPITAL DE OLHOS DE
PERNAMBUCO LTDA

PERITO JOSE GABRIEL DA FONSECA NETO

PERITO CARLOS ANTONIO ARAUJO DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARCELO DA SILVA SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA se

manifestarem sobre os esclarecimentos prestados pelo perito de

#id:e1043b0 e anexos. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000869-

17.2021.5.06.0007AUTOR: MARCELO DA SILVA SANTOS, CPF:

624.362.794-20ADVOGADO(S): VICTORIA FERREIRA AGUIAR,

OAB: 54028RÉU : GERDAU ACOS LONGOS S.A., CNPJ:

07.358.761/0001-69ADVOGADO(S):JULIANA ERBS, OAB: 32783--

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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---------------------------------------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000869-17.2021.5.06.0007
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO VICTORIA FERREIRA AGUIAR(OAB:
54028/PE)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOPE - HOSPITAL DE OLHOS DE
PERNAMBUCO LTDA

PERITO JOSE GABRIEL DA FONSECA NETO

PERITO CARLOS ANTONIO ARAUJO DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GERDAU ACOS LONGOS S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA se

manifestarem sobre os esclarecimentos prestados pelo perito de

#id:e1043b0 e anexos. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000869-

17.2021.5.06.0007AUTOR: MARCELO DA SILVA SANTOS, CPF:

624.362.794-20ADVOGADO(S): VICTORIA FERREIRA AGUIAR,

OAB: 54028RÉU : GERDAU ACOS LONGOS S.A., CNPJ:

07.358.761/0001-69ADVOGADO(S):JULIANA ERBS, OAB: 32783--

---------------------------------------------------------------------/MCAF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS CHRISTIANO DE ARRUDA FALCAO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000894-59.2023.5.06.0007
RECLAMANTE RAYANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO KLYLTHONY VIEIRA LINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ERICA DE CASSIA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26903/PE)

RECLAMADO S M V DA SILVA

ADVOGADO MARIA ERICA DE CASSIA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26903/PE)

RECLAMADO SONIA MARIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ERICA DE CASSIA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26903/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLYLTHONY VIEIRA LINO DA SILVA

  - S M V DA SILVA

  - SONIA MARIA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f5a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Há audiência presencial designada para o dia 20/03/2024.

Na petição de id 9e81502, o reclamado Klylthony Vieira Lino da

Silva pede para participar de forma virtual da sessão. Diz que está

cumprindo medida cautelar de afastamento da reclamante desta

ação.

Anexou decisão do juízo criminal (id 2e6a5bb).

Diante do motivo apresentado, acolho o pedido.

Autorizo, somente, o requerente a participar da audiência

supracitada de forma telepresencial, através do link https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85447538437 , devendo os demais envolvidos

participarem de forma presencial , na sala de audiência deste juízo.

Intimem-se as partes.

À secretaria para as devidas providências.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000942-57.2019.5.06.0007
RECLAMANTE PAULO ANTONIO DA SILVA NETO

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO AGUA MINERAL VIDDA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PATRICIA LOPES DE
FARIAS(OAB: 14615/PE)

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUA MINERAL VIDDA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3e64c2

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

I- RELATÓRIO:

O Juízo apresentou liquidação do julgado, conforme planilha de id

30230ff.

As partes foram notificadas para se manifestarem e, apenas, o

reclamado impugnou as contas, conforme peça de id 7e879b2.

O setor de cálculos se manifestou sobre a impugnação, na certidão

de id 934eab2.

O autor contestou a impugnação do reclamado, na peça de id

aea256e.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

DA APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA NOS DÉBITOS

TRABALHISTAS STRITO SENSU

A ré não se conforma com o procedimento de atualização com o

uso da taxa SELIC sobre o valor bruto devido ao reclamante, pois

entende que o correto seria aplicar os juros moratórios sobre o valor

líquido devido, já descontada a parcela de contribuição

previdenciária.

A reclamada está sem razão.

Em que pese os argumentos da ré, chamo à atenção para a

jurisprudência consolidada no sentido de que o procedimento

utilizado pela Contadoria encontra-se correto, muito mais por não

ter havido determinação noutro sentido na sentença de mérito.

Para tanto, colaciono as ementas a seguir:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. PRÉVIA

DEDUÇÃO DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO.

NÃO CABIMENTO. Sobre o crédito trabalhista, devem incidir

juros de mora e correção monetária, na forma daquilo disposto

nos artigos 883 da CLT e 39 da Lei nº. 8.177/91, além da Súmula

nº. 211 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Não há

norma determinando a dedução, do crédito previdenciário de

responsabilidade do segurado, da base de cálculo dos juros

moratórios. Agravo de petição não provido, no ponto. (Processo:

AP - 0001459-07.2010.5.06.0192, Redator: Maria Clara Saboya A.

Bernardino, Data de julgamento: 04/02/2019, Terceira Turma, Data

de publicação: 08/02/2019) – grifei

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE

A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE RESPONSABILIDADE

DO EMPREGADO. BASE DE CÁLCULO. VALOR PRINCIPAL

ATUALIZADO SEM DEDUÇÃO. À luz do art. 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91 e art. 883 da CLT, os juros de mora incidem sobre o

valor do principal, corrigido monetariamente, sem nenhuma

dedução, não havendo que se excluir de sua base de cálculo a

cota previdenciária de responsabilidade do reclamante, parcela

essa que somente deve ser deduzida por ocasião do

pagamento do crédito ao exequente. Agravo de petição

desprovido, no particular. (TRT-6 - Processo: AP - 0001495-

73.2016.5.06.0019, Redator: Jose Luciano Alexo da Silva, Data de

julgamento: 05/05/2022, Quarta Turma, Data da assinatura:

05/05/2022, Data de Publicação: 05/05/2022) - destaquei

Além disso, a Súmula nº 200 do C. TST preceitua que:

“Os juros da mora incidem sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente”. grifei.

Portanto, rejeito a impugnação, no particular.

DO INSS DE TERCEIROS (SAT)

A reclamada pede para que o Seguro de Acidente de Trabalho

(SAT) seja retirado das contas, por entender que a sua execução

não é  competência da Justiça Trabalhista.

Rejeito.

Entendo que se a Justiça do Trabalho é competente para julgar

ações relativas à cobrança de contribuições previdenciárias

destinada à cota do empregado, também pode executar as

contribuições do SAT.

A parcela SAT se destina ao financiamento de benefícios

decorrentes de acidente de trabalho e tem natureza de

contribuição para a seguridade social de que trata a Constituição

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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(artigo 195, I, a, e II). Uma vez que a Constituição Federal autoriza

a Justiça do Trabalho a proceder à execução, de ofício, desse tipo

de contribuição, está incluindo, também, o SAT.

Portanto, os cálculos devem contemplar a contribuição social

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho, cuja competência

para execução de ofício é desta Especializada, conforme

entendimento pacificado pelo C. TST na Súmula n.º 454:

SUMÚLA-454 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE

AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ARTS. 114,

VIII, E 195, I, "A", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 414 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

DA APURAÇÃO INDEVIDA DO RSR

A reclamada alega que não houve determinação, na sentença de

mérito, para o cálculo do reflexo das horas extras sobre o RSR.

Pede a supressão do valor apurado.

A reclamada está com razão.

O setor de cálculos identificou o erro e procedeu à retificação, na

planilha de id 69bf8e3.

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

ACOLHO EM PARTE a impugnação do reclamado e homologo os

cálculos retificados de id 69bf8e3, nos moldes da fundamentação

supra que passa a integrar o dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Dê-se ciência às partes .

Concomitantemente, notifique-se o autor para requerer o que

entender de direito . Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-59.2023.5.06.0007
RECLAMANTE RAYANE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO KLYLTHONY VIEIRA LINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA ERICA DE CASSIA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26903/PE)

RECLAMADO S M V DA SILVA

ADVOGADO MARIA ERICA DE CASSIA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26903/PE)

RECLAMADO SONIA MARIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ERICA DE CASSIA DA SILVA
PEREIRA(OAB: 26903/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANE CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64f5a63

proferido nos autos.

DESPACHO

Há audiência presencial designada para o dia 20/03/2024.

Na petição de id 9e81502, o reclamado Klylthony Vieira Lino da

Silva pede para participar de forma virtual da sessão. Diz que está

cumprindo medida cautelar de afastamento da reclamante desta

ação.

Anexou decisão do juízo criminal (id 2e6a5bb).

Diante do motivo apresentado, acolho o pedido.

Autorizo, somente, o requerente a participar da audiência

supracitada de forma telepresencial, através do link https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85447538437 , devendo os demais envolvidos

participarem de forma presencial , na sala de audiência deste juízo.

Intimem-se as partes.

À secretaria para as devidas providências.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000942-57.2019.5.06.0007
RECLAMANTE PAULO ANTONIO DA SILVA NETO

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO AGUA MINERAL VIDDA LTDA - ME

ADVOGADO ANA PATRICIA LOPES DE
FARIAS(OAB: 14615/PE)

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3e64c2

proferida nos autos.

SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO

Vistos, etc.

I- RELATÓRIO:

O Juízo apresentou liquidação do julgado, conforme planilha de id

30230ff.

As partes foram notificadas para se manifestarem e, apenas, o

reclamado impugnou as contas, conforme peça de id 7e879b2.

O setor de cálculos se manifestou sobre a impugnação, na certidão

de id 934eab2.

O autor contestou a impugnação do reclamado, na peça de id

aea256e.

É o relatório.

Decido.

II- FUNDAMENTAÇÃO:

DA APLICAÇÃO DOS JUROS DE MORA NOS DÉBITOS

TRABALHISTAS STRITO SENSU

A ré não se conforma com o procedimento de atualização com o

uso da taxa SELIC sobre o valor bruto devido ao reclamante, pois

entende que o correto seria aplicar os juros moratórios sobre o valor

líquido devido, já descontada a parcela de contribuição

previdenciária.

A reclamada está sem razão.

Em que pese os argumentos da ré, chamo à atenção para a

jurisprudência consolidada no sentido de que o procedimento

utilizado pela Contadoria encontra-se correto, muito mais por não

ter havido determinação noutro sentido na sentença de mérito.

Para tanto, colaciono as ementas a seguir:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA. PRÉVIA

DEDUÇÃO DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO DO SEGURADO.

NÃO CABIMENTO. Sobre o crédito trabalhista, devem incidir

juros de mora e correção monetária, na forma daquilo disposto

nos artigos 883 da CLT e 39 da Lei nº. 8.177/91, além da Súmula

nº. 211 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Não há

norma determinando a dedução, do crédito previdenciário de

responsabilidade do segurado, da base de cálculo dos juros

moratórios. Agravo de petição não provido, no ponto. (Processo:

AP - 0001459-07.2010.5.06.0192, Redator: Maria Clara Saboya A.

Bernardino, Data de julgamento: 04/02/2019, Terceira Turma, Data

de publicação: 08/02/2019) – grifei

AGRAVO DE PETIÇÃO. JUROS DE MORA INCIDENTES SOBRE

A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE RESPONSABILIDADE

DO EMPREGADO. BASE DE CÁLCULO. VALOR PRINCIPAL

ATUALIZADO SEM DEDUÇÃO. À luz do art. 39, § 1º, da Lei nº

8.177/91 e art. 883 da CLT, os juros de mora incidem sobre o

valor do principal, corrigido monetariamente, sem nenhuma

dedução, não havendo que se excluir de sua base de cálculo a

cota previdenciária de responsabilidade do reclamante, parcela

essa que somente deve ser deduzida por ocasião do

pagamento do crédito ao exequente. Agravo de petição

desprovido, no particular. (TRT-6 - Processo: AP - 0001495-

73.2016.5.06.0019, Redator: Jose Luciano Alexo da Silva, Data de

julgamento: 05/05/2022, Quarta Turma, Data da assinatura:

05/05/2022, Data de Publicação: 05/05/2022) - destaquei

Além disso, a Súmula nº 200 do C. TST preceitua que:

“Os juros da mora incidem sobre a importância da condenação já

corrigida monetariamente”. grifei.

Portanto, rejeito a impugnação, no particular.

DO INSS DE TERCEIROS (SAT)

A reclamada pede para que o Seguro de Acidente de Trabalho

(SAT) seja retirado das contas, por entender que a sua execução

não é  competência da Justiça Trabalhista.

Rejeito.

Entendo que se a Justiça do Trabalho é competente para julgar

ações relativas à cobrança de contribuições previdenciárias

destinada à cota do empregado, também pode executar as

contribuições do SAT.

A parcela SAT se destina ao financiamento de benefícios

decorrentes de acidente de trabalho e tem natureza de

contribuição para a seguridade social de que trata a Constituição

(artigo 195, I, a, e II). Uma vez que a Constituição Federal autoriza

a Justiça do Trabalho a proceder à execução, de ofício, desse tipo

de contribuição, está incluindo, também, o SAT.

Portanto, os cálculos devem contemplar a contribuição social

referente ao Seguro de Acidente de Trabalho, cuja competência

para execução de ofício é desta Especializada, conforme

entendimento pacificado pelo C. TST na Súmula n.º 454:

SUMÚLA-454 COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXECUÇÃO DE OFÍCIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL REFERENTE

AO SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO (SAT). ARTS. 114,

VIII, E 195, I, "A", DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. (conversão

da Orientação Jurisprudencial nº 414 da SBDI-I) - Res. 194/2014,

DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014.

DA APURAÇÃO INDEVIDA DO RSR

A reclamada alega que não houve determinação, na sentença de

mérito, para o cálculo do reflexo das horas extras sobre o RSR.

Pede a supressão do valor apurado.

A reclamada está com razão.

O setor de cálculos identificou o erro e procedeu à retificação, na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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planilha de id 69bf8e3.

III- DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

ACOLHO EM PARTE a impugnação do reclamado e homologo os

cálculos retificados de id 69bf8e3, nos moldes da fundamentação

supra que passa a integrar o dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Dê-se ciência às partes .

Concomitantemente, notifique-se o autor para requerer o que

entender de direito . Prazo: 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000053-30.2024.5.06.0007
RECLAMANTE EVERTON SAMUEL FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO CAVALCANTI, ANDRADE E
ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI, ANDRADE E ALCANTARA CONSTRUTORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam cientes os advogados das partes  por DEJT da designação

de audiênciainicial presencial, na sala de audiências da 7ª Vara

do Trabalho do Recife, localizada na sobreloja do Edifício Sede do

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, com endereço à Av.

Cais do Apolo, nº 739, Bairro do Recife/PE, para oitiva das partes e

testemunhas para o dia 13/05/2024 08:40h,sob pena de confissão

ficta (Súmula n. 74, I do TST).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000053-

30.2024.5.06.0007AUTOR: EVERTON SAMUEL FERREIRA DA

SILVA, CPF: 115.150.024-03ADVOGADO(S): LUIZ JOSÉ DE

ARAÚJO NETO, OAB: 27372-D

MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA, OAB: 29516RÉU :

CAVALCANTI, ANDRADE E ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA,

CNPJ: 42.876.135/0001-65ADVOGADO(S):ERICK FLORENCIO

LAGOS, OAB: 54653---------------------------------------------------------------

--------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001146-48.2012.5.06.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE ANTONIO ALVES

PEREIRA

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

ADVOGADO LYGIA MARIA WANDERLEY DE
SIQUEIRA GIL RODRIGUES(OAB:
17603/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42f054

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando detidamente os cálculos apresentados, a fim de se

estabelecer o montante que considero incontroverso a fim de se

permitir a liberação imediata ao exequente, observo que os

valores indicados na planilha de Id. de486ea a título de

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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honorários periciais, contribuição social e IRPF não devem

integrar o cálculo neste momento, haja vista que a conta não está

adequada de forma correta.

Tenho, portanto, que é possível de liberação, por entender

incontroverso, o montante de R$ 5.720.461,52 (indicado como

crédito do reclamante) e R$ 79.626,08 (valor de FGTS a ser

recolhido à conta vinculada do trabalhador).

2.

Os honorários contratuais a serem retidos devem levar em conta

a somatória dos dois valores do item 2.

3.

O valor de FGTS deve ser recolhido à conta vinculada do

trabalhador e o valor do reclamante deve ser a ele liberado, após

a dedução dos honorários contratuais, com a efetiva retenção do

IRPF devido. Neste momento, não devem ser calculadas as

contribuições sociais.

4.

Ao Setor de Cálculos para rateio e expedição dos alvarás.5.

Registro que, quando do pagamento final da execução, serão

abatidos do débito os valores aqui liberados, calculando-se os

demais encargos devidos.

6.

Intimem-se.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001146-48.2012.5.06.0007
RECLAMANTE ALEXANDRE ANTONIO ALVES

PEREIRA

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

ADVOGADO LYGIA MARIA WANDERLEY DE
SIQUEIRA GIL RODRIGUES(OAB:
17603/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO WAGNER YUKITO KOHATSU(OAB:
198602/SP)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ANTONIO ALVES PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e42f054

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Analisando detidamente os cálculos apresentados, a fim de se

estabelecer o montante que considero incontroverso a fim de se

permitir a liberação imediata ao exequente, observo que os

valores indicados na planilha de Id. de486ea a título de

honorários periciais, contribuição social e IRPF não devem

integrar o cálculo neste momento, haja vista que a conta não está

adequada de forma correta.

1.

Tenho, portanto, que é possível de liberação, por entender

incontroverso, o montante de R$ 5.720.461,52 (indicado como

crédito do reclamante) e R$ 79.626,08 (valor de FGTS a ser

recolhido à conta vinculada do trabalhador).

2.

Os honorários contratuais a serem retidos devem levar em conta

a somatória dos dois valores do item 2.

3.

O valor de FGTS deve ser recolhido à conta vinculada do

trabalhador e o valor do reclamante deve ser a ele liberado, após

a dedução dos honorários contratuais, com a efetiva retenção do

IRPF devido. Neste momento, não devem ser calculadas as

contribuições sociais.

4.

Ao Setor de Cálculos para rateio e expedição dos alvarás.5.

Registro que, quando do pagamento final da execução, serão

abatidos do débito os valores aqui liberados, calculando-se os

demais encargos devidos.

6.

Intimem-se.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000055-97.2024.5.06.0007
RECLAMANTE ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE RIBEIRO ALVES(OAB:
38641/PE)

RECLAMADO PIZZARIA CAPITAO GANCHO EIRELI

ADVOGADO MAXWELL SOARES MOREIRA(OAB:
11703/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da ata de audiência de id #id:8b1c2e4 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000055-

97.2024.5.06.0007AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR,

CPF: 097.877.824-30ADVOGADO(S): ALEXANDRE RIBEIRO

ALVES, OAB: 38641RÉU : PIZZARIA CAPITAO GANCHO EIRELI,

CNPJ: 32.577.823/0001-70ADVOGADO(S):MAXWELL SOARES

MOREIRA, OAB: 11703-----------------------------------------------------------

------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000830-83.2022.5.06.0007
RECLAMANTE ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON ALFREDO DOS
SANTOS(OAB: 47049/PE)

ADVOGADO ELINE CARVALHO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 45039/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLISON OTHON AGRICIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência do inteiro teor da ata de audiência de id #id:fb06782,

inclusive quanto ao prazo concedido de 10 dias para manifestação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000830-

83.2022.5.06.0007AUTOR: ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA, CPF: 118.300.594-67ADVOGADO(S): EDSON

ALFREDO DOS SANTOS, OAB: 47049

ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB: 45039RÉU :

TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A, CNPJ:

00.973.749/0001-15; GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA., CNPJ: 16.328.205/0001-30; AEROPORTOS DO

NORDESTE DO BRASIL S.A., CNPJ: 33.919.741/0001-

20ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855--

---------------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000830-83.2022.5.06.0007
RECLAMANTE ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON ALFREDO DOS
SANTOS(OAB: 47049/PE)

ADVOGADO ELINE CARVALHO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 45039/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Ciência do inteiro teor da ata de audiência de id #id:fb06782,

inclusive quanto ao prazo concedido de 10 dias para manifestação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000830-

83.2022.5.06.0007AUTOR: ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA, CPF: 118.300.594-67ADVOGADO(S): EDSON

ALFREDO DOS SANTOS, OAB: 47049

ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB: 45039RÉU :

TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A, CNPJ:

00.973.749/0001-15; GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA., CNPJ: 16.328.205/0001-30; AEROPORTOS DO

NORDESTE DO BRASIL S.A., CNPJ: 33.919.741/0001-

20ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855--

---------------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000830-83.2022.5.06.0007
RECLAMANTE ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON ALFREDO DOS
SANTOS(OAB: 47049/PE)

ADVOGADO ELINE CARVALHO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 45039/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência do inteiro teor da ata de audiência de id #id:fb06782,

inclusive quanto ao prazo concedido de 10 dias para manifestação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000830-

83.2022.5.06.0007AUTOR: ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA, CPF: 118.300.594-67ADVOGADO(S): EDSON

ALFREDO DOS SANTOS, OAB: 47049

ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB: 45039RÉU :

TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A, CNPJ:

00.973.749/0001-15; GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA., CNPJ: 16.328.205/0001-30; AEROPORTOS DO

NORDESTE DO BRASIL S.A., CNPJ: 33.919.741/0001-

20ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855--

---------------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000830-83.2022.5.06.0007
RECLAMANTE ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO EDSON ALFREDO DOS
SANTOS(OAB: 47049/PE)

ADVOGADO ELINE CARVALHO DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 45039/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência do inteiro teor da ata de audiência de id #id:fb06782,

inclusive quanto ao prazo concedido de 10 dias para manifestação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000830-

83.2022.5.06.0007AUTOR: ALLISON OTHON AGRICIO DE

OLIVEIRA, CPF: 118.300.594-67ADVOGADO(S): EDSON

ALFREDO DOS SANTOS, OAB: 47049

ELINE CARVALHO DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB: 45039RÉU :

TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A, CNPJ:

00.973.749/0001-15; GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA

LTDA., CNPJ: 16.328.205/0001-30; AEROPORTOS DO

NORDESTE DO BRASIL S.A., CNPJ: 33.919.741/0001-

20ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855--

---------------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0000256-60.2022.5.06.0007
EXEQUENTE PAULO CICERO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CICERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faee3af

proferido nos autos.

DESPACHO

No caso, a liquidação foi realizada no período de 06/2016 até

05/2021, entretanto, a sentença de mérito condenou a reclamada a

incluir o tíquete refeição na remuneração do autor o que, ainda, não

foi comprovado.

Para fim de possibilitar o termo final da liquidação, intime-se a ré

para informar se cumpriu a obrigação de fazer, informando a data

da inclusão. Prazo: 05 dias.

Em caso negativo, deve cumprir a obrigação de fazer e comprovar,

nos autos , no prazo de 10 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000256-60.2022.5.06.0007
EXEQUENTE PAULO CICERO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faee3af

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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No caso, a liquidação foi realizada no período de 06/2016 até

05/2021, entretanto, a sentença de mérito condenou a reclamada a

incluir o tíquete refeição na remuneração do autor o que, ainda, não

foi comprovado.

Para fim de possibilitar o termo final da liquidação, intime-se a ré

para informar se cumpriu a obrigação de fazer, informando a data

da inclusão. Prazo: 05 dias.

Em caso negativo, deve cumprir a obrigação de fazer e comprovar,

nos autos , no prazo de 10 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MATHEUS RIBEIRO REZENDE

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000746-48.2023.5.06.0007
RECLAMANTE RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO KEYLLA MARQUES DA SILVA(OAB:
37248/PE)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ
MONTE

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO ILUMINAS LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO C. DA COSTA COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO A. C. CORREIA DA COSTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLY LUIZA CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:4f10eba .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000746-

48.2023.5.06.0007AUTOR: RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA, CPF: 070.457.764-03ADVOGADO(S): KEYLLA MARQUES

DA SILVA, OAB: 37248RÉU : A. C. CORREIA DA COSTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 01.735.015/0001-60; C. DA

COSTA COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

34.235.181/0001-57; ILUMINAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA - ME, CNPJ: 07.547.147/0001-

45; LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ MONTE, CPF: 688.199.514-

87ADVOGADO(S):JESSICA ANDRADE MONTE, OAB: 36506-------

----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000746-48.2023.5.06.0007
RECLAMANTE RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO KEYLLA MARQUES DA SILVA(OAB:
37248/PE)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ
MONTE

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO ILUMINAS LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO C. DA COSTA COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO A. C. CORREIA DA COSTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A. C. CORREIA DA COSTA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:4f10eba .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000746-

48.2023.5.06.0007AUTOR: RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA, CPF: 070.457.764-03ADVOGADO(S): KEYLLA MARQUES

DA SILVA, OAB: 37248RÉU : A. C. CORREIA DA COSTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 01.735.015/0001-60; C. DA

COSTA COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

34.235.181/0001-57; ILUMINAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA - ME, CNPJ: 07.547.147/0001-

45; LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ MONTE, CPF: 688.199.514-

87ADVOGADO(S):JESSICA ANDRADE MONTE, OAB: 36506-------

----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000746-48.2023.5.06.0007
RECLAMANTE RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO KEYLLA MARQUES DA SILVA(OAB:
37248/PE)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ
MONTE

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO ILUMINAS LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO C. DA COSTA COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO A. C. CORREIA DA COSTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C. DA COSTA COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:4f10eba .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000746-

48.2023.5.06.0007AUTOR: RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA, CPF: 070.457.764-03ADVOGADO(S): KEYLLA MARQUES

DA SILVA, OAB: 37248RÉU : A. C. CORREIA DA COSTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 01.735.015/0001-60; C. DA

COSTA COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

34.235.181/0001-57; ILUMINAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA - ME, CNPJ: 07.547.147/0001-

45; LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ MONTE, CPF: 688.199.514-

87ADVOGADO(S):JESSICA ANDRADE MONTE, OAB: 36506-------

----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000746-48.2023.5.06.0007
RECLAMANTE RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO KEYLLA MARQUES DA SILVA(OAB:
37248/PE)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ
MONTE

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO ILUMINAS LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO C. DA COSTA COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO A. C. CORREIA DA COSTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILUMINAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ILUMINACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Ciência da certidão de Id #id:4f10eba .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000746-

48.2023.5.06.0007AUTOR: RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA, CPF: 070.457.764-03ADVOGADO(S): KEYLLA MARQUES

DA SILVA, OAB: 37248RÉU : A. C. CORREIA DA COSTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 01.735.015/0001-60; C. DA

COSTA COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

34.235.181/0001-57; ILUMINAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA - ME, CNPJ: 07.547.147/0001-

45; LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ MONTE, CPF: 688.199.514-

87ADVOGADO(S):JESSICA ANDRADE MONTE, OAB: 36506-------

----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000746-48.2023.5.06.0007
RECLAMANTE RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO KEYLLA MARQUES DA SILVA(OAB:
37248/PE)

RECLAMADO LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ
MONTE

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO ILUMINAS LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE
ILUMINACAO LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO C. DA COSTA COMERCIO,
LOCACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO A. C. CORREIA DA COSTA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:4f10eba .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000746-

48.2023.5.06.0007AUTOR: RAFAELLY LUIZA CORREIA DA

SILVA, CPF: 070.457.764-03ADVOGADO(S): KEYLLA MARQUES

DA SILVA, OAB: 37248RÉU : A. C. CORREIA DA COSTA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 01.735.015/0001-60; C. DA

COSTA COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

34.235.181/0001-57; ILUMINAS LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E

SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA - ME, CNPJ: 07.547.147/0001-

45; LUIS CLAUDIO MACIEL DA CRUZ MONTE, CPF: 688.199.514-

87ADVOGADO(S):JESSICA ANDRADE MONTE, OAB: 36506-------

----------------------------------------------------------------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001017-57.2023.5.06.0007
RECLAMANTE SEVERINO HENRIQUES DE

ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

RECLAMADO MERCADINHO NAVEGANTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO HENRIQUES DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência d o inteiro teor da ata de audiência de id #id:1715515 ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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inclusive quanto ao prazo de 15 dias para se manifestar.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001017-

57.2023.5.06.0007AUTOR: SEVERINO HENRIQUES DE

ANDRADE, CPF: 033.301.594-05ADVOGADO(S): RAFAEL

AUGUSTO DE PAULA BARBOSA, OAB: 36807RÉU :

MERCADINHO NAVEGANTES LTDA, CNPJ: 37.881.420/0001-

34ADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------------

------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000210-03.2024.5.06.0007
RECLAMANTE CHARLES MULLER ALVES GOUVEIA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLES MULLER ALVES GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da certidão de Id #id:5053174 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000210-

03.2024.5.06.0007AUTOR: CHARLES MULLER ALVES GOUVEIA,

CPF: 103.822.214-19ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB: 21290RÉU : NOVO ATACADO COMERCIO

DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 20.300.157/0001-

40ADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------------

------/MMLS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILLIA MARIA LIMA SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000485-83.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOSIVALDO MANOEL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO GERISA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA - SCP

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO GERISA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

ADVOGADO MARIANA TERCILIA LIMA DE
LIRA(OAB: 54450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO MANOEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3701ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000485-83.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOSIVALDO MANOEL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO GERISA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA - SCP

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECLAMADO GERISA CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARIANA TERCILIA LIMA DE
LIRA(OAB: 54450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

  - GERISA CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3701ade

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000147-12.2023.5.06.0007
RECLAMANTE ISABELLA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

ADVOGADO FELIPE GOMES PESSOA(OAB:
62720/PE)

RECLAMADO CRECHE CRIANCAS ESPECIAIS L R
V LTDA - ME

ADVOGADO JOSE BERNARDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36089/PE)

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRECHE CRIANCAS ESPECIAIS L R V LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e688e06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000147-12.2023.5.06.0007
RECLAMANTE ISABELLA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

ADVOGADO FELIPE GOMES PESSOA(OAB:
62720/PE)

RECLAMADO CRECHE CRIANCAS ESPECIAIS L R
V LTDA - ME

ADVOGADO JOSE BERNARDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36089/PE)

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e688e06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000166-18.2023.5.06.0007
RECLAMANTE IZABELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GEISE MARIA REIS DE
CARVALHO(OAB: 20181/PE)

ADVOGADO DEBORA DE MELO VERAS(OAB:
26538-D/PE)

RECLAMADO RICARDO FERREIRA LIMA BATISTA
FILHO

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e17463

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000166-18.2023.5.06.0007
RECLAMANTE IZABELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GEISE MARIA REIS DE
CARVALHO(OAB: 20181/PE)

ADVOGADO DEBORA DE MELO VERAS(OAB:
26538-D/PE)

RECLAMADO RICARDO FERREIRA LIMA BATISTA
FILHO

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA LIMA BATISTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e17463

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000459-71.2012.5.06.0007
RECLAMANTE ERIKA PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ JUVENAL(OAB:
32939/PE)

RECLAMADO LILIA DE SOUZA BATISTA

RECLAMADO HVS ENGENHARIA ENERGIA LTDA -
EPP

ADVOGADO RAQUEL SILVEIRA MARINHO
FALCAO BATISTA(OAB: 9354/PE)

RECLAMADO VINICIUS PONTES MACEDO

RECLAMADO EDUARDO PONTES MACEDO

RECLAMADO ALTEC INDUSTRIAL LTDA - EPP

RECLAMADO LUMETRON ENERGIA E
ILUMINACAO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA PEREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6d5dc9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o(a) exequente para que indique meios ao

prosseguimento da execução ou requeira o que entender de direito

no prazo de 10 dias. Ciente de que a inércia ensejará o

arquivamento deste feito e deflagrará o início da contagem do prazo

prescricional, nos termos do Art. 11-A da CLT (com redação da Lei

nº. 13.467/2017, bem como a expedição de certidão de crédito

trabalhista - CCT (art. 122 e seguintes da consolidação de

provimentos da CGJT), que poderá ser utilizada acaso encontrados

bens penhoráveis do(a) devedor(a), para fins de prosseguimento da

execução no PJe através do ajuizamento da classe processual

"Execução de Certidão de Crédito Judicial" (N.º 993 da tabela

unificada do CNJ), desde que observado o prazo prescricional

mencionado precedentemente, sendo desnecessário o

desarquivamento destes autos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000459-

71.2012.5.06.0007AUTOR: ERIKA PEREIRA DE MOURA, CPF:

008.883.164-70ADVOGADO(S): FRANCISCO LUIZ JUVENAL,

OAB: 32939RÉU : LILIA DE SOUZA BATISTA, CPF: 859.315.002-

00; VINICIUS PONTES MACEDO, CPF: 040.694.064-92;

EDUARDO PONTES MACEDO, CPF: 047.796.284-07; HVS

ENGENHARIA ENERGIA LTDA - EPP, CNPJ: 12.577.961/0001-42;

ALTEC INDUSTRIAL LTDA - EPP, CNPJ: 35.385.269/0001-18;

LUMETRON ENERGIA E ILUMINACAO EIRELI, CNPJ:

06.997.667/0001-97ADVOGADO(S):RAQUEL SILVEIRA

MARINHO FALCAO BATISTA, OAB: 9354----------------------------------

-------------------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010247-75.2013.5.06.0007
RECLAMANTE JOSELI LIMA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO LEONARDO BARROS LOPES
MEIRELES

RECLAMADO FERNANDA BARROS LOPES
MEIRELES

ADVOGADO ANDERSON PINTO BEZERRA(OAB:
183511/RJ)

RECLAMADO MEIRELES & CIA COMERCIO DE
SORVETES LTDA

ADVOGADO Carmem Nise Cavalcanti
Fernandes(OAB: 20229/PE)

ADVOGADO RODRIGO SALMAN ASFORA(OAB:
23698/PE)

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRELES & CIA COMERCIO DE SORVETES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4150ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamado MEIRELES & CIA COMÉRCIO DE

SORVETES LTDA para ciência dos cálculos atualizados de id

8201585 e de id 8392e8b e para pagamento do saldo, sob pena de

penhora, com amparo no art. 880 da CLT, no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000199-81.2018.5.06.0007
RECLAMANTE JOSE LUIZ DO CARMO

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5068acf

proferida nos autos.

DECISÃO

O agravo foi interposto tempestivamente, porquanto os reclamados

foram cientificados da decisão no dia 01/03/2024 , apresentando as

razões do apelo no dia 13/03/2024.

A representação processual está regularmente comprovada,

mediante procuração acostada aos autos do processo eletrônico.

Desnecessário o preparo, considerando a recuperação judicial da

empresa recorrente (art. 899, §10, da CLT e IRDR 0000186-

98.2021.5.06.0000).

Pelo exposto, decido:

Recebo o agravo de petição (Id nº 4bd8e96) e determino a

notificação de JOSE LUIZ DO CARMO para, querendo,

apresentar contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

1.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo legal sem

qualquer pronunciamento das partes, proceda-se às revisões de

praxe, remetam-se os autos ao e. TRT.

2.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000199-

81.2018.5.06.0007AUTOR: JOSE LUIZ DO CARMO, CPF:

317.257.594-20ADVOGADO(S): Flávio Ferreira de Araújo, OAB:

32767RÉU : CONSTRUTORA DALLAS LTDA, CNPJ:

11.498.748/0001-82; LAS VEGAS CONSTRUCOES E

PARTICIPACOES LTDA - ME, CNPJ: 08.011.679/0001-26;

LAURINETE NUNES MACHADO DE ARRUDA, CPF: 666.375.464-

53; SERGIO MACHADO DE ARRUDA, CPF: 442.691.964-91;

ROBERTO JOSE DE ARRUDA, CPF: 000.314.104-

72ADVOGADO(S):ANTONIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER,

OAB: 11839

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 106094

CLAUDIO COUTINHO SALES, OAB: 28069

TARSILA GABRIELA CABRAL DA SILVA, OAB: 31949

CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 808---------------

--------------------------------------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000185-24.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JACILENE ANA DA SILVA

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

ADVOGADO FELIPE GOMES PESSOA(OAB:
62720/PE)

RECLAMADO ANA CLAUDIA CAVALCANTI
ATHAYDE

ADVOGADO HULLY ALVES DE MOURA(OAB:
35225/PE)

ADVOGADO GEORGE DE ARAUJO ALVES(OAB:
12647/PE)

ADVOGADO ITALO ALYSON CABRAL DE
SOUZA(OAB: 60556/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA CAVALCANTI ATHAYDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f9b999

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

1) Fica citado(a)(s) o(a)(s) reclamado(a)(s), por sua(s)

assistência(s) jurídica(s), conforme autoriza o artigo 513, §

2º, I, do CPC, para pagar a execução em 48 horas. Não

havendo advogado(a) constituído(a), cite(m)-se por mandado ou

edital único, conforme o caso. Em caso de mandado, autoriza-se,

de plano, o cumprimento após as 20h, conforme art. 212, § 1º, do

CPC.

•

2) Decorrido o prazo, sem pagamento ou garantia da dívida em

dinheiro, expeça-se ordem de bloqueio via SISBAJUD. Para

obtenção dos dados do(a)(s) executado(a)(s), caso necessário,

consultem-se os sistemas INFOJUD e/ou SERPRO.

•

3) Sendo positiva a consulta ao SISBAJUD ou havendo garantia

em dinheiro, notifique-se o(a) executado(a) acerca do bloqueio e

transferência de ativo financeiro; se parcial, para que garanta o

Juízo, sob pena de liberação imediata do crédito ao autor; se

•

integral, para fins do art.884 da CLT; prazo de 5 dias.

4) Restando infrutífera a medida acima, proceda-se à pesquisa

junto ao DETRAN-PE/RENAJUD em desfavor da executada,

observando as seguintes diretrizes:

•

a) Sendo positiva a consulta (veículo sem restrição de alienação

fiduciária e/ou livre de grande número de gravames em outros

Juízos), registre-se a cláusula impeditiva de transferência e expeça-

se o respectivo mandado de penhora.

b) A secretaria deve se abster de realizar restringir veículo sobre o

qual recaia ônus de alienação fiduciária ou se estiver o bem já

penhorado em vários outros processos. Neste caso, deve certificar

a situação do veículo, fazendo os autos conclusos para análise da

viabilidade da restrição e/ou de expedição de ofício à instituição

financeira credora/proprietária do bem, conforme o caso.

5) Infrutíferos o SISBAJUD e a consulta ao RENAJUD, e tendo

transcorrido o prazo de 45 dias após a citação do(a)(s)

executado(a)(s), conforme diretrizes do artigo 883-A CLT,

determino que seja procedida à inclusão daquele(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), eis que

inadimplente(s) nestes autos.

•

6) Prossiga-se com os atos executórios mediante expedição de

Mandado de Penhora e Avaliação, a fim de que sejam

penhorados bens suficientes para quitação da dívida, contudo,

apenas se o endereço do executado for conhecido nos autos.

•

7) Negativas todas as diligências acima, intime-se o(a) exequente

para que indique meios ao prosseguimento da execução ou

requeira o que entender de direito no prazo de 10 dias. Ciente de

que a inércia ensejará o arquivamento deste feito e deflagrará o

prazo prescricional, nos termos do Art. 11-A da CLT (com

redação da Lei nº. 13.467/2017, bem como a expedição de

certidão de crédito trabalhista - CCT (art. 122 e seguintes da

consolidação de provimentos da CGJT), que poderá ser utilizada

acaso encontrados bens penhoráveis do(a) devedor(a), para fins

de prosseguimento da execução no PJe através do ajuizamento

da classe processual "Execução de Certidão de Crédito Judicial"

(N.º 993 da tabela unificada do CNJ), desde que observado o

prazo prescricional mencionado precedentemente, sendo

desnecessário o desarquivamento destes autos.

•

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000185-

24.2023.5.06.0007AUTOR: JACILENE ANA DA SILVA, CPF:

023.838.604-09ADVOGADO(S): FELIPE GOMES PESSOA, OAB:

62720

NATHAN BEZERRA WANDERLEY, OAB: 60347RÉU : ANA

CLAUDIA CAVALCANTI ATHAYDE, CPF: 254.897.043-

49ADVOGADO(S):GEORGE DE ARAUJO ALVES, OAB: 12647

HULLY ALVES DE MOURA, OAB: 35225

ITALO ALYSON CABRAL DE SOUZA, OAB: 60556----------------------

-------------------------------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000989-89.2023.5.06.0007
EXEQUENTE REJANE JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO DA CRUZ(OAB: 35320/PE)

EXECUTADO MANOEL FRANCISCO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 797a5f7

proferida nos autos.

DESPACHO

Decisão com o fim de encerrar fase processual e ajustar a

estatística.

Notifique-se a parte autora para apresentar sua CTPS, na

secretaria deste juízo, para anotação, no prazo de 5 dias.

1.

Considerando que o reclamado se encontra e local incerto e não

sabido, determino que a secretaria anote a CTPS da

requerente, nos termos da sentença de mérito (fl. 15 do pdf).

2.

Em não existindo outras pendências, arquive-se.3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000615-15.2019.5.06.0007
RECLAMANTE SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DO REGO
BARROS(OAB: 10850/PE)

RECLAMADO R.P.L ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DO RECIFE

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5bfbe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Notifique-se a parte autora para se manifestar sobre os

embargos à execução de id e5a2748. Prazo: 05 dias.

1.

Ao setor de cálculo para manifestação.2.

Por fim, protocolem-se os autos para sentença.3.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000615-

15.2019.5.06.0007AUTOR: SERGIO RAMOS DE OLIVEIRA, CPF:

435.871.434-04ADVOGADO(S): LUIZ GONZAGA DO REGO

BARROS, OAB: 010850RÉU : R.P.L ENGENHARIA E SERVICOS

LTDA, CNPJ: 01.781.573/0001-62ADVOGADO(S):EDSON

MARQUES DA SILVA, OAB: 31108-------------------------------------------

----------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000627-58.2021.5.06.0007
RECLAMANTE JOSE SEVERINO FERNANDES DE

MOURA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO DULVINC-SERVICOS DE MAO DE
OBRA E CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PINHO DE MENEZES(OAB:
10471/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULVINC-SERVICOS DE MAO DE OBRA E CONSERVACAO
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3688dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por 05 dias, as partes apresentarem a proposta de

acordo noticiada, na petição de id ef6a4cd.

1.

Decorrido o prazo acima, sem novidades, intime-se o perito para

prosseguir com a liquidação.

2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000627-58.2021.5.06.0007
RECLAMANTE JOSE SEVERINO FERNANDES DE

MOURA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO DULVINC-SERVICOS DE MAO DE
OBRA E CONSERVACAO LTDA - ME

ADVOGADO CLAUDIO PINHO DE MENEZES(OAB:
10471/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO FERNANDES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3688dd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por 05 dias, as partes apresentarem a proposta de

acordo noticiada, na petição de id ef6a4cd.

1.

Decorrido o prazo acima, sem novidades, intime-se o perito para

prosseguir com a liquidação.

2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000593-15.2023.5.06.0007
RECLAMANTE PAULO DA SILVA CUNHA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA DA MOTA(OAB:
48618/PE)

ADVOGADO JEFFERSON SOARES DA
SILVA(OAB: 48606/PE)

RECLAMADO SANDRA GEORGIA F. LIMA

ADVOGADO RIVALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
35574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA GEORGIA F. LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb4de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifiquei a autuação, considerando que não há pedido nos autos

de andamento processual no formato 100% DIGITAL.

As partes manifestaram interesse na produção de prova

testemunhal.

Foi designada audiência de instrução para o dia 01/10/2024 às

11:00.

Em observação ao Ato Conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT -

10/2022, o qual interditou o Fórum Trabalhista Advogado José

Barbosa de Araújo,  bem como nos termos do Ofício Circular

Conjunto TRT6-GP nr. 04/2022, determino:

1 - Dê-se ciência às partes e advogados de que a sessão

supracitada será realizada na MODALIDADE PRESENCIAL,

devendo todos os participantes comparecerem fisicamente à

SOBRELOJA DO EDIFÍCIO SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 6ª REGIÃO, COM ENDEREÇO À AV. CAIS DO

APOLO, NR. 739, BAIRRO DO RECIFE, RECIFE-PE.

2 - A audiência tem por finalidade oitiva das partes, sob pena de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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confissão, e produção de prova oral.

3 - A notificação das testemunhas será realizada nos termos do art.

455 do CPC, supletivo.

4 - O não comparecimento das testemunhas , espontaneamente, e

a não comprovação da carta convite, não motivarão o adiamento da

audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000593-15.2023.5.06.0007
RECLAMANTE PAULO DA SILVA CUNHA

ADVOGADO MARCOS OLIVEIRA DA MOTA(OAB:
48618/PE)

ADVOGADO JEFFERSON SOARES DA
SILVA(OAB: 48606/PE)

RECLAMADO SANDRA GEORGIA F. LIMA

ADVOGADO RIVALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
35574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb4de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Retifiquei a autuação, considerando que não há pedido nos autos

de andamento processual no formato 100% DIGITAL.

As partes manifestaram interesse na produção de prova

testemunhal.

Foi designada audiência de instrução para o dia 01/10/2024 às

11:00.

Em observação ao Ato Conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT -

10/2022, o qual interditou o Fórum Trabalhista Advogado José

Barbosa de Araújo,  bem como nos termos do Ofício Circular

Conjunto TRT6-GP nr. 04/2022, determino:

1 - Dê-se ciência às partes e advogados de que a sessão

supracitada será realizada na MODALIDADE PRESENCIAL,

devendo todos os participantes comparecerem fisicamente à

SOBRELOJA DO EDIFÍCIO SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL DO

TRABALHO DA 6ª REGIÃO, COM ENDEREÇO À AV. CAIS DO

APOLO, NR. 739, BAIRRO DO RECIFE, RECIFE-PE.

2 - A audiência tem por finalidade oitiva das partes, sob pena de

confissão, e produção de prova oral.

3 - A notificação das testemunhas será realizada nos termos do art.

455 do CPC, supletivo.

4 - O não comparecimento das testemunhas , espontaneamente, e

a não comprovação da carta convite, não motivarão o adiamento da

audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000147-17.2020.5.06.0007
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA SIMOES

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CAMELO
MONTEIRO(OAB: 30170/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a11baf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a executada para ciência do bloqueio, em 05 dias.1.

Decorrido o prazo acima, sem oposição, pague-se a quem de

direito.

2.

Autoriza-se a transferência para conta bancária indicada, nos

autos.

3.

Em seguida, notifique-se o autor para requerer o que entender de

direito, quanto ao impulsionamento dos atos executórios ,

evitando indicação de meios ja determinados ex officio sem

sucesso, salvo com justificativa à renovação, e/ou medidas

claramente infrutíferas, no prazo de 30 dias.

4.

Decorrido o período concedido acima, sem novidades, nos autos,

determino o sobrestamento do feito, no prazo do art. 11-A da

CLT em vigor.

5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0000959-54.2023.5.06.0007
REQUERENTES J M A CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

REQUERENTES JOSE MARCOS SOARES SANTOS

ADVOGADO PALOMA CAMPOS PRAZERES(OAB:
57133/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J M A CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6e6035

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o parcelamento da contribuição devida ao

INSS deve ser requerida perante o Órgão competente , a Recita

Federal do Brasil, conforme previsão do art. 889-A, § 1º, da CLT,

indefiro o pedido da ex-empregadora de parcelamento, nos termos

do art. 916 do CPC.

Intime-se.

Recolha-se o depósito de id bb07dd0 como contribuição

previdenciária.

Cumpra-se o último parágrafo de id 5282bce em relação ao saldo

devedor.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-40.2022.5.06.0007
RECLAMANTE CAROLINA VASCONCELOS DE

ALMEIDA NEVES

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

RECLAMADO YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d6f302

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos foram interpostos tempestivamente, porquanto as

partes foram cientificadas da decisão no dia 26/02/2024,

apresentando as razões dos apelos nos dias 07/03/2024

(reclamante) e 08/03/2024.

1.

O preparo recursal encontra-se satisfeito, conforme guias de

comprovação do recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais.

2.

A representação processual das partes está regularmente

comprovada, mediante procuração acostada aos autos do

processo eletrônico.

3.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notificação dos recorridos (reclamante e reclamada) para,

querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário

interposto pela parte adversa, no prazo de 08 (oito) dias.

4.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo legal sem

qualquer pronunciamento das partes, proceda-se às revisões de

praxe, remetam-se os autos ao e. TRT.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000613-

40.2022.5.06.0007AUTOR: CAROLINA VASCONCELOS DE

ALMEIDA NEVES, CPF: 073.841.364-07ADVOGADO(S): BRUNO

PESSOA DE MELO MAIA, OAB: 23037RÉU : YDUQS

EDUCACIONAL LTDA., CNPJ: 03.681.572/0001-

71ADVOGADO(S):ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB:

086415

DANIEL CIDRAO FROTA, OAB: 19976---------------------------------------

--------------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000613-40.2022.5.06.0007
RECLAMANTE CAROLINA VASCONCELOS DE

ALMEIDA NEVES

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

RECLAMADO YDUQS EDUCACIONAL LTDA.

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA VASCONCELOS DE ALMEIDA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d6f302

proferida nos autos.

DECISÃO

Os recursos foram interpostos tempestivamente, porquanto as

partes foram cientificadas da decisão no dia 26/02/2024,

apresentando as razões dos apelos nos dias 07/03/2024

(reclamante) e 08/03/2024.

1.

O preparo recursal encontra-se satisfeito, conforme guias de

comprovação do recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais.

2.

A representação processual das partes está regularmente

comprovada, mediante procuração acostada aos autos do

processo eletrônico.

3.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notificação dos recorridos (reclamante e reclamada) para,

querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário

interposto pela parte adversa, no prazo de 08 (oito) dias.

4.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo legal sem

qualquer pronunciamento das partes, proceda-se às revisões de

praxe, remetam-se os autos ao e. TRT.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000613-

40.2022.5.06.0007AUTOR: CAROLINA VASCONCELOS DE

ALMEIDA NEVES, CPF: 073.841.364-07ADVOGADO(S): BRUNO

PESSOA DE MELO MAIA, OAB: 23037RÉU : YDUQS

EDUCACIONAL LTDA., CNPJ: 03.681.572/0001-

71ADVOGADO(S):ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES, OAB:

086415

DANIEL CIDRAO FROTA, OAB: 19976---------------------------------------

--------------------------------/RPO

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000673-76.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JEFFERSON DE ALBUQUERQUE

LOPES

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE ALBUQUERQUE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1739d42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Processo com instrução designada para o dia 22/05/2024 10:00

horas

Em observação ao Ato Conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT -

10/2022, o qual interditou o Fórum Trabalhista Advogado José

Barbosa de Araújo,  bem como nos termos do Ofício Circular

Conjunto TRT6-GP nr. 04/2022, determino:

1 - Dê-se ciência às partes e advogados de que a sessão

supracitada será realizada na MODALIDADE TELEPRESENCIAL,

devendo as partes e testemunhas participarem remotamente.

2 - Para participar virtualmente devem fazê-lo através da

plataforma ZOOM.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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O convite com o link de acesso à sala virtual foi enviado aos emails

já cadastrados nos autos.

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85893618107

Para acessar pelo celular é preciso baixar o aplicativo ZOOM.

Caso a parte não tenha o aplicativo instalado, poderá acessar a sala

de audiência da forma a seguir:

Clicar no endereço eletrônico enviado.

Onde consta a pergunta: PROBLEMAS COM O CLIENTE ZOOM?

INGRESSE EM SEU NAVEGADOR, clicar, aqui, ou seja, em cima

de INGRESSE EM SEU NAVEGADOR;

Por seu nome;

Clicar em NÃO SOU ROBÔ e

Entrar.

 AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ENTRAR NO LINK DA

AUDIÊNCIA, uma vez que devem ser notificadas na forma do

art. 455 do CPC, supletivo.

3 - A audiência tem por finalidade oitiva das partes, sob pena de

confissão, e produção de prova oral.

4 -  O não comparecimento das testemunhas , espontaneamente, e

a não comprovação da carta convite, não motivarão o adiamento da

audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000673-76.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JEFFERSON DE ALBUQUERQUE

LOPES

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO NESTLE BRASIL LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NESTLE BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1739d42

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos e etc.

Processo com instrução designada para o dia 22/05/2024 10:00

horas

Em observação ao Ato Conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT -

10/2022, o qual interditou o Fórum Trabalhista Advogado José

Barbosa de Araújo,  bem como nos termos do Ofício Circular

Conjunto TRT6-GP nr. 04/2022, determino:

1 - Dê-se ciência às partes e advogados de que a sessão

supracitada será realizada na MODALIDADE TELEPRESENCIAL,

devendo as partes e testemunhas participarem remotamente.

2 - Para participar virtualmente devem fazê-lo através da

plataforma ZOOM.

O convite com o link de acesso à sala virtual foi enviado aos emails

já cadastrados nos autos.

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85893618107

Para acessar pelo celular é preciso baixar o aplicativo ZOOM.

Caso a parte não tenha o aplicativo instalado, poderá acessar a sala

de audiência da forma a seguir:

Clicar no endereço eletrônico enviado.

Onde consta a pergunta: PROBLEMAS COM O CLIENTE ZOOM?

INGRESSE EM SEU NAVEGADOR, clicar, aqui, ou seja, em cima

de INGRESSE EM SEU NAVEGADOR;

Por seu nome;

Clicar em NÃO SOU ROBÔ e

Entrar.

 AS TESTEMUNHAS DEVERÃO ENTRAR NO LINK DA

AUDIÊNCIA, uma vez que devem ser notificadas na forma do

art. 455 do CPC, supletivo.

3 - A audiência tem por finalidade oitiva das partes, sob pena de

confissão, e produção de prova oral.

4 -  O não comparecimento das testemunhas , espontaneamente, e

a não comprovação da carta convite, não motivarão o adiamento da

audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

8a Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000409-56.2023.5.06.0008
RECLAMANTE VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO

DE MATERIAL DE CONSUMO LTDA -
ME
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ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

RECLAMADO EDILENE DE ANDRADE SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 8ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) EDILENE DE ANDRADE

SILVA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000409

-56.2023.5.06.0008 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

VALOR SUPRIMENTOS - COMERCIO DE MATERIAL DE

CONSUMO LTDA - ME, CNPJ: 70.066.840/0001-32 em face de

EDILENE DE ANDRADE SILVA, CPF: 112.797.314-27, PARA

PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO que se processa nesses

autos no prazo de 48 horas, no importe total de R$87.874,89

valor atualizado até 22/09/2023 e discriminado nos autos.

DESPACHO ID6e80c28. Fica ciente o(a) executado(a) de que

poderá utilizar-se do(s) depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s),

como parte da garantia da execução quando citado(a), sendo

desnecessário o peticionamento para convolação do(s) mesmo(s)

em penhora, consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse

caso,  cumpr i rá  ao(à)  devedor (a)  p roceder  apenas à

complementação da garantia. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000409-

56.2023.5.06.0008RECLAMANTE: VALOR SUPRIMENTOS -

COMERCIO DE MATERIAL DE CONSUMO LTDA -

MEADVOGADO(S): DANILO HEBER DE OLIVEIRA GOMES, OAB:

26166RECLAMADO: EDILENE DE ANDRADE

SILVAADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------

------------/MEEAS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH ESTEVES DE ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000283-06.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ELTON JULLI ABREU DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO DCL DISTRIBUIDORA CARDEAL
LTDA

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCL DISTRIBUIDORA CARDEAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a09999

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos ID 95a9a61.

Tratando-se de obreiro beneficiário da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sobcondição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Aguarde-se o decurso do prazo do artigo 11-A, parágrafo 1º da CLT,

com o sobrestamento do feito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001046-80.2018.5.06.0008
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a4d7572

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1- Agravo tempestivo, conforme regra do artigo 775 da CLT

determinada pela Lei 13.467/17.

2- Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contra minuta ao agravo, no prazo legal.

3- Após, ao E. TRT.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000283-06.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ELTON JULLI ABREU DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO DCL DISTRIBUIDORA CARDEAL
LTDA

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELTON JULLI ABREU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3a09999

proferida nos autos.

Vistos.

Homologo os cálculos ID 95a9a61.

Tratando-se de obreiro beneficiário da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sobcondição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade.

Aguarde-se o decurso do prazo do artigo 11-A, parágrafo 1º da CLT,

com o sobrestamento do feito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000852-41.2022.5.06.0008
RECLAMANTE HELLOISE GABRIELLE DA MOTA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELLOISE GABRIELLE DA MOTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f9855d4

proferida nos autos.

Vistos.

1- Agravo de petição tempestivo.

2- Notifique(m)-se a(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

apresentar(em) contra minuta ao agravo, no prazo legal.

3- Após, ao TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001214-53.2016.5.06.0008
RECLAMANTE VANICLEIA MARIA XIMENES

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO PAULO GUSTAVO DE ALMEIDA
ARAUJO

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RECLAMADO EUZIENE DE A M SOUSA SERVICOS
AUTOMOTIVOS - ME

ADVOGADO CARLOS LEONARDO DE
SANTANA(OAB: 21028/PE)

RECLAMADO SUBLIME CAR ACESSORIOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO VALMIR OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23541/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUZIENE DE A M SOUSA SERVICOS AUTOMOTIVOS - ME

  - PAULO GUSTAVO DE ALMEIDA ARAUJO

  - SUBLIME CAR ACESSORIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dfa7db

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Conforme despacho id-559f5cc, a empresa executada SUBLIME

CAR ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ 15.452.406/0001-82, funcionou

no endereço AV. Visconde de Jequitinhonha, 2200 – Boa Viagem,

Recife-PE até, pelo menos, 22/05/2017, id-b17bba9. Já a

GOLDENCAR VIP (EUZIENE DE A. M. SOUSA SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS), CNPJ 22.065.316/0001-02, foi constituída em

março de 2015, estabelecida no mesmo endereço da reclamada

desde abril de 2017, atuando no mesmo ramo de atividade e de

maneira contínua.

Notificada para apresentar defesa, EUZIENE DE A. M. SOUSA

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, disse que foi fundada em março de

2015 e que antes de ocupar o estabelecimento atual, já funcionou

em três endereços diferentes, sendo este último através de locação

firmada com terceiro, conforme documentação anexa. Disse que

começou a atuar no referido endereço posteriormente ao término do

contrato de trabalho do autor com a empresa anterior, ocorrida em

17/07/2016, que não houve alienação ou transferência de

propriedade, assim como não houve aproveitamento dos clientes,

nome empresarial, logotipos, equipamentos e produtos. Requer a

exclusão da execução.
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Pois bem. Segundo os artigos 10 e 448 da CLT, para restar

caracterizada a sucessão de empresas, faz-se mister que a

sucessora tenha adquirido, além do mesmo fundo de comércio, no

todo, ou em parte, a clientela, os móveis, os imóveis, os

empregados, a marca etc.

Nos termos da defesa apresentada, a empresa EUZIENE DE A. M.

SOUSA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, que passou a funcionar no

mesmo local do reclamado, funcionou antes na Rua Aleixo de

Abreu, 160, Imbirbeira, e na Rua Capitão Barroso Pereira, 204, no

bairro de Boa Viagem, tendo, portanto, estrutura e clientela própria

no mercado.

Desta forma, entendo que não houve uma transferência de

organização produtiva entre as pessoas jurídicas relacionadas,

tendo em vista que a mudança se deu unicamente pela locação do

estabelecimento, através de terceiro, qual seja, o Atelié do Pão

Delicatessen Ltda. Neste mesmo sentido, observe a Ementa abaixo:

"TRT-PR-11-11-2008 SUCESSÃO EMPRESARIAL. LOCAÇÃO DE

IMÓVEL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO OCUPANTE

ANTERIOR. Toda a base da construção doutrinária a respeito da

sucessão empresarial, quando marcada pela substituição de

titulares passivos de uma mesma relação empregatícia (sejam

aquisições de estabelecimentos isolados ou de sua integralidade),

pressupõe uma transferência de organização produtiva entre

diversas pessoas. Supõe-se, necessariamente, que um titular

transfira o empreendimento a outro; há um vínculo negocial

obrigatório entre ambos que, considerado à luz dos arts. 10 e 448

da CLT, concretiza a sucessão empresarial. Neste contexto, a

inexistência de relação jurídica entre a empregadora do trabalhador

e a nova ocupante do imóvel, então locado de uma administradora

de bens que nenhum vínculo mantém com aquela primeira, exclui a

sucessão, ainda que a atividade econômica seja a mesma. Na

hipótese, não houve transpasse do acervo patrimonial ou da

organização produtiva de uma pessoa para outra, e o único ponto

comum entre as empresas pretensamente sucedida e sucessora é o

imóvel onde uma exerceu e a outra exerce sua atividade

empresarial. Tratando-se de locação, considerá-lo suficiente à

configuração do instituto sucessório é aceitar o inconcebível: que

toda empresa instalada em determinado imóvel, pelo simples fato

de manter similar ou idêntica atividade econômica, seria sucessora

da antiga ocupante. Recurso ordinário do Reclamante a que se

nega provimento. (TRT-9 3096720071908 PR 30967-2007-1-9-0-8,

Relator: JANETE DO AMARANTE, 1A. TURMA, Data de

Publicação: 11/11/2008)"

Ressalta-se que não há hipótese de formação de grupo econômico

entre as empresas apontadas.

Revendo uma posição anterior, tenho que não houve caracterizado

sucessão empresarial.

Dê-se ciência.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000832-84.2021.5.06.0008
RECLAMANTE EMANUEL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT´ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA SEGURADORA S/A

  - TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8951bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Paguem-se aos credores, os valores devidos pela Caixa

Seguradora S/A.

2- Notifiquem-se os credores, para que forneçam os dados

bancários para transferência de créditos, no prazo de 5 dias.

3- Ao Setor de Cálculos a fim de elaborar planilha de rateio e

atualização do saldo exequendo.

4- Expeçam-se os devidos alvarás.

5- Recolham-se em favor da União Federal os valores referentes a

custas e contribuição previdenciária.

6- Havendo saldo sobejante, devolva-se.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001214-53.2016.5.06.0008
RECLAMANTE VANICLEIA MARIA XIMENES

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO PAULO GUSTAVO DE ALMEIDA
ARAUJO

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

RECLAMADO EUZIENE DE A M SOUSA SERVICOS
AUTOMOTIVOS - ME

ADVOGADO CARLOS LEONARDO DE
SANTANA(OAB: 21028/PE)

RECLAMADO SUBLIME CAR ACESSORIOS LTDA -
ME

ADVOGADO MARCELO BALTAR BASTOS(OAB:
104973/MG)

ADVOGADO VALMIR OLIVEIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 23541/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANICLEIA MARIA XIMENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4dfa7db

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Conforme despacho id-559f5cc, a empresa executada SUBLIME

CAR ACESSÓRIOS LTDA, CNPJ 15.452.406/0001-82, funcionou

no endereço AV. Visconde de Jequitinhonha, 2200 – Boa Viagem,

Recife-PE até, pelo menos, 22/05/2017, id-b17bba9. Já a

GOLDENCAR VIP (EUZIENE DE A. M. SOUSA SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS), CNPJ 22.065.316/0001-02, foi constituída em

março de 2015, estabelecida no mesmo endereço da reclamada

desde abril de 2017, atuando no mesmo ramo de atividade e de

maneira contínua.

Notificada para apresentar defesa, EUZIENE DE A. M. SOUSA

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, disse que foi fundada em março de

2015 e que antes de ocupar o estabelecimento atual, já funcionou

em três endereços diferentes, sendo este último através de locação

firmada com terceiro, conforme documentação anexa. Disse que

começou a atuar no referido endereço posteriormente ao término do

contrato de trabalho do autor com a empresa anterior, ocorrida em

17/07/2016, que não houve alienação ou transferência de

propriedade, assim como não houve aproveitamento dos clientes,

nome empresarial, logotipos, equipamentos e produtos. Requer a

exclusão da execução.

Pois bem. Segundo os artigos 10 e 448 da CLT, para restar

caracterizada a sucessão de empresas, faz-se mister que a

sucessora tenha adquirido, além do mesmo fundo de comércio, no

todo, ou em parte, a clientela, os móveis, os imóveis, os

empregados, a marca etc.
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Nos termos da defesa apresentada, a empresa EUZIENE DE A. M.

SOUSA SERVIÇOS AUTOMOTIVOS, que passou a funcionar no

mesmo local do reclamado, funcionou antes na Rua Aleixo de

Abreu, 160, Imbirbeira, e na Rua Capitão Barroso Pereira, 204, no

bairro de Boa Viagem, tendo, portanto, estrutura e clientela própria

no mercado.

Desta forma, entendo que não houve uma transferência de

organização produtiva entre as pessoas jurídicas relacionadas,

tendo em vista que a mudança se deu unicamente pela locação do

estabelecimento, através de terceiro, qual seja, o Atelié do Pão

Delicatessen Ltda. Neste mesmo sentido, observe a Ementa abaixo:

"TRT-PR-11-11-2008 SUCESSÃO EMPRESARIAL. LOCAÇÃO DE

IMÓVEL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO OCUPANTE

ANTERIOR. Toda a base da construção doutrinária a respeito da

sucessão empresarial, quando marcada pela substituição de

titulares passivos de uma mesma relação empregatícia (sejam

aquisições de estabelecimentos isolados ou de sua integralidade),

pressupõe uma transferência de organização produtiva entre

diversas pessoas. Supõe-se, necessariamente, que um titular

transfira o empreendimento a outro; há um vínculo negocial

obrigatório entre ambos que, considerado à luz dos arts. 10 e 448

da CLT, concretiza a sucessão empresarial. Neste contexto, a

inexistência de relação jurídica entre a empregadora do trabalhador

e a nova ocupante do imóvel, então locado de uma administradora

de bens que nenhum vínculo mantém com aquela primeira, exclui a

sucessão, ainda que a atividade econômica seja a mesma. Na

hipótese, não houve transpasse do acervo patrimonial ou da

organização produtiva de uma pessoa para outra, e o único ponto

comum entre as empresas pretensamente sucedida e sucessora é o

imóvel onde uma exerceu e a outra exerce sua atividade

empresarial. Tratando-se de locação, considerá-lo suficiente à

configuração do instituto sucessório é aceitar o inconcebível: que

toda empresa instalada em determinado imóvel, pelo simples fato

de manter similar ou idêntica atividade econômica, seria sucessora

da antiga ocupante. Recurso ordinário do Reclamante a que se

nega provimento. (TRT-9 3096720071908 PR 30967-2007-1-9-0-8,

Relator: JANETE DO AMARANTE, 1A. TURMA, Data de

Publicação: 11/11/2008)"

Ressalta-se que não há hipótese de formação de grupo econômico

entre as empresas apontadas.

Revendo uma posição anterior, tenho que não houve caracterizado

sucessão empresarial.

Dê-se ciência.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000832-84.2021.5.06.0008
RECLAMANTE EMANUEL SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT´ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8951bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Paguem-se aos credores, os valores devidos pela Caixa
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Seguradora S/A.

2- Notifiquem-se os credores, para que forneçam os dados

bancários para transferência de créditos, no prazo de 5 dias.

3- Ao Setor de Cálculos a fim de elaborar planilha de rateio e

atualização do saldo exequendo.

4- Expeçam-se os devidos alvarás.

5- Recolham-se em favor da União Federal os valores referentes a

custas e contribuição previdenciária.

6- Havendo saldo sobejante, devolva-se.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000747-30.2023.5.06.0008
RECLAMANTE PEDRO LUIZ DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO LUIZ DE ARAUJO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0a0d65

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Conforme Instrução Normativa 39 do TST, não se aplica ao

Processo do Trabalho, dentre outros, o artigo 1010, parágrafo 3º do

CPC/15, que dispõe sobre a desnecessidade de o juízo a quo

exercer controle de admissibilidade na apelação. Desta forma,

passo a análise dos pressupostos extrínsecos do recurso interposto,

nos seguintes termos:

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que o

recurso interposto pela reclamada ABILITY TECNOLOGIA E

SERVIÇOS S/A é tempestivo, conforme regra de contagem de

prazo estabelecida no artigo 775 da CLT, houve o recolhimento das

custas processuais (fl. 930), efetuado o depósito recursal, através

de apólice de seguro garantia e subscrito por pessoa habilitada (fl.

77), razão pela qual o recebo.

Da mesma forma, recebo o recurso interposto pelo reclamante, fls.

972, eis que tempestivo e não houve condenação de sucumbência.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0000747-30.2023.5.06.0008
RECLAMANTE PEDRO LUIZ DE ARAUJO ALVES

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

RECLAMADO ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS
S/A

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
ROSSANEZI(OAB: 177399/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABILITY TECNOLOGIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a0a0d65

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Conforme Instrução Normativa 39 do TST, não se aplica ao

Processo do Trabalho, dentre outros, o artigo 1010, parágrafo 3º do

CPC/15, que dispõe sobre a desnecessidade de o juízo a quo

exercer controle de admissibilidade na apelação. Desta forma,

passo a análise dos pressupostos extrínsecos do recurso interposto,

nos seguintes termos:

Estão presentes os pressupostos de admissibilidade, uma vez que o

recurso interposto pela reclamada ABILITY TECNOLOGIA E

SERVIÇOS S/A é tempestivo, conforme regra de contagem de

prazo estabelecida no artigo 775 da CLT, houve o recolhimento das

custas processuais (fl. 930), efetuado o depósito recursal, através

de apólice de seguro garantia e subscrito por pessoa habilitada (fl.

77), razão pela qual o recebo.

Da mesma forma, recebo o recurso interposto pelo reclamante, fls.

972, eis que tempestivo e não houve condenação de sucumbência.

Notifique(m)-se a(s) parte(s) contrária(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões, no prazo legal.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000436-39.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEWS ALBUQUERQUE
ADRIANO DA SILVA(OAB: 53036/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20ff85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o perito para, no prazo de 10 dias, prestar os

esclarecimentos solicitados na petição de #id:79c30aa.

Considerando o prazo acima concedido, determino a designação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:
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Encerramento de instrução por videoconferência: 02/05/2024

08:05, o link de acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000436-39.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ANA CLAUDIA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEWS ALBUQUERQUE
ADRIANO DA SILVA(OAB: 53036/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO IGOR MACEDO FACO(OAB:
16470/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d20ff85

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o perito para, no prazo de 10 dias, prestar os

esclarecimentos solicitados na petição de #id:79c30aa.

Considerando o prazo acima concedido, determino a designação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Encerramento de instrução por videoconferência: 02/05/2024

08:05, o link de acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000954-68.2019.5.06.0008
RECLAMANTE CRISTIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO L AUTO CARGO TRANSPORTE
RODOVIARIO S/A

ADVOGADO BRENDA JORDANA LOBATO
ARAUJO TEIXEIRA(OAB: 14389/RN)

ADVOGADO THIAGO TAVARES DE
QUEIROZ(OAB: 7226/RN)

PERITO ROSANGELA ALVES DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - L AUTO CARGO TRANSPORTE RODOVIARIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1b9458

proferido nos autos.

Vistos.

Verifico que prolatada sentença de extinção da execução em virtude

do decurso de prazo da prescrição intercorrente(ID4b04b00),

transitada em julgado sem interposição de recursos em

15/03/2024 (ID9f040ae).

Nada a deferir quanto ao teor do ID 875a6bc.

Ciência ao exequente.

Após, ao arquivo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001322-48.2017.5.06.0008
RECLAMANTE MADSON ITALO DA SILVA

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

RECLAMADO UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO RAQUEL SILVEIRA MARINHO
FALCAO BATISTA(OAB: 9354/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO ARTHUR MARINHO FALCAO
VALENCA(OAB: 33876/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADSON ITALO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acfcd5f

proferido nos autos.

Vistos.

Não há como direcionar a execução às pessoas indicadas no ID

753c1dd apenas pelas informações contidas no CCS visto que o

mesmo apenas indica procuradores, que podem ou não serem

sócios ou administradores, empregados.

Intime-se o exequente para, querendo, indicar meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob as penas do

§1º do art. 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000525-96.2022.5.06.0008
RECLAMANTE CYNTIA CARLA DA SILVA ALVES

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTIA CARLA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce5b9f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se a natureza de firma individual da reclamada,

consulte-se penhora online, sisbajud e infojud em face do sócio.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000947-71.2022.5.06.0008
RECLAMANTE SIMONE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE
MACHADO(OAB: 35314/PE)

RECLAMADO HOSPITAIS ASSOCIADOS DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS ASSOCIADOS DE PERNAMBUCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5a356

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo do artigo 11-A, parágrafo 1º da CLT,

com o sobrestamento do feito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000525-96.2022.5.06.0008
RECLAMANTE CYNTIA CARLA DA SILVA ALVES

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J R ALACRINO ROCHA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ce5b9f

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se a natureza de firma individual da reclamada,

consulte-se penhora online, sisbajud e infojud em face do sócio.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000947-71.2022.5.06.0008

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE SIMONE MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE
MACHADO(OAB: 35314/PE)

RECLAMADO HOSPITAIS ASSOCIADOS DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARIA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da5a356

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se o decurso do prazo do artigo 11-A, parágrafo 1º da CLT,

com o sobrestamento do feito.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000658-07.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ERICLES ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VENICIO CANDIDO DA
SILVA(OAB: 51023/PE)

RECLAMADO PEDRAGON AUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAGON AUTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b252ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

9ispositivo.

Ante o exposto e pelo que mais consta nos autos, concedo a parte

autora os benefícios do acesso gratuito ao Judiciário, declaro

prescritas as parcelas exigíveis anteriores a 06.08.2018, julgando as

mesmas extintas com resolução do mérito (CPC, art.487,II),

inc lusive quanto aos recolh imentos ao FGTS, e ju lgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados, condenando

os reclamados a pagarem, após intimado para tanto, os títulos

constantes na fundamentação.

Custas pelo reclamado no valor de R$1.000,00, calculadas sobre o

valor de R$50.000,00, arbitrado para a condenação.

Julgamento nesta data, intimem-se as partes.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000658-07.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ERICLES ALMEIDA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VENICIO CANDIDO DA
SILVA(OAB: 51023/PE)

RECLAMADO PEDRAGON AUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICLES ALMEIDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b252ee8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

9ispositivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Ante o exposto e pelo que mais consta nos autos, concedo a parte

autora os benefícios do acesso gratuito ao Judiciário, declaro

prescritas as parcelas exigíveis anteriores a 06.08.2018, julgando as

mesmas extintas com resolução do mérito (CPC, art.487,II),

inc lusive quanto aos recolh imentos ao FGTS, e ju lgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados, condenando

os reclamados a pagarem, após intimado para tanto, os títulos

constantes na fundamentação.

Custas pelo reclamado no valor de R$1.000,00, calculadas sobre o

valor de R$50.000,00, arbitrado para a condenação.

Julgamento nesta data, intimem-se as partes.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000943-97.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ELEANDRA SELMA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO ALYSSON MATHEUS SILVA DE
SANTANA(OAB: 56326/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

  - INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR
FERNANDO FIGUEIRA - IMIP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6116810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

89ispositivo.

Ante o exposto e pelo que mais consta nos autos, concedo a parte

autora os benefícios do acesso gratuito ao Judiciário e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados, condenando

os reclamados a pagarem, após intimado para tanto, os títulos

constantes na fundamentação.

Custas pelo reclamado no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$30.000,00, arbitrado para a condenação.

Julgamento nesta data, intimem-se as partes.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000943-97.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ELEANDRA SELMA SILVA MOREIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO ALYSSON MATHEUS SILVA DE
SANTANA(OAB: 56326/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEANDRA SELMA SILVA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6116810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

89ispositivo.

Ante o exposto e pelo que mais consta nos autos, concedo a parte

autora os benefícios do acesso gratuito ao Judiciário e julgo

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados, condenando

os reclamados a pagarem, após intimado para tanto, os títulos

constantes na fundamentação.

Custas pelo reclamado no valor de R$600,00, calculadas sobre o

valor de R$30.000,00, arbitrado para a condenação.

Julgamento nesta data, intimem-se as partes.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000962-06.2023.5.06.0008

RECLAMANTE ITALO TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO ALINE SIMOES DE MACEDO
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RECLAMADO ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO SECRETARIA DE SAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE OLINDA

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO TAVARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0c677e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo.

Ante o exposto e pelo que mais consta nos autos concedo ao

reclamante os benefícios do acesso gratuito ao judiciário e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial,

condenando o reclamante ao pagamento das custas processuais -

que restam dispensadas por ser o mesmo beneficiário do acesso

gratuito ao Judiciário, e dos honorários sucumenciais a cada

advogado das reclamadas litisconsortes - sob condição suspensiva

de exigibilidade.

Julgamento nesta data, intimem-se as partes.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000962-06.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ITALO TAVARES DE SOUZA

ADVOGADO ALINE SIMOES DE MACEDO
MACEDO(OAB: 369415/SP)

RECLAMADO ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO SECRETARIA DE SAUDE

RECLAMADO MUNICIPIO DE OLINDA

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFORGE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0c677e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dispositivo.

Ante o exposto e pelo que mais consta nos autos concedo ao

reclamante os benefícios do acesso gratuito ao judiciário e julgo

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial,

condenando o reclamante ao pagamento das custas processuais -

que restam dispensadas por ser o mesmo beneficiário do acesso

gratuito ao Judiciário, e dos honorários sucumenciais a cada

advogado das reclamadas litisconsortes - sob condição suspensiva

de exigibilidade.

Julgamento nesta data, intimem-se as partes.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000805-33.2023.5.06.0008
RECLAMANTE JOSE ODALIO PAES TEIXEIRA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

RECLAMADO HCW COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ODALIO PAES TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c95a3f

proferido nos autos.

Vistos.

Intime-se o exequente para, querendo, indicar meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob as penas do

§1º do art. 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000879-34.2016.5.06.0008
RECLAMANTE EVERSON SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO GIL VICENTE DE ARAUJO
GOMES(OAB: 348/PE)

RECLAMADO TAKE THREE ROUPAS E
ACESSORIOS EIRELI

RECLAMADO NK - 30 - REPRESENTACAO E
COMERCIO DE MODAS LTDA

RECLAMADO FASHION PEN DO BRASIL
IMPORTACAO, EXPORTACAO E
PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO NAIME EL HADJI KHAZNADAR

RECLAMADO FRANCISCO JOSE MORALEJO

RECLAMADO NF COMERCIO DE ROUPAS E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERSON SILVA DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9d7e85

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Dê-se ciência à executada NAIME EL HADJI KHAZNADAR dos

bloqueios Id's c96b693 e c8a3b6c;

2- Renove-se a solicitação ao INSS Id 4c2552b;

3- Encaminhe-se novamente o alvará Id 826624e à CEF-3228 para

cumprimento em 05 (cinco) dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001755-23.2015.5.06.0008
RECLAMANTE ADILIS VASCONCELOS DA ROCHA

ADVOGADO NEUSA MARIA DE ARRUDA(OAB:
11698/PE)

ADVOGADO NAAMA TAATE GONZAGA
PIMENTEL(OAB: 23331/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO MARIA FERNANDA PIRES REGIS DE
CARVALHO(OAB: 33460/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb6b01

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Transfira-se o saldo sobejante da ré observando-se as

informações bancárias do Id 7456301;

2- Cumpra-se o item 3 do despacho Id 0cb9303.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000854-74.2023.5.06.0008

EXEQUENTE ADRIANA REGINA SOUSA DE
CARVALHO

ADVOGADO ALEXANDRE VALE DO REGO
BARROS FILHO(OAB: 46395/PE)

EXECUTADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA REGINA SOUSA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a40f649

proferido nos autos.

Vistos.

Aguarde-se por 30 dias (ID6246c32).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000699-42.2021.5.06.0008
RECLAMANTE JOAQUIM ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO EDITORA JORNAL DO COMMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPORTE E LOGISTICA
RECIFE LTDA - ME

RECLAMADO JCPM PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

RECLAMADO NE300 PARTICIPACOES S.A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

PERITO CATARINA LEAL DE ALMEIDA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4022d3

proferido nos autos.

Vistos.

Devidamente citada a 1a reclamada manteve-se inerte.

Intime-se o exequente para, querendo, indicar meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob as penas do

§1º do art. 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000179-53.2019.5.06.0008
RECLAMANTE EDILSON ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINA RODRIGUES DA
CRUZ DE SOUZA

RECLAMADO ENEIDA MELO CRUZ

RECLAMADO THOMAZ MELO CRUZ

RECLAMADO CONCRETO TECMIX LTDA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO JULIANA BEZERRA ARAUJO
PIMENTEL

RECLAMADO AQUIRA SAKANAKA

RECLAMADO ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

  - CONCRETO TECMIX LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbed5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 10 (dez) dias informações da 11ª VT de Goiânia GO

quanto à reserva de crédito (Id c20e1c7).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000179-53.2019.5.06.0008
RECLAMANTE EDILSON ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINA RODRIGUES DA
CRUZ DE SOUZA

RECLAMADO ENEIDA MELO CRUZ

RECLAMADO THOMAZ MELO CRUZ

RECLAMADO CONCRETO TECMIX LTDA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

RECLAMADO JULIANA BEZERRA ARAUJO
PIMENTEL

RECLAMADO AQUIRA SAKANAKA

RECLAMADO ANHANGUERA
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdbed5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 10 (dez) dias informações da 11ª VT de Goiânia GO

quanto à reserva de crédito (Id c20e1c7).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000445-35.2022.5.06.0008
RECLAMANTE FLAVIO TRAJANO DA CUNHA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO TRAJANO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

JUSTIÇA DO TRABALHO DA

8ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547908

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000445-35.2022.5.06.0008 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  FLAVIO TRAJANO DA CUNHA

RÉU :  ICA TELECOMUNICACOES LTDA e outros (1)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FLAVIO TRAJANO DA CUNHA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA DE ID.

N.º SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS JUNIOR (ADVOGADO)

-_ PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 5.

Intimem-se reclamante e patrono para indicarem conta para

transferência de valores.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA TAVARES LEAL

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000212-70.2015.5.06.0012
RECLAMANTE ROBERTO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

RECLAMADO ATENTO SERVICOS DE
SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO GENIVALDO ROSAS DA SILVA(OAB:
14342/PE)

ADVOGADO MARIZA GOMES ARAUJO
ÁVILA(OAB: 27546/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

ADVOGADO BRWNNO GABRYEL DE ARAUJO
SILVA(OAB: 32172/PE)

RECLAMADO DILMA SILVA SANTOS MARQUES

ADVOGADO MARIZA GOMES ARAUJO
ÁVILA(OAB: 27546/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARLOS RHAWEL SANTOS
MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532614e

proferido nos autos.

Diante do resultado Prevjud acostado, requeira o recte o que de

direito em 10 (dez) dias, sob as penas do art. 11-A da Lei 13.467/17

(prolação de sentença de prescrição intercorrente).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0104300-75.1995.5.06.0008
RECLAMANTE JOSE EDILSON ALVES

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

ADVOGADO FLAVIO JOSE DA SILVA(OAB:
50678/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

RECLAMADO FLAMBOYANT ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANNA LUIZA DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 40048/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDILSON ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5058635

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Vistos.

1- Conforme andamento processual, na certidão id-e2985c1, os

créditos devidos ao autor/advogado/custas do presente feito importa

em R$ 13.569,98, considerando a proporção (80%) indicada no

despacho de ID 76277c5 e a planilha de ID 17ae5bd,e os termos da

certidão id-4649afd, resta dispensada as custas.

2- Desta forma, pague-se ao Sindicato o valor devido. Notifique-se o

mesmo, para indicar conta bancária, no prazo de 5 dias.

3- Após, voltem os autos conclusos, para deliberação sobre os

créditos do autor.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000653-82.2023.5.06.0008
REQUERENTE ROSINEIDE PIRES DE SOUZA

ADVOGADO EDIVALDO ABNES SILVA DE
PAULA(OAB: 49525/PE)

ADVOGADO DELLEON MICHAEL SOARES DE
SOUZA(OAB: 47921/PE)

REQUERIDO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753b02c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Expeça-se ofício ao Município de João Pessoa-PB - Secretaria de

Finanças, no endereço que consta nas NF's anexadas, para que

informe sobre a existência de créditos disponíveis em favor da SP

BRASIL ALIMENATÇÃO E SERVIÇOS LTDA, e, sendo positiva,

que seja o montante da execução depositado em uma conta judicial

à disposição deste juízo.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000653-82.2023.5.06.0008
REQUERENTE ROSINEIDE PIRES DE SOUZA

ADVOGADO EDIVALDO ABNES SILVA DE
PAULA(OAB: 49525/PE)

ADVOGADO DELLEON MICHAEL SOARES DE
SOUZA(OAB: 47921/PE)

REQUERIDO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE PIRES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 753b02c

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Vistos.

Expeça-se ofício ao Município de João Pessoa-PB - Secretaria de

Finanças, no endereço que consta nas NF's anexadas, para que

informe sobre a existência de créditos disponíveis em favor da SP

BRASIL ALIMENATÇÃO E SERVIÇOS LTDA, e, sendo positiva,

que seja o montante da execução depositado em uma conta judicial

à disposição deste juízo.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000005-05.2023.5.06.0008
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA

SOUZA

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

RECLAMADO ORGANO CAFE E PAES EIRELI

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO ARAGAO
GOMES JUNIOR(OAB: 45285/PE)

RECLAMADO EQMIX RECIFE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO OTAVIO AUGUSTO ARAGAO
GOMES JUNIOR(OAB: 45285/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95c7eac

proferido nos autos.

Vistos.

Indefiro ofício ao Netflix, Uber e Ifood a fim de pesquisar a forma de

pagamento pela executada acaso usuária de algum desses serviços

vez que não vislumbro utilidade prática ao prosseguimento da

execução na obtenção de tais informações.

A execução ainda não foi direcionada aos sócios, pelo que não é

possível a inclusão dos mesmos nos convênios solicitados.

Renove-se sisbajud pelo tempo permitido pelo sistema.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001244-59.2014.5.06.0008
RECLAMANTE ZENILDA LOPES PAZ

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO ELFORT SEGURANCA DE VALORES
LTDA

RECLAMADO ELSON BATISTA RAMOS

RECLAMADO FORT SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA LTDA -
ME

RECLAMADO ELFORT CURSOS DE FORMACAO
DE VIGILANTES LTDA - ME

RECLAMADO ELIANE DE SOUSA LOUREIRO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENILDA LOPES PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e12c96

proferido nos autos.

Diante da pesquisa Prevjud, requeira o recte o que de direito em 10

(dez) dias, sob pena de contagem do prazo prescricional.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000596-22.2023.5.06.0022
RECLAMANTE EVANDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9de922

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os

cálculos de liquidação, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, conforme parágrafo 2º do artigo 879 da CLT, alterado

pela Lei 13.467/17.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0001053-96.2023.5.06.0008
CONSIGNANTE SOLL -SERVICOS OBRAS E

LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

CONSIGNATÁRIO MARCILIO JOAQUIM DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 465c237

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Renove-se a intimação ao consignatário, nos mesmos termos, desta

feita por mandado através de oficial de justiça.

No mandado, deverá o meirinho diligenciar no endereço informado,

e, caso não seja encontrado, verificar no endereço que consta na

Receita Federal: RUA DO PROGRESSO, 30 - JARDIM JORDÃO.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000596-22.2023.5.06.0022
RECLAMANTE EVANDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9de922

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os

cálculos de liquidação, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, conforme parágrafo 2º do artigo 879 da CLT, alterado

pela Lei 13.467/17.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0014000-62.1998.5.06.0008
RECLAMANTE MARILUCIA BONIFACIO DE FARIAS

ADVOGADO GEORGE LUIZ VIDAL
WANDERLEY(OAB: 21071/PE)

ADVOGADO MAURICIO BARRETO PEDROSA
FILHO(OAB: 13804/PE)

RECLAMADO JOSE MARLUCIO CAVALCANTI
FERREIRA FILHO

RECLAMADO DENISE FERNANDES DE ANDRADE

RECLAMADO JORGE ALBERTO CODECEIRA
ALVES

RECLAMADO PRONTO SOCORRO INFANTIL DO
ARRUDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 780
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - MARILUCIA BONIFACIO DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a4621e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por mais 30 (trinta) dias, a disponibilidade de valores.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000036-11.2012.5.06.0008
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO ANA CLARA DE ARAUJO
RANGEL(OAB: 27222/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLARA DE ARAUJO
RANGEL(OAB: 27222/PE)

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

RECLAMADO FEDERICO BELLOT CASTRO

RECLAMADO VICTOR MANUEL RUIZ RAMIREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

  - EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215986a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido id-dcb5377.

Instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA contra as pessoas indicadas na

referida petição, reportando-me, ainda, ao artigo 855-A da CLT.

Citem-se as pessoas relacionadas para que se manifestem,

requerendo as provas que entenderem cabíveis, no prazo de 15

dias, à luz do art. 135 do NCPC.

Desde já, a fim de evitar arguição de cerceamento de defesa, fica

indeferida a intimação por edital, devendo a parte autora diligenciar

sobre o endereço atualizado dos envolvidos.

Findo o prazo, voltem os autos conclusos para a resolução do

incidente.

REGISTRO, por oportuno, que a instauração do presente incidente

suspende o curso deste processo até a sua resolução.

Dê-se ciência à parte autora.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000036-11.2012.5.06.0008
RECLAMANTE ISABEL CRISTINA CORREIA DA

SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO ANA CLARA DE ARAUJO
RANGEL(OAB: 27222/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANA CLARA DE ARAUJO
RANGEL(OAB: 27222/PE)

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

RECLAMADO FEDERICO BELLOT CASTRO

RECLAMADO VICTOR MANUEL RUIZ RAMIREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABEL CRISTINA CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 215986a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro o pedido id-dcb5377.

Instauro o INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA contra as pessoas indicadas na

referida petição, reportando-me, ainda, ao artigo 855-A da CLT.

Citem-se as pessoas relacionadas para que se manifestem,

requerendo as provas que entenderem cabíveis, no prazo de 15

dias, à luz do art. 135 do NCPC.

Desde já, a fim de evitar arguição de cerceamento de defesa, fica

indeferida a intimação por edital, devendo a parte autora diligenciar

sobre o endereço atualizado dos envolvidos.

Findo o prazo, voltem os autos conclusos para a resolução do

incidente.

REGISTRO, por oportuno, que a instauração do presente incidente

suspende o curso deste processo até a sua resolução.

Dê-se ciência à parte autora.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000122-64.2021.5.06.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ANNY PAULA GOMES(OAB:
60424/PE)

ADVOGADO MICHELE DEL PINO(OAB: 29557/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RECLAMADO DIOGO FREITAS ARAUJO DO
PRADO

RECLAMADO RONALDO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c541937

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Defiro o pedido de inclusão de restrição de veículo, do tipo

'circulação', apenas quanto aos automóveis vinculados ao CPF do

sócio executado Diogo Freitas Araújo Prado.

2- Considerando que há vários registros de restrições sobre todos

os veículos listados no RENAJUD, resta inviável a expedição de

mandado de penhora nos endereços vinculados aos aos

proprietários.

3- Dê-se ciência.

4- Aguarde-se a iniciativa do exequente, por 15 dias.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O
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documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000122-64.2021.5.06.0008
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ANNY PAULA GOMES(OAB:
60424/PE)

ADVOGADO MICHELE DEL PINO(OAB: 29557/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RECLAMADO DIOGO FREITAS ARAUJO DO
PRADO

RECLAMADO RONALDO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c541937

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Defiro o pedido de inclusão de restrição de veículo, do tipo

'circulação', apenas quanto aos automóveis vinculados ao CPF do

sócio executado Diogo Freitas Araújo Prado.

2- Considerando que há vários registros de restrições sobre todos

os veículos listados no RENAJUD, resta inviável a expedição de

mandado de penhora nos endereços vinculados aos aos

proprietários.

3- Dê-se ciência.

4- Aguarde-se a iniciativa do exequente, por 15 dias.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001373-59.2017.5.06.0008
RECLAMANTE EDMILSON TEODOSIO DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CARLOS AUGUSTO VALADARES DE
SOUZA RABELO

RECLAMADO BRUNA PRAGANA VALADARES DE
SOUZA RABELO

ADVOGADO JOSÉ ARMANDO DUARTE
RODRIGUES(OAB: 13199/PE)

ADVOGADO DANIELLA VALADARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 42708/PE)

RECLAMADO DESCARTES ENGENHARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO DANIELLA VALADARES DE SOUZA
SANTOS(OAB: 42708/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON TEODOSIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c4138

proferido nos autos.

Diante do resultado da pesquisa Prevjud, requeira o recte o que de

direito em 10 (dez) dias, sob as penas do art. 11-A da Lei 13.467/17

(prolação de sentença de prescrição intercorrente).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000767-89.2021.5.06.0008
RECLAMANTE ROBERTA MARIA DE LIMA

SACRAMENTO

ADVOGADO EVYANY NATALY BARBOSA
BELO(OAB: 41083/PE)

ADVOGADO ENEDSON DA SILVA BELO(OAB:
14094/PE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA CITAÇÃO:

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)

-

CITAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) PARA

para pagar, em 48 horas, ou garantir a execução corrente nos

autos em epígrafe, que importa em R$ 13.481,82 em 31/12/2023,

valor correspondente aos créditos trabalhistas, conforme

decisão id f2f5d4c

Fica ciente Vossa Senhoria de que poderá utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais) porventura existente(s) no(s) auto(s) como

parte da garantia da execução, sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

a Vossa Senhoria proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de4.

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas, não

eliminando-se o dever da parte de acessar o sistema através de

certificação digital por advogado habilitado:

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000767-

89.2021.5.06.0008RECLAMANTE: ROBERTA MARIA DE LIMA

SACRAMENTOADVOGADO(S): ENEDSON DA SILVA BELO, OAB:

14094

EVYANY NATALY BARBOSA BELO, OAB: 41083RECLAMADO:

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)ADVOGADO(S):FREDERICO DA

COSTA PINTO CORREA, OAB: 08375---------------------------------------

--------------------------------/MEEAS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH ESTEVES DE ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001098-03.2023.5.06.0008
REQUERENTES BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

REQUERENTES FLAVIO ROGERIO JERONIMO DA
SILVA

ADVOGADO ANA FLAVIA LOUREIRO PINHEIRO
DA SILVA(OAB: 59297/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ROGERIO JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa4ad1e
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proferido nos autos.

Vistos.

Ciência a segunda requerente do ID b1746b9.

Registre-se o valor recolhido a título de custas.

Após, conclusos para extinção.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000737-88.2020.5.06.0008
RECLAMANTE VIVIANE MARIA SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO REBECA RATIS REGO
MONTEIRO(OAB: 51998/PE)

ADVOGADO ALACY MOTA DE OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 51686/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO SECULO XXI DE
EDUCACAO CIENCIA E CULTURA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

TESTEMUNHA ANA MARIA SILVA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE MARIA SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eedcfe6

proferido nos autos.

Diante do resultado das últimas pesquisas executórias, requeira o

recte o que de direito em 10 (dez) dias, sob as penas do art. 11-A

da Lei 13.467/17 (prolação de sentença de prescrição intercorrente).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Monito-0000633-28.2022.5.06.0008
AUTOR LUCIANA NEMEZIO DE MELO

ARAUJO

ADVOGADO JULLYANE VASCONCELOS DAS
CHAGAS(OAB: 22823-D/PE)

RÉU FRT TECNOLOGIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA NEMEZIO DE MELO ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6593b54

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os

cálculos de liquidação, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, conforme parágrafo 2º do artigo 879 da CLT, alterado

pela Lei 13.467/17.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Monito-0000633-28.2022.5.06.0008
AUTOR LUCIANA NEMEZIO DE MELO

ARAUJO

ADVOGADO JULLYANE VASCONCELOS DAS
CHAGAS(OAB: 22823-D/PE)

RÉU FRT TECNOLOGIA ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRT TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6593b54

proferido nos autos.

Vistos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os

cálculos de liquidação, no prazo comum de 8 dias, sob pena de

preclusão, conforme parágrafo 2º do artigo 879 da CLT, alterado

pela Lei 13.467/17.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0044500-67.2005.5.06.0008
RECLAMANTE JULIO CESAR ROSENO DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO LUIZ JUVENAL(OAB:
32939/PE)

RECLAMADO LM TRATAMENTO DE RESIDUOS
LTDA - ME
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ADVOGADO NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA(OAB:
61242/MG)

ADVOGADO MARLON JOSE LEITE(OAB:
120783/MG)

RECLAMADO LUIZ MARIO QUEIROZ LIMA

ADVOGADO NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA(OAB:
61242/MG)

ADVOGADO MARLON JOSE LEITE(OAB:
120783/MG)

RECLAMADO HELEN DE AGUIAR QUEIROZ LIMA

ADVOGADO NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA(OAB:
61242/MG)

ADVOGADO MARLON JOSE LEITE(OAB:
120783/MG)

RECLAMADO EMBIO - EMPREENDIMENTOS EM
BIOTECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA(OAB:
61242/MG)

RECLAMADO CPRI-CENTRAL PERNAMBUCANA
DE RECICLAGEM INDUSTRIAL - ME

ADVOGADO NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA(OAB:
61242/MG)

RECLAMADO LM LABORATORIO DE
BIOTECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA(OAB:
61242/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR ROSENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4b9c90

proferido nos autos.

Vistos.

Considerando-se o teor do ID- da0ef5e, intime-se o exequente para,

querendo, indicar meios para o prosseguimento da execução, no

prazo de 10 dias, sob as penas do §1º do art. 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartOrdCiv-0000739-53.2023.5.06.0008
ORDENANTE DESEMBARGADORA ANA CLÁUDIA

PETRUCCELLI DE LIMA

ORDENADO SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO MALTA
MONTENEGRO(OAB: 4239/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIARIOS
URBANOS DE PASSAGEIROS DO
RECIFE E REGIOES
METROPOLITANA DA MATA SUL E
NORTE DE PERNAMBUCO

ADVOGADO RAQUEL DE OLIVEIRA SOUSA(OAB:
4572/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DAS EMP DE TRANSP DE PASSAG DO EST DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 773112a

proferido nos autos.

Vistos.

Pague-se a quem de direito.

Intime-se o SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE

PASSAGEIROS

DO ESTADO DE PERNAMBUCO - URBANA-PE para indicar conta

de sua titularidade para devolução do saldo sobejante

Após, certifique-se e devolva-se a carta de ordem com os nossos

cumprimentos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000079-59.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ANDERSON JOSE SILVA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE SILVA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a889dc

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela reclamada em face
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da sentença de liquidação ID 81be6f3 que rejeitou as impugnações

apresentadas.

A referida sentença possui natureza de decisão interlocutória.

Assim, em face do princípio da irrecorribilidade das decisões

interlocutórias, não cabe agravo de petição à mesma. Deve a parte

manifestar a sua irresignação quando da garantia do juízo através

de Impugnação/Embargos à execução.

Pelo exposto acima, não conheço do Agravo de Petição IDbbafd32.

Ciência às partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000079-59.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ANDERSON JOSE SILVA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO SODEXO FACILITIES SERVICES
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2a889dc

proferida nos autos.

Vistos.

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela reclamada em face

da sentença de liquidação ID 81be6f3 que rejeitou as impugnações

apresentadas.

A referida sentença possui natureza de decisão interlocutória.

Assim, em face do princípio da irrecorribilidade das decisões

interlocutórias, não cabe agravo de petição à mesma. Deve a parte

manifestar a sua irresignação quando da garantia do juízo através

de Impugnação/Embargos à execução.

Pelo exposto acima, não conheço do Agravo de Petição IDbbafd32.

Ciência às partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000968-13.2023.5.06.0008
EXEQUENTE KELFSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO FREVO BRASIL INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALFREDO MANOEL RAMIRO BASTO
DE BARROS COSTA(OAB: 1480/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FREVO BRASIL INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8f2a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fale o exequente, por 5 dias.

Após, conclusos para sentença.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000673-73.2023.5.06.0008
RECLAMANTE IURY CLIMACO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO VERONICA NEVES BEZERRA DA
CUNHA

RECLAMADO MARCELO DA CUNHA SILVA
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ADVOGADO RODRIGO JOSE DA COSTA
SILVA(OAB: 22487/PE)

RECLAMADO VN BEZERRA LANCHES LTDA

RECLAMADO MATHEUS BEZERRA DA CUNHA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE DA COSTA
SILVA(OAB: 22487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY CLIMACO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef67970

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Una por videoconferência: 19/04/2024 09:30, o link de acesso à

referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000968-13.2023.5.06.0008
EXEQUENTE KELFSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO FREVO BRASIL INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALFREDO MANOEL RAMIRO BASTO
DE BARROS COSTA(OAB: 1480/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELFSON ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d8f2a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fale o exequente, por 5 dias.

Após, conclusos para sentença.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000673-73.2023.5.06.0008
RECLAMANTE IURY CLIMACO GOMES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO VERONICA NEVES BEZERRA DA
CUNHA

RECLAMADO MARCELO DA CUNHA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE DA COSTA
SILVA(OAB: 22487/PE)

RECLAMADO VN BEZERRA LANCHES LTDA

RECLAMADO MATHEUS BEZERRA DA CUNHA
SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE DA COSTA
SILVA(OAB: 22487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA CUNHA SILVA

  - MATHEUS BEZERRA DA CUNHA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef67970

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Una por videoconferência: 19/04/2024 09:30, o link de acesso à

referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000694-54.2020.5.06.0008
RECLAMANTE FATIMA CRISTINA MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO GERVASIO DE ALBUQUERQUE LINS
JUNIOR(OAB: 11156/PE)

RECLAMADO CICERO VALDERLANIO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO APORTE SERVICOS TECNICOS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FATIMA CRISTINA MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b1b57b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Indefiro o pedido de expedição de ofícios às instituições

financeiras, tendo em vista que o SISBAJUD já abrange a pesquisa

de ativos em todas as instituições indicadas.

2- Notifique-se a autora para anexar aos autos a consulta ao portal

da transparência, conforme informado na petição, para análise do

pedido. Prazo de 5 dias.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000918-84.2023.5.06.0008
RECLAMANTE EDUARDO SIMPLICIO DE LIMA

ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

RECLAMADO VILMA LUCIA SILVA DE SANTANA

ADVOGADO NIEDJA DE SOUZA
WANDERLEY(OAB: 16858/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA LUCIA SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e00595

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 03/04/2024 09:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd
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Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000918-84.2023.5.06.0008
RECLAMANTE EDUARDO SIMPLICIO DE LIMA

ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

RECLAMADO VILMA LUCIA SILVA DE SANTANA

ADVOGADO NIEDJA DE SOUZA
WANDERLEY(OAB: 16858/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SIMPLICIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e00595

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 03/04/2024 09:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001516-53.2014.5.06.0008
RECLAMANTE KARLA MARANHAO BELTRAO

ADVOGADO ANA CAROLINA DE VASCONCELOS
PRAZERES(OAB: 33162/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO ADRIANA FERREIRA DA SILVA

RECLAMADO ANDRADE LIMA LOGISTICA LTDA

RECLAMADO PAULO CAMPELO DE ANDRADE
LIMA

ADVOGADO PRISCILA ANDRADE LIMA
PAIVA(OAB: 42360/PE)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS DE
INSTALACOES LTDA

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DA
SILVA(OAB: 16254/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA MARANHAO BELTRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1271e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Em que pese o MS 0002505-68.2023.5.06.0000 ter sido extinto

sem julgamento do mérito, subsistem, ainda, as razões que

determinaram a suspensão da ordem de bloqueio, em sede de

liminar.

2- Desta forma, considerando os valores recebidos pelo executado

PAULO CAMPELO DE ANDRADE LIMA, e observando os

princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana,

indefiro o pedido de bloqueio de proventos de aposentadoria.

3- Dê-se ciência.

4- Aguarde-se a iniciativa do exequente, por 15 dias.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACum-0000574-64.2023.5.06.0021
RECLAMANTE IBEX QUIMICOS E COMPOSITOS

LTDA

ADVOGADO DANIELLE SIQUEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 24248/PE)

ADVOGADO GABRIELLE QUEIROZ DE
ANDRADE(OAB: 19518/PE)

RECLAMADO CLAUDEMIR ANSELMO CARDOSO

ADVOGADO MARIA MYLENE DE ANDRADE
MONTENEGRO(OAB: 22310/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IBEX QUIMICOS E COMPOSITOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b7e04b

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme artigo 878 da CLT, introduzido pela Lei 13.467/17, a

execução trabalhista não mais será impulsionada de ofício.

Desta forma, considerando que o(a) exequente possui advogado(a)

constituído(a), notifique-se o(a) mesmo(a) para indicar meios hábeis

a possibilitar o prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000214-37.2024.5.06.0008
RECLAMANTE JENIFFER INGRID MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO HUST FLAMMARION OMENA DE
MORAIS(OAB: 36056/PE)

RECLAMADO CLINICAS MEDICAS E
ODONTOLOGICA NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JENIFFER INGRID MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3922583

proferido nos autos.

  DESPACHO

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023 e

o rodízio das varas de Recife, disposto no ATO CONJUNTO TRT6-

GP-GVP-CRT nº 01/2023, determino:

1. Designe-se audiência UNA (rito sumaríssimo)

TELEPRESENCIAL para o dia10/06/2024 11:00hs.

Considerando que a parte autora optou pela adoção do “Juízo

100% digital”, determino a intimação do (s) demandado (s) para

que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresente

oposição expressa a essa escolha, ficando a parte advertida de

que seu silêncio implicará em aceitação tácita. Tudo conforme

os termos §§ 1º e 3º do art.3º da Resolução CNJ nº 345/2020 e

do art.4º do Ato TRT6 GP nº 535/2021, de 17/12/2021.

1.1. A audiência observará as regras do procedimento

sumaríssimo(art. 852-A a 852-I da CLT). As testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação, sendo de no máximo

2 (duas) para cada parte, artigo 852-H, § 2º.

1.2. O acesso à sala virtual de audiência no aplicativo Zoom

deverá ser realizado através do link ou ID/Senha abaixo:Entrar

na reunião Zoom: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793/ Senha de acesso: 319454

1.3. O juízo esclarece que o link ou ID/senha indicados acima dão

acesso a uma sala virtual onde os participantes ingressam

independentemente de autorização do ‘servidor anfitrião’, onde

devem permanecer no aguardo da instalação da sessão pelo(a)

magistrado(a);

1.4. Para facilitar, é preciso que o participante se identifique no

Zoom, colocando seu nome, qualificação (reclamante, advogado) e

o horário que a audiência está designada. Ex: “José (reclamante)-

Audiência de 08:30hs.”

  2.  Cite(m)-se a(s) ré(s), para participar virtualmente à

audiência para apresentação da defesa e toda a prova

documental, devendo fazê-lo através do link ou ID/Senha

indicados acima, sob pena de preclusão, devendo observar as

diretrizes estabelecidas na Resolução 185/2017 do CSJT (ordem

cronológica, posição vertical, identificação das peças).

2.1. No caso de apresentação de exceção de incompetência pela

parte reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art. 800 da

CLT;

3. O não comparecimento da parte autora à audiência importará

o arquivamento do feito e da parte demandada a revelia e pena

de confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do
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artigo 844 da CLT;

4. Intime-se a parte autora através do seu patrono. Cite-se a ré por

e-carta.

5. Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os

contatos da Unidade Judiciária: celular/whatsapp 81-9.95130138,

endereço de e-mail vararecife8@trt6.jus.br e Balcão virtual da 8a.

Vara do Trabalho de Recife (https://meet.google.com/vod-bhvz-yrn).

6) Em caso de discordância das reclamadas acerca do juízo

100% digital, voltem os autos conclusos.

7) Ficam as partes advertidas que, em se tratando de feito na

modalidade 100% digital, as audiências serão incluídas nos dias de

pauta exclusivamente telepresencial e as partes arcarão com os

encargos referentes à conexão, abertura de áudio e vídeo,

principalmente das testemunhas para a realização da audiência,

não sendo atendidos pedidos de realização de audiência

presencial.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001026-16.2023.5.06.0008
RECLAMANTE RENATA LOPES DA ROCHA

CHAPOVAL

ADVOGADO LUCIANE ADAM DE OLIVEIRA(OAB:
201596/SP)

RECLAMADO ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fae73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 13/06/2024 10:30, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000841-75.2023.5.06.0008
RECLAMANTE LUCIMAR RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO VASCONCELOS DA
SILVA(OAB: 33531/PE)

RECLAMADO ARME COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO ARME COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

RECLAMADO ARME COMERCIO DE MOVEIS E
CADEIRAS PARA ESCRITORIOS
LTDA

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARME COMERCIO DE MOVEIS E CADEIRAS PARA
ESCRITORIOS LTDA

  - ARME COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38aadc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 31/05/2024 10:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454
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Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001026-16.2023.5.06.0008
RECLAMANTE RENATA LOPES DA ROCHA

CHAPOVAL

ADVOGADO LUCIANE ADAM DE OLIVEIRA(OAB:
201596/SP)

RECLAMADO ACHE LABORATORIOS
FARMACEUTICOS SA

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
PELUSO(OAB: 207679/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LOPES DA ROCHA CHAPOVAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34fae73

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 13/06/2024 10:30, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000239-55.2021.5.06.0008
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RECLAMADO DIOGO FREITAS ARAUJO DO
PRADO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cd177b

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante das diligências infrutíferas junto ao SISBAJUD, notifique-se a

parte autora para indicar meios para prosseguimento da execução

em 10 (dez) dias, sob as penas do art. 11-A da Lei 13.467/17

(prolação de sentença de prescrição intercorrente).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-09.2023.5.06.0009
RECLAMANTE PAULA MORGANA DE MELO SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERGIO LUIZ BORGES - ME

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LUIZ BORGES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74246f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 10/06/2024 10:00, o link de
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acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000841-75.2023.5.06.0008
RECLAMANTE LUCIMAR RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO VICTOR HUGO VASCONCELOS DA
SILVA(OAB: 33531/PE)

RECLAMADO ARME COMERCIO DE MOVEIS LTDA

RECLAMADO ARME COMERCIO DE MOVEIS PARA
ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

RECLAMADO ARME COMERCIO DE MOVEIS E
CADEIRAS PARA ESCRITORIOS
LTDA

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMAR RUFINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38aadc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 31/05/2024 10:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000884-09.2023.5.06.0009
RECLAMANTE PAULA MORGANA DE MELO SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERGIO LUIZ BORGES - ME

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA MORGANA DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74246f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 10/06/2024 10:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001008-92.2023.5.06.0008
RECLAMANTE NARCIZO LUCAS SILVA LEMOS DE

AMORIM

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO MAIS VOCE LTDA

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA LTDA

  - SUPERMERCADO MAIS VOCE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97088a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 10/06/2024 09:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001008-92.2023.5.06.0008
RECLAMANTE NARCIZO LUCAS SILVA LEMOS DE

AMORIM

ADVOGADO LEANDRO ALVES FERNANDES(OAB:
278947/SP)

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO MAIS VOCE LTDA

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARCIZO LUCAS SILVA LEMOS DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97088a4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 10/06/2024 09:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0121700-44.1991.5.06.0008
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO JOAO DE ANDRADE LIMA

RECLAMADO NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO MARIANA MECANIZACAO
AGRICOLA LTDA

RECLAMADO VANILDO DE ANDRADE LIMA

RECLAMADO AGUAR IRRIGACAO LOCALIZADA
DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

RECLAMADO BETANIA KNAUER DA MOTA
SILVEIRA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA BARBOSA PINTO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f86a9b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Conforme requerido, promova-se a baixa na penhora sobre o

imóvel, certidão id-7ce26ff. Expeça-se ofício ao Cartório

competente.

Após, aguarde-se, por 15 dias, as informações solicitadas pelo

Juízo ao advogado do autor.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001035-75.2023.5.06.0008
RECLAMANTE HUGO ALEXANDRE MATOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b1b48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 29/04/2024 11:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0121700-44.1991.5.06.0008
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO JOAO DE ANDRADE LIMA

RECLAMADO NILTON DA MOTA SILVEIRA FILHO

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO MARIANA MECANIZACAO
AGRICOLA LTDA

RECLAMADO VANILDO DE ANDRADE LIMA

RECLAMADO AGUAR IRRIGACAO LOCALIZADA
DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

RECLAMADO BETANIA KNAUER DA MOTA
SILVEIRA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSTRUTORA BARBOSA PINTO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f86a9b

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Conforme requerido, promova-se a baixa na penhora sobre o

imóvel, certidão id-7ce26ff. Expeça-se ofício ao Cartório

competente.

Após, aguarde-se, por 15 dias, as informações solicitadas pelo

Juízo ao advogado do autor.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001035-75.2023.5.06.0008
RECLAMANTE HUGO ALEXANDRE MATOS DE

ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO ALEXANDRE MATOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3b1b48

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste de pauta, determino a redesignação da

audiência TELEPRESENCIAL nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

Instrução por videoconferência: 29/04/2024 11:00, o link de

acesso à referida audiência é o que segue:

E n t r a r  n a  r e u n i ã o  Z o o m :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87881791793?pwd=LzN6VkJDUFluTFBXb2VIZk9lSDd

Zdz09

ID da reunião: 878 8179 1793

Senha de acesso: 319454

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000894-56.2023.5.06.0008
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU ASSOCIACAO SECULO XXI DE
EDUCACAO CIENCIA E CULTURA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SECULO XXI DE EDUCACAO CIENCIA E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA CITAÇÃO:

ASSOCIACAO SECULO XXI DE EDUCACAO CIENCIA E

CULTURA

-

CITAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) PARA

para pagar, em 48 horas, ou garantir a execução corrente nos

autos em epígrafe, que importa em R$ 30.558,00 em 29/02/2024,

valor correspondente aos créditos trabalhistas, conforme

decisão id 2e57653

Fica ciente Vossa Senhoria de que poderá utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais) porventura existente(s) no(s) auto(s) como

parte da garantia da execução, sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

a Vossa Senhoria proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

2.
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ocasião da liquidação.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas, não

eliminando-se o dever da parte de acessar o sistema através de

certificação digital por advogado habilitado:

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000894-

56.2023.5.06.0008AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHOADVOGADO(S):RÉU: ASSOCIACAO SECULO XXI DE

EDUCACAO CIENCIA E CULTURAADVOGADO(S):HILTON

CARVALHO GALVAO, OAB: 25099-------------------------------------------

----------------------------/MEEAS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH ESTEVES DE ARAUJO SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000596-35.2021.5.06.0008
RECLAMANTE INALDO JOSE LEAO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO LIVIA MARIA MOREIRA
ALBUQUERQUE MELO(OAB:
33762/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA OLIVEIRA
CALADO(OAB: 53499/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALDO JOSE LEAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 503acf9

proferido nos autos.

Vistos.

Execução em face do reclamante com exigibilidade suspensa.

Nada a deferir.

Aguarde-se a iniciativa do exequente pelo prazo de dois anos,

conforme artigo 11-A, parágrafo 1º da CLT, introduzido pela Lei

13.467/17

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000022-41.2023.5.06.0008
RECLAMANTE ALEXSANDRA MARIA DE ANDRADE

ADVOGADO TARCILA FERNANDA PACHECO
MARTINS DE ANDRADE(OAB:
47443/PR)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA MARIA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e2c637

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se sisbajud.

Intime-se a reclamante para indicar os endereços das operadoras

SUL AMÉRICA e BRADESCO SAÚDE a fim de que sejam
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oficiadas.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000563-45.2021.5.06.0008
RECLAMANTE LUCIANO SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f796dae

proferido nos autos.

Vistos.

Pague-se a quem de direito.

Ciência à reclamada do teor do ID 7f6e64f.

Expeça-se RPV complementar.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001561-86.2016.5.06.0008
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO ANDRE BEZERRA DA CUNHA - ME

ADVOGADO WILTON SANTOS(OAB: 16199/PE)

RECLAMADO ANDRE BEZERRA DA CUNHA

ADVOGADO WILTON SANTOS(OAB: 16199/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cf5d7b

proferido nos autos.

Vistos.

Renove-se sisbajud pelo tempo permitido pelo sistema.

Considerando-se que a reclamada não foi localizada no endereço

constante nos autos, intime-se o exequente para, no prazo de 05

dias, indicar endereço a ser cumprido mandado de penhora de

bens.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000757-55.2015.5.06.0008
RECLAMANTE PERSUS RODRIGO

BEUTTENMULLER DE ARAUJO
MANSO

ADVOGADO GERUSA DE ARAUJO LUCENA(OAB:
6031/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO PATRICIA OSORIO CACIQUINHO
CARNEIRO LYRA(OAB: 34730/PE)

ADVOGADO CLEYSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 21037-D/PE)

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERSUS RODRIGO BEUTTENMULLER DE ARAUJO MANSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2953915

proferido nos autos.

Vistos.

Pague-se a quem de direito.

Intime-se o exequente para, querendo, indicar meios para o

prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias, sob as penas do

§1º do art. 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000886-26.2016.5.06.0008
RECLAMANTE JOSE MOACIR DA SILVA

ADVOGADO BIANCA NATALI SILVA VIDAL(OAB:
427882/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)
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ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

RECLAMADO BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

ADVOGADO LAIS TRIPIQUIA LEMES(OAB:
331439/SP)

ADVOGADO HEITOR WASHINGTON VILLA(OAB:
405041/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO AGNES MARIAN GHTAIT MOREIRA
DAS NEVES(OAB: 326395/SP)

ADVOGADO INGRID SORA(OAB: 405940/SP)

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS(OAB:
351365/SP)

ADVOGADO ADRIANO CURY BORGES(OAB:
237021/SP)

RECLAMADO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO MARCELLO DELLA MONICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

TESTEMUNHA MARCELO PINTO BRAVO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A

  - MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c40f01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fale a ré, sobre os termos da petição id-e4d052d, pelo prazo de 5

dias.

Após, conclusos.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000886-26.2016.5.06.0008
RECLAMANTE JOSE MOACIR DA SILVA

ADVOGADO BIANCA NATALI SILVA VIDAL(OAB:
427882/SP)

ADVOGADO LEANDRA CRISTINA PAULA
BORGES(OAB: 277668/SP)

ADVOGADO GUSTAVO LUIS FONSECA DOS
REIS LOPES(OAB: 302999/SP)

ADVOGADO BARBARA APARECIDA
SANTIAGO(OAB: 261271/SP)

ADVOGADO FABYO LUIZ ASSUNCAO(OAB:
204585/SP)

ADVOGADO KARINA AMADIO(OAB: 219946/SP)

RECLAMADO BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

ADVOGADO LAIS TRIPIQUIA LEMES(OAB:
331439/SP)

ADVOGADO HEITOR WASHINGTON VILLA(OAB:
405041/SP)

ADVOGADO FERNANDO GARGANTINI DE
MORAIS(OAB: 359688/SP)

ADVOGADO AGNES MARIAN GHTAIT MOREIRA
DAS NEVES(OAB: 326395/SP)

ADVOGADO INGRID SORA(OAB: 405940/SP)

ADVOGADO BRUNA DOS SANTOS(OAB:
351365/SP)

ADVOGADO ADRIANO CURY BORGES(OAB:
237021/SP)

RECLAMADO MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

ADVOGADO MARCELLO DELLA MONICA
SILVA(OAB: 129000/SP)

TESTEMUNHA MARCELO PINTO BRAVO DE FARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOACIR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c40f01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fale a ré, sobre os termos da petição id-e4d052d, pelo prazo de 5

dias.

Após, conclusos.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001255-15.2019.5.06.0008
RECLAMANTE FRANCISCO MONTEIRO DE

QUEIROZ

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO HADHELY CHAVES MAIA
COUTO(OAB: 27324/PE)

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acd5797

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Notifique-se o CONSÓRCIO DE TRANSPORTES DA REGIÃO

METROPOLITANA DO RECIFE LTDA, para falar sobre os termos

da petição #id:9012420 , pelo prazo de 10 dias, anexando os

documentos que julgar necessários para análise.

Após, conclusos.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000009-42.2023.5.06.0008
RECLAMANTE GUSTAVO CAETANO DE SOUSA

ADVOGADO ROBSON DA SILVA ALVES
TERTO(OAB: 41883/GO)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CAETANO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97a586a

proferido nos autos.

Vistos.

Ciência ao reclamante do teor do ID 14bd1b2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000591-76.2022.5.06.0008
RECLAMANTE PAULA ADRIANA ALBUQUERQUE

TAVARES

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO VIVIANE ROSENDO CABRAL DOS
SANTOS

ADVOGADO MARCELO SOARES PEREIRA(OAB:
44795/PE)

RECLAMADO V. R. C. DOS SANTOS COLEGIO E
CURSO LTDA

ADVOGADO MARCELO SOARES PEREIRA(OAB:
44795/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ADRIANA ALBUQUERQUE TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fafcbde

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para indicar meios para prosseguimento

da execução em 10 (dez) dias, sob as penas do art. 11-A da Lei

13.467/17 (prolação de sentença de prescrição intercorrente).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000402-98.2022.5.06.0008
RECLAMANTE MIRELA DE BRITO SILVA

ADVOGADO JOSE EURILIO SILVA FILHO(OAB:
46185/PE)

RECLAMADO EDELSON CORREIA SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO SHEYLA MARIA DUARTE(OAB:
51430/PE)

RECLAMADO EDELSON CORREIA SANTOS
JUNIOR TATUAGEM

ADVOGADO SHEYLA MARIA DUARTE(OAB:
51430/PE)

RECLAMADO LILIAN ROSE WOOLLEY

ADVOGADO EDILZA MARIA DE SOUSA(OAB:
47933/PE)

ADVOGADO SHEYLA MARIA DUARTE(OAB:
51430/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELSON CORREIA SANTOS JUNIOR TATUAGEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87f711d

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Notifique-se a reclamada, via postal, para comprovar os

recolhimentos de custas e contribuições previdenciárias em face do

acordo celebrado, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

prosseguimento dos atos executórios;

2- Inerte o executado, anexe-se aos autos contrato social do réu.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000381-88.2023.5.06.0008
REQUERENTE GLEYDSON ROBERTO ARAUJO DE

BARROS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

REQUERIDO COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VITA NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a90b9a

proferido nos autos.

Vistos.

Intimem-se as partes dos cálculos ID788ed4a, devendo a

reclamada, no prazo de 05 dias, pagar o crédito exequendo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000381-88.2023.5.06.0008
REQUERENTE GLEYDSON ROBERTO ARAUJO DE

BARROS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

REQUERIDO COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYDSON ROBERTO ARAUJO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a90b9a

proferido nos autos.
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Vistos.

Intimem-se as partes dos cálculos ID788ed4a, devendo a

reclamada, no prazo de 05 dias, pagar o crédito exequendo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CAMARA

    Juiz do Trabalho Substituto

9a Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000299-54.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ANNA HELOISA MORENO KONIG

HUNKA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PRISCILA PEDROSA SOARES

PERITO ANDRE DE AQUINO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA HELOISA MORENO KONIG HUNKA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): do LAUDO PERICIAL

apresentado (ID.12f1f55) para se manifestarem, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º, do CPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000299-54.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ANNA HELOISA MORENO KONIG

HUNKA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PRISCILA PEDROSA SOARES

PERITO ANDRE DE AQUINO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): do LAUDO PERICIAL

apresentado (ID.12f1f55) para se manifestarem, querendo, no

prazo de 15 (quinze) dias (art. 477, § 1º, do CPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000567-45.2022.5.06.0009
RECLAMANTE JOSELANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LAILA BARROS DE ARAUJO(OAB:
36708/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITORIO FILHO(OAB: 44865/PE)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
18153/PA)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI
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ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELANE MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.2fc4653) para se manifestarem, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000567-45.2022.5.06.0009
RECLAMANTE JOSELANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LAILA BARROS DE ARAUJO(OAB:
36708/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITORIO FILHO(OAB: 44865/PE)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
18153/PA)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AEREO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.2fc4653) para se manifestarem, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000567-45.2022.5.06.0009
RECLAMANTE JOSELANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LAILA BARROS DE ARAUJO(OAB:
36708/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITORIO FILHO(OAB: 44865/PE)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
18153/PA)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.2fc4653) para se manifestarem, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000567-45.2022.5.06.0009
RECLAMANTE JOSELANE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO LAILA BARROS DE ARAUJO(OAB:
36708/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITORIO FILHO(OAB: 44865/PE)

RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO MARCELO PEREIRA E SILVA(OAB:
9047/PA)

ADVOGADO OSLON DO REGO BARROS(OAB:
52747/RJ)

ADVOGADO CAMILA ADRIELE CARVALHO
BRANCO DE OLIVEIRA(OAB:
18153/PA)

RECLAMADO BRAVSEC - SERVICOS AUXILIARES
DE TRANSPORTE AEREO EIRELI

ADVOGADO MARCELO PEREIRA PRIMO(OAB:
213086/RJ)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - AEROPORTOS DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.2fc4653) para se manifestarem, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000926-92.2022.5.06.0009
RECLAMANTE MICHELLE GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA DE MORAES DOS
SANTOS(OAB: 41903/PE)

RECLAMADO XODO 4 PATAS PET SHOP - EIRELI -
ME

ADVOGADO OSMAN SOARES ARAUJO
FILHO(OAB: 20065/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE GONZAGA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.118d48c) para se manifestarem,

querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000926-92.2022.5.06.0009
RECLAMANTE MICHELLE GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MONICA DE MORAES DOS
SANTOS(OAB: 41903/PE)

RECLAMADO XODO 4 PATAS PET SHOP - EIRELI -
ME
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ADVOGADO OSMAN SOARES ARAUJO
FILHO(OAB: 20065/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - XODO 4 PATAS PET SHOP - EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.118d48c) para se manifestarem,

querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000050-06.2023.5.06.0009
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO CARNEIRO ALMEIDA,
TRANSPORTES DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO PIRES MALAQUIAS(OAB:
21844/PE)

RECLAMADO M. J. DE ALMEIDA VIEITEZ
COMERCIO E SERVICOS

ADVOGADO BRUNO PIRES MALAQUIAS(OAB:
21844/PE)

PERITO ADMA CRISTINA MORAIS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.5cfc179) para se manifestarem, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000050-06.2023.5.06.0009
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO CARNEIRO ALMEIDA,
TRANSPORTES DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO PIRES MALAQUIAS(OAB:
21844/PE)

RECLAMADO M. J. DE ALMEIDA VIEITEZ
COMERCIO E SERVICOS

ADVOGADO BRUNO PIRES MALAQUIAS(OAB:
21844/PE)

PERITO ADMA CRISTINA MORAIS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. J. DE ALMEIDA VIEITEZ COMERCIO E SERVICOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.5cfc179) para se manifestarem, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000050-06.2023.5.06.0009
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO CARNEIRO ALMEIDA,
TRANSPORTES DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO PIRES MALAQUIAS(OAB:
21844/PE)

RECLAMADO M. J. DE ALMEIDA VIEITEZ
COMERCIO E SERVICOS

ADVOGADO BRUNO PIRES MALAQUIAS(OAB:
21844/PE)

PERITO ADMA CRISTINA MORAIS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARNEIRO ALMEIDA, TRANSPORTES DISTRIBUICAO E
LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.5cfc179) para se manifestarem, querendo,

no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000348-95.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ISLANE LAIS NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISLANE LAIS NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.6fd410b) para se manifestarem,

querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000348-95.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ISLANE LAIS NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASANITAS HOSPITALAR - HIGIENIZACAO E
CONSERVACAO DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.6fd410b) para se manifestarem,

querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000348-95.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ISLANE LAIS NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

RECLAMADO BRASANITAS HOSPITALAR -
HIGIENIZACAO E CONSERVACAO
DE AMBIENTES DE SAUDE LTDA

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) AUTOR / RÉU, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a): dos ESCLARECIMENTOS DO

LAUDO PERICIAL (ID.6fd410b) para se manifestarem,

querendo, no prazo de 10 (dez) dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 24 de agosto de 2021. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CLEUSE MARIA QUEIROGA DE CARVALHO ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001606-53.2017.5.06.0009
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE VALDIR MARIANO DA SILVA

ADVOGADO VALLESKA DE OLIVEIRA MELO(OAB:
36857/PE)

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA XAVIER DE
MORAES BORBA(OAB: 31395/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE QUEIROGA GADELHA

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para manifestação dos

cálculos efetuados, exclusiva sobre o ponto modificado, no

prazo comum de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada,

querendo, com a devida indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, §2º, da CLT).

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VERONICA PEREIRA DA SILVA NETA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001606-53.2017.5.06.0009
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE VALDIR MARIANO DA SILVA
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ADVOGADO VALLESKA DE OLIVEIRA MELO(OAB:
36857/PE)

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA XAVIER DE
MORAES BORBA(OAB: 31395/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FELIPE QUEIROGA GADELHA

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para manifestação dos

cálculos efetuados, exclusiva sobre o ponto modificado, no

prazo comum de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada,

querendo, com a devida indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, §2º, da CLT).

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VERONICA PEREIRA DA SILVA NETA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000851-19.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JOAB BARBOSA PINTO

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAB BARBOSA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência da

inclusão do adiamento da audiência inicial para o dia

16/05/2024 às 08:50 - Inicial por videoconferência, cuja

audiência se dará por videoconferência pelo aplicativo ZOOM,

com link de acesso a ser disponibilizado em até 1h antes da

sessão (alerta do disposto no art. 844 e § 2º da CLT, alterada

pela Lei 13.467, de 13/07/2017)

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000851-19.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JOAB BARBOSA PINTO

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU
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ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THUANY NAYARA EUSTAQUIO RIBEIRO MIRABEAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência da

inclusão do adiamento da audiência inicial para o dia

16/05/2024 às 08:50 - Inicial por videoconferência, cuja

audiência se dará por videoconferência pelo aplicativo ZOOM,

com link de acesso a ser disponibilizado em até 1h antes da

sessão (alerta do disposto no art. 844 e § 2º da CLT, alterada

pela Lei 13.467, de 13/07/2017)

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000851-19.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JOAB BARBOSA PINTO

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência da

inclusão do adiamento da audiência inicial para o dia

16/05/2024 às 08:50 - Inicial por videoconferência, cuja

audiência se dará por videoconferência pelo aplicativo ZOOM,

com link de acesso a ser disponibilizado em até 1h antes da

sessão (alerta do disposto no art. 844 e § 2º da CLT, alterada

pela Lei 13.467, de 13/07/2017)

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000851-19.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JOAB BARBOSA PINTO

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência da

inclusão do adiamento da audiência inicial para o dia

16/05/2024 às 08:50 - Inicial por videoconferência, cuja

audiência se dará por videoconferência pelo aplicativo ZOOM,

com link de acesso a ser disponibilizado em até 1h antes da

sessão (alerta do disposto no art. 844 e § 2º da CLT, alterada

pela Lei 13.467, de 13/07/2017)

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000035-71.2022.5.06.0009
RECLAMANTE CLAUDIA WALKIRIA DIAS DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO TAMARA CROCIA SEABRA

ADVOGADO HIGOR JOSE VASCONCELOS PINHO
DE MIRANDA(OAB: 50697/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA CROCIA SEABRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Réu(Ré), através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a), para: comprovar o depósito

judicial devido ao advogado da autora, no prazo de 5 (cinco)

dias, sob pena de imediata deflagração de processo de

execução, conforme planilha ID-013924f.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VERONICA PEREIRA DA SILVA NETA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000905-82.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JAMISON DE SENA VERA CRUZ

ADVOGADO GERLANE BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 28806/PE)

RECLAMADO ATAIDE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMISON DE SENA VERA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência dos

documentos juntados junto à certidão de ID 15cfba3 e advindos

do INSS, f icando concedido prazo de 10 dias para

manifestação.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 811
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000905-82.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JAMISON DE SENA VERA CRUZ

ADVOGADO GERLANE BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 28806/PE)

RECLAMADO ATAIDE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MARIA BARBOSA DA SILVA & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência dos

documentos juntados junto à certidão de ID 15cfba3 e advindos

do INSS, f icando concedido prazo de 10 dias para

manifestação.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000905-82.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JAMISON DE SENA VERA CRUZ

ADVOGADO GERLANE BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 28806/PE)

RECLAMADO ATAIDE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE MARIA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS

PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência dos

documentos juntados junto à certidão de ID 15cfba3 e advindos

do INSS, f icando concedido prazo de 10 dias para

manifestação.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000905-82.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JAMISON DE SENA VERA CRUZ

ADVOGADO GERLANE BATISTA DE
OLIVEIRA(OAB: 28806/PE)

RECLAMADO ATAIDE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA & CIA LTDA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO MARILENE MARIA BARBOSA DA
SILVA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATAIDE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam intimadas AS
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PARTES, por meio deste edital, através de seu(sua)

advogado(a)s acima referido(a)s, para tomarem ciência dos

documentos juntados junto à certidão de ID 15cfba3 e advindos

do INSS, f icando concedido prazo de 10 dias para

manifestação.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de Março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA CAMARA DA SILVA

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0001028-80.2023.5.06.0009
EXEQUENTE RODRIGO CESAR SINICIO DE

ARAUJO

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

EXECUTADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

PERITO CLEIDE MARIA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam as partes

intimadas, tanto a PARTE AUTORA, quanto a PARTE RÉ,

através de seus advogados acima referidos, para tomar ciência

dos cálculos efetuados e, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar, caso queira, impugnação fundamentada, com a

devida indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT).

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VERONICA PEREIRA DA SILVA NETA

Servidor

Processo Nº CumSen-0001028-80.2023.5.06.0009
EXEQUENTE RODRIGO CESAR SINICIO DE

ARAUJO

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

EXECUTADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

PERITO CLEIDE MARIA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CESAR SINICIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, ficam as partes

intimadas, tanto a PARTE AUTORA, quanto a PARTE RÉ,

através de seus advogados acima referidos, para tomar ciência

dos cálculos efetuados e, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar, caso queira, impugnação fundamentada, com a

devida indicação dos itens e valores objeto da discordância,

sob pena de preclusão (Art. 879, § 2º da CLT).

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VERONICA PEREIRA DA SILVA NETA

Servidor

Processo Nº ACC-0000933-84.2022.5.06.0009
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)
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ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RÉU TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 09ª Vara do Trabalho de Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Réu(Ré), através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a), para a oposição de que trata o

art. 884 da CLT.

Prazo: 5 dias

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VERONICA PEREIRA DA SILVA NETA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000610-79.2022.5.06.0009
RECLAMANTE GYSELLA THAYNA MARQUES DE

ALMEIDA

ADVOGADO PEDRO PAULO MACHADO
RODRIGUES(OAB: 48924/PE)

RECLAMADO EX CONSULTING LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EX CONSULTING LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 9ª Vara do Trabalho do Recife, , em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, fica(m) Réu(Ré), intimado(s) por meio deste edital o(a) 

EX CONSULTING LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, nos autos do processo em epígrafe, para tomar

ciência do SENTENÇA de ID-b4b3d73.

Prazo: 8 DIAS

Os documentos poderão ser  acessados pelo  s i te

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam), devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/),digitando a(s) chave(s) abaixo.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Cálculo Planilha de Cálculos
24022313454410300

000074545363

Intimação Intimação
24022313454385100

000074545361

Sentença Sentença
24022222453297800

000074525901

Razões Finais Razões Finais
24012216272496800

000073731049

Intimação Intimação
23121221062398700

000073149673

Despacho Despacho
23121220584848000

000073149508

Requer a decretação

de revelia da EX
Manifestação

23110117175703500

000072131187

Acordo realizado

com BANCO PAN
Certidão

23090808591297700

000070714336

Despacho Despacho
23080112104402200

000069752159

Certidão Certidão
23072412175118100

000069540965

REQUER A

EXCLUSÃO DO
Manifestação

23071720162586800

000069390847
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Edital EX

CONSULTING LTDA
Edital

23071214403595300

000069272784

juntada rastreamento

correios (NOT
Certidão

23071214371568600

000069272622

Notificação EX

CONSULTING LTDA
Notificação

23062815243734900

000068906192

e-carta chaves de

acesso
Certidão

23062815235005200

000068906164

diligência SERPRO Certidão
23062815212469200

000068906073

Despacho Despacho
23060511594658800

000068293392

REQUER A

CITAÇÃO DO
Manifestação

23041013573746800

000066820211

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

23032719270911200

000066543600

Mandado EX

CONSULTING LTDA
Mandado

23032416524229700

000066495393

Despacho Despacho
23031014443391300

000066111868

REQUER_A_DEVID

A_CITAÇÃO_DO_S
Manifestação

23011922515542800

000064965626

Comprovante de

pagamento das
Documento Diverso

22121916363117800

000064664825

BANCO PAN S.A.

comprova
Manifestação

22121916360026900

000064664815

Comprovante -

Parcela /advogado.
Documento Diverso

22120811255214300

000064452125

Comprovante -

Parcela Reclamante
Documento Diverso

22120811255073300

000064452124

Banco PAN S.A.

comprova o
Manifestação

22120811225256200

000064452093

Intimação Intimação
22120113263885700

000064319808

Intimação Intimação
22120113263877300

000064319807

Ata da Audiência Ata da Audiência
22120107200905800

000064302505

REQUER A

CITAÇÃO DA RÉ NO
Manifestação

22112921384044300

000064264644

REQUER A

HOMOLOGAÇÃO
Manifestação

22112513484782800

000064188779

Remessa ao

CEJUSC para
Certidão

22112510431863300

000064181156

Minuta de acordo

Conjunta - BANCO
Acordo

22112414391803100

000064169771

Substabelecimento
Substabelecimento

com Reserva de

22112414345376900

000064169664

Procuração - Banco

Pan
Procuração

22112414345127800

000064169661

Atos constitutivos

Banco Pan
Contrato Social

22112414344545900

000064169656

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

22112414340872900

000064169646

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22112314384509000

000064135463

Mandado EX

CONSULTING LTDA
Mandado

22112114252639800

000064062366

Notificação inicial

BANCO PAN S.A.
Notificação

22112114231050100

000064062312

e-carta chaves de

acesso
Certidão

22112114221876300

000064062286

Despacho Despacho
22102513112773700

000063505662
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CCT_2021-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22102015373069500

000063407980

CCT_2020-2022
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

22102015372990900

000063407978

JUNTADA DE CCT Manifestação
22102015370779300

000063407952

ENDEREÇO DA

PARTE RÉ
Manifestação

22101815380280300

000063340658

Planilha de cálculo Documento Diverso
22100522281873900

000063073985

RG
Carteira de

Identidade/Registro

22100522281854800

000063073983

Comprovante de

residência
Documento Diverso

22100522281799400

000063073982

Emenda à inicial Emenda à Inicial
22100522264430900

000063073945

Certidão(TRIAGEM

INICIAL/INCONSIST
Certidão

22080809250646100

000061624085

PROCURAÇÃO E

CTPS
Procuração

22080516054181000

000061608354

Petição Inicial Petição Inicial
22080516041661800

000061608316

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º185/2017, do CSJT. DADO E PASSADO nesta

cidade de RECIFE/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VERONICA PEREIRA DA SILVA NETA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000805-64.2022.5.06.0009
RECLAMANTE JOAO PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE
MACHADO(OAB: 35314/PE)

RECLAMADO STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PALMEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209e847

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, registro que a referência aos documentos acostados

aos autos não será realizada apenas por meio do número do 'Id',

mas também pelo número de folhas, considerando o arquivo PDF

gerado na ordem "crescente", após a seleção de todos os

documentos do processo.

Partes ausentes. A Juíza do Trabalho passou a proferir a seguinte

decisão, tomando como relatório tudo o que dos autos consta:

FUNDAMENTAÇÃO

DO DIREITO INTERTEMPORAL – APLICABILIDADE DA LEI

13.467/17

Para a solução de conflitos relativos à aplicação da lei às situações

concretas, deve-se valer dos princípios próprios ao direito

intertemporal, dentre os quais o da irretroatividade. Logo, as

inovações materiais introduzidas pela Lei 13.467/17 são inaplicáveis

aos períodos contratuais anteriores ao referido marco temporal, em

atenção ao disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e

no artigo 6º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Por outro lado, pelo princípio da aplicação imediata da alteração da

legislação processual aos atos ainda não praticados, positivado em

nosso ordenamento pelo artigo 14 do Código de Processo Civil, a

presente demanda está sendo julgada sob a égide da Lei

13.467/2017, quanto às regras de Direito Processual.

DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Defere-se a notificação exclusiva requerida nos autos, nos termos

da súmula 427, do C. TST e em consonância ao disposto no § 10

do art. 5º da Resolução CSJT nº 185/2017, de 24/03/2017 e no § 4º,

incisos I e II da mesma resolução:
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Art. 5º O credenciamento dos advogados no PJe dar-se-á pela

identificação do usuário por meio de seu certificado digital e

remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

ao PJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

(...)

§ 4º O credenciamento na forma prevista neste artigo não

dispensa:

I – a habilitação de todo advogado e sociedade de advogados nos

autos eletrônicos em que atuarem; e

II – a juntada de procuração para postular em Juízo, na forma do

art. 104 do CPC.

(...)

§ 10. O advogado que fizer o requerimento para que as intimações

sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a que estiver

vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos autos,

peticionando com o respectivo certificado digital”.

DA JUSTIÇA GRATUITA

De acordo com o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, os benefícios da

Justiça Gratuita podem ser deferidos, inclusive de ofício, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, bem assim quando comprovada a insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

Por sua vez, a Súmula n. 463, I, do TST fixa o entendimento de que

é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural a declaração firmada pela própria parte ou pelo

advogado com poderes específicos para tanto, a partir de

26/06/2017.

E a autora trouxe aos autos a dita declaração – fl. 31.

Diante do exposto, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

Sob a ótica desta magistrada, os valores apurados em liquidação de

sentença devem se limitar àqueles indicados na petição inicial, por

força do disciplinado no art. 492 do CPC e o art. 840 §1º da CLT.

Nada obstante, curvo-me ao posicionamento que vem se

consolidando no C.TST, na linha da decisão proferida pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, quando do

julgamento dos Embargos em Recurso de Revista nº TST- Emb-RR-

555-36.2021.5.09.0024, publicada em 07/12/2023.

Assim, ressalvando entendimento pessoal, determino que, em

havendo condenação, os valores apurados em liquidação não se

limitem àqueles apontados na exordial.

DO INTERESSE DE AGIR

Alega o reclamado que o autor não possui interesse de agir

relativamente aos pedidos de pagamento do limbo previdenciário e

reintegração, uma vez que não foi desligado e, por ocasião do

ajuizamento da reclamação, encontrava-se em gozo de benefício.

Há realmente falta de interesse de agir em relação ao pedido de

recondução ao quadro de funcionários, uma vez que o autor

encontrava-se com contrato suspenso por ocasião do ajuizamento

da reclamação – fl. 293.

Não há qualquer informação, nos autos, de que a empresa ré tenha

demitido o obreiro após a cessação do benefício.

Desta forma, determina-se a extinção do processo, sem resolução

do mérito (art. 485, VI do CPC), relativamente aos seguintes

pedidos:restabelecimento dos efeitos do contrato de trabalho

mantido com o autor, garantindo o pagamento das verbas inerentes

ao pacto laboral; submissão do autor ao exame médico periódico e,

por conseguinte, após a conclusão do estado clínico do obreiro,

promova o reclamado à sua recondução ao quadro de funcionários

da empresa, em função compatível com seu estado de saúde; ou,

constatada a inaptidão para o trabalho, seja concedida ao Autor

licença médica remunerada.

Através da presente ação o reclamante denuncia a existência de um

período de limbo previdenciário. Evidente, portanto, seu interesse

em submeter a questão à apreciação do Poder Judiciário.

DA PRESCRIÇÃO

O entendimento pacífico do TST é de que o marco inicial para a

contagem do prazo prescricional em caso de acidente de trabalho é

quando se tem ciência inequívoca das lesões, aplicando-se a

prescrição trabalhista prevista no art. 7°, XXIX, da Constituição

Federal.

Além disso,o C. TST tem, de forma reiterada, entendido que essa

ciência inequívoca ocorre no momento em que o trabalhador é

aposentado por invalidez ou quando da cessação do benefício

previdenciário e consequente retorno do empregado ao trabalho.

Neste sentido:

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

PRESCRIÇÃO. DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MORAIS E

MATERIAIS. TERMO INICIAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO.

DATA DA ÚLTIMA ALTA PREVIDENCIÁRIA. JURISPRUDÊNCIA
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PACÍFICA DESTA CORTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. A jurisprudência desta Corte consolidou o

entendimento de que o termo inicial para aferir o lapso prescricional

para o ajuizamento da ação trabalhista cuja pretensão seja a

reparação de danos morais e/ou estéticos decorrentes de acidente

de trabalho (ou doença profissional a ele equiparado) é a data em

que a vítima toma conhecimento efetivo da lesão e sua extensão.

Na hipótese, a Corte de origem aplicou equivocadamente o conceito

de actio nata insculpido na Súmula nº 278 do Superior Tribunal de

Justiça ao afirmar que: "Não obstante o teor da mencionada

Súmula, entendo que a melhor interpretação a ser dada à mesma, é

no sentido de que o cômputo da prescrição inicia-se a partir da data

em que o obreiro tomou conhecimento acerca das moléstias que o

acometem." (grifo nosso). Data venia, referido verbete menciona

corretamente "ciência inequívoca da incapacidade" e não "ciência

da doença", na medida em que a pretensão de reparação de danos

será examinada não pela doença em si, mas a partir de seus efeitos

(incapacidade laboral). Sobre a questão, o Tribunal Superior do

Trabalho firmou tese de que a actio nata coincide com a data da

aposentadoria por invalidez ou do retorno ao trabalho após

afastamento por auxílio-doença. Precedentes. No caso, o Tribunal

Regional considerou as datas de início dos benefícios

previdenciários como marcos iniciais da prescrição, o que, como

visto, se encontra em desacordo com a jurisprudência desta Corte.

Assim, considerando o registro de que a última alta previdenciária

do autor ocorreu em fevereiro de 2017 e que a presente demanda

foi proposta em 18/05/2017, não há prescrição a ser declarada.

Decisão regional que merece reforma. Transcendência política

constatada. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-683-

02.2017.5.12.0028, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 28/05/2021)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - PRESCRIÇÃO -

TERMO INICIAL - ACIDENTE DO TRABALHO - DANOS MORAIS E

MATERIAIS - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO - ALTA

PREVIDENCIÁRIA 1. Ocorrida a ciência inequívoca da lesão

posteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004, o

prazo prescricional aplicável será o trabalhista, previsto no artigo 7º,

inciso XXIX, da Constituição da Republica. 2. Esta Eg. Corte

pacificou o entendimento de que o marco inicial da prescrição da

pretensão indenizatória por danos morais e materiais decorrentes

de acidente de trabalho é a data da ciência inequívoca da

consolidação das lesões . Se, em decorrência do acidente de

trabalho ou da doença ocupacional a ele equiparada, o empregado

fica afastado percebendo auxílio-doença, a ciência inequívoca da

consolidação das lesões ocorre com o término do auxílio-

previdenciário e o retorno ao trabalho ou com a aposentadoria por

invalidez. Julgados. 3. Tendo em vista que o Reclamante

permaneceu em benefício previdenciário até 2015 e a presente

ação foi ajuizada em 12/12/2014 , não há falar em prescrição da

pretensão . Recurso de Revista não conhecido.(TST - RR:

00018161520145170006, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 14/03/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

20/04/2023)

Conforme documento de fls. 293, a última alta previdenciária do

autor ocorreu em 03.10.23, não havendo, portanto, prescrição a ser

decretada.

DO LIMBO PREVIDENCIÁRIO

O reclamante informa que teve seu benefício cessado em 30.08.21,

apesar de ainda se encontrar incapacitado para o trabalho. Diz ter

se apresentado ao reclamado, comunicado sobre o recurso que

havia impetrado da decisão de indeferimento, mas que a empresa

ré lhe informou que deveria permanecer em sua residência e que o

contrato estaria suspenso. Alega que em nenhum momento houve

sua recusa em retornar ao trabalho.

O reclamado informa que o autor se reapresentou e informou que

não tinha intenção em voltar ao trabalho, já que teria recorrido da

decisão que suspendeu seu benefício. Diz que o reclamante

apresentou vários documentos que informavam a necessidade de

afastamento das atividades.

O limbo previdenciário se configura quando o empregado recebe

alta médica do INSS, mas o empregador impede seu retorno ao

trabalho, por considera-lo inapto para o labor.

Na presente hipótese, o documento de fls. 36 demonstra que o

autor não tinha intenção de voltar ao trabalho após a alta

previdenciária, ocorrida em 30.08.21. Além disso, o próprio

trabalhador relata na inicial que está com a situação de saúde

comprometida. Ou seja, o próprio autor se considerava incapaz de

retornar ao trabalho.

Cumpre mencionar que não há nos autos qualquer documento de

recusa, por parte do empregador, de regresso do demandante ao

trabalho após a cessão do benefício previdenciário. O reclamante

optou por não se valer de outros meios de prova, especificamente a

prova oral, para demonstrar a negativa alegada.

Assim, considerando que o obreiro não se desvencilhou do seu

ônus de comprovar a conduta ilícita da ré, nos termos do art. 818 da

CLT, não há como reconhecer o dever de pagamento de salários no

período em que ele esteve afastado do serviço, sem gozo de

benefício previdenciário.

Nesse sentido:
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“LIMBO PREVIDENCIÁRIO. NÃO CONFIGURADO. O denominado

"limbo previdenciário" refere-se ao período em que o empregado

comparece ao trabalho após a alta previdenciária e encontra óbice

do empregador ao retorno às atividades laborais, sob a justificativa

de inaptidão. No caso, não restou configurado o l imbo

previdenciário, uma vez que a parte autora não fez prova de que

teve o seu retorno obstado pelo réu. Recurso não provido.”

(Processo: ROT - 0000294-44.2023.5.06.0005, Redator: Ivan de

Souza Valença Alves, Data de julgamento: 28/02/2024, Primeira

Turma, Data da assinatura: 29/02/2024)

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  R E C L A M A N T E .  L I M B O

TRABALHISTA-PREVIDENCIÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

SALÁRIOS DO PERÍODO DE AFASTAMENTO. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. RESCISÃO INDIRETA. INDEVIDOS. I.

Cessado o benefício junto ao INSS, ocorre a reativação do contrato

de trabalho antes suspenso, restabelecendo-se, assim, o dever do

empregador de fornecer trabalho ao obreiro e pagar salário. Por seu

turno, deve o empregado, após a alta previdenciária, se colocar à

disposição do empregador, ainda que entenda não possuir

condições físicas para trabalhar. II. Nos termos do art. 818 da CLT,

era ônus da parte autora demonstrar que houve relutância da ré em

lhe acolher para o retorno de suas atividades, encargo do qual,

porém, não se desincumbiu. III. Não é possível, portanto,

reconhecer culpa patronal ensejadora do denominado "limbo

previdenciário", sendo indevidos os salários relativos ao período que

se sucedeu à extinção do benefício previdenciário, assim como a

condenação da ré em indenização por danos morais e o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Recurso Ordinário a que se nega provimento.”(Processo: ROT -

0000939-94.2022.5.06.0008, Redator: Solange Moura de Andrade,

Data de julgamento: 04/10/2023, Segunda Turma, Data da

assinatura: 05/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017.  LIMBO PREVIDENCIÁRIO. RECUSA

INJUSTIFICADA DA EMPRESA E NEGATIVA DE RETORNO DO

E M P R E G A D O  A O  T R A B A L H O  N Ã O  C O M P R O V A D A .

TRANSCENDÊNCIA AUSENTE. Cinge-se à controvérsia ao

pagamento de salários no período de 7/7/2017 a 13/12/2017, em

que caraterizado o limbo previdenciário. O eg. Tribunal Regional, ao

dar provimento ao recurso ordinário da reclamada, consignou

"inexistirem elementos que comprovem as alegações do

reclamante; não há prova da sua intenção de retorno ao trabalho

imediatamente após a suposta cessação do auxílio (7-7- 2017), nem

que estivesse à disposição da reclamada nos termos do art. 4º da

CLT. Inclusive é possível que o reclamante, considerando-se inapto

para o retorno, não tenha informado a reclamada, assim como fez

quando do indeferimento do benefício em junho de 2018". No caso,

não ficou demonstrada a recusa da empresa em aceitar o retorno

ao trabalho do autor após a cessação do benefício previdenciário,

não havendo como lhe imputar a responsabilidade pelo pagamento

dos salários do período. As razões deduzidas no presente agravo

não são aptas a desconstituir os fundamentos da decisão agravada,

que negou seguimento ao agravo de instrumento, porque não

constatada a transcendência da causa. Agravo conhecido e

desprovido .(TST - Ag-AIRR: 0000337-10.2019.5.12.0019, Relator:

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

18/10/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: 30/10/2023)

Cumpre mencionar que o autor voltou a receber o benefício

previdenciário em 03.06.22 – fl. 290.

Diante do exposto, indefiro o pedido de pagamento dos direitos

trabalhistas (salários, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS)

correspondentes ao período de 30.08.21 a 02.06.22.

DA INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DE DOENÇA

O autor informa que durante todo o liame empregatício mantido com

a empresa demandada, foi submetido a um ambiente de trabalho de

extrema tensão e desrespeito as normas de segurança e proteção à

saúde do trabalhador, bem como à garantia da dignidade da pessoa

humana. Diz quequando admitido, foi submetido ao exame médico

admissional, se encontrando em sua plenitude e higidez física e

mental para o trabalho. Alega que o trabalho como forneiro

industrial, caracterizado por alto esforço físico, foi o motivo pelo qual

contraiu as enfermidades e dores em ombros, cotovelos, joelho

esquerdo e coluna lombar com irradiação para membro inferior.

O reclamado contesta tais alegações, aduzindo que as supostas

lesões do autor não têm origem ocupacional.

A discussão trazida aos autos se prende à existência ou não de

doença adquirida ou agravada pelas atividades exercidas nas

hostes do reclamado.

Determinou-se a realização de perícia médica por perito auxiliar do

Juízo.

O laudo médico apresentado corroborou a tese patronal concluindo

pela inexistência de nexo causal ou mesmo concausal entre a

condição do autor e seu labor nas hostes da empresa:

“No exposto caso do autor, o mesmo possui diagnóstico de
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condições de natureza degenerativa ligados a multicausalidade não

ocupacionais.

Não há nexo de temporalidade do agravo com o período laboral

tendo o

autor laborado efetivamente por curto período de tempo na

reclamada.

O exame físico possui achados compatíveis com doenças

degenerativas, não há sinais de desuso ou de compatibilidade com

doenças tidas como

ocupacionais, não há limitação significativa.

Tais indícios somados afastam a possibilidade de Nexo

(...)

Conclusão

Ausência de Nexo.

Entendemos pela ausência de nexo causal e concausal pelos

seguintes elementos:

Ausência de exposição a risco ergonômico;

Ausência de nexo de temporalidade;

Ausência de melhora com o agastamento das atividades;

Agravos de natureza degenerativa”

Não houve qualquer impugnação ao laudo, tendo ele sido realizado

por médica nomeada pelo Juízo, elaborado de forma não

tendenciosa e em perfeita consonância com a realidade e os

demais elementos constantes dos autos.

Diante dos termos do laudo pericial, não restou caracterizado o

nexo de causalidade/concausalidade entre a doença desenvolvida

pelo autor e o seu labor em prol do réu.

Improcedem, assim, os pedidos constantes dos itens ‘e’ e ‘f’do rol

de pedidos.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, foi acrescido à CLT o art.

790-B, dispositivo que passou a possibilitar a atribuição dos

encargos periciais ao trabalhador hipossuficiente, prevendo que,

apenas se não obtido em Juízo créditos capazes de suportar tais

despesas, a assunção do encargo seria da União.

Contudo, diante da superveniência do julgamento da ADI 5766,

ocorr ido em 20/10/2021 em cujo bojo fo i  declarada a

inconstitucionalidade parcial do caput do art. 790-B da CLT e

integral do § 4º do mesmo dispositivo, ocorrendo a sucumbência do

beneficiário da Justiça Gratuita no objeto da perícia, o encargo

deverá ser suportado pela União.

Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, os honorários

periciais,no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), deverão ser

requisitados ao TRT da 6ª Região, na forma da Resolução

Administrativa TRT6 nº 15/2017.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em sessão realizada no dia 20/10/2021, o Supremo Tribunal

Federal finalizou o julgamento da ADI nº 5.766, decidindo, por

maioria, declarar inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sem qualquer tipo de

adaptação de texto. Assim,passei a me posicionar no sentido de

que não mais poderia ser imputada à parte beneficiária da justiça

gratuita, caso sucumbente, a obrigação pelo pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Ocorre, porém, que prevaleceu na sessão ordinária de 07/07/2022,

o entendimento de que a decisão não obstou a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento da verba honorária,

mas apenas declarou inconstitucional a expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa".

Com fundamento no §4º do art. 791-A da CLT, condeno a parte

autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais em favor do

advogado da parte ré, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre

o valor da causa, atendendo aos requisitos contidos nos incisos do

parágrafo segundo do citado dispositivo legal. O pagamento de tal

parcela ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executada se, nos 02 (dois) anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrarnão mais existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou o benefício aqui

concedido, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação.

Diante da improcedência dos pedidos, indevido o pagamento dos

honorários periciais em benefício do patrono do autor.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 9a Vara do Trabalho de Recife o

seguinte: a) extinguir o processo, sem resolução do mérito,

relativamente aos pedidos de restabelecimento dos efeitos do

contrato de trabalho mantido com o autor, garantindo o pagamento

das verbas inerentes ao pacto laboral; submissão do autor ao

exame médico periódico e, por conseguinte, após a conclusão do

estado clínico do obreiro, promova o reclamado à sua recondução

ao quadro de funcionários da empresa, em função compatível com
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seu estado de saúde; ou, constatada a inaptidão para o trabalho,

seja concedida ao Autor licença médica remunerada; b) rejeitar a

prescrição suscitada; e no mais, c) julgar IMPROCEDENTEa

reclamação ajuizada porJoão Palmeira da Silva em face de

Stericycle Gestão Ambiental Ltda.

Tudo de acordo com a fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo como se nele transcrita estivesse.

Honorários periciais a serem requisitados, na forma supra exposta.

Honorários sucumbenciais em prol do patrono da reclamada, a

cargo da reclamante, no percentual de 5% sobre o valor da causa,

ficando, porém, com exigibilidade suspensa, na forma supra

fundamentada.

Custas, pelo reclamante, desde já dispensadas, no montante de R$

912,49, calculadas sobre R$ 45.624,26, valor arbitrado à causa para

fins de direito.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, via DEJT,

observando a notificação exclusiva porventura requerida, nos

termos da súmula 427, do C. TST e em consonância ao disposto

nos §§ 4º, incisos I e II e 10 do art. 5º da Resolução CSJT nº

185/2017, de 24/03/2017.

    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000805-64.2022.5.06.0009
RECLAMANTE JOAO PALMEIRA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALBUQUERQUE
MACHADO(OAB: 35314/PE)

RECLAMADO STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STERICYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209e847

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Inicialmente, registro que a referência aos documentos acostados

aos autos não será realizada apenas por meio do número do 'Id',

mas também pelo número de folhas, considerando o arquivo PDF

gerado na ordem "crescente", após a seleção de todos os

documentos do processo.

Partes ausentes. A Juíza do Trabalho passou a proferir a seguinte

decisão, tomando como relatório tudo o que dos autos consta:

FUNDAMENTAÇÃO

DO DIREITO INTERTEMPORAL – APLICABILIDADE DA LEI

13.467/17

Para a solução de conflitos relativos à aplicação da lei às situações

concretas, deve-se valer dos princípios próprios ao direito

intertemporal, dentre os quais o da irretroatividade. Logo, as

inovações materiais introduzidas pela Lei 13.467/17 são inaplicáveis

aos períodos contratuais anteriores ao referido marco temporal, em

atenção ao disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal e

no artigo 6º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro.

Por outro lado, pelo princípio da aplicação imediata da alteração da

legislação processual aos atos ainda não praticados, positivado em

nosso ordenamento pelo artigo 14 do Código de Processo Civil, a

presente demanda está sendo julgada sob a égide da Lei

13.467/2017, quanto às regras de Direito Processual.

DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Defere-se a notificação exclusiva requerida nos autos, nos termos

da súmula 427, do C. TST e em consonância ao disposto no § 10

do art. 5º da Resolução CSJT nº 185/2017, de 24/03/2017 e no § 4º,

incisos I e II da mesma resolução:

Art. 5º O credenciamento dos advogados no PJe dar-se-á pela

identificação do usuário por meio de seu certificado digital e

remessa do formulário eletrônico disponibilizado no portal de acesso

ao PJe, devidamente preenchido e assinado digitalmente.

(...)

§ 4º O credenciamento na forma prevista neste artigo não

dispensa:

I – a habilitação de todo advogado e sociedade de advogados nos

autos eletrônicos em que atuarem; e

II – a juntada de procuração para postular em Juízo, na forma do

art. 104 do CPC.

(...)

§ 10. O advogado que fizer o requerimento para que as intimações

sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a que estiver

vinculado, deverá requerer a habilitação automática nos autos,

peticionando com o respectivo certificado digital”.
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DA JUSTIÇA GRATUITA

De acordo com o art. 790, §§3º e 4º, da CLT, os benefícios da

Justiça Gratuita podem ser deferidos, inclusive de ofício, àqueles

que perceberem salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência

Social, bem assim quando comprovada a insuficiência de recursos

para o pagamento das custas do processo.

Por sua vez, a Súmula n. 463, I, do TST fixa o entendimento de que

é suficiente para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural a declaração firmada pela própria parte ou pelo

advogado com poderes específicos para tanto, a partir de

26/06/2017.

E a autora trouxe aos autos a dita declaração – fl. 31.

Diante do exposto, defiro ao autor os benefícios da justiça gratuita.

DA LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

NA INICIAL

Sob a ótica desta magistrada, os valores apurados em liquidação de

sentença devem se limitar àqueles indicados na petição inicial, por

força do disciplinado no art. 492 do CPC e o art. 840 §1º da CLT.

Nada obstante, curvo-me ao posicionamento que vem se

consolidando no C.TST, na linha da decisão proferida pela

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, quando do

julgamento dos Embargos em Recurso de Revista nº TST- Emb-RR-

555-36.2021.5.09.0024, publicada em 07/12/2023.

Assim, ressalvando entendimento pessoal, determino que, em

havendo condenação, os valores apurados em liquidação não se

limitem àqueles apontados na exordial.

DO INTERESSE DE AGIR

Alega o reclamado que o autor não possui interesse de agir

relativamente aos pedidos de pagamento do limbo previdenciário e

reintegração, uma vez que não foi desligado e, por ocasião do

ajuizamento da reclamação, encontrava-se em gozo de benefício.

Há realmente falta de interesse de agir em relação ao pedido de

recondução ao quadro de funcionários, uma vez que o autor

encontrava-se com contrato suspenso por ocasião do ajuizamento

da reclamação – fl. 293.

Não há qualquer informação, nos autos, de que a empresa ré tenha

demitido o obreiro após a cessação do benefício.

Desta forma, determina-se a extinção do processo, sem resolução

do mérito (art. 485, VI do CPC), relativamente aos seguintes

pedidos:restabelecimento dos efeitos do contrato de trabalho

mantido com o autor, garantindo o pagamento das verbas inerentes

ao pacto laboral; submissão do autor ao exame médico periódico e,

por conseguinte, após a conclusão do estado clínico do obreiro,

promova o reclamado à sua recondução ao quadro de funcionários

da empresa, em função compatível com seu estado de saúde; ou,

constatada a inaptidão para o trabalho, seja concedida ao Autor

licença médica remunerada.

Através da presente ação o reclamante denuncia a existência de um

período de limbo previdenciário. Evidente, portanto, seu interesse

em submeter a questão à apreciação do Poder Judiciário.

DA PRESCRIÇÃO

O entendimento pacífico do TST é de que o marco inicial para a

contagem do prazo prescricional em caso de acidente de trabalho é

quando se tem ciência inequívoca das lesões, aplicando-se a

prescrição trabalhista prevista no art. 7°, XXIX, da Constituição

Federal.

Além disso,o C. TST tem, de forma reiterada, entendido que essa

ciência inequívoca ocorre no momento em que o trabalhador é

aposentado por invalidez ou quando da cessação do benefício

previdenciário e consequente retorno do empregado ao trabalho.

Neste sentido:

RECURSO DE REVISTA DO AUTOR. LEI Nº 13.467/2017.

PRESCRIÇÃO. DOENÇA OCUPACIONAL. DANOS MORAIS E

MATERIAIS. TERMO INICIAL. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO.

DATA DA ÚLTIMA ALTA PREVIDENCIÁRIA. JURISPRUDÊNCIA

PACÍFICA DESTA CORTE. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA

CONSTATADA. A jurisprudência desta Corte consolidou o

entendimento de que o termo inicial para aferir o lapso prescricional

para o ajuizamento da ação trabalhista cuja pretensão seja a

reparação de danos morais e/ou estéticos decorrentes de acidente

de trabalho (ou doença profissional a ele equiparado) é a data em

que a vítima toma conhecimento efetivo da lesão e sua extensão.

Na hipótese, a Corte de origem aplicou equivocadamente o conceito

de actio nata insculpido na Súmula nº 278 do Superior Tribunal de

Justiça ao afirmar que: "Não obstante o teor da mencionada

Súmula, entendo que a melhor interpretação a ser dada à mesma, é

no sentido de que o cômputo da prescrição inicia-se a partir da data

em que o obreiro tomou conhecimento acerca das moléstias que o

acometem." (grifo nosso). Data venia, referido verbete menciona

corretamente "ciência inequívoca da incapacidade" e não "ciência

da doença", na medida em que a pretensão de reparação de danos

será examinada não pela doença em si, mas a partir de seus efeitos
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(incapacidade laboral). Sobre a questão, o Tribunal Superior do

Trabalho firmou tese de que a actio nata coincide com a data da

aposentadoria por invalidez ou do retorno ao trabalho após

afastamento por auxílio-doença. Precedentes. No caso, o Tribunal

Regional considerou as datas de início dos benefícios

previdenciários como marcos iniciais da prescrição, o que, como

visto, se encontra em desacordo com a jurisprudência desta Corte.

Assim, considerando o registro de que a última alta previdenciária

do autor ocorreu em fevereiro de 2017 e que a presente demanda

foi proposta em 18/05/2017, não há prescrição a ser declarada.

Decisão regional que merece reforma. Transcendência política

constatada. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-683-

02.2017.5.12.0028, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandão, DEJT 28/05/2021)

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E DO NCPC - PRESCRIÇÃO -

TERMO INICIAL - ACIDENTE DO TRABALHO - DANOS MORAIS E

MATERIAIS - CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA LESÃO - ALTA

PREVIDENCIÁRIA 1. Ocorrida a ciência inequívoca da lesão

posteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 45/2004, o

prazo prescricional aplicável será o trabalhista, previsto no artigo 7º,

inciso XXIX, da Constituição da Republica. 2. Esta Eg. Corte

pacificou o entendimento de que o marco inicial da prescrição da

pretensão indenizatória por danos morais e materiais decorrentes

de acidente de trabalho é a data da ciência inequívoca da

consolidação das lesões . Se, em decorrência do acidente de

trabalho ou da doença ocupacional a ele equiparada, o empregado

fica afastado percebendo auxílio-doença, a ciência inequívoca da

consolidação das lesões ocorre com o término do auxílio-

previdenciário e o retorno ao trabalho ou com a aposentadoria por

invalidez. Julgados. 3. Tendo em vista que o Reclamante

permaneceu em benefício previdenciário até 2015 e a presente

ação foi ajuizada em 12/12/2014 , não há falar em prescrição da

pretensão . Recurso de Revista não conhecido.(TST - RR:

00018161520145170006, Relator: Maria Cristina Irigoyen Peduzzi,

Data de Julgamento: 14/03/2023, 4ª Turma, Data de Publicação:

20/04/2023)

Conforme documento de fls. 293, a última alta previdenciária do

autor ocorreu em 03.10.23, não havendo, portanto, prescrição a ser

decretada.

DO LIMBO PREVIDENCIÁRIO

O reclamante informa que teve seu benefício cessado em 30.08.21,

apesar de ainda se encontrar incapacitado para o trabalho. Diz ter

se apresentado ao reclamado, comunicado sobre o recurso que

havia impetrado da decisão de indeferimento, mas que a empresa

ré lhe informou que deveria permanecer em sua residência e que o

contrato estaria suspenso. Alega que em nenhum momento houve

sua recusa em retornar ao trabalho.

O reclamado informa que o autor se reapresentou e informou que

não tinha intenção em voltar ao trabalho, já que teria recorrido da

decisão que suspendeu seu benefício. Diz que o reclamante

apresentou vários documentos que informavam a necessidade de

afastamento das atividades.

O limbo previdenciário se configura quando o empregado recebe

alta médica do INSS, mas o empregador impede seu retorno ao

trabalho, por considera-lo inapto para o labor.

Na presente hipótese, o documento de fls. 36 demonstra que o

autor não tinha intenção de voltar ao trabalho após a alta

previdenciária, ocorrida em 30.08.21. Além disso, o próprio

trabalhador relata na inicial que está com a situação de saúde

comprometida. Ou seja, o próprio autor se considerava incapaz de

retornar ao trabalho.

Cumpre mencionar que não há nos autos qualquer documento de

recusa, por parte do empregador, de regresso do demandante ao

trabalho após a cessão do benefício previdenciário. O reclamante

optou por não se valer de outros meios de prova, especificamente a

prova oral, para demonstrar a negativa alegada.

Assim, considerando que o obreiro não se desvencilhou do seu

ônus de comprovar a conduta ilícita da ré, nos termos do art. 818 da

CLT, não há como reconhecer o dever de pagamento de salários no

período em que ele esteve afastado do serviço, sem gozo de

benefício previdenciário.

Nesse sentido:

“LIMBO PREVIDENCIÁRIO. NÃO CONFIGURADO. O denominado

"limbo previdenciário" refere-se ao período em que o empregado

comparece ao trabalho após a alta previdenciária e encontra óbice

do empregador ao retorno às atividades laborais, sob a justificativa

de inaptidão. No caso, não restou configurado o l imbo

previdenciário, uma vez que a parte autora não fez prova de que

teve o seu retorno obstado pelo réu. Recurso não provido.”

(Processo: ROT - 0000294-44.2023.5.06.0005, Redator: Ivan de

Souza Valença Alves, Data de julgamento: 28/02/2024, Primeira

Turma, Data da assinatura: 29/02/2024)

R E C U R S O  O R D I N Á R I O  D O  R E C L A M A N T E .  L I M B O

TRABALHISTA-PREVIDENCIÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO.

SALÁRIOS DO PERÍODO DE AFASTAMENTO. INDENIZAÇÃO

POR DANOS MORAIS. RESCISÃO INDIRETA. INDEVIDOS. I.

Cessado o benefício junto ao INSS, ocorre a reativação do contrato
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de trabalho antes suspenso, restabelecendo-se, assim, o dever do

empregador de fornecer trabalho ao obreiro e pagar salário. Por seu

turno, deve o empregado, após a alta previdenciária, se colocar à

disposição do empregador, ainda que entenda não possuir

condições físicas para trabalhar. II. Nos termos do art. 818 da CLT,

era ônus da parte autora demonstrar que houve relutância da ré em

lhe acolher para o retorno de suas atividades, encargo do qual,

porém, não se desincumbiu. III. Não é possível, portanto,

reconhecer culpa patronal ensejadora do denominado "limbo

previdenciário", sendo indevidos os salários relativos ao período que

se sucedeu à extinção do benefício previdenciário, assim como a

condenação da ré em indenização por danos morais e o

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho.

Recurso Ordinário a que se nega provimento.”(Processo: ROT -

0000939-94.2022.5.06.0008, Redator: Solange Moura de Andrade,

Data de julgamento: 04/10/2023, Segunda Turma, Data da

assinatura: 05/10/2023)

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017.  LIMBO PREVIDENCIÁRIO. RECUSA

INJUSTIFICADA DA EMPRESA E NEGATIVA DE RETORNO DO

E M P R E G A D O  A O  T R A B A L H O  N Ã O  C O M P R O V A D A .

TRANSCENDÊNCIA AUSENTE. Cinge-se à controvérsia ao

pagamento de salários no período de 7/7/2017 a 13/12/2017, em

que caraterizado o limbo previdenciário. O eg. Tribunal Regional, ao

dar provimento ao recurso ordinário da reclamada, consignou

"inexistirem elementos que comprovem as alegações do

reclamante; não há prova da sua intenção de retorno ao trabalho

imediatamente após a suposta cessação do auxílio (7-7- 2017), nem

que estivesse à disposição da reclamada nos termos do art. 4º da

CLT. Inclusive é possível que o reclamante, considerando-se inapto

para o retorno, não tenha informado a reclamada, assim como fez

quando do indeferimento do benefício em junho de 2018". No caso,

não ficou demonstrada a recusa da empresa em aceitar o retorno

ao trabalho do autor após a cessação do benefício previdenciário,

não havendo como lhe imputar a responsabilidade pelo pagamento

dos salários do período. As razões deduzidas no presente agravo

não são aptas a desconstituir os fundamentos da decisão agravada,

que negou seguimento ao agravo de instrumento, porque não

constatada a transcendência da causa. Agravo conhecido e

desprovido .(TST - Ag-AIRR: 0000337-10.2019.5.12.0019, Relator:

Alexandre De Souza Agra Belmonte, Data de Julgamento:

18/10/2023, 8ª Turma, Data de Publicação: 30/10/2023)

Cumpre mencionar que o autor voltou a receber o benefício

previdenciário em 03.06.22 – fl. 290.

Diante do exposto, indefiro o pedido de pagamento dos direitos

trabalhistas (salários, 13º salários, férias + 1/3 e FGTS)

correspondentes ao período de 30.08.21 a 02.06.22.

DA INDENIZAÇÃO EM RAZÃO DE DOENÇA

O autor informa que durante todo o liame empregatício mantido com

a empresa demandada, foi submetido a um ambiente de trabalho de

extrema tensão e desrespeito as normas de segurança e proteção à

saúde do trabalhador, bem como à garantia da dignidade da pessoa

humana. Diz quequando admitido, foi submetido ao exame médico

admissional, se encontrando em sua plenitude e higidez física e

mental para o trabalho. Alega que o trabalho como forneiro

industrial, caracterizado por alto esforço físico, foi o motivo pelo qual

contraiu as enfermidades e dores em ombros, cotovelos, joelho

esquerdo e coluna lombar com irradiação para membro inferior.

O reclamado contesta tais alegações, aduzindo que as supostas

lesões do autor não têm origem ocupacional.

A discussão trazida aos autos se prende à existência ou não de

doença adquirida ou agravada pelas atividades exercidas nas

hostes do reclamado.

Determinou-se a realização de perícia médica por perito auxiliar do

Juízo.

O laudo médico apresentado corroborou a tese patronal concluindo

pela inexistência de nexo causal ou mesmo concausal entre a

condição do autor e seu labor nas hostes da empresa:

“No exposto caso do autor, o mesmo possui diagnóstico de

condições de natureza degenerativa ligados a multicausalidade não

ocupacionais.

Não há nexo de temporalidade do agravo com o período laboral

tendo o

autor laborado efetivamente por curto período de tempo na

reclamada.

O exame físico possui achados compatíveis com doenças

degenerativas, não há sinais de desuso ou de compatibilidade com

doenças tidas como

ocupacionais, não há limitação significativa.

Tais indícios somados afastam a possibilidade de Nexo

(...)

Conclusão

Ausência de Nexo.
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Entendemos pela ausência de nexo causal e concausal pelos

seguintes elementos:

Ausência de exposição a risco ergonômico;

Ausência de nexo de temporalidade;

Ausência de melhora com o agastamento das atividades;

Agravos de natureza degenerativa”

Não houve qualquer impugnação ao laudo, tendo ele sido realizado

por médica nomeada pelo Juízo, elaborado de forma não

tendenciosa e em perfeita consonância com a realidade e os

demais elementos constantes dos autos.

Diante dos termos do laudo pericial, não restou caracterizado o

nexo de causalidade/concausalidade entre a doença desenvolvida

pelo autor e o seu labor em prol do réu.

Improcedem, assim, os pedidos constantes dos itens ‘e’ e ‘f’do rol

de pedidos.

DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Com o advento da Lei nº 13.467/2017, foi acrescido à CLT o art.

790-B, dispositivo que passou a possibilitar a atribuição dos

encargos periciais ao trabalhador hipossuficiente, prevendo que,

apenas se não obtido em Juízo créditos capazes de suportar tais

despesas, a assunção do encargo seria da União.

Contudo, diante da superveniência do julgamento da ADI 5766,

ocorr ido em 20/10/2021 em cujo bojo fo i  declarada a

inconstitucionalidade parcial do caput do art. 790-B da CLT e

integral do § 4º do mesmo dispositivo, ocorrendo a sucumbência do

beneficiário da Justiça Gratuita no objeto da perícia, o encargo

deverá ser suportado pela União.

Sendo o autor beneficiário da justiça gratuita, os honorários

periciais,no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), deverão ser

requisitados ao TRT da 6ª Região, na forma da Resolução

Administrativa TRT6 nº 15/2017.

DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS

Em sessão realizada no dia 20/10/2021, o Supremo Tribunal

Federal finalizou o julgamento da ADI nº 5.766, decidindo, por

maioria, declarar inconstitucional o artigo 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho, sem qualquer tipo de

adaptação de texto. Assim,passei a me posicionar no sentido de

que não mais poderia ser imputada à parte beneficiária da justiça

gratuita, caso sucumbente, a obrigação pelo pagamento de

honorários advocatícios sucumbenciais.

Ocorre, porém, que prevaleceu na sessão ordinária de 07/07/2022,

o entendimento de que a decisão não obstou a condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento da verba honorária,

mas apenas declarou inconstitucional a expressão "desde que não

tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa".

Com fundamento no §4º do art. 791-A da CLT, condeno a parte

autora ao pagamento dos honorários sucumbenciais em favor do

advogado da parte ré, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre

o valor da causa, atendendo aos requisitos contidos nos incisos do

parágrafo segundo do citado dispositivo legal. O pagamento de tal

parcela ficará sob condição suspensiva de exigibilidade e somente

poderá ser executada se, nos 02 (dois) anos subsequentes ao

trânsito em julgado, o credor demonstrarnão mais existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou o benefício aqui

concedido, extinguindo-se, passado esse prazo, tal obrigação.

Diante da improcedência dos pedidos, indevido o pagamento dos

honorários periciais em benefício do patrono do autor.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, decide o Juízo da 9a Vara do Trabalho de Recife o

seguinte: a) extinguir o processo, sem resolução do mérito,

relativamente aos pedidos de restabelecimento dos efeitos do

contrato de trabalho mantido com o autor, garantindo o pagamento

das verbas inerentes ao pacto laboral; submissão do autor ao

exame médico periódico e, por conseguinte, após a conclusão do

estado clínico do obreiro, promova o reclamado à sua recondução

ao quadro de funcionários da empresa, em função compatível com

seu estado de saúde; ou, constatada a inaptidão para o trabalho,

seja concedida ao Autor licença médica remunerada; b) rejeitar a

prescrição suscitada; e no mais, c) julgar IMPROCEDENTEa

reclamação ajuizada porJoão Palmeira da Silva em face de

Stericycle Gestão Ambiental Ltda.

Tudo de acordo com a fundamentação supra, que passa a integrar

o presente dispositivo como se nele transcrita estivesse.

Honorários periciais a serem requisitados, na forma supra exposta.

Honorários sucumbenciais em prol do patrono da reclamada, a

cargo da reclamante, no percentual de 5% sobre o valor da causa,

ficando, porém, com exigibilidade suspensa, na forma supra

fundamentada.

Custas, pelo reclamante, desde já dispensadas, no montante de R$

912,49, calculadas sobre R$ 45.624,26, valor arbitrado à causa para

fins de direito.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, via DEJT,
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observando a notificação exclusiva porventura requerida, nos

termos da súmula 427, do C. TST e em consonância ao disposto

nos §§ 4º, incisos I e II e 10 do art. 5º da Resolução CSJT nº

185/2017, de 24/03/2017.

    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000031-63.2024.5.06.0009
RECLAMANTE ANA CAROLINA CORDEIRO DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO IAGO XAVIER DE SOUZA(OAB:
56761/PE)

RECLAMADO LINS ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA CORDEIRO DE FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8aee0b6

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Reporto-me à certidão de Id. a17063f.

2.Concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para indicar

outro endereço da reclamada para fins de notificação ou requerer o

que entender de direito, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito e consequente arquivamento da reclamação.

3.Ressalto que as normas que regem o rito sumaríssimo (art. 852-B,

II, da CLT) impossibilitam o chamamento inicial da demandada por

edital.

acs9

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000035-03.2024.5.06.0009
RECLAMANTE JACILENE BERNARDINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACILENE BERNARDINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e787038

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Reporto-me à certidão de Id. 8e039fb.

2.Concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para indicar

outro endereço da reclamada para fins de notificação ou requerer o

que entender de direito, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito e consequente arquivamento da reclamação.

3.Ressalto que as normas que regem o rito sumaríssimo (art. 852-B,

II, da CLT) impossibilitam o chamamento inicial da demandada por

edital.

acs9

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000253-70.2020.5.06.0009
RECLAMANTE RONIERY AILTON DA SILVA VITOR

CAVALCANTE

ADVOGADO ANDRE LUIZ BRITO DE
QUEIROZ(OAB: 34939/PE)

ADVOGADO SERGIO DA SILVA PESSOA(OAB:
38433/PE)

RECLAMADO VIASERV TERCEIRIZACAO LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONIERY AILTON DA SILVA VITOR CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 078e812

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1) Sentença (ID. 61830ab) transitou em julgado, de acordo com a

certidão de ID. 4ceb68b.

2) Observa-se que a decisão de 1ª instância, em decorrência da

interposição de recurso de revista apresentado pela 2ª demandada,

foi parcialmente modificada pelo colendo TST - vide acórdão de

ID. 5964971 - que concluiu por afastar a responsabilidade
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subsidiária da Universidade Federal de Pernambuco - UFPE (o

egrégio Regional, Quarta Turma, houvera negado provimento a

anterior recurso ordinário, conforme acórdão de ID. 066e820) .

3) Considerando a modificação imposta pela 3ª instância, que

excluiu a responsabilidade subsidiária da UFPE, restando

improcedentes os pedidos do autor em relação a ela, providencie-

se sua exclusão/inativação do polo passivo de presente

demanda.

À atenção da Secretaria para os devidos fins.

4) Promova-se a expedição de de alvará para saque dos valores

porventura existentes na conta vinculada do trabalhador, conforme

prescrito em sentença (ID. 61830ab, fls. 390).

À atenção da Secretaria para os devidos fins.

5) Liquidação já iniciada no sistema.

6) Efetivada as determinações encontradas nos itens 3 e 4 supra,

encaminhem-se os autos à Contadoria do Juízo para liquidação.

7) Devidamente cumprido o item supra, dê-se ciência às partes, no

prazo comum de 8 (oito) dias, para impugnação fundamentada,

querendo, com a devida indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (Art. 879, §2º, da CLT).

8) Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria aos devidos esclarecimentos, no

prazo de 10 dias, vindo concluso para análise.

9) Mediante publicação do presente despacho no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT (a UFPE, via Sistema PJe), reputam

-se as partes (reclamante e 2ª reclamada) cientes, por intermédio

dos correspondentes advogados/procuradores habilitados nestes

autos virtuais, de seu inteiro teor, para todos os regulares e

legítimos fins de direito.

/acp.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000838-98.2015.5.06.0009
RECLAMANTE ROSSANA ANDRADE DA SILVA

MEIRELES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO CENTRO NORTE ESTETICA LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO JOSE FONSECA DE
MATTOS(OAB: 273/PE)

RECLAMADO ETYSAN CABELEIREIROS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO JOSE FONSECA DE
MATTOS(OAB: 273/PE)

RECLAMADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO JOSE FONSECA DE
MATTOS(OAB: 273/PE)

RECLAMADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO WALDIR BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO JUDITE BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO EMANUELLE MARIA BARBOSA DE
SOUZA FACANHA

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª Vara Federal de Pernambuco

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO NORTE ESTETICA LTDA - ME

  - EDELSON BARBOSA DE SOUZA - EPP

  - EMANUELLE MARIA BARBOSA DE SOUZA FACANHA

  - ETYSAN CABELEIREIROS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bedfb4

proferida nos autos.

alaa

DESPACHO

1. A autora interpôs agravo de petição, no ID 3364299, contra o

despacho (ID aa7983b) que deferiu a liberação parcial do que foi

bloqueado da executada pessoa física, Sra EMANUELLE MARIA

BARBOSA DE SOUZA FAÇANHA.

O agravo de petição é o recurso cabível contra decisões de caráter

definitivo ou terminativo na fase de execução. Cabe agravo de

petição contra decisões que julgam embargos à execução,

embargos à adjudicação, embargos à arrematação, embargos de

terceiros ou que extinguem - total ou parcialmente - a execução,

como a decisão que declara a prescrição intercorrente. Cabe ainda

contra decisão que acolhe ou rejeita pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da ré. Não se admite, em regra, no âmbito do

direito processual trabalhista, recursos contra decisões

interlocutórias, conforme art. 893, §1º da CLT e súmula 214 do C.

TST.

Diante do exposto, por falta de cabimento (pressuposto recursal

objetivo), indefiro o processamento do agravo de petição interposto

pela exequente.

2. Os relatórios do bloqueio analisado no despacho de ID aa7983b

foram juntados aos autos no ID b95b5f7.

Assim, cumpra-se esse despacho, devolvendo 70% do que foi

bloqueado da executada e liberando o restante (30% do que foi

bloqueado) já que essa executada não se manifestou sobre a

intimação de bloqueio e de complementação do valor.

3. Por fim, fica o (a) exequente intimado (a), através de seu patrono,
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via DEJT, para requerer o que entender de direito, de acordo com o

disposto no art. 878 da CLT (Lei nº 13.467, de 13/07/2017), e

indicar meios objetivos e concretos de prosseguimento da execução

no prazo de 10 (dez) dias; ficando advertida, desde já, que,

decorrido o prazo sem qualquer requerimento, terá início a fluência

do prazo prescricional previsto no art.128 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e art. 11

-A, § 1º da CLT (Lei 13.467/2017), ou seja, perda do direito de

prosseguir com os atos executórios, em face do arquivamento

definitivo do processo.

" Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)."

Ressalto que a reiteração de atos executórios já deferidos e

realizados ao longo da execução serão indeferidos, tendo em vista

que se revelaram inexitosos e não serão considerados atos

objetivos, concretos e viáveis para o prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte, iniciará o prazo

prescricional, ficando a execução suspensa por 2 anos no fluxo

correspondente.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000838-98.2015.5.06.0009
RECLAMANTE ROSSANA ANDRADE DA SILVA

MEIRELES

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO CENTRO NORTE ESTETICA LTDA -
ME

ADVOGADO ANTONIO JOSE FONSECA DE
MATTOS(OAB: 273/PE)

RECLAMADO ETYSAN CABELEIREIROS LTDA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO JOSE FONSECA DE
MATTOS(OAB: 273/PE)

RECLAMADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA -
EPP

ADVOGADO ANTONIO JOSE FONSECA DE
MATTOS(OAB: 273/PE)

RECLAMADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO WALDIR BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO JUDITE BARBOSA DE SOUZA

RECLAMADO EMANUELLE MARIA BARBOSA DE
SOUZA FACANHA

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

22ª Vara Federal de Pernambuco

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSSANA ANDRADE DA SILVA MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7bedfb4

proferida nos autos.

alaa

DESPACHO

1. A autora interpôs agravo de petição, no ID 3364299, contra o

despacho (ID aa7983b) que deferiu a liberação parcial do que foi

bloqueado da executada pessoa física, Sra EMANUELLE MARIA

BARBOSA DE SOUZA FAÇANHA.

O agravo de petição é o recurso cabível contra decisões de caráter

definitivo ou terminativo na fase de execução. Cabe agravo de

petição contra decisões que julgam embargos à execução,

embargos à adjudicação, embargos à arrematação, embargos de

terceiros ou que extinguem - total ou parcialmente - a execução,

como a decisão que declara a prescrição intercorrente. Cabe ainda

contra decisão que acolhe ou rejeita pedido de desconsideração da

personalidade jurídica da ré. Não se admite, em regra, no âmbito do

direito processual trabalhista, recursos contra decisões

interlocutórias, conforme art. 893, §1º da CLT e súmula 214 do C.

TST.

Diante do exposto, por falta de cabimento (pressuposto recursal

objetivo), indefiro o processamento do agravo de petição interposto

pela exequente.

2. Os relatórios do bloqueio analisado no despacho de ID aa7983b

foram juntados aos autos no ID b95b5f7.

Assim, cumpra-se esse despacho, devolvendo 70% do que foi

bloqueado da executada e liberando o restante (30% do que foi

bloqueado) já que essa executada não se manifestou sobre a

intimação de bloqueio e de complementação do valor.

3. Por fim, fica o (a) exequente intimado (a), através de seu patrono,

via DEJT, para requerer o que entender de direito, de acordo com o

disposto no art. 878 da CLT (Lei nº 13.467, de 13/07/2017), e

indicar meios objetivos e concretos de prosseguimento da execução

no prazo de 10 (dez) dias; ficando advertida, desde já, que,

decorrido o prazo sem qualquer requerimento, terá início a fluência

do prazo prescricional previsto no art.128 da Consolidação dos
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Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e art. 11

-A, § 1º da CLT (Lei 13.467/2017), ou seja, perda do direito de

prosseguir com os atos executórios, em face do arquivamento

definitivo do processo.

" Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017)

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017)

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017) (Vigência)."

Ressalto que a reiteração de atos executórios já deferidos e

realizados ao longo da execução serão indeferidos, tendo em vista

que se revelaram inexitosos e não serão considerados atos

objetivos, concretos e viáveis para o prosseguimento do feito.

Decorrido o prazo sem manifestação da parte, iniciará o prazo

prescricional, ficando a execução suspensa por 2 anos no fluxo

correspondente.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000624-34.2020.5.06.0009
EXEQUENTE RENATO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

EXECUTADO DILNOR - DISTRIBUICAO E
LOGISTICA DO NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILNOR - DISTRIBUICAO E LOGISTICA DO NORDESTE
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df350a3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Recebo a peça de Impugnação à Sentença de Liquidação,

oposta pela parte exequente em ID. df25190, porque autuada por

procurador habilitado (procuração sob o ID.736dbd4) e a execução

encontra-se garantida com a comprovação do 6º depósito (ID.

e6bfba0) relativo ao parcelamento da execução.

2.COM A PUBLICAÇÃO DESTE DESPACHO NO DEJT, por meio

do advogado, fica a ré/impugnada notificada para se manifestar, no

prazo de 5 (cinco) dias(art. 884 da CLT).

3. Transcorrido o prazo acima concedido, voltem os autos conclusos

para julgamento.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Juiz do

Trabalho abaixo identificado.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000100-03.2021.5.06.0009
RECLAMANTE JULIANA CARLA GERALDO DE

SENA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bffffc9

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Em face da discordância noticiada pela parte exequente em

ID.5f53fe1 indefiro o pedido de reconsideração (ID. d885cfa)

quanto ao indeferimento do pedido de parcelamento da execução,

pelas razões já expendidas em ID. 1af7221, item 1.

2) Desta forma, COM A PUBLICAÇÃO DESTA DECISÃO NO DEJT,

por meio do advogado, fica a devedoraV&S SEGURANCA

PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA notificada para pagar o

saldo atualizado dívida, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de

bloqueio.A parte devedora deverá atualizar o valor no momento

do depósito.

3) Transcorrido o prazo ora assinalado, sem pagamento nem

garantia do saldo da dívida, ovalor atualizado será bloqueado nas

contas bancárias da devedora, via SISBAJUDna modalidade

teimosinha (15 dias). Havendo, concomitantemente, pagamento da

dívida efetivamente comprovado nos autos, eventuais bloqueios

serão liberados ao(à) correntista.

4) Havendo bloqueio no valor integral da execução, deverá a
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Secretaria dar ciência à parte executada para, querendo, embargar

no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de liberação do valor à parte

exequente.

5) Caso aconteça bloqueio de valor parcial da execução, deverá a

Secretaria dar ciência à parte executada, para complementar o

saldo exequendo, querendo, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de liberação do valor a quem de direito.

6) Restando sem êxito ou insuficiente a diligência ao SISBAJUD

para a satisfação da dívida, inclua-se o nome da devedora no

BNDT,observando-se o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após a

citação, de que dispõe o art. 883-A da CLT.

7) Em seguida, conforme também requerido pela parte exequente,

promova-se a consulta - e eventual restrição (para venda) de

veículos de propriedade da devedora, caso encontrado algum livre

de qualquer restrição judicial ou administrativa - via Sistema

RENAJUD.

A presente decisão segue assinadaeletronicamente pelo Juiz do

Trabalho abaixo identificado.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000244-69.2024.5.06.0009
RECLAMANTE MARCIEL JOAO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO COASTAL - CONSTRUCOES E
SOLUCOES TECNICAS AMBIENTAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL JOAO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e20dd

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Reporto-me à certidão exarada.

2.Considerando se tratar de ação na qual a parte autora

assinalou a opção ‘Juízo 100% Digital’, quando de sua

autuação, com a publicação deste despacho no DEJT, fica a

parte autora intimada para em 5 dias complementar sua petição

inicial apresentando todos os dados necessários às

comunicações judiciais eletrônicas, inclusive do(a)

reclamante, especialmente aqueles indicados no art. 5º do ATO

TRT6-GP 535/2021, ou ainda, apresentar sua retratação, §1º,

para que o processo prossiga sem essa opção.

ATO TRT6 GP n.º 535/2021:

"Art.3º. No âmbito do “Juízo 100% Digital” todos os atos

processuais serão praticados, exclusivamente, por meio

eletrônico e remoto, por intermédio da rede mundial de

computadores(§1º, do artigo 1º, da Resolução n. 345/2020, do

CNJ).

Art.5º. No ato do ajuizamento da ação, optando-se pelo “Juízo

100% Digital”, a parte e seu(sua) advogado(a) deverão fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e telefone celular, sendo admitida

a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do

Código de Processo Civil(parágrafo único, do artigo 2º, da

Resolução n. 345/2020, do CNJ).

§1º. Adotado o “Juízo 100% Digital”, as partes poderão retratar-

se da escolha, por uma única vez, até a prolação da

sentença,preservados todos os atos processuais já

praticados(§2º, do artigo 3º, da Resolução n. 345/2020, do

CNJ)."

cr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000051-88.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ANDERSON BATISTA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO SOARES PEREIRA(OAB:
44795/PE)

RECLAMADO ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES
DE SISTEMAS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21e285

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1) A sentença de ID. 452bae3 concluiu pela procedência parcial
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dos pedidos formulados pelo autor na presente ação.

Entretanto, o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

(Terceira Turma), após analisar o recurso ordinário interposto pela

1ª demandada (ALPITEL BRASIL IMPLANTAÇÕES DE SISTEMAS

LTDA.), deliberou pela valia do apelo, concluindo pela

improcedência dos pedidos do autor - vide acórdão sob ID.

6fbd4cb.

2) Trânsito em julgado documentado, conforme se constata na

certidão de ID. 4603059.

3) Custas processuais dispensadas, ante a concessão da

gratuidade de justiça em benefício do obreiro.

4) Quanto aos honorários sucumbenciais em prol dos patronos da

rés - também a cargo do obreiro (5% sobre o valor atribuído à

causa) -, restou igualmente deliberado no aludido acórdão que eles

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, no prazo de dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado.

5) Em sendo assim, arquive-se o processo, observados os

necessários registros no Sistema PJe.

6) Mediante publicação do presente despacho no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT, reputam-se as partes, por

intermédio dos respectivos advogados, cientes de seu inteiro teor,

para os regulares e legítimos fins de direito.

/acp.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000051-88.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ANDERSON BATISTA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO SOARES PEREIRA(OAB:
44795/PE)

RECLAMADO ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES
DE SISTEMAS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f21e285

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1) A sentença de ID. 452bae3 concluiu pela procedência parcial

dos pedidos formulados pelo autor na presente ação.

Entretanto, o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

(Terceira Turma), após analisar o recurso ordinário interposto pela

1ª demandada (ALPITEL BRASIL IMPLANTAÇÕES DE SISTEMAS

LTDA.), deliberou pela valia do apelo, concluindo pela

improcedência dos pedidos do autor - vide acórdão sob ID.

6fbd4cb.

2) Trânsito em julgado documentado, conforme se constata na

certidão de ID. 4603059.

3) Custas processuais dispensadas, ante a concessão da

gratuidade de justiça em benefício do obreiro.

4) Quanto aos honorários sucumbenciais em prol dos patronos da

rés - também a cargo do obreiro (5% sobre o valor atribuído à

causa) -, restou igualmente deliberado no aludido acórdão que eles

ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade, no prazo de dois

anos subsequentes ao trânsito em julgado.

5) Em sendo assim, arquive-se o processo, observados os

necessários registros no Sistema PJe.

6) Mediante publicação do presente despacho no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT, reputam-se as partes, por

intermédio dos respectivos advogados, cientes de seu inteiro teor,

para os regulares e legítimos fins de direito.

/acp.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-34.2022.5.06.0009
RECLAMANTE CLEDINALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDINALDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb97237

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1) A sentença de ID. 7a9141c concluiu pela improcedência dos

pedidos formulados pelo autor na presente ação.
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2) Registro que o recurso interposto pelo reclamante, perante o

egrégio Regional, distribuído à Quarta Turma, não lhe foi favorável

(apelo não provido), em conformidade com o disposto no acórdão

de ID. 396bd86.

Oportuno registrar que posteriores recursos endereçados pelo

reclamante ao colendo TST não lhe foram proveitosos, mantendo-

se o deliberado pela 2ª instância.

3) Trânsito em julgado documentado, conforme se verifica na

certidão de ID. fb3d105.

4) Observa-se que, em decorrência da concessão da justiça gratuita

em seu favor, o autor foi condenado ao pagamento das custas

processuais, mas dispensado, conforme se verifica no comando

sentencial (ID. 7a9141c - fls. 726).

5) Quanto aos honorários sucumbenciais em prol dos patronos da

ré - também a cargo do obreiro (5% sobre o valor atribuído à causa)

-, restou igualmente determinado em sentença que eles ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade, no prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado.

6) Em sendo assim, arquive-se o processo, observados os

necessários registros no Sistema PJe.

7) Mediante publicação do presente despacho no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT, reputam-se as partes, por

intermédio dos respectivos advogados, cientes de seu inteiro teor,

para os regulares e legítimos fins de direito.

/acp.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000322-34.2022.5.06.0009
RECLAMANTE CLEDINALDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb97237

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1) A sentença de ID. 7a9141c concluiu pela improcedência dos

pedidos formulados pelo autor na presente ação.

2) Registro que o recurso interposto pelo reclamante, perante o

egrégio Regional, distribuído à Quarta Turma, não lhe foi favorável

(apelo não provido), em conformidade com o disposto no acórdão

de ID. 396bd86.

Oportuno registrar que posteriores recursos endereçados pelo

reclamante ao colendo TST não lhe foram proveitosos, mantendo-

se o deliberado pela 2ª instância.

3) Trânsito em julgado documentado, conforme se verifica na

certidão de ID. fb3d105.

4) Observa-se que, em decorrência da concessão da justiça gratuita

em seu favor, o autor foi condenado ao pagamento das custas

processuais, mas dispensado, conforme se verifica no comando

sentencial (ID. 7a9141c - fls. 726).

5) Quanto aos honorários sucumbenciais em prol dos patronos da

ré - também a cargo do obreiro (5% sobre o valor atribuído à causa)

-, restou igualmente determinado em sentença que eles ficarão sob

condição suspensiva de exigibilidade, no prazo de dois anos

subsequentes ao trânsito em julgado.

6) Em sendo assim, arquive-se o processo, observados os

necessários registros no Sistema PJe.

7) Mediante publicação do presente despacho no Diário Eletrônico

da Justiça do Trabalho - DEJT, reputam-se as partes, por

intermédio dos respectivos advogados, cientes de seu inteiro teor,

para os regulares e legítimos fins de direito.

/acp.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0173800-41.1989.5.06.0009
RECLAMANTE MARCILIO CAVALCANTI LIMA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PLANET DO AMARAL

RECLAMADO LINHA CERTA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA DE ARAUJO CORREA

TERCEIRO
INTERESSADO

SILVANA VERCHAI AVILLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO CAVALCANTI LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9edd07

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

alaa

DESPACHO

Compulsando com mais vagar os autos deste processo, vejo que há

muito tempo esta execução não vem demonstrando efetividade. Por

diversas vezes, o autor foi notificado para que indicasse meios para

o prosseguimento da execução, como por exemplo, no despacho de

ID a4324c8 de 23 de abril de 2018. Em nenhum momento, o autor

indicou meios que, pelo menos, mostrassem indícios de que a

execução obteria êxito. O autor sempre indica meios que já foram

exaustivamente utilizados e que, há anos, não obtém qualquer êxito

nesta execução.

Em abril de 2018, o exequente foi intimado a indicar meios viáveis

para o prosseguimento da execução. Nessa ocasião, ele veio aos

autos, na petição de ID 6b5989c, pedindo que fossem pesquisadas

as últimas declarações de imposto de renda - DIR, do executado.

Foi deferido pelo juízo o pedido e foram disponibilizados ao

exequente tais expediente. Pediu então o autor, na petição de ID

4ea8ec5, a penhora de notas promissórias e bloqueio de crédito.

Também foram deferidos tais pedidos, mas nem a penhora das

promissórias, nem a renovação de bloqueio de crédito obtiveram

êxito. Ressalto que nesses último 30 anos inúmeras tentativas de

bloqueio de crédito foram deferidas pelo juízo, mas resultaram em

tentativas frustradas. Depois de 6 anos, o autor repete mais uma

vez o pedido de emissão das últimas DIRs do executado. Em 29 de

fevereiro de 2024, este juízo, deferindo mais uma vez seu pedido,

junta as últimas DIRs. Analisando esses expedientes, verifico que

ele se assemelha bastante às declarações emitidas em 2018. Após

a juntada desses expedientes, o autor renova o pedido que vem

sendo deferido há 30 anos e que há 30 anos não obtém êxito para a

execução: bloqueio de crédito.

Ressalto também que há executado que já foi excluído da execução

há anos, por ter quitado sua dívida, e que o exequente tentou

retomar a execução contra ele, causando confusão processual e

risco de execução indevida se não fosse a atenção dos que aqui

trabalham.

Existem princípios que norteiam o processo judicial e que devem

ser perseguidos por todos os que estão direta ou indiretamente

envolvidos nele. Princípios como o da efetividade, da economia de

meios, da duração razoável do processo e, principalmente, o da

segurança jurídica.

Está bastante claro, nos autos deste processo, que muitos desses

princípios vem sendo negligenciados. Por anos a fio, muitos dos

que integram esta Especializada dedicaram horas de trabalho na

solução desta lide. A grande maioria dos meios de execução

apresentados pela parte autora foi deferida por este juízo. Tentou-

se por várias vezes bloqueio de crédito, busca por veículos, por

bens imóveis, emissão de DIRs dentre outros. Utilizaram-se vários

sistemas conveniados, sempre no intuito de oferecer ao autor desta

ação, pelo menos, a mínima chance de fazer valer o seu direito,

ainda que muitos dos pedidos do autor, sequer, efetividade

tivessem. Isso porque muitos dos seus pedidos já foram feitos

outrora sem efetividade. Apesar de todos os esforços, ao longo de

30 anos, não se obteve êxito na execução.

Percebo, no entanto, que, conquanto o autor seja incansavelmente

notificado para que indique meios viáveis e aqui eu repito, viáveis,

efetivos, eficientes para o prosseguimento da execução; vejo que

ele sempre repete os mesmos pedidos, aparentando ter o objetivo

apenas de prorrogar o fim de uma demanda que visivelmente está

fadada ao fracasso.

Segundo Pontes de Miranda, "a prescrição é a exceção, que

alguém tem, contra o que não exerceu, durante certo tempo, que

alguma regra jurídica fixa, a sua pretensão ou ação. Serve à

segurança e à paz públicas, para limite temporal à eficácia das

pretensões e ações".

É cristalino nos autos que o autor e o seu representante processual,

desde 2018, deixam de cumprir determinação judicial no curso

desta execução de apresentar meios viáveis para o prosseguimento

da execução. Isso porque os meios de impulsionar a execução

apresentados não possuem mais qualquer efetividade. O autor se

encontra em um ciclo vicioso ineficiente e sem qualquer tipo de

eficiência, repetindo os mesmos pedidos, ainda que saiba, que não

obterão resultados. Há mais de 2 anos o autor não cumpre

determinação deste juízo de apresentar meios viáveis para a

execução.

Diante de tudo o que foi exposto, em respeito ao princípio da

segurança jurídica, aplicando com previsibilidade e coerência o

Ordenamento Jurídico, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pelo

decurso do prazo da prescrição intercorrente, conforme art. 11-A da

CLT.

Excluam-se os devedores do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas (BNDT), se necessário for.

Mediante publicação da presente sentença no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, reputam-se as partes cientes, por

intermédio dos correspondentes advogados habilitados nestes

autos virtuais, de seu inteiro teor, para todos os regulares e

legítimos fins de direito.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se.
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    RENATA LIMA RODRIGUES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-46.2022.5.06.0009
RECLAMANTE SYDIA DUQUE FERRAZ

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECLAMADO CLINICA MATERNO INFANTIL
SANTA LUCIA LTDA - EPP

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - SYDIA DUQUE FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbe817c

proferida nos autos.

D E C I S Ã O  D E  I M P U G N A Ç Ã O  E M  L I Q U I D A Ç Ã O  E

H O M O L O G A Ç Ã O  D E  C Á L C U L O S

1) No prazo de que trata o art. 879, § 2º, da NCLT, para

impugnação aos cálculos de liquidação elaborados pela Contadoria

do Juízo (ID.8a7903a), a parte autora insurgiu-secom a peça de

ID.c4e1513. Autos conclusos com os esclarecimentos da

Contadoria em ID.61b80c3.

2) Como razões de decidir, recepciono os esclarecimentos trazidos

pela Contadoria para rejeitara impugnação da autora, porque

corretos os cálculos de liquidação, não havendo o que se falar em

correção dos mesmos.

3) Da leitura do § 1º do art. 893 da CLT, a presente decisão tem

caráter meramente interlocutório, não desafiando, assim,

recurso imediato.

4)Homologo os cálculos da Contadoria do Juízo, para que surtam

todos os seus efeitos, por se encontrarem corretos, deles constando

todas as parcelas deferidas em sentença, tendo sido observados os

limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º do art. 879 da CLT.

5)Desnecessário notificar a União, tendo em vista que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conforme teor da Portaria PGF/AGU Nº. 47, de

07/07/2023.

6)Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: Iniciada a execução.

7) Em atenção ao teor da certidão em ID.e2aba16, à atenção da

Secretaria paraproceder à retificação determinada em sentença, na

CTPS Digital da autora, utilizando-se doeSocial disponibilizado às

Varas do Trabalho pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho

em parceria com o Ministério do Trabalho e Emprego. Em seguida,

dê-se ciência à reclamante via DEJT.

8)Com a publicação da presente decisão no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho – DEJT, reputa-se a parte notificadas de seu

inteiro teor, sendo a parte exequente, ainda, intimada a requerer o

que entender de direito, tendo em vista o teor doart. 878, da CLT

(Lei nº 13.467/17), no prazo de 5(cinco) dias; ficando advertida,

desde já, que, decorrido o prazo sem qualquer requerimento, terá

início a fluência do prazo previsto noart. 11-A, § 1º da CLT (Lei

13.467/17), após o decurso de 2 (dois) anos, ou seja,perda do

direito de prosseguir com os atos executórios, em face do

arquivamento definitivo do processo.

A presente decisão segue assinadaeletronicamente pelo Juiz do

Trabalho abaixo identificado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001463-69.2014.5.06.0009
RECLAMANTE TASSIA KARINE FARIAS DE SOUZA

GAMBOA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

RECLAMADO CENTRO DE INCENTIVO A VIDA

RECLAMADO JOVANA SANTOS DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TASSIA KARINE FARIAS DE SOUZA GAMBOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f16b24

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Indefiro o pedido da parte exequente (ID.0277e97) no que diz

respeito à utilização do convênio SNIPER contra pessoa jurídica

terceira aos autos, já que não consta do título executivo. COM A

PUBLICAÇÃO DESTE DESPACHO NO DEJT, por meio do

advogado, fica a parte autora cientes de seu inteiro teor.

2. Defiro, no entanto, a busca por bens da sócia executada. Antes,

atualize-se o valor da dívida.

3. Em seguida, à atenção da Secretaria para expedir mandado de

penhora sobre tantos bens quantos bastem, no endereço da

executadaJOVANA SANTOS DO NASCIMENTO. Para tanto,

expeça-se a necessária carta precatória.
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O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Juiz do

Trabalho abaixo identificado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000167-26.2019.5.06.0271
RECLAMANTE ALBERES BARBOSA DE

ALBUQUERQUE GUERRA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO MK CLEAN SOLUCAO EM
HIGIENIZACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIANO HOLMES DE
SOUZA(OAB: 644/PE)

TESTEMUNHA HERBET MARQUES DA SILVA

TESTEMUNHA ANDERSON HENRIQUE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERES BARBOSA DE ALBUQUERQUE GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a52fe6

proferida nos autos.

alaa

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação (ID 8ad4720), para que

surtam todos os seus efeitos, por se encontrarem corretos, deles

constando todas as parcelas deferidas em sentença, tendo sido

observados os limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º do

art. 879 da CLT.

2. Considerando a diferença entre os valores do depósito recursal

(dep rec RO, R$6.148,19 - ID 4ba0dd1) e do saldo a executar

(R$446.935,68 - planilha de ID 8ad4720), libere-se o valor do

depósito recursal (art. 899, §1º da CLT) ao reclamante.

3. Inclua a União e notifique-a sobre os cálculos de liquidação,

tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária devida é

inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme teor da

Portaria PGF/AGU Nº. 47, de 07/07/2023.

3.1. Ressalvo que os cálculos não foram homologados em relação

ao valor da contribuição previdenciária.

4. Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: iniciada a execução.

5. Desta forma, com a publicação da presente decisão no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT,concedo à parte credora

o prazo de cinco dias para requerer o que entender de direito na

forma do art. 878, da CLT (Lei 13.467/17).

6. Não se manifestando, notifique-se a parte autora, mais uma vez,

com o prazo de dez dias, para requerer o que entender de direito na

forma do art. 878, da CLT (Lei 13.467/17), sob pena de

arquivamento provisório, ficando advertida, desde já, que, decorrido

o prazo sem qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, §1º da CLT, ou seja, a perda do

direito de prosseguir com os atos executórios em face do

arquivamento definitivo do processo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000167-26.2019.5.06.0271
RECLAMANTE ALBERES BARBOSA DE

ALBUQUERQUE GUERRA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO MK CLEAN SOLUCAO EM
HIGIENIZACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIANO HOLMES DE
SOUZA(OAB: 644/PE)

TESTEMUNHA HERBET MARQUES DA SILVA

TESTEMUNHA ANDERSON HENRIQUE DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MK CLEAN SOLUCAO EM HIGIENIZACAO PROFISSIONAL
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9a52fe6

proferida nos autos.

alaa

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação (ID 8ad4720), para que

surtam todos os seus efeitos, por se encontrarem corretos, deles

constando todas as parcelas deferidas em sentença, tendo sido

observados os limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º do

art. 879 da CLT.

2. Considerando a diferença entre os valores do depósito recursal

(dep rec RO, R$6.148,19 - ID 4ba0dd1) e do saldo a executar

(R$446.935,68 - planilha de ID 8ad4720), libere-se o valor do

depósito recursal (art. 899, §1º da CLT) ao reclamante.

3. Inclua a União e notifique-a sobre os cálculos de liquidação,

tendo em vista que o valor da contribuição previdenciária devida é
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inferior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), conforme teor da

Portaria PGF/AGU Nº. 47, de 07/07/2023.

3.1. Ressalvo que os cálculos não foram homologados em relação

ao valor da contribuição previdenciária.

4. Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: iniciada a execução.

5. Desta forma, com a publicação da presente decisão no Diário

Eletrônico da Justiça do Trabalho – DEJT,concedo à parte credora

o prazo de cinco dias para requerer o que entender de direito na

forma do art. 878, da CLT (Lei 13.467/17).

6. Não se manifestando, notifique-se a parte autora, mais uma vez,

com o prazo de dez dias, para requerer o que entender de direito na

forma do art. 878, da CLT (Lei 13.467/17), sob pena de

arquivamento provisório, ficando advertida, desde já, que, decorrido

o prazo sem qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, §1º da CLT, ou seja, a perda do

direito de prosseguir com os atos executórios em face do

arquivamento definitivo do processo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-83.2021.5.06.0009
RECLAMANTE NIVALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL EUGENIO PEIXOTO DE
MATOS PACHECO(OAB: 28959/PE)

ADVOGADO ANNA LUIZA DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 40048/PE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE SAMPAIO DE
FIGUEIREDO(OAB: 21485/CE)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad914da

proferido nos autos.

alaa

DESPACHO

Homologação de cálculos no ID 45356d5.

Intimado, o autor pede o início da execução no ID 81574c8.

No ID e41fc01, a ré pede a liberação ao autor do depósito recursal

e, em seguida, que os cálculos sejam atualizados e deduzidos do

que foi liberado.

Defiro os pleitos.

1. Assim, considerando a diferença entre os valores do depósito

recursal (dep rec RO, R$10.986,80 - ID 3846f9d) e do saldo a

executar (R$228.451,17 - planilha de ID a4c3192), libere-se o valor

do depósito recursal (art. 899, §1º da CLT) ao reclamante.

2. Em seguida, atualizem-se os cálculos, deduzindo o valor já

liberado.

3. Por fim, cite-se a ré para pagamento.

4. Transcorrido o prazo sem o pagamento, proceda-se ao bloqueio

de crédito.

Caso o bloqueio obtenha êxito integral, notifique-se a ré que sofreu

o bloqueio para que tome conhecimento e oponha embargos em

cinco dias se assim desejar. Caso permaneça inerte, entenderá o

juízo que a ré renuncia ao seu direito de opor embargos à

execução, ocasião em que estará autorizada a liberação do que foi

parcialmente bloqueado.

Caso o bloqueio obtenha êxito parcial, notifique-se a ré que sofreu o

bloqueio para que complemente o valor bloqueado, em cinco dias,

até alcançar o valor da execução. Caso permaneça inerte,

entenderá o juízo que a ré renuncia ao seu direito de opor

embargos à execução, ocasião em que estará autorizada a

liberação do que foi parcialmente bloqueado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-83.2021.5.06.0009
RECLAMANTE NIVALDO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL EUGENIO PEIXOTO DE
MATOS PACHECO(OAB: 28959/PE)

ADVOGADO ANNA LUIZA DE OLIVEIRA
MORAES(OAB: 40048/PE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO PERINI COMERCIAL DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRE SAMPAIO DE
FIGUEIREDO(OAB: 21485/CE)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad914da
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proferido nos autos.

alaa

DESPACHO

Homologação de cálculos no ID 45356d5.

Intimado, o autor pede o início da execução no ID 81574c8.

No ID e41fc01, a ré pede a liberação ao autor do depósito recursal

e, em seguida, que os cálculos sejam atualizados e deduzidos do

que foi liberado.

Defiro os pleitos.

1. Assim, considerando a diferença entre os valores do depósito

recursal (dep rec RO, R$10.986,80 - ID 3846f9d) e do saldo a

executar (R$228.451,17 - planilha de ID a4c3192), libere-se o valor

do depósito recursal (art. 899, §1º da CLT) ao reclamante.

2. Em seguida, atualizem-se os cálculos, deduzindo o valor já

liberado.

3. Por fim, cite-se a ré para pagamento.

4. Transcorrido o prazo sem o pagamento, proceda-se ao bloqueio

de crédito.

Caso o bloqueio obtenha êxito integral, notifique-se a ré que sofreu

o bloqueio para que tome conhecimento e oponha embargos em

cinco dias se assim desejar. Caso permaneça inerte, entenderá o

juízo que a ré renuncia ao seu direito de opor embargos à

execução, ocasião em que estará autorizada a liberação do que foi

parcialmente bloqueado.

Caso o bloqueio obtenha êxito parcial, notifique-se a ré que sofreu o

bloqueio para que complemente o valor bloqueado, em cinco dias,

até alcançar o valor da execução. Caso permaneça inerte,

entenderá o juízo que a ré renuncia ao seu direito de opor

embargos à execução, ocasião em que estará autorizada a

liberação do que foi parcialmente bloqueado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000148-88.2023.5.06.0009
EXEQUENTE SEVERINO ROMILDO LOPES

JUNIOR

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL
PERNAMBUCANO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO ANDREZA MARIANA DE
ALBUQUERQUE MONTENEGRO
NEGROMONTE(OAB: 37891/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO NICOLAS MENDONCA COELHO DE
ARAUJO(OAB: 19334/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00ca744

proferida nos autos.

alaa

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação retificados (ID 3567982),

para que surtam todos os seus efeitos, por se encontrarem corretos,

deles constando todas as parcelas deferidas em sentença, tendo

sido observados os limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º

do art. 879 da CLT.

2. Desnecessário notificar a União, tendo em vista que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conforme teor da Portaria PGF/AGU Nº. 47, de

07/07/2023.

3. Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: iniciada a execução.

4. Tratando-se de uma execução provisória, homologados os

cálculos, os autos devem permanecer sobrestados até o devido

trânsito em julgado da ação principal. Isso porque a certidão de

habilitação de crédito trabalhista não poderá ser confeccionada em

razão de ainda não ter sido definida a condenação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000148-88.2023.5.06.0009
EXEQUENTE SEVERINO ROMILDO LOPES

JUNIOR

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL
PERNAMBUCANO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO ANDREZA MARIANA DE
ALBUQUERQUE MONTENEGRO
NEGROMONTE(OAB: 37891/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO NICOLAS MENDONCA COELHO DE
ARAUJO(OAB: 19334/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 837
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO ROMILDO LOPES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 00ca744

proferida nos autos.

alaa

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1. Homologo os cálculos de liquidação retificados (ID 3567982),

para que surtam todos os seus efeitos, por se encontrarem corretos,

deles constando todas as parcelas deferidas em sentença, tendo

sido observados os limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º

do art. 879 da CLT.

2. Desnecessário notificar a União, tendo em vista que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conforme teor da Portaria PGF/AGU Nº. 47, de

07/07/2023.

3. Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: iniciada a execução.

4. Tratando-se de uma execução provisória, homologados os

cálculos, os autos devem permanecer sobrestados até o devido

trânsito em julgado da ação principal. Isso porque a certidão de

habilitação de crédito trabalhista não poderá ser confeccionada em

razão de ainda não ter sido definida a condenação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000925-10.2022.5.06.0009
RECLAMANTE ANDREIA SIQUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO BRUNO RICARDO SIQUEIRA
LEITE(OAB: 52671/PE)

RECLAMADO SAFO GASTROBAR LTDA

ADVOGADO RODOLFO DE SOUZA
EDUARDO(OAB: 352310/SP)

ADVOGADO FLAVIO GUSTAVO DA SILVA(OAB:
45061/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA SIQUEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00b56fe

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Reporto-me à manifestação da Contadoria de Id. 19f19e7.

2. COM A PUBLICAÇÃO DESTE DESPACHO NO DEJT fica a parte

autora notificada, com o prazo de 5 (cinco) dias, para juntar aos

autos a certidão de nascimento de sua prole.

3.Após, encaminhem-se os autos à CONTADORIA para liquidação.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Juiz(a) do Trabalho abaixo indicado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000814-89.2023.5.06.0009
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO NATALIA SIQUEIRA DE
MIRANDA(OAB: 52266/PE)

RECLAMADO ANA PAULA COSTA

RECLAMADO A P COSTA COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE
INSTRUMENTOS MUSICAIS E
ACESSORIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2f29c

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a notificação postal endereçada à reclamada

ANA PAULA COSTA retornou sem êxito, conforme anexos de IDs

f608f56, concedo ao autor o prazo de 05 dias para que informe nos

autos outro endereço para fins de notificação.

Uma vez apresentados, voltem-me os autos conclusos.

acs9

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000662-10.2020.5.06.0021
RECLAMANTE SERGIO MARCOS ALBUQUERQUE

ARAUJO
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ADVOGADO CAROLINA GUERRA DE BARROS
LINS(OAB: 20662/PE)

ADVOGADO MARCONDES SAVIO DOS
SANTOS(OAB: 10729/PE)

ADVOGADO MARILIA FERREIRA SILVA
VELOZO(OAB: 17627/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MARCOS ALBUQUERQUE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 390f7bf

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1)Homologo os cálculos elaborados pelo perito Contador Clenilson

Lima de Souzae acostados em ID. 89250ce, para que surtam todos

os seus efeitos, por se encontrarem corretos, deles constando todas

as parcelas deferidas em sentença, tendo sido observados os

limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º do art. 879 da CLT.

Honorários periciais arbitrados (ID.342590f) no valor de

R$1.400,00(um mil e quatrocentos reais), o qual deverá ser

incluído na conta.

2)Desnecessário notificar a União, tendo em vista que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conforme teor da Portaria PGF/AGU Nº. 47, de

07/07/2023.

3)Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: Iniciada a execução.

4) Considerando que o valor da liquidaçãoé inequivocamente

superior ao do somatório dos depósitos recursais, apontados na

planilha deID. 89250ce, ainda não deduzidos do condeno,defiro

sua liberação à parte autora. Desta forma, à Contadoria para

dedução e rateio, observando-se o contrato de honorários

advocatícios (ID.cf96f68).

5) Em seguida, à atenção da Secretaria -observando-se o limite

máximo do prazo de 10 (dez) dias de que trata o Provimento TRT6-

CRT nº 05/2023 - paraexpedir alvará de transferência para as

contas bancárias a serem indicadas pela parte autora.

6)Na sequência,em atenção aos pedidos formulados pela

parteautoraem ID. 42f9fbd, CITE-SE adevedora COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS-CBTU, via DEJT, através do

advogado, para pagar o saldo atualizado da dívida, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas (art. 880 da CLT), sob pena bloqueio. A

parte devedora deverá atualizar o valor no momento do

depósito.

7)Com a publicação da presente decisão no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, por meios das advogadas e dos

advogados, reputam-se notificadas as partes cientes de seu inteiro

teor. A parte autora fica ainda notificada para informar dados

bancários de própria titularidade, para transferência dos respectivos

créditos, no prazo de 5 (cinco) dias.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo Juiz do

Trabalho abaixo identificado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000151-09.2024.5.06.0009
RECLAMANTE ALLEC EDUARDO OLIVEIRA DE LIRA

ADVOGADO EDUARDO JOSE ALMEIDA DE
MEDEIROS(OAB: 15033/PE)

RECLAMADO SEU LUNA RESTAURANTE
ESPINHEIRO LTDA

RECLAMADO CASTRO SERVICOS DE ALIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEC EDUARDO OLIVEIRA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bee090

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que ambas as notificações postais endereçadas às

empresa rés retornaram sem êxito, conforme anexos de IDs

f538d63 e d2e1d4f, concedo ao autor o prazo de 05 dias para que

informa nos autos outros endereços para fins de notificação.

Uma vez apresentados, voltem-me os autos conclusos.

acs9

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000662-10.2020.5.06.0021
RECLAMANTE SERGIO MARCOS ALBUQUERQUE

ARAUJO

ADVOGADO CAROLINA GUERRA DE BARROS
LINS(OAB: 20662/PE)
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ADVOGADO MARCONDES SAVIO DOS
SANTOS(OAB: 10729/PE)

ADVOGADO MARILIA FERREIRA SILVA
VELOZO(OAB: 17627/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 390f7bf

proferida nos autos.

DECISÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

1)Homologo os cálculos elaborados pelo perito Contador Clenilson

Lima de Souzae acostados em ID. 89250ce, para que surtam todos

os seus efeitos, por se encontrarem corretos, deles constando todas

as parcelas deferidas em sentença, tendo sido observados os

limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º do art. 879 da CLT.

Honorários periciais arbitrados (ID.342590f) no valor de

R$1.400,00(um mil e quatrocentos reais), o qual deverá ser

incluído na conta.

2)Desnecessário notificar a União, tendo em vista que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conforme teor da Portaria PGF/AGU Nº. 47, de

07/07/2023.

3)Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: Iniciada a execução.

4) Considerando que o valor da liquidaçãoé inequivocamente

superior ao do somatório dos depósitos recursais, apontados na

planilha deID. 89250ce, ainda não deduzidos do condeno,defiro

sua liberação à parte autora. Desta forma, à Contadoria para

dedução e rateio, observando-se o contrato de honorários

advocatícios (ID.cf96f68).

5) Em seguida, à atenção da Secretaria -observando-se o limite

máximo do prazo de 10 (dez) dias de que trata o Provimento TRT6-

CRT nº 05/2023 - paraexpedir alvará de transferência para as

contas bancárias a serem indicadas pela parte autora.

6)Na sequência,em atenção aos pedidos formulados pela

parteautoraem ID. 42f9fbd, CITE-SE adevedora COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS-CBTU, via DEJT, através do

advogado, para pagar o saldo atualizado da dívida, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas (art. 880 da CLT), sob pena bloqueio. A

parte devedora deverá atualizar o valor no momento do

depósito.

7)Com a publicação da presente decisão no Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho - DEJT, por meios das advogadas e dos

advogados, reputam-se notificadas as partes cientes de seu inteiro

teor. A parte autora fica ainda notificada para informar dados

bancários de própria titularidade, para transferência dos respectivos

créditos, no prazo de 5 (cinco) dias.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo Juiz do

Trabalho abaixo identificado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000019-20.2022.5.06.0009
REQUERENTE DEBORA KARLA COSTA FERREIRA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

REQUERIDO MSC CROCIERE S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO RICHARDSON LOPES AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSC CROCIERE S.A.

  - MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344cdfe

proferido nos autos.

alaa

DESPACHO

Trata-se de execução provisória. Os atos executórios deverão

seguir até a penhora. O processo principal ainda não transitou em

julgado. Homologados os cálculos, a ré opôs embargos de

declaração, mas seu recurso foi rejeitado. Garantindo a execução, a

ré opôs embargos à execução que foi recebido no despacho de ID

9e86446.

Notificada, a autora impugnou os embargos no ID 377deda e opôs

impugnação à sentença de liquidação no ID d5c1e25.

1. Estando a execução garantida, recebo a Impugnação.
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Fale o embargado, no prazo legal.

2. Em seguida, protocolem-se os autos para julgamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000019-20.2022.5.06.0009
REQUERENTE DEBORA KARLA COSTA FERREIRA

ADVOGADO NUREDIN AHMAD ALLAN(OAB:
37148/PR)

REQUERENTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

REQUERIDO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

REQUERIDO MSC CROCIERE S.A.

ADVOGADO RENATA LINS AZI(OAB: 19074/BA)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

PERITO RICHARDSON LOPES AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA KARLA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 344cdfe

proferido nos autos.

alaa

DESPACHO

Trata-se de execução provisória. Os atos executórios deverão

seguir até a penhora. O processo principal ainda não transitou em

julgado. Homologados os cálculos, a ré opôs embargos de

declaração, mas seu recurso foi rejeitado. Garantindo a execução, a

ré opôs embargos à execução que foi recebido no despacho de ID

9e86446.

Notificada, a autora impugnou os embargos no ID 377deda e opôs

impugnação à sentença de liquidação no ID d5c1e25.

1. Estando a execução garantida, recebo a Impugnação.

Fale o embargado, no prazo legal.

2. Em seguida, protocolem-se os autos para julgamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000257-39.2022.5.06.0009
RECLAMANTE DHALMO KRAUSE DE ALMEIDA

ADVOGADO PAULA MUNIZ MARINHO DE
SENA(OAB: 31875/PE)

ADVOGADO AMANDA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA LUCENA(OAB: 31054/PE)

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

RECLAMADO CELIA REGINA DE OLIVEIRA
DANYALGIL

RECLAMADO BANKSYSTEM - SISTEMAS &
CONSULTORES LTDA - ME

RECLAMADO RICARDO GABRIEL DANYALGIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHALMO KRAUSE DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec2046e

proferida nos autos.

alaa

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS E CITAÇÃO PARA

PAGAMENTO

As 3 reclamadas condenadas de forma solidária vêm sendo

notificadas por edital de local incerto ou não sabido - ID f84aa9a.

1. Homologo os cálculos de liquidação (ID 50a4034), para que

surtam todos os seus efeitos, por se encontrarem corretos, deles

constando todas as parcelas deferidas em sentença, tendo sido

observados os limites da coisa julgada, como preceitua o § 1º do

art. 879 da CLT.

2. Desnecessário notificar a União, tendo em vista que o valor da

contribuição previdenciária devida é inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), conforme teor da Portaria PGF/AGU Nº. 47, de

07/07/2023.

3. Para o fim de encerramento da fase de liquidação, registre-se no

sistema PJe: iniciada a execução.

4. Defiro o pedido de início da execução de ID d718b5c. Assim,

estando os reclamados, BANKSYSTEM - SISTEMAS &

CONSULTORES LTDA. - ME, RICARDO GABRIEL DANYALGIL e

CELIA REGINA DE OLIVEIRA DANYALGIL, em local incerto e não

sabido, com a publicação do presente despacho no DEJT (válida

esta publicação como EDITAL), ficam, citados para pagamento na

forma do art. 880 da CLT.

O valor deverá ser atualizado antes de efetuar o depósito em conta

judicial, na CEF ou Banco do Brasil, à disposição dos presentes

autos.

5. Transcorrido o prazo e permanecendo inerte, fica deferido

também o pedido de bloqueio de crédito.

Caso obtenha êxito integral no bloqueio, notifique-se a ré que sofreu

o bloqueio para que tome conhecimento e oponha embargos em
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cinco dias se assim desejar. Caso permaneça inerte, entenderá o

juízo que a ré renuncia ao seu direito de opor embargos à

execução, ocasião em que estará autorizada a liberação do que foi

parcialmente bloqueado.

Caso obtenha êxito parcial, notifique-se a ré que sofreu o bloqueio

para que complemente o valor bloqueado, em cinco dias, até

alcançar o valor da execução. Caso permaneça inerte, entenderá o

juízo que a ré renuncia ao seu direito de opor embargos à

execução, ocasião em que estará autorizada a liberação do que foi

parcialmente bloqueado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000602-68.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ROBERTO JOSE MARTINS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO LEJI INTERMEDIACAO S/A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOSE MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef922c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos anexos apresentados junto à manifestação de I5615f68,

proceda a secretaria com a retificação do polo passivo, para que, ao

invés de constar LEJI INTERMEDIACAO S/A., passe a constar

JAMES INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

Por questões de economia e celeridade processual, inclua-se a

presente ação em AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL no dia

07/05/2024 às 09h00min, observando-se s seguintes

determinações:

1. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM e o link

de ingresso à videoconferência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão, em até 1h antes da sessão.

2. A audiência observará as regras do procedimento sumaríssimo

(art. 852-A a 852-I da CLT), quando serão recebidas as

contestações e oportunizada à parte autora a manifestação sobre

eventuais preliminares, prejudiciais e documentos trazidos pela ré.

3. Ficam intimadas AS PARTES, via DEJT, da data designada

para a audiência, com o alerta do disposto no art. 844 e § 2º da CLT

(alterada pela Lei 13.467, de 13/07/2017).

À atenção da secretaria.

acs9

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001255-85.2014.5.06.0009
RECLAMANTE RAFAELA CRISTINA DA SILVA

PASSOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO JULIANA CONCEICAO PEREIRA DE
MORAIS

ADVOGADO LUCAS SANTANA MELO(OAB:
51464/PE)

RECLAMADO J. A. DE MORAIS MEDICAMENTOS &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS SANTANA MELO(OAB:
51464/PE)

ADVOGADO SUSANE FONSECA DIAS CORREIA
NOGUEIRA(OAB: 27462/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DA SILVA(OAB:
39131/PE)

RECLAMADO JOSE APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO LUCAS SANTANA MELO(OAB:
51464/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA CRISTINA DA SILVA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76653ff

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1) Reporto-me aos requerimentos apresentados pela exequente por

meio da petição de ID. ebbd63e.

2) Entendo que a constrição de veículos que já estejam penhorados

em outros processos não se mostra efetiva.

Costumeiramente, o valor obtido da venda judicial de bens móveis

penhorados (especialmente veículos) sequer é suficiente para quitar

o débito no processo original, que primeiro realizou a constrição.

Ademais, pode propiciar motivação ao devedor contumaz para

apresentação de medidas unicamente procrastinatórias, gerando
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uma série de esforços desnecessários e improdutivos para todas as

Varas envolvidas.

No presente caso, o único veículo encontrado de propriedade do

devedor (Ford Fiesta 1995 - vide em ID. 16f4d42) é veículo bem

antigo e, provavelmente, de baixo valor.

Por tais razões, indefiro os pleitos constantes do item 1 da petição

em referência.

3) No que concerne às diligências postuladas no item 2 (expedição

de ofícios a prestadora de serviços via APP e/ou administradoras de

cartões de crédito sobre forma de pagamento dos débito ou

bloqueio de valores), tais medidas também não têm apresentado

resultado positivo em prévias tentativas por este MM. Juízo.

Constata-se que os pagamentos a tais prestadoras ocorrem, quase

sempre, via PIX ou cartão de crédito. A forma de pagamento via PIX

é democrática e informal, bastando a inscrição em uma instituição

financeira virtual, sem a exigência de depósitos de valores

significativos, comprovantes de renda ou propriedade.

Já as administradoras ou operadoras de cartões de créditos, nas

diversas diligências empreendidas por este MM. Juízo outros

processos, são unânimes em afirmar que inexiste relação jurídica

ou negocial entre bandeira (a administradora) e o usuário do cartão;

tampouco, entre bandeira e estabelecimento comercial.

Observe-se, a título de esclarecimento, o que informou a VISA DO

BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA. (“VISA”), justificativa

semelhante as fornecidas por outras administradoras, após ter sido

intimada sobre a questão em processo diverso que tramita nesta

Vara Trabalhista:

"A fim de se esclarecer essa situação, importa ser dito que a VISA

atua apenas como bandeira de cartões e, enquanto tal, não é quem

autoriza que uma transação seja realizada, provê empréstimo de

numerários a portadores de cartões, nem quem administra as

operações financeiras por estes efetuadas (emitindo faturas,

cobrando anuidades, promovendo créditos, débitos, etc.). Tais

papeis, entre outros afetos à administração do cartão, cabem, em

geral, às instituições financeiras e aos Bancos emissores, entidades

essas que não se confundem com a bandeira.

Também não constitui atribuição da VISA custodiar e/ou pagar

valores que os estabelecimentos comerciais tenham a receber em

virtude de operações de compra com cartões. Essa atuação é

exclusiva de outras empresas, denominadas credenciadoras ou

adquirentes, que contratam com vendedores de produtos ou

serviços o uso de sistemas que processam pagamentos com

cartões pela internet ou por pontos eletrônicos de venda (máquinas

de cartões, também chamadas de “POS – Point of Sale”) e lhes

repassam os créditos daí advindos. Exemplos mais comuns de

adquirentes no mercado interno brasileiro são as empresas CIELO

e REDE.

As bandeiras, por seu turno, são detentoras da tecnologia que

viabiliza a existência de cartões como meio de pagamento e

licenciam o uso da respectiva marca (VISA, MASTERCARD, ELO,

etc.) (i) às instituições financeiras que emitem os cartões (cuja

administração é realizada pelos próprios emissores para seus

clientes); e (ii) às empresas credenciadoras, que têm como clientes

estabelecimentos comerciais e que possibilitam a estes aceitarem

cartões de certas bandeiras como meio de pagamento"

Por consequência, e em vista de situações pretéritas já enfrentadas,

entendo que a expedição dos diversos ofícios requeridos pela

exequente não trarão ao processo nenhum resultado prático à

quitação da execução; somente trabalho de confecção documentos

e acompanhamento de rotinas, gerando o desenvolvimento de

trabalho e consumo de tempo sem consequência ou desfecho

proveitoso.

Indefiro, pois, o demandado pelo exequente em ID. ebbd63e.

4) Em sendo assim, intima-se a exequente para requerer o que

entender de direito, em conformidade com o previsto no art. 878

da CLT (Lei nº 13.467, de 13/07/2017), e indicar meios objetivos e

concretos de prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez)

dias, ficando, desde então, advertida que, decorrido o prazo sem

qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo prescricional

previsto no art.128 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e art. 11-A, § 1º da CLT

(Lei 13.467/2017), ou seja, perda do direito de prosseguir com os

atos executórios, em face do arquivamento definitivo do processo.

"Art. 11-A. Ocorre a prescrição intercorrente no processo do

trabalho no prazo de dois anos. (Incluído pela Lei nº 13.467, de

2017).

§ 1o A fluência do prazo prescricional intercorrente inicia-se quando

o exequente deixa de cumprir determinação judicial no curso da

execução. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017);

§ 2o A declaração da prescrição intercorrente pode ser requerida ou

declarada de ofício em qualquer grau de jurisdição. (Incluído pela

Lei nº 13.467, de 2017)."

5) Ressalto que a reiteração de atos executórios já deferidos e

realizados ao longo da execução será negada, tendo em vista que

tais providências se revelaram inexitosas, não sendo considerados

atos objetivos, concretos e viáveis para o prosseguimento do feito.

6) Decorrido o prazo do item 4 supra, sem manifestação da parte,

iniciará o prazo prescricional, ficando a execução suspensa por 2

anos no fluxo correspondente.

7) Mediante publicação do presente despacho no Diário Eletrônico
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da Justiça do Trabalho - DEJT, reputa-se a parte

autora/exequente ciente, por intermédio dos advogados

habilitados nestes autos virtuais, de seu inteiro teor, para todos os

regulares e legítimos fins de direito.

/acp.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000602-68.2023.5.06.0009
RECLAMANTE ROBERTO JOSE MARTINS

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO LEJI INTERMEDIACAO S/A.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - LEJI INTERMEDIACAO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ef922c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante dos anexos apresentados junto à manifestação de I5615f68,

proceda a secretaria com a retificação do polo passivo, para que, ao

invés de constar LEJI INTERMEDIACAO S/A., passe a constar

JAMES INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA.

Por questões de economia e celeridade processual, inclua-se a

presente ação em AUDIÊNCIA UNA TELEPRESENCIAL no dia

07/05/2024 às 09h00min, observando-se s seguintes

determinações:

1. A audiência será realizada através da plataforma ZOOM e o link

de ingresso à videoconferência será disponibilizado nos autos,

mediante certidão, em até 1h antes da sessão.

2. A audiência observará as regras do procedimento sumaríssimo

(art. 852-A a 852-I da CLT), quando serão recebidas as

contestações e oportunizada à parte autora a manifestação sobre

eventuais preliminares, prejudiciais e documentos trazidos pela ré.

3. Ficam intimadas AS PARTES, via DEJT, da data designada

para a audiência, com o alerta do disposto no art. 844 e § 2º da CLT

(alterada pela Lei 13.467, de 13/07/2017).

À atenção da secretaria.

acs9

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000412-08.2023.5.06.0009
RECLAMANTE PRISCILA RIBEIRO SILVA

ADVOGADO MARIA CLARA FERREIRA E
SILVA(OAB: 59714/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS LTDA

RECLAMADO ESJ HOLDING PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0c7713

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a notificação postal endereçada à reclamada

ESJ HOLDING PATRIMONIAL LTDA retornou sem êxito, conforme

anexos de IDs 6737277, concedo à autora o prazo de 05 dias para

que informe nos autos outro endereço para fins de notificação.

Uma vez apresentados, voltem-me os autos conclusos.

acs9

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ARTHUR FERREIRA SOARES

    Juiz do Trabalho Substituto

10ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATSum-0000046-39.2018.5.06.0010
RECLAMANTE ERKSAN CRISTINA NOGUEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO TELECONECTIVIDADE LTDA - EPP

RECLAMADO BRUNO ALADIM CAVALCANTI
CHAVES CORDEIRO

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA
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RECLAMADO CAMILA CAVALCANTI CHAVES
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO ROBERTO GOMES DE
AZEVEDO CAVALCANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ALADIM CAVALCANTI CHAVES CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 10ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) BRUNO ALADIM CAVALCANTI

CHAVES CORDEIRO, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe,

ação 0000046-39.2018.5.06.0010 - Ação Trabalhista - Rito

Sumaríssimo, proposta por ERKSAN CRISTINA NOGUEIRA DOS

SANTOS, CPF: 066.110.004-96 em face de TELEINFORMACOES

LTDA, CNPJ: 02.553.250/0001-84; TELECONECTIVIDADE LTDA -

EPP, CNPJ: 27.840.797/0001-91; BRUNO ALADIM CAVALCANTI

CHAVES CORDEIRO,  CPF:  075.362.274-26;  CAMILA

CAVALCANTI CHAVES CORDEIRO, CPF: 088.277.764-51, PARA

TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID ___,

(...) para que se pronunciem sobre a desconsideração da

personalidade jurídica da executada TELECONECTIVIDADE

LTDA neste feito, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando ao

processo as provas que entendam necessárias.

. Prazo: 15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000046-

39.2018.5.06.0010RECLAMANTE: ERKSAN CRISTINA NOGUEIRA

DOS SANTOSADVOGADO(S): ANDERSON CLAYTON DE LIMA

MEDEIROS, OAB: 26095

CELSO RODRIGUEZ DA SILVEIRA, OAB: 26732

ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA, OAB: 27770RECLAMADO:

TELEINFORMACOES LTDA, TELECONECTIVIDADE LTDA - EPP,

BRUNO ALADIM CAVALCANTI CHAVES CORDEIRO, CAMILA

CAVALCANTI CHAVES CORDEIROADVOGADO(S):-------------------

----------------------------------------------------/VGSF

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VITOR GOMES DOS SANTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000628-68.2020.5.06.0010
RECLAMANTE IRANI PESSOA DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DE FREITAS
COUTO(OAB: 49980/PE)

RECLAMADO JOSE ROMILDO DA SILVA

RECLAMADO RMC SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

JAIR JOAO DOS SANTOS SILVA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GEISIANE DE OLIVEIRA MARINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

GEIMISON DE OLIVEIRA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISIANE DE OLIVEIRA MARINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 10ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) GEISIANE DE OLIVEIRA

MARINHO, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000628-

68.2020.5.06.0010 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta

por IRANI PESSOA DA SILVA, CPF: 963.219.384-91 em face de

RMC SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, CNPJ:

07.188.544/0001-78; JOSE ROMILDO DA SILVA, CPF:

880 .074 .564-49 ,  PARA  TOMAR CIÊNCIA DO(A)  DA

DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ PROFERIDA NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 15 dias.
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(...)

que fica V.Sa. CITADO(A), para que se pronunciem sobre a

desconsideração da personalidade jurídica da executada RMC

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA – ME neste feito, no prazo

de 15 (quinze) dias, juntando ao processo as provas que

entendam necessárias.

 Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000628-

68.2020.5.06.0010RECLAMANTE: IRANI PESSOA DA

SILVAADVOGADO(S): GABRIELA DE FREITAS COUTO, OAB:

49980RECLAMADO: RMC SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -

ME, JOSE ROMILDO DA SILVAADVOGADO(S):-------------------------

----------------------------------------------/JVTS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VITOR GOMES DOS SANTOS FILHO

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATSum-0000536-85.2023.5.06.0010
RECLAMANTE FABIO PIO DOS SANTOS

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO SERVITIUM EIRELI

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO PIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11dc1b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000536-85.2023.5.06.0010
RECLAMANTE FABIO PIO DOS SANTOS

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO SERVITIUM EIRELI

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVITIUM EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 11dc1b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000153-10.2023.5.06.0010
EXEQUENTE LEONARDO BRANCO PENIDES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO AFP ATACADO - EIRELI

ADVOGADO BOANERGES FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 35296/PE)

ADVOGADO BRUNO BARROS DA SILVA(OAB:
37925/PE)

EXECUTADO ROMERO MARANHAO CARNEIRO

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

ADVOGADO FELIPE VIANA FRAGOSO DE
MEDEIROS(OAB: 26781-D/PE)

EXECUTADO PAULA FRANSINETI FERREIRA
SERVICOS DE ESCRITORIOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO BRANCO PENIDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a027f1

proferido nos autos.

Vistos etc.

Defiro o requerido na petição de Id 983d2aa.

Consulte-se o Renajud para aferir a existência de veículos na esfera

patrimonial da executada. Havendo bens de propriedade atual e

sem gravames, registre-se a restrição de transferência e expeça-se

mandado de penhora.

Sendo infrutíferas as diligências anteriores, consulte-se o Infojud e o

ARISP sucessivamente.

Transcorrido o prazo de 45 dias da citação (art. 883-A, CLT) e não

havendo garantia do juízo, inclua-se o nome da executada no BNDT

e no cadastro do SERASA.

Caso as diligências realizadas na persecução do crédito exequendo

não obtenham resultado positivo, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000137-03.2016.5.06.0010
RECLAMANTE GILVANEIDE TAVARES DE MORAIS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO CAIO MARCELO FERNANDES
BARROS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BARROS SOUZA
REGO(OAB: 754/PE)

RECLAMADO SENSORIO-ESCOLA
ESPECIALIZADA MONTESSORI
LTDA - ME

RECLAMADO MEIBIS DANIELLE DE GOIS BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUCA MAIS BRASIL TECNOLOGIA
EDUCACIONAL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

TELEFONICA BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MARCELO FERNANDES BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 545afd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concedo ao executado CAIO MARCELO FERNANDES BARROS o

prazo de 5 (cinco) dias para, considerando os valores já vinculados

ao processo (extrato ID cea1bb3), complementar a garantia do

juízo, sob pena de não serem conhecidos os embargos à execução

acostados no ID 23e886d.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000225-36.2019.5.06.0010
RECLAMANTE SAMARA MARIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO FERNANDA LIMA DA
FONSECA(OAB: 25847/BA)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES DE
ANDRADE(OAB: 33078/BA)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

PERITO ISABELE CHRISTINE DA SILVA
CAVALCANTI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA MARIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54b4037

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Defiro o requerimento de ID 7120b75.

Proceda-se ao bloqueio de créditos, via Sisbajud, em contas e/ou

aplicações financeiras de titularidade da TELEINFORMACOES

LTDA.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-71.2022.5.06.0010
RECLAMANTE ALISSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO POLLYANNA KARLA COLACO LIMA
DE SENA(OAB: 58737/PE)

ADVOGADO Carlos Augusto Gomes de Sena
Filho(OAB: 31081/PE)

RECLAMADO JUDITE LIMEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES(OAB: 20115/PE)

RECLAMADO MERCADINHO MELHOR PRECO
LTDA

ADVOGADO SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES(OAB: 20115/PE)

RECLAMADO ELEIDE LIMEIRA BEZERRA

ADVOGADO SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES(OAB: 20115/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEIDE LIMEIRA BEZERRA

  - JUDITE LIMEIRA DE CARVALHO

  - MERCADINHO MELHOR PRECO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c2d14e

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar os recolhimentos das

custas processuais no valor de (R$ 80,00) no prazo de 5 dias, sob

pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-91.2013.5.06.0010
RECLAMANTE JUSSYARA ELIHIMAS ROCHA

ADVOGADO LETICIA JULIANE PINHEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 184066/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO FIDELITY NATIONAL SERVICOS DE
TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SPYRIDES CUNHA(OAB:
123131/RJ)

PERITO GEDALIAS DANTAS RODRIGUES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FIDELITY NATIONAL SERVICOS DE TRATAMENTO DE
DOCUMENTOS E INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b97cae2

proferido nos autos.

Vista às partes dos cálculos de liquidação (Id c6220c9), pelo prazo

comum de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000513-91.2013.5.06.0010
RECLAMANTE JUSSYARA ELIHIMAS ROCHA

ADVOGADO LETICIA JULIANE PINHEIRO DE
AZEVEDO(OAB: 184066/MG)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO GUILHERME BENVINDES
ELORZA(OAB: 473832/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

RECLAMADO FIDELITY NATIONAL SERVICOS DE
TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SPYRIDES CUNHA(OAB:
123131/RJ)

PERITO GEDALIAS DANTAS RODRIGUES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSYARA ELIHIMAS ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b97cae2

proferido nos autos.

Vista às partes dos cálculos de liquidação (Id c6220c9), pelo prazo

comum de 8 (oito) dias, nos termos do art. 879, §2º, da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000675-71.2022.5.06.0010
RECLAMANTE ALISSON SANTOS DE ALMEIDA

ADVOGADO POLLYANNA KARLA COLACO LIMA
DE SENA(OAB: 58737/PE)

ADVOGADO Carlos Augusto Gomes de Sena
Filho(OAB: 31081/PE)

RECLAMADO JUDITE LIMEIRA DE CARVALHO

ADVOGADO SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES(OAB: 20115/PE)

RECLAMADO MERCADINHO MELHOR PRECO
LTDA

ADVOGADO SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES(OAB: 20115/PE)

RECLAMADO ELEIDE LIMEIRA BEZERRA

ADVOGADO SEVERINO FRANCISCO
RODRIGUES(OAB: 20115/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON SANTOS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c2d14e

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar os recolhimentos das

custas processuais no valor de (R$ 80,00) no prazo de 5 dias, sob

pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000905-16.2022.5.06.0010
RECLAMANTE JOSE VALTER CORDEIRO ALVES

JUNIOR

ADVOGADO PAULO SANTANA DE LIMA(OAB:
24118/PE)

RECLAMADO CARDEAL SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDEAL SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d076344

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicie-se a execução contra a reclamada, citando-a para pagar ou

garantir o juízo, em 48 horas, sob pena de penhora. Considerando

que já está vinculado ao processo o numerário referente ao

depósito recursal (ID 34c5e4e), deverá a ré ser cientificada de que,

para garantir o juízo, poderá comprovar o depósito apenas do

complemento do valor da dívida.

2. Transcorrido o prazo sem a iniciativa da ré, proceda-se ao

bloqueio de valores via Sisbajud, observando o recursal acima

referido.

3. Não logrando êxito, consulte-se o Renajud para aferir a existência

de veículos na esfera patrimonial da executada.

4. Havendo bens de propriedade atual e sem gravames, registre-se

a restrição de transferência e expeça-se mandado de penhora.

5. Não existindo veículos passíveis de constrição, expeça-se

mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à

garantia da dívida exequenda.

6. Sendo infrutíferas as diligências anteriores, consultem-se o

Infojud (DOI) e o Arisp/SREI.

7. Transcorrido o prazo de 45 dias da citação (art. 883-A, CLT) e

não havendo garantia do juízo, inclua-se o nome da executada no

BNDT.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000905-16.2022.5.06.0010
RECLAMANTE JOSE VALTER CORDEIRO ALVES

JUNIOR

ADVOGADO PAULO SANTANA DE LIMA(OAB:
24118/PE)

RECLAMADO CARDEAL SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER CORDEIRO ALVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d076344

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Inicie-se a execução contra a reclamada, citando-a para pagar ou

garantir o juízo, em 48 horas, sob pena de penhora. Considerando

que já está vinculado ao processo o numerário referente ao

depósito recursal (ID 34c5e4e), deverá a ré ser cientificada de que,

para garantir o juízo, poderá comprovar o depósito apenas do

complemento do valor da dívida.

2. Transcorrido o prazo sem a iniciativa da ré, proceda-se ao

bloqueio de valores via Sisbajud, observando o recursal acima

referido.

3. Não logrando êxito, consulte-se o Renajud para aferir a existência

de veículos na esfera patrimonial da executada.

4. Havendo bens de propriedade atual e sem gravames, registre-se

a restrição de transferência e expeça-se mandado de penhora.

5. Não existindo veículos passíveis de constrição, expeça-se

mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à

garantia da dívida exequenda.

6. Sendo infrutíferas as diligências anteriores, consultem-se o

Infojud (DOI) e o Arisp/SREI.

7. Transcorrido o prazo de 45 dias da citação (art. 883-A, CLT) e

não havendo garantia do juízo, inclua-se o nome da executada no

BNDT.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-87.2023.5.06.0010
RECLAMANTE LUAN MONTEIRO DA CUNHA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CSV EDUACIONAL LTDA

ADVOGADO DANIELLA GARCIA MONTEIRO(OAB:
32756/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA(OAB:
32998/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CSV EDUACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3121356

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ficam cientes as partes, por intermédio de seus advogados, que o

perito FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE agendou a perícia

técnica para o dia 24/04/2024, às 8h, no endereço da Reclamada:

COLÉGIO SABER VIVER - AV. JOAO DE BARROS, 1563 -

ESPINHEIRO - RECIFE - PE.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-87.2023.5.06.0010
RECLAMANTE LUAN MONTEIRO DA CUNHA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CSV EDUACIONAL LTDA

ADVOGADO DANIELLA GARCIA MONTEIRO(OAB:
32756/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO VIEIRA(OAB:
32998/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN MONTEIRO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3121356

proferido nos autos.

Vistos etc.

Ficam cientes as partes, por intermédio de seus advogados, que o

perito FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE agendou a perícia

técnica para o dia 24/04/2024, às 8h, no endereço da Reclamada:

COLÉGIO SABER VIVER - AV. JOAO DE BARROS, 1563 -

ESPINHEIRO - RECIFE - PE.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000911-23.2022.5.06.0010
RECLAMANTE MARCIO GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO KROEFF(OAB: 40251/RS)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26f2b1d

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar o restante do

recolhimento das custas processuais no valor de (R$ 3.800,00) no

prazo de 5 dias, sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000563-68.2023.5.06.0010
RECLAMANTE CARMEM LUCIA GUEDES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO J.J.M.P - SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM LUCIA GUEDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443ea17

proferido nos autos.

Vistos etc.

Abro vista dos autos à UNIÃO FEDERAL (AGU) para, no prazo de 5

dias, apresentar manifestação sobre a petição da reclamante Id

b60d884.

No mais, aguarde-se a conclusão dos prazos conforme Despacho Id

a9a5fd7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-96.2022.5.06.0010
RECLAMANTE VICTOR FERREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR FERREIRA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e7293

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como a perícia médica estava agendada para 06/02/24, concedo ao

perito Anisio Silvestre Pinheiro Santos Filho o prazo de 10 (dez)

dias para apresentar o laudo.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-96.2022.5.06.0010
RECLAMANTE VICTOR FERREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e7293

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como a perícia médica estava agendada para 06/02/24, concedo ao

perito Anisio Silvestre Pinheiro Santos Filho o prazo de 10 (dez)

dias para apresentar o laudo.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 852
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-22.2023.5.06.0010
RECLAMANTE GIRLEIDE MARIA FERREIRA

ADVOGADO DINARA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 14650/PE)

ADVOGADO ISMAR TIBURTINO DOS
SANTOS(OAB: 29455/PE)

RECLAMADO RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 492c118

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação, reputo

quitado o acordo em relação aos créditos do autor e honorários.

Decorrido o prazo assinalado, venham os autos conclusos para

extinção.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000773-22.2023.5.06.0010
RECLAMANTE GIRLEIDE MARIA FERREIRA

ADVOGADO DINARA GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 14650/PE)

ADVOGADO ISMAR TIBURTINO DOS
SANTOS(OAB: 29455/PE)

RECLAMADO RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLEIDE MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 492c118

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação, reputo

quitado o acordo em relação aos créditos do autor e honorários.

Decorrido o prazo assinalado, venham os autos conclusos para

extinção.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000033-30.2024.5.06.0010
REQUERENTES CEMOPEL CM PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

REQUERENTES GIRLAYNE VIANA DE MELO

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLAYNE VIANA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4fdc42

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação, reputo

quitado o acordo em relação aos créditos do autor e honorários.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000033-30.2024.5.06.0010
REQUERENTES CEMOPEL CM PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

REQUERENTES GIRLAYNE VIANA DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 853
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMOPEL CM PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b4fdc42

proferida nos autos.

Vistos etc.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação, reputo

quitado o acordo em relação aos créditos do autor e honorários.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-06.2022.5.06.0010
RECLAMANTE SAULO GONCALVES DE LUCENA

ADVOGADO JOAQUIM LEITE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 26279/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALBUQUERQUE
LTDA - ME

ADVOGADO EDGLEY MARCIO ALVES DA
SILVA(OAB: 44827/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO GONCALVES DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d039a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000938-06.2022.5.06.0010
RECLAMANTE SAULO GONCALVES DE LUCENA

ADVOGADO JOAQUIM LEITE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 26279/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES ALBUQUERQUE
LTDA - ME

ADVOGADO EDGLEY MARCIO ALVES DA
SILVA(OAB: 44827/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
ALBUQUERQUE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4d039a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000232-52.2024.5.06.0010
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ FRANCA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO WEBNET GLOBAL TELEFONIA E
COMUNICACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON LUIZ FRANCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f457db5

proferido nos autos.

DESPACHO DE TRIAGEM

Vistos etc.

Notifique-se a parte Reclamada para habilitar Advogado no

presente feito e informar sobre a possibilidade de realização de

acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

O(A) Demandante deverá esclarecer se existe interesse na

conciliação, no prazo acima assinalado.

Inexistindo acordo, remetam-se os autos à Central de

Audiências Iniciais do Recife, diante do teor do ATO

CONJUNTO TRT6 - GP- CRT Nº 03/2024.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica ciente, a parte

Autora, por intermédio de seus Advogados habilitados.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000960-30.2023.5.06.0010
RECLAMANTE LUCAS AZEVEDO DE MELO

ADVOGADO VANIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
29037/PE)

RECLAMADO ATELIE ESPERANCA CONFECCAO
LTDA

ADVOGADO FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS
DA SILVEIRA(OAB: 29411/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATELIE ESPERANCA CONFECCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c3f62e

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar o recolhimento das

custas processuais no valor de (R$ 30,00) no prazo de 5 dias, sob

pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000814-86.2023.5.06.0010
REQUERENTES VILLA IDEALE NUCLEO DE TERAPIA

HUMANIZADA LTDA

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

REQUERENTES LUCIANO JOSE BESERRA

ADVOGADO RAFAEL NUNES LEAL(OAB:
46414/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILLA IDEALE NUCLEO DE TERAPIA HUMANIZADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c29b00b

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar os recolhimentos do

INSS (R$ 450,00) e das custas processuais no valor de (R$

100,00) no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000400-59.2021.5.06.0010
RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIANA DE MELO(OAB:
35694/PE)

RECLAMADO MANOEL DA SILVA PADARIA

RECLAMADO R A DA SILVA ALIMENTOS - ME

RECLAMADO ROSANGELA ALVES DA SILVA

RECLAMADO MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA AMANDA DA SILVA(OAB:
16370/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3e18c57

proferido nos autos.

Diante da regra prevista no artigo 878 da CLT, indique a parte

exequente meios viáveis ao prosseguimento da execução.

Prazo de 20 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000576-67.2023.5.06.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE

ENSINO DE PERNAMBUCO
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO JOAO DE ATAIDE

ADVOGADO ASSILON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 10104/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE ATAIDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad38724

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo SINDICATO DOS

TRAB ESTAB DE ENSINO DE PERNAMBUCO (ID 45afc1c), uma

vez que apresentado tempestivamente (o prazo recursal teve início

em 13/03 e o recurso foi juntado em 18/03/24) e por advogada

habilitada (procuração ID 23ea905). Quanto ao recolhimento das

custas, deixo a análise de sua exigência para o Juízo ad quem, uma

vez que o autor renovou o pedido de justiça gratuita na peça do

recurso (art. 99, §7º, do CPC eOJ nº 269 da SDI-1/TST). O

interesse da parte autora está caracterizado, haja vista a

sucumbência a ela imposta, sendo certo que se trata do recurso

adequado para discussão da sentença de mérito.

Vista à parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo de 8

(oito) dias.

Após, encaminhe-se o processo ao TRT para julgamento.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000576-67.2023.5.06.0010
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE

ENSINO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO JOAO DE ATAIDE

ADVOGADO ASSILON BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 10104/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE ENSINO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ad38724

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Recebo o recurso ordinário interposto pelo SINDICATO DOS

TRAB ESTAB DE ENSINO DE PERNAMBUCO (ID 45afc1c), uma

vez que apresentado tempestivamente (o prazo recursal teve início

em 13/03 e o recurso foi juntado em 18/03/24) e por advogada

habilitada (procuração ID 23ea905). Quanto ao recolhimento das

custas, deixo a análise de sua exigência para o Juízo ad quem, uma

vez que o autor renovou o pedido de justiça gratuita na peça do

recurso (art. 99, §7º, do CPC eOJ nº 269 da SDI-1/TST). O

interesse da parte autora está caracterizado, haja vista a

sucumbência a ela imposta, sendo certo que se trata do recurso

adequado para discussão da sentença de mérito.

Vista à parte contrária para contrarrazões, querendo, no prazo de 8

(oito) dias.

Após, encaminhe-se o processo ao TRT para julgamento.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000268-65.2022.5.06.0010
RECLAMANTE SONIA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO RAPHAELA PEDROSA DE
FRANCA(OAB: 44522/PE)

RECLAMADO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

YAGO JOSE FARIAS DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be92444

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias (art. 878, CLT).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-22.2024.5.06.0010
RECLAMANTE ODILON DANTAS DA SILVA NETO

ADVOGADO GUILHERME AZUIRSON RIO(OAB:
42232/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILON DANTAS DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34ba857

proferido nos autos.

DESPACHO DE TRIAGEM

Vistos etc.

Notifique-se a parte Demandada para habilitar Advogado no

presente feito e informar sobre a possibilidade de realização de

acordo, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando ciente, a parte Ré, de

que a oposição à escolha pelo “Juízo 100% Digital” deverá ser

apresentada em até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento

da citação (“caput” do artigo 3º, combinado com a segunda parte, do

§1º, do artigo 3º, da Resolução n. 345/2020, do CNJ), sendo o

silêncio considerado como aceitação tácita. Registre-se que a

parte deverá informar o seu e-mail e telefone para contato,

assim como de seu(s) Advogado(s), para a prática dos atos

concernentes ao “Juízo 100% Digital”.

No mesmo prazo, o(a) Demandante deverá esclarecer se existe

interesse na conciliação.

Inexistindo acordo, remetam-se os autos à Central de

Audiências Iniciais do Recife, diante do teor do ATO

CONJUNTO TRT6 - GP- CRT Nº 03/2024.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica ciente, a parte

Autora, por intermédio de seus Advogados habilitados.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000364-46.2023.5.06.0010
REQUERENTES REGINA CELIA DE SANTANA DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO VERONICA VIEIRA DA CUNHA(OAB:
25954/PE)

REQUERENTES COLEGIO NOVO MUNDO LTDA - ME

ADVOGADO Bárbara Lima da Silva(OAB:
27101/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO NOVO MUNDO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 57fe155

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar o recolhimento das

custas processuais no valor de (R$ 199,66) no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001316-87.2021.5.06.0012
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ANTONIO ESPINDOLA

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acf8160

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que o reclamante e sua advogada não denunciaram

o inadimplemento do acordo, reputo satisfeitos os seus créditos.

Por medida de economia processual, dispenso a comprovação do

recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias decorrentes do acordo homologado nestes autos,

tendo em vista o contido na Portaria MF 075/2012, que dispensa a

inscrição em Dívida Ativa da União de valores devidos à Fazenda

Nacional em montante inferior a R$ 1.000 (mil reais).

Os valores de tais despesas não justificam a movimentação da

dispendiosa máquina judiciária no presente caso.

Deverá o processo ser novamente concluso para proferir sentença

de extinção do feito.

Registro que o lançamento gerado com este decisum se destina

apenas a evitar inconsistência no e-Gestão.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001316-87.2021.5.06.0012
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
ANTONIO ESPINDOLA

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO ANTONIO ESPINDOLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID acf8160

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Considerando que o reclamante e sua advogada não denunciaram

o inadimplemento do acordo, reputo satisfeitos os seus créditos.

Por medida de economia processual, dispenso a comprovação do

recolhimento das custas processuais e das contribuições

previdenciárias decorrentes do acordo homologado nestes autos,

tendo em vista o contido na Portaria MF 075/2012, que dispensa a

inscrição em Dívida Ativa da União de valores devidos à Fazenda

Nacional em montante inferior a R$ 1.000 (mil reais).

Os valores de tais despesas não justificam a movimentação da

dispendiosa máquina judiciária no presente caso.

Deverá o processo ser novamente concluso para proferir sentença

de extinção do feito.

Registro que o lançamento gerado com este decisum se destina

apenas a evitar inconsistência no e-Gestão.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000076-11.2017.5.06.0010

RECLAMANTE MACILIO MENDES DA SILVA
MARTINS

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MIRANDA(OAB: 18134/PE)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINA KLAUS DINIZ
COSTA

RECLAMADO FABIANNA KLAUS DINIZ COSTA

RECLAMADO AUGUSTO CARLOS DINIZ COSTA

ADVOGADO FABIANNA KLAUS DINIZ
COSTA(OAB: 38044/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

ADVOGADO IRENE MAYA LUZ DA SILVA(OAB:
41154/PE)

ADVOGADO JOSE RENATO DE PAULA PESSOA
SERAPHIM(OAB: 21093/PE)

ADVOGADO MARIA ELIZABETH SILVA SODRE DA
MOTA(OAB: 31220/PE)

ADVOGADO CLAUDIA MARIANA MOREIRA
LINS(OAB: 34021/PE)

ADVOGADO CECÍLIA VILAR CORREIA
TENORIO(OAB: 25172-D/PE)

ADVOGADO LINCOLN DANTAS SANTANA(OAB:
32399/PE)

RECLAMADO DONA SANTA COM REP
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO VITOR GONCALVES
COUTINHO(OAB: 113-B/PE)

RECLAMADO CAROLINA KLAUS DINIZ COSTA

ADVOGADO FABIANNA KLAUS DINIZ
COSTA(OAB: 38044/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MTP - SUPERINTENDENCIA
REGIONAL DO TRABALHO EM PE

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO DE
APOSENTADORIAS E PENSÕES
DOS SERVIDORES DE PE

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNÍPIO DO RECIFE -
SECRETARIA DE FINANÇAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MACILIO MENDES DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fcf7ff4

proferido nos autos.

Requeira a parte exequente o que entender de direito.

Prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000236-89.2024.5.06.0010
RECLAMANTE RICARDO JOSE FERREIRA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d1dd12

proferido nos autos.

DESPACHO DE TRIAGEM

Vistos etc.

Notifique-se a parte Reclamada para habilitar Advogado no

presente feito e informar sobre a possibilidade de realização de

acordo, no prazo de 5 (cinco) dias.

O(A) Demandante deverá esclarecer se existe interesse na

conciliação, no prazo acima assinalado.

Inexistindo acordo, remetam-se os autos à Central de

Audiências Iniciais do Recife, diante do teor do ATO

CONJUNTO TRT6 - GP- CRT Nº 03/2024.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica ciente, a parte

Autora, por intermédio de seus Advogados habilitados.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000222-08.2024.5.06.0010
RECLAMANTE MILENE CELESTINO DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO ELIANE NUNES BARBOSA DE MELO

RECLAMADO ESPACO BELEZA DIVAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE CELESTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6150cd7

proferido nos autos.

DESPACHO DE TRIAGEM

Vistos etc.

Como não há qualquer indicação, na exordial, da escolha pela

tramitação do feito sob as regras do “Juízo 100% Digital”, fica

retirada essa característica do presente Pje.

O Juízo designa audiência una presencial para o dia 23/10/2024

09:30.

Notifique-se a parte Reclamada para que compareça à sala da

10ª Vara do Trabalho do Recife, localizada na Av. Cais do Apolo,

739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50030-90, para

audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora acima

especificados, dando-lhe ciência das advertências abaixo:

A audiência observará as regras do procedimento sumaríssimo (art.

852-A a 852-I da CLT). As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sendo de no máximo 2 (duas)

para cada parte, artigo 852-H, § 2º.

O não comparecimento da parte Reclamada importará a aplicação

de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art.

844 da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial.

A ausência da parte Autora acarretará o arquivamento da ação, com

o consequente pagamento das custas processuais.

A parte Ré deverá estar presente na audiência, independentemente

do comparecimento de seus advogados, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou preposto que tenha conhecimento dos

fatos e cujas declarações obrigarão o Réu. O preposto deve estar

devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Deverá, a parte Demandada, apresentar sua contestação e os

documentos que a instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica no ambiente do PJe-JT, com pelo

menos uma hora de antecedência, valendo-se, a parte interessada,

dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no

Foro Trabalhista da cidade de RECIFE, em sistema de

autoatendimento, ou oralmente nos termos da Lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

Reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula nº 338 do C.TST.

Ressalte-se que eventual exceção de incompetência territorial

deve observar a forma e o prazo (5 dias) previstos no art. 800

da CLT.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica ciente, a parte

Autora, por intermédio de seus Advogados habilitados.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000220-38.2024.5.06.0010
RECLAMANTE SUENIA SIMOES COSTA

ADVOGADO SANDRA CASSIANO PEREZ
RIVERA(OAB: 20430/PE)

RECLAMADO CAMILA MACEDO TRAVASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUENIA SIMOES COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ce32a1

proferido nos autos.

DESPACHO DE TRIAGEM

Vistos etc.

Como não há qualquer indicação, na exordial, da escolha pela

tramitação do feito sob as regras do “Juízo 100% Digital”, fica

retirada essa característica do presente Pje.

Pela ordem, considerando que este Juízo não autoriza a inclusão de

partes sem a vinculação de CPF, concede-se, à Autora, o prazo de

05 (cinco) dias para indicar o referido dado da Reclamada, sob pena

de extinção do processo sem resolução do mérito, com o

consequente cancelamento da audiência abaixo designada.

No prazo acima assinalado, a Autora deverá anexar instrumento

procuratório na integralidade, também sob pena de extinção do

processo, sem resolução do mérito.

O Juízo designa audiência una presencial para o dia 22/10/2024

09:30.

Em sendo sanada(s) a(s) pendência(s), notifique-se a parte

Reclamada para que compareça à sala da 10ª Vara do Trabalho do

Recife, localizada na Av. Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do

Recife, Recife-PE, CEP: 50030-90, para audiência relativa à ação

em epígrafe, na data e hora acima especificados, dando-lhe ciência

das advertências abaixo:

A audiência observará as regras do procedimento sumaríssimo (art.

852-A a 852-I da CLT). As testemunhas deverão comparecer

independentemente de intimação, sendo de no máximo 2 (duas)

para cada parte, artigo 852-H, § 2º.

O não comparecimento da parte Reclamada importará a aplicação

de REVELIA, além de CONFISSÃO quanto à matéria de fato (art.

844 da CLT), reputando-se verdadeiros os fatos alegados na

petição inicial.

A ausência da parte Autora acarretará o arquivamento da ação, com

o consequente pagamento das custas processuais.

A parte Ré deverá estar presente na audiência, independentemente

do comparecimento de seus advogados, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou preposto que tenha conhecimento dos

fatos e cujas declarações obrigarão o Réu. O preposto deve estar

devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Deverá, a parte Demandada, apresentar sua contestação e os

documentos que a instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica no ambiente do PJe-JT, com pelo

menos uma hora de antecedência, valendo-se, a parte interessada,

dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no

Foro Trabalhista da cidade de RECIFE, em sistema de

autoatendimento, ou oralmente nos termos da Lei.

Em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, a(o)

Reclamada(o) deverá apresentar os controles de horários, conforme

Súmula nº 338 do C.TST.

Ressalte-se que eventual exceção de incompetência territorial

deve observar a forma e o prazo (5 dias) previstos no art. 800

da CLT.

Com a publicação deste despacho no DEJT, fica ciente, a parte

Autora, por intermédio de seus Advogados habilitados.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0148400-89.2007.5.06.0010
RECLAMANTE VALTER DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO AILTON ANGELO DA SILVA

RECLAMADO ENESP SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE DE LIMA

  - VALTER DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13cba18

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os relatórios juntados aos autos, requeira a parte

autora o que entender de direito, no prazo de 20 (vinte) dias .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000682-34.2020.5.06.0010
RECLAMANTE VERONILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d915baf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que ocorreu o trânsito em julgado, no presente feito,

da sentença dos embargos à execução concedo à demandada o

prazo de 5 (cinco) dias para proceder à conversão em pecúnia do

seguro garantia apresentado (ID. fe53144), juntando aos autos a

guia de depósito judicial no valor da apólice, devidamente

atualizado.

Caso a parte ré se mantenha silente, intime-se a seguradora Junto

Seguros S.A. para efetuar o pagamento da indenização da apólice

nº02-0775-0958825, devidamente atualizada, no prazo de 15

(quinze) dias, com a advertência de que o descumprimento da

ordem judicial estará sujeito asanções administrativas e/ou penais.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000126-61.2022.5.06.0010
RECLAMANTE LUCAS OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO FARIAS
ARUEIRA(OAB: 37507/PE)

RECLAMADO BV COMERCIAL LTDA - ME

ADVOGADO JOSE LUIZ DE MENDONCA
GALVAO(OAB: 9222/PE)

RECLAMADO CARLOS ANDRE G. R. DE SOUZA
EIRELI

ADVOGADO JOSE LUIZ DE MENDONCA
GALVAO(OAB: 9222/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - BV COMERCIAL LTDA - ME

  - CARLOS ANDRE G. R. DE SOUZA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 59a9067

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar os recolhimentos das

custas processuais no valor de (R$ 120,00) no prazo de 5 dias,

sob pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000682-34.2020.5.06.0010
RECLAMANTE VERONILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONILDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d915baf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que ocorreu o trânsito em julgado, no presente feito,

da sentença dos embargos à execução concedo à demandada o

prazo de 5 (cinco) dias para proceder à conversão em pecúnia do

seguro garantia apresentado (ID. fe53144), juntando aos autos a

guia de depósito judicial no valor da apólice, devidamente

atualizado.

Caso a parte ré se mantenha silente, intime-se a seguradora Junto

Seguros S.A. para efetuar o pagamento da indenização da apólice

nº02-0775-0958825, devidamente atualizada, no prazo de 15

(quinze) dias, com a advertência de que o descumprimento da

ordem judicial estará sujeito asanções administrativas e/ou penais.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000964-46.2023.5.06.0017
RECLAMANTE GINA CARLA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE JANDILZA MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE SILVIA MARIA FARIAS MANTA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE JACSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE MARIANA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE CRISTIANE LOPES SARAIVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE ELISANGELA CRISTINA DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE ANDERSON MAGNO CARDOSO
FERRAZ

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA PINHEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 863
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af1cbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concede-se, aos litigantes, o prazo de 05 dias para que digam se

pretendem produzir prova testemunhal neste feito.

Após, venham os autos conclusos para demais determinações.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000964-46.2023.5.06.0017
RECLAMANTE GINA CARLA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE JANDILZA MUNIZ DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE SILVIA MARIA FARIAS MANTA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE JACSON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE MARIANA DA CRUZ SILVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE CRISTIANE LOPES SARAIVA

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE ELISANGELA CRISTINA DOS
SANTOS

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE ANDERSON MAGNO CARDOSO
FERRAZ

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMANTE LEANDRO DE SOUZA PINHEIRO

ADVOGADO MATHEUS JOSE VASCONCELOS
DOS SANTOS(OAB: 56359/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO ANTONIO CICERO DA CUNHA
NETO(OAB: 9620/SE)

ADVOGADO REBECCA COUTINHO NERY
DANTAS(OAB: 20572/PB)

ADVOGADO JOAO AURELIANO DIAS FILHO(OAB:
38856/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MAGNO CARDOSO FERRAZ

  - CRISTIANE LOPES SARAIVA

  - ELISANGELA CRISTINA DOS SANTOS

  - GINA CARLA BARBOSA DA SILVA

  - JACSON PEREIRA DA SILVA

  - JANDILZA MUNIZ DOS SANTOS

  - LEANDRO DE SOUZA PINHEIRO

  - MARIANA DA CRUZ SILVA

  - ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA

  - SILVIA MARIA FARIAS MANTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1af1cbb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Concede-se, aos litigantes, o prazo de 05 dias para que digam se

pretendem produzir prova testemunhal neste feito.

Após, venham os autos conclusos para demais determinações.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001028-77.2023.5.06.0010
RECLAMANTE MAYRES MARIA DO NASCIMENTO

SILVA

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO VALERIANO
DE SOUSA(OAB: 49702/PE)

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

RECLAMADO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYRES MARIA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e8e0f44

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Antes de autorizar a notificação da reclamada por edital, conforme

requerimento de ID df27e21, determino que seja obtido, via Rede

Serpro, o quadro societário atual da TRATTO SERVICOS

EMPRESARIAIS EIRELI - ME e, em seguida, notificada a empresa,

por intermédio do(a) sócio(a)-administrador(a), para habilitar

advogado nos autos, no prazo de 10 (dez) dias.

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0001034-84.2023.5.06.0010
REQUERENTES THAIS MELO MONTEIRO

ADVOGADO MARIA RITA LEITE LIMA(OAB:
30772/PE)

REQUERENTES CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO
EM APOIO MULTIDISCIPLINAR LTDA
- ME

ADVOGADO FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA(OAB: 24521/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO EM APOIO
MULTIDISCIPLINAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 017e63d

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar os recolhimentos do

INSS (R$ 268,12) e das custas processuais no valor de (R$

89,38) no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0001034-84.2023.5.06.0010
REQUERENTES THAIS MELO MONTEIRO

ADVOGADO MARIA RITA LEITE LIMA(OAB:
30772/PE)

REQUERENTES CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO
EM APOIO MULTIDISCIPLINAR LTDA
- ME

ADVOGADO FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA(OAB: 24521/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS MELO MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 017e63d

proferida nos autos.

Considerando que a parte autora não denunciou qualquer

descumprimento de obrigação fixada na ata de conciliação,

reputo quitado o acordo em relação aos créditos do autor e

honorários.

Fica a reclamada intimada para comprovar os recolhimentos do

INSS (R$ 268,12) e das custas processuais no valor de (R$

89,38) no prazo de 5 dias, sob pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CARLA DOURADO DE BRITO JUREMA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000631-57.2019.5.06.0010
RECLAMANTE JOSEMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO VIVIANE LIRA PIMENTEL(OAB:
26513/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

ADVOGADO FABIOLA FREITAS E SOUZA(OAB:
14956/PE)

PERITO JOAO BATISTA VENTURA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

COMPROVAR O PAGAMENTO DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5

(CINCO) DIAS.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000631-

57.2019.5.06.0010RECLAMANTE: JOSEMAR DO

NASCIMENTOADVOGADO(S): BRUNO HENNING VELOSO, OAB:

22953

CARLOS LAVOISIER PIMENTEL ALBUQUERQUE, OAB: 23102

GERVASIO XAVIER DE LIMA LACERDA, OAB: 21074

VIVIANE LIRA PIMENTEL, OAB: 26513RECLAMADO:

COMPANHIA BRASILEIRA DE

DISTRIBUICAOADVOGADO(S):DECIO FLAVIO GONCALVES

TORRES FREIRE, OAB: 815

FABIOLA FREITAS E SOUZA, OAB: 14956

WILSON BELCHIOR, OAB: 01259---------------------------------------------

--------------------------/JVTS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VITOR GOMES DOS SANTOS FILHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001755-17.2015.5.06.0010
RECLAMANTE SAMUEL AROUCHA DA SILVA

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

RECLAMADO OSWALDO CROCCE

RECLAMADO MARIZE GARCIA MORAIS MEYER

ADVOGADO ISRAEL RAMOS(OAB: 139111/RJ)

RECLAMADO VULCANIZACAO NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL AROUCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c2a7ef

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Reporto-me à petição de ID 8ba1e56.

Proceda-se à pesquisa pelo INFOJUD/DOI em nome dos

executados VULCANIZACAO NORDESTE LTDA e OSWALDO

CROCCE.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000031-65.2021.5.06.0010
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS(OAB:
17637/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO MOISES COSME DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26ce0d2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Instado a se pronunciar sobre as impugnações ao laudo oferecidas

pela demandada, o perito judicial se manifestou de forma clara em

relação a todos os pontos questionados, esclarecendo de forma

pedagógica as razões que o levaram a acatar alguns tópicos, já

apresentando inclusive os novos cálculos pertinentes, bem como

pontuando de forma simples e didática porque rejeitou alguns

questionamentos da ré.

Assim, acolho na íntegra a nova conta pericial, posto que

condizente com os títulos deferidos no julgado e nos limites

respectivos, bem como homologo-a para todos os fins de direito,

uma vez que em sintonia com o título executivo extrajudicial.

No mais, considerando que os valores dos depósitos recursais

corrigidos até esta data importam em R$ 52.215,86, enquanto o

valor da condenação, até 31/01 do corrente, alcança R$ 53.175,44,

complemente a devedora o valor integral da execução, no prazo de

5 dias, se pretender opor embargos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000031-65.2021.5.06.0010
RECLAMANTE MARIA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS(OAB:
17637/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO MOISES COSME DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 26ce0d2

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Instado a se pronunciar sobre as impugnações ao laudo oferecidas

pela demandada, o perito judicial se manifestou de forma clara em

relação a todos os pontos questionados, esclarecendo de forma

pedagógica as razões que o levaram a acatar alguns tópicos, já

apresentando inclusive os novos cálculos pertinentes, bem como

pontuando de forma simples e didática porque rejeitou alguns

questionamentos da ré.

Assim, acolho na íntegra a nova conta pericial, posto que
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condizente com os títulos deferidos no julgado e nos limites

respectivos, bem como homologo-a para todos os fins de direito,

uma vez que em sintonia com o título executivo extrajudicial.

No mais, considerando que os valores dos depósitos recursais

corrigidos até esta data importam em R$ 52.215,86, enquanto o

valor da condenação, até 31/01 do corrente, alcança R$ 53.175,44,

complemente a devedora o valor integral da execução, no prazo de

5 dias, se pretender opor embargos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001227-12.2017.5.06.0010
RECLAMANTE ROBERTO FRANCISCO DA ROCHA

ADVOGADO EDSON JORGE LEITE
CAVALCANTI(OAB: 18891/PE)

RECLAMADO AMORIM PRIMO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DO RECIFE

ARREMATANTE PINTO BARBOSA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO RODRIGO MARVAO AUGUSTO
SILVA(OAB: 37360/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMORIM PRIMO -

TERCEIRO
INTERESSADO

AMORIM PRIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO FRANCISCO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ebf44a

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias (art. 878, CLT).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000055-35.2017.5.06.0010
RECLAMANTE DAIANE MAGALHAES DE

ALCANTARA DANTAS

ADVOGADO IVAN CAMILO CEDANO
SERRANO(OAB: 35626/PE)

RECLAMADO JENILDA MARTINS DE LIMA E SILVA

RECLAMADO ANA KARLA MARTINS DE LIMA

RECLAMADO ECOLE ENSINO INTEGRALIZADO
LTDA - ME

RECLAMADO CIRANDA CIRANDINHA EDUCACAO
PRE PRIM.E PRIMARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE MAGALHAES DE ALCANTARA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b983ce3

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeira a parte autora o que entender de direito, no prazo de 10

(dez) dias (art. 878, CLT).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000803-14.2010.5.06.0010
RECLAMANTE JORGE INALDO PAURILHO

NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO TATIANE COELHO DOS
SANTOS(OAB: 22605/PE)

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

ADVOGADO RODRIGO VASQUEZ SOARES(OAB:
20863/PE)

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

RECLAMADO NEY IRENE DE ASSIS SILVESTRE

ADVOGADO KLEBER ASSIS SILVESTRE(OAB:
32976/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Registro de Imóveis de Jaboatão
dos Guararapes-PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE INALDO PAURILHO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2949020

proferido nos autos.

Defiro o requerido no Id 6ce873b.

Desta feita, oficiem-se a CNseg e a SUSEP para verificar se a

reclamada-executada é titular de seguros ou planos de previdência.

O ofício da CNseg deve ser encaminhado para o endereço
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eletrônico: sjur@cnseg.org.br.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000957-95.2011.5.06.0010
RECLAMANTE ILDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO ASSUNCAO BEZERRA(OAB:
57143/PE)

ADVOGADO BOANERGES FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 35296/PE)

ADVOGADO ELI FERREIRA DAS NEVES(OAB:
8747/PE)

RECLAMADO INGENIUM OBRAS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO ANTONIO RICARDO CHIAPPETTA

RECLAMADO JAIME BARGALLO ARNABAT

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO RENOVAR AMBIENTAL
PARTICIPACOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDO RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfcd088

proferido nos autos.

Conforme se infere do documento Id bd28eb1, os alvarás expedidos

pela CEF em favor da beneficiária do espólio foram devolvidos por

inconsistência de dados bancários. O mesmo ocorreu em relação

ao Banco do Brasil.

Assim, fica a parte autora intimada para indicar seus dados

bancários corretos, no prazo de 5 dias, para que seja cumprida a

ordem de pagamento já emanada deste juízo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-58.2016.5.06.0010
RECLAMANTE PAULA BAIA RODRIGUES

ADVOGADO PETRONIO LEONARDO RAMOS DE
SOUZA(OAB: 53391/PE)

RECLAMADO IGOR COSTA NUMERIANO DE SA -
ME

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO IGOR COSTA NUMERIANO DE SA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO VITABRASILNET COMERCIO DE
VITAMINAS LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO LUANA COSTA NUMERIANO DE SA

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO VITABRA COMERCIO DE VITAMINAS
EIRELI

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO VITABRAS COMERCIO DE
VITAMINAS EIRELI

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO ROGERIO MOTA NUMERIANO DE
SA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO BRASVITA COMERCIO DE
VITAMINAS LTDA - ME

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO ROSARIO DE FATIMA DA COSTA
NUMERIANO DE SA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RAFAEL AGUIAR SILVA
MARIANO(OAB: 26419-D/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO VITABRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE VITAMINAS LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO ERIC COSTA NUMERIANO DE SA

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

RECLAMADO VITABRASI COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE VITAMINAS LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO Aurélio Cézar Tavares Filho(OAB:
12865/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITABRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE VITAMINAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

VITABRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE VITAMINAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Thelma Maria Moura Marques

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VITABRASIL COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE VITAMINAS LTDA
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PERITO MOISES COSME DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA BAIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a04fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Atualize-se a dívida exequenda.

Solicite-se habilitação do crédito exequendo nos autos do processo

nº 0000483-49.2015.5.06.0313 (3ª Vara do Trabalho de Caruaru),

no qual também figura como executada a Sra. ROSARIO DE

FATIMA DA COSTA NUMERIANO DE SA - CPF: 497.666.004-49.

Por medida de economia processual, atribuo força de ofício ao

presente despacho, que deverá ser encaminhado ao Juízo da 3ª VT

de Caruaru, por malote digital ou e-mail, com cópia da planilha de

atualização da dívida.

Paralelamente, cumpra-se também o despacho de ID 454ea13.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-37.2022.5.06.0010
RECLAMANTE ROBERTA RODRIGUES CINTRA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 33383/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692d616

proferido nos autos.

Vistos etc.

O perito dr. JOSE VERISSIMO FERNANDES JUNIOR vem sendo

costumeiramente nomeado em processos que tramitam nesta 10ª

VT de Recife e seu trabalho tem sido satisfatório. Até o presente

momento, não foram identificados, na atuação dele, elementos que

apontem para o cumprimento do mister de forma parcial.

Sendo assim, resolvo manter a designação do expert no presente

feito.

Registro, por oportuno, que as conclusões do laudo pericial serão

consideradas por este Juízo, mas analisadas em conjunto com

todos os elementos que constam nos autos, de modo que o valor

probatório dotrabalho pericial será atribuído quando da prolação da

sentença.

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada na Ata Id

12385be:

Para encerramento da instrução e entrega das razões finais, fica

designada a data abaixo, sendo facultada a presença das partes e

advogados.

Considerando a suspensão, por prazo indeterminado, das

atividades presenciais no Fórum Advogado José Barbosa de Araújo,

a assentada será realizada no seguinte endereço:

Av. Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE,

CEP: 50030-902.

PRÓXIMA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 20/05/2024 às 08:50

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-91.2018.5.06.0010
RECLAMANTE SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ARLINDO JOSE BASTOS DE FARIA
JUNIOR(OAB: 12566/PE)

RECLAMADO IVO GUERRA DE MORAES

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO SILVA
LEÃO(OAB: 29328/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d8f562

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de ID 763aa4b.

A planilha de atualização juntada no ID d2c09db aponta um saldo

devido ao reclamante de apenas R$ 11,90, mais as despesas de

custas (R$ 6,25) e contribuições previdenciárias (R$ 619,63).

Nessa apuração, não há indicativo de recebimento de valores "a

menor", como sugere o autor.

Determino, então, que seja renovada a diligência de bloqueio de

créditos em desfavor do executado, via Sisbajud, utilizando o

recurso de repetição programada da ordem.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-37.2022.5.06.0010
RECLAMANTE ROBERTA RODRIGUES CINTRA

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE DE SOUZA
RODRIGUES(OAB: 33383/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTA RODRIGUES CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 692d616

proferido nos autos.

Vistos etc.

O perito dr. JOSE VERISSIMO FERNANDES JUNIOR vem sendo

costumeiramente nomeado em processos que tramitam nesta 10ª

VT de Recife e seu trabalho tem sido satisfatório. Até o presente

momento, não foram identificados, na atuação dele, elementos que

apontem para o cumprimento do mister de forma parcial.

Sendo assim, resolvo manter a designação do expert no presente

feito.

Registro, por oportuno, que as conclusões do laudo pericial serão

consideradas por este Juízo, mas analisadas em conjunto com

todos os elementos que constam nos autos, de modo que o valor

probatório dotrabalho pericial será atribuído quando da prolação da

sentença.

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada na Ata Id

12385be:

Para encerramento da instrução e entrega das razões finais, fica

designada a data abaixo, sendo facultada a presença das partes e

advogados.

Considerando a suspensão, por prazo indeterminado, das

atividades presenciais no Fórum Advogado José Barbosa de Araújo,

a assentada será realizada no seguinte endereço:

Av. Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE,

CEP: 50030-902.

PRÓXIMA AUDIÊNCIA PRESENCIAL: 20/05/2024 às 08:50

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001269-71.2011.5.06.0010
RECLAMANTE MAYARA MELISSA DE SOUZA E

SILVA

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

RECLAMADO IDANESIA ELOAH PRIOLI MARTINS -
ME

ADVOGADO BRUNO VANDERLEI
NASCIMENTO(OAB: 14370/PE)

RECLAMADO IDANESIA ELOAH PRIOLI MARTINS

ADVOGADO BRUNO VANDERLEI
NASCIMENTO(OAB: 14370/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MELISSA DE SOUZA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d28503

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de ID fd6a704.

Proceda-se à pesquisa pelo INFOJUD/DOI em nome da executada

IDANESIA ELOAH PRIOLI MARTINS - CPF: 429.108.704-72.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-51.2020.5.06.0010
RECLAMANTE LIDIANE BARROS DE MOURA

ADVOGADO HARMETH ABDON RALIME
BARBOSA(OAB: 37200/PE)

RECLAMADO BRUNA DE CASSIA MONTEIRO DAS
CHAGAS

RECLAMADO BRUNA DE C F DAS CHAGAS -
MERCADINHO - ME

ADVOGADO JONATHAN FREIRE DOS
SANTOS(OAB: 40182/PE)

PERITO HELIO JOSE GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDIANE BARROS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c85ac8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por intermédio da petição de ID 2e00ee3, requer a parte exequente

a desconsideração inversa da personalidade jurídica, para inclusão,

no polo passivo, da sociedade empresária REJANE GUEDES

FERREIRA LTDA - CNPJ: 41.773.723/0001-00, sob a alegação de

que a titular da demandada, Sra. BRUNA DE CASSIA MONTEIRO

DAS CHAGAS - CPF: 066.080.014-44, seria sócia oculta da referida

empresa. Sustenta ainda que houve fraude à execução na conduta

da executada BRUNA DE CASSIA MONTEIRO DAS CHAGAS, que

seria a verdadeira proprietária da empresa REJANE GUEDES

FERREIRA LTDA, registrada em nome de sua genitora, Sra. Rejane

Guedes Ferreira.

A desconsideração inversa está prevista no § 2º do art. 133 do CPC

e se trata de medida excepcional, admitida para se alcançar bens

de sócio que se vale de uma pessoa jurídica para ocultar ou desviar

bens pessoais, em atitude que configura fraude à execução.

Diante dos elementos trazidos aos autos pela demandante, resolvo

instaurar, no presente feito, um incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica, determinando a citação, por

oficial de justiça, de REJANE GUEDES FERREIRA LTDA - CNPJ:

41.773.723/0001-00 (AV MANOEL GONCALVES DA LUZ, 503,

MUSTARDINHA, RECIFE/PE, CEP: 50.760-830) para apresentar

defesa, no prazo de 15 dias, juntando ao processo as provas que

entender necessárias.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-51.2020.5.06.0010
RECLAMANTE LIDIANE BARROS DE MOURA

ADVOGADO HARMETH ABDON RALIME
BARBOSA(OAB: 37200/PE)

RECLAMADO BRUNA DE CASSIA MONTEIRO DAS
CHAGAS

RECLAMADO BRUNA DE C F DAS CHAGAS -
MERCADINHO - ME

ADVOGADO JONATHAN FREIRE DOS
SANTOS(OAB: 40182/PE)

PERITO HELIO JOSE GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE C F DAS CHAGAS - MERCADINHO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 872
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c85ac8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Por intermédio da petição de ID 2e00ee3, requer a parte exequente

a desconsideração inversa da personalidade jurídica, para inclusão,

no polo passivo, da sociedade empresária REJANE GUEDES

FERREIRA LTDA - CNPJ: 41.773.723/0001-00, sob a alegação de

que a titular da demandada, Sra. BRUNA DE CASSIA MONTEIRO

DAS CHAGAS - CPF: 066.080.014-44, seria sócia oculta da referida

empresa. Sustenta ainda que houve fraude à execução na conduta

da executada BRUNA DE CASSIA MONTEIRO DAS CHAGAS, que

seria a verdadeira proprietária da empresa REJANE GUEDES

FERREIRA LTDA, registrada em nome de sua genitora, Sra. Rejane

Guedes Ferreira.

A desconsideração inversa está prevista no § 2º do art. 133 do CPC

e se trata de medida excepcional, admitida para se alcançar bens

de sócio que se vale de uma pessoa jurídica para ocultar ou desviar

bens pessoais, em atitude que configura fraude à execução.

Diante dos elementos trazidos aos autos pela demandante, resolvo

instaurar, no presente feito, um incidente de desconsideração

inversa da personalidade jurídica, determinando a citação, por

oficial de justiça, de REJANE GUEDES FERREIRA LTDA - CNPJ:

41.773.723/0001-00 (AV MANOEL GONCALVES DA LUZ, 503,

MUSTARDINHA, RECIFE/PE, CEP: 50.760-830) para apresentar

defesa, no prazo de 15 dias, juntando ao processo as provas que

entender necessárias.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-13.2023.5.06.0010
RECLAMANTE TAIZA CARLA PRAZERES DE

LUCENA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO MIGUEL MEDEIROS - ME

ADVOGADO VIRGINIA PRISCYLA RIBEIRO
GALDINO(OAB: 40577/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAIZA CARLA PRAZERES DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb2e07

proferido nos autos.

Antes de dar início aos procedimentos executivos, determino a

intimação da parte contrária para comprovar o pagamento de todas

as parcelas vencidas (10/11/2023 a 11/03/2024), no prazo de 48 hs,

sob pena de execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000211-13.2023.5.06.0010
RECLAMANTE TAIZA CARLA PRAZERES DE

LUCENA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO MIGUEL MEDEIROS - ME

ADVOGADO VIRGINIA PRISCYLA RIBEIRO
GALDINO(OAB: 40577/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL MEDEIROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6cb2e07

proferido nos autos.

Antes de dar início aos procedimentos executivos, determino a

intimação da parte contrária para comprovar o pagamento de todas

as parcelas vencidas (10/11/2023 a 11/03/2024), no prazo de 48 hs,

sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-53.2023.5.06.0010
RECLAMANTE MARIA MIRTHIS ARAUJO DE

MEDEIROS

ADVOGADO MARCELO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 39370/PE)

ADVOGADO MATHEUS VICENTE DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40278/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MIRTHIS ARAUJO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6116717

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À luz do despacho de ID 8d18a88, o Juízo redesigna audiência de

INSTRUÇÃO, a ser realizada de forma presencial, para o dia

27/09/2024 09:45, para depoimento pessoal das partes, sob pena

de confissão, e produção de prova testemunhal.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, segundo diretriz do art. 825 da CLT.

Considerando a suspensão, por prazo indeterminado, das

atividades presenciais no Fórum Advogado José Barbosa de Araújo,

a assentada será realizada no seguinte endereço:

Av. Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE,

CEP: 50030-902.

Ficam cientes as partes, por intermédio de seu(s) Advogado(s), com

a publicação deste despacho no DEJT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-53.2023.5.06.0010
RECLAMANTE MARIA MIRTHIS ARAUJO DE

MEDEIROS

ADVOGADO MARCELO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 39370/PE)

ADVOGADO MATHEUS VICENTE DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40278/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6116717

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À luz do despacho de ID 8d18a88, o Juízo redesigna audiência de

INSTRUÇÃO, a ser realizada de forma presencial, para o dia

27/09/2024 09:45, para depoimento pessoal das partes, sob pena

de confissão, e produção de prova testemunhal.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, segundo diretriz do art. 825 da CLT.

Considerando a suspensão, por prazo indeterminado, das

atividades presenciais no Fórum Advogado José Barbosa de Araújo,

a assentada será realizada no seguinte endereço:

Av. Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE,

CEP: 50030-902.

Ficam cientes as partes, por intermédio de seu(s) Advogado(s), com

a publicação deste despacho no DEJT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000985-43.2023.5.06.0010
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS GOMES

CARNEIRO DA CUNHA

ADVOGADO EVA CRISTINA BELO CARNEIRO DA
CUNHA(OAB: 41081/PE)

RECLAMADO PORTO SEGURO SOLUCAO
PROFISSIONAL EM SERVICOS
GERAIS LTDA.

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

RECLAMADO EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA

  - PORTO SEGURO SOLUCAO PROFISSIONAL EM SERVICOS
GERAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9536a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Juízo designa audiência presencial de INSTRUÇÃO para o dia

09/10/2024 10:20, para depoimento pessoal das partes, sob pena

de confissão, e produção de prova testemunhal.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, segundo diretriz do art. 825 da CLT.

Considerando a suspensão, por prazo indeterminado, das

atividades presenciais no Fórum Advogado José Barbosa de Araújo,

a assentada será realizada no seguinte endereço:

Av. Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE,

CEP: 50030-902.

Ficam cientes as partes, por intermédio de seu(s) Advogado(s), com

a publicação deste despacho no DEJT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000985-43.2023.5.06.0010
RECLAMANTE WASHINGTON LUIS GOMES

CARNEIRO DA CUNHA

ADVOGADO EVA CRISTINA BELO CARNEIRO DA
CUNHA(OAB: 41081/PE)

RECLAMADO PORTO SEGURO SOLUCAO
PROFISSIONAL EM SERVICOS
GERAIS LTDA.

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

RECLAMADO EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO MARIA REGINA BRUNELO
SEGRE(OAB: 96562/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON LUIS GOMES CARNEIRO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b9536a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O Juízo designa audiência presencial de INSTRUÇÃO para o dia

09/10/2024 10:20, para depoimento pessoal das partes, sob pena

de confissão, e produção de prova testemunhal.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação, segundo diretriz do art. 825 da CLT.

Considerando a suspensão, por prazo indeterminado, das

atividades presenciais no Fórum Advogado José Barbosa de Araújo,

a assentada será realizada no seguinte endereço:

Av. Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE,

CEP: 50030-902.

Ficam cientes as partes, por intermédio de seu(s) Advogado(s), com

a publicação deste despacho no DEJT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-69.2023.5.06.0010
RECLAMANTE FABIO VASCONCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS DANTAS BARBOSA(OAB:
45197/PE)

RECLAMADO FILIPE ANDRADE LIMA SA DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

RECLAMADO ARNALDO BARBOSA MACIEL FILHO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

RECLAMADO MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO CARTORIO DE NOTAS DO QUINTO
OFICIO DA CAPITAL

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

  - CARTORIO DE NOTAS DO QUINTO OFICIO DA CAPITAL

  - FILIPE ANDRADE LIMA SA DE MELO

  - MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c81bff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com base no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 10/2022, que

suspendeu, a partir de 26 de novembro de 2022 e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum Advogado José

Barbosa de Araújo, resolve este Juízo manter o processo fora de

pauta, adotando as providências abaixo indicadas para impulsionar

o feito.

Inviabilizado o acordo no momento, tem a parte Demandada o

prazo de 15 dias para, querendo, apresentar contestação

acompanhada dos documentos que a instruem, mediante inserção

no Pje, sob pena de revelia, ou informar que reitera os termos da

defesa que, por ventura, já tenha sido ofertada nos autos.

Decorrido o prazo para apresentação da defesa, as partes terão

prazo comum de 15 (quinze) dias para juntada de toda a prova

documental, bem como para indicar os meios de prova que

pretendem produzir, após o que terão o prazo comum de 15

(quinze) dias para se manifestarem sobre os documentos juntados

(art. 437, §1°, do CPC), sob pena de preclusão.

Em havendo pedido de diferenças de FGTS, determina este Juízo

que, no prazo acima concedido para complementação da prova

documental, a empresa faça vir aos autos o extrato analítico

completo da conta vinculada do(a) obreiro(a), ante os termos da

Súmula 461 do TST.

No prazo de juntada de documentos, deverá a parte Autora anexar

aos autos cópia da sua CTPS, inclusive com os registros de

alterações salariais, gozo de férias, contribuição sindical e eventuais

registros nas anotações gerais.

Havendo pedido fundado em normas coletivas, deverá a parte

Autora providenciar a juntada das mesmas, até a data acima fixada

para produção de prova documental, ficando ciente, desde já, que a

sua inércia implicará a presunção de inexistência do(s) direito(s)

invocado(s).

Havendo controvérsia quanto à jornada de trabalho e contando o(a)

Reclamado(a) com mais de 10 (dez) trabalhadores (art. 74, § 2o ,

da CLT), deverão ser apresentados os respectivos controles de

horário, sob pena de inversão do ônus da prova, relativo às horas

extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da

inicial se dele não se desincumbir (Súmula n° 338 do TST e art.

373, §1°, do NCPC, em razão do artigo 3o, VII, da Instrução

Normativa 39/2016).

Em caso da necessidade de juntada arquivos ainda não

compatíveis com PJe (áudio, vídeo ou foto), a parte deverá

proceder com "upload" dos arquivos utilizando-se do serviço de

armazenamento em nuvem "GoogleDrive", compartilhando o link,

no modo "leitor", devendo informar o referido endereço de link

mediante petição, no prazo estabelecido para juntada de

documentos, visando possibilitar o acesso do Magistrado, da parte

adversa e eventualmente do TRT6, em caso de recurso.

Caso os documentos acima devam permanecer sob sigilo, a parte

deverá proceder com "upload" dos arquivos utilizando-se do serviço

de armazenamento em nuvem "GoogleDrive", compartilhando o link,

no modo "restrito", devendo adicionar permissão para esta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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serventia, através do e-mail institucional "vararecife10@trt6.jus.br",

bem como informar o referido endereço de link mediante petição, no

prazo estabelecido para juntada de documentos, além de

justificativa da necessidade de restrição do documento a ser

analisada por este Juízo.

Constitui responsabilidade da parte zelar pela qualidade dos

documentos juntados por qualquer meio, especialmente quanto à

sua legibilidade, sendo desconsiderados, pelo Juízo, quando não

atender às condições mínimas de apreciação no que diz respeito à

qualidade da visualização. Ademais, as partes deverão observar

quanto à ordenação cronológica dos documentos da mesma

espécie, sob pena de indisponibilidade da documentação referida,

tudo em conformidade com o art. 12, 13, 15 e 16 da Resolução no

185/2017 do CSJT.

A Parte Demandada tem até o prazo de juntada de documentos

para trazer aos autos os atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e credencial, a fim de regularizar sua capacidade

processual, com fundamento no artigo 76 do NCPC. O Juízo

adverte a parte Ré, desde já, que a sua inércia implicará a aplicação

da revelia, conforme disposições contidas no artigo 76, § 1o, II, do

NCPC.

No prazo concedido para a juntada de novos documentos, a parte

Autora deverá se pronunciar a respeito das preliminares e

prejudiciais de mérito suscitadas na(s) defesa(s), em consonância

com o disposto nos artigos 10, 351 do NCPC e Instrução Normativa

39/2016 aprovada pela Resolução 203/2016 do TST. Em

concordando com as alegações da parte Ré, no prazo concedido

para a juntada dos novos documentos, a parte Reclamante deverá

emendar a petição inicial, exclusivamente sobre essas matérias na

forma do Artigo 321 do NCPC, além de apresentar a devida planilha

de cálculos, se for o caso, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

Fica a parte Ré ciente de que, no prazo para a manifestação sobre

os documentos, também deverá se manifestar sobre eventual

emenda da pet ição inicial  real izada pela parte Autora,

independentemente de not i f icação.

Cabe à parte Autora informar ao Juízo e fazer a devida

comprovação, no prazo para produção de prova documental, quanto

à ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição,

nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e Súmula 268 do

C.TST, ficando ciente desde já que o silêncio implicará a presunção

de que tais causas não ocorreram.

Fica registrado, ainda, que os prazos em dias serão contados na

forma do artigo 775 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a

redação conferida pela Lei no 13.467/2017 (dias úteis, com a com

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento).

Inexistindo acordo e transcorridos todos os prazos acima, venham

os autos conclusos para análise e designação de audiência de

instrução, se for o caso.

As partes assistidas por advogados ficam cientes do teor do

presente despacho por publicação no DEJT.

O Estado de Pernambuco será intimado via sistema.

O réu Arnaldo Barbosa Maciel Filho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000550-69.2023.5.06.0010
RECLAMANTE FABIO VASCONCELOS DOS

SANTOS

ADVOGADO LUCAS DANTAS BARBOSA(OAB:
45197/PE)

RECLAMADO FILIPE ANDRADE LIMA SA DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

RECLAMADO ARNALDO BARBOSA MACIEL FILHO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

RECLAMADO MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO CARTORIO DE NOTAS DO QUINTO
OFICIO DA CAPITAL

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO VASCONCELOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c81bff2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Com base no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 10/2022, que

suspendeu, a partir de 26 de novembro de 2022 e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum Advogado José

Barbosa de Araújo, resolve este Juízo manter o processo fora de

pauta, adotando as providências abaixo indicadas para impulsionar

o feito.

Inviabilizado o acordo no momento, tem a parte Demandada o
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prazo de 15 dias para, querendo, apresentar contestação

acompanhada dos documentos que a instruem, mediante inserção

no Pje, sob pena de revelia, ou informar que reitera os termos da

defesa que, por ventura, já tenha sido ofertada nos autos.

Decorrido o prazo para apresentação da defesa, as partes terão

prazo comum de 15 (quinze) dias para juntada de toda a prova

documental, bem como para indicar os meios de prova que

pretendem produzir, após o que terão o prazo comum de 15

(quinze) dias para se manifestarem sobre os documentos juntados

(art. 437, §1°, do CPC), sob pena de preclusão.

Em havendo pedido de diferenças de FGTS, determina este Juízo

que, no prazo acima concedido para complementação da prova

documental, a empresa faça vir aos autos o extrato analítico

completo da conta vinculada do(a) obreiro(a), ante os termos da

Súmula 461 do TST.

No prazo de juntada de documentos, deverá a parte Autora anexar

aos autos cópia da sua CTPS, inclusive com os registros de

alterações salariais, gozo de férias, contribuição sindical e eventuais

registros nas anotações gerais.

Havendo pedido fundado em normas coletivas, deverá a parte

Autora providenciar a juntada das mesmas, até a data acima fixada

para produção de prova documental, ficando ciente, desde já, que a

sua inércia implicará a presunção de inexistência do(s) direito(s)

invocado(s).

Havendo controvérsia quanto à jornada de trabalho e contando o(a)

Reclamado(a) com mais de 10 (dez) trabalhadores (art. 74, § 2o ,

da CLT), deverão ser apresentados os respectivos controles de

horário, sob pena de inversão do ônus da prova, relativo às horas

extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da

inicial se dele não se desincumbir (Súmula n° 338 do TST e art.

373, §1°, do NCPC, em razão do artigo 3o, VII, da Instrução

Normativa 39/2016).

Em caso da necessidade de juntada arquivos ainda não

compatíveis com PJe (áudio, vídeo ou foto), a parte deverá

proceder com "upload" dos arquivos utilizando-se do serviço de

armazenamento em nuvem "GoogleDrive", compartilhando o link,

no modo "leitor", devendo informar o referido endereço de link

mediante petição, no prazo estabelecido para juntada de

documentos, visando possibilitar o acesso do Magistrado, da parte

adversa e eventualmente do TRT6, em caso de recurso.

Caso os documentos acima devam permanecer sob sigilo, a parte

deverá proceder com "upload" dos arquivos utilizando-se do serviço

de armazenamento em nuvem "GoogleDrive", compartilhando o link,

no modo "restrito", devendo adicionar permissão para esta

serventia, através do e-mail institucional "vararecife10@trt6.jus.br",

bem como informar o referido endereço de link mediante petição, no

prazo estabelecido para juntada de documentos, além de

justificativa da necessidade de restrição do documento a ser

analisada por este Juízo.

Constitui responsabilidade da parte zelar pela qualidade dos

documentos juntados por qualquer meio, especialmente quanto à

sua legibilidade, sendo desconsiderados, pelo Juízo, quando não

atender às condições mínimas de apreciação no que diz respeito à

qualidade da visualização. Ademais, as partes deverão observar

quanto à ordenação cronológica dos documentos da mesma

espécie, sob pena de indisponibilidade da documentação referida,

tudo em conformidade com o art. 12, 13, 15 e 16 da Resolução no

185/2017 do CSJT.

A Parte Demandada tem até o prazo de juntada de documentos

para trazer aos autos os atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e credencial, a fim de regularizar sua capacidade

processual, com fundamento no artigo 76 do NCPC. O Juízo

adverte a parte Ré, desde já, que a sua inércia implicará a aplicação

da revelia, conforme disposições contidas no artigo 76, § 1o, II, do

NCPC.

No prazo concedido para a juntada de novos documentos, a parte

Autora deverá se pronunciar a respeito das preliminares e

prejudiciais de mérito suscitadas na(s) defesa(s), em consonância

com o disposto nos artigos 10, 351 do NCPC e Instrução Normativa

39/2016 aprovada pela Resolução 203/2016 do TST. Em

concordando com as alegações da parte Ré, no prazo concedido

para a juntada dos novos documentos, a parte Reclamante deverá

emendar a petição inicial, exclusivamente sobre essas matérias na

forma do Artigo 321 do NCPC, além de apresentar a devida planilha

de cálculos, se for o caso, sob pena de extinção do processo sem

resolução do mérito.

Fica a parte Ré ciente de que, no prazo para a manifestação sobre

os documentos, também deverá se manifestar sobre eventual

emenda da pet ição inicial  real izada pela parte Autora,

independentemente de not i f icação.

Cabe à parte Autora informar ao Juízo e fazer a devida

comprovação, no prazo para produção de prova documental, quanto

à ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição,

nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e Súmula 268 do

C.TST, ficando ciente desde já que o silêncio implicará a presunção

de que tais causas não ocorreram.

Fica registrado, ainda, que os prazos em dias serão contados na

forma do artigo 775 da Consolidação das Leis do Trabalho, com a

redação conferida pela Lei no 13.467/2017 (dias úteis, com a com

exclusão do dia do começo e inclusão do dia do vencimento).

Inexistindo acordo e transcorridos todos os prazos acima, venham

os autos conclusos para análise e designação de audiência de
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instrução, se for o caso.

As partes assistidas por advogados ficam cientes do teor do

presente despacho por publicação no DEJT.

O Estado de Pernambuco será intimado via sistema.

O réu Arnaldo Barbosa Maciel Filho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA ISABEL GUERRA BARBOSA KOURY

    Juíza do Trabalho Titular

11ª Vara do Trabalho do Recife

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000430-72.2013.5.06.0011
RECLAMANTE LUIZ CARLOS GONZAGA DE LEMOS

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

RECLAMADO JOSE A. C. DA SILVA TECIDOS - ME

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

RECLAMADO JAYME ALVES RANGEL

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

RECLAMADO JOSE CRISTIANO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS GONZAGA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS GONZAGA DE LEMOS

Fica V. Sa. intimada para tomar ciência que deverá indicar novos

meios de prosseguimento da execução, estando ciente que, se não

houver manifestação, o processo será suspenso pelo prazo de 30

dias úteis. Prazo: 10 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MARCELO PIMENTEL DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000510-21.2022.5.06.0011
RECLAMANTE RUBIA RAFAELA HENRIQUE

RUFINO

ADVOGADO EDLEUSA MIRANDA PEREIRA(OAB:
39203/PE)

ADVOGADO LUANNA VANESSA BEZERRA
SANTOS(OAB: 40230/PE)

RECLAMADO T PEDROSA COMERCIO DE
ALIMENTOS E BEBIDAS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA RAFAELA HENRIQUE RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RUBIA RAFAELA HENRIQUE RUFINO

Fica V. Sa. intimada para requerer o que entender de direito, no

prazo de 30 dias, sob pena de aplicação de prescrição

intercorrente.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MARCELO PIMENTEL DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001536-30.2017.5.06.0011
RECLAMANTE VICTOR HUGO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL GARCEA PESSOA(OAB:
24480/PE)

RECLAMADO PRIME PLUS LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA EM

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME PLUS LOCACAO DE VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA EM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f3820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo:

Ante o exposto, CONHEÇO e JULGO IMPROCEDENTE os

Embargos de Declaração opostos nos autos, nos exatos termos da

Fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001536-30.2017.5.06.0011
RECLAMANTE VICTOR HUGO FREITAS DA SILVA

ADVOGADO DANIEL GARCEA PESSOA(OAB:
24480/PE)

RECLAMADO PRIME PLUS LOCACAO DE
VEICULOS E TRANSPORTES
TURISTICOS LTDA EM

ADVOGADO MOZART GOMES DE LIMA
NETO(OAB: 16445/CE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR HUGO FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6f3820

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - Dispositivo:

Ante o exposto, CONHEÇO e JULGO IMPROCEDENTE os

Embargos de Declaração opostos nos autos, nos exatos termos da

Fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000085-23.2024.5.06.0011
RECLAMANTE ANDRE LUIZ TEIXEIRA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO SANTA FE CONSTRUCOES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da8a6f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-47.2024.5.06.0011
RECLAMANTE IGOR CRISTIANO DA SILVA

ADVOGADO ISRAEL JOSE DE MORAIS(OAB:
39291/PE)

RECLAMADO CARDOSO & FERNANDES RECICLA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR CRISTIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c77721

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000796-43.2015.5.06.0011
RECLAMANTE SEVERINO LINDOLFO DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO AEROPARK SERVICOS LTDA

RECLAMADO FABIO CANHIM

RECLAMADO DANIELLA CANHIM CARNEIRO

RECLAMADO EXPAND SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCESP-JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO LINDOLFO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3c4b03

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº 7e02764, por meio da qual requer

pesquisa e indisponibilidade de bens, via CNIB.

Defiro o requerimento.

Consulte-se no CNIB,determinando ordem de indisponibilidade, em

caso positivo, de imediato.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000531-60.2023.5.06.0011
RECLAMANTE SALVIANO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALVIANO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da4c536

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão da publicação do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP –

CRT n.º 10/2022, que suspendeu por prazo indeterminado as

atividades presenciais no Fórum José Barbosa de Araújo, e da

disponibilização de salas para realização de audiências no edifício

sede deste Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, conforme o

Ofício Circular Conjunto TRT6-GP-CRT Nº 04-2022, fica a audiência

do tipo Instrução mantida para o dia 29/04/2024 09:40.

A audiência será realizada no seguinte endereço: Av. Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP 50030-

902.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000531-60.2023.5.06.0011
RECLAMANTE SALVIANO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da4c536

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão da publicação do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP –

CRT n.º 10/2022, que suspendeu por prazo indeterminado as

atividades presenciais no Fórum José Barbosa de Araújo, e da

disponibilização de salas para realização de audiências no edifício

sede deste Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, conforme o

Ofício Circular Conjunto TRT6-GP-CRT Nº 04-2022, fica a audiência

do tipo Instrução mantida para o dia 29/04/2024 09:40.

A audiência será realizada no seguinte endereço: Av. Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP 50030-

902.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.
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O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-16.2019.5.06.0011
RECLAMANTE DAIANE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMADO AREA DEPOSITO DE BENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECLAMADO ESPACO EVENTOS E PROMOCOES
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PEIXOTO MAZZA
PINTO(OAB: 129799/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECLAMADO WASHINGTON LUIZ PEREIRA VIZEU

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AREA DEPOSITO DE BENS LTDA

  - ESPACO EVENTOS E PROMOCOES LTDA

  - WASHINGTON LUIZ PEREIRA VIZEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9326f83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

No ID. 393ff0b, ID. 75b1bb1 e 1d00df0 já restou demonstrado que

as diligências SISBAJUD e RENAJUD restaram frustradas em face

de todos os executados.

No ID. a3d7572 , resta informado que as demandadas PJ

respondem solidariamente (ESPACO EVENTOS E PROMOCOES

LTDA (CPF/CNPJ 03.094.300/0001-75) e AREA DEPOSITO DE

BENS LTDA (CPF/CNPJ 73.136.996/0001-30). Foi também

determinado o ARISP.

Pela sentença ID. 770f6b8 , percebe-se que a condenação solidária

também abarca a pessoa física WASHINGTON LUIZ PEREIRA

VIZEU (CPF/CNPJ 032.247.148-67).

No ID. f9ebee0, foi feito ARISP em face de WASHINGTON LUIZ

PEREIRA VIZEU (CPF/CNPJ 032.247.148-67), com a certidão

sendo juntada no ID. 3f85123 . A parte exequente postula a penhora

e avaliação do imóvel resultante do ARISP acima mencionado (vide

ID. e84a797).

Portanto, para manter a ordem processual da presente execução,

DETERMINO:

Realize inicialmente a secretaria (com as devidas certificações)

a expedição do mandado de penhora e avaliação do imóvel

indicado na certidão ID. 3f85123 , conforme requerido pela parte

exequente.

1.

No caso de não restar frutífera a penhora acima, ai sim defiro a

realização de novas pesquisas ARISP desta feita em face de

AREA DEPOSITO DE BENS LTDA (CPF/CNPJ 73.136.996/0001

-30) e ESPACO EVENTOS E PROMOCOES LTDA (CPF/CNPJ

03.094.300/0001-75).

2.

Tudo para manter a boa ordem dos atos processuais.3.

Cumpra-se na íntegra e na sequência acima.4.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000737-16.2019.5.06.0011
RECLAMANTE DAIANE DE SOUZA GOMES

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMADO AREA DEPOSITO DE BENS LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECLAMADO ESPACO EVENTOS E PROMOCOES
LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA PEIXOTO MAZZA
PINTO(OAB: 129799/SP)

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

RECLAMADO WASHINGTON LUIZ PEREIRA VIZEU

ADVOGADO ANDRE LUIZ PAES DE
ALMEIDA(OAB: 169564/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANE DE SOUZA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 882
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9326f83

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

No ID. 393ff0b, ID. 75b1bb1 e 1d00df0 já restou demonstrado que

as diligências SISBAJUD e RENAJUD restaram frustradas em face

de todos os executados.

No ID. a3d7572 , resta informado que as demandadas PJ

respondem solidariamente (ESPACO EVENTOS E PROMOCOES

LTDA (CPF/CNPJ 03.094.300/0001-75) e AREA DEPOSITO DE

BENS LTDA (CPF/CNPJ 73.136.996/0001-30). Foi também

determinado o ARISP.

Pela sentença ID. 770f6b8 , percebe-se que a condenação solidária

também abarca a pessoa física WASHINGTON LUIZ PEREIRA

VIZEU (CPF/CNPJ 032.247.148-67).

No ID. f9ebee0, foi feito ARISP em face de WASHINGTON LUIZ

PEREIRA VIZEU (CPF/CNPJ 032.247.148-67), com a certidão

sendo juntada no ID. 3f85123 . A parte exequente postula a penhora

e avaliação do imóvel resultante do ARISP acima mencionado (vide

ID. e84a797).

Portanto, para manter a ordem processual da presente execução,

DETERMINO:

Realize inicialmente a secretaria (com as devidas certificações)

a expedição do mandado de penhora e avaliação do imóvel

indicado na certidão ID. 3f85123 , conforme requerido pela parte

exequente.

1.

No caso de não restar frutífera a penhora acima, ai sim defiro a

realização de novas pesquisas ARISP desta feita em face de

AREA DEPOSITO DE BENS LTDA (CPF/CNPJ 73.136.996/0001

-30) e ESPACO EVENTOS E PROMOCOES LTDA (CPF/CNPJ

03.094.300/0001-75).

2.

Tudo para manter a boa ordem dos atos processuais.3.

Cumpra-se na íntegra e na sequência acima.4.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0068400-80.1999.5.06.0011
RECLAMANTE GILBERTO BROCAL ESTEVE

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO VELOSO DE
AQUINO(OAB: 27270/PE)

RECLAMADO JOSE REGINALDO CARNEIRO
RIBEIRO

RECLAMADO DOM VITAL TRANSPORTE ULTRA
RAPIDO IND E COMERCIO LTDA

RECLAMADO ALICE REJANE RIBEIRO
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BROCAL ESTEVE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b33b552

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as cópias digitalizadas dos cadernos físicos.1.

Intime-se a parte exequente para que indique NOVOS e

CONCRETOS meios capazes de satisfazer a presente execução

em até 30 dias. Advirto que a mera postulação de repetição

de diligências já adotadas anteriormente e frustradas não

atenderá ao acima determinado.

2.

Decorrido o prazo supra sem a indicação de meios nos exatos

moldes do item acima, determino o sobrestamento do feito pelo

prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, §2º, da lei

6.830/1980.

3.

Findo o prazo do item 2 (um ano), repitam-se, na sequência, as

diligências ao SISBAJUD e RENAJUD e, em caso de não haver

êxito, os autos deverão aguardar sobrestados pelo prazo de 02

(dois) anos, conforme art. 11-A, da CLT (período no qual correrá

o prazo prescricional intercorrente), intimando-se a parte

exequente para, caso queira, se manifestar, nesse prazo, sobre a

prescrição intercorrente.

4.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0120400-08.2009.5.06.0011
RECLAMANTE NATALY PAULA DA SILVA
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ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

ADVOGADO MANOEL MOREIRA DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
20191/PE)

RECLAMADO ELAINE DE MORAIS PINHO

RECLAMADO PAULO CESAR DE MORAES PINHO

RECLAMADO ANTAO DE MORAIS PINHO

RECLAMADO KATIA KARINE PINHO CARVALHO

RECLAMADO ESUTA PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA

RECLAMADO ANTONIO MORAIS PINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUCEC-JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO CEARÁ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALY PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03d358f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-53.2022.5.06.0011
RECLAMANTE JEFFERSON ALVES GOMES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08797ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Aplicar a Lei nº. 13.467/17 no que toca às regras processuais;

2. Determinar a intimação das partes através dos advogados

indicados nos autos;

3. Conceder a gratuidade da Justiça à parte autora da ação;

4. Rejeitar as questões preliminares arguidas pela parte

demandada;

5. Acolher a prescrição quinquenal a contar retroativamente da data

do ajuizamento da ação (10/12/2022), excluído, todavia, o período

de suspensão da prescrição determinado pela Lei nº 14.010/2020

(12/06/2020 a 30/10/2020), e decretar a extinção, com resolução do

mérito, da parte da postulação atingida pelo instituto prescricional

declarado, nos termos do art. 487, II, do CPC;

6. Julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de JEFFERSON

ALVES GOMESem face de BANCO ITAU UNIBANCO S.A,

condenando-a a pagar ao autor os títulos deferidos nesta sentença,

em 48 horas a contar da liquidação do julgado.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela ré, sucumbente no objeto da ação em seu

conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, descabendo

repartição proporcional, pois a condenação em qualquer título já

implica no pagamento das custas exclusivamente pela parte ré, no

montante de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$

10.000,00 (dez mil reais), valor arbitrado à condenação, para fins de

direito.

Observe-se o disposto nesta sentença, ainda, a respeito dos

recolhimentos legais.

Tudo consoante a Fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.
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CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-53.2022.5.06.0011
RECLAMANTE JEFFERSON ALVES GOMES

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON ALVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 08797ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Aplicar a Lei nº. 13.467/17 no que toca às regras processuais;

2. Determinar a intimação das partes através dos advogados

indicados nos autos;

3. Conceder a gratuidade da Justiça à parte autora da ação;

4. Rejeitar as questões preliminares arguidas pela parte

demandada;

5. Acolher a prescrição quinquenal a contar retroativamente da data

do ajuizamento da ação (10/12/2022), excluído, todavia, o período

de suspensão da prescrição determinado pela Lei nº 14.010/2020

(12/06/2020 a 30/10/2020), e decretar a extinção, com resolução do

mérito, da parte da postulação atingida pelo instituto prescricional

declarado, nos termos do art. 487, II, do CPC;

6. Julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de JEFFERSON

ALVES GOMESem face de BANCO ITAU UNIBANCO S.A,

condenando-a a pagar ao autor os títulos deferidos nesta sentença,

em 48 horas a contar da liquidação do julgado.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela ré, sucumbente no objeto da ação em seu

conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, descabendo

repartição proporcional, pois a condenação em qualquer título já

implica no pagamento das custas exclusivamente pela parte ré, no

montante de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$

10.000,00 (dez mil reais), valor arbitrado à condenação, para fins de

direito.

Observe-se o disposto nesta sentença, ainda, a respeito dos

recolhimentos legais.

Tudo consoante a Fundamentação supra, que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000880-63.2023.5.06.0011
RECLAMANTE WERISON IVAN DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4162291

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Determinar a intimação das partes através dos advogados

indicados nos autos;

2. Conceder a gratuidade da Justiça à parte demandante;

3. Extinguir, sem resolução do mérito, o pleito de recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga

ao longo da relação entre as partes, na forma do art. 485, IV, do

CPC;

4. Deferir a tutela de urgência postulada, determinando a expedição

de alvará para levantamento dos depósitos do FGTS em favor do

autor, bem como para sua habilitação no seguro-desemprego;

5. No mais, julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de

WERISON IVAN DOS SANTOS em face da TOPPUS SERVICOS

TERCEIRIZADOS EIRELI, para condenar a ré a pagar ao autor os
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títulos deferidos nesta sentença, em 48 horas a contar da liquidação

do julgado, sob pena de execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela ré, sucumbente no objeto da ação em seu

conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, no montante

de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez

mil reais), valor arbitrado à condenação, para fins de direito.

Honorários advocatícios sucumbenciais, recolhimentos legais e todo

o mais em fiel observância à Fundamentação acima, a qual passa a

integrar o presente Dispositivo, como se nele estivesse transcrita

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000880-63.2023.5.06.0011
RECLAMANTE WERISON IVAN DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERISON IVAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4162291

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Determinar a intimação das partes através dos advogados

indicados nos autos;

2. Conceder a gratuidade da Justiça à parte demandante;

3. Extinguir, sem resolução do mérito, o pleito de recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga

ao longo da relação entre as partes, na forma do art. 485, IV, do

CPC;

4. Deferir a tutela de urgência postulada, determinando a expedição

de alvará para levantamento dos depósitos do FGTS em favor do

autor, bem como para sua habilitação no seguro-desemprego;

5. No mais, julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de

WERISON IVAN DOS SANTOS em face da TOPPUS SERVICOS

TERCEIRIZADOS EIRELI, para condenar a ré a pagar ao autor os

títulos deferidos nesta sentença, em 48 horas a contar da liquidação

do julgado, sob pena de execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela ré, sucumbente no objeto da ação em seu

conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, no montante

de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez

mil reais), valor arbitrado à condenação, para fins de direito.

Honorários advocatícios sucumbenciais, recolhimentos legais e todo

o mais em fiel observância à Fundamentação acima, a qual passa a

integrar o presente Dispositivo, como se nele estivesse transcrita

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-85.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDNA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12e8490

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Determinar a intimação das partes através dos advogados

indicados nos autos;

2. Conceder a gratuidade da Justiça à parte demandante;

3. Extinguir, sem resolução do mérito, os pleitos de recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração
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paga ao longo da relação entre as partes e de conversão do pedido

de demissão em rescisão imotivada, na forma do art. 485, IV e VI,

do CPC;

4. Reconhecer e declarar o período prescrito, nos termos da

Fundamentação supra;

5. No mais, julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de

EDNA NUNES DE SOUZA em face da TOPPUS SERVICOS

TERCEIRIZADOS EIRELI, para condenar a ré a pagar à autora os

títulos deferidos nesta sentença, em 48 horas a contar da liquidação

do julgado, sob pena de execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela ré, sucumbente no objeto da ação em seu

conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, no montante

de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez

mil reais), valor arbitrado à condenação, para fins de direito.

Honorários advocatícios sucumbenciais, recolhimentos legais e todo

o mais em fiel observância à Fundamentação acima, a qual passa a

integrar o presente Dispositivo, como se nele estivesse transcrita

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000594-85.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDNA NUNES DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA NUNES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12e8490

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Determinar a intimação das partes através dos advogados

indicados nos autos;

2. Conceder a gratuidade da Justiça à parte demandante;

3. Extinguir, sem resolução do mérito, os pleitos de recolhimento

das contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração

paga ao longo da relação entre as partes e de conversão do pedido

de demissão em rescisão imotivada, na forma do art. 485, IV e VI,

do CPC;

4. Reconhecer e declarar o período prescrito, nos termos da

Fundamentação supra;

5. No mais, julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de

EDNA NUNES DE SOUZA em face da TOPPUS SERVICOS

TERCEIRIZADOS EIRELI, para condenar a ré a pagar à autora os

títulos deferidos nesta sentença, em 48 horas a contar da liquidação

do julgado, sob pena de execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela ré, sucumbente no objeto da ação em seu

conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, no montante

de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$ 10.000,00 (dez

mil reais), valor arbitrado à condenação, para fins de direito.

Honorários advocatícios sucumbenciais, recolhimentos legais e todo

o mais em fiel observância à Fundamentação acima, a qual passa a

integrar o presente Dispositivo, como se nele estivesse transcrita

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-56.2023.5.06.0011
RECLAMANTE TAYLINE CHRISTIAN DA COSTA

SOARES

ADVOGADO THALITA CRISTINA DA SILVA(OAB:
58111/PE)

RECLAMADO VL NE COMUNICACAO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYLINE CHRISTIAN DA COSTA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b6b8d9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO
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Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Determinar a intimação das partes através dos respectivos

advogados indicados nos autos, conforme a Súmula 427 do TST;

2. Conceder a gratuidade da Justiça à parte demandante;

3. Julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação de TAYLINE

CHRISTIAN DA COSTA SOARES  em face de VL NE

COMUNICACAO LTDA - EPP, para condenar a empresa

demandada a pagar à autora os títulos deferidos nesta sentença, no

prazo de 48 horas após a liquidação do julgado.

As anotações na CTPS obreira deverão ser realizadas pela

Secretaria desta Vara, após o trânsito em julgado da sentença, já

que a reclamada encontra-se em local incerto e não sabido.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela reclamada, sucumbente no objeto da ação

em seu conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, no

montante de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre R$

10.000,00 (dez mil reais), valor arbitrado à condenação para fins de

direito.

Honorários advocatícios sucumbenciais, recolhimentos legais e todo

o mais em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000887-89.2022.5.06.0011
RECLAMANTE FABIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO CESAR LOUREIRO
LIRA(OAB: 51891/PE)

RECLAMADO TONHAO BOTECO EIRELI

ADVOGADO ANDERSON ARAUJO CAMARA DA
SILVA(OAB: 27240/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONHAO BOTECO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67cf018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Determinar a intimação das partes através dos respectivos

advogados indicados nos autos;

2. Conceder a gratuidade da Justiça à parte demandante;

3. Extinguir, sem resolução do mérito, o pleito de recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga

ao longo da relação entre as partes, na forma do art. 485, IV, do

CPC;

4. Julgar PROCEDENTE a postulação de FABIANA TEIXEIRA DE

OLIVEIRA em face de TONHAO BOTECO EIRELI, para condenar

o demandado a: (a) anotar a CTPS obreira, nos termos e prazos

delineados na Fundamentação; (b) pagar à reclamante os títulos

deferidos nesta sentença, no prazo de 48 horas após a liquidação

do julgado, sob pena de execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela reclamada, sucumbente no objeto da ação

em seu conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, no

montante de R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas sobre R$

15.000,00 (quinze mil reais), valor arbitrado à condenação para fins

de direito.

Honorários periciais, honorários advocatícios de sucumbência,

recolhimentos legais e todo o mais em fiel observância à

Fundamentação acima, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000887-89.2022.5.06.0011
RECLAMANTE FABIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO LEONARDO CESAR LOUREIRO
LIRA(OAB: 51891/PE)

RECLAMADO TONHAO BOTECO EIRELI

ADVOGADO ANDERSON ARAUJO CAMARA DA
SILVA(OAB: 27240/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA TEIXEIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 67cf018

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Determinar a intimação das partes através dos respectivos

advogados indicados nos autos;

2. Conceder a gratuidade da Justiça à parte demandante;

3. Extinguir, sem resolução do mérito, o pleito de recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga

ao longo da relação entre as partes, na forma do art. 485, IV, do

CPC;

4. Julgar PROCEDENTE a postulação de FABIANA TEIXEIRA DE

OLIVEIRA em face de TONHAO BOTECO EIRELI, para condenar

o demandado a: (a) anotar a CTPS obreira, nos termos e prazos

delineados na Fundamentação; (b) pagar à reclamante os títulos

deferidos nesta sentença, no prazo de 48 horas após a liquidação

do julgado, sob pena de execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela reclamada, sucumbente no objeto da ação

em seu conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT, no

montante de R$ 300,00 (trezentos reais), calculadas sobre R$

15.000,00 (quinze mil reais), valor arbitrado à condenação para fins

de direito.

Honorários periciais, honorários advocatícios de sucumbência,

recolhimentos legais e todo o mais em fiel observância à

Fundamentação acima, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000023-51.2022.5.06.0011
RECLAMANTE FILIPE BARREIROS BARBOSA

ALVES PINTO

ADVOGADO DIVALDO SURUAGY NETO(OAB:
11371-B/AL)

ADVOGADO CARLOS GARCIA HIDALGO
NETO(OAB: 10133/AL)

ADVOGADO EMMILY DIONAY ARAGAO COSTA
LYRIO(OAB: 16808/AL)

RECLAMADO PLONUS - SOLUCOES EM
ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE BARREIROS BARBOSA ALVES PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FILIPE BARREIROS BARBOSA ALVES PINTO

Através do presente expediente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

DE ID. N.º 24529ad , item - 3 , Intime-se o exequente para requerer

o que entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de

aplicação da prescrição intercorrente. PROFERIDO(A) NOS AUTOS

EM EPÍGRAFE. Prazo: 30 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MARIA DO SOCORRO LIMA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000784-48.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDSON HERCULANO FERREIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCR LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d59ab
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retire o processo de pauta e retornem conclusos para homologação

do acordo.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-48.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDSON HERCULANO FERREIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON HERCULANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d59ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Retire o processo de pauta e retornem conclusos para homologação

do acordo.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-48.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDSON HERCULANO FERREIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RCR LOCACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d827682

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO                   

Diante do exposto, homologo o acordo judicial firmado e

celebrado nos termos e condições definidas no instrumento de

acordo às fls.891/893 do PDF,além dos fundamentos deste

julgado, os quais passam a fazer parte desta conclusão como se

nela estivessem transcritos, para que produzam seus jurídicos e

legais efeitos.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00 (duzentos reais)

Contribuições previdenciárias nos termos da fundamentação acima.

O recolhimento das custas e contribuição previdenciária deverá ser

comprovado nos autos no prazo de 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Não cumpridas quaisquer das determinações constantes neste

termo de conciliação, inicie-se a execução através do BACEN JUD.

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos advogados.

Cumprida integralmente a conciliação, ao arquivo, com baixa

definitiva.

P. R. I.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-48.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDSON HERCULANO FERREIRA

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

RECLAMADO RCR LOCACAO LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON HERCULANO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d827682
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO                   

Diante do exposto, homologo o acordo judicial firmado e

celebrado nos termos e condições definidas no instrumento de

acordo às fls.891/893 do PDF,além dos fundamentos deste

julgado, os quais passam a fazer parte desta conclusão como se

nela estivessem transcritos, para que produzam seus jurídicos e

legais efeitos.

Custas pela reclamada no importe de R$ 200,00 (duzentos reais)

Contribuições previdenciárias nos termos da fundamentação acima.

O recolhimento das custas e contribuição previdenciária deverá ser

comprovado nos autos no prazo de 30 dias após o pagamento da

última parcela do acordo.

Não cumpridas quaisquer das determinações constantes neste

termo de conciliação, inicie-se a execução através do BACEN JUD.

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos advogados.

Cumprida integralmente a conciliação, ao arquivo, com baixa

definitiva.

P. R. I.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-04.2023.5.06.0011
RECLAMANTE RAYANNE MIRELLY SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO ANNE KAROLYNE TEIXEIRA
CHAVES(OAB: 52640/PE)

ADVOGADO EDILZA ROSALIA DO
NASCIMENTO(OAB: 50636/PE)

ADVOGADO CARLOS NERY DA SILVA
REGO(OAB: 55331/PE)

RECLAMADO PINA COCKTAILS GROUP BAR LTDA

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PINA COCKTAILS GROUP BAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 891506e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço os embargos opostos, eis que atendidos os pressupostos

legais.

No mais, impende determinar que os embargos declaratórios são

um remédio processual posto à disposição dos litigantes para sanar

eventuais obscuridades, contradições e omissões do provimento

jurisdicional a respeito dos pedidos das partes (art. 897-A da CLT

c/c o art. 1022 do CPC), não servindo para modificar ou invalidar a

decisão guerreada e nem reapreciar as provas produzidas ao longo

do processo, tampouco o Juiz está obrigado a analisar todos os

argumentos e dispositivos legais suscitados pelos litigantes em suas

petições, quando o exame dos mesmos ficar prejudicado em razão

da análise anterior de questão subordinante, nos termos da

instrução normativa nº 39/2016 do TST, sendo suficiente a prolação

de decisão devidamente fundamentada.

Posto isto, passo a análise dos pontos embargados.

1- Alega o embargante a existência de erro de percepção na

sentença de mérito. Diz que a sentença considerou o dia

12/11/2021 como último dia de labor do autor, quando o correto

seria 10/10/2021, como apontado na sua peça de defesa.

Sem razão.

Observa-se que o embargante pretende, na verdade, o reexame da

matéria já julgada, com modificação do julgado.

Os embargos de declaração não são instrumento para reapreciação

do mérito da decisão

Rejeito.

2- Na sequência, alega o embargante que a sentença não se

manifestou sobre o seu pedido de inépcia da inicial e as

contradições apontadas na contestação.

Sem razão.

As preliminares arguidas pela ré foram rejeitadas. Não há

contradição na petição inicial.

Ressalta-se que o juízo não está obrigado a responder a todas as

argumentações formuladas pelas partes, mas tão somente a

fundamentar a decisão adotada, dirimindo o feito

Rejeito.

3- Por fim, alega o embargante que a sentença é extra petita com

relação as férias, FGTS, Domingos em dobro e horas extras.

Sem razão também.

Neste particular, o embargante pretende também o reexame da

matéria já julgada, com modificação do julgado.

A modificação do entendimento do Órgão Julgador, nos moldes

pretendidos, só pode acontecer através do recurso adequado, que

devolve à superior instância o conhecimento de toda a matéria, a

quem cabe manter ou modificar o julgamento anterior.

Neste sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. A finalidade

dos embargos de declaração não é a revisão do julgado, mas, tão

somente, suprir vícios porventura existentes na decisão,

expressamente previstos nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 891
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CPC, os quais não se fizeram presentes na hipótese. Embargos de

Dec laração re je i tados.  (Processo:  EDCiv  -  0001507-

62.2017.5.06.0016, Redator: Solange Moura de Andrade, Data de

julgamento: 27/04/2022, Segunda Turma, Data da assinatura:

01/05/2022) (TRT-6 - EMBDECCV: 00015076220175060016, Data

de Julgamento: 27/04/2022, Segunda Turma, Data de Publicação:

01/05/2022)

Fica a embargante ciente que a oposição de novos embargos de

declaração meramente protelatórios, poderão implicar em aplicação

da multa de 1% prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC.

III - Dispositivo:

Ante o exposto, CONHEÇO e JULGO IMPROCEDENTE os

Embargos de Declaração opostos nos autos, nos exatos termos da

Fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se as partes, renovando-se o prazo recursal.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000580-04.2023.5.06.0011
RECLAMANTE RAYANNE MIRELLY SILVA DE

CARVALHO

ADVOGADO ANNE KAROLYNE TEIXEIRA
CHAVES(OAB: 52640/PE)

ADVOGADO EDILZA ROSALIA DO
NASCIMENTO(OAB: 50636/PE)

ADVOGADO CARLOS NERY DA SILVA
REGO(OAB: 55331/PE)

RECLAMADO PINA COCKTAILS GROUP BAR LTDA

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE MIRELLY SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 891506e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Conheço os embargos opostos, eis que atendidos os pressupostos

legais.

No mais, impende determinar que os embargos declaratórios são

um remédio processual posto à disposição dos litigantes para sanar

eventuais obscuridades, contradições e omissões do provimento

jurisdicional a respeito dos pedidos das partes (art. 897-A da CLT

c/c o art. 1022 do CPC), não servindo para modificar ou invalidar a

decisão guerreada e nem reapreciar as provas produzidas ao longo

do processo, tampouco o Juiz está obrigado a analisar todos os

argumentos e dispositivos legais suscitados pelos litigantes em suas

petições, quando o exame dos mesmos ficar prejudicado em razão

da análise anterior de questão subordinante, nos termos da

instrução normativa nº 39/2016 do TST, sendo suficiente a prolação

de decisão devidamente fundamentada.

Posto isto, passo a análise dos pontos embargados.

1- Alega o embargante a existência de erro de percepção na

sentença de mérito. Diz que a sentença considerou o dia

12/11/2021 como último dia de labor do autor, quando o correto

seria 10/10/2021, como apontado na sua peça de defesa.

Sem razão.

Observa-se que o embargante pretende, na verdade, o reexame da

matéria já julgada, com modificação do julgado.

Os embargos de declaração não são instrumento para reapreciação

do mérito da decisão

Rejeito.

2- Na sequência, alega o embargante que a sentença não se

manifestou sobre o seu pedido de inépcia da inicial e as

contradições apontadas na contestação.

Sem razão.

As preliminares arguidas pela ré foram rejeitadas. Não há

contradição na petição inicial.

Ressalta-se que o juízo não está obrigado a responder a todas as

argumentações formuladas pelas partes, mas tão somente a

fundamentar a decisão adotada, dirimindo o feito

Rejeito.

3- Por fim, alega o embargante que a sentença é extra petita com

relação as férias, FGTS, Domingos em dobro e horas extras.

Sem razão também.

Neste particular, o embargante pretende também o reexame da

matéria já julgada, com modificação do julgado.

A modificação do entendimento do Órgão Julgador, nos moldes

pretendidos, só pode acontecer através do recurso adequado, que

devolve à superior instância o conhecimento de toda a matéria, a

quem cabe manter ou modificar o julgamento anterior.

Neste sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ORDINÁRIO.

OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. A finalidade

dos embargos de declaração não é a revisão do julgado, mas, tão

somente, suprir vícios porventura existentes na decisão,

expressamente previstos nos artigos 897-A da CLT e 1.022 do

CPC, os quais não se fizeram presentes na hipótese. Embargos de

Dec laração re je i tados.  (Processo:  EDCiv  -  0001507-

62.2017.5.06.0016, Redator: Solange Moura de Andrade, Data de
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julgamento: 27/04/2022, Segunda Turma, Data da assinatura:

01/05/2022) (TRT-6 - EMBDECCV: 00015076220175060016, Data

de Julgamento: 27/04/2022, Segunda Turma, Data de Publicação:

01/05/2022)

Fica a embargante ciente que a oposição de novos embargos de

declaração meramente protelatórios, poderão implicar em aplicação

da multa de 1% prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC.

III - Dispositivo:

Ante o exposto, CONHEÇO e JULGO IMPROCEDENTE os

Embargos de Declaração opostos nos autos, nos exatos termos da

Fundamentação supra, que passa a integrar este dispositivo como

se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se as partes, renovando-se o prazo recursal.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-88.2023.5.06.0011
RECLAMANTE J.P.S.P.

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO A.L.A.B.S.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO F.V.D.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.P.S.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7f5b950.

Processo Nº ATOrd-0001040-88.2023.5.06.0011
RECLAMANTE J.P.S.P.

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO A.L.A.B.S.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO F.V.D.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.L.A.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9382b72.

Processo Nº ATOrd-0000641-93.2022.5.06.0011
RECLAMANTE MARTA MATIAS DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

RECLAMADO BELISSIMA BRASIL - COMERCIO DE
COSMETICOS EIRELI

RECLAMADO RAFAEL DA PAIXAO GOMES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MARTA MATIAS DA SILVA

Endereço desconhecido

Audiência: Nenhuma audiência designada

NOTIFICAÇÃO 

Através do presente expediente,  f ica Vossa Senhor ia

N O T I F I C A D O ( A )  T O M A R  C I Ê N C I A  D O ( A )

ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA DE ID. N.º 0436fae,

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

se rv ido r (a )  aba ixo  d i sc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). 

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DO SOCORRO LIMA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000014-55.2023.5.06.0011
RECLAMANTE ANA GISELY BRITO CANUTO DUTRA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO REINALDO LUIS TADEU RONDINA
MANDALITI(OAB: 257220/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GISELY BRITO CANUTO DUTRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANA GISELY BRITO CANUTO DUTRA

Através do presente expediente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

DE ID. N.º a860b8a "requerer o que entender de direito, em 30 dias,

sob pena de aplicação da prescrição intercorrente.",

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 30 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ROSA CELINA MOREIRA ALMEIDA LOPES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000715-50.2022.5.06.0011
RECLAMANTE DANIELA PEREIRA DA SILVA

XAVIER

ADVOGADO GALDINO BATISTA BEZERRA
NETO(OAB: 29290/PE)

ADVOGADO SHARON STEPHANE LINS
BARROS(OAB: 29010/PE)

RECLAMADO LUANA MARIA VARJAL ALVES

ADVOGADO DANIELLE DA ROCHA ARAÚJO(OAB:
26163-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELA PEREIRA DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DANIELA PEREIRA DA SILVA XAVIER

Através do presente expediente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

DE ID. N.º b1d1444 , PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DO SOCORRO LIMA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000715-50.2022.5.06.0011
RECLAMANTE DANIELA PEREIRA DA SILVA

XAVIER

ADVOGADO GALDINO BATISTA BEZERRA
NETO(OAB: 29290/PE)

ADVOGADO SHARON STEPHANE LINS
BARROS(OAB: 29010/PE)

RECLAMADO LUANA MARIA VARJAL ALVES

ADVOGADO DANIELLE DA ROCHA ARAÚJO(OAB:
26163-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARIA VARJAL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUANA MARIA VARJAL ALVES

Através do presente expediente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

DE ID. N.º b1d1444 , PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DO SOCORRO LIMA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ETCiv-0000151-03.2024.5.06.0011
EMBARGANTE JAMEUDO CANDIDO DA CUNHA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

ADVOGADO SORAYA MENDES RIBEIRO(OAB:
21876/PE)

EMBARGADO FRANCISCA MARIA LUCENA DA
SILVA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA MARIA LUCENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FRANCISCA MARIA LUCENA DA SILVA

Através do presente expediente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

DE ID. N.º f82814d, PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

Prazo: 15 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARCELO PIMENTEL DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000488-65.2019.5.06.0011

RECLAMANTE JADER MESSIAS GOMES

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb98d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-65.2019.5.06.0011
RECLAMANTE JADER MESSIAS GOMES

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADER MESSIAS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bb98d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-41.2015.5.06.0011
RECLAMANTE PALOMA TRAJANO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MORAES
COLLIER(OAB: 18858/PE)

RECLAMADO BGN MERCANTIL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO CETELEM S.A.

  - BGN MERCANTIL E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ced5c3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-41.2015.5.06.0011
RECLAMANTE PALOMA TRAJANO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE MORAES
COLLIER(OAB: 18858/PE)

RECLAMADO BGN MERCANTIL E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

RECLAMADO BANCO CETELEM S.A.

ADVOGADO RODRIGO SEIZO TAKANO(OAB:
162343/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA TRAJANO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ced5c3e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-28.2022.5.06.0011
RECLAMANTE FLAVIO OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO J & M CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR CAVALCANTI DE
FREITAS(OAB: 32568/PE)

RECLAMADO MANUELY MUNICK DOS SANTOS
THOMAZ

ADVOGADO VICTOR CAVALCANTI DE
FREITAS(OAB: 32568/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO OLIVEIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb10d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-28.2022.5.06.0011
RECLAMANTE FLAVIO OLIVEIRA GOMES

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO J & M CENTRO AUTOMOTIVO LTDA -
ME

ADVOGADO VICTOR CAVALCANTI DE
FREITAS(OAB: 32568/PE)

RECLAMADO MANUELY MUNICK DOS SANTOS
THOMAZ

ADVOGADO VICTOR CAVALCANTI DE
FREITAS(OAB: 32568/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & M CENTRO AUTOMOTIVO LTDA - ME

  - MANUELY MUNICK DOS SANTOS THOMAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 896
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cdb10d4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-19.2021.5.06.0103
RECLAMANTE GUILHERME ANTONY CALDEIRA

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO EMPRESA PEDROSA LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO TRANSCOL - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME ANTONY CALDEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2941085

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001574-76.2016.5.06.0011
RECLAMANTE DEJESSON COSTA BARBOSA

ADVOGADO OSVALDO LIMA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21796/PE)

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO TIAGO GERMINIO DE LIMA(OAB:
45383/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO IGOR MENEZES DOS SANTOS(OAB:
38109/PE)

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEJESSON COSTA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07b4b1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000688-19.2021.5.06.0103
RECLAMANTE GUILHERME ANTONY CALDEIRA

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO EMPRESA PEDROSA LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO TRANSCOL - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA PEDROSA LTDA

  - TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2941085

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001574-76.2016.5.06.0011
RECLAMANTE DEJESSON COSTA BARBOSA

ADVOGADO OSVALDO LIMA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21796/PE)

RECLAMADO VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

ADVOGADO TIAGO GERMINIO DE LIMA(OAB:
45383/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)
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ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO IGOR MENEZES DOS SANTOS(OAB:
38109/PE)

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITAL ENGENHARIA AMBIENTAL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07b4b1c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-61.2020.5.06.0011
RECLAMANTE JOYSE MARIA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO MAURO ANTONIO CERCHIARI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO FABIO GUIMARAES LEITE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRUCK
CHAVES(OAB: 129664/SP)

RECLAMADO PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYSE MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9856ef8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica suscitado por JOYSE MARIA FERREIRA, a

fim de determinar o redirecionamento da execução contra os

administradores/diretores FABIO GUIMARAES LEITE, MAURO

ANTONIO CERCHIARI, ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA e

PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI.

Deixo de fixar custas por ausência de previsão legal.

Intimações necessárias.

Vencido o prazo recursal in albis, citem-se os

administradores/diretores executados para que paguem o valor da

condenação, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantam a

execução, sob pena de bloqueio através do SISBAJUD.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-61.2020.5.06.0011
RECLAMANTE JOYSE MARIA FERREIRA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DO EGITO
RAMALHO(OAB: 33483/PE)

RECLAMADO MAURO ANTONIO CERCHIARI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

RECLAMADO FABIO GUIMARAES LEITE

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BRUCK
CHAVES(OAB: 129664/SP)

RECLAMADO PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

RECLAMADO ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 898
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - FABIO GUIMARAES LEITE

  - HOPE RECURSOS HUMANOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL LTDA

  - MAURO ANTONIO CERCHIARI

  - PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9856ef8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, julgo PROCEDENTE o incidente de desconsideração da

personalidade jurídica suscitado por JOYSE MARIA FERREIRA, a

fim de determinar o redirecionamento da execução contra os

administradores/diretores FABIO GUIMARAES LEITE, MAURO

ANTONIO CERCHIARI, ANDRE FELIPE ROSADO FRANCA e

PAULO ROBERTO GODOI BELTRAMI.

Deixo de fixar custas por ausência de previsão legal.

Intimações necessárias.

Vencido o prazo recursal in albis, citem-se os

administradores/diretores executados para que paguem o valor da

condenação, em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantam a

execução, sob pena de bloqueio através do SISBAJUD.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0011600-32.1999.5.06.0011
RECLAMANTE NEILDE PEREIRA CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA

RECLAMADO JOSE ALBERTO FONSECA
GUIMARAES

RECLAMADO PAULO DELFINO FONSECA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILDE PEREIRA CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aaf7b74

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Frente a todo o exposto, NÃO CONHEÇO dos presente incidente

de desconsideração da personalidade jurídica, pelas razões

esposadas acima.

Intimações necessárias.

Nada mais requerido, certifique-se eventuais pendências. Não

havendo, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001149-44.2019.5.06.0011
RECLAMANTE SIRLEI DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO EDMILSON BARBOSA DA SILVA
FILHO(OAB: 19551/PE)

RECLAMADO HIGIENE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGIENE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2101737

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001149-44.2019.5.06.0011
RECLAMANTE SIRLEI DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO EDMILSON BARBOSA DA SILVA
FILHO(OAB: 19551/PE)

RECLAMADO HIGIENE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIRLEI DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2101737

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000434-60.2023.5.06.0011
REQUERENTES VICTOR NERI NASCIMENTO

PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO ALLAIN CESAR GUIMARAES
NOBREGA(OAB: 43677/PE)

REQUERENTES SHIRLENE CANDIDA DA ROCHA

ADVOGADO AYRTON CARLOS DA ROCHA
MELO(OAB: 44079/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLENE CANDIDA DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d95647f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000374-24.2022.5.06.0011
RECLAMANTE BIANCA TATYANNE CORDEIRO

MOREIRA

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO NARELLE BARBARA GUIMARAES
FERREIRA 10719058481

ADVOGADO LUCIANA LIMA CORDEIRO(OAB:
26874/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA TATYANNE CORDEIRO MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eac73dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000434-60.2023.5.06.0011
REQUERENTES VICTOR NERI NASCIMENTO

PIZZARIA EIRELI

ADVOGADO ALLAIN CESAR GUIMARAES
NOBREGA(OAB: 43677/PE)

REQUERENTES SHIRLENE CANDIDA DA ROCHA

ADVOGADO AYRTON CARLOS DA ROCHA
MELO(OAB: 44079/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR NERI NASCIMENTO PIZZARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d95647f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000374-24.2022.5.06.0011
RECLAMANTE BIANCA TATYANNE CORDEIRO

MOREIRA

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO NARELLE BARBARA GUIMARAES
FERREIRA 10719058481

ADVOGADO LUCIANA LIMA CORDEIRO(OAB:
26874/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARELLE BARBARA GUIMARAES FERREIRA 10719058481

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eac73dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000088-17.2020.5.06.0011
RECLAMANTE EDUARDO ERNESTINO DA SILVA

ADVOGADO Marcia Vieira De Melo Malta(OAB:
7710/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

Através do presente expediente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA

DE ID. N.º 97af2ca , PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DO SOCORRO LIMA PRADO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000256-82.2021.5.06.0011
RECLAMANTE ERALDO JACINTO CHAVES

ADVOGADO LENIVAN ELIAS DA SILVA(OAB:
35004/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
FONSECA(OAB: 10432/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO Antonio Tavares Pessoa Neto(OAB:
26700/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f19719

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Por meio da petição de Id nº 7a4d23b, a executada junta depósito

integral no valor da dívida atualizado, o qual denomina de

"pagamento", fato pelo qual se conclui incidir à espécie a preclusão

lógica quanto ao direito de recurso.

Dessa forma, determino:

Pague-se a quem de direito, observando-se as retenções legais e

contratuais, com as cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte

autora e seu patrono indicar com urgência contas bancárias

para transferência de seus créditos.

1- À Contadoria para elaboração do rateio;

2- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

3- Registrem-se os pagamentos/recolhimentos.

4- Fica a autora, por seu patrono, desde logo, notificada da

expedição de alvará, devendo acompanhar a efetiva

disponibilização do documento nos autos eletrônicos;

5- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me para

sentença de arquivamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-25.2021.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO VIP VIGILANCIA PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARDOSO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e23e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como requer a parte exequente, ao JUCEPE. Anexe-se os atos

constitutivos e todas as alterações.

1.

Após, dê-se vistas à parte exequente para que, em até 10 dias,

requeira o que entender de direito.

2.

Cumpra-se.3.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-17.2022.5.06.0023
RECLAMANTE SHEYLA CRISTINA PESSOA DA

SILVA

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

RECLAMANTE EDINILTON SOARES RAPOSO

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILTON SOARES RAPOSO

  - SHEYLA CRISTINA PESSOA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168d9a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Silentes os autores, reputo devidamente cumprida a obrigação de

fazer a qual a reclamada foi condenada.

1.

Notifiquem-se as partes para liquidar o julgado, observando-se as

decisões proferidas nos autos, com inclusão na conta das

contribuições previdenciárias (art. 879, §1º-B) e demais verbas, a

exemplo das custas e honorários periciais e sucumbenciais, no

prazo de 8 dias. Para fins de celeridade, solicita este Juízo que

os referidos cálculos, a critério dos interessados, sejam

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT n.º185/2017) podendo

o mesmo ser remetido a este Órgão Judicial através do endereço

eletrônico vararecife11@trt6.jus.br, mencionando-se tal fato na

petição de apresentação dos cálculos.

2.

Findo o prazo supra, ficam de logo intimadas as partes para,

também em 8 dias, apresentar sua impugnação à conta

apresentada pelo ex adverso, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância. De igual modo, também para fins de

celeridade, solicita este Juízo que os referidos cálculos, a critério

dos interessados, sejam preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução

CSJT n.º185/2017) podendo o mesmo ser remetido a este Órgão

Judicial através do endereço eletrônico vararecife11@trt6.jus.br,

mencionando-se tal fato na petição de apresentação dos

cálculos.

3.

Caso a contribuição previdenciária apurada seja superior a R$

40.000,00, inclua-se a UNIÃO (PGF) no cadastro processual do

presente feito e proceda-se à sua notificação para se manifestar

sobre os cálculos, em 10 dias, sob pena de preclusão.

4.

Apresentados os cálculos, vão os autos à Contadoria para que

sejam analisados os pontos discordantes, caso existam,

adequando-os a planilha do Juízo.

5.

Em seguida, venham os autos conclusos para homologação dos

cálculos.

6.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-82.2021.5.06.0011
RECLAMANTE ERALDO JACINTO CHAVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LENIVAN ELIAS DA SILVA(OAB:
35004/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
FONSECA(OAB: 10432/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO Antonio Tavares Pessoa Neto(OAB:
26700/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO JACINTO CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f19719

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Por meio da petição de Id nº 7a4d23b, a executada junta depósito

integral no valor da dívida atualizado, o qual denomina de

"pagamento", fato pelo qual se conclui incidir à espécie a preclusão

lógica quanto ao direito de recurso.

Dessa forma, determino:

Pague-se a quem de direito, observando-se as retenções legais e

contratuais, com as cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte

autora e seu patrono indicar com urgência contas bancárias

para transferência de seus créditos.

1- À Contadoria para elaboração do rateio;

2- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

3- Registrem-se os pagamentos/recolhimentos.

4- Fica a autora, por seu patrono, desde logo, notificada da

expedição de alvará, devendo acompanhar a efetiva

disponibilização do documento nos autos eletrônicos;

5- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me para

sentença de arquivamento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-25.2021.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO VIP VIGILANCIA PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOAO FRANCISCO SERRA
MUNIZ(OAB: 8186/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP VIGILANCIA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e23e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como requer a parte exequente, ao JUCEPE. Anexe-se os atos

constitutivos e todas as alterações.

1.

Após, dê-se vistas à parte exequente para que, em até 10 dias,

requeira o que entender de direito.

2.

Cumpra-se.3.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000385-17.2022.5.06.0023
RECLAMANTE SHEYLA CRISTINA PESSOA DA

SILVA

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

RECLAMANTE EDINILTON SOARES RAPOSO

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 168d9a5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Silentes os autores, reputo devidamente cumprida a obrigação de

fazer a qual a reclamada foi condenada.

1.

Notifiquem-se as partes para liquidar o julgado, observando-se as

decisões proferidas nos autos, com inclusão na conta das

contribuições previdenciárias (art. 879, §1º-B) e demais verbas, a

exemplo das custas e honorários periciais e sucumbenciais, no

prazo de 8 dias. Para fins de celeridade, solicita este Juízo que

os referidos cálculos, a critério dos interessados, sejam

preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc” exportado pelo

PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT n.º185/2017) podendo

o mesmo ser remetido a este Órgão Judicial através do endereço

eletrônico vararecife11@trt6.jus.br, mencionando-se tal fato na

petição de apresentação dos cálculos.

2.

Findo o prazo supra, ficam de logo intimadas as partes para,

também em 8 dias, apresentar sua impugnação à conta

apresentada pelo ex adverso, com indicação dos itens e valores

objeto da discordância. De igual modo, também para fins de

celeridade, solicita este Juízo que os referidos cálculos, a critério

dos interessados, sejam preferencialmente acompanhados do

arquivo “pjc” exportado pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução

CSJT n.º185/2017) podendo o mesmo ser remetido a este Órgão

Judicial através do endereço eletrônico vararecife11@trt6.jus.br,

mencionando-se tal fato na petição de apresentação dos

cálculos.

3.

Caso a contribuição previdenciária apurada seja superior a R$

40.000,00, inclua-se a UNIÃO (PGF) no cadastro processual do

presente feito e proceda-se à sua notificação para se manifestar

sobre os cálculos, em 10 dias, sob pena de preclusão.

4.

Apresentados os cálculos, vão os autos à Contadoria para que

sejam analisados os pontos discordantes, caso existam,

adequando-os a planilha do Juízo.

5.

Em seguida, venham os autos conclusos para homologação dos

cálculos.

6.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-68.2023.5.06.0011
RECLAMANTE ADRIANO ALVES BRAGA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO ALVES BRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cae342c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistas ao reclamante da manifestação e documentos acostados

pela reclamada, no prazo de 5 (cinco) dias.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0173000-02.1992.5.06.0011
RECLAMANTE DOMINGOS SAVIO VIEIRA MENDES

ADVOGADO DOMINGOS SAVIO VIEIRA
MENDES(OAB: 7656-D/PE)

RECLAMADO COSTA PNEUS ACCESSORIOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO INDUSTRIA RENOVADORA DE
PNEUS PERNAMBUCANA LTDA

ARREMATANTE NIVALDO NEPOMUCENO

ADVOGADO ANDRE DE QUEIROZ MONTEIRO
JALES(OAB: 22792/PE)

LEILOEIRO CASSIANO RICARDO DALL AGO E
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO Tiago Arcanjo da Silva(OAB:
33084/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DIRCON -PREFEITURA DO RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN- SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SAVIO VIEIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID be5dd67

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Reporto-me ao expediente de Id nº - dabb63c

Determino o sobrestamento do feito para aguardar o julgamento dos

embargos de terceiro.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Determino o sobrestamento do feito para aguardar o julgamento do

Agravo de Instrumento.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000475-42.2014.5.06.0011
RECLAMANTE JONAS KLECIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL(OAB:
1579/PE)

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL
FILHO(OAB: 60276/PR)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA MUNIZ
CRUZ(OAB: 31118/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS KLECIO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9584ead

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-32.2022.5.06.0011
RECLAMANTE MARCELA RAFAELLA NASCIMENTO

LIMA

ADVOGADO TUANNY LAIS DO NASCIMENTO
FERREIRA ARAUJO(OAB: 41580/PE)

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO-UFRPE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA RAFAELLA NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba4b802

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos à execução,

determino:

Dê-se vistas à reclamada do valor bloqueado de ID 8c52d0b e

anexos em 5 dias.

1.

Intimem-se as partes e seus(as) advogados(as) para indicarem

contas bancárias de suas respectivas titularidades, em 5 dias,

sob pena de expedição dos alvarás na modalidade pagamento

presencial. Em casos de assistência sindical, deverá o

advogado(a) indicar conta de titularidade do sindicato assistente

ou autorização para crédito em conta diversa.

2.

Decorrido o prazo supra sem oposição de embargos à execução,

remetam-se os autos à Contadoria para rateio do depósito de ID

60429ad, observando-se as retenções legais, liberações

anteriores e contrato de honorários existente nos autos.

3.

Após,  encaminhem-se os  au tos  para  emissão dos

correspondentes alvarás. Expedidos os alvarás, dê-se ciência

aos beneficiários.

4.

Havendo saldo a executar, notifique-se o(a) executado(a) para

comprovar o pagamento, em 5 dias, sob pena de bloqueio dos

valores através do SISBAJUD, na modalidade reiterada

“teimosinha”, por 30 dias.

5.

Havendo saldo sobejante em valor até R$ 150,00, com

fundamento no art. 2º do Ato TRT6-CRT no. 03/2020, fica de logo

autorizada a sua devolução ao reclamado, devendo o mesmo ser

intimado para que indique conta de sua titularidade, em 5 dias,

sob pena de expedição dos alvarás na modalidade pagamento

presencial.

6.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos para emissão

dos correspondentes alvarás. Expedidos os alvarás, dê-se

ciência aos beneficiários.

7.

Havendo saldo sobejante em importe superior a R$ 150,00,

certifique a Secretaria acerca de pendências, observando-se o

8.

disposto no art 2º do ATO CONJUNTO CSJT.GP.CGJT

N°01/2019: "Art. 2º Satisfeitos os créditos dos processos, a

disponibilização de qualquer saldo existente em conta judicial ao

devedor de créditos trabalhistas deve ser precedida de ampla

pesquisa no Setor de Distribuição de Feitos, nos sistemas de

gestão de processos judiciais anteriores ao PJe de cada Tribunal

Regional do Trabalho e no sistema do Banco Nacional de

Débitos Trabalhistas (BNDT), a fim de identificar processos que

tramitem em face do mesmo devedor. § 1º Havendo processos

ativos pendentes na mesma unidade judiciária, o magistrado

poderá remanejar os recursos para quitação das dívidas. Feito

isso, procederá ao arquivamento definitivo do processo já

quitado, desvinculando-o da conta judicial ativa. § 2º Constatada

a existência de processos pendentes em outras unidades

judiciárias, os juízos respectivos deverão ser informados, por

meio eletrônico, a respeito da existência de numerário disponível,

a fim de que adotem as providências necessárias, no prazo de 10

(dez) dias, sem prejuízo de outras medidas estabelecidas em

acordos de cooperação existentes entre os Tribunais Regionais

do Trabalho e outros órgãos do Poder Judiciário".

A devolução de valores sobejantes ao executado somente

acontecerá após o cumprimento do item antecedente pela

Secretariae constatada a inexistência de outras execuções de

processos pendentes de garantia neste juízo ou ausência de

manifestação dos demais juizos, na forma do art. 2º, §3º do

supracitado Ato Conjunto: "decorrido o prazo previsto no

parágrafo anterior, sem qualquer manifestação dos juízos

eventualmente interessados, os valores deverão ser

disponibilizados ao devedor, com previsão de prazo não inferior a

30 (trinta) dias para saque".

9.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000162-37.2021.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE PEDRO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO Maria Francisca do Carmo(OAB:
14771/PE)

ADVOGADO JOAO ALBERTO FEITOZA
BEZERRA(OAB: 14655/PE)

RECLAMADO VILA CAPIBARIBE CONSTRUCOES
S.A.

RECLAMADO VILA JARDIM CONSTRUCOES SA

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO DUARTE CONSTRUCOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUARTE CONSTRUCOES S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - VILA JARDIM CONSTRUCOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44dc16

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente acerca da petição de Id nº 0f8bb04,

requerendo o que entender devido, em 15 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para apreciação dos

expedientes supra.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001462-73.2017.5.06.0011
RECLAMANTE FLAVIANO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO TERCIVAL SPINELI DE BRITO(OAB:
9764/PE)

ADVOGADO EDCRIS CEZAR BARBOSA
BELO(OAB: 31106/PE)

RECLAMADO MARCELO V. FERREIRA GUINCHO E
REBOQUE - ME

ADVOGADO LOURICE ASSEKER SILVA(OAB:
10848/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RINALDO DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SILVA DE LIMA
SANTOS(OAB: 46163/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TOYOTA DO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO V. FERREIRA GUINCHO E REBOQUE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1582240

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001462-73.2017.5.06.0011
RECLAMANTE FLAVIANO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO TERCIVAL SPINELI DE BRITO(OAB:
9764/PE)

ADVOGADO EDCRIS CEZAR BARBOSA
BELO(OAB: 31106/PE)

RECLAMADO MARCELO V. FERREIRA GUINCHO E
REBOQUE - ME

ADVOGADO LOURICE ASSEKER SILVA(OAB:
10848/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RINALDO DA SILVA

ADVOGADO FABIANA SILVA DE LIMA
SANTOS(OAB: 46163/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO TOYOTA DO BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANO DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1582240

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 907
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000162-37.2021.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE PEDRO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO Maria Francisca do Carmo(OAB:
14771/PE)

ADVOGADO JOAO ALBERTO FEITOZA
BEZERRA(OAB: 14655/PE)

RECLAMADO VILA CAPIBARIBE CONSTRUCOES
S.A.

RECLAMADO VILA JARDIM CONSTRUCOES SA

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

RECLAMADO DUARTE CONSTRUCOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e44dc16

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente acerca da petição de Id nº 0f8bb04,

requerendo o que entender devido, em 15 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para apreciação dos

expedientes supra.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº PetCiv-0148900-60.2004.5.06.0011
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU CHARLY ROGERIO LOPES DE
SOUZA

RÉU EVELYNE CABRAL DO
NASCIMENTO

RÉU ANA LUCIA CORDEIRO GAMBOA

RÉU FRANCISCO JOSE GALVAO VAZ

RÉU JANICE NUNES DOS SANTOS

RÉU SANDRA CRISTINA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE

RÉU LUCINEIDE LINDACY DE LIMA

RÉU MARINETE DA SILVA

RÉU JESSICA PEREIRA DA SILVA

RÉU MAURO CESAR GOMES GALVAO
JUNIOR

RÉU IVONE SIMAO DA SILVA LOPES

RÉU BRIANNA KELLY DA SILVA
MAURICIO

RÉU ANGELA LUCIA GALINDO

RÉU JORGE DIOGENES MOREIRA

RÉU RAFAEL DE BARROS SPINELLI

RÉU EDVANIA ALVES RIBEIRO

RÉU MARIA JOSE SIQUEIRA DA SILVA

RÉU ARISTOTELES OLIVEIRA DA SILVA

RÉU FLAVIA ROBERTA BEZERRA DA
SILVA

RÉU ELAINE CANDIDO DE SOUZA

RÉU ROSALIA COSTA MAIA

RÉU TIAGO PEREIRA DA SILVA

RÉU CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL NORTE

ADVOGADO SENNACHERIB SEIXAS
JUNIOR(OAB: 29009/PE)

RÉU WELLINGTON ALVES DE ARAUJO

RÉU ANDREA LUIZA FREIRE

RÉU JOAO PAULO LOPES DE
ALBUQUERQUE

RÉU WALDILENE RODRIGUES XAVIER

RÉU FABIO LUIS DA SILVA

RÉU EDVANIA DE AQUINO PORTELA DE
MEDEIROS

RÉU JULIANA FERREIRA VIEIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 908
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8078328

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as cópias digitalizadas dos cadernos físicos.1.

Notifique-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 15 dias.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001438-45.2017.5.06.0011
RECLAMANTE MAYLSON SOUZA ARAUJO MENDES

ADVOGADO NAAMA TAATE GONZAGA
PIMENTEL(OAB: 23331/PE)

ADVOGADO NEUSA MARIA DE ARRUDA(OAB:
11698/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALINE CLEBIA DE CARVALHO
RAMOS SALES(OAB: 42988/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO ANA NATHALIA DUARTE ALMEIDA
DO VALE(OAB: 30209/PE)

PERITO BRUNA CRISTINA DO NASCIMENTO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYLSON SOUZA ARAUJO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97938e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao expediente de ID nº 9a31f31 PEDIDO DE

PARCELAMENTO com base no art. 916 do CPC.

1.

Com arrimo no art. 916 do NCPC, defiro o requerimento de

parcelamento da dívida, formulado por meio do expediente supra,

atentando para aplicação da multa prevista em seu § 5º, em caso

de descumprimento do parcelamento.

2.

Já efetuado o depósito inicial de 30% sobre o valor total da3.

execução (ID nº 53e413d ).

À contadoria para elaboração de planilha com dedução do valor

já depositado (30%) e rateio para pagamento, bem assim para

cálculo das parcelas restantes com inclusão de juros e correção

monetária e rateio informando os valores das parcelas devidas

ao reclamante e ao seu advogado a titulo de retenção de

honorários contratuais.

4.

Após a elaboração da planilha do item acima, deve a parte

executada ser imediatamente intimada do teor da planilha

para ciência inequívoca acerca dos valores das parcelas

calculadas pela contadoria.

5.

As 06 (seis) parcelas subsequentes deverão ser depositadas

diretamente nas contas bancárias indicadas, devendo a primeira

parcela ser efetuada em até cinco dias após a notificação e as

demais a cada trinta dias contados do vencimento da anterior,

em contas bancárias a serem indicadas pelo autor e seu patrono.

6.

Em havendo custas, contribuições previdenciárias e/ou imposto

de renda, ou honorários periciais, esses devem ser recolhidos e

comprovados em juízo juntamente com a primeira parcela após

este despacho.

7.

Fica a executada advertida de que, quando dos pagamentos

das parcelas, não deve ignorar as contas apresentadas pela

contadoria tampouco os recolhimentos fiscais nos moldes

apontados pela planilha da contadoria e no prazo do item

acima, sob pena de incorrer em descumprimento do

parcelamento com as penalidades de multa resultantes.

8.

Dê-se ciência à reclamada, através do seu patrono, deste

deferimento, bem assim ao reclamante e seu patrono, para

fornecerem, em 5 dias, dados bancários para transferência das

parcelas futuras, as quais deverão ser depositadas pela

executada diretamente nas contas informadas, independente de

outra notificação.

9.

Libere-se ao exequente o depósito judicial efetuado, observando

-se as deduções legais e contratuais, com as devidas cautelas,

apontadas na planilha de rateio.

10.

Aguarde-se o cumprimento. Após, certifiquem-se pendências.

Inexistindo, voltem-me conclusos para sentença de extinção da

execução.

11.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 909
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001438-45.2017.5.06.0011
RECLAMANTE MAYLSON SOUZA ARAUJO MENDES

ADVOGADO NAAMA TAATE GONZAGA
PIMENTEL(OAB: 23331/PE)

ADVOGADO NEUSA MARIA DE ARRUDA(OAB:
11698/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALINE CLEBIA DE CARVALHO
RAMOS SALES(OAB: 42988/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO ANA NATHALIA DUARTE ALMEIDA
DO VALE(OAB: 30209/PE)

PERITO BRUNA CRISTINA DO NASCIMENTO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97938e1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao expediente de ID nº 9a31f31 PEDIDO DE

PARCELAMENTO com base no art. 916 do CPC.

1.

Com arrimo no art. 916 do NCPC, defiro o requerimento de

parcelamento da dívida, formulado por meio do expediente supra,

atentando para aplicação da multa prevista em seu § 5º, em caso

de descumprimento do parcelamento.

2.

Já efetuado o depósito inicial de 30% sobre o valor total da

execução (ID nº 53e413d ).

3.

À contadoria para elaboração de planilha com dedução do valor

já depositado (30%) e rateio para pagamento, bem assim para

cálculo das parcelas restantes com inclusão de juros e correção

monetária e rateio informando os valores das parcelas devidas

ao reclamante e ao seu advogado a titulo de retenção de

honorários contratuais.

4.

Após a elaboração da planilha do item acima, deve a parte

executada ser imediatamente intimada do teor da planilha

para ciência inequívoca acerca dos valores das parcelas

5.

calculadas pela contadoria.

As 06 (seis) parcelas subsequentes deverão ser depositadas

diretamente nas contas bancárias indicadas, devendo a primeira

parcela ser efetuada em até cinco dias após a notificação e as

demais a cada trinta dias contados do vencimento da anterior,

em contas bancárias a serem indicadas pelo autor e seu patrono.

6.

Em havendo custas, contribuições previdenciárias e/ou imposto

de renda, ou honorários periciais, esses devem ser recolhidos e

comprovados em juízo juntamente com a primeira parcela após

este despacho.

7.

Fica a executada advertida de que, quando dos pagamentos

das parcelas, não deve ignorar as contas apresentadas pela

contadoria tampouco os recolhimentos fiscais nos moldes

apontados pela planilha da contadoria e no prazo do item

acima, sob pena de incorrer em descumprimento do

parcelamento com as penalidades de multa resultantes.

8.

Dê-se ciência à reclamada, através do seu patrono, deste

deferimento, bem assim ao reclamante e seu patrono, para

fornecerem, em 5 dias, dados bancários para transferência das

parcelas futuras, as quais deverão ser depositadas pela

executada diretamente nas contas informadas, independente de

outra notificação.

9.

Libere-se ao exequente o depósito judicial efetuado, observando

-se as deduções legais e contratuais, com as devidas cautelas,

apontadas na planilha de rateio.

10.

Aguarde-se o cumprimento. Após, certifiquem-se pendências.

Inexistindo, voltem-me conclusos para sentença de extinção da

execução.

11.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0013600-29.2004.5.06.0011
RECLAMANTE MARCIA CRISTINA DE MIRANDA

LYRA

ADVOGADO TACIO HENRIQUE DALBUQUERQUE
PERDIGAO(OAB: 50144/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE BRITO
ALBUQUERQUE CUNHA(OAB:
31165/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 910
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

ADVOGADO BRUNO BENEVIDES DUARTE
LEITE(OAB: 9507/PB)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO ANA PAULA PEDROSA
COELHO(OAB: 40042/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76767d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as cópias digitalizadas dos cadernos físicos.1.

Reemita-se o alvará de ID 80669a5, remetendo-se o expediente

ao Banco do Brasil para cumprimento.

2.

Intime-se a reclamada para que comprove o pagamento do saldo

remanescente apurado na planilha de ID 77ca9ed, em 5 dias,

sob pena de bloqueio dos valores através do SISBAJUD, na

modalidade reiterada “teimosinha”, por 30 dias.

3.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000917-90.2023.5.06.0011
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d5bb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 26/04/2024 10:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 911
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000917-90.2023.5.06.0011
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO PEREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d5bb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 26/04/2024 10:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000696-49.2019.5.06.0011
RECLAMANTE OSMAR ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DINIZ DE QUEIROGA
VANDERLEY(OAB: 34433/PE)

RECLAMADO LOCAMERICA RENT A CAR S.A.

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

ADVOGADO SORAYA DE ALMEIDA
CLEMENTINO(OAB: 87254/MG)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOUREIRO DA
SILVA(OAB: 81881/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAR ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0b8e6d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.
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Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001603-39.2010.5.06.0011
RECLAMANTE JEZABEL SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

RECLAMADO CLAUDIO ALVES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ODILON BRAZ DA SILVA(OAB:
9472/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUARDCAR LTDA - ME

ADVOGADO THAIS MARIA PEREIRA LINS DE
QUEIROZ(OAB: 44567/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEZABEL SEVERINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6253522

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inviável a praça do bem retro certificado (ID. fcf3c69 ). O Sr.

Oficial constatou péssimo estado do bem, também existem

outras restrições judiciais anteriores (as quais teriam preferência)

, alienação fiduciária e ainda vultoso débito junto ao Detran de

quase 70% do valor da avaliação.

1.

Portanto, intime-se a parte exequente para indicar NOVOS e

CONCRETOS meios de satisfação da execução em até 15 dias.

Após, sem manifestações, os autos ficarão suspensos por 01

(um) ano, conforme art. 40, da lei 6.830/80 (prazo no qual não

correrá ainda a prescrição intercorrente).

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162000-34.1994.5.06.0011
RECLAMANTE IVERALDO ARRUDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

RECLAMANTE IVISON MATEUS SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

RECLAMADO EVERARDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LUNA RANGEL DE
FARIAS(OAB: 36554/PE)

ADVOGADO JOAO FERNANDES BRAVO
NETTO(OAB: 20744/PE)

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCINPRO - SOCIEDADE
BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO E
PROTEÇÃO DE DIREITOS
INTELECTUAIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERARDO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df834b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as cópias digitalizadas dos cadernos físicos.1.

Cumpra-se o decidido sob o ID 55ec62d.2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0162000-34.1994.5.06.0011
RECLAMANTE IVERALDO ARRUDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

RECLAMANTE IVISON MATEUS SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

RECLAMADO EVERARDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ LUNA RANGEL DE
FARIAS(OAB: 36554/PE)

ADVOGADO JOAO FERNANDES BRAVO
NETTO(OAB: 20744/PE)

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SOCINPRO - SOCIEDADE
BRASILEIRA DE ADMINISTRAÇÃO E
PROTEÇÃO DE DIREITOS
INTELECTUAIS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - IVERALDO ARRUDA DO NASCIMENTO

  - IVISON MATEUS SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df834b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as cópias digitalizadas dos cadernos físicos.1.

Cumpra-se o decidido sob o ID 55ec62d.2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001346-77.2011.5.06.0011
RECLAMANTE WILLIAMS GOMES DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE GODOY
NOVAES(OAB: 23508/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

RECLAMADO GUARDIOES VIGILANCIA LTDA -
MASSA FALIDA

ADVOGADO FABIANA CAROLINI DE CARVALHO
BARROS(OAB: 40128/PE)

RECLAMADO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO FABIANA CAROLINI DE CARVALHO
BARROS(OAB: 40128/PE)

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

RECLAMADO HACATA COMERCIO E INDUSTRIA
LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

ADVOGADO FABIANA CAROLINI DE CARVALHO
BARROS(OAB: 40128/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ddfb3d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as cópias digitalizadas dos cadernos físicos.1.

Recolham-se os valores apontadas na certidão de ID 9f88092.2.

Intime-se a parte exequente para que indique NOVOS e

CONCRETOS meios capazes de satisfazer a presente execução

em até 30 dias. Advirto que a mera postulação de repetição

de diligências já adotadas anteriormente e frustradas não

atenderá ao acima determinado.

3.

Decorrido o prazo supra sem a indicação de meios nos exatos

moldes do item acima, determino o sobrestamento do feito pelo

prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, §2º, da lei

6.830/1980.

4.

Findo o prazo do item 2 (um ano), repitam-se, na sequência, as

diligências ao SISBAJUD e RENAJUD e, em caso de não haver

êxito, os autos deverão aguardar sobrestados pelo prazo de 02

(dois) anos, conforme art. 11-A, da CLT (período no qual correrá

o prazo prescricional intercorrente), intimando-se a parte

exequente para, caso queira, se manifestar, nesse prazo, sobre a

prescrição intercorrente.

5.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000870-44.2022.5.06.0014
RECLAMANTE APOLINARIO MARTINS DA SILVA

NETO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a87d1d4

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução - Id nº bf3ed2e, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000492-97.2022.5.06.0011
AUTOR JOSE ARIMATEA MARQUES DA

PENHA FILHO

ADVOGADO ICARO SANTOS DE ANDRADE
TENORIO(OAB: 34592/PE)

ADVOGADO Cláudio Almeida do Nascimento(OAB:
10347/PE)

RÉU NEIDE ALBERTINA PESSOA DIAS
NOVO

RÉU WEJ - LOGISTICA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

RÉU MONICA PESSOA DIAS NOVO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEJ - LOGISTICA DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da2c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 6b40258, por meio da qual o

Terceiro interessado CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DUAS MARIAS,

ente despersonalizado, CNPJ nº 7360530500010, informa a

existência de débitos de taxas condominiais e requer "a inclusão no

edital de hasta pública da existência de dívida condominial,

obrigações propter rem conforme detalhamento anexo, em

execução no Processo no 0024314-41.2016.8.17.8201, em tramite

no 23Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da

Capital , onde houve penhora do imóvel em02/12/2021, conforme

anexo, pugnando pela inclusão em edital da existência de dívida

condominial pugnando desde já pela reserva prioritário do valor que

deverá ser quitada com o fruto do leilão ou pelo arrematante.

À contadoria para incluir o pedido de reserva da dívida nos

cálculos deste feito, bem assim que se faça incluir no edital de
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hasta pública a menção da existência de ônus real sobre o

imóvel penhorado.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

No mais, à hasta pública, nos termos em que já determinado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000492-97.2022.5.06.0011
AUTOR JOSE ARIMATEA MARQUES DA

PENHA FILHO

ADVOGADO ICARO SANTOS DE ANDRADE
TENORIO(OAB: 34592/PE)

ADVOGADO Cláudio Almeida do Nascimento(OAB:
10347/PE)

RÉU NEIDE ALBERTINA PESSOA DIAS
NOVO

RÉU WEJ - LOGISTICA DISTRIBUIDORA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

RÉU MONICA PESSOA DIAS NOVO
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARIMATEA MARQUES DA PENHA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5da2c98

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 6b40258, por meio da qual o

Terceiro interessado CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DUAS MARIAS,

ente despersonalizado, CNPJ nº 7360530500010, informa a

existência de débitos de taxas condominiais e requer "a inclusão no

edital de hasta pública da existência de dívida condominial,

obrigações propter rem conforme detalhamento anexo, em

execução no Processo no 0024314-41.2016.8.17.8201, em tramite

no 23Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo da

Capital , onde houve penhora do imóvel em02/12/2021, conforme

anexo, pugnando pela inclusão em edital da existência de dívida

condominial pugnando desde já pela reserva prioritário do valor que

deverá ser quitada com o fruto do leilão ou pelo arrematante.

À contadoria para incluir o pedido de reserva da dívida nos

cálculos deste feito, bem assim que se faça incluir no edital de

hasta pública a menção da existência de ônus real sobre o

imóvel penhorado.

Intimem-se as partes e o leiloeiro.

No mais, à hasta pública, nos termos em que já determinado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-50.2009.5.06.0011
RECLAMANTE PATRICIA OLIVAREZ COUTO

CARVALHO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO HARLEY AUGUSTO NASCIMENTO
DE LIMA

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS RODRIGUES
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
50795/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ITALO ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
43108/PE)

RECLAMADO BRACCMAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA VAN DER LEY
LIMA(OAB: 18680/PE)

RECLAMADO RENATA SANTOS SIMOES

RECLAMADO LUIS ALVARO SILVA AROUCHE

ADVOGADO ANA PAULA VAN DER LEY
LIMA(OAB: 18680/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA OLIVAREZ COUTO CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a27dcf2

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Reporto-me à petição Id nº c758e9f, pela qual o exequente requer a

retomada da execução., com bloqueio de numerário, via SISBAJUD

Os executados foram devidamente citados para pagarem ou

garantirem a execução, porém, transcorrido o prazo, mantiveram-se

inertes.

Considerando que já realizadas sem êxito tentativas de execução,

tais como, Sisbajud, Renajud e penhora, determino a inclusão dos

executados no BNDT e o Registre-se do débito do SERASAJUD.

Em continuidade e em sede de reiteração determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.
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1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar com urgência contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

2 - Sem êxito os procedimentos acima e considerando que os atos

executórios se revelaram infrutíferos, bem como já houve a devida

inclusão do(s) executado(s) no BNDT, indique o exequente, em 10

dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 1 ano

(inciso III do art. 921 e §1º c/c art. 15 do CPC e art. 769 da CLT),

bens dos(a) executados(a) passíveis de penhora, bem assim

para fornecer elementos, atuais e diversos dos já praticados

neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0111900-50.2009.5.06.0011
RECLAMANTE PATRICIA OLIVAREZ COUTO

CARVALHO

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO HARLEY AUGUSTO NASCIMENTO
DE LIMA

RECLAMADO TIM CELULAR S.A.

ADVOGADO MICHELLE SANTOS RODRIGUES
CARNEIRO DE SOUZA(OAB:
50795/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ITALO ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
43108/PE)

RECLAMADO BRACCMAR COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANA PAULA VAN DER LEY
LIMA(OAB: 18680/PE)

RECLAMADO RENATA SANTOS SIMOES

RECLAMADO LUIS ALVARO SILVA AROUCHE

ADVOGADO ANA PAULA VAN DER LEY
LIMA(OAB: 18680/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRACCMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME

  - LUIS ALVARO SILVA AROUCHE

  - TIM CELULAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a27dcf2

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Reporto-me à petição Id nº c758e9f, pela qual o exequente requer a

retomada da execução., com bloqueio de numerário, via SISBAJUD

Os executados foram devidamente citados para pagarem ou

garantirem a execução, porém, transcorrido o prazo, mantiveram-se

inertes.

Considerando que já realizadas sem êxito tentativas de execução,

tais como, Sisbajud, Renajud e penhora, determino a inclusão dos

executados no BNDT e o Registre-se do débito do SERASAJUD.

Em continuidade e em sede de reiteração determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar com urgência contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo
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acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

2 - Sem êxito os procedimentos acima e considerando que os atos

executórios se revelaram infrutíferos, bem como já houve a devida

inclusão do(s) executado(s) no BNDT, indique o exequente, em 10

dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 1 ano

(inciso III do art. 921 e §1º c/c art. 15 do CPC e art. 769 da CLT),

bens dos(a) executados(a) passíveis de penhora, bem assim

para fornecer elementos, atuais e diversos dos já praticados

neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000896-17.2023.5.06.0011
RECLAMANTE ROSILDA MENDES

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO ALMEIDA DE
MACEDO DASAEV COSTA(OAB:
28905/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60b0b3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em que pese devidamente notificadas (ID. 1d922bd e 37f22d6), as

reclamadas não apresentaram defesa no prazo assinalado para

tanto.

Sendo assim, intime-se a parte reclamante para informar, no prazo

de 5 (cinco) dias, se tem interesse na produção de prova oral em

audiência, ficando ciente de que o silêncio será interpretado

como desinteresse.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a)Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000298-97.2022.5.06.0011
RECLAMANTE WALDEZIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO KEROLLAINNY OHARA DE
SOUZA(OAB: 53848/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799d10c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se por edital, visto que a reclamada se encontra em local

incerto e não sabido.

Após, cumpra-se a Decisão ID 813b9f9.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000298-97.2022.5.06.0011
RECLAMANTE WALDEZIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO KEROLLAINNY OHARA DE
SOUZA(OAB: 53848/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDEZIO VIEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 799d10c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reitere-se por edital, visto que a reclamada se encontra em local

incerto e não sabido.

Após, cumpra-se a Decisão ID 813b9f9.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000496-42.2019.5.06.0011
RECLAMANTE CONDOMINIO DO EDIFICIO

CHANCE'S VILLAGE

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO CHANCE'S VILLAGE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d7365f

proferida nos autos.

DECISÃO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Cálculos de liquidação elaborados pelo reclamante no ID.

9d503d3.

1.

Devidamente intimada para se manifestar sobre os mesmos, a

União apresentou manifestação no ID.86426cc, concordando

com os valores apresentados, mas discordando da alegação de

que a verba honorária devida pela parte autora não deve ser

executada nestes autos.

2.

A Contadoria opinou pela correção dos valores deduzidos pelo

reclamante (ID. 8a63eee), atualizando a conta no ID. 92ccb53.

3.

Observo que o reclamante não se opôs à execução dos

honorários advocatícios devidos ao procurador da União, e sim à

execução do autos de infração não anulados neste feito, logo,

não tem fundamento a insurgência do ente público.

4.

Dessa forma, HOMOLOGO os cálculos de liquidação de ID.

92ccb53, de modo que declaro líquida a condenação do(a)

reclamado(a) no importe de R$ 1.631,82, referente aos

honorários advocatícios de sucumbência, incluindo juros e

demais verbas, atualizado até 31/03/2023, eis que se encontram

em consonância com a(s) decisão(ões) proferida(s) nos autos.

5.

De igual modo, restam homologados os cálculos de mesmo ID no

tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais a serem

suportados pelo(a) autor(a), no importe de R$ 2.673,11,

atualizado até 31/03/2023.

6.

Dê-se ciência às partes.7.

Havendo nos autos requerimento nesse sentido, dê-se início à

execução, registrando-se no PJe tal movimentação, caso

necessário.

8.

Cite-se o(a) executado(a), através do seu(ua) advogado(a),

conforme autorização prevista no artigo 513, § 2º, I do CPC para

pagar ou garantir a dívida, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora. Tratando-se o(a) devedor de ente integrante da

Fazenda Pública, intime-se o reclamado(a) pelo PJE para,

querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos,

impugnar a execução.

9.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-53.2015.5.06.0011
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE IZAIAS DE

MACEDO

ADVOGADO MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO
DE MOURA(OAB: 16174/PE)

RECLAMADO J C SHOWS LTDA - EPP

ADVOGADO Maria Eduarda Victor Montezuma
Harrop(OAB: 25853/PE)

RECLAMADO JOELMA DA SILVA MENDES

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO JC SHOWS SERVICOS DE SOM E
LOCACOES LTDA. - ME

ADVOGADO Maria Eduarda Victor Montezuma
Harrop(OAB: 25853/PE)

RECLAMADO CLEDIVAN ALMEIDA FARIAS

ADVOGADO JOSE JEFFERSON DE ANDRADE
VAZ(OAB: 27348/PE)

ADVOGADO TATIANA DI FREIRE
RODRIGUES(OAB: 27045-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE CARUARU

ADVOGADO RENATA VERAS ROCHA
ALVES(OAB: 35175/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDIVAN ALMEIDA FARIAS

  - J C SHOWS LTDA - EPP

  - JC SHOWS SERVICOS DE SOM E LOCACOES LTDA. - ME

  - JOELMA DA SILVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf9e67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me aos expedientes de IDs. fed90e2 e 4f1c9fb.

De início, suspendo o cumprimento do r. despacho (ID. 8ef67de),

pois o valor penhorado junto ao Município de Caruaru pertence à

empresa JMUSICEDITORA EPRODUÇÕESARTÍSTICAS, que

possui ação de embargos de terceiro pendente de julgamento

(0000499-55.2023.5.06.0011). Porém, como se trata a referida

penhora de medida cautelar, os valores bloqueados ficarão a

disposição do Juízo até que se resolva definitivamente a

controvérsia instalada sobre a responsabilidade da empresa em

questão.

Quanto ao pedido de suspensão do passaporte da executada

JOELMA DA SILVA MENDES, recentemente, o Supremo Tribunal

Federal decidiu ser possível a apreensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ou passaporte, desde que não avance sobre

direitos fundamentais e observe os princípios da proporcionalidade

e razoabilidade (ADI 5941).

No presente caso, da análise conjunta do acervo executório em

trâmite nesta Vara trabalhista em face da aludida executada, verifica

-se a frustração reiterada de medidas executivas para satisfação do

crédito, tendo sido realizadas buscas no SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD e apenas encontrados imóveis com diversas restrições

judiciais. Todavia, como já minuciosamente discorrido no despacho

de ID. 494e6ee, a despeito da não localização de qualquer bem

disponível, de forma pública e notória, a executada JOELMA DA

SILVA MENDES continua a celebrar contratos e realizar shows pelo

país, utilizando-se de empresa da própria filha para encobrir os

pagamentos.

A conduta da executada JOELMA DA SILVA MENDES revela total

descompromisso com a cooperação e o manifesto intuito de

obstaculizar os meios executórios impostos em seu desfavor,

escondendo-se do Poder Judiciário ao tempo em que segue

ostentando padrão elevado de vida decorrente da sua fama. Ora,

não se concebe que uma artista de renome e carreira consolidada,

que teve uma de suas músicas viralizada em todas as plataformas

esse ano, participou de programas de grande audiência da Rede

Globo e tem agenda de shows no Brasil e no exterior não vem

recebendo quantia expressiva nesse momento de apogeu. Há clara

ocultação de bens aqui.

Embora excepcional, tenho a medida constritiva em tela como útil

para a satisfação do crédito alimentar, pois o passaporte, além de

instrumento de trabalho, viabiliza as viagens internacionais luxuosas

incompatíveis com a situação de quem não pode pagar uma dívida

trabalhista.

Salienta-se que a apreensão do passaporte não impede, por si, a

emissão de outro documento de viagem, sendo medida mais efetiva

a determinação de registro de restrições no sistema pertinente da

Polícia Federal (STI-MAR), com o impedimento de saída do país e

de emissão de novo passaporte. Destarte, com base no princípio

da efetividade, determino que seja oficiada a Polícia Federal a

fim de que seja incluído impedimento de saída do país,

bloqueio de passaporte e proibição de emissão de novo

passaporte em relação à executada JOELMA DA SILVA

MENDES, CPF nº 575.977.822-68. Caso ela esteja atualmente

fora do país, as restrições deverão ficar pendentes até o seu

retorno, haja vista que nenhum nacional pode ser impedido de

voltar ao seu país de origem.

Expeça-se mandado de diligência à Superintendência Regional

da Polícia Federal em Pernambuco para que seja incluído no

sistema STI - MAR impedimento de saída do país, bloqueio de

passaporte e proibição de emissão de novo passaporte em

relação à executada JOELMA DA SILVA MENDES, CPF nº

575.977.822-68, nos termos delineados supra. Outrossim,

encaminhe-se cópia do presente despacho, bem assim informe-se

no teor do mandado o e-mail desta Vara, por onde poderá ser

informado o cumprimento da determinação judicial.

Concedo força de ofício ao presente despacho.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001672-61.2016.5.06.0011
RECLAMANTE JOSEILDO MATIAS DE LIMA

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

RECLAMADO PAMELA RODRIGUES CUTRIM
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RECLAMADO GEVANIA ALFREDO DA SILVA

RECLAMADO CPR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO GILBERTO NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 15047/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CPR CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41aa328

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao expediente de Id nº 1a61db4.

Aguarde-se por 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-53.2015.5.06.0011
RECLAMANTE FABIO HENRIQUE IZAIAS DE

MACEDO

ADVOGADO MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO
DE MOURA(OAB: 16174/PE)

RECLAMADO J C SHOWS LTDA - EPP

ADVOGADO Maria Eduarda Victor Montezuma
Harrop(OAB: 25853/PE)

RECLAMADO JOELMA DA SILVA MENDES

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO SILVIA REBELLO MONTEIRO(OAB:
215930/SP)

RECLAMADO JC SHOWS SERVICOS DE SOM E
LOCACOES LTDA. - ME

ADVOGADO Maria Eduarda Victor Montezuma
Harrop(OAB: 25853/PE)

RECLAMADO CLEDIVAN ALMEIDA FARIAS

ADVOGADO JOSE JEFFERSON DE ANDRADE
VAZ(OAB: 27348/PE)

ADVOGADO TATIANA DI FREIRE
RODRIGUES(OAB: 27045-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA DE CARUARU

ADVOGADO RENATA VERAS ROCHA
ALVES(OAB: 35175/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO HENRIQUE IZAIAS DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0cf9e67

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me aos expedientes de IDs. fed90e2 e 4f1c9fb.

De início, suspendo o cumprimento do r. despacho (ID. 8ef67de),

pois o valor penhorado junto ao Município de Caruaru pertence à

empresa JMUSICEDITORA EPRODUÇÕESARTÍSTICAS, que

possui ação de embargos de terceiro pendente de julgamento

(0000499-55.2023.5.06.0011). Porém, como se trata a referida

penhora de medida cautelar, os valores bloqueados ficarão a

disposição do Juízo até que se resolva definitivamente a

controvérsia instalada sobre a responsabilidade da empresa em

questão.

Quanto ao pedido de suspensão do passaporte da executada

JOELMA DA SILVA MENDES, recentemente, o Supremo Tribunal

Federal decidiu ser possível a apreensão da Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) ou passaporte, desde que não avance sobre

direitos fundamentais e observe os princípios da proporcionalidade

e razoabilidade (ADI 5941).

No presente caso, da análise conjunta do acervo executório em

trâmite nesta Vara trabalhista em face da aludida executada, verifica

-se a frustração reiterada de medidas executivas para satisfação do

crédito, tendo sido realizadas buscas no SISBAJUD, RENAJUD,

INFOJUD e apenas encontrados imóveis com diversas restrições

judiciais. Todavia, como já minuciosamente discorrido no despacho

de ID. 494e6ee, a despeito da não localização de qualquer bem

disponível, de forma pública e notória, a executada JOELMA DA

SILVA MENDES continua a celebrar contratos e realizar shows pelo

país, utilizando-se de empresa da própria filha para encobrir os

pagamentos.

A conduta da executada JOELMA DA SILVA MENDES revela total

descompromisso com a cooperação e o manifesto intuito de

obstaculizar os meios executórios impostos em seu desfavor,

escondendo-se do Poder Judiciário ao tempo em que segue

ostentando padrão elevado de vida decorrente da sua fama. Ora,

não se concebe que uma artista de renome e carreira consolidada,

que teve uma de suas músicas viralizada em todas as plataformas
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esse ano, participou de programas de grande audiência da Rede

Globo e tem agenda de shows no Brasil e no exterior não vem

recebendo quantia expressiva nesse momento de apogeu. Há clara

ocultação de bens aqui.

Embora excepcional, tenho a medida constritiva em tela como útil

para a satisfação do crédito alimentar, pois o passaporte, além de

instrumento de trabalho, viabiliza as viagens internacionais luxuosas

incompatíveis com a situação de quem não pode pagar uma dívida

trabalhista.

Salienta-se que a apreensão do passaporte não impede, por si, a

emissão de outro documento de viagem, sendo medida mais efetiva

a determinação de registro de restrições no sistema pertinente da

Polícia Federal (STI-MAR), com o impedimento de saída do país e

de emissão de novo passaporte. Destarte, com base no princípio

da efetividade, determino que seja oficiada a Polícia Federal a

fim de que seja incluído impedimento de saída do país,

bloqueio de passaporte e proibição de emissão de novo

passaporte em relação à executada JOELMA DA SILVA

MENDES, CPF nº 575.977.822-68. Caso ela esteja atualmente

fora do país, as restrições deverão ficar pendentes até o seu

retorno, haja vista que nenhum nacional pode ser impedido de

voltar ao seu país de origem.

Expeça-se mandado de diligência à Superintendência Regional

da Polícia Federal em Pernambuco para que seja incluído no

sistema STI - MAR impedimento de saída do país, bloqueio de

passaporte e proibição de emissão de novo passaporte em

relação à executada JOELMA DA SILVA MENDES, CPF nº

575.977.822-68, nos termos delineados supra. Outrossim,

encaminhe-se cópia do presente despacho, bem assim informe-se

no teor do mandado o e-mail desta Vara, por onde poderá ser

informado o cumprimento da determinação judicial.

Concedo força de ofício ao presente despacho.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001672-61.2016.5.06.0011
RECLAMANTE JOSEILDO MATIAS DE LIMA

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

RECLAMADO PAMELA RODRIGUES CUTRIM

RECLAMADO GEVANIA ALFREDO DA SILVA

RECLAMADO CPR CONSTRUCOES E SERVICOS
LTDA - ME

ADVOGADO GILBERTO NASCIMENTO DE
CASTRO(OAB: 15047/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEILDO MATIAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41aa328

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao expediente de Id nº 1a61db4.

Aguarde-se por 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001342-40.2011.5.06.0011
RECLAMANTE ELENILDO JOSE DA SILVA LUCAS

ADVOGADO LEONARD DAVID BENEVIDES DE
MENEZES(OAB: 29492/PE)

RECLAMADO ICONE CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO Carlos Humberto Rigueira Alves(OAB:
17502/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO BANCO AGIBANK S.A

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

RECLAMADO BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A.

ADVOGADO CARLOS DONATONI NETTO(OAB:
134059/SP)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA(OAB:
186033/SP)

ADVOGADO CAROLINE BATISTA FERNANDES
DE SOUSA DE CAMPOS(OAB:
30246/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO AGIBANK S.A

  - ICONE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f662ae6

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me o expediente de Id nº a357ca0.

À contadoria para se pronunciar inclusive informando se o processo

está quitado e, em havendo saldo a executar, atualizar.

Fale a reclamada sobre a efetiva transferência de valores da

recuperação para este feito. _ Id nº 833296d.

Após, venham-me conclusos.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-42.2017.5.06.0011
RECLAMANTE LUIZA AMELIA HOLANDA DE

CASTRO

ADVOGADO ALESSANDRA MOTA
CAVALCANTI(OAB: 26072/PE)

ADVOGADO MARCELA KELY OLIVEIRA
THORPE(OAB: 26886/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO CLEYSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 21037-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO HUMANITARIA BENEFICENTE DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ff064

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente/executado, por seus patronos - art. 513, § 1º,

do CPC, acerca da(s) certidão de Id nº f269370, requerendo o que

entender devido, em 10 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão de

sobrestamento

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-42.2017.5.06.0011
RECLAMANTE LUIZA AMELIA HOLANDA DE

CASTRO

ADVOGADO ALESSANDRA MOTA
CAVALCANTI(OAB: 26072/PE)

ADVOGADO MARCELA KELY OLIVEIRA
THORPE(OAB: 26886/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO CLEYSON RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 21037-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA AMELIA HOLANDA DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29ff064

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente/executado, por seus patronos - art. 513, § 1º,

do CPC, acerca da(s) certidão de Id nº f269370, requerendo o que

entender devido, em 10 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para decisão de

sobrestamento

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000658-13.2014.5.06.0011
RECLAMANTE DAVID PEDRO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO JESSICA DANTAS COUTINHO(OAB:
38140/PE)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ea7448
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução, determino:

Cite-se, por oficial de justiça, a reclamada EKT SERVICOS DE

COBRANCA LTDA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no

valor constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000658-13.2014.5.06.0011
RECLAMANTE DAVID PEDRO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO JESSICA DANTAS COUTINHO(OAB:
38140/PE)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ea7448

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução, determino:

Cite-se, por oficial de justiça, a reclamada EKT SERVICOS DE

COBRANCA LTDA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no

valor constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e

oito) horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;
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1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000236-23.2023.5.06.0011
REQUERENTE ISRAEL BEZERRA ALVES SILVA

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

REQUERIDO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL BEZERRA ALVES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e5e72c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº 2b1e7ba.

Fale o exequente sobre o expediente supra, em 15 dias.

Após, voltem-me conclusos para apreciação do referido

requerimento.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-77.2023.5.06.0011
RECLAMANTE IVO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Galdino Otanel da Silva Leite(OAB:
645/PE)

RECLAMADO TORRES ALCANTARA COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO DIOGENES FERRAZ E SILVA(OAB:
33363/PE)

ADVOGADO RAFAEL EUGENIO PEIXOTO DE
MATOS PACHECO(OAB: 28959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44da5f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da
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marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 25/04/2024 10:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000892-77.2023.5.06.0011
RECLAMANTE IVO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Galdino Otanel da Silva Leite(OAB:
645/PE)

RECLAMADO TORRES ALCANTARA COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO DIOGENES FERRAZ E SILVA(OAB:
33363/PE)

ADVOGADO RAFAEL EUGENIO PEIXOTO DE
MATOS PACHECO(OAB: 28959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES ALCANTARA COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44da5f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 25/04/2024 10:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-92.2022.5.06.0011
RECLAMANTE CARLOS SEBASTIAO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SEBASTIAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbc93b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente acerca da petição de Id nº f31c0b9 e dos

documentos de Id nº - 4419f1e (Certidão anexa os atos constitutivos

-JUCEPE). requerendo o que entender devido, em 15 dias.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos para apreciação dos

expedientes supra.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000402-75.2011.5.06.0011
RECLAMANTE SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA

SV EMPR PESS C FO ESP SV PE

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO ESSENCIAL SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - ME

RECLAMADO BARTHOLOMINA MARIA DE
FREITAS

RECLAMADO MERCIA DA COSTA RANGEL

RECLAMADO MR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO
ESP SV PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 648c397

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº629b0b3- informa decretação de

recuperação judicial da executada e pede habilitação de crédito.

Restam suspensos os atos executórios em desfavor da empresa

recuperanda, conforme art. 6º, II, da Lei 11.101/2005.

Determino:

Informe o exequente a data inicial da RJ.

Atualize-se a conta, observando-se às regras aplicáveis à espécie,

bem assim o termo inicial fixado na RJ;

Expeça-se CHC;

Com a CHC nos autos, deve o exequente providenciar a habilitação

do seu crédito junto ao juízo da recuperação judicial, via

Administrador Judicial, nos termos do art. 112, §2º, da Consolidação

de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Expedida a certidão, notifique-se a parte exequente para ciência.

Suspenda-se o curso do processo até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, conforme art. 126 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000876-26.2023.5.06.0011
RECLAMANTE SEVERINO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FLORIDA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

RECLAMADO J H DA SILVA - SERVICOS

ADVOGADO CAMILA PATRICIA OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 53577/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO CORREIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 927
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca84e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão da publicação do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP –

CRT n.º 10/2022, que suspendeu por prazo indeterminado as

atividades presenciais no Fórum José Barbosa de Araújo, e da

disponibilização de salas para realização de audiências no edifício

sede deste Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, conforme o

Ofício Circular Conjunto TRT6-GP-CRT Nº 04-2022, fica a audiência

do tipo Instrução mantida para o dia 18/04/2024 10:40.

A audiência será realizada no seguinte endereço: Av. Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP 50030-

902.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000876-26.2023.5.06.0011
RECLAMANTE SEVERINO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FLORIDA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

RECLAMADO J H DA SILVA - SERVICOS

ADVOGADO CAMILA PATRICIA OLIVEIRA DE
SANTANA(OAB: 53577/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORIDA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca84e9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão da publicação do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP –

CRT n.º 10/2022, que suspendeu por prazo indeterminado as

atividades presenciais no Fórum José Barbosa de Araújo, e da

disponibilização de salas para realização de audiências no edifício

sede deste Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, conforme o

Ofício Circular Conjunto TRT6-GP-CRT Nº 04-2022, fica a audiência

do tipo Instrução mantida para o dia 18/04/2024 10:40.

A audiência será realizada no seguinte endereço: Av. Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP 50030-

902.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001512-07.2014.5.06.0011
RECLAMANTE PRISCILA PAULA ALBUQUERQUE

DA FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 928
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANSELMO DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 16125/PE)

RECLAMADO VB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO OSPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

RECLAMADO ONDINA TELESERVICOS LTDA

RECLAMADO KUWAIT TELECOMUNICACOES E
PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

ADVOGADO FERNANDA CUNHA SANT ANA(OAB:
267434/SP)

RECLAMADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

TERCEIRO
INTERESSADO

11a Vara Cível da Comarca de São
Paulo-SP (Foro Santo Amaro)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
OSASCO - FORUM DE OSASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PAULA ALBUQUERQUE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f05a2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente acerca da CPE devolvida de Id nº c324558

requerendo o que entender devido, em 10 dias.

Transcorrido o prazo acima sem manifestações, sobreste-se o feito

por 01 ano.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001512-07.2014.5.06.0011
RECLAMANTE PRISCILA PAULA ALBUQUERQUE

DA FONSECA

ADVOGADO ANSELMO DE ANDRADE
FERREIRA(OAB: 16125/PE)

RECLAMADO VB PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO OSPAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO GRENIT SERVICOS E
DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARES LTDA

RECLAMADO ONDINA TELESERVICOS LTDA

RECLAMADO KUWAIT TELECOMUNICACOES E
PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT
ANA

ADVOGADO FERNANDA CUNHA SANT ANA(OAB:
267434/SP)

RECLAMADO CARLOS JOSE JOOST NEWBERY

TERCEIRO
INTERESSADO

11a Vara Cível da Comarca de São
Paulo-SP (Foro Santo Amaro)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

2A VARA CIVEL DA COMARCA DE
OSASCO - FORUM DE OSASCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINTO ANTONIO SCHMITT SANT ANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f05a2d

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente acerca da CPE devolvida de Id nº c324558

requerendo o que entender devido, em 10 dias.

Transcorrido o prazo acima sem manifestações, sobreste-se o feito

por 01 ano.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001460-79.2012.5.06.0011
RECLAMANTE ERIVAN RODRIGUES AGUIAR

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

ADVOGADO IGOR DANIEL ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO LINS(OAB: 28822/PE)

RECLAMADO TRANSVAL SERVICOS GERAIS E
CONSERVACAO LIMITADA

ADVOGADO CLAUDIA MARIANA MOREIRA
LINS(OAB: 34021/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE ASSISTENCIA A
CRIANCA DEFICIENTE

ADVOGADO MARCEL CAVALCANTI
MARQUESI(OAB: 162311/SP)

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO JULIANA BARAO DE OLIVEIRA
BRAJATO(OAB: 205141/SP)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA LIMA DA
FONSECA(OAB: 48875/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 929
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RODOLFO JOSE COTTARD
GIESTOSA FILHO(OAB: 31361/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1909b03

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte reclamada e exequente, em até 10 dias, o que entender

de direito, no sentido de prosseguimento da execução trabalhista,

indicando novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT

e arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000659-22.2019.5.06.0011
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA

GAIAO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE LIMA GAIAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73024ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me ao expediente protocolizado no id bcd6742., por meio

do qualpede a exequente a desconsideração da personalidade

jurídica da executada e a responsabilização pessoal dos

sócios.

Defiro o requerimento.

Suspendam-se os atos executórios.

Juntem-se cópias do contrato social e alterações.

Em seguida, vistas ao exequente, por 15 dias, para informar:

quais os sócios devem responder pela dívida, dados de CPF e

endereços.

Considerando a inexistência de patrimônio da parte reclamada, eis

que frustradas todas as medidas executivas contra si manejadas,

determino a intimação dos sócios da empresa executada para se

manifestarem e requererem as provas que entendam cabíveis, no

prazo de 15 dias (artigo 135 do CPC).

Transcorrido o prazo, voltem-me conclusão para decisão do

presente incidente.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089000-83.2003.5.06.0011
RECLAMANTE MARIA JULIA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMANTE LUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMANTE JANDAI ERON FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO TV OMEGA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA KELLEN QUEIROZ COSTA
BARDELIN(OAB: 209168/SP)

ADVOGADO ARTUR JACOBELLI NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 237974/SP)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TV OMEGA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 930
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c4996

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as consultas atinentes ao conflito de

competência, bem como as cópias digitalizadas dos autos físicos.

1.

Intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem de

direito, em 10 dias.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0089000-83.2003.5.06.0011
RECLAMANTE MARIA JULIA DOS SANTOS

FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMANTE LUCIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMANTE JANDAI ERON FARIAS DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO TV OMEGA LTDA.

ADVOGADO CLAUDIA KELLEN QUEIROZ COSTA
BARDELIN(OAB: 209168/SP)

ADVOGADO ARTUR JACOBELLI NUNES DE
OLIVEIRA(OAB: 237974/SP)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDAI ERON FARIAS DA SILVA

  - LUCIA MARIA DA SILVA

  - MARIA JULIA DOS SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09c4996

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as consultas atinentes ao conflito de

competência, bem como as cópias digitalizadas dos autos físicos.

1.

Intimem-se as partes para que requeiram o que entenderem de

direito, em 10 dias.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000560-47.2022.5.06.0011
RECLAMANTE ELINE ALEXANDRE CAMPELLO DA

SILVA

ADVOGADO LEVI DE SIQUEIRA CAMPOS
MOURA(OAB: 25310/PE)

RECLAMADO PABLO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO THAIS VAN DER LINDEN
CARNEIRO(OAB: 40815/PE)

ADVOGADO CAROLINA SERRANO DE OLIVEIRA
MELO SANGUINETTI(OAB: 25698-
D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PABLO SOARES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3e73a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- - b88c04a, por meio da qual o

exequente requer a retomada da execução com a ida de bem à

penhorado à hasta pública.

Considerando que há um parcelamento em curso, sobre o qual o

exequente noticia haver sido inadimplido, determino que a

reclamada comprova em 10 dias os pagamentos realizados até o

momento e, em caso de atraso, efetive os pagamentos vencidos

para fim de refazimento dos cálculos, sobe pena de aplicação de

multa e deferimento do pedido acima formulado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000560-47.2022.5.06.0011

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 931
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE ELINE ALEXANDRE CAMPELLO DA
SILVA

ADVOGADO LEVI DE SIQUEIRA CAMPOS
MOURA(OAB: 25310/PE)

RECLAMADO PABLO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO THAIS VAN DER LINDEN
CARNEIRO(OAB: 40815/PE)

ADVOGADO CAROLINA SERRANO DE OLIVEIRA
MELO SANGUINETTI(OAB: 25698-
D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE ALEXANDRE CAMPELLO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea3e73a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- - b88c04a, por meio da qual o

exequente requer a retomada da execução com a ida de bem à

penhorado à hasta pública.

Considerando que há um parcelamento em curso, sobre o qual o

exequente noticia haver sido inadimplido, determino que a

reclamada comprova em 10 dias os pagamentos realizados até o

momento e, em caso de atraso, efetive os pagamentos vencidos

para fim de refazimento dos cálculos, sobe pena de aplicação de

multa e deferimento do pedido acima formulado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000109-85.2023.5.06.0011
RECLAMANTE MARIA LUIZA DAS MERCEIS MACIEL

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO DIEGO DA SILVA CAVALCANTE - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DAS MERCEIS MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 429a514

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Sentença líquida (vide informação ID. 36eafd6 ).

O pedido de ID. 023c59c é no sentido da execução do título judicial,

DETERMINO:

Dê-se iníc io à execução, registrando-se no PJe ta l

movimentação, caso necessár io.

1.

Cite-se o(a) reclamado(a) para pagar o valor apurado nos

cálculos sob o ID 7dc7de4 (sentença líquida), ou garantir a

execução, nos termos do art. 880 da CLT, autorizada sua

renovação por edital em caso de insucesso da diligência.

2.

Efetuado o pagamento, sem oposição de embargos à execução

no prazo de 5 dias, remetam-se os autos à Contadoria para

rateio, observando-se as retenções legais e contrato de

honorários existente nos autos.

3.

Rateados os valores, encaminhem-se os autos para emissão dos

correspondentes alvarás. Expedidos os alvarás, dê-se ciência

aos beneficiários.

4.

Havendo saldo sobejante em valor até R$ 150,00, com

fundamento no art. 2º do Ato TRT6-CRT no. 03/2020 fica de logo

autorizada a sua devolução ao reclamado, devendo o mesmo ser

intimado para que indique conta de sua titularidade, em 5 dias,

sob pena de expedição dos alvarás na modalidade pagamento

presencial.

5.

Decorrido o prazo supra, encaminhem-se os autos para emissão

dos correspondentes alvarás. Expedidos os alvarás, dê-se

ciência aos beneficiários.

6.

Havendo saldo sobejante em importe superior a R$ 150,00,

certifique a Secretaria acerca de pendências e existência de

outros processos em execução tramitando neste Juízo,

autorizada a transferência em caso positivo.

7.

Inexistindo outros processos neste Juízo, oficiem-se as demais

Varas do Trabalho deste Regional e Núcleo de Pesquisa

Patrimonial, informado-lhes da existência do saldo sobejante, em

10 dias.

8.

Não havendo solicitação, oficiem-se as Corregedorias dos

demais Tribunais do Trabalho, informando-os da existência do

saldo sobejante, em 30 dias.

9.

Havendo solicitação, transfira-se.10.

Não existindo solicitação, notifique-se o reclamado para informar

conta para transferência, em 5 dias;

11.

Transcorrido o prazo, devolva(m)-se o(s) saldo(s) sobejante(s),

dando-lhe ciência.

12.

Havendo saldo a executar, notifique-se o(a) executado(a) para

comprovar o pagamento, em 5 dias, sob pena de bloqueio dos

13.
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valores através do SISBAJUD, modalidade “teimosinha”, por 30

dias, até o limite da execução, em desfavor do(s) executado(s)

nos presentes autos. Caso demonstrado eventual excesso da

medida, fica de logo determinada a imediata correção, por

intermédio do próprio sistema e/ou expedindo-se os

ofícios/mandados necessários, como também se restituindo, ato

contínuo, o excedente a quem de direito.

Oferecendo a parte executada garantia à execução, intime-se a

parte exequente para se manifestar, em 5 dias, voltando os autos

conclusos para decisão.

14.

Decorrido o prazo citatório sem pagamento e sem oferecimento

de garantia da dívida, proceda-se à tentativa de bloqueio e

transferência de valores junto às instituições financeiras, via

SISBAJUD, na modalidade “teimosinha”, por 30 dias, até o limite

da execução, em desfavor do(s) executado(s) nos presentes

autos. Caso demonstrado eventual excesso da medida, fica de

logo determinada a imediata correção, por intermédio do próprio

sistema e/ou expedindo-se os ofícios/mandados necessários,

como também se restituindo, ato contínuo, o excedente a quem

de direito.

15.

Sem prejuízo do cumprimento das demais determinações abaixo

elencadas, fica autorizada a inclusão do nome do(s) devedor(es)

no BNDT apenas no caso de a diligência supra não obter valores

suficientes à integral garantia da execução, atentando a

Secretaria se já decorreu o prazo de 45 dias da citação do(s)

executado(s).

16.

Obtido êxito na tentativa de bloqueio e transferência de valores

através do SISBAJUD (total ou parcial), dê-se ciência ao(s)

executado(s) acerca do bloqueio efetuado, no prazo de 05 dias.

17.

Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação ou havendo

concordância do(s) executado(s), libere-se o valor a quem de

direito.

18.

Havendo bloqueio parcial, renove-se pelo saldo exequendo a

diligência ao SISBAJUD, na modalidade “teimosinha” por até 3

(três) vezes na hipótese de ocorrer êxito em tais diligências.

19.

Não havendo êxito na diligência supracitada, consulte-se o

RENAJUD a fim de verificar a existência de veículos registrados

em nome da executada.

20.

Verificada a existência de veículos livres de penhora, proceda-se

com a constrição judicial de inalienabilidade, expedindo-se

mandado de penhora.

21.

Encontrados veículos com restrições anteriores, penhorados ou

com alienação fiduciária, a constrição não deve ser lançada.

22.

Encontrados veículos com restrições relativas apenas a

alienação fiduciária, oficiem-se as instituições financeiras

credoras a fim de que informem a este Juízo se já houve a

23.

quitação dos contratos de alienação fiduciária dos veículos, para

o qual assino o prazo de 10 dias para resposta.

Em caso de insucesso das diligências executórias, sobreste-se o

feito pelo prazo de um ano, intimando-se o exequente de tal

situação.

24.

Decorrido o prazo supra, renovem-se as diligências ao

SISBAJUD na modalidade “teimosinha”, por 30 dias e RENAJUD,

caso a primeira reste infrutífera.

25.

Não havendo êxito nas medidas executórias determinadas,

intime-se o(a) exequente para indicar novos elementos ao

prosseguimento da execução, em 30 dias sob pena de início do

prazo da prescrição intercorrente, ficando de logo ciente que

poderá se manifestar a esse respeito no prazo retro, bem ainda

que o simples pedido de renovação de medidas executivas já

realizadas nos autos não configurará a interrupção do prazo

prescricional.

26.

Esgotado o prazo supra, remetam-se os autos ao arquivo

provisório, com a devida certificação, pelo prazo de dois anos,

voltando os autos conclusos após o decurso deste último.

27.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

A presente decisão segue eletronicamente assinada pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001710-44.2014.5.06.0011
RECLAMANTE EIDER DE OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO ANGELA REYNALDO ALVES
CAVALCANTI

RECLAMADO EDA MARIA BRAGA REYNALDO
ALVES

ADVOGADO RODRIGO RIBAS VALENCA(OAB:
765/AM)

RECLAMADO ROSA DOS VENTOS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª CARTORIO DE IMÓVEIS DO
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EIDER DE OLIVEIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 933
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6884ca2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.

Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-08.2022.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE ULISSES DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO FLAVIA MENEZES(OAB: 22176/PE)

ADVOGADO RAFAEL MENEZES DE MORAIS
MENDES(OAB: 34750/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MICHELANGELO

ADVOGADO ADILSON LUCIANO PEREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 19735/PE)

PERITO JOAO PAULO FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO MICHELANGELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa1049

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o laudo pericial de ID 053e7e3, fixando os horários1.

periciais em R$2.000,00, considerando a complexidade dos

cálculos, títulos deferidos, período de apuração e o trabalho

desenvolvido pelo expert.

Dê-se vistas às partes dos cálculos apresentados pelo(a)

Perito(a), pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Para fins de celeridade,

solicita este Juízo que os cálculos, a critério dos interessados,

sejam preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT

n.º185/2017) podendo o mesmo ser remetido a este Órgão

Judicial através do endereço eletrônico vararecife11@trt6.jus.br,

mencionando-se tal fato na petição de apresentação dos

cálculos.

2.

Verificando que a contribuição previdenciária apurada é superior

a R$ 40.000,00, inclua-se a UNIÃO (PGF) no cadastro

processual do presente feito e proceda-se à sua notificação para

se manifestar sobre os cálculos, em 10 dias, sob pena de

preclusão.

3.

Verificando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 40.000,00, desnecessária a intimação da UNIÃO (PGF) .

4.

Havendo discordância, notifique-se o(a) Perito(a), a fim de que

sejam prestados os devidos esclarecimentos, no prazo de 10

dias, incluam-se os honorários periciais, vindo os autos

conclusos tão logo prestados.

5.

Não havendo impugnação aos cálculos, notifique-se o(a)

Perito(a), para que sejam incluídos os honorários periciais, em 5

dias, vindo os autos conclusos tão logo prestados.

6.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000582-08.2022.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE ULISSES DE OLIVEIRA VIANA

ADVOGADO FLAVIA MENEZES(OAB: 22176/PE)

ADVOGADO RAFAEL MENEZES DE MORAIS
MENDES(OAB: 34750/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
MICHELANGELO

ADVOGADO ADILSON LUCIANO PEREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 19735/PE)

PERITO JOAO PAULO FERREIRA NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ULISSES DE OLIVEIRA VIANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aa1049

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o laudo pericial de ID 053e7e3, fixando os horários

periciais em R$2.000,00, considerando a complexidade dos

cálculos, títulos deferidos, período de apuração e o trabalho

desenvolvido pelo expert.

1.

Dê-se vistas às partes dos cálculos apresentados pelo(a)

Perito(a), pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Para fins de celeridade,

solicita este Juízo que os cálculos, a critério dos interessados,

sejam preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT

n.º185/2017) podendo o mesmo ser remetido a este Órgão

Judicial através do endereço eletrônico vararecife11@trt6.jus.br,

mencionando-se tal fato na petição de apresentação dos

cálculos.

2.

Verificando que a contribuição previdenciária apurada é superior

a R$ 40.000,00, inclua-se a UNIÃO (PGF) no cadastro

processual do presente feito e proceda-se à sua notificação para

se manifestar sobre os cálculos, em 10 dias, sob pena de

preclusão.

3.

Verificando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 40.000,00, desnecessária a intimação da UNIÃO (PGF) .

4.

Havendo discordância, notifique-se o(a) Perito(a), a fim de que

sejam prestados os devidos esclarecimentos, no prazo de 10

dias, incluam-se os honorários periciais, vindo os autos

conclusos tão logo prestados.

5.

Não havendo impugnação aos cálculos, notifique-se o(a)

Perito(a), para que sejam incluídos os honorários periciais, em 5

dias, vindo os autos conclusos tão logo prestados.

6.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-52.2024.5.06.0011
RECLAMANTE C.B.D.S.

ADVOGADO DEYVSON FILIPE RODRIGUES
CAMPELO(OAB: 56333/PE)

RECLAMADO T.S.S.E.S.S.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO G.A.L.S.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO F.Q.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.B.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 73f7685.

Processo Nº ATOrd-0000324-76.2014.5.06.0011
RECLAMANTE LOURINALDO GOMES FERREIRA

ADVOGADO MANOEL MOREIRA DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
20191/PE)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

RECLAMADO BANCO RURAL S.A - EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURINALDO GOMES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f82a8e

proferido nos autos.

D E S P A C H O

De acordo com a novel redação do art. 878 da CLT, requeira a

parte exequente, em até 10 dias, o que entender de direito, no

sentido de prosseguimento da execução trabalhista, indicando

novos meios viáveis, sob as penas do art. 11-A da CLT e

arquivamento dos autos pela sua inércia.

1.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-se o curso

do processo, por 30 dias, período no qual não ocorrerá o prazo

de prescrição intercorrente, artigos 116 e 117 da Consolidação

dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

2.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art 11-A da CLT, intime-se mais uma vez o

exequente para fornecer meios eficientes à execução, o

prazo prescricional dar-se-á início na ciência desta

intimação.

3.
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Decorridos todos os prazos acima, e sem nenhuma

manifestação, sobreste-se o feito por 02 anos.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-52.2024.5.06.0011
RECLAMANTE C.B.D.S.

ADVOGADO DEYVSON FILIPE RODRIGUES
CAMPELO(OAB: 56333/PE)

RECLAMADO T.S.S.E.S.S.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO G.A.L.S.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO F.Q.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.A.L.S.

  - T.S.S.E.S.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 73f7685.

Processo Nº ATOrd-0000924-87.2020.5.06.0011
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

RECLAMADO LISERVE SERVICOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO CARLA JULLIANE BARBOSA DA
SILVA(OAB: 49923/PE)

ADVOGADO NATALIA MARIA FLORENCIO DE
ALMEIDA(OAB: 46696/PE)

ADVOGADO LINCOLN DANTAS SANTANA(OAB:
32399/PE)

ADVOGADO CECÍLIA VILAR CORREIA
TENORIO(OAB: 25172-D/PE)

ADVOGADO CLAUDIA MARIANA MOREIRA
LINS(OAB: 34021/PE)

ADVOGADO JOSE RENATO DE PAULA PESSOA
SERAPHIM(OAB: 21093/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6f45da1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos...

O executado quitou o principal, porém resta valor previdenciário a

ser pago e comprovado, conforme planilha de cálculos de Id nº

0b51974.

Assim, a execução prossegue em face das contribuições

previdenciárias R$ 210,20 e pela cobrança de honorários

sucumbenciais a serem suportados pelo autor.

Deve a reclamada comprovar o citados recolhimento em 10 dias,

sob pena de prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo comprovações, determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, com

renovação automática por 30 dias

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, recolha-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe.

1.4- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de extinção.

Restando- sem êxito o Sisbajud, voltem-me conclusos para

sentença de extinção.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-65.2015.5.06.0011
RECLAMANTE ALBERTO TALMA DA COSTA E

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO JESSICA DANTAS COUTINHO(OAB:
38140/PE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO TALMA DA COSTA E SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c6b3fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Provido o agravo de petição do autor, determino:

Intimem-se o reclamante e seus(as) advogados(as) para

indicarem contas bancárias de suas respectivas titularidades, em

5 dias, sob pena de expedição dos alvarás na modalidade

pagamento presencial. Em casos de assistência sindical, deverá

o advogado(a) indicar conta de titularidade do sindicato

assistente ou autorização para crédito em conta diversa.

1.

Em seguida, remetam-se os autos à Contadoria para rateio do

depósito de ID b905b09, observando-se as retenções legais,

liberações anteriores e contrato de honorários existente nos

autos.

2.

Após,  encaminhem-se os  au tos  para  emissão dos

correspondentes alvarás. Expedidos os alvarás, dê-se ciência

aos beneficiários.

3.

Cumpridos os itens supra, havendo saldo a executar em desfavor

da DELER, intime-se o autor para que indique NOVOS e

CONCRETOS meios capazes de satisfazer a presente execução

em até 10 dias. Advirto que a mera postulação de repetição

de diligências já adotadas anteriormente e frustradas não

atenderá ao acima determinado.

4.

Decorrido o prazo supra sem a indicação de meios nos exatos

moldes do item acima, determino o sobrestamento do feito pelo

prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 40, §2º, da lei

6.830/1980.

5.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-71.2023.5.06.0011
RECLAMANTE LIVIO PAULINO FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO CARLO BENITO COSENTINO
FILHO(OAB: 22955/PE)

ADVOGADO LIVIO PAULINO FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 36721/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO SECULO XXI DE
EDUCACAO CIENCIA E CULTURA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SECULO XXI DE EDUCACAO CIENCIA E
CULTURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa3a96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

  Solicite-se ao CEJUSC informações sobre a posição em que

se encontra o crédito do reclamante na lista de espera para

pagamento, conforme inclusão na planilha de habilitação de ID

fcf1ca6.

1.

 Vindo aos autos a resposta, dê-se ciência ao reclamante.2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000291-71.2023.5.06.0011
RECLAMANTE LIVIO PAULINO FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO CARLO BENITO COSENTINO
FILHO(OAB: 22955/PE)

ADVOGADO LIVIO PAULINO FRANCISCO DA
SILVA(OAB: 36721/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO SECULO XXI DE
EDUCACAO CIENCIA E CULTURA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIO PAULINO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfa3a96

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

  Solicite-se ao CEJUSC informações sobre a posição em que

se encontra o crédito do reclamante na lista de espera para

pagamento, conforme inclusão na planilha de habilitação de ID

fcf1ca6.

1.

 Vindo aos autos a resposta, dê-se ciência ao reclamante.2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-73.2022.5.06.0011
RECLAMANTE VINICIOS OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

RECLAMADO ADSON FELLIPE BARROS DA SILVA
COMERCIO LOCACAO DE
AUTOMOVEIS EM GERAL

ADVOGADO PITAGORAS LINS FERREIRA DA
SILVA(OAB: 27957/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIOS OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0566fe0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Reporto-me à petição de Id nº cf85b88, pela qual o exequente

requer a retomada da execução.

Os executados foram devidamente citados para pagarem ou

garantirem a execução, porém, transcorrido o prazo, mantiveram-se

inertes.

Considerando que já realizadas sem êxito tentativas de execução,

tais como, Sisbajud, Renajud e penhora, determino a inclusão dos

executados no BNDT e o Registre-se do débito do SERASAJUD.

Em continuidade e em sede de reiteração determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar com urgência contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo,

4- Expeçam-se mandado de penhora de bens contra todos os

executados, em se tratando de local certo e sabido; Novamente

sem êxito;

5- Consultem-se as declarações de imposto de renda , via Infojud.

6-Consultem-se imóveis no ARISP. Em caso positivo, aponha-se

gravame de indisponibilidade, solicite-se certidão de inteiro teor e

expeça-se mandado de penhora.

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000222-73.2022.5.06.0011
RECLAMANTE VINICIOS OLIVEIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

RECLAMADO ADSON FELLIPE BARROS DA SILVA
COMERCIO LOCACAO DE
AUTOMOVEIS EM GERAL

ADVOGADO PITAGORAS LINS FERREIRA DA
SILVA(OAB: 27957/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON FELLIPE BARROS DA SILVA COMERCIO LOCACAO
DE AUTOMOVEIS EM GERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0566fe0

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos.

Reporto-me à petição de Id nº cf85b88, pela qual o exequente

requer a retomada da execução.

Os executados foram devidamente citados para pagarem ou

garantirem a execução, porém, transcorrido o prazo, mantiveram-se

inertes.

Considerando que já realizadas sem êxito tentativas de execução,

tais como, Sisbajud, Renajud e penhora, determino a inclusão dos

executados no BNDT e o Registre-se do débito do SERASAJUD.

Em continuidade e em sede de reiteração determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar com urgência contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo,

4- Expeçam-se mandado de penhora de bens contra todos os

executados, em se tratando de local certo e sabido; Novamente

sem êxito;

5- Consultem-se as declarações de imposto de renda , via Infojud.

6-Consultem-se imóveis no ARISP. Em caso positivo, aponha-se

gravame de indisponibilidade, solicite-se certidão de inteiro teor e

expeça-se mandado de penhora.

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-73.2019.5.06.0011
RECLAMANTE SORAYA SCHOENEMAN BUARQUE

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

ADVOGADO SILVERIO SOUTO MAIOR DE
CARVALHO GOMES(OAB: 42399/PE)

RECLAMADO LEONARDO CARAMORI

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

RECLAMADO A & C COMERCIO E SERVICOS DE
ARTEFATOS METALICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO FIGUEIROA DA SILVA
CABRAL(OAB: 1367-B/PE)

RECLAMADO KATIA PAES ADVINCULA PONTUAL

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRE CESARIO DE
MELLO(OAB: 18139/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAYA SCHOENEMAN BUARQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be0352

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Provido parcialmente o agravo de petição KATIA PAES

ADVINCULA PONTUAL, determino:

1. Intimem-se as partes e advogados para que indiquem contas de

suas respectivas titularidades para crédito dos valores, em 5 dias.

2. Ao setor de cálculos para rateio dos valores que se encontram

bloqueados. Considerando que foi mantido o bloqueio da quantia de

R$ 1.641,51 (um mil seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e

um centavos), equivalente a 30% do benefício previdenciário

auferido pela executada, um terço do valor em questão deverá ser

devolvido à executada Katia Paes, liberando-se os dois terços

restantes a quem de direito.

3. Em seguida, pague-se a quem de direito, com as cautelas de

praxe e retenções cabíveis.

4. Ato contínuo, expeça-se ofício ao INSS a fim de que seja

bloqueado 20% dos proventos de aposentadoria da Sra. KATIA

PAES ADVINCULA PONTUAL, até o l imite da execução

remanescente, transferindo-se o valor para uma conta judicial a ser

aberta junto à CEF, agência 3228 ou Banco do Brasil, agência

3234.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-73.2019.5.06.0011
RECLAMANTE SORAYA SCHOENEMAN BUARQUE

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

ADVOGADO SILVERIO SOUTO MAIOR DE
CARVALHO GOMES(OAB: 42399/PE)

RECLAMADO LEONARDO CARAMORI

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

RECLAMADO A & C COMERCIO E SERVICOS DE
ARTEFATOS METALICOS EIRELI -
ME

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO FIGUEIROA DA SILVA
CABRAL(OAB: 1367-B/PE)

RECLAMADO KATIA PAES ADVINCULA PONTUAL

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRE CESARIO DE
MELLO(OAB: 18139/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & C COMERCIO E SERVICOS DE ARTEFATOS
METALICOS EIRELI - ME

  - KATIA PAES ADVINCULA PONTUAL

  - LEONARDO CARAMORI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3be0352

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Provido parcialmente o agravo de petição KATIA PAES

ADVINCULA PONTUAL, determino:

1. Intimem-se as partes e advogados para que indiquem contas de

suas respectivas titularidades para crédito dos valores, em 5 dias.

2. Ao setor de cálculos para rateio dos valores que se encontram

bloqueados. Considerando que foi mantido o bloqueio da quantia de

R$ 1.641,51 (um mil seiscentos e quarenta e um reais e cinquenta e

um centavos), equivalente a 30% do benefício previdenciário

auferido pela executada, um terço do valor em questão deverá ser

devolvido à executada Katia Paes, liberando-se os dois terços

restantes a quem de direito.

3. Em seguida, pague-se a quem de direito, com as cautelas de

praxe e retenções cabíveis.

4. Ato contínuo, expeça-se ofício ao INSS a fim de que seja

bloqueado 20% dos proventos de aposentadoria da Sra. KATIA

PAES ADVINCULA PONTUAL, até o l imite da execução

remanescente, transferindo-se o valor para uma conta judicial a ser

aberta junto à CEF, agência 3228 ou Banco do Brasil, agência

3234.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000704-36.2013.5.06.0011
RECLAMANTE ELEOCIVEL VIEIRA SALES JUNIOR

ADVOGADO Ivan Barbosa de Araújo(OAB:
16967/PE)

ADVOGADO RODRIGO SAMARCOS
D´ALBUQUERQUE SILVEIRA(OAB:
17653/PE)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
MELO(OAB: 8676/PE)

RECLAMADO BANCO FIBRA SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

RECLAMADO CREDIFIBRA S.A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA MARIA MUNIZ MAGNATA
SALES

ADVOGADO LORENA DO NASCIMENTO
GONCALVES GUERRA(OAB:
40804/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO FIBRA SA

  - CREDIFIBRA S.A. - CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ebda2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Suste-se a liberação de valores anteriormente determinada.1.

Intime-se o autor para que se manifeste acerca do alegado pela

Sra. AMELIA MARIA MUNIZ MAGNATA SALES, em 5 dias.

2.

Decorrido o prazo supra, v. conclusos.3.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000704-36.2013.5.06.0011

RECLAMANTE ELEOCIVEL VIEIRA SALES JUNIOR

ADVOGADO Ivan Barbosa de Araújo(OAB:
16967/PE)

ADVOGADO RODRIGO SAMARCOS
D´ALBUQUERQUE SILVEIRA(OAB:
17653/PE)

ADVOGADO CARLOS ANDRE FERREIRA
MELO(OAB: 8676/PE)

RECLAMADO BANCO FIBRA SA

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

RECLAMADO CREDIFIBRA S.A. - CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMELIA MARIA MUNIZ MAGNATA
SALES

ADVOGADO LORENA DO NASCIMENTO
GONCALVES GUERRA(OAB:
40804/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEOCIVEL VIEIRA SALES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75ebda2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Suste-se a liberação de valores anteriormente determinada.1.

Intime-se o autor para que se manifeste acerca do alegado pela

Sra. AMELIA MARIA MUNIZ MAGNATA SALES, em 5 dias.

2.

Decorrido o prazo supra, v. conclusos.3.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-10.2022.5.06.0011
RECLAMANTE MARCIO JOSE DE ASSIS

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO REBECCA MERCADO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 40337/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

RECLAMADO TONY FERREIRA GOMES

ADVOGADO CLAUDIO FRANCISCO DE MENEZES
ROSENDO(OAB: 11550/PE)

RECLAMADO IVAN FERREIRA GOMES

ADVOGADO CLAUDIO FRANCISCO DE MENEZES
ROSENDO(OAB: 11550/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5159036

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000063-67.2021.5.06.0011
CONSIGNANTE OASIS ADMINISTRACAO CARIRI

LTDA

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA MARIA FAUSTINO
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO ANDRE DA SILVA
GOMES(OAB: 13188/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA MARIA FAUSTINO GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12921fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 942
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ante o silêncio da Consignatária, reputo devidamente cumprida a

obrigação de fazer.

1.

Ante o requerimento da Consignante de ID e4e7d0e, ARQUIVEM

-SE os autos definitivamente.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-10.2022.5.06.0011
RECLAMANTE MARCIO JOSE DE ASSIS

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO REBECCA MERCADO DE OLIVEIRA
BARROS(OAB: 40337/PE)

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

RECLAMADO TONY FERREIRA GOMES

ADVOGADO CLAUDIO FRANCISCO DE MENEZES
ROSENDO(OAB: 11550/PE)

RECLAMADO IVAN FERREIRA GOMES

ADVOGADO CLAUDIO FRANCISCO DE MENEZES
ROSENDO(OAB: 11550/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO JOSE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5159036

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000063-67.2021.5.06.0011
CONSIGNANTE OASIS ADMINISTRACAO CARIRI

LTDA

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

CONSIGNATÁRIO ADRIANA MARIA FAUSTINO
GUIMARAES

ADVOGADO PAULO ANDRE DA SILVA
GOMES(OAB: 13188/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 943
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - OASIS ADMINISTRACAO CARIRI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12921fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o silêncio da Consignatária, reputo devidamente cumprida a

obrigação de fazer.

1.

Ante o requerimento da Consignante de ID e4e7d0e, ARQUIVEM

-SE os autos definitivamente.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-20.2022.5.06.0011
RECLAMANTE MOISES CANDIDO MARIANO

ADVOGADO PEDRO RAIMUNDO PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 5684/PE)

ADVOGADO LAERTE ARNALDO SILVA(OAB:
41253/PE)

RECLAMADO FRANCISCO GUILHERME MACHADO
DOS SANTOS SERVICOS EM GERAL

ADVOGADO ADILSON LUCIANO PEREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 19735/PE)

RECLAMADO PROCESSO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

ADVOGADO RENATO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 26446/PE)

PERITO KATIA TATIANA DE ALBUQUERQUE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CANDIDO MARIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7435182

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Homologado acordo parcial entre o reclamante e a 2ª reclamada.

Notificada pessoalmente para regularizar a sua representação, nos

termos da certidão de ID. dab2f7e, a 1ª reclamada permaneceu

inerte.

Ante o exposto, intime-se o reclamante para, no prazo de 5 (cinco)

dias, dar regular andamento ao feito requerendo o que entender de

direito, devendo ainda informar a necessidade de produção de

prova testemunhal, a fim de que seja designada audiência para

tanto.

Considerando ainda a pendência de laudo pericial, nos termos da

certidão de ID. 28c4afe, esclareça o reclamante se a diligência

pericial ocorreu e, em caso negativo, informar se insiste na

produção dessa prova.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0137500-73.2009.5.06.0011
RECLAMANTE MARIA LAURA MACIEL VIEIRA DE

SOUZA

ADVOGADO RODRIGO SAMARCOS
D´ALBUQUERQUE SILVEIRA(OAB:
17653/PE)

RECLAMADO BANCO LOSANGO S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

RECLAMADO LOSANGO PROMOCOES DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRÉ LUIZ TORRES PESSOA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LAURA MACIEL VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 944
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbf9874

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Fiquem nos autos as cópias digitalizadas dos cadernos físicos.1.

Notifique-se a parte exequente para requerer o que entender de

direito no prazo de 30 dias.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000997-25.2021.5.06.0011
CONSIGNANTE AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

CONSIGNATÁRIO CHARLLITON SANTANA SILVA
GOUVEIA

ADVOGADO WALLACE RAMOS DA SILVA
REIS(OAB: 31317/PE)

ADVOGADO CELESTINA MARIA DA CONCEICAO
NETA(OAB: 31607/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a40d53

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Sobreste-se o feito por um ano.1.

A presente decisão segue eletronicamente assinada pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000997-25.2021.5.06.0011
CONSIGNANTE AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA

LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

CONSIGNATÁRIO CHARLLITON SANTANA SILVA
GOUVEIA

ADVOGADO WALLACE RAMOS DA SILVA
REIS(OAB: 31317/PE)

ADVOGADO CELESTINA MARIA DA CONCEICAO
NETA(OAB: 31607/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLLITON SANTANA SILVA GOUVEIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a40d53

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Sobreste-se o feito por um ano.1.

A presente decisão segue eletronicamente assinada pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-22.2020.5.06.0011
RECLAMANTE NELY DULCE VARELA DE MELO

COSTA

ADVOGADO LARISSA TAINA VARELA DE MELO
COSTA(OAB: 38200/PE)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

PERITO MARINA APARECIDA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELY DULCE VARELA DE MELO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 945
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76517a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução Id nº b3684e9, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-51.2022.5.06.0011
RECLAMANTE VERONICA APARECIDA FERRAZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0efa4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me ao expediente de Id nº - a40c8e2 - Comprovante de

Depósito Judicial (5-guia-honorarios-periciais-1686078666. - Id nº

44f0cb7 .

Libere-se ao perito ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE ANDRADE,

para tanto deve o perito indicar conta bancária para recebimento do

seu crédito em 5 dias.

Expeça-se alvará.

Atualize-se e voltem-me conclusos para apreciação do expediente

de ID nº 8ca2cbc

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000508-22.2020.5.06.0011

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 946
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE NELY DULCE VARELA DE MELO
COSTA

ADVOGADO LARISSA TAINA VARELA DE MELO
COSTA(OAB: 38200/PE)

RECLAMADO IREP SOCIEDADE DE ENSINO
SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

PERITO MARINA APARECIDA RODRIGUES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IREP SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR, MEDIO E
FUNDAMENTAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76517a7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução Id nº b3684e9, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-51.2022.5.06.0011
RECLAMANTE VERONICA APARECIDA FERRAZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA APARECIDA FERRAZ DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0efa4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Reporto-me ao expediente de Id nº - a40c8e2 - Comprovante de

Depósito Judicial (5-guia-honorarios-periciais-1686078666. - Id nº

44f0cb7 .

Libere-se ao perito ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE ANDRADE,

para tanto deve o perito indicar conta bancária para recebimento do

seu crédito em 5 dias.

Expeça-se alvará.

Atualize-se e voltem-me conclusos para apreciação do expediente

de ID nº 8ca2cbc

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-30.2019.5.06.0011
RECLAMANTE WELLINGTON DE SOUZA MELO

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Antonio Tavares Pessoa Neto(OAB:
26700/PE)

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95566ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a parte reclamada não informou o prazo que se

pretendia obter, defiro a dilação postulada por 5 (cinco) dias.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000943-30.2019.5.06.0011
RECLAMANTE WELLINGTON DE SOUZA MELO

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Antonio Tavares Pessoa Neto(OAB:
26700/PE)

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE SOUZA MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95566ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que a parte reclamada não informou o prazo que se

pretendia obter, defiro a dilação postulada por 5 (cinco) dias.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000606-07.2020.5.06.0011
RECLAMANTE DENISE ALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENISE ALVES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc22c65

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Determinei a conclusão.

Vistas ao exequente acerca da petição de Id nº - 9113ecd- 

requerendo o que entender devido, em 10 dias.

Decorrido o prazo, mediante inércia, determino:

Atualize-se o feito observando-se o termo inicial da recuperação

judicial 27/02/2024 .

Expeça-se certidão de habilitação de crédito - CHC.

Com o documento nos autos, providencie o exequente a habilitação

de seu crédito.

Após, v. conclusos para decisão de sobrestamento.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000112-74.2022.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE CARNEIRO DO NASCIMENTO

FILHO

ADVOGADO DANILO LIMA PEREIRA(OAB:
35993/PE)

ADVOGADO FYLIPE STEFANY DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 35257/PE)

RECLAMADO L A ANDRADE VIEIRA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARNEIRO DO NASCIMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d2299e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a obrigação de fazer foi ato determinado na

sentença, Intime-se a reclamada, por oficial de justiça, para que

deposite/entregue o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP do

reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária de

R$50,00 limitados a trinta dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000533-35.2020.5.06.0011
EXEQUENTE CLOVIS FERREIRA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24c6fe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para apresentar as documentações

solicitadas pelo Perito (ID 021a4fb) no prazo de 15 dias.

Fichas financeiras e tabelas salariais do período a partir de

2018, excetuadas as já acostadas aos autos;

1.

Relatório funcional com indicação das quantidades de horas

extras e adicionais noturnos pagos a partir de 2018; e,

2.

Ficha de registro de empregado atualizada com indicação da

evolução salarial e funcional, períodos de férias e

afastamentos.

3.

Atendida a determinação supra, intime-se o Perito para tomar

ciência da documentação complementar e, assim, entregar o devido

laudo pericial conforme o Despacho retro.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº CumSen-0000533-35.2020.5.06.0011
EXEQUENTE CLOVIS FERREIRA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

EXECUTADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS FERREIRA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24c6fe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para apresentar as documentações

solicitadas pelo Perito (ID 021a4fb) no prazo de 15 dias.

Fichas financeiras e tabelas salariais do período a partir de

2018, excetuadas as já acostadas aos autos;

1.

Relatório funcional com indicação das quantidades de horas

extras e adicionais noturnos pagos a partir de 2018; e,

2.

Ficha de registro de empregado atualizada com indicação da

evolução salarial e funcional, períodos de férias e

afastamentos.

3.

Atendida a determinação supra, intime-se o Perito para tomar

ciência da documentação complementar e, assim, entregar o devido

laudo pericial conforme o Despacho retro.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-97.2022.5.06.0011
RECLAMANTE ZENAILDO SANTIAGO SAMPAIO

ADVOGADO KLEIN BOMFIM(OAB: 52902/PE)

ADVOGADO DANILO GOMES DE MELO(OAB:
25192/PE)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO R J LTDA -
EPP

ADVOGADO VICTOR CAVALCANTI DE
FREITAS(OAB: 32568/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZENAILDO SANTIAGO SAMPAIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52c6f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 25/04/2024 10:10 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000977-97.2022.5.06.0011
RECLAMANTE ZENAILDO SANTIAGO SAMPAIO

ADVOGADO KLEIN BOMFIM(OAB: 52902/PE)

ADVOGADO DANILO GOMES DE MELO(OAB:
25192/PE)

RECLAMADO CENTRO AUTOMOTIVO R J LTDA -
EPP

ADVOGADO VICTOR CAVALCANTI DE
FREITAS(OAB: 32568/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO AUTOMOTIVO R J LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a52c6f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 25/04/2024 10:10 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000486-27.2021.5.06.0011
RECLAMANTE JEIDSON HENRIQUE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO RICARDO REIS(OAB: 53768/PE)

RECLAMADO DR INSTALACOES ELETRICAS E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DR INSTALACOES ELETRICAS E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 718e817

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000486-27.2021.5.06.0011

RECLAMANTE JEIDSON HENRIQUE FREITAS DA
SILVA

ADVOGADO RICARDO REIS(OAB: 53768/PE)

RECLAMADO DR INSTALACOES ELETRICAS E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIDSON HENRIQUE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 718e817

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela
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instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,

atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001186-71.2019.5.06.0011
RECLAMANTE SIMONE BRINGEL DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

RECLAMADO LISERVE SERVICOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISERVE SERVICOS E TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ce737

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao expediente de Id nº b83814e, por meio do qual a 12ª

Vara do Trabalho do Recife solcito envio do saldo sobejante deste

processo a bem de execução que se passa naquele Juízo Proc.

0000977-31.2021.5.06.0012, entre partes: ,MARIA ANGELA DA

SILVA - CPF: 682.756.414-20 e LISERVE SERVICOS E

TERCEIRIZACAO LTDA - CNPJ 08.139.859/0001-98, até o limite

de R$14.158,22.

Defiro o requerimento.

Expeça-se alvará.

Efetivada a transferência, comunique-se o juízo solicitante e

arquyivem-se o feito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001186-71.2019.5.06.0011
RECLAMANTE SIMONE BRINGEL DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

RECLAMADO LISERVE SERVICOS E
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE BRINGEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53ce737

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao expediente de Id nº b83814e, por meio do qual a 12ª

Vara do Trabalho do Recife solcito envio do saldo sobejante deste

processo a bem de execução que se passa naquele Juízo Proc.

0000977-31.2021.5.06.0012, entre partes: ,MARIA ANGELA DA

SILVA - CPF: 682.756.414-20 e LISERVE SERVICOS E

TERCEIRIZACAO LTDA - CNPJ 08.139.859/0001-98, até o limite

de R$14.158,22.

Defiro o requerimento.

Expeça-se alvará.

Efetivada a transferência, comunique-se o juízo solicitante e

arquyivem-se o feito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-49.2021.5.06.0011
RECLAMANTE CLEITON ZACARIAS DE MEDEIROS

CORREIA

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)
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ADVOGADO DJAILTON JOÃO DE MELO(OAB:
13772/PE)

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM PERNAMBUCO

ADVOGADO ANTONIO PEIXOTO DA SILVA
FILHO(OAB: 17191/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON ZACARIAS DE MEDEIROS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee615e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistas ao exequente acerca da certidão de Id nº e170317.

Após, venham-me conclusos para sentença de extinção,

conforme requerido na petição de nº b360f6b.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000588-49.2021.5.06.0011
RECLAMANTE CLEITON ZACARIAS DE MEDEIROS

CORREIA

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)

ADVOGADO DJAILTON JOÃO DE MELO(OAB:
13772/PE)

RECLAMADO IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA
DE DEUS EM PERNAMBUCO

ADVOGADO ANTONIO PEIXOTO DA SILVA
FILHO(OAB: 17191/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ee615e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistas ao exequente acerca da certidão de Id nº e170317.

Após, venham-me conclusos para sentença de extinção,

conforme requerido na petição de nº b360f6b.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-85.2021.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE SATURNINO DE OLIVEIRA

FILHO

ADVOGADO TULIO DANTAS DE SANTANA(OAB:
42418/PE)

ADVOGADO MARVYN MONTEIRO GOMES(OAB:
57068/PE)

RECLAMADO GALVAO OPERADOR LOGISTICO
LTDA

ADVOGADO Homero Cabral de Souza(OAB:
27329/PE)

ADVOGADO RODRIGO SILVEIRA LIMA(OAB:
19187/CE)

ADVOGADO THIAGO DA SILVA FARIAS(OAB:
36488/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALVAO OPERADOR LOGISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad6d8f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a reclamada para que indique conta bancária de sua

titularidade para crédito do saldo sobejante de ID 537dd44, em 5

dias.

1.

Em caso de silêncio, transfira-se para a conta constante do

documento de ID b5b72bb.

2.

Não mais remanescendo saldo, registre-se no Garimpo e

arquivem-se os autos definitivamente.

3.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-19.2022.5.06.0011
RECLAMANTE VIRGINIA MARIA DOS SANTOS

SILVA
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ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIA MARIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745711d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Oficie-se ao Núcleo de Pesquisa patrimonial deste E.TRT 6ª (via e-

mail institucional) a fim de solicitar, caso possível, que os valores da

presente execução sejam incluído no PEPT (Plano Especial de

Pagamento Trabalhista). Na comunicação, remeta a secretaria

cópia da última planilha de cálculos.

Aguarde-se a resposta.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000439-19.2022.5.06.0011
RECLAMANTE VIRGINIA MARIA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 745711d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Oficie-se ao Núcleo de Pesquisa patrimonial deste E.TRT 6ª (via e-

mail institucional) a fim de solicitar, caso possível, que os valores da

presente execução sejam incluído no PEPT (Plano Especial de

Pagamento Trabalhista). Na comunicação, remeta a secretaria

cópia da última planilha de cálculos.

Aguarde-se a resposta.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-15.2019.5.06.0011
RECLAMANTE ROBERTO MOURA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO GOMES DE
ARAUJO(OAB: 12149/PE)

RECLAMADO FUNERARIA E FLORICULTURA
BARBOSA EIRELI

ADVOGADO JOAO GUILHERME ARAGAO(OAB:
10649/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64589d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 79cc121, por meio da qual o

exequente requer "CHAMAR O FEITO A ORDEM para reconsiderar

o item 1 decisão[ID. c2ebf13], reconhecendo o Executado devedor

das 03 (três) parcelas do acordo (crédito do Exequente e verba

honorária), seguindo-se ao setor de cálculos para a atualização e

ato contínuo seguir o fluxo da execução".

Determino:

1- Ao reclamante que junto, mediante sigilo, extratos de suas contas

bancárias relativa ao período em que deveriam ter sido depositadas

as parcelas do acordo e que alega não terem sido feitos pelo

reclamado - Prazo: 15 dias;
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2- Ao reclamado que junte todos os comprovantes das parcelas do

acordo - Prazo: 15 dias.

Após, venham-me conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-15.2019.5.06.0011
RECLAMANTE ROBERTO MOURA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO GOMES DE
ARAUJO(OAB: 12149/PE)

RECLAMADO FUNERARIA E FLORICULTURA
BARBOSA EIRELI

ADVOGADO JOAO GUILHERME ARAGAO(OAB:
10649/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA E FLORICULTURA BARBOSA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64589d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 79cc121, por meio da qual o

exequente requer "CHAMAR O FEITO A ORDEM para reconsiderar

o item 1 decisão[ID. c2ebf13], reconhecendo o Executado devedor

das 03 (três) parcelas do acordo (crédito do Exequente e verba

honorária), seguindo-se ao setor de cálculos para a atualização e

ato contínuo seguir o fluxo da execução".

Determino:

1- Ao reclamante que junto, mediante sigilo, extratos de suas contas

bancárias relativa ao período em que deveriam ter sido depositadas

as parcelas do acordo e que alega não terem sido feitos pelo

reclamado - Prazo: 15 dias;

2- Ao reclamado que junte todos os comprovantes das parcelas do

acordo - Prazo: 15 dias.

Após, venham-me conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-80.2022.5.06.0011
RECLAMANTE GILENE CARNEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO GEORGE JOSE RABELO
TABOSA(OAB: 35539/PE)

RECLAMADO MARIA NATALIA NUNES BEZERRA
DA SILVA VARIEDADES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILENE CARNEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bbd4063

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Conforme já previsto no item IV do ID. b36caae e diante da inércia

da parte autora em requerer o início da execução, conforme

decurso da intimação do ato ID. d08f69e (vide certidão ID. 05593aa

), inicie-se a fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A,

§1º, da CLT).

A presente decisão segue eletronicamente assinada pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000017-10.2023.5.06.0011
RECLAMANTE WALLISSON RAFAEL GONZAGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU ACOS LONGOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0180341

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Apresentados os esclarecimentos, dê-se ciência aos litigantes,1.
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no prazo preclusivo de 5 dias.

Esgotados os itens anteriores e caso haja necessidade, voltem

os autos conclusos.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000017-10.2023.5.06.0011
RECLAMANTE WALLISSON RAFAEL GONZAGA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO GERDAU ACOS LONGOS S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLISSON RAFAEL GONZAGA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0180341

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Apresentados os esclarecimentos, dê-se ciência aos litigantes,

no prazo preclusivo de 5 dias.

1.

Esgotados os itens anteriores e caso haja necessidade, voltem

os autos conclusos.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-55.2023.5.06.0011
RECLAMANTE NATALIA DE FIGUEIREDO BISERRA

ADVOGADO ALDENOR SOUSA DE
OLIVEIRA(OAB: 12394/PE)

RECLAMADO NAV BRASIL SERVICOS DE
NAVEGACAO AEREA S.A. - NAV
BRASIL

ADVOGADO LEONARDO FALCAO RIBEIRO(OAB:
5408/RO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA DE FIGUEIREDO BISERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad4bcf1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Nada a deferir acerca do requerimento de ID 7375ecc, visto que

o PJe dispõe de classe própria (CumPrSe) para processamento

da execução provisória, devendo a parte requerente, caso

deseje, providenciar a autuação.

1.

Remetam-se os autos ao E. TRT6.2.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000169-58.2023.5.06.0011
RECLAMANTE YAGO DA SILVA RICARDO

ADVOGADO BIANOR JOSE GONÇALVES
ALBINO(OAB: 13995/PE)

RECLAMADO F A DE MELO FONTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAGO DA SILVA RICARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2092f7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Verifique a secretaria se existiu algum erro material no endereço da

notificação retro em relação ao informado nos autos. Caso

afirmativo, proceda com a correção e nova intimação. Caso o

endereço já esteja em conformidade com o informado no processo,
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venham os autos conclusos para deliberação acerca do fluxo da

prescrição intercorrente, visto que cabe às partes manter seus

endereços corretos e atualizados nos autos e que sequer foi pedido

o início da execução in casu (vide ID.6fee749).

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000480-49.2023.5.06.0011
REQUERENTES DOUGLAS HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

ADVOGADO JULIA MORAES CARNEIRO(OAB:
61043/PE)

ADVOGADO HERIK DUARTE CARNEIRO(OAB:
40155/PE)

REQUERENTES PAMESA DO BRASIL S/A

ADVOGADO ADRIANO AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 693/PE)

ADVOGADO KAROLINE FEITOSA ESTRELA(OAB:
28327/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMESA DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e852d9b

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que houve parcelamento nos autos e

transcorrido o prazo do pagamentos nada foi requerido, o que faz

concluir pela quitação das parcelas relativas ao crédito do autor e

seu patrono.

Entretanto, não restou comprovados os pagamentos de custas e

contribuições previdenciárias.

Reporto-me à petição de Id nº- 92777d5, por meio da qual a

executada informa a decretação da sua recuperação judicial.

Como dito, trata-se de autos cuja execução se resume à

cobrança de custas R$337,29 e contribuições previdenciárias

R$ 693,64

A parte executada encontra-se em recuperação judicial.

Conforme pronunciamentos e requerimentos anteriores da

União em processos desta Justiça Especializada, inclusive

desta Vara, ela requer o prosseguimento dos atos de

constrição, aduzindo, em síntese, que a execução de tais títulos

não está sujeita à competência do juízo universal em face das

alterações advindas na lei 11.101/05.

Pois bem, analisando o requerimento, assiste razão às alegações

da União, inclusive nos termos da jurisprudência desta

especializada, in verbis:

DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROSSEGUIR NA EXECUÇÃO

DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEI 14.112/2020. Considerando

as alterações advindas da Lei n. 14.112/2020, em vigor a partir de

23/1/2021, mormente a inclusão dos §§ 7º-B e 11 no art. 6º da Lei n.

11.101/2005, a execução das contribuições previdenciárias devidas

pelas empresas em recuperação judicial ou pela massa falida deve

prosseguir tramitando perante a Justiça do Trabalho, descabendo a

expedição de certidão de crédito em favor da Fazenda Pública para

habilitação no juízo universal. Com efeito, sob a nova disciplina

legal da matéria, a execução do crédito previdenciário derivado de

condenação trabalhista deve prosseguir na Justiça do Trabalho,

ressalvada a competência do juízo recuperacional para determinar a

substituição de atos de constrição que, porventura, venham a recair

sobre bens essenciais à preservação da atividade empresarial, até

o encerramento da recuperação judicial.

(TRT-23 - AP: 00011914520175230026, Relator: AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO, 2ª Turma)

Dessa forma, concluo pelo prosseguimento da execução quanto

aos recolhimentos fiscais CUSTAS e INSS.

Dessa forma, fica intimada a reclamada, por seus advogados, a

comprovar os recolhimentos fiscais em 5 dias.

Transcorrido o prazo sem comprovação dos recolhimentos,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) do bloqueio de crédito, para, querendo, complementar

o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de recolhimento, nos termos do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, recolham-se as custas

e as contribuições previdenciárias à União.

1.4- Expeçam-se alvarás.

1.5- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito no SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e
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expeça-se mandado de penhora.

Em caso negativo,

4- Expeça-se mandado de penhora de bens.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000865-94.2023.5.06.0011
RECLAMANTE GERSON PONTES DE SOUZA

ADVOGADO WILLIAM ALCANTARA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 44587/PE)

RECLAMADO R PEREIRA DA SILVA BOMBONIERE
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON PONTES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54e975a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como requer o autor quanto à conversão do rito da presente

demanda para ordinário.

1.

Cite-se a empresa reclamada por edital, restando indeferido o

requerimento de citação do sócio pelo fato de o mesmo não

integrar o polo passivo da lide.

2.

Dê-se ciência ao autor.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000648-51.2023.5.06.0011
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RÉU ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

RÉU ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP. DE ASSEIO E
CONS.,LIMP. URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM. DE IMOV.,
COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12838cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº - fa6bfc8 - informa decretação de

recuperação judicial da executada em 27/02/2024 e pede

habilitação de crédito.

Restam suspensos os atos executórios em desfavor da empresa

recuperanda, conforme art. 6º, II, da Lei 11.101/2005.

Inicialmente, fale o exequente em 5 dias, requerendo o que

entender devido.

Transcorrido o prazo sem manifestações. determino:

Atualize-se a conta, observando-se às regras aplicáveis à espécie,

bem assim o termo inicial fixado na RJ;

Expeça-se CHC;

Com a CHC nos autos, deve o exequente providenciar a habilitação

do seu crédito junto ao juízo da recuperação judicial, via

Administrador Judicial, nos termos do art. 112, §2º, da Consolidação

de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Expedida a certidão, notifique-se a parte exequente para ciência.

Suspenda-se o curso do processo até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, conforme art. 126 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000648-51.2023.5.06.0011
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AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.
DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RÉU ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

RÉU ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12838cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº - fa6bfc8 - informa decretação de

recuperação judicial da executada em 27/02/2024 e pede

habilitação de crédito.

Restam suspensos os atos executórios em desfavor da empresa

recuperanda, conforme art. 6º, II, da Lei 11.101/2005.

Inicialmente, fale o exequente em 5 dias, requerendo o que

entender devido.

Transcorrido o prazo sem manifestações. determino:

Atualize-se a conta, observando-se às regras aplicáveis à espécie,

bem assim o termo inicial fixado na RJ;

Expeça-se CHC;

Com a CHC nos autos, deve o exequente providenciar a habilitação

do seu crédito junto ao juízo da recuperação judicial, via

Administrador Judicial, nos termos do art. 112, §2º, da Consolidação

de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Expedida a certidão, notifique-se a parte exequente para ciência.

Suspenda-se o curso do processo até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, conforme art. 126 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000468-35.2023.5.06.0011
REQUERENTES GILMAR DE GOIS

ADVOGADO JULIA MORAES CARNEIRO(OAB:
61043/PE)

ADVOGADO HERIK DUARTE CARNEIRO(OAB:
40155/PE)

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES PAMESA DO BRASIL S/A

ADVOGADO ADRIANO AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 693/PE)

ADVOGADO KAROLINE FEITOSA ESTRELA(OAB:
28327/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMESA DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c761d77

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente, registro que houve parcelamento nos autos e

transcorrido o prazo do pagamentos nada foi requerido, o que faz

concluir pela quitação das parcelas relativas ao crédito do autor e

seu patrono.

Entretanto, não restou comprovados os pagamentos de custas e

contribuições previdenciárias.

Reporto-me à petição de Id nº- cfd0228, por meio da qual a

executada informa a decretação da sua recuperação judicial.

Como dito, trata-se de autos cuja execução se resume à

cobrança de custas R$576,31 e contribuições previdenciárias

R$ 481,87

A parte executada encontra-se em recuperação judicial.

Conforme pronunciamentos e requerimentos anteriores da

União em processos desta Justiça Especializada, inclusive

desta Vara, ela requer o prosseguimento dos atos de

constrição, aduzindo, em síntese, que a execução de tais títulos

não está sujeita à competência do juízo universal em face das

alterações advindas na lei 11.101/05.

Pois bem, analisando o requerimento, assiste razão às alegações

da União, inclusive nos termos da jurisprudência desta

especializada, in verbis:

DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROSSEGUIR NA EXECUÇÃO
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DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEI 14.112/2020. Considerando

as alterações advindas da Lei n. 14.112/2020, em vigor a partir de

23/1/2021, mormente a inclusão dos §§ 7º-B e 11 no art. 6º da Lei n.

11.101/2005, a execução das contribuições previdenciárias devidas

pelas empresas em recuperação judicial ou pela massa falida deve

prosseguir tramitando perante a Justiça do Trabalho, descabendo a

expedição de certidão de crédito em favor da Fazenda Pública para

habilitação no juízo universal. Com efeito, sob a nova disciplina

legal da matéria, a execução do crédito previdenciário derivado de

condenação trabalhista deve prosseguir na Justiça do Trabalho,

ressalvada a competência do juízo recuperacional para determinar a

substituição de atos de constrição que, porventura, venham a recair

sobre bens essenciais à preservação da atividade empresarial, até

o encerramento da recuperação judicial.

(TRT-23 - AP: 00011914520175230026, Relator: AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO, 2ª Turma)

Dessa forma, concluo pelo prosseguimento da execução quanto

aos recolhimentos fiscais CUSTAS e INSS.

Dessa forma, fica intimada a reclamada, por seus advogados, a

comprovar os recolhimentos fiscais em 5 dias.

Transcorrido o prazo sem comprovação dos recolhimentos,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) do bloqueio de crédito, para, querendo, complementar

o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de recolhimento, nos termos do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, recolham-se as custas

e as contribuições previdenciárias à União.

1.4- Expeçam-se alvarás.

1.5- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito no SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora.

Em caso negativo,

4- Expeça-se mandado de penhora de bens.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000502-10.2023.5.06.0011
EXEQUENTE CEZAR AMORIM DE LIMA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448b9ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Inicialmente registro:

1- Que há recurso pendente de julgamento no TST interposto

exclusivamente pelo exequente, cuja possível procedência

implicará em majoração dos cálculos em favor do exequente;

2- Os cálculos de liquidação foram homologados nos termos da

decisão de Id nº 574a801.

Por meio da petição de Id nº f050896, a executada junta depósito

integral no valor da dívida atualizado, o qual denomina de

"pagamento", fato pelo qual se conclui incidir à espécie a preclusão

lógica quanto ao direito de recurso.

Dessa forma, determino:

Pague-se a quem de direito, observando-se as retenções legais e

contratuais, com as cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte

autora e seu patrono indicar com urgência contas bancárias

para transferência de seus créditos.

1- À Contadoria para elaboração do rateio;

2- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

3- Registrem-se os pagamentos/recolhimentos.

4- Fica a autora, por seu patrono, desde logo, notificada da

expedição de alvará, devendo acompanhar a efetiva

disponibilização do documento nos autos eletrônicos;

5- Após, certifiquem-se acerca do andamento do recurso no TST.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000653-73.2023.5.06.0011
RECLAMANTE LEANDRO IZIDRO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA KELLY SILVA
VALENCA(OAB: 57171/PE)

ADVOGADO MAGALY DO CARMO
BARBOSA(OAB: 46656/PE)

ADVOGADO MARIE MICHELLE NENEMANN
ALVES DE SOUZA(OAB: 53014/PE)

RECLAMADO J LEONCIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO IZIDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edf63a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Pelo que consta dos autos, decreto o encerramento da instrução,

porque não são necessárias outras provas.

2. Intimem-se as partes para que apresentem, no prazo comum de

10 (dez) dias, razões finais em memoriais, bem como proposta de

conciliação.

3. Decorrido o prazo do item 2 sem oferta de propostas de

conciliação, protocolem-se os autos para julgamento.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000502-10.2023.5.06.0011
EXEQUENTE CEZAR AMORIM DE LIMA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AMORIM DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 448b9ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos etc.

Inicialmente registro:

1- Que há recurso pendente de julgamento no TST interposto

exclusivamente pelo exequente, cuja possível procedência

implicará em majoração dos cálculos em favor do exequente;

2- Os cálculos de liquidação foram homologados nos termos da

decisão de Id nº 574a801.

Por meio da petição de Id nº f050896, a executada junta depósito

integral no valor da dívida atualizado, o qual denomina de

"pagamento", fato pelo qual se conclui incidir à espécie a preclusão

lógica quanto ao direito de recurso.

Dessa forma, determino:

Pague-se a quem de direito, observando-se as retenções legais e

contratuais, com as cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte

autora e seu patrono indicar com urgência contas bancárias

para transferência de seus créditos.

1- À Contadoria para elaboração do rateio;

2- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

3- Registrem-se os pagamentos/recolhimentos.

4- Fica a autora, por seu patrono, desde logo, notificada da

expedição de alvará, devendo acompanhar a efetiva

disponibilização do documento nos autos eletrônicos;

5- Após, certifiquem-se acerca do andamento do recurso no TST.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000850-28.2023.5.06.0011
RECLAMANTE MARCELO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECLAMADO BALBINO & FIGUEREDO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MORAES DE
SANTANA(OAB: 36153/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cb570

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da parte, fica a audiência do tipo

Instrução redesignada para o dia 18/04/2024, às 09:00, em formato

presencial.

A audiência será realizada no seguinte endereço: Av. Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP 50030-

902.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000464-95.2023.5.06.0011
REQUERENTES FLAVIO TADEU DA SILVA ROCHA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

ADVOGADO JULIA MORAES CARNEIRO(OAB:
61043/PE)

ADVOGADO HERIK DUARTE CARNEIRO(OAB:
40155/PE)

REQUERENTES PAMESA DO BRASIL S/A

ADVOGADO ADRIANO AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 693/PE)

ADVOGADO KAROLINE FEITOSA ESTRELA(OAB:
28327/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMESA DO BRASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f8408e

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 980a0de, por meio da qual a

executada informa a decretação da sua recuperação judicial.

Trata-se de autos cuja execução se resume à cobrança de

custas R$267,00 e contribuições previdenciárias R$ 833,99.

A parte executada encontra-se em recuperação judicial.

Conforme pronunciamentos e requerimentos anteriores da

União em processos desta justiça Especializada, inclusive

desta Vara, ela requer o prosseguimento dos atos de

constrição, aduzindo, em síntese, que a execução de tais títulos

não está sujeita à competência do juízo universal em face das

alterações advindas na lei 11.101/05.

Pois bem, analisando o requerimento, assiste razão às alegações

da União, inclusive nos termos da jurisprudência desta

especializada, in verbis:

DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROSSEGUIR NA EXECUÇÃO

DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEI 14.112/2020. Considerando

as alterações advindas da Lei n. 14.112/2020, em vigor a partir de

23/1/2021, mormente a inclusão dos §§ 7º-B e 11 no art. 6º da Lei n.

11.101/2005, a execução das contribuições previdenciárias devidas

pelas empresas em recuperação judicial ou pela massa falida deve

prosseguir tramitando perante a Justiça do Trabalho, descabendo a

expedição de certidão de crédito em favor da Fazenda Pública para

habilitação no juízo universal. Com efeito, sob a nova disciplina

legal da matéria, a execução do crédito previdenciário derivado de

condenação trabalhista deve prosseguir na Justiça do Trabalho,

ressalvada a competência do juízo recuperacional para determinar a

substituição de atos de constrição que, porventura, venham a recair

sobre bens essenciais à preservação da atividade empresarial, até

o encerramento da recuperação judicial.

(TRT-23 - AP: 00011914520175230026, Relator: AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO, 2ª Turma)

Dessa forma, concluo pelo prosseguimento da execução quanto

aos recolhimentos fiscais CUSTAS e INSS.
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Dessa forma, fica intimada a reclamada, por seus advogados, a

comprovar os recolhimentos fiscais em 5 dias.

Transcorrido o prazo sem comprovação dos recolhimentos,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) do bloqueio de crédito, para, querendo, complementar

o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de recolhimento, nos termos do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, recolham-se as custas

e as contribuições previdenciárias à União.

1.4- Expeçam-se alvarás.

1.5- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito no SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora.

Em caso negativo,

4- Expeça-se mandado de penhora de bens.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000850-28.2023.5.06.0011
RECLAMANTE MARCELO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS
LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

RECLAMADO BALBINO & FIGUEREDO
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MORAES DE
SANTANA(OAB: 36153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALBINO & FIGUEREDO TRANSPORTES LTDA

  - INDAIA BRASIL AGUAS MINERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20cb570

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação da parte, fica a audiência do tipo

Instrução redesignada para o dia 18/04/2024, às 09:00, em formato

presencial.

A audiência será realizada no seguinte endereço: Av. Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP 50030-

902.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000464-95.2023.5.06.0011
REQUERENTES FLAVIO TADEU DA SILVA ROCHA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

ADVOGADO JULIA MORAES CARNEIRO(OAB:
61043/PE)

ADVOGADO HERIK DUARTE CARNEIRO(OAB:
40155/PE)

REQUERENTES PAMESA DO BRASIL S/A

ADVOGADO ADRIANO AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 693/PE)

ADVOGADO KAROLINE FEITOSA ESTRELA(OAB:
28327/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO TADEU DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f8408e

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 980a0de, por meio da qual a

executada informa a decretação da sua recuperação judicial.

Trata-se de autos cuja execução se resume à cobrança de

custas R$267,00 e contribuições previdenciárias R$ 833,99.

A parte executada encontra-se em recuperação judicial.

Conforme pronunciamentos e requerimentos anteriores da

União em processos desta justiça Especializada, inclusive

desta Vara, ela requer o prosseguimento dos atos de

constrição, aduzindo, em síntese, que a execução de tais títulos

não está sujeita à competência do juízo universal em face das

alterações advindas na lei 11.101/05.

Pois bem, analisando o requerimento, assiste razão às alegações

da União, inclusive nos termos da jurisprudência desta

especializada, in verbis:

DEVEDOR EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA DO TRABALHO PARA PROSSEGUIR NA EXECUÇÃO

DO CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. LEI 14.112/2020. Considerando

as alterações advindas da Lei n. 14.112/2020, em vigor a partir de

23/1/2021, mormente a inclusão dos §§ 7º-B e 11 no art. 6º da Lei n.

11.101/2005, a execução das contribuições previdenciárias devidas

pelas empresas em recuperação judicial ou pela massa falida deve

prosseguir tramitando perante a Justiça do Trabalho, descabendo a

expedição de certidão de crédito em favor da Fazenda Pública para

habilitação no juízo universal. Com efeito, sob a nova disciplina

legal da matéria, a execução do crédito previdenciário derivado de

condenação trabalhista deve prosseguir na Justiça do Trabalho,

ressalvada a competência do juízo recuperacional para determinar a

substituição de atos de constrição que, porventura, venham a recair

sobre bens essenciais à preservação da atividade empresarial, até

o encerramento da recuperação judicial.

(TRT-23 - AP: 00011914520175230026, Relator: AGUIMAR

MARTINS PEIXOTO, 2ª Turma)

Dessa forma, concluo pelo prosseguimento da execução quanto

aos recolhimentos fiscais CUSTAS e INSS.

Dessa forma, fica intimada a reclamada, por seus advogados, a

comprovar os recolhimentos fiscais em 5 dias.

Transcorrido o prazo sem comprovação dos recolhimentos,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) do bloqueio de crédito, para, querendo, complementar

o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de 05 (cinco)

dias, sob pena de recolhimento, nos termos do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, recolham-se as custas

e as contribuições previdenciárias à União.

1.4- Expeçam-se alvarás.

1.5- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito no SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora.

Em caso negativo,

4- Expeça-se mandado de penhora de bens.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-87.2023.5.06.0011
RECLAMANTE ALEXSANDRO NATANAEL PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA FAELLA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO GABRIEL DOMINGUES DE
REZENDE(OAB: 26965-D/PE)

ADVOGADO RAFAEL CASAL RAMOS(OAB:
49120/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO NATANAEL PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651858f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, registro que o feito foi conciliado, estando no aguardo

do cumprimento do acordo.

Reporto-me à petição de Id nº acd923e, por meio da qual o perito
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PAULO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE pede a fixação dos seus

honorários.

Defiro o requerimento, ao tempo em que fixo os honorários

periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Para tanto,

deve o perito indicar conta bancária para transferência., em 5

dias.

Fica intimada a reclamada a fazer o pagamento dos honorários

acima, nas contas a serem indicadas pelo perito, independente de

nova notificação, em 2 parcelas: a 1ª, no dia 01/04/2024., e a 2ª,

em 2/05/2024, ocasião em que deverá também fazer a

comprovação dos recolhimentos de custas e INSS.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-87.2023.5.06.0011
RECLAMANTE ALEXSANDRO NATANAEL PEREIRA

DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA FAELLA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO GABRIEL DOMINGUES DE
REZENDE(OAB: 26965-D/PE)

ADVOGADO RAFAEL CASAL RAMOS(OAB:
49120/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FAELLA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651858f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inicialmente, registro que o feito foi conciliado, estando no aguardo

do cumprimento do acordo.

Reporto-me à petição de Id nº acd923e, por meio da qual o perito

PAULO ALMEIDA DE ALBUQUERQUE pede a fixação dos seus

honorários.

Defiro o requerimento, ao tempo em que fixo os honorários

periciais em R$1.500,00 (mil e quinhentos reais). Para tanto,

deve o perito indicar conta bancária para transferência., em 5

dias.

Fica intimada a reclamada a fazer o pagamento dos honorários

acima, nas contas a serem indicadas pelo perito, independente de

nova notificação, em 2 parcelas: a 1ª, no dia 01/04/2024., e a 2ª,

em 2/05/2024, ocasião em que deverá também fazer a

comprovação dos recolhimentos de custas e INSS.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-86.2023.5.06.0011
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS

CARDOZO

ADVOGADO DANIEL ANDRADE DA SILVA(OAB:
41022/PE)

RECLAMADO EXATA CARGO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS CARDOZO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fc851a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc…

Em cumprimento à sentença de Id nº 90789b6, determino o

seguinte:

Notifique-se o reclamante para que, no prazo de 05 dias,

deposite a sua CTPS na secretaria desta vara(horário de

atendimento: seg à sex, 08 as 14horas - Sala de apoio ao 1º

grau, localizado no térreo do TRT da 6ª Região, sito à

Avenida Cais do Apolo, 739 - Bairro do Recife - Recife).

1.

Depositada a CTPS, notifique-se a parte reclamada para que, no

prazo de 05 dias, compareça na Secretaria desta vara(horário de

atendimento: seg à sex, 08 as 14horas), com vistas a proceder à

anotação da CTPS do reclamante nos termos previstos na

Sentença Id nº , sob pena de ser efetuado pela própria vara, com

aplicação de multa pelo inadimplemento.

2.

Devidamente anotada a CTPS do reclamante, notifique-se-o para

que a receba na Secretaria desta vara no prazo de 10 dias, vindo

os autos conclusos em seguida.

3.

Fica autorizado a expedição de alvará para o recebimento do

FGTS depositado  na conta vinculada do obreiro, em

cumprimento à sentença.

4.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

Em paralelo, determino:
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4.1. Na forma do artigo 879, §1°-B, da CLT, notifique-se a parte

reclamada para apresentação da conta de liquidação atualizada

(inclusive da contribuição previdenciária devida), no prazo de 15

dias.

4.2. Atente a parte executada para o fato de que os cálculos a

serem por ela apresentados devem guardar sintonia com o

comando judicial transitado em julgado (sentença ou acórdão).

Eventuais discrepâncias poderão ser sanadas por perito nomeado

pelo juízo, o que poderá redundar no pagamento de honorários

periciais, a cargo da reclamada, se for o caso.

5. A apresentação dos cálculos pela parte reclamada delimita o

montante incontroverso da conta de liquidação. ficando, desde já

intimada para pagamento do valor incontroverso apresentado,

no prazo de 48h e na forma do artigo 880 da CLT, sob pena de

execução forçada.

Apresentada a conta e efetivado o pagamento que entende

cabível e incontroverso,

6. Libere-se o valor incontroverso à parte reclamante, com as

cautelas de praxe, notificando-a, no mesmo ato, para apresentação,

em assim desejando, da sua conta de liquidação, no prazo de 15

dias, sob pena de preclusão. Para tanto, devem a parte autora e

seu patrono indicar com urgência contas bancárias para

transferência de seus créditos.

7. Liberado o valor depositado e não apresentada impugnação,

venham-me os autos pra homologação dos cálculos da reclamada e

encerramento da execução, independentemente de novo despacho.

8. Apresentada a conta ou impugnação aos cálculos da reclamada

pelo reclamante, à contadoria do juízo para pronunciamento.

RDR

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000626-90.2023.5.06.0011
REQUERENTE JOSE GUIMARAES SELVA FILHO

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

REQUERIDO CONTEC CONTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO GENNER TRINDADE DOS
SANTOS(OAB: 27790/PE)

ADVOGADO LEANDRO VICTOR SOBREIRA
MELQUIDES DE LIMA(OAB:
36717/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEC CONTRUCOES E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb679c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente registro que se trata de ação de cumprimento de

sentença dos autos principais 0001043-14.2021.5.06.0011, que se

encontra sub judice aguardando apreciação de recursos ordinários

das partes em segunda instância. Registro ainda que o recurso

ordinário da reclamada opõe-se contra todo o mérito da sentença, o

qual, se provido, implicará a improcedência da ação e o fim desta

ação de cumprimento.

Reporto-me à petição de Id nº- b3af33a, por meio da qual o

executado informa a existência depósito recursal nos autos da ação

principal, ao tempo em que requer a suspensão desta ação até o

transito em julgado da ação principal.

Considerando a plausibilidade das razões apresentadas pelo

reclamado e para evitar prejuízos e pagamentos indevidos, bem

assim considerando que a execução está garantida, denomino o

sobrestamento desta ação até o transito em julgado da ação

principal 0001043-14.2021.5.06.0011.

Intime-se e cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000626-90.2023.5.06.0011
REQUERENTE JOSE GUIMARAES SELVA FILHO

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

REQUERIDO CONTEC CONTRUCOES E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO GENNER TRINDADE DOS
SANTOS(OAB: 27790/PE)

ADVOGADO LEANDRO VICTOR SOBREIRA
MELQUIDES DE LIMA(OAB:
36717/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GUIMARAES SELVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb679c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Inicialmente registro que se trata de ação de cumprimento de

sentença dos autos principais 0001043-14.2021.5.06.0011, que se

encontra sub judice aguardando apreciação de recursos ordinários

das partes em segunda instância. Registro ainda que o recurso

ordinário da reclamada opõe-se contra todo o mérito da sentença, o

qual, se provido, implicará a improcedência da ação e o fim desta

ação de cumprimento.

Reporto-me à petição de Id nº- b3af33a, por meio da qual o

executado informa a existência depósito recursal nos autos da ação

principal, ao tempo em que requer a suspensão desta ação até o

transito em julgado da ação principal.

Considerando a plausibilidade das razões apresentadas pelo

reclamado e para evitar prejuízos e pagamentos indevidos, bem

assim considerando que a execução está garantida, denomino o

sobrestamento desta ação até o transito em julgado da ação

principal 0001043-14.2021.5.06.0011.

Intime-se e cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000304-70.2023.5.06.0011
RECLAMANTE KEBSON VINICIUS ARCELINO DE

ALMEIDA

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

RECLAMADO GUVEN ENGENHARIA, OBRAS E
REFORMAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEBSON VINICIUS ARCELINO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 88eb3fc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Requerida a execução, determino:

Por este ato, fica a reclamada, através do(s) seu(s)

advogado(s), consoante disposto no Art. 513, §2º do NCPC,

CITADA para PAGAR ou GARANTIR A DÍVIDA, no valor

constante dos cálculos de Id retro, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas, sob pena de penhora - art. 880 da CLT.

Deve a reclamada proceder à nova atualização do débito antes

de realizar o depósito.

Decorrido o prazo sem pagamento nem garantia da execução,

determino:

1- Promova-se bloqueio de crédito, via Sisbajud, por 30 dias.

1.1- Em caso de bloqueio parcial, renove-se a ordem até o bloqueio

integral do valor exequendo;

1.2- Em caso de bloqueio parcial/integral, dê-se ciência à(o)

executado(a) sócio(o) do bloqueio de crédito, para, querendo,

complementar o quantum exequendo e opor embargos, no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de liberação a quem de direito, nos termos

do art. 884 da CLT;

1.3- Transcorrido o prazo sem insurgências, pague-se a quem de

direito, observando-se as retenções legais e contratuais, com as

cautelas de praxe, Para tanto, devem a parte autora e seu

patrono indicar. com urgência. contas bancárias para

transferência de seus créditos.

1.4- À Contadoria para elaboração do rateio;

1.5- Expeçam-se alvarás, inclusive observando as contas

bancárias informadas.

1.6- Fica o(a) autor(a), por seu patrono, desde logo,

notificado(a) da expedição de ordem de pagamento, devendo

acompanhar a efetiva disponibilização do numerário pela

instituição financeira;

1.7- Após, certifiquem-se pendências. Inexistindo, voltem-me

conclusos para sentença de arquivamento.

Restando- sem êxito o Sisbajud:

2.- Inclua-se no BNDT e Registre-se o débito do SERASAJUD.

3.- Pesquise-se no RENAJUD; Em caso positivo e verificada a

eficácia de penhora, averbe-se gravame de indisponibilidade e

expeça-se mandado de penhora. Em caso negativo;

4- Expeça-se mandado de penhora de bens, em se tratando de

local certo e sabido; Novamente sem êxito;

5 - Considerando que os atos executórios se revelaram infrutíferos,

bem como já houve a devida inclusão do(s) executado(s) no BNDT,

indique o exequente, em 30 dias, sob pena de suspensão da

execução pelo prazo de 1 ano (inciso III do art. 921 e §1º c/c art.

15 do CPC e art. 769 da CLT), bens dos(a) executados(a)

passíveis de penhora, bem assim para fornecer elementos,
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atuais e diversos dos já praticados neste feito.

RDR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-73.2023.5.06.0011
RECLAMANTE ARIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

ADVOGADO MANOEL ROGERIO DANTAS ROMA
FILHO(OAB: 51211/PE)

RECLAMADO TBRP RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBRP RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f664c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 10/04/2024 10:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-73.2023.5.06.0011
RECLAMANTE ARIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

ADVOGADO MANOEL ROGERIO DANTAS ROMA
FILHO(OAB: 51211/PE)

RECLAMADO TBRP RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FERNANDO JOSE GARCIA(OAB:
134719/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f664c3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato
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presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 10/04/2024 10:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001093-69.2023.5.06.0011
RECLAMANTE SAVYO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAVYO DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67d4c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cuidam os autos de ação trabalhista na qual a parte autora deixou

de comparecer à audiência designada e, por tal motivo, o processo

restou extinto sem resolução do mérito, mediante arquivamento

previsto no art. 844, caput, da CLT.

Inicialmente, concedo à parte autora a gratuidade da justiça,

consoante declaração por ela firmada (ID 48fe25a) e o disposto na

Sum. 463, I, do C. TST.

Nos termos do art. 844, §2º, da CLT, em caso de ausência o

beneficiário da justiça gratuita deve comprovar, no prazo de 15

(quinze) dias, que sua ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável.

Ressalta-se que tal dispositivo foi objeto da Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5766, oportunidade em que o Supremo

consolidou o entendimento no sentido de que a ausência

injustificada frustra o exercício da jurisdição e acarreta prejuízos

materiais ao Judiciário, razões pelas quais a norma foi declarada

como constitucional.

Em sua manifestação (ID. f4c4185), o autor informa que foi

surpreendido por severo engarrafamento, o que impediu o seu

comparecimento na assentada.

Ocorre que, em primeiro plano, o autor não trouxe qualquer prova

do fato alegado. A dois, engarrafamentos são fatos ordinários na

cidade do Recife. A três, se de fato o autor estivesse preso em

engarrafamento, este não se ausentaria, mas no máximo chegaria

atrasado ao local de realização da audiência. E, ali estando, poderia

fazer constar a sua presença, a qual seria certificada nos autos pelo

secretário de audiências ou por um dos servidores da vara que

fazem o atendimento ao público na sede do TRT 6.

Por tal razão, considera-se a sua ausência injustificada e fica

mantida a condenação ao pagamento das custas, conforme já

determinado em audiência (ID. 222aed2).

Dê-se ciência à parte autora.

Efetuado o pagamento das custas, remetam-se os autos ao arquivo.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000224-72.2024.5.06.0011
REQUERENTES UILLIANE MARIA FREITAS DA SILVA
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ADVOGADO RAFAEL EUGENIO MENEZES DE
OLIVEIRA(OAB: 22483/PE)

REQUERENTES CLICK COMERCIO E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO RAYANE DANIELLE FERREIRA
MENDES(OAB: 58574/PE)

REQUERENTES C3 TELEATENDIMENTO LTDA

ADVOGADO RAYANE DANIELLE FERREIRA
MENDES(OAB: 58574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C3 TELEATENDIMENTO LTDA

  - CLICK COMERCIO E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1456ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se a empresa requerente para, em 15 dias, proceder à

habilitação do seu patrono nos autos, acostando instrumento de

mandato e atos constitutivos/alteração contratual, sob pena de

não homologação da transação.

1.

Atendida a determinação, supra, em razão da adesão realizada

através do Ofício 11ª VT n.º 133/2019, remetam-se os presentes

autos ao CEJUSC, a fim de que seja apreciada a conciliação

proposta.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-93.2024.5.06.0011
RECLAMANTE FLAVIA REGINA MENDES SOARES

ADVOGADO MARIA FERNANDA FREITAS
CAVALCANTI(OAB: 11281/PE)

ADVOGADO ADAO BARNABE DOS SANTOS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 31523/PE)

RECLAMADO DOCES FINOS INTERAMINENSE
LTDA

ADVOGADO MAYRA BRITO LUCENA(OAB:
38712/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCES FINOS INTERAMINENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836baad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Estando as partes devidamente assistidas por seus(uas)

respectivos(as) advogados(as), remetam-se os autos ao CEJUSC.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-94.2024.5.06.0011
RECLAMANTE MICHAEL VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO BRASILPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO VLADIMIR ATAIDE DA SILVA(OAB:
11962/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASILPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f60c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a exceção de incompetência apresentada sob ID.

f927e8d, suspendo a tramitação do feito até que se decida o

incidente apresentado, nos termos do art. 800, § 1º, da CLT, e

determino:

1. Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 5 (cinco)

dias;

2. Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para deliberação.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-86.2024.5.06.0011
RECLAMANTE PRISCILA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

RECLAMADO GREEN PARK ESTACIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO IREMA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 11640/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREEN PARK ESTACIONAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef0f50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção à manifestação das partes, retire-se o processo da

pauta de audiências.

1.

Atendida a determinação, supra, em razão da adesão realizada

através do Ofício 11ª VT n.º 133/2019, remetam-se os presentes

autos ao CEJUSC, a fim de que seja apreciada a conciliação

proposta.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-93.2024.5.06.0011
RECLAMANTE FLAVIA REGINA MENDES SOARES

ADVOGADO MARIA FERNANDA FREITAS
CAVALCANTI(OAB: 11281/PE)

ADVOGADO ADAO BARNABE DOS SANTOS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 31523/PE)

RECLAMADO DOCES FINOS INTERAMINENSE
LTDA

ADVOGADO MAYRA BRITO LUCENA(OAB:
38712/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA REGINA MENDES SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836baad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Estando as partes devidamente assistidas por seus(uas)

respectivos(as) advogados(as), remetam-se os autos ao CEJUSC.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000225-57.2024.5.06.0011
RECLAMANTE ENIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA MARIA FERNANDES DE
LIMA(OAB: 30079/PE)

ADVOGADO YONAHYARA AMORIM
PEREIRA(OAB: 39821/PE)

RECLAMADO POSTO ACORES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 713efce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Em atenção à manifestação do reclamante, fica a audiência do tipo

Una (rito sumaríssimo) redesignada para o dia 07/06/2024, às

09:00.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências: 

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo / Una :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

2.
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aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restar preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o

processo seguirá seu curso legal.

5.

Dê-se ciência à parte autora através de sua assistência jurídica.

Expeça-se a notificação inicial à reclamada.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-94.2024.5.06.0011
RECLAMANTE MICHAEL VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO BRASILPLAS INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI

ADVOGADO VLADIMIR ATAIDE DA SILVA(OAB:
11962/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL VALENTIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98f60c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a exceção de incompetência apresentada sob ID.

f927e8d, suspendo a tramitação do feito até que se decida o

incidente apresentado, nos termos do art. 800, § 1º, da CLT, e

determino:

1. Intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 5 (cinco)

dias;

2. Decorrido o prazo, retornem os autos conclusos para deliberação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000139-86.2024.5.06.0011
RECLAMANTE PRISCILA ALVES DA SILVA

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

RECLAMADO GREEN PARK ESTACIONAMENTOS
LTDA

ADVOGADO IREMA FERNANDES DE
ARAUJO(OAB: 11640/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ef0f50

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em atenção à manifestação das partes, retire-se o processo da

pauta de audiências.

1.

Atendida a determinação, supra, em razão da adesão realizada

através do Ofício 11ª VT n.º 133/2019, remetam-se os presentes

autos ao CEJUSC, a fim de que seja apreciada a conciliação

proposta.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-51.2023.5.06.0011
RECLAMANTE GIZELLE ANDRADE ROCHA

VASCONCELOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELLE ANDRADE ROCHA VASCONCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17319a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 5a47615- informa decretação de

recuperação judicial da executada em 30/01/2024 e pede

habilitação de crédito.

O reclamante pede aplicação da multa pelo indimplemneto do

parcelamento - Id nº - 8e5bfd2.

Restam suspensos os atos executórios em desfavor da empresa

recuperanda, conforme art. 6º, II, da Lei 11.101/2005.

Determino:

Apure-se a multa devida pelo inadimplemento do parcelamento e

Atualize-se a conta, observando-se às regras aplicáveis à espécie,

bem assim o termo inicial fixado na RJ;

Expeça-se CHC;

Com a CHC nos autos, deve o exequente providenciar a habilitação

do seu crédito junto ao juízo da recuperação judicial, via

Administrador Judicial, nos termos do art. 112, §2º, da Consolidação

de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Expedida a certidão, notifique-se a parte exequente para ciência.

Suspenda-se o curso do processo até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, conforme art. 126 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000066-51.2023.5.06.0011
RECLAMANTE GIZELLE ANDRADE ROCHA

VASCONCELOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d17319a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº- 5a47615- informa decretação de

recuperação judicial da executada em 30/01/2024 e pede

habilitação de crédito.

O reclamante pede aplicação da multa pelo indimplemneto do

parcelamento - Id nº - 8e5bfd2.

Restam suspensos os atos executórios em desfavor da empresa

recuperanda, conforme art. 6º, II, da Lei 11.101/2005.

Determino:

Apure-se a multa devida pelo inadimplemento do parcelamento e

Atualize-se a conta, observando-se às regras aplicáveis à espécie,

bem assim o termo inicial fixado na RJ;

Expeça-se CHC;

Com a CHC nos autos, deve o exequente providenciar a habilitação

do seu crédito junto ao juízo da recuperação judicial, via

Administrador Judicial, nos termos do art. 112, §2º, da Consolidação

de Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

Expedida a certidão, notifique-se a parte exequente para ciência.

Suspenda-se o curso do processo até o encerramento da

recuperação judicial ou da falência que ela eventualmente tenha

sido convolada, conforme art. 126 do PROVIMENTO Nº 4/GCGJT.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000228-12.2024.5.06.0011
RECLAMANTE ANDLEY JACKSON CARVALHO DA

SILVA

ADVOGADO EDCRIS CEZAR BARBOSA
BELO(OAB: 31106/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

RECLAMADO OCTAGON EMPREENDIMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - ANDLEY JACKSON CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 073c4d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo ajuizada por

ANDLEY JACKSON CARVALHO DA SILVA em face de

OCTAGON EMPREENDIMENTOS LTDA e outros (1) em que não

houve designação automática da audiência quando de sua

distribuição.

Ante o acima exposto, fica a audiência do tipo Una (rito

sumaríssimo) designada para o dia 04/06/2024 09:00.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências: 

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo/Una: se ausente o autor, arquivamento

da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da

pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restar preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o

processo seguirá seu curso legal.

5.

Dê-se ciência à parte autora através de sua assistência jurídica.

Expeça-se a notificação inicial à reclamada.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0037200-84.2001.5.06.0011
RECLAMANTE ERIVAN MARIA DA SILVA

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO PETROSERVICI PETROLINA
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c544f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais.

Ante todo o exposto, determino:

À falta de elementos que possibilitem a análise dos pleitos

contidos no requerimento de ID a49136d, encontrando-se os

autos no Arquivo Geral, assino à parte requerenteo prazo de 15

dias para, querendo dirigir-se àquela unidade e providenciar a

digitalização das peças que entender pertinentes.

1.

Caso contrário, sobreste-se o feito até que sejam retomadas as

atividades presenciais.

2.

CUMPRA-SE.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0074400-18.2007.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE ELMO LIBORIO CORREIA

RECLAMADO MOACIR PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO DAVISSON MENDES DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO FELIPE CABRAL(OAB:
16374/PE)

ADVOGADO LEONARDO BORBA DE
FIGUEIREDO(OAB: 45615/PE)

RECLAMADO POSTO SHELL SALINAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVISSON MENDES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c5bfd2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais.

Ante todo o exposto, determino:

À falta de elementos que possibilitem a análise dos pleitos

contidos no requerimento de ID d3d9be1, encontrando-se os

autos no Arquivo Geral, assino à parte requerenteo prazo de 15

dias para, querendo dirigir-se àquela unidade e providenciar a

digitalização das peças que entender pertinentes.

1.

Caso contrário, sobreste-se o feito até que sejam retomadas as

atividades presenciais.

2.

CUMPRA-SE.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-07.2012.5.06.0011
RECLAMANTE MARCONE PEREIRA DUTRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO DECIO PETRONIO CAMPOS
FLORENTINO(OAB: 16606/PE)

RECLAMADO DUARTE CARVALHO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO José Lins de Souza Júnior(OAB:
26835/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUARTE CARVALHO EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ffacf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais.

Ante todo o exposto, determino:

À falta de elementos que possibilitem a análise dos pleitos

contidos no requerimento de ID 0b072ff, encontrando-se os autos

no Arquivo Geral, assino à parte requerenteo prazo de 15 dias

para, querendo dirigir-se àquela unidade e providenciar a

digitalização das peças que entender pertinentes.

1.

Caso contrário, sobreste-se o feito até que sejam retomadas as

atividades presenciais.

2.

CUMPRA-SE.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-07.2012.5.06.0011
RECLAMANTE MARCONE PEREIRA DUTRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO DECIO PETRONIO CAMPOS
FLORENTINO(OAB: 16606/PE)

RECLAMADO DUARTE CARVALHO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO José Lins de Souza Júnior(OAB:
26835/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONE PEREIRA DUTRA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ffacf3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais.

Ante todo o exposto, determino:

À falta de elementos que possibilitem a análise dos pleitos

contidos no requerimento de ID 0b072ff, encontrando-se os autos

no Arquivo Geral, assino à parte requerenteo prazo de 15 dias

para, querendo dirigir-se àquela unidade e providenciar a

digitalização das peças que entender pertinentes.

1.

Caso contrário, sobreste-se o feito até que sejam retomadas as

atividades presenciais.

2.

CUMPRA-SE.
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O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000236-86.2024.5.06.0011
REQUERENTES FLAVIA VILEICAR VIEIRA PEREIRA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO AIDA FERREIRA LIMA LINS
CALDAS(OAB: 37073/PE)

REQUERENTES TOYOLEX VEICULOS S.A

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOLEX VEICULOS S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93ed627

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão da adesão realizada através do Ofício 11ª VT n.º

133/2019, remetam-se os presentes autos ao CEJUSC, a fim de

que seja apreciada a conciliação proposta.

1.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-21.2023.5.06.0011
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DO

NASCIMENTO CATANHO

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE DO NASCIMENTO CATANHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3597ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Aplicar a Lei nº. 13.467/17 no que toca às regras processuais;

2. Determinar a intimação das partes na forma da Súmula 427 do

TST;

3. Conceder a gratuidade da Justiça à parte autora da ação;

4. Ex officio, extinguirdo processo sem incursão meritória quanto ao

pagamento de danos materiais em face do não pagamento do

complemento do benefício previdenciário, na forma do art. 485,

inciso I, do CPC;

5.Rejeitar as demais questões preliminares e prejudicial suscitadas

nos autos;

6. Julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de CARLOS

HENRIQUE DO NASCIMENTO CATANHO em face de ITAU

UNIBANCO S/A, para: a) confirmar, em definitivo, a procedência do

pedido de reintegração do autor com reativação e manutenção do

plano de saúde, respeitando-se os períodos de suspensão do

contrato de trabalho e compensando-se as verbas rescisórias pagas

b) condenar a demandada a pagar ao autor os títulos deferidos

nesta sentença, em 48 horas a contar da liquidação, sob pena de

execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela empresa, sucumbente no objeto da ação

em seu conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT,

descabendo repartição proporcional, pois a condenação em

qualquer título já implica no pagamento das custas exclusivamente

pela parte ré, no montante de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos; mil

reais), calculadas sobre R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), valor

arbitrado à condenação, para fins de direito.

Honorários periciais, honorários advocatícios sucumbenciais e todo

o mais consoante a Fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.
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    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000359-21.2023.5.06.0011
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE DO

NASCIMENTO CATANHO

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d3597ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Frente a todo o exposto, e considerando o mais que dos autos

consta, DECIDO:

1. Aplicar a Lei nº. 13.467/17 no que toca às regras processuais;

2. Determinar a intimação das partes na forma da Súmula 427 do

TST;

3. Conceder a gratuidade da Justiça à parte autora da ação;

4. Ex officio, extinguirdo processo sem incursão meritória quanto ao

pagamento de danos materiais em face do não pagamento do

complemento do benefício previdenciário, na forma do art. 485,

inciso I, do CPC;

5.Rejeitar as demais questões preliminares e prejudicial suscitadas

nos autos;

6. Julgar PROCEDENTE EM PARTE a pretensão de CARLOS

HENRIQUE DO NASCIMENTO CATANHO em face de ITAU

UNIBANCO S/A, para: a) confirmar, em definitivo, a procedência do

pedido de reintegração do autor com reativação e manutenção do

plano de saúde, respeitando-se os períodos de suspensão do

contrato de trabalho e compensando-se as verbas rescisórias pagas

b) condenar a demandada a pagar ao autor os títulos deferidos

nesta sentença, em 48 horas a contar da liquidação, sob pena de

execução.

Quantum debeatur a apurar em liquidação por cálculos, com

incidência de juros de mora e correção monetária, com base nos

parâmetros e títulos definidos na Fundamentação supra.

Custas processuais pela empresa, sucumbente no objeto da ação

em seu conjunto, na melhor interpretação do art. 789 da CLT,

descabendo repartição proporcional, pois a condenação em

qualquer título já implica no pagamento das custas exclusivamente

pela parte ré, no montante de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos; mil

reais), calculadas sobre R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), valor

arbitrado à condenação, para fins de direito.

Honorários periciais, honorários advocatícios sucumbenciais e todo

o mais consoante a Fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-28.2024.5.06.0011
RECLAMANTE LUCIO MANOEL HERMOGENES

ADVOGADO FRANCISCO DANILO MARTINS
PINTO(OAB: 34068/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MANOEL HERMOGENES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5585b37

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Em razão da publicação do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP –

CRT n.º 10/2022, que suspendeu por prazo indeterminado as

atividades presenciais no Fórum José Barbosa de Araújo, e da

disponibilização de salas para realização de audiências no edifício

sede deste Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, conforme o

Ofício Circular Conjunto TRT6-GP-CRT Nº 04-2022, fica a audiência

do tipo Inicial mantida para o dia 02/04/2024 08:35.

A audiência será realizada no seguinte endereço: Av. Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife/PE - CEP 50030-

902.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes
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intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-73.2024.5.06.0011
RECLAMANTE LUCAS GOMES DIAS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8636b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação das partes, retire-se o processo da pauta de

audiências.

1.

Atendida a determinação, supra, em razão da adesão realizada

através do Ofício 11ª VT n.º 133/2019, remetam-se os presentes

autos ao CEJUSC, a fim de que seja apreciada a conciliação

proposta.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-28.2023.5.06.0011
RECLAMANTE CLAUDIONOR PAIVA DE BARROS

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

RECLAMADO R M TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GERALDO CAVALCANTI
REGUEIRA(OAB: 9694/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

  - R M TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da231e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 26/04/2024 09:00 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à
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aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000895-32.2023.5.06.0011
RECLAMANTE LUCAS GABRIEL ALMEIDA DE

FREITAS MELO

ADVOGADO LUIZ PAULO ALVES
RODRIGUES(OAB: 58985/PE)

RECLAMADO JOSE EDINALDO DA SILVA
15051810896

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
BARROS(OAB: 50585/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA PRIME LTDA - ME

ADVOGADO GESNER XAVIER CAPISTRANO
LINS(OAB: 21396/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA PRIME LTDA - ME

  - JOSE EDINALDO DA SILVA 15051810896

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab0c24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 12/04/2024 09:20 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000947-28.2023.5.06.0011
RECLAMANTE CLAUDIONOR PAIVA DE BARROS

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

RECLAMADO R M TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GERALDO CAVALCANTI
REGUEIRA(OAB: 9694/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIONOR PAIVA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da231e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 26/04/2024 09:00 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000114-73.2024.5.06.0011
RECLAMANTE LUCAS GOMES DIAS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GOMES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d8636b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante a manifestação das partes, retire-se o processo da pauta de

audiências.

1.

Atendida a determinação, supra, em razão da adesão realizada

através do Ofício 11ª VT n.º 133/2019, remetam-se os presentes

autos ao CEJUSC, a fim de que seja apreciada a conciliação

proposta.

2.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000895-32.2023.5.06.0011
RECLAMANTE LUCAS GABRIEL ALMEIDA DE

FREITAS MELO

ADVOGADO LUIZ PAULO ALVES
RODRIGUES(OAB: 58985/PE)

RECLAMADO JOSE EDINALDO DA SILVA
15051810896

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
BARROS(OAB: 50585/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA PRIME LTDA - ME

ADVOGADO GESNER XAVIER CAPISTRANO
LINS(OAB: 21396/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL ALMEIDA DE FREITAS MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 981
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aab0c24

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 12/04/2024 09:20 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-44.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDELMIR GUEDES MATOSO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5e81c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Por questão de celeridade, para apurar a insalubridade no

ambiente de trabalho do(a) autor (a), designo para atuar no

presente feito o(a) Dr.(a). FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE,

o(a) qual deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, de

acordo com o disposto no artigo 465 do NCPC. Intime-se o(a)

expert;

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,

arguir eventual impedimento ou suspeição do Perito, se for o caso,

bem como para, querendo, apresentar quesitos e assistentes

técnicos (artigo 465, § 1º, I, II e III, do NCPC).

3. O Sr. Perito deverá comunicar, por meio de petição nos autos, o

local, dia e horário da perícia, assim como assegurar aos mesmos o

acesso e acompanhamento das diligências e dos exames, com

prévia comunicação, a qual deve ser comprovada nos autos, com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias, em conformidade com os

artigos 466, § 2º e 474, ambos do NCPC. As partes serão intimadas

do local, dia e horário da perícia mediante comunicação prévia aos

patronos constituídos nos autos, via DJE.

4. O laudo deve ser apresentado de forma fundamentada, devendo

o Sr. Perito responder um a um os quesitos das partes e do Juízo,

quando apresentados, sendo expressamente vedado ultrapassar os

limites de sua designação, bem como emitir opiniões pessoais que

excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia (artigo

473, § 2º e 3º do NCPC). Deve acompanhar o laudo a respectiva
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, nos termos da Lei

nº. 6496/77.Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes

para se manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º do NCPC).

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000942-06.2023.5.06.0011
RECLAMANTE WILSON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO C.S. SERVICOS LTDA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO AMERICA ENERGIA S/A

ADVOGADO RENATO DE PAULA MIETTO(OAB:
90292/SP)

RECLAMADO FAZENDA NORTON LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b37465

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o certificado nos autos, e considerando que o endereço

informado na petição de ID. 8d7c6f9 é o mesmo para o qual já foi

direcionada a notificação inicial, a qual não obteve êxito, informe

o(a) reclamante o atual endereço do(a) reclamado(a), em 15

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.

1.

Neste mesmo prazo o reclamante poderá requerer o que

entender de direito, inclusive a conversão do feito para o rito

ordinário a fim de notificar a reclaada por edital.

2.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a)Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001068-56.2023.5.06.0011

REQUERENTES JOÃO DE CASTRO BARRETO NETO

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 29054/PE)

REQUERENTES MARIA APARECIDA LIMA

ADVOGADO BRENO JOSE DE ASSIS
RODRIGUES FILHO(OAB: 35297/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24bb17e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº-7131204 , por meio da qual o

exequente requer "o requerente o parcelamento do valor devido a

título de contribuições previdenciárias. Apresenta guia de depósito

correspondente a 30% do valor.

Inicialmente, cabe registrar que o parcelamento deve ser requerido

perante à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com albergue no

artigo 889-A-§ 1º, da CLT, notadamente:

“ Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes

às contribuições sociais, serão efetuados nas agências locais da

Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A., por

intermédio de documento de arrecadação da Previdência Social,

dele se fazendo constar o número do processo.§1o

ConcedidoparcelamentopelaSecretariadaReceitaFederaldoBra

sil,o devedorjuntaráaosautosacomprovação

doajuste,ficandoaexecuçãodacontribuiçãosocialcorrespondente

suspensaatéaquitaçãodetodasasparcelas.

Entretanto, há valor colocado já a disposição deste Juízo, de modo

que determino o seu recolhimento a título de contribuições

previdenciárias.

Atualize-se e aguarde-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-44.2023.5.06.0011
RECLAMANTE EDELMIR GUEDES MATOSO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDELMIR GUEDES MATOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df5e81c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Por questão de celeridade, para apurar a insalubridade no

ambiente de trabalho do(a) autor (a), designo para atuar no

presente feito o(a) Dr.(a). FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE,

o(a) qual deverá apresentar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias, de

acordo com o disposto no artigo 465 do NCPC. Intime-se o(a)

expert;

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,

arguir eventual impedimento ou suspeição do Perito, se for o caso,

bem como para, querendo, apresentar quesitos e assistentes

técnicos (artigo 465, § 1º, I, II e III, do NCPC).

3. O Sr. Perito deverá comunicar, por meio de petição nos autos, o

local, dia e horário da perícia, assim como assegurar aos mesmos o

acesso e acompanhamento das diligências e dos exames, com

prévia comunicação, a qual deve ser comprovada nos autos, com

antecedência mínima de 05 (cinco) dias, em conformidade com os

artigos 466, § 2º e 474, ambos do NCPC. As partes serão intimadas

do local, dia e horário da perícia mediante comunicação prévia aos

patronos constituídos nos autos, via DJE.

4. O laudo deve ser apresentado de forma fundamentada, devendo

o Sr. Perito responder um a um os quesitos das partes e do Juízo,

quando apresentados, sendo expressamente vedado ultrapassar os

limites de sua designação, bem como emitir opiniões pessoais que

excedam o exame técnico ou científico do objeto da perícia (artigo

473, § 2º e 3º do NCPC). Deve acompanhar o laudo a respectiva

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, nos termos da Lei

nº. 6496/77.Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes

para se manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º do NCPC).

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001068-56.2023.5.06.0011
REQUERENTES JOÃO DE CASTRO BARRETO NETO

ADVOGADO EDUARDO APARECIDO DA
SILVA(OAB: 29054/PE)

REQUERENTES MARIA APARECIDA LIMA

ADVOGADO BRENO JOSE DE ASSIS
RODRIGUES FILHO(OAB: 35297/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOÃO DE CASTRO BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24bb17e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição de Id nº-7131204 , por meio da qual o

exequente requer "o requerente o parcelamento do valor devido a

título de contribuições previdenciárias. Apresenta guia de depósito

correspondente a 30% do valor.

Inicialmente, cabe registrar que o parcelamento deve ser requerido

perante à Secretaria da Receita Federal do Brasil, com albergue no

artigo 889-A-§ 1º, da CLT, notadamente:

“ Art. 889-A. Os recolhimentos das importâncias devidas, referentes

às contribuições sociais, serão efetuados nas agências locais da

Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil S.A., por

intermédio de documento de arrecadação da Previdência Social,

dele se fazendo constar o número do processo.§1o

ConcedidoparcelamentopelaSecretariadaReceitaFederaldoBra

sil,o devedorjuntaráaosautosacomprovação

doajuste,ficandoaexecuçãodacontribuiçãosocialcorrespondente

suspensaatéaquitaçãodetodasasparcelas.

Entretanto, há valor colocado já a disposição deste Juízo, de modo

que determino o seu recolhimento a título de contribuições

previdenciárias.

Atualize-se e aguarde-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000809-95.2022.5.06.0011
EXEQUENTE ROSIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

EXEQUENTE JORGE FERNANDO FERREIRA DOS
SANTOS
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ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

EXEQUENTE JOSE BELMIRO DINIZ DO
NASCIMENTO

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

EXEQUENTE JOSE PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

EXEQUENTE AMAURI DA PAZ

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

EXECUTADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE FERNANDO FERREIRA DOS SANTOS

  - JOSE PAULO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7641cfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifique-se o advogado dos exequentes para juntar aos autos a

declaração de dependentes do autor falecido José Paulo dos

Santos (CPF:134.662.914-53) junto ao INSS , bem como os

dados bancários dos herdeiros, prazo de 15 dias.

1.

No mesmo prazo, informar os dados bancários do exequente

Jorge Fernando Ferreira dos Santos (CPF:695.755.334-53).

2.

Habilitem-se a herdeira Maria de Lourdes Santos da Paz

(CPF:321.969.544-20) viúva de Espólio de Amauri da Paz

(CPF:143.363.404-04), com fulcro no art. 112 da Lei 8.213/91,

documentos acostados aos autos ID 682f06d.

3.

Vindo aos autos os documentos de itens 1 e 2, expeçam-se os

RPVs, vistas à União, prazo 10 dias e exequentes , prazo de 05

dias.

4.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001010-53.2023.5.06.0011
RECLAMANTE JAMESSON BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMESSON BARBOSA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6422d4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 25/04/2024 09:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 985
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001010-53.2023.5.06.0011
RECLAMANTE JAMESSON BARBOSA VIEIRA

ADVOGADO FULVIO FERNANDES
FURTADO(OAB: 41172/RS)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6422d4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O Ato Conjunto TRT6-GP-GV-CRT nº 10/2022 decretou a interdição

do Fórum do Recife por tempo indeterminado, a partir de

26/11/2022, com suspensão das atividades presenciais, e orientou a

realização de audiências no formato telepresencial.

No presente processo houve designação de audiência presencial no

período referido.

Considerando, de um lado, a vedação para a realização do ato

presencial, e, de outra banda, o interesse pela continuidade da

marcha processual, decido converter a audiência aprazada

para o dia 25/04/2024 09:40 em formato telepresencial.

Dados de acesso:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85615416598?pwd=SHJjVlJPVkhVQ2I5TVpwb1hjYkQv

QT09

ID da reunião: 856 1541 6598

Senha de acesso: 450876

Se alguma parte, advogado ou testemunha não possuir os meios

técnicos para participar da audiência de maneira remota, deverá

alegar o motivo até o início da sessão, sob pena de se considerar a

ausência injustificada, aplicando-se a confissão à parte ausente

e/ou preclusão para a prática do ato.

Cientes as partes que deverão comparecer para interrogatório, sob

pena de confissão, na forma da Súmula nº 74 do TST, e quanto à

aplicação do inteiro teor do art. 455 do CPC, no que diz respeito à

produção da prova testemunhal, cabendo, portanto, às partes

intimar/convidar as testemunhas que pretendem apresentar,

comprovando nos autos a convocação, com antecedência de pelo

menos três dias da data da audiência, ou apresentar as

testemunhas independentemente de intimação/ciência prévia, sob

pena de se concluir que desistiu da inquirição em caso de ausência

da testemunha.

Intimem-se as partes por meio de suas respectivas assistências

jurídicas.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000891-92.2023.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE EDSON DE SANTANA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO CONSORCIO BOA VIAGEM

RECLAMADO GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

RECLAMADO FOCCO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO RHS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfee02

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc.

Ante o certificado e considerando da exiguidade de prazo para

cumprimento da carta precatória, fica a audiência do tipo Instrução

(rito sumaríssimo) redesignada para o dia 29/05/2024, às 09:40. Dê

-se ciência às partes através de suas respectivas assistências

jurídicas.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências: 

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo / Una :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restar preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o

processo seguirá seu curso legal.

5.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000891-92.2023.5.06.0011
RECLAMANTE JOSE EDSON DE SANTANA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO CONSORCIO BOA VIAGEM

RECLAMADO GEOTRISI CONSTRUCOES E
SANEAMENTO LTDA

RECLAMADO FOCCO ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

RECLAMADO RHS COMERCIO E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID edfee02

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o certificado e considerando da exiguidade de prazo para

cumprimento da carta precatória, fica a audiência do tipo Instrução

(rito sumaríssimo) redesignada para o dia 29/05/2024, às 09:40. Dê

-se ciência às partes através de suas respectivas assistências

jurídicas.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências: 

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo / Una :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restar preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o

processo seguirá seu curso legal.

5.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001017-45.2023.5.06.0011
EXEQUENTE MONIQUE HOSANA ANGELO DA

ROCHA

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

EXECUTADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17cddff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o laudo pericial de ID 459a6c1, fixando os honorários

periciais em R$ 1.500,00 , considerando a complexidade dos

cálculos, títulos deferidos, período de apuração e o trabalho

desenvolvido pelo expert.

1.

Dê-se vistas às partes dos cálculos apresentados pelo(a)

Perito(a), pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Para fins de celeridade,

solicita este Juízo que os cálculos, a critério dos interessados,

sejam preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT

n.º185/2017) podendo o mesmo ser remetido a este Órgão

Judicial através do endereço eletrônico vararecife11@trt6.jus.br,

mencionando-se tal fato na petição de apresentação dos

cálculos.

2.

Verificando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 40.000,00, desnecessária a intimação da UNIÃO (PGF) .

3.

Havendo discordância, notifique-se o(a) Perito(a), a fim de que

sejam prestados os devidos esclarecimentos, no prazo de 10

dias, incluam-se os honorários periciais, vindo os autos

conclusos tão logo prestados.

4.

Não havendo impugnação aos cálculos, notifique-se o(a)

Perito(a), para que sejam incluídos os honorários periciais, em 5

dias, vindo os autos conclusos tão logo prestados.

5.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001017-45.2023.5.06.0011
EXEQUENTE MONIQUE HOSANA ANGELO DA

ROCHA

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

EXECUTADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONIQUE HOSANA ANGELO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17cddff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o laudo pericial de ID 459a6c1, fixando os honorários

periciais em R$ 1.500,00 , considerando a complexidade dos

cálculos, títulos deferidos, período de apuração e o trabalho

desenvolvido pelo expert.

1.

Dê-se vistas às partes dos cálculos apresentados pelo(a)

Perito(a), pelo prazo comum de oito dias, para impugnação

fundamentada com a indicação dos itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão. Para fins de celeridade,

solicita este Juízo que os cálculos, a critério dos interessados,

sejam preferencialmente acompanhados do arquivo “pjc”

exportado pelo PJe-Calc (art. 22, §7º, da Resolução CSJT

n.º185/2017) podendo o mesmo ser remetido a este Órgão

Judicial através do endereço eletrônico vararecife11@trt6.jus.br,

mencionando-se tal fato na petição de apresentação dos

cálculos.

2.

Verificando que a contribuição previdenciária apurada é inferior a

R$ 40.000,00, desnecessária a intimação da UNIÃO (PGF) .

3.

Havendo discordância, notifique-se o(a) Perito(a), a fim de que

sejam prestados os devidos esclarecimentos, no prazo de 10

dias, incluam-se os honorários periciais, vindo os autos

conclusos tão logo prestados.

4.

Não havendo impugnação aos cálculos, notifique-se o(a)

Perito(a), para que sejam incluídos os honorários periciais, em 5

dias, vindo os autos conclusos tão logo prestados.

5.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue eletronicamente assinado pelo(a)

Excelentíssimo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    GUSTAVO AUGUSTO PIRES DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Titular

12ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000999-21.2023.5.06.0012
RECLAMANTE JOAO KLEBER SOARES DE LIMA

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

ADVOGADO LEONAM MIGUEL SILVA DE
SANTANA(OAB: 44420/PE)

RECLAMADO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 12ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, f ica(m) CITADO(s) TRATTO SERVICOS

EMPRESARIAIS EIRELI - ME, com endereço(s) atualmente incerto

e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe,

ação 0000999-21.2023.5.06.0012 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por JOAO KLEBER SOARES DE LIMA, CPF:

089.980.454-35 em face de TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS

EIRELI - ME, CNPJ: 13.493.557/0001-53; CONSORCIO DE

TRANSPORTES DA REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE

LTDA, CNPJ: 10.309.806/0001-10, para CONTESTAR A AÇÃO EM

EPÍGRAFE no prazo de 15 dias, nos termos do Art. 335 do CPC.

A ausência de apresentação de defesa pela(o) Ré(u) acarretará o

julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena de confissão

quanto à matéria de fato. Incumbe ao réu alegar, na contestação,

toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito

com que impugna o pedido do autor e especificando as provas que

pretende produzir (Art. 336 do Código de Ritos). Deverá a(o) Ré(u)

apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que a(s) instruem,

inclusive procuração e carta de preposição, nos termos dos Arts.

890 a 900 do Código de Processo Civil, e de forma eletrônica,

consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região. Para tanto, a(o)

Ré(u), valendo-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos

disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou nas Secretarias das

Varas da Sexta Região, em sistema de auto-atendimento, deverá

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Fica a(o)

Ré(u) ciente de que é vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. ATENÇÃO: É VEDADO O USO DO

SISTEMA "E-DOC" PARA ENVIO DE PETIÇÕES REFERENTES A

PROCESSO ELETRÔNICO (SISTEMA PJe-JT). Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000999-

21.2023.5.06.0012RECLAMANTE: JOAO KLEBER SOARES DE

LIMAADVOGADO(S): LEONAM MIGUEL SILVA DE SANTANA,

OAB: 44420

LUCIANA MENDONCA DO NASCIMENTO, OAB:

41292RECLAMADO: TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

- ME, CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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METROPOLITANA DO RECIFE

LTDAADVOGADO(S):FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA,

OAB: 08375-----------------------------------------------------------------------

/RD

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ROSSANA DOUNIS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000824-71.2016.5.06.0012
RECLAMANTE EVERTON MENDES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

RECLAMADO PEDRO DANIEL MAGALHAES

RECLAMADO ANTONIO MARCELO PEREIRA
ANDRADE

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 12ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) ANTONIO MARCELO PEREIRA

ANDRADE, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000824-

71.2016.5.06.0012 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

EVERTON MENDES DA SILVA, CPF: 068.392.164-97 em face de

NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

13.481.309/0001-92; PEDRO DANIEL MAGALHAES, CPF:

102.988.428-58; ANTONIO MARCELO PEREIRA ANDRADE, CPF:

595.943.906-97, PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO que

se processa nesses autos no prazo de 48 horas, no importe total de

R$ 1.613,38, valor atualizado até 31/03/2021 e discriminado nos

autos. Fica ciente o(a) executado(a) de que poderá utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução quando ci tado(a),  sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

ao(à) devedor(a) proceder apenas à complementação da garantia.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000824-

71.2016.5.06.0012RECLAMANTE: EVERTON MENDES DA

SILVAADVOGADO(S): ANNA RAQUEL SOUZA DE FREITAS,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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OAB: 17924

ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA CAVALCANTI, OAB: 17926

Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de Brito, OAB: 18639

JOEL BEZERRA LEDO FILHO, OAB: 25276RECLAMADO: NOSSA

ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, PEDRO DANIEL

MAGALHAES, ANTONIO MARCELO PEREIRA

ANDRADEADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA

ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

URBANO VITALINO DE MELO NETO, OAB: 17700----------------------

-------------------------------------------------/ACBC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA CARLA BELTRAO CAMPOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000324-53.2022.5.06.0122
RECLAMANTE LAUDENOR GUEDES DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SEGVALE SEGURANCA
PATRIMONIAL DO VALE DO SAO
FRANCISCO LTDA - EPP

ADVOGADO EMANUELLE BARBOZA DA
SILVA(OAB: 33372/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDENOR GUEDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Atenção : operação 013 e sua respectiva numeração, não mais

praticados pela CEF, impossibilitando a emissão de alvará pelo SIF

e pelo SISCONDJ.

1.Por este ato, ficam intimados(as), o(a) reclamante e o(a)

advogado(a) do autor(a), para que informem dados bancários

válidos, no prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SHEYLA CARVALHO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000016-85.2024.5.06.0012
RECLAMANTE IVANEIDE BARBOSA PRADO

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

ADVOGADO URICK DE LIMA LINS(OAB:
25945/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e3c619

proferido nos autos.

        DESPACHO

Fale a reclamada sobre a proposta de acordo da autora de Id:

d02524d

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000808-54.2015.5.06.0012
RECLAMANTE GIRLEIDE VIVIANE BARROS DA

SILVA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

RECLAMADO LOJAS LE BISCUIT S/A

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO FLAVIA NEVES NOU DE BRITO(OAB:
17065/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO EDUARDO JOSE CORREIA ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS LE BISCUIT S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e828b5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a prorrogação requerida por 05 dias. Decorrido o prazo sem

manifestação, proceda-se bloqueio vis SISBAJUD e inclusão no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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BNDT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000995-28.2016.5.06.0012
RECLAMANTE DARLINE CLEMENTE DE MELO

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO MARIA GORETT QUEIROZ DE
SOUZA

ADVOGADO HERMANO LUIZ FREIRE
MONTEIRO(OAB: 42828/PE)

RECLAMADO EDVANIO JOSE MEDEIROS DOS
SANTOS

RECLAMADO M. G. QUEIROZ DE SOUZA
COMERCIO DE JOALHERIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLINE CLEMENTE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b03ba2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Em face do que consta do ID-7cbdfe7, e seus anexos, proceda-se

a imediata liberação dos bloqueios efetuados exclusivamente na

conta Banco Caixa Econômica Federal, Agência nº 1433, Operação

013, Conta Poupança nº 00050853-4, utilizada para recebimento da

pensão alimentícia de sua filha, outros valores que por ventura

sejam bloqueados de doutras contas devem ser transferidos ao

juízo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000995-28.2016.5.06.0012
RECLAMANTE DARLINE CLEMENTE DE MELO

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO MARIA GORETT QUEIROZ DE
SOUZA

ADVOGADO HERMANO LUIZ FREIRE
MONTEIRO(OAB: 42828/PE)

RECLAMADO EDVANIO JOSE MEDEIROS DOS
SANTOS

RECLAMADO M. G. QUEIROZ DE SOUZA
COMERCIO DE JOALHERIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GORETT QUEIROZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b03ba2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Em face do que consta do ID-7cbdfe7, e seus anexos, proceda-se

a imediata liberação dos bloqueios efetuados exclusivamente na

conta Banco Caixa Econômica Federal, Agência nº 1433, Operação

013, Conta Poupança nº 00050853-4, utilizada para recebimento da

pensão alimentícia de sua filha, outros valores que por ventura

sejam bloqueados de doutras contas devem ser transferidos ao

juízo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000030-45.2019.5.06.0012
RECLAMANTE EGILDO JOSE BARBOSA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGILDO JOSE BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1368a8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

A liquidação do julgado não se insere na fase de execução do

processo, porquanto é mero procedimento que visa estabelecer o

quantum devido pela parte reclamada, condenada por sentença

judicial.

Grife-se que, a teor do art. 879 da CLT, sendo ilíquido o título

judicial executivo ou extrajudicial exequendo, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. No caso dos autos, será aplicada a

modalidade por cálculo.

Assim, determino:

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

a) O reclamante deverá depositar sua CTPS em Juízo para

alteração da função.

b) Depois do depósito da CTPS, a parte ré deverá proceder à

alteração da função para PEDREIRO a partir de 01.11.2004.

1. Na forma do artigo 879, §1°-B, da CLT, notifiquem-se as partes

para apresentação da conta de liquidação atualizada (inclusive da

contribuição previdenciária devida), no prazo de 15 dias.

Atente as partes para o fato de que os cálculos a serem

apresentados devem guardar sintonia com o comando judicial

transitado em julgado (sentença ou acórdão). Eventuais

discrepâncias poderão ser sanadas por perito nomeado pelo juízo, o

que poderá redundar no pagamento de honorários periciais.

2. Apresentados os cálculos por apenas uma das partes, o mesmo

deverá ser homologado, sendo desnecessária a intimação para

impugnação na presente fase de liquidação. Grife-se que tal ato não

implica em cerceamento de defesa, porquanto, em fase de

execução, conforme previsão do art. 884 da CLT, será oportunizada

à parte contrária a manifestação acerca da matéria em fase de

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000030-45.2019.5.06.0012
RECLAMANTE EGILDO JOSE BARBOSA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRTU IX TORRES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1368a8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

A liquidação do julgado não se insere na fase de execução do

processo, porquanto é mero procedimento que visa estabelecer o

quantum devido pela parte reclamada, condenada por sentença

judicial.

Grife-se que, a teor do art. 879 da CLT, sendo ilíquido o título

judicial executivo ou extrajudicial exequendo, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. No caso dos autos, será aplicada a

modalidade por cálculo.

Assim, determino:

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

a) O reclamante deverá depositar sua CTPS em Juízo para

alteração da função.

b) Depois do depósito da CTPS, a parte ré deverá proceder à

alteração da função para PEDREIRO a partir de 01.11.2004.

1. Na forma do artigo 879, §1°-B, da CLT, notifiquem-se as partes

para apresentação da conta de liquidação atualizada (inclusive da

contribuição previdenciária devida), no prazo de 15 dias.

Atente as partes para o fato de que os cálculos a serem

apresentados devem guardar sintonia com o comando judicial

transitado em julgado (sentença ou acórdão). Eventuais
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discrepâncias poderão ser sanadas por perito nomeado pelo juízo, o

que poderá redundar no pagamento de honorários periciais.

2. Apresentados os cálculos por apenas uma das partes, o mesmo

deverá ser homologado, sendo desnecessária a intimação para

impugnação na presente fase de liquidação. Grife-se que tal ato não

implica em cerceamento de defesa, porquanto, em fase de

execução, conforme previsão do art. 884 da CLT, será oportunizada

à parte contrária a manifestação acerca da matéria em fase de

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000090-18.2019.5.06.0012
RECLAMANTE ELIAS GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CAVALCANTI
SANTOS(OAB: 9130/PE)

RECLAMADO SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA
SV EMPR PESS C FO ESP SV PE

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS GONZAGA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9222a79

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

A liquidação do julgado não se insere na fase de execução do

processo, porquanto é mero procedimento que visa estabelecer o

quantum devido pela parte reclamada, condenada por sentença

judicial.

Grife-se que, a teor do art. 879 da CLT, sendo ilíquido o título

judicial executivo ou extrajudicial exequendo, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. No caso dos autos, será aplicada a

modalidade por cálculo.

Assim, determino:

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

a) Intime-se o reclamante para depósito de sua CTPS em 10 dias.

b) Efetuado o depósito, intime-se a parte ré para anotar o valor da

remuneração na CTPS do autor em 10 dias, sob pena de multa

diária de R$100,00 limitada a R$1.000,00.

1. Na forma do artigo 879, §1°-B, da CLT, notifiquem-se as partes

para apresentação da conta de liquidação atualizada (inclusive da

contribuição previdenciária devida), no prazo de 15 dias.

Atente as partes para o fato de que os cálculos a serem

apresentados devem guardar sintonia com o comando judicial

transitado em julgado (sentença ou acórdão). Eventuais

discrepâncias poderão ser sanadas por perito nomeado pelo juízo, o

que poderá redundar no pagamento de honorários periciais.

2. Apresentados os cálculos por apenas uma das partes, o mesmo

deverá ser homologado, sendo desnecessária a intimação para

impugnação na presente fase de liquidação. Grife-se que tal ato não

implica em cerceamento de defesa, porquanto, em fase de

execução, conforme previsão do art. 884 da CLT, será oportunizada

à parte contrária a manifestação acerca da matéria em fase de

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001000-79.2018.5.06.0012
RECLAMANTE AURENICE NASCIMENTO DO

CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FAMASEG SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 14088/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMASEG SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b116428

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como requer, proceda-se consulta ARISP, em relação ao

executado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000090-18.2019.5.06.0012
RECLAMANTE ELIAS GONZAGA DOS SANTOS

ADVOGADO MAURICIO CAVALCANTI
SANTOS(OAB: 9130/PE)

RECLAMADO SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA
SV EMPR PESS C FO ESP SV PE

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO
ESP SV PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9222a79

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos.

A liquidação do julgado não se insere na fase de execução do

processo, porquanto é mero procedimento que visa estabelecer o

quantum devido pela parte reclamada, condenada por sentença

judicial.

Grife-se que, a teor do art. 879 da CLT, sendo ilíquido o título

judicial executivo ou extrajudicial exequendo, ordenar-se-á,

previamente, a sua liquidação, que poderá ser feita por cálculo, por

arbitramento ou por artigos. No caso dos autos, será aplicada a

modalidade por cálculo.

Assim, determino:

OBRIGAÇÃO DE FAZER:

a) Intime-se o reclamante para depósito de sua CTPS em 10 dias.

b) Efetuado o depósito, intime-se a parte ré para anotar o valor da

remuneração na CTPS do autor em 10 dias, sob pena de multa

diária de R$100,00 limitada a R$1.000,00.

1. Na forma do artigo 879, §1°-B, da CLT, notifiquem-se as partes

para apresentação da conta de liquidação atualizada (inclusive da

contribuição previdenciária devida), no prazo de 15 dias.

Atente as partes para o fato de que os cálculos a serem

apresentados devem guardar sintonia com o comando judicial

transitado em julgado (sentença ou acórdão). Eventuais

discrepâncias poderão ser sanadas por perito nomeado pelo juízo, o

que poderá redundar no pagamento de honorários periciais.

2. Apresentados os cálculos por apenas uma das partes, o mesmo

deverá ser homologado, sendo desnecessária a intimação para

impugnação na presente fase de liquidação. Grife-se que tal ato não

implica em cerceamento de defesa, porquanto, em fase de

execução, conforme previsão do art. 884 da CLT, será oportunizada

à parte contrária a manifestação acerca da matéria em fase de

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001000-79.2018.5.06.0012
RECLAMANTE AURENICE NASCIMENTO DO

CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FAMASEG SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 14088/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AURENICE NASCIMENTO DO CARMO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b116428

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Como requer, proceda-se consulta ARISP, em relação ao

executado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001045-20.2017.5.06.0012
RECLAMANTE LEVY AUGUSTO FERREIRA DE LIMA

E SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

TESTEMUNHA GENESSIS MARQUES PESSOA
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TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS E ALIMENTOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 598c03c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistas as partes da atualização constante do ID-eebbbc4, prazo

05 dias, caso inertes, paguem-se a quem direito, observando-se os

recolhimentos legais, verificando eventuais valores remanescentes

para prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001045-20.2017.5.06.0012
RECLAMANTE LEVY AUGUSTO FERREIRA DE LIMA

E SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE BEBIDAS
E ALIMENTOS S/A

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

TESTEMUNHA GENESSIS MARQUES PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVY AUGUSTO FERREIRA DE LIMA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 598c03c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistas as partes da atualização constante do ID-eebbbc4, prazo

05 dias, caso inertes, paguem-se a quem direito, observando-se os

recolhimentos legais, verificando eventuais valores remanescentes

para prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000369-62.2023.5.06.0012
RECLAMANTE ITAMAR HENRIQUE DE LIMA

SOBRINHO

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECLAMADO BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECLAMADO DOMINANTE COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR DA ROCHA TELINO DE
LACERDA(OAB: 30192/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAMAR HENRIQUE DE LIMA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239ea3b

proferido nos autos.

              DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos periciais de Id:

e4328af.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000369-62.2023.5.06.0012
RECLAMANTE ITAMAR HENRIQUE DE LIMA

SOBRINHO

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)
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RECLAMADO BANCO CENTRAL DO BRASIL

RECLAMADO DOMINANTE COMERCIO E
SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR DA ROCHA TELINO DE
LACERDA(OAB: 30192/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINANTE COMERCIO E SERVICOS GERAIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239ea3b

proferido nos autos.

              DESPACHO

Dê-se ciência às partes dos esclarecimentos periciais de Id:

e4328af.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000817-74.2019.5.06.0012
RECLAMANTE CARLA MANUELLA LIBERATO DA

SILVA

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO O ESPECIALISTA - PRESTACAO DE
SERVICOS E PROMOCOES DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

ADVOGADO ARTUR CAVALCANTI DE
PAIVA(OAB: 31068/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - O ESPECIALISTA - PRESTACAO DE SERVICOS E
PROMOCOES DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8371e6c

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Vistas ao executado das informações do setor de cálculos, ID-

407ef3a, devendo proceder ao depósito do saldo remanescente em

05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001056-48.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BEZERRA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f6b76

proferido nos autos.

          DESPACHO

*Diferença da insalubridade para grau máximo, etc. Prova técnica.

1. Intimem-se as partes a que informem, no prazo de cinco dias,

interesse naconciliação, hipótese em que deverão apresentar

proposta de acordo por meio de petição. Apresentada petição,

façam-se conclusos os autos para despacho/decisão.

2. Caso não haja interesse em conciliar, no mesmo prazo, as partes

deverão informar expressamente do interesse na produção

deprova oral.

3. Transcorrido o prazo indicado no item 1, a parte autora terá o

prazo de 5 dias para impugnar a prova documental apresentada

pela reclamada.

3.1 No prazo concedido para manifestação sobre a prova
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documental, a parte autora poderá, querendo, se pronunciar a

respeito das preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na (s)

defesa (s), em consonância com o disposto nos artigos 10, 351 do

NCPC e Instrução Normativa 39/2016 aprovada pela Resolução

203/2016 do TST.

4. Decorrido o prazo indicado no item 3, venham os autos conclusos

para julgamento conforme o estado do processo ou, se necessário,

determinação da realização de perícia ou designação de audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001056-48.2023.5.06.0009
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BEZERRA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 40f6b76

proferido nos autos.

          DESPACHO

*Diferença da insalubridade para grau máximo, etc. Prova técnica.

1. Intimem-se as partes a que informem, no prazo de cinco dias,

interesse naconciliação, hipótese em que deverão apresentar

proposta de acordo por meio de petição. Apresentada petição,

façam-se conclusos os autos para despacho/decisão.

2. Caso não haja interesse em conciliar, no mesmo prazo, as partes

deverão informar expressamente do interesse na produção

deprova oral.

3. Transcorrido o prazo indicado no item 1, a parte autora terá o

prazo de 5 dias para impugnar a prova documental apresentada

pela reclamada.

3.1 No prazo concedido para manifestação sobre a prova

documental, a parte autora poderá, querendo, se pronunciar a

respeito das preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na (s)

defesa (s), em consonância com o disposto nos artigos 10, 351 do

NCPC e Instrução Normativa 39/2016 aprovada pela Resolução

203/2016 do TST.

4. Decorrido o prazo indicado no item 3, venham os autos conclusos

para julgamento conforme o estado do processo ou, se necessário,

determinação da realização de perícia ou designação de audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0066900-05.2001.5.06.0012
RECLAMANTE MILTON LUIZ ANDRADE DE LIMA

ADVOGADO ELI FERREIRA DAS NEVES(OAB:
8747/PE)

ADVOGADO BOANERGES FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 35296/PE)

RECLAMADO KARLA PATRICIA STOTT SILVA

RECLAMADO KARLA PATRICIA STOTT SILVA

ADVOGADO VLADIA SILVA FRANCO
PEREIRA(OAB: 17683/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON LUIZ ANDRADE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Atenção : operação 013 e sua respectiva numeração, não mais

praticados pela CEF, impossibilitando a emissão de alvará pelo SIF

e pelo SISCONDJ.

1.Por este ato, ficam intimados(as), o(a) reclamante e o(a)

advogado(a) do autor(a), para que informem dados bancários

válidos, no prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SHEYLA CARVALHO RODRIGUES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000018-31.2019.5.06.0012
RECLAMANTE ACACIO SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO SF CABELEIREIROS LTDA - EPP

ADVOGADO JULIO CESAR SOARES DA
SILVA(OAB: 12878/PE)

RECLAMADO REBECA FRANCESCHINI

RECLAMADO LUCIA SOARES DA SILVA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

RECLAMADO JULIO CESAR SOARES DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR SOARES DA
SILVA(OAB: 12878/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d600c88

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para tomar ciência das certidões anteriores e

indicar meios efetivos ao prosseguimento da execução, em 30

(trinta) dias.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo

Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho abaixo identificado.

RECIFE/PE, 28 de fevereiro de 2024.

JOAO CARLOS DE ANDRADE E SILVA

Juiz do Trabalho Substituto

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REBECCA MONTEATH AVELAR BELTRAO

Diretor de Secretaria

13ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000973-59.2019.5.06.0013
RECLAMANTE GILMAR SEVERINO PEDROSA

ADVOGADO GABRIEL SOARES MOREIRA(OAB:
45067/PE)

ADVOGADO JENNYFER KELLY RIBEIRO
PEDROSA ALVES(OAB: 34606/PE)

ADVOGADO ANDREA ALVES FIALHO(OAB:
24718/PE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO R.J. DE ALMEIDA TRANSPORTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.J. DE ALMEIDA TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pe lo  presente ,  f i ca(m)  CITADO(s)  R.J .  DE ALMEIDA

TRANSPORTES, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000973-

59.2019.5.06.0013 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

GILMAR SEVERINO PEDROSA, CPF: 400.053.134-49 em face de

R.J. DE ALMEIDA TRANSPORTES, CNPJ: 14.480.862/0001-73;

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE PERNAMBUCO,

CNPJ: 09.753.781/0001-60, PARA PAGAR OU GARANTIR A

EXECUÇÃO que se processa nesses autos no prazo de 48 horas,

no importe total de R$ 26.740,22, valor atualizado até 31/08/2023

e discriminado nos autos. Fica ciente o(a) executado(a) de que

poderá utilizar-se do(s) depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s),

como parte da garantia da execução quando citado(a), sendo

desnecessário o peticionamento para convolação do(s) mesmo(s)

em penhora, consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse

caso,  cumpr i rá  ao(à)  devedor (a)  p roceder  apenas à

complementação da garantia. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 999
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000973-

59.2019.5.06.0013RECLAMANTE: GILMAR SEVERINO

PEDROSAADVOGADO(S): ANDREA ALVES FIALHO, OAB: 24718

GABRIEL SOARES MOREIRA, OAB: 45067

JENNYFER KELLY RIBEIRO PEDROSA ALVES, OAB:

34606RECLAMADO: R.J. DE ALMEIDA TRANSPORTES,

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE

PERNAMBUCOADVOGADO(S):----------------------------------------------

-------------------------/JDNS

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

JAKSON DO NASCIMENTO SANTOS

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ETCiv-0000221-14.2024.5.06.0013
EMBARGANTE ELIANE MARIA SOUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO TACIANA DO CARMO GABRIEL
CORDEIRO(OAB: 38454/PE)

EMBARGADO FLAVIA RODRIGUES DE MELO

ADVOGADO DANIEL GARCEA PESSOA(OAB:
24480/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA RODRIGUES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do Recife-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital FLAVIA RODRIGUES DE MELO, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para: TOMAR(em) CIÊNCIA

DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS

AUTOS EM EPÍGRAFE, de ID d1c3e1e. Prazo: 15 dias.

"Vistos os autos.

Certifique-se o ajuizamento da presente ação de Embargos de

Terceiro nos autos principais (0000835-29.2018.5.06.0013),

sobrestando-lhe o andamento apenas em relação à execução do

bem constrito, até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida

nestes Embargos de Terceiro.

Cite-se a embargada para, no prazo preclusivo de 15 dias úteis,

contestar os presentes embargos, nos termos dos artigos 679 e

307, do novo Código de Processo Civil.

A citação da embargada deverá ser feita por meio de seu

procurador constituído nos autos principais, nos termos do art. 677,

§ 3º do CPC. Para tanto, a Secretaria da Vara deverá cadastrar

os patronos neste processo.

Decorrido o prazo concedido ao Embargado, dê-se vista ao

embargante da defesa e documentos apresentados (art. 350 c/c

437, § 1º do CPC), o qual poderá, também no prazo preclusivo de

15 dias, pugnar pela produção de outras provas, inclusive orais,

após o que, se não houver necessidade de produção destas, os

autos virão conclusos para julgamento dos presentes Embargos de

Terceiro."

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000221-

14.2024.5.06.0013EMBARGANTE: ELIANE MARIA SOUSA DE

ALMEIDAADVOGADO(S): TACIANA DO CARMO GABRIEL

CORDEIRO, OAB: 38454EMBARGADO: FLAVIA RODRIGUES DE

MELOADVOGADO(S):DANIEL GARCEA PESSOA, OAB: 24480----

-------------------------------------------------------------------/JDNS
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

JAKSON DO NASCIMENTO SANTOS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-84.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROSINALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA TRINDADE
HENRIQUES NUNES
MONTEIRO(OAB: 25856/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO JULIANA LAGO DE FARIA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINALDO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) TICIANO

MACIEL COSTA, Juiz(íza) do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do

R e c i f e ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s )  p o r  m e i o  d e s t e  e d i t a l

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para, QUERENDO,

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL

ID N.º 90c3a3e . Prazo: 15. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-84.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROSINALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA TRINDADE
HENRIQUES NUNES
MONTEIRO(OAB: 25856/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO JULIANA LAGO DE FARIA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) TICIANO

MACIEL COSTA, Juiz(íza) do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do

R e c i f e ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s )  p o r  m e i o  d e s t e  e d i t a l

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para, QUERENDO,

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL

ID N.º 90c3a3e . Prazo: 15. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,
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que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-84.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROSINALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA TRINDADE
HENRIQUES NUNES
MONTEIRO(OAB: 25856/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO JULIANA LAGO DE FARIA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) TICIANO

MACIEL COSTA, Juiz(íza) do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do

R e c i f e ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s )  p o r  m e i o  d e s t e  e d i t a l

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para, QUERENDO,

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL

ID N.º 90c3a3e . Prazo: 15. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-84.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROSINALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA TRINDADE
HENRIQUES NUNES
MONTEIRO(OAB: 25856/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO JULIANA LAGO DE FARIA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) TICIANO

MACIEL COSTA, Juiz(íza) do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do

R e c i f e ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s )  p o r  m e i o  d e s t e  e d i t a l

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para, QUERENDO,

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL

ID N.º 90c3a3e . Prazo: 15. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a
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regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-84.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROSINALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA TRINDADE
HENRIQUES NUNES
MONTEIRO(OAB: 25856/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO JULIANA LAGO DE FARIA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) TICIANO

MACIEL COSTA, Juiz(íza) do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do

R e c i f e ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s )  p o r  m e i o  d e s t e  e d i t a l

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para, QUERENDO,

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL

ID N.º 90c3a3e . Prazo: 15. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000238-84.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROSINALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA TRINDADE
HENRIQUES NUNES
MONTEIRO(OAB: 25856/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI ELETRONICA
LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI S.A.

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO VERZANI & SANDRINI
ADMINISTRACAO DE MAO-DE-OBRA
EFETIVA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO JULIANA LAGO DE FARIA TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERZANI & SANDRINI ELETRONICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) TICIANO

MACIEL COSTA, Juiz(íza) do Trabalho da 13ª Vara do Trabalho do

R e c i f e ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s )  p o r  m e i o  d e s t e  e d i t a l

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)
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advogado(a) também acima referido(a), para, QUERENDO,

APRESENTAR MANIFESTAÇÃO ACERCA DO LAUDO PERICIAL

ID N.º 90c3a3e . Prazo: 15. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ConPag-0000614-90.2011.5.06.0013
CONSIGNANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS E CONEXOS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO NATANAEL DA SILVA JUNIOR(OAB:
14245/PE)

ADVOGADO SAVIO DELANO VASCONCELOS
PEREIRA(OAB: 24164/PE)

ADVOGADO JESUALDO DE ALBUQUERQUE
CAMPOS JUNIOR(OAB: 21087/PE)

CONSIGNATÁRIO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG.
3228

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c65e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Compulsando os autos, observo que, até o momento, a Caixa

Econômica Federal (CEF) não cumpriu a determinação judicial de

ID. 8a23120, inobstante nossos expedientes de IDs. 2e865e5,

fc21388 e 15b1d4e, datados de 22/07/2022, 23/11/2022 e

07/03/2024, respectivamente. Importa ressaltar que o envio dos

extratos contidos nos IDs 39ff783 e dfb52d9 não apontam os nomes

dos autores que realizaram os saques, impossibilitando a

consolidação do rol de trabalhadores que já receberam seus

haveres trabalhistas.

Assim, notifique-se a Caixa Econômica Federal (CEF), por

intermédio de OFICIAL DE JUSTIÇA, COM URGÊNCIA, na pessoa

do gerente-geral, ou quem suas vezes fizer, para, no prazo de 30

(trinta) dias, fornecer a relação de substituídos que já receberam

seus créditos relativamente a este feito, inclusive anexando os

comprovantes correlatos, preferencialmente, em ordem alfabética,

sob as penas da lei.

Ressalto que, quando da diligência, o Oficial de Justiça deve

identificar e qualificar o servidor graduado da CEF encarregado pela

agência ou posto avançado, com vistas à individualização de

eventuais condutas de desobediência injustificada a ordens

judiciais, de modo a permitir a aplicação de penalidades

administrativas, cíveis e criminais.

2 - Mediante a publicação deste ato, ficam os litigantes formalmente

intimados do seu teor, por intermédio do(s) seu(s) respectivo(s)

advogado(s), para todos os efeitos legais.

3 - Após, voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

/dms e Lícia

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000614-90.2011.5.06.0013
CONSIGNANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES
METROVIARIOS E CONEXOS DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO NATANAEL DA SILVA JUNIOR(OAB:
14245/PE)

ADVOGADO SAVIO DELANO VASCONCELOS
PEREIRA(OAB: 24164/PE)

ADVOGADO JESUALDO DE ALBUQUERQUE
CAMPOS JUNIOR(OAB: 21087/PE)

CONSIGNATÁRIO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AG.
3228

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE
TRANSPORTES METROVIARIOS E CONEXOS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49c65e7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Compulsando os autos, observo que, até o momento, a Caixa

Econômica Federal (CEF) não cumpriu a determinação judicial de

ID. 8a23120, inobstante nossos expedientes de IDs. 2e865e5,

fc21388 e 15b1d4e, datados de 22/07/2022, 23/11/2022 e

07/03/2024, respectivamente. Importa ressaltar que o envio dos

extratos contidos nos IDs 39ff783 e dfb52d9 não apontam os nomes

dos autores que realizaram os saques, impossibilitando a

consolidação do rol de trabalhadores que já receberam seus

haveres trabalhistas.

Assim, notifique-se a Caixa Econômica Federal (CEF), por

intermédio de OFICIAL DE JUSTIÇA, COM URGÊNCIA, na pessoa

do gerente-geral, ou quem suas vezes fizer, para, no prazo de 30

(trinta) dias, fornecer a relação de substituídos que já receberam

seus créditos relativamente a este feito, inclusive anexando os

comprovantes correlatos, preferencialmente, em ordem alfabética,

sob as penas da lei.

Ressalto que, quando da diligência, o Oficial de Justiça deve

identificar e qualificar o servidor graduado da CEF encarregado pela

agência ou posto avançado, com vistas à individualização de

eventuais condutas de desobediência injustificada a ordens

judiciais, de modo a permitir a aplicação de penalidades

administrativas, cíveis e criminais.

2 - Mediante a publicação deste ato, ficam os litigantes formalmente

intimados do seu teor, por intermédio do(s) seu(s) respectivo(s)

advogado(s), para todos os efeitos legais.

3 - Após, voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

/dms e Lícia

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000420-70.2023.5.06.0013
RECLAMANTE JAIMESON PEREIRA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO E M COSTA DA SILVA LONGUINHOS

ADVOGADO JULYANE DEO DA SILVA(OAB:
24801/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E M COSTA DA SILVA LONGUINHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 912ebca

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Não requerida a produção de outras provas.

Razões finais do autor já apresentadas.

Concedo à parte ré prazo de 05 dias para apresentá-las.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000792-19.2023.5.06.0013
REQUERENTES ALICE EMANOELA BARBOSA BISPO

DA SILVA

ADVOGADO BRUNO ARAUJO FLORES(OAB:
50342/PE)

REQUERENTES PMAIS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ruthleine de souza polito(OAB:
29003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PMAIS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d818510

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.
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*Denegado pedido de acordo.

Fica por este ato intimado a requerente empresa, através de sua

assistência jurídica, para que comprove nos autos o recolhimento

das custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

bloqueio imediato.

Em havendo o pagamento, registre-se no sistema PJe e, logo após,

arquivem-se em definitivo.

Decorrido o prazo sem pagamento, altere-se a fase e expeça-se

ordem de bloqueio.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000156-19.2024.5.06.0013
REQUERENTES SUPERMERCADO CINCO

ESTRELAS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

REQUERENTES WILTON DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO AMANDA DE QUEIROZ GALVAO
NERY(OAB: 40907/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO CINCO ESTRELAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d3d8e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

*Denegado pedido de acordo.

Fica por este ato intimado a requerente empresa, através de sua

assistência jurídica, para que comprove nos autos o recolhimento

das custas processuais no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

bloqueio imediato.

Em havendo o pagamento, registre-se no sistema PJe e, logo após,

arquivem-se em definitivo.

Decorrido o prazo sem pagamento, altere-se a fase e expeça-se

ordem de bloqueio.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000499-83.2022.5.06.0013
RECLAMANTE ROSANA BATISTA BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE BATISTA BEZERRA
CHAVES(OAB: 55248/PE)

ADVOGADO ALYSSON MATHEUS SILVA DE
SANTANA(OAB: 56326/PE)

RECLAMADO DERMATOLOGIC COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RECLAMADO DERMABEAUTY COSMETICOS
EIRELI

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANA BATISTA BEZERRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443d95c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho a solicitação de destituição do encargo pericial, apresentada

pelo sr perito no #id:583c8c3.

Ato contínuo, nomeio para o encargo o Dr RODRIGO XAVIER

DE CAMARGO, mantidas as cominações da Ata de Audiência

#id:7711b24, em especial a do prazo de 15 dias para

impugnação à nomeação do expert.

Considerando não haver tempo hábil para apresentação do laudo

pericial e o escoamento do prazo para vistas previsto no art. 477, §

1º, do CPC, antes da audiência designada para 02/04/2024, decido

redesigná-la para 16/08/2024, às 10:00, a ser realizada de forma

TELEPRESENCIAL, por força do ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP VRT N-10/2022.

A plataforma utilizada para realização da audiência será o

aplicativo ZOOM, sendo que nos smartphones é necessária a

baixa do aplicativo no dispositivo móvel.

No dia da audiência será certificado nos autos o link da sala no

aplicativo ZOOM e enviado convite aos emails cadastrados nos

autos ou fornecidos pelas partes por petição.

É de responsabil idade das partes, advogados e demais

interessados a utilização dos meios cibernéticos adequados e a

conexão de internet de qualidade compatíveis com a prática da

audiência virtual.

Cientes os advogados pela publicação do presente despacho.

Intimem-se as partes para comparecimento pessoalmente, sob

pena de confissão, na forma do art. 385, § 1º, do CPC, e, ainda, da

Súmula n.º 74 do C. TST.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000499-83.2022.5.06.0013
RECLAMANTE ROSANA BATISTA BEZERRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE BATISTA BEZERRA
CHAVES(OAB: 55248/PE)

ADVOGADO ALYSSON MATHEUS SILVA DE
SANTANA(OAB: 56326/PE)

RECLAMADO DERMATOLOGIC COSMETICOS
LTDA

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

RECLAMADO DERMABEAUTY COSMETICOS
EIRELI

ADVOGADO RUSLAN STUCHI(OAB: 256767/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERMABEAUTY COSMETICOS EIRELI

  - DERMATOLOGIC COSMETICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 443d95c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Acolho a solicitação de destituição do encargo pericial, apresentada

pelo sr perito no #id:583c8c3.

Ato contínuo, nomeio para o encargo o Dr RODRIGO XAVIER

DE CAMARGO, mantidas as cominações da Ata de Audiência

#id:7711b24, em especial a do prazo de 15 dias para

impugnação à nomeação do expert.

Considerando não haver tempo hábil para apresentação do laudo

pericial e o escoamento do prazo para vistas previsto no art. 477, §

1º, do CPC, antes da audiência designada para 02/04/2024, decido

redesigná-la para 16/08/2024, às 10:00, a ser realizada de forma

TELEPRESENCIAL, por força do ATO CONJUNTO TRT6-GP-

GVP VRT N-10/2022.

A plataforma utilizada para realização da audiência será o

aplicativo ZOOM, sendo que nos smartphones é necessária a

baixa do aplicativo no dispositivo móvel.

No dia da audiência será certificado nos autos o link da sala no

aplicativo ZOOM e enviado convite aos emails cadastrados nos

autos ou fornecidos pelas partes por petição.

É de responsabil idade das partes, advogados e demais

interessados a utilização dos meios cibernéticos adequados e a

conexão de internet de qualidade compatíveis com a prática da

audiência virtual.

Cientes os advogados pela publicação do presente despacho.

Intimem-se as partes para comparecimento pessoalmente, sob

pena de confissão, na forma do art. 385, § 1º, do CPC, e, ainda, da

Súmula n.º 74 do C. TST.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000008-81.2019.5.06.0013
RECLAMANTE JOSE JEAN CARLOS GUERRA

ADVOGADO NARCISO LEITE BRAGA NETO(OAB:
27413/PE)

RECLAMADO RDC DESENTUPIDORA DA CIDADE
LTDA

ADVOGADO JOANNA MONICA LIMA(OAB:
28840/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
PROCURADORIA DA REPÚBLICA
EM PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JEAN CARLOS GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a14bfa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de cálculos elaborados pelo Contador, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, de forma escorreita,

porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos acima referidos para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

13.212,30 ( t reze mi l ,  duzentos e doze rea is  e  t r in ta

centavos),corrigidos até 29/02/2024, que deverão ser atualizados

quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Intime-se a parte autora para ciência da homologação.

Fica citado o reclamado, por sua assistência jurídica, conforme

autoriza o artigo 513, § 2º, I, do CPC, para pagar a execução em

48 horas.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000008-81.2019.5.06.0013
RECLAMANTE JOSE JEAN CARLOS GUERRA

ADVOGADO NARCISO LEITE BRAGA NETO(OAB:
27413/PE)

RECLAMADO RDC DESENTUPIDORA DA CIDADE
LTDA

ADVOGADO JOANNA MONICA LIMA(OAB:
28840/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL -
PROCURADORIA DA REPÚBLICA
EM PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RDC DESENTUPIDORA DA CIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a14bfa

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de cálculos elaborados pelo Contador, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, de forma escorreita,

porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos acima referidos para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

13.212,30 ( t reze mi l ,  duzentos e doze rea is  e  t r in ta

centavos),corrigidos até 29/02/2024, que deverão ser atualizados

quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Intime-se a parte autora para ciência da homologação.

Fica citado o reclamado, por sua assistência jurídica, conforme

autoriza o artigo 513, § 2º, I, do CPC, para pagar a execução em

48 horas.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TICIANO MACIEL COSTA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000819-02.2023.5.06.0013
RECLAMANTE WIRLA SILVA DA CUNHA

ADVOGADO Marcilio Cordeiro Campos Junior(OAB:
16062/PE)

RECLAMADO LUCIA MARIA GUIMARAES
LAPENDA

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA CINTRA(OAB:
13551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WIRLA SILVA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WIRLA SILVA DA CUNHA

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência

(rito sumaríssimo): 19/06/2024 10:30

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer telepresencialmente a 13ª Vara do Trabalho do Recife,

para audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora acima

especificados, no dia da audiência será certificado nos autos o link

da sala no aplicativo ZOOM e enviado convite aos emails

cadastrados nos autos ou fornecidos pelas partes por petição.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

5.
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conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento,

d e v e r á  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Audiência Designada Certidão
24031912564092400

000075269014

Audiência Designada Certidão
24031911284318000

000075264368

Despacho Despacho
24031214504745600

000075049452

Manifestação Manifestação
24012914181628100

000073893918

PROVAS A

PRODUZIR
Manifestação

24011911024786200

000073684332

Intimação Intimação
24011108555844200

000073522552

Despacho Despacho
24011018325221200

000073517454

E-Carta - Objeto

Entregue - LUCIA
Certidão

24011018251871000

000073517376

Doc 24 - eSocial -

Relatório Pgto 2023
Documento Diverso

23110212463512200

000072137788

Doc 23 - eSocial -

Relatório Pgto 2022
Documento Diverso

23110212463459300

000072137787

Doc 22 - Pagtos e-

Social (30-06-2022 a
Documento Diverso

23110212463408300

000072137786

Doc 21 - RECIBO DE

FERIAS
Recibo

23110212463339500

000072137785

Doc 20 - RECIBO

SALARIO - JUNHO
Recibo

23110212463169000

000072137784

Doc 19 - RECIBO

SALARIO - MAIO 23
Recibo

23110212462947400

000072137783

Doc 18 - RECIBO

SALARIO - ABRIL 23
Recibo

23110212462715500

000072137782

Doc 17 - RECIBO

SALARIO - MARÇO
Recibo

23110212462508800

000072137781

Doc 16 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212462205700

000072137780
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Doc 15 - RECIBO

SALARIO - JANEIRO
Recibo

23110212461990000

000072137779

Doc 14 - RECIBO

DECIMO
Recibo

23110212461783300

000072137778

Doc 13 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212461611300

000072137777

Doc 12 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212461367700

000072137776

Doc 11 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212461092100

000072137775

Doc 10 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212460874900

000072137774

Doc 09 - RECIBO

SALARIO - AGOSTO
Recibo

23110212460630800

000072137772

Doc 08 - RECIBO

SALARIO - JULHO
Recibo

23110212460267700

000072137771

Doc 07 - RECIBO

SALARIO - JUNHO
Recibo

23110212455922700

000072137769

DOC 06 -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

23110212455502100

000072137768

Doc 05 -TERMO DE

QUITAÇÃO DE

Termo de Rescisão

de Contrato de

23110212455362100

000072137767

Doc 04 - PEDIDO DE

DEMISSÃO
Documento Diverso

23110212454922700

000072137766

Doc 03 - Comp de

Residencia
Documento Diverso

23110212454805100

000072137765

Doc 02 - Lúcia

Lapenda RG CPF

Documento de

Identificação

23110212454643100

000072137764

Doc 01 -

PROCURACAO AD
Procuração

23110212452814700

000072137762

Contestação Contestação
23110212155398900

000072137540

Doc 01 -

PROCURACAO AD
Procuração

23102411314778200

000071892403

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23102411305659200

000071892351

intimação e-carta Notificação
23100615301887500

000071482114

(pre-notificação) Certidão
23100615251514700

000071481842

Despacho Despacho
23100410341162500

000071390695

RG E CPF - WIRLA

SILVA

Documento de

Identificação

23100317505805000

000071377599

JUNTADA

DOCUMENTO
Manifestação

23100317503961400

000071377587

Intimação Intimação
23100207581628500

000071309932

Despacho Despacho
23092914581432000

000071291711

Procuracao Wirla

Silva
Procuração

23092914493467400

000071291386

Planilha de

cálculos(1)
Planilha de Cálculos

23092914493077600

000071291384

Laudo médico Documento Diverso
23092914493008500

000071291383

Ressonância da

coluna lombar
Documento Diverso

23092914492298900

000071291371

Termo de rescisao

contratual

Termo de Rescisão

de Contrato de

23092914490672700

000071291361

Declaracao de

Pobreza -Wirla

Declaração de

Hipossuficiência

23092914484835500

000071291350

Petição Inicial Petição Inicial
23092914455763300

000071291239
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Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000819-

02.2023.5.06.0013RECLAMANTE: WIRLA SILVA DA

CUNHAADVOGADO(S): Marcilio Cordeiro Campos Junior, OAB:

016062RECLAMADO: LUCIA MARIA GUIMARAES

LAPENDAADVOGADO(S):ELIZABETH PEREIRA CINTRA, OAB:

13551-----------------------------------------------------------------------/LGKM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000819-02.2023.5.06.0013
RECLAMANTE WIRLA SILVA DA CUNHA

ADVOGADO Marcilio Cordeiro Campos Junior(OAB:
16062/PE)

RECLAMADO LUCIA MARIA GUIMARAES
LAPENDA

ADVOGADO ELIZABETH PEREIRA CINTRA(OAB:
13551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA GUIMARAES LAPENDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUCIA MARIA GUIMARAES LAPENDA

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência

(rito sumaríssimo): 19/06/2024 10:30

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer telepresencialmente a 13ª Vara do Trabalho do Recife,

para audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora acima

especificados, no dia da audiência será certificado nos autos o link

da sala no aplicativo ZOOM e enviado convite aos emails

cadastrados nos autos ou fornecidos pelas partes por petição.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento,

d e v e r á  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Audiência Designada Certidão
24031912564092400

000075269014

Audiência Designada Certidão
24031911284318000

000075264368

Despacho Despacho
24031214504745600

000075049452

Manifestação Manifestação
24012914181628100

000073893918

PROVAS A

PRODUZIR
Manifestação

24011911024786200

000073684332

Intimação Intimação
24011108555844200

000073522552

Despacho Despacho
24011018325221200

000073517454

E-Carta - Objeto

Entregue - LUCIA
Certidão

24011018251871000

000073517376

Doc 24 - eSocial -

Relatório Pgto 2023
Documento Diverso

23110212463512200

000072137788

Doc 23 - eSocial -

Relatório Pgto 2022
Documento Diverso

23110212463459300

000072137787

Doc 22 - Pagtos e-

Social (30-06-2022 a
Documento Diverso

23110212463408300

000072137786

Doc 21 - RECIBO DE

FERIAS
Recibo

23110212463339500

000072137785

Doc 20 - RECIBO

SALARIO - JUNHO
Recibo

23110212463169000

000072137784

Doc 19 - RECIBO

SALARIO - MAIO 23
Recibo

23110212462947400

000072137783

Doc 18 - RECIBO

SALARIO - ABRIL 23
Recibo

23110212462715500

000072137782

Doc 17 - RECIBO

SALARIO - MARÇO
Recibo

23110212462508800

000072137781

Doc 16 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212462205700

000072137780

Doc 15 - RECIBO

SALARIO - JANEIRO
Recibo

23110212461990000

000072137779

Doc 14 - RECIBO

DECIMO
Recibo

23110212461783300

000072137778

Doc 13 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212461611300

000072137777

Doc 12 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212461367700

000072137776

Doc 11 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212461092100

000072137775

Doc 10 - RECIBO

SALARIO -
Recibo

23110212460874900

000072137774
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Doc 09 - RECIBO

SALARIO - AGOSTO
Recibo

23110212460630800

000072137772

Doc 08 - RECIBO

SALARIO - JULHO
Recibo

23110212460267700

000072137771

Doc 07 - RECIBO

SALARIO - JUNHO
Recibo

23110212455922700

000072137769

DOC 06 -

COMPROVANTE DE
Documento Diverso

23110212455502100

000072137768

Doc 05 -TERMO DE

QUITAÇÃO DE

Termo de Rescisão

de Contrato de

23110212455362100

000072137767

Doc 04 - PEDIDO DE

DEMISSÃO
Documento Diverso

23110212454922700

000072137766

Doc 03 - Comp de

Residencia
Documento Diverso

23110212454805100

000072137765

Doc 02 - Lúcia

Lapenda RG CPF

Documento de

Identificação

23110212454643100

000072137764

Doc 01 -

PROCURACAO AD
Procuração

23110212452814700

000072137762

Contestação Contestação
23110212155398900

000072137540

Doc 01 -

PROCURACAO AD
Procuração

23102411314778200

000071892403

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23102411305659200

000071892351

intimação e-carta Notificação
23100615301887500

000071482114

(pre-notificação) Certidão
23100615251514700

000071481842

Despacho Despacho
23100410341162500

000071390695

RG E CPF - WIRLA

SILVA

Documento de

Identificação

23100317505805000

000071377599

JUNTADA

DOCUMENTO
Manifestação

23100317503961400

000071377587

Intimação Intimação
23100207581628500

000071309932

Despacho Despacho
23092914581432000

000071291711

Procuracao Wirla

Silva
Procuração

23092914493467400

000071291386

Planilha de

cálculos(1)
Planilha de Cálculos

23092914493077600

000071291384

Laudo médico Documento Diverso
23092914493008500

000071291383

Ressonância da

coluna lombar
Documento Diverso

23092914492298900

000071291371

Termo de rescisao

contratual

Termo de Rescisão

de Contrato de

23092914490672700

000071291361

Declaracao de

Pobreza -Wirla

Declaração de

Hipossuficiência

23092914484835500

000071291350

Petição Inicial Petição Inicial
23092914455763300

000071291239

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000819-

02.2023.5.06.0013RECLAMANTE: WIRLA SILVA DA
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CUNHAADVOGADO(S): Marcilio Cordeiro Campos Junior, OAB:

016062RECLAMADO: LUCIA MARIA GUIMARAES

LAPENDAADVOGADO(S):ELIZABETH PEREIRA CINTRA, OAB:

13551-----------------------------------------------------------------------/LGKM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ GABRIEL KUNEN MANFRIN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000357-45.2023.5.06.0013
RECLAMANTE JOSIAS VITOR BARBOSA

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO
CAVALCANTI(OAB: 17986/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO BRENO VANDERLEY DE PAULA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac070c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a concordância das partes, converto a audiência

designada para o formato TELEPRESENCIAL.

A plataforma utilizada para realização da audiência será o

aplicativo ZOOM, sendo que nos smartphones é necessária a

baixa do aplicativo no dispositivo móvel.

No dia da audiência será certificado nos autos o link da sala no

aplicativo ZOOM e enviado convite aos emails cadastrados nos

autos ou fornecidos pelas partes por petição.

É de responsabilidade das partes, advogados e demais

interessados a utilização dos meios cibernéticos adequados e a

conexão de internet de qualidade compatíveis com a prática da

audiência virtual.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-90.2021.5.06.0013
RECLAMANTE EDMILSON FRANCISCO DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFORGE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4521994

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a entrega do laudo por mais 05 (cinco) dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-08.2020.5.06.0013
RECLAMANTE RODRIGO VILARINO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA OLIVEIRA
CALADO(OAB: 53499/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO EDUARDA DE MELO PEREIRA(OAB:
33542/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO VILARINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab888df

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1014
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se por mais 05 (cinco) dias a manifestação da perita.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000357-45.2023.5.06.0013
RECLAMANTE JOSIAS VITOR BARBOSA

ADVOGADO WELLINGTON RIBEIRO
CAVALCANTI(OAB: 17986/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO BRENO VANDERLEY DE PAULA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS VITOR BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ac070c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a concordância das partes, converto a audiência

designada para o formato TELEPRESENCIAL.

A plataforma utilizada para realização da audiência será o

aplicativo ZOOM, sendo que nos smartphones é necessária a

baixa do aplicativo no dispositivo móvel.

No dia da audiência será certificado nos autos o link da sala no

aplicativo ZOOM e enviado convite aos emails cadastrados nos

autos ou fornecidos pelas partes por petição.

É de responsabilidade das partes, advogados e demais

interessados a utilização dos meios cibernéticos adequados e a

conexão de internet de qualidade compatíveis com a prática da

audiência virtual.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-08.2020.5.06.0013

RECLAMANTE RODRIGO VILARINO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL SENAI

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA OLIVEIRA
CALADO(OAB: 53499/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO EDUARDA DE MELO PEREIRA(OAB:
33542/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab888df

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se por mais 05 (cinco) dias a manifestação da perita.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000365-90.2021.5.06.0013
RECLAMANTE EDMILSON FRANCISCO DA COSTA

JUNIOR

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON FRANCISCO DA COSTA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4521994

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

Aguarde-se a entrega do laudo por mais 05 (cinco) dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000321-26.2022.5.06.0146
RECLAMANTE ROGERIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e57ef79

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

Reporto-me às impugnações aos cálculos de liquidação de

id06f932c e id ecf552a, bem como à certidão informativa da

contadoria de id e189076.

Merecem guarida as impugnações das reclamadas, consoante as

informações explicitadas na certidão de informativa de id e189076,

as quais são tomadas como razões de decidir.

Acolho, pois, as impugnações aos cálculos de liquidação de id

06f932c e id ecf552a, homologando os cálculos retificados  pela

contadoria e anexados no id d8bdd50,à medida que espelham

fielmente o conteúdo da sentença transitada em julgado.

Libere-se o depósito recursal ao autor, com as retenções legais.

Ao rateio.

Após, cite-se a executada, observando a planilha de id 6763963.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-64.2020.5.06.0013
RECLAMANTE JAILSON JUSTINO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO Carlos Roberto Alexandre dos
Santos(OAB: 26141/PE)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

RECLAMADO MARTINS URN-NORDESTE
DISTRIBUICAO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON JUSTINO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7594cce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Refiro-me às petições de ID's. b509adb e 721ca8f.

Cumpram-se, integralmente, as determinações contidas no

despacho de ID. 141a3fa.

2 - Após, voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

/dms

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000321-26.2022.5.06.0146
RECLAMANTE ROGERIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA TUDE S/A

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e57ef79

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

Reporto-me às impugnações aos cálculos de liquidação de

id06f932c e id ecf552a, bem como à certidão informativa da

contadoria de id e189076.

Merecem guarida as impugnações das reclamadas, consoante as

informações explicitadas na certidão de informativa de id e189076,

as quais são tomadas como razões de decidir.

Acolho, pois, as impugnações aos cálculos de liquidação de id

06f932c e id ecf552a, homologando os cálculos retificados  pela

contadoria e anexados no id d8bdd50,à medida que espelham

fielmente o conteúdo da sentença transitada em julgado.

Libere-se o depósito recursal ao autor, com as retenções legais.

Ao rateio.

Após, cite-se a executada, observando a planilha de id 6763963.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000272-64.2020.5.06.0013
RECLAMANTE JAILSON JUSTINO SOARES DA

SILVA

ADVOGADO Carlos Roberto Alexandre dos
Santos(OAB: 26141/PE)

RECLAMADO MARTINS COMERCIO E SERVICOS
DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

RECLAMADO MARTINS URN-NORDESTE
DISTRIBUICAO E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO CORREIA
CARDOSO FILHO(OAB: 14503/CE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTINS COMERCIO E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

  - MARTINS URN-NORDESTE DISTRIBUICAO E
TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7594cce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Refiro-me às petições de ID's. b509adb e 721ca8f.

Cumpram-se, integralmente, as determinações contidas no

despacho de ID. 141a3fa.

2 - Após, voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

/dms

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001600-63.2014.5.06.0005
RECLAMANTE ANTONIO DANIEL GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1017
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO JOANNA MONICA LIMA(OAB:
28840/PE)

ADVOGADO GIDEONI FERNANDA MARTINIANO
DA SILVA(OAB: 32337/PE)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO NATHALIA MARIA GOMES DE
SOUZA(OAB: 30921/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LISBOA
CRISTOVAO DOS SANTOS(OAB:
17277/PE)

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

ADVOGADO ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1472/PE)

RECLAMADO WKS - SERVICOS DE INFORMATICA
E TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO MARIA THEREZA FRANCA DINIZ DE
MELO(OAB: 42325/PE)

ADVOGADO MONIQUE DE OLIVEIRA FERRAZ
TORRES(OAB: 34712/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO WKA EMPREENDIMENTOS
ELETRONICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - NOKIA SOLUTIONS AND NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b33cf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Refiro-me à petição de ID. 0261c1d.

1.1. Com arrimo no art. 9º do CPC (vedação à decisão surpresa), de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, abro vistas à CLARO

S.A., uma das reclamadas, por intermédio do(s) seu(s) advogado(s),

para, querendo, comprovar as alegações lançadas no petitório de

ID. 0867e59, no prazo de 5 dias, sob as penas da lei, a saber:

"Esta reclamada apresentou a primeira Apólice de Seguro com o

objeto de substituir o depósito recursal apresentado juntamente com

o Recurso Ordinário na presente demanda, no ano de 2021. Tendo

em vista o Prazo de validade da mesma, vem juntar a Apólice

Recursal renovada."

1.2. Cumpra-se a determinação contida na decisão de ID. dfba3a0,

"in verbis":

"OUTRAS PROVIDÊNCIAS (VIDE CERTIDÃO DE ID. 4a8e53f):

Cumpra-se a determinação contida no item 1 do despacho de ID.

204cf9d - f. 2.876, ou seja, devolvam-se os depósitos recursais,

tendo em vista que a HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES

LTDA. indicou dados de outra conta bancária, segundo petição de

ID. 0acab01."

1.3. Antes de decidir sobre o pedido de notificação (citação) das

rec lamadas  WKS -  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  L T D A  –  E P P  e  W K A

EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. por edital, venham

aos autos informações acerca do andamento da CARTA

PRECATÓRIA CITATÓRIA EM EXECUÇÃO de ID. cb6bcde.

2 - Após, voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

/dms

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001600-63.2014.5.06.0005
RECLAMANTE ANTONIO DANIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOANNA MONICA LIMA(OAB:
28840/PE)

ADVOGADO GIDEONI FERNANDA MARTINIANO
DA SILVA(OAB: 32337/PE)

RECLAMADO NOKIA SOLUTIONS AND
NETWORKS DO BRASIL SERVICOS
LTDA.

ADVOGADO NATHALIA MARIA GOMES DE
SOUZA(OAB: 30921/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1018
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LISBOA
CRISTOVAO DOS SANTOS(OAB:
17277/PE)

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

ADVOGADO ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1472/PE)

RECLAMADO WKS - SERVICOS DE INFORMATICA
E TELECOMUNICACOES LTDA - EPP

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO MARIA THEREZA FRANCA DINIZ DE
MELO(OAB: 42325/PE)

ADVOGADO MONIQUE DE OLIVEIRA FERRAZ
TORRES(OAB: 34712/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

RECLAMADO WKA EMPREENDIMENTOS
ELETRONICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DANIEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b33cf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Refiro-me à petição de ID. 0261c1d.

1.1. Com arrimo no art. 9º do CPC (vedação à decisão surpresa), de

aplicação subsidiária ao processo do trabalho, abro vistas à CLARO

S.A., uma das reclamadas, por intermédio do(s) seu(s) advogado(s),

para, querendo, comprovar as alegações lançadas no petitório de

ID. 0867e59, no prazo de 5 dias, sob as penas da lei, a saber:

"Esta reclamada apresentou a primeira Apólice de Seguro com o

objeto de substituir o depósito recursal apresentado juntamente com

o Recurso Ordinário na presente demanda, no ano de 2021. Tendo

em vista o Prazo de validade da mesma, vem juntar a Apólice

Recursal renovada."

1.2. Cumpra-se a determinação contida na decisão de ID. dfba3a0,

"in verbis":

"OUTRAS PROVIDÊNCIAS (VIDE CERTIDÃO DE ID. 4a8e53f):

Cumpra-se a determinação contida no item 1 do despacho de ID.

204cf9d - f. 2.876, ou seja, devolvam-se os depósitos recursais,

tendo em vista que a HUAWEI DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES

LTDA. indicou dados de outra conta bancária, segundo petição de

ID. 0acab01."

1.3. Antes de decidir sobre o pedido de notificação (citação) das

rec lamadas  WKS -  SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E

T E L E C O M U N I C A Ç Õ E S  L T D A  –  E P P  e  W K A

EMPREENDIMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. por edital, venham

aos autos informações acerca do andamento da CARTA

PRECATÓRIA CITATÓRIA EM EXECUÇÃO de ID. cb6bcde.

2 - Após, voltem conclusos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

/dms

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000729-94.2018.5.06.0004
RECLAMANTE JOAS FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

ADVOGADO JESSIKA REBEKA TORRES DE
AZEVEDO(OAB: 45533/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA LIMA DA
FONSECA(OAB: 48875/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO BIANCA FERRAZ BARROSO
ALBUQUERQUE(OAB: 44955/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774ede9

proferida nos autos.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos.

As partes, devidamente qualificadas nestes autos eletrônicos,

postulam homologação de acordo judicial que visa pôr fim à relação

de trabalho, com efeito de quitação geral

Nos termos do art. 764 da CLT, os dissídios individuais ou coletivos

submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre

sujeitos à conciliação. E nos termos do parágrafo 3º do artigo em

comento, é lícito às partes celebrarem acordo que ponha termo ao

processo a qualquer tempo durante o curso da demanda.

A minuta de acordo encontra-se devidamente assinada pelas

partes e seus advogados, que estão regularmente constituídos,

conforme instrumentos de procuração acostados aos autos.

Mediante o despacho de id. 8345a09, o Juízo especificou ressalvas

e as fundamentou.

As partes atenderam às determinações e anuíram com os termos

do referido despacho, inclusive no sentido de que a quitação se

restringirá apenas e tão somente em relação ao objeto da ação e do

título executivo judicial, não havendo, desta forma, quitação total ou

definitiva dos direitos decorrentes da relação de emprego, tampouco

renúncia a outros direitos.

A executada ainda concordou com o pagamento dos honorários

periciais devidos à perita contábil, Rosana Raiza de Melo Costa, no

valor R$ 1.500,00, no mesmo prazo definido para pagamento da 1ª

parcela do acordo devida ao exequente.

Desse modo, homologo o acordo celebrado entre as partes na

petição conjunta de id. 24647a6, com as ressalvas acima

mencionadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

A executada pagará ao exequente a importância líquida e total de

R$ 10.500,00, dividida em 2 parcelas no valor de R$ 5.250,00

cada, sendo a primeira com vencimento no prazo de 10 dias úteis

contados da ciência da homologação e, a segunda, a ser paga no

prazo de 30 dias após o vencimento da primeira. O pagamento será

realizado mediante depósito na conta bancária de titularidade do

exequente, indicada na petição de acordo.

A executada pagará ao advogado do exequente, a importância

líquida e total de R$ 4.500,00 a título de honorário advocatícios, em

parcela única, com vencimento no prazo de até 30 dias após o

vencimento da última parcela devida ao reclamante. O pagamento

será realizado mediante depósito na conta bancária de titularidade

do patrono JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS, indicada na petição de

acordo.

A executada pagará à perita contábil, Rosana Raiza de Melo

Costa, o valor R$ 1.500,00 a título de honorários periciais, em

parcela única, com vencimento no prazo de 10 dias úteis contados

da ciência da homologação.

Obrigação de Fazer: não foi estipulada.

Quitação: O trabalhador dá geral e plena quitação ao objeto da

presente reclamação trabalhista e do título executivo judicial.

Multa em caso de inadimplemento/atraso: 10% por dia de atraso,

limitando-se ao total de 100% sobre a (s) parcela (s) vencida (s).

O exequente ou seu advogado deverão informar em até 30 (trinta)

dias úteis do inadimplemento do acordo ou parcela, reputando-se

administrativamente quitado o acordo após decorrido este prazo. A

quitação que se declara tem efeitos meramente administrativos para

fins de remessa dos autos ao arquivo da Vara, podendo ser

desarquivado a qualquer tempo, mediante pedido.

Contribuição previdenciária (quota da empresa e do

empregado): Como a parcela passível de transação, na atual fase

processual, é apenas o crédito líquido apurado, o acordo proposto

não prejudicará o valor devido à União (art. 832, § 6º, da CLT) e a

terceiros, razão pela qual as custas processuais já arbitradas e em

execução (R$ 1.042,19), bem como os honorários periciais

contábeis e o INSS, deverão ser recolhidos pela(s) reclamada(s),

respeitada, quanto às verbas previdenciárias, a proporcionalidade

de valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória e calculadas na planilha de id.

21786a2 e as parcelas objeto do acordo, nos termos do art. 43, §

5º, da Lei 8.212/91 c/c a OJ. Nº 376 do TST;

De acordo com a portaria MF 583/13 e Portaria PGF 839/13, fica

dispensada a ciência da União nos processos em que o valor da

contribuição previdenciária apurada seja igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Imposto de renda: sobre o valor do acordo incide imposto de

renda, conforme planilha de id. 21786a2.

Custas processuais: no valor de R$ 1.042,19, conforme planilha

de id. 21786a2, cujo recolhimento que deverá ser comprovado até a

data de vencimento da parcela única do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Caso a parte devedora não efetue o pagamento dos créditos ao
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trabalhador e seu advogado ou ainda dos honorários periciais e dos

encargos no prazo estipulado, desde já renuncia a citação prévia,

na forma do artigo 880 da CLT. Ficam, desde já, determinados o

prosseguimento de todos os atos executórios.

Aguarde-se a comprovação do pagamento dos créditos ao

exequente e ao advogado, dos honorários periciais, do INSS e das

custas.

Ao final, certifique-se e arquive-se.

Intimem-se os requerentes.

Remetam-se os autos à contadoria para o cálculo do INSS

incidentes sobre o acordo homologado, dando ciência do valor

apurado à empresa.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000729-94.2018.5.06.0004
RECLAMANTE JOAS FRANCELINO DA SILVA

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

ADVOGADO JESSIKA REBEKA TORRES DE
AZEVEDO(OAB: 45533/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA LIMA DA
FONSECA(OAB: 48875/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO BIANCA FERRAZ BARROSO
ALBUQUERQUE(OAB: 44955/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAS FRANCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774ede9

proferida nos autos.

SENTENÇA DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Vistos.

As partes, devidamente qualificadas nestes autos eletrônicos,

postulam homologação de acordo judicial que visa pôr fim à relação

de trabalho, com efeito de quitação geral

Nos termos do art. 764 da CLT, os dissídios individuais ou coletivos

submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho serão sempre

sujeitos à conciliação. E nos termos do parágrafo 3º do artigo em

comento, é lícito às partes celebrarem acordo que ponha termo ao

processo a qualquer tempo durante o curso da demanda.

A minuta de acordo encontra-se devidamente assinada pelas

partes e seus advogados, que estão regularmente constituídos,

conforme instrumentos de procuração acostados aos autos.

Mediante o despacho de id. 8345a09, o Juízo especificou ressalvas

e as fundamentou.

As partes atenderam às determinações e anuíram com os termos

do referido despacho, inclusive no sentido de que a quitação se

restringirá apenas e tão somente em relação ao objeto da ação e do

título executivo judicial, não havendo, desta forma, quitação total ou

definitiva dos direitos decorrentes da relação de emprego, tampouco

renúncia a outros direitos.

A executada ainda concordou com o pagamento dos honorários

periciais devidos à perita contábil, Rosana Raiza de Melo Costa, no

valor R$ 1.500,00, no mesmo prazo definido para pagamento da 1ª

parcela do acordo devida ao exequente.

Desse modo, homologo o acordo celebrado entre as partes na

petição conjunta de id. 24647a6, com as ressalvas acima

mencionadas, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

A executada pagará ao exequente a importância líquida e total de

R$ 10.500,00, dividida em 2 parcelas no valor de R$ 5.250,00

cada, sendo a primeira com vencimento no prazo de 10 dias úteis

contados da ciência da homologação e, a segunda, a ser paga no

prazo de 30 dias após o vencimento da primeira. O pagamento será

realizado mediante depósito na conta bancária de titularidade do

exequente, indicada na petição de acordo.

A executada pagará ao advogado do exequente, a importância

líquida e total de R$ 4.500,00 a título de honorário advocatícios, em

parcela única, com vencimento no prazo de até 30 dias após o

vencimento da última parcela devida ao reclamante. O pagamento

será realizado mediante depósito na conta bancária de titularidade

do patrono JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS, indicada na petição de

acordo.

A executada pagará à perita contábil, Rosana Raiza de Melo

Costa, o valor R$ 1.500,00 a título de honorários periciais, em

parcela única, com vencimento no prazo de 10 dias úteis contados
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da ciência da homologação.

Obrigação de Fazer: não foi estipulada.

Quitação: O trabalhador dá geral e plena quitação ao objeto da

presente reclamação trabalhista e do título executivo judicial.

Multa em caso de inadimplemento/atraso: 10% por dia de atraso,

limitando-se ao total de 100% sobre a (s) parcela (s) vencida (s).

O exequente ou seu advogado deverão informar em até 30 (trinta)

dias úteis do inadimplemento do acordo ou parcela, reputando-se

administrativamente quitado o acordo após decorrido este prazo. A

quitação que se declara tem efeitos meramente administrativos para

fins de remessa dos autos ao arquivo da Vara, podendo ser

desarquivado a qualquer tempo, mediante pedido.

Contribuição previdenciária (quota da empresa e do

empregado): Como a parcela passível de transação, na atual fase

processual, é apenas o crédito líquido apurado, o acordo proposto

não prejudicará o valor devido à União (art. 832, § 6º, da CLT) e a

terceiros, razão pela qual as custas processuais já arbitradas e em

execução (R$ 1.042,19), bem como os honorários periciais

contábeis e o INSS, deverão ser recolhidos pela(s) reclamada(s),

respeitada, quanto às verbas previdenciárias, a proporcionalidade

de valores entre as parcelas de natureza salarial e indenizatória

deferidas na decisão condenatória e calculadas na planilha de id.

21786a2 e as parcelas objeto do acordo, nos termos do art. 43, §

5º, da Lei 8.212/91 c/c a OJ. Nº 376 do TST;

De acordo com a portaria MF 583/13 e Portaria PGF 839/13, fica

dispensada a ciência da União nos processos em que o valor da

contribuição previdenciária apurada seja igual ou inferior a R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Imposto de renda: sobre o valor do acordo incide imposto de

renda, conforme planilha de id. 21786a2.

Custas processuais: no valor de R$ 1.042,19, conforme planilha

de id. 21786a2, cujo recolhimento que deverá ser comprovado até a

data de vencimento da parcela única do acordo, sob pena de

prosseguimento da execução.

Caso a parte devedora não efetue o pagamento dos créditos ao

trabalhador e seu advogado ou ainda dos honorários periciais e dos

encargos no prazo estipulado, desde já renuncia a citação prévia,

na forma do artigo 880 da CLT. Ficam, desde já, determinados o

prosseguimento de todos os atos executórios.

Aguarde-se a comprovação do pagamento dos créditos ao

exequente e ao advogado, dos honorários periciais, do INSS e das

custas.

Ao final, certifique-se e arquive-se.

Intimem-se os requerentes.

Remetam-se os autos à contadoria para o cálculo do INSS

incidentes sobre o acordo homologado, dando ciência do valor

apurado à empresa.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-84.2018.5.06.0013
RECLAMANTE ODILSON DOMINGUES DE ARAUJO

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORMA GOMES DE PAULA
PEREIRA

RECLAMADO NORMA GOMES DE PAULA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODILSON DOMINGUES DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b88fef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

1. Intime-se o(a) exequente para tomar ciência da certidão de ID

a3bc70b, bem como para que indique meios específicos e

fundamentados ao prosseguimento da execução - diversos

daqueles já tentados -, ou requeira o que entender de direito no

prazo de 10 (dez) dias úteis, advertindo-lhe de que a inércia

ensejará a movimentação dos autos para o fluxo de “aguardando

final de sobrestamento”, nos termos da Consulta Administrativa n.º

0000139-62.2022.2.00.0500 respondida pela Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho em 12.12.2022, com espeque na padronização

de lançamentos no Pje/e-Gestão pelas unidades jurisdicionais,

deflagrando-se o início do prazo prescricional previsto no art. 11-A

da CLT (com redação da Lei n.º 13.467/2017).

2. Decorrido o prazo sem manifestação, sobreste-se o feito,

encaminhando-o à tarefa mencionada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-49.2017.5.06.0013
RECLAMANTE RAYELLE KAROLINY LUCCHESI

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)
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ADVOGADO FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS
VASCONCELOS(OAB: 35898/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO MILLENA FLORENCIO
AXIOTES(OAB: 36173/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO MILLENA FLORENCIO
AXIOTES(OAB: 36173/PE)

PERITO RAFAEL DA ROCHA LEAO DE
ALBUQUERQUE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DA ROCHA LEAO DE
ALBUQUERQUE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a224855

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

AGRAVO DE PETIÇÃO

Trata-se de agravo de petição interposto por RAYELLE KAROLINY

LUCCHESI, em face da sentença dos embargos à execução

#id:7e21e0b, prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000435-49.2017.5.06.0013 figurando como agravados BANCO

ITAUCARD S.A. E OUTROS.

PRESSUPOSTOS

O recurso é cabível e interposto por parte que tem interesse e

legitimidade recursais, tendo sido observada a delimitação das

matérias e valores impugnados, nos termos do art. 897, § 1º, da

CLT.

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação da sentença

de embargos se deu em 04/03/24 e a apresentação das razões

recursais em 11/03/24.

A representação advocatícia está regularmente demonstrada.

Inexigível o preparo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ADMITOo agravo de petição.

À contrariedade

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000435-49.2017.5.06.0013
RECLAMANTE RAYELLE KAROLINY LUCCHESI

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS
VASCONCELOS(OAB: 35898/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO MILLENA FLORENCIO
AXIOTES(OAB: 36173/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO MILLENA FLORENCIO
AXIOTES(OAB: 36173/PE)

PERITO RAFAEL DA ROCHA LEAO DE
ALBUQUERQUE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL DA ROCHA LEAO DE
ALBUQUERQUE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYELLE KAROLINY LUCCHESI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a224855

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

AGRAVO DE PETIÇÃO

Trata-se de agravo de petição interposto por RAYELLE KAROLINY

LUCCHESI, em face da sentença dos embargos à execução

#id:7e21e0b, prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000435-49.2017.5.06.0013 figurando como agravados BANCO

ITAUCARD S.A. E OUTROS.

PRESSUPOSTOS

O recurso é cabível e interposto por parte que tem interesse e

legitimidade recursais, tendo sido observada a delimitação das

matérias e valores impugnados, nos termos do art. 897, § 1º, da

CLT.

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação da sentença

de embargos se deu em 04/03/24 e a apresentação das razões

recursais em 11/03/24.

A representação advocatícia está regularmente demonstrada.

Inexigível o preparo.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, ADMITOo agravo de petição.

À contrariedade

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000889-24.2020.5.06.0013
RECLAMANTE AMAURI MARTINS DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI MARTINS DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41b59ff

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

*Excluídos do polo passivo as empresas STAFF TERCEIRIZAÇÃO

E SERVIÇOS LTDA e PREMIUS SERVIÇOS EIRELI - EPP.

*Responsabilidade solidária das reclamadas RIMA SEGURANÇA -

FALIDO e XERIFE VIGILÂNCIA EIRELI - EPP.

Fica intimada por este ato a reclamante, através de sua

assistência jurídica, para contactar a Secretaria da 13ª Vara,

através de e-mail funcional (vararecife13@trt6.jus.br), celular (81

99954-6599) ou balcão virtual da 13ª Vara do Trabalho do Recife,

no intuito de agendar seu comparecimento à sede do Tribunal

Regional do Trabalho da sexta região, visando depositar sua

Carteira Profissional para fins de anotação.

1.

À contadoria para liquidação do julgado.2.

Após a anexação dos cálculos, intimem-se as partes para,

querendo, no prazo comum de 08 dias, impugnarem a conta de

liquidação, sob pena de preclusão (art. 879, §2º, da CLT.).

3.

Ato contínuo, caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria PGF/AGU

n.º 47/2023 (R$ 40.000,00), dê-se vistas à União, por 10 (dez)

4.

dias, acerca dos cálculos liquidados, para os fins determinados

no art. 879, §3º, da CLT, sob pena de preclusão.

Não havendo manifestação das partes, voltem-me conclusos

para decisão de homologação dos cálculos.

5.

Havendo irresignação, remetam-se os autos ao calculista ou

perito para prestar os devidos esclarecimentos.

6.

Por fim, voltem-me conclusos para decisão e homologação dos

cálculos.

7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001415-93.2017.5.06.0013
RECLAMANTE FILIPE JOSE CAROLO

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO ARLINDO LUIS BESSONE FREITAS
DE OLIVEIRA(OAB: 26116/PE)

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO FABIOLA FREITAS E SOUZA(OAB:
14956/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a040bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo em 10 (dez) dias.

Em não havendo pagamento, expeça-se ordem de bloqueio.

Ao contrário, voltem os autos conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001415-93.2017.5.06.0013
RECLAMANTE FILIPE JOSE CAROLO

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO ARLINDO LUIS BESSONE FREITAS
DE OLIVEIRA(OAB: 26116/PE)

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.
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ADVOGADO FABIOLA FREITAS E SOUZA(OAB:
14956/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE JOSE CAROLO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a040bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Defiro a dilação de prazo em 10 (dez) dias.

Em não havendo pagamento, expeça-se ordem de bloqueio.

Ao contrário, voltem os autos conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001625-18.2015.5.06.0013
RECLAMANTE JULIO CESAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BARRETO TAVARES
DE MELO(OAB: 39130/PE)

RECLAMADO AXELL COMERCIO E SERVICOS EM
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO WILSON BERNARDINO
SIMÕES(OAB: 14263/PE)

RECLAMADO POSITIVO INFORMATICA S/A

ADVOGADO SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO(OAB: 20934/PR)

ADVOGADO LUCAS DE MORAES ANDRADE(OAB:
34659/PE)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE BAUDEL DE
CASTRO(OAB: 33665/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOELMA INÊS DO NASCIMENTO
STACISHIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSITIVO INFORMATICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fe8e14

proferido nos autos.

                       DESPACHO

1.Intime-se a devedora subsidiária para, no prazo de 05 dias,

comprovar o pagamento do débito previdenciário remanescente,

indicado na planilha Id nº 7919fc4, sob pena de execução.

2.Comprovado o pagamento, providencie-se o recolhimento dos

valores e a conclusão dos autos para sentença de extinção.

3.Não comprovado o recolhimento, prossiga-se com consulta

SisbaJud.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000548-90.2023.5.06.0013
RECLAMANTE JOSE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO DJALMA JOSE DA SILVA

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO EB PROJETOS & CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA LIMA(OAB:
41294/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA JOSE DA SILVA

  - EB PROJETOS & CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d270bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Informo que a audiência do presente feito, marcada para

05/04/2024 , às10:45, será realizada de forma PRESENCIAL, nas

salas de audiências instaladas no Edifício Sede do TRT da 6º

Região, localizado na Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro

do Recife, Recife/PE.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

Em relação às testemunhas, seguir-se-á a disciplina do art.

455/CPC.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000548-90.2023.5.06.0013
RECLAMANTE JOSE EDSON DOS SANTOS

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO DJALMA JOSE DA SILVA

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO EB PROJETOS & CONSTRUCOES
LTDA

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA LIMA(OAB:
41294/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d270bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Informo que a audiência do presente feito, marcada para

05/04/2024 , às10:45, será realizada de forma PRESENCIAL, nas

salas de audiências instaladas no Edifício Sede do TRT da 6º

Região, localizado na Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro

do Recife, Recife/PE.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

Em relação às testemunhas, seguir-se-á a disciplina do art.

455/CPC.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000369-93.2022.5.06.0013
RECLAMANTE CLOVIS DOS SANTOS BARRETO

JUNIOR

ADVOGADO RAFAELE SILVA GONCALVES(OAB:
53764/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVIS DOS SANTOS BARRETO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4722f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

manifestação, no prazo de cinco dias úteis ( art. 884, caput, da

CLT).

Após, façam os autos conclusos para prolação de sentença,

observada a regra de distribuição dos trabalhos entre os

magistrados

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000361-82.2023.5.06.0013
RECLAMANTE LUCAS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO GIULIA KAROLINE BARROS
NUNES(OAB: 55419/PE)

ADVOGADO RAFAEL LIMA RANGEL
VASCONCELOS(OAB: 49703/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CALLOU DA CRUZ
GONCALVES(OAB: 59375/PE)

ADVOGADO ABNER JOVINO DA CRUZ
SILVA(OAB: 55232/PE)

RECLAMADO COIMBRA BAR E RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO MAURICIO DE FREITAS
CARNEIRO(OAB: 19035/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COIMBRA BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9f179ea

proferida nos autos.
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DECISÃO

RECURSO ORDINÁRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por LUCAS DE SOUZA

SILVA, em face da sentença de mérito de Id bdf5d93 prolatada nos

autos da Reclamação Trabalhista nº 0000361-82.2023.5.06.0013,

figurando como recorrido, COIMBRA BAR E RESTAURANTE

LTDA.

PRESSUPOSTOS

O recurso é cabível e interposto por parte que tem interesse e

legitimidade recursais. 

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação da sentença

se deu em 05/03/2024, e a apresentação das razões recursais em

18/03/2024, conforme se pode ver da aba de expedientes Id

2270ccf.

A representação advocatícia está regularmente demonstrada (Id

5e6a4a8).

Inexigível o preparo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ADMITO o recurso ordinário.

À contrariedade.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000339-24.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROBERTO RODRIGUES DE LUCENA

ADVOGADO EDNADJA MARTINS DO
NASCIMENTO(OAB: 53298/PE)

RECLAMADO ESTOK COMERCIO E
REPRESENTACOES S.A.

ADVOGADO JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO LUIZ AFRANIO ARAUJO(OAB:
58477/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOK COMERCIO E REPRESENTACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3e24211

proferida nos autos.

DECISÃO

RECURSO ORDINÁRIO

Trata-se de recurso ordinário interposto por ROBERTO

RODRIGUES DE LUCENA, em face da sentença de mérito de Id

73750da prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000339-24.2023.5.06.0013, figurando como recorrido, ESTOK

COMERCIO E REPRESENTAÇÕES S.A..

PRESSUPOSTOS

O recurso é cabível e interposto por parte que tem interesse e

legitimidade recursais. 

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação da sentença

se deu em 05/03/2024 e a apresentação das razões recursais em

18/03/2024, conforme se pode ver da aba de expedientes Id

fb9827f.

A representação advocatícia está regularmente demonstrada (Id

63a6ff5).

Inexigível o preparo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ADMITO o recurso ordinário.

À contrariedade.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0000487-69.2022.5.06.0013
REQUERENTE EMYLE STEFANY DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

REQUERIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bda874

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos.

Tempestivo(s) o(s) embargos opostos no Id nº 08905ef pelo

reclamado ITAÚ UNIBANCO S.A.

1.Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo do julgado,

dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

manifestação, noprazo de cinco dias úteis (§ 2º, do art. 897-A, da

CLT c/c OJ 142 SDI-1 do C. TST).

2.Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos para prolação

da sentença de embargos, vinculando o julgamento ao magistrado

prolator da decisão impugnada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº TutAntAnt-0000487-69.2022.5.06.0013
REQUERENTE EMYLE STEFANY DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

REQUERIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMYLE STEFANY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0bda874

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tempestivo(s) o(s) embargos opostos no Id nº 08905ef pelo

reclamado ITAÚ UNIBANCO S.A.

1.Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo do julgado,

dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

manifestação, noprazo de cinco dias úteis (§ 2º, do art. 897-A, da

CLT c/c OJ 142 SDI-1 do C. TST).

2.Decorrido o prazo supra, façam os autos conclusos para prolação

da sentença de embargos, vinculando o julgamento ao magistrado

prolator da decisão impugnada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001049-44.2023.5.06.0013
RECLAMANTE KAREN ROBERTTA BELARMINO DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE VIEIRA E
SOUZA(OAB: 44306/GO)

RECLAMADO ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN ROBERTTA BELARMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99189e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Intime-se a parte autora para que tome ciência da documentação

acostada sob o #id:8632f55.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001049-44.2023.5.06.0013
RECLAMANTE KAREN ROBERTTA BELARMINO DA

SILVA

ADVOGADO GUILHERME SILVESTRE VIEIRA E
SOUZA(OAB: 44306/GO)

RECLAMADO ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS GERAIS
EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99189e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intime-se a parte autora para que tome ciência da documentação

acostada sob o #id:8632f55.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000941-15.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROMERO SOARES BURGOS

ADVOGADO DEYVSON BARROCA SALES(OAB:
59567/PE)

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

ADVOGADO JOSE RICARDO MARQUES
CYSNEIROS(OAB: 32374/PE)

ADVOGADO GERALDO NEVES CALABRIA
FILHO(OAB: 45861/PE)

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERO SOARES BURGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54ffe7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,etc.

Na manifestação de #id:7f544d4, a parte autora requereu que a

reclamada fosse declarada revel e confessa em relação à matéria

de fato, sem, contudo, se atentar que a referida parte não foi

devidamente intimada.

Dado o exposto, devolvo à parte o prazo de 5 dias para que

apresente um novo endereço para a intimação da reclamada, ou

requeira o que entender de direito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-26.2023.5.06.0013
RECLAMANTE JOANNA CAVALCANTI FELICIANO

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

ADVOGADO JOSE RICARDO MARQUES
CYSNEIROS(OAB: 32374/PE)

ADVOGADO GERALDO NEVES CALABRIA
FILHO(OAB: 45861/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VIA TRANSITO
PRAZERES LTDA

ADVOGADO ANDREZZA PONTES
FLORÊNCIO(OAB: 20632/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA ALIANCA
LTDA

ADVOGADO ANDREZZA PONTES
FLORÊNCIO(OAB: 20632/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACOES DE
CONDUTORES DE VEICULOS
CARLOS GOUVEIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANNA CAVALCANTI FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5607062

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos #id:84067b5, para que surtam seus efeitos

legais.

1.

Cite-se a reclamada na pessoa de seu advogado, nos termos do

art. 513, §2º, I, do CPC, para, em 48 horas, pagar a execução ou

indicar bens à penhora, sob pena de penhora, nos termos do art.

880, da CLT. Em igual prazo, deve se manifestar sobre a

contraproposta do autor (#id:cb1cbbe) e, caso aceite, efetuar

o depósito de 30% do valor devido. Autos conclusos em

seguida.

2.

Expirado o prazo, sem pagamento ou garantia da dívida em

dinheiro, inicie-se a execução no sistema e expeça-se ordem de

bloqueio via SISBAJUD.

3.

Positiva a diligência, notifique-se o executado acerca do

bloqueio: se parcial, para que garanta o Juízo, sob pena de

liberação imediata do crédito ao autor; se integral, para fins do

art. 884, da CLT. Prazo: 05 dias.

4.

Frustrada a tentativa de bloqueio on-line, consulte-se o

RENAJUD, devendo ser inserida restrição de transferência e

expedido mandado de penhora caso sejam encontrados veículos

livres de outros gravames.

5.

Infrutíferas as consultas ao SISBAJUD e ao RENAJUD, e

ultrapassado o prazo de 45 dias a que se refere o art. 883-A, da

CLT, inclua-se a executada no BNDT. Em paralelo, não estando

a executada em lugar incerto e não sabido, expeça-se Mandado

de Penhora e Avaliação.

6.

Por fim, tornem-me conclusos.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000799-11.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ

ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE DE
MACEDO GADELHA(OAB: 32170/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED. SERRA AZUL

ADVOGADO Antonio Carlos da Costa Lima C.
Moreira(OAB: 20519/PE)

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445457d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Informo que a audiência do presente feito, marcada para

05/04/2024 , às11:30, será realizada de forma PRESENCIAL, nas

salas de audiências instaladas no Edifício Sede do TRT da 6º

Região, localizado na Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro

do Recife, Recife/PE.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

Em relação às testemunhas, seguir-se-á a disciplina do art.

455/CPC.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000119-26.2023.5.06.0013
RECLAMANTE JOANNA CAVALCANTI FELICIANO

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

ADVOGADO JOSE RICARDO MARQUES
CYSNEIROS(OAB: 32374/PE)

ADVOGADO GERALDO NEVES CALABRIA
FILHO(OAB: 45861/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES VIA TRANSITO
PRAZERES LTDA

ADVOGADO ANDREZZA PONTES
FLORÊNCIO(OAB: 20632/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES NOVA ALIANCA
LTDA

ADVOGADO ANDREZZA PONTES
FLORÊNCIO(OAB: 20632/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACOES DE
CONDUTORES DE VEICULOS
CARLOS GOUVEIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES NOVA ALIANCA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5607062

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Homologo os cálculos #id:84067b5, para que surtam seus efeitos

legais.

1.

Cite-se a reclamada na pessoa de seu advogado, nos termos do

art. 513, §2º, I, do CPC, para, em 48 horas, pagar a execução ou

indicar bens à penhora, sob pena de penhora, nos termos do art.

880, da CLT. Em igual prazo, deve se manifestar sobre a

contraproposta do autor (#id:cb1cbbe) e, caso aceite, efetuar

o depósito de 30% do valor devido. Autos conclusos em

seguida.

2.

Expirado o prazo, sem pagamento ou garantia da dívida em

dinheiro, inicie-se a execução no sistema e expeça-se ordem de

bloqueio via SISBAJUD.

3.

Positiva a diligência, notifique-se o executado acerca do

bloqueio: se parcial, para que garanta o Juízo, sob pena de

liberação imediata do crédito ao autor; se integral, para fins do

art. 884, da CLT. Prazo: 05 dias.

4.

Frustrada a tentativa de bloqueio on-line, consulte-se o

RENAJUD, devendo ser inserida restrição de transferência e

expedido mandado de penhora caso sejam encontrados veículos

livres de outros gravames.

5.

Infrutíferas as consultas ao SISBAJUD e ao RENAJUD, e

ultrapassado o prazo de 45 dias a que se refere o art. 883-A, da

CLT, inclua-se a executada no BNDT. Em paralelo, não estando

a executada em lugar incerto e não sabido, expeça-se Mandado

de Penhora e Avaliação.

6.

Por fim, tornem-me conclusos.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000799-11.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ
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ADVOGADO ALEXANDRE BUARQUE DE
MACEDO GADELHA(OAB: 32170/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO ED. SERRA AZUL

ADVOGADO Antonio Carlos da Costa Lima C.
Moreira(OAB: 20519/PE)

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO ED. SERRA AZUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 445457d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Informo que a audiência do presente feito, marcada para

05/04/2024 , às11:30, será realizada de forma PRESENCIAL, nas

salas de audiências instaladas no Edifício Sede do TRT da 6º

Região, localizado na Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro

do Recife, Recife/PE.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

Em relação às testemunhas, seguir-se-á a disciplina do art.

455/CPC.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-67.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ALISSON CARLOS MACEDO DA

SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef3b1dc

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

RECURSO ORDINÁRIO

Trata-se de recurso ordinário adesivo interposto pela ALISSON

CARLOS MACEDO DA SILVA, em face da sentença de mérito de

#id:322ae2d, prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000071-67.2023.5.06.0013, figurando como recorrido, UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA. .

PRESSUPOSTOS

O recurso é cabível e interposto por parte que tem interesse e

legitimidade recursais.

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação para

apresentar contrarrazões ao recurso do autor se deu em

04/03/2024 e a apresentação das razões recursais em 13/03/2024.

A representação advocatícia está regularmente demonstrada.

Inexigível o preparo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ADMITO o recurso ordinário.

À contrariedade.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000071-67.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ALISSON CARLOS MACEDO DA

SILVA

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON CARLOS MACEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef3b1dc

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

RECURSO ORDINÁRIO

Trata-se de recurso ordinário adesivo interposto pela ALISSON

CARLOS MACEDO DA SILVA, em face da sentença de mérito de

#id:322ae2d, prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista nº

0000071-67.2023.5.06.0013, figurando como recorrido, UBER DO

BRASIL TECNOLOGIA LTDA. .

PRESSUPOSTOS

O recurso é cabível e interposto por parte que tem interesse e

legitimidade recursais.

O apelo é tempestivo, tendo em vista que a publicação para

apresentar contrarrazões ao recurso do autor se deu em

04/03/2024 e a apresentação das razões recursais em 13/03/2024.

A representação advocatícia está regularmente demonstrada.

Inexigível o preparo.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ADMITO o recurso ordinário.

À contrariedade.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000443-50.2022.5.06.0013
RECLAMANTE PATRICIA EDJANE MAXIMIANO DE

SOUZA

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

ADVOGADO AVANILDA MARIA GOMES(OAB:
32826/PE)

ADVOGADO KATARINE GOMES DE
ARAUJO(OAB: 35000/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA EDJANE MAXIMIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4543811

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se vista à parte contrária para, querendo, apresentar

manifestação, no prazo de cinco dias úteis ( art. 884, caput, da

CLT).

Após, façam os autos conclusos para prolação de sentença,

observada a regra de distribuição dos trabalhos entre os

magistrados

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001083-20.2022.5.06.0121
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO CRISTEANE DE LIRA SAMPAIO
ANANIAS

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0569d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Informo que a audiência do presente feito, marcada para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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05/04/2024 , às08:30, será realizada de forma PRESENCIAL, nas

salas de audiências instaladas no Edifício Sede do TRT da 6º

Região, localizado na Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro

do Recife, Recife/PE.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

Em relação às testemunhas, seguir-se-á a disciplina do art.

455/CPC.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001083-20.2022.5.06.0121
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PEREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO CRISTEANE DE LIRA SAMPAIO
ANANIAS

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTEANE DE LIRA SAMPAIO ANANIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0569d26

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Informo que a audiência do presente feito, marcada para

05/04/2024 , às08:30, será realizada de forma PRESENCIAL, nas

salas de audiências instaladas no Edifício Sede do TRT da 6º

Região, localizado na Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro

do Recife, Recife/PE.

Restam mantidas as advertências quanto à ausência injustificada

das partes, importando, em relação a ambas as partes, na

imputação de confissão ficta quanto à matéria de fato.

Em relação às testemunhas, seguir-se-á a disciplina do art.

455/CPC.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI

    Juiz do Trabalho Titular

14ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000901-69.2019.5.06.0014
RECLAMANTE ROBSON ELTON ALVES DE

ANDRADE

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) Autor(a)(s)/Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de

seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para para

tomar ciência do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela

parte adversa no #id:910671f , para, se for o caso, apresentar

impugnação acompanhada de planilha de cálculos com os

valores que considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000901-

69.2019.5.06.0014RECLAMANTE: ROBSON ELTON ALVES DE

ANDRADEADVOGADO(S): ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO,

OAB: 17761

HUGO DA ROCHA GUERRA, OAB: 33855

JOAO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE REGIS, OAB: 36673

MARIA LUISA LEAL FRIEDHEIM, OAB: 49656

RAFAEL BARBOSA VALENCA CALABRIA, OAB:

21804RECLAMADO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, ITAU UNIBANCO

S.A.ADVOGADO(S):BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA,

OAB: 18850

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB: 12450------------------------------------

-----------------------------------/ALMS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA LIVIA MORAIS DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000901-69.2019.5.06.0014
RECLAMANTE ROBSON ELTON ALVES DE

ANDRADE

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) Autor(a)(s)/Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de

seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para para

tomar ciência do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela

parte adversa no #id:910671f , para, se for o caso, apresentar

impugnação acompanhada de planilha de cálculos com os

valores que considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000901-

69.2019.5.06.0014RECLAMANTE: ROBSON ELTON ALVES DE

ANDRADEADVOGADO(S): ERWIN HERBERT FRIEDHEIM NETO,

OAB: 17761

HUGO DA ROCHA GUERRA, OAB: 33855

JOAO AUGUSTO DE ALBUQUERQUE REGIS, OAB: 36673

MARIA LUISA LEAL FRIEDHEIM, OAB: 49656

RAFAEL BARBOSA VALENCA CALABRIA, OAB:

21804RECLAMADO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL, ITAU UNIBANCO

S.A.ADVOGADO(S):BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA,

OAB: 18850

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB: 12450------------------------------------

-----------------------------------/ALMS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA LIVIA MORAIS DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000227-52.2023.5.06.0014
REQUERENTES EDENISE DA SILVA MARQUES

ADVOGADO CELSO FRANCISCO DA SILVA(OAB:
51733/PE)

REQUERENTES SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) EXECUTADOfica CITADO por meio deste edital o(a)

executado(a) acima nominado, através de seu(sua) advogado(a),

também acima referido(a), com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC

para, em 48 horas, sob pena de penhora, PAGAR OU

GARANTIR a quantia de ____R$ R$ 2.920,73_ (dois mil e

n o v e c e n t o s  e  v i n t e  r e a i s  e  s e t e n t a  e  t r ê s

centavos)____________________, valor atualizado até

__31/10/2023______ e discriminado nos autos. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000227-

52.2023.5.06.0014REQUERENTES: EDENISE DA SILVA

MARQUESADVOGADO(S): CELSO FRANCISCO DA SILVA, OAB:

51733REQUERENTES: SERVICOS AUXILIARES LTDA -

MEADVOGADO(S):RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ

MALINCONICO, OAB: 27554----------------------------------------------------

-------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000339-22.2017.5.06.0017
RECLAMANTE KATIA SUANIK ALVES PEREIRA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO WURTH DO BRASIL PECAS DE
FIXACAO LTDA

ADVOGADO deborah Katia Pini(OAB: 124789/SP)

TESTEMUNHA RICARDO TIBUCHESKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para para tomar ciência

do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela parte adversa

no 34f6dd2 , para, se for o caso, apresentar impugnação

acompanhada de planilha de cálculos com os valores que

considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000339-

22.2017.5.06.0017RECLAMANTE: KATIA SUANIK ALVES

PEREIRAADVOGADO(S): SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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JUNIOR, OAB: 14529RECLAMADO: WURTH DO BRASIL PECAS

DE FIXACAO LTDAADVOGADO(S):deborah Katia Pini, OAB:

124789-----------------------------------------------------------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000448-40.2020.5.06.0014
RECLAMANTE JURACI MENDES DA SILVA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO BALANCEADO LANCHONETE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALANCEADO LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para para tomar ciência

do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela parte adversa

no id f9da8d7 , para, se for o caso, apresentar impugnação

acompanhada de planilha de cálculos com os valores que

considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000448-

40.2020.5.06.0014RECLAMANTE: JURACI MENDES DA

SILVAADVOGADO(S): ERICK BATISTA MARQUES DA COSTA,

OAB: 22807RECLAMADO: BALANCEADO LANCHONETE

LTDAADVOGADO(S):------------------------------------------------------------

-----------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000012-47.2021.5.06.0014
RECLAMANTE MARINA GOMES DE MELO

ADVOGADO ALDA RAFAELA TENORIO E
SILVA(OAB: 29114/PE)

RECLAMADO ACTION BR SOLUCOES EM
PROMOCOES LTDA

RECLAMADO PHILIPS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, FAZ SABER a todos quantos virem o presente

EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) ACTION BR

SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA

Endereço desconhecido - , atualmente em local incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000012-47.2021.5.06.0014 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo,

proposta por  MARINA GOMES DE MELO em face de

RECLAMADO: ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES LTDA

e outros (1), PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO que se

processa nesses autos no prazo de 48 horas, no importe total

de R$ R$ 42.665,83_ (quarenta e dois mil e seiscentos e

sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos)__, valor

atualizado até _31/11/2023___ e discriminado nos autos,

conforme planilha de 743dd8a . Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE, em 19 de

março de 2024.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000012-

47.2021.5.06.0014RECLAMANTE: MARINA GOMES DE

MELOADVOGADO(S): ALDA RAFAELA TENORIO E SILVA, OAB:

29114RECLAMADO: ACTION BR SOLUCOES EM PROMOCOES

LTDA, PHILIPS DO BRASIL LTDAADVOGADO(S):ALDO

AUGUSTO MARTINEZ NETO, OAB: 234137-------------------------------

----------------------------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000841-57.2023.5.06.0014
RECLAMANTE LEONARDO MARQUES MACIEIRA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ARMAZEM JENIPAPO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
- ME

ADVOGADO VITORIA FROZZA(OAB: 54574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM JENIPAPO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz do Trabalho Titular da 14ª Vara do

Trabalho de Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

AUTOR(A), acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a)

também acima referido(a), para apresentar réplica e se

manifestar sobre as questões preliminares e documentos

anexados pelo réu,no prazo de 15 dias, sob pena de

preclusão. Após o decurso deste prazo, ficam intimados

AUTOR(A) e RÉU(É) para e especificar as provas que pretende

produzir e a respectiva finalidade. Havendo prova oral a ser

produzida, presumir-se-á que as testemunhas virão

independente de intimação judicial, exceto em caso de

apresentação de requerimento de intimação judicial, EM

PETIÇÃO APARTADA e com a(s) qualificação(ões) da(s)

testemunha(s), no prazo de 5 dias. Ficam as partes advertidas

ainda de que não haverá adiamento da audiência designada

para colheita de prova oral em caso de ausência de testemunha

cuja notificação judicial não for requerida no prazo assinalado.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Resolução nº 313/2020 do CNJ, nos Atos Conjuntos

TRT6-GP-CRT nº 04/2020 e nº 03/2020; na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000063-24.2022.5.06.0014
RECLAMANTE WELLINGTON MANOEL DE PAULA

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a)Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para para tomar ciência

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela parte adversa

no 4b6b4d2# , para, se for o caso, apresentar impugnação

acompanhada de planilha de cálculos com os valores que

considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000063-

24.2022.5.06.0014RECLAMANTE: WELLINGTON MANOEL DE

PAULAADVOGADO(S): HUGO ROGERIO BARROS DA SILVA,

OAB: 30321RECLAMADO: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDAADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA

FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, OAB: 46014-------------

----------------------------------------------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001201-70.2015.5.06.0014
RECLAMANTE ALINECI BEZERRA DE MELO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a)Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para para tomar ciência

do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela parte adversa

no 46fcfa9# , para, se for o caso, apresentar impugnação

acompanhada de planilha de cálculos com os valores que

considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001201-

70.2015.5.06.0014RECLAMANTE: ALINECI BEZERRA DE

MELOADVOGADO(S): ADRIANA FRANCA DA SILVA, OAB:

45454RECLAMADO: DELER CONSULTORIA S.A., EKT LOJAS DE

DEPARTAMENTOS LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRA DE

SANTANA CARNEIRO VILELA, OAB: 24067

FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA, OAB: 08375

RENATA MANSO SOARES, OAB: 119057----------------------------------

-------------------------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001201-70.2015.5.06.0014
RECLAMANTE ALINECI BEZERRA DE MELO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1038
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a)Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para para tomar ciência

do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela parte adversa

no 46fcfa9# , para, se for o caso, apresentar impugnação

acompanhada de planilha de cálculos com os valores que

considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001201-

70.2015.5.06.0014RECLAMANTE: ALINECI BEZERRA DE

MELOADVOGADO(S): ADRIANA FRANCA DA SILVA, OAB:

45454RECLAMADO: DELER CONSULTORIA S.A., EKT LOJAS DE

DEPARTAMENTOS LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRA DE

SANTANA CARNEIRO VILELA, OAB: 24067

FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA, OAB: 08375

RENATA MANSO SOARES, OAB: 119057----------------------------------

-------------------------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001024-04.2018.5.06.0014
RECLAMANTE ANDREZA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

ADVOGADO LUIZ CESAR MARINHO FALCAO
NETO(OAB: 36359/PE)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DE OLINDA - UPA
DE OLINDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA PARTICIPACOES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a)Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para para tomar ciência

do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela parte adversa

no d55b01b# , para, se for o caso, apresentar impugnação

acompanhada de planilha de cálculos com os valores que

considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001024-

04.2018.5.06.0014RECLAMANTE: ANDREZA FERREIRA DA

SILVAADVOGADO(S): FELIPE TENORIO DE CARVALHO, OAB:

43077

FILIPE JOSE DE MELO BRITO, OAB: 42215

LUIZ CESAR MARINHO FALCAO NETO, OAB: 36359

SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO NETO, OAB:

47351RECLAMADO: ATMA PARTICIPACOES S.A., OI MOVEL

S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):BRUNO DE

OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

EMILIANO FRANCISCO CARVALHO FEITOSA, OAB: 25210

MARIA CECILIA CAVALCANTI PINHEIRO RAMOS, OAB: 52334

MARINA BALTAR DE OLIVEIRA LEITE, OAB: 44857

RANYELLE MIRANDA SENA, OAB: 51425

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447------------------------------

-----------------------------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001024-04.2018.5.06.0014
RECLAMANTE ANDREZA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

ADVOGADO LUIZ CESAR MARINHO FALCAO
NETO(OAB: 36359/PE)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO DE OLINDA - UPA
DE OLINDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) PEDRO

IVO LIMA NASCIMENTO, Juiz(íza) do Trabalho da 14ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a)Réu(Ré)(s), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para para tomar ciência

do(a) da PLANILHA DE LIQUIDAÇÃO juntada pela parte adversa

no d55b01b# , para, se for o caso, apresentar impugnação

acompanhada de planilha de cálculos com os valores que

considerar devidos . Prazo: 8 dias Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001024-

04.2018.5.06.0014RECLAMANTE: ANDREZA FERREIRA DA

SILVAADVOGADO(S): FELIPE TENORIO DE CARVALHO, OAB:

43077

FILIPE JOSE DE MELO BRITO, OAB: 42215

LUIZ CESAR MARINHO FALCAO NETO, OAB: 36359

SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO NETO, OAB:

47351RECLAMADO: ATMA PARTICIPACOES S.A., OI MOVEL
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S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):BRUNO DE

OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

EMILIANO FRANCISCO CARVALHO FEITOSA, OAB: 25210

MARIA CECILIA CAVALCANTI PINHEIRO RAMOS, OAB: 52334

MARINA BALTAR DE OLIVEIRA LEITE, OAB: 44857

RANYELLE MIRANDA SENA, OAB: 51425

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447------------------------------

-----------------------------------------/FS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001216-97.2019.5.06.0014
RECLAMANTE GERLANE DANIELLY DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO DIOGO FREITAS ARAUJO DO
PRADO

RECLAMADO RONALDO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e407f8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001216-97.2019.5.06.0014
RECLAMANTE GERLANE DANIELLY DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO DIOGO FREITAS ARAUJO DO
PRADO

RECLAMADO RONALDO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERLANE DANIELLY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e407f8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000379-37.2022.5.06.0014
RECLAMANTE D.C.D.S.

ADVOGADO GONZALO MARTIN SALCEDO(OAB:
26236/PE)

RECLAMADO W.I.E.C.D.V.L.

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

PERITO J.B.D.J.

PERITO J.V.F.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - D.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6aef424.

Processo Nº ATOrd-0000379-37.2022.5.06.0014
RECLAMANTE D.C.D.S.

ADVOGADO GONZALO MARTIN SALCEDO(OAB:
26236/PE)

RECLAMADO W.I.E.C.D.V.L.

ADVOGADO LUCIANA DAVANCO AUGUSTO(OAB:
190448/SP)

PERITO J.B.D.J.

PERITO J.V.F.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - W.I.E.C.D.V.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6aef424.

Processo Nº ATOrd-0000411-76.2021.5.06.0014
RECLAMANTE ANGELA CLEMENTINO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA JERUZA XAVIER
MARQUES(OAB: 10595/PE)

ADVOGADO ROMULO LINS DE ARAUJO(OAB:
8749/PE)

ADVOGADO ROMULO LINS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 13464/PE)

RECLAMADO ADRIANA MARQUES MONTEIRO

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DE LIMA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CLEMENTINO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bcb76

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Ante a revelia imputada aos réus, encaminhem-se os autos à

contadoria para revisão dos cálculos apresentados pela parte

autora.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000177-31.2020.5.06.0014
RECLAMANTE ELAINE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA RITA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 36158/PE)

RECLAMADO FIGUEIRAS CALCADOS LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702ca19

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

À posterior análise a petição #id:4af557c .

Aguarde-se a audiência conciliatória marcada para o dia

22/03/2024 às 08:55.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000127-05.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARVIN VINICIUS FILGUEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO DAVI SILVA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARVIN VINICIUS FILGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10631ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos apresentados pela parte autora foram revisados pela

contadoria desta vara do trabalho (planilha de #id:35f7cbb).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 52.735,08 (cinquenta e dois mil setecentos e

trinta e cinco reais e oito centavos), corrigido até 29/02/2024,

que deverá ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Não sendo caso de dispensa (art. 879, §5º, da CLT), intime-se a

União para manifestação no prazo de 10 dias (art. 879, §3º, da

CLT).

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

3.
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certificados.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000177-31.2020.5.06.0014
RECLAMANTE ELAINE LIMA DE SOUZA

ADVOGADO MARIA RITA MARQUES DOS
SANTOS(OAB: 36158/PE)

RECLAMADO FIGUEIRAS CALCADOS LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIGUEIRAS CALCADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702ca19

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

À posterior análise a petição #id:4af557c .

Aguarde-se a audiência conciliatória marcada para o dia

22/03/2024 às 08:55.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001106-35.2018.5.06.0014
RECLAMANTE JOSE ARMANDO DE ANDRADE

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

ADVOGADO ADERBAL RODRIGUES DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 37832/PE)

RECLAMADO M.F. DA CASA FUNERARIA
BAPTISTA LTDA

ADVOGADO GRINALDO GADELHA JUNIOR(OAB:
16715/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.F. DA CASA FUNERARIA BAPTISTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 972d0f1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados pela contadoria desta vara do

trabalho.

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 30.141,38 (trinta mil, cento e quarenta e um reais

e trinta e oito centavos), corrigido até 08/03/2024, que deverá

ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Não sendo caso de dispensa (art. 879, §5º, da CLT), intime-se a

União para manifestação no prazo de 10 dias (art. 879, §3º, da

CLT).

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000913-44.2023.5.06.0014
RECLAMANTE I.M.M.M.
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ADVOGADO LUIS HENRIQUE SOARES DE
GUSMAO TEIXEIRA(OAB: 42305/PE)

RECLAMADO C.E.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.M.M.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9594742.

Processo Nº ATOrd-0001106-35.2018.5.06.0014
RECLAMANTE JOSE ARMANDO DE ANDRADE

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

ADVOGADO ADERBAL RODRIGUES DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 37832/PE)

RECLAMADO M.F. DA CASA FUNERARIA
BAPTISTA LTDA

ADVOGADO GRINALDO GADELHA JUNIOR(OAB:
16715/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARMANDO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 972d0f1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados pela contadoria desta vara do

trabalho.

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 30.141,38 (trinta mil, cento e quarenta e um reais

e trinta e oito centavos), corrigido até 08/03/2024, que deverá

ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Não sendo caso de dispensa (art. 879, §5º, da CLT), intime-se a

União para manifestação no prazo de 10 dias (art. 879, §3º, da

CLT).

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

1.

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000035-22.2023.5.06.0014
RECLAMANTE RAYALISSON MARTINELLE BARROS

DA SILVA

ADVOGADO FELIPE GOMES PESSOA(OAB:
62720/PE)

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

RECLAMADO ALL CRISPY LANCHONETES LTDA

RECLAMADO DOUGLAS DA SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYALISSON MARTINELLE BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 219faff

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos apresentados pela parte autora foram revisados pela

contadoria desta vara do trabalho (planilha de #id:1d403f1).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 5.220,76 (cinco mil duzentos e vinte reais e

setenta e seis centavos), corrigido até 29/02/2024, que deverá
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ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000841-28.2021.5.06.0014
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA DE SALES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA SOUZA(OAB:
48010/PE)

RECLAMADO CONSTRUSAN EIRELI

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
51918/PE)

RECLAMADO COLMEIA ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

ADVOGADO EUVANIA MARIA CRUZ
MUNOZ(OAB: 22157/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SILVA DE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a52c42a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados pela parte autora (planilha

#id:945fe21).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 22.135,57 (vinte e dois mil cento e trinta e cinco

reais e cinquenta e sete centavos), corrigido até 15/01/2024,

que deverá ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000535-59.2021.5.06.0014
RECLAMANTE SEVERINO FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO N R N TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO MIQUEIAS GUILHERME GOMES
RODRIGUES(OAB: 40809/PE)

ADVOGADO CLEITON DANIEL FERNANDES
CAIXETA(OAB: 49508/DF)

ADVOGADO CLINSTON ANTONIO FERNANDES
CAIXETA(OAB: 46275/DF)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO CRISTINA PAES DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

  - N R N TEIXEIRA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3d1c1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados através de perícia contábil

(#id:c518a44).

Não houve impugnação no prazo legal (art. 879, §1º-B, da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 134,08 (cento e trinta e quatro reais e oito

centavos), corrigido até 29/02/2024, que deverá ser atualizado

quando do efetivo pagamento.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art.

879, 65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00

(mil reais).

Assim, o crédito a executar é de R$ 1.134,08 (hum mil cento e

trinta e quatro reais e oito centavos).

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000512-16.2021.5.06.0014
RECLAMANTE REBECA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

RECLAMADO UB PET SHOP COMERCIO DE
ARTIGOS PARA ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO SHIRLEY CASSIA OLIVEIRA ALVES
FIGUEIREDO(OAB: 39477/PE)

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d417e02

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos de revisão foram elaborados pela contadoria desta vara

do trabalho (planilha de #id:ebc3127).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 8.587,13 (oito mil quinhentos e oitenta e sete

reais e treze centavos), corrigido até 29/02/2024, que deverá ser

atualizado quando do efetivo pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.
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Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000841-28.2021.5.06.0014
RECLAMANTE WELLINGTON SILVA DE SALES

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA SOUZA(OAB:
48010/PE)

RECLAMADO CONSTRUSAN EIRELI

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
51918/PE)

RECLAMADO COLMEIA ARQUITETURA E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

ADVOGADO EUVANIA MARIA CRUZ
MUNOZ(OAB: 22157/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLMEIA ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA

  - CONSTRUSAN EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a52c42a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados pela parte autora (planilha

#id:945fe21).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 22.135,57 (vinte e dois mil cento e trinta e cinco

reais e cinquenta e sete centavos), corrigido até 15/01/2024,

que deverá ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de1.

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000535-59.2021.5.06.0014
RECLAMANTE SEVERINO FLORENTINO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO N R N TEIXEIRA LTDA

ADVOGADO MIQUEIAS GUILHERME GOMES
RODRIGUES(OAB: 40809/PE)

ADVOGADO CLEITON DANIEL FERNANDES
CAIXETA(OAB: 49508/DF)

ADVOGADO CLINSTON ANTONIO FERNANDES
CAIXETA(OAB: 46275/DF)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO CRISTINA PAES DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FLORENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a3d1c1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados através de perícia contábil

(#id:c518a44).

Não houve impugnação no prazo legal (art. 879, §1º-B, da CLT).
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Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 134,08 (cento e trinta e quatro reais e oito

centavos), corrigido até 29/02/2024, que deverá ser atualizado

quando do efetivo pagamento.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art.

879, 65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$ 1.000,00

(mil reais).

Assim, o crédito a executar é de R$ 1.134,08 (hum mil cento e

trinta e quatro reais e oito centavos).

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000512-16.2021.5.06.0014
RECLAMANTE REBECA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

RECLAMADO UB PET SHOP COMERCIO DE
ARTIGOS PARA ANIMAIS EIRELI

ADVOGADO SHIRLEY CASSIA OLIVEIRA ALVES
FIGUEIREDO(OAB: 39477/PE)

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UB PET SHOP COMERCIO DE ARTIGOS PARA ANIMAIS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d417e02

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos de revisão foram elaborados pela contadoria desta vara

do trabalho (planilha de #id:ebc3127).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 8.587,13 (oito mil quinhentos e oitenta e sete

reais e treze centavos), corrigido até 29/02/2024, que deverá ser

atualizado quando do efetivo pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000978-39.2023.5.06.0014
RECLAMANTE RICARDO JORGE FERNANDES DA

CUNHA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)
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ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e361e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

As partes, regularmente intimadas para indicar provas que

pretendem produzir, quedaram-se inertes ou manifestaram-se pela

desnecessidade da instrução processual. Assim, determino:

1. Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentem razões finais por intermédio de memoriais, presumindo-

se frustrada a segunda tentativa de conciliação, salvo se houver

manifestação em contrário, com apresentação de proposta de

conciliação, nos termos previstos no Art. 10º, § 2º, do ATO

CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT n.º 05/2022 – DEJT

16/03/2022.

2. Findo o prazo e não havendo proposta de conciliação, v. os

autos conclusos para prolação de sentença.  

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000978-39.2023.5.06.0014
RECLAMANTE RICARDO JORGE FERNANDES DA

CUNHA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JORGE FERNANDES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e361e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

As partes, regularmente intimadas para indicar provas que

pretendem produzir, quedaram-se inertes ou manifestaram-se pela

desnecessidade da instrução processual. Assim, determino:

1. Notifiquem-se as partes para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

apresentem razões finais por intermédio de memoriais, presumindo-

se frustrada a segunda tentativa de conciliação, salvo se houver

manifestação em contrário, com apresentação de proposta de

conciliação, nos termos previstos no Art. 10º, § 2º, do ATO

CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT n.º 05/2022 – DEJT

16/03/2022.

2. Findo o prazo e não havendo proposta de conciliação, v. os

autos conclusos para prolação de sentença.  

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000491-06.2022.5.06.0014
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b6e62

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Audiência fora designada no formato híbrido (#id:7cc8e4b), portanto

nada a deferir.

Dê-se ciência e aguarde-se audiência já designada.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000491-06.2022.5.06.0014
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO IGOR DE MORAES PERNAMBUCO
AGOSTINI DE MATOS(OAB:
145978/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 67b6e62

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Audiência fora designada no formato híbrido (#id:7cc8e4b), portanto

nada a deferir.

Dê-se ciência e aguarde-se audiência já designada.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000295-46.2016.5.06.0014
RECLAMANTE LINDINALVO ALVES DA COSTA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CLEBER JOSE RANGEL DE SA(OAB:
57469/SP)

PERITO JOSE AVELINO DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRABER SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eace9c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Oficie-se a seguradora #id:6d3c70e para depósito do prêmio do

seguro-garantia contratado pela empresa GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA , em face de execução nos autos em epígrafe.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000295-46.2016.5.06.0014
RECLAMANTE LINDINALVO ALVES DA COSTA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GRABER SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO CLEBER JOSE RANGEL DE SA(OAB:
57469/SP)

PERITO JOSE AVELINO DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVO ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eace9c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Oficie-se a seguradora #id:6d3c70e para depósito do prêmio do

seguro-garantia contratado pela empresa GRABER SISTEMAS DE

SEGURANCA LTDA , em face de execução nos autos em epígrafe.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001188-14.2023.5.06.0104
RECLAMANTE INGRID KAROLLINI ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 54343/PE)

ADVOGADO LUANA KARYSSA MONTEIRO DOS
REIS(OAB: 56923/PE)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO METALFORT MANUTENCAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ATMA ADMINISTRACAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INGRID KAROLLINI ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f55c8e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) autora pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:ed95456, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001188-14.2023.5.06.0104
RECLAMANTE INGRID KAROLLINI ALMEIDA DA

SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 54343/PE)

ADVOGADO LUANA KARYSSA MONTEIRO DOS
REIS(OAB: 56923/PE)

RECLAMADO ATMA PARTICIPACOES S.A.

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO
DE SISTEMAS EIRELI

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO SOLVIAN TECNOLOGIA E
INTEGRACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO METALFORT MANUTENCAO
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ELFE OPERACAO E MANUTENCAO
S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ATMA ADMINISTRACAO
FINANCEIRA LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATMA ADMINISTRACAO FINANCEIRA LTDA

  - ATMA PARTICIPACOES S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ELFE OPERACAO E MANUTENCAO S.A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - METALFORT MANUTENCAO COMERCIO E SERVICOS LTDA

  - SOLVIAN TECNOLOGIA E INTEGRACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SOLVIANTECH DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS EIRELI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f55c8e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) autora pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:ed95456, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000554-94.2023.5.06.0014
RECLAMANTE KETHERYNE DA FONSECA MARIZ

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES JACINTO
DOS SANTOS(OAB: 32322/PE)

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO FABIOLA MARIA PEREIRA DE
BARCELOS(OAB: 15036/PE)

ADVOGADO FLAVIA GONCALVES
TRINDADE(OAB: 13231/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

RECLAMADO LIKE MARKETING PROMOCIONAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FREIRE
SIQUEIRA ALVES(OAB: 55616/PE)

ADVOGADO VICTOR ALBERTO FREIRE
SIQUEIRA ALVES(OAB: 48642/PE)

ADVOGADO BIANCA DE SA CISNEIROS(OAB:
53827/PE)

RECLAMADO IMPACTO PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO LETICIA GUEDES DE MORAIS(OAB:
52919/PE)

RECLAMADO VISAO PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO PAOLA SOUZA LIMA(OAB: 54020/PE)

RECLAMADO DGL MARKETING LTDA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL FREIRE SIQUEIRA
ALVES(OAB: 42163/PE)

RECLAMADO R2 COMUNICACOES E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO AGENCIA DE COMUNICACAO DO
CAPIBARIBE S.A.

RECLAMADO CARLOS FREDERICO DE
ALBUQUERQUE VITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DGL MARKETING LTDA

  - DIARIO DE PERNAMBUCO SA

  - IMPACTO PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA

  - LIKE MARKETING PROMOCIONAIS E SERVICOS LTDA

  - VISAO PUBLICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b73c7

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 5 dias, se

desejam produzir prova oral, delimitando, de logo, seu objeto, de

forma específica, para análise pelo Juízo. Requerimentos genéricos

poderão levar ao sumário indeferimento da prova. E, em caso de

silêncio, o Juízo presumirá que a parte não tem prova oral a

produzir.

Decorrido o prazo, voltem-se conclusos para novas deliberações.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000939-47.2020.5.06.0014
RECLAMANTE IVANILDO VITORINO SOBRINHO

ADVOGADO NATALIA MIRELLA MELO DE
MOURA(OAB: 53056/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO VITORINO SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55d0a2

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Defiro o pedido para desbloqueio dos valores #id:4c7de62 com

urgência.

Após, cite-se a reclamada, com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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para , em 48 horas, sob pena de penhora, PAGAR OU GARANTIR

o valor atualizado da execução

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000554-94.2023.5.06.0014
RECLAMANTE KETHERYNE DA FONSECA MARIZ

ADVOGADO FERNANDA FERNANDES JACINTO
DOS SANTOS(OAB: 32322/PE)

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO FABIOLA MARIA PEREIRA DE
BARCELOS(OAB: 15036/PE)

ADVOGADO FLAVIA GONCALVES
TRINDADE(OAB: 13231/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

RECLAMADO LIKE MARKETING PROMOCIONAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FREIRE
SIQUEIRA ALVES(OAB: 55616/PE)

ADVOGADO VICTOR ALBERTO FREIRE
SIQUEIRA ALVES(OAB: 48642/PE)

ADVOGADO BIANCA DE SA CISNEIROS(OAB:
53827/PE)

RECLAMADO IMPACTO PUBLICIDADE E
PROPAGANDA LTDA

ADVOGADO LETICIA GUEDES DE MORAIS(OAB:
52919/PE)

RECLAMADO VISAO PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO PAOLA SOUZA LIMA(OAB: 54020/PE)

RECLAMADO DGL MARKETING LTDA

ADVOGADO BRUNO RAFAEL FREIRE SIQUEIRA
ALVES(OAB: 42163/PE)

RECLAMADO R2 COMUNICACOES E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO AGENCIA DE COMUNICACAO DO
CAPIBARIBE S.A.

RECLAMADO CARLOS FREDERICO DE
ALBUQUERQUE VITAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - KETHERYNE DA FONSECA MARIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11b73c7

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Intimem-se as partes para que informem, no prazo de 5 dias, se

desejam produzir prova oral, delimitando, de logo, seu objeto, de

forma específica, para análise pelo Juízo. Requerimentos genéricos

poderão levar ao sumário indeferimento da prova. E, em caso de

silêncio, o Juízo presumirá que a parte não tem prova oral a

produzir.

Decorrido o prazo, voltem-se conclusos para novas deliberações.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000939-47.2020.5.06.0014
RECLAMANTE IVANILDO VITORINO SOBRINHO

ADVOGADO NATALIA MIRELLA MELO DE
MOURA(OAB: 53056/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c55d0a2

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Defiro o pedido para desbloqueio dos valores #id:4c7de62 com

urgência.

Após, cite-se a reclamada, com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC,

para , em 48 horas, sob pena de penhora, PAGAR OU GARANTIR

o valor atualizado da execução

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000905-04.2022.5.06.0014
RECLAMANTE JOSE ERALDO DE ARRUDA

ADVOGADO AMANDA CELME SANTOS
MELO(OAB: 54141/PE)

ADVOGADO ANA LUIZA BRAGA
CAVALCANTI(OAB: 54157/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO BRUNO SILVA ALBUQUERQUE(OAB:
37929/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERALDO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef5c11e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos apresentados pela parte autora foram revisados pela

contadoria desta vara do trabalho (planilha #id:55454d2).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 8.053,53 (oito mil e cinquenta e três reais e

cinquenta e três centavos), corrigido até 29/02/2024, que deverá

ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000905-04.2022.5.06.0014
RECLAMANTE JOSE ERALDO DE ARRUDA

ADVOGADO AMANDA CELME SANTOS
MELO(OAB: 54141/PE)

ADVOGADO ANA LUIZA BRAGA
CAVALCANTI(OAB: 54157/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO BRUNO SILVA ALBUQUERQUE(OAB:
37929/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ef5c11e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos apresentados pela parte autora foram revisados pela

contadoria desta vara do trabalho (planilha #id:55454d2).

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 8.053,53 (oito mil e cinquenta e três reais e

cinquenta e três centavos), corrigido até 29/02/2024, que deverá

ser atualizado quando do efetivo pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de1.
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impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000369-27.2021.5.06.0014
RECLAMANTE CLAIRE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO AUGUSTO GARIBALDI PINTO(OAB:
27693/PE)

RECLAMADO CLINICA MATERNO INFANTIL
SANTA LUCIA LTDA - EPP

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO LARYSSA ELLEN DE SANTANA
BARROS(OAB: 47202/PE)

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

PERITO JOSE EUDO ARRUDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAIRE SOUZA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c3b13b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados pela parte autora (planilha #id:f9772ff)

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 94.214,38 (noventa e quatro mil duzentos e

quatorze reais e trinta e oito centavos), corrigido até

29/02/2024, que deverá ser atualizado quando do efetivo

pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000369-27.2021.5.06.0014
RECLAMANTE CLAIRE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO AUGUSTO GARIBALDI PINTO(OAB:
27693/PE)

RECLAMADO CLINICA MATERNO INFANTIL
SANTA LUCIA LTDA - EPP

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO LARYSSA ELLEN DE SANTANA
BARROS(OAB: 47202/PE)

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

PERITO JOSE EUDO ARRUDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O PAULISTA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c3b13b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados pela parte autora (planilha #id:f9772ff)

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 94.214,38 (noventa e quatro mil duzentos e

quatorze reais e trinta e oito centavos), corrigido até

29/02/2024, que deverá ser atualizado quando do efetivo

pagamento.

Diante do exposto, determino:

INTIME-SE a parte autora para requerer o que entender de

direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de sobrestamento

dos autos e inicio da fluência do prazo bienal da prescrição da

pretensão executiva, findo o qual serão os autos definitivamente

arquivados. Fica ciente a parte autora que, requerido o início da

execução, serão autorizados os seguintes procedimentos:

1.

Citação da ré para pagamento em 48 horas; Em caso de

impossibilidade da citação da executada, cite-se por edital.

1.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem

pagamento da dívida, proceda à pesquisa junto ao SISBAJUD

(teimosinha), RENAJUD e, se for o caso, INFOJUD.

2.

Em caso de insucesso nas consultas acima determinadas,

inclua(m)-se o(s) executado(s) no rol de devedores

(SERASAJUD e BNDT), e v. os autos conclusos devidamente

certificados.

3.

/RCFRG

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000665-78.2023.5.06.0014
RECLAMANTE ROMILDO SEVERINO DINIZ

FORTUNATO

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

RECLAMADO M. X. DE SOUZA SERVICOS DE
TECNOLOGIA E OBRAS CIVIS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO SEVERINO DINIZ FORTUNATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1e72b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, nos autos da reclamação trabalhista ajuizada

porROMILDO SEVERINO DINIZ FORTUNATOem face deM.X.

DE SOUZA SERVICOS DE TECNOLOGIA E OBRAS CIVIS,nos

termos da fundamentação acima, que passa a integrar o presente

dispositivo como se aqui estivesse transcrito, decido extinguir sem

resolução do mérito o pedidorelativo às horas extras, nos termos do

art igo 485, inciso IV, §3º do CPC e, no méri to, julgar

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na exordial

para condenar a reclamada,nas seguintes obrigações:

Reconhecer a rescisão indireta do contrato de trabalho com a baixa

na CTPS do autor;

Salários relativos aos meses de janeiro a julho e 19 dias de agosto

2023;

Aviso prévio proporcional indenizado de 39 dias (art. 7º, XXI, da

CRFB c/c art. 1º da Lei nº 12.506/11);

Férias em dobro de 2020/2021 e 2021/2022, simples de 2022/2023

e proporcionais de 2023, acrescidas do adicional de 1/3 (art. 147 da

CLT), considerando-se a projeção do aviso prévio (art. 487, §1º,

CLT);

Décimo terceiro salário de 2020 a 2023 (art. 1º, §1º e §3º, da Lei nº

4.090/62), considerando-se a projeção do aviso prévio (art. 487, §1º,

CLT);

FGTS não recolhido, incluindo-se a projeção do aviso prévio

indenizado, acrescido da multa de 40% sobre o total dos valores

devidos a título de depósito na conta vinculada do FGTS do

reclamante durante o contrato (art. 15 e art. 18, §1º, da Lei nº

8.036/90);

Multas do art. 477, §8º, e art. 467, da CLT;

Liberação das guias para habilitação ao programa do seguro-

desemprego; e

Indenização por danos morais.

Concede-se à parte autora os benefícios da gratuidade de justiça.

Honorários advocatícios, nos termos da fundamentação.

Autoriza-se a dedução das verbas deferidas na presente sentença
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com os valores pagos e comprovados nos autos a idênticos títulos,

visando evitar o enriquecimento indevido (art. 884 do CC).

Ficam as partes advertidas de que a oposição de embargos

declaratórios desvirtuados da sua finalidade, nos termos do

art. 897-A da CLT, com intuito meramente procrastinatório ou

com o escopo de rediscutir o mérito, acarretará a aplicação da

multa prevista no art. 1.026, §2º, do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em julgado, intime-se a exequente para, no prazo de

30 (trinta) dias, promover a execução do título executivo judicial, na

forma do art. 878 da CLT, requerendo, para tanto, as medidas

executórias pertinentes, inclusive no tocante ao uso dos meios e

ferramentas processuais de constrição, inclusive através dos

sistemas SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD, dentre outros

previstos em http://www.tst.jus.br/web/corregedoria/pesquisa-

patrimonial", sob pena de remessa dos autos ao arquivo provisório

com início da fluência do prazo prescricional intercorrente, na forma

do art. 11-A da CLT.

Quantum debeatur apurado por simples cálculos, observados os

critérios lançados na fundamentação para cada título deferido, não

se limitando aos valores indicados na petição inicial, que devem ser

considerados como mera estimativa, conforme recente precedente

da SBDI-1 do C. TST (Emb-RR-555-36.2021.5.09.0024), publicado

em 07/12/2023, c/c IRDR nº 0000792-58.2023.5.06.0000 julgado

pelo Plenário do Eg. TRT da 6ª Região.

Em cumprimento ao art. 832, §3º, da CLT, declaro que os salários

atrasados, saldo de salário e 13º salários possuem natureza

salarialpara fins de incidência de encargos previdenciários e

fiscais.

Correção monetária a partir do momento do vencimento da

obrigação (artigo 459, parágrafo único, da CLT e súmula 381 do

TST). Em atenção a decisão com efeito vinculante proferida pelo

Excelso STF (ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF, ADC 58/DF, ADC

59/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.12.2020), integrada pela

decisão proferida em sede de embargos de declaração, observe-se

a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento da ação, a incidência exclusiva da taxa Selic, com

exceção do valor arbitrado a título de indenização por danos morais,

em que a Taxa Selic deverá incidir a partir da data do arbitramento

da condenação ou da data que modificou o valor condenatório, se

for o caso.

Custas processuais às expensas da reclamada no importe de

R$600,00, calculadas sobre o valor de R$30.000,00, arbitrado na

forma do §2º do art. 789 da CLT, tendo emvista que a sentença

está sendo publicada ilíquida.

Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, observando-se

eventual requerimento de exclusividade na forma da Súmula nº 427

do TST.

Cumpra-se após o trânsito em julgado.

Nada mais.

[1] SCHIAVI, Mauri, Manual de Direito Processual do Trabalho, São

Paulo: LTr, 2016, p. 605

[2] TARTUCE, Flávio. Manual de Direito Civil. Volume

Único, 2014, p. 334.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000573-03.2023.5.06.0014
RECLAMANTE JOSICLEIDE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO DUDA DAMEWER INDUSTRIA DE
ARTEFATOS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO SAVIO VERBICARIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 83699/RJ)

RECLAMADO GL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ISMAR JOSE ANTONIO
JUNIOR(OAB: 228625/SP)

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO SINDICATO DA INDUSTRIA DO
ACUCAR E DO ALCOOL NO EST PE

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DUDA DAMEWER INDUSTRIA DE ARTEFATOS PARA
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

  - GL PARTICIPACOES LTDA

  - SINDICATO DA INDUSTRIA DO ACUCAR E DO ALCOOL NO
EST PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f60c6

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Requer o(a) a empresa demandada transformação da audiência

PRESENCIAL para o formato híbrido, ante as alegações da petição

de Id #id:d58e3ca .

Defiro a pretensão do(a) da empresa demandada, com fulcro no

art. 3º da Recomendação nº 2/GCGJT de 24 de outubro de 2022,

eis que a requerente fez prova da impossibi l idade de

comparecimento presencial por residir em outro estado da
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federação, portanto, suas alegações são suficientes para o seu

deferimento, conforme exceção prevista no referido dispositivo.

Assim, transformo a audiência presencial para o formato híbrido,

permitindo a participação por videoconferência apenas à parte

reclamada

Dê-se ciência, disponibilizando o link à parte requerente em até

1h antes do horário marcado para início da audiência, se for o

caso.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000917-81.2023.5.06.0014
RECLAMANTE AMANDA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO R & R COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUARIO E
ACESSORIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1dccab

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Retifique-se o polo passivo da demanda. Inclua-se o reclamado R E

L BAR ESPETINHO DA HORA LTDA, e notifique-se no endereço

apontado na certidão SNIPER.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000573-03.2023.5.06.0014
RECLAMANTE JOSICLEIDE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO DUDA DAMEWER INDUSTRIA DE
ARTEFATOS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

ADVOGADO SAVIO VERBICARIO DANTAS DOS
SANTOS FILHO(OAB: 83699/RJ)

RECLAMADO GL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO ISMAR JOSE ANTONIO
JUNIOR(OAB: 228625/SP)

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

RECLAMADO SINDICATO DA INDUSTRIA DO
ACUCAR E DO ALCOOL NO EST PE

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSICLEIDE OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f60c6

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Requer o(a) a empresa demandada transformação da audiência

PRESENCIAL para o formato híbrido, ante as alegações da petição

de Id #id:d58e3ca .

Defiro a pretensão do(a) da empresa demandada, com fulcro no

art. 3º da Recomendação nº 2/GCGJT de 24 de outubro de 2022,

eis que a requerente fez prova da impossibi l idade de

comparecimento presencial por residir em outro estado da

federação, portanto, suas alegações são suficientes para o seu

deferimento, conforme exceção prevista no referido dispositivo.

Assim, transformo a audiência presencial para o formato híbrido,

permitindo a participação por videoconferência apenas à parte

reclamada

Dê-se ciência, disponibilizando o link à parte requerente em até

1h antes do horário marcado para início da audiência, se for o

caso.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000981-91.2023.5.06.0014
RECLAMANTE RAONY VICTOR MOURA BARBOSA

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

RECLAMADO GAFOR S.A.

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1546f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista que a notificação do réu GAFOR S.A. foi feita em

endereço diferente daquele cadastrado junto a Receita Federal ,

renove-se a citação da referida reclamada no endereço indicado ID

#49f2bc2 .

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000095-58.2024.5.06.0014
RECLAMANTE ANA VALERIA DE VASCONCELOS

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS GUARDAS
MUNICIPAIS, INSPETORES E
SUBINSPETORES DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VALERIA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b3df33

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que determinou o retorno das audiências inicias, assim como o ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023, que trata do rodízio

das varas de Recife, DETERMINO:

Designe-se audiência UNA (rito sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL para o dia18/06/2024 09:10hs.

1.

Cite(m)-se a(s) ré(s), para comparecer presencialmente à

audiência UNA para apresentação da defesa e toda a prova

documental, sob pena de preclusão, devendo observar as

diretrizes estabelecidas na Resolução 185/2017 do CSJT (ordem

cronológica, posição vertical, identificação das peças).

2.

No caso de apresentação de exceção de incompetência pela

parte reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art.

800 da CLT;

1.

A aud iênc ia  observará  as  regras  do proced imento

sumaríssimo(art. 852-A a 852-I da CLT). As testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação, sendo de

no máximo 2 (duas) para cada parte, artigo 852-H, § 2º.

3.

A sessão presencial será realizada na sala de audiências da 8ª

Vara do Recife, situada na sobreloja do Edifício Sede do TRT6,

na Av. Cais do Apolo, 739, sala 4, Bairro do Recife, Recife/PE. O

acesso do público externo (partes, testemunhas, advogados)

será realizado pela entrada principal do edifício sede, após

passagem pelo raio X. Os participantes deverão portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO

TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020).

4.

No horário designado para instalação da audiência,

recomenda-se que todos os participantes já estejam na

antessala específica da 14ª Vara no aguardo do pregão de

abertura.

5.

O não comparecimento da parte autora à audiência

importará o arquivamento do feito e da parte demandada a

revelia e pena de confissão quanto à matéria fática, nos

exatos termos do artigo 844 da CLT;

6.

Intime-se a parte autora. Cite-se o réu7.

Mídias de áudio e vídeo devem ser juntadas diretamente pelo (a)

advogado (a) da parte, no próprio Pje, pela aba “ anexar petições e

documentos”, sob pena de não conhecimento. Outrossim, apenas

os formatos mp3 ( áudio) e mp4 ( vídeo) serão aceitos pelo sistema,

até o limite de 200MB por arquivo.

/RLMA

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000981-91.2023.5.06.0014
RECLAMANTE RAONY VICTOR MOURA BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

RECLAMADO GAFOR S.A.

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAONY VICTOR MOURA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed1546f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista que a notificação do réu GAFOR S.A. foi feita em

endereço diferente daquele cadastrado junto a Receita Federal ,

renove-se a citação da referida reclamada no endereço indicado ID

#49f2bc2 .

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000116-70.2024.5.06.0002
RECLAMANTE RICARDO LUIZ GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIZ GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a185f52

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando o ATO CONJUNTO TRT6 GP – GVP- CRT 18/2023,

que determinou o retorno das audiências inicias, assim como o ATO

CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023, que trata do rodízio

das varas de Recife, DETERMINO:

Designe-se audiência UNA (rito sumaríssimo), na modalidade

PRESENCIAL para o dia19/06/2024 09:10hs.

1.

Cite(m)-se a(s) ré(s), para comparecer presencialmente à

audiência UNA para apresentação da defesa e toda a prova

documental, sob pena de preclusão, devendo observar as

diretrizes estabelecidas na Resolução 185/2017 do CSJT (ordem

cronológica, posição vertical, identificação das peças).

2.

No caso de apresentação de exceção de incompetência pela

parte reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art.

800 da CLT;

1.

A aud iênc ia  observará  as  regras  do proced imento

sumaríssimo(art. 852-A a 852-I da CLT). As testemunhas

deverão comparecer independentemente de intimação, sendo de

no máximo 2 (duas) para cada parte, artigo 852-H, § 2º.

3.

A sessão presencial será realizada na sala de audiências da 8ª

Vara do Recife, situada na sobreloja do Edifício Sede do TRT6,

na Av. Cais do Apolo, 739, sala 4, Bairro do Recife, Recife/PE. O

acesso do público externo (partes, testemunhas, advogados)

será realizado pela entrada principal do edifício sede, após

passagem pelo raio X. Os participantes deverão portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO

TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020).

4.

No horário designado para instalação da audiência,

recomenda-se que todos os participantes já estejam na

antessala específica da 14ª Vara no aguardo do pregão de

abertura.

5.

O não comparecimento da parte autora à audiência

importará o arquivamento do feito e da parte demandada a

revelia e pena de confissão quanto à matéria fática, nos

exatos termos do artigo 844 da CLT;

6.

Intime-se a parte autora. Cite-se o réu7.

Mídias de áudio e vídeo devem ser juntadas diretamente pelo (a)

advogado (a) da parte, no próprio Pje, pela aba “ anexar petições e

documentos”, sob pena de não conhecimento. Outrossim, apenas

os formatos mp3 ( áudio) e mp4 ( vídeo) serão aceitos pelo sistema,

até o limite de 200MB por arquivo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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/RLMA

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000006-35.2024.5.06.0014
RECLAMANTE GILSON CRISTOVAM DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIM MARIA BARAUNA DE
ASSIS(OAB: 49753/PE)

RECLAMADO THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

  - RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU
LTDA

  - SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU

  - THAM TOP SERVICOS LTDA

  - THAMTOP VIGILANCIA LTDA

  - THUANY NAYARA EUSTAQUIO RIBEIRO MIRABEAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f89cb01

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

A contestação apresentada #id:fbad6e2 contempla todos os

reclamados na demanda. Aguarde-se audiência marcada para dia

10/05/2024 às 09:15 - INICIAL.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000006-35.2024.5.06.0014
RECLAMANTE GILSON CRISTOVAM DOS SANTOS

ADVOGADO YASMIM MARIA BARAUNA DE
ASSIS(OAB: 49753/PE)

RECLAMADO THAMTOP VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO RENATA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU LTDA

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THAM TOP SERVICOS LTDA

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON CRISTOVAM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f89cb01

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

VISTOS,

A contestação apresentada #id:fbad6e2 contempla todos os

reclamados na demanda. Aguarde-se audiência marcada para dia

10/05/2024 às 09:15 - INICIAL.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000073-68.2022.5.06.0014
RECLAMANTE ARNALDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO JEFFERSON VALENCA BARROS
JUNIOR(OAB: 32362/PE)

ADVOGADO IVAN FERREIRA GOMES NETO(OAB:
33740/PE)

RECLAMADO ALCICLEIDE DE OLIVEIRA
MONTEIRO - COMERCIO DE
MEDICAMENTOS

RECLAMADO PERNAMBUCO FARMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNALDO JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e318672

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Em razão da planilha de liquidação de #id:382186e,intime(m)-se o

autor / o réu / as partes para, querendo, apresentar(em)

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art.

879 §2º da CLT. Prazo de 8 (oito) dias.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000907-37.2023.5.06.0014
REQUERENTES LISERVE VIGILANCIA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GOMES CABRAL(OAB:
44922/PE)

REQUERENTES JOSE ALBERTO FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EMMERSON SILVA QUEIROZ(OAB:
51777/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6111796

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Os depósitos apresentados #id:4efe1ed não se referem à presente

demanda.

Fale o peticionário em 05 dias.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000907-37.2023.5.06.0014
REQUERENTES LISERVE VIGILANCIA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GOMES CABRAL(OAB:
44922/PE)

REQUERENTES JOSE ALBERTO FERREIRA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO EMMERSON SILVA QUEIROZ(OAB:
51777/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISERVE VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6111796

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Os depósitos apresentados #id:4efe1ed não se referem à presente

demanda.

Fale o peticionário em 05 dias.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000485-62.2023.5.06.0014
RECLAMANTE JHONATAN DO CARMO SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JHONATAN DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b7d6a6

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Certifique-se o trânsito em julgado, inicialmente.

Após:

1) Intime-se a parte autora para que apresente os cálculos de

liquidação, inclusive a parcela relativa à contribuição previdenciária,

conforme artigo 879, § 1º-B, da CLT, no prazo de 10 dias, sob pena

de iniciar-se o decurso do prazo assinalado no art. 11-A, caput, da

CLT, em face do permissivo do § 2º do referido dispositivo legal.

2) Apresentados os cálculos, dê-se vista à parte adversa, que

deverá, se for o caso, apresentar impugnação acompanhada de

planilha de cálculos com os valores que considerar devidos. Prazo:

08 dias.

3) Sendo impugnada a planilha apresentada, vão os autos a

Contadoria para análise e liquidação.

4) Inexistindo insurgências, v. conclusos para homologação.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000866-70.2023.5.06.0014
RECLAMANTE F.C.H.

ADVOGADO THAYS RODRIGUES DE LIMA(OAB:
61047/PE)

RECLAMADO S.A.E.C.E.D.D.A.L.

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO L.T.D.M.D.O.L.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.T.D.M.D.O.L.

  - S.A.E.C.E.D.D.A.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6571980.

Processo Nº ATOrd-0000866-70.2023.5.06.0014
RECLAMANTE F.C.H.

ADVOGADO THAYS RODRIGUES DE LIMA(OAB:
61047/PE)

RECLAMADO S.A.E.C.E.D.D.A.L.

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO L.T.D.M.D.O.L.

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.C.H.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6571980.

Processo Nº ATOrd-0000060-40.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARLUCIA DOS PRAZERES

TRINDADE

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE EUDO ARRUDA JUNIOR

PERITO GILVAN ARAUJO LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLUCIA DOS PRAZERES TRINDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55871f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Em face da impugnação à liquidação de #id:dba28ad, intime(m)-se

a(s) parte(s) adversa(s) para que se manifeste(m) sobre a(s)

impugnação(ões) aos cálculos no prazo de 8 dias. A(s)

man i fes tação(ões)  deve(m)  a te r -se  aos  temas da(s )

impugnação(ões), já que precluso o direito de impugnar os cálculos

elaborados pela contadoria/perícia.

Após, intime-se o perito contábil pra que se manifeste acerca da(s)

impugnação(ções) apresentada(s) pela(s) parte(s). Prazo: 10 dias.

Ao final, v. conclusos para decisão.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-16.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARINA SORIANO MACEDO

ADVOGADO RIVALDO PEREIRA LIMA(OAB:
24786/PE)

RECLAMADO AMBO PIEDADE COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

RECLAMADO AMBO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

RECLAMADO LEONARDO EMANUEL MENDONCA
LACERDA

ADVOGADO BRENO PORTELA AMORIM(OAB:
23929/PE)

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA

  - AMBO PIEDADE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

  - LEONARDO EMANUEL MENDONCA LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc6f7e8

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista a renúncia ao mandato dos advogados da

reclamada AMBO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS

LTDA, CNPJ: 20.158.565/0001-09; AMBO PIEDADE COMERCIO

DE ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ: 22.828.507/0001-70;

LEONARDO EMANUEL MENDONCA LACERDA,  CPF:

010.024.834-92 ,  conforme # id :255dcd0 ,  determino:

Exclua-se do polo passivo os advogados renunciantes.1.

Intime-se a reclamada AMBO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 20.158.565/0001-09; AMBO

PIEDADE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ:

22.828.507/0001-70; LEONARDO EMANUEL MENDONCA

LACERDA, CPF: 010.024.834-92, pessoalmente, para que tome

ciência da renúncia do mandato dos seus patronos e para que

regularize sua representação, nos termos do art. 76 do CPC,

2.

advertindo-a de que, considerando o jus postulandi, peculiar à

esfera laboral, não haverá suspensão do processo, ficando

apenas facultada a nomeação de novo advogado, arcando a

empresa, contudo, com quaisquer ônus que possa entender

consequentes do pleito judicial sem assistência do profissional

habilitada. Prazo de 10 (dez) dias.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000060-40.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARLUCIA DOS PRAZERES

TRINDADE

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE EUDO ARRUDA JUNIOR

PERITO GILVAN ARAUJO LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e55871f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Em face da impugnação à liquidação de #id:dba28ad, intime(m)-se

a(s) parte(s) adversa(s) para que se manifeste(m) sobre a(s)

impugnação(ões) aos cálculos no prazo de 8 dias. A(s)

man i fes tação(ões)  deve(m)  a te r -se  aos  temas da(s )

impugnação(ões), já que precluso o direito de impugnar os cálculos

elaborados pela contadoria/perícia.

Após, intime-se o perito contábil pra que se manifeste acerca da(s)

impugnação(ções) apresentada(s) pela(s) parte(s). Prazo: 10 dias.

Ao final, v. conclusos para decisão.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000178-16.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARINA SORIANO MACEDO

ADVOGADO RIVALDO PEREIRA LIMA(OAB:
24786/PE)

RECLAMADO AMBO PIEDADE COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

RECLAMADO AMBO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

RECLAMADO LEONARDO EMANUEL MENDONCA
LACERDA

ADVOGADO BRENO PORTELA AMORIM(OAB:
23929/PE)

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA SORIANO MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc6f7e8

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista a renúncia ao mandato dos advogados da

reclamada AMBO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS

LTDA, CNPJ: 20.158.565/0001-09; AMBO PIEDADE COMERCIO

DE ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ: 22.828.507/0001-70;

LEONARDO EMANUEL MENDONCA LACERDA,  CPF:

010.024.834-92 ,  conforme # id :255dcd0 ,  determino:

Exclua-se do polo passivo os advogados renunciantes.1.

Intime-se a reclamada AMBO INDUSTRIA E DISTRIBUICAO DE

ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 20.158.565/0001-09; AMBO

PIEDADE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, CNPJ:

22.828.507/0001-70; LEONARDO EMANUEL MENDONCA

LACERDA, CPF: 010.024.834-92, pessoalmente, para que tome

ciência da renúncia do mandato dos seus patronos e para que

regularize sua representação, nos termos do art. 76 do CPC,

advertindo-a de que, considerando o jus postulandi, peculiar à

esfera laboral, não haverá suspensão do processo, ficando

apenas facultada a nomeação de novo advogado, arcando a

empresa, contudo, com quaisquer ônus que possa entender

2.

consequentes do pleito judicial sem assistência do profissional

habilitada. Prazo de 10 (dez) dias.

/EHAM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-84.2019.5.06.0014
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c779e4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - Dispositivo

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos por HNK

BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.e por MÁRCIO DA SILVA

FERREIRA para, no mérito, REJEITAR os embargos declaratórios

opostos pela reclamada e ACOLHER EM PARTE osembargos

declaratórios opostos pelo reclamante.

Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, observando-se

eventual requerimento de exclusividade na forma da Súmula nº 427

do TST.

Nada mais.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-84.2019.5.06.0014
RECLAMANTE MARCIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE
BEBIDAS LTDA
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ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL KIRIN INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c779e4d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - Dispositivo

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos por HNK

BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.e por MÁRCIO DA SILVA

FERREIRA para, no mérito, REJEITAR os embargos declaratórios

opostos pela reclamada e ACOLHER EM PARTE osembargos

declaratórios opostos pelo reclamante.

Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, observando-se

eventual requerimento de exclusividade na forma da Súmula nº 427

do TST.

Nada mais.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000458-94.2014.5.06.0014
RECLAMANTE ROBERTO PORTELA DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO H-BUSTER DO BRASIL, INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA.

ADVOGADO FERNANDA COLOMBA JARDIM(OAB:
333406/SP)

ADVOGADO MAURIZIO COLOMBA(OAB:
94763/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PORTELA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ROBERTO PORTELA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

indicar meios ao prosseguimento da execução, especificando

quais as diligências. Observe-se que o juízo não irá repetir atos

inexitosos. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000458-

94.2014.5.06.0014RECLAMANTE: ROBERTO PORTELA DA

SILVAADVOGADO(S): JACILEIDE BERNARDO NUNES

BEZERRA, OAB: 12616RECLAMADO: H-BUSTER DO BRASIL,

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.ADVOGADO(S):FERNANDA

COLOMBA JARDIM, OAB: 333406

MAURIZIO COLOMBA, OAB: 94763------------------------------------------

-----------------------------/WMAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

WILMA MARIA DE ALBUQUERQUE MENDES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000293-18.2012.5.06.0014
RECLAMANTE CAIO JOSE LEME DA FONSECA

JUNIOR

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b3128
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proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Falem as partes acerca da certidão #id:da5dd63, em 05 dias Após,

retornem conclusos para extinção executória, conforme

determinado #id:019c0a2. 

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000113-79.2024.5.06.0014
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU FUNDACAO MANOEL DA SILVA
ALMEIDA

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1312577

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Citem-se os réus para contestar a ação no prazo de 15 dias, nos

termos do Art. 335 do CPC. A ausência de apresentação de defesa

pela(o) Ré(u) acarretará o julgamento da ação a sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. Incumbe

ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo

as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e

especificando as provas que pretende produzir.

Apresentada a contestação, deverá a secretaria da Vara,

independente de nova determinação, notificar a parte autora para se

manifestar sobre as questões preliminares e documentos anexados

pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão e

especificar as provas que pretende produzir e a respectiva

finalidade. O reclamado deverá também ser notificado para que, em

até 5 (cinco) dias, especifique as provas que pretende produzir e a

respectiva finalidade.

Vistas ao MPT.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000940-66.2019.5.06.0014
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU INSTITUICAO ADVENTISTA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL
ESTE BRASILEIRA DE SAN MARTIN

ADVOGADO WALFRIDO GOUVEIA DE
GUSMÃO(OAB: 9760/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA
SOCIAL ESTE BRASILEIRA DE SAN MARTIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8be95d4

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Diante do insucesso da execução, determino:

1. Intime-se a parte autora, para, no prazo de 15 dias, indicar meios

ao prosseguimento da execução, especificando quais as diligências.

Observe-se que o juízo não irá repetir atos inexitosos.

2. Quedando-se inerte, aguarde-se o prazo prescricional

estabelecido no art. 11-A da CLT. Pontuo que o pedido de

diligências já repetidas não susta a contagem do prazo da norma

legislada.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000348-22.2019.5.06.0014
RECLAMANTE JOSE RICARDO DE SENA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO RUDIMAR PORTH

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe754b

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Compulsando os autos, observo que, embora regularmente

intimada duas vezes (id's 46529e0 e d9ea3f2),a reclamada não vem

cumprido o parcelamento nos termos do despacho delineados no

despacho de 46529e0 e em consonância à planilha de #id:c62bcb7,

realizando depósitos em valores abaixo dos constantes da referida

planilha, bem como não o fazendo diretamente na conta dos

beneficiários.

Ressalto que a empresa foi advertida que o pagamento de qualquer

parcela em desconformidade com a planilha de ID.#id:c62bcb7

ensejaria o descumprimento do parcelamento, com antecipação das

prestações vincendas e aplicação da multa de 10% (art. 916, § 5º

do CPC). Assim, determino:

Int ime-se a reclamada para manifestação acerca do

descumprimento do parcelamento nos termos em que foi

deferido. Prazo: 05 dias.

1.

Em caso de inércia, v. os autos à Contadoria para apuração da

multa pelo descumprimento.

2.

Ao final, v. conclusos.3.

/RLMA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000348-22.2019.5.06.0014
RECLAMANTE JOSE RICARDO DE SENA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

PERITO RUDIMAR PORTH

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbe754b

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Compulsando os autos, observo que, embora regularmente

intimada duas vezes (id's 46529e0 e d9ea3f2),a reclamada não vem

cumprido o parcelamento nos termos do despacho delineados no

despacho de 46529e0 e em consonância à planilha de #id:c62bcb7,

realizando depósitos em valores abaixo dos constantes da referida

planilha, bem como não o fazendo diretamente na conta dos

beneficiários.

Ressalto que a empresa foi advertida que o pagamento de qualquer

parcela em desconformidade com a planilha de ID.#id:c62bcb7

ensejaria o descumprimento do parcelamento, com antecipação das

prestações vincendas e aplicação da multa de 10% (art. 916, § 5º

do CPC). Assim, determino:

Int ime-se a reclamada para manifestação acerca do

descumprimento do parcelamento nos termos em que foi

deferido. Prazo: 05 dias.

1.

Em caso de inércia, v. os autos à Contadoria para apuração da

multa pelo descumprimento.

2.

Ao final, v. conclusos.3.

/RLMA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000145-31.2021.5.06.0001
RECLAMANTE REJANE ALVES DE LIMA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bf5239

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - Dispositivo

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos por

REJANE ALVES DE LIMA para, no mérito, ACOLHÊ-LOSe julgar

improcedente o pedido de invalidade do banco de horas e

determinar a incidência do IPCA-E acrescido dos juros de mora

equivalentes à TRD na fase pré-judicial.

Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, observando-se

eventual requerimento de exclusividade na forma da Súmula nº 427

do TST.

Nada mais.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000145-31.2021.5.06.0001
RECLAMANTE REJANE ALVES DE LIMA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6bf5239

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - Dispositivo

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos por

REJANE ALVES DE LIMA para, no mérito, ACOLHÊ-LOSe julgar

improcedente o pedido de invalidade do banco de horas e

determinar a incidência do IPCA-E acrescido dos juros de mora

equivalentes à TRD na fase pré-judicial.

Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, observando-se

eventual requerimento de exclusividade na forma da Súmula nº 427

do TST.

Nada mais.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001032-10.2020.5.06.0014
RECLAMANTE EDSON JOSE DE FRANCA

ADVOGADO CECILIANE MÁRCIA ALVES DA
SILVA(OAB: 25173/PE)

RECLAMADO BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33feab8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - Dispositivo

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos porBOM

LEITE INDUSTRIAL LTDA. para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Mantidas as custas à cargo da reclamada.

Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, observando-se

eventual requerimento de exclusividade na forma da Súmula nº 427

do TST.

Nada mais.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001032-10.2020.5.06.0014
RECLAMANTE EDSON JOSE DE FRANCA

ADVOGADO CECILIANE MÁRCIA ALVES DA
SILVA(OAB: 25173/PE)

RECLAMADO BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON JOSE DE FRANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 33feab8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3 - Dispositivo

Ante o exposto e nos termos da fundamentação supra, que integra

este dispositivo, decido, conhecer dos embargos opostos porBOM

LEITE INDUSTRIAL LTDA. para, no mérito, REJEITÁ-LOS.

Mantidas as custas à cargo da reclamada.

Intimem-se as partes do conteúdo desta decisão, observando-se

eventual requerimento de exclusividade na forma da Súmula nº 427

do TST.

Nada mais.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000783-59.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARCILIO SILVEIRA COSTA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA OLIVEIRA
CALADO(OAB: 53499/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d1e4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração opostos pela reclamada SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, tudo em conformidade com a

fundamentação supra, como se fosse integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000783-59.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARCILIO SILVEIRA COSTA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA OLIVEIRA
CALADO(OAB: 53499/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO SILVEIRA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 62d1e4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de

declaração opostos pela reclamada SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM INDUSTRIAL, tudo em conformidade com a

fundamentação supra, como se fosse integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000054-20.2017.5.06.0020
RECLAMANTE MARIA MONICA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO WVENDEL SENA OLIVEIRA(OAB:
38502/PE)

ADVOGADO SUZANA MARIA CAMPOS
MARANHAO DE LIMA AGUIAR(OAB:
23171/PE)

RECLAMADO ARENA PERNAMBUCO NEGOCIOS E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)
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ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 38272/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JEFFERSON MARCIO ALVES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARENA PERNAMBUCO NEGOCIOS E INVESTIMENTOS S.A.

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df67b1

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Determinei a conclusão.

Compulsando os autos, observo, pela certidão #id:714fb52, que os

valores sobejantes são de titularidade de V&S SEGURANCA

PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

Diante do exposto,  CHAMO O FEITO À BOA ORDEM

PROCESSUAL para, revogando o despacho de #id:7c7c460 ,

determinar

Deve a secretaria diligenciar sobre a existência de processos

nesta Unidade, que possam ser beneficiados com o valor

sobejante. Em caso negativo, deve ser encaminhado e-mail para

as Varas do Regional que possuam execuções em face da

mesma executada (Relatório TRT6 - Garimpo - Processos em

Execução por CNPJ/CPF), para que informem sobre o interesse

na transferência do numerário, em 10 (dez) dias.

1.

Em caso de novo insucesso, junte-se a Certidão Negativa de

Débito Trabalhistas e devolva-se o saldo sobejante à

reclamada.

1.

Ao final, registrem-se os pagamentos efetuados e certifiquem-se

a existência de outras pendências. Caso não haja,

independentemente de novo despacho, arquive-se.

2.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000054-20.2017.5.06.0020
RECLAMANTE MARIA MONICA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO WVENDEL SENA OLIVEIRA(OAB:
38502/PE)

ADVOGADO SUZANA MARIA CAMPOS
MARANHAO DE LIMA AGUIAR(OAB:
23171/PE)

RECLAMADO ARENA PERNAMBUCO NEGOCIOS E
INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 38272/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

ADVOGADO CLEBER MAGNOLER(OAB:
181462/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JEFFERSON MARCIO ALVES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MONICA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8df67b1

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Determinei a conclusão.

Compulsando os autos, observo, pela certidão #id:714fb52, que os

valores sobejantes são de titularidade de V&S SEGURANCA

PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

Diante do exposto,  CHAMO O FEITO À BOA ORDEM

PROCESSUAL para, revogando o despacho de #id:7c7c460 ,

determinar
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Deve a secretaria diligenciar sobre a existência de processos

nesta Unidade, que possam ser beneficiados com o valor

sobejante. Em caso negativo, deve ser encaminhado e-mail para

as Varas do Regional que possuam execuções em face da

mesma executada (Relatório TRT6 - Garimpo - Processos em

Execução por CNPJ/CPF), para que informem sobre o interesse

na transferência do numerário, em 10 (dez) dias.

1.

Em caso de novo insucesso, junte-se a Certidão Negativa de

Débito Trabalhistas e devolva-se o saldo sobejante à

reclamada.

1.

Ao final, registrem-se os pagamentos efetuados e certifiquem-se

a existência de outras pendências. Caso não haja,

independentemente de novo despacho, arquive-se.

2.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000204-77.2021.5.06.0014
EXEQUENTE FABIO ANTONIO AIRES CHAGAS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1472/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE AVELINO DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANTONIO AIRES CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4cafa2

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS etc.

Reporto-me ao Agravo de Petição de Id. 70c64bf.

O agravo de petição é cabível contra decisões terminativas

proferidas na fase de execução:

Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

I - embargos;

II - recurso ordinário;

III - recurso de revista;

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva.

Nesse sentido tem se orientado o E. TRT6:

AGRAVO DE PETIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. INCABIMENTO. A decisão que

homologa os cálculos de liquidação não comporta impugnação

imediata por Agravo de Petição, porquanto ostenta nítida

natureza interlocutória. Deste modo, a discussão sobre a conta

elaborada pode ser renovada nos embargos à execução ou

impugnação à conta de liquidação, conforme estabelecem os

artigos 884, caput e § 3º, 879, §§ 2º e 893, § 1º, todos da CLT, bem

como a Súmula 214 do TST. Agravo de Petição não conhecido, por

incabível. (Processo: AP - 0000814-85.2016.5.06.0122, Redator:

Solange Moura de Andrade, Data de julgamento: 08/09/2020,

Segunda Turma, Data da assinatura: 08/09/2020) (TRT-6 - AP:

00008148520165060122, Data de Julgamento: 08/09/2020,

Segunda Turma)

Portanto, como não foi proferida qualquer decisão terminativa, não

admito o agravo de petição. Dê-se ciência.

Em seguida, aguarde-se a manifestação da Contadoria para

posterior apreciação dos Embargos à Execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)./TSC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000204-77.2021.5.06.0014
EXEQUENTE FABIO ANTONIO AIRES CHAGAS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ELIVANUZIA MARIA DE CARVALHO
OLIVEIRA(OAB: 1472/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE AVELINO DE AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4cafa2

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS etc.

Reporto-me ao Agravo de Petição de Id. 70c64bf.

O agravo de petição é cabível contra decisões terminativas

proferidas na fase de execução:

Art. 893 - Das decisões são admissíveis os seguintes recursos:

I - embargos;

II - recurso ordinário;

III - recurso de revista;

IV - agravo.

§ 1º - Os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo

ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das

decisões interlocutórias somente em recursos da decisão definitiva.

Nesse sentido tem se orientado o E. TRT6:

AGRAVO DE PETIÇÃO. HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. DECISÃO DE NATUREZA INTERLOCUTÓRIA.

IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA. INCABIMENTO. A decisão que

homologa os cálculos de liquidação não comporta impugnação

imediata por Agravo de Petição, porquanto ostenta nítida

natureza interlocutória. Deste modo, a discussão sobre a conta

elaborada pode ser renovada nos embargos à execução ou

impugnação à conta de liquidação, conforme estabelecem os

artigos 884, caput e § 3º, 879, §§ 2º e 893, § 1º, todos da CLT, bem

como a Súmula 214 do TST. Agravo de Petição não conhecido, por

incabível. (Processo: AP - 0000814-85.2016.5.06.0122, Redator:

Solange Moura de Andrade, Data de julgamento: 08/09/2020,

Segunda Turma, Data da assinatura: 08/09/2020) (TRT-6 - AP:

00008148520165060122, Data de Julgamento: 08/09/2020,

Segunda Turma)

Portanto, como não foi proferida qualquer decisão terminativa, não

admito o agravo de petição. Dê-se ciência.

Em seguida, aguarde-se a manifestação da Contadoria para

posterior apreciação dos Embargos à Execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)./TSC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000657-38.2022.5.06.0014
RECLAMANTE LEONARDO ROBERTO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO EVELINE DO VALE PESSOA
PEREIRA(OAB: 29914/PE)

ADVOGADO ANDRE MELO DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 8791/PE)

ADVOGADO GILMARA LEAL DE ARRUDA(OAB:
30310/PE)

RECLAMADO FAACA BOTECO, BAR E
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO PAULO TADEU CALIXTO
MORENO(OAB: 39094/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO ROBERTO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f309ec

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Inerte o reclamado.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos para apuração do saldo

devedor e aplicação da multa. Ao final, execute-se nos moldes do

termo de conciliação.

Havendo manifestação, voltem conclusos.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000657-38.2022.5.06.0014
RECLAMANTE LEONARDO ROBERTO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO EVELINE DO VALE PESSOA
PEREIRA(OAB: 29914/PE)

ADVOGADO ANDRE MELO DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 8791/PE)

ADVOGADO GILMARA LEAL DE ARRUDA(OAB:
30310/PE)

RECLAMADO FAACA BOTECO, BAR E
RESTAURANTE LTDA
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ADVOGADO PAULO TADEU CALIXTO
MORENO(OAB: 39094/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAACA BOTECO, BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f309ec

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Inerte o reclamado.

Remetam-se os autos ao setor de cálculos para apuração do saldo

devedor e aplicação da multa. Ao final, execute-se nos moldes do

termo de conciliação.

Havendo manifestação, voltem conclusos.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000375-63.2023.5.06.0014
RECLAMANTE SIDNEY CARLOS ESTEVAO DA

SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a926e7

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) ré pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:ac72c9a, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000375-63.2023.5.06.0014
RECLAMANTE SIDNEY CARLOS ESTEVAO DA

SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CARLOS ESTEVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a926e7

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) ré pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:ac72c9a, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000388-62.2023.5.06.0014
RECLAMANTE LARISSA SILVA MARTINS

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO JAMP RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)
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ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMP RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af4a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) ré pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:b9166b9, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000388-62.2023.5.06.0014
RECLAMANTE LARISSA SILVA MARTINS

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO JAMP RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8af4a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) ré pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:b9166b9, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000714-22.2023.5.06.0014
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA VERAS DE

MOURA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO CAMILA SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO LAURENTINO DE
SANTANA(OAB: 37069/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CABRAL
GUSMAO(OAB: 44913/PE)

RECLAMADO A FERNANDO DE LIRA
LANCHONETES E SIMILARES

ADVOGADO ADRIANO LAURENTINO DE
SANTANA(OAB: 37069/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CABRAL
GUSMAO(OAB: 44913/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A FERNANDO DE LIRA LANCHONETES E SIMILARES

  - CAMILA SANTANA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb7e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) autora pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:19cda44, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000714-22.2023.5.06.0014
RECLAMANTE DOUGLAS DA SILVA VERAS DE

MOURA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO CAMILA SANTANA DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO LAURENTINO DE
SANTANA(OAB: 37069/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CABRAL
GUSMAO(OAB: 44913/PE)
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RECLAMADO A FERNANDO DE LIRA
LANCHONETES E SIMILARES

ADVOGADO ADRIANO LAURENTINO DE
SANTANA(OAB: 37069/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CABRAL
GUSMAO(OAB: 44913/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DA SILVA VERAS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fb7e8b

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considerando a(s) manifestação(ões) da(s) parte(s) autora pela

necessidade de produção de prova oral acerca dos fatos

controvertidos, conforme #id:19cda44, determino a designação de

audiência de instrução, devendo as partes serem intimadas da data

e horários designados.

/EHAM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000289-29.2022.5.06.0014
RECLAMANTE MINUCIO MONTEIRO FILHO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PEREIRA
GONCALVES DA MATA(OAB:
28134/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

PERITO GILVAN ARAUJO LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINUCIO MONTEIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f426fb7

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Ante a apresentação dos cálculos retificados pelo perito contábil

(#id:ca79cbb), em prosseguimento à decisão de #id:6d5a170,

INTIME-SE a parte autora para requerer o que de direito, no prazo

de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos e início

da fluência do prazo bienal da prescrição da pretensão executiva,

findo o qual serão os autos definitivamente arquivados.

Fica a parte autora ciente, em adição, que, requerido o início da

execução, serão autorizados os procedimentos indicados na

decisão de #id:6d5a170 que homologou os cálculos de liquidação.

Assim, após o requerimento em discussão, cite-se a ré para

pagamento da execução no prazo de 48 horas, com autorização

desde já para citação da reclamada por edital em caso de

impossibilidade de notificação.

/RCFRG

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000289-29.2022.5.06.0014
RECLAMANTE MINUCIO MONTEIRO FILHO

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PEREIRA
GONCALVES DA MATA(OAB:
28134/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

PERITO GILVAN ARAUJO LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERNAMBUCO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A -
PERPART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f426fb7

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Ante a apresentação dos cálculos retificados pelo perito contábil

(#id:ca79cbb), em prosseguimento à decisão de #id:6d5a170,

INTIME-SE a parte autora para requerer o que de direito, no prazo

de 10 dias, sob pena de arquivamento provisório dos autos e início

da fluência do prazo bienal da prescrição da pretensão executiva,

findo o qual serão os autos definitivamente arquivados.

Fica a parte autora ciente, em adição, que, requerido o início da

execução, serão autorizados os procedimentos indicados na
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decisão de #id:6d5a170 que homologou os cálculos de liquidação.

Assim, após o requerimento em discussão, cite-se a ré para

pagamento da execução no prazo de 48 horas, com autorização

desde já para citação da reclamada por edital em caso de

impossibilidade de notificação.

/RCFRG

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000055-81.2021.5.06.0014
RECLAMANTE VANDERSON LINS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LOPES LINS BARBOSA(OAB:
45054/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO MARIA ALDA ENEAS DA
COSTA(OAB: 36745/PE)

PERITO JOSE EUDO ARRUDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ccf9c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Intime-se a executada para que comprove o pagamento do saldo do

INSS indicado na planilha de #id:aa580d4. Por se tratar de parcela

previdenciária, o pagamento deverá ser feito através de guia própria

(GPS). Prazo: 05 dias.

Em caso de inércia, execute-se través dos convênios disponíveis

(SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD).

/RLMA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000055-81.2021.5.06.0014
RECLAMANTE VANDERSON LINS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE LOPES LINS BARBOSA(OAB:
45054/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO MARIA ALDA ENEAS DA
COSTA(OAB: 36745/PE)

PERITO JOSE EUDO ARRUDA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48ccf9c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Intime-se a executada para que comprove o pagamento do saldo do

INSS indicado na planilha de #id:aa580d4. Por se tratar de parcela

previdenciária, o pagamento deverá ser feito através de guia própria

(GPS). Prazo: 05 dias.

Em caso de inércia, execute-se través dos convênios disponíveis

(SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD).

/RLMA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000445-56.2018.5.06.0014
RECLAMANTE MARIA RINALDA SILVANO

SANTIAGO

ADVOGADO RICARDO DAVID DOS ANJOS(OAB:
35428/PE)

RECLAMADO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO DAVID DOS ANJOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RINALDA SILVANO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

MARIA RINALDA SILVANO SANTIAGO

Endereço desconhecido
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Fica V. Sa., através da presente, NOTIFICADO(A) para tomar

ciência e devidas providências acerca dos valores existentes

#id:673d9d2 , requerendo o que de direito, em 05 dias

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDO DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000146-74.2021.5.06.0014
RECLAMANTE ROSIVALDO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 570/PE)

ADVOGADO TAIS DE LIMA CAVALCANTI(OAB:
326055/SP)

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
332043/SP)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO ETRABRAS MOBILIDADE E
ENERGIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

  - ETRABRAS MOBILIDADE E ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3418469

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo

reclamante ROSIVALDO DE SOUZA RAMOS, tudo em

conformidade com a fundamentação supra, como se fosse

integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Salienta o juízo que a planilha retificada conforme fundamentação,

juntada em anexo, é parte integrante da presente decisão.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000146-74.2021.5.06.0014
RECLAMANTE ROSIVALDO DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO BRUNO BONILHA DE MATOS(OAB:
434513/SP)

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 570/PE)

ADVOGADO TAIS DE LIMA CAVALCANTI(OAB:
326055/SP)

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
332043/SP)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO ETRABRAS MOBILIDADE E
ENERGIA LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIVALDO DE SOUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3418469

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração opostos pelo

reclamante ROSIVALDO DE SOUZA RAMOS, tudo em

conformidade com a fundamentação supra, como se fosse

integrante deste dispositivo.

Intimem-se as partes.

Salienta o juízo que a planilha retificada conforme fundamentação,

juntada em anexo, é parte integrante da presente decisão.

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000213-34.2024.5.06.0014
REQUERENTES GISELLE MARIA DE LIMA FEITOSA

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLE MARIA DE LIMA FEITOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 05603ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000215-04.2024.5.06.0014
REQUERENTES JOHNATA GOMES RIBEIRO

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNATA GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad3e5f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000219-41.2024.5.06.0014
REQUERENTES MARINETE SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS KLEY SOBRAL(OAB:
18129/PE)

REQUERENTES NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIANO SOUZA DE
SANTANA(OAB: 26876/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85392f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000219-41.2024.5.06.0014
REQUERENTES MARINETE SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS KLEY SOBRAL(OAB:
18129/PE)

REQUERENTES NORD PRODUTOS EM SAUDE LTDA

ADVOGADO LUCIANO SOUZA DE
SANTANA(OAB: 26876/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINETE SEVERINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85392f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000214-19.2024.5.06.0014
REQUERENTES ANTONIO GUILHERME DOURADO

GUERRA

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA LEAO
SANTOS(OAB: 14367/PE)

REQUERENTES ANDREZA BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DIOGENES MARQUES
DE OLIVEIRA(OAB: 46484/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GUILHERME DOURADO GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf51199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000218-56.2024.5.06.0014
REQUERENTES ERALDO ANTONIO PINHEIRO
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ADVOGADO ROSANGELA MARIA FERNANDES
TRINDADE GOMES(OAB: 34783/PE)

REQUERENTES BIOVEGETAIS - O MELHOR DA
TERRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERALDO ANTONIO PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ce0b2a2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000214-19.2024.5.06.0014
REQUERENTES ANTONIO GUILHERME DOURADO

GUERRA

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA LEAO
SANTOS(OAB: 14367/PE)

REQUERENTES ANDREZA BENTO DOS SANTOS

ADVOGADO ANDERSON DIOGENES MARQUES
DE OLIVEIRA(OAB: 46484/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZA BENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf51199

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000233-25.2024.5.06.0014
REQUERENTES HIPERMETAL COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

REQUERENTES ALEXANDRE ENRIQUE
HERMOGENES SILVA

ADVOGADO LARYSSA CAVALCANTI LOPES(OAB:
40218/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERMETAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3845a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000233-25.2024.5.06.0014
REQUERENTES HIPERMETAL COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

REQUERENTES ALEXANDRE ENRIQUE
HERMOGENES SILVA

ADVOGADO LARYSSA CAVALCANTI LOPES(OAB:
40218/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ENRIQUE HERMOGENES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3845a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000882-29.2020.5.06.0014
RECLAMANTE MARIA LUCIA RUFINO DA SILVA

ADVOGADO VIVIANE LIRA PIMENTEL(OAB:
26513/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE, VELOSO &
LACERDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA RUFINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9bb18b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001191-84.2019.5.06.0014
RECLAMANTE FRANCISCA NOBRE DE LIMA

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 71548/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE
PERNAMBUCO - CITEPE

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCA NOBRE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6390b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001191-84.2019.5.06.0014
RECLAMANTE FRANCISCA NOBRE DE LIMA

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 71548/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE
PERNAMBUCO - CITEPE

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO S.A.

  - COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO -
CITEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d6390b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0001071-02.2023.5.06.0014
REQUERENTES BRUXAXA - INDUSTRIA E

COMERCIO DE VASSOURAS E
UTENSILIOS LTDA

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

REQUERENTES GUILHERME CLAUDINO DE LIMA

ADVOGADO PALOMA RIBEIRO CALIFE(OAB:
63083/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CLAUDINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcbb110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0001071-02.2023.5.06.0014
REQUERENTES BRUXAXA - INDUSTRIA E

COMERCIO DE VASSOURAS E
UTENSILIOS LTDA

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

REQUERENTES GUILHERME CLAUDINO DE LIMA

ADVOGADO PALOMA RIBEIRO CALIFE(OAB:
63083/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUXAXA - INDUSTRIA E COMERCIO DE VASSOURAS E
UTENSILIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bcbb110

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000604-91.2021.5.06.0014
RECLAMANTE CRISTIANO ISRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA BRITO(OAB:
44926/PE)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ISRAEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f2bcee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000067-61.2022.5.06.0014
RECLAMANTE ADELSON VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIANA DE MELO(OAB:
35694/PE)

RECLAMADO ROBERTA DE AZEVEDO CABRAL DA
SILVA

RECLAMADO R&R COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO LEOCADIO JORGE DE
SOUZA(OAB: 19323/PE)

RECLAMADO RICARDO VINICIUS MODESTO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R&R COMERCIO DE PECAS E SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc14c0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000604-91.2021.5.06.0014
RECLAMANTE CRISTIANO ISRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA BRITO(OAB:
44926/PE)

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f2bcee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000067-61.2022.5.06.0014
RECLAMANTE ADELSON VENANCIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIANA DE MELO(OAB:
35694/PE)

RECLAMADO ROBERTA DE AZEVEDO CABRAL DA
SILVA

RECLAMADO R&R COMERCIO DE PECAS E
SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO LEOCADIO JORGE DE
SOUZA(OAB: 19323/PE)

RECLAMADO RICARDO VINICIUS MODESTO DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON VENANCIO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cc14c0b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000636-04.2018.5.06.0014
RECLAMANTE AMANDA FERREIRA TRANQUILINO

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO MILENIO SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
E REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA - ME

ADVOGADO MARCLENE MODESTO DA SILVA
MORAIS(OAB: 841/PE)

RECLAMADO MONICA DE MIRANDA PEYTAVIN

ADVOGADO MARCLENE MODESTO DA SILVA
MORAIS(OAB: 841/PE)

RECLAMADO JOYCE DANIELLY PEDROSA DA
SILVA

ADVOGADO PAULA CRISTINA MORAES DA
SILVA(OAB: 1275-B/PE)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
ECONOMIA E ADMINISTRACAO -
ISEAD LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE DANIELLY PEDROSA DA SILVA

  - MILENIO SERVICOS TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA E
REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME

  - MONICA DE MIRANDA PEYTAVIN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f006ce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001263-08.2018.5.06.0014
RECLAMANTE JOSENILDO APRIGIO DA SILVA

ADVOGADO ELIZANGELA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 30287/PE)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO APRIGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca7d0b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000636-04.2018.5.06.0014
RECLAMANTE AMANDA FERREIRA TRANQUILINO

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO MILENIO SERVICOS
TERCEIRIZADOS DE MAO DE OBRA
E REPRESENTACAO COMERCIAL
LTDA - ME

ADVOGADO MARCLENE MODESTO DA SILVA
MORAIS(OAB: 841/PE)

RECLAMADO MONICA DE MIRANDA PEYTAVIN

ADVOGADO MARCLENE MODESTO DA SILVA
MORAIS(OAB: 841/PE)

RECLAMADO JOYCE DANIELLY PEDROSA DA
SILVA
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ADVOGADO PAULA CRISTINA MORAES DA
SILVA(OAB: 1275-B/PE)

RECLAMADO INSTITUTO SUPERIOR DE
ECONOMIA E ADMINISTRACAO -
ISEAD LTDA

RECLAMADO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE
DO ACARAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA FERREIRA TRANQUILINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f006ce5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001263-08.2018.5.06.0014
RECLAMANTE JOSENILDO APRIGIO DA SILVA

ADVOGADO ELIZANGELA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 30287/PE)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DALLAS LTDA

  - LAURINETE NUNES MACHADO DE ARRUDA

  - ROBERTO JOSE DE ARRUDA

  - SERGIO MACHADO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca7d0b2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO IVO LIMA NASCIMENTO

    Juiz do Trabalho Substituto

15ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0001045-14.2017.5.06.0014
RECLAMANTE REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMANTE DIOGENES DE HOLANDA PEREIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMANTE DARTSON LUIZ DOS GUIMARAES
PEIXOTO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMANTE MARCIA NOBRE DE MEDEIROS
GOMES

ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMANTE MARCOS LUIZ DA COSTA
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ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMANTE AZENETE DO NASCIMENTO
SANTOS

ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMANTE HILDEBRANDO AZEVEDO PEDROSA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE VIEIRA
GALVAO

ADVOGADO BRUNO LEONARDO ALVES
CHALEGRE(OAB: 26712/PE)

ADVOGADO JOAO HENRIQUE BELIZARIO
ALMEIDA(OAB: 41193/PE)

ADVOGADO PERDILIANO NICEAS DE
ALBUQUERQUE NETO(OAB: 36193-
D/PE)

ADVOGADO BRUNO PHILIPPE REIS
CARVALHO(OAB: 29357/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 15ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a) executado(a) COMPANHIA

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS , através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, § 2º, inciso

I, do NCPC), para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no

montante de R$ 505,70, atualizado até 29/02/2024, no prazo de

48 horas. O valor total da execução, bem como os valores das

parcelas integrantes do t í tulo executivo, encontram-se

discriminados nos autos, podendo o(a) devedor(a) utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução, sendo desnecessário o peticionamento para

convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere do

Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A da

CLT.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o disposto

na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no
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sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 10 MB (dez megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001045-

14.2017.5.06.0014RECLAMANTE: HILDEBRANDO AZEVEDO

PEDROSA, CARLOS HENRIQUE VIEIRA GALVAO, MARCOS

LUIZ DA COSTA, AZENETE DO NASCIMENTO SANTOS,

DARTSON LUIZ DOS GUIMARAES PEIXOTO, DIOGENES DE

HOLANDA PEREIRA, MARCIA NOBRE DE MEDEIROS GOMES,

REGINALDO PEREIRA DOS SANTOSADVOGADO(S): BRUNO

LEONARDO ALVES CHALEGRE, OAB: 26712

BRUNO PHILIPPE REIS CARVALHO, OAB: 29357

JOAO HENRIQUE BELIZARIO ALMEIDA, OAB: 41193

MARIA BERENICE DOS SANTOS LOPES PEDROSA

PERDILIANO NICEAS DE ALBUQUERQUE NETO, OAB:

36193DRECLAMADO: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOSADVOGADO(S):NELSON WILIANS FRATONI

RODRIGUES, OAB: 128341

RICARDO LOPES GODOY, OAB: 77167------------------------------------

-----------------------------------/NFR

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

NELSON FRANCISCO DA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001054-36.2018.5.06.0015
RECLAMANTE SANDRO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO ALVES CAMELLO
NETO(OAB: 15653/PE)

RECLAMADO ORGAO DE GESTAO DE M DE OBRA
DO TRAB PORT A DO P SUAPE

ADVOGADO FRANCISLEIDE DA SILVA
VIRTUOSO(OAB: 31686/PE)

ADVOGADO PAULA KATARINA DE FREITAS
FERREIRA(OAB: 16511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGAO DE GESTAO DE M DE OBRA DO TRAB PORT A DO
P SUAPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) EDGAR

GURJÃO WANDERLEY NETO, Juiz(íza) do Trabalho da 15ª Vara

do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) RÉU, acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a)

também acima referido(a), para: Tomar ciência de que nos

autos do processo eletrônico acima mencionado foi emitido

alvará de transferência para a(s) conta(s) indicada(s) nos

autos, conforme comprovante(s) em anexo. Prazo: 5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA MARIA GUILHERME FERRO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000645-84.2023.5.06.0015
RECLAMANTE VALKYRIA BERNARDO FERREIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR MENDONCA PIRES
DE SOUZA(OAB: 40800/PE)

RECLAMADO GISELLY AGRA DA COSTA

RECLAMADO PAULO JACQUES VIEIRA RAMOS

RECLAMADO MARCELA SALAZAR RAMOS DE SA
LEITAO
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RECLAMADO AGRA SALAZAR ARQUITETURA
LTDA

RECLAMADO WOHLER CONCEPT INSTALACAO
DE PORTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRA SALAZAR ARQUITETURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 15ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente,  f ica(m) INTIMADO(s)  AGRA SALAZAR

ARQUITETURA LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000645-84.2023.5.06.0015 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por VALKYRIA BERNARDO FERREIRA, CPF:

107.227.304-70 em face de WOHLER CONCEPT INSTALACAO DE

PORTAS LTDA, CNPJ: 37.486.940/0001-42; AGRA SALAZAR

ARQUITETURA LTDA, CNPJ: 43.946.460/0001-10; MARCELA

SALAZAR RAMOS DE SA LEITAO, CPF: 027.228.984-11;

GISELLY AGRA DA COSTA, CPF: 035.860.954-22; PAULO

JACQUES VIEIRA RAMOS, CPF: 069.395.384-53, PARA

CITAÇÃO para CONTESTAR A AÇÃO EM EPÍGRAFE no prazo

de 15 dias, nos termos do Art. 335 do CPC. Deverá manifestar-

se acerca de conciliação, apresentando sua proposta ou

contraproposta àquela apresentada pela parte autora. A

ausência de defesa acarretará o julgamento da ação a suarevelia e

reconhecimento de confissão quanto à matéria de fato. Incumbe ao

réu alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de

direito com que impugna o pedido do autor e especificando as

provas que pretende produzir (art. 336 do CPC). Declarada a

necessidade de prova testemunhal e/ou pericial, deverá apontar os

fatos que devem ser elucidados pelo meio requerido. Registra-se

que o processo permanecerá fora de pauta e as partes serão

intimadas em caso de designação. DEMAIS PRAZOS

PROCESSUAIS PARA COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

E IMPUGNAÇÕES SE ENCONTRAM NO DESPACHO ANTERIOR

À  P R E S E N T E  N O T I F I C A Ç Ã O  E  D E V E M  S E R

OBRIGATORIAMENTE OBSERVADOS, SOB PENA DE

PRECLUSÃO. A exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada em peça separada, NO PRAZO DE CINCO DIAS, com

expressa seleção do t ipo de documento "Exceção de

incompetência", para que seja observado o procedimento

estabelecido no art. 800 da CLT. Deverá a(o) Ré(u) indicar email

e telefone para contato e apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica. Para tanto, deverá acessar o

sistema PJE, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam".

É obrigatório o uso do certificado digital por advogado habilitado e

emitido por autoridade certificadora competente, observando-se as

c o n f i g u r a ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  s i t e

"https://www.trt6.jus.br/portal/pje/configura". Deverá a parte

classificar e ordenar os documentos juntados conforme sua

natureza (ex: contracheques, folhas de ponto, etc.), respeitado

o limite de 10 MB para cada arquivo, sendo facultado ao juiz

determinar nova apresentação e a indisponibilidade dos

anteriormente juntados, quando a forma de apresentação puder

ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla

defesa (art. 15 e 16 da Res. n. 185/2017). Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000645-

84.2023.5.06.0015RECLAMANTE: VALKYRIA BERNARDO

FERREIRAADVOGADO(S): JOAO VICTOR MENDONCA PIRES

DE SOUZA, OAB: 40800RECLAMADO: WOHLER CONCEPT

INSTALACAO DE PORTAS LTDA, AGRA SALAZAR

ARQUITETURA LTDA, MARCELA SALAZAR RAMOS DE SA

LEITAO, GISELLY AGRA DA COSTA, PAULO JACQUES VIEIRA

RAMOSADVOGADO(S):---------------------------------------------------------

--------------/NFR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NELSON FRANCISCO DA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000645-84.2023.5.06.0015
RECLAMANTE VALKYRIA BERNARDO FERREIRA

ADVOGADO JOAO VICTOR MENDONCA PIRES
DE SOUZA(OAB: 40800/PE)

RECLAMADO GISELLY AGRA DA COSTA

RECLAMADO PAULO JACQUES VIEIRA RAMOS

RECLAMADO MARCELA SALAZAR RAMOS DE SA
LEITAO

RECLAMADO AGRA SALAZAR ARQUITETURA
LTDA

RECLAMADO WOHLER CONCEPT INSTALACAO
DE PORTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLY AGRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 15ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) GISELLY AGRA DA COSTA,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000645-84.2023.5.06.0015 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por VALKYRIA

BERNARDO FERREIRA, CPF: 107.227.304-70 em face de

WOHLER CONCEPT INSTALACAO DE PORTAS LTDA, CNPJ:

37.486.940/0001-42; AGRA SALAZAR ARQUITETURA LTDA,

CNPJ: 43.946.460/0001-10; MARCELA SALAZAR RAMOS DE SA

LEITAO, CPF: 027.228.984-11; GISELLY AGRA DA COSTA, CPF:

035.860.954-22; PAULO JACQUES VIEIRA RAMOS, CPF:

069.395.384-53, PARA CITAÇÃO para CONTESTAR A AÇÃO EM

EPÍGRAFE no prazo de 15 dias, nos termos do Art. 335 do CPC.

Deverá manifestar-se acerca de conciliação, apresentando sua

proposta ou contraproposta àquela apresentada pela parte

autora. A ausência de defesa acarretará o julgamento da ação a

suarevelia e reconhecimento de confissão quanto à matéria de fato.

Incumbe ao réu alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões

de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e

especificando as provas que pretende produzir (art. 336 do CPC).

Declarada a necessidade de prova testemunhal e/ou pericial,

deverá apontar os fatos que devem ser elucidados pelo meio

requerido. Registra-se que o processo permanecerá fora de

pauta e as partes serão intimadas em caso de designação.

DEMAIS PRAZOS PROCESSUAIS PARA COMPLEMENTAÇÃO

DE DOCUMENTOS E IMPUGNAÇÕES SE ENCONTRAM NO

DESPACHO ANTERIOR À PRESENTE NOTIFICAÇÃO E DEVEM

SER OBRIGATORIAMENTE OBSERVADOS, SOB PENA DE

PRECLUSÃO. A exceção de incompetência territorial deverá ser

apresentada em peça separada, NO PRAZO DE CINCO DIAS, com

expressa seleção do t ipo de documento "Exceção de

incompetência", para que seja observado o procedimento

estabelecido no art. 800 da CLT. Deverá a(o) Ré(u) indicar email

e telefone para contato e apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, de forma eletrônica. Para tanto, deverá acessar o

sistema PJE, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam".

É obrigatório o uso do certificado digital por advogado habilitado e

emitido por autoridade certificadora competente, observando-se as

c o n f i g u r a ç õ e s  p r e v i s t a s  n o  s i t e

"https://www.trt6.jus.br/portal/pje/configura". Deverá a parte

classificar e ordenar os documentos juntados conforme sua

natureza (ex: contracheques, folhas de ponto, etc.), respeitado

o limite de 10 MB para cada arquivo, sendo facultado ao juiz

determinar nova apresentação e a indisponibilidade dos

anteriormente juntados, quando a forma de apresentação puder

ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla

defesa (art. 15 e 16 da Res. n. 185/2017). Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP
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nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000645-

84.2023.5.06.0015RECLAMANTE: VALKYRIA BERNARDO

FERREIRAADVOGADO(S): JOAO VICTOR MENDONCA PIRES

DE SOUZA, OAB: 40800RECLAMADO: WOHLER CONCEPT

INSTALACAO DE PORTAS LTDA, AGRA SALAZAR

ARQUITETURA LTDA, MARCELA SALAZAR RAMOS DE SA

LEITAO, GISELLY AGRA DA COSTA, PAULO JACQUES VIEIRA

RAMOSADVOGADO(S):---------------------------------------------------------

--------------/NFR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NELSON FRANCISCO DA ROCHA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000231-86.2023.5.06.0015
RECLAMANTE DOUGLAS FAUSTINO VILA REAL

ADVOGADO FILIPE GONCALVES DE MELO
FARIAS(OAB: 41103/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO ATUAR SOLUCOES EM SERVICOS
DE TECNOLOGIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f07f28a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITOosembargos declaratórios, nos termos

da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo como

se nele estivesse transcrita. 

Intimem-se as partes.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000231-86.2023.5.06.0015
RECLAMANTE DOUGLAS FAUSTINO VILA REAL

ADVOGADO FILIPE GONCALVES DE MELO
FARIAS(OAB: 41103/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO ATUAR SOLUCOES EM SERVICOS
DE TECNOLOGIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FAUSTINO VILA REAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f07f28a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITOosembargos declaratórios, nos termos

da fundamentação supra, que integra o presente dispositivo como

se nele estivesse transcrita. 

Intimem-se as partes.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000095-55.2024.5.06.0015
RECLAMANTE BENEDITO LINS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO DIVEPE - DISTRIBUIDORA E
BENEFICIADORA DE VIDROS
PERNAMBUCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BENEDITO LINS DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DESPACHO DE #id:854bd4c . PRAZO:

15 DIAS

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000095-

55.2024.5.06.0015RECLAMANTE: BENEDITO LINS DA

SILVAADVOGADO(S): JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS,

OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: DIVEPE - DISTRIBUIDORA E

BENEFICIADORA DE VIDROS PERNAMBUCO

LTDAADVOGADO(S):------------------------------------------------------------

-----------/MMPLA

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MARCIA MARIA PAULA LOPES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000158-80.2024.5.06.0015
RECLAMANTE JESIEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA MARTA DA SILVA(OAB:
38285/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

15ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547915

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000158-80.2024.5.06.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR:     JESIEL DOS SANTOS SILVA

RÉU : BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA e outros (1)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
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DATA E HORA DA AUDIÊNCIA TIPO DA AUDIÊNCIA: 29/04/2024

08:30

INTIMAÇÃO

NOTIFICAÇÃO INICIAL - RITO ORDINÁRIO

Através da presente, fica Vossa Senhoria

1)CITADO(A) para comparecer à audiência telepresencial, na data e

hora acima especificados, para apresentação da defesa e toda a

prova documental, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

2) INTIMADO PARA manifestar-se acerca do pedido do reclamante

de adoção do " Juízo 100% digital", no prazo de 5 (cinco) dias,

conforme termos da resolução nº 345/2020 do CNJ, sendo

presumida a aceitação em caso de inércia. Havendo a

aceitação,deverá fornecer email e número de telefone da parte e

do(a) respectivo(a) Advogado(a),nos termos do nos termos do art.

5º do Ato TRT6 GP Nº 304/2021.

Esclarece o Juízo que não haverá produção de prova oral nesta

audiência, servindo para a 1ª tentativa de conciliação e

recebimento formal da defesa e dos documentos.

No caso de apresentação de exceção de incompetência pela parte

reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art. 800 da CLT.

O não comparecimento da parte autora à audiência importará o

arquivamento do feito e da parte demandada a revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

A sessão telepresencial será realizada por meio da plataforma

ZOOM. O acesso à sala virtual ocorrerá através do link a ser

disponibilizado nos autos e que deve ser consultado pelas

partes para ingresso na sala de audiências.

As pessoas jurídicas deverão inserir nos autos os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos

que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição,

de forma eletrônica, até 1 hora antes da realização da

audiência. É possível ao Réu, ainda, a indicação do caráter

"sigiloso" da peça de defesa apresentada eletronicamente e

documentos que a acompanham, a fim de que sua visualização

seja disponibilizada à parte contrária apenas no momento

específico da audiência.

Finalmente, a(s) resposta(s) do Réu não inserida(s) a tempo e modo

no PJE-JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de

forma oral, nos termos da CLT

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os contatos

da Unidade Judiciária: celular/whatsapp 81 99513 0217, endereço

de e-mail (vararecife15@trt6.jus.br) ou Balcão virtual.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

E-CARTA Certidão
24031817563169400

000075241207

DESIGNAÇÃO DE

AUDIENCIA
Certidão

24031315173404200

000075095064

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24031309100138800

000075073428

CONVENÇÃO

COLETIVA 2022 E

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309094517300

000075073410

CONVENÇÃO 20220

_2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309094437700

000075073408

CONVENÇÃO

COLETIVA_2018-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309094260200

000075073407

CONVENÇÃO 2023

A 20025

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309092248700

000075073379

ADITIVO A CCT 22-

23 - FECOMERCIO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309092161900

000075073378

CONVENÇÃO
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309092105800

000075073377

FUNÇÃO DE

PREVENÇÃO FOTO
Fotografia

24031309092015300

000075073376

FOTO CÂMARA

SEM EPIS
Fotografia

24031309091843000

000075073375
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FOTO ACÚMULO

DE FUNÇÃO
Fotografia

24031309091696700

000075073374

VIDEO

REALIZANDO
Documento Diverso

24031309091615400

000075073373

RELATÓRIO DE

CONTAGEM DIÁRIA
Documento Diverso

24031309082114700

000075073324

CONTRATO INICIAL

CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031309081996200

000075073322

CUMPRIMENTO

DESPACHO
Manifestação

24031308553366300

000075072739

SUBSTABELECIME

NTO MVA

Substabelecimento

com Reserva de

24030618103489000

000074879782

Substabelecimento -

Autuori - 09-10-2023

Substabelecimento

com Reserva de

24030618102894700

000074879781

Procuração -

Empresas do Grupo -
Procuração

24030618102793700

000074879780

CONTRATO SOCIAL

CCI 105ª ACS -
Contrato Social

24030618102410500

000074879779

CONTRATO SOCIAL

.1.CAC 10 ACS
Contrato Social

24030618100671200

000074879778

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030618094700600

000074879773

Intimação Intimação
24030411001479600

000074800536

Despacho Despacho
24030407322939800

000074785444

Triagem inicial Certidão
24022911385165100

000074712409

FOTO CÂMARA

SEM EPIS
Fotografia

24022722122100100

000074655230

CONVENÇÃO

COLETIVA 2022 E

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022722121884400

000074655228

ADITIVO A CCT 22-

23 - FECOMERCIO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022722121745500

000074655227

CONVENÇÃO 20220

_2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022722121653500

000074655226

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24022722121451900

000074655225

RG2 JESIEL
Documento de

Identificação

24022722114973400

000074655221

RG 1 JESIEL
Documento de

Identificação

24022722114909700

000074655220

FOTO ACÚMULO

DE FUNÇÃO
Fotografia

24022722114841300

000074655219

CTPS - JESIEL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022722114717400

000074655218

TRTC PAG 1
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022722114644700

000074655217

TRTC 2 JEISIEL
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022722114433600

000074655215

PROCURAÇÃO_JEI

SIEL
Procuração

24022722114339600

000074655214

Petição Inicial Petição Inicial
24022721463923400

000074654831

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). ANA

MARIA APARECIDA DE FREITAS

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.
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MARCIA MARIA PAULA LOPES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000158-80.2024.5.06.0015
RECLAMANTE JESIEL DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MARIA MARTA DA SILVA(OAB:
38285/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

15ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547915

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000158-80.2024.5.06.0015

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR:     JESIEL DOS SANTOS SILVA

RÉU : BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA e outros (1)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA TIPO DA AUDIÊNCIA:

29/04/2024 08:30

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria

1)CITADO(A) para comparecer à audiência telepresencial, na data e

hora acima especificados, para apresentação da defesa e toda a

prova documental, devendo observar as diretrizes estabelecidas na

Resolução 185/2017 do CSJT (ordem cronológica, posição vertical,

identificação das peças).

2) INTIMADO PARA manifestar-se acerca do pedido do reclamante

de adoção do " Juízo 100% digital", no prazo de 5 (cinco) dias,

conforme termos da resolução nº 345/2020 do CNJ, sendo

presumida a aceitação em caso de inércia. Havendo a

aceitação,deverá fornecer email e número de telefone da parte e

do(a) respectivo(a) Advogado(a),nos termos do nos termos do art.

5º do Ato TRT6 GP Nº 304/2021.

Esclarece o Juízo que não haverá produção de prova oral nesta

audiência, servindo para a 1ª tentativa de conciliação e

recebimento formal da defesa e dos documentos.

No caso de apresentação de exceção de incompetência pela parte

reclamada, deve ser observado o rito estatuído no art. 800 da CLT.

O não comparecimento da parte autora à audiência importará o

arquivamento do feito e da parte demandada a revelia e pena de

confissão quanto à matéria fática, nos exatos termos do artigo 844

da CLT.

A sessão telepresencial será realizada por meio da plataforma

ZOOM. O acesso à sala virtual ocorrerá através do link a ser

disponibilizado nos autos e que deve ser consultado pelas

partes para ingresso na sala de audiências.

As pessoas jurídicas deverão inserir nos autos os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos

que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição,

de forma eletrônica, até 1 hora antes da realização da

audiência. É possível ao Réu, ainda, a indicação do caráter

"sigiloso" da peça de defesa apresentada eletronicamente e

documentos que a acompanham, a fim de que sua visualização

seja disponibilizada à parte contrária apenas no momento

específico da audiência.

Finalmente, a(s) resposta(s) do Réu não inserida(s) a tempo e modo

no PJE-JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de

forma oral, nos termos da CLT

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os contatos

da Unidade Judiciária: celular/whatsapp 81 99513 0217, endereço

de e-mail (vararecife15@trt6.jus.br) ou Balcão virtual.
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Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

E-CARTA Certidão
24031817563169400

000075241207

DESIGNAÇÃO DE

AUDIENCIA
Certidão

24031315173404200

000075095064

COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24031309100138800

000075073428

CONVENÇÃO

COLETIVA 2022 E

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309094517300

000075073410

CONVENÇÃO 20220

_2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309094437700

000075073408

CONVENÇÃO

COLETIVA_2018-

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309094260200

000075073407

CONVENÇÃO 2023

A 20025

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309092248700

000075073379

ADITIVO A CCT 22-

23 - FECOMERCIO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309092161900

000075073378

CONVENÇÃO
Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24031309092105800

000075073377

FUNÇÃO DE

PREVENÇÃO FOTO
Fotografia

24031309092015300

000075073376

FOTO CÂMARA

SEM EPIS
Fotografia

24031309091843000

000075073375

FOTO ACÚMULO

DE FUNÇÃO
Fotografia

24031309091696700

000075073374

VIDEO

REALIZANDO
Documento Diverso

24031309091615400

000075073373

RELATÓRIO DE

CONTAGEM DIÁRIA
Documento Diverso

24031309082114700

000075073324

CONTRATO INICIAL

CTPS

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24031309081996200

000075073322

CUMPRIMENTO

DESPACHO
Manifestação

24031308553366300

000075072739

SUBSTABELECIME

NTO MVA

Substabelecimento

com Reserva de

24030618103489000

000074879782

Substabelecimento -

Autuori - 09-10-2023

Substabelecimento

com Reserva de

24030618102894700

000074879781

Procuração -

Empresas do Grupo -
Procuração

24030618102793700

000074879780

CONTRATO SOCIAL

CCI 105ª ACS -
Contrato Social

24030618102410500

000074879779

CONTRATO SOCIAL

.1.CAC 10 ACS
Contrato Social

24030618100671200

000074879778

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24030618094700600

000074879773

Intimação Intimação
24030411001479600

000074800536

Despacho Despacho
24030407322939800

000074785444

Triagem inicial Certidão
24022911385165100

000074712409

FOTO CÂMARA

SEM EPIS
Fotografia

24022722122100100

000074655230

CONVENÇÃO

COLETIVA 2022 E

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022722121884400

000074655228

ADITIVO A CCT 22-

23 - FECOMERCIO

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022722121745500

000074655227

CONVENÇÃO 20220

_2021

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

24022722121653500

000074655226
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COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA
Documento Diverso

24022722121451900

000074655225

RG2 JESIEL
Documento de

Identificação

24022722114973400

000074655221

RG 1 JESIEL
Documento de

Identificação

24022722114909700

000074655220

FOTO ACÚMULO

DE FUNÇÃO
Fotografia

24022722114841300

000074655219

CTPS - JESIEL
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022722114717400

000074655218

TRTC PAG 1
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022722114644700

000074655217

TRTC 2 JEISIEL
Termo de Rescisão

de Contrato de

24022722114433600

000074655215

PROCURAÇÃO_JEI

SIEL
Procuração

24022722114339600

000074655214

Petição Inicial Petição Inicial
24022721463923400

000074654831

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). ANA

MARIA APARECIDA DE FREITAS

RECIFE/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MARCIA MARIA PAULA LOPES DE ASSIS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000117-21.2021.5.06.0015
RECLAMANTE YAN MATHEUS SANTOS SOUZA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE CREN
CHIMINAZZO(OAB: 222762/SP)

RECLAMADO SPORT CLUB DO RECIFE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 35595/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YAN MATHEUS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

YAN MATHEUS SANTOS SOUZA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da emissão de CHC e providenciar perante o

administrador judicial sua inclusão no quadro-geral de credores.

Prazo: 30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000117-

21.2021.5.06.0015RECLAMANTE: YAN MATHEUS SANTOS

SOUZAADVOGADO(S): JOAO HENRIQUE CREN CHIMINAZZO,

OAB: 222762RECLAMADO: SPORT CLUB DO RECIFE - EM

RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):MARIO HENRIQUE

MARTINS DE QUEIROZ, OAB: 35595

PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ COSTA, OAB: 31264---------------

--------------------------------------------------------/NFR

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

NELSON FRANCISCO DA ROCHA
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Servidor

Processo Nº ConPag-0000626-83.2020.5.06.0015
CONSIGNANTE FERNANDO JOAO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DO CARMO SILVA BARBOSA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA , no

prazo de 5 dias, requerer o que entender de direito, conforme

termos do art. 878 da CLT, com a redação dada pela Lei nº

13.467/2017. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000626-

83.2020.5.06.0015CONSIGNANTE: FERNANDO JOAO PEREIRA

DOS SANTOSADVOGADO(S): HUMBERTO ARAUJO PINTO,

OAB: 1092CONSIGNATÁRIO: MARIA DO CARMO SILVA

BARBOSAADVOGADO(S):CARLOS ANTONIO BARBOSA DE

ARAUJO

JACILEIDE BERNARDO NUNES BEZERRA, OAB: 12616-------------

----------------------------------------------------------/NFR

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

NELSON FRANCISCO DA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000436-18.2023.5.06.0015
RECLAMANTE AMANDA LIVIA DA SILVA

ALBUQUERQUE

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

RECLAMADO CRISTIANO JOSE GONCALVES LUIZ

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

RECLAMADO PAULO EDUARDO VIEIRA LUIZ

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA LIVIA DA SILVA ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1773015

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já foi encerrada a instrução processual e

decorrido o prazo para apresentação de memoriais de razões finais

e manifestações acerca da possibilidade de conciliação, designo

julgamento para o dia 26.04.2024, às 13:40.

Dê-se ciência às partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA APARECIDA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000436-18.2023.5.06.0015
RECLAMANTE AMANDA LIVIA DA SILVA

ALBUQUERQUE

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

RECLAMADO CRISTIANO JOSE GONCALVES LUIZ

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

RECLAMADO PAULO EDUARDO VIEIRA LUIZ

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO JOSE GONCALVES LUIZ

  - PAULO EDUARDO VIEIRA LUIZ

  - R.P.A. TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1773015

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já foi encerrada a instrução processual e

decorrido o prazo para apresentação de memoriais de razões finais

e manifestações acerca da possibilidade de conciliação, designo

julgamento para o dia 26.04.2024, às 13:40.

Dê-se ciência às partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA APARECIDA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000210-76.2024.5.06.0015
RECLAMANTE GENESES JOSE PAULO DA SILVA

ADVOGADO ALAN GUEDES ALCOFORADO
ARAUJO(OAB: 49892/PE)

RECLAMADO GASPLAN SOLUCOES RENOVAVEIS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESES JOSE PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2eb19ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o que consta da certidão de #id:299abdf;

considerando que o feito tramita sob o rito sumaríssimo; e,

considerando as disposições do artigo 1ª do ATO CONJUNTO

TRT6 – GP – GVP – CRT n.º 18/2023, DETERMINO:

1. A designação da audiência UNA no formato TELEPRESENCIAL

para o dia 07/05/2024 11:00 , ocasião em que será(ão) recebida(s)

formalmente a(s) defesa(s) e documentos anexados pela(s) ré(s),

concedida oportunidade à parte autora para manifestações sobre os

documentos porventura anexados, bem como produzida a prova

testemunhal, caso desejem as partes. O acesso à sala virtual

ocorrerá através do link a ser disponibilizado nos autos e que deve

ser consultado pelas partes para ingresso na sala de audiências

(ferramenta Zoom).

2. A citação da(s) ré(s) para inserir nos autos sua(s) defesa(s) e

documentos, devendo comparecer à audiência, sob pena de revelia

e confissão. A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar os atos

constitutivos e todas alterações posteriores.

3. A intimação da autora para comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento, devendo anexar aos autos os documentos indicados

na certidão de #id:299abdf

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA APARECIDA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000216-83.2024.5.06.0015
RECLAMANTE DOUGLAS ITALO LIRA DE

MEDEIROS

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO ACUDE DAS GRUTAS
AGROPECUARIA LTDA

RECLAMADO NILSON DE AGUIAR ROSSITER

RECLAMADO PADRE CICERO ESTACIONAMENTO
DE VEICULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ITALO LIRA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72e4e03

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o que consta da certidão de #id:fc12336;

considerando que o feito tramita sob o rito sumaríssimo; e,

considerando as disposições do artigo 1ª do ATO CONJUNTO

TRT6 – GP – GVP – CRT n.º 18/2023, DETERMINO:

1. A designação da audiência UNA no formato TELEPRESENCIAL

para o dia 20/05/2024 11:00 , ocasião em que será(ão) recebida(s)

formalmente a(s) defesa(s) e documentos anexados pela(s) ré(s),

concedida oportunidade à parte autora para manifestações sobre os

documentos porventura anexados, bem como produzida a prova

testemunhal, caso desejem as partes. O acesso à sala virtual

ocorrerá através do link a ser disponibilizado nos autos e que deve

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ser consultado pelas partes para ingresso na sala de audiências

(ferramenta Zoom).

2. A citação da(s) ré(s) para inserir nos autos sua(s) defesa(s) e

documentos, devendo comparecer à audiência, sob pena de revelia

e confissão. A(s) reclamada(s) deverá(ão) apresentar os atos

constitutivos e todas alterações posteriores.

3. A intimação da autora para comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento, devendo anexar aos autos o documento indicado na

certidão de #id:11bb8b0, bem como indicar o CPF do 3º réu.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA APARECIDA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000218-53.2024.5.06.0015
REQUERENTES AUTOMARCA LOCADORA DE

VEICULOS LTDA

ADVOGADO SABRINA GRAZIELE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 58249/PE)

REQUERENTES MARIA CALCIENE MADALENA DA
CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMARCA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aecfed4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que as partes ajuizaram a presente ação de

homologação de transação extrajudicial, determino a designação de

audiência TELEPRESENCIAL para 25/03/2024 08:10. O acesso à

sala virtual ocorrerá através do link a ser disponibilizado nos autos

no dia da audiência e que deverá ser consultado pelas partes para

ingresso na sala virtual (ferramenta ZOOM).

Até a data da audiência devem as partes sanar as irregularidades

apontadas na certidão de #id:8205e55

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA MARIA APARECIDA DE FREITAS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-82.2023.5.06.0015
RECLAMANTE A.C.R.

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO E.E.B.D.B.L.

ADVOGADO GIVALDO SOARES DE LIMA(OAB:
10190/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.E.B.D.B.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e92bc50.

Processo Nº ATOrd-0000380-82.2023.5.06.0015
RECLAMANTE A.C.R.

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO E.E.B.D.B.L.

ADVOGADO GIVALDO SOARES DE LIMA(OAB:
10190/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.C.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e92bc50.

Processo Nº ATAlc-0000108-88.2023.5.06.0015
RECLAMANTE POLYANNA DE SOUZA BARROS

OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON AYRES BELLO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 52171/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLYANNA DE SOUZA BARROS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

POLYANNA DE SOUZA BARROS OLIVEIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) o

advogado da parte autora PARA , no prazo de 5 dias, requerer o

que entender de direito, conforme termos do art. 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 13.467/2017. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000108-

88.2023.5.06.0015RECLAMANTE: POLYANNA DE SOUZA

BARROS OLIVEIRAADVOGADO(S): ANDERSON AYRES BELLO

DE ALBUQUERQUE, OAB: 52171RECLAMADO: EMPRESA

BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES -

EBSERHADVOGADO(S):CARLOS EDUARDO DA SILVA SOUZA,

OAB: 28733-----------------------------------------------------------------------

/NFR

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

NELSON FRANCISCO DA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000431-30.2022.5.06.0015
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA NETO

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

RECLAMADO JOSE LUIZ DOS SANTOS RAMOS
MIRANDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a273255

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifica-se que o trânsito em julgado

ocorreu em 13/03/2024.

Diante do exposto, determino:

1) Intimem-se as partes para apresentar, no prazo comum de 8

(oito) dias, minuta de cálculos de liquidação, contendo inclusive a

contribuição previdenciária e o imposto de renda porventura

incidentes (art. 879, CLT, conforme reforma - Lei 13.467/2017).

2) Sugere-se que, na possibilidade da feitura dos cálculos vierem a

ser apresentados pelo sistema PJeCalc, os arquivos PJC sejam

encaminhados para o e-mail: vararecife15@trt6.jus.br, Assunto:

“Processo nº… Arquivo PJC”, independentemente da juntada aos

autos no formato PDF, a fim de dar maior celeridade aos

procedimentos posteriores;

3) Caso decorra o prazo a que se refere o item "1" sem

manifestação da(s) parte(s), sobrestem-se os autos e/ou voltem-me

conclusos;

4) Com a manifestação da(s) parte(s) e transcorrido o prazo,

encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-47.2022.5.06.0015
RECLAMANTE GENIVALDO TORRES GALINDO

ADVOGADO MARIA LUIZA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 58526/PE)

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

RECLAMADO JOSE NILTON DE FARIAS FILHO

ADVOGADO RODRIGO SOUZA DE MELO(OAB:
46802/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NILTON DE FARIAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a8be732

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

À atenção da Secretaria para intimar a União da sentença, por

intermédio da Procuradoria Geral Federal do INSS, para o caso de

condenação com contribuição previdenciária superior a R$

40.000,00 (Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

1. Verifica o Juízo que estão presentes os pressupostos de

admissibilidade do recurso ordinário interposto pela parte
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reclamante (ID 4d45635):

a) tempestivo o recurso (ciência da decisão em 04/03/2024 - ID

7f50988 e apresentado em 14/03/2024);

b )  r e g u l a r  a  r e p r e s e n t a ç ã o  p r o c e s s u a l

( p r o c u r a ç ã o / s u b s t a b e l e c i m e n t o  -  I D  9 a 7 8 1 3 2 ) ;

c) não há recolhimento do preparo recursal, uma vez que o recurso

ordinário em epígrafe foi apresentado pelo reclamante.

2. Notif ique(m)-se o(s) recorrido(s) para apresentar(em)

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo legal de 08 (oito) dias.

3. Após o decurso do prazo a que se refere o item "2", com ou sem

manifestação do(s) recorrido(s), remetam-se os autos ao Egrégio

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região para apreciação. Antes,

porém, certifique-se nos autos acerca da não apresentação de

contrarrazões ao apelo, se for o caso.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001083-52.2019.5.06.0015
RECLAMANTE ERIVAN PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO SONIA MARIA TORRES DA
SILVA(OAB: 15312-D/PE)

ADVOGADO SIMONE MORAES DO REGO
BARROS(OAB: 14259/PE)

ADVOGADO ROSSINI LYRA DE CARVALHO
JUNIOR(OAB: 15142/PE)

ADVOGADO MAURICIO SCHIBUOLA DE
CARVALHO(OAB: 42765/PE)

RECLAMADO CLIMATECNICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN PEREIRA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7dfee02

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando inexistosos os atos de execução conforme

expedientes supra e, ainda, a inércia do exequente, determino:

I – A suspensão da execução pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos

termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 e artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente, dando-se ciência dessa

suspensão à parte exequente;

II – O registro do sobrestamento por execução frustrada no fluxo

próprio do PJe, no qual deverá permanecer o processo pelo prazo

acima fixado;

III – Decorrido o prazo de suspensão/sobrestamento fixado no item I

supra sem manifestação da parte interessada, intime-se o

exequente para indicar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios efetivos

ao prosseguimento da execução com o objetivo de satisfação de

seu crédito, sob pena de suspensão do processo por execução

frustrada pelo prazo de dois anos (artigo 117 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT) e, oportunamente, de pronúncia da

prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000181-26.2024.5.06.0015
RECLAMANTE ADAILSON JOSE ALVES

ADVOGADO FLORA OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
30890/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO LOFT BMRX

RECLAMADO HAUT INCORPORADORA & DESIGN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILSON JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f99f986

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o que consta da certidão de #id:369cae4 ;

considerando que o feito tramita sob o rito sumaríssimo; e,

considerando as disposições do artigo 1ª do ATO CONJUNTO

TRT6 – GP – GVP – CRT n.º 18/2023, DETERMINO:

1. A designação da audiência UNA no formato PRESENCIAL para

o dia Una (rito sumaríssimo): 09/07/2024 09:30, ocasião em que

será(ão) recebida(s) formalmente a(s) defesa(s) e documentos
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anexados pela(s) ré(s), concedida oportunidade à parte autora para

manifestações sobre os documentos porventura anexados, bem

como produzida a prova testemunhal, caso desejem as partes. A

audiência será realizada no edifício sede do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, localizado na Av. Cais do Apolo, 739,

sobreloja, sala 08, bairro do Recife, Recife-PE, CEP 50030-902. O

acesso das partes, advogados e testemunhas será realizado pela

entrada principal do prédio sede, após passagem pelo raio X.

2. A citação da(s) ré(s) para inserir nos autos sua(s) defesa(s) e

documentos, devendo comparecer à audiência, sob pena de revelia

e confissão. A(s) reclamada(s) deverão apresentar os atos

constitutivos e todas alterações posteriores.

3. A intimação da autora para comparecer à audiência, sob pena de

arquivamento, devendo anexar os documentos indicados na

certidão de triagem.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000283-82.2023.5.06.0015
RECLAMANTE EDIVALDO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO JOSE CAVALCANTI DO
REGO BARROS NETO(OAB:
33655/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE VALE DO REGO
BARROS FILHO(OAB: 46395/PE)

RECLAMADO OMEGA CENTER SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVALDO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70f2c4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que a sentença de ID 1ebb27f foi proferida líquida e

transitou em julgado em 13/03/2024 (certidão: e3edd4b),

determino:

Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para acrescer juros e

correção monetária ao condeno, conforme comando sentencial;

1.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 dias, requerer o que

entender de direito, conforme termos do art. 878 da CLT, com a

redação dada pela Lei nº 13.467/2017;

2.

Caso o reclamante reste silente, mantenham-se os autos

sobrestados, aguardando manifestação da parte interessada.

3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000981-88.2023.5.06.0015
RECLAMANTE DANILO BELO DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVAL SERVICOS E LIMPEZA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69d5f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve apresentação de defesa e foram

concedidos prazos para anexação da prova documental,

manifestações sobre os documentos e provas a serem produzidas;

considerando que há requerimento de produção de prova

testemunhal; considerando as disposições do OFICIO CIRCULAR

CONJUNTO TRT-GP Nª 04/2022 e do ATO CONJUNTO TRT6 –

GP – GVP – CRT n.º 01/2023, que estabelecem regras temporárias

para funcionamento das 24 Varas do Trabalho do Recife, em face

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, designo

audiência de instrução do presente feito para o dia 20/06/2024

10:00, no formato telepresencial. A plataforma utilizada para

realização da audiência será o aplicativo ZOOM, sendo necessária

a baixa do aplicativo nos dispositivos móveis.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, portando documento de identificação oficial e Carteira de

Trabalho, sob pena de não serem compromissadas e inquiridas.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. O

Juízo adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa

de que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, implicará na presunção, caso não compareçam, de que

houve a desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento, sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada. O
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juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais nas

restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC/2015.

As partes, testemunhas e advogados deverão permanecer em

locais distintos e acessar a sala virtual através do link que será

disponibilizado nos autos até 1h antes da hora designada para

audiência.

Em caso de impossibilidade técnica de comparecimento à audiência

de forma remota, seja da parte, do advogado ou de testemunha, tal

fato deverá ser comunicado ao juízo com antecedência a fim de que

sejam tomadas as providências cabíveis.

Intimem-se as partes por intermédio de suas assistências jurídicas.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000985-28.2023.5.06.0015
RECLAMANTE JEFFERSON MOURAO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO LINCE CONSULTORIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO CAMINADA(OAB:
40820/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE CONSULTORIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a27f77

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve apresentação de defesa e foram

concedidos prazos para anexação de documentos, manifestações

sobre a prova documental e provas a serem produzidas nos autos,

determino a designação de audiência TELEPRESENCIAL

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia

10/04/2024 10:45

Caso as partes não cheguem a um consenso será dado

prosseguimento ao feito.

O acesso à sala virtual ocorrerá através do link a ser disponibilizado

nos autos e que deve ser consultado para ingresso na sala de

audiências (ferramenta Zoom).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000981-88.2023.5.06.0015
RECLAMANTE DANILO BELO DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVAL SERVICOS E LIMPEZA
LTDA.

ADVOGADO JOYCE LIMA MARCONI
GURGEL(OAB: 10591/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO BELO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69d5f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve apresentação de defesa e foram

concedidos prazos para anexação da prova documental,

manifestações sobre os documentos e provas a serem produzidas;

considerando que há requerimento de produção de prova

testemunhal; considerando as disposições do OFICIO CIRCULAR

CONJUNTO TRT-GP Nª 04/2022 e do ATO CONJUNTO TRT6 –

GP – GVP – CRT n.º 01/2023, que estabelecem regras temporárias

para funcionamento das 24 Varas do Trabalho do Recife, em face

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, designo

audiência de instrução do presente feito para o dia 20/06/2024

10:00, no formato telepresencial. A plataforma utilizada para

realização da audiência será o aplicativo ZOOM, sendo necessária

a baixa do aplicativo nos dispositivos móveis.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, portando documento de identificação oficial e Carteira de

Trabalho, sob pena de não serem compromissadas e inquiridas.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. O

Juízo adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa

de que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, implicará na presunção, caso não compareçam, de que

houve a desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento, sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais nas

restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC/2015.

As partes, testemunhas e advogados deverão permanecer em
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locais distintos e acessar a sala virtual através do link que será

disponibilizado nos autos até 1h antes da hora designada para

audiência.

Em caso de impossibilidade técnica de comparecimento à audiência

de forma remota, seja da parte, do advogado ou de testemunha, tal

fato deverá ser comunicado ao juízo com antecedência a fim de que

sejam tomadas as providências cabíveis.

Intimem-se as partes por intermédio de suas assistências jurídicas.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000985-28.2023.5.06.0015
RECLAMANTE JEFFERSON MOURAO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO DELGADO BRILHANTE(OAB:
15517/PB)

RECLAMADO LINCE CONSULTORIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO CAMINADA(OAB:
40820/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MOURAO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a27f77

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve apresentação de defesa e foram

concedidos prazos para anexação de documentos, manifestações

sobre a prova documental e provas a serem produzidas nos autos,

determino a designação de audiência TELEPRESENCIAL

exclusivamente para TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO para o dia

10/04/2024 10:45

Caso as partes não cheguem a um consenso será dado

prosseguimento ao feito.

O acesso à sala virtual ocorrerá através do link a ser disponibilizado

nos autos e que deve ser consultado para ingresso na sala de

audiências (ferramenta Zoom).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000269-69.2021.5.06.0015
RECLAMANTE GERALDO RICARTE DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

RECLAMADO AGENCIA DE COMUNICACAO DO
CAPIBARIBE S.A.

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO R2 COMUNICACOES E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO ITALA RAFAELA DA LUZ
RIBEIRO(OAB: 30332/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE COMUNICACAO DO CAPIBARIBE S.A.

  - DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

  - DIARIO DE PERNAMBUCO SA

  - DP-PAR PARTICIPACAO, INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

  - RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4627c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifica-se que o trânsito em julgado

ocorreu em 15/03/2024.

Diante do exposto, determino:

1) Intimem-se as partes para apresentar, no prazo comum de 8

(oito) dias, minuta de cálculos de liquidação, contendo inclusive a

contribuição previdenciária e o imposto de renda porventura

incidentes (art. 879, CLT, conforme reforma - Lei 13.467/2017).

2) Sugere-se que, na possibilidade da feitura dos cálculos vierem a

ser apresentados pelo sistema PJeCalc, os arquivos PJC sejam

encaminhados para o e-mail: vararecife15@trt6.jus.br, Assunto:
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“Processo nº… Arquivo PJC”, independentemente da juntada aos

autos no formato PDF, a fim de dar maior celeridade aos

procedimentos posteriores;

3) Caso decorra o prazo a que se refere o item "1" sem

manifestação da(s) parte(s), sobrestem-se os autos e/ou voltem-me

conclusos;

4) Com a manifestação da(s) parte(s) e transcorrido o prazo,

encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000269-69.2021.5.06.0015
RECLAMANTE GERALDO RICARTE DE ARAUJO

FILHO

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

RECLAMADO AGENCIA DE COMUNICACAO DO
CAPIBARIBE S.A.

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO R2 COMUNICACOES E
PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO ITALA RAFAELA DA LUZ
RIBEIRO(OAB: 30332/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO RICARTE DE ARAUJO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d4627c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os autos, verifica-se que o trânsito em julgado

ocorreu em 15/03/2024.

Diante do exposto, determino:

1) Intimem-se as partes para apresentar, no prazo comum de 8

(oito) dias, minuta de cálculos de liquidação, contendo inclusive a

contribuição previdenciária e o imposto de renda porventura

incidentes (art. 879, CLT, conforme reforma - Lei 13.467/2017).

2) Sugere-se que, na possibilidade da feitura dos cálculos vierem a

ser apresentados pelo sistema PJeCalc, os arquivos PJC sejam

encaminhados para o e-mail: vararecife15@trt6.jus.br, Assunto:

“Processo nº… Arquivo PJC”, independentemente da juntada aos

autos no formato PDF, a fim de dar maior celeridade aos

procedimentos posteriores;

3) Caso decorra o prazo a que se refere o item "1" sem

manifestação da(s) parte(s), sobrestem-se os autos e/ou voltem-me

conclusos;

4) Com a manifestação da(s) parte(s) e transcorrido o prazo,

encaminhem-se os autos ao Setor de Cálculos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000825-03.2023.5.06.0015
CONSIGNANTE SOLL -SERVICOS OBRAS E

LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

CONSIGNATÁRIO EDSON DA CUNHA FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ISABELA LUIZA RAMOS ALVES DA
SILVA(OAB: 55944/PE)

ADVOGADO KEILA CRISTIANE MARQUES DE
LIMA SANTANA(OAB: 27859/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DA CUNHA FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1cb5d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações contidas nos autos, determino a

inclusão do feito em pauta para audiência de conciliação

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 10:30.

O acesso à sala virtual ocorrerá através do link a ser disponibilizado
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nos autos e que deve ser consultado pelas partes para ingresso na

sala de audiências (ferramenta Zoom).

Dê-se ciência às partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ConPag-0000825-03.2023.5.06.0015
CONSIGNANTE SOLL -SERVICOS OBRAS E

LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

CONSIGNATÁRIO EDSON DA CUNHA FERREIRA
JUNIOR

ADVOGADO ISABELA LUIZA RAMOS ALVES DA
SILVA(OAB: 55944/PE)

ADVOGADO KEILA CRISTIANE MARQUES DE
LIMA SANTANA(OAB: 27859/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1cb5d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações contidas nos autos, determino a

inclusão do feito em pauta para audiência de conciliação

TELEPRESENCIAL para o dia 10/04/2024 10:30.

O acesso à sala virtual ocorrerá através do link a ser disponibilizado

nos autos e que deve ser consultado pelas partes para ingresso na

sala de audiências (ferramenta Zoom).

Dê-se ciência às partes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000105-02.2024.5.06.0015
REQUERENTE TIAGO CANDIDO DE BARROS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

REQUERIDO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SER EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 965573d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1-Intime-se a parte Autora para se manifestar sobre a conta

apresentada pelo reclamado, constante das planilhas de

#id005fa2d, no prazo preclusivo de 8 dias na forma do Art.879 §2º

da CLT, conforme reforma - Lei 13.467/2017, apresentando, se for

o caso, impugnação fundamentada com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância..

2-Havendo manifestação da parte Autora, encaminhem-se os autos

ao Setor de Cálculos para proceder à revisão/liquidação dos

cálculos, no que couber.

3-Caso decorra o prazo sem manifestação da reclamante,

encaminhem-se os autos para atualização e homologação da conta

apresentada pela Reclamada.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000855-38.2023.5.06.0015
RECLAMANTE BRUNO VICTOR NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
51918/PE)

RECLAMADO ATACAREJO DE ALIMENTOS IDEAL
EIRELI

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

RECLAMADO MAFER SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIO VINICIUS PIMENTEL LIMA
LIRA(OAB: 57614/PE)

RECLAMADO MIX COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS LOPES DA SILVA(OAB:
47654/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACAREJO DE ALIMENTOS IDEAL EIRELI

  - MAFER SERVICOS LTDA

  - MIX COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b6634

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve apresentação de defesa e foram

concedidos prazos para anexação da prova documental,

manifestações sobre os documentos e provas a serem produzidas;

considerando que há requerimento de produção de prova

testemunhal; considerando as disposições do OFICIO CIRCULAR

CONJUNTO TRT-GP Nª 04/2022 e do ATO CONJUNTO TRT6 –

GP – GVP – CRT n.º 01/2023, que estabelecem regras temporárias

para funcionamento das 24 Varas do Trabalho do Recife, em face

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, 

determino a designação de audiência de INSTRUÇÃO, para

depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção

de prova testemunhal, no formato PRESENCIAL para o dia

09/08/2024 10:00

A audiência será realizada no edifício sede do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, localizado na Av. Cais do Apolo, 739,

sobreloja, sala 08, bairro do Recife, Recife-PE, CEP 50030-902. O

acesso das partes, advogados e testemunhas será realizado pela

entrada principal do prédio sede, após passagem pelo raio X.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, portando documento de identificação oficial e Carteira de

Trabalho, sob pena de não serem compromissadas e inquiridas.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. O

Juízo adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa

de que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, implicará na presunção, caso não compareçam, de que

houve a desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento, sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais nas

restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC/2015.

Intimem-se as partes por intermédio de suas assistências jurídicas.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000855-38.2023.5.06.0015

RECLAMANTE BRUNO VICTOR NASCIMENTO DA
SILVA

ADVOGADO MARCOS FERREIRA DA SILVA(OAB:
51918/PE)

RECLAMADO ATACAREJO DE ALIMENTOS IDEAL
EIRELI

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

RECLAMADO MAFER SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCIO VINICIUS PIMENTEL LIMA
LIRA(OAB: 57614/PE)

RECLAMADO MIX COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS LOPES DA SILVA(OAB:
47654/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO VICTOR NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74b6634

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve apresentação de defesa e foram

concedidos prazos para anexação da prova documental,

manifestações sobre os documentos e provas a serem produzidas;

considerando que há requerimento de produção de prova

testemunhal; considerando as disposições do OFICIO CIRCULAR

CONJUNTO TRT-GP Nª 04/2022 e do ATO CONJUNTO TRT6 –

GP – GVP – CRT n.º 01/2023, que estabelecem regras temporárias

para funcionamento das 24 Varas do Trabalho do Recife, em face

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, 

determino a designação de audiência de INSTRUÇÃO, para

depoimento pessoal das partes, sob pena de confissão, e produção

de prova testemunhal, no formato PRESENCIAL para o dia

09/08/2024 10:00

A audiência será realizada no edifício sede do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, localizado na Av. Cais do Apolo, 739,

sobreloja, sala 08, bairro do Recife, Recife-PE, CEP 50030-902. O

acesso das partes, advogados e testemunhas será realizado pela

entrada principal do prédio sede, após passagem pelo raio X.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

intimação, portando documento de identificação oficial e Carteira de

Trabalho, sob pena de não serem compromissadas e inquiridas.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no artigo 455 do CPC/2015. O

Juízo adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa
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de que as testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, implicará na presunção, caso não compareçam, de que

houve a desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento, sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais nas

restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC/2015.

Intimem-se as partes por intermédio de suas assistências jurídicas.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000273-38.2023.5.06.0015
RECLAMANTE EVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO PEREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7ca8cf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inicialmente, considerando os termos da manifestação de

#id:65d9fc3 , destituo o perito anteriormente nomeado e, em

substituição, nomeio o Dr. Marcello Rodrigo Cavalcante Silva, que

deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e, em caso

positivo, entregar o laudo em 20 dias.

No mais, verifico que a parte autora informou na petição de

#id:bf24e9e que o local onde laborou para a ré está desativado,

estando a Reclamada em pleno funcionamento na Rua República

Eslovaca, 1121/1271 – COND JMF 1 – Muribeca - Jaboatão dos

Guararapes - CEP: 54.335-045. Assim, determino que a perícia seja

realizada onde atualmente está localizada a reclamada

Intime-se a reclamada acerca do despacho de #id:2286c43 , bem

como da designação da audiência de razões finais.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001775-22.2017.5.06.0015
RECLAMANTE DENIS DE ALBUQUERQUE

GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMANTE VANESSA CLAUDIA SOUZA BORBA

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMANTE RENATA TEREZA DE BARROS
SILVA

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMANTE ANDREIA CRISTINA FUMAGALLI

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMANTE FABIO MENEZES DE MELO

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JUDITE MARIA QUEIROZ DE
CASTRO MARTINS(OAB: 14634/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMANTE ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMANTE RENATO FABIO ALBERTO DELLA
SANTA NETO

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMANTE RENATA CRISTINA ISIDORO
CARNEIRO BELTRAO

ADVOGADO FABIO ARAUJO VERAS(OAB:
31020/PE)

ADVOGADO JOÃO ANDRÉ BORGES
MIRANDA(OAB: 29943/PE)

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO BIONE
MARINHO(OAB: 20799/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
SERVICOS HOSPITALARES -
EBSERH

ADVOGADO MARIANA DE ALMEIDA E
SILVA(OAB: 51077/PE)

ADVOGADO ELIANA TAVARES LIMA(OAB:
51486/PE)

ADVOGADO JACQUELINE MACIEL
DESANTANA(OAB: 28480-B/PA)
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ADVOGADO GLERGER ALCANTARA SABIA(OAB:
32770/PE)

ADVOGADO GIVALDO SANTOS DA COSTA(OAB:
9514/AL)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DA SILVA
SOUZA(OAB: 28733/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DA SOLEDADE BIONE
LUNDGREN

ADVOGADO JUDITE MARIA QUEIROZ DE
CASTRO MARTINS(OAB: 14634/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GUSTAVO SANTOS LIMA

  - ANDREIA CRISTINA FUMAGALLI

  - DENIS DE ALBUQUERQUE GONCALVES DOS SANTOS

  - FABIO MENEZES DE MELO

  - RENATA CRISTINA ISIDORO CARNEIRO BELTRAO

  - RENATA TEREZA DE BARROS SILVA

  - RENATO FABIO ALBERTO DELLA SANTA NETO

  - VANESSA CLAUDIA SOUZA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3a51a6

proferida nos autos.

VISTOS.

Trata-se de agravo de petição interposto pela parte Executada

através da petição de IDe98b952, em30/10/2023, em face da

sentença/decisão de IDc9c0674.

Para fins de processamento do mencionado recurso, necessária a

apreciação de sua admissibilidade, conforme pressupostos

constantes da lei processual.

I - DA REGULARIDADE FORMAL

Estão elencadas as razões e o pedido revisional, em respeito à

dialeticidade.

Estão perfeitamente indicadas as partes e sua posição na relação

recursal.

O recurso encontra-se devidamente subscrito eletronicamente por

profissional habilitado e com poderes para recorrer, conforme ID

6c808cd.

O recurso se encontra instruído com os documentos obrigatórios.

O(a) agravante delimitou a matéria e os valores impugnados,

restando incontroversas as seguintes parcelas e seus respectivos

valores:

II - DO CABIMENTO

No tocante à recorribilidade da decisão vergastada, verifico o uso

correto do instrumento jurídico, pois o agravo de petição é o

remédio processual cabível para que a parte legítima se insurja em

face das decisões definitivas do Juízo nas execuções (Art. 897, a

da CLT).

III - DA ADEQUAÇÃO

Em relação à adequação, verifica-se o uso correto do instrumento

jurídico, pois o agravo de petição é o remédio processual hábil a

ensejar a reforma da decisão objurgada, proferida de forma

definitiva da fase executória (Art. 897, alínea “a”, da CLT).

IV - DA LEGITIMIDADE RECURSAL

Divisa-se que a sentença/decisão foi desfavorável ao(à)

Executado(a). Na condição de parte vencida, detém o(a)

Executado(a) legitimidade para buscar a revisão do julgado pela

instância superior, nos termos do Art. 996 do CPC c/c Art. 769 da

CLT.

V - DO INTERESSE RECURSAL

Patente também o interesse recursal, fundado no binômio

"necessidade e utilidade". O(a) agravante necessita do amparo

jurisdicional para apreciação de sua pretensão de reforma da

decisão/sentença, afigurando-se imprescindível o recurso ao

objetivo almejado, qual seja: eliminar ou reduzir a dívida que se

operou em seu desfavor.

VI - DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se, também, a tempestividade, uma vez que a intimação da

sentença/decisão ocorreu em25/10/2023 (ID 09204a0), findando-se

o prazo recursal em 08/11/2023.Houve suspensão/interrupção do

prazo consoante OS-TRT-GP 203/2022.

VII - DO PREPARO

Juízo garantido pelo(a) bloqueio SISBAJUD de ID e8228cd.

Custas da execução serão cobradas ao final.

VIII - DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

E por fim, não verificado nos autos qualquer fato impeditivo ao

direito de recorrer, como desistência ou atos que impliquem na

preclusão lógica, tampouco notícia de fato jurídico que implique em

inutilidade do provimento requestado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os pressupostos de admissibilidade do referido

agravo, em análise preliminar, foram integralmente cumpridos,

razão pela qual O ADMITO, determinando sua subida à

Instância Superior para julgamento.

DETERMINO, ainda:

Intime(m)-se o(s) agravado(s), para, querendo, contrarrazoar(em)

o agravo de petição interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

1.

Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001775-

22.2017.5.06.0015RECLAMANTE: FABIO MENEZES DE MELO,

ANDREIA CRISTINA FUMAGALLI, VANESSA CLAUDIA SOUZA

BORBA, RENATA TEREZA DE BARROS SILVA, DENIS DE

ALBUQUERQUE GONCALVES DOS SANTOS, RENATA

CRISTINA ISIDORO CARNEIRO BELTRAO, ANDRE GUSTAVO

SANTOS LIMA, RENATO FABIO ALBERTO DELLA SANTA

NETOADVOGADO(S): FABIO ARAUJO VERAS, OAB: 31020

JOÃO ANDRÉ BORGES MIRANDA, OAB: 29943

JUDITE MARIA QUEIROZ DE CASTRO MARTINS, OAB: 14634

MARIA DO SOCORRO BIONE MARINHO, OAB:

20799RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS

HOSPITALARES - EBSERHADVOGADO(S):CARLOS EDUARDO

DA SILVA SOUZA, OAB: 28733

ELIANA TAVARES LIMA, OAB: 51486

GIVALDO SANTOS DA COSTA, OAB: 9514

GLERGER ALCANTARA SABIA, OAB: 32770

JACQUELINE MACIEL DESANTANA, OAB: 28480-B

MARIANA DE ALMEIDA E SILVA, OAB: 51077----------------------------

-------------------------------------------/NFR

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000095-02.2017.5.06.0015
RECLAMANTE CRISTIANO FREIRE TORRES

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

RECLAMADO AGFA HEALTHCARE BRASIL
IMPORTACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS CATTA PRETA DIAS DE
AGUIAR(OAB: 286025/SP)

ADVOGADO ANDRE FONSECA LEME(OAB:
172666/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGFA HEALTHCARE BRASIL IMPORTACAO E SERVICOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e732b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:d8bf29f

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000999-17.2020.5.06.0015
RECLAMANTE CLIVANICE GLEICE RODRIGUES DA

CRUZ

ADVOGADO THIAGO BARBOSA VASCONCELOS
DE ALENCAR(OAB: 29645/PE)

RECLAMADO JEANE GOMES GESTAO
IMOBILIARIA EIRELI

ADVOGADO MATHEUS LOPES CALADO(OAB:
35565/PE)

RECLAMADO LUX GESTAO E ADMINISTRACAO
DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA
LTDA - ME

RECLAMADO RONALDO GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO TERCIO GUILHERME DE QUEIROZ
RAMOS(OAB: 46747-D/PE)

RECLAMADO RF GESTAO E ADMINISTRACAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO WILTON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO RONALDO GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO TERCIO GUILHERME DE QUEIROZ
RAMOS(OAB: 46747-D/PE)

RECLAMADO JEANE GOMES DE MELO
CAVALCANTI

ADVOGADO MATHEUS LOPES CALADO(OAB:
35565/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTENEGRO ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEANE GOMES DE MELO CAVALCANTI

  - JEANE GOMES GESTAO IMOBILIARIA EIRELI
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  - RONALDO GONCALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c15ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me, inicialmente, à petição do réu RONALDO

GONCALVES DE ALMEIDA de 215a1b4, por meio da qual requer a

reabertura do prazo recursal, alegando que "a ausência de

manifestação deste condenado após a sentença se deu única e

exclusivamente porque este causídico se encontrava em viagem de

intercambio no exterior", fato que ensejou dificuldade no acesso ao

PJE e necessidade de contratação de VPN particular.

Em que pesem os argumentos do causídico, razão não lhe assiste.

De início, registre-se que a sentença de ID 422eb74 foi proferida em

05.07.2022, com ciência do réu em 06.07.2022 e fim do prazo

recursal em 18.07.2022.

Os chamados e documentos apresentados pelo réu dizem respeito

ao sistema PJE utilizado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco

(TJPE), não sendo possível a este Juízo concluir que houve a

mesma dificuldade de acesso ao PJE do E. TRT6.

De toda forma, verifica-se que em 03.05.2022 o TJPE comunicou o

causídico acerca da necessidade de contratação de VPN particular,

com orientações específicas, inclusive indicação de um servidor, ou

seja, considerando a data em que proferida a sentença nesta

demanda, percebe-se que o advogado teve dois meses para

regularizar o seu acesso.

Portanto, tenho por injustificada a pretensa devolução do prazo

recursal, pelo que indefiro.

Dê-se ciência.

Intime-se a reclamada JEANE GOMES GESTAO IMOBILIARIA

EIRELI para que informe se obteve êxito na localização da CTPS da

reclamante e presta esclarecimentos em face da manifestação de

MONTENEGRO ADVOCACIA oposta sob ID 68255b2, informando

e qualificando o escritório de advocacia que a representava e que

eventualmente possa estar na posse do documento da parte autora.

Prazo: 5 dias.

No mais, tendo em vista a apresentação dos cálculos de revisão

pela Contadoria, determino:

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no ID 16a011c

1.

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

maos

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000095-02.2017.5.06.0015
RECLAMANTE CRISTIANO FREIRE TORRES

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

RECLAMADO AGFA HEALTHCARE BRASIL
IMPORTACAO E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ANDRE LUIS CATTA PRETA DIAS DE
AGUIAR(OAB: 286025/SP)

ADVOGADO ANDRE FONSECA LEME(OAB:
172666/SP)

ADVOGADO JULIANA NUNES(OAB: 110642/RJ)

ADVOGADO RODRIGO ISMAEL FERREIRA DE
ARAUJO(OAB: 276615/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FREIRE TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29e732b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:d8bf29f

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela3.
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Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000999-17.2020.5.06.0015
RECLAMANTE CLIVANICE GLEICE RODRIGUES DA

CRUZ

ADVOGADO THIAGO BARBOSA VASCONCELOS
DE ALENCAR(OAB: 29645/PE)

RECLAMADO JEANE GOMES GESTAO
IMOBILIARIA EIRELI

ADVOGADO MATHEUS LOPES CALADO(OAB:
35565/PE)

RECLAMADO LUX GESTAO E ADMINISTRACAO
DA PROPRIEDADE IMOBILIARIA
LTDA - ME

RECLAMADO RONALDO GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO TERCIO GUILHERME DE QUEIROZ
RAMOS(OAB: 46747-D/PE)

RECLAMADO RF GESTAO E ADMINISTRACAO DA
PROPRIEDADE IMOBILIARIA LTDA

RECLAMADO WILTON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO RONALDO GONCALVES DE
ALMEIDA

ADVOGADO TERCIO GUILHERME DE QUEIROZ
RAMOS(OAB: 46747-D/PE)

RECLAMADO JEANE GOMES DE MELO
CAVALCANTI

ADVOGADO MATHEUS LOPES CALADO(OAB:
35565/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MONTENEGRO ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIVANICE GLEICE RODRIGUES DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c15ae4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me, inicialmente, à petição do réu RONALDO

GONCALVES DE ALMEIDA de 215a1b4, por meio da qual requer a

reabertura do prazo recursal, alegando que "a ausência de

manifestação deste condenado após a sentença se deu única e

exclusivamente porque este causídico se encontrava em viagem de

intercambio no exterior", fato que ensejou dificuldade no acesso ao

PJE e necessidade de contratação de VPN particular.

Em que pesem os argumentos do causídico, razão não lhe assiste.

De início, registre-se que a sentença de ID 422eb74 foi proferida em

05.07.2022, com ciência do réu em 06.07.2022 e fim do prazo

recursal em 18.07.2022.

Os chamados e documentos apresentados pelo réu dizem respeito

ao sistema PJE utilizado pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco

(TJPE), não sendo possível a este Juízo concluir que houve a

mesma dificuldade de acesso ao PJE do E. TRT6.

De toda forma, verifica-se que em 03.05.2022 o TJPE comunicou o

causídico acerca da necessidade de contratação de VPN particular,

com orientações específicas, inclusive indicação de um servidor, ou

seja, considerando a data em que proferida a sentença nesta

demanda, percebe-se que o advogado teve dois meses para

regularizar o seu acesso.

Portanto, tenho por injustificada a pretensa devolução do prazo

recursal, pelo que indefiro.

Dê-se ciência.

Intime-se a reclamada JEANE GOMES GESTAO IMOBILIARIA

EIRELI para que informe se obteve êxito na localização da CTPS da

reclamante e presta esclarecimentos em face da manifestação de

MONTENEGRO ADVOCACIA oposta sob ID 68255b2, informando

e qualificando o escritório de advocacia que a representava e que

eventualmente possa estar na posse do documento da parte autora.

Prazo: 5 dias.

No mais, tendo em vista a apresentação dos cálculos de revisão

pela Contadoria, determino:

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no ID 16a011c

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

maos

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000919-48.2023.5.06.0015
REQUERENTE TELMA REBELO DE BRITO PEREIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

REQUERIDO ROTA PUBLICIDADE E COMERCIO
LTDA
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ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

REQUERIDO DIVULGADORA DE ANUNCIOS EM
GERAL LTDA

REQUERIDO AFIX PROPAGANDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELMA REBELO DE BRITO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b05562

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1-Intime-se a parte Autora para se manifestar sobre a conta

apresentada pelo reclamado, constante das planilhas de

#id:07ca56c, no prazo preclusivo de 8 dias na forma do Art.879 §2º

da CLT, conforme reforma - Lei 13.467/2017, apresentando, se

for o caso, impugnação fundamentada com a indicação dos

itens e valores objeto da discordância..

2-Havendo manifestação da parte Autora, encaminhem-se os autos

ao Setor de Cálculos para proceder à revisão/liquidação dos

cálculos, no que couber.

3-Caso decorra o prazo sem manifestação da parte autora,

encaminhem-se os autos para atualização/revisão e homologação

da conta apresentada pela Reclamada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001541-45.2014.5.06.0015
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREA DE
ARAUJO(OAB: 12084/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

ADVOGADO LIVIA COELHO NERY DA
FONSECA(OAB: 30390/PE)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ec951

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:b3bd569

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001541-45.2014.5.06.0015
RECLAMANTE GILSON DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREA DE
ARAUJO(OAB: 12084/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES(OAB:
71743/SP)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

ADVOGADO LIVIA COELHO NERY DA
FONSECA(OAB: 30390/PE)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DOS SANTOS ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62ec951

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:b3bd569

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-81.2021.5.06.0015
RECLAMANTE ZAIRE MOURA ROCHA MARQUES

ADVOGADO ELTON ARAUJO DE FREITAS(OAB:
38029/PE)

RECLAMADO BRUNO MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

RECLAMADO JESSE MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO Marlus Tibúrcio Cavalcanti da
Paz(OAB: 24619/PE)

RECLAMADO MIRELLA MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARQUES DA CUNHA

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

  - JESSE MARQUES DA CUNHA

  - MIRELLA MARQUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71da75d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:c1131b7

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-81.2021.5.06.0015
RECLAMANTE ZAIRE MOURA ROCHA MARQUES

ADVOGADO ELTON ARAUJO DE FREITAS(OAB:
38029/PE)

RECLAMADO BRUNO MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

RECLAMADO JESSE MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO Marlus Tibúrcio Cavalcanti da
Paz(OAB: 24619/PE)

RECLAMADO MIRELLA MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZAIRE MOURA ROCHA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71da75d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:c1131b7

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos2.
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conclusos para homologação;

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000417-17.2020.5.06.0015
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA DURAES

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO LEAL JUNIOR SERVICOS DE
MANUTENCAO DE PRODUTOS
ELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

TESTEMUNHA LIDIANE MENEZES LOPES

PERITO WILSON DURAES SOUZA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEAL JUNIOR SERVICOS DE MANUTENCAO DE PRODUTOS
ELETRONICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ea042

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:000f720

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000417-17.2020.5.06.0015
RECLAMANTE ADRIANO DA SILVA DURAES

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO LEAL JUNIOR SERVICOS DE
MANUTENCAO DE PRODUTOS
ELETRONICOS EIRELI

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

TESTEMUNHA LIDIANE MENEZES LOPES

PERITO WILSON DURAES SOUZA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DA SILVA DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ea042

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que querendo, impugnem os cálculos

preparados pela Contadoria do Juízo, constantes no #id:000f720

no prazo preclusivo de 8 dias, nos termos do § 2º do art. 879 da

CLT, com a redação dada pela Lei  nº 13.467/2017,

apresentando, se for o caso, impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação das partes, voltem os autos

conclusos para homologação;

2.

Havendo impugnação às planilhas de cálculos, elaborados pela

Contadoria do Juízo, retornem os autos ao Setor de Cálculos

para prestar esclarecimentos e voltem conclusos para decisão

homologatória.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000789-58.2023.5.06.0015
RECLAMANTE ELAINE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL UNIVERSIA
LTDA

ADVOGADO JOANNA DEYSE DE SANTANA
GUIMARAES(OAB: 35551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL UNIVERSIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b792ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTEa pretensão deduzida na presente Ação

Trabalhista ajuizada por ELAINE CABRAL DA SILVAem desfavor

de CENTRO EDUCACIONAL UNIVERSIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra.

Custas pela reclamante, no valor de R$ 164,62, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$ 8.231,29), porém dispensadas, nos

termos do artigo 790, § 4º, c/c artigo 790-A, caput, da CLT.

Condeno a reclamante a pagar honorários de sucumbência no

importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, percentual

arbitrado observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, e, por

fim, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço, nos termos do artigo 791-A, da CLT, sendo certo que,

em face da gratuidade de justiça concedida à parte autora, fica

suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais a que fora

condenada.

Proceda a Secretaria à alteração dos advogados da ré, conforme

documentos de IDs 09c810b e b6142f3.

Intimem-se as partes, observando-se os requerimentos de

notificação exclusiva (Súmula n.º 427 do TST).

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000789-58.2023.5.06.0015
RECLAMANTE ELAINE CABRAL DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL UNIVERSIA
LTDA

ADVOGADO JOANNA DEYSE DE SANTANA
GUIMARAES(OAB: 35551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b792ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTEa pretensão deduzida na presente Ação

Trabalhista ajuizada por ELAINE CABRAL DA SILVAem desfavor

de CENTRO EDUCACIONAL UNIVERSIA LTDA, nos termos da

fundamentação supra.

Custas pela reclamante, no valor de R$ 164,62, calculadas sobre o

valor atribuído à causa (R$ 8.231,29), porém dispensadas, nos

termos do artigo 790, § 4º, c/c artigo 790-A, caput, da CLT.

Condeno a reclamante a pagar honorários de sucumbência no

importe de 10% sobre o valor atualizado da causa, percentual

arbitrado observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de

prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, e, por

fim, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço, nos termos do artigo 791-A, da CLT, sendo certo que,

em face da gratuidade de justiça concedida à parte autora, fica

suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais a que fora

condenada.

Proceda a Secretaria à alteração dos advogados da ré, conforme

documentos de IDs 09c810b e b6142f3.

Intimem-se as partes, observando-se os requerimentos de

notificação exclusiva (Súmula n.º 427 do TST).

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0000414-91.2022.5.06.0015
REQUERENTE SARAH JAQUELINE AMARAL

MASTROIANE

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

REQUERIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA , em

15 (quinze) dias, anexar aos autos sua defesa, sob pena de revelia

e confissão (aplicação supletiva do artigo 335 do CPC). Prazo: 15

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000414-

91.2022.5.06.0015REQUERENTE: SARAH JAQUELINE AMARAL

MASTROIANEADVOGADO(S): ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA,

OAB: 27770

FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE LACERDA ROMEIRO DOS

SANTOS, OAB: 23970REQUERIDO: CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

BANCO ITAUCARD S.A.ADVOGADO(S):BRUNO DE OLIVEIRA

VELOSO MAFRA, OAB: 18850

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855--

---------------------------------------------------------------------/NFR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

NELSON FRANCISCO DA ROCHA

Servidor

Processo Nº TutAntAnt-0000414-91.2022.5.06.0015
REQUERENTE SARAH JAQUELINE AMARAL

MASTROIANE

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

REQUERIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

REQUERIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BANCO ITAUCARD S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA , em

15 (quinze) dias, anexar aos autos sua defesa, sob pena de revelia

e confissão (aplicação supletiva do artigo 335 do CPC). Prazo: 15

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000414-

91.2022.5.06.0015REQUERENTE: SARAH JAQUELINE AMARAL

MASTROIANEADVOGADO(S): ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA,

OAB: 27770

FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE LACERDA ROMEIRO DOS

SANTOS, OAB: 23970REQUERIDO: CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO JUDICIAL,

BANCO ITAUCARD S.A.ADVOGADO(S):BRUNO DE OLIVEIRA

VELOSO MAFRA, OAB: 18850

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855--

---------------------------------------------------------------------/NFR

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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NELSON FRANCISCO DA ROCHA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001091-63.2018.5.06.0015
RECLAMANTE ENILDA DE MEDEIROS LEITE

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO SIMONICA MARIA DE SANTANA E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 15ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a) executado(a) ITAU

UNIBANCO S.A., através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, § 2º, inciso I, do NCPC), para

PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no montante de R$

262.164,76, atualizado até 31/08/2023, (planilha de cálculo Id

08da0dd) no prazo de 48 horas. O valor total da execução, bem

como os valores das parcelas integrantes do título executivo,

encontram-se discriminados nos autos, podendo o(a) devedor(a)

utilizar-se do(s) depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como

parte da garantia da execução, sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

ao(à) devedor(a) proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

3.

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A da

CLT.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o disposto

na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 10 MB (dez megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001091-

63.2018.5.06.0015RECLAMANTE: ENILDA DE MEDEIROS

LEITEADVOGADO(S): MARCIA DA SILVA SANTOS, OAB:

16491RECLAMADO: ITAU UNIBANCO

S.A.ADVOGADO(S):ANTONIO BRAZ DA SILVA, OAB: 12450-------

----------------------------------------------------------------/MACA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARLISON ANTONIO CAVALCANTI DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000407-75.2017.5.06.0015
RECLAMANTE OMIR DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO Olivia Gurgel Ribeiro(OAB: 16506/PE)

RECLAMADO ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

RECLAMADO VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

PERITO LUIZ CARLOS DA SILVEIRA LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 15ª Vara do Trabalho do Recife-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Executado(a) SPBRASIL ALIMENTACAO

E SERVICOS LTDA. , através de seu(s) advogado(s) acima

referido(s), para tomar(em) CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO

no plano de previdência privada BRADESCO em nome de

ELOIZIO GOMES AFONSO DURAES nos autos do processo

Cart. Prec. Civ. nº 1002410-08.2023.5.02.0202, no valor total de

R$ 28.172,13. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000407-

75.2017.5.06.0015RECLAMANTE: OMIR DOS SANTOS

ARAUJOADVOGADO(S): Olivia Gurgel Ribeiro, OAB:

16506RECLAMADO: SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS

LTDA., ELOIZO GOMES AFONSO DURAES, VALMIR

RODRIGUES DOS SANTOSADVOGADO(S):ARIDES DE

CAMPOS JUNIOR, OAB: 315195

ELIANE BARBOSA DA SILVA, OAB: 333209-------------------------------

----------------------------------------/MACA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARLISON ANTONIO CAVALCANTI DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000407-75.2017.5.06.0015
RECLAMANTE OMIR DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO Olivia Gurgel Ribeiro(OAB: 16506/PE)

RECLAMADO ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

RECLAMADO VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

PERITO LUIZ CARLOS DA SILVEIRA LEMOS

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 15ª Vara do Trabalho do Recife-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Executado(a) ELOIZO GOMES AFONSO

DURAES, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar(em) CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO no plano de

previdência privada BRADESCO em nome de ELOIZIO GOMES

AFONSO DURAES nos autos do processo Cart. Prec. Civ. nº

1002410-08.2023.5.02.0202, no valor total de R$ 28.172,13.

Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000407-

75.2017.5.06.0015RECLAMANTE: OMIR DOS SANTOS

ARAUJOADVOGADO(S): Olivia Gurgel Ribeiro, OAB:

16506RECLAMADO: SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS

LTDA., ELOIZO GOMES AFONSO DURAES, VALMIR

RODRIGUES DOS SANTOSADVOGADO(S):ARIDES DE

CAMPOS JUNIOR, OAB: 315195

ELIANE BARBOSA DA SILVA, OAB: 333209-------------------------------

----------------------------------------/MACA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARLISON ANTONIO CAVALCANTI DE ANDRADE

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000143-48.2023.5.06.0015
RECLAMANTE GILTON TELES HORA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO MENEZES SANTANA
SILVA(OAB: 34993/BA)

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97e128d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO: a) extinguir com resolução do mérito os créditos vencidos

antes de 07/03/2018, nos termos do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil (art. 7º, XXIX, da Constituição Federal) e b) julgar

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos contidos na presente

Ação Trabalhista, nos termos da fundamentação supra, condenando

a reclamada GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL

LTDAa pagar ao reclamante GILTON TELES HORAos seguintes

títulos: 1) horas extras, acrescidas do adicional convencional e, na

ausência do adicional de 50%, bem como reflexos sobre aviso

prévio, repouso semanal remunerado, férias com 1/3, 13º salário e

FGTS mais multa, na forma que se apurar em liquidação, sendo

consideradas como extras as horas laboradas acima da 8ª diária e

44ª semanal em relação aos anos de 2019 e 2020 e excedentes à

191ª mensal em relação ao restante do período, devendo ser

observada a Súmula n.º 264 do TST; 2) pedido concernente ao

intervalo intrajornada nos seguintes termos: ante a supressão

parcial do intervalo intrajornada, defiro o pedido de meia hora de

intervalo, com adicional de 50%, sem reflexos nas demais parcelas

salariais, ante a natureza indenizatória; 3) dobras dos feriados

laborados, na forma que se apurar em liquidação, com fulcro na

Súmula n.º 444 do TST, observando-se aqueles coincidentes com a

escala e referidos na inicial, com os mesmos reflexos das horas

extras; 4) indenização no valor referente a um vale refeição, por

cada dia em que a reclamante extrapolou a 10ª hora nos anos de

2019 e 2020, a ser apurado em liquidação; 5) vales-alimentação em

relação aos plantões extras, como se apurar em liquidação; e 6)

multa prevista nas cláusulas 74ª ou 75ª das Convenções Coletivas,

a depender da vigência, à base de 2% sobre o valor nelas previsto,
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sendo devido o valor correspondente a uma multa por período de

vigência de cada norma coletiva, vez que não se pode conferir

interpretação extensiva a dispositivo que contém penalidade.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa e o bis in idem,

devem ser deduzidos os valores pagos a idênticos títulos, inclusive

a título de intervalo intrajornada, e excluídos os períodos de

licenças, férias e outros afastamentos, observada a evolução

salarial.

Condeno a ré a pagar honorários de sucumbência no importe de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

percentual arbitrado observando-se o grau de zelo do profissional, o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

e, por fim, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

E, considerando a sucumbência da parte autora nos pleitos relativos

às dobras de domingos e vales-transportes, condeno a reclamante

a pagar honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o

valor atualizado da causa, observando-se as quotas parte dos

títulos acima delimitados, percentual arbitrado observando-se o grau

de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza

e a importância da causa, e, por fim, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, sendo certo que,

em face da gratuidade de justiça concedida à parte autora, fica

suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais a que fora

condenada.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação, devendo

ser acrescidos juros e correção monetária, observando-se os

critérios estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito

das ADCs 58 e 59.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre R$

15.000,00, valor arbitrado à condenação.

A contribuição previdenciária incidirá sobre horas extras e reflexos

sobre 13º salários e repouso semanal remunerado, devendo a

reclamada proceder ao recolhimento e à comprovação nos autos,

autorizando-se, desde já a retenção da parcela de responsabilidade

da parte autora (Súmula n.º 368 do TST).

Autorizada a retenção do imposto de renda, acaso incidente, sobre

o total da condenação das verbas que sofrem sua incidência

(excluídos os juros de mora) no momento do pagamento ao credor

(fato gerador da obrigação), observando-se o disposto na Instrução

Normativa da Receita Federal n.º 1.500/2014.

Intimem-se as partes, observando-se os requerimentos de

notificação exclusiva (Súmula n.º 427 do TST).

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000143-48.2023.5.06.0015
RECLAMANTE GILTON TELES HORA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO BRUNO MENEZES SANTANA
SILVA(OAB: 34993/BA)

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILTON TELES HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 97e128d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO: a) extinguir com resolução do mérito os créditos vencidos

antes de 07/03/2018, nos termos do artigo 487, II, do Código de

Processo Civil (art. 7º, XXIX, da Constituição Federal) e b) julgar

PROCEDENTES, EM PARTE,os pedidos contidos na presente

Ação Trabalhista, nos termos da fundamentação supra, condenando

a reclamada GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL

LTDAa pagar ao reclamante GILTON TELES HORAos seguintes

títulos: 1) horas extras, acrescidas do adicional convencional e, na

ausência do adicional de 50%, bem como reflexos sobre aviso

prévio, repouso semanal remunerado, férias com 1/3, 13º salário e

FGTS mais multa, na forma que se apurar em liquidação, sendo

consideradas como extras as horas laboradas acima da 8ª diária e

44ª semanal em relação aos anos de 2019 e 2020 e excedentes à

191ª mensal em relação ao restante do período, devendo ser

observada a Súmula n.º 264 do TST; 2) pedido concernente ao

intervalo intrajornada nos seguintes termos: ante a supressão

parcial do intervalo intrajornada, defiro o pedido de meia hora de

intervalo, com adicional de 50%, sem reflexos nas demais parcelas

salariais, ante a natureza indenizatória; 3) dobras dos feriados

laborados, na forma que se apurar em liquidação, com fulcro na

Súmula n.º 444 do TST, observando-se aqueles coincidentes com a

escala e referidos na inicial, com os mesmos reflexos das horas

extras; 4) indenização no valor referente a um vale refeição, por

cada dia em que a reclamante extrapolou a 10ª hora nos anos de

2019 e 2020, a ser apurado em liquidação; 5) vales-alimentação em

relação aos plantões extras, como se apurar em liquidação; e 6)
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multa prevista nas cláusulas 74ª ou 75ª das Convenções Coletivas,

a depender da vigência, à base de 2% sobre o valor nelas previsto,

sendo devido o valor correspondente a uma multa por período de

vigência de cada norma coletiva, vez que não se pode conferir

interpretação extensiva a dispositivo que contém penalidade.

A fim de se evitar o enriquecimento sem causa e o bis in idem,

devem ser deduzidos os valores pagos a idênticos títulos, inclusive

a título de intervalo intrajornada, e excluídos os períodos de

licenças, férias e outros afastamentos, observada a evolução

salarial.

Condeno a ré a pagar honorários de sucumbência no importe de

10% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença,

percentual arbitrado observando-se o grau de zelo do profissional, o

lugar de prestação do serviço, a natureza e a importância da causa,

e, por fim, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.

E, considerando a sucumbência da parte autora nos pleitos relativos

às dobras de domingos e vales-transportes, condeno a reclamante

a pagar honorários de sucumbência no importe de 10% sobre o

valor atualizado da causa, observando-se as quotas parte dos

títulos acima delimitados, percentual arbitrado observando-se o grau

de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço, a natureza

e a importância da causa, e, por fim, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, sendo certo que,

em face da gratuidade de justiça concedida à parte autora, fica

suspensa a exigibilidade dos honorários sucumbenciais a que fora

condenada.

Quantum debeatur a ser apurado em fase de liquidação, devendo

ser acrescidos juros e correção monetária, observando-se os

critérios estabelecidos pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito

das ADCs 58 e 59.

Custas pela reclamada, no valor de R$ 300,00, calculadas sobre R$

15.000,00, valor arbitrado à condenação.

A contribuição previdenciária incidirá sobre horas extras e reflexos

sobre 13º salários e repouso semanal remunerado, devendo a

reclamada proceder ao recolhimento e à comprovação nos autos,

autorizando-se, desde já a retenção da parcela de responsabilidade

da parte autora (Súmula n.º 368 do TST).

Autorizada a retenção do imposto de renda, acaso incidente, sobre

o total da condenação das verbas que sofrem sua incidência

(excluídos os juros de mora) no momento do pagamento ao credor

(fato gerador da obrigação), observando-se o disposto na Instrução

Normativa da Receita Federal n.º 1.500/2014.

Intimem-se as partes, observando-se os requerimentos de

notificação exclusiva (Súmula n.º 427 do TST).

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000145-18.2023.5.06.0015
RECLAMANTE GISLENE APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

RECLAMADO CEMA - CENTRO EDUCACIONAL
PEDAGOGICO MACHADO DE ASSIS
LTDA - ME

ADVOGADO ERIKA CRISTINA DOS SANTOS
ALVES(OAB: 32306/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE APARECIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a24a13d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me à petição ID 45b8883.

Dê-se vistas a parte autora das explicações e comprovante

apresentado pela reclamada, referente a parcela de honorários

vencida em dezembro de 2023. Prazo: 5 dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, permaneçam os autos

sobrestados aguardando o cumprimento do acordo.

maos

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000851-74.2018.5.06.0015
RECLAMANTE WALLACE BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

RECLAMADO CONCRETO REDIMIX DO BRASIL SA

ADVOGADO RENATO COELHO PEREIRA(OAB:
228178/SP)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LUIZ CARLOS DA SILVEIRA LEMOS

TERCEIRO
INTERESSADO

THMI - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS MARASSI(OAB:
44725/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE BATISTA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4482a4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inércia do exequente, determino:

I – A suspensão da execução pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos

termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 e artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente, dando-se ciência dessa

suspensão à parte exequente;

II – O registro do sobrestamento por execução frustrada no fluxo

próprio do PJe, no qual deverá permanecer o processo pelo prazo

acima fixado;

III – Decorrido o prazo de suspensão/sobrestamento fixado no item I

supra sem manifestação da parte interessada, intime-se o

exequente para indicar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios efetivos

ao prosseguimento da execução com o objetivo de satisfação de

seu crédito, sob pena de suspensão do processo por execução

frustrada pelo prazo de dois anos (artigo 117 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT) e, oportunamente, de pronúncia da

prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000049-76.2018.5.06.0015
RECLAMANTE ANA PAULA RODRIGUES SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO FYLIPE STEFANY DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 35257/PE)

RECLAMADO ALEXANDRA CINTRA LEONARDO

RECLAMADO FENIX MERCANTIL
INCORPORADORA E
TERCEIRIZACAO EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA RODRIGUES SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26a1f66

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a inércia do exequente, determino:

I – A suspensão da execução pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos

termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 e artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente, dando-se ciência dessa

suspensão à parte exequente;

II – O registro do sobrestamento por execução frustrada no fluxo

próprio do PJe, no qual deverá permanecer o processo pelo prazo

acima fixado;

III – Decorrido o prazo de suspensão/sobrestamento fixado no item I

supra sem manifestação da parte interessada, intime-se o

exequente para indicar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios efetivos

ao prosseguimento da execução com o objetivo de satisfação de

seu crédito, sob pena de suspensão do processo por execução

frustrada pelo prazo de dois anos (artigo 117 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT) e, oportunamente, de pronúncia da

prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000829-74.2022.5.06.0015
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO ISRAEL JOSE DA SILVA
99541408400

ADVOGADO ADSON ANDRE SERAFIM DOS
SANTOS(OAB: 40017/PE)

ADVOGADO SARAH MARIA RODRIGUES
PACHECO(OAB: 41524/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL JOSE DA SILVA 99541408400

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fa6124

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1122
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista o requerimento do reclamante para início da

execução (#id:dceb22c), determino, utilizando a planilha de cálculos

de ID 4b8b49b, a CITAÇÃO DA EXECUTADA para pagamento do

crédito exequendo ou garantia da execução, no prazo de 48 horas,

sob pena de penhora, considerando-se citado o executado, com a

ciência da presente decisão.

Não tendo havido manifestação da executada quanto à citação para

pagamento ou garantia da execução determino:

A imediata expedição de Mandado de Pesquisa Patrimonial, para

cumprimento pelo Oficial de Justiça, em nome da executada,

conforme artigos 3º e 4º do ATO CONJUNTO TRT6 - GP - CRT Nº

21/2023 que regulamenta no âmbito do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, o fluxo de trabalho dos(as) oficiais (oficialas)

de justiça na fase de execução e dá outras providências, instruindo

conforme segue:

I - NOME EXECUTADO -  CPF/CNPJ:

II  -  DATA DO AJUIZAMENTO :  (OU DA INCLUSÃO DO

EXECUTADO NO POLO PASSIVO)

III - VALOR ATUALIZADO DA DÍVIDA:

IV - ENDEREÇO DO EXECUTADO:

V - DILIGÊNCIAS A SEREM EXECUTADAS: Sistema de Busca

de Ativos do Poder Judiciário - SISBAJUD; II - Central Nacional de

Indisponibilidade de Bens - CNIB; III – Restrições Judiciais Sobre

Veículos Automotores – RENAJUD; Sistema de Penhora Online

integrante do Sistema da Associação dos Registradores Imobiliários

de São Paulo – ARISP, Operador Nacional do Registro de Imóveis –

ONR e do Instituto de Registro Imobiliário do Brasil; Sistema de

Informações ao Judiciário – INFOJUD – Receita Federal – DIRPF,

Declaração de Operações Imobiliárias – DOI, Declaração de

Informações Sobre Atividades Imobiliárias – DIMOB e Declaração

do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – DITR;

Após, aguarde-se por 60 dias o cumprimento do mandado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000551-10.2021.5.06.0015
RECLAMANTE IGOR MANOEL BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO LIMA DE SOUZA(OAB:
52667/PE)

RECLAMADO BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JAYLANE NATALE DE SOUZA
MATOS(OAB: 45582/PE)

ADVOGADO JORGE WELLINGTON LIMA DE
MATOS(OAB: 13466/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb47613

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição ID 075526a.

Trata-se de pedido de pagamento parcelado da execução, nos

moldes do art. 916 do CPC (depósito de 30% do crédito exequendo

e quitação do saldo remanescente em 6 parcelas).

Nos termos do estabelecido no art. 916 do CPC (aplicável no âmbito

trabalhista, conforme art. 3º, XXI, da Instrução Normativa nº 39/2019

do TST), o devedor fará jus a parcelar o pagamento da execução

caso satisfaça os requisitos legais estabelecidos, dentre os quais se

destaca o reconhecimento do crédito do exequente, com

consequente impossibilidade de apresentação dos embargos à

execução mesmo na hipótese de indeferimento do pedido de

parcelamento.

Certo, outrossim, que consoante expressamente disposto no já

referido dispositivo legal, as parcelas vincendas serão acrescidas

de juros e correção monetária e o não pagamento de quaisquer das

prestações ocasionará, de maneira cumulativa, “o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos”.

Diante desse contexto, evidenciada a observância dos aspectos

formais, com a constatação de que o depósito recursal disponível

nos autos (ID cbcf051) supera o valor mínimo a que se refere o

caput do art. 916, do CPC, defiro o pleito da executada, ao tempo

em que determino:

À contadoria para elaboração de planilha com dedução do valor

já depositado e rateio para pagamento, bem assim para cálculo

das próximas parcelas com inclusão de juros e correção

monetária, informando os valores devidos ao reclamante e ao

seu advogado a título de retenção de honorários contratuais;

•

As 06 parcelas subseqüentes deverão ser depositadas

diretamente nas contas bancárias indicadas, no dia 25 de cada

mês ou no primeiro dia útil subsequente;

•

Em havendo imposto de renda ou honorários periciais, estes•
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devem ser recolhidos e comprovados em juízo juntamente com a

segunda parcela após este despacho.

Dê-se ciência à reclamada, através do seu patrono, deste

deferimento, bem assim ao reclamante e seu patrono, para

fornecerem, em 5 dias, dados bancários para transferência das

parcelas futuras, as quais deverão ser depositadas pela

executada diretamente nas contas informadas, independente de

outra notificação.

•

Intimem-se.

maos

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0109700-58.2009.5.06.0015
RECLAMANTE MANOEL LUIZ DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
9662/PE)

RECLAMADO DESANDI MARCIONILO FERREIRA

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
COSTA(OAB: 14327/PE)

RECLAMADO JOSETANIA JOSE DOS SANTOS
BARBOSA

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
COSTA(OAB: 14327/PE)

RECLAMADO BRPLAST EMBALAGENS FLEXIVEIS
LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA DE SOUZA
COSTA(OAB: 14327/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77106a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me à certidão de Id.b9a23ee.

Proceda-se ao cadastro correto no sistema, observando o endereço

indicado.

Em seguida, renove-se a intimação de Id.4afe6a5, para a pessoa e

endereço correto.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000551-10.2021.5.06.0015
RECLAMANTE IGOR MANOEL BARBOSA DE

SOUZA

ADVOGADO BRUNO LIMA DE SOUZA(OAB:
52667/PE)

RECLAMADO BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JAYLANE NATALE DE SOUZA
MATOS(OAB: 45582/PE)

ADVOGADO JORGE WELLINGTON LIMA DE
MATOS(OAB: 13466/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MANOEL BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb47613

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Reporto-me à petição ID 075526a.

Trata-se de pedido de pagamento parcelado da execução, nos

moldes do art. 916 do CPC (depósito de 30% do crédito exequendo

e quitação do saldo remanescente em 6 parcelas).

Nos termos do estabelecido no art. 916 do CPC (aplicável no âmbito

trabalhista, conforme art. 3º, XXI, da Instrução Normativa nº 39/2019

do TST), o devedor fará jus a parcelar o pagamento da execução

caso satisfaça os requisitos legais estabelecidos, dentre os quais se

destaca o reconhecimento do crédito do exequente, com

consequente impossibilidade de apresentação dos embargos à

execução mesmo na hipótese de indeferimento do pedido de

parcelamento.

Certo, outrossim, que consoante expressamente disposto no já

referido dispositivo legal, as parcelas vincendas serão acrescidas

de juros e correção monetária e o não pagamento de quaisquer das

prestações ocasionará, de maneira cumulativa, “o vencimento das

prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o

imediato reinício dos atos executivos”.

Diante desse contexto, evidenciada a observância dos aspectos

formais, com a constatação de que o depósito recursal disponível

nos autos (ID cbcf051) supera o valor mínimo a que se refere o

caput do art. 916, do CPC, defiro o pleito da executada, ao tempo

em que determino:

À contadoria para elaboração de planilha com dedução do valor

já depositado e rateio para pagamento, bem assim para cálculo

das próximas parcelas com inclusão de juros e correção

•
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monetária, informando os valores devidos ao reclamante e ao

seu advogado a título de retenção de honorários contratuais;

As 06 parcelas subseqüentes deverão ser depositadas

diretamente nas contas bancárias indicadas, no dia 25 de cada

mês ou no primeiro dia útil subsequente;

•

Em havendo imposto de renda ou honorários periciais, estes

devem ser recolhidos e comprovados em juízo juntamente com a

segunda parcela após este despacho.

•

Dê-se ciência à reclamada, através do seu patrono, deste

deferimento, bem assim ao reclamante e seu patrono, para

fornecerem, em 5 dias, dados bancários para transferência das

parcelas futuras, as quais deverão ser depositadas pela

executada diretamente nas contas informadas, independente de

outra notificação.

•

Intimem-se.

maos

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001111-30.2013.5.06.0015
RECLAMANTE VALERIA DE ARAUJO CAMPOS

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO EMERGENCIA PERNAMBUCO LTDA

RECLAMADO BRUNO RICARDO MENDES DE LIMA

RECLAMADO EDUARDO RODRIGO MENDES DE
LIMA

ADVOGADO ALEXANDRE AURELIO DA CUNHA
COSTA(OAB: 27654/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA DE ARAUJO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6949573

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando inexistosos os atos de execução conforme

expedientes supra e, ainda, a inércia do exequente, determino:

I – A suspensão da execução pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos

termos do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80 e artigo 116 da

Consolidação dos Provimentos da CGJT, período no qual não

correrá o prazo de prescrição intercorrente, dando-se ciência dessa

suspensão à parte exequente;

II – O registro do sobrestamento por execução frustrada no fluxo

próprio do PJe, no qual deverá permanecer o processo pelo prazo

acima fixado;

III – Decorrido o prazo de suspensão/sobrestamento fixado no item I

supra sem manifestação da parte interessada, intime-se o

exequente para indicar, no prazo de 30 (trinta) dias, meios efetivos

ao prosseguimento da execução com o objetivo de satisfação de

seu crédito, sob pena de suspensão do processo por execução

frustrada pelo prazo de dois anos (artigo 117 da Consolidação dos

Provimentos da CGJT) e, oportunamente, de pronúncia da

prescrição intercorrente prevista no artigo 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

16ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000220-25.2021.5.06.0016
RECLAMANTE JOSE CARLOS LIRA PEREIRA

ADVOGADO VIVIANE LIRA PIMENTEL(OAB:
26513/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECLAMADO PEDRAGON AUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO T.B. DE AZEVEDO - ME

RECLAMADO R JOSE DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE, VELOSO &
LACERDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.B. DE AZEVEDO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital T.B. DE AZEVEDO - ME,
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através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar

ciência da SENTENÇA ID ad2cd96. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000220-25.2021.5.06.0016

AUTOR: JOSE CARLOS LIRA PEREIRA, CPF: 386.800.254-53

ADVOGADO(S): BRUNO HENNING VELOSO, OAB: 22953

CARLOS LAVOISIER PIMENTEL ALBUQUERQUE, OAB: 23102

GERVASIO XAVIER DE LIMA LACERDA, OAB: 21074

VIVIANE LIRA PIMENTEL, OAB: 26513

RÉU : T.B. DE AZEVEDO - ME, CNPJ: 17.008.732/0001-20;

PEDRAGON AUTOS LTDA, CNPJ: 03.935.826/0001-30; R JOSE

DA SILVA ARRUDA, CNPJ: 34.412.521/0001-78

ADVOGADO(S):BRUNA MARIA AMORIM DE AQUINO, OAB:

35656

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447

EDMILSON ALVES DA SILVA JUNIOR, OAB: 33649

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CRISTINA MARIA VAN DRUNEN LIRA ABATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001058-07.2017.5.06.0016
RECLAMANTE JOSUEL VICENTE DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

RECLAMADO MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA -
EPP

ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

ADVOGADO GABRIELA DE REZENDE GOMES
ALVES(OAB: 11422/AL)

RECLAMADO MAX MED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JESSICA ELISABETH PEREIRA DA
SILVA VASCONCELOS

RECLAMADO LEONARDO OTAVIANO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO
VASCONCELOS

RECLAMADO MARCO ANTONIO BARBOSA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA ELISABETH PEREIRA DA SILVA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO-PJe

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por

se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica(m) CITADO(S) JESSICA ELISABETH PEREIRA DA SILVA

VASCONCELOS para que, em 15 (quinze) dias úteis, se

pronuncie(em) acerca do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da(s) empresa(s) executada(s), trazendo

aos autos as provas das suas alegações, ficando qualquer outra

medida suspensa, consoante disciplina do art. 134, § 3 do

CPC/2015. Valor da execução: R$ 115.105,09, atualizado até

30/06/2022 .

Para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001058-07.2017.5.06.0016

AUTOR: JOSUEL VICENTE DA SILVA, CPF: 372.249.994-15

ADVOGADO(S): FELIPE DE ALCANTARA SILVA ESTIMA, OAB:

42207

RÉU : MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ: 07.485.803/0001-22; MAX MED

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 21.763.961/0001-

28; MARCO ANTONIO BARBOSA VASCONCELOS, CPF:
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014.860.304-16; MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS, CPF:

350.700.564-68; LEONARDO OTAVIANO DE OLIVEIRA, CPF:

008.272.494-62; JESSICA ELISABETH PEREIRA DA SILVA

VASCONCELOS, CPF: 069.456.464-83

ADVOGADO(S):ANSELMO WILLIAM GAMA DOS SANTOS, OAB:

5014

GABRIELA DE REZENDE GOMES ALVES, OAB: 11422

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ROSEANE MERCIA DE SOUSA FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001058-07.2017.5.06.0016
RECLAMANTE JOSUEL VICENTE DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

RECLAMADO MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA -
EPP

ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

ADVOGADO GABRIELA DE REZENDE GOMES
ALVES(OAB: 11422/AL)

RECLAMADO MAX MED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JESSICA ELISABETH PEREIRA DA
SILVA VASCONCELOS

RECLAMADO LEONARDO OTAVIANO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO
VASCONCELOS

RECLAMADO MARCO ANTONIO BARBOSA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO OTAVIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO-PJe

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por

se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica(m) CITADO(S) LEONARDO OTAVIANO DE OLIVEIRA para

que, em 15 (quinze) dias úteis, se pronuncie(em) acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da(s)

empresa(s) executada(s), trazendo aos autos as provas das suas

alegações, ficando qualquer outra medida suspensa, consoante

disciplina do art. 134, § 3 do CPC/2015. Valor da execução: R$

115.105,09, atualizado até 30/06/2022 .

Para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001058-07.2017.5.06.0016

AUTOR: JOSUEL VICENTE DA SILVA, CPF: 372.249.994-15

ADVOGADO(S): FELIPE DE ALCANTARA SILVA ESTIMA, OAB:

42207

RÉU : MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ: 07.485.803/0001-22; MAX MED

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 21.763.961/0001-

28; MARCO ANTONIO BARBOSA VASCONCELOS, CPF:

014.860.304-16; MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS, CPF:

350.700.564-68; LEONARDO OTAVIANO DE OLIVEIRA, CPF:

008.272.494-62; JESSICA ELISABETH PEREIRA DA SILVA

VASCONCELOS, CPF: 069.456.464-83

ADVOGADO(S):ANSELMO WILLIAM GAMA DOS SANTOS, OAB:

5014

GABRIELA DE REZENDE GOMES ALVES, OAB: 11422

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ROSEANE MERCIA DE SOUSA FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001058-07.2017.5.06.0016
RECLAMANTE JOSUEL VICENTE DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

RECLAMADO MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA -
EPP

ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

ADVOGADO GABRIELA DE REZENDE GOMES
ALVES(OAB: 11422/AL)

RECLAMADO MAX MED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JESSICA ELISABETH PEREIRA DA
SILVA VASCONCELOS
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RECLAMADO LEONARDO OTAVIANO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO
VASCONCELOS

RECLAMADO MARCO ANTONIO BARBOSA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO-PJe

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por

se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

fica(m) CITADO(S) MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS para

que, em 15 (quinze) dias úteis, se pronuncie(em) acerca do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da(s)

empresa(s) executada(s), trazendo aos autos as provas das suas

alegações, ficando qualquer outra medida suspensa, consoante

disciplina do art. 134, § 3 do CPC/2015. Valor da execução: R$

115.105,09, atualizado até 30/06/2022 .

Para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001058-07.2017.5.06.0016

AUTOR: JOSUEL VICENTE DA SILVA, CPF: 372.249.994-15

ADVOGADO(S): FELIPE DE ALCANTARA SILVA ESTIMA, OAB:

42207

RÉU : MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ: 07.485.803/0001-22; MAX MED

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 21.763.961/0001-

28; MARCO ANTONIO BARBOSA VASCONCELOS, CPF:

014.860.304-16; MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS, CPF:

350.700.564-68; LEONARDO OTAVIANO DE OLIVEIRA, CPF:

008.272.494-62; JESSICA ELISABETH PEREIRA DA SILVA

VASCONCELOS, CPF: 069.456.464-83

ADVOGADO(S):ANSELMO WILLIAM GAMA DOS SANTOS, OAB:

5014

GABRIELA DE REZENDE GOMES ALVES, OAB: 11422

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ROSEANE MERCIA DE SOUSA FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001058-07.2017.5.06.0016
RECLAMANTE JOSUEL VICENTE DA SILVA

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

RECLAMADO MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALAR LTDA -
EPP

ADVOGADO ANSELMO WILLIAM GAMA DOS
SANTOS(OAB: 5014/AL)

ADVOGADO GABRIELA DE REZENDE GOMES
ALVES(OAB: 11422/AL)

RECLAMADO MAX MED COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

RECLAMADO JESSICA ELISABETH PEREIRA DA
SILVA VASCONCELOS

RECLAMADO LEONARDO OTAVIANO DE
OLIVEIRA

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO
VASCONCELOS

RECLAMADO MARCO ANTONIO BARBOSA
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO BARBOSA VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO-PJe

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por

se encontrar em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,

f i c a ( m )  C I T A D O ( S )  M A R C O  A N T O N I O  B A R B O S A

VASCONCELOS para que, em 15 (quinze) dias úteis, se

pronuncie(em) acerca do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica da(s) empresa(s) executada(s), trazendo

aos autos as provas das suas alegações, ficando qualquer outra

medida suspensa, consoante disciplina do art. 134, § 3 do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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CPC/2015. Valor da execução: R$ 115.105,09, atualizado até

30/06/2022 .

Para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001058-07.2017.5.06.0016

AUTOR: JOSUEL VICENTE DA SILVA, CPF: 372.249.994-15

ADVOGADO(S): FELIPE DE ALCANTARA SILVA ESTIMA, OAB:

42207

RÉU : MACEIO MED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ: 07.485.803/0001-22; MAX MED

COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 21.763.961/0001-

28; MARCO ANTONIO BARBOSA VASCONCELOS, CPF:

014.860.304-16; MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS, CPF:

350.700.564-68; LEONARDO OTAVIANO DE OLIVEIRA, CPF:

008.272.494-62; JESSICA ELISABETH PEREIRA DA SILVA

VASCONCELOS, CPF: 069.456.464-83

ADVOGADO(S):ANSELMO WILLIAM GAMA DOS SANTOS, OAB:

5014

GABRIELA DE REZENDE GOMES ALVES, OAB: 11422

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ROSEANE MERCIA DE SOUSA FARIAS

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000081-15.2017.5.06.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

MARINHO

ADVOGADO THIAGO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 31310/PE)

ADVOGADO JOSINALDO MARIA DA COSTA(OAB:
3771/PE)

RECLAMADO JOSE PINTEIRO DA COSTA NETO

RECLAMADO MARINER COMERCIO E INDUSTRIA
DE EMBARCACOES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NERY
WANDERLEY(OAB: 39794/PE)

ADVOGADO MANOEL LUCIANO SILVA DE
LIMA(OAB: 14344/PE)

RECLAMADO ANDREA BANDEIRA DE MELO
PINTEIRO

RECLAMADO JOSE ANTONIO COSTA MENDES

RECLAMADO JULIO MACHADO COSTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PINTEIRO DA COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LOCAL INCERTO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por

se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica INTIMADO(A)

JOSE PINTEIRO DA COSTA NETO, para se manifestar acerca do

incidente suscitado, bem como para requerem as provas que

entendam necessárias, no prazo 15 (quinze) dias, nos termos do

art. 135 do NCPC, conforme DESPACHO ID 09b68d0.

O  t e o r p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam), devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/).

Para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000081-15.2017.5.06.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO OLIVEIRA

MARINHO

ADVOGADO THIAGO GOMES DE
CARVALHO(OAB: 31310/PE)

ADVOGADO JOSINALDO MARIA DA COSTA(OAB:
3771/PE)

RECLAMADO JOSE PINTEIRO DA COSTA NETO

RECLAMADO MARINER COMERCIO E INDUSTRIA
DE EMBARCACOES LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE NERY
WANDERLEY(OAB: 39794/PE)

ADVOGADO MANOEL LUCIANO SILVA DE
LIMA(OAB: 14344/PE)

RECLAMADO ANDREA BANDEIRA DE MELO
PINTEIRO

RECLAMADO JOSE ANTONIO COSTA MENDES

RECLAMADO JULIO MACHADO COSTA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LOCAL INCERTO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

no uso das atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por

se encontrar em lugar incerto e não sabido, fica INTIMADO(A)

ANDREA BANDEIRA DE MELO PINTEIRO, para se manifestar

acerca do incidente suscitado, bem como para requerem as provas

que entendam necessárias, no prazo 15 (quinze) dias, nos termos

do art. 135 do NCPC, conforme DESPACHO ID 09b68d0.

O  t e o r p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam), devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/).

Para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000398-42.2019.5.06.0016
RECLAMANTE THIAGO WILLIAMS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FILIPE A B CAVALCANTI - ME

RECLAMADO FCABRAL FARMACIA DE
MANIPULACAO LTDA - ME

ADVOGADO MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO
DE MOURA(OAB: 16174/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO WILLIAMS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital THIAGO WILLIAMS DOS

SANTOS, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

indicar dados bancários, conforme despacho de ID 52b00c4.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000398-42.2019.5.06.0016

AUTOR: THIAGO WILLIAMS DOS SANTOS, CPF: 094.869.104-21

ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES, OAB: 21290

RÉU : FILIPE A B CAVALCANTI - ME, CNPJ: 07.863.220/0001-98;

FCABRAL FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA - ME, CNPJ:

08.955.578/0001-03

ADVOGADO(S):MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO DE MOURA,

OAB: 16174

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001649-37.2015.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 38178/PE)

ADVOGADO WALLACE RAMOS DA SILVA
REIS(OAB: 31317/PE)

RECLAMADO EUDES MIRANDA

RECLAMADO CONDORES - TECNOLOGIA EM
SERVICOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO JULIO CESAR SOARES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c387ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram os autos conclusos para julgamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada

CONDORES - TECNOLOGIA EM SERVICOS LTDA - ME, a fim de

que as pessoas físicas EUDES MIRANDA e JULIO CESAR

SOARES DA SILVA, indicadas como devedoras na condição de

sócias, sejam responsabilizadas pelo pagamento da execução.

Acontece que EUDES MIRANDA apresentou defesa no ID. 0c39716

alegando ser parte ilegítima para figurar no polo passivo da

execução, pois jamais figurou como sócio da empresa executada,

mas tão somente como seu empregado. Informa que a pretensa

relação empregatícia está sendo discutida nos autos da reclamação

trabalhista de nº 0000236-26.2023.5.06.0010.

Diante disso, após consulta aos autos eletrônicos, constatei que no

dia 30/03/23 EUDES MIRANDA propôs reclamação trabalhista nº

0000236-26.2023.5 .06.0010 em face da CONDORES

SEGURANÇA LTDA e CONDORES - TECNOLOGIA EM

SERVICOS LTDA – ME (em razão da formação de agrupamento

econômico), asseverando o Autor na peça de ingresso que foi

admitido pela primeira reclamada em 02/10/2002 para exercer a

função de auxiliar de serviços gerais, e que “em agosto de 2004, no

intuito de fraudar a legislação laboral e aproveitando-se da situação

de vulnerabilidade do obreiro, que é analfabeto funcional, a segunda

Reclamada foi criada e o nome do Reclamante foi incluído nos seus

quadros sociais sem o seu consentimento.” Diz que no dia

31/10/2015 a empresa encerrou suas atividades, e o autor foi

dispensado sem receber as verbas rescisórias devidas.Pretende o

reconhecimento do vínculo de emprego, bem como a exclusão do

seu nome dos quadros sociais da empresa, já que figurou como

“laranja” em decorrência da relação de empregatícia, com a

condenação da reclamada no pagamento de danos morais. 

Observei, ainda, que na referida reclamação trabalhista que fora

designada audiência de instrução para o dia 20/06/2024.

Desse modo, considerando que a condição de sócio do requerido

EUDES MIRANDA está sendo discutida nos autos da reclamação

trabalhista nº 0000236-26.2023.5.06.0010, a qual ainda se encontra

em fase de conhecimento, resolvo converter o julgamento em

diligência para determinar as seguintes providências:

1) A notificação do requerente para que manifeste o seu interesse

no prosseguimento do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica em desfavor do sr. EUDES MIRANDA, no

prazo de 10 (dez) dias.

2) Em caso afirmativo, determino a suspensão do julgamento do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica pelo prazo

de 01 ano ou até o trânsito em julgado do nº 0000236-

26.2023.5.06.0010, com fundamento no art. 313, V, "a", § 4º do

CPC.

3) Caso contrário, protocolem-se os autos para julgamento do

incidente.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(jma)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000651-98.2017.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE HEITOR MACIEL DA
SILVEIRA(OAB: 14486/PE)

ADVOGADO HEITOR CAVALCANTI DA
SILVEIRA(OAB: 6736/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO C R CARNEIRO LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA - ME

ADVOGADO BRUNO BEZERRA DE SOUZA(OAB:
19352/PE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CAMELO
MONTEIRO(OAB: 30170/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGINA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 135b9f1

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000651-98.2017.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA REGINA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE HEITOR MACIEL DA
SILVEIRA(OAB: 14486/PE)

ADVOGADO HEITOR CAVALCANTI DA
SILVEIRA(OAB: 6736/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO C R CARNEIRO LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA - ME

ADVOGADO BRUNO BEZERRA DE SOUZA(OAB:
19352/PE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CAMELO
MONTEIRO(OAB: 30170/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C R CARNEIRO LOGISTICA E DISTRIBUIDORA - ME

  - EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 135b9f1

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001669-57.2017.5.06.0016
RECLAMANTE OTAVIO DE LIMA CHAVES

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5543fa3

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário - Reclamante:

É tempestivo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante

(#id:b44a829 ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (#id:9667f86 ).

Custas indevidas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Depósito recursal inexigível.

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação do(a)

reclamado(a) para, querendo, oferecer razões de contrariedade no

prazo legal.

Recurso ordinário - Reclamado(a):

É tempestivo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a)

(#id:c7a8e40 ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (#id:a6760af ).

Custas recolhidas.(#id:2c519ae ).

Apólice de Seguro Garantia (#id:830478c ) .

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação da parte

reclamante para, querendo, oferecer razões de contrariedade no

prazo legal.

Transcorrido o prazo para manifestação das partes, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT 6, com as cautelas de praxe.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001669-57.2017.5.06.0016
RECLAMANTE OTAVIO DE LIMA CHAVES

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO ALAN SAMPAIO CAMPOS(OAB:
148140/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIO DE LIMA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5543fa3

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário - Reclamante:

É tempestivo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamante

(#id:b44a829 ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (#id:9667f86 ).

Custas indevidas.

Depósito recursal inexigível.

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação do(a)

reclamado(a) para, querendo, oferecer razões de contrariedade no

prazo legal.

Recurso ordinário - Reclamado(a):

É tempestivo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a)

(#id:c7a8e40 ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (#id:a6760af ).

Custas recolhidas.(#id:2c519ae ).

Apólice de Seguro Garantia (#id:830478c ) .

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação da parte

reclamante para, querendo, oferecer razões de contrariedade no

prazo legal.

Transcorrido o prazo para manifestação das partes, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT 6, com as cautelas de praxe.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000893-81.2022.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA MANUELA BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO CLOVIS MONTEIRO MOREIRA
FILHO(OAB: 29888/PE)

RECLAMADO RUTE COSTA REGO LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA MANUELA BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88c0916

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

A reclamada deverá ser notificada pela via postal.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000929-89.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MICILENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PETRY MARQUES
RIBEIRO DE CARVALHO(OAB:
62092/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56edd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO TRT6-

GP nº 04/2022, que trata de soluções emergenciais em decorrência

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, com

utilização compartilhada de espaço provisório na sobreloja do TRT6,

iniciando-se a primeira semana pelas Varas de número ímpar, e na

sequência as de número par, e assim sucessivamente,determino

seja criada sala virtual, a fim de que a audiência seja realizada

através da plataforma digital ZOOM.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência:

12/06/2024 10:00

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 2 4 1 1 1 6 8 8 2 1

Ressalto que no caso dos processos com tramitação na

modalidade 100% DIGITAL não será feita notificação postal

para nenhuma parte ou interessado, sendo bastante e

suficiente a notificação através da publicação deste despacho

no DEJT.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O

participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não seremcompromissadase inquiridas. Havendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 doNCPC.O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer,acasoa prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, doNCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000973-11.2023.5.06.0016
CONSIGNANTE R2T TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO LUIZ DE MOURA BASTOS
NETO(OAB: 23822/BA)

ADVOGADO FERNANDA SALINAS DI
GIACOMO(OAB: 27177/BA)

CONSIGNATÁRIO EPITACIO FIRMO DA SILVA

ADVOGADO UERLEY CAIOAN RODRIGUES
SILVA(OAB: 57823/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPITACIO FIRMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c902d79

proferido nos autos.

DESPACHO

Tratando-se de espólio, atente-se a parte consignatária para a

necessidade de se trazer aos autos a certidão de dependentes do

INSS ou, caso inexistam dependentes habilitados, a abertura de

inventário com indicação nos presentes autos do inventariante

nomeado (juntando o termo correlato), a quem caberá a

representação do espólio na presente demanda caso inexistam

dependentes perante o INSS.

Concedo o prazo de 30 dias para juntar os documentos necessários

à comprovação de sua legitimidade.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000929-89.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MICILENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PETRY MARQUES
RIBEIRO DE CARVALHO(OAB:
62092/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICILENE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a56edd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO TRT6-

GP nº 04/2022, que trata de soluções emergenciais em decorrência

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, com

utilização compartilhada de espaço provisório na sobreloja do TRT6,

iniciando-se a primeira semana pelas Varas de número ímpar, e na

sequência as de número par, e assim sucessivamente,determino

seja criada sala virtual, a fim de que a audiência seja realizada

através da plataforma digital ZOOM.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência:

12/06/2024 10:00

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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br.zoom.us/j/82411168821

Ressalto que no caso dos processos com tramitação na

modalidade 100% DIGITAL não será feita notificação postal

para nenhuma parte ou interessado, sendo bastante e

suficiente a notificação através da publicação deste despacho

no DEJT.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O

participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não seremcompromissadase inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 doNCPC.O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer,acasoa prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, doNCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000899-54.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO DUTRA DO

AMARAL

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fb22b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000899-54.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA CONCEICAO DUTRA DO

AMARAL

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CONCEICAO DUTRA DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80fb22b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001062-73.2019.5.06.0016
RECLAMANTE BRISCYLA BERNARDO VIEIRA

FARIAS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4ebcdc9

proferida nos autos.

DECISÃO

Estão presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade,

uma vez que o agravo de petição de #id:5e548e7 , pela reclamante

é tempestivo, além de ter sido subscrito por procurador habilitado

(#).

As matérias questionadas estão devidamente delimitadas, razão por

que se encontra perfeitamente cumprido o requisito específico

capitulado no art. 897, § 1º, da CLT.

Assim sendo, recebo o recurso em tela.

Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para, querendo, contra minutarem

o recurso no prazo legal.

Por se encontrar em local incerto e não sabido, fica intimadaa

reclamada - RIANZI GUERRA SOARESatravés da publicação

deste despacho no DETJ.

Decorrido o prazo acima referido, remetam-se os autos ao E. TRT.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000965-49.2014.5.06.0016
RECLAMANTE CARLA MARIA LEITE DE

FIGUEIREDO

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO BANCO CIFRA S.A.

ADVOGADO CONSUELO MARIA DOS
SANTOS(OAB: 13318/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

RECLAMADO JVC MORAES E COBRANCA LTDA -
ME

ADVOGADO REGINA VANDA SKALLA(OAB:
18269/PE)

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

RECLAMADO BANCO BMG SA

ADVOGADO EVERALDO ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 279836/SP)

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BMG SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7e293d

proferido nos autos.

DESPACHO

O valor das custas processuais devolvido, via PROAD (#id:e6f18cf

), deverá ser transferido para a conta informada pelo reclamado

(#id:32b78e3 ).

Após, estando a conta zerada, junte-se o extrato e proceda-se ao

saneamento no Sistema Garimpo.

Após, arquivem-se os autos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000187-11.2016.5.06.0016
RECLAMANTE EVERALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO samuel cruz da cunha(OAB: 9072/PE)

RECLAMADO SERRALHERIA BARRAFORTE LTDA
- ME

ADVOGADO JOAO JOSE DE FRANCA(OAB:
14484/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO SHOPPING
PATTEO OLINDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bedc001

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se novamente o autor e seu advogado para fins de indicação

dos dados bancários, em 5 dias. Inertes os interessados, deverá a

Secretaria diligenciar junto ao SISBAJUD acerca de contas ativas.

Após, cumpra-se o despacho de #id:6ff07b3 (rateo).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001419-92.2015.5.06.0016
RECLAMANTE WESLLEN TAGUARACY NEVES

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

RECLAMADO ALVO TERCEIRIZACAO & SERVICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO RAFAEL DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 20562/PB)

RECLAMADO RAFAEL DE OLIVEIRA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
PARAIBA-JUCEP

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEN TAGUARACY NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 797b08f

proferido nos autos.
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DESPACHO

Notifique-se a parte adversa para, querendo, apresentar

contraminuta à exceção de pré-executividade de ID. cc81230, no

prazo de 05(cinco) dias.

Em paralelo, considerando que a empresa ALVO TERCEIRIZAÇÃO

E M  S E R V I Ç O S  E S P E C I A L I Z A D O S  E I R E L I - M E ,

CNPJ:22.698.394/0001-36, não compõe o polo passivo da presente

demanda, sustem-se imediatamente os bloqueios de crédito, via

SISBAJUD, efetuados na conta bancária do seu sócio RAFAEL DE

OLIVEIRA SANTOS.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, protocolem-se os

autos para julgamento da exceção de pré-executividade.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(jma)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001159-73.2019.5.06.0016
RECLAMANTE ROMULO ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO KÉSSIA SOUZA VIEIRA(OAB:
28864/PE)

RECLAMADO TO EM CASA BAR E COMEDORIA
EIRELI

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO ARAUJO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 346d25a

proferido nos autos.

DESPACHO

Encerrado o prazo do sobrestamento, determinado no despacho de

#id:85b4deb .

Intime-se o exequente, nos termos do despacho supracitado, item 4,

intime-se mais uma vez o exequente, comunicando-o que o prazo

prescricional terá início na ciência desta intimação.

Persistindo a inércia do credor, vão os autos ao

SOBRESTAMENTO POR EXECUÇÃO FRUSTRADA quando

começará a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da Lei 13.467/17.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000081-10.2020.5.06.0016
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA DA SILVA DOS

ANJOS

ADVOGADO MAX JOSE PINHEIRO JUNIOR(OAB:
24299/PE)

RECLAMADO SOLUNNI SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO KARLA CRISTINA BRITO DOS
SANTOS(OAB: 22254/PE)

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO LUCAS DE ALBUQUERQUE FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

M.V.S.D.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSILON JOSE DIAS DOS ANJOS
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSILON JOSE DIAS DOS ANJOS
JUNIOR

ADVOGADO MAX JOSE PINHEIRO JUNIOR(OAB:
24299/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAX JOSE PINHEIRO JUNIOR
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

  - SOLUNNI SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d05c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamante para se manifestar acerca da ted

devolvida e para indicar conta bancária para transferência de seus

créditos, no prazo de 05 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000081-10.2020.5.06.0016
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA DA SILVA DOS

ANJOS

ADVOGADO MAX JOSE PINHEIRO JUNIOR(OAB:
24299/PE)

RECLAMADO SOLUNNI SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO KARLA CRISTINA BRITO DOS
SANTOS(OAB: 22254/PE)

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO LUCAS DE ALBUQUERQUE FEITOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

M.V.S.D.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSILON JOSE DIAS DOS ANJOS
NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

MASSILON JOSE DIAS DOS ANJOS
JUNIOR

ADVOGADO MAX JOSE PINHEIRO JUNIOR(OAB:
24299/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAX JOSE PINHEIRO JUNIOR
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA DA SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47d05c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamante para se manifestar acerca da ted

devolvida e para indicar conta bancária para transferência de seus

créditos, no prazo de 05 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000879-39.2018.5.06.0016
RECLAMANTE GENILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO Thiago Araújo da Rocha Lima(OAB:
29644/PE)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO SIMONICA MARIA DE SANTANA E
SILVA

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

TESTEMUNHA CRISTIANO GOUVEIA DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e8b06

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Perito(a) para efetuar adequação dos

cálculos, no prazo de 10 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000879-39.2018.5.06.0016
RECLAMANTE GENILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO Thiago Araújo da Rocha Lima(OAB:
29644/PE)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

PERITO SIMONICA MARIA DE SANTANA E
SILVA

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

TESTEMUNHA CRISTIANO GOUVEIA DA ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24e8b06

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Perito(a) para efetuar adequação dos

cálculos, no prazo de 10 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000871-57.2021.5.06.0016
RECLAMANTE JOSINEIDE SILVA MENEZES

ADVOGADO HUGO VICTOR GUIMARAES
NETO(OAB: 5902/PE)

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

RECLAMADO RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO LUAN VIEIRA BARRETO(OAB:
389255/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a1720f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que embora, até a presente data, não tenha havido

resposta ao ofício enviado a CIELO S/A, quanto ao bloqueio de R$

95,55, observa-se que este valor já se encontra em conta judicial,

no Banco do Brasil (parcela nº 1);

Considerando que o montante disponível (R$ 2.262,45) satisfaz

integralmente a execução (#id:d0cacc5 ), CONVOLO EM

PENHORA o depósito. Cientifique-se, pois, a executada, por meio

deste despacho.

Após, decorrido o prazo, sem oposição de embargos, remetam-se

os autos para Contadoria (rateio).

Após, pague-se a quem de direito, observando os dados bancários

indicados no #id:1ebc8eb .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000313-51.2022.5.06.0016
RECLAMANTE DANILO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

RECLAMADO WANESSA M P DA SILVA

RECLAMADO CAMILA C F PEREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e82d728

proferida nos autos.

DESPACHO

1 - Vistos, etc. HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE #id:6667cea para

que surtam efeitos legais.

2 - Nos termos do artigo 878 da CLT, notifique-se o(a) reclamante,

através da publicação deste despacho no DEJT, para requerer o

que entender de direito, no prazo de 10 dias úteis.

3 - Caso não haja manifestação, suspenda-se o curso da execução

pelo prazo de 30 dias úteis, período no qual não correrá o prazo da

prescrição intercorrente (artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

permanecendo o feito, nessa hipótese, em fluxo próprio do PJe

(Sobrestamento por execução frustrada) (art. 116, parágrafo único,

CPCGJT).

4 - Decorrido o prazo supracitado, intime-se para indicar meios,

no prazo de 05 dias úteis.

5 - Caso não haja manifestação, iniciar-se-á o cômputo do prazo

prescricional intercorrente de 02 (dois) anos, nos termos do artigo

11-A da CLT, permanecendo o feito no arquivo provisório. (art. 117,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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parágrafo único, CPCGJT).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000031-13.2022.5.06.0016
RECLAMANTE TADEU JOSE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA SOTERO SANTOS(OAB:
52608/PE)

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TADEU JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6bc8f

proferido nos autos.

DESPACHO

ARQUIVEM-SE.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000803-10.2021.5.06.0016
RECLAMANTE NELSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO CONSERVICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO EDUARDO GOMES
CAVALCANTE VIEIRA(OAB:
33950/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - CONSERVICE CONSULTORIA E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7170c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o excesso de demanda existente neste órgão judicial,

considerando que a contadoria desta Vara atualmente conta com

um único calculista, bem como considerando o disposto no art. 5º

da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26/09/2018, a liquidação será

feita por cálculos, a serem realizados por perito, nomeando-se para

esse fim o(a) Sr(a).JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,

devendo ser notificado para apresentar cálculos de liquidação da

sentença de mérito.

Notifique-se o(a) perito(a) para, apresentar cálculos de liquidação

da sentença proferida neste processo no prazo de 20 (vinte) dias.

Deverá o(a) profissional observar os termos do Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018, acerca da utilização obrigatória do sistema PJe

-Calc na elaboração de cálculos de liquidação e envio do arquivo

com extensão ".PJC" para o e-mail desta unidade judiciária,

inclusive quando houver retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:

0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000065-85.2022.5.06.0016
RECLAMANTE VANCLEIDE DA SILVA JORDAO

ADVOGADO BRUNO JOSE SOARES
BARBOSA(OAB: 48587/PE)

ADVOGADO DANIEL JOSE TOJAL
BARBOZA(OAB: 42559/PE)

RECLAMADO BAHEMA EDUCACAO S.A.

ADVOGADO JUAN MIGUEL CASTILLO
JUNIOR(OAB: 234670/SP)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO APOIO GRUPO DE ASSESSORIA
EDUCACIONAL E PEDAGOGICA
LTDA.

ADVOGADO JUAN MIGUEL CASTILLO
JUNIOR(OAB: 234670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APOIO GRUPO DE ASSESSORIA EDUCACIONAL E
PEDAGOGICA LTDA.

  - BAHEMA EDUCACAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90679e

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para indicar dados bancários para

transferência dos valores, prazo de 05 (cinco) dias. Não

indicadas as contas, diligencie a Secretaria junto ao SISBAJUD

acerca de contas ativas.

1.

Devolva-se o saldo sobejante, mediante alvará de transferência.2.

Verifique-se acerca de pendências de saldo nos bancos.3.

Registre-se no Sistema Garimpo;4.

Arquivem-se, com baixa definitiva.5.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000031-13.2022.5.06.0016
RECLAMANTE TADEU JOSE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA SOTERO SANTOS(OAB:
52608/PE)

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a6bc8f

proferido nos autos.

DESPACHO

ARQUIVEM-SE.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000065-85.2022.5.06.0016
RECLAMANTE VANCLEIDE DA SILVA JORDAO

ADVOGADO BRUNO JOSE SOARES
BARBOSA(OAB: 48587/PE)

ADVOGADO DANIEL JOSE TOJAL
BARBOZA(OAB: 42559/PE)

RECLAMADO BAHEMA EDUCACAO S.A.

ADVOGADO JUAN MIGUEL CASTILLO
JUNIOR(OAB: 234670/SP)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO APOIO GRUPO DE ASSESSORIA
EDUCACIONAL E PEDAGOGICA
LTDA.

ADVOGADO JUAN MIGUEL CASTILLO
JUNIOR(OAB: 234670/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANCLEIDE DA SILVA JORDAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90679e

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para indicar dados bancários para

transferência dos valores, prazo de 05 (cinco) dias. Não

indicadas as contas, diligencie a Secretaria junto ao SISBAJUD

acerca de contas ativas.

1.

Devolva-se o saldo sobejante, mediante alvará de transferência.2.

Verifique-se acerca de pendências de saldo nos bancos.3.

Registre-se no Sistema Garimpo;4.

Arquivem-se, com baixa definitiva.5.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000803-10.2021.5.06.0016
RECLAMANTE NELSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO CONSERVICE CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO PEDRO EDUARDO GOMES
CAVALCANTE VIEIRA(OAB:
33950/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8c7170c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o excesso de demanda existente neste órgão judicial,

considerando que a contadoria desta Vara atualmente conta com

um único calculista, bem como considerando o disposto no art. 5º

da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26/09/2018, a liquidação será

feita por cálculos, a serem realizados por perito, nomeando-se para

esse fim o(a) Sr(a).JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,

devendo ser notificado para apresentar cálculos de liquidação da

sentença de mérito.

Notifique-se o(a) perito(a) para, apresentar cálculos de liquidação

da sentença proferida neste processo no prazo de 20 (vinte) dias.

Deverá o(a) profissional observar os termos do Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018, acerca da utilização obrigatória do sistema PJe

-Calc na elaboração de cálculos de liquidação e envio do arquivo

com extensão ".PJC" para o e-mail desta unidade judiciária,

inclusive quando houver retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:

0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001511-02.2017.5.06.0016
RECLAMANTE HELDER SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO AMADEU TIBURCIO DE SANT ANNA
NETO

RECLAMADO AMADEU TIBURCIO DE SANT ANNA
NETO - ME

ADVOGADO JOVANIR MENDONCA DE
GOUVEIA(OAB: 16304/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª SERVENTIA REGISTRAL

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - AMADEU TIBURCIO DE SANT ANNA NETO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ba851

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o julgamento dos embargos de terceiro (#id:562db4d ),

devendo os autos permanecerem sobrestados.

Intimem-se as partes.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001511-02.2017.5.06.0016
RECLAMANTE HELDER SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO AMADEU TIBURCIO DE SANT ANNA
NETO

RECLAMADO AMADEU TIBURCIO DE SANT ANNA
NETO - ME

ADVOGADO JOVANIR MENDONCA DE
GOUVEIA(OAB: 16304/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª SERVENTIA REGISTRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELDER SOUZA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3ba851

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o julgamento dos embargos de terceiro (#id:562db4d ),

devendo os autos permanecerem sobrestados.

Intimem-se as partes.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000829-42.2020.5.06.0016
RECLAMANTE EDUARDO WU DE REZENDE

ADVOGADO MAGNA MARIA DAMAZIO(OAB:
43163/PE)

ADVOGADO MARIA PIERINA FERNANDES DE
MELO(OAB: 19676/PE)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ARANY MARIA SCARPELLINI
PRIOLLI L APICCIRELLA(OAB:
236729/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO WU DE REZENDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ace4725

proferida nos autos.

D E S P A C H O

É tempestivo o recurso adesivo interposto pelo(a) reclamado(a)

(ID. #id:8bb6e3d ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (ID. #a094803 ).

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação do(s)

recorrido(s) para, querendo, oferecer(em) razões de contrariedade

no prazo legal.

Transcorrido o prazo para manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 6, com as cautelas de praxe.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000961-02.2020.5.06.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ DE MELO

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

RECLAMADO ZURIZADAY DA SILVA LEITE

ADVOGADO JOSE AIRTON GARRIDO DE
VASCONCELOS(OAB: 12431/PE)

ADVOGADO JOSÉ SÉRGIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 12779-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZURIZADAY DA SILVA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 286be32

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que no edital de praça deID. c4dc01e constou que

em primeira praça o lanço mínimo seria de 40 % e em segunda

praça o lanço mínimo de 20 %, calculados sobre o valor da

avaliação, e considerando que o bem só foi arrematado na 2ª

praça,b3e05cd, pelo valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais),

equivalente a 24,44% do valor da avaliação do bem, determino:

1.Defiro, nesta data, o lance noticiado noID. b3e05cd, proposta na

modalidade online, pretendido pelo Sr. HORÁCIO ALVES DA SILVA

NETO- CPF: 564.571.975-15( maior lance) , para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos.

2.Intimem-se a executada, o leiloeiro e o Sr. Arrematante que

deverá comprovar o valor do lanço no prazo de 05(cinco) dias, bem

como a comissão do leiloeiro.

3.Com a vinda do acima solicitado, decorrido o prazo para oposição

de embargos à arrematação, providencie a secretaria a confecção

do auto de arrematação que deverá ser assinado pelo juiz, pelo

arrematante e pelo leiloeiro.

4.Após, providencie a secretaria a expedição do mandado de

entrega, que deverá ser acompanhado com o arrematante,

devendo, antes, a secretaria intimá-lo para acompanhar o oficial de

justiça.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000257-86.2020.5.06.0016
RECLAMANTE MANUELA TORRES COSTA VILELA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO HIPER COLCHOES - COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FIGUEIROA DA SILVA
CABRAL(OAB: 1367-B/PE)

RECLAMADO CARLA BAPTISTA VASQUEZ
CORDEIRO

ADVOGADO BEATRIZ BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 41855/PE)

PERITO SAMANTA PORTELA RODRIGUES
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA BAPTISTA VASQUEZ CORDEIRO

  - HIPER COLCHOES - COMERCIO DE COLCHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a15b872

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Perito(a) para efetuar adequação dos

cálculos, no prazo de 10 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000065-32.2020.5.06.0121
RECLAMANTE ROSILDA PEREIRA DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

RECLAMADO REGINA COELI NOBREGA DA CRUZ

ADVOGADO ELIJAH CAMPELO JUNIOR(OAB:
14495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA PEREIRA DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16292e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada a comprovar o recolhimento

previdenciário, no valor de R$ 1.963,34, em 5 dias, sob pena de

SISBAJUD.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000257-86.2020.5.06.0016
RECLAMANTE MANUELA TORRES COSTA VILELA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO HIPER COLCHOES - COMERCIO DE
COLCHOES LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO FIGUEIROA DA SILVA
CABRAL(OAB: 1367-B/PE)

RECLAMADO CARLA BAPTISTA VASQUEZ
CORDEIRO

ADVOGADO BEATRIZ BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 41855/PE)

PERITO SAMANTA PORTELA RODRIGUES
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA TORRES COSTA VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a15b872

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) Perito(a) para efetuar adequação dos

cálculos, no prazo de 10 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000065-32.2020.5.06.0121
RECLAMANTE ROSILDA PEREIRA DA SILVA

CARVALHO

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

RECLAMADO REGINA COELI NOBREGA DA CRUZ

ADVOGADO ELIJAH CAMPELO JUNIOR(OAB:
14495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINA COELI NOBREGA DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16292e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada a comprovar o recolhimento

previdenciário, no valor de R$ 1.963,34, em 5 dias, sob pena de

SISBAJUD.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000777-27.2012.5.06.0016
RECLAMANTE DANIELY GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVEIRA
LEMOS(OAB: 34665/PE)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

RECLAMADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c3cf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do acórdão de id 5ba4067, e considerando que a

execução é definitiva e considerado ainda a existência de numerário

vinculado aos presentes autos, determino:

1)À contadoria do juízo para o pertinente rateio dos depósitos

efetuados pelo Grupo Itaú (ITAU UNIBANCO S.A e HIPERCARD

BANCO MULTIPLO S.A) até o limite da execução.

2)Após, pague-se a quem de direito com as cautelas de praxe,

observando as contas informadas nos autos.

3)Notifiquem-se os credores acerca da liberação.

4) Incluam-se os pagamentos/recolhimentos no sistema.

5) No mais, certifique-se acerca de pendências para o arquivamento

dos autos, por sentença, se for o caso.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000777-27.2012.5.06.0016
RECLAMANTE DANIELY GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO LUIZ CARLOS DA SILVEIRA
LEMOS(OAB: 34665/PE)

ADVOGADO RAFAEL BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21804/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

RECLAMADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELY GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c3cf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do acórdão de id 5ba4067, e considerando que a

execução é definitiva e considerado ainda a existência de numerário

vinculado aos presentes autos, determino:

1)À contadoria do juízo para o pertinente rateio dos depósitos

efetuados pelo Grupo Itaú (ITAU UNIBANCO S.A e HIPERCARD

BANCO MULTIPLO S.A) até o limite da execução.

2)Após, pague-se a quem de direito com as cautelas de praxe,

observando as contas informadas nos autos.

3)Notifiquem-se os credores acerca da liberação.

4) Incluam-se os pagamentos/recolhimentos no sistema.

5) No mais, certifique-se acerca de pendências para o arquivamento

dos autos, por sentença, se for o caso.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000687-04.2021.5.06.0016
RECLAMANTE FELIPE TRAJANO LORDSLEEM

ADVOGADO BRENO TENORIO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 33335/PE)

RECLAMADO ISAIAS FRANCISCO DA SILVA - ME

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS FRANCISCO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a1a68

proferido nos autos.

DECISÃO

1 - Decorrido o prazo de 30 dias, da última parcela, sem

manifestação dos credores, presumem-se recebidas as parcelas do

acordo.

2 - Notifique-se a reclamada a comprovar o recolhimento das

custas processuais (R$ 255,06) e da contribuição

previdenciária (R$1.567,39 ), em 05 dias, sob pena de SISBAJUD.

3 - Após o pagamento, voltem-me os autos conclusos, como

determinado no Ofício Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para

extinção do processo, com o registro do movimento “196 - Extinta a

execução ou o cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ -

7635 - cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000687-04.2021.5.06.0016
RECLAMANTE FELIPE TRAJANO LORDSLEEM

ADVOGADO BRENO TENORIO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 33335/PE)

RECLAMADO ISAIAS FRANCISCO DA SILVA - ME

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE TRAJANO LORDSLEEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5a1a68

proferido nos autos.

DECISÃO

1 - Decorrido o prazo de 30 dias, da última parcela, sem

manifestação dos credores, presumem-se recebidas as parcelas do

acordo.

2 - Notifique-se a reclamada a comprovar o recolhimento das

custas processuais (R$ 255,06) e da contribuição

previdenciária (R$1.567,39 ), em 05 dias, sob pena de SISBAJUD.

3 - Após o pagamento, voltem-me os autos conclusos, como

determinado no Ofício Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para

extinção do processo, com o registro do movimento “196 - Extinta a

execução ou o cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ -

7635 - cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000225-47.2021.5.06.0016
RECLAMANTE CAMILA SOUZA CARDOSO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO COOPSERSA-COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DE SERVICOS DE
SAUDE DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FRANCISCO DANILO MARTINS
PINTO(OAB: 34068/PE)

ADVOGADO LUANA LAIANE DOS SANTOS(OAB:
48139/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-
PE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA SOUZA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f32b3

proferido nos autos.

DESPACHO

ARQUIVEM-SE.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000225-47.2021.5.06.0016
RECLAMANTE CAMILA SOUZA CARDOSO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO COOPSERSA-COOPERATIVA DE
PROFISSIONAIS DE SERVICOS DE
SAUDE DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FRANCISCO DANILO MARTINS
PINTO(OAB: 34068/PE)

ADVOGADO LUANA LAIANE DOS SANTOS(OAB:
48139/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-
PE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPSERSA-COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE
SERVICOS DE SAUDE DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f32b3

proferido nos autos.

DESPACHO

ARQUIVEM-SE.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000285-20.2021.5.06.0016
RECLAMANTE ITALO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

RECLAMADO JEFFERSON CAVALCANTI MARTINS
DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dad11dd

proferido nos autos.

                       DESPACHO

1 - Com a publicação deste despacho fica notificado o(a) exequente

para que indique meios viáveis e concretos que possibilitem o

prosseguimento da execução no prazo de 5 dias, sob as penas do

art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº 13.467/2017).

2 - Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho. O processo deverá aguardar o prazo no fluxo próprio do

Sistema PJe (Sobrestamento por execução frustrada, Item

106/90.106, do Manual do e-Gestão). SOBRESTEM-SE, pois, os

autos.

3 - Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá iníciona

ciência desta intimação.

4 -  Pers ist indo a inérc ia do credor,  vão os autos ao

SOBRESTAMENTO POR EXECUÇÃO FRUSTRADA quando

começará a fluir o prazo da prescrição intercorrente, nos termos do

art. 11-A da Lei 13.467/17. Antes, porém, deverá a secretaria

expedir certidão indicando as medidas coercitivas adotadas.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000539-56.2022.5.06.0016
RECLAMANTE PATRICIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO SAFETYMED ASSESSORIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO EWERTON GAYO RODRIGUES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 28779/PE)

ADVOGADO ANA GABRIELE DE MELO
CAVALCANTE(OAB: 31551/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ed457a

proferida nos autos.

D E S P A C H O

É tempestivo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a)

(ID. #id:67e74ad ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (ID. #id:8fecb56 ).

Custas recolhidas. (ID #id:5e201e9 )

Depósito recursal/Seguro. (ID. #id:926e1f2 -) 

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação do(s)

recorrido(s) para, querendo, oferecer(em) razões de contrariedade

no prazo legal.

Transcorrido o prazo para manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 6, com as cautelas de praxe.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000953-54.2022.5.06.0016
RECLAMANTE ALEXANDRE MARCOS DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO JULYO SERGIO DA SILVA(OAB:
45157/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO LOFT BMRX

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO LOFT BMRX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69d6dd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Defere-se o prazo requerido.

Aguarde-se por 5 dias.

Findo o prazo, sem o comprovante, ao SISBAJUD.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000453-51.2023.5.06.0016
RECLAMANTE BRENO DANTAS VIEIRA DA MOTTA

ADVOGADO CHARLSTON RICARDO
VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB:
24474/PE)

RECLAMADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENO DANTAS VIEIRA DA MOTTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd8715

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00.Incluam-

se os honorários no importe da futura execução, eis que o

pagamento ficará a cargo do reclamado.

2 - Dê-se ciência às partes para se manifestarem sobre os cálculos
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do(a) Perito(a), no prazo comum de 8 dias úteis, nos termos da

nova redação do Art. 879, § 2º da CLT.

3 - Decorrido o prazo, sem que haja manifestação, voltem os autos

conclusos para a homologação dos cálculos.

4 - Caso haja impugnação, observe-se a tempestividade da medida.

Sendo tempestiva, notifique-se a parte contrária, para, no prazo de

8 dias úteis, se manifestar acerca da impugnação aos cálculos.

5 - Após, notifique-se o(a) Perito(a), via painel de perícias, para

prestar esclarecimentos sobre o(s) ponto(s) impugnado(s), no prazo

de 10 dias úteis.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados textualmente, em

linguagem que esclareça ao Juízo e às partes a matéria técnica

contábil discutida e forneça subsídios suficientes para a decisão

acerca da(s) impugnação(ões).

Caso precise retificar os cálculos, deverá o(a) profissional observar

os termos do Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018, acerca da

utilização obrigatória do sistema PJe-Calc na elaboração de

cálculos de liquidação e envio do arquivo com extensão ".PJC" para

o e-mail desta unidade judiciária, inclusive quando houver

retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:

0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

Prestados os esclarecimentos, protocolem-se os autos para a

prolação de decisão sobre as impugnações aos cálculos,

observando a metodologia de divisão dos trabalhos entre as

Magistradas desta Vara.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000375-57.2023.5.06.0016
RECLAMANTE WHANEY KIENA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO UNIDAS SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA GABRIELA GOMES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6156a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 67ff367, para deferir o pedido de

adiamento da audiência.

Considerando a edição do OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO TRT6-

GP nº 04/2022, que trata de soluções emergenciais em decorrência

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, com

utilização compartilhada de espaço provisório na sobreloja do TRT6,

iniciando-se a primeira semana pelas Varas de número ímpar, e na

sequência as de número par, e assim sucessivamente,determino

seja criada sala virtual, a fim de que a audiência seja realizada

através da plataforma digital ZOOM.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência

(rito sumaríssimo): 11/11/2024 09:00

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 1 4 3 7 2 4 8 8 3 3

A primeira reclamada, excepcionalmente, deverá ser notificada em

nome de sua titular ANA GABRIELA GOMES DOS SANTOS, no

mesmo endereço do documento de Id 25fc9fa.

Ressalto que no caso dos processos com tramitação na

modalidade 100% DIGITAL não será feita notificação postal

para nenhuma parte ou interessado, sendo bastante e

suficiente a notificação através da publicação deste despacho

no DEJT.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O

participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas
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deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não seremcompromissadase inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 doNCPC.O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer,acasoa prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, doNCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000453-51.2023.5.06.0016
RECLAMANTE BRENO DANTAS VIEIRA DA MOTTA

ADVOGADO CHARLSTON RICARDO
VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB:
24474/PE)

RECLAMADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfd8715

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 300,00.Incluam-

se os honorários no importe da futura execução, eis que o

pagamento ficará a cargo do reclamado.

2 - Dê-se ciência às partes para se manifestarem sobre os cálculos

do(a) Perito(a), no prazo comum de 8 dias úteis, nos termos da

nova redação do Art. 879, § 2º da CLT.

3 - Decorrido o prazo, sem que haja manifestação, voltem os autos

conclusos para a homologação dos cálculos.

4 - Caso haja impugnação, observe-se a tempestividade da medida.

Sendo tempestiva, notifique-se a parte contrária, para, no prazo de

8 dias úteis, se manifestar acerca da impugnação aos cálculos.

5 - Após, notifique-se o(a) Perito(a), via painel de perícias, para

prestar esclarecimentos sobre o(s) ponto(s) impugnado(s), no prazo

de 10 dias úteis.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados textualmente, em

linguagem que esclareça ao Juízo e às partes a matéria técnica

contábil discutida e forneça subsídios suficientes para a decisão

acerca da(s) impugnação(ões).

Caso precise retificar os cálculos, deverá o(a) profissional observar

os termos do Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018, acerca da

utilização obrigatória do sistema PJe-Calc na elaboração de

cálculos de liquidação e envio do arquivo com extensão ".PJC" para

o e-mail desta unidade judiciária, inclusive quando houver

retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:

0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

Prestados os esclarecimentos, protocolem-se os autos para a

prolação de decisão sobre as impugnações aos cálculos,

observando a metodologia de divisão dos trabalhos entre as

Magistradas desta Vara.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000215-32.2023.5.06.0016
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)
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CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDELICE MIRANDA FAY

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP. DE ASSEIO E
CONS.,LIMP. URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM. DE IMOV.,
COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd806c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000375-57.2023.5.06.0016
RECLAMANTE WHANEY KIENA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO UNIDAS SERVICOS E
TERCEIRIZACOES LTDA

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA GABRIELA GOMES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WHANEY KIENA LIMA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6156a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 67ff367, para deferir o pedido de

adiamento da audiência.

Considerando a edição do OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO TRT6-

GP nº 04/2022, que trata de soluções emergenciais em decorrência

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, com

utilização compartilhada de espaço provisório na sobreloja do TRT6,

iniciando-se a primeira semana pelas Varas de número ímpar, e na

sequência as de número par, e assim sucessivamente,determino

seja criada sala virtual, a fim de que a audiência seja realizada

através da plataforma digital ZOOM.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução por videoconferência

(rito sumaríssimo): 11/11/2024 09:00

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 1 4 3 7 2 4 8 8 3 3

A primeira reclamada, excepcionalmente, deverá ser notificada em

nome de sua titular ANA GABRIELA GOMES DOS SANTOS, no

mesmo endereço do documento de Id 25fc9fa.

Ressalto que no caso dos processos com tramitação na

modalidade 100% DIGITAL não será feita notificação postal

para nenhuma parte ou interessado, sendo bastante e

suficiente a notificação através da publicação deste despacho

no DEJT.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O
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participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não seremcompromissadase inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 doNCPC.O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer,acasoa prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, doNCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACC-0000215-32.2023.5.06.0016
AUTOR SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDELICE MIRANDA FAY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd806c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000553-40.2022.5.06.0016
RECLAMANTE DANIEL DANTAS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RECLAMADO PAROQUIA CORACAO
EUCARISTICO DE JESUS

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAROQUIA CORACAO EUCARISTICO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88630fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o excesso de demanda existente neste órgão judicial,

considerando que a contadoria desta Vara atualmente conta com

um único calculista, bem como considerando o disposto no art. 5º

da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26/09/2018, a liquidação será

feita por cálculos, a serem realizados por perito, nomeando-se para

esse fim o(a) Sr(a). JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,

devendo ser notificado para apresentar cálculos de liquidação da

sentença de mérito.

Notifique-se o(a) perito(a) para, apresentar cálculos de liquidação

da sentença proferida neste processo no prazo de 20 (vinte) dias.

Deverá o(a) profissional observar os termos do Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018, acerca da utilização obrigatória do sistema PJe

-Calc na elaboração de cálculos de liquidação e envio do arquivo

com extensão ".PJC" para o e-mail desta unidade judiciária,

inclusive quando houver retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:

0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000235-86.2024.5.06.0016
RECLAMANTE JOSUE MANOEL DANTAS

ADVOGADO JADE GRANGEIRO BARBOSA(OAB:
55453/PE)

RECLAMADO SCAVE SERVICOS DE ENGENHARIA
E LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE MANOEL DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a73ac26

proferido nos autos.

DESPACHO

A) Por força do art. 840, § 1º, e do art. 791-A da CLT, ambos com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, c/c a Instrução Normativa

TST nº 41/2018, faz-se necessário que a parte autora indique

discriminadamente os valores estimados de cada um dos pedidos

formulados.

Todavia, analisando a petição inicial, observo que o (a) reclamante

não indicou o valor estimado dos pedidos e suas repercussões ali

formulados.

Em razão disso, notifique-se a parte autora para, no prazo de

quinze dias úteis, indicar separada e discriminadamente os valores

estimados de cada um dos pedidos formulados na peça de

ingresso, incluindo multas, honorários, repercussões, pedidos

alternativos e subsidiários, sob pena de eles serem extintos sem

resolução do mérito os pedidos que não tiverem os seus valores

estimados indicados de maneira discriminada.

B) Em seguida, considerando os termos doATO CONJUNTO TRT6

- GP - CRT Nº 03/2024, que instituiu a Central de Audiências Iniciais

do Recife, DETERMINO:

1 -Remetam-se os autos à Central de Audiências Iniciais para

realização da audiência inicial.

2 -Caso as partes pretendam conciliar, fica desde já autorizada a

remessa dos autos ao CEJUSC.

3 - Devolvidos os autos, não havendo acordo, voltem conclusos

para deliberação.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000615-80.2022.5.06.0016
RECLAMANTE LUIS CARLOS RODRIGUES DE

SANTANA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO EMPRESA PEDROSA LTDA
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ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS RODRIGUES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5df0939

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 5755427, para indeferir o pedido de

notificação postal do autor.

Ressalto ao patrono, em que pese sua diligência e boa-fé, que

desde o dia 11/12/2023 o autor foi notificado pessoalmente para

comparecer à sessão, estando, portanto, ciente de que sua

ausência importará em pena de confissão. Não cabe à secretaria

refazer os mesmos atos num processo, quando outros tantos ainda

precisam de atuação dos servidores.

Ciente o patrono, através da publicação deste despacho no DEJT.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000639-74.2023.5.06.0016
REQUERENTES BOMLOG BRASIL TRANSPORTES

LTDA - EPP

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

REQUERENTES MARCIO NERY DE SANTANA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO NERY DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ad25ac

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000553-40.2022.5.06.0016
RECLAMANTE DANIEL DANTAS DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MARQUES REZENDE(OAB:
165112/MG)

RECLAMADO PAROQUIA CORACAO
EUCARISTICO DE JESUS

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DANTAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88630fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o excesso de demanda existente neste órgão judicial,

considerando que a contadoria desta Vara atualmente conta com

um único calculista, bem como considerando o disposto no art. 5º

da Recomendação nº 4/GCGJT, de 26/09/2018, a liquidação será

feita por cálculos, a serem realizados por perito, nomeando-se para

esse fim o(a) Sr(a). JOSE ROBERTO DOS SANTOS JUNIOR,

devendo ser notificado para apresentar cálculos de liquidação da

sentença de mérito.

Notifique-se o(a) perito(a) para, apresentar cálculos de liquidação

da sentença proferida neste processo no prazo de 20 (vinte) dias.

Deverá o(a) profissional observar os termos do Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018, acerca da utilização obrigatória do sistema PJe

-Calc na elaboração de cálculos de liquidação e envio do arquivo
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com extensão ".PJC" para o e-mail desta unidade judiciária,

inclusive quando houver retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:

0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000639-74.2023.5.06.0016
REQUERENTES BOMLOG BRASIL TRANSPORTES

LTDA - EPP

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

REQUERENTES MARCIO NERY DE SANTANA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMLOG BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ad25ac

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000587-78.2023.5.06.0016
REQUERENTES TIRO CERTO COMERCIO E

SERVICOS DE TELAS E REDES DE
PROTECAO LTDA

ADVOGADO Renato Almeida Melquíades de
Araújo(OAB: 23155/PE)

REQUERENTES GESSICA SANTANA SOARES DE
ARAUJO

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIRO CERTO COMERCIO E SERVICOS DE TELAS E REDES
DE PROTECAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81d99a

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000835-44.2023.5.06.0016
CONSIGNANTE R.P.L ENGENHARIA E SERVICOS

LTDA

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

CONSIGNATÁRIO CAROLINA KELLEN RODRIGUES
DIAS

ADVOGADO ISABELA LUIZA RAMOS ALVES DA
SILVA(OAB: 55944/PE)

CONSIGNATÁRIO WEMERSON DOUGLAS DA ROCHA
FERREIRA

ADVOGADO ISABELA LUIZA RAMOS ALVES DA
SILVA(OAB: 55944/PE)

CONSIGNATÁRIO EDSON DA CUNHA FERREIRA
JUNIOR

CONSIGNATÁRIO SUYENNE KARLA DIAS FERREIRA

ADVOGADO KEILA CRISTIANE MARQUES DE
LIMA SANTANA(OAB: 27859/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA KELLEN RODRIGUES DIAS

  - WEMERSON DOUGLAS DA ROCHA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf95c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas à advogado do consignado acerca do comprovante de

pagamento de #id:2fe3f38 , datado de 01/03/2024, por 5 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000587-78.2023.5.06.0016
REQUERENTES TIRO CERTO COMERCIO E

SERVICOS DE TELAS E REDES DE
PROTECAO LTDA

ADVOGADO Renato Almeida Melquíades de
Araújo(OAB: 23155/PE)

REQUERENTES GESSICA SANTANA SOARES DE
ARAUJO

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSICA SANTANA SOARES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e81d99a

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000237-56.2024.5.06.0016
REQUERENTES CIL - COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA

ADVOGADO ELLEN GAYBY DA SILVA(OAB:
44330/PE)

REQUERENTES CLEITON SANTOS MARTINS MAIA

ADVOGADO ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO
LEAL(OAB: 40565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62044a9

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Notifique-se o(a) requerente CLEITON SANTOS MARTINS

MAIA a juntar aos autos a procuração outorgada a seu patrono, em

10 dias, nos termos do art. 855-B, da CLT.

2 - Após, remetam-se os autos ao CEJUSC 1º GRAU, nos termos

do Ato TRT-GP nº 306/2017.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000935-33.2022.5.06.0016
RECLAMANTE FILIPE SALES DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE SALES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4cd75

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de ajuste de pauta em razão das

férias desta Magistrada, determino a redesignação da audiência de

instrução para data e horário abaixo indicados.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 10:45.

Notifiquem-se as partes, pela via postal, sobre a data da

audiência.

A  a u d i ê n c i a  j á  d e s i g n a d a  s e r á  r e a l i z a d a

namodalidadePRESENCIAL, em sala destinada a esse fim,

nasobreloja do edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região, no endereço Avenida Cais do Apolo, 739, Bairro

do Recife, Recife/PE, CEP 50030-902.

O acesso das partes, testemunhas e advogados será realizado

através da entrada principal do edifício sede, após passagem pelo

Raio-X.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000935-33.2022.5.06.0016
RECLAMANTE FILIPE SALES DE SOUZA

ADVOGADO JOAO PAULO ANJOS DE
SOUZA(OAB: 246709/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb4cd75

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a necessidade de ajuste de pauta em razão das

férias desta Magistrada, determino a redesignação da audiência de

instrução para data e horário abaixo indicados.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 11/09/2024 10:45.

Notifiquem-se as partes, pela via postal, sobre a data da

audiência.

A  a u d i ê n c i a  j á  d e s i g n a d a  s e r á  r e a l i z a d a

namodalidadePRESENCIAL, em sala destinada a esse fim,

nasobreloja do edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região, no endereço Avenida Cais do Apolo, 739, Bairro

do Recife, Recife/PE, CEP 50030-902.

O acesso das partes, testemunhas e advogados será realizado

através da entrada principal do edifício sede, após passagem pelo

Raio-X.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob
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pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000885-70.2023.5.06.0016
RECLAMANTE WALTER VICENTE DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO AMERICA ENERGIA S/A

ADVOGADO RENATO DE PAULA MIETTO(OAB:
90292/SP)

RECLAMADO C.S. SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b09b288

proferido nos autos.

DESPACHO

Face à certidão de #id:ddfcfe4 , fica a reclamante notificada, com a

publicação deste despacho no DEJT, para, no prazo de 05 dias

úteis, informar o atual/correto endereço do reclamado ou requerer o

que entender de direito, sob pena de o processo ser extinto sem

resolução do mérito.

Ciente a reclamante de que, nos termos do art. 852-B, II, da CLT,

no procedimento sumaríssimo, “não se fará citação por edital,

incumbindo ao autor a correta indicação do nome e endereço do

reclamado”. Assim, o pedido puro e simples de notificação do

reclamado por edital acarretará, igualmente, na extinção do

processo sem resolução do mérito.

Com o novo endereço, altere-se e renove-se a notificação.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000915-08.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA DO AMPARO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO AMPARO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ce37f5

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000915-08.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MARIA DO AMPARO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)
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RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ce37f5

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - O acordo foi integralmente quitado.

2 - Os pagamentos já foram registrados. Intimem-se as partes.

3 - Voltem-me os autos conclusos, como determinado no Ofício

Circular TRT6 - CRT nº 235/2023, para extinção do processo, com

o registro do movimento “196 - Extinta a execução ou o

cumprimento da sentença por ‘motivo da extinção’ - 7635 -

cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000802-54.2023.5.06.0016
RECLAMANTE FABIO ALEXANDRE DA SILVA

TORRES

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0656827

proferida nos autos.

                DECISÃO

1) É tempestivo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante

(#id:9638d15 ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (#id:34bd8a5 ).

Custas indevidas.

Depósito recursal inexigível.

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação do(a)

reclamado(a) para, querendo, oferecer razões de contrariedade no

prazo legal.

2) Decorrido o octídio legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRT

da 6ª Região, com as cautelas de praxe.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a) cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000122-06.2022.5.06.0016
RECLAMANTE EVERTON FELIPE FERREIRA DA

COSTA

ADVOGADO MANUELLA RESENDE GOMES(OAB:
48166/PE)

ADVOGADO EMMERSON SILVA QUEIROZ(OAB:
51777/PE)

RECLAMADO CARLOS HENRIQUE DA SILVA
AMORIM

PERITO SAMILA ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON FELIPE FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 871c7c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Arbitro em favor do(a) perito(a) -SÂMILA ALVES DA SILVA - Jun

honorários de R$ 1.000,00 (um mil reais), valor que deverá ser

suportado pela reclamada, pois é a devedora dos valores

encontrados pela expert (aplicação do princípio da causalidade).

Incluam-se os honorários no montante da liquidação.

Com a publicação deste despacho no DEJT, as partes ficam
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notificadas para, no prazo comum de oito dias úteis, pronunciarem-

se sobre os cálculos #id:dc83b83 , nos termos da nova redação do

art. 879, § 2º, da CLT.

Fica o(a) perito(a),com o envio deste despacho por meio do

sistema PJE, notificado(a) dos honorários arbitrados em seu favor.

Decorrido o prazo supra sem que haja manifestação, voltem os

autos conclusos para a homologação dos cálculos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-43.2023.5.06.0016
RECLAMANTE JESSICA VITORIA DA COSTA

ROCHA

ADVOGADO JOSE ERALDO BIONE DE ARAUJO
FILHO(OAB: 25283/PE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA VITORIA DA COSTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c0562

proferido nos autos.

D E S P A C H O

É tempestivo o recurso ordinário interposto pelo(a) reclamado(a)

(ID. #id:378d237 -) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (ID.#e721a04).

Custas recolhidas. (ID #id:d2064e9 )

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação do(s)

recorrido(s) para, querendo, oferecer(em) razões de contrariedade

no prazo legal.

Transcorrido o prazo para manifestação, remetam-se os autos ao

Egrégio TRT 6, com as cautelas de praxe.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-25.2021.5.06.0016
RECLAMANTE JOSE CARLOS LIRA PEREIRA

ADVOGADO VIVIANE LIRA PIMENTEL(OAB:
26513/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECLAMADO PEDRAGON AUTOS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO T.B. DE AZEVEDO - ME

RECLAMADO R JOSE DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE, VELOSO &
LACERDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRAGON AUTOS LTDA

  - R JOSE DA SILVA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 18ff105

proferida nos autos.

                DECISÃO

1) É tempestivo o recurso ordinário interposto pela parte reclamante

(#id:8ff4dc3 ) e foi subscrito por procurador(a) devidamente

habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a representação

processual da parte (#id:1356694 ).

Custas indevidas.

Depósito recursal inexigível.

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação do(a)

reclamado(a) para, querendo, oferecer razões de contrariedade no

prazo legal.

2) Decorrido o octídio legal, remetam-se os autos ao Egrégio TRT
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da 6ª Região, com as cautelas de praxe.

Por se encontrar em local incerto e não sabido, fica intimadaa

reclamada - T.B. DE AZEVEDO - ME através da publicação deste

despacho no DETJ.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a) cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-96.2021.5.06.0016
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO GOMES

CORREIA

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO PURELEVE AGUAS ENVASADAS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANA LOBO
CUNHA(OAB: 27730/PE)

ADVOGADO VICTOR MIRANDA PEREIRA
COSTA(OAB: 33929/PE)

PERITO ALEXSSANDER SILVA DA
ASSUNCAO

PERITO DANIELE DE MELO GOUVEIA
MOSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - PURELEVE AGUAS ENVASADAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b36ee

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 1.200,00.

Incluam-se os honorários no importe da futura execução, eis que o

pagamento ficará a cargo do reclamado.

2 - Dê-se ciência às partes para se manifestarem sobre os cálculos

do(a) Perito(a), no prazo comum de 8 dias úteis, nos termos da

nova redação do Art. 879, § 2º da CLT.

Considerando que o valor total da contribuição previdenciária não

ultrapassa R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e em conformidade

com a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023,

dispensa-se a notificação da União Federal (PGF).

3 - Decorrido o prazo, sem que haja manifestação, voltem os autos

conclusos para a homologação dos cálculos.

4 - Caso haja impugnação, observe-se a tempestividade da medida.

Sendo tempestiva, notifique-se a parte contrária, para, no prazo de

8 dias úteis, se manifestar acerca da impugnação aos cálculos.

5 - Após, notifique-se o(a) Perito(a), via painel de perícias, para

prestar esclarecimentos sobre o(s) ponto(s) impugnado(s), no prazo

de 10 dias úteis.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados textualmente, em

linguagem que esclareça ao Juízo e às partes a matéria técnica

contábil discutida e forneça subsídios suficientes para a decisão

acerca da(s) impugnação(ões).

Caso precise retificar os cálculos, deverá o(a) profissional observar

os termos do Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018, acerca da

utilização obrigatória do sistema PJe-Calc na elaboração de

cálculos de liquidação e envio do arquivo com extensão ".PJC" para

o e-mail desta unidade judiciária, inclusive quando houver

retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:

0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

Prestados os esclarecimentos, protocolem-se os autos para a

prolação de decisão sobre as impugnações aos cálculos,

observando a metodologia de divisão dos trabalhos entre as

Magistradas desta Vara.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-68.2019.5.06.0016
RECLAMANTE BETANIA KNAUER DA MOTA

SILVEIRA

ADVOGADO ANDRE LUIZ MAGALHAES DE
AMORIM(OAB: 14361/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO BAKER TILLY BRASIL MM -
CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

PERITO ALVARO DA SILVA MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETANIA KNAUER DA MOTA SILVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4681c0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a peça de id 9487384 protocolada como embargos à

execução, como simples manifestação, indicativa de erro material.

Altere-se a secretaria o tipo da peça de ID 9487384 para que seja

cadastrada como simples petição, sob pena de incorrer equívoco na

base de dados do E-gestão.(cumprido)

Analiso.

Razão assiste a essa reclamada ; a Fazenda Pública é coberta

pela isenção do pagamento de Custas Processuais, conforme

preceitua o Art. 790-A da CLT, além dos beneficiários de justiça

gratuita.

Dê-se ciência.

Fica prejudicada as contrarrazões apresentadas na peça de id

839d22a.

Sigam os autos à contadoria do juízo para excluir do montante(

planilha de id e8c0192), as custas processuais.

Após, expeça-se precatório/RPV, para quitação do montante

devido.

Na sequência, notifiquem-se os credores para, no prazo de

05(cinco) dias, informarem seus dados bancários, bem como

para atestar a regularidade do precatório/RPV expedido.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000558-96.2021.5.06.0016
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO GOMES

CORREIA

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO PURELEVE AGUAS ENVASADAS
LTDA

ADVOGADO CLAUDIA LUCIANA LOBO
CUNHA(OAB: 27730/PE)

ADVOGADO VICTOR MIRANDA PEREIRA
COSTA(OAB: 33929/PE)

PERITO ALEXSSANDER SILVA DA
ASSUNCAO

PERITO DANIELE DE MELO GOUVEIA
MOSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5b36ee

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Arbitro os honorários periciais no importe de R$ 1.200,00.

Incluam-se os honorários no importe da futura execução, eis que o

pagamento ficará a cargo do reclamado.

2 - Dê-se ciência às partes para se manifestarem sobre os cálculos

do(a) Perito(a), no prazo comum de 8 dias úteis, nos termos da

nova redação do Art. 879, § 2º da CLT.

Considerando que o valor total da contribuição previdenciária não

ultrapassa R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e em conformidade

com a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023,

dispensa-se a notificação da União Federal (PGF).

3 - Decorrido o prazo, sem que haja manifestação, voltem os autos

conclusos para a homologação dos cálculos.

4 - Caso haja impugnação, observe-se a tempestividade da medida.

Sendo tempestiva, notifique-se a parte contrária, para, no prazo de

8 dias úteis, se manifestar acerca da impugnação aos cálculos.

5 - Após, notifique-se o(a) Perito(a), via painel de perícias, para

prestar esclarecimentos sobre o(s) ponto(s) impugnado(s), no prazo

de 10 dias úteis.

Os esclarecimentos deverão ser apresentados textualmente, em

linguagem que esclareça ao Juízo e às partes a matéria técnica

contábil discutida e forneça subsídios suficientes para a decisão

acerca da(s) impugnação(ões).

Caso precise retificar os cálculos, deverá o(a) profissional observar

os termos do Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018, acerca da

utilização obrigatória do sistema PJe-Calc na elaboração de

cálculos de liquidação e envio do arquivo com extensão ".PJC" para

o e-mail desta unidade judiciária, inclusive quando houver

retificação posterior. (Ato Conjunto TRT-CRT GP nº 02/2018)

Ao incluir a planilha de cálculos nos autos, o perito deverá também

registrar no PJE os valores por ele encontrados, a fim de viabilizar a

futura movimentação do processo para a fase de execução. Caso

tenha dificuldades para efetuar esses registros, o perito deverá

entrar em contato com o Setor de Informática do Tribunal (telefone:
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0800 200 0201) a fim de sanar essas dificuldades.

Prestados os esclarecimentos, protocolem-se os autos para a

prolação de decisão sobre as impugnações aos cálculos,

observando a metodologia de divisão dos trabalhos entre as

Magistradas desta Vara.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000694-93.2021.5.06.0016
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALVARO DA SILVA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2492b

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o autor sobre os embargos declaratórios, em 5 dias.

Após, conclusos os autos para julgamento.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000694-93.2021.5.06.0016
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO ALVARO DA SILVA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e2492b

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o autor sobre os embargos declaratórios, em 5 dias.

Após, conclusos os autos para julgamento.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-41.2023.5.06.0016
RECLAMANTE ODETTE SOUZA DE BRITTO COSTA

ADVOGADO EDUARDO PIRES DE CASTRO(OAB:
18461/PB)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO PEDRA BRANCA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARCELLA GUEIROS LEITE
RODRIGUES(OAB: 19006/PE)

ADVOGADO VIVIANE VIEIRA CALADO(OAB:
31315/PE)

RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PEDRA BRANCA IMOBILIARIA LTDA

  - PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA - EPP

  - SOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96b401a

proferida nos autos.

DESPACHO

São tempestivos os embargos apresentados #id:7e32c40 pelo

reclamado.

Determino a notificação do(s)(as) embargado(s)(as) para

manifestação no prazo de 05 dias úteis em face do disposto no art.

897-A, §2º da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos para

julgamento dos embargos declaratórios.

O presente despacho segue assinado eletronicamente

pelo(a)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000486-41.2023.5.06.0016
RECLAMANTE ODETTE SOUZA DE BRITTO COSTA

ADVOGADO EDUARDO PIRES DE CASTRO(OAB:
18461/PB)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO PEDRA BRANCA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO MARCELLA GUEIROS LEITE
RODRIGUES(OAB: 19006/PE)

ADVOGADO VIVIANE VIEIRA CALADO(OAB:
31315/PE)

RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODETTE SOUZA DE BRITTO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 96b401a

proferida nos autos.

DESPACHO

São tempestivos os embargos apresentados #id:7e32c40 pelo

reclamado.

Determino a notificação do(s)(as) embargado(s)(as) para

manifestação no prazo de 05 dias úteis em face do disposto no art.

897-A, §2º da CLT.

Decorrido o prazo supra, voltem-me os autos conclusos para

julgamento dos embargos declaratórios.

O presente despacho segue assinado eletronicamente

pelo(a)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-45.2022.5.06.0016
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA DE MELO

ADVOGADO VALERIA MORAIS CISNEIROS(OAB:
27067-D/PE)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO GOMES
CAVALCANTE VIEIRA(OAB:
33950/PE)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO ALMIR ALVES DE ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e51bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Dê-se ciência às partes para se manifestarem sobre os cálculos

do(a) Perito(a), no prazo comum de 8 dias úteis, nos termos da

nova redação do Art. 879, § 2º da CLT.

2 - Considerando que o valor total da contribuição previdenciária

não ultrapassa R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e em

conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de

julho de 2023, dispensa-se a notificação da União Federal (PGF).

3 - Decorrido o prazo, sem que haja manifestação, voltem os autos

conclusos para a homologação dos cálculos.

4 - Caso haja impugnação, observe-se a tempestividade da medida.

Sendo tempestiva, notifique-se a parte contrária, para, no prazo de

8 dias úteis, se manifestar acerca da impugnação aos cálculos.

5 - Após, notifique-se o(a) Perito(a), via painel de perícias, para

prestar esclarecimentos sobre o(s) ponto(s) impugnado(s), no prazo

de 10 dias úteis.

Prestados os esclarecimentos, protocolem-se os autos para a

prolação de decisão sobre as impugnações aos cálculos,

observando a metodologia de divisão dos trabalhos entre as

Magistradas desta Vara.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000294-45.2022.5.06.0016
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA DE MELO

ADVOGADO VALERIA MORAIS CISNEIROS(OAB:
27067-D/PE)

ADVOGADO PEDRO EDUARDO GOMES
CAVALCANTE VIEIRA(OAB:
33950/PE)

RECLAMADO BOTICARIO PRODUTOS DE BELEZA
LTDA

ADVOGADO DAGOBERTO PAMPONET SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 11899/BA)

PERITO ALMIR ALVES DE ARRUDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89e51bb

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Dê-se ciência às partes para se manifestarem sobre os cálculos

do(a) Perito(a), no prazo comum de 8 dias úteis, nos termos da

nova redação do Art. 879, § 2º da CLT.

2 - Considerando que o valor total da contribuição previdenciária

não ultrapassa R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), e em

conformidade com a Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de

julho de 2023, dispensa-se a notificação da União Federal (PGF).

3 - Decorrido o prazo, sem que haja manifestação, voltem os autos

conclusos para a homologação dos cálculos.

4 - Caso haja impugnação, observe-se a tempestividade da medida.

Sendo tempestiva, notifique-se a parte contrária, para, no prazo de

8 dias úteis, se manifestar acerca da impugnação aos cálculos.

5 - Após, notifique-se o(a) Perito(a), via painel de perícias, para

prestar esclarecimentos sobre o(s) ponto(s) impugnado(s), no prazo

de 10 dias úteis.

Prestados os esclarecimentos, protocolem-se os autos para a

prolação de decisão sobre as impugnações aos cálculos,

observando a metodologia de divisão dos trabalhos entre as

Magistradas desta Vara.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-42.2022.5.06.0016
RECLAMANTE SILVIO RONALDO SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 13480/PE)

ADVOGADO ERICK DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
28254/PE)

RECLAMADO HIPERKLIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO CECILIA EMANUELLE DA SILVA
SANTANA(OAB: 35527/PE)

ADVOGADO RITA DE KASSIA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47330/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ANTONIO DE PADUA SILVA DE
ALMEIDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - HIPERKLIMA SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7101f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes no prazo de 15 dias sobre o laudo pericial de

#id:30ef8c7 .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-42.2022.5.06.0016
RECLAMANTE SILVIO RONALDO SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO FERNANDO CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 13480/PE)

ADVOGADO ERICK DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
28254/PE)

RECLAMADO HIPERKLIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO CECILIA EMANUELLE DA SILVA
SANTANA(OAB: 35527/PE)

ADVOGADO RITA DE KASSIA DOS SANTOS
LIMA(OAB: 47330/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ANTONIO DE PADUA SILVA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO RONALDO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7101f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes no prazo de 15 dias sobre o laudo pericial de

#id:30ef8c7 .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000408-81.2022.5.06.0016
RECLAMANTE MARCIO ROGERIO QUEIROZ DE

SOUZA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO QUEIROZ DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cabcb6b

proferida nos autos.

DECISÃO

É tempestivo o recurso ordinário interposto pela parte reclamada -

POSTAL SAÚDE (#id:49d49f1 ) e foi subscrito por procurador(a)

devidamente habilitado(a) nos autos, pelo que resta regular a

representação processual da parte (#id:08fab14 ).

Custas recolhidas (#id:eb95b18 ).

Sendo assim, recebo-o e determino a imediata notificação da parte

reclamante para, querendo, oferecer razões de contrariedade no

prazo legal.

Transcorrido o prazo para manifestação das partes, remetam-se os

autos ao Egrégio TRT 6, com as cautelas de praxe.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).cmdla 

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000790-11.2021.5.06.0016
RECLAMANTE MAYARA JOANNA DA SILVA GOMES

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO MAYK SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYK SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3854f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000790-11.2021.5.06.0016
RECLAMANTE MAYARA JOANNA DA SILVA GOMES

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO MAYK SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA JOANNA DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d3854f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001116-39.2019.5.06.0016
RECLAMANTE MONICA MIRLEY DA SILVA CASTRO

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO DANIEL SPOSITO PASTORE(OAB:
203487/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO VIVIAN LOUISE GALINDO DE MELO
ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital ITAU UNIBANCO S.A.,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar

ciência do ATO/DESPACHO #id:75a8778 e do laudo pericial

#id:fd3d698 .

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001116-39.2019.5.06.0016

AUTOR: MONICA MIRLEY DA SILVA CASTRO, CPF: 587.392.034-

68

ADVOGADO(S): PEDRO PAULO PORPINO PEDROSA, OAB:

018544

RÉU : ITAU UNIBANCO S.A., CNPJ: 60.701.190/0001-04

ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TEIXEIRA, OAB: 18855

DANIEL SPOSITO PASTORE, OAB: 203487

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARIA VAN DRUNEN LIRA ABATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000167-49.2018.5.06.0016
RECLAMANTE CLAUDENICE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSENILDO LOURENCO DE
MENEZES(OAB: 56845/PE)

ADVOGADO JOHNSON YOHANSSON DO MONTE
GUEDES(OAB: 50989/PE)

ADVOGADO ANTONIO MARCOS DA SILVA(OAB:
11268/PE)

RECLAMADO NUZIO VERCOSA FIGUEIREDO

ADVOGADO DANUBYA THAIS DE MOURA
BEZERRA AVILA(OAB: 35309/PE)

ADVOGADO ROSE MARY BEZERRA(OAB:
13026/PE)

RECLAMADO ROSALINE MAGALHAES
FIGUEIREDO

ADVOGADO DANUBYA THAIS DE MOURA
BEZERRA AVILA(OAB: 35309/PE)

ADVOGADO ROSE MARY BEZERRA(OAB:
13026/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUIMARAES & GUEDES
ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDENICE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital CLAUDENICE MARIA DA

SILVA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar ciência do ATO/DESPACHO #id:a185787 .

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000167-49.2018.5.06.0016

AUTOR: CLAUDENICE MARIA DA SILVA, CPF: 294.260.814-53

ADVOGADO(S): ANTONIO MARCOS DA SILVA, OAB: 11268

JOHNSON YOHANSSON DO MONTE GUEDES, OAB: 50989

JOSENILDO LOURENCO DE MENEZES, OAB: 56845

RÉU : ROSALINE MAGALHAES FIGUEIREDO, CPF: 025.640.544-

12; NUZIO VERCOSA FIGUEIREDO, CPF: 367.229.607-49

ADVOGADO(S):DANUBYA THAIS DE MOURA BEZERRA AVILA,

OAB: 35309

ROSE MARY BEZERRA, OAB: 13026

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARIA VAN DRUNEN LIRA ABATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000902-19.2017.5.06.0016
RECLAMANTE NILSON ANTONIO ALVES FERREIRA

ADVOGADO LUCAS ODILON FARIAS MELO(OAB:
31778/PE)

ADVOGADO JOSE ULISSES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 29475/PE)

ADVOGADO YOUSHIRO YOKOTA NETO(OAB:
29667/PE)

ADVOGADO FRANCISCO ESTEVAO ALMEIDA
CAVALCANTI DE SOUZA(OAB:
28078/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

PERITO MARIA ELIZABETH CAMARA DOS
SANTOS QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON ANTONIO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5f0b2

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Indique o(a) exequente e seu(ua) patrono(a) os dados bancários,

em 5 dias. Inertes os interessados, diligencie a Secretaria junto ao

SISBAJUD acerca de contas ativas dos credores. A Perita também

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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fica intimada por meio deste despacho para apresentar seus dados

bancários.

2 - À Contadoria para dedução e rateio.

3 - Pague-se a quem de direito.

4 - Registre-se o pagamento no GPrec.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001216-62.2017.5.06.0016
RECLAMANTE JOSE IVANILDO PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO VILA BRAGANCA CONSTRUCOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUSTAVO DE SA BARRETTO
FILHO(OAB: 19557/PE)

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

ADVOGADO WALDEMAR CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE SÁ(OAB: 22412/PE)

RECLAMADO GERMANO RODRIGO PACHECO DE
SA BARRETTO

ADVOGADO GUSTAVO DE SA BARRETTO
FILHO(OAB: 19557/PE)

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

RECLAMADO LEONARDO ALBUQUERQUE DE
CARVALHO BEZERRA

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

RECLAMADO DUARTE - EDIFICIO SHOPPING
PARK RESIDENCE III LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DE SA BARRETTO
FILHO(OAB: 19557/PE)

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

ADVOGADO WALDEMAR CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE SÁ(OAB: 22412/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DUARTE CONSTRUCOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO PEREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbc77f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o(a) exequente sobre a certidão de #id:327a101 , em 5 dias,

requerendo o que entender de direito.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000956-72.2023.5.06.0016
RECLAMANTE RHALLDINEY GONZAGA DE LIMA

ADVOGADO Vanessa Gardeney de Lacerda Lopes
Campelo(OAB: 33088/PE)

RECLAMADO GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHALLDINEY GONZAGA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9da1ccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000729-87.2020.5.06.0016
RECLAMANTE JOSUEL MELO DE FRANCA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CABRAL DE
VASCONCELLOS COTIAS(OAB:
15454/PE)

ADVOGADO SERGIO PORTO ESTEVES(OAB:
16236/PE)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO FABIOLA MARIA PEREIRA DE
BARCELOS(OAB: 15036/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL MELO DE FRANCA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital JOSUEL MELO DE

FRANCA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar ciência da sentença #id:428595e e dos cálculos

#id:538b334 .

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000729-87.2020.5.06.0016

AUTOR: JOSUEL MELO DE FRANCA, CPF: 025.014.684-30

A D V O G A D O ( S ) :  C A R L O S  E D U A R D O  C A B R A L  D E

V A S C O N C E L L O S  C O T I A S ,  O A B :  1 5 4 5 4

SERGIO PORTO ESTEVES, OAB: 16236

RÉU : CINZEL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 08.059.768/0001-42

ADVOGADO(S):ABEL LUIZ MARTINS DA HORA, OAB: 11366

FABIOLA MARIA PEREIRA DE BARCELOS, OAB: 15036

Henrique Buril Weber, OAB: 14900

Milton Cunha Neto, OAB: 10617

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARIA VAN DRUNEN LIRA ABATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000729-87.2020.5.06.0016
RECLAMANTE JOSUEL MELO DE FRANCA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CABRAL DE
VASCONCELLOS COTIAS(OAB:
15454/PE)

ADVOGADO SERGIO PORTO ESTEVES(OAB:
16236/PE)

RECLAMADO CINZEL ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO FABIOLA MARIA PEREIRA DE
BARCELOS(OAB: 15036/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINZEL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital CINZEL ENGENHARIA

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, através de seu(s)

advogado(s) acima referido(s), para tomar ciência da sentença

#id:428595e e dos cálculos #id:538b334 .

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000729-87.2020.5.06.0016

AUTOR: JOSUEL MELO DE FRANCA, CPF: 025.014.684-30

A D V O G A D O ( S ) :  C A R L O S  E D U A R D O  C A B R A L  D E

V A S C O N C E L L O S  C O T I A S ,  O A B :  1 5 4 5 4

SERGIO PORTO ESTEVES, OAB: 16236

RÉU : CINZEL ENGENHARIA LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 08.059.768/0001-42

ADVOGADO(S):ABEL LUIZ MARTINS DA HORA, OAB: 11366

FABIOLA MARIA PEREIRA DE BARCELOS, OAB: 15036
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Henrique Buril Weber, OAB: 14900

Milton Cunha Neto, OAB: 10617

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARIA VAN DRUNEN LIRA ABATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001116-49.2013.5.06.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO ALVES DE

SOUSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO MARITZZA FABIANE LIMA
MARTINEZ DE SOUZA OLIVEIRA
ROSSITER(OAB: 711/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO ALVES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital MARCOS ANTONIO

ALVES DE SOUSA, através de seu(s) advogado(s) acima

referido(s), para tomar ciência do alvará expedido #id:f2c5ce7 .

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001116-49.2013.5.06.0016

AUTOR: MARCOS ANTONIO ALVES DE SOUSA, CPF:

192.731.184-53

ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ CORREIA DE PAIVA, OAB: 18834

RÉU : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO, CNPJ:

09.769.035/0001-64

ADVOGADO(S):MARITZZA FABIANE LIMA MARTINEZ DE

SOUZA OLIVEIRA ROSSITER, OAB: 00711

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARIA VAN DRUNEN LIRA ABATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000892-62.2023.5.06.0016
RECLAMANTE L.S.M.

ADVOGADO HILTON HRIL MARTINS MAIA(OAB:
1638/PE)

RECLAMADO M.C.E.L.D.V.L.

RECLAMADO D.E.S.D.B.L.

RECLAMADO B.S.D.E.T.L.

RECLAMADO C.S.R.L.

RECLAMADO G.C.T.E.C.L.

RECLAMADO B.C.D.I.E.T.L.

RECLAMADO A.I.D.S.N.

RECLAMADO F.F.C.

RECLAMADO M.V.S.L.A.L.

RECLAMADO B.H.P.L.

RECLAMADO B.G.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.S.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID b0592c7.

Processo Nº ATOrd-0000522-88.2020.5.06.0016
RECLAMANTE GUSTAVO FERNANDO LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE TARCISO
TAVARES(OAB: 207519/SP)

RECLAMADO CAKE & BAKE FABRICACAO E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO C & B FABRICACAO E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO ALBERTO DA SILVA MOTA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & B FABRICACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - CAKE & BAKE FABRICACAO E COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7112fcb

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - À Execução. As executadas são devedoras solidárias.

2 - Considerando que o art. 878 da CLT prevê que cabe às partes

promover execução; considerando, ainda, o requerimento do(a)

reclamante, CITEM-SE as reclamadas, através do(s) seu(s)

advogado(s), via publicação deste despacho no DEJT,

conforme art. 513, §2º, I do CPC, para pagar o valor da

execução ou indicação de bens à penhora, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas,ficando advertido(a) de que em caso

inadimplência o(a) mesmo(a) será incluído(a) no cadastro do Banco

Nacional de Devedores Trabalhista - BNDT, em cumprimento às

determinações da Lei 12.440/11, bem como na Resolução

Administrativa TST nº 1.470/11.

3 - Caso não ocorra a garantia da dívida, deverá ser expedido

MANDADO DE PESQUISA PATRIMONIAL COMPLETA,

PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS - PPC, nos moldes do ATO

CONJUNTO TRT6 - GP - CRT Nº 21/2023.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000684-78.2023.5.06.0016
RECLAMANTE JAMILE PATRICIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO HEITOR AUGUSTO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 34581/PE)

RECLAMADO WJW COMERCIO DE ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO BRENO DE MORAES SANTOS(OAB:
17511/PE)

RECLAMADO WM COMERCIAL DE ELTRONICOS
LTDA

ADVOGADO BRENO DE MORAES SANTOS(OAB:
17511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMILE PATRICIA SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7b00d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Já apresentada a defesa. Assim, notifiquem-se ambas as

partes, em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão, para:

1.1. O(A) autor(a) manifestar-se sobre a documentação juntada pela

reclamada, e sobre as preliminares e prejudiciais eventualmente

arguidas pela adversa, bem como apresentar resposta, mediante

petição apartada e devidamente nomeada, à reconvenção e à

exceção de incompetência eventualmente suscitadas e, ainda,

informar as provas que ainda pretendem produzir, especificando os

fatos que pretendem demonstrar por meio dessas provas.

1.2. O(A) réu(ré) também deverá informar as provas que ainda

pretendem produzir, especificando os fatos que pretendem

demonstrar por meio dessas provas.

1.3. Remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação.

2. Depois de escoados todos os prazos assinalados acima, os autos

deverão voltar conclusos para saneamento e organização do

processo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-40.2023.5.06.0016
RECLAMANTE CLEDSON FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SILVA GOMES(OAB:
28337/CE)

ADVOGADO FABIO MIRANDA DE MELO(OAB:
43073/PE)

ADVOGADO DANIELY XAVIER FERNANDES(OAB:
27920/CE)

RECLAMADO LOC MAIS LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO EDSON MAGALHAES
SIMOES JUNIOR(OAB: 30397/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEDSON FIRMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302dfec

proferido nos autos.
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DESPACHO

Inclua-se o processo na pauta.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 09:15.

Notifiquem-se as partes, pela via postal, sobre a data da

audiência.

A  a u d i ê n c i a  j á  d e s i g n a d a  s e r á  r e a l i z a d a

namodalidadePRESENCIAL, em sala destinada a esse fim,

nasobreloja do edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região, no endereço Avenida Cais do Apolo, 739, Bairro

do Recife, Recife/PE, CEP 50030-902.

O acesso das partes, testemunhas e advogados será realizado

através da entrada principal do edifício sede, após passagem pelo

Raio-X.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000684-78.2023.5.06.0016
RECLAMANTE JAMILE PATRICIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO HEITOR AUGUSTO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 34581/PE)

RECLAMADO WJW COMERCIO DE ELETRONICOS
LTDA

ADVOGADO BRENO DE MORAES SANTOS(OAB:
17511/PE)

RECLAMADO WM COMERCIAL DE ELTRONICOS
LTDA

ADVOGADO BRENO DE MORAES SANTOS(OAB:
17511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WJW COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

  - WM COMERCIAL DE ELTRONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f7b00d

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Já apresentada a defesa. Assim, notifiquem-se ambas as

partes, em 05 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão, para:

1.1. O(A) autor(a) manifestar-se sobre a documentação juntada pela

reclamada, e sobre as preliminares e prejudiciais eventualmente

arguidas pela adversa, bem como apresentar resposta, mediante

petição apartada e devidamente nomeada, à reconvenção e à

exceção de incompetência eventualmente suscitadas e, ainda,

informar as provas que ainda pretendem produzir, especificando os

fatos que pretendem demonstrar por meio dessas provas.

1.2. O(A) réu(ré) também deverá informar as provas que ainda

pretendem produzir, especificando os fatos que pretendem

demonstrar por meio dessas provas.

1.3. Remetam-se os autos ao CEJUSC para tentativa de

conciliação.

2. Depois de escoados todos os prazos assinalados acima, os autos

deverão voltar conclusos para saneamento e organização do

processo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000596-40.2023.5.06.0016
RECLAMANTE CLEDSON FIRMINO DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE SILVA GOMES(OAB:
28337/CE)

ADVOGADO FABIO MIRANDA DE MELO(OAB:
43073/PE)
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ADVOGADO DANIELY XAVIER FERNANDES(OAB:
27920/CE)

RECLAMADO LOC MAIS LOCACAO DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO LUCIANO EDSON MAGALHAES
SIMOES JUNIOR(OAB: 30397/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC MAIS LOCACAO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 302dfec

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o processo na pauta.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 09:15.

Notifiquem-se as partes, pela via postal, sobre a data da

audiência.

A  a u d i ê n c i a  j á  d e s i g n a d a  s e r á  r e a l i z a d a

namodalidadePRESENCIAL, em sala destinada a esse fim,

nasobreloja do edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região, no endereço Avenida Cais do Apolo, 739, Bairro

do Recife, Recife/PE, CEP 50030-902.

O acesso das partes, testemunhas e advogados será realizado

através da entrada principal do edifício sede, após passagem pelo

Raio-X.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000608-30.2018.5.06.0016
RECLAMANTE THAIS GALVAO BRITO

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79a2356

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o prazo de 10 dias requerido pela executada para pagamento

da execução.

Findo o prazo, sem o pagamento, expeça-se o ofício à Seguradora

(#id:17b58c8 ).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000996-30.2018.5.06.0016
RECLAMANTE MOISES CEZAR COSTA

ADVOGADO SERGIO FALCAO DE LIMA(OAB:
7184/PE)
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RECLAMADO B.B.B. SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA. - ME

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

PERITO EDJOVANDA DE LIMA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO PAULO MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.B. SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acdcda6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o credor (advogado do autor) para que indique meios ao

prosseguimento da execução, salientando que o seu crédito importa

em R$ 19,73 (#id:bc19dee ), em 5 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000996-30.2018.5.06.0016
RECLAMANTE MOISES CEZAR COSTA

ADVOGADO SERGIO FALCAO DE LIMA(OAB:
7184/PE)

RECLAMADO B.B.B. SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA. - ME

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

PERITO EDJOVANDA DE LIMA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO PAULO MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES CEZAR COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acdcda6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o credor (advogado do autor) para que indique meios ao

prosseguimento da execução, salientando que o seu crédito importa

em R$ 19,73 (#id:bc19dee ), em 5 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-22.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FORTUNATO DE

LIMA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO AGILITAS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FORTUNATO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64df12e

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o processo na pauta.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 08:30.

Notifiquem-se as partes, pela via postal, sobre a data da

audiência.

A  a u d i ê n c i a  j á  d e s i g n a d a  s e r á  r e a l i z a d a

namodalidadePRESENCIAL, em sala destinada a esse fim,

nasobreloja do edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região, no endereço Avenida Cais do Apolo, 739, Bairro

do Recife, Recife/PE, CEP 50030-902.

O acesso das partes, testemunhas e advogados será realizado

através da entrada principal do edifício sede, após passagem pelo

Raio-X.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1178
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-22.2023.5.06.0016
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FORTUNATO DE

LIMA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO AGILITAS TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGILITAS TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64df12e

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se o processo na pauta.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 07/05/2024 08:30.

Notifiquem-se as partes, pela via postal, sobre a data da

audiência.

A  a u d i ê n c i a  j á  d e s i g n a d a  s e r á  r e a l i z a d a

namodalidadePRESENCIAL, em sala destinada a esse fim,

nasobreloja do edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região, no endereço Avenida Cais do Apolo, 739, Bairro

do Recife, Recife/PE, CEP 50030-902.

O acesso das partes, testemunhas e advogados será realizado

através da entrada principal do edifício sede, após passagem pelo

Raio-X.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000423-26.2017.5.06.0016
RECLAMANTE SONIA MARIA DE SOUSA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO CAMILA CAVALCANTI CHAVES
CORDEIRO

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO BRUNO ALADIM CAVALCANTI
CHAVES CORDEIRO

RECLAMADO ANTONIO ALADIM CHAVES
CORDEIRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO ALBUQUERQUE
FERREIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO DA SILVA FONSECA
FILHO(OAB: 35786/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital SONIA MARIA DE

SOUSA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar ciência do expediente de ID 68df7c0 (consulta no

SNIPER). Prazo: 5 dias.. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000423-26.2017.5.06.0016

AUTOR: SONIA MARIA DE SOUSA, CPF: 022.641.184-23

ADVOGADO(S): ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA, OAB: 27770

RÉU : TELEINFORMACOES LTDA, CNPJ: 02.553.250/0001-84;

BRUNO ALADIM CAVALCANTI CHAVES CORDEIRO, CPF:

075.362.274-26; CAMILA CAVALCANTI CHAVES CORDEIRO,

CPF: 088.277.764-51; ESPÓLIO DE ANTONIO ALADIM CHAVES

CORDEIRO, registrado(a) civilmente como ANTONIO ALADIM

CHAVES CORDEIRO, CPF: 368.140.677-49

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001685-16.2014.5.06.0016
RECLAMANTE WILSON VALENCA VILA BELA

ADVOGADO THEOBALDO PIRES FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 24172/PE)

RECLAMADO EVERALDO ARAUJO DE CASTRO

RECLAMADO GALDINO JOSE DA SILVA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO COUTINHO
CORDEIRO

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL CONTATO
LTDA

RECLAMADO JOSE RICARDO DIAS DINIZ

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO ARILDO MARINHO DE ALMEIDA

RECLAMADO MANOEL GALDINO DA SILVA NETO

RECLAMADO PEDRO NUNES FILHO

RECLAMADO JOSE GAUDENCIO DE OLIVEIRA
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON VALENCA VILA BELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital WILSON VALENCA VILA

BELA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar

ciência do expediente de ID 6af66c4 (resposta do PREVJUD),

Prazo: 5 dias. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001685-16.2014.5.06.0016

AUTOR: WILSON VALENCA VILA BELA, CPF: 360.648.404-63

ADVOGADO(S): THEOBALDO PIRES FERREIRA DE AZEVEDO,

OAB: 24172

RÉU : GRUPO EDUCACIONAL CONTATO LTDA, CNPJ:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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11.177.276/0001-66; JOSE RICARDO DIAS DINIZ, CPF:

070.625.834-72; GALDINO JOSE DA SILVA, CPF: 016.355.904-00;

EVERALDO ARAUJO DE CASTRO, CPF: 018.137.304-15;

CARLOS ALBERTO COUTINHO CORDEIRO, CPF: 003.862.354-

49; MANOEL GALDINO DA SILVA NETO, CPF: 023.613.022-68;

ARILDO MARINHO DE ALMEIDA, CPF: 000.172.054-68; JOSE

GAUDENCIO DE OLIVEIRA LOPES, CPF: 028.699.774-68;

PEDRO NUNES FILHO, CPF: 022.735.514-87

ADVOGADO(S):BRUNO MIRANDA GOMES DE CONSTANTINO

BANDEIRA, OAB: 26129

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001600-35.2011.5.06.0016
RECLAMANTE RODRIGO CARNEIRO DA CUNHA

ADVOGADO RENATA CARNEIRO GUEDES
ALCOFORADO RABELO(OAB:
19441/PE)

RECLAMADO JOSE GAUDENCIO DE OLIVEIRA
LOPES

RECLAMADO MANOEL GALDINO DA SILVA NETO

ADVOGADO DIEGO GALDINO DA SILVA
MELO(OAB: 21048-D/PE)

ADVOGADO JOSE FLAVIO FERRAZ
SANTIAGO(OAB: 12833/PE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO COUTINHO
CORDEIRO

RECLAMADO EVERALDO ARAUJO DE CASTRO

RECLAMADO PEDRO NUNES FILHO

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL CONTATO
LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FERRAZ
SANTIAGO(OAB: 12833/PE)

RECLAMADO GALDINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FERRAZ
SANTIAGO(OAB: 12833/PE)

RECLAMADO JOSE RICARDO DIAS DINIZ

TERCEIRO
INTERESSADO

8ª VARA DO TRABALHO DO RECIFE-
PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARNEIRO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital RODRIGO CARNEIRO DA

CUNHA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar ciência do EXPEDIENTE DE ID 37f53df. Prazo: 5 dias. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001600-35.2011.5.06.0016

AUTOR: RODRIGO CARNEIRO DA CUNHA, CPF: 863.302.334-20

ADVOGADO(S): RENATA CARNEIRO GUEDES ALCOFORADO

RABELO, OAB: 19441

RÉU : PEDRO NUNES FILHO, CPF: 022.735.514-87; JOSE

GAUDENCIO DE OLIVEIRA LOPES, CPF: 028.699.774-68;

MANOEL GALDINO DA SILVA NETO, CPF: 023.613.022-68;

CARLOS ALBERTO COUTINHO CORDEIRO, CPF: 003.862.354-

49; EVERALDO ARAUJO DE CASTRO, CPF: 018.137.304-15;

GALDINO JOSE DA SILVA, CPF: 016.355.904-00; JOSE RICARDO

DIAS DINIZ, CPF: 070.625.834-72; GRUPO EDUCACIONAL

CONTATO LTDA, CNPJ: 11.177.276/0001-66

ADVOGADO(S):DIEGO GALDINO DA SILVA MELO, OAB: 21048-

D

JOSE FLAVIO FERRAZ SANTIAGO, OAB: 12833

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000004-59.2024.5.06.0016
REQUERENTES M.G. - BARROS E BARROS LTDA

ADVOGADO VALDIRA DE MENEZES
CARVALHO(OAB: 29656/PE)

REQUERENTES MARIA ROSICLEIDE ALVES NUNES
GONCALVES

ADVOGADO ROSALIA LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 50135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSICLEIDE ALVES NUNES GONCALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f854fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

1 - Declaro extinta a presente liquidação.

2 - Os pagamentos efetuados já estão registrados no sistema.

3 - Não há saldo em conta judicial.

4 - Inexistem pendências, conforme certidão de #id:8886426 .

5 - Intimem-se as partes.

6 - Arquivem-se os autos.

A presente  segue ass inado e le t ron icamente  pe lo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000004-59.2024.5.06.0016
REQUERENTES M.G. - BARROS E BARROS LTDA

ADVOGADO VALDIRA DE MENEZES
CARVALHO(OAB: 29656/PE)

REQUERENTES MARIA ROSICLEIDE ALVES NUNES
GONCALVES

ADVOGADO ROSALIA LOURENCO DOS
SANTOS(OAB: 50135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.G. - BARROS E BARROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4f854fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA LIQUIDAÇÃO

1 - Declaro extinta a presente liquidação.

2 - Os pagamentos efetuados já estão registrados no sistema.

3 - Não há saldo em conta judicial.

4 - Inexistem pendências, conforme certidão de #id:8886426 .

5 - Intimem-se as partes.

6 - Arquivem-se os autos.

A presente  segue ass inado e le t ron icamente  pe lo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000277-53.2015.5.06.0016
RECLAMANTE ANGELA MARIA SIMOES

RODRIGUES

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

RECLAMANTE ANDRE FELIPE SIMOES
RODRIGUES

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

RECLAMADO JORGE ROMERO MOREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO TROPICAL TERCEIRIZACAO E
SERVICOS GERAIS - EIRELI - EPP

RECLAMADO ASTRASERVICE - LOCACAO DE
MAO-DE-OBRA LTDA

RECLAMADO VALDETE MARIA MOTA MOREIRA

RECLAMADO IRANDIR DE CASTRO SILVA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPE SIMOES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital ANDRE FELIPE SIMOES

RODRIGUES, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para tomar ciência do expediente de ID 6216d5e. Prazo: 5 dias. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000277-53.2015.5.06.0016

AUTOR: ANDRE FELIPE SIMOES RODRIGUES, CPF:

043.210.894-76; ANGELA MARIA SIMOES RODRIGUES, CPF:

104.626.434-68

ADVOGADO(S): GISELE LUCY MONTEIRO DE MENEZES

CABREIRA, OAB: 17242

RÉU : ASTRASERVICE - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA LTDA,

CNPJ: 07.357.477/0001-78; TROPICAL TERCEIRIZACAO E

SERVICOS GERAIS - EIRELI - EPP, CNPJ: 16.561.418/0001-08;

JORGE ROMERO MOREIRA DOS SANTOS, CPF: 028.686.954-34;

VALDETE MARIA MOTA MOREIRA, CPF: 055.678.314-04;

IRANDIR DE CASTRO SILVA NOGUEIRA, CPF: 796.444.904-44

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001327-46.2017.5.06.0016
RECLAMANTE RONALDO JOSE INOCENCIO

ADVOGADO LUCIANA MARIA VALOIS
ALBUQUERQUE DE ABREU(OAB:
18985/PE)

RECLAMADO MARCILIO FELIPE DE SOUZA

RECLAMADO TRADE SERVICE CONSERVACAO E
SEGURANCA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE INOCENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

ANA CATARINA MAGALHAES DE ANDRADE SA LEITAO,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital RONALDO JOSE

INOCENCIO, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar ciência do ATO/DESPACHO/DECISÃO ID add9048. Prazo:

5 dias. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001327-46.2017.5.06.0016

AUTOR: RONALDO JOSE INOCENCIO, CPF: 007.745.784-67

ADVOGADO(S): LUCIANA MARIA VALOIS ALBUQUERQUE DE

ABREU, OAB: 18985

RÉU : TRADE SERVICE CONSERVACAO E SEGURANCA EIRELI

- ME, CNPJ: 21.154.574/0001-94; MARCILIO FELIPE DE SOUZA,

CPF: 559.633.154-68

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000701-66.2013.5.06.0016
RECLAMANTE MARCELO JOSE DE MELO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO GDM EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO GENNER TRINDADE DOS
SANTOS(OAB: 27790/PE)

RECLAMADO DANIELA REGINA DOS SANTOS
GOMES

RECLAMADO DIEGO DE SOUZA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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fica(m) intimado(s) por meio deste edital MARCELO JOSE DE

MELO, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar ciência do expediente de ID 4af375e (resposta do

PREVJUD), em 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000701-66.2013.5.06.0016

AUTOR: MARCELO JOSE DE MELO, CPF: 583.691.124-04

ADVOGADO(S): ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA,

OAB: 16455

RÉU : GDM EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI, CNPJ:

07.185.730/0001-53; DIEGO DE SOUZA SILVA, CPF: 011.746.594-

16; DANIELA REGINA DOS SANTOS GOMES, CPF: 040.860.724-

67

ADVOGADO(S):GENNER TRINDADE DOS SANTOS, OAB: 27790

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001086-14.2013.5.06.0016
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE PEREZ DIAZ

ADVOGADO Carlos Humberto Rigueira Alves(OAB:
17502/PE)

ADVOGADO ROBSON DE SOUZA COSTA(OAB:
39462/PE)

ADVOGADO Marcio de Aquino Soares(OAB:
1081/PE)

ADVOGADO ROBERTO ROBSON REMIGIO
MEDEIROS(OAB: 17463/PE)

RECLAMADO A C SERVICOS CORPORATIVOS
LTDA.

ADVOGADO OSVALDO TADEU DOS
SANTOS(OAB: 44799/SP)

ADVOGADO Ana Carolina Luna Gomes(OAB:
30857/PE)

ADVOGADO SILVIA FONSECA CAMPOS
GOUVEIA(OAB: 25431/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Companhia Brasileira de Liquidação e
Custódia

TERCEIRO
INTERESSADO

ABAC-Associação Brasileira de
Administradoras de Consórcios

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE PEREZ DIAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital CARLOS HENRIQUE

PEREZ DIAZ, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para tomar ciência do ATO/DESPACHO/DECISÃO ID 950003b,

por 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001086-14.2013.5.06.0016

AUTOR: CARLOS HENRIQUE PEREZ DIAZ, CPF: 081.870.024-68

ADVOGADO(S): Carlos Humberto Rigueira Alves, OAB: 17502

Marcio de Aquino Soares, OAB: 1081

ROBERTO ROBSON REMIGIO MEDEIROS, OAB: 17463

ROBSON DE SOUZA COSTA, OAB: 39462

RÉU : A C SERVICOS CORPORATIVOS LTDA., CNPJ:

66.059.510/0001-42

ADVOGADO(S):Ana Carolina Luna Gomes, OAB: 0030857

OSVALDO TADEU DOS SANTOS, OAB: 44799

SILVIA FONSECA CAMPOS GOUVEIA, OAB: 25431

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1184
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000467-40.2020.5.06.0016
RECLAMANTE LUCIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO ANDRE LUIZ BRITO DE
QUEIROZ(OAB: 34939/PE)

ADVOGADO SERGIO DA SILVA PESSOA(OAB:
38433/PE)

RECLAMADO VIASERV TERCEIRIZACAO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GOMES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

JOAQUIM EMILIANO FORTALEZA DE LIMA, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital LUCIANO GOMES BARBOSA, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar ciência do

ATO/DESPACHO/DECISÃO ID 44aad62, em 5 dias. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000467-40.2020.5.06.0016

AUTOR: LUCIANO GOMES BARBOSA, CPF: 712.676.624-68

ADVOGADO(S): ANDRE LUIZ BRITO DE QUEIROZ, OAB: 34939

SERGIO DA SILVA PESSOA, OAB: 38433

RÉU : VIASERV TERCEIRIZACAO LTDA, CNPJ: 41.102.641/0001-

34

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000298-34.2012.5.06.0016
RECLAMANTE JARBAS FERREIRA COSTA GOMES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL CONTATO
LTDA

ADVOGADO JOSE FLAVIO FERRAZ
SANTIAGO(OAB: 12833/PE)

RECLAMADO PEDRO NUNES FILHO

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

ADVOGADO LEONARDO LAFAYETTE NUNES DE
FARIAS(OAB: 23997-D/PE)

RECLAMADO JOSE GAUDENCIO DE OLIVEIRA
LOPES

RECLAMADO MANOEL GALDINO DA SILVA NETO

RECLAMADO JOSE RICARDO DIAS DINIZ

ADVOGADO DANIELA ALCOFORADO TOSCANO
DE ALBUQUERQUE(OAB: 23942/PE)

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO GALDINO JOSE DA SILVA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO COUTINHO
CORDEIRO

RECLAMADO EVERALDO ARAUJO DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA LUCILIA LAFAYETTE NUNES

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DE
TRABALHADORES EM EDUCACAO 3
MILENIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARBAS FERREIRA COSTA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES MUNIZ,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital JARBAS FERREIRA

COSTA GOMES, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para tomar ciência que os autos estão aguardando resposta do

Ofício #id:85d5256 e e-mail #id:a8134f7 .

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1185
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000298-34.2012.5.06.0016

AUTOR: JARBAS FERREIRA COSTA GOMES, CPF: 031.616.064-

42

ADVOGADO(S): Antonio José Botelho Neto, OAB: 22071

MARIA DE FATIMA BEZERRA, OAB: 513-B

PAULO AZEVEDO DA SILVA, OAB: 4568

RÉU : GRUPO EDUCACIONAL CONTATO LTDA, CNPJ:

11.177.276/0001-66; JOSE RICARDO DIAS DINIZ, CPF:

070.625.834-72; GALDINO JOSE DA SILVA, CPF: 016.355.904-00;

EVERALDO ARAUJO DE CASTRO, CPF: 018.137.304-15;

CARLOS ALBERTO COUTINHO CORDEIRO, CPF: 003.862.354-

49; MANOEL GALDINO DA SILVA NETO, CPF: 023.613.022-68;

JOSE GAUDENCIO DE OLIVEIRA LOPES, CPF: 028.699.774-68;

PEDRO NUNES FILHO, CPF: 022.735.514-87

ADVOGADO(S):JOSE FLAVIO FERRAZ SANTIAGO, OAB: 12833

BRUNO MIRANDA GOMES DE CONSTANTINO BANDEIRA, OAB:

26129

DANIELA ALCOFORADO TOSCANO DE ALBUQUERQUE, OAB:

23942

JOÃO MARCELO LAPENDA DE MORAES GUERRA, OAB: 24014

LEONARDO LAFAYETTE NUNES DE FARIAS, OAB: 23997-D

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CRISTINA MARIA VAN DRUNEN LIRA ABATH

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000314-12.2017.5.06.0016
RECLAMANTE ORLANDO CRISTOVAO SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO MILENA PATRICIA SANTOS DE
MOURA(OAB: 47489-D/PE)

ADVOGADO JULLIANA GABRIELLY NASCIMENTO
BENVENUTO DE SOUZA(OAB:
42290/PE)

RECLAMADO SCAVE SERVICOS DE ENGENHARIA
E LOCACAO LTDA

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

ADVOGADO IGOR FELIPE PARAISO
MACIEIRA(OAB: 38108/PE)

ADVOGADO ERICK RICARDO GOMES DE
LIRA(OAB: 28255/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO LUIZ ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO LUCAS DE ALBUQUERQUE FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORLANDO CRISTOVAO SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

JOAQUIM EMILIANO FORTALEZA DE LIMA, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital ORLANDO CRISTOVAO SILVA DOS

SANTOS, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para

tomar ciência do DESPACHO ID 42b9158, item 3. Prazo: 5 dias. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000314-12.2017.5.06.0016

AUTOR: ORLANDO CRISTOVAO SILVA DOS SANTOS, CPF:

019.479.054-14

ADVOGADO(S):  JULLIANA GABRIELLY NASCIMENTO

BENVENUTO DE SOUZA, OAB: 42290

MILENA PATRICIA SANTOS DE MOURA, OAB: 47489D

RÉU : SCAVE SERVICOS DE ENGENHARIA E LOCACAO LTDA,

CNPJ: 01.514.128/0001-36

ADVOGADO(S):Ana Claudia Costa Moraes, OAB: 14992

ERICK RICARDO GOMES DE LIRA, OAB: 28255

IGOR FELIPE PARAISO MACIEIRA, OAB: 38108

-----------------------------------------------------------------------

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1186
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000440-23.2021.5.06.0016
RECLAMANTE MARILENE FRANCISCA SILVA DE

LIMA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

PERITO MARIA ELIZABETH CAMARA DOS
SANTOS QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e4354

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Núcleo Patrimonial conforme solicitado no

e-mail #id:882d1ef .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000534-97.2023.5.06.0016
RECLAMANTE ANA CLECIA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO GILBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FIGUEIREDO DE
BRITO(OAB: 56979/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5672a

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino seja criada sala virtual, a fim de que seja facultado o

acesso virtual à audiência de instrução do dia 26/03/2024, às 09:15,

pelo reclamado.

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 0 2 6 5 3 8 6 3 5

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O

participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000356-56.2020.5.06.0016
RECLAMANTE ERICA PATRICIA LEAO DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRESA MARIA
SALUSTIANO(OAB: 25674/PE)

RECLAMADO D. R. V. DE LIRA - EPP

ADVOGADO FLAVIO GUSTAVO DA SILVA(OAB:
45061/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Receita Federal

PERITO LUCAS DE ALBUQUERQUE FEITOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA PATRICIA LEAO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 054a21d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistas à exequente acerca da certidão de #id:6b0b0b2 por 5 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000440-23.2021.5.06.0016
RECLAMANTE MARILENE FRANCISCA SILVA DE

LIMA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

PERITO MARIA ELIZABETH CAMARA DOS
SANTOS QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE FRANCISCA SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e4354

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Núcleo Patrimonial conforme solicitado no

e-mail #id:882d1ef .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000534-97.2023.5.06.0016
RECLAMANTE ANA CLECIA LIMA DE SOUZA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO GILBERTO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS FIGUEIREDO DE
BRITO(OAB: 56979/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLECIA LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c5672a

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino seja criada sala virtual, a fim de que seja facultado o

acesso virtual à audiência de instrução do dia 26/03/2024, às 09:15,

pelo reclamado.

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 7 0 2 6 5 3 8 6 3 5

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O

participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-15.2020.5.06.0016
RECLAMANTE MARINALVA SANTANA DE MOURA

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

RECLAMADO ASHOPE - ASSOCIACAO DE
SERVICOS HOSPITALARES

RECLAMADO BRUNO MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

RECLAMADO MIRELLA MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARQUES DA CUNHA

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

  - MIRELLA MARQUES DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1f527

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Núcleo Patrimonial como solicitado no e-

mail #id:919e1eb .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-10.2023.5.06.0022
RECLAMANTE MARIA ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff2fb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id ff5d876, em que a reclamante requer a

realização da audiência inicial de modo telepresencial ou híbrida, a

fim de que lhe seja permitido o acesso virtual, para indeferir o

pedido de conversão da modalidade de audiência.

Considerando, contudo, os termos doATO CONJUNTO TRT6 - GP

- CRT Nº 03/2024, que instituiu a Central de Audiências Iniciais do

Recife, determino seja cancelada a audiência inicial anteriormente

designada para a modalidade presencial nesta Vara e DETERMINO

o que segue:

1 -Remetam-se os autos à Central de Audiências Iniciais para

realização da audiência inicial.

2 -Caso as partes pretendam conciliar, fica desde já autorizada a

remessa dos autos ao CEJUSC.

3 - Devolvidos os autos, não havendo acordo, voltem conclusos

para deliberação.

4- Cientes as partes através da publicação deste despacho no

DEJT.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000294-79.2021.5.06.0016
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO GILBERTO SIMOES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28809/PE)

RECLAMADO EDVANDA RIBEIRO BONFIM
05273513502

ADVOGADO JENIVAL CORREIA DE MELO(OAB:
12621/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 597b66c

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o(a) exequente sobre a certidão de #id:6371aa4 , em 5 dias,

requerendo o que entender de direito.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-10.2023.5.06.0022
RECLAMANTE MARIA ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALVES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aff2fb5

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id ff5d876, em que a reclamante requer a

realização da audiência inicial de modo telepresencial ou híbrida, a

fim de que lhe seja permitido o acesso virtual, para indeferir o

pedido de conversão da modalidade de audiência.

Considerando, contudo, os termos doATO CONJUNTO TRT6 - GP

- CRT Nº 03/2024, que instituiu a Central de Audiências Iniciais do

Recife, determino seja cancelada a audiência inicial anteriormente

designada para a modalidade presencial nesta Vara e DETERMINO

o que segue:

1 -Remetam-se os autos à Central de Audiências Iniciais para

realização da audiência inicial.

2 -Caso as partes pretendam conciliar, fica desde já autorizada a

remessa dos autos ao CEJUSC.

3 - Devolvidos os autos, não havendo acordo, voltem conclusos

para deliberação.

4- Cientes as partes através da publicação deste despacho no

DEJT.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000404-15.2020.5.06.0016
RECLAMANTE MARINALVA SANTANA DE MOURA

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

RECLAMADO ASHOPE - ASSOCIACAO DE
SERVICOS HOSPITALARES

RECLAMADO BRUNO MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

RECLAMADO MIRELLA MARQUES DA CUNHA

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA SANTANA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1f527

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Núcleo Patrimonial como solicitado no e-

mail #id:919e1eb .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000246-23.2021.5.06.0016
RECLAMANTE FERNANDO ALISSON LOPES

FERREIRA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d7027

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Núcleo Patrimonial conforme solicitado no

e-mail #id:b4700ea .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000246-23.2021.5.06.0016
RECLAMANTE FERNANDO ALISSON LOPES

FERREIRA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ALISSON LOPES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d7027

proferido nos autos.

DESPACHO

Remetam-se os autos ao Núcleo Patrimonial conforme solicitado no

e-mail #id:b4700ea .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). cmdla

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-04.2017.5.06.0016
RECLAMANTE JESSICA MARIA SILVA DE QUEIROZ

ADVOGADO RAFAEL CLEMENTE LHEWICHESKI
DE FREITAS(OAB: 32493/PE)

RECLAMADO JOAO DE SOUSA CUNHA FILHO

ADVOGADO GRAZIELE DE OLIVEIRA PAIVA(OAB:
37194/PE)

RECLAMADO JOAO DE SOUSA CUNHA FILHO
PRODUTOS OPTICOS EIRELI - ME

ADVOGADO GRAZIELE DE OLIVEIRA PAIVA(OAB:
37194/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO DE SOUSA CUNHA FILHO

  - JOAO DE SOUSA CUNHA FILHO PRODUTOS OPTICOS
EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ed09b6

proferido nos autos.

DESPACHO

Através da peça de #id:3dcdf90, alega o(a) reclamante que o(a)

reclamado(a) não efetuou o depósito da 5ª parcela do acordo

agendada para o dia 23.02.2024, referente ao seu crédito ,

requerendo a aplicação da multa por descumprimento do acordo.

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 05(cinco) dias,

manifestar-se acerca das alegações de descumprimento, devendo

na oportunidade comprovar o pagamento da parcela acima referida,

sob pena do juízo presumir verdadeiras as alegações e aplicação

da multa estipulada no acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-45.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JONATHAS FELIPE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CANDIDO DO
NASCIMENTO(OAB: 32393/PE)
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RECLAMADO INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL
SA ISAPEL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITARETAMA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO MAMOABA AGRO PASTORIL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAUNA AGRO PECUARIA E
MECANIZACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO VERSAL GRAFICA E EDITORA S A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU GRAFICA DO NORDESTE
SA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO
PAULO LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E
ARTEFATOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAMARACA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPIRANGA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUATINS SA AGRO PECUARIA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPITANGA INDUSTRIA DE
CIMENTOS DE MATO GROSSO S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAOCARA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIPAVA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABERABA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)
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RECLAMADO ITACOATIARA AGROPECUARIA E
MECANIZACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO EMPRESA ENERGETICA STA.
TERESA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITACLINICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUATINGA AGRO INDUSTRIAL
S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - EMPRESA ENERGETICA STA. TERESA LTDA

  - INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL SA ISAPEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITABERABA AGROPECUARIA LTDA

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

  - ITACLINICA LTDA

  - ITACOATIARA AGROPECUARIA E MECANIZACAO LTDA

  - ITAGUARANA S/A

  - ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAGUATINGA AGRO INDUSTRIAL S/A

  - ITAGUATINS SA AGRO PECUARIA

  - ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

  - ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

  - ITAIPAVA S/A

  - ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS DO PARA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAMARACA S/A

  - ITAOCARA AGROPECUARIA LTDA

  - ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E ARTEFATOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO PAULO LTDA

  - ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPIRANGA AGROPECUARIA LTDA

  - ITAPISSUMA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAPITANGA INDUSTRIA DE CIMENTOS DE MATO GROSSO
S/A

  - ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E SERVICOS LTDA

  - ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITARETAMA AGROINDUSTRIAL LTDA

  - ITAUNA AGRO PECUARIA E MECANIZACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - MAMOABA AGRO PASTORIL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - NASSAU GRAFICA DO NORDESTE SA

  - SOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

  - VERSAL GRAFICA E EDITORA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede3025

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a
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necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000882-45.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JONATHAS FELIPE DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CANDIDO DO
NASCIMENTO(OAB: 32393/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL
SA ISAPEL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITARETAMA AGROINDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO MAMOABA AGRO PASTORIL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUARANA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAUNA AGRO PECUARIA E
MECANIZACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO VERSAL GRAFICA E EDITORA S A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU GRAFICA DO NORDESTE
SA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPEASSU CIMENTOS DE SAO
PAULO LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E
ARTEFATOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPUAMA AGRO INDUSTRIAL E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAMARACA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIMBE AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPIRANGA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUATINS SA AGRO PECUARIA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIGUARA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPITANGA INDUSTRIA DE
CIMENTOS DE MATO GROSSO S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAOCARA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)
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RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAIPAVA S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABERABA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITACOATIARA AGROPECUARIA E
MECANIZACAO LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO EMPRESA ENERGETICA STA.
TERESA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITACLINICA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUATINGA AGRO INDUSTRIAL
S/A

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECLAMADO ITABUNA AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ede3025

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-93.2015.5.06.0016
RECLAMANTE MARCELO DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

RECLAMADO JCM TERCEIRIZACAO E SERVICOS
DE LIMPEZA LTDA

RECLAMADO CRISTIANNE MARIA PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO ERIKA MARIA BEZERRA NEVES

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL SOLUCOES
DE PAGAMENTO LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

VISA DO BRASIL
EMPREENDIMENTOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO CARTOES S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da) Exma Juíza da 16ª Vara do Trabalho do Recife-PE,

JOAQUIM EMILIANO FORTALEZA DE LIMA, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital MARCELO DOS SANTOS SILVA, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar ciência do

DESPACHO ID 19081b6, item 3. 

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000048-93.2015.5.06.0016

AUTOR: MARCELO DOS SANTOS SILVA, CPF: 705.785.084-00

ADVOGADO(S): José Cavalcanti Padilha Neto, OAB: 30162

RÉU : JCM TERCEIRIZACAO E SERVICOS DE LIMPEZA LTDA,

CNPJ: 02.573.297/0001-00; ERIKA MARIA BEZERRA NEVES,

CPF: 919.540.294-20; CRISTIANNE MARIA PEREIRA DOS

SANTOS, CPF: 374.606.334-53

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA PAULA DE LIMA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000748-25.2022.5.06.0016
RECLAMANTE DANIEL DE PAULA ALVES

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO ELIAS ULISSES DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE MELO
JUNIOR(OAB: 52189/PE)

RECLAMADO MARCOS ANTONIO DE LIMA
SALGADO FILHO

RECLAMADO VAPOR 82 BAR EIRELI

RECLAMADO SABOR DA TENDA COMERCIAL DE
ALIMENTOS EIRELI - ME

RECLAMADO BOTECO SABOR DA TENDA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DE PAULA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 243201d

proferido nos autos.

DESPACHO

Fale o autor sobre a certidão de #id:927a95e , em 5 dias,

requerendo o que entender de direito.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor (a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000306-64.2019.5.06.0016
RECLAMANTE JOEL DO AMOR DIVINO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL DO AMOR DIVINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44bcf11

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de pedido de bloqueio de créditos do executado (

Expresso Vera Cruz ltda- CNPJ: 10.984.821/0001-63 ) , decorrentes

dos valores provenientes dos repasses das tarifas pagas pelos
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usuários de ônibus, administrados pelo Consórcio Grande Recife.

DEFIRO o requerimento (#id:1ea6a4f).

Expeça-se Mandado, endereçados ao Consórcio Grande Recife,

com o fito de proceder ao bloqueio do montante devido pelo

executado, até atingir o montante do condeno atualizado.

Os valores retidos deverão ser depositados na CEF, agência 3228,

em conta judicial vinculada ao presente processo.

Deverá o oficial de justiça no ato do cumprimento da ordem colher

os dados da pessoa responsável pelo recebimento do mandado (

nome e CPF), devendo ser alertado que o não cumprimento sem

justificativa poderá ser interpretado como ato atentatório à dignidade

da justiça, respondendo o responsável pelas sanções cabíveis, no

prazo de 30 dias.

Quanto ao requerimento de restrição de “circulação” sobre os

veículos da executada, id 250800b, indefere-se, vez que impedir

que veículos da empresa circule é medida extrema que pode

prejudicar sua atividade empresarial.

Dê-se ciência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-38.2023.5.06.0016
RECLAMANTE JOSE TIAGO DA SILVA FILHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO J C SANTANA VIDRACARIA

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA GONDIM
FALCAO(OAB: 60428/PE)

RECLAMADO CRISTIANE DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA GONDIM
FALCAO(OAB: 60428/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE ANDRADE SILVA

  - J C SANTANA VIDRACARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9140b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO TRT6-

GP nº 04/2022, que trata de soluções emergenciais em decorrência

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, com

utilização compartilhada de espaço provisório na sobreloja do TRT6,

iniciando-se a primeira semana pelas Varas de número ímpar, e na

sequência as de número par, e assim sucessivamente,determino

seja criada sala virtual, a fim de que a audiência seja realizada

através da plataforma digital ZOOM.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo): 21/01/2025 08:30

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 6 4 9 4 5 9 8 1 9 8

Ressalto que no caso dos processos com tramitação na

modalidade 100% DIGITAL não será feita notificação postal

para nenhuma parte ou interessado, sendo bastante e

suficiente a notificação através da publicação deste despacho

no DEJT.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O

participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não seremcompromissadase inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 doNCPC.O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer,acasoa prova do real convite não seja apresentada no
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prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, doNCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-38.2023.5.06.0016
RECLAMANTE JOSE TIAGO DA SILVA FILHO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO J C SANTANA VIDRACARIA

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA GONDIM
FALCAO(OAB: 60428/PE)

RECLAMADO CRISTIANE DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

ADVOGADO ARTHUR DE OLIVEIRA GONDIM
FALCAO(OAB: 60428/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TIAGO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9140b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do OFÍCIO CIRCULAR CONJUNTO TRT6-

GP nº 04/2022, que trata de soluções emergenciais em decorrência

da interdição do Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, com

utilização compartilhada de espaço provisório na sobreloja do TRT6,

iniciando-se a primeira semana pelas Varas de número ímpar, e na

sequência as de número par, e assim sucessivamente,determino

seja criada sala virtual, a fim de que a audiência seja realizada

através da plataforma digital ZOOM.

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una por videoconferência (rito

sumaríssimo): 21/01/2025 08:30

L i n k  d a  s a l a  d e  a u d i ê n c i a : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 6 4 9 4 5 9 8 1 9 8

Ressalto que no caso dos processos com tramitação na

modalidade 100% DIGITAL não será feita notificação postal

para nenhuma parte ou interessado, sendo bastante e

suficiente a notificação através da publicação deste despacho

no DEJT.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Considerando que a sessão de audiência judicial acima designada é

um ato solene,  mesmo te lepresencia lmente, todos os

participantes deverão vestir-se adequadamente para o ato, em

local apropriado à sua participação, devidamente conectados. O

participante que se apresentar de forma inadequada quanto ao local

ou vestimenta será excluído da sala e considerado ausente,

mediante registro do fato em ata e aplicada a penalidade processual

decorrente da ausência.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não seremcompromissadase inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 doNCPC.O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer,acasoa prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, doNCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).alcs

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000728-34.2022.5.06.0016

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1198
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE JOANA DE ANGELIS SOUZA LEAO
DA SILVA

ADVOGADO Áurea da Silva Cavalcanti Batista(OAB:
25141/PE)

RECLAMANTE ROBERVAL QUIRINO DA SILVA

ADVOGADO Áurea da Silva Cavalcanti Batista(OAB:
25141/PE)

RECLAMANTE MARIA ANUNCIADA SOUZA LEAO
DA SILVA

ADVOGADO Áurea da Silva Cavalcanti Batista(OAB:
25141/PE)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DE ANGELIS SOUZA LEAO DA SILVA

  - MARIA ANUNCIADA SOUZA LEAO DA SILVA

  - ROBERVAL QUIRINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 424e218

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Defere-se ao autor o prazo requerido na petição de #id:4598aba

.

2 - Inclua-se o processo na pauta. DATA E HORA DA

AUDIÊNCIA: 10/10/2024 09:30.

A  a u d i ê n c i a  j á  d e s i g n a d a  s e r á  r e a l i z a d a

namodalidadePRESENCIAL, em sala destinada a esse fim,

nasobreloja do edifício sede do Tribunal Regional do Trabalho

da 6ª Região, no endereço Avenida Cais do Apolo, 739, Bairro

do Recife, Recife/PE, CEP 50030-902.

O acesso das partes, testemunhas e advogados será realizado

através da entrada principal do edifício sede, após passagem pelo

Raio-X.

Cientes as partes de queo litigante injustificadamente ausente será

considerado confesso quanto à matéria fática, nos termos do art.

844 da CLT.

Cientes, finalmente, de queas testemunhas deverão ser trazidas

para depor independentemente de notificação e de que elas

deverão obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução

portando documento de identificação oficial com foto e CTPS, sob

pena de não serem compromissadas e inquiridas. Havendo

interesse na intimação, os advogados das partes deverão observar

as disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte os

litigantes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação

implicará a presunção, caso elas não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O Juízo adverte de

quesomente serão expedidas intimações judiciais nas estritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

Ficam as partes e seus advogados intimados, também, através da

publicação deste despacho no DEJT.

 O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-60.2023.5.06.0016
RECLAMANTE CICERA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

RECLAMADO ARNALDO BARBOSA MACIEL FILHO

RECLAMADO FILIPE ANDRADE LIMA SA DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

RECLAMADO CARTORIO DE NOTAS DO QUINTO
OFICIO DA CAPITAL

RECLAMADO MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

  - FILIPE ANDRADE LIMA SA DE MELO

  - MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2417c4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1199
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000530-60.2023.5.06.0016
RECLAMANTE CICERA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

RECLAMADO ARNALDO BARBOSA MACIEL FILHO

RECLAMADO FILIPE ANDRADE LIMA SA DE MELO

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO RIBEIRO ROMA

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

RECLAMADO CARTORIO DE NOTAS DO QUINTO
OFICIO DA CAPITAL

RECLAMADO MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2417c4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a edição do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

n° 01/2023, o qual ratifica o artigo 1º, do Ato Conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT Nº 10/2022, que suspendeu repentinamente e por prazo

indeterminado, as atividades presenciais no Fórum José Barbosa de

Araújo, bem como as audiências e sessões presenciais, e que

recomendou os procedimentos processuais a serem adotados

durante o período de interdição do Fórum, ficam as partes

notificadas, por meio de seus advogados mediante a publicação

deste despacho no DEJT, para que no prazo comum de 05 dias

úteis apresentem razões finais em memoriais escritos.

No mesmo prazo acima, as partes deverão informar expressamente

se há interesse na conciliação e se há necessidade de mediação

pelo juízo por meio telepresencial. Presumir-se-á frustrada a

tentativa de conciliação caso as partes nada digam no prazo

assinalado.

Após escoados os prazos acima sem que as partes invoquem a

necessidade de mediação do juízo, os autos devem seguir

conclusos para a(o) magistrada(o) responsável pela prolação da

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010266-54.2013.5.06.0016
RECLAMANTE IRAQUITAN JOSE ALVES DE MELO

ADVOGADO JOSÉ ABRAÃO LINS(OAB: 32965/PE)

ADVOGADO ARNALDO DELMONDES
OLIVEIRA(OAB: 22075/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAQUITAN JOSE ALVES DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1200
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 479a836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010266-54.2013.5.06.0016
RECLAMANTE IRAQUITAN JOSE ALVES DE MELO

ADVOGADO JOSÉ ABRAÃO LINS(OAB: 32965/PE)

ADVOGADO ARNALDO DELMONDES
OLIVEIRA(OAB: 22075/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 479a836

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001392-75.2016.5.06.0016
RECLAMANTE DENNYS JOSE DE MOURA

MOREIRA

ADVOGADO ROGÉRIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

RECLAMADO ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA

RECLAMADO ANA CRISTINA MARIA DA SILVA

RECLAMADO A.F TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENNYS JOSE DE MOURA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e218bee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001392-75.2016.5.06.0016
RECLAMANTE DENNYS JOSE DE MOURA

MOREIRA

ADVOGADO ROGÉRIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

RECLAMADO ANTONIO DE OLIVEIRA E SILVA

RECLAMADO ANA CRISTINA MARIA DA SILVA

RECLAMADO A.F TECNOLOGIA LTDA - ME

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.F TECNOLOGIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e218bee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-96.2018.5.06.0016
RECLAMANTE ERICO DINIZ ANNES E SILVA

ADVOGADO ANDREZA MARIA DE AROLA
FONTES(OAB: 20512/PE)

RECLAMADO BANKSYSTEM - SISTEMAS &
CONSULTORES LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES MALTA
CABRAL(OAB: 31094/PE)

RECLAMADO CONSORCIO BANKSYSTEM-
AKIYAMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1201
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO SUPORTEC - SUPORTE EM
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

ADVOGADO UBIRAJARA EMANUEL TAVARES DE
MELO(OAB: 2692/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO TAVARES DE
MELO(OAB: 15005/PE)

RECLAMADO AKIYAMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
E SISTEMAS LTDA

RECLAMADO BS - SOFTWARE BUILDER LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES MALTA
CABRAL(OAB: 31094/PE)

RECLAMADO CONSORCIO BANKSYSTEM-
SUPORTEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANKSYSTEM - SISTEMAS & CONSULTORES LTDA - ME

  - BS - SOFTWARE BUILDER LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1e4a36

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo o agravo de petição de id bde60d9 , eis que tempestivo e

subscrito por procurador com poderes para representar essa

reclamada.

Notifiquem-se as partes adversas para, querendo, apresentarem

manifestação, prazo de 08(oito) dias.

Devidamente intimadas e transcorrido o prazo assinalado, com ou

sem manifestação, ao E. TRT6

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-96.2018.5.06.0016
RECLAMANTE ERICO DINIZ ANNES E SILVA

ADVOGADO ANDREZA MARIA DE AROLA
FONTES(OAB: 20512/PE)

RECLAMADO BANKSYSTEM - SISTEMAS &
CONSULTORES LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES MALTA
CABRAL(OAB: 31094/PE)

RECLAMADO CONSORCIO BANKSYSTEM-
AKIYAMA

RECLAMADO SUPORTEC - SUPORTE EM
SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -
ME

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

ADVOGADO UBIRAJARA EMANUEL TAVARES DE
MELO(OAB: 2692/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ ARAUJO TAVARES DE
MELO(OAB: 15005/PE)

RECLAMADO AKIYAMA INDUSTRIA E COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
E SISTEMAS LTDA

RECLAMADO BS - SOFTWARE BUILDER LTDA -
ME

ADVOGADO DANIEL RODRIGUES MALTA
CABRAL(OAB: 31094/PE)

RECLAMADO CONSORCIO BANKSYSTEM-
SUPORTEC

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO DINIZ ANNES E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1e4a36

proferida nos autos.

DESPACHO

Recebo o agravo de petição de id bde60d9 , eis que tempestivo e

subscrito por procurador com poderes para representar essa

reclamada.

Notifiquem-se as partes adversas para, querendo, apresentarem

manifestação, prazo de 08(oito) dias.

Devidamente intimadas e transcorrido o prazo assinalado, com ou

sem manifestação, ao E. TRT6

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(van)

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PAULA REGINA DE QUEIROZ MONTEIRO GONCALVES

MUNIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1202
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

17ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000227-43.2023.5.06.0017
RECLAMANTE RAFAEL TORRES DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO TULIO BATISTA NEIVA VAZ(OAB:
38476/PE)

RECLAMADO CE COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS TELEFONICOS
LTDA

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIA BEATRIZ MARQUES DA
SILVA(OAB: 61142/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CE COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS
TELEFONICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESTINATÁRIO EM LOCAL INCERTO

E NÃO SABIDO

O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) WALKIRIA MIRIAM

PINTO DE CARVALHO, Juiz(íza) do Trabalho da 17ª Vara do

Trabalho do Recife, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos

quantos virem o presente EDITAL, que, pelo presente, fica

notificado JOSÉ CASSIMIRO DOS SANTOS JÚNIOR, CPF:

036.253.954-52,  REPRESENTANTE DA EMPRESA CE

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS

LTDA, CNPJ: 32.246.270/0001-73, com endereço atualmente

INCERTO E NÃO SABIDO que figura como SÓCIO nos autos da

ação Ação Trabalhista - Rito Ordinário 0000227-43.2023.5.06.0017

proposta por RAFAEL TORRES DE OLIVEIRA SILVA, para

apresentação de defesa escrita nos autos (a contestação e os

documentos não deverão ser apresentados em sigilo), no prazo

preclusivo de 15 dias, sob pena de revelia, conforme arts. 335, III,

c/c art. 231, V do CPC, bem como do Ato conjunto TRT6 - GP -

GVP - CRT n. 10/2022, do dia 25/11/2022. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de RECIFE/PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico.--------------------------------------

------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO DO

PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO

DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000227-43.2023.5.06.0017AUTOR:

RAFAEL TORRES DE OLIVEIRA SILVA, CPF: 063.110.444-

55ADVOGADO(S): TULIO BATISTA NEIVA VAZ, OAB: 38476RÉU :

CE COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS

LTDA, CNPJ: 32.246.270/0001-73; OI S.A. - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 76.535.764/0001-43ADVOGADO(S):EMILIANO

FRANCISCO CARVALHO FEITOSA, OAB: 25210

MARIA BEATRIZ MARQUES DA SILVA, OAB: 61142

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ERNESTINA LUIZA ALVES MUNIZ MOTTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000596-10.2022.5.06.0005
RECLAMANTE LUEDJA VALERIA SIQUEIRA

CAVALCANTI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL BENEDITO
VIEIRA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO EDUCACIONAL BENEDITO VIEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - DESTINATÁRIO EM LOCAL INCERTO

E NÃO SABIDO

O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) KATHARINA VILA

NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA, Juiz(íza) do Trabalho

da 17ª Vara do Trabalho do Recife, em virtude da lei, etc., FAZ

SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que, pelo

presente, fica notificado JOSÉ GOMES DE ANDRADE, CPF:

234.050.584-49, REPRESENTANTE DO GRUPO EDUCACIONAL

BENEDITO VIEIRA LTDA - ME, CNPJ: 07.169.149/0001-48, com

endereço atualmente INCERTO E NÃO SABIDO que figura como

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SÓCIO nos autos da ação Ação Trabalhista - Rito Ordinário

0000596-10.2022.5.06.0005 proposta por LUEDJA VALERIA

SIQUEIRA CAVALCANTI, para apresentação de defesa escrita nos

autos (a contestação e os documentos não deverão ser

apresentados em sigilo), no prazo preclusivo de 15 dias, sob pena

de revelia, conforme arts. 335, III, c/c art. 231, V do CPC, bem como

do Ato conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT n. 10/2022, do dia

25/11/2022. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO

E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico.--------------------------------------

------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO DO

PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO

DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000596-10.2022.5.06.0005AUTOR:

LUEDJA VALERIA SIQUEIRA CAVALCANTI, CPF: 035.906.624-

09ADVOGADO(S): Antonio José Botelho Neto, OAB: 22071

MARIA DE FATIMA BEZERRA, OAB: 513-B

PAULO AZEVEDO DA SILVA, OAB: 4568

RAFAELA BRADLEY AZEVEDO, OAB: 32832RÉU : GRUPO

EDUCACIONAL BENEDITO VIEIRA LTDA - ME, CNPJ:

07.169.149/0001-48ADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ERNESTINA LUIZA ALVES MUNIZ MOTTA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000094-64.2024.5.06.0017
CONSIGNANTE DIA A DIA LOCACOES LTDA

ADVOGADO MARCELO BECKER GIL
RODRIGUES(OAB: 26346/PE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

ADVOGADO PRISCILLA CRISTINA FERREIRA
DOS SANTOS PORTELA(OAB:
50371/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O (a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) KATHARINA VILA

NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA, Juiz(íza) do Trabalho

da 17ª Vara do Trabalho do Recife, em virtude da lei, etc., FAZ

SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, ou dele tiverem

conhecimento, ou a quem interessar possa que ficam INTIMADOS

EVENTUAIS HERDEIROSdo Sr. FRANCISCO DE ASSIS

FERREIRA,  CPF:  041 .109 .524-25 ,  que  f i gu ra  como

CONSIGNATÁRIO (FALECIDO) nos autos da ação Consignação

em Pagamento 0000094-64.2024.5.06.0017 proposta por DIA A DIA

LOCAÇÕES LTDA, para tomarem ciência do despacho de ID

3f6ac11 proferido nos autos, a fim de que, nos termos do art. 259,

III, do CPC, informem acerca da existência de inventário ou partilha,

bem como promovam, no prazo de 30 dias, a sua habilitação nos

autos. Prazo: 30 dias. Deverão os destinatários desta intimação

atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE, em

18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico.--------------------------------------

------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO DO

PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO

DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000094-64.2024.5.06.0017AUTOR:

DIA A DIA LOCACOES LTDA, CNPJ: 29.148.636/0001-

67ADVOGADO(S): MARCELO BECKER GIL RODRIGUES, OAB:

26346RÉU : FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA, CPF:

041.109.524-25ADVOGADO(S):PRISCILLA CRISTINA FERREIRA

DOS SANTOS PORTELA, OAB: 50371

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ERNESTINA LUIZA ALVES MUNIZ MOTTA

Servidor

Processo Nº ATOrd-9104500-52.2002.5.06.0017
RECLAMANTE MANOEL EDILSON CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

ADVOGADO HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 16953/PE)

ADVOGADO POLLYANNA DE MARIA MEDEIROS
DINIZ(OAB: 17304/PE)

RECLAMADO UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) WALKIRIA

MIRIAM PINTO DE CARVALHO, Juiz(íza) do Trabalho da 17ª Vara

do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) UNIBANCO-UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima mencionado

foi emitido alvará de IDeb39c21 em seu favor e encaminhado à

CEF para cumprimento, conforme certidão de ID 78ffbf5. O inteiro

teor do alvará está disponível no PJe. Fica ciente o beneficiário de

que é desnecessário o comparecimento à Secretaria desta Vara do

Trabalho para recebimento da via impressa do alvará, o que deverá

ser solicitado ao seu advogado Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação da Resolução n. 185/2017 do CSJT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico.--------------------------------------

------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO DO

PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO

DESTE ATO:PROCESSO Nº 9104500-52.2002.5.06.0017AUTOR:

MANOEL EDILSON CORDEIRO DOS SANTOS, CPF: 266.685.564-

34ADVOGADO(S): FABIANO GOMES BARBOSA, OAB: 11319

HENRIQUE DOWSLEY DE ANDRADE, OAB: 16953

POLLYANNA DE MARIA MEDEIROS DINIZ, OAB: 17304RÉU :

UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A., CNPJ:

33.700.394/0001-40ADVOGADO(S):ANTONIO BRAZ DA SILVA,

OAB: 12450

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ERNESTINA LUIZA ALVES MUNIZ MOTTA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000483-98.2014.5.06.0017
RECLAMANTE MARIA MONICA DE ALMEIDA

CHAVES

ADVOGADO VANILDO CAVALCANTI DE ARAUJO
PEREIRA NETO(OAB: 35059/PE)

ADVOGADO MANUELA MESQUITA
NONARDO(OAB: 27374/PE)

ADVOGADO WALDONES DE OLIVEIRA
MAXIMINO PESSOA(OAB: 33096/PE)

RECLAMADO MAURITANIO CARNEIRO TEIXEIRA
DE MELO

ADVOGADO BRUNO CANTO FERNANDES(OAB:
35958/PE)

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO SERRA & CIA LTDA - ME

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO MAURITANIO CARNEIRO TEIXEIRA
DE MELO JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURITANIO CARNEIRO TEIXEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45f8ccd

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante do teor da certidão Id 9b01617 , determino:

1-Proceda-se à consulta junto ao SISBAJUD a fim de verificar

contas bancár ias atual izadas em nome do reclamado

MAURITÂNIO CARNEIRO TEIXEIRA DE MELO , CPF167.477.124-

04 ;

2-Com a informação, expeça-se o alvará do reclamado.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001447-28.2013.5.06.0017
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc80d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

VISTOS, ETC.

CARLOS ANDRÉ DA SILVAopôs embargos declaratórios, em

face da sentença de ID bc149ee alegando a ocorrência de erro de

fato, razão pela requer que a falha seja sanada(ID632bcd7).

As demandadas não apresentaram contrarrazões.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Cabível a oposição de embargos declaratórios nas hipóteses de

omissão, contradição e obscuridade da sentença, conforme dispõe

o art. 494 do CPC/15 c/c 897-A da CLT.

DO MÉRITO

Insurge-se o embargante quanto a sentença de ID bc149ee, a qual

declaroua juíza a inexigibilidade do título executivojudicial em

relação aos pedidoscorrelacionados à condiçãodebancário,sob o

argumento de quea ação transitou em julgado no dia19.12.2018,

ou seja,posteriora tese de licitude de terceirização, fixada pelo

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

nº  958 .252 ,  em con jun to  com ADPFnº  324 ,que  se

to rnouobr iga tó r ia  a  par t i r  do  d ia30 .08 .2018.  

Afirma que a teor da Súmula100, item II, do C. TST, o trânsito em

julgado deve ocorrer autonomamenteem relação a cada

capítulo,ou seja, aquela não atacada por meio de recurso

próprio.Embora consta nacertidão id3e5eb1e (autosfísicos) e na

certidão expedida pelo c. TST, noid039f5b2, que aaçãotransitou

no dia19/12/2018, oRecurso de Revista por elas apresentado

versaunicamentesobre: comissão, garantia estendida e multa

convencional-ID2fc2e85.

Ouseja, no caso, ocorreu otrânsito em julgado parcial da ação, na

medida quea formação decoisa julgada da matéria “condição de

bancário” ocorreu emmomento distinto – ou seja,quando o

Regionalnão conheceudo agravo de inst rumento em

recursoord inár io  darec lamada,em 2017 ( idcefa40a) ,

entendimento cristalizado Súmula100, II, do TST eartigo 975do

CPC.

Assim, requer o acolhimento dos embargos de declaração, com

efeitos infringentes, paraconsiderar que a matériaquereconheceu

a condição debancário transitou em julgadoquando do trânsito em

julgado da decisão regional que rejeitou o agravo deinstrumento em

recusoordinário e, por conseguinte, afastar a tese de fixada no

ADPF 324 e no RE nº958.252.

Razão não lhe assiste.  

                Com efeito, constata-se que o embargante na

realidade requer a reapreciação do mérito da Sentença de

Embargos Declaratórios proferida em ID bc149ee, pois não

concorda com adeterminação de encaminhamento dos autos ao

setor de cálculos para apurar o crédito devido ao obreiro,

observando-se a inexigibilidade do título executivo judicial dos

títulos deferidos em decorrência do reconhecimento do vínculo de

emprego com o Banco Azteca do Brasil S/A (atual Deler Consultoria

S/A) e da condição de bancário.

                Na realidade o que pretende o embargante é

reapreciação do mérito d sentença supracitada, o que não é

possível pela via processual escolhida eis que não aponta os

pressupostos que autorizem o manejo dos presentes embargos, a

teor do art. 1022, do CPC/15 (de aplicação subsidiária em face do

art. 769, da CLT).

                A parte que não se conforma com a sentença,

deve dela recorrer, utilizando-se do remédio jurídico adequado sem,

no entanto, provocar o Juízo inutilmente.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

REJEITO os embargos declaratórios opostos porCARLOS ANDRÉ

DA SILVA, tudo nos termos e  conforme fundamentação supra.

Dê-se ciência às partes.

Recife, 18 de março de 2024

WALKÍRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

   JUÍZA DO TRABALHO TITULAR
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RCPC

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001447-28.2013.5.06.0017
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc80d7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

            SENTENÇA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

VISTOS, ETC.

CARLOS ANDRÉ DA SILVAopôs embargos declaratórios, em

face da sentença de ID bc149ee alegando a ocorrência de erro de

fato, razão pela requer que a falha seja sanada(ID632bcd7).

As demandadas não apresentaram contrarrazões.

Os autos vieram conclusos para julgamento.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Cabível a oposição de embargos declaratórios nas hipóteses de

omissão, contradição e obscuridade da sentença, conforme dispõe

o art. 494 do CPC/15 c/c 897-A da CLT.

DO MÉRITO

Insurge-se o embargante quanto a sentença de ID bc149ee, a qual

declaroua juíza a inexigibilidade do título executivojudicial em

relação aos pedidoscorrelacionados à condiçãodebancário,sob o

argumento de quea ação transitou em julgado no dia19.12.2018,

ou seja,posteriora tese de licitude de terceirização, fixada pelo

Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

nº  958 .252 ,  em con jun to  com ADPFnº  324 ,que  se

to rnouobr iga tó r ia  a  par t i r  do  d ia30 .08 .2018.  

Afirma que a teor da Súmula100, item II, do C. TST, o trânsito em

julgado deve ocorrer autonomamenteem relação a cada

capítulo,ou seja, aquela não atacada por meio de recurso

próprio.Embora consta nacertidão id3e5eb1e (autosfísicos) e na

certidão expedida pelo c. TST, noid039f5b2, que aaçãotransitou

no dia19/12/2018, oRecurso de Revista por elas apresentado

versaunicamentesobre: comissão, garantia estendida e multa

convencional-ID2fc2e85.

Ouseja, no caso, ocorreu otrânsito em julgado parcial da ação, na

medida quea formação decoisa julgada da matéria “condição de

bancário” ocorreu emmomento distinto – ou seja,quando o

Regionalnão conheceudo agravo de inst rumento em

recursoord inár io  darec lamada,em 2017 ( idcefa40a) ,

entendimento cristalizado Súmula100, II, do TST eartigo 975do

CPC.

Assim, requer o acolhimento dos embargos de declaração, com

efeitos infringentes, paraconsiderar que a matériaquereconheceu

a condição debancário transitou em julgadoquando do trânsito em

julgado da decisão regional que rejeitou o agravo deinstrumento em

recusoordinário e, por conseguinte, afastar a tese de fixada no

ADPF 324 e no RE nº958.252.

Razão não lhe assiste.  

                Com efeito, constata-se que o embargante na

realidade requer a reapreciação do mérito da Sentença de

Embargos Declaratórios proferida em ID bc149ee, pois não

concorda com adeterminação de encaminhamento dos autos ao

setor de cálculos para apurar o crédito devido ao obreiro,

observando-se a inexigibilidade do título executivo judicial dos

títulos deferidos em decorrência do reconhecimento do vínculo de

emprego com o Banco Azteca do Brasil S/A (atual Deler Consultoria

S/A) e da condição de bancário.

                Na realidade o que pretende o embargante é

reapreciação do mérito d sentença supracitada, o que não é

possível pela via processual escolhida eis que não aponta os

pressupostos que autorizem o manejo dos presentes embargos, a
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teor do art. 1022, do CPC/15 (de aplicação subsidiária em face do

art. 769, da CLT).

                A parte que não se conforma com a sentença,

deve dela recorrer, utilizando-se do remédio jurídico adequado sem,

no entanto, provocar o Juízo inutilmente.

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

REJEITO os embargos declaratórios opostos porCARLOS ANDRÉ

DA SILVA, tudo nos termos e  conforme fundamentação supra.

Dê-se ciência às partes.

Recife, 18 de março de 2024

WALKÍRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

   JUÍZA DO TRABALHO TITULAR

RCPC

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000209-85.2024.5.06.0017
RECLAMANTE ANDRE DANTAS AMORIM DOS

SANTOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE DANTAS AMORIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb06ea6

proferido nos autos.

DESPACHO- Central de Audiências Iniciais 

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023;

Considerando os termos do Ofício Circular Conjunto TRT6-GP n.

04/2022, de 16/12/2022, que viabilizou a realização de audiências

presenciais na sobreloja do edifício sede deste Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, em esquema de rodízio semanal;

Considerando os princípios de economia e celeridade processuais,

bem como os termos do Ato Conjunto Presidência nº 003/2024 de

19/02/2024, DETERMINO:

1. Fica a parte autora intimada para, no prazo preclusivo de 5 dias:

a) Apontar o valor de pedido que eventualmente não tenha sido

determinado, sob pena de extinção, nos termos do art. 840, §3º da

CLT;

b) Ratificar as informações da autuação do processo, verificando

acerca da existência de erro material quando da escolha dos

litigantes;

c) Complementar a sua prova documental, se for o caso, zelando

pela qualidade destes, especialmente quanto à sua legibilidade. Os

documentos que não obedecerem à determinação contida nos

artigos 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT deverão ser

adequadamente descritos (devendo-se evitar a classificação

genérica DOCUMENTOS DIVERSOS, caso exista especificação

própria), classificados e organizados em ordem cronológica de

forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos no prazo acima

assinalado, sob pena de aplicação do disposto no artigo 15 da

referida Resolução (exclusão).

d) Comprovar os requisitos para concessão do benefício da Justiça

Gratuita, conforme artigo 790, §4º da CLT, caso não o tenha feito,

considerando o disposto no artigo 99, §2º do CPC;

e) Informar ao juízo e fazer a devida comprovação, quanto à

ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição,

nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo 11,

parágrafo 3º da CLT, ficando ciente desde já que o silêncio

implicará na presunção de que tais causas não ocorreram. O Juízo

desde já adverte que eventual certidão da Secretaria a respeito do

ajuizamento de ação anterior, apenas para fins de decisão sobre

prevenção, não supre a determinação quanto à juntada da petição

inicial da ação anterior, assim como a comprovação quanto à data

do ajuizamento e dispensa do pagamento das custas;

f) Havendo pedido fundado em normas coletivas, se isso até hoje

não ocorreu, providenciar sua juntada, ciente de que sua inércia

implicará na extinção do pedido sem julgamento de mérito;

g) Se pertinente, indicar a quantidade de vale transporte necessária

por dia de trabalho para seu deslocamento residência x trabalho x

residência, bem como o respectivo anel viário, sob pena da extinção

do feito sem julgamento do mérito neste particular;

h) Especificar ainda, se for o caso, os meses em que não foram
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realizados os depósitos de FGTS, sob pena de indeferimento da

petição inicial neste ponto;

i) Comprovar o alegado direito e a respectiva vigência, nos termos

do artigo 376 do CPC, em caso de postulação relativa a trabalho em

feriados estaduais e municipais, sob pena de indeferimento do

respectivo pedido.

j) Em se tratando de processo distribuído sob a opção do JUÍZO

100% DIGITAL, fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, com intuito de viabilizar a realização eletrônica das

comunicações processuais, caso necessário, nos termos do art. 5º

do Ato TRT6 GP n.º 535/2021. Registre-se que, via de regra, as

partes que possuem advogados constituídos nos autos

continuarão sendo intimadas via DEJT.

l) Para pedidos de notificação exclusiva, deve a parte observar o

que consta do §10 do art. 5º da Resolução CSJT nº 185/2017 (Art.

5º, §10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado deverá requerer a habilitação automática

nos autos, peticionando com o respectivo certificado digital”).

m) Caso a parte deseje juntar arquivo de MÍDIA (ex: áudio, vídeo

ou foto), deverá realizar em petição própria identif icada,

considerando que a partir da versão 2.8.3do PJe, é possível anexar

arquivode mídia (MP3 ou MP4, com tamanho máximo de 200MB)

tanto com a petição inicial, como em petições incidentais. Caso o

vídeo seja maior que 200MB, o advogado poderá fracionar e anexar

vários arquivos. O procedimento deve ser feito na aba "Anexos" do

editor de textos. Após finalizar a juntada do documento de mídia, é

adicionado ao processo um documento do tipo PDF com os

metadados da mídia e um link para acesso. As regras para

permissão em relação à visualização da mídia são as mesmas do

documento em PDF, o que se aplica também aos casos de sigiloso

e  p r o c e s s o  e m  s e g r e d o  d e  j u s t i ç a .  P a r a  m a i o r e s

informações:https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#

Inclus.C3.A3o_de_M.C3.ADdia.

2. Decorrido o prazo acima, a partir de 01/03/2024, encaminhem-

se os autos à Central de Audiências Iniciais do Recife (para

recebimento da resposta do réu, observância da regularidade de

representação e concessão dos prazos para juntada de documentos

e manifestações das partes respectivas, nos termos do art. 4º do

ato);

3. Em sendo o processo devolvido por manifestação das partes pela

conciliação ( art. 4º, §1º do referido ato), remetam-se os autos,

eletronicamente, ao CEJUSC 1º. Grau - Recife para audiência de

tentativa de conciliação;

4. Caso uma das partes não compareça à audiência realizada na

Central, voltem os autos conclusos para novas determinações;

5. Devolvido o processo após apresentação da(s) defesa(s), deve a

Secretaria incluir o feito em pauta para depoimento pessoal, nos

termos da Súmula 74 do TST, e produção de prova oral.

6. Em se tratando de matéria que prescinda da produção de novas

provas, devem as partes peticionar indicando tal circunstância.

Nesse caso, inclua a Secretaria o processo em pauta para

audiência para encerramento da instrução e adução de razões

finais.

IBCC

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000209-

85.2024.5.06.0017RECLAMANTE: ANDRE DANTAS AMORIM DOS

SANTOSADVOGADO(S): MAYKOM WILLAMES BARROS DE

CARVALHO, OAB: 26380RECLAMADO: MOBI LOGISTICA

LTDAADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-28.2021.5.06.0017
RECLAMANTE DIANA AVELINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

PERITO BRUNO CURSINO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603e5c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido ante a falta de amparo legal.

Cumprimento a decisão de ID. fccc987 (SISBAJUD).
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mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000433-

28.2021.5.06.0017RECLAMANTE: DIANA AVELINO DA

SILVAADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE BARBOSA MORAIS

FILHO, OAB: 28189

FERNANDA DE ANDRADE KIEMLE, OAB: 46165

MOISES MARINHO DE ANDRADE, OAB: 26388RECLAMADO:

SEARA ALIMENTOS LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRE

WANDERLEY LUSTOSA, OAB: 15656

JULIANA ERBS, OAB: 32783

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000433-28.2021.5.06.0017
RECLAMANTE DIANA AVELINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

PERITO BRUNO CURSINO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIANA AVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 603e5c7

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerido ante a falta de amparo legal.

Cumprimento a decisão de ID. fccc987 (SISBAJUD).

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000433-

28.2021.5.06.0017RECLAMANTE: DIANA AVELINO DA

SILVAADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE BARBOSA MORAIS

FILHO, OAB: 28189

FERNANDA DE ANDRADE KIEMLE, OAB: 46165

MOISES MARINHO DE ANDRADE, OAB: 26388RECLAMADO:

SEARA ALIMENTOS LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRE

WANDERLEY LUSTOSA, OAB: 15656

JULIANA ERBS, OAB: 32783

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-61.2021.5.06.0017
RECLAMANTE THIAGO CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
FONSECA(OAB: 10432/PE)

ADVOGADO LENIVAN ELIAS DA SILVA(OAB:
35004/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO Antonio Tavares Pessoa Neto(OAB:
26700/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dc6833d

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Com a publicação desta decisão fica CITADA a reclamada

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO, CNPJ:

10.835.932/0001-08, através do(s) seu(s) advogado(s), nos moldes

do art. 513, §2º do CPC, para PAGAR OU GARANTIR A DÍVIDA,

que importa em R$ 21.708,58, atualizada até 31/01/2024, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de penhora. Cumpre ao

devedor diligenciar pela atualização do débito quando do

pagamento ou garantia, ficando ciente de que poderá utilizar-se

do(s) depósito(s) recursal(ais) porventura existente(s) no(s) auto(s)

como parte da garantia da execução, sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,
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consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

a Vossa Senhoria proceder apenas à complementação da garantia.

2. Transcorrido o prazo para pagamento da execução, e inerte o

executado, proceda-se ao bloqueio na movimentação financeira do

reclamado através do SISBAJUD, nos termos do art. 126 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral do Trabalho

2019, até o l imite da execução. Os valores porventura

bloqueados devem ser transferidos para conta judicial em

instituição financeira oficial, à disposição deste Juízo, com ciência

do titular da conta para manifestação em 05 dias.

3. Se infrutífero o bloqueio via SISBAJUD, determino, em

cumprimento ao disposto na Lei 12.440/10 e art. 883-A da CLT, que

seja procedida à inclusão do(s) executado(s) acima referido no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), eis que

inadimplente(s) nestes autos. Incluída a executada no BNDT,

deverá a Secretaria juntar aos autos a respectiva certidão, nos

termos do art. 5º, §2º, do Ato CGJT n. 01, de 21 de janeiro de 2022.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000683-

61.2021.5.06.0017AUTOR: THIAGO CAVALCANTI DA SILVA, CPF:

071.788.974-22ADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE DA

FONSECA, OAB: 10432

LENIVAN ELIAS DA SILVA, OAB: 35004RÉU : COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO, CNPJ: 10.835.932/0001-

08ADVOGADO(S):Antonio Tavares Pessoa Neto, OAB: 26700

RODRIGO JOSE SIQUEIRA BENICIO, OAB: 20956

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001755-59.2016.5.06.0017
RECLAMANTE JAILSON BERNADO DA SILVA

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

RECLAMADO J.C DE OLIVEIRA - RESTAURANTE -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON BERNADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b408386

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto na certidão ID deff39c, intime-se a parte

autora para que promova a execução, requerendo o que entender

de direito em 15 dias, ficando advertida de que, decorrido prazo

sem qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo previsto

no art. 11-A, § 1º da CLT para a declaração da prescrição

intercorrente.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá

iníciona ciência desta intimação.

Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001755-

59.2016.5.06.0017AUTOR: JAILSON BERNADO DA SILVA, CPF:

099.271.444-31ADVOGADO(S): JOELMA INES DO NASCIMENTO

STACISHIN, OAB: 30143RÉU : J.C DE OLIVEIRA -

RESTAURANTE - ME, CNPJ: 11.996.286/0001-23ADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000029-06.2023.5.06.0017
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
ASSISTENCIA E SAUDE
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ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PERNAMBUCANO DE ASSISTENCIA E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2821bf5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição de ID. 2dbc83f e provas emprestadas anexadas, fica

notificada a parte ré para ciência e manifestação no prazo de 15

dias.

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000169-06.2024.5.06.0017
RECLAMANTE LINDARCY PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDARCY PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 531aaf3

proferido nos autos.

DESPACHO- Central de Audiências Iniciais 

Considerando que o ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT

n.o 18/2023, de 17/11/2023, que revogou o art. 7º do Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n. 10/2022 e o art. 11 do Ato Conjunto TRT6

GP-GVP-CRT n. 01/2023;

Considerando os termos do Ofício Circular Conjunto TRT6-GP n.

04/2022, de 16/12/2022, que viabilizou a realização de audiências

presenciais na sobreloja do edifício sede deste Tribunal Regional

do Trabalho da 6ª Região, em esquema de rodízio semanal;

Considerando os princípios de economia e celeridade processuais,

bem como os termos do Ato Conjunto Presidência nº 003/2024 de

19/02/2024, DETERMINO:

1. Fica a parte autora intimada para, no prazo preclusivo de 5 dias:

a) Apontar o valor de pedido que eventualmente não tenha sido

determinado, sob pena de extinção, nos termos do art. 840, §3º da

CLT;

b) Ratificar as informações da autuação do processo, verificando

acerca da existência de erro material quando da escolha dos

litigantes;

c) Complementar a sua prova documental, se for o caso, zelando

pela qualidade destes, especialmente quanto à sua legibilidade. Os

documentos que não obedecerem à determinação contida nos

artigos 12 e 13 da Resolução 185/2017 do CSJT deverão ser

adequadamente descritos (devendo-se evitar a classificação

genérica DOCUMENTOS DIVERSOS, caso exista especificação

própria), classificados e organizados em ordem cronológica de

forma a facilitar o exame dos autos eletrônicos no prazo acima

assinalado, sob pena de aplicação do disposto no artigo 15 da

referida Resolução (exclusão).

d) Comprovar os requisitos para concessão do benefício da Justiça

Gratuita, conforme artigo 790, §4º da CLT, caso não o tenha feito,

considerando o disposto no artigo 99, §2º do CPC;

e) Informar ao juízo e fazer a devida comprovação, quanto à

ocorrência de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição,

nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo 11,

parágrafo 3º da CLT, ficando ciente desde já que o silêncio

implicará na presunção de que tais causas não ocorreram. O Juízo

desde já adverte que eventual certidão da Secretaria a respeito do

ajuizamento de ação anterior, apenas para fins de decisão sobre

prevenção, não supre a determinação quanto à juntada da petição

inicial da ação anterior, assim como a comprovação quanto à data

do ajuizamento e dispensa do pagamento das custas;

f) Havendo pedido fundado em normas coletivas, se isso até hoje

não ocorreu, providenciar sua juntada, ciente de que sua inércia

implicará na extinção do pedido sem julgamento de mérito;

g) Se pertinente, indicar a quantidade de vale transporte necessária

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1212
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

por dia de trabalho para seu deslocamento residência x trabalho x

residência, bem como o respectivo anel viário, sob pena da extinção

do feito sem julgamento do mérito neste particular;

h) Especificar ainda, se for o caso, os meses em que não foram

realizados os depósitos de FGTS, sob pena de indeferimento da

petição inicial neste ponto;

i) Comprovar o alegado direito e a respectiva vigência, nos termos

do artigo 376 do CPC, em caso de postulação relativa a trabalho em

feriados estaduais e municipais, sob pena de indeferimento do

respectivo pedido.

j) Em se tratando de processo distribuído sob a opção do JUÍZO

100% DIGITAL, fornecer endereço eletrônico e linha telefônica

móvel celular, com intuito de viabilizar a realização eletrônica das

comunicações processuais, caso necessário, nos termos do art. 5º

do Ato TRT6 GP n.º 535/2021. Registre-se que, via de regra, as

partes que possuem advogados constituídos nos autos

continuarão sendo intimadas via DEJT.

l) Para pedidos de notificação exclusiva, deve a parte observar o

que consta do §10 do art. 5º da Resolução CSJT nº 185/2017 (Art.

5º, §10. O advogado que fizer o requerimento para que as

intimações sejam dirigidas a este ou à sociedade de advogados a

que estiver vinculado deverá requerer a habilitação automática

nos autos, peticionando com o respectivo certificado digital”).

m) Caso a parte deseje juntar arquivo de MÍDIA (ex: áudio, vídeo

ou foto), deverá realizar em petição própria identif icada,

considerando que a partir da versão 2.8.3do PJe, é possível anexar

arquivode mídia (MP3 ou MP4, com tamanho máximo de 200MB)

tanto com a petição inicial, como em petições incidentais. Caso o

vídeo seja maior que 200MB, o advogado poderá fracionar e anexar

vários arquivos. O procedimento deve ser feito na aba "Anexos" do

editor de textos. Após finalizar a juntada do documento de mídia, é

adicionado ao processo um documento do tipo PDF com os

metadados da mídia e um link para acesso. As regras para

permissão em relação à visualização da mídia são as mesmas do

documento em PDF, o que se aplica também aos casos de sigiloso

e  p r o c e s s o  e m  s e g r e d o  d e  j u s t i ç a .  P a r a  m a i o r e s

informações:https://pje.csjt.jus.br/manual/index.php/Acervo_Digital#

Inclus.C3.A3o_de_M.C3.ADdia.

2. Decorrido o prazo acima, a partir de 01/03/2024, encaminhem-

se os autos à Central de Audiências Iniciais do Recife (para

recebimento da resposta do réu, observância da regularidade de

representação e concessão dos prazos para juntada de documentos

e manifestações das partes respectivas, nos termos do art. 4º do

ato);

3. Em sendo o processo devolvido por manifestação das partes pela

conciliação ( art. 4º, §1º do referido ato), remetam-se os autos,

eletronicamente, ao CEJUSC 1º. Grau - Recife para audiência de

tentativa de conciliação;

4. Caso uma das partes não compareça à audiência realizada na

Central, voltem os autos conclusos para novas determinações;

5. Devolvido o processo após apresentação da(s) defesa(s), deve a

Secretaria incluir o feito em pauta para depoimento pessoal, nos

termos da Súmula 74 do TST, e produção de prova oral.

6. Em se tratando de matéria que prescinda da produção de novas

provas, devem as partes peticionar indicando tal circunstância.

Nesse caso, inclua a Secretaria o processo em pauta para

audiência para encerramento da instrução e adução de razões

finais.

IBCC

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000169-

06.2024.5.06.0017RECLAMANTE: LINDARCY PEREIRA DE

SOUZAADVOGADO(S): ARMANDO FERNANDES GARRIDO

FILHO, OAB: 15448

BEATRIZ GARRIDO NEVES BAPTISTA, OAB: 16396

CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA, OAB: 32276

JULIANA NUNES GARRIDO ASFORA, OAB: 21750RECLAMADO:

ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI,

ESTADO DE PERNAMBUCOADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-98.2022.5.06.0017
RECLAMANTE MARILICE JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO MARIA CAROLINA LEMOS DE
OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CAROLINA LEMOS DE OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03f1e5d

proferido nos autos.
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DESPACHO

Ante a petição da parte autora em ID. 55e49c7, manifeste-se a

parte adversa no prazo de 05 dias.

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000343-83.2022.5.06.0017
AUTOR JOSE WANDERSON DE JESUS

LAABS

RÉU LANDERSON C. DE SANTANA - ME

ADVOGADO GILBERTO MENDONCA DA
SILVA(OAB: 56723/PE)

RÉU AMANDA PATRICIA DA SILVA

RÉU PROBETON ENGENHARIA LTDA -
EPP

RÉU MONDELEZ BRASIL LTDA

RÉU INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

RÉU JOSÉ RAFAEL CORDEIRO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

AMANDA PATRICIA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RAFAEL CORDEIRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LANDERSON C. DE SANTANA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92fcaf9

proferido nos autos.

DESPACHO

Retire-se o feito da pauta e aguarde-se a resposta da Vara de

Soledade.

Oficie-se informando o juízo deprecante.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-93.2023.5.06.0017
RECLAMANTE IKARO RODRIGO FERNANDES

RODRIGUES

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES
DE SISTEMAS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IKARO RODRIGO FERNANDES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdab0ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da certidão do oficial de justiça de id. 177a772, em razão de

haver advogado habilitado nos autos, considera-se a 1ª reclamada

notificada da audiência de instrução. Sua ausência injustificada

implicará aplicação da penalidade de confissão.

Aguarde-se a audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-93.2023.5.06.0017
RECLAMANTE IKARO RODRIGO FERNANDES

RODRIGUES

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES
DE SISTEMAS LTDA

ADVOGADO LUIZ NAKAHARADA JUNIOR(OAB:
163284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPITEL BRASIL IMPLANTACOES DE SISTEMAS LTDA

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fdab0ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Apesar da certidão do oficial de justiça de id. 177a772, em razão de
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haver advogado habilitado nos autos, considera-se a 1ª reclamada

notificada da audiência de instrução. Sua ausência injustificada

implicará aplicação da penalidade de confissão.

Aguarde-se a audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001005-62.2013.5.06.0017
RECLAMANTE RENATA SILVA MARTINS

ADVOGADO GERVASIO DE ALBUQUERQUE LINS
JUNIOR(OAB: 11156/PE)

RECLAMADO WILSON CARNEIRO DA SILVA

RECLAMADO WILSON CARNEIRO DA SILVA
FRIOS

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

OFELIA MARIA MORENO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a6e295

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão retro, aguarde-se a transferência do valor por 30

dias.

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001697-22.2017.5.06.0017
RECLAMANTE KLEBER MAXWELL SALES

FERREIRA

ADVOGADO POLLYANNA DE MARIA MEDEIROS
DINIZ(OAB: 17304/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO ROSANGELA ALVES DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c0dea

proferido nos autos.

Constata-se que, hoje, por equívoco os autos foram dirigido para

julgamento dos Embargos Declaratórios quando este já havia sido

sentenciado (ID a6c715d). Isto posto, aguarde-se o decurso do

prazo recursal do autor.

Atente-se que já houve interposição de Recurso Ordinário pela

parte ré e apresentação de contrarrazões pela parte autora.

RCPC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001697-22.2017.5.06.0017
RECLAMANTE KLEBER MAXWELL SALES

FERREIRA

ADVOGADO POLLYANNA DE MARIA MEDEIROS
DINIZ(OAB: 17304/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)
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ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

PERITO ROSANGELA ALVES DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER MAXWELL SALES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c0dea

proferido nos autos.

Constata-se que, hoje, por equívoco os autos foram dirigido para

julgamento dos Embargos Declaratórios quando este já havia sido

sentenciado (ID a6c715d). Isto posto, aguarde-se o decurso do

prazo recursal do autor.

Atente-se que já houve interposição de Recurso Ordinário pela

parte ré e apresentação de contrarrazões pela parte autora.

RCPC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-75.2023.5.06.0017
RECLAMANTE DENIS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 398e2c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Próxima audiência: 27/08/2024 09:30

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial, em 10 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, notifique-se o(a) Sr(a).

Perito(a) para prestá-los, respondendo de forma técnica e

fundamentada cada quesito, no prazo de 10 dias.

IBCC

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000781-

75.2023.5.06.0017AUTOR: DENIS ROBERTO DA SILVA, CPF:

112.724.634-86ADVOGADO(S): BRUNO DAL BO PAMPLONA,

OAB: 30099RÉU : RAIA DROGASIL S/A, CNPJ: 61.585.865/0001-

51ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-75.2023.5.06.0017
RECLAMANTE DENIS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO BRUNO DAL BO PAMPLONA(OAB:
30099/SC)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 398e2c8

proferido nos autos.

DESPACHO
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Próxima audiência: 27/08/2024 09:30

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial, em 10 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, notifique-se o(a) Sr(a).

Perito(a) para prestá-los, respondendo de forma técnica e

fundamentada cada quesito, no prazo de 10 dias.

IBCC

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000781-

75.2023.5.06.0017AUTOR: DENIS ROBERTO DA SILVA, CPF:

112.724.634-86ADVOGADO(S): BRUNO DAL BO PAMPLONA,

OAB: 30099RÉU : RAIA DROGASIL S/A, CNPJ: 61.585.865/0001-

51ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000527-78.2018.5.06.0017
RECLAMANTE MONICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GIANCARLO DE MELO LIMA(OAB:
32336/PE)

RECLAMADO PRISMA - COMERCIO E INDUSTRIA
DE RECUPERACAO DE PLASTICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLEYCE KELLY MARINHO DE
SOUZA(OAB: 38084/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 267d07a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000527-78.2018.5.06.0017
RECLAMANTE MONICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GIANCARLO DE MELO LIMA(OAB:
32336/PE)

RECLAMADO PRISMA - COMERCIO E INDUSTRIA
DE RECUPERACAO DE PLASTICOS
LTDA. - ME

ADVOGADO GLEYCE KELLY MARINHO DE
SOUZA(OAB: 38084/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA - COMERCIO E INDUSTRIA DE RECUPERACAO DE
PLASTICOS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 267d07a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000693-37.2023.5.06.0017
RECLAMANTE LUCIENE PILAR DA SILVA

ADVOGADO BIANOR JOSE GONÇALVES
ALBINO(OAB: 13995/PE)

RECLAMADO A S-ADMINISTRADORA SERVICOS E
LOCACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE PILAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3ac7960

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

Apreciando o requerimento ID 8e2fbeb, e considerando que ainda

não houve contes tação,  HOMOLOGO O PEDIDO DE

DESISTÊNCIA formulado pela reclamante, restando, pois, o feito

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, consoante dispõe o

inciso VIII do art. 485 do CPC, aplicado subsidiariamente ao

processo do trabalho, conforme art. 769 da CLT.

Custas pelos reclamante no importe de R$ 196,33, calculadas sobre

o valor arbitrado à causa na inicial (R$ R$ 9.816,26), porém

dispensadas, eis que comprovada a insuficiência de recursos para

custeio das custas processuais, nos moldes determinados no § 4º

do art. 790 da CLT, por inexistência de renda.

Cientes as partes.

Decorrido o prazo sem interposição de recurso, arquivem-se os
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autos.

IBCC

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001202-80.2014.5.06.0017
RECLAMANTE MARCOS LIMA LUCAS DE SOUZA

ADVOGADO EDUARDO VIANA DE MELO(OAB:
35694/PE)

RECLAMADO RAULAND JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO NELSON ANDRADE PIMENTEL(OAB:
32179/PE)

RECLAMADO EMINSELE INSTALACOES
ELETRICAS LTDA - ME

ADVOGADO NELSON ANDRADE PIMENTEL(OAB:
32179/PE)

RECLAMADO JAQUELINE OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO NELSON ANDRADE PIMENTEL(OAB:
32179/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

KETLY YRUAMA SOUZA DE
OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

M.L.L.D.S.J.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS LIMA LUCAS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ea703d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição de ID. e3eb00e e documentos anexados, verifica-se

que as procurações de IDs. 3847ab5/201cca7 encontram-se sem

assinatura, não preenchendo, portanto, os requisitos estabelecidos

nos arts. 840 da CLT, c/c arts. 319 e 320 do CPC, relativamente a

vício de representação pela ausência de instrumento procuratório.

Tampouco demonstrou o requerente a necessidade de praticar ato

considerado urgente, ou com o intuito de evitar preclusão,

decadência ou prescrição (art. 104do CPC).

Diante do exposto, fica intimado o autor para anexar as procurações

devidamente assinadas, no prazo de 05 dias.

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000666-25.2021.5.06.0017
RECLAMANTE TALITA AMARAL PEREIRA MENDES

ADVOGADO JOSE CARLOS DE SOUZA
MELO(OAB: 21560/PE)

RECLAMADO CLEAN MASTER TERCEIRIZAÇAO
DE SERVIÇOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

6ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
MILITAR

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ILHÉUS
BA

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOM
JESUS DA LAPA BA

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO EM
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA AMARAL PEREIRA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d181f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto na certidão ID ee92624, intime-se a parte

autora para que promova a execução, requerendo o que entender

de direito em 15 dias, ficando advertida de que, decorrido prazo

sem qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo previsto

no art. 11-A, § 1º da CLT para a declaração da prescrição

intercorrente.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá

iníciona ciência desta intimação.

Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000666-

25.2021.5.06.0017AUTOR: TALITA AMARAL PEREIRA MENDES,

CPF: 356.840.148-79ADVOGADO(S): JOSE CARLOS DE SOUZA

MELO, OAB: 021560RÉU : CLEAN MASTER TERCEIRIZAÇAO DE

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ: 14.346.629/0001-00ADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000134-51.2021.5.06.0017
RECLAMANTE RENATA DALILA DE OLIVEIRA

ADVOGADO KATHARINA VIEIRA DE MELO
ARRUDA MOURA DUARTE(OAB:
25302/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO RPS ENSINO LTDA

ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA DALILA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45148ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto na certidão ID 8d43bee, intime-se a parte

autora para que promova a execução, requerendo o que entender

de direito em 15 dias, ficando advertida de que, decorrido prazo

sem qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo previsto

no art. 11-A, § 1º da CLT para a declaração da prescrição

intercorrente.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá

iníciona ciência desta intimação.

Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000134-

51.2021.5.06.0017AUTOR: RENATA DALILA DE OLIVEIRA, CPF:

042.597.654-85ADVOGADO(S): Antonio José Botelho Neto, OAB:

22071

GEORGE ALBERTO DE MELO AZEVEDO, OAB: 021393

KATHARINA VIEIRA DE MELO ARRUDA MOURA DUARTE, OAB:

25302

MARIA DE FATIMA BEZERRA, OAB: 513-B

PAULO AZEVEDO DA SILVA, OAB: 4568

RAFAELA BRADLEY AZEVEDO, OAB: 32832RÉU : RPS ENSINO

LTDA, CNPJ: 12.566.665/0001-46ADVOGADO(S):GENIVAL

FRANCISCO DA SILVA FILHO, OAB: 16292

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000762-45.2018.5.06.0017
RECLAMANTE E.G.D.S.

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO N.O.D.M.

ADVOGADO LÚCIO ROBERTO DE QUEIROZ
PEREIRA(OAB: 30183/PE)

ADVOGADO FILIPE DE MELO LACERDA(OAB:
38059/PE)

RECLAMADO E.M.D.A.M.

ADVOGADO LÚCIO ROBERTO DE QUEIROZ
PEREIRA(OAB: 30183/PE)

ADVOGADO FILIPE DE MELO LACERDA(OAB:
38059/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.A.M.

  - N.O.D.M.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Tomar ciência do(a) Intimação de ID da99493.

Processo Nº ATOrd-0000156-12.2021.5.06.0017
RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA EVIDENCIA LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA LEAO
QUEIROZ(OAB: 33440/PE)

RECLAMADO M F ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA LEAO
QUEIROZ(OAB: 33440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA EVIDENCIA LTDA - EPP

  - M F ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e3bb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão Id fe31837, determino:

Proceda-se à consulta junto ao SISBAJUD a fim de verificar a

existência de conta bancária em nome do autor e seu advogado.

Com a informação, expeçam-se os alvarás, dando-lhes ciência;

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000606-52.2021.5.06.0017
RECLAMANTE ANDRE JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 47765/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO KATIA TATIANA DE ALBUQUERQUE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81266c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a execução foi garantida pelo depósito de ID

05673c6 , em 07/03/2024, e que decorreu o prazo para embargos

sem manifestação, ao setor de cálculo para rateio, com as

cautelas legais, anexando os extratos das contas à disposição dos

autos (depósitos recursais e judiciais), e informando se há saldo a

executar ou se restou saldo sobejante. Em sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita, observe-se o disposto no ADI 5766,

de 20/10/2021.

2. Não havendo contrato de honorários nos autos deve o advogado

anexá-lo no prazo de 05 dias, ou peticionar autorizando a confecção

do alvará em favor unicamente do autor.

3. Fica intimado o autor para informar os dados bancários para

transferência do crédito, no prazo de 05 dias, indicando BANCO,

AGÊNCIA, CONTA, TIPO DA CONTA (corrente ou poupança),

TITULARIDADE e CPF/CNPJ.

Observe-se quando da indicação de conta que contas do tipo

"Salário" não recebem depósito, e que contas do tipo "Fácil"

possuem limite para recebimento de crédito (Poupança Caixa Fácil

até R$ 3.000,00/mês e Conta Fácil do Banco do Brasil até R$

5.000,00/mês, segundo informações obtidas nos sites destes

bancos), sendo necessária solicitação de desbloqueio junto à

instituição bancária para recebimento de valores superiores a esse

limite. Em se tratando de poupança da Caixa Econômica Federal,

atente-se para a nova numeração implementada com a alteração do

código de identificação de 013 para 1288.

Considerando que em razão da pandemia, da diminuição de

funcionários trabalhando na agência que atende o Fórum do Recife

e do aumento do número de alvarás de transferências, é de

conhecimento do Juízo que a CEF encontra-se com atraso de mais

de 90 dias para cumprimento dos alvarás de transferência já

emitidos, não estando a conta disponível no SIF ou se tratando

de depósito recursal, expeça-se alvará para recebimento do

créd i to  pe lo  benef ic iá r io  d i re tamente  a t ravés  do

comparec imento  na  ins t i tu ição  bancár ia .

4. Mantendo-se inerte quanto à informação dos dados bancários,

proceda-se à consulta junto ao SISBAJUDa fim de verificar a

existência de conta bancária em nome do autor e do seu advogado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1220
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

5. Com a informação, expeça-se alvará, dando ciência.

6. Comprovados os recolhimentos, registre-se.

7. Não havendo informação de saldo a executar ou a sobejar,

certifiquem-se as pendências e voltem conclusos para extinção da

execução e determinação de arquivamento. Do contrário, voltem os

autos conclusos para novas determinações.

mrb----------SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA

NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE

ATO:PROCESSO Nº 0000606-52.2021.5.06.0017AUTOR: ANDRE

JOSE DA SILVA, CPF: 096.295.434-94ADVOGADO(S):

FERNANDA MENEZES DE ARAUJO, OAB: 47765RÉU : REDE

D'OR SAO LUIZ S.A., CNPJ: 06.047.087/0001-

39ADVOGADO(S):JULIANA ERBS, OAB: 32783

RODRIGO MORAES DE OLIVEIRA, OAB: 017980

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001284-72.2018.5.06.0017
RECLAMANTE MONALISA MONTARROYOS

VALENCA DE CARVALHO

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECLAMADO ANTONIO BRAZ & VANYA MAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

ADVOGADO Míriam Asfóra de Amorim(OAB:
17632/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONALISA MONTARROYOS VALENCA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c404bcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Próxima audiência: 11/06/2024 09:20

Reporto-me à petição ID 68ddf62, com indicação de data e local

para realização da perícia.

Ficam intimadas as partes para ciência.

Registre-se no painel de perícias o novo prazo para entrega do

laudo até o dia 02/05.

Aguarde-se o envio do laudo pericial.

Com a entrega do laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestarem no prazo de 10 dias.

O reclamante deverá comparecer no dia da perícia portando todos

os exames complementares que tenha realizado e guardem relação

com a doença profissional/ocupacional que alega ser portador, além

dos eventuais exames já acostados aos autos.

Deve a Secretaria obter junto ao PREVJUD o dossiê médico do

autor, e juntá-lo aos autos em sigilo, com visibilidade às partes e ao

Perito, dando ciência para manifestação em 05 dias, salientando o

Juízo que, em razão do sigilo imposto, somente os advogados

incluídos na autuação conseguem acessar os referidos documentos

no PJe.

O não comparecimento injustificado ao exame pericial

implicará desistência tácita da produção da prova, ante a

demonstração de desinteresse na produção da prova em

questão.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000156-12.2021.5.06.0017
RECLAMANTE LUIS CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA EVIDENCIA LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA LEAO
QUEIROZ(OAB: 33440/PE)

RECLAMADO M F ENGENHARIA E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA LEAO
QUEIROZ(OAB: 33440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS CARLOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50e3bb3

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

Diante do teor da certidão Id fe31837, determino:

Proceda-se à consulta junto ao SISBAJUD a fim de verificar a

existência de conta bancária em nome do autor e seu advogado.

Com a informação, expeçam-se os alvarás, dando-lhes ciência;

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000606-52.2021.5.06.0017
RECLAMANTE ANDRE JOSE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MENEZES DE
ARAUJO(OAB: 47765/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO KATIA TATIANA DE ALBUQUERQUE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81266c8

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que a execução foi garantida pelo depósito de ID

05673c6 , em 07/03/2024, e que decorreu o prazo para embargos

sem manifestação, ao setor de cálculo para rateio, com as

cautelas legais, anexando os extratos das contas à disposição dos

autos (depósitos recursais e judiciais), e informando se há saldo a

executar ou se restou saldo sobejante. Em sendo o autor

beneficiário da justiça gratuita, observe-se o disposto no ADI 5766,

de 20/10/2021.

2. Não havendo contrato de honorários nos autos deve o advogado

anexá-lo no prazo de 05 dias, ou peticionar autorizando a confecção

do alvará em favor unicamente do autor.

3. Fica intimado o autor para informar os dados bancários para

transferência do crédito, no prazo de 05 dias, indicando BANCO,

AGÊNCIA, CONTA, TIPO DA CONTA (corrente ou poupança),

TITULARIDADE e CPF/CNPJ.

Observe-se quando da indicação de conta que contas do tipo

"Salário" não recebem depósito, e que contas do tipo "Fácil"

possuem limite para recebimento de crédito (Poupança Caixa Fácil

até R$ 3.000,00/mês e Conta Fácil do Banco do Brasil até R$

5.000,00/mês, segundo informações obtidas nos sites destes

bancos), sendo necessária solicitação de desbloqueio junto à

instituição bancária para recebimento de valores superiores a esse

limite. Em se tratando de poupança da Caixa Econômica Federal,

atente-se para a nova numeração implementada com a alteração do

código de identificação de 013 para 1288.

Considerando que em razão da pandemia, da diminuição de

funcionários trabalhando na agência que atende o Fórum do Recife

e do aumento do número de alvarás de transferências, é de

conhecimento do Juízo que a CEF encontra-se com atraso de mais

de 90 dias para cumprimento dos alvarás de transferência já

emitidos, não estando a conta disponível no SIF ou se tratando

de depósito recursal, expeça-se alvará para recebimento do

créd i to  pe lo  benef ic iá r io  d i re tamente  a t ravés  do

comparec imento  na  ins t i tu ição  bancár ia .

4. Mantendo-se inerte quanto à informação dos dados bancários,

proceda-se à consulta junto ao SISBAJUDa fim de verificar a

existência de conta bancária em nome do autor e do seu advogado.

5. Com a informação, expeça-se alvará, dando ciência.

6. Comprovados os recolhimentos, registre-se.

7. Não havendo informação de saldo a executar ou a sobejar,

certifiquem-se as pendências e voltem conclusos para extinção da

execução e determinação de arquivamento. Do contrário, voltem os

autos conclusos para novas determinações.

mrb----------SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA

NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE

ATO:PROCESSO Nº 0000606-52.2021.5.06.0017AUTOR: ANDRE

JOSE DA SILVA, CPF: 096.295.434-94ADVOGADO(S):

FERNANDA MENEZES DE ARAUJO, OAB: 47765RÉU : REDE

D'OR SAO LUIZ S.A., CNPJ: 06.047.087/0001-

39ADVOGADO(S):JULIANA ERBS, OAB: 32783

RODRIGO MORAES DE OLIVEIRA, OAB: 017980

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001284-72.2018.5.06.0017
RECLAMANTE MONALISA MONTARROYOS

VALENCA DE CARVALHO

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECLAMADO ANTONIO BRAZ & VANYA MAIA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO Míriam Asfóra de Amorim(OAB:
17632/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BRAZ & VANYA MAIA ADVOGADOS ASSOCIADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c404bcd

proferido nos autos.

DESPACHO

Próxima audiência: 11/06/2024 09:20

Reporto-me à petição ID 68ddf62, com indicação de data e local

para realização da perícia.

Ficam intimadas as partes para ciência.

Registre-se no painel de perícias o novo prazo para entrega do

laudo até o dia 02/05.

Aguarde-se o envio do laudo pericial.

Com a entrega do laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestarem no prazo de 10 dias.

O reclamante deverá comparecer no dia da perícia portando todos

os exames complementares que tenha realizado e guardem relação

com a doença profissional/ocupacional que alega ser portador, além

dos eventuais exames já acostados aos autos.

Deve a Secretaria obter junto ao PREVJUD o dossiê médico do

autor, e juntá-lo aos autos em sigilo, com visibilidade às partes e ao

Perito, dando ciência para manifestação em 05 dias, salientando o

Juízo que, em razão do sigilo imposto, somente os advogados

incluídos na autuação conseguem acessar os referidos documentos

no PJe.

O não comparecimento injustificado ao exame pericial

implicará desistência tácita da produção da prova, ante a

demonstração de desinteresse na produção da prova em

questão.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-34.2023.5.06.0017
RECLAMANTE MARILENE SANTANA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILENE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb6f0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

pericial, em 10 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, notifique-se a Sra. Perita para

prestá-los no prazo de 20 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-34.2023.5.06.0017
RECLAMANTE MARILENE SANTANA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fb6f0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o laudo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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pericial, em 10 dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, notifique-se a Sra. Perita para

prestá-los no prazo de 20 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000622-74.2019.5.06.0017
RECLAMANTE JOSIANE VENTURA DOS SANTOS

ADVOGADO IZABELLA VITORINO ALVES
MAIA(OAB: 22220/PE)

ADVOGADO MANOEL VITORINO ALVES(OAB:
13139/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO ARTHUR MARINHO FALCAO
VALENCA(OAB: 33876/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE VENTURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4584f2b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em petição de ID. 7dda3a0, a parte autora requer a constituição e

habilitação do advogado Dr. JOAO GABRIEL VIEIRA WANICK.

Todavia, não informa se ocorrerá a renúncia do advogado

anteriormente constituído.

Assim, inclua-se o advogado supramencionado no sistema PJE.

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca da permanência

dos Advogados MANOEL VITORINO ALVES e Izabella Vitorino

Alves Maia, nos termos do art. 111 do CPC. Prazo: 05 dias.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000622-

74.2019.5.06.0017AUTOR: JOSIANE VENTURA DOS SANTOS,

CPF: 051.181.714-23ADVOGADO(S): IZABELLA VITORINO

ALVES MAIA, OAB: 22220

JOAO GABRIEL VIEIRA WANICK, OAB: 26269

MANOEL VITORINO ALVES, OAB: 13139RÉU : ASSOCIACAO

HUMANITARIA BENEFICENTE DO RECIFE, CNPJ:

08.772.847/0001-04ADVOGADO(S):ARTHUR MARINHO FALCAO

VALENCA, OAB: 33876

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000362-02.2016.5.06.0017
RECLAMANTE JOSE FERNANDO BELTRAO FILHO

ADVOGADO EDUARDO DIAS DA PAIXAO(OAB:
37000/PE)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA
PAIXAO(OAB: 9174/PE)

RECLAMADO ACTITUR - CONSTRUCAO E
INCORPORACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO BELTRAO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 516ada3

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto na certidão ID b285834, intime-se a parte

autora para requerer o que entender de direito em 15 dias, ficando

advertida de que, decorrido prazo sem qualquer requerimento, terá

início a fluência do prazo previsto no art. 11-A, § 1º da CLT para a

declaração da prescrição intercorrente.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá

iníciona ciência desta intimação.

Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000362-

02.2016.5.06.0017AUTOR: JOSE FERNANDO BELTRAO FILHO,

CPF: 356.617.124-72ADVOGADO(S): EDUARDO DIAS DA

PAIXAO, OAB: 37000

EDUARDO HENRIQUE OLIVEIRA PAIXAO, OAB: 9174RÉU :

ACTITUR - CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA, CNPJ:

71.966.220/0001-12ADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000958-15.2018.5.06.0017
RECLAMANTE EVANEIDE MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO JOSE FERNANDES GONCALVES

RECLAMADO JOSE FERNANDES GONCALVES
57753962434

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANEIDE MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d2a8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto na certidão ID 9936665, intime-se a parte

autora para que promova a execução, requerendo o que entender

de direito em 15 dias, ficando advertida de que, decorrido prazo

sem qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo previsto

no art. 11-A, § 1º da CLT para a declaração da prescrição

intercorrente.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá

iníciona ciência desta intimação.

Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000958-

15.2018.5.06.0017AUTOR: EVANEIDE MARCELINO DA SILVA,

CPF: 756.375.454-72ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB: 21290RÉU : JOSE FERNANDES

GONCALVES 57753962434, CNPJ: 29.327.456/0001-42; JOSE

FERNANDES GONCALVES, CPF: 577.539.624-

34ADVOGADO(S):JOSE FERNANDES GONCALVES

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000490-85.2017.5.06.0017
RECLAMANTE MARIA DA SAUDE CRUZ DE

OLIVEIRA

ADVOGADO KEYLA FREIRE FERREIRA(OAB:
9512/PE)

ADVOGADO João Esberrad Beltrão Lapenda(OAB:
11339/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO REGINALDO MARCIO MEDEIROS
CAVALCANTI(OAB: 14150/PB)

ADVOGADO FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 30292/PE)

ADVOGADO JOSE FABIO CAVALCANTE DE
ARAUJO(OAB: 60302/PE)

ADVOGADO TULIO TITO PELLEGRINI(OAB:
49345/PE)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f58c163

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Diante do teor da certidão Id 7e6f8b6 , DETERMINO:

1-Com a publicação deste despacho, fica notificado o reclamado

para informar, em 05 dias, as contas bancárias do CASSI e PREVI,

para viabilizar a emissão dos alvarás

2-Com a informação, expeçam-se alvarás;

3- Após, voltem os autos conclusos para sentença de extinção da

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000242-51.2019.5.06.0017
RECLAMANTE ALEXANDRE COSTA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO FLAVIO MARQUES KOURY(OAB:
11564/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO STILLO DISTRIBUIDORA DE
JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8533445

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto na certidão ID 07c9751, intime-se a parte

autora para que promova a execução, requerendo o que entender

de direito em 15 dias, ficando advertida de que, decorrido prazo

sem qualquer requerimento, terá início a fluência do prazo previsto

no art. 11-A, § 1º da CLT para a declaração da prescrição

intercorrente.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá

iníciona ciência desta intimação.

Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000242-

51.2019.5.06.0017AUTOR: ALEXANDRE COSTA DA SILVA, CPF:

053.114.634-06ADVOGADO(S): HUGO LEONARDO QUEIROZ

FERREIRA, OAB: 28820

José Lucas Oliveira de Mdeiros Duque, OAB: 25794RÉU : STILLO

DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA - ME, CNPJ:

04.328.122/0001-62; DIARIO DE PERNAMBUCO SA, CNPJ:

10.803.492/0001-07ADVOGADO(S):ABEL LUIZ MARTINS DA

HORA, OAB: 11366

FLAVIO MARQUES KOURY, OAB: 11564

KELMA CARVALHO DE FARIA COLLIER, OAB: 01053

Milton Cunha Neto, OAB: 10617

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000690-97.2014.5.06.0017
RECLAMANTE GEANE CARLA PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

ADVOGADO FABIOLA PORPINO PEDROSA(OAB:
34543/PE)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO ANA CLARA DE ARAUJO
RANGEL(OAB: 27222/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIRTON BANK S.A. - BANCO MULTIPLO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e69d3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido de IDs. cb1078a/f4241f2 e considerando que a

advogada requerente encontra-se devidamente habilitada, nada a

deferir.

Cumpra-se o despacho de ID. ccd4d98 (arquivem-se).

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000690-97.2014.5.06.0017
RECLAMANTE GEANE CARLA PEREIRA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

ADVOGADO FABIOLA PORPINO PEDROSA(OAB:
34543/PE)

RECLAMADO KIRTON BANK S.A. - BANCO
MULTIPLO

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO ANA CLARA DE ARAUJO
RANGEL(OAB: 27222/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE CARLA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e69d3e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido de IDs. cb1078a/f4241f2 e considerando que a

advogada requerente encontra-se devidamente habilitada, nada a

deferir.

Cumpra-se o despacho de ID. ccd4d98 (arquivem-se).

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001190-61.2017.5.06.0017
RECLAMANTE WAGNER HENRIQUE CORDEIRO

RODRIGUES

ADVOGADO MAGNA MARIA DAMAZIO(OAB:
43163/PE)

RECLAMADO GOL LINHAS AEREAS S.A.

ADVOGADO OSMAR MENDES PAIXAO
CORTES(OAB: 15553/DF)

ADVOGADO CARLOS JOSE ELIAS JUNIOR(OAB:
10424/DF)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO DIPI ATIVIDADES AUXILIARES DOS
TRANSPORTES AEREOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOL LINHAS AEREAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07771c6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Diante da informação da planilha Id ac7b451 , determino:

Com a publicação deste despacho fica ciente a reclamada de que

terá o prazo de 05 dias para pagar o saldo remanescente a título de

contribuição previdenciária, conforme planilha Id ac7b451, sob pena

de prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001134-38.2011.5.06.0017
RECLAMANTE BERNADETE MARIA DE SOUSA

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO MARIA MERCEDES OLIVEIRA
FERNANDES DE LIMA(OAB:
82402/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO FIDELITY NATIONAL SERVICOS DE
TRATAMENTO DE DOCUMENTOS E
INFORMATICA LTDA

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - FIDELITY NATIONAL SERVICOS DE TRATAMENTO DE
DOCUMENTOS E INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cff87ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Com a publicação deste despacho fica notificada a parte reclamada

para ciência da certidão de ID. c571a70. Prazo: 05 dias.

Após, voltem os autos conclusos.

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000542-86.2014.5.06.0017
RECLAMANTE PATRICIA MAIA MOURA

ADVOGADO GILBERTO SIMOES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28809/PE)

RECLAMADO DIACLIN - DIAGNOSTICO CLINICO
LTDA

RECLAMADO RECIFE MERIDIONAL ASSISTENCIA
MEDICA LTDA EM LIQUIDACAO

RECLAMADO CLINICA RADIOLOGICA SANTO
ANTONIO LTDA - EPP

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO SOCIAL DA SAUDE- IDHSS

RECLAMADO EMERGENCIA PERNAMBUCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MAIA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 963549b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc,

Considerando que restaram infrutíferas as diligência realizadas a

fim de expropriar bens da executada;

Considerando que a desconsideração da personalidade jurídica

obedece ao disposto nos arts. 10-A e855-A, ambos,da CLT.

Considerando que o art. 50 do Código Civil prevê as situações em

que pode ocorrer a desconsideração da pessoa jurídica, bem como

que este foi alterado pela Lei n. 13.874/2019 (Lei da Liberdade

Econômica), a qual impõe a necessidade de ocorrência de fraude,

desvio de finalidade e/ou confusão patrimonial para que esta se

concretize.

Considerando que o art. 28 do CDC permite a desconsideração da

pessoa jurídica quando, em detrimento do consumidor, houver

falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da

pessoa jurídica provocados pela má administração, bem como que

em seu§ 5º admite-se que esta ocorra sempre que sua

personalidade, de alguma forma, for obstáculo ao ressarcimento

dos prejuízos causados aos consumidores.

Considerando a natureza alimentar que recai sobre o processo

laboral e a necessidade de se garantir a efetividade da prestação

jurisdicional, além de se resguardar a dignidade da pessoa humana

do obreiro e de sua família.

Considerando, por fim, que foram esgotados os meios executórios

em face da empresa sem que as diligências tenham logrado em

êxito, entendo que restam preenchidos os requisitos necessários à

instauração do Incidente de Desconsideração da Pessoa

Jurídica (IDPJ), o qual obedecerá ao disposto nos art. 10-A e 855-

A, ambos da CLT.

Neste sentido decide este e. TRT:

"EXECUÇÃO CONTRA OS SÓCIOS DA EMPRESA EXECUTADA.

INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA. Considerando a participação societária dos agravantes,

beneficiando-se dos serviços prestados pela parte autora, e diante

da inexitosa tentativa de execução contra a reclamada pessoa

jurídica, é cabível a incidência da teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, com redirecionamento da execução aos

sócios, nos termos do art. 790, II, do CPC, do art. 50, do CCB, dos

arts. 134 e 135, do CTN, do art. 28, do CDC, e do art. 34, da Lei n.º

12.529/2011. Agravo de petição improvido. (Processo: AP -

0001011-44.2017.5.06.0271, Redator: Gisane Barbosa de Araujo,

Data de julgamento: 28/05/2020, Quarta Turma, Data da assinatura:

28/05/2020"

"DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. EXECUÇÃO.

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. DIRECIONAMENTO DOS ATOS

EXECUTÓRIOS CONTRA OS SÓCIOS. LEGALIDADE. Os artigos
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855-A da CLT e 28, §5º, do CDC c/c art igo 50 do CC,

subsidiariamente aplicáveis ao processo trabalhista por força dos

artigos 8º e 769 da CLT, não excepcionam o fenômeno da

desconsideração da personalidade jurídica em relação a qualquer

tipo de sociedade. Assim, se a personalidade da pessoa jurídica

constituir obstáculo ao cumprimento das obrigações devidas por ela,

a desconsideração será possível, à luz dos precitados dispositivos

legais. Não se constatando bens livres e desembaraçados desta

que possam garantir a execução, por força da teoria da

desconsideração da personalidade jurídica, é possível a

expropriação de bens particulares dos sócios, pelo descumprimento

dos direitos trabalhistas reconhecidos. Agravo a que se nega

provimento. (Processo: Ag - 0000632-79.2017.5.06.0182, Redator:

Sergio Torres Teixeira, Data de julgamento: 22/07/2020, Primeira

Turma, Data da assinatura: 23/07/2020)"

“ A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. O instituto da desconsideração, no

âmbito do Direito do Trabalho, é aplicado com base no § 5° do

artigo 28 do CDC e, ainda, no art. 50 do Código Civil, como

autorizado pelo parágrafo único do art. 8º da CLT. Assim, basta que

o patrimônio social seja incapaz de garantir a satisfação dos

créditos dos empregados para que os patrimônios particulares dos

sócios sejam chamados a responder pelas dívidas da sociedade.

Apelo improvido. (Processo: AP - 0000892-20.2016.5.06.0271,

Redator: Fabio Andre de Farias, Data de julgamento: 21/07/2020,

Segunda Turma, Data da assinatura: 21/07/2020)”

"AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. TEORIA MENOR.A

desconsideração da personalidade jurídica encontra amparo não

apenas no artigo 50 do Código Civil, incidente nas hipóteses de

utilização abusiva e fraudulenta do ente jurídico, mas também no

artigo 28 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável sempre

que a personalidade jurídica se traduzir em obstáculo à satisfação

dos créditos do hipossuficiente, como nas lides trabalhistas. Além

disso, restando infrutíferas as tentativas de executar a empresa

devedora, cabível a instauração do incidente de desconsideração

da sua personalidade jurídica para direcionamento da execução

contra os respectivos sócios. Agravo de Petição do autor

provido.(Processo: AP - 0000501-22.2014.5.06.017, Relatora:

Juíza Convocada Márcia de Windsor Nogueira,Data de julgamento:

04/03/2021, QuartaTurma, Data da assinatura: 04/03/2021)"

" A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O .  D E S C O N S I D E R A Ç Ã O  D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. POSSIBILIDADE.Considerando a

natureza alimentar que se reveste o crédito trabalhista e o princípio

da celeridade aplicado ao Processo do Trabalho (CLT, art. 765),

uma vez frustrada a execução contra a devedora principal, deve ser

desconsiderada a personalidade jurídica da executada para que os

sócios respondam pelas parcelas trabalhistas inadimplidas pela

sociedade. Contudo, de acordo com o art. 795, § 4o, do CPC/2015,

"Para a desconsideração da personalidade jurídica é obrigatória a

observância do incidente previsto neste Código." Agravo de

petição provido.(Processo: AP - 0000738-17.2018.5.06.017,

Relator: Fabio Andre de Farias, Data de julgamento: 03/03/2021,

Segunda Turma, Data da assinatura: 03/03/2021)"

Considerando que o exequente na petição de ID 95f62c3 indica os

sócios da executada cumprindo o disposto no art. 10-A e art. 855-A,

ambos da CLT, determino:

PROCEDA-SE À INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA (IDPJ)

nos próprios autos, incluindo um alerta no processo.

1.

Suspenda-se a execução, nos termos do § 3º do art. 134 do

CPC.

2.

Diligencie-se junto à Receita Federal a fim de obter o endereço

atualizado do(s) sócio(s) elencados na petição supracitada, e

proceda-se ao cadastro como terceiro(s) interessado(s).

3.

Proceda-se a intimação dos sócios por Oficial de Justiça,

para manifestar-se e requerer as provas que entender

cabíveis no prazo de 15 dias (art. 135 do CPC).

4.

Não logrando em êxito as diligências, intime-o(s) por edital

único.

5.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000542-

86.2014.5.06.0017RECLAMANTE: PATRICIA MAIA

MOURAADVOGADO(S): GILBERTO SIMOES DA SILVA JUNIOR,

OAB: 28809RECLAMADO: CLINICA RADIOLOGICA SANTO

ANTONIO LTDA - EPP, RECIFE MERIDIONAL ASSISTENCIA

MEDICA LTDA EM LIQUIDACAO, DIACLIN - DIAGNOSTICO

CLINICO LTDA, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO

SOCIAL DA SAUDE- IDHSS, EMERGENCIA PERNAMBUCO

LTDAADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000184-43.2022.5.06.0017
RECLAMANTE RODRIGO DO MONTE SILVA

ADVOGADO HADHELY CHAVES MAIA
COUTO(OAB: 27324/PE)

ADVOGADO ROGÉRIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)
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RECLAMADO NIGRA ADMINISTRACAO E GESTAO
DE NEGOCIOS E IMOVEIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO DO MONTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3476fd4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada não foi citada, indefiro as medidas

solicitadas em ID. 699b495.

Dê-se ciência e no mesmo ato intime-se a parte autora para que

promova a execução, requerendo o que entender de direito em 15

dias, ficando advertida de que, decorrido prazo sem qualquer

requerimento, terá início a fluência do prazo previsto no art. 11-A, §

1º da CLT para a declaração da prescrição intercorrente.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do interessado ou

solicitadas medidas já adotadas pelo Juízo, suspenda-seo curso do

processo,por 30 dias, período no qual não correrá o prazo de

prescrição intercorrente, conforme artigos 116 e 117 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho.

Ultrapassado o prazo constante no item “2”, e nos termos da

penalidade do art. 11-A da CLT,intime-se mais uma vez o

exequente, comunicando-o que o prazo prescricional terá

iníciona ciência desta intimação.

Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000184-

43.2022.5.06.0017AUTOR: RODRIGO DO MONTE SILVA, CPF:

071.777.084-21ADVOGADO(S): HADHELY CHAVES MAIA

COUTO, OAB: 27324

RMC, OAB: 25925RÉU : NIGRA ADMINISTRACAO E GESTAO DE

NEGOCIOS E IMOVEIS EIRELI, CNPJ: 36.299.807/0001-

14ADVOGADO(S):

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000786-97.2023.5.06.0017
CONSIGNANTE UNIAO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ISIS DE CASSIA SANTOS(OAB:
34328/PE)

CONSIGNATÁRIO MARCOS ANTONIO DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIAO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42a1b00

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante as certidões de IDs. aa06794/657b835, manifeste-se a parte

consignante no prazo de 05 dias, informando o endereço atualizado

do espólio da parte consignatária.

Com a informação, renove-se a notificação.

mrb

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000500-22.2023.5.06.0017
RECLAMANTE JADSON DIAS DO NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

ADVOGADO CASSIA REGINA MAGALHAES
GUERRA DE ALCANTARA(OAB:
44850/PE)

RECLAMADO SOUZA LIMA SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO VALERIA SIQUEIRA
BORTOLETTI(OAB: 206849/SP)

RECLAMADO BS CARGO REC LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a22b62b

proferido nos autos.

DESPACHO

Após a apresentação da defesa pela ré, a parte autora apresentou

aditamento à exodial de ID. 53c9b77.

Considerando que já houve a citação do réu, bem como

apresentação de defesa, o recebimento do aditamento fica

condicionado a concordância da parte reclamada (art. 329 do

CPC/15).

Isto posto, intime-se o reclamado, SOUZA LIMA SEGURANCA

PATRIMONIAL LTDA, para que no prazo de 15 dias, informe se

concorda como o aditamento efetuado no ID 5c5ae82 na mesma

petição em que apresentou impugnação aos documentos

apresentados pela ré e, em caso positivo, em igual prazo deverá

apresentar defesa e provas suplementares.

Após, o decurso do prazo, voltem conclusos para apreciação do

pedido ID 53c9b77.

mrb

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000500-

22.2023.5.06.0017AUTOR: JADSON DIAS DO NASCIMENTO,

CPF: 905.821.794-91ADVOGADO(S): CASSIA REGINA

MAGALHAES GUERRA DE ALCANTARA, OAB: 44850

CASSIUS GUERRA VAREJAO DE ALCANTARA, OAB: 20464RÉU

: SOUZA LIMA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ:

64.911.290/0001-08; BS CARGO REC LTDA, CNPJ:

28.869.872/0001-00ADVOGADO(S):VALERIA SIQUEIRA

BORTOLETTI, OAB: 206849

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000580-83.2023.5.06.0017
RECLAMANTE WALLACE MARCOS DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO MDS PEREIRA LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDS PEREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f596568

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a natureza da ação, bem como em homenagem ao

princípio da celeridade processual, encaminhem-se os autos ao

CEJUSC para homologação do acordo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000580-83.2023.5.06.0017
RECLAMANTE WALLACE MARCOS DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE VAZ
CARVALHO(OAB: 19341/CE)

ADVOGADO FELIPE FONTELES DE SOUSA(OAB:
33649/CE)

RECLAMADO MDS PEREIRA LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE MARCOS DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f596568

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a natureza da ação, bem como em homenagem ao

princípio da celeridade processual, encaminhem-se os autos ao
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CEJUSC para homologação do acordo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000458-41.2021.5.06.0017
RECLAMANTE SENHORINHA MARIA MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 974e96a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

   SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

1- Fiquem os autos sobrestados no aguardo do cumprimento do

alvará por 05 dias;

2- Exclua-se a reclamada do BNDT e SERASAJUD(VER SE

HOUVE INCLUSÃO);

3- Após, registradas as parcelas, SANEADAS AS CONTAS e

es tando  ze radas  (VER BANCO DO BRASIL ,  CEF e

CONECTIVIDADE), nos termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019, arquivem-se os autos, pois satisfeita a execução (artigo

924, II do CPC). Caso contrário, voltem os autos conclusos para

novas determinações.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-90.2019.5.06.0017
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BRANDAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA MELO MACHADO(OAB:
42328/PE)

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO CRISTIANO CRISTOVAM MARINHO

ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

ADVOGADO HILARIO GURGEL DA CUNHA
NETTO(OAB: 25593/PE)

RECLAMADO TEREZINHA CRISTINA MARINHO
VIANA

ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

ADVOGADO HILARIO GURGEL DA CUNHA
NETTO(OAB: 25593/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

K DE SOUZA LEAO BATISTA
MARINHO PINTURA E FUNILARIA DE
VEICULOS

PERITO KARINA GUIMARAES PRIMO DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO CRISTOVAM MARINHO

  - TEREZINHA CRISTINA MARINHO VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95763d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

   SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

1- Fiquem os autos sobrestados no aguardo do cumprimento do

alvará da perita KARINA GUIMARÃES , por 05 dias, dando-lhe

ciência;

2- Exclua-se a reclamada do BNDT e SERASAJUD(VER SE

HOUVE INCLUSÃO);

3- Após, registradas as parcelas, SANEADAS AS CONTAS e

es tando  ze radas  (VER BANCO DO BRASIL ,  CEF e

CONECTIVIDADE), nos termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019, arquivem-se os autos, pois satisfeita a execução (artigo

924, II do CPC). Caso contrário, voltem os autos conclusos para

novas determinações.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000802-90.2019.5.06.0017
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO BRANDAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIANA MELO MACHADO(OAB:
42328/PE)

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO CRISTIANO CRISTOVAM MARINHO

ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

ADVOGADO HILARIO GURGEL DA CUNHA
NETTO(OAB: 25593/PE)

RECLAMADO TEREZINHA CRISTINA MARINHO
VIANA
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ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

ADVOGADO HILARIO GURGEL DA CUNHA
NETTO(OAB: 25593/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

K DE SOUZA LEAO BATISTA
MARINHO PINTURA E FUNILARIA DE
VEICULOS

PERITO KARINA GUIMARAES PRIMO DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BRANDAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 95763d0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

   SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

1- Fiquem os autos sobrestados no aguardo do cumprimento do

alvará da perita KARINA GUIMARÃES , por 05 dias, dando-lhe

ciência;

2- Exclua-se a reclamada do BNDT e SERASAJUD(VER SE

HOUVE INCLUSÃO);

3- Após, registradas as parcelas, SANEADAS AS CONTAS e

es tando  ze radas  (VER BANCO DO BRASIL ,  CEF e

CONECTIVIDADE), nos termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019, arquivem-se os autos, pois satisfeita a execução (artigo

924, II do CPC). Caso contrário, voltem os autos conclusos para

novas determinações.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000458-41.2021.5.06.0017
RECLAMANTE SENHORINHA MARIA MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENHORINHA MARIA MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 974e96a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

   SENTENÇA DE EXTINÇÃO DE EXECUÇÃO

1- Fiquem os autos sobrestados no aguardo do cumprimento do

alvará por 05 dias;

2- Exclua-se a reclamada do BNDT e SERASAJUD(VER SE

HOUVE INCLUSÃO);

3- Após, registradas as parcelas, SANEADAS AS CONTAS e

es tando  ze radas  (VER BANCO DO BRASIL ,  CEF e

CONECTIVIDADE), nos termos do Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT nº

01/2019, arquivem-se os autos, pois satisfeita a execução (artigo

924, II do CPC). Caso contrário, voltem os autos conclusos para

novas determinações.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000162-82.2022.5.06.0017
RECLAMANTE GUSTAVO ARTUR DA SILVA

ADVOGADO LARISSA CAVALCANTI DE
MORAES(OAB: 52905/PE)

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA
CAMARA(OAB: 37274/PE)

RECLAMADO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37dd152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DO PROCESSO 0000162-82-2022-5-06-0017
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Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

GUSTAVO ARTUR DA SILVA, devidamente qualificado nos autos,

ajuizou ação trabalhista em face do ESSE ENGENHARIA

SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, alegando e

postulando o exposto em Id. 51f6f59 dos autos.

Juntou documentos. Deu à causa o valor de R$ 416.186,87.

Devidamente notificado o reclamado, após recusada conciliação,

apresentou defesa acompanhada de procuração e documentos.

Na sequência, o banco reclamado apresentou defesa e impetrou o

competente Mandado de Segurança, que também deferiu o pleito

liminar para tornar sem efeito a reintegração determinada por este

Juízo, conforme decisão monocrática em Id. 48df9e5.

Face o pedido de dano moral, foi designada realização de perícia

médica.

A perícia foi juntada aos autos.

As partes tomaram ciências da perícia.

Houve pedidos de esclarecimentos.

Os esclarecimentos do perito foram juntados aos autos.

As partes tomaram ciências.

A audiência de instrução, foi dispensado o depoimento das partes.

Foram ouvidas duas testemunhas de cada litigante.

Nada mais requerido foi encerrada a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

Recusada a segunda proposta de acordo.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Registro que a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº

13.467/2017.

O artigo790-B daCLT estabelece expressamente que a parte

sucumbente no objeto da perícia arcará com o pagamento dos

honorários periciais, mesmo que seja beneficiária da justiça

gratuita.

No mesmo sentido, nos termos do art. 791-A, § 4º daCLT, o

beneficiário da justiça gratuita não fica automaticamente isento dos

honorários advocatícios, devendo, no entanto, ser observada a

condição suspensiva ditada no dispositivo, caso se afigure

necessário.

A norma do artigo99 doCPC não dispensa comprovação para fins

de gratuidade da justiça, apenas elucida que se presume verdadeira

a declaração pronunciada por pessoa natural.

Desta feita, sob a égide do digesto civil, para a pessoa natural, o

ônus da prova para afastar a presunção relativa de veracidade é da

parte adversa.

Entretanto, na esfera Juslaboral a condição de miserabilidade

jurídica possui parâmetro objetivo definido no artigo790,§ 3º,

daCLT, não havendo qualquer mácula ao direito de acesso à

justiça porque basta à parte autora comprovar tal situação.

Ocorre que alguns dispositivos da Lei nº13.467/2017 que tratam de

assistência judiciária gratuita e honorários advocatícios

sucumbenciais são objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade -

ADI 5766 - cujo julgamento encontra-se suspenso no STF por

pedido de vista, e nela o Ministro Relator apresentou as seguintes

teses:

“Decisão:

Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), julgando

parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade,

para assentar  in terpretação conforme a Const i tu ição,

consubstanciada nas seguintes teses: “1. O direito à gratuidade de

justiça pode ser regulado de forma a desincentivar a litigância

abusiva, inclusive por meio da cobrança de custas e de honorários a

seus beneficiários. 2. A cobrança de honorários sucumbenciais do

hipossuficientepoderá incidir: (i) sobre verbas não alimentares, a

exemplo de indenizações por danos morais, em sua integralidade; e

(ii) sobre o percentual de até 30% do valor que exceder ao teto do

Regime Geral de Previdência Social, mesmo quando pertinente a

verbas remuneratórias. 3. É legítima a cobrança de custas judiciais,

em razão da ausência do reclamante à audiência, mediante prévia

intimação pessoal para que tenha a oportunidade de justificar o não

comparecimento,e após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando

integralmente procedente a ação, pediu vista antecipada dos autos

o Ministro Luiz Fux. Ausentes o Ministro Dias Toffoli, neste

julgamento, e o Ministro Celso de Mello, justificadamente.

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 10.5.2018.”

Com tais fundamentos, não vislumbro mácula àConstituição

Federal. Rejeito a arguição de inconstitucionalidade do artigo790,§

4º, daCLT e do artigo791-A, § 4º, daCLT, considerando que

afastar a sua aplicação seria o mesmo que incentivar os pedidos

aventureiros, circunstância que o legislador quis evitar.

DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA
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Nos termos da Súmula 427 do C. TST defiro o pedido de notificação

exclusiva dos advogados da parte autora, conforme requerido

desde a inicial.

De igual forma defiro a exclusividade de notificação ao réu, através

de seu advogado, conforme requerido em sua contestação.

Atenção da Secretaria.

DA INÉPCIA DA INICIAL

Não merece amparo a preliminar de inépcia levantada na defesa,

uma vez que diante da simplicidade e informalidade que norteiam o

processo do trabalho, não vislumbro a irregularidade alegada na

exordial. Ainda registro que os pedidos estão devidamente

fundamentados na causa de pedir, não promovendo prejuízos ao

pleno exercício do direito de defesa. Preliminar rejeitada.

DO MÉRITO

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL POR ACIDENTE DE TRABALHO

O pedido em questão está atrelado ao dever de reparar prejuízos

causados a outrem, e têm como fundamento os termos dispostos

nos artigos 223-A a 223-G, da CLT, incluídos pela Lei 13.467/2017.

O dano de natureza extrapatrimonial, dentre outros, é entendido

como o abalo sentimental sofrido, os prejuízos à honra, imagem e

intimidade da pessoa, tendo como fundamento legal para ser

indenizado o artigo 223-C, da CLT.

Assim, para se configurar o dever de indenizar é necessário

estarem presentes alguns requisitos essenciais: ação ou omissão

voluntária, nexo causal, dano e a culpa.

POSTULAÇÃO AUTORAL

Aponta o reclamante que iniciou seu labor para a reclamada em

02/10/2017 na função de servente de pintura, e dois meses após

sua admissão sofreu um acidente de trabalho, quando trabalhava

sinalizando uma obra na BR 101, no município de Goiana – PE,

momento em que foi atropelado por um veículo Fiat Uno, conforme

boletim de acidente de trânsito anexado aos autos.

Devido à gravidade do acidente, o condutor do Uno foi a óbito no

local do acidente, e o reclamante foi socorrido por serviço de

ambulância e passou 14 dias internado, dois quais 5 foram na UTI.

Como consequência, perdeu parte da mobilidade dos membros e

ficaram cicatrizes enormes no corpo, face às dezenas de pontos

nos locais lesionados. Atente-se que após a cirurgia, o reclamante

foi submetido a diversas sessões de fisioterapia e outras consultas

médicas.

RESPOSTA DA RECLAMADA

A reclamada esclareceu que o autor foi contratado em 2017 para

exercer a função de servente de pintura e após uns três meses

sofreu acidente de trabalho. Aponta ainda que em 11/01/2022 o

reclamante foi demitido sem justa causa.

A empresa também esclarece que, na ocasião do ocorrido, os

serviços eram realizados dentro da normalidade, com todas as

cautelas e devidamente sinalizado, inclusive era o reclamante quem

sinalizava.

Porém, apesar de toda sinalização, um veículo conduzido por

motorista alcoolizado, não parou e veio a atropelar o autor e na

sequência chocou-se com o caminhão da empresa que estava

parado, ocasionando no desfecho fatal do condutor.

A empresa deu a devida assistência ao autor, emitiu a CAT e

quando cessou o benefício B-91, o INSS o considerou APTO e o

obreiro retornou ao trabalho.

Acontece que o reclamante deixou de informar que no ano seguinte,

em 2018, durante a sua folga, em 04/11/2018, sofreu um acidente

de moto e ficou quase seis meses afastado (164 dias).

DO LAUDO MÉDICO PERICIAL

Foi determinada a realização de perícia médica para analisar as

condições de trabalho da parte autora, bem como se as doenças

indicadas pela mesma possuem nexo causal com suas atividades

laborais.

Analisando o laudo médico pericial (Id. 4981264) constato que o Sr.

Perito fundamenta sua conclusão com bases científicas, sendo

bastante claro e preciso na exposição dos fatos, inclusive

analisando o autor. Declarou que objetiva analisar os elementos

técnicos disponíveis nos autos e os apresentados à perícia,

relacioná-los com os achados clínicos do exame físico realizado no

autor, com a finalidade de avaliar a existência, ou não, do Nexo

causal ente a doença/lesão e o desempenho das funções junto à

empresa reclamada.

A perícia também destaca a ocorrência do acidente de moto com o

autor, ocorrência não relacionada ao trabalho, que resultou na

realização de cirurgia no joelho direito e fratura de tíbia direita, e

que ocorreu em data posterior ao acidente de trabalho.

Quanto ao acidente do trabalho, ocorrido no início do contrato de
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trabalho, resultou em múltiplas fraturas e na necessidade de realizar

fisioterapia por seis meses.Restou configurado o nexo causal entre

a lesão e a atividade desempenhada pelo obreiro.

Todavia, quanto aos membros superiores e inferiores, cotovelos e

punhos, atualmente não há sinais de neuropatia, nem atrofias dos

músculos. Musculatura regular, força simétrica e preservada

bilateralmente. Sem limitações de movimento.Mobilidades normais

e preservadas, assim como flexão e extensão dos membros.

Não há sequelas, nem limitações, de acordo com os exames físicos

realizados. Também não há qualquer incapacidade.

Aponta que há uma cicatriz de dez centímetros no antebraço direito

e uma cicatriz na região frontal em linha de 5 centímetros. Três

cicatr izes na perna dire i ta e uma na perna esquerda,

aproximadamente 5 centímetros. As cicatrizes são discretas, não

representando grande prejuízo para o trabalhador do ponto de vista

pericial, portanto, o prejuízo estético é leve.

Por fim, destacou queo reclamante não está incapacitado,

inclusiverenovou a CNH e não foi classificado como PCD. Está

atualmentetrabalhando como motorista em vaga de trabalho normal

e não em vaga PCD.

Esclareceu queo reclamante foi aprovado na perícia do DETRAN,

sem restrições e ainda, após a demissão da ré, foi aprovado em

dois exames admissionais, sem restrições. Desta forma, não há que

se falar em incapacidade.

Conclusão

Diante de todo o exposto, o perito concluiu quehouve nexo causal

entre as atividades desenvolvidas pelo obreiro e as moléstias

acometidas.Porém não há incapacidade laborativa e o prejuízo

estético é leve, muito discreto.

Julgoprocedente o pleito de dano moral, pelo acidente de trabalho,

que ora arbitro em dez mil reais (inclusive porque a documentação

juntada pelo HR demonstra que houve fratura exposta na perna

esquerda).

Procedente, também, o pleito de dano estético, que pela sua

natureza leve e muito discreta, ora arbitro em dois mil reais.

Quanto ao pleito de pensão vitalícia (dano material) por perda de

capacidade permanente, julgoIMPROCEDENTE, vez que não há

incapacidade para o labor.

Arbitro oshonorários periciais em R$ 1.000,00 (um mil reais) a

expensas da reclamada, vez que sucumbente no objeto da perícia.

DO DESVIO DE FUNÇÃO

Destaca o autor que laborou para a ré de02/10/2017a11/01/2022,

quando foi demitido sem justa causa. Alega que foi contratado para

exercer a função de servente de pintura, mas a partir de 2021

passou a laborar manuseando a máquina de laser, na função de

Operador de Plasma, função mais qualificada, porém sem a devida

contraprestação.

A reclamada nega tal desvio de função, declarando que o obreiro foi

contratado como ajudante de pintura e depois passou a servente de

produção de placa, porém nunca foi operador de plasma, inclusive

não existe salário para a função pretendida pelo obreiro.

Em face da negativa da reclamada, de acordo com a distribuição do

ônus da prova prevista nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC/2015,

o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito cabe ao

reclamante.

A situação fática capaz de ensejar o deferimento do acréscimo

salarial por acúmulo/ desvio de função decorre de alteração

contratual lesiva ao empregado, de quem se passa a exigir, no

curso do contrato, o desempenho de atividades distintas daquelas

que integram o conteúdo ocupacional da função até então exercida,

e que demandem maior grau de qual i f icação ou maior

responsabilidade, exigindo, por conseqüência, melhor remuneração.

Não se nega, entretanto, que, nos limites do "jus variandi", é

facultado ao empregador exigir do empregado o cumprimento de

tarefas diversificadas, desde que compatíveis com a natureza da

função para a qual foi admitido, com vistas a adequar a prestação

do serviço ao desenvolvimento da atividade empresarial, sem que

isso implique o reconhecimento da multiplicidade de funções ou

contratos apta a gerar cumulação de salários.

Nesse sentido, faz-se imperioso transcrever o teor do parágrafo

único do artigo 456 da CLT:

"À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal".

A primeira testemunha afirmou que trabalhava na função de auxiliar

de pintura e o reclamante também era auxiliar de pintura. Afirmou

que o reclamante trabalhava com pintura, solta e às vezes com

plasma. Esclareceu que isto se deu porque a empresa pegou uma

grande encomenda de placa e não tinha soldador suficiente.

A segunda testemunha afirmou que, após o acidente, o reclamante

passou a trabalhar ora serviços internos, ora serviços externos.

Afirmou que após o retorno do autor do acidente, como o depoente

só trabalhava viajando, via o reclamante esporadicamente, mas se

lembra que ele passou um período trabalhando como soldador.

As demais testemunhas ouvidas não souberam esclarecer a
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respeito, pois só trabalhavam externamente.

Analiso.

Pelo conjunto das provas, entendo que houve o desvio de função,

todavia, com algumas ressalvas quanto ao tempo do ocorrido.

O obreiro aponta que o desvio se deu em 2021, porém, neste

mesmo período reconheceu, junto à perícia médica, a ocorrência de

um acidente de moto fora do trabalho, que resultou em cirurgia do

joelho direito e da tíbia (popular canela). A empresa apontou que,

pelo referido acontecimento, o autor esteve afastado por 164 dias,

fato não impugnado pelo obreiro.

Diante de todo o exposto,arbitro em seis meses o período do

desvio de função.

Defiro o pedido e arbitro a diferença salarial em R$ 500,00 mensais,

para o lapso temporal supra reconhecido, que também repercutirá

nas férias proporcionais ao referido lapso, com adicional de 1/3, 13º

salário também proporcional ao lapso e FGTS do período.

Indefiro o pleito de alteração da função na CTPS, vez que, conforme

prova testemunhal, isto se deu para suprir necessidade temporária

da empresa, ao pegar uma grande encomenda e não ter soldador

suficiente.

DAS FÉRIAS PAGAS INTEMPESTIVAMENTE

Alega o autor que, embora houvesse a concessão das férias

anualmente ao reclamante, a reclamada não pagava na data

correta, razão pela qual faz jus à dobra.

Acontece que em recentíssimo julgado (01/07/2022), o Supremo

Tribunal Federal concluiu o julgamento da ADPF 501, derrubando a

Súmula 450, do TST, a qual dizia que “é devido o pagamento em

dobro da remuneração de férias, incluindo o terço constitucional,

com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que gozada na época

própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto no art.

145 do mesmo diploma legal.” Segue, a ementa:

PROCESSO:   ADPF 501

Relator:         Min. ALEXANDRE DE MORAES

Órgão Julgador:  Plenário

Lista:           399-2022

Data Início:      01/07/2022

Data Prevista Fim: 05/08/2022

VOTO: JULGO PROCEDENTE a arguição para: (a) declarar a

inconstitucionalidade da Súmula 450 do Tribunal Superior do

Trabalho; e (b) invalidar decisões judiciais não transitadas em

julgado que, amparadas no texto sumular, tenha aplicado a sanção

de pagamento em dobro com base no art. 137 da CLT.

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão

autoral.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Alega o reclamante que foi demitido sem justa causa, porém até a

presente data não recebeu as verbas rescisórias, nem a multa de

40% do FGTS. Desta forma, faz jus ao recebimento do aviso prévio

(39 dias) e repercussões, férias proporcionais + 1/3, 13º salário

proporcional e da multa de 40% do FGTS, além da multa do art. 477

da CLT.

Surpreendentemente, não houve manifestação da ré a respeito.

Diante do exposto, o autor faz jus ao recebimento das verbas

rescisórias conforme TRCT trazido em Id. aa7d415, além da multa

do art. 477 da CLT e da multa de 40% sobre o FGTS.

Procedente, pois.

DA COMPENSAÇÃO

A compensação de valores somente se efetua entre dívidas

líquidas, vencidas e de coisas fungíveis, sendo incabível sua

postulação de forma genérica.

Por outro lado, a fim de evitar enriquecimento ilícito por parte do

autor, autoriza-se a dedução de valores já pagos e comprovados

nos autos, efetuados a idêntico título das verbas deferidas.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando que na peça inicial a reclamante, através de seu

advogado, manifestou seu estado de impossibilidade de arcar com

as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua

família, DEFIRO o pleito benefício da justiça gratuita, estando

preenchidos os requisitos do artigo 790, §3°, da Consolidação das

Leis do Trabalho e do artigo 4°, § 1°, da Lei 1.060/50.
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade(ADI) 5766,decidiu no dia 20 de outubro de

2021, por maioria de votos, a inconstitucionalidade do art. 791-A, §

4º da CLT, conforme decisão de julgamento abaixo transcrita que foi

juntada na mesma data:

“Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021(Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).”

Considerando a vinculação às decisões jurisprudenciais (art. 489,

VI,  do CPC/15)incabível  a condenação em honorár ios

sucumbenciais, eis quese concedeu à parte autora o benefício da

justiça gratuita, pelas razões expostas em tópico próprio.

Quanto à ré, diante da parcial sucumbência nos pleitos formulados,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios (5%) do valor

da condenação.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições

(art. 791-A, § 2º da CLT).

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando o julgamento da ADI nº 5867, ocorrido em 18/12/2020

pelo STF;

Considerando ainda o julgamento do RE 1.269.353 ocorrido em

17/12/2021 pelo STF que reafirma a inconstitucionalidade da TR

para correção monetária e fixa a tese para fins de repercussão geral

(Tema 1191 - Aplicabilidade da Taxa Referencial - TR - como índice

de correção monetária de créditos trabalhistas);

Considerando a aplicação dos arts. 1.035, § 11 do CPC/15 c/c art.

28, parágrafo único da Lei nº 9.868/99, desnecessário o aguardo do

trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento vale como

acórdão;

Em assim sendo, no tocante ao índice utilizado,devem ser

adotados os seguintes critérios para redução dos efeitos do tempo

sobre o crédito deferido:

a)Até o ajuizamento deve ser o IPCA-E;

b)Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa

SELIC como fator de correção, já englobados os juros moratórios.

Havendo condenação emdano moral,deve ser utilizada a taxa

SELIC para atualizar o valor da indenização a partir da data do

arbitramento.

Em relação àverba honorária, uma vez que é calculada de acordo

com o valor da condenação, aplica-se apenas sobre o quantum

corrigido.

Por fim, ascontribuições previdenciárias e fiscais, além das custas,

não foram atingidas pelo julgamento da ADC 58.

Nas reclamações trabalhistas envolvendo unicamente aFazenda

Pública, considerando que na liminar concedida pelo Ministro Gilmar

Mendes, ficou claro a sua não incidência, bem como o art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97 e art. 100, §2º da Carta Magna foram impugnados

em ações próprias (ADI 4.357 e 4.425, bem como pelo RE 870947,

com repercussão geral no Tema 810).

No caso decondenação subsidiária, eventual redirecionamento da

execução em face da Fazenda Pública não tem o condão de alterar

as características originais da obrigação. Assim, deverá responder

pelo débito integralmente, isto é, da mesma forma que a devedora

principal o faria se adimplisse a obrigação.

DO PREQUESTIONAMENTO

Registre-se que a fundamentação supra não viola quaisquer

dispositivos legais, inclusive aqueles citados pelas partes, sendo

desnecessária a menção expressa a cada um deles, a teor do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº. 118 da SBDI-1 do C. TST

e, ainda, para evitar questionamentos futuros, esclareço que os

argumentos pertinentes ao deslinde da controvérsia foram

devidamente apreciados, trilhando-se uma linha lógica de decisão,

que, obviamente, excluiu aqueles em sentido contrário.

Neste mesmo sentido, pronunciou-se a mais alta Corte Trabalhista

do país, na Instrução Normativa nº 39, datada de 15.03.2016, ao

declarar que: "não ofende o art. 489, § 1º, IV do CPC a decisão que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante". (artigo 15, inc.

III).
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III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que GUSTAVO ARTUR

DA SILVA move contra ESSE ENGENHARIA SINALIZAÇÃO E

SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, julgoPROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada a pagar

ao autor, no prazo legal, o valor constante na planilha quando da

liquidação do feito, referente às verbas deferidas na fundamentação

que integra o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Em relação ao índice a ser utilizado, bem como juros e correção

monetária, devem ser observados os termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo como se

nele estivesse transcrito.

No tocante aos recolhimentos fiscais, as reclamadas deverão

efetuar os descontos pertinentes, na forma da lei, autorizada a

dedução relativa ao autor, sob pena de remessa de ofícios aos

órgãos competentes.

A contribuição previdenciária será recolhida de acordo com a

previsão legal, devendo incidir apenas sobre as verbas deferidas de

natureza salarial.

Atente-se para os honorários periciais médicos às custas da

reclamada.

Custas, R$ 400,00 calculadas sobre valor da condenação R$

20.000,00 a cargo da reclamada.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido. Ressalte-se que os embargos

interpostos para fins de prequestionamento, ou suscitando o

reexame da matéria probatória, ou dos aspectos já decididos, por

serem manifestamente incabíveis, serão considerados não

interpostos, sem interrupção do prazo para apresentação de outros

recursos. Registro que estão abrangidos por esta disposição tanto a

fundamentação quanto o dispositivo da sentença.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Katharina Vila Nova de Carvalho Oliveira e Silva

Juíza do Trabalho Substituta

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000162-82.2022.5.06.0017
RECLAMANTE GUSTAVO ARTUR DA SILVA

ADVOGADO LARISSA CAVALCANTI DE
MORAES(OAB: 52905/PE)

ADVOGADO MARCIO DE OLIVEIRA
CAMARA(OAB: 37274/PE)

RECLAMADO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO ARTUR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37dd152

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DO PROCESSO 0000162-82-2022-5-06-0017

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

GUSTAVO ARTUR DA SILVA, devidamente qualificado nos autos,

ajuizou ação trabalhista em face do ESSE ENGENHARIA

SINALIZAÇÃO E SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, alegando e

postulando o exposto em Id. 51f6f59 dos autos.

Juntou documentos. Deu à causa o valor de R$ 416.186,87.

Devidamente notificado o reclamado, após recusada conciliação,

apresentou defesa acompanhada de procuração e documentos.

Na sequência, o banco reclamado apresentou defesa e impetrou o

competente Mandado de Segurança, que também deferiu o pleito

liminar para tornar sem efeito a reintegração determinada por este

Juízo, conforme decisão monocrática em Id. 48df9e5.

Face o pedido de dano moral, foi designada realização de perícia

médica.

A perícia foi juntada aos autos.
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As partes tomaram ciências da perícia.

Houve pedidos de esclarecimentos.

Os esclarecimentos do perito foram juntados aos autos.

As partes tomaram ciências.

A audiência de instrução, foi dispensado o depoimento das partes.

Foram ouvidas duas testemunhas de cada litigante.

Nada mais requerido foi encerrada a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

Recusada a segunda proposta de acordo.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Registro que a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº

13.467/2017.

O artigo790-B daCLT estabelece expressamente que a parte

sucumbente no objeto da perícia arcará com o pagamento dos

honorários periciais, mesmo que seja beneficiária da justiça

gratuita.

No mesmo sentido, nos termos do art. 791-A, § 4º daCLT, o

beneficiário da justiça gratuita não fica automaticamente isento dos

honorários advocatícios, devendo, no entanto, ser observada a

condição suspensiva ditada no dispositivo, caso se afigure

necessário.

A norma do artigo99 doCPC não dispensa comprovação para fins

de gratuidade da justiça, apenas elucida que se presume verdadeira

a declaração pronunciada por pessoa natural.

Desta feita, sob a égide do digesto civil, para a pessoa natural, o

ônus da prova para afastar a presunção relativa de veracidade é da

parte adversa.

Entretanto, na esfera Juslaboral a condição de miserabilidade

jurídica possui parâmetro objetivo definido no artigo790,§ 3º,

daCLT, não havendo qualquer mácula ao direito de acesso à

justiça porque basta à parte autora comprovar tal situação.

Ocorre que alguns dispositivos da Lei nº13.467/2017 que tratam de

assistência judiciária gratuita e honorários advocatícios

sucumbenciais são objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade -

ADI 5766 - cujo julgamento encontra-se suspenso no STF por

pedido de vista, e nela o Ministro Relator apresentou as seguintes

teses:

“Decisão:

Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), julgando

parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade,

para assentar  in terpretação conforme a Const i tu ição,

consubstanciada nas seguintes teses: “1. O direito à gratuidade de

justiça pode ser regulado de forma a desincentivar a litigância

abusiva, inclusive por meio da cobrança de custas e de honorários a

seus beneficiários. 2. A cobrança de honorários sucumbenciais do

hipossuficientepoderá incidir: (i) sobre verbas não alimentares, a

exemplo de indenizações por danos morais, em sua integralidade; e

(ii) sobre o percentual de até 30% do valor que exceder ao teto do

Regime Geral de Previdência Social, mesmo quando pertinente a

verbas remuneratórias. 3. É legítima a cobrança de custas judiciais,

em razão da ausência do reclamante à audiência, mediante prévia

intimação pessoal para que tenha a oportunidade de justificar o não

comparecimento,e após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando

integralmente procedente a ação, pediu vista antecipada dos autos

o Ministro Luiz Fux. Ausentes o Ministro Dias Toffoli, neste

julgamento, e o Ministro Celso de Mello, justificadamente.

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 10.5.2018.”

Com tais fundamentos, não vislumbro mácula àConstituição

Federal. Rejeito a arguição de inconstitucionalidade do artigo790,§

4º, daCLT e do artigo791-A, § 4º, daCLT, considerando que

afastar a sua aplicação seria o mesmo que incentivar os pedidos

aventureiros, circunstância que o legislador quis evitar.

DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Nos termos da Súmula 427 do C. TST defiro o pedido de notificação

exclusiva dos advogados da parte autora, conforme requerido

desde a inicial.

De igual forma defiro a exclusividade de notificação ao réu, através

de seu advogado, conforme requerido em sua contestação.

Atenção da Secretaria.

DA INÉPCIA DA INICIAL

Não merece amparo a preliminar de inépcia levantada na defesa,

uma vez que diante da simplicidade e informalidade que norteiam o

processo do trabalho, não vislumbro a irregularidade alegada na

exordial. Ainda registro que os pedidos estão devidamente

fundamentados na causa de pedir, não promovendo prejuízos ao

pleno exercício do direito de defesa. Preliminar rejeitada.
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DO MÉRITO

DO DANO EXTRAPATRIMONIAL POR ACIDENTE DE TRABALHO

O pedido em questão está atrelado ao dever de reparar prejuízos

causados a outrem, e têm como fundamento os termos dispostos

nos artigos 223-A a 223-G, da CLT, incluídos pela Lei 13.467/2017.

O dano de natureza extrapatrimonial, dentre outros, é entendido

como o abalo sentimental sofrido, os prejuízos à honra, imagem e

intimidade da pessoa, tendo como fundamento legal para ser

indenizado o artigo 223-C, da CLT.

Assim, para se configurar o dever de indenizar é necessário

estarem presentes alguns requisitos essenciais: ação ou omissão

voluntária, nexo causal, dano e a culpa.

POSTULAÇÃO AUTORAL

Aponta o reclamante que iniciou seu labor para a reclamada em

02/10/2017 na função de servente de pintura, e dois meses após

sua admissão sofreu um acidente de trabalho, quando trabalhava

sinalizando uma obra na BR 101, no município de Goiana – PE,

momento em que foi atropelado por um veículo Fiat Uno, conforme

boletim de acidente de trânsito anexado aos autos.

Devido à gravidade do acidente, o condutor do Uno foi a óbito no

local do acidente, e o reclamante foi socorrido por serviço de

ambulância e passou 14 dias internado, dois quais 5 foram na UTI.

Como consequência, perdeu parte da mobilidade dos membros e

ficaram cicatrizes enormes no corpo, face às dezenas de pontos

nos locais lesionados. Atente-se que após a cirurgia, o reclamante

foi submetido a diversas sessões de fisioterapia e outras consultas

médicas.

RESPOSTA DA RECLAMADA

A reclamada esclareceu que o autor foi contratado em 2017 para

exercer a função de servente de pintura e após uns três meses

sofreu acidente de trabalho. Aponta ainda que em 11/01/2022 o

reclamante foi demitido sem justa causa.

A empresa também esclarece que, na ocasião do ocorrido, os

serviços eram realizados dentro da normalidade, com todas as

cautelas e devidamente sinalizado, inclusive era o reclamante quem

sinalizava.

Porém, apesar de toda sinalização, um veículo conduzido por

motorista alcoolizado, não parou e veio a atropelar o autor e na

sequência chocou-se com o caminhão da empresa que estava

parado, ocasionando no desfecho fatal do condutor.

A empresa deu a devida assistência ao autor, emitiu a CAT e

quando cessou o benefício B-91, o INSS o considerou APTO e o

obreiro retornou ao trabalho.

Acontece que o reclamante deixou de informar que no ano seguinte,

em 2018, durante a sua folga, em 04/11/2018, sofreu um acidente

de moto e ficou quase seis meses afastado (164 dias).

DO LAUDO MÉDICO PERICIAL

Foi determinada a realização de perícia médica para analisar as

condições de trabalho da parte autora, bem como se as doenças

indicadas pela mesma possuem nexo causal com suas atividades

laborais.

Analisando o laudo médico pericial (Id. 4981264) constato que o Sr.

Perito fundamenta sua conclusão com bases científicas, sendo

bastante claro e preciso na exposição dos fatos, inclusive

analisando o autor. Declarou que objetiva analisar os elementos

técnicos disponíveis nos autos e os apresentados à perícia,

relacioná-los com os achados clínicos do exame físico realizado no

autor, com a finalidade de avaliar a existência, ou não, do Nexo

causal ente a doença/lesão e o desempenho das funções junto à

empresa reclamada.

A perícia também destaca a ocorrência do acidente de moto com o

autor, ocorrência não relacionada ao trabalho, que resultou na

realização de cirurgia no joelho direito e fratura de tíbia direita, e

que ocorreu em data posterior ao acidente de trabalho.

Quanto ao acidente do trabalho, ocorrido no início do contrato de

trabalho, resultou em múltiplas fraturas e na necessidade de realizar

fisioterapia por seis meses.Restou configurado o nexo causal entre

a lesão e a atividade desempenhada pelo obreiro.

Todavia, quanto aos membros superiores e inferiores, cotovelos e

punhos, atualmente não há sinais de neuropatia, nem atrofias dos

músculos. Musculatura regular, força simétrica e preservada

bilateralmente. Sem limitações de movimento.Mobilidades normais

e preservadas, assim como flexão e extensão dos membros.

Não há sequelas, nem limitações, de acordo com os exames físicos

realizados. Também não há qualquer incapacidade.

Aponta que há uma cicatriz de dez centímetros no antebraço direito

e uma cicatriz na região frontal em linha de 5 centímetros. Três

cicatr izes na perna dire i ta e uma na perna esquerda,

aproximadamente 5 centímetros. As cicatrizes são discretas, não

representando grande prejuízo para o trabalhador do ponto de vista

pericial, portanto, o prejuízo estético é leve.

Por fim, destacou queo reclamante não está incapacitado,

inclusiverenovou a CNH e não foi classificado como PCD. Está
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atualmentetrabalhando como motorista em vaga de trabalho normal

e não em vaga PCD.

Esclareceu queo reclamante foi aprovado na perícia do DETRAN,

sem restrições e ainda, após a demissão da ré, foi aprovado em

dois exames admissionais, sem restrições. Desta forma, não há que

se falar em incapacidade.

Conclusão

Diante de todo o exposto, o perito concluiu quehouve nexo causal

entre as atividades desenvolvidas pelo obreiro e as moléstias

acometidas.Porém não há incapacidade laborativa e o prejuízo

estético é leve, muito discreto.

Julgoprocedente o pleito de dano moral, pelo acidente de trabalho,

que ora arbitro em dez mil reais (inclusive porque a documentação

juntada pelo HR demonstra que houve fratura exposta na perna

esquerda).

Procedente, também, o pleito de dano estético, que pela sua

natureza leve e muito discreta, ora arbitro em dois mil reais.

Quanto ao pleito de pensão vitalícia (dano material) por perda de

capacidade permanente, julgoIMPROCEDENTE, vez que não há

incapacidade para o labor.

Arbitro oshonorários periciais em R$ 1.000,00 (um mil reais) a

expensas da reclamada, vez que sucumbente no objeto da perícia.

DO DESVIO DE FUNÇÃO

Destaca o autor que laborou para a ré de02/10/2017a11/01/2022,

quando foi demitido sem justa causa. Alega que foi contratado para

exercer a função de servente de pintura, mas a partir de 2021

passou a laborar manuseando a máquina de laser, na função de

Operador de Plasma, função mais qualificada, porém sem a devida

contraprestação.

A reclamada nega tal desvio de função, declarando que o obreiro foi

contratado como ajudante de pintura e depois passou a servente de

produção de placa, porém nunca foi operador de plasma, inclusive

não existe salário para a função pretendida pelo obreiro.

Em face da negativa da reclamada, de acordo com a distribuição do

ônus da prova prevista nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC/2015,

o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito cabe ao

reclamante.

A situação fática capaz de ensejar o deferimento do acréscimo

salarial por acúmulo/ desvio de função decorre de alteração

contratual lesiva ao empregado, de quem se passa a exigir, no

curso do contrato, o desempenho de atividades distintas daquelas

que integram o conteúdo ocupacional da função até então exercida,

e que demandem maior grau de qual i f icação ou maior

responsabilidade, exigindo, por conseqüência, melhor remuneração.

Não se nega, entretanto, que, nos limites do "jus variandi", é

facultado ao empregador exigir do empregado o cumprimento de

tarefas diversificadas, desde que compatíveis com a natureza da

função para a qual foi admitido, com vistas a adequar a prestação

do serviço ao desenvolvimento da atividade empresarial, sem que

isso implique o reconhecimento da multiplicidade de funções ou

contratos apta a gerar cumulação de salários.

Nesse sentido, faz-se imperioso transcrever o teor do parágrafo

único do artigo 456 da CLT:

"À falta de prova ou inexistindo cláusula expressa a tal respeito,

entender-se-á que o empregado se obrigou a todo e qualquer

serviço compatível com a sua condição pessoal".

A primeira testemunha afirmou que trabalhava na função de auxiliar

de pintura e o reclamante também era auxiliar de pintura. Afirmou

que o reclamante trabalhava com pintura, solta e às vezes com

plasma. Esclareceu que isto se deu porque a empresa pegou uma

grande encomenda de placa e não tinha soldador suficiente.

A segunda testemunha afirmou que, após o acidente, o reclamante

passou a trabalhar ora serviços internos, ora serviços externos.

Afirmou que após o retorno do autor do acidente, como o depoente

só trabalhava viajando, via o reclamante esporadicamente, mas se

lembra que ele passou um período trabalhando como soldador.

As demais testemunhas ouvidas não souberam esclarecer a

respeito, pois só trabalhavam externamente.

Analiso.

Pelo conjunto das provas, entendo que houve o desvio de função,

todavia, com algumas ressalvas quanto ao tempo do ocorrido.

O obreiro aponta que o desvio se deu em 2021, porém, neste

mesmo período reconheceu, junto à perícia médica, a ocorrência de

um acidente de moto fora do trabalho, que resultou em cirurgia do

joelho direito e da tíbia (popular canela). A empresa apontou que,

pelo referido acontecimento, o autor esteve afastado por 164 dias,

fato não impugnado pelo obreiro.

Diante de todo o exposto,arbitro em seis meses o período do

desvio de função.

Defiro o pedido e arbitro a diferença salarial em R$ 500,00 mensais,

para o lapso temporal supra reconhecido, que também repercutirá

nas férias proporcionais ao referido lapso, com adicional de 1/3, 13º

salário também proporcional ao lapso e FGTS do período.

Indefiro o pleito de alteração da função na CTPS, vez que, conforme

prova testemunhal, isto se deu para suprir necessidade temporária
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da empresa, ao pegar uma grande encomenda e não ter soldador

suficiente.

DAS FÉRIAS PAGAS INTEMPESTIVAMENTE

Alega o autor que, embora houvesse a concessão das férias

anualmente ao reclamante, a reclamada não pagava na data

correta, razão pela qual faz jus à dobra.

Acontece que em recentíssimo julgado (01/07/2022), o Supremo

Tribunal Federal concluiu o julgamento da ADPF 501, derrubando a

Súmula 450, do TST, a qual dizia que “é devido o pagamento em

dobro da remuneração de férias, incluindo o terço constitucional,

com base no art. 137 da CLT, quando, ainda que gozada na época

própria, o empregador tenha descumprido o prazo previsto no art.

145 do mesmo diploma legal.” Segue, a ementa:

PROCESSO:   ADPF 501

Relator:         Min. ALEXANDRE DE MORAES

Órgão Julgador:  Plenário

Lista:           399-2022

Data Início:      01/07/2022

Data Prevista Fim: 05/08/2022

VOTO: JULGO PROCEDENTE a arguição para: (a) declarar a

inconstitucionalidade da Súmula 450 do Tribunal Superior do

Trabalho; e (b) invalidar decisões judiciais não transitadas em

julgado que, amparadas no texto sumular, tenha aplicado a sanção

de pagamento em dobro com base no art. 137 da CLT.

Diante de todo o exposto, julgo IMPROCEDENTE a pretensão

autoral.

DAS VERBAS RESCISÓRIAS

Alega o reclamante que foi demitido sem justa causa, porém até a

presente data não recebeu as verbas rescisórias, nem a multa de

40% do FGTS. Desta forma, faz jus ao recebimento do aviso prévio

(39 dias) e repercussões, férias proporcionais + 1/3, 13º salário

proporcional e da multa de 40% do FGTS, além da multa do art. 477

da CLT.

Surpreendentemente, não houve manifestação da ré a respeito.

Diante do exposto, o autor faz jus ao recebimento das verbas

rescisórias conforme TRCT trazido em Id. aa7d415, além da multa

do art. 477 da CLT e da multa de 40% sobre o FGTS.

Procedente, pois.

DA COMPENSAÇÃO

A compensação de valores somente se efetua entre dívidas

líquidas, vencidas e de coisas fungíveis, sendo incabível sua

postulação de forma genérica.

Por outro lado, a fim de evitar enriquecimento ilícito por parte do

autor, autoriza-se a dedução de valores já pagos e comprovados

nos autos, efetuados a idêntico título das verbas deferidas.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando que na peça inicial a reclamante, através de seu

advogado, manifestou seu estado de impossibilidade de arcar com

as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua

família, DEFIRO o pleito benefício da justiça gratuita, estando

preenchidos os requisitos do artigo 790, §3°, da Consolidação das

Leis do Trabalho e do artigo 4°, § 1°, da Lei 1.060/50.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade(ADI) 5766,decidiu no dia 20 de outubro de

2021, por maioria de votos, a inconstitucionalidade do art. 791-A, §

4º da CLT, conforme decisão de julgamento abaixo transcrita que foi

juntada na mesma data:

“Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,
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20.10.2021(Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).”

Considerando a vinculação às decisões jurisprudenciais (art. 489,

VI,  do CPC/15)incabível  a condenação em honorár ios

sucumbenciais, eis quese concedeu à parte autora o benefício da

justiça gratuita, pelas razões expostas em tópico próprio.

Quanto à ré, diante da parcial sucumbência nos pleitos formulados,

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios (5%) do valor

da condenação.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições

(art. 791-A, § 2º da CLT).

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando o julgamento da ADI nº 5867, ocorrido em 18/12/2020

pelo STF;

Considerando ainda o julgamento do RE 1.269.353 ocorrido em

17/12/2021 pelo STF que reafirma a inconstitucionalidade da TR

para correção monetária e fixa a tese para fins de repercussão geral

(Tema 1191 - Aplicabilidade da Taxa Referencial - TR - como índice

de correção monetária de créditos trabalhistas);

Considerando a aplicação dos arts. 1.035, § 11 do CPC/15 c/c art.

28, parágrafo único da Lei nº 9.868/99, desnecessário o aguardo do

trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento vale como

acórdão;

Em assim sendo, no tocante ao índice utilizado,devem ser

adotados os seguintes critérios para redução dos efeitos do tempo

sobre o crédito deferido:

a)Até o ajuizamento deve ser o IPCA-E;

b)Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa

SELIC como fator de correção, já englobados os juros moratórios.

Havendo condenação emdano moral,deve ser utilizada a taxa

SELIC para atualizar o valor da indenização a partir da data do

arbitramento.

Em relação àverba honorária, uma vez que é calculada de acordo

com o valor da condenação, aplica-se apenas sobre o quantum

corrigido.

Por fim, ascontribuições previdenciárias e fiscais, além das custas,

não foram atingidas pelo julgamento da ADC 58.

Nas reclamações trabalhistas envolvendo unicamente aFazenda

Pública, considerando que na liminar concedida pelo Ministro Gilmar

Mendes, ficou claro a sua não incidência, bem como o art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97 e art. 100, §2º da Carta Magna foram impugnados

em ações próprias (ADI 4.357 e 4.425, bem como pelo RE 870947,

com repercussão geral no Tema 810).

No caso decondenação subsidiária, eventual redirecionamento da

execução em face da Fazenda Pública não tem o condão de alterar

as características originais da obrigação. Assim, deverá responder

pelo débito integralmente, isto é, da mesma forma que a devedora

principal o faria se adimplisse a obrigação.

DO PREQUESTIONAMENTO

Registre-se que a fundamentação supra não viola quaisquer

dispositivos legais, inclusive aqueles citados pelas partes, sendo

desnecessária a menção expressa a cada um deles, a teor do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº. 118 da SBDI-1 do C. TST

e, ainda, para evitar questionamentos futuros, esclareço que os

argumentos pertinentes ao deslinde da controvérsia foram

devidamente apreciados, trilhando-se uma linha lógica de decisão,

que, obviamente, excluiu aqueles em sentido contrário.

Neste mesmo sentido, pronunciou-se a mais alta Corte Trabalhista

do país, na Instrução Normativa nº 39, datada de 15.03.2016, ao

declarar que: "não ofende o art. 489, § 1º, IV do CPC a decisão que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante". (artigo 15, inc.

III).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que GUSTAVO ARTUR

DA SILVA move contra ESSE ENGENHARIA SINALIZAÇÃO E

SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA, julgoPROCEDENTES EM PARTE

os pedidos formulados na inicial, condenando a reclamada a pagar

ao autor, no prazo legal, o valor constante na planilha quando da

liquidação do feito, referente às verbas deferidas na fundamentação

que integra o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Em relação ao índice a ser utilizado, bem como juros e correção

monetária, devem ser observados os termos da fundamentação

supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo como se

nele estivesse transcrito.

No tocante aos recolhimentos fiscais, as reclamadas deverão
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efetuar os descontos pertinentes, na forma da lei, autorizada a

dedução relativa ao autor, sob pena de remessa de ofícios aos

órgãos competentes.

A contribuição previdenciária será recolhida de acordo com a

previsão legal, devendo incidir apenas sobre as verbas deferidas de

natureza salarial.

Atente-se para os honorários periciais médicos às custas da

reclamada.

Custas, R$ 400,00 calculadas sobre valor da condenação R$

20.000,00 a cargo da reclamada.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido. Ressalte-se que os embargos

interpostos para fins de prequestionamento, ou suscitando o

reexame da matéria probatória, ou dos aspectos já decididos, por

serem manifestamente incabíveis, serão considerados não

interpostos, sem interrupção do prazo para apresentação de outros

recursos. Registro que estão abrangidos por esta disposição tanto a

fundamentação quanto o dispositivo da sentença.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Katharina Vila Nova de Carvalho Oliveira e Silva

Juíza do Trabalho Substituta

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000958-39.2023.5.06.0017
REQUERENTES CIL - COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA

ADVOGADO ELLEN GAYBY DA SILVA(OAB:
44330/PE)

REQUERENTES CLAUDIO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO
LEAL(OAB: 40565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIL - COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 447d536

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Arquivem-se os autos, em razão do cumprimento integral do acordo.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000958-39.2023.5.06.0017
REQUERENTES CIL - COMERCIO DE INFORMATICA

LTDA

ADVOGADO ELLEN GAYBY DA SILVA(OAB:
44330/PE)

REQUERENTES CLAUDIO DA SILVA TEIXEIRA

ADVOGADO ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO
LEAL(OAB: 40565/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO DA SILVA TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 447d536

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EXTINÇÃO

Arquivem-se os autos, em razão do cumprimento integral do acordo.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000502-26.2022.5.06.0017
RECLAMANTE CLAYDSON JOSE DA SILVA

BARROS

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO VVB RESTAURANTE E BAR EIRELI

ADVOGADO PEDRO CAVALCANTI MALTA
NETO(OAB: 38716/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VVB RESTAURANTE E BAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f247e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DO PROCESSO 0000502-26-2022-5-06-0017

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

CLAYDSON JOSE DA SILVA BARROS, devidamente qualificada

nos autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de VVB

RESTAURANTE E BAR EIRELI, alegando e postulando o exposto

no Id. c5619b9. Juntou documentos.

Deu à causa o valor de R$ 95.675,75.

Devidamente intimada, a reclamada apresentou-se nos autos,

recusou conciliação e apresentou defesa, acompanhada de

documentos.

Na audiência de instrução realizada, dispensados os depoimentos

das partes.

Foram ouvidas duas testemunhas, sendo uma de cada litigante.

Nada mais requerido, encerrada a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

Segunda proposta de acordo recusada.

É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Registro que a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº

13.467/2017.

O artigo790-B daCLT estabelece expressamente que a parte

sucumbente no objeto da perícia arcará com o pagamento dos

honorários periciais, mesmo que seja beneficiária da justiça

gratuita.

No mesmo sentido, nos termos do art. 791-A, § 4º daCLT, o

beneficiário da justiça gratuita não fica automaticamente isento dos

honorários advocatícios, devendo, no entanto, ser observada a

condição suspensiva ditada no dispositivo, caso se afigure

necessário.

A norma do artigo99 doCPC não dispensa comprovação para fins

de gratuidade da justiça, apenas elucida que se presume verdadeira

a declaração pronunciada por pessoa natural.

Desta feita, sob a égide do digesto civil, para a pessoa natural, o

ônus da prova para afastar a presunção relativa de veracidade é da

parte adversa.

Entretanto, na esfera Juslaboral a condição de miserabilidade

jurídica possui parâmetro objetivo definido no artigo790,§ 3º,

daCLT, não havendo qualquer mácula ao direito de acesso à

justiça porque basta à parte autora comprovar tal situação.

Ocorre que alguns dispositivos da Lei nº13.467/2017 que tratam de

assistência judiciária gratuita e honorários advocatícios

sucumbenciais são objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade -

ADI 5766 - cujo julgamento encontra-se suspenso no STF por

pedido de vista, e nela o Ministro Relator apresentou as seguintes

teses:

“Decisão:

Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), julgando

parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade,

para assentar  in terpretação conforme a Const i tu ição,

consubstanciada nas seguintes teses: “1. O direito à gratuidade de

justiça pode ser regulado de forma a desincentivar a litigância

abusiva, inclusive por meio da cobrança de custas e de honorários a

seus beneficiários. 2. A cobrança de honorários sucumbenciais do

hipossuficientepoderá incidir: (i) sobre verbas não alimentares, a

exemplo de indenizações por danos morais, em sua integralidade; e

(ii) sobre o percentual de até 30% do valor que exceder ao teto do

Regime Geral de Previdência Social, mesmo quando pertinente a

verbas remuneratórias. 3. É legítima a cobrança de custas judiciais,

em razão da ausência do reclamante à audiência, mediante prévia

intimação pessoal para que tenha a oportunidade de justificar o não

comparecimento,e após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando

integralmente procedente a ação, pediu vista antecipada dos autos

o Ministro Luiz Fux. Ausentes o Ministro Dias Toffoli, neste

julgamento, e o Ministro Celso de Mello, justificadamente.

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 10.5.2018.”

Com tais fundamentos, não vislumbro mácula àConstituição

Federal. Rejeito a arguição de inconstitucionalidade do artigo790,§

4º, daCLT e do artigo791-A, § 4º, da CLT, considerando que

afastar a sua aplicação seria o mesmo que incentivar os pedidos

aventureiros, circunstância que o legislador quis evitar.

DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Nos termos da Súmula 427 do C. TST defiro o pedido de notificação
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exclusiva dos advogados da parte autora, conforme requerido

desde a inicial.

De igual forma defiro a exclusividade de notificação ao réu, através

de seu advogado, conforme requerido em sua contestação.

Atenção da Secretaria.

DO MÉRITO:

DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

Alega o reclamante que laborou para a ré, de forma clandestina, de

18/08/2021 a 07/05/2022, sem CTPS assinada. Exercia a função de

Barman; recebia R$ 650,00 por semana e trabalhava de quarta-feira

a domingo. Embora demitido sem justa causa, não recebeu as

verbas rescisórias, nem teve sua CTPS anotada.

A reclamada, em defesa, declarou que na realidade o autor foi

contratado em 18/08/2021 para exercer a função de auxiliar de

Barman, o que se deu nos três meses de experiência, recebendo

R$ 80,00 na diária.Em 19/11/2021 passou a exercer a função de

Barman, substituindo antigo funcionário, passando a receber R$

100,00 a diária. Todavia, no dia 08/05/2022 o reclamante pediu

demissão, conforme áudio anexo à defesa.

Analisando a defesa percebo que a reclamada não nega o vínculo

empregatício, apenas destaca a rescisão a pedido de autor.

Então, tomando por base a própria defesa da empresa ré, entendo

incontroverso que o reclamante efetivamente foi contratado em

18/08/2021, como Barman, laborando de quarta-feira a domingo e

recebendo R$ 100,00 a diária, tendo encerrado o vínculo em

07/05/2022. Desta forma, arbitro a remuneração mensal do obreiro

em R$ 2.000,00.

Remanesce a discussão apenas sobre a forma de encerramento do

vínculo.

A prova testemunhal produzida confirmou que o reclamante, no

último dia em que trabalhou na ré, teve uma discussão com a

gerente e também esteve “alterado” em relação aos demais

funcionários, e que depois dessa discussão o reclamante foi embora

e não mais voltou a trabalhar, apenas enviou áudios para a

reclamada.

Entendo que a rescisão contratual ocorreu a pedido do autor.

Assim sendo, são procedentes os pleitos:

- Reconhecimento do vínculo e anotação na CTPS, conforme acima

reconhecido;

- Saldo de salário (07 dias);

- 13º salário proporcional (09/12) referente ao tempo integral;

- Férias proporcionais (09/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período, depositada na conta vinculada;

- Multas dos art. 467 e 477 da CLT, pois não houve o pagamento

das verbas rescisórias incontroversas.

Base de cálculo, a remuneração mensal arbitrada, R$ 2.000,00.

DOS PEDIDOS VINCULADOS À JORNADA DE TRABALHO

Alega o autor que laborava para a reclamada, de quarta a domingo,

cumprindo a seguinte jornada: quarta e quinta, das 09h00 às 04h00

do dia seguinte; na sexta das 12h00 às 04h00 e no sábado e

domingo das 16h00 às 04h00. Alega que tinha apenas uma hora de

intervalo intrajornada. Postula horas extras, inclusive do intervalo

interjornada, além do adicional noturno.

A empresa contesta tais horários, aduzindo que o reclamante

efetivamente laborava de quarta a domingo, das 20h00 às

01h00/02h00, sempre com uma hora de intervalo. Aponta, porém,

que o obreiro faltava três vezes por mês por causa do excesso no

consumo de bebida alcoólica. Portanto, não há que se falar em

horas extras ou intervalo interjornada. Também é indevido adicional

noturno, vez que o reclamante recebia por diária trabalhada. A

empresa reconhece que às quartas-feiras o reclamante, por morar

perto da ré, chega às 14h00 apenas para receber as bebidas,

porém tal fato dura menos de meia hora e ele retorna para sua

casa.

Desta forma, de acordo com a distribuição do ônus da prova

prevista nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC/2015, o ônus de

provar os fatos constitutivos do seu direito, qual seja, o labor

extraordinário, cabe ao reclamante.

A testemunha apresentada pelo reclamante trabalhava como

copeira, dentro da cozinha, no horário das 16h00 às 04h00, de

quarta a domingo, e afirmou que o reclamante já estava trabalhando

quando ela chegava, afirmando que o obreiro laborava desde as

09h00 da manhã, mas afirmou que nunca viu o reclamante iniciando

o labor nesta hora, alegando que sabe desse horário do reclamante

por conversas com colegas. Afirmou que o reclamante chegava

mais cedo para receber mercadoria, porém disse que não sabia

qual o horário que a mercadoria chegava. Afirmou que o reclamante

trabalhava como barman, e nesta função ele trabalhava no bar,

servindo bebidas, fazendo drinks e recebendo mercadorias do bar.

Afirmou que a reclamada abre ao público às 19h00/20h00.

A segunda testemunha ouvida afirmou que a reclamada abre ao

público às 22h00, mas aos domingos abre às 20h00. Que

começavam a trabalhar duas horas antes de a casa abrir ao público.
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Afirmou que quando chegava na reclamada, havia dias em que o

reclamante já tinha chegado, e outros em que o reclamante

chegava depois da testemunha. Afirmou que todos são diaristas;

que largam quando a casa fecha, por volta das 04h00, mas também

há dias em que largam às 01h00/02h00, geralmente às quartas e

quintas. Que sempre tinham intervalo de uma hora.

A primeira testemunha apresentou depoimento controverso e não

passou ao juízo a segurança necessária para formação de

convencimento no deslinde da questão, principalmente porque não

presenciou o reclamante chegando nos horários informados e

nunca viu o reclamante recebendo mercadorias, mas prestou tais

afirmativas com base no que ouviu das conversas dos colegas. E

ainda indicou jornada de trabalho diversa da inicial.

Desta forma, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus que

lhe cabia e julgo IMPROCEDENTE o pleito de horas extras,

inclusive sobre intervalo interjornada.

DO DANOS DE NATUREZA EXTRAPATRIMONIAL

Declara o reclamante que durante o período de vínculo sofreu atos

reiterados de assédio moral, sendo perseguido por sua superior

hierárquica, a gerente Jaqueline, que lhe atribuía serviços diversos

do contratado, exigindo que o mesmo abrisse a loja para receber

mercadorias, realizasse jornadas exorbitantes, além de já ter sido

alvo de palavras de baixo calão proferidas pela referida gerente,

além de ter lhe afirmado falsamente que estaria trabalhando

bêbado. Ainda teve o episódio de a empresa sofrer uma fiscalização

da Celpe e Polícia Civil e neste dia foi identificado furto de energia

elétrica pela empresa, e como a gerente não estava no local e se

recusou a comparecer, o reclamante foi levado para prestar

depoimento, passando por grande constrangimento.

A reclamada aponta que, na realidade, o reclamante apresenta

reclamação com teor contrário ao que o próprio declarou em áudios

encaminhados para a ré, quando deixava bem claro que “eu gosto

de vocês e não tenho nada, nada, nada contra vocês”. Na realidade,

conforme áudio supracitado, o reclamante não possui nada que

desabone o tratamento da reclamada com o mesmo.

ANALISO

O pedido em questão está atrelado ao dever de reparar prejuízos

causados a outrem, e têm como fundamento os termos dispostos

nos artigos 223-A a 223-G, da CLT, incluídos pela Lei 13.467/2017.

O dano de natureza extrapatrimonial, dentre outros, é entendido

como o abalo sentimental sofrido, os prejuízos à honra, imagem e

intimidade da pessoa, tendo como fundamento legal para ser

indenizado o artigo 223-C, da CLT.

Assim, para se configurar o dever de indenizar é necessário

estarem presentes alguns requisitos essenciais: ação ou omissão

voluntária, nexo causal, dano e a culpa.

Em face da negativa da reclamada, de acordo com a distribuição do

ônus da prova prevista nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC/2015,

o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito cabe ao

reclamante.

A primeira testemunha afirmou ter presenciado a gerente Jaqueline

reclamar com o autor, dizendo que o mesmo estava bebendo no

trabalho e iniciou uma discussão, e nesta discussão todos ouviram

a gerente demitindo o autor. Também já presenciou a gerente

chamar o reclamante de “filho da puta” e cachaceiro”.

A segunda testemunha também presenciou uma discussão da

gerente com o reclamante, pois este não a teria atendido num

pedido com relação a um cliente. Nesta discussão o reclamante

estava alterado e a mesma sentiu cheiro de bebida. A testemunha

falou com o reclamante neste momento e questionou se ele estaria

alterado por ter ingerido bebida e pediu que o mesmo fosse para

casa. Neste dia, o reclamante também estava alterado com os

outros funcionários. A testemunha também tem conhecimento que

há problemas com relação ao fornecimento de energia, mas

desconhece a fiscalização da CELPE que teria resultado no

encaminhamento do obreiro para a delegacia.

Com efeito.

Entendo que a prova produzida é frágil para comprovar a ocorrência

de perseguição e assédio reiterado por parte da gerente.

Quanto à reportagem do caso do furto de energia, não é possível

identificar ou associar o reclamante ao fato.

Julgo IMPROCEDENTE o pleito de dano por assédio moral.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não vislumbro qualquer postura desleal ou maliciosa do reclamante

ao expor os fundamentos de seus pedidos, pelo que não restaram

demonstrados o abuso do direito de ação ou o dolo processual

caracterizador da litigância de má-fé, apenas se verificou o exercício

o direito constitucional de ação.

Nada há, pois, a deferir.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando o julgamento da ADI nº 5867, ocorrido em 18/12/2020
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pelo STF;

Considerando ainda o julgamento do RE 1.269.353 ocorrido em

17/12/2021 pelo STF que reafirma a inconstitucionalidade da TR

para correção monetária e fixa a tese para fins de repercussão geral

(Tema 1191 - Aplicabilidade da Taxa Referencial - TR - como índice

de correção monetária de créditos trabalhistas);

Considerando a aplicação dos arts. 1.035, § 11 do CPC/15 c/c art.

28, parágrafo único da Lei nº 9.868/99, desnecessário o aguardo do

trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento vale como

acórdão;

Em assim sendo, no tocante ao índice utilizado,devem ser

adotados os seguintes critérios para redução dos efeitos do tempo

sobre o crédito deferido:

a)Até o ajuizamento deve ser o IPCA-E;

b)Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa

SELIC como fator de correção, já englobados os juros moratórios.

Havendo condenação emdano moral,deve ser utilizada a taxa

SELIC para atualizar o valor da indenização a partir da data do

arbitramento.

Em relação àverba honorária, uma vez que é calculada de acordo

com o valor da condenação, aplica-se apenas sobre o quantum

corrigido.

Por fim, ascontribuições previdenciárias e fiscais, além das custas,

não foram atingidas pelo julgamento da ADC 58.

Nas reclamações trabalhistas envolvendo unicamente aFazenda

Pública, considerando que na liminar concedida pelo Ministro Gilmar

Mendes, ficou claro a sua não incidência, bem como o art. 1º-F da

Lei nº 9.494/97 e art. 100, §2º da Carta Magna foram impugnados

em ações próprias (ADI 4.357 e 4.425, bem como pelo RE 870947,

com repercussão geral no Tema 810).

No caso decondenação subsidiária, eventual redirecionamento da

execução em face da Fazenda Pública não tem o condão de alterar

as características originais da obrigação. Assim, deverá responder

pelo débito integralmente, isto é, da mesma forma que a devedora

principal o faria se adimplisse a obrigação.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando que na peça inicial o reclamante, através de seu

advogado, manifestou seu estado de impossibilidade de arcar com

as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua

família, DEFIRO o pleito benefício da justiça gratuita, estando

preenchidos os requisitos do artigo 790, §3°, da Consolidação das

Leis do Trabalho e do artigo 4°, § 1°, da Lei 1.060/50.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade(ADI) 5766,decidiu no dia 20 de outubro de

2021, por maioria de votos, a inconstitucionalidade do art. 791-A, §

4º da CLT, conforme decisão de julgamento abaixo transcrita que foi

juntada na mesma data:

“Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021(Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).”

Considerando a vinculação às decisões jurisprudenciais (art. 489,

VI,  do CPC/15)incabível  a condenação em honorár ios

sucumbenciais, eis quese concedeu à parte autora o benefício da

justiça gratuita, pelas razões expostas em tópico próprio.

Diante da parcial procedência dos pleitos formulados, arbitro

honorários de sucumbência de (5%) do valor da condenação, a

serem custeados pela reclamada.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições

(art. 791-A, § 2º da CLT).

DO PREQUESTIONAMENTO

Registre-se que a fundamentação supra não viola quaisquer

dispositivos legais, inclusive aqueles citados pelas partes, sendo

desnecessária a menção expressa a cada um deles, a teor do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº. 118 da SBDI-1 do C. TST

e, ainda, para evitar questionamentos futuros, esclareço que os

argumentos pertinentes ao deslinde da controvérsia foram

devidamente apreciados, trilhando-se uma linha lógica de decisão,
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que, obviamente, excluiu aqueles em sentido contrário.

Neste mesmo sentido, pronunciou-se a mais alta Corte Trabalhista

do país, na Instrução Normativa nº 39, datada de 15.03.2016, ao

declarar que: "não ofende o art. 489, § 1º, IV do CPC a decisão que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante". (art. 15, inciso

III).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que CLAYDSON JOSE

DA SILVA BARROS move em desfavor de VVB RESTAURANTE E

BAR EIRELI, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada a pagar à autora, no

prazo legal, o valor apurado em liquidação referente às verbas

deferidas.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Incidem juros e correção monetária, conforme fundamentação

supra.

No tocante aos recolhimentos fiscais, deverá a reclamada efetuar os

descontos pertinentes, na forma da lei, autorizada a dedução

relativa ao autor, sob pena de remessa de ofícios aos órgãos

competentes.

A contribuição previdenciária será recolhida de acordo com a

previsão legal, devendo incidir apenas sobre as verbas deferidas de

natureza salarial.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor de R$ 10.000,00 atribuído à condenação.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido. Ressalte-se que os embargos

interpostos para fins de prequestionamento, ou suscitando o

reexame da matéria probatória, ou dos aspectos já decididos, por

serem manifestamente incabíveis, serão considerados não

interpostos, sem interrupção do prazo para apresentação de outros

recursos. Registro que estão abrangidos por esta disposição tanto a

fundamentação quanto o dispositivo da sentença.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Katharina Vila Nova de Carvalho Oliveira e Silva

Juíza do Trabalho Substituta

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000502-26.2022.5.06.0017
RECLAMANTE CLAYDSON JOSE DA SILVA

BARROS

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO VVB RESTAURANTE E BAR EIRELI

ADVOGADO PEDRO CAVALCANTI MALTA
NETO(OAB: 38716/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYDSON JOSE DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f247e8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DO PROCESSO 0000502-26-2022-5-06-0017

Vistos, etc.

I - RELATÓRIO

CLAYDSON JOSE DA SILVA BARROS, devidamente qualificada

nos autos, ajuizou reclamação trabalhista em face de VVB

RESTAURANTE E BAR EIRELI, alegando e postulando o exposto

no Id. c5619b9. Juntou documentos.

Deu à causa o valor de R$ 95.675,75.

Devidamente intimada, a reclamada apresentou-se nos autos,

recusou conciliação e apresentou defesa, acompanhada de

documentos.

Na audiência de instrução realizada, dispensados os depoimentos

das partes.

Foram ouvidas duas testemunhas, sendo uma de cada litigante.

Nada mais requerido, encerrada a instrução.

Razões finais remissivas pelas partes.

Segunda proposta de acordo recusada.
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É o relatório.

Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Registro que a presente ação foi ajuizada sob a égide da Lei nº

13.467/2017.

O artigo790-B daCLT estabelece expressamente que a parte

sucumbente no objeto da perícia arcará com o pagamento dos

honorários periciais, mesmo que seja beneficiária da justiça

gratuita.

No mesmo sentido, nos termos do art. 791-A, § 4º daCLT, o

beneficiário da justiça gratuita não fica automaticamente isento dos

honorários advocatícios, devendo, no entanto, ser observada a

condição suspensiva ditada no dispositivo, caso se afigure

necessário.

A norma do artigo99 doCPC não dispensa comprovação para fins

de gratuidade da justiça, apenas elucida que se presume verdadeira

a declaração pronunciada por pessoa natural.

Desta feita, sob a égide do digesto civil, para a pessoa natural, o

ônus da prova para afastar a presunção relativa de veracidade é da

parte adversa.

Entretanto, na esfera Juslaboral a condição de miserabilidade

jurídica possui parâmetro objetivo definido no artigo790,§ 3º,

daCLT, não havendo qualquer mácula ao direito de acesso à

justiça porque basta à parte autora comprovar tal situação.

Ocorre que alguns dispositivos da Lei nº13.467/2017 que tratam de

assistência judiciária gratuita e honorários advocatícios

sucumbenciais são objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade -

ADI 5766 - cujo julgamento encontra-se suspenso no STF por

pedido de vista, e nela o Ministro Relator apresentou as seguintes

teses:

“Decisão:

Após o voto do Ministro Roberto Barroso (Relator), julgando

parcialmente procedente a ação direta de inconstitucionalidade,

para assentar  in terpretação conforme a Const i tu ição,

consubstanciada nas seguintes teses: “1. O direito à gratuidade de

justiça pode ser regulado de forma a desincentivar a litigância

abusiva, inclusive por meio da cobrança de custas e de honorários a

seus beneficiários. 2. A cobrança de honorários sucumbenciais do

hipossuficientepoderá incidir: (i) sobre verbas não alimentares, a

exemplo de indenizações por danos morais, em sua integralidade; e

(ii) sobre o percentual de até 30% do valor que exceder ao teto do

Regime Geral de Previdência Social, mesmo quando pertinente a

verbas remuneratórias. 3. É legítima a cobrança de custas judiciais,

em razão da ausência do reclamante à audiência, mediante prévia

intimação pessoal para que tenha a oportunidade de justificar o não

comparecimento,e após o voto do Ministro Edson Fachin, julgando

integralmente procedente a ação, pediu vista antecipada dos autos

o Ministro Luiz Fux. Ausentes o Ministro Dias Toffoli, neste

julgamento, e o Ministro Celso de Mello, justificadamente.

Presidência da Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 10.5.2018.”

Com tais fundamentos, não vislumbro mácula àConstituição

Federal. Rejeito a arguição de inconstitucionalidade do artigo790,§

4º, daCLT e do artigo791-A, § 4º, da CLT, considerando que

afastar a sua aplicação seria o mesmo que incentivar os pedidos

aventureiros, circunstância que o legislador quis evitar.

DA NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA

Nos termos da Súmula 427 do C. TST defiro o pedido de notificação

exclusiva dos advogados da parte autora, conforme requerido

desde a inicial.

De igual forma defiro a exclusividade de notificação ao réu, através

de seu advogado, conforme requerido em sua contestação.

Atenção da Secretaria.

DO MÉRITO:

DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO

Alega o reclamante que laborou para a ré, de forma clandestina, de

18/08/2021 a 07/05/2022, sem CTPS assinada. Exercia a função de

Barman; recebia R$ 650,00 por semana e trabalhava de quarta-feira

a domingo. Embora demitido sem justa causa, não recebeu as

verbas rescisórias, nem teve sua CTPS anotada.

A reclamada, em defesa, declarou que na realidade o autor foi

contratado em 18/08/2021 para exercer a função de auxiliar de

Barman, o que se deu nos três meses de experiência, recebendo

R$ 80,00 na diária.Em 19/11/2021 passou a exercer a função de

Barman, substituindo antigo funcionário, passando a receber R$

100,00 a diária. Todavia, no dia 08/05/2022 o reclamante pediu

demissão, conforme áudio anexo à defesa.

Analisando a defesa percebo que a reclamada não nega o vínculo

empregatício, apenas destaca a rescisão a pedido de autor.

Então, tomando por base a própria defesa da empresa ré, entendo

incontroverso que o reclamante efetivamente foi contratado em
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18/08/2021, como Barman, laborando de quarta-feira a domingo e

recebendo R$ 100,00 a diária, tendo encerrado o vínculo em

07/05/2022. Desta forma, arbitro a remuneração mensal do obreiro

em R$ 2.000,00.

Remanesce a discussão apenas sobre a forma de encerramento do

vínculo.

A prova testemunhal produzida confirmou que o reclamante, no

último dia em que trabalhou na ré, teve uma discussão com a

gerente e também esteve “alterado” em relação aos demais

funcionários, e que depois dessa discussão o reclamante foi embora

e não mais voltou a trabalhar, apenas enviou áudios para a

reclamada.

Entendo que a rescisão contratual ocorreu a pedido do autor.

Assim sendo, são procedentes os pleitos:

- Reconhecimento do vínculo e anotação na CTPS, conforme acima

reconhecido;

- Saldo de salário (07 dias);

- 13º salário proporcional (09/12) referente ao tempo integral;

- Férias proporcionais (09/12) + 1/3;

- FGTS de todo o período, depositada na conta vinculada;

- Multas dos art. 467 e 477 da CLT, pois não houve o pagamento

das verbas rescisórias incontroversas.

Base de cálculo, a remuneração mensal arbitrada, R$ 2.000,00.

DOS PEDIDOS VINCULADOS À JORNADA DE TRABALHO

Alega o autor que laborava para a reclamada, de quarta a domingo,

cumprindo a seguinte jornada: quarta e quinta, das 09h00 às 04h00

do dia seguinte; na sexta das 12h00 às 04h00 e no sábado e

domingo das 16h00 às 04h00. Alega que tinha apenas uma hora de

intervalo intrajornada. Postula horas extras, inclusive do intervalo

interjornada, além do adicional noturno.

A empresa contesta tais horários, aduzindo que o reclamante

efetivamente laborava de quarta a domingo, das 20h00 às

01h00/02h00, sempre com uma hora de intervalo. Aponta, porém,

que o obreiro faltava três vezes por mês por causa do excesso no

consumo de bebida alcoólica. Portanto, não há que se falar em

horas extras ou intervalo interjornada. Também é indevido adicional

noturno, vez que o reclamante recebia por diária trabalhada. A

empresa reconhece que às quartas-feiras o reclamante, por morar

perto da ré, chega às 14h00 apenas para receber as bebidas,

porém tal fato dura menos de meia hora e ele retorna para sua

casa.

Desta forma, de acordo com a distribuição do ônus da prova

prevista nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC/2015, o ônus de

provar os fatos constitutivos do seu direito, qual seja, o labor

extraordinário, cabe ao reclamante.

A testemunha apresentada pelo reclamante trabalhava como

copeira, dentro da cozinha, no horário das 16h00 às 04h00, de

quarta a domingo, e afirmou que o reclamante já estava trabalhando

quando ela chegava, afirmando que o obreiro laborava desde as

09h00 da manhã, mas afirmou que nunca viu o reclamante iniciando

o labor nesta hora, alegando que sabe desse horário do reclamante

por conversas com colegas. Afirmou que o reclamante chegava

mais cedo para receber mercadoria, porém disse que não sabia

qual o horário que a mercadoria chegava. Afirmou que o reclamante

trabalhava como barman, e nesta função ele trabalhava no bar,

servindo bebidas, fazendo drinks e recebendo mercadorias do bar.

Afirmou que a reclamada abre ao público às 19h00/20h00.

A segunda testemunha ouvida afirmou que a reclamada abre ao

público às 22h00, mas aos domingos abre às 20h00. Que

começavam a trabalhar duas horas antes de a casa abrir ao público.

Afirmou que quando chegava na reclamada, havia dias em que o

reclamante já tinha chegado, e outros em que o reclamante

chegava depois da testemunha. Afirmou que todos são diaristas;

que largam quando a casa fecha, por volta das 04h00, mas também

há dias em que largam às 01h00/02h00, geralmente às quartas e

quintas. Que sempre tinham intervalo de uma hora.

A primeira testemunha apresentou depoimento controverso e não

passou ao juízo a segurança necessária para formação de

convencimento no deslinde da questão, principalmente porque não

presenciou o reclamante chegando nos horários informados e

nunca viu o reclamante recebendo mercadorias, mas prestou tais

afirmativas com base no que ouviu das conversas dos colegas. E

ainda indicou jornada de trabalho diversa da inicial.

Desta forma, entendo que o autor não se desincumbiu do ônus que

lhe cabia e julgo IMPROCEDENTE o pleito de horas extras,

inclusive sobre intervalo interjornada.

DO DANOS DE NATUREZA EXTRAPATRIMONIAL

Declara o reclamante que durante o período de vínculo sofreu atos

reiterados de assédio moral, sendo perseguido por sua superior

hierárquica, a gerente Jaqueline, que lhe atribuía serviços diversos

do contratado, exigindo que o mesmo abrisse a loja para receber

mercadorias, realizasse jornadas exorbitantes, além de já ter sido

alvo de palavras de baixo calão proferidas pela referida gerente,
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além de ter lhe afirmado falsamente que estaria trabalhando

bêbado. Ainda teve o episódio de a empresa sofrer uma fiscalização

da Celpe e Polícia Civil e neste dia foi identificado furto de energia

elétrica pela empresa, e como a gerente não estava no local e se

recusou a comparecer, o reclamante foi levado para prestar

depoimento, passando por grande constrangimento.

A reclamada aponta que, na realidade, o reclamante apresenta

reclamação com teor contrário ao que o próprio declarou em áudios

encaminhados para a ré, quando deixava bem claro que “eu gosto

de vocês e não tenho nada, nada, nada contra vocês”. Na realidade,

conforme áudio supracitado, o reclamante não possui nada que

desabone o tratamento da reclamada com o mesmo.

ANALISO

O pedido em questão está atrelado ao dever de reparar prejuízos

causados a outrem, e têm como fundamento os termos dispostos

nos artigos 223-A a 223-G, da CLT, incluídos pela Lei 13.467/2017.

O dano de natureza extrapatrimonial, dentre outros, é entendido

como o abalo sentimental sofrido, os prejuízos à honra, imagem e

intimidade da pessoa, tendo como fundamento legal para ser

indenizado o artigo 223-C, da CLT.

Assim, para se configurar o dever de indenizar é necessário

estarem presentes alguns requisitos essenciais: ação ou omissão

voluntária, nexo causal, dano e a culpa.

Em face da negativa da reclamada, de acordo com a distribuição do

ônus da prova prevista nos artigos 818 da CLT e 373 do CPC/2015,

o ônus de provar os fatos constitutivos do seu direito cabe ao

reclamante.

A primeira testemunha afirmou ter presenciado a gerente Jaqueline

reclamar com o autor, dizendo que o mesmo estava bebendo no

trabalho e iniciou uma discussão, e nesta discussão todos ouviram

a gerente demitindo o autor. Também já presenciou a gerente

chamar o reclamante de “filho da puta” e cachaceiro”.

A segunda testemunha também presenciou uma discussão da

gerente com o reclamante, pois este não a teria atendido num

pedido com relação a um cliente. Nesta discussão o reclamante

estava alterado e a mesma sentiu cheiro de bebida. A testemunha

falou com o reclamante neste momento e questionou se ele estaria

alterado por ter ingerido bebida e pediu que o mesmo fosse para

casa. Neste dia, o reclamante também estava alterado com os

outros funcionários. A testemunha também tem conhecimento que

há problemas com relação ao fornecimento de energia, mas

desconhece a fiscalização da CELPE que teria resultado no

encaminhamento do obreiro para a delegacia.

Com efeito.

Entendo que a prova produzida é frágil para comprovar a ocorrência

de perseguição e assédio reiterado por parte da gerente.

Quanto à reportagem do caso do furto de energia, não é possível

identificar ou associar o reclamante ao fato.

Julgo IMPROCEDENTE o pleito de dano por assédio moral.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

Não vislumbro qualquer postura desleal ou maliciosa do reclamante

ao expor os fundamentos de seus pedidos, pelo que não restaram

demonstrados o abuso do direito de ação ou o dolo processual

caracterizador da litigância de má-fé, apenas se verificou o exercício

o direito constitucional de ação.

Nada há, pois, a deferir.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Considerando o julgamento da ADI nº 5867, ocorrido em 18/12/2020

pelo STF;

Considerando ainda o julgamento do RE 1.269.353 ocorrido em

17/12/2021 pelo STF que reafirma a inconstitucionalidade da TR

para correção monetária e fixa a tese para fins de repercussão geral

(Tema 1191 - Aplicabilidade da Taxa Referencial - TR - como índice

de correção monetária de créditos trabalhistas);

Considerando a aplicação dos arts. 1.035, § 11 do CPC/15 c/c art.

28, parágrafo único da Lei nº 9.868/99, desnecessário o aguardo do

trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento vale como

acórdão;

Em assim sendo, no tocante ao índice utilizado,devem ser

adotados os seguintes critérios para redução dos efeitos do tempo

sobre o crédito deferido:

a)Até o ajuizamento deve ser o IPCA-E;

b)Após o ajuizamento da ação deverá ser utilizada apenas a taxa

SELIC como fator de correção, já englobados os juros moratórios.

Havendo condenação emdano moral,deve ser utilizada a taxa

SELIC para atualizar o valor da indenização a partir da data do

arbitramento.

Em relação àverba honorária, uma vez que é calculada de acordo

com o valor da condenação, aplica-se apenas sobre o quantum

corrigido.

Por fim, ascontribuições previdenciárias e fiscais, além das custas,

não foram atingidas pelo julgamento da ADC 58.

Nas reclamações trabalhistas envolvendo unicamente aFazenda

Pública, considerando que na liminar concedida pelo Ministro Gilmar

Mendes, ficou claro a sua não incidência, bem como o art. 1º-F da
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Lei nº 9.494/97 e art. 100, §2º da Carta Magna foram impugnados

em ações próprias (ADI 4.357 e 4.425, bem como pelo RE 870947,

com repercussão geral no Tema 810).

No caso decondenação subsidiária, eventual redirecionamento da

execução em face da Fazenda Pública não tem o condão de alterar

as características originais da obrigação. Assim, deverá responder

pelo débito integralmente, isto é, da mesma forma que a devedora

principal o faria se adimplisse a obrigação.

DA JUSTIÇA GRATUITA

Considerando que na peça inicial o reclamante, através de seu

advogado, manifestou seu estado de impossibilidade de arcar com

as despesas processuais sem prejuízo de seu sustento ou de sua

família, DEFIRO o pleito benefício da justiça gratuita, estando

preenchidos os requisitos do artigo 790, §3°, da Consolidação das

Leis do Trabalho e do artigo 4°, § 1°, da Lei 1.060/50.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

O Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade(ADI) 5766,decidiu no dia 20 de outubro de

2021, por maioria de votos, a inconstitucionalidade do art. 791-A, §

4º da CLT, conforme decisão de julgamento abaixo transcrita que foi

juntada na mesma data:

“Decisão:O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente o

pedido formulado na ação direta, para declarar inconstitucionais os

arts. 790-B,capute § 4º, e 791-A, § 4º, da Consolidação das Leis

do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os Ministros Roberto

Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes Marques e Gilmar

Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação no tocante ao art.

844, § 2º, da CLT, declarando-o constitucional, vencidos os

Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa Weber.

Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes. Plenário,

20.10.2021(Sessão realizada por videoconferência - Resolução

672/2020/STF).”

Considerando a vinculação às decisões jurisprudenciais (art. 489,

VI,  do CPC/15)incabível  a condenação em honorár ios

sucumbenciais, eis quese concedeu à parte autora o benefício da

justiça gratuita, pelas razões expostas em tópico próprio.

Diante da parcial procedência dos pleitos formulados, arbitro

honorários de sucumbência de (5%) do valor da condenação, a

serem custeados pela reclamada.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições

(art. 791-A, § 2º da CLT).

DO PREQUESTIONAMENTO

Registre-se que a fundamentação supra não viola quaisquer

dispositivos legais, inclusive aqueles citados pelas partes, sendo

desnecessária a menção expressa a cada um deles, a teor do

disposto na Orientação Jurisprudencial nº. 118 da SBDI-1 do C. TST

e, ainda, para evitar questionamentos futuros, esclareço que os

argumentos pertinentes ao deslinde da controvérsia foram

devidamente apreciados, trilhando-se uma linha lógica de decisão,

que, obviamente, excluiu aqueles em sentido contrário.

Neste mesmo sentido, pronunciou-se a mais alta Corte Trabalhista

do país, na Instrução Normativa nº 39, datada de 15.03.2016, ao

declarar que: "não ofende o art. 489, § 1º, IV do CPC a decisão que

deixar de apreciar questões cujo exame haja ficado prejudicado em

razão da análise anterior de questão subordinante". (art. 15, inciso

III).

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, na reclamatória trabalhista que CLAYDSON JOSE

DA SILVA BARROS move em desfavor de VVB RESTAURANTE E

BAR EIRELI, julgo PROCEDENTES EM PARTE os pedidos

formulados na inicial, condenando a reclamada a pagar à autora, no

prazo legal, o valor apurado em liquidação referente às verbas

deferidas.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte

integrante do presente dispositivo.

Incidem juros e correção monetária, conforme fundamentação

supra.

No tocante aos recolhimentos fiscais, deverá a reclamada efetuar os

descontos pertinentes, na forma da lei, autorizada a dedução

relativa ao autor, sob pena de remessa de ofícios aos órgãos

competentes.

A contribuição previdenciária será recolhida de acordo com a
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previsão legal, devendo incidir apenas sobre as verbas deferidas de

natureza salarial.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

o valor de R$ 10.000,00 atribuído à condenação.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1.026, § 2º, todos do CPC, não cabendo embargos de declaração

para rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido. Ressalte-se que os embargos

interpostos para fins de prequestionamento, ou suscitando o

reexame da matéria probatória, ou dos aspectos já decididos, por

serem manifestamente incabíveis, serão considerados não

interpostos, sem interrupção do prazo para apresentação de outros

recursos. Registro que estão abrangidos por esta disposição tanto a

fundamentação quanto o dispositivo da sentença.

Notifiquem-se as partes.

Nada mais.

Katharina Vila Nova de Carvalho Oliveira e Silva

Juíza do Trabalho Substituta

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartOrdCiv-0000948-80.2023.5.06.0021
ORDENANTE CRISTINA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO ROMICEDES SILVESTRE
TOME(OAB: 35432/PE)

ADVOGADO FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS
DA SILVEIRA(OAB: 29411/PE)

ADVOGADO LEONARDO ALVES BATISTA(OAB:
38205/PE)

ORDENADO RADIX HOTEIS TURISMO LTDA - ME

ADVOGADO WILSON DE AZEVEDO SILVA(OAB:
37401/PE)

ADVOGADO SERGIO LUIZ LUCENA LEITAO(OAB:
17316/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a159250

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para desconsiderar o despacho de id

94168d2.

Dê-se ciência ao advogado Dr Romicedes Silvestre Tomé. e a Dra

Dra FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS DA SILVEIRA SOARES

da certidão de id 3490d68. Prazo: 10 dias,

Após, exclua da lide a petição de id 879b38f  e o advogado Dr

Romicedes Silvestre Tome.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamento dos honorários

sucumbenciais em favor de Dra FABIA AUGUSTA CLAUDINO

VALOIS DA SILVEIRA SOARES

MFSM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001212-56.2016.5.06.0017
RECLAMANTE MICHELE MARQUES DE MOURA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO UNICORDIS URGENCIAS
CARDIOLOGICAS

ADVOGADO MARIANA SOARES DE MELO(OAB:
39390/PE)

ADVOGADO IVAN CLEMENTINO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 39293/PE)

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO BUENO WANDERLEY
GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VFM PRIME PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

OTACILIO ARAUJO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BUENO

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS MEDEIROS
TOSCANO

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO QUENTAL COUTINHO

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARGARIDA DE
ALBUQUERQUE (SÓCIA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FLAVIO SANTOS CABRAL

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESDRAS JOSE GASPAR

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1255
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICORDIS URGENCIAS CARDIOLOGICAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 863d009

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão Id de139ab e considerando que o autor

não indicou meios viáveis e concretos para prosseguimento da

execução, determino:

1- Com a publicação deste despacho, fica notificado o(a) exequente

de que o prazo prescricional terá iníciona ciência desta

intimação;

2- Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001212-56.2016.5.06.0017
RECLAMANTE MICHELE MARQUES DE MOURA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO UNICORDIS URGENCIAS
CARDIOLOGICAS

ADVOGADO MARIANA SOARES DE MELO(OAB:
39390/PE)

ADVOGADO IVAN CLEMENTINO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 39293/PE)

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO BUENO WANDERLEY
GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VFM PRIME PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

OTACILIO ARAUJO SILVA

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ROBERTO BUENO

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS MEDEIROS
TOSCANO

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO QUENTAL COUTINHO

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA MARGARIDA DE
ALBUQUERQUE (SÓCIA)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO FLAVIO SANTOS CABRAL

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

WILSON ALVES DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESDRAS JOSE GASPAR

ADVOGADO GUSTAVO DE QUEIROZ BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 16104/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE MARQUES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 863d009

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão Id de139ab e considerando que o autor

não indicou meios viáveis e concretos para prosseguimento da

execução, determino:

1- Com a publicação deste despacho, fica notificado o(a) exequente

de que o prazo prescricional terá iníciona ciência desta

intimação;

2- Inerte o credor, considerando os termos do Ofício Circular TRT6-

CRT n. 418/2022 e Ofício Circular TST-CGJT n. 9/2023 e retornem

os autos ao fluxo “sobrestamento”, no PJe, a fim de aguardar o

decurso do prazo prescricional de 02 anos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    KATHARINA VILA NOVA DE CARVALHO OLIVEIRA E SILVA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001697-56.2016.5.06.0017
RECLAMANTE AMARO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ULISSES DE LIMA
JUNIOR(OAB: 29475/PE)

ADVOGADO YOUSHIRO YOKOTA NETO(OAB:
29667/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ARLINDO JOSE DE MELO
FILHO(OAB: 28192/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO GOMES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0efa31

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de ID a2fc668, aguarde-se a resposta da CEF pelo

prazo de 10 (dez) dias.

Cumprido o alvará e não havendo pendências, arquivem-se os

autos, pois satisfeita a execução (artigo 924, II do CPC).

elamm

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-9104500-52.2002.5.06.0017
RECLAMANTE MANOEL EDILSON CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

ADVOGADO HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 16953/PE)

ADVOGADO POLLYANNA DE MARIA MEDEIROS
DINIZ(OAB: 17304/PE)

RECLAMADO UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e47d34f

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de ID 78ffbf5, aguarde-se a resposta da CEF pelo

prazo de 10 (dez) dias.

Após, registre-se o valor e arquivem-se os autos, conforme a

sentença de ID 345b4e8.

elamm

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    WALKIRIA MIRIAM PINTO DE CARVALHO

    Juíza do Trabalho Titular

18ª Vara do Trabalho do Recife

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000143-54.2014.5.06.0018
RECLAMANTE THAISE KAROLINE SOARES

ARRUDA DA SILVA

ADVOGADO João Fernando Carneiro Leão de
Amorim(OAB: 26268/PE)

RECLAMADO HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A.

ADVOGADO ESPEDITO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 13270/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ESPEDITO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 13270/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO ESPEDITO DE CASTRO
JUNIOR(OAB: 13270/PE)

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BANCO ITAUCARD S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

informar os dados bancários, para transferência do crédito.

Prazo: 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000143-

54.2014.5.06.0018RECLAMANTE: THAISE KAROLINE SOARES

ARRUDA DA SILVAADVOGADO(S): João Fernando Carneiro Leão

de Amorim, OAB: 26268RECLAMADO: BANCO ITAUCARD S.A.,

HIPERCARD BANCO MULTIPLO S.A., ITAU UNIBANCO S.A.,

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):ANTONIO BRAZ DA

SILVA, OAB: 12450

ESPEDITO DE CASTRO JUNIOR, OAB: 13270

BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855--

---------------------------------------------------------------------/AMFAA

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ANA MARIA FONTES ARAUJO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000215-89.2024.5.06.0018
RECLAMANTE PAMELLA RAYANE DE ANDRADE

SILVA

ADVOGADO FABIO EDUARDO DE
LAURENTIZ(OAB: 170930/SP)

RECLAMADO SODEXO DO BRASIL COMERCIAL
S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAMELLA RAYANE DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PAMELLA RAYANE DE ANDRADE SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 18/07/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000205-45.2024.5.06.0018
RECLAMANTE BRUNO MARCELO DIAS DA SILVA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO GOIAS BUSINESS CONSULTORIA E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO MARCELO DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRUNO MARCELO DIAS DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 17/07/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000422-25.2023.5.06.0018
RECLAMANTE GILBERTO FRANCELINO DE

ANDRADE

ADVOGADO OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS(OAB:
17637/PE)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

ADVOGADO JOSE RENATO DE PAULA PESSOA
SERAPHIM(OAB: 21093/PE)

ADVOGADO CLAUDIA MARIANA MOREIRA
LINS(OAB: 34021/PE)

ADVOGADO CECÍLIA VILAR CORREIA
TENORIO(OAB: 25172-D/PE)

ADVOGADO JULIANA CALADO ALVES DE
ARAUJO(OAB: 56851/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO FRANCELINO DE ANDRADE
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GILBERTO FRANCELINO DE ANDRADE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 03/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link:https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85755642943

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000422-25.2023.5.06.0018
RECLAMANTE GILBERTO FRANCELINO DE

ANDRADE

ADVOGADO OSVALDO JOSÉ DOS SANTOS(OAB:
17637/PE)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

ADVOGADO JOSE RENATO DE PAULA PESSOA
SERAPHIM(OAB: 21093/PE)

ADVOGADO CLAUDIA MARIANA MOREIRA
LINS(OAB: 34021/PE)

ADVOGADO CECÍLIA VILAR CORREIA
TENORIO(OAB: 25172-D/PE)

ADVOGADO JULIANA CALADO ALVES DE
ARAUJO(OAB: 56851/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 03/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link:https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85755642943

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000255-08.2023.5.06.0018
RECLAMANTE DEBORA RODRIGUES DE LIMA

SILVA

ADVOGADO Flávio Eduardo Barros Galvão(OAB:
23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

RECLAMADO PRJ - ACADEMIA DE ATIVIDADES
FISICAS LTDA

ADVOGADO NIARA CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
20823/PE)

RECLAMADO UNIC - CASA FORTE CENTRO DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO NIARA CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
20823/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA RODRIGUES DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DEBORA RODRIGUES DE LIMA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 03/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86533149689

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000255-08.2023.5.06.0018
RECLAMANTE DEBORA RODRIGUES DE LIMA

SILVA

ADVOGADO Flávio Eduardo Barros Galvão(OAB:
23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

RECLAMADO PRJ - ACADEMIA DE ATIVIDADES
FISICAS LTDA

ADVOGADO NIARA CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
20823/PE)

RECLAMADO UNIC - CASA FORTE CENTRO DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO NIARA CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
20823/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRJ - ACADEMIA DE ATIVIDADES FISICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PRJ - ACADEMIA DE ATIVIDADES FISICAS LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 03/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86533149689

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000255-08.2023.5.06.0018
RECLAMANTE DEBORA RODRIGUES DE LIMA

SILVA

ADVOGADO Flávio Eduardo Barros Galvão(OAB:
23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

RECLAMADO PRJ - ACADEMIA DE ATIVIDADES
FISICAS LTDA

ADVOGADO NIARA CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
20823/PE)

RECLAMADO UNIC - CASA FORTE CENTRO DE
BELEZA LTDA

ADVOGADO NIARA CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
20823/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIC - CASA FORTE CENTRO DE BELEZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

UNIC - CASA FORTE CENTRO DE BELEZA LTDA

-
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INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 03/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86533149689

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000808-55.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ERYKA DAS CHAGAS FARIAS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERYKA DAS CHAGAS FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ERYKA DAS CHAGAS FARIAS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 03/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/83877781151.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000808-55.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ERYKA DAS CHAGAS FARIAS

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MAGAZINE LUIZA S/A

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 03/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS
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DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/83877781151.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000744-45.2023.5.06.0018
RECLAMANTE WELLINGTON AQUINO DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO ANDRESA MARIA
SALUSTIANO(OAB: 25674/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON AQUINO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WELLINGTON AQUINO DOS SANTOS FILHO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 04/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81626011334.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000744-45.2023.5.06.0018
RECLAMANTE WELLINGTON AQUINO DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO ANDRESA MARIA
SALUSTIANO(OAB: 25674/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO

MIRABEAU - EPP

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 04/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-
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br.zoom.us/j/81626011334.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000901-18.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

RECLAMADO SINAITRIZ CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA CAVALCANTE DE
LIMA(OAB: 47215/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANTONIO MARCOS RAMOS DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 04/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/88673372645.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000901-18.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

RECLAMADO SINAITRIZ CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA CAVALCANTE DE
LIMA(OAB: 47215/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINAITRIZ CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SINAITRIZ CONSTRUTORA LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 04/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/88673372645.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000734-98.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CLEYTSON DA SILVA CABRAL

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE
JORDAO(OAB: 321931/SP)

RECLAMADO ETL SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI
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ADVOGADO RUY HENRIQUE GOMES
FILHO(OAB: 13258/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEYTSON DA SILVA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CLEYTSON DA SILVA CABRAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 04/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/87809214174.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000734-98.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CLEYTSON DA SILVA CABRAL

ADVOGADO JACKELINY MARIA DUARTE
JORDAO(OAB: 321931/SP)

RECLAMADO ETL SERVICOS ADMINISTRATIVOS
EIRELI

ADVOGADO RUY HENRIQUE GOMES
FILHO(OAB: 13258/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETL SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ETL SERVICOS ADMINISTRATIVOS EIRELI

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 04/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/87809214174.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000799-93.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ERICK VINICIUS MARIANO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO CARMO LEITE DOS
SANTOS(OAB: 56996/PE)

ADVOGADO NELIO BATISTA DA SILVA
SANTOS(OAB: 58553/PE)

ADVOGADO ILSELENE ROCHA WANDERLEY
ALVES PEQUENO(OAB: 51169/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALFA RITZ

ADVOGADO ELTON CLECIO VARJAO DE
MENEZES(OAB: 29910/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK VINICIUS MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:
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ERICK VINICIUS MARIANO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 05/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/88557311503.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000799-93.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ERICK VINICIUS MARIANO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO CARMO LEITE DOS
SANTOS(OAB: 56996/PE)

ADVOGADO NELIO BATISTA DA SILVA
SANTOS(OAB: 58553/PE)

ADVOGADO ILSELENE ROCHA WANDERLEY
ALVES PEQUENO(OAB: 51169/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO EDIFICIO ALFA RITZ

ADVOGADO ELTON CLECIO VARJAO DE
MENEZES(OAB: 29910/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EDIFICIO ALFA RITZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONDOMINIO EDIFICIO ALFA RITZ

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 05/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/88557311503.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000794-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SARAH ELISA DE SOUZA(OAB:
50847/PE)

RECLAMADO PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 07/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE
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NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85383627161.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000794-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE SAMUEL RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO SARAH ELISA DE SOUZA(OAB:
50847/PE)

RECLAMADO PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE
AUTOPECAS LTDA

ADVOGADO CLAUDIA CRISTINA PINTO(OAB:
127544/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PELLEGRINO DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 07/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85383627161.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000859-66.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RENATO GONCALVES DO AMARAL

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO EMPRESARIAL
HOTELEIRO

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO GONCALVES DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RENATO GONCALVES DO AMARAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 07/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/83873198291.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000859-66.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RENATO GONCALVES DO AMARAL
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO EMPRESARIAL
HOTELEIRO

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO EMPRESARIAL HOTELEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONDOMINIO EMPRESARIAL HOTELEIRO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 07/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

739, sobreloja, Bairro do Recife ou de forma TELEPRESENCIAL

através do endereço eletrônico por meio do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/83873198291.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000013-49.2023.5.06.0018
RECLAMANTE JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

RECLAMADO ENORSUL SERVICOS EM
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
KAWAHALA(OAB: 22103/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da juntada do laudo pericial médico de #id:9710568 para

manifestação. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000013-

49.2023.5.06.0018RECLAMANTE: JUAREZ RAMOS MARQUES

FILHOADVOGADO(S): RAPHAEL REMIGIO ANDRADE

RODRIGUES, OAB: 39440

RODRIGO REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 53125

VALMIR FERREIRA RODRIGUES, OAB: 34823RECLAMADO:

ENORSUL SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA., COMPANHIA

PERNAMBUCANA DE SANEAMENTOADVOGADO(S):CARLOS

EDUARDO KAWAHALA, OAB: 22103

ANDRE LUIS TORRES PESSOA, OAB: 47688----------------------------

-------------------------------------------/CAFM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FALCAO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000013-49.2023.5.06.0018
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RECLAMANTE JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

RECLAMADO ENORSUL SERVICOS EM
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
KAWAHALA(OAB: 22103/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENORSUL SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ENORSUL SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da juntada do laudo pericial médico de #id:9710568 para

manifestação. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000013-

49.2023.5.06.0018RECLAMANTE: JUAREZ RAMOS MARQUES

FILHOADVOGADO(S): RAPHAEL REMIGIO ANDRADE

RODRIGUES, OAB: 39440

RODRIGO REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 53125

VALMIR FERREIRA RODRIGUES, OAB: 34823RECLAMADO:

ENORSUL SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA., COMPANHIA

PERNAMBUCANA DE SANEAMENTOADVOGADO(S):CARLOS

EDUARDO KAWAHALA, OAB: 22103

ANDRE LUIS TORRES PESSOA, OAB: 47688----------------------------

-------------------------------------------/CAFM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FALCAO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000013-49.2023.5.06.0018
RECLAMANTE JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

RECLAMADO ENORSUL SERVICOS EM
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
KAWAHALA(OAB: 22103/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência da juntada do laudo pericial médico de #id:9710568 para

manifestação. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000013-

49.2023.5.06.0018RECLAMANTE: JUAREZ RAMOS MARQUES

FILHOADVOGADO(S): RAPHAEL REMIGIO ANDRADE

RODRIGUES, OAB: 39440

RODRIGO REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 53125

VALMIR FERREIRA RODRIGUES, OAB: 34823RECLAMADO:

ENORSUL SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA., COMPANHIA

PERNAMBUCANA DE SANEAMENTOADVOGADO(S):CARLOS

EDUARDO KAWAHALA, OAB: 22103

ANDRE LUIS TORRES PESSOA, OAB: 47688----------------------------

-------------------------------------------/CAFM

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FALCAO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000815-18.2021.5.06.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Fernando André Leão Carvalho(OAB:
26784/PE)

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO WAGNER CARVALHO PEREIRA DE
MATOS(OAB: 26012/PE)

ADVOGADO NATHALIA GRANJA COUTINHO DE
JESUS(OAB: 31252/PE)

ADVOGADO RENATA SILVA DE ARRUDA
FALCAO(OAB: 23152/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

-

INTIMAÇÃO 

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

A P R E S E N T A R  C Á L C U L O S  D E  L I Q U I D A Ç Ã O ,  E M

CUMPRIMENTO AO ITEM 2 DO DESPACHO DE #id:243bbb8.

FICA A PARTE AUTORA, DESDE JÁ, CIENTE DA JUNTADA AOS

AUTOS PELA RECLAMADA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

DE FAZER PARA VISTAS (ITEM 1 DO DESPACHO DE

#id:243bbb8).  Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000815-

18.2021.5.06.0018RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRAADVOGADO(S): EDSON MARQUES DA SILVA, OAB:

31108

Fernando André Leão Carvalho, OAB: 26784RECLAMADO:

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONABADVOGADO(S):NATHALIA GRANJA COUTINHO DE

JESUS, OAB: 31252

RENATA SILVA DE ARRUDA FALCAO, OAB: 23152

WAGNER CARVALHO PEREIRA DE MATOS, OAB: 26012-----------

------------------------------------------------------------/HPOB

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

HEITOR PONTES DE OLIVEIRA BARROS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000815-18.2021.5.06.0018
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO Fernando André Leão Carvalho(OAB:
26784/PE)

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

RECLAMADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO WAGNER CARVALHO PEREIRA DE
MATOS(OAB: 26012/PE)

ADVOGADO NATHALIA GRANJA COUTINHO DE
JESUS(OAB: 31252/PE)

ADVOGADO RENATA SILVA DE ARRUDA
FALCAO(OAB: 23152/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

-

INTIMAÇÃO 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

A P R E S E N T A R  C Á L C U L O S  D E  L I Q U I D A Ç Ã O ,  E M

CUMPRIMENTO AO ITEM 2 DO DESPACHO DE #id:243bbb8.

FICA A PARTE AUTORA, DESDE JÁ, CIENTE DA JUNTADA AOS

AUTOS PELA RECLAMADA DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

DE FAZER PARA VISTAS (ITEM 1 DO DESPACHO DE

#id:243bbb8).  Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000815-

18.2021.5.06.0018RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DE

OLIVEIRAADVOGADO(S): EDSON MARQUES DA SILVA, OAB:

31108

Fernando André Leão Carvalho, OAB: 26784RECLAMADO:

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

CONABADVOGADO(S):NATHALIA GRANJA COUTINHO DE

JESUS, OAB: 31252

RENATA SILVA DE ARRUDA FALCAO, OAB: 23152

WAGNER CARVALHO PEREIRA DE MATOS, OAB: 26012-----------

------------------------------------------------------------/HPOB

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

HEITOR PONTES DE OLIVEIRA BARROS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000748-05.2011.5.06.0018
RECLAMANTE KLECIUS ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Andre Luiz Leite Rêgo(OAB: 9727/PE)

ADVOGADO José Henrique Faria Bezerra de
Melo(OAB: 18957/PE)

RECLAMADO KOGENERGY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PORTELLA DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 38258/PE)

RECLAMADO LAUDENOR PEREIRA FILHO

ADVOGADO FELIPE VIANA FRAGOSO DE
MEDEIROS(OAB: 26781-D/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO RUBENS CESAR SOUZA DE PAULA

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COUTINHO(OAB:
36020/PE)

RECLAMADO RECIFE ENERGIA S/A

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COUTINHO(OAB:
36020/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA MENEZES
BRASIL(OAB: 29980/PE)

RECLAMADO SERQUIP - TRATAMENTO DE
RESIDUOS MG LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA MENEZES
BRASIL(OAB: 29980/PE)

RECLAMADO VERTICAL SERVICOS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO SEAL
MAIA(OAB: 53953/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLECIUS ANTUNES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c6adcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, decide-se CONHECER e REJEITAR os

Embargos de Declaração opostos pelo embargante - RUBENS

CESAR SOUZA DE PAUL (ID. 4f6579e), nos termos expressos na

fundamentação supra, fazendo parte deste dispositivo, como se

aqui estivesse transcrita. 

A presente decisão integra a decisão acima referida, ficando seus

termos mantidos integralmente. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000748-05.2011.5.06.0018
RECLAMANTE KLECIUS ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Andre Luiz Leite Rêgo(OAB: 9727/PE)

ADVOGADO José Henrique Faria Bezerra de
Melo(OAB: 18957/PE)

RECLAMADO KOGENERGY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO PORTELLA DE
MACEDO JUNIOR(OAB: 38258/PE)

RECLAMADO LAUDENOR PEREIRA FILHO

ADVOGADO FELIPE VIANA FRAGOSO DE
MEDEIROS(OAB: 26781-D/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO RUBENS CESAR SOUZA DE PAULA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO FELIPE ARAUJO COUTINHO(OAB:
36020/PE)

RECLAMADO RECIFE ENERGIA S/A

ADVOGADO FELIPE ARAUJO COUTINHO(OAB:
36020/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA MENEZES
BRASIL(OAB: 29980/PE)

RECLAMADO SERQUIP - TRATAMENTO DE
RESIDUOS MG LTDA

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

RECLAMADO QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA MENEZES
BRASIL(OAB: 29980/PE)

RECLAMADO VERTICAL SERVICOS,
PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCELLO AUGUSTO SEAL
MAIA(OAB: 53953/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KOGENERGY DO BRASIL LTDA

  - LAUDENOR PEREIRA FILHO

  - QUALIX SERVICOS AMBIENTAIS S.A. EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - RECIFE ENERGIA S/A

  - RUBENS CESAR SOUZA DE PAULA

  - SERQUIP - TRATAMENTO DE RESIDUOS MG LTDA

  - VERTICAL SERVICOS, PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c6adcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, decide-se CONHECER e REJEITAR os

Embargos de Declaração opostos pelo embargante - RUBENS

CESAR SOUZA DE PAUL (ID. 4f6579e), nos termos expressos na

fundamentação supra, fazendo parte deste dispositivo, como se

aqui estivesse transcrita. 

A presente decisão integra a decisão acima referida, ficando seus

termos mantidos integralmente. 

Intimem-se as partes. 

Nada mais. 

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000766-06.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ERICA SILVA DE ALMEIDA

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07fe1df

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação da parte autora, a qual requer o

adiamento da audiência com redesignação para data destinada a

audiência presencial/híbrida.

Dessa forma, determino:

1.Retirem-se os autos da pauta de audiência, com ciência das

partes À atenção da secretaria para comunicar à reclamante através

de e-mail;

2.Redesigne-se a audiência para a primeira data disponível para a

mesma finalidade, com intimação das partes,;

3.Após, aguarde-se a sua realização.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACPCiv-0001012-02.2023.5.06.0018
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU NE SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NE SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c1b441

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Vieram-me os autos conclusos após a manifestação das partes.

Assim, considerando o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº

10/2022, o qual suspendeu as atividades presenciais no Fórum

José Barbosa de Araújo, bem como a permanência deste Juízo na

utilização do rito emergencial para marcação de audiências, com

realização de audiência única de instrução, determino:

1.Promova a secretaria o ajuste mencionado no Ofício Circular

supramencionado, lançando/baixando no sistema a 1ª

audiência;

2.Inclua-se o processo em pauta de audiência para instrução, com

intimação das partes, as quais devem comparecer pessoalmente

juntamente com suas testemunhas, sob pena de confissão.

Ressalto que adiamento de audiência por ausência de testemunhas

só serão deferidas quando observadas as condições/determinações

do art. 455 do CPC;

3.Por fim, aguarde-se a sua realização.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-35.2023.5.06.0018
RECLAMANTE VALDIR MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 39370/PE)

ADVOGADO MATHEUS VICENTE DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40278/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e858c82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após manifestação de #id:2ec6c43.

Considerando que a data designada para realização da audiência

de instrução é destinada apenas ao comparecimento telepresencial,

bem como os despacho proferidos por este Juízo, determino que a

secretaria promova a redesignação da audiência, no formato

híbrido, para o dia 11/04/2024, disponibilizando horário e link às

partes.

Cumpra-se com urgência.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001040-67.2023.5.06.0018
RECLAMANTE AILTON JOSE CORREIA

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECLAMADO JONAS MIKAEL COSTA XAVIER

RECLAMADO FRIGORIFICO DE RECIFE LTDA

RECLAMADO MAURICIO LAERCIO BESERRA DE
MELO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE, VELOSO &
LACERDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOSE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7bb01ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após devolução da CPN, conforme certidão de

#id:3490ead, cuja diligência não obteve êxito.

Dessa forma, considerando os fatos narrados pelo oficial de justiça,

determino a intimação da parte autora para, no prazo de 15 dias,

indicar o novo endereço do 2º reclamado, ou requerer o que

entender de direito.

Após o prazo assinalado, ou manifestação da parte, voltem-me

conclusos para outras determinações. Acaso seja indicado novo

endereço, fica a secretaria autorizada a expedir novo mandado de

citação independentemente de novo despacho.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000164-15.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA MENDONCA

VELOSO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO REAL HOSPITAL PORTUGUES DE
BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA CARVALHO
SANTOS(OAB: 35023/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CRISTINA MENDONCA VELOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d366e

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:931000a, afirmando a

parte autora tratar-se de documento novo.

Assim, em que pese o esgotamento da fase instrutória, e com o fito

de evitar futuras alegações de nulidade processual, recebo o

referido documento e determino a intimação da reclamada para

manifestação, em 05 dias. Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência de encerramento já designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000164-15.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ELAINE CRISTINA MENDONCA

VELOSO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO REAL HOSPITAL PORTUGUES DE
BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

ADVOGADO MARILIA DE OLIVEIRA CARVALHO
SANTOS(OAB: 35023/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REAL HOSPITAL PORTUGUES DE BENEFICENCIA EM
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d366e

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:931000a, afirmando a

parte autora tratar-se de documento novo.

Assim, em que pese o esgotamento da fase instrutória, e com o fito

de evitar futuras alegações de nulidade processual, recebo o

referido documento e determino a intimação da reclamada para

manifestação, em 05 dias. Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência de encerramento já designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000406-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MARCELO JOSE DE CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ORIGINAL S/A

  - ORIGINAL CORPORATE CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d15051

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação das partes, as quais

apresentaram os documentos mencionados na Ata de Audiência de

#id:e4e6372.

Assim, aguarde-se a audiência para encerramento da instrução.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-35.2023.5.06.0018
RECLAMANTE VALDIR MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 39370/PE)

ADVOGADO MATHEUS VICENTE DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40278/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - VALDIR MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e858c82

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após manifestação de #id:2ec6c43.

Considerando que a data designada para realização da audiência

de instrução é destinada apenas ao comparecimento telepresencial,

bem como os despacho proferidos por este Juízo, determino que a

secretaria promova a redesignação da audiência, no formato

híbrido, para o dia 11/04/2024, disponibilizando horário e link às

partes.

Cumpra-se com urgência.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000406-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MARCELO JOSE DE CARVALHO

SANTOS

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ORIGINAL CORPORATE
CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

RECLAMADO BANCO ORIGINAL S/A

ADVOGADO ALINE MARQUES FIDELIS(OAB:
235732/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE DE CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d15051

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação das partes, as quais

apresentaram os documentos mencionados na Ata de Audiência de

#id:e4e6372.

Assim, aguarde-se a audiência para encerramento da instrução.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000178-62.2024.5.06.0018
RECLAMANTE C.V.D.M.

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 323c95f.

Processo Nº ATOrd-0000178-62.2024.5.06.0018
RECLAMANTE C.V.D.M.

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.V.D.M.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 323c95f.

Processo Nº ATSum-0000488-15.2017.5.06.0018
RECLAMANTE SULAMITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE DIMAS CORDEIRO
COELHO(OAB: 38161/PE)

RECLAMADO NORMANDA MARIA DE SOUZA
NUNES

ADVOGADO JOSÉ HUGO DOS SANTOS(OAB:
3067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMANDA MARIA DE SOUZA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fcebd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:44db6c5.

Com vistas a evitar nova alegação de nulidade processual por

cerceamento de defesa, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a

reclamada se manifeste sobre o documento Id 26b1aaa.

Outrossim, aguarde-se a audiência, ocasião em que as partes terão
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oportunidade de produzir suas provas e arguir/instruir os autos.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000488-15.2017.5.06.0018
RECLAMANTE SULAMITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE DIMAS CORDEIRO
COELHO(OAB: 38161/PE)

RECLAMADO NORMANDA MARIA DE SOUZA
NUNES

ADVOGADO JOSÉ HUGO DOS SANTOS(OAB:
3067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SULAMITA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fcebd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:44db6c5.

Com vistas a evitar nova alegação de nulidade processual por

cerceamento de defesa, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para que a

reclamada se manifeste sobre o documento Id 26b1aaa.

Outrossim, aguarde-se a audiência, ocasião em que as partes terão

oportunidade de produzir suas provas e arguir/instruir os autos.

Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000280-21.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ELIZETE MARIA VIANA MACIEL

ADVOGADO DANIEL SILVA GUERRA(OAB:
33359/PE)

RECLAMADO LCP CLINICA E CONSULTORIA
PEDAGOGICA LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA PONTES DA
SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO LAIS PAULA PONTES SANTOS

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO CIIAP ATIVIDADES DE ENSINO LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIIAP ATIVIDADES DE ENSINO LTDA

  - LAIS PAULA PONTES SANTOS

  - LCP CLINICA E CONSULTORIA PEDAGOGICA LTDA

  - LUCIA DE FATIMA PONTES DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b202d33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto e o que mais consta dos autos, decido julgar

IMPROCEDENTE a RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

ELIZETE MARIA VIANA MACIEL em face de CIIAP ATIVIDADES

DE ENSINO LTDA, LAIS PAULA PONTES SANTOS, LUCIA DE

FATIMA PONTES DA SILVA SANTOS e LCP CLINICA E

CONSULTORIA PEDAGOGICA LTDA, doravante denominados

reclamante, primeira reclamada, segunda reclamada, terceira

reclamada e quarta reclamada, respectivamente, nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

julgado para: 

a) rejeitar as preliminares de inépcia da inicial e de carência de ação

por ilegitimidade passiva ad causam suscitadas pelas reclamadas; 

b) acolher a preliminar arguida pelas reclamadas de invalidade de

prova - prints de WhatsApp acostados pela reclamante sob ID.

67c863b, sendo tais inservíveis como meio de prova;

c) admitir a utilização de prova emprestada;

d) reconhecer a responsabilidade subsidiária da sócia - LAIS

PAULA PONTES SANTOS, segunda reclamada;

e) ratificar que dispensa do interrogatório das partes não constituiu

cerceamento de defesa, nos termos do art. 765, da CLT e art. 370 e

371 do CPC;

f) deferir à reclamante os benefícios da justiça gratuita; 

g) julgar improcedentes os demais pedidos da inicial;

h) indeferir o pedido da reclamada de condenação da autora na

penalidade de litigância de má-fé; 

Custas no importe de R$ 1.038,41, calculadas sobre R$ 51.920,58,

valor da condenação pleiteada (valor da causa), a cargo da

reclamante, porém dispensadas na forma da lei. 

Intimem-se as partes, observando as notificações exclusivas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. 

Nada mais. 

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000280-21.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ELIZETE MARIA VIANA MACIEL

ADVOGADO DANIEL SILVA GUERRA(OAB:
33359/PE)

RECLAMADO LCP CLINICA E CONSULTORIA
PEDAGOGICA LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO LUCIA DE FATIMA PONTES DA
SILVA SANTOS

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO LAIS PAULA PONTES SANTOS

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO CIIAP ATIVIDADES DE ENSINO LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZETE MARIA VIANA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b202d33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO 

Ante o exposto e o que mais consta dos autos, decido julgar

IMPROCEDENTE a RECLAMAÇÃO TRABALHISTA proposta por

ELIZETE MARIA VIANA MACIEL em face de CIIAP ATIVIDADES

DE ENSINO LTDA, LAIS PAULA PONTES SANTOS, LUCIA DE

FATIMA PONTES DA SILVA SANTOS e LCP CLINICA E

CONSULTORIA PEDAGOGICA LTDA, doravante denominados

reclamante, primeira reclamada, segunda reclamada, terceira

reclamada e quarta reclamada, respectivamente, nos termos da

fundamentação supra que passa a fazer parte integrante deste

julgado para: 

a) rejeitar as preliminares de inépcia da inicial e de carência de ação

por ilegitimidade passiva ad causam suscitadas pelas reclamadas; 

b) acolher a preliminar arguida pelas reclamadas de invalidade de

prova - prints de WhatsApp acostados pela reclamante sob ID.

67c863b, sendo tais inservíveis como meio de prova;

c) admitir a utilização de prova emprestada;

d) reconhecer a responsabilidade subsidiária da sócia - LAIS

PAULA PONTES SANTOS, segunda reclamada;

e) ratificar que dispensa do interrogatório das partes não constituiu

cerceamento de defesa, nos termos do art. 765, da CLT e art. 370 e

371 do CPC;

f) deferir à reclamante os benefícios da justiça gratuita; 

g) julgar improcedentes os demais pedidos da inicial;

h) indeferir o pedido da reclamada de condenação da autora na

penalidade de litigância de má-fé; 

Custas no importe de R$ 1.038,41, calculadas sobre R$ 51.920,58,

valor da condenação pleiteada (valor da causa), a cargo da

reclamante, porém dispensadas na forma da lei. 

Intimem-se as partes, observando as notificações exclusivas.

Cumpra-se após o trânsito em julgado. 

Nada mais. 

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000292-35.2023.5.06.0018
RECLAMANTE VALDIR MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 39370/PE)

ADVOGADO MATHEUS VICENTE DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40278/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIR MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

VALDIR MENDES DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/04/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº
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7 3 9 ,  s o b r e l o j a ,  B a i r r o  d o  R e c i f e  o u  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, através do endereço eletrônico por meio

do link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81582500695.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000292-35.2023.5.06.0018
RECLAMANTE VALDIR MENDES DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE DO
NASCIMENTO(OAB: 39370/PE)

ADVOGADO MATHEUS VICENTE DE OLIVEIRA
CALDAS(OAB: 40278/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MASTERBOI LTDA.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/04/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

7 3 9 ,  s o b r e l o j a ,  B a i r r o  d o  R e c i f e  o u  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, através do endereço eletrônico por meio

do link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81582500695.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000766-06.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ERICA SILVA DE ALMEIDA

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO JOSE ELIAS SILVA(OAB: 56829/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM

RECUPERACAO JUDICIAL)

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/08/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, que a audiência será realizada de

forma HÍBRIDA. Podendo as partes comparecer de forma

PRESENCIAL, oportunidade em que devem comparecer no

prédio sede do TRT6, localizado na Avenida Cais do Apolo, nº

7 3 9 ,  s o b r e l o j a ,  B a i r r o  d o  R e c i f e  o u  d e  f o r m a

TELEPRESENCIAL, através do endereço eletrônico por meio

do link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84479503887.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000561-11.2022.5.06.0018
RECLAMANTE VALDOMIRO GABRIEL FERREIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)
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RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO GABRIEL FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 622f000

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:64b8b81.

Ao analisar o pedido da reclamada, em que pese seus argumentos,

não vislumbro qualquer irregularidade na designação/realização da

perícia, pelo que mantenho a mesma.

Dê-se ciência.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000881-27.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ADRIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc99345

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:6be0db6, na qual a

reclamada comunica o deferimento Recuperação Judicial. Nada a

deferir.

Assim, considerando a certidão de #id:9d120da, determino que a

secretaria promova os atos necessários à intimação das partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000561-11.2022.5.06.0018
RECLAMANTE VALDOMIRO GABRIEL FERREIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 622f000

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:64b8b81.

Ao analisar o pedido da reclamada, em que pese seus argumentos,

não vislumbro qualquer irregularidade na designação/realização da

perícia, pelo que mantenho a mesma.

Dê-se ciência.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-23.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CLEBER RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO ICA TELECOMUNICACOES LTDA
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ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - ICA TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c545fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:5b67665.

Assim, considerando o pedido acima mencionado, determino que a

secretaria promova a remarcação da audiência para pauta

presencial/híbrida, com a ciência posterior das partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000881-27.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ADRIANA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc99345

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:6be0db6, na qual a

reclamada comunica o deferimento Recuperação Judicial. Nada a

deferir.

Assim, considerando a certidão de #id:9d120da, determino que a

secretaria promova os atos necessários à intimação das partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000017-86.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA MUNIZ

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO SKF DO BRASIL LTDA

ADVOGADO HELCIO HONDA(OAB: 90389/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DA SILVA MUNIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a2904a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da petição de #id:8daa524 para

manifestação em 05 dias, sendo o silêncio interpretado como

concordância ao pedido da reclamada.

Após decurso de prazo, voltem-me para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-23.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CLEBER RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO ICA TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR LOPES
GONCALES(OAB: 196459/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER RAIMUNDO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c545fb

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:5b67665.

Assim, considerando o pedido acima mencionado, determino que a

secretaria promova a remarcação da audiência para pauta

presencial/híbrida, com a ciência posterior das partes.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000017-86.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MARCELO DA SILVA MUNIZ

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO SKF DO BRASIL LTDA

ADVOGADO HELCIO HONDA(OAB: 90389/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE DE ALMEIDA
CARDOSO(OAB: 1974/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SKF DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a2904a

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao reclamante da petição de #id:8daa524 para

manifestação em 05 dias, sendo o silêncio interpretado como

concordância ao pedido da reclamada.

Após decurso de prazo, voltem-me para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000871-27.2016.5.06.0018
RECLAMANTE FLAVIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

ADVOGADO RODRIGO SABINO SOARES(OAB:
26463/PE)

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CARVALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ea8bee

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após devolução pela Corte Superior,

tendo o Acórdão de #id:cd46472, bem como as decisões que se

seguiram, mantido a sentença de embargos à execução proferida

pelo Juízo.

Assim, considerando a informação de trânsito em julgado da fase de

execução, determino:

1) Expeça-se Precatório/RPV, conforme Ato TRT6-GP nº 42/2021 e

atualizações;

2) Intime-se a parte autora para que apresente seus dados

bancários para inclusão no Precatório e consequente pagamento;

3) Quanto aos valores que permitem o RPV, após sua expedição,

expeça-se mandado de citação para pagamento em 60 dias, sob

pena de sequestro;

4) Na sequência, intimem-se as partes para atestar a regularidade

do Precatório e, não havendo manifestação, encaminhe-se ao Posto

Avançado/Núcleo de Precatórios para seu pagamento, se for o

caso.

5) Por fim, aguarde-se a devolução dos autos para outras

providências.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-48.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CRISTIANO DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 16842/PE)

RECLAMADO SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SS COMERCIO DE COSMETICOS E PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a1eaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação das partes, as quais requerem

o adiamento da audiência.

Dessa forma, determino:

1.Retire-se os autos da pauta de audiência do dia 11/04/2024, com

ciência das partes;

2.Redesigne-se a audiência para a primeira data disponível para a

mesma finalidade, com intimação das partes,;

3.Após, aguarde-se a sua realização.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000705-48.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CRISTIANO DIAS FERREIRA

ADVOGADO MARCELO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 16842/PE)

RECLAMADO SS COMERCIO DE COSMETICOS E
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL
LTDA

ADVOGADO ELTON ENEAS GONCALVES(OAB:
182174/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DIAS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06a1eaf

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação das partes, as quais requerem

o adiamento da audiência.

Dessa forma, determino:

1.Retire-se os autos da pauta de audiência do dia 11/04/2024, com

ciência das partes;

2.Redesigne-se a audiência para a primeira data disponível para a

mesma finalidade, com intimação das partes,;

3.Após, aguarde-se a sua realização.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-49.2023.5.06.0018
RECLAMANTE JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

RECLAMADO ENORSUL SERVICOS EM
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
KAWAHALA(OAB: 22103/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4517402

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após a manifestação das partes aos

esclarecimentos prestados pelo perito de insalubridade.

A analisar as referidas manifestações, verifico que a 1ª reclamada

requer a declaração de nulidade do laudo pericial e uma nova

perícia, conforme #id:8cd29ea. Em que pese o pedido do

requerente, entendo que a perita cumpriu seu mister na forma

definida por este Juízo, entregando o Laudo Pericial e prestando os

esclarecimentos quando necessário. Ademais, vale lembra, que o

Juízo não está vinculado ao laudo pericial apresentado pois, na

análise sentencial, são levados em conta todas as provas

produzidas, indistintamente. Dessa forma INDEFIRO o pedido. Dê-

se ciência.

No mais, aguarde-se a manifestação das partes ao laudo médico.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000003-68.2024.5.06.0018
CONSIGNANTE ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

ADVOGADO DANIEL DALONIO VILAR FILHO(OAB:
10822/PB)

CONSIGNATÁRIO VERONICA BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO LAILSON BRAYNER SILVA
BRAZ(OAB: 55500/PE)

CONSIGNATÁRIO ODON BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO LAILSON BRAYNER SILVA
BRAZ(OAB: 55500/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a101a43

proferido nos autos.

DESPACHO

Promova a secretaria pesquisa no sistema PREVJUD para verificar

se há cadastro de pedido de concessão de benefícios a pessoa

diversa daquela apontada como sucessor (genitor da consignada).

Após, acaso inexista, façam conclusos para outras providencias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-49.2023.5.06.0018
RECLAMANTE JUAREZ RAMOS MARQUES FILHO

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

RECLAMADO ENORSUL SERVICOS EM
SANEAMENTO LTDA.

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
KAWAHALA(OAB: 22103/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - ENORSUL SERVICOS EM SANEAMENTO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4517402

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após a manifestação das partes aos

esclarecimentos prestados pelo perito de insalubridade.

A analisar as referidas manifestações, verifico que a 1ª reclamada

requer a declaração de nulidade do laudo pericial e uma nova

perícia, conforme #id:8cd29ea. Em que pese o pedido do

requerente, entendo que a perita cumpriu seu mister na forma

definida por este Juízo, entregando o Laudo Pericial e prestando os

esclarecimentos quando necessário. Ademais, vale lembra, que o

Juízo não está vinculado ao laudo pericial apresentado pois, na

análise sentencial, são levados em conta todas as provas

produzidas, indistintamente. Dessa forma INDEFIRO o pedido. Dê-

se ciência.

No mais, aguarde-se a manifestação das partes ao laudo médico.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000003-68.2024.5.06.0018
CONSIGNANTE ZELO LOCACAO DE MAO DE OBRA

LTDA

ADVOGADO DANIEL DALONIO VILAR FILHO(OAB:
10822/PB)

CONSIGNATÁRIO VERONICA BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO LAILSON BRAYNER SILVA
BRAZ(OAB: 55500/PE)

CONSIGNATÁRIO ODON BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO LAILSON BRAYNER SILVA
BRAZ(OAB: 55500/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODON BARBOSA DE ARAUJO

  - VERONICA BARBOSA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a101a43

proferido nos autos.

DESPACHO
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Promova a secretaria pesquisa no sistema PREVJUD para verificar

se há cadastro de pedido de concessão de benefícios a pessoa

diversa daquela apontada como sucessor (genitor da consignada).

Após, acaso inexista, façam conclusos para outras providencias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000935-90.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MARTA LUCIA VIEIRA GUIMARAES

ADVOGADO JANAINA ANTUNES DOS
SANTOS(OAB: 18800/PB)

ADVOGADO VICENTE CARLOS DA SILVA
NETO(OAB: 30653/PB)

ADVOGADO ALCIDES BARRETO BRITO
NETO(OAB: 13267/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA LUCIA VIEIRA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83bcfa5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de #id:7ceff63, dê-se ciência à reclamante

para manifestação em 05 dias.

Acaso a parte autora concorde com o pedido da reclamada,

considerando que as matérias discutidas comportam o

julgamento antecipado da lide, pelo que determino:

1.Retire-se os autos da pauta de instrução, com ciência às partes;

2. Intimem-se as partes para, no prazo comum de 05 dias, para

anexar suas razões finais, devendo a secretaria renovar a intimação

para tal fim;

3.Por fim, certifique-se e voltem-me para outras determinações,

inclusive sentença, se for o caso.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001097-85.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MONICA CRISTINA DA PAIXAO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA CRISTINA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80df042

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após manifestação da parte autora

às contestações/requerimentos apresentados pelas reclamadas.

Determino:

1.Converta-se o rito processual para Ordinário;

2.Renove-se a intimação do Estado de Pernambuco para, no prazo

de 15 dias, apresentar contestação e toda prova que entenda

necessária ao esclarecimento dos autos, com o fito de evitar futuras

alegações de nulidade processual;

3.Apresentada contestação da 2ª reclamada, renove-se a intimação

da autora para manifestação;

4. Promova a secretaria o ajuste mencionado no Ofício Circular

TRT6-CRT Nº 186/2023, lançando/baixando no sistema a 1ª

audiência;

5.Inclua-se o processo em pauta de audiência para instrução, com

intimação das partes, as quais devem comparecer pessoalmente

juntamente com suas testemunhas, sob pena de confissão.

Ressalto que adiamento de audiência por ausência de testemunhas

só serão deferidas quando observadas as condições/determinações

do art. 455 do CPC;

6.Por fim, aguarde-se a sua realização.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001097-85.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MONICA CRISTINA DA PAIXAO

ADVOGADO LEANDRO CESAR PINHEIRO(OAB:
91594/PR)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80df042

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após manifestação da parte autora

às contestações/requerimentos apresentados pelas reclamadas.

Determino:

1.Converta-se o rito processual para Ordinário;

2.Renove-se a intimação do Estado de Pernambuco para, no prazo

de 15 dias, apresentar contestação e toda prova que entenda

necessária ao esclarecimento dos autos, com o fito de evitar futuras

alegações de nulidade processual;

3.Apresentada contestação da 2ª reclamada, renove-se a intimação

da autora para manifestação;

4. Promova a secretaria o ajuste mencionado no Ofício Circular

TRT6-CRT Nº 186/2023, lançando/baixando no sistema a 1ª

audiência;

5.Inclua-se o processo em pauta de audiência para instrução, com

intimação das partes, as quais devem comparecer pessoalmente

juntamente com suas testemunhas, sob pena de confissão.

Ressalto que adiamento de audiência por ausência de testemunhas

só serão deferidas quando observadas as condições/determinações

do art. 455 do CPC;

6.Por fim, aguarde-se a sua realização.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000501-38.2022.5.06.0018
RECLAMANTE MANOEL MECIAS ODILON DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JULYO SERGIO DA SILVA(OAB:
45157/PE)

RECLAMADO ISABELLY FRANCYS DE LIMA SILVA
PEREIRA 09417240420

ADVOGADO EMERSON EMILIO ERASMO
LIMA(OAB: 27768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLY FRANCYS DE LIMA SILVA PEREIRA 09417240420

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ISABELLY FRANCYS DE LIMA SILVA PEREIRA 09417240420

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

comprovar o depósito/pagamento da parcela de custas e INSS,

conforme Despacho de #id:455f325. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000501-

38.2022.5.06.0018RECLAMANTE: MANOEL MECIAS ODILON DE

OLIVEIRAADVOGADO(S): JULYO SERGIO DA SILVA, OAB:

45157RECLAMADO: ISABELLY FRANCYS DE LIMA SILVA

PEREIRA 09417240420ADVOGADO(S):EMERSON EMILIO

ERASMO LIMA, OAB: 27768----------------------------------------------------

-------------------/CAFM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FALCAO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000721-36.2022.5.06.0018
RECLAMANTE C.F.B.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

PERITO T.S.O.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.F.B.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c64d418.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000721-36.2022.5.06.0018
RECLAMANTE C.F.B.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

ADVOGADO VANESSA BRITO DE MOURA
GRIMALDI(OAB: 29455/BA)

PERITO T.S.O.D.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID edf34af.

Processo Nº ATSum-0000017-33.2016.5.06.0018
RECLAMANTE JOSEMAR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO Amaro José dos Anjos Brito(OAB:
29848/PE)

RECLAMADO KARPA DE OURO SERVICOS
GASTRONOMICOS LTDA - ME

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DA
SILVA(OAB: 16254/PE)

RECLAMADO MICHAELLE RENATA MORAES DE
SANTANA

ADVOGADO FABIO JOSE VIANA SILVEIRA(OAB:
26201/PE)

RECLAMADO JOAO PAULO SOUTO DA MOTA
SILVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMAR ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6704671

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os termos do acordo celebrado, determino a intimação do

exequente para que aponte meios viáveis ao prosseguimento da

execução contra os demais sócios/reclamada, em 15.

Após, voltem-me conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-05.2020.5.06.0018
RECLAMANTE EDINALDO PINHEIRO DE

CARVALHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EFICIENTE SERVICOS E LOCACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AGUIAR SILVA
MARIANO(OAB: 26419-D/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFICIENTE SERVICOS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aa1612

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Trata-se de liquidação de sentença que EDINALDO PINHEIRO

DE CARVALHO promove contra EFICIENTE SERVIÇOS E

LOCAÇÕES LTDA. Não se detecta mediante aferição dos

elementos integrantes dos cálculos juntados sob #id:3c663a0, em

confronto vis-à-vis com o decisium, excesso, erro ou omissão na

conta de liquidação elaborada pela Contadoria. Por conseguinte,

merecem ser acolhidos os referidos cálculos.

II- HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO juntados ao processo sob

#id:3c663a0, de modo que declaro líquida a condenação no importe

de R$ 60.188,42, até o dia 31/01/2024, compreendendo o principal

e os acessórios, além dos honorários periciais arbitrados sob

#id:a843430. O montante devido será atualizado até a data do

efetivo pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Em razão do pedido da parte autora, sob o #id:bf5dc6c, em

conformidade com o disposto no artigo 2º do CPC, determino:

1) Inicie-se a execução;

2) Cite-se a reclamada, através de seus patronos, conforme

permissivo legal, nos termos do art. 880 da CLT, para que pague o

montante devido ou garanta a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora.

3) Havendo pagamento, ou se garantida a execução com depósito

integral, deve a Secretaria aguardar o quinquídio legal, certificando-

se e providenciando a conclusão dos autos;

4) Comparecendo o devedor a Juízo e nomeando bens à penhora,

intime-se o credor a se manifestar, em 10 dias; havendo

aquiescência quanto à penhora, lavre-se o competente termo;

5) À atenção da secretaria para inclusão do(s) executado(s) no

BNDT, observado o prazo assinalado no at. 883-A da CLT.

6) Diante da citação válida e do não pagamento da dívida ou

garantia da execução, certifique-se e voltem-me conclusos para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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decisão de bloqueio de créditos por meio do sistema SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-05.2020.5.06.0018
RECLAMANTE EDINALDO PINHEIRO DE

CARVALHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EFICIENTE SERVICOS E LOCACOES
LTDA

ADVOGADO RAFAEL AGUIAR SILVA
MARIANO(OAB: 26419-D/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO PINHEIRO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7aa1612

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

I - Trata-se de liquidação de sentença que EDINALDO PINHEIRO

DE CARVALHO promove contra EFICIENTE SERVIÇOS E

LOCAÇÕES LTDA. Não se detecta mediante aferição dos

elementos integrantes dos cálculos juntados sob #id:3c663a0, em

confronto vis-à-vis com o decisium, excesso, erro ou omissão na

conta de liquidação elaborada pela Contadoria. Por conseguinte,

merecem ser acolhidos os referidos cálculos.

II- HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO juntados ao processo sob

#id:3c663a0, de modo que declaro líquida a condenação no importe

de R$ 60.188,42, até o dia 31/01/2024, compreendendo o principal

e os acessórios, além dos honorários periciais arbitrados sob

#id:a843430. O montante devido será atualizado até a data do

efetivo pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Em razão do pedido da parte autora, sob o #id:bf5dc6c, em

conformidade com o disposto no artigo 2º do CPC, determino:

1) Inicie-se a execução;

2) Cite-se a reclamada, através de seus patronos, conforme

permissivo legal, nos termos do art. 880 da CLT, para que pague o

montante devido ou garanta a execução, em 48 horas, sob pena de

penhora.

3) Havendo pagamento, ou se garantida a execução com depósito

integral, deve a Secretaria aguardar o quinquídio legal, certificando-

se e providenciando a conclusão dos autos;

4) Comparecendo o devedor a Juízo e nomeando bens à penhora,

intime-se o credor a se manifestar, em 10 dias; havendo

aquiescência quanto à penhora, lavre-se o competente termo;

5) À atenção da secretaria para inclusão do(s) executado(s) no

BNDT, observado o prazo assinalado no at. 883-A da CLT.

6) Diante da citação válida e do não pagamento da dívida ou

garantia da execução, certifique-se e voltem-me conclusos para

decisão de bloqueio de créditos por meio do sistema SISBAJUD.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001075-03.2018.5.06.0018
RECLAMANTE EDVA JANAINE RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MF BOMBONS LTDA

ADVOGADO FABYOLA POLLYANE CANUTO DE
MELO MEDEIROS(OAB: 40511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MF BOMBONS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d403be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado

após a devolução pelo 2º Grau. A sentença foi proferida de forma

ilíquida.

Determino:

1) Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de

liquidação, inclusive a parcela relativa à contribuição

previdenciária, conforme artigo 879, § 1º-B, da CLT. Prazo de 15

dias.

2) Apresentados os cálculos, à Contadoria, para revisão.

3) Elaborada a conta e tornada líquida, intimem-se as partes para

que, querendo, apresentam impugnação fundamentada, no prazo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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comum de 8 dias, conforme artigo 879, §2º, da CLT, sob pena de

preclusão.

4) Apresentadas impugnações, dê-se vistas à parte adversa. Prazo

8 dias.

5) Em seguida, voltem-me conclusos para decisão quanto às

impugnações eventualmente apresentadas.

6) Se as partes não se manifestarem ao item 3, certifique-se e

voltem-me conclusos para homologação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001075-03.2018.5.06.0018
RECLAMANTE EDVA JANAINE RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MF BOMBONS LTDA

ADVOGADO FABYOLA POLLYANE CANUTO DE
MELO MEDEIROS(OAB: 40511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVA JANAINE RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d403be

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Vieram os autos conclusos com certidão de trânsito em julgado

após a devolução pelo 2º Grau. A sentença foi proferida de forma

ilíquida.

Determino:

1) Intimem-se as partes para apresentarem os cálculos de

liquidação, inclusive a parcela relativa à contribuição

previdenciária, conforme artigo 879, § 1º-B, da CLT. Prazo de 15

dias.

2) Apresentados os cálculos, à Contadoria, para revisão.

3) Elaborada a conta e tornada líquida, intimem-se as partes para

que, querendo, apresentam impugnação fundamentada, no prazo

comum de 8 dias, conforme artigo 879, §2º, da CLT, sob pena de

preclusão.

4) Apresentadas impugnações, dê-se vistas à parte adversa. Prazo

8 dias.

5) Em seguida, voltem-me conclusos para decisão quanto às

impugnações eventualmente apresentadas.

6) Se as partes não se manifestarem ao item 3, certifique-se e

voltem-me conclusos para homologação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-10.2020.5.06.0018
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675cb38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após sua devolução pelo 2º Grau.

Acórdão proferido manteve a sentença de embargos à execução,

cujos cálculos foram anexados. Dessa forma determino:

1.Intime-se a executada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

pagamento da execução, sob pena de realização de SISBAJUD e

configuração do sinistro quanto ao seguro garantia anexado;

2.Havendo o depósito dos valores devidos, pague-se a quem de

direito, com as cautelas e retenções legais;

3. Do contrário, voltem-me conclusos para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-10.2020.5.06.0018
RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMANTE RICARDO AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 675cb38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me os autos conclusos após sua devolução pelo 2º Grau.

Acórdão proferido manteve a sentença de embargos à execução,

cujos cálculos foram anexados. Dessa forma determino:

1.Intime-se a executada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

pagamento da execução, sob pena de realização de SISBAJUD e

configuração do sinistro quanto ao seguro garantia anexado;

2.Havendo o depósito dos valores devidos, pague-se a quem de

direito, com as cautelas e retenções legais;

3. Do contrário, voltem-me conclusos para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-46.2022.5.06.0018
RECLAMANTE AYANE COSTA MATIAS DE AMORIM

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90bc73

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após sua devolução pelo 2º Grau.

A sentença de mérito foi proferida de forma líquida, tendo o Acórdão

de #id:c324882 dado provimento parcial ao recurso do reclamado.

Dessa forma determino:

1.Intime-se a autora a requerer o início da execução, em 05 dias;

2.Sigam os autos ao setor de cálculos para atualização dos valores

devidos, inclusive com as modificações apuradas no Acórdão supra;

3.Após, voltem-me conclusos para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000494-46.2022.5.06.0018
RECLAMANTE AYANE COSTA MATIAS DE AMORIM

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AYANE COSTA MATIAS DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a90bc73

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após sua devolução pelo 2º Grau.

A sentença de mérito foi proferida de forma líquida, tendo o Acórdão

de #id:c324882 dado provimento parcial ao recurso do reclamado.

Dessa forma determino:

1.Intime-se a autora a requerer o início da execução, em 05 dias;

2.Sigam os autos ao setor de cálculos para atualização dos valores

devidos, inclusive com as modificações apuradas no Acórdão supra;

3.Após, voltem-me conclusos para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000988-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE

FREITAS

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ALBERTO DA SILVA MOTA(OAB:
25062/PE)

RECLAMADO PROPARK ESTACIONAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARINA DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 60105/PE)

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA CORREIA
FILHO(OAB: 28993/PE)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRA VIDON(OAB:
32773/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE FREITAS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88324653711.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000988-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE

FREITAS

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA MOTA(OAB:
25062/PE)

RECLAMADO PROPARK ESTACIONAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARINA DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 60105/PE)

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA CORREIA
FILHO(OAB: 28993/PE)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRA VIDON(OAB:
32773/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPARK ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PROPARK ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88324653711.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001573-36.2017.5.06.0018
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PERITO SIMONICA MARIA DE SANTANA E
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIROZ GALVAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

QUEIROZ GALVAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. Prazo: 1 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001573-

36.2017.5.06.0018RECLAMANTE: JOSE CARLOS DA

SILVAADVOGADO(S): GISELE PERES CALVAO, OAB: 00722

PRISCILLA VERONICA SARMENTO TENORIO GALLINDO, OAB:

28449RECLAMADO: QUEIROZ GALVAO DESENVOLVIMENTO

IMOBILIARIO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL, VIRTU IX

TORRES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):Cedric Jonh Black de

Carvalho Bezerra, OAB: 14323--------------------------------------------------

---------------------/AMFAA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA MARIA FONTES ARAUJO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000529-06.2022.5.06.0018
RECLAMANTE EDNALDO JOSE ALVES

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO STUDIO
PORTAL DA PRAIA

ADVOGADO SYNTHIA ROSANA ACCIOLY
PONTES(OAB: 16109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO JOSE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EDNALDO JOSE ALVES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

receber seu documento profissional - CTPS na sede do TRT6.

Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000529-

06.2022.5.06.0018RECLAMANTE: EDNALDO JOSE

ALVESADVOGADO(S): RICARDO GONDIM FALCAO, OAB:

10858RECLAMADO: CONDOMINIO DO EDIFICIO STUDIO

PORTAL DA PRAIAADVOGADO(S):SYNTHIA ROSANA ACCIOLY

PONTES, OAB: 16109-------------------------------------------------------------

----------/CAFM

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO FALCAO MAIA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000043-50.2024.5.06.0018
RECLAMANTE ADNA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO MARCIEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 57411/PE)

RECLAMADO ARGUS INDUSTRIA COMERCIO E
SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADNA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ADNA FERNANDES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 13/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000382-43.2023.5.06.0018
RECLAMANTE HARISLANE MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIEL SILVA GUERRA(OAB:
33359/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE TECNICA
EDUCACIONAL DA LAPA S/A

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

RECLAMADO ALPHA SISTEMA EDUCACIONAL E
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO VALESKA FERREIRA DA SILVA(OAB:
54565/PE)

ADVOGADO ABIMAEL DA COSTA TEIXEIRA(OAB:
328070/SP)

RECLAMADO LUCIANA TEIXEIRA VITOR

ADVOGADO VALESKA FERREIRA DA SILVA(OAB:
54565/PE)

ADVOGADO ABIMAEL DA COSTA TEIXEIRA(OAB:
328070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPHA SISTEMA EDUCACIONAL E TREINAMENTOS LTDA

  - LUCIANA TEIXEIRA VITOR

  - SOCIEDADE TECNICA EDUCACIONAL DA LAPA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1398d5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após a secretaria certificar os fatos indicados sob

#id:face2fc.

Embora a secretaria tenha prestado as informações de que a

patronese das reclamadas estivesse "presa" em engarrafamento

esta nada peticionou e/ou justificou, pelo que mantenho as

determinações de #id:f01e5eb. Aponto, ainda, que esta magistrada

permaneceu no fórum dando andamento as demais audiências da

pauta sem qualquer problema e que até o término das audiências

naquele dia, nem a advogada da ré e nem preposto ou titular

compareceram ao local destinado às audiências. Por mim, as

audiências estavam sendo conduzidas de forma híbrida, tendo sido

disponibilizado um link para acesso pelas partes de forma remota,

não tendo tal alternativa sido utilizada pela parte que deixou de

comparecer presencialmente.

Dê-se ciência.

Sigam os autos para sentença de mérito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000382-43.2023.5.06.0018
RECLAMANTE HARISLANE MEDEIROS DOS

SANTOS

ADVOGADO DANIEL SILVA GUERRA(OAB:
33359/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE TECNICA
EDUCACIONAL DA LAPA S/A

ADVOGADO DIEGO FELIPE MUNOZ
DONOSO(OAB: 21624/PR)

RECLAMADO ALPHA SISTEMA EDUCACIONAL E
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO VALESKA FERREIRA DA SILVA(OAB:
54565/PE)

ADVOGADO ABIMAEL DA COSTA TEIXEIRA(OAB:
328070/SP)

RECLAMADO LUCIANA TEIXEIRA VITOR

ADVOGADO VALESKA FERREIRA DA SILVA(OAB:
54565/PE)

ADVOGADO ABIMAEL DA COSTA TEIXEIRA(OAB:
328070/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARISLANE MEDEIROS DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1398d5f

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após a secretaria certificar os fatos indicados sob

#id:face2fc.

Embora a secretaria tenha prestado as informações de que a

patronese das reclamadas estivesse "presa" em engarrafamento

esta nada peticionou e/ou justificou, pelo que mantenho as

determinações de #id:f01e5eb. Aponto, ainda, que esta magistrada

permaneceu no fórum dando andamento as demais audiências da

pauta sem qualquer problema e que até o término das audiências

naquele dia, nem a advogada da ré e nem preposto ou titular

compareceram ao local destinado às audiências. Por mim, as

audiências estavam sendo conduzidas de forma híbrida, tendo sido

disponibilizado um link para acesso pelas partes de forma remota,

não tendo tal alternativa sido utilizada pela parte que deixou de

comparecer presencialmente.

Dê-se ciência.

Sigam os autos para sentença de mérito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-42.2021.5.06.0018
RECLAMANTE LUZIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO DE CASTRO
CAVALCANTE(OAB: 43502/CE)

RECLAMADO SETE URBANO SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETE URBANO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SETE URBANO SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

INFORMAR CONTA BANCÁRIA DE SUA TITULARIDADE PARA

RESTITUIÇÃO DO VALOR. Prazo: 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000309-

42.2021.5.06.0018RECLAMANTE: LUZIANE FERREIRA DA

SILVAADVOGADO(S): PEDRO PAULO DE CASTRO

CAVALCANTE, OAB: 43502RECLAMADO: SETE URBANO

SERVICOS DE ALIMENTACAO LTDAADVOGADO(S):FILIPE

JOSE DE MELO BRITO, OAB: 42215-----------------------------------------

------------------------------/AMFAA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA MARIA FONTES ARAUJO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000652-14.2016.5.06.0018
RECLAMANTE DAYVSON JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO FORROMAX COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUCAP -
WALBRIDGE - PROJETO FIAT

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 38272/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

ADVOGADO HENRIQUE ALVES DE MELO(OAB:
40642/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

ADVOGADO FLÁVIA LÚCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUCAP - WALBRIDGE - PROJETO FIAT

  - FORROMAX COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bef64e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, em que pese o entendimento pessoal deste Juízo,

extingo a execução nos termos do referido Acórdão, e determino:

1.Devolvam-se os valores depositados pela devedora subsidiária

(#id:08ae9e8), devendo a mesma indicar seus dados bancários;

2.Liberem-se os valores de #id:5a0e4fb ao reclamante, vez que se

trata de verbas rescisórias reconhecidas e pagas pelos devedores,

os quais já saíram das esfera dos executados. Nesse caso intime-

se o credor a indicar seus dados bancários;

3.Por fim, acaso não haja outras pendências, arquivem-se em

definitivo.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000652-14.2016.5.06.0018
RECLAMANTE DAYVSON JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO FORROMAX COMERCIO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUCAP -
WALBRIDGE - PROJETO FIAT

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 38272/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

ADVOGADO HENRIQUE ALVES DE MELO(OAB:
40642/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

ADVOGADO FLÁVIA LÚCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYVSON JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1bef64e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Dessa forma, em que pese o entendimento pessoal deste Juízo,

extingo a execução nos termos do referido Acórdão, e determino:

1.Devolvam-se os valores depositados pela devedora subsidiária

(#id:08ae9e8), devendo a mesma indicar seus dados bancários;

2.Liberem-se os valores de #id:5a0e4fb ao reclamante, vez que se

trata de verbas rescisórias reconhecidas e pagas pelos devedores,

os quais já saíram das esfera dos executados. Nesse caso intime-

se o credor a indicar seus dados bancários;

3.Por fim, acaso não haja outras pendências, arquivem-se em

definitivo.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0018300-51.2009.5.06.0018
RECLAMANTE RINALDO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO Roberto Paes Barreto Júnior(OAB:
20857/PE)

RECLAMADO ESSENCIAL SERVICOS DE
VIGILANCIA LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DO
REGO(OAB: 14420-D/PE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA AS SECAS

ADVOGADO LEONARDO BARBOSA DO
REGO(OAB: 14420-D/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO AMANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1b003ac

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram os autos conclusos diante da devolução dos autos pelo

Núcleo de Precatórios, informando que o Ofício Precatório de

#id:386e19b no PJe de 2º grau, assumiu o número de processo

0000558-42.2024.5.06.0000 (RP nº 00731/2024).

Sendo assim, sobreste-se o feito até o pagamento e comprovação.

À atenção da secretaria para as providências necessárias quando

houver pagamento da(s) requisição(ões), conforme determinado na

parte final do Despacho de #id:29ff3ed.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ELBIA LIDICE SPENSER DOWSLEY

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000295-58.2021.5.06.0018
RECLAMANTE MARILEIDE DA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS CESAR DE
MORAIS VILAR(OAB: 8362/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO -
ITEP/OS

ADVOGADO TARCIANA LUCIA DA CUNHA(OAB:
36235/PE)

ADVOGADO RAISSA ALESSANDRA MADEIRA DE
SOUZA(OAB: 35421/PE)

ADVOGADO FABIO FREIRE GOMES(OAB:
34388/PE)

ADVOGADO GEORGE LUIZ VIDAL
WANDERLEY(OAB: 21071/PE)

ADVOGADO RAYSSA GUIMARAES DE ANDRADE
LIMA(OAB: 62165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO INSTITUTO DE TECNOLOGIA DE
PERNAMBUCO - ITEP/OS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03ff16

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:6577b29.

Ao analisar os autos, bem como os atos praticados em razão da

execução deflagrada, verifico que a executada é devedora dos

valores de custas e INSS, vez que a reclamante não comunicou a

existência de falta de pagamento.

Dessa forma, considerando que apenas há valores de custas e

INSS pendentes, determino que a secretaria promova o bloqueio

dos valores correspondentes, liberando o que ultrapassar.

3Cumpra-se com urgência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-58.2021.5.06.0018
RECLAMANTE MARILEIDE DA SILVA

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS CESAR DE
MORAIS VILAR(OAB: 8362/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO -
ITEP/OS

ADVOGADO TARCIANA LUCIA DA CUNHA(OAB:
36235/PE)

ADVOGADO RAISSA ALESSANDRA MADEIRA DE
SOUZA(OAB: 35421/PE)

ADVOGADO FABIO FREIRE GOMES(OAB:
34388/PE)

ADVOGADO GEORGE LUIZ VIDAL
WANDERLEY(OAB: 21071/PE)

ADVOGADO RAYSSA GUIMARAES DE ANDRADE
LIMA(OAB: 62165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILEIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03ff16

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de #id:6577b29.

Ao analisar os autos, bem como os atos praticados em razão da

execução deflagrada, verifico que a executada é devedora dos

valores de custas e INSS, vez que a reclamante não comunicou a

existência de falta de pagamento.

Dessa forma, considerando que apenas há valores de custas e

INSS pendentes, determino que a secretaria promova o bloqueio

dos valores correspondentes, liberando o que ultrapassar.

3Cumpra-se com urgência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-02.2019.5.06.0018
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO JULIAO DE

AZEVEDO

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e94ca1

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

E

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

(Decisão Interlocutória)

ATOrd 0000258-02.2019.5.06.0018

Vistos etc.

O Reclamante - MARCOS ANTONIO JULIAO DE AZEVEDO,

assim como a Reclamada- AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E

LIMPEZA URBANA - EMLURB,nos termos do art. 879, §2º da CLT,

apresentaram impugnação aos cálculos de liquidação, nos termos

de ID. 2a39781 e ID.5d97e81, respectivamente, apontando erronia

nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo sob ID. 2c8ae68.

Aduz o autor que merecem ser retificados, pois se encontram em

desacordo com o julgado quanto ao divisor utilizado para apuração

das horas extras, posto que fora utilizado o divisor 220, quando

deveria ter sido utilizado o divisor 200. Já a reclamada argumenta

que os cálculos merecem reparos quanto à correção monetária,

para que a incidência do IPCA-E, com a correção monetária, seja

limitada até a data do ajuizamento da ação, sem correção a partir

de então, aplicando-se os juros correlatos à natureza da Autarquia e

no tocantes aos juros de mora, deve ser deduzido o quantum

atinente ao crédito previdenciário para posterior incidência.

Devidamente intimados, o Reclamante apresentou manifestação à

impugnação ofertada pela Reclamada, nos termos da petição de ID.

f92e4c0, enquanto a Reclamada não se manifestou sobre a

impugnação oposta pelo Autor.

Informação prestada pela Contadoria do Juízo, nos termos de ID.

1f9717d, acompanhada de planilha de cálculo de ID. 0daf919,

devidamente retificada.

Pois bem.

Em análise detida ao processo, entendo que assiste razão ao

Reclamante - MARCOS ANTONIO JULIAO DE AZEVEDO,

enquanto assiste razão em parte à Reclamada - AUTARQUIA DE

MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, nos termos da

informação prestada pela Contadoria do Juízo, anexada sob

ID.1f9717d, que acolho em sua integralidade, adotando-a como

razão de decidir. Logo, tenho como válida a nova planilha de cálculo

juntada ao processo sob ID. 0daf919, que devidamente retificada.

Ressalte-se, por oportuno, que o presente posicionamento judicial

encontra-se em consonância com a decisão proferida pelo Pleno do

Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do E- RR - 0001125-

36.2010.5.06.0171, acórdão publicado no DETJ de 15/12/2015.

Ante o exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

oposta pelo Reclamante - MARCOS ANTONIO JULIAO DE

AZEVEDO (ID. 2a39781), julgando-a PROCEDENTE, assim como

CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta pela

Reclamada- AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA

URBANA - EMLURB (ID. 5d97e81), julgando-a PROCEDENTE EM

PARTE, conforme fundamentação supra, que integra o presente

decisum como se aqui estivesse transcrita e, ainda, determino:

Desconsidere-se a planilha de ID. 2c8ae68;1.

Intimem-se as partes para ciência desta Decisão;2.

HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO  juntados ao processo

sobID.0daf919,de modo que declaro líquida a condenação, no

importe de R$3.738,38 (três mil, setecentos e trinta e oito

reais e trinta e oito centavos), compreendendo o principal e os

acessórios, até 31/10/2023;

3.

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei;

4.

Intime-se a parte Autora para requerer, no prazo de 05 dias, a

execução da sentença nos termos do Art. 878, da CLT, ficando

ciente de que os atos executórios observarão a ordem

preferencial de penhora de bens elencados no Art. 835, do CPC.

E, ainda, dando conhecimento de que o seu silêncio incorrerá na

pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(Art. 11-A, § 1º, da CLT).

5.

ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

Juíza do Trabalho Titular

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000258-02.2019.5.06.0018
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO JULIAO DE

AZEVEDO

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO JULIAO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9e94ca1

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO
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E

HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS

(Decisão Interlocutória)

ATOrd 0000258-02.2019.5.06.0018

Vistos etc.

O Reclamante - MARCOS ANTONIO JULIAO DE AZEVEDO,

assim como a Reclamada- AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E

LIMPEZA URBANA - EMLURB,nos termos do art. 879, §2º da CLT,

apresentaram impugnação aos cálculos de liquidação, nos termos

de ID. 2a39781 e ID.5d97e81, respectivamente, apontando erronia

nos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo sob ID. 2c8ae68.

Aduz o autor que merecem ser retificados, pois se encontram em

desacordo com o julgado quanto ao divisor utilizado para apuração

das horas extras, posto que fora utilizado o divisor 220, quando

deveria ter sido utilizado o divisor 200. Já a reclamada argumenta

que os cálculos merecem reparos quanto à correção monetária,

para que a incidência do IPCA-E, com a correção monetária, seja

limitada até a data do ajuizamento da ação, sem correção a partir

de então, aplicando-se os juros correlatos à natureza da Autarquia e

no tocantes aos juros de mora, deve ser deduzido o quantum

atinente ao crédito previdenciário para posterior incidência.

Devidamente intimados, o Reclamante apresentou manifestação à

impugnação ofertada pela Reclamada, nos termos da petição de ID.

f92e4c0, enquanto a Reclamada não se manifestou sobre a

impugnação oposta pelo Autor.

Informação prestada pela Contadoria do Juízo, nos termos de ID.

1f9717d, acompanhada de planilha de cálculo de ID. 0daf919,

devidamente retificada.

Pois bem.

Em análise detida ao processo, entendo que assiste razão ao

Reclamante - MARCOS ANTONIO JULIAO DE AZEVEDO,

enquanto assiste razão em parte à Reclamada - AUTARQUIA DE

MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA - EMLURB, nos termos da

informação prestada pela Contadoria do Juízo, anexada sob

ID.1f9717d, que acolho em sua integralidade, adotando-a como

razão de decidir. Logo, tenho como válida a nova planilha de cálculo

juntada ao processo sob ID. 0daf919, que devidamente retificada.

Ressalte-se, por oportuno, que o presente posicionamento judicial

encontra-se em consonância com a decisão proferida pelo Pleno do

Tribunal Superior do Trabalho, no julgamento do E- RR - 0001125-

36.2010.5.06.0171, acórdão publicado no DETJ de 15/12/2015.

Ante o exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

oposta pelo Reclamante - MARCOS ANTONIO JULIAO DE

AZEVEDO (ID. 2a39781), julgando-a PROCEDENTE, assim como

CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS oposta pela

Reclamada- AUTARQUIA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA

URBANA - EMLURB (ID. 5d97e81), julgando-a PROCEDENTE EM

PARTE, conforme fundamentação supra, que integra o presente

decisum como se aqui estivesse transcrita e, ainda, determino:

Desconsidere-se a planilha de ID. 2c8ae68;1.

Intimem-se as partes para ciência desta Decisão;2.

HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO  juntados ao processo

sobID.0daf919,de modo que declaro líquida a condenação, no

importe de R$3.738,38 (três mil, setecentos e trinta e oito

reais e trinta e oito centavos), compreendendo o principal e os

acessórios, até 31/10/2023;

3.

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei;

4.

Intime-se a parte Autora para requerer, no prazo de 05 dias, a

execução da sentença nos termos do Art. 878, da CLT, ficando

ciente de que os atos executórios observarão a ordem

preferencial de penhora de bens elencados no Art. 835, do CPC.

E, ainda, dando conhecimento de que o seu silêncio incorrerá na

pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(Art. 11-A, § 1º, da CLT).

5.

ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

Juíza do Trabalho Titular

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-70.2016.5.06.0018
RECLAMANTE CARLOS HUMBERTO ALVES DE

SABOIA

ADVOGADO DANILO JOSE SANTOS DE LUCENA
LIMA(OAB: 1109/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO REGINALDO MARCIO MEDEIROS
CAVALCANTI(OAB: 14150/PB)

ADVOGADO HELDER BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 930/PE)

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 23692/PE)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 899a3ec
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proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

e

HOMOLOGAÇÃO AOS CÁLCULOS

(Decisão Interlocutória)

ATOrd 0000312-70.2016.5.06.0018

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

O Reclamado - BANCO DO BRASIL SA, em atendimento ao art.

879, §2º, da CLT, através da petição de Id. bc960e2, apresentou

Impugnação aos Cálculos de Liquidação elaborados por Perito

Contábil sob ID. 02ee0f1, ao argumento de que apresentam erronia

quanto: a) à apuração dos reflexos em décimo terceiro salário; e b)

à incidência de correção monetária e dos juros de mora, eis que em

desacordo com o o julgamento proferido pelo STF nas ADC 58 e

ADC 59.

Apesar de intimado (ID. 5001067), o reclamante não apresentou

qualquer impugnação aos cálculos de liquidação elaborados,

presumindo-se, assim, sua concordância tácita.

Esclarecimentos prestados pelo Perito Contábil, nos termos de ID.

d8be79c, acompanhados de planilha de cálculo de ID. 97899b4,

atualizada até 31/12/2023.

É o relatório. 

Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em análise detida ao processo, entendo que não assiste razão ao

Impugnante -  BANCO DO BRASIL SA,  na forma dos

esclarecimentos periciais prestados pelo expert, conforme ID.

d8be79c, os quais acolho em sua integralidade como razão de

decidir em relação à apuração dos reflexos em décimo terceiro

salário, ratificando, assim, os cálculos de ID. 02ee0f1, atualizados

conforme planilha de ID. 97899b4.

No tocante à incidência de correção monetária e dos juros de mora,

oportuno destacar que, em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal

emitiu pronunciamento definitivo no bojo da ADC 58, oportunidade

em que estabeleceu que a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e a correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)

(…)

Ocorre que a aplicação da decisão do STF comporta modulação,

tendo sido fixados três marcos de condutas, encontrando-se a

presente demanda inserida no fragmento da decisão, transcrito

abaixo:

".../ Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial

fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais), vencidos os Ministros

Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não modulavam os

efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente)"grifos

acrescidos

No caso concreto, observa-se que o julgado se posicionou

claramente quanto aos índices a serem utilizados (ID. 89a41cd).

Senão, vejamos:

"(…) Correção monetária pelo índice do mês subsequente ao da

prestação dos serviços, a partir do dia 1º, e juros de mora incidentes

sobre a importância já corrigida monetariamente; no mesmo

sentido, as Súmulas 200 e 381 do C. TST. Deve ser observada,

ainda, a Súm. 4 do E.TRT 6ª Região.

Quanto ao índice de correção monetária a ser utilizado (TR, IPCA-e

ou out ro) ,  de termino que se jam observados aque les

disponibilizados à época da liquidação na tabela de atualização

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

Sobre o débito corrigido monetariamente, devem incidir os juros

moratórios de um por cento ao mês contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados "pro rata die", na forma do parágrafo

primeiro do art. 39 da Lei 8.177/91. (…)"

Todavia, como o trânsito em julgado da presente ação se deu em

01/11/2023, conforme certidão de ID. 4732763, tal fato a faz inserir-

se nos parâmetros ditados e previstos na modulação da referida
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ADC 58 vista sob o item (ii), acima transcrito, que possui efeito erga

omnes e vinculante. Em 22/10/2021, em julgamento dos embargos

de declaração opostos na ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, o STF

decidiuacolher os embargos a fim de desfazer quaisquer dúvidas

acerca da aplicação dos índices. Nesse contexto estabeleceu a

incidência do índice IPCA-E até o ajuizamento da ação e a

incidência da taxa SELIC, a partir de então.

Desta feita,deve ser observada a aplicação do Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e juros previstos no

caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91, na fase pré-judicial, e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic, que já abrange a correção

monetária e os juros. Logo, observa-se que os cálculos se

encontram em consonância com o julgado, nos termos dos

esclarecimentos prestados pelo expert vistos sob o ID. d8be79c.

Nesse sentido, é o entendimento do TRT6ª Região ao qual me filio:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

EXEQUENDO. DECISÃO DO STF NO BOJO DA ADC 58. FASE

PRÉ-PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DO IPCA-E CUMULADO COM

JUROS. O título judicial exequendo determinou a incidência

imediata do entendimento fixado pelo STF no julgamento da ADC

58. Deste modo, na fase pré-judicial deve-se aplicar o IPCA-E mais

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91; e, a partir

do ajuizamento da ação, a incide a taxa SELIC - que engloba juros

e correção monetária (art. 406 do Código Civil). Recurso do

trabalhador provido, deste modo, para determinar a incidência dos

juros de mora na fase pré-judicial, não havendo que se falar, nesse

caso, de anatocismo". (TRT6 - Processo: AP - 0000289-

36.2022.5.06.0141, Redator: Jose Luciano Alexo da Silva, Data de

julgamento: 13/04/2023, Quarta Turma, Data da assinatura:

13/04/2023)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ADEQUAÇÃO. O Excelso Supremo

Tribunal Federal concluiu, em 18/12/2020, o julgamento conjunto

das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e 6.021, com

repercussão geral reconhecida, firmando, por maioria, a tese

jurídica de que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam: a incidência do IPCA-E acrescido de juros

equivalentes à TR acumulada (art. 39, da Lei 8.177/91), na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil). Por conseguinte, na hipótese, para fins de

atualização do crédito, deverá incidir o IPCA-E acrescido de juros

equivalentes à TR acumulada (art. 39, da Lei 8.177/91), na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa SELIC, esta já englobando

juros e correção monetária. Agravo de Petição a que se dá

provimento parcial" .  (TRT6 - Processo: AP - 0001692-

87.2014.5.06.0022, Redator: Solange Moura de Andrade, Data de

julgamento: 09/08/2023, Segunda Turma, Data da assinatura:

09/08/2023)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. FIXAÇÃO EXPRESSA DE AMBOS. AUSÊNCIA.

PRECEDENTE VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL

F E D E R A L .  A Ç Õ E S  D E C L A R A T Ó R I A S  D E

CONSTITUCIONALIDADE NºS 58 E 59. I- A partir de 18 de

dezembro de 2020, após o julgamento definitivo e conjunto, pelo

plenário do Supremo Tribunal Federal, das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nºs 58 e 59, surgiu um novo cenário jurídico

sobre os índices de correção monetária aplicáveis no âmbito da

Justiça do Trabalho, assim como a respeito dos percentuais e termo

inicial dos juros de mora. Com ele foi trazida uma nova forma de

apuração dos acréscimos legais (correção monetária e juros de

mora) e modulados os efeitos de aplicação da decisão. II- Em

conformidade com o precedente vinculante e entendimento

manifestado pelo Supremo Tribunal Federal em decisões preferidas

em sede de reclamações constitucionais, inexistindo definição

expressa no título executivo judicial dos critérios de juros e correção

monetária - fixação expressa de ambos -, mister determinar a

incidência do IPCA-E mais juros legais - Lei 8.177/91, art. 39, caput

- até a data do ajuizamento da ação, e, a partir de tal marco, a

incidência da taxa SELIC (já incluídos juros e correção monetária)

até o pagamento da condenação. III- Agravo de Petição a que se dá

parcial  provimento".  (TRT6 - Processo: AP - 0000400-

26.2016.5.06.0013, Redator: Milton Gouveia, Data de julgamento:

03/02/2022, Terceira Turma, Data da assinatura: 03/02/2022)

Este, inclusive, é o entendimento que vem se firmando no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE PRÉ-

JUDICIAL. IPCA-E E JUROS DE MORA. MATÉRIA PACIFICADA.

Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

ADC 58, a atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na

fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991. Agravo conhecido e não

provido". (TST - Ag: 201617720175040461, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, Data de Julgamento: 18/05/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 20/05/2022)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELOS EXEQUENTES

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO
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JUDICIAL TRABALHISTA. JUROS APLICÁVEIS. FASE PRÉ-

PROCESSUAL. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O

Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no julgamento conjunto

das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que,

enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem

ser aplicados os mesmos índices de correção monetária vigentes

para as condenações cíveis em geral, isto é, o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-

processual e, a partir da citação, a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 2. A referida decisão

não exclui os juros de mora no período pré-processual, mas

determina a aplicação dos "mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em

geral (art. 406 do Código Civil)", e, ao tratar especificamente da fase

pré-processual, consigna que além do indexador IPCA-E, "serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)",

conforme consta da ementa do acórdão do STF. Desta forma,

segundo o STF, os juros de mora deverão incidir, na forma do art.

39, caput , da Lei 8.177/91, no período referente à fase pré-

processual, vez que após, na fase processual, a Taxa SELIC já

engloba os juros moratórios. Recurso de revista conhecido e

provido". (TST - RR: 6393720205200001, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data de Julgamento: 28/06/2022, 8ª Turma, Data

de Publicação: 04/07/2022).

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS -

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-JUDICIAL -

POSSIBILIDADE - DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

DECIDIDO PELO STF NO JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59

E DAS ADIS NºS 5867 E 6021. A atualização monetária dos

créditos trabalhistas, na fase pré-judicial, pelo IPCA-e, não exclui a

aplicação dos juros legais previstos no artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/91. Ao determinar a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-

e, acrescido de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei 8.177/91), a

decisão agravada deu exato cumprimento ao decidido pela Corte

Suprema no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5867

e 6021. Agravo interno a que se nega provimento". (TST - Ag-

RRAg: 01498002520085010243, Relator: Liana Chaib, Data de

Julgamento: 28/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

30/06/2023)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO oposta pelo Reclamado - BANCO DO BRASIL

SA, julgando-a IMPROCEDENTE, validando a planilha de cálculo

de ID. 97899b4, atualizada até 31/12/2023, para os devidos fins,

nos termos da fundamentação supra, que fazem parte desse

decisum.

E, ainda, determino:

1 - Intimem-se as partes para ciência dessa Decisão;

2 - HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO juntados ao processo sob ID.

97899b4, já incluídos os honorários periciais contábeis arbitrados

em R$ 2.000,00, conforme despacho de ID. a3068a5, de modo que

declaro líquida a condenação no importe de R$ 38.489,86 (trinta e

oito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis

centavos), até o dia 31/12/2023, compreendendo o principal e os

acessórios. O montante devido será atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei;

3 - Intime-se a parte Autora para requerer, no prazo de 05 dias, a

execução da sentença nos termos do Art. 878, da CLT, ficando

ciente a mesma, que os atos executórios observarão a ordem

preferencial de penhora de bens elencados no Art. 835, do CPC. E,

ainda, dando conhecimento de que o seu silêncio incorrerá na pena

de início da fluência do prazo prescricional intercorrente (Art. 11-A,

§ 1º, da CLT).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000312-70.2016.5.06.0018
RECLAMANTE CARLOS HUMBERTO ALVES DE

SABOIA

ADVOGADO DANILO JOSE SANTOS DE LUCENA
LIMA(OAB: 1109/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO REGINALDO MARCIO MEDEIROS
CAVALCANTI(OAB: 14150/PB)

ADVOGADO HELDER BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 930/PE)

ADVOGADO ROBSON DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 23692/PE)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HUMBERTO ALVES DE SABOIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 899a3ec

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1299
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

e

HOMOLOGAÇÃO AOS CÁLCULOS

(Decisão Interlocutória)

ATOrd 0000312-70.2016.5.06.0018

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

O Reclamado - BANCO DO BRASIL SA, em atendimento ao art.

879, §2º, da CLT, através da petição de Id. bc960e2, apresentou

Impugnação aos Cálculos de Liquidação elaborados por Perito

Contábil sob ID. 02ee0f1, ao argumento de que apresentam erronia

quanto: a) à apuração dos reflexos em décimo terceiro salário; e b)

à incidência de correção monetária e dos juros de mora, eis que em

desacordo com o o julgamento proferido pelo STF nas ADC 58 e

ADC 59.

Apesar de intimado (ID. 5001067), o reclamante não apresentou

qualquer impugnação aos cálculos de liquidação elaborados,

presumindo-se, assim, sua concordância tácita.

Esclarecimentos prestados pelo Perito Contábil, nos termos de ID.

d8be79c, acompanhados de planilha de cálculo de ID. 97899b4,

atualizada até 31/12/2023.

É o relatório. 

Passo a decidir.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Em análise detida ao processo, entendo que não assiste razão ao

Impugnante -  BANCO DO BRASIL SA,  na forma dos

esclarecimentos periciais prestados pelo expert, conforme ID.

d8be79c, os quais acolho em sua integralidade como razão de

decidir em relação à apuração dos reflexos em décimo terceiro

salário, ratificando, assim, os cálculos de ID. 02ee0f1, atualizados

conforme planilha de ID. 97899b4.

No tocante à incidência de correção monetária e dos juros de mora,

oportuno destacar que, em 18/12/2020, o Supremo Tribunal Federal

emitiu pronunciamento definitivo no bojo da ADC 58, oportunidade

em que estabeleceu que a atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e a correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros vigentes para as condenações cíveis em geral,

quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir

da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)

(…)

Ocorre que a aplicação da decisão do STF comporta modulação,

tendo sido fixados três marcos de condutas, encontrando-se a

presente demanda inserida no fragmento da decisão, transcrito

abaixo:

".../ Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de

forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob

pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial

fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF

(art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii)

igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão

dever-se-á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no

sentido de atingir aqueles feitos já transitados em julgado desde que

sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de

correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples

consideração de seguir os critérios legais), vencidos os Ministros

Alexandre de Moraes e Marco Aurélio, que não modulavam os

efeitos da decisão. Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente)"grifos

acrescidos

No caso concreto, observa-se que o julgado se posicionou

claramente quanto aos índices a serem utilizados (ID. 89a41cd).

Senão, vejamos:

"(…) Correção monetária pelo índice do mês subsequente ao da

prestação dos serviços, a partir do dia 1º, e juros de mora incidentes

sobre a importância já corrigida monetariamente; no mesmo

sentido, as Súmulas 200 e 381 do C. TST. Deve ser observada,

ainda, a Súm. 4 do E.TRT 6ª Região.

Quanto ao índice de correção monetária a ser utilizado (TR, IPCA-e

ou out ro) ,  de termino que se jam observados aque les

disponibilizados à época da liquidação na tabela de atualização

expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho.

Sobre o débito corrigido monetariamente, devem incidir os juros

moratórios de um por cento ao mês contados do ajuizamento da

reclamatória e aplicados "pro rata die", na forma do parágrafo

primeiro do art. 39 da Lei 8.177/91. (…)"

Todavia, como o trânsito em julgado da presente ação se deu em

01/11/2023, conforme certidão de ID. 4732763, tal fato a faz inserir-

se nos parâmetros ditados e previstos na modulação da referida
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ADC 58 vista sob o item (ii), acima transcrito, que possui efeito erga

omnes e vinculante. Em 22/10/2021, em julgamento dos embargos

de declaração opostos na ADCs 58 e 59 e ADIs 6021 e 5867, o STF

decidiuacolher os embargos a fim de desfazer quaisquer dúvidas

acerca da aplicação dos índices. Nesse contexto estabeleceu a

incidência do índice IPCA-E até o ajuizamento da ação e a

incidência da taxa SELIC, a partir de então.

Desta feita,deve ser observada a aplicação do Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) e juros previstos no

caput do art. 39 da Lei nº 8.177/91, na fase pré-judicial, e, a partir

do ajuizamento da ação, a taxa Selic, que já abrange a correção

monetária e os juros. Logo, observa-se que os cálculos se

encontram em consonância com o julgado, nos termos dos

esclarecimentos prestados pelo expert vistos sob o ID. d8be79c.

Nesse sentido, é o entendimento do TRT6ª Região ao qual me filio:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

EXEQUENDO. DECISÃO DO STF NO BOJO DA ADC 58. FASE

PRÉ-PROCESSUAL. INCIDÊNCIA DO IPCA-E CUMULADO COM

JUROS. O título judicial exequendo determinou a incidência

imediata do entendimento fixado pelo STF no julgamento da ADC

58. Deste modo, na fase pré-judicial deve-se aplicar o IPCA-E mais

os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/91; e, a partir

do ajuizamento da ação, a incide a taxa SELIC - que engloba juros

e correção monetária (art. 406 do Código Civil). Recurso do

trabalhador provido, deste modo, para determinar a incidência dos

juros de mora na fase pré-judicial, não havendo que se falar, nesse

caso, de anatocismo". (TRT6 - Processo: AP - 0000289-

36.2022.5.06.0141, Redator: Jose Luciano Alexo da Silva, Data de

julgamento: 13/04/2023, Quarta Turma, Data da assinatura:

13/04/2023)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. ADEQUAÇÃO. O Excelso Supremo

Tribunal Federal concluiu, em 18/12/2020, o julgamento conjunto

das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5.867 e 6.021, com

repercussão geral reconhecida, firmando, por maioria, a tese

jurídica de que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam: a incidência do IPCA-E acrescido de juros

equivalentes à TR acumulada (art. 39, da Lei 8.177/91), na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (art.

406 do Código Civil). Por conseguinte, na hipótese, para fins de

atualização do crédito, deverá incidir o IPCA-E acrescido de juros

equivalentes à TR acumulada (art. 39, da Lei 8.177/91), na fase pré-

judicial e, a partir do ajuizamento, a taxa SELIC, esta já englobando

juros e correção monetária. Agravo de Petição a que se dá

provimento parcial" .  (TRT6 - Processo: AP - 0001692-

87.2014.5.06.0022, Redator: Solange Moura de Andrade, Data de

julgamento: 09/08/2023, Segunda Turma, Data da assinatura:

09/08/2023)

"AGRAVO DE PETIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. FIXAÇÃO EXPRESSA DE AMBOS. AUSÊNCIA.

PRECEDENTE VINCULANTE DO SUPREMO TRIBUNAL

F E D E R A L .  A Ç Õ E S  D E C L A R A T Ó R I A S  D E

CONSTITUCIONALIDADE NºS 58 E 59. I- A partir de 18 de

dezembro de 2020, após o julgamento definitivo e conjunto, pelo

plenário do Supremo Tribunal Federal, das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade nºs 58 e 59, surgiu um novo cenário jurídico

sobre os índices de correção monetária aplicáveis no âmbito da

Justiça do Trabalho, assim como a respeito dos percentuais e termo

inicial dos juros de mora. Com ele foi trazida uma nova forma de

apuração dos acréscimos legais (correção monetária e juros de

mora) e modulados os efeitos de aplicação da decisão. II- Em

conformidade com o precedente vinculante e entendimento

manifestado pelo Supremo Tribunal Federal em decisões preferidas

em sede de reclamações constitucionais, inexistindo definição

expressa no título executivo judicial dos critérios de juros e correção

monetária - fixação expressa de ambos -, mister determinar a

incidência do IPCA-E mais juros legais - Lei 8.177/91, art. 39, caput

- até a data do ajuizamento da ação, e, a partir de tal marco, a

incidência da taxa SELIC (já incluídos juros e correção monetária)

até o pagamento da condenação. III- Agravo de Petição a que se dá

parcial  provimento".  (TRT6 - Processo: AP - 0000400-

26.2016.5.06.0013, Redator: Milton Gouveia, Data de julgamento:

03/02/2022, Terceira Turma, Data da assinatura: 03/02/2022)

Este, inclusive, é o entendimento que vem se firmando no âmbito do

Tribunal Superior do Trabalho:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS. FASE PRÉ-

JUDICIAL. IPCA-E E JUROS DE MORA. MATÉRIA PACIFICADA.

Nos termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na

ADC 58, a atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E, na

fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos juros legais previstos no

caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991. Agravo conhecido e não

provido". (TST - Ag: 201617720175040461, Relator: Hugo Carlos

Scheuermann, Data de Julgamento: 18/05/2022, 1ª Turma, Data de

Publicação: 20/05/2022)

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELOS EXEQUENTES

NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO
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JUDICIAL TRABALHISTA. JUROS APLICÁVEIS. FASE PRÉ-

PROCESSUAL. TRANSCENDÊNCIA RECONHECIDA. 1. O

Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no julgamento conjunto

das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5857 e 6021, concluiu ser

inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a

correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que,

enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem

ser aplicados os mesmos índices de correção monetária vigentes

para as condenações cíveis em geral, isto é, o Índice Nacional de

Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-

processual e, a partir da citação, a taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 2. A referida decisão

não exclui os juros de mora no período pré-processual, mas

determina a aplicação dos "mesmos índices de correção monetária

e de juros vigentes para as hipóteses de condenações cíveis em

geral (art. 406 do Código Civil)", e, ao tratar especificamente da fase

pré-processual, consigna que além do indexador IPCA-E, "serão

aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)",

conforme consta da ementa do acórdão do STF. Desta forma,

segundo o STF, os juros de mora deverão incidir, na forma do art.

39, caput , da Lei 8.177/91, no período referente à fase pré-

processual, vez que após, na fase processual, a Taxa SELIC já

engloba os juros moratórios. Recurso de revista conhecido e

provido". (TST - RR: 6393720205200001, Relator: Delaide Alves

Miranda Arantes, Data de Julgamento: 28/06/2022, 8ª Turma, Data

de Publicação: 04/07/2022).

"AGRAVO INTERNO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS -

INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA NA FASE PRÉ-JUDICIAL -

POSSIBILIDADE - DECISÃO EM CONFORMIDADE COM O

DECIDIDO PELO STF NO JULGAMENTO DAS ADCS NºS 58 E 59

E DAS ADIS NºS 5867 E 6021. A atualização monetária dos

créditos trabalhistas, na fase pré-judicial, pelo IPCA-e, não exclui a

aplicação dos juros legais previstos no artigo 39, caput, da Lei nº

8.177/91. Ao determinar a aplicação, na fase pré-judicial, do IPCA-

e, acrescido de juros de mora (artigo 39, caput, da Lei 8.177/91), a

decisão agravada deu exato cumprimento ao decidido pela Corte

Suprema no julgamento das ADCs nºs 58 e 59 e das ADIs nºs 5867

e 6021. Agravo interno a que se nega provimento". (TST - Ag-

RRAg: 01498002520085010243, Relator: Liana Chaib, Data de

Julgamento: 28/06/2023, 2ª Turma, Data de Publicação:

30/06/2023)

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, CONHEÇO da IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO oposta pelo Reclamado - BANCO DO BRASIL

SA, julgando-a IMPROCEDENTE, validando a planilha de cálculo

de ID. 97899b4, atualizada até 31/12/2023, para os devidos fins,

nos termos da fundamentação supra, que fazem parte desse

decisum.

E, ainda, determino:

1 - Intimem-se as partes para ciência dessa Decisão;

2 - HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO juntados ao processo sob ID.

97899b4, já incluídos os honorários periciais contábeis arbitrados

em R$ 2.000,00, conforme despacho de ID. a3068a5, de modo que

declaro líquida a condenação no importe de R$ 38.489,86 (trinta e

oito mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e seis

centavos), até o dia 31/12/2023, compreendendo o principal e os

acessórios. O montante devido será atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei;

3 - Intime-se a parte Autora para requerer, no prazo de 05 dias, a

execução da sentença nos termos do Art. 878, da CLT, ficando

ciente a mesma, que os atos executórios observarão a ordem

preferencial de penhora de bens elencados no Art. 835, do CPC. E,

ainda, dando conhecimento de que o seu silêncio incorrerá na pena

de início da fluência do prazo prescricional intercorrente (Art. 11-A,

§ 1º, da CLT).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-10.2022.5.06.0018
RECLAMANTE ARCELINO MARTINS DE SOUSA

FILHO

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

RECLAMADO ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

PERITO ABNER DO NASCIMENTO BARAUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE COSMETICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d83066b

proferida nos autos.

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E
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HOMOLOGAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

(Decisão Interlocutória)

Vistos etc.

O Reclamado - ELEGÂNCIA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS

LTDA, nos termos do art. 879, §2º da CLT, apresentou

impugnações aos cálculos de liquidação, nos termos de

#id:a172b90, contrariando os cálculos elaborados por perito

contábil, anexados sob #id:803bcbe.

Esclarecimentos apresentados pelo perito responsável pela

elaboração dos cálculos, conforme parecer anexado sob

#id:29337d5, onde manteve a apuração em todo seu conteúdo,

constante da Planilha de #id:80c8dec.

Vejamos.

Analisando-se detidamente os autos, verifico que as Impugnações

aos Cálculos apresentadas pelo RECLAMADO IMPROCEDEM em

sua totalidade, na forma dos esclarecimentos apresentados pelo

perito contábil de #id:29337d5, os quais acolho como razão de

decidir.

Ante o exposto, CONHEÇO e julgo IMPROCEDENTES as

IMPUGNAÇÕES AOS CÁLCULOS apresentadas pelo Reclamado -

ELEGÂNCIA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA,

mantendo-se a apuração de #id:80c8dec, nos termos da

fundamentação supra, que integra o presente decisum como se

aqui estivesse transcrita e, ainda, determino:

1- Intimem-se as partes para ciência desta Decisão;

2-HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO juntados ao processo sob

#id:803bcbe,de modo que declaro líquida a condenação, no

importe de R$ 159.377,99, compreendendo o principal e os

acessórios, já inclusos os HONORÁRIOS PERICIAIS, arbitrados no

despacho de #id:0dcd2d6, novalor de R$2.500,00, atualizados até

31/12/2023;

3- Após, intime-se a parte Autora para requerer, no prazo de 05

dias, a execução da sentença nos termos do Art. 878, da CLT,

ficando ciente a mesma, que os atos executórios observarão a

ordem preferencial de penhora de bens elencados no Art. 835, do

CPC. E, ainda, dando conhecimento de que o seu silêncio incorrerá

na pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(Art. 11-A, § 1º, da CLT);

4.Ao setor de cálculos para atualizar o saldo devedor, abatendo o

depósito recursal existente;

5.Por fim, voltem-me conclusos para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-10.2022.5.06.0018
RECLAMANTE ARCELINO MARTINS DE SOUSA

FILHO

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

RECLAMADO ELEGANCIA DISTRIBUIDORA DE
COSMETICOS LTDA.

ADVOGADO ANDREA GARDANO BUCHARLES
GIROLDO(OAB: 805-B/PE)

PERITO ABNER DO NASCIMENTO BARAUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELINO MARTINS DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d83066b

proferida nos autos.

DECISÃO

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO E

HOMOLOGAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

(Decisão Interlocutória)

Vistos etc.

O Reclamado - ELEGÂNCIA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS

LTDA, nos termos do art. 879, §2º da CLT, apresentou

impugnações aos cálculos de liquidação, nos termos de

#id:a172b90, contrariando os cálculos elaborados por perito

contábil, anexados sob #id:803bcbe.

Esclarecimentos apresentados pelo perito responsável pela

elaboração dos cálculos, conforme parecer anexado sob

#id:29337d5, onde manteve a apuração em todo seu conteúdo,

constante da Planilha de #id:80c8dec.

Vejamos.

Analisando-se detidamente os autos, verifico que as Impugnações

aos Cálculos apresentadas pelo RECLAMADO IMPROCEDEM em

sua totalidade, na forma dos esclarecimentos apresentados pelo

perito contábil de #id:29337d5, os quais acolho como razão de

decidir.

Ante o exposto, CONHEÇO e julgo IMPROCEDENTES as

IMPUGNAÇÕES AOS CÁLCULOS apresentadas pelo Reclamado -

ELEGÂNCIA DISTRIBUIDORA DE COSMÉTICOS LTDA,

mantendo-se a apuração de #id:80c8dec, nos termos da

fundamentação supra, que integra o presente decisum como se

aqui estivesse transcrita e, ainda, determino:
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1- Intimem-se as partes para ciência desta Decisão;

2-HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO juntados ao processo sob

#id:803bcbe,de modo que declaro líquida a condenação, no

importe de R$ 159.377,99, compreendendo o principal e os

acessórios, já inclusos os HONORÁRIOS PERICIAIS, arbitrados no

despacho de #id:0dcd2d6, novalor de R$2.500,00, atualizados até

31/12/2023;

3- Após, intime-se a parte Autora para requerer, no prazo de 05

dias, a execução da sentença nos termos do Art. 878, da CLT,

ficando ciente a mesma, que os atos executórios observarão a

ordem preferencial de penhora de bens elencados no Art. 835, do

CPC. E, ainda, dando conhecimento de que o seu silêncio incorrerá

na pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(Art. 11-A, § 1º, da CLT);

4.Ao setor de cálculos para atualizar o saldo devedor, abatendo o

depósito recursal existente;

5.Por fim, voltem-me conclusos para outras determinações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000490-09.2022.5.06.0018
RECLAMANTE RUBEM CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO YASMIM MOURA SILVA(OAB:
30214/PB)

ADVOGADO FELIPE GOMES PESSOA(OAB:
62720/PE)

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO JOSE RODRIGO ALACRINO ROCHA
MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RUBEM CARNEIRO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE ID -

6a91f0a. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000490-

09.2022.5.06.0018RECLAMANTE: RUBEM CARNEIRO DA

SILVAADVOGADO(S): FELIPE GOMES PESSOA, OAB: 62720

NATHAN BEZERRA WANDERLEY, OAB: 60347

YASMIM MOURA SILVA, OAB: 30214RECLAMADO: J R

ALACRINO ROCHA MENEZES, JOSE RODRIGO ALACRINO

ROCHA MENEZESADVOGADO(S):JOSE WILLIAMS CITO

RAMALHO FILHO, OAB: 29391

MANUEL LUIS DA ROCHA NETO, OAB: 7479-----------------------------

------------------------------------------/AMFAA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA MARIA FONTES ARAUJO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000490-09.2022.5.06.0018
RECLAMANTE RUBEM CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO YASMIM MOURA SILVA(OAB:
30214/PB)

ADVOGADO FELIPE GOMES PESSOA(OAB:
62720/PE)

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO JOSE RODRIGO ALACRINO ROCHA
MENEZES

Intimado(s)/Citado(s):

  - J R ALACRINO ROCHA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

J R ALACRINO ROCHA MENEZES
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-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO DE ID -

6a91f0a. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000490-

09.2022.5.06.0018RECLAMANTE: RUBEM CARNEIRO DA

SILVAADVOGADO(S): FELIPE GOMES PESSOA, OAB: 62720

NATHAN BEZERRA WANDERLEY, OAB: 60347

YASMIM MOURA SILVA, OAB: 30214RECLAMADO: J R

ALACRINO ROCHA MENEZES, JOSE RODRIGO ALACRINO

ROCHA MENEZESADVOGADO(S):JOSE WILLIAMS CITO

RAMALHO FILHO, OAB: 29391

MANUEL LUIS DA ROCHA NETO, OAB: 7479-----------------------------

------------------------------------------/AMFAA

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ANA MARIA FONTES ARAUJO ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000552-15.2023.5.06.0018
RECLAMANTE KARINA MICHELE DE MELO ALVES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO BYCONTACT SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPEDITO ALVES DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA MICHELE DE MELO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

KARINA MICHELE DE MELO ALVES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

08h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88541249042.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000552-15.2023.5.06.0018
RECLAMANTE KARINA MICHELE DE MELO ALVES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO BYCONTACT SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPEDITO ALVES DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALGAR TELECOM S/A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALGAR TELECOM S/A

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

08h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88541249042.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000552-15.2023.5.06.0018
RECLAMANTE KARINA MICHELE DE MELO ALVES

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO BYCONTACT SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

RECLAMADO ALGAR TELECOM S/A

ADVOGADO NAYARA ROMAO SANTOS(OAB:
159276/MG)

ADVOGADO LETICIA ALVES GOMES(OAB:
82053/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXPEDITO ALVES DE SOUZA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TIM S A

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

08h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88541249042.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000672-58.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ALEXSANDRO NOVAIS ALVES

ADVOGADO DENIS DIKSON DE JESUS
CAVALCANTI(OAB: 9145/AL)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO PUJANTE TRANSPORTES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO NOVAIS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALEXSANDRO NOVAIS ALVES

-

INTIMAÇÃO
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85053128481.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000733-89.2018.5.06.0018
RECLAMANTE JOAO VICTOR ARRUDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA MARIA DA SILVA
MUNIZ(OAB: 28929/PE)

RECLAMADO M. VALERIA FERREIRA - ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR ARRUDA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb316f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000733-89.2018.5.06.0018
RECLAMANTE JOAO VICTOR ARRUDA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA MARIA DA SILVA
MUNIZ(OAB: 28929/PE)

RECLAMADO M. VALERIA FERREIRA - ME

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - M. VALERIA FERREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddb316f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-29.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CINTIA MARIA BEZERRA DE MELO

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO COOP HEALTH COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DE SAUDE
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ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MARIA BEZERRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CINTIA MARIA BEZERRA DE MELO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81727588544.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000176-29.2023.5.06.0018
RECLAMANTE CINTIA MARIA BEZERRA DE MELO

ADVOGADO HENRIETTE BRIGAGAO
ALCANTARA LEMOS DOS SANTOS
FERNANDES(OAB: 115472/MG)

RECLAMADO COOP HEALTH COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS
DE SAUDE

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOP HEALTH COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS DE SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COOP HEALTH COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DE SAUDE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 10/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81727588544.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000988-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE

FREITAS

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA MOTA(OAB:
25062/PE)

RECLAMADO PROPARK ESTACIONAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARINA DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 60105/PE)

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA CORREIA
FILHO(OAB: 28993/PE)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRA VIDON(OAB:
32773/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE FREITAS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

08h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/83036515528.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000988-71.2023.5.06.0018
RECLAMANTE BRUNO HENRIQUE CARVALHO DE

FREITAS

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

ADVOGADO ALBERTO DA SILVA MOTA(OAB:
25062/PE)

RECLAMADO PROPARK ESTACIONAMENTOS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARINA DE MEDEIROS
BEZERRA(OAB: 60105/PE)

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA CORREIA
FILHO(OAB: 28993/PE)

ADVOGADO HENRIQUE FIGUEIRA VIDON(OAB:
32773/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROPARK ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PROPARK ESTACIONAMENTOS LTDA - EPP

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

08h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/83036515528.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001133-09.2023.5.06.0122
RECLAMANTE LUCIANO LUIZ DIAS

ADVOGADO VIRLANDIA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 47786/PE)

ADVOGADO THARLYANA DE OLIVEIRA(OAB:
55975/PE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUIZ DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUCIANO LUIZ DIAS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

08h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE
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CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/83036515528.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001133-09.2023.5.06.0122
RECLAMANTE LUCIANO LUIZ DIAS

ADVOGADO VIRLANDIA RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 47786/PE)

ADVOGADO THARLYANA DE OLIVEIRA(OAB:
55975/PE)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRF S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

08h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/83036515528.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000715-92.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ALEXSANDRO FARIAS DE

ANDRADE

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO OFICINA HR KIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO BISMARCH CANDIDO DE
SOUZA(OAB: 53695/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO FARIAS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALEXSANDRO FARIAS DE ANDRADE

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81960675414.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS
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Assessor

Processo Nº ATSum-0000715-92.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ALEXSANDRO FARIAS DE

ANDRADE

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO OFICINA HR KIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO BISMARCH CANDIDO DE
SOUZA(OAB: 53695/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OFICINA HR KIA PERNAMBUCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

OFICINA HR KIA PERNAMBUCO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81960675414.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000807-70.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ANDERSON SINDERLEY DE

MACEDO

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SINDERLEY DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANDERSON SINDERLEY DE MACEDO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81682166222.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000807-70.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ANDERSON SINDERLEY DE

MACEDO

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NORSA REFRIGERANTES S.A

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81682166222.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000723-69.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RAFAEL DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDA RENATTA DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 60507/PE)

ADVOGADO RAFAEL DE FARIAS(OAB: 57175/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DE FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RAFAEL DE FARIAS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89335249293.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000723-69.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RAFAEL DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDA RENATTA DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 60507/PE)

ADVOGADO RAFAEL DE FARIAS(OAB: 57175/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89335249293.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000723-69.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RAFAEL DE FARIAS

ADVOGADO FERNANDA RENATTA DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 60507/PE)

ADVOGADO RAFAEL DE FARIAS(OAB: 57175/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO AMANDA ARRAES DE ALENCAR
ARARIPE NUNES(OAB: 32111/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SERVIS SEGURANCA LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 11/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89335249293.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0001161-71.2018.5.06.0018
RECLAMANTE MARCELO LINS MUNIZ DE MELO

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 693/PE)

ADVOGADO KAROLINE FEITOSA ESTRELA(OAB:
28327/PE)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
JABOATAO DOS GUARARAPES

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

ADVOGADO RICARDO CEZAR MOSTAERT
LÓCIO(OAB: 31283/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LINS MUNIZ DE MELO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23a7e2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos
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arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001161-71.2018.5.06.0018
RECLAMANTE MARCELO LINS MUNIZ DE MELO

SANTOS

ADVOGADO ADRIANO AQUINO DE
OLIVEIRA(OAB: 693/PE)

ADVOGADO KAROLINE FEITOSA ESTRELA(OAB:
28327/PE)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSITARIA DE
JABOATAO DOS GUARARAPES

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

ADVOGADO RICARDO CEZAR MOSTAERT
LÓCIO(OAB: 31283/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO UNIVERSITARIA DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23a7e2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000413-39.2018.5.06.0018

RECLAMANTE ELAINE DO REGO BARRETO

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO L.N. ALIMENTOS & RESTAURANTE
INDUSTRIAL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE DO REGO BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b8fa065

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001423-60.2014.5.06.0018
RECLAMANTE ELAINE CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO Natália Varela Caon(OAB: 32468/PE)

RECLAMADO KMA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO LUCILDA MARIA BARBOSA
GADELHA(OAB: 15693/PE)

RECLAMADO KATIA RICARDO GAMA DA SILVA

RECLAMADO MARCOS AURELIO MIRANDA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KMA TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e32852

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001423-60.2014.5.06.0018
RECLAMANTE ELAINE CAVALCANTI DA SILVA

ADVOGADO Natália Varela Caon(OAB: 32468/PE)

RECLAMADO KMA TELEFONIA LTDA

ADVOGADO LUCILDA MARIA BARBOSA
GADELHA(OAB: 15693/PE)

RECLAMADO KATIA RICARDO GAMA DA SILVA

RECLAMADO MARCOS AURELIO MIRANDA DE
SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CAVALCANTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5e32852

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001855-50.2012.5.06.0018
RECLAMANTE JARMESON SALES DAS NEVES

ADVOGADO BIANOR JOSE GONÇALVES
ALBINO(OAB: 13995/PE)

RECLAMADO ELAINE ADRIANE PORTO PONTES

RECLAMADO MOZART CAVALCANTI CORDEIRO

RECLAMADO VIP IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO BERNARDO RABELO BRUTO DA
COSTA(OAB: 33666/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARMESON SALES DAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de01bf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-04.2019.5.06.0018
RECLAMANTE EDNILSON CARNEIRO LIMA

ADVOGADO TANIA MARIA DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 620/PE)

ADVOGADO JOSÉ EDSON DE ANDRADE
SOUZA(OAB: 10376/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMA SEGURANCA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 165374f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001197-50.2017.5.06.0018
RECLAMANTE PATRICIA FRANCA DA SILVA

AGOSTINHO

ADVOGADO FLÁVIO DINIZ MOREIRA(OAB:
18430/PE)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DE SOUZA(OAB:
30522/PE)

RECLAMADO INSTITUTO R F MURAKAMI DE
EDUCACAO LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS PADILHA
CARDOSO(OAB: 27100/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO R F MURAKAMI DE EDUCACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0981175

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-04.2019.5.06.0018
RECLAMANTE EDNILSON CARNEIRO LIMA

ADVOGADO TANIA MARIA DOS SANTOS
SILVEIRA(OAB: 620/PE)

ADVOGADO JOSÉ EDSON DE ANDRADE
SOUZA(OAB: 10376/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNILSON CARNEIRO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 165374f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001855-50.2012.5.06.0018
RECLAMANTE JARMESON SALES DAS NEVES

ADVOGADO BIANOR JOSE GONÇALVES
ALBINO(OAB: 13995/PE)

RECLAMADO ELAINE ADRIANE PORTO PONTES

RECLAMADO MOZART CAVALCANTI CORDEIRO

RECLAMADO VIP IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO BERNARDO RABELO BRUTO DA
COSTA(OAB: 33666/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIP IMOBILIARIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID de01bf4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001197-50.2017.5.06.0018
RECLAMANTE PATRICIA FRANCA DA SILVA

AGOSTINHO

ADVOGADO FLÁVIO DINIZ MOREIRA(OAB:
18430/PE)

ADVOGADO SILVIO LUIZ DE SOUZA(OAB:
30522/PE)

RECLAMADO INSTITUTO R F MURAKAMI DE
EDUCACAO LTDA - ME

ADVOGADO AUGUSTO CARLOS PADILHA
CARDOSO(OAB: 27100/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA FRANCA DA SILVA AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0981175

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, à luz do artigo 7º, XXIX, da Constituição da

República de 1988, e do art. 11-A da CLT, pronuncio ex officio a

prescrição intercorrente da pretensão executiva para decretar, por

sentença, a extinção in totum da presente execução, na forma dos

arts. 487, II, 924, III, e 925 do CPC.

Notificações necessárias às partes, dispensando-se a da Fazenda

Pública na hipótese da Portaria MF nº. 435/2011 e da Portaria PGF

nº 815/2011, em conformidade com o art. 879, § 5º, da CLT, e com

o art. 40, § 5º, da Lei nº. 6.830/80. Decorrido o prazo legal, os

autos deverão ser arquivados com baixa definitiva,

independentemente de nova determinação.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000491-33.2018.5.06.0018
RECLAMANTE RICARDO FERNANDES DA COSTA

LIMA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO DP-PAR PARTICIPACAO,
INVESTIMENTOS E SERVICOS S.A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO DIARIO DE PERNAMBUCO SA

ADVOGADO FLAVIO MARQUES KOURY(OAB:
11564/PE)

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

LIKE MARKETING PROMOCIONAIS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARIO HENRIQUE FREIRE
SIQUEIRA ALVES(OAB: 55616/PE)

ADVOGADO VICTOR ALBERTO FREIRE
SIQUEIRA ALVES(OAB: 48642/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA - INFRAERO

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSELHO REGIONAL DE
MEDICINA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO HOSPITAIS CLIN C
SAUDE LB PESQ AN CLIN EST PE

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EDUCACAO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

COLEGIO NUCLEO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BETC HAVAS AGENCIA DE
PUBLICIDADE LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA TROPICAL HOTEL
TAMBAU

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSIDADE CATOLICA DE
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

REAL HOSPITAL PORTUGUES DE
BENEFICENCIA EM PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAOA CHERY AUTOMOVEIS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERNANDES DA COSTA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aadf1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vieram os autos conclusos diante da petição da parte exequente

constante no #id:7f62632 informando meios para o prosseguimento

da execução, sendo assim, determino:

Considerando que já houve penhora e que apenas restou ausente

de depositário fiel, conforme id. bc40104, que se intime a parte

exequente para indicar meios de prosseguir quanto a a penhora

efetivada. Prazo: 15 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001099-94.2019.5.06.0018
RECLAMANTE ALMIR BELEM DA PAIXAO

ADVOGADO JOTA CAVALCANTI(OAB: 31979/PE)

ADVOGADO JOEL SARRUA RODRIGUES(OAB:
12697/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO REGINALDO MARCIO MEDEIROS
CAVALCANTI(OAB: 14150/PB)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA DE LIMA(OAB:
7674/AL)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

ADVOGADO TULIO TITO PELLEGRINI(OAB:
49345/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e782f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação do senhor perito, conforme

#id:bf1c65f.

Assim, considerando os fatos narrados pelo perito, determino a

intimação da reclamada para que promova a juntada das

informações/documentos indicados pelo perito, em 15 dias.

Após a juntada de informações, renove-se a intimação do perito

para entrega do laudo pericial.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000789-83.2022.5.06.0018
RECLAMANTE VINICIUS MIGUEL ALBERES VIANA

ADVOGADO NAUM SALGADO TIAGO DE
FONTES(OAB: 57117/PE)

ADVOGADO FABIO TERTOLEANDRO DE
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
56679/PE)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DE LIMA
BARBOSA(OAB: 53588/PE)

RECLAMADO SILVANA KEILA DE SA QUEIROZ
06006516497

ADVOGADO ADILSON GOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 46922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS MIGUEL ALBERES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4633090

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de das partes, tendo a

reclamada informado que realizou o pagamento do acordo com

atraso de 02 (dois) dias, fato este comprovado através de

#id:afc4001.

Ao analisar os autos, em que pese os argumentos da parte autora,

entendo que o atraso real de 03 dias não configura o

inadimplemento, atraindo a aplicação da cláusula penal, até porque

não reiterada. Dessa forma, INDEFIRO aplicação de multa. Dê-se

ciência.

No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000789-83.2022.5.06.0018
RECLAMANTE VINICIUS MIGUEL ALBERES VIANA

ADVOGADO NAUM SALGADO TIAGO DE
FONTES(OAB: 57117/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO FABIO TERTOLEANDRO DE
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
56679/PE)

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO DE LIMA
BARBOSA(OAB: 53588/PE)

RECLAMADO SILVANA KEILA DE SA QUEIROZ
06006516497

ADVOGADO ADILSON GOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 46922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA KEILA DE SA QUEIROZ 06006516497

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4633090

proferido nos autos.

DESPACHO

Autos conclusos após manifestação de das partes, tendo a

reclamada informado que realizou o pagamento do acordo com

atraso de 02 (dois) dias, fato este comprovado através de

#id:afc4001.

Ao analisar os autos, em que pese os argumentos da parte autora,

entendo que o atraso real de 03 dias não configura o

inadimplemento, atraindo a aplicação da cláusula penal, até porque

não reiterada. Dessa forma, INDEFIRO aplicação de multa. Dê-se

ciência.

No mais, aguarde-se o cumprimento do acordo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ROSA MELO MACHADO RODRIGUES FARIA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000593-79.2023.5.06.0018
RECLAMANTE BRUNA DE OLIVEIRA ACYASSU

ADVOGADO EUGO RILSON DE LIMA
OLIVEIRA(OAB: 34539/PE)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE FARIAS
MAGNO(OAB: 58688/PE)

RECLAMADO ORGANIZACAO HOSPITALAR DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA DE OLIVEIRA ACYASSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRUNA DE OLIVEIRA ACYASSU

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA CERTIDÃO #id:667f849.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000593-79.2023.5.06.0018
RECLAMANTE BRUNA DE OLIVEIRA ACYASSU

ADVOGADO EUGO RILSON DE LIMA
OLIVEIRA(OAB: 34539/PE)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUE FARIAS
MAGNO(OAB: 58688/PE)

RECLAMADO ORGANIZACAO HOSPITALAR DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZACAO HOSPITALAR DE PERNAMBUCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ORGANIZACAO HOSPITALAR DE PERNAMBUCO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA CERTIDÃO #id:667f849.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000842-30.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MARCOS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA SOUZA(OAB:
48010/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARCOS DE SOUZA SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82056489147.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000842-30.2023.5.06.0018
RECLAMANTE MARCOS DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO HENRIQUE DA SILVA SOUZA(OAB:
48010/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/06/2024, ÀS

09h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82056489147.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000869-13.2023.5.06.0018
RECLAMANTE SIDNEY SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ARMAZEM JENIPAPO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
- ME

ADVOGADO VITORIA FROZZA(OAB: 54574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SANTANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SIDNEY SANTANA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1320
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CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84291000651.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000869-13.2023.5.06.0018
RECLAMANTE SIDNEY SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ARMAZEM JENIPAPO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
- ME

ADVOGADO VITORIA FROZZA(OAB: 54574/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM JENIPAPO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM
GERAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ARMAZEM JENIPAPO MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM

GERAL LTDA - ME

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/06/2024, ÀS

10h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84291000651.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000578-13.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RICHARDSON BATISTA GOMES DE

LIMA

ADVOGADO TARCILA FERNANDA PACHECO
MARTINS DE ANDRADE(OAB:
47443/PR)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICHARDSON BATISTA GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RICHARDSON BATISTA GOMES DE LIMA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84507308089.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000578-13.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RICHARDSON BATISTA GOMES DE

LIMA

ADVOGADO TARCILA FERNANDA PACHECO
MARTINS DE ANDRADE(OAB:
47443/PR)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84507308089.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000578-13.2023.5.06.0018
RECLAMANTE RICHARDSON BATISTA GOMES DE

LIMA

ADVOGADO TARCILA FERNANDA PACHECO
MARTINS DE ANDRADE(OAB:
47443/PR)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO

METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

CIÊNCIA DA DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

NOS PRESENTES AUTOS PARA O DIA 12/06/2024, ÀS

11h30min, PARA DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE

CONFISSÃO,  AS PARTES DEVERÃO COMPARECER

JUNTAMENTE COM SUAS TESTEMUNHAS (AS TESTEMUNHAS

DEVERÃO COMPARECER INDEPENDENTEMENTE  DE

NOTIFICAÇÃO).

Ficando ciente, desde logo, queaudiência de instrução será

realizada em ambienteintegralmenteVIRTUAL/telepresencial,

cabendo às partes a disponibilização do link de audiência às

suas testemunhas; as partes, advogados e testemunhas

deverão comparecer pelo aplicativo ZOOM, através do link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84507308089.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CICERA MARIA SILVA DOS SANTOS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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19ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0001032-87.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ANA CAROLINA RODRIGUES

GOMES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO SABER EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FAREL BENEVIDES
ALMEIDA VIANA(OAB: 38844/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA RODRIGUES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANA CAROLINA RODRIGUES GOMES

Antonio José Botelho Neto, OAB/PE: 22071

MARIA DE FATIMA BEZERRA, OAB/PE: 513-B

PAULO AZEVEDO DA SILVA, OAB/PE: 4568

RAFAELA BRADLEY AZEVEDO, OAB/PE: 32832

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 08:30

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) AUTOR(A), por meio de

seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência de que, para fins de ajuste de pauta, a audiência inicial

anteriormente designada para o dia 22/03/2024 às 08:30 horas

foi adiada para o dia 19/04/2024 às 08:30 horas para os mesmos

fins. e será realizada no endereço da 19ª VT do Recife, qual

seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739,

sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902.

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes acerca da data e hora da audiência designada, bem

como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001032-87.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ANA CAROLINA RODRIGUES

GOMES

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO SISTEMA DE ENSINO SABER EIRELI

ADVOGADO FERNANDO FAREL BENEVIDES
ALMEIDA VIANA(OAB: 38844/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SISTEMA DE ENSINO SABER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SISTEMA DE ENSINO SABER EIRELI

FERNANDO FAREL BENEVIDES ALMEIDA VIANA, OAB/PE:

38844

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 08:30

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) RECLAMADO(A), por meio

de seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência de que, para fins de ajuste de pauta, a audiência inicial

anteriormente designada para o dia 22/03/2024 às 08:30 horas

foi adiada para o dia 19/04/2024 às 08:30 horas para os mesmos

fins. e será realizada no endereço da 19ª VT do Recife, qual

seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739,

sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902.

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes acerca da data e hora da audiência designada, bem

como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000027-93.2024.5.06.0019
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1323
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA

DANIELA SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE: 21290

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 08:35

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMAM-SE o(a) AUTOR(A) e o(a)

RECLAMADO(A), por meio de seus(uas) advogados(as) acima

referidos(as), para tomar ciência de que, para fins de ajuste de

pauta, a audiência inicial anteriormente designada para o dia

22/03/2024 às 08:35 horas foi adiada para o dia 19/04/2024 às

08:35 horas para os mesmos fins. e será realizada no endereço

da 19ª VT do Recife, qual seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida

Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP:

50.030-902.

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes acerca da data e hora da audiência designada, bem

como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001046-71.2023.5.06.0019
RECLAMANTE JOAO VICTOR TEIXEIRA DE MELO

ADVOGADO SAORSHIAN LUCENA ARAUJO(OAB:
12740/PB)

ADVOGADO NORTHON GUIMARAES
GUERRA(OAB: 18707/PB)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR TEIXEIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOAO VICTOR TEIXEIRA DE MELO

NORTHON GUIMARAES GUERRA, OAB/PB: 18707

SAORSHIAN LUCENA ARAÚJO, OAB/PB: 12740

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 08:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMAM-SE o(a) AUTOR(A) , por meio de

seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência de que, para fins de ajuste de pauta, a audiência inicial

anteriormente designada para o dia 22/03/2024 às 08:40 horas

foi adiada para o dia 19/04/2024 às 08:40 horas para os mesmos

fins. e será realizada no endereço da 19ª VT do Recife, qual

seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739,

sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902.

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes acerca da data e hora da audiência designada, bem

como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001046-71.2023.5.06.0019
RECLAMANTE JOAO VICTOR TEIXEIRA DE MELO

ADVOGADO SAORSHIAN LUCENA ARAUJO(OAB:
12740/PB)

ADVOGADO NORTHON GUIMARAES
GUERRA(OAB: 18707/PB)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BANCO BRADESCO S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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WILSON BELCHIOR, OAB/PE 01259

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 08:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) RECLAMADO(A), por meio

de seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência de que, para fins de ajuste de pauta, a audiência inicial

anteriormente designada para o dia 22/03/2024 às 08:40 horas

foi adiada para o dia 19/04/2024 às 08:40 horas para os mesmos

fins. e será realizada no endereço da 19ª VT do Recife, qual

seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739,

sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902.

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes acerca da data e hora da audiência designada, bem

como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000254-20.2023.5.06.0019
RECLAMANTE MARCELY OLIVEIRA DE BARROS

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

ADVOGADO DIOGO VICTOR LUIS DE
SANTANA(OAB: 56615/PE)

RECLAMADO I. S. DE MIRANDA GREENHALGH
COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA

ADVOGADO VANIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
29037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELY OLIVEIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARCELY OLIVEIRA DE BARROS

DIOGO VICTOR LUIS DE SANTANA, OAB/PE: 56615

JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE ALMEIDA/PE, OAB: 28312

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 09:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) AUTOR(A) , por meio de

seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência que de ordem, que, para fins de ajuste de pauta, a

audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL anteriormente designada

para o dia 22/03/2024 às 09:00 horas foi REDESIGNADA PARA O

DIA 19/04/2024 às 09:00 horas, para os mesmos fins., e será

realizada no endereço da 19ª VT do Recife, qual seja, Edifício

Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do

Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902.

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes e testemunhas acerca da data e hora da audiência

designada, bem como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000254-20.2023.5.06.0019
RECLAMANTE MARCELY OLIVEIRA DE BARROS

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

ADVOGADO DIOGO VICTOR LUIS DE
SANTANA(OAB: 56615/PE)

RECLAMADO I. S. DE MIRANDA GREENHALGH
COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA

ADVOGADO VANIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
29037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. S. DE MIRANDA GREENHALGH COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

I. S. DE MIRANDA GREENHALGH COMERCIO E SERVICOS DE

INFORMATICA

VANIA FERREIRA DA SILVA, OAB/PE: 029037

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 09:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) RECLAMADO(A), por meio

de seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência que de ordem, que, para fins de ajuste de pauta, a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL anteriormente designada

para o dia 22/03/2024 às 09:00 horas foi REDESIGNADA PARA O

DIA 19/04/2024 às 09:00 horas, para os mesmos fins., e será

realizada no endereço da 19ª VT do Recife, qual seja, Edifício

Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739, sobreloja, Bairro do

Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902.

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes e testemunhas acerca da data e hora da audiência

designada, bem como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000758-60.2022.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA JOSE CESAR DE LIRA

ADVOGADO PRISCILA NEVES PINHEIRO(OAB:
55684/PE)

RECLAMADO EVANDRO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO RUFINO DE MELO
FILHO(OAB: 40055/PE)

RECLAMADO POUSADA ILHA & MAR LTDA

RECLAMADO NANCY PIMENTEL DANTAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO RUFINO DE MELO
FILHO(OAB: 40055/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE CESAR DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA JOSE CESAR DE LIRA

PRISCILA NEVES PINHEIRO, OAB/PE: 55684

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 09:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) AUTOR(A), por meio de

seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para de ordem,

que, para fins de ajuste de pauta, a audiência de INSTRUÇÃO

HÍBRIDA/MISTA (para reclamante e testemunhas) anteriormente

designada para o d ia 22/03/2024 às 09:40 horas foi

REDESIGNADA PARA O DIA 19/04/2024 às 09:40 horas, para os

mesmos fins, devendo a reclamada e suas testemunhas

comparecerem de forma presencial no endereço da 19ª VT do

Recife, qual seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-

902 e desde já também ficando ciente a advogada da parte

autora que será utilizado o mesmo LINK constante da Certidão

de ID. 5b9c154 e já enviado para os e-mails indicados, qual

seja:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89066705345

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes e testemunhas acerca da data e hora da audiência

designada, bem como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000758-60.2022.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA JOSE CESAR DE LIRA

ADVOGADO PRISCILA NEVES PINHEIRO(OAB:
55684/PE)

RECLAMADO EVANDRO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO RUFINO DE MELO
FILHO(OAB: 40055/PE)

RECLAMADO POUSADA ILHA & MAR LTDA

RECLAMADO NANCY PIMENTEL DANTAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO RUFINO DE MELO
FILHO(OAB: 40055/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EVANDRO DIAS DE OLIVEIRA - POUSADA ILHA & MAR LTDA -

ARMANDO RUFINO DE MELO FILHO, OAB/PE: 40055

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 09:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) RECLAMADO(A), por meio

de seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para de

ordem, que, para fins de ajuste de pauta, a audiência de

INSTRUÇÃO HÍBRIDA/MISTA (para reclamante e testemunhas)

anteriormente designada para o dia 22/03/2024 às 09:40 horas foi

REDESIGNADA PARA O DIA 19/04/2024 às 09:40 horas, para os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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mesmos fins, devendo a parte reclamada e suas testemunhas

comparecerem de forma presencial no endereço da 19ª VT do

Recife, qual seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-

902 e desde já também ficando ciente a advogada da parte

autora que será utilizado o mesmo LINK constante da Certidão

de ID. 5b9c154 e já enviado para os e-mails indicados, qual

seja:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89066705345

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes e testemunhas acerca da data e hora da audiência

designada, bem como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000758-60.2022.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA JOSE CESAR DE LIRA

ADVOGADO PRISCILA NEVES PINHEIRO(OAB:
55684/PE)

RECLAMADO EVANDRO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO RUFINO DE MELO
FILHO(OAB: 40055/PE)

RECLAMADO POUSADA ILHA & MAR LTDA

RECLAMADO NANCY PIMENTEL DANTAS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO ARMANDO RUFINO DE MELO
FILHO(OAB: 40055/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NANCY PIMENTEL DANTAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NANCY PIMENTEL DANTAS DE OLIVEIRA - POUSADA ILHA &

MAR LTDA

ARMANDO RUFINO DE MELO FILHO, OAB/PE: 40055

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 09:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) RECLAMADO(A), por meio

de seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para de

ordem, que, para fins de ajuste de pauta, a audiência de

INSTRUÇÃO HÍBRIDA/MISTA (para reclamante e testemunhas)

anteriormente designada para o dia 22/03/2024 às 09:40 horas foi

REDESIGNADA PARA O DIA 19/04/2024 às 09:40 horas, para os

mesmos fins, devendo a parte reclamada e suas testemunhas

comparecerem de forma presencial no endereço da 19ª VT do

Recife, qual seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do

Apolo, 739, sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-

902 e desde já também ficando ciente a advogada da parte

autora que será utilizado o mesmo LINK constante da Certidão

de ID. 5b9c154 e já enviado para os e-mails indicados, qual

seja:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89066705345

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes e testemunhas acerca da data e hora da audiência

designada, bem como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000420-52.2023.5.06.0019
RECLAMANTE VALDECI SERAFIM DA SILVA FILHO

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO SAN LIEN EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO GINO TRIVIGNO(OAB: 151850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI SERAFIM DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

VALDECI SERAFIM DA SILVA FILHO

RENATA VALLE FERREIRA DE MATTOS, OAB/PE: 37349

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 10:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) AUTOR(A), por meio de

seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência de ordem, que, para fins de ajuste de pauta, a audiência

de INSTRUÇÃO HÍBRIDA/MISTA (apenas representante da

reclamada de forma Telepresencial), anteriormente designada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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para o dia 22/03/2024 às 10:00 horas foi REDESIGNADA PARA O

DIA 19/04/2024 às 10:00 horas, para os mesmos fins, devendo

os demais part ic ipantes (reclamante,  advogados e

testemunhas) comparecerem no endereço da 19ª VT do Recife,

qual seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739,

sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902,

informando desde já que será utilizado o mesmo LINK

constante da Certidão de ID. 986c612 , qual seja:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/83456112071

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes acerca da data e hora da audiência designada, bem

como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000420-52.2023.5.06.0019
RECLAMANTE VALDECI SERAFIM DA SILVA FILHO

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO SAN LIEN EXPORTADORA E
IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO GINO TRIVIGNO(OAB: 151850/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAN LIEN EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SAN LIEN EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

GINO TRIVIGNO, OAB/SP: 151850

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 19/04/2024 10:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, INTIMA-SE o(a) RECLAMADO(A), por meio

de seus(uas) advogados(as) acima referidos(as), para tomar

ciência de ordem, que, para fins de ajuste de pauta, a audiência

de INSTRUÇÃO HÍBRIDA/MISTA (apenas representante da

reclamada de forma Telepresencial), anteriormente designada

para o dia 22/03/2024 às 10:00 horas foi REDESIGNADA PARA O

DIA 19/04/2024 às 10:00 horas, para os mesmos fins, devendo

os demais part ic ipantes (reclamante,  advogados e

testemunhas) comparecerem no endereço da 19ª VT do Recife,

qual seja, Edifício Sede do TRT6, Avenida Cais do Apolo, 739,

sobreloja, Bairro do Recife, Recife-PE, CEP: 50.030-902,

informando desde já que será utilizado o mesmo LINK

constante da Certidão de ID. 986c612 , qual seja:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/83456112071

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas

partes acerca da data e hora da audiência designada, bem

como de seus efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SAMUEL DOURADO GUERRA SOBRINHO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000574-75.2020.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA AZEVEDO
COSTA(OAB: 48187/PE)

ADVOGADO SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

RECLAMADO KARLA JUREMA BARBOSA LIRA DE
MENDONCA

RECLAMADO BASTOS E VEIGA LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS ALBERTO BASTOS DE
MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO BASTOS DE MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 19ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) CARLOS ALBERTO BASTOS DE

MENDONCA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000574-

75.2020.5.06.0019 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta

por MARIA JOSE DA SILVA, CPF: 821.753.814-04 em face de

BASTOS E VEIGA LTDA - ME, CNPJ: 40.831.042/0001-99;

CARLOS ALBERTO BASTOS DE MENDONCA, CPF: 415.703.084-

20; KARLA JUREMA BARBOSA LIRA DE MENDONCA, CPF:

574.325.464-87, PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO que

se processa nesses autos no prazo de 48 horas, no importe total de

R$ 32.672,39, valor atualizado até 01/12/2023 e discriminado nos
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autos. Fica ciente o(a) executado(a) de que poderá utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução quando ci tado(a),  sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

ao(à) devedor(a) proceder apenas à complementação da garantia.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000574-

75.2020.5.06.0019RECLAMANTE: MARIA JOSE DA

SILVAADVOGADO(S): MARIA EDUARDA AZEVEDO COSTA,

OAB: 48187

SOLANGE MORAIS DE AZEVEDO, OAB: 27458RECLAMADO:

BASTOS E VEIGA LTDA - ME, CARLOS ALBERTO BASTOS DE

MENDONCA, KARLA JUREMA BARBOSA LIRA DE

MENDONCAADVOGADO(S):--------------------------------------------------

---------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000848-39.2020.5.06.0019
RECLAMANTE EDIMILSON JOSE DE ALMEIDA

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RECLAMADO DIOGO FREITAS ARAUJO DO
PRADO

RECLAMADO RONALDO CARLOS DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL OSWALDO CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO FREITAS ARAUJO DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

(LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO)

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) danielle lira pimentel acioli ,

Juiz(a) do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho do Recife, em virtude

da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(S) RECLAMADO: DIOGO

FREITAS ARAÚJO DO PRADO, CPF N° 049.068.194-86,  com

ENDEREÇO ATUALMENTE INCERTO E NÃO SABIDO, que

figura(m) como Reclamado(s) nos autos eletrônicos nº 0000848-

39.2020.5.06.0019 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo,

proposta por EDIMILSON JOSE DE ALMEIDA, PARA CIÊNCIA

DO BLOQUEIO DE CRÉDITO EM SUA CONTA BANCÁRIA VIA

SISBAJUD A FIM DE REQUERER O QUE ENTENDER DE
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DIREITO. PRAZO : 05 DIAS.

O teor do(s) documento(s) referente(s) ao processo em epígrafe

p o d e r á ( ã o )  s e r  a c e s s a d o ( s )  p e l o  s i t e

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), recomendando-se a utilização do navegador Mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt

-BR/firefox/fx/), digitando a(s) chave(s) abaixo. Para que chegue ao

conhecimento do interessado, é dado e passado o presente Edital,

nesta cidade de RECIFE-PE, em 19 de março de 2024, que será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido,

por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho

acima nominado.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

0000848-

39.2020.5.06.0019 i+
Documento Diverso

24031909000618700

000075255934

SISBAJUD DADOS

BANCARIOS
Certidão

24031908593876200

000075255912

Edital Edital
24022611282174500

000074582487

INFOJUD - Consulta

de endereço
Certidão

24021917595172200

000074397407

Despacho Despacho
24012616010078500

000073858809

E-Carta - Objeto

Devolvido - DIOGO
Certidão

24012508362624300

000073808973

Intimação Intimação
23120413131438800

000072919539

Despacho Despacho
23120110094848900

000072869070

Certidão Certidão
23120110075321700

000072868979

Despacho Despacho
23113013135324500

000072839291

eCarta Certidão
23111709050022400

000072466217

Intimação Intimação
23110707362246000

000072200000

Intimação Intimação
23110707362233700

000072199999

Certidão INFOJUD

endereços dos
Certidão

23102322181937300

000071880650

Despacho Despacho
23081515193764700

000070098862

eCarta Certidão
23062808110928500

000068885007

Intimação Intimação
23061513562844100

000068605824

Intimação Intimação
23061513562832500

000068605823

Atualização
Planilha de

Atualização de

23051108213637000

000067623940

Certidão Certidão
23050913112998900

000067562808

Certidão Certidão
23042711352507000

000067278176

Intimação Intimação
23022413243870100

000065747231

Intimação Intimação
23022413243857400

000065747230

Intimação Intimação
23022413243839600

000065747229

Certidão E-Carta Certidão
23022413232203400

000065747206
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Intimação Intimação
23021717220615900

000065676933

Sentença Sentença
23021408534380000

000065560082

Despacho Despacho
23021313571208400

000065532188

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

23021316021049800

000065541386

ID afa908e -
Aviso de

Recebimento (AR)

23021313505149100

000065531680

ID 48e370f -

RONALDO CARLOS

Aviso de

Recebimento (AR)

23021313494664600

000065531640

Intimação Intimação
22120515150168800

000064383123

Intimação Intimação
22120515150159300

000064383122

Despacho Despacho
22112410040914300

000064155372

848-39 NOVA Terc.

2021

Registro na Junta

Comercial

22112313551254600

000064133258

848-39 NOVA Terc.

2020

Registro na Junta

Comercial

22112313550855300

000064133254

848-39 NOVA Terc.

2019

Registro na Junta

Comercial

22112313550444600

000064133250

JUCEPE Certidão
22112313543093500

000064133212

Despacho Despacho
22091510351370700

000062580408

PETIÇÃO

DESCONSIDERAÇÃ
Manifestação

22091509380496200

000062577716

Intimação Intimação
22090812491771000

000062414472

Despacho Despacho
22090609052890000

000062361548

Intimação Intimação
22090214425503200

000062305590

Despacho Despacho
22090112592936000

000062268482

Petição em pdf. Manifestação
22090116001387100

000062277112

Petição. inexistência

de créditos.
Documento Diverso

22090116021869200

000062277173

despacho.inexistênci

a de créditos.
Documento Diverso

22090116032005000

000062277230

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22081815255579700

000061910580

PETIÇÃO ID -f763fdb Mandado
22081711391152200

000061862587

Mandado Mandado
22081711391141200

000061862586

Despacho Despacho
22071514322579500

000061120998

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

22070808491307700

000060944617

Intimação Intimação
22063007472405500

000060745952

Despacho Despacho
22062912442151200

000060725876

848b Documento Diverso
22062813385310300

000060694337

848a Documento Diverso
22062813385298400

000060694336

0848d Documento Diverso
22062813385287100

000060694335
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0848c Documento Diverso
22062813385276800

000060694334

Certidão (RENAJUD) Certidão
22062813315793700

000060694071

SISBAJUD -

NEGATIVO
Documento Diverso

22062811241469400

000060687311

ID 9ffa74f
Aviso de

Recebimento (AR)

22050211255760700

000059254697

Notificação Notificação
22031714031011500

000058198705

Decisão Decisão
22021014512414200

000057361858

PETIÇÃO

REQUERENDO
Manifestação

22020910264701300

000057307204

Intimação Intimação
22020708440011800

000057224043

Despacho Despacho
22020412310836700

000057198558

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22020412301205800

000057198524

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

22012611021415100

000056963565

Documento

ID_daa8ee3
Mandado

22012114441510300

000056881579

Mandado Mandado
22012114441500300

000056881578

Intimação Intimação
22012012565941600

000056852338

Sentença Sentença
22011118490132800

000056691038

Cálculo Planilha de Cálculos
22012012561768200

000056852326

Despacho Despacho
21111009352391700

000055641768

20211014_110858 Documento Diverso
21101416455086100

000055124717

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21101416452964700

000055124704

Mandado de

intimação
Mandado

21101315000819900

000055088681

Notificação Notificação
21072615452453800

000053283870

Despacho Despacho
21072309424137600

000053236632

ID e3e17d4
Aviso de

Recebimento (AR)

21072212322887200

000053216662

Notificação Notificação
21052722071130900

000051977321

Certidão E-carta Certidão
21052722062533900

000051977312

Petição informando

novo endereço
Manifestação

21052714222926400

000051964510

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica

21052714240613600

000051964519

CTPS e CONTRA

CHEQUE

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

21052714250706700

000051964568

Intimação Intimação
21052514260519300

000051892338

Despacho Despacho
21052512152516100

000051885320

ID a88e1fc -

DEVOLVIDO

Aviso de

Recebimento (AR)

21052512143024300

000051885276

Notificação Notificação
21042623005736000

000051176213
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Certidão E-carta Certidão
21042622594446500

000051176173

PETIÇÃO

INFORMANDO
Manifestação

21042310332183600

000051111940

Intimação Intimação
21042212030262800

000051081265

Despacho Despacho
21042208201681200

000051071770

ID 016c35a - NOT

DEVOLVIDA

Aviso de

Recebimento (AR)

21041915142848400

000051013412

Notificação Notificação
21012917435956700

000049267906

certidão E-CARTA Certidão
21012917333939700

000049267707

Petição Manifestação
21012509164649000

000049141629

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
21012509221368800

000049141771

ATA AUDIENCIA

MPT
Documento Diverso

21012509224441500

000049141790

Intimação Intimação
21012020322671900

000049087353

Despacho Despacho
21012011372528000

000049073167

Intimação Intimação
20101309431471400

000047351263

Decisão Decisão
20100916392500400

000047329999

Petição Inicial Petição Inicial
20100818562103800

000047308281

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20100819124984600

000047308674

Procuração Procuração
20100819132368900

000047308687

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

20100819134006500

000047308695

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000684-79.2017.5.06.0019
RECLAMANTE ALDEMARIO JOSE BEZERRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO JOELANA DE SOUZA
BUARQUE(OAB: 22468/PE)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO MARILIA DOS SANTOS LIRA(OAB:
44062/PE)

ADVOGADO RAQUEL DE ASSIS JAQUES(OAB:
34204/PE)

RECLAMADO MARIANA CAVALCANTI AMARAL -
ME

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA VIDAL AMARAL

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

ADVOGADO MARIO SERGIO MENEZES GALVAO
FILHO(OAB: 34379/PE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO VIDAL AMARAL

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

ADVOGADO MARIO SERGIO MENEZES GALVAO
FILHO(OAB: 34379/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA CRISTINA VIDAL AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 
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MARCIA CRISTINA VIDAL AMARAL

CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA VERAS, OAB: 53705

IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO JUNIOR, OAB: 19536

MARIO SERGIO MENEZES GALVAO FILHO, OAB: 34379

ANA CAROLINA SANTIAGO LOUREIRO, OAB: 31547

CAMILA SOARES MONTEIRO, OAB: 33703

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 106094

GABRIELA RODRIGUES DE CARVALHO, OAB: 32941

JOELANA DE SOUZA BUARQUE, OAB: 22468

MARILIA DOS SANTOS LIRA, OAB: 44062

RAQUEL DE ASSIS JAQUES

RAQUEL FERREIRA SANTOS CISNEIROS, OAB: 43217

Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI, Juiz(a) do Trabalho da

19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital a parte acima indicada, através de seus(uas) advogados(as)

acima referidos(as), para ciência do bloqueio de crédito em sua

conta bancária via SISBAJUD a fim de requerer o que entender

de direito.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). DANIELLE

LIRA PIMENTEL ACIOLI.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000684-79.2017.5.06.0019
RECLAMANTE ALDEMARIO JOSE BEZERRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO JOELANA DE SOUZA
BUARQUE(OAB: 22468/PE)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO MARILIA DOS SANTOS LIRA(OAB:
44062/PE)

ADVOGADO RAQUEL DE ASSIS JAQUES(OAB:
34204/PE)

RECLAMADO MARIANA CAVALCANTI AMARAL -
ME

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA VIDAL AMARAL

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

ADVOGADO MARIO SERGIO MENEZES GALVAO
FILHO(OAB: 34379/PE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO VIDAL AMARAL

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

ADVOGADO MARIO SERGIO MENEZES GALVAO
FILHO(OAB: 34379/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO VIDAL AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 

MARCOS AURÉLIO VIDAL AMARAL

CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA VERAS, OAB: 53705

IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO JUNIOR, OAB: 19536

MARIO SERGIO MENEZES GALVAO FILHO, OAB: 34379

ANA CAROLINA SANTIAGO LOUREIRO, OAB: 31547

CAMILA SOARES MONTEIRO, OAB: 33703

CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA CASTRO, OAB: 106094

GABRIELA RODRIGUES DE CARVALHO, OAB: 32941

JOELANA DE SOUZA BUARQUE, OAB: 22468

MARILIA DOS SANTOS LIRA, OAB: 44062

RAQUEL DE ASSIS JAQUES

RAQUEL FERREIRA SANTOS CISNEIROS, OAB: 43217

Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI, Juiz(a) do Trabalho da

19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital a parte acima indicada, através de seus(uas) advogados(as)

acima referidos(as), para ciência do bloqueio de crédito em sua

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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conta bancária via SISBAJUD a fim de requerer o que entender

de direito.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). DANIELLE

LIRA PIMENTEL ACIOLI.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000684-79.2017.5.06.0019
RECLAMANTE ALDEMARIO JOSE BEZERRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO JOELANA DE SOUZA
BUARQUE(OAB: 22468/PE)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO MARILIA DOS SANTOS LIRA(OAB:
44062/PE)

ADVOGADO RAQUEL DE ASSIS JAQUES(OAB:
34204/PE)

RECLAMADO MARIANA CAVALCANTI AMARAL -
ME

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA VIDAL AMARAL

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

ADVOGADO MARIO SERGIO MENEZES GALVAO
FILHO(OAB: 34379/PE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO VIDAL AMARAL

ADVOGADO CONCEICAO DE MARIA DE FRANCA
VERAS(OAB: 53705/PE)

ADVOGADO IGNACIO RAPHAEL DE SOUTO
JUNIOR(OAB: 19536/PE)

ADVOGADO MARIO SERGIO MENEZES GALVAO
FILHO(OAB: 34379/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMARIO JOSE BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALDEMARIO JOSE BEZERRA

CARLA CRISTINA DE FRANÇA FERREIRA, OAB: 31594

Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI, Juiz(a) do Trabalho da

19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital a parte acima indicada, através de seus(uas) advogados(as)

acima referidos(as), para tomar ciência do(s) alvará(s)

EXPEDIDOS.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). DANIELLE

LIRA PIMENTEL ACIOLI.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000027-74.2016.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA ROSILDA BARBOSA

ADVOGADO GABRIELLA REIS OLIVEIRA(OAB:
33181/PE)

ADVOGADO ITALO MARCONDES FREITAS
CALADO(OAB: 26820/PE)

RECLAMADO CARMEM DE FATIMA PICK

ADVOGADO YONARA DE FREITAS DANTAS(OAB:
21195/PE)

RECLAMADO MANTEC TERCERIZACAO DE
SERVICOS E MANUTENCAO
PREDIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARMEM DE FATIMA PICK

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 
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carmem de fatima pick

YONARA DE FREITAS DANTAS, OAB: 21195

Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA, Juiz(a)

do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital a parte acima indicada, através de seus(uas)

advogados(as) acima referidos(as), para CIÊNCIA DO BLOQUEIO

DE CRÉDITO EM SUA CONTA BANCÁRIA VIA SISBAJUD A FIM

DE REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). PALOMA

DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000249-66.2021.5.06.0019
RECLAMANTE ARISSON CASSIANO DANTAS

ADVOGADO FERNANDA GABRIELLA DOS
SANTOS(OAB: 37175/PE)

ADVOGADO Antonio Fernando dos Santos(OAB:
12728/PE)

RECLAMADO MARIO ROMERO CARVALHO DE
GUSMAO

ADVOGADO MARIA SOFIA MENESES
COLLIER(OAB: 24610/PE)

RECLAMADO AMANDA CRISTINA DA ROCHA DE
GUSMAO

ADVOGADO MARIA SOFIA MENESES
COLLIER(OAB: 24610/PE)

ADVOGADO Regina Claudia Valois de Novais(OAB:
15134/PE)

RECLAMADO SILVANA REGINA CARVALHO DE
GUSMAO

ADVOGADO EDELTRUDES DE BARROS E
BALTAR FERNANDES RIBEIRO(OAB:
6040/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Tabelionato de Notas Recife Antigo
Ivo Salgado

TERCEIRO
INTERESSADO

6°Ofício de Registro de Imóveis de
Recife

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Registro de Imóveis do Recife

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ROMERO CARVALHO DE GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 

MARIO ROMERO CARVALHO DE GUSMAO

MARIA SOFIA MENESES COLLIER, OAB: 24610

Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA, Juiz(a)

do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital a parte acima indicada, através de seus(uas)

advogados(as) acima referidos(as), para ciência do bloqueio de

crédito em sua conta bancária via Sisbajud a fim de requerer o

que entender de direito.

Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). PALOMA

DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001631-12.2012.5.06.0019
RECLAMANTE MARIO MONETA DE LIMA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO PATRICIA ARAUJO SILVA
BARBOSA(OAB: 31868/PE)

RECLAMADO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

ADVOGADO EDNALDO DE FREITAS MAIA(OAB:
257621/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO ROQUE AGOSTINO
GUERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEPSICO DO BRASIL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

pepsico do brasil ltda CNPJ: 31.565.104/0001-77

ednaldo de freitas maia (advogado)

Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA, Juiz(a)

do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital a parte acima indicada, através de seus(uas)

advogados(as) acima referidos(as), para tomar ciência do(s)

alvará(s) expedidos.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). PALOMA

DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000618-65.2018.5.06.0019
RECLAMANTE SAMUEL FAUSTINO DE SANTANA

ADVOGADO ROMICEDES SILVESTRE
TOME(OAB: 35432/PE)

RECLAMADO FLAVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECLAMADO RECIFE TEMPERA INDUSTRIA E
SERVICOS DE VIDROS EIRELI - ME

ADVOGADO GERALDO NEVES CALABRIA
FILHO(OAB: 45861/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL FAUSTINO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ROMICEDES SILVESTRE TOME, OAB: 35432

Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI, Juiz(a) do Trabalho da

19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital a parte acima indicada, para tomar ciência do(s) alvará(s)

de ID. - 64eedab

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). DANIELLE

LIRA PIMENTEL ACIOLI.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000938-52.2017.5.06.0019
RECLAMANTE FLAVIO ALVES DE OLIVEIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO RICARDO GONDIM FALCAO(OAB:
10858/PE)

RECLAMADO REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Família, da infância, da
Juventude e do Idoso da Comarca de
Rio das Ostras

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 

FLAVIO ALVES DE OLIVEIRA DOS SANTOS

RICARDO GONDIM FALCAO, OAB: 10858
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Edital de Notificação - PJe

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho,

Dr(a). DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI, Juiz(a) do Trabalho da

19ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital a parte acima indicada, através de seus(uas) advogados(as)

acima referidos(as), para ciência do alvará id - ec60860

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). DANIELLE

LIRA PIMENTEL ACIOLI.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000127-82.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ALBERTO ESTEVAO DE LIMA NETO

ADVOGADO LEONAM MIGUEL SILVA DE
SANTANA(OAB: 44420/PE)

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

RECLAMADO K RODRIGUES CONSULTORIA
ALIMENTAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - K RODRIGUES CONSULTORIA ALIMENTAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

(LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO)

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) DANIELLE LIRA PIMENTEL

ACIOLI , Juiz(a) do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho do Recife,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) CITADO(S)

RECLAMADO: K RODRIGUES CONSULTORIA ALIMENTAR

LTDA, CNPJ:  07.601.691/0001-28,  com ENDEREÇO

ATUALMENTE INCERTO E NÃO SABIDO, que figura(m) como

Reclamado(s) nos autos eletrônicos nº 0000127-82.2023.5.06.0019

- Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por ALBERTO

ESTEVAO DE LIMA NETO, PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA ID  -

d61d059. PRAZO: 08 DIAS.

O teor do(s) documento(s) referente(s) ao processo em epígrafe

p o d e r á ( ã o )  s e r  a c e s s a d o ( s )  p e l o  s i t e

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), recomendando-se a utilização do navegador Mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt

-BR/firefox/fx/), digitando a(s) chave(s) abaixo. Para que chegue ao

conhecimento do interessado, é dado e passado o presente Edital,

nesta cidade de RECIFE-PE, em 19 de março de 2024, que será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido,

por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho

acima nominado.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24030715594361800

000074913418

Sentença Sentença
24030715582791500

000074913339

Despacho Despacho
23102708010982800

000071988052

Razões Finais Razões Finais
23100415384531600

000071406199

Edital Edital
23092915550333700

000071294073

Intimação Intimação
23092715522584100

000071224630

Despacho Despacho
23092512401179400

000071139094

Certidão Certidão
23092116144774500

000071070100
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Despacho Despacho
23091208291995600

000070787391

Edital Edital
23081416503931000

000070066457

Despacho Despacho
23072815221800200

000069687524

Manifestação Manifestação
23071110213061200

000069225329

Intimação Intimação
23062116210519300

000068766176

Despacho Despacho
23062013341919100

000068723681

K RODRIGUES

CONSULTORIA

Aviso de

Recebimento (AR)

23062013322205300

000068723604

Intimação Intimação
23032815020950900

000066574360

CERTIDÃO E-

CARTA
Certidão

23032814592715500

000066574201

Manifestação Manifestação
23032811422551700

000066564679

Intimação Intimação
23030209312038900

000065901183

Despacho Despacho
23022812463237800

000065820688

TRCT
Termo de Rescisão

de Contrato de

23022314392993200

000065713849

TRCT Verso
Termo de Rescisão

de Contrato de

23022314392860500

000065713848

RG
Carteira de

Identidade/Registro

23022314392741400

000065713846

Procuração Procuração
23022314392645700

000065713845

JG
Declaração de

Hipossuficiência

23022314392536500

000065713844

CTPS Frente
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

23022314392465900

000065713841

CTPS Contrato Contrato
23022314392249900

000065713839

Contra Cheques
Contracheque/Recib

o de Salário

23022314392057000

000065713834

Petição Inicial Petição Inicial
23022314382685100

000065713789

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000512-35.2020.5.06.0019
RECLAMANTE ANA CAROLINA ALVES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO M. N. DE MORAES RAMOS EIRELI

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

RECLAMADO JVC MORAES E COBRANCA LTDA -
ME

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

RECLAMADO VLM COBRANCA E ASSESSORIA
LTDA

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

RECLAMADO YURI MONTEIRO MORAES

RECLAMADO VLM CREDITO E COBRANCA LTDA -
EPP

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

RECLAMADO PAULO LUCAS MORAES PIMENTA

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

RECLAMADO VLM PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

RECLAMADO CESAR MAURILIO MELO PIMENTEL

RECLAMADO YGOR MONTEIRO MORAES

ADVOGADO FABIANA DA SILVEIRA XAVIER(OAB:
18059/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR MAURILIO MELO PIMENTEL
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO

(LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO)

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) DANIELLE LIRA PIMENTEL

ACIOLI , Juiz(a) do Trabalho da 19ª Vara do Trabalho do Recife,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) CITADO(S)

RECLAMADO:  CESAR MAURILIO MELO PIMENTEL, CPF

025.751.794-40, com ENDEREÇO ATUALMENTE INCERTO E

NÃO SABIDO, que figura(m) como Reclamado(s) nos autos

eletrônicos nº 0000512-35.2020.5.06.0019 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo, proposta por ANA CAROLINA ALVES DA

SILVA, PARA CIÊNCIA DA SENTENÇA ID a105e3a. PRAZO: 08

DIAS.

O teor do(s) documento(s) referente(s) ao processo em epígrafe

p o d e r á ( ã o )  s e r  a c e s s a d o ( s )  p e l o  s i t e

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), recomendando-se a utilização do navegador Mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt

-BR/firefox/fx/), digitando a(s) chave(s) abaixo. Para que chegue ao

conhecimento do interessado, é dado e passado o presente Edital,

nesta cidade de RECIFE-PE, em 19 de março de 2024, que será

publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido,

por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho

acima nominado.

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031117483661000

000075015057

Sentença Sentença
24031114135932800

000075000897

sentença Sentença (cópia)
23120622064859000

000073018654

Procuração César Procuração
23120622063491200

000073018653

Impugnação Impugnação
23120622060196500

000073018647

Despacho Despacho
23120509335491900

000072946485

Edital Edital
23110907440708200

000072276314

PLANILHA

..................
Documento Diverso

23110907375047300

000072276222

da 2a. VT Recife Despacho (cópia)
23110907373895400

000072276220

2a. Vara do Trabalho

solicita ....
Documento Diverso

23110907341115900

000072276151

INFOJUD - Endereço

do reclamado
Certidão

23110611200966800

000072170914

Despacho Despacho
23101915535790800

000071791018

procuração Paulo

Luas
Procuração

23101814201048700

000071750753

Procuração

Trabalhista YGOR
Procuração

23101814192146700

000071750695

Manifestação Manifestação
23101814185085700

000071750662

Edital Edital
23100611204044400

000071468553

Edital Edital
23100611204035100

000071468552

Ygor Monteiro

Moraes - entregue ao

Aviso de

Recebimento (AR)

23100611110553800

000071467490

YURI MONTEIRO

MORAES - entrtegue

Aviso de

Recebimento (AR)

23100611095687400

000071467324
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PAULO LUCAS

MORAES PIMENTA

Aviso de

Recebimento (AR)

23100611084037400

000071467280

CESAR MAURILIO

MELO PIMENTEL -

Aviso de

Recebimento (AR)

23100611071154100

000071467214

Despacho Despacho
23091115074755000

000070768587

decisão Luana Decisão (cópia)
23090519183133200

000070671245

Impugnação Impugnação
23090519181361300

000070671237

Intimação Intimação
23081513221095700

000070090916

Intimação Intimação
23081513221085900

000070090915

Intimação Intimação
23081513221077700

000070090914

Intimação Intimação
23081513221068500

000070090913

Despacho Despacho
23072012284558700

000069476286

Documento_c864e8c Contrato Social
23071914291702400

000069446937

Documento_58edbcb Contrato Social
23071914291641500

000069446936

Documento_48fa3b3 Contrato Social
23071914291527000

000069446935

Documento_0c1121d Contrato Social
23071914291429300

000069446934

Documento_6906577 Prova Emprestada
23071914291348300

000069446933

Documento_1576489 Prova Emprestada
23071914291311300

000069446932

Documento_873d094 Prova Emprestada
23071914291284800

000069446931

Documento_5d1d2df Prova Emprestada
23071914291252300

000069446930

Documento_3d538fb Prova Emprestada
23071914291229600

000069446928

Documento_01a473b

-1
Prova Emprestada

23071914291205300

000069446927

Incidente de

Desconsideração da

Incidente de

Desconsideração da

23071914213194200

000069446517

Certidão Certidão
23071213482029600

000069270624

Despacho Despacho
23052613155788700

000068056246

Edital Edital
23050313152439300

000067402449

0000512-

35.2020.5.06.0019-+
Documento Diverso

23041311211373000

000066929130

SISBAJUD

TEIMOSINHA
Certidão

23041311204184200

000066929093

decurso de prazo Certidão
22120211411484500

000064345258

Cumprimento de

Despacho/Decisão
Certidão

22081614475282300

000061834724

Despacho Despacho
22081509315657600

000061778311

Requerer SISBAJUD Manifestação
22072111235753600

000061246286

Manifestação

Santander
Manifestação

22071515292475100

000061123436

Edital Edital
22071116465263300

000060999786
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Citação Postal Edital
22071116465248800

000060999784

Citação Postal Edital
22071116465256500

000060999785

Citação Postal Edital
22071116465233500

000060999782

Citação Postal Edital
22071116465241400

000060999783

Atualização
Planilha de

Atualização de

22070814105621500

000060957586

Despacho Despacho
22052710194690200

000059967986

Requer atualização

para pagamento
Manifestação

22051708422979200

000059675359

Intimação Intimação
22051615291894200

000059660370

Decisão Decisão
22051315024119500

000059617174

Requer Citação e

Início da Execução
Manifestação

22050316133321400

000059312977

Intimação Intimação
22050212394911700

000059259234

Despacho Despacho
22050211324088100

000059255190

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

22050211302275600

000059254999

Intimação Intimação
22041214200765200

000058859480

Despacho Despacho
22040814203256500

000058781950

Certidão Certidão
22040814191998400

000058781913

Cálculo Planilha de Cálculos
22040814170896200

000058781809

Manifestação

Santander
Manifestação

22031415283146300

000058093395

Habilitação

Santander

Solicitação de

Habilitação

22031415272995300

000058093357

Representação

Processual
Procuração

22031415275618400

000058093363

Chamar o feito à

ordem
Manifestação

22030808510117300

000057931388

Intimação Intimação
22030412370013100

000057868748

Sentença Sentença
22030317335986600

000057847693

Reclamante contesta

ED da Reclamada e
Manifestação

22021015403046900

000057365102

Intimação Intimação
22020312210940200

000057165817

Despacho Despacho
22020311071020900

000057161567

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

22012110560204100

000056873642

Intimação Intimação
22012012374406400

000056851656

Sentença Sentença
22011712484819200

000056779753

Informação da

Contadoria
Certidão

22010711554556100

000056624123

Despacho Despacho
21122819581058100

000056577296

Informação e

Retificiação
Certidão

21112411175257600

000055963357
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Despacho Despacho
21110811140163100

000055580912

Impugnação Impugnação
21102016552372700

000055244352

Impugnar os

embargos de
Impugnação

21101916153299900

000055213619

Intimação Intimação
21101310183823600

000055075132

Despacho Despacho
21101110000035900

000055037973

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21092116111468100

000054586040

Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

21092009112527700

000054527144

Intimação Intimação
21091313443557200

000054364219

Sentença Sentença
21081109410964000

000053636851

Cálculo Planilha de Cálculos
21091313441071300

000054364208

Ata da Audiência Ata da Audiência
21072014131482200

000053162376

Juntada Custas

Santander
Manifestação

21071915494771500

000053133369

Custas Documento Diverso
21071915501056200

000053133375

JUNTAR CARTAS

DE PREPOSIÇÃO
Manifestação

21071915455832100

000053133183

Carta de Preposição Carta de Preposição
21071915465671800

000053133207

Carta de Preposição Carta de Preposição
21071915470973200

000053133224

Carta de Preposição Carta de Preposição
21071915472174200

000053133242

Carta de Preposição Carta de Preposição
21071915473443500

000053133260

Carta de Preposição Carta de Preposição
21071915480170300

000053133289

petição de juntada -

pgto GPS
Manifestação

21071315193110200

000053016348

gps Documento Diverso
21071315194245600

000053016350

Intimação Intimação
21070721171537000

000052904118

Sentença Sentença
21070720113982500

000052903188

Manifestação Sobre

o Despacho de ID
Manifestação

21062917350026800

000052703343

Intimação Intimação
21061808380663800

000052505980

Despacho Despacho
21061514345963700

000052429031

petição -

manifestação
Manifestação

21060715262424000

000052215358

pgto adv Documento Diverso
21060715263704000

000052215361

pgto rcte Documento Diverso
21060715264080700

000052215368

Intimação Intimação
21060116005718200

000052078956

Despacho Despacho
21053116042135200

000052041981

Ana Carolina x

Santander
Acordo

21052610375909300

000051917308

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1343
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DEMONSTRATIVO Documento Diverso
21052610382727500

000051917323

Ata da Audiência Ata da Audiência
21051311551643400

000051596628

PETIÇÃO DE

JUNTADA
Manifestação

21051215360569100

000051572582

Carta de Preposição Carta de Preposição
21051215361652500

000051572590

Substabelecimento

Santander

Substabelecimento

com Reserva de

21051215362103900

000051572595

Juntada de cartas de

preposição
Manifestação

21051108283804700

000051516320

Carta de Preposição Carta de Preposição
21051108293536600

000051516328

Carta de Preposição Carta de Preposição
21051108294851300

000051516338

Carta de Preposição Carta de Preposição
21051108295836300

000051516347

Carta de Preposição Carta de Preposição
21051108301122100

000051516351

Carta de Preposição Carta de Preposição
21051108303021600

000051516361

Edital Edital
21032611501630900

000050532549

Edital Edital
21032611501623000

000050532548

Edital Edital
21032611501612300

000050532547

Edital Edital
21032611501604200

000050532546

Edital Edital
21032611501592600

000050532545

Edital Edital
21032611501582300

000050532544

Edital Edital
21032611501565600

000050532543

aud UNA designada Certidão
21031100493182400

000050155135

Despacho Despacho
20120317460087300

000048467559

ARs positivos Certidão
20112310391761800

000048213202

Fala sobre

documentos
Manifestação

20111321274283300

000048042565

Contestação Contestação
20102010415375500

000047514295

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102010424203600

000047514315

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102010430612700

000047514356

Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102010440830000

000047514464

Lista de funcionários Documento Diverso
20102010455563900

000047514608

Cartão de

Ponto/Controle de

Cartão de

Ponto/Controle de

20102010472009100

000047514757

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

20102010473595700

000047514777

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20102010480677600

000047514829

Recibo de Férias Recibo de Férias
20102010482399400

000047514865

Regulamento Interno Regulamento Interno
20102010490367200

000047514923
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Contracheque/Recib

o de Salário

Contracheque/Recib

o de Salário

20102010505559400

000047515003

Edital Edital
20101917333332300

000047500596

Contestação

santander
Contestação

20101914074744000

000047490899

01 Contrato de

Prestação de
Contrato

20101914075913500

000047490905

02 Monocratica

Gilmar Mendes - TR
Documento Diverso

20101914080573300

000047490909

Contestação Contestação
20101913535149700

000047490388

Contestação Contestação
20101913524264900

000047490362

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20101913531213700

000047490369

Habilitação JVC
Solicitação de

Habilitação

20101913193813000

000047489372

Contrato Social Contrato Social
20101913204749700

000047489376

Procuração Procuração
20101913210073800

000047489377

Habilitação MN

Moraes

Solicitação de

Habilitação

20101913172257900

000047489297

Procuração Procuração
20101913182512500

000047489320

Contrato Social Contrato Social
20101913184695300

000047489327

Juntada de

Documentos
Manifestação

20100616005962300

000047245211

Extrato Bancário Extrato Bancário
20100616014958500

000047245226

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20100616015600500

000047245228

Convenção Coletiva

de Trabalho

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20100616024655400

000047245252

Convenção Coletiva

de Trabalho

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20100616100569600

000047245564

Intimação Intimação
20092815015043800

000047063617

Despacho Despacho
20092811341932400

000047053984

Habilitação VLM

Prestação

Solicitação de

Habilitação

20092518155505200

000047035763

Contrato Social Contrato Social
20092518171331000

000047035781

Procuração Procuração
20092518173205200

000047035791

Notificação Notificação
20061615264266000

000044995521

Notificação Notificação
20061615264255400

000044995520

Notificação Notificação
20061615264249800

000044995519

Notificação Notificação
20061615264243600

000044995518

Notificação Notificação
20061615264236000

000044995517

Notificação Notificação
20061615264225500

000044995516

Habilitação

Santander

Solicitação de

Habilitação

20062512304733600

000045145721

Representação

Processual
Procuração

20062512312651300

000045145727
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Petição Inicial Petição Inicial
20061611185428200

000044985541

Procuração Procuração
20061611193134300

000044985563

Contrato de

Honorários
Contrato

20061611193528500

000044985568

Declaração de

Hipossuficiência

Declaração de

Hipossuficiência

20061611195564700

000044985589

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

Carteira de Trabalho

e Previdência Social

20061611194804700

000044985582

Extrato de FGTS Extrato de FGTS
20061611195984500

000044985608

DOC 01 Prova do

Grupo Econômico
Prova Emprestada

20061611202617000

000044985642

DOC 02 Provas de

Doc com Assinatura
Prova Emprestada

20061611203796400

000044985652

DOC 03 Procurações

Mesmo Patrono
Prova Emprestada

20061611204812400

000044985658

DOC 04 Contrato de

Prestação de
Prova Emprestada

20061611205917400

000044985669

Convenção Coletiva

de Trabalho

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20061611214590700

000044985755

Convenção Coletiva

de Trabalho

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20061611212121800

000044985717

Convenção Coletiva

de Trabalho

Convenção Coletiva

de Trabalho (CCT)

20061611213956200

000044985747

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZIANE MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ROZIANE MARIA DE LIMA

SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA JUNIOR, OAB: 44554

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda
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prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA

RAPHAEL REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 39440

RODRIGO REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 53125

VALMIR FERREIRA RODRIGUES, OAB: 34823

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda

prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1347
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E SEGURANCA NO
TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

quantta servicos de saude e seguranca no trabalho ltda

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB: 01996

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda

prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ms assessoria em medicina do trabalho ltda

RAPHAEL REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 39440

RODRIGO REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 53125

VALMIR FERREIRA RODRIGUES, OAB: 34823

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda

prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANTONIO CORREA DE SOUZA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

paulo antonio correa de souza filho

FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA, OAB: 01996

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda

prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARIA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

joana maria cavalcanti

fernando de oliveira souza (advogado)

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda

prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)
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ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

flavia navarro cavalcanti de albuquerque

valmir ferreira rodrigues (advogado)

rodrigo remigio andrade rodrigues (advogado)

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda

prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000246-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ROZIANE MARIA DE LIMA

ADVOGADO SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 44554/PE)

RECLAMADO MS ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO QUANTTA SERVICOS DE SAUDE E
SEGURANCA NO TRABALHO LTDA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO F.V ASSESSORIA EM MEDICINA DO
TRABALHO LTDA

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO FLAVIA NAVARRO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

RECLAMADO JOANA MARIA CAVALCANTI

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO PAULO ANTONIO CORREA DE
SOUZA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO VALDEQUES GOMES TEIXEIRA

RECLAMADO FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE GUSMAO

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA NAVARRO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
GUSMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

fernanda navarro cavalcanti de albuquerque gusmao

RAPHAEL REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 39440

RODRIGO REMIGIO ANDRADE RODRIGUES, OAB: 53125

VALMIR FERREIRA RODRIGUES, OAB: 34823

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 26/07/2024 08:45

INTIMAÇÃO

venho informar que foi designada audiência de INSTRUÇÃO

SUMARÍSSIMO PRESENCIAL para o dia 26/07/2024 às 08:45

horas , sobretudo para interrogatório das partes, sob pena de

confissão, na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda

prova testemunhal, e será realizada no endereço da 19ª VT do

Recife, no edifício sede do TRT6 , localizado na Av. Cais do Apolo,

739, na sobreloja, Bairro do Recife Antigo. Recife-PE. CEP:

50030-902,

Deverá(ão) o(a)(s) advogado(a)(s) dar ciência às respectivas partes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acerca da data e hora da audiência designada, bem como de seus

efeitos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SILVIA BEZERRA SILVA MONTENEGRO DE ALBUQUERQUE

Servidor

Notificação

Processo Nº CumPrSe-0000522-74.2023.5.06.0019
REQUERENTE ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

REQUERIDO GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE
CARVALHO(OAB: 20743/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARNIERI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b2fe0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-54.2018.5.06.0019
RECLAMANTE JOAO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

ADVOGADO Carlos Augusto Gomes de Sena
Filho(OAB: 31081/PE)

ADVOGADO GILVAN BARROS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40144/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0c5ed23

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000522-74.2023.5.06.0019
REQUERENTE ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

REQUERIDO GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE
CARVALHO(OAB: 20743/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSANGELA DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b2fe0f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000170-71.2022.5.06.0013
RECLAMANTE MARIA VANESSA NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47fe05a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000170-71.2022.5.06.0013
RECLAMANTE MARIA VANESSA NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VANESSA NUNES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47fe05a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-53.2020.5.06.0019
RECLAMANTE EMANUEL BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TRAMONTINA DELTA S/A

ADVOGADO PEDRO JOSE CAVALCANTI VILA
NOVA(OAB: 39010/PE)

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12e1403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-16.2018.5.06.0019
RECLAMANTE PLINIO HENRIQUE TORRES SIMOES

ADVOGADO CHARLSTON RICARDO
VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB:
24474/PE)

RECLAMADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
PLANEJAMENTO MUNICIPAL

RECLAMADO MUNICIPIO DA LAGOA DOS GATOS

ADVOGADO JHONATAN JOSE MANOEL
SILVA(OAB: 49571/PE)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MORAIS
PEREIRA(OAB: 15262/PE)

TESTEMUNHA ROSANGELA MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DA LAGOA DOS GATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 946d6f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-56.2020.5.06.0019
RECLAMANTE ADALBERTO FRANCA BATISTA

FILHO

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO ALVES CORREIA SERVICOS,
MANUTENCAO E CONSERVACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56bad26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-53.2020.5.06.0019
RECLAMANTE EMANUEL BARBOSA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TRAMONTINA DELTA S/A

ADVOGADO PEDRO JOSE CAVALCANTI VILA
NOVA(OAB: 39010/PE)

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAMONTINA DELTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 12e1403

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-16.2018.5.06.0019
RECLAMANTE PLINIO HENRIQUE TORRES SIMOES

ADVOGADO CHARLSTON RICARDO
VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB:
24474/PE)

RECLAMADO INSTITUTO PERNAMBUCANO DE
PLANEJAMENTO MUNICIPAL

RECLAMADO MUNICIPIO DA LAGOA DOS GATOS

ADVOGADO JHONATAN JOSE MANOEL
SILVA(OAB: 49571/PE)

ADVOGADO MARIA DA CONCEICAO MORAIS
PEREIRA(OAB: 15262/PE)

TESTEMUNHA ROSANGELA MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLINIO HENRIQUE TORRES SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 946d6f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-56.2020.5.06.0019
RECLAMANTE ADALBERTO FRANCA BATISTA

FILHO

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO ALVES CORREIA SERVICOS,
MANUTENCAO E CONSERVACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO FRANCA BATISTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56bad26

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001516-15.2017.5.06.0019
RECLAMANTE EMERSON BARRETO DE SANTANA

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

RECLAMADO RECIFE MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES TORRES
FILHO

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Geral de Imóveis 1º Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RODRIGUES TORRES FILHO

  - MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA

  - RECIFE MERCANTIL DE ALIMENTOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1354
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38d4760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001516-15.2017.5.06.0019
RECLAMANTE EMERSON BARRETO DE SANTANA

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

RECLAMADO RECIFE MERCANTIL DE ALIMENTOS
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO MANOEL RODRIGUES TORRES
FILHO

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Geral de Imóveis 1º Ofício

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON BARRETO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 38d4760

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000120-33.2022.5.06.0017
EXEQUENTE CLETO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

EXEQUENTE JOAO JOSE DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

EXEQUENTE ELISANGELA KELLY DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

EXEQUENTE JULIANA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLETO SANTOS FERREIRA

  - ELISANGELA KELLY DA SILVA

  - JOAO JOSE DE LIMA JUNIOR

  - JULIANA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0d0a06e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-62.2023.5.06.0019
RECLAMANTE SILAS FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO ANTONIO BERG MENDES DE
SA(OAB: 40941/PE)

RECLAMADO DUALBODY INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

PERITO THAYNA CAMILA PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS FERREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bb90a0

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de ID. fbaafc5.

Indefiro o pedido do reclamante, visto que a prova pericial técnica

não pode ser substituída por depoimentos de partes e testemunhas.

Ainda, foi concedido à parte autora prazo e o momento adequado

para produção das provas pertinentes.

Assim, fica encerrada a instrução processual.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Concedo ao reclamante prazo de 5 dias para, querendo, apresentar

razões finais em memoriais.

Após, tornem os autos conclusos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000918-22.2021.5.06.0019
RECLAMANTE BARBARA SIQUEIRA PADILHA DE

ALMEIDA

ADVOGADO JOTA CAVALCANTI(OAB: 31979/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA SIQUEIRA PADILHA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 269e998

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. d576d03) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 27/02/2024, e o preparo (depósito recursal e

custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as custas,

recolhidas no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

da recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-21.2019.5.06.0019
RECLAMANTE WILSON DE ARAUJO SOARES

ADVOGADO LUCIANA STEFFANE PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS(OAB:
28886/PE)

ADVOGADO HADHELY CHAVES MAIA
COUTO(OAB: 27324/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO ILTON DO VALE MONTEIRO(OAB:
10211/PE)

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON DE ARAUJO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11bd12e

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Diante dos esclarecimentos prestados pelo Perito, os quais adoto

como razões de decidir, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO COMPLEMENTAR RETIFICADOS, de ID 04ad04f,

POR SENTENÇA para que surtam seus efeitos legais.

Registro que a presente decisão possui caráter interlocutório, não

cabendo, portanto, recurso imediato, nos termos do art. 893, §1º, da

CLT, devendo as partes se insurgirem, se for o caso, no momento

processual oportuno (art. 884, §3º, da CLT).

Dê-se vista dos presentes autos ao reclamante para requerer o que

entender de direito, em 15 dias, nos termos do art. 878, da CLT,

alterado pela Lei 13.467/17, ficando desde já advertido de que, após

o decurso desse prazo, sem qualquer requerimento, terá início a

fluência do

prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT (prescrição intercorrente).

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001436-22.2015.5.06.0019
RECLAMANTE ANA LUCIA SALGADO RODRIGUES

ROCHA

ADVOGADO ANNA KARLA BRAGA NETTO
LIRA(OAB: 12102/PE)
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ADVOGADO LUCIANA STEFFANE PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS(OAB:
28886/PE)

RECLAMADO EMPREL EMPRESA MUNICIPAL DE
INFORMATICA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO PIRES REGIS
DE CARVALHO(OAB: 25154-D/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA SALGADO RODRIGUES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9c903b

proferido nos autos.

DESPACHO

               Aguarde-se a resposta do Banco do Brasil.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001260-72.2017.5.06.0019
RECLAMANTE FLAVIANA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO JOSE DIEGO LINS CORREA(OAB:
34103/PE)

ADVOGADO EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTI
NETO(OAB: 35325/PE)

RECLAMADO CAROLINA KLAUS DINIZ COSTA

ADVOGADO FABIANNA KLAUS DINIZ
COSTA(OAB: 38044/PE)

RECLAMADO FABIANNA KLAUS DINIZ COSTA

RECLAMADO PROSERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO FINANCEIRO RECIFIN

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAROLINA KLAUS DINIZ COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12d8706

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à executada CAROLINA KLAUS DINIZ COSTA dos

valores bloqueados (certidão de Id 5b6ccff ) no prazo de 5 dias.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001030-64.2016.5.06.0019
RECLAMANTE ARISTIDES CLAUDINO DA SILVA

ADVOGADO ALYNE ROBERTA ALEIXO DE
MELO(OAB: 28167/PE)

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMANTE EDVALDO BARBOSA DE LIRA

ADVOGADO GUSTAVO TENORIO CAMPOS
SEMAAN(OAB: 40517/PE)

ADVOGADO ALYNE ROBERTA ALEIXO DE
MELO(OAB: 28167/PE)

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

RECLAMADO AUTARQUIA DE TRANSITO E
TRANSPORTE URBANO DO RECIFE
- CTTU

ADVOGADO ROGERIO DE OLIVEIRA CORREIA
FILHO(OAB: 28993/PE)

ADVOGADO REBECA AMARAL DE
ANDRADE(OAB: 37344/PE)

ADVOGADO MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE
RAPOSO(OAB: 40271/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MÔNICA TORRES DE LIRA

ADVOGADO GUSTAVO TENORIO CAMPOS
SEMAAN(OAB: 40517/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BARBOSA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b3b06e
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proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 55943b2.

Defiro a dilação do prazo para informar os dados bancários por

mais 10 dias.

Intime-se.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-43.2014.5.06.0019
RECLAMANTE ANDERSON MANOEL DO CARMO

ADVOGADO Antônio Luiz Ribeiro Roma(OAB:
32246/PE)

RECLAMADO COMERCIO DE TELEFONIA
GUARARAPES LTDA - EPP

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA

RECLAMADO FERNANDO CLEMENTE DE
MENDONCA FILHO

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HSBC VIDA E PREVIDÊNCIA
(BRASIL)

TERCEIRO
INTERESSADO

6 OFICIO DE REGISTRO DE
IMOVEIS DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON MANOEL DO CARMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea26ee4

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 3d838f9 .

Indefiro o pleito. Observe-se que o sócio FERNANDO CLEMENTE

DE MENDONÇA FILHO não possui mais quotas de capital na

empresa CRESCITE. É o que se constata do documento de Id

1987ebf .

Notifique-se a parte exequente para apresentar outros meios

específicos, inéditos e eficazes para o prosseguimento da

execução, no prazo de dez dias. O requerimento de medidas já

adotadas sem êxito e/ou o peticionamento genérico e que comporte

infindáveis pedidos sem a plausibilidade necessária será de pronto

indeferido. Fica também desde já advertida de que, após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento, terá início a fluência do

prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT (prescrição intercorrente).

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0132600-23.2009.5.06.0019
RECLAMANTE ANA MARIA PONTES MACIEL

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

RECLAMANTE JOSE AMERICO DA FONSECA

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

RECLAMANTE JOSE GILBERTO CARNEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KARLA TRIGUEIRO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 21425/PE)

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

RECLAMADO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

ADVOGADO MIGUEL CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE COELHO(OAB:
9489/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PETROBRAS DE
SEGURIDADE SOCIAL PETROS

ADVOGADO MIZZI GOMES GEDEON(OAB:
14371/MA)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAROLINA AVILA CINTRA(OAB:
40999/PE)

ADVOGADO RENAN ARAUJO SOARES(OAB:
38394/PE)

ADVOGADO ROBERTA AROUCHA REGIS(OAB:
40564/PE)

PERITO ALVARO DA SILVA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIBRA ENERGIA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21c4157

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o certificado, dê-se ciência à VIBRA ENERGIA S.A. e, após,

certifiquem-se pendências e, acaso inexistentes, de logo arquivem-

se os autos, independente de novo despacho neste sentido.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.
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    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001216-19.2018.5.06.0019
RECLAMANTE AILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Daycoval S.A.

ADVOGADO SANDRA KHAFIF DAYAN(OAB:
131646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Banco Daycoval S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734bac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id d910cdc .

Razão assiste ao peticionário, pelo que reconsidero o despacho de

Id 347b4a5.

Com efeito, como bem explicitado pelo peticionário, "o imóvel objeto

da penhora ainda está gravado com alienação fiduciária, de modo

que sua propriedade resolúvel permanece sendo do Banco

Daycoval, conforme determina o artigo 22 da Lei 9514/97,

inviabilizando a realização de hasta pública, já que apenas a

penhora dos eventuais direitos é possível neste momento".

Assim sendo, determino o desfazimento da penhora sobre o imóvel

constante do auto de penhora.

Dê-se ciência, inclusive para que o exequente apresente outros

meios específicos,inéditos e eficazes para o prosseguimento da

execução, no prazo de dez dias. O requerimento de medidas já

adotadas sem êxito e/ou o peticionamento genérico e que comporte

infindáveis pedidos sem a plausibilidade necessária será de pronto

indeferido. Fica também desde já advertida de que, após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento, terá início a fluência do

prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT (prescrição intercorrente).

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001216-19.2018.5.06.0019
RECLAMANTE AILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)
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ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Daycoval S.A.

ADVOGADO SANDRA KHAFIF DAYAN(OAB:
131646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DALLAS LTDA

  - LAS VEGAS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - LAURINETE NUNES MACHADO DE ARRUDA

  - ROBERTO JOSE DE ARRUDA

  - SERGIO MACHADO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734bac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id d910cdc .

Razão assiste ao peticionário, pelo que reconsidero o despacho de

Id 347b4a5.

Com efeito, como bem explicitado pelo peticionário, "o imóvel objeto

da penhora ainda está gravado com alienação fiduciária, de modo

que sua propriedade resolúvel permanece sendo do Banco

Daycoval, conforme determina o artigo 22 da Lei 9514/97,

inviabilizando a realização de hasta pública, já que apenas a

penhora dos eventuais direitos é possível neste momento".

Assim sendo, determino o desfazimento da penhora sobre o imóvel

constante do auto de penhora.

Dê-se ciência, inclusive para que o exequente apresente outros

meios específicos,inéditos e eficazes para o prosseguimento da

execução, no prazo de dez dias. O requerimento de medidas já

adotadas sem êxito e/ou o peticionamento genérico e que comporte

infindáveis pedidos sem a plausibilidade necessária será de pronto

indeferido. Fica também desde já advertida de que, após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento, terá início a fluência do

prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT (prescrição intercorrente).

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001216-19.2018.5.06.0019
RECLAMANTE AILTON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)
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ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Banco Daycoval S.A.

ADVOGADO SANDRA KHAFIF DAYAN(OAB:
131646/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 734bac6

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id d910cdc .

Razão assiste ao peticionário, pelo que reconsidero o despacho de

Id 347b4a5.

Com efeito, como bem explicitado pelo peticionário, "o imóvel objeto

da penhora ainda está gravado com alienação fiduciária, de modo

que sua propriedade resolúvel permanece sendo do Banco

Daycoval, conforme determina o artigo 22 da Lei 9514/97,

inviabilizando a realização de hasta pública, já que apenas a

penhora dos eventuais direitos é possível neste momento".

Assim sendo, determino o desfazimento da penhora sobre o imóvel

constante do auto de penhora.

Dê-se ciência, inclusive para que o exequente apresente outros

meios específicos,inéditos e eficazes para o prosseguimento da

execução, no prazo de dez dias. O requerimento de medidas já

adotadas sem êxito e/ou o peticionamento genérico e que comporte

infindáveis pedidos sem a plausibilidade necessária será de pronto

indeferido. Fica também desde já advertida de que, após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento, terá início a fluência do

prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT (prescrição intercorrente).

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-82.2023.5.06.0019
RECLAMANTE KEROLAYNE EVELIN RODRIGUES

DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DE FARIAS(OAB: 57175/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KEROLAYNE EVELIN RODRIGUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21b29a7

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada CONTAX MOBITEL S/A -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (id. 9967389) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 27/02/2024, e o preparo (custas

processuais) devidamente efetuado. Saliente-se que a reclamada

encontra-se em recuperação judicial, não sendo, por isso, exigida a

comprovação do recolhimento do depósito recursal, nos termos do

artigo 899, § 10 da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

Assim, restam atendidos os pressupostos objetivos de

admissibilidade. Incluam-se as custas, recolhidas no valor de

R$ 200 (duzentos reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

dos recorridos para, querendo, apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000224-82.2023.5.06.0019
RECLAMANTE KEROLAYNE EVELIN RODRIGUES

DO NASCIMENTO

ADVOGADO RAFAEL DE FARIAS(OAB: 57175/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21b29a7

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada CONTAX MOBITEL S/A -

EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (id. 9967389) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 27/02/2024, e o preparo (custas

processuais) devidamente efetuado. Saliente-se que a reclamada

encontra-se em recuperação judicial, não sendo, por isso, exigida a

comprovação do recolhimento do depósito recursal, nos termos do

artigo 899, § 10 da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT).

Assim, restam atendidos os pressupostos objetivos de

admissibilidade. Incluam-se as custas, recolhidas no valor de

R$ 200 (duzentos reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

dos recorridos para, querendo, apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000552-46.2022.5.06.0019
EXEQUENTE FRANCISCO MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO JUAREZ BENITO JUNIOR(OAB:
138377/RJ)

ADVOGADO MARCELO ANDRE ISER(OAB:
76234/RS)

ADVOGADO ERIC DA SILVA ANDRADE
MENDES(OAB: 19467/DF)

ADVOGADO ERICO VINICIUS PRADO
CASAGRANDE(OAB: 99185/MG)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19c98c9

proferido nos autos.

DESPACHO

O(a) autor(a) requereu o início da execução. Cite-seo/a executado

(a), através de seu patrono via DEJT, para que pague (m) em 48

horas, ou garanta(m) o juízo, sob pena de penhora.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-44.2021.5.06.0019
RECLAMANTE IVANILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8139b0

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. ae8d454) foi

interposto tempestiva e adequadamente, considerando-se que o

edital foi publicado no DEJT em 01/03/2024, e o preparo (depósito
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recursal e custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos

os pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as

custas, recolhidas no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) no

sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. c63bbd5), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000826-44.2021.5.06.0019
RECLAMANTE IVANILDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c8139b0

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. ae8d454) foi

interposto tempestiva e adequadamente, considerando-se que o

edital foi publicado no DEJT em 01/03/2024, e o preparo (depósito

recursal e custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos

os pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as

custas, recolhidas no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) no

sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. c63bbd5), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001202-98.2019.5.06.0019
RECLAMANTE CLAUDOMIR BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO BRUNO AMORA(OAB: 45530/CE)

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

ADVOGADO FERNANDO DE SOUZA VAN DER
LINDEN(OAB: 17017/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95a52f3

proferido nos autos.

DESPACHO
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         Aguarde-se a manifestação dos juízos interessados.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000874-66.2022.5.06.0019
RECLAMANTE MARINETE REGINA DE LIMA

SILVEIRA

ADVOGADO LUCIENE DO NASCIMENTO
SILVA(OAB: 14491/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE LIMA

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO SAO
GONCALO DE AMARANTE

ADVOGADO PEDRO MORAES DA COSTA
NETO(OAB: 40786/PE)

ADVOGADO THIAGO PEDROSA DE ARRUDA
GONCALVES(OAB: 35260/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUCESSORES CIVIS DO DE CUJUS
JOSÉ SEVERINO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO SAO GONCALO DE AMARANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22cb2a

proferido nos autos.

DESPACHO

O(a) autor(a) requereu o início da execução. Cite-seo/a executado

(a), através de seu patrono via DEJT, para que pague (m) em 48

horas, ou garanta(m) o juízo, sob pena de penhora.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001402-13.2016.5.06.0019
RECLAMANTE WERONA PAULA DA SILVA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

RECLAMADO ALVARO FELIPE SANTOS DE
ARAUJO

RECLAMADO AREIAS COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOANNA MONICA LIMA(OAB:
28840/PE)

RECLAMADO PAULISTA JN ALIMENTOS LTDA -
FALIDO

ADVOGADO NATALIA PIMENTEL LOPES(OAB:
30920/PE)

RECLAMADO AVENIDA COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - FALIDO

ADVOGADO NATALIA PIMENTEL LOPES(OAB:
30920/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WERONA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 33dd89b

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 6b3699d .

Especifique a reclamante em que consiste efetivamente seu pedido,

informando, inclusive, os dados e qualificação de quem pretende

seja direcionada a execução. Prazo: 10 dias.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000068-94.2023.5.06.0019
RECLAMANTE GLECIA MYCHELLINY DE SOUZA

MENDONCA

ADVOGADO JOANNA DEYSE DE SANTANA
GUIMARAES(OAB: 35551/PE)

RECLAMADO RADIO CLUBE DE PERNAMBUCO
S/A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLECIA MYCHELLINY DE SOUZA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90f69a8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Sentença líquida.

Notifique-se a parte autora para, no prazo de 10 dias, informar se

tem interesse em requerer o início da fase de execução, indicando

as medidas concretas aptas ao cumprimento das obrigações

reconhecidas judicialmente, na forma do art. 878 da CLT, com

redação dada pela Lei nº 13.467/2017, ficando desde já advertido

de que, após o decurso desse prazo, sem qualquer requerimento,

terá início a fluência do prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT

(prescrição intercorrente).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000378-37.2022.5.06.0019
RECLAMANTE TIAGO RIBEIRO DE MEDEIROS

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO RIBEIRO DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 507f4dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria da

Vara, no prazo de comum de 08 (oito) dias, impugnando de forma

fundamentada, se for o caso, os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º

da CLT (alterado pelaLei nº 13.467/17).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000970-18.2021.5.06.0019
RECLAMANTE RAFAEL DO AMARAL SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL DO AMARAL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f089379

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para se manifestar, querendo, acerca da

Impugnação aos cálculos apresentada pela reclamada, no prazo de

8 dias.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-69.2020.5.06.0019
RECLAMANTE NILSON CABRAL VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON CABRAL VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bfdad

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria da

Vara, no prazo de comum de 08 (oito) dias, impugnando de forma

fundamentada, se for o caso, os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º

da CLT (alterado pela Lei nº 13.467/17).
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Notifique-se também o INSS, para manifestação no prazo de 10

dias (art.879, CLT).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-69.2020.5.06.0019
RECLAMANTE NILSON CABRAL VIEIRA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE
ANONIMA

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKRO ATACADISTA SOCIEDADE ANONIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8bfdad

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria da

Vara, no prazo de comum de 08 (oito) dias, impugnando de forma

fundamentada, se for o caso, os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º

da CLT (alterado pela Lei nº 13.467/17).

Notifique-se também o INSS, para manifestação no prazo de 10

dias (art.879, CLT).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-04.2022.5.06.0019
RECLAMANTE JOEL GONCALVES CHAVES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO CRESCER SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL GONCALVES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79fc0ec

proferido nos autos.

DESPACHO

A devedora peticiona requerendo o parcelamento do débito.

Nos termos do §1º do art. 916 do CPC, intime-se o exequente a

manifestar-se, em cinco dias, sobre o preenchimento dos

pressupostos do caput do referido artigo. Deve, também, no mesmo

prazo, indicar as contas dos credores para transferência dos

valores.

Tendo em vista o procedimento previsto no referido diploma legal,

intime-se também a reclamada, para efeito do §2º do art. 916 do

CPC:

"Enquantonão apreciado o requerimento, o executado terá de

depositar as parcelas vincendas,facultado ao exequente seu

levantamento".

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000054-47.2022.5.06.0019
RECLAMANTE ANA CLAUDIA HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO MARIA ANUNCIADA GOMES DE
SOUZA

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLAUDIA HENRIQUE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73cadba

proferido nos autos.

DESPACHO

Não há como atender à petição de ID. effa003 porque a executada

nestes autos já é a pessoa física de MARIA ANUNCIADA GOMES

DE SOUZA.

Notifique-se a parte exequente para apresentar outros meios

específicos,inéditos e eficazes para o prosseguimento da

execução, no prazo de dez dias. O requerimento de medidas já

adotadas sem êxito e/ou o peticionamento genérico e que comporte

infindáveis pedidos sem a plausibilidade necessária será de pronto

indeferido. Fica também desde já advertida de que, após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento, terá início a fluência do

prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT (prescrição intercorrente).

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000486-03.2021.5.06.0019
RECLAMANTE JESSICA PALOMA LOPES DE

MEDEIROS

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3ce977

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 4213bbe e documentos que a escoltam.

Da análise de tais documentos não se pode comprovar que a

executada foi incluída no processo de recuperação judicial. Assim

sendo, assinalo o prazo de 10 dias para que junte a decisão que

efetivamente deferiu à empresa o processo de recuperação judicial,

sob pena de prosseguimento dos atos executórios contra si.

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000466-46.2020.5.06.0019
RECLAMANTE ANDREA DE OLIVEIRA PINHO

ADVOGADO LEONARDO CAMELLO DE
BARROS(OAB: 20445/PE)

RECLAMADO TRACAO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 16814/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO O.P TREINAMENTOS E
ASSESSORIA LTDA - ME

ADVOGADO Marcondes Rubens Martins de
Oliveira(OAB: 17855/PE)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA DE
GUSMAO PEREIRA(OAB: 19751/PE)

ADVOGADO TACIANA DO CARMO GABRIEL
CORDEIRO(OAB: 38454/PE)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA DE OLIVEIRA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9448520

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. c431a4b) foi

interposto tempestiva e adequadamente, considerando-se que o

edital foi publicado no DEJT em 22/01/2024, e o preparo (depósito

recursal e custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos

os pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as

custas, recolhidas no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que os

recorrentes foram sucumbentes na sentença de mérito, tendo,

portanto, interesses recursais; e que as medidas em questão foram
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subscrita por advogados habilitados nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. 069e440), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000466-46.2020.5.06.0019
RECLAMANTE ANDREA DE OLIVEIRA PINHO

ADVOGADO LEONARDO CAMELLO DE
BARROS(OAB: 20445/PE)

RECLAMADO TRACAO CORRETORA DE
SEGUROS LTDA

ADVOGADO JOSE ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 16814/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO O.P TREINAMENTOS E
ASSESSORIA LTDA - ME

ADVOGADO Marcondes Rubens Martins de
Oliveira(OAB: 17855/PE)

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA DE
GUSMAO PEREIRA(OAB: 19751/PE)

ADVOGADO TACIANA DO CARMO GABRIEL
CORDEIRO(OAB: 38454/PE)

RECLAMADO BRADESCO SEGUROS S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO SEGUROS S/A

  - O.P TREINAMENTOS E ASSESSORIA LTDA - ME

  - TRACAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9448520

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. c431a4b) foi

interposto tempestiva e adequadamente, considerando-se que o

edital foi publicado no DEJT em 22/01/2024, e o preparo (depósito

recursal e custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos

os pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as

custas, recolhidas no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos

reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que os

recorrentes foram sucumbentes na sentença de mérito, tendo,

portanto, interesses recursais; e que as medidas em questão foram

subscrita por advogados habilitados nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. 069e440), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000932-69.2022.5.06.0019
RECLAMANTE AGUINALDO DE SOUZA

RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO SUL BRASILEIRA DE
EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL
- ASBEAS

ADVOGADO JORGE JOSE AFFONSO
BOTELHO(OAB: 11604/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO SUL BRASILEIRA DE EDUCACAO E
ASSISTENCIA SOCIAL - ASBEAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d6850bd

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte autora (id. 4352688) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 28/02/2024.Assim, resta atendido o

requisito da tempestividade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o(a)

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,
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interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

do(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela(o) reclamante, no prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000810-56.2022.5.06.0019
RECLAMANTE JULIANA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ALICE XAVIER DE CARVALHO
MARQUES ALLEGRETTI(OAB:
246338/SP)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SER EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcf1b8f

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. 56f1b61) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 29/02/2024, e o preparo (depósito recursal e

custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as custas,

recolhidas no valor de R$ 139,58 (cento e trinta e nove reais e

cinquenta e oito centavos) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. e9234ed), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000810-56.2022.5.06.0019
RECLAMANTE JULIANA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO ALICE XAVIER DE CARVALHO
MARQUES ALLEGRETTI(OAB:
246338/SP)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA TAVARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID dcf1b8f

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. 56f1b61) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 29/02/2024, e o preparo (depósito recursal e

custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as custas,

recolhidas no valor de R$ 139,58 (cento e trinta e nove reais e

cinquenta e oito centavos) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. e9234ed), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000784-58.2022.5.06.0019
RECLAMANTE PAULO HERCULANO FIRMO

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 58435/PE)

RECLAMADO JETSON SANTOS TELECOM LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SOUSA MENDES
ARAUJO(OAB: 42692/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HERCULANO FIRMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d5862b

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para apresentar sua CTPS na secretaria

do Juízo. Obs: a CTPS deverá ser depositada na Sala de Apoio

que funciona no andar térreo do edifício-sede do Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região (Avenida Cais do Apolo,

739, Bairro do Recife), no horário das 08:00 às 14:00 horas.

Em seguida, notifique-se a reclamada para fazer os registros

conforme determinado em sentença, no prazo de 05 dias, sob pena

de aplicação de multa diária no valor de 1/30 do salário do

reclamante, limitada a um mês, revertida em favor do mesmo.

Cumprida a determinação acima, expeça-se a competente certidão

para habilitação do reclamante no seguro-desemprego.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000954-30.2022.5.06.0019
RECLAMANTE DOUGLAS EMERSON PEREIRA

ADVOGADO KATIANE DE MEIRELLES
MARANHAO(OAB: 27858/PE)

ADVOGADO ROBERTO ROBSON REMIGIO
MEDEIROS(OAB: 17463/PE)

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
MARROQUIM MEDEIROS(OAB:
55401/PE)

ADVOGADO Carlos Humberto Rigueira Alves(OAB:
17502/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1097faf

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada COMPANHIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (id. 8963f89) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 28/02/2024, e o preparo (depósito recursal,

mediante apólice - seguro garantia e custas) devidamente efetuado.

Assim, restam atendidos os pressupostos objet ivos de

admissibilidade. Incluam-se as custas, recolhidas no valor de R$

1.000,00 (um mil reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. 980782e), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000954-30.2022.5.06.0019
RECLAMANTE DOUGLAS EMERSON PEREIRA

ADVOGADO KATIANE DE MEIRELLES
MARANHAO(OAB: 27858/PE)

ADVOGADO ROBERTO ROBSON REMIGIO
MEDEIROS(OAB: 17463/PE)

ADVOGADO GABRIEL DE CARVALHO
MARROQUIM MEDEIROS(OAB:
55401/PE)
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ADVOGADO Carlos Humberto Rigueira Alves(OAB:
17502/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS EMERSON PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1097faf

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada COMPANHIA

BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (id. 8963f89) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 28/02/2024, e o preparo (depósito recursal,

mediante apólice - seguro garantia e custas) devidamente efetuado.

Assim, restam atendidos os pressupostos objet ivos de

admissibilidade. Incluam-se as custas, recolhidas no valor de R$

1.000,00 (um mil reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

No que concerne ao recurso ordinário interposto pela parte autora

(id. 980782e), restam, igualmente, atendidos os pressupostos de

tempestividade e interesse recursal. Observe-se, ainda, que o

referido recurso foi interposto por advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notif icação dos recorridos para, querendo, apresentarem

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas partes, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000524-44.2023.5.06.0019
CONSIGNANTE CONTEC CONTRUCOES E

SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE DE SOUZA BRANDAO(OAB:
38843/PE)

CONSIGNATÁRIO IURY WALLACE DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA RENALLY DE SOUZA
BATISTA(OAB: 56850/PE)

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 36626/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IURY WALLACE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14c86ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a advogada do consignado para informar se seus

dados bancários estão corretos ou informar outra conta para

transferência de seu crédito, já que o alvará anterior foi devolvido.

Apresentados os dados, expeça-se novo alvará, liberando-se todo

saldo existente na conta.

Cumprido o alvará e estando zerada a conta, arquivem-se os autos,

conforme já determinado no despacho de id. bc9c7e1.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000184-03.2023.5.06.0019
RECLAMANTE JACIANA BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA JULIANE FONSECA
PEREIRA(OAB: 41979/PE)

ADVOGADO ZELSON MELO DA SILVA(OAB:
37404/PE)

ADVOGADO MONALIZA RAFAELLE QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 35775/PE)

RECLAMADO FRT CONDICIONAMENTO FISICO E
BEM ESTAR LTDA

ADVOGADO BRUNO MATHEUS VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 52669/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANA BARBOZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4790907

proferida nos autos.

 Vistos, etc.

Diante dos esclarecimentos da Contadoria, após manifestação das

partes, os quais adoto como razões de decidir, HOMOLOGO OS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO RETIFICADOS E

ATUALIZADOS, DE ID 9959544, POR SENTENÇA, para que

surtam seus efeitos legais.

Registro que a presente decisão possui caráter interlocutório, não

cabendo, portanto, recurso imediato, nos termos do art. 893, §1º, da

CLT, devendo as partes se insurgirem, se for o caso, no momento

processual oportuno (art. 884, §3º, da CLT).

Dê-se vista dos presentes autos à reclamante para requerer o que

entender de direito, em 15 dias, nos termos do art. 878, da CLT,

alterado pela Lei13.467/17, ficando desde já advertido de que, após

o decurso desse prazo, sem qualquer requerimento, terá início a

fluência do prazo previsto no art. 11-A, §1º da CLT (prescrição

intercorrente).

mrsl./

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-21.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ALAN MAXSUEL CORREIA LIMA

ADVOGADO JOSELITO RAMALHO COSTA(OAB:
13642/PB)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN MAXSUEL CORREIA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a1529

proferido nos autos.

Observa-se que após a juntada aos autos do laudo pericial, foi

concedido às partes o prazo para manifestação, tendo o reclamado

impugnado o laudo e apresentado novos quesitos.

Notificado o perito, apresentou seus esclarecimentos respondendo

aos quesitos complementares elaborados, sobre os quais

novamente houve impugnação.

Saliento que a prova técnica não visa satisfazer os interesses das

partes, mas fornecer os elementos necessários ao julgador para o

seu livre convencimento. Fica também indeferido o pedido de

nulidade do laudo e elaboração de nova prova técnica.

Recordo que não está o juízo adstrito às conclusões do perito. Sua

convicção terá como base os elementos existentes nos autos,

conduzindo e valorando as provas nos termos do artigo 765 da CLT,

371 do CPC.

Assim, fica encerrada a instrução processual.

Concedo às partes prazo de 5 dias para, querendo, apresentar

razões finais em memoriais.

Após, tornem os autos conclusos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-80.2024.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES LEITE ALVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES LEITE ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008d6e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora e seu advogado optaram pelo

“Juízo 100% Digital” e apresentaram e-mail e telefone celular, como

determinado no art. 5º, do ATO TRT6 GP Nº 535/2021, antes de

designar audiência , notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para se

manifestar sobre referida Opção, no prazo de 05 dias.

Caso concorde com o pleito, deverão (reclamada e advogado)

apresentarem endereço eletrônico (e-mail) e telefone celular e caso
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não concorde, determina-se que a Secretaria desmarque a Opção

acima mencionada Juízo 100% digital) e designe audiência inicial

Presencial.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000338-21.2023.5.06.0019
RECLAMANTE ALAN MAXSUEL CORREIA LIMA

ADVOGADO JOSELITO RAMALHO COSTA(OAB:
13642/PB)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93a1529

proferido nos autos.

Observa-se que após a juntada aos autos do laudo pericial, foi

concedido às partes o prazo para manifestação, tendo o reclamado

impugnado o laudo e apresentado novos quesitos.

Notificado o perito, apresentou seus esclarecimentos respondendo

aos quesitos complementares elaborados, sobre os quais

novamente houve impugnação.

Saliento que a prova técnica não visa satisfazer os interesses das

partes, mas fornecer os elementos necessários ao julgador para o

seu livre convencimento. Fica também indeferido o pedido de

nulidade do laudo e elaboração de nova prova técnica.

Recordo que não está o juízo adstrito às conclusões do perito. Sua

convicção terá como base os elementos existentes nos autos,

conduzindo e valorando as provas nos termos do artigo 765 da CLT,

371 do CPC.

Assim, fica encerrada a instrução processual.

Concedo às partes prazo de 5 dias para, querendo, apresentar

razões finais em memoriais.

Após, tornem os autos conclusos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000002-80.2024.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES LEITE ALVES

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 008d6e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora e seu advogado optaram pelo

“Juízo 100% Digital” e apresentaram e-mail e telefone celular, como

determinado no art. 5º, do ATO TRT6 GP Nº 535/2021, antes de

designar audiência , notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para se

manifestar sobre referida Opção, no prazo de 05 dias.

Caso concorde com o pleito, deverão (reclamada e advogado)

apresentarem endereço eletrônico (e-mail) e telefone celular e caso

não concorde, determina-se que a Secretaria desmarque a Opção

acima mencionada Juízo 100% digital) e designe audiência inicial

Presencial.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000074-67.2024.5.06.0019
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE ALFREDO DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO FRIGORIFICO BOI ANGUS LIMITADA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1373
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO IVANILDO MARINHO CABRAL(OAB:
47136-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGORIFICO BOI ANGUS LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8df20

proferido nos autos.

DESPACHO

                  Silente a reclamada quanto ao ‘Juízo 100%

Digital", impõe-se sua adoção, nos termos do ATO TRT6 GP nº

535/2021, art. 5º, §2º, “A aceitação tácita, pelo decurso do prazo

previsto no ‘caput’ do artigo 4º, não inviabiliza a retratação”.

1 Inclua-se o feito em pauta de audiência de INICIAL

TELEPRESENCIAL.

2. Intime-se o reclamante para comparecer à audiência designada,

através de seu advogado, sob pena de arquivamento, conforme

art. 844, caput, da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção seja protocolada no Pje com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

4. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000074-67.2024.5.06.0019

RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE ALFREDO DOS
SANTOS

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO FRIGORIFICO BOI ANGUS LIMITADA

ADVOGADO IVANILDO MARINHO CABRAL(OAB:
47136-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE ALFREDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8df20

proferido nos autos.

DESPACHO

                  Silente a reclamada quanto ao ‘Juízo 100%

Digital", impõe-se sua adoção, nos termos do ATO TRT6 GP nº

535/2021, art. 5º, §2º, “A aceitação tácita, pelo decurso do prazo

previsto no ‘caput’ do artigo 4º, não inviabiliza a retratação”.

1 Inclua-se o feito em pauta de audiência de INICIAL

TELEPRESENCIAL.

2. Intime-se o reclamante para comparecer à audiência designada,

através de seu advogado, sob pena de arquivamento, conforme

art. 844, caput, da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção seja protocolada no Pje com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

4. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI
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Processo Nº ATSum-0000094-58.2024.5.06.0019
RECLAMANTE DYEGO HENRIQUE FARIAS AMARAL

DE MEDEIROS

ADVOGADO NATALIA GIRLENE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 58546/PE)

RECLAMADO INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYEGO HENRIQUE FARIAS AMARAL DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 740e006

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora e seu advogado optaram pelo

“Juízo 100% Digital” e apresentaram e-mail e telefone celular, como

determinado no art. 5º, do ATO TRT6 GP Nº 535/2021, antes de

designar audiência , notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para se

manifestar sobre referida Opção, no prazo de 05 dias.

Caso concorde com o pleito, deverão (reclamada e advogado)

apresentarem endereço eletrônico (e-mail) e telefone celular e caso

não concorde, determina-se que a Secretaria desmarque a Opção

acima mencionada Juízo 100% digital) e designe audiência inicial

Presencial.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000034-85.2024.5.06.0019
RECLAMANTE MOISES JEFFERSON RODRIGUES

DE LIMA

ADVOGADO MYKAELA MARCELA CAVALCANTI
VERDIANO(OAB: 62797/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES JEFFERSON RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5e910e

proferida nos autos.

Inicialmente, passo a dar baixa no pedido de tutela, uma vez já

apreciado conforme ID. 37fc436.

Ainda, quanto à petição de ID. 52a6bf1, verifica o Juízo que não há

marcação do Juízo 100% Digital no PJE, pelo que fica indeferido o

pedido do reclamante.

Aguarde-se a audiência já designada.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000562-92.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ERASMO CARLOS DE PAULA

ADVOGADO MARCILIO DE MIRANDA CAMPOS
NETO(OAB: 60143/PE)

ADVOGADO ALDICEIA SOARES LINS(OAB:
26659/PE)

RECLAMADO NACTEL CONSTRUCOES LTDA -
EPP

ADVOGADO RAFAELA LEONCIO ALMEIDA
SILVA(OAB: 33045/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACTEL CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b778baa

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de ID. 0247ba1.

Observa o Juízo que o requerimento de audiência telepresencial foi

elaborado sem justificativas, pelo que resta indeferido.

Aguarde-se a realização da assentada.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000254-20.2023.5.06.0019
RECLAMANTE MARCELY OLIVEIRA DE BARROS

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

ADVOGADO DIOGO VICTOR LUIS DE
SANTANA(OAB: 56615/PE)
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RECLAMADO I. S. DE MIRANDA GREENHALGH
COMERCIO E SERVICOS DE
INFORMATICA

ADVOGADO VANIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
29037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I. S. DE MIRANDA GREENHALGH COMERCIO E SERVICOS
DE INFORMATICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0032f0

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de Id. e53bd57.

Inobstante as informações apresentadas pela reclamada, os

motivos não ensejam a alteração do procedimento adotado em

conformidade com o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023, e

nos termos do art. 847 da CLT.

Fica mantida a audiência na forma presencial.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000007-59.2011.5.06.0019
RECLAMANTE RAISSA ALMEIDA MOREIRA

RECLAMANTE ALUIZIO FRANCO MOREIRA FILHO

RECLAMANTE ZULEIDE ELISA ALMEIDA MOREIRA

ADVOGADO ROMULO GOMES DE ALMEIDA(OAB:
21887/PE)

RECLAMADO TANIA MARIA SILVA DO
NASCIMENTO

ADVOGADO KARINA VASCONCELOS MARTINS
DE CARVALHO(OAB: 29960/PE)

RECLAMADO ROSEMBERG ADRIANO LIMA

RECLAMADO VALERIA ADRIANO LIMA MACHADO

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

RECLAMADO MARIA ADRIANO LIMA

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

ADVOGADO ANA BEATRIZ VASCONCELOS
AMARAL CHABLOZ FARIAS(OAB:
35932/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

ADVOGADO NATANAEL VILA NOVA D EMERY
LOPES(OAB: 27933/PE)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS SILVA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO ESCOLAS REUNIDAS DO BEBERIBE
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE ELISA ALMEIDA MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55c9c34

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte exequente da certidão de id. bffe1a2, no prazo

de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001003-76.2019.5.06.0019
RECLAMANTE JOSE FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADO ELISANGELA DE OLIVEIRA(OAB:
41066/PE)

ADVOGADO RENATA ALVES CALABRIA(OAB:
37347/PE)

RECLAMADO LHT TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO BEZERRA(OAB:
36826/PE)

RECLAMADO JETA TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO BEZERRA(OAB:
36826/PE)

RECLAMADO NOVETHAL TRANSPORTE DE
CARGAS LTDA - EPP

ADVOGADO RICARDO RIBEIRO BEZERRA(OAB:
36826/PE)

PERITO FERNANDO RODRIGUES DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FARIAS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f94887

proferido nos autos.

DESPACHO

   Aguarde-se a manifestação da 13a. Vara do trabalho

do Recife .

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo
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identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001069-17.2023.5.06.0019
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA COSTA

FARIAS JUNIOR

ADVOGADO RITA KARLA BRAGA CADENA(OAB:
37354/PE)

RECLAMADO PLANUS TOPOGRAFIA E GEODESIA
LTDA - EPP

ADVOGADO RIVALDO ALVES DE FARIAS(OAB:
52094/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DA COSTA FARIAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b16c4a5

proferido nos autos.

DESPACHO

               Considerando a manifestação da parte autorade

ID.f88ec08 e documentos comprobatórios anexados, defiro a sua

participação de forma Telepresencial na audiência Inicial

designada para 20/03/2024 às 08:25 horas, devendo a

Secretaria Certificar nos autos com o LINK de acesso à

audiência híbrida/mista, informando-o à sua advogada por meio

do e-mail cadastrado nos autos, qual seja:

bragacadenaadv.pe@gmail.com

À atenção da Secretaria.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000871-48.2021.5.06.0019
RECLAMANTE VALDIRA EMILIANO DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL SATURNO
LTDA - ME

ADVOGADO Ednaldo Luiz Costa(OAB: 12494/PE)

ADVOGADO RICARDO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 52008/PE)

ADVOGADO JESCIKA PRISCILLA GONCALVES
CORDEIRO(OAB: 63635/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDIRA EMILIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6744d66

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. 14a7692) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 04/03/2024, e o preparo (depósito recursal e

custas) devidamente efetuado. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade. Incluam-se as custas,

recolhidas no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) no sistema.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

da recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000307-35.2022.5.06.0019
RECLAMANTE SHIRLEY DA SILVA CALDAS

ADVOGADO EDVA THEVA FELIX DOS
SANTOS(OAB: 41061/PE)

RECLAMADO D S DE GRIJP LTDA

ADVOGADO Eugênio Bezerra de Oliveira(OAB:
28257/PE)

TESTEMUNHA ANNA PAULA MARIA DE MELO

TESTEMUNHA SUZANA CATARINA NUNES VIANA

TESTEMUNHA LIVIA ROBERTA APOLINARIO DA
CUNHA GUIMARÃES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEY DA SILVA CALDAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3bded44

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada (id. a501bc5) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 05/03/2024.

Quanto ao preparo (custas e depósito recursal) a recorrente requer

o benefício da Justiça Gratuita, requerimento a ser analisado pelo

relator do recurso, nos termos do art. 99, §7º, do CPC: “Requerida a

concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará

dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo

ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar

prazo para realização do recolhimento".

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

da recorrida para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso

ordinário interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-65.2022.5.06.0019
RECLAMANTE EDUARDO FRANCISCO RODRIGUES

DE MORAIS

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO CADIC BRASIL
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO VILA NOVA TORRES
MARTINS(OAB: 18354/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FRANCISCO RODRIGUES DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9accc4d

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada CADIC BRASIL

GEOPROCESSAMENTO LTDA (id. 99c8943) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 04/03/2024.

Quanto ao preparo (custas e depósito recursal) a recorrente requer

o benefício da Justiça Gratuita, requerimento a ser analisado pelo

relator do recurso, nos termos do art. 99, §7º, do CPC: “Requerida a

concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará

dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo

ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar

prazo para realização do recolhimento".

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

dos recorridos para, querendo, apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000887-65.2022.5.06.0019
RECLAMANTE EDUARDO FRANCISCO RODRIGUES

DE MORAIS

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO CADIC BRASIL
GEOPROCESSAMENTO LTDA

ADVOGADO TULIO VILA NOVA TORRES
MARTINS(OAB: 18354/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9accc4d

proferida nos autos.

DECISÃO

O recurso ordinário da parte demandada CADIC BRASIL

GEOPROCESSAMENTO LTDA (id. 99c8943) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 04/03/2024.

Quanto ao preparo (custas e depósito recursal) a recorrente requer

o benefício da Justiça Gratuita, requerimento a ser analisado pelo

relator do recurso, nos termos do art. 99, §7º, do CPC: “Requerida a

concessão de gratuidade da justiça em recurso, o recorrente estará

dispensado de comprovar o recolhimento do preparo, incumbindo

ao relator, neste caso, apreciar o requerimento e, se indeferi-lo, fixar

prazo para realização do recolhimento".

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

dos recorridos para, querendo, apresentarem contrarrazões ao

recurso ordinário interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000155-16.2024.5.06.0019
REQUERENTES JOSE TAVARES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ADRIELLY BRUNA FORTUNATO DE
ARAUJO(OAB: 33302/PE)

REQUERENTES L & J PANIFICADORA LTDA

ADVOGADO Delciano Melo de Lima(OAB: 1403/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L & J PANIFICADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 754a4b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de id. cb82f6a, intime-se a parte reclamada para

comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária do acordo

homologado, no prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000619-80.2018.5.06.0009
RECLAMANTE ROSINEIDE PEREIRA MACHADO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLEONICE BEZERRA DE ARAUJO
JARDIM DA SILVA(OAB: 42858/PE)

RECLAMADO SEVERINA MARIA SILVA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO JOSE RUFINO DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

Gerência Executiva do Instituto
Nacional do Seguro Social em Recife

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE PEREIRA MACHADO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eb9ffd

proferido nos autos.

DESPACHO

À Contadoria para rateio.

Indique a exequente e seu patrono seus dados bancários, no prazo

de 5 dias.

Indicadas as contas, pague-se a quem de direito o valor do bloqueio

de id. 6f403b0, com as cautelas legais, mediante transferência,

inclusive das custas, imposto de renda e contribuição previdenciária

acaso devidos, incluindo-se os valores referentes aos tributos no

sistema.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001229-62.2011.5.06.0019
RECLAMANTE LUCIANO JOSE LAPA

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMANTE JOSE HEMETERIO GOUVEIA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)
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RECLAMANTE JOCEMIR CAMARA DA SILVA
BRAGA

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMANTE ESPOLIO DE MARIA MIRTES AIRES
DE CARVALHO

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA VANESSA FERREIRA DE
ASSIS(OAB: 23487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPOLIO DE MARIA MIRTES AIRES DE CARVALHO

  - JOCEMIR CAMARA DA SILVA BRAGA

  - JOSE HEMETERIO GOUVEIA DE ALBUQUERQUE

  - LUCIANO JOSE LAPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdec46

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao pedido contido na petição da empresa executada de id.

b5ba774, no memento, indefiro, por falta de amparo legal, eis que

se trata de sequestro dos valores das RPV's que não foram pagas,

tendo transcorrido o prazo para pagamento das mesma em

27/07/2023. Dê-se ciência.

Portanto, cumpra-se integralmente o despacho de id. d70f223.  

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001229-62.2011.5.06.0019
RECLAMANTE LUCIANO JOSE LAPA

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMANTE JOSE HEMETERIO GOUVEIA DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMANTE JOCEMIR CAMARA DA SILVA
BRAGA

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMANTE ESPOLIO DE MARIA MIRTES AIRES
DE CARVALHO

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO ANA VANESSA FERREIRA DE
ASSIS(OAB: 23487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cdec46

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao pedido contido na petição da empresa executada de id.

b5ba774, no memento, indefiro, por falta de amparo legal, eis que

se trata de sequestro dos valores das RPV's que não foram pagas,

tendo transcorrido o prazo para pagamento das mesma em

27/07/2023. Dê-se ciência.

Portanto, cumpra-se integralmente o despacho de id. d70f223.  

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001309-16.2017.5.06.0019
RECLAMANTE IDA CATARINA FRIEDRICH AYRES

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO ELAINE RATTACASO DE ARAUJO

RECLAMADO MARESIA VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

ADVOGADO ROBERTO PACHECO
FERREIRA(OAB: 11969/PE)

RECLAMADO RUI BARBOSA DE ARAUJO

RECLAMADO R M TRAVEL TURISMO LTDA - EPP

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

ADVOGADO ROBERTO PACHECO
FERREIRA(OAB: 11969/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDA CATARINA FRIEDRICH AYRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcfdb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a comunicação de id. f55048a e id 65b97f8 , aguarde-se a
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manifestação do INSS por 30 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000673-67.2018.5.06.0002
RECLAMANTE ELINE BORBA CAVALCANTI DE

MOURA

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

RECLAMADO ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO(OAB:
23343/PA)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais e Conflitos Arbitrais de
Brasília

TERCEIRO
INTERESSADO

4a. VARA FEDERAL DE
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARDISA VEÍCULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA PEREIRA SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

  - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

  - FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63f353c

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Admito o agravo de petição do executado JOSÉ BERNARDINO

PEREIRA DOS SANTOS já que presentes os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. Com efeito, o recurso

é cabível, ante o art. 855-A, §1º, II, da CLT e a decisão desfavorável

ao agravante, possuindo o mesmo legitimidade e interesse na

interposição do recurso, inexistindo fato impeditivo ou extintivo do

direito de recorrer. Além disso, o apelo é tempestivo, sendo

prescindível o preparo, encontrando-se formalmente regular.

2 - Intimem-se os agravados para, querendo, oferecerem

contraminutas, no prazo legal.

3 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT6, com as

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1381
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

cautelas cabíveis.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000673-67.2018.5.06.0002
RECLAMANTE ELINE BORBA CAVALCANTI DE

MOURA

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

RECLAMADO ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ITAITUBA INDUSTRIA DE CIMENTOS
DO PARA S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO(OAB:
23343/PA)

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TAMARA ROBERTA SCHUBERT
BINDA(OAB: 1314-A/PE)

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara de Execução de Títulos
Extrajudiciais e Conflitos Arbitrais de
Brasília

TERCEIRO
INTERESSADO

4a. VARA FEDERAL DE
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARDISA VEÍCULOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINE BORBA CAVALCANTI DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 63f353c

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Admito o agravo de petição do executado JOSÉ BERNARDINO

PEREIRA DOS SANTOS já que presentes os pressupostos

intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. Com efeito, o recurso

é cabível, ante o art. 855-A, §1º, II, da CLT e a decisão desfavorável

ao agravante, possuindo o mesmo legitimidade e interesse na

interposição do recurso, inexistindo fato impeditivo ou extintivo do

direito de recorrer. Além disso, o apelo é tempestivo, sendo

prescindível o preparo, encontrando-se formalmente regular.

2 - Intimem-se os agravados para, querendo, oferecerem

contraminutas, no prazo legal.

3 - Decorrido o prazo, remetam-se os autos ao E. TRT6, com as

cautelas cabíveis.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000032-33.2020.5.06.0221
RECLAMANTE JOSE FABIO ELOI NEVES DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO PINTO MERGULHAO(OAB:
26054/PE)

RECLAMADO CLARO NXT TELECOMUNICACOES
S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

RECLAMADO PREMCELL - CONSULTORIA EM
TELECOMUNICACOES LTDA.

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO FERNANDEZ
CARDILLO MARCHI(OAB: 18378/BA)

RECLAMADO J S C G P ENGENHARIA E
TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CLECIO GOMES PRIMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FABIO ELOI NEVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4649c85

proferido nos autos.

Intime-se o reclamante para apresentar a CTPS na Secretaria do

Juízo. Obs: A CTPS deverá ser depositada na Sala de Apoio às

VTs de Recife, situada no térreo do edifício-sede do Tribunal

Regional do Trabalho da 6ª Região, Avenida Cais do Apolo, 739,

Bairro do Recife, no horário das 8h às 14h.

Em seguida, intime-se a primeira reclamada para cumprir sua

obrigação de fazer (anotação da CTPS), conforme determinado em

sentença, no prazo de cinco dias, sob pena de a anotação ser feita

pela Secretaria.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001236-10.2018.5.06.0019
RECLAMANTE PAULO ELIAS DA SILVA

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

ADVOGADO Pedro Jorge Clemente de Melo(OAB:
8412/PE)

RECLAMADO SUZANA DE FREITAS CAPELA

RECLAMADO LUCIA MARIA MORAES
ARCOVERDE DE FREITAS

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO ARMAZEM CAPELA PAES E DOCES
LTDA - ME

ADVOGADO BOANERGES FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 35296/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA MORAES ARCOVERDE DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUCIA MARIA MORAES ARCOVERDE DE FREITAS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para que,

no prazo de 05 dias, comprove os recolhimentos de custas e

previdenciário, sob pena de execução. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001236-

10.2018.5.06.0019RECLAMANTE: PAULO ELIAS DA

SILVAADVOGADO(S): HUGO VICTOR CARNEIRO NOBREGA

GUIMARAES, OAB: 34590

Pedro Jorge Clemente de Melo, OAB: 008412RECLAMADO:

ARMAZEM CAPELA PAES E DOCES LTDA - ME, LUCIA MARIA

MORAES ARCOVERDE DE FREITAS, SUZANA DE FREITAS

CAPELAADVOGADO(S):BOANERGES FERREIRA DA SILVA

NETO, OAB: 35296

fernando henrique valença boudoux, OAB: 28791-------------------------

----------------------------------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000396-24.2023.5.06.0019
RECLAMANTE MARCELO DAMASIO CORREIA

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

RECLAMADO RAYANE MAELLE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE NEVES(OAB:
45106/PE)

RECLAMADO EFLAEL B DE FREITAS OBRAS LTDA

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE NEVES(OAB:
45106/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EFLAEL B DE FREITAS OBRAS LTDA

  - RAYANE MAELLE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 683f6c9

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de ID. f7fe928.

Ante a comprovação das informações apresentadas, acolho o

pedido da reclamada.

Fica a audiência redesignada para o dia 25/07/2024 às 09:45h.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-24.2023.5.06.0019
RECLAMANTE MARCELO DAMASIO CORREIA

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

RECLAMADO RAYANE MAELLE ALVES DA SILVA

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE NEVES(OAB:
45106/PE)

RECLAMADO EFLAEL B DE FREITAS OBRAS LTDA

ADVOGADO ISABELA HENRIQUE NEVES(OAB:
45106/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO DAMASIO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 683f6c9

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de ID. f7fe928.

Ante a comprovação das informações apresentadas, acolho o

pedido da reclamada.

Fica a audiência redesignada para o dia 25/07/2024 às 09:45h.

Intimem-se as partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000925-43.2023.5.06.0019
RECLAMANTE MARIA SANDRA PONTES

MENDONCA

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SANDRA PONTES MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA SANDRA PONTES MENDONCA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15

(quinze) dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e

351, do CPC.

No prazo acima, a parte autora deverá, se for o caso, comprovar a

ocorrência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo

11, § 3º da CLT, ficando ciente desde já que o silêncio implicará na

presunção de que tais causas não ocorreram. O Juízo adverte que

eventual certidão da Secretaria a respeito do ajuizamento de ação

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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anterior, apenas para fins de decisão sobre prevenção, não supre a

determinação quanto à juntada da petição inicial da ação anterior,

assim como a comprovação quanto à data do ajuizamento e

dispensa do pagamento das custas. . Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000925-

43.2023.5.06.0019RECLAMANTE: MARIA SANDRA PONTES

MENDONCAADVOGADO(S): Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz,

OAB: 15737

GERALDO FERREIRA LIMA FILHO, OAB: 20717

Orígenes Lins Caldas Filho, OAB: 09089RECLAMADO:

LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE

PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A -

LAFEPEADVOGADO(S):EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE

PAIVA, OAB: 38018

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447------------------------------

-----------------------------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000306-16.2023.5.06.0019
RECLAMANTE CLOVES PEDRO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO JOSE CAVALCANTI DO
REGO BARROS NETO(OAB:
33655/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE VALE DO REGO
BARROS FILHO(OAB: 46395/PE)

RECLAMADO OMEGA CENTER SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES PEDRO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f36835

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeira o exequente o que entender de direito, em 10 dias, pena

de início da fluência do prazo da prescrição intercorrente (art 11-A

da CLT).

mrsl./

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-44.2019.5.06.0019
RECLAMANTE CLODOBERTO VILA BELA CAMARA

ADVOGADO FREDERICO AZAMBUJA PATINO
CRUZATTI(OAB: 30300-B/RS)

ADVOGADO SIMONE GOSSENHEIMER
MADALOZZO(OAB: 72795/PR)

ADVOGADO FERNANDO MARIATH
BASSUINO(OAB: 64155/RS)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f5c057

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de Id 1d605fb.

Defiro, excepcionalmente, a dilação do prazo para pagamento ou

garantia da execução, por mais 10 dias, improrrogáveis, sob pena

de penhora.

Intime-se.

mrsl./

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010276-89.2013.5.06.0019
RECLAMANTE ENIO FERREIRA GOMES

ADVOGADO JOSÉ ABRAÃO LINS(OAB: 32965/PE)

ADVOGADO ARNALDO DELMONDES
OLIVEIRA(OAB: 22075/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

RECLAMADO JOSUE ADOLFO DA SILVA

RECLAMADO EDMILSON ADOLFO DA SILVA
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ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1 ° Ofício de Registro de Imóveis do
Recife

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO FERREIRA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c07353d

proferido nos autos.

DESPACHO

         Aguarde-se a resposta da 1a. Vara do Trabalho de

Jaboatão ao pedido de reserva de crédito.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-12.2019.5.06.0019
RECLAMANTE MANOEL EDILSON FERREIRA PAIVA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

ADVOGADO MARCO JACOME VALOIS
TAFUR(OAB: 24073/PE)

RECLAMADO HOSPITAIS ASSOCIADOS DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL EDILSON FERREIRA PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b33362b

proferida nos autos.

Lançamento para fins de ajuste estatístico.

Ante as informações contidas na certidão de Id-536684b,

considerando que doravante os atos processuais serão praticados

na processo CumSen n. 0000878-06.2022.5.06.0019, arquivem-se

estes autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000574-12.2019.5.06.0019
RECLAMANTE MANOEL EDILSON FERREIRA PAIVA

ADVOGADO ANA PAULA MUNHOZ(OAB:
311810/SP)

ADVOGADO MARCO JACOME VALOIS
TAFUR(OAB: 24073/PE)

RECLAMADO HOSPITAIS ASSOCIADOS DE
PERNAMBUCO LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAIS ASSOCIADOS DE PERNAMBUCO LTDA

  - TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b33362b

proferida nos autos.

Lançamento para fins de ajuste estatístico.

Ante as informações contidas na certidão de Id-536684b,

considerando que doravante os atos processuais serão praticados

na processo CumSen n. 0000878-06.2022.5.06.0019, arquivem-se

estes autos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000929-80.2023.5.06.0019
RECLAMANTE EDVANIA GOMES DE SOUZA

PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1386
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANIA GOMES DE SOUZA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EDVANIA GOMES DE SOUZA PONTES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15

(quinze) dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e

351, do CPC.

No prazo acima, a parte autora deverá, se for o caso, comprovar a

ocorrência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo

11, § 3º da CLT, ficando ciente desde já que o silêncio implicará na

presunção de que tais causas não ocorreram. O Juízo adverte que

eventual certidão da Secretaria a respeito do ajuizamento de ação

anterior, apenas para fins de decisão sobre prevenção, não supre a

determinação quanto à juntada da petição inicial da ação anterior,

assim como a comprovação quanto à data do ajuizamento e

dispensa do pagamento das custas. . Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000929-

80.2023.5.06.0019RECLAMANTE: EDVANIA GOMES DE SOUZA

PONTESADVOGADO(S): Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz, OAB:

15737

GERALDO FERREIRA LIMA FILHO, OAB: 20717

Orígenes Lins Caldas Filho, OAB: 09089RECLAMADO:

LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE

PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A -

LAFEPEADVOGADO(S):EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE

PAIVA, OAB: 38018

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447------------------------------

-----------------------------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000954-93.2023.5.06.0019
RECLAMANTE CLEBER MOREIRA RIBEIRO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO PAYTEC TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS LTDA

ADVOGADO SUELLEN GOMES DA SILVA(OAB:
361344/SP)

RECLAMADO DISK MOTOBOY TRANSPORTES DE
ENCOMENDAS LTDA

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO CAMILA MARQUES NERY DOS
SANTOS(OAB: 61652/BA)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEBER MOREIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CLEBER MOREIRA RIBEIRO

-

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15

(quinze) dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e

351, do CPC.

No prazo acima, a parte autora deverá, se for o caso, comprovar a

ocorrência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo

11, § 3º da CLT, ficando ciente desde já que o silêncio implicará na

presunção de que tais causas não ocorreram. O Juízo adverte que

eventual certidão da Secretaria a respeito do ajuizamento de ação

anterior, apenas para fins de decisão sobre prevenção, não supre a

determinação quanto à juntada da petição inicial da ação anterior,

assim como a comprovação quanto à data do ajuizamento e

dispensa do pagamento das custas. . Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000954-

93.2023.5.06.0019RECLAMANTE: CLEBER MOREIRA

RIBEIROADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES GUERRA, OAB:

29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB:

16455RECLAMADO: DISK MOTOBOY TRANSPORTES DE

ENCOMENDAS LTDA, PAYTEC TECNOLOGIA EM

PAGAMENTOS LTDA, BANCO SANTANDER (BRASIL)

S.A.ADVOGADO(S):SUELLEN GOMES DA SILVA, OAB: 361344

ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO, OAB: 15657

CAMILA MARQUES NERY DOS SANTOS, OAB: 61652----------------

-------------------------------------------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000831-95.2023.5.06.0019
RECLAMANTE NORMA CONCEICAO CAMPOS

ESTRELA

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORMA CONCEICAO CAMPOS ESTRELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NORMA CONCEICAO CAMPOS ESTRELA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15 (quinze)

dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e 351, do CPC.

No prazo acima, a parte autora deverá, se for o caso,

comprovar a ocorrência de eventuais causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição nos termos dos artigos 197 a 201 do

Código Civil e artigo 11, § 3º da CLT, ficando ciente desde já que o

silêncio implicará na presunção de que tais causas não ocorreram.

O Juízo adverte que eventual certidão da Secretaria a respeito do

ajuizamento de ação anterior, apenas para fins de decisão sobre

prevenção, não supre a determinação quanto à juntada da petição

inicial da ação anterior, assim como a comprovação quanto à data

do ajuizamento e dispensa do pagamento das custas. . Prazo: 15

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000831-

95.2023.5.06.0019RECLAMANTE: NORMA CONCEICAO CAMPOS

ESTRELAADVOGADO(S): LUCIANA BRITO MONTEIRO, OAB:

27878RECLAMADO: AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFEADVOGADO(S):Cedric Jonh Black de Carvalho Bezerra,

OAB: 14323-----------------------------------------------------------------------

/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000872-62.2023.5.06.0019
RECLAMANTE LUIZ GUSTAVO DA ROCHA

MIRANDA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CASIRA ADMINISTRADORA DE
CONDOMINIOS LTDA

ADVOGADO JULIANA PEREIRA ALVES
VARELA(OAB: 46633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ GUSTAVO DA ROCHA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUIZ GUSTAVO DA ROCHA MIRANDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15 (quinze)

dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e 351, do CPC.

No prazo acima, a parte autora deverá, se for o caso, comprovar a

ocorrência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo

11, § 3º da CLT, ficando ciente desde já que o silêncio implicará na

presunção de que tais causas não ocorreram. O Juízo adverte que

eventual certidão da Secretaria a respeito do ajuizamento de ação

anterior, apenas para fins de decisão sobre prevenção, não supre a

determinação quanto à juntada da petição inicial da ação anterior,

assim como a comprovação quanto à data do ajuizamento e

dispensa do pagamento das custas.. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000872-

62.2023.5.06.0019RECLAMANTE: LUIZ GUSTAVO DA ROCHA

MIRANDAADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES,

OAB: 21290RECLAMADO: CASIRA ADMINISTRADORA DE

CONDOMINIOS LTDAADVOGADO(S):JULIANA PEREIRA ALVES

VARELA, OAB: 46633-------------------------------------------------------------

----------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000891-68.2023.5.06.0019
RECLAMANTE FABIO GOMES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO FELIPE FLORENTINO DA
SILVA(OAB: 61818/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO GOMES RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FABIO GOMES RIBEIRO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15

(quinze) dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e

351, do CPC.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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No prazo acima, a parte autora deverá, se for o caso, comprovar a

ocorrência de eventuais causas suspensivas ou interruptivas da

prescrição nos termos dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo

11, § 3º da CLT, ficando ciente desde já que o silêncio implicará na

presunção de que tais causas não ocorreram. O Juízo adverte que

eventual certidão da Secretaria a respeito do ajuizamento de ação

anterior, apenas para fins de decisão sobre prevenção, não supre a

determinação quanto à juntada da petição inicial da ação anterior,

assim como a comprovação quanto à data do ajuizamento e

dispensa do pagamento das custas. . Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000891-

68.2023.5.06.0019RECLAMANTE: FABIO GOMES RIBEIRO DA

SILVAADVOGADO(S): FELIPE FLORENTINO DA SILVA, OAB:

61818RECLAMADO: SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE

OLIVEIRA MIRABEAUADVOGADO(S):DANILO PEREIRA DA

SILVA, OAB: 38828

SAMARA JULLY DE LEMOS VITAL, OAB: 17426-------------------------

----------------------------------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000713-22.2023.5.06.0019
RECLAMANTE JAILTON MIGUEL PEREIRA DA

SILVA JUNIOR

ADVOGADO CAMILA CARLA DE MORAES
BARROS RODRIGUES(OAB:
35101/PE)

RECLAMADO CATIVA ADMINISTRACAO DE
SERVICOS MEDICOS CLINICOS E
HOSPITALARES LTDA - ME

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON MIGUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JAILTON MIGUEL PEREIRA DA SILVA JUNIOR

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15 (quinze)

dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e 351, do CPC.

                  No prazo acima, a parte autora deverá, se

for o caso, comprovar a ocorrência de eventuais causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição nos termos dos artigos

197 a 201 do Código Civil e artigo 11, § 3º da CLT, ficando ciente

desde já que o silêncio implicará na presunção de que tais causas

não ocorreram. O Juízo adverte que eventual certidão da Secretaria

a respeito do ajuizamento de ação anterior, apenas para fins de

decisão sobre prevenção, não supre a determinação quanto à

juntada da petição inicial da ação anterior, assim como a

comprovação quanto à data do ajuizamento e dispensa do

pagamento das custas.. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000713-

22.2023.5.06.0019RECLAMANTE: JAILTON MIGUEL PEREIRA DA

SILVA JUNIORADVOGADO(S): CAMILA CARLA DE MORAES

BARROS RODRIGUES, OAB: 35101RECLAMADO: CATIVA

ADMINISTRACAO DE SERVICOS MEDICOS CLINICOS E

HOSPITALARES LTDA - MEADVOGADO(S):GIVANILDA JOSE

DA SILVA CIRNE, OAB: 38083-------------------------------------------------

----------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000670-22.2022.5.06.0019
RECLAMANTE CRISTIANE EUGENIO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RAIMUNDO PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 5684/PE)

ADVOGADO LAERTE ARNALDO SILVA(OAB:
41253/PE)

RECLAMADO MIRZA GUIMARAES DA CAMARA

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO MENESES DE
FARIAS(OAB: 51076/PE)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO AMARAL DA
CAMARA

ADVOGADO MARIA DO SOCORRO MENESES DE
FARIAS(OAB: 51076/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO AMARAL DA CAMARA

  - MIRZA GUIMARAES DA CAMARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8386410

proferido nos autos.

DESPACHO

O(a) autor(a) requereu o início da execução. Cite-seo/a executado

(a), através de seu patrono via DEJT, para que pague (m) em 48

horas, ou garanta(m) o juízo, sob pena de penhora.

mrsl./

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-19.2022.5.06.0019
RECLAMANTE IRENE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA BRITO(OAB:
44926/PE)

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA MARTINS
FIGUEIREDO(OAB: 22199/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALDO LINS E SILVA PIRES(OAB:
21657/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA IDEALE NUCLEO DE TERAPIA
HUMANIZADA LTDA (CLINICA
HOSPITALAR IDEALE )

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1816968

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes acerca das impugnações aos cálculos ofertadas,

no prazo de 08 dias.

mrsl./

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-10.2023.5.06.0020
RECLAMANTE EDNALVA MARIA SAMPAIO

ANGELIM

ADVOGADO JOTA CAVALCANTI(OAB: 31979/PE)

ADVOGADO JOSE DE CASTRO NETO(OAB:
29467/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA MARIA SAMPAIO ANGELIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0edbc

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de ID. e8bd548.

Acolho o pedido da reclamante.

Determino o adiamento da audiência.

À atenção da secretaria para providenciar nova data com posterior

notificação às partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000102-06.2022.5.06.0019
RECLAMANTE ADRIANA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO sandra rodrigues barboza(OAB:
25969/PE)

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

RECLAMADO ASSERV SERVICOS DE LIMPEZA EM
PREDIOS E DOMICILIOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

PERITO EVANDRO LIRA CAVALCANTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4fadcfb

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeira a exequente o que entender de direito, em 10 dias, pena

de início da fluência do prazo da prescrição intercorrente (art 11-A

da CLT).

mrsl./

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-77.2016.5.06.0019
RECLAMANTE ANE CAROLINE LIMA COSTA

AURELIANO

ADVOGADO ARTUR FERNANDES ALVES DE
LIMA(OAB: 35950/PE)

RECLAMADO RECIFE LOCACOES E SERVICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANE CAROLINE LIMA COSTA AURELIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420f83e

proferido nos autos.

DESPACHO

Requeira a exequente o que entender de direito, em 10 dias, pena

de início da fluência do prazo da prescrição intercorrente (art 11-A

da CLT).

mrsl./

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000806-19.2022.5.06.0019
RECLAMANTE IRENE MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON OLIVEIRA BRITO(OAB:
44926/PE)

ADVOGADO HELAYNE CRISTINA MARTINS
FIGUEIREDO(OAB: 22199/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ALDO LINS E SILVA PIRES(OAB:
21657/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VILLA IDEALE NUCLEO DE TERAPIA
HUMANIZADA LTDA (CLINICA
HOSPITALAR IDEALE )

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1816968

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes acerca das impugnações aos cálculos ofertadas,

no prazo de 08 dias.

mrsl./

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000345-10.2023.5.06.0020
RECLAMANTE EDNALVA MARIA SAMPAIO

ANGELIM

ADVOGADO JOTA CAVALCANTI(OAB: 31979/PE)

ADVOGADO JOSE DE CASTRO NETO(OAB:
29467/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c0edbc

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de ID. e8bd548.

Acolho o pedido da reclamante.

Determino o adiamento da audiência.

À atenção da secretaria para providenciar nova data com posterior
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notificação às partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    DANIELLE LIRA PIMENTEL ACIOLI

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000747-94.2023.5.06.0019
RECLAMANTE DJAIR DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO SIMBYOS TECNOLOGIA DA
INFORMACAO LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAIR DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DJAIR DA CONCEICAO SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) apresentada pela

2ª reclamada e sobre a prova documental produzida pela(s) mesma,

no prazo de 15 dias , em consonância com o disposto nos artigos

10 e 351, do CPC.

                No prazo acima, a parte autora deverá, se for o

caso, comprovar a ocorrência de eventuais causas suspensivas ou

interruptivas da prescrição nos termos dos artigos 197 a 201 do

Código Civil e artigo 11, § 3º da CLT, ficando ciente desde já que o

silêncio implicará na presunção de que tais causas não ocorreram.

O Juízo adverte que eventual certidão da Secretaria a respeito do

ajuizamento de ação anterior, apenas para fins de decisão sobre

prevenção, não supre a determinação quanto à juntada da petição

inicial da ação anterior, assim como a comprovação quanto à data

do ajuizamento e dispensa do pagamento das custas.. Prazo: 15

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000747-

94.2023.5.06.0019RECLAMANTE: DJAIR DA CONCEICAO

SILVAADVOGADO(S): ANDERSON CLAYTON DE LIMA

MEDEIROS, OAB: 26095

ERON RAMOS TOMAZ DA SILVA, OAB: 27770RECLAMADO:

SIMBYOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA, TELEFONICA

BRASIL S.A.ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA

ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855-------------------------------------------------

----------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000663-93.2023.5.06.0019
RECLAMANTE CICLEIDE MORAIS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EMERSON CARLOS MATOS
MARQUES(OAB: 41698/PE)

RECLAMADO W M F TRANSPORTES E
LOGISTICAS LTDA

ADVOGADO JOSE PANDOLFI NETO(OAB:
16470/PE)

ADVOGADO SEVERINO ALCEBIADYS DE SOUSA
INTERAMINENSE(OAB: 25510/PE)

RECLAMADO GILDON JOAO DO CARMO

ADVOGADO SEVERINO ALCEBIADYS DE SOUSA
INTERAMINENSE(OAB: 25510/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICLEIDE MORAIS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CICLEIDE MORAIS DO NASCIMENTO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,
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querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitadas na(s) defesa(s) e sobre a prova

documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de 15

(quinze) dias, em consonância com o disposto nos artigos 10 e

351, do CPC.

                   No prazo acima, a parte autora deverá,

se for o caso, comprovar a ocorrência de eventuais causas

suspensivas ou interruptivas da prescrição nos termos dos artigos

197 a 201 do Código Civil e artigo 11, § 3º da CLT, ficando ciente

desde já que o silêncio implicará na presunção de que tais causas

não ocorreram. O Juízo adverte que eventual certidão da Secretaria

a respeito do ajuizamento de ação anterior, apenas para fins de

decisão sobre prevenção, não supre a determinação quanto à

juntada da petição inicial da ação anterior, assim como a

comprovação quanto à data do ajuizamento e dispensa do

pagamento das custas.. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000663-

93.2023.5.06.0019RECLAMANTE: CICLEIDE MORAIS DO

NASCIMENTOADVOGADO(S): EMERSON CARLOS MATOS

MARQUES, OAB: 41698RECLAMADO: GILDON JOAO DO

CARMO, W M F TRANSPORTES E LOGISTICAS

LTDAADVOGADO(S):SEVERINO ALCEBIADYS DE SOUSA

INTERAMINENSE, OAB: 25510

JOSE PANDOLFI NETO, OAB: 16470----------------------------------------

-------------------------------/MFN

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MAXIMILIANO FURTADO NEPOMUCENO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0001093-45.2023.5.06.0019
REQUERENTE KAREN LEA FUSARO DE MELO

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

REQUERIDO NETUNO ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

REQUERIDO ALEXANDRE DE QUEIROZ
COLAFERRI

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

REQUERIDO SERGIO COLAFERRI FILHO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

REQUERIDO HUGO ISMAEL CAMPOS
BAHAMONDES

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DE QUEIROZ COLAFERRI

  - HUGO ISMAEL CAMPOS BAHAMONDES

  - NETUNO ALIMENTOS S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SERGIO COLAFERRI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0860e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da certidão de id. f55048a, no prazo de 5

dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001093-45.2023.5.06.0019
REQUERENTE KAREN LEA FUSARO DE MELO

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

REQUERIDO NETUNO ALIMENTOS S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

REQUERIDO ALEXANDRE DE QUEIROZ
COLAFERRI

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

REQUERIDO SERGIO COLAFERRI FILHO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

REQUERIDO HUGO ISMAEL CAMPOS
BAHAMONDES

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAREN LEA FUSARO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e0860e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da certidão de id. f55048a, no prazo de 5

dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000885-66.2020.5.06.0019
RECLAMANTE POLLYANA FERNANDES BORBA

ADVOGADO LEONARDO TENORIO DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 38207/PE)

ADVOGADO MARILIA SUELY DE SOUSA
ALVES(OAB: 37710/PE)

RECLAMADO ALZINETE ALENCAR BEZERRA DE
ARAUJO

ADVOGADO NATALIA FERNANDA VIEIRA DE
FRANCA(OAB: 26943/PE)

ADVOGADO CARLOS FREDERICO CARRICO
MARINHO DE SOUZA(OAB:
26730/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLLYANA FERNANDES BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88ea08c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte exequente da certidão de id. a6ee479, no

prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000565-45.2022.5.06.0019
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb2b82

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Reporto-me à conta de liquidação apresentada pelo(a) perito(a)

contábil nomeado(a) pelo Juízo (planilha anexa no id. 82289e7).

2. Arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais) o valor dos honorários

periciais contábeis, haja vista a complexidade na elaboração do

laudo pericial, a serem suportados pela reclamada.

3. Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentarem impugnação sobre os cálculos, fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017.

4. Apresentada impugnação, notifique-se a parte adversa para,

querendo, impugnar a medida, no prazo de 08 (oito) dias.

5. Após o decurso do prazo acima, encaminhem-se os autos ao

perito contador para esclarecimentos sobre as impugnações

eventualmente apresentadas, no prazo de 15 dias, e, em seguida,

voltem-me conclusos para decisão interlocutória.

6. Decorrido o prazo do item ‘3’ sem manifestação das partes, vão

os autos à contadoria para adequar os cálculos produzidos pelo

expert, devendo ser incluído o valor dos honorários periciais,

deduzindo-se os depósitos recursais, se existentes.

7. Após, v. conclusos para homologação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000565-45.2022.5.06.0019
RECLAMANTE THIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)
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ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cb2b82

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Reporto-me à conta de liquidação apresentada pelo(a) perito(a)

contábil nomeado(a) pelo Juízo (planilha anexa no id. 82289e7).

2. Arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais) o valor dos honorários

periciais contábeis, haja vista a complexidade na elaboração do

laudo pericial, a serem suportados pela reclamada.

3. Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 08 (oito)

dias, apresentarem impugnação sobre os cálculos, fundamentada

com a indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob

pena de preclusão, nos termos do §2º do art. 879 da CLT, com

redação dada pela Lei 13.467/2017.

4. Apresentada impugnação, notifique-se a parte adversa para,

querendo, impugnar a medida, no prazo de 08 (oito) dias.

5. Após o decurso do prazo acima, encaminhem-se os autos ao

perito contador para esclarecimentos sobre as impugnações

eventualmente apresentadas, no prazo de 15 dias, e, em seguida,

voltem-me conclusos para decisão interlocutória.

6. Decorrido o prazo do item ‘3’ sem manifestação das partes, vão

os autos à contadoria para adequar os cálculos produzidos pelo

expert, devendo ser incluído o valor dos honorários periciais,

deduzindo-se os depósitos recursais, se existentes.

7. Após, v. conclusos para homologação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000247-62.2022.5.06.0019
EXEQUENTE ALEXANDRA CARLA DA SILVA

ADVOGADO ADERBAL RODRIGUES DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 37832/PE)

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

EXECUTADO JERONYMO CORDEIRO DE MORAIS
FILHO

ADVOGADO Fernando Ribeiro da Silva(OAB:
28572/PE)

EXECUTADO ANTONIO FERNANDO TAVARES DE
MORAES

ADVOGADO Fernando Ribeiro da Silva(OAB:
28572/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FERNANDO TAVARES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a7052

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao executado a petição de id. 2261788, no prazo de 5

dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000915-33.2022.5.06.0019
RECLAMANTE JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE MARTINS
GOMES(OAB: 38983/PE)

ADVOGADO EDJAN GOMES DA SILVA(OAB:
34042/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a3bd7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão a parte exequente em sua petição de id. 6067056.

Portanto, cumpra-se o despacho de id. 65d43f2, quanto à liberação
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dos créditos a quem de direito, com as cautelas de praxe. Dê-se

ciência às partes. 

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000915-33.2022.5.06.0019
RECLAMANTE JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANDERSON HENRIQUE MARTINS
GOMES(OAB: 38983/PE)

ADVOGADO EDJAN GOMES DA SILVA(OAB:
34042/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a3bd7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão a parte exequente em sua petição de id. 6067056.

Portanto, cumpra-se o despacho de id. 65d43f2, quanto à liberação

dos créditos a quem de direito, com as cautelas de praxe. Dê-se

ciência às partes. 

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000113-35.2022.5.06.0019
RECLAMANTE JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA

MARTINS

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO FERNANDINA CORBINIANO
GLASNER

ADVOGADO ANTONIO JOSE MEIRA DE
VASCONCELOS(OAB: 8521/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAQUELINE DOS SANTOS PEREIRA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad8cf6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a petição de id. 680b89d, concedo à parte reclamante mais 5

dias de prazo para manifestação do despacho de id. 37045be. Dê-

se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000221-93.2024.5.06.0019
REQUERENTES AUTOMARCA LOCADORA DE

VEICULOS LTDA

ADVOGADO SABRINA GRAZIELE FARIAS
RODRIGUES(OAB: 58249/PE)

REQUERENTES EDVALDO JOSE DOS SANTOS
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTOMARCA LOCADORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 870c800

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Notifique-se o(a) requerente AUTOMARCA LOCADORA DE

VEÍCULOS LTDA a juntar aos autos a procuração outorgada ao

patrono do Sr. EDVALDO JOSÉ DOS SANTOS SILVA , em 10

dias, nos termos do art. 855-B, da CLT.

2 - Após, considerando que esta Vara, por meio do Ofício enviado

em 06/05/2021, aderiu ao CEJUSC 1º GRAU, nos termos do Ato

TRT-GP nº 306/2017, determina-se a remessa dos presentes

autos àquele Núcleo para HOMOLOGAÇÃO DA TRANSAÇÃO.

Caso haja audiência designada, esta não deverá ser cancelada,

uma vez que, em caso de acordo, a Secretaria procederá ao devido

cancelamento. Em caso negativo, a data designada permanecerá e

os autos ficarão no aguardo da audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000045-22.2021.5.06.0019
RECLAMANTE EDSON GONCALVES DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERPOS SERVICOS POSTUMOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS OCTACILIO BOCAYUVA
CARVALHO(OAB: 53369/RJ)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERPOS SERVICOS POSTUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50aebba

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a devedora subsidiária SERPOS SERVIÇOS PÓSTUMOS

LTDA para comprovar o pagamento dos honorários periciais

indicados na planilha de cálculos de id. 2275a9b, no prazo de 5

dias, sob pena execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001669-48.2017.5.06.0019
RECLAMANTE INGRID DAIANNY PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO LUCIANA STEFFANE PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS(OAB:
28886/PE)

ADVOGADO WILSON FELIPE DE SOUZA(OAB:
31986/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO LUCIANA STEFFANE PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS(OAB:
28886/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO DOS ANJOS
INOJOSA(OAB: 30803/PE)

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

TESTEMUNHA ANDREZA CONCEICAO
VASCONCELOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 525a745

proferido nos autos.

DESPACHO

Razão assiste à peticionária. Com efeito, constando devedora

subsidiária do título executivo, não se faz necessário o esgotamento

de todos os meios executórios em face da devedora principal ou de

seus sócios para que a execução seja a ela direcionada. Esta é a

uníssona jurisprudência do TST e deste TRT6.

Dito isto, determino a ci tação da devedora subsidiár ia

(TELEFÔNICA BRASIL S.A.) - através de seu patrono, via DEJT -

para que pague ou garanta a execução em 48 horas, sob pena de

penhora. Observe-se que consta dos autos seguro garantia juntado

por esta empresa.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000651-50.2021.5.06.0019
RECLAMANTE ANA PAULA DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PERNAMBUCANA DE
ENSINO SUPERIOR - APESU

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PERNAMBUCANA DE ENSINO SUPERIOR -
APESU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b63904

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para comprovar o pagamento do saldo

remanescente da execução, conforme planilha de id. a41e884, sob

pena de prosseguimento dos atos executórios.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000023-61.2021.5.06.0019
RECLAMANTE ELIZANGELA DE LIMA COSTA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DO REGO
BARROS(OAB: 10850/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALLIANZ BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

AMIL ASSISTENCIA MEDICA
INTERNACIONAL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

CENTRAL NACIONAL UNIMED -
COOPERATIVA CENTRAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO CHESF DE
ASSISTENCIA E SEGURIDADE
SOCIAL FACHESF

ADVOGADO AMARO RAFAEL MARTINS
JUNIOR(OAB: 16054/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AUTARQUIA MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA A
SAÚDE DOS SERVIDORES-
RECIPREV SAÚDE RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

GEAP

TERCEIRO
INTERESSADO

GOLDEN CROSS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-
PE

TERCEIRO
INTERESSADO

BRADESCO SAUDE S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMED SAÚDE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIMED RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

CAPESESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA DE LIMA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 276f9f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a resposta do

IASSEPE de id. d81dc26 e documentos que o acompanham, no

prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000795-53.2023.5.06.0019
RECLAMANTE PAULO CESAR SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO MARQUES
CASSIMIRO(OAB: 20117/PE)

ADVOGADO GESSICA HEVELLY LOPES DE
SOUZA(OAB: 55182/PE)

RECLAMADO PAULO JACQUES VIEIRA RAMOS

RECLAMADO GISELLY AGRA DA COSTA

RECLAMADO MARCELA SALAZAR RAMOS DE SA
LEITAO

RECLAMADO AGRA SALAZAR ARQUITETURA
LTDA

RECLAMADO WOHLER CONCEPT INSTALACAO
DE PORTAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 926d5c8

proferido nos autos.

Ante a informação contida na certidão de Id-ac747ba, notifique-se a

parte autora para que requeira o que entender de direito, no prazo

de 10 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001275-83.2017.5.06.0005
RECLAMANTE AGOSTINHO DE ALMEIDA

ADVOGADO CARLO BENITO COSENTINO
FILHO(OAB: 22955/PE)

ADVOGADO MARCELLE CAROLINE DUARTE
SIQUEIRA(OAB: 38252/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

RECLAMADO AGENCIA ESTADUAL DE
TECNOLOGIA DA INFORMACAO -
ATI
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PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGOSTINHO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b04cc5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a certidão de id. 1e4e07e, intime-se a parte exequente para

atestar a regularidade do ofício precatório expedido, no prazo de 5

dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000341-10.2022.5.06.0019
RECLAMANTE PRISCILA XAVIER DE MORAES

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

RECLAMADO KOALA BAR E ENTRETENIMENTO
LTDA

ADVOGADO YCARO GOMES BARRADAS
PEREGRINO(OAB: 37587/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA XAVIER DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d036259

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a pesquisa

JUCEPE de id. f573b18 e documentos que a acompanham,

indicando os nomes e endereços dos sócios da(s) executada(s) que

responderão pela execução, no prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001027-70.2020.5.06.0019

RECLAMANTE SEVERINO ROSENDO DE PAULA
FILHO

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

ADVOGADO RAMON YURI MORAES
RAMOS(OAB: 32501/PE)

RECLAMADO ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ELIANE BARBOSA DA SILVA(OAB:
333209/SP)

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO ROSENDO DE PAULA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b7c799

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante a manifestação de id. cbc51ad, indique o exequente novos e

viáveis meios ao prosseguimento da execução, no prazo de 10 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000613-06.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JOSE GENUINO PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b3ea038

proferida nos autos.
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DECISÃO

O recurso ordinário da parte autora (id. a771e1b) foi interposto

tempestiva e adequadamente, considerando-se que o edital foi

publicado no DEJT em 08/03/2024.Assim, resta atendido o

requisito da tempestividade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o(a)

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal; e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

do(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela(o) reclamante, no prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001007-74.2023.5.06.0019
REQUERENTE JAIRO LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72efba

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes para se manifestarem sobre a certidão da

Contadoria de id. 36a184c, no prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0001007-74.2023.5.06.0019
REQUERENTE JAIRO LOPES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a72efba

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se as partes para se manifestarem sobre a certidão da

Contadoria de id. 36a184c, no prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001453-87.2017.5.06.0019
RECLAMANTE RENATO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DISFCAL LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO FLÁVIA LÚCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

PERITO KATIA TATIANA DE ALBUQUERQUE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 204aec9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte exequente para se manifestar sobre a pesquisa

JUCEPE de id. 19cb452 e documentos que a acompanham,

indicando os nomes e endereços dos sócios da(s) executada(s) que

responderão pela execução, no prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATSum-0000715-31.2019.5.06.0019
RECLAMANTE SERGIO DE BARROS VIEIRA DA

SILVA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

RECLAMADO SILVIO BARBOSA DE MIRANDA

RECLAMADO INSTITUTO IRENE NERES BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DE BARROS VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c2baf74

proferido nos autos.

DESPACHO

Quanto ao pedido contido na petição de id. 29456e2, indefiro, tendo

em vista que a empresa IINB CONSULTORIA PÚBLICA,

SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LTDA CNPJ

57.130.411/0001-19 não faz parte da presente execução. Dê-se

ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001605-82.2010.5.06.0019
RECLAMANTE ALESSANDRA HELENA BRITO DE

MIRANDA DINIZ

ADVOGADO KEYLA FREIRE FERREIRA(OAB:
9512/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO LUCAS VENTURA CARVALHO
DIAS(OAB: 24587-D/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

JONNY WILLAMS DOS SANTOS
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1839dbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência novamente à executada CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL da certidão de id. ce58d72, requerendo o que achar de

direito, no prazo de 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PALOMA DANIELE BORGES DOS SANTOS COSTA

    Juíza do Trabalho Substituta

20ª Vara do Trabalho do Recife

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000510-57.2023.5.06.0020
RECLAMANTE MARCELO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af5cd7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I –RELATÓRIO:

MARCELO BEZERRA DA SILVA, devidamente qualificado nos

autos do processo, ajuizou Reclamação Trabalhista em face do

ITAU UNIBANCO S/A, também identificado como de costume,

através da qual protestou pelo pagamento dos títulos integrantes da

exordial, de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos

oportunamente oferecidos.

P ro fe r i u - se  dec i são  ace rca  da  t u t e l a  de  u rgênc ia ,

desfavoravelmente à figura do suplicado. O demandado fora

noti f icado para o oferecimento de sua peça de defesa,

independentemente da designação de audiência inaugural, com

resposta. Anexaram-se procuração, atos constitutivos e alguns

documentos, com a garantia do contraditório, manifestando-se

sobre eles a parte autora. Os autos foram remetidos ao CEJUSC,

sem sucesso. Provas foram especificadas, fixando-se o valor da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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causa em conformidade com a peça de ingresso.

Na sessão designada para o prosseguimento do feito, dispensado o

depoimento pessoal dos litigantes, produziu-se prova testemunhal.

A instrução fora encerrada na oportunidade. Protestos foram

lançados e renovados oportunamente. Razões finais orais

remissivas, sem conciliação, complementadas por memorial. Os

autos foram conclusos para o julgamento da matéria.

II - FUNDAMENTOS DA DECISÃO:

De início, cumpre esclarecer, que o Juízo, por óbvio, apenas

aprecia os pleitos que elencados no rol de pedidos, de forma que é

dispensável qualquer manifestação sobre matéria nele não

abrangida, ainda que façam parte da causa de pedir.

LEI 13467/2017. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

A Reclamação Trabalhista fora distribuída em 2023; portanto, após

o início da vigência da Lei 13.467/2017 ("reforma trabalhista"),

devendo ser observadas as regras processuais vigentes à época do

ajuizamento da demanda; inclusive, aquelas revestidas de caráter

bifronte e/ou híbrido (justiça gratuita, honorários advocatícios

sucumbenciais e das custas recíprocas), sem qualquer prejuízo à

segurança jurídica ou ao Princípio da Não Surpresa, consagrado

também no Código de Processo Civil. Quanto ao direito material,

será observado o regime durante o qual se desenrolou toda a

relação contratual (contrato de trabalho).

PRELIMINAR:

INÉPCIA. VÍCIO PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO:

Suscitou-se a inépcia da peça de ingresso, “em decorrência da (i)

postulação genérica do pedido de reconhecimento de diferenças

salariais pelo descumprimento da Circular Normativa Permanente

‘RP-52’”; principalmente, porque “a parte Reclamante não evidencia

nenhum item que teria sido descumprido ou mesmo indica quais

deles deveriam ter sido aplicados e não o foram”. Mais à frente,

atribuiu-se um mesmo vício processual às demais diferenças

salariais postuladas (AGIR), agora sob o argumento de ser confusa

a pretensão autoral, além de insuficiente a causa de pedir

disponibilizada. Vejamos:

Razão não assiste ao requerido, em sua forma de interpretação. A

petição inicial se harmoniza à exigência do parágrafo primeiro, do

artigo 840, da Consolidação das Leis do Trabalho. Os títulos se

encontram satisfatoriamente liquidados, mostrando-se clara a parte

autora ao constar a média de valores que entende como devida,

permitindo-nos a análise sobre o mérito de toda a controvérsia, sem

qualquer prejuízo à elaboração da defesa. Na verdade, observa-se

o exercício efetivo do contraditório. Inépcia que se afastado caso

concreto. Preliminar que se rejeita.

INCIDENTES:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Tratando-se de ação ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017 e

já tendo sido proferido o julgamento da ADI 5766, essa ajuizada em

28 de Agosto de 2017, pela PGR, com a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput, §4º e do artigo 791-A,

§4º, ambos da CLT, desnecessário se mostra um pronunciamento

incidental a respeito do mesmo tema, já que à Excelsa Suprema

Corte coube o julgamento definitivo da questão, com eficácia erga

omnes. Concedo ao requerente, portanto, os benefícios da justiça

gratuita, de que trata a Lei 1060/50. Não existe prova contrária à

declaração de miserabilidade descrita como causa de pedir (artigo

373, inciso II, do Código de Processo Civil). Decisão que é proferida

em consonância com a Súmula 463, do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA:

Os litigantes fizeram uso do requerimento de notificação exclusiva,

encontrando-se indicada – por instrumento próprio (procuração) – a

pessoa de cada representante, para quem deverão ser dirigidas

todas as notificações e/ou intimações. Defere-se, sob os efeitos

fixados pela Súmula de número 427, do C. Tribunal Superior do

Trabalho. À atenção da Secretaria.

DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

O reclamado busca a declaração da decadência sobre as

contribuições previdenciárias cujos fatos geradores tenham ocorrido

há mais de 05 (cinco) anos da decisão condenatória. Analisa-se:

Inicialmente, ressalta-se o fato de que o reclamante não pretende o

recolhimento das contr ibuições previdenciárias sobre a

remuneração já paga ao longo do contrato. Destaca-se, ainda, a

observação de que a competência desta Justiça Especializada para

execução de ofício das contribuições previdenciárias se limita

àquelas decorrentes das sentenças condenatórias em pecúnia que

proferir e aos valores objeto de acordos por ela homologados,

desde que integrantes do salário de contribuição, segundo artigo

114, inciso VIII, da CRFB/1988 c/c artigo 876, parágrafo único (CLT)

e Súmula 368 (TST). Assim, não pode ser admitida a fluência de um

prazo antes mesmo da possibilidade de sua constituição e,

consequente, execução. Ante o exposto, rejeita-se a pretensão de

defesa.

PREJUDICIAIS:

CONTRATO DE TRABALHO. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

O demandante fora contratado pelo réu no dia 01 de Agosto de

2013, tendo exercido, no período imprescrito, a função de CAIXA

PERSONNALITE, com denominação atual de AGENTE DE

NEGÓCIOS CAIXA PERSONNALITE. O empregado permanece

vinculado ao quadro de pessoal da empresa. Cópia do registro

funcional e CTPS integra o caderno de provas, da qual se extraem

essas observações.
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PRESCRIÇÃO. EFEITOS:

Devidamente arguido o instituto de defesa, decide-se por declarar a

indiscutibilidade das parcelas patrimoniais e prescritíveis porventura

devidas pelo período que antecede o dia 05 de Julho de 2018,

levando-se em consideração a data em que fora distribuída a

presente Reclamação Trabalhista, além da regra do artigo 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal. Determina-se a extinção do

processo, com resolução do mérito, em relação às parcelas

atingidas pela prescrição, nos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil.

MÉRITO:

DIFERENÇAS SALARIAIS – TRILHAS/AGIR MENSAL:

Trata-se de condição integrante do contrato de trabalho

(AGIR/TRILHAS), fixada por normativo interno da empresa, sendo

de compreensão própria, prescindindo dos conceitos que nos foram

disponibilizados com a exordial e defesa, isto como forma de chegar

a Magistrada a sua conclusão, a partir da presença (ou não) de um

prejuízo hábil a justificar a diferença pretendida. Senão, vejamos:

O reclamante nos fala sobre a implantação de um programa

específico, o AGIR (Ação Gerencial Itaú para Resultados). Diz-se

ser direito do empregado, durante toda a contratualidade, o

recebimento de “variáveis”, garantindo-nos o atingimento de metas

determinadas pela parte contratante. Fala-se no pagamento de

parte da parcela ao mês, sendo outra “acumulada e paga

semestralmente”, sob o título de PR. Foram várias as rubricas

citadas como de direito, de acordo com o tempo, “cujo pagamento

deveria ocorrer de forma habitual e consecutiva, assim quitada

mensalmente para todos os funcionários”, dentre elas o “GERA”. A

causa de pedir nos sinaliza um colaborador “totalmente elegível” à

percepção da parcela, diante de sua própria produção; contudo,

“não se verifica referida verba em todos os meses nos holerites e,

mesmo naqueles nos quais consta referida parcela, esta não fora

paga de forma correta”. O prejuízo resultaria, com isto, na ausência

de critérios legítimos autorizadores da concessão, bem como na

“obscuridade quanto aos atingimentos da produtividade e

acompanhamento do desempenho individual”, insurgindo-se o

reclamante contra a base de cálculo utilizada, com o registro de que

a “premiação só era paga se fosse atingido no mínimo 100% das

metas estipuladas mensalmente”, sendo que o réu ainda costumava

aplicar “deduções indevidas”, ou seja, os detratores, dificultando,

com isto, o alcance da produtividade. Logo à frente, fala-se na

alteração (para mais) das metas no decorrer do período da

avaliação; e, ainda, o que se segue: “o Réu deduz do montante de

produção, os custos do empreendimento, os riscos e o spread da

operação e utiliza apenas a margem líquida para a apuração das

variáveis devida, critérios estes que não poderia ser considerados

sob pena de prejudicar o trabalhador”. Por fim, reiterou-se a

afirmação de que o banco jamais teria disponibilizado fatores

objetivos de avaliação, sequer relatórios de produção, “dos quais

pudessem justificar a ausência e/ou minimização do pagamento das

verbas variáveis que lhe eram devidas, em todo o interregno

laboral”. Eu grifei. Indica-se um prejuízo mensal na monta de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais). Pois bem.

O reclamado refuta as alegações exordiais, sustentando a defesa,

em suma, a integralidade das comissões pagas. São esses os

principais pontos da defesa: - o requerente JAMAIS teria recebido

qualquer valor  do t ipo;  -  no exercíc io de sua função

(CAIXA/AGENTE DE NEGÓCIOS) o autor não era elegível ao

Programa AGIR MENSAL, “programa específico dos cargos de

GERENTES das agências”; - o demandante, na verdade, era

elegível ao “TRILHAS MENSAL”, sendo que “a petição inicial foi

clara a respeito das verbas sobre as quais repousa sua demanda”; -

o “Reclamante era elegível ao recebimento da verba PIP - Prêmio

por indicação de produtos, que teve sua nomenclatura alterada para

AGIR TRILHAS, TRILHAS MENSAIS e, finalmente, GERA EQUIPE

MENSAL”, sendo que o TRILHAS MENSAL é “atrelado à produção

e ao atingimento de metas, inclusive, metas não financeiras,

como, por exemplo, o índice de satisfação dos clientes”; - todos os

programas estabelecidos pelo réu, como acréscimo, “dispõem de

diversas fontes de comunicação para manter a transparência dos

critérios utilizados na apuração da remuneração variável”; - as

informações são integradas aos regulamentos e cartilhas são

disponibilizadas no local; inclusive, para consulta, sendo que “os

empregados têm acesso a um cockpit com a meta mensal, a

produção e o percentual de meta alcançado”. Todos estes dados

integram o elemento de resistência, ressaltando-nos a garantia de

que “eventuais alterações só ocorrem no início no mês, antes do

início do período de apuração da meta”. Por fim, registrou-se que “a

remuneração variável paga em favor da parte Reclamante era

mensal e não semestral”. À peça contestatória foram anexados os

recibos de salário do autor, com referência à parcela (AGIR) apenas

no mês de Maio/2023. Por outro lado, segundo a CARTILHA

disponibilizada (fl. 1.320), seria o AGIR um programa de prêmio

semestral ,  nos seguintes termos: “Programa Semestral

(Participação nos Resultados) […] Ao final de cada semestre os

participantes serão reconhecidos de acordo com as regras descritas

na Cartilha AGIR para o respectivo semestre do ano vigente. Para

os casos de Gerente Geral e Gerente de Relacionamento

Personnalité I e II que não tenham participado do período completo,

a premiação será proporcional ao período trabalhado. Apenas

receberão o pagamento da participação nos resultados o Gerente

Geral Comercial Personnalité, Gerentes de Relacionamento
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Personnalité I e II e Assistentes Comerciais Personnalité que

atenderem aos critérios de elegibilidade, conforme regras descritas

na Cartilha AGIR para o semestre vigente”. No mesmo instrumento

fixou-se a possibilidade de compensação, no sentido de que “essa

premiação é paga a título de Participação nos Resultados e será

compensada da PLR - Acordo Coletivo dos Bancários. As

pontuações do AGIR são aplicadas conforme regras descritas na

Cartilha AGIR, para o primeiro e segundo semestre do ano vigente,

para definição do percentual do valor de referência a ser pago”. A

cartilha “TRILHAS” também nos fora disponibilizada, esclarecendo-

se cada eixo, como o Eixo “X”, composto pela produtividade

(individual: 60%), o Agir Mensal (coletivo: 20%) e o atendimento

(coletivo: 20%), registrando-se quanto ao “AGIR MENSAL” o que se

segue: “Existem 2 períodos de apuração. (Parcial e Fechamento)

A pontuação utilizada no período da Parcial pode sofrer alterações

até o período de Fechamento conforme o AGIR Mensal do mês de

referência for sendo atualizado”, sendo elegíveis o Agente

Comercial, o Agente Comercial II, o Atendente Comercial, o

Assistente de Atendimento (8h), o Assistente de Gerência, os

Gerentes de Contas, o Gerente de Contas PAB, o Gerente de

Atendimento Contas Coordenadas e o Gerente de Agências

Coordenadas, com o registro de que “desde a avaliação referente a

Jan/2017, a remuneração variável da equipe comercial estará

integrada ao Trilhas de Carreira”. Grifos novos. Então.

Estabelecida a controvérsia sobre a questão remuneratória – em

especial, sobre a correção do pagamento da parte variável – são

feitas algumas reflexões acerca da aptidão para a prova. Obteve o

Juízo a compreensão, a partir de dados extraídos do processo, no

caso concreto, que caberia ao empregador o ônus de anexar aos

autos planilhas de acompanhamento mensal do programa “Agir”,

com os analíticos de vendas por produtos a cada mapa, além dos

resultados da agência, da equipe, para só assim ficar perfeitamente

ilustrada a retidão dos repasses, tudo de acordo com a regra do

artigo 373, inciso II, do Diploma Subsidiário. De fato, não se

mostrava elegível o demandante, no desempenho do seu cargo

(CAIXA), ao AGIR mensal; contudo, o “bloco” AGIR sempre esteve

inserido no Programa TRILHAS, como parte dele integrante (fl.

1345), voltando-se o programa para o cálculo de PLR “que se

fundamenta na avaliação de desempenho dos beneficiários

quanto ao exercício de suas atividades” (ID 387b300). Vou mais

além.

Nenhuma clareza se extrai das cartilhas e/ou instrumentos coletivos

disponibilizados, ultrapassando a dificuldade os limites da

compreensão desta Magistrada; mas, ao contrário, alcançando o

próprio corpo de colaboradores do local. Registremos um trecho do

depoimento de cada testemunha de defesa: - “QUE desde 2009

trabalha com o reclamado; que de 2022 para cá exerce a função de

gerente de atendimento; que trabalhou com o reclamante de 2018 a

2020, mas também durante a pandemia; que antigamente, até

2020, por pouco tempo, existia uma variável mensal que foi extinta

e incorporada ao salário; que atualmente não existe qualquer

variável ao mês; que o reclamante era elegível ao programa

Agir, "mas é um programa que a gente não sabe quanto vai

ganhar, até hoje é assim"; que trata-se de uma espécie de PL que

só ganha se atingir os resultados; que antes também eram

resultados da agência; que em relação à PLR do sindicato, disse a

depoente que: "eu acho que a relação é porque o sindicato exige

um mínimo a ser pago, independentemente da meta e todo mundo

recebe";  que as metas do Agir são publicadas com

antecedência; que a depoente consegue acompanhar a evolução

das suas metas, "mas são metas muito desafiadoras"; que todos

têm acesso às metas e todos conseguem acompanhá-las; que a

inadimplência interfere na meta; que no passado os cartões não

refletiam na meta; que atualmente há uma grande interferência das

avaliações feitas pelos clientes sobre a meta individual do

funcionário, não sabendo dizer se o mesmo se repetia no passado;

que mesmo divulgada uma meta, às vezes sofre ela alteração

no decorrer do período de avaliação, "mas com aviso prévio"; que

é difícil isso acontecer e quando isso aconteceu foi a equipe

avisada; que todo semestre recebe a variável; que essa variável

semestral diz respeito à produção do funcionário; que o

reclamante era elegível ao Agir; que o programa da remuneração

variável do caixa é diferente daquele da gerência, até porque o

gerente tem outros indicadores de cobrança; que dificilmente

aconteceu a mudança de meta no período da avaliação,

acreditando a depoente que tenha sido proveniente de erro no

cálculo ou ‘recalcular conforme a região’; que as justificativas do

banco são rasas, porque são regras dele; que o banco não dá

muitos detalhes; que atualmente as metas mudam no início de

cada semestre; que se a agência não bater a meta, esse resultado

influencia naquele individual do funcionário; que durante o mês a

depoente acompanha a evolução de suas metas, através de

relatórios que recebe; que já aconteceu de ter atingido a sua meta e

ela cair por conta de outros fatores: pesquisa de satisfação, RGO

(clientes devedores que não pagam); que hoje, quando cai, "ou

despenca o mesmo", questiona a depoente junto ao gestor o

porquê, quando observa ter sido um detrator, tipo uma pesquisa de

satisfação que interferiu no resultado de todos; que existe um delay

entre a evolução pessoal da depoente e àquela do banco, podendo

gerar uma diferença, mas, atualmente, pode a depoente, por

exemplo, abrir um boletim de ocorrência para questionar essa

diferença, que é regularizada pelo banco, desde que pertinente,
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agora, se não abrir a depoente a ocorrência, fica por isso

mesmo; que antigamente, quando submetia a uma gestão imediata,

a depoente poderia questionar a diferença e, às vezes, era ela

atualizada, desde que com provas de sua pertinência; que se não

reclamasse o funcionário do fato, ‘passava’” (1ª testemunha); -

“QUE trabalha com o reclamado desde 2017; que exercia à função

de Caixa à época; que esta era a mesma função do autor; que

como Caixa era elegível ao programa AGIR; que tinha acesso às

regras do programa; que não havia uma remuneração variável

mensal, apenas semestral; que mensalmente eram as metas

instituías; que mesmo após instituídas sofriam as metas

variações; que na maioria das vezes as metas mudavam para

mais, mas também chegaram a mudar para menos; que o banco

não justificava o porquê da variação para mais; que a depoente

conseguia acompanhar a evolução das suas próprias metas com

anotação própria; que nem sempre o seu acompanhamento batia

com aquele do banco; que já buscou a depoente questionar

essas diferenças, sem resposta por parte do banco; que não dá

para identificar direito a diferença da remuneração variável do

programa Agir para aquela do sindicato; que o programa Agir do

caixa é diferente daquele próprio da gerência; que pesquisa de

satisfação, telefonia e frequência (ocorrências abertas pelo próprio

funcionário para o cliente), são elementos que mais repercutem no

resultado da meta; que já chegou a subir com a meta e cair no

final do período de avaliação; que não buscou entender o porquê

dessa diferença; que as regras do programa Agir não são claras;

que havia cartilha explicativa e nem por ela se consegue entender

o programa; que as metas mudam de acordo com o tamanho ou

porte da agência, bem como da quantidade de funcionários; que

não havia pagamento trimestral de metas; que a meta da agência

influencia na meta individual do colaborador; que mesmo batendo a

sua própria meta, se a agência não atinge o seu resultado, não

obtém a depoente êxito" (2ª testemunha).

O AGIR consiste em um “programa que a gente não sabe quanto

vai ganhar, ‘até hoje é assim’", disse a 1ª testemunha da empresa;

que, logo à frente, acrescentou: “as justificativas do banco são

rasas, porque são regras dele”, além do que “o banco não dá muitos

detalhes”, confirmando a 2ª testemunha de defesa a alteração de

metas no decorrer do período de avaliação, para mais, em claro

prejuízo do empregado; e, principalmente, que “as regras do

programa Agir não são claras; que havia cartilha explicativa e nem

por ela se consegue entender o programa”. Enfim.

Não se discute, na hipótese, a possibil idade ou não de

interferências sobre o resultado individual do funcionário, como, por

exemplo, a inadimplência dos clientes e/ou qualquer outro redutor,

como condições instituídas pela empresa, no exercício legítimo do

seu poder diretivo (jus variandi). Constata-se, sim, a instituição de

um programa de dificílima compreensão, com alterações sobre as

condições de origem, sem qualquer transparência, não sendo

disponibilizados os relatórios de produção do demandante, sequer

as próprias metas a ele atribuídas.

De tudo o que se encontra acima exposto, tem-se, no presente caso

em concreto, pela prova satisfatória do prejuízo; e, ao contrário, por

improvada a integralidade dos valores repassados; e, mesmo sendo

paga a parcela (PL) a cada semestre, tem-se que o fato gerador do

pagamento consiste na avaliação pessoal do empregado, mês a

mês, durante o lapso de tempo correspondente. Destarte, levando-

se em consideração o que disse a testemunha do autor, no sentido

de que “geralmente essa variável representa um bônus que é pago

junto com a PLR, entre R$ 2.000,00 a R$ 3.000,00”, decide-se por

fixar como valor da diferença a importância de R$ 500,00/mês,

sendo ela aqui deferida, com reflexos sobre os repousos semanais

remunerados (de acordo com a norma coletiva), férias mais o terço,

gratificações natalinas e FGTS (a ser recolhido em conta vinculada).

Nada mais. Apenas isso. As variáveis não integram a base de

cálculo das horas extras, conforme a própria norma coletiva, sendo

que se confundem, como acréscimo, à própria PLR.

DIFERENÇAS SALARIAIS. RP-52. INOBSERVÂNCIA:

Integra a causa de pedir a observação de que a unidade financeira

contém um “Regulamento Interno, consubstanciado na Circular

Normativa Permanente RP – 52” que, por sua vez, dispõe sobre “a

Política de Administração da Remuneração Fixa de seus

funcionários”. Fala-se sobre a necessidade de avaliações

semestrais, com registro formal em Fichas de Registro do

colaborador, sendo que “para cada cargo ocupado possuem as

faixas ou níveis salariais com valor mínimo e máximo”. Seriam 02

(duas) as formas de evolução e/ou progressão: pelo critério do

merec imento  (mov imentação  hor izon ta l )  e  p romoção

(movimentação vertical), registrando-se que “aquela nota maior ou

igual a ‘3’assegura ,  conforme preceituado pelo próprio

empregador, o aumento salarial”. Eu grifei. O empregado não teria

recebido os reajustes devidos; principalmente, aqueles decorrentes

das promoções por mérito, de acordo com a Política de

Remuneração Fixa - Circular Normativa Permanente RP-52 (atual

PR 690 ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA). Requer-se,

assim, o pagamento das diferenças entre “entre o SALÁRIO BASE

pago conforme contracheques e o VALOR MÁXIMO PREVISTO

PARA SUA FAIXA SALARIAL previsto na CIRCULAR NORMATIVA

PERMANENTE RP – 52” e ainda decorrentes da “da inobservância

dos critérios de mérito e promoção previstos na Política de

Administração da Remuneração Fixa dos empregados”. Pois bem.

Em defesa, o reclamado informou que não possui Plano de Cargos
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e Salários, nem política salarial interna ou tabela de faixas salariais.

Esclareceu-se que a remuneração é fixada livremente pela

empresa, com respeito aos pisos salariais fixados em CCT, além do

que a concessão de promoções por méritos são discricionárias e

dependem de critérios subjetivos, como a própria meritocracia, além

de orçamento, práticas de mercado, etc. Afirmou-se que a RP-52

representa apenas de diretrizes sobre contratação, promoção e

mérito; diretrizes, estas, a serem observadas pelos gestores, não se

referindo a norma a qualquer valor e/ou faixa salarial, além do que

não seria ela homologada pelo MTE. À peça contestatória foram

disponibilizadas as avaliações do funcionário, desde 2018. Analisa-

se.

A prova dos autos alinha-se à tese do demandado. Analisando os

termos da mencionada RP-52 (ID 9a6f106), verifica o Juízo que seu

objetivo se volta a orientações aos gestores para a definição da

remuneração fixa na admissão, no mérito e na promoção dos

empregados, com o estabelecimento de diversos critérios

subjetivos, como o desempenho e competências, alinhamento com

o mercado, estratégias de negócios, etc. Veja-se que, ao definir o

“mérito”, o documento, em seu item 4.2, diz se tratar do aumento

salarial que não é acompanhado por mudança de nível de cargo,

devendo ser considerados, para tanto, os resultados atingidos pelo

colaborador e as atitudes esperadas pela organização, além de

diversos pré-requisitos, como tempo mínimo na área ou função e

ausência de aumento por mérito ou promoção nos últimos seis

meses. Ao definir o que é “promoção”, o documento diz, no item 4.3,

que é a alteração de cargo para um nível superior, devendo ser

aplicada quando o desempenho e as competências do empregado

superarem, consistentemente, as expectativas para o cargo que ele

ocupa, de forma que ele se torne apto à absorção de outras

responsabilidades, observados também diversos pré-requisitos.

Fica claro, portanto, que o regulamento não vinculou o aumento

salarial à mudança de nível de cargo, nem estabeleceu critérios

objetivos para qualquer evolução salarial. A própria testemunha da

colaboradora nos esclareceu que: “não havia um programa de

cargos e salários na época; que já ouviu falar numa norma interna

RP52; que não sabe do que se trata esse regulamento; que

sempre era submetida a avaliações, mas mudança de níveis nunca

existiu”.Não há, em momento algum, a obrigatoriedade de o banco

efetuar uma promoção ou conceder qualquer aumento, referindo-se

o documento a diretrizes, em linhas gerais, estas voltadas aos

gestores. Não sendo os aumentos salariais, portanto, automáticos,

conforme cri tér ios objet ivos; mas, sim, uma concessão

administrativa discricionária, por critérios subjetivos, torna-se

impossível impor a sua concessão de forma indiscriminada, nos

moldes pretendidos pelo autor. Nesse sentido, inclusive, já decidiu o

TRT da 3ª Região:BANCÁRIO. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. CIRCULAR NORMATIVA PERMANENTE RP-52.

EQUIVALÊNCIA SALARIAL COM O MERCADO. A norma interna

que estabelece equivalência remuneratória com o mercado, Circular

Normativa Permanente RP-52,não pode ser considerada Plano

de Cargos e Salários, sendo certo que o preenchimento dos

critérios nela estabelecidos para promoção e mérito não torna

obrigatória a ascensão do empregado na carreira, sujeita à

discricionariedade do gestor"(TRT da 3ª Região; PJe: 0010281-

22.2014.5.03.0129 (RO); Disponibilização: 23/02/2017; Órgão

Julgador: Sexta Turma; Redator: Rogério Valle Ferreira). Grifamos.

Vou mais além.

Apesar de a RP estabelecer, em seu item 4.1, que os empregados

devam ser admitidos no primeiro ponto da faixa salarial como

referência, competia ao reclamante, por ser fato constitutivo do seu

direito (artigo 818/CLT e 373, inciso I/CPC), a demonstração de que

o réu não tivesse observado tal regra, quando da sua admissão,

encargo do qual não se desincumbiu a contento. Por todo o

exposto, julga-se pela improcedência do pedido de diferenças

salariais e repercussões, além dos demais títulos correlatos à

matéria (item “m”, item “m.1”, item “n”, item “o” e item “p”).

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS VARIÁVEIS. MENSAL E

SEMESTRAL. AGIR. INTEGRAÇÃO:

Defende-se a natureza salarial dos valores recebidos a título de PR

ou PARTICIPAÇÃO RESULTADOS, eis que voltados às comissões,

com o registro de que “tal pagamento ocorriasempre no mês de

março, juntamente com a PLR (Participação nos Lucros e

Resultados), que era paga de forma semestral”. Sobre o valor da

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS costumava ser descontada a

PLR. Busca-se a devolução de valores indevidamente descontados,

com o registro de que “os bônus (denominados PARTICIP.

RESULTADOS) foram acordados entre as partescomo parte da

remuneração da parte reclamante, e, portanto, não se coadunam

com as previsões legais relativas à PLR”. Trata-se de parcela

calculada, segundo a versão inicial dos fatos, de acordo com o

resultado individual do funcionário, com apuração mensal sobre a

produtividade, acompanhamento e cobranças diárias das metas

impostas: “é nítido que a ‘PR’não depende da apuração dos

resultados econômicos e financeiros globais do banco, o que

denota ocaráter contraprestativo da parcela, configurando,

assim, o caráter salarial”, afirmou-se. O grifo não é original. Enfim.

Em defesa, argumentou o requerido, primeiramente, que “a parte

AutoraNUNCA RECEBEU A VERBA ‘PR – PARTICIPAÇÃO NOS

RESULTADOS’”, sendo que o reclamante teria recebido apenas a

PLR instituída com a norma coletiva. Fala-se em uma terceira verba

do tipo, a PCR – Participação Complementar nos Resultados, que
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também não teria natureza salarial. Esclareceu-se, por fim, que a “a

parcela ‘PCR – Participação Complementar nos Resultados’ e a

PLR Adicional são verbas lineares, isto é, todos os empregados

recebem o mesmo valor e não são compensáveis com os planos

próprios ou com a regra básica da PLR”. A PR – PARTICIPAÇÃO

NOS RESULTADOS representa programa próprio de distribuição

dos lucros; parcela, esta, que é paga em compensação/substituição

à PLR da convenção coletiva de trabalho da categoria, “sempre que

for mais vantajosa ao empregado”. Toda a matéria seria regulada,

portanto, pela Lei 10.101/2000. Em resumo: “sempre é garantido à

parte empregada o pagamento do maior valor, ou seja, ‘PR’

(Participação nos Resultados) ou o mínimo assegurado pela CCT

referente à ‘PLR’ (Participação nos Lucros e Resultados)”, sendo

que a PR seria instituída por norma interna da empresa e através de

acordo coletivo de trabalho, de caráter indenizatório, em

compensação à PLR; e, a PCR, por sua vez, prevista no acordo

coletivo de trabalho da categoria, também de natureza não salarial,

de valor fixo e obrigatório a todos os colaboradores e não

compensável com a PLR/PR. Por fim, encontra-se a PLR

ADICIONAL, instituída com a convenção coletiva de trabalho e a

partir da Lei 10.101/2000, de natureza indenizatória, igualmente

fixa, sendo obrigatória a todos os colaboradores, além de não

compensável com a PLR/PR. Em momento anterior da defesa,

contudo, reconheceu-se, em relação às verbas PLR e PLR

ADICIONAL, que “a primeira toma como base de cálculo as verbas

mensais fixas e a segunda trata-se de valor fixo, pago para todos os

empregados da empresa, como provam as CCTs”. Fica o registro

desta importante observação.Ao exame.

Nesse momento, oportuno se faz transcrever trecho do Acórdão de

Relatoria do Desembargador Paulo Alcântara, em julgamento

proferido nos autos do processo TRT - 0000479-10.2022.5.06.0008

(ROT), cujos fundamentos ora adoto como razões de decidir:

“Conforme já sedimentado na jurisprudência, a verba denominada

pela parte ré como "participação nos resultados" é paga em

decorrência da pontuação obtida pelo empregado nos

programas de metas instituídos pelo banco reclamado, não

podendo ser confundida com a verba de participação nos lucros e

resultados - PLR, prevista na Lei nº 10.101/2000, que distribui parte

dos lucros anuais da empresa aos empregados. O fato gerador da

‘participação nos resultados’, portanto, é o resultado do

cumprimento de metas estabelecidas pelo empregador. Por

consequência, tem natureza jurídica de retribuição pecuniária

pela prestação de serviços, razão pela qual, na forma prevista no

parágrafo 1º, artigo 457 CLT, como gratificação ajustada, deve ser

integrada à remuneração. A hipótese dos autos se assemelha aos

efeitos gerados pelo salário-produção, que consiste numa

contraprestação dos serviços prestados pelo empregado toda

vez que ele atinge a produção mínima estabelecia pelo

empregador. Neste caso, irrelevante se as parcelas têm previsão

contratual, pois não se admite a consideração de mera liberalidade

do empregador em razão da incidência do art. 457 da CLT.

Esclareço que as gratificações do referido programa, apesar de

quitadas em periodicidade mensal, semestral ou anual, tem

natureza salarial, porque constituem retribuição de serviços

prestados, relacionadas à produtividade do empregado, de forma

individual ou coletiva, desvinculadas dos lucros e resultados do

banco (PLR). Ainda, observa-se habitualidade no pagamento do

referido título, conforme contracheques de ids c00322c (fls. 1021,

1027, 1041, 1048, 1057, 1066, 1073, 1082, 1090, 1099, 1109, 1117

e 1126 do PDF). Neste sentido, colaciono jurisprudências do c. TST:

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. PROGRAMA AGIR.

NATUREZA SALARIAL. ÓBICE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. Conforme se extrai, o Regional entendeu

pela natureza salarial da parcela Participação nos Resultados

(PR), ante o laudo contábil colhido que comprova que o

pagamento da referida verba definido pelo programa AGIR se

trata de "remuneração diretamente ligada à colocação de

produtos do banco e recompensa pelo alcance de metas

estabelecidas" e não de distribuição de lucros ou resultados da

instituição financeira. O entendimento jurisprudencial deste Tribunal

é firme no sentido de que a parcela estabelecida por regulamento

empresarial e denominada pelo empregador como Participação nos

Resultados, tendo como requisito para o seu percebimento o

atendimento de metas pelo empregado, não possui a mesma

natureza jurídica da verba estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei nº

10.101/2000, não configurando, assim, participação nos lucros ou

resultados. Precedentes. Agravo não provido (Ag-RRAg-21033-

45.2016.5.04.0003, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 11/03/2022). RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 2.

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. COMISSÕES (PLR e PCR).

PROGRAMA AGIR. NATUREZA CONTRAPRESTATIVA.

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. SÚMULA 126/TST. O Tribunal

Regional foi claro ao consignar que "diversamente do defendido

pelo Recorrente, a hipótese dos autos se assemelha aos efeitos

gerados pelo salário-produção, que consiste numa contraprestação

dos serviços prestados pelo empregado toda vez que ele atinge a

produção mínima estabelecia pelo empregador, sendo, neste caso,

irrelevante se as parcelas têm caráter contratual ou legal",

reconhecendo, assim, a natureza salarial da parcela. Nesse

contexto, acrescentou o TRT que "por força de sua natureza

contraprestativa, impõe-se a sua integração ao salário". Diante
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desses dados fáticos, insuscetíveis de revisão em sede de recurso

de revista (Súmula 126/TST), não há como analisar a matéria sob

outro enfoque. Julgados. Recurso de revista não conhecido no

aspecto"( RR-907-33.2014.5.03.0015, Relator Ministro: Mauricio

Godinho Delgado, data de julgamento: 22/11/2017, 3ª Turma , data

de pub l icação:  DEJT 24/11/2017) .  PREMIAÇÃO POR

RESULTADOS. PROGRAMA" AGIR ". NATUREZA JURÍDICA. No

presente caso, o Tribunal Regional assentou que o programa

"AGIR" tem natureza salarial, pois é, na verdade, um incentivo ao

melhor desempenho de determinados funcionários. Consignou,

também, que não foram preenchidos os requisitos previstos na

Lei 10.101/2000 para ver reconhecida a natureza indenizatória

da PR nos moldes da PLR. Esta Corte tem entendido que a

parcela estabelecida por regulamento empresarial e denominada

pelo empregador como Participação nos Resultados, tendo como

requisito para o seu percebimento o atendimento de metas pelo

empregado, não possui a mesma natureza jurídica da verba

estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei nº 10.101/2000, não

configurando, assim, participação nos lucros ou resultados.

Precedentes. Intactos, portanto, os dispositivos invocados. Por

divergência jurisprudencial tampouco merece conhecimento a

revista. Os arestos indicados são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST, pois partem de premissas inexistentes nos

autos. Recurso de revista não conhecido." ( RR-10274-

58.2015.5.03.0076, Relator Ministro: Breno Medeiros, data de

julgamento: 12/9/2018, 5ª Turma , data de publicação: DEJT

14/9/2018)”. Os grifos não são originais.

Assim sendo, declarada a natureza salarial dos valores respectivos

(Participação nos Resultados/PR), eis que decorrentes do

desempenho do trabalhador, julgo procedente em parte o pedido,

para garantir a integração da parcela à remuneração do autor e

condenar o reclamado ao pagamento das diferenças porventura

geradas sobre o FGTS (a ser recolhido em conta vinculada),

repousos semanais remunerados, gratificações natalinas e férias +

1/3. Atente-se para os termos da norma coletiva em relação ao

conceito do “repouso semanal remunerado”, sendo indeferidos

novos reflexos a partir de um mesmo fato gerador, a teor da

Orientação Jurisprudencial 394, da SBDI1, TST, com redação

vigente à época. Indefere-se a repercussão da variável sobre as

horas extras, levando-se em consideração a diretriz fixada pela

norma coletiva, no aspecto (base de cálculo). Sigamos:

Devolução de valores não há de ser deferida. Todas as

testemunhas nos levaram a crer que o Sindicato buscava garantir

um “mínimo”, confundindo-se as parcelas e/ou programas entre si,

tanto que a própria norma coletiva dispõe que: “No pagamento da

‘Regra Básica’ da PLR o banco poderá compensar os valores já

pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, referentes ao

exercício de 2020 em razão de planos próprios”. Eu grifei. Pedido

que se julga pela improcedência, no aspecto.

FGTS. DIFERENÇA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA:

Garantida, em tópico específico, a incidência das diferenças sobre o

FGTS, a serem recolhidas em conta vinculada do trabalhador, nada

mais há o que ser deferido e/ou determinado no aspecto. Princípio

do Non Bis In Idem que se prestigia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Requer a demandante a condenação do reclamado ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, na forma do artigo 791-

A, da Consolidação das Leis do Trabalho. Defiro o pleito; e, a partir

dos critérios estabelecidos no art. 791-A, § 2º da CLT, é a parcela

fixada em 10% sobre o proveito econômico obtido pela parte

autora. Por outro lado, levando-se em consideração o recente

entendimento proferido pelo STF, nos autos da ADI 5.766, decido

por exonerar o empregado do pagamento da parcela.

DA LIQUIDAÇÃO. PARÂMETROS:

Atente-se para a evolução salarial do demandante, além das

diretrizes acima fixadas quanto ao valor da diferença mensal.

Quanto aos acessórios (juros e correção monetária), sigam-se as

diretrizes fixadas nos autos da ADI 58, pelo STF (o Índice Nacional

de Preço ao Consumidor Amplo Especial/IPCA-E, na fase pré-

judicial; e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

observando-se a regra do artigo 406, do Código Civil). Por outro

lado, tem-se que adecisão conferiu interpretação conforme a

Constituição aos artigos 879, § 7º e 899, § 4º, da CLT com redação

da Lei nº 13.467/2017 e estabeleceu que, até que sobrevenha

solução legislativa específica, devem ser aplicados para atualizar os

créditos trabalhistas os mesmos índices cabíveis às condenações

cíveis em geral (art. 406 do CC). Veja-se que, quando do

julgamento da referida ADC 58-DF pelo STF, houve expressa

referência aos índices de atualização aplicáveis na fase

extraprocessual, in verbis: “Em relação à fase extrajudicial, ou seja,

a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991)” (STF - ADC: 58 DF 0076586-

62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR MENDES, Data de

Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação:

07/04/2021). Precedentes STF Rcl 49740/SP, Relator (a): Min.

ROSA WEBER, DJE 07/10/2021; Rcl 50117 MC/RS, Relator (a):

Min. NUNES MARQUES, DJE 05/11/2021; Rcl 49310/RS, Relator
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(a): Min. GILMAR MENDES, DJE 19/10/2021; Rcl 50107/RS,

Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE 26/10/2021, Rcl 49508,

Relator (a): Min. LUÍS ROBERTO BARROSO, DJe 1º.10.2021; Rcl

47.929, Relator (a): Min. Dias Toffoli, DJe 1º.7.2021. TST: TST -

AIRR: 6417720145060010, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 08/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 13/06/2022.

Fixados tais parâmetros, ressalvado entendimento pessoal, outrora

proferido, acolho posicionamento reiterado da jurisprudência no

sentido de que a atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E,

na fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos juros legais previstos

no caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991. Em consequência, além

da correção monetária fixada na decisão (IPCA-E), devem ser

aplicados os juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei n.º

8.177/1991, qual seja, a TRD acumulada no período compreendido

da data de vencimento da obrigação até o dia anterior ao

ajuizamento da presente ação.

Determina-se a observância aos seguintes parâmetros gerais para a

atualização monetária e aplicação de juros de mora: 1) incidência

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial –

IPCA-E do IBGE no período compreendido da data de vencimento

da obrigação até o dia anterior ao ajuizamento da presente ação

(correção monetária da fase extrajudicial); 2) aplicação da TRD

acumulada no período compreendido da data de vencimento da

obrigação até o dia anterior ao ajuizamento da ação (juros da fase

extrajudicial); 3) e apenas a aplicação da taxa SELIC (juros e

correção monetária) a partir da data do ajuizamento da ação (arts.

883 da CLT e 240 do CPC/2015); 4) às indenizações por dano

moral, honorários advocatícios e periciais aplicar-se-á a taxa SELIC

a partir da sentença ou acórdão que reconheceu o direito; e 5) por

fim, quanto à questão do entendimento sedimentado na Súmula nº

04 deste Regional, tenho que a matéria deverá ser apreciada em

caso de execução, quando do pagamento, considerando a conduta

da parte ré, bem como o valor que, na época, venha efetivamente a

ser disponibilizado à parte Reclamante.

III - DISPOSITIVO:

Considerando o mais que dos autos consta, decide a 20ª Vara do

Trabalho de Recife/PE por: a) EXTINGUIR O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação às parcelas atingidas pela

prescrição, nos termos do artigo 487, inciso II (CPC); b) julgar

PROCEDENTE EM PARTEa Ação Trabalhista proposta por

MARCELO BEZERRA DA SILVAem face do ITAU UNIBANCO

S/A, para condenar o reclamado, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas após a liquidação deste julgado, ao pagamento dos títulos

acima deferidos, tudo em fiel observância à fundamentação supra a

qual passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Quantumdebeatura serapurado em liquidação do julgado, com o

acréscimo dos acessórios (correção monetária e juros de mora) nos

termos acima estabelecidos; deduzindo-se as contribuições para o

INSS e Imposto de Renda, onde couber conforme legislação vigente

e provimentos do C. TST. As contribuições previdenciárias sobre o

valor dos títulos constantes da condenação são devidas tanto pelo

reclamante como pelo reclamado, de acordo com a legislação

pertinente à matéria, além da Súmula 368 e dos Provimentos do C.

TST. O reclamado deverá proceder ao recolhimento, comprovando-

o ao Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, para que seja deduzida a

parte devida pelo segurado, de acordo com a natureza da parcela,

quando do pagamento, sob pena de execução em relação às

contribuições previdenciárias, nos termos do parágrafo único do

artigo 876 da CLT. A retenção dos valores devidos a título de

Imposto de Renda do crédito do autor, observando-se a sua

natureza jurídica e os limites de isenção, decorre de imposição legal

contida no artigo 28, §1o, da Lei nº10833/03. Para o cálculo do

imposto de renda deve ser observado o disposto no artigo 12-A,

§1º, da Lei 7713/88, com a redação dada pela Lei 12.350/10 e

conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº

1127/11. Os juros de mora não estão sujeitos à incidência do

imposto de renda, em razão da natureza indenizatória, nos termos

do art. 404 do Código Civil. Esse entendimento está em sintonia

com a Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do TST. Em

cumprimento ao disposto no artigo 832, §3o, da CLT, declara este

Juízo que possuem natureza jurídica salarial os seguintes títulos

deferidos: diferenças de PLR/PR e reflexos sobre as gratificações

natalinas e repouso semanal remunerado.

Registre-se que não serão admitidos embargos de declaração para

revisão de fatos e provas ou da própria decisão, sujeitando-se a

parte à previsão do artigo 1.026, §2º, e artigos 80 e 81, do CPC/15,

ressaltando-se, ainda, que essa conduta abusiva atenta contra o

princípio da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art.

5º da Constituição Federal.

Remetam-se os autos à Contadoria, em momento oportuno, para

elaboração de cálculos de liquidação, sendo os valores indicados na

petição inicial mera estimativa, conforme decisões reiteradas do C.

TST.

Custas pelo demandado no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

R$ 25.000,00, valor atribuído à condenação para os devidos fins.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1410
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000510-57.2023.5.06.0020
RECLAMANTE MARCELO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID af5cd7d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

I –RELATÓRIO:

MARCELO BEZERRA DA SILVA, devidamente qualificado nos

autos do processo, ajuizou Reclamação Trabalhista em face do

ITAU UNIBANCO S/A, também identificado como de costume,

através da qual protestou pelo pagamento dos títulos integrantes da

exordial, de acordo com os fundamentos fáticos e jurídicos

oportunamente oferecidos.

P ro fe r i u - se  dec i são  ace rca  da  t u t e l a  de  u rgênc ia ,

desfavoravelmente à figura do suplicado. O demandado fora

noti f icado para o oferecimento de sua peça de defesa,

independentemente da designação de audiência inaugural, com

resposta. Anexaram-se procuração, atos constitutivos e alguns

documentos, com a garantia do contraditório, manifestando-se

sobre eles a parte autora. Os autos foram remetidos ao CEJUSC,

sem sucesso. Provas foram especificadas, fixando-se o valor da

causa em conformidade com a peça de ingresso.

Na sessão designada para o prosseguimento do feito, dispensado o

depoimento pessoal dos litigantes, produziu-se prova testemunhal.

A instrução fora encerrada na oportunidade. Protestos foram

lançados e renovados oportunamente. Razões finais orais

remissivas, sem conciliação, complementadas por memorial. Os

autos foram conclusos para o julgamento da matéria.

II - FUNDAMENTOS DA DECISÃO:

De início, cumpre esclarecer, que o Juízo, por óbvio, apenas

aprecia os pleitos que elencados no rol de pedidos, de forma que é

dispensável qualquer manifestação sobre matéria nele não

abrangida, ainda que façam parte da causa de pedir.

LEI 13467/2017. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES:

A Reclamação Trabalhista fora distribuída em 2023; portanto, após

o início da vigência da Lei 13.467/2017 ("reforma trabalhista"),

devendo ser observadas as regras processuais vigentes à época do

ajuizamento da demanda; inclusive, aquelas revestidas de caráter

bifronte e/ou híbrido (justiça gratuita, honorários advocatícios

sucumbenciais e das custas recíprocas), sem qualquer prejuízo à

segurança jurídica ou ao Princípio da Não Surpresa, consagrado

também no Código de Processo Civil. Quanto ao direito material,

será observado o regime durante o qual se desenrolou toda a

relação contratual (contrato de trabalho).

PRELIMINAR:

INÉPCIA. VÍCIO PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO:

Suscitou-se a inépcia da peça de ingresso, “em decorrência da (i)

postulação genérica do pedido de reconhecimento de diferenças

salariais pelo descumprimento da Circular Normativa Permanente

‘RP-52’”; principalmente, porque “a parte Reclamante não evidencia

nenhum item que teria sido descumprido ou mesmo indica quais

deles deveriam ter sido aplicados e não o foram”. Mais à frente,

atribuiu-se um mesmo vício processual às demais diferenças

salariais postuladas (AGIR), agora sob o argumento de ser confusa

a pretensão autoral, além de insuficiente a causa de pedir

disponibilizada. Vejamos:

Razão não assiste ao requerido, em sua forma de interpretação. A

petição inicial se harmoniza à exigência do parágrafo primeiro, do

artigo 840, da Consolidação das Leis do Trabalho. Os títulos se

encontram satisfatoriamente liquidados, mostrando-se clara a parte

autora ao constar a média de valores que entende como devida,

permitindo-nos a análise sobre o mérito de toda a controvérsia, sem

qualquer prejuízo à elaboração da defesa. Na verdade, observa-se

o exercício efetivo do contraditório. Inépcia que se afastado caso

concreto. Preliminar que se rejeita.

INCIDENTES:

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Tratando-se de ação ajuizada após a vigência da Lei 13.467/2017 e

já tendo sido proferido o julgamento da ADI 5766, essa ajuizada em

28 de Agosto de 2017, pela PGR, com a declaração de

inconstitucionalidade do artigo 790-B, caput, §4º e do artigo 791-A,

§4º, ambos da CLT, desnecessário se mostra um pronunciamento

incidental a respeito do mesmo tema, já que à Excelsa Suprema

Corte coube o julgamento definitivo da questão, com eficácia erga

omnes. Concedo ao requerente, portanto, os benefícios da justiça

gratuita, de que trata a Lei 1060/50. Não existe prova contrária à

declaração de miserabilidade descrita como causa de pedir (artigo

373, inciso II, do Código de Processo Civil). Decisão que é proferida

em consonância com a Súmula 463, do C. Tribunal Superior do

Trabalho.

NOTIFICAÇÃO EXCLUSIVA:
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Os litigantes fizeram uso do requerimento de notificação exclusiva,

encontrando-se indicada – por instrumento próprio (procuração) – a

pessoa de cada representante, para quem deverão ser dirigidas

todas as notificações e/ou intimações. Defere-se, sob os efeitos

fixados pela Súmula de número 427, do C. Tribunal Superior do

Trabalho. À atenção da Secretaria.

DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS:

O reclamado busca a declaração da decadência sobre as

contribuições previdenciárias cujos fatos geradores tenham ocorrido

há mais de 05 (cinco) anos da decisão condenatória. Analisa-se:

Inicialmente, ressalta-se o fato de que o reclamante não pretende o

recolhimento das contr ibuições previdenciárias sobre a

remuneração já paga ao longo do contrato. Destaca-se, ainda, a

observação de que a competência desta Justiça Especializada para

execução de ofício das contribuições previdenciárias se limita

àquelas decorrentes das sentenças condenatórias em pecúnia que

proferir e aos valores objeto de acordos por ela homologados,

desde que integrantes do salário de contribuição, segundo artigo

114, inciso VIII, da CRFB/1988 c/c artigo 876, parágrafo único (CLT)

e Súmula 368 (TST). Assim, não pode ser admitida a fluência de um

prazo antes mesmo da possibilidade de sua constituição e,

consequente, execução. Ante o exposto, rejeita-se a pretensão de

defesa.

PREJUDICIAIS:

CONTRATO DE TRABALHO. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

O demandante fora contratado pelo réu no dia 01 de Agosto de

2013, tendo exercido, no período imprescrito, a função de CAIXA

PERSONNALITE, com denominação atual de AGENTE DE

NEGÓCIOS CAIXA PERSONNALITE. O empregado permanece

vinculado ao quadro de pessoal da empresa. Cópia do registro

funcional e CTPS integra o caderno de provas, da qual se extraem

essas observações.

PRESCRIÇÃO. EFEITOS:

Devidamente arguido o instituto de defesa, decide-se por declarar a

indiscutibilidade das parcelas patrimoniais e prescritíveis porventura

devidas pelo período que antecede o dia 05 de Julho de 2018,

levando-se em consideração a data em que fora distribuída a

presente Reclamação Trabalhista, além da regra do artigo 7º, inciso

XXIX, da Constituição Federal. Determina-se a extinção do

processo, com resolução do mérito, em relação às parcelas

atingidas pela prescrição, nos termos do artigo 487, inciso II, do

Código de Processo Civil.

MÉRITO:

DIFERENÇAS SALARIAIS – TRILHAS/AGIR MENSAL:

Trata-se de condição integrante do contrato de trabalho

(AGIR/TRILHAS), fixada por normativo interno da empresa, sendo

de compreensão própria, prescindindo dos conceitos que nos foram

disponibilizados com a exordial e defesa, isto como forma de chegar

a Magistrada a sua conclusão, a partir da presença (ou não) de um

prejuízo hábil a justificar a diferença pretendida. Senão, vejamos:

O reclamante nos fala sobre a implantação de um programa

específico, o AGIR (Ação Gerencial Itaú para Resultados). Diz-se

ser direito do empregado, durante toda a contratualidade, o

recebimento de “variáveis”, garantindo-nos o atingimento de metas

determinadas pela parte contratante. Fala-se no pagamento de

parte da parcela ao mês, sendo outra “acumulada e paga

semestralmente”, sob o título de PR. Foram várias as rubricas

citadas como de direito, de acordo com o tempo, “cujo pagamento

deveria ocorrer de forma habitual e consecutiva, assim quitada

mensalmente para todos os funcionários”, dentre elas o “GERA”. A

causa de pedir nos sinaliza um colaborador “totalmente elegível” à

percepção da parcela, diante de sua própria produção; contudo,

“não se verifica referida verba em todos os meses nos holerites e,

mesmo naqueles nos quais consta referida parcela, esta não fora

paga de forma correta”. O prejuízo resultaria, com isto, na ausência

de critérios legítimos autorizadores da concessão, bem como na

“obscuridade quanto aos atingimentos da produtividade e

acompanhamento do desempenho individual”, insurgindo-se o

reclamante contra a base de cálculo utilizada, com o registro de que

a “premiação só era paga se fosse atingido no mínimo 100% das

metas estipuladas mensalmente”, sendo que o réu ainda costumava

aplicar “deduções indevidas”, ou seja, os detratores, dificultando,

com isto, o alcance da produtividade. Logo à frente, fala-se na

alteração (para mais) das metas no decorrer do período da

avaliação; e, ainda, o que se segue: “o Réu deduz do montante de

produção, os custos do empreendimento, os riscos e o spread da

operação e utiliza apenas a margem líquida para a apuração das

variáveis devida, critérios estes que não poderia ser considerados

sob pena de prejudicar o trabalhador”. Por fim, reiterou-se a

afirmação de que o banco jamais teria disponibilizado fatores

objetivos de avaliação, sequer relatórios de produção, “dos quais

pudessem justificar a ausência e/ou minimização do pagamento das

verbas variáveis que lhe eram devidas, em todo o interregno

laboral”. Eu grifei. Indica-se um prejuízo mensal na monta de R$

1.500,00 (mil e quinhentos reais). Pois bem.

O reclamado refuta as alegações exordiais, sustentando a defesa,

em suma, a integralidade das comissões pagas. São esses os

principais pontos da defesa: - o requerente JAMAIS teria recebido

qualquer valor  do t ipo;  -  no exercíc io de sua função

(CAIXA/AGENTE DE NEGÓCIOS) o autor não era elegível ao

Programa AGIR MENSAL, “programa específico dos cargos de

GERENTES das agências”; - o demandante, na verdade, era
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elegível ao “TRILHAS MENSAL”, sendo que “a petição inicial foi

clara a respeito das verbas sobre as quais repousa sua demanda”; -

o “Reclamante era elegível ao recebimento da verba PIP - Prêmio

por indicação de produtos, que teve sua nomenclatura alterada para

AGIR TRILHAS, TRILHAS MENSAIS e, finalmente, GERA EQUIPE

MENSAL”, sendo que o TRILHAS MENSAL é “atrelado à produção

e ao atingimento de metas, inclusive, metas não financeiras,

como, por exemplo, o índice de satisfação dos clientes”; - todos os

programas estabelecidos pelo réu, como acréscimo, “dispõem de

diversas fontes de comunicação para manter a transparência dos

critérios utilizados na apuração da remuneração variável”; - as

informações são integradas aos regulamentos e cartilhas são

disponibilizadas no local; inclusive, para consulta, sendo que “os

empregados têm acesso a um cockpit com a meta mensal, a

produção e o percentual de meta alcançado”. Todos estes dados

integram o elemento de resistência, ressaltando-nos a garantia de

que “eventuais alterações só ocorrem no início no mês, antes do

início do período de apuração da meta”. Por fim, registrou-se que “a

remuneração variável paga em favor da parte Reclamante era

mensal e não semestral”. À peça contestatória foram anexados os

recibos de salário do autor, com referência à parcela (AGIR) apenas

no mês de Maio/2023. Por outro lado, segundo a CARTILHA

disponibilizada (fl. 1.320), seria o AGIR um programa de prêmio

semestral ,  nos seguintes termos: “Programa Semestral

(Participação nos Resultados) […] Ao final de cada semestre os

participantes serão reconhecidos de acordo com as regras descritas

na Cartilha AGIR para o respectivo semestre do ano vigente. Para

os casos de Gerente Geral e Gerente de Relacionamento

Personnalité I e II que não tenham participado do período completo,

a premiação será proporcional ao período trabalhado. Apenas

receberão o pagamento da participação nos resultados o Gerente

Geral Comercial Personnalité, Gerentes de Relacionamento

Personnalité I e II e Assistentes Comerciais Personnalité que

atenderem aos critérios de elegibilidade, conforme regras descritas

na Cartilha AGIR para o semestre vigente”. No mesmo instrumento

fixou-se a possibilidade de compensação, no sentido de que “essa

premiação é paga a título de Participação nos Resultados e será

compensada da PLR - Acordo Coletivo dos Bancários. As

pontuações do AGIR são aplicadas conforme regras descritas na

Cartilha AGIR, para o primeiro e segundo semestre do ano vigente,

para definição do percentual do valor de referência a ser pago”. A

cartilha “TRILHAS” também nos fora disponibilizada, esclarecendo-

se cada eixo, como o Eixo “X”, composto pela produtividade

(individual: 60%), o Agir Mensal (coletivo: 20%) e o atendimento

(coletivo: 20%), registrando-se quanto ao “AGIR MENSAL” o que se

segue: “Existem 2 períodos de apuração. (Parcial e Fechamento)

A pontuação utilizada no período da Parcial pode sofrer alterações

até o período de Fechamento conforme o AGIR Mensal do mês de

referência for sendo atualizado”, sendo elegíveis o Agente

Comercial, o Agente Comercial II, o Atendente Comercial, o

Assistente de Atendimento (8h), o Assistente de Gerência, os

Gerentes de Contas, o Gerente de Contas PAB, o Gerente de

Atendimento Contas Coordenadas e o Gerente de Agências

Coordenadas, com o registro de que “desde a avaliação referente a

Jan/2017, a remuneração variável da equipe comercial estará

integrada ao Trilhas de Carreira”. Grifos novos. Então.

Estabelecida a controvérsia sobre a questão remuneratória – em

especial, sobre a correção do pagamento da parte variável – são

feitas algumas reflexões acerca da aptidão para a prova. Obteve o

Juízo a compreensão, a partir de dados extraídos do processo, no

caso concreto, que caberia ao empregador o ônus de anexar aos

autos planilhas de acompanhamento mensal do programa “Agir”,

com os analíticos de vendas por produtos a cada mapa, além dos

resultados da agência, da equipe, para só assim ficar perfeitamente

ilustrada a retidão dos repasses, tudo de acordo com a regra do

artigo 373, inciso II, do Diploma Subsidiário. De fato, não se

mostrava elegível o demandante, no desempenho do seu cargo

(CAIXA), ao AGIR mensal; contudo, o “bloco” AGIR sempre esteve

inserido no Programa TRILHAS, como parte dele integrante (fl.

1345), voltando-se o programa para o cálculo de PLR “que se

fundamenta na avaliação de desempenho dos beneficiários

quanto ao exercício de suas atividades” (ID 387b300). Vou mais

além.

Nenhuma clareza se extrai das cartilhas e/ou instrumentos coletivos

disponibilizados, ultrapassando a dificuldade os limites da

compreensão desta Magistrada; mas, ao contrário, alcançando o

próprio corpo de colaboradores do local. Registremos um trecho do

depoimento de cada testemunha de defesa: - “QUE desde 2009

trabalha com o reclamado; que de 2022 para cá exerce a função de

gerente de atendimento; que trabalhou com o reclamante de 2018 a

2020, mas também durante a pandemia; que antigamente, até

2020, por pouco tempo, existia uma variável mensal que foi extinta

e incorporada ao salário; que atualmente não existe qualquer

variável ao mês; que o reclamante era elegível ao programa

Agir, "mas é um programa que a gente não sabe quanto vai

ganhar, até hoje é assim"; que trata-se de uma espécie de PL que

só ganha se atingir os resultados; que antes também eram

resultados da agência; que em relação à PLR do sindicato, disse a

depoente que: "eu acho que a relação é porque o sindicato exige

um mínimo a ser pago, independentemente da meta e todo mundo

recebe";  que as metas do Agir são publicadas com

antecedência; que a depoente consegue acompanhar a evolução
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das suas metas, "mas são metas muito desafiadoras"; que todos

têm acesso às metas e todos conseguem acompanhá-las; que a

inadimplência interfere na meta; que no passado os cartões não

refletiam na meta; que atualmente há uma grande interferência das

avaliações feitas pelos clientes sobre a meta individual do

funcionário, não sabendo dizer se o mesmo se repetia no passado;

que mesmo divulgada uma meta, às vezes sofre ela alteração

no decorrer do período de avaliação, "mas com aviso prévio"; que

é difícil isso acontecer e quando isso aconteceu foi a equipe

avisada; que todo semestre recebe a variável; que essa variável

semestral diz respeito à produção do funcionário; que o

reclamante era elegível ao Agir; que o programa da remuneração

variável do caixa é diferente daquele da gerência, até porque o

gerente tem outros indicadores de cobrança; que dificilmente

aconteceu a mudança de meta no período da avaliação,

acreditando a depoente que tenha sido proveniente de erro no

cálculo ou ‘recalcular conforme a região’; que as justificativas do

banco são rasas, porque são regras dele; que o banco não dá

muitos detalhes; que atualmente as metas mudam no início de

cada semestre; que se a agência não bater a meta, esse resultado

influencia naquele individual do funcionário; que durante o mês a

depoente acompanha a evolução de suas metas, através de

relatórios que recebe; que já aconteceu de ter atingido a sua meta e

ela cair por conta de outros fatores: pesquisa de satisfação, RGO

(clientes devedores que não pagam); que hoje, quando cai, "ou

despenca o mesmo", questiona a depoente junto ao gestor o

porquê, quando observa ter sido um detrator, tipo uma pesquisa de

satisfação que interferiu no resultado de todos; que existe um delay

entre a evolução pessoal da depoente e àquela do banco, podendo

gerar uma diferença, mas, atualmente, pode a depoente, por

exemplo, abrir um boletim de ocorrência para questionar essa

diferença, que é regularizada pelo banco, desde que pertinente,

agora, se não abrir a depoente a ocorrência, fica por isso

mesmo; que antigamente, quando submetia a uma gestão imediata,

a depoente poderia questionar a diferença e, às vezes, era ela

atualizada, desde que com provas de sua pertinência; que se não

reclamasse o funcionário do fato, ‘passava’” (1ª testemunha); -

“QUE trabalha com o reclamado desde 2017; que exercia à função

de Caixa à época; que esta era a mesma função do autor; que

como Caixa era elegível ao programa AGIR; que tinha acesso às

regras do programa; que não havia uma remuneração variável

mensal, apenas semestral; que mensalmente eram as metas

instituías; que mesmo após instituídas sofriam as metas

variações; que na maioria das vezes as metas mudavam para

mais, mas também chegaram a mudar para menos; que o banco

não justificava o porquê da variação para mais; que a depoente

conseguia acompanhar a evolução das suas próprias metas com

anotação própria; que nem sempre o seu acompanhamento batia

com aquele do banco; que já buscou a depoente questionar

essas diferenças, sem resposta por parte do banco; que não dá

para identificar direito a diferença da remuneração variável do

programa Agir para aquela do sindicato; que o programa Agir do

caixa é diferente daquele próprio da gerência; que pesquisa de

satisfação, telefonia e frequência (ocorrências abertas pelo próprio

funcionário para o cliente), são elementos que mais repercutem no

resultado da meta; que já chegou a subir com a meta e cair no

final do período de avaliação; que não buscou entender o porquê

dessa diferença; que as regras do programa Agir não são claras;

que havia cartilha explicativa e nem por ela se consegue entender

o programa; que as metas mudam de acordo com o tamanho ou

porte da agência, bem como da quantidade de funcionários; que

não havia pagamento trimestral de metas; que a meta da agência

influencia na meta individual do colaborador; que mesmo batendo a

sua própria meta, se a agência não atinge o seu resultado, não

obtém a depoente êxito" (2ª testemunha).

O AGIR consiste em um “programa que a gente não sabe quanto

vai ganhar, ‘até hoje é assim’", disse a 1ª testemunha da empresa;

que, logo à frente, acrescentou: “as justificativas do banco são

rasas, porque são regras dele”, além do que “o banco não dá muitos

detalhes”, confirmando a 2ª testemunha de defesa a alteração de

metas no decorrer do período de avaliação, para mais, em claro

prejuízo do empregado; e, principalmente, que “as regras do

programa Agir não são claras; que havia cartilha explicativa e nem

por ela se consegue entender o programa”. Enfim.

Não se discute, na hipótese, a possibil idade ou não de

interferências sobre o resultado individual do funcionário, como, por

exemplo, a inadimplência dos clientes e/ou qualquer outro redutor,

como condições instituídas pela empresa, no exercício legítimo do

seu poder diretivo (jus variandi). Constata-se, sim, a instituição de

um programa de dificílima compreensão, com alterações sobre as

condições de origem, sem qualquer transparência, não sendo

disponibilizados os relatórios de produção do demandante, sequer

as próprias metas a ele atribuídas.

De tudo o que se encontra acima exposto, tem-se, no presente caso

em concreto, pela prova satisfatória do prejuízo; e, ao contrário, por

improvada a integralidade dos valores repassados; e, mesmo sendo

paga a parcela (PL) a cada semestre, tem-se que o fato gerador do

pagamento consiste na avaliação pessoal do empregado, mês a

mês, durante o lapso de tempo correspondente. Destarte, levando-

se em consideração o que disse a testemunha do autor, no sentido

de que “geralmente essa variável representa um bônus que é pago

junto com a PLR, entre R$ 2.000,00 a R$ 3.000,00”, decide-se por
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fixar como valor da diferença a importância de R$ 500,00/mês,

sendo ela aqui deferida, com reflexos sobre os repousos semanais

remunerados (de acordo com a norma coletiva), férias mais o terço,

gratificações natalinas e FGTS (a ser recolhido em conta vinculada).

Nada mais. Apenas isso. As variáveis não integram a base de

cálculo das horas extras, conforme a própria norma coletiva, sendo

que se confundem, como acréscimo, à própria PLR.

DIFERENÇAS SALARIAIS. RP-52. INOBSERVÂNCIA:

Integra a causa de pedir a observação de que a unidade financeira

contém um “Regulamento Interno, consubstanciado na Circular

Normativa Permanente RP – 52” que, por sua vez, dispõe sobre “a

Política de Administração da Remuneração Fixa de seus

funcionários”. Fala-se sobre a necessidade de avaliações

semestrais, com registro formal em Fichas de Registro do

colaborador, sendo que “para cada cargo ocupado possuem as

faixas ou níveis salariais com valor mínimo e máximo”. Seriam 02

(duas) as formas de evolução e/ou progressão: pelo critério do

merec imento  (mov imentação  hor izon ta l )  e  p romoção

(movimentação vertical), registrando-se que “aquela nota maior ou

igual a ‘3’assegura ,  conforme preceituado pelo próprio

empregador, o aumento salarial”. Eu grifei. O empregado não teria

recebido os reajustes devidos; principalmente, aqueles decorrentes

das promoções por mérito, de acordo com a Política de

Remuneração Fixa - Circular Normativa Permanente RP-52 (atual

PR 690 ADMINISTRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO FIXA). Requer-se,

assim, o pagamento das diferenças entre “entre o SALÁRIO BASE

pago conforme contracheques e o VALOR MÁXIMO PREVISTO

PARA SUA FAIXA SALARIAL previsto na CIRCULAR NORMATIVA

PERMANENTE RP – 52” e ainda decorrentes da “da inobservância

dos critérios de mérito e promoção previstos na Política de

Administração da Remuneração Fixa dos empregados”. Pois bem.

Em defesa, o reclamado informou que não possui Plano de Cargos

e Salários, nem política salarial interna ou tabela de faixas salariais.

Esclareceu-se que a remuneração é fixada livremente pela

empresa, com respeito aos pisos salariais fixados em CCT, além do

que a concessão de promoções por méritos são discricionárias e

dependem de critérios subjetivos, como a própria meritocracia, além

de orçamento, práticas de mercado, etc. Afirmou-se que a RP-52

representa apenas de diretrizes sobre contratação, promoção e

mérito; diretrizes, estas, a serem observadas pelos gestores, não se

referindo a norma a qualquer valor e/ou faixa salarial, além do que

não seria ela homologada pelo MTE. À peça contestatória foram

disponibilizadas as avaliações do funcionário, desde 2018. Analisa-

se.

A prova dos autos alinha-se à tese do demandado. Analisando os

termos da mencionada RP-52 (ID 9a6f106), verifica o Juízo que seu

objetivo se volta a orientações aos gestores para a definição da

remuneração fixa na admissão, no mérito e na promoção dos

empregados, com o estabelecimento de diversos critérios

subjetivos, como o desempenho e competências, alinhamento com

o mercado, estratégias de negócios, etc. Veja-se que, ao definir o

“mérito”, o documento, em seu item 4.2, diz se tratar do aumento

salarial que não é acompanhado por mudança de nível de cargo,

devendo ser considerados, para tanto, os resultados atingidos pelo

colaborador e as atitudes esperadas pela organização, além de

diversos pré-requisitos, como tempo mínimo na área ou função e

ausência de aumento por mérito ou promoção nos últimos seis

meses. Ao definir o que é “promoção”, o documento diz, no item 4.3,

que é a alteração de cargo para um nível superior, devendo ser

aplicada quando o desempenho e as competências do empregado

superarem, consistentemente, as expectativas para o cargo que ele

ocupa, de forma que ele se torne apto à absorção de outras

responsabilidades, observados também diversos pré-requisitos.

Fica claro, portanto, que o regulamento não vinculou o aumento

salarial à mudança de nível de cargo, nem estabeleceu critérios

objetivos para qualquer evolução salarial. A própria testemunha da

colaboradora nos esclareceu que: “não havia um programa de

cargos e salários na época; que já ouviu falar numa norma interna

RP52; que não sabe do que se trata esse regulamento; que

sempre era submetida a avaliações, mas mudança de níveis nunca

existiu”.Não há, em momento algum, a obrigatoriedade de o banco

efetuar uma promoção ou conceder qualquer aumento, referindo-se

o documento a diretrizes, em linhas gerais, estas voltadas aos

gestores. Não sendo os aumentos salariais, portanto, automáticos,

conforme cri tér ios objet ivos; mas, sim, uma concessão

administrativa discricionária, por critérios subjetivos, torna-se

impossível impor a sua concessão de forma indiscriminada, nos

moldes pretendidos pelo autor. Nesse sentido, inclusive, já decidiu o

TRT da 3ª Região:BANCÁRIO. PLANO DE CARGOS E

SALÁRIOS. CIRCULAR NORMATIVA PERMANENTE RP-52.

EQUIVALÊNCIA SALARIAL COM O MERCADO. A norma interna

que estabelece equivalência remuneratória com o mercado, Circular

Normativa Permanente RP-52,não pode ser considerada Plano

de Cargos e Salários, sendo certo que o preenchimento dos

critérios nela estabelecidos para promoção e mérito não torna

obrigatória a ascensão do empregado na carreira, sujeita à

discricionariedade do gestor"(TRT da 3ª Região; PJe: 0010281-

22.2014.5.03.0129 (RO); Disponibilização: 23/02/2017; Órgão

Julgador: Sexta Turma; Redator: Rogério Valle Ferreira). Grifamos.

Vou mais além.

Apesar de a RP estabelecer, em seu item 4.1, que os empregados

devam ser admitidos no primeiro ponto da faixa salarial como
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referência, competia ao reclamante, por ser fato constitutivo do seu

direito (artigo 818/CLT e 373, inciso I/CPC), a demonstração de que

o réu não tivesse observado tal regra, quando da sua admissão,

encargo do qual não se desincumbiu a contento. Por todo o

exposto, julga-se pela improcedência do pedido de diferenças

salariais e repercussões, além dos demais títulos correlatos à

matéria (item “m”, item “m.1”, item “n”, item “o” e item “p”).

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS VARIÁVEIS. MENSAL E

SEMESTRAL. AGIR. INTEGRAÇÃO:

Defende-se a natureza salarial dos valores recebidos a título de PR

ou PARTICIPAÇÃO RESULTADOS, eis que voltados às comissões,

com o registro de que “tal pagamento ocorriasempre no mês de

março, juntamente com a PLR (Participação nos Lucros e

Resultados), que era paga de forma semestral”. Sobre o valor da

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS costumava ser descontada a

PLR. Busca-se a devolução de valores indevidamente descontados,

com o registro de que “os bônus (denominados PARTICIP.

RESULTADOS) foram acordados entre as partescomo parte da

remuneração da parte reclamante, e, portanto, não se coadunam

com as previsões legais relativas à PLR”. Trata-se de parcela

calculada, segundo a versão inicial dos fatos, de acordo com o

resultado individual do funcionário, com apuração mensal sobre a

produtividade, acompanhamento e cobranças diárias das metas

impostas: “é nítido que a ‘PR’não depende da apuração dos

resultados econômicos e financeiros globais do banco, o que

denota ocaráter contraprestativo da parcela, configurando,

assim, o caráter salarial”, afirmou-se. O grifo não é original. Enfim.

Em defesa, argumentou o requerido, primeiramente, que “a parte

AutoraNUNCA RECEBEU A VERBA ‘PR – PARTICIPAÇÃO NOS

RESULTADOS’”, sendo que o reclamante teria recebido apenas a

PLR instituída com a norma coletiva. Fala-se em uma terceira verba

do tipo, a PCR – Participação Complementar nos Resultados, que

também não teria natureza salarial. Esclareceu-se, por fim, que a “a

parcela ‘PCR – Participação Complementar nos Resultados’ e a

PLR Adicional são verbas lineares, isto é, todos os empregados

recebem o mesmo valor e não são compensáveis com os planos

próprios ou com a regra básica da PLR”. A PR – PARTICIPAÇÃO

NOS RESULTADOS representa programa próprio de distribuição

dos lucros; parcela, esta, que é paga em compensação/substituição

à PLR da convenção coletiva de trabalho da categoria, “sempre que

for mais vantajosa ao empregado”. Toda a matéria seria regulada,

portanto, pela Lei 10.101/2000. Em resumo: “sempre é garantido à

parte empregada o pagamento do maior valor, ou seja, ‘PR’

(Participação nos Resultados) ou o mínimo assegurado pela CCT

referente à ‘PLR’ (Participação nos Lucros e Resultados)”, sendo

que a PR seria instituída por norma interna da empresa e através de

acordo coletivo de trabalho, de caráter indenizatório, em

compensação à PLR; e, a PCR, por sua vez, prevista no acordo

coletivo de trabalho da categoria, também de natureza não salarial,

de valor fixo e obrigatório a todos os colaboradores e não

compensável com a PLR/PR. Por fim, encontra-se a PLR

ADICIONAL, instituída com a convenção coletiva de trabalho e a

partir da Lei 10.101/2000, de natureza indenizatória, igualmente

fixa, sendo obrigatória a todos os colaboradores, além de não

compensável com a PLR/PR. Em momento anterior da defesa,

contudo, reconheceu-se, em relação às verbas PLR e PLR

ADICIONAL, que “a primeira toma como base de cálculo as verbas

mensais fixas e a segunda trata-se de valor fixo, pago para todos os

empregados da empresa, como provam as CCTs”. Fica o registro

desta importante observação.Ao exame.

Nesse momento, oportuno se faz transcrever trecho do Acórdão de

Relatoria do Desembargador Paulo Alcântara, em julgamento

proferido nos autos do processo TRT - 0000479-10.2022.5.06.0008

(ROT), cujos fundamentos ora adoto como razões de decidir:

“Conforme já sedimentado na jurisprudência, a verba denominada

pela parte ré como "participação nos resultados" é paga em

decorrência da pontuação obtida pelo empregado nos

programas de metas instituídos pelo banco reclamado, não

podendo ser confundida com a verba de participação nos lucros e

resultados - PLR, prevista na Lei nº 10.101/2000, que distribui parte

dos lucros anuais da empresa aos empregados. O fato gerador da

‘participação nos resultados’, portanto, é o resultado do

cumprimento de metas estabelecidas pelo empregador. Por

consequência, tem natureza jurídica de retribuição pecuniária

pela prestação de serviços, razão pela qual, na forma prevista no

parágrafo 1º, artigo 457 CLT, como gratificação ajustada, deve ser

integrada à remuneração. A hipótese dos autos se assemelha aos

efeitos gerados pelo salário-produção, que consiste numa

contraprestação dos serviços prestados pelo empregado toda

vez que ele atinge a produção mínima estabelecia pelo

empregador. Neste caso, irrelevante se as parcelas têm previsão

contratual, pois não se admite a consideração de mera liberalidade

do empregador em razão da incidência do art. 457 da CLT.

Esclareço que as gratificações do referido programa, apesar de

quitadas em periodicidade mensal, semestral ou anual, tem

natureza salarial, porque constituem retribuição de serviços

prestados, relacionadas à produtividade do empregado, de forma

individual ou coletiva, desvinculadas dos lucros e resultados do

banco (PLR). Ainda, observa-se habitualidade no pagamento do

referido título, conforme contracheques de ids c00322c (fls. 1021,

1027, 1041, 1048, 1057, 1066, 1073, 1082, 1090, 1099, 1109, 1117

e 1126 do PDF). Neste sentido, colaciono jurisprudências do c. TST:
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PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. PROGRAMA AGIR.

NATUREZA SALARIAL. ÓBICE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. Conforme se extrai, o Regional entendeu

pela natureza salarial da parcela Participação nos Resultados

(PR), ante o laudo contábil colhido que comprova que o

pagamento da referida verba definido pelo programa AGIR se

trata de "remuneração diretamente ligada à colocação de

produtos do banco e recompensa pelo alcance de metas

estabelecidas" e não de distribuição de lucros ou resultados da

instituição financeira. O entendimento jurisprudencial deste Tribunal

é firme no sentido de que a parcela estabelecida por regulamento

empresarial e denominada pelo empregador como Participação nos

Resultados, tendo como requisito para o seu percebimento o

atendimento de metas pelo empregado, não possui a mesma

natureza jurídica da verba estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei nº

10.101/2000, não configurando, assim, participação nos lucros ou

resultados. Precedentes. Agravo não provido (Ag-RRAg-21033-

45.2016.5.04.0003, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 11/03/2022). RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014 E ANTERIOR À LEI 13.467/2017. [...] 2.

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. COMISSÕES (PLR e PCR).

PROGRAMA AGIR. NATUREZA CONTRAPRESTATIVA.

INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. SÚMULA 126/TST. O Tribunal

Regional foi claro ao consignar que "diversamente do defendido

pelo Recorrente, a hipótese dos autos se assemelha aos efeitos

gerados pelo salário-produção, que consiste numa contraprestação

dos serviços prestados pelo empregado toda vez que ele atinge a

produção mínima estabelecia pelo empregador, sendo, neste caso,

irrelevante se as parcelas têm caráter contratual ou legal",

reconhecendo, assim, a natureza salarial da parcela. Nesse

contexto, acrescentou o TRT que "por força de sua natureza

contraprestativa, impõe-se a sua integração ao salário". Diante

desses dados fáticos, insuscetíveis de revisão em sede de recurso

de revista (Súmula 126/TST), não há como analisar a matéria sob

outro enfoque. Julgados. Recurso de revista não conhecido no

aspecto"( RR-907-33.2014.5.03.0015, Relator Ministro: Mauricio

Godinho Delgado, data de julgamento: 22/11/2017, 3ª Turma , data

de pub l icação:  DEJT 24/11/2017) .  PREMIAÇÃO POR

RESULTADOS. PROGRAMA" AGIR ". NATUREZA JURÍDICA. No

presente caso, o Tribunal Regional assentou que o programa

"AGIR" tem natureza salarial, pois é, na verdade, um incentivo ao

melhor desempenho de determinados funcionários. Consignou,

também, que não foram preenchidos os requisitos previstos na

Lei 10.101/2000 para ver reconhecida a natureza indenizatória

da PR nos moldes da PLR. Esta Corte tem entendido que a

parcela estabelecida por regulamento empresarial e denominada

pelo empregador como Participação nos Resultados, tendo como

requisito para o seu percebimento o atendimento de metas pelo

empregado, não possui a mesma natureza jurídica da verba

estabelecida no art. 2º, § 1º, I, da Lei nº 10.101/2000, não

configurando, assim, participação nos lucros ou resultados.

Precedentes. Intactos, portanto, os dispositivos invocados. Por

divergência jurisprudencial tampouco merece conhecimento a

revista. Os arestos indicados são inespecíficos, nos termos da

Súmula 296, I, do TST, pois partem de premissas inexistentes nos

autos. Recurso de revista não conhecido." ( RR-10274-

58.2015.5.03.0076, Relator Ministro: Breno Medeiros, data de

julgamento: 12/9/2018, 5ª Turma , data de publicação: DEJT

14/9/2018)”. Os grifos não são originais.

Assim sendo, declarada a natureza salarial dos valores respectivos

(Participação nos Resultados/PR), eis que decorrentes do

desempenho do trabalhador, julgo procedente em parte o pedido,

para garantir a integração da parcela à remuneração do autor e

condenar o reclamado ao pagamento das diferenças porventura

geradas sobre o FGTS (a ser recolhido em conta vinculada),

repousos semanais remunerados, gratificações natalinas e férias +

1/3. Atente-se para os termos da norma coletiva em relação ao

conceito do “repouso semanal remunerado”, sendo indeferidos

novos reflexos a partir de um mesmo fato gerador, a teor da

Orientação Jurisprudencial 394, da SBDI1, TST, com redação

vigente à época. Indefere-se a repercussão da variável sobre as

horas extras, levando-se em consideração a diretriz fixada pela

norma coletiva, no aspecto (base de cálculo). Sigamos:

Devolução de valores não há de ser deferida. Todas as

testemunhas nos levaram a crer que o Sindicato buscava garantir

um “mínimo”, confundindo-se as parcelas e/ou programas entre si,

tanto que a própria norma coletiva dispõe que: “No pagamento da

‘Regra Básica’ da PLR o banco poderá compensar os valores já

pagos ou que vierem a ser pagos, a esse título, referentes ao

exercício de 2020 em razão de planos próprios”. Eu grifei. Pedido

que se julga pela improcedência, no aspecto.

FGTS. DIFERENÇA. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA:

Garantida, em tópico específico, a incidência das diferenças sobre o

FGTS, a serem recolhidas em conta vinculada do trabalhador, nada

mais há o que ser deferido e/ou determinado no aspecto. Princípio

do Non Bis In Idem que se prestigia.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Requer a demandante a condenação do reclamado ao pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais, na forma do artigo 791-

A, da Consolidação das Leis do Trabalho. Defiro o pleito; e, a partir

dos critérios estabelecidos no art. 791-A, § 2º da CLT, é a parcela

fixada em 10% sobre o proveito econômico obtido pela parte
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autora. Por outro lado, levando-se em consideração o recente

entendimento proferido pelo STF, nos autos da ADI 5.766, decido

por exonerar o empregado do pagamento da parcela.

DA LIQUIDAÇÃO. PARÂMETROS:

Atente-se para a evolução salarial do demandante, além das

diretrizes acima fixadas quanto ao valor da diferença mensal.

Quanto aos acessórios (juros e correção monetária), sigam-se as

diretrizes fixadas nos autos da ADI 58, pelo STF (o Índice Nacional

de Preço ao Consumidor Amplo Especial/IPCA-E, na fase pré-

judicial; e, a partir do ajuizamento da ação, a taxa SELIC,

observando-se a regra do artigo 406, do Código Civil). Por outro

lado, tem-se que adecisão conferiu interpretação conforme a

Constituição aos artigos 879, § 7º e 899, § 4º, da CLT com redação

da Lei nº 13.467/2017 e estabeleceu que, até que sobrevenha

solução legislativa específica, devem ser aplicados para atualizar os

créditos trabalhistas os mesmos índices cabíveis às condenações

cíveis em geral (art. 406 do CC). Veja-se que, quando do

julgamento da referida ADC 58-DF pelo STF, houve expressa

referência aos índices de atualização aplicáveis na fase

extraprocessual, in verbis: “Em relação à fase extrajudicial, ou seja,

a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser

utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro

a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser

utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção

da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-

67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art.

39, caput, da Lei 8.177, de 1991)” (STF - ADC: 58 DF 0076586-

62.2018.1.00.0000, Relator: GILMAR MENDES, Data de

Julgamento: 18/12/2020, Tribunal Pleno, Data de Publicação:

07/04/2021). Precedentes STF Rcl 49740/SP, Relator (a): Min.

ROSA WEBER, DJE 07/10/2021; Rcl 50117 MC/RS, Relator (a):

Min. NUNES MARQUES, DJE 05/11/2021; Rcl 49310/RS, Relator

(a): Min. GILMAR MENDES, DJE 19/10/2021; Rcl 50107/RS,

Relator (a): Min. CÁRMEN LÚCIA, DJE 26/10/2021, Rcl 49508,

Relator (a): Min. LUÍS ROBERTO BARROSO, DJe 1º.10.2021; Rcl

47.929, Relator (a): Min. Dias Toffoli, DJe 1º.7.2021. TST: TST -

AIRR: 6417720145060010, Relator: Alexandre De Souza Agra

Belmonte, Data de Julgamento: 08/06/2022, 8ª Turma, Data de

Publicação: 13/06/2022.

Fixados tais parâmetros, ressalvado entendimento pessoal, outrora

proferido, acolho posicionamento reiterado da jurisprudência no

sentido de que a atualização dos créditos trabalhistas pelo IPCA-E,

na fase pré-judicial, não exclui a aplicação dos juros legais previstos

no caput do artigo 39 da Lei nº 8.177/1991. Em consequência, além

da correção monetária fixada na decisão (IPCA-E), devem ser

aplicados os juros legais definidos no artigo 39, caput, da Lei n.º

8.177/1991, qual seja, a TRD acumulada no período compreendido

da data de vencimento da obrigação até o dia anterior ao

ajuizamento da presente ação.

Determina-se a observância aos seguintes parâmetros gerais para a

atualização monetária e aplicação de juros de mora: 1) incidência

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial –

IPCA-E do IBGE no período compreendido da data de vencimento

da obrigação até o dia anterior ao ajuizamento da presente ação

(correção monetária da fase extrajudicial); 2) aplicação da TRD

acumulada no período compreendido da data de vencimento da

obrigação até o dia anterior ao ajuizamento da ação (juros da fase

extrajudicial); 3) e apenas a aplicação da taxa SELIC (juros e

correção monetária) a partir da data do ajuizamento da ação (arts.

883 da CLT e 240 do CPC/2015); 4) às indenizações por dano

moral, honorários advocatícios e periciais aplicar-se-á a taxa SELIC

a partir da sentença ou acórdão que reconheceu o direito; e 5) por

fim, quanto à questão do entendimento sedimentado na Súmula nº

04 deste Regional, tenho que a matéria deverá ser apreciada em

caso de execução, quando do pagamento, considerando a conduta

da parte ré, bem como o valor que, na época, venha efetivamente a

ser disponibilizado à parte Reclamante.

III - DISPOSITIVO:

Considerando o mais que dos autos consta, decide a 20ª Vara do

Trabalho de Recife/PE por: a) EXTINGUIR O PROCESSO, COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação às parcelas atingidas pela

prescrição, nos termos do artigo 487, inciso II (CPC); b) julgar

PROCEDENTE EM PARTEa Ação Trabalhista proposta por

MARCELO BEZERRA DA SILVAem face do ITAU UNIBANCO

S/A, para condenar o reclamado, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas após a liquidação deste julgado, ao pagamento dos títulos

acima deferidos, tudo em fiel observância à fundamentação supra a

qual passa a fazer parte deste dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Quantumdebeatura serapurado em liquidação do julgado, com o

acréscimo dos acessórios (correção monetária e juros de mora) nos

termos acima estabelecidos; deduzindo-se as contribuições para o

INSS e Imposto de Renda, onde couber conforme legislação vigente

e provimentos do C. TST. As contribuições previdenciárias sobre o

valor dos títulos constantes da condenação são devidas tanto pelo

reclamante como pelo reclamado, de acordo com a legislação

pertinente à matéria, além da Súmula 368 e dos Provimentos do C.

TST. O reclamado deverá proceder ao recolhimento, comprovando-

o ao Juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, para que seja deduzida a

parte devida pelo segurado, de acordo com a natureza da parcela,

quando do pagamento, sob pena de execução em relação às

contribuições previdenciárias, nos termos do parágrafo único do
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artigo 876 da CLT. A retenção dos valores devidos a título de

Imposto de Renda do crédito do autor, observando-se a sua

natureza jurídica e os limites de isenção, decorre de imposição legal

contida no artigo 28, §1o, da Lei nº10833/03. Para o cálculo do

imposto de renda deve ser observado o disposto no artigo 12-A,

§1º, da Lei 7713/88, com a redação dada pela Lei 12.350/10 e

conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº

1127/11. Os juros de mora não estão sujeitos à incidência do

imposto de renda, em razão da natureza indenizatória, nos termos

do art. 404 do Código Civil. Esse entendimento está em sintonia

com a Orientação Jurisprudencial nº 400 da SDI-1 do TST. Em

cumprimento ao disposto no artigo 832, §3o, da CLT, declara este

Juízo que possuem natureza jurídica salarial os seguintes títulos

deferidos: diferenças de PLR/PR e reflexos sobre as gratificações

natalinas e repouso semanal remunerado.

Registre-se que não serão admitidos embargos de declaração para

revisão de fatos e provas ou da própria decisão, sujeitando-se a

parte à previsão do artigo 1.026, §2º, e artigos 80 e 81, do CPC/15,

ressaltando-se, ainda, que essa conduta abusiva atenta contra o

princípio da celeridade processual previsto no inciso LXXVIII do art.

5º da Constituição Federal.

Remetam-se os autos à Contadoria, em momento oportuno, para

elaboração de cálculos de liquidação, sendo os valores indicados na

petição inicial mera estimativa, conforme decisões reiteradas do C.

TST.

Custas pelo demandado no importe de R$ 500,00, calculadas sobre

R$ 25.000,00, valor atribuído à condenação para os devidos fins.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001090-29.2019.5.06.0020
RECLAMANTE CLAUDIA JAPIASSU DE BARROS

LEAL

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

RECLAMADO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO MARIA REGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SANTANA
SANTOS(OAB: 16973/PE)

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECLAMADO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

RECLAMADO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

RECLAMADO ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO TRIBUNAL DE
JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REGUEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA REGUEIRA DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da sentença de IDPJ de #id:954c752 , que julgou

parcialmente procedente o IDPJ, ao tempo em que determinou a

inclusão definitiva dos respectivos sócios no polo passivo da

execução, quais sejam:

ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS e JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

ANA CLARAPEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DEMELO
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JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS

GUILHERME CAVALCANTI ROCHA LEITÃO

PAULO NARCÉLIO SIMÕES AMARA

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CRISTINA

FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001090-29.2019.5.06.0020
RECLAMANTE CLAUDIA JAPIASSU DE BARROS

LEAL

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

RECLAMADO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO MARIA REGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SANTANA
SANTOS(OAB: 16973/PE)

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECLAMADO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

RECLAMADO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

RECLAMADO ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO TRIBUNAL DE
JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da sentença de IDPJ de #id:954c752 , que julgou

parcialmente procedente o IDPJ, ao tempo em que determinou a

inclusão definitiva dos respectivos sócios no polo passivo da

execução, quais sejam:

ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS e JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

ANA CLARAPEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DEMELO

JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS

GUILHERME CAVALCANTI ROCHA LEITÃO

PAULO NARCÉLIO SIMÕES AMARA

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CRISTINA

FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001090-29.2019.5.06.0020
RECLAMANTE CLAUDIA JAPIASSU DE BARROS

LEAL

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

RECLAMADO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO MARIA REGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANA CRISTINA DE SANTANA
SANTOS(OAB: 16973/PE)

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECLAMADO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

RECLAMADO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

RECLAMADO ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO TRIBUNAL DE
JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
MARANHAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLARA PEREIRA SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANA CLARA PEREIRA SANTOS ALBUQUERQUE RAMALHO

MONTEIRO MELO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da sentença de IDPJ de #id:954c752 , que julgou

parcialmente procedente o IDPJ, ao tempo em que determinou a

inclusão definitiva dos respectivos sócios no polo passivo da

execução, quais sejam:

ESPÓLIOS DE MARIA REGUEIRA DOS SANTOS e JOÃO

PEREIRA DOS SANTOS

MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJÓS

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

ANA CLARAPEREIRA DOS SANTOS DE ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO DEMELO

JOSÉ BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS

GUILHERME CAVALCANTI ROCHA LEITÃO

PAULO NARCÉLIO SIMÕES AMARA

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CRISTINA

FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000598-24.2015.5.06.0005
RECLAMANTE ISABELA MONTE FELIX LEITE

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)
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ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

RECLAMADO ANTONIO DE SOUZA NETO

RECLAMADO SOUZA NETO ENGENHARIA E
PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO JOSÉ ROBERTO BARBOSA(OAB:
10709/PE)

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELA MONTE FELIX LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ISABELA MONTE FELIX LEITE

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

comprovar os requisitos para reconhecimento do grupo econômico,

segundo preleção do art. 2º, §2º e do art. 3º, da CLT, haja vista não

basta a mera identidade de sócios, devendo haver, ainda,

demonstração do interesse integrado, efetiva comunhão de

interesses e atuação conjunta das empresas dele integrantes, no

prazo de 15 (quinze) dias.

Prazo: 15 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CRISTINA

FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000996-42.2023.5.06.0020
RECLAMANTE CONDOMINIO CONJUNTO

RESID.GENERAL EULER BENTES
MONTEIRO

ADVOGADO GUSTAVO DE ALBUQUERQUE
SILVA(OAB: 18608/PE)

RECLAMADO MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 1553/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b8c42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o prazo concedido na ata de audiência com ID nº

5da0c5d ainda encontra-se em curso, para manifestação acerca

dos documentos juntados pela parte adversa, REDESIGNE-SE a

audiência para encerramento da instrução e apresentação de

razões finais para o dia 18/04/2024, às 08:50, dispensando-se a

presença das partes, bem como dos advogados. Esclarece-se aos

litigantes, ainda, que o ato será realizado na modalidade

TELEPRESENCIAL.

Atenção aos procedimentos a seguir informados:

Acessar a sala virtual utilizando o link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82114972948

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o(a) participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que o(a) participante remoto realize

teste de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência, sendo de

sua responsabilidade assegurar a eficácia dos equipamentos

utilizados no ato.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000996-42.2023.5.06.0020
RECLAMANTE CONDOMINIO CONJUNTO

RESID.GENERAL EULER BENTES
MONTEIRO

ADVOGADO GUSTAVO DE ALBUQUERQUE
SILVA(OAB: 18608/PE)

RECLAMADO MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 1553/RR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO CONJUNTO RESID.GENERAL EULER BENTES
MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b8c42

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o prazo concedido na ata de audiência com ID nº

5da0c5d ainda encontra-se em curso, para manifestação acerca

dos documentos juntados pela parte adversa, REDESIGNE-SE a

audiência para encerramento da instrução e apresentação de

razões finais para o dia 18/04/2024, às 08:50, dispensando-se a

presença das partes, bem como dos advogados. Esclarece-se aos

litigantes, ainda, que o ato será realizado na modalidade

TELEPRESENCIAL.

Atenção aos procedimentos a seguir informados:

Acessar a sala virtual utilizando o link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82114972948

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o(a) participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que o(a) participante remoto realize

teste de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência, sendo de

sua responsabilidade assegurar a eficácia dos equipamentos

utilizados no ato.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000922-85.2023.5.06.0020
REQUERENTE DANIELLE FEHLABER VILLA NOVA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE FEHLABER VILLA NOVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1bb54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os autos principais encontram-se aguardando

julgamento de instância superior, notifiquem-se as partes para

apresentarem a petição #id:748c0cd no PJe da 2ª instância

(0000569-50.2020.5.06.0020).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000922-85.2023.5.06.0020
REQUERENTE DANIELLE FEHLABER VILLA NOVA

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

REQUERIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de1bb54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que os autos principais encontram-se aguardando

julgamento de instância superior, notifiquem-se as partes para

apresentarem a petição #id:748c0cd no PJe da 2ª instância

(0000569-50.2020.5.06.0020).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-30.2023.5.06.0020
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SILVA DE LIMA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECLAMADO LIBRE - RESTAURANTE E
CACHACARIA LTDA

ADVOGADO ADNA PATRICIA PESSOA
RIBEIRO(OAB: 37833/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) SÉRGIO

PAULO DE ANDRADE LIMA, Juiz(íza) do Trabalho da 20ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para que, no prazo 05 dias,

informem, expressamente, sobre o interesse na produção de prova

oral em audiência e/ou na realização de perícia, sob pena de

preclusão. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000958-30.2023.5.06.0020
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO SILVA DE LIMA

ADVOGADO IGOR MATEUS MEDEIROS(OAB:
377651/SP)

ADVOGADO VICTOR MONTEIRO
MATARAGIA(OAB: 392193/SP)

RECLAMADO LIBRE - RESTAURANTE E
CACHACARIA LTDA

ADVOGADO ADNA PATRICIA PESSOA
RIBEIRO(OAB: 37833/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIBRE - RESTAURANTE E CACHACARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) SÉRGIO

PAULO DE ANDRADE LIMA, Juiz(íza) do Trabalho da 20ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a)Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para que, no prazo 05 dias,

informem, expressamente, sobre o interesse na produção de prova

oral em audiência e/ou na realização de perícia, sob pena de

preclusão. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar
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para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000785-74.2021.5.06.0020
RECLAMANTE MARIA JOSE SOARES

ADVOGADO ELIEZEL SOARES DE MELO(OAB:
16950/PE)

RECLAMADO APPLE NORDESTE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CAMELO
MONTEIRO(OAB: 30170/PE)

ADVOGADO MARTHA CHRISTINA
PERNAMBUCANO MONTE(OAB:
36165/PE)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA MELO
FERREIRA(OAB: 28409/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 6A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - APPLE NORDESTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

20ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547920

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000785-74.2021.5.06.0020 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  MARIA JOSE SOARES

RÉU :  APPLE NORDESTE COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

APPLE NORDESTE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

informar seus dados bancários, para fins de transferência do saldo

sobejante.

Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CRISTINA

FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0113300-48.2004.5.06.0020
RECLAMANTE JOSIVAN REIS DE LIMA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO JOSE HENRIQUE DE FARIAS NETO

ADVOGADO ROBERTA ZEPPELINI(OAB: 506/PE)

RECLAMADO J HENRIQUE FARIAS LTDA

ADVOGADO ROBERTA ZEPPELINI(OAB: 506/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Universidade Federal Rural de
Pernambuco

Intimado(s)/Citado(s):

  - J HENRIQUE FARIAS LTDA

  - JOSE HENRIQUE DE FARIAS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca345a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-37.2022.5.06.0020
RECLAMANTE EVERTON PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO CLIFANO DE SANTANA
CIPRIANO(OAB: 45825/PE)

ADVOGADO GILVAN RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE SILVA(OAB:
31697/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO ALYSSON MATHEUS SILVA DE
SANTANA(OAB: 56326/PE)

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

ADVOGADO FELLIPE SAVIO ARAUJO DE
MAGALHAES(OAB: 21382/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON PEREIRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c238afd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000100-62.2024.5.06.0020
REQUERENTE ROSEANE MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

REQUERIDO LIDERANCA LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA

ADVOGADO MARLON NUNES MENDES(OAB:
19199/SC)

REQUERIDO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

ADVOGADO SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB:
1885/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac279f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Registre-se o início da fase de EXECUÇÃO PROVISÓRIA no PJE

para fins de ajustes do e-gestão.

Cite-se a primeira ré,através da publicação deste despacho no

DEJT, para pagar, no prazo de 48 horas, ou garantir a execução,

que importa em R$ 61.521,64 (sessenta e um mil e quinhentos e

vinte e um reais e sessenta e quatro centavos),corrigidos até

29/02/2024.

Decorrido o prazo legal, sem pagamento ou garantia do Juízo,

proceda-se à pesquisa, no sistema SISBAJUD, acerca de créditos

em nome da executada LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO

LTDA.

No caso da penhora, por meio do SISBAJUD, ser infrutífera,

pesquisem-se veículos por meio do RENAJUD.

Na hipótese de localização de veículos (sem restrições), proceda-

se à restrição da quantidade necessária para a garantia da

execução e, em seguida, expeça-se o competente mandado de

penhora.

Se não forem encontrados veículos livre de restrições, intime-se o

exequente,por intermédio de seu (sua) advogado (a), para, dentro

de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da execução,

ficando, desde já, advertido de que,após o decurso desse prazo,

sem qualquer requerimento,a execução será suspensa

por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000524-41.2023.5.06.0020
RECLAMANTE FRANCISCO ALVES DE PAULA

JUNIOR

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA DE
GUSMAO PEREIRA(OAB: 19751/PE)

RECLAMANTE WILLIAMS SANTIAGO DE SOUZA

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA DE
GUSMAO PEREIRA(OAB: 19751/PE)

RECLAMANTE ALDENOR CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ALESSANDRA PATRICIA DE
GUSMAO PEREIRA(OAB: 19751/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d46791

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao recurso ordinário dos autores de ID c03b338,

interposto em 18/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez

que a intimação da sentença ocorreu em 05/03/2024.

2. Dispensado o preparo (depósito recursal e custas).

3. O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte oposta, para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

6. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000536-89.2022.5.06.0020
RECLAMANTE J.I.D.S.

ADVOGADO SAVIO DELANO VASCONCELOS
PEREIRA(OAB: 24164/PE)

ADVOGADO CIBELLE CINTHIA BEZERRA VITAL
ROCHA(OAB: 47896/PE)

RECLAMADO T.S.E.T.D.V.L.

ADVOGADO FERNANDO RAMOS
ASSUMPCAO(OAB: 291962/SP)

PERITO F.Q.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.I.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 6723db5.

Processo Nº ATOrd-0000650-62.2021.5.06.0020
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TESTEMUNHA ABMAEL XAVIER DE SENNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 942a29f

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao recurso ordinário do(a) autor(a) de ID 328ee9b,

interposto em 11/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez

que a intimação da sentença ocorreu em 05/03/2024.

2. Dispensado o preparo (depósito recursal e custas).

3. O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte oposta, para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

6. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000684-03.2022.5.06.0020
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO DOS

SANTOS

ADVOGADO PAULO ASSUNCAO BEZERRA(OAB:
57143/PE)

ADVOGADO BOANERGES FERREIRA DA SILVA
NETO(OAB: 35296/PE)

RECLAMADO ALFA FITNESS - ACADEMIA LTDA

ADVOGADO PRISCILA GEORGIA MARIA DE
BARROS RIBEIRO(OAB: 52495/PE)

ADVOGADO JANAINA AZEVEDO BRANDAO(OAB:
52850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFA FITNESS - ACADEMIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 591d45d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para se manifestar acerca das alegações

contidas na petição #id:6c13e6f, devendo comprovar o cumprimento

da obrigação de fazer relativa ao registro da CTPS do autor, no

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação da multa prevista na

sentença.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000959-83.2021.5.06.0020
RECLAMANTE JORGE RICARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE RICARDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5220520

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cálculos elaborados pela Contadora, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos acima referidos para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

522,52 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois

centavos), corrigido até 29/02/2024, e que deverão ser

atualizados quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Cite-se a parte ré,através da publicação deste despacho no DEJT,

para pagar, no prazo de 48 horas, ou garantir a execução.

Decorrido o prazo legal, sem pagamento ou garantia do Juízo,

proceda-se à pesquisa, no sistema SISBAJUD, acerca de créditos

em nome dos executados.

No caso da penhora, por meio do SISBAJUD, ser infrutífera,

pesquisem-se veículos por meio do RENAJUD.

Na hipótese de localização de veículos (sem restrições), proceda-

se à restrição da quantidade necessária para a garantia da

execução e, em seguida, expeça-se o competente mandado de

penhora.

Se não forem encontrados veículos livre de restrições, expeça-se

mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à

garantia da dívida exequenda, observando-se o endereço onde as

determinações têm sido cumpridas com sucesso.

Sem êxito o item supra, proceda-se à consulta de imóveis do(s)

executado(s) através do convênio ARISP.

Após, consulte-se acerca da existência de imóveis através do

convênio INFOJUD(DOI).

Sem sucesso, registre-se a indisponibilidade de bens da executada

RECLAMADO: SERVIS SEGURANCA LTDA via CNIB.

Após, atualizem-se os cálculos e inclua-se a(s) reclamada(s)

(RECLAMADO: SERVIS SEGURANCA LTDA) no SERASAJUD,

respeitado o prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do

executado, previsto no art. 883-A da CLT.

Fracassando a tentativa de penhora, proceda-se à inclusão do (s)

nome(s) do(s) executado(s) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando o lapso de tempo de 45 (quarenta

e cinco) dias a partir da citação para a .fase de execução, conforme

art. 883-A, CLT.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000959-83.2021.5.06.0020
RECLAMANTE JORGE RICARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5220520

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de cálculos elaborados pela Contadora, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos acima referidos para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

522,52 (quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois

centavos), corrigido até 29/02/2024, e que deverão ser

atualizados quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Cite-se a parte ré,através da publicação deste despacho no DEJT,

para pagar, no prazo de 48 horas, ou garantir a execução.

Decorrido o prazo legal, sem pagamento ou garantia do Juízo,

proceda-se à pesquisa, no sistema SISBAJUD, acerca de créditos

em nome dos executados.

No caso da penhora, por meio do SISBAJUD, ser infrutífera,

pesquisem-se veículos por meio do RENAJUD.

Na hipótese de localização de veículos (sem restrições), proceda-

se à restrição da quantidade necessária para a garantia da

execução e, em seguida, expeça-se o competente mandado de

penhora.

Se não forem encontrados veículos livre de restrições, expeça-se

mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem à

garantia da dívida exequenda, observando-se o endereço onde as

determinações têm sido cumpridas com sucesso.

Sem êxito o item supra, proceda-se à consulta de imóveis do(s)

executado(s) através do convênio ARISP.

Após, consulte-se acerca da existência de imóveis através do

convênio INFOJUD(DOI).

Sem sucesso, registre-se a indisponibilidade de bens da executada

RECLAMADO: SERVIS SEGURANCA LTDA via CNIB.

Após, atualizem-se os cálculos e inclua-se a(s) reclamada(s)

(RECLAMADO: SERVIS SEGURANCA LTDA) no SERASAJUD,

respeitado o prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do

executado, previsto no art. 883-A da CLT.

Fracassando a tentativa de penhora, proceda-se à inclusão do (s)

nome(s) do(s) executado(s) no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas - BNDT, observando o lapso de tempo de 45 (quarenta

e cinco) dias a partir da citação para a .fase de execução, conforme

art. 883-A, CLT.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001291-55.2018.5.06.0020
RECLAMANTE JAILSON MARTINS ALVES

ADVOGADO Marcio Regis Torres dos Santos(OAB:
27383/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUCIANA LUCENA DE LIMA(OAB:
7674/AL)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CALHEIROS
MARTINS JUNIOR(OAB: 8304/AL)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f8905f5

proferida nos autos.

DECISÃO

Registre-se o início da fase de execução no PJE para fins de

ajustes do e-gestão.

Cite-se a parte ré,através da publicação deste despacho no DEJT,

para pagar, no prazo de 48 horas, ou garantir a execução, que

importa em R$ 70.174,72 (setenta mil, cento e setenta e quatro

reais e setenta e dois centavos), já acrescidos dos honorários

periciais contábeis, corrigidos até 31/01/2024, que deverão ser

atualizados quando do efetivo pagamento.

Decorrido o prazo legal, sem pagamento ou garantia do Juízo,

proceda-se à pesquisa, no sistema SISBAJUD, acerca de créditos

em nome dos executados.

No caso da penhora, por meio do SISBAJUD, ser infrutífera, intime-

se o exequente,por intermédio de seu (sua) advogado (a), para,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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dentro de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução, ficando, desde já, advertido de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000714-09.2020.5.06.0020
RECLAMANTE JUVENAL FERREIRA PINTO

ADVOGADO AMANDA SOTERO SANTOS(OAB:
52608/PE)

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO GEISIANE MARIA BARBOSA GOMES

TESTEMUNHA JOSE ORLANDO DA SILVA
COUTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUVENAL FERREIRA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 256a837

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao Agravo de Petição de ID fd6f022, interposto pela parte

ré, em 15/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que foi

intimada da sentença de embargos à execução em 05/03/2024.

2. A execução encontra-se integralmente garantida.

3. O agravo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido Agravo de

Petição foi cumprido, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte contrária, para, querendo, apresentar

contrarrazões ao agravo interposto no prazo de 08 (oito) dias. 

6. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT 6.ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-96.2020.5.06.0020
RECLAMANTE GLAUCIA RAFAELA MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO JOSE ANTONIO MENEZES DA
SILVA(OAB: 39315/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA
VERAS(OAB: 40994/PE)

ADVOGADO ROGÉRIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc16330

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a executada TELEFONICA BRASIL S.A. depositar o valor

atualizado da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

diligência, junto à seguradora da apólice de seguro-garantia, para

que proceda com o depósito do valor exequendo.

1.

Transcorrido o prazo, sem pagamento, oficie-se, comurgência,

a empresa seguradora da apólice de seguro-garantia para que

proceda, no prazo de 10 (dez) dias, ao depósito do valor da

presente execução, em conta judicial, vinculada aos autos do

processo em epígrafe e à disposição deste Juízo.

2.

Após, voltem-me conclusos.3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº CumPrSe-0000966-07.2023.5.06.0020
REQUERENTE ALINE DE ALBUQUERQUE SILVA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

REQUERIDO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DE ALBUQUERQUE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 774c499

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a exequente para se manifestar sobre o pedido de

suspensão da execução, conforme petição #id:71c9f8a. Prazo: 05

(cinco) dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001044-63.2021.5.06.0313
RECLAMANTE LUCAS DOS SANTOS LOPES

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO DIOGENES CORREIA DE LIMA

ADVOGADO ALBERICO BOAVENTURA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 44896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS DOS SANTOS LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

20ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547920

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0001044-63.2021.5.06.0313 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  LUCAS DOS SANTOS LOPES

RÉU :  DIOGENES CORREIA DE LIMA

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUCAS DOS SANTOS LOPES

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência do(s) documento(s) da JUCEPE anexado(s) aos autos para

indicar os(as) sócios(as), no prazo de 10 (dez) dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CRISTINA

FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARILIN DA COSTA LIMA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000112-47.2022.5.06.0020
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VILELA

BARBOSA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PEREIRA
GONCALVES DA MATA(OAB:
28134/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERNAMBUCO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A -
PERPART

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd35eb3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Quanto ao pedido formulado no #id:308c5a4, observa-se que houve

erro no envio ao DEJT da intimação de ID 5435fcf.

Desta forma, fica a parte ré,através da publicação deste despacho

no DEJT, intimada para fins de pagamento das RPV's d70ff33 e

8268964, no prazo de 2 (dois) meses (art. 535, §3º, II, do CPC),

sob pena de sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da

decisão da conta da entidade devedora, nos termos do art. 69 do

Ato TRT6-GP n.º 629/2023. Prazo:2 (dois) meses. CUMPRE AO

DEVEDOR DILIGENCIAR PELA ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO

QUANDO DO PAGAMENTO.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000780-96.2014.5.06.0020
RECLAMANTE SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA

SV EMPR PESS C FO ESP SV PE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PORTO DO RECIFE S/A

ADVOGADO ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA
LIMA COSTA(OAB: 34436/PE)

ADVOGADO ANDERSON FIRMINO DA
SILVA(OAB: 40044/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO MARIANA HENRIQUE DE FARIAS
BRAGA(OAB: 36161/PE)

ADVOGADO MELQUI RIBEIRO ROMA NETO(OAB:
26929/PE)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO ACIDINO JOSE COSTA
CAVALCANTI(OAB: 37065/PE)

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO DO RECIFE S/A

  - TRANSVAL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb8af3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se pessoalmente, por Oficial(a) de justiça, o(a) Sr(a). Gerente

Geral da CEF, agência 3228, a apresentar em juízo, no prazo de 10

dias, a resposta ao ofício id e900ae2, expedido em 19/09/2023, e

reiterado em 04/12/2023 e 26/01/2023. Saliente-se que o

comprovante de cumprimento do alvará deverá ser trazido em

mãos pelo(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça.

Acrescente-se que o(a) Sr(a). Gerente Geral deverá ser qualificado

na certidão do meirinho, contendo nome completo, CPF e número

de matrícula para que, em caso de descumprimento, seja oficiado o

Ministério Público para apuração de crime de desobediência,

previsto no art. 330, do Código Penal.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000780-96.2014.5.06.0020
RECLAMANTE SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA

SV EMPR PESS C FO ESP SV PE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PORTO DO RECIFE S/A

ADVOGADO ANA LUIZA VELOSO DE OLIVEIRA
LIMA COSTA(OAB: 34436/PE)

ADVOGADO ANDERSON FIRMINO DA
SILVA(OAB: 40044/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

ADVOGADO MARIANA HENRIQUE DE FARIAS
BRAGA(OAB: 36161/PE)

ADVOGADO MELQUI RIBEIRO ROMA NETO(OAB:
26929/PE)

RECLAMADO TRANSVAL SEGURANCA E
VIGILANCIA LTDA - - FALIDO

ADVOGADO ACIDINO JOSE COSTA
CAVALCANTI(OAB: 37065/PE)

ADVOGADO CACILDA MATIAS DE ARAUJO
SANTOS(OAB: 31074/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIN EMP EMPR SV TRAB TRANVA SV EMPR PESS C FO
ESP SV PE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fb8af3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se pessoalmente, por Oficial(a) de justiça, o(a) Sr(a). Gerente

Geral da CEF, agência 3228, a apresentar em juízo, no prazo de 10

dias, a resposta ao ofício id e900ae2, expedido em 19/09/2023, e

reiterado em 04/12/2023 e 26/01/2023. Saliente-se que o

comprovante de cumprimento do alvará deverá ser trazido em

mãos pelo(a) Sr(a) Oficial(a) de Justiça.

Acrescente-se que o(a) Sr(a). Gerente Geral deverá ser qualificado

na certidão do meirinho, contendo nome completo, CPF e número

de matrícula para que, em caso de descumprimento, seja oficiado o

Ministério Público para apuração de crime de desobediência,

previsto no art. 330, do Código Penal.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000942-47.2021.5.06.0020
RECLAMANTE ROSINEIDE SALES WANDERLEI

ADVOGADO CYBELLE MORAES SIMOES(OAB:
47020/PE)

ADVOGADO FERNANDO ROGERIO
CASTRO(OAB: 85622/RS)

ADVOGADO ANTONIO JOSE LOURENCO
BEZERRA(OAB: 61726/PE)

RECLAMADO J.H SHINOHARA COMERCIO E
SERVICOS OPTICOS EIRELI

ADVOGADO ARTHUR HOLANDA ARAUJO(OAB:
37103/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE SALES WANDERLEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51a0d74

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua) advogado(a),

para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta)dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001479-29.2010.5.06.0020
RECLAMANTE DIEGO FERNANDO SANTOS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

RECLAMADO MONTANA SOLUCOES
CORPORATIVAS LTDA

RECLAMADO GUSTAVO DE SOUSA ALMEIDA

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DE SOUSA
ALMEIDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Vara de Falências, Recuperações
Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO FERNANDO SANTOS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d3e127

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À vista dos documentos extraídos do convênio INFOJUD (DOI -

ID 5bd69e8), intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua)

advogado(a), para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta)dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000671-14.2016.5.06.0020
RECLAMANTE GRAZIELA MATIAS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL MOREIRA DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
20191/PE)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO EXTRALIMP TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127c6a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À vista dos documentos de ID's e82d6bf e 0a45d30, intime-se

o(a) exequente,por intermédio de seu(sua) advogado(a), para,

dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução. Ficando, desde já, advertido(a) de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30 (trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

Transcorrido o prazo acima in albis, voltem os autos conclusos para

análise dos demais pedidos de #id:4a0f2e4.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001018-47.2016.5.06.0020
RECLAMANTE EDUARDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE ESTEFANE SORAIA BARBOSA
ALVES

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE FABIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE MARIA BETANIA DE SOUSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE SILVIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMADO UNICORDIS URGENCIAS
CARDIOLOGICAS

ADVOGADO MARIANA SOARES DE MELO(OAB:
39390/PE)

ADVOGADO IVAN CLEMENTINO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 39293/PE)

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE
ITAMARACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO LUIZ DA SILVA

  - ESTEFANE SORAIA BARBOSA ALVES

  - FABIANA GOMES DA SILVA

  - MARIA BETANIA DE SOUSA

  - SILVIO SANTOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4db003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho

#id:0e4bae0, tendo em vista que o CEJUSC transferiu o valor

disponível, o qual já foi liberado nos moldes descritos na certidão

#id:1503611.

 Intime-se o exequente,por intermédio de seu (sua) advogado (a),

para, dentro de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução, ficando, desde já, advertido de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

30(trinta)dias, nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC). Nessa

hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento, pelo

motivo “execução frustrada”.

Decorrido o prazo de suspensão da execução, sem qualquer

manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte exequente

que terá início a contagem do prazo da prescrição intercorrente

previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, independentemente de nova

notificação;

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a parte

interessada de sua inércia, assim como do decurso da prescrição

intercorrente (art. 4º da Recomendação nº 3/GCGJT, de

24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que a renovação

das ferramentas já requeridas, e que não surtiram efeitos, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, não será permitida, autorizando-

se o arquivamento definitivo do feito, com baixa e movimento no

PJE em sentença de extinção da execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001018-47.2016.5.06.0020
RECLAMANTE EDUARDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE ESTEFANE SORAIA BARBOSA
ALVES

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE FABIANA GOMES DA SILVA

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE MARIA BETANIA DE SOUSA

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMANTE SILVIO SANTOS FERREIRA

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

RECLAMADO UNICORDIS URGENCIAS
CARDIOLOGICAS

ADVOGADO MARIANA SOARES DE MELO(OAB:
39390/PE)

ADVOGADO IVAN CLEMENTINO CHAGAS
JUNIOR(OAB: 39293/PE)

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5 REGIAO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO CIVIL DE
ITAMARACA

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNICORDIS URGENCIAS CARDIOLOGICAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4db003

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito o despacho

#id:0e4bae0, tendo em vista que o CEJUSC transferiu o valor

disponível, o qual já foi liberado nos moldes descritos na certidão

#id:1503611.

 Intime-se o exequente,por intermédio de seu (sua) advogado (a),

para, dentro de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução, ficando, desde já, advertido de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

30(trinta)dias, nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC). Nessa

hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento, pelo

motivo “execução frustrada”.

Decorrido o prazo de suspensão da execução, sem qualquer

manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte exequente

que terá início a contagem do prazo da prescrição intercorrente

previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, independentemente de nova

notificação;

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a parte

interessada de sua inércia, assim como do decurso da prescrição

intercorrente (art. 4º da Recomendação nº 3/GCGJT, de

24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que a renovação

das ferramentas já requeridas, e que não surtiram efeitos, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, não será permitida, autorizando-

se o arquivamento definitivo do feito, com baixa e movimento no

PJE em sentença de extinção da execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001759-24.2015.5.06.0020
RECLAMANTE DANIELLE MARQUES DE MELO

SILVA

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO CREUZA BARROS DE ARAUJO - EPP

ADVOGADO RODRIGO PIMENTEL BASTOS(OAB:
33066/PE)

RECLAMADO DERLEUZA ARAUJO DE AZEVEDO

ADVOGADO RODRIGO PIMENTEL BASTOS(OAB:
33066/PE)

RECLAMADO DERLEIDE ARAUJO RIBEIRO
PESSOA

ADVOGADO RODRIGO PIMENTEL BASTOS(OAB:
33066/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGFN)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO TRIBUNAL DE
JUSTICA

TERCEIRO
INTERESSADO

QUARTO CARTORIO DE REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS DO RECIFE

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE QUARTO CARTORIO DO
CIVEL QUATA VARA CIVEL

Intimado(s)/Citado(s):

  - DERLEIDE ARAUJO RIBEIRO PESSOA

  - DERLEUZA ARAUJO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84139d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do BLOQUEIO DE CRÉDITO PARCIAL (R$ 384,08),

realizado nas contas das sócias - DERLEIDE ARAUJO RIBEIRO

PESSOA (CPF 043.398.784-72) e DERLEUZA ARAUJO DE

AZEVEDO (CPF 865.941.334-20), cujos valores já foram

transferidos para uma conta judicial, determino:

I - Cientifiquem-se os(as) executados(as) - DERLEIDE ARAUJO

RIBEIRO PESSOA (CPF 043.398.784-72) e DERLEUZA ARAUJO

DE AZEVEDO (CPF 865.941.334-20) - acerca do bloqueio parcial

realizado em suas contas via SISBAJUD (#id:77f909a). Caso

queiram opor embargos, devem complementar o valor da execução.

Prazo de 05 (cinco) dias.

II - Ato contínuo, renove-se a diligência, junto ao SISBAJUD, pelo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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saldo remanescente.

III - Se a nova tentativa de bloqueio não obtiver êxito, voltem-me

conclusos os autos para deliberação acerca dos valores bloqueados

(#id:77f909a).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000367-68.2023.5.06.0020
RECLAMANTE MARIO ALEXANDRE NORBERTO DE

LIMA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL E
EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CASSIA LTDA - ME

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

ADVOGADO PAULO VASCONCELLOS DE
ALBUQUERQUE LIMA(OAB:
21471/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CASSIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8804532

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do BLOQUEIO DE CRÉDITO PARCIAL (R$ 188,18),

realizado nas contas da ré, cujos valores já foram transferidos para

uma conta judicial, determino:

I - Cientifique-se o(a) executado(a) acerca do bloqueio parcial

realizado em sua conta via SISBAJUD (#id:1ef44b7). Caso queira

opor embargos, deve complementar o valor da execução. Prazo de

05 (cinco) dias.

II - Ato contínuo, renove-se a diligência, junto ao SISBAJUD

(modalidade teimosinha), pelo saldo remanescente.

III - Se a nova tentativa de bloqueio não obtiver êxito, voltem-me

conclusos os autos para deliberação acerca dos valores bloqueados

(#id:1ef44b7).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000628-67.2022.5.06.0020
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ DA PAZ

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03bc5e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da inércia da parte autora, determino:

À liquidação pela ré em 10 (dez) dias. No intuito de agilizar a

revisão dos cálculos,  solicita o juízo que além de ser anexada a

planilha ao processo eletrônico em PDF, seja também exportado

o arquivo do PjeCalc (extensão ".PJC") .

1.

Apresentados os cálculos pela parte ré, notifique-se o

reclamante para contestar os artigos de liquidação

apresentados pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias. solicita o

juízo que além de ser anexada a planilha ao processo eletrônico

em PDF, seja também exportado o arquivo do PjeCalc (extensão

".PJC") .

2.

Transcorrido o prazo acima, encaminhem-se os autos à

Contadoria para revisão.

3.

Após a revisão dos artigos de liquidação apresentados, intimem-

se as partes para, querendo, no prazo comum de 08 dias,

4.
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impugnarem a conta de liquidação, sob pena de preclusão (art.

879, §2º, da CLT.).

Ato contínuo, caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de 2023 (R$ 40.000,00), dê-se

vistas União, por 10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados,

para os fins determinados no art. 879, §3º, da CLT, sob pena de

preclusão.

5.

Não havendo manifestação das partes, voltem-me conclusos

para homologação dos cálculos.

6.

Havendo irresignação das partes, remetam-se os autos ao setor

de cálculos para prestar os devidos esclarecimentos, retificando

o cálculo, se houver necessidade.

7.

Por fim, voltem-me conclusos para decisão e homologação dos

cálculos.

8.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001101-29.2017.5.06.0020
RECLAMANTE JULIA VIRGINIA SAMPAIO LINS LIMA

ADVOGADO LUZINETE MALAQUIAS DOS
SANTOS DA SILVA(OAB: 7369/PE)

ADVOGADO ANTONIO RODRIGUES DA
FONSECA FILHO(OAB: 9940/PE)

ADVOGADO ANTONIO IVAN DA SILVA
JUNIOR(OAB: 5741/PE)

RECLAMADO BERIVALDO SABINO DA SILVA

RECLAMADO MARCELO OLIVEIRA MACIEL

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO ARTHUR MARINHO FALCAO
VALENCA(OAB: 33876/PE)

RECLAMADO EDITH GOMES DA SILVA

RECLAMADO TIARAJU DANTAS DE ARAUJO

ADVOGADO Juliano Oliveira do Nascimento(OAB:
19969/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 6A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIARAJU DANTAS DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7fcd14a

proferida nos autos.

DECISÃO

Ocorre que a decisão em que se rejeita exceção de pré-

executividade constitui decisão interlocutória, pois não exaure a

prestação jurisdicional, na medida em que a questão pode ser

renovada em embargos à execução e, portanto, não é recorrível de

imediato, nos termos da Súmula nº 214 do TST c/c o artigo 893 , §

1º , da CLT .

Assim, a decisão que rejeita exceção de pré-executividade não

pode ser imediatamente atacada pela via do agravo de petição, em

razão de sua natureza interlocutória.

Portanto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de petição

(#id:6b59859), interposto pelo sócio/executado TIARAJU DANTAS

DE ARAUJO. Dê-se ciência.

Cumpra-se a sentença de ID 11374d7 a partir do SISBAJUD.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000198-47.2024.5.06.0020
RECLAMANTE JOSE AGRAILSON CAVALCANTI DE

SOUSA

ADVOGADO FLORA OLIVEIRA DA COSTA(OAB:
30890/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO LOFT BMRX

RECLAMADO HAUT INCORPORADORA & DESIGN
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AGRAILSON CAVALCANTI DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd6e28c

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-

seAUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia30/05/2024,

às 08:55, esclarecendo às partes que a referida sessão será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, em razão da

suspensão, por prazo indeterminado, das atividades presenciais no

Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, bem como do disposto

no Art.4º do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT n.º

01/2023.
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Ressalto que a realização da audiência neste formato não é mera

faculdade da parte e que apenas será remarcada para data

posterior caso explicitada razão de ordem técnica e/ou prática,

específica à situação de partes e testemunhas e fundamentada, que

impossibilite a realização da assentada.

Atenção aos procedimentos a seguir informados:

Acessar a sala virtual utilizando o link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82114972948

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o(a) participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que o(a) participante remoto realize

teste de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência, sendo de

sua responsabilidade assegurar a eficácia dos equipamentos

utilizados no ato.

Ficam as partes advertidas de que será de sua responsabilidade o

envio do link acima para que suas testemunhas acessem a referida

sala.

Para que seja respeitado o princípio da incomunicabilidade das

testemunhas e da lealdade processual, determina este Juízo que as

testemunhas prestem seu depoimento no momento de sua

convocação através de dispositivo próprio em ambiente livre de

interferências externas.

Ficam cientes as partes também de que pode haver eventual atraso

no início da audiência, em decorrência da realização de audiências

anteriores, devendo, neste caso, o(a) participante aguardar até que

o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

Ficam as partes cientes de que deverão trazer suas testemunhas

independe de intimação. Havendo interesse na intimação, os

advogados das partes deverão observar as disposições contidas no

Art. 455 do NCPC. O juízo adverte as partes de que a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independente de intimação implicará na presunção, caso não

compareçam, de que houve a desistência quanto à oitiva. Não

serão aceitos pedidos de adiamento da audiência sob o argumento

de que as testemunhas não compareceram, acaso a prova do real

convite não seja apresentada no prazo previsto no Art. 455, § 1º do

NCPC. O juízo adverte que somente serão expedidas intimações

judiciais nas restritas hipóteses do Art. 455, § 4º, incisos I a V, do

NCPC.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada,sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se àcitação da(s) reclamada(s)para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência,sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844,caput, e art. 847, ambos da CLT.

4. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

5. Após a habilitação de todos os patronos da(s) partes(s)

reclamada(s) no sistema do PJe, remetam-se os autos ao

CEJUSC, não se aplicando tal determinação quando a reclamada

for pessoa jurídica de direito público ou esteja em recuperação

judicial.

6. Sendo infrutífera a conciliação no CEJUSC, aguarde-se a

realização da assentada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000678-59.2023.5.06.0020
RECLAMANTE ROBERTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2744325
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proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor das petições com IDs nº 6a6923d e c168d20,

determino que a audiência de instrução seja REDESIGNADA para

o dia 14/06/2024, às 10:15hs, esclarecendo às partes que a

referida sessão será realizada de maneira TELEPRESENCIAL,

reiterando-se os demais termos do despacho com ID nº 13f07ef.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos,

bem como o autor de maneira pessoal, por meio de oficial de

justiça, advertindo-as acerca das cominações previstas na

Súmula 74 do TST.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000678-59.2023.5.06.0020
RECLAMANTE ROBERTO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2744325

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o teor das petições com IDs nº 6a6923d e c168d20,

determino que a audiência de instrução seja REDESIGNADA para

o dia 14/06/2024, às 10:15hs, esclarecendo às partes que a

referida sessão será realizada de maneira TELEPRESENCIAL,

reiterando-se os demais termos do despacho com ID nº 13f07ef.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos,

bem como o autor de maneira pessoal, por meio de oficial de

justiça, advertindo-as acerca das cominações previstas na

Súmula 74 do TST.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000515-16.2022.5.06.0020
RECLAMANTE SUZY CRISTINA DA SILVA

CARDOSO

ADVOGADO CLAUDIA MERY RODRIGUES DA
COSTA(OAB: 44996/PE)

ADVOGADO PAULO RICARDO CAVALCANTI
RODRIGUES(OAB: 39423/PE)

RECLAMADO JAILTON VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO VICTORIA REGINA DAS NEVES
FERREIRA(OAB: 50164/PE)

RECLAMADO GILSON VIEIRA DE ABREU

ADVOGADO VICTORIA REGINA DAS NEVES
FERREIRA(OAB: 50164/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON VIEIRA DE ABREU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a36376

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do BLOQUEIO DE CRÉDITO PARCIAL (R$ 160,14),

realizado nas contas do sócio GILSON VIEIRA DE ABREU (CPF

578.157.124-87), cujos valores já foram transferidos para uma conta

judicial, determino:

I - Cientifique-se o(a) executado(a) - GILSON VIEIRA DE ABREU

(CPF 578.157.124-87) - acerca do bloqueio parcial realizado em sua

conta via SISBAJUD (#id:0396de1). Caso queira opor embargos,

deve complementar o valor da execução. Prazo de 05 (cinco) dias.

II - Ato contínuo, renove-se a diligência, junto ao SISBAJUD, pelo

saldo remanescente.

III - Se a nova tentativa de bloqueio não obtiver êxito, voltem-me

conclusos os autos para deliberação acerca dos valores bloqueados

(#id:0396de1).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000946-84.2021.5.06.0020
RECLAMANTE CARLOS WELLINGTON MENDES

CORREIA JUNIOR

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)
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ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 152dab9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cientifique-se a executada acerca do bloqueio de crédito efetuado

junto ao GRANDE RECIFE CONSÓRCIO DE TRANSPORTES,

conforme petição #id:4caa977. Prazo: 05 (cinco) dias.

Escoado o prazo, sem manifestação, voltem conclusos os autos

para sentença de extinção da execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000248-10.2023.5.06.0020
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA REGIS NOGUEIRA
ARAUJO(OAB: 56026/DF)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO JEFFERSON CAVALCANTI MARTINS
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 339378c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PAULO SERGIO DA SILVA – reclamante

JEFFERSON CAVALCANTI MARTINS DE SOUZA e IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.– reclamadas

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

PAULO SERGIO DA SILVA, devidamente qualificado no caderno

processual, ajuizou reclamação trabalhista em face deJEFFERSON

CAVALCANTI MARTINS DE SOUZA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., também qualificados nos autos,

alegando vínculo de emprego, ausência de pagamento de verbas

rescisórias, dentre outros fatos, pleiteando o pagamento destes e de

outros títulos constantes na inicial. Deu à causa o valor de R$

1.141.250,90. Juntou procuração e documentos.

Conciliação recusada.

A primeira reclamada não apresentou defesa, apesar de

devidamente notificada, sendo considerada revel (id f1a328d).

 Resistindo à pretensão, a segunda reclamada apresentou

resposta escrita, sob a forma de contestação, impugnando o mérito

com as razões de fato e de direito ali contidas. Juntou documentos.

Foi produzido prova emprestada, consubstancia em atas de

processos com matéria similar. 

Encerrada a instrução sem mais provas.

 Razões finais remissivas. 

Negada a segunda proposta de conciliação.

 É o relatório, decido.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DO DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº

13.467/2017:

Em consonância com o princípio da irretroatividade das leis, que

impõe o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à

coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF/88, e art. 6° da LINDB), as
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inovações de direito material introduzidas no sistema jurídico pela

Lei nº 13.467/2017 ("Lei da Reforma Trabalhista"), com vigências a

partir de 11/11/2017 são inaplicáveis aos períodos contratuais

anteriores aos referidos marcos temporais.

Por outro lado, as normas de caráter processual têm assegurada a

incidência imediata aos feitos em andamento, observada, no

entanto, a teoria do isolamento do ato processual (art. 14 do

CPC/2015 e art. 915 da CLT) e os princípios da proteção das

legítimas expectativas dos litigantes e da vedação à decisão

surpresa (art. 10 do CPC/2015).

Partindo de tais premissas, e para o fim de evitar a propositura de

eventuais embargos de declaração, destaco, por oportuno, que a

Lei nº 13.467/2017, nos seus aspectos material e processual,

alcança a relação jurídica em análise.

DAINCOMPETÊNCIA MATERIAL

 Alega a segunda ré a incompetência material desta

especializada para analisar e julgar pretensão de reativação de

conta.

 Não obstante referida alegação, inexiste nos autos

pretensão autoral no sentido de que o reclamante tenha sua conta

na segunda ré reativada.

 Destarte, indefiro o pedido de declaração de

incompetência material.  

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Analisando os autos, tenho queo valor concedido à causa pela

inicial corresponde à expressão econômica das pretensões

constantes na exordial.

Ademais, tenho por prejudicada a impugnação, vez que o valor

atribuído à causa foi mantido pelo Juízo e a parte ré não renovou

expressamente sua impugnação em razões finais, não tendo

observado o contido no art. 2°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 5584/70.

Rejeito.

DA ILEGITIMIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada afirma que é parte ilegítima para compor o

polo passivo da presente demanda, visto que esta não possui

nenhum vínculo empregatício com a parte autora.

A existência de responsabilidade subsidiária é matéria de mérito e

independe da existência de vínculo entre o reclamante e a

reclamada.

Além disso, o ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria da

asserção, pela qual as condições da ação, dentre elas a

legitimidade das partes, devem ser verificadas de acordo com as

assertivas constantes na petição inicial. Desta forma, se o autor

alega que prestou serviços em benefício da segunda reclamada,

está a mesma legitimada para compor o polo passivo da presente

ação.

Rejeito.

DA REVELIA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Apesar de chamada a comparecer em Juízo, a fim de defender-

se da ação contra si proposta, a primeira ré quedou-se inerte.

Da sua incúria resulta a revelia e, consequentemente, a ficta

confessioquanto à matéria fática veiculada à inicial, ensejando,

deste modo, a prevalência dos fatos declinados pelo

demandante.

Por outro lado, é certo que a confissão ficta aplicada à citada ré

induz veracidade apenas da matéria de fato afirmada na inicial, não

produzindo efeitos quanto às questões de direito, bem como pode,

ainda, ser elidida por meio de prova em sentido contrário, confissão

real, ou mesmo por afronta ao princípio da razoabilidade. Ademais,

os efeitos da revelia podem ser elididos se, havendo pluralidade de

réus, algum deles contestar a ação, o que foi o caso dos autos.

Feitas essas considerações, passo à análise dos pedidos

requeridos pelo reclamante.

DO VÍNCULO EXISTENTE ENTRE AS PARTES

     No caso dos autos, não obstante a segunda reclamada tenha

negado a existência de vínculo entre a parte autora e a primeira ré,

sob a alegação de autonomia na prestação de serviços, não

produziu nenhuma prova no particular, ônus que lhe incumbia.

Ademais, as atas de instrução trazidas à colação pela parte autor

demonstram a presença dos requisitos caracterizadores da relação

de empregado entre o autor e a primeira ré, como se verifica dos

seguintes trechos do depoimento da testemunha:

Processo nº 0000959-90.2019.5.06.0008, testemunha Tiago Silva

da Rocha: “que da outra forma, a pessoa cadastrada pelo Sr.

Jeferson, tendo horário a cumprir; que tinha horário das 11h as 15h,

15h as 18h e das 18h as 23h59min;que de novembro a fevereiro

trabalhou nos três horários, que depois como houve uma queda,

passou apenas a fazer o primeiro e último horário; que isso também

aconteceu com o reclamante; que até fevereiro conseguia tirar R$

3.000,00 reais por mês; que depois passou a tirar entre R$ 1000,00

A R$ 2000,00; que tudo o que foi dito acima acontecia com o
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reclamante ;que até fevereiro só tinha uma folga por mês; que

depois passou a ter duas folgas por mês; que acontecendo de não ir

no dia que estava escalado, o responsavel tentava encontra outro

motoqueiro, não encontrando o reclamante tinha que pagar uma

multa de R$ 45,00; Perguntas do (a) advogado(a) do (a)

reclamante:" que nunca chegou a ser suspenso; que já teve

empregado suspenso por não estar logado no horario ou colocar

outro motoqueiro; que no horário de início deveria estar na área de

cobertura;que só consegue trabalhar no ifood por meio do cadastro

do Sr Jeferson quando ele autoriza; que o aplicativo tinha GPS; que

não tinha número de entrega para fazer por dia; que acaso fizesse

pouco levava uma reclamação; Perguntas do (a) advogado(a) do

(a) reclamado (a):"que no caso de recusar corrida, ficava 30

minutos suspenso;que nunca pagou a multa de R$ 45,00;que a

corrida recusada era direcionada para outro motoqueiro; que não

prestava serviço a outra empresa; Perguntas do (a) advogado(a)

do (a) IFOOD:"que o pagamento era feito pela primeira empresa na

conta do depoente; que o ifood promoveu treinamento em 2018;que

a caixa de trabalho foi entregue pelo Sr Jeferson; que entrava em

contato com o ifood pelo aplicativo; que a senha foi repassada pelo

Sr Jeferson."

 Referidas declarações demonstram, de forma clara, a

presença dosrequisitos previstos nos artigos 2° e 3º da CLT, ou

seja, a prestação de serviços não eventuais, com pessoalidade,

mediante subordinação jurídica, pagamento de salário e risco da

atividade.

    Por esta razão, declaro a existência de vínculo de

emprego entre o autor e a primeira ré no período de21.08.2018

a 30.04.2021, na função de entregador.

 No que pertine ao salário mensal, considerando as

declarações das testemunhas ouvidas nos processos cujas atas

foram juntadas como prova emprestada, arbitro que o mesmo era

no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 Ante o descumprimento da anotação do contrato na CTPS

do autor e demais direitos trabalhistas, bem como considerando a

revelia da primeira ré, declaro que a extinção contratual operou-se

na modalidade “rescisão indireta”.

     Ante o reconhecimento do vínculo de emprego, julgo

procedente os pedidos de: reconhecimento do vínculo

empregatício no período21.08.2018 a 30.04.2021, com a

anotação da CTPS com data de admissão 21.08.2018 e término

contratual em 05.06.2021, ante a integração do aviso prévio ao

tempo de serviço (nos termos da Lei 12.506/2011);aviso prévio

de 36 dias; 13º salário de todo o período contratual; féria de

todo o período contratual, acrescidas de 1/3;FGTS de todo

período laborado com a multa fundiária de 40%, conforme se

apurar em liquidação; indenização substitutiva correspondente

às parcelas do seguro desemprego que o autor teria direito,

cujo valor deverá ser liquidado seguindo os parâmetros

definidos na Lei 7.998/90 e no regulamento da CODEFAT, no

tocante ao número de parcelas e fixação do valor.

 Considerando a controvérsia que só foi dirimida em juízo,

bem como a inexistência de parcelas rescisórias incontroversas,

não há falar em multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

 Deverá a primeira ré proceder com a anotação da CTPS

do autor consoante determinação acima no prazo de 5 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) pelo simples inadimplemento, quando

deverá a secretaria desta vara proceder com a retificação.

Determina-se, assim, que o obreiro deposite a CTPS em juízo,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da decisão, sob

pena de se considerar que desistiu da correção. Após o

depósito da CTPS em juízo, deverá a Secretaria da Vara

notificar a parte reclamada para proceder à anotação nos

moldes estabelecidos acima.

DAS PRETENSÕES INERENTES À JORNADA DE TRABALHO

      O reclamante requer o pagamento de horas extras,

afirmando que sua jornada era das 11 às 00hr, com intervalo

intrajornada de 20 minutos e sem folga semanal. Aduz, ainda, que

laborou em todos os feriados.

Pois bem.

Da análise da jornada indicada na peça de ingresso e do período

contratual, verifica o juízo que o autor supostamente laborou por 12

horas e 40 minutos diários por quase mil dias seguidos, usufruindo

apenas de um intervalo diário de 20 minutos.

     Não se pode olvidar que é dever das partes expor os fatos

em juízo, conforme a verdade (art. 77, I do CPC), de maneira que

não pode o Poder Judiciário premiar a falta de verdade arbitrando

uma jornada de trabalho com base em alegações inverossímeis e,

ainda, em contradição e divergência com a jornada declarada pelas

testemunhas ouvidas nas atas de audiência que forma utilizadas

como prova emprestada pelo próprio autor., sob o risco de se

cometer uma injustiça.

     Cumpre destacar, por oportuno, que a pena de confissão ficta

que recaiu sobre a primeira ré acerca da matéria fática não implica

automaticamente o reconhecimento dos fatos alegados na peça de

ingresso e a procedência dos pedidos formulados na presente ação,

gerando apenas a presunção relativa da jornada de trabalho

declinada na inicial, que pode ser elidida por outras provas no
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processo (Súmula 338 do TST).

     Desse modo, tratando-se, pois, de presunção relativa, não se

pode admitir como verdadeira uma jornada alegada na inicial que

foge a razoabilidade.

     Referidos fatos não permitem presumir verdadeira a jornada

declinada na causa de pedir da inicial, prejudicando todos os pleitos

fundados em tal jornada.

     Saliente-se, ainda, que a confissão ficta não produz os seus

efeitos processuais e materiais quando as alegações de fato

formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em

contradição com prova constante dos autos, por força do art. 844,

§4, IV da CLT.

     Tal fato autoriza este Juízo a não reconhecer como

verdadeira a jornada descrita na inicial.

   Partindo de tais premissas, julgo improcedentes as

pretensões inerentes à jornada de trabalho (horas extras,

intervalo intrajornada, intervalo interjornada, dobra de feriados,

dobra de DRS e adicional noturno).

DA INDENIZAÇÃO PELO USO DE MOTOCICLETA E DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

 Pleiteia a parte autora ajuda de custo e adicional de

periculosidade, alegado que “usava sua motocicleta para o

desempenho de suas funções, o eu ocorria por determinação da

própria ré”.

 No particular, a segunda reclamada apresenta impugnação

especifica sob o fundamento de que o autor “sequer trouxe aos

autos documento da motocicleta que supostamente utilizava para o

labor, não havendo provas sequer de que esta seria sua”.

 Referida impugnação acaba por afastar os efeitos da revelia

da primeira ré, incumbindo ao autor o ônus de comprovar o uso do

referido meio de transporte quando de suas atividade em beneficio

da reclamada.

Pois bem.

 Édever do empregador arcar com os custos quando o

empregado utiliza veículo próprio no desempenho de suas

atividades laborais. Ocorre que o autor não demonstrou referido

uso. Seque trouxe aos autos documento que comprove a

propriedade do veículo informado na peça de ingresso.

 Ademais, as atividades de entregador podem ser realizadas

com a utilização de outros meios de transporte, como bicicleta,

cabendo ao autor comprovar o uso de motocicleta, o que não fez.

 À mingua de comprovação, improcede o pleito deajuda

de custo/indenização.

 Inexistindo prova quanto ao desempenho de funções om a

uti l ização de motocicleta, não há falar em adicional de

periculosidade e reflexos. Indefiro.

DA RESPONSABILIDADE DAS DEMAIS RECLAMADAS

Alega o autor que durante todo o contrato com a primeira

demandada prestou serviços em benefício da segunda ré.

Pois bem.

O reclamante, na própria inicial, sustenta que prestou serviços em

benefício da segunda ré e de outras empresas, como se verifica do

seguinte trecho da peça de ingresso: “os serviços prestados a

empresa requerida, eram executados pessoalmente pela

reclamante mediante o aplicativo IFOOD e outros”.

Tal declaração demonstra a prestação de serviços concomitantes a

mais de uma tomadora.

No entendimento deste magistrado, não gera responsabilidade para

o tomador a prestação de serviços sem exclusividade dos préstimos

laborais de um obreiro, que prestaserviçosa mais de uma

tomadora de forma concomitantemente, pois é inviável individualizar

o desforço laboral destinado especificamente a esta ou àquela

beneficiária do labor do reclamante.

Ademais, tendo a segunda demandada negado a própria prestação

de serviços do autor em seu benefício, incumbia ao reclamante a

comprovação de suas alegações, o que não fez.

Não há nos autos prova, seja oral ou documental, que o mesmo

prestou serviços em beneficio da segunda ré.

Partindo de tais fatos, resta improcedente a pretensão de

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos deferidos nesta decisão.

DOS PARÂMETROS PARA APURAÇÃO DAS PARCELAS

DEFERIDAS

Deverão ser observados como parâmetros para cálculo das verbas

deferidas acima a remuneração constante nos contracheques

jungidos aos autos na fase de conhecimento e, na ausência, a

remuneração indicada na peça de ingresso (R$ 1.150,00).

O art. 840, §1o, da CLT dispõe que “a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante”.

Por meio do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa (I.N.) nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), o referido Tribunal

regulamentou a matéria nos seguintes termos:
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“Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017.

[...]

§ 2º - Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts 291 a 293 do Código de Processo Civil.”

Desse modo, a indicação do valor na petição inicial é uma

estimativa dos valores atribuídos às parcelas postuladas, não

limitando, portanto, a condenação.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O reclamante requer a concessão do benefício da gratuidade de

Justiça, declarando, para tanto, ser hipossuficiente.

 Defiro, nos termos do art. 790, § 3º da CLT, o benefício

requerido, em razão da comprovação do estado de hipossuficiência

(id 7e56bf9).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso em tela, cabível a verba honorária com fulcro no art. 791-A,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

 Nesse sentido, considerando a complexidade da demanda,

defiro o pedido de condenação da primeira reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios, no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser apurado em

fase de liquidação.

E considerando a sucumbência do reclamante quanto ao

pedido de responsabilidade subsidiária da segunda ré,

condeno-a ao pagamento de honorários à segunda reclamada

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.

Considerando que o autor foi beneficiária da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário(inteligência do §4º, art. 791-A da CLT - ADI

5.766/STF).

DOS JUROS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros de mora e correção monetária,consoante decisão

proferida em 18.12.2020, pelo o STF, o qual, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade

5.867 e 6.021 e as ações declaratórias de constitucionalidade 58 e

59, conferindo interpretação conforme a Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17,

sigo o mesmo entendimento e determino que a atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deve ser feita, na fase pré-judicial, pelo IPCA-E cumulado com

juros moratórios previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91,

e, a partir do ajuizamento de ação, deve-se observar a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

A contribuição previdenciáriadeverá ser recolhida pela primeira

reclamada, autorizado o desconto da cota-parte do reclamante

sobre o crédito devido de natureza salarial- art. 28, Lei nº

8.212/91, respeitado o limite do salário de contribuição.

O imposto de rendadeverá ser deduzido do crédito do

reclamante no momento em que se tornar disponível e

calculado sobre o valor total da condenação, considerando-se

as parcelas tributáveis- art. 46 da Lei nº 8.541/92, art. 12-A da Lei

nº 7.713/88, IN RFB nº 1500/2014 e Súmula nº 368 do C. TST, à

exceção dos juros de mora – OJ nº 400 da SBDI-1 do C. TST.

 Ressalte-se, ainda, que a culpa do empregador pelo

inadimplemento das parcelas remuneratórias não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre a

sua cota-parte, conforme entendimento contido na OJ nº 363 da

SBDI-1 do C. TST, que ora adoto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, rejeito as preliminarese,assegurada a gratuidade

de Justiça à reclamante, julgo PROCEDENTES EM PARTE AS

PRETENSÕES formuladas por PAULO SERGIO DA SILVA em face

de JEFFERSON CAVALCANTI MARTINS DE SOUZA e

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A. para

condenar EXCLUSIVAMENTE A PRIMEIRA RECLAMADA a pagar

ao demandante os títulos ora deferidos, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Improcedem os demais.

 Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Juros e atualização monetária na forma da lei, observados os
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parâmetros contidos na fundamentação.

 Em liquidação de sentença, deverá a primeira ré

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza salarial acima, na

forma da le i  e com base nos parâmetros cont idos na

fundamentação, sob pena de execução direta.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, ora arbitrado

à condenação - art. 789, § 2º, CLT -, pela primeira reclamada.

Notifiquem-se as partes, observando eventual pedido de notificação

exclusiva, desde que previamente cadastrados nos autos do PJE.

Nada mais.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000248-10.2023.5.06.0020
RECLAMANTE PAULO SERGIO DA SILVA

ADVOGADO MARIANA REGIS NOGUEIRA
ARAUJO(OAB: 56026/DF)

ADVOGADO LUIS FERNANDO MOREIRA
CANTANHEDE(OAB: 43324/DF)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO JEFFERSON CAVALCANTI MARTINS
DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 339378c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PAULO SERGIO DA SILVA – reclamante

JEFFERSON CAVALCANTI MARTINS DE SOUZA e IFOOD.COM

AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.– reclamadas

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

PAULO SERGIO DA SILVA, devidamente qualificado no caderno

processual, ajuizou reclamação trabalhista em face deJEFFERSON

CAVALCANTI MARTINS DE SOUZA e IFOOD.COM AGENCIA DE

RESTAURANTES ONLINE S.A., também qualificados nos autos,

alegando vínculo de emprego, ausência de pagamento de verbas

rescisórias, dentre outros fatos, pleiteando o pagamento destes e de

outros títulos constantes na inicial. Deu à causa o valor de R$

1.141.250,90. Juntou procuração e documentos.

Conciliação recusada.

A primeira reclamada não apresentou defesa, apesar de

devidamente notificada, sendo considerada revel (id f1a328d).

 Resistindo à pretensão, a segunda reclamada apresentou

resposta escrita, sob a forma de contestação, impugnando o mérito

com as razões de fato e de direito ali contidas. Juntou documentos.

Foi produzido prova emprestada, consubstancia em atas de

processos com matéria similar. 

Encerrada a instrução sem mais provas.

 Razões finais remissivas. 

Negada a segunda proposta de conciliação.

 É o relatório, decido.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DO DIREITO INTERTEMPORAL. APLICAÇÃO DA LEI Nº

13.467/2017:

Em consonância com o princípio da irretroatividade das leis, que

impõe o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à

coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF/88, e art. 6° da LINDB), as

inovações de direito material introduzidas no sistema jurídico pela

Lei nº 13.467/2017 ("Lei da Reforma Trabalhista"), com vigências a

partir de 11/11/2017 são inaplicáveis aos períodos contratuais

anteriores aos referidos marcos temporais.

Por outro lado, as normas de caráter processual têm assegurada a

incidência imediata aos feitos em andamento, observada, no

entanto, a teoria do isolamento do ato processual (art. 14 do

CPC/2015 e art. 915 da CLT) e os princípios da proteção das

legítimas expectativas dos litigantes e da vedação à decisão

surpresa (art. 10 do CPC/2015).

Partindo de tais premissas, e para o fim de evitar a propositura de

eventuais embargos de declaração, destaco, por oportuno, que a

Lei nº 13.467/2017, nos seus aspectos material e processual,

alcança a relação jurídica em análise.

DAINCOMPETÊNCIA MATERIAL

 Alega a segunda ré a incompetência material desta

especializada para analisar e julgar pretensão de reativação de
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conta.

 Não obstante referida alegação, inexiste nos autos

pretensão autoral no sentido de que o reclamante tenha sua conta

na segunda ré reativada.

 Destarte, indefiro o pedido de declaração de

incompetência material.  

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Analisando os autos, tenho queo valor concedido à causa pela

inicial corresponde à expressão econômica das pretensões

constantes na exordial.

Ademais, tenho por prejudicada a impugnação, vez que o valor

atribuído à causa foi mantido pelo Juízo e a parte ré não renovou

expressamente sua impugnação em razões finais, não tendo

observado o contido no art. 2°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 5584/70.

Rejeito.

DA ILEGITIMIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A segunda reclamada afirma que é parte ilegítima para compor o

polo passivo da presente demanda, visto que esta não possui

nenhum vínculo empregatício com a parte autora.

A existência de responsabilidade subsidiária é matéria de mérito e

independe da existência de vínculo entre o reclamante e a

reclamada.

Além disso, o ordenamento jurídico brasileiro adotou a teoria da

asserção, pela qual as condições da ação, dentre elas a

legitimidade das partes, devem ser verificadas de acordo com as

assertivas constantes na petição inicial. Desta forma, se o autor

alega que prestou serviços em benefício da segunda reclamada,

está a mesma legitimada para compor o polo passivo da presente

ação.

Rejeito.

DA REVELIA DA PRIMEIRA RECLAMADA

Apesar de chamada a comparecer em Juízo, a fim de defender-

se da ação contra si proposta, a primeira ré quedou-se inerte.

Da sua incúria resulta a revelia e, consequentemente, a ficta

confessioquanto à matéria fática veiculada à inicial, ensejando,

deste modo, a prevalência dos fatos declinados pelo

demandante.

Por outro lado, é certo que a confissão ficta aplicada à citada ré

induz veracidade apenas da matéria de fato afirmada na inicial, não

produzindo efeitos quanto às questões de direito, bem como pode,

ainda, ser elidida por meio de prova em sentido contrário, confissão

real, ou mesmo por afronta ao princípio da razoabilidade. Ademais,

os efeitos da revelia podem ser elididos se, havendo pluralidade de

réus, algum deles contestar a ação, o que foi o caso dos autos.

Feitas essas considerações, passo à análise dos pedidos

requeridos pelo reclamante.

DO VÍNCULO EXISTENTE ENTRE AS PARTES

     No caso dos autos, não obstante a segunda reclamada tenha

negado a existência de vínculo entre a parte autora e a primeira ré,

sob a alegação de autonomia na prestação de serviços, não

produziu nenhuma prova no particular, ônus que lhe incumbia.

Ademais, as atas de instrução trazidas à colação pela parte autor

demonstram a presença dos requisitos caracterizadores da relação

de empregado entre o autor e a primeira ré, como se verifica dos

seguintes trechos do depoimento da testemunha:

Processo nº 0000959-90.2019.5.06.0008, testemunha Tiago Silva

da Rocha: “que da outra forma, a pessoa cadastrada pelo Sr.

Jeferson, tendo horário a cumprir; que tinha horário das 11h as 15h,

15h as 18h e das 18h as 23h59min;que de novembro a fevereiro

trabalhou nos três horários, que depois como houve uma queda,

passou apenas a fazer o primeiro e último horário; que isso também

aconteceu com o reclamante; que até fevereiro conseguia tirar R$

3.000,00 reais por mês; que depois passou a tirar entre R$ 1000,00

A R$ 2000,00; que tudo o que foi dito acima acontecia com o

reclamante ;que até fevereiro só tinha uma folga por mês; que

depois passou a ter duas folgas por mês; que acontecendo de não ir

no dia que estava escalado, o responsavel tentava encontra outro

motoqueiro, não encontrando o reclamante tinha que pagar uma

multa de R$ 45,00; Perguntas do (a) advogado(a) do (a)

reclamante:" que nunca chegou a ser suspenso; que já teve

empregado suspenso por não estar logado no horario ou colocar

outro motoqueiro; que no horário de início deveria estar na área de

cobertura;que só consegue trabalhar no ifood por meio do cadastro

do Sr Jeferson quando ele autoriza; que o aplicativo tinha GPS; que

não tinha número de entrega para fazer por dia; que acaso fizesse

pouco levava uma reclamação; Perguntas do (a) advogado(a) do

(a) reclamado (a):"que no caso de recusar corrida, ficava 30

minutos suspenso;que nunca pagou a multa de R$ 45,00;que a

corrida recusada era direcionada para outro motoqueiro; que não

prestava serviço a outra empresa; Perguntas do (a) advogado(a)

do (a) IFOOD:"que o pagamento era feito pela primeira empresa na

conta do depoente; que o ifood promoveu treinamento em 2018;que

a caixa de trabalho foi entregue pelo Sr Jeferson; que entrava em
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contato com o ifood pelo aplicativo; que a senha foi repassada pelo

Sr Jeferson."

 Referidas declarações demonstram, de forma clara, a

presença dosrequisitos previstos nos artigos 2° e 3º da CLT, ou

seja, a prestação de serviços não eventuais, com pessoalidade,

mediante subordinação jurídica, pagamento de salário e risco da

atividade.

    Por esta razão, declaro a existência de vínculo de

emprego entre o autor e a primeira ré no período de21.08.2018

a 30.04.2021, na função de entregador.

 No que pertine ao salário mensal, considerando as

declarações das testemunhas ouvidas nos processos cujas atas

foram juntadas como prova emprestada, arbitro que o mesmo era

no importe de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 Ante o descumprimento da anotação do contrato na CTPS

do autor e demais direitos trabalhistas, bem como considerando a

revelia da primeira ré, declaro que a extinção contratual operou-se

na modalidade “rescisão indireta”.

     Ante o reconhecimento do vínculo de emprego, julgo

procedente os pedidos de: reconhecimento do vínculo

empregatício no período21.08.2018 a 30.04.2021, com a

anotação da CTPS com data de admissão 21.08.2018 e término

contratual em 05.06.2021, ante a integração do aviso prévio ao

tempo de serviço (nos termos da Lei 12.506/2011);aviso prévio

de 36 dias; 13º salário de todo o período contratual; féria de

todo o período contratual, acrescidas de 1/3;FGTS de todo

período laborado com a multa fundiária de 40%, conforme se

apurar em liquidação; indenização substitutiva correspondente

às parcelas do seguro desemprego que o autor teria direito,

cujo valor deverá ser liquidado seguindo os parâmetros

definidos na Lei 7.998/90 e no regulamento da CODEFAT, no

tocante ao número de parcelas e fixação do valor.

 Considerando a controvérsia que só foi dirimida em juízo,

bem como a inexistência de parcelas rescisórias incontroversas,

não há falar em multas dos artigos 467 e 477 da CLT.

 Deverá a primeira ré proceder com a anotação da CTPS

do autor consoante determinação acima no prazo de 5 dias da

notificação para tanto, sob pena de multa no valor de R$ 500,00

(quinhentos reais) pelo simples inadimplemento, quando

deverá a secretaria desta vara proceder com a retificação.

Determina-se, assim, que o obreiro deposite a CTPS em juízo,

no prazo de 05 dias após o trânsito em julgado da decisão, sob

pena de se considerar que desistiu da correção. Após o

depósito da CTPS em juízo, deverá a Secretaria da Vara

notificar a parte reclamada para proceder à anotação nos

moldes estabelecidos acima.

DAS PRETENSÕES INERENTES À JORNADA DE TRABALHO

      O reclamante requer o pagamento de horas extras,

afirmando que sua jornada era das 11 às 00hr, com intervalo

intrajornada de 20 minutos e sem folga semanal. Aduz, ainda, que

laborou em todos os feriados.

Pois bem.

Da análise da jornada indicada na peça de ingresso e do período

contratual, verifica o juízo que o autor supostamente laborou por 12

horas e 40 minutos diários por quase mil dias seguidos, usufruindo

apenas de um intervalo diário de 20 minutos.

     Não se pode olvidar que é dever das partes expor os fatos

em juízo, conforme a verdade (art. 77, I do CPC), de maneira que

não pode o Poder Judiciário premiar a falta de verdade arbitrando

uma jornada de trabalho com base em alegações inverossímeis e,

ainda, em contradição e divergência com a jornada declarada pelas

testemunhas ouvidas nas atas de audiência que forma utilizadas

como prova emprestada pelo próprio autor., sob o risco de se

cometer uma injustiça.

     Cumpre destacar, por oportuno, que a pena de confissão ficta

que recaiu sobre a primeira ré acerca da matéria fática não implica

automaticamente o reconhecimento dos fatos alegados na peça de

ingresso e a procedência dos pedidos formulados na presente ação,

gerando apenas a presunção relativa da jornada de trabalho

declinada na inicial, que pode ser elidida por outras provas no

processo (Súmula 338 do TST).

     Desse modo, tratando-se, pois, de presunção relativa, não se

pode admitir como verdadeira uma jornada alegada na inicial que

foge a razoabilidade.

     Referidos fatos não permitem presumir verdadeira a jornada

declinada na causa de pedir da inicial, prejudicando todos os pleitos

fundados em tal jornada.

     Saliente-se, ainda, que a confissão ficta não produz os seus

efeitos processuais e materiais quando as alegações de fato

formuladas pelo autor forem inverossímeis ou estiverem em

contradição com prova constante dos autos, por força do art. 844,

§4, IV da CLT.

     Tal fato autoriza este Juízo a não reconhecer como

verdadeira a jornada descrita na inicial.

   Partindo de tais premissas, julgo improcedentes as

pretensões inerentes à jornada de trabalho (horas extras,

intervalo intrajornada, intervalo interjornada, dobra de feriados,

dobra de DRS e adicional noturno).
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DA INDENIZAÇÃO PELO USO DE MOTOCICLETA E DO

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

 Pleiteia a parte autora ajuda de custo e adicional de

periculosidade, alegado que “usava sua motocicleta para o

desempenho de suas funções, o eu ocorria por determinação da

própria ré”.

 No particular, a segunda reclamada apresenta impugnação

especifica sob o fundamento de que o autor “sequer trouxe aos

autos documento da motocicleta que supostamente utilizava para o

labor, não havendo provas sequer de que esta seria sua”.

 Referida impugnação acaba por afastar os efeitos da revelia

da primeira ré, incumbindo ao autor o ônus de comprovar o uso do

referido meio de transporte quando de suas atividade em beneficio

da reclamada.

Pois bem.

 Édever do empregador arcar com os custos quando o

empregado utiliza veículo próprio no desempenho de suas

atividades laborais. Ocorre que o autor não demonstrou referido

uso. Seque trouxe aos autos documento que comprove a

propriedade do veículo informado na peça de ingresso.

 Ademais, as atividades de entregador podem ser realizadas

com a utilização de outros meios de transporte, como bicicleta,

cabendo ao autor comprovar o uso de motocicleta, o que não fez.

 À mingua de comprovação, improcede o pleito deajuda

de custo/indenização.

 Inexistindo prova quanto ao desempenho de funções om a

uti l ização de motocicleta, não há falar em adicional de

periculosidade e reflexos. Indefiro.

DA RESPONSABILIDADE DAS DEMAIS RECLAMADAS

Alega o autor que durante todo o contrato com a primeira

demandada prestou serviços em benefício da segunda ré.

Pois bem.

O reclamante, na própria inicial, sustenta que prestou serviços em

benefício da segunda ré e de outras empresas, como se verifica do

seguinte trecho da peça de ingresso: “os serviços prestados a

empresa requerida, eram executados pessoalmente pela

reclamante mediante o aplicativo IFOOD e outros”.

Tal declaração demonstra a prestação de serviços concomitantes a

mais de uma tomadora.

No entendimento deste magistrado, não gera responsabilidade para

o tomador a prestação de serviços sem exclusividade dos préstimos

laborais de um obreiro, que prestaserviçosa mais de uma

tomadora de forma concomitantemente, pois é inviável individualizar

o desforço laboral destinado especificamente a esta ou àquela

beneficiária do labor do reclamante.

Ademais, tendo a segunda demandada negado a própria prestação

de serviços do autor em seu benefício, incumbia ao reclamante a

comprovação de suas alegações, o que não fez.

Não há nos autos prova, seja oral ou documental, que o mesmo

prestou serviços em beneficio da segunda ré.

Partindo de tais fatos, resta improcedente a pretensão de

responsabilidade subsidiária da segunda reclamada pelos

créditos deferidos nesta decisão.

DOS PARÂMETROS PARA APURAÇÃO DAS PARCELAS

DEFERIDAS

Deverão ser observados como parâmetros para cálculo das verbas

deferidas acima a remuneração constante nos contracheques

jungidos aos autos na fase de conhecimento e, na ausência, a

remuneração indicada na peça de ingresso (R$ 1.150,00).

O art. 840, §1o, da CLT dispõe que “a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante”.

Por meio do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa (I.N.) nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), o referido Tribunal

regulamentou a matéria nos seguintes termos:

“Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017.

[...]

§ 2º - Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts 291 a 293 do Código de Processo Civil.”

Desse modo, a indicação do valor na petição inicial é uma

estimativa dos valores atribuídos às parcelas postuladas, não

limitando, portanto, a condenação.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O reclamante requer a concessão do benefício da gratuidade de

Justiça, declarando, para tanto, ser hipossuficiente.

 Defiro, nos termos do art. 790, § 3º da CLT, o benefício

requerido, em razão da comprovação do estado de hipossuficiência

(id 7e56bf9).
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso em tela, cabível a verba honorária com fulcro no art. 791-A,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

 Nesse sentido, considerando a complexidade da demanda,

defiro o pedido de condenação da primeira reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios, no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação, a ser apurado em

fase de liquidação.

E considerando a sucumbência do reclamante quanto ao

pedido de responsabilidade subsidiária da segunda ré,

condeno-a ao pagamento de honorários à segunda reclamada

no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa.

Considerando que o autor foi beneficiária da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário(inteligência do §4º, art. 791-A da CLT - ADI

5.766/STF).

DOS JUROS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros de mora e correção monetária,consoante decisão

proferida em 18.12.2020, pelo o STF, o qual, por maioria, julgou

parcialmente procedentes as ações diretas de inconstitucionalidade

5.867 e 6.021 e as ações declaratórias de constitucionalidade 58 e

59, conferindo interpretação conforme a Constituição ao art. 879,

§7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467/17,

sigo o mesmo entendimento e determino que a atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e a correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deve ser feita, na fase pré-judicial, pelo IPCA-E cumulado com

juros moratórios previstos no artigo 39, caput, da Lei 8.177/91,

e, a partir do ajuizamento de ação, deve-se observar a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil).

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

A contribuição previdenciáriadeverá ser recolhida pela primeira

reclamada, autorizado o desconto da cota-parte do reclamante

sobre o crédito devido de natureza salarial- art. 28, Lei nº

8.212/91, respeitado o limite do salário de contribuição.

O imposto de rendadeverá ser deduzido do crédito do

reclamante no momento em que se tornar disponível e

calculado sobre o valor total da condenação, considerando-se

as parcelas tributáveis- art. 46 da Lei nº 8.541/92, art. 12-A da Lei

nº 7.713/88, IN RFB nº 1500/2014 e Súmula nº 368 do C. TST, à

exceção dos juros de mora – OJ nº 400 da SBDI-1 do C. TST.

 Ressalte-se, ainda, que a culpa do empregador pelo

inadimplemento das parcelas remuneratórias não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre a

sua cota-parte, conforme entendimento contido na OJ nº 363 da

SBDI-1 do C. TST, que ora adoto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, rejeito as preliminarese,assegurada a gratuidade

de Justiça à reclamante, julgo PROCEDENTES EM PARTE AS

PRETENSÕES formuladas por PAULO SERGIO DA SILVA em face

de JEFFERSON CAVALCANTI MARTINS DE SOUZA e

IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A. para

condenar EXCLUSIVAMENTE A PRIMEIRA RECLAMADA a pagar

ao demandante os títulos ora deferidos, tudo em fiel observância à

fundamentação supra, a qual passa a integrar o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Improcedem os demais.

 Honorários advocatícios na forma da fundamentação.

Juros e atualização monetária na forma da lei, observados os

parâmetros contidos na fundamentação.

 Em liquidação de sentença, deverá a primeira ré

comprovar nos autos os recolhimentos previdenciários e

fiscais incidentes sobre as parcelas de natureza salarial acima, na

forma da le i  e com base nos parâmetros cont idos na

fundamentação, sob pena de execução direta.

Custas de R$ 200,00, calculadas sobre R$ 10.000,00, ora arbitrado

à condenação - art. 789, § 2º, CLT -, pela primeira reclamada.

Notifiquem-se as partes, observando eventual pedido de notificação

exclusiva, desde que previamente cadastrados nos autos do PJE.

Nada mais.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000396-21.2023.5.06.0020
RECLAMANTE GRECIA MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO KISSYLLA OLIVEIRA REIS
MATIAS(OAB: 46787/PE)
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ADVOGADO FREDERICO GUILHERME SOARES
DA SILVA(OAB: 22181/PE)

RECLAMADO UNIKA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO FARIA DE FREITAS
NETO(OAB: 19242/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIKA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1eff8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GRECIA MARQUES DE ALMEIDA – reclamante

UNIKA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP –reclamada

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Relatório dispensado na forma do art. 852-I, da CLT.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES / DO DIREITO

INTERTEMPORAL / DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017

Em consonância com o princípio da irretroatividade das leis, que

impõe o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à

coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF/88, e art. 6° da LINDB), as

inovações de direito material introduzidas no sistema jurídico pela

Lei nº 13.467/2017 ("Lei da Reforma Trabalhista"), com vigências a

partir de 11/11/2017 são inaplicáveis aos períodos contratuais

anteriores aos referidos marcos temporais.

Por outro lado, as normas de caráter processual têm assegurada a

incidência imediata aos feitos em andamento, observada, no

entanto, a teoria do isolamento do ato processual (art. 14 do

CPC/2015 e art. 915 da CLT) e os princípios da proteção das

legítimas expectativas dos litigantes e da vedação à decisão

surpresa (art. 10 do CPC/2015).

Partindo de tais premissas, e para o fim de evitar a propositura de

eventuais embargos de declaração, destaco, por oportuno, que a

Lei nº 13.467/2017, nos seus aspectos material e processual,

alcança a relação jurídica em análise, tendo em vista o suposto

período contratual e a data de ajuizamento da presente demanda.

DA INÉPCIA DA INICIAL

 A inépcia da petição inicial só resta configurada nas

hipóteses do art. 330, §1º do NCPC c/c art. 840, § 1º da CLT.

Constam, da inicial, fatos e correspondentes pedidos, ambos

capazes de viabilizar a perfeita compreensão da demanda, seja

para fins de defesa, como se verifica pela defesa apresentada pela

ré, seja para fins de proferir o correspondente julgamento.

Observados os termos do artigo 840, §1º, da CLT, não verifico a

inépcia da inicial alegada pela segunda reclamada.

Outrossim, ausente qualquer prejuízo à reclamada que justifique a

declaração de qualquer nulidade (artigo 794 da CLT).

Rejeito a inépcia no particular.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Analisando os autos, tenho queo valor concedido à causa pela

inicial corresponde à expressão econômica das pretensões

constantes na exordial.

Ademais, tenho por prejudicada a impugnação, vez que o valor

atribuído à causa foi mantido pelo Juízo e a parte ré não renovou

expressamente sua impugnação em razões finais, não tendo

observado o contido no art. 2°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 5584/70.

Rejeito.

DO VALE TRANSPORTE

 A autora pleiteia o pagamento de indenização referente ao

vale transporte do período referente ao aviso prévio trabalhado,

alegando que a reclamada não lhe forneceu o referido benefício no

período indicado.

 A reclamada afirma que a autora recebeu o vale transporte

durante todo o período contratual, nada sendo devido.

 Pois bem.

O vale-transporte não decorre de estipulação contratual, mas de

imposição legal (Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985,

regulamentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de

1987).

 Na hipótese dos autos, a demandada alegou fato extintivo

do direito da autora (pagamento), cabendo a mesma o ônus de

comprovar as suas alegações (art. 818 da CLT c/c art. 333, inciso II,

do CPC).
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Não há nos autos prova quanto à alegação da reclamada de que a

autora renunciou ao direito em análise.

 Meras alegações de ato, sem a devida correspondência

probatória, não devem ser consideradas pelo juízo.

Ante a ausência de comprovação da alegada quitação, julgo

procedente a pretensão de indenização referente ao vale

transporte do período de aviso prévio trabalhado, cujo valor

arbitro em três passagens tipo “B” por dia laborado no

intervalo de trinta dias. Quando da liquidação, deverá ser

observado que a autora laborou de em escala 12x36.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora afirma que sempre laborou em ambiente insalubre. Aduz

que o ambiente de labor lhe assegura o percebimento do adicional

de insalubridade. Por tais fatos, requer o pagamento do adicional de

insalubridade.

A parte reclamada refuta a alegação da inicial aduzindo, em síntese,

que a autora não laborava em ambiente insalubre capaz de ensejar

o pagamento do adicional de insalubridade.

Foi produzida prova pericial para a averiguação das condições do

ambiente de trabalho da parte autora.

De início, saliento que a verificação acerca das condições de

trabalho, sob o aspecto de que ora se cuida, requer a realização de

perícia técnica por profissional habilitado (art. 195, caputc/c § 2º, da

CLT). Por outro lado, não é menos certo que o juiz não está adstrito

ao laudo pericial para deferimento ou não do adicional de

insalubridade, nos termos do artigo 479, do CPC/15, podendo

formar seu convencimento com base em outras provas existentes

nos autos, consoante lhe autoriza o princípio da livre persuasão

racional, previsto no ordenamento jurídico pátrio (art. 371/CPC/15).

Pois bem.

O laudo pericial apresentado pelo perito nomeado por este juízo foi

conclusivo pela existência de insalubridade em grau médio quanto

às funções desempenhadas pela obreira (Id 009dcff).

O perito fundamenta sua conclusão, nos seguintes termos:

“Considerando que a reclamante exerceu atividades pertinentes ao

cargo de Porteira para a reclamada (UNIKA);

Considerando que as atividades determinadas para o cargo de

PORTEIRA se encontram descritas item 4.1;

Considerando que fazia parte do quadro de atividades da obreira

coletar objetos de uso de pacientes não previamente esterilizados e

acondiciona-los em sacos e também ingressar em leitos e/ou

corredores hospitalares para realizar a conferência de pacientes

residentes;

Considerando que a reclamada NÃO comprovou a entrega de EPi’s

a reclamante;

Considerando a NR 6;

Considerando a norma vigente NR 15 ANEXO 14;

Concluo, diante dos levantamentos e fatos averiguados no local de

trabalho da reclamante, que as atividades determinadas para a

função de Porteira se caracterizam INSALUBRES, conforme NR 15

– Anexo 14, da portaria número 3.214/78 do MTE.

Assim, o reclamante FAZ jus ao recebimento do adicional de

insalubridade em GRAU MÉDIO (20%) durante o período não

prescrito.”

Analisando minuciosamente o laudo pericial, verifico que o perito

considerou, para a sua conclusão, o local de trabalho da

reclamante, as atividades desempenhadas, a necessidade de uso

de EPIs, dentre outros fatores constantes do laudo, tendo o perito

colhido todos os elementos necessários à elucidação dos fatos e

realização do laudo técnico.

A impugnação apresentada pelo réu não prospera, posto que o

perito, profissional juramentado, após minuciosa análise acerca do

tipo de atividade desenvolvida pela parte autora e das condições em

que elas se executavam junto à ré, concluiu que as atividades do

trabalhador eram desempenhadas em ambiente insalubre, em grau

máximo.

No caso em exame não vislumbro qualquer elemento que possa

infirmar ou desabonar o laudo técnico, elaborado de forma não

tendenciosa e em perfeição consonância com a realidade e os

demais elementos constantes nos autos.

Ademais, a testemunha trazida a depor pela parte reclamada

acabou por declarar fatos que corroboraram com a conclusão do

laudo pericial, posto que a mesma declarou que “a função de

porteiro de hospital é responsável pela entrada e saída de pessoas

da unidade, realizando a recepção de tais pessoas; que a autora

pres tava  se rv i ço  na  recepção  da  mate rn idade ;  que

esporadicamente a autora poderia coletar objetos de pacientes ou

acompanhantes”, atividades que foram consideradas pelo perito

quando da conclusão do laudo pericial.

Destarte, considerando que o expertadotou os elementos contidos

nos autos, bem como tendo em vista a perfeição técnica da perícia

na elaboração do laudo pericial, adoto o entendimento exposto no

citado laudo.

 Devido o pagamento do adicional de insalubridade, é preciso

analisar a sua base de cálculo.

 Apesar de o art. 7º, IV da CRFB/88 vedar a indexação do

salário mínimo como base de cálculo de outras parcelas, o STF
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declarou a inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade do

art. 192 da CLT, proibindo a substituição pelo Poder Judiciário da

base de cálculo ali prevista. Tal alteração deve ser efetuada por ato

legislativo. E nesse sentido foi editada a Súmula Vinculante nº 4 do

C. STF, que ora adoto.

 Dessa maneira, o parâmetro para o cálculo do adicional de

insalubridade segue sendo o salário mínimo - art. 192, CLT.

 Diante do exposto, julgo procedente o pedido de

adicional de insalubridade grau médio, no percentual de 20%

aser calculado com base no salário-mínimo vigente ao tempo

do contrato de trabalho, bem como o seu reflexo em aviso

prévio, no 13º salário, nas férias acrescidas de 1/3 e no FGTS +

40%.

 Observe-se que não há o seu reflexo em DSR, por se tratar

de empregada mensalista.

Sucumbente na pretensão objeto da perícia técnica, condeno a

parte reclamada a pagar os honorários periciais que arbitro em R$

2.500,00, em favor do perito Sr.Fábio Vilhalba de Souza

Leite,atualizáveis na forma da OJ nº 198 da SBDI-1 do C. TST.

DA NULIDADE DA JORNADA EM ESCALA

 Em síntese, pleiteia a parte demandante a nulidade da

adoção do regime de jornada em escala 12x36, sob a alegação de

que referido regime em trabalho insalubre deve ser precedido de

licença da autoridade competente.

 A demandada defende-se alegando que há autorização

convencional para a adoção da jornada em escala.

Pois bem.

Incontroverso nos autos que a parte autora laborava em escala

12x36.

Consoante fundamentação constante no tópico antecedente, a parte

autora laborou em ambiente insalubre.

A lei 13.467/2017 inseriu na CLT os artigos 611-A e 611-B. Referida

novidade legislativa trouxe, ao mundo jurídico, a previsão legal de

que o negociado entre os entes sindicais deve prevalecer sobre o

legislado.

Analisando referida inovação legislativa, o Supremo Tribunal

Federal, quando da apreciação do tema 1046, com repercussão

geral reconhecida, entendeu que "são constitucionais os acordos e

as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias,desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

É cediço que o TST, antes da citada reforma legislativa, tinha

entendimento firmado no sentido de queos regimes jornada por

compensação em condição insalubre, mesmo que pactuados por

meio de normas coletivas, só eram válidos quando possuíam

autorização do MTE, como preconizado pelo artigo 60, caput, da

CLT, prevalecendo o legislado sobre o negociado. Ocorre que, após

a fixação do tema 1046 pelo STF, passou-se a ser reconhecido

como válida a adoção da referida escala de trabalho na escala

12x36, mesmo que em ambiente insalubre, por não se tratar de

direito indisponível do empregado e, portanto, podendo ser objeto

de negociação pelos entes sindicais, sendo desnecessária a

intervenção do MTE quando existir a referida previsão negociada.

Analisando os autos, verifico a existência de norma coletiva onde se

possibilita a adoção de jornada em escala de 12x36.

Salienta-se por oportuno, que a escala de 12x36 é, na verdade, um

regime especial de trabalho, cuja origem é intimamente ligada aos

hospitais e demais áreas de saúde e, portanto, não se configura em

regime de compensação de jornada propriamente dita. Assim, e

considerando as especificidades da situação, não há falar em

incidência do entendimento consagrado na Súmula 85, VI, do C.

TST. Inclusive referida exceção é disposta na atual redação do

parágrafo único do art. 60 da CLT.

Referidas premissas são suficientes para a validade do sistema de

jornada adotado pela demandada.

Ante todo o acima exposto, entendo que não há falar em nulidade

da sistemática referente à jornada adotada pela demandada e, por

conseguinte, em horas extras assim consideradas as laboradas

acima da 8ª diária ou da 44ª semanal. Destarte, improcedem as

pretensões constantes nos itens “B” e “C” do rol de pedidos

da inicial.

DAS MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

 Inexistindo parcelas rescisórias incontroversas não há falar

em multa do artigo 477 da CLT.

 Conforme se depreende dos documentos de id b2804a5 e

2a8ee13, a reclamada quitou no prazo legal as parcelas rescisórias

devidas à reclamante, o que leva a improcedência do pleito de

multa do artigo 477, parágrafo 6º, CLT.

DOS PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

O art. 840, §1o, da CLT dispõe que “a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante”.
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Por meio do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa (I.N.) nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), o referido Tribunal

regulamentou a matéria nos seguintes termos:

“Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017.

[...]

§ 2º - Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts 291 a 293 do Código de Processo Civil.”

Desse modo, a indicação do valor na petição inicial é uma

estimativa dos valores atribuídos às parcelas postuladas, não

limitando, portanto, a condenação.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A reclamante requer a concessão do benefício da gratuidade de

Justiça, declarando, para tanto, ser hipossuficiente.

 Defiro, nos termos do art. 790, § 3º da CLT, o benefício

requerido, uma vez que comprovado nos autos o estado de

hipossuficiência da reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso em tela, cabível a verba honorária com fulcro no art. 791-A,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

Nesse sentido, considerando a complexidade da

demanda,defiro o pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios, no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação,a ser apurado em

fase de liquidação.

E considerando a sucumbência da reclamante quanto aos

pedidos constantes nos itens “C”, “G” e “H”, condeno-o ao

pagamento de honorários ao patrono da reclamada no importe

de 10% (dez por cento) sobre as parcelas sucumbidas.

Tendo em vista que a autora foi beneficiária da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário(inteligência do §4º, art. 791-A da CLT - ADI

5.766/STF).

DOS JUROS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros de mora e correção monetária,consoante

decisão proferida em 18.12.2020, pelo o STF, o qual por maioria,

ju lgou parc ia lmente procedentes as ações d i retas de

inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e as ações declaratórias de

constitucionalidade 58 e 59, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467/17, sigo o mesmo entendimento e determino

que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deve ser feita pelo IPCA-E na

fase pré judicial, cumulados com juros moratórios previstos no

art. 39, caput, da Lei n.8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, deve-se observar a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

A contribuição previdenciáriadeverá ser recolhida pela

reclamada, autorizado o desconto da cota-parte da reclamante

sobre o crédito devido de natureza salarial- art. 28, Lei nº

8.212/91, respeitado o limite do salário de contribuição.

 O imposto de rendadeverá ser deduzido do crédito da

reclamante no momento em que se tornar disponível e

calculado sobre o valor total da condenação, considerando-se

as parcelas tributáveis- art. 46 da Lei nº 8.541/92, art. 12-A da Lei

nº 7.713/88, IN RFB nº 1500/2014 e Súmula nº 368 do C. TST, à

exceção dos juros de mora – OJ nº 400 da SBDI-1 do C. TST.

 Ressalte-se, ainda, que a culpa do empregador pelo

inadimplemento das parcelas remuneratórias não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre a

sua cota-parte, conforme entendimento contido na OJ nº 363 da

SBDI-1 do C. TST, que ora adoto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, rejeito as preliminares e, assegurada a gratuidade de

Justiça à reclamante, julgo PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOS formulados porGRECIA MARQUES DE ALMEIDA em

face de UNIKA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPPpara

condenar a reclamada a pagar à autora os valores correspondentes

aos títulos deferidos na forma da fundamentação supra.
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Improcedem os demais.

Honorár ios  advocat íc ios  e  per ic ia is  na  forma da

fundamentação.

Juros e atualização monetária na forma da lei, observados os

parâmetros contidos na fundamentação.

Em liquidação de sentença, deverá a ré comprovar nos autos

os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial acima, na forma da lei e com base nos

parâmetros contidos na fundamentação, sob pena de execução

direta.

Custas de R$ 80,00, calculadas sobre R$ 4.000,00, ora arbitrado à

condenação - art. 789, § 2º, CLT, pela reclamada.

Notifiquem-se as partes, observando eventual requerimento de

notificação exclusiva.

 Nada mais.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000336-48.2023.5.06.0020
RECLAMANTE PEDRO MANOEL MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MANOEL MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa7e8ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

PEDRO MANOEL MONTEIRO DA SILVA – reclamante

ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS S/A e HAPVIDA

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA- reclamadas

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Relatório dispensado na forma do art. 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES / DO DIREITO

INTERTEMPORAL / DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017

Em consonância com o princípio da irretroatividade das leis, que

impõe o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à

coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF/88, e art. 6° da LINDB), as

inovações de direito material introduzidas no sistema jurídico pela

Lei nº 13.467/2017 ("Lei da Reforma Trabalhista"), com vigências a

partir de 11/11/2017 são inaplicáveis aos períodos contratuais

anteriores aos referidos marcos temporais.

Por outro lado, as normas de caráter processual têm assegurada a

incidência imediata aos feitos em andamento, observada, no

entanto, a teoria do isolamento do ato processual (art. 14 do

CPC/2015 e art. 915 da CLT) e os princípios da proteção das

legítimas expectativas dos litigantes e da vedação à decisão

surpresa (art. 10 do CPC/2015).

Partindo de tais premissas, e para o fim de evitar a propositura de

eventuais embargos de declaração, destaco, por oportuno, que a

Lei nº 13.467/2017, nos seus aspectos material e processual,

alcança a relação jurídica em análise.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O autor assevera que no desempenho de suas funções estava

sujeito a um ambiente insalubre em grau máximo. Alega que

recebeu adicional insalubridade apenas em grau médio. Requer o

adicional de insalubridade de todo o período contratual, em grau

máximo.

A reclamada refuta as alegações da inicial aduzindo, em síntese,

que o reclamante não faz jus às diferenças pleiteadas.

Foi produzida prova pericial para a averiguação das condições do

ambiente de trabalho da parte autora.

De início, saliento que a verificação acerca das condições de

trabalho, sob o aspecto de que ora se cuida, requer a realização de

perícia técnica por profissional habilitado (art. 195, caputc/c § 2º, da

CLT). Por outro lado, não é menos certo que o juiz não está adstrito

ao laudo pericial para deferimento ou não do adicional de

insalubridade, nos termos do artigo 479, do CPC/15, podendo
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formar seu convencimento com base em outras provas existentes

nos autos, consoante lhe autoriza o princípio da livre persuasão

racional, previsto no ordenamento jurídico pátrio (art. 371/CPC/15).

Pois bem.

O laudo pericial apresentado pelo perito nomeado por este juízo foi

conclusivo pela existência de insalubridade em grau máximo quanto

às funções desempenhadas pelo autor (Id 9173b72).

O perita fundamenta sua conclusão, nos seguintes termos:

“Considerando que o reclamante exercia atividades pertinentes ao

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para a reclamada

(ULTRASOM);

Considerando que as atividades determinadas para o cargo de ASG

se encontram devidamente descritas no item 4.1 deste laudo;

Considerando que o reclamante NÃOmanipulava produtos

químicos nocivos a sua saúde, pois os produtos utilizados eram

diluídosem água antes da aplicação;

Considerando a OMISSÃOda reclamada quanto a entrega de EPI’s

adequados para a neutralização do agente em questão (Biológicos);

Considerando a NR 15 Anexo 14;

Considerando a NR 6 item 6.6.1;

Concluo, diante dos levantamentos e fatos averiguados no local de

trabalho do reclamante, que as atividades determinadas para a

função AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS se caracterizam

INSALUBRES, conforme NR 15 – Anexo 14, da portaria número

3.214/78 do MTE.

Assim, o reclamante FAZjus ao recebimento do adicional de

insalubridade em grau máximo (40%) durante todo o período não

prescrito.”

Analisando minuciosamente o laudo pericial, verifico que o perito

considerou, para a sua conclusão, o local de trabalho do

reclamante, as atividades desempenhadas, a necessidade de uso

de EPIs, dentre outros fatores constantes do laudo, tendo o perito

colhido todos os elementos necessários à elucidação dos fatos e

realização do laudo técnico.

A impugnação apresentada pela reclamada não prospera, posto

que o perito, profissional juramentado, após minuciosa análise

acerca do tipo de atividade desenvolvida pela parte autora e das

condições em que elas se executavam junto à ré, concluiu que as

atividades do trabalhador eram desempenhadas em ambiente

insalubre, em grau máximo durante todo o período contratual.

No caso em exame não vislumbro qualquer elemento que possa

infirmar ou desabonar o laudo técnico, elaborado de forma não

tendenciosa e em perfeição consonância com a realidade e os

demais elementos constantes nos autos.

Destarte, considerando que o expertadotou os elementos contidos

nos autos, bem como tendo em vista a perfeição técnica da perícia

na elaboração do laudo pericial, adoto o entendimento exposto no

citado laudo.

 Devido o pagamento do adicional de insalubridade, é preciso

analisar a sua base de cálculo.

 Apesar de o art. 7º, IV da CRFB/88 vedar a indexação do

salário mínimo como base de cálculo de outras parcelas, o STF

declarou a inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade do

art. 192 da CLT, proibindo a substituição pelo Poder Judiciário da

base de cálculo ali prevista. Tal alteração deve ser efetuada por ato

legislativo. E nesse sentido foi editada a Súmula Vinculante nº 4 do

C. STF, que ora adoto.

 Dessa maneira, o parâmetro para o cálculo do adicional de

insalubridade segue sendo o salário mínimo - art. 192, CLT.

 Diante do exposto, julgo procedente o pedido de

pagamento de diferenças de adicional de insalubridade para o

grau máximo (40%), em todo o período contratual, a ser

calculado com base no salário-mínimo vigente ao tempo do

contrato de trabalho, bem como o seu reflexo no FGTS + 40%,

aviso prévio, no 13º salário e nas férias acrescidas de 1/3.

 Observe-se que não há o seu reflexo em DSR, por se tratar

de empregado mensalista.

 Sucumbente na pretensão objeto da perícia técnica,

condeno a parte reclamada a pagar os honorários periciais que

arbitro em R$ 3.000,00, em favor do perito Sr. FABIO VILHALBA

DE SOUZA LEITE,atualizáveis na forma da OJ nº 198 da SBDI-1

do C. TST.

DAS PRETENSÕES INERENTES À JORNADA

Sustenta a reclamante que trabalhou na escala 12x36, no horário

das 07h às 19h, sem a concessão do intervalo para refeição e

descanso. Em razão da ausência de Acordo Coletivo de Trabalho

que autoriza a utilização da escala 12x36, requer a condenação da

ré em horas extras a partir da 08ªh diária e da 44ªh semanal, bem

como, em horas extras intervalares.

A parte reclamada refuta as alegações da exordial aduzindo que a

prestação de serviços da autora ocorria em escala 12x36, com o

gozo do intervalo intrajornada de uma hora, afirmando que a

jornada desempenhada pelo reclamante está devidamente

regulamentada nas convenções coletivas vigentes durante o

contrato de trabalho.

O reclamado juntou aos autos os controles de ponto do autor (Id

0509b5f), que demonstram horários de entrada e saída variáveis, o
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que, a princípio, atrai a presunção de veracidade dos mesmos,

conforme súmula 338 do TST.

Restou incontroverso aos autos que o reclamante laborava na

escala 12x36. Quanto à existência ou não de horas extras, a

controvérsia dos autos cinge-se apenas quanto à validade da

referida escala 12x36, e quanto ao gozo regular ou não do intervalo

intrajornada.

Em sendo assim, declaro como verdadeira a jornada declinada

nos cartões de ponto juntados aos autos pela reclamada,

quanto aos horários de entrada e saída e quanto aos dias

trabalhados.

Pois bem.

Em princípio, saliento que, melhor analisando a situação vivenciada

pela categoria do reclamante, passo a adotar o entendimento de

que não é possível aplicar o rigor formalístico da Súmula 444 do

TST (que exige instrumento coletivo para a fixação da jornada de

12x36) no caso dos autos.

É necessário que o Poder Judiciário aplique as normas partindo

sempre do caso concreto, considerando os fatos sociais, com a

finalidade de se evitar uma injustiça.

O regime 12x36 pressupõe que o excesso de jornada seja

compensado por um período de descanso de trinta e seis horas,

acarretando uma redução no total de horas mensais. Assim, o

empregado submetido a tal regime totaliza ao final do mês 192

horas trabalhadas, enquanto os empregados que cumprem jornada

de 8 horas diárias e 44 semanais laboram 220 horas mensais.

Ademais, vale ressaltar por extremamente oportuno, que é fato

público e notório que há anos a área de serviços gerais que atuam

em hospitais adota referido sistema de jornada, inclusive por ser

mais benéfico aos empregados da referida área, sendo o mesmo

aceito de forma pacífica pela categoria e defendido pelo Sindicato

da Categoria.

Destarte, exigir negociação coletiva específica para autorizar essa

sistemática de prestação de trabalho seria desrespeitar a exegese

de vários dispositivos constitucionais, bem como afastar uma

conquista social da categoria quanto ao labor na referida jornada.

Por fim, saliento que se mesmo assim não se pensasse, consta nos

autos as convenções coletivas do sindicato dos empregados que

trabalham para os hospitais que possibilitam a adoção do referido

labor em escala.

Por todos os fundamentos acima, tenho que não há falar em horas

extras acima da oitava diária ou quadragésima quarta semanal

no caso em análise, sendo válida a adoção de jornada em

escala 12x36. Considerando que o pedido de horas extras se

pauta exclusivamente na nulidade da escala 12x36, e diante da

validade da referida jornada, julgo improcedentes os pedidos

de horas extras e seus respectivos reflexos.

Passo à análise do pleito de horas extras intervalares.

Analisando o depoimento da única testemunha ouvida e convidada

pela parte autora, tenho que o intervalo apresentado nos controles

de ponto anexados aos autos não correspondem à realidade, senão

vejamos.

Disse a única testemunha ouvida e convidada pelo reclamante, Sra.

CHIRLY SANDRA MARIA DA SILVA:

"QUE trabalhou para as reclamadas de Outubro de 2018 a Outubro

de 2023, na função de auxiliar de serviços gerais; que, na prática,

realizava a função de camareira e costureira; que o autor prestava

serviço para as reclamadas, no mesmo local que a depoente; que o

autor realizava as seguintes funções: trocar garrafões de água,

almoxarifado, distribuição de materiais, dentre outros; que

trabalhava em escala 12x36; que quando o turno coincidia com os

dias de semana, a depoente usufruía de aproximadamente

20/30min de intervalo intrajornada; que quando o plantão coincidia

com os finais de semana, a depoente usufruía de 1h de intervalo

intrajornada; que o autor usufruía do mesmo tempo de intervalo que

a depoente"; Quanto às perguntas formuladas pelo(a)

advogado(a) do(a) reclamada, disse: "QUE trabalhou com o autor

na unidade do Espinheiro, na unidade do Mandacaru e no Hospital

Vasco Lucena; que todos os locais citados são da HAPVIDA; que

trabalhava das 07h às 19h"

 Consoante se verifica do depoimento acima, a testemunha

apresentou declarações firmes e convincentes, confirmando que

gozava de intervalo intrajornada regular de 01h apenas quando os

plantões coincidiam com os finais de semana e que nos plantões

em dias de semana, não gozava de repouso regular.

Desse modo, declaro que durante os plantões trabalhados

durante a semana, o reclamante gozava de intervalo

intrajornada de apenas 25 (vinte e cinco minutos), e que apenas

nos finais de semana, o intervalo concedido era de uma hora.

Diante da jornada acima arbitrada, verifico que o autor não gozou

regularmente de intervalo intrajornada durante parte do seu período

contratual.

Considerando o período contratual do autor, são aplicáveis à

espécie, as modificações de direito material promovidas pela Lei nº

13.467/2017, nos seguintes termos:

O §4º do art. 71, recentemente alterado pela Lei 13.467/2017, assim

dispõe: "§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta
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por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho."

Ante a jornada de trabalho acima declarada,julgo procedenteo

pleito de 35 (trinta e cinco) minutos por dia trabalhado,

referente ao intervalo intrajornada suprimido, com acréscimo

de 50% - art. 71, § 4º da CLT-, pela não concessão de intervalo

intrajornada regular, observando-se no cálculo de tal parcela

os dias efetivamente trabalhados.

De acordo com a previsão legal acima exposta e o período

contratual ora analisado, tal parcela tem natureza indenizatória,

não incidindo os reflexos postulados na inicial.

DA MULTA CONVENCIONAL

O autor requer a condenação da reclamada no pagamento da multa

por descumprimento das normas coletivas em razão da adoção da

escala 12x36.

Ante a improcedência dos pleitos quanto à jornada de trabalho e

que fundamentam a aplicação da referida multa, conforme

fundamentação acima, improcede as pretensões de multa

convencional constantes no rol de pedidos da inicial.

DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A reclamante indicou a segunda reclamada como responsável

subsidiária pelos créditos trabalhistas porventura deferidos na

presente demanda, sob o argumento de que contratado pela

primeira Reclamada para prestar serviços à segunda demandada,

razão pela qual que requer a condenação subsidiária da segunda

Reclamada em todos os títulos pleiteados na inicial, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 331, do C. TST.

Verifico que a segunda reclamada, em sua peça defensiva conjunta

com a primeira ré, não apresentou qualquer impugnação específica

quanto à realização do pagamento dos salários acima requeridos

pelo reclamante.

Consoante dispõe o artigo 341 do NCPC, aplicável ao Processo do

Trabalho por compatibilidade com as normas trabalhistas, a

ausência de impugnação específica quanto às alegações expostas

na inicial atrai a presunção de veracidade destas.

Ante o acima exposto e pela observância da litiscontestatio, julgo

procedente a pretensão de responsabilidade da segunda

reclamada, de forma subsidiária, pelos créditos patrimoniais

porventura deferidos nesta decisão.

DOS PARÂMETROS PARA APURAÇÃO DAS PARCELAS

DEFERIDAS

O art. 840, §1o, da CLT dispõe que “a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante”.

Por meio do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa (I.N.) nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), o referido Tribunal

regulamentou a matéria nos seguintes termos:

“Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017.

[...]

§ 2º - Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts 291 a 293 do Código de Processo Civil.”

Desse modo, a indicação do valor na petição inicial é uma

estimativa dos valores atribuídos às parcelas postuladas, não

limitando, portanto, a condenação.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O reclamante requer a concessão do benefício da gratuidade de

Justiça, declarando, para tanto, ser hipossuficiente.

 Considerando que o autor está enquadrado na previsão

contida no § 3º da CLT, do art. 790 da CLT, defiro o benefício

requerido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso em tela, cabível a verba honorária com fulcro no art. 791-A,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

Nesse sentido, defiro os honorários advocatícios no valor

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, a ser apurado em fase de liquidação de sentença.

Considerando a sucumbência do reclamante quanto aos pleitos

decorrentes das horas extras e das multas normativas,

condeno-o ao pagamento de honorários às reclamadas no

importe de 10% (dez por cento) sobre as parcelas sucumbidas.

Tendo em vista que o autor foi beneficiário da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que
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as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário(inteligência do §4º, art. 791-A da CLT - ADI

5.766/STF).

DOS JUROS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros de mora e correção monetária,consoante

decisão proferida em 18.12.2020, pelo o STF, o qual por maioria,

ju lgou parc ia lmente procedentes as ações d i retas de

inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e as ações declaratórias de

constitucionalidade 58 e 59, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467/17, sigo o mesmo entendimento e determino

que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deve ser feita pelo IPCA-E na

fase pré judicial, cumulados com juros moratórios previstos no

art. 39, caput, da Lei n.8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, deve-se observar a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

A contribuição previdenciáriadeverá ser recolhida pela

reclamada, autorizado o desconto da cota-parte da reclamante

sobre o crédito devido de natureza salarial- art. 28, Lei nº

8.212/91, respeitado o limite do salário de contribuição.

 O imposto de rendadeverá ser deduzido do crédito da

reclamante no momento em que se tornar disponível e

calculado sobre o valor total da condenação, considerando-se

as parcelas tributáveis- art. 46 da Lei nº 8.541/92, art. 12-A da Lei

nº 7.713/88, IN RFB nº 1500 de 29.10.2014 e Súmula nº 368 do C.

TST, à exceção dos juros de mora – OJ nº 400 da SBDI-1 do C.

TST.

 Ressalte-se, ainda, que a culpa do empregador pelo

inadimplemento das parcelas remuneratórias não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre a

sua cota-parte, conforme entendimento contido na OJ nº 363 da

SBDI-1 do C. TST, que ora adoto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,assegurada a gratuidade de Justiça ao reclamante,

julgo PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS formulados por

PEDRO MANOEL MONTEIRO DA SILVA em face de ULTRA SOM

SERVIÇOS MÉDICOS S/A e HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA

LTDA, para condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, quanto aos títulos ora deferidos, tudo em fiel

observância à fundamentação supra, a qual passa a integrar o

presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Improcedem as demais pretensões.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação

supra.

 Juros e atualização monetária na forma da lei, observados

os parâmetros contidos na fundamentação.

 Em liquidação de sentença, deverá a ré comprovar nos

autos os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial acima, na forma da lei e com

base nos parâmetros contidos na fundamentação, sob pena de

execução direta.

 Custas de R$ 100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, ora

arbitrado à condenação - art. 789, § 2º, CLT -, pelas reclamadas.

 Notifiquem-se as partes, observando o requerimento de

notificação exclusiva.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000336-48.2023.5.06.0020
RECLAMANTE PEDRO MANOEL MONTEIRO DA

SILVA

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa7e8ec

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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PEDRO MANOEL MONTEIRO DA SILVA – reclamante

ULTRA SOM SERVIÇOS MÉDICOS S/A e HAPVIDA

ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA- reclamadas

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Relatório dispensado na forma do art. 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES / DO DIREITO

INTERTEMPORAL / DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017

Em consonância com o princípio da irretroatividade das leis, que

impõe o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à

coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF/88, e art. 6° da LINDB), as

inovações de direito material introduzidas no sistema jurídico pela

Lei nº 13.467/2017 ("Lei da Reforma Trabalhista"), com vigências a

partir de 11/11/2017 são inaplicáveis aos períodos contratuais

anteriores aos referidos marcos temporais.

Por outro lado, as normas de caráter processual têm assegurada a

incidência imediata aos feitos em andamento, observada, no

entanto, a teoria do isolamento do ato processual (art. 14 do

CPC/2015 e art. 915 da CLT) e os princípios da proteção das

legítimas expectativas dos litigantes e da vedação à decisão

surpresa (art. 10 do CPC/2015).

Partindo de tais premissas, e para o fim de evitar a propositura de

eventuais embargos de declaração, destaco, por oportuno, que a

Lei nº 13.467/2017, nos seus aspectos material e processual,

alcança a relação jurídica em análise.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

O autor assevera que no desempenho de suas funções estava

sujeito a um ambiente insalubre em grau máximo. Alega que

recebeu adicional insalubridade apenas em grau médio. Requer o

adicional de insalubridade de todo o período contratual, em grau

máximo.

A reclamada refuta as alegações da inicial aduzindo, em síntese,

que o reclamante não faz jus às diferenças pleiteadas.

Foi produzida prova pericial para a averiguação das condições do

ambiente de trabalho da parte autora.

De início, saliento que a verificação acerca das condições de

trabalho, sob o aspecto de que ora se cuida, requer a realização de

perícia técnica por profissional habilitado (art. 195, caputc/c § 2º, da

CLT). Por outro lado, não é menos certo que o juiz não está adstrito

ao laudo pericial para deferimento ou não do adicional de

insalubridade, nos termos do artigo 479, do CPC/15, podendo

formar seu convencimento com base em outras provas existentes

nos autos, consoante lhe autoriza o princípio da livre persuasão

racional, previsto no ordenamento jurídico pátrio (art. 371/CPC/15).

Pois bem.

O laudo pericial apresentado pelo perito nomeado por este juízo foi

conclusivo pela existência de insalubridade em grau máximo quanto

às funções desempenhadas pelo autor (Id 9173b72).

O perita fundamenta sua conclusão, nos seguintes termos:

“Considerando que o reclamante exercia atividades pertinentes ao

cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para a reclamada

(ULTRASOM);

Considerando que as atividades determinadas para o cargo de ASG

se encontram devidamente descritas no item 4.1 deste laudo;

Considerando que o reclamante NÃOmanipulava produtos

químicos nocivos a sua saúde, pois os produtos utilizados eram

diluídosem água antes da aplicação;

Considerando a OMISSÃOda reclamada quanto a entrega de EPI’s

adequados para a neutralização do agente em questão (Biológicos);

Considerando a NR 15 Anexo 14;

Considerando a NR 6 item 6.6.1;

Concluo, diante dos levantamentos e fatos averiguados no local de

trabalho do reclamante, que as atividades determinadas para a

função AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS se caracterizam

INSALUBRES, conforme NR 15 – Anexo 14, da portaria número

3.214/78 do MTE.

Assim, o reclamante FAZjus ao recebimento do adicional de

insalubridade em grau máximo (40%) durante todo o período não

prescrito.”

Analisando minuciosamente o laudo pericial, verifico que o perito

considerou, para a sua conclusão, o local de trabalho do

reclamante, as atividades desempenhadas, a necessidade de uso

de EPIs, dentre outros fatores constantes do laudo, tendo o perito

colhido todos os elementos necessários à elucidação dos fatos e

realização do laudo técnico.

A impugnação apresentada pela reclamada não prospera, posto

que o perito, profissional juramentado, após minuciosa análise

acerca do tipo de atividade desenvolvida pela parte autora e das

condições em que elas se executavam junto à ré, concluiu que as

atividades do trabalhador eram desempenhadas em ambiente
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insalubre, em grau máximo durante todo o período contratual.

No caso em exame não vislumbro qualquer elemento que possa

infirmar ou desabonar o laudo técnico, elaborado de forma não

tendenciosa e em perfeição consonância com a realidade e os

demais elementos constantes nos autos.

Destarte, considerando que o expertadotou os elementos contidos

nos autos, bem como tendo em vista a perfeição técnica da perícia

na elaboração do laudo pericial, adoto o entendimento exposto no

citado laudo.

 Devido o pagamento do adicional de insalubridade, é preciso

analisar a sua base de cálculo.

 Apesar de o art. 7º, IV da CRFB/88 vedar a indexação do

salário mínimo como base de cálculo de outras parcelas, o STF

declarou a inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade do

art. 192 da CLT, proibindo a substituição pelo Poder Judiciário da

base de cálculo ali prevista. Tal alteração deve ser efetuada por ato

legislativo. E nesse sentido foi editada a Súmula Vinculante nº 4 do

C. STF, que ora adoto.

 Dessa maneira, o parâmetro para o cálculo do adicional de

insalubridade segue sendo o salário mínimo - art. 192, CLT.

 Diante do exposto, julgo procedente o pedido de

pagamento de diferenças de adicional de insalubridade para o

grau máximo (40%), em todo o período contratual, a ser

calculado com base no salário-mínimo vigente ao tempo do

contrato de trabalho, bem como o seu reflexo no FGTS + 40%,

aviso prévio, no 13º salário e nas férias acrescidas de 1/3.

 Observe-se que não há o seu reflexo em DSR, por se tratar

de empregado mensalista.

 Sucumbente na pretensão objeto da perícia técnica,

condeno a parte reclamada a pagar os honorários periciais que

arbitro em R$ 3.000,00, em favor do perito Sr. FABIO VILHALBA

DE SOUZA LEITE,atualizáveis na forma da OJ nº 198 da SBDI-1

do C. TST.

DAS PRETENSÕES INERENTES À JORNADA

Sustenta a reclamante que trabalhou na escala 12x36, no horário

das 07h às 19h, sem a concessão do intervalo para refeição e

descanso. Em razão da ausência de Acordo Coletivo de Trabalho

que autoriza a utilização da escala 12x36, requer a condenação da

ré em horas extras a partir da 08ªh diária e da 44ªh semanal, bem

como, em horas extras intervalares.

A parte reclamada refuta as alegações da exordial aduzindo que a

prestação de serviços da autora ocorria em escala 12x36, com o

gozo do intervalo intrajornada de uma hora, afirmando que a

jornada desempenhada pelo reclamante está devidamente

regulamentada nas convenções coletivas vigentes durante o

contrato de trabalho.

O reclamado juntou aos autos os controles de ponto do autor (Id

0509b5f), que demonstram horários de entrada e saída variáveis, o

que, a princípio, atrai a presunção de veracidade dos mesmos,

conforme súmula 338 do TST.

Restou incontroverso aos autos que o reclamante laborava na

escala 12x36. Quanto à existência ou não de horas extras, a

controvérsia dos autos cinge-se apenas quanto à validade da

referida escala 12x36, e quanto ao gozo regular ou não do intervalo

intrajornada.

Em sendo assim, declaro como verdadeira a jornada declinada

nos cartões de ponto juntados aos autos pela reclamada,

quanto aos horários de entrada e saída e quanto aos dias

trabalhados.

Pois bem.

Em princípio, saliento que, melhor analisando a situação vivenciada

pela categoria do reclamante, passo a adotar o entendimento de

que não é possível aplicar o rigor formalístico da Súmula 444 do

TST (que exige instrumento coletivo para a fixação da jornada de

12x36) no caso dos autos.

É necessário que o Poder Judiciário aplique as normas partindo

sempre do caso concreto, considerando os fatos sociais, com a

finalidade de se evitar uma injustiça.

O regime 12x36 pressupõe que o excesso de jornada seja

compensado por um período de descanso de trinta e seis horas,

acarretando uma redução no total de horas mensais. Assim, o

empregado submetido a tal regime totaliza ao final do mês 192

horas trabalhadas, enquanto os empregados que cumprem jornada

de 8 horas diárias e 44 semanais laboram 220 horas mensais.

Ademais, vale ressaltar por extremamente oportuno, que é fato

público e notório que há anos a área de serviços gerais que atuam

em hospitais adota referido sistema de jornada, inclusive por ser

mais benéfico aos empregados da referida área, sendo o mesmo

aceito de forma pacífica pela categoria e defendido pelo Sindicato

da Categoria.

Destarte, exigir negociação coletiva específica para autorizar essa

sistemática de prestação de trabalho seria desrespeitar a exegese

de vários dispositivos constitucionais, bem como afastar uma

conquista social da categoria quanto ao labor na referida jornada.

Por fim, saliento que se mesmo assim não se pensasse, consta nos

autos as convenções coletivas do sindicato dos empregados que

trabalham para os hospitais que possibilitam a adoção do referido

labor em escala.

Por todos os fundamentos acima, tenho que não há falar em horas
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extras acima da oitava diária ou quadragésima quarta semanal

no caso em análise, sendo válida a adoção de jornada em

escala 12x36. Considerando que o pedido de horas extras se

pauta exclusivamente na nulidade da escala 12x36, e diante da

validade da referida jornada, julgo improcedentes os pedidos

de horas extras e seus respectivos reflexos.

Passo à análise do pleito de horas extras intervalares.

Analisando o depoimento da única testemunha ouvida e convidada

pela parte autora, tenho que o intervalo apresentado nos controles

de ponto anexados aos autos não correspondem à realidade, senão

vejamos.

Disse a única testemunha ouvida e convidada pelo reclamante, Sra.

CHIRLY SANDRA MARIA DA SILVA:

"QUE trabalhou para as reclamadas de Outubro de 2018 a Outubro

de 2023, na função de auxiliar de serviços gerais; que, na prática,

realizava a função de camareira e costureira; que o autor prestava

serviço para as reclamadas, no mesmo local que a depoente; que o

autor realizava as seguintes funções: trocar garrafões de água,

almoxarifado, distribuição de materiais, dentre outros; que

trabalhava em escala 12x36; que quando o turno coincidia com os

dias de semana, a depoente usufruía de aproximadamente

20/30min de intervalo intrajornada; que quando o plantão coincidia

com os finais de semana, a depoente usufruía de 1h de intervalo

intrajornada; que o autor usufruía do mesmo tempo de intervalo que

a depoente"; Quanto às perguntas formuladas pelo(a)

advogado(a) do(a) reclamada, disse: "QUE trabalhou com o autor

na unidade do Espinheiro, na unidade do Mandacaru e no Hospital

Vasco Lucena; que todos os locais citados são da HAPVIDA; que

trabalhava das 07h às 19h"

 Consoante se verifica do depoimento acima, a testemunha

apresentou declarações firmes e convincentes, confirmando que

gozava de intervalo intrajornada regular de 01h apenas quando os

plantões coincidiam com os finais de semana e que nos plantões

em dias de semana, não gozava de repouso regular.

Desse modo, declaro que durante os plantões trabalhados

durante a semana, o reclamante gozava de intervalo

intrajornada de apenas 25 (vinte e cinco minutos), e que apenas

nos finais de semana, o intervalo concedido era de uma hora.

Diante da jornada acima arbitrada, verifico que o autor não gozou

regularmente de intervalo intrajornada durante parte do seu período

contratual.

Considerando o período contratual do autor, são aplicáveis à

espécie, as modificações de direito material promovidas pela Lei nº

13.467/2017, nos seguintes termos:

O §4º do art. 71, recentemente alterado pela Lei 13.467/2017, assim

dispõe: "§ 4oA não concessão ou a concessão parcial do intervalo

intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a empregados

urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória,

apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta

por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de

trabalho."

Ante a jornada de trabalho acima declarada,julgo procedenteo

pleito de 35 (trinta e cinco) minutos por dia trabalhado,

referente ao intervalo intrajornada suprimido, com acréscimo

de 50% - art. 71, § 4º da CLT-, pela não concessão de intervalo

intrajornada regular, observando-se no cálculo de tal parcela

os dias efetivamente trabalhados.

De acordo com a previsão legal acima exposta e o período

contratual ora analisado, tal parcela tem natureza indenizatória,

não incidindo os reflexos postulados na inicial.

DA MULTA CONVENCIONAL

O autor requer a condenação da reclamada no pagamento da multa

por descumprimento das normas coletivas em razão da adoção da

escala 12x36.

Ante a improcedência dos pleitos quanto à jornada de trabalho e

que fundamentam a aplicação da referida multa, conforme

fundamentação acima, improcede as pretensões de multa

convencional constantes no rol de pedidos da inicial.

DA RESPONSABILIDADE DA SEGUNDA RECLAMADA

A reclamante indicou a segunda reclamada como responsável

subsidiária pelos créditos trabalhistas porventura deferidos na

presente demanda, sob o argumento de que contratado pela

primeira Reclamada para prestar serviços à segunda demandada,

razão pela qual que requer a condenação subsidiária da segunda

Reclamada em todos os títulos pleiteados na inicial, conforme

entendimento consubstanciado na Súmula 331, do C. TST.

Verifico que a segunda reclamada, em sua peça defensiva conjunta

com a primeira ré, não apresentou qualquer impugnação específica

quanto à realização do pagamento dos salários acima requeridos

pelo reclamante.

Consoante dispõe o artigo 341 do NCPC, aplicável ao Processo do

Trabalho por compatibilidade com as normas trabalhistas, a

ausência de impugnação específica quanto às alegações expostas

na inicial atrai a presunção de veracidade destas.

Ante o acima exposto e pela observância da litiscontestatio, julgo

procedente a pretensão de responsabilidade da segunda
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reclamada, de forma subsidiária, pelos créditos patrimoniais

porventura deferidos nesta decisão.

DOS PARÂMETROS PARA APURAÇÃO DAS PARCELAS

DEFERIDAS

O art. 840, §1o, da CLT dispõe que “a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante”.

Por meio do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa (I.N.) nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), o referido Tribunal

regulamentou a matéria nos seguintes termos:

“Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017.

[...]

§ 2º - Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts 291 a 293 do Código de Processo Civil.”

Desse modo, a indicação do valor na petição inicial é uma

estimativa dos valores atribuídos às parcelas postuladas, não

limitando, portanto, a condenação.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

O reclamante requer a concessão do benefício da gratuidade de

Justiça, declarando, para tanto, ser hipossuficiente.

 Considerando que o autor está enquadrado na previsão

contida no § 3º da CLT, do art. 790 da CLT, defiro o benefício

requerido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso em tela, cabível a verba honorária com fulcro no art. 791-A,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

Nesse sentido, defiro os honorários advocatícios no valor

correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, a ser apurado em fase de liquidação de sentença.

Considerando a sucumbência do reclamante quanto aos pleitos

decorrentes das horas extras e das multas normativas,

condeno-o ao pagamento de honorários às reclamadas no

importe de 10% (dez por cento) sobre as parcelas sucumbidas.

Tendo em vista que o autor foi beneficiário da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário(inteligência do §4º, art. 791-A da CLT - ADI

5.766/STF).

DOS JUROS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros de mora e correção monetária,consoante

decisão proferida em 18.12.2020, pelo o STF, o qual por maioria,

ju lgou parc ia lmente procedentes as ações d i retas de

inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e as ações declaratórias de

constitucionalidade 58 e 59, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467/17, sigo o mesmo entendimento e determino

que a atualização dos créditos decorrentes de condenação

judicial e a correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deve ser feita pelo IPCA-E na

fase pré judicial, cumulados com juros moratórios previstos no

art. 39, caput, da Lei n.8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, deve-se observar a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

A contribuição previdenciáriadeverá ser recolhida pela

reclamada, autorizado o desconto da cota-parte da reclamante

sobre o crédito devido de natureza salarial- art. 28, Lei nº

8.212/91, respeitado o limite do salário de contribuição.

 O imposto de rendadeverá ser deduzido do crédito da

reclamante no momento em que se tornar disponível e

calculado sobre o valor total da condenação, considerando-se

as parcelas tributáveis- art. 46 da Lei nº 8.541/92, art. 12-A da Lei

nº 7.713/88, IN RFB nº 1500 de 29.10.2014 e Súmula nº 368 do C.

TST, à exceção dos juros de mora – OJ nº 400 da SBDI-1 do C.

TST.

 Ressalte-se, ainda, que a culpa do empregador pelo

inadimplemento das parcelas remuneratórias não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre a

sua cota-parte, conforme entendimento contido na OJ nº 363 da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1463
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

SBDI-1 do C. TST, que ora adoto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO,assegurada a gratuidade de Justiça ao reclamante,

julgo PROCEDENTES EM PARTE OS PEDIDOS formulados por

PEDRO MANOEL MONTEIRO DA SILVA em face de ULTRA SOM

SERVIÇOS MÉDICOS S/A e HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA

LTDA, para condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, quanto aos títulos ora deferidos, tudo em fiel

observância à fundamentação supra, a qual passa a integrar o

presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Improcedem as demais pretensões.

Honorários advocatícios e periciais conforme fundamentação

supra.

 Juros e atualização monetária na forma da lei, observados

os parâmetros contidos na fundamentação.

 Em liquidação de sentença, deverá a ré comprovar nos

autos os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes

sobre as parcelas de natureza salarial acima, na forma da lei e com

base nos parâmetros contidos na fundamentação, sob pena de

execução direta.

 Custas de R$ 100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, ora

arbitrado à condenação - art. 789, § 2º, CLT -, pelas reclamadas.

 Notifiquem-se as partes, observando o requerimento de

notificação exclusiva.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000396-21.2023.5.06.0020
RECLAMANTE GRECIA MARQUES DE ALMEIDA

ADVOGADO KISSYLLA OLIVEIRA REIS
MATIAS(OAB: 46787/PE)

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME SOARES
DA SILVA(OAB: 22181/PE)

RECLAMADO UNIKA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO FARIA DE FREITAS
NETO(OAB: 19242/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRECIA MARQUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c1eff8d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

GRECIA MARQUES DE ALMEIDA – reclamante

UNIKA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP –reclamada

SENTENÇA

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Relatório dispensado na forma do art. 852-I, da CLT.

DA FUNDAMENTAÇÃO

DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES / DO DIREITO

INTERTEMPORAL / DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017

Em consonância com o princípio da irretroatividade das leis, que

impõe o respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito e à

coisa julgada (art. 5°, XXXVI, da CF/88, e art. 6° da LINDB), as

inovações de direito material introduzidas no sistema jurídico pela

Lei nº 13.467/2017 ("Lei da Reforma Trabalhista"), com vigências a

partir de 11/11/2017 são inaplicáveis aos períodos contratuais

anteriores aos referidos marcos temporais.

Por outro lado, as normas de caráter processual têm assegurada a

incidência imediata aos feitos em andamento, observada, no

entanto, a teoria do isolamento do ato processual (art. 14 do

CPC/2015 e art. 915 da CLT) e os princípios da proteção das

legítimas expectativas dos litigantes e da vedação à decisão

surpresa (art. 10 do CPC/2015).

Partindo de tais premissas, e para o fim de evitar a propositura de

eventuais embargos de declaração, destaco, por oportuno, que a

Lei nº 13.467/2017, nos seus aspectos material e processual,

alcança a relação jurídica em análise, tendo em vista o suposto

período contratual e a data de ajuizamento da presente demanda.

DA INÉPCIA DA INICIAL

 A inépcia da petição inicial só resta configurada nas

hipóteses do art. 330, §1º do NCPC c/c art. 840, § 1º da CLT.

Constam, da inicial, fatos e correspondentes pedidos, ambos

capazes de viabilizar a perfeita compreensão da demanda, seja

para fins de defesa, como se verifica pela defesa apresentada pela

ré, seja para fins de proferir o correspondente julgamento.
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Observados os termos do artigo 840, §1º, da CLT, não verifico a

inépcia da inicial alegada pela segunda reclamada.

Outrossim, ausente qualquer prejuízo à reclamada que justifique a

declaração de qualquer nulidade (artigo 794 da CLT).

Rejeito a inépcia no particular.

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA

Analisando os autos, tenho queo valor concedido à causa pela

inicial corresponde à expressão econômica das pretensões

constantes na exordial.

Ademais, tenho por prejudicada a impugnação, vez que o valor

atribuído à causa foi mantido pelo Juízo e a parte ré não renovou

expressamente sua impugnação em razões finais, não tendo

observado o contido no art. 2°, §§ 1° e 2°, da Lei n° 5584/70.

Rejeito.

DO VALE TRANSPORTE

 A autora pleiteia o pagamento de indenização referente ao

vale transporte do período referente ao aviso prévio trabalhado,

alegando que a reclamada não lhe forneceu o referido benefício no

período indicado.

 A reclamada afirma que a autora recebeu o vale transporte

durante todo o período contratual, nada sendo devido.

 Pois bem.

O vale-transporte não decorre de estipulação contratual, mas de

imposição legal (Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985,

regulamentada pelo Decreto nº 95.247, de 17 de novembro de

1987).

 Na hipótese dos autos, a demandada alegou fato extintivo

do direito da autora (pagamento), cabendo a mesma o ônus de

comprovar as suas alegações (art. 818 da CLT c/c art. 333, inciso II,

do CPC).

Não há nos autos prova quanto à alegação da reclamada de que a

autora renunciou ao direito em análise.

 Meras alegações de ato, sem a devida correspondência

probatória, não devem ser consideradas pelo juízo.

Ante a ausência de comprovação da alegada quitação, julgo

procedente a pretensão de indenização referente ao vale

transporte do período de aviso prévio trabalhado, cujo valor

arbitro em três passagens tipo “B” por dia laborado no

intervalo de trinta dias. Quando da liquidação, deverá ser

observado que a autora laborou de em escala 12x36.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

A autora afirma que sempre laborou em ambiente insalubre. Aduz

que o ambiente de labor lhe assegura o percebimento do adicional

de insalubridade. Por tais fatos, requer o pagamento do adicional de

insalubridade.

A parte reclamada refuta a alegação da inicial aduzindo, em síntese,

que a autora não laborava em ambiente insalubre capaz de ensejar

o pagamento do adicional de insalubridade.

Foi produzida prova pericial para a averiguação das condições do

ambiente de trabalho da parte autora.

De início, saliento que a verificação acerca das condições de

trabalho, sob o aspecto de que ora se cuida, requer a realização de

perícia técnica por profissional habilitado (art. 195, caputc/c § 2º, da

CLT). Por outro lado, não é menos certo que o juiz não está adstrito

ao laudo pericial para deferimento ou não do adicional de

insalubridade, nos termos do artigo 479, do CPC/15, podendo

formar seu convencimento com base em outras provas existentes

nos autos, consoante lhe autoriza o princípio da livre persuasão

racional, previsto no ordenamento jurídico pátrio (art. 371/CPC/15).

Pois bem.

O laudo pericial apresentado pelo perito nomeado por este juízo foi

conclusivo pela existência de insalubridade em grau médio quanto

às funções desempenhadas pela obreira (Id 009dcff).

O perito fundamenta sua conclusão, nos seguintes termos:

“Considerando que a reclamante exerceu atividades pertinentes ao

cargo de Porteira para a reclamada (UNIKA);

Considerando que as atividades determinadas para o cargo de

PORTEIRA se encontram descritas item 4.1;

Considerando que fazia parte do quadro de atividades da obreira

coletar objetos de uso de pacientes não previamente esterilizados e

acondiciona-los em sacos e também ingressar em leitos e/ou

corredores hospitalares para realizar a conferência de pacientes

residentes;

Considerando que a reclamada NÃO comprovou a entrega de EPi’s

a reclamante;

Considerando a NR 6;

Considerando a norma vigente NR 15 ANEXO 14;

Concluo, diante dos levantamentos e fatos averiguados no local de

trabalho da reclamante, que as atividades determinadas para a

função de Porteira se caracterizam INSALUBRES, conforme NR 15

– Anexo 14, da portaria número 3.214/78 do MTE.

Assim, o reclamante FAZ jus ao recebimento do adicional de

insalubridade em GRAU MÉDIO (20%) durante o período não

prescrito.”
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Analisando minuciosamente o laudo pericial, verifico que o perito

considerou, para a sua conclusão, o local de trabalho da

reclamante, as atividades desempenhadas, a necessidade de uso

de EPIs, dentre outros fatores constantes do laudo, tendo o perito

colhido todos os elementos necessários à elucidação dos fatos e

realização do laudo técnico.

A impugnação apresentada pelo réu não prospera, posto que o

perito, profissional juramentado, após minuciosa análise acerca do

tipo de atividade desenvolvida pela parte autora e das condições em

que elas se executavam junto à ré, concluiu que as atividades do

trabalhador eram desempenhadas em ambiente insalubre, em grau

máximo.

No caso em exame não vislumbro qualquer elemento que possa

infirmar ou desabonar o laudo técnico, elaborado de forma não

tendenciosa e em perfeição consonância com a realidade e os

demais elementos constantes nos autos.

Ademais, a testemunha trazida a depor pela parte reclamada

acabou por declarar fatos que corroboraram com a conclusão do

laudo pericial, posto que a mesma declarou que “a função de

porteiro de hospital é responsável pela entrada e saída de pessoas

da unidade, realizando a recepção de tais pessoas; que a autora

pres tava  se rv i ço  na  recepção  da  mate rn idade ;  que

esporadicamente a autora poderia coletar objetos de pacientes ou

acompanhantes”, atividades que foram consideradas pelo perito

quando da conclusão do laudo pericial.

Destarte, considerando que o expertadotou os elementos contidos

nos autos, bem como tendo em vista a perfeição técnica da perícia

na elaboração do laudo pericial, adoto o entendimento exposto no

citado laudo.

 Devido o pagamento do adicional de insalubridade, é preciso

analisar a sua base de cálculo.

 Apesar de o art. 7º, IV da CRFB/88 vedar a indexação do

salário mínimo como base de cálculo de outras parcelas, o STF

declarou a inconstitucionalidade sem pronúncia de nulidade do

art. 192 da CLT, proibindo a substituição pelo Poder Judiciário da

base de cálculo ali prevista. Tal alteração deve ser efetuada por ato

legislativo. E nesse sentido foi editada a Súmula Vinculante nº 4 do

C. STF, que ora adoto.

 Dessa maneira, o parâmetro para o cálculo do adicional de

insalubridade segue sendo o salário mínimo - art. 192, CLT.

 Diante do exposto, julgo procedente o pedido de

adicional de insalubridade grau médio, no percentual de 20%

aser calculado com base no salário-mínimo vigente ao tempo

do contrato de trabalho, bem como o seu reflexo em aviso

prévio, no 13º salário, nas férias acrescidas de 1/3 e no FGTS +

40%.

 Observe-se que não há o seu reflexo em DSR, por se tratar

de empregada mensalista.

Sucumbente na pretensão objeto da perícia técnica, condeno a

parte reclamada a pagar os honorários periciais que arbitro em R$

2.500,00, em favor do perito Sr.Fábio Vilhalba de Souza

Leite,atualizáveis na forma da OJ nº 198 da SBDI-1 do C. TST.

DA NULIDADE DA JORNADA EM ESCALA

 Em síntese, pleiteia a parte demandante a nulidade da

adoção do regime de jornada em escala 12x36, sob a alegação de

que referido regime em trabalho insalubre deve ser precedido de

licença da autoridade competente.

 A demandada defende-se alegando que há autorização

convencional para a adoção da jornada em escala.

Pois bem.

Incontroverso nos autos que a parte autora laborava em escala

12x36.

Consoante fundamentação constante no tópico antecedente, a parte

autora laborou em ambiente insalubre.

A lei 13.467/2017 inseriu na CLT os artigos 611-A e 611-B. Referida

novidade legislativa trouxe, ao mundo jurídico, a previsão legal de

que o negociado entre os entes sindicais deve prevalecer sobre o

legislado.

Analisando referida inovação legislativa, o Supremo Tribunal

Federal, quando da apreciação do tema 1046, com repercussão

geral reconhecida, entendeu que "são constitucionais os acordos e

as convenções coletivos que, ao considerarem a adequação setorial

negociada, pactuam limitações ou afastamentos de direitos

trabalhistas, independentemente da explicitação especificada de

vantagens compensatórias,desde que respeitados os direitos

absolutamente indisponíveis".

É cediço que o TST, antes da citada reforma legislativa, tinha

entendimento firmado no sentido de queos regimes jornada por

compensação em condição insalubre, mesmo que pactuados por

meio de normas coletivas, só eram válidos quando possuíam

autorização do MTE, como preconizado pelo artigo 60, caput, da

CLT, prevalecendo o legislado sobre o negociado. Ocorre que, após

a fixação do tema 1046 pelo STF, passou-se a ser reconhecido

como válida a adoção da referida escala de trabalho na escala

12x36, mesmo que em ambiente insalubre, por não se tratar de

direito indisponível do empregado e, portanto, podendo ser objeto

de negociação pelos entes sindicais, sendo desnecessária a

intervenção do MTE quando existir a referida previsão negociada.

Analisando os autos, verifico a existência de norma coletiva onde se
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possibilita a adoção de jornada em escala de 12x36.

Salienta-se por oportuno, que a escala de 12x36 é, na verdade, um

regime especial de trabalho, cuja origem é intimamente ligada aos

hospitais e demais áreas de saúde e, portanto, não se configura em

regime de compensação de jornada propriamente dita. Assim, e

considerando as especificidades da situação, não há falar em

incidência do entendimento consagrado na Súmula 85, VI, do C.

TST. Inclusive referida exceção é disposta na atual redação do

parágrafo único do art. 60 da CLT.

Referidas premissas são suficientes para a validade do sistema de

jornada adotado pela demandada.

Ante todo o acima exposto, entendo que não há falar em nulidade

da sistemática referente à jornada adotada pela demandada e, por

conseguinte, em horas extras assim consideradas as laboradas

acima da 8ª diária ou da 44ª semanal. Destarte, improcedem as

pretensões constantes nos itens “B” e “C” do rol de pedidos

da inicial.

DAS MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477 DA CLT

 Inexistindo parcelas rescisórias incontroversas não há falar

em multa do artigo 477 da CLT.

 Conforme se depreende dos documentos de id b2804a5 e

2a8ee13, a reclamada quitou no prazo legal as parcelas rescisórias

devidas à reclamante, o que leva a improcedência do pleito de

multa do artigo 477, parágrafo 6º, CLT.

DOS PARÂMETROS DE LIQUIDAÇÃO

O art. 840, §1o, da CLT dispõe que “a reclamação deverá conter a

designação do juízo, a qualificação das partes, a breve exposição

dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo,

determinado e com indicação de seu valor, a data e a assinatura do

reclamante ou de seu representante”.

Por meio do art. 12, § 2º, da Instrução Normativa (I.N.) nº 41 do

Tribunal Superior do Trabalho (TST), o referido Tribunal

regulamentou a matéria nos seguintes termos:

“Art. 12. Os arts. 840 e 844, §§ 2º, 3º e 5º, da CLT, com as

redações dadas pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, não

retroagirão, aplicando-se, exclusivamente, às ações ajuizadas a

partir de 11 de novembro de 2017.

[...]

§ 2º - Para fim do que dispõe o art. 840, §§ 1º e 2º, da CLT, o valor

da causa será estimado, observando-se, no que couber, o disposto

nos arts 291 a 293 do Código de Processo Civil.”

Desse modo, a indicação do valor na petição inicial é uma

estimativa dos valores atribuídos às parcelas postuladas, não

limitando, portanto, a condenação.

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA

A reclamante requer a concessão do benefício da gratuidade de

Justiça, declarando, para tanto, ser hipossuficiente.

 Defiro, nos termos do art. 790, § 3º da CLT, o benefício

requerido, uma vez que comprovado nos autos o estado de

hipossuficiência da reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

No caso em tela, cabível a verba honorária com fulcro no art. 791-A,

da CLT, incluído pela Lei nº 13.467/2017.

Nesse sentido, considerando a complexidade da

demanda,defiro o pedido de condenação da reclamada ao

pagamento de honorários advocatícios, no montante de 10%

(dez por cento) sobre o valor da condenação,a ser apurado em

fase de liquidação.

E considerando a sucumbência da reclamante quanto aos

pedidos constantes nos itens “C”, “G” e “H”, condeno-o ao

pagamento de honorários ao patrono da reclamada no importe

de 10% (dez por cento) sobre as parcelas sucumbidas.

Tendo em vista que a autora foi beneficiária da Justiça Gratuita, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se,

nos dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que

as certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação

de insuficiência de recursos que justificou a concessão de

gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do

beneficiário(inteligência do §4º, art. 791-A da CLT - ADI

5.766/STF).

DOS JUROS E DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA

Quanto aos juros de mora e correção monetária,consoante

decisão proferida em 18.12.2020, pelo o STF, o qual por maioria,

ju lgou parc ia lmente procedentes as ações d i retas de

inconstitucionalidade 5.867 e 6.021 e as ações declaratórias de

constitucionalidade 58 e 59, conferindo interpretação conforme a

Constituição ao art. 879, §7º, e ao art. 899, §4º, da CLT, na redação

dada pela Lei 13.467/17, sigo o mesmo entendimento e determino

que a atualização dos créditos decorrentes de condenação
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judicial e a correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deve ser feita pelo IPCA-E na

fase pré judicial, cumulados com juros moratórios previstos no

art. 39, caput, da Lei n.8.177/91 e, a partir do ajuizamento da

ação, deve-se observar a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA E FISCAL

A contribuição previdenciáriadeverá ser recolhida pela

reclamada, autorizado o desconto da cota-parte da reclamante

sobre o crédito devido de natureza salarial- art. 28, Lei nº

8.212/91, respeitado o limite do salário de contribuição.

 O imposto de rendadeverá ser deduzido do crédito da

reclamante no momento em que se tornar disponível e

calculado sobre o valor total da condenação, considerando-se

as parcelas tributáveis- art. 46 da Lei nº 8.541/92, art. 12-A da Lei

nº 7.713/88, IN RFB nº 1500/2014 e Súmula nº 368 do C. TST, à

exceção dos juros de mora – OJ nº 400 da SBDI-1 do C. TST.

 Ressalte-se, ainda, que a culpa do empregador pelo

inadimplemento das parcelas remuneratórias não exime a

responsabilidade do empregado pelos pagamentos do imposto de

renda devido e da contribuição previdenciária que recaia sobre a

sua cota-parte, conforme entendimento contido na OJ nº 363 da

SBDI-1 do C. TST, que ora adoto.

DISPOSITIVO

POSTO ISSO, rejeito as preliminares e, assegurada a gratuidade de

Justiça à reclamante, julgo PROCEDENTES EM PARTE OS

PEDIDOS formulados porGRECIA MARQUES DE ALMEIDA em

face de UNIKA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPPpara

condenar a reclamada a pagar à autora os valores correspondentes

aos títulos deferidos na forma da fundamentação supra.

Improcedem os demais.

Honorár ios  advocat íc ios  e  per ic ia is  na  forma da

fundamentação.

Juros e atualização monetária na forma da lei, observados os

parâmetros contidos na fundamentação.

Em liquidação de sentença, deverá a ré comprovar nos autos

os recolhimentos previdenciários e fiscais incidentes sobre as

parcelas de natureza salarial acima, na forma da lei e com base nos

parâmetros contidos na fundamentação, sob pena de execução

direta.

Custas de R$ 80,00, calculadas sobre R$ 4.000,00, ora arbitrado à

condenação - art. 789, § 2º, CLT, pela reclamada.

Notifiquem-se as partes, observando eventual requerimento de

notificação exclusiva.

 Nada mais.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000342-55.2023.5.06.0020
RECLAMANTE GEORGE ALBUQUERQUE DE

ARAUJO

ADVOGADO MARCOS GALDINO DE LIMA(OAB:
51920/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE ALBUQUERQUE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16bb8f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua) advogado(a),

para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta)dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela
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Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000891-65.2023.5.06.0020
RECLAMANTE LUCIA HELENA MELO BARBOSA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO CANCIO
BARBOSA(OAB: 26894/PE)

RECLAMADO SEU MELO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA MELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7660c7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante o exposto na certidão #id:d2af879, notifique-se a parte autora

para requerer o que entender de direito, em 10 (dez) dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000005-32.2024.5.06.0020
RECLAMANTE FERNANDO YUI TRENCH

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MENDONCA
PIRES DE SOUZA(OAB: 61143/PE)

ADVOGADO José Claudio Pires de Souza(OAB:
16110/PE)

RECLAMADO X 15 COMERCIO ATACADISTA E
IMPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO X8 LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO X 10 LTDA

RECLAMADO SUPERMERCADO STTYLLO LTDA

RECLAMADO STTYLLO ARMAZEM 18 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO YUI TRENCH

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7611d0

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Proceda-se à renovação da intimação com ID nº e8a5e2a,

disponibilizando-se, novamente, o prazo de 15 (quinze) dias para

que a parte autora apresente os seus documentos (RG, CPF, CTPS

e comprovante de residência), sob pena de extinção do processo,

sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 485, IV do CPC.

Após o decurso do prazo acima, venham conclusos para novas

deliberações.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumSen-0000777-63.2022.5.06.0020
EXEQUENTE RITA CAROLINA DE SOUZA GOMES

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO VALERIANO
DE SOUSA(OAB: 49702/PE)

EXECUTADO SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE
COMBATE AO CANCER

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE COMBATE AO CANCER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167f211

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Renovo os termos da decisão id 326acd5:

"DECISÃO
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Registre-se o início da fase de execução no PJE para fins de

ajustes do e-gestão.

Cite-se a parte ré,através da publicação deste despacho no

DEJT, para pagar, no prazo de 48 horas, ou garantir a execução,

que importa em R$ 43.350,99 (quarenta e três mil, trezentos e

cinquenta reais e noventa e nove centavos), já acrescidos dos

honorários periciais contábeis, corrigidos até 31/03/2023, que

deverão ser atualizados quando do efetivo pagamento.

Após, habilite-se o crédito na execução centralizada no Núcleo de

Pesquisa Patrimonial (NPP)."

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000453-90.2023.5.06.0003
RECLAMANTE JOACY BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACY BARBOSA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c005aa4

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao recurso ordinário de ID 3781b0f, interposto pelo

reclamado(a), em 14/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma

vez que a intimação da sentença ocorreu em 04/03/2024.

2. O recolhimento das custas processuais foi imputado à ré no

comando sentencial, sendo devidamente recolhidas, da mesma

forma ocorreu quanto ao depósito recursal.

3. O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte contrária, para, querendo, apresentar

contrarrazões ao recurso interposto no prazo de 08 (oito) dias.

6. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000551-24.2023.5.06.0020
RECLAMANTE DIEGO RAMOS GOMES

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

ADVOGADO FILIPE GONCALVES DE MELO
FARIAS(OAB: 41103/PE)

RECLAMADO VM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MATEUS LOPES CARVALHO(OAB:
18909/CE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
GAS COPERGAS

ADVOGADO MARIANA FREIRE PRAGANA
PELLEGRINO(OAB: 45733/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GAS COPERGAS

  - VM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80585d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste da pauta, REDESIGNE-SE a audiência

para encerramento da instrução e razões finais para o dia

27/05/2024, às 08:50hs, reiterando-se os demais termos da ata de

audiência com ID nº 0c48acd.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos.

Aguarde-se o transcurso do prazo concedido no ID nº e579b8f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000736-96.2022.5.06.0020
RECLAMANTE MARCIA MARIA PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

RECLAMADO HELIADE SPINELLI FERRARI

ADVOGADO RAQUEL SPINELLI FERRARI
ARRUDA(OAB: 59006/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA MARIA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ea6b8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

À vista dos documentos extraídos do convênio INFOJUD (ID's

22cd370 e 1f15b78), intime-se o(a) exequente,por intermédio de

seu(sua) advogado(a), para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios

hábeis ao prosseguimento da execução. Ficando, desde já,

advertido(a) de que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta)dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000551-24.2023.5.06.0020
RECLAMANTE DIEGO RAMOS GOMES

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

ADVOGADO FILIPE GONCALVES DE MELO
FARIAS(OAB: 41103/PE)

RECLAMADO VM ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MATEUS LOPES CARVALHO(OAB:
18909/CE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
GAS COPERGAS

ADVOGADO MARIANA FREIRE PRAGANA
PELLEGRINO(OAB: 45733/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO RAMOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80585d3

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por necessidade de ajuste da pauta, REDESIGNE-SE a audiência

para encerramento da instrução e razões finais para o dia

27/05/2024, às 08:50hs, reiterando-se os demais termos da ata de

audiência com ID nº 0c48acd.

Intimem-se as partes na pessoa dos advogados constituídos.

Aguarde-se o transcurso do prazo concedido no ID nº e579b8f.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000899-76.2022.5.06.0020
RECLAMANTE DAVI FILIPE MONTEIRO DE JESUS

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE SAÚDE DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FILIPE MONTEIRO DE JESUS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d67771

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao Agravo de Petição de ID fec7fa5, interposto pela parte

ré, em 14/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que foi

intimada da sentença de embargos à execução em 04/03/2024.

2. A execução encontra-se integralmente garantida.

3. O agravo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido Agravo de

Petição foi cumprido, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte contrária, para, querendo, apresentar

contrarrazões ao agravo interposto no prazo de 08 (oito) dias. 

6. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT 6.ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000247-93.2021.5.06.0020
RECLAMANTE CLAUDECI MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE DA
SILVA(OAB: 38642/PE)

RECLAMADO IMPERIAL EQUIPAMENTOS LTDA

RECLAMADO MARCELO ALVES OLIVEIRA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO COMERCIO DE LANCHES
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDECI MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71e1a5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua) advogado(a),

para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta)dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000454-92.2021.5.06.0020
RECLAMANTE ANTONIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO sandra rodrigues barboza(OAB:
25969/PE)

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

RECLAMADO N G TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO VOETUR CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA

ADVOGADO PAULA ECHAMENDE LINDOSO
BAUMANN(OAB: 24172/DF)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOETUR CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c7143d1

proferida nos autos.

DECISÃO

Regularmente intimada para indicar bens passíveis de coerção de

propriedade da responsável principal, a condenada subsidiária -

VOETUR CARGAS E ENCOMENDAS LTDA (CNPJ

24.893.687/0001-08) - permaneceu silente.

Desta forma, fica autorizado o direcionamento da execução contra a

devedora subsidiária. Atendimento aos princípios da máxima

efetividade da prestação jurisdicional, bem como da razoável

duração do processo para solução integral do mérito, incluída a

atividade satisfativa, nos termos do artigo 4º do CPC.

Diante do acima exposto, determino:

I - Atualize-se o crédito exequendo.

II - Após, cite-se a ré VOETUR CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

(CNPJ 24.893.687/0001-08)para pagar, no prazo de 48 horas, ou

garantir a execução.

III - Decorrido o prazo legal, sem pagamento ou garantia do Juízo,

proceda-se à pesquisa, no sistema SISBAJUD, acerca de créditos

em nome da referida ré.

IV - No caso da penhora, por meio do SISBAJUD, ser infrutífera,

pesquisem-se veículos por meio do RENAJUD.

V - Por fim, em sendo infrutíferas as diligências acima, intime-se

o(a) exequente,por intermédio de seu(sua) advogado(a), para,

dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução. Ficando, desde já, advertido(a) de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30 (trinta) dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

A presente decisão segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-73.2021.5.06.0020
RECLAMANTE JEFFERSON THIAGO BARBOSA DE

SANTANA

ADVOGADO HUGO VLADIMIR FLORENCIO
LINS(OAB: 45867/PE)

RECLAMADO MISTER QUALITY SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

RECLAMADO SEBASTIAO CORREIA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON THIAGO BARBOSA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28c4e19

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua) advogado(a),

para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta)dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000121-72.2023.5.06.0020
RECLAMANTE MAYARA SUELLEN DO

NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO ROGÉRIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

RECLAMADO NUCLEO EDUCACIONAL
NIP/DECISAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA SUELLEN DO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6738c42

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularmente intimado acerca dos bloqueios parciais (ID's

#id:5c9b4bd e #id:0364f30), o executado permaneceu silente. Desta

forma, determino:

I - Notifiquem-se a parte autora e respectivo(a) advogado(a) para

que, havendo interesse, informem, no prazo de 05 (cinco) dias, os

seus dados bancários (banco, agência, número da conta, tipo e

titularidade) a fim de quepagamento seja realizado por meio de

transferência bancária;

II - Após, à contadoria para dedução e rateio dos valores

bloqueados nos #id:5c9b4bd e #id:0364f30 ;

III - Pague-se a quem de direito, com as cautelas legais,

observando-se o rateio supradeterminado. Caso os credores

apresentem os seus dados bancários, procedam-se aos

respectivos pagamentos por meio de alvarás de transferência.

À atenção do Setor de Pagamento.

IV - Registrem-se os pagamentos no sistema;

V - Por fim, intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua)

advogado(a), para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta) dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC)..

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000561-39.2021.5.06.0020
RECLAMANTE VALDETE MARIA DE SOUZA

ADVOGADO JOAO MENDES RIBEIRO
JUNIOR(OAB: 8145/PE)

RECLAMADO ABSINTO MODAS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE MARIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c843562

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que alega o

descumprimento do acordo desde 06/09/2022, mas não se

manifestou nos autos no tempo hábil, conforme ata de audiência de

conciliação de id 2c4285b, que diz:

"O credor tem o prazo de 30 (trinta) dias, a partir do vencimento de

cada parcela, para informar ao Juízo, por petição, o não

recebimento do respectivo valor, inclusive quanto à entrega de

documentos, em havendo. O silêncio fará presumir pela regular

quitação da parcela."

Desta feita, a autora quedou-se inerte, pelo que os autos já se

encontram no arquivo desde 11/07/2023.

Portanto, indefiro o requerimento de execução, tendo em vista que

decorreu o prazo sem qualquer manifestação da parte autora.

Dê-se ciência.

Após, retornem os autos ao arquivo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000211-51.2021.5.06.0020
RECLAMANTE JOSUEL SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CONIC SOUZA
FILHO LTDA

ADVOGADO MARIAH CAROLINA COSTA E
SILVA(OAB: 33007/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DE OBRA DO
EMPRESARIAL GRAND TOWER BOA
VISTA

ADVOGADO THIAGO DUEIRE LINS
MIRANDA(OAB: 46751/PE)

ADVOGADO ALINE SILVA DE ARAUJO(OAB:
32855/PE)

ADVOGADO MARCIO SILVA DE MIRANDA(OAB:
14641/PE)

ADVOGADO SERGIO RICARDO ARAUJO
RODRIGUES(OAB: 19209/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL SILVA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf35ec8

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularmente intimado acerca do bloqueio parcial (ID 7267e7e), o

executado CONDOMINIO DE OBRA DO EMPRESARIAL GRAND

TOWER BOA VISTA (CNPJ 16.971.552/0001-87) permaneceu

silente. Desta forma, determino:

I - Notifiquem-se a parte autora e respectivo(a) advogado(a) para

que, havendo interesse, informem, no prazo de 05 (cinco) dias, os

seus dados bancários (banco, agência, número da conta, tipo e

titularidade) a fim de quepagamento seja realizado por meio de

transferência bancária;

II - Após, à contadoria para dedução e rateio do valor bloqueado no

ID 7267e7e;

III - Pague-se a quem de direito, com as cautelas legais,

observando-se o rateio supradeterminado. Caso os credores

apresentem os seus dados bancários, procedam-se aos

respectivos pagamentos por meio de alvarás de transferência.

À atenção do Setor de Pagamento.

IV - Registrem-se os pagamentos no sistema;

V - Por fim, intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua)

advogado(a), para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta) dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001090-63.2018.5.06.0020
RECLAMANTE ANA PAULA SOARES LOPES

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

TESTEMUNHA VERÔNICA DO NASCIMENTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 6A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SER EDUCACIONAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37bc358

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1 - Considerando o requerimento da reclamada quanto ao

parcelamento da dívida em 06 (seis) vezes (#id:8ad8912);

2 - Considerando que o depósito efetuado equivale a 30% (trinta por

cento) do valor da execução, bem como que é entendimento deste

Juízo que o parcelamento em 06 (seis) parcelas é direito subjetivo

do executado, desde que preenchidos os requisitos do art. 916 do

CPC para tanto. Dessa forma, preenchidos os requisitos legais,

defiro o parcelamento requerido pela empresa executada,

acrescidas de correção monetária de 1% ao mês, conforme Artigo

916 do CPC/15.

3 - Suspendam-se todos os atos executórios destes autos até o
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adimplemento total da dívida.

4 - Ao Setor de Cálculos a fim de elaborar planilha para auxiliar o

Setor de Pagamento, calculando o valor do imposto de renda e de

todas as outras retenções, caso seja necessário.

5 - Após, pague-se a quem de direito o depósito de ID 7451311,

com as cautelas legais, observando-se os dados bancários já

existentes nos autos.

6 - Notifique-se a reclamada do teor deste despacho, advertindo

que os pagamentos deverão ser realizados até o dia 20 de cada

mês e na última parcela a mesma terá que solicitar o valor

atualizado da dívida.

7 - Cumpridos todos os itens acima, aguarde-se o pagamento das

parcelas deferidas.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001201-47.2018.5.06.0020
RECLAMANTE ALISSON MARQUES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO ALO SUSHI RESTAURANTE LTDA

RECLAMADO BENEDITO ROBERTO DA SILVA

RECLAMADO ADRIANO RODRIGUES DA SILVA

RECLAMADO ELIEL REGO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON MARQUES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daaadcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua) advogado(a),

para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta)dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000115-31.2024.5.06.0020
RECLAMANTE JOSE MARIO DA ROCHA

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO CO-HAUT 002 INCORPORACAO
IMOBILIARIA SPE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO CO-HAUT 001 INCORPORACAO
IMOBILIARIA SPE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO COHAUT 003 INCORPORACAO
IMOBILIARIA SPE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO THIAGO DE VASCONCELOS
MONTEIRO

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO EDIFICIO HAUT SPE LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO HAUT INCORPORADORA & DESIGN
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO DA ROCHA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3810392

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-

seAUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia27/05/2024,

às 08:55, esclarecendo às partes que a referida sessão será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, esclarecendo que a

referida sessão ocorrerá de forma TELEPRESENCIAL em razão da

suspensão, por prazo indeterminado, das atividades presenciais no

Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, bem como do disposto

no Art.4º do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT n.º

01/2023.

Ressalto que a realização da audiência neste formato não é mera

faculdade da parte e que apenas será remarcada para data

posterior caso explicitada razão de ordem técnica e/ou prática,

específica à situação de partes e testemunhas e fundamentada, que

impossibilite a realização da assentada.

Atenção aos procedimentos a seguir informados:

Acessar a sala virtual utilizando o link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82114972948

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o(a) participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que o(a) participante remoto realize

teste de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência, sendo de

sua responsabilidade assegurar a eficácia dos equipamentos

utilizados no ato.

Ficam as partes advertidas de que será de sua responsabilidade o

envio do link acima para que suas testemunhas acessem a referida

sala.

Para que seja respeitado o princípio da incomunicabilidade das

testemunhas e da lealdade processual, determina este Juízo que as

testemunhas prestem seu depoimento no momento de sua

convocação através de dispositivo próprio em ambiente livre de

interferências externas.

Ficam cientes as partes também de que pode haver eventual atraso

no início da audiência, em decorrência da realização de audiências

anteriores, devendo, neste caso, o(a) participante aguardar até que

o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

Ficam as partes cientes de que deverão trazer suas testemunhas

independe de intimação. Havendo interesse na intimação, os

advogados das partes deverão observar as disposições contidas no

Art. 455 do NCPC. O juízo adverte as partes de que a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independente de intimação implicará na presunção, caso não

compareçam, de que houve a desistência quanto à oitiva. Não

serão aceitos pedidos de adiamento da audiência sob o argumento

de que as testemunhas não compareceram, acaso a prova do real

convite não seja apresentada no prazo previsto no Art. 455, § 1º do

NCPC. O juízo adverte que somente serão expedidas intimações

judiciais nas restritas hipóteses do Art. 455, § 4º, incisos I a V, do

NCPC.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada,sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se àcitação da(s) reclamada(s)para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência,sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844,caput, e art. 847, ambos da CLT.

4. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

5. Após a habilitação de todos os patronos da(s) partes(s)

reclamada(s) no sistema do PJe, remetam-se os autos ao

CEJUSC, não se aplicando tal determinação quando a reclamada

for pessoa jurídica de direito público ou esteja em recuperação

judicial.

6. Sendo infrutífera a conciliação no CEJUSC, aguarde-se a

realização da assentada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001090-63.2018.5.06.0020
RECLAMANTE ANA PAULA SOARES LOPES

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

TESTEMUNHA VERÔNICA DO NASCIMENTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 6A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOARES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37bc358

proferido nos autos.

D E S P A C H O

1 - Considerando o requerimento da reclamada quanto ao

parcelamento da dívida em 06 (seis) vezes (#id:8ad8912);

2 - Considerando que o depósito efetuado equivale a 30% (trinta por

cento) do valor da execução, bem como que é entendimento deste

Juízo que o parcelamento em 06 (seis) parcelas é direito subjetivo

do executado, desde que preenchidos os requisitos do art. 916 do

CPC para tanto. Dessa forma, preenchidos os requisitos legais,

defiro o parcelamento requerido pela empresa executada,

acrescidas de correção monetária de 1% ao mês, conforme Artigo

916 do CPC/15.

3 - Suspendam-se todos os atos executórios destes autos até o

adimplemento total da dívida.

4 - Ao Setor de Cálculos a fim de elaborar planilha para auxiliar o

Setor de Pagamento, calculando o valor do imposto de renda e de

todas as outras retenções, caso seja necessário.

5 - Após, pague-se a quem de direito o depósito de ID 7451311,

com as cautelas legais, observando-se os dados bancários já

existentes nos autos.

6 - Notifique-se a reclamada do teor deste despacho, advertindo

que os pagamentos deverão ser realizados até o dia 20 de cada

mês e na última parcela a mesma terá que solicitar o valor

atualizado da dívida.

7 - Cumpridos todos os itens acima, aguarde-se o pagamento das

parcelas deferidas.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000189-85.2024.5.06.0020
RECLAMANTE MARIA DA CONCEICAO FERREIRA

DA SILVA

ADVOGADO JOSE EURILIO SILVA FILHO(OAB:
46185/PE)

RECLAMADO INSTITUTO AGRONOMICO DE
PERNAMBUCO - IPA

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 098dafb

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-

seAUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia29/05/2024,

às 08:55, esclarecendo às partes que a referida sessão será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, em razão da

suspensão, por prazo indeterminado, das atividades presenciais no

Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, bem como do disposto

no Art.4º do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT n.º

01/2023.

Ressalto que a realização da audiência neste formato não é mera

faculdade da parte e que apenas será remarcada para data

posterior caso explicitada razão de ordem técnica e/ou prática,

específica à situação de partes e testemunhas e fundamentada, que

impossibilite a realização da assentada.

Acessar a sala virtual utilizando o dado abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82114972948
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A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o participante deverá ter

necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel, já

que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala através

do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar qualquer

contratempo quando da realização da audiência.

Para que seja respeitado o princípio da incomunicabilidade das

testemunhas e da lealdade processual, determina este Juízo que as

testemunhas prestem seu depoimento no momento de sua

convocação através de dispositivo próprio em ambiente livre de

interferências externas.

Ficam cientes as partes também de que podem haver eventuais

atrasos nos inícios das audiências, em decorrência da realização de

audiências anteriores, devendo, neste caso, o participante aguardar

até que o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

Aquele(s) que participará(ão) da audiência deverá(ão) portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO

TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o uso de vestes

talares, recomendando-se o uso de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade do ato e, como primeiro ato a ser praticado,

devem exibir seus documentos de identificação com foto.

Por fim, ficam as partes cientes de que as testemunhas deverão

comparecer à audiência independe de intimação, sendo de

responsabilidade dos litigantes o envio do link acima para que suas

testemunhas acessem a referida sala.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no Art. 455 do NCPC. O juízo

adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa de que

as testemunhas comparecerão independente de intimação implicará

na presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento da

audiência sob o argumento de que as testemunhas não

compareceram, acaso a prova do real convite não seja apresentada

no prazo previsto no Art. 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais nas restritas

hipóteses do Art. 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada,sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se àcitação da(s) reclamada(s)para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência,sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844,caput, e art. 847, ambos da CLT.

4. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

5. Após a habilitação de todos os patronos da(s) partes(s)

reclamada(s) no sistema do PJe, remetam-se os autos ao

CEJUSC, não se aplicando tal determinação quando a reclamada

for pessoa jurídica de direito público ou esteja em recuperação

judicial.

6. Sendo infrutífera a conciliação no CEJUSC, aguarde-se a

realização da assentada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000053-30.2020.5.06.0020
RECLAMANTE MYLCA CRISTINA CUNHA DE

AQUINO

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO CHARLES MOURA WILDT
CAVALCANTI

RECLAMADO MARIA IZABEL DAS NEVES SANTOS

RECLAMADO CHARLES MOURA W CAVALCANTI
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MYLCA CRISTINA CUNHA DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 514a086

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularmente intimada acerca dos bloqueios parciais (ID's

a20469d, d1f88dc e ef21e30), a sócia MARIA IZABEL DAS NEVES

SANTOS (CPF 028.424.964-50) permaneceu silente. Desta forma,

determino:

I - À contadoria para dedução e rateio dos valores bloqueados

(ID's a20469d, d1f88dc e ef21e30);

II - Pague-se a quem de direito, com as cautelas legais, observando

-se os dados bancários já indicados nos autos;

III - Registrem-se os pagamentos no sistema;

IV - Por fim, intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua)
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advogado(a), para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta) dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000533-08.2020.5.06.0020
RECLAMANTE VERONICA BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0482c56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar

o valor remanescente da execução, sob pena de prosseguimento da

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000147-36.2024.5.06.0020
RECLAMANTE NIKSON CARLOS SOARES LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO LEO PLASTICOS E AVIAMENTOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIKSON CARLOS SOARES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b92377

proferido nos autos.

Vistos, etc.

1. Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-

seAUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia28/05/2024,

às 08:55, esclarecendo às partes que a referida sessão será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL (juízo 100% digital).

Atenção aos procedimentos abaixo informados para acesso à sala

virtual:

Acessar a sala virtual utilizando o dado abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82114972948

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o participante deverá ter

necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel, já

que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala através

do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar qualquer

contratempo quando da realização da audiência.

Para que seja respeitado o princípio da incomunicabilidade das

testemunhas e da lealdade processual, determina este Juízo que as

testemunhas prestem seu depoimento no momento de sua

convocação através de dispositivo próprio em ambiente livre de

interferências externas.
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Ficam cientes as partes também de que podem haver eventuais

atrasos nos inícios das audiências, em decorrência da realização de

audiências anteriores, devendo, neste caso, o participante aguardar

até que o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

Aquele(s) que participará(ão) da audiência deverá(ão) portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO

TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o uso de vestes

talares, recomendando-se o uso de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade do ato e, como primeiro ato a ser praticado,

devem exibir seus documentos de identificação com foto.

Por fim, ficam as partes cientes de que as testemunhas deverão

comparecer à audiência independe de intimação, sendo de

responsabilidade dos litigantes o envio do link acima para que suas

testemunhas acessem a referida sala.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no Art. 455 do NCPC. O juízo

adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa de que

as testemunhas comparecerão independente de intimação implicará

na presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento da

audiência sob o argumento de que as testemunhas não

compareceram, acaso a prova do real convite não seja apresentada

no prazo previsto no Art. 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais nas restritas

hipóteses do Art. 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada,sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se àcitação da(s) reclamada(s)para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência,sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844,caput, e art. 847, ambos da CLT.

4. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

5. Após a habilitação de todos os patronos da(s) partes(s)

reclamada(s) no sistema do PJe, remetam-se os autos ao

CEJUSC, não se aplicando tal determinação quando a reclamada

for pessoa jurídica de direito público ou esteja em recuperação

judicial.

6. Sendo infrutífera a conciliação no CEJUSC, aguarde-se a

realização da assentada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000599-51.2021.5.06.0020
RECLAMANTE CARLOS ANDRE NOBREGA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA CUNHA
FILHO(OAB: 708/RN)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a59d096

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o bloqueio INTEGRAL do valor da execução

(#id:ee438ab), o qual converto em penhora, determino:

I - Cientifique-se a executada acerca da garantia da execução para,

querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, embargar;

II - Transcorrido o prazo acima, voltem os autos conclusos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0080900-88.1998.5.06.0020
RECLAMANTE ROBERTO WANDERLAN CARNEIRO

DE LIMA

ADVOGADO Rodolfo Pessoa de Vasconcelos(OAB:
3109/PE)

RECLAMANTE CARLOS CESAR SILVA DE BARROS

ADVOGADO Rodolfo Pessoa de Vasconcelos(OAB:
3109/PE)

RECLAMANTE AMARO COELHO DA SILVEIRA
FILHO

ADVOGADO Rodolfo Pessoa de Vasconcelos(OAB:
3109/PE)

RECLAMANTE JOAO MANOEL PONTUAL RIBEIRO

ADVOGADO Rodolfo Pessoa de Vasconcelos(OAB:
3109/PE)

RECLAMADO ALTAM DESTILARIA DE ALCOOL
TAGUARINHA LTDA

RECLAMADO DESPAM DESTILARIA PAMPA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3 REGIAO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO COELHO DA SILVEIRA FILHO

  - CARLOS CESAR SILVA DE BARROS

  - JOAO MANOEL PONTUAL RIBEIRO

  - ROBERTO WANDERLAN CARNEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f100bad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência aos exequentes acerca do inteiro teor do despacho

exarado no Juízo Deprecado (ID a235f30) para as devidas

providências. Prazo: 05 (cinco) dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000089-38.2021.5.06.0020
RECLAMANTE IRIS MAIARA BRITO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

RECLAMADO B&C BEAUTY BAR CONCEPT LTDA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

RECLAMADO CAMILA DRUMMOND DE MATTOS
PINTO

ADVOGADO SAMY CHARIFKER(OAB: 30514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS MAIARA BRITO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25bdf7f

proferido nos autos.

DESPACHO

Regularmente intimada acerca do bloqueio parcial (#id:47d1df7), a

sócia/executada CAMILA DRUMMOND DE MATTOS PINTO (CPF

055.766.624-40) permaneceu silente. Desta forma, determino:

I - Notifiquem-se a parte autora e respectivo(a) advogado(a) para

que, havendo interesse, informem, no prazo de 05 (cinco) dias, os

seus dados bancários (banco, agência, número da conta, tipo e

titularidade) a fim de quepagamento seja realizado por meio de

transferência bancária;

II - Após, à contadoria para dedução e rateio do valor bloqueado de

ID 47d1df7;

III - Pague-se a quem de direito, com as cautelas legais,

observando-se o rateio supradeterminado. Caso os credores

apresentem os seus dados bancários, procedam-se aos

respectivos pagamentos por meio de alvarás de transferência.

À atenção do Setor de Pagamento.

IV - Registrem-se os pagamentos no sistema;

V - Por fim, intime-se o(a) exequente,por intermédio de seu(sua)

advogado(a), para, dentro de 10 (dez) dias, indicar meios hábeis ao

prosseguimento da execução. Ficando, desde já, advertido(a) de

que,após o decurso desse prazo, sem qualquer

requerimento,a execução será suspensa por30 (trinta) dias,nos

termos do art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa

hipótese,nofluxo de sobrestamento, pelo motivo“execução

frustrada”. Saliente-se que, durante o transcurso do referido lapso,

não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do

CPC).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000219-23.2024.5.06.0020
RECLAMANTE ROBSON PEREIRA SANTOS

ADVOGADO ANDREA CAVALCANTI SALES(OAB:
33574/PE)

RECLAMADO SANTIN - EQUIPAMENTOS,
TRANSPORTES, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO SIEMENS GAMESA ENERGIA
RENOVAVEL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON PEREIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e134f

proferido nos autos.
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Vistos, etc.

1. Em primeiro lugar, considerando que, na inicial, não houve

pedido expresso para tramitação em “Juízo 100% digital”, determino

que seja retirada tal opção. Providência da Secretaria.

2. Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-

seAUDIÊNCIA UNA - RITO SUMARÍSSIMOpara o dia16/05/2024,

às 08:55, esclarecendo às partes que a referida sessão será

realizada na modalidade TELEPRESENCIAL, em razão da

suspensão, por prazo indeterminado, das atividades presenciais no

Fórum Advogado José Barbosa de Araújo, bem como do disposto

no Art.4º do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT n.º

01/2023.

Ressalto que a realização da audiência neste formato não é mera

faculdade da parte e que apenas será remarcada para data

posterior caso explicitada razão de ordem técnica e/ou prática,

específica à situação de partes e testemunhas e fundamentada, que

impossibilite a realização da assentada.

Acessar a sala virtual utilizando o dado abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82114972948

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o participante deverá ter

necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel, já

que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala através

do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar qualquer

contratempo quando da realização da audiência.

Para que seja respeitado o princípio da incomunicabilidade das

testemunhas e da lealdade processual, determina este Juízo que as

testemunhas prestem seu depoimento no momento de sua

convocação através de dispositivo próprio em ambiente livre de

interferências externas.

Ficam cientes as partes também de que podem haver eventuais

atrasos nos inícios das audiências, em decorrência da realização de

audiências anteriores, devendo, neste caso, o participante aguardar

até que o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

Aquele(s) que participará(ão) da audiência deverá(ão) portar

documento de identificação com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO

TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica dispensado o uso de vestes

talares, recomendando-se o uso de vestimentas condizentes com o

decoro e a formalidade do ato e, como primeiro ato a ser praticado,

devem exibir seus documentos de identificação com foto.

Por fim, ficam as partes cientes de que as testemunhas deverão

comparecer à audiência independe de intimação, sendo de

responsabilidade dos litigantes o envio do link acima para que suas

testemunhas acessem a referida sala.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no Art. 455 do NCPC. O juízo

adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa de que

as testemunhas comparecerão independente de intimação implicará

na presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento da

audiência sob o argumento de que as testemunhas não

compareceram, acaso a prova do real convite não seja apresentada

no prazo previsto no Art. 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais nas restritas

hipóteses do Art. 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.

3. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada,sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

4. Proceda-se àcitação da(s) reclamada(s)para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência,sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844,caput, e art. 847, ambos da CLT.

5. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

6. Após a habilitação de todos os patronos da(s) partes(s)

reclamada(s) no sistema do PJe, remetam-se os autos ao

CEJUSC, não se aplicando tal determinação quando a reclamada

for pessoa jurídica de direito público ou esteja em recuperação

judicial.

7. Sendo infrutífera a conciliação no CEJUSC, aguarde-se a

realização da assentada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000493-60.2019.5.06.0020
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNA KAROLYNE DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 60440/PE)

ADVOGADO ELIZANGELA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 30287/PE)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA
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ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO TARSILA GABRIELA CABRAL DA
SILVA(OAB: 31949/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

CONFEDERACAO NACIONAL DAS
EMPRESAS DE SEGUROS GERAIS,
PREVIDENCIA PRIVADA E VIDA,
SAUDE SUPLEMENTAR E
CAPITALIZACAO - CNSEG

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DALLAS LTDA

  - LAS VEGAS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - LAURINETE NUNES MACHADO DE ARRUDA

  - ROBERTO JOSE DE ARRUDA

  - SERGIO MACHADO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60c7cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante do BLOQUEIO DE CRÉDITO (#id:4130d55), realizado pela

SUL AMERICA SEGUROS DE PESSOAS (CNPJ 01.704.513/0001-

46), determino:

I - Cientifiquem-se os(as) executados(as) acerca do valor

bloqueado. Caso queiram opor embargos, devem complementar o

valor da execução. Prazo de 05 (cinco) dias;

II - Decorrido o prazo acima in albis, à Contadoria para a

atualização e dedução do valor bloqueado;

III - Por fim, voltem os autos conclusos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000245-21.2024.5.06.0020
REQUERENTES WELLITANIA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ERIQUE MACIEL DO
NASCIMENTO(OAB: 45125/PE)

REQUERENTES QUEIROZ & KEUSEN PET SHOP
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLITANIA TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0acd00a

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, observo que apenas o obreiro anexou

procuração aos autos. Falta, portanto, procuração do patrono da

empresa. Ainda, no termo do acordo extrajudicial não constam as

assinaturas da empresa.

Entende o juízo, portanto, pela irregularidade de representação, o

que, no momento, obsta a análise dos demais termos.

Intimem-se, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, juntem

instrumento procuratório e nova minuta devidamente assinada.

A inobservância do item supra, no prazo de 15 (quinze) dias, implica

no indeferimento da inicial, nos termos do art. 76, § 1º, I, art. 104,

art. 321, parágrafo único, art. 330, IV, e art. 485, I, todos do CPC,

com a consequente não homologação do acordo.

Sanado o vício, remetam-se os autos ao CEJUSC para deliberação

sobre o acordo pretendido.

Em caso contrário, façam os autos conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000246-06.2024.5.06.0020
REQUERENTES MOABE ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE DE CASTRO NETO(OAB:
29467/PE)

REQUERENTES ESPOSENDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOABE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1484
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c2f88d

proferido nos autos.

DESPACHO

Da análise dos autos, observo que apenas o obreiro anexou

procuração aos autos. Falta, portanto, procuração do patrono da

empresa. Ainda, no termo do acordo extrajudicial não constam as

assinaturas da empresa.

Entende o juízo, portanto, pela irregularidade de representação, o

que, no momento, obsta a análise dos demais termos.

Intimem-se, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, juntem

instrumento procuratório e nova minuta devidamente assinada.

A inobservância do item supra, no prazo de 15 (quinze) dias, implica

no indeferimento da inicial, nos termos do art. 76, § 1º, I, art. 104,

art. 321, parágrafo único, art. 330, IV, e art. 485, I, todos do CPC,

com a consequente não homologação do acordo.

Sanado o vício, remetam-se os autos ao CEJUSC para deliberação

sobre o acordo pretendido.

Em caso contrário, façam os autos conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000629-18.2023.5.06.0020
REQUERENTES GLICIA ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO JARBAS CALADO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 45880/PE)

REQUERENTES LM COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLICIA ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7c32568

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS.

As custas processuais não atingem o montante mínimo de R$

1.000,00 necessário à inscrição do encargo na dívida ativa da União

(Portaria n.º 75/2012 do Ministério da). Demais disso, não se afigura

razoável a cobrança executiva de custas processuais de valor

ínfimo.

Conforme disciplinado no art. 2º da Portaria a Receita Federal MF-

75/2012, a Procuradoria da Fazenda Nacional requererá o

arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional quando o valor da dívida não

ultrapassar a importância de R$ 20.000,00, in verbis:

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o

arquivamento, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de

débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor consolidado seja igual

ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida

a citação pessoal do executado ou não conste dos autos garantia

útil à satisfação do crédito.

Tal medida visa reduzir os custos processuais e desafogar o

Judiciário tão assoberbado de demandas exclusivamente

previdenciárias.

Ainda mais, conforme disciplinado no art. 1º da Portaria Normativa

da PGF/AGU Nº. 47/2023, a Procuradoria-Geral Federal dispensa

as cobranças de contribuições previdenciárias devidas iguais ou

superior a R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Assim, diante do exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃOnos

termos do art. 924, II, do NCPC, ao passo que determino o

arquivamento dos autos da presente execução, uma vez que os

valores devidos, a títulos de parcela previdenciária e custas

processuais, são inferiores ao mínimo executável.

A presente sentença segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001405-62.2016.5.06.0020
RECLAMANTE DIOGENES PEREIRA DANTAS DA

HORA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO JOELANA DE SOUZA
BUARQUE(OAB: 22468/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)
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TESTEMUNHA JULIANA AUTRAN RUFILO TAVARES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEIROZ GALVAO EMPREENDIMENTOS LTDA

  - VIRTU IX TORRES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a16a88d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de execução definitiva que –DIOGENES PEREIRA

DANTAS DA HORAReclamante, promove contra QUEIROZ

GALVÃO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A –-EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Executada.

Após a liquidação de sentença, foi intimado o Autor para requerer a

execução da sentença nos termos do Art.878, da CLT, dando

prosseguimento aos atos executórios em desfavor da executada,

porém, sem êxito.

Para prosseguimento da execução, requer o Reclamante seja

incluído no polo passivo a empresaVIRTU IX TORRES

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA), sendo-lhe imputada

a responsabilidade pelo pagamento do valor da condenação,

ao argumento de que as empresas integram grupo econômico.

Intimada a se manifestar, a empresaVIRTU IX TORRES

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBIL IÁRIO LTDA)apresen tou

man i fes tação  nos  te rmos  de  ID .  f f188e17 .

Pois bem.

Após as alterações promovidas pela Lei n. 13.467/2017, o art. 2º,§§

2º e 3º, da CLT, dispõe nos seguintes termos:

“§ 2 Sempre que ou uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a

atuação conjunta das empresas dele integrantes”.

Nesse contexto, para que seja configurada a responsabilidade

solidária entre as empresas, é necessária a demonstração da

existência de grupo econômico por subordinação ou por

coordenação, não sendo suficiente para tanto a identidade de

sócios.

Depreende-se da documentação acostada aos autos – IDa133267,

consistente em Instrumento Particular de consolidação do contrato

social da empresa QUEIROZ GALVÃO & GALVÃO IX TORRES

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, onde consta como

sócia majoritária a empresa executada – QUEIROZ GALVÃO

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A – CNPJ: 11.535.028/0001-

40.

As duas empresas também exploram o mesmo ramo de atividade

econômica, qual seja, construção de edificações em geral,

desmembramento ou loteamento de terrenos, venda e compra de

imóveis, pelo que resta evidenciado que a referida empresa

contestante integra o grupo econômico da reclamada, nos moldes

doart.2º, §2º, da CLT, devendo responder, portanto, solidariamente,

pela presente execução.

Importante destacar que o reconhecimento da solidariedade na

Justiça do Trabalho tem como objetivo, unicamente, ampliar a

garantia do adimplemento do crédito trabalhista, atribuindo

responsabilidade plena por tais créditos às distintas empresas

componentes do mesmo grupo econômico.

Ante o exposto, imperioso se reconhecer a existência de Grupo

Econômico e, em consequência, a responsabilidade solidária

entre a Executada - QUEIROZ GALVÃO DESENVOLVIMENTO

IMOBILIÁRIO S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e a

e m p r e s a V I R T U  I X  T O R R E S

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA), nos termos do art.

2º, §2º da CLT.

Assim, determino:

1-Mant ida a inc lusão da empresaVIRTU IX TORRES

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA) no polopassivo da

presente ação;

2 - E m  s e g u i d a ,  C i t e - s e  a V I R T U  I X  T O R R E S

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA) na formado art. 880 da
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CLT, para que pague o valor da condenação em 48 horas, ou

garanta a execução, sob pena de bloqueio, através do SISBAJUD

ou de penhora;

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000688-11.2020.5.06.0020
RECLAMANTE NATACIA MIRELLA DA SILVA

ADVOGADO ANNY PAULA GOMES(OAB:
60424/PE)

ADVOGADO MICHELE DEL PINO(OAB: 29557/PE)

RECLAMADO DANIELLE VIELLAS ALVES LEE

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO JUAN CARLOS LEE JANG

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO ABSINTO MODAS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO OSCAR LUIS LEE JANG

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATACIA MIRELLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b3b94c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

 Vistos, etc...

I - RELATÓRIO:

Tra ta -se  de  INCIDENTE DE DESCONSIRAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA .  Os sócios devidamente

qualificados, apresentaram suas defesas pugnando pela suspensão

da execução em face dos mesmos, requerendo a sua exclusão do

polo passivo da presente demanda. Juntou prova documental.

Os autos foram protocolados para julgamento.

II – FUNDAMENTOS DA DECISÃO:

Na hipótese em apreço, verifica-se que os sócios da executada

alegam especialmente a ilegitimidade para figurar no polo passivo

do presente feito.Inicialmente faz-se necessária uma análise dos

fatos.

Autuada em 18/08/2020,mas sem êxito em face da empresa

executada, a presente execução se estendeu até a pessoa dos

seus sócios, sem que, contudo, fosse obtido sucesso nas

diligências.

Os sócios executados argumentam a impossibilidade jurídica de se

desconsiderar a personalidade jurídica contra ex-sócios, os quais se

retiraram da sociedade mais de dois anos antes da distribuição da

presente ação.

Assim,JUAN CARLOS LEE JANG eDANIELLE VIELLAS ALVES

LEEalegam que se retiraram da sociedade desde 04/09 /2019.

Ocorre que os sócios respondem pelo débito contraído, quando

inexistentes bens da sociedade, mesmo que tal responsabilidade

não tenha sido inserida no título judicial, em decorrência da

aplicação da teoria dadesconsideraçãoda personalidade jurídica.

Ademais, conforme preveem o art.795doCPCe o art.4º,V, da

Lei6.830/80 c/c art.889daCLT, o sócio da empresa pode ser

executado para o pagamento de dívida trabalhista assumida pela

empresa empregadora, mesmo que não tenha participado da

relação processual na fase cognitiva do feito. Todavia, neste caso, a

controvérsia diz respeito especificamente à responsabilidade de ex-

sócios da reclamada.

Sabe-se que a saída do sócio não tem o condão de exonerá-lo

imediatamente das obrigações da empresa em relação aos

respectivos empregados. Caso a lesão do patrimônio jurídico do

empregado tenha ocorrido enquanto o ex-sócio integrava do quadro

societário da empresa, deve, então, persistir a responsabilidade do

sócio retirante, até 2 (dois) anos após averbada a modificação do

contrato, como dispõe o art.10-A, daCLT(Incluído pela Lei

nº13.467, de 2017). Veja-se:

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária

decorrente da modificação do contrato.
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C u m p r e  d e s t a c a r  q u e ,  n a  e s p é c i e ,  o  i n c i d e n t e

dedesconsideraçãoda personalidade jurídica foi instaurado já sob

a égide da Lei nº13.467/2017, o que atrai a aplicação da nova regra

estabelecida no art.10-AdaCLT.

No entanto, mesmo antes da reforma trabalhista, a jurisprudência já

consagrava o entendimento de que os ex-sócios são responsáveis

pela satisfação das dívidas trabalhistas da empresa, se ficar

comprovado que se beneficiaram do trabalho do empregado,

sendo irrelevante se por curto ou longo período do contrato de

trabalho.

Outrossim, irrelevante é se no momento em que ocorreu o

ajuizamento da demanda ou a data em que incluídos no polo

passivo da lide, o ex-sócio não mais integrava a sociedade,desde

que não ultrapassado o prazo de 02 anos depois de averbada a

m o d i f i c a ç ã o  d o  c o n t r a t o ,  c o m o  d e t e r m i n a m o s

a r . 1 . 0 0 3 e 1 . 0 3 2 d o C ó d i g o  C i v i l .

Cito a existência de jurisprudência deste Regional acerca da

matéria, consoante se verifica pela transcrições abaixo:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O . D E S C O N S I D E R A Ç Ã O D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE.A retirada do sócio não o exonera imediatamente das

obrigações da empresa em relação a seus empregados.Se a lesão

do patrimônio jurídico do empregado ocorreu enquanto aquele

participava do quadro societário,persiste a responsabilidade

de sócio retirante, até 2 (dois) anos após averbada a

modificação do contrato, conforme previsão contida no art.10-

A, daCLT(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). (...)(grifos

ausentes do texto or ig inal  -  Processo:AP -  0121000-

60.2003.5.06.0004, Redator: Marcia de Windsor Nogueira, Data de

julgamento: 08/04/2021, Quarta Turma, Data da assinatura:

08/04/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO

RETIRANTE. LIMITES.Não loca l izados bens l iv res e

desembaraçados da empresa que possam garantir a execução, por

força da teoria dadesconsideraçãoda personalidade jurídica, é

possível a expropriação de bens particulares dos sócios, ainda que

retirantes,desde que tenham pertencido ao quadro societário

ao tempo da prestação laboral, beneficiando-se da força de

trabalho do empregado. Apelo provido.(grifos ausentes do texto

original - Processo:AP - 0000699-27.2016.5.06.0005, Redator:

Fabio Andre de Farias, Data de julgamento: 06/12/2017, Segunda

Turma, Data da assinatura: 09/12/2017)

SÓCIOS RETIRANTES. RESPONSABILIDADE. LIMITE

TEMPORAL. ARTIGOS1003E1032DOCÓDIGO CIVIL.É certo

que a teoria dadesconsideraçãoda personalidade jurídica permite

que os sócios, inclusive os "retirantes", respondam por seus atos de

g e s t ã o .  O u t r o s s i m ,  c o n f o r m e  o  d i s p o s t o  n o s

artigos10e448daCLT, estende-se aos sócios retirantes a

responsabilidade pelos débitos trabalhistas contraídosdurante o

período no qual participava do quadro societário da ré. Isso não

significa dizer que a responsabilidade deles seja ad eternum, sendo

necessária a fixação de um limite, porque injusto seria a

perpetualidade da obrigação, após a retirada da sociedade.

(...)(grifos ausentes do texto original - Processo:AP - 0001225-

57.2015.5.06.0351, Redator: Milton Gouveia, Data de julgamento:

16/03/2017, Quarta Turma, Data da assinatura: 20/03/2017)

Destarte, observa-se que na data do ajuizamento da presente ação,

os ex-sócios JUAN CARLOS LEE JANG eDANIELLE VIELLAS

ALVES LEEainda não haviam se retirado da sociedade, conforme

alteração contratual. Logo, o prazo legal para responsabilização dos

sócios retirantes não havia se esgotado, nos termos dos artigos

1032 e 1003, parágrafo único, ambos do Código Civil.

Desse modo, mantenho o redirecionamento da presente

execução na figura de seus sócios,JUAN CARLOS LEE JANG

eDANIELLE VIELLAS ALVES LE, nesta fase processual.

Quanto ao sócio OSCAR LUIS LEE JANG que não estão

comprovadosos requisitos legais e que a desconsideração da

personalidade jurídica se trata de exceção admitida somente em

casos extremos.

Nesse diapasão, cabe observar que a irregularidade da atuação dos

sócios da empresa, constatada pela sua insolvência sem a quitação

de seus débitos, impõe o entendimento de que seus bens pessoais

poderão ser alcançados pela execução, exdo art. 2º, do dec. Nº

3.708/19 e art. 4º, da Lei nº 6.830/80, art. 50 do Novo Código viCivil

e art. 28 do CDC, de forma a completar o patrimônio diluído pela má

gestão dos negócios da empresa.

Como é cediço, o risco do negócio é da empresa, e sua crise

financeira não pode prejudicar seus empregados. É o que dispõe o

artigo 2º da CLT. Assim, a superveniência de dificuldades

econômicas não afasta  a  obr igação da executada e,

porconseguinte, dos sócios (estes na qualidade de responsáveis

subsidiários, diante da insolvência da empresa), de pagar os títulos

devidamente reconhecidos em Juízo.

Portanto, não têm razão o sócio da executada. Ainda mais, em

momento algum indicaram especificamente bens da empresa

passíveis de penhora que possam garantir integralmente a

execução.

Desse modo, considerando que foram exauridos os meios de

execução em face da empresa demandada, também mantenho o

redirecionamento da presente execução na figura de seu

sócioOSCAR LUIS LEE JANG, nesta fase processual.
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III - CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decido

ACOLHER, em parte,o presente Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica.

Dê-se ciência.

Assim, determino:

Promova-se a citação dos sóciosOSCAR LUIS LEE JANG,JUAN

CARLOS LEE JANG eDANIELLE VIELLAS ALVES LEEpara

pagarem o débito ou nomear bens próprios, em 48 horas, conforme

recomendação contida no art. 194, do Provimento 05/2002 da

Corregedoria deste Sexto Regional.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia do Juízo,

proceda-se à pesquisa no sistema SISBAJUD acerca de créditos

em nome dos executados.

No caso da penhora por meio do SISBAJUD ser infrutífera,

pesquisem-se veículos por meio do Renajud.

Na hipótese de localização de veículos (sem restrições), proceda-se

à restrição da quantidade necessária para a garantia da execução.

Se não forem localizados veículos ou os encontrados estiverem

com restrição, expeça-se mandado ou CPE para penhora de outros

bens.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001405-62.2016.5.06.0020
RECLAMANTE DIOGENES PEREIRA DANTAS DA

HORA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO JOELANA DE SOUZA
BUARQUE(OAB: 22468/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

TESTEMUNHA JULIANA AUTRAN RUFILO TAVARES
PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGENES PEREIRA DANTAS DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a16a88d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de execução definitiva que –DIOGENES PEREIRA

DANTAS DA HORAReclamante, promove contra QUEIROZ

GALVÃO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A –-EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL Executada.

Após a liquidação de sentença, foi intimado o Autor para requerer a

execução da sentença nos termos do Art.878, da CLT, dando

prosseguimento aos atos executórios em desfavor da executada,

porém, sem êxito.

Para prosseguimento da execução, requer o Reclamante seja

incluído no polo passivo a empresaVIRTU IX TORRES

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA), sendo-lhe imputada

a responsabilidade pelo pagamento do valor da condenação,

ao argumento de que as empresas integram grupo econômico.

Intimada a se manifestar, a empresaVIRTU IX TORRES

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBIL IÁRIO LTDA)apresen tou

man i fes tação  nos  te rmos  de  ID .  f f188e17 .

Pois bem.

Após as alterações promovidas pela Lei n. 13.467/2017, o art. 2º,§§

2º e 3º, da CLT, dispõe nos seguintes termos:

“§ 2 Sempre que ou uma ou mais empresas, tendo, embora, cada

uma delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção,

controle ou administração de outra, ou ainda quando, mesmo

guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico,

serão responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da

relação de emprego.

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios,

sendo necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração

do interesse integrado, a efetiva comunhão de interesses e a
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atuação conjunta das empresas dele integrantes”.

Nesse contexto, para que seja configurada a responsabilidade

solidária entre as empresas, é necessária a demonstração da

existência de grupo econômico por subordinação ou por

coordenação, não sendo suficiente para tanto a identidade de

sócios.

Depreende-se da documentação acostada aos autos – IDa133267,

consistente em Instrumento Particular de consolidação do contrato

social da empresa QUEIROZ GALVÃO & GALVÃO IX TORRES

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA, onde consta como

sócia majoritária a empresa executada – QUEIROZ GALVÃO

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A – CNPJ: 11.535.028/0001-

40.

As duas empresas também exploram o mesmo ramo de atividade

econômica, qual seja, construção de edificações em geral,

desmembramento ou loteamento de terrenos, venda e compra de

imóveis, pelo que resta evidenciado que a referida empresa

contestante integra o grupo econômico da reclamada, nos moldes

doart.2º, §2º, da CLT, devendo responder, portanto, solidariamente,

pela presente execução.

Importante destacar que o reconhecimento da solidariedade na

Justiça do Trabalho tem como objetivo, unicamente, ampliar a

garantia do adimplemento do crédito trabalhista, atribuindo

responsabilidade plena por tais créditos às distintas empresas

componentes do mesmo grupo econômico.

Ante o exposto, imperioso se reconhecer a existência de Grupo

Econômico e, em consequência, a responsabilidade solidária

entre a Executada - QUEIROZ GALVÃO DESENVOLVIMENTO

IMOBILIÁRIO S.A – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e a

e m p r e s a V I R T U  I X  T O R R E S

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA), nos termos do art.

2º, §2º da CLT.

Assim, determino:

1-Mant ida a inc lusão da empresaVIRTU IX TORRES

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA) no polopassivo da

presente ação;

2 - E m  s e g u i d a ,  C i t e - s e  a V I R T U  I X  T O R R E S

D E S E N V O L V I M E N T O I M O B I L I Á R O L T D A .  ( A T U A L

DENOMINAÇÃO DA QUEIROZ GALVÃO & GALVÃOIX

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA) na formado art. 880 da

CLT, para que pague o valor da condenação em 48 horas, ou

garanta a execução, sob pena de bloqueio, através do SISBAJUD

ou de penhora;

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000096-40.2015.5.06.0020
RECLAMANTE WALDENY MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA MARIA DA SILVA
MUNIZ(OAB: 28929/PE)

RECLAMADO MARIA ELIANE ROCHA AGUIAR

RECLAMADO CBX COMERCIO DE ACESSORIOS
DE CONFORTO LTDA - EPP

RECLAMADO LEONARDO OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO ANA CLAUDIA RIBEIRO
TOLEDO(OAB: 130754/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAY SERVICES TECNOLOGIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IUGU SERVICOS NA INTERNET S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASPAG - TECNOLOGIA EM
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNDIPAGG TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIPE BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOLETO SIMPLES COBRANCAS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ACEITA FACIL PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO OLIVEIRA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c494a0a
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000688-11.2020.5.06.0020
RECLAMANTE NATACIA MIRELLA DA SILVA

ADVOGADO ANNY PAULA GOMES(OAB:
60424/PE)

ADVOGADO MICHELE DEL PINO(OAB: 29557/PE)

RECLAMADO DANIELLE VIELLAS ALVES LEE

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO JUAN CARLOS LEE JANG

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO ABSINTO MODAS LTDA.

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

RECLAMADO OSCAR LUIS LEE JANG

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 1A. REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABSINTO MODAS LTDA.

  - DANIELLE VIELLAS ALVES LEE

  - JUAN CARLOS LEE JANG

  - OSCAR LUIS LEE JANG

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b3b94c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

 Vistos, etc...

I - RELATÓRIO:

Tra ta -se  de  INCIDENTE DE DESCONSIRAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA .  Os sócios devidamente

qualificados, apresentaram suas defesas pugnando pela suspensão

da execução em face dos mesmos, requerendo a sua exclusão do

polo passivo da presente demanda. Juntou prova documental.

Os autos foram protocolados para julgamento.

II – FUNDAMENTOS DA DECISÃO:

Na hipótese em apreço, verifica-se que os sócios da executada

alegam especialmente a ilegitimidade para figurar no polo passivo

do presente feito.Inicialmente faz-se necessária uma análise dos

fatos.

Autuada em 18/08/2020,mas sem êxito em face da empresa

executada, a presente execução se estendeu até a pessoa dos

seus sócios, sem que, contudo, fosse obtido sucesso nas

diligências.

Os sócios executados argumentam a impossibilidade jurídica de se

desconsiderar a personalidade jurídica contra ex-sócios, os quais se

retiraram da sociedade mais de dois anos antes da distribuição da

presente ação.

Assim,JUAN CARLOS LEE JANG eDANIELLE VIELLAS ALVES

LEEalegam que se retiraram da sociedade desde 04/09 /2019.

Ocorre que os sócios respondem pelo débito contraído, quando

inexistentes bens da sociedade, mesmo que tal responsabilidade

não tenha sido inserida no título judicial, em decorrência da

aplicação da teoria dadesconsideraçãoda personalidade jurídica.

Ademais, conforme preveem o art.795doCPCe o art.4º,V, da

Lei6.830/80 c/c art.889daCLT, o sócio da empresa pode ser

executado para o pagamento de dívida trabalhista assumida pela

empresa empregadora, mesmo que não tenha participado da

relação processual na fase cognitiva do feito. Todavia, neste caso, a

controvérsia diz respeito especificamente à responsabilidade de ex-

sócios da reclamada.

Sabe-se que a saída do sócio não tem o condão de exonerá-lo

imediatamente das obrigações da empresa em relação aos

respectivos empregados. Caso a lesão do patrimônio jurídico do

empregado tenha ocorrido enquanto o ex-sócio integrava do quadro

societário da empresa, deve, então, persistir a responsabilidade do

sócio retirante, até 2 (dois) anos após averbada a modificação do

contrato, como dispõe o art.10-A, daCLT(Incluído pela Lei

nº13.467, de 2017). Veja-se:

Art. 10-A. O sócio retirante responde subsidiariamente pelas

obrigações trabalhistas da sociedade relativas ao período em que

figurou como sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos

depois de averbada a modificação do contrato, observada a

seguinte ordem de preferência

I - a empresa devedora;

II - os sócios atuais; e

III - os sócios retirantes.

Parágrafo único. O sócio retirante responderá solidariamente com

os demais quando ficar comprovada fraude na alteração societária
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decorrente da modificação do contrato.

C u m p r e  d e s t a c a r  q u e ,  n a  e s p é c i e ,  o  i n c i d e n t e

dedesconsideraçãoda personalidade jurídica foi instaurado já sob

a égide da Lei nº13.467/2017, o que atrai a aplicação da nova regra

estabelecida no art.10-AdaCLT.

No entanto, mesmo antes da reforma trabalhista, a jurisprudência já

consagrava o entendimento de que os ex-sócios são responsáveis

pela satisfação das dívidas trabalhistas da empresa, se ficar

comprovado que se beneficiaram do trabalho do empregado,

sendo irrelevante se por curto ou longo período do contrato de

trabalho.

Outrossim, irrelevante é se no momento em que ocorreu o

ajuizamento da demanda ou a data em que incluídos no polo

passivo da lide, o ex-sócio não mais integrava a sociedade,desde

que não ultrapassado o prazo de 02 anos depois de averbada a

m o d i f i c a ç ã o  d o  c o n t r a t o ,  c o m o  d e t e r m i n a m o s

a r . 1 . 0 0 3 e 1 . 0 3 2 d o C ó d i g o  C i v i l .

Cito a existência de jurisprudência deste Regional acerca da

matéria, consoante se verifica pela transcrições abaixo:

A G R A V O  D E  P E T I Ç Ã O . D E S C O N S I D E R A Ç Ã O D A

PERSONALIDADE JURÍDICA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO

RETIRANTE.A retirada do sócio não o exonera imediatamente das

obrigações da empresa em relação a seus empregados.Se a lesão

do patrimônio jurídico do empregado ocorreu enquanto aquele

participava do quadro societário,persiste a responsabilidade

de sócio retirante, até 2 (dois) anos após averbada a

modificação do contrato, conforme previsão contida no art.10-

A, daCLT(Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017). (...)(grifos

ausentes do texto or ig inal  -  Processo:AP -  0121000-

60.2003.5.06.0004, Redator: Marcia de Windsor Nogueira, Data de

julgamento: 08/04/2021, Quarta Turma, Data da assinatura:

08/04/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO

RETIRANTE. LIMITES.Não loca l izados bens l iv res e

desembaraçados da empresa que possam garantir a execução, por

força da teoria dadesconsideraçãoda personalidade jurídica, é

possível a expropriação de bens particulares dos sócios, ainda que

retirantes,desde que tenham pertencido ao quadro societário

ao tempo da prestação laboral, beneficiando-se da força de

trabalho do empregado. Apelo provido.(grifos ausentes do texto

original - Processo:AP - 0000699-27.2016.5.06.0005, Redator:

Fabio Andre de Farias, Data de julgamento: 06/12/2017, Segunda

Turma, Data da assinatura: 09/12/2017)

SÓCIOS RETIRANTES. RESPONSABILIDADE. LIMITE

TEMPORAL. ARTIGOS1003E1032DOCÓDIGO CIVIL.É certo

que a teoria dadesconsideraçãoda personalidade jurídica permite

que os sócios, inclusive os "retirantes", respondam por seus atos de

g e s t ã o .  O u t r o s s i m ,  c o n f o r m e  o  d i s p o s t o  n o s

artigos10e448daCLT, estende-se aos sócios retirantes a

responsabilidade pelos débitos trabalhistas contraídosdurante o

período no qual participava do quadro societário da ré. Isso não

significa dizer que a responsabilidade deles seja ad eternum, sendo

necessária a fixação de um limite, porque injusto seria a

perpetualidade da obrigação, após a retirada da sociedade.

(...)(grifos ausentes do texto original - Processo:AP - 0001225-

57.2015.5.06.0351, Redator: Milton Gouveia, Data de julgamento:

16/03/2017, Quarta Turma, Data da assinatura: 20/03/2017)

Destarte, observa-se que na data do ajuizamento da presente ação,

os ex-sócios JUAN CARLOS LEE JANG eDANIELLE VIELLAS

ALVES LEEainda não haviam se retirado da sociedade, conforme

alteração contratual. Logo, o prazo legal para responsabilização dos

sócios retirantes não havia se esgotado, nos termos dos artigos

1032 e 1003, parágrafo único, ambos do Código Civil.

Desse modo, mantenho o redirecionamento da presente

execução na figura de seus sócios,JUAN CARLOS LEE JANG

eDANIELLE VIELLAS ALVES LE, nesta fase processual.

Quanto ao sócio OSCAR LUIS LEE JANG que não estão

comprovadosos requisitos legais e que a desconsideração da

personalidade jurídica se trata de exceção admitida somente em

casos extremos.

Nesse diapasão, cabe observar que a irregularidade da atuação dos

sócios da empresa, constatada pela sua insolvência sem a quitação

de seus débitos, impõe o entendimento de que seus bens pessoais

poderão ser alcançados pela execução, exdo art. 2º, do dec. Nº

3.708/19 e art. 4º, da Lei nº 6.830/80, art. 50 do Novo Código viCivil

e art. 28 do CDC, de forma a completar o patrimônio diluído pela má

gestão dos negócios da empresa.

Como é cediço, o risco do negócio é da empresa, e sua crise

financeira não pode prejudicar seus empregados. É o que dispõe o

artigo 2º da CLT. Assim, a superveniência de dificuldades

econômicas não afasta  a  obr igação da executada e,

porconseguinte, dos sócios (estes na qualidade de responsáveis

subsidiários, diante da insolvência da empresa), de pagar os títulos

devidamente reconhecidos em Juízo.

Portanto, não têm razão o sócio da executada. Ainda mais, em

momento algum indicaram especificamente bens da empresa

passíveis de penhora que possam garantir integralmente a

execução.

Desse modo, considerando que foram exauridos os meios de

execução em face da empresa demandada, também mantenho o

redirecionamento da presente execução na figura de seu

sócioOSCAR LUIS LEE JANG, nesta fase processual.
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III - CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, decido

ACOLHER, em parte,o presente Incidente de Desconsideração

da Personalidade Jurídica.

Dê-se ciência.

Assim, determino:

Promova-se a citação dos sóciosOSCAR LUIS LEE JANG,JUAN

CARLOS LEE JANG eDANIELLE VIELLAS ALVES LEEpara

pagarem o débito ou nomear bens próprios, em 48 horas, conforme

recomendação contida no art. 194, do Provimento 05/2002 da

Corregedoria deste Sexto Regional.

Decorrido o prazo legal sem pagamento ou garantia do Juízo,

proceda-se à pesquisa no sistema SISBAJUD acerca de créditos

em nome dos executados.

No caso da penhora por meio do SISBAJUD ser infrutífera,

pesquisem-se veículos por meio do Renajud.

Na hipótese de localização de veículos (sem restrições), proceda-se

à restrição da quantidade necessária para a garantia da execução.

Se não forem localizados veículos ou os encontrados estiverem

com restrição, expeça-se mandado ou CPE para penhora de outros

bens.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000741-60.2018.5.06.0020
RECLAMANTE ANA VALERIA OLIVEIRA BORBA

ADVOGADO RUBIANO GOMES DA HORA(OAB:
42393/PE)

RECLAMADO VIASERV TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MONTEIRO
FERNANDES(OAB: 24854/PE)

ADVOGADO ERNANI PRADO SOUZA(OAB:
17225/PE)

RECLAMADO CARLOS SERGIO AVELINO

ADVOGADO JOSE DA PAZ PEREIRA
SANTOS(OAB: 49583/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA VALERIA OLIVEIRA BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa59dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000096-40.2015.5.06.0020
RECLAMANTE WALDENY MONTEIRO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO MONICA MARIA DA SILVA
MUNIZ(OAB: 28929/PE)

RECLAMADO MARIA ELIANE ROCHA AGUIAR

RECLAMADO CBX COMERCIO DE ACESSORIOS
DE CONFORTO LTDA - EPP

RECLAMADO LEONARDO OLIVEIRA MOURA

ADVOGADO ANA CLAUDIA RIBEIRO
TOLEDO(OAB: 130754/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

WIRECARD BRASIL S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGAR.ME PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYBRASIL SOLUCOES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

GERENCIANET PAGAMENTOS DO
BRASIL LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

TRAY SERVICES TECNOLOGIA
LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IUGU SERVICOS NA INTERNET S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PICPAY SERVICOS S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

BRASPAG - TECNOLOGIA EM
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CIELO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNDIPAGG TECNOLOGIA EM
PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYPAL DO BRASIL SERVICOS DE
PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

STRIPE BRASIL SOLUCOES DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

BOLETO SIMPLES COBRANCAS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

ACEITA FACIL PAGAMENTOS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYU BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDENY MONTEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c494a0a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000741-60.2018.5.06.0020
RECLAMANTE ANA VALERIA OLIVEIRA BORBA

ADVOGADO RUBIANO GOMES DA HORA(OAB:
42393/PE)

RECLAMADO VIASERV TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO DANIEL HENRIQUE MONTEIRO
FERNANDES(OAB: 24854/PE)

ADVOGADO ERNANI PRADO SOUZA(OAB:
17225/PE)

RECLAMADO CARLOS SERGIO AVELINO

ADVOGADO JOSE DA PAZ PEREIRA
SANTOS(OAB: 49583/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS SERGIO AVELINO

  - VIASERV TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa59dea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0001006-86.2023.5.06.0020
REQUERENTES ALINE STEFANY OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVID BRUNO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 56596/PE)

REQUERENTES ANA CAROLINE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA GEORGIA MARIA DE
BARROS RIBEIRO(OAB: 52495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16a4699

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ajuste estatístico (Não acolhidos os Embargos de Declaração),

conforme termos do despacho de #id:87ab142.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0001006-86.2023.5.06.0020
REQUERENTES ALINE STEFANY OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO DAVID BRUNO DE OLIVEIRA
FERREIRA(OAB: 56596/PE)

REQUERENTES ANA CAROLINE COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
LTDA

ADVOGADO PRISCILA GEORGIA MARIA DE
BARROS RIBEIRO(OAB: 52495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE STEFANY OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 16a4699

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

Ajuste estatístico (Não acolhidos os Embargos de Declaração),

conforme termos do despacho de #id:87ab142.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000246-40.2023.5.06.0020
RECLAMANTE HELIO CORDEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EVELYN CATARINE DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 51783/PE)

ADVOGADO MARCEL DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 28143/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE AVILA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07b1b54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROC. 0000246-40.2023.5.06.0020

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO:

Embargos de Declaração opostos tempestivamente pelo

Reclamante HÉLIO CORDEIRO DO NASCIMENTO(Idb625401),

contra sentença prolatada por este Juízo, alegando que o julgado

apresenta omissão e contradição.

A reclamada se manifestou sobre os presentes Embargos

consoante contrarrazões de Id 28a1307.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Conheço dos embargos, posto que protocolados tempestivamente

através de advogado regularmente habilitado.

Passo a analisar as razões dos Embargos Declaratórios.

1.Alega o embargante que a sentença incorreu em omissão na

medida em que a sentença determinou o pagamento das verbas

rescisórias constantes no TRCT anexado aos autos, no importe de

R$ 16.617,92, no entanto, afirma que o juízo não observou que os

valores estão em desacordo com os títulos presentes na inicial, já

que foram calculados com base em remuneração menor que àquela

recebida pelo obreiro. Requer efeito modificativo do julgado para

que a condenação leve em consideração o montante de cada título,

sem a limitação dos valores constantes no TRCT.

Pois bem.

Em que pesem as alegações do recorrente, não há qualquer

omissão no julgado de Id e1e9c1c. Quanto aos pontos

supramencionados, verif ica-se que o juízo f irmou o seu

convencimento de forma clara e objetiva no tópico: "DAS

PARCELAS RESCISÓRIAS", estando nos fundamentos inserida

toda a motivação utilizada na apreciação dos pleitos referentes à

rescisão do obreiro.

A análise dos embargos em tela permite inferir que o embargante

escolheu o meio impróprio para ver reformada a decisão hostilizada.

Resta evidente que o objetivo do recorrente, in casu, é rediscutir a

matéria por encontrar-se inconformado com o entendimento

constante na referida decisão. Todavia, a revisão do decisum, a

esta altura, somente pode ser feita pela instância superior.

Há de se destacar, ad argumentandum, que “O julgador não está

obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a

decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio

confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apena enfrentar as

questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão

recorrida” (STJ, EDcl no MS 21315/DF, S1 – Dje 15/06/2016).

Portanto, rejeito os embargos declaratórios em exame.

 2. Acrescenta, ainda, o autor que a sentença restou

contraditória na medida em que indeferiu o pedido de férias em

dobro sob o argumento de que o pedido foi baseado apenas no

atraso do seu pagamento, todavia, assegura o reclamante que o

pleito também decorreu em razão da ausência do gozo das

respectivas férias.

Em que pese a alegação do embargante, não há que se falar em

contradição no julgado de Id e1e9c1c. Quanto ao ponto

supramencionado, o reclamante fundamentou, na petição inicial, o

pedido de férias nos seguintes termos:

“IV.1 – DAS FÉRIAS EM DOBRO/SIMPLES E PROPORCIONAIS

Informa o autor, no que pese os seus apelos à sua chefe Sra.

Ladjane, o Hospital não estava concedendo o seu direito

constitucional de férias, estando com várias férias acumuladas.

Dessa forma, requer o pagamento das seguintes Férias:

a) Férias em dobro + 1/3 do período aquisitivo de 01 de janeiro de

2019 a 31 de dezembro de 2019; b) Férias em dobro + 1/3 do

período aquisitivo de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de

2020;

c) Férias em dobro + 1/3 do período aquisitivo de 01 de janeiro de

2021 a 31 de dezembro de 2021;

d) Férias simples + 1/3 do período aquisitivo de 01 de janeiro de

2022 a 31 de dezembro de 2022;

e) Férias proporcionais de 04/12 avos do período aquisitivo de 01

de janeiro de 2023 a 24 de abril de 2023, já com a projeção do aviso

prévio.”

 Consoante se depreende do texto acima, quanto ao

pedido de pagamento de férias, o reclamante limitou-se a informar

ao juízo que o reclamado não concedeu ao reclamante “o seu
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direito constitucional de férias”, não restando claro se houve

omissão quanto ao gozo, quanto ao pagamento das férias, ou

mesmo quanto aos dois.

Apesar da aplicação do princípio da simplicidade no processo

trabalhista, a indicação precisa da causa de pedir e respectivo

pedido é requisito essencial para a análise meritória, pois a parte

deve apontar, de forma clara e específica, os fatos e pedidos

correspondentes, proporcionando à parte contrária as condições

necessárias para a apresentação de sua defesa, bem como a

entrega da tutela jurisdicional pelo Estado.

Desse modo, o objetivo do Embargante, mais uma vez, é rediscutir

a matéria por encontrar-se inconformado com o entendimento

constante na referida decisão. Todavia, a revisão do decisum, a

esta altura, somente pode ser feita pela instância superior.

Há de se destacar, ad argumentandum, que “a contradição que

autoriza o manejo dos embargos de declaração é a contradição

interna, verificada entre os elementos que compõem a estrutura da

decisão judicial, ou seja, a contradição entre a fundamentação e o

dispositivo. Não pode ser considerada “contradição” a divergência

entre a solução dada pelo órgão julgador e a solução que almejava

o jurisdicionado. ” (STJ, 1ª Turma, EDcl no AgRg no REsp

1427222/PR, 27/06/2017).

Portanto, rejeito os embargos declaratórios em exame.

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, resolve o Juízo conhecer dos Embargos

Declaratórios opostos pelo ReclamanteHÉLIO CORDEIRO DO

NASCIMENTO, porém, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudonos termos

da fundamentação supra que passa a compor o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes, observando eventual requerimento de

notificação exclusiva.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000246-40.2023.5.06.0020
RECLAMANTE HELIO CORDEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EVELYN CATARINE DE OLIVEIRA
ROCHA(OAB: 51783/PE)

ADVOGADO MARCEL DE OLIVEIRA
BARBOSA(OAB: 28143/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO CORDEIRO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07b1b54

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

PROC. 0000246-40.2023.5.06.0020

Vistos, etc.

I – RELATÓRIO:

Embargos de Declaração opostos tempestivamente pelo

Reclamante HÉLIO CORDEIRO DO NASCIMENTO(Idb625401),

contra sentença prolatada por este Juízo, alegando que o julgado

apresenta omissão e contradição.

A reclamada se manifestou sobre os presentes Embargos

consoante contrarrazões de Id 28a1307.

II – FUNDAMENTAÇÃO:

Conheço dos embargos, posto que protocolados tempestivamente

através de advogado regularmente habilitado.

Passo a analisar as razões dos Embargos Declaratórios.

1.Alega o embargante que a sentença incorreu em omissão na

medida em que a sentença determinou o pagamento das verbas

rescisórias constantes no TRCT anexado aos autos, no importe de

R$ 16.617,92, no entanto, afirma que o juízo não observou que os

valores estão em desacordo com os títulos presentes na inicial, já

que foram calculados com base em remuneração menor que àquela

recebida pelo obreiro. Requer efeito modificativo do julgado para

que a condenação leve em consideração o montante de cada título,

sem a limitação dos valores constantes no TRCT.

Pois bem.

Em que pesem as alegações do recorrente, não há qualquer

omissão no julgado de Id e1e9c1c. Quanto aos pontos

supramencionados, verif ica-se que o juízo f irmou o seu

convencimento de forma clara e objetiva no tópico: "DAS

PARCELAS RESCISÓRIAS", estando nos fundamentos inserida

toda a motivação utilizada na apreciação dos pleitos referentes à

rescisão do obreiro.

A análise dos embargos em tela permite inferir que o embargante
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escolheu o meio impróprio para ver reformada a decisão hostilizada.

Resta evidente que o objetivo do recorrente, in casu, é rediscutir a

matéria por encontrar-se inconformado com o entendimento

constante na referida decisão. Todavia, a revisão do decisum, a

esta altura, somente pode ser feita pela instância superior.

Há de se destacar, ad argumentandum, que “O julgador não está

obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes,

quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a

decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio

confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apena enfrentar as

questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão

recorrida” (STJ, EDcl no MS 21315/DF, S1 – Dje 15/06/2016).

Portanto, rejeito os embargos declaratórios em exame.

 2. Acrescenta, ainda, o autor que a sentença restou

contraditória na medida em que indeferiu o pedido de férias em

dobro sob o argumento de que o pedido foi baseado apenas no

atraso do seu pagamento, todavia, assegura o reclamante que o

pleito também decorreu em razão da ausência do gozo das

respectivas férias.

Em que pese a alegação do embargante, não há que se falar em

contradição no julgado de Id e1e9c1c. Quanto ao ponto

supramencionado, o reclamante fundamentou, na petição inicial, o

pedido de férias nos seguintes termos:

“IV.1 – DAS FÉRIAS EM DOBRO/SIMPLES E PROPORCIONAIS

Informa o autor, no que pese os seus apelos à sua chefe Sra.

Ladjane, o Hospital não estava concedendo o seu direito

constitucional de férias, estando com várias férias acumuladas.

Dessa forma, requer o pagamento das seguintes Férias:

a) Férias em dobro + 1/3 do período aquisitivo de 01 de janeiro de

2019 a 31 de dezembro de 2019; b) Férias em dobro + 1/3 do

período aquisitivo de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de

2020;

c) Férias em dobro + 1/3 do período aquisitivo de 01 de janeiro de

2021 a 31 de dezembro de 2021;

d) Férias simples + 1/3 do período aquisitivo de 01 de janeiro de

2022 a 31 de dezembro de 2022;

e) Férias proporcionais de 04/12 avos do período aquisitivo de 01

de janeiro de 2023 a 24 de abril de 2023, já com a projeção do aviso

prévio.”

 Consoante se depreende do texto acima, quanto ao

pedido de pagamento de férias, o reclamante limitou-se a informar

ao juízo que o reclamado não concedeu ao reclamante “o seu

direito constitucional de férias”, não restando claro se houve

omissão quanto ao gozo, quanto ao pagamento das férias, ou

mesmo quanto aos dois.

Apesar da aplicação do princípio da simplicidade no processo

trabalhista, a indicação precisa da causa de pedir e respectivo

pedido é requisito essencial para a análise meritória, pois a parte

deve apontar, de forma clara e específica, os fatos e pedidos

correspondentes, proporcionando à parte contrária as condições

necessárias para a apresentação de sua defesa, bem como a

entrega da tutela jurisdicional pelo Estado.

Desse modo, o objetivo do Embargante, mais uma vez, é rediscutir

a matéria por encontrar-se inconformado com o entendimento

constante na referida decisão. Todavia, a revisão do decisum, a

esta altura, somente pode ser feita pela instância superior.

Há de se destacar, ad argumentandum, que “a contradição que

autoriza o manejo dos embargos de declaração é a contradição

interna, verificada entre os elementos que compõem a estrutura da

decisão judicial, ou seja, a contradição entre a fundamentação e o

dispositivo. Não pode ser considerada “contradição” a divergência

entre a solução dada pelo órgão julgador e a solução que almejava

o jurisdicionado. ” (STJ, 1ª Turma, EDcl no AgRg no REsp

1427222/PR, 27/06/2017).

Portanto, rejeito os embargos declaratórios em exame.

III – CONCLUSÃO:

Ante o exposto, resolve o Juízo conhecer dos Embargos

Declaratórios opostos pelo ReclamanteHÉLIO CORDEIRO DO

NASCIMENTO, porém, no mérito, REJEITÁ-LOS, tudonos termos

da fundamentação supra que passa a compor o presente

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes, observando eventual requerimento de

notificação exclusiva.

    SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000112-47.2022.5.06.0020
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO VILELA

BARBOSA

ADVOGADO THIAGO FERREIRA PEREIRA
GONCALVES DA MATA(OAB:
28134/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)
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PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PERNAMBUCO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A -
PERPART

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PERNAMBUCO PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A -

PERPART

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para fins de

pagamento das RPV's d70ff33 e 8268964, no prazo de 2 (dois)

meses (art. 535, §3º, II, do CPC), sob pena de sequestro do

numerário suficiente ao cumprimento da decisão da conta da

entidade devedora, nos termos do art. 69 do Ato TRT6-GP n.º

629/2023. Prazo:2 (dois) meses.

CUMPRE AO DEVEDOR DILIGENCIAR PELA ATUALIZAÇÃO DO

DÉBITO QUANDO DO PAGAMENTO.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço

eletrônico"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocu

mento/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

RECIFE/PE, 12 de março de 2024.

ELISANGELA CRISTINA ROMERO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001005-82.2015.5.06.0020
RECLAMANTE VALDECI PATRICIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO GILBERTO SIMOES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 28809/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

RECLAMADO CHS BRASIL LTDA

RECLAMADO NOVA BOLONHA PARTICIPACOES
LTDA - ME

RECLAMADO REDE ALFA DE HOSPITAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECI PATRICIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

VALDECI PATRICIO DA SILVA FILHO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

dentro de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução, ficando, desde já, advertido de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). SÉRGIO

PAULO DE ANDRADE LIMA.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ELISANGELA CRISTINA ROMERO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000325-53.2022.5.06.0020
RECLAMANTE SUZE DE CASSIA OLIVEIRA

SAMPAIO

ADVOGADO Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira
Júnior(OAB: 18136/PE)

RECLAMADO BYCONTACT SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUZE DE CASSIA OLIVEIRA SAMPAIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SUZE DE CASSIA OLIVEIRA SAMPAIO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

dentro de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução, ficando, desde já, advertido de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). CRISTINA

FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ELISANGELA CRISTINA ROMERO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000560-54.2021.5.06.0020
RECLAMANTE RAYANNE GLEICE DA SILVA

MESQUITA

ADVOGADO KEILA SOUSA COSTA(OAB:
24029/PE)

ADVOGADO KAREN DA COSTA NUNES(OAB:
45162/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYANNE GLEICE DA SILVA MESQUITA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RAYANNE GLEICE DA SILVA MESQUITA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

dentro de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução, ficando, desde já, advertido de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). SÉRGIO

PAULO DE ANDRADE LIMA.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ELISANGELA CRISTINA ROMERO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000366-20.2022.5.06.0020
RECLAMANTE NATHALIE MITCHELINE COSTA

CAMPOS

ADVOGADO Bárbara Lima da Silva(OAB:
27101/PE)

RECLAMADO ASSERV SERVICOS DE LIMPEZA EM
PREDIOS E DOMICILIOS EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE AVILA LTDA

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIE MITCHELINE COSTA CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NATHALIE MITCHELINE COSTA CAMPOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

dentro de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da

execução, ficando, desde já, advertido de que,após o decurso

desse prazo, sem qualquer requerimento,a execução será

suspensa por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). SÉRGIO

PAULO DE ANDRADE LIMA.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ELISANGELA CRISTINA ROMERO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000229-67.2024.5.06.0020
REQUERENTES LILIANE MIRANDA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE MIRANDA DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LILIANE MIRANDA DE VASCONCELOS

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 6ff36c1.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SIMONE DE ALENCAR SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000229-67.2024.5.06.0020
REQUERENTES LILIANE MIRANDA DE

VASCONCELOS

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTESA NORDESTE TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NORTESA NORDESTE TELECOMUNICACOES E SERVICOS

LTDA

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 6ff36c1.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SIMONE DE ALENCAR SALES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001090-63.2018.5.06.0020
RECLAMANTE ANA PAULA SOARES LOPES

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

TESTEMUNHA VERÔNICA DO NASCIMENTO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 6A REGIAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SOARES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

20ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547920

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0001090-63.2018.5.06.0020 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  ANA PAULA SOARES LOPES

RÉU :  SER EDUCACIONAL S.A.

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANA PAULA SOARES LOPES

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

informar seus dados bancários, para fins de transferência de

crédito.

Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). SÉRGIO

PAULO DE ANDRADE LIMA.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-25.2020.5.06.0020
RECLAMANTE ALASSON SENA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO G C MARQUES LISBOA EIRELI

ADVOGADO DANIEL EDEN NOBRE
OLIVEIRA(OAB: 10633/AL)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALASSON SENA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

20ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547920

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000118-25.2020.5.06.0020 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo

AUTOR:  ALASSON SENA DA SILVA

RÉU :  G C MARQUES LISBOA EIRELI

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALASSON SENA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

informar seus dados bancários, para fins de transferência de

crédito.

Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). SÉRGIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PAULO DE ANDRADE LIMA.

RECIFE/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO HENRIQUE LIMA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000103-51.2023.5.06.0020
REQUERENTE JANIO RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO TELECOM NET S/A LOGISTICA
DIGITAL

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO RODRIGUES MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82aba29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

Após ser devidamente notificada, a reclamada impugnou os

cálculos adequados ao acórdão de Agravo de Petição pelo perito.

O calculista apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente

de id520e94b, os quais admito como razões de decidir.Dessa

forma, O calculista não concordou com a irresignação da ré,

afirmando que observou estritamente o comando sentencial.

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, REJEITO a impugnação apresentada pela reclamada, de

acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Dê-se ciência.

Após, à contadoria para dedução dos valores disponíveis nos autos.

Por fim, notifique-se a ré para complementar o valor da execução.

Aguarde-se o retorno dos autos principais, de nº. 0000246-

11.2021.5.06.0020, da instância superior.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000103-51.2023.5.06.0020
REQUERENTE JANIO RODRIGUES MACHADO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO TELECOM NET S/A LOGISTICA
DIGITAL

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELECOM NET S/A LOGISTICA DIGITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 82aba29

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS

Vistos, etc.

Após ser devidamente notificada, a reclamada impugnou os

cálculos adequados ao acórdão de Agravo de Petição pelo perito.

O calculista apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente

de id520e94b, os quais admito como razões de decidir.Dessa

forma, O calculista não concordou com a irresignação da ré,

afirmando que observou estritamente o comando sentencial.

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, REJEITO a impugnação apresentada pela reclamada, de

acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Dê-se ciência.

Após, à contadoria para dedução dos valores disponíveis nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Por fim, notifique-se a ré para complementar o valor da execução.

Aguarde-se o retorno dos autos principais, de nº. 0000246-

11.2021.5.06.0020, da instância superior.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000943-61.2023.5.06.0020
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO AMANDA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA LUCENA(OAB: 31054/PE)

RÉU NEFROCLINICA LTDA

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO LUIGI
RODRIGUES CUCCHI(OAB:
35915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0462c5e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Diante do teor da petição de #id:424c22c, disponibiliza-se à parte

autora o prazo de 05 (cinco) dias para informar se pretende a

renúncia sobre o direito em que se funda a ação, na forma prevista

no art. 487, inciso III, alínea “c”, do NCPC.

Após, voltem-me os autos conclusos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000804-12.2023.5.06.0020
EXEQUENTE CAIO MARIO MELLO COSTA

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LOURENCO MELLO
SILVA(OAB: 24387/CE)

EXECUTADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO WAGNER CARVALHO PEREIRA DE
MATOS(OAB: 26012/PE)

ADVOGADO RENATA SILVA DE ARRUDA
FALCAO(OAB: 23152/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA GONCALVES
CARIBE(OAB: 33777/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bba5918

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Após ser devidamente notificada, a reclamada impugnou os

cálculos apresentados pela parte autora (id 7fea074), conforme

expediente de id 9d1b16a.

A calculista apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente

de id- c10dc52, os quais admito como razões de decidir. Dessa

forma, a calculista não concordou com a irresignação da ré,

afirmando que observou estritamente o comando sentencial.

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, REJEITO a impugnação apresentada pela reclamada, de

acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Trata-se de cálculos elaborados pela Contadora, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos de id 7fea074 para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

500.360,56 (quinhentos mil, trezentos e sessenta reais e

cinquenta e seis centavos),corrigidos até 30/09/2023, que

deverão ser atualizados quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer

a promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício

das contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no

p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d i a s ,  s o b  p e n a  d e  s u s p e n s a

por30 ( t r i n ta )d ias ,nos  te rmos  do  a r t .  921 ,  I I I ,  do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento. Saliente-se que, durante o transcurso do referido
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lapso, não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921,

§1º, do CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Aguarde-se no arquivo provisório, por 02 (dois) anos, cabendo o

registro da observação de que, nesse lapso temporal, deverá a

parte interessada indicar eventuais causas de interrupção e/ou

suspensão do prazo prescricional;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada int imada de sua inércia (art igo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000804-12.2023.5.06.0020
EXEQUENTE CAIO MARIO MELLO COSTA

OLIVEIRA

ADVOGADO FELIPE LOURENCO MELLO
SILVA(OAB: 24387/CE)

EXECUTADO COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO CONAB

ADVOGADO WAGNER CARVALHO PEREIRA DE
MATOS(OAB: 26012/PE)

ADVOGADO RENATA SILVA DE ARRUDA
FALCAO(OAB: 23152/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA GONCALVES
CARIBE(OAB: 33777/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIO MARIO MELLO COSTA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bba5918

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Após ser devidamente notificada, a reclamada impugnou os

cálculos apresentados pela parte autora (id 7fea074), conforme

expediente de id 9d1b16a.

A calculista apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente

de id- c10dc52, os quais admito como razões de decidir. Dessa

forma, a calculista não concordou com a irresignação da ré,

afirmando que observou estritamente o comando sentencial.

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, REJEITO a impugnação apresentada pela reclamada, de

acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Trata-se de cálculos elaborados pela Contadora, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos de id 7fea074 para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

500.360,56 (quinhentos mil, trezentos e sessenta reais e

cinquenta e seis centavos),corrigidos até 30/09/2023, que

deverão ser atualizados quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer

a promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício

das contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no

p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d i a s ,  s o b  p e n a  d e  s u s p e n s a

por30 ( t r i n ta )d ias ,nos  te rmos  do  a r t .  921 ,  I I I ,  do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento. Saliente-se que, durante o transcurso do referido

lapso, não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921,

§1º, do CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Aguarde-se no arquivo provisório, por 02 (dois) anos, cabendo o
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registro da observação de que, nesse lapso temporal, deverá a

parte interessada indicar eventuais causas de interrupção e/ou

suspensão do prazo prescricional;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada int imada de sua inércia (art igo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000374-94.2022.5.06.0020
RECLAMANTE WALTER FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 432a73b

proferida nos autos.

DECISÃO

Registre-se o início da fase de execução no PJE para fins de

ajustes do e-gestão.

Cite-se a parte ré,através da publicação deste despacho no DEJT,

para pagar, no prazo de 48 horas, ou garantir a execução, que

importa em R$ 17.800,04 (dezessete mil e oitocentos reais e

quatro centavos), corrigido até 29/02/2024, e que deverão ser

atualizados quando do efetivo pagamento.

Considerando que a soma dos valores dos depósitos recursais se

aproxima do total devido ao reclamante, bem como que a executada

poderá opor embargos à execução quando houver a garantia

integral da dívida, por cautela, determino a liberação apenas dos

depósitos id 58e4183 e 1803b58, mantendo-se o depósito id

ea4bb9c à disposição deste juízo.

Decorrido o prazo legal da citação, sem pagamento ou garantia do

Juízo, proceda-se à pesquisa, no sistema SISBAJUD, acerca de

créditos em nome dos executados.

No caso da penhora, por meio do SISBAJUD, ser infrutífera,

pesquisem-se veículos por meio do RENAJUD.

Na hipótese de localização de veículos (sem restrições), proceda-

se à restrição da quantidade necessária para a garantia da

execução e, em seguida, expeça-se o competente mandado de

penhora.

Se não forem encontrados veículos livre de restrições, intime-se o

exequente,por intermédio de seu (sua) advogado (a), para, dentro

de 10 dias, indicar meios hábeis ao prosseguimento da execução,

ficando, desde já, advertido de que,após o decurso desse prazo,

sem qualquer requerimento,a execução será suspensa

por30(trinta)dias,nos termos do art. 921, III, do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento, pelo motivo“execução frustrada”. Saliente-se que,

durante o transcurso do referido lapso, não correrá o prazo de

prescrição intercorrente (artigo921, §1º, do CPC).

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-66.2022.5.06.0020
RECLAMANTE WALESCKA TAMARA GOMES

GODOI

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALESCKA TAMARA GOMES GODOI
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4b4248

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

A parte reclamante impugnou os cálculos apresentados pelo perito,

conforme expediente de id e098fc1.

O perito apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente de

ide098fc1, os quais admito como razões de decidir.Dessa forma, o

calculista não concordou com a irresignação da autora, afirmando

que observou estritamente o trânsito em julgado

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, REJEITO a impugnação apresentada pela autora, de

acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Conta elaborada pelo Perito do Juízo.

Em razão da natureza, da complexidade e do tempo necessários

para a realização da perícia, fixo os honorários periciais em R$

2.000,00 (dois mil reais), que deverão ser suportados pela ré, parte

sucumbente.

Trata-se de cálculos elaborados pelo Perito, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos deID 8dd5611 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações

do comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em

R$ 42.220,72 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte reais e

setenta e dois centavos), já acrescidos dos honorários periciais

contábeis, corrigidos até 31/01/2024, que deverão ser atualizados

quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Considerando a existência de depósito recursal nos autos, inferior a

metade do saldo devedor, e tendo em vista ainda a natureza

alimentar do crédito trabalhista e o permissivo constante do § 1º do

art. 899 da CLT, EXPEÇA-SE ALVARÁ para levantamento dos

depósito recursal em favor do autor e seu patrono, caso haja

contrato de honorários ou autorização para retenção. Ao setor de

cálculos para rateio.

Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer a

promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício das

contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no prazo de

10 dias, sob pena de suspensa por30 (trinta) dias,nos termos do

art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo

de sobrestamento. Saliente-se que, durante o transcurso do referido

lapso, não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921,

§1º, do CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Aguarde-se no arquivo provisório, por 02 (dois) anos, cabendo o

registro da observação de que, nesse lapso temporal, deverá a

parte interessada indicar eventuais causas de interrupção e/ou

suspensão do prazo prescricional;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000447-66.2022.5.06.0020
RECLAMANTE WALESCKA TAMARA GOMES

GODOI

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

ADVOGADO MARIA LUISA LEAL
FRIEDHEIM(OAB: 49656/PE)

ADVOGADO HEUBER PESSOA DE MELO E
SILVA(OAB: 16298/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d4b4248

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

A parte reclamante impugnou os cálculos apresentados pelo perito,

conforme expediente de id e098fc1.

O perito apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente de

ide098fc1, os quais admito como razões de decidir.Dessa forma, o

calculista não concordou com a irresignação da autora, afirmando

que observou estritamente o trânsito em julgado

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, REJEITO a impugnação apresentada pela autora, de

acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Conta elaborada pelo Perito do Juízo.

Em razão da natureza, da complexidade e do tempo necessários

para a realização da perícia, fixo os honorários periciais em R$

2.000,00 (dois mil reais), que deverão ser suportados pela ré, parte

sucumbente.

Trata-se de cálculos elaborados pelo Perito, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos deID 8dd5611 para que surtam

seus jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações

do comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em

R$ 42.220,72 (quarenta e dois mil, duzentos e vinte reais e

setenta e dois centavos), já acrescidos dos honorários periciais

contábeis, corrigidos até 31/01/2024, que deverão ser atualizados

quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Considerando a existência de depósito recursal nos autos, inferior a

metade do saldo devedor, e tendo em vista ainda a natureza

alimentar do crédito trabalhista e o permissivo constante do § 1º do

art. 899 da CLT, EXPEÇA-SE ALVARÁ para levantamento dos

depósito recursal em favor do autor e seu patrono, caso haja

contrato de honorários ou autorização para retenção. Ao setor de

cálculos para rateio.

Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer a

promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício das

contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no prazo de

10 dias, sob pena de suspensa por30 (trinta) dias,nos termos do

art. 921, III, do CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo

de sobrestamento. Saliente-se que, durante o transcurso do referido

lapso, não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921,

§1º, do CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Aguarde-se no arquivo provisório, por 02 (dois) anos, cabendo o

registro da observação de que, nesse lapso temporal, deverá a

parte interessada indicar eventuais causas de interrupção e/ou

suspensão do prazo prescricional;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada intimada de sua inércia (artigo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000386-74.2023.5.06.0020
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL ESPERANCA SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea6626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Falem as partes sobre o parecer #id:4f0c67f, no prazo de 05 (cinco)

dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000386-74.2023.5.06.0020
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU HOSPITAL ESPERANCA SA

ADVOGADO NELSON MANNRICH(OAB: 36199/SP)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea6626

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Falem as partes sobre o parecer #id:4f0c67f, no prazo de 05 (cinco)

dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-11.2020.5.06.0020
RECLAMANTE ALZENIR MARIA RODRIGUES

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL(OAB:
1579/PE)

RECLAMADO PEDRO BEZERRA CAVALCANTI
SETTE

RECLAMADO THEBF COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

RECLAMADO FABRICA DE DOCES LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIC ANA CAMELO SPE LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARLON MARQUES SIQUEIRA(OAB:
45257/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO REGISTRO
GERAL DE IMOVEIS 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENIR MARIA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3ae433c

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao Agravo de Petição de ID 1dd3b8b, interposto pelo

terceiro interessado, em 08/03/2024, verifica-se sua tempestividade

uma vez que foi intimada da sentença de embargos à execução em

26/02/2024.

2. O agravo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

3. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido Agravo de

Petição foi cumprido, razão pela qual o admito.

4. Intime-se a parte contrária, para, querendo, apresentar

contrarrazões ao agravo interposto no prazo de 08 (oito) dias. 

5. Escoado o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os

autos ao E. TRT 6.ª Região. 

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001158-47.2017.5.06.0020
RECLAMANTE THALITA RAFAELA CAVALCANTI

COSTA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE MAIA
FERNANDES(OAB: 27740/PE)

RECLAMADO BS&C INDUSTRIA E COMERCIO SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)
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ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS&C INDUSTRIA E COMERCIO SA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c82279a

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Após ser devidamente notificada, a reclamada impugnou os

cálculos apresentados pela contadoria, conforme expediente de id

9ddf32f.

A calculista apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente

de id4ca8579, os quais admito como razões de decidir. Dessa

forma, a calculista concordou com a irresignação da ré, afirmando

que já retificou os cálculos.

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, ACOLHO a impugnação apresentada pela reclamada,

de acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Trata-se de cálculos elaborados pela Contadora, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos de id 4ca8579 para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

30.723,59 (trinta mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta

e nove centavos),corrigidos até 29/02/2024, que deverão ser

atualizados quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer

a promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício

das contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no

p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d i a s ,  s o b  p e n a  d e  s u s p e n s a

por30 ( t r i n ta )d ias ,nos  te rmos  do  a r t .  921 ,  I I I ,  do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento. Saliente-se que, durante o transcurso do referido

lapso, não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921,

§1º, do CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Aguarde-se no arquivo provisório, por 02 (dois) anos, cabendo o

registro da observação de que, nesse lapso temporal, deverá a

parte interessada indicar eventuais causas de interrupção e/ou

suspensão do prazo prescricional;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada int imada de sua inércia (art igo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001158-47.2017.5.06.0020
RECLAMANTE THALITA RAFAELA CAVALCANTI

COSTA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE MAIA
FERNANDES(OAB: 27740/PE)

RECLAMADO BS&C INDUSTRIA E COMERCIO SA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANGELO NUNES SINDONA(OAB:
330655/SP)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA RAFAELA CAVALCANTI COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c82279a

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS

Vistos, etc.

Após ser devidamente notificada, a reclamada impugnou os

cálculos apresentados pela contadoria, conforme expediente de id

9ddf32f.

A calculista apresentou seus esclarecimentos, conforme expediente

de id4ca8579, os quais admito como razões de decidir. Dessa

forma, a calculista concordou com a irresignação da ré, afirmando

que já retificou os cálculos.

Ante o exposto e, considerando o mais do que dos autos

consta, ACOLHO a impugnação apresentada pela reclamada,

de acordo com os fundamentos supra que integram este dispositivo

para todos os fins.

Trata-se de cálculos elaborados pela Contadora, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados de forma

escorreita, porque em sintonia com a res judicata.

Assim, homologo os cálculos de id 4ca8579 para que surtam seus

jurídicos e legais efeitos, vez que atendem às determinações do

comando sentencial prolatado, e fixo o débito da parte ré em R$

30.723,59 (trinta mil, setecentos e vinte e três reais e cinquenta

e nove centavos),corrigidos até 29/02/2024, que deverão ser

atualizados quando do efetivo pagamento.

Questionamentos pelas partes deverão, se for a hipótese, observar

a regra do art. 884 da CLT, em face do caráter interlocutório da

presente decisão.

Intimem-se as partes para ciência da homologação. Quanto ao

reclamante, intime-se também para informar ao Juízo se requer

a promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício

das contribuições previdenciárias (SISBAJUD e RENAJUD), no

p r a z o  d e  1 0  ( d e z )  d i a s ,  s o b  p e n a  d e  s u s p e n s a

por30 ( t r i n ta )d ias ,nos  te rmos  do  a r t .  921 ,  I I I ,  do

CPC,permanecendo o feito, nessa hipótese,nofluxo de

sobrestamento. Saliente-se que, durante o transcurso do referido

lapso, não correrá o prazo de prescrição intercorrente (artigo921,

§1º, do CPC).

Caso haja manifestação, voltem os autos conclusos;

Decorrido oprazo de suspensão da execução(30 dias), sem

qualquer manifestação, terá início a fluência do prazo previsto no

art. 11-A, §1º, da CLT (prescrição intercorrente), a partir do diaad

quemao referidoperíodo de suspensão;

Aguarde-se no arquivo provisório, por 02 (dois) anos, cabendo o

registro da observação de que, nesse lapso temporal, deverá a

parte interessada indicar eventuais causas de interrupção e/ou

suspensão do prazo prescricional;

Em não havendo manifestação no período supra, deverá ser a parte

interessada int imada de sua inércia (art igo 4º, daquela

Recomendação 03/2018), bem como da prescrição intercorrente,

sendo desde já advertida de que a renovação das ferramentas, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, com exceção do SISBAJUD, não

será permitida, autorizando-se o arquivamento definitivodo feito,

com baixa e movimento no PJe em sentença de extinção da

execução.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CRISTINA FIGUEIRA CALLOU DA CRUZ GONCALVES

    Juíza do Trabalho Titular

21ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0000184-36.2019.5.06.0021
RECLAMANTE NEIDE MARIA DA SILVA FIRMINO

ADVOGADO CLAUDIO FRANCISCO DE MENEZES
ROSENDO(OAB: 11550/PE)

RECLAMADO ACM COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA

RECLAMADO LUCIANA MARIA DE SOUSA E SILVA
BARBOSA - REFEICOES

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

RECLAMADO REBECA GARCIA DA SILVA
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REBECA GARCIA DA SILVA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM EXECUÇÃO EM PROCESSO

ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) CAROLINA DE OLIVEIRA

PEDROSA, Juiz(a) do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho do

Recife-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos

virem o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m)
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CITADO(s) REBECA GARCIA DA SILVA RESTAURANTE

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe,

ação 0000184-36.2019.5.06.0021 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por NEIDE MARIA DA SILVA FIRMINO em

face de RECLAMADO: LUCIANA MARIA DE SOUSA E SILVA

BARBOSA - REFEICOES e outros (2), PARA PAGAR A

EXECUÇÃO que se processa nesses autos no prazo de 48

horas.

Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento,

acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente

no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde

consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por

autoridade certificadora competente, devendo ser utilizado o

navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior

(para baixá-lo gratuitamente, acesse o link

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na

forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência ali prevista, salvo exceções também ali

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 1,5 MB (um

vírgula cinco megabytes) para cada arquivo digital de

documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado

digital por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente

vedada a utilização de dispositivos de armazenamento

removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em quaisquer dos

computadores disponibilizados nas sedes das Varas do

Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 15 de março de 2024. Documento assinado eletronicamente

pelo servidor abaixo referido, por ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000184-36.2019.5.06.0021
RECLAMANTE NEIDE MARIA DA SILVA FIRMINO

ADVOGADO CLAUDIO FRANCISCO DE MENEZES
ROSENDO(OAB: 11550/PE)

RECLAMADO ACM COMERCIO DE ALIMENTACAO
LTDA

RECLAMADO LUCIANA MARIA DE SOUSA E SILVA
BARBOSA - REFEICOES

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

RECLAMADO REBECA GARCIA DA SILVA
RESTAURANTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACM COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM EXECUÇÃO EM PROCESSO

ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) CAROLINA DE OLIVEIRA

PEDROSA, Juiz(a) do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho do

Recife-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos

virem o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m)

CITADO(s) ACM COMERCIO DE ALIMENTACAO LTDA

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe,

ação 0000184-36.2019.5.06.0021 - Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por NEIDE MARIA DA SILVA FIRMINO em

face de RECLAMADO: LUCIANA MARIA DE SOUSA E SILVA

BARBOSA - REFEICOES e outros (2), PARA PAGAR A

EXECUÇÃO que se processa nesses autos no prazo de 48

horas.

Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de RECIFE/PE, em sistema de auto-atendimento,

acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente

no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde

consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do
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certificado digital por advogado habilitado e emitido por

autoridade certificadora competente, devendo ser utilizado o

navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior

(para baixá-lo gratuitamente, acesse o link

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na

forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência ali prevista, salvo exceções também ali

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 1,5 MB (um

vírgula cinco megabytes) para cada arquivo digital de

documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado

digital por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente

vedada a utilização de dispositivos de armazenamento

removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em quaisquer dos

computadores disponibilizados nas sedes das Varas do

Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE,

em 15 de março de 2024. Documento assinado eletronicamente

pelo servidor abaixo referido, por ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000762-91.2022.5.06.0021
RECLAMANTE RUAN DEYVISON DA SILVA

AZEVEDO

ADVOGADO CAMILA DA SILVA ARAUJO(OAB:
47527/PE)

RECLAMADO IN LOCO-CONSTRUTORA
INTEGRADA MANUTENCAO E
SERVICOS DE CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

RECLAMADO JONHSON ALVES GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONHSON ALVES GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA, Juiz(íza) do Trabalho da

21ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) JONHSON ALVES GOMES DA SILVA

Endereço desconhecido, Réu(Ré), acima nominado(s), para

CONTESTAR A AÇÃO EM EPÍGRAFE no prazo de 15 dias. A

ausência de apresentação de defesa pela(o) Ré(u) acarretará o

julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato. Prazo: 15.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º  136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto

T S T . C S J T . G P  n º  1 5 / 2 0 0 8  e  d o  A t o  T R T 6 - G P  N . º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000529-31.2021.5.06.0021
RECLAMANTE LAECIO JOSE DE LIMA

ADVOGADO MARIANA OLIVEIRA TIMOTEO(OAB:
44478/PE)

ADVOGADO ANDERSON MACEDO
BARBOSA(OAB: 47824/PE)

RECLAMADO RAPIDO TRANSPORTE E LOGISTICA
RECIFE LTDA - ME

RECLAMADO EDITORA JORNAL DO COMMERCIO
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO TRANSPORTE E LOGISTICA RECIFE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ANDRE LUIZ MACHADO,

Juiz(a) do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em

virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

RAPIDO TRANSPORTE E LOGISTICA RECIFE LTDA - ME

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, que figura(m) como parte nos autos da ação

0000529-31.2021.5.06.0021 - Ação Trabalhista -  Rito

Sumaríssimo, proposta por LAECIO JOSE DE LIMA, para

TOMAR(EM) CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA SENTENÇA

PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:

3.DISPOSITIVO

Por todo o exposto, REJEITA-SE a impugnação da reclamada.

Partes cientes a partir da publicação oficial deste ato no DEJT.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a ciência às partes, voltem

conclusos para homologação dos cálculos.

Prazo: 8.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de

março de 2024.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

do Trabalho acima nominado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico.

O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000001-31.2020.5.06.0021
RECLAMANTE ALEXSANDRA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ROGÉRIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO MARCELA DO CARMO VILAS
BOAS(OAB: 20187/BA)

ADVOGADO LARISSA PEDREIRA MERCES DE
ANDRADE(OAB: 33078/BA)

ADVOGADO FERNANDA LIMA DA
FONSECA(OAB: 25847/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEINFORMACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ANDRE LUIZ MACHADO,

Juiz(a) do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em

virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

TELEINFORMACOES LTDA

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, que figura(m) como parte nos autos da ação

0000001-31.2020.5.06.0021 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por ALEXSANDRA FERREIRA DA SILVA, para

TOMAR(EM) CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO(A) SENTENÇA

PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, JULGAM-SE IMPROCEDENTES os embargos à

execução opostos por TELEFONICA BRASIL S/A, tudo nos termos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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da fundamentação supra, que integra este dispositivo como se nele

estivesse transcrito.

Partes cientes por suas assistências jurídicas.

Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26 (CLT, art. 789-A,

"b", V, introduzido pelo art. 2º da Lei nº 10.537/2002), a serem

incluídas na execução.

Prazo: 8.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de

março de 2024.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

do Trabalho acima nominado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico.

O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000977-09.2018.5.06.0021
RECLAMANTE JOSEMIR GOMES DE MELO

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO KALINA ARAUJO CORREIA(OAB:
39324/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DO FIGADO E
TRANSPLANTE DE PERNAMBUCO -
IFP

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO ELCIONNE RABELLO CARNEIRO
LEAO(OAB: 32827/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO LEANDRO DE ALMEIDA SILVA

RECLAMADO LEANDRO DE ALMEIDA SILVA
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ALMEIDA SILVA SEGURANCA PRIVADA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ANDRE LUIZ MACHADO,

Juiz(a) do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em

virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

LEANDRO DE ALMEIDA SILVA SEGURANCA PRIVADA EIRELI

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, que figura(m) como parte nos autos da ação

0000977-09.2018.5.06.0021 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por JOSEMIR GOMES DE MELO, para TOMAR(EM)

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO(A) SENTENÇA PROFERIDO

NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:

3.DISPOSITIVO

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO EM PARTE a

impugnação da reclamada.

Partes e perito contábil cientes, sendo este para retificação da

conta, nos termos supra indicados, o que efetivamente já ocorreu.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação da liquidação.

Prazo: 8.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de

março de 2024.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

do Trabalho acima nominado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico.

O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000977-09.2018.5.06.0021
RECLAMANTE JOSEMIR GOMES DE MELO

ADVOGADO ADALBERTO MADUREIRA DE
BARROS NETO(OAB: 56325/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA PEQUENA ANDRADE
FERREIRA(OAB: 56351/PE)

ADVOGADO KALINA ARAUJO CORREIA(OAB:
39324/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DO FIGADO E
TRANSPLANTE DE PERNAMBUCO -
IFP

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO ELCIONNE RABELLO CARNEIRO
LEAO(OAB: 32827/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO LEANDRO DE ALMEIDA SILVA

RECLAMADO LEANDRO DE ALMEIDA SILVA
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ANDRE LUIZ MACHADO,

Juiz(a) do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho do Recife-PE, em

virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

LEANDRO DE ALMEIDA SILVA

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, que figura(m) como parte nos autos da ação

0000977-09.2018.5.06.0021 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por JOSEMIR GOMES DE MELO, para TOMAR(EM)

CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO(A) SENTENÇA PROFERIDO

NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:

3.DISPOSITIVO

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO EM PARTE a

impugnação da reclamada.

Partes e perito contábil cientes, sendo este para retificação da

conta, nos termos supra indicados, o que efetivamente já ocorreu.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação da liquidação.

Prazo: 8.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de

março de 2024.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

do Trabalho acima nominado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico.

O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000877-15.2022.5.06.0021
RECLAMANTE ELIEL JOAQUIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO B.B.B. SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA. - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.B. SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA. -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) CAROLINA DE OLIVEIRA

PEDROSA, Juiz(a) do Trabalho da 21ª Vara do Trabalho do

Recife-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos

virem o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m)

intimado(s) B.B.B. SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA

LTDA. - ME

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, que figura(m) como parte nos autos da ação

0000877-15.2022.5.06.0021 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por ELIEL JOAQUIM DO NASCIMENTO, para

TOMAR(EM) CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DO(A) DESPACHO

PROFERIDO NOS AUTOS, A SEGUIR TRANSCRITO:

Faculta-se às partes protocolarem, no prazo comum de 05 (cinco)

dias, suas respectivas razões finais, omissão será tomada como

manifestação remissiva aos termos da inicial e/ou da defesa

As partes poderão informar, no mesmo prazo acima, se possuem

interesse em conciliar, apresentando petição no PJE com a

proposta de acordo ou a própria petição conjunta da transação

extrajudicial.

Prazo: 5.

DADO E PASSADO nesta cidade de RECIFE/PE-PE, em 18 de

março de 2024.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

do Trabalho acima nominado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico.

O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000139-71.2015.5.06.0021
RECLAMANTE LINCOLN JOSE JACINTO DA SILVA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO DE SOUZA
CALAÇA(OAB: 29014/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO JACIRA GALVAO SANTOS(OAB:
17248/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCOLN JOSE JACINTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91b26d3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO

Pelo exposto, os embargos à JULGAM-SE PROCEDENTES os

embargos a execução opostos por EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, tudo nos termos da fundamentação

supra, que integra este dispositivo como se nele estivesse

transcrito.

Partes cientes por suas assistências jurídicas.

Custas pela embargante, no importe de R$ 44,26 (CLT, art. 789-A,

"b", V, introduzido pelo art. 2º da Lei nº 10.537/2002), a serem

incluídas na execução.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001845-94.2012.5.06.0021
RECLAMANTE VALDEMIR JOSE RODRIGUES

TEODORO

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR JOSE RODRIGUES TEODORO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64dca98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO.

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO a impugnação do

autor.

Partes e perito cientes, sendo este para retificação da conta, nos

termos supra indicados.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação

da liquidação.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001845-94.2012.5.06.0021
RECLAMANTE VALDEMIR JOSE RODRIGUES

TEODORO

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 64dca98

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO.

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO a impugnação do

autor.

Partes e perito cientes, sendo este para retificação da conta, nos

termos supra indicados.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação

da liquidação.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000419-61.2023.5.06.0021
REQUERENTE DOMINGOS COIMBRA MAGALHAES

BASTOS

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE DILNEIA GOMES MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE PAULO GONDIM BARBOSA DE
SOUSA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE PAULO GERALDO VASCONCELOS
ADVINCULA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE MARIA ISABEL OLIVEIRA MOREIRA
DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE MARIA DAS NEVES DA CONCEICAO
SIQUEIRA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERIDO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
ANDRADE(OAB: 238224/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILNEIA GOMES MEDEIROS VIEIRA

  - DOMINGOS COIMBRA MAGALHAES BASTOS

  - MARIA DAS NEVES DA CONCEICAO SIQUEIRA

  - MARIA ISABEL OLIVEIRA MOREIRA DA SILVA

  - PAULO GERALDO VASCONCELOS ADVINCULA

  - PAULO GONDIM BARBOSA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c09271
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.CONCLUSÃO.

Ante o exposto, Por tais fundamentos, PROCEDENTE a

impugnação do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO), nos termos da fundamentação supra.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a ciência às partes.

Voltem conclusos para homologação.

Notifiquem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000419-61.2023.5.06.0021
REQUERENTE DOMINGOS COIMBRA MAGALHAES

BASTOS

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE DILNEIA GOMES MEDEIROS VIEIRA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE PAULO GONDIM BARBOSA DE
SOUSA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE PAULO GERALDO VASCONCELOS
ADVINCULA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE MARIA ISABEL OLIVEIRA MOREIRA
DA SILVA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERENTE MARIA DAS NEVES DA CONCEICAO
SIQUEIRA

ADVOGADO BRUNO AUGUSTO PAES BARRETO
BRENNAND(OAB: 16990/PE)

REQUERIDO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE
ANDRADE(OAB: 238224/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8c09271

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.CONCLUSÃO.

Ante o exposto, Por tais fundamentos, PROCEDENTE a

impugnação do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE

DADOS (SERPRO), nos termos da fundamentação supra.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a ciência às partes.

Voltem conclusos para homologação.

Notifiquem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-75.2023.5.06.0021
RECLAMANTE IZABEL LUIZA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7066e63

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.
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V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-28.2022.5.06.0021
RECLAMANTE MONICA SUELEN DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 65388cb

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

O prazo para interposição de recurso ordinário adesivo se esgotou

em 14/03/2024.

O(a) autor interpôs recurso ordinário adesivo (ID  d7d06e7 ), com

data de 14/03/2024. O  recurso é tempestivo.

Dispensado o preparo recursal considerando a interposição pela

parte autora hipossuficiente bem como as custas, tendo em vista

os benefícios da justiça gratuita, os quais lhe foram deferidos.

A representação processual é regular (procuração sob ID a8ab8b1

), restando atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibil idade recursal.

Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade recursal e determino:

1. Intimem-se a(s) RECLAMADO(s) para, querendo, oferecer

contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000237-41.2024.5.06.0021
RECLAMANTE PAULO AZEVEDO DA SILVA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO SINDICATO DOS PROFESSORES
NO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 62c1206

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-se

AUDIÊNCIA INICIAL  para o dia 10/04/2024, às 08:10,

esclarecendo às partes que a referida sessão será realizada na

modalidade TELEPRESENCIAL.

Atenção aos procedimentos a seguir informados:

Acessar a sala virtual utilizando o link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84463919885

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o(a) participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que o(a) participante remoto realize
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teste de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência, sendo de

sua responsabilidade assegurar a eficácia dos equipamentos

utilizados no ato.

Ficam cientes as partes também de que pode haver eventual atraso

no início da audiência, em decorrência da realização de audiências

anteriores, devendo, neste caso, o(a) participante aguardar até que

o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada, sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,caput, e

art. 847, ambos da CLT.

4. Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual, no horário das 8h às 14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000916-75.2023.5.06.0021
RECLAMANTE IZABEL LUIZA SOARES DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL LUIZA SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7066e63

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000280-80.2021.5.06.0021
RECLAMANTE ANILSON VITO DA SILVA

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

ADVOGADO THIAGO CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE(OAB:
28498/PE)

RECLAMADO IMOBILIARIA CARRANCA LTDA

ADVOGADO CAMILLA SANTANA SANTOS(OAB:
44833/PE)
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ADVOGADO rafael gomes pimentel(OAB:
30989/PE)

RECLAMADO LOQUIPE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

ADVOGADO CAMILLA SANTANA SANTOS(OAB:
44833/PE)

ADVOGADO rafael gomes pimentel(OAB:
30989/PE)

RECLAMADO LOCSERV LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CAMILLA SANTANA SANTOS(OAB:
44833/PE)

ADVOGADO rafael gomes pimentel(OAB:
30989/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANILSON VITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc61040

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Indefiro o requerimento de #id:3e7acbd, por ausência de

numerário disponível nos autos. A executada sequer foi citada do

valor atualizado da condenação, para implementar o pagamento.

2- Quanto ao mais, observo que a empresa executada demonstrou

o cumprimento da obrigação de fazer, no dia 31/01/2024. Portanto,

muito antes de exaurido o prazo de trinta dias fixado no despacho

proferido sob #id:6603309, conforme documentos anexados com a

petição sob #id:e7eb2f2. Na sequência, a autora atravessou petição

nos autos - #id:3e7acbd - sem tecer qualquer consideração acerca

de qualquer irregularidade no PPP retificado, o que faz presumir

que estão sanadas as pendências referidas no laudo técnico de ID

7a74a8b e no vídeo explicativo de ID 192f7e9.

3. Feitas essas considerações, determino que a reclamada

disponibilize a documentação pertinente em juízo, conforme já

esclarecido no #id:6603309, no prazo improrrogável de 10 dias, sob

pena de incidência da multa outrora fixada, no #id:6603309,

limitada a trinta dias.

4. Dê-se cumprimento imediato  cumprimento ao despacho de

#id:6603309 quanto à atualização do valor da condenação,

retornando os autos conclusos para as providências de citação das

rés.

5. Cumpra-se, remetendo os autos ao setor de cálculos

(atualização).

Cientes as partes pela publicação no DEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000123-44.2020.5.06.0021
RECLAMANTE ANA FLAVIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO ATACAREJO IDEAL LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIX COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS LOPES DA SILVA(OAB:
47654/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACAREJO IDEAL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c176e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Vistos.

O Agravo de Petição ID 5695740 da reclamada MIX COMERCIO

VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA, foi interposto tempestiva e

adequadamente.

Representação regular ( ID 86582ea ).

Restam atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o

despacho de ID N 94cc60a reconheceu a sucessão empresarial em

desfavor da empresa IX COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA tendo, portanto, interesse recursal.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

das partes adversas: AUTOR e demais RECLAMADOS para,

querendo, apresentar contrarrazões ao Agravo de petição

interposto.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ao TRT.

Prazo de 08 (oito) dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000099-84.2018.5.06.0021
RECLAMANTE RISONEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FAMASEG SEGURANCA PRIVADA
LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO FERNANDES
PINHEIRO(OAB: 14088/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GREENMIX ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RISONEIDE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8586dea

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o(a) exequente para fornecer elementos ao

prosseguimento da execução em 15 dias, nos moldes do art. 878 da

CLT,sob pena de início da contagem do prazo a que alude o art. 11-

A da CLT (prescrição intercorrente).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000280-80.2021.5.06.0021
RECLAMANTE ANILSON VITO DA SILVA

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

ADVOGADO THIAGO CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE(OAB:
28498/PE)

RECLAMADO IMOBILIARIA CARRANCA LTDA

ADVOGADO CAMILLA SANTANA SANTOS(OAB:
44833/PE)

ADVOGADO rafael gomes pimentel(OAB:
30989/PE)

RECLAMADO LOQUIPE LOCACAO DE
EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
LTDA

ADVOGADO OSMAR HENRIQUE FERREIRA E
SILVA DE AZEVEDO
UMBELINO(OAB: 33203/PE)

ADVOGADO CAMILLA SANTANA SANTOS(OAB:
44833/PE)

ADVOGADO rafael gomes pimentel(OAB:
30989/PE)

RECLAMADO LOCSERV LOCADORA DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO CAMILLA SANTANA SANTOS(OAB:
44833/PE)

ADVOGADO rafael gomes pimentel(OAB:
30989/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IMOBILIARIA CARRANCA LTDA

  - LOCSERV LOCADORA DE VEICULOS LTDA

  - LOQUIPE LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc61040

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Indefiro o requerimento de #id:3e7acbd, por ausência de

numerário disponível nos autos. A executada sequer foi citada do

valor atualizado da condenação, para implementar o pagamento.

2- Quanto ao mais, observo que a empresa executada demonstrou

o cumprimento da obrigação de fazer, no dia 31/01/2024. Portanto,

muito antes de exaurido o prazo de trinta dias fixado no despacho

proferido sob #id:6603309, conforme documentos anexados com a

petição sob #id:e7eb2f2. Na sequência, a autora atravessou petição

nos autos - #id:3e7acbd - sem tecer qualquer consideração acerca

de qualquer irregularidade no PPP retificado, o que faz presumir

que estão sanadas as pendências referidas no laudo técnico de ID

7a74a8b e no vídeo explicativo de ID 192f7e9.

3. Feitas essas considerações, determino que a reclamada

disponibilize a documentação pertinente em juízo, conforme já

esclarecido no #id:6603309, no prazo improrrogável de 10 dias, sob

pena de incidência da multa outrora fixada, no #id:6603309,

limitada a trinta dias.

4. Dê-se cumprimento imediato  cumprimento ao despacho de

#id:6603309 quanto à atualização do valor da condenação,

retornando os autos conclusos para as providências de citação das

rés.

5. Cumpra-se, remetendo os autos ao setor de cálculos
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(atualização).

Cientes as partes pela publicação no DEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000123-44.2020.5.06.0021
RECLAMANTE ANA FLAVIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO ATACAREJO IDEAL LTDA - EPP

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MIX COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCAS LOPES DA SILVA(OAB:
47654/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5c176e2

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Vistos.

O Agravo de Petição ID 5695740 da reclamada MIX COMERCIO

VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA, foi interposto tempestiva e

adequadamente.

Representação regular ( ID 86582ea ).

Restam atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o

despacho de ID N 94cc60a reconheceu a sucessão empresarial em

desfavor da empresa IX COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS

LTDA tendo, portanto, interesse recursal.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

das partes adversas: AUTOR e demais RECLAMADOS para,

querendo, apresentar contrarrazões ao Agravo de petição

interposto.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao TRT.

Prazo de 08 (oito) dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010133-94.2013.5.06.0021
RECLAMANTE DANIEL PEREIRA FERREIRA

ADVOGADO MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO
DE MOURA(OAB: 16174/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO ELEN MARQUES SOUTO(OAB:
73109/RJ)

ADVOGADO WILLIAMS PEREIRA JUNIOR(OAB:
94668/RJ)

ADVOGADO ADRIANA VELHOTE DE
OLIVEIRA(OAB: 123141/RJ)

ADVOGADO DOUGLAS TOSTES COELHO(OAB:
127233/RJ)

ADVOGADO LUCIANO AZEVEDO CALDAS(OAB:
116544/RJ)

ADVOGADO EDUARDO NUNEZ SANTOS(OAB:
128891/RJ)

ADVOGADO HELENA PRATA FERREIRA(OAB:
20260/DF)

ADVOGADO MIRIANGELA ZANELLA(OAB:
7716/RN)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO FLAVIA PAULO ALBARRAN(OAB:
260330/SP)

ADVOGADO ADRIANO PABLO JUSTINO
PEIXOTO(OAB: 17356/BA)

ADVOGADO MARCELLO LUGON(OAB: 74722/RJ)

ADVOGADO EURICO DE JESUS TELES
NETO(OAB: 121935/RJ)

ADVOGADO FABIOLA MAGALHAES VALENTE
SANTOS(OAB: 862-B/PE)

ADVOGADO MARCELA LIMA ROCHA CINTRA
VIDAL(OAB: 121324/RJ)

ADVOGADO AURELIANO RAPOSO SOARES
QUINTAS(OAB: 2760/PE)

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

ADVOGADO FABRÍCIO CARDOSO DE FARIA
MARTINS(OAB: 102662/RJ)

ADVOGADO DIOGO SOARES VENANCIO
VIANNA(OAB: 122344/RJ)

ADVOGADO TELMA ELIZE MIOTO
ANDRIOLI(OAB: 17769/PR)

ADVOGADO VITOR FREITAS ANDRADE
VIEIRA(OAB: 22410/PE)

ADVOGADO ANDRE JOSE PESSOA DA
COSTA(OAB: 14493/PE)

ADVOGADO Sérgio de Oliveira Pontual(OAB:
18578/PE)

ADVOGADO GUSTAVO MEDINA MIRANDA DA
SILVA(OAB: 126872/RJ)

ADVOGADO CLÁUDIA DANIELE LIMA
ARRUDA(OAB: 17602/CE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO KARLA ANDREA RIO TINTO(OAB:
29482/PE)

ADVOGADO PAULA DE ARAÚJO MARTINS(OAB:
24983/PE)
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ADVOGADO SALATIEL CABRAL DO
NASCIMENTO(OAB: 15380/PB)

ADVOGADO ERICA BRAGA VIEIRA(OAB:
30614/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

ADVOGADO ISADORA MARIA PINTO TIZEI(OAB:
40169/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

ADVOGADO JULIANA DA SILVA MONTEIRO(OAB:
34106/PE)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO LIDER TELECOM COMERCIO E
SERVICOS EM TELECOMUNICACAO
LTDA. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

ADVOGADO JULIANA NUNES GALDINO DA
SILVA(OAB: 24071/PE)

RECLAMADO MAUREN ELIZA TONETTI SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

RECLAMADO PEDRO ANTONIO SERRANO

ADVOGADO JOSE HENRIQUE CANCADO
GONCALVES(OAB: 57680/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLARO TELECOM PARTICIPACOES
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL PEREIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fd72e2a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Diante de impossibilidade técnica momentânea em realizar a

consulta junto ao INFOJUD,prejudicado o pedido de consulta a

declarações de imposto de renda em nome do(a)(s) ora

executado(a)(s). Dê-se ciência à parte autora.

2-Renove-se a o bloqueio junto ao SISBAJUD, conforme requerido

no ID N.f76425e.

3-Inexitosa a medida deferida no item 2, defiro a pesquisa junto ao

CAGED. Expeça-se ofício ao CAGED para que informe nos autos

se executadapessoa física mantem vínculos empregatícios com

emprego formal registrado , a fim de localizar possíveis verbas

salariais ou previdenciárias a serem alvo de penhora. Prazo 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000818-32.2019.5.06.0021
RECLAMANTE VANEIR GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO Alexandre César Pacheco de
Gois(OAB: 15169/PE)

RECLAMADO MEGATEXTIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MATERIAIS PARA
MEDICINA E ODONTOLOGIA EIRELI
- EPP

RECLAMADO SOSTENES QUARESMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANEIR GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82dc248

proferido nos autos.

DEPACHO

Diante do requerimento sob Id 7098402, dê-se vistas ao exequente

da pesquisa SERPRO realizada sob ID eaf0012, para requerer o

que entender de direito, em 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000239-11.2024.5.06.0021
RECLAMANTE VALDETE PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

RECLAMADO FARMAPAULA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDETE PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b94f3bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023
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revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-se

AUDIÊNCIA INICIAL  para o dia 12/04/2024, às 08:00,

esclarecendo às partes que a referida sessão será realizada na

modalidade TELEPRESENCIAL.

Atenção aos procedimentos a seguir informados:

Acessar a sala virtual utilizando o link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81667913985

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o(a) participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que o(a) participante remoto realize

teste de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência, sendo de

sua responsabilidade assegurar a eficácia dos equipamentos

utilizados no ato.

Ficam cientes as partes também de que pode haver eventual atraso

no início da audiência, em decorrência da realização de audiências

anteriores, devendo, neste caso, o(a) participante aguardar até que

o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada, sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,caput, e

art. 847, ambos da CLT.

4. Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual, no horário das 8h às 14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000545-48.2022.5.06.0021
RECLAMANTE JULIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4295e45

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário ID N

b8a053e, interposto pela parte ré CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 01/03/2024 (sexta-feira). Prazo recursal iniciado em  

04/03/2024 (segunda-feira), findando em 14/03/2024  (quinta-

feira), data em que o recurso foi interposto, encontrando-se,

portanto, tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID 8827e95 e 186f0ff ).

c) Preparo: parte ré em recuperação judicial. Depósito recursal

dispensado a teor do art. 899, § 10º da CLT. Custas recolhidas. (ID
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690d1cc ).

2. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

3. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada 

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL . Intime(m)-se o(s)

recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no

prazo de 08 (oito) dias.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000019-23.2018.5.06.0021
RECLAMANTE BRUNO ANDRE SOARES FERREIRA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE
ENSINO SUPERIOR LTDA

ADVOGADO MARCUS VINICIUS D ALENCAR
MENDONCA(OAB: 3711/SE)

ADVOGADO RODRIGO DIAS DE BARROS E
SILVA(OAB: 27556/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE PERNAMBUCANA DE ENSINO SUPERIOR LTDA

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3cc1310

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às executadas da informação do Setor de Cálculos sob

ID 24c0e3c e das planilhas de IDs 24e50e3 e 1e8277e, notificando-

as, na oportunidade para depositarem os seus respectivos saldos

remanescentes, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento

da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000545-48.2022.5.06.0021
RECLAMANTE JULIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4295e45

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário ID N

b8a053e, interposto pela parte ré CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 01/03/2024 (sexta-feira). Prazo recursal iniciado em  

04/03/2024 (segunda-feira), findando em 14/03/2024  (quinta-

feira), data em que o recurso foi interposto, encontrando-se,

portanto, tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID 8827e95 e 186f0ff ).

c) Preparo: parte ré em recuperação judicial. Depósito recursal

dispensado a teor do art. 899, § 10º da CLT. Custas recolhidas. (ID

690d1cc ).

2. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

3. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada 

CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL . Intime(m)-se o(s)

recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões, no

prazo de 08 (oito) dias.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000353-52.2021.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO RICARDO FLAVIO RIBEIRO
COUTINHO BERARDO CARNEIRO
DA CUNHA

ADVOGADO GILSON HUGO DA PURIFICACAO
ROCHA(OAB: 41871/PE)

RECLAMADO MSRB CURSOS LTDA - ME

ADVOGADO GILSON HUGO DA PURIFICACAO
ROCHA(OAB: 41871/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MSRB CURSOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da4462

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1-I. Fica intimada a ré a promover, em 15 dias, o recolhimento

previdenciário remanescente (cota-parte do autor) com o PIS/NIT

constante do #id: 036557a, sob pena de execução, através do

SISBAJUD.

2-Tão logo comprovados os recolhimentos, inexistindo pendências,

arquivem-se os autos.

3-Decorrido o prazo concedido no item 1 sem comprovação, ao

SISBAJUD.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000112-10.2023.5.06.0021
EMBARGANTE CLELIO GUERRA ALVARES FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGANTE EDISON GUERRA ALVARES

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGANTE CELIO GUERRA ALVARES
SOBRINHO

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGANTE THELMA LUCIA GUERRA ALVARES

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGANTE CLELIO GUERRA ALVARES

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGANTE EDNA GUERRA ALVARES

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGANTE FERNANDO GUERRA ALVARES

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGANTE CARLOS GUERRA ALVARES

ADVOGADO ALEXANDRE HENRIQUE COELHO
DE MELO(OAB: 20582/PE)

EMBARGADO GEOTESTE LIMITADA

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

EMBARGADO SAO CARLOS EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

EMBARGADO MARIA FERNANDA SOBRAL DE
FREITAS

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

EMBARGADO ANA PAULA SOBRAL DE FREITAS

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

EMBARGADO CARLOS THEODORICO SOBRAL DE
FREITAS

ADVOGADO WALTER FREDERICO
NEUKRANZ(OAB: 17092/PE)

EMBARGADO RICARDO DE ARAUJO FRANCA

ADVOGADO Marcia Vieira De Melo Malta(OAB:
7710/PE)

EMBARGADO ANNIBAL CARLOS GOUVEIA DE
FREITAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DE ARAUJO FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9544514

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Notifique-se a advogada subscritora da petição sob ID 8ef753b para

juntar aos presentes autos eletrônicos o instrumento de mandado,

no prazo de 05 dias, para posterior análise do recurso interposto,

sob pena de não recebimento.
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000824-97.2023.5.06.0021
RECLAMANTE LARISSA RAYANE SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO DEBORA BUARQUE
CORDEIRO(OAB: 34508/PE)

ADVOGADO PEDRO CERQUEIRA MACHADO
DIAS(OAB: 34737/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82881b0

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Retire-se o feito de pauta;

VII – Cumpra-se;

VIII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000824-97.2023.5.06.0021
RECLAMANTE LARISSA RAYANE SILVA DOS

SANTOS

ADVOGADO DEBORA BUARQUE
CORDEIRO(OAB: 34508/PE)

ADVOGADO PEDRO CERQUEIRA MACHADO
DIAS(OAB: 34737/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA RAYANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82881b0

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Retire-se o feito de pauta;
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VII – Cumpra-se;

VIII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000150-85.2024.5.06.0021
RECLAMANTE NATALIA BATISTA PIRES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MAURO SCHEER LUIS(OAB:
211264/SP)

RECLAMADO BYJUS TECNOLOGIA
EDUCACIONAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA BATISTA PIRES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22cadd6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-se

AUDIÊNCIA INICIAL  para o dia 04/04/2024, às 08:15,

esclarecendo às partes que a referida sessão será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

A sessão realizar-se-á - PRESENCIALMENTE - na sala da 21ª Vara

do Trabalho do Recife situada na Av. Cais do Apolo, 739 - Bairro do

Recife, Recife-PE, no mesanino.

Ainda que estando cadastrado processo na modalidade 100%

digital, a opção pelo formato (digital ou não) serão das partes, em

mesa, no ato da audiência presencial.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada, sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,caput, e

art. 847, ambos da CLT.

4. Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual, no horário das 8h às 14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000182-95.2021.5.06.0021
RECLAMANTE ROSINEIDE FELISMINA DA SILVA

ADVOGADO HARMETH ABDON RALIME
BARBOSA(OAB: 37200/PE)

RECLAMADO ESCOLA FLORENCIO DE SANTANA
LTDA

ADVOGADO TACIANO STALLAIKEN DE BARROS
LEITE(OAB: 37580/PE)

ADVOGADO SERGIO ALBINO DA SILVA
LEITE(OAB: 15350/PE)

PERITO YAGO YURI REIS RAMIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSINEIDE FELISMINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e063533

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

A executada interpôs Agravo de Instrumento com data de

14/03/2024 .

O supracitado recurso é tempestivo. A representação processual é
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regular ( ID 4740fd7).

Restam atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade recursal.

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) (EXEQUENTE) para,

querendo, oferecer contrarrazões ao AI interposto, bem como ao

agravo de petição de ID 0dc739b. Prazo de 08 dias.

1.

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.2.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000144-15.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE NELSON LOUREANO

VASCONCELOS

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NELSON LOUREANO VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3c97b4

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

 O prazo para interposição de recurso se esgotou em

14/03/2024 .

 A  reclamada interpôs recurso ordinário (ID aa80348  )

com data de 12/03/2024 .

 O supracitado recurso é tempestivo.

   O preparo é exigível e foi efetuado pela recorrente, conforme

comprovante de depósito recursal e custas (IDs a483760 e

ccfe5cd )

A representação processual é regular (procuração sob ID b3f2590

) ,  restando atendidos os pressupostos ob jet ivos de

admiss ib i l idade.

 Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibilidade recursal, como interesse de agir, uma vez que o

recorrente foi sucumbente, em parte na sentença de mérito,

tendo, portanto, interesse recursal e legitimidade, haja vista que a

medida em questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos.

 Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade recursal.

O(a) autor interpôs recurso ordinário (ID 405fff3) com data de

14/03/2024 .

O supracitado recurso é tempestivo

Dispensado o preparo recursal considerando a interposição pela

parte autora hipossuficiente bem como as custas tendo em vista os

benefícios da justiça gratuita os quais lhe foram deferidos.

A representação processual é regular (procuração ID e6a5605 ),

restando atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibilidade recursal, como interesse de agir, uma vez que o

recorrente foi sucumbente, na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal e legitimidade, haja vista que a medida em

questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos.

Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade recursal.

II- DETERMINO:

1. Intimem-se as respectivas partes adversas RECLAMANTE e

RECLAMADA(S) para, querendo, oferecer contrarrazões ao

referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, sem apresentação de recurso ADESIVO,

remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000144-15.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE NELSON LOUREANO

VASCONCELOS

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO VERISURE BRASIL
MONITORAMENTO DE ALARMES
S.A

ADVOGADO FELIPE MONNERAT SOLON DE
PONTES RODRIGUES(OAB:
147325/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERISURE BRASIL MONITORAMENTO DE ALARMES S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e3c97b4

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

 O prazo para interposição de recurso se esgotou em

14/03/2024 .

 A  reclamada interpôs recurso ordinário (ID aa80348  )

com data de 12/03/2024 .

 O supracitado recurso é tempestivo.

   O preparo é exigível e foi efetuado pela recorrente, conforme

comprovante de depósito recursal e custas (IDs a483760 e

ccfe5cd )

A representação processual é regular (procuração sob ID b3f2590

) ,  restando atendidos os pressupostos ob jet ivos de

admiss ib i l idade.

 Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibilidade recursal, como interesse de agir, uma vez que o

recorrente foi sucumbente, em parte na sentença de mérito,

tendo, portanto, interesse recursal e legitimidade, haja vista que a

medida em questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos.

 Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade recursal.

O(a) autor interpôs recurso ordinário (ID 405fff3) com data de

14/03/2024 .

O supracitado recurso é tempestivo

Dispensado o preparo recursal considerando a interposição pela

parte autora hipossuficiente bem como as custas tendo em vista os

benefícios da justiça gratuita os quais lhe foram deferidos.

A representação processual é regular (procuração ID e6a5605 ),

restando atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibilidade recursal, como interesse de agir, uma vez que o

recorrente foi sucumbente, na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal e legitimidade, haja vista que a medida em

questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos.

Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade recursal.

II- DETERMINO:

1. Intimem-se as respectivas partes adversas RECLAMANTE e

RECLAMADA(S) para, querendo, oferecer contrarrazões ao

referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, sem apresentação de recurso ADESIVO,

remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000897-06.2022.5.06.0021
RECLAMANTE E.M.D.S.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.S.(.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 19537ae.

Processo Nº ATOrd-0000897-06.2022.5.06.0021
RECLAMANTE E.M.D.S.

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO B.S.(.S.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E.M.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 19537ae.

Processo Nº ATSum-0000937-22.2021.5.06.0021
RECLAMANTE IRENE STEFANE COSTA DA SILVA

ADVOGADO KARINA VASCONCELOS MARTINS
DE CARVALHO(OAB: 29960/PE)

RECLAMADO IPUTINGA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO CLAYCI REGINA RIBEIRO BRAZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRENE STEFANE COSTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66dc422

proferido nos autos.
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DESPACHO

I. Tendo em vista o pedido de parcelamento da execução e

considerando que a executada depositou o percentual exigido no

artigo 916 do CPC (ID 73dcc5f ), para fins de análise do

requerimento, determino a notificação do exequente para que se

manifeste no prazo improrrogável de 05 dias, bem como informe

seus dados bancários e do(a) patrono(esse), para transferência, em

caso de concordância. Caso o autor mantenha-se inerte, este Juízo

entenderá o silêncio como aceite da parte.

II. Ressalta-se à executada que, conforme a literalidade da norma

contida no sobredito artigo, em seu parágrafo 2º, tem-se que,

enquanto não apreciado o pedido de parcelamento, deverá a ré

proceder aos depósitos das parcelas vincendas, assim como os

recolhimentos legais, estes nas respectivas guias e no momento

oportuno.

III. Decorrido o prazo do item I supra, liberem-se ao reclamante o (s)

depósito(s) de ID(s) 73dcc5f, bem como os próximos decorrentes do

parcelamento, observando-se o limite da execução e as retenções

legais e contratuais cabíveis, especialmente quanto aos

recolhimentos, se houver, independentemente de novo despacho.

IV. Findo o pagamento da sexta parcela, os autos deverão ser

remetidos à Contadoria do Juízo, para fins de inclusão de correção

monetária e de juros de 1% ao mês e discriminação dos valores

devidos a título de custas e encargos previdenciários, caso existam.

V. Apurado o valor remanescente conforme item IV supra, intime-se

a executada para que comprove o pagamento dos valores devidos

nas respectivas guias. Prazo 5 dias.

VI. Sem pendências, voltem-me conclusos os autos para sentença

de extinção da presente execução e, por conseguinte, arquivamento

dos autos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000569-42.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE HARICELMO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIBEIRO
NASCIMENTO(OAB: 57301/PE)

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HARICELMO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c40a46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O perito, na petição de id 61205bc, agendou a perícia para a data,

hora e local predita.

Posto isto, NOTIFIQUEM-SE as partes, para que tomem ciência

que foi do agendamento.

Após, voltem conclusos para os atos em sequência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000937-22.2021.5.06.0021
RECLAMANTE IRENE STEFANE COSTA DA SILVA

ADVOGADO KARINA VASCONCELOS MARTINS
DE CARVALHO(OAB: 29960/PE)

RECLAMADO IPUTINGA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO CLAYCI REGINA RIBEIRO BRAZ DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPUTINGA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 66dc422

proferido nos autos.

DESPACHO

I. Tendo em vista o pedido de parcelamento da execução e

considerando que a executada depositou o percentual exigido no

artigo 916 do CPC (ID 73dcc5f ), para fins de análise do

requerimento, determino a notificação do exequente para que se

manifeste no prazo improrrogável de 05 dias, bem como informe

seus dados bancários e do(a) patrono(esse), para transferência, em

caso de concordância. Caso o autor mantenha-se inerte, este Juízo

entenderá o silêncio como aceite da parte.

II. Ressalta-se à executada que, conforme a literalidade da norma
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contida no sobredito artigo, em seu parágrafo 2º, tem-se que,

enquanto não apreciado o pedido de parcelamento, deverá a ré

proceder aos depósitos das parcelas vincendas, assim como os

recolhimentos legais, estes nas respectivas guias e no momento

oportuno.

III. Decorrido o prazo do item I supra, liberem-se ao reclamante o (s)

depósito(s) de ID(s) 73dcc5f, bem como os próximos decorrentes do

parcelamento, observando-se o limite da execução e as retenções

legais e contratuais cabíveis, especialmente quanto aos

recolhimentos, se houver, independentemente de novo despacho.

IV. Findo o pagamento da sexta parcela, os autos deverão ser

remetidos à Contadoria do Juízo, para fins de inclusão de correção

monetária e de juros de 1% ao mês e discriminação dos valores

devidos a título de custas e encargos previdenciários, caso existam.

V. Apurado o valor remanescente conforme item IV supra, intime-se

a executada para que comprove o pagamento dos valores devidos

nas respectivas guias. Prazo 5 dias.

VI. Sem pendências, voltem-me conclusos os autos para sentença

de extinção da presente execução e, por conseguinte, arquivamento

dos autos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000569-42.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE HARICELMO DA COSTA

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIBEIRO
NASCIMENTO(OAB: 57301/PE)

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c40a46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O perito, na petição de id 61205bc, agendou a perícia para a data,

hora e local predita.

Posto isto, NOTIFIQUEM-SE as partes, para que tomem ciência

que foi do agendamento.

Após, voltem conclusos para os atos em sequência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000679-41.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE ADILSON DE SOUZA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADILSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990a76e

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e
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eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000679-41.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE ADILSON DE SOUZA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO MARCIO DE CAMPOS CAMPELLO
JUNIOR(OAB: 114566/MG)

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 990a76e

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000273-20.2023.5.06.0021
RECLAMANTE LARISSA PRIMO LEITE

ADVOGADO GEORGIA RODRIGUES AIROLA
FILIZZOLA(OAB: 56344/PE)

ADVOGADO SANUSI CAMPELO BARBOSA DE
MORAES(OAB: 57954/PE)

RECLAMADO ABSOLUTA SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EMERSON LUCIANO BURGOS
DAMASCENO(OAB: 47952/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA PRIMO LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c402b49

proferida nos autos.

DECISÃO

 O prazo para interposição de RO se esgotou em 18/03/2024 .

 A reclamada interpôs  recurso ordinário (ID 1639271), com

data de 15/03/2024 .

  O supracitado recurso é tempestivo.

     O preparo é exigível e foi efetuado pela recorrente (IDs

d978e3f  e 5cfed0f ).

    A representação processual é regular (procuração sob Id

0254c3d ), restando atendidos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

    Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibilidade recursal, como interesse de agir, uma vez que o(s)

recorrente(s) foi(foram) sucumbente(s) na sentença de mérito,

tendo, portanto, interesse recursal e legitimidade, haja vista que a

medida em questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos.

 Dessa forma, recebo o(s) apelo(s) em comento, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade recursal e

determino:

1. Intime-se a parte adversa (RECLAMANTE) para, querendo,

oferecer contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação de
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contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000240-93.2024.5.06.0021
RECLAMANTE MATHEUS BARROS DE LIMA

ADVOGADO GERVASIO DE ALBUQUERQUE LINS
JUNIOR(OAB: 11156/PE)

RECLAMADO HORTIFRUTI NOVA CANAÃ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS BARROS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f856d57

proferido nos autos.

DESPACHO

Desse modo, com aplicação supletiva do artigo 335 do CPC,

autorizada pelo artigo 11o do Ato Conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT

nº 1/2023, determino:

Notifique-se a parte reclamada, no prazo preclusivo de 15 dias,

via postal/através de oficial de justiça, para que apresente defesa

escrita, sob pena de revelia e confissão, bem assim para apresentar

todo o acervo de prova documental que pretende produzir, sob pena

de preclusão.

Havendo interesse na conciliação, as partes poderão

apresentar proposta ou minuta de acordo por petição, a

qualquer momento.

Após, o Juízo deliberará sobre os demais atos e procedimentos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001723-81.2012.5.06.0021
RECLAMANTE SILAS FRANCISCO DE BARROS

ADVOGADO RITA DE CASSIA DA SILVA(OAB:
24160/PE)

RECLAMADO ALBERTO MILET MARTINS RIBEIRO
NETO

RECLAMADO EDIFICARTE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO FREDERICO LEAL DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA GABRIELA MARTINS
RIBEIRO REYNALDO ALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILAS FRANCISCO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 862ad10

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Suspenda-se a execução  sobrestando-se o feitoaté o

julgamento do ETCiv 0000081-53.2024.5.06.0021.

Partes cientes com a publicação.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000392-54.2018.5.06.0021
RECLAMANTE FELIPE CAVALCANTE DE LIMA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 822ab87

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

O Agravo de Petição ID 9922539 do autor foi interposto tempestiva

e adequadamente.
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Representação regular ( ID bb0cd49 )

Restam atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de impugnação à sentença de liquidação restou

improcedente, tendo, portanto, interesse recursal.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

das partes adversas: RECLAMADA para, querendo, apresentar

contrarrazões ao Agravo de petição interposto pelo autor.

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao TRT.

Prazo de 08 (oito) dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0001354-48.2016.5.06.0021
EXEQUENTE MARCIA SANTANA DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

EXECUTADO CONTAX S.A.

ADVOGADO PAMELA RAPHAELA ARAUJO(OAB:
492112/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A.

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbbef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguardar o trânsito em julgado nos autos principais, sobrestando-se

o presente feito.Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0001354-48.2016.5.06.0021
EXEQUENTE MARCIA SANTANA DO

NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

EXECUTADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

EXECUTADO CONTAX S.A.

ADVOGADO PAMELA RAPHAELA ARAUJO(OAB:
492112/SP)

ADVOGADO DANIEL BATTIPAGLIA SGAI(OAB:
214918/SP)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA SANTANA DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efbbef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguardar o trânsito em julgado nos autos principais, sobrestando-se

o presente feito.Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000299-52.2022.5.06.0021
RECLAMANTE JOAO BOSCO COLACO DA SILVA

ADVOGADO Diego Melo de Luna(OAB: 28764/PE)

ADVOGADO João Fernando Carneiro Leão de
Amorim(OAB: 26268/PE)

RECLAMADO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e511ee5

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do trânsito em julgado ocorrido em 15/03/2024,

determino:

Intime-se a reclamada para cumprir a obrigação de fazer

determinada na sentença de id b1b4506, no prazo de 10 (dez)

dias.

I. À Contadoria, para liquidação do julgado.

II .  Em seguida, int imem-se as partes para impugnação

fundamentada da conta elaborada, em 8 dias, sob pena de

preclusão (artigo 879, § 2º da CLT com a redação da Lei nº

13.467/2017).

III. Decorrido o prazo em branco para ambas as partes, voltem os

autos conclusos para homologação.

IV. Havendo impugnação por uma ou ambas as partes, retornem os

autos à Contadoria, para que preste os esclarecimentos pertinentes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000498-40.2023.5.06.0021
RECLAMANTE GLEYBSON MARQUES CYSNEIROS

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

ADVOGADO GERALDO NEVES CALABRIA
FILHO(OAB: 45861/PE)

ADVOGADO JOSE RICARDO MARQUES
CYSNEIROS(OAB: 32374/PE)

ADVOGADO DEYVSON BARROCA SALES(OAB:
59567/PE)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DO RECIFE

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ELISSON JORGE DOS SANTOS
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab47012

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o Sr Perito apresentou os esclarecimentos

requeridos, determino:

I. Falem as partes, querendo, sobre os esclarecimentos prestados,

no prazo comum de 05 (cinco) dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000498-40.2023.5.06.0021
RECLAMANTE GLEYBSON MARQUES CYSNEIROS

ADVOGADO CELSO RICARDO RAMOS
SALES(OAB: 5097/PE)

ADVOGADO GERALDO NEVES CALABRIA
FILHO(OAB: 45861/PE)

ADVOGADO JOSE RICARDO MARQUES
CYSNEIROS(OAB: 32374/PE)

ADVOGADO DEYVSON BARROCA SALES(OAB:
59567/PE)

RECLAMADO IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DO RECIFE

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ELISSON JORGE DOS SANTOS
MEDEIROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYBSON MARQUES CYSNEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab47012

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o Sr Perito apresentou os esclarecimentos

requeridos, determino:

I. Falem as partes, querendo, sobre os esclarecimentos prestados,

no prazo comum de 05 (cinco) dias.
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O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-12.2022.5.06.0021
RECLAMANTE CAMILA CRISTINA DA SILVA FRAGA

ADVOGADO JOAO VICTOR MENDONCA PIRES
DE SOUZA(OAB: 40800/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d5bf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que se trata de processo em que os atos instrutórios

foram realizados ou estes são desnecessários, resolve este Juízo

encerrar a instrução, determinando o seguinte:

1. Notifiquem-se as partes para apresentar, querendo, razões finais,

por intermédio de memorial, no prazo comum de 05 (cinco) dias,

ficando desde já advertidas de que, na ausência deste, este Juízo

considerará que as razões finais foram remissivas aos atos

processuais realizados pela respectiva parte;

2. Deverão as partes, ainda, informar, no mesmo prazo acima, se

possuem interesse em conciliar, apresentando petição no PJE com

a proposta de acordo ou a própria minuta de acordo;

3. Ultrapassado o prazo acima conferido, deverão os autos virem

conclusos para verificação das manifestações por este Juízo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000528-12.2022.5.06.0021
RECLAMANTE CAMILA CRISTINA DA SILVA FRAGA

ADVOGADO JOAO VICTOR MENDONCA PIRES
DE SOUZA(OAB: 40800/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMILA CRISTINA DA SILVA FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7d5bf2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que se trata de processo em que os atos instrutórios

foram realizados ou estes são desnecessários, resolve este Juízo

encerrar a instrução, determinando o seguinte:

1. Notifiquem-se as partes para apresentar, querendo, razões finais,

por intermédio de memorial, no prazo comum de 05 (cinco) dias,

ficando desde já advertidas de que, na ausência deste, este Juízo

considerará que as razões finais foram remissivas aos atos

processuais realizados pela respectiva parte;

2. Deverão as partes, ainda, informar, no mesmo prazo acima, se

possuem interesse em conciliar, apresentando petição no PJE com

a proposta de acordo ou a própria minuta de acordo;

3. Ultrapassado o prazo acima conferido, deverão os autos virem

conclusos para verificação das manifestações por este Juízo.
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O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000565-39.2022.5.06.0021
RECLAMANTE MICHELLE DE LIMA PONTES

ADVOGADO RAFAELA PATRICIA DA SILVA
LEITE(OAB: 57186/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO LUCIANO BAUER WIENKE(OAB:
67897/RS)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO SALOMAO NATHAN LEITE
RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8679d97

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

O prazo para interposição de recurso se esgotou em 14/03/2024 .

O(a) autor interpôs recurso ordinário (ID 24531c8 ), com data de

14/03/2024 . O  recurso é tempestivo.

Dispensado o preparo recursal considerando a interposição pela

parte autora hipossuficiente bem como as custas, tendo em vista

os benefícios da justiça gratuita, os quais lhe foram deferidos.

A representação processual é regular (procuração sob ID 25291f7

) ,  restando atendidos os pressupostos ob jet ivos de

admiss ib i l idade.

Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibil idade recursal.

Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade recursal e determino:

1. Intimem-se a(s) RECLAMADO(s) para, querendo, oferecer

contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000997-24.2023.5.06.0021
RECLAMANTE VANELLY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANELLY FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bef9d

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;
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VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000997-24.2023.5.06.0021
RECLAMANTE VANELLY FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98bef9d

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000932-97.2021.5.06.0021
RECLAMANTE MARCIO LUIS ANICETO DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO GEVASIO SOARES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVIS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a7c63

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para impugnação fundamentada da conta

elaborada pelo perito, em 8 dias, sob pena de preclusão (artigo

879, § 2º, da CLT com a redação da Lei n. 13.467/2017).

1.

Decorrido o prazo em branco para ambas as partes, voltem os

autos conclusos para homologação.

2.

Havendo impugnação por uma ou ambas as partes, vão os

autos ao perito contábil, conforme o caso, para que sejam

prestados os esclarecimentos pertinentes.

3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000932-97.2021.5.06.0021
RECLAMANTE MARCIO LUIS ANICETO DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SERVIS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

PERITO GEVASIO SOARES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO LUIS ANICETO DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99a7c63

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para impugnação fundamentada da conta

elaborada pelo perito, em 8 dias, sob pena de preclusão (artigo

879, § 2º, da CLT com a redação da Lei n. 13.467/2017).

1.

Decorrido o prazo em branco para ambas as partes, voltem os

autos conclusos para homologação.

2.

Havendo impugnação por uma ou ambas as partes, vão os

autos ao perito contábil, conforme o caso, para que sejam

prestados os esclarecimentos pertinentes.

3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000499-69.2016.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE TORRES MARIZ JUNIOR

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO Flavio Porpino Cabral de Melo(OAB:
23562/PE)

ADVOGADO LAIS NOBREGA AIRES
CAMPELO(OAB: 45448/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 103706a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO.

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO PARCIALMENTE a

impugnação do autor.

Partes e perito cientes, sendo este para retificação da conta, nos

termos supra indicados. 

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação da liquidação.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000499-69.2016.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE TORRES MARIZ JUNIOR

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO Flavio Porpino Cabral de Melo(OAB:
23562/PE)

ADVOGADO LAIS NOBREGA AIRES
CAMPELO(OAB: 45448/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TORRES MARIZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 103706a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.DISPOSITIVO.

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO PARCIALMENTE a

impugnação do autor.

Partes e perito cientes, sendo este para retificação da conta, nos

termos supra indicados. 

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação da liquidação.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000156-92.2024.5.06.0021
RECLAMANTE TULIO ALBUQUERQUE DE MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
9662/PE)

RECLAMADO TRUMMER CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA SABINO PINHO
LINS(OAB: 49350/PE)

RECLAMADO TRUMMER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA SABINO PINHO
LINS(OAB: 49350/PE)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TULIO ALBUQUERQUE DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bdd1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A homologação de acordo extrajudicial fica condicionada ao pleno

atendimento do disposto no art. 855-B, CLT, bem como dos arts.

320, 720 e 723 do CPC.

Antes de homologar o acordo, necessário ajustar a petição às

exigências legais, bem como a anuência expressa da empresa

t r a n s a t o r a  e m  r e l a ç ã o  à s  s e g u i n t e s  c l á u s u l a s

adicionais/substitutivas do Juízo, no prazo de cinco dias:

1. O transigente/empregado deverá declarar, sob as penas da lei,

que não é devedor de pensão alimentícia. Existindo a obrigação de

pagar pensão, a decisão judicial deve ser juntada para análise;

2. Em havendo quitação do contrato de trabalho, a parte autora

deve declarar que nada mais tem a reclamar em face da parte

adversa. A quitação deve abranger as verbas trabalhistas, de forma

que não serão aceitas cláusulas com quitação de eventuais débitos

previdenciários decorrentes do contrato de trabalho.

3. Considerando o reconhecimento do vínculo - contrato de trabalho

dede 17.05.2023 a 14.12.2023, bem como a norma do art. 855-C,

informe o o transator empregado se abre mão da multa prevista no

§ 8o do art. 477 da CLT.

4. As partes devem informar acerca dos efeitos da projeção do

aviso prévio, inclusive na data de saída a ser anotada na CTPS,

preferencialmente no documento digital. Não sendo possível, devem

as partes agendar depósito/anotação/retirada do documento físico

na secretaria da vara, através do seguinte endereço eletrônico:

vararecife21@trt6.jus.br.

5. Custas pelas reclamadas, no valor correspondente a 2% de R$

3.000,00, total do acordo, a serem recolhidas via GRU em 15 dias

após a última parcela do acordo.

6. Crédito previdenciário a cargo da reclamada, a ser apurado pela

Contadoria da Vara, que considerará o percentual de 70% para as

verbas de natureza indenizatórias, para fins de fixação do valor de

verbas de natureza salarial e, portanto, com incidência de

contribuição previdenciária. A empresa deverá comprovar o

recolhimento após notificação específica. A empresa deverá

comprovar o recolhimento após notificação específica, através da

competente guia de recolhimento (DARF - código de receita 6092),

no prazo de 15 dias após a última parcela do acordo.

7. Cumpre ao(à) reclamante/ acionante/ acionada e ao(à)

respect ivo(a) advogado(a) informar acerca de eventual

descumprimento do acordo, no prazo preclusivo de 30 dias, a partir

do vencimento de cada parcela.

8.Multa de 100% em caso de descumprimento, com o vencimento

antecipado das parcelas subsequentes e execução imediata através

dos convênios eletrônicos disponíveis ao Juízo.

9. O acordo quita o contrato de trabalho.

Partes cientes pela publicação deste despacho.

Decorrido o prazo acima, voltem imediatamente conclusos os autos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000156-92.2024.5.06.0021
RECLAMANTE TULIO ALBUQUERQUE DE MELO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
9662/PE)

RECLAMADO TRUMMER CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GABRIELA SABINO PINHO
LINS(OAB: 49350/PE)

RECLAMADO TRUMMER CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIELA SABINO PINHO
LINS(OAB: 49350/PE)

RECLAMADO HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO DIEGO SABATELLO COZZE(OAB:
252802/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HYUNDAI CAOA DO BRASIL LTDA

  - TRUMMER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -
EPP

  - TRUMMER CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65bdd1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A homologação de acordo extrajudicial fica condicionada ao pleno

atendimento do disposto no art. 855-B, CLT, bem como dos arts.

320, 720 e 723 do CPC.

Antes de homologar o acordo, necessário ajustar a petição às

exigências legais, bem como a anuência expressa da empresa

t r a n s a t o r a  e m  r e l a ç ã o  à s  s e g u i n t e s  c l á u s u l a s

adicionais/substitutivas do Juízo, no prazo de cinco dias:

1. O transigente/empregado deverá declarar, sob as penas da lei,

que não é devedor de pensão alimentícia. Existindo a obrigação de

pagar pensão, a decisão judicial deve ser juntada para análise;

2. Em havendo quitação do contrato de trabalho, a parte autora

deve declarar que nada mais tem a reclamar em face da parte

adversa. A quitação deve abranger as verbas trabalhistas, de forma

que não serão aceitas cláusulas com quitação de eventuais débitos

previdenciários decorrentes do contrato de trabalho.

3. Considerando o reconhecimento do vínculo - contrato de trabalho

dede 17.05.2023 a 14.12.2023, bem como a norma do art. 855-C,

informe o o transator empregado se abre mão da multa prevista no

§ 8o do art. 477 da CLT.

4. As partes devem informar acerca dos efeitos da projeção do

aviso prévio, inclusive na data de saída a ser anotada na CTPS,

preferencialmente no documento digital. Não sendo possível, devem

as partes agendar depósito/anotação/retirada do documento físico

na secretaria da vara, através do seguinte endereço eletrônico:

vararecife21@trt6.jus.br.

5. Custas pelas reclamadas, no valor correspondente a 2% de R$

3.000,00, total do acordo, a serem recolhidas via GRU em 15 dias

após a última parcela do acordo.

6. Crédito previdenciário a cargo da reclamada, a ser apurado pela

Contadoria da Vara, que considerará o percentual de 70% para as

verbas de natureza indenizatórias, para fins de fixação do valor de

verbas de natureza salarial e, portanto, com incidência de

contribuição previdenciária. A empresa deverá comprovar o

recolhimento após notificação específica. A empresa deverá

comprovar o recolhimento após notificação específica, através da

competente guia de recolhimento (DARF - código de receita 6092),

no prazo de 15 dias após a última parcela do acordo.

7. Cumpre ao(à) reclamante/ acionante/ acionada e ao(à)

respect ivo(a) advogado(a) informar acerca de eventual

descumprimento do acordo, no prazo preclusivo de 30 dias, a partir

do vencimento de cada parcela.

8.Multa de 100% em caso de descumprimento, com o vencimento

antecipado das parcelas subsequentes e execução imediata através

dos convênios eletrônicos disponíveis ao Juízo.

9. O acordo quita o contrato de trabalho.

Partes cientes pela publicação deste despacho.

Decorrido o prazo acima, voltem imediatamente conclusos os autos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000166-73.2023.5.06.0021
RECLAMANTE LIGIA ALEXANDRINA BARROS DA

COSTA

ADVOGADO PEDRO VICTOR NUNES
NEVES(OAB: 48631/PE)

ADVOGADO THIAGO NUNES GALDINO(OAB:
51472/PE)

ADVOGADO PRISCILA DOWSLEY MENEZES
MENDES(OAB: 45312/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE CULTURAL E
EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CASSIA LTDA - ME

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE CULTURAL E EDUCACIONAL SANTA RITA DE
CASSIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3b142d4

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

O prazo para interposição de recurso se esgotou em 11/03/2024 .

O(a) autor interpôs recurso ordinário (ID  11db8f5 ), com data de

11/03/2024 . O  recurso é tempestivo.

Dispensado o preparo recursal considerando a interposição pela

parte autora hipossuficiente bem como as custas, tendo em vista
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os benefícios da justiça gratuita, os quais lhe foram deferidos.

A representação processual é regular (procuração sob ID fc4a960,

709621f e 73daaff ), restando atendidos os pressupostos objetivos

de admissibilidade.

Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibil idade recursal.

Dessa forma, recebo o apelo em comento, eis que preenchidos

todos os pressupostos de admissibilidade recursal e determino:

1. Intimem-se a(s) RECLAMADO(s) para, querendo, oferecer

contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000430-08.2014.5.06.0021
RECLAMANTE JAILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO CYNTHIA ROBERTA OTTONI ALVES

RECLAMADO CAMILA CRUZ TEIXEIRA

RECLAMADO LIDERANCA TERCEIRIZACAO LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e77200

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante da certidão de ID N 1d116a4 intime-se a parte autora para

indicar meios hábeis ao prosseguimento da execução devendo

requerer o que entender de direito, no prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001007-44.2018.5.06.0021
RECLAMANTE TAYRINE HENRIQUE DE LIRA

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

ADVOGADO KAREN DA COSTA NUNES(OAB:
45162/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYRINE HENRIQUE DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8237bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes dos cálculos elaborados sob ID db7fcda, em

adequação à sentença de embargos à execução proferida sob ID

3b02d30, por 05 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0010007-44.2013.5.06.0021
RECLAMANTE TIAGO DE ALBUQUERQUE PAIVA

ADVOGADO EYDER LINI(OAB: 570/PE)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ELSON LUIZ ZANELA(OAB:
332043/SP)

RECLAMADO UNIMARCA CORRETORA DE
SEGUROS LTDA - ME

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LUCIANA MARIA FIRMO FERREIRA
LACERDA(OAB: 135379/MG)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO RAPHAEL AUGUSTO SILVA DE
CARVALHO(OAB: 24128/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

ADVOGADO ANASTÁCIO JORGE MATOS DE
SOUSA MARINHO(OAB: 33590/DF)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA
DE SEGUROS
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ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE ALBUQUERQUE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c1e3a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que crédito identificado na planilha de ID e00a27a

como "para o reclamante" pertence ao autor e  não  foi exposto o

motivo pelo qual não possa ser transferido para ele diretamente,

indefiro o pedido de ID 14391a1, relativamente à transferência do

crédito do autor para conta bancária do escritório do advogado. Dê-

se ciência. Na oportunidade, renove-se a intimação ao reclamante

para indicar os dados bancários de sua titularidade ou informar se

opta pelo saque diretamente na agência bancária, como ocorreu

com o alvará expedido no ID 739ff69. PRAZO: 05 DIAS.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001007-44.2018.5.06.0021
RECLAMANTE TAYRINE HENRIQUE DE LIRA

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

ADVOGADO KAREN DA COSTA NUNES(OAB:
45162/PE)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8237bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas às partes dos cálculos elaborados sob ID db7fcda, em

adequação à sentença de embargos à execução proferida sob ID

3b02d30, por 05 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000771-97.2015.5.06.0021
RECLAMANTE ANDRE JOSE DA SILVA

ADVOGADO Carlos Hermano Cardoso Junior(OAB:
11205/PE)

RECLAMADO TOBIAS KIPLING WATSON

RECLAMADO SARAH EVELETH WATSON

RECLAMADO TKW COMERCIO E INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS
LTDA

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15691ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1- Indefiro a pesquisa junto ao DETRAN-PE/RENAJUD em

desfavor dos executados uma vez que a medida já se mostrou

infrutífera no ID N e375111. Dê-se ciência.

2-Consultem-se bens dos executados através do CNIB/ARISP.

3-Após, junte-se aos autos o resultado das consultas e dê-se vistas

ao exequente, para requerer o que entender de direito, no prazo de

15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000341-67.2023.5.06.0021
RECLAMANTE PAULO ROBERTO CASTRO DE

OLIVEIRA
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO STEEL HAND COMERCIO E
SERVICOS DE METALURGIA EIRELI

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

PERITO RODRIGO JAVIER LOUIT ACUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEEL HAND COMERCIO E SERVICOS DE METALURGIA
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b903d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o Sr Perito apresentou os esclarecimentos

requeridos, determino:

I. Falem as partes, querendo, sobre os esclarecimentos prestados,

no prazo comum de 05 (cinco) dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000341-67.2023.5.06.0021
RECLAMANTE PAULO ROBERTO CASTRO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO STEEL HAND COMERCIO E
SERVICOS DE METALURGIA EIRELI

ADVOGADO DANIEL MORENO PORTELLA(OAB:
32296/PR)

PERITO RODRIGO JAVIER LOUIT ACUNA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69b903d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que o Sr Perito apresentou os esclarecimentos

requeridos, determino:

I. Falem as partes, querendo, sobre os esclarecimentos prestados,

no prazo comum de 05 (cinco) dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000420-17.2021.5.06.0021
RECLAMANTE VALMIR ISIDORIO DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

TESTEMUNHA JOSE ADEILSON SILVA DE JESUS

PERITO LEIANE VASCONCELOS DE AGUIAR
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

  - ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b13843

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para impugnação fundamentada da conta

elaborada pela perita, em 8 dias, sob pena de preclusão (artigo

1.
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879, § 2º, da CLT com a redação da Lei n. 13.467/2017).

Decorrido o prazo em branco para ambas as partes, voltem os

autos conclusos para homologação.

2.

Havendo impugnação por uma ou ambas as partes, vão os

autos à perita contábil, conforme o caso, para que sejam

prestados os esclarecimentos pertinentes.

3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000420-17.2021.5.06.0021
RECLAMANTE VALMIR ISIDORIO DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA
LTDA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

TESTEMUNHA JOSE ADEILSON SILVA DE JESUS

PERITO LEIANE VASCONCELOS DE AGUIAR
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR ISIDORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b13843

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para impugnação fundamentada da conta

elaborada pela perita, em 8 dias, sob pena de preclusão (artigo

879, § 2º, da CLT com a redação da Lei n. 13.467/2017).

1.

Decorrido o prazo em branco para ambas as partes, voltem os

autos conclusos para homologação.

2.

Havendo impugnação por uma ou ambas as partes, vão os

autos à perita contábil, conforme o caso, para que sejam

prestados os esclarecimentos pertinentes.

3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000878-63.2023.5.06.0021
RECLAMANTE ROCHANA CELY SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHANA CELY SILVA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f91d80c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O perito, na petição de id 22c22d2, agendou a perícia para a data,

hora e local predita.

Posto isto, NOTIFIQUEM-SE as partes, para que tomem ciência

que foi do agendamento.

Após, voltem conclusos para os atos em sequência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000878-63.2023.5.06.0021
RECLAMANTE ROCHANA CELY SILVA DE

SANTANA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED RECIFE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f91d80c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O perito, na petição de id 22c22d2, agendou a perícia para a data,

hora e local predita.

Posto isto, NOTIFIQUEM-SE as partes, para que tomem ciência

que foi do agendamento.

Após, voltem conclusos para os atos em sequência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000320-91.2023.5.06.0021
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

RECLAMADO B V NET SERVICOS DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1344d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O perito, na petição de id 5b3d795, agendou a perícia para a data,

hora e local predita.

Posto isto, NOTIFIQUEM-SE as partes, para que tomem ciência

que foi do agendamento.

Após, voltem conclusos para os atos em sequência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000320-91.2023.5.06.0021
RECLAMANTE ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

RECLAMADO B V NET SERVICOS DE INTERNET
LTDA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - B V NET SERVICOS DE INTERNET LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1344d5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O perito, na petição de id 5b3d795, agendou a perícia para a data,

hora e local predita.

Posto isto, NOTIFIQUEM-SE as partes, para que tomem ciência

que foi do agendamento.

Após, voltem conclusos para os atos em sequência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000782-82.2022.5.06.0021
RECLAMANTE TALITA MARIA DA SILVA

ADVOGADO THAYRINI LUANA DE MEDEIROS
DUBOURCQ DE BARROS(OAB:
58837/PE)

RECLAMADO JAIRD MARIA DA ROCHA AUTRAN

ADVOGADO ALBINO GONCALVES DE MELLO
NETO(OAB: 16377/PE)

ADVOGADO WILTON ANDRADE DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 16890/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TALITA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f20680

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos para análise do expediente sob Id 62bcc7e,

verifico que constou no acordo celebrado sob ID 01690de, a

seguinte cláusula:

"A Reclamante compromete-se a entregar o documento na
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residência da Reclamada com a maior brevidade possível. A

Reclamada terá o prazo de 5 (cinco) dias após recebido o

documento para nele promover a anotação. A Reclamante buscará

a sua CTPS também na residência da Reclamada."

Assim sendo, notifique-se a reclamante para informar se entregou o

documento na residência da reclamada e, em caso positivo, qual foi

a data da entrega e se retornou para receber a CTPS anotada em

05 dias, conforme consignado no acordo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000490-97.2022.5.06.0021
RECLAMANTE THAYS DE MEDEIROS CUNHA

ADVOGADO CLOVIS DE ARRUDA SANTOS(OAB:
55169/PE)

RECLAMADO STUDIO DA CRIANCA LTDA - EPP

ADVOGADO SHIRLEY NICHOLS SARAIVA(OAB:
15147/PE)

PERITO RENATA BEZERRA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS DE MEDEIROS CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 27dad22

proferida nos autos.

DECISÃO

 O prazo para interposição de RO se esgotou em 15/03/2024 .

 A reclamada interpôs  recurso ordinário (ID ), com data de

15/03/2024 .

  O supracitado recurso é tempestivo.

     O preparo é exigível e foi efetuado pela recorrente (IDs

183cc31 e  416db90 ).

    A representação processual é regular (procuração sob Id

fc739bc ), restando atendidos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

    Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibilidade recursal, como interesse de agir, uma vez que o(s)

recorrente(s) foi(foram) sucumbente(s) na sentença de mérito,

tendo, portanto, interesse recursal e legitimidade, haja vista que a

medida em questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos.

 Dessa forma, recebo o(s) apelo(s) em comento, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade recursal e

determino:

1. Intime-se a parte adversa (RECLAMANTE) para, querendo,

oferecer contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000993-84.2023.5.06.0021
RECLAMANTE ROSIMERE SOARES DA SILVA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c50d3b

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar
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mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000235-71.2024.5.06.0021
RECLAMANTE EVILANE PEREIRA DA HORA

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVILANE PEREIRA DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da5cd5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-se

AUDIÊNCIA INICIAL  para o dia 10/04/2024, às 08:15,

esclarecendo às partes que a referida sessão será realizada na

modalidade TELEPRESENCIAL.

Atenção aos procedimentos a seguir informados:

Acessar a sala virtual utilizando o link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85799932685

A plataforma utilizada para participação na audiência de forma

virtual será o aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada

através do link acima por meio de computador, notebook ou

smartphone, sendo que neste último caso o(a) participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo, ainda, que o(a) participante remoto realize

teste de conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência, sendo de

sua responsabilidade assegurar a eficácia dos equipamentos

utilizados no ato.

Ficam cientes as partes também de que pode haver eventual atraso

no início da audiência, em decorrência da realização de audiências

anteriores, devendo, neste caso, o(a) participante aguardar até que

o administrador da sala permita o seu ingresso na sala de

audiências.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada, sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,caput, e

art. 847, ambos da CLT.

4. Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual, no horário das 8h às 14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000993-84.2023.5.06.0021
RECLAMANTE ROSIMERE SOARES DA SILVA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)
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ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c50d3b

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000827-86.2022.5.06.0021
RECLAMANTE MANUELLA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SAMANTA EVELIN DE HOLANDA
SILVERIO(OAB: 48958/PE)

ADVOGADO WANESSA MARIA DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 53517/PE)

RECLAMADO CIIAP ATIVIDADES DE ENSINO LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELLA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c63ea8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vistas à exequente da certidão apresentada pela Oficiala de

Justiça sob ID ce7c310, para requerer o que entender de direito, no

prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000747-88.2023.5.06.0021
RECLAMANTE MAX WILLIAMS CLEMENTE DE

SANTANA

ADVOGADO ANDRESA MARIA
SALUSTIANO(OAB: 25674/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

RECLAMADO THUANY NAYARA EUSTAQUIO
RIBEIRO MIRABEAU

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX WILLIAMS CLEMENTE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5df2f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Observo que a notificação inicial endereçada à reclamada

#id:01dbc37. foi devolvida pelo Oficial de Justiças.

A Secretaria acesse o site

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjr

eva_Solicitacao.asp conferindo se o endereço indicado na inicial é

o mesmo que consta do cadastro na Receita Federal, certificando-o.

Verificado que o endereço é diverso, renove-se a intimação à

reclamada - por Oficial de Justiça - no endereço cadastrado no
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sítio da Receita Federal.

De outra banda, se o endereço, também, da Receita Federal for

igual ao PJe, acesse-se o convênio INFOJUD para buscar os dados

do(s) sócio(s) responsável(eis) pela empresa, incluindo-o(s) na

autuação do PJe como terceiro interessado, adicionando-se

lembrete.

Após, notifique-se a reclamada através do(s) sócio(s), por

Oficial de Justiça.

A Secretaria, na notificação do representante da reclamada, deverá

constar a informação que a empresa está sendo notificada na

pessoa de seu representante.

Ainda assim, a notificação via mandado não conseguir localizar a

reclamada(o) e como o procedimento é o rito processual

sumaríssimo, que não admite a citação ficta (por edital), intime-

se o autor para informar o endereço correto da reclamada ou

busque meios que possibilitem a notificação inicial da demandada,

sob pena de arquivamento dos autos nos moldes do art. 852-B, § 1º

da CLT.

Se o reclamante fornecer novo endereço, renove-se a notificação.

Inativo o autor, venham os autos conclusos para julgamento, sem

prejuízo de a parte ingressar com nova ação, distribuída sob o rito

ordinário.

Após, as partes serão intimadas dos atos em sequência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000199-29.2024.5.06.0021
RECLAMANTE ANA FLAVIA SOUZA DE OLIVEIRA

CAVALCANTI

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA SOUZA DE OLIVEIRA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dab050

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, redesigne-se

AUDIÊNCIA INICIAL  para o dia 04/04/2024, às 08:00,

esclarecendo às partes que a referida sessão será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

A sessão realizar-se-á - PRESENCIALMENTE - na sala da 21ª Vara

do Trabalho do Recife situada na Av. Cais do Apolo, 739 - Bairro do

Recife, Recife-PE, no mesanino.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada, sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,caput, e

art. 847, ambos da CLT.

4. Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

no 01/2020.

Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual, no horário das 8h às 14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000252-83.2019.5.06.0021
RECLAMANTE JACQUELINE MENDES SILVA

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)
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PERITO CLEIDE MARIA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a18be1a

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Defiro o requerimento de ID 9bedfb3. Intime-se a executada para

depositar o valor incontroverso reconhecido na planilha de cálculos

sob IDdfadba7, no prazo de 05 dias, sob pena de bloqueio.

2 - Após o atendimento ao item supra, remetam-se os autos ao

Setor de Cálculos para rateio do valor incontroverso e, em seguida

pague-se a quem de direito, com as cautelas legais. Intimem-se os

credores para informarem seus dados bancários.

3 - Concomitantemente, intime-se a perita contábil para apresentar

os esclarecimentos necessários em face dos embargos à execução

sob ID 4b3e922, no prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000252-83.2019.5.06.0021
RECLAMANTE JACQUELINE MENDES SILVA

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO CLEIDE MARIA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE MENDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a18be1a

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Defiro o requerimento de ID 9bedfb3. Intime-se a executada para

depositar o valor incontroverso reconhecido na planilha de cálculos

sob IDdfadba7, no prazo de 05 dias, sob pena de bloqueio.

2 - Após o atendimento ao item supra, remetam-se os autos ao

Setor de Cálculos para rateio do valor incontroverso e, em seguida

pague-se a quem de direito, com as cautelas legais. Intimem-se os

credores para informarem seus dados bancários.

3 - Concomitantemente, intime-se a perita contábil para apresentar

os esclarecimentos necessários em face dos embargos à execução

sob ID 4b3e922, no prazo de 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000960-94.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE EVANDRO DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 28891/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIVE
GUARULHOS

ADVOGADO NATHALIA MARIA GOMES DE
SOUZA(OAB: 30921/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EVANDRO DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d7845

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina o Juízo:

1. Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 10 dias,

juntar ao processo documentação complementar, fazendo constar o

seguinte:

a) à reclamada proceder à juntada dos cartões de ponto da parte

autora, bem como os contracheques, sob pena de aplicação do

disposto no Verbete Sumular No. 338 do Colendo TST.
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b) por sua vez, caberá ao reclamante, havendo pedidos fundados

em normas coletivas, no mesmo prazo, juntar aos autos tais

documentos no particular.

2. Transcorrido o prazo anterior e independentemente de nova

notificação, no prazo comum de 10 (dez) dias:

a) deve a(o) reclamante pronunciar-se:

I) se há preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na(s),

em consonância com o disposto nos artigos 10 e 351 do CPC e

Instrução defesa(s) Normativa 39/2016 aprovada pela Resolução

203/2016 do TST;

II) bem como manifestar-se sobre os documentos juntados pelo

adverso, indicando, ainda, as provas que pretende produzir e a

respectiva finalidade;

b) deve a(o) reclamada(o):

I) manifestar-se sobre a prova documental juntada pelo adverso;

II) bem como indicar a prova que pretende produzir (testemunhal,

pericial) e a respectiva finalidade.

3. Havendo interesse na conciliação, as partes poderão

apresentar proposta ou minuta de acordo por petição, a qualquer

momento.

4. Escoados todos os prazos ora concedidos , façam os autos

conclusos para deliberação sobre prolação de julgamento

conforme o estado do processo, designação de audiência ou outras

determinações que se fizerem pertinentes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000960-94.2023.5.06.0021
RECLAMANTE JOSE EVANDRO DO NASCIMENTO

PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 28891/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIVE
GUARULHOS

ADVOGADO NATHALIA MARIA GOMES DE
SOUZA(OAB: 30921/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIVE GUARULHOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09d7845

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Determina o Juízo:

1. Notifiquem-se as partes para, querendo, no prazo de 10 dias,

juntar ao processo documentação complementar, fazendo constar o

seguinte:

a) à reclamada proceder à juntada dos cartões de ponto da parte

autora, bem como os contracheques, sob pena de aplicação do

disposto no Verbete Sumular No. 338 do Colendo TST.

b) por sua vez, caberá ao reclamante, havendo pedidos fundados

em normas coletivas, no mesmo prazo, juntar aos autos tais

documentos no particular.

2. Transcorrido o prazo anterior e independentemente de nova

notificação, no prazo comum de 10 (dez) dias:

a) deve a(o) reclamante pronunciar-se:

I) se há preliminares e prejudiciais de mérito suscitadas na(s),

em consonância com o disposto nos artigos 10 e 351 do CPC e

Instrução defesa(s) Normativa 39/2016 aprovada pela Resolução

203/2016 do TST;

II) bem como manifestar-se sobre os documentos juntados pelo

adverso, indicando, ainda, as provas que pretende produzir e a

respectiva finalidade;

b) deve a(o) reclamada(o):

I) manifestar-se sobre a prova documental juntada pelo adverso;

II) bem como indicar a prova que pretende produzir (testemunhal,

pericial) e a respectiva finalidade.

3. Havendo interesse na conciliação, as partes poderão

apresentar proposta ou minuta de acordo por petição, a qualquer

momento.

4. Escoados todos os prazos ora concedidos , façam os autos

conclusos para deliberação sobre prolação de julgamento

conforme o estado do processo, designação de audiência ou outras

determinações que se fizerem pertinentes.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000914-08.2023.5.06.0021
RECLAMANTE SUIANNE PRISCILLA PASSOS

BARBOSA MONTEIRO

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)
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ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1309b4f

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000914-08.2023.5.06.0021
RECLAMANTE SUIANNE PRISCILLA PASSOS

BARBOSA MONTEIRO

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUIANNE PRISCILLA PASSOS BARBOSA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1309b4f

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc

Compulsando os autos percebo que a matéria controvertida é

essencialmente de direito, de maneira que determino o seguinte:

I – Dispenso a produção de prova oral;

II – Intimem-se as partes para, caso queiram, juntem suas razões

finais em memoriais, no prazo comum de cinco dias úteis a partir da

ciência do presente despacho;

III – Ultrapassado o prazo acima concedido, os autos voltarão

conclusos para julgamento a ser proferido pelo magistrado

signatário do presente despacho; ou

IV - Ultrapassado(s) o(s) prazo(s) supra, façam-se conclusos para

julgamento, acerca do qual as partes serão oportunamente

intimadas. Observe a Secretaria a lista de alternância da Vara para

distribuição de processos entre os magistrados.

V – Querendo, as partes, a qualquer momento, poderão conciliar

mediante a exibição de minuta de acordo a ser apreciada e

eventualmente homologada pelo juízo;

VI – Cumpra-se;

VII – Intimem-se.

Aspartesficamcientesdeste despachocomasuapublicação

doDEJT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001196-85.2019.5.06.0021
RECLAMANTE SERGIO MURILO DA COSTA
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81ce64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada teve deferido, nos termos do art. 52

da Lei 11.101/2005, seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

SUSPENDA-SE a execução.

II- Expeça-se Certidão para Habilitação de Crédito, conforme

art. 1º do Provimento CGJT nº 001/2012.

Fica ciente o autor, advogado credor e perito sobre a CHC que será

expedida, através da publicação deste despacho, para recebimento

da certidão supra e habilitação dos seus créditos perante o

Administrador Judicial da empresa em Recuperação Judicial,

conforme art. 7º, da Lei nº 11.101/2005.

III- Transfiram-se os valores depositados no presente feito para o

processo no qual se processa a recuperação judicial (processo

0019761-43.2024.8.17.2001, da Seção B da 24ª Vara Cível da

Capital do TJPE), 

IV- Aguardem-se informações sobre a quitação do crédito.

Mantenham-se os autos sobrestados até a notícia de

pagamento do crédito ao exequente.

V-Dê-se ciência ao exequente deste despacho e de que, tão logo

receba seus créditos na recuperação judicial , deverá informar nos

autos os valores recebidos.

VI- Caso o processo se resolva pela falência e ocorra o

encerramento da quebra, dê-se prosseguimento à execução, desde

que os créditos não tenham sido totalmente satisfeitos, não

correndo prescrição enquanto durar o processo falimentar,

conforme art. 6º, da Lei 11.101/2005.

A publicação deste despacho serve para ciência ao autor

sobre a futura expedição da CHC.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001196-85.2019.5.06.0021
RECLAMANTE SERGIO MURILO DA COSTA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO AGUIA SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO CLENILSON LIMA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO MURILO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d81ce64

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada teve deferido, nos termos do art. 52

da Lei 11.101/2005, seu pedido de RECUPERAÇÃO JUDICIAL,

SUSPENDA-SE a execução.

II- Expeça-se Certidão para Habilitação de Crédito, conforme

art. 1º do Provimento CGJT nº 001/2012.

Fica ciente o autor, advogado credor e perito sobre a CHC que será

expedida, através da publicação deste despacho, para recebimento

da certidão supra e habilitação dos seus créditos perante o

Administrador Judicial da empresa em Recuperação Judicial,

conforme art. 7º, da Lei nº 11.101/2005.

III- Transfiram-se os valores depositados no presente feito para o

processo no qual se processa a recuperação judicial (processo

0019761-43.2024.8.17.2001, da Seção B da 24ª Vara Cível da

Capital do TJPE), 

IV- Aguardem-se informações sobre a quitação do crédito.

Mantenham-se os autos sobrestados até a notícia de

pagamento do crédito ao exequente.

V-Dê-se ciência ao exequente deste despacho e de que, tão logo

receba seus créditos na recuperação judicial , deverá informar nos

autos os valores recebidos.

VI- Caso o processo se resolva pela falência e ocorra o

encerramento da quebra, dê-se prosseguimento à execução, desde
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que os créditos não tenham sido totalmente satisfeitos, não

correndo prescrição enquanto durar o processo falimentar,

conforme art. 6º, da Lei 11.101/2005.

A publicação deste despacho serve para ciência ao autor

sobre a futura expedição da CHC.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000561-65.2023.5.06.0021
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE

ENSINO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CENTRO BRASILEIRO DE
PROFISSIONALIZACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB ESTAB DE ENSINO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c366787

proferida nos autos.

DECISÃO

 O prazo para interposição de RO se esgotou em 14/03/2024 .

 A reclamada interpôs  recurso ordinário (ID 12927c4), com

data de 14/03/2024 .

  O supracitado recurso é tempestivo.

     O preparo é exigível e foi efetuado pela recorrente (IDs

f6abb75 e 035a032 ).

    A representação processual é regular (procuração sob Id

064f37c ), restando atendidos os pressupostos objetivos de

admissibilidade.

    Também estão presentes os pressupostos subjetivos de

admissibilidade recursal, como interesse de agir, uma vez que o(s)

recorrente(s) foi(foram) sucumbente(s) na sentença de mérito,

tendo, portanto, interesse recursal e legitimidade, haja vista que a

medida em questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos.

 Dessa forma, recebo o(s) apelo(s) em comento, eis que

preenchidos todos os pressupostos de admissibilidade recursal e

determino:

1. Intime-se a parte adversa (RECLAMANTE) para, querendo,

oferecer contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 dias.

2- Transcorrido o prazo, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao Egrégio TRT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000209-73.2024.5.06.0021
RECLAMANTE NADJA COUTINHO DE BARROS

ADVOGADO RODOLFO RICARDO DA SILVA(OAB:
34214/PE)

RECLAMADO AVANTIA TECNOLOGIA E
ENGENHARIA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA COUTINHO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71155b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº 01/2023 e, em seu art.

1º, reportou-se à aplicação do art. 847 da CLT, designe-se

AUDIÊNCIA INICIAL  para o dia 01/04/2024, às 08:00,

esclarecendo às partes que a referida sessão será realizada na

modalidade PRESENCIAL.

O(A) participante deverá portar documento de identificação com foto

(Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020). Fica

dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato e,

como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus documentos

de identificação com foto.

2. O(a) reclamante deverá comparecer à audiência designada, sob

pena de arquivamento, conforme art. 844,caput,da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,caput, e

art. 847, ambos da CLT.

4. Havendo interesse na realização de acordo, as partes poderão

apresentar a proposta ao Juízo para análise. Na minuta porventura

apresentada, as partes deverão informar as respectivas contas para

crédito dos valores ajustados, nos termos do Provimento TRT6-CRT

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1557
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

no 01/2020.

Dê-se ciência à parte autora, por meio de sua assistência jurídica.

Cite-se a parte ré por e-carta.

Em caso de dúvidas deverá a parte entrar em contato com a

Secretaria desta Unidade Judiciária preferencialmente por meio do

balcão virtual, no horário das 8h às 14h.

Aguarde-se a audiência.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000520-45.2016.5.06.0021
RECLAMANTE ANTONIO ALVES PRETENDENTE

ADVOGADO MARINALVA VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 5806/PE)

ADVOGADO JOSÉ HUGO DOS SANTOS(OAB:
3067/PE)

ADVOGADO PAULO ANDRE VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 15823/PE)

RECLAMADO SGR LOGISTICA E TRANSPORTE
LTDA

ADVOGADO JANNAINA FERREIRA DE LIMA(OAB:
28835/PE)

RECLAMADO ETNA COMERCIO DE MOVEIS E
ARTIGOS PARA DECORACAO S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GUSTAVO SILVERIO DA
FONSECA(OAB: 16982/ES)

ADVOGADO RODRIGO SIQUEIRA ASSIS DE
SOUSA(OAB: 28579/ES)

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

ADVOGADO JOSÉ GUILHERME CARNEIRO
QUEIROZ(OAB: 163613/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALVES PRETENDENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e92ce2

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para que se manifeste acerca do

requerimento formulada pela executada sob o ID 6e1d892, no prazo

de 15 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000366-56.2018.5.06.0021
RECLAMANTE LUANA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA CAVALCANTI CHAVES
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d319f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.

Diante do esclarecimento prestado pela Contadoria sob ID 4d0a83f

e, tendo em vista que o Juízo encontra-se garantido através da

apólice de seguro de Id 37f09dd, DETERMINO:

Notifique-se a executada TELEFÔNICA BRASIL S.A. para

implementar,  em 05 dias, o valor da execução consubstanciado na

planilha de cálculos de Id d02bb8d, sendo incabível futura oposição

de embargos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000366-56.2018.5.06.0021
RECLAMANTE LUANA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO CELSO RODRIGUEZ DA
SILVEIRA(OAB: 26732/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA CAVALCANTI CHAVES
CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d319f5

proferido nos autos.

DESPACHO

Visto, etc.

Diante do esclarecimento prestado pela Contadoria sob ID 4d0a83f

e, tendo em vista que o Juízo encontra-se garantido através da

apólice de seguro de Id 37f09dd, DETERMINO:

Notifique-se a executada TELEFÔNICA BRASIL S.A. para

implementar,  em 05 dias, o valor da execução consubstanciado na

planilha de cálculos de Id d02bb8d, sendo incabível futura oposição

de embargos.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000509-79.2021.5.06.0008
RECLAMANTE ERIK MATHEUS DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DIAS DE HOLANDA
JO(OAB: 34667/PE)

RECLAMANTE ERIVELTON MATHEUS SILVA DE
LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DIAS DE HOLANDA
JO(OAB: 34667/PE)

RECLAMANTE ROBERTO PAULO DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DIAS DE HOLANDA
JO(OAB: 34667/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90908c7

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Homologo os cálculos de ID da4dc18, para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos.

Desnecessária a intimação da União (INSS), uma vez que o valor

total das contribuições previdenciárias é inferior ao mínimo previsto

no Portaria nº 582/2013 do MF e Portaria PGF nº 839/2013, qual

seja, R$ 20.000,00.

Em razão das garantias constitucionais da efetividade (CF, art. 5º,

XXXV), da razoável duração do processo (CF, art. 5o, LXXVIII) e

em face da determinação constitucional da execução de ofício das

contribuições previdenciárias, parcelas estas acessórias das

obrigações trabalhistas (CF, art. 14, VIII), o art. 878 da CLT deve

ser interpretado conforme a Constituição, de modo a permitir a

execução de ofício dos créditos trabalhistas, ainda que a parte

esteja assistida por advogado.

Assim, autorizado o Juízo a promover a execução do acessório de

ofício, está implícito que, para a efetividade da prestação

jurisdicional, atendendo ao preceito constitucional da duração

razoável do processo, a cobrança do principal em decorrência de

condenação proferida deverá ser efetuada também de ofício, por

interpretação sistemática do ordenamento jurídico.

II. Fica citado(a)(s) o(a)(s) reclamado(a)(s) executoriamente, por

sua(s) assistência(s) jurídica(s), conforme autoriza o artigo 513,

§ 2º, I, do CPC, para pagar a execução em 48 horas. Não

havendo advogado(a) constituído(a), cite(m)-se por mandado ou

edital único, conforme o caso. Em caso de mandado, autoriza-se,

de plano, o cumprimento após as 20h, conforme art. 212, § 1º, do

CPC.

III. Decorrido o prazo citatório, sem pagamento ou garantia da

dívida em dinheiro, expeça-se o MANDADO DE PESQUISA

PATRIMONIAL COMPLETA, PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS

- PPC, nos termos do ATO CONJUNTO TRT6-GP-CRT Nº 21/2023.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000509-79.2021.5.06.0008
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RECLAMANTE ERIK MATHEUS DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DIAS DE HOLANDA
JO(OAB: 34667/PE)

RECLAMANTE ERIVELTON MATHEUS SILVA DE
LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DIAS DE HOLANDA
JO(OAB: 34667/PE)

RECLAMANTE ROBERTO PAULO DA SILVA LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DIAS DE HOLANDA
JO(OAB: 34667/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK MATHEUS DA SILVA LIMA

  - ERIVELTON MATHEUS SILVA DE LIMA

  - ROBERTO PAULO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90908c7

proferida nos autos.

DECISÃO

I. Homologo os cálculos de ID da4dc18, para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos.

Desnecessária a intimação da União (INSS), uma vez que o valor

total das contribuições previdenciárias é inferior ao mínimo previsto

no Portaria nº 582/2013 do MF e Portaria PGF nº 839/2013, qual

seja, R$ 20.000,00.

Em razão das garantias constitucionais da efetividade (CF, art. 5º,

XXXV), da razoável duração do processo (CF, art. 5o, LXXVIII) e

em face da determinação constitucional da execução de ofício das

contribuições previdenciárias, parcelas estas acessórias das

obrigações trabalhistas (CF, art. 14, VIII), o art. 878 da CLT deve

ser interpretado conforme a Constituição, de modo a permitir a

execução de ofício dos créditos trabalhistas, ainda que a parte

esteja assistida por advogado.

Assim, autorizado o Juízo a promover a execução do acessório de

ofício, está implícito que, para a efetividade da prestação

jurisdicional, atendendo ao preceito constitucional da duração

razoável do processo, a cobrança do principal em decorrência de

condenação proferida deverá ser efetuada também de ofício, por

interpretação sistemática do ordenamento jurídico.

II. Fica citado(a)(s) o(a)(s) reclamado(a)(s) executoriamente, por

sua(s) assistência(s) jurídica(s), conforme autoriza o artigo 513,

§ 2º, I, do CPC, para pagar a execução em 48 horas. Não

havendo advogado(a) constituído(a), cite(m)-se por mandado ou

edital único, conforme o caso. Em caso de mandado, autoriza-se,

de plano, o cumprimento após as 20h, conforme art. 212, § 1º, do

CPC.

III. Decorrido o prazo citatório, sem pagamento ou garantia da

dívida em dinheiro, expeça-se o MANDADO DE PESQUISA

PATRIMONIAL COMPLETA, PENHORA E AVALIAÇÃO DE BENS

- PPC, nos termos do ATO CONJUNTO TRT6-GP-CRT Nº 21/2023.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000405-92.2014.5.06.0021
RECLAMANTE MARIA LEILIANE DA SILVA

ADVOGADO ENIVAL BARBOSA DA SILVA(OAB:
474/PE)

RECLAMADO JOSE PAULO VILLANI MESQUITA

RECLAMADO MARCIA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA BORGES
ALVARENGA(OAB: 47871/MG)

RECLAMADO ANTONIO EUSTAQUIO VILLANI
MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LEILIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ecb9ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da suspensão nacional, pelo Supremo Tribunal Federal, do

processamento de todas as execuções trabalhistas que discutam o

tema “Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não participou do processo de conhecimento” ( Tema 1.232 da

Gestão por Temas da Repercussão Geral),nos autos do Recurso

Extraordinário Nº 1387795 / MG ( processo originário 0010023-

24.2015.5.03.0146) , fica prejudicado o primeiro requerimento de ID

030079a  até ulterior deliberação.

Realizo, nesta oportunidade, o registro no fluxo: Suspenso ou

sobrestado o processo (RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Número

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1560
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

do processo:  1.387.795 MINAS GERAIS).

Partes cientes com a publicação.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000405-92.2014.5.06.0021
RECLAMANTE MARIA LEILIANE DA SILVA

ADVOGADO ENIVAL BARBOSA DA SILVA(OAB:
474/PE)

RECLAMADO JOSE PAULO VILLANI MESQUITA

RECLAMADO MARCIA DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO MARIA APARECIDA BORGES
ALVARENGA(OAB: 47871/MG)

RECLAMADO ANTONIO EUSTAQUIO VILLANI
MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ecb9ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Diante da suspensão nacional, pelo Supremo Tribunal Federal, do

processamento de todas as execuções trabalhistas que discutam o

tema “Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de

execução trabalhista, de empresa integrante de grupo econômico

que não participou do processo de conhecimento” ( Tema 1.232 da

Gestão por Temas da Repercussão Geral),nos autos do Recurso

Extraordinário Nº 1387795 / MG ( processo originário 0010023-

24.2015.5.03.0146) , fica prejudicado o primeiro requerimento de ID

030079a  até ulterior deliberação.

Realizo, nesta oportunidade, o registro no fluxo: Suspenso ou

sobrestado o processo (RECURSO EXTRAORDINÁRIO; Número

do processo:  1.387.795 MINAS GERAIS).

Partes cientes com a publicação.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000165-59.2021.5.06.0021
RECLAMANTE ERIK EBENEZER BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO RS COMERCIO DE ACESSORIOS
PARA CELULAR EIRELI

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

PERITO MARIA ELIZABETH CAMARA DOS
SANTOS QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK EBENEZER BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f07b85

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.CONCLUSÃO.

Ante o exposto, Por tais fundamentos, REJEITO a impugnação da

Ré, nos termos da fundamentação supra.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a ciência às partes.

Voltem conclusos para homologação.Notifiquem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000165-59.2021.5.06.0021
RECLAMANTE ERIK EBENEZER BARBOSA DOS

SANTOS

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO RS COMERCIO DE ACESSORIOS
PARA CELULAR EIRELI

ADVOGADO RODRIGO REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 53125/PE)

ADVOGADO VALMIR FERREIRA
RODRIGUES(OAB: 34823/PE)

ADVOGADO RAPHAEL REMIGIO ANDRADE
RODRIGUES(OAB: 39440/PE)

PERITO MARIA ELIZABETH CAMARA DOS
SANTOS QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RS COMERCIO DE ACESSORIOS PARA CELULAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5f07b85
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3.CONCLUSÃO.

Ante o exposto, Por tais fundamentos, REJEITO a impugnação da

Ré, nos termos da fundamentação supra.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a ciência às partes.

Voltem conclusos para homologação.Notifiquem-se as partes.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-86.2022.5.06.0021
RECLAMANTE MARCOS AURELIO SIMPLICIO DE

LIRA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ALANE SILVA DE OLIVEIRA
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d89d387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2.FUNDAMENTAÇÃO.

Analisando a impugnação da ré, que não assiste razão, pois a

atualização monetária do crédito trabalhista, assim como a

incidência dos juros de mora, deve seguir à risca o que ficou

decidido pelo STF no julgamento das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF (Relatoria do Min. Gilmar Mendes).

Aplicam-se ao crédito trabalhista, na fase pré-judicial, os mesmos

índices de correção monetária que vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E, bem como

juros moratórios legais, na forma do artigo 39, caput, da Lei

8.177/91. Para a fase judicial, deflagrada com o ajuizamento da

ação, a atualização do crédito deverá sedar com a incidência da

taxa SELIC (Receita Federal), que já contempla, de forma

englobada, juros moratórios e índices de correção monetária, e

assim foi feito, portanto, nada a retificar.

Cabe salientar o que os cálculos periciais iniciais, id. 1e40ad7,

estavam corretos, apesar disso o perito concordou com a ré

indevidamente alterando os cálculos (id. 5bac4d5), para excluir os

juros de mora na fase pré-judicial, errou, portanto, cabendo agora a

devida retificação, fazendo inserir os juros de mora na fase pré-

judicial.

No tocante ao segundo ponto, registra-se, por oportuno, quanto à

desoneração fiscal, que a Lei n. 12.546/11, em seu artigo 7º, III,

dispõe sobre o privilégio para sociedades empresárias, como a

reclamada, mas se refere exclusivamente a salários pagos no mês

da prestação do salário dos serviços, não a parcelas decorrentes de

condenação judicial como é no presente caso. À vista disso, a

desoneração da folha de pagamento não inclui, por conseguinte, as

parcelas que sejam judicialmente perseguidas, como é o caso da

condenação em que há componentes do salário de contribuição

previdenciário, consoante as diretrizes da Lei 8.212/91.

Outrossim, considerando a expressa disposição sentencial,

transitada em julgado no aspecto, não há o que se alterar nos

cálculos.

Apesar disso, o Perito refez os cálculos inserindo esse benefício a

ré, cabendo a devida retificação.

Quanto as horas extras, incorreta apuração da jornada em razão do

excesso diário, cabendo a devida retificação, o que já ocorreu nos

novos cálculos.

3.DISPOSITIVO.

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO EM PARTE a

impugnação da ré.

Partes e perito cientes, sendo este para retificação da conta, nos

termos supra indicados.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação da liquidação.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000633-86.2022.5.06.0021
RECLAMANTE MARCOS AURELIO SIMPLICIO DE

LIRA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO ALANE SILVA DE OLIVEIRA
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARCOS AURELIO SIMPLICIO DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d89d387

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

2.FUNDAMENTAÇÃO.

Analisando a impugnação da ré, que não assiste razão, pois a

atualização monetária do crédito trabalhista, assim como a

incidência dos juros de mora, deve seguir à risca o que ficou

decidido pelo STF no julgamento das ADI 5.867/DF, ADI 6.021/DF,

ADC 58/DF, ADC 59/DF (Relatoria do Min. Gilmar Mendes).

Aplicam-se ao crédito trabalhista, na fase pré-judicial, os mesmos

índices de correção monetária que vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E, bem como

juros moratórios legais, na forma do artigo 39, caput, da Lei

8.177/91. Para a fase judicial, deflagrada com o ajuizamento da

ação, a atualização do crédito deverá sedar com a incidência da

taxa SELIC (Receita Federal), que já contempla, de forma

englobada, juros moratórios e índices de correção monetária, e

assim foi feito, portanto, nada a retificar.

Cabe salientar o que os cálculos periciais iniciais, id. 1e40ad7,

estavam corretos, apesar disso o perito concordou com a ré

indevidamente alterando os cálculos (id. 5bac4d5), para excluir os

juros de mora na fase pré-judicial, errou, portanto, cabendo agora a

devida retificação, fazendo inserir os juros de mora na fase pré-

judicial.

No tocante ao segundo ponto, registra-se, por oportuno, quanto à

desoneração fiscal, que a Lei n. 12.546/11, em seu artigo 7º, III,

dispõe sobre o privilégio para sociedades empresárias, como a

reclamada, mas se refere exclusivamente a salários pagos no mês

da prestação do salário dos serviços, não a parcelas decorrentes de

condenação judicial como é no presente caso. À vista disso, a

desoneração da folha de pagamento não inclui, por conseguinte, as

parcelas que sejam judicialmente perseguidas, como é o caso da

condenação em que há componentes do salário de contribuição

previdenciário, consoante as diretrizes da Lei 8.212/91.

Outrossim, considerando a expressa disposição sentencial,

transitada em julgado no aspecto, não há o que se alterar nos

cálculos.

Apesar disso, o Perito refez os cálculos inserindo esse benefício a

ré, cabendo a devida retificação.

Quanto as horas extras, incorreta apuração da jornada em razão do

excesso diário, cabendo a devida retificação, o que já ocorreu nos

novos cálculos.

3.DISPOSITIVO.

Assim, pelos fundamentos acima, ACOLHO EM PARTE a

impugnação da ré.

Partes e perito cientes, sendo este para retificação da conta, nos

termos supra indicados.

No mais, sendo esta uma decisão interlocutória, contra a qual não

cabe recurso imediato, após a retificação, voltem-me conclusos

para homologação da liquidação.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-60.2015.5.06.0021
RECLAMANTE CLAUDINETE DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO CECILIA EMANUELLE DA SILVA
SANTANA(OAB: 35527/PE)

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINETE DE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ffc78

proferido nos autos.

DECISÃO

I. Ante o teor da petição de ID fac55e3 e anexos, considero que

restou comprovado que os advogados peticionantes cientificaram a

empresa mandante acerca da renúncia. Notifique-se a parte

reclamada, via postal/mandado,a fim de que, no prazo de 15 dias,

nomeie substituto(s), conforme diretriz do artigo 112 do CPC, para

regularizar sua representação processual.

II. Quanto à petição de ID 439a4da, acolho a instauração do
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incidente de desconsideração da personalidade jurídica, conforme

requerido nos IDs 88e236c.

III. Intime(m)-se o(a)(s) sócio(a)(s) atual(is), indicados na

manifestação de ID 439a4da, e confirmados na pesquisa de ID

cd5f57c, acerca do incidente para, querendo, manifestar(em)-se no

prazo de 15 (quinze) dias, na forma do que dispõe o art. 135 do

CPC.

IV. Transcorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem

conclusos para prolação da decisão sobre a decretação do IDPJ.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-60.2015.5.06.0021
RECLAMANTE CLAUDINETE DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO CECILIA EMANUELLE DA SILVA
SANTANA(OAB: 35527/PE)

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ffc78

proferido nos autos.

DECISÃO

I. Ante o teor da petição de ID fac55e3 e anexos, considero que

restou comprovado que os advogados peticionantes cientificaram a

empresa mandante acerca da renúncia. Notifique-se a parte

reclamada, via postal/mandado,a fim de que, no prazo de 15 dias,

nomeie substituto(s), conforme diretriz do artigo 112 do CPC, para

regularizar sua representação processual.

II. Quanto à petição de ID 439a4da, acolho a instauração do

incidente de desconsideração da personalidade jurídica, conforme

requerido nos IDs 88e236c.

III. Intime(m)-se o(a)(s) sócio(a)(s) atual(is), indicados na

manifestação de ID 439a4da, e confirmados na pesquisa de ID

cd5f57c, acerca do incidente para, querendo, manifestar(em)-se no

prazo de 15 (quinze) dias, na forma do que dispõe o art. 135 do

CPC.

IV. Transcorrido o prazo acima, com ou sem manifestação, voltem

conclusos para prolação da decisão sobre a decretação do IDPJ.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº Monito-0001351-93.2016.5.06.0021
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ADMINISTRADORAS DE
CONSORCIOS E EMPREGADOS EM
CONCESSIONARIAS E DIST. DE
VEIC. DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - SINDCON-PE

ADVOGADO JACKELINE PEDROSA TORRES
BEZERRA(OAB: 58821/PE)

ADVOGADO RAFAELLE ALMEIDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 53453/PE)

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO GUILHERME GONDIM
WEINBERG(OAB: 33396/PE)

RÉU GILBERTO MOTTIN FILHO

RÉU ANA MARIA FIGLIOLINI MOTTIN

RÉU AMJG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU JOAO MOTTIN

RÉU MARIA MARTHA MOTTIN

RÉU MOTIVA MAQUINAS LTDA

ADVOGADO FABIO FERRAZ MARQUES(OAB:
85199/SP)

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
455987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ADMINISTRADORAS
DE CONSORCIOS E EMPREGADOS EM CONCESSIONARIAS E
DIST. DE VEIC. DO ESTADO DE PERNAMBUCO - SINDCON-PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f9179

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte adversa para, querendo, contraminutar o

Agravo de Petição interposto sob o ID d663dfe. Prazo: 8 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº Monito-0001351-93.2016.5.06.0021
AUTOR SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ADMINISTRADORAS DE
CONSORCIOS E EMPREGADOS EM
CONCESSIONARIAS E DIST. DE
VEIC. DO ESTADO DE
PERNAMBUCO - SINDCON-PE

ADVOGADO JACKELINE PEDROSA TORRES
BEZERRA(OAB: 58821/PE)

ADVOGADO RAFAELLE ALMEIDA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 53453/PE)

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO GUILHERME GONDIM
WEINBERG(OAB: 33396/PE)

RÉU GILBERTO MOTTIN FILHO

RÉU ANA MARIA FIGLIOLINI MOTTIN

RÉU AMJG ADMINISTRACAO E
PARTICIPACAO LTDA

RÉU JOAO MOTTIN

RÉU MARIA MARTHA MOTTIN

RÉU MOTIVA MAQUINAS LTDA

ADVOGADO FABIO FERRAZ MARQUES(OAB:
85199/SP)

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA SILVA(OAB:
455987/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOTIVA MAQUINAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3f9179

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte adversa para, querendo, contraminutar o

Agravo de Petição interposto sob o ID d663dfe. Prazo: 8 dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000635-27.2020.5.06.0021
RECLAMANTE VANGELIA DA SILVA

ADVOGADO HELLEN JAMILE FERNANDES DE
LIMA(OAB: 26809/PE)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS GIBSON DE
MENDONCA 07546351472

ADVOGADO MARIA SOFIA MENESES
COLLIER(OAB: 24610/PE)

ADVOGADO JOSE EURILIO SILVA FILHO(OAB:
46185/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS GRACAS GIBSON DE MENDONCA 07546351472

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895a909

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição de ID 84fe0a2. Observe a reclamada

os dados bancários indicados pela advogada na citada petição para

transferência das parcelas a ela devidas.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000635-27.2020.5.06.0021
RECLAMANTE VANGELIA DA SILVA

ADVOGADO HELLEN JAMILE FERNANDES DE
LIMA(OAB: 26809/PE)

RECLAMADO MARIA DAS GRACAS GIBSON DE
MENDONCA 07546351472

ADVOGADO MARIA SOFIA MENESES
COLLIER(OAB: 24610/PE)

ADVOGADO JOSE EURILIO SILVA FILHO(OAB:
46185/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANGELIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 895a909

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o requerido na petição de ID 84fe0a2. Observe a reclamada

os dados bancários indicados pela advogada na citada petição para

transferência das parcelas a ela devidas.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ANDRE LUIZ MACHADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000782-24.2018.5.06.0021
RECLAMANTE SAMARA MARIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)
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ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMARA MARIA SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c26add

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço os embargos à execução opostos por

TELEFÔNICA S.A. e, no mérito, acolho-os, parcialmente, tudo nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo.

São devidas custas no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais

e vinte e seis centavos), sob responsabilidade da embargante.

Notifiquem-se as partes, com atenção ao requerimento de

notificação exclusiva da embargante em nome da advogada Dra.

Carla Elisangela Ferreira Alves Teixeira, OAB/PE 18.855 (Súmula

427 do TST).

A presente sentença segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000782-24.2018.5.06.0021
RECLAMANTE SAMARA MARIA SILVA DE SOUZA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO TELEINFORMACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c26add

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. CONCLUSÃO.

Ante o exposto, conheço os embargos à execução opostos por

TELEFÔNICA S.A. e, no mérito, acolho-os, parcialmente, tudo nos

termos da fundamentação supra que integra o presente dispositivo.

São devidas custas no importe de R$ 44,26 (quarenta e quatro reais

e vinte e seis centavos), sob responsabilidade da embargante.

Notifiquem-se as partes, com atenção ao requerimento de

notificação exclusiva da embargante em nome da advogada Dra.

Carla Elisangela Ferreira Alves Teixeira, OAB/PE 18.855 (Súmula

427 do TST).

A presente sentença segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000611-33.2019.5.06.0021
RECLAMANTE DAVSON HENRIQUE DE MORAIS

NERES

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

RECLAMADO MUCIO PIRES DE SOUTO

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

RECLAMADO TIAGO BELFORT LIMA LUSTOSA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUCIO PIRES DE SOUTO

  - QUEIROZ GALVAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIAGO BELFORT LIMA LUSTOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84220c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido rejeitar o pedido de desconsideração da

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  d a  Q U E I R O Z  G A L V Ã O

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A para responsabilização

dos sócios MUCIO PIRES DE SOUTO e TIAGO BELFORT LIMA

LUSTOSA à míngua de comprovação quanto às hipóteses

autorizadoras do pretendido redirecionamento.

Notifiquem-se as partes, com atenção aos requerimentos de

notificação exclusiva apresentados pelos sócios impugnantes.

Transcorrido o prazo recursal, intime-se a parte autora para dizer se

pretende a expedição da CHC com a remessa da ação ao juízo da

recuperação judicial ou se aguarda a decisão do STJ acerca do

tema 1232. Prazo 15 dias.

A presente sentença segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000611-33.2019.5.06.0021
RECLAMANTE DAVSON HENRIQUE DE MORAIS

NERES

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

RECLAMADO MUCIO PIRES DE SOUTO

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

RECLAMADO TIAGO BELFORT LIMA LUSTOSA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVSON HENRIQUE DE MORAIS NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84220c7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante o exposto, decido rejeitar o pedido de desconsideração da

p e r s o n a l i d a d e  j u r í d i c a  d a  Q U E I R O Z  G A L V Ã O

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A para responsabilização

dos sócios MUCIO PIRES DE SOUTO e TIAGO BELFORT LIMA

LUSTOSA à míngua de comprovação quanto às hipóteses

autorizadoras do pretendido redirecionamento.

Notifiquem-se as partes, com atenção aos requerimentos de

notificação exclusiva apresentados pelos sócios impugnantes.

Transcorrido o prazo recursal, intime-se a parte autora para dizer se

pretende a expedição da CHC com a remessa da ação ao juízo da

recuperação judicial ou se aguarda a decisão do STJ acerca do

tema 1232. Prazo 15 dias.

A presente sentença segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000319-09.2023.5.06.0021
RECLAMANTE MIGUEL JOSE PUSSA DE LIMA

JUNIOR

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRIME SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 459eb66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO.

Ante o exposto, DECIDO:

1. Deferir os requerimentos de notificação exclusiva;

2. Rejeitar a impugnação de gratuidade;

3. No mérito, julgar IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por MIGUEL JOSE PUSSA DE LIMA JUNIOR em face de

PRIME SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA;

4. Conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

5. Condenar o reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios. A verba, todavia, é inexigível até que sobrevenha

comprovação nos autos quanto à superação da condição da

hipossuficiência do reclamante.

Custas processuais pela parte autora no importe de 2% do valor

dado à causa, porém dispensadas na forma da lei.

Nada mais.

Intimem-se as partes.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000319-09.2023.5.06.0021
RECLAMANTE MIGUEL JOSE PUSSA DE LIMA

JUNIOR

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIGUEL JOSE PUSSA DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 459eb66

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO.

Ante o exposto, DECIDO:

1. Deferir os requerimentos de notificação exclusiva;

2. Rejeitar a impugnação de gratuidade;

3. No mérito, julgar IMPROCEDENTE a reclamação trabalhista

ajuizada por MIGUEL JOSE PUSSA DE LIMA JUNIOR em face de

PRIME SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA;

4. Conceder ao reclamante os benefícios da justiça gratuita;

5. Condenar o reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios. A verba, todavia, é inexigível até que sobrevenha

comprovação nos autos quanto à superação da condição da

hipossuficiência do reclamante.

Custas processuais pela parte autora no importe de 2% do valor

dado à causa, porém dispensadas na forma da lei.

Nada mais.

Intimem-se as partes.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000162-02.2024.5.06.0021
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMADO EVIK SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c14dc7

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

MARCOS ANTONIO DE ANDRADEajuizou reclamação trabalhista

em face do EVIK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, pleiteando,

em sede de tutela de urgência, de natureza provisória, a declaração

de nulidade do ato demissional, com a consequente reintegração

aos quadros do reclamado.

Em apertada síntese, afirma o autor que, no momento de sua

dispensa sem justa causa, ocorrida em 22/12/2023, encontrava-se

acometido de doença ocupacional (tão provável que o ASO

demissinal foi no sentido de inaptidão) e ainda estava em curso o

período de estabilidade acidentária, posto que esteve em gozo do

benefício previdenciário, da espécie B-91, de 15/09/2023 a

31/10/2023, perdurando a estabilidade até 31/10/2024. Assevera ter

sido vítima de assédio moral e perseguição, por parte do supervisor

da Ré de nome Samuel Barbosa, e desenvolveu diversas patologias
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de ordem psíquica, necessitando utilizar-se do plano de saúde

empresarial para dar continuidade ao tratamento médico. Por

derradeiro, requer que seja reativado para laborar com outro

supervisor, a fim de evitar agravamento do quadro.

Analisa-se.

Nos termos do artigo 300 do CPC c/c artigo 769 da CLT, a tutela de

urgência será concedida na existência de elementos que

evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ao

resultado útil do processo.

A tutela poderá ser concedida na forma liminar ou após justificação

prévia, conforme §2º do artigo 300 do CPC, e deve ser passível de

reversibilidade, conforme disposto no §3º do referido artigo.

Pois bem.

Na hipótese dos autos, não restam dúvidas acerca da plausibilidade

jurídica do direito invocado.

Com efeito, a jurisprudência firmada no âmbito da Corte Superior

Trabalhista é no sentido de que qualquer discussão quanto ao

acerto ou não da alta previdenciária não afasta o fato de que o

empregado, com o encerramento do benefício, se encontra à

disposição do empregador, nos termos do art. 4º da CLT , cabendo

a este, caso considere o trabalhador inapto ao serviço, como de fato

ocorreu, responder pelo pagamento dos salários devidos, até que

possa reinseri-lo nas atividades laborais ou que o auxílio

previdenciário seja restabelecido.

O demandante acostou licença médica de 16 dias (14/09/23 a

29/09/23), o comunicado do INSS quanto à constatação de

incapacidade laborativa, de 15/09/2023 a 31/10/2023, diversas

prescrições de medicação de uso contínuo em receituário de

controle especial, emitido por psiquiatra, além de laudo psiquiátrico

emitido em 09/01/2024, atestando que a doença e o tempo de

tratamento afetam as condições de execução de suas atividades

profissionais. Provado restou, também, que, no período do aviso

prévio indenizado, o paciente apresentou ao médico responsável

pelo exame demissional novo laudo do psiquiatra, demandando

parecer do INSS, consoante observação do profissional examinador

- ID. 660a8ff. O TRCT, ademais, indica que a dispensa de deu sem

justa causa.

Dessa forma, em juízo de cognição não exauriente, entendo

presente a presunção do nexo de causalidade entre as patologias

acima descritas com as atividades profissionais desempenhadas na

empresa, nos termos da Súmula 378, II, in fine, do TST.

Nesse sentido colho as jurisprudências abaixo:

MANDADO DE SEGURANÇA. REINTEGRAÇÃO. CONCESSÃO

DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO LOGO APÓS O ATO

DEMISSIONAL. Considerando que, das provas previamente

constituídas adunadas ao mandamus, se extrai que logo após sua

demissão sem justo motivo (ainda durante o período de projeção do

aviso prévio indenizado), o impetrante teve concedido em seu favor

auxílio-doença por acidente do trabalho (espécie B-91), bem como

tendo em vista que os atestados médicos apresentados

demonstram que ele estava doente e incapacitado para o labor na

ocasião da sua dispensa, tem-se que a decisão impugnada,

proferida em sede de tutela provisória de urgência no processo de

origem, que indeferiu a reintegração pedida, feriu direito líquido e

certo, a ensejar a concessão da segurança. Aplicação do art. 118

da Lei nº 8.213/91 e da parte final do item II da Súmula nº 378 do

TST. Segurança concedida. (Processo: MSCiv - 0000610-

43.2021.5.06.0000, Redator: Nise Pedroso Lins de Sousa, Data de

julgamento: 20/09/2021, 1ª Seção Especializada em Dissídio

Individual, Data da assinatura: 24/09/2021).

(TRT-6 - MS: 00006104320215060000, Data de Julgamento:

20/09/2021, 1ª Seção Especializada em Dissídio Individual, Data de

Publicação: 24/09/2021).

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA ACIDENTÁRIO. ESTABILIDADE

PROVISÓRIA. ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91. ORDEM DE

REINTEGRAÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO

E CERTO DO EMPREGADOR. OJ 64 DA SDI-2 DO TST.

Depreende-se da prova pré-constituída que houve concessão do

benefício de auxílio doença acidentário (espécie 91) ainda no curso

do aviso prévio indenizado, o qual integra o contrato de trabalho

para todos os efeitos legais, consoante § 1º do artigo 487 da CLT.

Nesse cenário, a decisão que determinou a reintegração do

trabalhador, em caráter antecipatório, não viola direito líquido e

certo do empregador. Inteligência da OJ 64 da SDI-2 do TST.

Recurso improvido. (Processo: AgRT - 0001138-09.2023.5.06.0000,

Redator: Gisane Barbosa de Araujo, Data de julgamento:

14/08/2023, 1ª Seção Especializada, Data da assinatura:

15/08/2023).

(TRT-6 - AGR: 00011380920235060000, Data de Julgamento:

14/08/2023, 1ª Seção Especializada).

Demais disso, a dispensa do trabalhador doente atinge o princípio

constitucional da dignidade da pessoa, bem como o direito social da

proteção à saúde, cabendo ressaltar que o plano de saúde é de

suma importância neste tipo de dispensa, em razão de que, durante

o período estabilitário provisório, o empregado necessita dele

utilizar-se para dar continuidade ao tratamento médico, ainda que

isso não tenha sido óbice à concessão da alta previdenciária.

Outrossim, presente o perigo de dano caso se permita o

prosseguimento do ilícito durante o tempo necessário à cognição

exauriente, afinal, os créditos salariais possuem natureza alimentar

e estão diretamente relacionados à subsistência do trabalhador e de
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sua família.

Destarte, em juízo provisório formado a partir de argumentos e

provas sumariamente produzidos, restaram evidenciados os

requisitos autorizadores da concessão da tutela de urgência, na

forma do artigo 300 do CPC.

Portanto, defiro liminarmente a tutela de urgência para

determinar a imediata reintegração do reclamante aos quadros do

reclamado, em função compatível com seu quadro clínico a fim de

minimizar o estresse relatado na exordial, restabelecendo todos

benefícios como se não houvesse sido desligado, inclusive o Plano

de Saúde, devendo tal ato ocorrer quando da apresentação ao

reclamado, pelo Sr. Oficial de Justiça, do mandado de reintegração

do reclamante, sob pena de cominação de multa diária de R$

500,00 (quinhentos reais), até a efetiva reintegração.

Expeça-se mandado de reintegração a ser cumprido pelo

Oficial de Justiça do Plantão, devendo o trabalhador informar

nos autos seu contato para viabilizar o agendamento de dia e

horário para cumprimento do mandado de reintegração.

Ciente o reclamante com a publicação deste despacho.

Ao setor de audiências para as devidas providências.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATAlc-0000946-13.2023.5.06.0021
RECLAMANTE REGINA MARIA DE ALBUQUERQUE

ALVES

ADVOGADO JOSEMIR CESAR PAZ DE LIRA(OAB:
26297/PE)

ADVOGADO JULIANA OLIVEIRA DE
ANDRADE(OAB: 38178/PE)

RECLAMADO MARCIO BOMFIM DOS SANTOS

ADVOGADO DIOGO MOTA SANTOS
LINDOSO(OAB: 27289/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BOMFIM DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

21ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547921

Atendimento ao público das 8 às 14 horas

PROCESSO Nº 0000946-13.2023.5.06.0021 - Ação Trabalhista -

Rito Sumário (Alçada)

AUTOR: REGINA MARIA DE ALBUQUERQUE ALVES

RÉU : MARCIO BOMFIM DOS SANTOS

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DESPACHO DE ID. N.º eeebae1

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

Prazo: 15 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

CAROLINA DE OLIVEIRA PEDROSA.

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 15 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000169-62.2022.5.06.0021
RECLAMANTE WENDEL GABRIEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO MIQUEIAS FERREIRA DO
REGO(OAB: 460193/SP)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO ADRIANO JOAO BOLDORI(OAB:
290450/SP)

RECLAMADO EDISON LOBATO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO MIGLIO(OAB: 315372/SP)
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ADVOGADO FERNANDA ZAIET VASCONCELLOS
OLIVEIRA(OAB: 363503/SP)

ADVOGADO JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA(OAB:
426879/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDISON LOBATO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

21ª Vara do Trabalho do Recife-PE

CAIS DO APOLO, 739, RECIFE, RECIFE/PE - CEP: 50030-230,

Telefone: (81) 34547921

Atendimento ao público das 8 às 14 horas

PROCESSO Nº 0000169-62.2022.5.06.0021 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR: WENDEL GABRIEL SOUZA DA SILVA

RÉU : EDISON LOBATO DOS SANTOS e outros (1)

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

informar seus dados bancários para recebimento do saldo do

depósito recursal, via ECT, em 15 dias.

Prazo: 15 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). ANDRE

LUIZ MACHADO.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

MHAYARA FRANCIELLY RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO

Servidor

22ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATOrd-0001493-94.2016.5.06.0022
RECLAMANTE ANTONIO JOAO DUDA FILHO

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

ADVOGADO SHARONLADY BERNARDO
BEZERRA(OAB: 29011/PE)

ADVOGADO DELMIRO EVANGELISTA BEZERRA
FILHO(OAB: 9902/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

ADVOGADO EDUARDO JOSE SOUTO
BARROS(OAB: 34043/PE)

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

ADVOGADO PRISCILLA MIRELLE RAMOS
SILVA(OAB: 32843/PE)

RECLAMADO BARROCO CONSTRUCOES LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAIS DO APOLO, 739, SOBRELOJA, BAIRRO DO RECIFE,

RECIFE/PE - CEP: 50030-230

Atendimento ao público das 8 às 14 horas

EDITAL DE CITAÇÃO

O Dr. JEMMY CRISTIANO MADUREIRA, Juiz do Trabalho

Substituto da 22ª Vara do Trabalho do Recife, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADA a

empresa CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A., CNPJ:

33.412.792/0001-60 para pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou
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garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de R$

44.550,61, com atualização até 07/08/2023, correspondente ao

crédito do reclamante, aos honorários advocatícios, ao crédito

previdenciário e às custas processuais.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/),digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

CITAR SUBSIDIÁRIA

POR EDITAL
Despacho

24013117153144300

000073978871

Manifestação Manifestação
23110308394305100

000072141265

Para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é passado

o presente Edital, que será publicado no DEJT - Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

O documento foi digitado pelo(a) servidor(a)ELIEZER BARBOSA

DE ARAUJO JUNIOR, Assistente de Gabinete, e segue assinado

eletronicamente pelo Magistrado.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

Magistrado

Processo Nº ATOrd-0000734-38.2013.5.06.0022
RECLAMANTE EDIMILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO Marlus Tibúrcio Cavalcanti da
Paz(OAB: 24619/PE)

RECLAMADO RIBEIRO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO Carmem Nise Cavalcanti
Fernandes(OAB: 20229/PE)

ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

RECLAMADO ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAIS DO APOLO, 739, SOBRELOJA, BAIRRO DO RECIFE,

RECIFE/PE - CEP: 50030-230

Atendimento ao público das 8 às 14 horas

EDITAL DE CITAÇÃO

O Dr. JEMMY CRISTIANO MADUREIRA, Juiz do Trabalho

Substituto da 22ª Vara do Trabalho do Recife, no uso das

atribuições que lhe confere a lei, torna público que, por se encontrar

em lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital, fica CITADO

ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA (CPF: 793.850.954-04) para

pagar em 48 (quarenta e oito) horas, ou garantir a execução, sob

pena de penhora, a quantia de R$ 11.439,03, com atualização até

07/03/2024, correspondente ao crédito do reclamante, aos

honorários advocatícios, ao crédito previdenciário e às custas

processuais.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo site

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam), devendo utilizar o navegador Mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/),digitando a(s) chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Atualização
Planilha de

Atualização de

24030717001373900

000074917036

Intimação Intimação
24012216145517900

000073730491

IDPJ PROCEDENTE Sentença
24012212074869800

000073719327

Para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), é passado

o presente Edital, que será publicado no DEJT - Diário Eletrônico da

Justiça do Trabalho.

O documento foi digitado pelo(a) servidor(a)ELIEZER BARBOSA

DE ARAUJO JUNIOR, Assistente de Gabinete, e segue assinado

eletronicamente pelo Magistrado.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

Magistrado

Notificação

Processo Nº ATSum-0000417-88.2023.5.06.0022
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RECLAMANTE LEONARDO GUEDES

ADVOGADO LUCIANO BEZERRA
NIGROMONTE(OAB: 12019/PE)

RECLAMADO REVITALIZA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO JOAO CARLOS FONSECA DOS
SANTOS FILHO(OAB: 30747/PE)

ADVOGADO CRISTIANO SIMIAO PEIXOTO DE
OLIVEIRA(OAB: 43730/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE MATOS
ALECRIM(OAB: 12854/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01717df

proferido nos autos.

PAGB

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de quinze dias, sob pena de o processo ser

suspenso, nos termos do art. 11-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000714-95.2023.5.06.0022
RECLAMANTE AROLDO VICENTE DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO HERIK DUARTE CARNEIRO(OAB:
40155/PE)

RECLAMADO PATRICIA LINS DA SILVEIRA

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO BAKER TILLY BRASIL RECIFE -
AUDITORES INDEPENDENTES S/S

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO MARCELO SAVIO DA SILVEIRA
ALVES

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AROLDO VICENTE DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8552bc3

proferido nos autos.

PAGB

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de quinze dias, sob pena de o processo ser

suspenso, nos termos do art. 11-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000879-45.2023.5.06.0022
RECLAMANTE IRANDI JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO AGENCIA LUCK VIAGENS E
TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANDI JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7784b4b

proferido nos autos.

GABMO

DESPACHO

Diante do certificado pela Secretaria no ID 3d580aa, determino que

seja desmarcado o Juízo 100% Digital do processo e a remarcação

da audiência para o dia 29 de julho de 2024, às 9h05.

Intime-se a parte autora.

Cite-se a reclamada, na forma já determinada no despacho de ID

ec3fcef.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000812-80.2023.5.06.0022
REQUERENTE ARTUR ALBERTO FRANCISCO DA

CUNHA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)
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REQUERIDO VIBRA ENERGIA S.A

ADVOGADO JOAO FRANCISCO ALVES
ROSA(OAB: 17023/BA)

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR ALBERTO FRANCISCO DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fcccb3

proferido nos autos.

GABMO

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução da devedora, no ID 460520c,

porque presentes os requisitos processuais de admissibilidade da

medida.

À impugnação.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000151-43.2019.5.06.0022
RECLAMANTE LUCIANA MARIA FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO CARVALHO RONDON(OAB:
26127/PE)

RECLAMADO TIAGO BELFORT LIMA LUSTOSA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

RECLAMADO VIRTU IX TORRES
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

RECLAMADO MUCIO PIRES DE SOUTO

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

PERITO JEFFERSON MARCIO ALVES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUCIO PIRES DE SOUTO

  - QUEIROZ GALVAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - TIAGO BELFORT LIMA LUSTOSA

  - VIRTU IX TORRES DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02a0e3f

proferida nos autos.

MFM

DECISÃO

Admito o Agravo de Petição interposto pela exequente (v. ID

655782b), uma vez que apresentado tempestivamente (o início do

prazo se deu em 08/03/2024 e o recurso foi interposto em

18/03/2024).

O advogado está devidamente habilitado (procuração no ID

e1623cd).

No mais, está presente o interesse de recorrer, tendo em vista a

improcedência do incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica, sendo certo que se trata do recurso adequado para

discussão da sentença.

À contrariedade.

Com a contraminuta, ou decorrido o prazo sem elas, remetam-se os

autos ao Tribunal.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000298-64.2022.5.06.0022
RECLAMANTE AMARO GABRIEL BELTRAO

ADVOGADO Maria Francisca do Carmo(OAB:
14771/PE)

ADVOGADO JOAO ALBERTO FEITOZA
BEZERRA(OAB: 14655/PE)

RECLAMADO ARRAIAL ALIMENTOS, COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

RECLAMADO WG COPIADORAS - REPARACAO,
MANUTENCAO E SERVICOS
REPROGRAFICOS LTDA - ME

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

RECLAMADO WELLINGTON GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

RECLAMADO COPIA RAPIDA SERVICOS
GRAFICOS E PAPELARIA EIRELI -
ME

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

RECLAMADO VF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
REPROGRAFICOS E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO GABRIEL BELTRAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica o exequente intimado para se manifestar sobre

a documentação obtida no banco de dados da JUCEPE, no prazo

de quinze dias.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

ELIEZER BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000954-84.2023.5.06.0022
RECLAMANTE EDJANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO ISNARD SANTOS FERNANDES

ADVOGADO ANA CAROLINA DO REGO COSTA
FERRAZ(OAB: 54947/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISNARD SANTOS FERNANDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência presencial para o dia 06/05/2024 09:00.

OBSERVAR A CERTIDÃO DE ID d3d662a.

A audiência será realizada no seguinte endereço: CAIS DO

APOLO, 739, SOBRELOJA, BAIRRO DO RECIFE, RECIFE/PE -

CEP: 50030-230.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000879-45.2023.5.06.0022
RECLAMANTE IRANDI JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO AGENCIA LUCK VIAGENS E
TURISMO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANDI JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, fica o reclamante ciente de que foi

redesignada para o dia 29/07/2024, às 9:05, de forma presencial.

Ficam o(s) destinatário(s) advertido(s) de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação ou intimação, em número máximo de 3 (três), conforme

artigos 821 e 825 da CLT, sendo desnecessário, portanto, o

arrolamento anterior à audiência.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000945-59.2022.5.06.0022
CONSIGNANTE AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO

RECIFE

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

CONSIGNATÁRIO EDVALDO DA SILVA ARAUJO FILHO

ADVOGADO PAMELLA ELAYNA CAMELO DE
SOUZA SILVA(OAB: 44502/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22ª VT do Recife nº 01/2014

Fale a parte autora, no prazo de de 5 (cinco) dias, sobre a certidão

do(a) Oficial(a) de Justiça de ID 9b486ff.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000153-37.2024.5.06.0022
REQUERENTES DORATH FRANCIELLY SILVA

SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA MARIA FERNANDES
TRINDADE GOMES(OAB: 34783/PE)

REQUERENTES PASTIFICIO GASTRONOMIA
ITALIANA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA COSTA RESENDE
PACHECO(OAB: 29111/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PASTIFICIO GASTRONOMIA ITALIANA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f15654

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000156-89.2024.5.06.0022
REQUERENTES DIOGO RENE DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

REQUERENTES RF INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RF INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9998a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000156-89.2024.5.06.0022
REQUERENTES DIOGO RENE DA SILVA

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

REQUERENTES RF INDUSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS EIRELI - EPP

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO RENE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b9998a7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000153-37.2024.5.06.0022
REQUERENTES DORATH FRANCIELLY SILVA

SANTOS

ADVOGADO ROSANGELA MARIA FERNANDES
TRINDADE GOMES(OAB: 34783/PE)

REQUERENTES PASTIFICIO GASTRONOMIA
ITALIANA INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANA COSTA RESENDE
PACHECO(OAB: 29111/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORATH FRANCIELLY SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2f15654

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000251-27.2021.5.06.0022
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88cefe2

proferido nos autos.

MFM

DESPACHO

Tendo em vista que foi deferido o processamento da recuperação

judicial da reclamada, conforme demonstrado no ID a6f4dcc,

expeça-se a certidão de habilitação de crédito, nos termos do art.

112, § 2º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

À atenção da Secretaria quanto aos limites legais para aplicação

dos juros e correção monetária.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000251-27.2021.5.06.0022
RECLAMANTE CARLOS ANDRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 88cefe2

proferido nos autos.

MFM

DESPACHO

Tendo em vista que foi deferido o processamento da recuperação

judicial da reclamada, conforme demonstrado no ID a6f4dcc,

expeça-se a certidão de habilitação de crédito, nos termos do art.

112, § 2º, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral

da Justiça do Trabalho.

À atenção da Secretaria quanto aos limites legais para aplicação

dos juros e correção monetária.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001731-79.2017.5.06.0022
RECLAMANTE IVES DA ROCHA INACIO

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

RECLAMADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO VLADIMAR CAVALCANTE DE
AQUINO(OAB: 16814/CE)

ADVOGADO MARCELO ANDRE ISER(OAB:
76234/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVES DA ROCHA INACIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32b0b75

proferida nos autos.

MFM

DECISÃO

Admito o Agravo de Petição interposto pela executada (v. ID

2a0f072), uma vez que apresentado tempestivamente (o início do

prazo se deu em 14/03/2024 e o recurso foi interposto em

18/03/2024).

O advogado está devidamente habilitado (procuração no ID

c3c960e).

A ré garantiu a execução com o depósito judicial de ID 18bb72f.

No mais, está presente o interesse de recorrer, tendo em vista a

improcedência dos embargos à execução opostos pela executada,

sendo certo que se trata do recurso adequado para discussão da

sentença.

À contrariedade.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Com a contraminuta, ou decorrido o prazo sem elas, remetam-se os

autos ao Tribunal.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000013-52.2014.5.06.0022
RECLAMANTE ANDRESSA LOUIZE DE OLIVEIRA

ALVES

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREA DE
ARAUJO(OAB: 12084/PE)

RECLAMADO SBK-BPO SERVICOS
TECNOLOGICOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO TAUNAI GONCALVES
MOREIRA(OAB: 215936/SP)

ADVOGADO VANILDO DE ALMEIDA ARAUJO
FILHO(OAB: 19674/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO FABIOLA FREITAS E SOUZA(OAB:
14956/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JEFFERSON MARCIO ALVES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSA LOUIZE DE OLIVEIRA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de92ca

proferida nos autos.

MFM

DECISÃO

Sobre as impugnações aos cálculos apresentadas pelas partes, nos

IDs 31a9dd7 e a0644e5, vejo que não merecem prosperar as

insurgências das impugnantes nos aspectos mencionados, devendo

os cálculos do Contador do Juízo serem mantidos, pois foram

observadas as diretrizes traçadas na coisa julgada, conforme

indicado nos esclarecimentos de ID 2efbf1a, que adoto aqui,

naqueles exatos termos, como parte integrante deste decisum.

Isto posto, julgo válidos os cálculos de ID 0d77198, para que surtam

seus efeitos legais.

Paguem-se os valores dos depósitos recursais à parte autora.

Os credores devem apresentar os dados bancários, em cinco dias,

para viabilizar a transferência dos valores.

Cumprido o ato, atualize-se a dívida e citem-se as devedoras, para

pagamento do débito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000183-14.2020.5.06.0022
RECLAMANTE JEFFERSON FERNANDO NUNES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO FOCUS DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO FREDERICO CARNEIRO LEAL DIAS
PEREIRA(OAB: 25241/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMORIM E GUERRA ADVOGADOS
ASSOCIADOS - ME

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCUS DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946e4a4

proferido nos autos.

MFM

DESPACHO

Sobre a manifestação da reclamada, observo que a apresentação

de eventual impugnação aos cálculos da perita contábil deve ser

realizada com a indicação clara e fundamentada dos itens e valores

objeto da discordância, sob pena de preclusão, nos termos do § 2.º

do art. 879 da Consolidação das Leis do Trabalho. Assim, a simples

indicação genérica aos cálculos anteriormente apresentados não

satisfaz a exigência legal e não será conhecida pelo juízo. Concedo

novo prazo de oito dias para que a interessada fundamente sua

impugnação, sob pena de preclusão. 

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1578
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000013-52.2014.5.06.0022
RECLAMANTE ANDRESSA LOUIZE DE OLIVEIRA

ALVES

ADVOGADO ABEL LUIZ MARTINS DA HORA(OAB:
11366/PE)

ADVOGADO MARCELO JOSE CORREA DE
ARAUJO(OAB: 12084/PE)

RECLAMADO SBK-BPO SERVICOS
TECNOLOGICOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS
S.A.

ADVOGADO FRANCISCO ANTONIO FRAGATA
JUNIOR(OAB: 39768/SP)

ADVOGADO TAUNAI GONCALVES
MOREIRA(OAB: 215936/SP)

ADVOGADO VANILDO DE ALMEIDA ARAUJO
FILHO(OAB: 19674/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO FABIOLA FREITAS E SOUZA(OAB:
14956/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JEFFERSON MARCIO ALVES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - SBK-BPO SERVICOS TECNOLOGICOS E
REPRESENTACOES COMERCIAIS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0de92ca

proferida nos autos.

MFM

DECISÃO

Sobre as impugnações aos cálculos apresentadas pelas partes, nos

IDs 31a9dd7 e a0644e5, vejo que não merecem prosperar as

insurgências das impugnantes nos aspectos mencionados, devendo

os cálculos do Contador do Juízo serem mantidos, pois foram

observadas as diretrizes traçadas na coisa julgada, conforme

indicado nos esclarecimentos de ID 2efbf1a, que adoto aqui,

naqueles exatos termos, como parte integrante deste decisum.

Isto posto, julgo válidos os cálculos de ID 0d77198, para que surtam

seus efeitos legais.

Paguem-se os valores dos depósitos recursais à parte autora.

Os credores devem apresentar os dados bancários, em cinco dias,

para viabilizar a transferência dos valores.

Cumprido o ato, atualize-se a dívida e citem-se as devedoras, para

pagamento do débito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000698-44.2023.5.06.0022
RECLAMANTE JESSICA ALVES VIRGULINO DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e8d48b

proferida nos autos.

MFM

DECISÃO

Admito o Recurso Ordinário interposto pela autora (v. ID eab2981),

uma vez que apresentado tempestivamente (o início do prazo se

deu em 11/03/2024 e o recurso foi interposto em 18/03/2024).

A advogada está devidamente habilitada (procuração no ID

1ddcf62).

No mais, está presente o interesse de recorrer, sendo certo que se

trata do recurso adequado para discussão da sentença.

À contrariedade.

Com as contrarrazões, ou decorrido o prazo sem elas, remetam-se

os autos ao Tribunal.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000334-09.2022.5.06.0022
RECLAMANTE FERNANDA CRISTINA FERREIRA DA

COSTA

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO ASSERV SERVICOS DE LIMPEZA EM
PREDIOS E DOMICILIOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CRISTINA FERREIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica o exequente intimado para se manifestar sobre

a documentação obtida no banco de dados da JUCEPE, no prazo

de quinze dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELIEZER BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000435-46.2022.5.06.0022
RECLAMANTE JACKCILENE MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA BUARQUE
CORDEIRO(OAB: 34508/PE)

ADVOGADO PEDRO CERQUEIRA MACHADO
DIAS(OAB: 34737/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKCILENE MARGARIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22.ª VT do Recife n.º 01/2014

Vista dos cálculos às partes, pelo prazo de oito dias, para

apresentação de impugnação fundamentada à conta, com indicação

dos itens e valores objeto da eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2.º do art. 879 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ERIVELTON MOURA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000435-46.2022.5.06.0022
RECLAMANTE JACKCILENE MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA BUARQUE
CORDEIRO(OAB: 34508/PE)

ADVOGADO PEDRO CERQUEIRA MACHADO
DIAS(OAB: 34737/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22.ª VT do Recife n.º 01/2014

Vista dos cálculos às partes, pelo prazo de oito dias, para

apresentação de impugnação fundamentada à conta, com indicação

dos itens e valores objeto da eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2.º do art. 879 da Consolidação das Leis
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do Trabalho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ERIVELTON MOURA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000435-46.2022.5.06.0022
RECLAMANTE JACKCILENE MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA BUARQUE
CORDEIRO(OAB: 34508/PE)

ADVOGADO PEDRO CERQUEIRA MACHADO
DIAS(OAB: 34737/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22.ª VT do Recife n.º 01/2014

Vista dos cálculos às partes, pelo prazo de oito dias, para

apresentação de impugnação fundamentada à conta, com indicação

dos itens e valores objeto da eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2.º do art. 879 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ERIVELTON MOURA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000435-46.2022.5.06.0022
RECLAMANTE JACKCILENE MARGARIDA DA SILVA

ADVOGADO DEBORA BUARQUE
CORDEIRO(OAB: 34508/PE)

ADVOGADO PEDRO CERQUEIRA MACHADO
DIAS(OAB: 34737/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OI MOVEL S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22.ª VT do Recife n.º 01/2014

Vista dos cálculos às partes, pelo prazo de oito dias, para

apresentação de impugnação fundamentada à conta, com indicação

dos itens e valores objeto da eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2.º do art. 879 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ERIVELTON MOURA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000012-91.2019.5.06.0022
RECLAMANTE RUBIVALDO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JANE MERCIA BULHOES
VIEIRA(OAB: 42258/PE)

ADVOGADO PAULO SERGIO NUNES(OAB:
43204/PE)

RECLAMADO ARCONTEC CONSTRUCOES E
INSTALACOES LTDA

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIVALDO FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica a parte intimada para tomar ciência do(s)

precatório(s) e/ou do(s) RPV(s) emitido(s), para, caso queira, no

prazo de cinco dias, manifestar-se acerca da sua regularidade e da

sua correta formação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000479-65.2022.5.06.0022
RECLAMANTE PEDRO GOMES DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GOMES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22.ª VT do Recife n.º 01/2014

Vista dos cálculos às partes, pelo prazo de oito dias, para

apresentação de impugnação fundamentada à conta, com indicação

dos itens e valores objeto da eventual discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do § 2.º do art. 879 da Consolidação das Leis

do Trabalho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ERIVELTON MOURA PEREIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000529-96.2019.5.06.0022
RECLAMANTE GABRIELA LUNA DUARTE DA

NOBREGA

ADVOGADO ROBERTO CAMPANELLA
CANDELARIA(OAB: 118933/SP)

ADVOGADO João Fernando Carneiro Leão de
Amorim(OAB: 26268/PE)

ADVOGADO Diego Melo de Luna(OAB: 28764/PE)

RECLAMADO LUIZ SIMANTOB

ADVOGADO EMERSON DORNELES DE
AZEVEDO(OAB: 358894/SP)

RECLAMADO MARA CONCEICAO TELLES DA
SILVA

ADVOGADO EMERSON DORNELES DE
AZEVEDO(OAB: 358894/SP)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SIMANTOB

  - MARA CONCEICAO TELLES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2881cf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000529-96.2019.5.06.0022
RECLAMANTE GABRIELA LUNA DUARTE DA

NOBREGA

ADVOGADO ROBERTO CAMPANELLA
CANDELARIA(OAB: 118933/SP)

ADVOGADO João Fernando Carneiro Leão de
Amorim(OAB: 26268/PE)

ADVOGADO Diego Melo de Luna(OAB: 28764/PE)

RECLAMADO LUIZ SIMANTOB

ADVOGADO EMERSON DORNELES DE
AZEVEDO(OAB: 358894/SP)

RECLAMADO MARA CONCEICAO TELLES DA
SILVA

ADVOGADO EMERSON DORNELES DE
AZEVEDO(OAB: 358894/SP)

RECLAMADO OCEANAIR LINHAS AEREA SA
FALIDO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA LUNA DUARTE DA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2881cf9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000873-19.2015.5.06.0022
RECLAMANTE MARCILIO PAULO DE LIMA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO BRUNO LEONARDO FARIAS
ARUEIRA(OAB: 37507/PE)

RECLAMADO ANDRE MARINHO DE ANDRADE

RECLAMADO MAURO ROMERO SOUTO RIBEIRO

RECLAMADO MULT-ENG EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA - ME

ADVOGADO JOSEMIR CESAR PAZ DE LIRA(OAB:
26297/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO PAULO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica o exequente intimado para se manifestar sobre

a documentação obtida no banco de dados da JUCEPE, no prazo

de cinco dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELIEZER BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR

Servidor

Processo Nº ATOrd-0010223-02.2013.5.06.0022
RECLAMANTE MAX SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

ADVOGADO LIVIA AMORIM MAGALHAES(OAB:
28344/PE)

RECLAMADO ADRIANO CAVALCANTE MATOS

RECLAMADO GEORGE PINHEIRO LIMA

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO DEMOCRITO DE
SOUZA FILHO DESENVOLVIMENTO
IMOBILIARIO LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO ATUAL ENGENHARIA E
EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP

ADVOGADO BEATRIZ ALENCAR MAZA DA
COSTA(OAB: 12822/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAMUEL SANTOS SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
CEARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAX SANTOS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5bf6e35

proferido nos autos.

PAGB

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios de prosseguimento da

execução, no prazo de quinze dias, sob pena de o processo ser

suspenso, por dois anos, nos termos do art. 11-A da Consolidação

das Leis do Trabalho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001717-42.2010.5.06.0022
RECLAMANTE ANDREA RODRIGUES VIANA DA

FONTE

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

RECLAMANTE ANA LUCIA ALENCAR BURGOS

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

RECLAMANTE NADYR MARIA DE CARVALHO
MANGUINHO

ADVOGADO JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE
PEREIRA(OAB: 520/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO ELMO CABRAL DOS SANTOS(OAB:
19878/PE)

ADVOGADO MARCELO PIRES RIBEIRO(OAB:
29298/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA MARCIA PIRES(OAB:
188102/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 440d777

proferido nos autos.
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GABMO

DESPACHO

Intime-se novamente a FUNCEF para apresentação dos

documentos solicitados pelo perito contábil (v. petição ID c9e3e55),

no prazo de 10 dias, sob pena de, em novo descumprimento, pagar

multa de R$ 1.000,00 em favor da parte autora.

Com a vinda dos documentos, voltem os autos ao contador auxiliar.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº TutAntAnt-0000615-62.2022.5.06.0022
REQUERENTE TAMARA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

REQUERIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

REQUERIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA EMILIA GONCALVES DE
RUEDA(OAB: 23748/PE)

ADVOGADO FERNANDA MARTINS FRANCO(OAB:
143870/RJ)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAMARA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c5383c

proferida nos autos.

MFM

DECISÃO

Admito o Agravo de Petição interposto pela primeira ré (v. ID

eefb8f1), uma vez que apresentado tempestivamente (o início do

prazo se deu em 11/03/2024 e o recurso foi interposto em

19/03/2024).

O advogado está devidamente habilitado (procuração no ID

7678b2a).

A ré está dispensada de realizar a garantia do juízo, tendo em vista

que encontra-se em recuperação judicial.

No mais, está presente o interesse de recorrer, tendo em vista a

improcedência dos embargos à execução opostos pela executada,

sendo certo que se trata do recurso adequado para discussão da

sentença.

À contrariedade.

Com a contraminuta, ou decorrido o prazo sem elas, remetam-se os

autos ao Tribunal.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000988-93.2022.5.06.0022
RECLAMANTE MARCONE TAVARES DE ARAUJO

ADVOGADO SAMUEL BRASILEIRO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14529/PE)

RECLAMADO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO JOSE ALBERTO COUTO
MACIEL(OAB: 513/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebd8298

proferido nos autos.

MFM

DESPACHO

Considerando a manifestação da ré, defiro o requerimento de

dilação do prazo para pagamento da dívida, por mais cinco dias.

Intime-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000876-90.2023.5.06.0022
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO AMANDA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA LUCENA(OAB: 31054/PE)

RÉU FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FLEURY S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4d09e9

proferido nos autos.

MFM

DESPACHO

Tendo em vista que a pronúncia da ré, contida na petição de ID

2777ae6, não expressa manifesta concordância com o pleito do

sindicato autor, contido na peça de ID 8ab4846, deixo por ora de

homologar a pretensão.

Aguarde-se a audiência designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000688-78.2015.5.06.0022
RECLAMANTE WALLAMES ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

RECLAMADO JOSE FERNANDES DA SILVA
BEZERRA SERVICOS
AUTOMOTIVOS - EIRELI - ME

RECLAMADO JOSE FERNANDES DA SILVA
BEZERRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO HOLDING S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLAMES ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a1749a

proferido nos autos.

PAGB

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar outros meios de prosseguimento

da execução, no prazo de quinze dias, sob pena de o processo ser

suspenso, por dois anos, nos termos do art. 11-A da Consolidação

das Leis do Trabalho.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ACPCiv-0000876-90.2023.5.06.0022
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO AMANDA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA LUCENA(OAB: 31054/PE)

RÉU FLEURY S.A.

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4d09e9

proferido nos autos.

MFM

DESPACHO

Tendo em vista que a pronúncia da ré, contida na petição de ID

2777ae6, não expressa manifesta concordância com o pleito do

sindicato autor, contido na peça de ID 8ab4846, deixo por ora de

homologar a pretensão.

Aguarde-se a audiência designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    JEMMY CRISTIANO MADUREIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001038-85.2023.5.06.0022
RECLAMANTE WLADIMY SILVA GOMES

ADVOGADO LUCIANA LIMA CORDEIRO(OAB:
26874/PE)

RECLAMADO TUPAN CONSTRUCOES LTDA

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ADAUTO
CARVALHO LTDA

RECLAMADO DISPAN TRANSPORTE RODOVIARIO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WLADIMY SILVA GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 04/04/2024 09:45.

O link para acesso à sala virtual E OBSERVAÇÕES constam no ID

90ffc6a.

Fica(m) o(s) destinatário(s) advertido(s) de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação ou intimação, em número máximo de 3 (três), conforme

artigos 821 e 825 da CLT, sendo desnecessário, portanto, o

arrolamento anterior à audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000968-68.2023.5.06.0022
RECLAMANTE G.R.D.S.

ADVOGADO GLAUCILANE JANAINA DO
CARMO(OAB: 39267/PE)

RECLAMADO L.F.D.E.D.P.G.M.A.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - G.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID bccc647.

Processo Nº ATOrd-0001044-92.2023.5.06.0022
RECLAMANTE CYBELLE TRINDADE DE OLIVEIRA

MIRANDA

ADVOGADO MARCOS GALDINO DE LIMA(OAB:
51920/PE)

ADVOGADO ELISANGELA DE OLIVEIRA(OAB:
41066/PE)

RECLAMADO BEM CUIDAR - COOPERATIVA DE
PRESTACAO DE SERVICOS DE
SAUDE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYBELLE TRINDADE DE OLIVEIRA MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 04/04/2024 10:15.

O link para acesso à sala virtual e observações constam no ID

2aabee4.

Fica(m) o(s) destinatário(s) advertido(s) de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação ou intimação, em número máximo de 3 (três), conforme

artigos 821 e 825 da CLT, sendo desnecessário, portanto, o

arrolamento anterior à audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000583-57.2022.5.06.0022
RECLAMANTE RUBIA SANDRELE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ENOCK GALDINO BARBOSA(OAB:
38037/PE)

ADVOGADO GESICA GEYSE DA SILVA
LIMA(OAB: 36045/PE)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBIA SANDRELE DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 08:30.

O link para acesso à sala virtual consta no ID d575f7d.

Ficam os destinatários advertidos de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Também ficam cientes as partes sobre deverem as testemunhas

comparecer independentemente de notificação judicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000583-57.2022.5.06.0022
RECLAMANTE RUBIA SANDRELE DE SOUZA SILVA

ADVOGADO ENOCK GALDINO BARBOSA(OAB:
38037/PE)

ADVOGADO GESICA GEYSE DA SILVA
LIMA(OAB: 36045/PE)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE DE
PERNAMBUCO

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 08:30.

O link para acesso à sala virtual consta no ID d575f7d.

Ficam os destinatários advertidos de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Também ficam cientes as partes sobre deverem as testemunhas

comparecer independentemente de notificação judicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000789-37.2023.5.06.0022
RECLAMANTE LUCAS GOMES LOUREIRO

ADVOGADO EZEQUIAS GOMES DE LIMA(OAB:
40635/PE)

RECLAMADO VIPSERV SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

RECLAMADO LS INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GOMES LOUREIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 08:40.

O link para acesso à sala virtual consta no ID f5e8ae9.

Ficam os destinatários advertidos de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Também ficam cientes as partes sobre deverem as testemunhas

comparecer independentemente de notificação judicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000789-37.2023.5.06.0022
RECLAMANTE LUCAS GOMES LOUREIRO

ADVOGADO EZEQUIAS GOMES DE LIMA(OAB:
40635/PE)

RECLAMADO VIPSERV SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

RECLAMADO LS INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LS INSTALACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 08:40.

O link para acesso à sala virtual consta no ID f5e8ae9.

Ficam os destinatários advertidos de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Também ficam cientes as partes sobre deverem as testemunhas

comparecer independentemente de notificação judicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000789-37.2023.5.06.0022
RECLAMANTE LUCAS GOMES LOUREIRO

ADVOGADO EZEQUIAS GOMES DE LIMA(OAB:
40635/PE)

RECLAMADO VIPSERV SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

RECLAMADO LS INSTALACOES LTDA

ADVOGADO MIRELLA LIMA MAGALHAES
ROCHA(OAB: 53047/PE)

ADVOGADO RENATA LAVINHA SANTOS
ALMEIDA(OAB: 41477/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIPSERV SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 08:40.

O link para acesso à sala virtual consta no ID f5e8ae9.

Ficam os destinatários advertidos de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Também ficam cientes as partes sobre deverem as testemunhas

comparecer independentemente de notificação judicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutAntAnt-0000793-11.2022.5.06.0022
REQUERENTE ADRIELLY CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

REQUERIDO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY CARDOSO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 09:20.

O link para acesso à sala virtual consta no ID e9dbcc9.

Ficam os destinatários advertidos de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Também ficam cientes as partes sobre deverem as testemunhas

comparecer independentemente de notificação judicial.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutAntAnt-0000793-11.2022.5.06.0022
REQUERENTE ADRIELLY CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

REQUERIDO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 09:20.

O link para acesso à sala virtual consta no ID e9dbcc9.

Ficam os destinatários advertidos de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Também ficam cientes as partes sobre deverem as testemunhas

comparecer independentemente de notificação judicial.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutAntAnt-0000793-11.2022.5.06.0022
REQUERENTE ADRIELLY CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

REQUERIDO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIELLY CARDOSO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAIS DO APOLO, 739, SOBRELOJA, BAIRRO DO RECIFE,

RECIFE/PE - CEP: 50030-230

DESTINATÁRIO(A):

ADRIELLY CARDOSO DE LIMA

Endereço desconhecido

Audiência: 05/04/2024 09:20

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica o(a) destinatário(a) NOTIFICADO(A) da

designação da audiência telepresencial, conforme data e horário

acima indicados.

O link para acesso à sala virtual é: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/87807730823.

Fica o(a) destinatário(a) advertido de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código Localizador

da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, poderá entrar em

contato com à Unidade Judiciária para receber orientações através

dos telefones: (81) 3454-7922, (81) 99781-0741 ou através do e-

mail: vararecife22@trt6.jus.br.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº TutAntAnt-0000793-11.2022.5.06.0022
REQUERENTE ADRIELLY CARDOSO DE LIMA

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

REQUERIDO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CAIS DO APOLO, 739, SOBRELOJA, BAIRRO DO RECIFE,

RECIFE/PE - CEP: 50030-230

DESTINATÁRIO(A):

SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

Endereço desconhecido

Audiência: 05/04/2024 09:20

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica o(a) destinatário(a) NOTIFICADO(A) da

designação da audiência telepresencial, conforme data e horário

acima indicados.

O link para acesso à sala virtual é: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/87807730823.

Fica o(a) destinatário(a) advertido de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

Os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código Localizador

da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, poderá entrar em

contato com à Unidade Judiciária para receber orientações através

dos telefones: (81) 3454-7922, (81) 99781-0741 ou através do e-

mail: vararecife22@trt6.jus.br.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000864-76.2023.5.06.0022
RECLAMANTE LUZIMARIO JOSE DE ALMEIDA

CAETANO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO ARMAZEM JENIPAPO MATERIAIS
DE CONSTRUCAO EM GERAL LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUZIMARIO JOSE DE ALMEIDA CAETANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22.ª VT do Recife n.º 01/2014

Fale a parte autora sobre a devolução da notificação endereçada à

Reclamada, em cinco dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

PRISCILLA CAJAZEIRA RAMOS DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001035-33.2023.5.06.0022
RECLAMANTE JACQUELINE DUARTE DA SILVA

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE DUARTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ATO ORDINATÓRIO

Provimento Geral da Corregedoria Regional do TRT6

Portaria 22.ª VT do Recife n.º 01/2014

Fale a parte autora sobre a devolução das notificações endereçadas

às Reclamadas, em cinco dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

PRISCILLA CAJAZEIRA RAMOS DANTAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000911-84.2022.5.06.0022
REQUERENTES SELMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO MARIA CRISTINA AZEVEDO
BOMFIM(OAB: 33287/PE)

REQUERENTES CEM - CLINICA DE
ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEM - CLINICA DE ESPECIALIDADES MEDICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica o(a) executado(a) ciente do bloqueio realizado

perante o Banco Santander no valor de R$ 76,00.

Salientamos que a(s) quantia(s) está(ão) depositada(s) em conta(s)

judicial(ais) à disposição deste Juízo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS EDUARDO SARAIVA SILVA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000033-91.2024.5.06.0022
RECLAMANTE ROJSON BATISTA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ASSUNCAO BEZERRA(OAB:
57143/PE)

RECLAMADO ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO A3 EMPREEMDIMENTOS E
SERVICO DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS LTDA

RECLAMADO A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA
DE SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROJSON BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, ficam as partes cientes de que foi designada

audiência telepresencial para o dia 05/04/2024 10:20.

O link para acesso à sala virtual e observações constam no ID

636a8fb.

Fica(m) o(s) destinatário(s) advertido(s) de que a sua ausência à

audiência implicará na aplicação da pena de confissão ficta em

relação à matéria de fato.

As testemunhas deverão comparecer independentemente de

notificação ou intimação, em número máximo de 2 (duas), conforme

artigos 821 e 825 da CLT, sendo desnecessário, portanto, o

arrolamento anterior à audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000255-64.2021.5.06.0022
RECLAMANTE JOSEFA MARIA FELICIANO

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEFA MARIA FELICIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica o exequente intimado para se manifestar sobre

a pesquisa efetuada no RENAJUD - Restrições Judiciais sobre

Veículos Automotores, no prazo de 5 dias, devendo indicar meios

de prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000388-77.2019.5.06.0022
RECLAMANTE JOSIETE MARIA SILVESTRE DA

SILVA

ADVOGADO GIORGE RAFAEL BRITO DO
NASCIMENTO(OAB: 26801/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO HUMANITARIA
BENEFICENTE DO RECIFE

ADVOGADO ARTHUR MARINHO FALCAO
VALENCA(OAB: 33876/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIETE MARIA SILVESTRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica o exequente intimado para se manifestar sobre

a pesquisa efetuada no RENAJUD - Restrições Judiciais sobre

Veículos Automotores, no prazo de 5 dias, devendo indicar meios

de prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000578-35.2022.5.06.0022
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE LIRA DE

FRANCA

ADVOGADO FERNANDO JOSE CAVALCANTI DO
REGO BARROS NETO(OAB:
33655/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE VALE DO REGO
BARROS FILHO(OAB: 46395/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE LIRA DE FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Por meio desta, fica o exequente intimado para se manifestar sobre

a pesquisa efetuada no RENAJUD - Restrições Judiciais sobre

Veículos Automotores, no prazo de 5 dias, devendo indicar meios

de prosseguimento da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GUSTAVO ADOLFO BOSAK MENDES DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

23ª Vara do Trabalho do Recife

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000159-12.2022.5.06.0023
RECLAMANTE CARLOS ANTONIO FRAGOSO

ADVOGADO ANA CLAUDIA NEIVA COELHO
LINS(OAB: 18189/PE)

ADVOGADO ANDRÉ CARLOS PINTO LINS(OAB:
22062/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANTONIO FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a1a08

proferido nos autos.

DESPACHO

Admito os Embargos à Execução de Id. c5913f5, tendo em vista

que tempestivos e garantido o Juízo (Id. e463ca7).

1.

Notifique-se o reclamante/embargado para contraminutar os

embargos, no prazo de 05 (cinco) dias.

2.

Decorrido o prazo supra, ao perito contábil para prestar

informações sobre os Embargos.

3.

Após, protocolem-se os autos para julgamento.4.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000921-91.2023.5.06.0023
RECLAMANTE ELISABETH DE ARAUJO LOPES

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f02e6a

proferida nos autos.

DECISÃO

RECLAMANTE: ELISABETH DE ARAUJO LOPES interpôs

recurso ordinário ao #id:fa0155b tempestiva e adequadamente,

considerando-se que o edital foi publicado no DEJT em 4387864.

Assim, resta atendido o requisito da tempestividade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o(a)

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal. Além disso, a medida em questão foi subscrita

por advogado habilitado nos autos (id. 603979f).

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

do(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela(o) reclamante, no prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000578-37.2019.5.06.0023

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE ROGERIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 44917/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9490395

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não é razoável entender que a mera ausência de

patrimônio de Sociedade Anônima para adimplir o crédito

trabalhista, por si só, faça incidir a teoria da desconsideração da

personalidade jurídica, indefiro o pleito da parte autora de

#id:d4935c4.

Contudo, vale registrar, ainda, que é possível o deferimento do

pleito de responsabilização dos diretores / administradores da

pessoa jurídica pelas dívidas contraídas pela Sociedade Anônima,

desde que haja prova cabal de que estes tenham efetivamente

praticado atos com abuso da personalidade jurídica, caracterizado

pelo desvio de finalidade e/ou pela confusão patrimonial ou com

abuso de direito, excesso de poder, infração à lei, fato ou ato ilícito

ou violação dos estatutos ou contrato social, o que não ocorreu no

presente feito. Neste sentido:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO DA EXEQUENTE.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 1.

Tratando-se de execução em desfavor de associação sem fins

lucrativos, a desconsideração da personalidade jurídica, com a

consequente responsabilização dos seus sócios/dirigentes,

conforme previsto no art. 50 do CC e no art. 28 do CDC, apenas

será possível se demonstrado desvio de finalidade, confusão

patrimonial, abuso de direito, excesso de poder, infração da lei, fato

ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. Inexistindo

referidos indícios, pelo menos nestes autos, não se descortina

autorização legal para que se determine a desconstituição da sua

personalidade jurídica. Apelo improvido. (Processo: AP - 0001445-

06.2014.5.06.0023, Redator: Ana Claudia Petruccelli de Lima, Data

de julgamento: 09/09/2021, Quarta Turma, Data da assinatura:

09/09/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO. DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DIRECIONAMENTO DOS ATOS EXECUTÓRIOS CONTRA OS

ADMINISTRADORES DA COOPERATIVA. PROCEDIMENTO

ILEGAL. 1. Salvo em casos excepcionais, onde há comprovação de

abuso de direito, desvio de finalidade, confusão patrimonial, fraude,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito, ou violação do

estatuto social, com culpa ou dolo dos gestores, é cabível a

desconsideração da personalidade jurídica (art. 133, §1º do CPC).

2. No caso, inexiste nenhuma dessas hipóteses, donde se conclui

pelo improvimento do agravo de petição.(Processo: Ag - 0000986-

97.2012.5.06.0144, Redator: Ivan de Souza Valenca Alves, Data de

julgamento: 29/01/2020, Primeira Turma, Data da assinatura:

31/01/2020)

Considerando que restaram sem êxito os atos executórios

determinados nos presentes autos, notifique-se a parte

exequente, por intermédio de seu (sua) advogado(a), para indicar

meios concretos e distintos que possibilitem o prosseguimento da

execução. Prazo de 10 dias.

Apresentada manifestação no prazo acima concedido, voltem os

autos conclusos;

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por 01

(um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência do

prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC). Nessa

hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento, pelo

motivo “execução frustrada”.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

intercorrente previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, independentemente

de nova notificação.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a parte

interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que a renovação

das ferramentas já requeridas, e que não surtiram efeitos, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, não será permitida, autorizando-

se o arquivamento definitivo do feito, com baixa e movimento no

PJE em sentença de extinção da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1593
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATSum-0000237-11.2019.5.06.0023
RECLAMANTE SAMUEL DA SILVA GOMES

ADVOGADO MONICA MARIA DA SILVA
MUNIZ(OAB: 28929/PE)

RECLAMADO JANILSON AZEVEDO DANTAS

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

ADVOGADO JOSE ISAAC FILHO(OAB: 40780/PE)

RECLAMADO JAD GROUP LTDA

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

ADVOGADO JOSE ISAAC FILHO(OAB: 40780/PE)

RECLAMADO REDE BRASILEIRA DE FARMACIAS
LTDA

ADVOGADO JOSE ISAAC FILHO(OAB: 40780/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71d974d

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de requerimento da parte autora para realização de atos

executórios em face de pessoas físicas, localizadas através do

convênio CCS - CADASTRO DE CLIENTES DO SISTEMA

FINANCEIRO NACIONAL, que, apesar de não constarem no

quadro societário da empresa executada, possuem procuração

para movimentação de contas bancárias.

Entendo que o simples fato de existirem procurações que

possibilitam a consulta e movimentações de contas bancárias não

pode ser reputado, por si só, sem outros elementos de convicção,

como prova suficiente a demonstrar que o procurador ou

representante seja sócio oculto ou que haja confusão patrimonial ou

ocultação de bens.

In casu, não há demonstração nos autos de que os supostos sócios

ocultos tenham atuado na administração, gerência ou gestão da

executada, de forma a demonstrar a ocorrência de fraude.

Além disso, não há nada nos autos que revele que os procuradores

localizados através do CCS tenham realizado movimentações

financeiras nas contas pertencentes à executada como forma de ser

furtar a pagar os haveres trabalhistas devidos ao exequente.

Insta salientar, ainda, que a fraude não se presume e o seu

reconhecimento em Juízo deve ser objeto de prova robusta e

convincente.

Dessa forma, verifico que o requerimento do exequente, até o

momento, não preenche os pressupostos legais, pois não há prova

do alegado a ensejar a possibilidade de o juiz executar as pessoas

constantes no relatório CCS (#id:bf52009).

Ademais, indefiro, por ora, a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, tendo em vista que não há prova, nos

autos, de que JANILSON AZEVEDO DANTAS é sócio da empresas

elencadas na petição de #id:4e44827.

Logo, intime-se a parte autora para que indique meios concretos

para o prosseguimento da execução. Prazo de 15 dias.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por 01

(um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência do

prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC). Nessa

hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento, pelo

motivo “execução frustrada”.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

intercorrente previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT, independentemente

de nova notificação.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a parte

interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº 3/GCGJT,

de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que a renovação

das ferramentas já requeridas, e que não surtiram efeitos, sem

qualquer subsídio e/ou dado novo, não será permitida, autorizando-

se o arquivamento definitivo do feito, com baixa e movimento no

PJE em sentença de extinção da execução.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000015-04.2023.5.06.0023
RECLAMANTE ADINEILDO FELICIANO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO MCM CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCM CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31bdb1d
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, querendo, complementem os

memoriais de razões finais, no prazo de 5 dias.

1.

Após, protocolem-se os autos para julgamento.2.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000015-04.2023.5.06.0023
RECLAMANTE ADINEILDO FELICIANO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO MCM CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINEILDO FELICIANO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31bdb1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para que, querendo, complementem os

memoriais de razões finais, no prazo de 5 dias.

1.

Após, protocolem-se os autos para julgamento.2.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000245-46.2023.5.06.0023
RECLAMANTE WASHINGTON EDUARDO DO

NASCIMENTO SOUZA

ADVOGADO EDUARDO FONTENELE MOTA(OAB:
19970/CE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WASHINGTON EDUARDO DO NASCIMENTO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 074fa4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de #id:13eb82b, intime-se a parte

autora para que se manifeste acerca do correto cumprimento da

obrigação de fazer pela reclamada, sob pena de preclusão.

Prazo de 5 dias.

1.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000139-94.2017.5.06.0023
RECLAMANTE ROSILDA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA MARIA DA SILVA
MUNIZ(OAB: 28929/PE)

RECLAMADO JOAO CAVALCANTE DE ARAUJO
NETO

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

RECLAMADO J. J. CONFECCOES LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILDA OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4575071

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro a prática de atos executórios em face de pessoa não

pertencente ao polo passivo da presente demanda.

1.

Logo, notifique-se a parte autora para requerer o que entender

por direito para o prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

2.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

3.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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independentemente de nova notificação.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

5.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000927-98.2023.5.06.0023
RECLAMANTE LIVIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2ee4c5

proferida nos autos.

DECISÃO

RECLAMANTE: LIVIA DA SILVA LIMA interpôs recurso ordinário

ao #id:cb61fe5 tempestiva e adequadamente, considerando-se que

o edital foi publicado no DEJT em 04/03/2024. Assim, resta

atendido o requisito da tempestividade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o(a)

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal. Além disso, a medida em questão foi subscrita

por advogado habilitado nos autos (id. 4387864).

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

do(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela(o) reclamante, no prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001015-39.2023.5.06.0023
RECLAMANTE SEVERINO JOVELINO DA SILVA

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO JUAN FELIPE SILVA SALES
CONSTRUCOES E ENGENHARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO JOVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e982e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão de #id:b33c096, notifique-se

a parte autora para que informe o atual endereço da reclamada

J U A N  F E L I P E  S I L V A  S A L E S  C O N S T R U C O E S  E

ENGENHARIA ou para que requeira o que entender de direito,

no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial

e extinção do processo sem resolução de mérito.

1.

Informado o endereço, expeça notificação à reclamada.2.

Não informado, voltem os autos conclusos.3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000493-12.2023.5.06.0023
RECLAMANTE ELIANA DE FRANCA SOUZA

ADVOGADO VANIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
29037/PE)

RECLAMADO CONCEICAO LUISA DE ALMEIDA
04671548488

ADVOGADO samuel cruz da cunha(OAB: 9072/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCEICAO LUISA DE ALMEIDA 04671548488
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8450359

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte autora já informou os dados

requisitados ao #id:243e437, dê-se ciência à reclamada para que

cumpra a obrigação de fazer, no prazo de 5 dias, sob pena de

incidência da multa já prevista no julgado.

1.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000367-30.2021.5.06.0023
RECLAMANTE RAFAEL ANTONIO SANTOS DE

SANTANA

ADVOGADO RADAMES CANDIDO TENORIO DOS
SANTOS(OAB: 54496/PE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO EDUARDO NEI FELIX(OAB:
72125/RS)

ADVOGADO SIMONE BORGES(OAB: 117124/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL ANTONIO SANTOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01e84c

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da certidão de

#id:d981925, devendo indicar o atual endereço de MARCOS

AURELIO GARCIA ou para requerer o que entender de direito

para o prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

1.

Informado, reexpeça-se a notificação.2.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

3.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

4.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

5.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001031-29.2014.5.06.0016
RECLAMANTE CLODOALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO DE SOUZA
CALAÇA(OAB: 29014/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLODOALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a3966

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando detidamente os autos, observo que o saldo sobejante

identificado corresponde à correção monetária dos valores,

depositados desde 02/02/2021, em cumprimento ao RPV

expedido. Assim, considerando tais informações, entendo que o

1.
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saldo pertence ao autor e seu advogado, e não à reclamada,

conforme anteriormente certificado.

Transfira-se o saldo identificado, observando a proporcionalidade

entre os créditos devidos.

2.

Após, cumpra-se a sentença de extinção em sua integralidade.3.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000275-62.2015.5.06.0023
RECLAMANTE EDVALDO DOMINGOS DO

NASCIMENTO JUNIOR

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

RECLAMADO ASTRASERVICE - LOCACAO DE
MAO-DE-OBRA LTDA

RECLAMADO TROPICAL TERCEIRIZACAO E
SERVICOS GERAIS - EIRELI - EPP

RECLAMADO JORGE ROMERO MOREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO VALDETE MARIA MOTA MOREIRA

RECLAMADO IRANDIR DE CASTRO SILVA
NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO DOMINGOS DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddde8ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora do ofício de #id:7c791ca, no prazo

de 05 dias.

1.

No mesmo prazo supra, dê-se ciência à JORGE ROMERO

MOREIRA DOS SANTOS acerca da transferência de

#id:fd0e937.

2.

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação, pague-se a

quem de direito, observando as cautelas legais. Intime-se o

autor e seu patrono para que indiquem dados bancários para

transferência.

3.

Após, o cumprimento integral do mandado de #id:9c34f3b.4.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000921-28.2022.5.06.0023
RECLAMANTE ERICO JOSE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECLAMADO SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO LE PARC BOA
VIAGEM RESIDENTIAL RESORT

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

RECLAMADO GRUPO GENESE DE ENSINO LTDA.

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO LE PARC BOA VIAGEM RESIDENTIAL
RESORT

  - GRUPO GENESE DE ENSINO LTDA.

  - SOSERVI-SOCIEDADE DE SERVICOS GERAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e2017d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para, querendo, se manifestarem sobre o

laudo pericial de #021ab7e, no prazo comum de 5 (cinco) dias,

conforme previsto no art. 852-G, §6º, da CLT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000921-28.2022.5.06.0023
RECLAMANTE ERICO JOSE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO PRISCILA DE SOUZA E JORGE
LEITE(OAB: 168951/SP)

RECLAMADO SOSERVI-SOCIEDADE DE
SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO LE PARC BOA
VIAGEM RESIDENTIAL RESORT

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

RECLAMADO GRUPO GENESE DE ENSINO LTDA.

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)
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PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICO JOSE DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0e2017d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para, querendo, se manifestarem sobre o

laudo pericial de #021ab7e, no prazo comum de 5 (cinco) dias,

conforme previsto no art. 852-G, §6º, da CLT.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000923-61.2023.5.06.0023
RECLAMANTE MANOEL CORREIA DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LABORATORIO FARMACEUTICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES
S/A - LAFEPE

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LABORATORIO FARMACEUTICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL ARRAES S/A - LAFEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f19c0ed

proferida nos autos.

DECISÃO

RECLAMANTE: MANOEL CORREIA DOS SANTOS interpôs

recurso ordinário ao #id:4a07023 tempestiva e adequadamente,

considerando-se que o edital foi publicado no DEJT em 04/03/2024.

Assim, resta atendido o requisito da tempestividade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que o(a)

recorrente foi sucumbente na sentença de mérito, tendo, portanto,

interesse recursal. Além disso, a medida em questão foi subscrita

por advogado habilitado nos autos (#id:a3c1f44).

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

do(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar contrarrazões ao

recurso ordinário interposto pela(o) reclamante, no prazo de 08

(oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000655-46.2019.5.06.0023
RECLAMANTE PAULO ROBERTO JUSTINIANO DOS

REIS

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

ADVOGADO TADEU ANJOS DO AMARAL(OAB:
31305/PE)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE BEZERRA DE
CARVALHO(OAB: 37157/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO JUSTINIANO DOS REIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29e9f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para tomar ciência da certidão de

#id:01890bc, devendo requerer o que entender por direito para o

prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

1.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

2.
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Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

3.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

4.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000673-09.2015.5.06.0023
RECLAMANTE JOSEILDA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

PERITO LUIS DE ALMEIDA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEILDA OLIVEIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSEILDA OLIVEIRA DE ALMEIDA

INTIMAÇÃO

Através do presente, fica V.Sa. NOTIFICADOpara informar dados

bancários para transferência do crédito existente nos autos em seu

favor. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TAMIRA MUNIZ MALVEZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000816-61.2016.5.06.0023
RECLAMANTE JOSE MARCOS LOPES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 14432/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO MARIANA RAFAELA DE LIMA LEITE
RAPOSO(OAB: 40271/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECLAMADO SEMPRE FORT SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b8eda23

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para requerer o que entender por

direito para o prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

1.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

2.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

3.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

4.
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efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000068-48.2024.5.06.0023
RECLAMANTE LEONARDO DOS PRAZERES

ARAUJO

ADVOGADO VICTORIA FERREIRA AGUIAR(OAB:
54028/PE)

RECLAMADO MARIANA GOMES BEZERRA DA
SILVA

RECLAMADO M G B DA SILVA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DOS PRAZERES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74c1124

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão de #id:19e5476, notifique-se

a parte autora para que informe o atual endereço das reclamadas

M G B DA SILVA EIRELI e MARIANA GOMES BEZERRA DA

SILVA ou para que requeira o que entender de direito, no prazo

de 15 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e

extinção do processo sem resolução de mérito.

1.

Informado o endereço, expeça notificação à reclamada.2.

Não informado, voltem os autos conclusos.3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000560-11.2022.5.06.0023
EXEQUENTE GEORGE LUIZ ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO TAISA NAVARRO LINS MELO(OAB:
147702/RJ)

ADVOGADO NELSON ALVES DE SOUSA
COURA(OAB: 28526/DF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 012290d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que será concedido oportunamente prazo para

manifestação/impugnação pelas partes acerca do laudo pericial,

não conheço da petição de #id:3ffb5a8 neste momento.

1.

Aguarde-se a manifestação do perito contábil.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000960-88.2023.5.06.0023
RECLAMANTE ANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO MARIA CREUZA DE FARIA

ADVOGADO CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO(OAB: 16402/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PATRICIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91be3dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento das partes, determina esse Juízo a

designação de AUDIÊNCIA UNA (RITO SUMARÍSSIMO) NO

FORMATO PRESENCIAL para o dia 12/06/2024 08:30, devendo

as partes comparecerem na Sala de Audiências da 23a Vara do

Recife, localizada no Cais do Apolo, 739, Recife -PE, para

depoimento, sob pena de confissão, e produção de prova oral,

mantidas as demais cominações eventualmente fixadas.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação. Havendo interesse na intimação,
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os advogados das partes deverão observar as disposições contidas

no artigo 455 do CPC. O Juízo adverte as partes de que a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação implicará na presunção, caso não

compareçam, de que houve a desistência quanto à oitiva. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas não compareceram, acaso a prova do real convite não

seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º do CPC. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais,

nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC.

Aguarde-se a audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000876-29.2019.5.06.0023
RECLAMANTE JONATAS PEREIRA BRITO

ADVOGADO NAAMA TAATE GONZAGA
PIMENTEL(OAB: 23331/PE)

ADVOGADO NEUSA MARIA DE ARRUDA(OAB:
11698/PE)

RECLAMADO CONSORCIO CAPIBARIBE

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

RECLAMADO TRANSCOL - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

RECLAMADO EMPRESA PEDROSA LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS PEREIRA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17970e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para proceder a devolução do valore

recebido a maior (R$ 62,26), no prazo de 05 dias, sob pena de

execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000560-11.2022.5.06.0023
EXEQUENTE GEORGE LUIZ ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO GISELE LUCY MONTEIRO DE
MENEZES CABREIRA(OAB:
17242/PE)

EXECUTADO SERVICO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS
(SERPRO)

ADVOGADO TAISA NAVARRO LINS MELO(OAB:
147702/RJ)

ADVOGADO NELSON ALVES DE SOUSA
COURA(OAB: 28526/DF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE LUIZ ALVES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 012290d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que será concedido oportunamente prazo para

manifestação/impugnação pelas partes acerca do laudo pericial,

não conheço da petição de #id:3ffb5a8 neste momento.

1.

Aguarde-se a manifestação do perito contábil.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000960-88.2023.5.06.0023
RECLAMANTE ANA PATRICIA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO MARIA CREUZA DE FARIA

ADVOGADO CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO(OAB: 16402/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CREUZA DE FARIA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91be3dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento das partes, determina esse Juízo a

designação de AUDIÊNCIA UNA (RITO SUMARÍSSIMO) NO

FORMATO PRESENCIAL para o dia 12/06/2024 08:30, devendo

as partes comparecerem na Sala de Audiências da 23a Vara do

Recife, localizada no Cais do Apolo, 739, Recife -PE, para

depoimento, sob pena de confissão, e produção de prova oral,

mantidas as demais cominações eventualmente fixadas.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições contidas

no artigo 455 do CPC. O Juízo adverte as partes de que a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação implicará na presunção, caso não

compareçam, de que houve a desistência quanto à oitiva. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas não compareceram, acaso a prova do real convite não

seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º do CPC. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais,

nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC.

Aguarde-se a audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001524-48.2015.5.06.0023
RECLAMANTE SOLANGE NUMERIANO NEN

TIBURCIO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO JOSE ADEMAR ARRAIS ROSAL
FILHO(OAB: 94533/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

PERITO RICHARDSON LOPES AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLANGE NUMERIANO NEN TIBURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 978f9e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos

retif icados, assim como para, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, limitada aos pontos adequados, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º , da CLT, no

prazo comum de 8 dias.

1.

Considerando, ainda, que o valor total da contribuição

previdenciária não ultrapassa R$40.000,00 (quarenta mil reais), e

em conformidade com a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº

47, de 7 de julho de 2023, do Ministério da Fazenda, dispensa-

se a notificação da União Federal (PGF) ;

2.

Havendo impugnação, intime-se o perito para se manifestar;3.

Não havendo, à Contadoria para atualização e inclusão do valor

arbitrado a título de honorários periciais.

4.

Após, voltem os autos conclusos para homologação.5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001524-48.2015.5.06.0023
RECLAMANTE SOLANGE NUMERIANO NEN

TIBURCIO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

ADVOGADO RAFAEL ALVES GOES(OAB:
182642/RJ)

RECLAMADO CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA

ADVOGADO DANIELLA SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
113161/RJ)

ADVOGADO JOSE ADEMAR ARRAIS ROSAL
FILHO(OAB: 94533/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MELO DE
ANDRADE(OAB: 25962/BA)

PERITO RICHARDSON LOPES AUGUSTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 978f9e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência dos cálculos

retif icados, assim como para, querendo, apresentarem

impugnação fundamentada com a indicação dos itens e valores

objetos da discordância, limitada aos pontos adequados, sob

pena de preclusão, nos termos do art. 879, §2º , da CLT, no

prazo comum de 8 dias.

1.

Considerando, ainda, que o valor total da contribuição

previdenciária não ultrapassa R$40.000,00 (quarenta mil reais), e

em conformidade com a PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU nº

47, de 7 de julho de 2023, do Ministério da Fazenda, dispensa-

se a notificação da União Federal (PGF) ;

2.

Havendo impugnação, intime-se o perito para se manifestar;3.

Não havendo, à Contadoria para atualização e inclusão do valor

arbitrado a título de honorários periciais.

4.

Após, voltem os autos conclusos para homologação.5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000478-43.2023.5.06.0023
RECLAMANTE MATHEUS VINICYUS OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIJANE DA SILVA
MENEZES(OAB: 41016/PE)

ADVOGADO KRISIA CANDIDA DA ROCHA
GOMES(OAB: 229838/RJ)

RECLAMADO TIAGO LUIZ MENERIO DA SILVA
MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS
E ESTRUTURAS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE CARDOSO DE
LIMA(OAB: 28286/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS VINICYUS OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b01c4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte autora do documento anexado ao

#id:ff66546. Prazo de 5 dias.

1.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo firmado.2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartPrecCiv-0000066-49.2022.5.06.0023
AUTOR VALDEMIR JOSE DOS SANTOS

ALVES

ADVOGADO WILLIAM WALTER SANTOS(OAB:
4032/PE)

ADVOGADO WILLIAM WALTER SANTOS
JUNIOR(OAB: 29043/PE)

RÉU JOSE PINTEIRO DA COSTA NETO

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PINTEIRO DA COSTA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a6fa05

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao réu da reavaliação do imóvel constante na

certidão de #id:39f87ba e ofício de #id:40239b1, no prazo de 05

dias.

1.

Sem manifestação, verifico que a penhora realizada cumpre os

requisitos legais previstos no art. 838 do Código de Processo

Civil. Verifico, ainda, que o executado foi devidamente

cientificado, nos termos do art. 841 do CPC. Assim, julgo válida e

subsistente a penhora de #id:39f87ba.

2.

Notifique-se o exequente para tomar ciência da penhora, assim

como para que informe se tem interesse na adjudicação do bem,

no prazo de 5 (cinco) dias.

3.

Não manifestado interesse, designe-se leilão judicial, por meio do

Sistema de Gerenciamento de Hastas Públicas do TRT6, e, após

a nomeação automática do leiloeiro, intime-o para que apresente

o Termo de Compromisso.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0001016-24.2023.5.06.0023
RECLAMANTE CARLO CESAR COSTA MARTINS

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLO CESAR COSTA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc97dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da petição de #id:5826253, determino

que a audiência do processo em epígrafe seja REDESIGNADA

para os mesmos fins para a data a seguir, mantidas as

determinações anteriores: Instrução por videoconferência -

Sala "Audiências": 12/07/2024 10:30.

1.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, através de seus

advogados.

2.

Notifiquem-se as testemunhas arroladas aos autos, se for caso.3.

Após, aguarde-se a audiência designada.4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001016-24.2023.5.06.0023
RECLAMANTE CARLO CESAR COSTA MARTINS

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc97dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da petição de #id:5826253, determino

que a audiência do processo em epígrafe seja REDESIGNADA

para os mesmos fins para a data a seguir, mantidas as

determinações anteriores: Instrução por videoconferência -

Sala "Audiências": 12/07/2024 10:30.

1.

Dê-se ciência às partes do presente despacho, através de seus

advogados.

2.

Notifiquem-se as testemunhas arroladas aos autos, se for caso.3.

Após, aguarde-se a audiência designada.4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000038-47.2022.5.06.0002
RECLAMANTE JEFFERSON MATIAS DA SILVA

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON MATIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c341c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o art. 878 da CLT prevê que cabe às partes

promover execução; considerando, ainda, o requerimento de

#id:415b080 , fica CITADO o RECLAMADO: EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS para tomar

ciência do valor em execução, que totaliza R$ 117.651,57,

atualizado até 31/01/2024, conforme planilha de #id:0604d26, e

para, querendo, apresentar impugnação no prazo de 30 dias, nos

termos do art. 535 do CPC.

1.

Decorrido o prazo para manifestação, 30 (trinta) dias, e

considerando que o crédito individual do autor não excede o teto

legal, expeça-se Ofício Requisitório de Pequeno Valor.

2.

Ressalte-se que deve constar no ofício expedido os dados

bancários dos credores para transferência dos valores.

3.
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Assim, intime-se para que sejam informados.

Após, remeta-se o ofício supra para cumprimento.4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000678-75.2017.5.06.0018
RECLAMANTE EVERALDO CONSTANTINO DA

SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LETICIA GABRIELLE TAVARES
PEREIRA(OAB: 45186/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f9660

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte reclamada de que o presente feito está

com a execução extinta, conforme disposto na sentença de

#id:800f5cd.

1.

Sem novos requerimento, retornem-se os presentes autos ao

arquivo.

2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000678-75.2017.5.06.0018
RECLAMANTE EVERALDO CONSTANTINO DA

SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO LETICIA GABRIELLE TAVARES
PEREIRA(OAB: 45186/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO CONSTANTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f9660

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à parte reclamada de que o presente feito está

com a execução extinta, conforme disposto na sentença de

#id:800f5cd.

1.

Sem novos requerimento, retornem-se os presentes autos ao

arquivo.

2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000222-66.2024.5.06.0023
RECLAMANTE GILVANETE GOMES DA SILVA

ADVOGADO RAUL LOPES DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 479910/SP)

RECLAMADO HVO HOSPITAL VETERINARIO DE
OLINDA LTDA

RECLAMADO HOSPITAL VETERINARIO VETMAIS
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVANETE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3611fbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Considerando que o presente feito já foi anexado ao processo nº
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0000810-10.2023.5.06.0023, onde todos os atos processuais serão

praticados, conforme determinado ao #id:e259c77, determino a

extinção deste processo sem resolução para fins de ajuste no PJe,

conforme Recomendação Técnica nº 001/2017, do TRT 6ª Região.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000164-63.2024.5.06.0023
RECLAMANTE KARLA LIGIA DE OLIVEIRA

FRANCISCO

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO REDE ANDRADE ONDA MAR HOTEL
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARLA LIGIA DE OLIVEIRA FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 84b7b5f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por RECLAMANTE:

KARLA LIGIA DE OLIVEIRA FRANCISCO em face de

RECLAMADO: REDE ANDRADE ONDA MAR HOTEL LTDA,

pleiteando verbas trabalhistas.

A demandante requereu a desistência da presente ação,

informando que não tem mais interesse no feito (#id:88d9624).

A reclamada ainda não havia apresentado defesa.

É o relatório. Passo a decidir.

O atual Código de Processo Civil Pátrio preceitua, no seu art. 485,

parágrafo 4º, que não oferecida a contestação, o autor poderá, sem

o consentimento do réu, desistir da ação. Considerando que não há

contestação na presente demanda, homologo o pedido de

desistência.

Sendo assim, JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO o

presente feito, conforme preconizado no Código de Processo Civil

Brasileiro, em seu artigo 485, VIII, pois o juiz não resolverá o mérito

quando homologar a desistência da ação.

Custas pelo autor, no importe de R$ 429,04, calculadas no

percentual de dois por cento sobre o valor da causa, dispensadas

na forma da lei, em razão do deferimento da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias.

Retire-se o feito de pauta.

Após decorrido o prazo recursal, sem manifestação, arquivem-se os

autos.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000180-22.2021.5.06.0023
RECLAMANTE JOAO LAURENTINO DA SILVA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINON

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO SEVERINO RIBEIRO SOBRINHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LAURENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4cba851

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Vistos, etc.

Considerando que a reclamada encontra-se em Falência,

reconheço que este Juízo está impedido de praticar atos que

venham a reduzir ou prejudicar o patrimônio da massa falida, sob

pena de causar prejuízos ao plano que está sendo executado

perante o Juízo Cível. Tal entendimento foi sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça, conforme julgados abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. FALÊNCIA.

TERMO LEGAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. BEM IMÓVEL

PRACEADO PELO JUÍZO TRABALHISTA. DECRETAÇÃO DA

FALÊNCIA .  PRODUTO ARRECADADO PELO JU ÍZO

TRABALHISTA SEM REMESSA AO JUÍZO FALIMENTAR.

NECESSIDADE. CONFLITO CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO FALIMENTAR.

1. Trata-se de conflito de competência suscitado por empresa

submetida ao processo de falência, que teve seu bem imóvel

praceado pelo Juízo Trabalhista. 2. A jurisprudência do STJ tem
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entendimento firmado no sentido de que os atos de execução

dos créditos individuais promovidos contra empresas em

falência ou em recuperação judicial, sob a égide do Decreto-lei

nº 7.661/45 ou da Lei nº 11.101/05, devem ser realizados pelo

Juízo Universal, ainda que ultrapassado o prazo de 180 dias de

suspensão previsto no art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/05.

Precedentes. 3. O valor arrecadado com o praceamento do bem da

falida no Juízo Trabalhista deve ser remetido ao Juízo falimentar, a

quem compete a administração dos bens daquela, bem como o

pagamento dos débitos por ela contraídos e apurados no âmbito do

processo de falência. 4. Conflito de competência conhecido para

declarar a competência do Juízo Falimentar. (CC 146.657/SP, Rel.

Ministro MOURA RIBEIRO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

26/10/2016, DJe 07/12/2016) (grifos nossos)

O impedimento de prosseguimento da execução não se dá somente

em relação ao crédito principal, mas em relação todo o crédito

apurado por este Juízo, inclusive o de natureza fiscal. Nesse

sentido, seguem decisões do Tribunal Superior do Trabalho:

CRÉDITO PREVIDENCIÁRIO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO UNIVERSAL.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Regional, ao

concluir que a União, após a liquidação dos valores relativos às

contribuições previdenciárias incidentes sobre o débito decorrente

desta ação trabalhista, deverá, ante o deferimento da recuperação

judicial da reclamada, habilitar o seu crédito respectivo no Juízo

falimentar, já que a Justiça do Trabalho não detém competência

para o prosseguimento desta execução, decidiu em harmonia com a

jurisprudência desta Corte. Recurso de revista não conhecido. (RR-

66-77.2013.5.22.0101, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, 2a

Turma, DEJT 4/8/2017)

A incompetência se estende, inclusive, em relação aos sócios da

executada, ante a expressa vedação contida no parágrafo único do

art. 82-A da Lei nº 11.101/2005, introduzido pela Lei nº 14.112, de

2020:

Art. 82-A. É vedada a extensão da falência ou de seus efeitos, no

todo ou em parte, aos sócios de responsabilidade limitada, aos

controladores e aos administradores da sociedade falida, admitida,

contudo, a desconsideração da personalidade jurídica. (Incluído

pela Lei nº 14.112, de 2020)  (Vigência)

Parágrafo único. A desconsideração da personalidade jurídica

da sociedade falida, para fins de responsabilização de

terceiros, grupo, sócio ou administrador por obrigação desta,

somente pode ser decretada pelo juízo falimentar com a

observância do art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002

(Código Civil) e dos arts. 133, 134, 135, 136 e 137 da Lei nº 13.105,

de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), não aplicada a

suspensão de que trata o § 3º do art. 134 da Lei nº 13.105, de 16 de

março de 2015 (Código de Processo Civil).(grifos nossos)

Assim, quando se trata de processo que tem como parte massa

falida, a competência da Justiça do Trabalho encerra-se com a

quantificação e individualização dos valores devidos, sendo o Juízo

Cível, no qual tramita o processo de falência, o único competente

para promover atos executórios contra a demandada.

Dessa maneira, estando a reclamada deste processo em falência,

reconheço a incompetência deste juízo para prosseguir com o

processamento da presente execução.

Expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito.

Cumpridas as determinações supra, deverá a Secretaria excluir a

reclamada do BNDT, se for o caso, e retirar as restrições dos bens

eventualmente impostas.

Por fim, arquive-se com os devidos registros.

    MIRIAM SOUTO MAIOR DE MORAIS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000716-67.2020.5.06.0023
RECLAMANTE FERNANDO ANTONIO XIMENES

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ADLIM TERCEIRIZACAO EM SERVICOS ESPECIALIZADOS

LTDA

INTIMAÇÃO

Através do presente, fica V.Sa. NOTIFICADOpara informar dados

bancários para transferência do crédito existente nos autos em seu

favor. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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TAMIRA MUNIZ MALVEZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000106-12.2014.5.06.0023
RECLAMANTE ALEXANDRE GOMES COUCEIRO

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO VIPMAR CORRETORA DE SEGUROS
EIRELI - ME

ADVOGADO SENNACHERIB SEIXAS
JUNIOR(OAB: 29009/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE GOMES COUCEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALEXANDRE GOMES COUCEIRO

INTIMAÇÃO

Através do presente, fica V.Sa. NOTIFICADOpara informar dados

bancários para transferência do crédito existente nos autos em seu

favor. Prazo: 5 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TAMIRA MUNIZ MALVEZZI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000390-78.2018.5.06.0023
RECLAMANTE KAMILA FACUNDES DE MOURA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A.

ADVOGADO ROGERIO SACRAMENTO DOS
SANTOS(OAB: 261457/SP)

ADVOGADO JAQUELINE MULLER FELIX(OAB:
307021/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILA FACUNDES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

KAMILA FACUNDES DE MOURA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) ciente

da expedição de CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CREDITO.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000041-07.2020.5.06.0023
RECLAMANTE ANA LUCIA NUNES XAVIER

ADVOGADO CARLO BENITO COSENTINO
FILHO(OAB: 22955/PE)

ADVOGADO MARCELLE CAROLINE DUARTE
SIQUEIRA(OAB: 38252/PE)

RECLAMADO R.P.L ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA NUNES XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ANA LUCIA NUNES XAVIER

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da expedição de

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CREDITO.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000377-45.2019.5.06.0023
RECLAMANTE JACKSON TAVARES DE LIMA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA
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ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON TAVARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44f8d1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000377-45.2019.5.06.0023
RECLAMANTE JACKSON TAVARES DE LIMA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO LAS VEGAS CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA DALLAS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO ROBERTO JOSE DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO SERGIO MACHADO DE ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

RECLAMADO LAURINETE NUNES MACHADO DE
ARRUDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DALLAS LTDA

  - LAS VEGAS CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - LAURINETE NUNES MACHADO DE ARRUDA

  - ROBERTO JOSE DE ARRUDA

  - SERGIO MACHADO DE ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44f8d1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000251-97.2016.5.06.0023
RECLAMANTE GLEUCIA ANUNCIADA BELARMINO

DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

TESTEMUNHA EDLENE MARIA DE SANTANA

TESTEMUNHA ANDREZA MARIA DE LIMA

TESTEMUNHA SHIRLEIDE BRITO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a13a053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios apresentados

pelo embargante, nos exatos termos da Fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se.

Vão os autos à Contadoria para retificação dos cálculos.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000251-97.2016.5.06.0023
RECLAMANTE GLEUCIA ANUNCIADA BELARMINO

DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

TESTEMUNHA EDLENE MARIA DE SANTANA

TESTEMUNHA ANDREZA MARIA DE LIMA

TESTEMUNHA SHIRLEIDE BRITO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEUCIA ANUNCIADA BELARMINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a13a053

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, ACOLHO os embargos declaratórios apresentados

pelo embargante, nos exatos termos da Fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Publique-se. Registre-se.

Vão os autos à Contadoria para retificação dos cálculos.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000501-86.2023.5.06.0023
RECLAMANTE JOAO VICTOR FRANCA DIAS

ADVOGADO VICTOR DE GOES CAVALCANTI
PENA(OAB: 51268/PE)

ADVOGADO IVO RICARDO DOS SANTOS
MACHADO(OAB: 28829/PE)

RECLAMADO INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
PUGLIESI(OAB: 31644/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICTOR FRANCA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOAO VICTOR FRANCA DIAS

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da expedição da

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CREDITO.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Processo Nº CumPrSe-0000939-15.2023.5.06.0023
REQUERENTE IRENICE MARIA DA PENHA CABRAL

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

REQUERIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e1bfb1

proferida nos autos.

DECISÃO

Inicialmente, retifique-se a classe processual para cumprimento

provisório de sentença, considerando que o processo principal

1.
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ainda pende de trânsito em julgado.

Considerando que o art. 878 da CLT prevê que cabe às partes

promover execução; considerando, ainda, o requerimento de

#id:95bfa9d , fica CITADO o EXECUTADO: TAM LINHAS

AEREAS S/A. a pagar(em) o valor da execução, que totaliza R$

27.970,56, atualizado até 31/12/2023, conforme planilha de

#id:a90a122, através do seu advogado, conforme art. 513,

§2º, I do CPC.

2.

Havendo realização do pagamento no prazo legal, aguarde-se o

trânsito em julgado da ação principal.

3.

Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da citação sem

pagamento ou garantia à execução, proceda-se ao bloqueio do

crédito junto às instituições financeiras, via SISBAJUD, até o

limite da execução, devendo ser desbloqueado imediatamente o

excesso eventualmente identificado.

4.

Realizado bloqueio, dê-se ciência ao demandado, no prazo de 05

dias. Sem oposição pela reclamada, aguarde-se o trânsito em

julgado da ação principal.

5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000717-18.2021.5.06.0023
RECLAMANTE ANTONIO LEANDRO GONCALVES

DE ANDRADE

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9eb91c

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE - URB

para comprovar o pagamento da Requisição de Pequeno Valor de

#id:694ece3, tendo em vista que foi intimado para realizar o

pagamento em 18/05/2023 (#id:6266d1f).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000911-47.2023.5.06.0023
RECLAMANTE WELLINGTON UCHOA CAVALCANTI

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON UCHOA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f2f17

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de #id:19a7c6c, este Juízo dispensa

a oitiva das partes com fundamento nos artigos 765 e 848, ambos

da CLT, bem como a produção de prova testemunhal.

Considerando a suspensão das atividades presenciais no Fórum

José Barbosa de Araújo, determino que:

Notifiquem-se as partes para apresentarem razões finais, em

memoriais, no prazo de 15 dias.

1.

Havendo interesse naconciliação, as partes poderão apresentar

proposta ou minuta de acordo por petição, a qualquer momento.

2.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para

julgamento.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000169-22.2023.5.06.0023
RECLAMANTE CLAYTON FABRICIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO VALERIANO
DE SOUSA(OAB: 49702/PE)

RECLAMADO PAULA EDUARDA DA SILVA VIEIRA
COMERCIO

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

ADVOGADO THAYS TURIANO DA MOTA
SILVEIRA(OAB: 48980/PE)

ADVOGADO HUGO WESLEY OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 32186/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA EDUARDA DA SILVA VIEIRA COMERCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1246794

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da certidão de #id:543cd51.1.

Sem requerimentos, cumpra-se a decisão de #id:55029a1 a partir

do item "5" (RENAJUD).

2.

Infrutíferas as diligências, voltem-se os autos conclusos para

análise do requerimento formulado ao #id:6d99e28.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000911-47.2023.5.06.0023
RECLAMANTE WELLINGTON UCHOA CAVALCANTI

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86f2f17

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação de #id:19a7c6c, este Juízo dispensa

a oitiva das partes com fundamento nos artigos 765 e 848, ambos

da CLT, bem como a produção de prova testemunhal.

Considerando a suspensão das atividades presenciais no Fórum

José Barbosa de Araújo, determino que:

Notifiquem-se as partes para apresentarem razões finais, em

memoriais, no prazo de 15 dias.

1.

Havendo interesse naconciliação, as partes poderão apresentar2.

proposta ou minuta de acordo por petição, a qualquer momento.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para

julgamento.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000169-22.2023.5.06.0023
RECLAMANTE CLAYTON FABRICIO FERREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO VALERIANO
DE SOUSA(OAB: 49702/PE)

RECLAMADO PAULA EDUARDA DA SILVA VIEIRA
COMERCIO

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

ADVOGADO THAYS TURIANO DA MOTA
SILVEIRA(OAB: 48980/PE)

ADVOGADO HUGO WESLEY OLIVEIRA
FERNANDES(OAB: 32186/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAYTON FABRICIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1246794

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes da certidão de #id:543cd51.1.

Sem requerimentos, cumpra-se a decisão de #id:55029a1 a partir

do item "5" (RENAJUD).

2.

Infrutíferas as diligências, voltem-se os autos conclusos para

análise do requerimento formulado ao #id:6d99e28.

3.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001025-83.2023.5.06.0023
RECLAMANTE JACSON WILLIAMS LUZ DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

ADVOGADO LUCAS DANTAS BARBOSA(OAB:
45197/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACSON WILLIAMS LUZ DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae585be

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para tomar ciência da marcação da perícia,

informada através da petição de #id:b217819, que ficou designada

para o dia 09/05/2024, às 10h, na Estrada da Batalha, 1280, Jardim

Jordão, Jaboatão dos Guararapes-PE (Obs: os portões fecham

14:00h. Levar cópia do despacho para entrar no prédio da justiça

com a determinação da perícia. As pericias a partir de 13:30h

serão por ordem de chegada).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001025-83.2023.5.06.0023
RECLAMANTE JACSON WILLIAMS LUZ DO

ESPIRITO SANTO

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

ADVOGADO LUCAS DANTAS BARBOSA(OAB:
45197/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae585be

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para tomar ciência da marcação da perícia,

informada através da petição de #id:b217819, que ficou designada

para o dia 09/05/2024, às 10h, na Estrada da Batalha, 1280, Jardim

Jordão, Jaboatão dos Guararapes-PE (Obs: os portões fecham

14:00h. Levar cópia do despacho para entrar no prédio da justiça

com a determinação da perícia. As pericias a partir de 13:30h

serão por ordem de chegada).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001013-74.2020.5.06.0023
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PONTES

ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS COSTA
SANTOS(OAB: 12973/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0836af

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão de #id:6dbc51b, intimem-se

as empresas EBC EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO e

DJ COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA  para que

procedam ao cancelamento da ordem de penhora expedida por

este Juízo.

1.

Em relação ao saldo sobejante, em obediência ao Ato Conjunto

CSJT/GP/CGJT 01/2019, verifique-se há processos ativos

pendentes de garantia neste Juízo. Identificado, transfira-se.

2.

Inexistindo, consulte-se se a reclamada encontra-se incluída no

sistema do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT).

Existindo registro positivo, verifique-se a necessidade de

transferência.

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Sem êxito o item supra, oficie-se as demais Varas do Trabalho

deste Regional, por e-mail institucional, para que informem, no

prazo de 10 (dez) dias, se possuem interesse acerca do

numerário disponível, a fim de que adotem as providências

necessárias.

4.

Sem manifestação, devolva-se o saldo sobejante para a

reclamada. Intime-se para que informe seus dados bancários.

5.

Ressalte-se que, se os valores forem ínfimos, devem ser

recolhidos diretamente para União, através de GRU.

6.

Por fim, arquivem-se os autos.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001013-74.2020.5.06.0023
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PONTES

ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS COSTA
SANTOS(OAB: 12973/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0836af

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão de #id:6dbc51b, intimem-se

as empresas EBC EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO e

DJ COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA  para que

procedam ao cancelamento da ordem de penhora expedida por

este Juízo.

1.

Em relação ao saldo sobejante, em obediência ao Ato Conjunto

CSJT/GP/CGJT 01/2019, verifique-se há processos ativos

pendentes de garantia neste Juízo. Identificado, transfira-se.

2.

Inexistindo, consulte-se se a reclamada encontra-se incluída no

sistema do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT).

3.

Existindo registro positivo, verifique-se a necessidade de

transferência.

Sem êxito o item supra, oficie-se as demais Varas do Trabalho

deste Regional, por e-mail institucional, para que informem, no

prazo de 10 (dez) dias, se possuem interesse acerca do

numerário disponível, a fim de que adotem as providências

necessárias.

4.

Sem manifestação, devolva-se o saldo sobejante para a

reclamada. Intime-se para que informe seus dados bancários.

5.

Ressalte-se que, se os valores forem ínfimos, devem ser

recolhidos diretamente para União, através de GRU.

6.

Por fim, arquivem-se os autos.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001013-74.2020.5.06.0023
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA PONTES

ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

ADVOGADO MARIA DAS GRACAS COSTA
SANTOS(OAB: 12973/PE)

RECLAMADO EDITORA FOLHA DE PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO MIRELLA JUNQUEIRA GONCALVES
DE MORAES(OAB: 27003/PE)

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EMPRESA BRASIL DE
COMUNICACAO S.A. - EBC

ADVOGADO ALBERTO PIERRE VIEGAS
DORNELLES(OAB: 41440/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA PONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e0836af

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da certidão de #id:6dbc51b, intimem-se

as empresas EBC EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO e

DJ COMUNICACAO E PUBLICIDADE LTDA  para que

procedam ao cancelamento da ordem de penhora expedida por

este Juízo.

1.

Em relação ao saldo sobejante, em obediência ao Ato Conjunto

CSJT/GP/CGJT 01/2019, verifique-se há processos ativos

pendentes de garantia neste Juízo. Identificado, transfira-se.

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Inexistindo, consulte-se se a reclamada encontra-se incluída no

sistema do Banco Nacional de Débitos Trabalhistas (BNDT).

Existindo registro positivo, verifique-se a necessidade de

transferência.

3.

Sem êxito o item supra, oficie-se as demais Varas do Trabalho

deste Regional, por e-mail institucional, para que informem, no

prazo de 10 (dez) dias, se possuem interesse acerca do

numerário disponível, a fim de que adotem as providências

necessárias.

4.

Sem manifestação, devolva-se o saldo sobejante para a

reclamada. Intime-se para que informe seus dados bancários.

5.

Ressalte-se que, se os valores forem ínfimos, devem ser

recolhidos diretamente para União, através de GRU.

6.

Por fim, arquivem-se os autos.7.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001077-24.2019.5.06.0022
RECLAMANTE AUDECY FERREIRA

ADVOGADO CAIO MARCOS DE MELO
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
36577/PE)

RECLAMADO SEVERINA DE FARIAS

ADVOGADO MARIA CLARA DE ALENCAR
SILVA(OAB: 42886/PE)

ADVOGADO LUCIANA ANDREIA DA SILVA(OAB:
38223/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDECY FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 405a041

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que restaram sem êxito os atos executórios

determinados nos presentes autos, notifique-se a parte

exequente, por intermédio de seu (sua) advogado(a), para

indicar meios concretos e distintos que possibilitem o

prosseguimento da execução. Prazo de 15 dias.

1.

Apresentada manifestação no prazo acima concedido, voltem

os autos conclusos;

2.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

3.

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

4.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000065-93.2024.5.06.0023
RECLAMANTE MAURICIO CAETANO NETO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO CAETANO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e5d57

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 01/2023 e, em seu art. 1º,

reportou-se à aplicação do art.. 487 da CLT, mantenho o despacho

de #id:f4d0154, a fim de que os autos sejam remetidos à Central de

Audiências Iniciais do Recife.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000859-22.2021.5.06.0023
RECLAMANTE MARIA AMARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE LIMA DE SOUZA
MENDES

ADVOGADO CARLO BENITO COSENTINO
FILHO(OAB: 22955/PE)

RECLAMADO MARIA PORCINA DE SOUZA
MENDES COSENTINO

ADVOGADO CARLO BENITO COSENTINO
FILHO(OAB: 22955/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AMARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8529cf0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a possibilidade de efeito modificativo ante os

Embargos de Declaração de #id:7aef95a , notifique-se a parte

adversa para, querendo, manifestar-se, no prazo de 05 (cinco)

dias.

1.

Após, voltem os presentes autos conclusos para julgamento dos

Embargos.

2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000065-93.2024.5.06.0023
RECLAMANTE MAURICIO CAETANO NETO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO
SAO FRANCISCO

ADVOGADO EMANOEL NASARENO MENEZES
COSTA(OAB: 22394/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 94e5d57

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 01/2023 e, em seu art. 1º,

reportou-se à aplicação do art.. 487 da CLT, mantenho o despacho

de #id:f4d0154, a fim de que os autos sejam remetidos à Central de

Audiências Iniciais do Recife.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000429-75.2018.5.06.0023
RECLAMANTE ELIETE DA SILVA LIMA

ADVOGADO ROBERTA KELLY DO NASCIMENTO
LEAL(OAB: 40565/PE)

RECLAMADO ANGELA MARIA PESSOA SOARES

RECLAMADO VERDESCART LTDA - EPP

RECLAMADO DIVALDO TORRES SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIETE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69075ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao exequente acerca do relatório obtido via CCS,

juntado através da certidão de #id:c85e2a6, anexado em sigilo,

ficando liberado o acesso apenas às partes, as quais ficam

devidamente cientificadas das cominações legais previstas no

§1º do art. 153 do Código de Penal.

1.

Notifique-se o exequente para tomar ciência da documentação

acostada, devendo requerer o que entender por direito para o

prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

2.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

3.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem4.
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qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000487-73.2021.5.06.0023
RECLAMANTE ALCIDES SIMAO DA ROCHA

ADVOGADO LEONARDO DE SOUZA LEAO
QUEIROZ(OAB: 33440/PE)

ADVOGADO GIVANILDO LEANDRO DE
AZEVEDO(OAB: 42727/PE)

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINON

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIDES SIMAO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d29395

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte autora para tomar ciência das certidões de

#id:f3e2368 e #id:50fdcff, devendo indicar o atual endereço de

ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA e CYNTHIA RIBEIRO DE

OLIVEIRA PINON ou para requerer o que entender de direito

para o prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

1.

Informado, reexpeça-se a citação dos sócios suscitados.2.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

3.

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

4.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

5.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000557-56.2022.5.06.0023
RECLAMANTE LEANDRO JOSE BASTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

ADVOGADO LEONAM MIGUEL SILVA DE
SANTANA(OAB: 44420/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

  - TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a738c5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à demandada, razão pela qual torno sem efeito a

decisão de #id:deba4f8.

1.

Retornem-se os autos à Contadoria para retificação, excluindo a

multa de 40% do FGTS da planilha de liquidação, em

conformidade com a coisa julgada material.

2.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000557-56.2022.5.06.0023
RECLAMANTE LEANDRO JOSE BASTOS DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

ADVOGADO LEONAM MIGUEL SILVA DE
SANTANA(OAB: 44420/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO JOSE BASTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a738c5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Assiste razão à demandada, razão pela qual torno sem efeito a

decisão de #id:deba4f8.

1.

Retornem-se os autos à Contadoria para retificação, excluindo a

multa de 40% do FGTS da planilha de liquidação, em

conformidade com a coisa julgada material.

2.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000101-72.2023.5.06.0023
RECLAMANTE ISABELLA MIRACELLE DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO GDR EMPREENDIMENTOS
GASTRONOMICOS LTDA - ME

ADVOGADO TIAGO MACEDO VAREJAO(OAB:
28511/PE)

RECLAMADO TAIS MONTEIRO MERGULHAO

ADVOGADO TIAGO MACEDO VAREJAO(OAB:
28511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLA MIRACELLE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c89c2a0

proferida nos autos.

DECISÃO

TAIS MONTEIRO MERGULHAOinterpôs Agravo de Petição ao

#id:8b10f8c, cujos pressupostos passo a analisar neste momento:

O agravante tomou ciência da sentença de #id:aa7d7c1 no dia

05/03/2024 . Interposto o recurso no dia 18/03/2024, resta

atendido o requisito da tempestividade.

1.

No tocante à regularidade de representação, a peça foi subscrita

por advogado habilitado nos autos.

2.

Pelo exposto, admito o Agravo de Petição supracitado no efeito

devolutivo e determino a notificação dos agravados para, querendo,

apresentar contraminuta, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo supra, independentemente de nova conclusão,

remetam-se os autos ao E. TRT da 6ª Região.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000889-91.2020.5.06.0023
RECLAMANTE TEREZA CRISTINA DE MEDEIROS

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO MARIA JOSEFA VASCONCELOS
AMORIM

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRE CESARIO DE
MELLO(OAB: 18139/PE)

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

RECLAMADO ELIANE MARIA VASCONCELOS
AMORIM

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRE CESARIO DE
MELLO(OAB: 18139/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31cec15

proferido nos autos.

DESPACHO
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Notifique-se a parte autora para tomar ciência da certidão de

#id:2edcad3, devendo requerer o que entender por direito para o

prosseguimento do feito. Prazo de 15 dias.

1.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

2.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

3.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

4.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001455-50.2014.5.06.0023
RECLAMANTE EDSON ANTONIO DE ARAUJO

BRITO

ADVOGADO HADHELY CHAVES MAIA
COUTO(OAB: 27324/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

ADVOGADO WAGNER TAPOROSKI MORELI(OAB:
44127/PR)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

PERITO RICHARDSON LOPES AUGUSTO

TERCEIRO
INTERESSADO

BRUNA CRISTINA DO NASCIMENTO
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bf48e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o estorno dos alvarás emitidos, notifique-se o

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA REGIAO METROPOLITANA

DO RECIFE LTDA para que informe os corretos dados bancários,

no prazo 05 dias, sob pena de transferência dos referidos valores

para outro processo com saldo a executar.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000750-91.2010.5.06.0023
RECLAMANTE ROMERO GOMES DA SILVA

BASTOS

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

ADVOGADO FABIO FRANCA DA CUNHA
ANDRADE(OAB: 21196/PE)

RECLAMANTE PAULO SILVA ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

ADVOGADO FABIO FRANCA DA CUNHA
ANDRADE(OAB: 21196/PE)

RECLAMANTE OTAVIO DE BARROS DA COSTA

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

ADVOGADO FABIO FRANCA DA CUNHA
ANDRADE(OAB: 21196/PE)

RECLAMANTE JOSE CARLOS ANTUNES LIMA

ADVOGADO ANTONIO FELIPE CAMPOS
GOMES(OAB: 23879/PE)

ADVOGADO FABIO FRANCA DA CUNHA
ANDRADE(OAB: 21196/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ANTUNES LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

JOSE CARLOS ANTUNES LIMA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para
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atestar a regularidade do ofício precatório/RPV.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000803-86.2021.5.06.0023
RECLAMANTE DEYSE ROSSANA LEMOS SILVA

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) realizar

o pagamento dos INQUISITÓRIOS expedidos.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000233-37.2020.5.06.0023
RECLAMANTE WILSON NAURICIO MIRANDA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 22043/PE)

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

ADVOGADO JOAO ADOLFO MACIEL
MONTEIRO(OAB: 35598/PE)

ADVOGADO TADEU ANJOS DO AMARAL(OAB:
31305/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON NAURICIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

WILSON NAURICIO MIRANDA DE ALBUQUERQUE

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

atestar a regularidade do RPV expedido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000233-37.2020.5.06.0023
RECLAMANTE WILSON NAURICIO MIRANDA DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO LUCIANA BRITO MONTEIRO(OAB:
27878/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO ALYSSON HENRIQUE DE SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 22043/PE)

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

ADVOGADO JOAO ADOLFO MACIEL
MONTEIRO(OAB: 35598/PE)

ADVOGADO TADEU ANJOS DO AMARAL(OAB:
31305/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

atestar a regularidade do RPV expedido.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000231-28.2024.5.06.0023
REQUERENTES RENATA PEREIRA DA SILVA
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ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4173bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Inicialmente, retifique-se o valor da causa para R$ 10.162,32,

conforme petição inicial.

Trata-se de ação de homologação de transação extrajudicial, nos

termos do art. 855-B da CLT, ajuizada pelos REQUERENTES:

RENATA PEREIRA DA SILVA e NORTESA NORDESTE

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA.

Contudo, observo que o objeto da presente ação está contido

integralmente no processo nº 0000176-77.2024.5.06.0023, em

trâmite também nesta unidade, configurando litispendência,

conforme definição do art. 337, §3º, do CPC.

Ante o exposto,JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITOo presente feito, conforme preconizado no Código de

Processo Civil Brasileiro, art. 485, inc. V, do CPC.

Custas pela empresa requerente, conforme requerido na inicial, no

importe de R$ 203,25.

Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000231-28.2024.5.06.0023
REQUERENTES RENATA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES NORTESA NORDESTE
TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTESA NORDESTE TELECOMUNICACOES E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c4173bb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Inicialmente, retifique-se o valor da causa para R$ 10.162,32,

conforme petição inicial.

Trata-se de ação de homologação de transação extrajudicial, nos

termos do art. 855-B da CLT, ajuizada pelos REQUERENTES:

RENATA PEREIRA DA SILVA e NORTESA NORDESTE

TELECOMUNICACOES E SERVICOS LTDA.

Contudo, observo que o objeto da presente ação está contido

integralmente no processo nº 0000176-77.2024.5.06.0023, em

trâmite também nesta unidade, configurando litispendência,

conforme definição do art. 337, §3º, do CPC.

Ante o exposto,JULGO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITOo presente feito, conforme preconizado no Código de

Processo Civil Brasileiro, art. 485, inc. V, do CPC.

Custas pela empresa requerente, conforme requerido na inicial, no

importe de R$ 203,25.

Publique-se. Registre-se. Intimações necessárias.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000513-37.2022.5.06.0023
RECLAMANTE JERLANE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RAMON YURI MORAES
RAMOS(OAB: 32501/PE)

RECLAMADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO CARLA HELENA CHAGAS
VALENCA(OAB: 28729/PE)

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
35316/PE)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)
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RECLAMADO MARLENE SARMENTO ROCHA DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

ADVOGADO CLAUDINERE SILVA DE
ARRUDA(OAB: 47016/PE)

RECLAMADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

  - EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O PAULISTA LTDA

  - LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

  - MARLENE SARMENTO ROCHA DO O

  - ONIX PARTICIPACAO LTDA

  - RIANZI GUERRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 238095d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

ins taurado cont ra  RIANZI  GUERRA SOARES,  LMEF

EMPREENDIMENTOS LTDA, ONIX PARTICIPACAO LTDA,

MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA, EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O e

MARLENE SARMENTO ROCHA DO O em face do requerimento

formulado pelo exequente ao #id:b66cd22.

Devidamente intimados para se manifestar, nos termos do art. 135

do Código de Processo Civil, os suscitados apresentaram

manifestação ao #id:58fc40e e #id:8dcbb40.

Era o que importava relatar.

Passo a decidir.

Da análise dos autos, constata-se que não restou demonstrada a

existência de bens da empresa executada aptos a arcar com a

presente execução, já que as consultas realizadas junto ao

BACENJUD/SISBAJUD (#id:cf39143), RENAJUD (#id:1a696b4),

INFOJUD-DOI (#id:5ef32c2), ARISP (#id:e3d2c34) restaram

inf rut í feras,  razão pela qual  o  susc i tante requereu a

desconsideração da personal idade jur íd ica.

Os suscitados LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA, MACIEIRA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA,

ONIX PARTICIPAÇÕES LTDA, EDUARDO HENRIQUE ROCHA

DO Ó e MARLENE SARMENTO ROCHA DO Ó alegaram que o

hospital seria parte ilegítima para figurar no polo passivo da

presente demanda, bem como argumentaram que não houve

exaurimento dos atos executórios em desfavor da reclamada

CESAC. Em sentido similar, o suscitado RIANZI GUERRA SOARES

apresentou manifestação ao #id:58fc40e, alegando que há bens de

propriedade da executada CESAC aptos a satisfazer a presente

execução.

Acerca dos bens indicados à penhora, a parte autora foi intimada

para se manifestar, tendo defendido a adoção de diligências para

verificar a existência do crédito e/ou a propriedade dos bens

imóveis.

Diante de tais relatos, entendo que não está demonstrada a

insuficiência do patrimônio da executada, a fim de permitir o

redirecionamento da execução contra os sócios/administradores

das executadas, pois, além dos bens indicados, houve confirmação

do pedido de habilitação de crédito pela 1ª Vara do Trabalho de

Paulista, conforme se verifica ao #id:fb483d0.

Desta feita, REJEITO o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, neste momento, pois não preenchidos os

pressupostos legais.

Dê-se ciência às partes. Prazo de 8 dias.

Decorrido sem manifestação, excluam-se RIANZI GUERRA

SOARES,  LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA,  ONIX

PARTICIPACAO LTDA, MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, EDUARDO HENRIQUE

ROCHA DO O e MARLENE SARMENTO ROCHA DO O do polo

passivo.

Após, voltem-se os autos conclusos.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000513-37.2022.5.06.0023
RECLAMANTE JERLANE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO RAMON YURI MORAES
RAMOS(OAB: 32501/PE)

RECLAMADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO CARLA HELENA CHAGAS
VALENCA(OAB: 28729/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1623
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO DIEGO DOS SANTOS SILVA(OAB:
35316/PE)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO MARLENE SARMENTO ROCHA DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

ADVOGADO CLAUDINERE SILVA DE
ARRUDA(OAB: 47016/PE)

RECLAMADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERLANE DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 238095d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica

ins taurado cont ra  RIANZI  GUERRA SOARES,  LMEF

EMPREENDIMENTOS LTDA, ONIX PARTICIPACAO LTDA,

MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

SOCIETARIAS LTDA, EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O e

MARLENE SARMENTO ROCHA DO O em face do requerimento

formulado pelo exequente ao #id:b66cd22.

Devidamente intimados para se manifestar, nos termos do art. 135

do Código de Processo Civil, os suscitados apresentaram

manifestação ao #id:58fc40e e #id:8dcbb40.

Era o que importava relatar.

Passo a decidir.

Da análise dos autos, constata-se que não restou demonstrada a

existência de bens da empresa executada aptos a arcar com a

presente execução, já que as consultas realizadas junto ao

BACENJUD/SISBAJUD (#id:cf39143), RENAJUD (#id:1a696b4),

INFOJUD-DOI (#id:5ef32c2), ARISP (#id:e3d2c34) restaram

inf rut í feras,  razão pela qual  o  susc i tante requereu a

desconsideração da personal idade jur íd ica.

Os suscitados LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA, MACIEIRA

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA,

ONIX PARTICIPAÇÕES LTDA, EDUARDO HENRIQUE ROCHA

DO Ó e MARLENE SARMENTO ROCHA DO Ó alegaram que o

hospital seria parte ilegítima para figurar no polo passivo da

presente demanda, bem como argumentaram que não houve

exaurimento dos atos executórios em desfavor da reclamada

CESAC. Em sentido similar, o suscitado RIANZI GUERRA SOARES

apresentou manifestação ao #id:58fc40e, alegando que há bens de

propriedade da executada CESAC aptos a satisfazer a presente

execução.

Acerca dos bens indicados à penhora, a parte autora foi intimada

para se manifestar, tendo defendido a adoção de diligências para

verificar a existência do crédito e/ou a propriedade dos bens

imóveis.

Diante de tais relatos, entendo que não está demonstrada a

insuficiência do patrimônio da executada, a fim de permitir o

redirecionamento da execução contra os sócios/administradores

das executadas, pois, além dos bens indicados, houve confirmação

do pedido de habilitação de crédito pela 1ª Vara do Trabalho de

Paulista, conforme se verifica ao #id:fb483d0.

Desta feita, REJEITO o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, neste momento, pois não preenchidos os

pressupostos legais.

Dê-se ciência às partes. Prazo de 8 dias.

Decorrido sem manifestação, excluam-se RIANZI GUERRA

SOARES,  LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA,  ONIX

PARTICIPACAO LTDA, MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA, EDUARDO HENRIQUE

ROCHA DO O e MARLENE SARMENTO ROCHA DO O do polo

passivo.

Após, voltem-se os autos conclusos.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000157-08.2023.5.06.0023
RECLAMANTE CLEBER FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26460/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 396ce0c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o recurso ordinário da ré, #id:7085bca, embora

interposto tempestiva e adequadamente, uma vez que o edital foi

publicado no DEJT em 05/03/2024, a medida em questão foi

subscrita por advogado não habilitado nos autos.

Assim, intime-se o reclamado para, prazo de 05 dias, regularize sua

representação, juntando aos autos a procuração outorgada ao seu

patrono, sob pena de não recebimento do recurso, conforme art. 76,

§2º, I, do NCPC.

Decorrido o prazo supra, voltem os autos conclusos para análise da

admissibilidade do recurso interposto.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000023-71.2024.5.06.0014
RECLAMANTE MARIA DAS DORES DA SILVA

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

ADVOGADO CASSIA REGINA MAGALHAES
GUERRA DE ALCANTARA(OAB:
44850/PE)

RECLAMADO CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINON

RECLAMADO RT SERVICOS, CONSTRUCOES,
TERRAPLENAGEM , LOCACOES E
OBRAS LTDA

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO DELTA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO RICARDO BATISTA PINON TEIXEIRA

RECLAMADO DM IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
EIRELI

RECLAMADO LARISSA LAIS VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DAS DORES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cbeff7

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando que o Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 18/2023

revogou os arts. 7º do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 10/2022 e

11 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT 01/2023 e, em seu art. 1º,

reportou-se à aplicação do art.. 487 da CLT, designe-se

AUDIÊNCIA UNA (RITO SUMARÍSSIMO) PRESENCIAL para o

dia 09/07/2024 10:45, devendo as partes comparecerem na Sala

de Audiências da 23a Vara do Recife, localizada no Cais do

Apolo, 739, Recife -PE

2. O (a) reclamante deverá comparecer à audiência designada

sob pena de arquivamento, conforme art. 844, caput¸da CLT.

3. Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para apresentar sua

defesa e comparecer à audiência sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT.

Nessa audiência, deverá o Réu apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e testemunhas, estas no

máximo de 02 (duas).

4. Registre-se ainda, por oportuno, que, havendo interesse na

conciliação, as partes poderão apresentar proposta ou minuta de

acordo por petição, a qualquer momento.

5. Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000019-07.2024.5.06.0023
REQUERENTES TACIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e60291

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de Recurso Ordinário de #d0e1bf9, interposto pela

reclamada.
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Em que pese não ter havido condenação, da análise dos autos,

observa-se que a recorrente não comprovou o recolhimento das

custas, ao argumento de que se encontra desprovida de meios

econômicos para efetuar seu recolhimento, pleiteando os benefícios

da justiça gratuita.

Antes da apreciação da admissibilidade do presente recurso

ordinário, passo ao exame do pedido de gratuidade da justiça.

Em que pese os argumentos da recorrente, a mesma não cuidou de

comprovar a ausência de recursos financeiros para arcar com as

custas do processo.

Assim, indefiro o pedido de justiça gratuita.

Intime-se a ré para que efetue o recolhimento em dobro do preparo,

nos termo do art. 1.007,§4º, do CPC, sob pena de deserção. Prazo

de 05 (cinco) dias.

Após, serão analisados os recursos ordinários interpostos pelas

partes.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000895-93.2023.5.06.0023
RECLAMANTE MAURILIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COELHO DE ANDRADE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURILIO BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e5b59

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento das partes, determina esse Juízo a

designação de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NO FORMATO

PRESENCIAL para o dia 13/06/2024 11:30, devendo as partes

comparecerem na Sala de Audiências da 23a Vara do Recife,

localizada no Cais do Apolo, 739, Recife -PE, para depoimento, sob

pena de confissão, e produção de prova oral, mantidas as demais

cominações eventualmente fixadas.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições contidas

no artigo 455 do CPC. O Juízo adverte as partes de que a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação implicará na presunção, caso não

compareçam, de que houve a desistência quanto à oitiva. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas não compareceram, acaso a prova do real convite não

seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º do CPC. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais,

nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC.

Aguarde-se a audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000895-93.2023.5.06.0023
RECLAMANTE MAURILIO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COELHO DE ANDRADE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COELHO DE ANDRADE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3e5b59

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o requerimento das partes, determina esse Juízo a

designação de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO NO FORMATO

PRESENCIAL para o dia 13/06/2024 11:30, devendo as partes

comparecerem na Sala de Audiências da 23a Vara do Recife,

localizada no Cais do Apolo, 739, Recife -PE, para depoimento, sob

pena de confissão, e produção de prova oral, mantidas as demais

cominações eventualmente fixadas.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições contidas

no artigo 455 do CPC. O Juízo adverte as partes de que a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão
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independentemente de intimação implicará na presunção, caso não

compareçam, de que houve a desistência quanto à oitiva. Não

serão aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas não compareceram, acaso a prova do real convite não

seja apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º do CPC. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais,

nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do CPC.

Aguarde-se a audiência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001041-37.2023.5.06.0023
RECLAMANTE PHERNANDO MENDES MARTINS

ADVOGADO GABRIEL RICOTA DE MELLO(OAB:
359709/SP)

RECLAMADO LOCADORA MORAIS LTDA

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PHERNANDO MENDES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3a2a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos detidamente, verifico que a empresa

demandada localiza-se no arquipélago de Fernando de Noronha.

Desta feita, considerando os termos do Ofício TRT6-CRT nº

08/2024, que informou que a 08ª Vara do Trabalho de Recife

responderá pela jurisdição do Distrito Estadual de Fernando de

Noronha, durante o período compreendido entre 01/01/2024 e

31/12/2024, retire-se o feito de pauta e proceda-se à sua

redistribuição.

Reconhecida a incompetência deste Juízo, deixo de apreciar, no

momento, a petição de #id:403b696. Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001041-37.2023.5.06.0023
RECLAMANTE PHERNANDO MENDES MARTINS

ADVOGADO GABRIEL RICOTA DE MELLO(OAB:
359709/SP)

RECLAMADO LOCADORA MORAIS LTDA

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCADORA MORAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3a2a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos detidamente, verifico que a empresa

demandada localiza-se no arquipélago de Fernando de Noronha.

Desta feita, considerando os termos do Ofício TRT6-CRT nº

08/2024, que informou que a 08ª Vara do Trabalho de Recife

responderá pela jurisdição do Distrito Estadual de Fernando de

Noronha, durante o período compreendido entre 01/01/2024 e

31/12/2024, retire-se o feito de pauta e proceda-se à sua

redistribuição.

Reconhecida a incompetência deste Juízo, deixo de apreciar, no

momento, a petição de #id:403b696. Dê-se ciência.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000793-08.2022.5.06.0023
RECLAMANTE GERALDO FEITOSA SOBREIRA

NETO

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO GOMES DE
MOURA(OAB: 52325/PE)

ADVOGADO WILIANE SOUZA DE SANTANA(OAB:
53352/PE)

RECLAMADO R. & A. LOCACOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

RECLAMADO SM RECIFE LOGISTICA E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. & A. LOCACOES E SERVICOS LTDA - EPP

  - SM RECIFE LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ceeb44

proferida nos autos.

DECISÃO

GERALDO FEITOSA SOBREIRA NETO, nos autos qualificado,

apresentou impugnação aos cálculos de liquidação ao #id:dcd611a,

alegando que houve concessão de 3 dias de licença paternidade

pelo acórdão regional, o que não teria sido observado nos cálculos

retificados.

A Contadoria informou que, apesar de ter sido indicado como

apenas 1 dia de licença, na verdade, houve apuração de 3 dias.

De fato, comparando anexada ao #id:4c07bba e aquela anexada ao

#id:7557986, é possível verificar que houve a devida adequação

dos cálculos, incorrendo apenas em erro material ao nominar o

título apurado, o que foi devidamente retificado na planilha de

#id:157343a.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos de #id:157343a,

devidamente retificados, uma vez que refletem os títulos deferidos

no condeno.

Considerando, ademais, que a executada já efetuou o pagamento

da execução ao #id:e29fcdd, pague-se a quem de direito. Intime-se

para que sejam indicados dados bancários para transferência.

Após, registrem-se os pagamentos.

Por fim, voltem-se os autos conclusos para extinção da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000793-08.2022.5.06.0023
RECLAMANTE GERALDO FEITOSA SOBREIRA

NETO

ADVOGADO GABRIEL FERNANDO GOMES DE
MOURA(OAB: 52325/PE)

ADVOGADO WILIANE SOUZA DE SANTANA(OAB:
53352/PE)

RECLAMADO R. & A. LOCACOES E SERVICOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

RECLAMADO SM RECIFE LOGISTICA E
ARMAZENAGEM LTDA - ME

ADVOGADO GIANCARLO PACHECO DA
SILVA(OAB: 19154/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO FEITOSA SOBREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ceeb44

proferida nos autos.

DECISÃO

GERALDO FEITOSA SOBREIRA NETO, nos autos qualificado,

apresentou impugnação aos cálculos de liquidação ao #id:dcd611a,

alegando que houve concessão de 3 dias de licença paternidade

pelo acórdão regional, o que não teria sido observado nos cálculos

retificados.

A Contadoria informou que, apesar de ter sido indicado como

apenas 1 dia de licença, na verdade, houve apuração de 3 dias.

De fato, comparando anexada ao #id:4c07bba e aquela anexada ao

#id:7557986, é possível verificar que houve a devida adequação

dos cálculos, incorrendo apenas em erro material ao nominar o

título apurado, o que foi devidamente retificado na planilha de

#id:157343a.

Ante o exposto, HOMOLOGO os cálculos de #id:157343a,

devidamente retificados, uma vez que refletem os títulos deferidos

no condeno.

Considerando, ademais, que a executada já efetuou o pagamento

da execução ao #id:e29fcdd, pague-se a quem de direito. Intime-se

para que sejam indicados dados bancários para transferência.

Após, registrem-se os pagamentos.

Por fim, voltem-se os autos conclusos para extinção da execução.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001407-96.2011.5.06.0023
RECLAMANTE NEILZA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR

ADVOGADO MARCELO CAVALCANTE PEREIRA
DE FARIAS(OAB: 15090/PE)

RECLAMADO MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
JUNIOR - ME

ADVOGADO MARCELO CAVALCANTE PEREIRA
DE FARIAS(OAB: 15090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILZA JOSEFA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

NEILZA JOSEFA DA SILVA

INTIMAÇÃO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

DESPACHO

notifique-se a parte autora indicar o endereço do Banco

Bradesco ao qual requer a expedição de ofício solicitada na

petição de #id:63bd76a, no prazo de 15 dias.

1.

Na ausência de manifestação, a execução será suspensa por

01 (um mês), nos termos do art. 921, III, do CPC, sem a fluência

do prazo da prescrição intercorrente (art. 921, § 1º, do CPC).

Nessa hipótese, o feito permanecerá no fluxo de sobrestamento,

pelo motivo “execução frustrada”.

2.

Decorrido o prazo de suspensão da execução (1 mês) sem

qualquer manifestação, logo no dia seguinte, fica ciente a parte

exequente que terá início a contagem do prazo da prescrição

in tercor rente  prev is to  no ar t .  11-A,  §  1º ,  da CLT,

independentemente de nova not i f i cação.

3.

Findo o prazo do item anterior sem manifestação, intime-se a

parte interessada de sua inércia, assim como do decurso da

prescrição intercorrente (art. 4º da Recomendação nº

3/GCGJT, de 24/07/2018). Desde já fica a parte advertida de que

a renovação das ferramentas já requeridas, e que não surtiram

efeitos, sem qualquer subsídio e/ou dado novo, não será

permitida, autorizando-se o arquivamento definitivo do feito, com

baixa e movimento no PJE em sentença de extinção da

execução.

4.

RECIFE/PE, 21 de fevereiro de 2024.

LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI

Juiz do Trabalho Substituto

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA DE BARROS CORREIA HARTEN

Secretário de Audiência

Vara do Trabalho de Araripina

Notificação

Processo Nº ATSum-0000013-30.2024.5.06.0401
RECLAMANTE FRANCISCO ADRIANO DA SILVA

GOMES

ADVOGADO PRISCILLA PEREIRA
DELMONDES(OAB: 44669/PE)

RECLAMADO L DE ARAUJO ALENCAR LTDA

ADVOGADO YONARA CANUTO HOLANDA
NORONHA(OAB: 36303/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L DE ARAUJO ALENCAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Vara Única do Trabalho de Araripina-PE

RUA ANA RAMOS LACERDA, S/N, CENTRO, ARARIPINA/PE -

CEP: 56280-000, Telefone: (87) 38731665

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000013-30.2024.5.06.0401 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     FRANCISCO ADRIANO DA SILVA GOMES

RÉU : L DE ARAUJO ALENCAR LTDA

DESTINATÁRIA DA NOTIFICAÇÃO: parte reclamada, através de

seu(s) respectivo(s) advogado(s)

YONARA CANUTO HOLANDA NORONHA, OAB/PE: 36303

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica a parte ré do processo em epígrafe

NOTIFICADA, através de seu(s) respectivo(s) advogado(s) supra-

indicado(s), para proceder ao recolhimento e comprovação nos

autos, no prazo de 5 (cinco) dias, de custas processuais no

valor de R$ 60,00 (sessenta reais) e de contribuição

previdenciária no valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais), eis que

vencido o prazo assinalado no Termo de Conciliação para

recolhimento voluntário. Ressalta-se que o não recolhimento no

prazo acima indicado poderá dar ensejo a constrição

patrimonial em desfavor da executada.

ARARIPINA/PE-PE, 19 de março de 2024.

 O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

BRENO RAFAEL XAVIER LEITE RUBIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-10.2023.5.06.0401
RECLAMANTE WELINACIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO CRISTOVAO TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 59899/PE)

RECLAMADO ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE
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ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO VOA NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIA DA NOTIFICAÇÃO:

CONSORCIO VOA NORDESTE

Advogado(a): MARIANA DIAS CAPOZOLI, OAB: 316859

CITAÇÃO

Através da presente, fica a parte RECLAMADA do processo em

epígrafe CITADO(A) através de seu(ua) advogado(a),para, nos

termos da decisão ID 8b1fdff ,proferida nos autos em epígrafe,

para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no prazo de 48

horas ,  sob pena de  penhora ,  o va lo r  to ta l  de  R$

16.831,26(Dezesseis mil,oitocentos e trinta e um reais e vinte e

seis centavos), referente valores abaixo discriminados, conforme

planilha de cálculos de ID ccb088f, atualizada até 29/02/2024 .

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

FABIA MARYLANE RODRIGUES NOGUEIRA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000521-10.2023.5.06.0401
RECLAMANTE WELINACIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO CRISTOVAO TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 59899/PE)

RECLAMADO ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIA DA NOTIFICAÇÃO:

ENCALSO CONSTRUÇÕES LTDA

Advogado(a): MARIANA DIAS CAPOZOLI, OAB: 316859

CITAÇÃO

Através da presente, fica a parte RECLAMADA do processo em

epígrafe CITADO(A) através de seu(ua) advogado(a),para, nos

termos da decisão ID 8b1fdff ,proferida nos autos em epígrafe,

para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no prazo de 48

horas ,  sob pena de  penhora ,  o va lo r  to ta l  de  R$

16.831,26(Dezesseis mil,oitocentos e trinta e um reais e vinte e

seis centavos), referente valores abaixo discriminados, conforme

planilha de cálculos de ID ccb088f, atualizada até 29/02/2024 .

 O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

FABIA MARYLANE RODRIGUES NOGUEIRA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000521-10.2023.5.06.0401
RECLAMANTE WELINACIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO CRISTOVAO TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 59899/PE)

RECLAMADO ENCALSO CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO AZEVEDO & TRAVASSOS
INFRAESTRUTURA LTDA

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

RECLAMADO CONSORCIO VOA NORDESTE

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZEVEDO & TRAVASSOS INFRAESTRUTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIA DA NOTIFICAÇÃO:

AZEVEDO & TRAVASSOS INFRAESTRUTURA LTDA

Advogado(a): MARIANA DIAS CAPOZOLI, OAB: 316859

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica a parte RECLAMADA do processo em
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epígrafe CITADO(A) através de seu(ua) advogado(a),para, nos

termos da decisão ID 8b1fdff ,proferida nos autos em epígrafe,

para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no prazo de 48

horas ,  sob pena de  penhora ,  o va lo r  to ta l  de  R$

16.831,26(Dezesseis mil,oitocentos e trinta e um reais e vinte e

seis centavos), referente valores abaixo discriminados, conforme

planilha de cálculos de ID ccb088f, atualizada até 29/02/2024 .

 O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

FABIA MARYLANE RODRIGUES NOGUEIRA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000403-34.2023.5.06.0401
RECLAMANTE VERONICA PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735d809

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de petição da reclamante pugnando que a audiência a ser

realizada se dê no formato telepresencial/videoconferência.

Embora não seja prática habitual deste Juízo a adoção de audiência

na modalidade virtual, considerando que as testemunhas a serem

ouvidas possuem endereço em localidade fora da jurisdição desta

VT, excepcionalmente, em face do caso concreto posto em exame,

converto a audiência presencial em telepresencial, mantendo a

mesma data e horário já designados.

As partes, procuradores e testemunhas deverão, na data e horário

acima designado, acessar a sala virtual de espera com

antecedência de 05 minutos utilizando os dados abaixo:

Entrar na reunião Zoom no endereço eletrônico https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81427002754

ID da reunião: 814 2700 2754

Notifiquem-se as partes com a urgência necessária.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000403-34.2023.5.06.0401
RECLAMANTE VERONICA PEREIRA BEZERRA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERONICA PEREIRA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 735d809

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de petição da reclamante pugnando que a audiência a ser

realizada se dê no formato telepresencial/videoconferência.

Embora não seja prática habitual deste Juízo a adoção de audiência

na modalidade virtual, considerando que as testemunhas a serem

ouvidas possuem endereço em localidade fora da jurisdição desta

VT, excepcionalmente, em face do caso concreto posto em exame,

converto a audiência presencial em telepresencial, mantendo a

mesma data e horário já designados.

As partes, procuradores e testemunhas deverão, na data e horário

acima designado, acessar a sala virtual de espera com

antecedência de 05 minutos utilizando os dados abaixo:

Entrar na reunião Zoom no endereço eletrônico https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81427002754

ID da reunião: 814 2700 2754

Notifiquem-se as partes com a urgência necessária.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.
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    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000760-14.2023.5.06.0401
RECLAMANTE JANARIA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO CHRIS CHRISTOPHER TORRES
PAIXAO(OAB: 46832/PE)

RECLAMADO RAIMUNDO CORDEIRO DE FREITAS
CLINICA AFAGU LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

ADVOGADO WILLIAMS ANTONY SOUZA
ANDRADE(OAB: 48699/CE)

RECLAMADO Z R L OTICAS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

ADVOGADO WILLIAMS ANTONY SOUZA
ANDRADE(OAB: 48699/CE)

RECLAMADO R & R SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

ADVOGADO WILLIAMS ANTONY SOUZA
ANDRADE(OAB: 48699/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R & R SERVICOS FUNERARIOS LTDA

  - RAIMUNDO CORDEIRO DE FREITAS CLINICA AFAGU LTDA

  - Z R L OTICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 881fbd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000760-14.2023.5.06.0401
RECLAMANTE JANARIA DA SILVA GONCALVES

ADVOGADO CHRIS CHRISTOPHER TORRES
PAIXAO(OAB: 46832/PE)

RECLAMADO RAIMUNDO CORDEIRO DE FREITAS
CLINICA AFAGU LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

ADVOGADO WILLIAMS ANTONY SOUZA
ANDRADE(OAB: 48699/CE)

RECLAMADO Z R L OTICAS LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

ADVOGADO WILLIAMS ANTONY SOUZA
ANDRADE(OAB: 48699/CE)

RECLAMADO R & R SERVICOS FUNERARIOS
LTDA

ADVOGADO JEFFERSON DE OLIVEIRA
LIMA(OAB: 35433/CE)

ADVOGADO WILLIAMS ANTONY SOUZA
ANDRADE(OAB: 48699/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANARIA DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 881fbd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000087-84.2024.5.06.0401
RECLAMANTE ANGELA MARCIA GOMES DE

SOUZA

ADVOGADO JULIO CESAR RIBEIRO
SANTANA(OAB: 358178/SP)

ADVOGADO CRISTINA HERCULANO DE
LIMA(OAB: 324706/SP)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA MARCIA GOMES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d1ff56

proferido nos autos.

DESPACHO

Com relação ao requerido pela parte autora na petição retro,

registro que a prática adotada na Vara do Trabalho de Araripina, em

situações de normalidade como a atual, é a realização de

audiências exclusivamente na modalidade presencial, por critério de

conveniência (art. 765, da CLT). Ressalto que as audiências de

instrução são o único ato processual que exige a presença física

das partes em Juízo, na medida em que, com a implantação do

PJE, o processo já tramita por meio eletrônico/virtual.

Por fim, convém registrar que, por medida de economia e celeridade

processuais, objetivando evitar o desperdício de tempo e a redução

das despesas com o deslocamento das partes para comparecerem

em Juízo, foi designada audiência una para instruir o feito.

Mantenho, portanto, a audiência una a ser realizada na modalidade
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presencial.

Dê-se ciência.

Aguarde-se a audiência.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000141-50.2024.5.06.0401
RECLAMANTE JOSE ANANIAS MARQUES NETO

ADVOGADO JULIO CESAR RIBEIRO
SANTANA(OAB: 358178/SP)

ADVOGADO CRISTINA HERCULANO DE
LIMA(OAB: 324706/SP)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANANIAS MARQUES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01243d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Com relação ao requerido pela parte autora na petição retro,

registro que a prática adotada na Vara do Trabalho de Araripina, em

situações de normalidade como a atual, é a realização de

audiências exclusivamente na modalidade presencial, por critério de

conveniência (art. 765, da CLT). Ressalto que as audiências de

instrução são o único ato processual que exige a presença física

das partes em Juízo, na medida em que, com a implantação do

PJE, o processo já tramita por meio eletrônico/virtual.

Por fim, convém registrar que, por medida de economia e celeridade

processuais, objetivando evitar o desperdício de tempo e a redução

das despesas com o deslocamento das partes para comparecerem

em Juízo, ficando designada audiência una presencial para o dia

21/05/2024 às 10h45min, como requerido pelo autor.

Dê-se ciência.

Notifiquem-se as reclamadas.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-04.2022.5.06.0401
RECLAMANTE PEDRO VYTOR PEDROSA

MARQUES MOREIRA SARAIVA

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMANTE A.B.G.M.S.

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMANTE MARIA VYTORIA PEDROSA
MARQUES MOREIRA SARAIVA

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMANTE GILSIVALDO MOREIRA SARAIVA

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMADO FUNERARIA VIP LTDA - ME

ADVOGADO GLENDO ANDRADE MACEDO(OAB:
35498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.B.G.M.S.

  - MARIA VYTORIA PEDROSA MARQUES MOREIRA SARAIVA

  - PEDRO VYTOR PEDROSA MARQUES MOREIRA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f1c01

proferido nos autos.

DESPACHO

Veio aos autos pedido da parte autora requerendo a imposição do

cumprimento da obrigação de fazer à reclamada, nos moldes

definidos na condenação.

Sucessivamente, a Secretaria da Vara relata ao ID bc9f878 que a

CTPS do trabalhador falecido foi depositada em juízo deste o dia

06/12/2023, constando como dados de admissão 16/10/2007 e

demissão 27/12/2009.

Lado outro, verifico que a sentença proferida na presente ação

condenou a reclamada a "proceder à anotação o contrato de

trabalho na CTPS do “de cujus” (data de entrada: 07.02.1999; data

de saída: 27.12.2009; função: agente funerário, alterado para

tanatopraxista em 21.04.2009; salário: 2 salários mínimos, alterados

para 3 salários mínimos em 21.04.2009), bem como a prestar as

informações ao CAGED/E-SOCIAL, no prazo de 10 dias após a sua

intimação para fazê-lo, sob pena de aplicação da multa de R$

3.000,00 pelo não cumprimento da obrigação de fazer."

Patente, portanto, que a reclamada não cumpriu à determinação

judicial satisfatoriamente, impondo, de logo, a aplicação da multa

pecuniária de R$ 3.000,00, fixada no condeno pelo descumprimento

da obrigação de fazer que lhe fora imposta, a ser revertida em favor
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da parte autora.

Ademais, é dever legal das partes cumprir com exatidão as

decisões judiciais e não criar embaraço a sua efetivação, sob pena

de sua conduta configurar ato atentatório à dignidade da justiça,

passível de multa de até 10%, do valor da ação, a teor do disposto

no art. 77, IV, §2º do CPC/2015.

Em assim sendo, renove-se a INTIMAÇÃO DA RECLAMADA,

através de seu advogado, para proceder a anotação do contrato de

trabalho na CTPS do ex-empregado falecido, que se encontra

depositada na Secretaria da Vara, no prazo adicional de 10 dias,

sob pena de multa por ato atentatório à dignidade da justiça a ser

aplicada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa (R$ 10.674,00), sem prejuízo do pagamento da multa fixada

na sentença pela mora no cumprimento da referida obrigação de

fazer já aplicada acima.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a manifestação da parte

demandada, retornem os autos conclusos.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-04.2022.5.06.0401
RECLAMANTE PEDRO VYTOR PEDROSA

MARQUES MOREIRA SARAIVA

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMANTE A.B.G.M.S.

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMANTE MARIA VYTORIA PEDROSA
MARQUES MOREIRA SARAIVA

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMANTE GILSIVALDO MOREIRA SARAIVA

ADVOGADO JOSE KENEY PAES DE ARRUDA
FILHO(OAB: 34626/PE)

RECLAMADO FUNERARIA VIP LTDA - ME

ADVOGADO GLENDO ANDRADE MACEDO(OAB:
35498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNERARIA VIP LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9f1c01

proferido nos autos.

DESPACHO

Veio aos autos pedido da parte autora requerendo a imposição do

cumprimento da obrigação de fazer à reclamada, nos moldes

definidos na condenação.

Sucessivamente, a Secretaria da Vara relata ao ID bc9f878 que a

CTPS do trabalhador falecido foi depositada em juízo deste o dia

06/12/2023, constando como dados de admissão 16/10/2007 e

demissão 27/12/2009.

Lado outro, verifico que a sentença proferida na presente ação

condenou a reclamada a "proceder à anotação o contrato de

trabalho na CTPS do “de cujus” (data de entrada: 07.02.1999; data

de saída: 27.12.2009; função: agente funerário, alterado para

tanatopraxista em 21.04.2009; salário: 2 salários mínimos, alterados

para 3 salários mínimos em 21.04.2009), bem como a prestar as

informações ao CAGED/E-SOCIAL, no prazo de 10 dias após a sua

intimação para fazê-lo, sob pena de aplicação da multa de R$

3.000,00 pelo não cumprimento da obrigação de fazer."

Patente, portanto, que a reclamada não cumpriu à determinação

judicial satisfatoriamente, impondo, de logo, a aplicação da multa

pecuniária de R$ 3.000,00, fixada no condeno pelo descumprimento

da obrigação de fazer que lhe fora imposta, a ser revertida em favor

da parte autora.

Ademais, é dever legal das partes cumprir com exatidão as

decisões judiciais e não criar embaraço a sua efetivação, sob pena

de sua conduta configurar ato atentatório à dignidade da justiça,

passível de multa de até 10%, do valor da ação, a teor do disposto

no art. 77, IV, §2º do CPC/2015.

Em assim sendo, renove-se a INTIMAÇÃO DA RECLAMADA,

através de seu advogado, para proceder a anotação do contrato de

trabalho na CTPS do ex-empregado falecido, que se encontra

depositada na Secretaria da Vara, no prazo adicional de 10 dias,

sob pena de multa por ato atentatório à dignidade da justiça a ser

aplicada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

causa (R$ 10.674,00), sem prejuízo do pagamento da multa fixada

na sentença pela mora no cumprimento da referida obrigação de

fazer já aplicada acima.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a manifestação da parte

demandada, retornem os autos conclusos.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-62.2022.5.06.0401
RECLAMANTE CLEMILDA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)
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ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68e2b60

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Cuida-se de termo de acordo submetido pelas partes à

homologação do Juízo ao ID 6c466dd.

Analisando os termos da transação acima referida, não vislumbro

vícios de vontade ou legais a inquiná-la de nulidade, sobretudo por

se tratar a reclamante de pessoa que possui conhecimento

intelectual de um homem mediano e encontrar-se regularmente

assistida por advogado. Logo, dispenso o comparecimento pessoal

da parte autora para ratificação do acordo.

Destarte, HOMOLOGO, por sentença os termos do acordo carreado

ao #id:1f08cf2 para que produza seus efeitos jurídicos e legais, nos

termos da aludida minuta e mais as diretrizes que aqui se

estabelecem.

DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

1. Segundo consta da minuta de acordo, o reclamado pagará a

reclamante a quantia bruta de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em

parcela única, no prazo de até 15 (dias) a contar do protocolo do

acordo ou da ciência da homologação, o que ocorrer primeiro.

2. O reclamado deduzirá do crédito da autora, acima apontado, o

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser revertido em favor do

seu advogado, a título de honorários contratuais e sucumbenciais, e

pago diretamente a este, bem como, ainda, o valor da contribuição

previdenciária, cota-parte do empregado, incidente sobre as

parcelas discriminadas (R$ 3.447,58), pagando a autora apenas a

diferença líquida de R$ 26.152,42 (vinte e seis mil e cento e

cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

3. Os pagamentos supra serão realizados através de depósito nas

contas indicadas pelos credores na minuta de acordo.

4. A reclamante terá o prazo de até 15 dias, a contar do vencimento

da última parcela, para denunciar a inadimplência, sob pena de

considerar cumpridas as obrigações ajustadas.

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

5. O reclamado comprovará nos autos o recolhimento das custas

processuais, no valor de R$ 800,00 e das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas discriminadas na

planilha anexada ao ID b51ae42 (cota do empregado - R$ 3.447,58

+ cota patronal - R$ 8.615,45), totalizando R$ 12.063,03, no prazo

de até 15 dias da ciência da homologação do ajuste, sob pena de

execução forçada quanto a estas.

6. Não há incidência de imposto de renda.

7. Intime-se o INSS.

8. A RECLAMANTE DÁ QUITAÇÃO PLENA, GERAL E

IRREVOGÁVEL DO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO E DO

CONTRATO DE TRABALHO QUE VIGEU ENTRE AS PARTES,

INCLUSIVE SOBRE EVENTUAL ESTABILIDADE E DIREITO A

REINTEGRAÇÃO.

9. Havendo o cumprimento integral das obrigações avençadas e

dos recolhimentos correspondentes, não existindo mais pendências,

julgo extinta a ação com suporte nos arts. 487, III, "b" e 354 do

NCPC. Certifique a Secretaria, ARQUIVANDO OS AUTOS.

10. Defiro as partes o prazo de 05 dias para correção de eventual

erro material.

11. Mantida incólume as demais cláusulas contidas na minuta de

acordo assinada pelas partes e aqui não transcritas.

12. Em atenção a exigência contida na RECOMENDAÇÃO TRT6-

CRT N.o 03/2020, encaminhe-se os autos à Secretaria para

proceder ao registro do acordo no Sistema de Audiências

(AUD).

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000869-62.2022.5.06.0401
RECLAMANTE CLEMILDA RIBEIRO DE SOUSA

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO KARLA SANTOS DA CUNHA(OAB:
25815/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEMILDA RIBEIRO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 68e2b60

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Cuida-se de termo de acordo submetido pelas partes à

homologação do Juízo ao ID 6c466dd.

Analisando os termos da transação acima referida, não vislumbro

vícios de vontade ou legais a inquiná-la de nulidade, sobretudo por

se tratar a reclamante de pessoa que possui conhecimento

intelectual de um homem mediano e encontrar-se regularmente

assistida por advogado. Logo, dispenso o comparecimento pessoal

da parte autora para ratificação do acordo.

Destarte, HOMOLOGO, por sentença os termos do acordo carreado

ao #id:1f08cf2 para que produza seus efeitos jurídicos e legais, nos

termos da aludida minuta e mais as diretrizes que aqui se

estabelecem.

DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

1. Segundo consta da minuta de acordo, o reclamado pagará a

reclamante a quantia bruta de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), em

parcela única, no prazo de até 15 (dias) a contar do protocolo do

acordo ou da ciência da homologação, o que ocorrer primeiro.

2. O reclamado deduzirá do crédito da autora, acima apontado, o

importe de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser revertido em favor do

seu advogado, a título de honorários contratuais e sucumbenciais, e

pago diretamente a este, bem como, ainda, o valor da contribuição

previdenciária, cota-parte do empregado, incidente sobre as

parcelas discriminadas (R$ 3.447,58), pagando a autora apenas a

diferença líquida de R$ 26.152,42 (vinte e seis mil e cento e

cinquenta e dois reais e quarenta e dois centavos).

3. Os pagamentos supra serão realizados através de depósito nas

contas indicadas pelos credores na minuta de acordo.

4. A reclamante terá o prazo de até 15 dias, a contar do vencimento

da última parcela, para denunciar a inadimplência, sob pena de

considerar cumpridas as obrigações ajustadas.

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

5. O reclamado comprovará nos autos o recolhimento das custas

processuais, no valor de R$ 800,00 e das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas discriminadas na

planilha anexada ao ID b51ae42 (cota do empregado - R$ 3.447,58

+ cota patronal - R$ 8.615,45), totalizando R$ 12.063,03, no prazo

de até 15 dias da ciência da homologação do ajuste, sob pena de

execução forçada quanto a estas.

6. Não há incidência de imposto de renda.

7. Intime-se o INSS.

8. A RECLAMANTE DÁ QUITAÇÃO PLENA, GERAL E

IRREVOGÁVEL DO OBJETO DA PRESENTE AÇÃO E DO

CONTRATO DE TRABALHO QUE VIGEU ENTRE AS PARTES,

INCLUSIVE SOBRE EVENTUAL ESTABILIDADE E DIREITO A

REINTEGRAÇÃO.

9. Havendo o cumprimento integral das obrigações avençadas e

dos recolhimentos correspondentes, não existindo mais pendências,

julgo extinta a ação com suporte nos arts. 487, III, "b" e 354 do

NCPC. Certifique a Secretaria, ARQUIVANDO OS AUTOS.

10. Defiro as partes o prazo de 05 dias para correção de eventual

erro material.

11. Mantida incólume as demais cláusulas contidas na minuta de

acordo assinada pelas partes e aqui não transcritas.

12. Em atenção a exigência contida na RECOMENDAÇÃO TRT6-

CRT N.o 03/2020, encaminhe-se os autos à Secretaria para

proceder ao registro do acordo no Sistema de Audiências

(AUD).

Intimem-se as partes.

Aguarde-se o cumprimento do acordo.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-42.2023.5.06.0401
RECLAMANTE HAROLDO ROMULO EMERENCIANO

BEZERRA

ADVOGADO DANTE CARLOS DOS REIS E
ARRUDA(OAB: 46038/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4717e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cuida-se de petição atravessada pela reclamada informando que se

encontra em recuperação judicial e, em decorrência, requer o

levantamento da constrição judicial e a habilitação do crédito

exequendo junto ao Juízo Recuperacional.

A seu turno o reclamante, ora exequente, requer a manutenção da
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constrição e o prosseguimento da execução até ulterior pagamento.

Decido.

Em que pese os expedientes utilizados pela reclamada para

procastinar o feito, falta amparo legal para acolher a pretensão do

autor.

Isto porque, tendo em vista que foi deferida a recuperação judicial

em favor das empresas ADLIM – TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS

LTDA, ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, ADLIM

TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA e

COLETIVIDADE DE CREDORES, em 04/03/2024, no processo nº

10019761-43.2024.8.17.2001, em tramitação na 24ª Vara Cível de

Recife/Capital, conforme noticia a documentação carreada aos

autos ao ID ab4572c, entendo que a medida mais efetiva na atual

fase processual é determinar a expedição de certidão (ões) de

crédito (s) para habilitação no citado juízo falimentar, nos termos do

Provimento CSJT nº 01/2012 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, sobretudo por ser este o juízo que reúne as melhores

condições de organizar a satisfação dos créditos a quem de direito

na presente hipótese, por falecer à Justiça do Trabalho

competência para promover a execução em face de empresas

em recuperação judicial.

Nesse sentido, a jurisprudência é pacifica, senão vejamos:

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO DE 180 DIAS .

Não se divisa ofensa ao art. 5º, II e LIV, da CF, à luz do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte Superior. Ocorre que a

determinação de prosseguimento da execução com a liberação dos

depósitos recursais em favor da parte exequente, na verdade, foi

proferida de acordo com a legislação vigente (Lei nº 11.101/2005,

art. 6º, §§ 4º e 5º), segundo a qual na recuperação judicial, a

suspensão da execução ocorre pelo prazo de até 180 dias (na

hipótese houve prorrogação do prazo, o qual se encontra exaurido),

contados do deferimento do processamento da recuperação judicial,

depois do qual se restabelece, automaticamente, o direito de os

credores iniciarem ou continuarem suas ações e/ou execuções,

caso em que as execuções trabalhistas poderão ser normalmente

concluídas. Recurso de revista não conhecido . (TST - RR:

12539820145080126, Relator: Dora Maria Da Costa, Data de

Julgamento: 26/05/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

28/05/2021).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO TRABALHISTA EM FACE DA EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO C. STF E PROVIMENTO CGJT

Nº 01/2012. A impossibilidade do prosseguimento da execução

trabalhista em face da empresa em recuperação judicial, com a

consequente habilitação do crédito junto ao Juízo Falimentar, está

pacificada nos termos do pronunciamento do STF, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 583.955 e do disposto no Provimento

CGJT nº 01/2012 do C. TST. Agravo de petição a que se nega

provimento. (TRT-2 10001002520185020066 SP, Relator: NELSON

NAZAR, 3ª Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 04/02/2020).

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXECUÇÃO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM. O posicionamento dos Tribunais Superiores (STF, STJ e

TST) é no sentido de que o processamento dos atos executórios

deve ocorrer, exclusivamente, perante o Juízo Universal, após

deferimento da recuperação judicial e definição dos créditos, ainda

que ultrapassado o prazo legal de suspensão constante do art. 6º, §

4º, da referida lei, de modo a viabilizar a consecução do plano e a

manutenção da atividade empresarial. Agravo de petição a que se

nega provimento. (TRT-6 - AP: 00502000220085060143, Data de

Julgamento: 14/03/2019, Primeira Turma, Data de Publicação:

20/03/2019)

Isso posto, DETERMINO:

1. A atualização do crédito exeqüendo até a data do deferimento da

recuperação judicial (04/03/2024), nos termos do art. 9º da

11.101/2015;

2. Após, expeça-se certidão de crédito, a qual deverá ser entregue

ao exequente, a fim de que possa habilitar o seu crédito no quadro

geral de credores da (s) empresa (s) recuperanda(s), diretamente

junto ao administrador judicial.

Ademais, entendo que a referida certidão deverá ser confeccionada

tendo como base os parâmetros indicados nos cálculos elaborados

nos autos, especificando também os honorários advocatícios de

sucumbência devidos ao advogado da parte. Ressalto que as

impugnações/insurgências dessa ordem deverão ser encaminhadas

ao juízo de recuperação judicial, detentor de competência para a

respectiva resolução.

4. Expedida a certidão, intime-se o autor por seu patrono para

imprimi-la, no prazo de 05 (cinco) dias.

5. Devolva-se o valor penhorado ao ID 377a340 em favor da

reclamada, expedindo alvará para depósito do crédito, com os

acréscimos legais, na conta bancária indicada na petição ID

6aaeb24, dando, em seguida, ciência à credora do pagamento.

6. Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos.

Expedientes necessários pela secretaria.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000396-42.2023.5.06.0401
RECLAMANTE HAROLDO ROMULO EMERENCIANO

BEZERRA
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ADVOGADO DANTE CARLOS DOS REIS E
ARRUDA(OAB: 46038/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAROLDO ROMULO EMERENCIANO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4717e78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Cuida-se de petição atravessada pela reclamada informando que se

encontra em recuperação judicial e, em decorrência, requer o

levantamento da constrição judicial e a habilitação do crédito

exequendo junto ao Juízo Recuperacional.

A seu turno o reclamante, ora exequente, requer a manutenção da

constrição e o prosseguimento da execução até ulterior pagamento.

Decido.

Em que pese os expedientes utilizados pela reclamada para

procastinar o feito, falta amparo legal para acolher a pretensão do

autor.

Isto porque, tendo em vista que foi deferida a recuperação judicial

em favor das empresas ADLIM – TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS

LTDA, ÁGUIA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA, ADLIM

TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA e

COLETIVIDADE DE CREDORES, em 04/03/2024, no processo nº

10019761-43.2024.8.17.2001, em tramitação na 24ª Vara Cível de

Recife/Capital, conforme noticia a documentação carreada aos

autos ao ID ab4572c, entendo que a medida mais efetiva na atual

fase processual é determinar a expedição de certidão (ões) de

crédito (s) para habilitação no citado juízo falimentar, nos termos do

Provimento CSJT nº 01/2012 do Conselho Superior da Justiça do

Trabalho, sobretudo por ser este o juízo que reúne as melhores

condições de organizar a satisfação dos créditos a quem de direito

na presente hipótese, por falecer à Justiça do Trabalho

competência para promover a execução em face de empresas

em recuperação judicial.

Nesse sentido, a jurisprudência é pacifica, senão vejamos:

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. PRAZO DE 180 DIAS .

Não se divisa ofensa ao art. 5º, II e LIV, da CF, à luz do § 2º do art.

896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte Superior. Ocorre que a

determinação de prosseguimento da execução com a liberação dos

depósitos recursais em favor da parte exequente, na verdade, foi

proferida de acordo com a legislação vigente (Lei nº 11.101/2005,

art. 6º, §§ 4º e 5º), segundo a qual na recuperação judicial, a

suspensão da execução ocorre pelo prazo de até 180 dias (na

hipótese houve prorrogação do prazo, o qual se encontra exaurido),

contados do deferimento do processamento da recuperação judicial,

depois do qual se restabelece, automaticamente, o direito de os

credores iniciarem ou continuarem suas ações e/ou execuções,

caso em que as execuções trabalhistas poderão ser normalmente

concluídas. Recurso de revista não conhecido . (TST - RR:

12539820145080126, Relator: Dora Maria Da Costa, Data de

Julgamento: 26/05/2021, 8ª Turma, Data de Publicação:

28/05/2021).

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO TRABALHISTA EM FACE DA EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO DO C. STF E PROVIMENTO CGJT

Nº 01/2012. A impossibilidade do prosseguimento da execução

trabalhista em face da empresa em recuperação judicial, com a

consequente habilitação do crédito junto ao Juízo Falimentar, está

pacificada nos termos do pronunciamento do STF, no julgamento do

Recurso Extraordinário nº 583.955 e do disposto no Provimento

CGJT nº 01/2012 do C. TST. Agravo de petição a que se nega

provimento. (TRT-2 10001002520185020066 SP, Relator: NELSON

NAZAR, 3ª Turma - Cadeira 1, Data de Publicação: 04/02/2020).

AGRAVO DE PETIÇÃO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E

EXECUÇÃO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

COMUM. O posicionamento dos Tribunais Superiores (STF, STJ e

TST) é no sentido de que o processamento dos atos executórios

deve ocorrer, exclusivamente, perante o Juízo Universal, após

deferimento da recuperação judicial e definição dos créditos, ainda

que ultrapassado o prazo legal de suspensão constante do art. 6º, §

4º, da referida lei, de modo a viabilizar a consecução do plano e a

manutenção da atividade empresarial. Agravo de petição a que se

nega provimento. (TRT-6 - AP: 00502000220085060143, Data de

Julgamento: 14/03/2019, Primeira Turma, Data de Publicação:

20/03/2019)

Isso posto, DETERMINO:

1. A atualização do crédito exeqüendo até a data do deferimento da

recuperação judicial (04/03/2024), nos termos do art. 9º da

11.101/2015;

2. Após, expeça-se certidão de crédito, a qual deverá ser entregue

ao exequente, a fim de que possa habilitar o seu crédito no quadro
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geral de credores da (s) empresa (s) recuperanda(s), diretamente

junto ao administrador judicial.

Ademais, entendo que a referida certidão deverá ser confeccionada

tendo como base os parâmetros indicados nos cálculos elaborados

nos autos, especificando também os honorários advocatícios de

sucumbência devidos ao advogado da parte. Ressalto que as

impugnações/insurgências dessa ordem deverão ser encaminhadas

ao juízo de recuperação judicial, detentor de competência para a

respectiva resolução.

4. Expedida a certidão, intime-se o autor por seu patrono para

imprimi-la, no prazo de 05 (cinco) dias.

5. Devolva-se o valor penhorado ao ID 377a340 em favor da

reclamada, expedindo alvará para depósito do crédito, com os

acréscimos legais, na conta bancária indicada na petição ID

6aaeb24, dando, em seguida, ciência à credora do pagamento.

6. Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos.

Expedientes necessários pela secretaria.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-46.2023.5.06.0401
RECLAMANTE MAURICIO FREITAS DE LIMA

ADVOGADO CINTHIA CARDOSO BEZERRA
LOCIO DOS ANJOS(OAB: 53787/PE)

RECLAMADO CONCREARTE SERVICOS DE
CONCRETAGENS LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREARTE SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d47f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

NOTIFIQUEM-SE as partes para, querendo, no prazo comum de 08

(oito) dias, apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos

de liquidação anexados aos autos, nos termos do §2º, do Art. 879,

da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de

preclusão.

Dispensada a manifestação da Procuradoria da União (INSS), nos

termos da Portaria MF nº. 582/2013 e PROVIMENTO-TRT-CRT-

01/2014.

Escoado o prazo supra, no silêncio das partes, retornem os autos

conclusos.

SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO INTIMAÇÃO À(S)

PARTE(S).

ARARIPINA/PE-PE, 19 de março de 2024.

 O presente documento foi assinado eletronicamente

pelo(a) Juiz(a) do Trabalho (a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000441-46.2023.5.06.0401
RECLAMANTE MAURICIO FREITAS DE LIMA

ADVOGADO CINTHIA CARDOSO BEZERRA
LOCIO DOS ANJOS(OAB: 53787/PE)

RECLAMADO CONCREARTE SERVICOS DE
CONCRETAGENS LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO FREITAS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15d47f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

NOTIFIQUEM-SE as partes para, querendo, no prazo comum de 08

(oito) dias, apresentarem impugnação fundamentada aos cálculos

de liquidação anexados aos autos, nos termos do §2º, do Art. 879,

da CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017, sob pena de

preclusão.

Dispensada a manifestação da Procuradoria da União (INSS), nos

termos da Portaria MF nº. 582/2013 e PROVIMENTO-TRT-CRT-

01/2014.

Escoado o prazo supra, no silêncio das partes, retornem os autos

conclusos.

SIRVA O PRESENTE DESPACHO COMO INTIMAÇÃO À(S)

PARTE(S).
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ARARIPINA/PE-PE, 19 de março de 2024.

 O presente documento foi assinado eletronicamente

pelo(a) Juiz(a) do Trabalho (a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000216-60.2022.5.06.0401
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU GESSO DO ARARIPE EIRELI

ADVOGADO CHRISTINNE DAYELLE ALENCAR
ARRAES BERTINO(OAB: 42683/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSO DO ARARIPE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3573688

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000726-39.2023.5.06.0401
RECLAMANTE THAIANNE MARA DE ARAUJO LIMA

MENEZES

ADVOGADO SANDRA MARA BIHUM DE
ARAUJO(OAB: 32538/PE)

ADVOGADO JOSELANGE SILVA DANTAS(OAB:
51557/PE)

ADVOGADO MARIA RONIKERLLY PEREIRA DE
MELO(OAB: 52209/PE)

RECLAMADO I H WALDOW

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIANNE MARA DE ARAUJO LIMA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIA DA NOTIFICAÇÃO:

THAIANNE MARA DE ARAUJO LIMA MENEZES

Advogado(a): JOSELANGE SILVA DANTAS, OAB: 51557

MARIA RONIKERLLY PEREIRA DE MELO, OAB: 52209

SANDRA MARA BIHUM DE ARAUJO, OAB: 32538

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica a parte AUTORA do processo em epígrafe

INTIMADA, através de seu(s) respectivo(s) advogado(s) supra-

indicado(s), para tomar ciência da SENTENÇA (ID 5b88add ) e do

CÁLCULO DE LIQUIDAÇÃO (ID 7da3dc1), e, querendo, interpor

recurso, no prazo legal - 8 (oito) dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

FABIA MARYLANE RODRIGUES NOGUEIRA FREIRE

Secretário de Audiência

Processo Nº ACum-0000640-05.2022.5.06.0401
RECLAMANTE SINDICATO INTER. EMPREG. EM

EMP. ASSEIO E CONSERV. LIMPEZA
URBANA, LOC.MAO DE OBRA, ADM.
IMOVEIS, CONDOMINIOS DE
EDIF.RES.COM.DA
REG.S..EST.PERNAMBUCO

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RAMOS(OAB:
35827/PE)

ADVOGADO MARIA JULIMARA DOS SANTOS
OLIVEIRA GUIMARAES(OAB:
38707/PE)

ADVOGADO RONES CLÊNIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 25257/BA)

RECLAMADO AZUL SERVICOS E SOLUCOES
AMBIENTAIS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

RECLAMADO EVALDO EVANGELISTA MOREIRA
FILHO

ADVOGADO GUSTAVO DAGA(OAB: 38531/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE OURICURI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTER. EMPREG. EM EMP. ASSEIO E
CONSERV. LIMPEZA URBANA, LOC.MAO DE OBRA, ADM.
IMOVEIS, CONDOMINIOS DE EDIF.RES.COM.DA
REG.S..EST.PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000640-05.2022.5.06.0401 - Ação de

Cumprimento

AUTOR:     SINDICATO INTER. EMPREG. EM EMP.

ASSEIO E CONSERV. LIMPEZA URBANA, LOC.MAO DE OBRA,

ADM. IMOVEIS, CONDOMINIOS DE EDIF.RES.COM.DA

REG.S..EST.PERNAMBUCO

RÉU : AZUL SERVICOS E SOLUCOES AMBIENTAIS

LTDA e outros (2)
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DESTINATÁRIO DA NOTIFICAÇÃO: Sindicato autor, através de

seu(s) respectivo(s) advogado(s)

MARIA JULIMARA DOS SANTOS OLIVEIRA GUIMARAES,

OAB/PE: 38707

RAFAEL DE LIMA RAMOS, OAB/PE: 35827

RONES CLÊNIO DA SILVA RIBEIRO, OAB/BA: 025257

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica o Sindicato autor do processo em epígrafe

NOTIFICADO, através de seu(s) respectivo(s) advogado(s) supra-

indicado(s), para tomar ciência acerca da expedição de alvará

pelo Sistema SIF (vinculado à Caixa Econômica Federal),

juntado no ID 00b97c4, consubstanciado no pagamento de

valor ao Sindicato autor, mediante transferência para a conta

bancária desse beneficiário, informada nos autos. Deverá o

beneficiário, pois, apenas aguardar a referida instituição bancária

proceder à transferência do numerário.

ARARIPINA/PE-PE, 19 de março de 2024.

 O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

BRENO RAFAEL XAVIER LEITE RUBIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000149-61.2023.5.06.0401
RECLAMANTE PAULO ANDERSON SILVA

ADVOGADO MARIA JULIMARA DOS SANTOS
OLIVEIRA GUIMARAES(OAB:
38707/PE)

ADVOGADO RONES CLÊNIO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 25257/BA)

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RAMOS(OAB:
35827/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ANDERSON SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000149-61.2023.5.06.0401 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     PAULO ANDERSON SILVA

RÉU : MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E

CONSTRUCOES LTDA

DESTINATÁRIO DA NOTIFICAÇÃO: Sindicato autor, através de

seu(s) respectivo(s) advogado(s)

MARIA JULIMARA DOS SANTOS OLIVEIRA GUIMARAES,

OAB/PE: 38707

RAFAEL DE LIMA RAMOS, OAB/PE: 35827

RONES CLÊNIO DA SILVA RIBEIRO, OAB/BA: 025257

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica o Sindicato autor do processo em epígrafe

NOTIFICADO, através de seu(s) respectivo(s) advogado(s) supra-

indicado(s), para tomar ciência acerca da expedição de alvarás

pelo Sistema SIF (vinculados à Caixa Econômica Federal),

juntados nos IDs 56d03d5 e 5aa5ac0, consubstanciados,

respectivamente, no pagamento de valores à parte autora e

honorários sindicais, mediante transferências para as contas

bancárias desses beneficiários, informadas nos autos. Deverão

os beneficiários (autor e Sindicato), pois, apenas aguardarem a

referida instituição bancária proceder às transferências dos

numerários.

ARARIPINA/PE-PE, 19 de março de 2024.

 O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

BRENO RAFAEL XAVIER LEITE RUBIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000153-98.2023.5.06.0401
RECLAMANTE MARCLEO URUTI

ADVOGADO RITA DE CASSIA PEREIRA E
SILVA(OAB: 58807/PE)

RECLAMADO AFAGU COMERCIAL LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS SIMAO DE
MACEDO(OAB: 13581/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCLEO URUTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000153-98.2023.5.06.0401 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     MARCLEO URUTI

RÉU : AFAGU COMERCIAL LTDA

DESTINATÁRIA DA NOTIFICAÇÃO: parte reclamante, através

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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de sua respectiva advogada

RITA DE CASSIA PEREIRA E SILVA, OAB/PE: 58807

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica a parte autora do processo em epígrafe

NOTIFICADA, através de sua respectiva advogada supra-indicada,

para tomar ciência acerca da expedição de alvarás pelo

Sistema SIF (vinculados à Caixa Econômica Federal), nos

IDsea42d31 (para a parte autora) ee964775 (para a patrona

supra-indicada) consubstanciados nos pagamentos de valores

à parte autora e seu patrono supra-indicado, mediante

transferências para as contas bancárias informadas nos autos.

Deverão os beneficiários, pois, apenas aguardarem a referida

instituição bancária proceder às transferências dos numerários.

ARARIPINA/PE-PE, 19 de março de 2024.

 O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

BRENO RAFAEL XAVIER LEITE RUBIM

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000791-73.2019.5.06.0401
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MINERADORA VALE DO SILICIO
LTDA

ADVOGADO YONARA CANUTO HOLANDA
NORONHA(OAB: 36303/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAROQUIA NOSSA SENHORA DA
IMACULADA CONCEICAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MINERADORA VALE DO SILICIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e82eddf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-29.2020.5.06.0401
RECLAMANTE JOSE SEVERINO LUIZ

ADVOGADO LINDINALDO FERNANDES DE
LIMA(OAB: 33102/PE)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PRISCILA LOPES MOURA
CALLEGARIS SOARES(OAB:
32284/GO)

RECLAMADO RENATO ESTEVAO DE CARVALHO

RECLAMADO MICHAEL HEBERT MATHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a02a79

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me ao requerido pelo exequente ao ID 7f10465.

Manifestado o interesse da parte exequente em transigir, INTIME-

SE a executada para dizer se tem interesse na designação de

audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada virtualmente,

para solução da presente ação, no prazo de 5 dias.

Ressalte-se que o composição amigável é a maneira mais célere e

vantajosa para o encerramento do litígio.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000533-29.2020.5.06.0401
RECLAMANTE JOSE SEVERINO LUIZ

ADVOGADO LINDINALDO FERNANDES DE
LIMA(OAB: 33102/PE)

RECLAMADO PORTO SEGURO NEGOCIOS,
EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO PRISCILA LOPES MOURA
CALLEGARIS SOARES(OAB:
32284/GO)

RECLAMADO RENATO ESTEVAO DE CARVALHO

RECLAMADO MICHAEL HEBERT MATHEUS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTO SEGURO NEGOCIOS, EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a02a79

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me ao requerido pelo exequente ao ID 7f10465.

Manifestado o interesse da parte exequente em transigir, INTIME-

SE a executada para dizer se tem interesse na designação de

audiência de tentativa de conciliação, a ser realizada virtualmente,

para solução da presente ação, no prazo de 5 dias.

Ressalte-se que o composição amigável é a maneira mais célere e

vantajosa para o encerramento do litígio.

ARARIPINA/PE, 19 de março de 2024.

    CARLA JANAINA MOURA LACERDA

    Juíza do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Barreiros

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000123-06.2021.5.06.0281
RECLAMANTE OSIAS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO
FILHO(OAB: 41433/PE)

ADVOGADO OZIEL SILVA DE ALMEIDA(OAB:
53505/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSIAS LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b893cb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Noticiado o falecimento do autor, com a apresentação da certidão

de óbito (ID. 68fac7a), foi deferido o pedido da parte autora para

que o pagamento do acordo fosse realizado através de depósito

judicial.

Em nova petição (ID. 9833964), a parte autora apresentou a

certidão de beneficiários do trabalhador falecido junto à previdência

social, na qual constam os menores JOÃO GABRIEL OLIVEIRA DE

SOUZA e JOÃO VICTOR OLIVEIRA DE SOUZA, ambos filhos do

trabalhador falecido, como únicos habilitados (ID. 22ff0aaf),

requerendo a expedição de alvará em favor de sua genitora e

representante legal, a Sra. ROBERTA MAIA DE OLIVEIRA.

Da mesma forma, na certidão de óbito, anexada ao ID. 68fac7a, há

registro de que o trabalhador falecido deixou apenas os filhos

menores JOÃO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA e JOÃO VICTOR

OLIVEIRA DE SOUZA. 

Vislumbrando-se os documentos acostados aos autos, por se

encontrar em consonância com o art. 1º, da Lei nº. 6858/80, bem

assim como nos termos previstos no art. 1.060, inciso I, do CPC, e,

ainda, observando-se a sistemática adotada pelo Novo Código Civil,

JULGO válida a habilitação nos presentes autos de JOÃO

GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA e JOÃO VICTOR OLIVEIRA DE

SOUZA, menores impúberes, representados por sua genitora

ROBERTA MAIA DE OLIVEIRA, visto que, além de herdeiros

necessários, são os únicos habil i tados perante o órgão

previdenciário.

Com relação à liberação dos valores, filio-me ao entendimento de

que os pais são responsáveis por administrar e usufruir os bens dos

filhos menores, de forma que possuem legitimidade para proceder

ao levantamento integral do montante devido ao menor.

Nesse sentido, cito julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO SUCESSÓRIO. ALVARÁ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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JUDICIAL. DEPÓSITO. LEI Nº 6.858/1980. CADERNETA DE

POUPANÇA. VALORES RESIDUAIS. LEVANTAMENTO.

HERDEIROS MENORES. - POSSIBILIDADE. SUBSISTÊNCIA.

EDUCAÇÃO.  MELHOR INTERESSE DOS MENORES.

RAZOABILIDADE. ART. 1.754 DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA. 1.

A controvérsia dos autos está em verificar a possibilidade de

levantamento de valores depositados judicialmente em conta-

poupança com o intuito de beneficiar herdeiros menores. 2. Os pais

são administradores e usufrutuários dos bens dos filhos

menores e, salvo justo motivo, têm legitimidade para levantar

valores depositados em prol desses filhos. 3. No caso

concreto, a liberação dos valores objeto do presente recurso

configura melhor investimento social do que a sua mera

manutenção em caderneta de poupança. 4. Recurso especial

provido. (STJ - REsp: 1828125 MG 2019/0216450-6, Relator:

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento:

16/05/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe

19/05/2023).

Ademais, a genitora dos menores apresentou declaração de

hipossuficiência (ID.d3e514c), situação que atrai a incidência do §

1º, do art. 1º, da Lei nº 6.858/80, in verbis:

“§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.”

No tema, colho o seguinte julgado:

AÇÃO CONSIGNATÓRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA. MENOR DE

IDADE DEPENDENTE DO FALECIDO. LIBERAÇÃO DA COTA-

PARTE. Caso em que Incide o disposto na parte final do § 1º do art.

1º da Lei nº 6.858/80, posto que a mãe do menor acostou aos autos

declaração de pobreza, circunstâncias que justificam a liberação

imediata da quantia depositada pela consignante.Provido. (TRT-4 -

ROT: 00207845520215040024, Data de Julgamento: 05/12/2022, 8ª

Turma)

Dessa forma, resta comprovada a exceção do § 1º, do art. 1º, da Lei

de 6.858/18, quanto à necessidade de subsistência dos herdeiros.

Ressalto, por oportuno, que a liberação dos créditos aos menores,

no presente momento, traz um benefício maior à criança, traduzindo

-se em melhor investimento social do que seu encaminhamento à

caderneta de poupança, com finalidade de reserva para o futuro.

Assim, defiro a liberação dos valores a serem pagos aos herdeiros

do reclamante,JOÃO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA e JOÃO

VICTOR OLIVEIRA DE SOUZA, na conta da geni tora,

Sra.ROBERTA MAIA DE OLIVEIRA, a qual já apresentou os dados

bancários para transferência dos valores depositados judicialmente.

Dê-se ciência às partes.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-06.2021.5.06.0281
RECLAMANTE OSIAS LIMA DE SOUZA

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO
FILHO(OAB: 41433/PE)

ADVOGADO OZIEL SILVA DE ALMEIDA(OAB:
53505/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA TUDE S/A

  - AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b893cb2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Noticiado o falecimento do autor, com a apresentação da certidão

de óbito (ID. 68fac7a), foi deferido o pedido da parte autora para

que o pagamento do acordo fosse realizado através de depósito

judicial.

Em nova petição (ID. 9833964), a parte autora apresentou a

certidão de beneficiários do trabalhador falecido junto à previdência

social, na qual constam os menores JOÃO GABRIEL OLIVEIRA DE

SOUZA e JOÃO VICTOR OLIVEIRA DE SOUZA, ambos filhos do

trabalhador falecido, como únicos habilitados (ID. 22ff0aaf),

requerendo a expedição de alvará em favor de sua genitora e

representante legal, a Sra. ROBERTA MAIA DE OLIVEIRA.

Da mesma forma, na certidão de óbito, anexada ao ID. 68fac7a, há

registro de que o trabalhador falecido deixou apenas os filhos

menores JOÃO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA e JOÃO VICTOR

OLIVEIRA DE SOUZA. 

Vislumbrando-se os documentos acostados aos autos, por se

encontrar em consonância com o art. 1º, da Lei nº. 6858/80, bem

assim como nos termos previstos no art. 1.060, inciso I, do CPC, e,

ainda, observando-se a sistemática adotada pelo Novo Código Civil,

JULGO válida a habilitação nos presentes autos de JOÃO

GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA e JOÃO VICTOR OLIVEIRA DE

SOUZA, menores impúberes, representados por sua genitora

ROBERTA MAIA DE OLIVEIRA, visto que, além de herdeiros

necessários, são os únicos habil i tados perante o órgão

previdenciário.

Com relação à liberação dos valores, filio-me ao entendimento de

que os pais são responsáveis por administrar e usufruir os bens dos

filhos menores, de forma que possuem legitimidade para proceder

ao levantamento integral do montante devido ao menor.

Nesse sentido, cito julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO SUCESSÓRIO. ALVARÁ

JUDICIAL. DEPÓSITO. LEI Nº 6.858/1980. CADERNETA DE

POUPANÇA. VALORES RESIDUAIS. LEVANTAMENTO.

HERDEIROS MENORES. - POSSIBILIDADE. SUBSISTÊNCIA.

EDUCAÇÃO.  MELHOR INTERESSE DOS MENORES.

RAZOABILIDADE. ART. 1.754 DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA. 1.

A controvérsia dos autos está em verificar a possibilidade de

levantamento de valores depositados judicialmente em conta-

poupança com o intuito de beneficiar herdeiros menores. 2. Os pais

são administradores e usufrutuários dos bens dos filhos

menores e, salvo justo motivo, têm legitimidade para levantar

valores depositados em prol desses filhos. 3. No caso

concreto, a liberação dos valores objeto do presente recurso

configura melhor investimento social do que a sua mera

manutenção em caderneta de poupança. 4. Recurso especial

provido. (STJ - REsp: 1828125 MG 2019/0216450-6, Relator:

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Data de Julgamento:

16/05/2023, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe

19/05/2023).

Ademais, a genitora dos menores apresentou declaração de

hipossuficiência (ID.d3e514c), situação que atrai a incidência do §

1º, do art. 1º, da Lei nº 6.858/80, in verbis:

“§ 1º - As quotas atribuídas a menores ficarão depositadas em

caderneta de poupança, rendendo juros e correção monetária, e só

serão disponíveis após o menor completar 18 (dezoito) anos, salvo

autorização do juiz para aquisição de imóvel destinado à residência

do menor e de sua família ou para dispêndio necessário à

subsistência e educação do menor.”

No tema, colho o seguinte julgado:

AÇÃO CONSIGNATÓRIA. HIPOSSUFICIÊNCIA. MENOR DE

IDADE DEPENDENTE DO FALECIDO. LIBERAÇÃO DA COTA-

PARTE. Caso em que Incide o disposto na parte final do § 1º do art.

1º da Lei nº 6.858/80, posto que a mãe do menor acostou aos autos

declaração de pobreza, circunstâncias que justificam a liberação

imediata da quantia depositada pela consignante.Provido. (TRT-4 -

ROT: 00207845520215040024, Data de Julgamento: 05/12/2022, 8ª

Turma)
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Dessa forma, resta comprovada a exceção do § 1º, do art. 1º, da Lei

de 6.858/18, quanto à necessidade de subsistência dos herdeiros.

Ressalto, por oportuno, que a liberação dos créditos aos menores,

no presente momento, traz um benefício maior à criança, traduzindo

-se em melhor investimento social do que seu encaminhamento à

caderneta de poupança, com finalidade de reserva para o futuro.

Assim, defiro a liberação dos valores a serem pagos aos herdeiros

do reclamante,JOÃO GABRIEL OLIVEIRA DE SOUZA e JOÃO

VICTOR OLIVEIRA DE SOUZA, na conta da geni tora,

Sra.ROBERTA MAIA DE OLIVEIRA, a qual já apresentou os dados

bancários para transferência dos valores depositados judicialmente.

Dê-se ciência às partes.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-30.2023.5.06.0282
RECLAMANTE VALDENIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

RECLAMADO NORDESTE CONSTRUCOES
INSTALACOES E LOCACOES LTDA -
ME

ADVOGADO DIEGO BRANDAO BEZERRA(OAB:
29581/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE CONSTRUCOES INSTALACOES E LOCACOES
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54c0a4a

proferida nos autos.

DECISÃO

O Autor requereu o início da execução no ID #id:219aa6b. Defiro.

Sendo assim, DETERMINO:

1. Cite-se a reclamada para pagar ou garantir a execução em 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de execução. Cabe à executada

que não pagar a execução, efetuar depósito para a garantia do

Juízo, do valor da dívida atualizada e acrescida das despesas

processuais, apresentar seguro-garantia judicial ou nomear bens à

penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835,

do CPC (art. 835, § 1º do CPC e art. 882, da CLT). O devedor é

obrigado a indicar bens (art. 805, parágrafo único e art. 847, § 2º, do

CPC). Não efetuado o pagamento voluntário ou a garantia do Juízo,

poderão seguir-se atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC e art.

883, da CLT);

2. Havendo realização do pagamento no prazo legal, em não

havendo embargos, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da garantia

da execução (art. 884 da CLT), encaminhem-se os autos à

contadoria, para dedução e rateio. Em seguida, conforme o caso,

pague-se a quem de direito, com as cautelas legais;

3. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da citação, sem

pagamento ou garantia à execução, diligencie-se junto ao

SISBAJUD acerca da existência de créditos em contas de

titularidade do executado, até o limite da execução atualizada;

4. Registre-se o nome do executado no BNDT, observando-se o

resultado da medida acima e o transcurso do prazo de quarenta e

cinco dias, a contar da notificação do executado, se não houver

garantia do juízo (art. 883-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467, de

2017);

5. Mostrando-se infrutífera a diligência determinada no item 3,

consulte-se o RENAJUD e verifique-se a existência de veículos

passíveis de penhora em nome do executado;

6. Frustradas as medidas acima, consulte-se o INFOJUD e

verifique-se outros bens passíveis de penhora em nome do

executado;

7. Não surtindo efeito as medidas acima, penhorem-se tantos bens

quantos bastem à satisfação da execução atualizada junto à sede

da executada;

8. Sem sucesso, intime-se o(a) exequente para que indique meios

ao prosseguimento da execução ou requeira o que entender de

direito no prazo de 30 dias. Fica ciente de que a inércia ensejará o

arquivamento deste feito e deflagrará o prazo prescricional, nos

termos do Art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº. 13.467/2017),

bem como a expedição de certidão de crédito trabalhista – CCT (art.

122 e seguintes da consolidação de provimentos da CGJT), que

poderá ser utilizada acaso encontrados bens penhoráveis do(a)

devedor(a), para fins de prosseguimento da execução no PJe

através do ajuizamento da classe processual "Execução de Certidão

de Crédito Judicial" (N.º 993 da tabela unificada do CNJ), desde que
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observado o prazo prescricional mencionado precedentemente,

sendo desnecessário o desarquivamento destes autos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo. (crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-30.2023.5.06.0282
RECLAMANTE VALDENIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

RECLAMADO NORDESTE CONSTRUCOES
INSTALACOES E LOCACOES LTDA -
ME

ADVOGADO DIEGO BRANDAO BEZERRA(OAB:
29581/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 54c0a4a

proferida nos autos.

DECISÃO

O Autor requereu o início da execução no ID #id:219aa6b. Defiro.

Sendo assim, DETERMINO:

1. Cite-se a reclamada para pagar ou garantir a execução em 48

(quarenta e oito) horas, sob pena de execução. Cabe à executada

que não pagar a execução, efetuar depósito para a garantia do

Juízo, do valor da dívida atualizada e acrescida das despesas

processuais, apresentar seguro-garantia judicial ou nomear bens à

penhora, observada a ordem preferencial estabelecida no art. 835,

do CPC (art. 835, § 1º do CPC e art. 882, da CLT). O devedor é

obrigado a indicar bens (art. 805, parágrafo único e art. 847, § 2º, do

CPC). Não efetuado o pagamento voluntário ou a garantia do Juízo,

poderão seguir-se atos de expropriação (art. 523, § 3º do CPC e art.

883, da CLT);

2. Havendo realização do pagamento no prazo legal, em não

havendo embargos, no prazo de 05 (cinco) dias a partir da garantia

da execução (art. 884 da CLT), encaminhem-se os autos à

contadoria, para dedução e rateio. Em seguida, conforme o caso,

pague-se a quem de direito, com as cautelas legais;

3. Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas da citação, sem

pagamento ou garantia à execução, diligencie-se junto ao

SISBAJUD acerca da existência de créditos em contas de

titularidade do executado, até o limite da execução atualizada;

4. Registre-se o nome do executado no BNDT, observando-se o

resultado da medida acima e o transcurso do prazo de quarenta e

cinco dias, a contar da notificação do executado, se não houver

garantia do juízo (art. 883-A da CLT, incluído pela Lei nº 13.467, de

2017);

5. Mostrando-se infrutífera a diligência determinada no item 3,

consulte-se o RENAJUD e verifique-se a existência de veículos

passíveis de penhora em nome do executado;

6. Frustradas as medidas acima, consulte-se o INFOJUD e

verifique-se outros bens passíveis de penhora em nome do

executado;

7. Não surtindo efeito as medidas acima, penhorem-se tantos bens

quantos bastem à satisfação da execução atualizada junto à sede

da executada;

8. Sem sucesso, intime-se o(a) exequente para que indique meios

ao prosseguimento da execução ou requeira o que entender de

direito no prazo de 30 dias. Fica ciente de que a inércia ensejará o

arquivamento deste feito e deflagrará o prazo prescricional, nos

termos do Art. 11-A da CLT (com redação da Lei nº. 13.467/2017),

bem como a expedição de certidão de crédito trabalhista – CCT (art.

122 e seguintes da consolidação de provimentos da CGJT), que

poderá ser utilizada acaso encontrados bens penhoráveis do(a)

devedor(a), para fins de prosseguimento da execução no PJe

através do ajuizamento da classe processual "Execução de Certidão

de Crédito Judicial" (N.º 993 da tabela unificada do CNJ), desde que

observado o prazo prescricional mencionado precedentemente,

sendo desnecessário o desarquivamento destes autos.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo. (crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.
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    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000157-10.2023.5.06.0281
EMBARGANTE FELIPE GABRIEL NICOLUSSI

ADVOGADO LUCAS ANDRE MOLEZINI(OAB:
452281/SP)

EMBARGADO DOMINGOS SAVIO ALVES XIMENES

EMBARGADO VALTER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO TATIANE COELHO DOS
SANTOS(OAB: 22605/PE)

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GABRIEL NICOLUSSI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c8b96a

proferida nos autos.

DECISÃO

O Agravo de Petição (ID. ad1eb41) foi interposto tempestiva e

adequadamente, sendo desnecessário o preparo. Assim, restam

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, tendo-se em vista

que os Embargos de Terceiro foram julgados improcedentes (ID.

8cb6aa5), o que demonstra o seu interesse recursal. Ainda, a

medida em questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos

(ID. 230fa2b).

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

dos Recorridos - Embargados - para, querendo, apresentar (em)

contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo exequente, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT da 6a Região.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000157-10.2023.5.06.0281
EMBARGANTE FELIPE GABRIEL NICOLUSSI

ADVOGADO LUCAS ANDRE MOLEZINI(OAB:
452281/SP)

EMBARGADO DOMINGOS SAVIO ALVES XIMENES

EMBARGADO VALTER SOUZA DA SILVA

ADVOGADO TATIANE COELHO DOS
SANTOS(OAB: 22605/PE)

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4c8b96a

proferida nos autos.

DECISÃO

O Agravo de Petição (ID. ad1eb41) foi interposto tempestiva e

adequadamente, sendo desnecessário o preparo. Assim, restam

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, tendo-se em vista

que os Embargos de Terceiro foram julgados improcedentes (ID.

8cb6aa5), o que demonstra o seu interesse recursal. Ainda, a

medida em questão foi subscrita por advogado habilitado nos autos

(ID. 230fa2b).

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a notificação

dos Recorridos - Embargados - para, querendo, apresentar (em)

contrarrazões ao Agravo de Petição interposto pelo exequente, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, remetam-se os autos

ao Egrégio TRT da 6a Região.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identif icado(a).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000238-56.2023.5.06.0281
RECLAMANTE ANA CAROLINE BARBOSA DE

BRITO

ADVOGADO ELMANO FULVIO DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 34973/PE)

RECLAMADO GEORGIA PALOMA PESSOA DE
SOUZA REGO LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO DAVISON DUTRA SOBRINHO(OAB:
49942/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGIA PALOMA PESSOA DE SOUZA REGO
LANCHONETE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ed886

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de petição do(a) Reclamante / Reclamado(a),requerendo

que a audiência inicial /una / de instrução, designada para o dia

20/03/2024, às 10:40 horas, seja realizada por videoconferência.

Defiro o requerido, para que a audiência seja realizada de forma

híbrida (presencial e telepresencial).

Em razão d is to ,  nos  te rmos do ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, que instituiu o como plataforma ZOOM oficial de

videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamentos nos órgãos da Justiça do Trabalho, ficam as partes

in t imadas  para  par t i c iparem da  audiência  una ,  po r

v ideoconfe rênc ia ,  na  p la ta fo rma ac ima c i tada .

Os interessados deverão acessar a sala preferencialmente 5

minutos antes do horário designado, pelo Google Chrome, através

d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/83370166585?pwd=cHRsaktJOVN1cWkrR1lDVlpCb0d

adz09

ID DA REUNIÃO: 83370166585

SENHA: 447426

Esclareça-se que, tratando-se de audiência de forma híbrida,

poderão as partes comparecer pessoalmente à Vara do Trabalho,

no dia e hora designados para realização da audiência.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os contatos

desta Unidade Judiciária: telefone fixo 0800-0001094 e Balcão

virtual da 1a. Vara do Trabalho de Barreiros.

Para providências.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000238-56.2023.5.06.0281
RECLAMANTE ANA CAROLINE BARBOSA DE

BRITO

ADVOGADO ELMANO FULVIO DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 34973/PE)

RECLAMADO GEORGIA PALOMA PESSOA DE
SOUZA REGO LANCHONETE EIRELI

ADVOGADO DAVISON DUTRA SOBRINHO(OAB:
49942/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINE BARBOSA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4ed886

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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Trata-se de petição do(a) Reclamante / Reclamado(a),requerendo

que a audiência inicial /una / de instrução, designada para o dia

20/03/2024, às 10:40 horas, seja realizada por videoconferência.

Defiro o requerido, para que a audiência seja realizada de forma

híbrida (presencial e telepresencial).

Em razão d is to ,  nos  te rmos do ATO CONJUNTO N.

54/TST.CSJT.GP, que instituiu o como plataforma ZOOM oficial de

videoconferência para realização de audiências e sessões de

julgamentos nos órgãos da Justiça do Trabalho, ficam as partes

in t imadas  para  par t i c iparem da  audiência  una ,  po r

v ideoconfe rênc ia ,  na  p la ta fo rma ac ima c i tada .

Os interessados deverão acessar a sala preferencialmente 5

minutos antes do horário designado, pelo Google Chrome, através

d o  l i n k : h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/83370166585?pwd=cHRsaktJOVN1cWkrR1lDVlpCb0d

adz09

ID DA REUNIÃO: 83370166585

SENHA: 447426

Esclareça-se que, tratando-se de audiência de forma híbrida,

poderão as partes comparecer pessoalmente à Vara do Trabalho,

no dia e hora designados para realização da audiência.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, seguem os contatos

desta Unidade Judiciária: telefone fixo 0800-0001094 e Balcão

virtual da 1a. Vara do Trabalho de Barreiros.

Para providências.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(crpmdc)

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000771-93.2015.5.06.0281
RECLAMANTE INALDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

RECLAMADO USINA TRAPICHE S/A

ADVOGADO ILTON DO VALE MONTEIRO(OAB:
10211/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INALDO MANOEL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117b49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me ao requerimento de parcelamento de ID #id:c4dd56a.

Tal instituto é perfeitamente aplicável à esfera trabalhista e consiste

na possibilidade de o devedor quitar a execução, de forma a não

prejudicar a saúde de seu negócio.

Ademais, o possível descumprimento não se mostra suficiente para

o indeferimento, porque, além de ser uma situação hipotética, a

própria legislação prevê penalidade para tal hipótese (art. 916, § 5º,

I, do CPC). Ainda, a possibilidade de parcelamento é uma medida

que atende às necessidades de ambas as partes, pois consiste na

possibilidade de o devedor, reconhecendo o crédito devido,

depositar 30% iniciais e parcelar o restante em 6 (seis) vezes.

Trata-se de um instrumento jurídico que se revela razoável, na

medida em que, por um lado, diminui o impacto da execução sobre

a reclamada, ao passo que torna mais célere a satisfação da

execução, porque evita a oposição de embargos à execução e seus

possíveis desdobramentos, tais como agravo de petição, dentre

outros.

Por essas razões, DEFIRO o parcelamento requerido pela

Executada (Art. 916, do CPC).

Sendo assim, determina-se:

1. Dê-se ciência as partes deste despacho, notificado-se o

reclamante, inclusive, para indicar seus dados bancários e de seu

advogado, para recebimento dos créditos;

2. Ato contínuo, remeta-se à contadoria para rateio. Em seguida,

pague-se ao credor, nos termos do art. 916, § 3º, do CPC;

3. Registrem-se os recolhimentos das custas e contribuição

previdenciária;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1650
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4. Fica ciente a Reclamada que o pagamento das parcelas

subsequentes deverá ocorrer a cada 30 (trinta) dias, contados desta

data;

5. Após a apresentação de cada parcela, a secretaria deverá

proceder à liberação dos depósitos, inicialmente pelo reclamante;

6. Após o pagamento da penúltima parcela, atualize-se a dívida,

abatendo os valores pagos;

7. Em seguida, notifique-se o executado para pagar o valor da

correção e juros do parcelamento;

8. Cumprido integralmente o parcelamento, e não havendo outras

pendências, proceda-se com a sentença de extinção da execução;

9. Eventual descumprimento de qualquer das parcelas importará no

vencimento antecipado das demais (art. 916, § 5º, I, do CPC).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(mlmll)

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000771-93.2015.5.06.0281
RECLAMANTE INALDO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

RECLAMADO USINA TRAPICHE S/A

ADVOGADO ILTON DO VALE MONTEIRO(OAB:
10211/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA TRAPICHE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 117b49e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me ao requerimento de parcelamento de ID #id:c4dd56a.

Tal instituto é perfeitamente aplicável à esfera trabalhista e consiste

na possibilidade de o devedor quitar a execução, de forma a não

prejudicar a saúde de seu negócio.

Ademais, o possível descumprimento não se mostra suficiente para

o indeferimento, porque, além de ser uma situação hipotética, a

própria legislação prevê penalidade para tal hipótese (art. 916, § 5º,

I, do CPC). Ainda, a possibilidade de parcelamento é uma medida

que atende às necessidades de ambas as partes, pois consiste na

possibilidade de o devedor, reconhecendo o crédito devido,

depositar 30% iniciais e parcelar o restante em 6 (seis) vezes.

Trata-se de um instrumento jurídico que se revela razoável, na

medida em que, por um lado, diminui o impacto da execução sobre

a reclamada, ao passo que torna mais célere a satisfação da

execução, porque evita a oposição de embargos à execução e seus

possíveis desdobramentos, tais como agravo de petição, dentre

outros.

Por essas razões, DEFIRO o parcelamento requerido pela

Executada (Art. 916, do CPC).

Sendo assim, determina-se:

1. Dê-se ciência as partes deste despacho, notificado-se o

reclamante, inclusive, para indicar seus dados bancários e de seu

advogado, para recebimento dos créditos;

2. Ato contínuo, remeta-se à contadoria para rateio. Em seguida,

pague-se ao credor, nos termos do art. 916, § 3º, do CPC;

3. Registrem-se os recolhimentos das custas e contribuição

previdenciária;

4. Fica ciente a Reclamada que o pagamento das parcelas

subsequentes deverá ocorrer a cada 30 (trinta) dias, contados desta

data;

5. Após a apresentação de cada parcela, a secretaria deverá

proceder à liberação dos depósitos, inicialmente pelo reclamante;

6. Após o pagamento da penúltima parcela, atualize-se a dívida,

abatendo os valores pagos;

7. Em seguida, notifique-se o executado para pagar o valor da

correção e juros do parcelamento;

8. Cumprido integralmente o parcelamento, e não havendo outras

pendências, proceda-se com a sentença de extinção da execução;

9. Eventual descumprimento de qualquer das parcelas importará no
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vencimento antecipado das demais (art. 916, § 5º, I, do CPC).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(mlmll)

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-14.2015.5.06.0281
RECLAMANTE JOSE EUGENIO DO NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

RECLAMADO SEVERINO FRANCISCO PEIXOTO

RECLAMADO CLAUDIO BARBOSA DE LUCENA

RECLAMADO GILSON PEREIRA GOMES

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE CASSIANO DA
SILVA

RECLAMADO FLAVIO GOMES PEREIRA DE
MOURA

RECLAMADO F C CONSTRUCOES E SINALIZACAO
LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F C CONSTRUCOES E SINALIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35be292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Convolo em penhora os valores bloqueados;

2. Dê-se ciência aos executados, pelo prazo de (05) cinco dias;

3. Após, sem manifestação, diligencie-se o SISBAJUD novamente;

4. Intime-se o exequente dos extratos RENAJUD de #id:5bbe4dc

para, querendo, requerer o que entender de direito.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(mlmll)

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001119-14.2015.5.06.0281
RECLAMANTE JOSE EUGENIO DO NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

RECLAMADO SEVERINO FRANCISCO PEIXOTO

RECLAMADO CLAUDIO BARBOSA DE LUCENA

RECLAMADO GILSON PEREIRA GOMES

RECLAMADO SERGIO HENRIQUE CASSIANO DA
SILVA

RECLAMADO FLAVIO GOMES PEREIRA DE
MOURA

RECLAMADO F C CONSTRUCOES E SINALIZACAO
LTDA

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EUGENIO DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35be292

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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1. Convolo em penhora os valores bloqueados;

2. Dê-se ciência aos executados, pelo prazo de (05) cinco dias;

3. Após, sem manifestação, diligencie-se o SISBAJUD novamente;

4. Intime-se o exequente dos extratos RENAJUD de #id:5bbe4dc

para, querendo, requerer o que entender de direito.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.(mlmll)

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-16.2023.5.06.0281
RECLAMANTE EMMANUEL ROMILDO LEITE DE

BARROS

ADVOGADO JOSE FLAVIO DE LUCENA(OAB:
9026/PE)

ADVOGADO WALDILSON DE ARAUJO
NEVES(OAB: 8702/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE
MATOS JUNIOR(OAB: 9817/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO BRUNA LUIZA ALVES CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMMANUEL ROMILDO LEITE DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EMMANUEL ROMILDO LEITE DE BARROS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA,

CONFORME DOC. DE #id:f8baf0e.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000079-

16.2023.5.06.0281RECLAMANTE: EMMANUEL ROMILDO LEITE

DE BARROSADVOGADO(S): ANA LUCIA LEITE RAMIRES

ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE MATOS JUNIOR, OAB:

9817

JOSE FLAVIO DE LUCENA, OAB: 9026

WALDILSON DE ARAUJO NEVES, OAB: 8702RECLAMADO: ITAU

UNIBANCO S.A.ADVOGADO(S):WILSON BELCHIOR, OAB:

01259-----------------------------------------------------------------------/SDS

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

SAMUEL DALVO SEGUNDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000079-16.2023.5.06.0281
RECLAMANTE EMMANUEL ROMILDO LEITE DE

BARROS

ADVOGADO JOSE FLAVIO DE LUCENA(OAB:
9026/PE)

ADVOGADO WALDILSON DE ARAUJO
NEVES(OAB: 8702/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE
MATOS JUNIOR(OAB: 9817/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO BRUNA LUIZA ALVES CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ITAU UNIBANCO S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA
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TOMAR CIÊNCIA DA DATA DA REALIZAÇÃO DA PERÍCIA,

CONFORME DOC. DE #id:f8baf0e.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000079-

16.2023.5.06.0281RECLAMANTE: EMMANUEL ROMILDO LEITE

DE BARROSADVOGADO(S): ANA LUCIA LEITE RAMIRES

ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE MATOS JUNIOR, OAB:

9817

JOSE FLAVIO DE LUCENA, OAB: 9026

WALDILSON DE ARAUJO NEVES, OAB: 8702RECLAMADO: ITAU

UNIBANCO S.A.ADVOGADO(S):WILSON BELCHIOR, OAB:

01259-----------------------------------------------------------------------/SDS

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

SAMUEL DALVO SEGUNDO

Servidor

Processo Nº HTE-0000033-90.2024.5.06.0281
REQUERENTES MCP REFEICOES LTDA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

REQUERENTES VALDENICE MENDES DA SILVA

ADVOGADO ICARO POMPOZO MARTINS(OAB:
32949/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENICE MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

VALDENICE MENDES DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O

DIA 10/04/2024, ÀS 09:56.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000033-

90.2024.5.06.0281REQUERENTES: MCP REFEICOES

LTDAADVOGADO(S): FELIPE ALMEIDA DE SANTANA, OAB:

55836REQUERENTES: VALDENICE MENDES DA

SILVAADVOGADO(S):ICARO POMPOZO MARTINS, OAB: 32949-

----------------------------------------------------------------------/SDS

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

SAMUEL DALVO SEGUNDO

Servidor

Processo Nº HTE-0000032-08.2024.5.06.0281
REQUERENTES MCP REFEICOES LTDA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

REQUERENTES GESSILENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ICARO POMPOZO MARTINS(OAB:
32949/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GESSILENE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GESSILENE MARIA DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA O

DIA 10/04/2024, ÀS 09:55.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000032-

08.2024.5.06.0281REQUERENTES: MCP REFEICOES

LTDAADVOGADO(S): FELIPE ALMEIDA DE SANTANA, OAB:

55836REQUERENTES: GESSILENE MARIA DA

SILVAADVOGADO(S):ICARO POMPOZO MARTINS, OAB: 32949-

----------------------------------------------------------------------/SDS

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

SAMUEL DALVO SEGUNDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000767-17.2019.5.06.0281
RECLAMANTE MAURICIO BELMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO DESPACHO DE #id:556a21c ITEM 2, BEM COMO

DAS PLANILHAS DE #id:1b5ff04 E #id:6d52d57. Prazo: 5.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

BARREIROS/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

SAMUEL DALVO SEGUNDO

Servidor

2ª Vara do Trabalho de Barreiros

Edital

Processo Nº ATOrd-0000109-87.2019.5.06.0282
RECLAMANTE JONAS CORREIA DE ARAUJO

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

RECLAMADO ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

RECLAMADO RIMA SERVICOS LTDA

ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

RECLAMADO LARISSA LAIS VASCONCELOS DE
OLIVEIRA

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

ADVOGADO GENIVAL FRANCISCO DA SILVA
FILHO(OAB: 16292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do
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Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Barreiros-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) ESPÓLIO DE ISRAEL RIBEIRO

DE OLIVEIRA, na pessoa de LARISSA LAIS VASCONCELOS DE

OLIVEIRA, CPF nº 114.694.094-7, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000109-87.2019.5.06.0282 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por JONAS CORREIA DE ARAUJO, CPF:

050.505.464-78 em face de RIMA SEGURANCA - FALIDO, CNPJ:

09 .081 .459 /0001-31 ;  R IMA SERVICOS LTDA,  CNPJ:

07.093.256/0001-30; ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA, CPF:

793.850.954-04; LARISSA LAIS VASCONCELOS DE OLIVEIRA,

CPF: 114.694.094-70, PARA FALAR SOBRE O PEDIDO DO(A)

E X E Q U E N T E  Q U E  T R A T A  D O  I N C I D E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EXECUTADA,  NO PRAZO DE 15  D IAS ,  DEVENDO

APRESENTAR E REQUERER AS PROVAS QUE ENTENDER

CABÍVEIS (ART. 135 NCPC). Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de BARREIROS/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de BARREIROS/PE-

PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000109-

87.2019.5.06.0282RECLAMANTE: JONAS CORREIA DE

ARAUJOADVOGADO(S): Darla Micaelle da Silva, OAB: 0029142

ELVIRA MARIA XIMENES CIDRIM, OAB: 13028

MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA VAZ RODRIGUES, OAB: 7676

eliane maranhao barbosa, OAB: 01248RECLAMADO: RIMA

SEGURANCA - FALIDO, RIMA SERVICOS LTDA, ISRAEL

RIBEIRO DE OLIVEIRA, LARISSA LAIS VASCONCELOS DE

OLIVEIRAADVOGADO(S):GENIVAL FRANCISCO DA SILVA

FILHO, OAB: 16292----------------------------------------------------------------

-------/AMR

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

ALBERTO MOURA REIS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000154-86.2022.5.06.0282
RECLAMANTE GILVAM ROBERTO SIMOES

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE VASCONCELOS
XIMENES(OAB: 56170/PE)

RECLAMADO GRACILENE MARIA DOS ANJOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

RECLAMADO JORGE ROBERTO SIMOES
47942614468

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILVAM ROBERTO SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f57e8eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por GILVAM

ROBERTO SIMOES em face de GRACILENE MARIA DOS ANJOS

NASCIMENTO E OUTROS (1).

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-86.2022.5.06.0282
RECLAMANTE GILVAM ROBERTO SIMOES

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO VITOR HENRIQUE VASCONCELOS
XIMENES(OAB: 56170/PE)

RECLAMADO GRACILENE MARIA DOS ANJOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

RECLAMADO JORGE ROBERTO SIMOES
47942614468

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRACILENE MARIA DOS ANJOS NASCIMENTO

  - JORGE ROBERTO SIMOES 47942614468

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f57e8eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por GILVAM

ROBERTO SIMOES em face de GRACILENE MARIA DOS ANJOS

NASCIMENTO E OUTROS (1).

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-42.2023.5.06.0282
RECLAMANTE NEYSIANE CIRILA DA SILVA

ADVOGADO ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 43695/PE)

RECLAMADO 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE
ARAUJO BARROS

ADVOGADO Aldene Valença Lins(OAB: 22613/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE ARAUJO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6794644

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA
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VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por NEYSIANE CIRILA

DA SILVA  em face de 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE

ARAUJO BARROS.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-42.2023.5.06.0282
RECLAMANTE NEYSIANE CIRILA DA SILVA

ADVOGADO ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 43695/PE)

RECLAMADO 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE
ARAUJO BARROS

ADVOGADO Aldene Valença Lins(OAB: 22613/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEYSIANE CIRILA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6794644

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por NEYSIANE CIRILA

DA SILVA  em face de 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE

ARAUJO BARROS.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000101-71.2023.5.06.0282
RECLAMANTE ALINE MICHELE RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 43695/PE)

RECLAMADO 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE
ARAUJO BARROS

ADVOGADO Aldene Valença Lins(OAB: 22613/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MICHELE RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83cb81d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ALINE MICHELE

RODRIGUES DA SILVA em face de BRUNO LEONARDO DE

ARAUJO BARROS.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.
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    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000101-71.2023.5.06.0282
RECLAMANTE ALINE MICHELE RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 43695/PE)

RECLAMADO 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE
ARAUJO BARROS

ADVOGADO Aldene Valença Lins(OAB: 22613/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 41.711.918 BRUNO LEONARDO DE ARAUJO BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 83cb81d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ALINE MICHELE

RODRIGUES DA SILVA em face de BRUNO LEONARDO DE

ARAUJO BARROS.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-37.2023.5.06.0282
RECLAMANTE JOSE FELIX DA SILVA

ADVOGADO NILMARISSON AUGUSTO DA SILVA
RAMOS(OAB: 48245/PE)

RECLAMADO RAFAELLY ENIO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO EUDES ALBERTO DE CARVALHO
PAZ JUNIOR(OAB: 57904/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLY ENIO DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1de593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada porJOSE FELIX DA

SILVA em face de RAFAELLY ENIO DOS SANTOS SILVA.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000155-37.2023.5.06.0282
RECLAMANTE JOSE FELIX DA SILVA

ADVOGADO NILMARISSON AUGUSTO DA SILVA
RAMOS(OAB: 48245/PE)

RECLAMADO RAFAELLY ENIO DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO EUDES ALBERTO DE CARVALHO
PAZ JUNIOR(OAB: 57904/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1de593

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada porJOSE FELIX DA

SILVA em face de RAFAELLY ENIO DOS SANTOS SILVA.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                  Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000237-68.2023.5.06.0282
REQUERENTES UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

REQUERENTES ALEXANDRE ALBERICO DA SILVA

ADVOGADO INALDO LINS DA ROCHA(OAB:
33661/PE)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES CARNEIRO
ROCHA(OAB: 43954/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE ALBERICO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c59a4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de homologação de transação extrajudicial ajuizada

porALEXANDRE ALBERICO DA SILVA e UNILEVER BRASIL

LTDA.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.

3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000237-68.2023.5.06.0282
REQUERENTES UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)

REQUERENTES ALEXANDRE ALBERICO DA SILVA

ADVOGADO INALDO LINS DA ROCHA(OAB:
33661/PE)

ADVOGADO THIAGO FERNANDES CARNEIRO
ROCHA(OAB: 43954/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c59a4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

Trata-se de homologação de transação extrajudicial ajuizada

porALEXANDRE ALBERICO DA SILVA e UNILEVER BRASIL

LTDA.

Celebrada conciliação, pelos recolhimentos não comprovados,

iniciou-se a execução, tendo sido quitados através do Sisbajud.

1. Créditos do reclamante, honorários advocatícios custas

processuais e contribuições previdenciárias quitados.

2. Pagamentos registrados no sistema PJE.
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3. Não há saldo em qualquer conta judicial à disposição do presente

feito.

                Pelo exposto, DECLARO EXTINTA A

EXECUÇÃO, nos termos do artigo 924, inciso II, do CPC.

ARQUIVE-SE EM DEFINITIVO O PRESENTE PROCESSO.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-71.2023.5.06.0282
RECLAMANTE ADALBERTO ITALO DE SOUSA

PACHECO

ADVOGADO SANDRA MARIA DA SILVA(OAB:
24188/PE)

RECLAMADO M MENEZES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO MARCELO JOSE DE LIMA
NASCIMENTO 07943257421

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO ITALO DE SOUSA PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15583b8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                  Designe-se nova audiência de tentativa de

conciliação, com intimação das partes, através dos respectivos

patronos.

Fica registrado que a qualquer tempo as partes podem, caso

cheguem a um consenso, peticionar conjuntamente para

homologação de acordo.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000198-71.2023.5.06.0282
RECLAMANTE ADALBERTO ITALO DE SOUSA

PACHECO

ADVOGADO SANDRA MARIA DA SILVA(OAB:
24188/PE)

RECLAMADO M MENEZES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO MARCELO JOSE DE LIMA
NASCIMENTO 07943257421

Intimado(s)/Citado(s):

  - M MENEZES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15583b8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                  Designe-se nova audiência de tentativa de

conciliação, com intimação das partes, através dos respectivos

patronos.

Fica registrado que a qualquer tempo as partes podem, caso

cheguem a um consenso, peticionar conjuntamente para

homologação de acordo.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000607-96.2013.5.06.0282
RECLAMANTE ELIAS JOSE DE LIMA

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

ADVOGADO INGRID DE SORDI BATISTA(OAB:
23615/PE)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DA SILVA - ME

ADVOGADO MARIA BARBOSA TAVARES DE
FRANCA(OAB: 15100/PE)

ADVOGADO JOSE DAVID GONCALVES DE
MELO(OAB: 33418/PE)

RECLAMADO CARLOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO JOSE DAVID GONCALVES DE
MELO(OAB: 33418/PE)

ADVOGADO MARIA BARBOSA TAVARES DE
FRANCA(OAB: 15100/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO DE TABELIONATO DE
NOTAS E PROTESTO DE TITULOS
,REGISTROS PUBLICOS DA
COMARCA DE SIRINHAEM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS JOSE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4214150

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Nesta ocasião foi retirado o sigilo da documentação.

Dê-se vistas à parte autora, com devolução do prazo contido no

despacho de #id:225fe25 .

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-70.2019.5.06.0282
RECLAMANTE JOSAFA GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLLA VIRGINIA FERREIRA DE
ARAUJO REGO(OAB: 49925/PE)

ADVOGADO MATHEUS JULIO LYRA REGO(OAB:
49670/PE)

ADVOGADO RAPHAEL JULIO LYRA REGO(OAB:
28102/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4e6e4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A presente execução não se encontra listada no PEPT vigente.

Dê-se vistas ao demandado do teor da petição de #id:398fca9, por 5

dias. Após o decurso desse lapso temporal, voltem conclusos.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000427-70.2019.5.06.0282
RECLAMANTE JOSAFA GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLLA VIRGINIA FERREIRA DE
ARAUJO REGO(OAB: 49925/PE)

ADVOGADO MATHEUS JULIO LYRA REGO(OAB:
49670/PE)

ADVOGADO RAPHAEL JULIO LYRA REGO(OAB:
28102/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d4e6e4

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A presente execução não se encontra listada no PEPT vigente.

Dê-se vistas ao demandado do teor da petição de #id:398fca9, por 5

dias. Após o decurso desse lapso temporal, voltem conclusos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000725-62.2019.5.06.0282
RECLAMANTE EDILENE MARCELINO DOS SANTOS

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

RECLAMADO ANA GORETE SOUSA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ELMANO FULVIO DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 34973/PE)

ADVOGADO ISABEL CRISTINA SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 13121/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA GORETE SOUSA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24ecd2f

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em atenção à petição de #id:a27c054 da demandada, fica

esclarecido que o despacho de Id 5589aec indica a razão pela qual

o bloqueio foi efetuado (Promova-se o SISBAJUD em desfavor da

demandada, pelos recolhimentos não comprovados).

Aguarde-se pelo resultado da pesquisa de Id 2816b24.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-25.2019.5.06.0281
RECLAMANTE JOSAFA GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLLA VIRGINIA FERREIRA DE
ARAUJO REGO(OAB: 49925/PE)

ADVOGADO MATHEUS JULIO LYRA REGO(OAB:
49670/PE)

ADVOGADO RAPHAEL JULIO LYRA REGO(OAB:
28102/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c7809

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A presente execução não se encontra listada no PEPT vigente.

Dê-se vistas ao demandado do teor da petição de #id:a6acbc5, por

5 dias. Após, voltem conclusos.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-25.2019.5.06.0281
RECLAMANTE JOSAFA GOMES DA SILVA

ADVOGADO CARLLA VIRGINIA FERREIRA DE
ARAUJO REGO(OAB: 49925/PE)

ADVOGADO MATHEUS JULIO LYRA REGO(OAB:
49670/PE)

ADVOGADO RAPHAEL JULIO LYRA REGO(OAB:
28102/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSAFA GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c7809

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A presente execução não se encontra listada no PEPT vigente.

Dê-se vistas ao demandado do teor da petição de #id:a6acbc5, por

5 dias. Após, voltem conclusos.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-78.2021.5.06.0282
RECLAMANTE JOSE LOURENCO BEZERRA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA TUDE S/A

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5009364

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o teor do julgado, retenha-se, do crédito

remanescente do autor, o valor relativo aos honorários

sucumbenciais, devendo o advogado Henrique Buril Weber, que

atuou efetivamente na fase de conhecimento, indicar sua conta

para crédito (especificando banco/agência/conta corrente ou

poupança).

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000021-78.2021.5.06.0282
RECLAMANTE JOSE LOURENCO BEZERRA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOURENCO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5009364

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Tendo em vista o teor do julgado, retenha-se, do crédito

remanescente do autor, o valor relativo aos honorários

sucumbenciais, devendo o advogado Henrique Buril Weber, que

atuou efetivamente na fase de conhecimento, indicar sua conta

para crédito (especificando banco/agência/conta corrente ou

poupança).

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-89.2023.5.06.0282
RECLAMANTE ADONIAS PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

RECLAMADO M MENEZES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA KELLE E LIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M MENEZES CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1aa4a1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                  Designe-se nova audiência de tentativa de

conciliação, com intimação das partes, através dos respectivos

patronos.

Fica registrado que, a qualquer tempo, as partes podem, caso

cheguem a um consenso, peticionar conjuntamente para

homologação de acordo.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000158-89.2023.5.06.0282
RECLAMANTE ADONIAS PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

RECLAMADO M MENEZES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA KELLE E LIMA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADONIAS PEREIRA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1aa4a1

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                  Designe-se nova audiência de tentativa de

conciliação, com intimação das partes, através dos respectivos

patronos.

Fica registrado que, a qualquer tempo, as partes podem, caso

cheguem a um consenso, peticionar conjuntamente para

homologação de acordo.

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-38.2023.5.06.0282
RECLAMANTE JOSE ULISSES DA SILVA NETO

ADVOGADO ELMANO FULVIO DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 34973/PE)

RECLAMADO MARCELO JOSE DE LIMA
NASCIMENTO 07943257421

RECLAMADO M MENEZES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ULISSES DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1665
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4f2f0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                  Diante da manifestação da demandada de

#id:71b2466, e do fato de ser notório nesta jurisdição o

desconhecimento do paradeiro do Sr. MARCELO JOSE DE LIMA

NASCIMENTO, diante das inúmeras tentativas de localização com

utilização das ferramentas disponíveis, todas em vão, requeira a

parte autora o que entender de direito.

Saliente-se que, na hipótese de requerimento de citação por edital,

será necessária a alteração do rito, tendo em vista a impossibilidade

de tal modalidade em processo de rito sumaríssimo. 

BARREIROS/PE, 18 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000002-67.2024.5.06.0282
RECLAMANTE CRISTIANO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ELMANO FULVIO DE AZEVEDO
ARAUJO(OAB: 34973/PE)

RECLAMADO MARCELO JOSE DE LIMA
NASCIMENTO 07943257421

RECLAMADO M MENEZES CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO BRAZ FLORENTINO PAES DE
ANDRADE FILHO(OAB: 32255/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dec85a9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                  Diante da manifestação da demandada de

#id:c82b8e8, e do fato de ser notório nesta jurisdição o

desconhecimento do paradeiro do Sr. MARCELO JOSE DE LIMA

NASCIMENTO, diante das inúmeras tentativas de localização com a

utilização das ferramentas disponíveis, todas em vão, requeira a

parte autora o que entender de direito.

Saliente-se que, na hipótese de requerimento de citação por edital,

será necessária a alteração do rito, tendo em vista a impossibilidade

de tal modalidade em processo de rito sumaríssimo. 

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-92.2023.5.06.0282
RECLAMANTE LUCIDALVA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO WANIKELLY TUANY DOS SANTOS
OLIVEIRA(OAB: 57346/PE)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA BARROS
E SILVA(OAB: 60993/PE)

ADVOGADO AMALIA CRISTINA LOURENCO
ALVES(OAB: 46937/PE)

ADVOGADO OZIEL SILVA DE ALMEIDA(OAB:
53505/PE)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO
FILHO(OAB: 41433/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO PAULO II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO PAULO II

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADA para tomar

ciência da redesignação da Audiência de Instrução nos

presentes autos para o dia 20/05/2024 às 12:00, na modalidade

presencial, conforme determinado na Ata de Audiência de ID

55e15bd.  Prazo: 05 (cinco) dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000119-

92.2023.5.06.0282RECLAMANTE: LUCIDALVA PEREIRA DA

SILVAADVOGADO(S): AMALIA CRISTINA LOURENCO ALVES,

OAB: 46937

LUIZ EDUARDO DE SOUZA BARROS E SILVA, OAB: 60993

OZIEL SILVA DE ALMEIDA, OAB: 53505

PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO FILHO, OAB: 41433

WANIKELLY TUANY DOS SANTOS OLIVEIRA, OAB:

57346RECLAMADO: ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO PAULO

IIADVOGADO(S):ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE MEIRA

HENRIQUES, OAB: 17472

Wilson Sales Nóbrega, OAB: 17333-------------------------------------------

----------------------------/MDSA

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DAISYANNE DA SILVA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000118-83.2018.5.06.0282
RECLAMANTE JOSE EDMILSON DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3763f

proferido nos autos.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO ACORDO DE #id:093ae9c

Tendo em vista o teor da certidão de #id:4550135, fica retificado o

acordo celebrado no ID acima referido. Assim, onde se lê: "4ª

parcela, no valor de R$ 5.000,00, até 14/06/2024,"

Leia-se: "4ª parcela, no valor de R$ 5.000,00, até

14/06/2024,(sendo R$ 3.000,00 na conta do autor e R$ 2.000,00 na

conta fundiária)"

Acrescente-se ao texto a seguinte cláusula:

                  O autor deverá desocupar o imóvel que

reside, de propriedade da reclamada, situado no Engenho Antas,

bem como retirar todas as lavouras que ali foram plantadas e

promover a venda destes bens, no prazo de 120 dias, após a

homologação do acordo.

Os demais termos do acordo celebrado ficam mantidos.

Dê-se ciência às partes.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-83.2018.5.06.0282
RECLAMANTE JOSE EDMILSON DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDMILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3763f

proferido nos autos.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO ACORDO DE #id:093ae9c

Tendo em vista o teor da certidão de #id:4550135, fica retificado o

acordo celebrado no ID acima referido. Assim, onde se lê: "4ª

parcela, no valor de R$ 5.000,00, até 14/06/2024,"

Leia-se: "4ª parcela, no valor de R$ 5.000,00, até

14/06/2024,(sendo R$ 3.000,00 na conta do autor e R$ 2.000,00 na

conta fundiária)"

Acrescente-se ao texto a seguinte cláusula:

                  O autor deverá desocupar o imóvel que

reside, de propriedade da reclamada, situado no Engenho Antas,

bem como retirar todas as lavouras que ali foram plantadas e

promover a venda destes bens, no prazo de 120 dias, após a

homologação do acordo.
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Os demais termos do acordo celebrado ficam mantidos.

Dê-se ciência às partes.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-55.2021.5.06.0282
RECLAMANTE EDNALVA CARNEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA CARNEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca36bf

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante requereu o início da execução no #Id 926d1d6.

Defere-se.

Inicie-se a execução, com a citação para pagamento, em 48h,

através dos patronos habilitados nos autos;

1.

Proceda-se às tentativas de bloqueio junto ao SISBAJUD, com a

respectiva inclusão no BNDT, se for o caso.

2.

Não havendo o pagamento, oficiem-se as seguradoras, na forma

requerida na petição acima indicada.

3.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-55.2021.5.06.0282
RECLAMANTE EDNALVA CARNEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA ANDREZA DE LIMA
VASCONCELOS LYRA(OAB:
30619/PE)

ADVOGADO JEIMISON JOSE NERI DE
LYRA(OAB: 27340/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA TUDE S/A

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ca36bf

proferido nos autos.

DESPACHO

O reclamante requereu o início da execução no #Id 926d1d6.

Defere-se.

Inicie-se a execução, com a citação para pagamento, em 48h,

através dos patronos habilitados nos autos;

1.

Proceda-se às tentativas de bloqueio junto ao SISBAJUD, com a

respectiva inclusão no BNDT, se for o caso.

2.

Não havendo o pagamento, oficiem-se as seguradoras, na forma

requerida na petição acima indicada.

3.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-55.2023.5.06.0282
RECLAMANTE MARCIO QUEIROZ DA CRUZ

ADVOGADO GILVAN DA FONSECA LINS(OAB:
27797/PE)

RECLAMADO J B ANDRADE INCORPORACOES E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J B ANDRADE INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

J B ANDRADE INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO para tomar

ciência da redesignação da Audiência Una nos presentes autos

para o dia 27/05/2024 às 12:00, na modalidade presencial,

conforme determinado na Ata de Audiência de ID 554f871. Prazo:

05 (cinco) dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000212-

55.2023.5.06.0282RECLAMANTE: MARCIO QUEIROZ DA

CRUZADVOGADO(S): GILVAN DA FONSECA LINS, OAB:

27797RECLAMADO: J B ANDRADE INCORPORACOES E

CONSTRUCOES LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRE CESAR

OLIVEIRA DE LIMA, OAB: 14090----------------------------------------------

-------------------------/MDSA

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DAISYANNE DA SILVA ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000005-22.2024.5.06.0282
RECLAMANTE ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c4ac0

proferido nos autos.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CONCILIAÇÃO DE

#id:51159c0 .

No termo de conciliação, lavrado no Id acima mencionado, onde se

lê:

"O(A) réu(ré) pagará ao autor a importância total de R$ 1.800,00,

em 02 PARCELAS, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$ 9000,00, até 01/04/2024(na conta do

autor);"

Leia-se :

"O(A) réu(ré) pagará ao autor a importância total de R$ 1.800,00,

em 02 PARCELAS, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$ 900,00, até 01/04/2024(na conta do

autor);"

Ficam mantidos os demais termos da conciliação celebrada.

Dê-se ciência às partes.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000005-22.2024.5.06.0282
RECLAMANTE ADEILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0c4ac0

proferido nos autos.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DE CONCILIAÇÃO DE

#id:51159c0 .

No termo de conciliação, lavrado no Id acima mencionado, onde se

lê:

"O(A) réu(ré) pagará ao autor a importância total de R$ 1.800,00,

em 02 PARCELAS, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$ 9000,00, até 01/04/2024(na conta do

autor);"

Leia-se :

"O(A) réu(ré) pagará ao autor a importância total de R$ 1.800,00,

em 02 PARCELAS, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$ 900,00, até 01/04/2024(na conta do

autor);"

Ficam mantidos os demais termos da conciliação celebrada.

Dê-se ciência às partes.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000964-43.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ALLEF JOHNNY BARROS LEITE

ADVOGADO SHAYANE RAQUEL DE HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 34791/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARREIROS

ADVOGADO JOSE BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 40185/PE)

RECLAMADO B-HEALTH - CONSULTORIA,
GESTAO E ADMINISTRACAO DE
SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLEF JOHNNY BARROS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ea264

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Quanto ao pedido contido na petição de #id:fc39e1f, indefiro, por

enquanto. Diligencie a secretaria em busca do endereço do sócio

administrador e intime-se a 3a ré através dele, uma vez que, no

CNPJ, há informação de que a empresa se encontra ativa.

Aguarde-se o decurso do prazo de Id 88411d3 para definição

quanto à adoção do Juízo 100% digital e inclusão em pauta.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000964-43.2023.5.06.0018
RECLAMANTE ALLEF JOHNNY BARROS LEITE

ADVOGADO SHAYANE RAQUEL DE HOLANDA
OLIVEIRA(OAB: 34791/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BARREIROS

ADVOGADO JOSE BATISTA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 40185/PE)

RECLAMADO B-HEALTH - CONSULTORIA,
GESTAO E ADMINISTRACAO DE
SAUDE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO PAULO II

  - MUNICIPIO DE BARREIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00ea264

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Quanto ao pedido contido na petição de #id:fc39e1f, indefiro, por

enquanto. Diligencie a secretaria em busca do endereço do sócio

administrador e intime-se a 3a ré através dele, uma vez que, no

CNPJ, há informação de que a empresa se encontra ativa.

Aguarde-se o decurso do prazo de Id 88411d3 para definição

quanto à adoção do Juízo 100% digital e inclusão em pauta.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-91.2023.5.06.0282
RECLAMANTE JOSIANE BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO AMALIA CRISTINA LOURENCO
ALVES(OAB: 46937/PE)

ADVOGADO OZIEL SILVA DE ALMEIDA(OAB:
53505/PE)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA BARROS
E SILVA(OAB: 60993/PE)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO
FILHO(OAB: 41433/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2d052

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Falem as partes, sobre o laudo de #id:8fd2dc7 , no prazo comum

de 05 dias.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-91.2023.5.06.0282
RECLAMANTE JOSIANE BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO AMALIA CRISTINA LOURENCO
ALVES(OAB: 46937/PE)

ADVOGADO OZIEL SILVA DE ALMEIDA(OAB:
53505/PE)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA BARROS
E SILVA(OAB: 60993/PE)

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO
FILHO(OAB: 41433/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE BARBOSA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a2d052

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Falem as partes, sobre o laudo de #id:8fd2dc7 , no prazo comum

de 05 dias.

BARREIROS/PE, 19 de março de 2024.

    LAURA CAVALCANTI DE MORAIS BOTELHO

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Belo Jardim

Edital

Processo Nº ATOrd-0000535-10.2023.5.06.0331
RECLAMANTE SEVERINO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE ONOFRI DIAS FILHO(OAB:
38456/GO)

ADVOGADO MARCIO CUSTODIO DA SILVA(OAB:
41072/GO)

RECLAMADO MARIVALDO JACOBINA SOARES
RIOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO JACOBINA SOARES RIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Belo Jardim-PE, em virtude

da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) MARIVALDO JACOBINA

SOARES RIOS LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000535-10.2023.5.06.0331 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por SEVERINO ALVES DA SILVA, CPF: 963.436.214-15

em face de MARIVALDO JACOBINA SOARES RIOS LTDA, CNPJ:

24.847.365/0001-14, para comparecer a audiência designada para

o dia 04/04/2024 às 09:50h. A ausência de apresentação de defesa

pela(o) Ré(u) acarretará o julgamento da ação a sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato. Incumbe
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ao réu alegar, na contestação, toda a matéria de defesa, expondo

as razões de fato e de direito com que impugna o pedido do autor e

especificando as provas que pretende produzir (Art. 336 do Código

de Ritos). Deverá a(o) Ré(u) apresentar sua(s) resposta(s) e os

documentos que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de

preposição, nos termos dos Arts. 890 a 900 do Código de Processo

Civil, e de forma eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º

443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta

Região. Para tanto, a(o) Ré(u), valendo-se dos seus próprios meios

ou dos equipamentos disponibilizados nos Foros Trabalhistas ou

nas Secretarias das Varas da Sexta Região, em sistema de auto-

atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Fica a(o)

Ré(u) ciente de que é vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. ATENÇÃO: É VEDADO O USO DO

SISTEMA "E-DOC" PARA ENVIO DE PETIÇÕES REFERENTES A

PROCESSO ELETRÔNICO (SISTEMA PJe-JT). Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de BELO

JARDIM/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000535-

10.2023.5.06.0331RECLAMANTE: SEVERINO ALVES DA

SILVAADVOGADO(S): JOSE ONOFRI DIAS FILHO, OAB: 38456

MARCIO CUSTODIO DA SILVA, OAB: 41072RECLAMADO:

MARIVALDO JACOBINA SOARES RIOS LTDAADVOGADO(S):----

-------------------------------------------------------------------/VAC

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

VALDINONI DE ABREU CAVALCANTI

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000052-43.2024.5.06.0331
RECLAMANTE ROBERVAL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE GONZAGA FERREIRA(OAB:
13845/PE)

RECLAMADO ESTIVAS NOVO PRADO LTDA

ADVOGADO MARTHA CHRISTINA
PERNAMBUCANO MONTE(OAB:
36165/PE)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA MELO
FERREIRA(OAB: 28409/PE)

ADVOGADO MARIA THEREZA PERNAMBUCANO
MONTE(OAB: 33464/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTIVAS NOVO PRADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02b1bb5

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

ESTIVAS NOVO PRADO LTDA, devidamente qualificada nos

autos, apresentou Exceção de Incompetência em razão do lugar em

face do ROBERVAL MANOEL DA SILVA, alegando, em suma, que

nos últimos cinco anos o reclamante: “realizou atividades para

Cesta Básica Olindense, cuja atuação restringe-se a clientes

situadosapenas na Região Metropolitana do Recife.”

Intimado para se manifestar a respeito, o autor alega, em suma, que

propôs a demanda na Vara do Trabalho de Belo Jardim por ter

prestado serviço em cidades abrangidas pela competência territorial

desta Especializada, e apresentou diversos roteiros de viagem.

Passo à apreciação.

No processo do trabalho, regra geral, a competência é fixada pelo

local da prestação de serviços (art. 651, caput, da CLT).

Ocorre que a norma prevista no art. 651, caput, da CLT deve ser
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interpretada à luz do disposto no art. 5º, inciso XXXV, da CF/88, o

qual assegura a todos o acesso à justiça.

No caso em tela, resta incontroverso que o reclamante/excepto

somente prestou serviços ao reclamado/excipiente nos Municípios

de São Caetano e Sanharó, conforme roteiros de viagem de ID

3291e8f e ID 38e4de9, datados do ano de 2020, sendo estas duas

cidades parte integrante da Jurisdição desta Unidade Judiciária.

Nesse contexto, impõe-se o reconhecimento da competência desta

Vara do Trabalho para apreciar a presente demanda, não obstante

o autor/excepto tenha prestado serviço ao reclamado /excipiente em

outros municípios, pois existe também o objetivo de garantir ao

trabalhador o acesso à justiça e o exercício do direito de ação,

ambos garantidos constitucionalmente.

Com tais fundamentos, REJEITO a exceção de incompetência em

razão do lugar oposta pelo reclamado/excipiente.

Dê-se ciência e aguarde-se a audiência designada.

BELO JARDIM/PE, 18 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000052-43.2024.5.06.0331
RECLAMANTE ROBERVAL MANOEL DA SILVA

ADVOGADO JOSE GONZAGA FERREIRA(OAB:
13845/PE)

RECLAMADO ESTIVAS NOVO PRADO LTDA

ADVOGADO MARTHA CHRISTINA
PERNAMBUCANO MONTE(OAB:
36165/PE)

ADVOGADO MILENA DE OLIVEIRA MELO
FERREIRA(OAB: 28409/PE)

ADVOGADO MARIA THEREZA PERNAMBUCANO
MONTE(OAB: 33464/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 02b1bb5

proferida nos autos.

DECISÃO EM EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA

ESTIVAS NOVO PRADO LTDA, devidamente qualificada nos

autos, apresentou Exceção de Incompetência em razão do lugar em

face do ROBERVAL MANOEL DA SILVA, alegando, em suma, que

nos últimos cinco anos o reclamante: “realizou atividades para

Cesta Básica Olindense, cuja atuação restringe-se a clientes

situadosapenas na Região Metropolitana do Recife.”

Intimado para se manifestar a respeito, o autor alega, em suma, que

propôs a demanda na Vara do Trabalho de Belo Jardim por ter

prestado serviço em cidades abrangidas pela competência territorial

desta Especializada, e apresentou diversos roteiros de viagem.

Passo à apreciação.

No processo do trabalho, regra geral, a competência é fixada pelo

local da prestação de serviços (art. 651, caput, da CLT).

Ocorre que a norma prevista no art. 651, caput, da CLT deve ser

interpretada à luz do disposto no art. 5º, inciso XXXV, da CF/88, o

qual assegura a todos o acesso à justiça.

No caso em tela, resta incontroverso que o reclamante/excepto

somente prestou serviços ao reclamado/excipiente nos Municípios

de São Caetano e Sanharó, conforme roteiros de viagem de ID

3291e8f e ID 38e4de9, datados do ano de 2020, sendo estas duas

cidades parte integrante da Jurisdição desta Unidade Judiciária.

Nesse contexto, impõe-se o reconhecimento da competência desta

Vara do Trabalho para apreciar a presente demanda, não obstante

o autor/excepto tenha prestado serviço ao reclamado /excipiente em

outros municípios, pois existe também o objetivo de garantir ao

trabalhador o acesso à justiça e o exercício do direito de ação,

ambos garantidos constitucionalmente.

Com tais fundamentos, REJEITO a exceção de incompetência em

razão do lugar oposta pelo reclamado/excipiente.

Dê-se ciência e aguarde-se a audiência designada.

BELO JARDIM/PE, 18 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000006-69.2015.5.06.0331
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO JOSE GONZAGA FERREIRA(OAB:
13845/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO PATRICIA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 30466/PE)

ADVOGADO ANTONIO EDUARDO GONCALVES
DE RUEDA(OAB: 16983/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1673
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

indicar dados bancários para recebimento do crédito.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

VANGNO CHARLES DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000439-92.2023.5.06.0331
RECLAMANTE JOSE EDMILSON PEREIRA DA

SILVA

ADVOGADO VALDIRENE DE SOUZA
CAVALCANTE(OAB: 33621/PE)

RECLAMADO SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDMILSON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

indicar dados bancários para recebimento do crédito (advogado e

autor).

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

MARCELO JOSE DA PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000078-41.2024.5.06.0331
RECLAMANTE MIKAELE LEITE DA SILVA

ADVOGADO SILVELANY MEIRE CAMPOS DA
SILVA(OAB: 58628/PE)

ADVOGADO NIELS HENRICK SOUZA LIMA(OAB:
52237/PE)

RECLAMADO ALANNE CAVALCANTI SALVADOR
BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELE LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c417b

proferido nos autos.

                   DESPACHO

Notifique-se a parte autora, por seu patrono, e cite-se a parte

Reclamada, por Oficial de Justiça, considerando estar

estabelecida em local sem atendimento da rede postal, para

terem ciência da audiência Una designada, observando as penas

e diretrizes do art. 844 e seguintes da CLT, bem como do art.

385, § 1º, do CPC.

1.

Observe-se a Secretaria para que faça constar no mandado a

data e hora da audiência, obedecendo também à necessidade de

antecedência mínima de 15 dias entre o encaminhamento da

ordem ao Oficial de Justiça e a realização da assentada, nos

termos do art. 9º do Provimento nº 04/2023 da Corregedoria

deste Sexto Regional.

2.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000373-15.2023.5.06.0331
RECLAMANTE ALEXSANDRO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO KAIQUE LUNAR DA COSTA
BARROS(OAB: 40001/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO PAULO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed8ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o perito, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva,

não fora intimado para se manifestar acerca da petição, assim como

da contestação ao laudo pericial de id’s. df8a17c e ad96b9be,

acostados nos autos do processo nº 0000382-74.2023.5.06.0331,

determino que, tão logo concluídos os trabalhos periciais pelo

referido perito naqueles autos, sejam cumpridos, na íntegra, os itens

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1674
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

2 e 3 do despacho de id. 41cd9fa.

Dê-se ciência.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000077-56.2024.5.06.0331
RECLAMANTE T.A.A.D.S.

ADVOGADO JONATHAN TORRES DA SILVA(OAB:
40826/PE)

RECLAMADO N.L.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - T.A.A.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID ab93879.

Processo Nº ATOrd-0000079-26.2024.5.06.0331
RECLAMANTE ANTONIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO LUIS CARLOS SOARES
MONTEIRO(OAB: 34912/PE)

RECLAMADO SOLERI DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DA SILVA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 053c0b8

proferido nos autos.

                   DESPACHO

Notifique-se a parte autora, por seu patrono, e cite-se a parte

Reclamada, pela Via Postal, para terem ciência da audiência

inicial designada, observando as penas e diretrizes do art. 844 e

seguintes da CLT, bem como do art. 385, § 1º, do CPC.

1.

Deverá a parte ré, no prazo de 05 dias, informar se concorda

com o trâmite processual no formato 100% digital, ciente de que

seu silêncio será interpretado como anuência.

2.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000373-15.2023.5.06.0331
RECLAMANTE ALEXSANDRO PAULO DOS SANTOS

ADVOGADO KAIQUE LUNAR DA COSTA
BARROS(OAB: 40001/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTARO ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ed8ed9

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o perito, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva,

não fora intimado para se manifestar acerca da petição, assim como

da contestação ao laudo pericial de id’s. df8a17c e ad96b9be,

acostados nos autos do processo nº 0000382-74.2023.5.06.0331,

determino que, tão logo concluídos os trabalhos periciais pelo

referido perito naqueles autos, sejam cumpridos, na íntegra, os itens

2 e 3 do despacho de id. 41cd9fa.

Dê-se ciência.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000232-93.2023.5.06.0331
EXEQUENTE ANAMELIA ALVES DE ANDRADE

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

EXECUTADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

EXECUTADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7d2c3b9

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Considerando que o Agravo de Petição foi interposto dentro do

prazo legal, por advogado regularmente constituído (ID 50b4abd),

recebo o recurso, uma vez preenchidos os requisitos de

admissibil idade.

2.Notifique-se a parte reclamada para, querendo, contrarrazoar o

Agravo de Petição no prazo de 08 dias.

3.  Após, subam os autos ao E. TRT com as homenagens de

praxe.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000419-04.2023.5.06.0331
RECLAMANTE WILLYAM GUIMARAES DE SANTANA

ADVOGADO POLLYANNY PAES BEZERRA
SANTANA(OAB: 24761/PE)

ADVOGADO WALERIA SOUZA LIMA(OAB:
24223/PE)

RECLAMADO ACUMULADORES MOURA S A

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACUMULADORES MOURA S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2f30c8

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

Vara Única do Trabalho de Belo Jardim-PE

AVENIDA CORONEL GEMINIANO MACIEL, 140, CENTRO, BELO

JARDIM/PE - CEP: 55150-030, Telefone: (81) 37261714

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000419-04.2023.5.06.0331

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: WILLYAM GUIMARAES DE SANTANA

RÉU : ACUMULADORES MOURA S A

DECISÃO

Reclamante e Reclamada interpuseram recursos ordinários.1.

Os recursos foram interpostos tempestivamente, porquanto as

partes foram cientificadas da decisão no dia 05/03/2024,

apresentando as razões dos apelos nos dias 14/03/2024 e

18/03/2024, respectivamente;

2.

O preparo recursal encontra-se satisfeito, conforme guias de

comprovação do recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais (ID caf4453 e ID 3635f8f );

3.

A representação processual das partes está regularmente

comprovada, mediante procuração acostada aos autos do

processo eletrônico (ID cbe6526 e ID51cf295);

4.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notificação dos recorridos (reclamante e reclamada) para,

querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário

interposto pela parte adversa, no prazo de 08 (oito) dias.

5.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo legal sem

qualquer pronunciamento das partes, proceda-se às revisões de

praxe, remetam-se os autos ao e. TRT.

6.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000382-74.2023.5.06.0331
RECLAMANTE ERIVAN FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO KAIQUE LUNAR DA COSTA
BARROS(OAB: 40001/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN FERNANDES DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24850b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o perito, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva,

não fora intimado para se manifestar acerca da petição, assim como

da contestação ao laudo pericial de id’s. df8a17c e ad96b9b,

determino:

1- Intime-se o expert, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva, para

que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos referidos

documentos;

2- Com a resposta do senhor perito, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 5 dias;

3. Dê-se ciência.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000419-04.2023.5.06.0331
RECLAMANTE WILLYAM GUIMARAES DE SANTANA

ADVOGADO POLLYANNY PAES BEZERRA
SANTANA(OAB: 24761/PE)

ADVOGADO WALERIA SOUZA LIMA(OAB:
24223/PE)

RECLAMADO ACUMULADORES MOURA S A

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLYAM GUIMARAES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d2f30c8

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

Vara Única do Trabalho de Belo Jardim-PE

AVENIDA CORONEL GEMINIANO MACIEL, 140, CENTRO, BELO

JARDIM/PE - CEP: 55150-030, Telefone: (81) 37261714

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000419-04.2023.5.06.0331

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: WILLYAM GUIMARAES DE SANTANA

RÉU : ACUMULADORES MOURA S A

DECISÃO

Reclamante e Reclamada interpuseram recursos ordinários.1.

Os recursos foram interpostos tempestivamente, porquanto as

partes foram cientificadas da decisão no dia 05/03/2024,

apresentando as razões dos apelos nos dias 14/03/2024 e

18/03/2024, respectivamente;

2.

O preparo recursal encontra-se satisfeito, conforme guias de

comprovação do recolhimento do depósito recursal e das custas

processuais (ID caf4453 e ID 3635f8f );

3.

A representação processual das partes está regularmente

comprovada, mediante procuração acostada aos autos do

processo eletrônico (ID cbe6526 e ID51cf295);

4.

Pelo exposto, recebo os apelos em comento e determino a

notificação dos recorridos (reclamante e reclamada) para,

querendo, apresentar contrarrazões ao Recurso Ordinário

interposto pela parte adversa, no prazo de 08 (oito) dias.

5.

Apresentadas as contrarrazões ou transcorrido o prazo legal sem

qualquer pronunciamento das partes, proceda-se às revisões de

praxe, remetam-se os autos ao e. TRT.

6.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000382-74.2023.5.06.0331
RECLAMANTE ERIVAN FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO KAIQUE LUNAR DA COSTA
BARROS(OAB: 40001/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOTARO ALIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c24850b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o perito, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva,

não fora intimado para se manifestar acerca da petição, assim como

da contestação ao laudo pericial de id’s. df8a17c e ad96b9b,

determino:

1- Intime-se o expert, Marcello Rodrigo Cavalcante da Silva, para

que, no prazo de 10 dias, manifeste-se acerca dos referidos

documentos;

2- Com a resposta do senhor perito, intimem-se as partes para

manifestação, no prazo de 5 dias;

3. Dê-se ciência.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000230-26.2023.5.06.0331
RECLAMANTE BENEDITO PEDRO PEREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THAYNA ALMEIDA
CAVALCANTE(OAB: 14850-B/AL)

RECLAMADO GRANNO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1630b36

proferida nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

Vara Única do Trabalho de Belo Jardim-PE

AVENIDA CORONEL GEMINIANO MACIEL, 140, CENTRO, BELO

JARDIM/PE - CEP: 55150-030, Telefone: (81) 37261714

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000230-26.2023.5.06.0331

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: BENEDITO PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO

RÉU : GRANNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP

DECISÃO

O(A) reclamado(a) interpôs recurso ordinário atacando a decisão

(ID 06819e0). Trata-se de recurso tempestivo (ciência da

publicação em 05/03/2024) - e peça recursal apresentada em

12/03/2024 - ID bf69669).

1.

A representação processual está regularmente demonstrada (ID

05f6115).

2.

O preparo encontra-se satisfeito (ID f2fee66 e a8c6c07).3.

Admito, pois, o recurso ordinário, porquanto atendidos os

requisitos objetivos.

4.

Notifique(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, contra-

arrazoar(em) o referido recurso, no prazo legal.

5.

Após o aludido prazo, suba o feito ao Egrégio Sexto Regional,

independentemente de novo despacho.

6.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

BELO JARDIM/PE-PE, 19 de março de 2024.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000395-73.2023.5.06.0331

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE VITOR MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS SOARES
MONTEIRO(OAB: 34912/PE)

RECLAMADO FRANCISCO RUBENILTON DA SILVA
03125552451

ADVOGADO ERINALDO LOPES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO RUBENILTON DA SILVA 03125552451

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f06874

proferido nos autos.

DESPACHO

Dispenso o valor remanescente devido a título de custas, nos

termos da Portaria 49/04, do Ministério da Fazenda c/c com o art.

223, do Provimento 02/13, deste Regional.

1.

Arquive-se, em não havendo pendências.2.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000395-73.2023.5.06.0331
RECLAMANTE VITOR MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO LUIS CARLOS SOARES
MONTEIRO(OAB: 34912/PE)

RECLAMADO FRANCISCO RUBENILTON DA SILVA
03125552451

ADVOGADO ERINALDO LOPES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 50177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MANOEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f06874

proferido nos autos.

DESPACHO

Dispenso o valor remanescente devido a título de custas, nos

termos da Portaria 49/04, do Ministério da Fazenda c/c com o art.

223, do Provimento 02/13, deste Regional.

1.

Arquive-se, em não havendo pendências.2.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000459-83.2023.5.06.0331
RECLAMANTE MARIA SIMONE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO CELIO PEDRO ALVES DE HOLANDA
JUNIOR(OAB: 40720/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d73a4f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.1.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000459-83.2023.5.06.0331
RECLAMANTE MARIA SIMONE AGUIAR DA SILVA

ADVOGADO CELIO PEDRO ALVES DE HOLANDA
JUNIOR(OAB: 40720/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

PERITO MARCELLO RODRIGO CAVALCANTE
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SIMONE AGUIAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d73a4f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência designada.1.

BELO JARDIM/PE, 19 de março de 2024.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000532-89.2022.5.06.0331
RECLAMANTE AMANDA MARCELA SANTOS

BARBOSA ALCANTARA

ADVOGADO MANOEL GABRIEL NETO(OAB:
16596/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELO JARDIM

ADVOGADO MARCIA CRISTINA ARAUJO
SOUZA(OAB: 44881/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE BELO JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc0f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Execução quitada, obrigações registradas;

2. Extingo o processo por pagamento integral da execução;

3. Arquive-se em definitivo.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000532-89.2022.5.06.0331
RECLAMANTE AMANDA MARCELA SANTOS

BARBOSA ALCANTARA

ADVOGADO MANOEL GABRIEL NETO(OAB:
16596/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BELO JARDIM

ADVOGADO MARCIA CRISTINA ARAUJO
SOUZA(OAB: 44881/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA MARCELA SANTOS BARBOSA ALCANTARA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4dc0f6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

1. Execução quitada, obrigações registradas;

2. Extingo o processo por pagamento integral da execução;

3. Arquive-se em definitivo.

    CAMILA AUGUSTA CABRAL VASCONCELLOS

    Juíza do Trabalho Substituta

1ª Vara do Trabalho do Cabo

Edital

Processo Nº ATOrd-0000396-34.2015.5.06.0171
RECLAMANTE GILSON JOSE FIRMINO DE ABREU

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO HADHELY CHAVES MAIA
COUTO(OAB: 27324/PE)

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

RECLAMADO VENTI ENERGIA S/A

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

RECLAMADO IPS PORT SYSTEMS LTDA.

RECLAMADO ENERGIMP S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECLAMADO WIND POWER ENERGIA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA
RIBEIRO(OAB: 24060/CE)

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

RECLAMADO ICSA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULA CALDAS LIMA(OAB:
28947/PE)

ADVOGADO FABIANNA CAMELO DE SENA
ARNAUD(OAB: 19495/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

SITRACK SERVICOS
TECNOLOGICOS LTDA

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IPS PORT SYSTEMS LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) IPS PORT SYSTEMS LTDA.,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000396-34.2015.5.06.0171 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por GILSON JOSE

FIRMINO DE ABREU, CPF: 514.672.674-49 em face de WIND

POWER ENERGIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

08.528.337/0001-88; ENERGIMP S.A., CNPJ: 03.791.796/0001-36;

VENTI ENERGIA S/A, CNPJ: 11.891.701/0001-84; IPS PORT

SYSTEMS LTDA., CNPJ: 05.054.849/0001-61; ICSA DO BRASIL

LTDA, CNPJ: 02.110.188/0001-56, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA

DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS

AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID 6593ade, CUJO INTEIRO TEOR

P O D E  S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24031709564937900000075

199265?instancia=1. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000396-

34.2015.5.06.0171RECLAMANTE: GILSON JOSE FIRMINO DE

ABREUADVOGADO(S): GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

HADHELY CHAVES MAIA COUTO, OAB: 27324

RODRIGO CHAVES PEREIRA, OAB: 20097RECLAMADO: WIND

POWER ENERGIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL,

ENERGIMP S.A., VENTI ENERGIA S/A, IPS PORT SYSTEMS

LTDA., ICSA DO BRASIL LTDAADVOGADO(S):FABIANNA

CAMELO DE SENA ARNAUD, OAB: 019495

PAULA CALDAS LIMA, OAB: 28947

PRISCILLA DA SILVEIRA FONSECA RIBEIRO, OAB: 24060

TULIO CLAUDIO IDESES, OAB: 95180--------------------------------------

---------------------------------/TESS

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

THAMIRES EMANUELLE DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0044300-85.2007.5.06.0171
RECLAMANTE GERSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISLAINE DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 41018/PE)

ADVOGADO ELIDJA FARIAS BANDEIRA DE
MELO(OAB: 24504/PE)

RECLAMADO EDILSON MIGUEL GELINSKI

RECLAMADO ELAINE CAMPIANI SOAVE

ADVOGADO MAURICIO BORBA(OAB: 10452/PR)

RECLAMADO FRANCISCO CASTURINO MACHADO

RECLAMADO SANTO SOAVE

RECLAMADO BRASPLAST - IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA - EPP

RECLAMADO CARLOS JOSE DA SILVA

RECLAMADO DANILLO DO NASCIMENTO JESUS

RECLAMADO SERGIO FRANCISCO NUNES DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPLAST - IND. E COM. DE MOVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) BRASPLAST - IND. E COM. DE

MOVEIS LTDA - EPP, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0044300-85.2007.5.06.0171 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por GERSON FERREIRA DOS SANTOS, CPF:

036.780.904-43 em face de BRASPLAST - IND. E COM. DE

MOVEIS LTDA - EPP, CNPJ: 78.582.038/0001-07; ELAINE

CAMPIANI SOAVE, CPF: 003.884.998-42; EDILSON MIGUEL

GELINSKI, CPF: 486.770.279-04; SANTO SOAVE, CPF:

076.441.918-87; CARLOS JOSE DA SILVA, CPF: 339.643.439-00;

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DANILLO DO NASCIMENTO JESUS, CPF: 037.692.609-02;

SERGIO FRANCISCO NUNES DA COSTA, CPF: 768.339.689-34;

FRANCISCO CASTURINO MACHADO, CPF: 635.517.059-68,

PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM.

JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DE ID

bf27a2f, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ACESSADO NO LINK

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24031510595864800000075

165315?instancia=1. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0044300-

85.2007.5.06.0171RECLAMANTE: GERSON FERREIRA DOS

SANTOSADVOGADO(S): CRISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA, OAB:

41018

ELIDJA FARIAS BANDEIRA DE MELO, OAB: 24504RECLAMADO:

BRASPLAST - IND. E COM. DE MOVEIS LTDA - EPP, ELAINE

CAMPIANI SOAVE, EDILSON MIGUEL GELINSKI, SANTO

SOAVE, CARLOS JOSE DA SILVA, DANILLO DO NASCIMENTO

JESUS, SERGIO FRANCISCO NUNES DA COSTA, FRANCISCO

CASTURINO MACHADOADVOGADO(S):MAURICIO BORBA,

OAB: 10452-----------------------------------------------------------------------

/TESS

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

THAMIRES EMANUELLE DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0044300-85.2007.5.06.0171
RECLAMANTE GERSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO CRISLAINE DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 41018/PE)

ADVOGADO ELIDJA FARIAS BANDEIRA DE
MELO(OAB: 24504/PE)

RECLAMADO EDILSON MIGUEL GELINSKI

RECLAMADO ELAINE CAMPIANI SOAVE

ADVOGADO MAURICIO BORBA(OAB: 10452/PR)

RECLAMADO FRANCISCO CASTURINO MACHADO

RECLAMADO SANTO SOAVE

RECLAMADO BRASPLAST - IND. E COM. DE
MOVEIS LTDA - EPP

RECLAMADO CARLOS JOSE DA SILVA

RECLAMADO DANILLO DO NASCIMENTO JESUS

RECLAMADO SERGIO FRANCISCO NUNES DA
COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) CARLOS JOSE DA SILVA, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0044300-85.2007.5.06.0171 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por GERSON

FERREIRA DOS SANTOS, CPF: 036.780.904-43 em face de

BRASPLAST - IND. E COM. DE MOVEIS LTDA - EPP, CNPJ:

78.582.038/0001-07;  ELAINE CAMPIANI SOAVE, CPF:

003.884.998-42; EDILSON MIGUEL GELINSKI, CPF: 486.770.279-

04; SANTO SOAVE, CPF: 076.441.918-87; CARLOS JOSE DA

SILVA, CPF: 339.643.439-00; DANILLO DO NASCIMENTO JESUS,

CPF: 037.692.609-02; SERGIO FRANCISCO NUNES DA COSTA,

CPF: 768.339.689-34; FRANCISCO CASTURINO MACHADO, CPF:

635 .517 .059-68 ,  PARA TOMAR(em)  CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, DE ID bf27a2f, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER

A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24031510595864800000075

165315?instancia=1. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0044300-

85.2007.5.06.0171RECLAMANTE: GERSON FERREIRA DOS

SANTOSADVOGADO(S): CRISLAINE DE SOUZA OLIVEIRA, OAB:

41018

ELIDJA FARIAS BANDEIRA DE MELO, OAB: 24504RECLAMADO:

BRASPLAST - IND. E COM. DE MOVEIS LTDA - EPP, ELAINE

CAMPIANI SOAVE, EDILSON MIGUEL GELINSKI, SANTO

SOAVE, CARLOS JOSE DA SILVA, DANILLO DO NASCIMENTO

JESUS, SERGIO FRANCISCO NUNES DA COSTA, FRANCISCO

CASTURINO MACHADOADVOGADO(S):MAURICIO BORBA,

OAB: 10452-----------------------------------------------------------------------

/TESS

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

THAMIRES EMANUELLE DOS SANTOS SILVA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000480-59.2020.5.06.0171
RECLAMANTE JOSE EDUARDO CORDEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO CASSANDRA MARIA GUSMAO DA
SILVA(OAB: 50619/PE)

ADVOGADO SARAH ELISA DE SOUZA(OAB:
50847/PE)

RECLAMADO EMBRASA EMBALAGENS
MICRONDULADAS DO BRASIL S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO CORDEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE EDUARDO CORDEIRO DOS SANTOS e ADVOGADA

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

tomar ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito (CHC)

em seu favor para que o interessado a apresente perante o Juízo

onde corre o processo de Recuperação Judicial da Executada.

Prazo: 5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000480-

59.2020.5.06.0171RECLAMANTE: JOSE EDUARDO CORDEIRO

DOS SANTOSADVOGADO(S): CASSANDRA MARIA GUSMAO DA

SILVA, OAB: 50619

SARAH ELISA DE SOUZA, OAB: 50847RECLAMADO: EMBRASA

EMBALAGENS MICRONDULADAS DO BRASIL S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO

JUDICIALADVOGADO(S):ANTONIO MARIO DE ABREU PINTO,

OAB: 7687-----------------------------------------------------------------------

/RGA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

RICARDO GOUVEIA ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000615-66.2023.5.06.0171
RECLAMANTE VANESSA CAMILA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO HELLEN TAYNAN THORNE
CORREIA(OAB: 59618/PE)

ADVOGADO CARLA CAROLINE MARIA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 61748/PE)

RECLAMADO PADARIA KIPAO KIDELICIA LTDA

ADVOGADO Floriano de Souza Teixeira Filho(OAB:
16439/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA KIPAO KIDELICIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho do Cabo

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

PADARIA KIPAO KIDELICIA LTDA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

comprovar o recolhimento das custas (R$60,00), sob pena de

consulta aos convêncios. Prazo: 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000615-

66.2023.5.06.0171RECLAMANTE: VANESSA CAMILA DE SOUZA

SILVAADVOGADO(S): CARLA CAROLINE MARIA DOS SANTOS

SILVA, OAB: 61748

HELLEN TAYNAN THORNE CORREIA, OAB: 59618RECLAMADO:

PADARIA KIPAO KIDELICIA LTDAADVOGADO(S):Floriano de

Souza Teixeira Filho, OAB: 16439----------------------------------------------

-------------------------/LAO

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

LUCI ANDRADE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000181-77.2023.5.06.0171
RECLAMANTE EDVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO RAMOS DA SILVA(OAB:
54391/PE)

RECLAMADO SUAPE EMPREENDIMENTOS
AMBIENTAIS LTDA - SEAL

ADVOGADO CARLOS ANTONIO NECO(OAB:
37509/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000181-77.2023.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     EDVALDO BARBOSA DA SILVA

RÉU : SUAPE EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS

LTDA - SEAL

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

EDVALDO BARBOSA DA SILVA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/04/2024 08:45

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de quinze dias, manifestar-se acerca do laudo pericial de IDs.

af47a19 e 33b5ad3.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos

para análise de eventuais impugnações ou outras deliberações que

se fizerem pertinentes.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000181-77.2023.5.06.0171
RECLAMANTE EDVALDO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO RAMOS DA SILVA(OAB:
54391/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO SUAPE EMPREENDIMENTOS
AMBIENTAIS LTDA - SEAL

ADVOGADO CARLOS ANTONIO NECO(OAB:
37509/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUAPE EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA - SEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000181-77.2023.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     EDVALDO BARBOSA DA SILVA

RÉU : SUAPE EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS

LTDA - SEAL

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

SUAPE EMPREENDIMENTOS AMBIENTAIS LTDA - SEAL

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 03/04/2024 08:45

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de quinze dias, manifestar-se acerca do laudo pericial de IDs.

af47a19 e 33b5ad3.

Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos

para análise de eventuais impugnações ou outras deliberações que

se fizerem pertinentes.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000685-20.2022.5.06.0171
RECLAMANTE PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA

SILVA

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000685-20.2022.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Ordinário

AUTOR:     PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA SILVA

RÉU : GRUPO CASAS BAHIA S.A. e outros (1)

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de cinco dias, terem vistas da ata de sentença de

homologação de acordo de ID. 93c0886.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000685-20.2022.5.06.0171
RECLAMANTE PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA

SILVA

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000685-20.2022.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Ordinário

AUTOR:     PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA SILVA

RÉU : GRUPO CASAS BAHIA S.A. e outros (1)

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

GRUPO CASAS BAHIA S.A.

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de cinco dias, terem vistas da ata de sentença de

homologação de acordo de ID. 93c0886.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000685-20.2022.5.06.0171
RECLAMANTE PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA

SILVA

ADVOGADO ANNA ELVIRA MAIA PASSOS
BRITO(OAB: 27249/PE)

ADVOGADO RENE GOMES DA VEIGA PESSOA
JUNIOR(OAB: 25004/PE)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO VVLOG LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VVLOG LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PROCESSO Nº 0000685-20.2022.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Ordinário

AUTOR:     PEDRO AUGUSTO GREGORIO DA SILVA

RÉU : GRUPO CASAS BAHIA S.A. e outros (1)

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

VVLOG LOGISTICA LTDA.

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de cinco dias, terem vistas da ata de sentença de

homologação de acordo de ID. 93c0886.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000502-15.2023.5.06.0171
RECLAMANTE DORALECIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO ACF ORGANIZACAO LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DORALECIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000502-15.2023.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     DORALECIO ALVES DA SILVA

RÉU : ACF ORGANIZACAO LOGISTICA LTDA e outros

(5)

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

DORALECIO ALVES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de cinco dias, terem vistas da ata de sentença de

homologação de acordo de ID. 0e7f9d2.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000502-15.2023.5.06.0171
RECLAMANTE DORALECIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO CESAR MAGALHAES
NUNES(OAB: 26448/CE)

RECLAMADO ACF ORGANIZACAO LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACF ORGANIZACAO LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000502-15.2023.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     DORALECIO ALVES DA SILVA

RÉU : ACF ORGANIZACAO LOGISTICA LTDA e outros

(5)

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

ACF ORGANIZACAO LOGISTICA LTDA

INTIMAÇÃO

       Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

para, pelo prazo de cinco dias, terem vistas da ata de sentença de

homologação de acordo de ID. 0e7f9d2.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº HTE-0000009-04.2024.5.06.0171
REQUERENTES PUPA TRANSPORTES E CARGAS

LTDA

ADVOGADO BRUNO GUILHERME DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 44969/PE)

REQUERENTES GLAUBER SILVANO DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO JOAO PEDRO SANTOS(OAB:
52866/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUPA TRANSPORTES E CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000009-04.2024.5.06.0171 - Homologação da

Transação Extrajudicial

AUTOR:     PUPA TRANSPORTES E CARGAS LTDA

RÉU : GLAUBER SILVANO DE OLIVEIRA JUNIOR

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

PUPA TRANSPORTES E CARGAS LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de cinco dias, terem vistas da ata de sentença de

homologação de acordo de ID. c1c0690.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº HTE-0000009-04.2024.5.06.0171

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTES PUPA TRANSPORTES E CARGAS
LTDA

ADVOGADO BRUNO GUILHERME DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 44969/PE)

REQUERENTES GLAUBER SILVANO DE OLIVEIRA
JUNIOR

ADVOGADO JOAO PEDRO SANTOS(OAB:
52866/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER SILVANO DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000009-04.2024.5.06.0171 - Homologação da

Transação Extrajudicial

AUTOR:     PUPA TRANSPORTES E CARGAS LTDA

RÉU : GLAUBER SILVANO DE OLIVEIRA JUNIOR

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

GLAUBER SILVANO DE OLIVEIRA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, pelo

prazo de cinco dias, terem vistas da ata de sentença de

homologação de acordo de ID. c1c0690.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 18 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000779-65.2022.5.06.0171
RECLAMANTE MARIO JUNIOR ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTA MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 57228/PE)

ADVOGADO BENIGNO JOSE LUIS DA COSTA
NETO(OAB: 37505/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO MUNICIPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JUNIOR ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000779-65.2022.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Ordinário

AUTOR:     MARIO JUNIOR ALVES DOS SANTOS

RÉU : ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE

CREDITO EIRELI e outros (2)

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

MARIO JUNIOR ALVES DOS SANTOS

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 25/03/2024 08:40

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do inteiro

teor da certidão de ID. b101e6a, a qual informa que a audiência de

razões finais foi redesignada para o dia 25/03/2024 às 08:40.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 19 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000779-65.2022.5.06.0171
RECLAMANTE MARIO JUNIOR ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO ROBERTA MARIA VIEIRA DA
SILVA(OAB: 57228/PE)

ADVOGADO BENIGNO JOSE LUIS DA COSTA
NETO(OAB: 37505/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO MUNICIPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000779-65.2022.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Ordinário

AUTOR:     MARIO JUNIOR ALVES DOS SANTOS

RÉU : ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE

CREDITO EIRELI e outros (2)

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 25/03/2024 08:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do inteiro

teor da certidão de ID. b101e6a, a qual informa que a audiência de

razões finais foi redesignada para o dia 25/03/2024 às 08:40.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 19 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000618-21.2023.5.06.0171
RECLAMANTE ROSIMERE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSÉ DA CUNHA(OAB:
13237/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERE DA CONCEICAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000618-21.2023.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     ROSIMERE DA CONCEICAO SILVA

RÉU : ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

ROSIMERE DA CONCEICAO SILVA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 25/03/2024 08:45

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do inteiro

teor da certidão de ID. 7ccfb57, a qual informa que a audiência de

razões finais foi redesignada para o dia 25/03/2024 às 08:45.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 19 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000618-21.2023.5.06.0171
RECLAMANTE ROSIMERE DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSÉ DA CUNHA(OAB:
13237/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara do Trabalho do Cabo-PE

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000618-21.2023.5.06.0171 - Ação Trabalhista

- Rito Sumaríssimo

AUTOR:     ROSIMERE DA CONCEICAO SILVA

RÉU : ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA: 25/03/2024 08:45

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do inteiro

teor da certidão de ID. 7ccfb57, a qual informa que a audiência de

razões finais foi redesignada para o dia 25/03/2024 às 08:45.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). MAYSA

COSTA DE CARVALHO ALVES.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, 19 de março de 2024.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

PAULO VICENTE DE ALMEIDA GOGGIN FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0001548-83.2016.5.06.0171

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMANTE EMERSON MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO RIVADAVIA NUNES DE ALENCAR
BARROS NETO(OAB: 25410/PE)

RECLAMADO SANTOS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME BORGES
VILACA(OAB: 12196/AL)

RECLAMADO SAMUEL SILVA SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EMERSON MIGUEL DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA ter

ciência do item 1 do despacho de Id 8bae603. Prazo: 15 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001548-

83.2016.5.06.0171RECLAMANTE: EMERSON MIGUEL DA

SILVAADVOGADO(S): RIVADAVIA NUNES DE ALENCAR

BARROS NETO, OAB: 025410RECLAMADO: SANTOS

CONSTRUCOES LTDA, SAMUEL SILVA

SANTOSADVOGADO(S):FREDERICO GUILHERME BORGES

VILACA, OAB: 12196--------------------------------------------------------------

---------/TESS

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

THAMIRES EMANUELLE DOS SANTOS SILVA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000224-19.2020.5.06.0171

RECLAMANTE GIVALDO JOSE DOS SANTOS
JUNIOR

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO HOPE RECURSOS HUMANOS - EM
RECUPERACAO JUDICIAL LTDA

ADVOGADO HAGATA STELLA RODRIGUES
FERREIRA SA TELES(OAB:
447561/SP)

ADVOGADO FERNANDA MADEIRA
FURLANETI(OAB: 354838/SP)

ADVOGADO JOSE RICARDO HADDAD(OAB:
126241/SP)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

PERITO JOSIELMA BELARMINA DO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho do Cabo

AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS, 576, CENTRO,

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE - CEP: 54505-560, Telefone:

(81) 35210207

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

GIVALDO JOSE DOS SANTOS JUNIOR

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da certidão de id 6140b4c. Prazo: 30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000224-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

19.2020.5.06.0171RECLAMANTE: GIVALDO JOSE DOS SANTOS

JUNIORADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB:

33628RECLAMADO: HOPE RECURSOS HUMANOS - EM

RECUPERACAO JUDICIAL LTDA, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCOADVOGADO(S):FERNANDA MADEIRA

FURLANETI, OAB: 354838

HAGATA STELLA RODRIGUES FERREIRA SA TELES, OAB:

447561

JOSE RICARDO HADDAD, OAB: 126241

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

JESSICA ANDRADE MONTE, OAB: 36506

KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA ALVES, OAB: 32831

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430--------------------------

---------------------------------------------/LAO

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

LUCI ANDRADE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000104-73.2020.5.06.0171
RECLAMANTE HARISTON IZIDORO DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

RECLAMADO SIMISA SIMIONI METALURGICA
LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO MARCELA FONSECA BRANDÃO
LOPES(OAB: 17000/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

PERITO CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARISTON IZIDORO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

HARISTON IZIDORO DOS SANTOS e ADVOGADO

INTIMAÇÃO

Por meio da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito (CHC)

em seu favor para que o interessado a apresente perante o Juízo

onde corre o processo de Recuperação Judicial da Executada.

Prazo: 5 dias.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

RICARDO GOUVEIA ARAUJO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000438-39.2022.5.06.0171
RECLAMANTE MILTERVALDO CABRAL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WERTER ADIEL DA ROCHA
LOPES(OAB: 50880/PE)

ADVOGADO ALCIOLI GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 53418/PE)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPLAN ENGENHARIA E CONSTRUCOES SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho do Cabo, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Réu(Ré) acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

r e f e r i d o ( a ) ,  p a r a :  T O M A R  C I Ê N C I A  D O ( A )

ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA DE ID. N.º __0224475_

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 30 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º  136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto

T S T . C S J T . G P  n º  1 5 / 2 0 0 8  e  d o  A t o  T R T 6 - G P  N . º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.
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CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000438-39.2022.5.06.0171
RECLAMANTE MILTERVALDO CABRAL DE

OLIVEIRA

ADVOGADO WERTER ADIEL DA ROCHA
LOPES(OAB: 50880/PE)

ADVOGADO ALCIOLI GALDINO DOS
SANTOS(OAB: 53418/PE)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO NIPLAN ENGENHARIA E
CONSTRUCOES SA

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIPLAN ENGENHARIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho do Cabo, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Réu(Ré) acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

r e f e r i d o ( a ) ,  p a r a :  T O M A R  C I Ê N C I A  D O ( A )

ATO/DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA DE ID. N.º _0224475__

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 30 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º  136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto

T S T . C S J T . G P  n º  1 5 / 2 0 0 8  e  d o  A t o  T R T 6 - G P  N . º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

LUIZ ANTONIO DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000048-74.2019.5.06.0171
RECLAMANTE CARLOS ALFREDO DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL GURGEL(OAB: 15431/RN)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

RECLAMADO VBR LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO VANDA LUCIA JAEGER(OAB:
34787/RS)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GURGEL E GURGEL ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALFREDO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Atendimento ao público das 8 às 14 horas.)

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz (íza)

do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho do Cabo -PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) O AUTOR, SR. CARLOS

ALFREDO DE SOUZA, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, PARA TER CIÊNCIA DA NOVA PLANILHA DE

CÁLCULOS APRESENTADA PELO SR. PERITO EM RAZÃO DO

ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS, JÁ TRANSITADO EM

JULGADO. PRAZO: 05 DIAS. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, em sistema de

autoatendimento,  acessar  o s is tema PJE-JT,  no sí t io

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link
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específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla (para baixá-

lo gratuitamente, acesse o link "http://www.Firefox a partir da versão

10.2 ou superior mozil la.org/pt-BR/ firefox/fx/").Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

A presente intimação segue assinada eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

OTONIEL JOSE DO NASCIMENTO FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000048-74.2019.5.06.0171
RECLAMANTE CARLOS ALFREDO DE SOUZA

ADVOGADO GABRIEL GURGEL(OAB: 15431/RN)

ADVOGADO MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO
GURGEL(OAB: 1943/RN)

RECLAMADO VBR LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO RENAN SCHWENGBER(OAB:
65723/RS)

ADVOGADO VANDA LUCIA JAEGER(OAB:
34787/RS)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

GURGEL E GURGEL ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VBR LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

(Atendimento ao público das 8 às 14 horas.)

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz (íza)

do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho do Cabo -PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) A PARTE RECLAMADA, VBR

LOGISTICA LTDA. , qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, PARA TER CIÊNCIA DA NOVA PLANILHA DE

CÁLCULOS APRESENTADA PELO SR. PERITO EM RAZÃO DO

ACÓRDÃO PROFERIDO NOS AUTOS, JÁ TRANSITADO EM

JULGADO. PRAZO: 05 DIAS. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, em sistema de

autoatendimento,  acessar  o s is tema PJE-JT,  no sí t io

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla (para baixá-

lo gratuitamente, acesse o link "http://www.Firefox a partir da versão

10.2 ou superior mozil la.org/pt-BR/ firefox/fx/").Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

A presente intimação segue assinada eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo identificado(a).

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

OTONIEL JOSE DO NASCIMENTO FILHO

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho do Cabo

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000697-31.2022.5.06.0172
RECLAMANTE EGLEILSON GOMES DA SILVA
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0244aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo: 0000697-31.2022.5.06.0172

Aos 12 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro,

às 12:10 horas, estando aberta à audiência da Vara da Justiça do

Trabalho desta Cidade, na sala respectiva, na Avenida Getúlio

Vargas, nº 576 / 1º andar, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE,

com a presença do Sr. Juiz Titular, Dr. SÉRGIO MURILO DE

CARVALHO LINS, foram apregoados os litigantes:

EGLEILSON GOMES DA SILVA

RECLAMANTE

KAIROS SEGURANÇA LTDA

RECLAMADA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência, passou o Juízo a proferir a seguinte Decisão:

VISTOS, ETC.

EGLEILSON GOMES DA SILVA, qualificado na petição inicial,

acompanhado por advogado particular, reclama contra KAIROS

SEGURANÇA LTDA, requerendo os pagamentos dos títulos

elencados na petição inicial. Com a inicial trouxe a procuração e

outros documentos.

Instalada a audiência.

A reclamada apresentou defesa, acompanhada de documentos.

Alçada fixada na inicial.

Foi concedido às partes o prazo de 15 (quinze) dias para juntar

prova documental complementar, bem como o prazo de 15 (quinze)

dias para se pronunciarem sobre os documentos juntados pela

parte adversa.

O Autor apresentou impugnação aos documentos e à defesa na

petição de Id 16ca3b7.

Iniciada a audiência.

Dispensados os depoimentos das partes, que se utilizaram de prova

emprestada em substituição à prova testemunhal.

Nada mais tendo sido requerido, foi encerrada a instrução.

Razões finais remissivas.

Renovada sem êxito a Segunda proposta de conciliação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

1.DAS PRELIMINARES

1.1. DA INTIMAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o pedido do Autor para que todas as intimações sejam

realizadas em nome da Dra. Daniela Siqueira Valadares, conforme

pedido de fl. 02 e procuração de fl. 26.

Defiro o pedido da Ré para que todas as intimações sejam

realizadas em nome do Dr. Rodrigo Menezes Dantas, conforme

pedido de fl. 143 e procuração de fl. 120.

1.2.DA CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 790, §4º E 791-A,

CAPUT, DA CLT

O Autor aduz que o art. 790, §4º, da CLT é inconstitucional, já que

exige a necessidade de comprovação de insuficiência financeira

para a concessão da justiça gratuita, o que fere os princípios da

dignidade da pessoa humana e da isonomia.

Sustenta, também, que o art. 791-A, caput, da CLT deve ser

declarado inconstitucional, já que cria uma diferenciação entre os

advogados trabalhista e os demais.

Pois bem.

A Reforma Trabalhista trouxe as seguintes alterações à CLT:

"Art. 790

(...)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

(...)

Art. 791-AAo advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado
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da causa.”

O art. 790, § 4º, não afronta os princípios da assistência judiciária

integral e gratuita ou da isonomia. Há, na verdade, apenas uma

obrigação de maior cautela na concessão do benefício de justiça

gratuita, que será concedida ao efetivo hipossuficiente.

Quanto ao art. 791-A, caput, da CLT cabe mencionar que o direito

do trabalho dota de autonomia, só devendo ser utilizado o disposto

no CPC em caso de omissão, que não é o caso do percentual dos

honorários sucumbenciais.

Além disso, a intenção do legislador foi justamente tratar os

desiguais de forma diversa e não ir de encontro ao princípio da

isonomia, uma vez que o processo do trabalho possui natureza

peculiar e, na grande maioria dos casos, a hipossuficiência está

presente em um dos polos da reclamação trabalhista.

Transcrevo jurisprudências neste sentido:

VALIDADE DO ART. 790, §4º, DA CLT. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. COMPATIBILIDADE MATERIAL COM A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA.

O art. 790, §4º, da CLT, não padece de vício material de

inconstitucionalidade, não havendo que se falar, na espécie,

em violação aos princípios da dignidade da pessoa humana ou

da isonomia, respectivamente positivados nos arts. 1º e 5º, da

Constituição Federal de 1988. Nesta intelecção, a legislação

infraconstitucional não agride a dignidade da parte quando exige a

comprovação, nos autos, da alegada insuficiência de recursos para

o pagamento das custas do processo. Ao contrário, a

interpretação teleológica do referido comando legal permite

concluir que se está, a rigor, diante da própria preservação do

princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF),

preocupando-se com o não desvirtuamento do instituto, e sem

obstar que aqueles que, efetivamente, estejam em real estado

de precariedade financeira possam demandar em juízo,

mediante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. No

mesmo sentido, inexiste qualquer violação ao princípio da isonomia,

sobretudo quando considerado em seu sentido material, pois o art.

790, §4º, do texto consolidado, possui como efeito jurídico a

distinção de tratamento segundo as circunstâncias econômicas de

cada um, o que repercutirá no deferimento, ou não, da gratuidade

de justiça. O legislador tratou, portanto, desigualmente os desiguais

na medida de suas desigualdades, não havendo que se falar, no

particular, em inconstitucionalidade. Confirmada a validade da

norma, não incide, na hipótese, o quanto estabelecido pelo art. 97,

da Constituição Federal de 1988. Recurso a que se dá provimento.

(Processo: ROT - 0000243-77.2018.5.06.0144, Redator: Milton

Gouveia, Data de julgamento: 10/09/2019, Terceira Turma, Data da

assinatura: 11/09/2019) – grifei.

RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

PERCENTUAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791 - A DA

CLT. INAPLICABILIDADE DO CPC. O processo do trabalho

possui autonomia em relação ao processo comum, não

havendo que se falar em aplicação das disposições do código

de processo civil sem que ocorra a omissão acerca do tema

nos dispositivos legais que regem o processo do trabalho. É

essa a interpretação que decorre do art. 769 da CLT Não há que se

falar em inconstitucionalidade do dispositivo, tendo em vista

que o processo do trabalho e o direito do trabalho são dotados

de autonomia e peculiaridades próprias que justificam a

diferenciação, com o objetivo de dar maior efetividade e

proteção aos direitos trabalhistas, facilitando o acesso à

justiça. Recurso ao qual se nega provimento.

(Processo: ROT - 0000447-74.2018.5.06.0192, Redator: Fabio

Andre de Farias, Data de julgamento: 21/01/2020, Segunda Turma,

Data da assinatura: 23/01/2020) – grifei.

Ante o exposto, reconheço a constitucionalidade dos arts. 790, §4º

e 791-A, caput, da CLT.

1.3. DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017 E DA LIMITAÇÃO

DOS VALORES:

Diante da data do ajuizamento da presente demanda (2022), bem

como do período da duração do contrato (2021/2022), é patente que

as alterações de direito processual e material trazidas pela Lei nº

13.467/2017 serão aplicadas ao caso concreto.

Em se tratando de processo submetido ao rito ordinário, como é o

caso dos autos, a indicação dos valores é apenas uma estimativa,

sobretudo para fins de definição do rito processual, já que a soma

dos pedidos resulta no valor da causa, não havendo que se falar em

limitação da condenação aos valores indicados na petição

vestibular. O autor indicou o valor estimado de todos os pleitos.

2. DO MÉRITO

2.1. DA JORNADA DE TRABALHO

O Autor informa que foi admitido como vigilante em 08.01.2021,

laborando até agosto/2022 na escala 12x36, das 18h às 06h, e, a

partir de setembro/2022, na escala 12x36, das 7h às 19h, sempre

com intervalo intrajornada de 15 a 20 minutos. Afirma que realizava,

em média, 1 plantão extra por semana, que não era pago ou

compensado.

Informa, ainda, que o labor noturno não era pago corretamente, já
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que não havia a redução da hora noturna e as horas de prorrogação

após as 05h da manhã.

Diante disso, requer os pagamentos dos plantões extras realizados,

do intervalo intrajornada suprimido, do adicional noturno de 20%,

além das horas extras noturnas reduzidas, além dos seus reflexos.

A Ré, por sua vez, afirma que o Autor cumpria jornada em escala

12x36, com autorização em ACT e CCT, sempre em turno das

19:00 às 07:00 horas, passando a laborar em horário diurno a partir

do dia 01.09.2022, e com o devido registro nos controles de ponto.

Esclarece, ainda, que os plantões e horas extras foram quitados, e

que foram realizadas de forma pontual, apenas nos meses de maio,

agosto e dezembro de 2021, e janeiro e março de 2022.

Aduz que o reclamante gozava de uma hora de intervalo para

almoço e descanso, e na impossibilidade de gozo do intervalo

intrajornada, conforme previsão da Cláusula quinta, parágrafo

segundo do Acordo Coletivo, realizava o devido pagamento com

adicional de 50% referente as horas intrajornadas suprimidas, bem

como, o adicional noturno, quando devido.

Pugna pela improcedência do pedido.

Analiso.

Éresponsabilidade da empresa, que conta com mais de 20

empregados (redação do §2º, art. 74, da CLT, alterado pela Lei nº

13.874/2019), elidir a pretensão da jornada extraordinária do obreiro

pela juntada dos controles de ponto, sob pena de se ter como

verdadeira a jornada indicada na exordial.

A Ré apresentou os controles de ponto (fls. 188/193) dos meses de

março a maio/2021, julho/2021, outubro/2021 e setembro/2022,

bem como os contracheques de janeiro/2021 a novembro/2021 e de

janeiro/2022 a outubro/2022 (fls. 194/214).

Apresentou, ainda, CCTs 2021/2021 e 2022/2022 que preveem nos

§3º, das cláusulas 41ªs que “A utilização da escala de 12x36 dar-se-

á arrimado, exclusivamente, por Acordo Coletivo de

Trabalho”.Juntou, ainda, ACT 2021/2021 (vigente de 01.01.2021 a

31.12.2021) que prevê expressamente a utilização da escala 12x36

sob o Id 13bae33 (cláusula 6ª). Não foi juntado, todavia, nenhum

ACT ou acordo individual referente a 2022 (art. 59-A, da CLT).

Logo, não há autorização para a utilização da escala 12x36 em

2022.

Neste sentido:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JORNADA 12X36.

PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017.

IMPOSIÇÃO EM CCT DE ACORDO COLETIVO PARA SUA

ADOÇÃO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO COLETIVO. ART 611-A

DA CLT. INVALIDADE. A partir da entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017, além da norma coletiva, o acordo individual escrito

passou a ser, também, instrumento autorizador da escala 12x36,

conforme nova previsão do art. 59-A, CLT. Ocorre que as CCTs da

categoria do reclamante preveem que a escala especial apenas

poderá ser adotada se prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, o

qual não foi apresentado nos autos, motivo pelo qual se impõe o

reconhecimento da irregularidade de sua adoção. Recurso Ordinário

da reclamada a que se nega provimento, no ponto.

(Processo: ROT - 0000798-58.2021.5.06.0122, Redator: Eduardo

Pugliesi, Data de julgamento: 11/10/2022, Primeira Turma, Data da

assinatura: 13/10/2022)

Diante disso, observando as normas coletivas, tenho que válido o

regime de trabalho de 12x36 aplicado ao Autor, exceto quanto

ao ano de 2022, já que ausente a norma autorizadora (acordo

coletivo).

Sobre a jornada de trabalho, disse a testemunha do autor, no

processo 0000112-61.2023.5.06.0101, acostado a estes autos

como prova emprestada:

“que o depoente trabalhou na primeira reclamada no período de

maio de 2020 até agosto de 2022 na função de fiscal; que ao longo

do dia visitava vários clientes; que visitava o posto de trabalho do

reclamante; que lembra que o reclamante iniciou no Sesi, passando

pouco tempo e depois foi para a rede Bompreço; que o reclamante

trabalhou em vários Bompreço; que o reclamante era vigilante no

turno diurno das 7h às 19h; que o depoente trabalhava na escala de

12x36 a mesma escala era do reclamante; que o tempo de

permanência nos postos de serviço era em torno de 20min; que o

registro de ponto era manual e era o próprio vigilante

pessoalmente quem preenchia; que eram os fiscais quem fazia a

escala de trabalho dos vigilantes; que eram os fiscais quem

convocava os vigilante para realizar os plantões extras; que o

reclamante era convocado para realizar plantões extra nos dias

de folgas, cerca de 01 vez por semana; que às vezes os

vigilantes registravam os plantões extra no ponto e às vezes

não; que trabalhavam dois vigilantes por plantão no turno do

reclamante; que o reclamante não tinha rendeiro para o

intervalo do almoço tinha que se virar para tirar o intervalo para

as refeições; que nunca presenciou o reclamante no horário de

intervalo; que a empresa pagava o intervalo intrajornada; que

não era permitido registrar nas folhas de ponto o intervalo

intrajornada; que o depoente era chefe imediato do reclamante;

que no caso do reclamante não lançou os plantões extra nas

folhas de ponto; que vinha determinação do Sr. Gilmar Moreira

para que os fiscais avisasse aos vigilantes se podia ou não

registrar os plantões extras; que os plantões extra poderiam ser

realizado no mesmo posto de serviços ou em posto diferente; que

nunca presenciou o reclamante fazendo plantões extra, mas tem
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conhecimento que o reclamante fazia de 3 a 4 plantões extra

por mês; que o Bompreço sempre solicitava a realização de

plantões extras, mas que a 1º reclamada não tinha efetivo

suficiente; que praticamente o reclamante era obrigado a realizar

os plantões extra; que havia várias penalidades no caso do

reclamante recusar a realização do plantão extra, sendo a primeira

mudança de posto, seguido de entrar numa lista que visava a futura

dispensa; que não sabe a quantidade específica da rede do

Bompreço; que não sabe informar a frequência de plantão extra que

o reclamante realizava no seu próprio posto de serviço; que o

reclamante poderia realizar plantões extras em outros clientes, mas

que os fiscais só escalavam o reclamante para trabalhar no postos

de serviço da rede Bompreço porque havia um treinamento

específico para trabalhar na referida rede; – grifei.

E a testemunha da reclamada, no processo 0000525-

71.2023.5.06.0102, acostado a estes autos como prova

emprestada:

“que o depoente trabalha na reclamada desde 2020 na função de

fiscal de operações; que trabalhou no turno noturno, mas que

aproximadamente há dois meses atua no turno diurno; que o

reclamante era fiscal de operações, durante todo o período

contratual do reclamante; que o reclamante iniciou no turno diurno e

no final do contrato passou para o turno noturno; que como fiscal de

operações, tanto o depoente quanto o reclamante tinha

responsabilidade de fiscalizar todos os postos contratados pela

empresa; que trabalhavam na escala 12x36; que o reclamante

trabalhou tanto no horário das 7h às 19h como no das 19h às 7h;

que havia registro de ponto em folha de ponto manual; que

eram 04 fiscais atuando por plantão, entre eles o reclamante; que

não havia necessidade de ultrapassar a jornada de trabalho; que o

reclamante era rendido por outro fiscal; que o depoente chegou a

trabalhar em plantões extras; que se acontecesse de algum dos

fiscais adoecer, outro fiscal de plantão distinto podia ser

chamado para substituir; que poderia também acontecer na

implantação de um novo posto de serviço, situação que

poderia ser chamado para trabalhar em plantão extra; que o

horário trabalhado em plantão extra era regulamente registrado

e pago em contracheque; que era possível recusar o trabalho em

plantão extra; que o depoente desconhece de algum empregado ter

recebido penalidade por se recusar trabalhar em plantão extra; que

o reclamante nunca foi obrigado a trabalhar em plantão extra; que

no momento da contratação são informados da jornada, da escala e

do horário em vão trabalhar; que tinha possibilidade do intervalo

intrajornada e se não pudesse usufruí-lo, recebia de forma

indenizada no contracheque; que ele depoente não tira

intervalo intrajornada, recebe em contracheque; que

esclarecendo o anteriormente afirmado, o reclamante também

recebia intrajornada de forma indenizada; que não sabe

informar se quando fazia plantão extra recebia a

correspondente intrajornada de forma indenizada; que

esporadicamente o depoente realiza plantões extras; que

acredita que em relação ao reclamante também acontecia o

mesmo; que no início das atividades dele depoente e do

reclamante, por 01 ano aproximadamente, também fiscalizaram

porteiros da empresa Contrate; que a empresa Contrate só atuava

no expediente diurno; que mesmo com atuando na fiscalização do

pessoal da Contrate, não havia alteração da jornada de trabalho do

reclamante; que mesmo com a implantação de novos clientes, entre

eles BomPreço e Assaí, reafirma a testemunha que os plantões

extras eram esporádicos; que a vista do documento de id.

1e07e5b, fl. 320, PDF, o depoente não visualizou o registro de

nenhum plantão extra; que não sabe informar porque não havia

pagamento de horas extras no contracheque apresentado no

documento de id. a28eb62, fl. 216, PDF.”

Infere-se da prova emprestada, que podiam ser realizados plantões

extras, havendo discordância quanto a anotação ou não nos

controles de ponto de tal labor extra.

Pela leitura dos controles de ponto, tenho que são verdadeiras as

afirmações do Autor e de sua testemunha, já que a própria Ré

confirma na defesa que houve plantões extras e apenas nos meses

de maio, agosto e dezembro de 2021, e janeiro e março de 2022,

inclusive com o respectivo pagamento no contracheque do mês (a

exemplo do mês de maio de 2021- fl. 198). Todavia, os 3 plantões

pagos (há pagamento de 36h extras) não foram registrados no

cartão de ponto de maio/2021 (fl. 191), no qual consta, em todo o

mês, apenas o labor em dias alternados, em média, 19h às 7h (fl.

191).

Diante disso, é patente que os plantões extras não eram

registrados nos controles de ponto.

Além disso, ficou provado que os plantões extras eram realizados

no mesmo horário dos plantões habituais e, no caso do Autor, este

afirmou que laborou em turno noturno até agosto de 2022 e em

turno diurno, de setembro de 2022 até a dispensa. Há apenas

alguns controles de ponto de seis meses do contrato (Id 3e60a41),

nos quais, nos meses de março a maio/2021, julho/2021,

outubro/2021 o autor trabalhou no turno noturno e apenas no mês

de setembro de 2022 o autor trabalhou no turno diurno.

Nos meses de janeiro e fevereiro/2021, junho, agosto, setembro,

novembro e dezembro/2021; de janeiro a agosto/2022 e

novembro/2022, data do afastamento (TRCT de Id 2b2276a), não

há registro nos controles de ponto.
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Assim, os poucos cartões acostados aos autos pela reclamada

corroboram com a tese do autor de que trabalhou até agosto/2022

no horário noturno e a partir de setembro/2022, no horário diurno.

Embora os controles de ponto não contemplem todo o contrato de

trabalho, tenho que nos demais meses não houve alteração

significativa quanto ao horário cumprido, nos termos da OJ 233 da

SDI-I do TST.

Observando os depoimentos das testemunhas acima e observando

que a marcação era manual, reputo que os poucos controles de

ponto juntados aos autos são válidos, todavia, reconheço e arbitro

que o Autor realizava 4 plantões extras por mês, das 19h às 7h

do início do contrato até agosto de 2022 e das 7h às 19h, de

setembro de 2022 ao final do contrato, nas suas folgas (12x36),

1 por semana, com intervalo intrajornada de 20 minutos.

Defiro, assim, os pagamentos de todas as horas realizadas nos

plantões extras, com o adicional de 50%.

Defiro ainda 40 minutos de horas extras, por dia, a título de

intervalo intrajornada, para os plantões extras, com adicional de

50%, possuindo a verba natureza indenizatória.

Quanto ao intervalo intrajornada da sua jornada ordinária (12 x 36),

observo que o reclamante o recebia de forma indenizada, quando

não gozado, conforme consta em suas fichas financeiras e

contracheques (fls. 145/151 e 195/215). Indefiro.

No ano de 2022, apenas, diante da invalidade da escala 12 x 36,

defiro as horas extras realizadas após a 8ª hora diária ou 44ª hora

semanal, o que for mais benéfico ao Autor, com o adicional de 50%.

Nesse período de 2022 não se deve observar o disposto na Súmula

nº 85, III, do TST.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

SISTEMA DE ESCALA DE 12 X 36. AUSÊNCIA DE LEI OU

ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

DISCIPLINANDO SUA ADOÇÃO. APLICAÇÃO DA DIRETRIZ DA

SÚMULA N. 444 DO C. TST. A partir da vigência da atual

Constituição da República, o sistema de compensação de horas de

trabalho passou a se sujeitar à negociação coletiva, a teor do art. 7º,

inciso XIII da Carta Magna. Esta, efetivamente,conferiu importância

fundamental à negociação coletiva, como se pode inferir da dicção

do inciso XXVI do mesmo dispositivo constitucional. A escala de

trabalho de 12x36 (doze por trinta e seis), adotada por

determinadas categorias profissionais, a exemplo das de Saúde,

Segurança Patrimonial e Vigilância, impõe, em face da

excepcionalidade dessas condições de labor, disciplinamento em

Normas jurídicas. Desse modo, não existindo Lei, Acordo ou

Convenção Coletiva de Trabalho disciplinando a adoção do regime

de escala 12 x 36, não se mostra cabível a aplicação da diretriz

cristalizada na Súmula n. 85 do C. TST. Intelecção do caput do art.

7º da Carta da República e incisos XIII e XXVI,com o entendimento

sumulado nº 444 do C. TST.

(IUJ - 0000268-42.2015.5.06.0000, Redatora: Desembargadora

Eneida Melo Correia deAraújo, Data de Julgamento: 26/04/2016,

Tribunal Pleno, Data de Publicação: DEJT 06/06/2016).

Defiro, ainda, os reflexos das horas extras nas férias + 1/3, nos 13º

salários, nos RSR e no FGTS + 40%.

Indefiro reflexos no aviso prévio, uma vez que este foi trabalhado.

Adicional Noturno.

O Autor cumpriu labor noturno, inclusive nos plantões extras, mas o

adicional noturno não foi pago integralmente.

Defiro, assim, o pagamento da diferença do adicional noturno em

todos os dias trabalhados, bem como nos plantões extras, devendo

ser considerada, além da hora noturna reduzida, os horários de

prorrogação após as 05h da manhã. Aplicação da Súmula nº 60, II,

do TST.

Defiro, ainda, os reflexos do adicional noturno nas férias + 1/3, nos

13º salários, nos RSR e no FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos no aviso prévio, uma vez que este foi

trabalhado.

Indefiro as dobras dos feriados trabalhados em 2021, já que

devidamente compensados pelos outros dias de folga, nos termos

do parágrafo único, do art. 59-A, da CLT (incluído pela Lei nº

13.467/2017).

Neste sentido:

RECURSO ORDINÁRIO PROFISSIONAL. ESCALA 12 X 36

HORAS. FERIADOS TRABALHADOS. DOBRA INDEVIDA. A partir

de 11.11.2017, com a introdução do artigo 59-A e seu parágrafo

único ao Texto Consolidado, passou a constar expressamente a

previsão de que, pactuado o regime de escala 12x36 horas, a

remuneração mensal alberga os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, sendo

considerados compensados os feriados e as prorrogações de

trabalho noturno, quando houver, de que tratam os artigos 70 e 73,

§ 5º, Consolidado. Em outras palavras, a partir da vigência da Lei

n.º 13.467/2017, passaram a ser considerados compensados os

feriados laborados na escala 12x36 horas. Recurso ordinário

improvido.

(Processo: ROT - 0000761-71.2021.5.06.0141, Redator: Valdir Jose

Silva de Carvalho, Data de julgamento: 06/10/2022, Terceira Turma,

Data da assinatura: 07/10/2022)

Quanto aos feriados quanto ao ano de 2022, em que invalidada

a escala 12x36, o autor informou que laborou nos seguintes

feriados: “Natal, Ano Novo, Carnaval, Semana Santa, 21 de Abril,

01 de maio, São João, 7 de Setembro, 12 de Outubro, 2 de

Novembro, 15 de Novembro, além de todos os feriados religiosos e
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municipais” – fl. 17 da exordial.

Observando o pedido do Autor, para apuração das horas extras a

100%, devem ser considerados 5 feriados nacionais: 21.04, 01.05

e os feriados religiosos nacionais (02.11 Lei nº 10.607/2002; 12/10 -

Lei nº 6.802/80). Deve ser considerado o feriado religioso, fixado por

lei municipal, da sexta-feira da paixão, tendo em vista que os

municípios podem declarar até 04 feriados, sendo a sexta-feira

santa obrigatoriamente um deles.

O deferimento dos feriados municipais depende da indicação das

respectivas leis, já que não são de conhecimento obrigatório

(diferentemente das leis federais), o que não veio aos autos. Dessa

forma, indefiro os feriados municipais, com exceção da sexta-feira

da Paixão, conforme já explicitado.

Os feriados nacionais de 01.01, 07.09 e 15.11 não devem ser

considerados, já que não possui fato gerador religioso.

Indefiro o são João, já que é uma data comemorativa, mas não

houve indicação da lei estadual ou municipal que institui o

respectivo feriado.

Indefiro o pagamento dos domingos em dobro, por todo o

contrato de trabalho, sendo ele considerado dia normal, já que

havia o gozo de 36h de descanso a cada 12h de trabalho.

Na liquidação:

Apuração até 16.11.2022 – data do afastamento.

Base de cálculo das horas extras – Súmula nº 264 do TST.

Observe-se a evolução salarial

Observe-se os valores pagos a idêntico título, desde que na mesma

competência mensal. Não aplicação da OJ nº 415, SDI-I, do TST.

2.2. DO VALE ALIMENTAÇÃO

O Autor informa que, apesar da previsão convencional, não

recebeu o vale alimentação dos plantões extras do ano de 2021,

razão pela qual requer o seu pagamento.

A Ré sustenta que o autor nunca laborou em plantões extras.

Analiso.

Consta na CCT 2021/2021:

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONCESSÃO DO VALE

ALIMENTAÇÃO

As empresas concederão aos seus empregados vale

alimentação no valor de face de R$ 28,39 (vinte e oito reais e

trinta e nove centavos), efetivamente, por dia trabalhado a partir

do mês de janeiro de 2021.

(...)

PARÁGRAFO QUINTO: As empresas que fornecem ou pagam

diretamente ao fornecedor a alimentação dos empregados

lotados em estabelecimentos que possuem refeitórios, desde

que devidamente comprovado, ficarão isentas do pagamento

do valor estabelecido no caput, ficando facultado, todavia, aos

trabalhadores, optarem entre o recebimento da própria refeição ou

do vale alimentação no acima consignado” – grifei.

Diante disso, fica evidente que deve ser pago um vale-alimentação

por dia de trabalho, podendo a empresa se eximir do respectivo

pagamento acaso tenha refeitório e forneça a refeição, podendo,

todavia, o empregado optar por receber o vale ou a refeição.

Considerando que a situação acima não foi sequer suscitada pela ré

e que foram deferidos quatro plantões extras por mês, defiro,

assim, o pagamento de R$ 28,39 por dia de plantão extra, de

08.01.2021 a 31.12.2021, como requerido.

2.3. DO VALE TRANSPORTE

O Autor aduz que não recebia os vales transportes dos plantões

extras realizados, utilizando 2 vales tipo “A” por dia, razão pela qual

requer o seu pagamento.

A Ré sustenta que o autor nunca laborou em plantões extras.

Considerando que foram deferidos quatro plantões extras por mês,

defiro o pagamento de 2 vales-transporte tipo “A” por plantão extra

realizado, observando os valores indicados na exordial para cada

período (R$ 3,75 para 2021 e R$ 4,10 para 2022 – fl. 17)

2.4. DA MULTA CONVENCIONAL

O Autor requer a aplicação da multa pelo descumprimento das

convenções coletivas (cláusula 61ª), já que não havia pagamento

de horas extras, não havia concessão do intervalo intrajornada e

não havia pagamento dos vale-alimentação dos plantões extras e

do vale-alimentação do labor extraordinário.

A Ré nega ter descumprimento de qualquer norma convencional.

Analiso.

As cláusulas 61ª da CCT 2021/2021 (Id 8acedf4) e da CCT

2022/2022 (Id 79931dd) fazem menção a “Acesso do delegado

representante”, razão pela qual reconheço o erro material na

exordial e passo à análise da cláusula 75ª, que prevê multa pelo

descumprimento da norma.

Preveem as CCTs 2021/2021 e 2022/2022, respectivamente:

“CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - DESCUMPRIMENTO DA

NORMA Em caso de descumprimento dessa norma, será devido

pela parte infratora em favor da parte inocente, multa de 2%

(dois por cento), calculada sobre o valor de R$ 1.693,06 (um

mil, seiscentos e noventa e três reais e seis centavos).”

“CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - DESCUMPRIMENTO DA

NORMA

Em caso de descumprimento dessa norma, será devido pela parte
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infratora em favor da parte inocente, multa de 2% (dois por

cento), calculada sobre o valor de R$ 1.865,07 (um mil,

oitocentos e sessenta e cinco reais e sete centavos).”

Diante do não pagamento dos plantões extras por todo o contrato,

bem como da ausência de pagamento dos vales alimentação

durante os plantões extras, é patente o descumprimento de ambas

as normas coletivas, vigentes em 2021 e em 2022.

Defiro, assim, a aplicação da multa prevista nas Clausulas 75ª, das

CCTs 2021/2021 e CCT 2022/2022.

2.5. DA JUSTIÇA GRATUITA

O Autor requer a justiça gratuita.

Sobre o tema, dispõe a CLT:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

[...]

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

No caso dos autos, o reclamante firmou declaração de que não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem

prejudicar seu próprio sustento, conforme Id 2a677b7.

Sobre a declaração de hipossuficiência, dispõe a Súmula 463 do C.

TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Além disso, o Autor recebia remuneração de R$ 1.740,73 (TRCT

de Id 2b2276a), valor que está abaixo dos 40% do teto do RGPS

(R$ 2.834,88), nos termos do artigo da CLT acima transcrito.

Diante do exposto, defiro os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante.

2.6. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A Lei nº 13.467/17 alcança, no tocante à sucumbência, a presente

relação processual, já que esta ação foi ajuizada após a vigência da

citada lei.

Dessa forma, arbitro honorários de sucumbência no percentual de

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a serem

pagos pela Reclamada, nos termos do art. 791-A, da CLT.

Deixo de arbitrar honorários de sucumbência em favor dos patronos

da Ré, já que não houve sucumbência integral do Autor em nenhum

dos pedidos.

Na liquidação:

A base de cálculo dos honorários sucumbenciais devidos ao

patrono do Autor é o valor da condenação, excluído apenas a

contribuição previdenciária - quota patronal.

2.7. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Sobre a matéria de juros e correção monetária, recentemente, o

STF decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial (TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas

e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho,

determinando, até a deliberação posterior do Poder Legislativo, a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e da Taxa Selic após a

citação (julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021).

Ao modular os efeitos da Decisão, o STF assim determinou:

“Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em
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interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).”

Dessa forma, determino a aplicação do IPCA-e na fase pré-judicial

(exigibilidade do título até a data da citação inicial, a qual, todavia,

irá retroagir seus efeitos à data do ajuizamento da ação, com

respaldo nos artigos 240, parágrafo único, do CPC e 883, da CLT) e

da taxa SELIC (a qual engloba juros + correção monetária) após a

citação (efeitos a partir do ajuizamento da ação).

Logo, não haverá incidência de juros de mora antes do ajuizamento

da demanda, conforme expressamente previsto no artigo 883 da

CLT.

Nesse sentido:

RECURSO DA EXECUTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FATO GERADOR. TAXA SELIC. Considera-se que o fato gerador

da contribuição previdenciária da empresa ocorre com a efetiva

prestação do serviço - momento em que surge para o empregador o

dever de remunerar o empregado. A sentença, portanto, apenas

reconhece que a parcela era devida. Incidem juros de mora e multa

sobre a contribuição previdenciária desde o fato gerador. Recurso

desprovido. RECURSO DO EXEQUENTE. IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. INTEGRAÇÃO DO FGTS SOBRE AS FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO

ORIUNDOS DAS HORAS EXTRAS. Não há que falar em retificação

dos cálculos, pois a verba ora pleiteada não foi deferida na

sentença. Recurso desprovido. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA.Em obediência ao decidido pelo Eg. STF, nos

autos das ADC 58 e 59, incidirá sobre cada parcela, a partir da

data em que se tenha tornado juridicamente exigível (Súmula nº

381, do Eg. TST) e até a data do ajuizamento da ação, o IPCA-e.

Após o ajuizamento, incidirá a taxa SELIC, a qual fará as vezes

de juros moratórios e correção monetária, nos mesmos moldes

das aludidas decisões superiores e com referência aos termos

do art. 406, do Código Civil. Recurso parcialmente provido. I -

(TRT-1 - AP: 01017261720165010062 RJ, Relator: EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, Data de Julgamento:

30/06/2021, Terceira Turma, Data de Publicação: 28/07/2021).

(realcei)

Sobre a exigibilidade do título, deverá ser observado o teor da

Súmula 381, C. TST:

“O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite

for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês

subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.”

No mais, deverá ser aplicada a taxa SELIC até a data da

disponibilização do crédito ao trabalhador, vez que este Juízo

entende ser aplicável o Enunciado nº 04 do E. TRT da 6ª região, in

verbis:

JUROS DE MORA - DEPÓSITO EM GARANTIA DO JUÍZO -

EXEGESE DO ARTIGO 39, § 1º, DA LEI 8.177/91 -

RESPONSABILIDADE DA PARTE EXECUTADA -

Independentemente da existência de depósito em conta, à ordem

do Juízo, para efeito de garantia, de modo a possibilitar o ingresso

de embargos à execução e a praticar atos processuais

subseqüentes, os juros de mora - que são de responsabilidade da

parte executada - devem ser calculados até a data da efetiva

disponibilidade do crédito ao exeqüente.

Razão pela qual deve ser observado tal parâmetro quando da

apuração do quantum e posteriores atualizações.

2.8. DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

No concernente aos descontos de Imposto de Renda e Previdência

Social, os mesmos estão disciplinados em literal dispositivo de lei

de auto- aplicação.

Sobre as parcelas que tenham natureza salarial, consoante o

disposto no art. 28, da Lei 8212/91, deverá incidir descontos

previdenciários a cargo do empregador, autorizada, contudo, a

dedução da quota parte do empregado (Súmula 368, TST).

Recolhimentos fiscais nos termos da jurisprudência do C. TST

constante da Súmula 368.

CONCLUSÃO

Por tudo o acima exposto, resolve a 2ª Vara do Trabalho do Cabo -

PE:

(A) ACOLHERo pedido de intimação exclusiva das partes;

(B) ESCLARECERa aplicação da Lei nº 13.467/2017, bem como

esclarecer a não limitação da liquidação aos valores indicados na

exordial;

(C) RECONHECERaconstitucionalidade dos arts. 790, §4º e 791-

A, caput, ambos da CLT;

(D) JULGAR PROCEDENTESos pedidos formulados na
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Reclamação Trabalhista proposta por EGLEILSON GOMES DA

SILVA em face deKAIROS SEGURANÇA LTDA, para condená-la

a pagar ao reclamante os títulos acima deferidos, conforme

fundamentação supra e "quantum" a ser apurado em liquidação por

cálculos.

Concedida a justiça gratuita ao Autor.

Honorários de sucumbência no percentual de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, a serem pagos pelas

Reclamadas ao patrono do Autor.

Incidem juros de mora e correção monetária, na forma já

explicitada.

Tem natureza salarial: horas extras e diferenças dos adicionais

noturnos, e seus reflexos nos 13º salários e nos RSR.

Deve(m) a(s) reclamada(s), após o trânsito em julgado desta

Decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8.541/92, 10.833/03 e

10.035/2000, no tocante aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias e imposto de renda.

Intime-se a União Federal, já que a sentença é ilíquida.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

arbitrado à condenação, a ônus da Reclamada.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrada a presente ata, que vai abaixo assinada.

    SERGIO MURILO DE CARVALHO LINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000697-31.2022.5.06.0172
RECLAMANTE EGLEILSON GOMES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGLEILSON GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0244aa3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo: 0000697-31.2022.5.06.0172

Aos 12 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro,

às 12:10 horas, estando aberta à audiência da Vara da Justiça do

Trabalho desta Cidade, na sala respectiva, na Avenida Getúlio

Vargas, nº 576 / 1º andar, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE,

com a presença do Sr. Juiz Titular, Dr. SÉRGIO MURILO DE

CARVALHO LINS, foram apregoados os litigantes:

EGLEILSON GOMES DA SILVA

RECLAMANTE

KAIROS SEGURANÇA LTDA

RECLAMADA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência, passou o Juízo a proferir a seguinte Decisão:

VISTOS, ETC.

EGLEILSON GOMES DA SILVA, qualificado na petição inicial,

acompanhado por advogado particular, reclama contra KAIROS

SEGURANÇA LTDA, requerendo os pagamentos dos títulos

elencados na petição inicial. Com a inicial trouxe a procuração e

outros documentos.

Instalada a audiência.

A reclamada apresentou defesa, acompanhada de documentos.

Alçada fixada na inicial.

Foi concedido às partes o prazo de 15 (quinze) dias para juntar

prova documental complementar, bem como o prazo de 15 (quinze)

dias para se pronunciarem sobre os documentos juntados pela

parte adversa.

O Autor apresentou impugnação aos documentos e à defesa na

petição de Id 16ca3b7.

Iniciada a audiência.

Dispensados os depoimentos das partes, que se utilizaram de prova

emprestada em substituição à prova testemunhal.

Nada mais tendo sido requerido, foi encerrada a instrução.

Razões finais remissivas.

Renovada sem êxito a Segunda proposta de conciliação.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

FUNDAMENTAÇÃO

1.DAS PRELIMINARES

1.1. DA INTIMAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o pedido do Autor para que todas as intimações sejam
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realizadas em nome da Dra. Daniela Siqueira Valadares, conforme

pedido de fl. 02 e procuração de fl. 26.

Defiro o pedido da Ré para que todas as intimações sejam

realizadas em nome do Dr. Rodrigo Menezes Dantas, conforme

pedido de fl. 143 e procuração de fl. 120.

1.2.DA CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 790, §4º E 791-A,

CAPUT, DA CLT

O Autor aduz que o art. 790, §4º, da CLT é inconstitucional, já que

exige a necessidade de comprovação de insuficiência financeira

para a concessão da justiça gratuita, o que fere os princípios da

dignidade da pessoa humana e da isonomia.

Sustenta, também, que o art. 791-A, caput, da CLT deve ser

declarado inconstitucional, já que cria uma diferenciação entre os

advogados trabalhista e os demais.

Pois bem.

A Reforma Trabalhista trouxe as seguintes alterações à CLT:

"Art. 790

(...)

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.

(...)

Art. 791-AAo advogado, ainda que atue em causa própria, serão

devidos honorários de sucumbência, fixados entre o mínimo de 5%

(cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, do proveito econômico

obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado

da causa.”

O art. 790, § 4º, não afronta os princípios da assistência judiciária

integral e gratuita ou da isonomia. Há, na verdade, apenas uma

obrigação de maior cautela na concessão do benefício de justiça

gratuita, que será concedida ao efetivo hipossuficiente.

Quanto ao art. 791-A, caput, da CLT cabe mencionar que o direito

do trabalho dota de autonomia, só devendo ser utilizado o disposto

no CPC em caso de omissão, que não é o caso do percentual dos

honorários sucumbenciais.

Além disso, a intenção do legislador foi justamente tratar os

desiguais de forma diversa e não ir de encontro ao princípio da

isonomia, uma vez que o processo do trabalho possui natureza

peculiar e, na grande maioria dos casos, a hipossuficiência está

presente em um dos polos da reclamação trabalhista.

Transcrevo jurisprudências neste sentido:

VALIDADE DO ART. 790, §4º, DA CLT. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO

AOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA DIGNIDADE DA PESSOA

HUMANA. COMPATIBILIDADE MATERIAL COM A

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CONSTITUCIONALIDADE

DECLARADA.

O art. 790, §4º, da CLT, não padece de vício material de

inconstitucionalidade, não havendo que se falar, na espécie,

em violação aos princípios da dignidade da pessoa humana ou

da isonomia, respectivamente positivados nos arts. 1º e 5º, da

Constituição Federal de 1988. Nesta intelecção, a legislação

infraconstitucional não agride a dignidade da parte quando exige a

comprovação, nos autos, da alegada insuficiência de recursos para

o pagamento das custas do processo. Ao contrário, a

interpretação teleológica do referido comando legal permite

concluir que se está, a rigor, diante da própria preservação do

princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, CF),

preocupando-se com o não desvirtuamento do instituto, e sem

obstar que aqueles que, efetivamente, estejam em real estado

de precariedade financeira possam demandar em juízo,

mediante a concessão dos benefícios da justiça gratuita. No

mesmo sentido, inexiste qualquer violação ao princípio da isonomia,

sobretudo quando considerado em seu sentido material, pois o art.

790, §4º, do texto consolidado, possui como efeito jurídico a

distinção de tratamento segundo as circunstâncias econômicas de

cada um, o que repercutirá no deferimento, ou não, da gratuidade

de justiça. O legislador tratou, portanto, desigualmente os desiguais

na medida de suas desigualdades, não havendo que se falar, no

particular, em inconstitucionalidade. Confirmada a validade da

norma, não incide, na hipótese, o quanto estabelecido pelo art. 97,

da Constituição Federal de 1988. Recurso a que se dá provimento.

(Processo: ROT - 0000243-77.2018.5.06.0144, Redator: Milton

Gouveia, Data de julgamento: 10/09/2019, Terceira Turma, Data da

assinatura: 11/09/2019) – grifei.

RECURSO ORDINÁRIO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.

PERCENTUAL. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 791 - A DA

CLT. INAPLICABILIDADE DO CPC. O processo do trabalho

possui autonomia em relação ao processo comum, não

havendo que se falar em aplicação das disposições do código

de processo civil sem que ocorra a omissão acerca do tema

nos dispositivos legais que regem o processo do trabalho. É

essa a interpretação que decorre do art. 769 da CLT Não há que se

falar em inconstitucionalidade do dispositivo, tendo em vista

que o processo do trabalho e o direito do trabalho são dotados

de autonomia e peculiaridades próprias que justificam a

diferenciação, com o objetivo de dar maior efetividade e
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proteção aos direitos trabalhistas, facilitando o acesso à

justiça. Recurso ao qual se nega provimento.

(Processo: ROT - 0000447-74.2018.5.06.0192, Redator: Fabio

Andre de Farias, Data de julgamento: 21/01/2020, Segunda Turma,

Data da assinatura: 23/01/2020) – grifei.

Ante o exposto, reconheço a constitucionalidade dos arts. 790, §4º

e 791-A, caput, da CLT.

1.3. DA APLICAÇÃO DA LEI Nº 13.467/2017 E DA LIMITAÇÃO

DOS VALORES:

Diante da data do ajuizamento da presente demanda (2022), bem

como do período da duração do contrato (2021/2022), é patente que

as alterações de direito processual e material trazidas pela Lei nº

13.467/2017 serão aplicadas ao caso concreto.

Em se tratando de processo submetido ao rito ordinário, como é o

caso dos autos, a indicação dos valores é apenas uma estimativa,

sobretudo para fins de definição do rito processual, já que a soma

dos pedidos resulta no valor da causa, não havendo que se falar em

limitação da condenação aos valores indicados na petição

vestibular. O autor indicou o valor estimado de todos os pleitos.

2. DO MÉRITO

2.1. DA JORNADA DE TRABALHO

O Autor informa que foi admitido como vigilante em 08.01.2021,

laborando até agosto/2022 na escala 12x36, das 18h às 06h, e, a

partir de setembro/2022, na escala 12x36, das 7h às 19h, sempre

com intervalo intrajornada de 15 a 20 minutos. Afirma que realizava,

em média, 1 plantão extra por semana, que não era pago ou

compensado.

Informa, ainda, que o labor noturno não era pago corretamente, já

que não havia a redução da hora noturna e as horas de prorrogação

após as 05h da manhã.

Diante disso, requer os pagamentos dos plantões extras realizados,

do intervalo intrajornada suprimido, do adicional noturno de 20%,

além das horas extras noturnas reduzidas, além dos seus reflexos.

A Ré, por sua vez, afirma que o Autor cumpria jornada em escala

12x36, com autorização em ACT e CCT, sempre em turno das

19:00 às 07:00 horas, passando a laborar em horário diurno a partir

do dia 01.09.2022, e com o devido registro nos controles de ponto.

Esclarece, ainda, que os plantões e horas extras foram quitados, e

que foram realizadas de forma pontual, apenas nos meses de maio,

agosto e dezembro de 2021, e janeiro e março de 2022.

Aduz que o reclamante gozava de uma hora de intervalo para

almoço e descanso, e na impossibilidade de gozo do intervalo

intrajornada, conforme previsão da Cláusula quinta, parágrafo

segundo do Acordo Coletivo, realizava o devido pagamento com

adicional de 50% referente as horas intrajornadas suprimidas, bem

como, o adicional noturno, quando devido.

Pugna pela improcedência do pedido.

Analiso.

Éresponsabilidade da empresa, que conta com mais de 20

empregados (redação do §2º, art. 74, da CLT, alterado pela Lei nº

13.874/2019), elidir a pretensão da jornada extraordinária do obreiro

pela juntada dos controles de ponto, sob pena de se ter como

verdadeira a jornada indicada na exordial.

A Ré apresentou os controles de ponto (fls. 188/193) dos meses de

março a maio/2021, julho/2021, outubro/2021 e setembro/2022,

bem como os contracheques de janeiro/2021 a novembro/2021 e de

janeiro/2022 a outubro/2022 (fls. 194/214).

Apresentou, ainda, CCTs 2021/2021 e 2022/2022 que preveem nos

§3º, das cláusulas 41ªs que “A utilização da escala de 12x36 dar-se-

á arrimado, exclusivamente, por Acordo Coletivo de

Trabalho”.Juntou, ainda, ACT 2021/2021 (vigente de 01.01.2021 a

31.12.2021) que prevê expressamente a utilização da escala 12x36

sob o Id 13bae33 (cláusula 6ª). Não foi juntado, todavia, nenhum

ACT ou acordo individual referente a 2022 (art. 59-A, da CLT).

Logo, não há autorização para a utilização da escala 12x36 em

2022.

Neste sentido:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. JORNADA 12X36.

PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 13.467/2017.

IMPOSIÇÃO EM CCT DE ACORDO COLETIVO PARA SUA

ADOÇÃO. AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO COLETIVO. ART 611-A

DA CLT. INVALIDADE. A partir da entrada em vigor da Lei n.

13.467/2017, além da norma coletiva, o acordo individual escrito

passou a ser, também, instrumento autorizador da escala 12x36,

conforme nova previsão do art. 59-A, CLT. Ocorre que as CCTs da

categoria do reclamante preveem que a escala especial apenas

poderá ser adotada se prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, o

qual não foi apresentado nos autos, motivo pelo qual se impõe o

reconhecimento da irregularidade de sua adoção. Recurso Ordinário

da reclamada a que se nega provimento, no ponto.

(Processo: ROT - 0000798-58.2021.5.06.0122, Redator: Eduardo

Pugliesi, Data de julgamento: 11/10/2022, Primeira Turma, Data da

assinatura: 13/10/2022)

Diante disso, observando as normas coletivas, tenho que válido o

regime de trabalho de 12x36 aplicado ao Autor, exceto quanto

ao ano de 2022, já que ausente a norma autorizadora (acordo

coletivo).

Sobre a jornada de trabalho, disse a testemunha do autor, no

processo 0000112-61.2023.5.06.0101, acostado a estes autos
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como prova emprestada:

“que o depoente trabalhou na primeira reclamada no período de

maio de 2020 até agosto de 2022 na função de fiscal; que ao longo

do dia visitava vários clientes; que visitava o posto de trabalho do

reclamante; que lembra que o reclamante iniciou no Sesi, passando

pouco tempo e depois foi para a rede Bompreço; que o reclamante

trabalhou em vários Bompreço; que o reclamante era vigilante no

turno diurno das 7h às 19h; que o depoente trabalhava na escala de

12x36 a mesma escala era do reclamante; que o tempo de

permanência nos postos de serviço era em torno de 20min; que o

registro de ponto era manual e era o próprio vigilante

pessoalmente quem preenchia; que eram os fiscais quem fazia a

escala de trabalho dos vigilantes; que eram os fiscais quem

convocava os vigilante para realizar os plantões extras; que o

reclamante era convocado para realizar plantões extra nos dias

de folgas, cerca de 01 vez por semana; que às vezes os

vigilantes registravam os plantões extra no ponto e às vezes

não; que trabalhavam dois vigilantes por plantão no turno do

reclamante; que o reclamante não tinha rendeiro para o

intervalo do almoço tinha que se virar para tirar o intervalo para

as refeições; que nunca presenciou o reclamante no horário de

intervalo; que a empresa pagava o intervalo intrajornada; que

não era permitido registrar nas folhas de ponto o intervalo

intrajornada; que o depoente era chefe imediato do reclamante;

que no caso do reclamante não lançou os plantões extra nas

folhas de ponto; que vinha determinação do Sr. Gilmar Moreira

para que os fiscais avisasse aos vigilantes se podia ou não

registrar os plantões extras; que os plantões extra poderiam ser

realizado no mesmo posto de serviços ou em posto diferente; que

nunca presenciou o reclamante fazendo plantões extra, mas tem

conhecimento que o reclamante fazia de 3 a 4 plantões extra

por mês; que o Bompreço sempre solicitava a realização de

plantões extras, mas que a 1º reclamada não tinha efetivo

suficiente; que praticamente o reclamante era obrigado a realizar

os plantões extra; que havia várias penalidades no caso do

reclamante recusar a realização do plantão extra, sendo a primeira

mudança de posto, seguido de entrar numa lista que visava a futura

dispensa; que não sabe a quantidade específica da rede do

Bompreço; que não sabe informar a frequência de plantão extra que

o reclamante realizava no seu próprio posto de serviço; que o

reclamante poderia realizar plantões extras em outros clientes, mas

que os fiscais só escalavam o reclamante para trabalhar no postos

de serviço da rede Bompreço porque havia um treinamento

específico para trabalhar na referida rede; – grifei.

E a testemunha da reclamada, no processo 0000525-

71.2023.5.06.0102, acostado a estes autos como prova

emprestada:

“que o depoente trabalha na reclamada desde 2020 na função de

fiscal de operações; que trabalhou no turno noturno, mas que

aproximadamente há dois meses atua no turno diurno; que o

reclamante era fiscal de operações, durante todo o período

contratual do reclamante; que o reclamante iniciou no turno diurno e

no final do contrato passou para o turno noturno; que como fiscal de

operações, tanto o depoente quanto o reclamante tinha

responsabilidade de fiscalizar todos os postos contratados pela

empresa; que trabalhavam na escala 12x36; que o reclamante

trabalhou tanto no horário das 7h às 19h como no das 19h às 7h;

que havia registro de ponto em folha de ponto manual; que

eram 04 fiscais atuando por plantão, entre eles o reclamante; que

não havia necessidade de ultrapassar a jornada de trabalho; que o

reclamante era rendido por outro fiscal; que o depoente chegou a

trabalhar em plantões extras; que se acontecesse de algum dos

fiscais adoecer, outro fiscal de plantão distinto podia ser

chamado para substituir; que poderia também acontecer na

implantação de um novo posto de serviço, situação que

poderia ser chamado para trabalhar em plantão extra; que o

horário trabalhado em plantão extra era regulamente registrado

e pago em contracheque; que era possível recusar o trabalho em

plantão extra; que o depoente desconhece de algum empregado ter

recebido penalidade por se recusar trabalhar em plantão extra; que

o reclamante nunca foi obrigado a trabalhar em plantão extra; que

no momento da contratação são informados da jornada, da escala e

do horário em vão trabalhar; que tinha possibilidade do intervalo

intrajornada e se não pudesse usufruí-lo, recebia de forma

indenizada no contracheque; que ele depoente não tira

intervalo intrajornada, recebe em contracheque; que

esclarecendo o anteriormente afirmado, o reclamante também

recebia intrajornada de forma indenizada; que não sabe

informar se quando fazia plantão extra recebia a

correspondente intrajornada de forma indenizada; que

esporadicamente o depoente realiza plantões extras; que

acredita que em relação ao reclamante também acontecia o

mesmo; que no início das atividades dele depoente e do

reclamante, por 01 ano aproximadamente, também fiscalizaram

porteiros da empresa Contrate; que a empresa Contrate só atuava

no expediente diurno; que mesmo com atuando na fiscalização do

pessoal da Contrate, não havia alteração da jornada de trabalho do

reclamante; que mesmo com a implantação de novos clientes, entre

eles BomPreço e Assaí, reafirma a testemunha que os plantões

extras eram esporádicos; que a vista do documento de id.

1e07e5b, fl. 320, PDF, o depoente não visualizou o registro de
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nenhum plantão extra; que não sabe informar porque não havia

pagamento de horas extras no contracheque apresentado no

documento de id. a28eb62, fl. 216, PDF.”

Infere-se da prova emprestada, que podiam ser realizados plantões

extras, havendo discordância quanto a anotação ou não nos

controles de ponto de tal labor extra.

Pela leitura dos controles de ponto, tenho que são verdadeiras as

afirmações do Autor e de sua testemunha, já que a própria Ré

confirma na defesa que houve plantões extras e apenas nos meses

de maio, agosto e dezembro de 2021, e janeiro e março de 2022,

inclusive com o respectivo pagamento no contracheque do mês (a

exemplo do mês de maio de 2021- fl. 198). Todavia, os 3 plantões

pagos (há pagamento de 36h extras) não foram registrados no

cartão de ponto de maio/2021 (fl. 191), no qual consta, em todo o

mês, apenas o labor em dias alternados, em média, 19h às 7h (fl.

191).

Diante disso, é patente que os plantões extras não eram

registrados nos controles de ponto.

Além disso, ficou provado que os plantões extras eram realizados

no mesmo horário dos plantões habituais e, no caso do Autor, este

afirmou que laborou em turno noturno até agosto de 2022 e em

turno diurno, de setembro de 2022 até a dispensa. Há apenas

alguns controles de ponto de seis meses do contrato (Id 3e60a41),

nos quais, nos meses de março a maio/2021, julho/2021,

outubro/2021 o autor trabalhou no turno noturno e apenas no mês

de setembro de 2022 o autor trabalhou no turno diurno.

Nos meses de janeiro e fevereiro/2021, junho, agosto, setembro,

novembro e dezembro/2021; de janeiro a agosto/2022 e

novembro/2022, data do afastamento (TRCT de Id 2b2276a), não

há registro nos controles de ponto.

Assim, os poucos cartões acostados aos autos pela reclamada

corroboram com a tese do autor de que trabalhou até agosto/2022

no horário noturno e a partir de setembro/2022, no horário diurno.

Embora os controles de ponto não contemplem todo o contrato de

trabalho, tenho que nos demais meses não houve alteração

significativa quanto ao horário cumprido, nos termos da OJ 233 da

SDI-I do TST.

Observando os depoimentos das testemunhas acima e observando

que a marcação era manual, reputo que os poucos controles de

ponto juntados aos autos são válidos, todavia, reconheço e arbitro

que o Autor realizava 4 plantões extras por mês, das 19h às 7h

do início do contrato até agosto de 2022 e das 7h às 19h, de

setembro de 2022 ao final do contrato, nas suas folgas (12x36),

1 por semana, com intervalo intrajornada de 20 minutos.

Defiro, assim, os pagamentos de todas as horas realizadas nos

plantões extras, com o adicional de 50%.

Defiro ainda 40 minutos de horas extras, por dia, a título de

intervalo intrajornada, para os plantões extras, com adicional de

50%, possuindo a verba natureza indenizatória.

Quanto ao intervalo intrajornada da sua jornada ordinária (12 x 36),

observo que o reclamante o recebia de forma indenizada, quando

não gozado, conforme consta em suas fichas financeiras e

contracheques (fls. 145/151 e 195/215). Indefiro.

No ano de 2022, apenas, diante da invalidade da escala 12 x 36,

defiro as horas extras realizadas após a 8ª hora diária ou 44ª hora

semanal, o que for mais benéfico ao Autor, com o adicional de 50%.

Nesse período de 2022 não se deve observar o disposto na Súmula

nº 85, III, do TST.

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.

SISTEMA DE ESCALA DE 12 X 36. AUSÊNCIA DE LEI OU

ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO

DISCIPLINANDO SUA ADOÇÃO. APLICAÇÃO DA DIRETRIZ DA

SÚMULA N. 444 DO C. TST. A partir da vigência da atual

Constituição da República, o sistema de compensação de horas de

trabalho passou a se sujeitar à negociação coletiva, a teor do art. 7º,

inciso XIII da Carta Magna. Esta, efetivamente,conferiu importância

fundamental à negociação coletiva, como se pode inferir da dicção

do inciso XXVI do mesmo dispositivo constitucional. A escala de

trabalho de 12x36 (doze por trinta e seis), adotada por

determinadas categorias profissionais, a exemplo das de Saúde,

Segurança Patrimonial e Vigilância, impõe, em face da

excepcionalidade dessas condições de labor, disciplinamento em

Normas jurídicas. Desse modo, não existindo Lei, Acordo ou

Convenção Coletiva de Trabalho disciplinando a adoção do regime

de escala 12 x 36, não se mostra cabível a aplicação da diretriz

cristalizada na Súmula n. 85 do C. TST. Intelecção do caput do art.

7º da Carta da República e incisos XIII e XXVI,com o entendimento

sumulado nº 444 do C. TST.

(IUJ - 0000268-42.2015.5.06.0000, Redatora: Desembargadora

Eneida Melo Correia deAraújo, Data de Julgamento: 26/04/2016,

Tribunal Pleno, Data de Publicação: DEJT 06/06/2016).

Defiro, ainda, os reflexos das horas extras nas férias + 1/3, nos 13º

salários, nos RSR e no FGTS + 40%.

Indefiro reflexos no aviso prévio, uma vez que este foi trabalhado.

Adicional Noturno.

O Autor cumpriu labor noturno, inclusive nos plantões extras, mas o

adicional noturno não foi pago integralmente.

Defiro, assim, o pagamento da diferença do adicional noturno em

todos os dias trabalhados, bem como nos plantões extras, devendo

ser considerada, além da hora noturna reduzida, os horários de

prorrogação após as 05h da manhã. Aplicação da Súmula nº 60, II,

do TST.
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Defiro, ainda, os reflexos do adicional noturno nas férias + 1/3, nos

13º salários, nos RSR e no FGTS + 40%.

Indefiro os reflexos no aviso prévio, uma vez que este foi

trabalhado.

Indefiro as dobras dos feriados trabalhados em 2021, já que

devidamente compensados pelos outros dias de folga, nos termos

do parágrafo único, do art. 59-A, da CLT (incluído pela Lei nº

13.467/2017).

Neste sentido:

RECURSO ORDINÁRIO PROFISSIONAL. ESCALA 12 X 36

HORAS. FERIADOS TRABALHADOS. DOBRA INDEVIDA. A partir

de 11.11.2017, com a introdução do artigo 59-A e seu parágrafo

único ao Texto Consolidado, passou a constar expressamente a

previsão de que, pactuado o regime de escala 12x36 horas, a

remuneração mensal alberga os pagamentos devidos pelo

descanso semanal remunerado e pelo descanso em feriados, sendo

considerados compensados os feriados e as prorrogações de

trabalho noturno, quando houver, de que tratam os artigos 70 e 73,

§ 5º, Consolidado. Em outras palavras, a partir da vigência da Lei

n.º 13.467/2017, passaram a ser considerados compensados os

feriados laborados na escala 12x36 horas. Recurso ordinário

improvido.

(Processo: ROT - 0000761-71.2021.5.06.0141, Redator: Valdir Jose

Silva de Carvalho, Data de julgamento: 06/10/2022, Terceira Turma,

Data da assinatura: 07/10/2022)

Quanto aos feriados quanto ao ano de 2022, em que invalidada

a escala 12x36, o autor informou que laborou nos seguintes

feriados: “Natal, Ano Novo, Carnaval, Semana Santa, 21 de Abril,

01 de maio, São João, 7 de Setembro, 12 de Outubro, 2 de

Novembro, 15 de Novembro, além de todos os feriados religiosos e

municipais” – fl. 17 da exordial.

Observando o pedido do Autor, para apuração das horas extras a

100%, devem ser considerados 5 feriados nacionais: 21.04, 01.05

e os feriados religiosos nacionais (02.11 Lei nº 10.607/2002; 12/10 -

Lei nº 6.802/80). Deve ser considerado o feriado religioso, fixado por

lei municipal, da sexta-feira da paixão, tendo em vista que os

municípios podem declarar até 04 feriados, sendo a sexta-feira

santa obrigatoriamente um deles.

O deferimento dos feriados municipais depende da indicação das

respectivas leis, já que não são de conhecimento obrigatório

(diferentemente das leis federais), o que não veio aos autos. Dessa

forma, indefiro os feriados municipais, com exceção da sexta-feira

da Paixão, conforme já explicitado.

Os feriados nacionais de 01.01, 07.09 e 15.11 não devem ser

considerados, já que não possui fato gerador religioso.

Indefiro o são João, já que é uma data comemorativa, mas não

houve indicação da lei estadual ou municipal que institui o

respectivo feriado.

Indefiro o pagamento dos domingos em dobro, por todo o

contrato de trabalho, sendo ele considerado dia normal, já que

havia o gozo de 36h de descanso a cada 12h de trabalho.

Na liquidação:

Apuração até 16.11.2022 – data do afastamento.

Base de cálculo das horas extras – Súmula nº 264 do TST.

Observe-se a evolução salarial

Observe-se os valores pagos a idêntico título, desde que na mesma

competência mensal. Não aplicação da OJ nº 415, SDI-I, do TST.

2.2. DO VALE ALIMENTAÇÃO

O Autor informa que, apesar da previsão convencional, não

recebeu o vale alimentação dos plantões extras do ano de 2021,

razão pela qual requer o seu pagamento.

A Ré sustenta que o autor nunca laborou em plantões extras.

Analiso.

Consta na CCT 2021/2021:

“CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONCESSÃO DO VALE

ALIMENTAÇÃO

As empresas concederão aos seus empregados vale

alimentação no valor de face de R$ 28,39 (vinte e oito reais e

trinta e nove centavos), efetivamente, por dia trabalhado a partir

do mês de janeiro de 2021.

(...)

PARÁGRAFO QUINTO: As empresas que fornecem ou pagam

diretamente ao fornecedor a alimentação dos empregados

lotados em estabelecimentos que possuem refeitórios, desde

que devidamente comprovado, ficarão isentas do pagamento

do valor estabelecido no caput, ficando facultado, todavia, aos

trabalhadores, optarem entre o recebimento da própria refeição ou

do vale alimentação no acima consignado” – grifei.

Diante disso, fica evidente que deve ser pago um vale-alimentação

por dia de trabalho, podendo a empresa se eximir do respectivo

pagamento acaso tenha refeitório e forneça a refeição, podendo,

todavia, o empregado optar por receber o vale ou a refeição.

Considerando que a situação acima não foi sequer suscitada pela ré

e que foram deferidos quatro plantões extras por mês, defiro,

assim, o pagamento de R$ 28,39 por dia de plantão extra, de

08.01.2021 a 31.12.2021, como requerido.

2.3. DO VALE TRANSPORTE

O Autor aduz que não recebia os vales transportes dos plantões

extras realizados, utilizando 2 vales tipo “A” por dia, razão pela qual
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requer o seu pagamento.

A Ré sustenta que o autor nunca laborou em plantões extras.

Considerando que foram deferidos quatro plantões extras por mês,

defiro o pagamento de 2 vales-transporte tipo “A” por plantão extra

realizado, observando os valores indicados na exordial para cada

período (R$ 3,75 para 2021 e R$ 4,10 para 2022 – fl. 17)

2.4. DA MULTA CONVENCIONAL

O Autor requer a aplicação da multa pelo descumprimento das

convenções coletivas (cláusula 61ª), já que não havia pagamento

de horas extras, não havia concessão do intervalo intrajornada e

não havia pagamento dos vale-alimentação dos plantões extras e

do vale-alimentação do labor extraordinário.

A Ré nega ter descumprimento de qualquer norma convencional.

Analiso.

As cláusulas 61ª da CCT 2021/2021 (Id 8acedf4) e da CCT

2022/2022 (Id 79931dd) fazem menção a “Acesso do delegado

representante”, razão pela qual reconheço o erro material na

exordial e passo à análise da cláusula 75ª, que prevê multa pelo

descumprimento da norma.

Preveem as CCTs 2021/2021 e 2022/2022, respectivamente:

“CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - DESCUMPRIMENTO DA

NORMA Em caso de descumprimento dessa norma, será devido

pela parte infratora em favor da parte inocente, multa de 2%

(dois por cento), calculada sobre o valor de R$ 1.693,06 (um

mil, seiscentos e noventa e três reais e seis centavos).”

“CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA QUINTA - DESCUMPRIMENTO DA

NORMA

Em caso de descumprimento dessa norma, será devido pela parte

infratora em favor da parte inocente, multa de 2% (dois por

cento), calculada sobre o valor de R$ 1.865,07 (um mil,

oitocentos e sessenta e cinco reais e sete centavos).”

Diante do não pagamento dos plantões extras por todo o contrato,

bem como da ausência de pagamento dos vales alimentação

durante os plantões extras, é patente o descumprimento de ambas

as normas coletivas, vigentes em 2021 e em 2022.

Defiro, assim, a aplicação da multa prevista nas Clausulas 75ª, das

CCTs 2021/2021 e CCT 2022/2022.

2.5. DA JUSTIÇA GRATUITA

O Autor requer a justiça gratuita.

Sobre o tema, dispõe a CLT:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

[...]

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

No caso dos autos, o reclamante firmou declaração de que não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem

prejudicar seu próprio sustento, conforme Id 2a677b7.

Sobre a declaração de hipossuficiência, dispõe a Súmula 463 do C.

TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Além disso, o Autor recebia remuneração de R$ 1.740,73 (TRCT

de Id 2b2276a), valor que está abaixo dos 40% do teto do RGPS

(R$ 2.834,88), nos termos do artigo da CLT acima transcrito.

Diante do exposto, defiro os benefícios da justiça gratuita ao

Reclamante.

2.6. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

A Lei nº 13.467/17 alcança, no tocante à sucumbência, a presente

relação processual, já que esta ação foi ajuizada após a vigência da

citada lei.

Dessa forma, arbitro honorários de sucumbência no percentual de

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a serem

pagos pela Reclamada, nos termos do art. 791-A, da CLT.

Deixo de arbitrar honorários de sucumbência em favor dos patronos

da Ré, já que não houve sucumbência integral do Autor em nenhum

dos pedidos.

Na liquidação:
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A base de cálculo dos honorários sucumbenciais devidos ao

patrono do Autor é o valor da condenação, excluído apenas a

contribuição previdenciária - quota patronal.

2.7. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Sobre a matéria de juros e correção monetária, recentemente, o

STF decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial (TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas

e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho,

determinando, até a deliberação posterior do Poder Legislativo, a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e da Taxa Selic após a

citação (julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021).

Ao modular os efeitos da Decisão, o STF assim determinou:

“Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).”

Dessa forma, determino a aplicação do IPCA-e na fase pré-judicial

(exigibilidade do título até a data da citação inicial, a qual, todavia,

irá retroagir seus efeitos à data do ajuizamento da ação, com

respaldo nos artigos 240, parágrafo único, do CPC e 883, da CLT) e

da taxa SELIC (a qual engloba juros + correção monetária) após a

citação (efeitos a partir do ajuizamento da ação).

Logo, não haverá incidência de juros de mora antes do ajuizamento

da demanda, conforme expressamente previsto no artigo 883 da

CLT.

Nesse sentido:

RECURSO DA EXECUTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FATO GERADOR. TAXA SELIC. Considera-se que o fato gerador

da contribuição previdenciária da empresa ocorre com a efetiva

prestação do serviço - momento em que surge para o empregador o

dever de remunerar o empregado. A sentença, portanto, apenas

reconhece que a parcela era devida. Incidem juros de mora e multa

sobre a contribuição previdenciária desde o fato gerador. Recurso

desprovido. RECURSO DO EXEQUENTE. IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. INTEGRAÇÃO DO FGTS SOBRE AS FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO

ORIUNDOS DAS HORAS EXTRAS. Não há que falar em retificação

dos cálculos, pois a verba ora pleiteada não foi deferida na

sentença. Recurso desprovido. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA.Em obediência ao decidido pelo Eg. STF, nos

autos das ADC 58 e 59, incidirá sobre cada parcela, a partir da

data em que se tenha tornado juridicamente exigível (Súmula nº

381, do Eg. TST) e até a data do ajuizamento da ação, o IPCA-e.

Após o ajuizamento, incidirá a taxa SELIC, a qual fará as vezes

de juros moratórios e correção monetária, nos mesmos moldes

das aludidas decisões superiores e com referência aos termos

do art. 406, do Código Civil. Recurso parcialmente provido. I -

(TRT-1 - AP: 01017261720165010062 RJ, Relator: EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, Data de Julgamento:

30/06/2021, Terceira Turma, Data de Publicação: 28/07/2021).

(realcei)

Sobre a exigibilidade do título, deverá ser observado o teor da

Súmula 381, C. TST:

“O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite

for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês

subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.”

No mais, deverá ser aplicada a taxa SELIC até a data da

disponibilização do crédito ao trabalhador, vez que este Juízo

entende ser aplicável o Enunciado nº 04 do E. TRT da 6ª região, in

verbis:

JUROS DE MORA - DEPÓSITO EM GARANTIA DO JUÍZO -

EXEGESE DO ARTIGO 39, § 1º, DA LEI 8.177/91 -

RESPONSABILIDADE DA PARTE EXECUTADA -

Independentemente da existência de depósito em conta, à ordem
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do Juízo, para efeito de garantia, de modo a possibilitar o ingresso

de embargos à execução e a praticar atos processuais

subseqüentes, os juros de mora - que são de responsabilidade da

parte executada - devem ser calculados até a data da efetiva

disponibilidade do crédito ao exeqüente.

Razão pela qual deve ser observado tal parâmetro quando da

apuração do quantum e posteriores atualizações.

2.8. DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

No concernente aos descontos de Imposto de Renda e Previdência

Social, os mesmos estão disciplinados em literal dispositivo de lei

de auto- aplicação.

Sobre as parcelas que tenham natureza salarial, consoante o

disposto no art. 28, da Lei 8212/91, deverá incidir descontos

previdenciários a cargo do empregador, autorizada, contudo, a

dedução da quota parte do empregado (Súmula 368, TST).

Recolhimentos fiscais nos termos da jurisprudência do C. TST

constante da Súmula 368.

CONCLUSÃO

Por tudo o acima exposto, resolve a 2ª Vara do Trabalho do Cabo -

PE:

(A) ACOLHERo pedido de intimação exclusiva das partes;

(B) ESCLARECERa aplicação da Lei nº 13.467/2017, bem como

esclarecer a não limitação da liquidação aos valores indicados na

exordial;

(C) RECONHECERaconstitucionalidade dos arts. 790, §4º e 791-

A, caput, ambos da CLT;

(D) JULGAR PROCEDENTESos pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista proposta por EGLEILSON GOMES DA

SILVA em face deKAIROS SEGURANÇA LTDA, para condená-la

a pagar ao reclamante os títulos acima deferidos, conforme

fundamentação supra e "quantum" a ser apurado em liquidação por

cálculos.

Concedida a justiça gratuita ao Autor.

Honorários de sucumbência no percentual de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, a serem pagos pelas

Reclamadas ao patrono do Autor.

Incidem juros de mora e correção monetária, na forma já

explicitada.

Tem natureza salarial: horas extras e diferenças dos adicionais

noturnos, e seus reflexos nos 13º salários e nos RSR.

Deve(m) a(s) reclamada(s), após o trânsito em julgado desta

Decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8.541/92, 10.833/03 e

10.035/2000, no tocante aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias e imposto de renda.

Intime-se a União Federal, já que a sentença é ilíquida.

Custas de R$ 400,00, calculadas sobre R$ 20.000,00, valor

arbitrado à condenação, a ônus da Reclamada.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrada a presente ata, que vai abaixo assinada.

    SERGIO MURILO DE CARVALHO LINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000335-92.2023.5.06.0172
RECLAMANTE EDINILSON FERREIRA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA LEAO(OAB:
37958/PE)

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3671f9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo: 0000335-92.2023.5.06.0172

Aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às

12:00 horas, estando aberta à audiência da Vara da Justiça do

Trabalho desta Cidade, na sala respectiva, na Avenida Getúlio

Vargas, nº 576 - 1º andar, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE,

com a presença do Sr. Juiz Titular, Dr. SÉRGIO MURILO DE

CARVALHO LINS, foram apregoados os litigantes:

EDINILSON FERREIRA SILVA JÚNIOR

RECLAMANTE

VOLTZ MOTORS DA AMAZÔNIA LTDA

RECLAMADA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência, passou o Juízo a proferir a seguinte Decisão:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1712
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

VISTOS, ETC.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

1. DAS PRELIMINARES

1.1. DA INTIMAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o pedido das Rés para que todas as intimações sejam

realizadas em nome do Dr. Eliasi Vieira da Silva Neto.

1.2. DA INDICAÇÃO DOS VALORES NA EXORDIAL - RITO

SUMARÍSSIMO

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, como é

o caso dos autos, a liquidação deve ser limitada ao valor

indicado pelo Reclamante na exordial, como segue:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA (ALGAR TECNOLOGIA E

CONSULTORIA S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA -

ISONOMIA SALARIAL ENTRE EMPREGADOS DA TOMADORA E

DA PRESTADORA DE SERVIÇOS INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA As razões do Agravo de Instrumento

não impugnam os fundamentos da decisão agravada, que invocou

óbice formal - art. 896, § 1º-A, I, da CLT - para negar seguimento ao

Recurso de Revista. Incidência da Súmula nº 422, I, do TST.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA

INICIAL Vislumbrada violação ao art. 5°, LIV e LV, da Constituição

da República, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para

determinar o processamento do Recurso de Revista. II - RECURSO

DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA (ALGAR TECNOLOGIA

E CONSULTORIA S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA INICIAL Esta C. Corte

já se posicionou no sentido de que a importância especificada

na petição inicial restringe o montante devido ao trabalhador

aos valores por ele discriminados. Recurso de Revista conhecido

e provido.

(TST; ARR - 10600-13.2017.5.03.0152 , Relatora Ministra: Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 16/10/2019, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019)

RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. VALOR DA CONDENAÇÃO

LIMITADO AO POSTULADO NA INICIAL. PRINCÍPIO DA

ADSTRIÇÃO AO PEDIDO. POSSIBILIDADE. Não obstante o rito da

reclamação tenha sido convertido em ordinário após a interposição

do recurso patronal, é certo que quando do ajuizamento da ação,

optando pelo rito sumaríssimo, o reclamante estava subordinado ao

art. 825-B, I, da CLT, portanto, obrigado a apontar valores líquidos e

calculados para a sua pretensão, que, assim caracterizados,

delimitam o pedido. Com efeito, condenar a reclamada em valor

superior à quantia requerida na peça vestibular configura

julgamento ultra petita, porquanto ofende os limites impostos à

lide pelo reclamante, nos termos do art. 141 e 492, do

CPC/2015.Apelo provido, nesse ponto.

(TRT6; Processo: RO - 0001148-94.2015.5.06.0271, Redator: Fabio

Andre de Farias, Data de julgamento: 31/08/2016, Segunda Turma,

Data da assinatura: 31/08/2016) - grifei.

Esclareço, desde já, que havendo pedido ilíquido e não tendo sido

concedido prazo para regularização, como determina o art. 321 do

CPC, não há que se falar em extinção do feito sem resolução do

mérito (aplicação da Súmula 263 do TST). Diante disso e

observando que não foi concedido prazo à Autora para emendar à

inicial, o pedido, porventura, sem indicação de valor, será

apreciado.

2. DO MÉRITO

2.1. DA CONFISSÃO

A reclamada esteve ausente a audiência de instrução, conforme

ata de id e05daa1, o que prejudicou o seu depoimento pessoal.

Nesse esteio, a súmula nº 74 do TST dispõe que “aplica-se a pena

de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela

cominação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na

qual deveria depor”.

A aplicação da pena de confissão ficta ao empregador que não

compareceu à audiência para depoimento pessoal possui,

entretanto, a possibilidade de prova em contrário, devendo a

presunção de veracidade ser sempre colidida com as provas dos

autos.

Assim, fica fixada a pena de confissão ficta à reclamada para ser

aplicada em cada questão particular, conforme pertinência e

análises que seguem.

2.2. DA RESCISÃO CONTRATUAL

O Autor sustenta que a Ré vem descumprindo com as obrigações

trabalhistas, precisamente atrasando o pagamento dos salários,

vale-alimentação, plano de saúde, além de não depositar o FGTS.

Requer a rescisão indireta do contrato de trabalho em 12.05.2023,

bem como o pagamento das verbas rescisórias (saldo de salário,

aviso prévio indenizado de 33 dias, 13º salário proporcional, férias
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vencidas e proporcionais + 1/3, FGTS + 40% e seguro-

desemprego). E, ainda, o pagamento da diferença do salário de

abril de 2023 e o vale-alimentação do mês de maio de 2023.

A Ré, por sua vez, sustenta que o pleito de rescisão indireta é

improcedente, sob o argumento de que o Autor demitiu-se do

emprego. Sustenta ainda que o atraso referente ao salário do mês

de abril de 2023, não é suficiente para a procedência do pedido de

rescisão indireta, uma vez que o § 1º, do art. 2º, do Decreto Lei nº

368/1968, considera a mora contumaz o atraso ou sonegação de

salários devidos aos empregados, por período igual ou superior a 3

(três) meses,

Analiso.

O registro de ponto, acostado aos autos (fl. 116) demonstra que o

autor compareceu normalmente ao trabalho até 17/05/2023.

Observo que a ré sequer acostou aos autos o TRCT do autor, com

as verbas rescisórias da alegada modalidade rescisória a que,

teoricamente, o autor faria jus, qual seja: rescisão do contrato de

trabalho a pedido do empregado, tampouco acostou aos autos

qualquer pagamento, a título de verbas rescisórias.

Diante disso, fica evidente que a Reclamada tinha ciência do pedido

de rescisão indireta do contrato de trabalho. Logo, analisarei, em

primeiro lugar, a falta grave imputada à empregadora e, acaso não

comprovada, a alegada rescisão a pedido do empregado.

A reclamada acostou aos autos os comprovantes de pagamentos

de fls. (117/123), dos quais, observo o pagamento do salário após o

quinto dia útil do mês, nos meses de fevereiro a maio (fls. 117/119,

121/123), o que demonstra os pagamentos intempestivamente dos

salários e comprova os fatos narrados na exordial, quanto aos

pagamentos atrasados dos salários.

Quanto ao plano de saúde, a reclamada juntou aos autos os

documentos da Amil Plano de Saúde (fls. 99/113), todavia

comprovou o pagamento apenas do mês de fevereiro de 2023 (fl.

115).

O relatório do vale-alimentação (flash) demonstra (fls. 131/133) que

o reclamante recebeu o valor total de R$ 225,00, valor inferior aos

meses anteriores e de forma intempestiva (dias 10 e 16/05).

Ademais, os e-mails acostados aos autos pelo reclamante e

enviados aos funcionários da reclamada pelo Administrador Renato

Villar (vide fls. 140/144) comprovam que, em diversos meses, houve

atraso nos pagamentos dos salários, do vale-alimentação (flash),

bem como na disponibilização do plano de saúde.

Além disso, infere-se do extrato de Id 42db40d que a reclamada

não realizou os depósitos fundiários na conta vinculada do

Autor, nos meses de julho a dezembro de 2021 e de janeiro a

maio de 2023.

Analisando o conjunto probatório, sobretudo o atraso de salários e a

irregularidade dos depósitos fundiários, tenho que comprovado o

descumprimento de obrigações contratuais pela Ré suficientes ao

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho, com

fulcro no art. 483, “d”, da CLT.

Neste sentido:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. FORMA DE

TERMINAÇÃO DO VÍNCULO. RESCISÃO INDIRETA.

CARACTERIZAÇÃO. I. Não é qualquer descumprimento de

obrigação contratual que pode levar à rescisão indireta do contrato.

A conduta do patrão tem que ser, de fato, grave, a ponto de

causar prejuízo ao empregado e tornar insuportável a

manutenção da relação de emprego. II. Restando evidenciado o

descumprimento de obrigações contratuais pela empregadora,

deve ser reconhecida a rescisão indireta do pacto laboral, a

teor do art. 483, "d", da CLT. Recurso Ordinário da reclamada a

que se nega provimento, no aspecto.

(Processo: ROT - 0000583-29.2021.5.06.0172, Redator: Solange

Moura de Andrade, Data de julgamento: 09/08/2023, Segunda

Turma, Data da assinatura: 09/08/2023) – grifei.

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA. LIQ CORP.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE FGTS. A iterativa, notória e

atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

considera a ausência de recolhimento regular dos depósitos de

FGTS como suficiente ao reconhecimento da justa causa

patronal, consubstanciada no art. 483, "d", da CLT. Recurso

Ordinário a que se nega provimento, no ponto.

(Processo: ROT - 0000330-35.2022.5.06.0001, Redator: Milton

Gouveia, Data de julgamento: 15/03/2023, Segunda Turma, Data da

assinatura: 27/03/2023) – grifei.

Não obstante, esclareço que o Decreto-Lei n.º 368/68, ao mencionar

a expressão "mora contumaz", assim o fez como meio para justificar

a não concessão de benefícios fiscais, tributários ou financeiros

pelos Órgãos da Administração Pública, e não com o objetivo de

fixar um período para autorizar a rescisão contratual por iniciativa do

trabalhador. No mesmo sentido, posiciona-se a jurisprudência:

"RESCISÃO INDIRETA. MORA SALARIAL. CONFIGURAÇÃO. O

Decreto-lei n.º 368/1968 apenas repercute nas esferas

administrativa, penal e fiscal, e não na trabalhista em sentido estrito.

Assim, no âmbito do Direito do Trabalho, a mora contumaz ali

albergada somente tem importância para a área da fiscalização a

cargo dos órgãos de inspeção do trabalho, não incidindo no campo

do direito individual, para fins de caracterização do ato faltoso do

empregador. Até porque o prazo previsto no § 1º do artigo 2º do

referido diploma legal - três meses - é extremamente longo para ter

aplicação no domínio contratual, mormente considerando-se a
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natureza alimentar do crédito devido ao obreiro. Não é crível que

um empregado tenha que aguardar pacificamente mais de noventa

dias para receber a contraprestação pecuniária pelo trabalho já

realizado. Dessa forma, o atraso no pagamento dos salários,

independentemente de configurar a mora contumaz nos moldes do

artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei n.º 368/1968 , e desde que não seja

meramente eventual, caracteriza inadimplemento das obrigações

contratuais por parte do empregador, ensejando a resolução do

contrato por ato culposo da reclamada, na forma do artigo 483, d ,

da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe: - o empregado

poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida

indenização quando (...) não cumprir o empregador as obrigações

do contrato -. Lembre-se que o salário é a principal obrigação do

empregador no âmbito do contrato de trabalho. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (TST - AIRR:

21590920105120000 2159-09.2010.5.12.0000, Relator: Lelio

Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 11/09/2013, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/09/2013).”

Reconheço, assim, adstrito ao pedido (art. 141, CPC), a

rescisão indireta do contrato de trabalho em 12.05.2023.

Defiro, assim, os pagamentos:

(a) do saldo de salário de 12 dias (maio/2023).

(b) do aviso prévio indenizado de 33 dias (14.06.2023), como

requerido;

(c) 13º salário proporcional de 2023 (5/12), já observada a projeção

do aviso prévio, como pedido;

(d) das férias integrais e simples referentes ao período aquisitivo de

12.07.2021 a 11.07.2022, acrescidas do terço constitucional.

(e) das férias proporcionais (11/12) referentes ao período aquisitivo

de 12.07.2022 a 14.06.2023, acrescida do terço constitucional

(f) depósitos do FGTS, nos meses de julho a dezembro de 2021 e

de janeiro a maio de 2023;

(g) da multa rescisória de 40% do FGTS (depositado e deferido);

(h) liberação de alvará para habilitação no programa do seguro

desemprego ou indenização substitutiva do seguro-desemprego, já

fixada em 05 parcelas, já que ultrapassados 120 dias da rescisão –

12.05.2023.

(i) da diferença do salário do mês de abril de 2023;

Libere-se o FGTS depositado, após o trânsito em julgado.

Na liquidação:

A base de cálculo das verbas rescisórias deve ser a remuneração

do mês da rescisão contratual (art. 457 da CLT), acrescida da

média duodecimal das parcelas variáveis, a exemplo de horas

extras.

Determino a dedução do valor recebido pelo autor, a título de

diferença do salário de abril de 2023, em 17/05/2023, no importe de

R$ 1.315,00 (fl. 123).

2.3. DO VALE-ALIMENTAÇÃO

O reclamante alega que faz jus a um vale-alimentação no importe

de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), referente ao mês

de maio de 2023. Aduz, entretanto, que a reclamada efetuou

apenas o pagamento de R$ 100,00 (cem reais).

Requer, assim, a diferença do valor.

A reclamada, em sua defesa, sustenta que o reclamante recebeu,

mês a mês, o benefício alimentação. Pugna pela improcedência do

pedido.

Analiso.

O relatório do vale-alimentação (flash) demonstra (fls. 132/133) que

o reclamante recebeu os seguintes valores a tal título: R$ 450,00

em fevereiro/2023, R$ 575,00 em março/2023, R$ 450,00 em

abril/2023. Todavia, no mês de maio de 2023, recebeu apenas o

valor total de R$ 225,00. Ou seja, inferior aos meses anteriores.

Considerando a ausência de documentos comprobatórios do

referido pagamento, bem como a média dos valores recebidos nos

meses anteriores e ainda, a confissão da reclamada, tenho como

verdadeira a tese da inicial, de que o reclamante deveria receber o

valor de R$ 525,00 pelo vale-alimentação do mês de maio.

Contudo, tendo em vista a comprovação do valor do pagamento de

R$ 225,00, defiro a diferença de R$ 300,00, referente ao vale-

alimentação do mês de maio de 2023.

2.4. DA MULTA DO 467 DA CLT

O reclamante requer a aplicação da multa do art. 467 da CLT em

relação ao salário em atraso e a falta de recolhimento do FGTS.

Todavia, esclareço que as verbas rescisórias típicas que compõem

a multa do art. 467 são: saldo salarial, 13º proporcional, férias

proporcionais com 1/3 e multa de 40% sobre o FGTS.

Como a reclamada alegou que o reclamante pediu demissão, as

verbas rescisórias incontroversas, neste caso, seriam: o saldo de

salário, 13º salário proporcional e férias proporcionais mais um

terço. Sobre essas parcelas defiro a multa do art. 467, da CLT.

2.5. DA BAIXA DA CTPS

Diante da rescisão indireta reconhecida, determino a baixa do

contrato de trabalho em 14.06.2023, como postulado.

Deve o Reclamante juntar aos autos sua CTPS física, no prazo de

05 (cinco) dias. Após a entrega do documento, deverá a Reclamada

ser intimada para proceder à baixa do contrato na CTPS física e

digital, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 01/30 do

salário do empregado, por dia de atraso, no limite de 30 dias.

Em caso de inércia, deverá a Secretaria proceder com a respectiva

baixa contratual nos documentos.
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2.6. DAS HORAS EXTRAS

O reclamante, em seu aditamento, sustenta que “Ao encerrar a sua

prestação de serviços à reclamada, o reclamante possuía um saldo

positivo de 56 (cinquenta e seis) horas e 17 (dezessete) minutos em

banco de horas, conforme demonstrado por meio da tela anexada.”.

Requer ao recebimento do saldo de banco de horas de forma

indenizada, com acréscimo de 50%.

Pois bem.

A reclamada nega a existência de horas extras não pagas ou não

compensadas.

O reclamante acostou aos autos o documento de fl. 44, no qual

consta um saldo positivo do banco de horas de 56 horas e 17

minutos.

E a própria reclamada juntou aos autos o controle de ponto do

período de 25/04/2023 a 25/05/2023, que demonstra que o

reclamante trabalhou até 17/05/2023, data em que havia um saldo

positivo do banco de horas de 56 horas e 17 minutos (fl. 116).

Diante disso e considerando que a reclamada não produziu

qualquer prova no sentido de desconstituir o referido saldo de

horas, mormente, face de sua confissão, tenho como verdadeira a

tese da inicial.

Defiro o pagamento de 56 horas e 17 minutos extras, acrescidas do

adicional legal de 50%, nos limites do pedido.

Na liquidação:

Base de Cálculo das horas extras – Súmula nº 264 do TST.

Observe-se a evolução salarial.

Não há valor a ser compensado, já que o saldo de horas deferido

não foi pago.

2.7. DANO MORAL – ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

Ficou comprovado o atraso no pagamento dos salários, tanto que

reconhecidos nesta reclamação sob o item 2.2.

Pois bem.

Confirmado o atraso reiterado do salário por alguns meses, é

patente que se presume a existência do dano, já que no presente

caso o Autor ficou impossibilitado de arcar com as suas obrigações

financeiras, uma vez que, fora os períodos em que houve atraso

salarial, ficou 1 mês sem receber o salário integral e impossibilitado

de arcar com suas despesas tempestivamente.

O dano moral está previsto na nossa Constituição Federal de 1988,

em seu artigo 5º, incisos V e X, senão vejamos:

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

segurança e à propriedade, nos seguintes termos:

(...)

Inciso V - é assegurado o direito de resposta proporcional ao

agravo, além da indenização por dano material, moral ou á imagem.

(...)

Inciso X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação.

A Doutrina mais autorizada acerca do assunto, define dano moral:

(...) Enfrentando a quaestio posta e me valendo dos ensinamentos

dos grandes autores, inclusive alienígenas, ousaria definir o dano

moral como aquele decorrente da lesão à honra, à dor-sentimento

ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano, enfim,

ofensa que cause um mal, com fortes abalos na personalidade do

indivíduo. Pode-se dizer com segurança que seu caráter é

extrapatrimonial, contudo é inegável seu reflexo sobre o patrimônio.

A verdade é que podemos ser lesados no que somos e não tão-

somente no que temos.( Dano Moral e do Direito do Trabalho, Valdir

Florindo, 4ª Edição, Edt. LTR, Pág. 53).

Assim, concluo que o dano moral configura-se quando há lesão ao

ser, ou seja, quando os valores individuais, a dignidade da pessoa

humana, são maculados pela conduta de outrem. O aparelhamento

judicial visa exatamente preservar o ser humano na sua dignidade,

valores e intimidade e não apenas no seu patrimônio. Por esta

razão mister se faz que a violação seja demonstrada e a lesão

configurada, ou seja, necessário se faz que a conduta deságua

naquele resultado nefasto ao ser humano, é o que tecnicamente

costuma-se chamar de nexo de causalidade entre a conduta do

agente e o resultado danoso.

No presente caso, é patente que o Autor sofreu constrangimento ao

atrasar o pagamento dos seus débitos, em face dos atrasos e do

não pagamento integral do seu salário de abril/2023.

Nesse contexto, entendo que resta provado nos autos a atitude

ilícita do réu, bem como o nexo de causalidade entre o ato e o

resultado danoso. No caso dos danos morais, a prova é do fato,

isso porque não há como produzir prova da dor, do sofrimento, da

humilhação; assim, uma vez provada a ausência do pagamento dos

salários, presumem-se os danos morais.

Oportunamente, trago à colação a jurisprudência de nossos

tribunais, posicionamento ao qual me filio:

RECURSO DE REVISTA - DANO MORAL - DESCUMPRIMENTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1716
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CONTRATUAL - NÃO PAGAMENTO REITERADO DE SALÁRIOS -

CONFIGURAÇÃO - PRESUNÇÃO QUANTO AOS PREJUÍZOS . A

questão referente ao dano moral em decorrência do atraso no

pagamento de salários tem sido analisada sob duas perspectivas: a

primeira, em que ocorre o simples atraso no pagamento de salários,

e a segunda, quando esse atraso é reiterado, contumaz, na qual é

reconhecido o direito à indenização por dano moral. A Corte

regional, em avaliação do conjunto fático-probatório, afirmou que o

atraso no pagamento de salários era frequente, citando,

exemplificativamente, os meses de setembro e dezembro de 2008,

e março e abril de 2009.A reiterada omissão no pagamento do

salário pela empregadora tem como consequência a

dificuldade de o trabalhador saldar suas obrigações, criando-

lhe constrangimento indevido e acima do que seria razoável.

Trata-se de condenação decorrente da presunção dos prejuízos

causados ao trabalhador em face do não pagamento reiterado

dos salários , verba alimentar indispensável à sua subsistência,

ou seja, descumprimento contratual, e não dano in re ipsa,

hipótese em que é praticamente impossível a sua comprovação

material. Recurso de revista não conhecido.

(TST - RR: 9884120125040009, Relator: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 10/06/2015, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/06/2015) - grifei.

Agora, passa este magistrado à fixação doquantumindenizatório,

na tarefa de medir o dever de indenizar em consonância com os

critérios objetivos da extensão da lesão, mas também com o

objetivo de compensar a dificuldade enfrentada pelo Reclamante.

A fixação do quantum indenizatório deve atender às necessidades

de quem recebe e também não pode onerar demasiadamente quem

paga.

Também se assentou nos nossos tribunais, que o valor deve estar

em consonância com suporte probatório arrimado nos autos, com

as circunstâncias fáticas do processo, como a gravidade objetiva do

dano, seu efeito lesivo, a natureza, a extensão e a intensidade do

dano, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor e a

contribuição e o grau de culpa do autor e da empresa para a

ocorrência do dano.

Todos esses critérios devem ser observados à luz do princípio da

moderação, que serve a impedir que a parte autora tenha um

enriquecimento sem causa, e, para que a parte ré não sofra um

empobrecimento aviltante, como também seja desestimulada a

reiteração da prática danosa.

Sopesando os parâmetros previstos no art. 223-G da CLT, concluo

que a lesão sofrida pelo Autor foi de natureza leve.

Diante do exposto, considerando a natureza leve da ofensa, bem

como o último salário que deveria ser recebido pelo obreiro (R$

2.616,00) , nos termos do art. 223-G, §1º, I, da CLT, defiro o

pagamento de indenização de danos morais no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), a ser atualizado de juros de mora e

correção monetária a partir desta data, nos moldes da súmula 362

do STJ, nos seguintes termos: "a correção monetária do valor da

indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento".

Em que pese o teor da Súmula nº 439 do TST, entendo pela

inviabilidade da condenação em juros moratórios com terno inicial

anterior ao da fixação do valor da indenização devida, uma vez que

deixaria o devedor em mora antes mesmo de tomar conhecimento

acerca do valor principal da dívida.

2.8. DA JUSTIÇA GRATUITA

A Autora requer a justiça gratuita.

Sobre o tema, dispõe a CLT:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

[...]

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

No caso dos autos, a reclamante firmou declaração de que não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem

prejudicar seu próprio sustento (fl. 12).

Sobre a declaração de hipossuficiência, dispõe a Súmula 463 do C.

TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes
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específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Além disso, recebeu como último salário (R$ 2.616,00), valor abaixo

dos 40% do teto do RGPS (R$ 3.002,99), nos termos do artigo da

CLT acima transcrito.

Diante do exposto, defiro os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante.

2.9. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

2.9.1. Honorários advocatícios sucumbenciais.

A Lei nº 13.467/17 alcança, no tocante à sucumbência, a presente

relação processual, já que esta ação foi ajuizada após a vigência da

citada lei.

Dessa forma, arbitro honorários de sucumbência no percentual de

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a serem

pagos pela Reclamada, nos termos do art. 791-A, da CLT.

Na liquidação:

A base de cálculo dos honorários sucumbenciais devidos ao

patrono do Autor é o valor da condenação, excluído apenas a

contribuição previdenciária - quota patronal.

2.9.2. Honorários advocatícios contratuais.

Diante da juntada do contrato de honorários firmado entre o Autor e

seu patrono à fl. 11, determino a retenção do percentual de 30%

do crédito do Autor, quando da liberação do seu crédito, a fim de

quitar os respectivos honorários do seu patrono.

2.10. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Sobre a matéria de juros e correção monetária, recentemente, o

STF decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial (TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas

e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho,

determinando, até a deliberação posterior do Poder Legislativo, a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e da Taxa Selic após a

citação (julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021).

Ao modular os efeitos da Decisão, o STF assim determinou:

“Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).”

Dessa forma, determino a aplicação do IPCA-e na fase pré-judicial

(exigibilidade do título até a data da citação inicial, a qual, todavia,

irá retroagir seus efeitos à data do ajuizamento da ação, com

respaldo nos artigos 240, parágrafo único, do CPC e 883, da CLT) e

da taxa SELIC (a qual engloba juros + correção monetária) após a

citação (efeitos a partir do ajuizamento da ação).

No tocante à fase judicial, é importante esclarecer, ainda, que deve

ser aplicada a Taxa Selic (Receita Federal), já que esta que engloba

os juros de mora e a correção monetária, estando em consonância

com a decisão do Supremo.

Neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO OBREIRO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. SELIC - RECEITA FEDERAL. INCIDÊNCIA

DEVIDA. O Supremo Tribunal Feral - STF, ao julgar a ADC - 58,

determinou expressamente que "Em relação à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, considerando que ela incide como juros moratórios dos

tributos federais..." de modo que a tabela a ser adotada para o

cálculo da SELIC é aquela disponibilizada pela Receita Federal,

uma vez que os impostos devidos à Fazenda Nacional são

calculados com base nela. Agravo de petição provido no aspecto.
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(Processo: AP - 0000880-40.2020.5.06.0182, Redator: Paulo

Alcantara, Data de julgamento: 31/05/2023, Segunda Turma, Data

da assinatura: 03/06/2023) – grifei.

Ademais, não haverá incidência de juros de mora antes do

ajuizamento da demanda, conforme expressamente previsto no

artigo 883 da CLT.

Nesse sentido:

RECURSO DA EXECUTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FATO GERADOR. TAXA SELIC. Considera-se que o fato gerador

da contribuição previdenciária da empresa ocorre com a efetiva

prestação do serviço - momento em que surge para o empregador o

dever de remunerar o empregado. A sentença, portanto, apenas

reconhece que a parcela era devida. Incidem juros de mora e multa

sobre a contribuição previdenciária desde o fato gerador. Recurso

desprovido. RECURSO DO EXEQUENTE. IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. INTEGRAÇÃO DO FGTS SOBRE AS FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO

ORIUNDOS DAS HORAS EXTRAS. Não há que falar em retificação

dos cálculos, pois a verba ora pleiteada não foi deferida na

sentença. Recurso desprovido. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA.Em obediência ao decidido pelo Eg. STF, nos

autos das ADC 58 e 59, incidirá sobre cada parcela, a partir da

data em que se tenha tornado juridicamente exigível (Súmula nº

381, do Eg. TST) e até a data do ajuizamento da ação, o IPCA-e.

Após o ajuizamento, incidirá a taxa SELIC, a qual fará as vezes

de juros moratórios e correção monetária, nos mesmos moldes

das aludidas decisões superiores e com referência aos termos

do art. 406, do Código Civil. Recurso parcialmente provido. I -

(TRT-1 - AP: 01017261720165010062 RJ, Relator: EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, Data de Julgamento:

30/06/2021, Terceira Turma, Data de Publicação: 28/07/2021).

(realcei)

Sobre a exigibilidade do título, deverá ser observado o teor da

Súmula 381, C. TST:

“O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite

for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês

subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.”

No mais, deverá ser aplicada a taxa SELIC até a data da

disponibilização do crédito ao trabalhador, vez que este Juízo

entende ser aplicável o Enunciado nº 04 do E. TRT da 6ª região, in

verbis:

JUROS DE MORA - DEPÓSITO EM GARANTIA DO JUÍZO -

EXEGESE DO ARTIGO 39, § 1º, DA LEI 8.177/91 -

RESPONSABILIDADE DA PARTE EXECUTADA -

Independentemente da existência de depósito em conta, à ordem

do Juízo, para efeito de garantia, de modo a possibilitar o ingresso

de embargos à execução e a praticar atos processuais

subseqüentes, os juros de mora - que são de responsabilidade da

parte executada - devem ser calculados até a data da efetiva

disponibilidade do crédito ao exeqüente.

Razão pela qual deve ser observado tal parâmetro quando da

apuração do quantum e posteriores atualizações.

2.11. DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS:

No concernente aos descontos de Imposto de Renda e Previdência

Social, os mesmos estão disciplinados em literal dispositivo de lei

de auto aplicação.

Sobre as parcelas que tenham natureza salarial, consoante o

disposto no art. 28, da Lei 8212/91, deverá incidir descontos

previdenciários a cargo do empregador, autorizada, contudo, a

dedução da quota parte do empregado (Súmula 368, TST).

Recolhimentos fiscais nos termos da jurisprudência do C. TST

constante da Súmula 368.

CONCLUSÃO

Por tudo o acima exposto, resolve a 2ª Vara do Trabalho do Cabo -

PE:

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados na Reclamação

Trabalhista proposta por EDINILSON FERREIRA SILVA JÚNIOR

em face de VOLTZ MOTORS DA AMAZÔNIA LTDA, para condená

-la a pagar ao Reclamante os títulos acima deferidos, conforme

fundamentação supra e "quantum" a ser apurado em liquidação por

cálculos.

Deve o Reclamante juntar aos autos sua CTPS física, no prazo de

05 (cinco) dias. Após a entrega do documento, deverá a Reclamada

ser intimada para proceder à baixa do contrato na CTPS física e

digital, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 01/30 do

salário do autor, por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

Em caso de inércia, deverá a Secretaria proceder com a respectiva

baixa contratual nos documentos.

Libere-se o FGTS depositado e alvará para o seguro

desemprego, após o trânsito em julgado.

Concedida a justiça gratuita ao Autor.

Honorários de sucumbência no percentual de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, a serem pagos pela

reclamada ao patrono da Autora.

Honorários contratuais, no percentual indicado no contrato juntado

aos autos, a serem retidos do crédito do Autor.

Incidem juros de mora e correção monetária, na forma já

explicitada.
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Têm natureza salarial: saldo de salário; diferença do salário de

abril/23; 13º salário proporcional, horas extras.

Deve(m) a(s) reclamada(s), após o trânsito em julgado desta

Decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8.541/92, 10.833/03 e

10.035/2000, no tocante aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias e imposto de renda.

Intime-se a União Federal, já que a sentença é ilíquida.

Custas de R$ 500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor

arbitrado à condenação, a ônus da Reclamada.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrada a presente ata, que vai abaixo assinada.

    SERGIO MURILO DE CARVALHO LINS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000335-92.2023.5.06.0172
RECLAMANTE EDINILSON FERREIRA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CESAR AUGUSTO SILVA LEAO(OAB:
37958/PE)

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINILSON FERREIRA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3671f9f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Processo: 0000335-92.2023.5.06.0172

Aos 13 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, às

12:00 horas, estando aberta à audiência da Vara da Justiça do

Trabalho desta Cidade, na sala respectiva, na Avenida Getúlio

Vargas, nº 576 - 1º andar, Centro, Cabo de Santo Agostinho-PE,

com a presença do Sr. Juiz Titular, Dr. SÉRGIO MURILO DE

CARVALHO LINS, foram apregoados os litigantes:

EDINILSON FERREIRA SILVA JÚNIOR

RECLAMANTE

VOLTZ MOTORS DA AMAZÔNIA LTDA

RECLAMADA

Ausentes as partes.

Instalada a audiência, passou o Juízo a proferir a seguinte Decisão:

VISTOS, ETC.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 852-I, da CLT.

FUNDAMENTAÇÃO

1. DAS PRELIMINARES

1.1. DA INTIMAÇÃO EXCLUSIVA

Defiro o pedido das Rés para que todas as intimações sejam

realizadas em nome do Dr. Eliasi Vieira da Silva Neto.

1.2. DA INDICAÇÃO DOS VALORES NA EXORDIAL - RITO

SUMARÍSSIMO

Em se tratando de processo submetido ao rito sumaríssimo, como é

o caso dos autos, a liquidação deve ser limitada ao valor

indicado pelo Reclamante na exordial, como segue:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA (ALGAR TECNOLOGIA E

CONSULTORIA S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - TERCEIRIZAÇÃO LÍCITA -

ISONOMIA SALARIAL ENTRE EMPREGADOS DA TOMADORA E

DA PRESTADORA DE SERVIÇOS INTEGRANTE DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA As razões do Agravo de Instrumento

não impugnam os fundamentos da decisão agravada, que invocou

óbice formal - art. 896, § 1º-A, I, da CLT - para negar seguimento ao

Recurso de Revista. Incidência da Súmula nº 422, I, do TST.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA

INICIAL Vislumbrada violação ao art. 5°, LIV e LV, da Constituição

da República, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para

determinar o processamento do Recurso de Revista. II - RECURSO

DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA (ALGAR TECNOLOGIA

E CONSULTORIA S.A.) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - RITO SUMARÍSSIMO - LIMITAÇÃO DA

CONDENAÇÃO AO VALOR INDICADO NA INICIAL Esta C. Corte

já se posicionou no sentido de que a importância especificada

na petição inicial restringe o montante devido ao trabalhador

aos valores por ele discriminados. Recurso de Revista conhecido

e provido.

(TST; ARR - 10600-13.2017.5.03.0152 , Relatora Ministra: Maria
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Cristina Irigoyen Peduzzi, Data de Julgamento: 16/10/2019, 8ª

Turma, Data de Publicação: DEJT 18/10/2019)

RECURSO ORDINÁRIO PATRONAL. VALOR DA CONDENAÇÃO

LIMITADO AO POSTULADO NA INICIAL. PRINCÍPIO DA

ADSTRIÇÃO AO PEDIDO. POSSIBILIDADE. Não obstante o rito da

reclamação tenha sido convertido em ordinário após a interposição

do recurso patronal, é certo que quando do ajuizamento da ação,

optando pelo rito sumaríssimo, o reclamante estava subordinado ao

art. 825-B, I, da CLT, portanto, obrigado a apontar valores líquidos e

calculados para a sua pretensão, que, assim caracterizados,

delimitam o pedido. Com efeito, condenar a reclamada em valor

superior à quantia requerida na peça vestibular configura

julgamento ultra petita, porquanto ofende os limites impostos à

lide pelo reclamante, nos termos do art. 141 e 492, do

CPC/2015.Apelo provido, nesse ponto.

(TRT6; Processo: RO - 0001148-94.2015.5.06.0271, Redator: Fabio

Andre de Farias, Data de julgamento: 31/08/2016, Segunda Turma,

Data da assinatura: 31/08/2016) - grifei.

Esclareço, desde já, que havendo pedido ilíquido e não tendo sido

concedido prazo para regularização, como determina o art. 321 do

CPC, não há que se falar em extinção do feito sem resolução do

mérito (aplicação da Súmula 263 do TST). Diante disso e

observando que não foi concedido prazo à Autora para emendar à

inicial, o pedido, porventura, sem indicação de valor, será

apreciado.

2. DO MÉRITO

2.1. DA CONFISSÃO

A reclamada esteve ausente a audiência de instrução, conforme

ata de id e05daa1, o que prejudicou o seu depoimento pessoal.

Nesse esteio, a súmula nº 74 do TST dispõe que “aplica-se a pena

de confissão à parte que, expressamente intimada com aquela

cominação, não comparecer à audiência em prosseguimento, na

qual deveria depor”.

A aplicação da pena de confissão ficta ao empregador que não

compareceu à audiência para depoimento pessoal possui,

entretanto, a possibilidade de prova em contrário, devendo a

presunção de veracidade ser sempre colidida com as provas dos

autos.

Assim, fica fixada a pena de confissão ficta à reclamada para ser

aplicada em cada questão particular, conforme pertinência e

análises que seguem.

2.2. DA RESCISÃO CONTRATUAL

O Autor sustenta que a Ré vem descumprindo com as obrigações

trabalhistas, precisamente atrasando o pagamento dos salários,

vale-alimentação, plano de saúde, além de não depositar o FGTS.

Requer a rescisão indireta do contrato de trabalho em 12.05.2023,

bem como o pagamento das verbas rescisórias (saldo de salário,

aviso prévio indenizado de 33 dias, 13º salário proporcional, férias

vencidas e proporcionais + 1/3, FGTS + 40% e seguro-

desemprego). E, ainda, o pagamento da diferença do salário de

abril de 2023 e o vale-alimentação do mês de maio de 2023.

A Ré, por sua vez, sustenta que o pleito de rescisão indireta é

improcedente, sob o argumento de que o Autor demitiu-se do

emprego. Sustenta ainda que o atraso referente ao salário do mês

de abril de 2023, não é suficiente para a procedência do pedido de

rescisão indireta, uma vez que o § 1º, do art. 2º, do Decreto Lei nº

368/1968, considera a mora contumaz o atraso ou sonegação de

salários devidos aos empregados, por período igual ou superior a 3

(três) meses,

Analiso.

O registro de ponto, acostado aos autos (fl. 116) demonstra que o

autor compareceu normalmente ao trabalho até 17/05/2023.

Observo que a ré sequer acostou aos autos o TRCT do autor, com

as verbas rescisórias da alegada modalidade rescisória a que,

teoricamente, o autor faria jus, qual seja: rescisão do contrato de

trabalho a pedido do empregado, tampouco acostou aos autos

qualquer pagamento, a título de verbas rescisórias.

Diante disso, fica evidente que a Reclamada tinha ciência do pedido

de rescisão indireta do contrato de trabalho. Logo, analisarei, em

primeiro lugar, a falta grave imputada à empregadora e, acaso não

comprovada, a alegada rescisão a pedido do empregado.

A reclamada acostou aos autos os comprovantes de pagamentos

de fls. (117/123), dos quais, observo o pagamento do salário após o

quinto dia útil do mês, nos meses de fevereiro a maio (fls. 117/119,

121/123), o que demonstra os pagamentos intempestivamente dos

salários e comprova os fatos narrados na exordial, quanto aos

pagamentos atrasados dos salários.

Quanto ao plano de saúde, a reclamada juntou aos autos os

documentos da Amil Plano de Saúde (fls. 99/113), todavia

comprovou o pagamento apenas do mês de fevereiro de 2023 (fl.

115).

O relatório do vale-alimentação (flash) demonstra (fls. 131/133) que

o reclamante recebeu o valor total de R$ 225,00, valor inferior aos

meses anteriores e de forma intempestiva (dias 10 e 16/05).

Ademais, os e-mails acostados aos autos pelo reclamante e

enviados aos funcionários da reclamada pelo Administrador Renato

Villar (vide fls. 140/144) comprovam que, em diversos meses, houve

atraso nos pagamentos dos salários, do vale-alimentação (flash),

bem como na disponibilização do plano de saúde.

Além disso, infere-se do extrato de Id 42db40d que a reclamada
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não realizou os depósitos fundiários na conta vinculada do

Autor, nos meses de julho a dezembro de 2021 e de janeiro a

maio de 2023.

Analisando o conjunto probatório, sobretudo o atraso de salários e a

irregularidade dos depósitos fundiários, tenho que comprovado o

descumprimento de obrigações contratuais pela Ré suficientes ao

reconhecimento da rescisão indireta do contrato de trabalho, com

fulcro no art. 483, “d”, da CLT.

Neste sentido:

RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. FORMA DE

TERMINAÇÃO DO VÍNCULO. RESCISÃO INDIRETA.

CARACTERIZAÇÃO. I. Não é qualquer descumprimento de

obrigação contratual que pode levar à rescisão indireta do contrato.

A conduta do patrão tem que ser, de fato, grave, a ponto de

causar prejuízo ao empregado e tornar insuportável a

manutenção da relação de emprego. II. Restando evidenciado o

descumprimento de obrigações contratuais pela empregadora,

deve ser reconhecida a rescisão indireta do pacto laboral, a

teor do art. 483, "d", da CLT. Recurso Ordinário da reclamada a

que se nega provimento, no aspecto.

(Processo: ROT - 0000583-29.2021.5.06.0172, Redator: Solange

Moura de Andrade, Data de julgamento: 09/08/2023, Segunda

Turma, Data da assinatura: 09/08/2023) – grifei.

RECURSO ORDINÁRIO DA PRIMEIRA RECLAMADA. LIQ CORP.

RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE FGTS. A iterativa, notória e

atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho

considera a ausência de recolhimento regular dos depósitos de

FGTS como suficiente ao reconhecimento da justa causa

patronal, consubstanciada no art. 483, "d", da CLT. Recurso

Ordinário a que se nega provimento, no ponto.

(Processo: ROT - 0000330-35.2022.5.06.0001, Redator: Milton

Gouveia, Data de julgamento: 15/03/2023, Segunda Turma, Data da

assinatura: 27/03/2023) – grifei.

Não obstante, esclareço que o Decreto-Lei n.º 368/68, ao mencionar

a expressão "mora contumaz", assim o fez como meio para justificar

a não concessão de benefícios fiscais, tributários ou financeiros

pelos Órgãos da Administração Pública, e não com o objetivo de

fixar um período para autorizar a rescisão contratual por iniciativa do

trabalhador. No mesmo sentido, posiciona-se a jurisprudência:

"RESCISÃO INDIRETA. MORA SALARIAL. CONFIGURAÇÃO. O

Decreto-lei n.º 368/1968 apenas repercute nas esferas

administrativa, penal e fiscal, e não na trabalhista em sentido estrito.

Assim, no âmbito do Direito do Trabalho, a mora contumaz ali

albergada somente tem importância para a área da fiscalização a

cargo dos órgãos de inspeção do trabalho, não incidindo no campo

do direito individual, para fins de caracterização do ato faltoso do

empregador. Até porque o prazo previsto no § 1º do artigo 2º do

referido diploma legal - três meses - é extremamente longo para ter

aplicação no domínio contratual, mormente considerando-se a

natureza alimentar do crédito devido ao obreiro. Não é crível que

um empregado tenha que aguardar pacificamente mais de noventa

dias para receber a contraprestação pecuniária pelo trabalho já

realizado. Dessa forma, o atraso no pagamento dos salários,

independentemente de configurar a mora contumaz nos moldes do

artigo 2º, § 1º, do Decreto-lei n.º 368/1968 , e desde que não seja

meramente eventual, caracteriza inadimplemento das obrigações

contratuais por parte do empregador, ensejando a resolução do

contrato por ato culposo da reclamada, na forma do artigo 483, d ,

da Consolidação das Leis do Trabalho, que dispõe: - o empregado

poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a devida

indenização quando (...) não cumprir o empregador as obrigações

do contrato -. Lembre-se que o salário é a principal obrigação do

empregador no âmbito do contrato de trabalho. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. (TST - AIRR:

21590920105120000 2159-09.2010.5.12.0000, Relator: Lelio

Bentes Corrêa, Data de Julgamento: 11/09/2013, 1ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 13/09/2013).”

Reconheço, assim, adstrito ao pedido (art. 141, CPC), a

rescisão indireta do contrato de trabalho em 12.05.2023.

Defiro, assim, os pagamentos:

(a) do saldo de salário de 12 dias (maio/2023).

(b) do aviso prévio indenizado de 33 dias (14.06.2023), como

requerido;

(c) 13º salário proporcional de 2023 (5/12), já observada a projeção

do aviso prévio, como pedido;

(d) das férias integrais e simples referentes ao período aquisitivo de

12.07.2021 a 11.07.2022, acrescidas do terço constitucional.

(e) das férias proporcionais (11/12) referentes ao período aquisitivo

de 12.07.2022 a 14.06.2023, acrescida do terço constitucional

(f) depósitos do FGTS, nos meses de julho a dezembro de 2021 e

de janeiro a maio de 2023;

(g) da multa rescisória de 40% do FGTS (depositado e deferido);

(h) liberação de alvará para habilitação no programa do seguro

desemprego ou indenização substitutiva do seguro-desemprego, já

fixada em 05 parcelas, já que ultrapassados 120 dias da rescisão –

12.05.2023.

(i) da diferença do salário do mês de abril de 2023;

Libere-se o FGTS depositado, após o trânsito em julgado.

Na liquidação:

A base de cálculo das verbas rescisórias deve ser a remuneração

do mês da rescisão contratual (art. 457 da CLT), acrescida da
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média duodecimal das parcelas variáveis, a exemplo de horas

extras.

Determino a dedução do valor recebido pelo autor, a título de

diferença do salário de abril de 2023, em 17/05/2023, no importe de

R$ 1.315,00 (fl. 123).

2.3. DO VALE-ALIMENTAÇÃO

O reclamante alega que faz jus a um vale-alimentação no importe

de R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais), referente ao mês

de maio de 2023. Aduz, entretanto, que a reclamada efetuou

apenas o pagamento de R$ 100,00 (cem reais).

Requer, assim, a diferença do valor.

A reclamada, em sua defesa, sustenta que o reclamante recebeu,

mês a mês, o benefício alimentação. Pugna pela improcedência do

pedido.

Analiso.

O relatório do vale-alimentação (flash) demonstra (fls. 132/133) que

o reclamante recebeu os seguintes valores a tal título: R$ 450,00

em fevereiro/2023, R$ 575,00 em março/2023, R$ 450,00 em

abril/2023. Todavia, no mês de maio de 2023, recebeu apenas o

valor total de R$ 225,00. Ou seja, inferior aos meses anteriores.

Considerando a ausência de documentos comprobatórios do

referido pagamento, bem como a média dos valores recebidos nos

meses anteriores e ainda, a confissão da reclamada, tenho como

verdadeira a tese da inicial, de que o reclamante deveria receber o

valor de R$ 525,00 pelo vale-alimentação do mês de maio.

Contudo, tendo em vista a comprovação do valor do pagamento de

R$ 225,00, defiro a diferença de R$ 300,00, referente ao vale-

alimentação do mês de maio de 2023.

2.4. DA MULTA DO 467 DA CLT

O reclamante requer a aplicação da multa do art. 467 da CLT em

relação ao salário em atraso e a falta de recolhimento do FGTS.

Todavia, esclareço que as verbas rescisórias típicas que compõem

a multa do art. 467 são: saldo salarial, 13º proporcional, férias

proporcionais com 1/3 e multa de 40% sobre o FGTS.

Como a reclamada alegou que o reclamante pediu demissão, as

verbas rescisórias incontroversas, neste caso, seriam: o saldo de

salário, 13º salário proporcional e férias proporcionais mais um

terço. Sobre essas parcelas defiro a multa do art. 467, da CLT.

2.5. DA BAIXA DA CTPS

Diante da rescisão indireta reconhecida, determino a baixa do

contrato de trabalho em 14.06.2023, como postulado.

Deve o Reclamante juntar aos autos sua CTPS física, no prazo de

05 (cinco) dias. Após a entrega do documento, deverá a Reclamada

ser intimada para proceder à baixa do contrato na CTPS física e

digital, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 01/30 do

salário do empregado, por dia de atraso, no limite de 30 dias.

Em caso de inércia, deverá a Secretaria proceder com a respectiva

baixa contratual nos documentos.

2.6. DAS HORAS EXTRAS

O reclamante, em seu aditamento, sustenta que “Ao encerrar a sua

prestação de serviços à reclamada, o reclamante possuía um saldo

positivo de 56 (cinquenta e seis) horas e 17 (dezessete) minutos em

banco de horas, conforme demonstrado por meio da tela anexada.”.

Requer ao recebimento do saldo de banco de horas de forma

indenizada, com acréscimo de 50%.

Pois bem.

A reclamada nega a existência de horas extras não pagas ou não

compensadas.

O reclamante acostou aos autos o documento de fl. 44, no qual

consta um saldo positivo do banco de horas de 56 horas e 17

minutos.

E a própria reclamada juntou aos autos o controle de ponto do

período de 25/04/2023 a 25/05/2023, que demonstra que o

reclamante trabalhou até 17/05/2023, data em que havia um saldo

positivo do banco de horas de 56 horas e 17 minutos (fl. 116).

Diante disso e considerando que a reclamada não produziu

qualquer prova no sentido de desconstituir o referido saldo de

horas, mormente, face de sua confissão, tenho como verdadeira a

tese da inicial.

Defiro o pagamento de 56 horas e 17 minutos extras, acrescidas do

adicional legal de 50%, nos limites do pedido.

Na liquidação:

Base de Cálculo das horas extras – Súmula nº 264 do TST.

Observe-se a evolução salarial.

Não há valor a ser compensado, já que o saldo de horas deferido

não foi pago.

2.7. DANO MORAL – ATRASO NO PAGAMENTO DOS

SALÁRIOS.

Ficou comprovado o atraso no pagamento dos salários, tanto que

reconhecidos nesta reclamação sob o item 2.2.

Pois bem.

Confirmado o atraso reiterado do salário por alguns meses, é

patente que se presume a existência do dano, já que no presente

caso o Autor ficou impossibilitado de arcar com as suas obrigações

financeiras, uma vez que, fora os períodos em que houve atraso

salarial, ficou 1 mês sem receber o salário integral e impossibilitado

de arcar com suas despesas tempestivamente.

O dano moral está previsto na nossa Constituição Federal de 1988,
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em seu artigo 5º, incisos V e X, senão vejamos:

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à

segurança e à propriedade, nos seguintes termos:

(...)

Inciso V - é assegurado o direito de resposta proporcional ao

agravo, além da indenização por dano material, moral ou á imagem.

(...)

Inciso X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano

material ou moral decorrente de sua violação.

A Doutrina mais autorizada acerca do assunto, define dano moral:

(...) Enfrentando a quaestio posta e me valendo dos ensinamentos

dos grandes autores, inclusive alienígenas, ousaria definir o dano

moral como aquele decorrente da lesão à honra, à dor-sentimento

ou física, aquele que afeta a paz interior do ser humano, enfim,

ofensa que cause um mal, com fortes abalos na personalidade do

indivíduo. Pode-se dizer com segurança que seu caráter é

extrapatrimonial, contudo é inegável seu reflexo sobre o patrimônio.

A verdade é que podemos ser lesados no que somos e não tão-

somente no que temos.( Dano Moral e do Direito do Trabalho, Valdir

Florindo, 4ª Edição, Edt. LTR, Pág. 53).

Assim, concluo que o dano moral configura-se quando há lesão ao

ser, ou seja, quando os valores individuais, a dignidade da pessoa

humana, são maculados pela conduta de outrem. O aparelhamento

judicial visa exatamente preservar o ser humano na sua dignidade,

valores e intimidade e não apenas no seu patrimônio. Por esta

razão mister se faz que a violação seja demonstrada e a lesão

configurada, ou seja, necessário se faz que a conduta deságua

naquele resultado nefasto ao ser humano, é o que tecnicamente

costuma-se chamar de nexo de causalidade entre a conduta do

agente e o resultado danoso.

No presente caso, é patente que o Autor sofreu constrangimento ao

atrasar o pagamento dos seus débitos, em face dos atrasos e do

não pagamento integral do seu salário de abril/2023.

Nesse contexto, entendo que resta provado nos autos a atitude

ilícita do réu, bem como o nexo de causalidade entre o ato e o

resultado danoso. No caso dos danos morais, a prova é do fato,

isso porque não há como produzir prova da dor, do sofrimento, da

humilhação; assim, uma vez provada a ausência do pagamento dos

salários, presumem-se os danos morais.

Oportunamente, trago à colação a jurisprudência de nossos

tribunais, posicionamento ao qual me filio:

RECURSO DE REVISTA - DANO MORAL - DESCUMPRIMENTO

CONTRATUAL - NÃO PAGAMENTO REITERADO DE SALÁRIOS -

CONFIGURAÇÃO - PRESUNÇÃO QUANTO AOS PREJUÍZOS . A

questão referente ao dano moral em decorrência do atraso no

pagamento de salários tem sido analisada sob duas perspectivas: a

primeira, em que ocorre o simples atraso no pagamento de salários,

e a segunda, quando esse atraso é reiterado, contumaz, na qual é

reconhecido o direito à indenização por dano moral. A Corte

regional, em avaliação do conjunto fático-probatório, afirmou que o

atraso no pagamento de salários era frequente, citando,

exemplificativamente, os meses de setembro e dezembro de 2008,

e março e abril de 2009.A reiterada omissão no pagamento do

salário pela empregadora tem como consequência a

dificuldade de o trabalhador saldar suas obrigações, criando-

lhe constrangimento indevido e acima do que seria razoável.

Trata-se de condenação decorrente da presunção dos prejuízos

causados ao trabalhador em face do não pagamento reiterado

dos salários , verba alimentar indispensável à sua subsistência,

ou seja, descumprimento contratual, e não dano in re ipsa,

hipótese em que é praticamente impossível a sua comprovação

material. Recurso de revista não conhecido.

(TST - RR: 9884120125040009, Relator: Luiz Philippe Vieira de

Mello Filho, Data de Julgamento: 10/06/2015, 7ª Turma, Data de

Publicação: DEJT 12/06/2015) - grifei.

Agora, passa este magistrado à fixação doquantumindenizatório,

na tarefa de medir o dever de indenizar em consonância com os

critérios objetivos da extensão da lesão, mas também com o

objetivo de compensar a dificuldade enfrentada pelo Reclamante.

A fixação do quantum indenizatório deve atender às necessidades

de quem recebe e também não pode onerar demasiadamente quem

paga.

Também se assentou nos nossos tribunais, que o valor deve estar

em consonância com suporte probatório arrimado nos autos, com

as circunstâncias fáticas do processo, como a gravidade objetiva do

dano, seu efeito lesivo, a natureza, a extensão e a intensidade do

dano, as condições sociais e econômicas da vítima e do ofensor e a

contribuição e o grau de culpa do autor e da empresa para a

ocorrência do dano.

Todos esses critérios devem ser observados à luz do princípio da

moderação, que serve a impedir que a parte autora tenha um

enriquecimento sem causa, e, para que a parte ré não sofra um

empobrecimento aviltante, como também seja desestimulada a
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reiteração da prática danosa.

Sopesando os parâmetros previstos no art. 223-G da CLT, concluo

que a lesão sofrida pelo Autor foi de natureza leve.

Diante do exposto, considerando a natureza leve da ofensa, bem

como o último salário que deveria ser recebido pelo obreiro (R$

2.616,00) , nos termos do art. 223-G, §1º, I, da CLT, defiro o

pagamento de indenização de danos morais no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), a ser atualizado de juros de mora e

correção monetária a partir desta data, nos moldes da súmula 362

do STJ, nos seguintes termos: "a correção monetária do valor da

indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento".

Em que pese o teor da Súmula nº 439 do TST, entendo pela

inviabilidade da condenação em juros moratórios com terno inicial

anterior ao da fixação do valor da indenização devida, uma vez que

deixaria o devedor em mora antes mesmo de tomar conhecimento

acerca do valor principal da dívida.

2.8. DA JUSTIÇA GRATUITA

A Autora requer a justiça gratuita.

Sobre o tema, dispõe a CLT:

“Art. 790. Nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos

Tribunais e no Tribunal Superior do Trabalho, a forma de

pagamento das custas e emolumentos obedecerá às instruções que

serão expedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho.

[...]

§ 3o É facultado aos juízes, órgãos julgadores e presidentes dos

tribunais do trabalho de qualquer instância conceder, a

requerimento ou de ofício, o benefício da justiça gratuita, inclusive

quanto a traslados e instrumentos, àqueles que perceberem salário

igual ou inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos

benefícios do Regime Geral de Previdência Social.

§ 4o O benefício da justiça gratuita será concedido à parte que

comprovar insuficiência de recursos para o pagamento das custas

do processo.”

No caso dos autos, a reclamante firmou declaração de que não

possui condições de arcar com as despesas do processo sem

prejudicar seu próprio sustento (fl. 12).

Sobre a declaração de hipossuficiência, dispõe a Súmula 463 do C.

TST:

“ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. COMPROVAÇÃO

(conversão da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com

alterações decorrentes do CPC de 2015) - Res. 219/2017, DEJT

divulgado em 28, 29 e 30.06.2017 – republicada - DEJT divulgado

em 12, 13 e 14.07.2017

I – A partir de 26.06.2017, para a concessão da assistência

judiciária gratuita à pessoa natural, basta a declaração de

hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II – No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo.”

Além disso, recebeu como último salário (R$ 2.616,00), valor abaixo

dos 40% do teto do RGPS (R$ 3.002,99), nos termos do artigo da

CLT acima transcrito.

Diante do exposto, defiro os benefícios da justiça gratuita ao

reclamante.

2.9. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

2.9.1. Honorários advocatícios sucumbenciais.

A Lei nº 13.467/17 alcança, no tocante à sucumbência, a presente

relação processual, já que esta ação foi ajuizada após a vigência da

citada lei.

Dessa forma, arbitro honorários de sucumbência no percentual de

15% sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, a serem

pagos pela Reclamada, nos termos do art. 791-A, da CLT.

Na liquidação:

A base de cálculo dos honorários sucumbenciais devidos ao

patrono do Autor é o valor da condenação, excluído apenas a

contribuição previdenciária - quota patronal.

2.9.2. Honorários advocatícios contratuais.

Diante da juntada do contrato de honorários firmado entre o Autor e

seu patrono à fl. 11, determino a retenção do percentual de 30%

do crédito do Autor, quando da liberação do seu crédito, a fim de

quitar os respectivos honorários do seu patrono.

2.10. DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS

Sobre a matéria de juros e correção monetária, recentemente, o

STF decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa

Referencial (TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas

e de depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho,

determinando, até a deliberação posterior do Poder Legislativo, a

aplicação do IPCA-E na fase pré-judicial e da Taxa Selic após a

citação (julgamento conjunto das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021).

Ao modular os efeitos da Decisão, o STF assim determinou:
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“Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão, ao

entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).”

Dessa forma, determino a aplicação do IPCA-e na fase pré-judicial

(exigibilidade do título até a data da citação inicial, a qual, todavia,

irá retroagir seus efeitos à data do ajuizamento da ação, com

respaldo nos artigos 240, parágrafo único, do CPC e 883, da CLT) e

da taxa SELIC (a qual engloba juros + correção monetária) após a

citação (efeitos a partir do ajuizamento da ação).

No tocante à fase judicial, é importante esclarecer, ainda, que deve

ser aplicada a Taxa Selic (Receita Federal), já que esta que engloba

os juros de mora e a correção monetária, estando em consonância

com a decisão do Supremo.

Neste sentido:

AGRAVO DE PETIÇÃO OBREIRO. ATUALIZAÇÃO DO CRÉDITO

TRABALHISTA. SELIC - RECEITA FEDERAL. INCIDÊNCIA

DEVIDA. O Supremo Tribunal Feral - STF, ao julgar a ADC - 58,

determinou expressamente que "Em relação à fase judicial, a

atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -

SELIC, considerando que ela incide como juros moratórios dos

tributos federais..." de modo que a tabela a ser adotada para o

cálculo da SELIC é aquela disponibilizada pela Receita Federal,

uma vez que os impostos devidos à Fazenda Nacional são

calculados com base nela. Agravo de petição provido no aspecto.

(Processo: AP - 0000880-40.2020.5.06.0182, Redator: Paulo

Alcantara, Data de julgamento: 31/05/2023, Segunda Turma, Data

da assinatura: 03/06/2023) – grifei.

Ademais, não haverá incidência de juros de mora antes do

ajuizamento da demanda, conforme expressamente previsto no

artigo 883 da CLT.

Nesse sentido:

RECURSO DA EXECUTADA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FATO GERADOR. TAXA SELIC. Considera-se que o fato gerador

da contribuição previdenciária da empresa ocorre com a efetiva

prestação do serviço - momento em que surge para o empregador o

dever de remunerar o empregado. A sentença, portanto, apenas

reconhece que a parcela era devida. Incidem juros de mora e multa

sobre a contribuição previdenciária desde o fato gerador. Recurso

desprovido. RECURSO DO EXEQUENTE. IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS. INTEGRAÇÃO DO FGTS SOBRE AS FÉRIAS

ACRESCIDAS DE 1/3, 13º SALÁRIO E AVISO PRÉVIO

ORIUNDOS DAS HORAS EXTRAS. Não há que falar em retificação

dos cálculos, pois a verba ora pleiteada não foi deferida na

sentença. Recurso desprovido. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA.Em obediência ao decidido pelo Eg. STF, nos

autos das ADC 58 e 59, incidirá sobre cada parcela, a partir da

data em que se tenha tornado juridicamente exigível (Súmula nº

381, do Eg. TST) e até a data do ajuizamento da ação, o IPCA-e.

Após o ajuizamento, incidirá a taxa SELIC, a qual fará as vezes

de juros moratórios e correção monetária, nos mesmos moldes

das aludidas decisões superiores e com referência aos termos

do art. 406, do Código Civil. Recurso parcialmente provido. I -

(TRT-1 - AP: 01017261720165010062 RJ, Relator: EDUARDO

HENRIQUE RAYMUNDO VON ADAMOVICH, Data de Julgamento:

30/06/2021, Terceira Turma, Data de Publicação: 28/07/2021).

(realcei)

Sobre a exigibilidade do título, deverá ser observado o teor da

Súmula 381, C. TST:

“O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao

vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite

for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês

subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.”

No mais, deverá ser aplicada a taxa SELIC até a data da

disponibilização do crédito ao trabalhador, vez que este Juízo

entende ser aplicável o Enunciado nº 04 do E. TRT da 6ª região, in

verbis:
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JUROS DE MORA - DEPÓSITO EM GARANTIA DO JUÍZO -

EXEGESE DO ARTIGO 39, § 1º, DA LEI 8.177/91 -

RESPONSABILIDADE DA PARTE EXECUTADA -

Independentemente da existência de depósito em conta, à ordem

do Juízo, para efeito de garantia, de modo a possibilitar o ingresso

de embargos à execução e a praticar atos processuais

subseqüentes, os juros de mora - que são de responsabilidade da

parte executada - devem ser calculados até a data da efetiva

disponibilidade do crédito ao exeqüente.

Razão pela qual deve ser observado tal parâmetro quando da

apuração do quantum e posteriores atualizações.

2.11. DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS:

No concernente aos descontos de Imposto de Renda e Previdência

Social, os mesmos estão disciplinados em literal dispositivo de lei

de auto aplicação.

Sobre as parcelas que tenham natureza salarial, consoante o

disposto no art. 28, da Lei 8212/91, deverá incidir descontos

previdenciários a cargo do empregador, autorizada, contudo, a

dedução da quota parte do empregado (Súmula 368, TST).

Recolhimentos fiscais nos termos da jurisprudência do C. TST

constante da Súmula 368.

CONCLUSÃO

Por tudo o acima exposto, resolve a 2ª Vara do Trabalho do Cabo -

PE:

JULGAR PROCEDENTES os pedidos formulados na Reclamação

Trabalhista proposta por EDINILSON FERREIRA SILVA JÚNIOR

em face de VOLTZ MOTORS DA AMAZÔNIA LTDA, para condená

-la a pagar ao Reclamante os títulos acima deferidos, conforme

fundamentação supra e "quantum" a ser apurado em liquidação por

cálculos.

Deve o Reclamante juntar aos autos sua CTPS física, no prazo de

05 (cinco) dias. Após a entrega do documento, deverá a Reclamada

ser intimada para proceder à baixa do contrato na CTPS física e

digital, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de multa de 01/30 do

salário do autor, por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

Em caso de inércia, deverá a Secretaria proceder com a respectiva

baixa contratual nos documentos.

Libere-se o FGTS depositado e alvará para o seguro

desemprego, após o trânsito em julgado.

Concedida a justiça gratuita ao Autor.

Honorários de sucumbência no percentual de 15% sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, a serem pagos pela

reclamada ao patrono da Autora.

Honorários contratuais, no percentual indicado no contrato juntado

aos autos, a serem retidos do crédito do Autor.

Incidem juros de mora e correção monetária, na forma já

explicitada.

Têm natureza salarial: saldo de salário; diferença do salário de

abril/23; 13º salário proporcional, horas extras.

Deve(m) a(s) reclamada(s), após o trânsito em julgado desta

Decisão, cumprir o que dispõem as Leis n.º 8.541/92, 10.833/03 e

10.035/2000, no tocante aos recolhimentos das contribuições

previdenciárias e imposto de renda.

Intime-se a União Federal, já que a sentença é ilíquida.

Custas de R$ 500,00, calculadas sobre R$ 25.000,00, valor

arbitrado à condenação, a ônus da Reclamada.

Intimem-se as partes.

E para constar foi lavrada a presente ata, que vai abaixo assinada.

    SERGIO MURILO DE CARVALHO LINS

    Juiz do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho do Cabo

Edital

Processo Nº ATSum-0000227-60.2023.5.06.0173
RECLAMANTE DEYVSON BARBOSA LEMOS DE

BARROS

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEYVSON BARBOSA LEMOS DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)
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por meio deste edital DEYVSON BARBOSA LEMOS DE BARROS,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para FALAR(EM)

SOBRE O LAUDO PERICIAL sob ID 33becad . Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em

18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000227-60.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: DEYVSON BARBOSA LEMOS DE BARROS

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000227-60.2023.5.06.0173
RECLAMANTE DEYVSON BARBOSA LEMOS DE

BARROS

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital DINAMO ENGENHARIA LTDA, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para FALAR(EM) SOBRE O

LAUDO PERICIAL sob ID 33becad . Prazo: 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE

SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000227-60.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: DEYVSON BARBOSA LEMOS DE BARROS

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000227-60.2023.5.06.0173
RECLAMANTE DEYVSON BARBOSA LEMOS DE

BARROS

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por  meio deste edi ta l  COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO , através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para FALAR(EM) SOBRE O LAUDO PERICIAL sob ID 33becad.

Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000227-60.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: DEYVSON BARBOSA LEMOS DE BARROS

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000220-68.2023.5.06.0173
RECLAMANTE EWELLY MAYARA PAULINO DA

SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EWELLY MAYARA PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital EWELLY MAYARA PAULINO DA SILVA,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para FALAR(EM)

SOBRE O LAUDO PERICIAL sob ID 928c3db. Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em

18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000220-68.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: EWELLY MAYARA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000220-68.2023.5.06.0173
RECLAMANTE EWELLY MAYARA PAULINO DA

SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital DINAMO ENGENHARIA LTDA, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para FALAR(EM) SOBRE O

LAUDO PERICIAL sob ID 928c3db. Prazo: 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE

SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000220-68.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: EWELLY MAYARA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000220-68.2023.5.06.0173
RECLAMANTE EWELLY MAYARA PAULINO DA

SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por  meio deste edi ta l  COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO , através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para FALAR(EM) SOBRE O LAUDO PERICIAL sob ID 928c3db.

Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000220-68.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: EWELLY MAYARA PAULINO DA SILVA

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000216-31.2023.5.06.0173
RECLAMANTE THIAGO RAMIRO DA SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RAMIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital THIAGO RAMIRO DA SILVA, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para FALAR(EM) SOBRE O

LAUDO PERICIAL sob ID e4e601a. Prazo: 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE

SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000216-31.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: THIAGO RAMIRO DA SILVA

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000216-31.2023.5.06.0173
RECLAMANTE THIAGO RAMIRO DA SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital DINAMO ENGENHARIA LTDA, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para FALAR(EM) SOBRE O

LAUDO PERICIAL sob ID e4e601a. Prazo: 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE

SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000216-31.2023.5.06.0173

RECLAMANTE: THIAGO RAMIRO DA SILVA

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000216-31.2023.5.06.0173
RECLAMANTE THIAGO RAMIRO DA SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por  meio deste edi ta l  COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO , através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para FALAR(EM) SOBRE O LAUDO PERICIAL sob ID e4e601a.

Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000216-31.2023.5.06.0173

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE: THIAGO RAMIRO DA SILVA

ADVOGADO(S): THALES VERISSIMO LIMA, OAB: 33628

RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA LTDA, COMPANHIA

ENERGETICA DE PERNAMBUCO

ADVOGADO(S): Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

ATILA ROBERTO POMILIO DE SOUSA, OAB: 47729

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

MARSHA ALMEIDA DE OLIVEIRA, OAB: 19430

-----------------------------------------------------------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000092-14.2024.5.06.0173
RECLAMANTE LENILDO AVELINO DA SILVA

ADVOGADO GILKA FREIRE DE SOUZA(OAB:
14142/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA UMUARAMA EIRELI

RECLAMADO MUNICIPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDO AVELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). LENILDO AVELINO DA SILVA,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

COMPARECER A AUDIÊNCIA INICIAL, REDESIGNADA PARA O

DIA 26/03/2024 ÀS 13h20min. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE

SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000092-

14.2024.5.06.0173RECLAMANTE: LENILDO AVELINO DA

SILVAADVOGADO(S): GILKA FREIRE DE SOUZA, OAB:

14142RECLAMADO: CONSTRUTORA UMUARAMA EIRELI,

MUNICIPIO DO CABO DE SANTO AGOSTINHOADVOGADO(S):--

---------------------------------------------------------------------/HJS

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

HELOISA JESSICA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000096-51.2024.5.06.0173
RECLAMANTE DEUSMAR CAVALCANTI LINS

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO RODRIGO JOAO ROSOLIM
SALERNO(OAB: 236958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUSMAR CAVALCANTI LINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). DEUSMAR CAVALCANTI LINS,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

COMPARECER A AUDIÊNCIA INICIAL, REDESIGNADA PARA O

DIA 26/03/2024 ÀS 13h25min. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE

SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000096-

51.2024.5.06.0173RECLAMANTE: DEUSMAR CAVALCANTI

LINSADVOGADO(S): LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO, OAB: 27372-

DRECLAMADO: TRANSPORTADORA PRINT LTDA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOSADVOGADO(S):RODRIGO JOAO ROSOLIM

SALERNO, OAB: 236958---------------------------------------------------------

--------------/HJS

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

HELOISA JESSICA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000096-51.2024.5.06.0173
RECLAMANTE DEUSMAR CAVALCANTI LINS

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO TRANSPORTADORA PRINT LTDA

ADVOGADO RODRIGO JOAO ROSOLIM
SALERNO(OAB: 236958/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA PRINT LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). TRANSPORTADORA PRINT LTDA

, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

COMPARECER A AUDIÊNCIA INICIAL, REDESIGNADA PARA O

DIA 26/03/2024 ÀS 13h25min. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE

SANTO AGOSTINHO/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000096-

51.2024.5.06.0173RECLAMANTE: DEUSMAR CAVALCANTI

LINSADVOGADO(S): LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO, OAB: 27372-

DRECLAMADO: TRANSPORTADORA PRINT LTDA, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOSADVOGADO(S):RODRIGO JOAO ROSOLIM

SALERNO, OAB: 236958---------------------------------------------------------

--------------/HJS

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 18 de março de 2024.

HELOISA JESSICA DA SILVA

Servidor

Processo Nº HTE-0000232-48.2024.5.06.0173
REQUERENTES CEMOPEL CM PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

REQUERENTES ADRIANO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEMOPEL CM PETROLEO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). CEMOPEL CM PETROLEO LTDA,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para tomar

ciência da decisão que homologou a transação extrajudicial. Inteiro

teor nos autos. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000232-

48.2024.5.06.0173REQUERENTES: CEMOPEL CM PETROLEO

LTDAADVOGADO(S): GUILHERME OSVALDO CRISANTO

TAVARES DE MELO, OAB: 016295REQUERENTES: ADRIANO

CABRAL DA SILVAADVOGADO(S):SIMONE CRISTINA SILVA

DOS SANTOS, OAB: 49814-----------------------------------------------------

------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000232-48.2024.5.06.0173
REQUERENTES CEMOPEL CM PETROLEO LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

REQUERENTES ADRIANO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). ADRIANO CABRAL DA SILVA,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para tomar

ciência da decisão que homologou a transação extrajudicial. Inteiro

teor nos autos. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO

AGOSTINHO/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000232-

48.2024.5.06.0173REQUERENTES: CEMOPEL CM PETROLEO

LTDAADVOGADO(S): GUILHERME OSVALDO CRISANTO

TAVARES DE MELO, OAB: 016295REQUERENTES: ADRIANO

CABRAL DA SILVAADVOGADO(S):SIMONE CRISTINA SILVA

DOS SANTOS, OAB: 49814-----------------------------------------------------

------------------/ELAA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

EWERTHON LUIZ ALVES DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000053-51.2023.5.06.0173
RECLAMANTE FABIOLA MARIA DE SANTANA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO FOCO COMERCIAL - SOLUCOES EM
EDUCACAO EIRELI

ADVOGADO JULIANA CARLOS MIRANDA(OAB:
41226/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FOCO COMERCIAL - SOLUCOES EM EDUCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho do Cabo-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a) executado(a) FOCO

COMERCIAL - SOLUCOES EM EDUCACAO EIRELI , através de

seu(sua) advogado(a) acima referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, §

2º, inciso I, do NCPC), para PAGAR OU GARANTIR A

EXECUÇÃO, no montante de R$ 461,97, atualizado até

23/11/2023__ no prazo de 48 horas. O valor total da execução,

bem como os valores das parcelas integrantes do título executivo,

encontram-se discriminados nos autos, podendo o(a) devedor(a)

utilizar-se do(s) depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como

parte da garantia da execução, sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

ao(à) devedor(a) proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A da

CLT.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o disposto

na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, em

sistema de auto-atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 10 MB (dez megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE-

PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000053-

51.2023.5.06.0173RECLAMANTE: FABIOLA MARIA DE

SANTANAADVOGADO(S): LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO, OAB:

27372-D

MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA, OAB:

29516RECLAMADO: FOCO COMERCIAL - SOLUCOES EM

EDUCACAO EIRELIADVOGADO(S):JULIANA CARLOS

MIRANDA, OAB: 41226-----------------------------------------------------------

------------/DMRBA

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

DAISYANNE MARIA RODRIGUES BARRETO DE ASSIS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº HTE-0000231-97.2023.5.06.0173
REQUERENTES SMARTLOG TRANSPORTE DE

CARGAS LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

REQUERENTES BOMLOG BRASIL TRANSPORTES
LTDA - EPP

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

REQUERENTES EDSON XAVIER DA SILVA

ADVOGADO BARBARA NERES DE
CARVALHO(OAB: 34400/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMLOG BRASIL TRANSPORTES LTDA - EPP

  - SMARTLOG TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1736
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167f91e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a primeira transigente, para comprovar o recolhimento das

custas processuais e da contribuição previdenciária, no prazo de 05

(cinco) dias, sob pena de execução.

Cumpra-se.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000240-25.2024.5.06.0173
RECLAMANTE WEDSON DA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO DJEYNNE KELLY SILVA DO
NASCIMENTO(OAB: 44318/PE)

RECLAMADO TRANSPORTE COMPLEMENTAR DE
PASSAGEIROS DAS PRAIAS DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEDSON DA SILVA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de69377

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora ao distribuir a reclamação trabalhista optou pela

sistemática do "Juízo 100% digital".

O seu patrono forneceu os seus dados telefônicos e endereço

eletrônico. No entanto, não há nos autos informação a respeito

dos dados telefônicos e endereço eletrônico do reclamante.

Pois bem.

Dispõe o parágrafo único do art. 2º da Resolução 345/2020 do CNJ:

Parágrafo único. No ato do ajuizamento do feito, a parte e seu

advogado deverão fornecer endereço eletrônico e linha

telefônica móvel celular, sendo admitida a citação, a notificação e

a intimação por qualquer meio eletrônico, nos termos dos arts. 193

e 246, V, do Código de Processo Civil. Grifei.

Por sua vez, dispõe o art. 3ºA escolha pelo “Juízo 100% Digital” é

facultativa e será exercida pela parte demandante no momento da

distribuição da ação, podendo a parte demandada opor-se a essa

opção até o momento da contestação.

§1º A parte demandada poderá se opor a essa escolha até sua

primeira manifestação no processo, salvo no processo do trabalho,

em que essa oposição deverá ser deduzida em até 05 dias úteis

contados do recebimento da primeira notificação.

Dispõe, ainda, o Ato TRT6 GP n.º 535/2021:

Art.4º. A escolha pelo “Juízo 100% Digital” é facultativa e será

exercida pelo(a) autor(a) no momento da distribuição da ação,

podendo haver oposição da(s) parte(s) contrária(s). A oposição

deverá ser deduzida em até 5 (cinco) dias úteis contados do

recebimento da primeira notificação (“caput” do artigo 3º, combinado

com a segunda parte, do §1º, do artigo 3º, da Resolução n.

345/2020, do CNJ).

Art.5º. No ato do ajuizamento da ação, optando-se pelo “Juízo

100% Digital”, a parte e seu(sua) advogado(a) deverão fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e telefone celular, sendo admitida

a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do

Código de Processo Civil (parágrafo único, do artigo 2º, da

Resolução n. 345/2020, do CNJ). Destaquei.

Analisando os autos eletrônicos, observo que o demandante não

forneceu os instrumentos aptos à implantação do Juízo 100%

digital, quais sejam: endereço eletrônico e telefone celular.

Nesse diapasão, INDEFIRO a adoção do "Juízo 100% digital",

por não preenchidos os pressupostos exigidos pelo art. 2º, par.

único, da Resolução 345/2020 do CNJ e art.5º do Ato TRT6 GP n.º

535/2021.

Promova a reautuação da presente reclamação trabalhista, para fins

de retirada do "Juízo 100% digital". Fica, inclusive, ciente o

reclamante que todas as audiências serão realizadas de forma

PRESENCIAL.

Intime-se o reclamante, por seu patrono.

Notifique-se a demandada, nos moldes do rito sumaríssimo.

Cumpra-se.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000029-23.2023.5.06.0173
RECLAMANTE LUCAS FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO GENNEVIEVY LUANNY DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 55412/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1737
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA
SANTOS(OAB: 217407/SP)

RECLAMADO LOJA DA CAPA EQUIPAMENTOS E
ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO SHEYLA MARIA DUARTE(OAB:
51430/PE)

ADVOGADO EDILZA MARIA DE SOUSA(OAB:
47933/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJA DA CAPA EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf14241

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Reporto-me a petição e depósito judicial de IDs. 9f26b5b e 65fc9ac.

Trata-se de requerimento de parcelamento do valor da execução

formulado pelo(a) reclamado(a) com fulcro no disposto no artigo 916

do Código de Ritos, que preceitua como requisitos para deferimento

do parcelamento judicial o reconhecimento do crédito do(a)

exequente, bem como o depósito de 30% (trinta por cento) do valor

em execução, acrescido de custas e honorários advocatícios.

De início verifico que o ora requerente somente depositou a quantia

de R$ 2.186,90 (dois mil, cento e oitenta e seis reais e noventa

centavos), conforme comprovante de ID. 65fc9ac, alegando ser este

valor equivalente a 30% (trinta por cento) do valor em execução

conforme estabelecido em lei.

Razão não assiste ao devedor. Isto porque o crédito do exequente e

honorários, atualizado até 05/02/2024, importa em R$ 13.214,14

(treze mil, duzentos e quatorze reais e quatorze centavos), incluído

o valor das custas e honorários, conforme planilha de cálculo ID

7509cdc.

As custas processuais somam a quantia de R$ 264,24 (duzentos e

sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)

Total da execução, R$ 13.478,42 ( treze mil, quatrocentos e setenta

e oito reais e quarenta e dois centavos).

Desse modo, ou seja, excluídas as custas processuais, que podem

ser recolhidas em separado, o valor equivalente a 30% (trinta por

cento) preceituado em lei importa em R$ 3.964,24 (três mil,

novecentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos).

Todavia, o Executado apenas depositou a quantia de R$ 2.186,90

(dois mil, cento e oitenta e seis reais e noventa centavos).

Assim, os pressupostos ínsitos no caput do artigo 916 não foram

cumpridos, o que faz incidir a aplicabilidade do § 1º do mesmo

dispositivo legal.

Posto isto determino:

a)- intime-se o executado para no prazo de 5 (cinco) dias:

1)- Depositar em conta judicial a diferença do valor do crédito do

exequente e honorários, como complemento dos 30% (trinta por

cento) do valor da execução, devidamente atualizados, no prazo de

48 horas.

2)- Recolher em Guia de Recolhimento Único - GRU, as custas

processuais no valor de R$ 264,28 (duzentos e sessenta e quatro

reais e vinte oito centavos), atualizados monetariamente, no prazo

de 48 horas.

Não obstante, sem prejuízo, pague-se ao Exequente o valor

depositado ID 65fc9ac, por meio de alvará, conforme dados

bancários já fornecidos pelo exequente e sua patrona. À Contadoria

para as devidas proporcionalidades.

Intime-se.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000007-62.2023.5.06.0173
RECLAMANTE PRISCILA RAFAELE DOS SANTOS

ADVOGADO LETYCIA SOUZA DOS SANTOS(OAB:
53590/PE)

ADVOGADO EMMANUEL CARLOS LIMA
GUIMARAES(OAB: 54763/PE)

RECLAMADO E P DA SILVA PECAS E
CONSERTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA RAFAELE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74df15c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a primeira demandada, para no prazo de 08 (oito) dias,

proceder às anotações na CTPS digital da reclamante, conforme

determinado na sentença sob ID 37e99a7.

Sem prejuízo, intime-se a autora, para, querendo, promover o início

da execução, nos moldes do artigo 878 da CLT. Para fins de

controle, fixo o prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1738
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-55.2024.5.06.0173
RECLAMANTE MANOEL VITOR FILHO

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO JOAO JOAQUIM DE MELO

RECLAMADO J MELO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL VITOR FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e1e376

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao petitório sob ID 2fa6754.

Em audiência inicial, realizada no dia 13/03/2024, este Juízo

determinou a suspensão do curso do processo, a fim de que a parte

autora regularizasse o polo passivo da demanda, em razão do

falecimento do demandado João Joaquim de Melo CPF

006.410.223-87 .

Através do petitório sob ID 2fa6754, o autor pugna que a citação do

espólio do de cujus João Joaquim de Melo CPF 006.410.223-87

seja realizada na pessoa do seu curador Robson Bilac Carneiro

CPF: 367.396.425-9.

Pois bem.

Dispõe o artigo 75 do CPC: Serão representados em juízo, ativa e

passivamente:

[...]

VII - o espólio, pelo inventariante.

A pessoa indicada pelo autor, através do petitório sob ID 2fa6754,

não se trata de inventariante do espólio do de cujus João Joaquim

de Melo CPF 006.410.223-87. Logo, não pode representá-lo em

Juízo, consoante artigo 75, VII, do CPC.

Em caso de inexistência de inventário, o espólio é representado

pelos herdeiros do extinto.

Deve, portanto, o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do

dia 14/03/2024, regularizar o polo passivo da demanda, nos exatos

termos definidos pelo ordenamento jurídico, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito por ausência de pressuposto

processual de validade (artigo 76, §1º, I, do CPC).

Intime-se.

Cumpra-se.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000219-83.2023.5.06.0173
CONSIGNANTE ARMAZEM MATEUS S.A.

ADVOGADO BEATRIZ DEL VALLE ECEIZA
NUNES(OAB: 2697/MA)

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

ADVOGADO DANILO NOLETO DE SOUSA(OAB:
10188/MA)

CONSIGNATÁRIO DIOGO FELIPE FIGUEIREDO DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO RISOLANDA SILVA FIGUEIREDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM MATEUS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d35eb3

proferido nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que o objeto da presente consignação em pagamento diz

respeito ao valor das verbas rescisórias devidas ao espólio do de

cujus DIOGO FELIPE FIGUEIREDO DA SILVA, na pessoa de sua

genitora RISOLANDA SILVA FIGUEIREDO CPF: 034.302.124-21.

Certifico que o valor devido, conforme sentença sob ID d4d5e0e, foi

de R$ 3.010,24 (três mil, dez reais e vinte e quatro centavos) -

conforme comprovante de ID 2377dd7 - , alusivo às verbas

rescisórias discriminadas no TRCT, anexo ID 6df02fd.

Certifico que o alvará foi expedido em favor da Sra. RISOLANDA

SILVA FIGUEIREDO CPF: 034.302.124-21 (Conta Judicial n.º

0559.042.01531545-8).

Certifico, ainda, que foi expedido alvará em favor de RISOLÂNDA

SILVA FIGUEIREDO para que esta saque o montante fundiário

existente na conta vinculada do de cujus DIOGO FELIPE

FIGUEIREDO DA SILVA.

Certifico, ainda, que a consignante realizou o depósito judicial em

duplicidade (Conta Judicial n.º 0559.042.01531581-4), encontrando-

se à disposição deste Juízo o saldo sobejante de R$ 3.044,16.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1739
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Certifico, por fim, que em consulta ao Relatório Gerencial TRT6 -

Garimpo - Processos em Execução por CNPJ/CPF, inexistem

outros processos em trâmite em face da empresa consignante

ARMAZEM MATEUS S.A. CNPJ: 23.439.441/0001-90 .

Em razão do exposto, faço os autos conclusos a MM Juíza do

Trabalho.

Cabo, 19/03/2024.

Ewerthon Luiz Alves de Araujo

Diretor de Secretaria

DESPACHO

Reporto-me à certidão supra.

Em razão da certidão do Diretor de Secretaria, cumprido o objeto da

presente ação de consignação em pagamento, com o saque da

quantia devida em favor do espólio do de cujus DIOGO FELIPE

FIGUEIREDO DA SILVA, na pessoa de sua genitora RISOLANDA

SILVA FIGUEIREDO CPF: 034.302.124-21, e levando-se em

consideração a existência de saldo sobejante na presente demanda

e, de outra banda, a ausência de outros processos em face da

empresa consignante, conforme consulta realizada no Relatório

Gerencial TRT6 - Garimpo - Processos em Execução por

CNPJ/CPF, determino que seja intimada a consignante, para que

informe, no prazo de 05 (cinco) dias, dados bancários para

transferência do valor existente na Conta Judicial n.º

0559.042.01531581-4.

Intime-se.

Cumpra-se.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000014-54.2023.5.06.0173
RECLAMANTE GIRLHANE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO LETYCIA SOUZA DOS SANTOS(OAB:
53590/PE)

ADVOGADO EMMANUEL CARLOS LIMA
GUIMARAES(OAB: 54763/PE)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

RECLAMADO E P DA SILVA PECAS E
CONSERTOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIRLHANE PEREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946e26d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão da decisão proferida pelo Egrégio TRT da 6ª, em sede de

Recurso Ordinário, conforme Acórdão sob ID caecf30, exclua a

segunda ré do polo passivo da demanda, em razão do afastamento

de sua responsabilização subsidiária.

Por oportuno, intime-se a primeira demandada, para no prazo de 08

(oito) dias, proceder às anotações na CTPS digital da reclamante,

conforme determinado na sentença sob ID 81d6937.

Sem prejuízo, intime-se a autora, para, querendo, promover o início

da execução, nos moldes do artigo 878 da CLT. Para fins de

controle, fixo o prazo de 15 (quinze) dias.

Cumpra-se.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-58.2023.5.06.0173
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB:
1828/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOJAS AMERICANAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8e8d81e

proferida nos autos.

DECISÃO

Reporto-me ao recurso ordinário ID d5003df.

O recorrente foi intimado da sentença sob ID aff3493 em

11/03/2024.

O prazo recursal é de 8 (oito) dias.

Início da contagem do prazo recursal 12/03/2024. Término do prazo

21/03/2024.

O citado recurso ordinário foi interposto no dia 19/03/2024, razão de

sua tempestividade.

Em razão da concessão da gratuidade da justiça, fica dispensado

do recolhimento das custas processuais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Os pressupostos de admissibilidade do recurso ordinário interposto

sob ID d5003df foram cumpridos, razão pela qual o admito.

Intime-se a reclamada, para, querendo, oferecer contrarrazões ao

recurso ordinário sob ID d5003df, no prazo legal.

Após, independentemente de novo despacho e inexistindo recurso

adesivo, determino a remessa dos autos à Instância Superior.

Cumpra-se.

CABO DE SANTO AGOSTINHO/PE, 19 de março de 2024.

    TANIA REGINA CHENK ALLATTA

    Juíza do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Caruaru

Notificação

Processo Nº ATSum-0000193-59.2023.5.06.0311
RECLAMANTE CAUA CICERO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO KLLS SERVICOS CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO JANAINA ALENCAR LINS(OAB: 1024-
B/PE)

RECLAMADO ISNALDO IVERSON DE LIMA

ADVOGADO JANAINA ALENCAR LINS(OAB: 1024-
B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAUA CICERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9642ed9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES, em parte, os pedidos

formulados por CAUA CICERO DA SILVA em face de KLLS

SERVICOS CADASTRAIS LTDA E ISNALDO IVERSON DE LIMA ,

para condená-las a:

proceder à anotação da CTPS do autor, no prazo de 5 dias

após intimado para tal finalidade (reclamada ISNALDO

IVERSON DE LIMA), sob pena de multa de R$500,00.

1.

comprovar o depósito do FGTS de todo o contrato de trabalho

na conta vinculada do autor no prazo de 5 dias, sob pena de

indenização equivalente.

2.

pagar ao reclamante, no prazo de 48h (quarenta e oito horas)

após o trânsito em julgado, os títulos deferidos na

fundamentação, que passam a integrar o presente dispositivo

3.

como se nele estivesse transcrito.

DEFIRO os honorários de sucumbencia em favor dos advogados da

parte ré, ora arbitrados em 10% (dez por cento) dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, ficando a exigibilidade dessa

parcela suspensa em razão da gratuidade concedida, nos termos do

art. 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, tudo nos

moldes do que decidido pelo STF na ADI 5766.

DEFIRO, ainda, os honorários sucumbenciais em favor do patrono

da parte autora, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, tudo conforme o § 2º do art.

791-A da CLT, a ser suportado pela primeira reclamada.

Liquidação por cálculos. Determino a incidência do IPCA-E à

correção dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial e a partir da

propositura da ação a taxa SELIC, englobando juros e correção

monetária.

Em relação ao Imposto de Renda, observe-se o art. 46 da Lei nº

8.541/92, arts. 27 e 28 da Lei n.º 10.833/2003, além do Ato

Declaratório da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN nº

1 de 27.03.09, publicada no D.O.U de 14.05.09.

Quanto aos títulos pecuniários objetos da presente condenação,

são de responsabilidade do reclamado (Súmula 368, II, III do TST),

devendo ser comprovado o recolhimento nos autos, no prazo de 15

(quinze) dias após apuração do valor devido, autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do reclamante em ambos os casos (Lei

n.° 8.541/92), obedecido ao teto da contribuição e limites fiscais,

sob pena de execução direta. Em atenção ao disposto no §3º do art.

832 da CLT, a contribuição previdenciária decorrente da

condenação deverá ser apurada de acordo com a natureza e

definição dada pela Lei n.° 8.212/91 e pelo Decreto n.° 3.048/99.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de 2% do

valor da condenação, conforme planilha anexa.

Intimem-se as partes.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000193-59.2023.5.06.0311
RECLAMANTE CAUA CICERO DA SILVA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO KLLS SERVICOS CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO JANAINA ALENCAR LINS(OAB: 1024-
B/PE)

RECLAMADO ISNALDO IVERSON DE LIMA

ADVOGADO JANAINA ALENCAR LINS(OAB: 1024-
B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISNALDO IVERSON DE LIMA

  - KLLS SERVICOS CADASTRAIS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9642ed9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Posto isso, julgo PROCEDENTES, em parte, os pedidos

formulados por CAUA CICERO DA SILVA em face de KLLS

SERVICOS CADASTRAIS LTDA E ISNALDO IVERSON DE LIMA ,

para condená-las a:

proceder à anotação da CTPS do autor, no prazo de 5 dias

após intimado para tal finalidade (reclamada ISNALDO

IVERSON DE LIMA), sob pena de multa de R$500,00.

1.

comprovar o depósito do FGTS de todo o contrato de trabalho

na conta vinculada do autor no prazo de 5 dias, sob pena de

indenização equivalente.

2.

pagar ao reclamante, no prazo de 48h (quarenta e oito horas)

após o trânsito em julgado, os títulos deferidos na

fundamentação, que passam a integrar o presente dispositivo

como se nele estivesse transcrito.

3.

DEFIRO os honorários de sucumbencia em favor dos advogados da

parte ré, ora arbitrados em 10% (dez por cento) dos pedidos

julgados totalmente improcedentes, ficando a exigibilidade dessa

parcela suspensa em razão da gratuidade concedida, nos termos do

art. 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho, tudo nos

moldes do que decidido pelo STF na ADI 5766.

DEFIRO, ainda, os honorários sucumbenciais em favor do patrono

da parte autora, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

que resultar da liquidação da sentença, tudo conforme o § 2º do art.

791-A da CLT, a ser suportado pela primeira reclamada.

Liquidação por cálculos. Determino a incidência do IPCA-E à

correção dos créditos trabalhistas na fase pré-judicial e a partir da

propositura da ação a taxa SELIC, englobando juros e correção

monetária.

Em relação ao Imposto de Renda, observe-se o art. 46 da Lei nº

8.541/92, arts. 27 e 28 da Lei n.º 10.833/2003, além do Ato

Declaratório da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN nº

1 de 27.03.09, publicada no D.O.U de 14.05.09.

Quanto aos títulos pecuniários objetos da presente condenação,

são de responsabilidade do reclamado (Súmula 368, II, III do TST),

devendo ser comprovado o recolhimento nos autos, no prazo de 15

(quinze) dias após apuração do valor devido, autorizando-se, desde

já, a dedução da cota parte do reclamante em ambos os casos (Lei

n.° 8.541/92), obedecido ao teto da contribuição e limites fiscais,

sob pena de execução direta. Em atenção ao disposto no §3º do art.

832 da CLT, a contribuição previdenciária decorrente da

condenação deverá ser apurada de acordo com a natureza e

definição dada pela Lei n.° 8.212/91 e pelo Decreto n.° 3.048/99.

Custas processuais pela parte reclamada, no importe de 2% do

valor da condenação, conforme planilha anexa.

Intimem-se as partes.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

2ª Vara do Trabalho de Caruaru

Notificação

Processo Nº ATSum-0000646-56.2020.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE MARCILIO DE SOUZA

ADVOGADO JEAN BEZERRA DE MOURA(OAB:
16686/PE)

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

17ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCILIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe203b

proferido nos autos.

Processo desarquivado.

Vista da documentação retro às partes, para manifestação no prazo

de 5 dias.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000646-56.2020.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE MARCILIO DE SOUZA

ADVOGADO JEAN BEZERRA DE MOURA(OAB:
16686/PE)

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.
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ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

17ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efe203b

proferido nos autos.

Processo desarquivado.

Vista da documentação retro às partes, para manifestação no prazo

de 5 dias.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-41.2020.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA LOURDENILSE DA SILVA

ADVOGADO JEAN BEZERRA DE MOURA(OAB:
16686/PE)

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

17ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee4022

proferido nos autos.

Vista da documentação retro às partes, para manifestação no prazo

de 5 dias.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000647-41.2020.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA LOURDENILSE DA SILVA

ADVOGADO JEAN BEZERRA DE MOURA(OAB:
16686/PE)

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

17ª VARA DO TRABALHO DO
RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LOURDENILSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eee4022

proferido nos autos.

Vista da documentação retro às partes, para manifestação no prazo

de 5 dias.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Caruaru

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000286-79.2024.5.06.0313
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DA SILVA

FERREIRA JUNIOR

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DA SILVA FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5485c04

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Garanhuns

Edital

Processo Nº ATSum-0000501-43.2021.5.06.0351
RECLAMANTE JEFERSON MANOEL DA SILVA

ADVOGADO VICTOR FRANCISCO DOS SANTOS
VIANA(OAB: 57578/PE)

ADVOGADO TIAGO CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 24687/PE)

ADVOGADO JOSE ERIC LEITE XAVIER(OAB:
45583/PE)

RECLAMADO NEO TELECOMUNICACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

TIAGO CARVALHO DE OLIVEIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEO TELECOMUNICACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL EM PROCESSO

ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) SOHAD MARIA DUTRA CAHU,

Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Garanhuns-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) notificado(s) NEO

TELECOMUNICACOES LTDA, com endereço(s) atualmente incerto

e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da ação

0000501-43.2021.5.06.0351, proposta por JEFERSON MANOEL

DA SILVA, para que efetue o pagamento do débito, em 48 horas,

ou garanta a execução, no importe de R$10.913,23 atualizado até

31/10/2023.

DADO E PASSADO nesta cidade de GARANHUNS/PE, em 21 de

janeiro de 2021. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

DINORA SEABRA CHAVES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº HTE-0001166-88.2023.5.06.0351
REQUERENTES AILTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO JESSIKA DA SILVA(OAB: 62681/PE)

REQUERENTES BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO BARROS
MACHADO(OAB: 36342/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOM LEITE INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f2498b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Notifique-se a reclamada para comprovar os recolhimentos de

previdenciários ( R$ 635,43 ) e custas processuais (R$ 164,63), em

10 (dez) dias, sob pena de execução.

GARANHUNS/PE, 18 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-25.2022.5.06.0341
RECLAMANTE R.D.M.T.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO A.D.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.B.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9d9db89.

Processo Nº ATOrd-0000101-25.2022.5.06.0341
RECLAMANTE R.D.M.T.

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)
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RECLAMADO B.B.S.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO A.D.A.C.

Intimado(s)/Citado(s):

  - R.D.M.T.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 9d9db89.

Processo Nº ATOrd-0000359-68.2023.5.06.0351
RECLAMANTE JOACI DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMELO DIAS(OAB:
23519/PE)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO DE ARAUJO
SANTOS

ADVOGADO JAYLANE NATALE DE SOUZA
MATOS(OAB: 45582/PE)

ADVOGADO JORGE WELLINGTON LIMA DE
MATOS(OAB: 13466/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Distribuição dos Feitos de João
Pessoa (TRT13)

TERCEIRO
INTERESSADO

VARA DO TRABALHO DE MARUIM -
TRT20 (SERGIPE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOACI DE LIMA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9fa21b

proferido nos autos.

Considerando a possibilidade de efeito modificativo do julgado, fale

o embargado, no prazo legal.

GARANHUNS/PE, 18 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-21.2022.5.06.0351
RECLAMANTE FLAVIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO DYNYLSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 40432/PE)

RECLAMADO M & V CAVALCANTE AUTO PECAS
LTDA - ME

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DYNYLSON ALBUQUERQUE
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M & V CAVALCANTE AUTO PECAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5526fb6

proferido nos autos.

Aguarde-se novo depósito.

GARANHUNS/PE, 18 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001025-06.2022.5.06.0351
RECLAMANTE GUILHERMINA ANDREA CORDEIRO

ROCHA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERMINA ANDREA CORDEIRO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0961618

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes acerca das RPVs. #id:2df568f e

#id:079fb87, no prazo de 5 dias e a Procuradoria dos Correios em

Pernambuco para atestar a regularidade das mesmas no prazo de

10 dias.

GARANHUNS/PE, 18 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-40.2023.5.06.0351
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA KATHYLIN NUNES DA
SILVA(OAB: 58579/PE)

ADVOGADO CHARLA MARIA DA SILVA(OAB:
36595/PE)

ADVOGADO NAYARA MARIA DA SILVA(OAB:
53060/PE)

RECLAMADO ELIZABETH APARECIDA DE MELO
COMBUSTIVEIS

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ CADETE
JUNIOR(OAB: 20897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O AUTOR FICA NOTIFICADO PARA DEPOSITAR SUA CTPS NA

SECRETARIA DA VARA NO PRAZO DE 5 DIAS.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

DINORA SEABRA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000280-55.2024.5.06.0351
RECLAMANTE JOAO CARLOS TEIXEIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO DIEGO BRANDAO BEZERRA(OAB:
29581/PE)

RECLAMADO EDMILSON BARROS DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS TEIXEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO

JOAO CARLOS TEIXEIRA DE ARAUJO

Endereço desconhecido

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

tomar ciência de que a audiência designada para o dia 30/05/2024

08:00 será ÚNICA, com os seguintes fins: defesa do réu,

produção de toda prova oral e documental dos litigantes e

ouvida das partes sob pena de confissão, a qual ocorrerá de

forma PRESENCIAL.

Ficando ciente do teor do despacho de #id:eeaea6d .

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

DANIELE VIEIRA VANDERLEI DE MELO LESSA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000791-24.2022.5.06.0351
RECLAMANTE VAGNER JOSE DE SOUZA

CORDEIRO

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO ROSALIA MARIA LIMA
SOARES(OAB: 147987/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAGNER JOSE DE SOUZA CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

O AUTOR E SEU PATRONO FICAM NOTIFICADOS PARA

INFORMAREM SEUS DADOS BANCARIOS.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

DINORA SEABRA CHAVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000272-78.2024.5.06.0351
RECLAMANTE MAURICIO DA SILVA PITANGA

ADVOGADO CAIO FELIPE TEIXEIRA LIMA(OAB:
32649/PE)

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara Única do Trabalho de Garanhuns-PE

RUA SÃO BENTO, S/N, SÃO JOSÉ, GARANHUNS/PE - CEP:

55295-902, Telefone: (87) 37611866

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

NOTIFICAÇÃO

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

Fica V. Sa. notificada para:

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) para tomar
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ciência do despacho de #id:f79ec6e, abaixo transcrito:

"Dê-se ciência ao reclamante de que a audiência designada para o

dia 29/05/2024 09:50 será ÚNICA, com os seguintes fins: defesa

do réu, produção de toda prova oral e documental dos

litigantes e ouvida das partes sob pena de confissão, a qual

ocorrerá de forma PRESENCIAL.

Considerando Ato TRT6 GP Nº 535/2021 que instituiu o “Juízo

100% digital” em todas as unidades do Regional, informa este

Juízo que as partes poderão requerer a qualquer tempo a

tramitação do presente processo através desta modalidade.

Independentemente do disposto anteriormente, caso as partes

tenham interesse na realização da audiência na modalidade

TELEPRESENCIAL, deverão requerer, no prazo de 5 dias antes

da realização da mesma, para que seja disponibilizado o link da

sala de audiência, considerando os critérios de conveniência e

viabilidade, na forma do disposto no art. 3º da Recomendação nº

02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

Na juntada dos documentos deverá ser observado o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução Nº 185/17 CSJT, devendo se evitar a

classificação genérica “documentos diversos”, caso exista

especificação própria, sob pena de indisponibilidade da

documentação referida, consoante arts. 15 e 16 do dispositivo legal

acima referido.

Ficam as partes advertidas de que será de sua

responsabilidade a condução das testemunhas observando o

que dispõe o art. 455 do CPC.

Caso as partes conciliem, a qualquer tempo poderão ingressar

com petição de acordo conjunta, a qual será analisada e

posteriormente homologada pelo Juízo.

Ato contínuo, notifique-se a demandada acerca da referida

assentada, seguindo as determinações acima mencionadas."

O referido despacho e os demais documentos relativos ao presente

p r o c e s s o  p o d e r ã o  s e r  a c e s s a d o s  p e l o  s i t e

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código

Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA FERREIRA DE HOLANDA CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000351-28.2022.5.06.0351
RECLAMANTE JULIANA FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO VANIA BELO DA SILVA(OAB:
44152/PE)

RECLAMADO S A CLINICA TERAPEUTICA CIDADE
DAS FLORES LTDA

RECLAMADO JOSE EDSON RODRIGUES PAIXAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA FERREIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 90df543

proferida nos autos.

D E S P A C H O

    Aguarde-se o prazo previsto no Art. 11-A, parágrafo 1º da

CLT, devendo os autos permanecerem sobrestados.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000843-83.2023.5.06.0351
RECLAMANTE LUIZ SOARES DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO RODRIGO GOMES AMARAL
ALMEIDA(OAB: 45588/PE)

RECLAMADO J W DE ASSIS OLIVEIRA

RECLAMADO JOSE WESLLEY DE ASSIS OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SOARES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bc01e5

proferido nos autos.

 Promova o autor a execução, nos termos do Art. 878 da CLT,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de se iniciar o prazo para a

prescrição intercorrente.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-40.2023.5.06.0351
RECLAMANTE JESSICA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA KATHYLIN NUNES DA
SILVA(OAB: 58579/PE)
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ADVOGADO CHARLA MARIA DA SILVA(OAB:
36595/PE)

ADVOGADO NAYARA MARIA DA SILVA(OAB:
53060/PE)

RECLAMADO ELIZABETH APARECIDA DE MELO
COMBUSTIVEIS

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ CADETE
JUNIOR(OAB: 20897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d68cecd

proferido nos autos.

 Promova o autor a execução, nos termos do Art. 878 da CLT,

no prazo de 10 dias, sob pena de se iniciar o prazo para a

prescrição intercorrente.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000793-57.2023.5.06.0351
REQUERENTES LUCAS JOSE DA SILVA

REQUERENTES M PATRICIA SOARES DA COSTA
LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M PATRICIA SOARES DA COSTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 418c62e

proferido nos autos.

Notifique-se a executada acerca do valor bloqueado em sua conta

bancária, R$ 214,08. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-36.2023.5.06.0351
RECLAMANTE LEONARDO ALVES DE ARAUJO

ADVOGADO LUIS EDUARDO TENORIO DE
OLIVEIRA(OAB: 60842/PE)

RECLAMADO AT DE CARVALHO PROMOCAO DE
VENDAS LTDA

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AT DE CARVALHO PROMOCAO DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a7f36d

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo a petição id 9843b3c, juntada pela parte autora, como

manifestação, uma vez que se refere a impugnação de cálculos

id cf201e0 por ele apresentada, devendo, portanto a Secretaria

proceder a devida modificação.

1.

Fale a impugnada, no prazo legal.2.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000039-86.2021.5.06.0351
RECLAMANTE VICTOR MATHEUS SANTOS

CATOLE

ADVOGADO HIAGO JUSTINO SANTOS
DUARTE(OAB: 37733/PE)

RECLAMANTE MARIA RISOMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO HIAGO JUSTINO SANTOS
DUARTE(OAB: 37733/PE)

RECLAMADO FERNANDO LEONARDO LOPES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO RANULPHO MIGUEL DE OLIVEIRA
LIMA NETO(OAB: 18547-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA RISOMAR SANTOS DA SILVA

  - VICTOR MATHEUS SANTOS CATOLE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f70532

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Após várias tentativas de execução da dívida, todas frustradas,
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requer, a parte autora, a penhora de bens na residência da parte

executada,ID 0cc6fa0.

Não há impedimento para que a penhora recaia sobre bens que

guarnecem a residência do executado, desde que não recaia sobre

os bens essenciais à manutenção da moradia, nem sobre aqueles

habitualmente utilizados no lar. Assim,  dispõe o inciso II e III, do

art. 833 do CPC:

Art. 833. São impenhoráveis:

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que

guarnecem a residência do executado, salvo os de elevado valor ou

os que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a

um médio padrão de vida;

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do

executado, salvo se de elevado valor;

Essa aferição sobre os bens que guarnecem a residência do

devedor deve ser realizada pelo Oficial de Justiça, em cumprimento

de mandado de penhora e avaliação, a fim de permitir o exame se

os pertences são ou não penhoráveis.

Expeça-se mandado de penhora dirigido à residência do

executado para penhora de tantos bens quantos bastem para

garantia da execução, nos termos dos arts. 832 e 833, II e III, do

CPC.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-11.2015.5.06.0351
RECLAMANTE PATRICIO VASCONCELOS DE

ARRUDA

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMELO DIAS(OAB:
23519/PE)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO BARBOSA DISTRIBUIDORA NORTE
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO BATISTA
SOTERO(OAB: 13537/PE)

ADVOGADO Fernando André Leão Carvalho(OAB:
26784/PE)

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO MR SUPERMERCADOS LTDA.

RECLAMADO NOVA NEGOCIOS, VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA.

RECLAMADO ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RADIO TIMBAUBA FM LTDA - EPP

RECLAMADO MR LATICINIOS LTDA

RECLAMADO EGITO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed397a2

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada acerca do(s) valor(es) transferido(s) aos

presentes autos (R$ 281,52), para, querendo, embargar, no prazo

de 05 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000368-11.2015.5.06.0351
RECLAMANTE PATRICIO VASCONCELOS DE

ARRUDA

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMELO DIAS(OAB:
23519/PE)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO BARBOSA DISTRIBUIDORA NORTE
DE BEBIDAS LTDA

RECLAMADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO ROBERTO FERNANDO BATISTA
SOTERO(OAB: 13537/PE)

ADVOGADO Fernando André Leão Carvalho(OAB:
26784/PE)

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO MR SUPERMERCADOS LTDA.

RECLAMADO NOVA NEGOCIOS, VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA.

RECLAMADO ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO RADIO TIMBAUBA FM LTDA - EPP

RECLAMADO MR LATICINIOS LTDA

RECLAMADO EGITO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIO VASCONCELOS DE ARRUDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed397a2

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada acerca do(s) valor(es) transferido(s) aos

presentes autos (R$ 281,52), para, querendo, embargar, no prazo

de 05 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº AlvJud-0000090-92.2024.5.06.0351
REQUERENTE PEDRO OLIVEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

INTERESSADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OLIVEIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3afc541

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando a apresentação da contestação, dê-se vistas à parte

Autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre

preliminares, se houver, e documentos anexados pelo Réu, sob

pena de preclusão .

Em seguida, venham os autos conclusos.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000763-56.2022.5.06.0351
RECLAMANTE RONALDO LEITE DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PSE SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec2ef11

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta ao ofício #id:42578dd .

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-29.2023.5.06.0351
RECLAMANTE PAUL SIMMONS GARFUNKEL SILVA

ADVOGADO DANIEL HOLANDA DE
MORAES(OAB: 57539/PE)

RECLAMADO SUICA INDUSTRIA DE TINTAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE ARAUJO MAIA(OAB:
916/PE)

PERITO LEONARDO SILVA BARBOZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUICA INDUSTRIA DE TINTAS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d95f49b

proferida nos autos.

Notifique-se o executado acerca dos valores bloqueados em suas

conta bancárias, totalizando R$ 17.640,17. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExTAC-0001232-10.2019.5.06.0351
EXEQUENTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

EXECUTADO EQUIPABAT INDUSTRIA E
AUTOMACAO EM ABATEDOUROS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA CARVALHO
FILHO(OAB: 38511/PE)

ADVOGADO ISLESSO ARRUDA DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 24185-D/PE)

LEILOEIRO CASSIANO RICARDO DALL AGO E
SILVA
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ADVOGADO XIMENE SEMIRAMES PEREIRA
DALL AGO(OAB: 1017/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EQUIPABAT INDUSTRIA E AUTOMACAO EM
ABATEDOUROS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aeacf4d

proferido nos autos.

Considerando-se que está disponível as 19ª parcela do acordo,

pague-se a quem é de direito, com as cautelas legais, transferido-se

o valor disponível na conta judicial para FET- FUNDO ESTADUAL

DO TRABALHO DE PERNAMBUCO, devendo não restar saldo.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000443-06.2022.5.06.0351
RECLAMANTE DOUGLAS FRANCISCO DE LIMA

BEZERRA

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS FRANCISCO DE LIMA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ed98e

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para embargos.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-29.2023.5.06.0351
RECLAMANTE PAUL SIMMONS GARFUNKEL SILVA

ADVOGADO DANIEL HOLANDA DE
MORAES(OAB: 57539/PE)

RECLAMADO SUICA INDUSTRIA DE TINTAS
EIRELI

ADVOGADO ROBERTO DE ARAUJO MAIA(OAB:
916/PE)

PERITO LEONARDO SILVA BARBOZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAUL SIMMONS GARFUNKEL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d95f49b

proferida nos autos.

Notifique-se o executado acerca dos valores bloqueados em suas

conta bancárias, totalizando R$ 17.640,17. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000443-06.2022.5.06.0351
RECLAMANTE DOUGLAS FRANCISCO DE LIMA

BEZERRA

ADVOGADO FLAVIO CZORNEI(OAB: 24631/DF)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d9ed98e

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo para embargos.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000809-11.2023.5.06.0351
RECLAMANTE LUANA REGIS DA SILVA

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERREIRA DE
MENDONCA SANTOS(OAB:
36338/PE)

RECLAMADO S D DE A FERREIRA & CIA LTDA

RECLAMADO BELLOBELLA INDUSTRIA DE
COSMETICOS LTDA

RECLAMADO VIVA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS LTDA
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RECLAMADO SILVANDRO DIEGO DE
ALBUQUERQUE FERREIRA E CIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA REGIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d47fb

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o teor do acórdão de #id:b61540b, determina esse

Juízo a designação de audiência para o dia 27/06/2024 às 09:30, a

qual será ÚNICA, com os seguintes fins: defesa do réu,

produção de toda prova oral e documental dos litigantes e

ouvida das partes sob pena de confissão, a qual ocorrerá de

forma PRESENCIAL.

Considerando Ato TRT6 GP Nº 535/2021 que instituiu o “Juízo

100% digital” em todas as unidades do Regional, informa este

Juízo que as partes poderão requerer a qualquer tempo a

tramitação do presente processo através desta modalidade.

Independentemente do disposto anteriormente, caso as partes

tenham interesse na realização da audiência na modalidade

TELEPRESENCIAL, deverão requerer, no prazo de 5 dias antes

da realização da mesma, para que seja disponibilizado o link da

sala de audiência, considerando os critérios de conveniência e

viabilidade, na forma do disposto no art. 3º da Recomendação nº

02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

Na juntada dos documentos deverá ser observado o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução Nº 185/17 CSJT, devendo se evitar a

classificação genérica “documentos diversos”, caso exista

especificação própria, sob pena de indisponibilidade da

documentação referida, consoante arts. 15 e 16 do dispositivo legal

acima referido.

Ficam as partes advertidas de que será de sua

responsabilidade a condução das testemunhas observando o

que dispõe o art. 455 do CPC.

Caso as partes conciliem, a qualquer tempo poderão ingressar

com petição de acordo conjunta, a qual será analisada e

posteriormente homologada pelo Juízo.

Ato contínuo, notifique-se a primeira, terceira e quarta

reclamadas, BELLOBELLA INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA.

- ME, VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA E CIA LTDA.

e S D DE A FERREIRA & CIA LTDA por meio de edital de local

incerto e não sabido e a 2ª reclamada por meio de oficial de

justiça.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001548-62.2015.5.06.0351
RECLAMANTE SONIA MARIA DA SILVA BARROS

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMELO DIAS(OAB:
23519/PE)

RECLAMADO LIBER CONSERVACAO E SERVICOS
GERAIS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIA MARIA DA SILVA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd29584

proferido nos autos.

1-Aguarde-se o cumprimento do(s) alvará(s);

2-Observe a Secretaria os termos da decisão ID af08cf7.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000920-92.2023.5.06.0351
RECLAMANTE ALINE SANDERLI DA SILVA

ADVOGADO TATIANNY APARECIDA PEREIRA DE
BARROS(OAB: 44151/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BOM CONSELHO

ADVOGADO PAULO GABRIEL DOMINGUES DE
REZENDE(OAB: 26965-D/PE)

RECLAMADO INSTITUTO SANTA BARBARA DE
GESTAO, ASSISTENCIA A SAUDE E
PROMOCAO SOCIAL

ADVOGADO MARIANA SILVA KRETLI(OAB:
76717/BA)

ADVOGADO TIAGO ALVES DE JESUS(OAB:
54430/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE SANDERLI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39aa4bc

proferido nos autos.

1-Aguarde-se o cumprimento do(s) alvará(s);

2-Certifique a Secretaria acerca de pendências nos presentes autos

e,  caso não ex is tam,  encaminhem-se os  autos  para

arquivamento,procedendo aos devidos lançamentos de baixa e

retirada de eventuais gravames no sistema informatizado.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000051-95.2024.5.06.0351
REQUERENTES ROSINEIDE VITORIA DA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR DA MOTA ARAGAO
PEREIRA(OAB: 55191/PE)

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DO NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c7241c

proferido nos autos.

Notifique-se o executado acerca do valor bloqueado em sua conta

bancária, R$ 309,41. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000990-12.2023.5.06.0351
REQUERENTES DAORA SUPERMERCADO LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

REQUERENTES DONATO AVELINO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAORA SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61d0313

proferido nos autos.

Notifique-se o executado acerca do valor bloqueado em sua conta

bancária, R$ 526,00. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001032-61.2023.5.06.0351
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA CAMARA

JUNIOR

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMELO DIAS(OAB:
23519/PE)

RECLAMADO PRECISA ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ ANTONIO DA SILVA CAMARA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a48cac

proferido nos autos.

Notifique-se o demandado através de oficial de justiça.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000031-07.2024.5.06.0351
REQUERENTES JOYCE CRISTINA DE LIMA SILVA

ADVOGADO JOAO VICTOR GONCALVES MUNIZ
SILVA(OAB: 57610/PE)

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DO NASCIMENTO SOARES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b5990b

proferido nos autos.

Notifique-se o executado acerca do valor bloqueado em sua conta

bancária, R$ 299,91. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-25.2024.5.06.0351
RECLAMANTE AMARO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO NORDESTE CONSTRUCOES
INSTALACOES E LOCACOES LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a7032db

proferida nos autos.

DECISÃO

O reclamante requereu a expedição de alvará para habilitação no

seguro desemprego e liberação do FGTS depositado, todavia não

comprovou que a rescisão do contrato de trabalho se deu sem justa

causa e por iniciativa do empregador, razão pela qual indefiro o

pedido de tutela de urgência.

Em ato contínuo, dê-se ciência ao reclamante de que a audiência

designada para o dia 04/06/2024 14:15 será ÚNICA, com os

seguintes fins: defesa do réu, produção de toda prova oral e

documental dos litigantes e ouvida das partes sob pena de

confissão, a qual ocorrerá de forma PRESENCIAL.

Considerando Ato TRT6 GP Nº 535/2021 que instituiu o “Juízo

100% digital” em todas as unidades do Regional e o requerimento

da parte autora neste sentido, deverá a reclamada se manifestar, no

prazo de 05 dias após o recebimento da notificação inicial acerca de

sua concordância com a tramitação dos presentes autos nesta

modalidade.

Independentemente do disposto anteriormente, caso as partes

tenham interesse na realização da audiência na modalidade

TELEPRESENCIAL, deverão requerer, no prazo de 5 dias antes

da realização da mesma, para que seja disponibilizado o link da

sala de audiência, considerando os critérios de conveniência e

viabilidade, na forma do disposto no art. 3º da Recomendação nº

02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

Na juntada dos documentos deverá ser observado o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução Nº 185/17 CSJT, devendo se evitar a

classificação genérica “documentos diversos”, caso exista

especificação própria, sob pena de indisponibilidade da

documentação referida, consoante arts. 15 e 16 do dispositivo legal

acima referido.

Ficam as partes advertidas de que será de sua

responsabilidade a condução das testemunhas observando o

que dispõe o art. 455 do CPC.

Caso as partes conciliem, a qualquer tempo poderão ingressar

com petição de acordo conjunta, a qual será analisada e

posteriormente homologada pelo Juízo.

Ato contínuo, notifique-se a demandada acerca da referida

assentada, seguindo as determinações acima mencionadas.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001014-40.2023.5.06.0351
REQUERENTES MARIANA SAMUEL NASCIMENTO

DA SILVA

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DO NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b01bf0a

proferido nos autos.

Notifique-se o executado acerca do valor bloqueado em sua conta

bancária, R$ 347,47. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001009-18.2023.5.06.0351
REQUERENTES FERNANDO NASCIMENTO

BARBOSA

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

REQUERENTES ARMANDO DO NASCIMENTO
SOARES

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO DO NASCIMENTO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2fe38fc

proferido nos autos.

Notifique-se o executado acerca do valor bloqueado em sua conta

bancária, R$ 323,92. Prazo de 5 dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000285-77.2024.5.06.0351
RECLAMANTE FLAVIO URBANO DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO ARISTIDES ROZA
FILHO(OAB: 18233/PB)

RECLAMADO SIEMENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO URBANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7beb5a0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se ciência ao reclamante de que a audiência designada para o

dia 04/06/2024 14:30 será ÚNICA, com os seguintes fins: defesa

do réu, produção de toda prova oral e documental dos

litigantes e ouvida das partes sob pena de confissão, a qual

ocorrerá de forma PRESENCIAL.

Considerando Ato TRT6 GP Nº 535/2021 que instituiu o “Juízo

100% digital” em todas as unidades do Regional, informa este

Juízo que as partes poderão requerer a qualquer tempo a

tramitação do presente processo através desta modalidade.

Independentemente do disposto anteriormente, caso as partes

tenham interesse na realização da audiência na modalidade

TELEPRESENCIAL, deverão requerer, no prazo de 5 dias antes

da realização da mesma, para que seja disponibilizado o link da

sala de audiência, considerando os critérios de conveniência e

viabilidade, na forma do disposto no art. 3º da Recomendação nº

02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

Na juntada dos documentos deverá ser observado o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução Nº 185/17 CSJT, devendo se evitar a

classificação genérica “documentos diversos”, caso exista

especificação própria, sob pena de indisponibilidade da

documentação referida, consoante arts. 15 e 16 do dispositivo legal

acima referido.

Ficam as partes advertidas de que será de sua

responsabilidade a condução das testemunhas observando o

que dispõe o art. 455 do CPC.

Caso as partes conciliem, a qualquer tempo poderão ingressar

com petição de acordo conjunta, a qual será analisada e

posteriormente homologada pelo Juízo.

Ato contínuo, notifique-se a demandada acerca da referida

assentada, seguindo as determinações acima mencionadas.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-29.2024.5.06.0351
RECLAMANTE CICERO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS SOUZA SILVA
ARAUJO(OAB: 58122/PE)

ADVOGADO KLIVIANE MICHELLY
FERREIRA(OAB: 49046/PE)

ADVOGADO HEVERTON LUIS TENORIO DE
CAMPOS(OAB: 54304/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAIBA

ADVOGADO EDIMIR DE BARROS FILHO(OAB:
22498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74ea356
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proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o requerimento da parte reclamada contido no

#id:f54a2f7 , defiro a participação da mesma na audiência

designada para o dia 16/05/2024 08:00 de forma telepresencial,

bastando para tanto no dia da referida sessão, acessar a sala virtual

de espera com antecedência de 05 minutos utilizando os dados

abaixo:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/89597514002?pwd=YjJ3bjNVVEQrd2VPZXNxU1Ry

MlM0UT09

ID da reunião: 895 9751 4002 / Senha de acesso: 288324

A plataforma utilizada para realização da audiência híbrida será o

aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada através do link

retrocitado por meio de computador, notebook ou smartphone,

sendo que neste últ imo caso o part ic ipante deverá ter

necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel, já

que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso a sala através

do navegador de internet.

A sala acima referida é uma sala de espera.

Os participantes receberão o LINK DE ACESSO à sala de

audiências, através do CHAT da sala de espera, quando do

momento da realização da mesma.

Recomenda esse Juízo ainda, que os participantes que optarem

pela presença de forma remota na referida assentada, realizem

testes de conexão, áudio e vídeo com antecedência a fim de

evitar qualquer contratempo quando da realização da

audiência.

Ficam as partes advertidas de que será de sua responsabilidade o

envio do link acima para que suas testemunhas acessem a

referida sala de espera, observando ainda o que dispõe o art.

455 do CPC.

Para que seja respeitado o princípio da incomunicabilidade das

testemunhas e da lealdade processual, determina esse Juízo

que as testemunhas prestem seu depoimento no momento de

sua convocação através de dispositivo próprio em ambiente

livre de interferências externas.

Ficam cientes as partes também de que podem haver eventuais

atrasos nos inícios das audiências em decorrência da realização de

audiências anteriores, devendo neste caso o participante acessar a

sala de espera (link disponibilizado acima) e aguardar até que o

administrador da sala oriente o seu ingresso na sala de audiências,

podendo, caso queira, acessar o aplicativo JTe, o qual poderá ser

baixado tanto na Google Play Store (dispositivos com sistema

operacional Android), quanto na App Store (dispositivos com

sistema operacional IOS), no qual poderá acompanhar o status do

andamento das audiência.

Os participantes presenciais deverão comparecer à Vara do

Trabalho de Garanhuns na data e hora designada para a

referida assentada.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-29.2024.5.06.0351
RECLAMANTE CICERO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS SOUZA SILVA
ARAUJO(OAB: 58122/PE)

ADVOGADO KLIVIANE MICHELLY
FERREIRA(OAB: 49046/PE)

ADVOGADO HEVERTON LUIS TENORIO DE
CAMPOS(OAB: 54304/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ITAIBA

ADVOGADO EDIMIR DE BARROS FILHO(OAB:
22498/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ITAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74ea356

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Considerando o requerimento da parte reclamada contido no

#id:f54a2f7 , defiro a participação da mesma na audiência

designada para o dia 16/05/2024 08:00 de forma telepresencial,

bastando para tanto no dia da referida sessão, acessar a sala virtual

de espera com antecedência de 05 minutos utilizando os dados

abaixo:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/89597514002?pwd=YjJ3bjNVVEQrd2VPZXNxU1Ry

MlM0UT09

ID da reunião: 895 9751 4002 / Senha de acesso: 288324

A plataforma utilizada para realização da audiência híbrida será o

aplicativo ZOOM, cuja sala poderá ser acessada através do link

retrocitado por meio de computador, notebook ou smartphone,

sendo que neste últ imo caso o part ic ipante deverá ter

necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel, já

que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso a sala através

do navegador de internet.

A sala acima referida é uma sala de espera.
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Os participantes receberão o LINK DE ACESSO à sala de

audiências, através do CHAT da sala de espera, quando do

momento da realização da mesma.

Recomenda esse Juízo ainda, que os participantes que optarem

pela presença de forma remota na referida assentada, realizem

testes de conexão, áudio e vídeo com antecedência a fim de

evitar qualquer contratempo quando da realização da

audiência.

Ficam as partes advertidas de que será de sua responsabilidade o

envio do link acima para que suas testemunhas acessem a

referida sala de espera, observando ainda o que dispõe o art.

455 do CPC.

Para que seja respeitado o princípio da incomunicabilidade das

testemunhas e da lealdade processual, determina esse Juízo

que as testemunhas prestem seu depoimento no momento de

sua convocação através de dispositivo próprio em ambiente

livre de interferências externas.

Ficam cientes as partes também de que podem haver eventuais

atrasos nos inícios das audiências em decorrência da realização de

audiências anteriores, devendo neste caso o participante acessar a

sala de espera (link disponibilizado acima) e aguardar até que o

administrador da sala oriente o seu ingresso na sala de audiências,

podendo, caso queira, acessar o aplicativo JTe, o qual poderá ser

baixado tanto na Google Play Store (dispositivos com sistema

operacional Android), quanto na App Store (dispositivos com

sistema operacional IOS), no qual poderá acompanhar o status do

andamento das audiência.

Os participantes presenciais deverão comparecer à Vara do

Trabalho de Garanhuns na data e hora designada para a

referida assentada.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000781-43.2023.5.06.0351
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO JAYME BATISTA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 48537/PE)

RECLAMADO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0db61c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, nos termos e limites da fundamentação.

Homologo os cálculos devidamente retificados e adequados a

presente sentença como parte integrante deste dispositivo para que

produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Intimem-se as partes.

Garanhuns, 19 de março de 2024.

        Sohad Maria Dutra Cahú

Juíza Titular da Vara do Trabalho de Garanhuns

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000781-43.2023.5.06.0351
RECLAMANTE RONALDO DA SILVA

ADVOGADO JAYME BATISTA DA SILVEIRA
JUNIOR(OAB: 48537/PE)

RECLAMADO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0db61c4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Diante do exposto, ACOLHO EM PARTE A IMPUGNAÇÃO AOS

CÁLCULOS, nos termos e limites da fundamentação.

Homologo os cálculos devidamente retificados e adequados a

presente sentença como parte integrante deste dispositivo para que

produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Intimem-se as partes.

Garanhuns, 19 de março de 2024.

        Sohad Maria Dutra Cahú

Juíza Titular da Vara do Trabalho de Garanhuns
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    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001144-30.2023.5.06.0351
REQUERENTES ITALO ROGERIO CORREIA DE

BARROS

ADVOGADO JOAO VICTOR GONCALVES MUNIZ
SILVA(OAB: 57610/PE)

REQUERENTES POSTO ITAMARACA LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO ITAMARACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c9c9ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por esta razão, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com suporte

nos art. 924, II c/c 925 do NCPC, art. 76 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e arts.

308 e 309 do Provimento 02/2013 da Corregedoria do TRT da 6ª

Região.

Retire-se do SISBAJUD, desbloqueando os valores, porventura,

bloqueados.

ARQUIVE-SE.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001144-30.2023.5.06.0351
REQUERENTES ITALO ROGERIO CORREIA DE

BARROS

ADVOGADO JOAO VICTOR GONCALVES MUNIZ
SILVA(OAB: 57610/PE)

REQUERENTES POSTO ITAMARACA LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO ROGERIO CORREIA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c9c9ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Por esta razão, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com suporte

nos art. 924, II c/c 925 do NCPC, art. 76 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e arts.

308 e 309 do Provimento 02/2013 da Corregedoria do TRT da 6ª

Região.

Retire-se do SISBAJUD, desbloqueando os valores, porventura,

bloqueados.

ARQUIVE-SE.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000929-54.2023.5.06.0351
RECLAMANTE JOSE EDUARDO NOBREGA

RIBEIRO WANDERLEY

ADVOGADO MATHEUS ANTONIUS COSTA LEITE
CALDAS(OAB: 19319/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDUARDO NOBREGA RIBEIRO WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec4dfee

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DECISÃO:

A n t e  o  e x p o s t o  N Ã O  A C O L H O  O S  E M B A R G O S

DECLARATÓRIOS interpostos pela ré  CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, nos termos da fundamentação.

Notifiquem-se as partes.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000084-85.2024.5.06.0351
EXEQUENTE ADOLFO SATURNO DINIZ

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOLFO SATURNO DINIZ
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e46057

proferido nos autos.

Dê-se vista a reclamada dos cálculos juntados pelo autor

#id:5d158a4 .

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000286-62.2024.5.06.0351
RECLAMANTE MIKE SILVA CAVALCANTE

ADVOGADO JOAO ARTUR MARCAL
MENDONCA(OAB: 57552/PE)

RECLAMADO CA CANTARINI LTDA

RECLAMADO GAROA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKE SILVA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ba701d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Dê-se ciência ao reclamante de que a audiência designada para o

dia 05/06/2024 08:30 será ÚNICA, com os seguintes fins: defesa

do réu, produção de toda prova oral e documental dos

litigantes e ouvida das partes sob pena de confissão, a qual

ocorrerá de forma PRESENCIAL.

Considerando Ato TRT6 GP Nº 535/2021 que instituiu o “Juízo

100% digital” em todas as unidades do Regional, informa este

Juízo que as partes poderão requerer a qualquer tempo a

tramitação do presente processo através desta modalidade.

Independentemente do disposto anteriormente, caso as partes

tenham interesse na realização da audiência na modalidade

TELEPRESENCIAL, deverão requerer, no prazo de 5 dias antes

da realização da mesma, para que seja disponibilizado o link da

sala de audiência, considerando os critérios de conveniência e

viabilidade, na forma do disposto no art. 3º da Recomendação nº

02/GCGJT, de 24 de outubro de 2022.

Na juntada dos documentos deverá ser observado o disposto nos

arts. 12 e 13 da Resolução Nº 185/17 CSJT, devendo se evitar a

classificação genérica “documentos diversos”, caso exista

especificação própria, sob pena de indisponibilidade da

documentação referida, consoante arts. 15 e 16 do dispositivo legal

acima referido.

Ficam as partes advertidas de que será de sua

responsabilidade a condução das testemunhas observando o

que dispõe o art. 455 do CPC.

Caso as partes conciliem, a qualquer tempo poderão ingressar

com petição de acordo conjunta, a qual será analisada e

posteriormente homologada pelo Juízo.

Ato contínuo, notifique-se a demandada acerca da referida

assentada, seguindo as determinações acima mencionadas.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000287-47.2024.5.06.0351
RECLAMANTE ANDRIELLY DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO FERNANDO TENORIO DE HOLANDA
NETO(OAB: 49306/PE)

ADVOGADO ISABELA DE OLIVEIRA SOUTO(OAB:
60150/PE)

ADVOGADO ADRIANO TENORIO MORAES(OAB:
51560/PE)

RECLAMADO JOSÉ INÁCIO BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRIELLY DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d72ff9c

proferido nos autos.

Notifique-se a parte autora para qualificar a parte ré informando

a razão social, CNPJ ou CPF, no caso de pessoa física. Prazo de 5

dias.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000266-71.2024.5.06.0351
REQUERENTES WALLESON DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 47424/PE)

REQUERENTES Z&A CONSTRUTORA E
INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINYCIUS DA SILVA
GOMES(OAB: 48438/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - Z&A CONSTRUTORA E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b829935

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Notifique-se a reclamada para comprovar os recolhimentos de

previdenciários ( R$  201,13 )e custas processuais (R$ 126,67), em

25 (vinte e cinco) dias, sob pena de execução.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000209-58.2021.5.06.0351
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MONTE SINAI VEICULOS LTDA

ADVOGADO WESLEY METUZALEMKART
FELICIANO SILVA(OAB: 12630/AL)

RÉU LENILDA CLAUDINO DE ANDRADE

RÉU JOSE MARIA QUIRINO DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTE SINAI VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 28e682e

proferido nos autos.

Aguarde-se,  nos autos do processo número 0000183-

60.2021.5.06.0351, as respostas aos ofícios aos juízos nele

referidos informando-os que ocorreu arrematação do imóvel ali

c o n s t a n t e ,  b e m  c o m o  s o l i c i t a n d o  a  r e t i r a d a  d o s

gravames/indisponibilidades para viabilizar a entrega/transferência

do imóvel ao arrematante.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000200-33.2020.5.06.0351
RECLAMANTE TIAGO JOSE DE MACEDO

ADVOGADO JOAO MATIAS DE MACEDO
JUNIOR(OAB: 33837/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO JOSE DE MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID db937d3

proferida nos autos.

Reporto-me a petição ID b0bb70d:

Execute-se os convênios SERASA, CNIB, BNDT, RENAJUD E

INFOJUD em nome das executadas.

Oficie-se o Cartório de Cachoeirinha/PE para prestar informações

acerca do andamento do inventário 0000563-91.2010.8.17.0390.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000250-59.2020.5.06.0351
RECLAMANTE JOSE DE LIMA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO MATIAS DE MACEDO
JUNIOR(OAB: 33837/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c3be2a9

proferida nos autos.

Reporto-me a petição ID a635076:
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Execute-se os convênios SERASA, CNIB, BNDT, RENAJUD E

INFOJUD em nome das executadas.

Oficie-se o Cartório de Cachoeirinha/PE para prestar informações

acerca do andamento do inventário 0000563-91.2010.8.17.0390.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001008-67.2022.5.06.0351
RECLAMANTE AUGUSTO CEZAR DE MORAIS

CAVALCANTI

ADVOGADO MARCILIO TAVARES DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
17609/PE)

ADVOGADO ROGERIO FERREIRA BORGES(OAB:
16279/DF)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERREIRA BORGES ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CEZAR DE MORAIS CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b043f29

proferido nos autos.

Arquive-se.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-93.2020.5.06.0351
RECLAMANTE ERICA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO JOAO MATIAS DE MACEDO
JUNIOR(OAB: 33837/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9148cc

proferida nos autos.

Reporto-me a petição ID c554a0b:

Execute-se os convênios SERASA, CNIB, BNDT, RENAJUD E

INFOJUD em nome das executadas.

Oficie-se o Cartório de Cachoeirinha/PE para prestar informações

acerca do andamento do inventário 0000563-91.2010.8.17.0390.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000197-78.2020.5.06.0351
RECLAMANTE FERNANDA CAVALCANTI DE MELO

ADVOGADO JOAO MATIAS DE MACEDO
JUNIOR(OAB: 33837/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CAVALCANTI DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5ee28f4

proferida nos autos.

Reporto-me a petição ID a5c1675:

Execute-se os convênios SERASA, CNIB, BNDT, RENAJUD E

INFOJUD em nome das executadas.

Oficie-se o Cartório de Cachoeirinha/PE para prestar informações

acerca do andamento do inventário 0000563-91.2010.8.17.0390.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000243-67.2020.5.06.0351
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE LIMA ALMEIDA

ADVOGADO JOAO MATIAS DE MACEDO
JUNIOR(OAB: 33837/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

RECLAMADO MARIA EDITE DO COUTO
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ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE LIMA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bac64c

proferida nos autos.

Reporto-me a petição ID 56c71e3:

Execute-se os convênios SERASA, CNIB, BNDT, RENAJUD E

INFOJUD em nome das executadas.

Oficie-se o Cartório de Cachoeirinha/PE para prestar informações

acerca do andamento do inventário 0000563-91.2010.8.17.0390.

Dê-se ciência.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-87.2017.5.06.0351
RECLAMANTE WELLINGTON CORDEIRO DE

SOUZA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO
AO MICROEMPREENDEDOR E A
EMPRESA DE PEQUENO PORTE S/A

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

ADVOGADO RODRIGO SABINO SOARES(OAB:
26463/PE)

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FINSOL SOCIEDADE DE CREDITO AO
MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE
S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56eadc7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, ACOLHO EM PARTE a impugnação aos cálculos

interposta pela Reclamada FINSOL SCM EPP, nos termos da

fundamentação.

Por conseguinte, homologo os cálculos RETIFICADOS que

acompanham esta decisão, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, declarando líquida a condenação. O montante

devido será atualizado até a data do efetivo pagamento,

contando-se juros, na forma da lei.

Intimem-se as partes.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000025-05.2021.5.06.0351
RECLAMANTE DOUGLAS DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO ADRIANO MACHADO DA SILVA(OAB:
39527/PE)

RECLAMADO SERRANNA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

RECLAMADO ITALO FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO RAPHAEL BRUNO AMARAL
SILVA(OAB: 49709/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

AMBIPAR ENVIRONMENTAL
NORDESTE LTDA

ADVOGADO MADYLIN OLIVEIRA DE SOUZA(OAB:
377385/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE OLIVEIRA BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99c097

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se vista do teor da certidão de Id 844ca5c ao exequente, por 05

dias.

GARANHUNS, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.
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GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000611-71.2023.5.06.0351
RECLAMANTE NIVEA PALOMA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO AYALLE GOMES DE MACEDO
FARIAS(OAB: 41613/PE)

RECLAMADO JOSE MATHEUS FREIRE LIMA
PEREIRA - ME

ADVOGADO mariana gomes carvalho de
barros(OAB: 31818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVEA PALOMA ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389f354

proferido nos autos.

À contadoria para rateio. Após, pague-se a quem é de direito, com

as cautelas legais.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000611-71.2023.5.06.0351
RECLAMANTE NIVEA PALOMA ALVES DOS

SANTOS

ADVOGADO AYALLE GOMES DE MACEDO
FARIAS(OAB: 41613/PE)

RECLAMADO JOSE MATHEUS FREIRE LIMA
PEREIRA - ME

ADVOGADO mariana gomes carvalho de
barros(OAB: 31818/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATHEUS FREIRE LIMA PEREIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389f354

proferido nos autos.

À contadoria para rateio. Após, pague-se a quem é de direito, com

as cautelas legais.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001176-11.2018.5.06.0351
RECLAMANTE JOAO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

RECLAMADO PROHOME ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO LOURIVAL SALES PARENTE FILHO

RECLAMADO PETRA CONSTRUTORA LTDA

RECLAMADO CONSORCIO - PETRA - SERVTEC -
TEP

RECLAMADO CONSORCIO PETRA - CONVAP

RECLAMADO FAZENDA TABOLEIRO SA

RECLAMADO ADRIANO MUZZI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e778f06

proferido nos autos.

Aguarde-se a resposta ao ofício #id:c498705 .

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000482-03.2022.5.06.0351
RECLAMANTE RAFAEL SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO AMANDA CARLOS DE MOURA(OAB:
46868/PE)

ADVOGADO LUCAS ABELARDO ALVES
CATAO(OAB: 53733/PE)

ADVOGADO BRENNO BARBOSA NUNES
BEZERRA(OAB: 56074/PE)

RECLAMADO ZELANDYO DOS SANTOS SILVA -
ME

ADVOGADO RENATA PASSOS BERFORD
GUARANA VASCONCELLOS(OAB:
112211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e68347

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

Postulou a Executada o parcelamento do crédito exequendo nos

moldes do art. 916 do CPC (30% do valor e o restante em 6

parcelas), tendo procedido ao depósito do valor de 30% do valor da

execução. Todavia, insurgiu-se o Exequente quanto ao pedido de

parcelamento do crédito exequendo ao argumento de que as verbas

executadas têm natureza alimentar.

Primeiramente, cabe ressaltar que o fracionamento do crédito

exequendo é medida de proteção à parte devedora, autorizada no

artigo 916 do CPC, aplicável ao processo do trabalho, consoante

previsão do art. 3º, XXI, da Instrução Normativa nº 39 do C. TST.

Pontuo, entretanto, que o Colendo Tribunal Superior do trabalho ao

regulamentar a compatibilidade do art. 916 do CPC/15 com a seara

trabalhista, através da Instrução Normativa nº 39, art. 3º, inciso XXI,

apenas convalidou a hipótese de execução de título extrajudicial,

mas não aquela de cumprimento de sentença.

Por sua vez, indene de dúvidas que o parcelamento pode promover

efetividade e celeridade à execução trabalhista, entretanto, ainda

que se entenda que o mecanismo de parcelamento poderia atender

perfeitamente aos fins sociais, à dignidade da pessoa humana e

também aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da

eficiência (art. 8º do CPC/15), não atende ao princípio da legalidade,

na medida em que constituiria desafio direto ao que o legislador

insculpiu no § 7º do art. 916 do CPC/15, o qual dispõe verbis:

"§ 7º. O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da

sentença."

No caso vertente, porém, é da literalidade da norma que não se

aplica o parcelamento, caso se trate de cumprimento da Sentença.

Assim, tratando-se de execução de título judicial decorrente de

sentença prolatada em fase de conhecimento, é incabível o

parcelamento do débito, em face do disposto no § 7º do art. 916 do

CPC, o qual expressamente excepciona a possibilidade de

parcelamento no cumprimento de sentença.

Neste contexto, somente seria cabível o parcelamento do crédito

exequente, decorrente de cumprimento de sentença, se houvesse a

anuência do Exequente.

Neste sentido, a jurisprudência:

EXECUÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO.

O artigo 3º,XXI,da Resolução 39 do TST prevê a aplicação do art.

916 do CPC ao processo do trabalho (parcelamento do crédito

exequendo). O parágrafo 7º do artigo 916 do CPC, por sua vez, é

expresso no sentido de não ser cabível o parcelamento por ele

instituído no cumprimento de sentença. Portanto,o parcelamento diz

respeito à execução de título extrajudicial, não sendo cabível em

execução fundada em sentença, depois de todo o tempo

despendido para a obtenção do título executivo judicial. Tendo o

reclamante concordado com o parcelamento em apenas três

parcelas, o ajuste deve ser deferido nos limites da concordância do

exequente, não cabendo a pretensão da executada de ampliar o

parcelamento. (TRT 3a. Região, Agravo de Petição - AP 0010445-

28.2020.5.03.0015, Relatora: Des. Juliana Vignoli Cordeiro, data de

julgamento 22/04/2021)

EXECUÇÃO.PARCELAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO.

In casu, ainda que preenchidos os requisitos formais do caput do

artigo 916 do CPC, há expressa vedação legal ao parcelamento

requerido, já que não se trata de execução de título executivo

extrajudicial.

Neste contexto, INDEFIRO o pedido de parcelamento e determino a

imediata liberação ao Exequente/recte do depósito judicial. À

contadoria para rateio. Após, pague-se a quem é de direito, com as

cautelas legais.

Dê-se ciência às partes.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000265-86.2024.5.06.0351
REQUERENTES Z&A CONSTRUTORA E

INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO MARCUS VINYCIUS DA SILVA
GOMES(OAB: 48438/PE)

REQUERENTES OSMAR ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS BEZERRA DE
OLIVEIRA(OAB: 47424/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - Z&A CONSTRUTORA E INCORPORACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b244f2

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Notifique-se a reclamada para comprovar os recolhimentos de

previdenciários ( R$ 230,57 )e custas processuais (R$ 141,00), em

25 (vinte e cinco) dias, sob pena de execução.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000482-03.2022.5.06.0351
RECLAMANTE RAFAEL SILVA DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO AMANDA CARLOS DE MOURA(OAB:
46868/PE)

ADVOGADO LUCAS ABELARDO ALVES
CATAO(OAB: 53733/PE)

ADVOGADO BRENNO BARBOSA NUNES
BEZERRA(OAB: 56074/PE)

RECLAMADO ZELANDYO DOS SANTOS SILVA -
ME

ADVOGADO RENATA PASSOS BERFORD
GUARANA VASCONCELLOS(OAB:
112211/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZELANDYO DOS SANTOS SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e68347

proferido nos autos.

DESPACHO

Postulou a Executada o parcelamento do crédito exequendo nos

moldes do art. 916 do CPC (30% do valor e o restante em 6

parcelas), tendo procedido ao depósito do valor de 30% do valor da

execução. Todavia, insurgiu-se o Exequente quanto ao pedido de

parcelamento do crédito exequendo ao argumento de que as verbas

executadas têm natureza alimentar.

Primeiramente, cabe ressaltar que o fracionamento do crédito

exequendo é medida de proteção à parte devedora, autorizada no

artigo 916 do CPC, aplicável ao processo do trabalho, consoante

previsão do art. 3º, XXI, da Instrução Normativa nº 39 do C. TST.

Pontuo, entretanto, que o Colendo Tribunal Superior do trabalho ao

regulamentar a compatibilidade do art. 916 do CPC/15 com a seara

trabalhista, através da Instrução Normativa nº 39, art. 3º, inciso XXI,

apenas convalidou a hipótese de execução de título extrajudicial,

mas não aquela de cumprimento de sentença.

Por sua vez, indene de dúvidas que o parcelamento pode promover

efetividade e celeridade à execução trabalhista, entretanto, ainda

que se entenda que o mecanismo de parcelamento poderia atender

perfeitamente aos fins sociais, à dignidade da pessoa humana e

também aos princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da

eficiência (art. 8º do CPC/15), não atende ao princípio da legalidade,

na medida em que constituiria desafio direto ao que o legislador

insculpiu no § 7º do art. 916 do CPC/15, o qual dispõe verbis:

"§ 7º. O disposto neste artigo não se aplica ao cumprimento da

sentença."

No caso vertente, porém, é da literalidade da norma que não se

aplica o parcelamento, caso se trate de cumprimento da Sentença.

Assim, tratando-se de execução de título judicial decorrente de

sentença prolatada em fase de conhecimento, é incabível o

parcelamento do débito, em face do disposto no § 7º do art. 916 do

CPC, o qual expressamente excepciona a possibilidade de

parcelamento no cumprimento de sentença.

Neste contexto, somente seria cabível o parcelamento do crédito

exequente, decorrente de cumprimento de sentença, se houvesse a

anuência do Exequente.

Neste sentido, a jurisprudência:

EXECUÇÃO. PARCELAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO.

O artigo 3º,XXI,da Resolução 39 do TST prevê a aplicação do art.

916 do CPC ao processo do trabalho (parcelamento do crédito

exequendo). O parágrafo 7º do artigo 916 do CPC, por sua vez, é

expresso no sentido de não ser cabível o parcelamento por ele

instituído no cumprimento de sentença. Portanto,o parcelamento diz

respeito à execução de título extrajudicial, não sendo cabível em

execução fundada em sentença, depois de todo o tempo

despendido para a obtenção do título executivo judicial. Tendo o

reclamante concordado com o parcelamento em apenas três

parcelas, o ajuste deve ser deferido nos limites da concordância do

exequente, não cabendo a pretensão da executada de ampliar o

parcelamento. (TRT 3a. Região, Agravo de Petição - AP 0010445-

28.2020.5.03.0015, Relatora: Des. Juliana Vignoli Cordeiro, data de

julgamento 22/04/2021)

EXECUÇÃO.PARCELAMENTO DO DÉBITO EXEQUENDO.

In casu, ainda que preenchidos os requisitos formais do caput do

artigo 916 do CPC, há expressa vedação legal ao parcelamento

requerido, já que não se trata de execução de título executivo

extrajudicial.

Neste contexto, INDEFIRO o pedido de parcelamento e determino a

imediata liberação ao Exequente/recte do depósito judicial. À

contadoria para rateio. Após, pague-se a quem é de direito, com as

cautelas legais.

Dê-se ciência às partes.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000532-97.2020.5.06.0351
RECLAMANTE JOSE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERICO RODRIGUES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 48538/PE)

RECLAMADO LIVELNE CAVALCANTI DE ARAUJO
FILHO - EPP

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO LIVELNE CAVALCANTI DE ARAUJO
FILHO

RECLAMADO MYLLENA VIEIRA DE SA ARAUJO -
ME

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO MYLLENA VIEIRA DE SA ARAUJO

LEILOEIRO FLAVIA PEREIRA BONNA

ADVOGADO FLAVIA PEREIRA BONNA(OAB:
965/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVELNE CAVALCANTI DE ARAUJO FILHO - EPP

  - MYLLENA VIEIRA DE SA ARAUJO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a363d1c

proferido nos autos.

Antes de apreciar a petição #id:d332771, execute-se o INFOJUD.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000532-97.2020.5.06.0351
RECLAMANTE JOSE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALBERICO RODRIGUES DE
OLIVEIRA FILHO(OAB: 48538/PE)

RECLAMADO LIVELNE CAVALCANTI DE ARAUJO
FILHO - EPP

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO LIVELNE CAVALCANTI DE ARAUJO
FILHO

RECLAMADO MYLLENA VIEIRA DE SA ARAUJO -
ME

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO MYLLENA VIEIRA DE SA ARAUJO

LEILOEIRO FLAVIA PEREIRA BONNA

ADVOGADO FLAVIA PEREIRA BONNA(OAB:
965/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a363d1c

proferido nos autos.

Antes de apreciar a petição #id:d332771, execute-se o INFOJUD.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-61.2021.5.06.0351
RECLAMANTE SIMONE DA SILVA LIMA

ADVOGADO ISAURA MERCIA MONTEIRO
REGIS(OAB: 50692/BA)

ADVOGADO LARISSA RAPHAELA RAMOS DA
SILVA COSTA(OAB: 31766/PE)

RECLAMADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS NICOLA RICCI(OAB:
204183/SP)

RECLAMADO WILLIAN RAIMUNDO ROSA

RECLAMADO GILMAR AURELIO JUSTINO

RECLAMADO WELLINGTON ANASTACIO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18287f3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Sobrestem-se, os presentes autos, por 180 dias;1.

Decorrido o prazo supra, notifique-se o exequente para que

informe se recebeu seus créditos junto ao Juízo da Recuperação

Judicial/Falimentar, no prazo de 05 dias, sob pena de

sobrestamento dos presentes autos e início a contagem do

prazo prescricional previsto no art.11-A, da CLT.

2.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000110-20.2023.5.06.0351
RECLAMANTE NORMA SOARES DA SILVA SOUZA

ADVOGADO DYNYLSON DA SILVA
ALBUQUERQUE(OAB: 40432/PE)

RECLAMADO QUITERIA MARIA GOES - ME

ADVOGADO ENANDES BASILIO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 39221/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUITERIA MARIA GOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1b60b7

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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proferido nos autos.

Aguarde-se, por 05 dias, o cumprimento do(s) alvará(s).

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001245-77.2017.5.06.0351
RECLAMANTE JOSE FERNANDO VASCONCELOS

DE AGUIAR FILHO

ADVOGADO IRACI HENRIQUES TEIXEIRA
VILELA(OAB: 39536/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO FIGUEIREDO
VELOSO(OAB: 37412/PE)

RECLAMADO HELIO DE FRANCA ROCHA JUNIOR

RECLAMADO STUDIO C FORMATURAS LTDA - ME

ADVOGADO CHRISTOPHER CAMELO DIAS(OAB:
23519/PE)

RECLAMADO HELDER DE CARVALHO ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TESTEMUNHA CLECIO GERALDO TAVARES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO VASCONCELOS DE AGUIAR FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f70dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se o ofício à CEF, por oficial de justiça, solicitando

informações acerca do cumprimento dos alvarás de Id 28d5aac e

f7eb78e.

GARANHUNS, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000960-11.2022.5.06.0351
RECLAMANTE KASSIO RAUL ROCHA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO GUEDES TARGINO(OAB:
14935/PB)

RECLAMADO ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUSTAVO GUEDES TARGINO -
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESSE ENGENHARIA SINALIZACAO E SERVICOS ESPECIAIS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5162360

proferido nos autos.

Notifique-se a reclamada para que efetue o depósito do valor

apurado (R$ 1.399,08) pelo Setor de Cálculos, conforme id

778b359, no prazo de 10 dias, sob pena de prosseguimento da

execução.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000952-68.2021.5.06.0351
RECLAMANTE ROGERIO AMORIM DO AMARAL

ADVOGADO PAULO ROBERTO ALVES DA
SILVA(OAB: 35502/PE)

ADVOGADO CARLA DANDARA DOS SANTOS
MELO(OAB: 35484/PE)

RECLAMADO LEANDRO RAMOS DA SILVA
ALIMENTOS - ME

ADVOGADO LUDNICE DANTAS DE SOUZA
VASCONCELOS(OAB: 41628/PE)

RECLAMADO LEANDRO RAMOS DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA DO TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO AMORIM DO AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eaff26

proferido nos autos.

Considerando-se que quando da liberação do depósito recursal id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1767
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

4fc82d5 conforme rateio id e917890, a CAIXA ECONOMICA

FEDERAL liquidou os alvarás id 380d46b e id e8c1de2 sem

correção, remanesceu um saldo de R$171,63. Pague-se ao autor o

valor de R$ 145,88 e ao seu patrono o valor de R$ 25,75, com a

data de correção a partir de 19/03/2024, devendo não restar saldo.

GARANHUNS/PE, 19 de março de 2024.

    SOHAD MARIA DUTRA CAHU

    Juíza do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Igarassu

Edital

Processo Nº ATOrd-0000936-71.2023.5.06.0181
RECLAMANTE RUY DE MELO CAVALCANTE

ADVOGADO JANILSON TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
44387/PE)

RECLAMADO BWS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SAMANTHA SOARES PASSOS DE
SA(OAB: 31147/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY DE MELO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Instrução por videoconferência dos autos

em epígrafe para a seguinte data e horário: 28/05/2024 08:30h. O

não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

1.

l i n k  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/5410677888?pwd=eklZYjJXaUxubmRHNlhJZEdme

VM1Zz09 (senha: 837570)

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IGARASSU/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000936-

71.2023.5.06.0181RECLAMANTE: RUY DE MELO

CAVALCANTEADVOGADO(S): JANILSON TEIXEIRA DA SILVA,

OAB: 44387RECLAMADO: BWS CONSTRUCOES LTDA,

MUNICIPIO DE IGARASSUADVOGADO(S):SAMANTHA SOARES

PASSOS DE SA, OAB: 31147

ANGELO COSTA JORDAO DE VASCONCELOS, OAB: 29337-------

----------------------------------------------------------------/ETAB

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO TEIXEIRA DE ARAUJO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000936-71.2023.5.06.0181
RECLAMANTE RUY DE MELO CAVALCANTE

ADVOGADO JANILSON TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
44387/PE)

RECLAMADO BWS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SAMANTHA SOARES PASSOS DE
SA(OAB: 31147/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BWS CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Instrução por videoconferência dos autos

em epígrafe para a seguinte data e horário: 28/05/2024 08:30h. O

não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

1.

l i n k  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/5410677888?pwd=eklZYjJXaUxubmRHNlhJZEdme

VM1Zz09 (senha: 837570)

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IGARASSU/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000936-

71.2023.5.06.0181RECLAMANTE: RUY DE MELO

CAVALCANTEADVOGADO(S): JANILSON TEIXEIRA DA SILVA,

OAB: 44387RECLAMADO: BWS CONSTRUCOES LTDA,

MUNICIPIO DE IGARASSUADVOGADO(S):SAMANTHA SOARES

PASSOS DE SA, OAB: 31147

ANGELO COSTA JORDAO DE VASCONCELOS, OAB: 29337-------

----------------------------------------------------------------/ETAB

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO TEIXEIRA DE ARAUJO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000936-71.2023.5.06.0181
RECLAMANTE RUY DE MELO CAVALCANTE

ADVOGADO JANILSON TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
44387/PE)

RECLAMADO BWS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SAMANTHA SOARES PASSOS DE
SA(OAB: 31147/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE IGARASSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Instrução por videoconferência dos autos

em epígrafe para a seguinte data e horário: 28/05/2024 08:30h. O

não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

1.

l i n k  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/5410677888?pwd=eklZYjJXaUxubmRHNlhJZEdme

VM1Zz09 (senha: 837570)

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IGARASSU/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000936-

71.2023.5.06.0181RECLAMANTE: RUY DE MELO

CAVALCANTEADVOGADO(S): JANILSON TEIXEIRA DA SILVA,

OAB: 44387RECLAMADO: BWS CONSTRUCOES LTDA,

MUNICIPIO DE IGARASSUADVOGADO(S):SAMANTHA SOARES

PASSOS DE SA, OAB: 31147

ANGELO COSTA JORDAO DE VASCONCELOS, OAB: 29337-------

----------------------------------------------------------------/ETAB

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO TEIXEIRA DE ARAUJO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000936-71.2023.5.06.0181
RECLAMANTE RUY DE MELO CAVALCANTE

ADVOGADO JANILSON TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
44387/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO BWS CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO SAMANTHA SOARES PASSOS DE
SA(OAB: 31147/CE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUY DE MELO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu-PE, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital RUY DE MELO CAVALCANTE,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para: TOMAR(em)

CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A)

NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, de ID 9daafd5. Prazo: 15 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IGARASSU/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000936-

71.2023.5.06.0181RECLAMANTE: RUY DE MELO

CAVALCANTEADVOGADO(S): JANILSON TEIXEIRA DA SILVA,

OAB: 44387RECLAMADO: BWS CONSTRUCOES LTDA,

MUNICIPIO DE IGARASSUADVOGADO(S):SAMANTHA SOARES

PASSOS DE SA, OAB: 31147

ANGELO COSTA JORDAO DE VASCONCELOS, OAB: 29337-------

----------------------------------------------------------------/ETAB

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO TEIXEIRA DE ARAUJO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001154-02.2023.5.06.0181
RECLAMANTE GEANE FRANCISCA DO

NASCIMENTO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO JESSIKELLY MONARA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 51083/PE)

RECLAMADO TBNET INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO Alisson Tavares de Melo Silva(OAB:
31538/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEANE FRANCISCA DO NASCIMENTO DE ANDRADE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, para

tomarem ciência do despacho de id 1421e8f, bem como tomarem

ciência da redesignação da audiência Instrução dos autos em

epígrafe para a seguinte data e horário: 21/05/2024 10:00h. O não

comparecimento à audiência acima referida, implicará nas seguintes

consequências:

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

1.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IGARASSU/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001154-

02.2023.5.06.0181RECLAMANTE: GEANE FRANCISCA DO

NASCIMENTO DE ANDRADE SILVAADVOGADO(S): JESSIKELLY

MONARA DA SILVA NASCIMENTO, OAB: 51083RECLAMADO:

TBNET INFORMATICA LTDA - MEADVOGADO(S):Alisson

Tavares de Melo Silva, OAB: 31538-------------------------------------------

----------------------------/ETAB

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO TEIXEIRA DE ARAUJO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001154-02.2023.5.06.0181
RECLAMANTE GEANE FRANCISCA DO

NASCIMENTO DE ANDRADE SILVA

ADVOGADO JESSIKELLY MONARA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 51083/PE)

RECLAMADO TBNET INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO Alisson Tavares de Melo Silva(OAB:
31538/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBNET INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, para

tomarem ciência da redesignação da audiência Instrução dos autos

em epígrafe para a seguinte data e horário: 21/05/2024 10:00h. O

não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

1.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IGARASSU/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001154-

02.2023.5.06.0181RECLAMANTE: GEANE FRANCISCA DO

NASCIMENTO DE ANDRADE SILVAADVOGADO(S): JESSIKELLY

MONARA DA SILVA NASCIMENTO, OAB: 51083RECLAMADO:

TBNET INFORMATICA LTDA - MEADVOGADO(S):Alisson

Tavares de Melo Silva, OAB: 31538-------------------------------------------

----------------------------/ETAB

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO TEIXEIRA DE ARAUJO BEZERRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001050-10.2023.5.06.0181
RECLAMANTE CLAUDIO EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOURENCO DA
SILVA(OAB: 60591/PE)

RECLAMADO PANIFICADORA URTIGA LTDA - ME

ADVOGADO ISRAEL DAYAN TORRES DOS
SANTOS(OAB: 38765/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA URTIGA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8833ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e pelo que mais dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos por

PANIFICADORA URTIGA LTDA - ME.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001050-

10.2023.5.06.0181RECLAMANTE: CLAUDIO EVARISTO DA

SILVAADVOGADO(S): JOSE CARLOS LOURENCO DA SILVA,

OAB: 60591RECLAMADO: PANIFICADORA URTIGA LTDA -

MEADVOGADO(S):ISRAEL DAYAN TORRES DOS SANTOS,

OAB: 38765-----------------------------------------------------------------------

/CBF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0001050-10.2023.5.06.0181
RECLAMANTE CLAUDIO EVARISTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOURENCO DA
SILVA(OAB: 60591/PE)

RECLAMADO PANIFICADORA URTIGA LTDA - ME

ADVOGADO ISRAEL DAYAN TORRES DOS
SANTOS(OAB: 38765/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO EVARISTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8833ee0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e pelo que mais dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os Embargos de Declaração opostos por

PANIFICADORA URTIGA LTDA - ME.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001050-

10.2023.5.06.0181RECLAMANTE: CLAUDIO EVARISTO DA

SILVAADVOGADO(S): JOSE CARLOS LOURENCO DA SILVA,

OAB: 60591RECLAMADO: PANIFICADORA URTIGA LTDA -

MEADVOGADO(S):ISRAEL DAYAN TORRES DOS SANTOS,

OAB: 38765-----------------------------------------------------------------------

/CBF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000228-26.2020.5.06.0181
EXEQUENTE ALEX SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

EXECUTADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

EXECUTADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

EXECUTADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

EXECUTADO FRANCISCO TUDE DE MELO NETO

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

EXECUTADO SANTA ALICE EMPREENDIMENTOS
EMPRESARIAIS S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA TUDE S/A

  - AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - FRANCISCO TUDE DE MELO NETO

  - SANTA ALICE EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4daba86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta por

BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE CEVADA LTDA, na

forma da fundamentação supra.

Quanto ao pedido de tutela de urgência para desbloqueio dos

valores bloqueados e impedimento de liberação aos credores. Nos

termos art. 300 da lei adjetiva civil, onde está prevista a tutela

antecipada de urgência pretendida, apresentam-se os requisitos

para a sua concessão, elencados no caput dessa norma. Já o art.

497 do Código de Ritos (antigo 461) disciplina a tutela específica de

obrigações de fazer ou não fazer. No conjunto, para haver a

concessão da tutela, o art. 300 caput do CPC exige que haja (a) a

probabilidade do direito e (b) o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

Na hipótese em debate, estão presentes os requisitos autorizadores

da concessão da tutela, ainda que parcial. Explico, a liberação dos

valores pode tornar inócua a decisão e risco ao resultado útil do

processo executorio. Todavia, concedo parcialmente a tutela para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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suspender qualquer liberação em favor dos credores dos valores

bloqueados até o trânsito em julgado dessa decisão.

Diante de todo o exposto,

E determino:

comunicação ao Gab. do Senhor Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte acerca da definitividade desta

execução e da citação executiva dos sócios arrolados no

CumPrSe 0001453-47.2021.5.06.0181;

1.

Ciência às partes.2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000228-

26.2020.5.06.0181EXEQUENTE: ALEX SANTANA DE

SOUZAADVOGADO(S): OSVALDO DA SILVA GUIMARAES

JUNIOR, OAB: 13600EXECUTADO: AUTO VIACAO CRUZEIRO

LIMITADA, EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA, SANTA

ALICE EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS S/A,

ADMINISTRADORA TUDE S/A, FRANCISCO TUDE DE MELO

NETOADVOGADO(S):ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI

LINS, OAB: 23877

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB: 19353

Henrique Buril Weber, OAB: 14900

ROMERO CAMPELO AFFONSO FERREIRA, OAB: 48317

EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE PAIVA, OAB: 38018

KELLY CORREIA DE BARROS MEIRA, OAB: 19696--------------------

---------------------------------------------------

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExProvAS-0000228-26.2020.5.06.0181
EXEQUENTE ALEX SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

EXECUTADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

EXECUTADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

EXECUTADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

EXECUTADO FRANCISCO TUDE DE MELO NETO

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

EXECUTADO SANTA ALICE EMPREENDIMENTOS
EMPRESARIAIS S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4daba86

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade oposta por

BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE CEVADA LTDA, na

forma da fundamentação supra.

Quanto ao pedido de tutela de urgência para desbloqueio dos

valores bloqueados e impedimento de liberação aos credores. Nos

termos art. 300 da lei adjetiva civil, onde está prevista a tutela

antecipada de urgência pretendida, apresentam-se os requisitos

para a sua concessão, elencados no caput dessa norma. Já o art.

497 do Código de Ritos (antigo 461) disciplina a tutela específica de

obrigações de fazer ou não fazer. No conjunto, para haver a

concessão da tutela, o art. 300 caput do CPC exige que haja (a) a

probabilidade do direito e (b) o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

Na hipótese em debate, estão presentes os requisitos autorizadores

da concessão da tutela, ainda que parcial. Explico, a liberação dos

valores pode tornar inócua a decisão e risco ao resultado útil do

processo executorio. Todavia, concedo parcialmente a tutela para

suspender qualquer liberação em favor dos credores dos valores

bloqueados até o trânsito em julgado dessa decisão.

Diante de todo o exposto,
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E determino:

comunicação ao Gab. do Senhor Ministro Alexandre de

Souza Agra Belmonte acerca da definitividade desta

execução e da citação executiva dos sócios arrolados no

CumPrSe 0001453-47.2021.5.06.0181;

1.

Ciência às partes.2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000228-

26.2020.5.06.0181EXEQUENTE: ALEX SANTANA DE

SOUZAADVOGADO(S): OSVALDO DA SILVA GUIMARAES

JUNIOR, OAB: 13600EXECUTADO: AUTO VIACAO CRUZEIRO

LIMITADA, EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA, SANTA

ALICE EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS S/A,

ADMINISTRADORA TUDE S/A, FRANCISCO TUDE DE MELO

NETOADVOGADO(S):ANTONIO CARLOS DE AGUIAR ACIOLI

LINS, OAB: 23877

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB: 19353

Henrique Buril Weber, OAB: 14900

ROMERO CAMPELO AFFONSO FERREIRA, OAB: 48317

EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE PAIVA, OAB: 38018

KELLY CORREIA DE BARROS MEIRA, OAB: 19696--------------------

---------------------------------------------------

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000303-26.2024.5.06.0181
REQUERENTES JEFFERSON HENRIQUE SILVA

CARVALHO

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON HENRIQUE SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36a94a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: JEFFERSON HENRIQUE SILVA CARVALHO e

o(a) REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por

consequência, com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III,

"b", do CPC, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos
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respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

2.

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

8.
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competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000303-

26.2024.5.06.0181REQUERENTES: JEFFERSON HENRIQUE

SILVA CARVALHOADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura,

OAB: 8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO

DOS SANTOS NETO, OAB: 29900--------------------------------------------

---------------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000305-93.2024.5.06.0181
REQUERENTES MARCOS ANDRE DE ANDRADE

CORREIA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE DE ANDRADE CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfda6d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: MARCOS ANDRE DE ANDRADE CORREIA e

o(a) REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por

consequência, com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III,

"b", do CPC, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a
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folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

5.

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

6.
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indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

8.

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000305-

93.2024.5.06.0181REQUERENTES: MARCOS ANDRE DE

ANDRADE CORREIAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes

moura, OAB: 8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO

DOS SANTOS NETO, OAB: 29900--------------------------------------------

---------------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000302-41.2024.5.06.0181
REQUERENTES JOHNSON JEREMIAS DA SILVA

ADVOGADO Luciano de Almeida Montenegro(OAB:
22270/PE)

REQUERENTES GRUPO DE OFTALMOLOGIA DE
PERNAMBUCO LTDA - EPP

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO DE OFTALMOLOGIA DE PERNAMBUCO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a44656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: JOHNSON JEREMIAS DA SILVA e o(a)

R E Q U E R E N T E S :  G R U P O  D E  O F T A L M O L O G I A  D E

PERNAMBUCO LTDA - EPP, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos. Por consequência, com fundamento nos arts. 855-D,

da CLT, e 487, III, "b", do CPC, EXTINGO O FEITO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,
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ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais e previdenciários.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Esta sentença homologatória constitui título executivo judicial (inciso

II, artigo 515 do CPC), cabendo à parte interessada promover

eventual execução, caso seja necessário.

Contribuições previdenciárias não incidentes, à vista da

natureza das verbas que compõem a presente transação.

Não há imposto de renda a ser recolhido.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

As contribuições fiscais e previdenciárias deverão ser pagas e

comprovadas nos autos pelo(s) respectivo(s) devedor(es) no prazo

de 30 dias, contados da homologação do acordo em juízo.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

3.

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

3.
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tempestivo do crédito.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

8.

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000302-

41.2024.5.06.0181REQUERENTES: JOHNSON JEREMIAS DA

SILVAADVOGADO(S): Luciano de Almeida Montenegro, OAB:

22270REQUERENTES: GRUPO DE OFTALMOLOGIA DE

PERNAMBUCO LTDA - EPPADVOGADO(S):LEVI DA CUNHA

PEDROSA FILHO, OAB: 19982-------------------------------------------------

----------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000304-11.2024.5.06.0181
REQUERENTES JOSE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2418e95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

R E Q U E R E N T E S :  J O S E  M I G U E L  D A  S I L V A  e  o ( a )

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

2.
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vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

8.

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000304-

11.2024.5.06.0181REQUERENTES: JOSE MIGUEL DA

SILVAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura, OAB:

8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
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NETO, OAB: 29900-----------------------------------------------------------------

------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000305-93.2024.5.06.0181
REQUERENTES MARCOS ANDRE DE ANDRADE

CORREIA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bfda6d5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: MARCOS ANDRE DE ANDRADE CORREIA e

o(a) REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por

consequência, com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III,

"b", do CPC, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

5.
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3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

6.

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

8.

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.
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P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000305-

93.2024.5.06.0181REQUERENTES: MARCOS ANDRE DE

ANDRADE CORREIAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes

moura, OAB: 8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO

DOS SANTOS NETO, OAB: 29900--------------------------------------------

---------------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000303-26.2024.5.06.0181
REQUERENTES JEFFERSON HENRIQUE SILVA

CARVALHO

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 36a94a1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: JEFFERSON HENRIQUE SILVA CARVALHO e

o(a) REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por

consequência, com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III,

"b", do CPC, EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de4.
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qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da4.

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

8.
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declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000303-

26.2024.5.06.0181REQUERENTES: JEFFERSON HENRIQUE

SILVA CARVALHOADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura,

OAB: 8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO

DOS SANTOS NETO, OAB: 29900--------------------------------------------

---------------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000299-86.2024.5.06.0181
REQUERENTES JOSE MARCOS DE LIMA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd5c0f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

R E Q U E R E N T E S :  J O S E  M A R C O S  D E  L I M A  e  o ( a )

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES
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ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

2.

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

8.
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estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000299-

86.2024.5.06.0181REQUERENTES: JOSE MARCOS DE

LIMAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura, OAB:

8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS

NETO, OAB: 29900-----------------------------------------------------------------

------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000302-41.2024.5.06.0181
REQUERENTES JOHNSON JEREMIAS DA SILVA

ADVOGADO Luciano de Almeida Montenegro(OAB:
22270/PE)

REQUERENTES GRUPO DE OFTALMOLOGIA DE
PERNAMBUCO LTDA - EPP

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNSON JEREMIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1a44656

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: JOHNSON JEREMIAS DA SILVA e o(a)

R E Q U E R E N T E S :  G R U P O  D E  O F T A L M O L O G I A  D E

PERNAMBUCO LTDA - EPP, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos. Por consequência, com fundamento nos arts. 855-D,

da CLT, e 487, III, "b", do CPC, EXTINGO O FEITO COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais e previdenciários.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Esta sentença homologatória constitui título executivo judicial (inciso

II, artigo 515 do CPC), cabendo à parte interessada promover

eventual execução, caso seja necessário.

Contribuições previdenciárias não incidentes, à vista da

natureza das verbas que compõem a presente transação.

Não há imposto de renda a ser recolhido.
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Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

As contribuições fiscais e previdenciárias deverão ser pagas e

comprovadas nos autos pelo(s) respectivo(s) devedor(es) no prazo

de 30 dias, contados da homologação do acordo em juízo.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

5.

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

6.
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credor(a) faria jus, a esse título.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

8.

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000302-

41.2024.5.06.0181REQUERENTES: JOHNSON JEREMIAS DA

SILVAADVOGADO(S): Luciano de Almeida Montenegro, OAB:

22270REQUERENTES: GRUPO DE OFTALMOLOGIA DE

PERNAMBUCO LTDA - EPPADVOGADO(S):LEVI DA CUNHA

PEDROSA FILHO, OAB: 19982-------------------------------------------------

----------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000304-11.2024.5.06.0181
REQUERENTES JOSE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2418e95

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

R E Q U E R E N T E S :  J O S E  M I G U E L  D A  S I L V A  e  o ( a )

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou
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inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

4.

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1792
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

8.

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000304-

11.2024.5.06.0181REQUERENTES: JOSE MIGUEL DA

SILVAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura, OAB:

8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS

NETO, OAB: 29900-----------------------------------------------------------------

------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000299-86.2024.5.06.0181
REQUERENTES JOSE MARCOS DE LIMA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cd5c0f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

R E Q U E R E N T E S :  J O S E  M A R C O S  D E  L I M A  e  o ( a )

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

2.
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deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

8.

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000299-

86.2024.5.06.0181REQUERENTES: JOSE MARCOS DE

LIMAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura, OAB:

8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS

NETO, OAB: 29900-----------------------------------------------------------------

------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000308-48.2024.5.06.0181
REQUERENTES DANILO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

REQUERENTES RENOVE AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENOVE AUTOMOTIVE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb59cbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante desse cenário, REJEITO o pedido comum de

homologação da transação extrajudicial, veiculado por DANILO

MARCOS DA SILVA, CPF: 184.433.524-00 e RENOVE

AUTOMOTIVE LTDA, CNPJ: 31.770.717/0001-46, nos moldes em

que apresentado, razão pela qual extingo o processo com

resolução de seu mérito, na forma do Art. 487, I do CPC.

Sem Custas.

Esta decisão não impede a repropositura de ação tendente à

homologação de acordo extrajudicial, desde que as cláusulas

firmadas pelos interessados atentem para o disposto nos Art. 855-B

e seguintes da CLT, bem como guardem consonância com os

ditames constitucionais e legais aplicáveis à relação contratual

subjacente ao pleito.

Renovado o pedido, redistribua-se a este Juízo por prevenção.

Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

P.R.I. Prazo: 8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000308-

48.2024.5.06.0181REQUERENTES: DANILO MARCOS DA

SILVAADVOGADO(S): ADRIANO JOSE GOMES DA SILVA, OAB:

16944REQUERENTES: RENOVE AUTOMOTIVE

LTDAADVOGADO(S):WASHINGTON ALVES DOS SANTOS, OAB:

40686-----------------------------------------------------------------------/ADNM

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000308-48.2024.5.06.0181
REQUERENTES DANILO MARCOS DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

REQUERENTES RENOVE AUTOMOTIVE LTDA

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cb59cbd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante desse cenário, REJEITO o pedido comum de

homologação da transação extrajudicial, veiculado por DANILO

MARCOS DA SILVA, CPF: 184.433.524-00 e RENOVE

AUTOMOTIVE LTDA, CNPJ: 31.770.717/0001-46, nos moldes em

que apresentado, razão pela qual extingo o processo com

resolução de seu mérito, na forma do Art. 487, I do CPC.

Sem Custas.

Esta decisão não impede a repropositura de ação tendente à

homologação de acordo extrajudicial, desde que as cláusulas

firmadas pelos interessados atentem para o disposto nos Art. 855-B

e seguintes da CLT, bem como guardem consonância com os

ditames constitucionais e legais aplicáveis à relação contratual

subjacente ao pleito.

Renovado o pedido, redistribua-se a este Juízo por prevenção.

Transitado em julgado, arquive-se com baixa na distribuição.

P.R.I. Prazo: 8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000308-
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48.2024.5.06.0181REQUERENTES: DANILO MARCOS DA

SILVAADVOGADO(S): ADRIANO JOSE GOMES DA SILVA, OAB:

16944REQUERENTES: RENOVE AUTOMOTIVE

LTDAADVOGADO(S):WASHINGTON ALVES DOS SANTOS, OAB:

40686-----------------------------------------------------------------------/ADNM

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000306-78.2024.5.06.0181
REQUERENTES MILTON SEVERINO DA ROCHA

JUNIOR

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILTON SEVERINO DA ROCHA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c99174

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: MILTON SEVERINO DA ROCHA JUNIOR e o(a)

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

5.
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n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

6.

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

8.

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)
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Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000306-

78.2024.5.06.0181REQUERENTES: MILTON SEVERINO DA

ROCHA JUNIORADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura,

OAB: 8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO

DOS SANTOS NETO, OAB: 29900--------------------------------------------

---------------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000316-25.2024.5.06.0181
REQUERENTES CELSO LUIS DA SILVA

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

REQUERENTES COLISEU VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54354dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: CELSO LUIS DA SILVA e o(a) REQUERENTES:

COLISEU VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA EIRELI, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência, com

fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais e previdenciários.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Esta sentença homologatória constitui título executivo judicial (inciso

II, artigo 515 do CPC), cabendo à parte interessada promover

eventual execução, caso seja necessário.

Contribuições previdenciárias no valor de R$ 288,00, à vista da

natureza das verbas que compõem a presente transação, a

cargo do réu.

Não há imposto de renda a ser recolhido.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

As contribuições fiscais e previdenciárias deverão ser pagas e

comprovadas nos autos pelo(s) respectivo(s) devedor(es) no prazo

de 30 dias, contados da homologação do acordo em juízo.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

3.
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parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

3.

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

8.
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processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000316-

25.2024.5.06.0181REQUERENTES: CELSO LUIS DA

SILVAADVOGADO(S): Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz, OAB:

15737REQUERENTES: COLISEU VIGILANCIA E SEGURANCA

PRIVADA EIRELIADVOGADO(S):Orígenes Lins Caldas Filho,

OAB: 09089-----------------------------------------------------------------------

/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000307-63.2024.5.06.0181
REQUERENTES AMARO MACHADO ALMEIDA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO MACHADO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1839a45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: AMARO MACHADO ALMEIDA e o(a)

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica
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Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

2.

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,8.
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deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000307-

63.2024.5.06.0181REQUERENTES: AMARO MACHADO

ALMEIDAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura, OAB:

8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS

NETO, OAB: 29900-----------------------------------------------------------------

------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000306-78.2024.5.06.0181
REQUERENTES MILTON SEVERINO DA ROCHA

JUNIOR

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4c99174

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: MILTON SEVERINO DA ROCHA JUNIOR e o(a)

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a
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folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

5.

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

6.
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indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

8.

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000306-

78.2024.5.06.0181REQUERENTES: MILTON SEVERINO DA

ROCHA JUNIORADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura,

OAB: 8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO

DOS SANTOS NETO, OAB: 29900--------------------------------------------

---------------------------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000316-25.2024.5.06.0181
REQUERENTES CELSO LUIS DA SILVA

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

REQUERENTES COLISEU VIGILANCIA E
SEGURANCA PRIVADA EIRELI

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLISEU VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 54354dd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: CELSO LUIS DA SILVA e o(a) REQUERENTES:

COLISEU VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA EIRELI, para

que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência, com

fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.
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Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais e previdenciários.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Esta sentença homologatória constitui título executivo judicial (inciso

II, artigo 515 do CPC), cabendo à parte interessada promover

eventual execução, caso seja necessário.

Contribuições previdenciárias no valor de R$ 288,00, à vista da

natureza das verbas que compõem a presente transação, a

cargo do réu.

Não há imposto de renda a ser recolhido.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

As contribuições fiscais e previdenciárias deverão ser pagas e

comprovadas nos autos pelo(s) respectivo(s) devedor(es) no prazo

de 30 dias, contados da homologação do acordo em juízo.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

3.

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

2.

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

3.
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tempestivo do crédito.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

8.

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000316-

25.2024.5.06.0181REQUERENTES: CELSO LUIS DA

SILVAADVOGADO(S): Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz, OAB:

15737REQUERENTES: COLISEU VIGILANCIA E SEGURANCA

PRIVADA EIRELIADVOGADO(S):Orígenes Lins Caldas Filho,

OAB: 09089-----------------------------------------------------------------------

/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000307-63.2024.5.06.0181
REQUERENTES AMARO MACHADO ALMEIDA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1839a45

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ao exposto, HOMOLOGO, por sentença, a TRANSAÇÃO

EXTRAJUDIC IAL ,  t a l  como  en tabu lada  en t r e  o (a )

REQUERENTES: AMARO MACHADO ALMEIDA e o(a)

REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA,

para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Por consequência,

com fundamento nos arts. 855-D, da CLT, e 487, III, "b", do CPC,

EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Defiro ao(à) obreiro(a) requerente o benefício da AJG/JG.

A transação homologada constitui título executivo judicial,

ensejando execução em caso de descumprimento.

Ciente o(a) devedor(a) de que, em caso de atraso ou

inadimplemento, e havendo requerimento de execução pelo(a)

credor(a), poderá vir a sofrer constrição em seu patrimônio

material e/ou imaterial, como discriminado abaixo. Inclusive no

tocante aos recolhimentos fiscais.

O empregador/tomador dos serviços deverá diligenciar, se for

o caso, pelo cumprimento de decisão eventualmente proferida

pelo Juízo da Vara de Família em ação de alimentos intentada

conta o empregado/prestador de serviços. Pena de não o

fazendo, arcar com os valores devidos pelo alimentante.

Tratando-se a DEVEDORA de empresa albergada pelo Art. 7º da

Lei 12.546 de 2011, estabelece esse dispositivo legal que as

contribuições previdenciárias são incidentes sobre sua receita bruta,

em substituição das contribuições sociais gerais incidentes sobre a

folha de salários, razão pela qual não incidentes sobre o valor do

acordo/sentença.

Não incidente imposto de renda à vista da natureza e valores das

parcelas objeto desta conciliação.

Custas processuais pro rata, em partes iguais, calculadas sobre o

valor do acordo. Dispensadas para a parte beneficiária da justiça

gratuita.

A quitação passada pelo(a) trabalhador(a) em razão desta avença

homologada em juízo, inclusive quanto aos depósitos não efetuados

do FGTS, diferenças fundiárias e multa rescisória de 40%, nos

casos que tais, não obsta à liberação dos depósitos fundiários e

habilitação ao seguro desemprego, mediante apresentação das

respectivas guias ou alvará, desde que preenchidos os demais

requisitos legais. O que deverá ser aferido pela Caixa Econômica

Federal e pelo Ministério do Trabalho e Emprego no momento dos

respectivos requerimentos.

I - EFEITOS DO ACORDO HOMOLOGADO E BREVES

ESCLARECIMENTOS:

O acordo homologado se trata de título executivo judicial líquido,

certo e exigível.

1.

O(a) devedor(a) poderá solicitar, após o integral cumprimento do

acordo, e somente após os recolhimentos de natureza fiscal e

previdenciária, se houver, a baixa de gravames e constrições

judiciais porventura existentes referentes a estes autos.

2.

O(a) credor(a), em caso de descumprimento do pactuado,

deverá solicitar a execução nestes autos, nos moldes e prazos já

estipulados no termo de conciliação homologado. Na ausência de

estipulação do prazo para alegação do descumprimento das

parcelas, será aplicada a presunção de quitação no prazo de 5

dias após o vencimento de cada parcela, nos termos da

Recomendação N.º 03/2022 da Corregedoria Regional.

3.

Em caso de alegação, pelo(a) credor(a), de descumprimento de

qua lquer  das  obr igações  pac tuadas ,  a  Secre ta r ia ,

independentemente de novo despacho, intimará o(a) devedor(a),

por seu(s) advogado(s), a que se manifeste no prazo de 5 dias,

apresentando os documentos comprobatórios do adimplemento,

sob pena de execução forçada. Transcorrido o prazo, os autos

deverão vir conclusos para apreciação.

4.

Nos casos em que não restarem especificados os valores a título

de recolhimento previdenciário no próprio termo de conciliação, o

cálculo será feito pela contadoria do Juízo à luz da discriminação

de verbas efetuada pelas partes na minuta apresentada, com

apuração da base de cálculo da contribuição previdenciária

conforme art. 28 da Lei 8.212/91 c/c Instrução Normativa IRFB

n.º 2110/2022, arts. 72 e seguintes, além do disposto nas Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

5.

O acordo observará o disposto na Portaria Normativa PGF/AGU

n.º 47/2023 e Provimento CRT N.º 09/2023 no tocante à

intimação da autarquia previdenciária.

6.

II - ORIENTAÇÕES PARA O BOM CUMPRIMENTO DO ACORDO

Por lei, prorrogam-se para o primeiro dia útil seguinte os

vencimentos estipulados no termo de conciliação, desde que

recaiam em dias de final de semana, feriados, dias de ponto

facultativo, ou dias considerados de recesso forense por lei ou

ato normativo.

1.

Em caso de recusa ou dificuldade das partes em procederem à

entrega pessoal do(s) documento(s) relacionado(s), deverá o(a)

devedor(a) da obrigação de fazer protocolar no PJe a

documentação devidamente preenchida e assinada, até o dia do

2.
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vencimento da obrigação, declarando sua autenticidade sob as

penas da lei. Em se tratando de obrigação de fornecimento de

documentação que não seja passível de anexação no PJe,

deverá o(a) devedor(a) se dirigir à Secretaria do Juízo, no horário

das 08:00h às 14:00h, para efetivação do depósito. Em qualquer

caso, deverá observar o teor da Lei 11.419/2006, bem como da

Resolução CSJT n. º  185/2017.  A apresentação de

documentação em juízo sem observância a esse normativo será

prontamente indeferida pela Escrivania mediante certidão nos

autos e submetida à apreciação do Juízo;

O pagamento deve seguir as disposições do Código Civil

Brasileiro, e deve ser feito na forma, tempo e modo estipulados

no termo de conciliação homologado, podendo, todavia, ser

substituído pelo pagamento direto, em espécie, e mediante

recibo particular, desde que não obstaculizado o recebimento

tempestivo do crédito.

3.

Os recibos particulares deverão conter a descrição exata da

obrigação que está sendo cumprida e deverão permanecer em

poder do(a) devedor(a) para apresentação em Juízo em caso de

alegação de descumprimento. Tais documentos devem ser

guardados pelo(a) devedor(a) pelo prazo legal da prescrição.

4.

A falta de pagamento de qualquer das parcelas no prazo e modo

discriminados implicará na antecipação imediata das parcelas

vincendas e execução, com aplicação da multa estipulada sobre

a parcela inadimplida e parcelas vincendas.

5.

Nos acordos em que foi estabelecida obrigação de entrega,

pelo(a) devedor(a), dos documentos para habilitação do(a)

credor(a) no programa de Seguro Desemprego, poderá haver

eventual responsabilização caso o(a) credor(a) não consiga

receber o benefício por culpa exclusiva do(a) devedor(a).

Podendo, inclusive, haver conversão da obrigação em

indenização acerca do valor correspondente às cotas a que o(a)

credor(a) faria jus, a esse título.

6.

Eventual execução do acordo por descumprimento poderá

conduzir o Juízo a diligências executórias mediante utilização de

todos os convênios disponíveis à Justiça do Trabalho, a saber:

SISBAJUD, RENAJUD, DETRAN-PE, INFOJUD, SERPRO, TSE-

SIEL, JUNTA COMERCIAL, CENSEC, CRC-JUD, PREVJUD,

SNIPER, SREI (ONR-CNJ), SISBAJUD-CCS, CAGED, SNGB-

CNJ, ANAC, CAPITANIA DOS PORTOS, CNIB, dentre outros,

inclusive inscrição do nome do(a) devedor(a) em bancos de

devedores (BNDT, SERASAJUD, PROTESTO-JUD), com

realização de pesquisa patrimonial avançada para fins de

viabilização da satisfação do crédito reconhecido em juízo.

7.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

8.

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil. Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia

DARF, com o código 5936. As contribuições previdenciárias

deverão ser recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO

EXECUTIVO CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em

guias DARF, com uso do código de receita 6092 -

Contribuições Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela

Justiça do Trabalho, fazendo referência ao número completo do

processo em epígrafe. A competência execucional desta Justiça

Especializada se restringe às contribuições incidentes sobre os

valores de natureza salarial discriminados neste termo de

conciliação, excluindo-se aquelas decorrentes da mera

declaração do vínculo empregatício clandestino (Súmula 368 do

Col. TST e decisão plenária do STF no RE.569056).

O devedor poderá também utilizar-se do atendimento on-line do

INSS/Recei ta Federal  para atual ização dos débi tos

previdenciár ios e t r ibutár ios antes do recolhimento.

9.

Registre-se de imediato a baixa dos pagamentos referentes ao

acordo para fins estatísticos e remetam-se os autos ao arquivo

definitivo.

A veracidade desta decisão pode ser atestada através do site

http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam, digitando-se a chave numérica discriminada no

rodapé deste documento, ao lado da assinatura eletrônica do(a)

Magistrado(a).

Dê-se ciência às partes.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000307-

63.2024.5.06.0181REQUERENTES: AMARO MACHADO

ALMEIDAADVOGADO(S): luiz gonzaga guimaraes moura, OAB:

8891REQUERENTES: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDAADVOGADO(S):EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
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NETO, OAB: 29900-----------------------------------------------------------------

------/SLSF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000660-40.2023.5.06.0181
RECLAMANTE SANDRO MARQUES BARBOSA

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

RECLAMADO CAPE IGARASSU INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO KALINE MARTINS BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MARQUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1107fc6

proferido nos autos.

VISTOS.

À liquidação por cálculos da contadoria.1.

Deverá a contadoria informar na planilha, à margem do resumo

de cálculos, o valor que corresponde aos honorários advocatícios

contratuais cujo instrumento tenha sido juntado aos autos, e que

deverá ser observado pela Escrivania quando do pagamento do

crédito obreiro. Atente, ainda, a contadoria, para aplicação da(s)

multa(s) pelo descumprimento de obrigação de fazer, se houver.

2.

Deverá, também, especificar os depósitos recursais existentes

nos autos, bem como anexar seus extratos, informando se

garantem na integralidade o valor a ser executado;

3.

Elaborada a conta, e sendo as contribuições previdenciárias de

valor superior a R$ 40.000,00, vistas à União (PGF) pelo prazo

preclusivo de 10 dias, nos termos do Art. 879, § 3º da CLT,

Portaria Normativa PGF/AGU Nº. 47/2023 e Provimento CRT N.º

09/2023.

4.

Por questão de segurança jurídica, a eventual liberação do(s)

depósito(s) existente(s) nos autos será apreciada por ocasião da

decisão acerca da liquidação.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000660-

40.2023.5.06.0181RECLAMANTE: SANDRO MARQUES

BARBOSAADVOGADO(S): MARCIA RINO MARTINS DE ARAUJO,

OAB: 012923RECLAMADO: CAPE IGARASSU INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDAADVOGADO(S):CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO

FLORENCIO, OAB: 21679-------------------------------------------------------

----------------/CBF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000660-40.2023.5.06.0181
RECLAMANTE SANDRO MARQUES BARBOSA

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

RECLAMADO CAPE IGARASSU INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO KALINE MARTINS BARBOZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPE IGARASSU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1107fc6

proferido nos autos.

VISTOS.

À liquidação por cálculos da contadoria.1.

Deverá a contadoria informar na planilha, à margem do resumo

de cálculos, o valor que corresponde aos honorários advocatícios

contratuais cujo instrumento tenha sido juntado aos autos, e que

deverá ser observado pela Escrivania quando do pagamento do

crédito obreiro. Atente, ainda, a contadoria, para aplicação da(s)

multa(s) pelo descumprimento de obrigação de fazer, se houver.

2.

Deverá, também, especificar os depósitos recursais existentes

nos autos, bem como anexar seus extratos, informando se

garantem na integralidade o valor a ser executado;

3.

Elaborada a conta, e sendo as contribuições previdenciárias de4.
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valor superior a R$ 40.000,00, vistas à União (PGF) pelo prazo

preclusivo de 10 dias, nos termos do Art. 879, § 3º da CLT,

Portaria Normativa PGF/AGU Nº. 47/2023 e Provimento CRT N.º

09/2023.

Por questão de segurança jurídica, a eventual liberação do(s)

depósito(s) existente(s) nos autos será apreciada por ocasião da

decisão acerca da liquidação.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000660-

40.2023.5.06.0181RECLAMANTE: SANDRO MARQUES

BARBOSAADVOGADO(S): MARCIA RINO MARTINS DE ARAUJO,

OAB: 012923RECLAMADO: CAPE IGARASSU INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

LTDAADVOGADO(S):CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO

FLORENCIO, OAB: 21679-------------------------------------------------------

----------------/CBF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001083-97.2023.5.06.0181
RECLAMANTE ADRIANE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DUARTE
GONCALVES(OAB: 415289/SP)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

ADVOGADO RENAN APOLONIO DE SA
SILVA(OAB: 48941/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bb1df7

proferida nos autos.

VISTOS.

Trata-se de apelo ordinário interposto pela parte Ré através da

petição de ID1468d19 , em 05 mar. 2024 em face da sentença de ID

c15884f

Para fins de processamento do mencionado recurso, necessária a

apreciação de sua admissibilidade, conforme pressupostos

constantes da lei processual.

I - DA REGULARIDADE FORMAL

Estão elencadas as razões e o pedido revisional, em respeito à

dialeticidade.

Estão perfeitamente indicadas as partes e sua posição na relação

recursal.

O apelo se encontra subscrito eletronicamente por profissional

habilitado e com poderes para recorrer.

O recurso se encontra instruído com os documentos obrigatórios.

II - DO CABIMENTO

No tocante à recorribilidade da decisão vergastada, verifico que a

mesma não tem a natureza de decisão interlocutória (Art. 893, § 1º

da CLT) ou despacho de mero expediente (Art. 1.001 CPC c/c Art.

769 CLT), ambos irrecorríveis por mandamento legal. Tampouco se

trata de rito de alçada (Art. 2º § 4º da Lei 5.584/70), em cujo cerne

apenas se admitiria recurso em matéria constitucional.

Cabível, pois, o apelo.

III - DA ADEQUAÇÃO

Em relação à adequação, verifica-se o uso correto do instrumento

jurídico, pois o recurso ordinário é o remédio processual hábil para

que a parte legítima se insurja em face da sentença proferida em

processo judicial cognitivo trabalhista (Art. 895, I da CLT).

Adequado, portanto.

IV - DA LEGITIMIDADE RECURSAL

Divisa-se que a sentença julgou procedente em parte a ação

trabalhista em epígrafe. Na condição de parte vencida, detém o(a)

Recorrente legitimidade para buscar a revisão do julgado pela

instância superior, nos termos do Art. 996 do CPC c/c Art. 769 da

CLT.

Legítima, pois, a parte recorrente.

V - DO INTERESSE RECURSAL

Patente também o interesse recursal, fundado no binômio

"necessidade e utilidade". O(a) recorrente necessita do amparo

jurisdicional para apreciação de sua pretensão de reforma da

sentença, afigurando-se imprescindível o apelo ao objetivo

almejado, qual seja: eliminar ou reduzir a condenação que se

operou em seu desfavor, e que de outro modo não lhe seria

possível almejá-lo.

VI - DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se sua tempestividade, uma vez que a intimação da
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sentença ocorreu em 22/02/2024 , findando-se o prazo recursal em

05/03/2024

VII - DO PREPARO

Requer o(a) recorrente que lhe seja deferido o benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, com fulcro na interpretação

extensiva e jurisprudencial da Lei n° 1.060/50, em especial seu art.

2°; e o art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, em virtude das

dificuldades financeiras que alegar enfrentar. Fundamenta sua

dificuldade financeira no fato de estar em recuperação judicial.

O(a) recorrente é isenta do depósito recursal, conforme Art. 899, §

10 da CLT (redação dada pela Lei 13.467/2017).

Todavia, o mesmo não ocorre em relação às custas, dada a

manutenção da atividade empresarial e a continuidade da empresa.

Sujeitando-se a recuperanda aos mesmos critérios destinados às

pessoas jurídicas para concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, quando requerida.

Nesse sentido, a iterativa jurisprudência da Corte Superior

Juslaboral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA - APELO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - FASE DE CONHECIMENTO - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS JUDICIAIS - DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. O artigo 899, § 10, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, isentou as empresas em recuperação judicial do

recolhimento do depósito recursal, nada dispondo, no entanto,

acerca do pagamento de custas processuais. Por seu turno, os

artigos 790, § 4º, e 790-A, § 1º, da CLT estabelecem a isenção das

custas para os beneficiários da justiça gratuita. Contudo,

diferentemente do que ocorre com as pessoas físicas, no caso das

pessoas jurídicas, é exigida a comprovação inequívoca da

fragilidade econômica, conforme Súmula Nº 463, II, do TST.

Saliente-se que o simples fato de a empresa figurar-se como

empresa em recuperação judicial não é suficiente para que lhe

sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita. Agravo de

instrumento desprovido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA -

TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS DA PROVA - CULPA

IN VIGILANDO . 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADC 16, firmou o entendimento de que, nos casos em que restar

demonstrada a culpa in eligendo ou in vigilando da Administração

Pública, viável se torna a sua responsabilização subsidiária pelos

encargos devidos ao trabalhador, tendo em vista que, nessa

situação, responde o ente público pela sua própria incúria. 2. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 246

de Repercussão Geral (RE 760.931), definiu que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário", nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 3. Só

é possível dizer que a Administração Pública se desincumbe de sua

responsabilidade quando cumpre os deveres positivos de

fiscalização. Do dever de fiscalizar exsurge, pois, o dever de provar.

4. Ante o princípio da aptidão para a prova, o ônus de comprovar a

efetiva fiscalização do contrato entre a prestadora e o empregado é

do tomador de serviços, por ser desproporcional impor aos

trabalhadores o dever probatório quanto ao descumprimento da

fiscalização por parte da Administração Pública, quando é ela que

tem melhores condições de demonstrar que cumpriu com seu dever

legal. 5. Dessa forma, cabe à Administração Pública comprovar nos

autos que cumpriu com os deveres positivos de fiscalização que a

legislação lhe impõe. Não o tendo feito, como no caso sob exame,

fica responsável subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas.

Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-101427-

87.2017.5.01.0035, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 14/04/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. PRAZO CONCEDIDO CONFORME

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 269, II, DA SBDI-1 DO TST.

NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. APLICAÇÃO

DA SÚMULA N.º 463, II, DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. A parte agravante não apresenta

argumentos capazes de desconstituir os fundamentos da decisão

agravada que negou seguimento ao agravo de instrumento em

recurso de revista. 2. Nota-se, da transcrição do acórdão, que

houve concessão de prazo para regularização do preparo, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 269, II, do TST. Assim, não

se sustenta a argumentação referente à necessidade de concessão

de prazo, uma vez que este foi concedido e, ainda assim, não

houve a regularização do preparo. 3. A concessão do benefício da

justiça gratuita à pessoa jurídica, e, por conseguinte, da isenção do

pagamento de custas, está condicionada à demonstração da

hipossuficiência econômica, sendo certo que a dicção contida no

art. 899, § 10, da CLT trata apenas do depósito recursal. Agravo a

que se nega provimento" (Ag-AIRR-101579-55.2017.5.01.0482, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

20/03/2023).

Não sendo possível inferir de forma inequívoca a fragilidade
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financeira do(a) recorrente, até porque prova alguma apresentou,

tem-se por não comprovada a situação financeira periclitante.

Indefiro, pois, o pedido de AJG.

Exigível, portanto, a comprovação do adimplemento das custas para

viabilização do recurso, Intimado(a) à complementação do

insuficiente preparo, o(a) recorrente quedou-se inerte.

Diante do exposto, em virtude da deficiência do recurso no

pertinente ao pressuposto do preparo recursal, denego seu

seguimento.

VIII - DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

E por fim, não verificado nos autos qualquer fato impeditivo ao

direito de recorrer, como desistência ou atos que impliquem na

preclusão lógica, tampouco notícia de fato jurídico que implique em

inutilidade do provimento requestado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os pressupostos de admissibilidade do referido

recurso ordinário, em análise preliminar, não foram integralmente

cumpridos, razão pela qual NÃO O ADMITO, e deixo de

determinar sua subida à Instância Superior para julgamento.

DETERMINO, ainda:

Ciência ao(à) recorrente. Prazo: 8 dias.1.

Silente o(a) recorrente, registre-se o trânsito em julgado e v.

conclusos.

2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001083-

97.2023.5.06.0181RECLAMANTE: ADRIANE MONTEIRO DA

SILVAADVOGADO(S): GABRIEL DUARTE GONCALVES, OAB:

415289RECLAMADO: ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO

ONDULADO DO NORTEADVOGADO(S):RAFAEL PATU

CORDEIRO, OAB: 28962

RENAN APOLONIO DE SA SILVA, OAB: 48941---------------------------

--------------------------------------------/CBF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000298-04.2024.5.06.0181

REQUERENTES FABIANA MARIA DOS SANTOS
SILVA

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 55165/PE)

REQUERENTES LUCIDELMA FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE
MELO(OAB: 45387/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIDELMA FIRMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004ea46

proferido nos autos.

VISTOS.

Determinei a conclusão.

A Homologação de Transação Extrajudicial, procedimento de

jurisdição voluntária, com rito específico estabelecido pelo Art. 855-

B e seguintes da CLT c/c Art. 15, e 719 a 725 do CPC (aplicação

supletiva), naquilo em que não houver incompatibilidade com o texto

consolidado (Art. 769 da CLT), encontra-se limitada no

ordenamento jurídico brasileiro, quer no aspecto formal, mediante

observância aos pressupostos processuais objetivos e subjetivos e

demais condições da ação, inclusive específicos desse tipo de

procedimento, a exemplo da exigência de patronos para ambas as

partes, e distintos (Art. 855-B, caput e § 1º), quer no aspecto

material, dado que seus termos devem observar os requisitos legais

para o negócio jurídico (Art. 104 do Código Civil c/c Art. 8º, § 1º da

CLT) e não poderiam violar princípios e regras específicos do

Direito do Trabalho, sem os quais tornar-se-ia, portanto,

incompatível com os ditames da Carta Magna e da CLT.

Na salvaguarda do patamar mínimo civilizatório, não derrogado pela

Lei n.º 13.467/2017 - e nem o poderia, eis que expresso na Lei

Maior e nos tratados acerca de direitos humanos firmados pelo

Brasil e que ingressaram no ordenamento pátrio com status

constitucional -, temos que a transação entabulada pelos

interessados não deve implicar em violação às normas imperativas

do Direito do Trabalho e a seus princípios, tampouco podem ensejar

disposição acerca de direitos irrenunciáveis.

Nessa senda, para que este Juízo possa aferir a regularidade da

avença, é necessário que as partes cumpram os requisitos na

apresentação da petição inicial, trazendo aos autos a

documentação essencial à propositura da ação, acerca da

relação de emprego/trabalho entre elas firmada, além daquelas

inerentes à verificação da capacidade e legitimidade das
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mesmas. Outrossim, que sejam apresentados os documentos

obrigatórios exigidos na legislação trabalhista nos casos de acidente

de trabalho e/ou estabilidade. E ainda, que sejam especificadas

de forma clara e objetiva as obrigações pactuadas, mesmo as

fiscais e previdenciárias, cabendo-lhes a discriminação de

verbas de naturezas salarial e indenizatória, indicando as cotas

do segurado e patronal (também o SAT), observados os ditames

das Leis 12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu

os §§ 3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs

 N.º 368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

Em caso de empresas optantes pelo SIMPLES-NACIONAL ou

abarcadas pela desoneração em folha (Ex: Art. 7º da Lei 12.546

de 2011), deverão comprovar tal circunstância na forma da lei.

Divisa este Juízo a não apresentação dos seguintes documentos

essenciais ao exame do acordo entabulado:

extrato analítico de FGTS•

três últimos contracheques•

TRCT com estimativa dos valores rescisórios•

CTPS da trabalhadora•

Verificou este Juízo, ainda, que há obscuridade nas assertivas

apresentadas pelas partes requerentes, uma vez que se reportam a

suposto contrato de trabalho extinto, mas não indicam o período,

função, salário e causa rescisória. É firmado acordo entre duas

pessoas físicas, todavia dito que as custas serão de

responsabilidade da empresa. Reportam-se à prova documental,

mas juntam apenas os documentos de identificação e comprovação

de residência da Sra. FABIANA MARIA DOS SANTOS SILVA, além

da procuração outorgada por esta. Também não efetuaram a

discriminação das verbas para efeitos previdenciários e fiscais na

forma dos imperativos legais acima delineados.

À luz do que foi apresentado na petição inicial, imperioso se faz que

os interessados complementem sua postulação a partir do ora

especificado.

Diante do exposto, DETERMINO às partes:

esclarecimento da(s) obscuridades acima apontada(s), sob pena

de indeferimento liminar da petição inicial por inépcia;

1.

juntada das procurações de ambos os patronos e contratos de

honorár iosda parte autora.  Os advogados deverão,

obrigatoriamente, estar habilitados no PJE, com o fito de permitir

a intimação dos atos;

2.

Identificação completa da pessoa física (RG, CPF e CTPS, se for

o caso, com o registro do contrato de trabalho, se houver, e com

a respectiva baixa), assim como os atos constitutivos do

empregador/tomador, além dos respectivos instrumentos de

mandato, observando a Súmula 456, I, do TST);

3.

em sendo o caso de pessoa jurídica, procuração de pessoa4.

jurídica subscrita por quem tem poderes, conforme contrato

social (quem outorgou a procuração deve ter a identificação

legível);

juntada da CTPS do trabalhador (páginas de identificação,

anotações contratuais e alterações);

5.

juntada dos documentos referidos na fundamentação acima;6.

juntada, pela parte interessada, da comprovação da condição de

optante pelo SIMPLES ou outra isenção ou desoneração legal

(Ex: Art. 7º da Lei 12.456 de 2011), com especificação da cota

previdenciária do segurado, ou, não sendo optante pelo

SIMPLES, especificação dos valores das contribuições

previdenciárias (cotas do segurado, empregador/tomador de

serviços e SAT), imposto de renda e custas, e respectivas

responsabilidades, observados os ditames das Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST. Atentem as partes para o fato

de que o TRCT, acaso preenchido, traz apenas valores atinente

à cota do segurado;

7.

discriminação das verbas para incidência da contribuição

previdenciária e imposto de renda, devendo ser observados os

ditames da Lei 13.876/2019, que acresceu os §§ 3º-A e 3º-B ao

Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º 368, 376 e 398

da SDI-I do TST. Em se tratando de contrato de prestação de

serviço, cientes as requerentes da incidência das contribuições

previdenciárias de 20% (cota da empresa tomadora de serviços;

não incidente em caso de tomador pessoa física) e 11% (cota da

segurada) incidentes sobre o valor total da conciliação, cuja

responsabilidade pelo recolhimento deverá ser especificada;

8.

indicar os dados da conta bancária para recebimento dos valores

destinados ao(s) credor(es), e não apenas a chave PIX;

9.

juntada de toda essa documentação de forma legível e

devidamente classificada;

10.

indicação do tipo de contrato de trabalho, do período, da causa

do desate contratual e sua comprovação, ou indicação da

dispensa imotivada;

11.

dê-se ciência deste despacho às partes para que, à vista do

quanto aqui dito, promovam a emenda à inicial no prazo

comum de 5 dias;

12.

findo o prazo, v. conclusos.13.

em caso de necessidade de designação de audiência, as partes

serão intimadas por seus patronos.

14.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000298-

04.2024.5.06.0181AUTOR: FABIANA MARIA DOS SANTOS SILVA,

CPF: 050.867.904-41ADVOGADO(S): BARBARA DOS SANTOS

CABRAL, OAB: 55165RÉU : LUCIDELMA FIRMINO DA SILVA,

CPF: 040.181.154-90ADVOGADO(S):VANESSA FERREIRA DE

MELO, OAB: 45387----------------------------------------------------------------

-------/SLSF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000298-04.2024.5.06.0181
REQUERENTES FABIANA MARIA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 55165/PE)

REQUERENTES LUCIDELMA FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO VANESSA FERREIRA DE
MELO(OAB: 45387/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA MARIA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 004ea46

proferido nos autos.

VISTOS.

Determinei a conclusão.

A Homologação de Transação Extrajudicial, procedimento de

jurisdição voluntária, com rito específico estabelecido pelo Art. 855-

B e seguintes da CLT c/c Art. 15, e 719 a 725 do CPC (aplicação

supletiva), naquilo em que não houver incompatibilidade com o texto

consolidado (Art. 769 da CLT), encontra-se limitada no

ordenamento jurídico brasileiro, quer no aspecto formal, mediante

observância aos pressupostos processuais objetivos e subjetivos e

demais condições da ação, inclusive específicos desse tipo de

procedimento, a exemplo da exigência de patronos para ambas as

partes, e distintos (Art. 855-B, caput e § 1º), quer no aspecto

material, dado que seus termos devem observar os requisitos legais

para o negócio jurídico (Art. 104 do Código Civil c/c Art. 8º, § 1º da

CLT) e não poderiam violar princípios e regras específicos do

Direito do Trabalho, sem os quais tornar-se-ia, portanto,

incompatível com os ditames da Carta Magna e da CLT.

Na salvaguarda do patamar mínimo civilizatório, não derrogado pela

Lei n.º 13.467/2017 - e nem o poderia, eis que expresso na Lei

Maior e nos tratados acerca de direitos humanos firmados pelo

Brasil e que ingressaram no ordenamento pátrio com status

constitucional -, temos que a transação entabulada pelos

interessados não deve implicar em violação às normas imperativas

do Direito do Trabalho e a seus princípios, tampouco podem ensejar

disposição acerca de direitos irrenunciáveis.

Nessa senda, para que este Juízo possa aferir a regularidade da

avença, é necessário que as partes cumpram os requisitos na

apresentação da petição inicial, trazendo aos autos a

documentação essencial à propositura da ação, acerca da

relação de emprego/trabalho entre elas firmada, além daquelas

inerentes à verificação da capacidade e legitimidade das

mesmas. Outrossim, que sejam apresentados os documentos

obrigatórios exigidos na legislação trabalhista nos casos de acidente

de trabalho e/ou estabilidade. E ainda, que sejam especificadas

de forma clara e objetiva as obrigações pactuadas, mesmo as

fiscais e previdenciárias, cabendo-lhes a discriminação de

verbas de naturezas salarial e indenizatória, indicando as cotas

do segurado e patronal (também o SAT), observados os ditames

das Leis 12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu

os §§ 3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs

 N.º 368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

Em caso de empresas optantes pelo SIMPLES-NACIONAL ou

abarcadas pela desoneração em folha (Ex: Art. 7º da Lei 12.546

de 2011), deverão comprovar tal circunstância na forma da lei.

Divisa este Juízo a não apresentação dos seguintes documentos

essenciais ao exame do acordo entabulado:

extrato analítico de FGTS•

três últimos contracheques•

TRCT com estimativa dos valores rescisórios•

CTPS da trabalhadora•

Verificou este Juízo, ainda, que há obscuridade nas assertivas

apresentadas pelas partes requerentes, uma vez que se reportam a

suposto contrato de trabalho extinto, mas não indicam o período,

função, salário e causa rescisória. É firmado acordo entre duas

pessoas físicas, todavia dito que as custas serão de

responsabilidade da empresa. Reportam-se à prova documental,

mas juntam apenas os documentos de identificação e comprovação

de residência da Sra. FABIANA MARIA DOS SANTOS SILVA, além

da procuração outorgada por esta. Também não efetuaram a
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discriminação das verbas para efeitos previdenciários e fiscais na

forma dos imperativos legais acima delineados.

À luz do que foi apresentado na petição inicial, imperioso se faz que

os interessados complementem sua postulação a partir do ora

especificado.

Diante do exposto, DETERMINO às partes:

esclarecimento da(s) obscuridades acima apontada(s), sob pena

de indeferimento liminar da petição inicial por inépcia;

1.

juntada das procurações de ambos os patronos e contratos de

honorár iosda parte autora.  Os advogados deverão,

obrigatoriamente, estar habilitados no PJE, com o fito de permitir

a intimação dos atos;

2.

Identificação completa da pessoa física (RG, CPF e CTPS, se for

o caso, com o registro do contrato de trabalho, se houver, e com

a respectiva baixa), assim como os atos constitutivos do

empregador/tomador, além dos respectivos instrumentos de

mandato, observando a Súmula 456, I, do TST);

3.

em sendo o caso de pessoa jurídica, procuração de pessoa

jurídica subscrita por quem tem poderes, conforme contrato

social (quem outorgou a procuração deve ter a identificação

legível);

4.

juntada da CTPS do trabalhador (páginas de identificação,

anotações contratuais e alterações);

5.

juntada dos documentos referidos na fundamentação acima;6.

juntada, pela parte interessada, da comprovação da condição de

optante pelo SIMPLES ou outra isenção ou desoneração legal

(Ex: Art. 7º da Lei 12.456 de 2011), com especificação da cota

previdenciária do segurado, ou, não sendo optante pelo

SIMPLES, especificação dos valores das contribuições

previdenciárias (cotas do segurado, empregador/tomador de

serviços e SAT), imposto de renda e custas, e respectivas

responsabilidades, observados os ditames das Leis

12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu os §§

3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º

368, 376 e 398 da SDI-I do TST. Atentem as partes para o fato

de que o TRCT, acaso preenchido, traz apenas valores atinente

à cota do segurado;

7.

discriminação das verbas para incidência da contribuição

previdenciária e imposto de renda, devendo ser observados os

ditames da Lei 13.876/2019, que acresceu os §§ 3º-A e 3º-B ao

Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs n.º 368, 376 e 398

da SDI-I do TST. Em se tratando de contrato de prestação de

serviço, cientes as requerentes da incidência das contribuições

previdenciárias de 20% (cota da empresa tomadora de serviços;

não incidente em caso de tomador pessoa física) e 11% (cota da

segurada) incidentes sobre o valor total da conciliação, cuja

8.

responsabilidade pelo recolhimento deverá ser especificada;

indicar os dados da conta bancária para recebimento dos valores

destinados ao(s) credor(es), e não apenas a chave PIX;

9.

juntada de toda essa documentação de forma legível e

devidamente classificada;

10.

indicação do tipo de contrato de trabalho, do período, da causa

do desate contratual e sua comprovação, ou indicação da

dispensa imotivada;

11.

dê-se ciência deste despacho às partes para que, à vista do

quanto aqui dito, promovam a emenda à inicial no prazo

comum de 5 dias;

12.

findo o prazo, v. conclusos.13.

em caso de necessidade de designação de audiência, as partes

serão intimadas por seus patronos.

14.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000298-

04.2024.5.06.0181AUTOR: FABIANA MARIA DOS SANTOS SILVA,

CPF: 050.867.904-41ADVOGADO(S): BARBARA DOS SANTOS

CABRAL, OAB: 55165RÉU : LUCIDELMA FIRMINO DA SILVA,

CPF: 040.181.154-90ADVOGADO(S):VANESSA FERREIRA DE

MELO, OAB: 45387----------------------------------------------------------------

-------/SLSF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001083-97.2023.5.06.0181
RECLAMANTE ADRIANE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL DUARTE
GONCALVES(OAB: 415289/SP)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

ADVOGADO RENAN APOLONIO DE SA
SILVA(OAB: 48941/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANE MONTEIRO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2bb1df7

proferida nos autos.

VISTOS.

Trata-se de apelo ordinário interposto pela parte Ré através da

petição de ID1468d19 , em 05 mar. 2024 em face da sentença de ID

c15884f

Para fins de processamento do mencionado recurso, necessária a

apreciação de sua admissibilidade, conforme pressupostos

constantes da lei processual.

I - DA REGULARIDADE FORMAL

Estão elencadas as razões e o pedido revisional, em respeito à

dialeticidade.

Estão perfeitamente indicadas as partes e sua posição na relação

recursal.

O apelo se encontra subscrito eletronicamente por profissional

habilitado e com poderes para recorrer.

O recurso se encontra instruído com os documentos obrigatórios.

II - DO CABIMENTO

No tocante à recorribilidade da decisão vergastada, verifico que a

mesma não tem a natureza de decisão interlocutória (Art. 893, § 1º

da CLT) ou despacho de mero expediente (Art. 1.001 CPC c/c Art.

769 CLT), ambos irrecorríveis por mandamento legal. Tampouco se

trata de rito de alçada (Art. 2º § 4º da Lei 5.584/70), em cujo cerne

apenas se admitiria recurso em matéria constitucional.

Cabível, pois, o apelo.

III - DA ADEQUAÇÃO

Em relação à adequação, verifica-se o uso correto do instrumento

jurídico, pois o recurso ordinário é o remédio processual hábil para

que a parte legítima se insurja em face da sentença proferida em

processo judicial cognitivo trabalhista (Art. 895, I da CLT).

Adequado, portanto.

IV - DA LEGITIMIDADE RECURSAL

Divisa-se que a sentença julgou procedente em parte a ação

trabalhista em epígrafe. Na condição de parte vencida, detém o(a)

Recorrente legitimidade para buscar a revisão do julgado pela

instância superior, nos termos do Art. 996 do CPC c/c Art. 769 da

CLT.

Legítima, pois, a parte recorrente.

V - DO INTERESSE RECURSAL

Patente também o interesse recursal, fundado no binômio

"necessidade e utilidade". O(a) recorrente necessita do amparo

jurisdicional para apreciação de sua pretensão de reforma da

sentença, afigurando-se imprescindível o apelo ao objetivo

almejado, qual seja: eliminar ou reduzir a condenação que se

operou em seu desfavor, e que de outro modo não lhe seria

possível almejá-lo.

VI - DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se sua tempestividade, uma vez que a intimação da

sentença ocorreu em 22/02/2024 , findando-se o prazo recursal em

05/03/2024

VII - DO PREPARO

Requer o(a) recorrente que lhe seja deferido o benefício da

Assistência Judiciária Gratuita, com fulcro na interpretação

extensiva e jurisprudencial da Lei n° 1.060/50, em especial seu art.

2°; e o art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, em virtude das

dificuldades financeiras que alegar enfrentar. Fundamenta sua

dificuldade financeira no fato de estar em recuperação judicial.

O(a) recorrente é isenta do depósito recursal, conforme Art. 899, §

10 da CLT (redação dada pela Lei 13.467/2017).

Todavia, o mesmo não ocorre em relação às custas, dada a

manutenção da atividade empresarial e a continuidade da empresa.

Sujeitando-se a recuperanda aos mesmos critérios destinados às

pessoas jurídicas para concessão dos benefícios da assistência

judiciária gratuita, quando requerida.

Nesse sentido, a iterativa jurisprudência da Corte Superior

Juslaboral:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA - APELO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - FASE DE CONHECIMENTO - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO

DAS CUSTAS JUDICIAIS - DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO. O artigo 899, § 10, da CLT, incluído pela Lei nº

13.467/2017, isentou as empresas em recuperação judicial do

recolhimento do depósito recursal, nada dispondo, no entanto,

acerca do pagamento de custas processuais. Por seu turno, os

artigos 790, § 4º, e 790-A, § 1º, da CLT estabelecem a isenção das

custas para os beneficiários da justiça gratuita. Contudo,

diferentemente do que ocorre com as pessoas físicas, no caso das

pessoas jurídicas, é exigida a comprovação inequívoca da

fragilidade econômica, conforme Súmula Nº 463, II, do TST.

Saliente-se que o simples fato de a empresa figurar-se como

empresa em recuperação judicial não é suficiente para que lhe

sejam deferidos os benefícios da justiça gratuita. Agravo de

instrumento desprovido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA DA SEGUNDA RECLAMADA -

TERCEIRIZAÇÃO - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ÔNUS DA PROVA - CULPA
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IN VIGILANDO . 1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

ADC 16, firmou o entendimento de que, nos casos em que restar

demonstrada a culpa in eligendo ou in vigilando da Administração

Pública, viável se torna a sua responsabilização subsidiária pelos

encargos devidos ao trabalhador, tendo em vista que, nessa

situação, responde o ente público pela sua própria incúria. 2. O

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Tema 246

de Repercussão Geral (RE 760.931), definiu que "o inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário", nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 3. Só

é possível dizer que a Administração Pública se desincumbe de sua

responsabilidade quando cumpre os deveres positivos de

fiscalização. Do dever de fiscalizar exsurge, pois, o dever de provar.

4. Ante o princípio da aptidão para a prova, o ônus de comprovar a

efetiva fiscalização do contrato entre a prestadora e o empregado é

do tomador de serviços, por ser desproporcional impor aos

trabalhadores o dever probatório quanto ao descumprimento da

fiscalização por parte da Administração Pública, quando é ela que

tem melhores condições de demonstrar que cumpriu com seu dever

legal. 5. Dessa forma, cabe à Administração Pública comprovar nos

autos que cumpriu com os deveres positivos de fiscalização que a

legislação lhe impõe. Não o tendo feito, como no caso sob exame,

fica responsável subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas.

Agravo de instrumento desprovido" (AIRR-101427-

87.2017.5.01.0035, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 14/04/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. PRAZO CONCEDIDO CONFORME

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 269, II, DA SBDI-1 DO TST.

NÃO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. NÃO

COMPROVAÇÃO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. APLICAÇÃO

DA SÚMULA N.º 463, II, DO TST. AUSÊNCIA DE

TRANSCENDÊNCIA. 1. A parte agravante não apresenta

argumentos capazes de desconstituir os fundamentos da decisão

agravada que negou seguimento ao agravo de instrumento em

recurso de revista. 2. Nota-se, da transcrição do acórdão, que

houve concessão de prazo para regularização do preparo, nos

termos da Orientação Jurisprudencial nº 269, II, do TST. Assim, não

se sustenta a argumentação referente à necessidade de concessão

de prazo, uma vez que este foi concedido e, ainda assim, não

houve a regularização do preparo. 3. A concessão do benefício da

justiça gratuita à pessoa jurídica, e, por conseguinte, da isenção do

pagamento de custas, está condicionada à demonstração da

hipossuficiência econômica, sendo certo que a dicção contida no

art. 899, § 10, da CLT trata apenas do depósito recursal. Agravo a

que se nega provimento" (Ag-AIRR-101579-55.2017.5.01.0482, 1ª

Turma, Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT

20/03/2023).

Não sendo possível inferir de forma inequívoca a fragilidade

financeira do(a) recorrente, até porque prova alguma apresentou,

tem-se por não comprovada a situação financeira periclitante.

Indefiro, pois, o pedido de AJG.

Exigível, portanto, a comprovação do adimplemento das custas para

viabilização do recurso, Intimado(a) à complementação do

insuficiente preparo, o(a) recorrente quedou-se inerte.

Diante do exposto, em virtude da deficiência do recurso no

pertinente ao pressuposto do preparo recursal, denego seu

seguimento.

VIII - DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

E por fim, não verificado nos autos qualquer fato impeditivo ao

direito de recorrer, como desistência ou atos que impliquem na

preclusão lógica, tampouco notícia de fato jurídico que implique em

inutilidade do provimento requestado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os pressupostos de admissibilidade do referido

recurso ordinário, em análise preliminar, não foram integralmente

cumpridos, razão pela qual NÃO O ADMITO, e deixo de

determinar sua subida à Instância Superior para julgamento.

DETERMINO, ainda:

Ciência ao(à) recorrente. Prazo: 8 dias.1.

Silente o(a) recorrente, registre-se o trânsito em julgado e v.

conclusos.

2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001083-

97.2023.5.06.0181RECLAMANTE: ADRIANE MONTEIRO DA

SILVAADVOGADO(S): GABRIEL DUARTE GONCALVES, OAB:

415289RECLAMADO: ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO

ONDULADO DO NORTEADVOGADO(S):RAFAEL PATU

CORDEIRO, OAB: 28962

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RENAN APOLONIO DE SA SILVA, OAB: 48941---------------------------

--------------------------------------------/CBF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000318-92.2024.5.06.0181
RECLAMANTE NATANAEL LAURIANO DIAS

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO BUENO TRANSPORTE E COMERCIO
DE CEVADA LTDA

RECLAMADO A J BUENO TRANSPORTE E
COMERCIO DE CEVADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL LAURIANO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 20875e7

proferida nos autos.

VISTOS.

Trata-se de pedido de tutela antecipada de urgência, formulado por

NATANAEL LAURIANO DIAS, CPF: 718.022.584-34 nos autos da

ação em epígrafe, em que litiga com BUENO TRANSPORTE E

COMERCIO DE CEVADA LTDA, CNPJ: 20.841.885/0001-69; A J

BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE CEVADA, CNPJ:

28.016.060/0001-11, de habilitação ao programa do seguro-

desemprego e saque do FGTS.

Examino.

Nos termos art. 300 da lei adjetiva civil, onde está prevista a tutela

antecipada de urgência pretendida, apresentam-se os requisitos

para a sua concessão, elencados no caput dessa norma. Já o art.

497 do Código de Ritos (antigo 461) disciplina a tutela específica de

obrigações de fazer ou não fazer. No conjunto, para haver a

concessão da tutela, o art. 300 caput do CPC exige que haja (a) a

probabilidade do direito e (b) o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.

Na hipótese em debate, estão presentes os requisitos autorizadores

da concessão da tutela.

No tocante ao primeiro requisito, o(a) autor(a) apresentou

documentação suficiente a convencer este Juízo quanto à

probabilidade do seu direito. Vejamos. A comunicação do aviso

prévio de ID._e803b37 comprova a dispensa do autor sem justa

causa, o que autoriza o saque do FGTS. Já a CTPS de ID_e288f8b

confirma que o autor trabalhou por pelo menos 12 (doze) meses

nos últimos 18 (dezoito) meses imediatamente anteriores à data de

dispensa, nos termos do art. 3º , inciso I, alínea "a" da Lei 7998/90.

Em relação ao segundo requisito,  desnecessário tecer maiores

considerações, porquanto as verbas trabalhistas possuem caráter

nitidamente alimentar, sendo de premente satisfação.

Ante todo o exposto, DEFIRO o pedido de tutela, ordenando a

expedição dos ALVARÁS para habilitação no seguro-

desemprego e liberação do FGTS depositado, o que passo a

fazer ao final deste documento, por questão de celeridade

processual, eficiência, e em razão da sustentabilidade que deve

permear a gestão pública.

Deverá o trabalhador indicar, em 5 dias, os dados de sua conta

bancária para efetivação da transferência do montante

referente ao FGTS. Ficando, desde já, autorizada a escrivania a

emitir o alvará imediatamente, independentemente de novo

despacho.

O(s) trabalhador(es) terá(ão) o prazo de 05 dias, contados do

depósito dos valores do FGTS em sua conta, para juntar aos autos

o comprovante do recebimento, bem como apontar possíveis

diferenças devidas. A inércia implicará em presunção de quitação

total dos valores devidos a título fundiário.

Nos termos do Art. 764 da CLT, e considerando o disposto nas

Resoluções CSJT n.ºs 174/2016 e 288/2021, e, ainda, o

regulamentado nas Resoluções Administrativas TRT N.º 11/2017 e

10/2018, bem como na Portaria N.º 01/2021 desta 1ª Vara do

Trabalho de Igarassu, determino o encaminhamento dos autos ao

CEJUSC JT/ 1º GRAU - IGARASSU para realização de sessão de

tentativa de conciliação e recebimento da defesa (audiência inicial).

Após a realização da audiência, os autos deverão retornar a esta

unidade para prosseguimento da marcha processual.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO PARA SAQUE DO FGTS E

HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho

da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu, subscrito eletronicamente ao

final, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL e o MINISTÉRIO DO TRABALHO E

EMPREGO, pelo presente alvará, a PROCEDEREM, aquela

primeira, ao pagamento de 100% (cem por cento) dos depósitos

fundiários, e este último, à HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DO

SEGURO DESEMPREGO do(a) Sr.(a) NATANAEL LAURIANO

DIAS, CPF: 718.022.584-34, optante, cadastrado no PIS sob o n.º

123.61389.19-5, haja vista o reconhecimento em Juízo, pelo seu ex-

empregador BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE CEVADA

LTDA, CNPJ: 20.841.885/0001-69; A J BUENO TRANSPORTE E

COMERCIO DE CEVADA, CNPJ: 28.016.060/0001-11, da dispensa

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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imotivada relativa ao contrato de trabalho havido entre os mesmos

no período de 26-01-2021 a 17-10-2022 e de 30-12-2022 a 04-03-

2024

Deve(m) as aludidas instituições proceder em conformidade com a

legislação em vigor. Dispensada a apresentação pelo beneficiário

de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz,

podendo ser verificada a autenticidade desta ordem judicial

a t r a v é s  d o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé deste documento.

ATENÇÃO: NÃO É PRECISO COMPARECER À SECRETARIA

DESTA VARA DO TRABALHO PARA RECEBIMENTO DESTE

ALVARÁ. A IMPRESSÃO DEVE SER FEITA PELO ADVOGADO,

E O BENEFICIÁRIO DEVERÁ APRESENTAR O ALVARÁ

IMPRESSO AO ÓRGÃO OU BANCO DESTINATÁRIO DA ORDEM

JUDICIAL PARA VALIDAÇÃO NO LINK ACIMA MENCIONADO, E

CONSECUTIVO PAGAMENTO OU HABILITAÇÃO.

PARA IDENTIFICAÇÃO DO CÓDIGO NUMÉRICO DESTE

ALVARÁ, O(A) BENEFICIÁRIO(A) PODERÁ IMPRIMI-LO NA

CONSULTA PÚBLICA PROCESSUAL NO SITE DO PJE-TRT6,

NO LINK https://pje.trt6.jus.br/consultaprocessual/home.

O QUE CUMPRA na forma e sob as penas da lei. Dado e passado

nesta cidade de Igarassu. Este alvará tem validade de 60 dias a

contar de sua assinatura eletrônica pelo MM. Juiz subscrito ao

final.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000318-

92.2024.5.06.0181RECLAMANTE: NATANAEL LAURIANO

DIASADVOGADO(S): Flávio Ferreira de Araújo, OAB:

32767RECLAMADO: BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE

CEVADA LTDA, A J BUENO TRANSPORTE E COMERCIO DE

CEVADAADVOGADO(S):--------------------------------------------------------

---------------/CBF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000314-55.2024.5.06.0181
REQUERENTES MARCELO VIANA DA SILVA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL
PERNAMBUCANO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c9aa0

proferido nos autos.

VISTOS.

Ao trabalhador requerente, determino a apresentação da

documentação necessária à verificação de sua capacidade civil,

processual e postulatória, em 48 horas, sob pena de indeferimento

liminar da petição inicial.

Considerando tratar-se de assistência sindical, e em se tratando de

decisão coletiva tomada em assembleia, determino ainda a juntada

aos autos dos documentos necessários à comprovação da

autorização sindical para formalização do acordo.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000314-

55.2024.5.06.0181REQUERENTES: MARCELO VIANA DA

SILVAADVOGADO(S): HERIBERTO GUEDES CARNEIRO

JUNIOR, OAB: 15771REQUERENTES: FIPEL - FRIGORIFICO

INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDAADVOGADO(S):BRUNO

DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850-----------------------------

------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000314-55.2024.5.06.0181
REQUERENTES MARCELO VIANA DA SILVA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL
PERNAMBUCANO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c9aa0

proferido nos autos.

VISTOS.

Ao trabalhador requerente, determino a apresentação da

documentação necessária à verificação de sua capacidade civil,

processual e postulatória, em 48 horas, sob pena de indeferimento

liminar da petição inicial.

Considerando tratar-se de assistência sindical, e em se tratando de

decisão coletiva tomada em assembleia, determino ainda a juntada

aos autos dos documentos necessários à comprovação da

autorização sindical para formalização do acordo.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000314-

55.2024.5.06.0181REQUERENTES: MARCELO VIANA DA

SILVAADVOGADO(S): HERIBERTO GUEDES CARNEIRO

JUNIOR, OAB: 15771REQUERENTES: FIPEL - FRIGORIFICO

INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDAADVOGADO(S):BRUNO

DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850-----------------------------

------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000886-79.2022.5.06.0181
RECLAMANTE TRANSPORTADORA ITAMARACA

LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ITAMARACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 78cc7d6

proferida nos autos.

VISTOS.

A hipótese é de julgamento antecipado da lide inexistindo

necessidade de produção de provas em audiência (CPC, art. 355,

I).

Dê-se ciência às partes, após cumpra-se o despacho de id

760c77b.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000886-

79.2022.5.06.0181RECLAMANTE: TRANSPORTADORA

ITAMARACA LTDAADVOGADO(S): LAZARO FREDERICO

CAVALCANTI VEIGA, OAB: 29490

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB:

14177RECLAMADO: UNIÃO FEDERAL (AGU)ADVOGADO(S):-----

------------------------------------------------------------------/CBF

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000986-97.2023.5.06.0181
RECLAMANTE WALTER DE SOUZA FERREIRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCIO SAMUEL DE ARAUJO
COPINO(OAB: 40254/PE)

RECLAMADO LUCIANO NUNES SOUZA EIRELI

ADVOGADO JAMILE CARVALHO LEITE
CAETANO(OAB: 106682/MG)

ADVOGADO CAROLINE GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 56553/PE)

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA
MOREIRA(OAB: 139831/MG)

RECLAMADO RENATA SUELI DE OLIVEIRA EIRELI

ADVOGADO JAMILE CARVALHO LEITE
CAETANO(OAB: 106682/MG)

ADVOGADO CAROLINE GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 56553/PE)

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA
MOREIRA(OAB: 139831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALTER DE SOUZA FERREIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ce9866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e, pelo que mais dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos contidos na presente ação proposta

por WALTER DE SOUZA FERREIRA JUNIOR em desfavor de

RENATA SUELI DE OLIVEIRA EIRELI E LUCIANO NUNES

SOUZA EIRELI.

Custas processuais pela parte autora, no importe de R$ 2.747,12

calculadas sobre o valor da causa. Porém dispensadas em razão da

concessão de AJG.

Intime-se o Autor. E na ausência de recurso, após o trânsito em

julgado, e independentemente de novo despacho, arquivem-se.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000986-97.2023.5.06.0181
RECLAMANTE WALTER DE SOUZA FERREIRA

JUNIOR

ADVOGADO MARCIO SAMUEL DE ARAUJO
COPINO(OAB: 40254/PE)

RECLAMADO LUCIANO NUNES SOUZA EIRELI

ADVOGADO JAMILE CARVALHO LEITE
CAETANO(OAB: 106682/MG)

ADVOGADO CAROLINE GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 56553/PE)

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA
MOREIRA(OAB: 139831/MG)

RECLAMADO RENATA SUELI DE OLIVEIRA EIRELI

ADVOGADO JAMILE CARVALHO LEITE
CAETANO(OAB: 106682/MG)

ADVOGADO CAROLINE GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 56553/PE)

ADVOGADO ADRIANA DE FATIMA
MOREIRA(OAB: 139831/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO NUNES SOUZA EIRELI

  - RENATA SUELI DE OLIVEIRA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6ce9866

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e, pelo que mais dos autos consta, julgo

IMPROCEDENTES os pedidos contidos na presente ação proposta

por WALTER DE SOUZA FERREIRA JUNIOR em desfavor de

RENATA SUELI DE OLIVEIRA EIRELI E LUCIANO NUNES

SOUZA EIRELI.

Custas processuais pela parte autora, no importe de R$ 2.747,12

calculadas sobre o valor da causa. Porém dispensadas em razão da

concessão de AJG.

Intime-se o Autor. E na ausência de recurso, após o trânsito em

julgado, e independentemente de novo despacho, arquivem-se.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000532-20.2023.5.06.0181
RECLAMANTE LUCIANA DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

RECLAMADO DCQ RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

TESTEMUNHA DAYVISON DE OLIVEIRA GOMES
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCQ RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b754f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e, pelo que mais dos autos consta, afasto a preliminar

de inépcia da inicial. No MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos contidos na presente ação proposta por LUCIANA DA

C O N C E I C A O  G O N C A L V E S  e m  d e s f a v o r  d e  D C Q

R E S T A U R A N T E S  L T D A .

Custas processuais pela parte autora, no importe de R$ 359,47

calculadas sobre o valor da causa. Porém dispensadas em razão da

concessão de AJG.

Intime-se o Autor. E na ausência de recurso, após o trânsito em

julgado, e independentemente de novo despacho, arquivem-se.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000532-20.2023.5.06.0181
RECLAMANTE LUCIANA DA CONCEICAO

GONCALVES

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

RECLAMADO DCQ RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

TESTEMUNHA DAYVISON DE OLIVEIRA GOMES
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA DA CONCEICAO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2b754f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e, pelo que mais dos autos consta, afasto a preliminar

de inépcia da inicial. No MÉRITO, julgo IMPROCEDENTES os

pedidos contidos na presente ação proposta por LUCIANA DA

C O N C E I C A O  G O N C A L V E S  e m  d e s f a v o r  d e  D C Q

R E S T A U R A N T E S  L T D A .

Custas processuais pela parte autora, no importe de R$ 359,47

calculadas sobre o valor da causa. Porém dispensadas em razão da

concessão de AJG.

Intime-se o Autor. E na ausência de recurso, após o trânsito em

julgado, e independentemente de novo despacho, arquivem-se.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000738-34.2023.5.06.0181
RECLAMANTE JOAO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

RECLAMADO BOMBRIL S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MICHELL FIGUEIREDO DE SA
LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBRIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aca259

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Em vista de tudo o quanto exposto, nos autos em que contendem,

de um lado, JOAO SANTOS DE LIMA e, de outro, BOMBRIL S.A.,

decido:

(a) FIXAR o marco prescricional quinquenal em 20/07/2018,

julgando extintos, com apreciação do mérito, todos os pedidos

veiculados nos autos cuja exigibilidade ocorreu anteriormente a esta

data;

(c) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte autora em sua vestibular, para condenar a empregadora ao

pagamento dos seguintes títulos:

- devolução de montante indevidamente descontado no TRCT;

- honorários sucumbenciais.

Tudo nos termos, limites, parâmetros e sob as cominações

estabelecidas na fundamentação. Os demais pleitos são julgados

improcedentes.

Ficam deferidas à parte autora as benesses da justiça gratuita.

A correção monetária deve ser aplicada desde a exigibilidade do

título, o que, tratando-se de salário, ocorre a partir do 1.º dia do mês

subsequente ao vencido, e, sendo outros os títulos, a partir do seu

vencimento, consoante art. 459, § 1.º, da CLT e Súmula 381 do

TST. Observando-se o quanto determinado pelo STF na decisão da

ADC n.º 58, inclusive em sede de embargos declaratórios (IPCA-e

até o dia anterior ao da propositura da ação).
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A partir da propositura da demanda (art. 883 da CLT), incide sobre o

crédito, a título de juros e atualização monetária, a taxa Selic. Sobre

os juros de mora não incide imposto de renda, a teor do art. 404 do

CC/2002 e OJ n.º 400, SDI-1 do TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da parte ré,

autorizada a dedução do crédito da parte autora da cota por ela

devida, a serem comprovados nos autos em 10 dias após o

recolhimento, calculados ambos os tributos mês a mês, segundo

diretriz esmiuçada na Súmula n.º 368 do TST.

Para os fins do art. 832, § 3.º, da CLT, os títulos condenatórios

possuem natureza salarial (art. 28 da Lei n.º 8.212/1991).

Custas a cargo da parte reclamada, no importe de R$ 10,64,

consoante art. 789, caput, da CLT, haja vista o montante

condenatório, ora provisoriamente arbitrado em R$ 350,00.

A liquidação da sentença deverá ser feita por cálculos.

Transitada em julgado, cumpra-se, devendo ser observadas as

normas contidas no Capítulo V da CLT.

Registre-se e publique-se.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, haja vista

que as contribuições previdenciárias não alcançam a quantia

estabelecida pelo órgão competente como apto à sua intervenção

no feito.

(Igarassu)

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000738-34.2023.5.06.0181
RECLAMANTE JOAO SANTOS DE LIMA

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

RECLAMADO BOMBRIL S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO MICHELL FIGUEIREDO DE SA
LEITAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6aca259

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Em vista de tudo o quanto exposto, nos autos em que contendem,

de um lado, JOAO SANTOS DE LIMA e, de outro, BOMBRIL S.A.,

decido:

(a) FIXAR o marco prescricional quinquenal em 20/07/2018,

julgando extintos, com apreciação do mérito, todos os pedidos

veiculados nos autos cuja exigibilidade ocorreu anteriormente a esta

data;

(c) julgar PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados pela

parte autora em sua vestibular, para condenar a empregadora ao

pagamento dos seguintes títulos:

- devolução de montante indevidamente descontado no TRCT;

- honorários sucumbenciais.

Tudo nos termos, limites, parâmetros e sob as cominações

estabelecidas na fundamentação. Os demais pleitos são julgados

improcedentes.

Ficam deferidas à parte autora as benesses da justiça gratuita.

A correção monetária deve ser aplicada desde a exigibilidade do

título, o que, tratando-se de salário, ocorre a partir do 1.º dia do mês

subsequente ao vencido, e, sendo outros os títulos, a partir do seu

vencimento, consoante art. 459, § 1.º, da CLT e Súmula 381 do

TST. Observando-se o quanto determinado pelo STF na decisão da

ADC n.º 58, inclusive em sede de embargos declaratórios (IPCA-e

até o dia anterior ao da propositura da ação).

A partir da propositura da demanda (art. 883 da CLT), incide sobre o

crédito, a título de juros e atualização monetária, a taxa Selic. Sobre

os juros de mora não incide imposto de renda, a teor do art. 404 do

CC/2002 e OJ n.º 400, SDI-1 do TST.

Recolhimentos fiscais e previdenciários a cargo da parte ré,

autorizada a dedução do crédito da parte autora da cota por ela

devida, a serem comprovados nos autos em 10 dias após o

recolhimento, calculados ambos os tributos mês a mês, segundo

diretriz esmiuçada na Súmula n.º 368 do TST.

Para os fins do art. 832, § 3.º, da CLT, os títulos condenatórios

possuem natureza salarial (art. 28 da Lei n.º 8.212/1991).

Custas a cargo da parte reclamada, no importe de R$ 10,64,

consoante art. 789, caput, da CLT, haja vista o montante

condenatório, ora provisoriamente arbitrado em R$ 350,00.

A liquidação da sentença deverá ser feita por cálculos.

Transitada em julgado, cumpra-se, devendo ser observadas as

normas contidas no Capítulo V da CLT.

Registre-se e publique-se.

Intimem-se as partes. Dispensada a intimação da União, haja vista

que as contribuições previdenciárias não alcançam a quantia

estabelecida pelo órgão competente como apto à sua intervenção

no feito.

(Igarassu)
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    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000992-41.2022.5.06.0181
RECLAMANTE JOSE EDSON DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO HEVERTON RODRIGO CAUAS
ALBUQUERQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a5af2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e pelo que mais dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos por JOSE EDSON DE SOUZA para sanar a omissão na

forma da fundamentação.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000992-

41.2022.5.06.0181RECLAMANTE: JOSE EDSON DE

SOUZAADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: CERVEJARIA PETROPOLIS DE

PERNAMBUCO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIALADVOGADO(S):PAULO SANCHES CAMPOI, OAB:

60284-----------------------------------------------------------------------/CBF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000992-41.2022.5.06.0181
RECLAMANTE JOSE EDSON DE SOUZA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO HEVERTON RODRIGO CAUAS
ALBUQUERQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7a5af2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

POSTO ISTO e pelo que mais dos autos consta, julgo

PARCIALMENTE PROCEDENTES os Embargos de Declaração

opostos por JOSE EDSON DE SOUZA para sanar a omissão na

forma da fundamentação.

P.R.I.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000992-

41.2022.5.06.0181RECLAMANTE: JOSE EDSON DE
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SOUZAADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: CERVEJARIA PETROPOLIS DE

PERNAMBUCO LTDA EM RECUPERACAO

JUDICIALADVOGADO(S):PAULO SANCHES CAMPOI, OAB:

60284-----------------------------------------------------------------------/CBF

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0001021-57.2023.5.06.0181
EXEQUENTE ROBERTO COSME DE ALMEIDA

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

EXECUTADO J & F CONSTRUCOES E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO KELSEN LAFAYETE GOES(OAB:
25304/PE)

ADVOGADO LYDIANE MENDES GOMES
CLEMENTINO(OAB: 23778/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J & F CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 342be3b

proferida nos autos.

VISTOS.

Trata-se de agravo de petição interposto pela parte Exequente

através da petição de IDc72554d, em face da sentença/decisão de

ID578c4d1 .

Para fins de processamento do mencionado recurso, necessária a

apreciação de sua admissibilidade, conforme pressupostos

constantes da lei processual.

I - DA REGULARIDADE FORMAL

Estão elencadas as razões e o pedido revisional, em respeito à

dialeticidade.

Estão perfeitamente indicadas as partes e sua posição na relação

recursal.

O recurso encontra-se devidamente subscrito eletronicamente por

profissional habilitado e com poderes para recorrer.

O recurso se encontra instruído com os documentos obrigatórios.

II - DO CABIMENTO

No tocante à recorribilidade da decisão vergastada, verifico o uso

correto do instrumento jurídico, pois o agravo de petição é o

remédio processual cabível para que a parte legítima se insurja em

face das decisões definitivas do Juízo nas execuções (Art. 897, a

da CLT).

III - DA ADEQUAÇÃO

Em relação à adequação, verifica-se o uso correto do instrumento

jurídico, pois o agravo de petição é o remédio processual hábil a

ensejar a reforma da decisão objurgada, proferida de forma

definitiva da fase executória (Art. 897, alínea “a”, da CLT).

IV - DA LEGITIMIDADE RECURSAL

Divisa-se que a sentença/decisão foi desfavorável ao(à) Exequente.

Na condição de parte vencida, detém o(a) Exequente legitimidade

para buscar a revisão do julgado pela instância superior, nos termos

do Art. 996 do CPC c/c Art. 769 da CLT.

V - DO INTERESSE RECURSAL

Patente também o interesse recursal, fundado no binômio

"necessidade e utilidade". O(a) agravante necessita do amparo

jurisdicional para apreciação de sua pretensão de reforma da

decisão/sentença, afigurando-se imprescindível o recurso ao

objetivo almejado, qual seja: eliminar ou reduzir a dívida que se

operou em seu desfavor.

VI - DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se, também, a tempestividade, uma vez que a intimação da

sentença/decisão ocorreu em05/03/2024 , findando-se o prazo

recursal em18/03/2024 

VII - DO PREPARO

Inexigível o preparo, haja vista tratar-se o(a) agravante de

beneficiário(a) da Assistência Judiciária Gratuita.

VIII - DA INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

E por fim, não verificado nos autos qualquer fato impeditivo ao

direito de recorrer, como desistência ou atos que impliquem na

preclusão lógica, tampouco notícia de fato jurídico que implique em

inutilidade do provimento requestado.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, os pressupostos de admissibilidade do referido

agravo, em análise preliminar, foram integralmente cumpridos,

razão pela qual O ADMITO, determinando sua subida à

Instância Superior para julgamento.

DETERMINO, ainda:

Intime(m)-se o(s) agravado(s), para, querendo, contrarrazoar(em)

o agravo de petição interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

1.

Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001021-

57.2023.5.06.0181EXEQUENTE: ROBERTO COSME DE

ALMEIDAADVOGADO(S): ADRIANO JOSE GOMES DA SILVA,

OAB: 16944EXECUTADO: J & F CONSTRUCOES E COMERCIO

LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIALADVOGADO(S):KELSEN

LAFAYETE GOES, OAB: 25304

LYDIANE MENDES GOMES CLEMENTINO, OAB: 23778--------------

---------------------------------------------------------/CBF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000583-02.2021.5.06.0181
RECLAMANTE YGOR ADRIANO SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMANTE EDILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO SAMUEL DE ARAUJO
COPINO(OAB: 40254/PE)

RECLAMANTE DIOCENIO FRANCISCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMANTE CARTORIO DE IGARASSU/PE -
OFICIO UNICO

ADVOGADO Pedro Correia de Oliveira Filho(OAB:
25382/PE)

RECLAMANTE EVANDRO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ULISSES DE BRITO CAVALCANTI
NETO(OAB: 37387/PE)

RECLAMANTE FABIO GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO LUZINETE RIBEIRO(OAB: 342586/SP)

ADVOGADO ALEX RICARDO DE FREITAS
SANTOS(OAB: 28059/PE)

RECLAMANTE LEANDRO CICERO DE FREITAS

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMANTE WASHINGTON GLEYDSON DA SILVA

ADVOGADO ULISSES DE BRITO CAVALCANTI
NETO(OAB: 37387/PE)

RECLAMANTE GLAYDSON BECKEMBAUER ROCHA
SILVA

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMADO AUGUSTO PESSOA BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO Henrique Castro Barros de
Carvalho(OAB: 25253/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA PNM LTDA.

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

RECLAMADO LUCAS NOGUEIRA MARANHAO

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

RECLAMADO ROMERO MARANHAO CARNEIRO

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO PESSOA BATISTA DE OLIVEIRA

  - CONSTRUTORA PNM LTDA.

  - LUCAS NOGUEIRA MARANHAO

  - ROMERO MARANHAO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235a83b

proferido nos autos.
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VISTOS.

Nada a ser modificado na decisão de ID 1d59f22.

Primeiramente, porque o princípio dispositivo, como já é cediço na

doutrina e jurisprudência, dirige-se ao necessário requerimento para

citação executiva do devedor, sendo o Magistrado livre na condução

do processo (arts. 765 da CLT e 139, CPC), inclusive devendo velar

pela sua rápida solução. Mesmo após a vigência da Lei

13.467/2017, com a novel redação dada ao Art. 878 do texto

consolidado, não se há falar em mitigação do impulso oficial, desde

que instaurado o processo executivo pelo credor. Conferida,

portanto, a devida aplicabilidade ao preceito celetizado, em

consonância com todo o ordenamento jurídico.

Outrossim, diversamente do que manifestado pela devedora, que já

é contumaz nos processos correntes contra si neste Juízo, e que

por tal razão passou a figurar no polo passivo desta execução

reunida, não há determinação de medidas atípicas de índole

executória, dado que a consulta aos convênios mencionados na

decisão vergastada nada mais é do que providência destinada a

garantir o devido acesso às informações constantes dos bancos de

dados de órgãos públicos acerca dos devedores, às quais de outra

forma não teria o credor acesso, no interesse da satisfação do

direito já reconhecido em juízo, para garantia mesma da eficácia da

decisão judicial. Os relatórios resultantes dessas consultas, como já

referido naquela decisão, somente deverão implicar em constrições

mediante observância à gradação legal da penhora. Nada de

atípico, portanto.

Ademais, diga-se de passagem, houve a reunião de execuções em

desfavor da requerente, consoante decisão de ID 70bc276, e com

efeito panprocessual (ID d6756ee), havendo uma pluralidade de

credores e devedores, em cujos processos de origem já foram

solicitadas e determinadas várias medidas executórias em razão da

própria contumácia da devedora e seus sócios na indicação de

meios idôneos à garantia da execução, e cujas pendências foram

relacionadas na certidão de ID dc7473e. Diante da unificação do

procedimento executório, forçoso que sejam buscadas, diante da

recalcitrância dos devedores, todas as informações necessárias ao

direcionamento da execução, que não pode seguir ad aeternum, a

ferir o devido processo legal e sua razoável duração.

Demais disso, a devedora foi intimada em 13/10/2023 da decisão de

ID 70bc276, conforme registro no ID ac63079 (o que, aliás, foi feito

também nos processos reunidos, a exemplo do 0000233-

14.2021.5.06.0181 e 0000085-03.2021.5.06.0181, só para citar

alguns), bem como da sentença de embargos declaratórios de ID

c2d1023 em 26/10/2023, consoante intimação de ID 87579df.

Também intimada em 27/02/2024 do despacho de ID d6756ee,

como se vê do registro de ID 0e07412. Em tudo ficando silente, não

tendo havido qualquer pleito de declaração de eventual nulidade.

Diante do exposto, não há chamamento à ordem a ser feito.

Doutra parte, passo em revisão dos autos diante das pendências

informadas pela direção de secretaria na certidão de ID dc7473e.

Quando ao pedido de ID c7eb1c8, acerca da penhora de ativos do

sócio oculto, somente poderá ser apreciado após ciência do mesmo

quanto à reunião de execuções. De toda sorte, resguardada sua

apreciação conforme item II do despacho de ID d6756ee, já tendo

sido expedido o ofício à 1ª Vara Cível da Capital, Seção B,

conforme decisão de ID 1d59f22.

O pleito de ID 4e2abb8, referente à desconsideração da

personalidade jurídica para alcance dos bens do sócio oculto

padece de interesse jurídico a esta altura, dado o efeito

panprocessual conferido às decisões que já desconstituíram a

personalidade jurídica e incluíram, em várias execuções, neste e em

outros juízos, já após ter sido garantida a ampla defesa e o

contraditório substancial, os sócios LUCAS NOGUEIRA

MARANHAO, AUGUSTO PESSOA BATISTA DE OLIVEIRA e

ROMERO MARANHAO CARNEIRO. Extingo, pois, sem exame do

mérito aquele incidente por ausência superveniente de

interesse jurídico (Art. 485, VI do Código de Ritos).

Diviso, ainda, da certidão da escrivania de ID dc7473e, que os

imóveis de matrículas 22.410, 22.411 e 22.424 não possuem mais

serventia à execução, haja vista sua alienação pública em outros

processos (0001654-70.2020.5.06.0182 e 0000609-

94.2021.5.06.0182 da 2ª Vara do Trabalho de Igarassu), com

penhoras já baixadas por ordem deste Juízo, com trânsito em

julgado.

Pendente, ademais, o esclarecimento do Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Igarassu acerca da reserva de crédito solicitada nos

autos do processo 0000609-94.2021.5.06.0182 alusiva à dívida

executada nos autos do processo 0000867-10.2021.5.06.0181

desta unidade judiciária. Verifico, em consulta àqueles autos no

PJe, que, embora com saldo sobejante após a quitação, o processo

se encontra suspenso por força do aguardo do julgamento do

Mandado de Segurança n.º 0002760-26.2023.5.06.0000, onde

concedida liminar que ora transcrevo na parte que interessa:

"Assim, exercendo poder de cautela, compreendendo configurados

os requisitos previstos no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09,

DEFIRO a liminar requerida para o fim de ordenar que a autoridade

apontada coatora se abstenha de proceder à transferência de

valores penhorados nos autos da reclamação trabalhista nº

0000609-91.2021.5.06.0182 para outros processos até que se

ultime o julgamento da presente ação de segurança."

Writ que visa à reforma da decisão que indeferiu solicitação do

exequente do processo reunido 0000867-10.2021.5.06.0181, a que
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fosse transferido o valor sobejante daqueles autos para estes

últimos. O extrato de ID 4ace47c reportava o valor de R$ 39.018,56

em conta judicial, e o rateio que se seguiu de ID d85b390 limitou-se

ao montante de R$ 17.338,37, havendo saldo, portanto, passível de

transferência para outros processos, obstaculizado pelo mandamus.

Ocorre, todavia, que além do sobrestamento acima referido, não se

tem nestes autos, acerca do imóvel de matrícula 22.411, cuja

alienação pública se reverteu em prol daquela execução corrente

perante a 2ª Vara do Trabalho de Igarassu, notícia de que tenha

sido objeto de penhora neste processo-piloto ou nos processos

reunidos; não havendo, em linha de princípio, preferência legal a

garantir a satisfação primeira do crédito do processo reunido já

mencionado, incluso que estaria, por meio de reserva de crédito ou

penhora no rosto dos autos, em concurso universal com os demais

credores trabalhistas relacionados naquele juízo, a quem competirá

decidir sobre o destino do valor da arrematação.

De todo modo, à vista do disposto nos arts. 797, caput e parágrafo

único, e 908, todos do CPC, e porque já solicitada anteriormente a

reserva de crédito, afigura-se necessária a penhora no rosto

daqueles autos do crédito total desta execução reunida, para fins de

instauração do concurso de credores.

Obtempero, ainda, à luz da certidão da escrivania já referida, que o

imóvel de matrícula n.º 22.432 foi penhorado nos autos do processo

0000867-10.2021.5.06.0181, todavia estando pendente sua

constatação e avaliação definitiva. Deve ser aproveitada a penhora

já registrada, mediante averbação, à margem do registro, de que o

processo de origem da penhora foi reunido a este processo-piloto,

com a indicação do valor total desta execução reunida. De ser feita,

em seguida, a constatação e avaliação.

Diviso, também, que inútil a constatação levada a efeito no ID

075b14c daquele processo acerca do imóvel de nº 22.443, que não

foi objeto de penhora anterior. Todavia, é de ser feita a constatação

e avaliação do imóvel de matrícula nº 22.435 (ID e7f5606 - e

registrado em cartório no ID 9311fa3), seguindo-se o mesmo

procedimento acima referido acerca do imóvel de matrícula n.º

22.432.

No tocante à intimação pendente nos autos do processo 0001589-

78.2020.5.06.0181, informada no item 13 da certidão de ID

dc7473e, despicienda sua realização, ante a ausência

superveniente de interesse jurídico do exequente, haja vista o efeito

panprocessual conferido às decisões que já desconstituíram a

personalidade jurídica e incluíram, em várias execuções, neste e em

outros juízos, já após ter sido garantida a ampla defesa e o

contraditório substancial, os sócios LUCAS NOGUEIRA

MARANHAO, AUGUSTO PESSOA BATISTA DE OLIVEIRA e

ROMERO MARANHAO CARNEIRO, com trânsito em julgado.

Quanto à reserva de crédito solicitada nos autos do processo

0001654-70.2020.5.06.0182 em favor do processo reunido de

número 0001642-59.2020.5.06.0181, observo que não mais possui

utilidade, dado que aquele processo foi arquivado definitivamente

por encerramento da execução, não havendo valores sobejantes.

Necessário, ainda, que se faça o traslado para estes autos dos

documentos obtidos no processo 0001687-63.2020.5.06.0181,

referentes à consulta a convênios acerca da executada e seus

sócios feita em outros processos (SNIPER, SIEL-TSE e JUCEPE -

ID 074610c).

Quanto aos demais convênios já consultados, diviso que restaram

sem sucesso, em relação à executada e seus sócios LUCAS

NOGUEIRA MARANHAO e AUGUSTO PESSOA BATISTA DE

OLIVEIRA, as consultas ao SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

SNIPER e CENSEC. Restando, em relação a esses convênios, a

consulta acerca do sócio oculto ROMERO MARANHAO

CARNEIRO, o que deve ser de pronto providenciado pela

secretaria.

Obtempero, por fim, que todos os patronos cadastrados no polo

passivo desta ação devem figurar como advogados de todos os

executados, dada a conformação do grupo de devedores já

reconhecido em juízo, cujos sócios inclusive atuam por meio de

pessoa oculta, como já decidido nos processos 0000219-

35.2019.5.06.0008 e 0000598-44.2017.5.06.0008, com trânsito em

julgado. Observe-se, a propósito, que patrono da executada que

apresenta a petição de ID b0b48fc é o mesmo visto no extrato do

andamento processual de ID 85f74db, atuando em nome do sócio

oculto ROMERO MARANHAO CARNEIRO, revelando-se aí,

portanto, o mandato tácito a esse mesmo patrono, tanto na esfera

trabalhista quanto cível.

Diante de todo o exposto, DETERMINO:

a retificação, neste ato, do cadastro processual para vinculação

de todos os patronos atuantes no polo passivo a todos os

executados;

1.

fica intimado, com a publicação deste despacho, o sócio oculto

ROMERO MARANHAO CARNEIRO, na pessoa de seus

patronos, para ciência dos termos das decisões de IDs 70bc276,

d6756ee e 1d59f22;

2.

expeça-se o ofício à Caixa Econômica Federal conforme

requerido no ID 342a585, com a devida urgência que o caso

requer;

3.

atualize-se a dívida;4.

penhore-se, no rosto dos autos do processo 0000609-

91.2021.5.06.0182, que corre perante o Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Igarassu, a totalidade dos créditos referentes a esta

execução reunida. Para tanto, encaminhe-se, juntamente com o

5.
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ofício, cópias deste despacho e do memorial consolidado de

cálculos atualizado;

aguarde-se por 30 dias a resposta daquele DD. Juízo. Em caso

de deferimento, registre-se no PJe, se possível, a associação

deste processo àquele;

6.

Transfiram-se os valores bloqueados nos autos do processo

0000258-27.2021.5.06.0181 para conta judicial vinculada a este

processo, lavrando-se o respectivo termo de penhora e dando-se

ciência aos executados;

7.

A secretaria deverá juntar a estes autos a diligência de ID

5040bfe do processo 0000085-03.2021.5.06.0181, que constatou

a posse de terceiro. Efetuada a juntada, as partes deverão ser

intimadas a se pronunciar, em 5 dias, requerendo o que

entenderem de direito;

8.

Junte a escrivania, ainda, a estes autos os documentos de ID

074610c do processo 0001687-63.2020.5.06.0181 (relatórios do

SNIPER, SIEL-TSE e JUCEPE), em sigilo, com visibilidade

apenas para as partes e seus patronos;

9.

Deverá, ainda, juntar a estes autos a penhora de ID 5685268 do

processo 0000867-10.2021.5.06.0181, devendo expedir ofício ao

registro imobiliário para que proceda a averbação, à margem do

registro da penhora, de que o processo de origem foi reunido a

este processo-piloto, com a indicação do valor total desta

execução reunida. Efetuado esse registro, expeça-se o mandado

de constatação e avaliação definitiva do mesmo;

10.

O mesmo procedimento deverá ser observado em relação ao

imóvel de matrícula nº 22.435 (ID e7f5606 do processo 0000867-

10.2021.5.06.0181);

11.

Dê-se cumprimento, ainda, à íntegra da decisão de ID 1d59f22,

com a consulta aos convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

SNIPER, CENSEC, SIEL-TSE e JUCEPE, acerca do sócio

ROMERO MARANHAO CARNEIRO, bem como dos convênios

SERPRO, CAGED, CRC-JUD, PREVJUD, DETRAN-PE, SREI

(ARISP-ONR), ANAC, CCS-SISBAJUD e SNGB-CNJ em relação

à executada CONSTRUTORA PNM LTDA. e todos os seus

sócios, a saber: LUCAS NOGUEIRA MARANHAO, AUGUSTO

PESSOA BATISTA DE OLIVEIRA e ROMERO MARANHAO

CARNEIRO.

12.

Ciência às partes.13.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000583-

02.2021.5.06.0181RECLAMANTE: WASHINGTON GLEYDSON DA

SILVA, DIOCENIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CARTORIO DE

IGARASSU/PE - OFICIO UNICO, GLAYDSON BECKEMBAUER

ROCHA SILVA, EVANDRO FRANCISCO DA SILVA, EDILSON DE

SOUZA SILVA, FABIO GONCALVES FERNANDES, LEANDRO

CICERO DE FREITAS, CARLOS ROBERTO DA SILVA, YGOR

ADRIANO SANTANA DA SILVAADVOGADO(S): ULISSES DE

BRITO CAVALCANTI NETO, OAB: 37387

DAYVDSON MANOEL DA SILVA, OAB: 42560

Pedro Correia de Oliveira Filho, OAB: 25382

LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO, OAB: 27372-D

MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA, OAB: 29516

ALEX RICARDO DE FREITAS SANTOS, OAB: 28059

LUZINETE RIBEIRO, OAB: 342586

MARCIO SAMUEL DE ARAUJO COPINO, OAB:

40254RECLAMADO: CONSTRUTORA PNM LTDA., LUCAS

NOGUEIRA MARANHAO, AUGUSTO PESSOA BATISTA DE

OLIVEIRA, ROMERO MARANHAO

CARNEIROADVOGADO(S):GABRIELA MARIA PINHO LINS

VERGOLINO, OAB: 26224

JOSE PESSOA LINS JUNIOR, OAB: 26290

LARA DE ARAUJO SOUTO, OAB: 46646

MARINA DUARTE CAMELO DE SENA, OAB: 19028

MICAELLY ALANNA SOBRAL DUARTE, OAB: 51233

RAIANE BARROS DIAS, OAB: 49706

Henrique Castro Barros de Carvalho, OAB: 25253------------------------

-----------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000583-02.2021.5.06.0181
RECLAMANTE YGOR ADRIANO SANTANA DA

SILVA

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMANTE EDILSON DE SOUZA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO MARCIO SAMUEL DE ARAUJO
COPINO(OAB: 40254/PE)

RECLAMANTE DIOCENIO FRANCISCO DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMANTE CARTORIO DE IGARASSU/PE -
OFICIO UNICO
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ADVOGADO Pedro Correia de Oliveira Filho(OAB:
25382/PE)

RECLAMANTE EVANDRO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ULISSES DE BRITO CAVALCANTI
NETO(OAB: 37387/PE)

RECLAMANTE FABIO GONCALVES FERNANDES

ADVOGADO LUZINETE RIBEIRO(OAB: 342586/SP)

ADVOGADO ALEX RICARDO DE FREITAS
SANTOS(OAB: 28059/PE)

RECLAMANTE LEANDRO CICERO DE FREITAS

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMANTE WASHINGTON GLEYDSON DA SILVA

ADVOGADO ULISSES DE BRITO CAVALCANTI
NETO(OAB: 37387/PE)

RECLAMANTE GLAYDSON BECKEMBAUER ROCHA
SILVA

ADVOGADO DAYVDSON MANOEL DA
SILVA(OAB: 42560/PE)

RECLAMADO AUGUSTO PESSOA BATISTA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO Henrique Castro Barros de
Carvalho(OAB: 25253/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA PNM LTDA.

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

RECLAMADO LUCAS NOGUEIRA MARANHAO

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

RECLAMADO ROMERO MARANHAO CARNEIRO

ADVOGADO LARA DE ARAUJO SOUTO(OAB:
46646/PE)

ADVOGADO MICAELLY ALANNA SOBRAL
DUARTE(OAB: 51233/PE)

ADVOGADO GABRIELA MARIA PINHO LINS
VERGOLINO(OAB: 26224/PE)

ADVOGADO MARINA DUARTE CAMELO DE
SENA(OAB: 19028/PE)

ADVOGADO RAIANE BARROS DIAS(OAB:
49706/PE)

ADVOGADO JOSE PESSOA LINS JUNIOR(OAB:
26290/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA

  - CARTORIO DE IGARASSU/PE - OFICIO UNICO

  - DIOCENIO FRANCISCO DE OLIVEIRA

  - EDILSON DE SOUZA SILVA

  - EVANDRO FRANCISCO DA SILVA

  - FABIO GONCALVES FERNANDES

  - GLAYDSON BECKEMBAUER ROCHA SILVA

  - LEANDRO CICERO DE FREITAS

  - WASHINGTON GLEYDSON DA SILVA

  - YGOR ADRIANO SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 235a83b

proferido nos autos.

VISTOS.

Nada a ser modificado na decisão de ID 1d59f22.

Primeiramente, porque o princípio dispositivo, como já é cediço na

doutrina e jurisprudência, dirige-se ao necessário requerimento para

citação executiva do devedor, sendo o Magistrado livre na condução

do processo (arts. 765 da CLT e 139, CPC), inclusive devendo velar

pela sua rápida solução. Mesmo após a vigência da Lei

13.467/2017, com a novel redação dada ao Art. 878 do texto

consolidado, não se há falar em mitigação do impulso oficial, desde

que instaurado o processo executivo pelo credor. Conferida,

portanto, a devida aplicabilidade ao preceito celetizado, em

consonância com todo o ordenamento jurídico.

Outrossim, diversamente do que manifestado pela devedora, que já

é contumaz nos processos correntes contra si neste Juízo, e que

por tal razão passou a figurar no polo passivo desta execução

reunida, não há determinação de medidas atípicas de índole

executória, dado que a consulta aos convênios mencionados na

decisão vergastada nada mais é do que providência destinada a

garantir o devido acesso às informações constantes dos bancos de

dados de órgãos públicos acerca dos devedores, às quais de outra

forma não teria o credor acesso, no interesse da satisfação do

direito já reconhecido em juízo, para garantia mesma da eficácia da

decisão judicial. Os relatórios resultantes dessas consultas, como já

referido naquela decisão, somente deverão implicar em constrições

mediante observância à gradação legal da penhora. Nada de

atípico, portanto.
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Ademais, diga-se de passagem, houve a reunião de execuções em

desfavor da requerente, consoante decisão de ID 70bc276, e com

efeito panprocessual (ID d6756ee), havendo uma pluralidade de

credores e devedores, em cujos processos de origem já foram

solicitadas e determinadas várias medidas executórias em razão da

própria contumácia da devedora e seus sócios na indicação de

meios idôneos à garantia da execução, e cujas pendências foram

relacionadas na certidão de ID dc7473e. Diante da unificação do

procedimento executório, forçoso que sejam buscadas, diante da

recalcitrância dos devedores, todas as informações necessárias ao

direcionamento da execução, que não pode seguir ad aeternum, a

ferir o devido processo legal e sua razoável duração.

Demais disso, a devedora foi intimada em 13/10/2023 da decisão de

ID 70bc276, conforme registro no ID ac63079 (o que, aliás, foi feito

também nos processos reunidos, a exemplo do 0000233-

14.2021.5.06.0181 e 0000085-03.2021.5.06.0181, só para citar

alguns), bem como da sentença de embargos declaratórios de ID

c2d1023 em 26/10/2023, consoante intimação de ID 87579df.

Também intimada em 27/02/2024 do despacho de ID d6756ee,

como se vê do registro de ID 0e07412. Em tudo ficando silente, não

tendo havido qualquer pleito de declaração de eventual nulidade.

Diante do exposto, não há chamamento à ordem a ser feito.

Doutra parte, passo em revisão dos autos diante das pendências

informadas pela direção de secretaria na certidão de ID dc7473e.

Quando ao pedido de ID c7eb1c8, acerca da penhora de ativos do

sócio oculto, somente poderá ser apreciado após ciência do mesmo

quanto à reunião de execuções. De toda sorte, resguardada sua

apreciação conforme item II do despacho de ID d6756ee, já tendo

sido expedido o ofício à 1ª Vara Cível da Capital, Seção B,

conforme decisão de ID 1d59f22.

O pleito de ID 4e2abb8, referente à desconsideração da

personalidade jurídica para alcance dos bens do sócio oculto

padece de interesse jurídico a esta altura, dado o efeito

panprocessual conferido às decisões que já desconstituíram a

personalidade jurídica e incluíram, em várias execuções, neste e em

outros juízos, já após ter sido garantida a ampla defesa e o

contraditório substancial, os sócios LUCAS NOGUEIRA

MARANHAO, AUGUSTO PESSOA BATISTA DE OLIVEIRA e

ROMERO MARANHAO CARNEIRO. Extingo, pois, sem exame do

mérito aquele incidente por ausência superveniente de

interesse jurídico (Art. 485, VI do Código de Ritos).

Diviso, ainda, da certidão da escrivania de ID dc7473e, que os

imóveis de matrículas 22.410, 22.411 e 22.424 não possuem mais

serventia à execução, haja vista sua alienação pública em outros

processos (0001654-70.2020.5.06.0182 e 0000609-

94.2021.5.06.0182 da 2ª Vara do Trabalho de Igarassu), com

penhoras já baixadas por ordem deste Juízo, com trânsito em

julgado.

Pendente, ademais, o esclarecimento do Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Igarassu acerca da reserva de crédito solicitada nos

autos do processo 0000609-94.2021.5.06.0182 alusiva à dívida

executada nos autos do processo 0000867-10.2021.5.06.0181

desta unidade judiciária. Verifico, em consulta àqueles autos no

PJe, que, embora com saldo sobejante após a quitação, o processo

se encontra suspenso por força do aguardo do julgamento do

Mandado de Segurança n.º 0002760-26.2023.5.06.0000, onde

concedida liminar que ora transcrevo na parte que interessa:

"Assim, exercendo poder de cautela, compreendendo configurados

os requisitos previstos no art. 7º, inciso III, da Lei nº 12.016/09,

DEFIRO a liminar requerida para o fim de ordenar que a autoridade

apontada coatora se abstenha de proceder à transferência de

valores penhorados nos autos da reclamação trabalhista nº

0000609-91.2021.5.06.0182 para outros processos até que se

ultime o julgamento da presente ação de segurança."

Writ que visa à reforma da decisão que indeferiu solicitação do

exequente do processo reunido 0000867-10.2021.5.06.0181, a que

fosse transferido o valor sobejante daqueles autos para estes

últimos. O extrato de ID 4ace47c reportava o valor de R$ 39.018,56

em conta judicial, e o rateio que se seguiu de ID d85b390 limitou-se

ao montante de R$ 17.338,37, havendo saldo, portanto, passível de

transferência para outros processos, obstaculizado pelo mandamus.

Ocorre, todavia, que além do sobrestamento acima referido, não se

tem nestes autos, acerca do imóvel de matrícula 22.411, cuja

alienação pública se reverteu em prol daquela execução corrente

perante a 2ª Vara do Trabalho de Igarassu, notícia de que tenha

sido objeto de penhora neste processo-piloto ou nos processos

reunidos; não havendo, em linha de princípio, preferência legal a

garantir a satisfação primeira do crédito do processo reunido já

mencionado, incluso que estaria, por meio de reserva de crédito ou

penhora no rosto dos autos, em concurso universal com os demais

credores trabalhistas relacionados naquele juízo, a quem competirá

decidir sobre o destino do valor da arrematação.

De todo modo, à vista do disposto nos arts. 797, caput e parágrafo

único, e 908, todos do CPC, e porque já solicitada anteriormente a

reserva de crédito, afigura-se necessária a penhora no rosto

daqueles autos do crédito total desta execução reunida, para fins de

instauração do concurso de credores.

Obtempero, ainda, à luz da certidão da escrivania já referida, que o

imóvel de matrícula n.º 22.432 foi penhorado nos autos do processo

0000867-10.2021.5.06.0181, todavia estando pendente sua

constatação e avaliação definitiva. Deve ser aproveitada a penhora

já registrada, mediante averbação, à margem do registro, de que o
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processo de origem da penhora foi reunido a este processo-piloto,

com a indicação do valor total desta execução reunida. De ser feita,

em seguida, a constatação e avaliação.

Diviso, também, que inútil a constatação levada a efeito no ID

075b14c daquele processo acerca do imóvel de nº 22.443, que não

foi objeto de penhora anterior. Todavia, é de ser feita a constatação

e avaliação do imóvel de matrícula nº 22.435 (ID e7f5606 - e

registrado em cartório no ID 9311fa3), seguindo-se o mesmo

procedimento acima referido acerca do imóvel de matrícula n.º

22.432.

No tocante à intimação pendente nos autos do processo 0001589-

78.2020.5.06.0181, informada no item 13 da certidão de ID

dc7473e, despicienda sua realização, ante a ausência

superveniente de interesse jurídico do exequente, haja vista o efeito

panprocessual conferido às decisões que já desconstituíram a

personalidade jurídica e incluíram, em várias execuções, neste e em

outros juízos, já após ter sido garantida a ampla defesa e o

contraditório substancial, os sócios LUCAS NOGUEIRA

MARANHAO, AUGUSTO PESSOA BATISTA DE OLIVEIRA e

ROMERO MARANHAO CARNEIRO, com trânsito em julgado.

Quanto à reserva de crédito solicitada nos autos do processo

0001654-70.2020.5.06.0182 em favor do processo reunido de

número 0001642-59.2020.5.06.0181, observo que não mais possui

utilidade, dado que aquele processo foi arquivado definitivamente

por encerramento da execução, não havendo valores sobejantes.

Necessário, ainda, que se faça o traslado para estes autos dos

documentos obtidos no processo 0001687-63.2020.5.06.0181,

referentes à consulta a convênios acerca da executada e seus

sócios feita em outros processos (SNIPER, SIEL-TSE e JUCEPE -

ID 074610c).

Quanto aos demais convênios já consultados, diviso que restaram

sem sucesso, em relação à executada e seus sócios LUCAS

NOGUEIRA MARANHAO e AUGUSTO PESSOA BATISTA DE

OLIVEIRA, as consultas ao SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

SNIPER e CENSEC. Restando, em relação a esses convênios, a

consulta acerca do sócio oculto ROMERO MARANHAO

CARNEIRO, o que deve ser de pronto providenciado pela

secretaria.

Obtempero, por fim, que todos os patronos cadastrados no polo

passivo desta ação devem figurar como advogados de todos os

executados, dada a conformação do grupo de devedores já

reconhecido em juízo, cujos sócios inclusive atuam por meio de

pessoa oculta, como já decidido nos processos 0000219-

35.2019.5.06.0008 e 0000598-44.2017.5.06.0008, com trânsito em

julgado. Observe-se, a propósito, que patrono da executada que

apresenta a petição de ID b0b48fc é o mesmo visto no extrato do

andamento processual de ID 85f74db, atuando em nome do sócio

oculto ROMERO MARANHAO CARNEIRO, revelando-se aí,

portanto, o mandato tácito a esse mesmo patrono, tanto na esfera

trabalhista quanto cível.

Diante de todo o exposto, DETERMINO:

a retificação, neste ato, do cadastro processual para vinculação

de todos os patronos atuantes no polo passivo a todos os

executados;

1.

fica intimado, com a publicação deste despacho, o sócio oculto

ROMERO MARANHAO CARNEIRO, na pessoa de seus

patronos, para ciência dos termos das decisões de IDs 70bc276,

d6756ee e 1d59f22;

2.

expeça-se o ofício à Caixa Econômica Federal conforme

requerido no ID 342a585, com a devida urgência que o caso

requer;

3.

atualize-se a dívida;4.

penhore-se, no rosto dos autos do processo 0000609-

91.2021.5.06.0182, que corre perante o Juízo da 2ª Vara do

Trabalho de Igarassu, a totalidade dos créditos referentes a esta

execução reunida. Para tanto, encaminhe-se, juntamente com o

ofício, cópias deste despacho e do memorial consolidado de

cálculos atualizado;

5.

aguarde-se por 30 dias a resposta daquele DD. Juízo. Em caso

de deferimento, registre-se no PJe, se possível, a associação

deste processo àquele;

6.

Transfiram-se os valores bloqueados nos autos do processo

0000258-27.2021.5.06.0181 para conta judicial vinculada a este

processo, lavrando-se o respectivo termo de penhora e dando-se

ciência aos executados;

7.

A secretaria deverá juntar a estes autos a diligência de ID

5040bfe do processo 0000085-03.2021.5.06.0181, que constatou

a posse de terceiro. Efetuada a juntada, as partes deverão ser

intimadas a se pronunciar, em 5 dias, requerendo o que

entenderem de direito;

8.

Junte a escrivania, ainda, a estes autos os documentos de ID

074610c do processo 0001687-63.2020.5.06.0181 (relatórios do

SNIPER, SIEL-TSE e JUCEPE), em sigilo, com visibilidade

apenas para as partes e seus patronos;

9.

Deverá, ainda, juntar a estes autos a penhora de ID 5685268 do

processo 0000867-10.2021.5.06.0181, devendo expedir ofício ao

registro imobiliário para que proceda a averbação, à margem do

registro da penhora, de que o processo de origem foi reunido a

este processo-piloto, com a indicação do valor total desta

execução reunida. Efetuado esse registro, expeça-se o mandado

de constatação e avaliação definitiva do mesmo;

10.

O mesmo procedimento deverá ser observado em relação ao11.
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imóvel de matrícula nº 22.435 (ID e7f5606 do processo 0000867-

10.2021.5.06.0181);

Dê-se cumprimento, ainda, à íntegra da decisão de ID 1d59f22,

com a consulta aos convênios SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD,

SNIPER, CENSEC, SIEL-TSE e JUCEPE, acerca do sócio

ROMERO MARANHAO CARNEIRO, bem como dos convênios

SERPRO, CAGED, CRC-JUD, PREVJUD, DETRAN-PE, SREI

(ARISP-ONR), ANAC, CCS-SISBAJUD e SNGB-CNJ em relação

à executada CONSTRUTORA PNM LTDA. e todos os seus

sócios, a saber: LUCAS NOGUEIRA MARANHAO, AUGUSTO

PESSOA BATISTA DE OLIVEIRA e ROMERO MARANHAO

CARNEIRO.

12.

Ciência às partes.13.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000583-

02.2021.5.06.0181RECLAMANTE: WASHINGTON GLEYDSON DA

SILVA, DIOCENIO FRANCISCO DE OLIVEIRA, CARTORIO DE

IGARASSU/PE - OFICIO UNICO, GLAYDSON BECKEMBAUER

ROCHA SILVA, EVANDRO FRANCISCO DA SILVA, EDILSON DE

SOUZA SILVA, FABIO GONCALVES FERNANDES, LEANDRO

CICERO DE FREITAS, CARLOS ROBERTO DA SILVA, YGOR

ADRIANO SANTANA DA SILVAADVOGADO(S): ULISSES DE

BRITO CAVALCANTI NETO, OAB: 37387

DAYVDSON MANOEL DA SILVA, OAB: 42560

Pedro Correia de Oliveira Filho, OAB: 25382

LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO, OAB: 27372-D

MARCELO DE ALBUQUERQUE LESSA, OAB: 29516

ALEX RICARDO DE FREITAS SANTOS, OAB: 28059

LUZINETE RIBEIRO, OAB: 342586

MARCIO SAMUEL DE ARAUJO COPINO, OAB:

40254RECLAMADO: CONSTRUTORA PNM LTDA., LUCAS

NOGUEIRA MARANHAO, AUGUSTO PESSOA BATISTA DE

OLIVEIRA, ROMERO MARANHAO

CARNEIROADVOGADO(S):GABRIELA MARIA PINHO LINS

VERGOLINO, OAB: 26224

JOSE PESSOA LINS JUNIOR, OAB: 26290

LARA DE ARAUJO SOUTO, OAB: 46646

MARINA DUARTE CAMELO DE SENA, OAB: 19028

MICAELLY ALANNA SOBRAL DUARTE, OAB: 51233

RAIANE BARROS DIAS, OAB: 49706

Henrique Castro Barros de Carvalho, OAB: 25253------------------------

-----------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000668-56.2019.5.06.0181
RECLAMANTE EDIVANIA FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO TIAGO SANTOS DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff05be2

proferido nos autos.

VISTOS.

À liquidação por cálculos da contadoria.1.

Deverá a contadoria informar na planilha, à margem do resumo

de cálculos, o valor que corresponde aos honorários advocatícios

contratuais cujo instrumento tenha sido juntado aos autos, e que

deverá ser observado pela Escrivania quando do pagamento do

crédito obreiro. Atente, ainda, a contadoria, para aplicação da(s)

multa(s) pelo descumprimento de obrigação de fazer, se houver.

2.

Deverá, também, especificar os depósitos recursais existentes

nos autos, bem como anexar seus extratos, informando se

garantem na integralidade o valor a ser executado;

3.

Elaborada a conta, e sendo as contribuições previdenciárias de

valor superior a R$ 40.000,00, vistas à União (PGF) pelo prazo

preclusivo de 10 dias, nos termos do Art. 879, § 3º da CLT,

Portaria Normativa PGF/AGU Nº. 47/2023 e Provimento CRT N.º

09/2023.

4.

Por questão de segurança jurídica, a eventual liberação do(s)

depósito(s) existente(s) nos autos será apreciada por ocasião da

decisão acerca da liquidação.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000668-

56.2019.5.06.0181RECLAMANTE: EDIVANIA FELICIANO DA

SILVAADVOGADO(S): ANDRE ARRAIS DE LAVOR NAVARRO,

OAB: 33982RECLAMADO: LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO

DE OBRA LIMITADA, AMBEV S.A.ADVOGADO(S):NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB: 128341--------------------------

---------------------------------------------/CBF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000668-56.2019.5.06.0181
RECLAMANTE EDIVANIA FELICIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO TIAGO SANTOS DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA FELICIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff05be2

proferido nos autos.

VISTOS.

À liquidação por cálculos da contadoria.1.

Deverá a contadoria informar na planilha, à margem do resumo

de cálculos, o valor que corresponde aos honorários advocatícios

contratuais cujo instrumento tenha sido juntado aos autos, e que

deverá ser observado pela Escrivania quando do pagamento do

crédito obreiro. Atente, ainda, a contadoria, para aplicação da(s)

multa(s) pelo descumprimento de obrigação de fazer, se houver.

2.

Deverá, também, especificar os depósitos recursais existentes

nos autos, bem como anexar seus extratos, informando se

garantem na integralidade o valor a ser executado;

3.

Elaborada a conta, e sendo as contribuições previdenciárias de

valor superior a R$ 40.000,00, vistas à União (PGF) pelo prazo

preclusivo de 10 dias, nos termos do Art. 879, § 3º da CLT,

Portaria Normativa PGF/AGU Nº. 47/2023 e Provimento CRT N.º

09/2023.

4.

Por questão de segurança jurídica, a eventual liberação do(s)

depósito(s) existente(s) nos autos será apreciada por ocasião da

decisão acerca da liquidação.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000668-

56.2019.5.06.0181RECLAMANTE: EDIVANIA FELICIANO DA

SILVAADVOGADO(S): ANDRE ARRAIS DE LAVOR NAVARRO,

OAB: 33982RECLAMADO: LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO

DE OBRA LIMITADA, AMBEV S.A.ADVOGADO(S):NELSON

WILIANS FRATONI RODRIGUES, OAB: 128341--------------------------

---------------------------------------------/CBF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000740-04.2023.5.06.0181
RECLAMANTE LEONCIO JOSE DE SANTANA NETO

ADVOGADO DANILO LIMA PEREIRA(OAB:
35993/PE)

ADVOGADO FYLIPE STEFANY DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 35257/PE)

RECLAMADO ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONCIO JOSE DE SANTANA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c681705

proferido nos autos.

VISTOS.
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Ante o teor da petição de id fc4992a, intime-se a ré para falar em 5

dias se concorda com a retificação proposta pelo autor.

Por ora, fica mantida a audiência de instrução.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000740-

04.2023.5.06.0181RECLAMANTE: LEONCIO JOSE DE SANTANA

NETOADVOGADO(S): DANILO LIMA PEREIRA, OAB: 35993

FYLIPE STEFANY DOS SANTOS GONZAGA, OAB:

35257RECLAMADO: ALCOA ALUMINIO

S/AADVOGADO(S):ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO,

OAB: 138139-----------------------------------------------------------------------

/ETAB

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATAlc-0000740-04.2023.5.06.0181
RECLAMANTE LEONCIO JOSE DE SANTANA NETO

ADVOGADO DANILO LIMA PEREIRA(OAB:
35993/PE)

ADVOGADO FYLIPE STEFANY DOS SANTOS
GONZAGA(OAB: 35257/PE)

RECLAMADO ALCOA ALUMINIO S/A

ADVOGADO ALESSANDRA MARIA LEBRE
COLOMBO(OAB: 138139/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCOA ALUMINIO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c681705

proferido nos autos.

VISTOS.

Ante o teor da petição de id fc4992a, intime-se a ré para falar em 5

dias se concorda com a retificação proposta pelo autor.

Por ora, fica mantida a audiência de instrução.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000740-

04.2023.5.06.0181RECLAMANTE: LEONCIO JOSE DE SANTANA

NETOADVOGADO(S): DANILO LIMA PEREIRA, OAB: 35993

FYLIPE STEFANY DOS SANTOS GONZAGA, OAB:

35257RECLAMADO: ALCOA ALUMINIO

S/AADVOGADO(S):ALESSANDRA MARIA LEBRE COLOMBO,

OAB: 138139-----------------------------------------------------------------------

/ETAB

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000313-70.2024.5.06.0181
REQUERENTES REGINALDO HELENO DE ARAUJO

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL
PERNAMBUCANO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49fd8b

proferido nos autos.

VISTOS.

Ao trabalhador requerente determino a apresentação da

documentação necessária à verificação de sua capacidade civil,

processual e postulatória, em 48 horas, sob pena de indeferimento

liminar da petição inicial.

Considerando tratar-se de assistência sindical, e em se tratando de

decisão coletiva tomada em assembleia, determino ainda a juntada

aos autos dos documentos necessários à comprovação da
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autorização sindical para formalização do acordo.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000313-

70.2024.5.06.0181REQUERENTES: REGINALDO HELENO DE

ARAUJOADVOGADO(S): HERIBERTO GUEDES CARNEIRO

JUNIOR, OAB: 15771REQUERENTES: FIPEL - FRIGORIFICO

INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDAADVOGADO(S):BRUNO

DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850-----------------------------

------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000313-70.2024.5.06.0181
REQUERENTES REGINALDO HELENO DE ARAUJO

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL
PERNAMBUCANO LTDA

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO HELENO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c49fd8b

proferido nos autos.

VISTOS.

Ao trabalhador requerente determino a apresentação da

documentação necessária à verificação de sua capacidade civil,

processual e postulatória, em 48 horas, sob pena de indeferimento

liminar da petição inicial.

Considerando tratar-se de assistência sindical, e em se tratando de

decisão coletiva tomada em assembleia, determino ainda a juntada

aos autos dos documentos necessários à comprovação da

autorização sindical para formalização do acordo.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000313-

70.2024.5.06.0181REQUERENTES: REGINALDO HELENO DE

ARAUJOADVOGADO(S): HERIBERTO GUEDES CARNEIRO

JUNIOR, OAB: 15771REQUERENTES: FIPEL - FRIGORIFICO

INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDAADVOGADO(S):BRUNO

DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, OAB: 18850-----------------------------

------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000797-22.2023.5.06.0181
REQUERENTE RAFAEL BISPO GOMES

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

REQUERIDO PORTARE LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

REQUERIDO TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

REQUERIDO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

PERITO BRUNO GOMES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BISPO GOMES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5961608

proferida nos autos.

VISTOS.

Determinada a liquidação por perito, sem objeções.

Planilha elaborada pelo expert.

Instadas a se pronunciarem acerca da conta em prazo preclusivo,

as partes apresentaram impugnações de IDs 6adfec0, 7821f76 e

0be2d49.

Esclarecimentos periciais prestados.

Por fim, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

I - DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO PERITO.

Trata-se de cálculos elaborados pelo perito, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados em sintonia

com a res judicata.

Em relação a impugnação ofertada pela devedora o Expert assim se

pronunciou:

2–DAS IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA –Id. 6adfec0–Fls.

2018/20231–DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Impugna a reclamada o valor pleiteado a título de honorários

periciais.RESPOSTA: Esclarece a perícia que os honorários

periciais levam em consideração o grau de complexidade dos

cálculos, o tempo de execução dos trabalhos, inclusive, de

eventuais esclarecimentos, a tabela de honorários da APEJESP, o

tempo estimado de retorno, bem como a qualidade, grau de zelo

deste profissional. Assim, mantém-se o pedido de honorários

periciais.

2–DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Aduz a reclamada, em síntese, que os valores pagos a título de

prêmio produtividade são de natureza indenizatória. RESPOSTA:

Esclarece a perícia que não assiste razão à reclamada.Nota-se no

recibo de pagamento do reclamante que a própria reclamada

considera o valor pago de prêmio produtividade na base de cálculo

do INSS e do FGTS,atribuindo a parcela natureza salarial. Neste

sentido, a inteligência da Súmula 264 do C. TST, dispõe que:“A

remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora

normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do

adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou

sentença normativa.”Grifamos. Portanto, por se tratar de natureza

salarial, a verba intitulada de prêmio produtividade integra a base de

cálculo das horas extras. Sob este aspecto, ratifica-se o laudo

pericial.

DAS IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA –Id. db19c7c–Fls.

2030/20341–

DA DESONERAÇÃO DA FOLHA –CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL

Alega a reclamada que se enquadra em regime tributário de

desoneração de folha de pagamento.RESPOSTA: Esclarece a

perícia que não assiste razão à reclamada.Cumpre ressaltar que

não foi concedida, nestes autos, isenção da contribuição

previdenciária. Esclareça-se que, embora a ré suscite sua

participação do programa de desoneração, da análise detida da Lei

12.546/2011, conclui-se que tal subvenção não se aplica às verbas

trabalhistas reconhecidas por sentença judicial, mas apenas aos

contratos de trabalho em curso.Sob este aspecto, ratifica-se o laudo

pericial.

2–JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aduz a reclamada, que não é devido juros simples da TRD na fase

pré-judicial. RESPOSTA: Esclarece a perícia que não assiste razão

à reclamada.A r. Sentença é clara ao determinar a incidência dos

juros TRD na fase pré-judicial. Neste sentido,a perícia seguiu

estritamente a r. Sentença. Sob este aspecto, ratifica-se o laudo

pericial.

3–CUSTAS

Aduz a reclamada, que não foi aplicado custas conforme acordão,

assim, como deferido em sentença. RESPOSTA: Esclarece a

perícia que não assiste razão à reclamada. As custas foram

recolhidas, conforme fls. 853, ID. 7a817c6.Sob este aspecto,ratifica-

se o laudo pericial

Quanto às impugnações do autor, assim se pronunciou o Expert em

seus esclarecimentos:

1 –DAS HORAS EXTRAS – CRITÉRIO MAIS VANTAJOSO

Alega o reclamante que a perícia não adotou o critério mais

vantajoso na apuração das horas extras excedentes a 8ª diária e

44ª semanal. RESPOSTA: Esclarece a perícia que não assiste

parcial razão ao reclamante. Por um lapso, a perícia não

demonstrou as horas extras apuradas excedentes a 44ª semanal.

Sob este aspecto, retifica-se o laudo pericial.

2–DOS FERIADOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA

JORNADA SEMANAL

Alega o reclamante que os feriados laborados devem ser

considerados na jornada semanal para apuração das horas extras

semanais. RESPOSTA: Esclarece a perícia que não assiste parcial

razão ao reclamante. Nota-se no cartão de ponto elaborado pela

perícia que todos os feriados laborados foram pagos com 100%.

Considerar os feriados laborados na jornada semanal para
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pagamento de horas extras com 50% acarretaria bis in idem.Sob

este aspecto, ratifica-se o laudo pericial.

Efetivamente, não se pode olvidar que, segundo o texto do art. 479

do Novo Digesto Procedimental Civil, “O Juiz apreciará a prova

pericial indicando na sentença os motivos que o levaram a

considerar ou deixar de considerar as conclusões do laudo, levando

em conta o método utilizado pelo perito”. Tal dispositivo é albergado

pelo art. 371 do Código de Ritos: “O Juiz apreciará a prova

constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver

promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu

convencimento”.

No entanto, no caso em exame, não se vislumbra qualquer

elemento que possa infirmar ou desabonar o laudo técnico,

elaborado de forma não tendenciosa e em perfeita consonância

com a realidade e os demais elementos constantes dos autos.

Assim acolho parcialmente as impugnações das partes, na forma

dos esclarecimentos prestados e cálculos já retificados e

atualizados.

Devem, portanto, ser homologados.

II - DA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

Compulsando os autos, verifico que a perícia (liquidação por

arbitramento) teve por finalidade apurar o crédito total do Autor. E

esse múnus público do perito não é gratuito; seu trabalho é

remunerado através da verba honorária razoável e proporcional.

Em rigor, os honorários periciais são fixados pelo Magistrado antes

mesmo da produção da prova:

O CPC não estabelece um procedimento para fixação dos

honorários periciais. Na prática forense, observa-se que esse

arbitramento se dá previamente, antes mesmo da nomeação do

perito. Requerida a prova pericial, antes de mais nada, o juiz deve

consultar o especialista de sua confiança para que ofereça uma

proposta de honorários periciais - levando em conta a complexidade

e o objeto da perícia. As partes serão ouvidas. Concordando,

prevalece o valor sugerido pelo perito; discordando, uma delas que

seja, cabe ao juiz estipular um valor razoável, que atenda

minimamente aos interesses de todos os envolvidos - partes e

perito . (DIDIER JR, Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA,

Rafael. Curso de Direito Processual Civil. v. 2. 7. ed. Salvador:

JusPodivum, 2012. p. 259)

É o que ressai do art. 465, § 2º, I, do CPC: o perito, uma vez

intimado, apresentará a proposta de honorários em 05 dias, levando

em conta a complexidade e a natureza do objeto da perícia. Em

seguida, as partes serão intimadas a se manifestar sobre o valor

proposto, em igual prazo. Concordando ou quedando silente as

partes, prevalece o valor pleiteado pelo perito. Em caso de

discordância, o Juiz arbitrará valor justo e razoável. Porém, isso não

ocorre, de ordinário, no âmbito da Justiça do Trabalho, sendo os

honorários do perito fixados posteriormente à produção da prova.

De toda sorte, a fixação dos honorários periciais deve se pautar em

uma ponderação entre a justa e devida remuneração ao profissional

frente à repercussão do trabalho na solução e julgamento do

processo, sem onerar demasiadamente as partes envolvidas. Trata-

se, pois, de um juízo de proporcionalidade e razoabilidade (TJ-MG -

AI: 10000190394221001 MG, Relator: Armando Freire, Data de

Julgamento: 08/09/0019, Data de Publicação: 18/09/2019).

No que diz com a existência de teto para os honorários periciais,

evidentemente a Resolução nº. 66/2010, do CSJT, disciplina

hipótese diversa, pois que regulamenta, no âmbito da Justiça do

Trabalho de primeiro e segundo graus, a responsabilidade pelo

pagamento e antecipação de honorários do perito, do tradutor e do

intérprete, no caso de concessão à parte do benefício de justiça

gratuita. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. (...). 2. HONORÁRIOS

PERICIAIS. A reclamada ora agravante pretende que o valor

dos honorários periciais a que foi condenada sejam reduzidos

para o teto previsto na Resolução nº 66/2010 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). Tendo em vista,

porém, que a Súmula nº 457 do TST e a Resolução nº 66/2010

do CSJT tratam de uma exceção à regra geral contida no artigo

790-B da CLT, segundo o qual os honorários periciais devem

ser suportados pela parte que for sucumbente no objeto da

perícia, não podem ter interpretação ou aplicação ampliativa.

Vale dizer, editadas para uma circunstância excepcional,

somente nessa última incidem, inclusive no que concerne ao

valor máximo dos honorários. No presente caso, a reclamante

não foi sucumbente no objeto da perícia, mas sim as

reclamadas. Incólume, portanto, o artigo 790-B da CLT. Agravo

de instrumento conhecido e não provido (TST - AIRR:

18625920165130001, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 25/09/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/09/2019)

HONORÁRIOS PERICIAIS. RESOLUÇÃO N. 66/2010 do CSJT. O

teto de R$1.000,00 previsto na Resolução n. 66/2010 do CSJT

aplica-se apenas aos casos em que a verba honorária será

suportada pela União Federal, quando concedido o benefício

da justiça gratuita à parte sucumbente no objeto da perícia

(TRT-3 - AP: 00106452720185030105 0010645-27.2018.5.03.0105,

Relator: Juíza Convocada Delane Marcolino Ferreira, Quinta

Turma)

HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBENTE BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO
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PAGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 35/2007 E 66/2010, AMBAS DO

CSJT. OJ Nº 387, DA SDI-1, DO TST. Nos termos do que dispõe a

OJ nº 387, da SDI-1, do TST, a União é responsável pelo

pagamento dos honorários de perito quando a parte sucumbente no

objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita,

observado o procedimento disposto Resolução nº 66/2010, que

revogou a Resolução nº 35/2007, ambas do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (CSJT), e no Capítulo I, do Título VII, do

Provimento Geral Consolidado desta Corte. Consequentemente,

limita-se o valor fixado a título de honorários periciais a R$ 1.000,00

que devem ser pagos com recursos orçamentários do TRT da 18ª

Região, devendo ser expedido o requisitório de pequeno valor.

Recurso da União a que se dá provimento (TRT18, ROT - 0010323

-56.2019.5.18.0007, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 21/11/2019) (TRT-18 - ROT: 00103235620195180007 GO

0010323-56.2019.5.18.0007, Relator: ELVECIO MOURA DOS

SANTOS, Data de Julgamento: 21/11/2019, 3ª TURMA)

Nesse diapasão, considerando o nível de dificuldade envolvido,

o tempo necessário para a realização do laudo bem como a

qualidade e o caráter do objeto da perícia, fixo os honorários

em R$ 2.000,00 a cargo da parte Ré.

III - DA RESPONSABILIDADE PELO ADIMPLEMENTO DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS.

Por força do Art. 790-B do texto celetizado, com redação dada pela

Lei 13.467/2017, intitulada Lei da Reforma Trabalhista, imperioso

reconhecer-se que o ônus do pagamento dos honorários periciais,

nos casos de liquidação do julgado, é da parte vencida, sucumbente

que é no objeto pendente de valoração por efeito da sentença

transitada em julgado. E, de outro modo, não se poderia entender,

sob pena de se tornar letra morta o comando contido no Art. 879, §

6º do mesmo diploma, em detrimento da máxima efetividade do

Ordenamento Jurídico.

No dizer de Mauro Schiavi (Manual de direito processual do trabalho

/ Mauro Schiavi. - 12. ed. de acordo com Novo CPC - São Paulo:

LTr, 2017, p. 804):

"Pensamos que na execução, em razão da realização de perícia

contábil, o reclamado deva ser responsabilizado pelos honorários

periciais, pois deu causa à perícia, e também em razão de que na

execução não existe sucumbência própria da fase de conhecimento,

pois a obrigação já está consagrada no título."

Daniel Amorim Assumpção Neves (Manual de direito processual

civil - Volume único - 9. ed. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2017, p.

874), ao reportar-se ao acórdão proferido em 14/05/2014 nos autos

do REsp. 1.274.466/SC, da relatoria do DD. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, publicado no Informativo 541/STJ, 2ª Seção,

preleciona:

"Com relação ao pagamento dos honorários do perito, há

interessante entendimento do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que incumbe ao executado a antecipação desses

valores, pois, na fase de conhecimento, esse ônus é do autor

somente porque não se sabe ainda quem será o vencedor da

demanda. O autor adianta os valores, mas quem paga é quem

perde o processo, ou seja, a parte sucumbente. Na liquidação,

entretanto, já se parte da premissa de que o vencedor é o

liquidante, de forma que não teria sentido aplicar nesse caso a

previsão consagrada no art. 95 do Novo CPC, exigindo dele um

adiantamento para depois cobrar o valor do réu."

Precedente esse citado, inclusive, pelo insigne Theotonio Negrão

(Códido de Processo Civil e legislação processual em vigor /

Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, Luis Guilherme Aidar

Bondiolli, João Francisco Naves da Fonseca, - 47 ed. atual. e

reform. - São Paulo: Saraiva, 2016) nas notas ao Art. 510 do Código

de Ritos.

De outra parte, ordenada a produção de prova pericial na fase de

liquidação, ao vencido na fase de conhecimento incumbe o

pagamento dos honorários periciais respectivos, já que deu causa à

produção da prova, na medida em que não quitou, no momento

oportuno, as parcelas devidas, devendo arcar com as despesas

processuais, que abarcam os honorários periciais decorrentes da

liquidação por arbitramento, em atenção ao princípio da

causalidade. Ora, se a fase de liquidação é indispensável à

atribuição de liquidez ao título executivo judicial, não se afigura lícito

impor ao vencedor as despesas necessárias à satisfação do direito

que lhe foi reconhecido por decisão transitada em julgado. Como

assinalava o saudoso Desembargador Yussef Said Cahali, (...) se

as despesas tivessem de ser pagas pelo vencedor, a recomposição

do direito reconhecido pela sentença seria, sem qualquer

justificação, apenas parcial. A idéia de culpa se substituiu, assim a

idéia do risco; quem litiga, o faz a seu risco, expondo-se, pelo só

fato de sucumbir, ao pagamento das despesas (Honorários

Advocatícios. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. p. 50).

Nessa linha:

P E R Í C I A  C O N T Á B I L .  H O N O R Á R I O S  P E R I C I A I S .

ARBITRAMENTO. A necessidade de realização de perícia para

liquidação do julgado, bem como o arbitramento dos honorários do

perito é ato discricionário do Juiz, a quem compete avaliar o justo

pagamento pelo trabalho técnico desenvolvido pelo expert,

conforme previsão contida no § 6º do art. 879 da CLT. No caso em

análise, os honorários periciais foram arbitrados em valor razoável e

proporcional, não se afigurando exorbitante. Agravo de petição

improvido, no ponto . (Processo: AP - 0000257-87.2012.5.06.0171,

Redator: José Luciano Alexo da Silva, Data de julgamento:
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12/09/2019, Quarta Turma, Data de publicação: 20/09/2019) (TRT

-6 - AP: 00002578720125060171, Data de Julgamento:

12/09/2019, Quarta Turma, Data de Publicação: 20/09/2019)

PERÍCIA JUDICIAL CONTÁBIL EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS

PERICIAIS: A sucumbência no pagamento dos honorários periciais,

relativos aos honorários contábeis, é verificada (até mesmo a teor

do que se convencionou denominar de senso comum) da análise do

resultado da demanda, e não durante a liquidação da r. sentença.

Agravo de petição patronal ao qual se nega provimento (TRT-2

00009324320125020080 SP, Relator: RICARDO VERTA

LUDUVICE, 11ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

03/12/2019)

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL - AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - HONORÁRIOS DE PERITO

OFICIAL EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ÔNUS DO

VENCIDO - PRECEDENTES DO C. STJ FIXADOS EM RECURSO

REPETITIVO - Agravo de Instrumento tirado contra decisão de

Primeiro Grau que determinou a realização de prova pericial

contábil para apuração do débito, afirmando ser da executada a

obrigação de arcar com os honorários periciais - Insurgência da

agravante com relação à perícia designada, sob o argumento de

que deve ser realizado o cálculo do débito pela contadoria judicial -

Inadmissibilidade - Responsabilidade pelo pagamento, em se

tratando de liquidação de sentença por arbitramento, que cabe ao

vencido na ação - Tese fixada no Recurso Repetitivo em comento -

Honorários periciais - Antecipação - Encargo do executado -

Recu rso  imp rov ido ,  dec i são  man t i da  (TJ -SP  -  A I :

22377124520198260000 SP 2237712-45.2019.8.26.0000, Relator:

José Augusto Genofre Martins, Data de Julgamento:

21/11/2019, 31a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:

21/11/2019)

Inquestionável, pois, que a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais aqui fixados deve ser imputada à parte Ré.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, homologo os cálculos formulados na planilha

de ID 6632f22 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o débito da parte ré em R$ 135.079,98 já incluídos os

honorários periciais no valor de R$ 2.000,00. Montante que

deverá ser atualizado pelo devedor quando do efetivo pagamento

À parte autora para, querendo, diligenciar pelo início da

execução no prazo de 5 dias. O silêncio importará no

sobrestamento do feito. Ciente quanto às implicações de sua

inércia, nos termos do Art. 11-A da CLT, com a redação

determinada pela Lei 13.467/2017, inclusive quanto ao início da

contagem do prazo prescricional intercorrente.

Dê-se ciência às partes e ao perito.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000797-22.2023.5.06.0181
REQUERENTE RAFAEL BISPO GOMES

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

REQUERIDO PORTARE LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

REQUERIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

REQUERIDO TRANSLOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCOS VINICIUS VIANNA(OAB:
9198/CE)

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

REQUERIDO TLX TRANSPORTE E LOGISTICA
EIRELI

ADVOGADO LANDSBERG FAMENTO DO
NASCIMENTO(OAB: 10660/PB)

PERITO BRUNO GOMES DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - PORTARE LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

  - TLX TRANSPORTE E LOGISTICA EIRELI

  - TRANSLOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5961608

proferida nos autos.

VISTOS.

Determinada a liquidação por perito, sem objeções.

Planilha elaborada pelo expert.

Instadas a se pronunciarem acerca da conta em prazo preclusivo,

as partes apresentaram impugnações de IDs 6adfec0, 7821f76 e

0be2d49.

Esclarecimentos periciais prestados.

Por fim, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.
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Decido.

I - DOS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO PERITO.

Trata-se de cálculos elaborados pelo perito, nos moldes

preconizados pelo art. 879, § 2º, da CLT, elaborados em sintonia

com a res judicata.

Em relação a impugnação ofertada pela devedora o Expert assim se

pronunciou:

2–DAS IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA –Id. 6adfec0–Fls.

2018/20231–DOS HONORÁRIOS PERICIAIS

Impugna a reclamada o valor pleiteado a título de honorários

periciais.RESPOSTA: Esclarece a perícia que os honorários

periciais levam em consideração o grau de complexidade dos

cálculos, o tempo de execução dos trabalhos, inclusive, de

eventuais esclarecimentos, a tabela de honorários da APEJESP, o

tempo estimado de retorno, bem como a qualidade, grau de zelo

deste profissional. Assim, mantém-se o pedido de honorários

periciais.

2–DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS

Aduz a reclamada, em síntese, que os valores pagos a título de

prêmio produtividade são de natureza indenizatória. RESPOSTA:

Esclarece a perícia que não assiste razão à reclamada.Nota-se no

recibo de pagamento do reclamante que a própria reclamada

considera o valor pago de prêmio produtividade na base de cálculo

do INSS e do FGTS,atribuindo a parcela natureza salarial. Neste

sentido, a inteligência da Súmula 264 do C. TST, dispõe que:“A

remuneração do serviço suplementar é composta do valor da hora

normal, integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do

adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou

sentença normativa.”Grifamos. Portanto, por se tratar de natureza

salarial, a verba intitulada de prêmio produtividade integra a base de

cálculo das horas extras. Sob este aspecto, ratifica-se o laudo

pericial.

DAS IMPUGNAÇÕES DA RECLAMADA –Id. db19c7c–Fls.

2030/20341–

DA DESONERAÇÃO DA FOLHA –CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL

Alega a reclamada que se enquadra em regime tributário de

desoneração de folha de pagamento.RESPOSTA: Esclarece a

perícia que não assiste razão à reclamada.Cumpre ressaltar que

não foi concedida, nestes autos, isenção da contribuição

previdenciária. Esclareça-se que, embora a ré suscite sua

participação do programa de desoneração, da análise detida da Lei

12.546/2011, conclui-se que tal subvenção não se aplica às verbas

trabalhistas reconhecidas por sentença judicial, mas apenas aos

contratos de trabalho em curso.Sob este aspecto, ratifica-se o laudo

pericial.

2–JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA

Aduz a reclamada, que não é devido juros simples da TRD na fase

pré-judicial. RESPOSTA: Esclarece a perícia que não assiste razão

à reclamada.A r. Sentença é clara ao determinar a incidência dos

juros TRD na fase pré-judicial. Neste sentido,a perícia seguiu

estritamente a r. Sentença. Sob este aspecto, ratifica-se o laudo

pericial.

3–CUSTAS

Aduz a reclamada, que não foi aplicado custas conforme acordão,

assim, como deferido em sentença. RESPOSTA: Esclarece a

perícia que não assiste razão à reclamada. As custas foram

recolhidas, conforme fls. 853, ID. 7a817c6.Sob este aspecto,ratifica-

se o laudo pericial

Quanto às impugnações do autor, assim se pronunciou o Expert em

seus esclarecimentos:

1 –DAS HORAS EXTRAS – CRITÉRIO MAIS VANTAJOSO

Alega o reclamante que a perícia não adotou o critério mais

vantajoso na apuração das horas extras excedentes a 8ª diária e

44ª semanal. RESPOSTA: Esclarece a perícia que não assiste

parcial razão ao reclamante. Por um lapso, a perícia não

demonstrou as horas extras apuradas excedentes a 44ª semanal.

Sob este aspecto, retifica-se o laudo pericial.

2–DOS FERIADOS QUE DEVEM SER CONSIDERADOS NA

JORNADA SEMANAL

Alega o reclamante que os feriados laborados devem ser

considerados na jornada semanal para apuração das horas extras

semanais. RESPOSTA: Esclarece a perícia que não assiste parcial

razão ao reclamante. Nota-se no cartão de ponto elaborado pela

perícia que todos os feriados laborados foram pagos com 100%.

Considerar os feriados laborados na jornada semanal para

pagamento de horas extras com 50% acarretaria bis in idem.Sob

este aspecto, ratifica-se o laudo pericial.

Efetivamente, não se pode olvidar que, segundo o texto do art. 479

do Novo Digesto Procedimental Civil, “O Juiz apreciará a prova

pericial indicando na sentença os motivos que o levaram a

considerar ou deixar de considerar as conclusões do laudo, levando

em conta o método utilizado pelo perito”. Tal dispositivo é albergado

pelo art. 371 do Código de Ritos: “O Juiz apreciará a prova

constante dos autos, independentemente do sujeito que a tiver

promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu

convencimento”.

No entanto, no caso em exame, não se vislumbra qualquer

elemento que possa infirmar ou desabonar o laudo técnico,

elaborado de forma não tendenciosa e em perfeita consonância

com a realidade e os demais elementos constantes dos autos.

Assim acolho parcialmente as impugnações das partes, na forma
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dos esclarecimentos prestados e cálculos já retificados e

atualizados.

Devem, portanto, ser homologados.

II - DA FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.

Compulsando os autos, verifico que a perícia (liquidação por

arbitramento) teve por finalidade apurar o crédito total do Autor. E

esse múnus público do perito não é gratuito; seu trabalho é

remunerado através da verba honorária razoável e proporcional.

Em rigor, os honorários periciais são fixados pelo Magistrado antes

mesmo da produção da prova:

O CPC não estabelece um procedimento para fixação dos

honorários periciais. Na prática forense, observa-se que esse

arbitramento se dá previamente, antes mesmo da nomeação do

perito. Requerida a prova pericial, antes de mais nada, o juiz deve

consultar o especialista de sua confiança para que ofereça uma

proposta de honorários periciais - levando em conta a complexidade

e o objeto da perícia. As partes serão ouvidas. Concordando,

prevalece o valor sugerido pelo perito; discordando, uma delas que

seja, cabe ao juiz estipular um valor razoável, que atenda

minimamente aos interesses de todos os envolvidos - partes e

perito . (DIDIER JR, Fredie; BRAGA, Paula Sarno; OLIVEIRA,

Rafael. Curso de Direito Processual Civil. v. 2. 7. ed. Salvador:

JusPodivum, 2012. p. 259)

É o que ressai do art. 465, § 2º, I, do CPC: o perito, uma vez

intimado, apresentará a proposta de honorários em 05 dias, levando

em conta a complexidade e a natureza do objeto da perícia. Em

seguida, as partes serão intimadas a se manifestar sobre o valor

proposto, em igual prazo. Concordando ou quedando silente as

partes, prevalece o valor pleiteado pelo perito. Em caso de

discordância, o Juiz arbitrará valor justo e razoável. Porém, isso não

ocorre, de ordinário, no âmbito da Justiça do Trabalho, sendo os

honorários do perito fixados posteriormente à produção da prova.

De toda sorte, a fixação dos honorários periciais deve se pautar em

uma ponderação entre a justa e devida remuneração ao profissional

frente à repercussão do trabalho na solução e julgamento do

processo, sem onerar demasiadamente as partes envolvidas. Trata-

se, pois, de um juízo de proporcionalidade e razoabilidade (TJ-MG -

AI: 10000190394221001 MG, Relator: Armando Freire, Data de

Julgamento: 08/09/0019, Data de Publicação: 18/09/2019).

No que diz com a existência de teto para os honorários periciais,

evidentemente a Resolução nº. 66/2010, do CSJT, disciplina

hipótese diversa, pois que regulamenta, no âmbito da Justiça do

Trabalho de primeiro e segundo graus, a responsabilidade pelo

pagamento e antecipação de honorários do perito, do tradutor e do

intérprete, no caso de concessão à parte do benefício de justiça

gratuita. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. 1.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. (...). 2. HONORÁRIOS

PERICIAIS. A reclamada ora agravante pretende que o valor

dos honorários periciais a que foi condenada sejam reduzidos

para o teto previsto na Resolução nº 66/2010 do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho (CSJT). Tendo em vista,

porém, que a Súmula nº 457 do TST e a Resolução nº 66/2010

do CSJT tratam de uma exceção à regra geral contida no artigo

790-B da CLT, segundo o qual os honorários periciais devem

ser suportados pela parte que for sucumbente no objeto da

perícia, não podem ter interpretação ou aplicação ampliativa.

Vale dizer, editadas para uma circunstância excepcional,

somente nessa última incidem, inclusive no que concerne ao

valor máximo dos honorários. No presente caso, a reclamante

não foi sucumbente no objeto da perícia, mas sim as

reclamadas. Incólume, portanto, o artigo 790-B da CLT. Agravo

de instrumento conhecido e não provido (TST - AIRR:

18625920165130001, Relator: Dora Maria da Costa, Data de

Julgamento: 25/09/2019, 8ª Turma, Data de Publicação: DEJT

27/09/2019)

HONORÁRIOS PERICIAIS. RESOLUÇÃO N. 66/2010 do CSJT. O

teto de R$1.000,00 previsto na Resolução n. 66/2010 do CSJT

aplica-se apenas aos casos em que a verba honorária será

suportada pela União Federal, quando concedido o benefício

da justiça gratuita à parte sucumbente no objeto da perícia

(TRT-3 - AP: 00106452720185030105 0010645-27.2018.5.03.0105,

Relator: Juíza Convocada Delane Marcolino Ferreira, Quinta

Turma)

HONORÁRIOS PERICIAIS. SUCUMBENTE BENEFICIÁRIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO PELO

PAGAMENTO. RESOLUÇÃO Nº 35/2007 E 66/2010, AMBAS DO

CSJT. OJ Nº 387, DA SDI-1, DO TST. Nos termos do que dispõe a

OJ nº 387, da SDI-1, do TST, a União é responsável pelo

pagamento dos honorários de perito quando a parte sucumbente no

objeto da perícia for beneficiária da assistência judiciária gratuita,

observado o procedimento disposto Resolução nº 66/2010, que

revogou a Resolução nº 35/2007, ambas do Conselho Superior da

Justiça do Trabalho (CSJT), e no Capítulo I, do Título VII, do

Provimento Geral Consolidado desta Corte. Consequentemente,

limita-se o valor fixado a título de honorários periciais a R$ 1.000,00

que devem ser pagos com recursos orçamentários do TRT da 18ª

Região, devendo ser expedido o requisitório de pequeno valor.

Recurso da União a que se dá provimento (TRT18, ROT - 0010323

-56.2019.5.18.0007, Rel. ELVECIO MOURA DOS SANTOS, 3ª

TURMA, 21/11/2019) (TRT-18 - ROT: 00103235620195180007 GO

0010323-56.2019.5.18.0007, Relator: ELVECIO MOURA DOS
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SANTOS, Data de Julgamento: 21/11/2019, 3ª TURMA)

Nesse diapasão, considerando o nível de dificuldade envolvido,

o tempo necessário para a realização do laudo bem como a

qualidade e o caráter do objeto da perícia, fixo os honorários

em R$ 2.000,00 a cargo da parte Ré.

III - DA RESPONSABILIDADE PELO ADIMPLEMENTO DOS

HONORÁRIOS PERICIAIS.

Por força do Art. 790-B do texto celetizado, com redação dada pela

Lei 13.467/2017, intitulada Lei da Reforma Trabalhista, imperioso

reconhecer-se que o ônus do pagamento dos honorários periciais,

nos casos de liquidação do julgado, é da parte vencida, sucumbente

que é no objeto pendente de valoração por efeito da sentença

transitada em julgado. E, de outro modo, não se poderia entender,

sob pena de se tornar letra morta o comando contido no Art. 879, §

6º do mesmo diploma, em detrimento da máxima efetividade do

Ordenamento Jurídico.

No dizer de Mauro Schiavi (Manual de direito processual do trabalho

/ Mauro Schiavi. - 12. ed. de acordo com Novo CPC - São Paulo:

LTr, 2017, p. 804):

"Pensamos que na execução, em razão da realização de perícia

contábil, o reclamado deva ser responsabilizado pelos honorários

periciais, pois deu causa à perícia, e também em razão de que na

execução não existe sucumbência própria da fase de conhecimento,

pois a obrigação já está consagrada no título."

Daniel Amorim Assumpção Neves (Manual de direito processual

civil - Volume único - 9. ed. - Salvador: Ed. JusPodivm, 2017, p.

874), ao reportar-se ao acórdão proferido em 14/05/2014 nos autos

do REsp. 1.274.466/SC, da relatoria do DD. Ministro Paulo de Tarso

Sanseverino, publicado no Informativo 541/STJ, 2ª Seção,

preleciona:

"Com relação ao pagamento dos honorários do perito, há

interessante entendimento do Superior Tribunal de Justiça no

sentido de que incumbe ao executado a antecipação desses

valores, pois, na fase de conhecimento, esse ônus é do autor

somente porque não se sabe ainda quem será o vencedor da

demanda. O autor adianta os valores, mas quem paga é quem

perde o processo, ou seja, a parte sucumbente. Na liquidação,

entretanto, já se parte da premissa de que o vencedor é o

liquidante, de forma que não teria sentido aplicar nesse caso a

previsão consagrada no art. 95 do Novo CPC, exigindo dele um

adiantamento para depois cobrar o valor do réu."

Precedente esse citado, inclusive, pelo insigne Theotonio Negrão

(Códido de Processo Civil e legislação processual em vigor /

Theotonio Negrão, José Roberto F. Gouvêa, Luis Guilherme Aidar

Bondiolli, João Francisco Naves da Fonseca, - 47 ed. atual. e

reform. - São Paulo: Saraiva, 2016) nas notas ao Art. 510 do Código

de Ritos.

De outra parte, ordenada a produção de prova pericial na fase de

liquidação, ao vencido na fase de conhecimento incumbe o

pagamento dos honorários periciais respectivos, já que deu causa à

produção da prova, na medida em que não quitou, no momento

oportuno, as parcelas devidas, devendo arcar com as despesas

processuais, que abarcam os honorários periciais decorrentes da

liquidação por arbitramento, em atenção ao princípio da

causalidade. Ora, se a fase de liquidação é indispensável à

atribuição de liquidez ao título executivo judicial, não se afigura lícito

impor ao vencedor as despesas necessárias à satisfação do direito

que lhe foi reconhecido por decisão transitada em julgado. Como

assinalava o saudoso Desembargador Yussef Said Cahali, (...) se

as despesas tivessem de ser pagas pelo vencedor, a recomposição

do direito reconhecido pela sentença seria, sem qualquer

justificação, apenas parcial. A idéia de culpa se substituiu, assim a

idéia do risco; quem litiga, o faz a seu risco, expondo-se, pelo só

fato de sucumbir, ao pagamento das despesas (Honorários

Advocatícios. 3ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais. p. 50).

Nessa linha:

P E R Í C I A  C O N T Á B I L .  H O N O R Á R I O S  P E R I C I A I S .

ARBITRAMENTO. A necessidade de realização de perícia para

liquidação do julgado, bem como o arbitramento dos honorários do

perito é ato discricionário do Juiz, a quem compete avaliar o justo

pagamento pelo trabalho técnico desenvolvido pelo expert,

conforme previsão contida no § 6º do art. 879 da CLT. No caso em

análise, os honorários periciais foram arbitrados em valor razoável e

proporcional, não se afigurando exorbitante. Agravo de petição

improvido, no ponto . (Processo: AP - 0000257-87.2012.5.06.0171,

Redator: José Luciano Alexo da Silva, Data de julgamento:

12/09/2019, Quarta Turma, Data de publicação: 20/09/2019) (TRT

-6 - AP: 00002578720125060171, Data de Julgamento:

12/09/2019, Quarta Turma, Data de Publicação: 20/09/2019)

PERÍCIA JUDICIAL CONTÁBIL EM LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA

E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS

PERICIAIS: A sucumbência no pagamento dos honorários periciais,

relativos aos honorários contábeis, é verificada (até mesmo a teor

do que se convencionou denominar de senso comum) da análise do

resultado da demanda, e não durante a liquidação da r. sentença.

Agravo de petição patronal ao qual se nega provimento (TRT-2

00009324320125020080 SP, Relator: RICARDO VERTA

LUDUVICE, 11ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

03/12/2019)

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE BEM IMÓVEL - AÇÃO DE

CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - HONORÁRIOS DE PERITO

OFICIAL EM FASE DE LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - ÔNUS DO
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VENCIDO - PRECEDENTES DO C. STJ FIXADOS EM RECURSO

REPETITIVO - Agravo de Instrumento tirado contra decisão de

Primeiro Grau que determinou a realização de prova pericial

contábil para apuração do débito, afirmando ser da executada a

obrigação de arcar com os honorários periciais - Insurgência da

agravante com relação à perícia designada, sob o argumento de

que deve ser realizado o cálculo do débito pela contadoria judicial -

Inadmissibilidade - Responsabilidade pelo pagamento, em se

tratando de liquidação de sentença por arbitramento, que cabe ao

vencido na ação - Tese fixada no Recurso Repetitivo em comento -

Honorários periciais - Antecipação - Encargo do executado -

Recu rso  imp rov ido ,  dec i são  man t i da  (TJ -SP  -  A I :

22377124520198260000 SP 2237712-45.2019.8.26.0000, Relator:

José Augusto Genofre Martins, Data de Julgamento:

21/11/2019, 31a Câmara de Direito Privado, Data de Publicação:

21/11/2019)

Inquestionável, pois, que a responsabilidade pelo pagamento dos

honorários periciais aqui fixados deve ser imputada à parte Ré.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, homologo os cálculos formulados na planilha

de ID 6632f22 para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

Fixo o débito da parte ré em R$ 135.079,98 já incluídos os

honorários periciais no valor de R$ 2.000,00. Montante que

deverá ser atualizado pelo devedor quando do efetivo pagamento

À parte autora para, querendo, diligenciar pelo início da

execução no prazo de 5 dias. O silêncio importará no

sobrestamento do feito. Ciente quanto às implicações de sua

inércia, nos termos do Art. 11-A da CLT, com a redação

determinada pela Lei 13.467/2017, inclusive quanto ao início da

contagem do prazo prescricional intercorrente.

Dê-se ciência às partes e ao perito.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000301-56.2024.5.06.0181
REQUERENTES MARCOS PAULO DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO MARIA BEATRIZ MARQUES DA
SILVA(OAB: 61142/PE)

REQUERENTES LUSAIL CIA DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE BALBINO DE MELO
NETO(OAB: 29592/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSAIL CIA DE PLASTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef7da3

proferido nos autos.

VISTOS.

Determinei a conclusão.

A Homologação de Transação Extrajudicial, procedimento de

jurisdição voluntária, com rito específico estabelecido pelo Art. 855-

B e seguintes da CLT c/c Art. 15, e 719 a 725 do CPC (aplicação

supletiva), naquilo em que não houver incompatibilidade com o texto

consolidado (Art. 769 da CLT), encontra-se limitada no

ordenamento jurídico brasileiro, quer no aspecto formal, mediante

observância aos pressupostos processuais objetivos e subjetivos e

demais condições da ação, inclusive específicos desse tipo de

procedimento, a exemplo da exigência de patronos para ambas as

partes, e distintos (Art. 855-B, caput e § 1º), quer no aspecto

material, dado que seus termos devem observar os requisitos legais

para o negócio jurídico (Art. 104 do Código Civil c/c Art. 8º, § 1º da

CLT) e não poderiam violar princípios e regras específicos do

Direito do Trabalho, sem os quais tornar-se-ia, portanto,

incompatível com os ditames da Carta Magna e da CLT.

Na salvaguarda do patamar mínimo civilizatório, não derrogado pela

Lei n.º 13.467/2017 - e nem o poderia, eis que expresso na Lei

Maior e nos tratados acerca de direitos humanos firmados pelo

Brasil e que ingressaram no ordenamento pátrio com status

constitucional -, temos que a transação entabulada pelos

interessados não deve implicar em violação às normas imperativas

do Direito do Trabalho e a seus princípios, tampouco podem ensejar

disposição acerca de direitos irrenunciáveis.

Nessa senda, para que este Juízo possa aferir a regularidade da

avença, é necessário que as partes cumpram os requisitos na

apresentação da petição inicial, trazendo aos autos a

documentação essencial à propositura da ação, acerca da

relação de emprego/trabalho entre elas firmada, além daquelas

inerentes à verificação da capacidade e legitimidade das

mesmas. Outrossim, que sejam apresentados os documentos

obrigatórios exigidos na legislação trabalhista nos casos de acidente

de trabalho e/ou estabilidade. E ainda, que sejam especificadas

de forma clara e objetiva as obrigações pactuadas, mesmo as

fiscais e previdenciárias, cabendo-lhes a discriminação de

verbas de naturezas salarial e indenizatória, indicando as cotas

do segurado e patronal (também o SAT), observados os ditames

das Leis 12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu
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os §§ 3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs

 N.º 368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

Em caso de empresas optantes pelo SIMPLES-NACIONAL ou

abarcadas pela desoneração em folha (Ex: Art. 7º da Lei 12.546

de 2011), deverão comprovar tal circunstância na forma da lei.

Divisa este Juízo a não apresentação dos seguintes documentos

essenciais ao exame do acordo entabulado:

extrato analítico do FGTS•

TRCT com estimativa dos valores rescisórios•

3 últimos contracheques•

À luz do que foi apresentado na petição inicial, imperioso se faz que

os interessados complementem sua postulação a partir do ora

especificado.

Diante do exposto, DETERMINO às partes:

juntada dos documentos acima mencionados;1.

esclarecimento dos pontos assinalados;2.

dê-se ciência deste despacho às partes para que, à vista do

quanto aqui dito, promovam a emenda à inicial no prazo

comum de 5 dias;

3.

findo o prazo, v. conclusos.4.

em caso de necessidade de designação de audiência, as partes

serão intimadas por seus patronos.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000301-

56.2024.5.06.0181AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVA

GONCALVES, CPF: 090.769.634-10ADVOGADO(S): MARIA

BEATRIZ MARQUES DA SILVA, OAB: 61142RÉU : LUSAIL CIA DE

PLASTICOS LTDA, CNPJ: 36.920.022/0001-

17ADVOGADO(S):JOSE BALBINO DE MELO NETO, OAB: 29592-

----------------------------------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000301-56.2024.5.06.0181
REQUERENTES MARCOS PAULO DA SILVA

GONCALVES

ADVOGADO MARIA BEATRIZ MARQUES DA
SILVA(OAB: 61142/PE)

REQUERENTES LUSAIL CIA DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO JOSE BALBINO DE MELO
NETO(OAB: 29592/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS PAULO DA SILVA GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ef7da3

proferido nos autos.

VISTOS.

Determinei a conclusão.

A Homologação de Transação Extrajudicial, procedimento de

jurisdição voluntária, com rito específico estabelecido pelo Art. 855-

B e seguintes da CLT c/c Art. 15, e 719 a 725 do CPC (aplicação

supletiva), naquilo em que não houver incompatibilidade com o texto

consolidado (Art. 769 da CLT), encontra-se limitada no

ordenamento jurídico brasileiro, quer no aspecto formal, mediante

observância aos pressupostos processuais objetivos e subjetivos e

demais condições da ação, inclusive específicos desse tipo de

procedimento, a exemplo da exigência de patronos para ambas as

partes, e distintos (Art. 855-B, caput e § 1º), quer no aspecto

material, dado que seus termos devem observar os requisitos legais

para o negócio jurídico (Art. 104 do Código Civil c/c Art. 8º, § 1º da

CLT) e não poderiam violar princípios e regras específicos do

Direito do Trabalho, sem os quais tornar-se-ia, portanto,

incompatível com os ditames da Carta Magna e da CLT.

Na salvaguarda do patamar mínimo civilizatório, não derrogado pela

Lei n.º 13.467/2017 - e nem o poderia, eis que expresso na Lei

Maior e nos tratados acerca de direitos humanos firmados pelo

Brasil e que ingressaram no ordenamento pátrio com status

constitucional -, temos que a transação entabulada pelos

interessados não deve implicar em violação às normas imperativas

do Direito do Trabalho e a seus princípios, tampouco podem ensejar

disposição acerca de direitos irrenunciáveis.

Nessa senda, para que este Juízo possa aferir a regularidade da

avença, é necessário que as partes cumpram os requisitos na

apresentação da petição inicial, trazendo aos autos a

documentação essencial à propositura da ação, acerca da

relação de emprego/trabalho entre elas firmada, além daquelas

inerentes à verificação da capacidade e legitimidade das

mesmas. Outrossim, que sejam apresentados os documentos
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obrigatórios exigidos na legislação trabalhista nos casos de acidente

de trabalho e/ou estabilidade. E ainda, que sejam especificadas

de forma clara e objetiva as obrigações pactuadas, mesmo as

fiscais e previdenciárias, cabendo-lhes a discriminação de

verbas de naturezas salarial e indenizatória, indicando as cotas

do segurado e patronal (também o SAT), observados os ditames

das Leis 12.350/2010 (IRPF) e 13.876/2019 (INSS), que acresceu

os §§ 3º-A e 3º-B ao Art. 832 da CLT, bem como o contido nas OJs

 N.º 368, 376 e 398 da SDI-I do TST.

Em caso de empresas optantes pelo SIMPLES-NACIONAL ou

abarcadas pela desoneração em folha (Ex: Art. 7º da Lei 12.546

de 2011), deverão comprovar tal circunstância na forma da lei.

Divisa este Juízo a não apresentação dos seguintes documentos

essenciais ao exame do acordo entabulado:

extrato analítico do FGTS•

TRCT com estimativa dos valores rescisórios•

3 últimos contracheques•

À luz do que foi apresentado na petição inicial, imperioso se faz que

os interessados complementem sua postulação a partir do ora

especificado.

Diante do exposto, DETERMINO às partes:

juntada dos documentos acima mencionados;1.

esclarecimento dos pontos assinalados;2.

dê-se ciência deste despacho às partes para que, à vista do

quanto aqui dito, promovam a emenda à inicial no prazo

comum de 5 dias;

3.

findo o prazo, v. conclusos.4.

em caso de necessidade de designação de audiência, as partes

serão intimadas por seus patronos.

5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000301-

56.2024.5.06.0181AUTOR: MARCOS PAULO DA SILVA

GONCALVES, CPF: 090.769.634-10ADVOGADO(S): MARIA

BEATRIZ MARQUES DA SILVA, OAB: 61142RÉU : LUSAIL CIA DE

PLASTICOS LTDA, CNPJ: 36.920.022/0001-

17ADVOGADO(S):JOSE BALBINO DE MELO NETO, OAB: 29592-

----------------------------------------------------------------------/SLSF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001306-50.2023.5.06.0181
RECLAMANTE SEVERINO COSTA MENEZES

ADVOGADO ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 43695/PE)

RECLAMADO T.J.F. DE OLIVEIRA E SILVA
SANTOS EIRELI

RECLAMADO S P DA SILVA LATICINIOS LTDA

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

RECLAMADO T J F DE OLIVEIRA E SILVA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO COSTA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd4a6ab

proferido nos autos.

VISTOS.

Nada a deferir. Processo arquivado pela ausência do autor perante

o Cejusc-Igarassu.

De qualquer sorte, nada impede a repropositura de ação.

Dispensada as custas.

Renovada a ação, redistribua-se a este Juízo por prevenção.

Retornem os autos ao arquivo.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001306-

50.2023.5.06.0181RECLAMANTE: SEVERINO COSTA

MENEZESADVOGADO(S): ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE

ALBUQUERQUE, OAB: 43695RECLAMADO: J. GUILHERME DOS

SANTOS E CIA LTDA, T.J.F. DE OLIVEIRA E SILVA SANTOS

EIRELI, T J F DE OLIVEIRA E SILVA SANTOS, S P DA SILVA

LATICINIOS LTDAADVOGADO(S):-------------------------------------------
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----------------------------/CBF

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    EVANDRO EULER DIAS

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª Vara do Trabalho de Igarassu

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000795-49.2023.5.06.0182
RECLAMANTE FERNANDO OLIVEIRA DE SA

PEREIRA FILHO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO RIOGRANDENSE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PEREIRA
PINTO(OAB: 1372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO OLIVEIRA DE SA PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0704998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

1. Relatório:

FERNANDO OLIVEIRA DE SÁ PEREIRA FILHO, nos autos

qualificado, apresentou embargos de declaração em face da

sentença de mérito de id 19a1fc1, com base nas alegações da

petição de id 80db99a.

Defende a parte embargante a existência de omissão na sentença

de mérito, no que concerne aos seguintes pontos: 1) base de

cálculo da multa do art.477 da CLT; 2) dos reflexos das horas extras

e intervalo intrajornada sobre o aviso prévio, 13ºs e férias + 1/3

(simples e proporcionais) incidindo sobre o FGTS +40%; 3) do

adicional normativo das horas extras; 4) dos reflexos das dobras

dos feriados trabalhados; 5) da Súmula nº 340 do TST; 6) dos juros

moratórios na fase pré-judicial.

PASSO A DECIDIR.

2. Fundamentos:

Conheço os embargos opostos, eis que atendidos os pressupostos

legais quanto à tempestividade e à regularidade de representação.

Passo a apreciar o mérito.

2.1. Da base de cálculo da multa do art.477 da CLT.

No caso em epígrafe, de fato, houve omissão quanto às questões

tratadas.

Passo a saná-la, acrescendo na fundamentação da decisão que a

base de cálculo da multa do art. 477 deve incidir sobre o valor

equivalente a totalidade das parcelas salariais percebidas pelo

empregado, à época da dispensa, na forma prevista no § 8º do

artigo 477, da CLT.

2.2.Dos reflexos das horas extras e intervalo intrajornada

sobre o aviso prévio, 13ºs e férias + 1/3 (simples e

proporcionais) incidindo sobre o FGTS +40%.

No caso em epígrafe, de fato, houve omissão quanto às questões

tratadas.

Passo a saná-la, acrescendo na fundamentação da decisão que o

deferimento de tal pleito se configuraria em bis in idem, uma vez

que já houve deferimento dos reflexos dos referidos títulos no FGTS

+ 40%.

2.3.Do percentual do adicional das horas extras e dobras de

feriados.

No caso em epígrafe, de fato, houve erro material quanto às

questões tratadas.

Passo a saná-la,acrescentando na fundamentação do julgado que

as horas extras serão acrescidas do adicional normativo de 60%,

conforme norma coletiva de id “f435fad” (CCT 2021/2022), e de

80% caso ultrapassadas duas horas extras diárias, e não no

percentual legal de 50%.

Ademais, pela habitualidade e natureza salarial, as horas extras e

horas laboradas nos feriados refletem no aviso prévio, DSR, férias +

1/3, 13º salário e FGTS + 40%

2.4. Da Súmula nº 340 do TST.

Com efeito, os embargos declaratórios correspondem a um remédio

processual posto à disposição dos litigantes para sanar eventuais

obscuridades, contradições e omissões do provimento jurisdicional

(art. 1.022 do NCPC), o que não é a hipótese.

No caso, o Juízo proferiu decisão sobre os pedidos que entendeu

realizados na inicial, restando devidamente fundamentada a

decisão, observando o princípio da persuasão racional e os

parâmetros fixados no artigo 93, IX, da CF/88 c/c artigo 371, do

CPC.

Ressalte-se que a omissão apta a ser apreciada é a decorrente da

não apreciação de fundamento que poderia levar à dispositivo em

sentido diverso, com a ressalva do artigo 489, § 1º, inciso IV,do

CPC.
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No caso, a sentença de mérito assim se pronunciou em relação à

Súmula nº 340 do TST:

Outrossim, diante da condição de comissionista misto do autor,

aplicável à hipótese o entendimento jurisprudencial pacificado pela

SDI-1 do TST na OJ nº 397, verbis:

“O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte

fixa e outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em

sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as horas simples

acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte

variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se

à hipótese o disposto na Súmula nº 340 do TST”.

Portanto, inexistindo enquadramento nas hipóteses legais cabíveis

para oposição do presente apelo, impõe-se negar provimento aos

embargos de declaração, eis que estes não são o meio processual

idôneo para produzir o efeito modificativo desejado.

2.5. Dos juros moratórios.

No caso em epígrafe, a decisão foi clara quanto à matéria, nos

seguintes termos:

"Seguindo a decisão vinculante majoritária proferida pelo Plenário

do E. STF, no julgamento ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (Art.406 do código civil)”.

Diante do exposto, não reconheço haver omissão, obscuridade,

contradição e/ou erro material no julgado de mérito retro, em

relação ao ponto.

3. Dispositivo:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos

declaratórios apresentados por FERNANDO OLIVEIRA DE SÁ

PEREIRA FILHO, nos exatos termos da Fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrita

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se as partes, renovando-se o prazo recursal.

PEDRO LEO BARGETZI FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000795-49.2023.5.06.0182
RECLAMANTE FERNANDO OLIVEIRA DE SA

PEREIRA FILHO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO RIOGRANDENSE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BEBIDAS EIRELI

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE PEREIRA
PINTO(OAB: 1372/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIOGRANDENSE INDUSTRIA E COMERCIO DE BEBIDAS
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0704998

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

1. Relatório:

FERNANDO OLIVEIRA DE SÁ PEREIRA FILHO, nos autos

qualificado, apresentou embargos de declaração em face da

sentença de mérito de id 19a1fc1, com base nas alegações da

petição de id 80db99a.

Defende a parte embargante a existência de omissão na sentença

de mérito, no que concerne aos seguintes pontos: 1) base de

cálculo da multa do art.477 da CLT; 2) dos reflexos das horas extras

e intervalo intrajornada sobre o aviso prévio, 13ºs e férias + 1/3

(simples e proporcionais) incidindo sobre o FGTS +40%; 3) do

adicional normativo das horas extras; 4) dos reflexos das dobras

dos feriados trabalhados; 5) da Súmula nº 340 do TST; 6) dos juros

moratórios na fase pré-judicial.

PASSO A DECIDIR.

2. Fundamentos:

Conheço os embargos opostos, eis que atendidos os pressupostos

legais quanto à tempestividade e à regularidade de representação.

Passo a apreciar o mérito.

2.1. Da base de cálculo da multa do art.477 da CLT.

No caso em epígrafe, de fato, houve omissão quanto às questões

tratadas.

Passo a saná-la, acrescendo na fundamentação da decisão que a

base de cálculo da multa do art. 477 deve incidir sobre o valor

equivalente a totalidade das parcelas salariais percebidas pelo

empregado, à época da dispensa, na forma prevista no § 8º do

artigo 477, da CLT.

2.2.Dos reflexos das horas extras e intervalo intrajornada
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sobre o aviso prévio, 13ºs e férias + 1/3 (simples e

proporcionais) incidindo sobre o FGTS +40%.

No caso em epígrafe, de fato, houve omissão quanto às questões

tratadas.

Passo a saná-la, acrescendo na fundamentação da decisão que o

deferimento de tal pleito se configuraria em bis in idem, uma vez

que já houve deferimento dos reflexos dos referidos títulos no FGTS

+ 40%.

2.3.Do percentual do adicional das horas extras e dobras de

feriados.

No caso em epígrafe, de fato, houve erro material quanto às

questões tratadas.

Passo a saná-la,acrescentando na fundamentação do julgado que

as horas extras serão acrescidas do adicional normativo de 60%,

conforme norma coletiva de id “f435fad” (CCT 2021/2022), e de

80% caso ultrapassadas duas horas extras diárias, e não no

percentual legal de 50%.

Ademais, pela habitualidade e natureza salarial, as horas extras e

horas laboradas nos feriados refletem no aviso prévio, DSR, férias +

1/3, 13º salário e FGTS + 40%

2.4. Da Súmula nº 340 do TST.

Com efeito, os embargos declaratórios correspondem a um remédio

processual posto à disposição dos litigantes para sanar eventuais

obscuridades, contradições e omissões do provimento jurisdicional

(art. 1.022 do NCPC), o que não é a hipótese.

No caso, o Juízo proferiu decisão sobre os pedidos que entendeu

realizados na inicial, restando devidamente fundamentada a

decisão, observando o princípio da persuasão racional e os

parâmetros fixados no artigo 93, IX, da CF/88 c/c artigo 371, do

CPC.

Ressalte-se que a omissão apta a ser apreciada é a decorrente da

não apreciação de fundamento que poderia levar à dispositivo em

sentido diverso, com a ressalva do artigo 489, § 1º, inciso IV,do

CPC.

No caso, a sentença de mérito assim se pronunciou em relação à

Súmula nº 340 do TST:

Outrossim, diante da condição de comissionista misto do autor,

aplicável à hipótese o entendimento jurisprudencial pacificado pela

SDI-1 do TST na OJ nº 397, verbis:

“O empregado que recebe remuneração mista, ou seja, uma parte

fixa e outra variável, tem direito a horas extras pelo trabalho em

sobrejornada. Em relação à parte fixa, são devidas as horas simples

acrescidas do adicional de horas extras. Em relação à parte

variável, é devido somente o adicional de horas extras, aplicando-se

à hipótese o disposto na Súmula nº 340 do TST”.

Portanto, inexistindo enquadramento nas hipóteses legais cabíveis

para oposição do presente apelo, impõe-se negar provimento aos

embargos de declaração, eis que estes não são o meio processual

idôneo para produzir o efeito modificativo desejado.

2.5. Dos juros moratórios.

No caso em epígrafe, a decisão foi clara quanto à matéria, nos

seguintes termos:

"Seguindo a decisão vinculante majoritária proferida pelo Plenário

do E. STF, no julgamento ADCs 58 e 59 e ADIs 5.867 e 6.021,

deverão ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e

de juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais

sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do

ajuizamento, a incidência da taxa SELIC (Art.406 do código civil)”.

Diante do exposto, não reconheço haver omissão, obscuridade,

contradição e/ou erro material no julgado de mérito retro, em

relação ao ponto.

3. Dispositivo:

Ante o exposto, julgo PROCEDENTES, EM PARTE, os embargos

declaratórios apresentados por FERNANDO OLIVEIRA DE SÁ

PEREIRA FILHO, nos exatos termos da Fundamentação supra, que

passa a integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrita

Publique-se. Registre-se.

Intimem-se as partes, renovando-se o prazo recursal.

PEDRO LEO BARGETZI FILHO

Juiz do Trabalho Substituto

    PEDRO LEO BARGETZI FILHO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001548-74.2021.5.06.0182
RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SOARES

BARBOSA

ADVOGADO MARCIO SAMUEL DE ARAUJO
COPINO(OAB: 40254/PE)

RECLAMADO STM SERVICOS TECNICOS E
MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STM SERVICOS TECNICOS E MANUTENCAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124c830

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do depósito do valor integral do crédito exequendo pela

ré, determina-se o desbloqueio imediato dos ativos financeiros da

mesma, através do SISBAJUD.

Aguarde-se o decurso de prazo para oposição de embargos.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001390-87.2019.5.06.0182
RECLAMANTE JORGE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MURILLO MAGDO DA SILVA
CORREIA REGO(OAB: 49676/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

ADVOGADO CAMILA GUSMAO TAVARES DE
MELO(OAB: 43460/PE)

RECLAMADO FRIGOMALTA LTDA

ADVOGADO ELESSANDRA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
12997/PE)

PERITO TIAGO SANTOS DA PAZ

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRIGOMALTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b3c9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para informar seus dados bancários

novamente, uma vez que o alvará expedido em seu favor foi

rejeitado por erro.

Intime-se a ré para efetuar o depósito dos honorários periciais

contábeis no importe de R$ 2.000,00, no prazo de 05 dias.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001548-74.2021.5.06.0182

RECLAMANTE ANTONIO MARCOS SOARES
BARBOSA

ADVOGADO MARCIO SAMUEL DE ARAUJO
COPINO(OAB: 40254/PE)

RECLAMADO STM SERVICOS TECNICOS E
MANUTENCAO EIRELI

ADVOGADO MARCOS DE ANDRADE
STALLONE(OAB: 26900/BA)

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS SOARES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 124c830

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do depósito do valor integral do crédito exequendo pela

ré, determina-se o desbloqueio imediato dos ativos financeiros da

mesma, através do SISBAJUD.

Aguarde-se o decurso de prazo para oposição de embargos.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001390-87.2019.5.06.0182
RECLAMANTE JORGE PEREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO MURILLO MAGDO DA SILVA
CORREIA REGO(OAB: 49676/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO Mariana Queiroga Cavalcanti da
Bôaviagem Tavares de Melo(OAB:
15109/PE)

ADVOGADO CAMILA GUSMAO TAVARES DE
MELO(OAB: 43460/PE)

RECLAMADO FRIGOMALTA LTDA

ADVOGADO ELESSANDRA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
12997/PE)

PERITO TIAGO SANTOS DA PAZ

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE PEREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05b3c9a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para informar seus dados bancários

novamente, uma vez que o alvará expedido em seu favor foi

rejeitado por erro.

Intime-se a ré para efetuar o depósito dos honorários periciais

contábeis no importe de R$ 2.000,00, no prazo de 05 dias.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-27.2024.5.06.0182
RECLAMANTE DIOGO CORREIA FRAGOSO

ADVOGADO BRUNO MATHEUS VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 52669/PE)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df85c6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorridos os prazos deferidos na ata de Id-7c22af9, e

considerando-se tratar de demanda que versa apenas sobre

matéria de direito, restando a prova documental suficiente para o

julgamento da lide, fica concedido às partes prazo sucessivo de 05

dias para apresentarem razões finais em memoriais, bem como se

pronunciarem acerca de intuito conciliatório, apresentando, se for o

caso, proposta nos autos, tudo em conformidade com os termos do

art. 850, caput, CLT c/c §5º do art. 3º do ATO CONJUNTO TRT6

GP-GVP-CRT nº 06/2020.

Decorrido o prazo das razões finais, determino que os autos

venham conclusos para prolação da sentença de mérito.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000451-68.2023.5.06.0182
RECLAMANTE EDSON LIRA DA COSTA

ADVOGADO CLOVIS MONTEIRO MOREIRA
FILHO(OAB: 29888/PE)

RECLAMADO OMEGA CENTER SERVICOS
ESPECIALIZADOS LTDA

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LIRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5f5012c

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de execução de sentença. Analisando os cálculos, não se

detecta, em confronto com o conteúdo da sentença que decidiu o

processo de conhecimento, excesso, erro ou omissão na conta de

liquidação elaborada pela Contadoria do Juízo na planilha de Id

3531463. Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos

elaborados por aquele setor, ressalvada a possibilidade de

rediscussão da matéria em embargos (art. 884, § 3º da CLT).

HOMOLOGO os cálculos de liquidação, de modo que declaro

líquida a condenação no valor de R$15.832,32, atualizado até o dia

31/01/2024, compreendendo o principal e acessórios. O montante

devido será atualizado até a data do efetivo pagamento, contando-

se juros demora, na forma da lei.

À execução, observando-se o princípio da economia e celeridade

processual com a adoção dos atos a seguir elencados, de acordo

com a situação a ser verificada.

I - Cite-se o(a) reclamado(a) OMEGA CENTER SERVICOS

ESPECIALIZADOS LTDA através de seu(s) advogado(s), na forma

do art. 513, § 2º, do CPC, aplicado ao processo do trabalho por

força do art. 769, da CLT, para pagar ou garantir o valor da

condenação em 48 horas, sob pena de execução.

II- Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem o

pagamento da dívida, proceda-se a pesquisa junto ao SISBAJUD e

também ao RENAJUD.

III - Desnecessária a intimação da União, eis que o valor da parcela

previdenciária é inferior ao valor do teto de contribuição, a saber,

R$40.000,00 (PORTARIA NORMATIVA PGF/AGU Nº 47, DE 7 DE
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JULHO DE 2023).

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-27.2024.5.06.0182
RECLAMANTE DIOGO CORREIA FRAGOSO

ADVOGADO BRUNO MATHEUS VICENTE DE
MEDEIROS(OAB: 52669/PE)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOGO CORREIA FRAGOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df85c6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Transcorridos os prazos deferidos na ata de Id-7c22af9, e

considerando-se tratar de demanda que versa apenas sobre

matéria de direito, restando a prova documental suficiente para o

julgamento da lide, fica concedido às partes prazo sucessivo de 05

dias para apresentarem razões finais em memoriais, bem como se

pronunciarem acerca de intuito conciliatório, apresentando, se for o

caso, proposta nos autos, tudo em conformidade com os termos do

art. 850, caput, CLT c/c §5º do art. 3º do ATO CONJUNTO TRT6

GP-GVP-CRT nº 06/2020.

Decorrido o prazo das razões finais, determino que os autos

venham conclusos para prolação da sentença de mérito.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000294-61.2024.5.06.0182
REQUERENTES MILENA MARIA ARANTE PESSOA

ADVOGADO ANDRE MANDARINE DUARTE(OAB:
32232/PE)

REQUERENTES MAYANDERSON CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOMES DE
SOUZA(OAB: 60379/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANDERSON CARLOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ff60b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando a petição conjunta protocolada pelos requerentes,

verifica-se que a pretensão é de homologação de transação

extrajudicial em que não há discriminação das verbas.

Nos termos como foi proposta, inviável a homologação.

De início, cumpre ressaltar o conceito de transação, trazido pela

própria lei, especificamente no art. 840 do Código Civil de 2002,

segundo o qual "é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem

o litígio mediante concessões mútuas".

Nessa esteira, é premissa de qualquer transação a existência de um

litígio.

Ademais, também é pressuposto da transação a presença de

concessões mútuas.

No caso dos autos, não há litígio, uma vez que não foi demonstrado

a este juízo qualquer controvérsia em relação a direitos.

Além do mais, só há concessões por parte de um dos lados da

relação empregatícia: o empregado.

Com efeito, o que se propõe é que este receba suas verbas

rescisórias incontroversas de maneira parcelada, sem a incidência

das multas previstas em lei e, ainda, com efeito de quitação em

relação a todas as parcelas do extinto contrato de trabalho.

Portanto, por tudo o que foi exposto, não há, a meu sentir,

possibilidade de homologação nos termos propostos.

Registre-se que a Justiça do Trabalho não é órgão homologador de

rescisões contratuais, bem como que, de forma alguma, é essa a

finalidade do instituto previsto no art. 855-B da CLT.

Não obstante, em face dos princípios da efetividade e da

economia processual, intimem-se os requerentes para dizer,

em cinco dias, acerca da discriminação das verbas que fazem

parte do acordo, bem como se concordam com a homologação

da transação proposta com a ressalva de a quitação somente

abrangerá as parcelas pagas.

Após, conclusos.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001125-46.2023.5.06.0182
RECLAMANTE ALUIZIO DA SILVA VICENTE

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

RECLAMADO SMALT BRASIL PRODUTOS PARA
CERAMICA LTDA

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA(OAB:
343453/SP)

ADVOGADO NATHALIA EVA DE MOURA(OAB:
481858/SP)

ADVOGADO TATIANA ALENCAR MILHOME LAS
CASAS(OAB: 282905/SP)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMALT BRASIL PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7960340

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para entregar o laudo técnico, em 5 dias.

Intime-se o reclamado para se manifestar sobre a petição de Id

aebb8a2, em 5 dias.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000294-61.2024.5.06.0182
REQUERENTES MILENA MARIA ARANTE PESSOA

ADVOGADO ANDRE MANDARINE DUARTE(OAB:
32232/PE)

REQUERENTES MAYANDERSON CARLOS DE LIMA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE GOMES DE
SOUZA(OAB: 60379/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA MARIA ARANTE PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5ff60b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Analisando a petição conjunta protocolada pelos requerentes,

verifica-se que a pretensão é de homologação de transação

extrajudicial em que não há discriminação das verbas.

Nos termos como foi proposta, inviável a homologação.

De início, cumpre ressaltar o conceito de transação, trazido pela

própria lei, especificamente no art. 840 do Código Civil de 2002,

segundo o qual "é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem

o litígio mediante concessões mútuas".

Nessa esteira, é premissa de qualquer transação a existência de um

litígio.

Ademais, também é pressuposto da transação a presença de

concessões mútuas.

No caso dos autos, não há litígio, uma vez que não foi demonstrado

a este juízo qualquer controvérsia em relação a direitos.

Além do mais, só há concessões por parte de um dos lados da

relação empregatícia: o empregado.

Com efeito, o que se propõe é que este receba suas verbas

rescisórias incontroversas de maneira parcelada, sem a incidência

das multas previstas em lei e, ainda, com efeito de quitação em

relação a todas as parcelas do extinto contrato de trabalho.

Portanto, por tudo o que foi exposto, não há, a meu sentir,

possibilidade de homologação nos termos propostos.

Registre-se que a Justiça do Trabalho não é órgão homologador de

rescisões contratuais, bem como que, de forma alguma, é essa a

finalidade do instituto previsto no art. 855-B da CLT.

Não obstante, em face dos princípios da efetividade e da

economia processual, intimem-se os requerentes para dizer,

em cinco dias, acerca da discriminação das verbas que fazem

parte do acordo, bem como se concordam com a homologação

da transação proposta com a ressalva de a quitação somente

abrangerá as parcelas pagas.

Após, conclusos.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000273-85.2024.5.06.0182
REQUERENTES DANDARA CRISTINE DA SILVA

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

REQUERENTES C & M MONTAGENS E
INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI -
ME

ADVOGADO Carlos Adalberto Cavalcanti de
Carvalho Neves(OAB: 17514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & M MONTAGENS E INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI -
ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d205467

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Observa, este Juízo, que o ex-empregador possui sede em

Recife/PE, sendo este, portanto, o local da prestação de serviços.

Embora seja relativa, entendo que na competência territorial para

análise e processamento dos procedimentos de jurisdição voluntária

para homologação de transação extrajudicial deve observar a

sistemática prevista no art. 651 da CLT, aplicando-se, por analogia,

o que dispõe o art. 63, §3º, do CPC, de modo que pode o juiz

reputar ineficaz, de ofício, a eleição de foro diferente do

estabelecido no art. 651 da CLT, remetendo, por via de

consequência, os autos para o juízo natural e territorialmente

competente.

Em razão do exposto, declino da competência para analisar e

processar o presente procedimento, determinando a remessa dos

autos a uma das varas do trabalho de Recife/PE.

Ciência às partes.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-58.2017.5.06.0182
RECLAMANTE ROSA MARIA VITOR LESSA

ADVOGADO GILMAR JOSE MARQUES MATHIAS
DE OLIVEIRA(OAB: 12832/PE)

RECLAMADO FRANCISCO DE LIMA OLIVEIRA
SERVICOS ODONTOLOGICOS - ME

ADVOGADO DALTON TEODORO DAVATZ(OAB:
52704/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS MASCENA(OAB:
39316/PE)

RECLAMADO FRANCISCO DE LIMA OLIVEIRA

ADVOGADO DALTON TEODORO DAVATZ(OAB:
52704/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS MASCENA(OAB:
39316/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVICO NOTARIAL E REGISTRAL -
1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

2 REGISTRO DE IMOVEIS DA
COMARCA DE PAULISTA - PE

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO CONSTRUTORA
EMPREENDIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA VITOR LESSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee0768d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor requerer o que entender de direito para

continuidade da execução, em 30 dias. Observe o exequente as

cominações do art. 11-A, da CLT.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-46.2023.5.06.0182
RECLAMANTE ALUIZIO DA SILVA VICENTE

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

RECLAMADO SMALT BRASIL PRODUTOS PARA
CERAMICA LTDA

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA(OAB:
343453/SP)

ADVOGADO NATHALIA EVA DE MOURA(OAB:
481858/SP)

ADVOGADO TATIANA ALENCAR MILHOME LAS
CASAS(OAB: 282905/SP)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO DA SILVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7960340

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o perito para entregar o laudo técnico, em 5 dias.

Intime-se o reclamado para se manifestar sobre a petição de Id

aebb8a2, em 5 dias.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000273-85.2024.5.06.0182
REQUERENTES DANDARA CRISTINE DA SILVA

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

REQUERENTES C & M MONTAGENS E
INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI -
ME

ADVOGADO Carlos Adalberto Cavalcanti de
Carvalho Neves(OAB: 17514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANDARA CRISTINE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d205467

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Observa, este Juízo, que o ex-empregador possui sede em

Recife/PE, sendo este, portanto, o local da prestação de serviços.

Embora seja relativa, entendo que na competência territorial para

análise e processamento dos procedimentos de jurisdição voluntária

para homologação de transação extrajudicial deve observar a

sistemática prevista no art. 651 da CLT, aplicando-se, por analogia,

o que dispõe o art. 63, §3º, do CPC, de modo que pode o juiz

reputar ineficaz, de ofício, a eleição de foro diferente do

estabelecido no art. 651 da CLT, remetendo, por via de

consequência, os autos para o juízo natural e territorialmente

competente.

Em razão do exposto, declino da competência para analisar e

processar o presente procedimento, determinando a remessa dos

autos a uma das varas do trabalho de Recife/PE.

Ciência às partes.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-05.2023.5.06.0182
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

RECLAMADO CAPE IGARASSU INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPE IGARASSU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d350e1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP -

CRT nº 05/2022 (artigo 7º), BEM COMO O TEOR DO DESPACHO

DE ID - 7863b9c, redesigno AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

INTEGRALMENTE PRESENCIAL – RITO ORDINÁRIO, a ser

realizada no FÓRUM TRABALHISTA DE IGARASSU – PE, nodia

e horário abaixo, com o comparecimento pessoal das partes,

advogados e testemunhas:

Assim, para interrogatório das partes, sob pena de confissão,

na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda prova

testemunhal, redesigna-se o dia 30/05/2024, às 09:40 horas para

a realização daAUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO INTEGRALMENTE

PRESENCIAL – RITO ORDINÁRIO.

- Intimem-se as partes.

IGARASSU/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-05.2023.5.06.0182
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

RECLAMADO CAPE IGARASSU INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA
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ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d350e1e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP -

CRT nº 05/2022 (artigo 7º), BEM COMO O TEOR DO DESPACHO

DE ID - 7863b9c, redesigno AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

INTEGRALMENTE PRESENCIAL – RITO ORDINÁRIO, a ser

realizada no FÓRUM TRABALHISTA DE IGARASSU – PE, nodia

e horário abaixo, com o comparecimento pessoal das partes,

advogados e testemunhas:

Assim, para interrogatório das partes, sob pena de confissão,

na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda prova

testemunhal, redesigna-se o dia 30/05/2024, às 09:40 horas para

a realização daAUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO INTEGRALMENTE

PRESENCIAL – RITO ORDINÁRIO.

- Intimem-se as partes.

IGARASSU/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000304-08.2024.5.06.0182
REQUERENTES GERALDO ROGERIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

REQUERENTES C & M MONTAGENS E
INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI -
ME

ADVOGADO Carlos Adalberto Cavalcanti de
Carvalho Neves(OAB: 17514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO ROGERIO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 851891b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Observa-se que o ex-empregador possui sede em Recife/PE, sendo

este, portanto, o local da prestação de serviços.

Embora seja relativa, entendo que a competência territorial para

análise e processamento dos procedimentos de jurisdição voluntária

para homologação de transação extrajudicial deve observar a

sistemática prevista no art. 651 da CLT, aplicando-se, por analogia,

o que dispõe o art. 63, §3º, do CPC, de modo que pode o juiz

reputar ineficaz, de ofício, a eleição de foro diferente do

estabelecido no art. 651 da CLT, remetendo, por via de

consequência, os autos para o juízo natural e territorialmente

competente.

Em razão do exposto, declino da competência para analisar e

processar o presente procedimento, determinando a remessa dos

autos a uma das varas do trabalho de Recife/PE.

Ciência às partes.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-45.2023.5.06.0182
RECLAMANTE VALDECIR TAVARES DE LIMA

ADVOGADO VANESSA MOURA DA SILVA LOPES
DA SILVEIRA(OAB: 52054/PE)

ADVOGADO GEIZE CRISTINA DA SILVA(OAB:
49985/PE)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9189099

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme requerido pelo reclamante (Id 4fe74ae), é facultada a

presença de seu advogado na perícia, alertando-o que deve se

abster de responder aos questionamentos efetuados pelo perito,

bem como de emitir comentários ou sugerir respostas ao seu

cliente.

O mesmo se refere ao advogado da reclamada, caso acompanhe a

perícia.

Os advogados não podem interferir na inspeção pericial, vedado o

registro fotográfico ou de vídeo do interior da ré em razão do sigilo

industrial/comercial.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001235-45.2023.5.06.0182
RECLAMANTE VALDECIR TAVARES DE LIMA

ADVOGADO VANESSA MOURA DA SILVA LOPES
DA SILVEIRA(OAB: 52054/PE)

ADVOGADO GEIZE CRISTINA DA SILVA(OAB:
49985/PE)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDECIR TAVARES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9189099

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme requerido pelo reclamante (Id 4fe74ae), é facultada a

presença de seu advogado na perícia, alertando-o que deve se

abster de responder aos questionamentos efetuados pelo perito,

bem como de emitir comentários ou sugerir respostas ao seu

cliente.

O mesmo se refere ao advogado da reclamada, caso acompanhe a

perícia.

Os advogados não podem interferir na inspeção pericial, vedado o

registro fotográfico ou de vídeo do interior da ré em razão do sigilo

industrial/comercial.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000304-08.2024.5.06.0182
REQUERENTES GERALDO ROGERIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO Arnaldo Tony Lemos de Sá Cruz(OAB:
15737/PE)

REQUERENTES C & M MONTAGENS E
INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI -
ME

ADVOGADO Carlos Adalberto Cavalcanti de
Carvalho Neves(OAB: 17514/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C & M MONTAGENS E INSTALACOES DE MOVEIS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 851891b

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Observa-se que o ex-empregador possui sede em Recife/PE, sendo

este, portanto, o local da prestação de serviços.

Embora seja relativa, entendo que a competência territorial para

análise e processamento dos procedimentos de jurisdição voluntária

para homologação de transação extrajudicial deve observar a

sistemática prevista no art. 651 da CLT, aplicando-se, por analogia,

o que dispõe o art. 63, §3º, do CPC, de modo que pode o juiz

reputar ineficaz, de ofício, a eleição de foro diferente do

estabelecido no art. 651 da CLT, remetendo, por via de

consequência, os autos para o juízo natural e territorialmente
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competente.

Em razão do exposto, declino da competência para analisar e

processar o presente procedimento, determinando a remessa dos

autos a uma das varas do trabalho de Recife/PE.

Ciência às partes.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000068-37.2016.5.06.0182
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO JOSE GOMES DOS SANTOS

RECLAMADO GABRIELA TRINDADE FERREIRA

RECLAMADO RAPIDAO PARATIBE LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA VALENCA
CALABRIA(OAB: 21251/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a5921

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedidos alvarás em favor do reclamante e de seu advogado,

nesta data, através do SISCONDJ, após sua conferência e

assinatura, anexem-se aos presentes autos.

Renove-se o bloqueio dos ativos financeiros dos executados do

valor do crédito exequendo remanescente, através do SISBAJUD.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-87.2021.5.06.0182
RECLAMANTE DAYSE DA SILVA AMORIM MELO

ADVOGADO RAQUEL MARCELINO DA
SILVA(OAB: 45326/PE)

RECLAMADO F DE OLIVEIRA A DA SILVA MODA
INFANTIL

ADVOGADO DAVISON DUTRA SOBRINHO(OAB:
49942/PE)

RECLAMADO FLAVIA DE OLIVEIRA ALVES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - F DE OLIVEIRA A DA SILVA MODA INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1a346

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de execução em face do cônjuge da sócia

executada, pois não existe previsão legal de inclusão do cônjuge no

polo passivo da execução, haja vista que essa hipótese não se

encontra prevista no rol do artigo 779 do CPC.

Int imem-se, devendo a autora indicar novos meios de

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de se iniciar a

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.

11-A da CLT.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-87.2021.5.06.0182
RECLAMANTE DAYSE DA SILVA AMORIM MELO

ADVOGADO RAQUEL MARCELINO DA
SILVA(OAB: 45326/PE)

RECLAMADO F DE OLIVEIRA A DA SILVA MODA
INFANTIL

ADVOGADO DAVISON DUTRA SOBRINHO(OAB:
49942/PE)

RECLAMADO FLAVIA DE OLIVEIRA ALVES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAYSE DA SILVA AMORIM MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d1a346

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de execução em face do cônjuge da sócia

executada, pois não existe previsão legal de inclusão do cônjuge no

polo passivo da execução, haja vista que essa hipótese não se

encontra prevista no rol do artigo 779 do CPC.

Int imem-se, devendo a autora indicar novos meios de

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de se iniciar a

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos do art.
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11-A da CLT.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000801-90.2022.5.06.0182
RECLAMANTE LENIRO JOSE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO DEYVSON FILIPE RODRIGUES
CAMPELO(OAB: 56333/PE)

RECLAMADO ITAESBRA INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE MEIRA
COELHO(OAB: 313533/SP)

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENIRO JOSE DA SILVA PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 994a6fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

por  LENIRO JOSE DA SILVA PINHEIRO  condenandoa

ITAESBRA INDUSTRIA MECANICA LTDAna obrigação de fazer

consistente na entrega do PPP da parte autora.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida no prazo de 15 dias após

a ciência do trânsito em julgado, sob pena de multa de R$ 200,00

por dia de atraso, inicialmente limitada a R$ 10.000,00, a ser

revertida em favor da parte autora.

Demais pedidos improcedentes, na forma da fundamentação.

Concedoo benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários fixadosem R$ 1.000,00 para cada perícia, que ficarão a

cargo da parte autora, sucumbente no objeto da perícia.

Por ser beneficiária da gratuidade de justiça, fica a parte autora

isenta do pagamento dos honorários periciais.

Nessa esteira, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em

julgado, expedir requisição para pagamento dos honorários em

favor da perita do juízo, conforme art. 7º da Resolução

Administrativa n. 15/2017 deste E. TRT da 6ª Região.

Considerando que a parte reclamante teve pedido deferido apenas

quanto à obrigação de fazer, e a impossibilidade de fixação de

honorários com a utilização dos critérios da liquidação da sentença

ou do proveito econômico obtido, visto que se trata de uma

obrigação que não tem caráter pecuniário, fixo os honorários

advocatícios sucumbenciais ao patrono da reclamante, pelo

critério de razoabilidade, em R$1.000,00.

Outrossim, considerando a sucumbência parcial da parte autora,

defiro os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, no importe de 15% sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes.

Tendo em vista a recente decisão do STF, no âmbito da ADI n.

5.766, a condenação da parte autora no pagamento de honorários

sucumbenciais fica sob condição suspensiva de exigibilidade, em

face da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 20,00, sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000801-90.2022.5.06.0182
RECLAMANTE LENIRO JOSE DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO DEYVSON FILIPE RODRIGUES
CAMPELO(OAB: 56333/PE)

RECLAMADO ITAESBRA INDUSTRIA MECANICA
LTDA

ADVOGADO GUILHERME DE MEIRA
COELHO(OAB: 313533/SP)

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAESBRA INDUSTRIA MECANICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 994a6fc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

Julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos formulados

por  LENIRO JOSE DA SILVA PINHEIRO  condenandoa

ITAESBRA INDUSTRIA MECANICA LTDAna obrigação de fazer

consistente na entrega do PPP da parte autora.

A obrigação de fazer deverá ser cumprida no prazo de 15 dias após

a ciência do trânsito em julgado, sob pena de multa de R$ 200,00
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por dia de atraso, inicialmente limitada a R$ 10.000,00, a ser

revertida em favor da parte autora.

Demais pedidos improcedentes, na forma da fundamentação.

Concedoo benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Honorários fixadosem R$ 1.000,00 para cada perícia, que ficarão a

cargo da parte autora, sucumbente no objeto da perícia.

Por ser beneficiária da gratuidade de justiça, fica a parte autora

isenta do pagamento dos honorários periciais.

Nessa esteira, deverá a Secretaria da Vara, após o trânsito em

julgado, expedir requisição para pagamento dos honorários em

favor da perita do juízo, conforme art. 7º da Resolução

Administrativa n. 15/2017 deste E. TRT da 6ª Região.

Considerando que a parte reclamante teve pedido deferido apenas

quanto à obrigação de fazer, e a impossibilidade de fixação de

honorários com a utilização dos critérios da liquidação da sentença

ou do proveito econômico obtido, visto que se trata de uma

obrigação que não tem caráter pecuniário, fixo os honorários

advocatícios sucumbenciais ao patrono da reclamante, pelo

critério de razoabilidade, em R$1.000,00.

Outrossim, considerando a sucumbência parcial da parte autora,

defiro os honorários advocatícios em favor do patrono da

reclamada, no importe de 15% sobre o valor atualizado dos pedidos

julgados improcedentes.

Tendo em vista a recente decisão do STF, no âmbito da ADI n.

5.766, a condenação da parte autora no pagamento de honorários

sucumbenciais fica sob condição suspensiva de exigibilidade, em

face da concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte reclamada, no importe de R$ 20,00, sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação de R$ 1.000,00.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000311-97.2024.5.06.0182
REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

REQUERENTES JOSE DA SILVA AMORIM

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd6ad96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000311-97.2024.5.06.0182
REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

REQUERENTES JOSE DA SILVA AMORIM

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd6ad96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001067-43.2023.5.06.0182
RECLAMANTE FABIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS GOMES DOS
PRAZERES(OAB: 61825/PE)

RECLAMADO RETALARES PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO OSMAN DA COSTA LINS NETO(OAB:
54482/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETALARES PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde95ce
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001067-43.2023.5.06.0182
RECLAMANTE FABIO LIMA DA SILVA

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS GOMES DOS
PRAZERES(OAB: 61825/PE)

RECLAMADO RETALARES PROJETOS E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO OSMAN DA COSTA LINS NETO(OAB:
54482/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cde95ce

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000305-90.2024.5.06.0182
REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

REQUERENTES RICARDO DO NASCIMENTO
SEVERINO

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9594a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000305-90.2024.5.06.0182

REQUERENTES HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

REQUERENTES RICARDO DO NASCIMENTO
SEVERINO

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DO NASCIMENTO SEVERINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fd9594a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000100-61.2024.5.06.0182
REQUERENTES ROGERIO TORRES DOS SANTOS

ADVOGADO ANTONIO DE CARVALHO SOARES
FILHO(OAB: 25067/PE)

REQUERENTES CESAR A S DA PAZ TRANSPORTES

ADVOGADO JOSYMILSON BATISTA DE MORAES
FERREIRA(OAB: 24022/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR A S DA PAZ TRANSPORTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eaad737

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se CESAR A S DA PAZ TRANSPORTES para comprovar o

recolhimento do INSS e custas processuais, em 30 dias, sob pena

de execução.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000146-89.2020.5.06.0182
RECLAMANTE GEORGE JOSE DA SILVA
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ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO KATARINA ARAUJO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 46189/PE)

RECLAMADO GRASIELE LEAL DINO COMERCIO E
RECICLAGENS DE PAPEL PAPELAO
PLASTICOS E SUCATAS

ADVOGADO HIGOR JOSE VASCONCELOS PINHO
DE MIRANDA(OAB: 50697/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0b710

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ter vistas da certidão de Id-cb1d58e, para

requerer o que entender de direito para continuidade da execução,

em 30 dias. Observe o exequente as cominações do art. 11-A, da

CLT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001436-37.2023.5.06.0182
REQUERENTES QUESIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO RONALDO LUCAS MAIA DE
CASTRO(OAB: 45349/PE)

REQUERENTES APOENA COMERCIO DE
ALIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RAHISSA NATALIA COSTA
MENDES(OAB: 48282/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUESIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a6d2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se QUESIA MARIA DA SILVA para informar os seguintes

dados para expedição de alvará para liberação do FGTS e seguro-

desemprego: nº da CTPS, número do PIS, data de admissão, data

de demissão e data de nascimento. Prazo: 10 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000086-14.2023.5.06.0182
RECLAMANTE NIELSON DA SILVA SANTANA

ADVOGADO ANDRE LUIZ GOMES DE
MOURA(OAB: 345934/SP)

RECLAMADO AGENCIA V&C INOVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIELSON DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc7dc93

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento da CPE pelo prazo de 45 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001247-98.2019.5.06.0182
RECLAMANTE MARIA MIRIAM DA SILVA

ADVOGADO GLEIMERSON DE JESUS
MENEZES(OAB: 44711/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS MASCENA(OAB:
39316/PE)

ADVOGADO CHRISTIANE MARIA DA SILVA
MOURA(OAB: 43036/PE)

RECLAMADO CLAUDIO RODRIGUES CORREIA

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO RODRIGUES CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90b5135

proferido nos autos.
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DESPACHO

Aguarde-se por mais 15 dias, sem prejuízo da multa prevista no

despacho de Id-61346b3.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-34.2023.5.06.0182
RECLAMANTE WANDEMBERG AUGOSTINHO

VICENTE

ADVOGADO FREDERICO DE MORAIS
MONTENEGRO(OAB: 22179/PE)

RECLAMADO H&G CONSULTORIA EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EMANUELE PEZATI FRANCO DE
MORAES(OAB: 306769/SP)

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - H&G CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414805c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP -

CRT nº 05/2022 (artigo 7º), BEM COMO O DETERMINADO NO

DESPACHO DE ID - ad4fe1f, redesigno AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO INTEGRALMENTE PRESENCIAL – RITO

ORDINÁRIO, a ser realizada no FÓRUM TRABALHISTA DE

IGARASSU –  PE,  nodia  e  horár io  abaixo,  com o

comparecimento pessoal  das partes,  advogados e

testemunhas:

Assim, para interrogatório das partes, sob pena de confissão,

na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda prova

testemunhal, redesigna-se o dia 18/06/2024, às 09:00 horas para

a realização daAUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO INTEGRALMENTE

PRESENCIAL – RITO ORDINÁRIO.

- Intimem-se as partes.

IGARASSU/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001087-34.2023.5.06.0182
RECLAMANTE WANDEMBERG AUGOSTINHO

VICENTE

ADVOGADO FREDERICO DE MORAIS
MONTENEGRO(OAB: 22179/PE)

RECLAMADO H&G CONSULTORIA EM
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EMANUELE PEZATI FRANCO DE
MORAES(OAB: 306769/SP)

PERITO FILIPE SALES FERREIRA MAIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDEMBERG AUGOSTINHO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 414805c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP -

CRT nº 05/2022 (artigo 7º), BEM COMO O DETERMINADO NO

DESPACHO DE ID - ad4fe1f, redesigno AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO INTEGRALMENTE PRESENCIAL – RITO

ORDINÁRIO, a ser realizada no FÓRUM TRABALHISTA DE

IGARASSU –  PE,  nodia  e  horár io  abaixo,  com o

comparecimento pessoal  das partes,  advogados e

testemunhas:

Assim, para interrogatório das partes, sob pena de confissão,

na forma da SÚMULA 74 do TST e produção de toda prova

testemunhal, redesigna-se o dia 18/06/2024, às 09:00 horas para

a realização daAUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO INTEGRALMENTE

PRESENCIAL – RITO ORDINÁRIO.

- Intimem-se as partes.

IGARASSU/PE-PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000080-41.2022.5.06.0182
RECLAMANTE PAULO RODRIGUES BEZERRA

ADVOGADO DARLAN CABRAL DA CRUZ(OAB:
47032/PE)

RECLAMADO HARYON INDUSTRIA E COMERCIO
DE FRALDAS E COMESTICOS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CLAUDIONOR DE MATOS(OAB:
337234/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MASTROCOLA
PELICER GOMES DA PONTE(OAB:
471881/SP)

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

RECLAMADO LUIZ ROBERTO GORDILHO

RECLAMADO ROGERIO NOGUEIRA BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO RODRIGUES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3249f82

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para informar o endereço correto atualizado

do sócio da ré LUIZ ROBERTO GORDILHO, no prazo de 10 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-57.2020.5.06.0182
RECLAMANTE JUCELINO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO SINARA FERNANDES NOBRE(OAB:
44811/PE)

RECLAMADO FRANCISCO ROBERTO PEIXOTO
ACCIOLY

RECLAMADO ENGRENAGEM DE PRODUCAO
LIMITADA

ADVOGADO BARBARA RAFAELA NASCIMENTO
BEZERRA DE MENEZES(OAB:
36561/PE)

RECLAMADO CARLOS EMILIO PEIXOTO ACCIOLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELINO ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID beb3e4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a advogada do reclamante para comprovar o pagamento

do reclamante, no prazo de 10 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000666-25.2015.5.06.0182
RECLAMANTE RENATO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO Márcio Silveira de Azevedo(OAB:
17613/PE)

RECLAMADO TECNOLOGIA EM SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO THAYNA DE OLIVEIRA HILUEY
FILGUEIRAS DAMORIM(OAB:
34815/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA EM SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cc5ee9

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais 15 dias o cumprimento do alvará expedido

através do SIF.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0001346-39.2017.5.06.0182
RECLAMANTE MANOEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO OTAVIO CORREA DE ARAUJO

RECLAMADO CLAUDIA MARIA ROCHA CORREIA

ADVOGADO BRUNO JOSE XAVIER
MARTINS(OAB: 34316/PE)

RECLAMADO RECOM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE GRANJA ALENCAR(OAB:
47028/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO VEC SPE IGARASSU LTDA

ADVOGADO DANIELLE GRANJA ALENCAR(OAB:
47028/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO JAIRO CAVALCANTI ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA MARIA ROCHA CORREIA

  - RECOM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCAO LTDA

  - VEC SPE IGARASSU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d5bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Transcorreu "in albis" o prazo para oposição de embargos à

execução.

II- Julgo subsistente a penhora de ID-3c803c5, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

III- À Hasta Publica, na forma da lei. Designem-se as datas para o

praceamento dos bens.

 IV - Para realizar o leilão designo o leiloeiro Daniel Zanella.

 V - Intimem-se as partes, dando-lhes ciência das datas

designadas.

 VI - Intime-se o leiloeiro para assinar termo de compromisso.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001346-39.2017.5.06.0182
RECLAMANTE MANOEL CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO OTAVIO CORREA DE ARAUJO

RECLAMADO CLAUDIA MARIA ROCHA CORREIA

ADVOGADO BRUNO JOSE XAVIER
MARTINS(OAB: 34316/PE)

RECLAMADO RECOM EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO DANIELLE GRANJA ALENCAR(OAB:
47028/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO VEC SPE IGARASSU LTDA

ADVOGADO DANIELLE GRANJA ALENCAR(OAB:
47028/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO JAIRO CAVALCANTI ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48d5bb0

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Transcorreu "in albis" o prazo para oposição de embargos à

execução.

II- Julgo subsistente a penhora de ID-3c803c5, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos.

III- À Hasta Publica, na forma da lei. Designem-se as datas para o

praceamento dos bens.

 IV - Para realizar o leilão designo o leiloeiro Daniel Zanella.

 V - Intimem-se as partes, dando-lhes ciência das datas

designadas.

 VI - Intime-se o leiloeiro para assinar termo de compromisso.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000956-30.2021.5.06.0182
RECLAMANTE CARENINE DIAS DANTAS DA COSTA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO LUCIANO JOSE RIBEIRO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARENINE DIAS DANTAS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6b8c35

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para fornecer os meios necessários para

prosseguimento da execução, alertando-o para a fluência do prazo

da prescrição intercorrente estampado no art. 11-A. Prazo: 30 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000167-26.2024.5.06.0182
REQUERENTES MOAB RODRIGUES DE BARROS -

ME

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

REQUERENTES UILMA SOBRAL DE ALMEIDA

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOAB RODRIGUES DE BARROS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 829386e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a MOAB RODRIGUES DE BARROS - ME para comprovar

o recolhimento das custas processuais e INSS, no prazo de 30 dias,

sob pena de execução.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000160-34.2024.5.06.0182
REQUERENTES PESSOA DISTRIBUICAO DE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

REQUERENTES CLEDSON CORREIA DE ASSIS
SILVA

ADVOGADO GERSON JOSE MENDONCA DE
LIMA(OAB: 48799/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PESSOA DISTRIBUICAO DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa9002d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a PESSOA DISTRIBUICAO DE PRODUTOS

INDUSTRIALIZADOS LTDA para comprovar o recolhimento das

custas processuais e INSS, no prazo de 30 dias, sob pena de

execução.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000146-50.2024.5.06.0182
REQUERENTES DIVERGENTE PRODUCAO E

SERVICOS DE PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO NICOLE CARNEIRO LEAO
KOIKE(OAB: 58871/PE)

ADVOGADO MARCO ANTONIO LISBOA
CRISTOVAO DOS SANTOS(OAB:
17277/PE)

REQUERENTES MATTHEWS HENRIQUE SILVA DE
SOUZA

ADVOGADO JESSICA SOARES DA SILVA(OAB:
39310/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIVERGENTE PRODUCAO E SERVICOS DE PUBLICIDADE
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1eb659

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se DIVERGENTE PRODUÇÃO E SERVIÇOS DE

PUBLICIDADE LTDA para comprovar o recolhimento do INSS e

das Custas Processuais, no prazo de 30 dias, sob pena de

execução.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000156-94.2024.5.06.0182
REQUERENTES ALCILENE DIAS DE FRANCA SILVA

ADVOGADO MARLA GOMES DA SILVA(OAB:
31830/PE)

REQUERENTES LGH HOLDING & PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

REQUERENTES MEDITERRANEA DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LGH HOLDING & PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 331d4b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se LGH HOLDING & PARTICIPAÇÕES LTDA para

comprovar o recolhimento do INSS e das Custas Processuais, no

prazo de 30 dias, sob pena de execução.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000187-17.2024.5.06.0182
REQUERENTES TBNET INFORMATICA LTDA - ME

ADVOGADO Alisson Tavares de Melo Silva(OAB:
31538/PE)

REQUERENTES MARIA CLARA GOMES VERISSIMO

ADVOGADO JOSEANE MATIAS
FRANCISCO(OAB: 47167/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBNET INFORMATICA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd9afe1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se TBNET INFORMÁTICA LTDA - ME para comprovar o

recolhimento do INSS e das custas processuais, no prazo de 30

dias, sob pena de execução.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000148-20.2024.5.06.0182
REQUERENTES JOSE CARLOS BATISTA COSTA

ADVOGADO REGINA FERNANDES
NASCIMENTO(OAB: 18923/PB)

REQUERENTES M P B MANUTENCAO E MONTAGEM
LTDA

ADVOGADO PAULO ANTONIO MAIA E
SILVA(OAB: 7854/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M P B MANUTENCAO E MONTAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 014eddf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se M P B MANUTENÇÃO E MONTAGEM LTDA para

comprovar o recolhimento do INSS e das Custas Processuais, no

prazo de 30 dias, sob pena de execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000740-35.2022.5.06.0182
RECLAMANTE PEDRO GONCALO DE SANTANA

ADVOGADO RONALDO JOSE RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 38418/PE)

RECLAMADO SAULO RIBEIRO PONTES

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

RECLAMADO DIOGO PONTES DE ANDRADE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

ADVOGADO RENAN APOLONIO DE SA
SILVA(OAB: 48941/PE)

RECLAMADO SERGIO RIBEIRO PONTES

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO GONCALO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PEDRO GONCALO DE SANTANA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica o autor, PEDRO GONCALO DE

SANTANA, por meio de seu advogado, INTIMADO(A) para tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito (CHC),

de Id-15d72ea, em seu favor para que o interessado a apresente

perante o Juízo onde corre o processo de Recuperação

Judicial/Falência do(a) Executado(a). Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000740-

35.2022.5.06.0182RECLAMANTE: PEDRO GONCALO DE

SANTANAADVOGADO(S): RONALDO JOSE RODRIGUES

JUNIOR, OAB: 38418RECLAMADO: ONDUNORTE CIA DE

PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO NORTE, DIOGO PONTES

DE ANDRADE, SERGIO RIBEIRO PONTES, SAULO RIBEIRO

PONTESADVOGADO(S):RAFAEL PATU CORDEIRO, OAB: 28962

RENAN APOLONIO DE SA SILVA, OAB: 48941---------------------------

--------------------------------------------/YRS

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

YNAYARA ROSA DA SILVA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000886-47.2020.5.06.0182
RECLAMANTE NILSON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO ALEX RICARDO DE FREITAS
SANTOS(OAB: 28059/PE)

RECLAMADO S. M. E. SERVICOS DE
MANUTENCAO ESPECIALIZADA
LTDA - ME

RECLAMADO JAO. SERVICOS DE MANUTENCAO
ESPECIALIZADA LTDA

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0750578

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito para

continuidade da execução, em 30 dias. Observe o exequente as

cominações do art. 11-A, da CLT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-59.2019.5.06.0182
RECLAMANTE EDINALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

PERITO TIAGO SANTOS DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 206269d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I - Trata-se de execução de sentença. Mediante aferição dos

elementos integrantes do cálculo, não se detecta, em confronto vis-

a-vis com o conteúdo da sentença que decidiu o processo de

conhecimento, excesso, erro, ou omissão na conta de liquidação

elaborada pela contadoria. Por conseguinte, merecem ser acolhidos

os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, ressalvada a

possibilidade de rediscussão da matéria nos embargos (art. 884, §

3º da CLT).

II- HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, os cálculos de liquidação juntados ao processo pela

contadoria, de modo que declaro a condenação no importe de R$

31.594,58, atualizadosaté o dia 29/02/2024, compreendendo o

principal, acessórios. O montante devido será atualizado até a data

do efetivo pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III- Dê-se ciência ao reclamante dos cálculos ora homologados.Ato

contínuo, cite-se o(a) executado(a), através de seu(s) advogado(s),

na forma do art. 513, § 2º, I, do CPC, aplicado ao processo do

trabalho por força do art. 769, da CLT.

             IV- Decorrido o prazo citatório, considerando-se

que esta se encontra em recuperação judicial, nos termos da

Lei 11.101/2005, cujo processo tramita perante a5ª Vara

Empresarial da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro - RJ-

Processo nº0835616-92.2023.8.19.0001, SUSPENDA-SE a

execução e, em consonância como disposto no Provimento n.

01/2012 da CGJT, que trata dos procedimentos a serem

adotados relativamente a credores trabalhistas de empresa

nessa situação:

a)Expeça-se certidão de crédito trabalhista conforme art. 1º do

Provimento CGJT nº 001/2012.

b)Notifique-se o autor para recebimento da certidão supra e

habilitação dos seus créditos perante o Administrador Judicial da

empresa em Recuperação Judicial, conforme art. 7º, da Lei nº

11.101/2005.

Caso o processo se resolva pela falência e ocorra o

encerramento da quebra, dê-se prosseguimento à execução,

desde que os créditos não tenham sido totalmente satisfeitos,

não correndo prescrição enquanto durar o processo falimentar,

conforme art. 6º, da Lei 11.101/2005.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-66.2022.5.06.0182
RECLAMANTE JOSE CARLOS ALAERCIO DE LIMA

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

RECLAMADO HARYON INDUSTRIA E COMERCIO
DE FRALDAS E COMESTICOS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MASTROCOLA
PELICER GOMES DA PONTE(OAB:
471881/SP)

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS ALAERCIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0879949

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito para

continuidade da execução, em 30 dias. Observe o exequente as

cominações do art. 11-A, da CLT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000687-59.2019.5.06.0182
RECLAMANTE EDINALDO JOSE DOS SANTOS
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ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

PERITO TIAGO SANTOS DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 206269d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

I - Trata-se de execução de sentença. Mediante aferição dos

elementos integrantes do cálculo, não se detecta, em confronto vis-

a-vis com o conteúdo da sentença que decidiu o processo de

conhecimento, excesso, erro, ou omissão na conta de liquidação

elaborada pela contadoria. Por conseguinte, merecem ser acolhidos

os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo, ressalvada a

possibilidade de rediscussão da matéria nos embargos (art. 884, §

3º da CLT).

II- HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus jurídicos e

legais efeitos, os cálculos de liquidação juntados ao processo pela

contadoria, de modo que declaro a condenação no importe de R$

31.594,58, atualizadosaté o dia 29/02/2024, compreendendo o

principal, acessórios. O montante devido será atualizado até a data

do efetivo pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III- Dê-se ciência ao reclamante dos cálculos ora homologados.Ato

contínuo, cite-se o(a) executado(a), através de seu(s) advogado(s),

na forma do art. 513, § 2º, I, do CPC, aplicado ao processo do

trabalho por força do art. 769, da CLT.

             IV- Decorrido o prazo citatório, considerando-se

que esta se encontra em recuperação judicial, nos termos da

Lei 11.101/2005, cujo processo tramita perante a5ª Vara

Empresarial da Comarca da Cidade do Rio de Janeiro - RJ-

Processo nº0835616-92.2023.8.19.0001, SUSPENDA-SE a

execução e, em consonância como disposto no Provimento n.

01/2012 da CGJT, que trata dos procedimentos a serem

adotados relativamente a credores trabalhistas de empresa

nessa situação:

a)Expeça-se certidão de crédito trabalhista conforme art. 1º do

Provimento CGJT nº 001/2012.

b)Notifique-se o autor para recebimento da certidão supra e

habilitação dos seus créditos perante o Administrador Judicial da

empresa em Recuperação Judicial, conforme art. 7º, da Lei nº

11.101/2005.

Caso o processo se resolva pela falência e ocorra o

encerramento da quebra, dê-se prosseguimento à execução,

desde que os créditos não tenham sido totalmente satisfeitos,

não correndo prescrição enquanto durar o processo falimentar,

conforme art. 6º, da Lei 11.101/2005.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-35.2020.5.06.0182
RECLAMANTE C.E.P.D.V.

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO C.P.D.P.L.E.R.J.

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

ADVOGADO FERNANDA ABRAO FRANCIS
FAGUNDES DA MOTTA(OAB:
377252/SP)

PERITO S.R.N.P.D.C.

PERITO S.M.B.G.

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.P.D.P.L.E.R.J.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 92179d1.

Processo Nº ATOrd-0000242-07.2020.5.06.0182
RECLAMANTE JOAIS SEVERINO LUIZ

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO LETICIA GABRIELLE TAVARES
PEREIRA(OAB: 45186/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092240e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o autor, o advogado do autor, o advogado da ré e o

perito engenheiro para, em 5 dias, informar dados bancários para

transferência dos seus honorários, mediante alvará SIF.

Informados os dados, liberem-se os créditos a quem de direito,

mediante alvarás SIF.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-07.2020.5.06.0182
RECLAMANTE JOAIS SEVERINO LUIZ

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO LETICIA GABRIELLE TAVARES
PEREIRA(OAB: 45186/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAIS SEVERINO LUIZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 092240e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se o autor, o advogado do autor, o advogado da ré e o

perito engenheiro para, em 5 dias, informar dados bancários para

transferência dos seus honorários, mediante alvará SIF.

Informados os dados, liberem-se os créditos a quem de direito,

mediante alvarás SIF.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001287-46.2020.5.06.0182
REQUERENTES CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE

EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

REQUERENTES PAULO ROBERTO VENANCIO DA
SILVA

ADVOGADO ARTHUR DE SOUZA LEAO
SANTOS(OAB: 14367/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO VENANCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb62a41

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao advogado do requerente Paulo Roberto Venâncio

da Silva da petição de Id-54a7407 e documentos anexos.

Após, voltem conclusos para apreciação dos demais requerimentos

da mencionada petição.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001077-34.2016.5.06.0182
RECLAMANTE LEONE DAMAZIO DE SANTANA

ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO ELISAMA SANGUINETO BELTRAO
SILVA(OAB: 32818/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7479f94

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que não houve o saque pela ré de seu crédito,

conforme extrato de Id-488d715, renovo o despacho, com força de

alvará, de Id-ba2aaf2.

I. Determina-se à Caixa Econômica Federal a transferência dos

créditos abaixo indicados, do depósito recursal para fins de

interposição de Recurso Ordinário efetuado no dia 05/06/2017, no

importe de R$ 8.959,63,COM SALDO DE R$  11.077,59, em

20/09/2010/08/2023:

Em favor da ré,COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO,

CNPJ: 10.835.932/0001-08, o valor de R$ 11.077,59, mais

acréscimos a partir de 10/08/2023 para a conta-corrente 800287-7,

agência 3080, operação 003, da CEF (SIGIDENT: 000041822023).

ESTE DESPACHO TEM FORÇA DE ALVARÁ PERANTE A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL PARA TRANSFERÊNCIA DO

SUPRACITADO CRÉDITO EM FAVOR DA RÉ.

ATENÇÃO: Determina o MM. Juiz à instituição financeira acima

referida, em atenção ao disposto no Ato Conjunto CSJT.GP.CGJT

n.º 01/2019, que, ao constatar que resta pendente o cumprimento

de apenas 1 (uma) ordem de pagamento, dentre as acima

informadas para esta mesma conta judicial, proceda à liberação ao

respectivo beneficiário dessa última ordem pendente o saldo

sobejante em conta, procedendo ao encerramento desta.

II. A ré deverá apresentar tal despacho perante a CEF para seu

devido cumprimento.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001487-87.2019.5.06.0182
RECLAMANTE JULIANA DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 43695/PE)

ADVOGADO DARLAN CABRAL DA CRUZ(OAB:
47032/PE)

RECLAMADO HARYON INDUSTRIA E COMERCIO
DE FRALDAS E COMESTICOS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SAAD APARECIDO DA SILVA(OAB:
274730/SP)

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ea9bd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito para

continuidade da execução, em 30 dias. Observe o exequente as

cominações do art. 11-A, da CLT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-18.2023.5.06.0182
RECLAMANTE EVERTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO VALERIANO
DE SOUSA(OAB: 49702/PE)

RECLAMADO PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO KARYNA SARAIVA LEAO GAYA(OAB:
12911/CE)

RECLAMADO SOMETAL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARIO CELIO SALES ARAGAO(OAB:
7398/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROJEART INDUSTRIA DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA

  - SOMETAL ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5f9c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para falar sobre os cálculos liquidatórios de Id-

1eb0c26, no prazo preclusivo de 08 dias.
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IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000616-18.2023.5.06.0182
RECLAMANTE EVERTON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

ADVOGADO RAFAEL FRANCISCO VALERIANO
DE SOUSA(OAB: 49702/PE)

RECLAMADO PROJEART INDUSTRIA DE
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

ADVOGADO KARYNA SARAIVA LEAO GAYA(OAB:
12911/CE)

RECLAMADO SOMETAL ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARIO CELIO SALES ARAGAO(OAB:
7398/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5f9c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para falar sobre os cálculos liquidatórios de Id-

1eb0c26, no prazo preclusivo de 08 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001197-04.2021.5.06.0182
REQUERENTES ROSE MARY HAUTE RODRIGUES

ADVOGADO CARLA DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO(OAB: 16402/PE)

REQUERENTES PAULO SIMAO DE FREITAS

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SIMAO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18778ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Expedido alvará em favor do requerente Paulo Simão de Freitas,

nesta data, através do SIF, aguarde-se o seu cumprimento por 15

dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001442-49.2020.5.06.0182
RECLAMANTE VABRICIO ABDIAS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a90a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por mais 5 dias o cumprimento do alvará contemplando

todos os créditos da planilha d3e4bbf e após devolva-se o saldo

sobejante à ré, através de alvará.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001036-57.2022.5.06.0182
RECLAMANTE JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO FRANCISCO MARROCOS DE
OLIVEIRA(OAB: 6169/PE)

RECLAMADO A A SERVICOS DESENHOS
TECNICOS LTDA

RECLAMADO UNILEVER BRASIL NORDESTE
PRODUTOS DE LIMPEZA S/A

ADVOGADO FERNANDA FREZARIN(OAB:
240809/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6eea40

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito para

continuidade da execução, em 30 dias. Observe o exequente as

cominações do art. 11-A, da CLT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001666-84.2020.5.06.0182
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS CURCIO

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARLOS CURCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5f632

proferido nos autos.

DESPACHO

Resta mantido o despacho de Id-3d0548b, em razão dos

esclarecimentos prestados pela Contadoria deste Juízo sob o Id-

24ac7f6. Aguarde-se por 05 dias o depósito do crédito exequendo

remanescente, sob pena de bloqueio, através do SISBAJUD.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001666-84.2020.5.06.0182
RECLAMANTE ROBERTO CARLOS CURCIO

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO FERNANDA ALBUQUERQUE
FIGUEIROA

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db5f632

proferido nos autos.

DESPACHO

Resta mantido o despacho de Id-3d0548b, em razão dos

esclarecimentos prestados pela Contadoria deste Juízo sob o Id-

24ac7f6. Aguarde-se por 05 dias o depósito do crédito exequendo

remanescente, sob pena de bloqueio, através do SISBAJUD.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000831-28.2022.5.06.0182
RECLAMANTE NATANAEL RIBEIRO DE SOUZA

FILHO

ADVOGADO ARAK LAN ALVES CORREIA LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 43695/PE)

RECLAMADO AUTO POSTO CABRAL
COMBUSTIVEIS LTDA - ME

ADVOGADO OLIMPIO CARNEIRO DA SILVA
FILHO(OAB: 29995/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL RIBEIRO DE SOUZA FILHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1875
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d032580

proferida nos autos.

DECISÃO

A parte ré interpôs AGRAVO DE INSTRUMENTO em Id 54e60b4

contra a decisão que negou seguimento ao seu recurso ordinário.

O recurso é tempestivo, visto que interposto em 18/03/2024, sendo

que o edital de intimação foi publicado em 13/03/2024, encerrando-

se o prazo em 25/03/2024.

Assim, recebo o apelo em comento e determino:

I - A intimação da(s) parte(s) agravada(s) para, querendo,

oferecer(em) contrarrazões ao referido recurso, no prazo de 08 dias.

II -Após o transcurso do prazo, remetam-se os autos ao Egrégio

TRT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001748-18.2020.5.06.0182
RECLAMANTE GISLENE SOUZA MOURA

ADVOGADO SARA PEREIRA DA SILVA(OAB:
48960/PE)

ADVOGADO JOAO VICTOR GUEDES
WANDERLEY(OAB: 41197/PE)

RECLAMADO ROSILDA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CREDITAS SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS CREDITAS
AUTO VII

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENE SOUZA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab3fdde

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para ter vistas da certidão de Id-8877f6a, para

requerer o que entender de direito para continuidade da

execução, em 30 dias. Observe o exequente as cominações do

art. 11-A, da CLT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000040-06.2015.5.06.0182
RECLAMANTE VALTER RICARDO FRANCISCO

ADVOGADO JOSÉ FRANCISCO DA SILVA(OAB:
12723-D/PE)

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

RECLAMADO PLAIN LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO REGINALDO JOSÉ DE
MEDEIROS(OAB: 9840/PE)

RECLAMADO JOSIAS CAMPOS DE CARVALHO

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO LUCIA CUNHA PIRES

ADVOGADO REGINALDO JOSÉ DE
MEDEIROS(OAB: 9840/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

7a Vara do Trabalho do Recife

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER RICARDO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2efb7

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor para requerer o que entender de direito para

continuidade da execução, em 30 dias. Observe o exequente as

cominações do art. 11-A, da CLT.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000756-52.2023.5.06.0182
RECLAMANTE RAYSSA KELLY DE ALBUQUERQUE

FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO GENESES DOS SANTOS
BRAGA(OAB: 56477/PE)

RECLAMADO SIMONE ALVES DA SILVA
SERVICOS ODONTOLOGICOS

ADVOGADO João Ferreira de Almeida(OAB:
9473/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE ALVES DA SILVA SERVICOS ODONTOLOGICOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1876
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d10f7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a reclamada para falar, em 05 dias, sobre a petição de Id-

f48fdda, que noticia o descumprimento do acordo de Id-229c20e.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000716-70.2023.5.06.0182
AUTOR SINDICATO DOS CONDUTORES DE

AMBULANCIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

RÉU MUNICIPIO DE IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

ADVOGADO RAISSA BEZERRA FERNANDES
MARTINS(OAB: 16383/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IGARASSU

  - MUNICIPIO DE IGARASSU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97a7cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da data de realização da perícia,

conforme id-a4acf84.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000716-70.2023.5.06.0182
AUTOR SINDICATO DOS CONDUTORES DE

AMBULANCIA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

RÉU MUNICIPIO DE IGARASSU

ADVOGADO ANGELO COSTA JORDAO DE
VASCONCELOS(OAB: 29337/PE)

ADVOGADO RAISSA BEZERRA FERNANDES
MARTINS(OAB: 16383/PB)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS CONDUTORES DE AMBULANCIA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e97a7cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da data de realização da perícia,

conforme id-a4acf84.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-25.2023.5.06.0182
RECLAMANTE DIOCY MANOEL ANTONIO

ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO MARIA ISABEL DOS GUIMARAES
PEIXOTO VIEIRA(OAB: 60688/PE)

ADVOGADO JESSE LUCAS VIANA DE
ARAUJO(OAB: 56797/PE)

ADVOGADO LUCAS PESSANHA FARIAS(OAB:
56934/PE)

RECLAMADO HARYON INDUSTRIA E COMERCIO
DE FRALDAS E COMESTICOS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MASTROCOLA
PELICER GOMES DA PONTE(OAB:
471881/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOCY MANOEL ANTONIO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1877
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6ad8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para falar sobre os cálculos liquidatórios de Id-

0f4a43c, no prazo preclusivo de 08 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-75.2024.5.06.0182
RECLAMANTE AMARO LOPES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO Márcio Silveira de Azevedo(OAB:
17613/PE)

RECLAMADO JURANDIR VIANA DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO JOÃO PAULO NASCIMENTO
FRAGA(OAB: 28844/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO LOPES DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a8e246

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito engenheiro ROGER FABIAN DE MELO, através da petição

de Id 7d8613a, requer a sua destituição e nomeação de outro perito,

por "ter prestado consultoria a Chlorum ano passado".

Considerando o motivo informado, destituo o requerente e nomeio

como perito engenheiro o Sr. SYMAR MARCEL BATISTA

GONÇALVES - CPF: 064.735.704-62, que deverá entregar o

laudo no prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes e os peritos.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000220-07.2024.5.06.0182
REQUERENTES DAMIAO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO RAYANE ESTEFANNY ROCHA DE
AZEVEDO(OAB: 60751/PE)

REQUERENTES CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd1ee84

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Observa, este Juízo, que o ex-empregador possui sede em

Olinda/PE, sendo este, portanto, o local da prestação de serviços.

Embora seja relativa, entendo que na competência territorial para

análise e processamento dos procedimentos de jurisdição voluntária

para homologação de transação extrajudicial deve observar a

sistemática prevista no art. 651 da CLT, aplicando-se, por analogia,

o que dispõe o art. 63, §3º, do CPC, de modo que pode o juiz

reputar ineficaz, de ofício, a eleição de foro diferente do

estabelecido no art. 651 da CLT, remetendo, por via de

consequência, os autos para o juízo natural e territorialmente

competente.

Em razão do exposto, declino da competência para analisar e

processar o presente procedimento, determinando a remessa dos

autos a uma das varas do trabalho de Olinda/PE.

Ciência às partes.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000816-25.2023.5.06.0182
RECLAMANTE DIOCY MANOEL ANTONIO

ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO MARIA ISABEL DOS GUIMARAES
PEIXOTO VIEIRA(OAB: 60688/PE)

ADVOGADO JESSE LUCAS VIANA DE
ARAUJO(OAB: 56797/PE)

ADVOGADO LUCAS PESSANHA FARIAS(OAB:
56934/PE)

RECLAMADO HARYON INDUSTRIA E COMERCIO
DE FRALDAS E COMESTICOS LTDA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE MASTROCOLA
PELICER GOMES DA PONTE(OAB:
471881/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1878
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARYON INDUSTRIA E COMERCIO DE FRALDAS E
COMESTICOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b6ad8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para falar sobre os cálculos liquidatórios de Id-

0f4a43c, no prazo preclusivo de 08 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000015-75.2024.5.06.0182
RECLAMANTE AMARO LOPES DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO Márcio Silveira de Azevedo(OAB:
17613/PE)

RECLAMADO JURANDIR VIANA DOS SANTOS -
ME

ADVOGADO JOÃO PAULO NASCIMENTO
FRAGA(OAB: 28844/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR VIANA DOS SANTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a8e246

proferido nos autos.

DESPACHO

O perito engenheiro ROGER FABIAN DE MELO, através da petição

de Id 7d8613a, requer a sua destituição e nomeação de outro perito,

por "ter prestado consultoria a Chlorum ano passado".

Considerando o motivo informado, destituo o requerente e nomeio

como perito engenheiro o Sr. SYMAR MARCEL BATISTA

GONÇALVES - CPF: 064.735.704-62, que deverá entregar o

laudo no prazo de 30 dias.

Intimem-se as partes e os peritos.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000220-07.2024.5.06.0182
REQUERENTES DAMIAO PEREIRA BARBOSA

ADVOGADO RAYANE ESTEFANNY ROCHA DE
AZEVEDO(OAB: 60751/PE)

REQUERENTES CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO PEREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cd1ee84

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Observa, este Juízo, que o ex-empregador possui sede em

Olinda/PE, sendo este, portanto, o local da prestação de serviços.

Embora seja relativa, entendo que na competência territorial para

análise e processamento dos procedimentos de jurisdição voluntária

para homologação de transação extrajudicial deve observar a

sistemática prevista no art. 651 da CLT, aplicando-se, por analogia,

o que dispõe o art. 63, §3º, do CPC, de modo que pode o juiz

reputar ineficaz, de ofício, a eleição de foro diferente do

estabelecido no art. 651 da CLT, remetendo, por via de

consequência, os autos para o juízo natural e territorialmente

competente.

Em razão do exposto, declino da competência para analisar e

processar o presente procedimento, determinando a remessa dos

autos a uma das varas do trabalho de Olinda/PE.

Ciência às partes.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001118-54.2023.5.06.0182
RECLAMANTE MARCOS AURELIO AMANCIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA(OAB:
28734/PE)

ADVOGADO HIURY HERIC SIQUEIRA BATISTA
ARAUJO(OAB: 28818/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1879
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO INSIDE SOLUCOES DE COMBATE A
INCENDIO LTDA

ADVOGADO RENATO CABRAL SOARES(OAB:
257505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO AMANCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab8b47

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP -

CRT nº 05/2022 (artigo 7º, § 2º), bem como considerando a

concordância da parte ré (Id 4df7eb9), defiro a petição de Id

ff959fc, para que a audiência de instrução anteriormente

designada seja realizada na modalidade telepresencial.

Ressalto ainda que as partes, testemunhas e advogados

poderão acessar a Sala de Audiência de modo remoto,

contudo, não poderão se valer de problemas técnicos de

conexão, haja vista a opção declinada nos autos (JUÍZO 100%

DIGITAL), cabendo a todos os envolvidos diligenciarem para

que a participação no ato ocorra adequadamente.

Desde já, fica agendada no aplicativo ZOOM a audiência de

instrução TELEPRESENCIAL em processo sumaríssimo,

referente aos autos em epígrafe, para o dia 20/03/2024, às 08:45

horas, cujo link para participação e ID da reunião são os

seguintes:

"https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88490339712”

“ID da reunião: 884 9033 9712”

Entrar na reunião telepresencial exclusivamente pelo aplicativo

Zoom.

Intimem-se as partes.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001118-54.2023.5.06.0182
RECLAMANTE MARCOS AURELIO AMANCIO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO SILVA(OAB:
28734/PE)

ADVOGADO HIURY HERIC SIQUEIRA BATISTA
ARAUJO(OAB: 28818/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO INSIDE SOLUCOES DE COMBATE A
INCENDIO LTDA

ADVOGADO RENATO CABRAL SOARES(OAB:
257505/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - INSIDE SOLUCOES DE COMBATE A INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bab8b47

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP -

CRT nº 05/2022 (artigo 7º, § 2º), bem como considerando a

concordância da parte ré (Id 4df7eb9), defiro a petição de Id

ff959fc, para que a audiência de instrução anteriormente

designada seja realizada na modalidade telepresencial.

Ressalto ainda que as partes, testemunhas e advogados

poderão acessar a Sala de Audiência de modo remoto,

contudo, não poderão se valer de problemas técnicos de

conexão, haja vista a opção declinada nos autos (JUÍZO 100%

DIGITAL), cabendo a todos os envolvidos diligenciarem para

que a participação no ato ocorra adequadamente.

Desde já, fica agendada no aplicativo ZOOM a audiência de

instrução TELEPRESENCIAL em processo sumaríssimo,

referente aos autos em epígrafe, para o dia 20/03/2024, às 08:45

horas, cujo link para participação e ID da reunião são os

seguintes:

"https://trt6-jus-br.zoom.us/j/88490339712”

“ID da reunião: 884 9033 9712”

Entrar na reunião telepresencial exclusivamente pelo aplicativo

Zoom.

Intimem-se as partes.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-13.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROBERVALDO PEREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1880
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MIGUEL CESAR FERREIRA DA
SILVA(OAB: 33019/PE)

ADVOGADO JANILSON SOARES DE CARVALHO
FONSECA(OAB: 31731/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da574dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da data da diligência pericial,

conforme Id-e8f58b3.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000967-13.2023.5.06.0013
RECLAMANTE ROBERVALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO MIGUEL CESAR FERREIRA DA
SILVA(OAB: 33019/PE)

ADVOGADO JANILSON SOARES DE CARVALHO
FONSECA(OAB: 31731/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVALDO PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da574dd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para ciência da data da diligência pericial,

conforme Id-e8f58b3.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-46.2023.5.06.0182
RECLAMANTE ALUIZIO DA SILVA VICENTE

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

RECLAMADO SMALT BRASIL PRODUTOS PARA
CERAMICA LTDA

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA(OAB:
343453/SP)

ADVOGADO NATHALIA EVA DE MOURA(OAB:
481858/SP)

ADVOGADO TATIANA ALENCAR MILHOME LAS
CASAS(OAB: 282905/SP)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SMALT BRASIL PRODUTOS PARA CERAMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151f3bf

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Defiro o adiamento da audiência de instrução designada para o

dia 02/04/2024 às 09:00, diante da exiguidade do prazo para as

partes se manifestarem sobre a prova técnica ainda não juntada.

Retire-se o processo de pauta e designe-se nova data para a

audiência, dando-se ciência às partes oportunamente. 

Intimem-se as partes.

2 - Por sua vez, da movimentação processual, observa-se que o

perito não foi intimado para entrega do laudo pericial.

Assim, intime-se o perito para entregar o laudo técnico, em 5 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001125-46.2023.5.06.0182
RECLAMANTE ALUIZIO DA SILVA VICENTE

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

RECLAMADO SMALT BRASIL PRODUTOS PARA
CERAMICA LTDA

ADVOGADO VANESSA DE OLIVEIRA(OAB:
343453/SP)

ADVOGADO NATHALIA EVA DE MOURA(OAB:
481858/SP)
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ADVOGADO TATIANA ALENCAR MILHOME LAS
CASAS(OAB: 282905/SP)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUIZIO DA SILVA VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 151f3bf

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Defiro o adiamento da audiência de instrução designada para o

dia 02/04/2024 às 09:00, diante da exiguidade do prazo para as

partes se manifestarem sobre a prova técnica ainda não juntada.

Retire-se o processo de pauta e designe-se nova data para a

audiência, dando-se ciência às partes oportunamente. 

Intimem-se as partes.

2 - Por sua vez, da movimentação processual, observa-se que o

perito não foi intimado para entrega do laudo pericial.

Assim, intime-se o perito para entregar o laudo técnico, em 5 dias.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000387-58.2023.5.06.0182
RECLAMANTE DIEGO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO WALTER CARVALHO MARZOLA
FARIA

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO PETROPOLIS HOLDING LTDA

ADVOGADO PATRICIA MEDEIROS ARIAS(OAB:
259885/SP)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSIANE SAMPAIO DE
OLIVEIRA(OAB: 486563/SP)

ADVOGADO RENATA FERNANDA SOARES
ARBOL(OAB: 356828/SP)

ADVOGADO FRANCINE GERMANO
MARTINS(OAB: 195202/SP)

ADVOGADO PATRICIA DE OLIVEIRA
BORGES(OAB: 252233/SP)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 733ab0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as executadas e seus sócios, conforme petição de Id-

c264b09, para, no prazo de 15 dias, pronunciar-se e requerer as

provas cabíveis, nos termos do art. 135 do CPC/2015.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-28.2023.5.06.0182
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MARIA DA SILVA
MOURA(OAB: 43036/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS MASCENA(OAB:
39316/PE)

ADVOGADO GLEIMERSON DE JESUS
MENEZES(OAB: 44711/PE)

RECLAMADO CAPE IGARASSU INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28a2854

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Homologo os cálculos de Id-f3b9c4e para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos.

II - A presente ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 13467/2017,

que incluiu na CLT o art. 791-A, sendo, portanto, cabível a

condenação em honorários advocatícios sucumbenciais.
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No caso dos autos, houve sucumbência da parte autora,

considerando-se o julgamento improcedente.

Pelo exposto, considerando os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

houve condenação de honorários advocatícios ao patrono da

parte RECLAMADA.

Em se tratando de parte beneficiária da justiça gratuita, aplique-se

o art. 791, §4º, da CLT.

Acerca do dispositivo supra, registre-se o julgamento dos pedidos

formulados na ADI 5766, em que o STF, em 20/10/2021, decidiu

pela inconstitucionalidade da regra que obriga a parte autora

beneficiária da gratuidade da justiça ao pagamento imediato de

honorários advocatícios sucumbenciais. Desta forma, os créditos

alusivos aos honorários devidos aos procuradores da parte ré ficam

sob condição de exigibilidade suspensa até que haja a alteração da

condição econômica da parte autora, pelo prazo legal.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001361-95.2023.5.06.0182
RECLAMANTE ARLLEN CRISTINA BARBOSA DE

LIMA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JORGE RODRIGUES
PAES BARRETTO(OAB: 35286/PE)

RECLAMADO AGQ RESTAURANTES EIRELI

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLLEN CRISTINA BARBOSA DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e65f36

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 dias comprove

que sua ausência à audiência do dia 14/03/2024 ocorreu por motivo

legalmente justificável (artigo 844, § 2º, da CLT), sob pena do

pagamento das custas judiciais.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000680-28.2023.5.06.0182
RECLAMANTE LUIZ CARLOS SILVA

ADVOGADO CHRISTIANE MARIA DA SILVA
MOURA(OAB: 43036/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS MASCENA(OAB:
39316/PE)

ADVOGADO GLEIMERSON DE JESUS
MENEZES(OAB: 44711/PE)

RECLAMADO CAPE IGARASSU INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO
FLORENCIO(OAB: 21679/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPE IGARASSU INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
QUIMICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28a2854

proferida nos autos.

DECISÃO

I - Homologo os cálculos de Id-f3b9c4e para que produzam seus

jurídicos e legais efeitos.

II - A presente ação foi ajuizada na vigência da Lei nº 13467/2017,

que incluiu na CLT o art. 791-A, sendo, portanto, cabível a

condenação em honorários advocatícios sucumbenciais.

No caso dos autos, houve sucumbência da parte autora,

considerando-se o julgamento improcedente.

Pelo exposto, considerando os critérios do art. 791-A, §2º da CLT,

houve condenação de honorários advocatícios ao patrono da

parte RECLAMADA.

Em se tratando de parte beneficiária da justiça gratuita, aplique-se

o art. 791, §4º, da CLT.

Acerca do dispositivo supra, registre-se o julgamento dos pedidos

formulados na ADI 5766, em que o STF, em 20/10/2021, decidiu

pela inconstitucionalidade da regra que obriga a parte autora

beneficiária da gratuidade da justiça ao pagamento imediato de

honorários advocatícios sucumbenciais. Desta forma, os créditos

alusivos aos honorários devidos aos procuradores da parte ré ficam

sob condição de exigibilidade suspensa até que haja a alteração da

condição econômica da parte autora, pelo prazo legal.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.
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    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-95.2023.5.06.0182
RECLAMANTE IVANILDO CALIXTA DA SILVA

ADVOGADO LEONE BARBOSA DE ARAUJO(OAB:
31234/PB)

RECLAMADO GRASIELE LEAL DINO COMERCIO E
RECICLAGENS DE PAPEL PAPELAO
PLASTICOS E SUCATAS

ADVOGADO HIGOR JOSE VASCONCELOS PINHO
DE MIRANDA(OAB: 50697/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRASIELE LEAL DINO COMERCIO E RECICLAGENS DE
PAPEL PAPELAO PLASTICOS E SUCATAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb0473

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência já designada, oportunidade em que a ré

deverá indicar o local a ser realizada a perícia.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001070-95.2023.5.06.0182
RECLAMANTE IVANILDO CALIXTA DA SILVA

ADVOGADO LEONE BARBOSA DE ARAUJO(OAB:
31234/PB)

RECLAMADO GRASIELE LEAL DINO COMERCIO E
RECICLAGENS DE PAPEL PAPELAO
PLASTICOS E SUCATAS

ADVOGADO HIGOR JOSE VASCONCELOS PINHO
DE MIRANDA(OAB: 50697/PE)

PERITO SYLMAR MARCEL BATISTA
GONCALVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO CALIXTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfb0473

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a audiência já designada, oportunidade em que a ré

deverá indicar o local a ser realizada a perícia.

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Ipojuca

Edital

Processo Nº TutCautAnt-0000370-92.2023.5.06.0191
REQUERENTE JOSE CARLOS FLORENCIO DE

MIRANDA

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

REQUERENTE ALIOMAR CESAR CONCEICAO
DANTAS

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

REQUERENTE LINDEMBERG BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

REQUERIDO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Ipojuca-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA , com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000370-92.2023.5.06.0191 -

Tutela Cautelar Antecedente, proposta por JOSÉ CARLOS

FLORÊNCIO DE MIRANDA, CPF: 360.740.044-04; LINDEMBERG

BEZERRA DA SILVA, CPF: 027.021.434-82; ALIOMAR CESAR

CONCEICAO DANTAS, CPF: 497.669.535-20 em face de EPMAN

COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
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LTDA, CNPJ: 07.502.178/0001-80, PARA QUE SE MANIFESTE

SOBRE O PLEITO DE TUTELA CONTIDO NA EXORDIAL, NO

PRAZO DE 05 DIAS. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de IPOJUCA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de IPOJUCA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000370-

92.2023.5.06.0191REQUERENTE: JOSE CARLOS FLORENCIO

DE MIRANDA, LINDEMBERG BEZERRA DA SILVA, ALIOMAR

CESAR CONCEICAO DANTASADVOGADO(S): ARTHUR

COELHO SPERB, OAB: 30227

MARCIO MOISES SPERB, OAB: 00284REQUERIDO: EPMAN

COMERCIO DE FERRAGENS, MANUTENCAO E SERVICOS

LTDAADVOGADO(S):------------------------------------------------------------

-----------/EMBR

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

ELIANA MARIA BATISTA DA ROSA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000432-35.2023.5.06.0191
CONSIGNANTE CONSORCIO RNEST - CONEST

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

CONSIGNATÁRIO BETANIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO CARREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

I N S S

Intimado(s)/Citado(s):

  - BETANIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO CARREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Ipojuca-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) BETANIA OLIVEIRA DO

NASCIMENTO CARREIRA, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000432-35.2023.5.06.0191 - Consignação em Pagamento,

proposta por  CONSORCIO RNEST -  CONEST, CNPJ:

11.045.775/0001-08 em face de BETANIA OLIVEIRA DO

NASCIMENTO CARREIRA, CPF: 046.519.154-18, para

comparecer à audiência inicial designada para a seguinte data e

horário: 23/04/2024 08:50, oportunidade em que o(s) Réu(s)

deverá(ão) apresentar sua(s) resposta(s).

O link para acesso à sessão é o seguinte:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87585044040

ID da reunião: 875 8504 4040

Requisitos necessários à participação em audiência telepresencial:

Computador com câmera e microfone, ou telefone celular/tablet;•

Acesso à internet;•

Ferramenta Zoom Meet, que pode ser acessado do computador,

através de navegador compatível (Chrome, Mozilla Firefox,

Microsoft Edge, Apple e Safari),ou via tablets e celulares, com a

•
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instalação do aplicativo Zoom Meet.

O não comparecimento do(s) Réu(s) à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá(ão) o(s) Réu(s)

apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que a(s) instruem,

inclusive procuração e carta de preposição, de forma eletrônica,

consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até a realização da

audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). Deverá, ainda,

observar os termos dos Art. 12 a 16 da Resolução n.º 185/2017

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. Para tanto, o(s)

Réu(s), valendo-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos

disponibilizados no Fórum Trabalhista de IPOJUCA/PE, em sistema

de auto-atendimento, deverá(ão) acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 10 MB (dez megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso do certificado digital por patrono habilitado. A(s)

resposta(s) do Réu não inserida(s) a tempo e modo no PJE-JT

somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. ATENÇÃO: É VEDADO O USO DO SISTEMA "E-

DOC" PARA ENVIO DE PETIÇÕES REFERENTES A PROCESSO

ELETRÔNICO (SISTEMA PJe-JT). Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de IPOJUCA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000432-

35.2023.5.06.0191CONSIGNANTE: CONSORCIO RNEST -

CONESTADVOGADO(S): CAMILA ASSIS COSTA DUARTE, OAB:

42165

JULIANE DE OLIVEIRA LIRA FREITAS, OAB:

23091CONSIGNATÁRIO: BETANIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

CARREIRAADVOGADO(S):----------------------------------------------------

-------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

DINALDA DE ALBUQUERQUE SANTOS SENA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000333-17.2013.5.06.0191
RECLAMANTE RINALDO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSÉ DA CUNHA(OAB:
13237/PE)

RECLAMADO EAGLE SECURITY VIP - EMPRESA
DE SEGURANCA EMPRESARIAL DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO PAULA MARIA FERNANDES
GONCALVES(OAB: 28948/PE)

RECLAMADO CONSORCIO ETDI

ADVOGADO VALERIA PEREIRA DA SILVA(OAB:
159436/MG)

RECLAMADO ZELIA MARIA LOUREIRO MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RINALDO JOSE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Intime-se o(a) exequente para que indique meios ao

prosseguimento da execução ou requeira o que entender de direito

no prazo de 5 dias. Ciente de que a inércia ensejará o arquivamento

deste feito e deflagrará o prazo prescricional, nos termos do Art. 11-

A da CLT (com redação da Lei nº. 13.467/2017).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000333-

17.2013.5.06.0191AUTOR: RINALDO JOSE PEREIRA DA SILVA,

CPF: 042.767.854-48ADVOGADO(S): SEVERINO JOSÉ DA

CUNHA, OAB: 13237RÉU : EAGLE SECURITY VIP - EMPRESA

DE SEGURANCA EMPRESARIAL DO NORDESTE LTDA., CNPJ:

06.996.393/0001-11; CONSORCIO ETDI, CNPJ: 11.185.091/0001-

01; ZELIA MARIA LOUREIRO MARTINS, CPF: 083.975.894-

49ADVOGADO(S):PAULA MARIA FERNANDES GONCALVES,

OAB: 28948

VALERIA PEREIRA DA SILVA, OAB: 159436-----------------------------

------------------------------------------/DCCD

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

DAYAN CASADO CAVALCANTE DANTAS

Assessor

Processo Nº ConPag-0000432-35.2023.5.06.0191
CONSIGNANTE CONSORCIO RNEST - CONEST

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

CONSIGNATÁRIO BETANIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO CARREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

I N S S

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO RNEST - CONEST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONSORCIO RNEST - CONEST

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA CERTIDÃO ID. f659bc4.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

ANA PAULA FERNANDES DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000088-88.2022.5.06.0191
RECLAMANTE ADILSON PATRICIO DE SENA

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE MELO
MORAIS(OAB: 40512/PE)

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

RECLAMADO SANEAPE SOLUCOES AMBIENTAIS
EIRELI - EPP

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE IPOJUCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON PATRICIO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ADILSON PATRICIO DE SENA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do teor da

petição ID 037011a. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000088-

88.2022.5.06.0191AUTOR: ADILSON PATRICIO DE SENA, CPF:

271.827.888-96ADVOGADO(S): BRUNO FELISBERTO DA SILVA,

OAB: 33337

FILIPE HENRIQUE MELO MORAIS, OAB: 40512RÉU : SANEAPE

SOLUCOES AMBIENTAIS EIRELI - EPP, CNPJ: 07.147.056/0001-

12; MUNICIPIO DE IPOJUCA, CNPJ: 11.294.386/0001-

08ADVOGADO(S):EMMANUEL BEZERRA CORREIA, OAB: 12177

-----------------------------------------------------------------------/DCCD

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

DAYAN CASADO CAVALCANTE DANTAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000736-34.2023.5.06.0191
RECLAMANTE EDVALDO MANOEL DO

NASCIMENTO

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO J.B. TRANSPORTES E LOCACAO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO MANOEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e08d63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 10h30min, com a mesma finalidade.

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se as partes (reclamante por meio de DEJT e reclamada

pessoalmente).

Cumpra-se.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000736-

34.2023.5.06.0191AUTOR: EDVALDO MANOEL DO

NASCIMENTO, CPF: 858.041.344-34ADVOGADO(S): THALES

VERISSIMO LIMA, OAB: 33628RÉU : J.B. TRANSPORTES E

LOCACAO LTDA - ME, CNPJ: 07.103.283/0001-

46ADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------------

------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000099-49.2024.5.06.0191
RECLAMANTE O.E.D.S.

ADVOGADO RAFAEL EUGENIO PEIXOTO DE
MATOS PACHECO(OAB: 28959/PE)

RECLAMADO B.A.S.

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B.A.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 72e491c.

Processo Nº ATOrd-0000425-78.2023.5.06.0147
RECLAMANTE TARCILLA RAQUEL GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERIO LIMA DO
NASCIMENTO(OAB: 12098/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KARLA TRIGUEIRO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 21425/PE)

ADVOGADO LUDMILA DE MENDONCA
CERQUEIRA MARTINS FONTES
CAVALCANTE(OAB: 7457/AL)

ADVOGADO ANDREIA CALHEIROS NOBRE DE
SANTA RITA(OAB: 7328/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59313ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 8:50h, com a mesma finalidade.

O LINK DE ACESSO para a sala virtual, é o seguinte:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82383621718

ID da reunião: 823 8362 1718

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000425-

78.2023.5.06.0147AUTOR: TARCILLA RAQUEL GOMES DE

OLIVEIRA, CPF: 062.138.644-82ADVOGADO(S): ROBERIO LIMA

DO NASCIMENTO, OAB: 12098RÉU : PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, CNPJ: 33.000.167/0001-

01ADVOGADO(S):ANDREIA CALHEIROS NOBRE DE SANTA

RITA, OAB: 7328

KARLA TRIGUEIRO DA SILVA TEIXEIRA, OAB: 21425

LUDMILA DE MENDONCA CERQUEIRA MARTINS FONTES

CAVALCANTE, OAB: 7457-------------------------------------------------------

----------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000099-49.2024.5.06.0191
RECLAMANTE O.E.D.S.

ADVOGADO RAFAEL EUGENIO PEIXOTO DE
MATOS PACHECO(OAB: 28959/PE)

RECLAMADO B.A.S.

ADVOGADO MAURICIO MARTINS FONSECA
REIS(OAB: 155196/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O.E.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 72e491c.

Processo Nº ATOrd-0000425-78.2023.5.06.0147
RECLAMANTE TARCILLA RAQUEL GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ROBERIO LIMA DO
NASCIMENTO(OAB: 12098/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KARLA TRIGUEIRO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 21425/PE)

ADVOGADO LUDMILA DE MENDONCA
CERQUEIRA MARTINS FONTES
CAVALCANTE(OAB: 7457/AL)

ADVOGADO ANDREIA CALHEIROS NOBRE DE
SANTA RITA(OAB: 7328/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCILLA RAQUEL GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 59313ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 8:50h, com a mesma finalidade.

O LINK DE ACESSO para a sala virtual, é o seguinte:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82383621718

ID da reunião: 823 8362 1718

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000425-

78.2023.5.06.0147AUTOR: TARCILLA RAQUEL GOMES DE

OLIVEIRA, CPF: 062.138.644-82ADVOGADO(S): ROBERIO LIMA

DO NASCIMENTO, OAB: 12098RÉU : PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS, CNPJ: 33.000.167/0001-

01ADVOGADO(S):ANDREIA CALHEIROS NOBRE DE SANTA

RITA, OAB: 7328

KARLA TRIGUEIRO DA SILVA TEIXEIRA, OAB: 21425

LUDMILA DE MENDONCA CERQUEIRA MARTINS FONTES

CAVALCANTE, OAB: 7457-------------------------------------------------------

----------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000270-11.2021.5.06.0191

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE GLAYNE MACEDO CAVALCANTE
MAGALHAES

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMADO ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0c8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 8:30h, com a mesma finalidade.

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000270-

11.2021.5.06.0191AUTOR: GLAYNE MACEDO CAVALCANTE

MAGALHAES, CPF: 999.639.494-87ADVOGADO(S): LILIANE DOS

SANTOS LIMA, OAB: 42299

PAULO CEZAR LIRA DE MELO, OAB: 42771RÉU : ESTALEIRO

ATLANTICO SUL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

07.699.082/0001-53ADVOGADO(S):MARCIA RINO MARTINS DE

ARAUJO, OAB: 012923-----------------------------------------------------------

------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000270-11.2021.5.06.0191
RECLAMANTE GLAYNE MACEDO CAVALCANTE

MAGALHAES

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMADO ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAYNE MACEDO CAVALCANTE MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a0c8ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 8:30h, com a mesma finalidade.

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000270-

11.2021.5.06.0191AUTOR: GLAYNE MACEDO CAVALCANTE

MAGALHAES, CPF: 999.639.494-87ADVOGADO(S): LILIANE DOS

SANTOS LIMA, OAB: 42299

PAULO CEZAR LIRA DE MELO, OAB: 42771RÉU : ESTALEIRO

ATLANTICO SUL S/A EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

07.699.082/0001-53ADVOGADO(S):MARCIA RINO MARTINS DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ARAUJO, OAB: 012923-----------------------------------------------------------

------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000433-93.2019.5.06.0018
RECLAMANTE MEERYSON MARQUES GUEDES

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 71548/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE
PERNAMBUCO - CITEPE

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

PERITO GEISIANE MARIA BARBOSA GOMES

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO -
CITEPE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f252d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 8:35h, com a mesma finalidade.

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000433-

93.2019.5.06.0018AUTOR: MEERYSON MARQUES GUEDES,

CPF: 065.889.004-22ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO

RODRIGUES DA SILVA, OAB: 71548

RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO AMARAL, OAB: 23346RÉU :

COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO - CITEPE,

CNPJ: 08.220.101/0001-80ADVOGADO(S):KELMA CARVALHO

DE FARIA COLLIER, OAB: 01053---------------------------------------------

--------------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000113-33.2024.5.06.0191
RECLAMANTE JEFFERSON EMERSON DA SILVA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO FPE SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE CASTRO
GUERRA(OAB: 17598/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540c873

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 9h, com a mesma finalidade.

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000113-

33.2024.5.06.0191AUTOR: JEFFERSON EMERSON DA SILVA,

CPF: 105.557.714-90ADVOGADO(S): JOHN LENNON DA SILVA

PEREIRA, OAB: 49352RÉU : FPE SERVICOS AUTOMOTIVOS

LTDA, CNPJ: 14.435.975/0001-57ADVOGADO(S):LUIZ RICARDO

DE CASTRO GUERRA, OAB: 17598------------------------------------------

-----------------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000433-93.2019.5.06.0018
RECLAMANTE MEERYSON MARQUES GUEDES

ADVOGADO RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO
AMARAL(OAB: 23346/PE)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 71548/RJ)

RECLAMADO COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE
PERNAMBUCO - CITEPE

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

PERITO GEISIANE MARIA BARBOSA GOMES

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEERYSON MARQUES GUEDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f252d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 8:35h, com a mesma finalidade.

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000433-

93.2019.5.06.0018AUTOR: MEERYSON MARQUES GUEDES,

CPF: 065.889.004-22ADVOGADO(S): CARLOS AUGUSTO

RODRIGUES DA SILVA, OAB: 71548

RIKIA CAROLINA GOUVEIA DO AMARAL, OAB: 23346RÉU :

COMPANHIA INTEGRADA TEXTIL DE PERNAMBUCO - CITEPE,

CNPJ: 08.220.101/0001-80ADVOGADO(S):KELMA CARVALHO

DE FARIA COLLIER, OAB: 01053---------------------------------------------

--------------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000113-33.2024.5.06.0191
RECLAMANTE JEFFERSON EMERSON DA SILVA

ADVOGADO JOHN LENNON DA SILVA
PEREIRA(OAB: 49352/PE)

RECLAMADO FPE SERVICOS AUTOMOTIVOS
LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE CASTRO
GUERRA(OAB: 17598/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON EMERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 540c873

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 9h, com a mesma finalidade.

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000113-

33.2024.5.06.0191AUTOR: JEFFERSON EMERSON DA SILVA,

CPF: 105.557.714-90ADVOGADO(S): JOHN LENNON DA SILVA

PEREIRA, OAB: 49352RÉU : FPE SERVICOS AUTOMOTIVOS

LTDA, CNPJ: 14.435.975/0001-57ADVOGADO(S):LUIZ RICARDO

DE CASTRO GUERRA, OAB: 17598------------------------------------------

-----------------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000560-55.2023.5.06.0191
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR ALVES JUNIOR

ADVOGADO RAPHAEL CARLOS PESSOA REIS
DA SILVA(OAB: 38377/PE)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE MARTINS(OAB:
37535/PE)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO S.A.

  - GPS PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S.A.

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c772243

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 9:10h, com a mesma finalidade.

O LINK DE ACESSO para a sala virtual, é o seguinte:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82665235603

ID da reunião: 826 6523 5603

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000560-

55.2023.5.06.0191AUTOR: JOSE DE RIBAMAR ALVES JUNIOR,

CPF: 014.257.053-24ADVOGADO(S): JOSE ALEXANDRE

MARTINS, OAB: 37535

RAPHAEL CARLOS PESSOA REIS DA SILVA, OAB: 38377RÉU :

IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, CNPJ:

05.208.211/0001-38; GPS PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ: 09.229.201/0001-30; ALPEK

POLYESTER PERNAMBUCO S.A., CNPJ: 07.986.997/0001-

40ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382

KELMA CARVALHO DE FARIA COLLIER, OAB: 01053-----------------

------------------------------------------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000560-55.2023.5.06.0191
RECLAMANTE JOSE DE RIBAMAR ALVES JUNIOR

ADVOGADO RAPHAEL CARLOS PESSOA REIS
DA SILVA(OAB: 38377/PE)

ADVOGADO JOSE ALEXANDRE MARTINS(OAB:
37535/PE)

RECLAMADO GPS PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DE RIBAMAR ALVES JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c772243

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Diante da impossibilidade de comparecimento do Juiz Titular na

audiência designada para o dia 20/3/2024, em razão de problemas

de saúde com familiar, remarque-se a sessão para o dia 19/4/2024,

às 9:10h, com a mesma finalidade.

O LINK DE ACESSO para a sala virtual, é o seguinte:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82665235603

ID da reunião: 826 6523 5603

Diligências necessárias pela Secretaria do Juízo.

Intimem-se, por meio dos advogados.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000560-

55.2023.5.06.0191AUTOR: JOSE DE RIBAMAR ALVES JUNIOR,

CPF: 014.257.053-24ADVOGADO(S): JOSE ALEXANDRE

MARTINS, OAB: 37535

RAPHAEL CARLOS PESSOA REIS DA SILVA, OAB: 38377RÉU :

IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA, CNPJ:

05.208.211/0001-38; GPS PARTICIPACOES E

EMPREENDIMENTOS S.A., CNPJ: 09.229.201/0001-30; ALPEK

POLYESTER PERNAMBUCO S.A., CNPJ: 07.986.997/0001-

40ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382

KELMA CARVALHO DE FARIA COLLIER, OAB: 01053-----------------

------------------------------------------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000432-35.2023.5.06.0191
CONSIGNANTE CONSORCIO RNEST - CONEST

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

CONSIGNATÁRIO BETANIA OLIVEIRA DO
NASCIMENTO CARREIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

I N S S

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO RNEST - CONEST

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONSORCIO RNEST - CONEST

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID. #e398875.

O link para acesso à sessão é o seguinte:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87585044040

ID da reunião: 875 8504 4040

Requisitos necessários à participação em audiência telepresencial:

Computador com câmera e microfone, ou telefone celular/tablet;•

Acesso à internet;•

Ferramenta Zoom Meet, que pode ser acessado do computador,

através de navegador compatível (Chrome, Mozilla Firefox,

Microsoft Edge, Apple e Safari),ou via tablets e celulares, com a

instalação do aplicativo Zoom Meet.

•

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000432-

35.2023.5.06.0191CONSIGNANTE: CONSORCIO RNEST -

CONESTADVOGADO(S): CAMILA ASSIS COSTA DUARTE, OAB:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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42165

JULIANE DE OLIVEIRA LIRA FREITAS, OAB:

23091CONSIGNATÁRIO: BETANIA OLIVEIRA DO NASCIMENTO

CARREIRAADVOGADO(S):----------------------------------------------------

-------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

DINALDA DE ALBUQUERQUE SANTOS SENA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000300-80.2020.5.06.0191
RECLAMANTE EWERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA

FIRMINO

ADVOGADO FILIPE RODRIGUES DA SILVA(OAB:
29424/PE)

RECLAMADO TRC TERMINAL RETROPORTUARIO
DE CONTAINERS & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

RECLAMADO A.R.TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRC TERMINAL RETROPORTUARIO DE CONTAINERS &
LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica intimado o executado acerca do bloqueio parcial e

transferência de ativo financeiro para que garanta o Juízo, sob pena

de liberação imediata do crédito ao autor.

Prazo: 5 (cinco) dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000300-

80.2020.5.06.0191AUTOR: EWERSON HENRIQUE DE OLIVEIRA

FIRMINO, CPF: 076.302.754-55ADVOGADO(S): FILIPE

RODRIGUES DA SILVA, OAB: 29424RÉU : A.R.TRANSPORTES &

LOGISTICA LTDA, CNPJ: 28.170.540/0001-32; TRC TERMINAL

RETROPORTUARIO DE CONTAINERS & LOGISTICA LTDA,

CNPJ: 07.523.790/0001-39ADVOGADO(S):DANIELLE BARBOSA

DE ALMEIDA AVELINO, OAB: 19839

LEANDRO TAVARES DO NASCIMENTO, OAB: 25812-----------------

------------------------------------------------------/DCCD

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

DAYAN CASADO CAVALCANTE DANTAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000131-54.2024.5.06.0191
RECLAMANTE TIAGO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL CORREA DA SILVA(OAB:
31894/PE)

RECLAMADO LINCE TREINAMENTO E SERVICOS
DE SEGURANCA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO GABRIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TIAGO GABRIEL DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID. #a1f1b19.

O link para acesso à sessão é o seguinte:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81004764333

ID da reunião: 810 0476 4333

Requisitos necessários à participação em audiência telepresencial:

Computador com câmera e microfone, ou telefone celular/tablet;•

Acesso à internet;•

Ferramenta Zoom Meet, que pode ser acessado do computador,

através de navegador compatível (Chrome, Mozilla Firefox,

Microsoft Edge, Apple e Safari),ou via tablets e celulares, com a

instalação do aplicativo Zoom Meet.

•

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000131-

54.2024.5.06.0191RECLAMANTE: TIAGO GABRIEL DA

SILVAADVOGADO(S): RAFAEL CORREA DA SILVA, OAB:

31894RECLAMADO: LINCE TREINAMENTO E SERVICOS DE

SEGURANCA LTDAADVOGADO(S):----------------------------------------

-------------------------------/DASS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

DINALDA DE ALBUQUERQUE SANTOS SENA

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Ipojuca

Edital

Processo Nº ATOrd-0000370-25.2019.5.06.0291
RECLAMANTE LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO ELI ALVES BEZERRA(OAB:
15605/PE)

RECLAMADO TECON SUAPE S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO Renato Almeida Melquíades de
Araújo(OAB: 23155/PE)

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

RECLAMADO HATENA SEGURANCA LTDA - ME

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

RAFAEL BRUNO DE ARAUJO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HATENA SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) NECY

LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO, Juiz(íza)

do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Ipojuca-PE, em virtude da

lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) HATENA SEGURANCA

LTDA - ME, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000370-

25.2019.5.06.0291 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

LUIZ FERNANDO DOS SANTOS, CPF: 074.314.764-26 em face de

HATENA SEGURANCA LTDA - ME, CNPJ: 09.345.176/0001-50;

TECON SUAPE S/A, CNPJ: 04.471.564/0001-63, PARA PAGAR

OU GARANTIR A EXECUÇÃO que se processa nesses autos no

prazo de 48 horas, no importe total de R$ 114.235,22 (cento e

quatorze mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte e dois

centavos), valor atualizado até 31/08/2023 e discriminado nos

autos. Fica ciente o(a) executado(a) de que poderá utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução quando ci tado(a),  sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

ao(à) devedor(a) proceder apenas à complementação da garantia.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

IPOJUCA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de IPOJUCA/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000370-

25.2019.5.06.0291RECLAMANTE: LUIZ FERNANDO DOS

SANTOSADVOGADO(S): ELI ALVES BEZERRA, OAB:

15605RECLAMADO: HATENA SEGURANCA LTDA - ME, TECON

SUAPE S/AADVOGADO(S):ARNALDO JOSE DE BARROS E

SILVA NETO, OAB: 30867

GABRIELA DE LIMA JAPIASSU AGUIAR, OAB: 34565

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382

Renato Almeida Melquíades de Araújo, OAB: 23155---------------------

--------------------------------------------------/SMS

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

SONIA MARIA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000177-45.2021.5.06.0192
RECLAMANTE ZILTON FLORENCIO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO LYDIANE MENDES GOMES
CLEMENTINO(OAB: 23778/PE)

RECLAMADO ASSIS ANTONIO HOLLANDA MELO

ADVOGADO KATIA ISABEL STATHAKIS(OAB:
89175/RJ)

RECLAMADO AGUILAR Y SALAS BRASIL IND. E
COM. IMP. EXP. E
REPRESENTACAO LTDA

RECLAMADO GLOBAL NDE SERVICOS
INDUSTRIAIS E CONSULTORIA
TECNICA LTDA

ADVOGADO ANDREIA BRAGANCA
DELGADO(OAB: 107515/RJ)

RECLAMADO ASNDT - TECH AVALIACAO DE
INTEGRIDADE DE EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO KATIA ISABEL STATHAKIS(OAB:
89175/RJ)

RECLAMADO VARD PROMAR S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGUILAR Y SALAS BRASIL IND. E COM. IMP. EXP. E
REPRESENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) NECY

LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO, Juiz(íza)

do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Ipojuca-PE, em virtude da

lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) AGUILAR Y SALAS

BRASIL IND. E COM. IMP. EXP. E REPRESENTACAO LTDA,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s)

nos  au tos  e le t rôn icos  em ep íg ra fe ,  ação  0000177-

45.2021.5.06.0192 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

ZILTON FLORENCIO DA SILVA JUNIOR, CPF: 766.142.714-15 em

face de ASNDT - TECH AVALIACAO DE INTEGRIDADE DE

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 12.040.449/0001-62; VARD

PROMAR S.A., CNPJ: 11.084.194/0001-77; AGUILAR Y SALAS

BRASIL IND. E COM. IMP. EXP. E REPRESENTACAO LTDA,

CNPJ:  12.107.388/0001-03;  GLOBAL NDE SERVICOS

INDUSTRIAIS E CONSULTORIA TECNICA LTDA, CNPJ:

32.441.843/0001-10; ASSIS ANTONIO HOLLANDA MELO, CPF:

596.102.477-68, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DE

ID 121312a, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER ACESSADO NO

LINK https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24031317404944100000075104550 .  Prazo :  8  d ias .

IV – DISPOSITIVO

Ante o exposto, decido:

Acolher a prejudicial de mérito arguida pela reclamada relativa à

prescrição quinquenal, para declarar prescrita a pretensão cuja

exig ib i l idade seja anter ior  a 12/05/2016, na forma da

fundamentação; e

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados em face de VARD

PROMAR S.A., AGUILAR Y SALAS BRASIL IND. E COM. IMP.

EXP. E REPRESENTACAO LTDA., GLOBAL NDE SERVICOS

INDUSTRIAIS E CONSULTORIA TECNICA LTDA., ASSIS

ANTONIO HOLLANDA MELO nos termos da fundamentação supra

que passa a integrar a presente decisão.

JulgarPROCEDENTESem parte os pedidos formulados por

ZILTON FLORENCIO DA SILVA JUNIORcondenandoa ASNDT -

TECH AVALIACAO DE INTEGRIDADE DE EQUIPAMENTOS

LTDA, apagar, em até 8 dias,após homologada a conta de

liquidação,a seguinte parcela:

Saldo de salário de 1 dia;1.

Aviso prévio indenizado de 42 dias e sua integração ao contrato

para todos os efeitos;

2.

Décimo terceiro salário proporcional (5/12, considerando a

projeção do aviso prévio);

3.
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Férias proporcionais (13/12), considerando a projeção do aviso

prévio), acrescidas do terço constitucional;

4.

FGTS sobre as verbas rescisórias de natureza salarial (aviso

prévio e décimo terceiro salário);

5.

Multa de 40% sobre o saldo do FGTS;6.

Multa do art. 467 da CLT;7.

Multa do art. 477 da CLT;8.

Gratificações natalinas de 2016 a 2018;9.

Salários de outubro a dezembro de 2016;10.

Diferenças salariais devidas, entre o valor pago e o que deveria

ter sido efetivamente pago a título de piso salarial, com reflexos

no aviso prévio, férias, FGTS+40%;

11.

Adicional de 40% (quarenta por cento) de risco de vida e

insalubridade, tendo como base de cálculo o salário mínimo da

categoria, com reflexos sobre aviso prévio, férias, FGTS+40%;

12.

Reflexos de horas extras das horas realizadas sobre férias,

décimo terceiro, RSR e FGTS;

13.

Adicional noturno de 20%, observado o tempo reduzido de

52’30”, nos termos do art. 73 da CLT.

14.

No prazo de 10 dias após a ciência do trânsito em julgado, deverá a

reclamada disponibilizar as guias para saque do FGTS, sob pena de

pagamento de multa diária de R$ 200,00, limitada a R$ 2.000,00, a

ser revertida em favor da parte autora.

Em caso de inércia da reclamada, fica a secretaria do juízo

autorizada a expedir ofício para tal finalidade.

A fim de evitar o enriquecimento sem causa, fica autorizada a

dedução de parcelas pagas sob idêntico título, desde que já

comprovadas nos autos, bem como a dedução do adicional de

periculosidade, conforme estabelecido em tópico próprio.

Concedoo benefício da justiça gratuita à parte reclamante.

Considerando que a parte reclamante saiu vitoriosa em seus

pedidos, defiro os honorários advocatícios sucumbenciais ao

patrono da reclamante, no importe de 15% do valor da liquidação de

sentença, os quais deverão ser incluídos no débito da reclamada.

Liquidação por cálculos, observando-se os parâmetros fixados na

fundamentação, inclusive quanto à correção monetária e juros de

mora.

Custas pela reclamada, no importe deR$1.200,00, sobre o valor

atribuído provisoriamente à condenação deR$ 60.000,00, nos

termos do art. 789, IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

Nada mais.

IPOJUCA/PE, 13 de março de 2024.

ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

Juiz do Trabalho Substituto

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IPOJUCA/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000177-

45.2021.5.06.0192RECLAMANTE: ZILTON FLORENCIO DA SILVA

JUNIORADVOGADO(S): LYDIANE MENDES GOMES

CLEMENTINO, OAB: 23778RECLAMADO: ASNDT - TECH

AVALIACAO DE INTEGRIDADE DE EQUIPAMENTOS LTDA,

VARD PROMAR S.A., AGUILAR Y SALAS BRASIL IND. E COM.

IMP. EXP. E REPRESENTACAO LTDA, GLOBAL NDE SERVICOS

INDUSTRIAIS E CONSULTORIA TECNICA LTDA, ASSIS

ANTONIO HOLLANDA MELOADVOGADO(S):KATIA ISABEL

STATHAKIS, OAB: 89175

TULIO CLAUDIO IDESES, OAB: 95180

ANDREIA BRAGANCA DELGADO, OAB: 107515-------------------------

----------------------------------------------/SMS

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

SONIA MARIA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000722-47.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JEFFERSON DA SILVA ANDRADE

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Paulo Artur dos Anjos Monteiro da
Silva(OAB: 16861/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) NECY

LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO, Juiz(íza)

do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Ipojuca-PE, em virtude da

lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) PREMIUS SERVICOS

EIRELI - EPP, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000722-47.2023.5.06.0192 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por JEFFERSON DA SILVA ANDRADE, CPF:

144.646.944-11 em face de PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP,

CNPJ: 05.678.722/0001-13; SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL

PORTUARIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS, CNPJ:

11.448.933/0001-62, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, DE ID a7768cb, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER

ACESSADO NO LINK https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/,

I N F O R M A N D O  A  S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24031018134851300000074976916 .  Prazo :  8  d ias .

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

Julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por JEFFERSON DA SILVA ANDRADE em

face de SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS E

1.

Julgar PROCEDENTES os pedidos formulados na reclamação

trabalhista ajuizada por JEFFERSON DA SILVA ANDRADE em

face de PREMIUS SERVICOS EIRELI – EPP para deferir os

seguintes títulos conforme fundamentação supra.

2.

Honorários advocatícios (15%) pelo réu.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Quantum debeatur a ser apurado após a liquidação do julgado.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 400,00 calculadas sobre o

valor da condenação (R$ 20.000,00) que ora se arbitra.

Registro que meu posicionamento pessoal é de utilização do IPCA-

E de junho de 2009 em diante, considerando os termos do RE

870.947 que tratou da matéria em repercussão geral.

Ocorre que o STF em julgamento da ADC nº 58 assim decidiu em

18/12/2020:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i) são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

No entanto, tal decisão foi corrigida em sede de embargos de

declaração para estabelecer a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos seguintes termos:

“Decisão: (ED-terceiros) O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem
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conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

Desta feita, ressalvando meu entendimento pessoal e por disciplina

judiciária, registro que deverá ser utilizado o critério acima indicado

na ADC 58. Aplicação dos arts. 1.039, § 11 do NCPC c/c art. 28,

parágrafo único da Lei nº 9.868/99. Desta feita, desnecessário o

aguardo do trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento

vale como acórdão.

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Esclareço, por fim, que como a taxa SELIC é um índice de caráter

híbrido posto que engloba juros e correção monetária. Logo, com a

sua incidência, fica vedada a acumulação com outros índices.

Determino, portanto, que não há mais cômputo de juros, mas

apenas de IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

apenas da SELIC.

Como a verba honorária é calculada de acordo com o valor da

condenação, basta aplica-lo sobre o quantum corrigido.

Em relação à indenização por danos morais, incidirá a Súmula nº

362 do STJ, segundo a qual “A correção monetária do valor da

indenização do dano moral incide desde a data do arbitramento” e

Súmula nº 439 do C. TST “DANOS MORAIS. JUROS DE MORA E

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL - Res. 185/2012,

DEJT divulgado em 25, 26 e 27.09.2012 Nas condenações por dano

moral, a atualização monetária é devida a partir da data da decisão

de arbitramento ou de alteração do valor. Os juros incidem desde o

ajuizamento da ação, nos termos do art. 883 da CLT"

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Os descontos previdenciários são deferidos por força do que

dispõem os arts. 43, parágrafo único e 44 da Lei nº 8.212/91, com

redação dada pela Lei nº 8620/93. Já os descontos fiscais são

cabíveis com base no art. 46 da Lei nº 8.541/92. Assim, devem ser

deduzidas as contribuições previdenciárias e fiscais do crédito do

reclamante, após comprovação de seus recolhimentos pela

empresa reclamada em 15 dias. Em caso de omissão, caberá a

Secretaria desta Vara fazê-lo, mercê do que dispõe o art. 28, §1º da

Lei n.º 10.883/2003. No tocante aos recolhimentos previdenciários,

a execução deve ser processada de ofício ex vi do parágrafo único

do art. 876 consolidado.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, de acordo com o disposto

na Súmula 368, itens I a VI, do TST e Súmula 40 deste Regional,

autorizada a retenção da parte devida pelo segurado/contribuinte,

no que couber. Quanto ao IR deve ser observado o disposto no art.

12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988, com a redação conferida pela

Lei nº 13.149/2015, observado o procedimento previsto nas

Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do art. 2º da

Portaria PGF 757/2019.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrairá

a penalidade prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Intimem-se as partes.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei

IPOJUCA/PE, 11 de março de 2024.

NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

Juíza do Trabalho Titular

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de IPOJUCA/PE-PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000722-

47.2023.5.06.0192RECLAMANTE: JEFFERSON DA SILVA

ANDRADEADVOGADO(S): Flávio José da Silva, OAB:

10486RECLAMADO: PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP, SUAPE

COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO GOVERNADOR ERALDO

GUEIROSADVOGADO(S):ANA CAROLINA DE CASTRO

MENEZES, OAB: 30204

Paulo Artur dos Anjos Monteiro da Silva, OAB: 016861------------------

-----------------------------------------------------/SMS

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

SONIA MARIA DA SILVA

Assessor
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1900
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0000012-71.2016.5.06.0192
RECLAMANTE LUIZ CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSORCIO EBE-ALUSA

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ALEX FIRMINO DOS SANTOS(OAB:
46135/PE)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO QUATTRO PARTICIPACOES S/A

TESTEMUNHA FRANCISCO LOPES MARQUES

TESTEMUNHA MARIO COLACO SANTOS

TESTEMUNHA LUIZ CARLOS SILVA SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUATTRO PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) NECY

LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO, Juiz(íza)

do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Ipojuca-PE, em virtude da

lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que,  pe lo  presente,  f ica(m) INTIMADO(s)  QUATTRO

PARTICIPACOES S/A, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000012-71.2016.5.06.0192 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por LUIZ CELESTINO DA SILVA, CPF: 102.654.038-04

em face de CONSORCIO EBE-ALUSA, CNPJ: 13.645.523/0001-37;

ALUMINI ENGENHARIA S.A., CNPJ: 58.580.465/0001-49;

EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA S A, CNPJ:

33.247.271/0001-03; JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES, CPF:

707.751.098-00; QUATTRO PARTICIPACOES S/A, CNPJ:

2 0 . 4 4 6 . 8 0 1 / 0 0 0 1 - 9 2 ,  P A R A  t o m a r  c i ê n c i a  d o

bloqueio/transferência, no valor de R$ 4.360,31 (quatro mil,

trezentos e sessenta reais e trinta e um centavos), realizado(a)

nos autos do processo em epígrafe, de ID: bbf2015, bem como

para, assim desejando, apresentar a medida judicial cabível no

prazo legal. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de IPOJUCA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de IPOJUCA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000012-

71.2016.5.06.0192RECLAMANTE: LUIZ CELESTINO DA

SILVAADVOGADO(S): JOÃO MARCELO LAPENDA DE MORAES

GUERRA, OAB: 24014RECLAMADO: CONSORCIO EBE-ALUSA,

ALUMINI ENGENHARIA S.A., EMPRESA BRASILEIRA DE

ENGENHARIA S A, JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES,

QUATTRO PARTICIPACOES S/AADVOGADO(S):LUCIANA

ARDUIN FONSECA, OAB: 143634

ALEX FIRMINO DOS SANTOS, OAB: 46135
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WELLINGTON LESSA DO NASCIMENTO, OAB: 75710----------------

-------------------------------------------------------/SMS

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

SONIA MARIA DA SILVA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000583-73.2015.5.06.0193
RECLAMANTE MARCELO TELLES

ADVOGADO GUSTAVO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 25321/BA)

ADVOGADO RENATO MARCONDES CESAR
AFFONSO(OAB: 1195/BA)

ADVOGADO ANA MARIA MARCONDES
CESAR(OAB: 20981/BA)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSORCIO SE RNEST

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSORCIO ALUSA-CBM

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 38272/PE)

ADVOGADO MARGARETH LIZ RUBEM DE
MACÊDO(OAB: 651/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO HENRIQUE ALVES DE MELO(OAB:
40642/PE)

TESTEMUNHA LUIZ GUSTAVO DE VARGAS VIANNA

TESTEMUNHA Augusto Pedro Vieira

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO TELLES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 12eb843

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o autor para que apresente, no prazo de 5 dias, contas

bancárias de sua titularidade e de seu advogado, bem como

contrato de honorários.

Frisa-se que, não havendo contrato de honorários advocatícios

nos autos, o crédito do autor ser-lhe-á liberado integralmente,

ficando o seu patrono ciente desde já.

Após, retornem para rateio.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-31.2023.5.06.0192
RECLAMANTE MICAEL ALUINO FERREIRA

ADVOGADO DANIELLY DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 13103/AL)

RECLAMADO PARABENS FESTAS COMERCIO DE
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARABENS FESTAS COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3918a

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica redesignada a audiência UNA telepresencial para o dia

23/04/2024, às 09h45min.

Cientes as partes que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições legais , ficando advertidos que, a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação, implicará a presunção, caso elas

não compareçam, de que houve a desistência das suas oitivas.

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de que

as testemunhas se negaram a comparecer, acaso não apresentada

a prova do real convite no prazo de 3 dias de antecedência da data

da audiência previsto no §1º do mesmo art. 455 do CPC.

O link para participação das partes e seus advogados na audiência

é o que segue:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89843075539 ID da reunião: 898

4307 5539

A plataforma utilizada será o aplicativo ZOOM e a sala poderá ser

acessada através do link acima por meio de computador, notebook
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ou smartphone, sendo que neste último caso o participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência.

Os participantes deverão portar documento de identificação

com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº

06/2020). Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-

se o uso de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade

do ato e, como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus

documentos de identificação com foto.

Considerando que é adotado o “Juízo 100% Digital”, aplica-se o

disposto no art. 7º do ATO TRT6 GP nº 535/2021 no sentido de

que “As audiências e sessões no ‘Juízo 100% Digital’ ocorrerão,

exclusivamente, por videoconferência”.

•

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob a alegação de

ausência de condições técnicas, considerando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

•

Observem as partes a Resolução 465 do CNJ, de 22/06/2022.•

Conforme previsto no parágrafo único do referido artigo “As partes

poderão requerer, ao (à) magistrado (a), a participação na audiência

por videoconferência, em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário”,

ou seja, poderão partes, advogados e testemunhas comparecer ao

Fórum (sala de audiências desta Vara), no dia e horário acima

indicados.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, deverá a parte entrar

em contato com a Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do

endereço de e-mailvaraipojuca2@trt6.jus.br, telefone 0800-

0000951 e/ou balcão virtual.

O não comparecimento das partes à audiência ensejará a aplicação

da pena de confissão quanto à matéria fática.

No mais, aguarde-se a realização da audiência.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000052-72.2024.5.06.0192
RECLAMANTE JOSE FAGNER DA SILVA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MENEZES LIRA
JUNIOR(OAB: 12328/PB)

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO
ALBUQUERQUE DE BRITO
FILHO(OAB: 34946/PE)

RECLAMADO MERG ENGENHARIA E
DESENVOLVIMENTO URBANO LTDA

RECLAMADO REAL ENERGY LTDA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FAGNER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c73c53

proferida nos autos.

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA

Vistos etc.

O reclamante postula a antecipação da tutela para que seja

determinado o levantamento do FGTS e liberação do seguro

desemprego.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela de mérito, previsto

no artigo 273 do antigo CPC agora é disciplinado no art. 300 caput e

§ 3º do NCPC sob a denominação "tutela provisória de urgência de

natureza antecipada". Trata-se, portanto, de instrumento destinado

a garantir a efetividade do processo, postulado do direito processual

moderno.

Da análise dos autos é possível constatar, a priori, a existência da

prova inequívoca (atualmente denominados "elementos") que

evidenciam a probabilidade do direito (ao invés da verossimilhança

da alegação, conforme disposto no CPC anterior).

Tenho por demonstrada a despedida imotivada do(a) reclamante,

ante a ausência de contestação da 1ª reclamada, e a falta de

impugnação específica da 2ª ré.

Pois bem.

A liberação dos depósitos da conta vinculada e seguro desemprego

são direitos do empregado dispensado sem justa causa (art. 20, I,

da Lei 8036/90 e arts. 2º e 3º da Lei nº 7.998/90).

Por outro lado, o perigo do dano (anteriormente denominado

"fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação") revela-

se na necessidade de assegurar os meios de subsistência da parte

autora e de sua família.

Ex positis, verifico a existência dos pressupostos legais aptos à

concessão do pedido incidental de tutela provisória de urgência de

natureza antecipada. DEFIRO.

Dito isto, a presente decisão tem força de alvará perante a CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL para liberação do FGTS, suprindo a

inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do FGTS e do

carimbo de baixa da CTPS.
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Do mesmo modo, a presente ata possui força de ALVARÁ perante a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, SINE e demais órgãos

competentes para liberação do SEGURO-DESEMPREGO,

suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do

carimbo de baixa da CTPS, desde que o(a) autor(a) preencha os

demais requisitos administrativos pessoais.

Para tanto, ficam consignados os dados do contrato de trabalho em

questão: nome do(a) reclamante: JOSE FAGNER DA SILVA - CPF:

104.391.984-88; data de nascimento: 07/12/1991; data de

admissão: 01/05/2023, data de demissão: 10/11/2/23; ex-

empregador: MERG ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO

URBANO LTDA – CNPJ: 27.731.224/0001-20.

Dê-se ciência.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000639-31.2023.5.06.0192
RECLAMANTE MICAEL ALUINO FERREIRA

ADVOGADO DANIELLY DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 13103/AL)

RECLAMADO PARABENS FESTAS COMERCIO DE
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICAEL ALUINO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3918a

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica redesignada a audiência UNA telepresencial para o dia

23/04/2024, às 09h45min.

Cientes as partes que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições legais , ficando advertidos que, a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação, implicará a presunção, caso elas

não compareçam, de que houve a desistência das suas oitivas.

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de que

as testemunhas se negaram a comparecer, acaso não apresentada

a prova do real convite no prazo de 3 dias de antecedência da data

da audiência previsto no §1º do mesmo art. 455 do CPC.

O link para participação das partes e seus advogados na audiência

é o que segue:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89843075539 ID da reunião: 898

4307 5539

A plataforma utilizada será o aplicativo ZOOM e a sala poderá ser

acessada através do link acima por meio de computador, notebook

ou smartphone, sendo que neste último caso o participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência.

Os participantes deverão portar documento de identificação

com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº

06/2020). Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-

se o uso de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade

do ato e, como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus

documentos de identificação com foto.

Considerando que é adotado o “Juízo 100% Digital”, aplica-se o

disposto no art. 7º do ATO TRT6 GP nº 535/2021 no sentido de

que “As audiências e sessões no ‘Juízo 100% Digital’ ocorrerão,

exclusivamente, por videoconferência”.

•

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob a alegação de

ausência de condições técnicas, considerando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

•

Observem as partes a Resolução 465 do CNJ, de 22/06/2022.•

Conforme previsto no parágrafo único do referido artigo “As partes

poderão requerer, ao (à) magistrado (a), a participação na audiência

por videoconferência, em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário”,

ou seja, poderão partes, advogados e testemunhas comparecer ao

Fórum (sala de audiências desta Vara), no dia e horário acima

indicados.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, deverá a parte entrar

em contato com a Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do

endereço de e-mailvaraipojuca2@trt6.jus.br, telefone 0800-

0000951 e/ou balcão virtual.

O não comparecimento das partes à audiência ensejará a aplicação

da pena de confissão quanto à matéria fática.

No mais, aguarde-se a realização da audiência.
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IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000093-78.2020.5.06.0192
EXEQUENTE FLAVIO ANTAO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Paulo Artur dos Anjos Monteiro da
Silva(OAB: 16861/PE)

ADVOGADO GETULIO CEZAR CAMINHA DA
SILVA(OAB: 49295/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO
GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e832765

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de Petição interposto pela parte exequente sob #id:2237f6c,

em 12/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença em 28/02/2024, expirando o

prazo recursal em 12/03/2024, conforme consulta à aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (#id:7f68b42).

Da delimitação

Delimitação dispensada, nos termos da Súmula nº 17 do TRT da 6ª

Região.

Do preparo

Dispensado, uma vez que beneficiário da justiça gratuita

(#id:3deed46), bem como por inexistir condenação pecuniária em

seu desfavor.

Logo, preenchidos os requisitos legais, admito o recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000093-78.2020.5.06.0192
EXEQUENTE FLAVIO ANTAO DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Paulo Artur dos Anjos Monteiro da
Silva(OAB: 16861/PE)

ADVOGADO GETULIO CEZAR CAMINHA DA
SILVA(OAB: 49295/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANTAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e832765

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de Petição interposto pela parte exequente sob #id:2237f6c,

em 12/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença em 28/02/2024, expirando o

prazo recursal em 12/03/2024, conforme consulta à aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (#id:7f68b42).

Da delimitação

Delimitação dispensada, nos termos da Súmula nº 17 do TRT da 6ª

Região.

Do preparo

Dispensado, uma vez que beneficiário da justiça gratuita

(#id:3deed46), bem como por inexistir condenação pecuniária em

seu desfavor.

Logo, preenchidos os requisitos legais, admito o recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas
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contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-54.2023.5.06.0192
RECLAMANTE EDUARDO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1da2c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário interposto pela parte autora sob #id:07a88f5,em

18/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença de mérito em 15/03/2024,

expirando o prazo recursal em 01/04/2024, conforme consulta à aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Parte autora (Id.485af58).

Do preparo

Dispensado,eis que concedido o benefício da Justiça Gratuita.

Preenchidos os requisitos legais, admitoo recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000437-54.2023.5.06.0192
RECLAMANTE EDUARDO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO TRAJANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f1da2c4

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário interposto pela parte autora sob #id:07a88f5,em

18/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença de mérito em 15/03/2024,

expirando o prazo recursal em 01/04/2024, conforme consulta à aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Parte autora (Id.485af58).

Do preparo

Dispensado,eis que concedido o benefício da Justiça Gratuita.

Preenchidos os requisitos legais, admitoo recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-09.2013.5.06.0192
RECLAMANTE WILLIS MORAIS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSÉ DA CUNHA(OAB:
13237/PE)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

RECLAMADO MAURICI NOVOA

RECLAMADO RONALDO PARISI

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA MENEZES
BRASIL(OAB: 29980/PE)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES
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ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO GUARUPART PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO TERESA CRISTINA TRINDADE

RECLAMADO QUINTINO HENRIQUES PEREIRA
FILHO

RECLAMADO LUIZ ANTONIO SAVAZZI

RECLAMADO LUIZ FERNANDO COELHO DE
MAGALHAES

RECLAMADO JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ARNOLD JAAP VAN LONKHUIJZEN

RECLAMADO WALTER TADEU MESTRINEL

RECLAMADO GILBERTO PEDRO ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

  - JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfbb565

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de Petição interposto pelo sócio JOSÉ LAZARO ALVES

RODRIGUES sob #id:99f2e89, em 28/02/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (IDPJ) em 19/02/2024., expirando o prazo

recu rsa l  em 29 /02 /2024 . ,  con fo rme  consu l ta  à  aba

“mov imen tações ” ;  po r tan to ,  tempest ivo  o  recu rso .

Da representação

Regular (#id:206a49a).

Da delimitação

Matéria delimitada, nos termos do art. 897, §1º da CLT.

Do preparo

Dispensado, por se tratar de recurso em IDPJ, nos termos do art.

855-A, 1º, II da CLT.

--

Agravo de Petição interposto pelo sócio CESAR LUIZ DE GODOY

PEREIRA sob #id:5ea2538, em 28/02/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (IDPJ) em 19/02/2024., expirando o prazo

recu rsa l  em 29 /02 /2024 . ,  con fo rme  consu l ta  à  aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (#id:26e32c3).

Da delimitação

Matéria delimitada, nos termos do art. 897, §1º da CLT.

Do preparo

Dispensado, por se tratar de recurso em IDPJ, nos termos do art.

855-A, 1º, II da CLT.

--

Agravo de Petição interposto pelo sócio JOSÉ ROBERTO DA

SILVA sob #id:3e9f127, em 28/02/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (IDPJ) em 19/02/2024., expirando o prazo

recu rsa l  em 29 /02 /2024 . ,  con fo rme  consu l ta  à  aba

“mov imen tações ” ;  po r tan to ,  tempest ivo  o  recu rso .

Da representação

Regular (#id:c15d457).

Da delimitação

Matéria delimitada, nos termos do art. 897, §1º da CLT.

Do preparo

Dispensado, por se tratar de recurso em IDPJ, nos termos do art.

855-A, 1º, II da CLT.

Logo, preenchidos os requisitos legais, admito os recursos.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-09.2013.5.06.0192
RECLAMANTE WILLIS MORAIS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSÉ DA CUNHA(OAB:
13237/PE)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE GODOY
PEREIRA

RECLAMADO MAURICI NOVOA

RECLAMADO RONALDO PARISI

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA MENEZES
BRASIL(OAB: 29980/PE)

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CESAR LUIZ DE GODOY PEREIRA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO JOSE LAZARO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO GUARUPART PARTICIPACOES
LTDA.

RECLAMADO TERESA CRISTINA TRINDADE
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RECLAMADO QUINTINO HENRIQUES PEREIRA
FILHO

RECLAMADO LUIZ ANTONIO SAVAZZI

RECLAMADO LUIZ FERNANDO COELHO DE
MAGALHAES

RECLAMADO JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO ARNOLD JAAP VAN LONKHUIJZEN

RECLAMADO WALTER TADEU MESTRINEL

RECLAMADO GILBERTO PEDRO ALCANTARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIS MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfbb565

proferida nos autos.

DECISÃO

Agravo de Petição interposto pelo sócio JOSÉ LAZARO ALVES

RODRIGUES sob #id:99f2e89, em 28/02/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (IDPJ) em 19/02/2024., expirando o prazo

recu rsa l  em 29 /02 /2024 . ,  con fo rme  consu l ta  à  aba

“mov imen tações ” ;  po r tan to ,  tempest ivo  o  recu rso .

Da representação

Regular (#id:206a49a).

Da delimitação

Matéria delimitada, nos termos do art. 897, §1º da CLT.

Do preparo

Dispensado, por se tratar de recurso em IDPJ, nos termos do art.

855-A, 1º, II da CLT.

--

Agravo de Petição interposto pelo sócio CESAR LUIZ DE GODOY

PEREIRA sob #id:5ea2538, em 28/02/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (IDPJ) em 19/02/2024., expirando o prazo

recu rsa l  em 29 /02 /2024 . ,  con fo rme  consu l ta  à  aba

“mov imen tações ” ;  po r tan to ,  tempest ivo  o  recu rso .

Da representação

Regular (#id:26e32c3).

Da delimitação

Matéria delimitada, nos termos do art. 897, §1º da CLT.

Do preparo

Dispensado, por se tratar de recurso em IDPJ, nos termos do art.

855-A, 1º, II da CLT.

--

Agravo de Petição interposto pelo sócio JOSÉ ROBERTO DA

SILVA sob #id:3e9f127, em 28/02/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica (IDPJ) em 19/02/2024., expirando o prazo

recu rsa l  em 29 /02 /2024 . ,  con fo rme  consu l ta  à  aba

“mov imen tações ” ;  po r tan to ,  tempest ivo  o  recu rso .

Da representação

Regular (#id:c15d457).

Da delimitação

Matéria delimitada, nos termos do art. 897, §1º da CLT.

Do preparo

Dispensado, por se tratar de recurso em IDPJ, nos termos do art.

855-A, 1º, II da CLT.

Logo, preenchidos os requisitos legais, admito os recursos.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-80.2015.5.06.0193
RECLAMANTE CICERO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

RECLAMADO J M ALBUQUERQUE LIMPEZA E
CONSERVACOES LTDA - ME

RECLAMADO ASE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA - ME

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECLAMADO PATRICIA FIGUEIREDO MARQUES

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECLAMADO EDNALDO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1a058d
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica passou a

ser regulado, após a reforma trabalhista, nos termos do art. 855-A

da CLT, que dispõe sobre a aplicação direta dos arts. 133 a 137 da

Lei no 13.105 - Código de Processo Civil.

Trata-se de decisão interlocutória, irrecorrível na fase cognitiva ou

atacável por agravo de petição na fase executória e que somente se

instaura mediante requerimento das partes.

Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para

manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias, o que ocorreu devidamente.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica é o princípio

segundo o qual a alteração da estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados, consagrado

nos arts. 10 e 448 da CLT, autorizando o juiz a responsabilizar

qualquer dos sócios pelo pagamento da dívida, pela falta de bens

da executada.

Segundo a Doutrina e Jurisprudência a teoria da desconsideração

da personalidade jurídica está dividida em duas sub-teorias: a maior

e a menor. A Teoria Maior exige maior rigor na observância dos

critérios, como aqueles previstos no art. 50 do Código Civil. Por

outro lado, a Teoria Menor, consubstanciada no art. 28 do Código

do Consumidor, prevê que basta a constatação de que a empresa

não dispõe de meios de solvabilidade.

Vale ressaltar que, diante da premissa de que o Direito do Trabalho

tutela e protege o empregado frente ao poder econômico do

empregador, a Teoria Menor tem sido adotada Justiça do trabalho,

uma vez que se coaduna melhor com os princípios norteadores

deste ramo.

Assim, o redirecionamento da execução em face dos sócios não

exige a comprovação do abuso da personalidade jurídica ou desvio

de finalidade, nos moldes declinados no artigo 50 do Código Civil.

Nessa esteira de raciocínio, considerando que foram empreendidas

todas as formas de execução em relação à executada, como

pesquisas junto ao SISBAJUD e RENAJUD e a sua inércia em

pagar o débito ou indicar bens livres e desembaraçados, deve ser

aplicada a Teoria Menor.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica é o princípio

segundo o qual a alteração da estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados, consagrado

nos arts. 10 e 448 da CLT, autorizando o juiz a responsabilizar

qualquer dos sócios pelo pagamento da dívida, pela falta de bens

da executada.

Segundo a Doutrina e Jurisprudência a teoria da desconsideração

da personalidade jurídica está dividida em duas sub-teorias: a maior

e a menor. A Teoria Maior exige maior rigor na observância dos

critérios, como aqueles previstos no art. 50 do Código Civil. Por

outro lado, a Teoria Menor, consubstanciada no art. 28 do Código

do Consumidor, prevê que basta a constatação de que a empresa

não dispõe de meios de solvabilidade.

Vale ressaltar que, diante da premissa de que o Direito do Trabalho

tutela e protege o empregado frente ao poder econômico do

empregador, a Teoria Menor tem sido adotada Justiça do trabalho,

uma vez que se coaduna melhor com os princípios norteadores

deste ramo.

Assim, o redirecionamento da execução em face dos sócios não

exige a comprovação do abuso da personalidade jurídica ou desvio

de finalidade, nos moldes declinados no artigo 50 do Código Civil.

Inexistiu, nos autos, esforços necessários para a localização de

bens livres e desembaraçados da empresa para solver o débito que

se está executando.

De outra sorte, não se pode impor, ao exequente, o ônus de

retardamento da execução, com base, inclusive, na efetividade da

prestação jurisdicional que atualmente possui amparo constitucional

no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República.

Eis a jurisprudência acerca da matéria:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIOS

D A  E M P R E S A  E X E C U T A D A .  P O S S I B I L I D A D E  D E

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. Com efe i to,  a

desconsideração da personalidade jurídica tem como finalidade

proteger o crédito do trabalhador. Logo, em casos de satisfação de

crédito de natureza trabalhista não se exige a comprovação de

fraude, pois parte-se do pressuposto de que a sociedade e, por

conseguinte seus sócios, se beneficiaram da força de trabalho do

empregado, trazendo benefícios ao seu patrimônio. Não podem,

portanto, lhe transferir os riscos do empreendimento. Assim, o

redirecionamento da execução em face dos sócios não exige a

comprovação do abuso da personalidade jurídica ou desvio de

finalidade, nos moldes declinados no artigo 50 do Código Civil.

Portanto, correto o juízo de origem ao reconhecer que, por serem

sócios da empresa executada, os agravantes devem integrar o polo

passivo da reclamação trabalhista. Agravo de petição a que se nega

provimento. (TRT-2 10008194620185020053 SP, Relator: VALDIR

FLORINDO, 6ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 27/02/2020)

Tenho, pois, o(s) sócio(s)EDNALDO DOS SANTOS ALMEIDA e

PATRICIA FIGUEIREDO MARQUE, como responsável(eis) pela

execução que se processa nos autos.

Antes que se autorize o alcance de seus bens, determino:

Retifique-se a autuação no PJE, inserindo o(s) nome(s) e endereço
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do(s) responsável(is) supracitado(s).

Intimem-se desta decisão e não havendo recurso seja(m)

considerado(s) citado(s) para pagamento, em 48 horas. Na

oportunidade, deve a parte (EDNALDO DOS SANTOS ALMEIDA)

informar a conta para receber o valor bloqueado

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-80.2015.5.06.0193
RECLAMANTE CICERO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

RECLAMADO J M ALBUQUERQUE LIMPEZA E
CONSERVACOES LTDA - ME

RECLAMADO ASE ENGENHARIA E CONSULTORIA
LTDA - ME

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECLAMADO PATRICIA FIGUEIREDO MARQUES

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

RECLAMADO EDNALDO DOS SANTOS ALMEIDA

ADVOGADO ISRAEL SALVADOR FREIRE(OAB:
22886/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA
BAHIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASE ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA - ME

  - EDNALDO DOS SANTOS ALMEIDA

  - PATRICIA FIGUEIREDO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1a058d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos, etc.

O incidente de desconsideração da personalidade jurídica passou a

ser regulado, após a reforma trabalhista, nos termos do art. 855-A

da CLT, que dispõe sobre a aplicação direta dos arts. 133 a 137 da

Lei no 13.105 - Código de Processo Civil.

Trata-se de decisão interlocutória, irrecorrível na fase cognitiva ou

atacável por agravo de petição na fase executória e que somente se

instaura mediante requerimento das partes.

Instaurado o incidente, o sócio ou a pessoa jurídica será citado para

manifestar-se e requerer as provas cabíveis no prazo de 15 (quinze)

dias, o que ocorreu devidamente.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica é o princípio

segundo o qual a alteração da estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados, consagrado

nos arts. 10 e 448 da CLT, autorizando o juiz a responsabilizar

qualquer dos sócios pelo pagamento da dívida, pela falta de bens

da executada.

Segundo a Doutrina e Jurisprudência a teoria da desconsideração

da personalidade jurídica está dividida em duas sub-teorias: a maior

e a menor. A Teoria Maior exige maior rigor na observância dos

critérios, como aqueles previstos no art. 50 do Código Civil. Por

outro lado, a Teoria Menor, consubstanciada no art. 28 do Código

do Consumidor, prevê que basta a constatação de que a empresa

não dispõe de meios de solvabilidade.

Vale ressaltar que, diante da premissa de que o Direito do Trabalho

tutela e protege o empregado frente ao poder econômico do

empregador, a Teoria Menor tem sido adotada Justiça do trabalho,

uma vez que se coaduna melhor com os princípios norteadores

deste ramo.

Assim, o redirecionamento da execução em face dos sócios não

exige a comprovação do abuso da personalidade jurídica ou desvio

de finalidade, nos moldes declinados no artigo 50 do Código Civil.

Nessa esteira de raciocínio, considerando que foram empreendidas

todas as formas de execução em relação à executada, como

pesquisas junto ao SISBAJUD e RENAJUD e a sua inércia em

pagar o débito ou indicar bens livres e desembaraçados, deve ser

aplicada a Teoria Menor.

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica é o princípio

segundo o qual a alteração da estrutura jurídica da empresa não

afetará os direitos adquiridos por seus empregados, consagrado

nos arts. 10 e 448 da CLT, autorizando o juiz a responsabilizar

qualquer dos sócios pelo pagamento da dívida, pela falta de bens

da executada.

Segundo a Doutrina e Jurisprudência a teoria da desconsideração

da personalidade jurídica está dividida em duas sub-teorias: a maior

e a menor. A Teoria Maior exige maior rigor na observância dos

critérios, como aqueles previstos no art. 50 do Código Civil. Por

outro lado, a Teoria Menor, consubstanciada no art. 28 do Código

do Consumidor, prevê que basta a constatação de que a empresa

não dispõe de meios de solvabilidade.

Vale ressaltar que, diante da premissa de que o Direito do Trabalho

tutela e protege o empregado frente ao poder econômico do

empregador, a Teoria Menor tem sido adotada Justiça do trabalho,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1910
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

uma vez que se coaduna melhor com os princípios norteadores

deste ramo.

Assim, o redirecionamento da execução em face dos sócios não

exige a comprovação do abuso da personalidade jurídica ou desvio

de finalidade, nos moldes declinados no artigo 50 do Código Civil.

Inexistiu, nos autos, esforços necessários para a localização de

bens livres e desembaraçados da empresa para solver o débito que

se está executando.

De outra sorte, não se pode impor, ao exequente, o ônus de

retardamento da execução, com base, inclusive, na efetividade da

prestação jurisdicional que atualmente possui amparo constitucional

no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição da República.

Eis a jurisprudência acerca da matéria:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. SÓCIOS

D A  E M P R E S A  E X E C U T A D A .  P O S S I B I L I D A D E  D E

REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. Com efe i to,  a

desconsideração da personalidade jurídica tem como finalidade

proteger o crédito do trabalhador. Logo, em casos de satisfação de

crédito de natureza trabalhista não se exige a comprovação de

fraude, pois parte-se do pressuposto de que a sociedade e, por

conseguinte seus sócios, se beneficiaram da força de trabalho do

empregado, trazendo benefícios ao seu patrimônio. Não podem,

portanto, lhe transferir os riscos do empreendimento. Assim, o

redirecionamento da execução em face dos sócios não exige a

comprovação do abuso da personalidade jurídica ou desvio de

finalidade, nos moldes declinados no artigo 50 do Código Civil.

Portanto, correto o juízo de origem ao reconhecer que, por serem

sócios da empresa executada, os agravantes devem integrar o polo

passivo da reclamação trabalhista. Agravo de petição a que se nega

provimento. (TRT-2 10008194620185020053 SP, Relator: VALDIR

FLORINDO, 6ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 27/02/2020)

Tenho, pois, o(s) sócio(s)EDNALDO DOS SANTOS ALMEIDA e

PATRICIA FIGUEIREDO MARQUE, como responsável(eis) pela

execução que se processa nos autos.

Antes que se autorize o alcance de seus bens, determino:

Retifique-se a autuação no PJE, inserindo o(s) nome(s) e endereço

do(s) responsável(is) supracitado(s).

Intimem-se desta decisão e não havendo recurso seja(m)

considerado(s) citado(s) para pagamento, em 48 horas. Na

oportunidade, deve a parte (EDNALDO DOS SANTOS ALMEIDA)

informar a conta para receber o valor bloqueado

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000186-02.2024.5.06.0192
RECLAMANTE EUDES GOMES SILVA

ADVOGADO HELLEN TAYNAN THORNE
CORREIA(OAB: 59618/PE)

ADVOGADO CARLA CAROLINE MARIA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 61748/PE)

RECLAMADO UNICIDADE CENTRO EDUCACIONAL
E PROFISSIONALIZANTES LTDA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NOVO
HORIZONTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70f6099

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão de triagem #id:8a48450.

Verifico que não foi juntada procuração nem declaração de

hipossuficiência.

Como se sabe, sem instrumento de mandato, o advogado não será

admitido a postular em juízo, salvo para praticar ato reputado

urgente ou intentar ação a fim de evitar preclusão, decadência ou

prescrição, quando ficará obrigado a exibir a necessária procuração,

independente de intimação, no prazo de 15 dias,prorrogável por

igual período, a teor do art. 104, §1º, do CPC/15.

Outrossim, a ausência de procuração outorgando poderes ao

advogado impede a sua atuação em juízo em nome de outrem,

sendo certo que os atos por ele praticados nessa circunstância

devem ser declarados inexistentes, sem valor jurídico, portanto.

Dito isto, observando o comando do art. 10 do CPC, fica notificado

o(a) advogado(a) que subscreve eletronicamente a inicial, no caso

CARLA CAROLINE MARIA DOS SANTOS SILVA (OAB/PE 61.748)

para que apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, instrumento

de mandato (procuração) que lhe outorgue poderes bastantes e

regularizando a representação processual suficientes ao

patrocínio da presente ação, da parte autora, sob pena de

extinção do feito sem resolução de mérito e condenação ao

pagamento das custas processuais. (Inteligência do artigo 76, I, do
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CPC).

No mesmo prazo, poderá a reclamante juntar declaração de

hipossuficência.

Havendo manifestação ou decorrido in albis o prazo , retornem

conclusos e certificados. À atenção da Secretaria.

Dê-se ciência.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000663-59.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JOSE DOS PRAZERES DOS ANJOS

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE
BARROS(OAB: 40096/PE)

RECLAMADO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOS PRAZERES DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Fica notificada a parte autora para, no prazo de 05 dias, informar a

data de afastamento do reclamante, para fins de expedição de

alvará para levantamento do FGTS.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

ROGERIO BARBOZA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000079-55.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCELO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ALYNE ROBERTA ALEIXO DE
MELO(OAB: 28167/PE)

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO TECON SUAPE S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECON SUAPE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702d02f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:672f2d4, com indicação de data e local

para realização da perícia.

Ficam intimadas as partes para ciência.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-55.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCELO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO ALYNE ROBERTA ALEIXO DE
MELO(OAB: 28167/PE)

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO TECON SUAPE S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 702d02f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:672f2d4, com indicação de data e local

para realização da perícia.

Ficam intimadas as partes para ciência.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-19.2022.5.06.0192
RECLAMANTE ROBSON CARTAXO DE JESUS

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE MELO
MORAIS(OAB: 40512/PE)

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI
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ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO CONCEPT INSPECAO E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO TERMOPERNAMBUCO S/A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROBRAS TRANSPORTE S.A - TRANSPETRO

  - PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

  - TERMOPERNAMBUCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a0408e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário interposto pela parte demandada sob

#id:db5fbb6, em 18/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da SENTENÇA em 07/03/2024, expirando o

prazo recursal em 19/03/2024, conforme consulta à aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (Id.a5afdb8).

Do preparo

Dispensado, consoante art. 99, § 7º do CPC.

Preenchidos os requisitos legais, admito o recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

2) Promova a Secretaria o lançamento das custas, para fins de e-

gestão.

3) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-69.2023.5.06.0192
RECLAMANTE MARCIO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ANA JESSICA DE OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 37873/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO S.A.

  - IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS DE LOGISTICA LTDA

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dda749

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:cff6a5b, com indicação de data e local

para realização da perícia.

Ficam intimadas as partes para ciência.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-19.2022.5.06.0192
RECLAMANTE ROBSON CARTAXO DE JESUS

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE MELO
MORAIS(OAB: 40512/PE)

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

RECLAMADO PREDIGAS ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO PETROBRAS TRANSPORTE S.A -
TRANSPETRO

ADVOGADO SYLVIO GARCEZ JUNIOR(OAB:
7510/BA)

RECLAMADO CONCEPT INSPECAO E
MANUTENCAO LTDA

RECLAMADO TERMOPERNAMBUCO S/A

ADVOGADO GEORGE RICARDO MATTOS DE
ARAUJO(OAB: 162347/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CARTAXO DE JESUS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a0408e

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário interposto pela parte demandada sob

#id:db5fbb6, em 18/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da SENTENÇA em 07/03/2024, expirando o

prazo recursal em 19/03/2024, conforme consulta à aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (Id.a5afdb8).

Do preparo

Dispensado, consoante art. 99, § 7º do CPC.

Preenchidos os requisitos legais, admito o recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

2) Promova a Secretaria o lançamento das custas, para fins de e-

gestão.

3) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000630-69.2023.5.06.0192
RECLAMANTE MARCIO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO ANA JESSICA DE OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 37873/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO IN-HAUS INDUSTRIAL E SERVICOS
DE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO BENEDITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dda749

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:cff6a5b, com indicação de data e local

para realização da perícia.

Ficam intimadas as partes para ciência.

IPOJUCA/PE, 18 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000723-32.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JOSE MOISES DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

ADVOGADO GILLIAN GUSTAVO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 35540/PE)

ADVOGADO ANDRESSA KARINA ALBUQUERQUE
OTHON DE MELO(OAB: 18836/PE)

RECLAMADO ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fbf18a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decido

EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por JOSE MOISES

DA SILVA em face de ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Multa por litigância de má-fé em favor da ré no importe de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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R$10.809,66.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 4.323,86, calculadas sobre

o valor da causa, conforme art. 789, II, da CLT. Dispensadas ex vi

legis.

Intimem-se as partes, sendo o Sindicato, de forma pessoal, por

Oficial de Justiça.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000723-32.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JOSE MOISES DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

ADVOGADO GILLIAN GUSTAVO OLIVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 35540/PE)

ADVOGADO ANDRESSA KARINA ALBUQUERQUE
OTHON DE MELO(OAB: 18836/PE)

RECLAMADO ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MOISES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1fbf18a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decido

EXTINGUIR SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO os pedidos

formulados na reclamação trabalhista ajuizada por JOSE MOISES

DA SILVA em face de ESTALEIRO ATLANTICO SUL S/A EM

RECUPERACAO JUDICIAL.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Multa por litigância de má-fé em favor da ré no importe de

R$10.809,66.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 4.323,86, calculadas sobre

o valor da causa, conforme art. 789, II, da CLT. Dispensadas ex vi

legis.

Intimem-se as partes, sendo o Sindicato, de forma pessoal, por

Oficial de Justiça.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000480-88.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JOAO MURILO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

ADVOGADO BARBARA NERES DE
CARVALHO(OAB: 34400/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8982870

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos, petição #id:30a85ac, do reclamante, com juntada de

documentos, sobre os quais poderá se manifestar a reclamada em

05 dias.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000480-88.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JOAO MURILO DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO NACIONAL GAS BUTANO
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO HEBRON COSTA CRUZ DE
OLIVEIRA(OAB: 16085/PE)

ADVOGADO BARBARA NERES DE
CARVALHO(OAB: 34400/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MURILO DA SILVA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8982870

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos autos, petição #id:30a85ac, do reclamante, com juntada de

documentos, sobre os quais poderá se manifestar a reclamada em

05 dias.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000817-21.2016.5.06.0193
RECLAMANTE MARCOS RODRIGUES TEODORO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO CONEL CONSTRUCOES E
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE NAERTON SOARES
NERI(OAB: 3207/RN)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

PERITO CARLOS EDUARDO SILVA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONEL CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7a1498

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte exequente, por intermédio da petição de Id.

#id:cdf7a66, o início da fase de execução, na forma do art. 878 da

CLT.

CITE-SE a devedora, por intermédio do patrono constituído nos

autos (art. 513, §2º, I, CPC), para pagar o valor a executar, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 880 da CLT,

colhendo-se o ensejo para alertá-la de que todas as diligências e

atos executórios serão acrescidos ao valor exequendo, nos termos

da Lei n.º 10.537/02.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000008-34.2016.5.06.0192
RECLAMANTE CLAUDIO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO MARCO AUGUSTO DE ARGENTON E
QUEIROZ(OAB: 163741/SP)

ADVOGADO DOGLAS BATISTA DE ABREU(OAB:
235001/SP)

RECLAMADO CONSORCIO SE RNEST

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

PERITO RORY RICARDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acbfc68

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para indicar nomes e qualificações dos

sócios, em 05 dias, sob pena de suspensão da execução, pelo

prazo de 02 anos, com início da contagem do prazo prescricional

estabelecido no § 1º do art. 11-A, da CLT.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000022-37.2024.5.06.0192
RECLAMANTE EDUARDO MANOEL TEIXEIRA

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MENEZES LIRA
JUNIOR(OAB: 12328/PB)

ADVOGADO ANTONIO GERALDO
ALBUQUERQUE DE BRITO
FILHO(OAB: 34946/PE)

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

RECLAMADO USINA IPOJUCA S/A

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

ADVOGADO JONATAS ADILSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 31740/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO MANOEL TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d100a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:4551407, em nome do reclamante, porém

o advogado que subscreve a petição não tem procuração nos autos.

Defiro prazo de 02 dias para regularizar a representação

processual, sob pena de indeferimento da petição.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-69.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCONY MOURA DA SILVA

ADVOGADO THAIS MIRELLY PEREIRA(OAB:
49734/PE)

ADVOGADO MARCILIANA LIMA DE
OLIVEIRA(OAB: 56972/PE)

ADVOGADO EDUARDA DE SENA FELIX DA
SILVA(OAB: 56627/PE)

RECLAMADO CANOAS PARK HOTEL LTDA

RECLAMADO CANOAS RESTAURANTE E
CHURRASCARIA RAINHA BIBS LTDA

RECLAMADO ALCINEIDE ANGELICA DE
MESQUITA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONY MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cfcd6a

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão de triagem inicial de #id:490409d.

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

N° 12/2022, de 12/12/2022, que dispõe sobre as atividades

presenciais, audiências, dentre outros, no âmbito deste Regional,

DETERMINO:

1.Seja designada audiência INICIAL para o dia 30/04/2024, às

08h40min.

2. Seja a reclamada citada, com as cautelas de praxe,para

comparecimento à audiência acima designada e apresentação de

defesa, nos termos do art. 844 da CLT, bem como acerca do prazo

para manifestação acerca da tramitação no Juízo 100% digital,

conforme ATO TRT6 GP n.º 535/2021,art.4º.

À atenção da Secretaria.

Caso a reclamada não apresente oposição, a audiência será

por videoconferência. O link para participação das partes e seus

advogados na audiência é o que segue:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89843075539 ID da reunião: 898

4307 5539

A plataforma utilizada será o aplicativo ZOOM e a sala poderá ser

acessada através do link acima por meio de computador, notebook

ou smartphone, sendo que neste último caso o participante deverá

ter necessariamente o aplicativo baixado no seu dispositivo móvel,

já que deste tipo de dispositivo não é possível o acesso à sala

através do navegador de internet.

Recomenda o Juízo que os participantes realizem testes de

conexão, áudio e vídeo com antecedência, a fim de evitar

qualquer contratempo quando da realização da audiência.

Os participantes deverão portar documento de identificação

com foto (Art.8º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº

06/2020). Fica dispensado o uso de vestes talares, recomendando-

se o uso de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade

do ato e, como primeiro ato a ser praticado, devem exibir seus

documentos de identificação com foto.

Considerando que é adotado o “Juízo 100% Digital”, aplica-se o

disposto no art. 7º do ATO TRT6 GP nº 535/2021 no sentido de

que “As audiências e sessões no ‘Juízo 100% Digital’ ocorrerão,

exclusivamente, por videoconferência”.

•

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob a alegação de

ausência de condições técnicas, considerando a tramitação pelo

Juízo 100% Digital.

•

Observem as partes a Resolução 465 do CNJ, de 22/06/2022.•

Conforme previsto no parágrafo único do referido artigo “As partes

poderão requerer, ao (à) magistrado (a), a participação na audiência

por videoconferência, em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário”,

ou seja, poderão partes, advogados e testemunhas comparecer ao

Fórum (sala de audiências desta Vara), no dia e horário acima

indicados.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, deverá a parte entrar

em contato com a Secretaria desta Unidade Judiciária por meio do

endereço de e-mailvaraipojuca2@trt6.jus.br, telefone 0800-

0000951 e/ou balcão virtual.

O não comparecimento das partes à audiência ensejará a aplicação

da pena de confissão quanto à matéria fática.

Dê-se ciência também à parte autora, por sua assessoria jurídica.
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Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000149-45.2019.5.06.0193
RECLAMANTE THIAGO ARAUJO GOMES

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

RECLAMADO HATENA SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO TECON SUAPE S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO Renato Almeida Melquíades de
Araújo(OAB: 23155/PE)

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO ARAUJO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c698ac5

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de id #id:95fd08e.

Deve a parte autora indicar apenas 02 (dois) veículos, considerando

o montante em execução.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-21.2011.5.06.0192
RECLAMANTE DANIEL ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO RAPHAEL JULIO LYRA REGO(OAB:
28102/PE)

RECLAMADO CARLOS BATISTA CAVALCANTI
FILHO

RECLAMADO LUIZ HENRIQUE MOREIRA DO
NASCIMENTO

RECLAMADO TRACAO PECAS E SERVICOS LTDA
- ME

ADVOGADO LYGIA MARIA WANDERLEY DE
SIQUEIRA GIL RODRIGUES(OAB:
17603/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 375d63c

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de id #id:5c36517.

Como é cediço, o Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro

Nacional (CCS) é um SISTEMA DE INVESTIGAÇÃO DE

MOVIMENTAÇÕES BANCÁRIAS e que foi desenvolvido pelo

Ministério Público Federal para a investigação de ilícitos de

natureza penal de alta complexidade, tendo sido fundamentalmente

utilizado para identificação de crimes de lavagem de dinheiro e

similares.

O sistema é complexo e pressupõe a prévia determinação

judicial de afastamento do sigilo bancário, não sendo possível sua

utilização quando não se identificam indícios robustos de fraude

à execução ou efetiva ocultação patrimonial. De forma que,

analisando os autos que constam neste processo, não infere-se

motivo ou indícios que autorize o uso dessa ferramenta.

Como realçado no sítio do C. TST: 

A ferramenta não identifica patrimônio do devedor, mas sim

aponta as movimentações financeiras realizadas e pode ser

utilizada quando há prévios indícios de existência fraude ou

ocultação de patrimônio através de operações bancárias irregulares.

Portanto, INDEFIRO o requerimento de pesquisa ao CCS em face

da executada.

Os demais itens requeridos já foram realizados e constam dos autos

em relação à empresa e sócios.

Considerando que, até o presente momento, todos os atos

executórios em face da executada têm restado infrutíferos.

Notifique-se o exequente para indicar outros meios de

prosseguimento da execução no prazo de 05 dias, sob pena de

suspensão da mesma pelo prazo de 02 anos, com início da

contagem do prazo prescricional estabelecido no § 1º do art. 11-A,

da CLT.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000160-77.2019.5.06.0192
RECLAMANTE LYDIO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)
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RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO LUDMILA DE MENDONCA
CERQUEIRA MARTINS FONTES
CAVALCANTE(OAB: 7457/AL)

ADVOGADO DIVANDALMY FERREIRA MAIA(OAB:
432-B/SE)

ADVOGADO KARLA TRIGUEIRO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 21425/PE)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f399e49

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte exequente, por intermédio da petição de Id.

#id:f888699, o início da fase de execução, na forma do art. 878 da

CLT.

CITE-SE a devedora, por intermédio do patrono constituído nos

autos (art. 513, §2º, I, CPC), para pagar o valor a executar, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 880 da CLT,

colhendo-se o ensejo para alertá-la de que todas as diligências e

atos executórios serão acrescidos ao valor exequendo, nos termos

da Lei n.º 10.537/02.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002015-72.2011.5.06.0192
RECLAMANTE PAULO MARCIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO ANA LUIZA GOMES DE SOUSA
FRIEDHEIM(OAB: 30208/PE)

ADVOGADO JOSE GERALDO DE MENEZES LIRA
JUNIOR(OAB: 12328/PB)

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

ADVOGADO Gabriel José de Brito Leite
Nunes(OAB: 29096/PE)

ADVOGADO LEANDRO BEZERRA DE LIMA(OAB:
40219/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAM LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 31908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MARCIO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcce08b

proferido nos autos.

Fale a parte autora acerca dos embargos à execução.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000129-18.2023.5.06.0192
REQUERENTES EDILENO MOURA DA SILVA

ADVOGADO GERALDO LINS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12737/RN)

REQUERENTES VIVIAN NASCIMENTO DO AMARAL -
ME

ADVOGADO FELIPE CORREIA ALVES
GUEDES(OAB: 24517/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIAN NASCIMENTO DO AMARAL - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd42abe

proferido nos autos.

A guia apresentada não condiz com o comprovante de pagamento

das custas, razão pela qual não conheço.

Intime-se mais uma vez para recolher custas e INSS, sob pena de

penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000186-02.2024.5.06.0192
RECLAMANTE EUDES GOMES SILVA

ADVOGADO HELLEN TAYNAN THORNE
CORREIA(OAB: 59618/PE)

ADVOGADO CARLA CAROLINE MARIA DOS
SANTOS SILVA(OAB: 61748/PE)

RECLAMADO UNICIDADE CENTRO EDUCACIONAL
E PROFISSIONALIZANTES LTDA

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL NOVO
HORIZONTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EUDES GOMES SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1919
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cf558f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão de triagem inicial de #id:8a48450 e à petição

#id:fbfc3b4.

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6-GP-GVP-CRT

N° 12/2022, de 12/12/2022, que dispõe sobre as atividades

presenciais, audiências, dentre outros, no âmbito deste Regional,

DETERMINO:

1.Seja designada audiência UNA para o dia 06/05/2024, às

09h15min.

2. Seja a reclamada citada, com as cautelas de praxe,para

comparecimento à audiência acima designada e apresentação de

defesa, nos termos do art. 844 da CLT.

À atenção da Secretaria.

Cientes as partes que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições legais , ficando advertidos que, a inércia ou

manifestação expressa de que as testemunhas comparecerão

independentemente de intimação, implicará a presunção, caso elas

não compareçam, de que houve a desistência das suas oitivas.

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de que

as testemunhas se negaram a comparecer, acaso não apresentada

a prova do real convite no prazo de 3 dias de antecedência da data

da audiência previsto no §1º do mesmo art. 455 do CPC.

Dê-se ciência também à parte autora, por sua assessoria jurídica.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001399-89.2014.5.06.0193
RECLAMANTE DANIEL SOSTENES DOS SANTOS

DIONIZIO

ADVOGADO ANA GLORIA FEITOSA DE LIMA
ALMEIDA(OAB: 8529/PE)

RECLAMADO VR SERVICOS GERAIS EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOSTENES DOS SANTOS DIONIZIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 109d2e6

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-84.2020.5.06.0193
RECLAMANTE MARCOS FELIPE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA
SANTIAGO(OAB: 45644/PE)

ADVOGADO RAFAEL CORREA DA SILVA(OAB:
31894/PE)

RECLAMADO POSTO MURO ALTO LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LINS
CAVALCANTI(OAB: 12795/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO PORTO DE GALINHAS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO ALVARO DA SILVA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MURO ALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc2e26

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.
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    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-84.2020.5.06.0193
RECLAMANTE MARCOS FELIPE DA SILVA

ADVOGADO HENRIQUE OLIVEIRA
SANTIAGO(OAB: 45644/PE)

ADVOGADO RAFAEL CORREA DA SILVA(OAB:
31894/PE)

RECLAMADO POSTO MURO ALTO LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LINS
CAVALCANTI(OAB: 12795/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO PORTO DE GALINHAS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO ALVARO DA SILVA MOTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS FELIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dc2e26

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-34.2024.5.06.0192
RECLAMANTE LAERTE ANIZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERTE ANIZIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34705fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:935164f.

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da

homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:c62d9bd (pela empresa) e

#id:95b3a88 (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000061-34.2024.5.06.0192
RECLAMANTE LAERTE ANIZIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34705fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:935164f.

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da
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homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:c62d9bd (pela empresa) e

#id:95b3a88 (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-89.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JEFFERSON DE MIRANDA

ADVOGADO DANIELY XAVIER FERNANDES(OAB:
27920/CE)

ADVOGADO FABIO MIRANDA DE MELO(OAB:
43073/PE)

ADVOGADO FILIPE SILVA GOMES(OAB:
28337/CE)

RECLAMADO ENOTEL - HOTELS & RESORTS S/A

ADVOGADO REBEKA MARIA BRAGA
CAMPOS(OAB: 27973/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ac48a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a data da perícia, necessária a redesignação da

audiência de encerramento da instrução (razões finais) para o dia

21/05/2024, às 08h30, facultada a presença das partes e

advogados, que terão o prazo até o momento da audiência para

apresentar as razões finais em memoriais, querendo.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000044-95.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCONDES LIMA DE AMORIM

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54256e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:bdafbb0.

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da

homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:15f4165 (pela empresa) e

#id:e6029d2 (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-89.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JEFFERSON DE MIRANDA

ADVOGADO DANIELY XAVIER FERNANDES(OAB:
27920/CE)

ADVOGADO FABIO MIRANDA DE MELO(OAB:
43073/PE)
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ADVOGADO FILIPE SILVA GOMES(OAB:
28337/CE)

RECLAMADO ENOTEL - HOTELS & RESORTS S/A

ADVOGADO REBEKA MARIA BRAGA
CAMPOS(OAB: 27973/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOTEL - HOTELS & RESORTS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ac48a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a data da perícia, necessária a redesignação da

audiência de encerramento da instrução (razões finais) para o dia

21/05/2024, às 08h30, facultada a presença das partes e

advogados, que terão o prazo até o momento da audiência para

apresentar as razões finais em memoriais, querendo.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000044-95.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCONDES LIMA DE AMORIM

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES LIMA DE AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 54256e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:bdafbb0.

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da

homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:15f4165 (pela empresa) e

#id:e6029d2 (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-02.2015.5.06.0192
RECLAMANTE JOSE EDMILSON DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO EMIDSON DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 36650/PE)

ADVOGADO Clerio de Sa Filho(OAB: 25710/PE)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
24685/PE)

ADVOGADO SÉRGIO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
13879/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ALEX FIRMINO DOS SANTOS(OAB:
46135/PE)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL GOMES FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 26432/PE)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSORCIO EBE-ALUSA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDMILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32eb997

proferido nos autos.

DESPACHO
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Notifique-se o reclamante para ciência do que certificado e

devolução do valor recebido a maior.

Com a devolução, recolha-se como INSS segurado.

Expeçam-se os alvarás conforme planilha de rateio de Id 6567e8e.

Devolva-se o sobejante à reclamada, devendo esta indicar conta.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-35.2016.5.06.0192
RECLAMANTE EDSON RICACIO TORRES

ADVOGADO JESIMON TENÓRIO SANTANA(OAB:
26265/PE)

RECLAMADO POSTO MURO ALTO LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LINS
CAVALCANTI(OAB: 12795/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO PORTO DE GALINHAS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MURO ALTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4374898

proferida nos autos.

DECISÃO

Em que pese nomeadamente equivocado pelo recorrente, recebo o

Agravo de Instrumento como Agravo de Petição, uma vez que o

recurso do obreiro ostenta as características próprias do recurso

executivo constante no art. 897, alínea "a" da CLT.

Por essa razão, retifique-se a nomenclatura da peça processual.

Recurso interposto pela parte exequente sob #id:05dcf21, em

11/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da decisão interlocutória em 28/02/2024.,

expirando o prazo recursal em 12/03/2024., conforme consulta à

aba “movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (#id:e4bf274).

Da delimitação

Delimitação dispensada, nos termos da Súmula nº 17 do TRT da 6ª

Região.

Do preparo

Dispensado, uma vez que beneficiário da justiça gratuita, bem como

por inexistir condenação pecuniária em seu desfavor.

Logo, preenchidos os requisitos legais, admito o recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000381-02.2015.5.06.0192
RECLAMANTE JOSE EDMILSON DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO EMIDSON DE OLIVEIRA E
SILVA(OAB: 36650/PE)

ADVOGADO Clerio de Sa Filho(OAB: 25710/PE)

ADVOGADO THIAGO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
24685/PE)

ADVOGADO SÉRGIO DE OLIVEIRA E SILVA(OAB:
13879/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA S A

ADVOGADO ALEX FIRMINO DOS SANTOS(OAB:
46135/PE)

ADVOGADO WELLINGTON LESSA DO
NASCIMENTO(OAB: 75710/RJ)

ADVOGADO RAPHAEL GOMES FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 26432/PE)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO CONSORCIO EBE-ALUSA

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO EBE-ALUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 32eb997

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o reclamante para ciência do que certificado e

devolução do valor recebido a maior.

Com a devolução, recolha-se como INSS segurado.

Expeçam-se os alvarás conforme planilha de rateio de Id 6567e8e.

Devolva-se o sobejante à reclamada, devendo esta indicar conta.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000050-05.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCIEL WILSON DE LIMA

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10df809

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:67f4b4d.

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da

homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:f8d056d (pela empresa) e

#id:06addbb (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-35.2016.5.06.0192
RECLAMANTE EDSON RICACIO TORRES

ADVOGADO JESIMON TENÓRIO SANTANA(OAB:
26265/PE)

RECLAMADO POSTO MURO ALTO LTDA

ADVOGADO LUIS ALBERTO LINS
CAVALCANTI(OAB: 12795/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

POSTO PORTO DE GALINHAS LTDA

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RICACIO TORRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4374898

proferida nos autos.

DECISÃO

Em que pese nomeadamente equivocado pelo recorrente, recebo o

Agravo de Instrumento como Agravo de Petição, uma vez que o

recurso do obreiro ostenta as características próprias do recurso

executivo constante no art. 897, alínea "a" da CLT.

Por essa razão, retifique-se a nomenclatura da peça processual.

Recurso interposto pela parte exequente sob #id:05dcf21, em

11/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da decisão interlocutória em 28/02/2024.,

expirando o prazo recursal em 12/03/2024., conforme consulta à

aba “movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Regular (#id:e4bf274).

Da delimitação

Delimitação dispensada, nos termos da Súmula nº 17 do TRT da 6ª

Região.

Do preparo

Dispensado, uma vez que beneficiário da justiça gratuita, bem como

por inexistir condenação pecuniária em seu desfavor.

Logo, preenchidos os requisitos legais, admito o recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 (oito) dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000050-05.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCIEL WILSON DE LIMA

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIEL WILSON DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10df809

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:67f4b4d.

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da

homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:f8d056d (pela empresa) e

#id:06addbb (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000183-18.2022.5.06.0192
RECLAMANTE JORGE TUDE DE ALMEIDA JUNIOR

ADVOGADO MARCOS ANTONIO
GUIMARAES(OAB: 18505/PE)

RECLAMADO SEARA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO RAFAEL DINIZ DE ALBUQUERQUE
MARANHAO(OAB: 30193/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

PERITO GEISIANE MARIA BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEARA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 538d8e4

proferido nos autos.

Reporto-me ao Id a4f6725. Dê-se ciência à executada acerca do

valor bloqueado e transferido. Prazo de cinco dias.

Decorrido tal prazo, sem manifestação, sigam os autos à contadoria

para rateio e, posteriormente, liberação do valor aos credores,

conforme planilha id 0f62278.

Intime-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000062-19.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCOS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff65c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:bb8d744 .

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da

homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:7290bd0 (pela empresa) e

#id:e269351 (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 1926
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000062-19.2024.5.06.0192
RECLAMANTE MARCOS BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL COSTA ALLAIN(OAB:
55703/PE)

RECLAMADO GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E
LOCACAO EIRELI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAN FONSECA AGENCIAMENTO E LOCACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff65c25

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:bb8d744 .

Os termos apresentados na petição conjunta dependem da

homologação da Justiça para a produção dos efeitos legais e

jurídicos requeridos, de modo que tem natureza judicial a partir da

concessão da chancela, nos termos do Art. 515, II do CPC,

plenamente aplicável na instância trabalhista nesse ponto.

Pois bem.

Analisando, verifico que os advogados subscreventes possuem

poderes conforme procurações de #id:7290bd0 (pela empresa) e

#id:e269351 (pelo reclamante), inclusive com poderes para transigir

e firmar compromissos ou acordos.

Ressalto que ambos os causídicos já estão devidamente habilitado

e cadastrados nos autos.

Assim, encaminhem-se os autos para homologação do acordo.

À atenção da Secretaria para cancelamento da audiência já

designada nos autos.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000282-22.2021.5.06.0192
RECLAMANTE JOSE CLAUDIO BARBOSA LIMA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

RECLAMADO CDN ENGENHARIA &
CONSTRUCOES EIRELI

ADVOGADO THAIS STROZZI COUTINHO
CARVALHO(OAB: 19573/DF)

ADVOGADO SHEILA DIAS DA SILVA(OAB:
41327/DF)

PERITO ALEXANDRE NICOLAU MADI

Intimado(s)/Citado(s):

  - CDN ENGENHARIA & CONSTRUCOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3ddcee

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer a parte exequente, por intermédio da petição de Id.

#id:b306eab, o início da fase de execução, na forma do art. 878 da

CLT.

CITE-SE a devedora, por intermédio do patrono constituído nos

autos (art. 513, §2º, I, CPC), para pagar o valor a executar, no prazo

de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do art. 880 da CLT,

colhendo-se o ensejo para alertá-la de que todas as diligências e

atos executórios serão acrescidos ao valor exequendo, nos termos

da Lei n.º 10.537/02.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-48.2022.5.06.0192
RECLAMANTE AILTON DIAS BORGES

ADVOGADO GUTEMBERGUE SIVALDO DE
SANTANA(OAB: 38095/PE)

ADVOGADO DAVIDSON BARBOSA DA
SILVA(OAB: 36605/PE)

RECLAMADO ZIRAN NORDESTE TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

RECLAMADO ZL - LOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)
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RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIRAN NORDESTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA

  - ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E TRANSPORTES EIRELI

  - ZL - LOG LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca2a5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a data da perícia, necessária a redesignação da

audiência de encerramento da instrução (razões finais) para o dia

21/05/2024, às 08h35min, facultada a presença das partes e

advogados, que terão o prazo até o momento da audiência para

apresentar as razões finais em memoriais, querendo.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000472-48.2022.5.06.0192
RECLAMANTE AILTON DIAS BORGES

ADVOGADO GUTEMBERGUE SIVALDO DE
SANTANA(OAB: 38095/PE)

ADVOGADO DAVIDSON BARBOSA DA
SILVA(OAB: 36605/PE)

RECLAMADO ZIRAN NORDESTE TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

RECLAMADO ZL - LOG LOGISTICA LTDA

ADVOGADO BRUNO BEZERRA AMARO(OAB:
201735/RJ)

ADVOGADO ANDREW DOS ANJOS
MEDEIROS(OAB: 218570/RJ)

RECLAMADO ZIRANLOG ARMAZENS GERAIS E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO VIVIANNE CHRISTINE DA SILVA
SOUZA(OAB: 215539/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON DIAS BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cca2a5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a data da perícia, necessária a redesignação da

audiência de encerramento da instrução (razões finais) para o dia

21/05/2024, às 08h35min, facultada a presença das partes e

advogados, que terão o prazo até o momento da audiência para

apresentar as razões finais em memoriais, querendo.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-46.2023.5.06.0192
RECLAMANTE EDMILSON DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO CLEYCE BEATRIZ CAMPOS DOS
SANTOS(OAB: 60067/PE)

ADVOGADO JOSELMA FERREIRA LEITE
GERSOSIMO(OAB: 56843/PE)

RECLAMADO RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RC NUTRY ALIMENTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e05bee

proferida nos autos.

Intime-se a rés para pagar o INSS, em 05 dias, sob pena de

penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-93.2021.5.06.0193
RECLAMANTE RAFAEL VANDERLEI DA SILVA

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO LINCE CONSULTORIA E
SEGURANCA LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO CAMINADA(OAB:
40820/PE)

ADVOGADO JESSE ONOFRE DE OLIVEIRA(OAB:
36076/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICA EMPREENDIMENTOS
HOTELEIROS LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RC EMPREENDIMENTOS EM
HOTELARIA E RESTAURANTE
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO DO MARULHOS
MURO ALTO RESORT

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP GESTAO E LOGISTICA S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINCE CONSULTORIA E SEGURANCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b19f823

proferido nos autos.

Intime-se a rés para pagar as custas processuais e INSS, em 05

dias, sob pena de penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000424-55.2023.5.06.0192
REQUERENTES ANA CLAUDIA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO Sóstenes Martins da Rocha(OAB:
27459/PE)

REQUERENTES ZULEIDE FERREIRA DA SILVA LTDA

ADVOGADO BRENO TENORIO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 33335/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIDE FERREIRA DA SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 365310a

proferido nos autos.

Intime-se a rés para pagar as custas processuais, em 05 dias, sob

pena de penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-87.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JADSON FERNANDO SALES DA

SILVA

ADVOGADO IANE ANDREA DE SA FERREIRA
ARAUJO(OAB: 16450/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95ccdc0

proferido nos autos.

Intime-se a rés para pagar as custas processuais e INSS, em 05

dias, sob pena de penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000670-32.2015.5.06.0192
RECLAMANTE RUBEM GOMES DA SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO RODRIGO SEVERO - ME

ADVOGADO ANA CLARISSA CARNEIRO DE
ALMEIDA MARTINS DE SOUZA(OAB:
37086/PE)

ADVOGADO MAURILIO SERGIO DA SILVA
FILHO(OAB: 29554/PE)

RECLAMADO RODRIGO SEVERO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86566eb

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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no § 1º do art. 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-47.2019.5.06.0193
RECLAMANTE JAZIEL LEAO CAVALCANTE

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO BAHIA TECOBRAS CONSTRUTORA
EIRELI

PERITO RAFAEL GUSTAVO GUIMARAES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAZIEL LEAO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20174de

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando o quanto certificado no Id-9d0e35a, aguarde-se por

mais 30 (trinta) dias.

Após, conclusos.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-80.2023.5.06.0192
RECLAMANTE JAILSON LOPES DA SILVA

ADVOGADO IANE ANDREA DE SA FERREIRA
ARAUJO(OAB: 16450/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d4e646

proferido nos autos.

Intime-se a rés para pagar as custas processuais e INSS, em 05

dias, sob pena de penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-46.2021.5.06.0192
RECLAMANTE EGNALDO LUIS DA SILVA

ADVOGADO GILDERSON CORREIA DA
SILVA(OAB: 54115/PE)

RECLAMADO G & C MANUTENCAO E SERVICOS
EIRELI

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

PERITO GEISIANE MARIA BARBOSA GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGNALDO LUIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e71f9fe

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-26.2023.5.06.0192
RECLAMANTE PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA

FERREIRA

ADVOGADO INGRID DE SORDI BATISTA(OAB:
23615/PE)

ADVOGADO GERMANO DE SORDI BATISTA(OAB:
39201/PR)

RECLAMADO POUSADA E RESTAURANTE
PALANCA NEGRA LTDA - ME

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f67e8c7

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.

Cumpra-se.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000396-24.2022.5.06.0192
RECLAMANTE MARINALVA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

RECLAMADO DELFIN HOTEIS E POUSADA LTDA

RECLAMADO F&J EMPREEMDIMENTOS
TURISTICOS LTDA - ME

ADVOGADO ANA GABRIELA DE MELO LIRA(OAB:
32223/PE)

ADVOGADO AYRO LUIZ RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 30235/PE)

RECLAMADO POUSADA ACIOLI DE CARVALHO
LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA DE MELO LIRA(OAB:
32223/PE)

ADVOGADO AYRO LUIZ RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 30235/PE)

RECLAMADO POUSADA RADIANTE EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - POUSADA ACIOLI DE CARVALHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c2170b

proferido nos autos.

DESPACHO

Pague-se a quem de direito, conforme planilha de rateio de Id

bb0690c.

Notifique-se a reclamada para realizar o depósito do saldo a

executar, no prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000572-03.2022.5.06.0192
RECLAMANTE TONE MARCONDES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)

RECLAMADO GUILHERME FERREIRA DA SILVA
10378315781

ADVOGADO ALEX FIRMINO DOS SANTOS(OAB:
46135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONE MARCONDES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a918f05

proferida nos autos.

Intime-se a ré para recolher custas e INSS, em 05 dias, sob pena de

penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000572-03.2022.5.06.0192
RECLAMANTE TONE MARCONDES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)

RECLAMADO GUILHERME FERREIRA DA SILVA
10378315781

ADVOGADO ALEX FIRMINO DOS SANTOS(OAB:
46135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME FERREIRA DA SILVA 10378315781

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a918f05

proferida nos autos.

Intime-se a ré para recolher custas e INSS, em 05 dias, sob pena de

penhora.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000638-46.2023.5.06.0192
RECLAMANTE VANIO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE
BARROS(OAB: 40096/PE)

RECLAMADO SALGADO AGROPECUARIA SA
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ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIO SEBASTIAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b70d89c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

EXTINGUIR, com resolução do mérito, os títulos da parte autora,

exigíveis e prescritíveis por via acionária, antes de 03.07.2018 e

1.

Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por VANIO SEBASTIAO DA

SILVA em face de SALGADO AGROPECUARIA SA para

deferir os seguintes títulos:

2.

Recolhimento do FGTS.•

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para comprovar o

cumprimento dessa obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) dias,

dias sobpena de multa diária de R$ 50,00 revertida ao reclamante e

calculada até o limite de30 dias, quando poderá ser revista pelo

Juízo.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Quantum debeatura ser apurado após a liquidação do julgado.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 120,00 calculadas sobre o

valor da condenação (R$ 6.000,00) que ora se arbitra.

Registro que meu posicionamento pessoal é de utilização do IPCA-

E de junho de 2009 em diante, considerando os termos do RE

870.947 que tratou da matéria em repercussão geral.

Ocorre que o STF em julgamento da ADC nº 58 assim decidiu em

18/12/2020:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

No entanto, tal decisão foi corrigida em sede de embargos de

declaração para estabelecer a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos seguintes termos:

“Decisão:(ED-terceiros)O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem
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conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

Desta feita, ressalvando meu entendimento pessoal e por disciplina

judiciária, registro que deverá ser utilizado o critério acima indicado

na ADC 58. Aplicação dos arts. 1.039, § 11 do NCPC c/c art. 28,

parágrafo único da Lei nº 9.868/99. Desta feita, desnecessário o

aguardo do trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento

vale como acórdão.

Esclareço, por fim, que como a taxa SELIC é um índice de caráter

híbrido posto que engloba juros e correção monetária. Logo, com a

sua incidência, fica vedada a acumulação com outros índices.

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Determino, portanto, que não há mais cômputo de juros, mas

apenas de IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

apenas da SELIC.

Como a verba honorária é calculada de acordo com o valor da

condenação, basta aplica-lo sobre o quantumcorrigido.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

contribuição previdenciária e fiscal.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do art. 2º da

Portaria PGF 757/2019.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrai a

penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Intimem-se as partes.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000637-61.2023.5.06.0192
RECLAMANTE ROGERIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE
BARROS(OAB: 40096/PE)

RECLAMADO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0e322e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

EXTINGUIR, com resolução do mérito, os títulos da parte autora,

exigíveis e prescritíveis por via acionária, antes de 03.07.2018 e

1.

Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por ROGERIO JOSE DA SILVA

em face de SALGADO AGROPECUARIA SA para deferir os

seguintes títulos:

2.

Recolhimento do FGTS.•

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada paracomprovar o

cumprimento dessa obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) dias,

dias sobpena de multa diária de R$ 50,00 revertida ao reclamante e

calculada até o limite de30 dias, quando poderá ser revista pelo

Juízo.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Quantum debeatura ser apurado após a liquidação do julgado.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 120,00 calculadas sobre o

valor da condenação (R$ 6.000,00) que ora se arbitra.

Registro que meu posicionamento pessoal é de utilização do IPCA-

E de junho de 2009 em diante, considerando os termos do RE

870.947 que tratou da matéria em repercussão geral.

Ocorre que o STF em julgamento da ADC nº 58 assim decidiu em

18/12/2020:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos
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os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

No entanto, tal decisão foi corrigida em sede de embargos de

declaração para estabelecer a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos seguintes termos:

“Decisão:(ED-terceiros)O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

Desta feita, ressalvando meu entendimento pessoal e por disciplina

judiciária, registro que deverá ser utilizado o critério acima indicado

na ADC 58. Aplicação dos arts. 1.039, § 11 do NCPC c/c art. 28,

parágrafo único da Lei nº 9.868/99. Desta feita, desnecessário o

aguardo do trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento

vale como acórdão.

Esclareço, por fim, que como a taxa SELIC é um índice de caráter

híbrido posto que engloba juros e correção monetária. Logo, com a

sua incidência, fica vedada a acumulação com outros índices.

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Determino, portanto, que não há mais cômputo de juros, mas

apenas de IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

apenas da SELIC.

Como a verba honorária é calculada de acordo com o valor da

condenação, basta aplica-lo sobre o quantumcorrigido.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

contribuição previdenciária e fiscal.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do art. 2º da

Portaria PGF 757/2019.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrai a

penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Intimem-se as partes.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000638-46.2023.5.06.0192
RECLAMANTE VANIO SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE
BARROS(OAB: 40096/PE)

RECLAMADO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGADO AGROPECUARIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b70d89c
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

EXTINGUIR, com resolução do mérito, os títulos da parte autora,

exigíveis e prescritíveis por via acionária, antes de 03.07.2018 e

1.

Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por VANIO SEBASTIAO DA

SILVA em face de SALGADO AGROPECUARIA SA para

deferir os seguintes títulos:

2.

Recolhimento do FGTS.•

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada para comprovar o

cumprimento dessa obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) dias,

dias sobpena de multa diária de R$ 50,00 revertida ao reclamante e

calculada até o limite de30 dias, quando poderá ser revista pelo

Juízo.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Quantum debeatura ser apurado após a liquidação do julgado.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 120,00 calculadas sobre o

valor da condenação (R$ 6.000,00) que ora se arbitra.

Registro que meu posicionamento pessoal é de utilização do IPCA-

E de junho de 2009 em diante, considerando os termos do RE

870.947 que tratou da matéria em repercussão geral.

Ocorre que o STF em julgamento da ADC nº 58 assim decidiu em

18/12/2020:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

No entanto, tal decisão foi corrigida em sede de embargos de

declaração para estabelecer a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos seguintes termos:

“Decisão:(ED-terceiros)O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

Desta feita, ressalvando meu entendimento pessoal e por disciplina

judiciária, registro que deverá ser utilizado o critério acima indicado

na ADC 58. Aplicação dos arts. 1.039, § 11 do NCPC c/c art. 28,

parágrafo único da Lei nº 9.868/99. Desta feita, desnecessário o

aguardo do trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento

vale como acórdão.

Esclareço, por fim, que como a taxa SELIC é um índice de caráter
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híbrido posto que engloba juros e correção monetária. Logo, com a

sua incidência, fica vedada a acumulação com outros índices.

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Determino, portanto, que não há mais cômputo de juros, mas

apenas de IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

apenas da SELIC.

Como a verba honorária é calculada de acordo com o valor da

condenação, basta aplica-lo sobre o quantumcorrigido.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

contribuição previdenciária e fiscal.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do art. 2º da

Portaria PGF 757/2019.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrai a

penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Intimem-se as partes.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000637-61.2023.5.06.0192
RECLAMANTE ROGERIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE
BARROS(OAB: 40096/PE)

RECLAMADO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGADO AGROPECUARIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0e322e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

EXTINGUIR, com resolução do mérito, os títulos da parte autora,1.

exigíveis e prescritíveis por via acionária, antes de 03.07.2018 e

Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por ROGERIO JOSE DA SILVA

em face de SALGADO AGROPECUARIA SA para deferir os

seguintes títulos:

2.

Recolhimento do FGTS.•

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada paracomprovar o

cumprimento dessa obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) dias,

dias sobpena de multa diária de R$ 50,00 revertida ao reclamante e

calculada até o limite de30 dias, quando poderá ser revista pelo

Juízo.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Quantum debeatura ser apurado após a liquidação do julgado.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 120,00 calculadas sobre o

valor da condenação (R$ 6.000,00) que ora se arbitra.

Registro que meu posicionamento pessoal é de utilização do IPCA-

E de junho de 2009 em diante, considerando os termos do RE

870.947 que tratou da matéria em repercussão geral.

Ocorre que o STF em julgamento da ADC nº 58 assim decidiu em

18/12/2020:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de
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conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

No entanto, tal decisão foi corrigida em sede de embargos de

declaração para estabelecer a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos seguintes termos:

“Decisão:(ED-terceiros)O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

Desta feita, ressalvando meu entendimento pessoal e por disciplina

judiciária, registro que deverá ser utilizado o critério acima indicado

na ADC 58. Aplicação dos arts. 1.039, § 11 do NCPC c/c art. 28,

parágrafo único da Lei nº 9.868/99. Desta feita, desnecessário o

aguardo do trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento

vale como acórdão.

Esclareço, por fim, que como a taxa SELIC é um índice de caráter

híbrido posto que engloba juros e correção monetária. Logo, com a

sua incidência, fica vedada a acumulação com outros índices.

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Determino, portanto, que não há mais cômputo de juros, mas

apenas de IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

apenas da SELIC.

Como a verba honorária é calculada de acordo com o valor da

condenação, basta aplica-lo sobre o quantumcorrigido.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

contribuição previdenciária e fiscal.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do art. 2º da

Portaria PGF 757/2019.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrai a

penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Intimem-se as partes.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-76.2023.5.06.0192
RECLAMANTE PEDRO ROBERTO GOMES

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE
BARROS(OAB: 40096/PE)

RECLAMADO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO ROBERTO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49fd694

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

EXTINGUIR, com resolução do mérito, os títulos da parte autora,

exigíveis e prescritíveis por via acionária, antes de 03.07.2018 e

1.

Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por PEDRO ROBERTO GOMES

em face de SALGADO AGROPECUARIA SA para deferir os

seguintes títulos:

2.
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Recolhimento do FGTS.•

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada paracomprovar o

cumprimento dessa obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) dias,

dias sobpena de multa diária de R$ 50,00 revertida ao reclamante e

calculada até o limite de30 dias, quando poderá ser revista pelo

Juízo.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Quantum debeatura ser apurado após a liquidação do julgado.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 120,00 calculadas sobre o

valor da condenação (R$ 6.000,00) que ora se arbitra.

Registro que meu posicionamento pessoal é de utilização do IPCA-

E de junho de 2009 em diante, considerando os termos do RE

870.947 que tratou da matéria em repercussão geral.

Ocorre que o STF em julgamento da ADC nº 58 assim decidiu em

18/12/2020:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e

Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

No entanto, tal decisão foi corrigida em sede de embargos de

declaração para estabelecer a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos seguintes termos:

“Decisão:(ED-terceiros)O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

Desta feita, ressalvando meu entendimento pessoal e por disciplina

judiciária, registro que deverá ser utilizado o critério acima indicado

na ADC 58. Aplicação dos arts. 1.039, § 11 do NCPC c/c art. 28,

parágrafo único da Lei nº 9.868/99. Desta feita, desnecessário o

aguardo do trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento

vale como acórdão.

Esclareço, por fim, que como a taxa SELIC é um índice de caráter

híbrido posto que engloba juros e correção monetária. Logo, com a

sua incidência, fica vedada a acumulação com outros índices.

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Determino, portanto, que não há mais cômputo de juros, mas

apenas de IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

apenas da SELIC.

Como a verba honorária é calculada de acordo com o valor da

condenação, basta aplica-lo sobre o quantumcorrigido.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

contribuição previdenciária e fiscal.
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Desnecessária a intimação da União, nos termos do art. 2º da

Portaria PGF 757/2019.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrai a

penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Intimem-se as partes.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-76.2023.5.06.0192
RECLAMANTE PEDRO ROBERTO GOMES

ADVOGADO CRISTIANO JOSE BARTOLOMEU DE
BARROS(OAB: 40096/PE)

RECLAMADO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGADO AGROPECUARIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49fd694

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decido:

EXTINGUIR, com resolução do mérito, os títulos da parte autora,

exigíveis e prescritíveis por via acionária, antes de 03.07.2018 e

1.

Julgar PROCEDENTES EM PARTEos pedidos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por PEDRO ROBERTO GOMES

em face de SALGADO AGROPECUARIA SA para deferir os

seguintes títulos:

2.

Recolhimento do FGTS.•

Após o trânsito em julgado, intime-se a reclamada paracomprovar o

cumprimento dessa obrigação de fazer no prazo de 10 (dez) dias,

dias sobpena de multa diária de R$ 50,00 revertida ao reclamante e

calculada até o limite de30 dias, quando poderá ser revista pelo

Juízo.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Quantum debeatura ser apurado após a liquidação do julgado.

Custas, pelo reclamado, no valor de R$ 120,00 calculadas sobre o

valor da condenação (R$ 6.000,00) que ora se arbitra.

Registro que meu posicionamento pessoal é de utilização do IPCA-

E de junho de 2009 em diante, considerando os termos do RE

870.947 que tratou da matéria em repercussão geral.

Ocorre que o STF em julgamento da ADC nº 58 assim decidiu em

18/12/2020:

“O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente procedente a ação,

para conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º,

e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de

2017, no sentido de considerar que à atualização dos créditos

decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos

recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser

aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos

índices de correção monetária e de juros que vigentes para as

condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E

na fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC

(art. 406 do Código Civil), nos termos do voto do Relator, vencidos

os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, Ricardo Lewandowski e

Marco Aurélio. Por fim, por maioria, modulou os efeitos da decisão,

ao entendimento de que (i)são reputados válidos e não ensejarão

qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo

oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos

judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser

mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que

expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo,

a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; (ii) os

processos em curso que estejam sobrestados na fase de

conhecimento (independentemente de estarem com ou sem

sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão

formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á aplicar

eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir

aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer

manifestação expressa quanto aos índices de correção monetária e

taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir

os critérios legais), vencidos os Ministros Alexandre de Moraes e
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Marco Aurélio, que não modulavam os efeitos da decisão. Impedido

o Ministro Luiz Fux (Presidente). Presidiu o julgamento a Ministra

Rosa Weber (Vice-Presidente). Plenário, 18.12.2020 (Sessão

realizada por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

No entanto, tal decisão foi corrigida em sede de embargos de

declaração para estabelecer a incidência da taxa SELIC a partir do

ajuizamento da ação, nos seguintes termos:

“Decisão:(ED-terceiros)O Tribunal, por unanimidade, não

conheceu dos embargos de declaração opostos pelos amici curiae,

rejeitou os embargos de declaração opostos pela ANAMATRA, mas

acolheu, parcialmente, os embargos de declaração opostos pela

AGU, tão somente para sanar o erro material constante da decisão

de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer “a

incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da ação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”, sem

conferir efeitos infringentes, nos termos do voto do Relator.

Impedido o Ministro Luiz Fux (Presidente). Plenário, Sessão Virtual

de 15.10.2021 a 22.10.2021.”

Desta feita, ressalvando meu entendimento pessoal e por disciplina

judiciária, registro que deverá ser utilizado o critério acima indicado

na ADC 58. Aplicação dos arts. 1.039, § 11 do NCPC c/c art. 28,

parágrafo único da Lei nº 9.868/99. Desta feita, desnecessário o

aguardo do trânsito em julgado, posto que a certidão de julgamento

vale como acórdão.

Esclareço, por fim, que como a taxa SELIC é um índice de caráter

híbrido posto que engloba juros e correção monetária. Logo, com a

sua incidência, fica vedada a acumulação com outros índices.

Já que a Súmula nº 439 do C. TST encontra-se superada pela

decisão da ADC 58, eis que a SELIC incorpora juros e correção

monetária.

Determino, portanto, que não há mais cômputo de juros, mas

apenas de IPCA-E na fase pré-judicial e a partir do ajuizamento

apenas da SELIC.

Como a verba honorária é calculada de acordo com o valor da

condenação, basta aplica-lo sobre o quantumcorrigido.

Considerando a natureza indenizatória da parcela deferida, não há

contribuição previdenciária e fiscal.

Desnecessária a intimação da União, nos termos do art. 2º da

Portaria PGF 757/2019.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrai a

penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Intimem-se as partes.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000606-41.2023.5.06.0192
RECLAMANTE DANIEL BEZERRA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

RECLAMADO ANDALUZ LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDALUZ LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61b6269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decido

julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na ação ajuizada

por DANIEL BEZERRA em face de ANDALUZ LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA ALFANDEGADO S.A.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 26,40, calculadas sobre o

valor da causa, conforme art. 789, II, da CLT. Dispensadas ex vi

legis.

Por fim, registro que o valor da causa deste feito foi de R$

1.320,00, montante inferior a 2 (dois) salários mínimos,

caracterizando-se, nos termos do art.2º,§ 4º, da Lei

nº5.584/1970, como "dissídio de alçada", cujas sentenças são

insuscetíveis de qualquer recurso, ressalvados os casos que

tratam de matéria constitucional.

Intimem-se as partes.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos
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de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrairá

a penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000606-41.2023.5.06.0192
RECLAMANTE DANIEL BEZERRA

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

RECLAMADO ANDALUZ LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61b6269

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DO DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decido

julgar IMPROCEDENTES os pedidos formulados na ação ajuizada

por DANIEL BEZERRA em face de ANDALUZ LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA ALFANDEGADO S.A.

Tudo com fiel observância à fundamentação supra.

Custas, pelo reclamante, no valor de R$ 26,40, calculadas sobre o

valor da causa, conforme art. 789, II, da CLT. Dispensadas ex vi

legis.

Por fim, registro que o valor da causa deste feito foi de R$

1.320,00, montante inferior a 2 (dois) salários mínimos,

caracterizando-se, nos termos do art.2º,§ 4º, da Lei

nº5.584/1970, como "dissídio de alçada", cujas sentenças são

insuscetíveis de qualquer recurso, ressalvados os casos que

tratam de matéria constitucional.

Intimem-se as partes.

Destaco, desde logo, que eventual oferecimento de embargos

de declaração reputados manifestamente protelatórios, atrairá

a penalidade prevista no art.1.026,§ 2º, doCPC/2015, no que

ficam desde logo advertidas as partes litigantes.

Encerrou-se a audiência.

E, para constar foi lavrada a presente ata devidamente assinada na

forma da lei.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000665-29.2023.5.06.0192
EXEQUENTE JULIO CESAR FAGUNDES

MODESTO

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

EXECUTADO CONSORCIO ALUSA-CBM

EXECUTADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

EXECUTADO CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CONSTRUTORA BARBOSA MELLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40cdc4e

proferida nos autos.

Reporto-me à petição de id #id:fd0f0d6.

Razão assiste à Construtora Barbosa Mello, vez que a sentença de

id #id:dafd7bc foi proferida quando ainda em curso o prazo de

defesa. Assim, conheço da defesa apresentada, devendo os autos
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seguirem para julgamento do IDPJ.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000665-29.2023.5.06.0192
EXEQUENTE JULIO CESAR FAGUNDES

MODESTO

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

EXECUTADO CONSORCIO ALUSA-CBM

EXECUTADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

EXECUTADO CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR FAGUNDES MODESTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 40cdc4e

proferida nos autos.

Reporto-me à petição de id #id:fd0f0d6.

Razão assiste à Construtora Barbosa Mello, vez que a sentença de

id #id:dafd7bc foi proferida quando ainda em curso o prazo de

defesa. Assim, conheço da defesa apresentada, devendo os autos

seguirem para julgamento do IDPJ.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000255-41.2018.5.06.0193
RECLAMANTE WELLINGTON SEVERO DA SILVA

ADVOGADO THALES VERISSIMO LIMA(OAB:
33628/PE)

RECLAMADO GILDOALDO DA SILVA MENDES
EMPREITEIRA

RECLAMADO LA SAVINA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - SPE - LTDA.

RECLAMADO BRUNO FRANCESCHI

RECLAMADO ATALAIA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS - SPE - LTDA.

RECLAMADO GILDOALDO DA SILVA MENDES

RECLAMADO JORGE ROSSELLO SALVA

RECLAMADO FORTE URBE EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
SAO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON SEVERO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19bb80

proferido nos autos.

Notifique-se o exequentepara requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000628-02.2023.5.06.0192
CONSIGNANTE MIKELY PEREIRA DE SOUZA

ARTESANATO E SOUVENIR

ADVOGADO JOSYMILSON BATISTA DE MORAES
FERREIRA(OAB: 24022/PE)

CONSIGNATÁRIO MICHELLE KEILA XAVIER SILVA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MENEZES
LEAL(OAB: 26284/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKELY PEREIRA DE SOUZA ARTESANATO E SOUVENIR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc311a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:9a09c21, pela consignante/reconvinda.

Ante as inconsistências apontadas, determino a expedição de ofício,

a ser entregue por Oficial de Justiça, à Secretaria de Saúde do

Município de Ipojuca para que a enfermeira Patrícia A. de Siqueira

(Coren/PE 386.628) e a médica Raphaela Moury (CRM/PE 34874)

prestem esclarecimentos, em 15 dias, sobre o exame realizado

(fora da validade) e o atestado emitido. À atenção da Secretaria.

Mantida, por ora, a audiência designada nos autos.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ConPag-0000628-02.2023.5.06.0192
CONSIGNANTE MIKELY PEREIRA DE SOUZA

ARTESANATO E SOUVENIR

ADVOGADO JOSYMILSON BATISTA DE MORAES
FERREIRA(OAB: 24022/PE)

CONSIGNATÁRIO MICHELLE KEILA XAVIER SILVA

ADVOGADO JORGE HENRIQUE MENEZES
LEAL(OAB: 26284/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE KEILA XAVIER SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc311a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição #id:9a09c21, pela consignante/reconvinda.

Ante as inconsistências apontadas, determino a expedição de ofício,

a ser entregue por Oficial de Justiça, à Secretaria de Saúde do

Município de Ipojuca para que a enfermeira Patrícia A. de Siqueira

(Coren/PE 386.628) e a médica Raphaela Moury (CRM/PE 34874)

prestem esclarecimentos, em 15 dias, sobre o exame realizado

(fora da validade) e o atestado emitido. À atenção da Secretaria.

Mantida, por ora, a audiência designada nos autos.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-74.2023.5.06.0192
RECLAMANTE SEVERINO RICARDO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JEFFERSON KAIRON REIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO RICARDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d0296

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão #id:0e80e4e, verificando que o reclamante

não apresentou justificativa quanto à sua ausência à audiência.

Assim, ante a ausência injustificada do autor à audiência de

instrução, determino a designação de audiência de encerramento

da instrução (razões finais) para o dia 02/04/2024, às 08h40min.,

facultada a presença das partes e advogados, que terão o prazo até

o momento da audiência para apresentar as razões finais em

memoriais, querendo.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000468-74.2023.5.06.0192
RECLAMANTE SEVERINO RICARDO RODRIGUES

DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JEFFERSON KAIRON REIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 00d0296

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão #id:0e80e4e, verificando que o reclamante
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não apresentou justificativa quanto à sua ausência à audiência.

Assim, ante a ausência injustificada do autor à audiência de

instrução, determino a designação de audiência de encerramento

da instrução (razões finais) para o dia 02/04/2024, às 08h40min.,

facultada a presença das partes e advogados, que terão o prazo até

o momento da audiência para apresentar as razões finais em

memoriais, querendo.

IPOJUCA/PE, 19 de março de 2024.

    NECY LAPENDA PESSOA DE ALBUQUERQUE DE AZEVEDO

    Juíza do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Edital

Processo Nº ATOrd-0000950-78.2023.5.06.0141
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PADILHA
COSTA(OAB: 46996/PE)

RECLAMADO AS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho da 1ª Vara do

Trabalho de Jaboatão, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos

quantos virem o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m)

citado(s) AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA e outros (1),

com endereço atualmente incerto e não sabido, que figura(m)

como RECLAMADO(S) nos autos do processo em epígrafe,

proposta por CARLOS ALBERTO DE SANTANA, PARA:

Ter ciência da sentença de Id-f6e7621. Prazo: 8.

O presente EDITAL será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho, considerando-se vencida a citação assim que

decorrido o prazo supramencionado.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

KATIA ROSANGELA SARAIVA DE ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000183-74.2022.5.06.0141
RECLAMANTE JUCELIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

RECLAMADO UNILUX INDUSTRIA E COMERCIO
DE TINTAS LTDA - EPP

ADVOGADO NICOLE MANUELA DE MELO E
SILVA(OAB: 51649/PE)

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE LIRA
QUEIROZ DOS SANTOS(OAB:
23955/PE)

ADVOGADO THIAGO ANDRE RIBEIRO
NASCIMENTO(OAB: 57301/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCELIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5f9953

proferido nos autos.

DESPACHO 

1- Notifique-se a parte EXEQUENTE para indicar meios efetivos

para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT).

2-Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0176400-85.1993.5.06.0141
RECLAMANTE CLAUDIO JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

RECLAMADO GRANJA AVICOLA PADRE CICERO
LTDA

ADVOGADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA
JUNIOR(OAB: 19147/PE)

RECLAMADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA
JUNIOR(OAB: 19147/PE)

RECLAMADO WELLINGTON ARRUDA GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO JOSE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce8c4e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao exequente, para dizer o que entender de direito na

hipótese e/ou que indique meios que entenda específicos e viáveis

para o prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias,

atentando para as diligências já realizadas sem sucesso, advertindo

-lhe ainda que, decorrido tal prazo e silente o exequente, terá início

o prazo prescricional intercorrente, e determinado o sobrestamento

dos autos (ConsAdm PJeCor0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). (5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001138-71.2023.5.06.0141
RECLAMANTE CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO PUJANTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FELIPE MACHADO MENEZES(OAB:
50788/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d04c98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da petição do perito de #id:6711952 (marcação da

diligência pericial, contato do perito, etc) .

Perito Dr EMÍLIO DE MORAES FALCÃO NETO

Data da perícia: 22/03/2024 às 09h00

Local: na unidade da Reclamada (garagem e escritório), sito à PE

05 (Av. Caxangá), 330, sentido Camaragibe, onde o Autor laborava.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001138-71.2023.5.06.0141
RECLAMANTE CLAUDIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO PUJANTE TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO FELIPE MACHADO MENEZES(OAB:
50788/DF)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PUJANTE TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d04c98e

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da petição do perito de #id:6711952 (marcação da

diligência pericial, contato do perito, etc) .

Perito Dr EMÍLIO DE MORAES FALCÃO NETO

Data da perícia: 22/03/2024 às 09h00

Local: na unidade da Reclamada (garagem e escritório), sito à PE

05 (Av. Caxangá), 330, sentido Camaragibe, onde o Autor laborava.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000025-48.2024.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE JHONNY PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO EDGLEYBSON ANTONIO DA
SILVA(OAB: 54240/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO COBERDOBRA SERVICOS EM
COBERTURAS E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARINA GABRIELA DE ANDRADE
MUNIZ(OAB: 33010/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

  - COBERDOBRA SERVICOS EM COBERTURAS E
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03e747

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da petição do perito de #id:2db49fd (marcação da

diligência pericial, contato do perito, etc) .

Perito Dr EMÍLIO DE MORAES FALCÃO NETO

Data da perícia: 11/04/2024 às 09h00

Local: na unidade da 2ª Reclamada (CD do Carrefour), sito à Rua

República Eslovaca, 1623, Muribeca, onde o Autor laborava

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0229600-45.2009.5.06.0141
RECLAMANTE SERGIO RICARDO ARAGAO DE LIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU
LTDA

ADVOGADO ALBERTO JOSÉ SCHULER
GOMES(OAB: 17169/PE)

RECLAMADO PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERV
E REFRIG DO NORDESTE S/A

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

ADVOGADO ALBERTO JOSÉ SCHULER
GOMES(OAB: 17169/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU LTDA

  - PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERV E REFRIG DO
NORDESTE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d22a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do alvará de id #id:1017ed7  . Prazo

10 dias.

1.

Decorrido o prazo, certifiquem-se pendências e arquivem-se os

autos.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000025-48.2024.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE JHONNY PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO EDGLEYBSON ANTONIO DA
SILVA(OAB: 54240/PE)

RECLAMADO COBERDOBRA SERVICOS EM
COBERTURAS E ESTRUTURAS
METALICAS LTDA

ADVOGADO MARINA GABRIELA DE ANDRADE
MUNIZ(OAB: 33010/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JHONNY PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e03e747

proferido nos autos.

DESPACHO

Ciência às partes da petição do perito de #id:2db49fd (marcação da

diligência pericial, contato do perito, etc) .

Perito Dr EMÍLIO DE MORAES FALCÃO NETO

Data da perícia: 11/04/2024 às 09h00

Local: na unidade da 2ª Reclamada (CD do Carrefour), sito à Rua

República Eslovaca, 1623, Muribeca, onde o Autor laborava

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000086-45.2020.5.06.0141
RECLAMANTE CATARINA GOMES DA COSTA

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO IBRATEC INSTITUTO BRASILEIRO
DE TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO SILVANA MARIA COSTA TOSCANO

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARIA COSTA TOSCANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 213efca

proferida nos autos.

DECISÃO

O Agravo de Petição encontra-se tempestivo. A decisão

ID:c474c92 é recorrível e o Agravo de Petição é o recurso

adequado para este fim.

1.

A recorrente foi sucumbente na decisão agravada tendo,

portanto, interesse recursal.

2.

Verifica-se que o recurso foi interposto por advogado habilitado

nos autos. (Procuração id:32d5811);

3.

Pelo exposto, presentes todos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição ID:5caecc6 e

determino a notificação da parte contrária para oferecer

contrarrazões no octídio legal.

4.

Apresentada as contrarrazões ou não, subam os autos ao E.TRT,

com as homenagens de praxe.

5.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000082-66.2024.5.06.0141
REQUERENTE ANTONIO MARCOS ALBUQUERQUE

DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c00d769

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para, no prazo comum e preclusivo de

8(oito) dias, apresentarem impugnações fundamentadas, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, §2º

da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000082-66.2024.5.06.0141
REQUERENTE ANTONIO MARCOS ALBUQUERQUE

DOS SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO MARCOS ALBUQUERQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c00d769

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para, no prazo comum e preclusivo de

8(oito) dias, apresentarem impugnações fundamentadas, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, §2º

da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001217-65.2014.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO FELIPE CABRAL(OAB:
16374/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f2191ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Execução quitada.

Porém, os créditos pertencentes ao trabalhador falecido encontram-

se retidos nos autos, e assim permanecerão até que a habilitanda

LUCIA POLICARPO DA SILVA comprove a sua condição de única

beneficiária/pensionista do "de cujus" no INSS.

Assim, por este ato, notifico o advogado da parte autora para, no

prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos a Certidão do INSS de

existência/inexistência de dependentes do trabalhador falecido

e/ou Carta previdenciária de Concessão de pensão por morte.

Uma vez apresentada a documentação necessária para a

comprovar a sua condição de única sucessora do autor falecido,

façam-se os autos conclusos para apreciação do pedido de

habilitação, ocasião em que este juízo determinará a liberação dos

valores já disponíveis a quem de direito.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). (5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000666-07.2022.5.06.0141
REQUERENTE DANIEL DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4148a35

proferido nos autos.

DESPACHO

Baixados os autos da Superior Instância.

Mantido na íntegra o resultado da Sentença de Id.4a8b60e que

julgou os Embargos Execução/Impugnações improcedentes.

Cuida-se de execução provisória.

Juízo integralmente garantido por meio da penhora de crédito via

SISBAJUD (Vide Id.ddce2a9)

Aguardar o trânsito em julgado da ação principal. Para tanto,

providencie a Secretaria proceder aos registros de sobrestamento

deste feito no Pje, até que baixe da superior instância o processo

principal transitado em julgado. 

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo
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identificado(a).(5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumPrSe-0000666-07.2022.5.06.0141
REQUERENTE DANIEL DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4148a35

proferido nos autos.

DESPACHO

Baixados os autos da Superior Instância.

Mantido na íntegra o resultado da Sentença de Id.4a8b60e que

julgou os Embargos Execução/Impugnações improcedentes.

Cuida-se de execução provisória.

Juízo integralmente garantido por meio da penhora de crédito via

SISBAJUD (Vide Id.ddce2a9)

Aguardar o trânsito em julgado da ação principal. Para tanto,

providencie a Secretaria proceder aos registros de sobrestamento

deste feito no Pje, até que baixe da superior instância o processo

principal transitado em julgado. 

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000207-68.2023.5.06.0141
RECLAMANTE NIVALDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO ELBA CESARIO DA SILVA

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d0b5ef3

proferida nos autos.

DECISÃO

O Recurso Ordinário da reclamada se

encontratempestivo.Custas recolhidas (ID #1162b8b)edepósito

Recursal (ID #abaa601 ). Utilizado o Recurso adequado.

1.

Arecorrente foi sucumbente na sentença

prolatada,tendo,portanto,interesserecursal. Verifica-

se,ainda,queo recurso foi interpostopor advogado habilitado

nos autos (Procuração Id #0012c23 ).

2.

Pelo exposto, presentes todos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o Recurso Ordinário ID #2f96ef6,

determino a notificação daparte contrária para oferecer

contrarrazões nooctídio legal.

3.

Decorrido o prazo, com ou sem contrarrazões, subam os autos

ao E.TRT.

4.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000258-45.2024.5.06.0141
REQUERENTES A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS

LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

REQUERENTES RENATO CHALEGRE DE SOUZA
LIRA

ADVOGADO TIERRY FELIPE DIAS DA
COSTA(OAB: 56369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO CHALEGRE DE SOUZA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e22928

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o juízo que não há nos autos instrumento de mandato

conferindo poderes ao subscritor da exordial para fins de

representação judicial da parte RENATO CHALEGRE DE SOUZA

LIRA, bem como a petição que se refere ao termo de acordo

extrajudicial não há assinaturas dos patronos, conforme ID: f1f42b1.

Nesta senda, determino que seja sanados os vícios, no prazo de 05

(CINCO) dias, sob pena de não homologação do acordo

extrajudicial.

Sanadas as pendências, remetam-se os autos ao CEJUSC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000258-45.2024.5.06.0141
REQUERENTES A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS

LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

REQUERENTES RENATO CHALEGRE DE SOUZA
LIRA

ADVOGADO TIERRY FELIPE DIAS DA
COSTA(OAB: 56369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e22928

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o juízo que não há nos autos instrumento de mandato

conferindo poderes ao subscritor da exordial para fins de

representação judicial da parte RENATO CHALEGRE DE SOUZA

LIRA, bem como a petição que se refere ao termo de acordo

extrajudicial não há assinaturas dos patronos, conforme ID: f1f42b1.

Nesta senda, determino que seja sanados os vícios, no prazo de 05

(CINCO) dias, sob pena de não homologação do acordo

extrajudicial.

Sanadas as pendências, remetam-se os autos ao CEJUSC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000897-10.2017.5.06.0141
RECLAMANTE ALMIR RAMOS CARNEIRO

ADVOGADO CARLA CRISTIANE DE FRANCA
OLIVEIRA(OAB: 40771/PE)

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO ARM ENERGIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

ADVOGADO LUCIA MARIANA FREITAS
GODOI(OAB: 38882/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e248399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por ALMIR RAMOS

CARNEIRO, em face de ARM ENERGIA E SERVICOS DE

ENGENHARIA LTDA e outros (1).

Após o trânsito em julgado da decisão de mérito, iniciou-se a

execução.

Promovido o regular processamento da execução, deu-se sua

quitação.

Pagamentos registrados.

Nesta senda, com fulcro nos artigos 924, II c/c com o artigo 925,

ambos do NCPC, declaro a extinção da presente execução.

Aguarde-se o cumprimento do alvará de ID 04c8faf.

Após arquivem-se os autos.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001253-92.2023.5.06.0141
RECLAMANTE LUIZ FELIPE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO MARTHA MINERVINA DE MELO E
SILVA(OAB: 877/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE SOUZA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6fea1d7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados na

reclamação trabalhista, autuada sob o número 0001253-

92.2023.5.06.0141, ajuizada por LUIZ FELIPE SOUZA VIEIRA em

face de KAIROS SEGURANCA LTDA para dispor o seguinte:

DETERMINAR que a reclamada proceda à baixa da CTPS da parte

autora, para que conste o seguinte dado: data de dispensa:

09/10/2023, considerando a integração do aviso prévio. Tal ajuste

deve ser feito no prazo de 5 dias após o trânsito em julgado desta

decisão, sob pena de pagamento de multa diária equivalente a 1/30

(um trinta avos) do último salário autoral, limitado a 30 dias, e de a

Secretaria compulsoriamente efetuá-la decorrido o prazo

estabelecido.

CONDENAR a parte Reclamada a pagar à parte Reclamante, no

prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, considerando ser

líquida esta sentença, o valor correspondente aos seguintes

títulos: aviso prévio com integração ao contrato de trabalho para

todos os efeitos jurídicos e de cálculo; 13º salário; férias vencidas e

proporcionais acrescidas do terço constitucional, indenização dos

valores não depositados de FGTS, ao longo de todo pacto laboral,

acrescido da multa de 40%, sob os valores devidos, multa do

art.477 da CLT, multa do art. 467 com base nas verbas rescisórias

incontroversas deferidas nesta decisão; horas extras e reflexos, em

tudo observadas as diretrizes traçadas nos fundamentos acima.

CONDENAR a parte reclamada a pagar ao patrono da parte

Reclamante no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado,

considerando ser líquida esta sentença, o valor correspondente

aos seguintes títulos: honorários sucumbenciais à razão de 10%,

em tudo observadas as diretrizes traçadas nos fundamentos acima.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito. A discriminação da

quantificação dos títulos deferidos nesta ação, acrescidos de juros e

correção monetária nos termos da lei, encontra-se na planilha

anexa que, igualmente, a esta conclusão integra.

Custas processuais a serem pagas pela Reclamada no importe

discriminado na planilha em anexo, calculada sobre o montante da

condenação, igualmente discriminado, que a esta decisão

igualmente integra como se transcrita estivesse. O pagamento

deverá ser feito por intermédio de GRU - Guia de recolhimento

da União (código de recolhimento: 18740-2; UG / Gestão:

080006/00001), a qual deverá ser preenchida através do site

www.stn.gov.br.

Dê-se ciência desta decisão à UNIÃO, conforme o caso, em

cumprimento ao que dispõe o art. 832, §5°, da CLT, com a redação

que lhe conferiu a Lei n° 11.457/2007, atentando-se para os valores

mínimos vigentes. Desnecessária a expedição de quaisquer outros

ofícios além daqueles expressamente determinados nesta

sentença, cabendo, por oportuno, a advertência quanto ao disposto

nos arts. 339 e 340 do Decreto-Lei n.º 2.848/1940.

Registre-se que não serão admitidos embargos de declaração para

revisão de fatos e provas ou a própria decisão, sujeitando-se à

previsão do art. 1.026, §2º, e artigos 80 e 81, do CPC/15,

ressaltando-se, ainda, que essa conduta abusiva da parte atenta

contra o princípio da celeridade processual previsto no inciso

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

As partes deverão ser intimadas desta sentença.

Em se tratando de revelia a parte reclamada revel deverá ser

obrigatoriamente cientificada desta decisão (artigo 852, da

CLT).

Quando de eventual notificação, deverão ser observadas as

diretrizes sedimentadas na Súmula n° 427, do TST, notificando-se

ao causídico expressamente indicado, conforme o caso,

procedimento que deverá ser observado pela Secretaria da Vara,

inclusive, quando da prática de futuros atos processuais desta

natureza.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000950-78.2023.5.06.0141
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PADILHA
COSTA(OAB: 46996/PE)

RECLAMADO AS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6e7621

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, nos

autos da ação trabalhista, autuada sob o número 0000950-

78.2023.5.06.0141, ajuizada por CARLOS ALBERTO DE

SANTANA em face de AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA. E

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA., decido:

REJEITAR as questões preliminares suscitadas pela defesa, nos

termos da fundamentação supra.

PRONUNCIAR a prescrição quinquenal dos títulos exigíveis pela via

acionária anteriores a 14/09/2018, motivo pelo qual EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO relativamente à

parte da postulação atingida, inteligência do artigo 487, inciso II, do

CPC/2015, de aplicação subsidiária, observada a fundamentação

supra.

JULGAR IMPROCEDENTES os pleitos em face do litisconsorte

passivo (BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA.).

JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados em

face de AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA., para:

DECLARAR A EXISTÊNCIA DE DOIS CONTRATOS DE

TRABALHO E DETERMINAR que a Secretaria proceda à

anotação/retificação da CTPS da parte autora, para que conste os

registros acima declinados. Para tanto, após o trânsito em julgado, a

parte autora deve ser notificada para apresentar sua CTPS em

cinco dias.

CONDENAR a empresa AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA.

(primeira Reclamada) a pagar à parte Reclamante, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado, considerando ser líquida esta

sentença, o valor correspondente aos seguintes títulos: 1) salário

referente ao mês de maio/2022; 2) aviso prévio de 30 dias alusivo

ao segundo contrato de trabalho; 3) gratificação natalina do ano de

2020; 4) gratificação natalina proporcional e férias + 1 / 3

proporcionais do segundo contrato; 5) Diferenças do FGTS + 40%

de ambos os contratos reconhecidos, observada a prescrição

abaixo pronunciada, bem como a dedução dos valores

depositados/sacados conforme f. 19/ss. 6) multa do art.477 da CLT;

7) horas extras e reflexos deferidos acima; em tudo observadas as

diretrizes traçadas nos fundamentos acima.

CONDENAR a primeira Reclamada a pagar ao patrono da parte

Reclamante, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado,

considerando ser líquida esta sentença, o valor correspondente

aos honorários sucumbenciais à razão de 10%, em tudo observadas

as diretrizes traçadas nos fundamentos acima.

CONDENAR a parte autora a pagar ao patrono da parte Reclamada

no prazo de 48 horas após a liquidação do julgado, o valor

correspondente aos honorários sucumbenciais recíprocos à razão

de 10%, em tudo observadas as diretrizes traçadas nos

fundamentos acima, reiterando-se a condição de suspensão da

exigibilidade e cujo cálculo apenas deverá ser feito acaso modifique

a condição econômica do autor, o que não ocorre em virtude dos

valores recebidos nessa demanda.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito. A discriminação da

quantificação dos títulos deferidos nesta ação, acrescidos de juros e

correção monetária nos termos da lei, encontra-se na planilha

anexa que, igualmente, a esta conclusão integra.

Custas processuais a serem pagas pela Reclamada no importe

discriminado na planilha em anexo, calculada sobre o montante da

condenação, igualmente discriminado, que a esta decisão

igualmente integra como se transcrita estivesse. O pagamento

deverá ser feito por intermédio de GRU - Guia de recolhimento

da União (código de recolhimento: 18740-2; UG / Gestão:

080006/00001), a qual deverá ser preenchida através do site

www.stn.gov.br.

Dê-se ciência desta decisão à UNIÃO, conforme o caso, em

cumprimento ao que dispõe o art. 832, §5º, da CLT, com a redação

que lhe conferiu a Lei n0 11.457/2007, atentando-se para os valores

mínimos vigentes. Desnecessária a expedição de quaisquer outros

ofícios além daqueles expressamente determinados nesta

sentença, cabendo, por oportuno, a advertência quanto ao disposto

nos arts. 339 e 340 do Decreto-Lei n.º 2.848/1940.

Registre-se que não serão admitidos embargos de declaração para

revisão de fatos e provas ou a própria decisão, sujeitando-se à

previsão do art. 1.026, §2º, e artigos 80 e 81, do CPC/15,

ressaltando-se, ainda, que essa conduta abusiva da parte atenta

contra o princípio da celeridade processual previsto no inciso

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

As partes deverão ser intimadas desta sentença.

Nos casos de revelia a parte reclamada revel deverá ser

obrigatoriamente cientificada desta decisão (artigo 852, da

CLT).

Quando de eventual notificação, deverão ser observadas as

diretrizes sedimentadas na Súmula n.º 427, do TST, notificando-se

ao causídico expressamente indicado, conforme o caso,
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procedimento que deverá ser observado pela Secretaria da Vara,

inclusive, quando da prática de futuros atos processuais desta

natureza.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000950-78.2023.5.06.0141
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DE SANTANA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PADILHA
COSTA(OAB: 46996/PE)

RECLAMADO AS TRANSPORTES LOGISTICA
LTDA

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f6e7621

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta, nos

autos da ação trabalhista, autuada sob o número 0000950-

78.2023.5.06.0141, ajuizada por CARLOS ALBERTO DE

SANTANA em face de AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA. E

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA., decido:

REJEITAR as questões preliminares suscitadas pela defesa, nos

termos da fundamentação supra.

PRONUNCIAR a prescrição quinquenal dos títulos exigíveis pela via

acionária anteriores a 14/09/2018, motivo pelo qual EXTINGO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO relativamente à

parte da postulação atingida, inteligência do artigo 487, inciso II, do

CPC/2015, de aplicação subsidiária, observada a fundamentação

supra.

JULGAR IMPROCEDENTES os pleitos em face do litisconsorte

passivo (BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA.).

JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados em

face de AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA., para:

DECLARAR A EXISTÊNCIA DE DOIS CONTRATOS DE

TRABALHO E DETERMINAR que a Secretaria proceda à

anotação/retificação da CTPS da parte autora, para que conste os

registros acima declinados. Para tanto, após o trânsito em julgado, a

parte autora deve ser notificada para apresentar sua CTPS em

cinco dias.

CONDENAR a empresa AS TRANSPORTES LOGISTICA LTDA.

(primeira Reclamada) a pagar à parte Reclamante, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado, considerando ser líquida esta

sentença, o valor correspondente aos seguintes títulos: 1) salário

referente ao mês de maio/2022; 2) aviso prévio de 30 dias alusivo

ao segundo contrato de trabalho; 3) gratificação natalina do ano de

2020; 4) gratificação natalina proporcional e férias + 1 / 3

proporcionais do segundo contrato; 5) Diferenças do FGTS + 40%

de ambos os contratos reconhecidos, observada a prescrição

abaixo pronunciada, bem como a dedução dos valores

depositados/sacados conforme f. 19/ss. 6) multa do art.477 da CLT;

7) horas extras e reflexos deferidos acima; em tudo observadas as

diretrizes traçadas nos fundamentos acima.

CONDENAR a primeira Reclamada a pagar ao patrono da parte

Reclamante, no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado,

considerando ser líquida esta sentença, o valor correspondente

aos honorários sucumbenciais à razão de 10%, em tudo observadas

as diretrizes traçadas nos fundamentos acima.

CONDENAR a parte autora a pagar ao patrono da parte Reclamada

no prazo de 48 horas após a liquidação do julgado, o valor

correspondente aos honorários sucumbenciais recíprocos à razão

de 10%, em tudo observadas as diretrizes traçadas nos

fundamentos acima, reiterando-se a condição de suspensão da

exigibilidade e cujo cálculo apenas deverá ser feito acaso modifique

a condição econômica do autor, o que não ocorre em virtude dos

valores recebidos nessa demanda.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito. A discriminação da

quantificação dos títulos deferidos nesta ação, acrescidos de juros e

correção monetária nos termos da lei, encontra-se na planilha

anexa que, igualmente, a esta conclusão integra.

Custas processuais a serem pagas pela Reclamada no importe

discriminado na planilha em anexo, calculada sobre o montante da

condenação, igualmente discriminado, que a esta decisão

igualmente integra como se transcrita estivesse. O pagamento

deverá ser feito por intermédio de GRU - Guia de recolhimento

da União (código de recolhimento: 18740-2; UG / Gestão:

080006/00001), a qual deverá ser preenchida através do site

www.stn.gov.br.

Dê-se ciência desta decisão à UNIÃO, conforme o caso, em

cumprimento ao que dispõe o art. 832, §5º, da CLT, com a redação

que lhe conferiu a Lei n0 11.457/2007, atentando-se para os valores
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mínimos vigentes. Desnecessária a expedição de quaisquer outros

ofícios além daqueles expressamente determinados nesta

sentença, cabendo, por oportuno, a advertência quanto ao disposto

nos arts. 339 e 340 do Decreto-Lei n.º 2.848/1940.

Registre-se que não serão admitidos embargos de declaração para

revisão de fatos e provas ou a própria decisão, sujeitando-se à

previsão do art. 1.026, §2º, e artigos 80 e 81, do CPC/15,

ressaltando-se, ainda, que essa conduta abusiva da parte atenta

contra o princípio da celeridade processual previsto no inciso

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal.

As partes deverão ser intimadas desta sentença.

Nos casos de revelia a parte reclamada revel deverá ser

obrigatoriamente cientificada desta decisão (artigo 852, da

CLT).

Quando de eventual notificação, deverão ser observadas as

diretrizes sedimentadas na Súmula n.º 427, do TST, notificando-se

ao causídico expressamente indicado, conforme o caso,

procedimento que deverá ser observado pela Secretaria da Vara,

inclusive, quando da prática de futuros atos processuais desta

natureza.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001055-55.2023.5.06.0141
REQUERENTE AVANEIDE MENDES FERREIRA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

REQUERIDO CAPRICCHE S.A.

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO EDMAR MOURY FERNANDES
SOBRINHO FILHO(OAB: 13843/PE)

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICCHE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 769dcd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais consta dos autos do

processo nº 0001055-55.2023.5.06.0141 , JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por CAPRICCHE S.A. nos autos da

reclamação trabalhista proposta por AVANEIDE MENDES

FERREIRA, nos termos da fundamentação supra que, naquilo o

que esclarece, integra o presente dispositivo como se transcrito

estivesse.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000396-46.2023.5.06.0141
EXEQUENTE MANOEL DE MORAIS FERREIRA

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

EXECUTADO REBECA CRISTINA MORAIS DE
MEDEIROS

ADVOGADO SAMELA MIRELLA MOREIRA
MORAES(OAB: 52019/PE)

EXECUTADO M & R SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO SAMELA MIRELLA MOREIRA
MORAES(OAB: 52019/PE)

ADVOGADO JOSENILDO LOURENCO DE
MENEZES(OAB: 56845/PE)

EXECUTADO JOSENILDO LOURENCO DE
MENEZES

ADVOGADO SAMELA MIRELLA MOREIRA
MORAES(OAB: 52019/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO LOURENCO DE MENEZES

  - M & R SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA

  - REBECA CRISTINA MORAIS DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 552930e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante doexposto,decido:

Aplicando-se a Teoria da Desconsideração da Pessoa

Jurídica,JULGAR PROCEDENTE esteincidente em relação aos

acionados REBECA CRISTINA MORAIS DE MEDEIROS e

JOSENILDO LOURENCO DE MENEZES, com observância da

ordem de preferência indicada no art. Art. 10-A da CLT, em

relação a este último, declarando a sua responsabilidade

solidáriapelos haveres trabalhistas em execução.

Assim,determino:
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1- Dê-se ciência às partes do teor desta decisão.

2-À Contadoria do juízo, para atualização dos valores devidos.

3-Em seguida, Cite-se a acionada REBECA CRISTINA MORAIS

DE MEDEIROS , através do DEJT, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens

4-Depois de regularmente citada a sócia REBECA CRISTINA

MORAIS DE MEDEIROS, decorrido o prazo legal sem satisfação da

dívida,proceda-se imediata tentativa de penhora de crédito.

5. Inexitosa a execução em face de REBECA CRISTINA MORAIS

DE MEDEIROS, cite-se o sócio retirante JOSENILDO

LOURENÇO DE MENEZES, através do DEJT.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001055-55.2023.5.06.0141
REQUERENTE AVANEIDE MENDES FERREIRA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

REQUERIDO CAPRICCHE S.A.

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO EDMAR MOURY FERNANDES
SOBRINHO FILHO(OAB: 13843/PE)

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANEIDE MENDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 769dcd5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais consta dos autos do

processo nº 0001055-55.2023.5.06.0141 , JULGO

IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por CAPRICCHE S.A. nos autos da

reclamação trabalhista proposta por AVANEIDE MENDES

FERREIRA, nos termos da fundamentação supra que, naquilo o

que esclarece, integra o presente dispositivo como se transcrito

estivesse.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000396-46.2023.5.06.0141
EXEQUENTE MANOEL DE MORAIS FERREIRA

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

EXECUTADO REBECA CRISTINA MORAIS DE
MEDEIROS

ADVOGADO SAMELA MIRELLA MOREIRA
MORAES(OAB: 52019/PE)

EXECUTADO M & R SERVICOS E
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO SAMELA MIRELLA MOREIRA
MORAES(OAB: 52019/PE)

ADVOGADO JOSENILDO LOURENCO DE
MENEZES(OAB: 56845/PE)

EXECUTADO JOSENILDO LOURENCO DE
MENEZES

ADVOGADO SAMELA MIRELLA MOREIRA
MORAES(OAB: 52019/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE MORAIS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 552930e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante doexposto,decido:

Aplicando-se a Teoria da Desconsideração da Pessoa

Jurídica,JULGAR PROCEDENTE esteincidente em relação aos

acionados REBECA CRISTINA MORAIS DE MEDEIROS e

JOSENILDO LOURENCO DE MENEZES, com observância da

ordem de preferência indicada no art. Art. 10-A da CLT, em

relação a este último, declarando a sua responsabilidade

solidáriapelos haveres trabalhistas em execução.

Assim,determino:

1- Dê-se ciência às partes do teor desta decisão.

2-À Contadoria do juízo, para atualização dos valores devidos.

3-Em seguida, Cite-se a acionada REBECA CRISTINA MORAIS

DE MEDEIROS , através do DEJT, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens

4-Depois de regularmente citada a sócia REBECA CRISTINA
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MORAIS DE MEDEIROS, decorrido o prazo legal sem satisfação da

dívida,proceda-se imediata tentativa de penhora de crédito.

5. Inexitosa a execução em face de REBECA CRISTINA MORAIS

DE MEDEIROS, cite-se o sócio retirante JOSENILDO

LOURENÇO DE MENEZES, através do DEJT.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-59.2021.5.06.0141
RECLAMANTE ANA NERY GOMES DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA NERY GOMES DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7ea9972

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com o fito de espancar qualquer dúvida, declaro expressamente

que esta decisão não extingue a execução dos créditos

apurados neste processo, até porque tal extinção apenas pode

ser declarada pelo Juízo da Recuperação Judicial onde, doravante,

deverá tramitar o procedimento executório, mas tão somente

encerra o processo executivo neste Juízo pela sua

incompetência para prosseguir na execução, nos termos da

tese firmada pelo Excelso Pretório.

Assim, em que pese o disposto no art. 114 da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, de

19/12/2019, uma vez que já foi expedida a certidão dos créditos

oriundos deste processo para habilitação no Juízo da

Recuperação Judicial, único competente, doravante, para

processar e julgar a presente execução, conforme tese de

repercussão geral firmada pelo órgão da cúpula do Judiciário

Brasileiro, outro caminho não resta a este Juízo a não ser dar

cumprimento ao que foi determinado pelo STF, determinando o

arquivamento definitivo dos presentes autos.

Nos termos previstos nos arts. 61 e 62 da Lei n.º 11.101/2005, se

fato superveniente autorizar a retomada da execução perante esse

Juízo Originário, poderá o credor requerer o desarquivamento.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001000-63.2021.5.06.0145
RECLAMANTE GENILSON CRISTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSÓRCIO GRANDE RECIFE DE
TRANSPORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON CRISTINO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7179b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-74.2020.5.06.0141
RECLAMANTE CYNTHIA DE MELO SILVA

ADVOGADO JOAO BOSCO MENEZES DO
REGO(OAB: 34096/PE)

ADVOGADO LEANDRO CORREIA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 30902/PE)

RECLAMADO REC TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO NEUJANIO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO FAP TELECOM LTDA

ADVOGADO ANTHONY DIAS TIBURCIO(OAB:
52286/PE)

RECLAMADO ALEXSANDRO ALVES DA SILVA

RECLAMADO RICARDO LOPES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA 2265

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAP TELECOM LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f565bd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, aplicando-se a Teoria da Desconsideração da

Pessoa Jurídica, responsabilizo pessoalmente os acionados pelo

valores devidos na presente execução, termos em que julgo

procedente o pedido formulado no presente IDPJ.

Determino:

1-Incluam-se no polo passivo os novos executados NEUJANIO

PEREIRA DA SILVA, RICARDO LOPES DA SILVA e

ALEXSANDRO ALVES DA SILVA.

2-Após, à Contadoria, para atualização dos valores devidos.

3-Em seguida, citem-se os acionados NEUJANIO PEREIRA DA

SILVA, CPF 004.407.776-90; RICARDO LOPES DA SILVA, CPF

220.348.588-40 e ALEXSANDRO ALVES DA SILVA, CPF

218.860.948-45, por edital único, para pagar o débito ou nomear

bens própriosno prazo de 48 horas (Artigos 880, da CLT e 596, do

CPC), conforme recomendação contida no Art. 194, do Provimento

05/2002 da Corregedoria deste Sexto Regional.

4-Depois de regularmente citados, decorrido o prazo legal sem

satisfação da dívida e/ou oposição de embargos, proceda-

seàimediatatentativa de penhora de créditoonline(consulta

BACENJUD) em face destes novos executados.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001000-63.2021.5.06.0145
RECLAMANTE GENILSON CRISTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSÓRCIO GRANDE RECIFE DE
TRANSPORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7179b1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000388-74.2020.5.06.0141
RECLAMANTE CYNTHIA DE MELO SILVA

ADVOGADO JOAO BOSCO MENEZES DO
REGO(OAB: 34096/PE)

ADVOGADO LEANDRO CORREIA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 30902/PE)

RECLAMADO REC TELECOMUNICACOES LTDA

RECLAMADO NEUJANIO PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO FAP TELECOM LTDA

ADVOGADO ANTHONY DIAS TIBURCIO(OAB:
52286/PE)

RECLAMADO ALEXSANDRO ALVES DA SILVA

RECLAMADO RICARDO LOPES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

DELEGACIA REGIONAL DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGÊNCIA 2265

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYNTHIA DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f565bd6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante do exposto, aplicando-se a Teoria da Desconsideração da

Pessoa Jurídica, responsabilizo pessoalmente os acionados pelo

valores devidos na presente execução, termos em que julgo

procedente o pedido formulado no presente IDPJ.

Determino:

1-Incluam-se no polo passivo os novos executados NEUJANIO

PEREIRA DA SILVA, RICARDO LOPES DA SILVA e

ALEXSANDRO ALVES DA SILVA.

2-Após, à Contadoria, para atualização dos valores devidos.

3-Em seguida, citem-se os acionados NEUJANIO PEREIRA DA
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SILVA, CPF 004.407.776-90; RICARDO LOPES DA SILVA, CPF

220.348.588-40 e ALEXSANDRO ALVES DA SILVA, CPF

218.860.948-45, por edital único, para pagar o débito ou nomear

bens própriosno prazo de 48 horas (Artigos 880, da CLT e 596, do

CPC), conforme recomendação contida no Art. 194, do Provimento

05/2002 da Corregedoria deste Sexto Regional.

4-Depois de regularmente citados, decorrido o prazo legal sem

satisfação da dívida e/ou oposição de embargos, proceda-

seàimediatatentativa de penhora de créditoonline(consulta

BACENJUD) em face destes novos executados.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-30.2020.5.06.0141
RECLAMANTE ELIANE GUARANA DOS SANTOS

ADVOGADO JARBAS CALADO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 45880/PE)

ADVOGADO ELLE TIFANI SILVA DE SOUZA(OAB:
43743/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE GUARANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 312b78a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando mais o que consta dos autos do

processo nº 0000572-30.2020.5.06.0141, decido não conhecer dos

embargos à execução opostos por EXPRESSO VERA CRUZ

LTDA. nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por ELIANE

GUARANA DOS SANTOS, nos termos da fundamentação supra

que, naquilo que o esclarece, integra este dispositivo como se nele

estivesse transcrita.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-30.2020.5.06.0141
RECLAMANTE ELIANE GUARANA DOS SANTOS

ADVOGADO JARBAS CALADO DE ARAUJO
FILHO(OAB: 45880/PE)

ADVOGADO ELLE TIFANI SILVA DE SOUZA(OAB:
43743/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 312b78a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando mais o que consta dos autos do

processo nº 0000572-30.2020.5.06.0141, decido não conhecer dos

embargos à execução opostos por EXPRESSO VERA CRUZ

LTDA. nos autos da reclamação trabalhista ajuizada por ELIANE

GUARANA DOS SANTOS, nos termos da fundamentação supra

que, naquilo que o esclarece, integra este dispositivo como se nele

estivesse transcrita.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001051-33.2014.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE MANOEL DE BARROS

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO BRUNO FERRAZ TEIXEIRA

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

RECLAMADO BELFORT TEIXEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE FABRICADOS
LTDA

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO BASTO
ALBUQUERQUE TEIXEIRA

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

RECLAMADO EMPRECON - EMPRESA DE PRE-
FABRICADOS E CONCRETO LTDA

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

ADVOGADO JAIRO VICENTE DA CUNHA
SILVA(OAB: 16665/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE
TÍTULOS E DOCUMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRECON - EMPRESA DE PRE-FABRICADOS E
CONCRETO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9f9b995

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por JOSE MANOEL DE

BARROS, em face de EMPRECON - EMPRESA DE PRE-

FABRICADOS E CONCRETO LTDA e outros (3).

Após o trânsito em julgado da decisão de mérito, iniciou-se a

execução.

Promovido o regular processamento da execução, deu-se sua

quitação.

Pagamentos registrados.

Nesta senda, com fulcro nos artigos 924, II c/c com o artigo 925,

ambos do NCPC, declaro a extinção da presente execução.

Excluam-se os executados do BNDT.

Após arquivem-se os autos.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001061-62.2023.5.06.0141
REQUERENTE ROZELY FERREIRA PIMENTEL

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

REQUERIDO CAPRICCHE S.A.

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICCHE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc0760f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais consta dos autos do

processo nº 00001061-62.2023.5.06.0141, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por CAPRICCHE S.A. nos autos da

reclamação trabalhista proposta por ROZELY FERREIRA

PIMENTEL, nos termos da fundamentação supra que, naquilo o que
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esclarece, integra o presente dispositivo como se transcrito

estivesse.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001061-62.2023.5.06.0141
REQUERENTE ROZELY FERREIRA PIMENTEL

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

REQUERIDO CAPRICCHE S.A.

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROZELY FERREIRA PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc0760f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando o que mais consta dos autos do

processo nº 00001061-62.2023.5.06.0141, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos EMBARGOS À

EXECUÇÃO opostos por CAPRICCHE S.A. nos autos da

reclamação trabalhista proposta por ROZELY FERREIRA

PIMENTEL, nos termos da fundamentação supra que, naquilo o que

esclarece, integra o presente dispositivo como se transcrito

estivesse.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000561-69.2018.5.06.0141
RECLAMANTE ALEXSANDRO FRANCISCO

BARBOSA

ADVOGADO JOAQUIM LEITE PEREIRA
JUNIOR(OAB: 26279/PE)

RECLAMADO MP2 ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO JENNYFER KELLY RIBEIRO
PEDROSA ALVES(OAB: 34606/PE)

ADVOGADO CRISTIANO MENEZES LIMA(OAB:
6065-B/CE)

RECLAMADO ARNOLDO ABRAAO DE MORAIS
FERREIRA

ADVOGADO BRUNO LUIS MAGALHAES
ELLERY(OAB: 24636/CE)

RECLAMADO ROBERIO MONTENEGRO PEGADO
JUNIOR

ADVOGADO BRUNO LUIS MAGALHAES
ELLERY(OAB: 24636/CE)

RECLAMADO CRISTIANE DE CASTRO SILVEIRA
MORAIS

ADVOGADO BRUNO LUIS MAGALHAES
ELLERY(OAB: 24636/CE)

RECLAMADO A L M CONSTRUCOES LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANO MENEZES LIMA(OAB:
6065-B/CE)

RECLAMADO WESLEY ROCHA PASCOAL

ADVOGADO BRUNO LUIS MAGALHAES
ELLERY(OAB: 24636/CE)

RECLAMADO MARIA IVANIZE DA ROCHA
PASCOAL

ADVOGADO BRUNO LUIS MAGALHAES
ELLERY(OAB: 24636/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO FRANCISCO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82d9236

proferido nos autos.

DESPACHO 

1-Notifique-se o exequente para indicar meios efetivos para

prosseguimento da execução, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de início da fluência do prazo prescricional intercorrente (parágrafo

1º do art. 11- A, da CLT).

2-Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.
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    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000721-36.2014.5.06.0141
RECLAMANTE DJANGO ODILON SILVA

ADVOGADO RIVADAVIA NUNES DE ALENCAR
BARROS NETO(OAB: 25410/PE)

ADVOGADO RIVADAVIA NUNES DE ALENCAR
BARROS FILHO(OAB: 8008/PE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO THAIS VAN DER LINDEN
CARNEIRO(OAB: 40815/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE AUGUSTO CARDOSO
DA SILVA FILHO(OAB: 23379/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO FELIPE ERNESTO PESSÔA
LIMA(OAB: 24775/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f36b99

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do alvará de ID d4b6db9. Prazo 10

dias.

1.

Decorrido o prazo, certifiquem-se pendências e arquivem-se os

autos.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001385-96.2016.5.06.0141
RECLAMANTE RILDO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO Marcilio Cordeiro Campos Junior(OAB:
16062/PE)

RECLAMADO JOSE MAURICIO DE SOUZA JUNIOR

RECLAMADO JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARINA HELENA SILVA LINS(OAB:
43880/PE)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO ALEXANDRE MAURICIO DE SOUZA

RECLAMADO RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO MARINA HELENA SILVA LINS(OAB:
43880/PE)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR BARBOSA(OAB:
39479/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA - EPP

  - RENT A TRUCK OPERADOR LOGISTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceed5df

proferido nos autos.

DESPACHO 

1- Notifique-se a parte EXEQUENTE para indicar meios efetivos

para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT).

2-Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001385-96.2016.5.06.0141
RECLAMANTE RILDO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO Marcilio Cordeiro Campos Junior(OAB:
16062/PE)

RECLAMADO JOSE MAURICIO DE SOUZA JUNIOR

RECLAMADO JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO MARINA HELENA SILVA LINS(OAB:
43880/PE)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO ALEXANDRE MAURICIO DE SOUZA

RECLAMADO RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO MARINA HELENA SILVA LINS(OAB:
43880/PE)

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

ADVOGADO SILVIO CESAR BARBOSA(OAB:
39479/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RILDO SOARES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceed5df

proferido nos autos.

DESPACHO 

1- Notifique-se a parte EXEQUENTE para indicar meios efetivos

para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT).

2-Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000352-71.2016.5.06.0141
RECLAMANTE ALEXSANDRO FEITOZA DE SOUZA

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO MAR DO PACIFICO COMERCIO E
DISTRIBUIDOR DE PESCADO LTDA

RECLAMADO MADO YUICHI ISHIKAWA HAYASHI

RECLAMADO OMAR DE CARVALHO FONSECA

TERCEIRO
INTERESSADO

MADO YUICHI ISHIKAWA HAYASHI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO FEITOZA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef4f646

proferido nos autos.

DESPACHO

Retificando o despacho de ID 50c71f5, determino: consulte-se o

CNIS dos sócios executados.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-56.2016.5.06.0141
RECLAMANTE ANTONIO GOMES DA SILVA NETO

ADVOGADO WANESSA CRISTINA SOUZA
GOMES(OAB: 33827/PE)

ADVOGADO REGINALDO TEIXEIRA FILHO(OAB:
32512/PE)

ADVOGADO JOSE DIEGO LINS CORREA(OAB:
34103/PE)

RECLAMADO WENDEL CORREIA DE MELO

RECLAMADO WENDEL CORREIA DE MELO - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

RADIOCELL ENGENHARIA LTDA -
REMOPT CNPJ 02.586.091/0001-14

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GOMES DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207d811

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistas ao exequente, para dizer o que entender de direito na

hipótese e/ou que indique meios que entenda específicos e viáveis

para o prosseguimento do feito no prazo de 15 (quinze) dias,

atentando para as diligências já realizadas sem sucesso, advertindo

-lhe ainda que, decorrido tal prazo e silente o exequente, terá início

o prazo prescricional intercorrente, e determinado o sobrestamento

dos autos (ConsAdm PJeCor0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). (5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0209100-51.1992.5.06.0141
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RECLAMANTE ELIZABETE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA PORTO DA PAIXAO(OAB:
8433/PE)

RECLAMANTE CLAUDIA LUZIA DA SILVA

ADVOGADO JULIA PORTO DA PAIXAO(OAB:
8433/PE)

RECLAMANTE SEVERINO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA PORTO DA PAIXAO(OAB:
8433/PE)

RECLAMANTE MARIA JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA PORTO DA PAIXAO(OAB:
8433/PE)

RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA PORTO DA PAIXAO(OAB:
8433/PE)

RECLAMANTE MARIVALDO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO JULIA PORTO DA PAIXAO(OAB:
8433/PE)

RECLAMADO FERNANDO ALVES FERRAZ DE
ABREU JUNIOR

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

ADVOGADO ANDRE GUSTAVO CORREA
AZEVEDO(OAB: 15618/PE)

RECLAMADO FERNANDO GERALDO CAMINHA DE
SOUZA

RECLAMADO UNDERVAL AGROPECUARIA LTDA -
ME

ADVOGADO SILVIO FERREIRA LIMA(OAB:
11946/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA DA COMARCA DE ESCADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA LUZIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 836a874

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a notificação de ID d8e4c08, por oficial de justiça, no

endereço de indicado na petição de ID 2ce1bf9.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001283-06.2018.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE OTAVIO FRANCISCO

BARBOSA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO ADVANCE CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS CARICCHIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADVANCE CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6742d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para informar o endereço atual do sócio

executado, em 05 dias ou requerer o que entender de direito para a

sua citação.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001283-06.2018.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE OTAVIO FRANCISCO

BARBOSA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO ADVANCE CONSTRUTORA LTDA -
ME

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS CARICCHIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OTAVIO FRANCISCO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6742d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para informar o endereço atual do sócio

executado, em 05 dias ou requerer o que entender de direito para a

sua citação.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000057-97.2017.5.06.0141
RECLAMANTE SILENE ALMEIDA DA SILVA
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ADVOGADO DANIEL RODRIGUES MALTA
CABRAL(OAB: 31094/PE)

RECLAMADO RODOMAKE LOG TRANSPORTE E
DISTRIBUICAO EIRELI - EPP

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO ANA PAULA MOURA DE ALMEIDA

RECLAMADO MACK LOG - CARGAS &
ENCOMENDAS LTDA - ME

RECLAMADO SEVERINO FRANCISCO DE
ANDRADE

RECLAMADO RODOMAKE EXPRESS CARGAS E
ENCOMENDAS EIRELI - ME

RECLAMADO MACK EXPRESS CARGAS E
ENCOMENDAS LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

PREFEITURA MUNICIPAL DO
RECIFE (IPTU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILENE ALMEIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ff5a5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Providencie a Secretaria cumprir imediatamente as diligências

determinadas na Decisão de Id.a28e277 exarada com força de

ofício, nos exatos moldes lá preconizados (responder ofício do 4o

registro de imóveis do Recife e requisitar informações ao 1o

Registro de Imóveis do Recife).

Em paralelo, responda-se o ofício de Id.87e1f56 da 8a VT de

Aracaju via e-mail (vara8trt20.jus.br), dando ciência àquele juízo de

que, no atual momento, não há créditos disponíveis nestes autos,

mas caso o bem penhorado tenha sucesso na alienação pública, se

depois de quitada esta execução ainda houver saldo disponível, o

saldo do produto da arrematação será transferido preferencialmente

para o outros processos tramitando nesta 1a VT de Jaboatão em

fase de execução não satisfeita contra a mesma executada; E

somente depois disso, na hipótese de ainda restar saldo sobejo

decorrente do produto da arrematação, se houver saldo ao final,

este juízo atenderá aos pedidos de reserva de créditos de outros

juízos solicitantes, observando-se as ordem cronológicas dos

pedidos.

Com base nos princípios da economia e celeridade

processuais, confiro força de ofício ao presente despacho.

Quanto ao pedido formulado no mesmo sentido pelo advogado da

exequente por meio da petição de Id.4774bf1, apenas tenho a

esclarecer que, em momento futuro, verificando-se existir numerário

disponível para outros processos tramitando neste juízo em fase de

execução não satisfeita contra os mesmos executados, será

observada a seguinte ordem de preferência: processos de

tramitação prioritária; processos em que o saldo disponível quita

integralmente a execução e/ou processos mais antigos. Dê-se

ciência.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000317-14.2016.5.06.0141
RECLAMANTE JEFFERSON CESAR DE MIRANDA

ADVOGADO Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira
Júnior(OAB: 18136/PE)

RECLAMADO MATEUS CARNEIRO DOS SANTOS E
SILVA

RECLAMADO ADRIANA DEMETRIO AMORIM DA
SILVA

RECLAMADO SILVIO ANDRE DOS SANTOS E
SILVA

RECLAMADO NS INSTALACOES E TECNOLOGIA
LTDA - EPP

RECLAMADO A & M INSTALACOES LTDA - ME

ADVOGADO RONALDO NOGUEIRA SANTOS
JUNIOR(OAB: 142227/MG)

RECLAMADO ARTHUR AMORIM DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A & M INSTALACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be9220e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do alvará de ID 820bdb0. Prazo 10

dias.

1.

Decorrido o prazo, certifiquem-se pendências e arquivem-se os

autos.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0085400-76.2008.5.06.0141
RECLAMANTE ELIANA DEL CARMEN LARA DE

LARA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)
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ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO DARCIA M DE MELO-ESCOLA

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

ARREMATANTE GEORGIA DE CARVALHO MICHILES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCIA M DE MELO-ESCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c435f4

proferida nos autos.

DECISÃO

O Agravo de Petição encontra-se tempestivo. A decisão

ID:cb60cf1 é recorrível e o Agravo de Petição é o recurso

adequado para este fim.

1.

A recorrente foi sucumbente na decisão agravada tendo,

portanto, interesse recursal.

2.

Verifica-se que o recurso foi interposto por advogado habilitado

nos autos. (Procuração id:f78f6f1);

3.

Pelo exposto, presentes todos os pressupostos de

admissibilidade, recebo o Agravo de Petição ID:7e49ada e

determino a notificação da parte contrária para oferecer

contrarrazões no octídio legal.

4.

Apresentada as contrarrazões ou não, subam os autos ao E.TRT,

com as homenagens de praxe.

5.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-79.2023.5.06.0141
RECLAMANTE NADJANE NASCIMENTO DE

MORAES

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO J. ALBERTO FIGUEIROA FRIOS E
LATICINIOS

ADVOGADO ELY BATISTA DO REGO(OAB:
11320/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. ALBERTO FIGUEIROA FRIOS E LATICINIOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4822f

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para se manifestar dos termos da

petição da parte autora, devendo comprovar em 05 dias, o

pagamento referente a 6ª parcela de honorários com vencimento

em 05/03/2024 do acordo, sob pena de ser reconhecida a

inadimplência do ajuste, com a correspondente aplicação da

multa prevista no termo de conciliação.

1.

Comprovado o pagamento das parcelas, dê-se vistas a parte

autora, no prazo de 05 dias, devendo requerer o que entender de

direito.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000355-79.2023.5.06.0141
RECLAMANTE NADJANE NASCIMENTO DE

MORAES

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO J. ALBERTO FIGUEIROA FRIOS E
LATICINIOS

ADVOGADO ELY BATISTA DO REGO(OAB:
11320/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJANE NASCIMENTO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb4822f

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para se manifestar dos termos da

petição da parte autora, devendo comprovar em 05 dias, o

pagamento referente a 6ª parcela de honorários com vencimento

em 05/03/2024 do acordo, sob pena de ser reconhecida a

inadimplência do ajuste, com a correspondente aplicação da

1.
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multa prevista no termo de conciliação.

Comprovado o pagamento das parcelas, dê-se vistas a parte

autora, no prazo de 05 dias, devendo requerer o que entender de

direito.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000671-63.2021.5.06.0141
RECLAMANTE ELZA MARIA DE SANTANA PESSOA

ADVOGADO SERGIO SANTANA DA SILVA(OAB:
43937/PE)

RECLAMADO HOTEL CHAMPAGNE LTDA - ME

ADVOGADO LEONARDO LINS E SILVA(OAB:
38206/PE)

RECLAMADO MAURO SEVERINO DE OLIVEIRA

RECLAMADO MARIA DE LOURDES FERREIRA DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VICTORIA REGINA DAS NEVES
FERREIRA(OAB: 50164/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL CHAMPAGNE LTDA - ME

  - MARIA DE LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbfc63b

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a notificação de ID 06750cb, para que MARIA DE

LOURDES FERREIRA DE OLIVEIRA anexe aos autos o extrato da

conta bloqueada, BANCO C6 S/A, comprovando que é utilizada

para uso exclusivo para movimentação de proventos de

aposentadoria. Prazo: 05 dias

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001172-17.2021.5.06.0141
RECLAMANTE ERICLEIDE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALVES BATISTA(OAB:
38205/PE)

ADVOGADO FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS
DA SILVEIRA(OAB: 29411/PE)

RECLAMADO POUSADA GERIATRICA LAR VOVO
CILENE

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO REGINA KELLY DE ALBUQUERQUE
MOTA ROCHA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO OMAR FELLIPE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICLEIDE NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9ea1c

proferido nos autos.

DESPACHO

REGINA KELLY DE ALBUQUERQUE MOTA ROCHA, mediante

petição de ID e768e4b , informa a realização de bloqueio de crédito

em conta bancária de sua titularidade, no Banco Caixa Econômica

Federal, conta: 8957-1, agência: 0865.

Aduz que o bloqueio foi realizado em conta bancária por meio da

qual percebe seu salário e pensão alimentícia.

Argumenta “que os valores que sofreram a constrição por parte

deste Juízo são impenhoráveis, conforme ensinamento do art. 833,

IV, do CPC vigente, por se tratarem de salário, recebidos em conta

aberta para este fim.”

Juntou aos autos os autos extratos bancários das contas abaixo

relacionadas, sentença de divórcio que fixa pensão alimentícia em

favor de menores , no valor de R$ 600,00 e CTPS constando

contrato de trabalho com a reclamada POUSADA GERIATRICA

LAR VOVO CILENE.

Caixa Econômica: conta: 8957-1, agência: 0865.

Caixa Econômica: conta: 0045/3701/000595536335-8

Caixa Econômica: conta:001.00041594-8, agencia : 045

Caixa Econômica: conta: 0867/1288/000802083076-4

Caixa Econômica: conta: 013.00008957-1, agencia 0867-1

Bradesco: conta: 47887-3 agência 3453

Banco do Brasil: conta 39.132-8, agência 2811-8

Por fim, requer desbloqueio do numerário em questão.

Instado a se manifestar sobre o requerimento, a parte autora

discorda do pedido de desbloqueio.

Analisando os autos, verifico que os valores bloqueados em razão
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da ordem de bloqueio de ID 63ef37e , foram liberados à parte

autora, posto que não houve oposição de embargos à execução,

bem como a exceção de pré-executividade oposta foi rejeitada

liminarmente.

Quanto à importância de R$ 1.275,79, bloqueada no dia

06/12/2023, na Caixa Econômica Federal, conforme ID b96801e ,

verifico que foi bloqueada em conta poupança.

O art. 833, inciso X, do Código de Processo Civil preconiza:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(…)

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos;

Porém, no § 2º, relativiza a impenhorabilidade dos valores

depositados em caderneta de poupança, até o limite de 40

(quarenta) salários mínimos, ao assentar que "O disposto nos

incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o

disposto no art. 528, § 1º, e no art. 529, § 3º."

É certo que a tese jurídica firmada no julgamento do IRDR nº

0000517-46.2022.5.06.0000, com efeito vinculante declarado, diz

que "A impenhorabilidade das parcelas de natureza salarial

descritas no art. 833, IV, do CPC, pode ser relativizada para a

satisfação de crédito trabalhista na forma do art. 833, § 2º, do CPC,

desde que se arbitre percentual razoável, que não prive o devedor

da subsistência digna e observe o limite máximo disposto no art.

529, § 3º, do CPC".

No caso específico dos autos, a pretendida constrição tem como

limite a subsistência do devedor.

Com efeito, em que pese seja possível a penhora parcial de

salários, vencimentos, aposentadorias, subsídios e pensões, em

situações em que a empresa ou os sócios deixaram de cumprir

obrigações trabalhistas de natureza salarial, tal medida não pode

violar a garantia de subsistência do devedor.

Assim, a manutenção do bloqueio efetuado na conta poupança

da devedora, certamente impedirá a demandada de suprir as

suas necessidades básicas de subsistência.

Neste sentido, o seguinte precedente:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. PENHORA DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. IRDR 0000517-46.2022.5.06.0000. 1.

Em 05.12.2022, o Pleno deste Tribunal Regional, julgando o IRDR

nº 0000517-46.2022.5.06.0000, por maioria, fixou a seguinte tese

jurídica: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS

REPETITIVAS (IRDR). UNIFORMIZAÇÃO DO TEMA 'A

IMPENHORABILIDADE DAS PARCELAS DE NATUREZA

SALARIAL DESCRITAS NO ART. 833, IV, DO CPC PODE SER

RELATIVIZADA PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO

TRABALHISTA, NA FORMA DO ART. 833,§2º, DO CPC?'. A

impenhorabilidade das parcelas de natureza salarial descritas no

art. 833, IV, do CPC pode ser relativizada para a satisfação de

crédito trabalhista, na forma do art. 833, § 2º, do CPC, desde que se

arbitre percentual razoável, que não prive o devedor da subsistência

digna e observe o limite máximo disposto no art. 529, § 3º, do CPC".

2. Caracterizando-se como um precedente obrigatório, impõe-se

observar a tese jurídica fixada pelo plenário ao caso que ora se

examina. 3. Por aplicação analógica do artigo 790, § 3º da CLT,

somente será admitida a penhora de salário e/ou aposentadoria

daquilo que exceder a 40% do teto do RGPS, de maneira que os

salários e/ou proventos cujo valor seja igual ou inferior a este teto

são intangíveis, porquanto qualquer percentual que lhe seja

subtraído acarretará na redução da capacidade financeira da parte,

abaixo do patamar da dignidade humana, ao ponto de inviabilizar o

seu sustento digno e o de sua família. Agravo de petição do

exequente não provido.(Processo: AP - 0000042-

84.2013.5.06.0007, Redator: Ana Claudia Petruccelli de Lima, Data

de julgamento: 27/04/2023, Quarta Turma, Data da assinatura:

27/04/2023)

Dessa forma, defiro o requerimento e autorizo a liberação dos

valores bloqueados à executada, entendendo ser uma questão de

preservação da dignidade do devedor que deve ser observada.

Intime-se a devedora para que informe, em 05 dias, a sua conta

bancária.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000352-95.2021.5.06.0141
RECLAMANTE CHARLENE SOARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALVES BATISTA(OAB:
38205/PE)

ADVOGADO FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS
DA SILVEIRA(OAB: 29411/PE)

RECLAMADO JESSICA BRUNA GOMES DOS
SANTOS 06431125452

ADVOGADO RENATA MICHELE SILVA
VASCONCELOS(OAB: 22999/PE)

RECLAMADO JESSICA BRUNA GOMES DOS
SANTOS

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA BRUNA GOMES DOS SANTOS 06431125452
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02354ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Pelo teor da manifestação do exequente (Id.#efcab41 ),

considerando os sistemas/convênios relacionados na referida

petição em comento, determino:

1-Visando dar maior efetividade e celeridade ao processo,

determino que sejam realizadas, primeiramente, apenas as

consultas por meio dos sistemas em que esta 1a VT de Jaboatão já

tem acesso ativo, buscando assim a localização e restrição de bens

dos executados.

São elas: ARISP, CNIB, CENSEC e SNIPER.

A atenção da Secretaria, para que estas consultas sejam realizadas

na ordem acima, de forma sucessiva e somente se o resultado da

pesquisa anterior der negativo.

Uma vez Realizadas estas consultas/pesquisas, assim que uma

delas der resultado positivo, ou realizadas todas, vistas à

exequente para falar sobre os seu resultado e/ou indicar

específicos e meios eficazes para o prosseguimento do feito no

prazo de 30 (trinta) dias, atentando para as diligências já

realizadas sem sucesso, advertindo-lhe que, no silêncio, os autos

serão sobrestados para aguardar a manifestação do interessado

e/ou o decurso do prazo prescricional de 2 (dois) anos previstos no

art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

Indefiro o requerimento de consulta ao SIMBA,pois trata-se de

ferramenta que, além de não ter ação efetiva imediata de

apreensão/constrição de bens, é medida de caráter excepcional,

utilizada diante do indício de transações ilícitas, não apontadas pelo

interessado.

Quanto ao CCS, o resultado da pesquisa não traz qualquer

contribuição para a efetividade da execução trabalhista.

O CCS é um sistema de informações de natureza cadastral, que

tem por objetivo os relacionamentos mantidos pelas instituições

participantes com os seus correntistas ou clientes, mas não

congrega dados relativos a valor, movimentação financeira ou

saldos de contas e aplicações.

E a utilização desta ferramenta somente se justifica em casos

especiais, em que reste demonstrada a necessidade do acesso a

determinadas informações relacionadas, o que não logrou êxito o

exequente em demonstrar, pelo menos até o momento, frise-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001172-17.2021.5.06.0141
RECLAMANTE ERICLEIDE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALVES BATISTA(OAB:
38205/PE)

ADVOGADO FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS
DA SILVEIRA(OAB: 29411/PE)

RECLAMADO POUSADA GERIATRICA LAR VOVO
CILENE

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO REGINA KELLY DE ALBUQUERQUE
MOTA ROCHA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO OMAR FELLIPE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OMAR FELLIPE DA SILVA

  - POUSADA GERIATRICA LAR VOVO CILENE

  - REGINA KELLY DE ALBUQUERQUE MOTA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e9ea1c

proferido nos autos.

DESPACHO

REGINA KELLY DE ALBUQUERQUE MOTA ROCHA, mediante

petição de ID e768e4b , informa a realização de bloqueio de crédito

em conta bancária de sua titularidade, no Banco Caixa Econômica

Federal, conta: 8957-1, agência: 0865.

Aduz que o bloqueio foi realizado em conta bancária por meio da

qual percebe seu salário e pensão alimentícia.
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Argumenta “que os valores que sofreram a constrição por parte

deste Juízo são impenhoráveis, conforme ensinamento do art. 833,

IV, do CPC vigente, por se tratarem de salário, recebidos em conta

aberta para este fim.”

Juntou aos autos os autos extratos bancários das contas abaixo

relacionadas, sentença de divórcio que fixa pensão alimentícia em

favor de menores , no valor de R$ 600,00 e CTPS constando

contrato de trabalho com a reclamada POUSADA GERIATRICA

LAR VOVO CILENE.

Caixa Econômica: conta: 8957-1, agência: 0865.

Caixa Econômica: conta: 0045/3701/000595536335-8

Caixa Econômica: conta:001.00041594-8, agencia : 045

Caixa Econômica: conta: 0867/1288/000802083076-4

Caixa Econômica: conta: 013.00008957-1, agencia 0867-1

Bradesco: conta: 47887-3 agência 3453

Banco do Brasil: conta 39.132-8, agência 2811-8

Por fim, requer desbloqueio do numerário em questão.

Instado a se manifestar sobre o requerimento, a parte autora

discorda do pedido de desbloqueio.

Analisando os autos, verifico que os valores bloqueados em razão

da ordem de bloqueio de ID 63ef37e , foram liberados à parte

autora, posto que não houve oposição de embargos à execução,

bem como a exceção de pré-executividade oposta foi rejeitada

liminarmente.

Quanto à importância de R$ 1.275,79, bloqueada no dia

06/12/2023, na Caixa Econômica Federal, conforme ID b96801e ,

verifico que foi bloqueada em conta poupança.

O art. 833, inciso X, do Código de Processo Civil preconiza:

"Art. 833. São impenhoráveis:

(…)

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de

40 (quarenta) salários mínimos;

Porém, no § 2º, relativiza a impenhorabilidade dos valores

depositados em caderneta de poupança, até o limite de 40

(quarenta) salários mínimos, ao assentar que "O disposto nos

incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua

origem, bem como às importâncias excedentes a 50 (cinquenta)

salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o

disposto no art. 528, § 1º, e no art. 529, § 3º."

É certo que a tese jurídica firmada no julgamento do IRDR nº

0000517-46.2022.5.06.0000, com efeito vinculante declarado, diz

que "A impenhorabilidade das parcelas de natureza salarial

descritas no art. 833, IV, do CPC, pode ser relativizada para a

satisfação de crédito trabalhista na forma do art. 833, § 2º, do CPC,

desde que se arbitre percentual razoável, que não prive o devedor

da subsistência digna e observe o limite máximo disposto no art.

529, § 3º, do CPC".

No caso específico dos autos, a pretendida constrição tem como

limite a subsistência do devedor.

Com efeito, em que pese seja possível a penhora parcial de

salários, vencimentos, aposentadorias, subsídios e pensões, em

situações em que a empresa ou os sócios deixaram de cumprir

obrigações trabalhistas de natureza salarial, tal medida não pode

violar a garantia de subsistência do devedor.

Assim, a manutenção do bloqueio efetuado na conta poupança

da devedora, certamente impedirá a demandada de suprir as

suas necessidades básicas de subsistência.

Neste sentido, o seguinte precedente:

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. PENHORA DE

SALÁRIO. POSSIBILIDADE. IRDR 0000517-46.2022.5.06.0000. 1.

Em 05.12.2022, o Pleno deste Tribunal Regional, julgando o IRDR

nº 0000517-46.2022.5.06.0000, por maioria, fixou a seguinte tese

jurídica: "INCIDENTE DE RESOLUÇÃO DE DEMANDAS

REPETITIVAS (IRDR). UNIFORMIZAÇÃO DO TEMA 'A

IMPENHORABILIDADE DAS PARCELAS DE NATUREZA

SALARIAL DESCRITAS NO ART. 833, IV, DO CPC PODE SER

RELATIVIZADA PARA A SATISFAÇÃO DE CRÉDITO

TRABALHISTA, NA FORMA DO ART. 833,§2º, DO CPC?'. A

impenhorabilidade das parcelas de natureza salarial descritas no

art. 833, IV, do CPC pode ser relativizada para a satisfação de

crédito trabalhista, na forma do art. 833, § 2º, do CPC, desde que se

arbitre percentual razoável, que não prive o devedor da subsistência

digna e observe o limite máximo disposto no art. 529, § 3º, do CPC".

2. Caracterizando-se como um precedente obrigatório, impõe-se

observar a tese jurídica fixada pelo plenário ao caso que ora se

examina. 3. Por aplicação analógica do artigo 790, § 3º da CLT,

somente será admitida a penhora de salário e/ou aposentadoria

daquilo que exceder a 40% do teto do RGPS, de maneira que os

salários e/ou proventos cujo valor seja igual ou inferior a este teto

são intangíveis, porquanto qualquer percentual que lhe seja

subtraído acarretará na redução da capacidade financeira da parte,

abaixo do patamar da dignidade humana, ao ponto de inviabilizar o

seu sustento digno e o de sua família. Agravo de petição do

exequente não provido.(Processo: AP - 0000042-

84.2013.5.06.0007, Redator: Ana Claudia Petruccelli de Lima, Data

de julgamento: 27/04/2023, Quarta Turma, Data da assinatura:

27/04/2023)

Dessa forma, defiro o requerimento e autorizo a liberação dos

valores bloqueados à executada, entendendo ser uma questão de

preservação da dignidade do devedor que deve ser observada.
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Intime-se a devedora para que informe, em 05 dias, a sua conta

bancária.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000352-95.2021.5.06.0141
RECLAMANTE CHARLENE SOARES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALVES BATISTA(OAB:
38205/PE)

ADVOGADO FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS
DA SILVEIRA(OAB: 29411/PE)

RECLAMADO JESSICA BRUNA GOMES DOS
SANTOS 06431125452

ADVOGADO RENATA MICHELE SILVA
VASCONCELOS(OAB: 22999/PE)

RECLAMADO JESSICA BRUNA GOMES DOS
SANTOS

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLENE SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02354ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Pelo teor da manifestação do exequente (Id.#efcab41 ),

considerando os sistemas/convênios relacionados na referida

petição em comento, determino:

1-Visando dar maior efetividade e celeridade ao processo,

determino que sejam realizadas, primeiramente, apenas as

consultas por meio dos sistemas em que esta 1a VT de Jaboatão já

tem acesso ativo, buscando assim a localização e restrição de bens

dos executados.

São elas: ARISP, CNIB, CENSEC e SNIPER.

A atenção da Secretaria, para que estas consultas sejam realizadas

na ordem acima, de forma sucessiva e somente se o resultado da

pesquisa anterior der negativo.

Uma vez Realizadas estas consultas/pesquisas, assim que uma

delas der resultado positivo, ou realizadas todas, vistas à

exequente para falar sobre os seu resultado e/ou indicar

específicos e meios eficazes para o prosseguimento do feito no

prazo de 30 (trinta) dias, atentando para as diligências já

realizadas sem sucesso, advertindo-lhe que, no silêncio, os autos

serão sobrestados para aguardar a manifestação do interessado

e/ou o decurso do prazo prescricional de 2 (dois) anos previstos no

art. 11-A da CLT.

Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

Indefiro o requerimento de consulta ao SIMBA,pois trata-se de

ferramenta que, além de não ter ação efetiva imediata de

apreensão/constrição de bens, é medida de caráter excepcional,

utilizada diante do indício de transações ilícitas, não apontadas pelo

interessado.

Quanto ao CCS, o resultado da pesquisa não traz qualquer

contribuição para a efetividade da execução trabalhista.

O CCS é um sistema de informações de natureza cadastral, que

tem por objetivo os relacionamentos mantidos pelas instituições

participantes com os seus correntistas ou clientes, mas não

congrega dados relativos a valor, movimentação financeira ou

saldos de contas e aplicações.

E a utilização desta ferramenta somente se justifica em casos

especiais, em que reste demonstrada a necessidade do acesso a

determinadas informações relacionadas, o que não logrou êxito o

exequente em demonstrar, pelo menos até o momento, frise-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000800-73.2018.5.06.0141
RECLAMANTE LUIZ VICTOR RAMOS BEZERRA

ADVOGADO ADENILDO MENDES DA SILVA
TAVARES(OAB: 8926/SE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO GERALDO DA SILVA

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO GERA COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ARAUJO MADEIRA(OAB:
46986/PE)

ADVOGADO CASSIA MARINA MENEZES
RIBEIRO(OAB: 41003/PE)

RECLAMADO TONY RODRIGO DA SILVA

RECLAMADO KACIA TATINHANA TAVARES DOS
PASSOS

ADVOGADO LUCCAS MATHEUS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56937/PE)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DA SILVA
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RECLAMADO VALDIR FERNANDES AUGUSTO DA
SILVA JUNIOR

RECLAMADO WANDERSON FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERA COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

  - KACIA TATINHANA TAVARES DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d923c7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o cumprimento integral do acordo, libere-se à

reclamada os valores bloqueados via SISBAJUD.

Intime-se a reclamada para que informe a conta bancária, no prazo

de 05 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000800-73.2018.5.06.0141
RECLAMANTE LUIZ VICTOR RAMOS BEZERRA

ADVOGADO ADENILDO MENDES DA SILVA
TAVARES(OAB: 8926/SE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO GERALDO DA SILVA

RECLAMADO JOSE ANTONIO DA SILVA

RECLAMADO GERA COMERCIO DE DERIVADOS
DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO BRUNA DE ARAUJO MADEIRA(OAB:
46986/PE)

ADVOGADO CASSIA MARINA MENEZES
RIBEIRO(OAB: 41003/PE)

RECLAMADO TONY RODRIGO DA SILVA

RECLAMADO KACIA TATINHANA TAVARES DOS
PASSOS

ADVOGADO LUCCAS MATHEUS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 56937/PE)

RECLAMADO MARIA APARECIDA DA SILVA

RECLAMADO VALDIR FERNANDES AUGUSTO DA
SILVA JUNIOR

RECLAMADO WANDERSON FERREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VICTOR RAMOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d923c7a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o cumprimento integral do acordo, libere-se à

reclamada os valores bloqueados via SISBAJUD.

Intime-se a reclamada para que informe a conta bancária, no prazo

de 05 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-49.2022.5.06.0141
RECLAMANTE LUIZ JOSE ANDRADE LIMA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb8336

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que decorreu o prazo sem que a executada

embargasse da execução, operou-se a preclusão temporal para

oposição de Embargos à Execução.

1.

Ao setor de cálculo para elaboração de planilha de rateio,

apurando-se o saldo sobejante/remanescente,devendo

observar a aplicação da decisão do STF nas ADC’s 58 e 59 e

ADIS 5867 e 6021, quanto aos critérios de correção

monetária, se cabível.

2.

Tão logo sejam informados nos autos os dados das contas

bancárias de suas respectivas titularidades (autor e

advogado), expeçam-se os competentes alvarás a quem de

direito, com as cautelas legais. Prazo 08 dias.

3.

Havendo saldo sobejante, notifique-se a reclamada para

indicação de conta bancária para transferência do valor.

4.

Havendo saldo remanescente, notifique-se a reclamada para,5.
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no prazo de 2 (dois) dias, efetuar o depósito do valor apurado,

sob pena de penhora via SISBAJUD.

Não havendo pendências, certifiquem-se acerca da inexistência

de saldo em contas e voltem os autos conclusos para sentença

de extinção da execução e o consequente arquivamento dos

autos.

6.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000411-49.2022.5.06.0141
RECLAMANTE LUIZ JOSE ANDRADE LIMA FILHO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ JOSE ANDRADE LIMA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efb8336

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que decorreu o prazo sem que a executada

embargasse da execução, operou-se a preclusão temporal para

oposição de Embargos à Execução.

1.

Ao setor de cálculo para elaboração de planilha de rateio,

apurando-se o saldo sobejante/remanescente,devendo

observar a aplicação da decisão do STF nas ADC’s 58 e 59 e

ADIS 5867 e 6021, quanto aos critérios de correção

monetária, se cabível.

2.

Tão logo sejam informados nos autos os dados das contas

bancárias de suas respectivas titularidades (autor e

advogado), expeçam-se os competentes alvarás a quem de

direito, com as cautelas legais. Prazo 08 dias.

3.

Havendo saldo sobejante, notifique-se a reclamada para

indicação de conta bancária para transferência do valor.

4.

Havendo saldo remanescente, notifique-se a reclamada para,

no prazo de 2 (dois) dias, efetuar o depósito do valor apurado,

sob pena de penhora via SISBAJUD.

5.

Não havendo pendências, certifiquem-se acerca da inexistência

de saldo em contas e voltem os autos conclusos para sentença

6.

de extinção da execução e o consequente arquivamento dos

autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-32.2020.5.06.0141
RECLAMANTE SABRINA CAMILA DE LIMA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO GIZELLY DOS SANTOS SILVA -
ESCOLA

ADVOGADO DIEGO SAMUEL DE LIMA
ALVES(OAB: 35999/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIZELLY DOS SANTOS SILVA - ESCOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a004987

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se ao Banco Inter para que envie a este juízo extrato da

conta bancária, dos últimos 12 meses, da conta bancária mantida

pela correntista Maria de Fátima Santos, que recebe

transferências referentes à chave PIX "gizelly_gwa@hotmail.com".

Mantenha-se o presente despacho sob sigilo.

Cumpra-se o despacho de ID D c3046e7, itens 1, 2 e 3.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-32.2020.5.06.0141
RECLAMANTE SABRINA CAMILA DE LIMA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)
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ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO GIZELLY DOS SANTOS SILVA -
ESCOLA

ADVOGADO DIEGO SAMUEL DE LIMA
ALVES(OAB: 35999/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRINA CAMILA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a004987

proferido nos autos.

DESPACHO

Oficie-se ao Banco Inter para que envie a este juízo extrato da

conta bancária, dos últimos 12 meses, da conta bancária mantida

pela correntista Maria de Fátima Santos, que recebe

transferências referentes à chave PIX "gizelly_gwa@hotmail.com".

Mantenha-se o presente despacho sob sigilo.

Cumpra-se o despacho de ID D c3046e7, itens 1, 2 e 3.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-18.2021.5.06.0141
RECLAMANTE TACIANA MELO CRUZ

ADVOGADO DIEGO NIETO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 28232/PE)

ADVOGADO JESSICA DE CASTRO LIMA(OAB:
52486/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO PROGRESSO LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENATO DE MENDONCA CANUTO
NETO(OAB: 16114-D/PE)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO PIGALLE VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANA MELO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 672c1b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução opostos pela executada;1.

Notifique-se a exequente para se manifestar sobre os Embargos.

Prazo: 05 dias.

2.

Decorrido o prazo acima, ao setor de cálculo para se manifestar

sobre os Embargos à Execução.

3.

Após, voltem conclusos para julgamento.4.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000189-18.2021.5.06.0141
RECLAMANTE TACIANA MELO CRUZ

ADVOGADO DIEGO NIETO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 28232/PE)

ADVOGADO JESSICA DE CASTRO LIMA(OAB:
52486/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA
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ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO PROGRESSO LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO RENATO DE MENDONCA CANUTO
NETO(OAB: 16114-D/PE)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

RECLAMADO PIGALLE VEICULOS PECAS E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA TUDE S/A

  - AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

  - MEIRA LINS LTDA

  - PIGALLE VEICULOS PECAS E SERVICOS LTDA.

  - PROGRESSO LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 672c1b2

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os Embargos à Execução opostos pela executada;1.

Notifique-se a exequente para se manifestar sobre os Embargos.

Prazo: 05 dias.

2.

Decorrido o prazo acima, ao setor de cálculo para se manifestar

sobre os Embargos à Execução.

3.

Após, voltem conclusos para julgamento.4.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-88.2023.5.06.0141
RECLAMANTE GILTON EMERSON CHAGAS DA

SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO HUGO DUARTE VILAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILTON EMERSON CHAGAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e3bd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do laudo pericial. Prazo comum e preclusivo de 15

dias para apresentação de impugnação pelos interessados.

Apresentado impugnação pelas partes, dê-se vistas ao perito para

prestar os esclarecimentos necessários. Prazo 15 dias.

Em seguida, com os esclarecimentos prestados, vistas a partes

para ciência dos esclarecimentos. Prazo 10 dias.

Aguarde-se audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000432-88.2023.5.06.0141
RECLAMANTE GILTON EMERSON CHAGAS DA

SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO HUGO DUARTE VILAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34e3bd0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista às partes do laudo pericial. Prazo comum e preclusivo de 15

dias para apresentação de impugnação pelos interessados.

Apresentado impugnação pelas partes, dê-se vistas ao perito para

prestar os esclarecimentos necessários. Prazo 15 dias.

Em seguida, com os esclarecimentos prestados, vistas a partes

para ciência dos esclarecimentos. Prazo 10 dias.

Aguarde-se audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-87.2023.5.06.0141
RECLAMANTE NATHAN NOAH BIGNETTI OLIVEIRA

ADVOGADO VALDEMILSON PEREIRA DE
FARIAS(OAB: 17088/PE)

RECLAMADO RJ AGENCIAMENTO DE PESSOAL
EIRELI - EPP

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

ADVOGADO JESSICA ALMEIDA MORAIS(OAB:
382097/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHAN NOAH BIGNETTI OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78eee15

proferido nos autos.

DESPACHO

A respeito dos pedidos formulados pelo exequente em sua

manifestação de Id. d9f8193, passo a tecer sa consideração que se

seguem.

Pois bem.

Em relação ao pedido de chamamento ao feito das empresas que

integram o grupo econômico liderado pelo titular da ré, além de

formulado de maneira por demais genérica, carece de amparo legal,

nos termos requeridos.

Outrossim, no aspecto, de bom alvitre frisar que decisão proferida

pelo Ministro do STF, Dias Toffoli, no RE 1.387.795/MG, o STF

entendeu por bem, com base no § 5º do art. 1.035 do CPC,

determinar a suspensão nacional do processamento de todas

as execuções trabalhistas que discutem a inclusão, na fase de

execução, de empresa do grupo econômico que não participou da

fase de conhecimento.

O Tema nº 1.232 trata da inclusão de empresas de grupo

econômico no polo passivo da ação trabalhista, durante a fase de

execução, mesmo que não tenham participado do processo de

conhecimento. E desse modo, até que o STF se pronuncie

definitivamente sobre a matéria, ainda que o exequente renove tal

pedido de forma adequada, não será possível a este juízo sequer

analisar esta possibilidade no atual momento. 

Quanto ao pedido de instauração de IDPJ da empresa executada,

deverá o exequente indicar especificamente o nome completo das

pessoas que deseja acionar, qualificando-as (nome completo, CPF,

endereço atual), a efeito de posterior inclusão no polo passivo desta

ação, sob pena de não ser conhecida tal postulação.

E dito isto, por este ato, dou de tudo ciência ao exequente,

concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para indicar outros

meios efetivos para prosseguimento da execução, sob pena de

início da fluência do prazo prescricional intercorrente (parágrafo 1º

do art. 11- A, da CLT).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).(5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000110-05.2022.5.06.0141
EXEQUENTE BRUNO DA SILVA DE FRANCA

PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DA SILVA DE FRANCA PEREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9aaacd

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi autuadocom o fim específico de

promover a execução provisória de sentença/acórdão

proferidos nos autos do processo principal nº_0001721-

66.2017.5.06.0141.

Considerando a devolução dos autos do processo pai (0001721-

66.2017.5.06.0141), pela instância superior.

Considerando o disposto no Provimento CGJT Nº 02, DE

28/07/2021, doravante, todos os atos devem praticados nos

presentes autos.

Determino:

Ao setor de cálculo e/ ou setor de perícia contábil para adequação

e atualização dos cálculos à coisa julgada, apurando-se o saldo

remanescente/ sobejante,devendo observar a aplicação da

decisão do STF nas ADC’s 58 e 59 e ADIS 5867 e 6021, quanto

aos critérios de correção monetária, se cabível. Prazo 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000541-39.2022.5.06.0141
RECLAMANTE LEANDRO PONTES DA SILVA

ADVOGADO RUBEM MARQUES DA SILVA(OAB:
38425/PE)

RECLAMADO THALITA FONSECA DE CARVALHO
MELO

ADVOGADO JOSE ESTANISLAU PEDROSA LINS
JUNIOR(OAB: 13746/PE)

RECLAMADO VERDULERO COMERCIO DE
HORTIFRUTI E MERCADINHO LTDA

ADVOGADO JOSE ESTANISLAU PEDROSA LINS
JUNIOR(OAB: 13746/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PONTES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc755ab

proferido nos autos.

DESPACHO 

1- Notifique-se a parte EXEQUENTE para indicar meios efetivos

para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT).

2-Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000110-05.2022.5.06.0141
EXEQUENTE BRUNO DA SILVA DE FRANCA

PEREIRA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f9aaacd

proferido nos autos.

DESPACHO

O presente processo foi autuadocom o fim específico de

promover a execução provisória de sentença/acórdão

proferidos nos autos do processo principal nº_0001721-
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66.2017.5.06.0141.

Considerando a devolução dos autos do processo pai (0001721-

66.2017.5.06.0141), pela instância superior.

Considerando o disposto no Provimento CGJT Nº 02, DE

28/07/2021, doravante, todos os atos devem praticados nos

presentes autos.

Determino:

Ao setor de cálculo e/ ou setor de perícia contábil para adequação

e atualização dos cálculos à coisa julgada, apurando-se o saldo

remanescente/ sobejante,devendo observar a aplicação da

decisão do STF nas ADC’s 58 e 59 e ADIS 5867 e 6021, quanto

aos critérios de correção monetária, se cabível. Prazo 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000541-39.2022.5.06.0141
RECLAMANTE LEANDRO PONTES DA SILVA

ADVOGADO RUBEM MARQUES DA SILVA(OAB:
38425/PE)

RECLAMADO THALITA FONSECA DE CARVALHO
MELO

ADVOGADO JOSE ESTANISLAU PEDROSA LINS
JUNIOR(OAB: 13746/PE)

RECLAMADO VERDULERO COMERCIO DE
HORTIFRUTI E MERCADINHO LTDA

ADVOGADO JOSE ESTANISLAU PEDROSA LINS
JUNIOR(OAB: 13746/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA FONSECA DE CARVALHO MELO

  - VERDULERO COMERCIO DE HORTIFRUTI E MERCADINHO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc755ab

proferido nos autos.

DESPACHO 

1- Notifique-se a parte EXEQUENTE para indicar meios efetivos

para prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de início da fluência do prazo prescricional intercorrente

(parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT).

2-Decorrido o prazo e silente o exequente, terá início o prazo

prescricional intercorrente, quando os autos permanecerão

sobrestados (ConsAdm PJeCor 0000139-62.2022.5.00.0500 - OF.

CIRC TRT6-CRT Nº418/2022) pelo prazo de 02 (dois) anos (art. 11

-A da CLT), sendo assegurado ao credor indicar meios com vistas a

dar seguimento à execução (§ 3º do artigo 40 da Lei n.º 6.830/80),

porquanto os preceitos que regem o processo dos executivos fiscais

para a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública Federal

são aplicáveis ao processo da execução trabalhista (art. 889 da

CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-30.2023.5.06.0141
RECLAMANTE ROBERTO ALVES DE LIMA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE SORVETES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PASSOS TAVARES
JUNIOR(OAB: 30760/PE)

RECLAMADO A.M AGILE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO PINTO
TAVARES(OAB: 58322/PE)

RECLAMADO J J MARTINS INDUSTRIA E
COMERCIO DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO CIENE RUFINO SIMOES(OAB:
37961/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc051b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os esclarecimentos periciais, em 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000701-30.2023.5.06.0141
RECLAMANTE ROBERTO ALVES DE LIMA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)
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RECLAMADO SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO
DE SORVETES E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS PASSOS TAVARES
JUNIOR(OAB: 30760/PE)

RECLAMADO A.M AGILE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO ARTHUR MONTEIRO PINTO
TAVARES(OAB: 58322/PE)

RECLAMADO J J MARTINS INDUSTRIA E
COMERCIO DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA

ADVOGADO CIENE RUFINO SIMOES(OAB:
37961/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M AGILE SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

  - J J MARTINS INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA

  - SANTANA INDUSTRIA E COMERCIO DE SORVETES E
DERIVADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc051b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os esclarecimentos periciais, em 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-29.2020.5.06.0141
RECLAMANTE MARIA JOSE DE AGUIAR

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be51b6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para, no prazo comum e preclusivo de

8(oito) dias, apresentarem impugnações fundamentadas, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, §2º

da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000779-29.2020.5.06.0141
RECLAMANTE MARIA JOSE DE AGUIAR

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JOSE DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be51b6c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Notifiquem-se as partes para, no prazo comum e preclusivo de

8(oito) dias, apresentarem impugnações fundamentadas, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância (art. 879, §2º

da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000133-14.2023.5.06.0141
RECLAMANTE VALMIR PEDRO DA SILVA
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ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

RECLAMADO SAMPAIO BASTO RESTAURANTES
LTDA

ADVOGADO BRENO TENORIO GONCALVES DA
SILVA(OAB: 33335/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMPAIO BASTO RESTAURANTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e70c0d

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento dos alvarás de ID a4175a7. Prazo 10

dias.

1.

Decorrido o prazo, certifiquem-se pendências e arquivem-se os

autos.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000608-04.2020.5.06.0002
RECLAMANTE SERGIO LAURIANO DA SILVA

ADVOGADO ALAN PATRICIO MENEZES
SILVA(OAB: 52583/PE)

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO LAURIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02fc42f

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os esclarecimentos periciais, em 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000608-04.2020.5.06.0002
RECLAMANTE SERGIO LAURIANO DA SILVA

ADVOGADO ALAN PATRICIO MENEZES
SILVA(OAB: 52583/PE)

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02fc42f

proferido nos autos.

DESPACHO

Falem as partes sobre os esclarecimentos periciais, em 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-50.2021.5.06.0141
RECLAMANTE JOSUE CEZAR DE ARAUJO RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)
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PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff927c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do teor da petição de IDf7f0414.

Aguarde-se o pagamento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-50.2021.5.06.0141
RECLAMANTE JOSUE CEZAR DE ARAUJO RAMOS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA EXCELSIOR DE
SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE CEZAR DE ARAUJO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ff927c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência às partes do teor da petição de IDf7f0414.

Aguarde-se o pagamento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002173-86.2011.5.06.0141
RECLAMANTE CLAUDIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO ALBERTO JOSÉ SCHULER
GOMES(OAB: 17169/PE)

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945df21

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do alvará de id #id:c2dc9bc. Prazo 10

dias.

1.

Decorrido o prazo, certifiquem-se pendências e arquivem-se os

autos.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002173-86.2011.5.06.0141
RECLAMANTE CLAUDIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO ALBERTO JOSÉ SCHULER
GOMES(OAB: 17169/PE)

ADVOGADO ANA LELIA DE LACERDA GIMENES
TEJEDA(OAB: 285159/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 945df21

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do alvará de id #id:c2dc9bc. Prazo 10

dias.

1.

Decorrido o prazo, certifiquem-se pendências e arquivem-se os

autos.

2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0064900-91.2005.5.06.0141
RECLAMANTE LETICE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO MARIA JOSELANE GALDINO
GOMES(OAB: 18510/PE)

ADVOGADO ADMIR FIALHO SEIXAS(OAB:
17789/PE)

ADVOGADO TOMAZ MENDONCA TIMES(OAB:
15199/PE)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL GELADOS DO
NORDESTE S/A

ADVOGADO ALBERTO JOSÉ SCHULER
GOMES(OAB: 17169/PE)

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICE ALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1305b48

proferido nos autos.

DESPACHO

A respeito do pedido formulado na manifestação de Id.7a2cf24,

considerando o que dispõe o despacho de Id.1367d14, por este ato,

notifico o advogado da parte autora, para comparecer à

Secretaria desta vara e, tendo total acesso ao processo físico em

apreço, deverá o causídico proceder à digitalização de todas as

peças processuais que o compõe, anexando o arquivo digitalizado

aos presentes autos,“capa a capa”, requerendo na ocasião o que

entender de direito na hipótese. Prazo: 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo ora assinalado sem manifestação do interessado,

prossiga a secretaria no cumprimento das determinações já

exaradas no despacho de Id.1367d14.

O presente despacho segue assinado eletronicamente

pelo(a)Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). (5).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001687-67.2012.5.06.0141
RECLAMANTE WILLAMS SILVA DE FREITAS

ADVOGADO OSVALDO LIMA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 21796/PE)

RECLAMADO GEMARC CONSTRUCOES LTDA -
ME

ADVOGADO Gustavo Bandeira Campelo(OAB:
28285/PE)

ADVOGADO JOAO BERNARDO OLIVEIRA DE
GOES(OAB: 21646/BA)

RECLAMADO EMANUELY ARRUDA

RECLAMADO CONSTRUTORA TENDA S/A

ADVOGADO SANDRO DA CUNHA ALVEZ(OAB:
321549/SP)

ADVOGADO VINICIUS VIEIRA MELO(OAB:
63336/RS)

ADVOGADO CRISTIANO LAITANO
LIONELLO(OAB: 65680/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEMARC CONSTRUCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c04c35

proferido nos autos.

DESPACHO

 Aguarde-se o cumprimento do alvará de id #id:79e0efc  . Prazo

10 dias.

 Decorrido o prazo, certifiquem-se pendências e arquivem-se os

autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000253-23.2024.5.06.0141
REQUERENTES ANA SEVERINA ANSELMO

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

REQUERENTES RUTE CORREIA GUERRA
ARMARINHO - EPP

ADVOGADO PAULO JOSE CARNEIRO LEAO
CANNIZZARO(OAB: 39792/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE CORREIA GUERRA ARMARINHO - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a85f98f

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o juízo que não há nos autos instrumento de mandato

conferindo poderes ao subscritor da exordial para fins de

representação judicial da parte RUTE CORREIA GUERRA

ARMARINHO - EPP. Nesta senda, determino que seja sanado o

vício, no prazo de 05 (CINCO) dias, sob pena de não homologação

do acordo extrajudicial.

Apresentada a procuração, remetam-se os autos ao CEJUSC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000851-11.2023.5.06.0141
RECLAMANTE GABRIEL LEONE LIMEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA LEAO GOMES DE
MELO(OAB: 17482/PE)

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO E FONSECA(OAB:
14497/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce2ece

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à

execução.

1.

Sem manifestações, ao setor de cálculo para elaboração de

p l a n i l h a  d e  r a t e i o ,  a p u r a n d o - s e  o  s a l d o

sobejante/remanescente,devendo observar a aplicação da

2.

decisão do STF nas ADC’s 58 e 59 e ADIS 5867 e 6021,

quanto aos critérios de correção monetária, se cabível.

Tão logo sejam informados nos autos os dados das contas

bancárias de suas respectivas titularidades (autor e

advogado), expeçam-se os competentes alvarás a quem de

direito, com as cautelas legais. Prazo 08 dias.

3.

Havendo saldo sobejante, notifique-se a reclamada para

indicação de conta bancária para transferência do valor.

4.

Havendo saldo remanescente, notifique-se a reclamada para,

no prazo de 2 (dois) dias, efetuar o depósito do valor apurado,

sob pena de penhora via SISBAJUD.

5.

Não havendo pendências, certifiquem-se acerca da inexistência

de saldo em contas e voltem os autos conclusos para sentença

de extinção da execução e o consequente arquivamento dos

autos.

6.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-44.2023.5.06.0141
RECLAMANTE VILMAR VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
35384/PE)

RECLAMADO MARCELO RIBEIRO MARTINS
EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RIBEIRO MARTINS EMPREENDIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf168d

proferido nos autos.

DESPACHO

MARCELO RIBEIRO MARTINS EMPREENDIMENTOS atravessa a

petição de ID bd3bc07, por meio da qual suscita a nulidade de sua

citação.

Aduz que "A notificação da Reclamada por e-carta, documento que

sequer aponta quem recebeu a notificação, não prova que a

Reclamada foi devidamente citada, sendo certo afirmar que inexiste

nos autos prova de efetiva entrega da notificação". Sustenta que

"O status do objeto (“objeto entregue ao destinatário”) não oferece

a segurança necessária de que a parte foi efetivamente citada, por
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não haver recibo nem qualquer outro meio de comprovação de que

o ato se

realizou".

Pugna pelo acolhimento do pedido e anulação de todos os atos

processuais praticados à sua revelia.

Sem razão.

A reclamada não discute nos autos que o endereço para o qual a

notificação foi enviada é inválido. Junta aos autos a alteração

contratual de ID da500fd , onde consta o registro da alteração do

endereço para aquele aonde foi direcionada a notificação inicial,

qual seja AV. BERNARDO VIEIRA DE MELO, 2940, PIEDADE,

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE - CEP: 54410-010, e que está

anotado na CTPS do autor (IDebc6aeb).

Analisando os autos, não vislumbro qualquer irregularidade.

A notificação de ID c93ed1c é válida.

A certidão de ID d72f56e, emitida com base no relatório de

rastreamento dos Correios, o qual indica que a entrega do objeto

(carta citatória) à empresa ré efetivou-se em 24/07/2023, torna

inequívoca a cientificação.

Nesse sentido, a jurisprudência, deste Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO - CITAÇÃO INICIAL - COMPROVAÇÃO

MEDIANTE RELATÓRIO DE RASTREAMENTO EMITIDO PELOS

CORREIOS - VALIDADE - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. O

relatório de rastreamento emitido pelos correios tem valor probante

quanto à entrega ou não das notificações enviadas às partes por

este Regional, referindo-se que dito entendimento conta com

amparo no artigo 8º do Ato Conjunto GP/CRT nº 002/2016, ao

"determinar a imediata adoção de medidas com vistas à redução

dos valores programados para os gastos com energia elétrica, água

e esgoto, serviços de telefonia e serviços postais", razão por que o

Aviso de Recebimento (AR) não mais tem sido utilizado como

comprovante oficial da efetivação desse ato. 2. Recurso ordinário

desprovido. (Processo nº. (RO) 0001749-65.2015.5.06.0121. 1ª

Turma. Relator: Juiz Convocado Milton Gouveia da Silva Filho. Data

de julgamento: 12.05.2016)"

"RECURSO ORDINÁRIO. NOTIFICAÇÃO INICIAL. RELATÓRIO

DE RASTREAMENTO EMITIDO PELOS CORREIOS. NULIDADE

PROCESSUAL NÃO CONFIGURADA. O rastreamento emitido

pelos Correios comprova a entrega das notificações enviadas às

partes por este Regional, a teor do artigo 8º do Ato Conjunto

GP/CRT nº 002/2016, que determina "a imediata adoção de

medidas com vistas à redução dos valores programados para os

gastos com energia elétrica, água e esgoto, serviços de telefonia e

serviços postais", razão pela qual o Aviso de Recebimento (AR) não

mais tem sido utilizado como comprovante oficial da efetivação

desse ato. Recurso Ordinário improvido. (Processo nº. (RO)

0000932-44.2014.5.06.0021. 4ª Turma. Relatora: Juíza Convocada

Andréa Keust Bandeira de Melo. Data de julgamento: 05.10.2017)"

Nessa esteira, indefiro o requerimento de IDbd3bc07.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000851-11.2023.5.06.0141
RECLAMANTE GABRIEL LEONE LIMEIRA DA SILVA

ADVOGADO ANA CRISTINA LEAO GOMES DE
MELO(OAB: 17482/PE)

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO E FONSECA(OAB:
14497/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LEONE LIMEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ce2ece

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o decurso do prazo para oposição de embargos à

execução.

1.

Sem manifestações, ao setor de cálculo para elaboração de

p l a n i l h a  d e  r a t e i o ,  a p u r a n d o - s e  o  s a l d o

sobejante/remanescente,devendo observar a aplicação da

decisão do STF nas ADC’s 58 e 59 e ADIS 5867 e 6021,

quanto aos critérios de correção monetária, se cabível.

2.

Tão logo sejam informados nos autos os dados das contas

bancárias de suas respectivas titularidades (autor e

advogado), expeçam-se os competentes alvarás a quem de

direito, com as cautelas legais. Prazo 08 dias.

3.

Havendo saldo sobejante, notifique-se a reclamada para

indicação de conta bancária para transferência do valor.

4.

Havendo saldo remanescente, notifique-se a reclamada para,

no prazo de 2 (dois) dias, efetuar o depósito do valor apurado,

5.
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sob pena de penhora via SISBAJUD.

Não havendo pendências, certifiquem-se acerca da inexistência

de saldo em contas e voltem os autos conclusos para sentença

de extinção da execução e o consequente arquivamento dos

autos.

6.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000713-44.2023.5.06.0141
RECLAMANTE VILMAR VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA(OAB:
35384/PE)

RECLAMADO MARCELO RIBEIRO MARTINS
EMPREENDIMENTOS

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMAR VIEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf168d

proferido nos autos.

DESPACHO

MARCELO RIBEIRO MARTINS EMPREENDIMENTOS atravessa a

petição de ID bd3bc07, por meio da qual suscita a nulidade de sua

citação.

Aduz que "A notificação da Reclamada por e-carta, documento que

sequer aponta quem recebeu a notificação, não prova que a

Reclamada foi devidamente citada, sendo certo afirmar que inexiste

nos autos prova de efetiva entrega da notificação". Sustenta que

"O status do objeto (“objeto entregue ao destinatário”) não oferece

a segurança necessária de que a parte foi efetivamente citada, por

não haver recibo nem qualquer outro meio de comprovação de que

o ato se

realizou".

Pugna pelo acolhimento do pedido e anulação de todos os atos

processuais praticados à sua revelia.

Sem razão.

A reclamada não discute nos autos que o endereço para o qual a

notificação foi enviada é inválido. Junta aos autos a alteração

contratual de ID da500fd , onde consta o registro da alteração do

endereço para aquele aonde foi direcionada a notificação inicial,

qual seja AV. BERNARDO VIEIRA DE MELO, 2940, PIEDADE,

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE - CEP: 54410-010, e que está

anotado na CTPS do autor (IDebc6aeb).

Analisando os autos, não vislumbro qualquer irregularidade.

A notificação de ID c93ed1c é válida.

A certidão de ID d72f56e, emitida com base no relatório de

rastreamento dos Correios, o qual indica que a entrega do objeto

(carta citatória) à empresa ré efetivou-se em 24/07/2023, torna

inequívoca a cientificação.

Nesse sentido, a jurisprudência, deste Regional:

"RECURSO ORDINÁRIO - CITAÇÃO INICIAL - COMPROVAÇÃO

MEDIANTE RELATÓRIO DE RASTREAMENTO EMITIDO PELOS

CORREIOS - VALIDADE - NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 1. O

relatório de rastreamento emitido pelos correios tem valor probante

quanto à entrega ou não das notificações enviadas às partes por

este Regional, referindo-se que dito entendimento conta com

amparo no artigo 8º do Ato Conjunto GP/CRT nº 002/2016, ao

"determinar a imediata adoção de medidas com vistas à redução

dos valores programados para os gastos com energia elétrica, água

e esgoto, serviços de telefonia e serviços postais", razão por que o

Aviso de Recebimento (AR) não mais tem sido utilizado como

comprovante oficial da efetivação desse ato. 2. Recurso ordinário

desprovido. (Processo nº. (RO) 0001749-65.2015.5.06.0121. 1ª

Turma. Relator: Juiz Convocado Milton Gouveia da Silva Filho. Data

de julgamento: 12.05.2016)"

"RECURSO ORDINÁRIO. NOTIFICAÇÃO INICIAL. RELATÓRIO

DE RASTREAMENTO EMITIDO PELOS CORREIOS. NULIDADE

PROCESSUAL NÃO CONFIGURADA. O rastreamento emitido

pelos Correios comprova a entrega das notificações enviadas às

partes por este Regional, a teor do artigo 8º do Ato Conjunto

GP/CRT nº 002/2016, que determina "a imediata adoção de

medidas com vistas à redução dos valores programados para os

gastos com energia elétrica, água e esgoto, serviços de telefonia e

serviços postais", razão pela qual o Aviso de Recebimento (AR) não

mais tem sido utilizado como comprovante oficial da efetivação

desse ato. Recurso Ordinário improvido. (Processo nº. (RO)

0000932-44.2014.5.06.0021. 4ª Turma. Relatora: Juíza Convocada

Andréa Keust Bandeira de Melo. Data de julgamento: 05.10.2017)"

Nessa esteira, indefiro o requerimento de IDbd3bc07.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000254-08.2024.5.06.0141
REQUERENTES SUELANE BARROS DA SILVA
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ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

REQUERENTES MABEL CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO JOSE CARNEIRO LEAO
CANNIZZARO(OAB: 39792/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MABEL CONFECCOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f86b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o juízo que não há nos autos instrumento de mandato

conferindo poderes ao subscritor da exordial para fins de

representação judicial das partes requerentes SUELANE BARROS

DA SILVA e MABEL CONFECCOES LTDA - ME. Nesta senda,

determino que seja sanado os vícios, no prazo de 05 (CINCO) dias,

sob pena de não homologação do acordo extrajudicial.

Apresentada as procurações, remetam-se os autos ao CEJUSC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000254-08.2024.5.06.0141
REQUERENTES SUELANE BARROS DA SILVA

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

REQUERENTES MABEL CONFECCOES LTDA - ME

ADVOGADO PAULO JOSE CARNEIRO LEAO
CANNIZZARO(OAB: 39792/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELANE BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f86b64

proferido nos autos.

DESPACHO

Verifica o juízo que não há nos autos instrumento de mandato

conferindo poderes ao subscritor da exordial para fins de

representação judicial das partes requerentes SUELANE BARROS

DA SILVA e MABEL CONFECCOES LTDA - ME. Nesta senda,

determino que seja sanado os vícios, no prazo de 05 (CINCO) dias,

sob pena de não homologação do acordo extrajudicial.

Apresentada as procurações, remetam-se os autos ao CEJUSC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000733-35.2023.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE PEDRO GOMES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO EDVA THEVA FELIX DOS
SANTOS(OAB: 41061/PE)

RECLAMADO R M TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GERALDO CAVALCANTI
REGUEIRA(OAB: 9694/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ee5260

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para fins de ajuste estatísticos;

Considerando o trânsito em julgado da ação que julgou

improcedentes os pedidos da inicial, DETERMINO:

Expeça-se ofício de requisição à Presidência, dos honorários

periciais, conforme disposto na Resolução Administrativa TRT6 nº.

04/2005, com as alterações promovidas pelas Resoluções

Administrativas TRT6 nº. 02/2008 e 14/2008.

Após, arquivem-se os autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000733-35.2023.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE PEDRO GOMES DA SILVA

FILHO

ADVOGADO EDVA THEVA FELIX DOS
SANTOS(OAB: 41061/PE)

RECLAMADO R M TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO GERALDO CAVALCANTI
REGUEIRA(OAB: 9694/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO GOMES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ee5260

proferida nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vieram os autos conclusos para fins de ajuste estatísticos;

Considerando o trânsito em julgado da ação que julgou

improcedentes os pedidos da inicial, DETERMINO:

Expeça-se ofício de requisição à Presidência, dos honorários

periciais, conforme disposto na Resolução Administrativa TRT6 nº.

04/2005, com as alterações promovidas pelas Resoluções

Administrativas TRT6 nº. 02/2008 e 14/2008.

Após, arquivem-se os autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-96.2021.5.06.0141
RECLAMANTE JOAO RICARDO TAVARES OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 34610/PE)

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO UNIAO DAS ESCOLAS SUPERIORES
DE JABOATAO-UNESJ

ADVOGADO CARLOS ROBERTO SANTOS DE
ANDRADE JUNIOR(OAB: 44287/PE)

ADVOGADO JOELMA PAES RODRIGUES(OAB:
26281/PE)

RECLAMADO MANOEL MONTEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RICARDO TAVARES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOAO RICARDO TAVARES OLIVEIRA

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência que foram emitidos alvarás em favor do autor e

advogado, conforme ID aebabce. Prazo 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MAURICIO ALEXANDRE TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001253-63.2021.5.06.0141
RECLAMANTE ANA CAROLINA MORAES SANTOS

ADVOGADO GERSON JOSE MENDONCA DE
LIMA(OAB: 48799/PE)

ADVOGADO ORLANDO PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 48916/PE)

ADVOGADO GIOVANI DE LIMA BARBOSA
JUNIOR(OAB: 14314/PE)

RECLAMADO PGLE VEICULOS,PECAS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

PERITO LANNA PRISCILA DA SILVA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CAROLINA MORAES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANA CAROLINA MORAES SANTOS

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência que foram emitidos alvarás em favor da autora e

advogado, conforme ID 755765d. Prazo 15 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MAURICIO ALEXANDRE TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001202-86.2020.5.06.0141
RECLAMANTE ELMA LUCIA NUNES

ADVOGADO Marcia Vieira De Melo Malta(OAB:
7710/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO NATHALIA NOBREGA
COCENTINO(OAB: 41410/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

PERITO MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa22e03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001202-86.2020.5.06.0141
RECLAMANTE ELMA LUCIA NUNES

ADVOGADO Marcia Vieira De Melo Malta(OAB:
7710/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO NATHALIA NOBREGA
COCENTINO(OAB: 41410/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

PERITO MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELMA LUCIA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aa22e03

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000758-48.2023.5.06.0141
RECLAMANTE HUGO CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ABNER PORTO DE FARIAS MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b73dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

I -Sem prejuízo da realização da perícia médica designada,

DETERMINO a inclusão dos autos na pauta de audiência de

instrução, PRESENCIAL, com vista ao depoimento das partes, sob

pena de confissão, e produção de provas testemunhais,no dia

28/05/2024, às 11:15 horas.

Dê-se ciência às partes e seus patronos, do teor do presente

despacho.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independen temen te  de  i n t imação  as  qua i s  deve rão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, preferencialmente CTPS e RG,

sob pena de não serem compromissadas e inquiridas.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no art. 455 do CPC/15. O Juízo

adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa de que

as testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

implicará na presunção, caso não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento, sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455,§ 1º do CPC/15. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipótesesdo artigo455,§4º,incisosIa V,doCPC/15.

De acordo com Art.7º, Ato conjuntoTRT6-GP-GVP-CRT Nº 5/2022,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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a partir de 04/04/2022 e durante sua vigência, as audiências

ocorrerão exclusivamente no formato presencial

Se por qualquer motivo for designada audiência telepresencial,

mesmo assim, a colheita da prova testemunhal será realizada

EXCLUSIVAMENTE com a presença da testemunha na sala de

audiências a fim de garantir a sua incomunicabilidade, salvo

nos casos legalmente autorizados e expressamente decididos

pelo Juízo.

Informa, ainda, o Juízo que diante de qualquer dificuldade a

Secretaria da Vara encontra-se à disposição para prestar as

orientações necessárias, inclusive, através do balcão virtual ou

através de e-mail (varajaboatao1@trt6.jus.br).

Registra-se que, se as partes chegarem a uma eventual

conciliação, segue minuta de acordo - clique no link, é só

imprimir, preencher sem rasuras, colher as assinaturas e

protocolizar:Link da Minuta: https://url.gratis/IMMJg

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000758-48.2023.5.06.0141
RECLAMANTE HUGO CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO ALAN HONJOYA(OAB: 280907/SP)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ABNER PORTO DE FARIAS MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO CARVALHO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b73dd7

proferido nos autos.

DESPACHO

I -Sem prejuízo da realização da perícia médica designada,

DETERMINO a inclusão dos autos na pauta de audiência de

instrução, PRESENCIAL, com vista ao depoimento das partes, sob

pena de confissão, e produção de provas testemunhais,no dia

28/05/2024, às 11:15 horas.

Dê-se ciência às partes e seus patronos, do teor do presente

despacho.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independen temen te  de  i n t imação  as  qua i s  deve rão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, preferencialmente CTPS e RG,

sob pena de não serem compromissadas e inquiridas.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes deverão

observar as disposições contidas no art. 455 do CPC/15. O Juízo

adverte as partes de que a inércia ou manifestação expressa de que

as testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

implicará na presunção, caso não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento, sob o argumento de que as testemunhas se negaram a

comparecer, acaso a prova do real convite não seja apresentada no

prazo previsto no artigo 455,§ 1º do CPC/15. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipótesesdo artigo455,§4º,incisosIa V,doCPC/15.

De acordo com Art.7º, Ato conjuntoTRT6-GP-GVP-CRT Nº 5/2022,

a partir de 04/04/2022 e durante sua vigência, as audiências

ocorrerão exclusivamente no formato presencial

Se por qualquer motivo for designada audiência telepresencial,

mesmo assim, a colheita da prova testemunhal será realizada

EXCLUSIVAMENTE com a presença da testemunha na sala de

audiências a fim de garantir a sua incomunicabilidade, salvo

nos casos legalmente autorizados e expressamente decididos

pelo Juízo.

Informa, ainda, o Juízo que diante de qualquer dificuldade a

Secretaria da Vara encontra-se à disposição para prestar as

orientações necessárias, inclusive, através do balcão virtual ou

através de e-mail (varajaboatao1@trt6.jus.br).

Registra-se que, se as partes chegarem a uma eventual

conciliação, segue minuta de acordo - clique no link, é só

imprimir, preencher sem rasuras, colher as assinaturas e

protocolizar:Link da Minuta: https://url.gratis/IMMJg

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000715-48.2022.5.06.0141
RECLAMANTE ALTEMAR VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO PROVALE ENERGIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PERITO ISABELE CHRISTINE DA SILVA
CAVALCANTI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTEMAR VIEIRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALTEMAR VIEIRA DA LUZ

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência que foram emitidos alvarás em favor do autor e

advogadas, conforme ID 4585e2c. Prazo 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MAURICIO ALEXANDRE TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000715-48.2022.5.06.0141
RECLAMANTE ALTEMAR VIEIRA DA LUZ

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO PROVALE ENERGIA LTDA

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

PERITO ISABELE CHRISTINE DA SILVA
CAVALCANTI SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

PROVALE ENERGIA LTDA

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

depositar o saldo remanescente da execução (INSS), conforme

planilha de cálculos de ID 556fc5e, sob pena de penhora via

SISBAJUD. Prazo 02 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). Saulo

Bosco Souza de Medeiros.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MAURICIO ALEXANDRE TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000034-78.2022.5.06.0141
RECLAMANTE NATHALIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ANA JESSICA DE OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 37873/PE)

RECLAMADO WELLINGTON DE ANDRADE LIMA

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATHALIA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NATHALIA MARIA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência da homologação do acordo, conforme Ata de

audiência de ID ee9714d. Prazo 05 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MAURICIO ALEXANDRE TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000034-78.2022.5.06.0141
RECLAMANTE NATHALIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO ANA JESSICA DE OLIVEIRA
PAIVA(OAB: 37873/PE)

RECLAMADO WELLINGTON DE ANDRADE LIMA

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE ANDRADE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WELLINGTON DE ANDRADE LIMA

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência da homologação do acordo, conforme Ata de

audiência de ID ee9714d. Prazo 05 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MAURICIO ALEXANDRE TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000097-11.2019.5.06.0141
RECLAMANTE FLAVIO JOAQUIM DE SOUZA

ADVOGADO JULIANA LIMA FERREIRA(OAB:
47173/PE)

RECLAMADO EDLENE MARIA DE LIMA DANTAS

ADVOGADO HELENA DE FREITAS
BARACHO(OAB: 8906/PE)

ADVOGADO INALDO GERMANO DA CUNHA(OAB:
9024/PE)

RECLAMADO DATAPRESS PRESTACAO DE
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO INALDO GERMANO DA CUNHA(OAB:
9024/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL (AGÊNCIA 2988-
2)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDLENE MARIA DE LIMA DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

EDLENE MARIA DE LIMA DANTAS

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência de que há saldo sobejante nos autos, devendo

indicar contas bancárias para fins de viabilizar o alvará de

transferência; Prazo 05 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

LETICIA FERNANDES DUARTE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000052-31.2024.5.06.0141
CONSIGNANTE LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL

LTDA

ADVOGADO HELOISA HELENA BORGES
MARTINS FALK(OAB: 16149/PE)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO MATHEUS SANTOS AMORIM
PEREIRA(OAB: 55628/PE)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE EVERTON DE
OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO HUST FLAMMARION OMENA DE
MORAIS(OAB: 36056/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a735a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a habilitação de novo patrono #id:f6d21b9 da

requerente empresa e manifestação das advogadas Ana Lucia

#id:60d0ddf de Almeida Marques e Heloisa Helena Borges Martins

Falk #id:1b455e3 , requerendo a Exclusão, determino:

Proceda a Secretaria inativar as advogadas requentes acima

polo ativo desta ação.

1.

Após, aguarde-se audiência;2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-65.2024.5.06.0141
RECLAMANTE IGOR VIEIRA FLORENTINO DOS

SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO ACENDER ENGENHARIA LTDA

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR VIEIRA FLORENTINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8bd7bc5

proferida nos autos.

DECISÃO

IGOR VIEIRA FLORENTINO DOS SANTOS, nos autos em que

litiga em face de ACENDER ENGENHARIA LTDA e outros (1),

requer a apreciação do pedido formulado na petição inicial, em sede

de tutela de urgência, para fins de sua habilitação no programa de

seguro desemprego. Para tanto, anexa aos as folhas de sua CTPS,

nas quais constam as anotações que comprovam a existência do

vínculo empregatício e que a dispensa se deu sem justa causa

(#id:6fba7d0 e #id:13f982f ).

Em breve síntese, analisando a CTPS acostada aos autos, temos

que o demandante laborou na empresa de 24/07/2023 a

10/03/2024 , devido à projeção do aviso prévio. Aduz que, por

ocasião de sua dispensa imotivada, não recebeu quaisquer valores

a título de verbas rescisórias e que a empresa não providenciou a

homologação do termo de rescisão do contrato de trabalho,

tampouco liberou as guias para saque do FGTS ou habilitação no

seguro desemprego. Em razão disso, requer que seja concedida a

liminar pleiteada (Tulela Antecipada apenas em razão do seguro

desemprego), permitindo assim sua habilitação do programa de

seguro desemprego, uma vez que declara a parte autora ter ciência

que a empresa ACENDER não efetuou os depósitos para

pagamento do FGTS, juntando para tanto Extrato de FGTS sob id -

d7d6fe9;

A análise do pleito antecipatório ocorre em sede de cognição

sumária, exigindo do requerente prova pré-constituída da

verossimilhança de suas alegações.

O reclamante acostou documento apto a evidenciar sua dispensa

imotivada ( #id:13f982f ), satisfazendo, assim, o requisito da

probabilidade do direito.

Comprovado o vínculo com a ré, por meio das anotações de início e

baixa do contrato de trabalho em discussão na carteira profissional,

inclusive restando demonstrada a dispensa imotivada, a considerar

os termos da carta de aviso e o registro de baixa realizado em sua

CTPS, com data projetada para o término do aviso prévio

indenizado.

Também se encontra presente o perigo de dano ante a natureza da

verba pleiteada.

Ante o exposto, presentes os requisitos legais,defiroo pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional,determino que a

presente decisao tenha força de alvarás, para fins de saque dos

valores depositados pelo reclamadoACENDER ENGENHARIA

LTDA e outros (1) em sua conta fundiária, bem assim para

permitir a habilitação da trabalhadora no programa de seguro

desemprego do governo federal.

A presente decisão possui força de ALVARÁ perante o

Ministério do Trabalho, SINE e demais órgãos competentes

para habilitação do seguro-desemprego.

Deverá o órgão competente observar o preenchimento dos

requisitos necessários, conforme legislação em vigor, para

concessão do benefício ao(à) requerente.

Deverão a instituição financeira e o Órgão Ministerial agir em

conformidade com a legislação em vigor, inclusive no tocante à

verificação do preenchimento, pelo beneficiário, das condições

necessárias à percepção do seguro desemprego, deixando de

efetivar a habilitação em caso de impedimento legal.

A parte beneficiáriaIGOR VIEIRA FLORENTINO DOS SANTOS,

CPF: 092.444.314-67; CTPS n. 70586 - série: 00086-PE; nascido

em 26/11/1989, foi contratado em 24/07/2023, pela empresa:

ACENDER ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 05.913.401/0001-56, e

dispensado em09/02/2024,(último dia efetivamente trabalhado),

constando anotado em sua CTPS no registro de baixa (data de

saída) deste contrato o dia 10/03/2024, considerando a data término

do período de aviso prévio.

Dê-se de tudo ciência à parte acionante.

Aguarde-se audiência designada;

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000052-31.2024.5.06.0141
CONSIGNANTE LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL

LTDA

ADVOGADO HELOISA HELENA BORGES
MARTINS FALK(OAB: 16149/PE)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MATHEUS SANTOS AMORIM
PEREIRA(OAB: 55628/PE)

CONSIGNATÁRIO ESPÓLIO DE EVERTON DE
OLIVEIRA SOBRINHO

ADVOGADO HUST FLAMMARION OMENA DE
MORAIS(OAB: 36056/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPÓLIO DE EVERTON DE OLIVEIRA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a735a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a habilitação de novo patrono #id:f6d21b9 da

requerente empresa e manifestação das advogadas Ana Lucia

#id:60d0ddf de Almeida Marques e Heloisa Helena Borges Martins

Falk #id:1b455e3 , requerendo a Exclusão, determino:

Proceda a Secretaria inativar as advogadas requentes acima

polo ativo desta ação.

1.

Após, aguarde-se audiência;2.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000162-30.2024.5.06.0141
REQUERENTES IGOR MAURICIO SALLES DE

SANTANA

ADVOGADO ICARO POMPOZO MARTINS(OAB:
32949/PE)

REQUERENTES MCP REFEICOES LTDA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCP REFEICOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b312c94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o requerimento da MCP REFEIÇÕES LTDA,

mediante #id:07bfa23 , concedo a dilação de prazo de 05(cinco)

dias para a comprovação dos recolhimentos previdenciários e das

custas processuais, sob pena de imediata execução dos valores,

por intermédio do SISBAJUD, conforme consignado de forma

expressa no termo de conciliação.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001044-31.2020.5.06.0141
RECLAMANTE ROBERVAL FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO JOSE NATAL DE FARIAS

ADVOGADO JUAREZ TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 34334/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE SILVA DE FARIAS
LOPES

ADVOGADO JUAREZ TAVARES DOS
SANTOS(OAB: 34334/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERVAL FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 106a904

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Vistas ao exequente para falar sobre o resultado das consultas

e/ou indicar meios específicos e eficazes para o prosseguimento do

feito no prazo de 15 (quinze) dias, atentando para as diligências já

realizadas sem sucesso, advertindo-lhe que, no silêncio, os autos

serão encaminhados ao arquivo provisório para aguardar a

manifestação do interessado e/ou o decurso do prazo prescricional

de 2 (dois) anos previstos no art. 11-A da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000162-30.2024.5.06.0141
REQUERENTES IGOR MAURICIO SALLES DE

SANTANA

ADVOGADO ICARO POMPOZO MARTINS(OAB:
32949/PE)

REQUERENTES MCP REFEICOES LTDA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR MAURICIO SALLES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b312c94

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando o requerimento da MCP REFEIÇÕES LTDA,

mediante #id:07bfa23 , concedo a dilação de prazo de 05(cinco)

dias para a comprovação dos recolhimentos previdenciários e das

custas processuais, sob pena de imediata execução dos valores,

por intermédio do SISBAJUD, conforme consignado de forma

expressa no termo de conciliação.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000966-71.2019.5.06.0141
RECLAMANTE SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA

ADVOGADO BARBARA FIGUEIREDO MARQUES
DA SILVA(OAB: 35295/PE)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 07c8b13

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por SUPERMERCADO

DA FAMILIA LTDA, em face de UNIÃO FEDERAL (PGFN) e

outros (1).

Após o trânsito em julgado da decisão de mérito, iniciou-se a

execução.

Promovido o regular processamento da execução, deu-se sua

quitação.

Pagamentos registrados.

Nesta senda, com fulcro nos artigos 924, II c/c com o artigo 925,

ambos do NCPC, declaro a extinção da presente execução.

Arquivem-se os autos.

    EVELLYNE FERRAZ CORREIA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001395-38.2019.5.06.0141
RECLAMANTE JOANA MARIA DE BARROS LIMA

ANDRADE

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO MARIA ZILDA B. S. DE AZEVEDO
ESCOLA - ME

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO ERONILDO EUCLIDES DA SILVA

RECLAMADO ANDREA CRISTINA B. DE AZEVEDO
ESCOLA - EPP

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO ROZINALDO QUEIROZ DE AZEVEDO

RECLAMADO ESCOLA BEZERRA & AZEVEDO
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO ANDREA CRISTINA BEZERRA DE
AZEVEDO

RECLAMADO MARIA ZILDA BEZERRA SILVA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA CRISTINA B. DE AZEVEDO ESCOLA - EPP

  - ESCOLA BEZERRA & AZEVEDO LTDA - ME

  - MARIA ZILDA B. S. DE AZEVEDO ESCOLA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2772333

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001395-38.2019.5.06.0141
RECLAMANTE JOANA MARIA DE BARROS LIMA

ANDRADE

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO MARIA ZILDA B. S. DE AZEVEDO
ESCOLA - ME

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO ERONILDO EUCLIDES DA SILVA

RECLAMADO ANDREA CRISTINA B. DE AZEVEDO
ESCOLA - EPP

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO ROZINALDO QUEIROZ DE AZEVEDO

RECLAMADO ESCOLA BEZERRA & AZEVEDO
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO ANDREA CRISTINA BEZERRA DE
AZEVEDO

RECLAMADO MARIA ZILDA BEZERRA SILVA DE
AZEVEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA MARIA DE BARROS LIMA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2772333

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-48.2015.5.06.0141
RECLAMANTE DELMA MARIA DA CRUZ

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO GRUPO ATUAL DE EDUCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PIEDADE LTDA - EPP

ADVOGADO BARBARA PEIXOTO GUIMARAES
COELHO(OAB: 25143/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE EDUCACIONAL PIEDADE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c26a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do Ofício/Email de id #id:2c392bf .

Prazo 15 dias.

1.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-48.2015.5.06.0141
RECLAMANTE DELMA MARIA DA CRUZ

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO GRUPO ATUAL DE EDUCACAO
LTDA - EPP

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PIEDADE LTDA - EPP

ADVOGADO BARBARA PEIXOTO GUIMARAES
COELHO(OAB: 25143/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELMA MARIA DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4c26a3

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento do Ofício/Email de id #id:2c392bf .

Prazo 15 dias.

1.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-15.2023.5.06.0141
RECLAMANTE LARISSA GEOVANA DOS SANTOS

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO MILENA MARTINS CASTELLI
RIBAS(OAB: 33628/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA GEOVANA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUIZ GONZAGA GUIMARAES MOURA

NOTIFICAÇÃO

Tomar ciência que foi emitido alvará em seu favor, conforme ID

5bfc075. Prazo 10 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MAURICIO ALEXANDRE TAVARES DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumSen-0000492-95.2022.5.06.0141
EXEQUENTE HIGINO DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e78af4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos autos do processo n.º  0000492-

95.2022.5.06.0141 , decido conhecer da medida apresentada e, no

mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

Impugnação à Sentença de Liquidação proposta por HIGINO DE

SOUZA NASCIMENTO , observados os termos da fundamentação

supra que, naquilo o que esclarece, integra o presente dispositivo

como se transcrito estivesse.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000492-95.2022.5.06.0141
EXEQUENTE HIGINO DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

EXECUTADO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIGINO DE SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e78af4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto,  nos autos do processo n.º  0000492-

95.2022.5.06.0141 , decido conhecer da medida apresentada e, no
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mérito, JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

Impugnação à Sentença de Liquidação proposta por HIGINO DE

SOUZA NASCIMENTO , observados os termos da fundamentação

supra que, naquilo o que esclarece, integra o presente dispositivo

como se transcrito estivesse.

As partes deverão ser notificadas desta decisão.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002073-58.2016.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE IVONALDO ALMEIDA

ADVOGADO ROMULO GOMES DE ALMEIDA(OAB:
21887/PE)

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

ADVOGADO MAGNA DO CARMO BARBOSA(OAB:
28894/PE)

RECLAMADO LIANA DE CARVALHO FORTES
MOTA

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS VERAS
FORTES

RECLAMADO SERVI SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 19992/PI)

ADVOGADO MIGUEL DE FARIAS CASCUDO(OAB:
11532/PB)

RECLAMADO FABIO DE CARVALHO VERAS
FORTES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL PB

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PIAUI-JUCEPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVI SAN VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9f130c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando mais o que consta do processo,

decido não conhecer dos embargos de declaração opostos por

FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES nos autos da ação

trabalhista proposta por JOSE IVONALDO ALMEIDA, por

intempestividade, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002073-58.2016.5.06.0141
RECLAMANTE JOSE IVONALDO ALMEIDA

ADVOGADO ROMULO GOMES DE ALMEIDA(OAB:
21887/PE)

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

ADVOGADO MAGNA DO CARMO BARBOSA(OAB:
28894/PE)

RECLAMADO LIANA DE CARVALHO FORTES
MOTA

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS VERAS
FORTES

RECLAMADO SERVI SAN VIGILANCIA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO GABRIEL MACHADO DA
SILVA(OAB: 19992/PI)

ADVOGADO MIGUEL DE FARIAS CASCUDO(OAB:
11532/PB)

RECLAMADO FABIO DE CARVALHO VERAS
FORTES

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DANTAS
CUNHA(OAB: 383566/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL PB

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO
PIAUI-JUCEPI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVONALDO ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a9f130c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Ante o exposto, e considerando mais o que consta do processo,

decido não conhecer dos embargos de declaração opostos por

FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES nos autos da ação

trabalhista proposta por JOSE IVONALDO ALMEIDA, por

intempestividade, nos termos da fundamentação supra.

Notifiquem-se as partes.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000940-34.2023.5.06.0141
RECLAMANTE ADRIANO MANOEL JUSTINO
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ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO JSV ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO MANOEL JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ADRIANO MANOEL JUSTINO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) Planilha de Cálculos - Id 35514c5,

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, para, querendo,

apresentar impugnações fundamentadas dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, §2º da CLT). Prazo 08 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

KATIA ROSANGELA SARAIVA DE ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000940-34.2023.5.06.0141
RECLAMANTE ADRIANO MANOEL JUSTINO

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO JSV ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSV ADMINISTRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JSV ADMINISTRACAO EIRELI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) Planilha de Cálculos - Id 35514c5,

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, para, querendo,

apresentar impugnações fundamentadas dos itens e valores

objeto da discordância (art. 879, §2º da CLT). Prazo 08 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

KATIA ROSANGELA SARAIVA DE ALBUQUERQUE

Diretor de Secretaria

2ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Edital

Processo Nº ATSum-0000964-93.2022.5.06.0142
RECLAMANTE ELLEN JENNIFFER OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO MARIA CRISTIANE MONTEIRO
LIRA(OAB: 29979/PE)

ADVOGADO AMANDA DE SOUSA TAVARES(OAB:
51094/PE)

RECLAMADO ELIAB ANGELO DE FARIAS

RECLAMADO BRUTTER RESTAURANTES LTDA

RECLAMADO JOSE ELIAS PAIVA DE ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELIAS PAIVA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) JOSE ELIAS PAIVA DE

ANDRADE, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000964-

93.2022.5.06.0142 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta

por ELLEN JENNIFFER OLIVEIRA DA SILVA, CPF: 134.241.094-

79 em face de BRUTTER RESTAURANTES LTDA, CNPJ:

24.434.540/0001-41; JOSE ELIAS PAIVA DE ANDRADE, CPF:

620.991.573-67; ELIAB ANGELO DE FARIAS, CPF: 106.507.454-

93, para FALAR SOBRE O PEDIDO DO EXEQUENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO(A)

EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E REQUERER AS

PROVAS QUE ENTENDER CABÍVEIS (ART. 135 NCPC). Prazo:

15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para

o disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta
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int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-

PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000964-

93.2022.5.06.0142RECLAMANTE: ELLEN JENNIFFER OLIVEIRA

DA SILVAADVOGADO(S): AMANDA DE SOUSA TAVARES, OAB:

51094

MARIA CRISTIANE MONTEIRO LIRA, OAB: 29979RECLAMADO:

BRUTTER RESTAURANTES LTDA, JOSE ELIAS PAIVA DE

ANDRADE, ELIAB ANGELO DE FARIASADVOGADO(S):-------------

----------------------------------------------------------/JAAM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

JOAO ALFREDO ALEIXO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000468-30.2023.5.06.0142
REQUERENTES EDILSON FELIX BATISTA

ADVOGADO OSVALDO GUIMARAES BASTOS
NETO(OAB: 18534/PE)

REQUERENTES MANOEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO OSVALDO GUIMARAES BASTOS
NETO(OAB: 18534/PE)

REQUERENTES LUIZ CARLOS SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO GUIMARAES BASTOS
NETO(OAB: 18534/PE)

REQUERENTES CARROCERIAS PROGRESSO
EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
LTDA - ME

ADVOGADO KAROLINE DE FIGUEIREDO
FONSECA(OAB: 21604/PE)

REQUERENTES LIVIA MELO DE MOURA BERGAMINI

REQUERENTES ALINE MELO DE MOURA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA MELO DE MOURA BERGAMINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) LIVIA MELO DE MOURA

BERGAMINI, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000468-

30.2023.5.06.0142 - Homologação da Transação Extrajudicial,

proposta por EDILSON FELIX BATISTA, CPF: 632.007.674-72;

LUIZ CARLOS SILVA DOS SANTOS, CPF: 088.350.844-31;

MANOEL JOSE DA SILVA, CPF: 372.701.094-00 em face de

CARROCERIAS PROGRESSO EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS

LTDA - ME, CNPJ: 04.969.797/0001-90; LIVIA MELO DE MOURA

BERGAMINI, CPF: 023.238.804-03; ALINE MELO DE MOURA,

CPF: 023.224.844-31, para FALAR SOBRE O PEDIDO DO

EXEQUENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO(A) EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E

REQUERER AS PROVAS QUE ENTENDER CABÍVEIS (ART. 135

NCPC). Prazo: 15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

citação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista
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de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-

PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000468-

30.2023.5.06.0142REQUERENTES: EDILSON FELIX BATISTA,

LUIZ CARLOS SILVA DOS SANTOS, MANOEL JOSE DA

SILVAADVOGADO(S): OSVALDO GUIMARAES BASTOS NETO,

OAB: 18534REQUERENTES: CARROCERIAS PROGRESSO

EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA - ME, LIVIA MELO DE

MOURA BERGAMINI, ALINE MELO DE

MOURAADVOGADO(S):KAROLINE DE FIGUEIREDO FONSECA,

OAB: 21604-----------------------------------------------------------------------

/JAAM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO ALFREDO ALEIXO DE MELO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000975-25.2022.5.06.0142
RECLAMANTE DOUGLAS ARAUJO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO D&A DECORACAO E AMBIENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
GOMES(OAB: 49969/PE)

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS
VASCONCELOS(OAB: 35898/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS ARAUJO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DOUGLAS ARAUJO RAMOS DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DA Indicação de data e local de realização de

diligência pericial - #id:a80a6b1

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000975-25.2022.5.06.0142
RECLAMANTE DOUGLAS ARAUJO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO D&A DECORACAO E AMBIENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
GOMES(OAB: 49969/PE)

ADVOGADO FELIPE HENRIQUE DOS SANTOS
VASCONCELOS(OAB: 35898/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&A DECORACAO E AMBIENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

D&A DECORACAO E AMBIENTACAO LTDA.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DA Indicação de data e local de realização de

diligência pericial - #id:a80a6b1

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-11.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ALBERES EDUARDO CABRAL

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO D&A DECORACAO E AMBIENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
GOMES(OAB: 49969/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERES EDUARDO CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALBERES EDUARDO CABRAL

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DA Indicação de data e local de realização de

diligência pericial - #id:a76ae2d

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000521-11.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ALBERES EDUARDO CABRAL

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO D&A DECORACAO E AMBIENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FERNANDA DE ARAUJO
GOMES(OAB: 49969/PE)

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&A DECORACAO E AMBIENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

D&A DECORACAO E AMBIENTACAO LTDA.

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DA Indicação de data e local de realização de

diligência pericial - #id:a76ae2d

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000110-31.2024.5.06.0142
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DUARTE

ADVOGADO TACIANA DARC ALVES BEZERRA
DA FONSECA(OAB: 45984/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
COMPLEMENTAR DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO ROBERTO SIMPLICIO DA
SILVA(OAB: 44539/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fa0d2

proferido nos autos.

À homologação do acordo judicial apresentado pelas partes.

Sejam observados os parâmetros legais.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0001138-68.2023.5.06.0142
EXEQUENTE ANTONIO CAETANO VIEIRA

ADVOGADO LUIZ RAMOS DE SOUZA FILHO(OAB:
13785/PE)

EXECUTADO CONSTRUTORA LION EIRELI - EPP

EXECUTADO BRUNO DE LIMA NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CAETANO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 742b5dc

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000110-31.2024.5.06.0142
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DUARTE

ADVOGADO TACIANA DARC ALVES BEZERRA
DA FONSECA(OAB: 45984/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRANSPORTE
COMPLEMENTAR DO CABO DE
SANTO AGOSTINHO

ADVOGADO ROBERTO SIMPLICIO DA
SILVA(OAB: 44539/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE TRANSPORTE COMPLEMENTAR DO
CABO DE SANTO AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57fa0d2

proferido nos autos.

À homologação do acordo judicial apresentado pelas partes.

Sejam observados os parâmetros legais.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-61.2016.5.06.0142
RECLAMANTE MAXWELL LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 042f5f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Examinados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação (vide Laudo Pericial) - #id:8fb9788 .

ARBITRO o valor relativo aos honorários periciais contábeis

em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser incluído na

conta de liquidação.

HOMOLOGOos cálculos, de modo que declaro líquida a

condenação no importe de R$ 84.678,84 (oitenta e quatro mil e

seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)

(com inclusão dos honorários periciais).

O montante devido será atualizado até a data do efetivo pagamento,

contando-se juros de mora, na forma da lei.

Intimem-se os litigantes, para ciência e manifestação, nos

termos do Art. 879, §2º, CLT. Prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000928-61.2016.5.06.0142
RECLAMANTE MAXWELL LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAXWELL LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 042f5f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Examinados.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação (vide Laudo Pericial) - #id:8fb9788 .

ARBITRO o valor relativo aos honorários periciais contábeis

em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser incluído na

conta de liquidação.

HOMOLOGOos cálculos, de modo que declaro líquida a

condenação no importe de R$ 84.678,84 (oitenta e quatro mil e

seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e quatro centavos)

(com inclusão dos honorários periciais).

O montante devido será atualizado até a data do efetivo pagamento,

contando-se juros de mora, na forma da lei.

Intimem-se os litigantes, para ciência e manifestação, nos

termos do Art. 879, §2º, CLT. Prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000324-03.2016.5.06.0142
RECLAMANTE HALAN CRISTOVAO DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

RECLAMADO CONGREX DO BRASIL
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
INDUSTRIALIZADOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HALAN CRISTOVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a696249

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001398-92.2016.5.06.0142
RECLAMANTE LUCIANA PEREIRA BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIA REGINA BUENO DA
ROCHA MICHELS(OAB: 25705/PE)

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO MARIA DA PAZ ALVES SANTIAGO -
ME

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE DA
SILVA(OAB: 38642/PE)

RECLAMADO MARIA DA PAZ ALVES SANTIAGO

ADVOGADO ALEXANDRE VICENTE DA
SILVA(OAB: 38642/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANA PEREIRA BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be85af8

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000896-93.2015.5.06.0141
RECLAMANTE OSVAL DO NASCIMENTO RANGEL

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO FELIPE ERNESTO PESSÔA
LIMA(OAB: 24775/PE)

ADVOGADO GABRIELA PORPINO
GUIMARAES(OAB: 28804/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REFRESCOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e9e2d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Examinados.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação (vide Laudo Pericial) - #id:b1f1412 .

ARBITRO o valor relativo aos honorários periciais contábeis

em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), a ser incluído na

conta de liquidação.

HOMOLOGOos cálculos, de modo que declaro líquida a

condenação no importe de R$ 174.024,72 (cento e setenta e

quatro mil e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos)

(com inclusão dos honorários periciais).

O montante devido será atualizado até a data do efetivo pagamento,

contando-se juros de mora, na forma da lei.

Intimem-se os litigantes, para ciência e manifestação, nos

termos do Art. 879, §2º, CLT. Prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000896-93.2015.5.06.0141
RECLAMANTE OSVAL DO NASCIMENTO RANGEL

JUNIOR

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO JULIA RIBEIRO E SILVA(OAB:
28322/PE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO FELIPE ERNESTO PESSÔA
LIMA(OAB: 24775/PE)

ADVOGADO GABRIELA PORPINO
GUIMARAES(OAB: 28804/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSVAL DO NASCIMENTO RANGEL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e9e2d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2003
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Examinados.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação (vide Laudo Pericial) - #id:b1f1412 .

ARBITRO o valor relativo aos honorários periciais contábeis

em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), a ser incluído na

conta de liquidação.

HOMOLOGOos cálculos, de modo que declaro líquida a

condenação no importe de R$ 174.024,72 (cento e setenta e

quatro mil e vinte e quatro reais e setenta e dois centavos)

(com inclusão dos honorários periciais).

O montante devido será atualizado até a data do efetivo pagamento,

contando-se juros de mora, na forma da lei.

Intimem-se os litigantes, para ciência e manifestação, nos

termos do Art. 879, §2º, CLT. Prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000888-16.2015.5.06.0142
RECLAMANTE ANDERSON ROBERTO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO DINAH ABRAHIM PASQUAL

ADVOGADO THIAGO GIOVANNI
RODRIGUES(OAB: 286787/SP)

RECLAMADO COSTEIRA TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

ADVOGADO DEINIZE MARIA CALDAS DA
COSTA(OAB: 325821/SP)

ADVOGADO ERONILDE SILVA DE MORAIS(OAB:
255127/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONDOMINIO SHOPPING CENTER
IGUATEMI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROBERTO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ea07688

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000928-17.2023.5.06.0142
REQUERENTES ALEF CLAYTON FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO CYBELLE CORREIA E CASTRO(OAB:
47908/PE)

REQUERENTES GOLDEN PRIME COMERCIO E
PROTECAO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO DIOGO DENES DO NASCIMENTO
ALVES(OAB: 51134/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF CLAYTON FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b5d4eb4

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000492-92.2022.5.06.0142
RECLAMANTE JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO DANILO JOSE FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 37990/PE)

ADVOGADO RICARDO ALVES DA CUNHA
FILHO(OAB: 53767/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO DUVALLE - EIRELI
- EPP

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO DUVALLE - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee18cbb

proferido nos autos.

Examinados.

À EXECUÇÃO.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DETERMINO a citação da ré por meio dos advogados

constituídos nos autos, conforme previsão do artigo 513, § 2º, I,

CPC, aqui subsidiariamente aplicado.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000864-85.2015.5.06.0142
RECLAMANTE CLEONILSON JOSE DE AQUINO

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

RECLAMADO S. V. M LEAO DE SOUZA -
SERVICOS - ME

ADVOGADO JULIET MELO PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 37241/PE)

RECLAMADO SHEYLA VIVIANE MOURA LEAO DE
SOUZA

ADVOGADO JOSE IVANILSON RAMOS
MARANHAO(OAB: 26286-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JABOATAO CARTORIO DO 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONILSON JOSE DE AQUINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 726236e

proferido nos autos.

Fale o exequente, em 05 dias, quanto ao teor da peça: Exceção de

Pré-executividade(Exceção de Pré-executividade) - c83eef0.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001102-07.2015.5.06.0142
RECLAMANTE SEVERINO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO GEORGE OLIVEIRA DE BARROS
LEAL

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO FRANCISCO DE JESUS PENHA

ADVOGADO FRANK DE MELO PENHA(OAB:
22528/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
MATOS(OAB: 41346/PE)

RECLAMADO ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO
PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 52f6b3d

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000902-19.2023.5.06.0142
RECLAMANTE LUANE LICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ESTELA LOPES
PEREIRA(OAB: 53327/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

ADVOGADO BARBARA FIGUEIREDO MARQUES
DA SILVA(OAB: 35295/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANE LICIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864ca36

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo

Pericial(Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial) -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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#id:50cb248 .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000902-19.2023.5.06.0142
RECLAMANTE LUANE LICIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO MARIA ESTELA LOPES
PEREIRA(OAB: 53327/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

ADVOGADO BARBARA FIGUEIREDO MARQUES
DA SILVA(OAB: 35295/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO DA FAMILIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 864ca36

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo

Pericial(Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial) -

#id:50cb248 .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000252-50.2015.5.06.0142
RECLAMANTE MANUELA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

RECLAMADO FRANCISCO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO ANA PAULA DONATO SARAIVA
MARQUES(OAB: 34437/PE)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL
EMANUEL LTDA

ADVOGADO SUZANNE FERREIRA BOTELHO DA
SILVA(OAB: 39487/PE)

ADVOGADO GEORGEM MOUTINHO SILVA(OAB:
32335/PE)

ADVOGADO SERGIO MEDEIROS DE
ALMEIDA(OAB: 14466/PE)

RECLAMADO LIDIANE BEZERRA DE OLIVEIRA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO PARTICIPACOES E
INVESTIMENTOS S/A - PERPART

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECY JOSE GUSMAO DA SILVA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JABOATAO CARTORIO DO 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 259f378

proferido nos autos.

Considerando o alegado pela exequente na peça sob Id 209f4df,

traga aos autos o contrato de aluguel vigente, entre a executada e o

Município de Jaboatão.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000380-07.2014.5.06.0142
RECLAMANTE MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA

GALVAO

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

RECLAMADO EMPRESA MUNICIPAL DE
TRANSITO E TRANSPORTES DO
JABOATAO DOS GUARARAPES

ADVOGADO ALINE CRISTINA MACIEL VIEIRA DE
VASCONCELOS(OAB: 21838/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES LUIZ DE OLIVEIRA GALVAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f532850

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000186-07.2014.5.06.0142
RECLAMANTE THALITA RAMOS DE CARVALHO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE
CV

ADVOGADO RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO(OAB: 217069/SP)

RECLAMADO ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV

ADVOGADO RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO(OAB: 217069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA RAMOS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7b58a

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000624-57.2019.5.06.0142
RECLAMANTE MARIVALDO DE LIMA

ADVOGADO INGRID NAIARA BATISTA DE
ARAUJO ARANTES(OAB: 48808/PE)

RECLAMADO MANOEL MOREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO PINTO SERVICOS DE ENGANHARIA
EIRELI

RECLAMADO EMMANUELLE SOUZA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3b77b1

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado da diligência junto ao Sisbajud.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000814-20.2019.5.06.0142
RECLAMANTE EVERLANDIO DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO LUCIANE GOES NOBRE(OAB:
15509/PE)

RECLAMADO SEVERINA LOURENCA RAMALHO

RECLAMADO TANIA MARIA RAMALHO
LOURENCO

RECLAMADO GILVAN LOURENCO

RECLAMADO CUMPRIMOS SOLUCOES
AMBIENTAIS, TRANSPORTES,
COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO KATIENE CARVALHO LEAL(OAB:
26531/PE)

ADVOGADO JOSYMILSON BATISTA DE MORAES
FERREIRA(OAB: 24022/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERLANDIO DE OLIVEIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a19bb42

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado da diligência junto ao Sisbajud.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001418-49.2017.5.06.0142
RECLAMANTE RODRIGO MARQUES PEREIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f43d0d9

proferido nos autos.

Comprove a executada, em 48h, o remanescente devido (Id

a3b438e).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001244-69.2019.5.06.0142
RECLAMANTE JORGE LUIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO IVONEIDE MARTINS DE ASSIS(OAB:
45876/PE)

ADVOGADO CARLOS DOMINGUES DE
FONTES(OAB: 37510/PE)

RECLAMADO OZAS SOLUCOES DE ENGENHARIA
EIRELI

RECLAMADO RALPH SILVA LAEBER

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f2ee9c

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado da diligência junto ao Sisbajud.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000964-64.2020.5.06.0142
RECLAMANTE SIMONE MARIA PEREIRA DOS

SANTOS BARBOSA

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO EDUCANDARIO JERUSALEM LTDA

ADVOGADO MANSUELDO ALVES LULA(OAB:
16203/PE)

RECLAMADO JEMIMA MESSIAS DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO MANSUELDO ALVES LULA(OAB:
16203/PE)

RECLAMADO ENOCK JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MANSUELDO ALVES LULA(OAB:
16203/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARIA PEREIRA DOS SANTOS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 606ffa2

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-34.2020.5.06.0142
RECLAMANTE WESLLANYA THANAGARA PEREIRA

CHAVES

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

RECLAMADO INSTITUTO ALCIDES D' ANDRADE
LIMA

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)

PERITO MARCELO ANTONIO OLIVEIRA
SANTOS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLANYA THANAGARA PEREIRA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfff3e9

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000578-34.2020.5.06.0142
RECLAMANTE WESLLANYA THANAGARA PEREIRA

CHAVES

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

RECLAMADO INSTITUTO ALCIDES D' ANDRADE
LIMA

ADVOGADO WILSON RODRIGUES SILVA
NETO(OAB: 43253/PE)
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PERITO MARCELO ANTONIO OLIVEIRA
SANTOS VELOSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO ALCIDES D' ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfff3e9

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-50.2018.5.06.0142
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOMINGOS

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO VICTOR GUILHERME DO
NASCIMENTO ALVES

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LANDIM
ALBUQUERQUE(OAB: 31885/PE)

RECLAMADO CRISTIANA ALMEIDA DE SOUZA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

RECLAMADO LCB PRE-MOLDADOS LTDA - EPP

ADVOGADO IGOR DA ROCHA TELINO DE
LACERDA(OAB: 30192/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

ADVOGADO PAULA JANAINA SERPA
SOARES(OAB: 40309/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOMINGOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cbbc79f

proferido nos autos.

Há parcelas vincendas, vide Id 4fd1ef1 - Ata da Audiência.

Quanto ao pleito da ré, Id ef70107, fale a parte adversa.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-80.2011.5.06.0142
RECLAMANTE LUIZ OZORIO SILVA SERAFIM DE

SANTANA

ADVOGADO SEVERINO JOSÉ DA CUNHA(OAB:
13237/PE)

RECLAMADO FERMAN ELETROMECANICA LTDA -
ME

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

RECLAMADO ANDERSON CASTRO FERREIRA

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

RECLAMADO CLOVIS CASTRO FERREIRA

ADVOGADO RAFAEL EUGENIO PEIXOTO DE
MATOS PACHECO(OAB: 28959/PE)

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PERNAMBUCO TRIBUNAL DE
JUSTICA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ OZORIO SILVA SERAFIM DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d30d17

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-19.2019.5.06.0142
RECLAMANTE LUIZ FRANCELINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANNY BRITO ALVES DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 27684/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80c5c27

proferida nos autos.

Examinados.

Ab initio, veja-se a regra consubstanciada no art. 1º da Lei nº

6.858/80, que assim dispõe:

Art. 1º. Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Depreende-se da norma supracitada que os dependentes do

empregado falecido habilitados perante a Autarquia Previdenciária

e, na falta destes, os sucessores previstos na lei civil, possuem a

legitimidade para postular direitos oriundos do contrato de trabalho

que não foram recebidos em vida pelo trabalhador.

Ou seja, têm direito de receber os créditos oriundos do vínculo

empregatício do trabalhador falecido os dependentes habilitados

perante a Previdência Social e, na ausência destes, os sucessores

previstos na lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Destaco a jurisprudência:

LEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSORES DO EMPREGADOR

FALECIDO. Não há justificativa para que o crédito trabalhista, que

detém caráter alimentar e privilegiado, cuja satisfação exige rapidez,

tenha de aguardar a abertura e os trâmites, geralmente morosos, de

um inventário para dar prosseguimento à reclamatória trabalhista.

(TRT-4, RO 0020375-47.2019.5.04.0801, 5ª Turma, Relatora

Rejane Souza Pedra, Data do Julgamento: 24/07/2020).

LEGITIMIDADE ATIVA. COMPANHEIRA E FILHOS DO

TRABALHADOR FALECIDO. ARTIGO 1º DA LEI 6.858/80. O

Tribunal Superior do Trabalho, interpretando o artigo 1º da Lei

6.858/80, vem reiteradamente decidindo que tanto os dependentes

habilitados perante a Previdência Social quanto os sucessores

previstos na lei civil possuem legitimidade para propor ação em que

se postulam verbas não recebidas pelo empregado em vida,

decorrentes da relação de emprego, independentemente de

inventário ou arrolamento. Assim, a ausência de habilitação perante

a Previdência Social não é causa para a extinção da ação sem

julgamento do mérito, tendo em vista que a habilitação pode ser

feita até mesmo por ocasião da liquidação da sentença. (TRT-18,

RORSum-0012433-62.2018.5.18.0201, Desembargador Gentil Pio

de Oliveira, 1ª Turma, 22.03.2021).

Registre-se, por oportuno, que a certidão de óbito anexada sob o Id

bff1567 dá conta de que o ex-trabalhador faleceu em 30.01.2022,

deixando esposa e 03 filhos. 

A documentação anexada sob o Id 5cfb6d6 seguramente comprova

ser ele o pai de: Crizane Francisca do Nascimento (nascida em

15/12/1991), Francyele Celina Francisca do Nascimento (nascida

em 18/11/1997) e Luiz Henrique Francisco do Nascimento (nascido

em 01/09/1994).

Entretanto, restando preenchido o requisito previsto no artigo 1º da

Lei 6.858/80, relativamente à condição da viúva, Sra. MARLUSI

FRANCISCA DO NASCIMENTO como única dependente habilitada

perante a Previdência Social (Id 9626c8d), recebendo essa pensão

por morte da entidade previdenciária, deverá ser incluída na divisão

dos valores em partes iguais.

Intimem-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-19.2019.5.06.0142
RECLAMANTE LUIZ FRANCELINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANNY BRITO ALVES DA SILVA
CAVALCANTI(OAB: 27684/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FRANCELINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 80c5c27

proferida nos autos.

Examinados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Ab initio, veja-se a regra consubstanciada no art. 1º da Lei nº

6.858/80, que assim dispõe:

Art. 1º. Os valores devidos pelos empregadores aos empregados e

os montantes das contas individuais do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS-PASEP, não

recebidos em vida pelos respectivos titulares, serão pagos, em

quotas iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência

Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e

militares, e, na sua falta, aos sucessores previstos na lei civil,

indicados em alvará judicial, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Depreende-se da norma supracitada que os dependentes do

empregado falecido habilitados perante a Autarquia Previdenciária

e, na falta destes, os sucessores previstos na lei civil, possuem a

legitimidade para postular direitos oriundos do contrato de trabalho

que não foram recebidos em vida pelo trabalhador.

Ou seja, têm direito de receber os créditos oriundos do vínculo

empregatício do trabalhador falecido os dependentes habilitados

perante a Previdência Social e, na ausência destes, os sucessores

previstos na lei civil, independentemente de inventário ou

arrolamento.

Destaco a jurisprudência:

LEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSORES DO EMPREGADOR

FALECIDO. Não há justificativa para que o crédito trabalhista, que

detém caráter alimentar e privilegiado, cuja satisfação exige rapidez,

tenha de aguardar a abertura e os trâmites, geralmente morosos, de

um inventário para dar prosseguimento à reclamatória trabalhista.

(TRT-4, RO 0020375-47.2019.5.04.0801, 5ª Turma, Relatora

Rejane Souza Pedra, Data do Julgamento: 24/07/2020).

LEGITIMIDADE ATIVA. COMPANHEIRA E FILHOS DO

TRABALHADOR FALECIDO. ARTIGO 1º DA LEI 6.858/80. O

Tribunal Superior do Trabalho, interpretando o artigo 1º da Lei

6.858/80, vem reiteradamente decidindo que tanto os dependentes

habilitados perante a Previdência Social quanto os sucessores

previstos na lei civil possuem legitimidade para propor ação em que

se postulam verbas não recebidas pelo empregado em vida,

decorrentes da relação de emprego, independentemente de

inventário ou arrolamento. Assim, a ausência de habilitação perante

a Previdência Social não é causa para a extinção da ação sem

julgamento do mérito, tendo em vista que a habilitação pode ser

feita até mesmo por ocasião da liquidação da sentença. (TRT-18,

RORSum-0012433-62.2018.5.18.0201, Desembargador Gentil Pio

de Oliveira, 1ª Turma, 22.03.2021).

Registre-se, por oportuno, que a certidão de óbito anexada sob o Id

bff1567 dá conta de que o ex-trabalhador faleceu em 30.01.2022,

deixando esposa e 03 filhos. 

A documentação anexada sob o Id 5cfb6d6 seguramente comprova

ser ele o pai de: Crizane Francisca do Nascimento (nascida em

15/12/1991), Francyele Celina Francisca do Nascimento (nascida

em 18/11/1997) e Luiz Henrique Francisco do Nascimento (nascido

em 01/09/1994).

Entretanto, restando preenchido o requisito previsto no artigo 1º da

Lei 6.858/80, relativamente à condição da viúva, Sra. MARLUSI

FRANCISCA DO NASCIMENTO como única dependente habilitada

perante a Previdência Social (Id 9626c8d), recebendo essa pensão

por morte da entidade previdenciária, deverá ser incluída na divisão

dos valores em partes iguais.

Intimem-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000762-24.2019.5.06.0142
RECLAMANTE JEYSON PLATINI DA SILVA SANTOS

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO TARCIANA CONCEICAO
CYSNEIROS DE MELO

RECLAMADO HATENA SEGURANCA LTDA - ME

RECLAMADO YOU LOCADORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS ARTHUR DE ANDRADE
FERRAO JUNIOR(OAB: 23898/PE)

ADVOGADO THIALY ROSE BRAGA MENDES
MANZELLA(OAB: 38472/PE)

RECLAMADO RAFAEL BRUNO DE ARAUJO
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEYSON PLATINI DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c901e80

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000962-31.2019.5.06.0142
RECLAMANTE SEVERINO SOARES DA SILVA

ADVOGADO LISANDRA RIBEIRO DOS
SANTOS(OAB: 43487/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ALESSANDRA KELLY DOS SANTOS
SILVA(OAB: 43673/PE)

ADVOGADO ROSELY BRENO DA SILVA
ARAUJO(OAB: 47340/PE)

RECLAMADO RAYSSA ALESSANDRA FEITOSA
MELO

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA DA MOTA
JUNIOR(OAB: 17025/PE)

RECLAMADO VICTOR HUGO BARBOSA MELLO

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA DA MOTA
JUNIOR(OAB: 17025/PE)

RECLAMADO ATACAREJO PRECO BOM LTDA

ADVOGADO HAMILTON PEREIRA DA MOTA
JUNIOR(OAB: 17025/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d59f96

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000576-35.2018.5.06.0142
RECLAMANTE SINDICATO TRABS IND CONST

CIVIL MOB DE IPOJUCA & LITORAL
SUL

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO JOAO WALTER DE ARRUDA
SILVEIRA JUNIOR(OAB: 43535/PE)

RECLAMADO MARCELO JOSE RIBEIRO DE
AZEVEDO RAMOS

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO GM CONSTRUTORA E LOCACOES
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO GERSON CESAR BRASIL

ADVOGADO GUSTAVO BRASIL VIEIRA DA
SILVA(OAB: 22192/PE)

ADVOGADO Gustavo Belmino Torres de
Aguiar(OAB: 26242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO TRABS IND CONST CIVIL MOB DE IPOJUCA &
LITORAL SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2fd994

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000248-08.2018.5.06.0142
RECLAMANTE FRANCISCO SILVESTRE DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO WALTER DE ARRUDA
SILVEIRA JUNIOR(OAB: 43535/PE)

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

ADVOGADO PAULA MUNIZ MARINHO DE
SENA(OAB: 31875/PE)

ADVOGADO GUILHERME GONDIM
WEINBERG(OAB: 33396/PE)

ADVOGADO AMANDA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA LUCENA(OAB: 31054/PE)

RECLAMADO VILA BRAGANCA CONSTRUCOES
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DE SA BARRETTO
FILHO(OAB: 19557/PE)

ADVOGADO WALDEMAR CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE SÁ(OAB: 22412/PE)

RECLAMADO VILA DE SINTRA
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO ANDRE JOSE PESSOA DA
COSTA(OAB: 14493/PE)

ADVOGADO LUCIANO MALTA CABRAL(OAB:
14711/PE)

RECLAMADO DUARTE CONSTRUCOES S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DE SA BARRETTO
FILHO(OAB: 19557/PE)

ADVOGADO DANIELA CORREIA DE LIMA
BEZERRA(OAB: 39186/PE)

ADVOGADO WALDEMAR CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE SÁ(OAB: 22412/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SILVESTRE DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 29376c4

proferido nos autos.
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À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-83.2019.5.06.0142
RECLAMANTE OZENILDO DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO LACON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 15545/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

RECLAMADO ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO(OAB:
23343/PA)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO PEDRA BRANCA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO VITOR GONCALVES
COUTINHO(OAB: 113-B/PE)

RECLAMADO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO TELLES SANTOS JERONIMO(OAB:
6617/RN)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE BRASILEIRA DE
GRAFOLOGIA

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 15545/PE)

RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - LACON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVICOS
LTDA

  - NASSAU ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - PEDRA BRANCA IMOBILIARIA LTDA

  - PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA - EPP

  - SOCIEDADE BRASILEIRA DE GRAFOLOGIA

  - SOCIEDADE DE TAXI AEREO WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42d709a

proferida nos autos.

Examinados.

Trata-se de execução frustrada.

Suspenda-se o processo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-83.2019.5.06.0142
RECLAMANTE OZENILDO DE SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)
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ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO LACON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 15545/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDSON MARQUES DA SILVA(OAB:
31108/PE)

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

RECLAMADO ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO(OAB:
23343/PA)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO PEDRA BRANCA IMOBILIARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO VITOR GONCALVES
COUTINHO(OAB: 113-B/PE)

RECLAMADO ITAPETINGA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO TELLES SANTOS JERONIMO(OAB:
6617/RN)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RENATA ALBUQUERQUE DUARTE E
SILVA(OAB: 47773/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE BRASILEIRA DE
GRAFOLOGIA

ADVOGADO ROBERTO FERREIRA
CAMPOS(OAB: 15545/PE)

RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TVSBT CANAL 4 DE SAO PAULO S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZENILDO DE SOUSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 42d709a

proferida nos autos.

Examinados.

Trata-se de execução frustrada.

Suspenda-se o processo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-82.2017.5.06.0142
RECLAMANTE WILLIAM MEDEIROS FERREIRA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO JOAQUIM ALMEIDA MARTINS
JUNIOR

RECLAMADO J MARTINS MONITORAMENTO
ELETRONICO DE SEGURANCA
LTDA - ME

ADVOGADO DIMAS EDUARDO DE
VASCONCELOS(OAB: 25727/PE)

ADVOGADO IVALDO TAVARES JÚNIOR(OAB:
38126/PE)

ADVOGADO CLAUDIA LARANJEIRA LEITÃO(OAB:
20175/PE)

RECLAMADO MARIA JULIA GADELHA XAVIER
MARTINS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM MEDEIROS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID af801e2

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000360-98.2023.5.06.0142
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

RECLAMADO METROPOLITANA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID caa523e

proferido nos autos.

Examinados.

À EXECUÇÃO.

DETERMINO a citação da ré por meio dos advogados

constituídos nos autos, conforme previsão do artigo 513, § 2º, I,

CPC, aqui subsidiariamente aplicado.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-42.2021.5.06.0142
RECLAMANTE MIRELA CANDIDA DA SILVA

ADVOGADO CAROLINE LOPRETE DA
SILVA(OAB: 44988/PE)

RECLAMADO TAIEIRA MODAS EIRELI

ADVOGADO RODRIGO PAPAZIAN PINHO(OAB:
133550/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELA CANDIDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4121a8

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado da diligência junto ao Sisbajud.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000774-30.2022.5.06.0143
RECLAMANTE ILDEFONSO PEREIRA NETO

SEGUNDO

ADVOGADO Carlos Gonçalves do Rêgo(OAB:
13671/PE)

RECLAMADO LDB TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO PEDRO JOAO CARVALHO PEREIRA
FILHO(OAB: 22155/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDEFONSO PEREIRA NETO SEGUNDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d9174ea

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto pela reclamada (#id:7b0ecb9 ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitado (#id:55014d6 ).

O preparo acha-se regular, conforme Depósito Judicial

(#id:417cd96 ) e custas processuais (#id:e91249a ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remetas-se ao E. TRT6.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-69.2023.5.06.0142
RECLAMANTE AMOES ALVES DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO G. CARLOS DE LIMA BORRACHARIA

ADVOGADO JONAS EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 34616/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. CARLOS DE LIMA BORRACHARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca555e

proferido nos autos.

Ciente o Juízo quanto ao teor da peça sob Id 07ee727.

Neste momento, não vislumbro necessidade de novos

esclarecimentos periciais, pelo que indefiro o pleito do réu.

Inclua-se o feito em pauta, intimando as partes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-69.2023.5.06.0142
RECLAMANTE AMOES ALVES DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO G. CARLOS DE LIMA BORRACHARIA

ADVOGADO JONAS EVANGELISTA DOS
SANTOS(OAB: 34616/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMOES ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ca555e

proferido nos autos.

Ciente o Juízo quanto ao teor da peça sob Id 07ee727.

Neste momento, não vislumbro necessidade de novos

esclarecimentos periciais, pelo que indefiro o pleito do réu.

Inclua-se o feito em pauta, intimando as partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-53.2022.5.06.0146
RECLAMANTE MARCELO DIAS DAS NEVES

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO JANEIDE GENUINO DA SILVA
LABORATORIO

RECLAMADO CAPRICCHE S.A.

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

RECLAMADO L DOMINGOS DE FRANCA
CONSULTORIO

PERITO JEFFERSON MARCIO ALVES DE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPRICCHE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8cb35dc

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do recurso

adesivo interposto pelo polo ativo (#id:1667a92 ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitado (#id:52d5b75 ).

O preparo acha-se dispensável (#id:0ab5690 ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se ao E. TRT6.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-13.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JAIR LOURENCO LEONARDO DA

SILVA

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

ADVOGADO ADERBAL RODRIGUES DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 37832/PE)

RECLAMADO SIMOES & BARBOSA TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR LOURENCO LEONARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b190f2e

proferido nos autos.

A Consolidação das Leis do Trabalho privilegia a solução autônoma

dos conflitos do trabalho, dispondo o artigo 764 que os dissídios

individuais e coletivos serão submetidos sempre à conciliação, e,

sendo assim, em que pese a ata de audiência de #74cb8e7, de

junho de 2023, ocasião em que restou frustrada a tentativa de uma

composição amigável, determina este Juízo, nova notificação das

partes para que digam se, nesta oportunidade, sobrevém interesse

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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em conciliar.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000010-13.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JAIR LOURENCO LEONARDO DA

SILVA

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

ADVOGADO ADERBAL RODRIGUES DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 37832/PE)

RECLAMADO SIMOES & BARBOSA TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMOES & BARBOSA TRANSPORTE DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b190f2e

proferido nos autos.

A Consolidação das Leis do Trabalho privilegia a solução autônoma

dos conflitos do trabalho, dispondo o artigo 764 que os dissídios

individuais e coletivos serão submetidos sempre à conciliação, e,

sendo assim, em que pese a ata de audiência de #74cb8e7, de

junho de 2023, ocasião em que restou frustrada a tentativa de uma

composição amigável, determina este Juízo, nova notificação das

partes para que digam se, nesta oportunidade, sobrevém interesse

em conciliar.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001034-47.2021.5.06.0142
RECLAMANTE JERAILSON BRASILIENSE DOS

SANTOS

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420063e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia complementar, ID

5871f14.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001034-47.2021.5.06.0142
RECLAMANTE JERAILSON BRASILIENSE DOS

SANTOS

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERAILSON BRASILIENSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 420063e

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre a data da perícia complementar, ID

5871f14.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0001392-27.2012.5.06.0142
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AUTOR EVANDRO HONORATO

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

RÉU SALGADO FILHO ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO JOSEANE MORAES SOUZA
CHALEGRE(OAB: 26296/PE)

LEILOEIRO CASSIANO RICARDO DALL AGO E
SILVA

ADVOGADO XIMENE SEMIRAMES PEREIRA
DALL AGO(OAB: 1017/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JABOATAO CARTORIO DO 1 OFICIO

ARREMATANTE RICARDO LUIS DE MEDEIROS
BEZERRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA VERA CRUZ(OAB:
58397/PE)

ADVOGADO FRANCISCO EDMILSON MATIAS
JUNIOR(OAB: 38067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebe2cbf

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-64.2023.5.06.0142
RECLAMANTE RAMIRES PAULA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f671baf

proferido nos autos.

A Consolidação das Leis do Trabalho privilegia a solução autônoma

dos conflitos do trabalho, dispondo o artigo 764 que os dissídios

individuais e coletivos serão submetidos sempre à conciliação, e,

sendo assim, em que pese a ata de audiência de #id:e528a61, de

agosto de 2023, ocasião em que restou frustrada a tentativa de uma

composição amigável, determina este Juízo, nova notificação das

partes para que digam se, nesta oportunidade, sobrevém interesse

em conciliar.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000414-64.2023.5.06.0142
RECLAMANTE RAMIRES PAULA DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRES PAULA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f671baf

proferido nos autos.

A Consolidação das Leis do Trabalho privilegia a solução autônoma

dos conflitos do trabalho, dispondo o artigo 764 que os dissídios

individuais e coletivos serão submetidos sempre à conciliação, e,

sendo assim, em que pese a ata de audiência de #id:e528a61, de

agosto de 2023, ocasião em que restou frustrada a tentativa de uma

composição amigável, determina este Juízo, nova notificação das

partes para que digam se, nesta oportunidade, sobrevém interesse

em conciliar.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000348-39.2021.5.06.0018
RECLAMANTE THALISON CAMPELO LIMA DOS

SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO JOSE PEREIRA DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 41876/PE)

ADVOGADO FELLIPE LEONARDO PENHA
FONSECA DA SILVA(OAB: 47968/PE)

RECLAMADO MARCIO HENRIQUE GRAO

RECLAMADO SL CONSULTORIA EM GESTAO
EMPRESARIAL EIRELI

ADVOGADO PHILLIPE ANTONIO DO AMARAL
ARRUDA(OAB: 37329/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - THALISON CAMPELO LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb03c5a

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000376-52.2023.5.06.0142
RECLAMANTE LEONARDO JOSE TORRES ALVES

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS DE ARAUJO VAZ(OAB:
38647/PE)

RECLAMADO MAXIMO OLIVEIRA E SOARES
TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JOSE TORRES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c73f2fc

proferido nos autos.

À vista da Certidão(Certidão de Oficial de Justiça) - 0389d89, fale o

autor.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-27.2021.5.06.0142
RECLAMANTE DAVI FERREIRA GALVAO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

ADVOGADO MARCELO PAES BARRETO DE
ALMEIDA(OAB: 27897/PE)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMA SEGURANCA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5eace5

proferida nos autos.

DECISÃO

Examinados.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação (vide Laudo Pericial) - #id:87a7c3b .

ARBITRO o valor relativo aos honorários periciais contábeis

em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser incluído na

conta de liquidação.

HOMOLOGOos cálculos, de modo que declaro líquida a

condenação no importe de R$ 179.781,17 (cento e setenta e

nove mil e setecentos e oitenta e um reais e dezessete

centavos) (com inclusão dos honorários periciais).

O montante devido será atualizado até a data do efetivo pagamento,

contando-se juros de mora, na forma da lei.

Intimem-se os litigantes, para ciência e manifestação, nos

termos do Art. 879, §2º, CLT. Prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-27.2021.5.06.0142
RECLAMANTE DAVI FERREIRA GALVAO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

ADVOGADO MARCELO PAES BARRETO DE
ALMEIDA(OAB: 27897/PE)

PERITO WERMESON SOUZA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI FERREIRA GALVAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a5eace5

proferida nos autos.

DECISÃO

Examinados.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação (vide Laudo Pericial) - #id:87a7c3b .

ARBITRO o valor relativo aos honorários periciais contábeis

em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), a ser incluído na

conta de liquidação.

HOMOLOGOos cálculos, de modo que declaro líquida a

condenação no importe de R$ 179.781,17 (cento e setenta e

nove mil e setecentos e oitenta e um reais e dezessete

centavos) (com inclusão dos honorários periciais).

O montante devido será atualizado até a data do efetivo pagamento,

contando-se juros de mora, na forma da lei.

Intimem-se os litigantes, para ciência e manifestação, nos

termos do Art. 879, §2º, CLT. Prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001142-76.2021.5.06.0142
RECLAMANTE THALYSON DA SILVA DIAS

ADVOGADO PEDRO PAULO DOMINGOS DE
ALMEIDA(OAB: 51651/PE)

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

RECLAMADO NA PARRILLA FOOD SERVICE
EIRELI

ADVOGADO ANDREA PESSOA SANTOS(OAB:
22625-D/PE)

RECLAMADO SERGIO ROBERT DE SENA SILVA

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - NA PARRILLA FOOD SERVICE EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec92ab

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado da diligência junto ao Sisbajud.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001142-76.2021.5.06.0142
RECLAMANTE THALYSON DA SILVA DIAS

ADVOGADO PEDRO PAULO DOMINGOS DE
ALMEIDA(OAB: 51651/PE)

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

RECLAMADO NA PARRILLA FOOD SERVICE
EIRELI

ADVOGADO ANDREA PESSOA SANTOS(OAB:
22625-D/PE)

RECLAMADO SERGIO ROBERT DE SENA SILVA

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALYSON DA SILVA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ec92ab

proferido nos autos.

Aguarde-se o resultado da diligência junto ao Sisbajud.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001232-15.2020.5.06.0144
RECLAMANTE VALDEIR BRAZ DA SILVA

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

ADVOGADO Flávio Eduardo Barros Galvão(OAB:
23561/PE)

RECLAMADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2020
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819e330

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001232-15.2020.5.06.0144
RECLAMANTE VALDEIR BRAZ DA SILVA

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

ADVOGADO Flávio Eduardo Barros Galvão(OAB:
23561/PE)

RECLAMADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEIR BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 819e330

proferido nos autos.

À vista dos resultados das diligências, fale o(a) exequente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000240-21.2024.5.06.0142
REQUERENTES PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO HELOIZA PRUDENCIO DA
ROCHA(OAB: 38860/PE)

REQUERENTES TACIANA PAULA COUTO GRUBBA

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04534d

proferido nos autos.

Traga o segundo transigente comprovante de endereço e

procuração concedida ao profissional que o assiste, no prazo de

dois dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000236-81.2024.5.06.0142
REQUERENTES ELIAS F. DOS SANTOS MONTAGEM

E INSTALACAO

ADVOGADO GABRIELLE QUEIROZ DE
ANDRADE(OAB: 19518/PE)

ADVOGADO DANIELLE SIQUEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 24248/PE)

REQUERENTES JOSE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO EMMANUEL CARLOS LIMA
GUIMARAES(OAB: 54763/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc68f22

proferido nos autos.

À homologação do acordo judicial apresentado pelas partes.

Sejam observados os parâmetros legais.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000236-81.2024.5.06.0142
REQUERENTES ELIAS F. DOS SANTOS MONTAGEM

E INSTALACAO

ADVOGADO GABRIELLE QUEIROZ DE
ANDRADE(OAB: 19518/PE)

ADVOGADO DANIELLE SIQUEIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 24248/PE)

REQUERENTES JOSE PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO EMMANUEL CARLOS LIMA
GUIMARAES(OAB: 54763/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS F. DOS SANTOS MONTAGEM E INSTALACAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc68f22

proferido nos autos.

À homologação do acordo judicial apresentado pelas partes.

Sejam observados os parâmetros legais.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000764-52.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ENOQUE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE
BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE CATADORES
NOVA ESPERANCA DE VILA RICA-
RECICLA VILA RICA

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENOQUE FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361df45

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Laudo Pericial(Apresentação

de Laudo Pericial) - #id:4bc6ef8 .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-11.2009.5.06.0142
RECLAMANTE ARQUIMEDES AROUCHA DE

LACERDA

ADVOGADO ANDRE RICARDO CAMPELO DA
SILVA(OAB: 17494/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARQUIMEDES AROUCHA DE LACERDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecb4fd6

proferida nos autos.

DECISÃO

Examinados.

Com fundamento no Decreto-Lei nº 779/69, artigo 1º, VI, dispenso o

pagamento das custas judiciais constantes na Planilha de

Atualização de Cálculos (após o rateio) - ID c8187c4.

Intime-se o autor para tomar ciência da certidão da Contadoria do

Juízo - Id 89bb939, do alvará de recolhimento previdenciário - Id

3ed4cf2 e para requerer o que entender de direito, no prazo de 05

dias, sob pena de sobrestamento do feito (art. 11-A da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000764-52.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ENOQUE FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071/CE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE
BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE CATADORES
NOVA ESPERANCA DE VILA RICA-
RECICLA VILA RICA

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO DE MATERIAIS
RECICLAVEIS DE CATADORES NOVA ESPERANCA DE VILA
RICA- RECICLA VILA RICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 361df45

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2022
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Falem as partes - Apresentação de Laudo Pericial(Apresentação

de Laudo Pericial) - #id:4bc6ef8 .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001030-39.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JOSE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELA PATRICIA DA SILVA
LEITE(OAB: 57186/PE)

ADVOGADO WIARA ALVES DA SILVA(OAB:
55852/PE)

ADVOGADO CAMILA LEONARDO NETO(OAB:
47880/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOPES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a2f7b

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001030-39.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JOSE LOPES DE SOUZA

ADVOGADO RAFAELA PATRICIA DA SILVA
LEITE(OAB: 57186/PE)

ADVOGADO WIARA ALVES DA SILVA(OAB:
55852/PE)

ADVOGADO CAMILA LEONARDO NETO(OAB:
47880/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a2f7b

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-98.2023.5.06.0142
RECLAMANTE RELDAY DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO ACOUGUE TODA HORA EIRELI

ADVOGADO LUCIANA RAMOS FERREIRA
LINDOSO(OAB: 30395/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACOUGUE TODA HORA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6deeefa

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo

Pericial(Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial) -

#id:e4e345f .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000554-98.2023.5.06.0142
RECLAMANTE RELDAY DOS SANTOS BRANDAO

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO ACOUGUE TODA HORA EIRELI

ADVOGADO LUCIANA RAMOS FERREIRA
LINDOSO(OAB: 30395/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - RELDAY DOS SANTOS BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6deeefa

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2023
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Falem as partes - Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo

Pericial(Apresentação de Esclarecimentos ao Laudo Pericial) -

#id:e4e345f .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001198-41.2023.5.06.0142
RECLAMANTE DANIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO D&A DECORACAO E AMBIENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - D&A DECORACAO E AMBIENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a6847

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Laudo Pericial(Apresentação

de Laudo Pericial) - #id:73dbc3d .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001198-41.2023.5.06.0142
RECLAMANTE DANIEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO D&A DECORACAO E AMBIENTACAO
LTDA.

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO MARCIO MOISES SPERB(OAB:
284/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7a6847

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Laudo Pericial(Apresentação

de Laudo Pericial) - #id:73dbc3d .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0043300-26.1996.5.06.0142
RECLAMANTE ADIMILSON JOSE DE LIMA

ADVOGADO JOSE MARCOS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 15073/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ZONA SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
14973/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA ZONA SUL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1719c4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0043300-26.1996.5.06.0142
RECLAMANTE ADIMILSON JOSE DE LIMA

ADVOGADO JOSE MARCOS DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 15073/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA ZONA SUL LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
14973/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMILSON JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1719c4a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2024
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-62.2020.5.06.0142
RECLAMANTE GILDO GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA LEAO GOMES DE
MELO(OAB: 17482/PE)

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO E FONSECA(OAB:
14497/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO PEDRO LUCAS NASCIMENTO DA
SILVEIRA(OAB: 38331-A/CE)

PERITO ISAURA ELEONORA CAVALCANTE
DE LIMA E SILVA MOURA

PERITO ELBA CESARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52bcb37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-62.2020.5.06.0142
RECLAMANTE GILDO GERSON DOS SANTOS

ADVOGADO ANA CRISTINA LEAO GOMES DE
MELO(OAB: 17482/PE)

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO E FONSECA(OAB:
14497/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO PEDRO LUCAS NASCIMENTO DA
SILVEIRA(OAB: 38331-A/CE)

PERITO ISAURA ELEONORA CAVALCANTE
DE LIMA E SILVA MOURA

PERITO ELBA CESARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILDO GERSON DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52bcb37

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001289-05.2021.5.06.0142
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO METROPOLITANA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77c2b51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001289-05.2021.5.06.0142
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO METROPOLITANA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 77c2b51

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2025
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-02.2022.5.06.0142
RECLAMANTE EVALDO JOSE DA PAZ

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA
SANTOS(OAB: 217407/SP)

ADVOGADO JARIO FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 44388/PE)

RECLAMADO VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 141d1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000401-02.2022.5.06.0142
RECLAMANTE EVALDO JOSE DA PAZ

ADVOGADO ROSANGELA DA SILVA
SANTOS(OAB: 217407/SP)

ADVOGADO JARIO FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 44388/PE)

RECLAMADO VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVALDO JOSE DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 141d1e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000527-52.2022.5.06.0142
RECLAMANTE EVANDRO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO DAFONTE RENOVADORA DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAFONTE RENOVADORA DE PNEUS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f275b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000527-52.2022.5.06.0142
RECLAMANTE EVANDRO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO DAFONTE RENOVADORA DE
PNEUS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE DOS SANTOS(OAB:
33174/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO LUIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f275b91

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000608-98.2022.5.06.0142
RECLAMANTE PEDRO PAULO PROCOPIO DE

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIANA ELCIA QUINTINO
SILVA(OAB: 39605/PE)

RECLAMADO SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE
DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4c00e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-98.2022.5.06.0142
RECLAMANTE PEDRO PAULO PROCOPIO DE

OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO MARIANA ELCIA QUINTINO
SILVA(OAB: 39605/PE)

RECLAMADO SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE
DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO PAULO PROCOPIO DE OLIVEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e4c00e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-02.2023.5.06.0142
RECLAMANTE PALOMA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MENDONCA
FURTADO(OAB: 37279/PE)

RECLAMADO C J CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE ASSIS
CAMPOS(OAB: 44504/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PALOMA RODRIGUES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da1c157

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-02.2023.5.06.0142
RECLAMANTE PALOMA RODRIGUES DE ALMEIDA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO MENDONCA
FURTADO(OAB: 37279/PE)

RECLAMADO C J CONSULTORIA FINANCEIRA
LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE ASSIS
CAMPOS(OAB: 44504/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C J CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da1c157

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000721-18.2023.5.06.0142
RECLAMANTE FELYPE ALUIZIO AUTRAN PAES DE

AZEVEDO

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAUJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES TOP PRIME
PIEDADE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES TOP PRIME
PIEDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b60dccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000721-18.2023.5.06.0142
RECLAMANTE FELYPE ALUIZIO AUTRAN PAES DE

AZEVEDO

ADVOGADO IGOR OLIVEIRA UCHOA(OAB:
26660/CE)

ADVOGADO THIAGO FONTENELE RODRIGUES
ARAUJO(OAB: 28220/CE)

ADVOGADO EDGARD CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 32020/CE)

ADVOGADO MARIO ELOY DA COSTA
FILHO(OAB: 37271/CE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES TOP PRIME
PIEDADE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELYPE ALUIZIO AUTRAN PAES DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b60dccc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000034-07.2024.5.06.0142
REQUERENTES ALMIR ROGERIO PORFIRIO DA

SILVA

ADVOGADO NOELMA TAVARES MALAFAIA(OAB:
12945/PE)

REQUERENTES VICTOR DE OLIVEIRA ALCANTARA
RESTAURANTE

ADVOGADO VALDIR DAMIAO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 40388/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR DE OLIVEIRA ALCANTARA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ea7072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000034-07.2024.5.06.0142
REQUERENTES ALMIR ROGERIO PORFIRIO DA

SILVA

ADVOGADO NOELMA TAVARES MALAFAIA(OAB:
12945/PE)

REQUERENTES VICTOR DE OLIVEIRA ALCANTARA
RESTAURANTE

ADVOGADO VALDIR DAMIAO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 40388/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR ROGERIO PORFIRIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ea7072

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000095-62.2024.5.06.0142
REQUERENTES TIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

REQUERENTES DIA LOG TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA LOG TRANSPORTADORA E LOGISTICA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3315344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000095-62.2024.5.06.0142
REQUERENTES TIAGO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

REQUERENTES DIA LOG TRANSPORTADORA E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3315344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000242-88.2024.5.06.0142
RECLAMANTE LEANDRO HELENO DA SILVA

ADVOGADO JAYNE GABRIELA FLORENCIO
FARIAS(OAB: 57701/PE)

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO HELENO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 62a9a22

proferida nos autos.

Trata-se a ação trabalhista com pedido de tutela provisória

antecipada a que a parte ré promova a imediata transferência do

autor da EEAB III de Jucazinho para a unidade ETA Ameixas, sob o

argumento de que o local não oferece segurança, o que lhe causa

pânico, porque esteve sob a mira de arma de fogo por várias horas.

Para a concessão da tutela faz-se indispensável a demonstração

dos requisitos assentados no CPC, artigo 300.

Nada obstante, a demanda atrai dilação probatória, o que afasta a

verossimilhança do direito, assim como o perigo da demora, pelo

que não concedo a antecipação buscada.

Intimem-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000245-43.2024.5.06.0142
REQUERENTES SADY J DA SILVA COMUNICACOES

ADVOGADO JESSE JUN IO BEZERRA DOS
SANTOS(OAB: 54878/PE)

REQUERENTES GLEIDSON FARIAS LIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SADY J DA SILVA COMUNICACOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f92366f

proferido nos autos.

Traga o segundo transigente documentos pessoais, CTPS, PIS e

procuração concedida ao profissional que o assiste, em 48 horas.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000135-44.2024.5.06.0142
REQUERENTE LAYS VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

REQUERIDO ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYS VASCONCELOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79659ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000135-44.2024.5.06.0142
REQUERENTE LAYS VASCONCELOS SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

REQUERIDO ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 79659ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000237-13.2017.5.06.0142
RECLAMANTE CRISTIANO DA PAIXAO DE MOURA

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECLAMADO ITAUNA AGRO PECUARIA E
MECANIZACAO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO(OAB:
23343/PA)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

ADVOGADO YASMIN PENA RADUENZ(OAB:
53353/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO YASMIN PENA RADUENZ(OAB:
53353/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO MAMOABA AGRO PASTORIL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL
SA ISAPEL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

RECLAMADO ITAUTINGA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAFAELA VENTURA MEIRA
LAPENDA(OAB: 42367/PE)

RECLAMADO ITAPAGE S/A CELULOSE PAPEIS E
ARTEFATOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO DA PAIXAO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9c3a4ff

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto por FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

(#id:07689d0 ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitada (#id:80494c2 ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se a E. TRT6

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-31.2019.5.06.0142
RECLAMANTE MARGARETE BARBOSA DA PAIXAO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARGARETE BARBOSA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3d4b781

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto por FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS SANTOS

(#id:b7ed9f5  ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitada (#id:6264239 ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se a E. TRT6

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000089-55.2024.5.06.0142
RECLAMANTE NERONE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
MARFIM LTDA

ADVOGADO MANOEL CANTO DA SILVA
FILHO(OAB: 26619/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NERONE GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d263dbe

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000089-55.2024.5.06.0142

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE NERONE GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
MARFIM LTDA

ADVOGADO MANOEL CANTO DA SILVA
FILHO(OAB: 26619/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS MARFIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d263dbe

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000973-65.2016.5.06.0142
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RAMOS MACIEL

JUNIOR

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RAMOS MACIEL JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c6fecc

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte autora (#id:2a1d1bc ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitado (#id:ebcd70e ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se ao E. TRT6, com as cautelas de

praxe.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001113-55.2023.5.06.0142
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANE DA SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b63f2a

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Laudo Pericial(Apresentação

de Laudo Pericial) - #id:1244606

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000413-60.2015.5.06.0142
RECLAMANTE IVANILDO DARIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO HELADIO SCHOLZ JUNIOR(OAB:
17383/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
856-A/RN)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6ec6382

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte autora (#id:d11c975 ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitado (#id:14c60a3 ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se ao E. TRT6, com as cautelas de

praxe.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000199-93.2020.5.06.0142
RECLAMANTE GILSON JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO Flávio Eduardo Barros Galvão(OAB:
23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

RECLAMADO RAPIDO 900 DE TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO GUSTAVO BISMARCHI MOTTA(OAB:
275477/SP)

ADVOGADO NEIDE APARECIDA DA ROCHA
VASCONCELOS(OAB: 181480/SP)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DE MEDEIROS
SILVA(OAB: 6293/RN)

RECLAMADO AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO ALOUCHE(OAB:
193025/SP)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cab23e

proferido nos autos.

Notifique-se o exequentepara requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001113-55.2023.5.06.0142
RECLAMANTE GEOVANE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b63f2a

proferido nos autos.

Falem as partes - Apresentação de Laudo Pericial(Apresentação

de Laudo Pericial) - #id:1244606

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000201-24.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MARCELO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO VITORIA MARIA PEREIRA
CARVALHO DOS ANJOS(OAB:
218184/MG)

RECLAMADO HM HIDRAULICA MENGUE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - MARCELO SILVA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273238e

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o Juízo 100% digital depende da concordância

da parte contrária, bem como que não há tempo hábil para a

conversão da modalidade da audiência designada, respeitado o

prazo mínimo legal, resta mantida a audiência na forma

PRESENCIAL.

Aguarde-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000047-06.2024.5.06.0142
RECLAMANTE RICARDO FERREIRA DE MELO

ADVOGADO JOANNA CAROLINA ALMEIDA DE
SOUZA VASCONCELOS(OAB:
52187/PE)

RECLAMADO J&T EXPRESS BRAZIL LTDA.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

RECLAMADO SRM - TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E RECURSOS HUMANOS
LTDA

ADVOGADO CRISTIANO BUGANZA(OAB:
210466/SP)

ADVOGADO ANA PAULA VIESI(OAB: 119451/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO FERREIRA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a0fe9bf

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Ante o alegado no Id f2354b3, no sentido de que as informações

constantes no documento de Id 6cad728 foram inseridas de acordo

com as informações obtidas junto à tomadora de serviços, e não

através de equipamento digital de controle de jornada, e

considerando, ainda, a possibilidade de produção de prova

testemunhal quanto à questão, notifique-se o reclamante para

informar se irá prosseguir com o incidente de falsidade documental

e com as diligências requeridas no Id 5fad94b.

Quanto ao requerimento de expedição de ofício ao Banco Itaú,

considero desnecessário, uma vez que os extratos bancários de sua

própria conta são documentos de fácil acesso ao autor, podendo ele

mesmo juntá-los ao feito. Indefiro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000067-07.2018.5.06.0142
RECLAMANTE CICERO SEVERO CARLOS SANTOS

ADVOGADO MARIA MYLENE DE ANDRADE
MONTENEGRO(OAB: 22310/PE)

ADVOGADO LUCIANA MARIA DA SILVA(OAB:
39356/PE)

ADVOGADO KARINA MOURA CRUZ(OAB:
39000/PE)

RECLAMADO RODOQUIM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

RECLAMADO LILIAN CRISTINA CAMPOS PESSOA

ADVOGADO Mario Sergio Torres de Barros e
Silva(OAB: 11761/PE)

RECLAMADO MARCIA CRISTINA DONATO
PESSOA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS
SERVDORES PUBLICOS DO
MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

ADVOGADO JÚLIO HENRIQUE FERREIRA
PATRIOTA(OAB: 1008/PE)

PERITO JOSE CARLOS FERNANDES DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO SEVERO CARLOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ca71f2

proferido nos autos.

Notifique-se o exequentepara requerer o que de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de suspensão da execução pelo prazo de 02

anos, com início da contagem do prazo prescricional estabelecido

no § 1º do art. 11-A, da CLT.vvvv

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº ATOrd-0001171-05.2016.5.06.0142
RECLAMANTE MILENE NAYARA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRA LINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c46cdf4

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte autora (#id:879b3a0 ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitado (#id:4c6a5cf ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se ao E. TRT6, com as cautelas de

praxe.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0142900-34.2007.5.06.0142
RECLAMANTE MARIA TERESA DA SILVA

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMADO PILARES INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

RECLAMADO FLORES MAGICAS INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

RECLAMADO IRENE DI FEBBO

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

RECLAMADO TARCIANA CRISTINA SALDANHA DE
ARAUJO

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON ROBERTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TERESA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e35298

proferida nos autos.

Examinados.

Da alegada impenhorabilidade dos valores bloqueados, Ex vi

ART. 833, IV, CPC.

Não obstante os argumentos constantes da peça protocolada sob o

Id  05 f41ea  pe la  sóc ia  execu tada ,  a  regra  gera l  da

impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. (artigo

833, IV, CPC), pode e deve ser interpretada com algumas

exceções.

No CPC antigo, no artigo 649 o que antes era tido como

‘absolutamente impenhorável’, no novo regramento passa a ser

apenas ‘impenhorável’, permitindo, assim, uma nova interpretação

da legislação, o que viabiliza a penhora, nos casos de exceção.

O caráter impeditivo do bloqueio de conta bancária exclusiva para o

recebimento de salários e/ou proventos, não se deve confundir com

uma conta bancária comum, visto que a primeira é um tipo de conta

aberta com o objetivo único de creditar remuneração ou proventos.

No caso dos autos, analisando os extratos bancários anexados aos

autos juntamente com a peça sob o Id 29a93fd, indicam diversas

movimentações na conta indicada pela Sra. IRENE DI FEBBO,

CPF: 089.324.218-70, no Banco Bradesco, Agência: 3257 | Conta:

56315-3 , inclusive com recebimentos de valores acima do crédito

de salário, e várias transferências via PIX, revelando ao Juízo que a

conta bancária presta-se ao recebimento de créditos variados, além

daqueles de origem salarial.

Assim, diante das evidências trazidas aos autos (ocorrência de

inúmeras transferências e recebimentos de créditos), o que, no

entender deste Juízo, configura o caráter de conta bancária simples,

passível de bloqueio judicial, entendo que deverá permanecer o

b l o q u e i o  j u d i c i a l  o r i u n d o  d o  S i s b a j u d

( b l o q u e i o ) ( 2 0 2 3 0 0 1 8 4 7 7 6 5 7 _ 2 1 1 1 2 0 2 3 )  -  c f 9 9 8 5 7 .

Dado o exposto, rejeito o pleito sob Id 05f41ea.
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Intimem-se as partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0142900-34.2007.5.06.0142
RECLAMANTE MARIA TERESA DA SILVA

ADVOGADO MARIA VERONICA GOMES
GADELHA DE MOURA(OAB:
28392/PE)

ADVOGADO APARICIO DE MOURA DA CUNHA
RABELO(OAB: 18360/PE)

RECLAMADO PILARES INDUSTRIA, COMERCIO E
DISTRIBUICAO DE PRODUTOS DE
LIMPEZA E COSMETICOS LTDA - ME

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

RECLAMADO FLORES MAGICAS INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

RECLAMADO IRENE DI FEBBO

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

RECLAMADO TARCIANA CRISTINA SALDANHA DE
ARAUJO

ADVOGADO ROMUALDO JOSE SOUZA(OAB:
14180/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDERSON ROBERTO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLORES MAGICAS INDUSTRIAL LTDA

  - IRENE DI FEBBO

  - PILARES INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS DE LIMPEZA E COSMETICOS LTDA - ME

  - TARCIANA CRISTINA SALDANHA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4e35298

proferida nos autos.

Examinados.

Da alegada impenhorabilidade dos valores bloqueados, Ex vi

ART. 833, IV, CPC.

Não obstante os argumentos constantes da peça protocolada sob o

Id  05 f41ea  pe la  sóc ia  execu tada ,  a  regra  gera l  da

impenhorabilidade de salários, vencimentos, proventos etc. (artigo

833, IV, CPC), pode e deve ser interpretada com algumas

exceções.

No CPC antigo, no artigo 649 o que antes era tido como

‘absolutamente impenhorável’, no novo regramento passa a ser

apenas ‘impenhorável’, permitindo, assim, uma nova interpretação

da legislação, o que viabiliza a penhora, nos casos de exceção.

O caráter impeditivo do bloqueio de conta bancária exclusiva para o

recebimento de salários e/ou proventos, não se deve confundir com

uma conta bancária comum, visto que a primeira é um tipo de conta

aberta com o objetivo único de creditar remuneração ou proventos.

No caso dos autos, analisando os extratos bancários anexados aos

autos juntamente com a peça sob o Id 29a93fd, indicam diversas

movimentações na conta indicada pela Sra. IRENE DI FEBBO,

CPF: 089.324.218-70, no Banco Bradesco, Agência: 3257 | Conta:

56315-3 , inclusive com recebimentos de valores acima do crédito

de salário, e várias transferências via PIX, revelando ao Juízo que a

conta bancária presta-se ao recebimento de créditos variados, além

daqueles de origem salarial.

Assim, diante das evidências trazidas aos autos (ocorrência de

inúmeras transferências e recebimentos de créditos), o que, no

entender deste Juízo, configura o caráter de conta bancária simples,

passível de bloqueio judicial, entendo que deverá permanecer o

b l o q u e i o  j u d i c i a l  o r i u n d o  d o  S i s b a j u d

( b l o q u e i o ) ( 2 0 2 3 0 0 1 8 4 7 7 6 5 7 _ 2 1 1 1 2 0 2 3 )  -  c f 9 9 8 5 7 .

Dado o exposto, rejeito o pleito sob Id 05f41ea.

Intimem-se as partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000897-31.2022.5.06.0142
RECLAMANTE BRUNO CESAR BATISTA DOS

SANTOS

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO SEQUOIA LOGISTICA E
TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO LUARA CAMARGO VIDA(OAB:
171721/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

  - SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6c89cd2

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte autora (#id:4c52671 ).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitado (#id:7d854b0 ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se ao E. TRT6, com as cautelas de

praxe.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade do Agravo de

Petição interposto pela parte autora (#).

O apelo foi protocolado dentro do prazo legal e subscrito por

profissional regularmente habilitado (#).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remeta-se ao E. TRT6, com as cautelas de

praxe.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CartPrecCiv-0001392-27.2012.5.06.0142
AUTOR EVANDRO HONORATO

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

RÉU SALGADO FILHO ENGENHARIA
LTDA.

ADVOGADO JOSEANE MORAES SOUZA
CHALEGRE(OAB: 26296/PE)

LEILOEIRO CASSIANO RICARDO DALL AGO E
SILVA

ADVOGADO XIMENE SEMIRAMES PEREIRA
DALL AGO(OAB: 1017/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JABOATAO CARTORIO DO 1 OFICIO

ARREMATANTE RICARDO LUIS DE MEDEIROS
BEZERRA

ADVOGADO FLAVIO DA SILVA VERA CRUZ(OAB:
58397/PE)

ADVOGADO FRANCISCO EDMILSON MATIAS
JUNIOR(OAB: 38067/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO LUIS DE MEDEIROS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RICARDO LUIS DE MEDEIROS BEZERRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

tomar ciência da documentação acostada aos autos e requerer

o que entender de direito:

(1) Id d42992b - 1392.27.2012.2VT_1RGI OFíCIO

Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001392-

27.2012.5.06.0142AUTOR: EVANDRO

HONORATOADVOGADO(S): ASSUERO VASCONCELOS DE

ARRUDA JUNIOR, OAB: 16651RÉU: SALGADO FILHO

ENGENHARIA LTDA.ADVOGADO(S):JOSEANE MORAES SOUZA

CHALEGRE, OAB: 26296--------------------------------------------------------

---------------/JAAM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO ALFREDO ALEIXO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000171-86.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

RECLAMADO INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR SILVA
FERREIRA(OAB: 37907/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

NOTIFICAÇÃO

MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA

Inicial: 15/04/2024 14:39

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer presencialmente à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão,

no endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000171-86.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

RECLAMADO INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR SILVA
FERREIRA(OAB: 37907/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

NOTIFICAÇÃO

INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA

Inicial: 15/04/2024 14:39

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer presencialmente à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão,

no endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000103-39.2024.5.06.0142
RECLAMANTE JUNIOR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Carolina Martins de Vasconcelos
Bezerra(OAB: 16383/PE)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO: JUNIOR SILVA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Conciliação em Conhecimento

por videoconferência: 15/04/2024 15:05

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

designação da audiência telepresencial por videoconferência

(Plataforma Zoom Meet) nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Conciliação em Conhecimento

por videoconferência: 15/04/2024 15:05

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000103-39.2024.5.06.0142
RECLAMANTE JUNIOR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Carolina Martins de Vasconcelos
Bezerra(OAB: 16383/PE)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO: GAFOR S.A.

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Conciliação em Conhecimento

por videoconferência: 15/04/2024 15:05

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

designação da audiência telepresencial por videoconferência

(Plataforma Zoom Meet) nos autos em epígrafe conforme

discriminação abaixo:

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Conciliação em Conhecimento

por videoconferência: 15/04/2024 15:05

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000240-21.2024.5.06.0142
REQUERENTES PAULO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO HELOIZA PRUDENCIO DA
ROCHA(OAB: 38860/PE)

REQUERENTES TACIANA PAULA COUTO GRUBBA

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANA PAULA COUTO GRUBBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TACIANA PAULA COUTO GRUBBA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA Traga o segundo transigente comprovante de

endereço e procuração concedida ao profissional que o assiste, no

prazo de dois dias.. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000240-

21.2024.5.06.0142REQUERENTES: PAULO HENRIQUE DA

SILVAADVOGADO(S): HELOIZA PRUDENCIO DA ROCHA, OAB:

38860REQUERENTES: TACIANA PAULA COUTO

GRUBBAADVOGADO(S):FERNANDO FLAVIO GARCIA DA

ROCHA, OAB: 43761--------------------------------------------------------------

---------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.
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VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000103-39.2024.5.06.0142
RECLAMANTE JUNIOR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Carolina Martins de Vasconcelos
Bezerra(OAB: 16383/PE)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JUNIOR SILVA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA Ata da Audiência(Ata da Audiência) - da317e2

no prazo de 05 dias

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000103-

39.2024.5.06.0142RECLAMANTE: JUNIOR SILVA DOS

SANTOSADVOGADO(S): Ana Carolina Martins de Vasconcelos

Bezerra, OAB: 16383RECLAMADO: GAFOR

S.A.ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382-----------------------------------------------------------------------

/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000103-39.2024.5.06.0142

RECLAMANTE JUNIOR SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO Ana Carolina Martins de Vasconcelos
Bezerra(OAB: 16383/PE)

RECLAMADO GAFOR S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GAFOR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GAFOR S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA Ata da Audiência(Ata da Audiência) - da317e2

no prazo de 05 dias

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000103-

39.2024.5.06.0142RECLAMANTE: JUNIOR SILVA DOS

SANTOSADVOGADO(S): Ana Carolina Martins de Vasconcelos

Bezerra, OAB: 16383RECLAMADO: GAFOR

S.A.ADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO,

OAB: 19382-----------------------------------------------------------------------

/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000171-86.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

RECLAMADO INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO AUGUSTO CESAR SILVA
FERREIRA(OAB: 37907/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA Ata da Audiência(Ata da Audiência) - bce9c46

no prazo de 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000171-

86.2024.5.06.0142RECLAMANTE: MICELANE DOS SANTOS

RIBEIROADVOGADO(S): BRENO PESSOA MARQUES DA SILVA,

OAB: 30696

MANOEL BURGOS NOGUEIRA FILHO, OAB: 31201RECLAMADO:

INSTITUTO GAROTOS DA ARENAADVOGADO(S):AUGUSTO

CESAR SILVA FERREIRA, OAB: 37907-------------------------------------

----------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000171-86.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MICELANE DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

RECLAMADO INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

ADVOGADO AUGUSTO CESAR SILVA
FERREIRA(OAB: 37907/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

INSTITUTO GAROTOS DA ARENA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA Ata da Audiência(Ata da Audiência) - bce9c46

no prazo de 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000171-

86.2024.5.06.0142RECLAMANTE: MICELANE DOS SANTOS

RIBEIROADVOGADO(S): BRENO PESSOA MARQUES DA SILVA,

OAB: 30696

MANOEL BURGOS NOGUEIRA FILHO, OAB: 31201RECLAMADO:

INSTITUTO GAROTOS DA ARENAADVOGADO(S):AUGUSTO

CESAR SILVA FERREIRA, OAB: 37907-------------------------------------

----------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000140-66.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MARIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

PERITO BRENO PICANCO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - MARIANA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

NOTIFICAÇÃO

MARIANA MARTINS DA SILVA

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA

Una (rito sumaríssimo): 27/06/2024 13:20

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer presencialmente à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão,

no endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000140-66.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MARIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

PERITO BRENO PICANCO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAPITANGA INDUSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

NOTIFICAÇÃO

CARAPITANGA INDUSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA

Una (rito sumaríssimo): 27/06/2024 13:20

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer presencialmente à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão,

no endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao3.
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ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000140-66.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MARIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

PERITO BRENO PICANCO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIANA MARTINS DA SILVA

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una (rito sumaríssimo):

27/06/2024 13:20

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão, no endereço acima

referido, para audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora

acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em sistema de

auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031908481120600

000075254925

Intimação Intimação
24031908481092800

000075254924

Intimação Intimação
24031908455730000

000075254846

Intimação Intimação
24031908455515300

000075254842

Certidão -

designação de
Certidão

24031908332835500

000075254129

ROL DE QUESITOS

E ASSISTENTE

Apresentação de

Quesitos

24031816203691300

000075235838

eCarta Certidão
24031512140562600

000075170703

Intimação Intimação
24031415570419700

000075140823

Despacho Despacho
24031412540469800

000075131388

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24031412303657100

000075130342

Intimação Intimação
24031409411557500

000075119472

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031316023069600

000075097699

Despacho - aguarde-

se a audiência.
Despacho

24031211490347000

000075039575

19º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123967700

000075037466

18º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123909400

000075037465

17º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123761300

000075037463

16º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123612300

000075037462

15º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123427400

000075037458

14º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120683100

000075037441

13º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120603500

000075037440

12º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120476900

000075037438

11º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120380800

000075037437

10º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120277600

000075037436
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09º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120222500

000075037435

08º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120124500

000075037434

07º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120043500

000075037432

06º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115928200

000075037431

05º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115775200

000075037430

04º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115627700

000075037429

03º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115468800

000075037427

02º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115375900

000075037426

01º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115289900

000075037424

Juntada de 19 laudos

periciais -
Manifestação

24031211104524600

000075037334

09 - Acordo Coletivo

- 2023 - 2024

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031211080898700

000075037104

08 - Acordo Industria

2022 - 2023

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031211080838300

000075037103

07 - Recibo de

entrega de EPI

Recibo de Entrega

de Equipamento de

24031211080758500

000075037100

06 - Cartões e Ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24031211080605300

000075037098

05 - Extrato Analitico Extrato de FGTS
24031211080588000

000075037097

04 - Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24031211080559100

000075037096

03 - Acordo de banco

de horas
Documento Diverso

24031211080492500

000075037095

02 - Contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

24031211080376500

000075037093

01 - Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

24031211080145600

000075037088

CONTESTAÇÃO Contestação
24031211065724800

000075037012

Carta de Preposto

Renata
Carta de Preposição

24031210264221800

000075033853

Contrato Social

Carapitanga (Atual)
Contrato Social

24031210264099800

000075033852

Procuração

CARAPITANGA
Procuração

24031210263812800

000075033848

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031210261467400

000075033814

E-Carta - Objeto

Entregue -
Certidão

24030110023254300

000074745508

Notificação Notificação
24022307275290800

000074527598

prenotificação Certidão
24022307271826900

000074527589

Despacho Despacho
24022215202682300

000074511851

Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24022215024197900

000074510773

Atestados Documento Diverso
24022215023901300

000074510770

Declaracao de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24022215014062100

000074510730

Procuracao Procuração
24022215013912200

000074510727
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RG
Carteira de

Identidade/Registro

24022215013663200

000074510724

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022215013494900

000074510723

Tabela Preliminar de

Cálculos
Planilha de Cálculos

24022214583634700

000074510562

Petição Inicial Petição Inicial
24022214575246300

000074510519

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000140-

66.2024.5.06.0142RECLAMANTE: MARIANA MARTINS DA

SILVAADVOGADO(S): SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO NETO,

OAB: 47351RECLAMADO: CARAPITANGA INDUSTRIA DE

PESCADOS DO BRASIL LTDAADVOGADO(S):EDUARDO

COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898------------------------

-----------------------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000140-66.2024.5.06.0142
RECLAMANTE MARIANA MARTINS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

PERITO BRENO PICANCO ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAPITANGA INDUSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CARAPITANGA INDUSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL LTDA

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una (rito sumaríssimo):

27/06/2024 13:20

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão, no endereço acima

referido, para audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora

acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2047
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em sistema de

auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Intimação Intimação
24031908481120600

000075254925

Intimação Intimação
24031908481092800

000075254924

Intimação Intimação
24031908455730000

000075254846

Intimação Intimação
24031908455515300

000075254842

Certidão -

designação de
Certidão

24031908332835500

000075254129

ROL DE QUESITOS

E ASSISTENTE

Apresentação de

Quesitos

24031816203691300

000075235838

eCarta Certidão
24031512140562600

000075170703

Intimação Intimação
24031415570419700

000075140823

Despacho Despacho
24031412540469800

000075131388

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

24031412303657100

000075130342

Intimação Intimação
24031409411557500

000075119472

Ata da Audiência Ata da Audiência
24031316023069600

000075097699

Despacho - aguarde-

se a audiência.
Despacho

24031211490347000

000075039575

19º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123967700

000075037466

18º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123909400

000075037465

17º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123761300

000075037463

16º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123612300

000075037462

15º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211123427400

000075037458

14º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120683100

000075037441
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13º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120603500

000075037440

12º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120476900

000075037438

11º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120380800

000075037437

10º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120277600

000075037436

09º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120222500

000075037435

08º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120124500

000075037434

07º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211120043500

000075037432

06º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115928200

000075037431

05º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115775200

000075037430

04º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115627700

000075037429

03º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115468800

000075037427

02º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115375900

000075037426

01º LAUDO

PERICIAL -
Documento Diverso

24031211115289900

000075037424

Juntada de 19 laudos

periciais -
Manifestação

24031211104524600

000075037334

09 - Acordo Coletivo

- 2023 - 2024

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031211080898700

000075037104

08 - Acordo Industria

2022 - 2023

Acordo Coletivo de

Trabalho (ACT)

24031211080838300

000075037103

07 - Recibo de

entrega de EPI

Recibo de Entrega

de Equipamento de

24031211080758500

000075037100

06 - Cartões e Ponto
Cartão de

Ponto/Controle de

24031211080605300

000075037098

05 - Extrato Analitico Extrato de FGTS
24031211080588000

000075037097

04 - Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24031211080559100

000075037096

03 - Acordo de banco

de horas
Documento Diverso

24031211080492500

000075037095

02 - Contrato de

trabalho
Contrato de Trabalho

24031211080376500

000075037093

01 - Ficha de registro
Ficha de Registro de

Empregado

24031211080145600

000075037088

CONTESTAÇÃO Contestação
24031211065724800

000075037012

Carta de Preposto

Renata
Carta de Preposição

24031210264221800

000075033853

Contrato Social

Carapitanga (Atual)
Contrato Social

24031210264099800

000075033852

Procuração

CARAPITANGA
Procuração

24031210263812800

000075033848

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

24031210261467400

000075033814

E-Carta - Objeto

Entregue -
Certidão

24030110023254300

000074745508

Notificação Notificação
24022307275290800

000074527598

prenotificação Certidão
24022307271826900

000074527589

Despacho Despacho
24022215202682300

000074511851
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Contracheques
Contracheque/Recib

o de Salário

24022215024197900

000074510773

Atestados Documento Diverso
24022215023901300

000074510770

Declaracao de

Hipossuficiencia

Declaração de

Hipossuficiência

24022215014062100

000074510730

Procuracao Procuração
24022215013912200

000074510727

RG
Carteira de

Identidade/Registro

24022215013663200

000074510724

CTPS Digital
Carteira de Trabalho

e Previdência Social

24022215013494900

000074510723

Tabela Preliminar de

Cálculos
Planilha de Cálculos

24022214583634700

000074510562

Petição Inicial Petição Inicial
24022214575246300

000074510519

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000140-

66.2024.5.06.0142RECLAMANTE: MARIANA MARTINS DA

SILVAADVOGADO(S): SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO NETO,

OAB: 47351RECLAMADO: CARAPITANGA INDUSTRIA DE

PESCADOS DO BRASIL LTDAADVOGADO(S):EDUARDO

COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898------------------------

-----------------------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000048-88.2024.5.06.0142
RECLAMANTE WANDERSON DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2280914

proferido nos autos.

Dada a instabilidade da internet bem como a dificuldade de

reprodução de áudio e vídeo dos aparelhos do Juízo e a

complexidade da causa, a audiência deste processo - 03/07/2024

14:20 - será realizada no modo totalmente presencial. Mantidas as

cominações legais.

Dê-se ciências às partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-76.2022.5.06.0142
RECLAMANTE MICHAEL FERNANDO SILVA

ANDRADE

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a55d1bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade dos recursos

ordinários interpostos pela reclamada (#id:ac3885d ) e pelo autor

(#id:22942e4 ).

Os apelos foram protocolados dentro do prazo legal e subscritos por

profissionais regularmente habilitados (#id:91b872a - reclamada;

(#id:e9e7f97 - autor).

O preparo do recurso ordinário interposto pela reclamada acha-se

regular, conforme Apólice de Seguro Garantia (#id:6eea90e ),

comprovação de registro da apólice na SUSEP (#id:406ebc9 ),

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (#id:d215fba ) e custas processuais (#id:cff1885 e

#id:429d439 ). Por sua vez, o preparodo recurso ordinário

interposto pelo autor acha-se dispensável (#id:3923bfd ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se a E. TRT6.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000048-88.2024.5.06.0142
RECLAMANTE WANDERSON DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO UMANA BRASIL - ASSESSORIA E
CONSULTORIA DE RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO ADRIANO ALVES DA MOTA(OAB:
255303/SP)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - M DIAS BRANCO S.A. INDUSTRIA E COMERCIO DE
ALIMENTOS

  - UMANA BRASIL - ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2280914

proferido nos autos.

Dada a instabilidade da internet bem como a dificuldade de

reprodução de áudio e vídeo dos aparelhos do Juízo e a

complexidade da causa, a audiência deste processo - 03/07/2024

14:20 - será realizada no modo totalmente presencial. Mantidas as

cominações legais.

Dê-se ciências às partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000506-76.2022.5.06.0142
RECLAMANTE MICHAEL FERNANDO SILVA

ANDRADE

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAEL FERNANDO SILVA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a55d1bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Configurados os pressupostos de admissibilidade dos recursos

ordinários interpostos pela reclamada (#id:ac3885d ) e pelo autor

(#id:22942e4 ).

Os apelos foram protocolados dentro do prazo legal e subscritos por

profissionais regularmente habilitados (#id:91b872a - reclamada;

(#id:e9e7f97 - autor).

O preparo do recurso ordinário interposto pela reclamada acha-se

regular, conforme Apólice de Seguro Garantia (#id:6eea90e ),

comprovação de registro da apólice na SUSEP (#id:406ebc9 ),

certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a

SUSEP (#id:d215fba ) e custas processuais (#id:cff1885 e

#id:429d439 ). Por sua vez, o preparodo recurso ordinário
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interposto pelo autor acha-se dispensável (#id:3923bfd ).

À CONTRARIEDADE, no prazo de 8 dias.

Decorrido o prazo, remetam-se a E. TRT6.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-80.2022.5.06.0142
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA DE LIMA MACIEL

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL PEREIRA DE LIMA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RAQUEL PEREIRA DE LIMA MACIEL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

tomar ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito

(CHC) em seu favor para que o interessado a apresente perante o

Juízo onde corre o processo de Recuperação Judicial/Falência

do(a) Executado(a).

Prazo: 5 dias, após o que o processo será arquivado.

Acaso entenda necessário, em se tratando de processo físico que

haja migrado para o PJe-JT, deverá o patrono comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho no prazo acima assinalado para

obter as cópias autenticadas do caderno processual físico para

anexação à CHC (sentença transitada em julgado ou acordo

homologado, decisão homologatória dos cálculos, e planilha de

atualização), uma vez que após esse prazo o processo será

arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000454-

80.2022.5.06.0142RECLAMANTE: RAQUEL PEREIRA DE LIMA

MACIELADVOGADO(S): Flávio José da Silva, OAB:

10486RECLAMADO: TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA, MUNICIPIO DE JABOATAO DOS

GUARARAPESADVOGADO(S):PAULO HENRIQUE MAGALHAES

BARROS, OAB: 15131------------------------------------------------------------

-----------/JAAM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO ALFREDO ALEIXO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000454-80.2022.5.06.0142
RECLAMANTE RAQUEL PEREIRA DE LIMA MACIEL

ADVOGADO Flávio José da Silva(OAB: 10486/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

tomar ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito

(CHC) em seu favor para que o interessado a apresente perante o

Juízo onde corre o processo de Recuperação Judicial/Falência

do(a) Executado(a).

Prazo: 5 dias, após o que o processo será arquivado.

Acaso entenda necessário, em se tratando de processo físico que

haja migrado para o PJe-JT, deverá o patrono comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho no prazo acima assinalado para
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obter as cópias autenticadas do caderno processual físico para

anexação à CHC (sentença transitada em julgado ou acordo

homologado, decisão homologatória dos cálculos, e planilha de

atualização), uma vez que após esse prazo o processo será

arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000454-

80.2022.5.06.0142RECLAMANTE: RAQUEL PEREIRA DE LIMA

MACIELADVOGADO(S): Flávio José da Silva, OAB:

10486RECLAMADO: TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS

LTDA, MUNICIPIO DE JABOATAO DOS

GUARARAPESADVOGADO(S):PAULO HENRIQUE MAGALHAES

BARROS, OAB: 15131------------------------------------------------------------

-----------/JAAM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO ALFREDO ALEIXO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000112-98.2024.5.06.0142
RECLAMANTE WALAKSON SOUZA MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO ISAAC DE SOUZA SILVA(OAB:
48028/PE)

RECLAMADO MARINA POR DO SOL LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALAKSON SOUZA MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WALAKSON SOUZA MARTINS DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DE CERTIDÃO - Senha de acesso - ID. N.º

#id:0614010 

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000208-16.2024.5.06.0142
RECLAMANTE ELIZANGELA ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA ROQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ELIZANGELA ROQUE DOS SANTOS

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DE CERTIDÃO - Senha de acesso - ID. N.º

#id:0b2c40f 

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000208-16.2024.5.06.0142
RECLAMANTE ELIZANGELA ROQUE DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL RODRIGUES
CAETANO(OAB: 33761/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA
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ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DE CERTIDÃO - Senha de acesso - ID. N.º

#id:0b2c40f 

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001598-36.2015.5.06.0142
RECLAMANTE MARCONDES DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO MIGUEL ARRUDA DA MOTTA
SILVEIRA FILHO(OAB: 19202/PE)

RECLAMADO REFRESCOS GUARARAPES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARCONDES DO ESPIRITO SANTO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA para informa dados bancários do reclamante

e advogado para expedição de alvará . Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001598-

36.2015.5.06.0142RECLAMANTE: MARCONDES DO ESPIRITO

SANTOADVOGADO(S): MIGUEL ARRUDA DA MOTTA SILVEIRA

FILHO, OAB: 19202RECLAMADO: REFRESCOS GUARARAPES

LTDAADVOGADO(S):PETERSON CAPUCHO PARPINELLI, OAB:

18614

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447------------------------------

-----------------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000596-21.2021.5.06.0142
RECLAMANTE ELIESER NUNES DA SILVA

ADVOGADO EVERALDO MARQUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 34540/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIESER NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ELIESER NUNES DA SILVA
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-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA para informa dados bancários do reclamante

e advogado para expedição de alvará . Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000596-

21.2021.5.06.0142RECLAMANTE: ELIESER NUNES DA

SILVAADVOGADO(S): EVERALDO MARQUES DOS SANTOS

JUNIOR, OAB: 34540RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA

LTDA, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCOADVOGADO(S):Thiago Francisco de Melo

Cavalcanti, OAB: 23179

JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO VAREJAO, OAB: 32962

KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA ALVES, OAB: 32831

Larissa Leitão Magalhães, OAB: 20764---------------------------------------

--------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001262-22.2021.5.06.0142
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DE SOUZA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO POSTAL SAUDE - CAIXA DE
ASSISTENCIA E SAUDE DOS
EMPREGADOS DOS CORREIOS

ADVOGADO FELIPE MUDESTO GOMES(OAB:
126663/MG)

ADVOGADO IURI VASCONCELOS BARROS DE
BRITO(OAB: 14593/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA DE FATIMA DE SOUZA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA para informa dados bancários do reclamante

e advogado para expedição de alvará . Prazo: 5 dias..

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001262-

22.2021.5.06.0142RECLAMANTE: MARIA DE FATIMA DE

SOUZAADVOGADO(S): JOSE LIVONILSON DE SIQUEIRA, OAB:

22443RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, POSTAL SAUDE - CAIXA DE ASSISTENCIA E

SAUDE DOS EMPREGADOS DOS

CORREIOSADVOGADO(S):FELIPE MUDESTO GOMES, OAB:

126663

IURI VASCONCELOS BARROS DE BRITO, OAB: 14593---------------

--------------------------------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001171-58.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV
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ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

NOTIFICAÇÃO

ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA

Una: 15/07/2024 14:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer presencialmente à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão,

no endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001171-58.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

NOTIFICAÇÃO

HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA

Una: 15/07/2024 14:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer presencialmente à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão,
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no endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001171-58.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

NOTIFICAÇÃO

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA

Una: 15/07/2024 14:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer presencialmente à 2ª Vara do Trabalho de Jaboatão,

no endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.
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Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-42.2024.5.06.0142
RECLAMANTE WENDELL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL
FILHO(OAB: 60276/PR)

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL(OAB:
1579/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDELL SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WENDELL SOUZA DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

T O M A R  C I Ê N C I A  e  s e  m a n i f e s t a r  -  D o c u m e n t o

Diverso(Relatórios de viagem - PRODATA - Wendell Souza da

Silva - 161-42.2024.142) - #id:b196df8 .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000161-42.2024.5.06.0142
RECLAMANTE WENDELL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL
FILHO(OAB: 60276/PR)

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL(OAB:
1579/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

T O M A R  C I Ê N C I A  e  s e  m a n i f e s t a r  -  D o c u m e n t o

Diverso(Relatórios de viagem - PRODATA - Wendell Souza da

Silva - 161-42.2024.142) - #id:b196df8 .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO SCHULER DA ROCHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000169-53.2023.5.06.0142
RECLAMANTE LEANDRO JOSE DE SOUZA DIAS

ADVOGADO JULIANA DE SOUZA SILVA(OAB:
21422/PE)

ADVOGADO DELANGE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 13275/PE)

RECLAMADO VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

ADVOGADO AIRES VIGO(OAB: 84934/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO ITAPEMIRIM LTDA FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d3b721

proferido nos autos.

Vistos, etc.

A insurgência sobre os cálculos apresentados com a sentença de

mérito desafia Recurso Ordinário, de maneira que não conheço
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da Impugnação ofertada pela parte ré.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001071-06.2023.5.06.0142
RECLAMANTE CICERO FERNANDES MENDES

ADVOGADO Marcia Vieira De Melo Malta(OAB:
7710/PE)

RECLAMADO CONCREARTE SERVICOS DE
CONCRETAGENS LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO FERNANDES MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2844dce

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre dia, hora e local da perícia ID b679ac7.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001071-06.2023.5.06.0142
RECLAMANTE CICERO FERNANDES MENDES

ADVOGADO Marcia Vieira De Melo Malta(OAB:
7710/PE)

RECLAMADO CONCREARTE SERVICOS DE
CONCRETAGENS LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONCREARTE SERVICOS DE CONCRETAGENS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2844dce

proferido nos autos.

Intimem-se as partes sobre dia, hora e local da perícia ID b679ac7.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001171-58.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dddb7a9

proferido nos autos.

Intime-se o Sr. perito para tomar ciência do ID 1b65207

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001171-58.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ROBSON VIEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dddb7a9

proferido nos autos.

Intime-se o Sr. perito para tomar ciência do ID 1b65207

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001200-11.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JESSICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO MERCADINHO DOM HELDER DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4e573

proferido nos autos.

Cientes as partes da audiência futura, vide intimação via DEJT.

Aguarde-se a assentada - 28/06/2024 10:30h.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001200-11.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JESSICA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO MERCADINHO DOM HELDER DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO DOM HELDER DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf4e573

proferido nos autos.

Cientes as partes da audiência futura, vide intimação via DEJT.

Aguarde-se a assentada - 28/06/2024 10:30h.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000681-36.2023.5.06.0142
RECLAMANTE LUIZ VINICIUS SALES PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ VINICIUS SALES PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f2bd43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, REJEITO OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS

PORTECNOLOGIA DA INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS

LTDA. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMAR AS

PARTES. NADA MAIS.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000681-36.2023.5.06.0142
RECLAMANTE LUIZ VINICIUS SALES PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA DA INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7f2bd43

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ISTO POSTO E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, REJEITO OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APRESENTADOS

PORTECNOLOGIA DA INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS

LTDA. TUDO NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO. INTIMAR AS

PARTES. NADA MAIS.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000650-16.2023.5.06.0142
RECLAMANTE RONALDO MARQUES JUNIOR

ADVOGADO JOELMA PAES RODRIGUES(OAB:
26281/PE)

ADVOGADO ADELSON JACINTO DE MELO(OAB:
58280/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO MARQUES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RONALDO MARQUES JUNIOR

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

tomar ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito

(CHC) em seu favor para que o interessado a apresente perante o

Juízo onde corre o processo de Recuperação Judicial/Falência

do(a) Executado(a).

Prazo: 5 dias, após o que o processo será arquivado.

Acaso entenda necessário, em se tratando de processo físico que

haja migrado para o PJe-JT, deverá o patrono comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho no prazo acima assinalado para

obter as cópias autenticadas do caderno processual físico para

anexação à CHC (sentença transitada em julgado ou acordo

homologado, decisão homologatória dos cálculos, e planilha de

atualização), uma vez que após esse prazo o processo será

arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000650-

16.2023.5.06.0142RECLAMANTE: RONALDO MARQUES

JUNIORADVOGADO(S): ADELSON JACINTO DE MELO, OAB:

58280

JOELMA PAES RODRIGUES, OAB: 26281RECLAMADO: TOPPUS

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDAADVOGADO(S):PAULO

HENRIQUE MAGALHAES BARROS, OAB: 15131------------------------

-----------------------------------------------/JAAM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO ALFREDO ALEIXO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000650-16.2023.5.06.0142
RECLAMANTE RONALDO MARQUES JUNIOR

ADVOGADO JOELMA PAES RODRIGUES(OAB:
26281/PE)

ADVOGADO ADELSON JACINTO DE MELO(OAB:
58280/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2061
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

tomar ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionadofoi emitida Certidão de Habilitação de Crédito

(CHC) em seu favor para que o interessado a apresente perante o

Juízo onde corre o processo de Recuperação Judicial/Falência

do(a) Executado(a).

Prazo: 5 dias, após o que o processo será arquivado.

Acaso entenda necessário, em se tratando de processo físico que

haja migrado para o PJe-JT, deverá o patrono comparecer à

Secretaria desta Vara do Trabalho no prazo acima assinalado para

obter as cópias autenticadas do caderno processual físico para

anexação à CHC (sentença transitada em julgado ou acordo

homologado, decisão homologatória dos cálculos, e planilha de

atualização), uma vez que após esse prazo o processo será

arquivado.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000650-

16.2023.5.06.0142RECLAMANTE: RONALDO MARQUES

JUNIORADVOGADO(S): ADELSON JACINTO DE MELO, OAB:

58280

JOELMA PAES RODRIGUES, OAB: 26281RECLAMADO: TOPPUS

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDAADVOGADO(S):PAULO

HENRIQUE MAGALHAES BARROS, OAB: 15131------------------------

-----------------------------------------------/JAAM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO ALFREDO ALEIXO DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000957-04.2022.5.06.0142
RECLAMANTE MARCIO GOMES WANDERLEY

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GOMES WANDERLEY

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID babc567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

ISTO POSTO E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, REJEITO A

PRELIMINAR DE INÉPCIA, E, NO MÉRITO PROPRIAMENTE

DITO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA PARTE AUTORA, MARCIO GOMES WANDERLEY, EM

FACE DA RECLAMADA, NORSA REFRIGERANTES S.A, PARA

ABSOLVÊ-LA. CONCEDO À PARTE RECLAMANTE OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS PELO RECLAMANTE, SUSPENSOS. CUSTAS

PELA PARTE RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 1.240,00,

CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, ISENTAS. TUDO

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, COMO SE AQUI

ESCRITA. INTIMAR AS PARTES. NADA MAIS.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000957-04.2022.5.06.0142
RECLAMANTE MARCIO GOMES WANDERLEY

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RANYELLE MIRANDA SENA(OAB:
51425/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID babc567

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III. CONCLUSÃO:

ISTO POSTO E MAIS QUE DOS AUTOS CONSTA, REJEITO A

PRELIMINAR DE INÉPCIA, E, NO MÉRITO PROPRIAMENTE

DITO, JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS FORMULADOS

PELA PARTE AUTORA, MARCIO GOMES WANDERLEY, EM

FACE DA RECLAMADA, NORSA REFRIGERANTES S.A, PARA

ABSOLVÊ-LA. CONCEDO À PARTE RECLAMANTE OS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA.  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS PELO RECLAMANTE, SUSPENSOS. CUSTAS

PELA PARTE RECLAMANTE, NO IMPORTE DE R$ 1.240,00,

CALCULADAS SOBRE O VALOR DA CAUSA, ISENTAS. TUDO

NOS TERMOS DA FUNDAMENTAÇÃO, COMO SE AQUI

ESCRITA. INTIMAR AS PARTES. NADA MAIS.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000155-69.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JESSICA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO Áurea da Silva Cavalcanti Batista(OAB:
25141/PE)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA MEDEIROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e68174d

proferido nos autos.

Cientes as partes da audiência futura, vide intimação via DEJT.

Aguarde-se a assentada - 20/06/2024 14:00h.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-57.2023.5.06.0142
RECLAMANTE GISELE DE SANTANA PESSOA

ADVOGADO ANACLETO SALUSTIANO MENDES
JUNIOR(OAB: 50507/PE)

ADVOGADO JOSE EVANDRO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 52869/PE)

ADVOGADO MARINA CORDEIRO TAVARES(OAB:
48210/PE)

RECLAMADO PADARIA IMPERIO LTDA

ADVOGADO DANIEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
34500/PE)

RECLAMADO PANIFICADORA BELO PAO LTDA

RECLAMADO PANIFICADORA PAO NA MESA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE DE SANTANA PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01aef3

proferido nos autos.

Dada a instabilidade da internet bem como a dificuldade de

reprodução de áudio e vídeo dos aparelhos do Juízo e a

complexidade da causa, a audiência deste processo - 20/03/2024

13:40 - será realizada no modo totalmente presencial. Mantidas as

cominações legais.

Dê-se ciências às partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000155-69.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JESSICA MEDEIROS DA SILVA

ADVOGADO Áurea da Silva Cavalcanti Batista(OAB:
25141/PE)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e68174d

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Cientes as partes da audiência futura, vide intimação via DEJT.

Aguarde-se a assentada - 20/06/2024 14:00h.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000602-57.2023.5.06.0142
RECLAMANTE GISELE DE SANTANA PESSOA

ADVOGADO ANACLETO SALUSTIANO MENDES
JUNIOR(OAB: 50507/PE)

ADVOGADO JOSE EVANDRO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 52869/PE)

ADVOGADO MARINA CORDEIRO TAVARES(OAB:
48210/PE)

RECLAMADO PADARIA IMPERIO LTDA

ADVOGADO DANIEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
34500/PE)

RECLAMADO PANIFICADORA BELO PAO LTDA

RECLAMADO PANIFICADORA PAO NA MESA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA IMPERIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c01aef3

proferido nos autos.

Dada a instabilidade da internet bem como a dificuldade de

reprodução de áudio e vídeo dos aparelhos do Juízo e a

complexidade da causa, a audiência deste processo - 20/03/2024

13:40 - será realizada no modo totalmente presencial. Mantidas as

cominações legais.

Dê-se ciências às partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000188-25.2024.5.06.0142
RECLAMANTE GISELLY TATIANE DIAS SILVA

ADVOGADO HUGO VIEIRA RIBEIRO(OAB:
49555/PE)

ADVOGADO YASMIM MARIA BARAUNA DE
ASSIS(OAB: 49753/PE)

RECLAMADO TRAMONTINA DELTA S/A

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELLY TATIANE DIAS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GISELLY TATIANE DIAS SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

TOMAR CIÊNCIA DE CERTIDÃO - Senha de acesso - ID. N.º

#id:5fe592e 

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000188-25.2024.5.06.0142
RECLAMANTE GISELLY TATIANE DIAS SILVA

ADVOGADO HUGO VIEIRA RIBEIRO(OAB:
49555/PE)

ADVOGADO YASMIM MARIA BARAUNA DE
ASSIS(OAB: 49753/PE)

RECLAMADO TRAMONTINA DELTA S/A

ADVOGADO RICARDO ABEL GUARNIERI(OAB:
53551/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRAMONTINA DELTA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATÃO DOS

GUARARAPES-PE CEP: 54315-570 Telefone: (81) 3341-1797 -

Email: varajaboatao2@trt6.jus.br

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TRAMONTINA DELTA S/A

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TOMAR CIÊNCIA DE CERTIDÃO - Senha de acesso - ID. N.º

#id:5fe592e 

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADNA KEILA SIQUEIRA SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001879-89.2015.5.06.0142
RECLAMANTE BRUNO ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO ALBERTO JOSÉ SCHULER
GOMES(OAB: 17169/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRUNO ARAUJO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA fala sobre a Planilha de Atualização de

Cálculos(Atualização) - dbb32c3. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001879-

89.2015.5.06.0142RECLAMANTE: BRUNO ARAUJO DA

SILVAADVOGADO(S): Davydson Araújo de Castro, OAB:

28800RECLAMADO: HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS

LTDA.ADVOGADO(S):ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES, OAB:

17169

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

URBANO VITALINO DE MELO NETO, OAB: 17700----------------------

-------------------------------------------------/VHP

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA DE HOLANDA PORTELA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001207-03.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JADILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5f0a2

proferido nos autos.

Cientes as partes da audiência futura, vide intimação via DEJT.

Aguarde-se a assentada - 25/06/2024 13:20h.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000919-89.2022.5.06.0142
RECLAMANTE ADRIANO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31d1bc6

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Verifico que o requerimento de Id c3a759b perdeu objeto, uma vez

que a perícia estava designada para às 11 horas nesta data.

De toda forma, o prazo mínimo de 05 dias previsto no art. 841 da

CLT não se aplica para a data da perícia, mas apenas para a

audiência inicial, em que se exige a apresentação de defesa.

Portanto, aguarde-se o laudo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000243-73.2024.5.06.0142
RECLAMANTE JEFFERSON DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO AUJO DISTRIBUIDORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON DOS SANTOS ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4bf84f9

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando a comprovação de que o autor reside fora desta

comarca, defiro, excepcionalmente, e apenas para o AUTOR, a

participação virtual à audiência designada para o dia 09/04/2024.

Expeça-se o link.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0001183-72.2023.5.06.0142
REQUERENTES CLESIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO HELOIZA PRUDENCIO DA
ROCHA(OAB: 38860/PE)

REQUERENTES ATACADAO COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b578f63

proferido nos autos.

Comprove a ré o pagamento das verbas de ordem pública, em 48h,

sob pena de penhora.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001207-03.2023.5.06.0142
RECLAMANTE JADILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JADILSON MONTEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0d5f0a2

proferido nos autos.

Cientes as partes da audiência futura, vide intimação via DEJT.

Aguarde-se a assentada - 25/06/2024 13:20h.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000119-66.2019.5.06.0142
RECLAMANTE ROSEANE BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA

RECLAMADO FUNDACAO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO

ADVOGADO LUCY ALVES DE LUNA(OAB: 13596-
D/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE BEZERRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7f3e96

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a intimação da parte autora para que sejam informados

seus dados bancários e de sua patronesse, no prazo de 05 dias,

sob pena de expedição da RPV apenas da Sra. Perita.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000033-56.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ROBSON CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO FILE CORRETORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 34610/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON CARLOS DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b90c762

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique- se o perito do juízo para prestar os esclarecimentos

requeridos na petição de Id 4bfb7b4, no prazo de 05 (cinco) dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000033-56.2023.5.06.0142
RECLAMANTE ROBSON CARLOS DE SOUSA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO FILE CORRETORA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 34610/PE)

PERITO VLADIMIR DE LACERDA PERSSON

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILE CORRETORA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b90c762

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique- se o perito do juízo para prestar os esclarecimentos

requeridos na petição de Id 4bfb7b4, no prazo de 05 (cinco) dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000923-39.2016.5.06.0142
RECLAMANTE SEVERINO GENESIO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMANTE GEOVANI SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO ANIBAL NUNES FREITAS ANDRADE
BICHUETTE

ADVOGADO NATALIA APARECIDA GOMES
SILVA(OAB: 206557/MG)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
1497/PE)

RECLAMADO RIO GRANDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

ADVOGADO ALOISIO CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 38611/MG)

RECLAMADO RONALDO ANDRADE BICHUETTE

ADVOGADO NATALIA APARECIDA GOMES
SILVA(OAB: 206557/MG)

RECLAMADO JOSE ESPIR ANDRADE BICHUETTE

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI SEBASTIAO DE SOUZA

  - SEVERINO GENESIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d211ff7

proferida nos autos.

Examinados

À vista da Certidão(contadoria) - 32ae1e2, acolho a medida oposta

pela empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CNPJ:

08.343.492/0001-20, devendo a execução prosseguir em desfavor

apenas da empresa executada RIO GRANDE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 22.063.614/0001-55.

Intimem-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000923-39.2016.5.06.0142
RECLAMANTE SEVERINO GENESIO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMANTE GEOVANI SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO ANIBAL NUNES FREITAS ANDRADE
BICHUETTE

ADVOGADO NATALIA APARECIDA GOMES
SILVA(OAB: 206557/MG)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
1497/PE)

RECLAMADO RIO GRANDE ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO GUILHERME TEIXEIRA DE
SOUZA(OAB: 83096/MG)

ADVOGADO ALOISIO CASTRO DOS
SANTOS(OAB: 38611/MG)

RECLAMADO RONALDO ANDRADE BICHUETTE

ADVOGADO NATALIA APARECIDA GOMES
SILVA(OAB: 206557/MG)

RECLAMADO JOSE ESPIR ANDRADE BICHUETTE

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

PERITO LUIZA MARIA PEREIRA PINTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANIBAL NUNES FREITAS ANDRADE BICHUETTE

  - MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA

  - RIO GRANDE ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

  - RONALDO ANDRADE BICHUETTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d211ff7

proferida nos autos.

Examinados

À vista da Certidão(contadoria) - 32ae1e2, acolho a medida oposta

pela empresa MRV ENGENHARIA E PARTICIPACOES SA, CNPJ:

08.343.492/0001-20, devendo a execução prosseguir em desfavor

apenas da empresa executada RIO GRANDE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 22.063.614/0001-55.

Intimem-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PEDRO HENRIQUE BARRETO MENEZES

    Juiz do Trabalho Substituto

3ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Edital

Processo Nº ATOrd-0000512-46.2023.5.06.0143
RECLAMANTE WLADIMIR OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO KEYLLA MARQUES DA SILVA(OAB:
37248/PE)

RECLAMADO RV COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - ME

RECLAMADO TOTAL PROTECAO VEICULAR E
BENEFICIOS NORDESTE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) RV COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA - ME, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000512-46.2023.5.06.0143 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por WLADIMIR OLIVEIRA TAVARES, CPF:

031.195.004-37 em face de RV COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA - ME, CNPJ: 22.851.592/0001-98; TOTAL

PROTECAO VEICULAR E BENEFICIOS NORDESTE, CNPJ:

33.509.188/0001-57, PARA CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO

MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TEOR SEGUE ABAIXO TRANSCRITO:

Notifiquem-se as reclamadas (POR EDITAL) para, querendo, se

manifestarem sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ELIESILDO FRANCISCO BORGES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000512-46.2023.5.06.0143
RECLAMANTE WLADIMIR OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO KEYLLA MARQUES DA SILVA(OAB:
37248/PE)

RECLAMADO RV COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - ME

RECLAMADO TOTAL PROTECAO VEICULAR E
BENEFICIOS NORDESTE

TERCEIRO
INTERESSADO

RENATA ARAUJO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL PROTECAO VEICULAR E BENEFICIOS NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) TOTAL PROTECAO VEICULAR

E BENEFICIOS NORDESTE, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000512-46.2023.5.06.0143 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por WLADIMIR OLIVEIRA TAVARES, CPF:

031.195.004-37 em face de RV COMERCIO DE PECAS

AUTOMOTIVAS LTDA - ME, CNPJ: 22.851.592/0001-98; TOTAL

PROTECAO VEICULAR E BENEFICIOS NORDESTE, CNPJ:

33.509.188/0001-57, PARA CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO

MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJO

TEOR SEGUE ABAIXO TRANSCRITO:

Notifiquem-se as reclamadas (POR EDITAL) para, querendo, se

manifestarem sobre os cálculos de liquidação apresentados pelo

reclamante, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ELIESILDO FRANCISCO BORGES

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000090-08.2022.5.06.0143
RECLAMANTE HITALO OLIVEIRA DE MORAES

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

PERITO VALERIO PIMENTEL RAMALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ALBUQUERQUE, VELOSO &
LACERDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HITALO OLIVEIRA DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da emissão de alvará eletrônico, com as ordens de

transferência para as contas correntes dos favorecidos.

Informo, por oportuno, que a transferência eletrônica será concluída

por intervenção direta da agência bancária,nesta cidade, sendo

desnecessária comunicação nesse sentido. Noticio, ainda, não

haver necessidade de deslocamento ou requerimento do(s)

beneficiário(s), que terá(ão) seu(s) crédito(s) depositado(s)

diretamente na(s) conta(s) por ele(s) indicada(s) e mencionada(s)

na(s) ordem(s) de transferência acima listada(s), conforme

regulamentos dos próprios sistemas SIF(CAIXA) e SISCONDJ(BB).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001683-48.2017.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DE PAULA

JUNIOR

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS - INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL
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PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da emissão de alvará eletrônico, com as ordens de

transferência para as contas correntes dos favorecidos.

Informo, por oportuno, que a transferência eletrônica será concluída

por intervenção direta da agência bancária,nesta cidade, sendo

desnecessária comunicação nesse sentido. Noticio, ainda, não

haver necessidade de deslocamento ou requerimento do(s)

beneficiário(s), que terá(ão) seu(s) crédito(s) depositado(s)

diretamente na(s) conta(s) por ele(s) indicada(s) e mencionada(s)

na(s) ordem(s) de transferência acima listada(s), conforme

regulamentos dos próprios sistemas SIF(CAIXA) e SISCONDJ(BB).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000111-18.2021.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE LAERCIO FEITOSA

ADVOGADO JULIO CESAR SILVA DE
BARROS(OAB: 38180/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LAERCIO FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da emissão de alvará eletrônico, com as ordens de

transferência para as contas correntes dos favorecidos.

Informo, por oportuno, que a transferência eletrônica será concluída

por intervenção direta da agência bancária,nesta cidade, sendo

desnecessária comunicação nesse sentido. Noticio, ainda, não

haver necessidade de deslocamento ou requerimento do(s)

beneficiário(s), que terá(ão) seu(s) crédito(s) depositado(s)

diretamente na(s) conta(s) por ele(s) indicada(s) e mencionada(s)

na(s) ordem(s) de transferência acima listada(s), conforme

regulamentos dos próprios sistemas SIF(CAIXA) e SISCONDJ(BB).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000930-81.2023.5.06.0143
REQUERENTES LUCAS MATHEUS FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO CYBELLE CORREIA E CASTRO(OAB:
47908/PE)

REQUERENTES GOLDEN PRIME COMERCIO E
PROTECAO ELETRONICA LTDA

ADVOGADO DIOGO DENES DO NASCIMENTO
ALVES(OAB: 51134/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

IV - NOTIFIQUE-SE O EXEQUENTEpara indicar bens ou meios

para prosseguimento da execução, sob pena de suspensão do feito,

nos termos do § 1º do art. 40 da Lei 6830/80.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NOBRE DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000260-58.2014.5.06.0143
RECLAMANTE JESSICA MARIA LINS

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JESSE DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Aguardando SISBAJUD.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NOBRE DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000197-81.2024.5.06.0143
CONSIGNANTE SUCESSO 103 FM SERVICOS DE

COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO FABIO HENRIQUE SILVA(OAB:
38046/PE)

CONSIGNATÁRIO OTACIANA FERREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUCESSO 103 FM SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ad7085c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

SUCESSO 103 FM SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA ajuizou

ação de consignação em pagamento em face de OTACIANA

FERREIRA DOS SANTOS pelos fatos e fundamentos alinhados na

vestibular.

Notificada a consignante para efetuar depósito da quantia devida e

dos documentos originais, quedou-se inerte.

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

II. FUNDAMENTAÇÃO

A Ação de Consignação em pagamento constitui ação de rito

especial que tem por objetivo permitir ao devedor ou ao terceiro o

depósito de determinada quantia ou coisa devida quando, no

momento do pagamento, o devedor não saiba a quem pagar ou não

encontre o credor, ou ainda quando o credor se ache em lugar

inacessível ou excessivamente perigoso ou simplesmente se recuse

a receber a quantia oferecida pelo devedor.

Um dos pressupostos processuais de desenvolvimento regular do

processo, específico da ação de consignação em pagamento, é o

depósito da quantia ou coisa devida. Se este depósito não for

realizado, o processo deve ser extinto sem resolução do mérito, nos

termos do art. 542, parágrafo único, do CPC.

No caso em tela, em que pese ter sido notificada, a consignante não

atendeu ao disposto no art. 542, inciso I, do NCPC. Deste modo,

ausente o pressuposto processual específico de desenvolvimento

regular do processo.

Pelo exposto, pelo contido nos autos e de ofício, declaro a

ausência de pressuposto processual e julgo extinto o

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 485, IV , §

3º, c/c o art. 542, parágrafo único, ambos do NCPC.

III. CONCLUSÃO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, extingo sem

resolução de mérito o pedido da presente Ação de

Consignação em Pagamento, à luz do disposto nos artigos 485, IV

§ 3º, c/c o art. 542, parágrafo único, ambos do NCPC..

Custas processuais, pela consignante, porém dispensadas, no

importe de R$ 39,97, calculadas sobre R$ 1.998,35, valor da causa.

Notifique-se a consignante.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000198-66.2024.5.06.0143
REQUERENTES PATRICIA CAVALCANTI DE SA

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES PANIFICADORA PRINCESA DO
ATLANTICO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CAVALCANTI DE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 56906c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

Tratam os autos sobre pedido de homologação de acordo

extrajudicial entre as partes : PATRICIA CAVALCANTI DE SÁ e

PANIFICADORA PRINCESA DO ATLÂNTICO LTDA., na forma

do art. 855-B, da CLT.

O novo procedimento especial para homologação de acordo

extrajudicial, previsto no art. 855-B, da CLT, permite ao empregado

e ao empregador que submetam ao crivo judicial acordo celebrado

diretamente pelas partes.

Com esse desiderato, faz-se necessário, além da apresentação de

petição inicial conjunta, que cada requerente esteja assistido por

seu advogado devidamente habilitado no PJe-JT, facultando-se ao
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trabalhador ser assistido por advogado do sindicato de sua

categoria (art. 855-B, §§ 1º e 2º, da CLT).

No caso em análise do acordo pretendido, foram verificadas

algumas pendências:

a - não houve a habilitação do(s) advogado(s) da empresa ao

processo eletrônico, juntando atos constitutivos e procuração,

com poderes para conciliar;

A parte requerente, instada a saneá-las, manteve-se inerte,

impossibilitando o regular prosseguimento do feito.

CONCLUSÃO.

Deste modo, verificada a ausência dos requisitos mínimos para

propositura da ação para homologação de acordo extrajudicial,

EXTINGO, sem resolução de mérito, o presente feito, com

fundamento nos arts. 855-B e 840, §§ 1º e 3º, da CLT c/c o art. 485,

I, do CPC.

Custas pelo requerente no importe (total) de R$ 74,00, calculadas

sobre o valor atribuído à causa (R$ 3.700,00), dispensados do

recolhimento na forma da lei.

INTIME-SE.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000153-72.2018.5.06.0143
RECLAMANTE JARDAS ANDRE DE LIMA

ADVOGADO JULIO GUSTAVO DE ALENCAR
SAMPAIO(OAB: 45728/PE)

RECLAMADO GONCALO GONZAGA FABRICACAO
E MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI

RECLAMADO GONCALO GONZAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JARDAS ANDRE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o exequente para depositar a diferença entre o valor da

avaliação e o valor da execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0113900-20.2006.5.06.0143
RECLAMANTE UILMA GALVAO LOPES

ADVOGADO GIZENE PESSOA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 12924/PE)

RECLAMADO POLIGRAF LIMITADA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO JAIME ROQUE DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO MARLUCE BACELAR FURTADO
ROQUE DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO AILTON ROQUE DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO GENILZA CARNEIRO DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILMA GALVAO LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b14da3

proferido nos autos.

A despeito do requerimento da exequente para penhora de imóvel

pertencente aos executados, saliento que já foi reconhecido, como

bem de família (impenhorável), o imóvel de propriedade dos

executados Jaime Roque da Mata e Marluce Bacelar Furtado,

aquele indicado nos autos do processo ATOrd 0048500-

25.2007.5.06.0143, ou seja, o apartamento nº 701, do Edifício

Funchal, localizado à Rua dos Navegantes, nº 1515, Boa Viagem,

Recife-PE.

Inclusive, também observo que semelhante entendimento foi

proferido, nos autos da execução de título extrajudicial, em sede de

exceção de pré-executividade (Id 2a2fab7 ), perante a Justiça

Comum.

Em sendo assim, como corolário lógico, reputo, em princípio, como

viável a penhora sobre o bem imóvel ora indicado pelo exequente:

apto 101, Edifício Ricardo I, Rua Padre Carapuceiro, nº 501, Boa

Viagem, Recife-PE (Id badb17f ). 

No entanto, como as últimas informações cartorárias constantes dos

autos referem-se a maio/2023 (Id badb17f ), e, naquela data, já

pendiam notas de indisponibilidade, DETERMINO que a secretaria

providencie o registro e suas atualizações, de modo a possibilitar a

análise quanto à penhora.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000954-80.2021.5.06.0143
RECLAMANTE WILAMES DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA FERNANDA GOMES DE
ARAUJO(OAB: 45290/PE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO GARCIA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

RECLAMADO ARMANDO FAGUNDES DE AVILA

RECLAMADO MG TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA PEREIRA DILL(OAB:
111698/RS)

ADVOGADO THAIS FERNANDES MENDES(OAB:
119714/RS)

ADVOGADO NATALIA CORREIA DE
ANDRADE(OAB: 125298/RS)

ADVOGADO ALEXANDRE PIENIS(OAB: 81757/RS)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO
SUL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJO TEOR SEGUE

TRANSCRITO.

SENTENÇA DE DECRETAÇÃO DE DESCONSIDERAÇÃO DE

PERSONALIDADE JURÍDICA

Vistos etc.

Sabe-se que o art. 10-A, da CLT, estabelece in verbis:

“O sócio retirante responde subsidiariamente pelas obrigações

trabalhistas da sociedade relativas ao período em que figurou como

sócio, somente em ações ajuizadas até dois anos depois de

averbada a modificação do contrato [...]”.

Já o art. 1.003, do CC, em seu parágrafo único, dispõe ad litteram:

“Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato,

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a

sociedade e terceiros, pelas obrigações que tinha como sócio”.

Isto posto e considerando: (i) que a presente demanda foi ajuizada

em 26/08/2021; (ii) que Marcos Aurélio Garcia se retirou da

sociedade em 29/04/2021 (apenas cerca de 4 (quatro) meses antes

do ajuizamento da presente ação);(iii) que a presente demanda

envolve contrato de trabalho compreendido entre 08/07/2020 e

30/12/2021 (período durante o qual, na imensa maioria do tempo,

Marcos Aurélio Garcia ainda era sócio-administrador); (iv) que

restaram infrutíferas todas as diligências realizadas pelo Juízo em

nome da devedora original, que se encontra inadimplente e em

aparente estado de insolvência; (v) a possibilidade da existência de

confusão patrimonial dos bens da sociedade executada com os

bens dos titulares/sócios que a constituem(íram); (vi) que as

impugnações ofertadas pelos titulares/sócios não lhes socorrem

haja vista a irregularidade da atuação dos mesmos, constatada pela

insolvência da empresa sem a quitação de seus débitos; IMPÕE-SE

decidir pela possibil idade de que os bens pessoais dos

titulares/sócios sejam alcançados pela execução do art. 2º, do

Decreto n.º 3.708/19, art. 4º, ex vi da Lei n.º 6.830/80, art. 790, I, do

CPC e art. 28, do CDC, de forma a completar o patrimônio diluído

pelamá gestão dos negóciosda empresa, motivo pelo qual,

complementando a decisão sob Id 1a109dd , DECRETOa

desconsideração da personalidade jurídica da parte

demandada MG TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.,

consoante dispõe o art. 136, do NCPC, de modo que DETERMINO:

1) Citem-se Marcos Aurélio Garcia(CPF 906.223.240-04) e

Armando Fagundes de Ávila(CPF 359.796.900-34),para que

paguem ou nomeiem bens próprios para garantir a execução, sob

pena de execução, nos termos do art. 880, da CLT;

2) Em observância à regra prescrita, no art. 52, da Consolidação de

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, proceda

-se à reautuação do feito, de forma a fazer constar, no polo passivo,

o nome dos sócios retro mencionados;

3) Em obediência à Lei nº 12.440/11 e à Resolução Administrativa -

TST nº 1.470/2011, certifique a Secretaria acerca da atual situação

processual, para fins de cadastro dos executados no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas - BNDT. Observe-se que a

inclusão dos nomes dos sócios, no BNDT, somente deverá ser feita

após efetivada a citação dos mesmos e realizada a pesquisa no

SISBACEN/JUD.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

                Juíza do Trabalho Titular

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ELIESILDO FRANCISCO BORGES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0048500-25.2007.5.06.0143
RECLAMANTE IRIONATO ACANTRO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GIZENE PESSOA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 12924/PE)

RECLAMADO POLIGRAF LIMITADA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO AILTON ROQUE DA MATA

RECLAMADO JAIME ROQUE DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO MARLUCE BACELAR FURTADO
ROQUE DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO GENILZA CARNEIRO DA MATA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis da
Capital - PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIONATO ACANTRO GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273a0e0

proferido nos autos.

1 - A despeito da autorização de constrição de imóvel alegadamente

bem de família, friso que a atividade judicante traz consigo, de

forma inarredável, uma carga valorativa filosófico-jurídica-

sociológica voltada à efetivação do ideal de Justiça.

Por isso, sua relevância à pacificação de conflitos evidencia a

necessidade de fincar-se as bases da segurança jurídica que, em

última análise, traduz os ensejos democráticos de uma sociedade

justa, livre e solidária.

Saliento que não por outra razão o Direito Processual, na ótica mais

moderna, encontra-se impregnado de valores constitucionais, os

quais, por sua vez, produzem efeitos irradiantes, de modo a

estabelecer um olhar voltado à tutela de direitos fundamentais do

jurisdicionado que, no caso, se vê na pessoa da sócia executada

que, por não menos relevante, merece a preservação de sua

dignidade humana, daí a proteção ao bem de família do devedor.

Nesta toada, saliento que o bem de família possui a nota da

impenhorabilidade e, deste modo, pode ser inscrito como voluntário,

assim declarado na escritura pública, em testamento ou doação,

nos termos dos art. 1.711 a 1.722, do Código Civil, como legal,

consoante arts. 1º e 5º, da Lei nº 8.009/90, in verbis:

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza,

contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o

qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso

profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que

quitados."

"Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser

possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro

tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na

forma do art. 70 do Código Civil."

Por seu turno, a Jurisprudência do STJ, através da Súmula 364,

esclarece que:

"O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange

também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e

viúvas".

Consoante assente na doutrina mais abalizada, a impenhorabilidade

do bem de família é matéria de ordem pública, fundada nos

princípios da humanização da execução e da salvaguarda à

dignidade da pessoa humana do executado. É sob esse substrato

axiológico que reside a interpretação teleológica do instituto.

Assim, resta despicienda a inscrição do bem de família no Registro

de Imóveis, máxime quando a lei apenas exige que o imóvel sirva

de residência à entidade familiar.

No caso, a parte executada apresentou comprovantes de

pagamento de conta de energia (maio/2011, abril/2015, dez/2018 e

set/2023), taxa de condomínio (set/2023), IPTU (2016 e 2023),

conta de telefone (jan/2017 e dez/2021), plano de saúde (jan/2016

e fev/2023), contribuição sindical (jun/2018) e ata de assembleia

condominal onde o executado atuou como síndico (2016), razão

pela qual obtenho a ilação de que se trata, de fato, de bem de

família, presumindo tratar-se de sua moradia, pelo que a

impenhorabilidade fica reconhecida.

Diante do exposto, defiroo requerimento da parte executada

para revogar o despacho que determinou a penhora.

2 - No que se refere ao requerimento do autor para penhora sobre

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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parcela de aposentadoria dos executados, verifico que a questão já

foi enfrentada nos autos do processo ATOrd 0113900-

20.2006.5.06.0143. Determinou-se ofício à autarquia previdenciária

com o intuito de obter informações a despeito dos benefícios

previdenciários recebidos.

Naqueles autos, observo que o juízo, por meio do despacho de Id

4e337a6, considerando as despesas apresentadas por meio da

petição de Id 462f412, indeferiu o bloqueio sobre qualquer

percentagem de aposentadoria, sopesando que eventual constrição

representaria uma barreira ao seu direito existencial, corolário da

dignidade como pessoas humanas (art. 1º CF).

É que o ordenamento jurídico brasileiro tem com um de seus

esteios o primado da isonomia entre as pessoas, repudiando

quaisquer distinções, exclusões e preferências (art. 5° da CF), ante

o direito fundamental à dignidade da pessoa humana (art. 1º da CF)

que estabelece, sob esse viés, a prevalência da progressividade

contínua ao desenvolvimento nacional.

Por isso, se entende ser dever do Estado promover o bem de todos,

sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

outras formas de discriminação (art. 3º CF). Isso implica dizer, “a

priori”, que inexiste um rol taxativo à fruição desse direito

fundamental, razão pela qual deve ser interpretado de forma ampla

e a bem da humanidade.

Ainda, não se pode olvidar acerca da relevância da ideia do

capitalismo humanista onde o primado do valor fundamental da

fraternidade, para fins de reconhecimento de questões sociais,

também se faz presente no âmbito processual perante o Poder

Judiciário ( Min. Moura Brandão – C. STJ).

Destarte, considerando que o substrato axiológico constitucional

permite ao intérprete e aplicador do direito verificar no caso

concreto o plano de equilíbrio de situações em aparente conflito de

interesses, pondero que, in casu, o bloqueio da aposentadoria

impõe à pessoa da executada um excessivo sacrifício ao sustento e

necessidades pessoais, máxima por ser idosa, cujos gastos

pessoais são presumidamente maiores, considerando a vivência

num país em que a proteção ao idoso ainda é bastante reticente.

Neste sentido, destaco que o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003)

indica, em seu art. 2º, que a pessoa idosa goza de todos os direitos

fundamentais inerentes à pessoa humana, inclusive, com proteção

integral, para preservação de sua saúde física e mental, além do

seu aperfeiçoamento moral.

Inclusive, a agenda 2030 da ONU (meta 9, do CNJ), indica uma

implementação de vários objetivos de desenvolvimentos

sustentáveis, os quais devem ser vistos de forma ampla, para um

futuro melhor, sendo o de n. 8 pertinente o necessário equilíbrio

entre o trabalho decente e o crescimento econômico.

Por isso, mais do que nunca, cabe ao juízo analisar as

consequências jurídicas e sociais de suas decisões (art. 20, da

LINDB). E, em sendo assim, considerando a fundamentação supra,

indefiro o pedido de bloqueio sobre os proventos da aposentadoria

dessa executada. Como corolário, também mantenho a

congruência das decisões proferidas em ambos os feitos.

3 - Notifique-se o exequente para requerer o que entender de

direito, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de suspensão do feito

e início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, conforme

art. 11-A, da CLT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0048500-25.2007.5.06.0143
RECLAMANTE IRIONATO ACANTRO GOMES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO GIZENE PESSOA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 12924/PE)

RECLAMADO POLIGRAF LIMITADA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO AILTON ROQUE DA MATA

RECLAMADO JAIME ROQUE DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO MARLUCE BACELAR FURTADO
ROQUE DA MATA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

RECLAMADO GENILZA CARNEIRO DA MATA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º Ofício de Registro de Imóveis da
Capital - PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIME ROQUE DA MATA

  - MARLUCE BACELAR FURTADO ROQUE DA MATA

  - POLIGRAF LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 273a0e0

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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1 - A despeito da autorização de constrição de imóvel alegadamente

bem de família, friso que a atividade judicante traz consigo, de

forma inarredável, uma carga valorativa filosófico-jurídica-

sociológica voltada à efetivação do ideal de Justiça.

Por isso, sua relevância à pacificação de conflitos evidencia a

necessidade de fincar-se as bases da segurança jurídica que, em

última análise, traduz os ensejos democráticos de uma sociedade

justa, livre e solidária.

Saliento que não por outra razão o Direito Processual, na ótica mais

moderna, encontra-se impregnado de valores constitucionais, os

quais, por sua vez, produzem efeitos irradiantes, de modo a

estabelecer um olhar voltado à tutela de direitos fundamentais do

jurisdicionado que, no caso, se vê na pessoa da sócia executada

que, por não menos relevante, merece a preservação de sua

dignidade humana, daí a proteção ao bem de família do devedor.

Nesta toada, saliento que o bem de família possui a nota da

impenhorabilidade e, deste modo, pode ser inscrito como voluntário,

assim declarado na escritura pública, em testamento ou doação,

nos termos dos art. 1.711 a 1.722, do Código Civil, como legal,

consoante arts. 1º e 5º, da Lei nº 8.009/90, in verbis:

"Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de

dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza,

contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus

proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei.

Parágrafo único. A impenhorabilidade compreende o imóvel sobre o

qual se assentam a construção, as plantações, as benfeitorias de

qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso

profissional, ou móveis que guarnecem a casa, desde que

quitados."

"Art. 5º Para os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei,

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela

entidade familiar para moradia permanente.

Parágrafo único. Na hipótese de o casal, ou entidade familiar, ser

possuidor de vários imóveis utilizados como residência, a

impenhorabilidade recairá sobre o de menor valor, salvo se outro

tiver sido registrado, para esse fim, no Registro de Imóveis e na

forma do art. 70 do Código Civil."

Por seu turno, a Jurisprudência do STJ, através da Súmula 364,

esclarece que:

"O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange

também o imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e

viúvas".

Consoante assente na doutrina mais abalizada, a impenhorabilidade

do bem de família é matéria de ordem pública, fundada nos

princípios da humanização da execução e da salvaguarda à

dignidade da pessoa humana do executado. É sob esse substrato

axiológico que reside a interpretação teleológica do instituto.

Assim, resta despicienda a inscrição do bem de família no Registro

de Imóveis, máxime quando a lei apenas exige que o imóvel sirva

de residência à entidade familiar.

No caso, a parte executada apresentou comprovantes de

pagamento de conta de energia (maio/2011, abril/2015, dez/2018 e

set/2023), taxa de condomínio (set/2023), IPTU (2016 e 2023),

conta de telefone (jan/2017 e dez/2021), plano de saúde (jan/2016

e fev/2023), contribuição sindical (jun/2018) e ata de assembleia

condominal onde o executado atuou como síndico (2016), razão

pela qual obtenho a ilação de que se trata, de fato, de bem de

família, presumindo tratar-se de sua moradia, pelo que a

impenhorabilidade fica reconhecida.

Diante do exposto, defiroo requerimento da parte executada

para revogar o despacho que determinou a penhora.

2 - No que se refere ao requerimento do autor para penhora sobre

parcela de aposentadoria dos executados, verifico que a questão já

foi enfrentada nos autos do processo ATOrd 0113900-

20.2006.5.06.0143. Determinou-se ofício à autarquia previdenciária

com o intuito de obter informações a despeito dos benefícios

previdenciários recebidos.

Naqueles autos, observo que o juízo, por meio do despacho de Id

4e337a6, considerando as despesas apresentadas por meio da

petição de Id 462f412, indeferiu o bloqueio sobre qualquer

percentagem de aposentadoria, sopesando que eventual constrição

representaria uma barreira ao seu direito existencial, corolário da

dignidade como pessoas humanas (art. 1º CF).

É que o ordenamento jurídico brasileiro tem com um de seus

esteios o primado da isonomia entre as pessoas, repudiando

quaisquer distinções, exclusões e preferências (art. 5° da CF), ante

o direito fundamental à dignidade da pessoa humana (art. 1º da CF)

que estabelece, sob esse viés, a prevalência da progressividade

contínua ao desenvolvimento nacional.

Por isso, se entende ser dever do Estado promover o bem de todos,

sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer

outras formas de discriminação (art. 3º CF). Isso implica dizer, “a

priori”, que inexiste um rol taxativo à fruição desse direito

fundamental, razão pela qual deve ser interpretado de forma ampla

e a bem da humanidade.

Ainda, não se pode olvidar acerca da relevância da ideia do

capitalismo humanista onde o primado do valor fundamental da

fraternidade, para fins de reconhecimento de questões sociais,

também se faz presente no âmbito processual perante o Poder

Judiciário ( Min. Moura Brandão – C. STJ).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Destarte, considerando que o substrato axiológico constitucional

permite ao intérprete e aplicador do direito verificar no caso

concreto o plano de equilíbrio de situações em aparente conflito de

interesses, pondero que, in casu, o bloqueio da aposentadoria

impõe à pessoa da executada um excessivo sacrifício ao sustento e

necessidades pessoais, máxima por ser idosa, cujos gastos

pessoais são presumidamente maiores, considerando a vivência

num país em que a proteção ao idoso ainda é bastante reticente.

Neste sentido, destaco que o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/2003)

indica, em seu art. 2º, que a pessoa idosa goza de todos os direitos

fundamentais inerentes à pessoa humana, inclusive, com proteção

integral, para preservação de sua saúde física e mental, além do

seu aperfeiçoamento moral.

Inclusive, a agenda 2030 da ONU (meta 9, do CNJ), indica uma

implementação de vários objetivos de desenvolvimentos

sustentáveis, os quais devem ser vistos de forma ampla, para um

futuro melhor, sendo o de n. 8 pertinente o necessário equilíbrio

entre o trabalho decente e o crescimento econômico.

Por isso, mais do que nunca, cabe ao juízo analisar as

consequências jurídicas e sociais de suas decisões (art. 20, da

LINDB). E, em sendo assim, considerando a fundamentação supra,

indefiro o pedido de bloqueio sobre os proventos da aposentadoria

dessa executada. Como corolário, também mantenho a

congruência das decisões proferidas em ambos os feitos.

3 - Notifique-se o exequente para requerer o que entender de

direito, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de suspensão do feito

e início da contagem do prazo de prescrição intercorrente, conforme

art. 11-A, da CLT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001202-80.2020.5.06.0143
RECLAMANTE DEBORA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EMERSON EMILIO ERASMO
LIMA(OAB: 27768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d3e43

proferido nos autos.

Aguarde-se o vencimento da última parcela, com termo para

10/04/2024.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-93.2019.5.06.0143
RECLAMANTE ERIVALDO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JANIO VIANA GOMES(OAB:
26262/PE)

ADVOGADO MARINEIDE SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 34695/PE)

RECLAMADO C COSTA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO REGINALDO RUFINO DE ALMEIDA
SOBRINHO(OAB: 38392/PE)

ADVOGADO MEIRYLANE DE LIMA SILVA(OAB:
36169/PE)

RECLAMADO CRISTHIANO COSTA

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - C COSTA ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c167a1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovada a titularidade dos bens imóveis indicados à penhora

nos documento de Id ba3af65 e 843650e, pertencentes a CARLOS

ROBERTO DA COSTA (CPF:031.524.054-72) e CRISTHIANO

COSTA (CPF:027.820.544-5), respectivamente, autorizoas

penhoras dos imóveis indicados.

1 - Dê-se ciência aos executados no prazo de 5 dias, via Edital (cfe.

editais de Ids bda5e2a e 09fd3f3);

2 - Ato contínuo, proceda-se ao registro da penhora junto ao cartório

de registro de imóveis competente, via sistema ARISP (Associação

dos Registradores de Imóveis), ficando ressaltado que a avaliação

do bem será concluída em ato posterior nos termos da lei.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-82.2022.5.06.0143
RECLAMANTE EDSON DAMAZIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON DAMAZIO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d248e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000602-93.2019.5.06.0143
RECLAMANTE ERIVALDO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO JANIO VIANA GOMES(OAB:
26262/PE)

ADVOGADO MARINEIDE SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 34695/PE)

RECLAMADO C COSTA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO REGINALDO RUFINO DE ALMEIDA
SOBRINHO(OAB: 38392/PE)

ADVOGADO MEIRYLANE DE LIMA SILVA(OAB:
36169/PE)

RECLAMADO CRISTHIANO COSTA

RECLAMADO CARLOS ROBERTO DA COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c167a1f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Comprovada a titularidade dos bens imóveis indicados à penhora

nos documento de Id ba3af65 e 843650e, pertencentes a CARLOS

ROBERTO DA COSTA (CPF:031.524.054-72) e CRISTHIANO

COSTA (CPF:027.820.544-5), respectivamente, autorizoas

penhoras dos imóveis indicados.

1 - Dê-se ciência aos executados no prazo de 5 dias, via Edital (cfe.

editais de Ids bda5e2a e 09fd3f3);

2 - Ato contínuo, proceda-se ao registro da penhora junto ao cartório

de registro de imóveis competente, via sistema ARISP (Associação

dos Registradores de Imóveis), ficando ressaltado que a avaliação

do bem será concluída em ato posterior nos termos da lei.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001202-80.2020.5.06.0143
RECLAMANTE DEBORA MARIA DA SILVA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO

ADVOGADO EMERSON EMILIO ERASMO
LIMA(OAB: 27768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4d3e43

proferido nos autos.

Aguarde-se o vencimento da última parcela, com termo para

10/04/2024.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-82.2022.5.06.0143
RECLAMANTE EDSON DAMAZIO DA SILVA FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SIND DAS EMP DE TRANSP DE
PASSAG DO EST DE PERNAMBUCO

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9d248e0

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001037-84.2019.5.06.0008
RECLAMANTE JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO
FILHO(OAB: 34521/PE)

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO(OAB:
11055/PE)

RECLAMADO CENTRAL PET INDUSTRIA
COMERCIO IMPORTADORA E
EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5a624cf

proferida nos autos.

Regularmente notificado(a), decorrido o prazo legal, inerte o(a)

reclamante em requerer o início dos atos executórios, ARQUIVE-SE

O FEITO, DANDO INÍCIO À PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE(art.

878 c/c art. 11-A, da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000663-46.2022.5.06.0143
RECLAMANTE AURELIANO DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe88bca

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o advogado FREDERICO MELO TAVARES para

apresentar instrumento de procuração em 05(cinco) dias, sob pena

de não conhecimento do agravo de petição de id 48d2cda.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001163-54.2018.5.06.0143
RECLAMANTE EDMILSON CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMANTE ROBSON ELISIO DOS SANTOS

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO EMILTON RODRIGUES DAS NEVES

RECLAMADO MEGA SERV COMERCIAL LTDA - ME

RECLAMADO NATALIA ZUTIS SALATINI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ELISIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43d54b

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Oficie-se à JUCEPE com vistas a obter o contrato social da

empresa UNION-FLEX ELEMENTOS DE MAQUINAS LTDA, CNPJ

03.628.511/0001-40;

II - voltem conclusos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000678-15.2022.5.06.0143
RECLAMANTE GILMAR LOPES CABRAL

ADVOGADO JAIME ARY DA SILVA(OAB:
10216/PE)

RECLAMADO MONTHE SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO CLECIA CRISTINA BEZERRA
SILVESTRE GALINDO(OAB:
55348/PE)

ADVOGADO ANA JULIA SILVEIRA MARTINS DA
FONSECA(OAB: 52247/PE)

ADVOGADO BRUNA BEZERRA CAVALCANTI
FERNANDES(OAB: 21023/PE)

RECLAMADO TIJO EMPREENDIMENTOS CIVIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTHE SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ea22e

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Corrigindo a dicção do despacho retro:

Indefiro o pedido de exclusão da empresa MONTHE SERVIÇOS

DE CONSTRUÇÕES LTDA, do BNDT, eis que esta responde de

forma subsidiária, pela execução, nos termos do acordo de id

9ddc291:

"A responsabilidade pelo cumprimento do acordo é da reclamada

TIJO EMPREENDIMENTOS CIVIL EIRELI e, em caso de

descumprimento, a reclamada MONTHE SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÕES LTDA. responderá de forma subsidiária. de

exclusão da empresa."

Intime-se

II - cumpra-se a decisão de id 5a2cda9.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-68.2018.5.06.0143
RECLAMANTE CLAUDILENE CRISTOVAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JAPHET CISNEIROS GALVAO(OAB:
45879/PE)

ADVOGADO VALERIA GALVAO FREIRES(OAB:
12716/PE)

RECLAMADO CARMEM REJANE SILVA

RECLAMADO JOSE BENEILDO SILVA

RECLAMADO MANDACARU VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA PAES
RODRIGUES(OAB: 42998/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENEILDO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENEILDO SILVA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS
E DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURDICAS DE CARUARU

TERCEIRO
INTERESSADO

1º TABELIONATO DE NOTAS E
OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
CENTRO, CARUARU, PE

TERCEIRO
INTERESSADO

NACIONAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO AMETISTA MIGUEL LEMOS DA
SILVA(OAB: 60935/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL (ARF
GARANHUNS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEM REJANE SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NIOBIUM MONETECK
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO TASSIO PATRESE DE LIMA
SANTOS(OAB: 49287/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIOBIUM MONETECK MONITORAMENTO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b575c81

proferido nos autos.

Conforme requerido pela exequente, concedo o prazo de 15

(quinze) dias para manifestar-se acerca das considerações

lançadas no Id 407ef92.

Após, voltem conclusos para análise dos procedimentos

executórios, no que se incluem a alegação da NIOBIUM

MONETECK MONITORAMENTO EIRELI quanto à ausência de

grupo econômico, a certidão do oficial de justiça de Id ed1def9 e a

petição da exequente de Id 3f952b4.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-68.2018.5.06.0143
RECLAMANTE CLAUDILENE CRISTOVAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JAPHET CISNEIROS GALVAO(OAB:
45879/PE)

ADVOGADO VALERIA GALVAO FREIRES(OAB:
12716/PE)

RECLAMADO CARMEM REJANE SILVA

RECLAMADO JOSE BENEILDO SILVA

RECLAMADO MANDACARU VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA PAES
RODRIGUES(OAB: 42998/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENEILDO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENEILDO SILVA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS
E DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURDICAS DE CARUARU

TERCEIRO
INTERESSADO

1º TABELIONATO DE NOTAS E
OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
CENTRO, CARUARU, PE

TERCEIRO
INTERESSADO

NACIONAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO AMETISTA MIGUEL LEMOS DA
SILVA(OAB: 60935/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL (ARF
GARANHUNS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEM REJANE SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NIOBIUM MONETECK
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO TASSIO PATRESE DE LIMA
SANTOS(OAB: 49287/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANDACARU VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b575c81

proferido nos autos.

Conforme requerido pela exequente, concedo o prazo de 15

(quinze) dias para manifestar-se acerca das considerações

lançadas no Id 407ef92.

Após, voltem conclusos para análise dos procedimentos

executórios, no que se incluem a alegação da NIOBIUM

MONETECK MONITORAMENTO EIRELI quanto à ausência de

grupo econômico, a certidão do oficial de justiça de Id ed1def9 e a

petição da exequente de Id 3f952b4.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000399-68.2018.5.06.0143
RECLAMANTE CLAUDILENE CRISTOVAO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO JAPHET CISNEIROS GALVAO(OAB:
45879/PE)

ADVOGADO VALERIA GALVAO FREIRES(OAB:
12716/PE)

RECLAMADO CARMEM REJANE SILVA

RECLAMADO JOSE BENEILDO SILVA

RECLAMADO MANDACARU VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO ANA MARIA DA SILVA PAES
RODRIGUES(OAB: 42998/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENEILDO SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BENEILDO SILVA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

2º REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS
E DOCUMENTOS E CIVIL DE
PESSOAS JURDICAS DE CARUARU
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2081
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

1º TABELIONATO DE NOTAS E
OFICIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS,
CENTRO, CARUARU, PE

TERCEIRO
INTERESSADO

NACIONAL SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA DO SOCORRO SILVA

ADVOGADO AMETISTA MIGUEL LEMOS DA
SILVA(OAB: 60935/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RECEITA FEDERAL (ARF
GARANHUNS)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARMEM REJANE SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

NIOBIUM MONETECK
MONITORAMENTO EIRELI

ADVOGADO TASSIO PATRESE DE LIMA
SANTOS(OAB: 49287/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDILENE CRISTOVAO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b575c81

proferido nos autos.

Conforme requerido pela exequente, concedo o prazo de 15

(quinze) dias para manifestar-se acerca das considerações

lançadas no Id 407ef92.

Após, voltem conclusos para análise dos procedimentos

executórios, no que se incluem a alegação da NIOBIUM

MONETECK MONITORAMENTO EIRELI quanto à ausência de

grupo econômico, a certidão do oficial de justiça de Id ed1def9 e a

petição da exequente de Id 3f952b4.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000318-46.2023.5.06.0143
RECLAMANTE ALEXSANDRO DA SILVA

ADVOGADO MARIA LUIZA FERREIRA DA
SILVA(OAB: 58526/PE)

ADVOGADO SEVERINO JOAQUIM DE ARAUJO
NETO(OAB: 47351/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARCOS LTDA

ADVOGADO FABIA CRISTINA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 35884/PE)

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

RECLAMADO LUCAS DE ALMEIDA BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 269826d

proferido nos autos.

NOTIFIQUE-SE O EXEQUENTE para requerer o que entender de

direito, a partir das Certidões de Registro de Imóveis, obtida através

do Convênio ARISP, colacionada no IDce32112.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001975-10.2015.5.06.0141
RECLAMANTE MARTA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA
TEREZINHA

ADVOGADO LEONARDO FALCAO PAES(OAB:
28338/PE)

ADVOGADO KELSEN LAFAYETE GOES(OAB:
25304/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL CENTRAL DE PAULISTA
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA TEREZINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac8aec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Assiste razão à executada. Desta forma, DETERMINO:

I - exclua-se a executada do BNDT;

II - atualize-se a dívida;

III - NOTIFIQUE-SE O EXEQUENTE para dizer se tem interesse

em adjudicar os bens penhorados(Art 24, II - A, da Lei 6830/80) ou

indique outros bens ou meio hábil para satisfação do crédito

exequendo. Prazo: 15 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001975-10.2015.5.06.0141
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RECLAMANTE MARTA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE BENEFICENTE SANTA
TEREZINHA

ADVOGADO LEONARDO FALCAO PAES(OAB:
28338/PE)

ADVOGADO KELSEN LAFAYETE GOES(OAB:
25304/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

HOSPITAL CENTRAL DE PAULISTA
SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA DA SILVA VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ac8aec

proferido nos autos.

Vistos etc.

Assiste razão à executada. Desta forma, DETERMINO:

I - exclua-se a executada do BNDT;

II - atualize-se a dívida;

III - NOTIFIQUE-SE O EXEQUENTE para dizer se tem interesse

em adjudicar os bens penhorados(Art 24, II - A, da Lei 6830/80) ou

indique outros bens ou meio hábil para satisfação do crédito

exequendo. Prazo: 15 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001607-24.2017.5.06.0143
RECLAMANTE EVONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO CLIVIA SOUZA MAIA MURINELLI
NEBIKER(OAB: 26154/PE)

ADVOGADO JOAO VICENTE MURINELLI
NEBIKER(OAB: 13144/PE)

RECLAMADO DEBORA LINHARES RAQUEL

RECLAMADO MARIA ZULI ALVES DE SOUSA

RECLAMADO ELADIO NOGUEIRA MILHOME

RECLAMADO LIDER SERVICOS EMPRESARIAIS
LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

MILHOME & MILHOME - SERVICOS
E REPRESENTACOES LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado do Ceará

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVONIO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0f795ac

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Dê-se ciência à(o) reclamante do teor da certidão de id ccd5917,

oportunidade em que deverá informar o correto endereço do(a)

empresa MILHOME & MILHOME SERVIÇOS E

REPRESENTAÇÕES LTDA - CPNJ nº 03.944.153/0001-85 ou

meios que possa localizá-las, no prazo preclusivo de 30(trinta) dias;

II - de posse do endereço da empresa MILHOME & MILHOME

SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA, cumpra-se o despacho

de id bc41bcb.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000626-82.2023.5.06.0143
RECLAMANTE ALISSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO SEGURA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO SERGIO EUGENIO DOS
SANTOS(OAB: 41526/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURA CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3d0669

proferido nos autos.

Pendente a comprovação dos recolhimentos fiscais, notifique-se a

reclamada para comprovar o pagamento das CUSTAS,no prazo

de 05(cinco) dias, sob pena de execução.

vmm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000067-96.2021.5.06.0143
REQUERENTES MIRLENE BERNARDO DOS SANTOS

ADVOGADO MATHEUS FELICIANO DOS SANTOS
SILVA(OAB: 51414/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2083
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERENTES INSTITUTO PRESBITERIANO
EDUCACIONAL LTDA

ADVOGADO VICTOR HENRIQUE GALVAO
ALBUQUERQUE(OAB: 41932/PE)

ADVOGADO LUCAS FEITOSA LEITE(OAB:
48142/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO PRESBITERIANO EDUCACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ae5ade

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000861-20.2021.5.06.0143
RECLAMANTE ERALDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO MAURICIO BEZERRA DO
NASCIMENTO(OAB: 50549/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d010f9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0030000-76.2005.5.06.0143
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES ROCHA DE

SIQUEIRA

ADVOGADO JOSÉ WAMBERTO DE
ASSUNÇÃO(OAB: 5356/PE)

RECLAMADO SERVOPESA SERVICOS TECNICOS
EM MAQUINAS PESADAS LTDA -
EPP

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

RECLAMADO TERRANA TERRAPLENAGEM
NACIONAL LTDA - ME

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE WANDERLEY
LUSTOSA(OAB: 15656/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVOPESA SERVICOS TECNICOS EM MAQUINAS
PESADAS LTDA - EPP

  - TERRANA TERRAPLENAGEM NACIONAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b21768

proferido nos autos.

Vistos etc.

Notifique-se a executada para comprovar o depósito das parcelas

aprazadas para o dia 15/03/2024, em 05 dias, sob pena de

aplicação de multa e prosseguimento da execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-73.2020.5.06.0143
RECLAMANTE KIVIA CARLA SANTANA DE SOUZA

ADVOGADO JESIMON TENÓRIO SANTANA(OAB:
26265/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2084
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIVIA CARLA SANTANA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b70d93

proferido nos autos.

I - Embargos à execução de ID 24dfd00 tempestivos.

Representação regular. Juízo garantido. Recebo-os. Assim, à parte

adversa(exequente) para apresentar suas contrariedades aos

embargos à execução ofertados pela executada. Prazo: 05(cinco)

dias;

II - com ou sem contrarrazões, decorrido o prazo, protocole-se para

julgamento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001335-25.2020.5.06.0143
RECLAMANTE JAYANE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYANE DA SILVA FIGUEIREDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e505a45

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os

cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

inteligência do § 2º, do Art. 879, da CLT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001335-25.2020.5.06.0143
RECLAMANTE JAYANE DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECLAMADO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e505a45

proferido nos autos.

Notifiquem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre os

cálculos de liquidação, no prazo de 08 dias, sob pena de preclusão,

inteligência do § 2º, do Art. 879, da CLT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000523-12.2022.5.06.0143
RECLAMANTE SANDRO JOSE RAMOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FLEX IMPORT - COMERCIO
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JAIR LOPES DE ARAUJO
JUNIOR(OAB: 32907/DF)

TESTEMUNHA LUCIANO TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO JOSE RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 419d54a

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2085
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Renove-se, PELA DERRADEIRA VEZ, a notificação ao autor para

que informe o endereço completo da testemunha, LUCIANO

TAVARES, no prazo de 05(cinco) dias, entendendo-se, com a

inércia, que o litigante desistiu da ouvida da testemunha ou assumiu

o ônus de trazê-la independentemente de notificação judicial, caso

em que não serão deferidos pedidos de adiamento em razão de

ausência injustificada de testemunha. 

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000378-53.2022.5.06.0143
REQUERENTES VALDENIZE VIEIRA PINHO

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

REQUERENTES EDILANE MENDES DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO MAURICIO BEZERRA DO
NASCIMENTO(OAB: 50549/PE)

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 32853/PE)

REQUERENTES EDILANE MENDES DA SILVA
MARQUES 04514648426

ADVOGADO MAURICIO BEZERRA DO
NASCIMENTO(OAB: 50549/PE)

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 32853/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENIZE VIEIRA PINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9733b9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Regularmente intimado, decorrido o prazo legal, inerte a executada

em complementar o valor da execução, expeça-se ordem de

bloqueio de ativos financeiros, junto ao sistema SISBAJUD,até o

limite do crédito exequendo(ID 62bf99d ).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-86.2022.5.06.0143
RECLAMANTE BENEDITO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BARBOSA(OAB:
44286/PE)

RECLAMADO EMPRECON - EMPRESA DE PRE-
FABRICADOS E CONCRETO LTDA

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

RECLAMADO BELFORT TEIXEIRA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRE FABRICADOS
LTDA

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

RECLAMADO B&T INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRE-FABRICADOS EIRELI - EPP

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MOYSES SALES ROCHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCELO DE HOLANDA TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - B&T INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-FABRICADOS EIRELI
- EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d870f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000378-53.2022.5.06.0143
REQUERENTES VALDENIZE VIEIRA PINHO

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

REQUERENTES EDILANE MENDES DA SILVA
MARQUES

ADVOGADO MAURICIO BEZERRA DO
NASCIMENTO(OAB: 50549/PE)

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 32853/PE)

REQUERENTES EDILANE MENDES DA SILVA
MARQUES 04514648426

ADVOGADO MAURICIO BEZERRA DO
NASCIMENTO(OAB: 50549/PE)

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 32853/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILANE MENDES DA SILVA MARQUES

  - EDILANE MENDES DA SILVA MARQUES 04514648426

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2086
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9733b9

proferido nos autos.

Vistos etc.

Regularmente intimado, decorrido o prazo legal, inerte a executada

em complementar o valor da execução, expeça-se ordem de

bloqueio de ativos financeiros, junto ao sistema SISBAJUD,até o

limite do crédito exequendo(ID 62bf99d ).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-23.2023.5.06.0143
RECLAMANTE LUIZ HENRIQUE FREITAS DE

SOUZA

ADVOGADO Carlos Alberto Cavalcanti de Oliveira
Júnior(OAB: 18136/PE)

ADVOGADO WILMAH DA SILVA(OAB: 37400/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARCOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

ADVOGADO FABIA CRISTINA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 35884/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3a1c72c

proferido nos autos.

Considerando que o valor devido é inferior ao limite mínimo para a

execução, conforme portaria MF 075/2012 e não tendo havido

pagamento espontâneo, do devedor, após notificado e, sobretudo,

em observância à Recomendação da Corregedoria Regional deste

Egrégio Tribunal, em não havendo outras pendências, ARQUIVEM-

SE OS AUTOS, com as cautelas legais.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000850-20.2023.5.06.0143
REQUERENTE LAYSSA OLIVEIRA RAMOS LEONCIO

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

REQUERIDO LUCAS FRANCISCO DA SILVA
07296313463

ADVOGADO CAMILA PAOLLA CINTRA
SILVA(OAB: 35963/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAYSSA OLIVEIRA RAMOS LEONCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2dc5436

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se o exequente para se manifestar sobre o pedido de

parcelamento, nos termos do § 1º do Art. 916 do CPC/2015.

Na oportunidade, deverá, também, juntamente com seu(as)

advogado(a) informar dados bancários para recebimento dos

futuros créditos. Prazo: 05 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001242-57.2023.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE EDILSON DA SILVA LIMA

ADVOGADO MANOEL DAMIAO DA ROCHA(OAB:
12582/PE)

ADVOGADO ANA PAULA DA ROCHA(OAB:
18827/PE)

RECLAMADO ASIAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASIAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e67365

proferido nos autos.

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2087
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000303-77.2023.5.06.0143
RECLAMANTE MARIA HELENA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO COLEGIO LEAO DA BARRA LTDA. -
EPP

ADVOGADO EMILIO LUIZ CORREIA JUNIOR(OAB:
56656/PE)

ADVOGADO MAURICIO JATOBA GUERRA(OAB:
38299/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc2a5f8

proferido nos autos.

Regularmente notificado, inerte o(a) reclamante, renove-se a

notificação ao advogado do autor para que seu constituinte

compareça a secretaria para receber sua CTPS,em 05(cinco) dias,

sob pena de remessa do documento à SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DO TRABALHO, EM PERNAMBUCO, A/C SEÇÃO DE

POLÍTICAS DO TRABALHO – SPT(Avenida Agamenon

Magalhães, 2000, Espinheiro, Recife(PE), CEP 52.021.900.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000718-60.2023.5.06.0143
RECLAMANTE VINICIUS EMMANUEL DE OLIVEIRA

AZEVEDO

ADVOGADO JOAO GUILHERME CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 34612/PE)

RECLAMADO CFC TROPICAL SUL LTDA - ME

ADVOGADO DENIS OLIVEIRA SILVA FILHO(OAB:
60865/PE)

ADVOGADO Gustavo Belmino Torres de
Aguiar(OAB: 26242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CFC TROPICAL SUL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a99a91a

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Notifique-se a reclamada para para proceder à retificação da

CTPS do autor que se encontra arquivada na secretaria da vara,

no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00,

limitada a 30 dias(R$ 1.500,00);

II - após, voltem conclusos para prosseguimento dos atos de

liquidação.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001435-19.2016.5.06.0143
RECLAMANTE HARIM DE BRITTO LYRA NETO

ADVOGADO GUSTAVO AUGUSTO GOMES
GONCALVES DE MELO(OAB:
32343/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
CANDEIAS LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA ESTEVES SEABRA E
SILVA(OAB: 41476/PE)

RECLAMADO GRUPO ATUAL DE EDUCACAO
LTDA - EPP

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO BARBARA PEIXOTO GUIMARAES
COELHO(OAB: 25143/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL
PIEDADE LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA ESTEVES SEABRA E
SILVA(OAB: 41476/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1ª Vara do Trabalho de Jaboatão do
Guararapes

TERCEIRO
INTERESSADO

ENSINO INFANTIL CARUARUENSE
LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

Grupo Genese de Ensino

TERCEIRO
INTERESSADO

SER EDUCACIONAL S.A.

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARIM DE BRITTO LYRA NETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2088
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984f093

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro, por ora, o pedido de id a88cc00.

Aguarde-se, primeiramente, a definição do pedido de reserva de

crédito oriundo do Proc 0000314-90.2013.5.06.0003 (CEJUSC

RECIFE).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-69.2023.5.06.0143
RECLAMANTE LUIZ FELIPE RIBEIRO SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO ALEJANDRO DAMIAN CREGO

RECLAMADO HECTOR ROSARIO DI TIERI

RECLAMADO JESUS SEBASTIAN VILTES

RECLAMADO JSV ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE RIBEIRO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d2d91e

proferido nos autos.

Notifique-se o exequente para se manifestar sobre o pedido de

parcelamento de id d4797dd, nos termos do § 1º do Art. 916 do

NCPC.

Na oportunidade, deverá, também, juntamente com seu(as)

advogado(a) informar dados bancários para recebimento dos

futuros créditos. Prazo: 05dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001192-31.2023.5.06.0143
RECLAMANTE ADRIANO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ISAAC DA VEIGA SOUZA(OAB:
30325/PE)

RECLAMADO GSN COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO RODOLFO RICARDO DA SILVA(OAB:
34214/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GSN COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10ec73b

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000998-65.2022.5.06.0143
RECLAMANTE DAVID WILSON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO LARISSA SAVANA CUNHA
SANTOS(OAB: 52910/PE)

RECLAMADO MRV ENGENHARIA E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
1497/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID WILSON OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d71da2

proferido nos autos.

Notifique-se o reclamante para, querendo, se manifestar sobre os

cálculos de liquidação apresentados pela reclamada, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000971-48.2023.5.06.0143
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RECLAMANTE BRENO SENA RODRIGUES

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b15901e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000353-06.2023.5.06.0143
RECLAMANTE ANA CLECIA DE LIMA LEITE

ADVOGADO TADEU CARLOS DE SOUZA
FILHO(OAB: 38730/PE)

RECLAMADO EDIVANIA DUARTE DA SILVA
BENTO 04866047488

ADVOGADO MARIANA VILELA DUARTE
CLEMENTE(OAB: 19427/PE)

RECLAMADO MANUEL FERREIRA BENTO
04592320450

ADVOGADO MARIANA VILELA DUARTE
CLEMENTE(OAB: 19427/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CLECIA DE LIMA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b834b57

proferido nos autos.

Regularmente notificado, inerte o(a) reclamante, renove-se a

notificação ao advogado do autor para que seu constituinte

compareça a secretaria para receber sua CTPS,em 05(cinco) dias,

 sob pena de remessa do documento à SUPERINTENDÊNCIA

REGIONAL DO TRABALHO, EM PERNAMBUCO, A/C SEÇÃO DE

POLÍTICAS DO TRABALHO – SPT(Avenida Agamenon

Magalhães, 2000, Espinheiro, Recife(PE), CEP 52.021.900.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000812-08.2023.5.06.0143
RECLAMANTE KLEBER ALVES DA PAZ ANDRADE

ADVOGADO FABIA AUGUSTA CLAUDINO VALOIS
DA SILVEIRA(OAB: 29411/PE)

ADVOGADO LEONARDO ALVES BATISTA(OAB:
38205/PE)

RECLAMADO MAS HOLDINGS PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO MARCIA MIRELLY DA SILVA DE
LIMA(OAB: 46662/PE)

RECLAMADO TOUTI COSMETICS LTDA

ADVOGADO MARCIA MIRELLY DA SILVA DE
LIMA(OAB: 46662/PE)

RECLAMADO AUDACE INDUSTRIA COMERCIO E
IMPORTADORA LTDA

ADVOGADO MARCIA MIRELLY DA SILVA DE
LIMA(OAB: 46662/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDACE INDUSTRIA COMERCIO E IMPORTADORA LTDA

  - MAS HOLDINGS PARTICIPACOES LTDA

  - TOUTI COSMETICS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30ba0e5

proferido nos autos.

Pendente a comprovação dos recolhimentos fiscais, notifique-se a

reclamada para comprovar o pagamento das CUSTAS no prazo de

05 (cinco) dias, sob pena de execução.

vmm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000085-15.2024.5.06.0143
RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO CELESTINO
LEITE(OAB: 41302/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO NOVO
HORIZONTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO PACHECO
FERREIRA(OAB: 11969/PE)

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SUPERMERCADO NOVO HORIZONTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71ede69

proferida nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

vmm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000085-15.2024.5.06.0143
RECLAMANTE VIVIANE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO CELESTINO
LEITE(OAB: 41302/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO NOVO
HORIZONTE LTDA

ADVOGADO ROBERTO PACHECO
FERREIRA(OAB: 11969/PE)

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVIANE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 71ede69

proferida nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

vmm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000002-96.2024.5.06.0143
RECLAMANTE FRANCIELY PINTO DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO THATYANNA DE VASCONCELLOS E
MENDONCA(OAB: 24136/ES)

ADVOGADO WEVERTON CARLOS
GONCALVES(OAB: 417436/SP)

RECLAMADO LDO INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RENATO APOLINARIO CARDOSO
DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
116822/RS)

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO LDO DIGITAL LTDA

ADVOGADO RENATO APOLINARIO CARDOSO
DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
116822/RS)

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LDO DIGITAL LTDA

  - LDO INTERNACIONAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f0a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Paraque se adoteo formato 100%digital de tramitação

processual, éimprescindível que todosos partícipes

doprocesso manifestem sua concordância, sobretudo quanto ser

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer

meio eletrônico, nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do

Código de Processo Civil (parágrafo único do artigo 2º da

Resolução n. 345/2020 do CNJ) o que ocorreu no caso em tela,

tendo em vista que a reclamada, regularmente intimada, manifestou

sua concordância.

Desta forma, DEFIRO a adoção do processo no formato 100%

digital.

II – Aguarde-se a audiência una marcada para 22/04/2024 às
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09h15;

III – Notifiquem-se as partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000030-64.2024.5.06.0143
REQUERENTES CARLOS LACERDA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES CIDADE JARDIM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE JARDIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce05dc3

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-27.2024.5.06.0143
RECLAMANTE VITORIA KELLY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cc2c9

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Para que se adote o formato 100% digital de tramitação

processual, é imprescindível que todos os partícipes do processo

manifestem sua concordância, o que não ocorreu no caso em tela,

tendo em vista que a reclamada, regularmente intimada, impôs

condições para aceitação do feito 100% digital, o que não é

permitido.

“…em caso de aceitação, será admitida a citação, a notificação

e a intimação por qualquer meio eletrônico (e-mail ou telefone),

nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do Código de

Processo Civil, e que todas as audiência serão telepresenciais,

inclusive, nas instâncias superiores. (parágrafo único, do artigo

2º, da Resolução n. 345/2020, do CNJ).”

Desta forma, INDEFIRO a adoção do processo no formato 100%

digital

II–aguarde-se audiência presencial, já designada

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000007-21.2024.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE ROSENDO DA COSTA FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO SAO JUDAS TADEU TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JUDAS TADEU TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a0ef5c

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou
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judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais e

com extinção da execução, nos termos dos artigos 924, II e 925

do CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000062-69.2024.5.06.0143
REQUERENTES WEGUISON GOMES DA SILVA

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)

REQUERENTES M.C TRANSPORTES E SERVICOS
EIRELI - ME

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTOS BANDEIRA
MELO(OAB: 27232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.C TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44856ab

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000002-96.2024.5.06.0143
RECLAMANTE FRANCIELY PINTO DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO THATYANNA DE VASCONCELLOS E
MENDONCA(OAB: 24136/ES)

ADVOGADO WEVERTON CARLOS
GONCALVES(OAB: 417436/SP)

RECLAMADO LDO INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO RENATO APOLINARIO CARDOSO
DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
116822/RS)

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

RECLAMADO LDO DIGITAL LTDA

ADVOGADO RENATO APOLINARIO CARDOSO
DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB:
116822/RS)

ADVOGADO TADEU AUGUSTO GUIRRO(OAB:
64421/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCIELY PINTO DA SILVA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71f0a8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

I - Paraque se adoteo formato 100%digital de tramitação

processual, éimprescindível que todosos partícipes

doprocesso manifestem sua concordância, sobretudo quanto ser

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer

meio eletrônico, nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do

Código de Processo Civil (parágrafo único do artigo 2º da

Resolução n. 345/2020 do CNJ) o que ocorreu no caso em tela,

tendo em vista que a reclamada, regularmente intimada, manifestou

sua concordância.

Desta forma, DEFIRO a adoção do processo no formato 100%

digital.

II – Aguarde-se a audiência una marcada para 22/04/2024 às

09h15;

III – Notifiquem-se as partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-50.2024.5.06.0143
RECLAMANTE EVERTON VITOR LUCAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c0828

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Para que se adote o formato 100% digital de tramitação

processual, é imprescindível que todos os partícipes do processo

manifestem sua concordância, o que não ocorreu no caso em tela,

tendo em vista que a reclamada, regularmente intimadas, impôs

condições para aceitação do feito 100% digital, o que não é

permitido.

“…em caso de aceitação, será admitida a citação, a notificação

e a intimação por qualquer meio eletrônico (e-mail ou telefone),

nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do Código de

Processo Civil, e que todas as audiência serão telepresenciais,

inclusive, nas instâncias superiores. (parágrafo único, do artigo

2º, da Resolução n. 345/2020, do CNJ).”

Desta forma, INDEFIRO a adoção do processo no formato 100%

digital

II–voltem conclusos para analise da participação da reclamada,

advogado e testemunha de forma remota.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000030-64.2024.5.06.0143
REQUERENTES CARLOS LACERDA DE SOUZA

JUNIOR

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES CIDADE JARDIM COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS LACERDA DE SOUZA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce05dc3

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-27.2024.5.06.0143
RECLAMANTE VITORIA KELLY SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA KELLY SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45cc2c9

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Para que se adote o formato 100% digital de tramitação

processual, é imprescindível que todos os partícipes do processo

manifestem sua concordância, o que não ocorreu no caso em tela,

tendo em vista que a reclamada, regularmente intimada, impôs

condições para aceitação do feito 100% digital, o que não é

permitido.

“…em caso de aceitação, será admitida a citação, a notificação

e a intimação por qualquer meio eletrônico (e-mail ou telefone),

nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do Código de

Processo Civil, e que todas as audiência serão telepresenciais,

inclusive, nas instâncias superiores. (parágrafo único, do artigo

2º, da Resolução n. 345/2020, do CNJ).”

Desta forma, INDEFIRO a adoção do processo no formato 100%

digital

II–aguarde-se audiência presencial, já designada

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000007-21.2024.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE ROSENDO DA COSTA FILHO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO SAO JUDAS TADEU TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROSENDO DA COSTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a0ef5c

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais e

com extinção da execução, nos termos dos artigos 924, II e 925

do CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000250-62.2024.5.06.0143
CONSIGNANTE CANDEIAS ORGANIZACAO E

ADMINISTRACAO LTDA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

CONSIGNATÁRIO EDSON PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDEIAS ORGANIZACAO E ADMINISTRACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 011ccc4

proferido nos autos.

Vistos,

I - Intime-se à Consignante para efetuar o depósito da quantia

devida em conta judicial à disposição deste Juízo, além de

apresentar procuração e atos constitutivos, em 05(cinco) dias, sob

pena de extinção prematura do feito.

II - Após, voltem conclusos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-50.2024.5.06.0143
RECLAMANTE EVERTON VITOR LUCAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON VITOR LUCAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 81c0828

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Para que se adote o formato 100% digital de tramitação

processual, é imprescindível que todos os partícipes do processo

manifestem sua concordância, o que não ocorreu no caso em tela,

tendo em vista que a reclamada, regularmente intimadas, impôs

condições para aceitação do feito 100% digital, o que não é

permitido.

“…em caso de aceitação, será admitida a citação, a notificação

e a intimação por qualquer meio eletrônico (e-mail ou telefone),

nos termos dos artigos 193 e 246, inciso V, do Código de

Processo Civil, e que todas as audiência serão telepresenciais,

inclusive, nas instâncias superiores. (parágrafo único, do artigo

2º, da Resolução n. 345/2020, do CNJ).”

Desta forma, INDEFIRO a adoção do processo no formato 100%

digital

II–voltem conclusos para analise da participação da reclamada,

advogado e testemunha de forma remota.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000084-30.2024.5.06.0143
REQUERENTES LEONARDO DE ANDRADE MATIAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO CAIO MENEZES SOUTINHO(OAB:
46517/PE)

REQUERENTES TUDO NOVO ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JESSICA NEMISA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 52860/PE)

ADVOGADO FELIPE JORSHUA RODRIGUES DE
OLIVEIRA(OAB: 34979/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUDO NOVO ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 025c002

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000088-67.2024.5.06.0143
REQUERENTES PAULO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EPIFANIA LUIZ DA SILVA(OAB:
50653/PE)

REQUERENTES CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90aa2a2

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 (dez) dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob de

pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000006-36.2024.5.06.0143
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KARLA LUIZA RAMOS
SANTIAGO(OAB: 59671/PE)

RECLAMADO ESC PRO TEXTIL PRODUTO PARA
HOTELARIA EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PORPINO(OAB: 35535/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJO TEOR SEGUE

TRANSCRITO.

Certifico que, nesta data, por ordem do MM. Juízo, procedi à

redesignação da audiência, conforme discriminação abaixo:

Audiência UNA (sumaríssimo), dia 30/04/2024, 09:00 horas.

Certifico ainda que, em razão do acima exposto, estou

encaminhando os autos ao setor competente para intimação das

partes.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ELIESILDO FRANCISCO BORGES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000006-36.2024.5.06.0143
RECLAMANTE LARISSA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO KARLA LUIZA RAMOS
SANTIAGO(OAB: 59671/PE)

RECLAMADO ESC PRO TEXTIL PRODUTO PARA
HOTELARIA EIRELI - ME

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PORPINO(OAB: 35535/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ESC PRO TEXTIL PRODUTO PARA HOTELARIA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJO TEOR SEGUE

TRANSCRITO.

Certifico que, nesta data, por ordem do MM. Juízo, procedi à

redesignação da audiência, conforme discriminação abaixo:

Audiência UNA (sumaríssimo), dia 30/04/2024, 09:00 horas.

Certifico ainda que, em razão do acima exposto, estou

encaminhando os autos ao setor competente para intimação das

partes.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ELIESILDO FRANCISCO BORGES

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0001559-65.2017.5.06.0143
RECLAMANTE FRANCISCO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

PERITO LEONARDO SILVA BARBOZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se o exequente e sua advogada para fornecerem dados

bancários para recebimento de crédito(contas recursais).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000601-40.2021.5.06.0143
RECLAMANTE MARISE BERNARDETE DO

NASCIMENTO

ADVOGADO EDSON JORGE LEITE
CAVALCANTI(OAB: 18891/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando resposta das Varas interessadas.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NOBRE DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000575-08.2022.5.06.0143
RECLAMANTE ALEXSANDRO AMERICO DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

PERITO KATIA TATIANA DE ALBUQUERQUE
LIMA
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PERITO VALERIO PIMENTEL RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO AMERICO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Aguardando resposta da perita.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE NOBRE DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000327-08.2023.5.06.0143
RECLAMANTE CARLOS ROBERTO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO ALTAIR RUBENS SOARES

RECLAMADO MAXIMO OLIVEIRA E SOARES
TRANSPORTES EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO MERCEDES-BENZ DO
BRASIL S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

Detran.SP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ROBERTO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, CUJO TEOR SEGUE

TRANSCRITO.

Notifique-se o exequente para requerer o que entender de direito,

no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de suspensão do feito e início

da contagem do prazo de prescrição intercorrente, conforme art. 11-

A da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ELIESILDO FRANCISCO BORGES

Secretário de Audiência

Processo Nº CumSen-0001022-64.2020.5.06.0143
EXEQUENTE FRANCISCO SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a executada para implementar,  em 05(cinco) dias, o

valor da execução, consubstanciado na planilha de id 3e2705a .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000582-63.2023.5.06.0143
RECLAMANTE ALEXANDRE MIGUEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO PSA - SERVICOS, MEIO AMBIENTE E
LOCACOES LTDA - ME

ADVOGADO LUCIANA STEFFANE PETRONIO
FERREIRA DOS SANTOS(OAB:
28886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSA - SERVICOS, MEIO AMBIENTE E LOCACOES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78d7e45

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000486-48.2023.5.06.0143
RECLAMANTE IVONEIDE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)

RECLAMADO DANIELLE SANTANA MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONEIDE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3b93a7

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-91.2022.5.06.0143
RECLAMANTE PEDRO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

RECLAMADO R. B. MENDES DE SOUZA ARMAZEM

ADVOGADO RAYANNE PRISCILA MENDES DE
SOUZA(OAB: 51249/PE)

TESTEMUNHA CICLENIO

TESTEMUNHA JOSE RICARDO BARROS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - R. B. MENDES DE SOUZA ARMAZEM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aef3938

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000789-96.2022.5.06.0143
REQUERENTES JORGE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO THIAGO MACENA BATINGA DE
LIMA(OAB: 41573/PE)

REQUERENTES ESTOFADOS CESAR LTDA

ADVOGADO ESTEFFERSON DARLEY
FERNANDES NOGUEIRA(OAB:
21375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTOFADOS CESAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6643589

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-29.2023.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE FERNANDO PEREIRA

ADVOGADO HARMETH ABDON RALIME
BARBOSA(OAB: 37200/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO ELOFORT SERVICOS LTDA

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ELOFORT SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e272fca

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001043-35.2023.5.06.0143
RECLAMANTE JAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO ASIAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

RECLAMADO COPOVISA - INDUSTRIA DE
DESCARTAVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASIAPLAST INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

  - COPOVISA - INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3aa6f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000850-54.2022.5.06.0143
RECLAMANTE ROMERO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CAVALCANTI DE SOUZA
NETO(OAB: 24336/PE)

RECLAMADO A V DE PAULA JUNIOR

ADVOGADO LUCAS SANTANA MELO(OAB:
51464/PE)

PERITO VALERIO PIMENTEL RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - A V DE PAULA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31aec73

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001043-35.2023.5.06.0143
RECLAMANTE JAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO ASIAPLAST INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

RECLAMADO COPOVISA - INDUSTRIA DE
DESCARTAVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3aa6f5

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000043-97.2023.5.06.0143
RECLAMANTE CRISLANE CECILIA FERREIRA LIMA

DEPUTADO

ADVOGADO LÚCIO ROBERTO DE QUEIROZ
PEREIRA(OAB: 30183/PE)

RECLAMADO VERDULERO COMERCIO DE
HORTIFRUTI E MERCADINHO LTDA

RECLAMADO THALITA FONSECA DE CARVALHO
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLANE CECILIA FERREIRA LIMA DEPUTADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b46255

proferido nos autos.

Vistos etc.

Indefiro o pedido de ofício ao MINISTÉRIO DO TRABALHO E

EMPREGO DO ESTADO DA BAHIA, eis que o Ministério do

Trabalho e Emprego é um órgão da administração federal direta

(o governo federal) e não estadual.

Por outro lado, oficie-se ao INSS e/ou CAGED(E-MAIL:

ccad.strab@mte.gov.br, com vistas a localizar a existência de

vínculos empregatícios/benefícios da executada,THALITA

FONSECA DE CARVALHO MELO.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000987-02.2023.5.06.0143
REQUERENTES JADSON FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO JOÃO EVANGELISTA PEREIRA
ELIAS(OAB: 21918/PE)

REQUERENTES NUTRIMED DISTRIBUICAO DE
PRODUTOS HOSPITALAR E
VETERINARIO LTDA

ADVOGADO MANOEL NUNES PEREIRA(OAB:
6299/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUTRIMED DISTRIBUICAO DE PRODUTOS HOSPITALAR E
VETERINARIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a24e42e

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000214-54.2023.5.06.0143
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO GLAYDYREVESON DA SILVA
VIEIRA(OAB: 41872/PE)

RECLAMADO D. J. S. MOVEIS LTDA

ADVOGADO RONALDO QUIRINO DO
NASCIMENTO(OAB: 35045/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. J. S. MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46c6051

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001023-15.2021.5.06.0143
RECLAMANTE ROSIDELIA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO ETHENY BEZERRA DE LIMA(OAB:
47072/PE)

RECLAMADO ROCHA MOTEL LTDA

ADVOGADO GERSON CABRAL DA SILVA(OAB:
38079/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCHA MOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f697d32

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000309-21.2022.5.06.0143
RECLAMANTE JARIVAN SOBRAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO MARCIO ANDERSON BARROS
LEITE(OAB: 29520/PE)

RECLAMADO VSB SERVICOS DE CARGAS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO RENALDO PILRO DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 19833/ES)

ADVOGADO CELIO DE CARVALHO CAVALCANTI
NETO(OAB: 9100/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VSB SERVICOS DE CARGAS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b5abfac

proferida nos autos.

Vistos etc.

O reclamado através da petição de id a24b17arequereu o

parcelamento da dívida, nos termos do art. 916, CPC. Na

oportunidade comprovou o depósito judicial de id 8bb1288 , que

alcança 30% do valor da dívida.

Assim, Considerando a natureza potestativa do pedido;

considerando a tempestividade do pedido; considerando o

reconhecimento da dívida, pela executada; considerando a

comprovação de depósito prévio no percentual de 30% do valor

total da execução, incluindo o valor das custas e da contribuição

previdenciária; considerando, também, a postura pró-ativa do

devedor, no que se refere à concretização da prestação

jurisdicional; prestigiando os princípios da celeridade e da economia

processuais e; visando o princípio do menor sacrifício possível do

executado; defiro o pleito de parcelamento do valor da execução,

em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas dos acréscimos legais,

nos termos do art. 916, caput, e §§ 1º e 2º, do Novo CPC.

Tais parcelas deverão ser pagas em 30(trinta) dias a se iniciar no

dia 20/04/2024(1ª PARCELA).

I – Pague-se a quem de direito(RECTE e ADVOGADO), utilizando-

se do depósito judicial de ID 8bb1288, correspondente aos 30%;

II - vão os autos à Contadoria/Carteira de acordo e pagamentos,

para elaboração de cronograma de pagamento, parcelado;

III – intime-se a executada;

IV - fica, doravante consignado que a partir da 20/04/2024(1ª

PARCELA).), deverá a reclamada efetuar o pagamento das

parcelas diretamente na conta dos beneficiários(RECTE,

ADVOGADO(s), PERITO…), observando o CRONOGRAMA DE

PAGAMENTO DEMONSTRADO PELA CARTEIRA DE ACORDO

E PAGTOS,  que deverá ser depositada diretamente nas contas

indicadas pelo beneficiários, observando o limite de seus créditos,

DEVENDO COMPROVAR OS DEPÓSITOS ATÉ 24 HORAS DO

VENCIMENTO DA PARCELA. 

V - após a última parcela parcela(VENCIMENTO: 20/09/2024)

voltem conclusos para apuração de eventual saldo remanescente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000672-08.2022.5.06.0143
RECLAMANTE DANIELLE MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO PEREIRA DE SENA(OAB:
58744/PE)

ADVOGADO GLAYDYREVESON DA SILVA
VIEIRA(OAB: 41872/PE)

RECLAMADO JOYCE ANNE DE MORAES BARROS
MAIA

ADVOGADO RENATO CARIBE BELFORT
LUSTOSA(OAB: 25406/PE)

RECLAMADO JOYCE ANNE DE MORAES BARROS
MAIA 01204164410

ADVOGADO RENATO CARIBE BELFORT
LUSTOSA(OAB: 25406/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLE MARIA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60e7c9f

proferido nos autos.

Vistos etc.

Inobstante o relevante interesse social à solução dos conflitos

trabalhistas, mediante a satisfação dos respectivos créditos, não se

pode olvidar que é inarredável, para esse fim, a observância quanto

à utilidade do resultado decorrente dos atos executórios (princípio

da utilidade), assim como questões afetas à possibilidade de

materialização da obrigação consubstanciada no título (princípio da

efetividade), no mais breve tempo possível, tendo sempre em mente

a potencialidade lesiva ao patrimônio do devedor (princípio do meio

menos gravoso ao executado).

Apreciando a petição de ID a4d218c , vem o exequente, uma vez

notificada para indicar meios para prosseguimento do feito, requerer

bloqueio de salários, via SISBAJUD.

Indefiro o pedido, eis que o SISTEMA SISBAJUD não possui esta

finalidade, além do que, o valor noticiado pela exequente já foi

desbloqueado pela secretaria, consoante certidão explicativa de

id df766ea , por determinação liminar nos autos do MS 0002928-

28.2023.5.06.0000.

Renove-se a notificação ao exequente para indicar bens ou meios

para prosseguimento da execução e/ou requerimento de efetiva

medida expropriatória, sob pena de arquivamento do feito, sem

prejuízo de seu desarquivamento, em até 2 (dois) anos, nos

termos do art. 11, da CLT, desde já ressaltando que reiteração

dos pedidos já realizados pela secretaria do juízo somente será

apreciado se demonstrado que ocorrera mudança na situação

financeira do executado, uma vez que, a prática reiterada de tais

pleitos vem transferindo ao Poder Judiciário ônus que lhe compete,

além de sobrecarregar a secretaria do Juízo. Prazo: 15 (quinze)

dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACC-0000433-67.2023.5.06.0143
AUTOR SINDICATO DOS TRAB NAS EMP DE

CORREIOS EMP E SIM DE COM DE
LOGISTICA POSTAL, DE COR EXP
TEL, CONS DA ECT QUE PRESTAM
SERV NO EST DE PE

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RÉU EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB NAS EMP DE CORREIOS EMP E SIM
DE COM DE LOGISTICA POSTAL, DE COR EXP TEL, CONS DA
ECT QUE PRESTAM SERV NO EST DE PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4c22ed

proferido nos autos.

Vistos etc.

Considerando que ao mandado de id 7517be8 não atendeu à

determinação contida na ata de audiência de id a05ae12,

DETERMINO:

Expeça-se mandado de inspeção judicial para que o oficial de

justiça analise o ambiente de trabalho, mencionando inclusive os

pontos de falhas detectados na petição inicial(CÓPIA EM ANEXO).

Deverá o Oficial de Justiça informar o Juízo o dia e hora da

realização da diligência, a fim de que as partes e o MPT sejam

intimados para, querendo, acompanhar os trabalhos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-61.2023.5.06.0143
RECLAMANTE FERNANDO XAVIER LINS

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EDUARDO DE LIMA 79963331491

ADVOGADO VANESSA PIRES NUNES(OAB:
26506/PE)

ADVOGADO MARIA ANGELICA DA SILVA
CAMPOS(OAB: 14105/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO DE LIMA 79963331491

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7267cf9

proferido nos autos.

Vistos etc.
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Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000823-71.2022.5.06.0143
RECLAMANTE FLORENCE MEDEIROS ARAUJO

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

RECLAMADO AMELIA IZABEL MORAIS DE BRITO
EIRELI - EPP

ADVOGADO SILVIO CESAR BARBOSA(OAB:
39479/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMELIA IZABEL MORAIS DE BRITO EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2429c5d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-85.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RANUZIA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ERTON CANDIDO MENDES
ALVES(OAB: 49535/PE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 35595/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANUZIA MARIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5546eb2

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001059-86.2023.5.06.0143
RECLAMANTE JOAO LUCAS CORDEIRO

ADVOGADO KARIN PRISCILA WACHERSKI(OAB:
119264/PR)

RECLAMADO TERPAV SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO JOSE JEFFERSON DE ANDRADE
VAZ(OAB: 27348/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERPAV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7481440

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001170-70.2023.5.06.0143
REQUERENTES MARIA EDUARDA DA SILVA

ADVOGADO JAMERSON IZIDIO DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 58432/PE)

REQUERENTES KANTO DOS BOLOS LTDA

ADVOGADO JOSE ANDRADE DA SILVA FILHO
SCHOMBERGER(OAB: 44855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KANTO DOS BOLOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f4c5b5

proferido nos autos.

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000608-85.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RANUZIA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO ERTON CANDIDO MENDES
ALVES(OAB: 49535/PE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

ADVOGADO MARIO HENRIQUE MARTINS DE
QUEIROZ(OAB: 35595/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAPITANGA INDUSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5546eb2

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000252-32.2024.5.06.0143
RECLAMANTE JONATAS BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e23066

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Intime-se o advogado do reclamante para apresentar instrumento

de procuração, devidamente assinado, conforme a exigência do

Código de Ritos, em 05(cinco) dias, sob pena,  conforme a previsão

do Arts. 76, 104 e 321 do NCPC, sob pena de extinção do

processo sem resolução de mérito;

II - após, voltem conclusos para prosseguimento da triagem inicial.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001117-89.2023.5.06.0143
REQUERENTES IZAIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO GERALDO LINS DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 12737/RN)

REQUERENTES PADARIA E ESPECIARIA RAINHA
LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE CORREIA ALVES
GUEDES(OAB: 24517/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA E ESPECIARIA RAINHA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 060227d

proferido nos autos.

Vistos etc.

Por meio da petição de Id e729791, alega a reclamada que,
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quando dos cálculosdas verbas no acordo extrajudicial, não se

levou em conta que a empresa é optante do simples nacional,

conforme cópia do documento de Id 933b3b7.

Assim, pugna pela reconsideração dodespacho e sejaenviado

o processopara o setor de cálculos para novo cálculos do INSS.

De fato, a sentença de Id c805732, que homologou o acordo

extrajudicial, incluiu na apuração a cota empresarial relativa à

contribuição previdenciária.

Entretanto, a empresa ré comprova que é optante pelo Simples

Nacional por meio do documento, contido no Id 933b3b7 .

É certo que as micros e pequenas empresas, optantes pelo

Sistema Simples, ficam desobrigadas do recolhimento da

contribuição previdenciária relativa ao empregador, consoante Lei

Complementar nº 123/2006.

Do mesmo modo, nos termos do art. 3º, da Lei n. 9.317/1996, a

condição da empresa, inscrita no Simples Nacional, implica na

dispensa das contribuições previdenciárias por ela devidas, não a

isentando, contudo, do recolhimento da parte relativa ao

empregado.

Assim, em se tratando de acordo, comprovando a reclamada ser

optante do Simples Nacional, deve ser dispensada do recolhimento

da cota patronal da contribuição previdenciária.

Sendo assim, defiro o pedido para chamar o feito à ordem para

tornar sem efeito o despacho de Id 232b7e3, determinando que fica

a ré desobrigada derecolher a contribuiçãoprevidenciária da

parte empresa,para recolher, apenas, a parte do segurado(R$

102,36).

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001129-06.2023.5.06.0143
RECLAMANTE WELLINGTON ALBUQUERQUE DE

SALES FERREIRA

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL
FILHO(OAB: 60276/PR)

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL(OAB:
1579/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5606c

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001129-06.2023.5.06.0143
RECLAMANTE WELLINGTON ALBUQUERQUE DE

SALES FERREIRA

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL
FILHO(OAB: 60276/PR)

ADVOGADO ELIZEU ANTONIO MACIEL(OAB:
1579/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON ALBUQUERQUE DE SALES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc5606c

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com
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extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000162-24.2024.5.06.0143
REQUERENTES IZABELE SOUZA DE SANTANA

ADVOGADO ANA PAULA BARROS DOS SANTOS
LIMA(OAB: 46956/PE)

REQUERENTES MAIS RISO SERVICOS DE
ODONTOLOGIA LTDA

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAIS RISO SERVICOS DE ODONTOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a5ba1c

proferido nos autos.

Pendente a comprovação dos recolhimentos fiscais,notifique-se a

reclamada para comprovar o pagamento das CUSTAS (R$ 111,81)

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução.

vmm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-80.2024.5.06.0143
RECLAMANTE LUCILEA MARIA DIAS BEZERRA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO CELESTINO
LEITE(OAB: 41302/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO D'LAR LTDA

ADVOGADO ROBERTO PACHECO
FERREIRA(OAB: 11969/PE)

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILEA MARIA DIAS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6e1fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-80.2024.5.06.0143
RECLAMANTE LUCILEA MARIA DIAS BEZERRA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO CELESTINO
LEITE(OAB: 41302/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO D'LAR LTDA

ADVOGADO ROBERTO PACHECO
FERREIRA(OAB: 11969/PE)

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO D'LAR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db6e1fb

proferido nos autos.

Vistos etc.

I - Satisfeita a conciliação celebrada entre as partes, certifique a

secretaria, acerca da inexistência de depósitos recursais ou

judiciais, no presente feito, em cumprimento à determinação

contida noAto Conjunto CSJT-CGJT n.º 01/2019(PROJETO

GARIMPO);

II - após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais, com

extinção da execução, nos termos dos Artigos 924, II e 925 do

CPC.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001178-47.2023.5.06.0143
REQUERENTES MAICON DOUGLAS NASCIMENTO

DA SILVA
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ADVOGADO HELOIZA PRUDENCIO DA
ROCHA(OAB: 38860/PE)

REQUERENTES CAVALCANTI SILVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2238e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Considerando que os valores devidos a titulo de custas é inferior a

piso executável pelo MF, nos termos da Portaria MF 075/2012 e

não tendo havido pagamento espontâneo pelo devedor, após

notificado, dispenso, pois, a demandada da obrigação de comprovar

o recolhimento das custas processuais.

No tocante ao crédito previdenciário, não compensaria os gastos

trazidos ao erário com o prosseguimento da execução, haja vista o

seu ínfimo valor, que é muito próximo do piso executável fixado pelo

INSS, conforme Portaria n.º 1.293/05.

Com efeito, enquadra-se no conceito da inutilidade do processo

executório. Assim, aplico no caso “sub judice” a Teoria da

Ponderação de Interesses para julgar como de maior valia, o

interesse na proteção ao patrimônio público, Tendo-se por certo que

a satisfação do direito exequendo demandaria uso de capital

humano e o dispêndio recursos materiais em verdadeiro prejuízo

aos cofres públicos. O interesse de agir do credor previdenciário

esbarra no desinteresse pela persecução judicial de valores ínfimos.

Extingo, portanto, a cobrança previdenciária.

Assim, considerando os termos da Recomendação nº 06/03 da

Corregedoria deste Regional c/c com a aludida Portaria Ministerial,

DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, com as cautelas

legais.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-57.2022.5.06.0143
RECLAMANTE ARTHUR SENA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOP SERVICE SERVICOS E SISTEMAS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f65c1c0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I - Considerando que o valor devido é inferior ao limite mínimo para

a execução, conforme Portaria MF 075/2012 e não tendo havido

pagamento espontâneo da devedora, após notificada e, sobretudo,

em observância à Recomendação da Corregedoria Regional deste

Egrégio Tribunal, em não havendo outras pendências, ARQUIVEM-

SE OS AUTOS, com as cautelas legais.

II - Promova-se o registro das obrigações quitadas pela executada.

III - Satisfeita a presente ação, certifique a secretaria acerca da

inexistência de depósitos recursais ou judiciais, no presente feito,

em cumprimento à determinação contida noAto Conjunto

CSJT-CGJT n.º 01/2019 (PROJETO GARIMPO).

IV – Após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais e

com extinção da execução, nos termos dos artigos 924, II e 925,

do CPC.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000617-57.2022.5.06.0143
RECLAMANTE ARTHUR SENA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR SENA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f65c1c0
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Vistos etc.

I - Considerando que o valor devido é inferior ao limite mínimo para

a execução, conforme Portaria MF 075/2012 e não tendo havido

pagamento espontâneo da devedora, após notificada e, sobretudo,

em observância à Recomendação da Corregedoria Regional deste

Egrégio Tribunal, em não havendo outras pendências, ARQUIVEM-

SE OS AUTOS, com as cautelas legais.

II - Promova-se o registro das obrigações quitadas pela executada.

III - Satisfeita a presente ação, certifique a secretaria acerca da

inexistência de depósitos recursais ou judiciais, no presente feito,

em cumprimento à determinação contida noAto Conjunto

CSJT-CGJT n.º 01/2019 (PROJETO GARIMPO).

IV – Após, ARQUIVEM-SE OS AUTOS, com as cautelas legais e

com extinção da execução, nos termos dos artigos 924, II e 925,

do CPC.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-67.2015.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE ALESSANDRO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

RECLAMADO CLEYDE MARIA VASCONCELOS

RECLAMADO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO BRAGANCA INDUSTRIA, COMERCIO
E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS FONSECA DOS
SANTOS FILHO(OAB: 30747/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LE SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRAGANCA INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baf6433

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A desconsideração inversa da personalidade jurídica torna possível

responsabilizar a empresa pelas dívidas contraídas por seus sócios

e tem como requisito o abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou a confusão patrimonial

(CPC, art. 133, § 2º; CC, art.50 CC,)

Trata-se, sobretudo, de uma medida de caráter excepcional, cabível

quando restar evidenciado que o devedor, pessoa física, utilizou-se

indevidamente de pessoa jurídica para salvaguardar bens e valores

de seu acervo patrimonial pessoal, de modo a se esquivar de seus

débitos.

Nessa senda, não se pode olvidar que desconsideração inversa da

personalidade jurídica não se compraz com o ilícito, razão pela qual

é relevante levar a efeito a pesquisa patrimonial em caso de

desvirtuamento da empresa.

No caso, por ser microempresa, revela-se a fusão patrimonial entre

titular e a empresa, de modo que totalmente desnecessária a

desconsideração da personalidade jurídica, sob qualquer de suas

modalidades. Nesse caso, eventual pesquisa patrimonial levada a

efeito, já engloba a empresa e seu titular.

Ocorre que diante do contexto fático apresentado, vejo que a LE

SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA-ME, CNPJ 45.571.820-0001-

71 sequer se pronunciou sobre a instauração do incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a levar

à presunção da existência de indícios de transferência de

bens/ativos financeiros por parte de RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

FILHO, em favor da pessoa jurídica em questão.

Friso que não há que se falar em suspensão do feito tendo em vista

o Tema 1.232 do E. STF, uma vez que a análise da Suprema Corte

se refere ao ingresso no polo passivo da execução de empresas

componentes de grupo econômico, o que, a priori, não é o caso, já

que se trata de análise de indícios de manobras fraudulentas por

parte de sócio proprietário da empresas já mencionada

(distinguishing).

Ausentes outras indicações de bens da parte executada passíveis

de penhora e diante desse contexto, em razão da confusão

patrimonial, DEFIRO o redirecionamento dos atos executórios em

face da LE SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA-ME, CNPJ

45.571.820-0001-71.

Assim, DETERMINO que seja citada para pagar ou nomear bens

próprios para garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora, nos termos do art. 880 da CLT.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000089-67.2015.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE ALESSANDRO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)
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ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

RECLAMADO CLEYDE MARIA VASCONCELOS

RECLAMADO RICARDO JOSE DE OLIVEIRA FILHO

RECLAMADO BRAGANCA INDUSTRIA, COMERCIO
E DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS
LTDA.

ADVOGADO JOAO CARLOS FONSECA DOS
SANTOS FILHO(OAB: 30747/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LE SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALESSANDRO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID baf6433

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

A desconsideração inversa da personalidade jurídica torna possível

responsabilizar a empresa pelas dívidas contraídas por seus sócios

e tem como requisito o abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade ou a confusão patrimonial

(CPC, art. 133, § 2º; CC, art.50 CC,)

Trata-se, sobretudo, de uma medida de caráter excepcional, cabível

quando restar evidenciado que o devedor, pessoa física, utilizou-se

indevidamente de pessoa jurídica para salvaguardar bens e valores

de seu acervo patrimonial pessoal, de modo a se esquivar de seus

débitos.

Nessa senda, não se pode olvidar que desconsideração inversa da

personalidade jurídica não se compraz com o ilícito, razão pela qual

é relevante levar a efeito a pesquisa patrimonial em caso de

desvirtuamento da empresa.

No caso, por ser microempresa, revela-se a fusão patrimonial entre

titular e a empresa, de modo que totalmente desnecessária a

desconsideração da personalidade jurídica, sob qualquer de suas

modalidades. Nesse caso, eventual pesquisa patrimonial levada a

efeito, já engloba a empresa e seu titular.

Ocorre que diante do contexto fático apresentado, vejo que a LE

SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA-ME, CNPJ 45.571.820-0001-

71 sequer se pronunciou sobre a instauração do incidente de

desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a levar

à presunção da existência de indícios de transferência de

bens/ativos financeiros por parte de RICARDO JOSE DE OLIVEIRA

FILHO, em favor da pessoa jurídica em questão.

Friso que não há que se falar em suspensão do feito tendo em vista

o Tema 1.232 do E. STF, uma vez que a análise da Suprema Corte

se refere ao ingresso no polo passivo da execução de empresas

componentes de grupo econômico, o que, a priori, não é o caso, já

que se trata de análise de indícios de manobras fraudulentas por

parte de sócio proprietário da empresas já mencionada

(distinguishing).

Ausentes outras indicações de bens da parte executada passíveis

de penhora e diante desse contexto, em razão da confusão

patrimonial, DEFIRO o redirecionamento dos atos executórios em

face da LE SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA-ME, CNPJ

45.571.820-0001-71.

Assim, DETERMINO que seja citada para pagar ou nomear bens

próprios para garantir a execução, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora, nos termos do art. 880 da CLT.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001552-10.2016.5.06.0143
RECLAMANTE ANA FLAVIA MENEZES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA JANAINA SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCARD S.A.

  - C&A MODAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 251b1e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de nova impugnação aos cálculos de liquidação (sob Id

fed37dc) oposta por ANA FLAVIA MENEZES DO NASCIMENTO,
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em face da execução movida em desfavor da C&A MODAS S.A.,

a o  a r g u m e n t o  d e  q u e  d e  q u e  o s  c á l c u l o s

homologadospermanecem incorretos. Explica que na sentença

de Id c6e5978 este Juízoacolheu a impugnaçãoda reclamante

quantoà compensação de horas, porém, mais uma vez, a

perita contadora informou que corrigiu seus cálculos, mas

permanece semafastar as horasde banco dehoras em

diversosdias. Cita como exemplo mais umavez a jornadado

dia de01/09/2011, no qual o trabalho foiiniciado às 11:17h

porque as horas anteriores foram de banco de horas. Ressalta que,

como isto aconteceu nesse dia, deve ser utilizado como horário de

entrada o horário contratual que é às 10:30h. Portanto, entende que

ser devida a retif icaçãodos cálculos paraque sejam

adequadasa decisão acima mencionada.

Devidamente notificada, a parte adversa apresentou suas

contrariedades (sob Id 513275a).

Determinei a remessa dos autos para julgamento.Vieram-me os

mesmos conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTAÇÃO

DO MÉRITO

Da invalidade do banco de horas.

A exequente continua não concordando com a apuração das horas

extras, por haver considerado as ocorrências de débitos de bancos

de horas.

Razão não lhe assiste.

Cotejando os cálculos retificados apresentados pela Sra. Perita (Id

ce5ad25) com os cartões de ponto da exequente (Id 33e0672),

verifica-se que a pretensão da impugnante foi atendida nas contas

retificadas, à medida que as horas extras decorrentes da jornada de

trabalho contratual no dias destinados a compensação foram

devidamente calculadas, conforme deferido nos autos.

Julgo improcedente a impugnação aos cálculos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta conheço e, no

mérito, julgo improcedente a impugnação à sentença de

l iquidação ofer tada por  ANA FLAVIA MENEZES DO

NASCIMENTO.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra esta decisão

como se nela transcrita estivesse.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26 (cinquenta e

cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme CLT, art. 789-A, V.

INTIMEM-SE.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001552-10.2016.5.06.0143
RECLAMANTE ANA FLAVIA MENEZES DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO C&A MODAS S.A.

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

TESTEMUNHA JANAINA SILVA DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FLAVIA MENEZES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 251b1e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de nova impugnação aos cálculos de liquidação (sob Id

fed37dc) oposta por ANA FLAVIA MENEZES DO NASCIMENTO,

em face da execução movida em desfavor da C&A MODAS S.A.,

a o  a r g u m e n t o  d e  q u e  d e  q u e  o s  c á l c u l o s

homologadospermanecem incorretos. Explica que na sentença

de Id c6e5978 este Juízoacolheu a impugnaçãoda reclamante

quantoà compensação de horas, porém, mais uma vez, a

perita contadora informou que corrigiu seus cálculos, mas

permanece semafastar as horasde banco dehoras em

diversosdias. Cita como exemplo mais umavez a jornadado

dia de01/09/2011, no qual o trabalho foiiniciado às 11:17h

porque as horas anteriores foram de banco de horas. Ressalta que,

como isto aconteceu nesse dia, deve ser utilizado como horário de

entrada o horário contratual que é às 10:30h. Portanto, entende que

ser devida a retif icaçãodos cálculos paraque sejam

adequadasa decisão acima mencionada.

Devidamente notificada, a parte adversa apresentou suas

contrariedades (sob Id 513275a).

Determinei a remessa dos autos para julgamento.Vieram-me os

mesmos conclusos.

É O RELATÓRIO.
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FUNDAMENTAÇÃO

DO MÉRITO

Da invalidade do banco de horas.

A exequente continua não concordando com a apuração das horas

extras, por haver considerado as ocorrências de débitos de bancos

de horas.

Razão não lhe assiste.

Cotejando os cálculos retificados apresentados pela Sra. Perita (Id

ce5ad25) com os cartões de ponto da exequente (Id 33e0672),

verifica-se que a pretensão da impugnante foi atendida nas contas

retificadas, à medida que as horas extras decorrentes da jornada de

trabalho contratual no dias destinados a compensação foram

devidamente calculadas, conforme deferido nos autos.

Julgo improcedente a impugnação aos cálculos.

CONCLUSÃO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta conheço e, no

mérito, julgo improcedente a impugnação à sentença de

l iquidação ofer tada por  ANA FLAVIA MENEZES DO

NASCIMENTO.

Tudo nos termos da fundamentação supra, que integra esta decisão

como se nela transcrita estivesse.

Custas, pela parte executada, no valor de R$44,26 (cinquenta e

cinco reais e trinta e cinco centavos), conforme CLT, art. 789-A, V.

INTIMEM-SE.

    MARIA DO CARMO VAREJAO RICHLIN

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000538-20.2018.5.06.0143
RECLAMANTE MARIA ROSINALVA LOPES

ADVOGADO EVA CRISTINA BELO CARNEIRO DA
CUNHA(OAB: 41081/PE)

RECLAMADO MARIA GIOVANNI SILVA BELEM

ADVOGADO ITALO SERGIO DA SILVA
GARCIA(OAB: 43109/PE)

ADVOGADO ALCIONE SILVANA DA SILVA(OAB:
18194/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EVYANY NATALY BARBOSA BELO

TERCEIRO
INTERESSADO

Real Hospital Português

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSINALVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da emissão de alvará eletrônico, com as ordens de

transferência para as contas correntes dos favorecidos.

Informo, por oportuno, que a transferência eletrônica será concluída

por intervenção direta da agência bancária,nesta cidade, sendo

desnecessária comunicação nesse sentido. Noticio, ainda, não

haver necessidade de deslocamento ou requerimento do(s)

beneficiário(s), que terá(ão) seu(s) crédito(s) depositado(s)

diretamente na(s) conta(s) por ele(s) indicada(s) e mencionada(s)

na(s) ordem(s) de transferência acima listada(s), conforme

regulamentos dos próprios sistemas SIF(CAIXA) e SISCONDJ(BB).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000191-45.2022.5.06.0143
RECLAMANTE FILIPE FERNANDES BRITO DA

SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE ESPUMAS
GUARARAPES LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO POLYANA PEREIRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 27959/PE)

ADVOGADO DANIEL VELOSO DE SOUZA(OAB:
18055/PE)

RECLAMADO FERNANDO TORRES FERREIRA

ADVOGADO POLYANA PEREIRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 27959/PE)

ADVOGADO DANIEL VELOSO DE SOUZA(OAB:
18055/PE)

RECLAMADO JOSE EDUARDO MARQUES
LARANJEIRA

ADVOGADO POLYANA PEREIRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 27959/PE)

ADVOGADO DANIEL VELOSO DE SOUZA(OAB:
18055/PE)

RECLAMADO FERNANDO FERREIRA JOAQUIM

ADVOGADO POLYANA PEREIRA DE ALMEIDA
FIGUEIREDO(OAB: 27959/PE)

ADVOGADO DANIEL VELOSO DE SOUZA(OAB:
18055/PE)

PERITO MARTA MOREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE FERNANDES BRITO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ciência da emissão de alvará eletrônico, com as ordens de

transferência para as contas correntes dos favorecidos.

Informo, por oportuno, que a transferência eletrônica será concluída

por intervenção direta da agência bancária,nesta cidade, sendo

desnecessária comunicação nesse sentido. Noticio, ainda, não

haver necessidade de deslocamento ou requerimento do(s)
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beneficiário(s), que terá(ão) seu(s) crédito(s) depositado(s)

diretamente na(s) conta(s) por ele(s) indicada(s) e mencionada(s)

na(s) ordem(s) de transferência acima listada(s), conforme

regulamentos dos próprios sistemas SIF(CAIXA) e SISCONDJ(BB).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000015-95.2024.5.06.0143
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO LUIS CLAUDIO CELESTINO
LEITE(OAB: 41302/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO ESCADENSE
LTDA

ADVOGADO ROBERTO PACHECO
FERREIRA(OAB: 11969/PE)

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO ESCADENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vistos etc.

Intime-se o executado para, no prazo de 10 dias, comprovar o

recolhimento das custas e da contribuição previdenciária, sob pena

de execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

CARLOS ALBERTO DA SILVA BATISTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000788-14.2022.5.06.0143
RECLAMANTE ERICK RAMALHO SARAIVA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO LIMA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1d0a25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

*REFERÊNCIA DOCUMENTAL - As referências feitas nesta

decisão às folhas dos autos correspondem às páginas numeradas

do arquivo do processo em formatoPDF- "Portable Document File"

- obtido a partir do sistema PJE, na opção "baixar processo

completo" constante do “menu do processo”.

SENTENÇA

1 - RELATÓRIO

A parte autora postula os títulos elencados nas fls. 9/11 dos autos

eletrônicos, instruídos com documentos, e atribui à causa o valor de

R$ 25.004,32.

Devidamente citada e advertida de que a não apresentação de

defesa ensejaria à revelia, a primeira reclamada não apresentou a

contestação.

A segunda reclamada ofertou defesa escrita com documentos,

pugnando pela improcedência da ação na forma como manejada.

Prova oral conforme ata de fls 412/413.

Sem produção de provas outras, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pelo reclamante.

Inconciliadas.

É o que importa relatar.

DECIDO.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

- Revelia e Confissão

Ausente contestação da primeira reclamada nos autos, embora

devidamente notificada, via edital (vide fls. 372/73) declaro-a revel e

confessa quanto à matéria de fato, nos limites da lide e do livre

convencimento deste magistrado – artigo 371 do Código de Ritos.

Nessa quadra, considerando (1) a confissão aplicada à parte

reclamada, real empregadora da parte autora e a única que poderia

fazer prova em contrário das alegações por ela tecidas, e (2) a

verossimilhança dos fatos narrados na exordial, procedem os

pedidos constantes nos itens “b” a “g” do rol da exordial,

observados os seguintes parâmetros:

Remuneração, jornada e tempo de serviço declinados na atrial;1.

Multa do artigo 467 sobre calculada sobre as férias simples e

proporcionais acrescidas de 1/3, saldo de salário, aviso prévio,

multa de 40% do FGTS e 13º salário proporcional.

2.
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Observe a contadoria do juízo os seguintes parâmetros para

apuração das horas extras:

1- 6- Horas extras devidas somente quanto aos sábados laborados

nos meses de junho e julho de 2021; jornada das 7:30h às 18:30h,

com uma hora de intervalo. (limites do pedido);

2 - Os patamares salariais da parte autora;

3- O adicional padrão de 50%;

4 O divisor de 220;

5- Os dias de efetivo labor;

6- A base de cálculo na forma do verbete sumular 264 do TST;

Reputo devida a multa do artigo 477, §8°, da CLT. Se não houve

o pagamento das verbas rescisórias até o presente momento,

claramente extrapolado o prazo previsto no §6° do mesmo artigo.

Ante a habitualidade da prestação em sobrelabor, procedem seus

reflexos nos DSRs, gratificação natalina, férias + 1/3, aviso prévio e

FGTS + 40%, observando-se as diretrizes da Súmula 347 do TST.

- Da multa pelo descumprimento de obrigações de fazer

Requereu a parte autora a condenação da reclamada ao

pagamento da multa prevista na cláusula 76ª, por ter descumprido

as obrigações contidas nas cláusulas 6ª, 26ª e 27ª.

Por sua vez, a Convenção Coletiva cuja vigência abarca o contrato

de trabalho (2020/2021) contêm, ao seu final, a previsão de

cominação da referida multa, nos seguintes termos:

"A inobservância às obrigações de fazer estipuladas na presente

convenção acarretará uma multa no valor correspondente a 10%

(dez por cento) do piso da categoria para o empregador ou para os

Sindicatos Convenentes." [destaquei]

Ocorre que, no presente caso, não houve a comprovação de

descumprimento de obrigações de fazer, mas apenas de pagar.

Friso que o disposto na cláusula 27ª (entrega de carta de

referência) somente torna obrigatória a garantia do fornecimento do

documento aos trabalhadores demitidos sem justa causa e que

requererem.

Indevida, portanto, a incidência da penalidade em questão.

- Da responsabilidade subsidiária do segunda reclamada -

PETROBRÁS.

Busca o reclamante a responsabilização subsidiária do citado ente

público, com fundamento na Súmula nº 331/TST.

A PETROBRÁS, em sua defesa, não nega que firmou contrato de

prestação de serviços nº 5650.0110586.19.2 formalizado com a

primeira reclamada - empresa EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, oriundo o

processo licitatório nº 7002203358 com início em 01.03.2019 e

encerramento em 22/07/2021 (doc. fls.203). Arguiu, porém, a

impossibilidade de sua responsabilização à luz do § 1º, art. 77 da

Lei 13.303/2016 (estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade

de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), in verbis: “Art. 77. O

contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. § 1º A

inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade

de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o

uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de

Imóveis.” Sustenta, ainda, o entendimento fixado pelo STF no bojo

da ADC 16 e a necessidade de prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do Reclamante. Por fim, aponta que exerceu o seu

poder de fiscalização anexando aos autos documentos de fls. 168 e

seguintes.

De início, assinalo que a SBDI-1 do C.TST ao decidir sobre a

responsabilidade da empresa PETROBRÁS, em processos

análogos, ressalvou que, "em que pese o artigo 67 da Lei n.º

9.478/97 tenha sido revogado pela Lei n.º 13.303/2016, vigente a

partir de 1º/7/2016, tem-se que os procedimentos licitatórios e

contratos iniciados ou celebrados até 24 meses após a vigência da

nova lei permaneceram ainda regidos pela legislação anterior,

consoante disposição transitória prevista no artigo 91, cabeça e §

3º, da lei revogadora". (E- RR-101398-88.2016.5.01.0482,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 3/9/2021) (destacado).

Logo, tendo o contrato sido firmado em 01.03.2019 (vide doc. de fls.

162, fica abarcado pela regra de transição prevista no artigo 91,

caput e § 3º, da Lei nº 13.303/16, até 24 meses após a vigência da

Lei revogadora), pelo que não se pode invocar a impossibilidade de

sua responsabilização à luz do § 1º, art. 77 da Lei 13.303/2016.

A prima facie, ao dirimir tal questão, filiaria-me à corrente

jurisprudencial deste Regional e de tantos outros, cujo entendimento

refutaria a tese aventada em sede de defesa quanto ao ônus para

se comprovar a sua responsabilidade subsidiária, tendo em vista

que cabe ao ente público o ônus de demonstrar que fiscalizou de

forma adequada o contrato de prestação de serviços, com base no

princípio da aptidão para a prova, uma vez que o STF, no

julgamento do Tema nº 246, não fixou tese específica sobre a

distribuição do encargo probatório pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas.

Ocorre que, em 17/03/2023, o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente a Reclamação Constitucional nº 58.305/PE, ajuizada

contra acórdão oriundo do Terceiro Colegiado deste Regional

(Processo nº 0001047-40.2021.5.06.0144), acolhendo a denúncia

de descumprimento das decisões proferidas na Ação Declaratória
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de Constitucionalidade nº 16 e no Recurso Extraordinário nº

760.931 (Tema nº 246 da repercussão geral), por imputação, ao

ente público, do ônus de demonstrar a fiscalização dos contratos de

terceirização por si celebrados.

Na ocasião, através de decisão monocrática, a S. Exa. Ministra

Carmen Lúcia, Relatora, proferiu os seguintes fundamentos:

“(...)

Não se questiona a competência da Justiça do Trabalho para

processar  e ju lgar  demandas nas quais se anal isa a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

descumprimento da Lei n. 8.666/1993 nem se debate sobre a

natureza jurídica das obrigações decorrentes dos contratos firmados

entre a Administração e a empresa terceirizada e entre esta e seus

empregados. Assenta-se apenas a impossibilidade jurídica de se

imputar culpa sem a prova de o dano suportado pelo trabalhador

decorrer diretamente de irregularidade da conduta dos agentes

públicos.

Na espécie vertente, a responsabilização da entidade administrativa

nega vigência ao § 1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993 e contraria a

decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de

Constitucionalidade n. 16/DF porque se deu sem a necessária

comprovação de culpa.

Não se pode admitir a transferência para a Administração Pública,

por presunção de culpa, da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos ao

empregado da empresa terceirizada, sequer sendo de se lhe atribuir

a prova de que falhou em seus deveres legais, do que decorreria

alguma responsabilização.

Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para cassar

o acórdão questionado quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada" (g.n.).

Com efeito, mesmo não sendo o meu entendimento pessoal, mas,

por disciplina judiciária e na linha do que vem decidindo este

Regional após o julgamento supracitado, acompanho o

posicionamento do colegiado.

Sendo assim, do contexto fático-probatório carreado aos autos,

observa-se que o reclamante não se desincumbiu do ônus da prova

de que houve comportamento culposo da Administração Pública na

fiscalização do contrato com a empresa prestadora.

Lado outro, mesmo considerando o reconhecimento pelo STF da

ausência do encargo probatório por parte do ente público, a

Petrobrás, na qualidade de tomador de serviços, demonstrou que foi

diligente na contratação e na fiscalização da prestação de serviços

da primeira reclamada, tendo anexado aos autos vasta

documentação apta a comprovar a regularidade contratual, bem

assim que houve a fiscalização quanto ao adimplemento das

obrigações devidas aos empregados - mormente quanto os salários

atrasados do mês de junho (objeto desta demanda). Ademais,

comprovou sanções aplicadas à primeira reclamada que

culminaram, inclusive, na dissolução do contrato de prestação de

serviços.

Destar te ,  por  tudo exposto ,  reputo indevida a  sua

responsabilização pelos créditos devidos à parte autora.

- Justiça Gratuita e inconstitucionais dos artigos 790-B, §4°,

791-A, §4°, e 844, §2°, todos da Consolidação das Leis do

Trabalho.

O §4° do artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece que “O benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo”. O Texto consolidado não disciplina como

se daria a “comprovação da insuficiência”, deixando ao operador do

direito a tarefa de socorrer-se da norma geral sobre a matéria, que

são os artigos 98 a 102 do Código de Processo Civil.No específico,

o artigo 99 do dito Diploma Processual reza que a mera

alegação de insuficiência de recursos é prova suficiente para a

concessão do benefício de gratuidade, porquanto goza de

presunção de veracidade (§3° do mencionado artigo). Ou seja: a

simples declaração de que é pobre é prova suficiente para

“comprovar a insuficiência de recursos” de que fala o §4° do Texto

Celetista.

Desse quadro, presente nos autos declaração de pobreza - vide fls.

4 da exordial, defiro o benefício da justiça gratuita à parte

autora.

Avanço para analisar os dispositivos da Lei 13.467/2017 que tratam

sobre as consequências desse deferimento.

O direito fundamental do acesso à justiça está previsto no artigo 5°,

XXXV, da CF e no artigo 8° da Convenção Americana de Direitos

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), Lei com status de

supralegal conforme declaração da Suprema Corte.

A sofisticação do direito em análise significa dizer, grosso modo,

que nenhuma condição pessoal (raça, cor, sexo, situação

econômica entre outras – artigo 1° da Convenção Americana de

Direitos Humanos) pode ser posta como obstáculo para o usufruto

do direito de ida ao Judiciário. Como já asseverou o STF, “justiça é

bem de primeira necessidade” (RE 603.583).

Assim, a condição de ser pobre e não poder arcar com os custos do

processo, não pode ser fator impedit ivo para se obter

pronunciamento jur isdicional.

Essa é a premissa básica, que não comporta ressalvas.

Pois bem.

A regulamentação desse direito fundamental é feita, em nosso país,
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pelo Código de Processo Civil.

Lá estão previstos tipos legais que demonstram quem são os

titulares do direito (pessoas físicas ou jurídicas), qual a forma de

comprovação do estado de miserabilidade (presunção de

veracidade da informação na inicial, defesa ou em outra peça

processual), amplitude do benefício (rol do §1 do artigo 98, que

inclui custas e honorários periciais e advocatícios) e o período de

carência para cobrança posterior ao trânsito em julgado das custas

e honorários (5 anos).

Duma leitura, ainda que perfunctória, dos artigos 98 a 102 do

Novo Código de Processo Civil, constata-se, até com certa

facilidade, que não há qualquer ressalva legal àquela premissa

fixada alhures: o pobre – enquanto permanecer essa condição

– nada pagará de custos do processo, sejam honorários

periciais e/ou advocatícios, sejam as custas do processo.

Também não há qualquer previsão legal de compensação de

crédito da parte com as referidas despesas, quer no processo em

que se concedeu o benefício, quer em outro. O que há é a

estipulação de uma “condição suspensiva de exigibilidade”, com

prazo de 5 anos, em que deverá ficar comprovada a suficiência de

recursos do credor para pagamento da dívida.

Essas são as condições gerais do instituto da justiça gratuita,

utilizadas em todos os ramos processuais do nosso ordenamento

(cível, penal, trabalhista, previdenciário etc).

Fincadas tais premissas, analiso a novel regulação da gratuidade de

justiça prevista na CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Os artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT,

estabelecem que, ainda que beneficiário da justiça gratuita, o pobre

trabalhista será responsável pelo pagamento de honorários de

perito, de advogado e de custas decorrentes de arquivamento. Há,

ainda possibilidade de compensação de créditos alimentares seus

para o pagamento das referidas despesas processuais.

Ora, ao assim dispor, o novo Texto Celetista simplesmente diz

que o pobre trabalhista não é tão pobre assim e tem que pagar

pelas despesas de sucumbência (entendidas como custas e

honorários). Estabelece, desse modo, barreira de critério

econômico para o gozo do direito fundamental do acesso à

justiça. Macula, diretamente, o artigo 5, XXXV, da Carta de 1988.

E não é só.

A nova disciplina da CLT, ao impor oneração ao pobre

trabalhista no que se refere à compensação de créditos

alimentares obtidos no processo com esses custos processuais

(veja-se que nem o pobre no processo civil conta com essa

ressalva), também revela discriminem quanto ao devedor

trabalhista pessoa física (parte principal ou sócio executado). Isto

porque, em sede de execução trabalhista, quando esse mesmo

devedor pessoa física tem constrição patrimonial em sua conta

salário, a lei (artigo 833, IV, CPC) e a jurisprudência dominante (OJ

153, TST) dizem que tal penhora é ilegal. Ou seja: as verbas

alimentares (salários) do devedor trabalhista não podem servir para

pagamento de verbas alimentares de credor trabalhista. Mas estas

(verbas alimentares de credor trabalhistas) podem servir para

pagamento de custas e honorários (periciais e advocatícios).

Maior quebra de isonomia não há. O artigo 5°, caput, da CF/88,

também restou desrespeitado pela nova sistemática trabalhista.

De tais argumentos, seja pela afronta direta ao direito fundamento

do acesso à justiça, seja pela quebra do primado da isonomia e,

ainda, pela decisão tomada pelo STF nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, declaro inconstitucionais os

artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT, na parte

que trata da compensação do crédito para pagamento de

honorários.

- Honorários advocatícios

Em havendo procedência parcial das pretensões reclamadas, os

honorários devem ser deferidos com base no §3° do artigo 791-A da

CLT, que determina o arbitramento do montante pelo Juiz.

Vale dizer que a função jurisdicional de arbitramento encontra-se

desvinculada dos parâmetros estipulados no caput do mencionado

artigo, direcionados que são aos casos de procedência total e

improcedência da demanda, pelo que devem ser fixados entre o

percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

caos de procedência parcial).

Desse quadro, considerando as postulações deferidas em

juízo, arbitro o valor de R$ 2.500,00 a título de honorários de

sucumbência devidos ao advogado da parte reclamante.

E, considerando a improcedência de outras pretensões dirigidas à

parte reclamada, arbitro o valor de R$ 1.500,00 a título de

honorários de sucumbência devidos ao advogado da segunda

reclamada.

Tendo em vista o deferimento do benefício da gratuidade de justiça;

considerando que tal benefício abarca a isenção de pagamento de

honorários advocatícios (vide artigo 98, parte final do Código de

Processo Civil) e, por fim, considerando a declaração incidental de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º, da CLT (na parte que

trata da compensação do crédito para pagamento de honorários),

declaro a parte reclamante isenta do pagamento da verba honorária

sucumbencial aqui fixada, pelo prazo da condição suspensiva de

exigibilidade bienal prevista no citado parágrafo do artigo 791-A

Consolidado.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado desta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2116
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

decisão, fica extinta a obrigação da parte reclamante relativamente

aos honorários advocatícios e periciais.

Indefere-se, ainda, qualquer compensação do crédito da parte

autora para o pagamento de honorários advocatícios, inclusive

àquelas decorrentes de pedidos indenizatórios. Neste sentido:

“AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

EXCEÇAO DE IMPENHORABILIDADE. CRÉDITO TRABALHISTA.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA RECLAMATÓRIA.

VERBAS ATINENTES À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

ESTÉTICOS QUE DECORREM DA RELAÇÃO DE EMPREGO.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. É de ser mantida a

decisão que proveu liminarmente o agravo de instrumento, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, se o crédito decorrente de

reparação por danos morais e estéticos, objeto de acordo em

reclamatória trabalhista, configura, na situação em tela, verba

remuneratória/salarial e, por isso,...(TJ-RS - AGV: 70048805568

RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Data de Julgamento:

24/05/2012, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:

Diário da Justiça do dia 28/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBAS

SALARIAIS E INDENIZATÓRIAS. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPENHORABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO

VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. É impenhorável o

crédito apurado em ação trabalhista, sem qualquer distinção

entre verbas salariais e indenizatórias, porquanto ambas

apresentem natureza alimentar. 2. "É perfeitamente possível fixar

a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%,

mesmo fazendo incidir o § 4º, do art. 20 citado, com base na

apreciação eqüitativa do juiz" Precedentes do STJ. Apelação não-

provida. (TJ-PR - AC: 4490537 PR 0449053-7, Relator: Jucimar

Novochadlo, Data de Julgamento: 12/12/2007, 15ª Câmara Cível,

Data de Publicação: DJ: 7517)”

- Compensação

Indefere-se a compensação perseguida, porquanto ausentes os

requisitos de liquidez, exeqüibilidade e fungibilidade do crédito

alegado – artigo 369 do Código Civil.

Com vistas a se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante,

defere-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que

comprovados no processo cognitivo.

- Contribuições fiscais e previdenciárias

Contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza

salarial, inclusive decorrente de reflexos, na diretriz do artigo 28 da

Lei 8.212/93, com a repartição dos encargos entre reclamante e

reclamada, observando-se as respectivas quotas-partes, tudo nos

termos do artigo 43, §3° da citada Lei, OJ 363 do TST e Provimento

da CG/TST 01/96. O procedimento para o dito recolhimento é o da

Lei 10.035/2000 e Súmula 368 do TST.

Para fins do disposto no artigo 832, §3°, da Consolidação das Leis

do Trabalho, todas as parcelas deferidas têm natureza salarial,

exceto àquelas expressamente declaradas nesta decisão como de

cunho indenizatório, bem como as excetuadas pelo artigo 28, §9°,

da Lei 8.212/91.

Quanto ao fato gerador, aplique-se o disposto nos itens IV e V da

Súmula 368 do TST, aprovada em 26/06/2017.

Observe-se, quanto aos descontos de índole tributária (IR) à época

própria de recolhimento, nos termos Instrução Normativa da Receita

Federal n 1.127, de 07.02.2011, que disciplinou o artigo 12-A, da Lei

7713/81 e Súmula 368, II, do TST.

Juros de mora isentos de tributação por configurarem verba

indenizatória (artigos 389 e 404 do C.C). Neste sentido a OJ 400 do

TST.

- Correção monetária

Correção monetária na forma da Súmula 381 do TST e do art. 459,

§ 1º, da CLT, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da

SBDI-1/TST).

Correção monetária dos honorários advocatícios, na forma do artigo

1º, § 2º, da Lei 6.899/81, incidente a partir do ajuizamento da ação,

quando o trabalho foi realizado.

Conforme decisão do STF de efeito geral e vinculante, nos autos da

ADC 58, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil) na fase judicial, nos termos do voto do Ministro Relator

Gilmar Mendes.

Conforme item 6 da ementa do acórdão do Ministro Relator Gilmar

Mendes, a fase extrajudicial compreende aquela que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, devendo ser utilizado como

indexador o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) a partir de janeiro de

2001, além dos juros legais (artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991). E

o item 7 da ementa do acórdão define que a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais.

Também foram modulados os efeitos da decisão, ao entendimento
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de que os processos em curso devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC). Logo, aplica-se aos presentes

autos o índice IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da reclamação trabalhista, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A atualização dos honorários periciais e advocatícios deve observar

o mesmo tratamento dado ao credor trabalhista no período posterior

ao ajuizamento da ação, pois os referidos créditos detêm, diante do

seu beneficiário, a mesma natureza jurídica do crédito trabalhista,

razão pela qual merecem idêntica disciplina jurídica, com aplicação

da taxa SELIC a partir do arbitramento, pois somente são devidos

quando da prolação da sentença (artigo 407 do Código Civil).

Em relação à indenização por danos morais, a correção monetária

incide a partir da presente decisão, quando se considera liquidado o

quantum.

- Juros de mora

Aplica-se juros legais equivalente à TR, previsto no artigo 39, caput,

da Lei 8.177/1991, compreendido entre a data de vencimento da

obrigação até a data que antecede o ajuizamento da ação, referente

à fase pré-judicial, conforme fixado no item 6 da ementa do acórdão

do Ministro Relator Gilmar Mendes na ADC 58. Frise-se, por

oportuno, que o STF, na ADC 58, conferiu interpretação conforme à

Constituição Federal ao artigo 879, § 7º, da CLT e ao artigo 899, §

4º, da CLT para afastar a TR como índice de atualização monetária

e não como juros legais.

Após o ajuizamento da reclamação trabalhista, considerando que a

taxa Selic engloba não só a atualização monetária, mas também os

juros de mora (artigo 406 do Código Civil), são indevidos os juros de

mora de 1% ao mês, sob pena de anatocismo.

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

1- julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por ERICK RAMALHO SARAIVA

em face  da  EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, para condená-la, nas

obrigações constantes da fundamentação supra, que integra este

dispositivo para os seus legais efeitos, absolvendo-se a reclamada

das demais pretensões deduzidas em juízo.

3 - julgar IMPROCEDENTE a ação em relação à PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Quantum em liquidação.

Sentença a ser cumprida no prazo legal do artigo 880 da

Consolidação das Leis do Trabalho, exceto as obrigações de fazer

com prazo próprio estabelecido neste decisum.

Observe-se, quando da execução, o teor da Súmula 04 deste

Regional.

Contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação

supra, sendo os juros de mora isentos de tributação.

Custas processuais pela Ré no importe de R$ 500,00 calculadas

sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 25.000,00 para

efeitos legais.

Intime-se a União, por intermédio da procuradoria geral federal, em

obediência ao disposto no artigo 832, § 5°, da CLT.

Notifiquem-se as partes, atentando a Secretaria para eventuais

pedidos de intimação exclusiva.

Nada mais.

    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000788-14.2022.5.06.0143
RECLAMANTE ERICK RAMALHO SARAIVA

ADVOGADO HENRIQUE KRUSCHEWSKY
NETO(OAB: 38382/BA)

ADVOGADO RAFAEL CANARIO
GRESZGORN(OAB: 36955/BA)

RECLAMADO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECLAMADO EPMAN COMERCIO DE
FERRAGENS, MANUTENCAO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

EDUARDO LIMA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO GOMES JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK RAMALHO SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f1d0a25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

*REFERÊNCIA DOCUMENTAL - As referências feitas nesta

decisão às folhas dos autos correspondem às páginas numeradas

do arquivo do processo em formatoPDF- "Portable Document File"

- obtido a partir do sistema PJE, na opção "baixar processo

completo" constante do “menu do processo”.

SENTENÇA

1 - RELATÓRIO
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A parte autora postula os títulos elencados nas fls. 9/11 dos autos

eletrônicos, instruídos com documentos, e atribui à causa o valor de

R$ 25.004,32.

Devidamente citada e advertida de que a não apresentação de

defesa ensejaria à revelia, a primeira reclamada não apresentou a

contestação.

A segunda reclamada ofertou defesa escrita com documentos,

pugnando pela improcedência da ação na forma como manejada.

Prova oral conforme ata de fls 412/413.

Sem produção de provas outras, encerrou-se a instrução.

Razões finais remissivas pelo reclamante.

Inconciliadas.

É o que importa relatar.

DECIDO.

2 - FUNDAMENTAÇÃO

- Revelia e Confissão

Ausente contestação da primeira reclamada nos autos, embora

devidamente notificada, via edital (vide fls. 372/73) declaro-a revel e

confessa quanto à matéria de fato, nos limites da lide e do livre

convencimento deste magistrado – artigo 371 do Código de Ritos.

Nessa quadra, considerando (1) a confissão aplicada à parte

reclamada, real empregadora da parte autora e a única que poderia

fazer prova em contrário das alegações por ela tecidas, e (2) a

verossimilhança dos fatos narrados na exordial, procedem os

pedidos constantes nos itens “b” a “g” do rol da exordial,

observados os seguintes parâmetros:

Remuneração, jornada e tempo de serviço declinados na atrial;1.

Multa do artigo 467 sobre calculada sobre as férias simples e

proporcionais acrescidas de 1/3, saldo de salário, aviso prévio,

multa de 40% do FGTS e 13º salário proporcional.

2.

Observe a contadoria do juízo os seguintes parâmetros para

apuração das horas extras:

1- 6- Horas extras devidas somente quanto aos sábados laborados

nos meses de junho e julho de 2021; jornada das 7:30h às 18:30h,

com uma hora de intervalo. (limites do pedido);

2 - Os patamares salariais da parte autora;

3- O adicional padrão de 50%;

4 O divisor de 220;

5- Os dias de efetivo labor;

6- A base de cálculo na forma do verbete sumular 264 do TST;

Reputo devida a multa do artigo 477, §8°, da CLT. Se não houve

o pagamento das verbas rescisórias até o presente momento,

claramente extrapolado o prazo previsto no §6° do mesmo artigo.

Ante a habitualidade da prestação em sobrelabor, procedem seus

reflexos nos DSRs, gratificação natalina, férias + 1/3, aviso prévio e

FGTS + 40%, observando-se as diretrizes da Súmula 347 do TST.

- Da multa pelo descumprimento de obrigações de fazer

Requereu a parte autora a condenação da reclamada ao

pagamento da multa prevista na cláusula 76ª, por ter descumprido

as obrigações contidas nas cláusulas 6ª, 26ª e 27ª.

Por sua vez, a Convenção Coletiva cuja vigência abarca o contrato

de trabalho (2020/2021) contêm, ao seu final, a previsão de

cominação da referida multa, nos seguintes termos:

"A inobservância às obrigações de fazer estipuladas na presente

convenção acarretará uma multa no valor correspondente a 10%

(dez por cento) do piso da categoria para o empregador ou para os

Sindicatos Convenentes." [destaquei]

Ocorre que, no presente caso, não houve a comprovação de

descumprimento de obrigações de fazer, mas apenas de pagar.

Friso que o disposto na cláusula 27ª (entrega de carta de

referência) somente torna obrigatória a garantia do fornecimento do

documento aos trabalhadores demitidos sem justa causa e que

requererem.

Indevida, portanto, a incidência da penalidade em questão.

- Da responsabilidade subsidiária do segunda reclamada -

PETROBRÁS.

Busca o reclamante a responsabilização subsidiária do citado ente

público, com fundamento na Súmula nº 331/TST.

A PETROBRÁS, em sua defesa, não nega que firmou contrato de

prestação de serviços nº 5650.0110586.19.2 formalizado com a

primeira reclamada - empresa EPMAN COMERCIO DE

FERRAGENS MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, oriundo o

processo licitatório nº 7002203358 com início em 01.03.2019 e

encerramento em 22/07/2021 (doc. fls.203). Arguiu, porém, a

impossibilidade de sua responsabilização à luz do § 1º, art. 77 da

Lei 13.303/2016 (estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade

de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios), in verbis: “Art. 77. O

contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato. § 1º A

inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade

de economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o

uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de

Imóveis.” Sustenta, ainda, o entendimento fixado pelo STF no bojo

da ADC 16 e a necessidade de prova inequívoca de sua conduta

omissiva ou comissiva na fiscalização dos contratos, ônus de

incumbência do Reclamante. Por fim, aponta que exerceu o seu

poder de fiscalização anexando aos autos documentos de fls. 168 e

seguintes.
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De início, assinalo que a SBDI-1 do C.TST ao decidir sobre a

responsabilidade da empresa PETROBRÁS, em processos

análogos, ressalvou que, "em que pese o artigo 67 da Lei n.º

9.478/97 tenha sido revogado pela Lei n.º 13.303/2016, vigente a

partir de 1º/7/2016, tem-se que os procedimentos licitatórios e

contratos iniciados ou celebrados até 24 meses após a vigência da

nova lei permaneceram ainda regidos pela legislação anterior,

consoante disposição transitória prevista no artigo 91, cabeça e §

3º, da lei revogadora". (E- RR-101398-88.2016.5.01.0482,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Lelio Bentes Correa, DEJT 3/9/2021) (destacado).

Logo, tendo o contrato sido firmado em 01.03.2019 (vide doc. de fls.

162, fica abarcado pela regra de transição prevista no artigo 91,

caput e § 3º, da Lei nº 13.303/16, até 24 meses após a vigência da

Lei revogadora), pelo que não se pode invocar a impossibilidade de

sua responsabilização à luz do § 1º, art. 77 da Lei 13.303/2016.

A prima facie, ao dirimir tal questão, filiaria-me à corrente

jurisprudencial deste Regional e de tantos outros, cujo entendimento

refutaria a tese aventada em sede de defesa quanto ao ônus para

se comprovar a sua responsabilidade subsidiária, tendo em vista

que cabe ao ente público o ônus de demonstrar que fiscalizou de

forma adequada o contrato de prestação de serviços, com base no

princípio da aptidão para a prova, uma vez que o STF, no

julgamento do Tema nº 246, não fixou tese específica sobre a

distribuição do encargo probatório pertinente à fiscalização do

cumprimento das obrigações trabalhistas.

Ocorre que, em 17/03/2023, o Supremo Tribunal Federal julgou

procedente a Reclamação Constitucional nº 58.305/PE, ajuizada

contra acórdão oriundo do Terceiro Colegiado deste Regional

(Processo nº 0001047-40.2021.5.06.0144), acolhendo a denúncia

de descumprimento das decisões proferidas na Ação Declaratória

de Constitucionalidade nº 16 e no Recurso Extraordinário nº

760.931 (Tema nº 246 da repercussão geral), por imputação, ao

ente público, do ônus de demonstrar a fiscalização dos contratos de

terceirização por si celebrados.

Na ocasião, através de decisão monocrática, a S. Exa. Ministra

Carmen Lúcia, Relatora, proferiu os seguintes fundamentos:

“(...)

Não se questiona a competência da Justiça do Trabalho para

processar  e ju lgar  demandas nas quais se anal isa a

responsabilidade subsidiária da Administração Pública por

descumprimento da Lei n. 8.666/1993 nem se debate sobre a

natureza jurídica das obrigações decorrentes dos contratos firmados

entre a Administração e a empresa terceirizada e entre esta e seus

empregados. Assenta-se apenas a impossibilidade jurídica de se

imputar culpa sem a prova de o dano suportado pelo trabalhador

decorrer diretamente de irregularidade da conduta dos agentes

públicos.

Na espécie vertente, a responsabilização da entidade administrativa

nega vigência ao § 1º do art. 71 da Lei n. 8.666/1993 e contraria a

decisão do Supremo Tribunal Federal na Ação Declaratória de

Constitucionalidade n. 16/DF porque se deu sem a necessária

comprovação de culpa.

Não se pode admitir a transferência para a Administração Pública,

por presunção de culpa, da responsabilidade pelo pagamento dos

encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos ao

empregado da empresa terceirizada, sequer sendo de se lhe atribuir

a prova de que falhou em seus deveres legais, do que decorreria

alguma responsabilização.

Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para cassar

o acórdão questionado quanto à atribuição ao reclamante de

responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas inadimplidos

pela prestadora contratada" (g.n.).

Com efeito, mesmo não sendo o meu entendimento pessoal, mas,

por disciplina judiciária e na linha do que vem decidindo este

Regional após o julgamento supracitado, acompanho o

posicionamento do colegiado.

Sendo assim, do contexto fático-probatório carreado aos autos,

observa-se que o reclamante não se desincumbiu do ônus da prova

de que houve comportamento culposo da Administração Pública na

fiscalização do contrato com a empresa prestadora.

Lado outro, mesmo considerando o reconhecimento pelo STF da

ausência do encargo probatório por parte do ente público, a

Petrobrás, na qualidade de tomador de serviços, demonstrou que foi

diligente na contratação e na fiscalização da prestação de serviços

da primeira reclamada, tendo anexado aos autos vasta

documentação apta a comprovar a regularidade contratual, bem

assim que houve a fiscalização quanto ao adimplemento das

obrigações devidas aos empregados - mormente quanto os salários

atrasados do mês de junho (objeto desta demanda). Ademais,

comprovou sanções aplicadas à primeira reclamada que

culminaram, inclusive, na dissolução do contrato de prestação de

serviços.

Destar te ,  por  tudo exposto ,  reputo indevida a  sua

responsabilização pelos créditos devidos à parte autora.

- Justiça Gratuita e inconstitucionais dos artigos 790-B, §4°,

791-A, §4°, e 844, §2°, todos da Consolidação das Leis do

Trabalho.

O §4° do artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho

estabelece que “O benefício da justiça gratuita será concedido à

parte que comprovar insuficiência de recursos para o pagamento

das custas do processo”. O Texto consolidado não disciplina como
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se daria a “comprovação da insuficiência”, deixando ao operador do

direito a tarefa de socorrer-se da norma geral sobre a matéria, que

são os artigos 98 a 102 do Código de Processo Civil.No específico,

o artigo 99 do dito Diploma Processual reza que a mera

alegação de insuficiência de recursos é prova suficiente para a

concessão do benefício de gratuidade, porquanto goza de

presunção de veracidade (§3° do mencionado artigo). Ou seja: a

simples declaração de que é pobre é prova suficiente para

“comprovar a insuficiência de recursos” de que fala o §4° do Texto

Celetista.

Desse quadro, presente nos autos declaração de pobreza - vide fls.

4 da exordial, defiro o benefício da justiça gratuita à parte

autora.

Avanço para analisar os dispositivos da Lei 13.467/2017 que tratam

sobre as consequências desse deferimento.

O direito fundamental do acesso à justiça está previsto no artigo 5°,

XXXV, da CF e no artigo 8° da Convenção Americana de Direitos

Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), Lei com status de

supralegal conforme declaração da Suprema Corte.

A sofisticação do direito em análise significa dizer, grosso modo,

que nenhuma condição pessoal (raça, cor, sexo, situação

econômica entre outras – artigo 1° da Convenção Americana de

Direitos Humanos) pode ser posta como obstáculo para o usufruto

do direito de ida ao Judiciário. Como já asseverou o STF, “justiça é

bem de primeira necessidade” (RE 603.583).

Assim, a condição de ser pobre e não poder arcar com os custos do

processo, não pode ser fator impedit ivo para se obter

pronunciamento jur isdicional.

Essa é a premissa básica, que não comporta ressalvas.

Pois bem.

A regulamentação desse direito fundamental é feita, em nosso país,

pelo Código de Processo Civil.

Lá estão previstos tipos legais que demonstram quem são os

titulares do direito (pessoas físicas ou jurídicas), qual a forma de

comprovação do estado de miserabilidade (presunção de

veracidade da informação na inicial, defesa ou em outra peça

processual), amplitude do benefício (rol do §1 do artigo 98, que

inclui custas e honorários periciais e advocatícios) e o período de

carência para cobrança posterior ao trânsito em julgado das custas

e honorários (5 anos).

Duma leitura, ainda que perfunctória, dos artigos 98 a 102 do

Novo Código de Processo Civil, constata-se, até com certa

facilidade, que não há qualquer ressalva legal àquela premissa

fixada alhures: o pobre – enquanto permanecer essa condição

– nada pagará de custos do processo, sejam honorários

periciais e/ou advocatícios, sejam as custas do processo.

Também não há qualquer previsão legal de compensação de

crédito da parte com as referidas despesas, quer no processo em

que se concedeu o benefício, quer em outro. O que há é a

estipulação de uma “condição suspensiva de exigibilidade”, com

prazo de 5 anos, em que deverá ficar comprovada a suficiência de

recursos do credor para pagamento da dívida.

Essas são as condições gerais do instituto da justiça gratuita,

utilizadas em todos os ramos processuais do nosso ordenamento

(cível, penal, trabalhista, previdenciário etc).

Fincadas tais premissas, analiso a novel regulação da gratuidade de

justiça prevista na CLT, com redação dada pela Lei 13.467/2017.

Os artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT,

estabelecem que, ainda que beneficiário da justiça gratuita, o pobre

trabalhista será responsável pelo pagamento de honorários de

perito, de advogado e de custas decorrentes de arquivamento. Há,

ainda possibilidade de compensação de créditos alimentares seus

para o pagamento das referidas despesas processuais.

Ora, ao assim dispor, o novo Texto Celetista simplesmente diz

que o pobre trabalhista não é tão pobre assim e tem que pagar

pelas despesas de sucumbência (entendidas como custas e

honorários). Estabelece, desse modo, barreira de critério

econômico para o gozo do direito fundamental do acesso à

justiça. Macula, diretamente, o artigo 5, XXXV, da Carta de 1988.

E não é só.

A nova disciplina da CLT, ao impor oneração ao pobre

trabalhista no que se refere à compensação de créditos

alimentares obtidos no processo com esses custos processuais

(veja-se que nem o pobre no processo civil conta com essa

ressalva), também revela discriminem quanto ao devedor

trabalhista pessoa física (parte principal ou sócio executado). Isto

porque, em sede de execução trabalhista, quando esse mesmo

devedor pessoa física tem constrição patrimonial em sua conta

salário, a lei (artigo 833, IV, CPC) e a jurisprudência dominante (OJ

153, TST) dizem que tal penhora é ilegal. Ou seja: as verbas

alimentares (salários) do devedor trabalhista não podem servir para

pagamento de verbas alimentares de credor trabalhista. Mas estas

(verbas alimentares de credor trabalhistas) podem servir para

pagamento de custas e honorários (periciais e advocatícios).

Maior quebra de isonomia não há. O artigo 5°, caput, da CF/88,

também restou desrespeitado pela nova sistemática trabalhista.

De tais argumentos, seja pela afronta direta ao direito fundamento

do acesso à justiça, seja pela quebra do primado da isonomia e,

ainda, pela decisão tomada pelo STF nos autos da Ação Direita de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766, declaro inconstitucionais os

artigos 790-B, §4°, 791-A, §4°, e 844, §2°, todos da CLT, na parte

que trata da compensação do crédito para pagamento de
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honorários.

- Honorários advocatícios

Em havendo procedência parcial das pretensões reclamadas, os

honorários devem ser deferidos com base no §3° do artigo 791-A da

CLT, que determina o arbitramento do montante pelo Juiz.

Vale dizer que a função jurisdicional de arbitramento encontra-se

desvinculada dos parâmetros estipulados no caput do mencionado

artigo, direcionados que são aos casos de procedência total e

improcedência da demanda, pelo que devem ser fixados entre o

percentual de 5% e 15%.

Há clara diferenciação, pois, entre fixar honorários (regra do caput)

e arbitrar honorários (regra do §3°, direcionada exclusivamente aos

caos de procedência parcial).

Desse quadro, considerando as postulações deferidas em

juízo, arbitro o valor de R$ 2.500,00 a título de honorários de

sucumbência devidos ao advogado da parte reclamante.

E, considerando a improcedência de outras pretensões dirigidas à

parte reclamada, arbitro o valor de R$ 1.500,00 a título de

honorários de sucumbência devidos ao advogado da segunda

reclamada.

Tendo em vista o deferimento do benefício da gratuidade de justiça;

considerando que tal benefício abarca a isenção de pagamento de

honorários advocatícios (vide artigo 98, parte final do Código de

Processo Civil) e, por fim, considerando a declaração incidental de

inconstitucionalidade do artigo 791-A, §4º, da CLT (na parte que

trata da compensação do crédito para pagamento de honorários),

declaro a parte reclamante isenta do pagamento da verba honorária

sucumbencial aqui fixada, pelo prazo da condição suspensiva de

exigibilidade bienal prevista no citado parágrafo do artigo 791-A

Consolidado.

Decorrido o prazo de dois anos do trânsito em julgado desta

decisão, fica extinta a obrigação da parte reclamante relativamente

aos honorários advocatícios e periciais.

Indefere-se, ainda, qualquer compensação do crédito da parte

autora para o pagamento de honorários advocatícios, inclusive

àquelas decorrentes de pedidos indenizatórios. Neste sentido:

“AGRAVO INTERNO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.

EXCEÇAO DE IMPENHORABILIDADE. CRÉDITO TRABALHISTA.

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS DA RECLAMATÓRIA.

VERBAS ATINENTES À INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E

ESTÉTICOS QUE DECORREM DA RELAÇÃO DE EMPREGO.

IMPENHORABILIDADE. ART. 649, IV, DO CPC. É de ser mantida a

decisão que proveu liminarmente o agravo de instrumento, nos

termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, se o crédito decorrente de

reparação por danos morais e estéticos, objeto de acordo em

reclamatória trabalhista, configura, na situação em tela, verba

remuneratória/salarial e, por isso,...(TJ-RS - AGV: 70048805568

RS, Relator: José Aquino Flores de Camargo, Data de Julgamento:

24/05/2012, Décima Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:

Diário da Justiça do dia 28/05/2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PENHORA NO ROSTO DOS

AUTOS DE RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. VERBAS

SALARIAIS E INDENIZATÓRIAS. NATUREZA ALIMENTAR.

IMPENHORABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DO

VALOR DA CAUSA. POSSIBILIDADE. 1. É impenhorável o

crédito apurado em ação trabalhista, sem qualquer distinção

entre verbas salariais e indenizatórias, porquanto ambas

apresentem natureza alimentar. 2. "É perfeitamente possível fixar

a verba honorária entre o mínimo de 10% e o máximo de 20%,

mesmo fazendo incidir o § 4º, do art. 20 citado, com base na

apreciação eqüitativa do juiz" Precedentes do STJ. Apelação não-

provida. (TJ-PR - AC: 4490537 PR 0449053-7, Relator: Jucimar

Novochadlo, Data de Julgamento: 12/12/2007, 15ª Câmara Cível,

Data de Publicação: DJ: 7517)”

- Compensação

Indefere-se a compensação perseguida, porquanto ausentes os

requisitos de liquidez, exeqüibilidade e fungibilidade do crédito

alegado – artigo 369 do Código Civil.

Com vistas a se evitar o enriquecimento sem causa do reclamante,

defere-se a dedução dos valores pagos a idêntico título, desde que

comprovados no processo cognitivo.

- Contribuições fiscais e previdenciárias

Contribuição previdenciária incidente sobre as parcelas de natureza

salarial, inclusive decorrente de reflexos, na diretriz do artigo 28 da

Lei 8.212/93, com a repartição dos encargos entre reclamante e

reclamada, observando-se as respectivas quotas-partes, tudo nos

termos do artigo 43, §3° da citada Lei, OJ 363 do TST e Provimento

da CG/TST 01/96. O procedimento para o dito recolhimento é o da

Lei 10.035/2000 e Súmula 368 do TST.

Para fins do disposto no artigo 832, §3°, da Consolidação das Leis

do Trabalho, todas as parcelas deferidas têm natureza salarial,

exceto àquelas expressamente declaradas nesta decisão como de

cunho indenizatório, bem como as excetuadas pelo artigo 28, §9°,

da Lei 8.212/91.

Quanto ao fato gerador, aplique-se o disposto nos itens IV e V da

Súmula 368 do TST, aprovada em 26/06/2017.

Observe-se, quanto aos descontos de índole tributária (IR) à época

própria de recolhimento, nos termos Instrução Normativa da Receita

Federal n 1.127, de 07.02.2011, que disciplinou o artigo 12-A, da Lei

7713/81 e Súmula 368, II, do TST.

Juros de mora isentos de tributação por configurarem verba
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indenizatória (artigos 389 e 404 do C.C). Neste sentido a OJ 400 do

TST.

- Correção monetária

Correção monetária na forma da Súmula 381 do TST e do art. 459,

§ 1º, da CLT, inclusive os valores relativos ao FGTS (OJ 302 da

SBDI-1/TST).

Correção monetária dos honorários advocatícios, na forma do artigo

1º, § 2º, da Lei 6.899/81, incidente a partir do ajuizamento da ação,

quando o trabalho foi realizado.

Conforme decisão do STF de efeito geral e vinculante, nos autos da

ADC 58, foi conferida interpretação conforme à Constituição ao art.

879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei

13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil) na fase judicial, nos termos do voto do Ministro Relator

Gilmar Mendes.

Conforme item 6 da ementa do acórdão do Ministro Relator Gilmar

Mendes, a fase extrajudicial compreende aquela que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, devendo ser utilizado como

indexador o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE) a partir de janeiro de

2001, além dos juros legais (artigo 39, caput, da Lei 8.177/1991). E

o item 7 da ementa do acórdão define que a atualização dos débitos

judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela

incide como juros moratórios dos tributos federais.

Também foram modulados os efeitos da decisão, ao entendimento

de que os processos em curso devem ter aplicação, de forma

retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de

alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em

interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e

14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC). Logo, aplica-se aos presentes

autos o índice IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento

da reclamação trabalhista, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do

Código Civil).

A atualização dos honorários periciais e advocatícios deve observar

o mesmo tratamento dado ao credor trabalhista no período posterior

ao ajuizamento da ação, pois os referidos créditos detêm, diante do

seu beneficiário, a mesma natureza jurídica do crédito trabalhista,

razão pela qual merecem idêntica disciplina jurídica, com aplicação

da taxa SELIC a partir do arbitramento, pois somente são devidos

quando da prolação da sentença (artigo 407 do Código Civil).

Em relação à indenização por danos morais, a correção monetária

incide a partir da presente decisão, quando se considera liquidado o

quantum.

- Juros de mora

Aplica-se juros legais equivalente à TR, previsto no artigo 39, caput,

da Lei 8.177/1991, compreendido entre a data de vencimento da

obrigação até a data que antecede o ajuizamento da ação, referente

à fase pré-judicial, conforme fixado no item 6 da ementa do acórdão

do Ministro Relator Gilmar Mendes na ADC 58. Frise-se, por

oportuno, que o STF, na ADC 58, conferiu interpretação conforme à

Constituição Federal ao artigo 879, § 7º, da CLT e ao artigo 899, §

4º, da CLT para afastar a TR como índice de atualização monetária

e não como juros legais.

Após o ajuizamento da reclamação trabalhista, considerando que a

taxa Selic engloba não só a atualização monetária, mas também os

juros de mora (artigo 406 do Código Civil), são indevidos os juros de

mora de 1% ao mês, sob pena de anatocismo.

3 - DISPOSITIVO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

1- julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos formulados na

reclamação trabalhista ajuizada por ERICK RAMALHO SARAIVA

em face  da  EPMAN COMERCIO DE FERRAGENS,

MANUTENCAO E SERVICOS LTDA, para condená-la, nas

obrigações constantes da fundamentação supra, que integra este

dispositivo para os seus legais efeitos, absolvendo-se a reclamada

das demais pretensões deduzidas em juízo.

3 - julgar IMPROCEDENTE a ação em relação à PETROLEO

BRASILEIRO S A PETROBRAS.

Quantum em liquidação.

Sentença a ser cumprida no prazo legal do artigo 880 da

Consolidação das Leis do Trabalho, exceto as obrigações de fazer

com prazo próprio estabelecido neste decisum.

Observe-se, quando da execução, o teor da Súmula 04 deste

Regional.

Contribuições previdenciárias e fiscais na forma da fundamentação

supra, sendo os juros de mora isentos de tributação.

Custas processuais pela Ré no importe de R$ 500,00 calculadas

sobre o valor da condenação arbitrado em R$ 25.000,00 para

efeitos legais.

Intime-se a União, por intermédio da procuradoria geral federal, em

obediência ao disposto no artigo 832, § 5°, da CLT.

Notifiquem-se as partes, atentando a Secretaria para eventuais

pedidos de intimação exclusiva.

Nada mais.
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    LEONARDO PESSOA BURGOS

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ExCCJ-0000051-11.2022.5.06.0143
EXEQUENTE NEUZA MARIA COSTA

ADVOGADO KERISON NILSON DA SILVA(OAB:
60377/PE)

ADVOGADO JOSE FERREIRA DE FARIAS
JUNIOR(OAB: 39745/PE)

EXECUTADO CLAUDIO GADELHA PINHEIRO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GADELHA
SILVA(OAB: 34481/PE)

EXECUTADO ZELIA MARIA LOUREIRO MARTINS

EXECUTADO EAGLE SECURITY VIP - EMPRESA
DE SEGURANCA EMPRESARIAL DO
NORDESTE LTDA.

EXECUTADO GADELHA SEGURANCA - EIRELI

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GADELHA
SILVA(OAB: 34481/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Colégio Notarial do Brasil - Conselho
Federal-CENSEC

TERCEIRO
INTERESSADO

Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Recife

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS BARROS GALIZA PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEUZA MARIA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Prazo referente ao id fe04559.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOSE YURI DOS ANJOS SANTANA

Assessor

4ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Edital

Processo Nº ATOrd-0001080-74.2014.5.06.0144
RECLAMANTE SANDRA RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO JESSICA DANTAS COUTINHO(OAB:
38140/PE)

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BERMUDEZ NIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) RICARDO BERMUDEZ

NIETO, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0001080-

74.2014.5.06.0144 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

SANDRA RAQUEL DA SILVA, CPF: 795.998.694-00 em face de

EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.294.944/0001

-93; DELER CONSULTORIA S.A., CNPJ: 09.391.857/0001-54;

MOTO COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ:

11.583.520/0001-90; EKT PARTICIPACOES LTDA., CNPJ:

08.797.398/0001-40; RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC

VICENCIO, CPF: 213.294.728-70; JOSE SAN VICENTE

GONZALEZ GARCIA, CPF: 700.365.544-64; FERNANDO JOSE

SAENGER PEREZ, CPF: 706.660.464-41; MARCOS FRITZ

HENNE, CPF: 044.691.178-03; RICARDO BERMUDEZ NIETO,

CPF: 700.365.584-51; RICARDO FORTUNATO, CPF: 128.668.318-

10, PARA tomar ciência de acerca dos termos das sentenças

de embargos declaratórios (desta sentença e daquela de ID

34c5cf3), VIA EDITAL. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do
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Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em

sistema de auto-atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001080-

74.2014.5.06.0144AUTOR: SANDRA RAQUEL DA SILVA, CPF:

795.998.694-00ADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES

GUERRA, OAB: 29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB: 16455RÉU :

EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.294.944/0001

-93; DELER CONSULTORIA S.A., CNPJ: 09.391.857/0001-54;

MOTO COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ:

11.583.520/0001-90; EKT PARTICIPACOES LTDA., CNPJ:

08.797.398/0001-40; RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC

VICENCIO, CPF: 213.294.728-70; JOSE SAN VICENTE

GONZALEZ GARCIA, CPF: 700.365.544-64; FERNANDO JOSE

SAENGER PEREZ, CPF: 706.660.464-41; MARCOS FRITZ

HENNE, CPF: 044.691.178-03; RICARDO BERMUDEZ NIETO,

CPF: 700.365.584-51; RICARDO FORTUNATO, CPF: 128.668.318-

10ADVOGADO(S):ALEXANDRA DE SANTANA CARNEIRO

VILELA, OAB: 24067

FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA, OAB: 08375

BRUNO ALESON BEZERRA SANTOS, OAB: 46510

JESSICA DANTAS COUTINHO, OAB: 38140

ALDO AUGUSTO MARTINEZ NETO, OAB: 234137

ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA, OAB: 26107--------

---------------------------------------------------------------/MFG

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DA FATIMA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001646-18.2017.5.06.0144
RECLAMANTE JOSE EDSON DUARTE

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO RODOVIARIA ESTRELA CADENTE
LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO ESTRELA CADENTE
AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO MIGUEL SAMPAIO

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

NEIDE GOMES DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

TERCEIRO
INTERESSADO

JABOATAO CARTORIO DO 1 OFICIO

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
RIO DE JANEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) NEIDE GOMES DA SILVA,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s)

nos  au tos  e le t rôn icos  em ep íg ra fe ,  ação  0001646-
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18.2017.5.06.0144 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

JOSE EDSON DUARTE, CPF: 217.728.354-04 em face de

RODOVIARIA ESTRELA CADENTE LTDA, CNPJ: 60.433.877/0001

-06; ESTRELA CADENTE AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA,

CNPJ: 10.611.696/0001-46; MIGUEL SAMPAIO, CPF: 002.205.584-

34, PARA que seja CITADO(A) para se manifestar, bem como

para requerer as provas que entenda necessárias (nos termos

do art. 135 do NCPC) sobre a instauração do presente Incidente

de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face dos

sócios da executada, consoante artigos 133 a 137 do NCPC.

Prazo 15 (quinze) dias. Prazo: 15 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em

sistema de auto-atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001646-

18.2017.5.06.0144AUTOR: JOSE EDSON DUARTE, CPF:

217.728.354-04ADVOGADO(S): RENATA VALLE FERREIRA DE

MATTOS, OAB: 37349RÉU : RODOVIARIA ESTRELA CADENTE

LTDA, CNPJ: 60.433.877/0001-06; ESTRELA CADENTE

AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA, CNPJ: 10.611.696/0001-46;

MIGUEL SAMPAIO, CPF: 002.205.584-34ADVOGADO(S):CARIN

REGINA MARTINS AGUIAR, OAB: 221579---------------------------------

--------------------------------------/MFG

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DA FATIMA GONCALVES

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000064-36.2024.5.06.0144
RECLAMANTE MARINALVA BISPO DA PAZ

ADVOGADO NILBERTES PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 62134/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA BISPO DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c13c0d

proferida nos autos.

DECISÃO DE PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos.

MARINALVA BISPO DA PAZ apresentou a presente reclamação

trabalhista, com pedido de tutela de urgência, buscando o

reconhecimento de seu pedido de rescisão indireta do contrato de

trabalho, em face do limbo previdenciário em que se encontra.

Afirma que possui vínculo trabalhista com a reclamada desde junho

de 2013, na função de repositora, não esclarece em que data foi

afastada de suas funções nem por quanto tempo permaneceu

afastada por força de problemas psiquiátricos de que fora

acometida. Asseverando, porém, que, desde o dia 24/04/2023, está

sem receber salários da empresa ou benefício do previdenciário do

INSS.
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Noticia a Reclamante, que a após a alta previdenciária, contatou a

empresa reclamada para saber quando deveria voltar ao trabalho.

Sendo informada, na oportunidade, de que não estava a obreira

apta para retornar ao cargo anteriormente ocupado, sendo

orientada a recorrer ao INSS contra a decisão previdenciária que a

considerou apta a voltar ao trabalho. A reclamada, manifestando-se

no feito, negou que a autora tenha se apresentado no emprego

após decisão previdenciária.

O juízo determinou que a Secretaria da Vara obtivesse por meio do

PREVJUD, informações acerca dos benefícios concedidos pelo

Órgão Previdenciário. No que foi atendido. Tendo a Secretaria

juntado aos autos os documentos anexados ao ID a92915f. Dos

quais consta a informação de que o último benefício previdenciário

usufruído pela parte autora (prorrogação do benefício que lhe fora

anteriormente concedido) teve início no dia 28/01/2023 e findou no

dia 30/11/2023:

Analiso.

A antecipação de tutela constitui medida inaudita altera pars

excepcional, apenas justificada em situações extremas em que

restam configuradas a ocorrência das hipóteses previstas no art.

300 do CPC.

O chamado Limbo Previdenciário Trabalhista decorre do impasse

entre a avaliação realizada pelo perito do INSS (ao considerar o

trabalhador apto a retornar às suas atividades laborais) e o perito

médico do trabalho, que entende que o trabalhador ainda não tem

condições de voltar a trabalhar ou a empresa recusa a retomada

das atividades pelo trabalhador, devendo, então, ser

responsabilizada pelos prejuízos causados ao obreiro.

Esclareço que, para configuração da situação de limbo

previdenciário, é necessário que tenha havido recusa da empresa

em aceitar o retorno do empregado após a alta do benefício

previdenciário.

A recusa é, portanto, fato constitutivo do direito pleiteado pelo

trabalhador, razão pela qual a ele incumbe o ônus da prova (art. 818

da CLT e 373 do CPC). No caso dos autos, não foi juntada prova

documental que comprove a alegada recusa. Assim, é

imprescindível a instrução processual para se verificar se houve

recusa da empresa ao retorno da autora ao labor ou se, na

verdade,a reclamante não retornou à empresa, após decisão do

INSS. Em razão do exposto, entendo que não estão presentes os

requisitos da tutela de urgência, razão pela qual o indefiro pedido.

Dê-se ciência

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.

//mctco

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000064-36.2024.5.06.0144
RECLAMANTE MARINALVA BISPO DA PAZ

ADVOGADO NILBERTES PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 62134/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1c13c0d

proferida nos autos.

DECISÃO DE PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos.

MARINALVA BISPO DA PAZ apresentou a presente reclamação

trabalhista, com pedido de tutela de urgência, buscando o

reconhecimento de seu pedido de rescisão indireta do contrato de

trabalho, em face do limbo previdenciário em que se encontra.

Afirma que possui vínculo trabalhista com a reclamada desde junho

de 2013, na função de repositora, não esclarece em que data foi

afastada de suas funções nem por quanto tempo permaneceu

afastada por força de problemas psiquiátricos de que fora

acometida. Asseverando, porém, que, desde o dia 24/04/2023, está

sem receber salários da empresa ou benefício do previdenciário do

INSS.

Noticia a Reclamante, que a após a alta previdenciária, contatou a

empresa reclamada para saber quando deveria voltar ao trabalho.

Sendo informada, na oportunidade, de que não estava a obreira

apta para retornar ao cargo anteriormente ocupado, sendo

orientada a recorrer ao INSS contra a decisão previdenciária que a

considerou apta a voltar ao trabalho. A reclamada, manifestando-se

no feito, negou que a autora tenha se apresentado no emprego

após decisão previdenciária.

O juízo determinou que a Secretaria da Vara obtivesse por meio do

PREVJUD, informações acerca dos benefícios concedidos pelo

Órgão Previdenciário. No que foi atendido. Tendo a Secretaria

juntado aos autos os documentos anexados ao ID a92915f. Dos

quais consta a informação de que o último benefício previdenciário

usufruído pela parte autora (prorrogação do benefício que lhe fora

anteriormente concedido) teve início no dia 28/01/2023 e findou no
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dia 30/11/2023:

Analiso.

A antecipação de tutela constitui medida inaudita altera pars

excepcional, apenas justificada em situações extremas em que

restam configuradas a ocorrência das hipóteses previstas no art.

300 do CPC.

O chamado Limbo Previdenciário Trabalhista decorre do impasse

entre a avaliação realizada pelo perito do INSS (ao considerar o

trabalhador apto a retornar às suas atividades laborais) e o perito

médico do trabalho, que entende que o trabalhador ainda não tem

condições de voltar a trabalhar ou a empresa recusa a retomada

das atividades pelo trabalhador, devendo, então, ser

responsabilizada pelos prejuízos causados ao obreiro.

Esclareço que, para configuração da situação de limbo

previdenciário, é necessário que tenha havido recusa da empresa

em aceitar o retorno do empregado após a alta do benefício

previdenciário.

A recusa é, portanto, fato constitutivo do direito pleiteado pelo

trabalhador, razão pela qual a ele incumbe o ônus da prova (art. 818

da CLT e 373 do CPC). No caso dos autos, não foi juntada prova

documental que comprove a alegada recusa. Assim, é

imprescindível a instrução processual para se verificar se houve

recusa da empresa ao retorno da autora ao labor ou se, na

verdade,a reclamante não retornou à empresa, após decisão do

INSS. Em razão do exposto, entendo que não estão presentes os

requisitos da tutela de urgência, razão pela qual o indefiro pedido.

Dê-se ciência

No mais, aguarde-se a realização da audiência designada.

//mctco

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000766-94.2015.5.06.0144
RECLAMANTE MARCELO FALCAO DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

NORSA REFRIGERANTES S.A

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

indicar dados bancários da RÉ (pessoa jurídica), para fins

recebimento de créditos sobejantes, em atendimento ao parágrafo

único, do art. 2º, do Ato Conjunto TRT6-GP-CRT 03/2020. Prazo: 05

(cinco) dias.

OBSERVAÇÕES:Se indicar conta poupança da CEF, informar a

nova numeração já com operação 1288, visto que foram alteradas

pela CEF (não existe mais a operação 013).

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

NEILDO CARLOS SOUZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001080-74.2014.5.06.0144
RECLAMANTE SANDRA RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO JESSICA DANTAS COUTINHO(OAB:
38140/PE)

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
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RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

  - EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

  - JOSE SAN VICENTE GONZALEZ GARCIA

  - MARCOS FRITZ HENNE

  - RICARDO FORTUNATO

  - RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC VICENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15246e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-74.2014.5.06.0144
RECLAMANTE SANDRA RAQUEL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO JESSICA DANTAS COUTINHO(OAB:
38140/PE)

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA RAQUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15246e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-57.2022.5.06.0144
RECLAMANTE RAFAELA ANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO zorilda maria do nascimento(OAB:
13866/PE)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ALMEIDA PINHEIRO TELES

PERITO ANDRE ALMEIDA PINHEIRO TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d93e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

I - REJEITAR a prescrição suscitada pela reclamada;

II - JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados, condenando a reclamada UNILEVER BRASIL

INDUSTRIAL LTDA a pagar à reclamante RAFAELA ANA DE

OLIVEIRA, observado o disposto no art. 880 da CLT, os títulos

deferidos na fundamentação supra, que passa a integrar este

decisum como se nele estivesse transcrita.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2129
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, deve a Secretaria requisitar, junto ao

TRT da 6ª Região, o pagamento dos honorários periciais em favor

do perito médico, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Incidem juros e correção monetária.

Quantum apurável em liquidação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte ré no importe de R$ 480,00, calculadas sobre R$

24.000,00, valor arbitrado à condenação exclusivamente a este fim.

Considerando a natureza da parcela deferida à autora, inexistem

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro que a única parcela

deferida (astreintes) não tem natureza salarial.

Intimem-se as partes.

À atenção da Secretaria no sentido de que as intimações e

publicações sejam feitas, exclusivamente, em nome dos advogados

indicados pelas partes.

Dê-se ciência desta decisão à UNIÃO.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000675-57.2022.5.06.0144
RECLAMANTE RAFAELA ANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO zorilda maria do nascimento(OAB:
13866/PE)

RECLAMADO UNILEVER BRASIL INDUSTRIAL
LTDA

ADVOGADO JANAINA MENDONCA
BEZERRA(OAB: 284430/SP)

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE ALMEIDA PINHEIRO TELES

PERITO ANDRE ALMEIDA PINHEIRO TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA ANA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 73d93e1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

ANTE O EXPOSTO, e considerando o mais que dos autos consta,

DECIDO:

I - REJEITAR a prescrição suscitada pela reclamada;

II - JULGAR PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

formulados, condenando a reclamada UNILEVER BRASIL

INDUSTRIAL LTDA a pagar à reclamante RAFAELA ANA DE

OLIVEIRA, observado o disposto no art. 880 da CLT, os títulos

deferidos na fundamentação supra, que passa a integrar este

decisum como se nele estivesse transcrita.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Após o trânsito em julgado, deve a Secretaria requisitar, junto ao

TRT da 6ª Região, o pagamento dos honorários periciais em favor

do perito médico, fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Incidem juros e correção monetária.

Quantum apurável em liquidação.

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Custas pela parte ré no importe de R$ 480,00, calculadas sobre R$

24.000,00, valor arbitrado à condenação exclusivamente a este fim.

Considerando a natureza da parcela deferida à autora, inexistem

recolhimentos previdenciários e fiscais.

Para os fins do art. 832, § 3º, da CLT, declaro que a única parcela

deferida (astreintes) não tem natureza salarial.

Intimem-se as partes.

À atenção da Secretaria no sentido de que as intimações e

publicações sejam feitas, exclusivamente, em nome dos advogados

indicados pelas partes.

Dê-se ciência desta decisão à UNIÃO.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000332-61.2022.5.06.0144
RECLAMANTE RICARDO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

RICARDO ANDRE DA SILVA

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para
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falar acerca dos cálculos formulados, no prazo de 08 (oito) dias.

Querendo impugnar, deverá indicar os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DA FATIMA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000332-61.2022.5.06.0144
RECLAMANTE RICARDO ANDRE DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

falar acerca dos cálculos formulados, no prazo de 08 (oito) dias.

Querendo impugnar, deverá indicar os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DA FATIMA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000257-85.2023.5.06.0144

RECLAMANTE AMAURI LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

RECLAMADO FELIX COMBUSTIVEIS PIEDADE
LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI LUCIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

AMAURI LUCIANO DOS SANTOS

Endereço desconhecido

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para

indicar dados bancários do autor e seu advogado, para fins

recebimento de créditos, em atendimento ao parágrafo único, do art.

2º, do Ato Conjunto TRT6-GP-CRT 03/2020. Prazo: 05 (cinco) dias.

OBSERVAÇÕES:Se indicar conta poupança da CEF, informar a

nova numeração já com operação 1288, visto que foram

alteradas pela CEF (não existe mais a operação 013).

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

NEILDO CARLOS SOUZA DA SILVA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000693-49.2020.5.06.0144
RECLAMANTE EDNALDO SIMEAO DA SILVA

ADVOGADO ERIC WILLIAM CORREIA DE
MELO(OAB: 36011/PE)

RECLAMADO IMPERTEX ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARIA IVONY LINS DA SILVA(OAB:
39006/PE)

RECLAMADO ALEXANDRE WHATLEY DIAS

ADVOGADO MARIA IVONY LINS DA SILVA(OAB:
39006/PE)

RECLAMADO BETONGEL CONSULTORIA E
ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA IVONY LINS DA SILVA(OAB:
39006/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EDNALDO SIMEAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

EDNALDO SIMEAO DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) para ter

vistas, EM SECRETARIA, dos documentos obtidos junto ao CCS e

INFOJUD, no prazo de 10 dias. Devendo requerer o que entender

de direito,nesse prazo, ficando advertido, de logo,de que o não

atendimento implicará no início do curso do prazo da

prescrição intercorrente, conforme parágrafo 1º do art. 11- A, da

CLT.

()

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MICHELINE MARCULINO BISPO COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001238-17.2023.5.06.0144
REQUERENTES FERNANDA BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSE ALIPIO CAVALCANTI
BARBOSA(OAB: 49859/PE)

REQUERENTES NORDESTE SUSTENTAVEL LTDA -
EPP

ADVOGADO DAVID MELLO DE ONOFRE
ARAUJO(OAB: 19847-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORDESTE SUSTENTAVEL LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 955497f

proferida nos autos.

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo de 30 (trinta) dias concedido no

termo de conciliação sem que o reclamante e seu advogado tenham

denunciado o descumprimento do acordo, já tendo os respectivos

pagamentos sido lançados no sistema; considerando, ainda, que

não há imposto de renda a ser comprovado, ou retido, nos

presentes autos e que resta pendente unicamente a comprovação

dos recolhimentos das  custas processuais e parcela

previdenciária  ,  pela reclamada, determino:

1. Notifique-se a reclamada (NORDESTE SUSTENTAVEL LTDA -

EPP) para que comprove o pagamento das custas e contribuição

previdenciária, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução

nos termos previsto na conciliação.

2. Atendida a determinação, registrem-se os pagamentos e

arquivem-se os autos.

3. Transcorrido in albis o prazo consignado no item "1", registre-se o

início da execução no PJE.

4. Não havendo pagamento ou garantia da execução no prazo legal,

proceda-se à tentativa de bloqueio de ativos financeiros da

reclamada, através do sistema SISBAJUD.

4.1 CASO O RESULTADO SEJA NEGATIVO

4.1.1 Voltem-me conclusos os autos.

4.2 CASO O RESULTADO SEJA POSITIVO INTEGRAL

4.2.1 Transfira-se o montante indisponível para conta judicial à

disposição deste Juízo, o qual converto em penhora, cientificando

-se a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias.

4.2.2 Diligencie-se junto ao site da CEF a fim de obter o

comprovante de transferência do numerário para a agência 2265.

4.3 CASO O RESULTADO SEJA PARCIAL

4.3.1 Transfira-se o montante indisponível para conta judicial à

disposição deste Juízo.

4.3.2 Em mesa para renovar a diligência junto ao BACEN-JUD,

pelo saldo remanescente.

4.3.3 Diligencie-se junto ao site da CEF a fim de obter o

comprovante de transferência do numerário para a agência 2265.

4.3.4 Se a nova tentativa de bloqueio pelo saldo remanescente não

tiver êxito, voltem-me conclusos os autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, 19 de março de 2024.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000010-70.2024.5.06.0144
REQUERENTES JOSE FRANCISCO DE ASSIS DA

CRUZ

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

REQUERENTES AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0d2b255

proferida nos autos.

DESPACHO

Considerando o decurso do prazo de 30 (trinta) dias concedido no

termo de conciliação sem que o reclamante e seu advogado tenham

denunciado o descumprimento do acordo, já tendo os respectivos

pagamentos sido lançados no sistema; considerando, ainda, que

não há imposto de renda a ser comprovado, ou retido, nos

presentes autos e que resta pendente unicamente a comprovação

do recolhimento da parcela previdenciária , pela reclamada,

determino:

1. Notif ique-se a reclamada (AUTO VIACAO CRUZEIRO

LIMITADA) para que comprove o pagamento da contribuição

previdenciária, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de execução

nos termos previsto na conciliação.

2. Atendida a determinação, registrem-se os pagamentos e

arquivem-se os autos.

3. Transcorrido in albis o prazo consignado no item "1", registre-se o

início da execução no PJE.

4. Não havendo pagamento ou garantia da execução no prazo legal,

proceda-se à tentativa de bloqueio de ativos financeiros da

reclamada, através do sistema SISBAJUD.

4.1 CASO O RESULTADO SEJA NEGATIVO

4.1.1 Voltem-me conclusos os autos.

4.2 CASO O RESULTADO SEJA POSITIVO INTEGRAL

4.2.1 Transfira-se o montante indisponível para conta judicial à

disposição deste Juízo, o qual converto em penhora, cientificando

-se a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias.

4.2.2 Diligencie-se junto ao site da CEF a fim de obter o

comprovante de transferência do numerário para a agência 2265.

4.3 CASO O RESULTADO SEJA PARCIAL

4.3.1 Transfira-se o montante indisponível para conta judicial à

disposição deste Juízo.

4.3.2 Em mesa para renovar a diligência junto ao BACEN-JUD,

pelo saldo remanescente.

4.3.3 Diligencie-se junto ao site da CEF a fim de obter o

comprovante de transferência do numerário para a agência 2265.

4.3.4 Se a nova tentativa de bloqueio pelo saldo remanescente não

tiver êxito, voltem-me conclusos os autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, 19 de março de 2024.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001034-70.2023.5.06.0144
RECLAMANTE NATALIA BARBOSA BORGES

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

RECLAMADO BLACKLIONS CENTRO DE
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO EMERSON EMILIO ERASMO
LIMA(OAB: 27768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BLACKLIONS CENTRO DE TREINAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e7435

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o início da fase de liquidação no PJE, para que

sejam ajustados os indicadores ao E-gestão.

1.

Notifique-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, efetuar a

retificação e baixa na CTPS digital da reclamante, conforme

determinações contidas em sentença.

2.

Expeça-se alvará em favor da autora, para fins de habilitação3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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no Programa do Seguro-Desemprego.

Notifiquem se as partes a fim de que apresentem cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

4.

Apresentados os cálculos, por qualquer ou ambas as partes, bem

como transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

autos à Contadoria, para liquidação do julgado ou revisão dos

cálculos, bem como para dedução do(s) depósito(s) recursais

supracitados.

5.

Após, falem as partes acerca dos cálculos formulados, no prazo

de 08 (oito) dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, haja vista

o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

6.

Ato contínuo, caso o valor atr ibuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 (R$ 40.000,00), dê-se

vistas à União, por 10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados,

para os fins determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de

preclusão.

7.

Por fim, à homologação.8.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001034-70.2023.5.06.0144
RECLAMANTE NATALIA BARBOSA BORGES

ADVOGADO GABRIELA DE LIMA JAPIASSU
AGUIAR(OAB: 34565/PE)

RECLAMADO BLACKLIONS CENTRO DE
TREINAMENTOS LTDA

ADVOGADO EMERSON EMILIO ERASMO
LIMA(OAB: 27768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA BARBOSA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55e7435

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o início da fase de liquidação no PJE, para que

sejam ajustados os indicadores ao E-gestão.

1.

Notifique-se o reclamado para, no prazo de 10 dias, efetuar a2.

retificação e baixa na CTPS digital da reclamante, conforme

determinações contidas em sentença.

Expeça-se alvará em favor da autora, para fins de habilitação

no Programa do Seguro-Desemprego.

3.

Notifiquem se as partes a fim de que apresentem cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

4.

Apresentados os cálculos, por qualquer ou ambas as partes, bem

como transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

autos à Contadoria, para liquidação do julgado ou revisão dos

cálculos, bem como para dedução do(s) depósito(s) recursais

supracitados.

5.

Após, falem as partes acerca dos cálculos formulados, no prazo

de 08 (oito) dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, haja vista

o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

6.

Ato contínuo, caso o valor atr ibuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 (R$ 40.000,00), dê-se

vistas à União, por 10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados,

para os fins determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de

preclusão.

7.

Por fim, à homologação.8.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-12.2023.5.06.0144
RECLAMANTE VILMA MENDONCA OLIMPIO

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

RECLAMADO MERCADINHO ABREU E LIMA LTDA
- EPP

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO A.E. MERCADINHO LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO ANDRADE & OLIVEIRA
MINIMERCADOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO A.F. MERCADINHO LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO WF MERCADINHO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO SILVEIRA E TAVARES MERCADINHO
LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - A.E. MERCADINHO LTDA

  - A.F. MERCADINHO LTDA

  - ANDRADE & OLIVEIRA MINIMERCADOS LTDA

  - MERCADINHO ABREU E LIMA LTDA - EPP

  - SILVEIRA E TAVARES MERCADINHO LTDA

  - WF MERCADINHO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d34f05

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o início da fase de liquidação no PJE, para que

sejam ajustados os indicadores ao E-gestão.

1.

Notifique-se a reclamante para, no prazo de 10 dias,

depositar sua CTPS na Secretaria da Vara, a fim de que seja

anotada e baixada pela 1a. reclamada.

2.

Notifiquem se as partes a fim de que apresentem cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

3.

Apresentados os cálculos, por qualquer ou ambas as partes, bem

como transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

autos à Contadoria, para liquidação do julgado ou revisão dos

cálculos, bem como para dedução do(s) depósito(s) recursais

supracitados.

4.

Após, falem as partes acerca dos cálculos formulados, no prazo

de 08 (oito) dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, haja vista

o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

5.

Ato contínuo, caso o valor atr ibuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 (R$ 40.000,00), dê-se

vistas à União, por 10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados,

para os fins determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de

preclusão.

6.

Por fim, à homologação.7.

paj

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000818-12.2023.5.06.0144
RECLAMANTE VILMA MENDONCA OLIMPIO

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

RECLAMADO MERCADINHO ABREU E LIMA LTDA
- EPP

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO A.E. MERCADINHO LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO ANDRADE & OLIVEIRA
MINIMERCADOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO A.F. MERCADINHO LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO WF MERCADINHO LTDA - EPP

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

RECLAMADO SILVEIRA E TAVARES MERCADINHO
LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VILMA MENDONCA OLIMPIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5d34f05

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o início da fase de liquidação no PJE, para que

sejam ajustados os indicadores ao E-gestão.

1.

Notifique-se a reclamante para, no prazo de 10 dias,

depositar sua CTPS na Secretaria da Vara, a fim de que seja

anotada e baixada pela 1a. reclamada.

2.

Notifiquem se as partes a fim de que apresentem cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

3.

Apresentados os cálculos, por qualquer ou ambas as partes, bem

como transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

autos à Contadoria, para liquidação do julgado ou revisão dos

cálculos, bem como para dedução do(s) depósito(s) recursais

supracitados.

4.

Após, falem as partes acerca dos cálculos formulados, no prazo

de 08 (oito) dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, haja vista

o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

5.

Ato contínuo, caso o valor atr ibuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 (R$ 40.000,00), dê-se

vistas à União, por 10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados,

6.
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para os fins determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de

preclusão.

Por fim, à homologação.7.

paj

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001226-03.2023.5.06.0144
RECLAMANTE GIVSON FERNANDO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOELANA DE SOUZA
BUARQUE(OAB: 22468/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

PERITO SALOMAO NATHAN LEITE
RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVSON FERNANDO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

GIVSON FERNANDO BARBOSA DA SILVA

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do

inteiro teor do(a) petição deID n.º 69426c8 , informando o

agendamento da perícia nos termos abaixo.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DA FATIMA GONCALVES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001226-03.2023.5.06.0144
RECLAMANTE GIVSON FERNANDO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOELANA DE SOUZA
BUARQUE(OAB: 22468/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

PERITO SALOMAO NATHAN LEITE
RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria NOTIFICADO(A) do

inteiro teor do(a) petição deID n.º 69426c8 , informando o

agendamento da perícia nos termos abaixo.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho desta Vara.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DA FATIMA GONCALVES

Assessor

Processo Nº CumPrSe-0001023-41.2023.5.06.0144
REQUERENTE FELLIPE RAPHAEL DE MORAES

ALEXANDRE

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

REQUERIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

PERITO LEIANE VASCONCELOS DE AGUIAR
NOBRE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 666d966

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

proceda ao depósito do valor incontroverso (Id 0bfc1ed), sob

pena de execução.

1.

Após, voltem-me conclusos para a apreciação do pedido de Id

8ed048f.

2.

Saliente-se que resta pendente a notificação da Sra. Perita para

manifestação acerca das impugnações aos cálculos do

reclamante (Id a54022b) e da reclamada (Id c6bae7c).

3.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000781-05.2011.5.06.0144
RECLAMANTE GIBSON CAMILO DA SILVA

ADVOGADO JARLENIRA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 12576/PE)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DA SILVA(OAB:
14973/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO TUDE DE MELO NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23cfabd

proferido nos autos.

Vistos.

Convolo em penhora o valor transferido a bem deste feito conforme

certidão de ID 34b97a6.

1.Dê-se ciência à executada acerca de todos os depósitos

vinculados ao presente feito, os quais serão utilizados na quitação

da presente execução. Prazo: 05 (cinco) dias.

2.Encaminhe-se os autos à Contadoria para rateio dos valores neles

existentes. E para atualização do saldo remanescente. A

reclamada deverá acompanhar o andamento processual para

observar o valor devedor atualizado quando for depositar a 2ª

parcela do parcelamento requerido (artigo 915 do CPC). Caso

ainda não esteja disponível o saldo atual do processo, a

própria ré fará a dedução dos valores existentes nos autos, por

seu setor contábil, e depositará o valor da segunda parcela

considerando os valores já depositados nos autos (tenham

sido eles depositados pela ré ou transferidos a partir de valores

sobejantes de outros feitos). Eventuais ajustes serão

oportunamente feitos pela Contadoria do Juízo.

3.Transcorrido o prazo com manifestação, pague-se a quem de

direito, a integralidade dos valores rateados pela Contadoria do

Juízo, observando-se as cautelas de praxe.

//mctco

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001661-21.2016.5.06.0144
RECLAMANTE SANDRA VICENTE TOMAZ

ADVOGADO EMERSON EMILIO ERASMO
LIMA(OAB: 27768/PE)

ADVOGADO ELINALDO RAIMUNDO DA
SILVA(OAB: 29905/PE)

RECLAMADO HERIKA SIMONE SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro de Imóveis no
Município do Cabo de Santo Agostinho

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDECY JOSE GUSMAO DA SILVA
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JABOATAO CARTORIO DO 1 OFICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA VICENTE TOMAZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e67d82

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à exequente dos dados do objeto (#id:8f69950) e

relações do objeto (#id:0907c6b), obtidos junto ao sistema

SNIPER, para que indique a parte exequente meios hábeis de

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

advertindo-a, nesta oportunidade,de que o não atendimento

implicará no início do curso do prazo da prescrição

intercorrente, conforme parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

1.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento,

fica o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

2.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001321-82.2013.5.06.0144
RECLAMANTE IRAJUARA DA CONCEICAO ZICKLER

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO
FILHO(OAB: 34521/PE)

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO(OAB:
11055/PE)

RECLAMANTE REGINA MARIA ALVES BARBOSA
VIANA

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO
FILHO(OAB: 34521/PE)

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO(OAB:
11055/PE)

RECLAMADO CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO
2 DISTRITO DO JABOATAO DOS
GUARARAPES

ADVOGADO JOSE ADILSON DA CUNHA E SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 29948/PE)

ADVOGADO CARINA CARLA DE ANDRADE(OAB:
45820/PE)

ADVOGADO OLIMPIO CARNEIRO DA SILVA
FILHO(OAB: 29995/PE)

RECLAMADO ANGELA DA CUNHA E SOUZA
CAVALCANTI

ADVOGADO OLIMPIO CARNEIRO DA SILVA
FILHO(OAB: 29995/PE)

ADVOGADO JOSE ADILSON DA CUNHA E SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 29948/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA LAURIA ARAUJO
SOARES

ADVOGADO CARINA CARLA DE ANDRADE(OAB:
45820/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DORGIVAL BEZERRA
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DA CUNHA E SOUZA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4c63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se a parte autora e respectivo(a) advogado(a) para

que, havendo interesse, informem, no prazo de 05 (cinco) dias,

os seus dados bancários (banco, agência, número da conta, tipo

e titularidade) para que o pagamento seja realizado por meio de

transferência bancária.

1.

Em paralelo, à contadoria para dedução e rateio dos depósitos

de Id 3151c92, exceto o depósito da conta judicial 042.04843024-

5, a qual apresenta saldo ínfimo a ser recolhido à União Federal,

à título de custas processuais..

2.

Dê-se vistas à reclamada do presente despacho.3.

Pague-se a quem de direito com as cautelas legais (reclamante e

advogado) observando-se o rateio supradeterminado. Caso os

credores apresentem os seus dados bancários, procedam-se aos

respectivos pagamentos por meio de alvarás de transferência. À

atenção do Setor de Pagamento.

4.

Efetivada a transferência, dê-se ciência aos beneficiados.5.

Registrem-se os pagamentos, conforme rateio supra

determinado.

6.

Indique a parte exequente meios hábeis de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a, nesta

oportunidade,de que o não atendimento implicará no início do

curso do prazo da prescrição intercorrente, conforme

parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

7.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento,

fica o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

8.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS
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    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0002045-81.2016.5.06.0144
RECLAMANTE ELIZAMA MARIA FERRAZ

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

RECLAMADO MARILENA ALVES PINTO - ME

ADVOGADO ARTUR TEIXEIRA RIBEIRO
PESSOA(OAB: 28715/PE)

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

RECLAMADO MARILENA ALVES PINTO

ADVOGADO ARTUR TEIXEIRA RIBEIRO
PESSOA(OAB: 28715/PE)

ADVOGADO HELOISA HELENA DE ARAUJO
LIMA(OAB: 51163/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Registro Civil das Pessoas Naturais (4º
Distrito Judiciário da Capital) Boa Vista

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO REGISTRO CIVIL DE
JABOATAO DOS GUARARAPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO
2 DISTRITO DO JABOATAO DOS
GUARARAPES

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO EDUARDO MALTA

TERCEIRO
INTERESSADO

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JABOATÃO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO ANTÔNIO COUTINHO
PINTO

ADVOGADO IVALDO TAVARES JÚNIOR(OAB:
38126/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZAMA MARIA FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7929940

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de #id:c1127b9, considerando que o débito de

falecido somente se transmite aos herdeiros até o limite da

herança, nos termos do art. 796 do CPC. Assim, considerando,

inclusive, que a executada faleceu sem deixar bens, como já

relatado na sentença de Id 054792a, resta impossibilitado o

atendimento do pedido.

1.

Desse modo, indique a parte exequente meios hábeis de

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

advertindo-a, nesta oportunidade,de que o não atendimento

2.

implicará no início do curso do prazo da prescrição

intercorrente, conforme parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento,

fica o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

3.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001321-82.2013.5.06.0144
RECLAMANTE IRAJUARA DA CONCEICAO ZICKLER

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO
FILHO(OAB: 34521/PE)

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO(OAB:
11055/PE)

RECLAMANTE REGINA MARIA ALVES BARBOSA
VIANA

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO
FILHO(OAB: 34521/PE)

ADVOGADO DJALMA CORREIA CARNEIRO(OAB:
11055/PE)

RECLAMADO CARTORIO DO REGISTRO CIVIL DO
2 DISTRITO DO JABOATAO DOS
GUARARAPES

ADVOGADO JOSE ADILSON DA CUNHA E SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 29948/PE)

ADVOGADO CARINA CARLA DE ANDRADE(OAB:
45820/PE)

ADVOGADO OLIMPIO CARNEIRO DA SILVA
FILHO(OAB: 29995/PE)

RECLAMADO ANGELA DA CUNHA E SOUZA
CAVALCANTI

ADVOGADO OLIMPIO CARNEIRO DA SILVA
FILHO(OAB: 29995/PE)

ADVOGADO JOSE ADILSON DA CUNHA E SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 29948/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA APARECIDA LAURIA ARAUJO
SOARES

ADVOGADO CARINA CARLA DE ANDRADE(OAB:
45820/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE DORGIVAL BEZERRA
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAJUARA DA CONCEICAO ZICKLER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee4c63f

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifiquem-se a parte autora e respectivo(a) advogado(a) para1.
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que, havendo interesse, informem, no prazo de 05 (cinco) dias,

os seus dados bancários (banco, agência, número da conta, tipo

e titularidade) para que o pagamento seja realizado por meio de

transferência bancária.

Em paralelo, à contadoria para dedução e rateio dos depósitos

de Id 3151c92, exceto o depósito da conta judicial 042.04843024-

5, a qual apresenta saldo ínfimo a ser recolhido à União Federal,

à título de custas processuais..

2.

Dê-se vistas à reclamada do presente despacho.3.

Pague-se a quem de direito com as cautelas legais (reclamante e

advogado) observando-se o rateio supradeterminado. Caso os

credores apresentem os seus dados bancários, procedam-se aos

respectivos pagamentos por meio de alvarás de transferência. À

atenção do Setor de Pagamento.

4.

Efetivada a transferência, dê-se ciência aos beneficiados.5.

Registrem-se os pagamentos, conforme rateio supra

determinado.

6.

Indique a parte exequente meios hábeis de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a, nesta

oportunidade,de que o não atendimento implicará no início do

curso do prazo da prescrição intercorrente, conforme

parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

7.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento,

fica o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

8.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001089-21.2023.5.06.0144
RECLAMANTE MARCELO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO DARLAN CAMILLES DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 20712/AL)

ADVOGADO DANIELLY DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 13103/AL)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RECLAMADO ESCAVE BAHIA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

  - ESCAVE BAHIA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d033a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o prazo da intimação de #id:d4ed827, redesigno a

audiência de encerramento da instrução e apresentação de

razões finais para o dia 29/04/2024, às 08:46h, a ser realizada

de forma telepresencial, ficando mantidas as cominações

anteriores, bem como o link de acesso: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81306678010

1.

Dê-se ciência às partes.2.

Aguarde-se a manifestação do reclamante acerca da intimação

de #id:d4ed827.

3.

Após, voltem-me conclusos.4.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001089-21.2023.5.06.0144
RECLAMANTE MARCELO MARINHO DA SILVA

ADVOGADO DARLAN CAMILLES DE SOUZA
PEREIRA(OAB: 20712/AL)

ADVOGADO DANIELLY DA SILVA
CAVALCANTE(OAB: 13103/AL)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RECLAMADO ESCAVE BAHIA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d033a45

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o prazo da intimação de #id:d4ed827, redesigno a

audiência de encerramento da instrução e apresentação de

razões finais para o dia 29/04/2024, às 08:46h, a ser realizada

de forma telepresencial, ficando mantidas as cominações

anteriores, bem como o link de acesso: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81306678010

1.

Dê-se ciência às partes.2.

Aguarde-se a manifestação do reclamante acerca da intimação

de #id:d4ed827.

3.

Após, voltem-me conclusos.4.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000755-07.2011.5.06.0144
RECLAMANTE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

ADVOGADO FREDERICO CORREIA
MARANHÃO(OAB: 22011/PE)

ADVOGADO RODRIGO VASQUEZ SOARES(OAB:
20863/PE)

RECLAMADO GEL GARANHUNS
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

RECLAMADO EMPRESA DE MINERACAO SABA
LTDA

RECLAMADO MARCOS DOURADO DE AZEVEDO

RECLAMADO MARIO CELSO DOURADO DE
AZEVEDO

RECLAMADO MUCIO JOSE DOURADO DE
AZEVEDO

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

RECLAMADO POLIOL AGROQUIMICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fae7248

proferido nos autos.

DESPACHO

Nada a deferir quanto à petição de #id:5d54278, considerando

que a presente execução já faz parte da execução coletiva de

autos nº 0000878-05.2011.5.06.0144 desde 2015, conforme já

informado no despacho de #id:fc816ed (vide planilha de fl. 283

de tais autos físicos)

1.

Notifique-se o exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias,

indique meios hábeis ao prosseguimento da execução.

2.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-12.2023.5.06.0144
RECLAMANTE ROSA KATIA EZEQUIEL DA

ENCARNACAO

ADVOGADO FAIDA FEITOSA DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 1474/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA
FILHO(OAB: 29472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1084268

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de #id:4e26f52, considerando não terem os

causídicos comprovado a notificação da reclamada acerca da

renúncia de poderes a si outorgados, nos termos do art. 112 do

CPC. Dê-se ciência.

1.
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Indique a parte exequente meios hábeis de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a, nesta

oportunidade,de que o não atendimento implicará no início do

curso do prazo da prescrição intercorrente, conforme

parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

2.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento,

fica o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

3.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000333-12.2023.5.06.0144
RECLAMANTE ROSA KATIA EZEQUIEL DA

ENCARNACAO

ADVOGADO FAIDA FEITOSA DA SILVA DE
FREITAS(OAB: 1474/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

ADVOGADO JOSE LUCIANO FERREIRA
FILHO(OAB: 29472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA KATIA EZEQUIEL DA ENCARNACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1084268

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o pedido de #id:4e26f52, considerando não terem os

causídicos comprovado a notificação da reclamada acerca da

renúncia de poderes a si outorgados, nos termos do art. 112 do

CPC. Dê-se ciência.

1.

Indique a parte exequente meios hábeis de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a, nesta

2.

oportunidade,de que o não atendimento implicará no início do

curso do prazo da prescrição intercorrente, conforme

parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento,

fica o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

3.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000061-52.2022.5.06.0144
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO TUDO NOVO ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA CARLA DOS SANTOS
MOURA(OAB: 38199/PE)

PERITO LEONARDO SILVA BARBOZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUDO NOVO ALIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4390235

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o início da fase de liquidação no PJE, para que

sejam ajustados os indicadores ao E-gestão.

1.

Saliente-se que há depósito(s) recursal(is) efetuado

vinculados ao presente feito.

2.

Requisite-se ao E.TRT da 6ª Região o pagamento dos

honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00.

3.

Notifique-se a reclamante para, no prazo de 10 dias,

depositar a sua CTPS na Secretaria da Vara, a fim de que

seja retificada pela reclamada.

4.

Notifiquem se as partes a fim de que apresentem cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

5.

Apresentados os cálculos, por qualquer ou ambas as partes, bem

como transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

6.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2142
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

autos à Contadoria, para liquidação do julgado ou revisão dos

cálculos, bem como para dedução do(s) depósito(s) recursais

supracitados.

Após, falem as partes acerca dos cálculos formulados, no prazo

de 08 (oito) dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, haja vista

o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

7.

Ato contínuo, caso o valor atr ibuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 (R$ 40.000,00), dê-se

vistas à União, por 10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados,

para os fins determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de

preclusão.

8.

Por fim, à homologação.9.

paj

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000061-52.2022.5.06.0144
RECLAMANTE ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO TUDO NOVO ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO LARISSA CARLA DOS SANTOS
MOURA(OAB: 38199/PE)

PERITO LEONARDO SILVA BARBOZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4390235

proferido nos autos.

DESPACHO

Registre-se o início da fase de liquidação no PJE, para que

sejam ajustados os indicadores ao E-gestão.

1.

Saliente-se que há depósito(s) recursal(is) efetuado

vinculados ao presente feito.

2.

Requisite-se ao E.TRT da 6ª Região o pagamento dos3.

honorários periciais arbitrados em R$ 1.000,00.

Notifique-se a reclamante para, no prazo de 10 dias,

depositar a sua CTPS na Secretaria da Vara, a fim de que

seja retificada pela reclamada.

4.

Notifiquem se as partes a fim de que apresentem cálculos de

liquidação, no prazo de 10 (dez) dias.

5.

Apresentados os cálculos, por qualquer ou ambas as partes, bem

como transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os

autos à Contadoria, para liquidação do julgado ou revisão dos

cálculos, bem como para dedução do(s) depósito(s) recursais

supracitados.

6.

Após, falem as partes acerca dos cálculos formulados, no prazo

de 08 (oito) dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e

valores objeto da discordância, sob pena de preclusão, haja vista

o disposto no art. 879, §2º, da CLT.

7.

Ato contínuo, caso o valor atr ibuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria Normativa

PGF/AGU nº 47, de 07 de julho de 2023 (R$ 40.000,00), dê-se

vistas à União, por 10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados,

para os fins determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de

preclusão.

8.

Por fim, à homologação.9.

paj

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-81.2021.5.06.0144
RECLAMANTE MARINALDO AMARO FERREIRA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO SAO JUDAS TADEU TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO JUDAS TADEU TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 570c80b

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, comprovar o

saldo apurado no Id. 6e7c48b, sob pena de prosseguimento da

execução.

paj

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001095-28.2023.5.06.0144
RECLAMANTE LUCILENE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO CALANGO PIZZA BAR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCILENE RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dfd08b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o pedido de #id:b059ef9, converto o rito do presente feito

em ordinário.

1.

Desse modo, cancelo a audiência anteriormente agendada e

designo audiência INICIAL para o dia 30/04/2024, às 08:50h,

na sala de audiências da 4ª Vara do Trabalho de Jaboatão.

2.

Pela publicação do presente despacho ficam notificados os

patronos vinculados ao presente feito acerca da remarcação da

audiência.

3.

Dê-se ciência às partes pessoalmente para comparecimento à

audiência com as advertências de praxe.

4.

Saliente-se que a reclamada deverá ser notificada via edital

único. Deverá também a parte reclamada se manifestar, no

prazo de 05 dias, sobre o pedido parte autora sobre a tramitação

dos autos pela opção “Juízo 100% digital”, conforme termos da

resolução n. 345/2020 do CNJ, sendo presumida a aceitação

5.

em caso de inércia.Havendo a aceitação, deverá fornecer,

ainda, email e número de telefone celular da parte e do(a)

respectivo(a) advogado(a), nos termos do art. 5º do Ato TRT6 GP

n. 304/2021.

Havendo oposição expressapor qualquer reclamada à

tramitação pelo Juízo 100% Digital, fica desde já indeferido o

processamento do feito por tal modalidade. Desse modo,

determino:

6.

Retire-se a informação da autuação. Providências da

Secretaria.

1.

Dê-se ciência às partes, salientando que a audiência será

realizada de forma presencial na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes-PE.

2.

Havendo aceitação expressa ou tácita pela(s) reclamada(s) à

tramitação pelo Juízo 100% Digital, fica desde já deferido o

processamento do feito por tal modalidade. Desse modo:

7.

Proceda a Secretaria à criação do link para acesso à

audiência, a qual será realizada de forma exclusivamente

telepresencial.

1.

Após, notifiquem-se as partes pessoalmente via telefone ou

email, bem como os respectivos advogados via DEJT, para

comparecimento à audiência, a qual será realizada de forma

exclusivamente telepresencial (videoconferência)nas

mesmas data e hora já designadas, por meio do aplicativo

Zoom, devendo ser informado o respectivo link de acesso.

2.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000665-86.2017.5.06.0144
RECLAMANTE OZANA DE SANTANA BRITO

ADVOGADO Marlus Tibúrcio Cavalcanti da
Paz(OAB: 24619/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO GONCALVES
BEZERRA(OAB: 22634/PE)

RECLAMADO UNIAO PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO GILCELIA LIMA SILVA
BERNARDINO(OAB: 314337/SP)

RECLAMADO STAR PAR ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES S/A

RECLAMADO ACI - AGENCIA DE CARGAS
INTERMODAL S/A.

RECLAMADO JMA AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

RECLAMADO RJ TRUCK AGENCIAMENTO DE
CARGAS LTDA
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RECLAMADO RENT A TRUCK OPERADOR
LOGISTICO LTDA

ADVOGADO CARIN REGINA MARTINS
AGUIAR(OAB: 221579/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZANA DE SANTANA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7440df

proferido nos autos.

DESPACHO

Suste-se o presente feito pelo prazo máximo de 1 (um) ano, nos

termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80.

1.

Após,  ind ique a  par te  exequente meios hábeis  de

prosseguimento da execução, no prazo de 10 (dez) dias,

advertindo-a, nesta oportunidade,de que o não atendimento

implicará no início do curso do prazo da prescrição

intercorrente, conforme parágrafo 1º do art. 11- A, da CLT.

2.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento,

fica o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

3.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000192-56.2024.5.06.0144
RECLAMANTE MARIA EDUARDA DE SANTANA

ADVOGADO PATRICIA RUPPEL MESQUITA(OAB:
86374/PR)

RECLAMADO MARIA LUCIA DA SILVA

RECLAMADO TONICOS BARBER LTDA

RECLAMADO ANDERSON ANTONIO RIBEIRO
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b4d3e8d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a reclamante para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

indique o endereço correto da reclamada MARIA LUCIA DA

SILVA.

1.

Após, voltem-me conclusos.2.

Considerando a excepcionalidade da situação apontada,

mantenho a audiência designada para o dia 09/05/2024, às

09:40h, a ser realizada nas dependências físicas da 4ª Vara do

trabalho de Jaboatão. Faculto a participação no ato pela via

remota EXCLUSIVAMENTE À RECLAMANTE E À SUA

PATRONESSE, através do seguinte link, cabendo aos patronos

informá-lo aos seus constituintes: LINK: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86023956823

3.

A audiência será realizada de forma mista (presencial e

telepresencial), ficando mantidas as cominações anteriores.

4.

Esc la reço  que  as  t es temunhas  se rão  i nqu i r i das

presencialmente na sala de audiências da 4ª Vara do

Trabalho de Jaboatão, exceto aquelas que comprovarem nos

autos a impossibilidade de participação no ato de forma

presencial, hipótese em que os respectivos depoimentos serão

tomados na modalidade telepresencial.

5.

Desde já, ficam cientes as partes de que deverão apresentar

suas testemunhas na audiência de instrução independentemente

de intimação, as quais deverão obrigatoriamente comparecer

portando documento de identificação oficial, preferencialmente

RG, sob pena de não serem compromissadas e inquiridas.

Havendo interesse na intimação, os advogados das partes

deverão observar as disposições contidas no art. 455 do CPC. O

Juízo adverte as partes de que a inércia ou manifestação

e x p r e s s a  d e  q u e  a s  t e s t e m u n h a s  c o m p a r e c e r ã o

independentemente de intimação, implicará na presunção, caso

não compareçam, de que houve a desistência quanto à oitiva.

Não serão aceitos pedidos de adiamento sob o argumento de

que as testemunhas se negaram a comparecer, acaso a prova do

real convite não seja apresentada no prazo previsto no artigo

455, § 1º do CPC. O juízo adverte que somente serão expedidas

intimações judiciais nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º,

incisos I a V, do CPC.

6.

Atentem, as partes, para os efeitos da Súmula 74, do C.TST.7.

Informa o Juízo que diante de qualquer dificuldade, a Secretaria

da Vara encontra-se à disposição para prestar as orientações

necessárias, inclusive, através de contato de telefone fixo (nº

3341-0919) ou através do balcão virtual.

8.
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Pela publicação do presente despacho ficam notificados os

patronos vinculados ao presente feito.

9.

hap/cbms

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CartOrdCiv-0000307-68.2024.5.06.0147
ORDENANTE TRIBUNAL SUPERIOR DO

TRABALHO

ORDENADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO DOS SANTOS

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba3a83d

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se o cumprimento do despacho de Id 722ae60, abaixo

transcrito, notificando-se o reclamante por meio do respectivo

advogado.

(...)1.

(...)2.

(...) notifique-se o reclamante JOSE RICARDO DOS SANTOS,

CPF: 712.044.584-72, para que se manifeste acerca da petição

de Id 0a8d7b2.

3.

Por fim, voltem-me conclusos.4.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000241-97.2024.5.06.0144

RECLAMANTE RICARDO ANDRE DOS ANJOS

ADVOGADO HENRIQUE LUIZ DOS SANTOS
NETO(OAB: 40247/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ANDRE DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 144770d

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique(m)-se a(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência inicial, nos termos do art. 844 da CLT com as

advertências de praxe. Deverá também a parte reclamada se

manifestar, no prazo de 05 dias, sobre o pedido parte autora

sobre a tramitação dos autos pela opção “Juízo 100% digital”,

conforme termos da resolução n. 345/2020 do CNJ, sendo

presumida a aceitação em caso de inércia.Havendo a

aceitação, deverá fornecer, ainda, email e número de telefone

celular da parte e do(a) respectivo(a) advogado(a), nos termos do

art. 5º do Ato TRT6 GP n. 304/2021.

1.

Havendo oposição expressapor qualquer reclamada à

tramitação pelo Juízo 100% Digital, fica desde já indeferido o

processamento do feito por tal modalidade. Desse modo,

determino:

2.

Retire-se a informação da autuação. Providências da

Secretaria.

1.

Dê-se ciência às partes, salientando que a audiência será

realizada de forma presencial na sala de audiências da 4ª

Vara do Trabalho de Jaboatão dos Guararapes-PE.

2.

Havendo aceitação expressa ou tácita pela(s) reclamada(s) à

tramitação pelo Juízo 100% Digital, fica desde já deferido o

processamento do feito por tal modalidade. Desse modo:

3.

Proceda a Secretaria à criação do link para acesso à

audiência, a qual será realizada de forma exclusivamente

telepresencial.

1.

Após, notifiquem-se as partes pessoalmente via telefone ou

email, bem como os respectivos advogados via DEJT, para

comparecimento à audiência, a qual será realizada de forma

exclusivamente telepresencial (videoconferência)nas

mesmas data e hora já designadas, por meio do aplicativo

Zoom, devendo ser informado o respectivo link de acesso.

2.
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(src)

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº CumSen-0000091-19.2024.5.06.0144
EXEQUENTE BRUNO DE CASTRO ROCHA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO DE CASTRO ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52b6396

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

BRUNO DE CASTRO ROCHA ajuizou execução trabalhista contra

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS,

conforme petição inicial. Após, requereu a desistência da ação,

pedindo a extinção do feito.

Os autos vieram conclusos.

Com efeito, homologo a desistência, na forma do art. 878 da CLT do

NCPC e, com arrimo no art. 485, IV, do CPC, EXTINGO O

PROCESSO, sem resolução do mérito.

Custas dispensadas na forma da lei.

Intime-se o exequente.

Transcorrido o octídio recursal sem irresignação, arquivem-se os

autos.

hap

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001207-94.2023.5.06.0144
RECLAMANTE ALEFY AUGUSTO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEFY AUGUSTO DA SILVA MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID feb91b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

-se:

Rejeitar a preliminar suscitada nos autos.

Extinguir o pedido especificado no item “d” do rol de pedidos com

fundamento no inciso VIII do art. 114 da Constituição Federal e

inciso IV do art. 485 do CPC.

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ALEFY

AUGUSTO DA SILVA MORAIS em desfavor da FEDEX BRASIL

LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA, na forma da fundamentação

supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita.

Concede-se à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação supra.

Custas processuais pela parte reclamante no importe de R$

6.040,00 (seis mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor

atribuído à causa, porém dispensadas.

Intimem-se as partes, observando-se eventuais pedidos de

notificação exclusiva de advogados constituídos nos autos.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001207-94.2023.5.06.0144
RECLAMANTE ALEFY AUGUSTO DA SILVA MORAIS

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID feb91b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO:

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, decide

-se:

Rejeitar a preliminar suscitada nos autos.

Extinguir o pedido especificado no item “d” do rol de pedidos com

fundamento no inciso VIII do art. 114 da Constituição Federal e

inciso IV do art. 485 do CPC.

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados por ALEFY

AUGUSTO DA SILVA MORAIS em desfavor da FEDEX BRASIL

LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA, na forma da fundamentação

supra, a qual passa a integrar o presente dispositivo, como se nele

estivesse transcrita.

Concede-se à parte reclamante os benefícios da justiça gratuita.

Honorários de sucumbência na forma da fundamentação supra.

Custas processuais pela parte reclamante no importe de R$

6.040,00 (seis mil e quarenta reais), calculadas sobre o valor

atribuído à causa, porém dispensadas.

Intimem-se as partes, observando-se eventuais pedidos de

notificação exclusiva de advogados constituídos nos autos.

    CASSIA BARATA DE MORAES SANTOS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000732-12.2021.5.06.0144
RECLAMANTE REGINALDO FEIJO DA ROCHA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

XERIFE VIGILÂNCIA - EIRELI (através
da sócia responsável CYNTHIA
RIBEIRO DE OLIVEIRA PINON)

TERCEIRO
INTERESSADO

RIMA SEGURANCA EIRELI (através
do sócio responsável ISRAEL
RIBEIRO DE OLIVEIRA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO FEIJO DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d43469c

proferido nos autos.

DESPACHO

Indique a parte exequente meios hábeis de prosseguimento da

execução, no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a, nesta

oportunidade,de que o não atendimento implicará no início do

curso do prazo da prescrição intercorrente, conforme parágrafo

1º do art. 11- A, da CLT.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem qualquer requerimento, fica

o feito sobrestado pelo prazo prescricional de 02 (dois) anos

contados da notificação, após o que voltem-me conclusos.

paj

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000456-93.2012.5.06.0144
RECLAMANTE GABRIELLE FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO ELTON GUSTAVO ALVES DA
SILVA(OAB: 18902/PE)

ADVOGADO KATIANY MARIA DE VASCONCELOS
ALVES(OAB: 31760/PE)

RECLAMADO FREDERICO JOSE HENRIQUES DE
ARAUJO

RECLAMADO DENISE SIMOES GOMES

RECLAMADO SAO MATEUS FRIGORIFICO
INDUSTRIAL LTDA - FALIDO

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO NORFLAP REFEICOES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO ANDERSON LUIZ CAVALCANTE
SOARES(OAB: 33321/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE HENRIQUES DE
ARAUJO

ADVOGADO MARIA CECILIA FERREIRA DE
LIRA(OAB: 46669/PE)

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
SALGADO(OAB: 45958/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES
BARBOSA

ADVOGADO MARIA CECILIA FERREIRA DE
LIRA(OAB: 46669/PE)

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
SALGADO(OAB: 45958/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAUJO

  - SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a62c4c

proferida nos autos.

Vistos.

Cadastrados, nesta data, os advogados subscritores da petição de

ID e5c1e08 e seus respectivos constituintes, nos presentes autos,

na qualidade de terceiros interessados, fim de que possam vir a ter

ciência dos termos do presente despacho.

Observo que os coproprietários do imóvel penhorado nos autos,

Srs. ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚO e SUZANA

CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA, cada um deles proprietário

de 1/12 do referido bem, ofereceram R$9.000,00 (nove mil reais)

para comprar a parte do imóvel pertencente ao irmão executado.

Da análise dos autos (mais especificamente, da certidão de inteiro

teor do imóvel arrematado nos autos, anexada sob o ID 3e51d43 ),

vê-se que o executado FREDERICO JOSÉ HENRIQUES DE

ARAÚJO e o respectivo cônjuge são proprietários de, apenas,

1/12 (um doze avos) do bem penhorado nos autos (pertencente

50% ao Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAÚJO, pai do

executado; e 1/12 ao executado FREDERICO JOSÉ HENRIQUES

DE ARAÚJO e sua esposa; 1/12 a SUZANA CAVALCANTI

HENRIQUES BARBOSA e seu marido; 1/12 a ALEXANDRE

HENRIQUES DE ARAUJO; 1/12 a JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO

NETO; 1/12 a ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAUJO

FILHO; e 1/12 a FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO).

Embora os coproprietários FREDERICO JOSÉ HENRIQUES DE

ARAÚJO e sua esposa; SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES

BARBOSA e seu marido; ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAUJO;

JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO NETO; ASTHON GUEDES

HENRIQUES DE ARAUJO FILHO; e FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES

DE ARAÚJO tenham sido intimados acerca da penhora do bem (ver

intimações expedidas nas folhas, 57/58; 59/60, 61/62; 63/64; 65/66

e extratos de f. 69, 70, 71, 72 e 73, todas da CPE de ID 622a5c1,

anexada à certidão de ID 62b11c5 e despacho de f. 75, também da

CPE), não chegaram a ser intimados acerca da realização da

hasta pública para a venda judicial do imóvel. Tendo os irmãos

do executado, Srs. ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚJO e

SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA, tomado ciência

do leilão de forma aleatória, extra autos, segundo informado

pelos interessados.

Nos termos do § 1º do artigo 843, do CPC/2015, "É reservada ao

coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na

arrematação do bem em igualdade de condições". Ou seja, o

terceiro ou cônjuge meeiro, caso pretenda manter a propriedade do

bem, deve exercer o direito de preferência na arrematação do

imóvel, quando concorrerá em pé de igualdade com os demais

interessados na aquisição, sendo certo dizer que, não exercido esse

direito de preferência, a quota parte do meeiro ou do terceiro

coproprietário recairá sobre o produto da alienação, conforme regra

do caput do mesmo art. 843, do CPC.

Além disso, observo que o Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE

ARAÚJO, pai do executado (e proprietário de 50% do imóvel

penhorado nos autos), não chegou a ser intimado, quer da penhora

de seu imóvel, quer da hasta pública para venda judicial do referido

bem. Tendo a intimação da penhora sido enviada, via ECT,

equivocadamente, à Sra. MARTHA DE LIMA CAVALCANTI

HENRIQUES DE ARAÚJO, já falecida (tal se vê da certidão de

inteiro teor do imóvel de fls. 38/43 do ID 622a5c1, no R-

5/7.071.PROT.24.782, de 09 de setembro de 2003, referente ao

registro do FORMAL DE PARTILHA expedido nos autos da ação de

inventário da Sra. Martha, genitora do executado).

Com efeito, é possível a penhora e venda judicial de bem comum,

desde que observadas as cautelas do art. 843 do CPC. Em se

tratando de bem de propriedade de várias pessoas, dentre as quais

conste o executado, realizada a penhora, deve ser nomeado fiel

depositário ao bem, nomeado o executado intimado do gravame e

registrado a constrição no cartório de registro de imóveis, se for o

caso, desde que, formalizada a penhora e agendadas as datas do

leilão judicial sejam os coproprietários intimados do agendamento

da venda judicial para que apresentem a impugnação pertinente,

para que exerçam o direito de preferência na arrematação. Como

observado acima, os coproprietários não foram notificados acerca

da marcação da hasta pública conforme previsão do art. 889, II, do

CPC.

De modo que a ausência de notificação dos coproprietários acerca

da realização de hasta pública gera nulidade absoluta quanto aos

atos subsequentes à publicação do edital de praça. Nesse

diapasão, confira-se a jurisprudência abaixo.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PENHORA. IMÓVEL. BEM

INDIVISÍVEL. CO-PROPRIETÁRIO ALHEIO À EXECUÇÃO.

ARTIGO 843 DO CPC. QUOTA-PARTE. RECURSO IMPROVIDO. I.

Preliminarmente, não há que se falar em cerceamento de defesa,

no que concerne à produção de prova testemunhal para comprovar
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a venda de quota-parte de bem imóvel, uma vez que o Código Civil,

em seu artigo 108, prevê que a escritura pública é essencial à

validade dos negócios jurídicos que visem à transferência de

direitos reais sobre imóveis. Assim sendo, apenas com a

apresentação de documentos seria possível comprovar a venda da

quota-parte do executado a terceiros, sendo, portanto, infrutífera a

produção de prova oral. II. O artigo 843 do Código de Processo Civil

estabelece que: "Art. 843. Tratando-se de penhora de bem

indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do

cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do

bem." III. Assim sendo, não há vedação legal para a penhora de

bem indivisível, devendo apenas ser resguardada a quota-parte do

co-proprietário sobre o produto da alienação. IV. Em suma, a parte

do bem pertencente à apelante escapa à constrição judicial,

permanecendo alheia à execução, o que sustenta o entendimento

proferido na sentença de primeira instância. V. A ausência de

intimação dos co-proprietários da penhora do imóvel não gera

nulidade processual, sendo obrigatória somente a intimação da

hasta pública para que exerçam o seu direito de preferência. VI.

Ape lação a  que se  nega prov imento .  (TER-3  –  AC:

00001477120144036125 SP, relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, Data de Julgamento:

02/05/2017, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3

Judicial 1 DATA: 17/05/2017).

Além disso, o § 2º do art. 843, do CPC impõe o seguinte: "Não será

levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação

na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o

correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da

avaliação". Observe-se que nesse parágrafo está estabelecida a

garantia de que o coproprietário ou meeiro será indenizado em

quantia equivalente à da avaliação (e não da arrematação),

certamente com o objetivo de que o terceiro obtenha o valor

necessário para adquirir outro bem similar, impedindo que a quota-

parte ou a meação sejam alienadas por quantia inferior à de sua

avaliação. O que normalmente ocorre nas hastas públicas, quando

o bem é arrematado por valor bem inferior ao valor atribuído na

avaliação.

Como se verifica, a regra diz respeito à penhora do bem indivisível,

permitindo seja realizada sobre a quota-parte do devedor

executado, assim como sobre a quota-parte do cônjuge meeiro, e

também sobre as quotas-partes de quantos forem os terceiros

coproprietários alheios à execução, impondo-se, tão somente que

seja respeitado o direito de preferência destes e, caso não

exercitado por eles, sejam indenizados pelo valor que lhes preserve

o valor da quota-parte respectiva.

Note-se que, no caso do bem indivisível pelo menos no que se

refere às quotas-partes do meeiro e dos terceiros coproprietários o

valor alcançado em hasta pública deve ser suficiente para garantir,

pelo menos o valor da avaliação das respectivas quotas-partes dos

coproprietários.

Observo, porém, que, apesar de o imóvel ter sido avaliado por

R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), o bem foi arrematado por

R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Ou seja, por valor inferior

a 50% do valor da avaliação (tal se vê do lanço oferecido na

arrematação havida nos autos da CPE de ID 622a5c1, anexada a

certidão de ID 62b11c5). De modo que insuficiente para pagar os

valores correspondentes às quotas-partes dos coproprietários do

imóvel (50% pertencente ao Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES

DE ARAÚJO e 1/12 para cada um de seus filhos, herdeiros da Sra.

MARTHA DE LIMA CAVALCANTI HENRIQUES DE ARAÚJO,

exceto, obviamente, para o Sr. FERDERICO JOSÉ HENRIQUES

DE ARAÚJO, executado nos autos, cujo valor seria reservado para

quitar parte do débito trabalhista).

Assim, além da ausência de intimação dos coproprietários acerca

do agendamento do leilão, o lanço apresentado nos autos da CPE

não é suficiente para a retenção das quotas-partes dos outros 6

(seis) proprietários do imóvel (6/12 do ASTHON GUEDES

HENRIQUES DE ARAÚJO, pai do executado; 1/12 da Sra.

SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA; 1/12 do Sr.

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAUJO; 1/12 do Sr. JOSÉ

HENRIQUES DE ARAÚJO NETO; 1/12 do Sr. ASTHON GUEDES

HENRIQUES DE ARAUJO FILHO; e 1/12 do Sr. FLÁVIO JOSÉ

HENRIQUES DE ARAÚJO, sobre o valor da avaliação do bem),

nos termos do art. 843, caput e §2º, o que constitui nulidade

também absoluta da arrematação, a qual reconheço de ofício.

Desse modo, considerando a existência de nulidades absolutas na

arrematação do imóvel penhorado, considero nulos todos os atos

executórios efetivados nos autos da CPE de ID 622a5c1, a partir do

agendamento e publicação do edital de hasta pública de f. 96 e 97

da CPE.

No que toca ao pedido formulado pelos coproprietários

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚJO e SUZANA CAVALCANTI

HENRIQUES BARBOSA, indefiro-o, considerando a nulidade da

hasta pública e a necessidade de se privilegiar a ampla

concorrência para a venda judicial do bem. E, também, o direito de

preferência de todos os coproprietários.

1.Dê-se ciência do teor deste despacho à reclamante, ao

arrematante, Sr. LUCAS RAFAEL FERREIRA SOARES,

qualif icado nos autos da CPE. Prazo: 08 dias.

*Observo que como não chegou a haver a homologação da

arrematação nos autos da CPE, não houve, consequentemente,
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o depósito do valor ofertado, pelo arrematante.

Dados do arrematante extraídos dos autos da CPE:

2.Dê-se ciência do teor deste despacho à reclamante. Prazo: 08

dias.

3.Dê-se ciência do teor deste despacho aos coproprietários Srs.

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚJO e  SUZANA

CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA .  Prazo: 08 dias.

4.Passado o prazo assinalado nos itens 1, 2 e 3 acima, devolva-se

a CPE ao MM Juízo deprecante para a adoção das seguintes

providências.

5.Reencaminhamento do imóvel penhorado nos autos da CPE à

hasta pública, através do leiloeiro, com designação das datas e os

horários para o praceamento do bem. Devendo a Secretaria da

Vara Deprecada observar a necessidade de informar os

coproprietários (Srs. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE

ARAÚJO; SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA;

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAUJO; JOSÉ HENRIQUES DE

ARAÚJO NETO; ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAUJO

FILHO; e FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO) acerca da

marcação da hasta pública. Observe-se, ainda, que deverá constar

do edital de praça observação no sentido de que, considerando a

necessidade de se reservar as quotas-partes dos 6 (seis)

coproprietários do imóvel que não são executados nos autos (na

proporção de 6/12 para o Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE

ARAÚJO; 1/12 para a Sra. SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES

BARBOSA; 1/12 para o Sr. ALEXANDRE HENRIQUES DE

ARAUJO; 1/12 parao Sr. JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO NETO;

1/12 para o Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAUJO

FILHO; e 1/12 para o Sr. FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO,

sobre o valor da avaliação do bem, nos termos do art. 843, caput

e §2º), estabelece-se, desde já, como preço mínimo para a

arrematação, o valor de R$170.000,00 (cento e setenta mil reais)

conforme art. 885 do CPC.

//mctco

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000456-93.2012.5.06.0144
RECLAMANTE GABRIELLE FERREIRA DE MOURA

ADVOGADO ELTON GUSTAVO ALVES DA
SILVA(OAB: 18902/PE)

ADVOGADO KATIANY MARIA DE VASCONCELOS
ALVES(OAB: 31760/PE)

RECLAMADO FREDERICO JOSE HENRIQUES DE
ARAUJO

RECLAMADO DENISE SIMOES GOMES

RECLAMADO SAO MATEUS FRIGORIFICO
INDUSTRIAL LTDA - FALIDO

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO NORFLAP REFEICOES DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO ANDERSON LUIZ CAVALCANTE
SOARES(OAB: 33321/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALEXANDRE HENRIQUES DE
ARAUJO

ADVOGADO MARIA CECILIA FERREIRA DE
LIRA(OAB: 46669/PE)

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
SALGADO(OAB: 45958/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES
BARBOSA

ADVOGADO MARIA CECILIA FERREIRA DE
LIRA(OAB: 46669/PE)

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
SALGADO(OAB: 45958/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELLE FERREIRA DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4a62c4c

proferida nos autos.

Vistos.

Cadastrados, nesta data, os advogados subscritores da petição de

ID e5c1e08 e seus respectivos constituintes, nos presentes autos,

na qualidade de terceiros interessados, fim de que possam vir a ter

ciência dos termos do presente despacho.

Observo que os coproprietários do imóvel penhorado nos autos,

Srs. ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚO e SUZANA

CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA, cada um deles proprietário

de 1/12 do referido bem, ofereceram R$9.000,00 (nove mil reais)

para comprar a parte do imóvel pertencente ao irmão executado.

Da análise dos autos (mais especificamente, da certidão de inteiro

teor do imóvel arrematado nos autos, anexada sob o ID 3e51d43 ),

vê-se que o executado FREDERICO JOSÉ HENRIQUES DE

ARAÚJO e o respectivo cônjuge são proprietários de, apenas,

1/12 (um doze avos) do bem penhorado nos autos (pertencente

50% ao Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAÚJO, pai do

executado; e 1/12 ao executado FREDERICO JOSÉ HENRIQUES

DE ARAÚJO e sua esposa; 1/12 a SUZANA CAVALCANTI

HENRIQUES BARBOSA e seu marido; 1/12 a ALEXANDRE

HENRIQUES DE ARAUJO; 1/12 a JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO

NETO; 1/12 a ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAUJO
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FILHO; e 1/12 a FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO).

Embora os coproprietários FREDERICO JOSÉ HENRIQUES DE

ARAÚJO e sua esposa; SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES

BARBOSA e seu marido; ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAUJO;

JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO NETO; ASTHON GUEDES

HENRIQUES DE ARAUJO FILHO; e FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES

DE ARAÚJO tenham sido intimados acerca da penhora do bem (ver

intimações expedidas nas folhas, 57/58; 59/60, 61/62; 63/64; 65/66

e extratos de f. 69, 70, 71, 72 e 73, todas da CPE de ID 622a5c1,

anexada à certidão de ID 62b11c5 e despacho de f. 75, também da

CPE), não chegaram a ser intimados acerca da realização da

hasta pública para a venda judicial do imóvel. Tendo os irmãos

do executado, Srs. ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚJO e

SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA, tomado ciência

do leilão de forma aleatória, extra autos, segundo informado

pelos interessados.

Nos termos do § 1º do artigo 843, do CPC/2015, "É reservada ao

coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na

arrematação do bem em igualdade de condições". Ou seja, o

terceiro ou cônjuge meeiro, caso pretenda manter a propriedade do

bem, deve exercer o direito de preferência na arrematação do

imóvel, quando concorrerá em pé de igualdade com os demais

interessados na aquisição, sendo certo dizer que, não exercido esse

direito de preferência, a quota parte do meeiro ou do terceiro

coproprietário recairá sobre o produto da alienação, conforme regra

do caput do mesmo art. 843, do CPC.

Além disso, observo que o Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE

ARAÚJO, pai do executado (e proprietário de 50% do imóvel

penhorado nos autos), não chegou a ser intimado, quer da penhora

de seu imóvel, quer da hasta pública para venda judicial do referido

bem. Tendo a intimação da penhora sido enviada, via ECT,

equivocadamente, à Sra. MARTHA DE LIMA CAVALCANTI

HENRIQUES DE ARAÚJO, já falecida (tal se vê da certidão de

inteiro teor do imóvel de fls. 38/43 do ID 622a5c1, no R-

5/7.071.PROT.24.782, de 09 de setembro de 2003, referente ao

registro do FORMAL DE PARTILHA expedido nos autos da ação de

inventário da Sra. Martha, genitora do executado).

Com efeito, é possível a penhora e venda judicial de bem comum,

desde que observadas as cautelas do art. 843 do CPC. Em se

tratando de bem de propriedade de várias pessoas, dentre as quais

conste o executado, realizada a penhora, deve ser nomeado fiel

depositário ao bem, nomeado o executado intimado do gravame e

registrado a constrição no cartório de registro de imóveis, se for o

caso, desde que, formalizada a penhora e agendadas as datas do

leilão judicial sejam os coproprietários intimados do agendamento

da venda judicial para que apresentem a impugnação pertinente,

para que exerçam o direito de preferência na arrematação. Como

observado acima, os coproprietários não foram notificados acerca

da marcação da hasta pública conforme previsão do art. 889, II, do

CPC.

De modo que a ausência de notificação dos coproprietários acerca

da realização de hasta pública gera nulidade absoluta quanto aos

atos subsequentes à publicação do edital de praça. Nesse

diapasão, confira-se a jurisprudência abaixo.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PENHORA. IMÓVEL. BEM

INDIVISÍVEL. CO-PROPRIETÁRIO ALHEIO À EXECUÇÃO.

ARTIGO 843 DO CPC. QUOTA-PARTE. RECURSO IMPROVIDO. I.

Preliminarmente, não há que se falar em cerceamento de defesa,

no que concerne à produção de prova testemunhal para comprovar

a venda de quota-parte de bem imóvel, uma vez que o Código Civil,

em seu artigo 108, prevê que a escritura pública é essencial à

validade dos negócios jurídicos que visem à transferência de

direitos reais sobre imóveis. Assim sendo, apenas com a

apresentação de documentos seria possível comprovar a venda da

quota-parte do executado a terceiros, sendo, portanto, infrutífera a

produção de prova oral. II. O artigo 843 do Código de Processo Civil

estabelece que: "Art. 843. Tratando-se de penhora de bem

indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do

cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do

bem." III. Assim sendo, não há vedação legal para a penhora de

bem indivisível, devendo apenas ser resguardada a quota-parte do

co-proprietário sobre o produto da alienação. IV. Em suma, a parte

do bem pertencente à apelante escapa à constrição judicial,

permanecendo alheia à execução, o que sustenta o entendimento

proferido na sentença de primeira instância. V. A ausência de

intimação dos co-proprietários da penhora do imóvel não gera

nulidade processual, sendo obrigatória somente a intimação da

hasta pública para que exerçam o seu direito de preferência. VI.

Ape lação a  que se  nega prov imento .  (TER-3  –  AC:

00001477120144036125 SP, relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, Data de Julgamento:

02/05/2017, PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: e-DJF3

Judicial 1 DATA: 17/05/2017).

Além disso, o § 2º do art. 843, do CPC impõe o seguinte: "Não será

levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação

na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao

coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o

correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da

avaliação". Observe-se que nesse parágrafo está estabelecida a

garantia de que o coproprietário ou meeiro será indenizado em

quantia equivalente à da avaliação (e não da arrematação),
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certamente com o objetivo de que o terceiro obtenha o valor

necessário para adquirir outro bem similar, impedindo que a quota-

parte ou a meação sejam alienadas por quantia inferior à de sua

avaliação. O que normalmente ocorre nas hastas públicas, quando

o bem é arrematado por valor bem inferior ao valor atribuído na

avaliação.

Como se verifica, a regra diz respeito à penhora do bem indivisível,

permitindo seja realizada sobre a quota-parte do devedor

executado, assim como sobre a quota-parte do cônjuge meeiro, e

também sobre as quotas-partes de quantos forem os terceiros

coproprietários alheios à execução, impondo-se, tão somente que

seja respeitado o direito de preferência destes e, caso não

exercitado por eles, sejam indenizados pelo valor que lhes preserve

o valor da quota-parte respectiva.

Note-se que, no caso do bem indivisível pelo menos no que se

refere às quotas-partes do meeiro e dos terceiros coproprietários o

valor alcançado em hasta pública deve ser suficiente para garantir,

pelo menos o valor da avaliação das respectivas quotas-partes dos

coproprietários.

Observo, porém, que, apesar de o imóvel ter sido avaliado por

R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais), o bem foi arrematado por

R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Ou seja, por valor inferior

a 50% do valor da avaliação (tal se vê do lanço oferecido na

arrematação havida nos autos da CPE de ID 622a5c1, anexada a

certidão de ID 62b11c5). De modo que insuficiente para pagar os

valores correspondentes às quotas-partes dos coproprietários do

imóvel (50% pertencente ao Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES

DE ARAÚJO e 1/12 para cada um de seus filhos, herdeiros da Sra.

MARTHA DE LIMA CAVALCANTI HENRIQUES DE ARAÚJO,

exceto, obviamente, para o Sr. FERDERICO JOSÉ HENRIQUES

DE ARAÚJO, executado nos autos, cujo valor seria reservado para

quitar parte do débito trabalhista).

Assim, além da ausência de intimação dos coproprietários acerca

do agendamento do leilão, o lanço apresentado nos autos da CPE

não é suficiente para a retenção das quotas-partes dos outros 6

(seis) proprietários do imóvel (6/12 do ASTHON GUEDES

HENRIQUES DE ARAÚJO, pai do executado; 1/12 da Sra.

SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA; 1/12 do Sr.

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAUJO; 1/12 do Sr. JOSÉ

HENRIQUES DE ARAÚJO NETO; 1/12 do Sr. ASTHON GUEDES

HENRIQUES DE ARAUJO FILHO; e 1/12 do Sr. FLÁVIO JOSÉ

HENRIQUES DE ARAÚJO, sobre o valor da avaliação do bem),

nos termos do art. 843, caput e §2º, o que constitui nulidade

também absoluta da arrematação, a qual reconheço de ofício.

Desse modo, considerando a existência de nulidades absolutas na

arrematação do imóvel penhorado, considero nulos todos os atos

executórios efetivados nos autos da CPE de ID 622a5c1, a partir do

agendamento e publicação do edital de hasta pública de f. 96 e 97

da CPE.

No que toca ao pedido formulado pelos coproprietários

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚJO e SUZANA CAVALCANTI

HENRIQUES BARBOSA, indefiro-o, considerando a nulidade da

hasta pública e a necessidade de se privilegiar a ampla

concorrência para a venda judicial do bem. E, também, o direito de

preferência de todos os coproprietários.

1.Dê-se ciência do teor deste despacho à reclamante, ao

arrematante, Sr. LUCAS RAFAEL FERREIRA SOARES,

qualif icado nos autos da CPE. Prazo: 08 dias.

*Observo que como não chegou a haver a homologação da

arrematação nos autos da CPE, não houve, consequentemente,

o depósito do valor ofertado, pelo arrematante.

Dados do arrematante extraídos dos autos da CPE:

2.Dê-se ciência do teor deste despacho à reclamante. Prazo: 08

dias.

3.Dê-se ciência do teor deste despacho aos coproprietários Srs.

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAÚJO e  SUZANA

CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA .  Prazo: 08 dias.

4.Passado o prazo assinalado nos itens 1, 2 e 3 acima, devolva-se

a CPE ao MM Juízo deprecante para a adoção das seguintes

providências.

5.Reencaminhamento do imóvel penhorado nos autos da CPE à

hasta pública, através do leiloeiro, com designação das datas e os

horários para o praceamento do bem. Devendo a Secretaria da

Vara Deprecada observar a necessidade de informar os

coproprietários (Srs. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE

ARAÚJO; SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES BARBOSA;

ALEXANDRE HENRIQUES DE ARAUJO; JOSÉ HENRIQUES DE

ARAÚJO NETO; ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAUJO

FILHO; e FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO) acerca da

marcação da hasta pública. Observe-se, ainda, que deverá constar

do edital de praça observação no sentido de que, considerando a

necessidade de se reservar as quotas-partes dos 6 (seis)

coproprietários do imóvel que não são executados nos autos (na

proporção de 6/12 para o Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE

ARAÚJO; 1/12 para a Sra. SUZANA CAVALCANTI HENRIQUES

BARBOSA; 1/12 para o Sr. ALEXANDRE HENRIQUES DE

ARAUJO; 1/12 parao Sr. JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO NETO;

1/12 para o Sr. ASTHON GUEDES HENRIQUES DE ARAUJO

FILHO; e 1/12 para o Sr. FLÁVIO JOSÉ HENRIQUES DE ARAÚJO,

sobre o valor da avaliação do bem, nos termos do art. 843, caput

e §2º), estabelece-se, desde já, como preço mínimo para a

arrematação, o valor de R$170.000,00 (cento e setenta mil reais)
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conforme art. 885 do CPC.

//mctco

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    PATRICIA COELHO BRANDAO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Edital

Processo Nº ATOrd-0000774-97.2017.5.06.0145
RECLAMANTE VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO L P CAVALCANTI MENDES
SUPERMERCADO

ADVOGADO JOHNNYS BARBOSA
SALGADO(OAB: 41200/PE)

RECLAMADO JOSE PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI
MENDES

RECLAMADO F & C SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO RAFAELLA CAVALCANTI DA
FONSECA

RECLAMADO JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA
FONSECA

RECLAMADO MANOEL RAIMUNDO DA SILVA

RECLAMADO G. MAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

RECLAMADO C & C VAREJAO LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO M & J SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHO & MORAIS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEREIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) JOSE PEREIRA CAVALCANTE,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s)

nos  au tos  e le t rôn icos  em ep íg ra fe ,  ação  0000774-

97.2017.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

VANESSA GALDINO ALVES GUIMARAES, CPF: 113.366.724-47

em face de G. MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS

LTDA - ME, CNPJ: 12.619.153/0001-09; L P CAVALCANTI

MENDES SUPERMERCADO, CNPJ: 33.086.933/0001-00;

MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA -  ME ,  CNPJ :

09.263.356/0001-92; M & J SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

10.401.522/0001-59; C & C VAREJAO LTDA - ME, CNPJ:

22.603.709/0001-14; F & C SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

22.691.518/0001-51; JOSE PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

820.027.894-87; RAFAELLA CAVALCANTI DA FONSECA, CPF:

112.756.514-10; LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES,

CPF: 796.769.874-68; MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, CPF:

682.848.884-91; JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA FONSECA,

CPF: 102.127.064-46; LUIZ PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

922.374.014-20, PARA CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO VIA

SISBAJUD NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, NO

VALOR TOTAL DE R$ 51,57 e R$ 141,80 - JOSÉ PEREIRA

CAVALCANTE, para garantir ou complementar a execução sob

pena de liberação do crédito a quem de direito no prazo de 05

dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo
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poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 15/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000774-

97.2017.5.06.0145RECLAMANTE: VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAESADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE BARBOSA

MORAIS FILHO, OAB: 28189

MOISES MARINHO DE ANDRADE, OAB: 26388RECLAMADO: G.

MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME, L P

CAVALCANTI MENDES SUPERMERCADO, MERCADINHO

PAGUE MENOS LTDA - ME, M & J SUPERMERCADO LTDA - ME,

C & C VAREJAO LTDA - ME, F & C SUPERMERCADO LTDA - ME,

JOSE PEREIRA CAVALCANTE, RAFAELLA CAVALCANTI DA

FONSECA, LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES, MANOEL

RAIMUNDO DA SILVA, JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA

FONSECA, LUIZ PEREIRA

CAVALCANTEADVOGADO(S):JOELMA ALVES DOS ANJOS,

OAB: 13684

JOHNNYS BARBOSA SALGADO, OAB: 41200----------------------------

-------------------------------------------/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000774-97.2017.5.06.0145
RECLAMANTE VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO L P CAVALCANTI MENDES
SUPERMERCADO

ADVOGADO JOHNNYS BARBOSA
SALGADO(OAB: 41200/PE)

RECLAMADO JOSE PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI
MENDES

RECLAMADO F & C SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO RAFAELLA CAVALCANTI DA
FONSECA

RECLAMADO JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA
FONSECA

RECLAMADO MANOEL RAIMUNDO DA SILVA

RECLAMADO G. MAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

RECLAMADO C & C VAREJAO LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO M & J SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHO & MORAIS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELLA CAVALCANTI DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) RAFAELLA CAVALCANTI DA

FONSECA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000774-

97.2017.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

VANESSA GALDINO ALVES GUIMARAES, CPF: 113.366.724-47

em face de G. MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS

LTDA - ME, CNPJ: 12.619.153/0001-09; L P CAVALCANTI

MENDES SUPERMERCADO, CNPJ: 33.086.933/0001-00;

MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA -  ME ,  CNPJ :

09.263.356/0001-92; M & J SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

10.401.522/0001-59; C & C VAREJAO LTDA - ME, CNPJ:

22.603.709/0001-14; F & C SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

22.691.518/0001-51; JOSE PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

820.027.894-87; RAFAELLA CAVALCANTI DA FONSECA, CPF:

112.756.514-10; LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES,

CPF: 796.769.874-68; MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, CPF:

682.848.884-91; JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA FONSECA,

CPF: 102.127.064-46; LUIZ PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

922.374.014-20, PARA CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO VIA

SISBAJUD NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, NO

VALOR TOTAL DE R$ 251,39, R$ 40,00 e R$ 50,00 - RAFAELLA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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CAVALCANTI DA FONSECA, para garantir ou complementar a

execução sob pena de liberação do crédito a quem de direito

no prazo de 05 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 15/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000774-

97.2017.5.06.0145RECLAMANTE: VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAESADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE BARBOSA

MORAIS FILHO, OAB: 28189

MOISES MARINHO DE ANDRADE, OAB: 26388RECLAMADO: G.

MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME, L P

CAVALCANTI MENDES SUPERMERCADO, MERCADINHO

PAGUE MENOS LTDA - ME, M & J SUPERMERCADO LTDA - ME,

C & C VAREJAO LTDA - ME, F & C SUPERMERCADO LTDA - ME,

JOSE PEREIRA CAVALCANTE, RAFAELLA CAVALCANTI DA

FONSECA, LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES, MANOEL

RAIMUNDO DA SILVA, JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA

FONSECA, LUIZ PEREIRA

CAVALCANTEADVOGADO(S):JOELMA ALVES DOS ANJOS,

OAB: 13684

JOHNNYS BARBOSA SALGADO, OAB: 41200----------------------------

-------------------------------------------/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000774-97.2017.5.06.0145
RECLAMANTE VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO L P CAVALCANTI MENDES
SUPERMERCADO

ADVOGADO JOHNNYS BARBOSA
SALGADO(OAB: 41200/PE)

RECLAMADO JOSE PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI
MENDES

RECLAMADO F & C SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO RAFAELLA CAVALCANTI DA
FONSECA

RECLAMADO JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA
FONSECA

RECLAMADO MANOEL RAIMUNDO DA SILVA

RECLAMADO G. MAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

RECLAMADO C & C VAREJAO LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO M & J SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHO & MORAIS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) MANOEL RAIMUNDO DA

SILVA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000774-

97.2017.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

VANESSA GALDINO ALVES GUIMARAES, CPF: 113.366.724-47

em face de G. MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS

LTDA - ME, CNPJ: 12.619.153/0001-09; L P CAVALCANTI

MENDES SUPERMERCADO, CNPJ: 33.086.933/0001-00;

MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA -  ME ,  CNPJ :

09.263.356/0001-92; M & J SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

10.401.522/0001-59; C & C VAREJAO LTDA - ME, CNPJ:

22.603.709/0001-14; F & C SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

22.691.518/0001-51; JOSE PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

820.027.894-87; RAFAELLA CAVALCANTI DA FONSECA, CPF:

112.756.514-10; LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES,

CPF: 796.769.874-68; MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, CPF:

682.848.884-91; JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA FONSECA,

CPF: 102.127.064-46; LUIZ PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

922.374.014-20, PARA CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO VIA

SISBAJUD NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, NO

VALOR TOTAL DE R$5.288,11e R$ 152,33 - MANOEL

RAIMUNDO DA SILVA, para garantir ou complementar a

execução sob pena de liberação do crédito a quem de direito

no prazo de 05 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 15/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000774-

97.2017.5.06.0145RECLAMANTE: VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAESADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE BARBOSA

MORAIS FILHO, OAB: 28189

MOISES MARINHO DE ANDRADE, OAB: 26388RECLAMADO: G.

MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME, L P

CAVALCANTI MENDES SUPERMERCADO, MERCADINHO

PAGUE MENOS LTDA - ME, M & J SUPERMERCADO LTDA - ME,

C & C VAREJAO LTDA - ME, F & C SUPERMERCADO LTDA - ME,

JOSE PEREIRA CAVALCANTE, RAFAELLA CAVALCANTI DA

FONSECA, LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES, MANOEL

RAIMUNDO DA SILVA, JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA

FONSECA, LUIZ PEREIRA

CAVALCANTEADVOGADO(S):JOELMA ALVES DOS ANJOS,

OAB: 13684

JOHNNYS BARBOSA SALGADO, OAB: 41200----------------------------

-------------------------------------------/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000774-97.2017.5.06.0145
RECLAMANTE VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO L P CAVALCANTI MENDES
SUPERMERCADO

ADVOGADO JOHNNYS BARBOSA
SALGADO(OAB: 41200/PE)

RECLAMADO JOSE PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI
MENDES

RECLAMADO F & C SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO RAFAELLA CAVALCANTI DA
FONSECA

RECLAMADO JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA
FONSECA

RECLAMADO MANOEL RAIMUNDO DA SILVA

RECLAMADO G. MAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

RECLAMADO C & C VAREJAO LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO M & J SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHO & MORAIS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) JOSE FELLIPE CAVALCANTE

DA FONSECA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000774-97.2017.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por VANESSA GALDINO ALVES GUIMARAES, CPF:

113.366.724-47 em face de G. MAX ADMINISTRACAO E

SERVICOS GERAIS LTDA - ME, CNPJ: 12.619.153/0001-09; L P

C A V A L C A N T I  M E N D E S  S U P E R M E R C A D O ,  C N P J :

33.086.933/0001-00; MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA - ME,

CNPJ: 09.263.356/0001-92; M & J SUPERMERCADO LTDA - ME,

CNPJ: 10.401.522/0001-59; C & C VAREJAO LTDA - ME, CNPJ:

22.603.709/0001-14; F & C SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

22.691.518/0001-51; JOSE PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

820.027.894-87; RAFAELLA CAVALCANTI DA FONSECA, CPF:

112.756.514-10; LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES,

CPF: 796.769.874-68; MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, CPF:

682.848.884-91; JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA FONSECA,

CPF: 102.127.064-46; LUIZ PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

922.374.014-20, PARA CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO VIA

SISBAJUD NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, NO

VALOR TOTAL DE R$ 1.698,40 e R$ 179,87 - JOSÉ FELLIPE

CAVALCANTE DAFONSECA, para garantir ou complementar a

execução sob pena de liberação do crédito a quem de direito

no prazo de 05 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 15/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000774-

97.2017.5.06.0145RECLAMANTE: VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAESADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE BARBOSA

MORAIS FILHO, OAB: 28189

MOISES MARINHO DE ANDRADE, OAB: 26388RECLAMADO: G.

MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME, L P

CAVALCANTI MENDES SUPERMERCADO, MERCADINHO

PAGUE MENOS LTDA - ME, M & J SUPERMERCADO LTDA - ME,

C & C VAREJAO LTDA - ME, F & C SUPERMERCADO LTDA - ME,

JOSE PEREIRA CAVALCANTE, RAFAELLA CAVALCANTI DA

FONSECA, LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES, MANOEL

RAIMUNDO DA SILVA, JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA

FONSECA, LUIZ PEREIRA

CAVALCANTEADVOGADO(S):JOELMA ALVES DOS ANJOS,

OAB: 13684

JOHNNYS BARBOSA SALGADO, OAB: 41200----------------------------

-------------------------------------------/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000774-97.2017.5.06.0145
RECLAMANTE VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO L P CAVALCANTI MENDES
SUPERMERCADO

ADVOGADO JOHNNYS BARBOSA
SALGADO(OAB: 41200/PE)

RECLAMADO JOSE PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI
MENDES

RECLAMADO F & C SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO RAFAELLA CAVALCANTI DA
FONSECA

RECLAMADO JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA
FONSECA

RECLAMADO MANOEL RAIMUNDO DA SILVA

RECLAMADO G. MAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

RECLAMADO C & C VAREJAO LTDA - ME

RECLAMADO LUIZ PEREIRA CAVALCANTE

RECLAMADO M & J SUPERMERCADO LTDA - ME

RECLAMADO MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA
- ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARINHO & MORAIS ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PEREIRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) LUIZ PEREIRA CAVALCANTE,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s)

nos  au tos  e le t rôn icos  em ep íg ra fe ,  ação  0000774-

97.2017.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

VANESSA GALDINO ALVES GUIMARAES, CPF: 113.366.724-47

em face de G. MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS

LTDA - ME, CNPJ: 12.619.153/0001-09; L P CAVALCANTI

MENDES SUPERMERCADO, CNPJ: 33.086.933/0001-00;

MERCADINHO PAGUE MENOS LTDA -  ME ,  CNPJ :

09.263.356/0001-92; M & J SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

10.401.522/0001-59; C & C VAREJAO LTDA - ME, CNPJ:

22.603.709/0001-14; F & C SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ:

22.691.518/0001-51; JOSE PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

820.027.894-87; RAFAELLA CAVALCANTI DA FONSECA, CPF:

112.756.514-10; LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES,

CPF: 796.769.874-68; MANOEL RAIMUNDO DA SILVA, CPF:

682.848.884-91; JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA FONSECA,

CPF: 102.127.064-46; LUIZ PEREIRA CAVALCANTE, CPF:

922.374.014-20, PARA CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO VIA

SISBAJUD NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, NO

VALOR TOTAL DE R$ 8.945,98 - LUIZ PEREIRA CAVALCANTE,

para garantir ou complementar a execução sob pena de

liberação do crédito a quem de direito no prazo de 05 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 15/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000774-

97.2017.5.06.0145RECLAMANTE: VANESSA GALDINO ALVES

GUIMARAESADVOGADO(S): ANTONIO HENRIQUE BARBOSA

MORAIS FILHO, OAB: 28189

MOISES MARINHO DE ANDRADE, OAB: 26388RECLAMADO: G.

MAX ADMINISTRACAO E SERVICOS GERAIS LTDA - ME, L P

CAVALCANTI MENDES SUPERMERCADO, MERCADINHO

PAGUE MENOS LTDA - ME, M & J SUPERMERCADO LTDA - ME,

C & C VAREJAO LTDA - ME, F & C SUPERMERCADO LTDA - ME,

JOSE PEREIRA CAVALCANTE, RAFAELLA CAVALCANTI DA

FONSECA, LUCIANA PEREIRA CAVALCANTI MENDES, MANOEL

RAIMUNDO DA SILVA, JOSE FELLIPE CAVALCANTE DA

FONSECA, LUIZ PEREIRA

CAVALCANTEADVOGADO(S):JOELMA ALVES DOS ANJOS,

OAB: 13684

JOHNNYS BARBOSA SALGADO, OAB: 41200----------------------------

-------------------------------------------/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001096-78.2021.5.06.0145
RECLAMANTE FRANCO ARLEI DOS SANTOS NETO

ADVOGADO RODRIGO CEZAR DA SILVA
CARVALHO(OAB: 52497/PE)

RECLAMADO MARCOS AURELIO FARIAS

RECLAMADO LEAO SUPERMERCADO E
COMERCIO DE CARNES EIRELI

RECLAMADO FLAVIA MARIA CARNEIRO LEAO
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS AURELIO FARIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARIA CARNEIRO LEAO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) FLAVIA MARIA CARNEIRO

LEAO BARBOSA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0001096-78.2021.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo,

proposta por FRANCO ARLEI DOS SANTOS NETO, CPF:

044.098.495-57 em face de LEAO SUPERMERCADO E

COMERCIO DE CARNES EIRELI, CNPJ: 34.639.280/0001-02;

MARCOS AURELIO FARIAS, CPF: 669.612.544-20; FLAVIA

MARIA CARNEIRO LEAO BARBOSA, CPF: 023.975.254-61, PARA

CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO VIA SISBAJUD NOS

AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE ID 3b0ba89, NO VALOR

TOTAL DE R$ 917,84, para garantir ou complementar a

execução sob pena de liberação do crédito a quem de direito

no prazo de 05 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link
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específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 15/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001096-

78.2021.5.06.0145RECLAMANTE: FRANCO ARLEI DOS SANTOS

NETOADVOGADO(S): RODRIGO CEZAR DA SILVA CARVALHO,

OAB: 52497RECLAMADO: LEAO SUPERMERCADO E

COMERCIO DE CARNES EIRELI, MARCOS AURELIO FARIAS,

FLAVIA MARIA CARNEIRO LEAO BARBOSAADVOGADO(S):------

-----------------------------------------------------------------/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-26.2022.5.06.0145
RECLAMANTE ALINE DIANA DA SILVA ALVES

ADVOGADO SUYHENNE CARLA SANTOS DA
SILVA(OAB: 42402/PE)

RECLAMADO F. S. AIRES LTDA

ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DIANA DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Inicial por videoconferência dos autos

em epígrafe para a seguinte data e horário: 22/04/2024 09:04h,

para ratificação da defesa apresentada, conforme despacho ID

0581122.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000845-

26.2022.5.06.0145RECLAMANTE: ALINE DIANA DA SILVA

ALVESADVOGADO(S): SUYHENNE CARLA SANTOS DA SILVA,

OAB: 42402RECLAMADO: F. S. AIRES

LTDAADVOGADO(S):NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS FILHO,

OAB: 10939-----------------------------------------------------------------------

/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000845-26.2022.5.06.0145
RECLAMANTE ALINE DIANA DA SILVA ALVES

ADVOGADO SUYHENNE CARLA SANTOS DA
SILVA(OAB: 42402/PE)

RECLAMADO F. S. AIRES LTDA
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ADVOGADO NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS
FILHO(OAB: 10939/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F. S. AIRES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Inicial por videoconferência dos autos

em epígrafe para a seguinte data e horário: 22/04/2024 09:04h,

para ratificação da defesa apresentada, conforme despacho ID

0581122.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000845-

26.2022.5.06.0145RECLAMANTE: ALINE DIANA DA SILVA

ALVESADVOGADO(S): SUYHENNE CARLA SANTOS DA SILVA,

OAB: 42402RECLAMADO: F. S. AIRES

LTDAADVOGADO(S):NORBERTO RIBEIRO DE FARIAS FILHO,

OAB: 10939-----------------------------------------------------------------------

/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000348-27.2013.5.06.0145

RECLAMANTE MARIA REJANE SILVA DE LIMA

ADVOGADO JOÃO GABRIEL GIL
RODRIGUES(OAB: 26832/PE)

RECLAMADO EMYTANK BRASIL LTDA

ADVOGADO FELIPE CORREIA ALVES
GUEDES(OAB: 24517/PE)

RECLAMADO RUBENS REBELLO DA SILVA
JUNIOR

RECLAMADO TECTRAX ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA REJANE SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Sr(a). MARIA REJANE SILVA

DE LIMA, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Notifique-se o exequente para se manifestar, no prazo de 05 dias,

quanto a penhora ocorrida nos autos id 1dfcda7. Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ITAMAR PIMENTA DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0001111-47.2021.5.06.0145
RECLAMANTE EDNA MARIA JUSTINO

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO SEVERINA DEODATA DA PAZ

RECLAMADO RAFAEL AFONSO DO NASCIMENTO

RECLAMADO SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO

RECLAMADO ROSILDA ALVES DA SILVA

RECLAMADO QAP FACILITIES SERVICE LTDA
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA JUSTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Sr(a). EDNA MARIA

JUSTINO, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Notifique-se o exequente para que promova os meios para

possibilitar o prosseguimento da execução com indicação de bens

penhoráveis de titularidade da executada, no prazo de 60 dias.

Prazo: 60 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ITAMAR PIMENTA DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000250-56.2024.5.06.0145
RECLAMANTE DENILSON LEANDRO FLORENCIO

ADVOGADO ANA PAULA TENORIO FREIRE(OAB:
29325/PE)

RECLAMADO GFL LOGISTICA LTDA

RECLAMADO MAGALU LOG SERVICOS
LOGISTICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON LEANDRO FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Inicial dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 29/04/2024 09:00h. O não comparecimento

à audiência acima referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000250-

56.2024.5.06.0145RECLAMANTE: DENILSON LEANDRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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FLORENCIOADVOGADO(S): ANA PAULA TENORIO FREIRE,

OAB: 0029325RECLAMADO: MAGALU LOG SERVICOS

LOGISTICOS LTDA, GFL LOGISTICA LTDAADVOGADO(S):--------

---------------------------------------------------------------/PTR

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000249-71.2024.5.06.0145
RECLAMANTE DRIELLY CAROLINA MARIA

SERAFIM

ADVOGADO ISABELLA LINS FARIA(OAB:
57398/PE)

ADVOGADO MARIA MARLUCE LINS SILVA(OAB:
24964/PE)

RECLAMADO JOTA LIRA NEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRIELLY CAROLINA MARIA SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Una dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 20/05/2024 09:10h. O não comparecimento

à audiência acima referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

5.

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000249-

71.2024.5.06.0145RECLAMANTE: DRIELLY CAROLINA MARIA

SERAFIMADVOGADO(S): ISABELLA LINS FARIA, OAB: 57398

MARIA MARLUCE LINS SILVA, OAB: 24964RECLAMADO: JOTA

LIRA NEVESADVOGADO(S):--------------------------------------------------

---------------------/PTR

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000248-86.2024.5.06.0145
RECLAMANTE ELLIZABETH ISABELLA SILVA

NEVES

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE ARABEL ALINE SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE HANIELLE DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMADO SILVIO ROMERO BOTELHO
BARRETO CAMPELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARABEL ALINE SILVA NOGUEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Inicial dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 26/04/2024 09:00h. O não comparecimento

à audiência acima referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000248-

86.2024.5.06.0145RECLAMANTE: ARABEL ALINE SILVA

NOGUEIRA, ELLIZABETH ISABELLA SILVA NEVES, HANIELLE

DA SILVA BEZERRA, JOSE RICARDO DA SILVAADVOGADO(S):

PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR, OAB: 44505

RENAN RAMOS RODRIGUES, OAB: 44528RECLAMADO: SILVIO

ROMERO BOTELHO BARRETO CAMPELLOADVOGADO(S):-------

----------------------------------------------------------------/PTR

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000248-86.2024.5.06.0145
RECLAMANTE ELLIZABETH ISABELLA SILVA

NEVES

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE ARABEL ALINE SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE HANIELLE DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMADO SILVIO ROMERO BOTELHO
BARRETO CAMPELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLIZABETH ISABELLA SILVA NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Inicial dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 26/04/2024 09:00h. O não comparecimento

à audiência acima referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000248-

86.2024.5.06.0145RECLAMANTE: ARABEL ALINE SILVA

NOGUEIRA, ELLIZABETH ISABELLA SILVA NEVES, HANIELLE

DA SILVA BEZERRA, JOSE RICARDO DA SILVAADVOGADO(S):

PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR, OAB: 44505

RENAN RAMOS RODRIGUES, OAB: 44528RECLAMADO: SILVIO

ROMERO BOTELHO BARRETO CAMPELLOADVOGADO(S):-------

----------------------------------------------------------------/PTR

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000248-86.2024.5.06.0145
RECLAMANTE ELLIZABETH ISABELLA SILVA

NEVES

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE ARABEL ALINE SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE HANIELLE DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMADO SILVIO ROMERO BOTELHO
BARRETO CAMPELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HANIELLE DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Inicial dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 26/04/2024 09:00h. O não comparecimento

à audiência acima referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000248-

86.2024.5.06.0145RECLAMANTE: ARABEL ALINE SILVA

NOGUEIRA, ELLIZABETH ISABELLA SILVA NEVES, HANIELLE

DA SILVA BEZERRA, JOSE RICARDO DA SILVAADVOGADO(S):

PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR, OAB: 44505

RENAN RAMOS RODRIGUES, OAB: 44528RECLAMADO: SILVIO

ROMERO BOTELHO BARRETO CAMPELLOADVOGADO(S):-------

----------------------------------------------------------------/PTR

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000248-86.2024.5.06.0145
RECLAMANTE ELLIZABETH ISABELLA SILVA

NEVES

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE ARABEL ALINE SILVA NOGUEIRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMANTE HANIELLE DA SILVA BEZERRA

ADVOGADO RENAN RAMOS RODRIGUES(OAB:
44528/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE ELIHIMAS
ALENCAR(OAB: 44505/PE)

RECLAMADO SILVIO ROMERO BOTELHO
BARRETO CAMPELLO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Inicial dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 26/04/2024 09:00h. O não comparecimento

à audiência acima referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000248-

86.2024.5.06.0145RECLAMANTE: ARABEL ALINE SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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NOGUEIRA, ELLIZABETH ISABELLA SILVA NEVES, HANIELLE

DA SILVA BEZERRA, JOSE RICARDO DA SILVAADVOGADO(S):

PAULO HENRIQUE ELIHIMAS ALENCAR, OAB: 44505

RENAN RAMOS RODRIGUES, OAB: 44528RECLAMADO: SILVIO

ROMERO BOTELHO BARRETO CAMPELLOADVOGADO(S):-------

----------------------------------------------------------------/PTR

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000292-81.2019.5.06.0145
RECLAMANTE IRANILDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAMELLA NAYARA BAHIA
CAVALCANTI(OAB: 41423/PE)

ADVOGADO LEOPOLDINO MIRANDA FREIRE
NETO(OAB: 39346/PE)

ADVOGADO HILTON PEREIRA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 31135/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO PAULO ANDRE CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 13719/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

RECLAMADO PROSERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAUS COSTA SEGURANCA E VIGILANCIA DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) KLAUS COSTA SEGURANCA

E VIGILANCIA DE VALORES LTDA, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000292-81.2019.5.06.0145 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por IRANILDO RIBEIRO DOS SANTOS,

CPF: 373.658.604-30 em face de KLAUS COSTA SEGURANCA E

VIGILANCIA DE VALORES LTDA, CNPJ: 00.517.504/0001-83;

PROSERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

00.863.730/0001-16; EXPRESSO VERA CRUZ LTDA, CNPJ:

10.984.821/0001-63, PARA tomar ciência do despacho ID 5b5f1e9,

Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000292-

81.2019.5.06.0145RECLAMANTE: IRANILDO RIBEIRO DOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SANTOSADVOGADO(S): HILTON PEREIRA DE LIMA JUNIOR,

OAB: 31135

LEOPOLDINO MIRANDA FREIRE NETO, OAB: 39346

PAMELLA NAYARA BAHIA CAVALCANTI, OAB:

41423RECLAMADO: KLAUS COSTA SEGURANCA E VIGILANCIA

DE VALORES LTDA, PROSERVICE COMERCIO E SERVICOS

LTDA, EXPRESSO VERA CRUZ LTDAADVOGADO(S):ANTONIO

CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS, OAB: 23877

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB: 19353

Henrique Buril Weber, OAB: 14900

LAZARO FREDERICO CAVALCANTI VEIGA, OAB: 29490

PAULO ANDRE CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, OAB: 13719

QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA, OAB: 30003--------------------

---------------------------------------------------/IPA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ITAMAR PIMENTA DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000292-81.2019.5.06.0145
RECLAMANTE IRANILDO RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO PAMELLA NAYARA BAHIA
CAVALCANTI(OAB: 41423/PE)

ADVOGADO LEOPOLDINO MIRANDA FREIRE
NETO(OAB: 39346/PE)

ADVOGADO HILTON PEREIRA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 31135/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO PAULO ANDRE CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 13719/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

RECLAMADO PROSERVICE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) PROSERVICE COMERCIO E

SERVICOS LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000292-81.2019.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por IRANILDO RIBEIRO DOS SANTOS, CPF:

373.658.604-30 em face de KLAUS COSTA SEGURANCA E

VIGILANCIA DE VALORES LTDA, CNPJ: 00.517.504/0001-83;

PROSERVICE COMERCIO E SERVICOS LTDA, CNPJ:

00.863.730/0001-16; EXPRESSO VERA CRUZ LTDA, CNPJ:

10.984.821/0001-63, PARA tomar ciência do despacho ID 5b5f1e9,

Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000292-

81.2019.5.06.0145RECLAMANTE: IRANILDO RIBEIRO DOS

SANTOSADVOGADO(S): HILTON PEREIRA DE LIMA JUNIOR,

OAB: 31135

LEOPOLDINO MIRANDA FREIRE NETO, OAB: 39346

PAMELLA NAYARA BAHIA CAVALCANTI, OAB:

41423RECLAMADO: KLAUS COSTA SEGURANCA E VIGILANCIA

DE VALORES LTDA, PROSERVICE COMERCIO E SERVICOS

LTDA, EXPRESSO VERA CRUZ LTDAADVOGADO(S):ANTONIO

CARLOS DE AGUIAR ACIOLI LINS, OAB: 23877

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB: 19353

Henrique Buril Weber, OAB: 14900

LAZARO FREDERICO CAVALCANTI VEIGA, OAB: 29490

PAULO ANDRE CARNEIRO DE ALBUQUERQUE, OAB: 13719

QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA SILVA, OAB: 30003--------------------

---------------------------------------------------/IPA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ITAMAR PIMENTA DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000096-24.2013.5.06.0145
RECLAMANTE LAIS DEBORA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO José Henrique Faria Bezerra de
Melo(OAB: 18957/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO José Henrique Faria Bezerra de
Melo(OAB: 18957/PE)

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE
CV

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BERMUDEZ NIETO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SAN VICENTE GONZALEZ GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) JOSE SAN VICENTE

GONZALEZ GARCIA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000096-24.2013.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por LAIS DEBORA DA SILVA, CPF: 066.558.844-54 em

face de EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, CNPJ:

09.294.944/0001-93; DELER CONSULTORIA S.A., CNPJ:

09.391.857/0001-54; EKT PARTICIPACOES LTDA., CNPJ:

08.797.398/0001-40; MOTO COMPANY IMPORTACAO E

E X P O R T A C A O  L T D A ,  C N P J :  1 1 . 5 8 3 . 5 2 0 / 0 0 0 1 - 9 0 ;

MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE VENDAS LTDA, CNPJ:

13.646.262/0001-70; ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV, CNPJ:

09.255.114/0001-57; ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE CV,

CNPJ: 08.660.395/0001-60, PARA FALAR SOBRE O PEDIDO DO

EXEQUENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO(A)EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E

REQUERER AS PROVAS QUE ENTENDER CABIVEIS (ART. 135

NCPC). PRAZO 15 DIAS. . Prazo: 15 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em

sistema de auto-atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000096-

24.2013.5.06.0145RECLAMANTE: LAIS DEBORA DA

SILVAADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES GUERRA, OAB:

29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB:

16455RECLAMADO: EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA,

DELER CONSULTORIA S.A., EKT PARTICIPACOES LTDA.,

MOTO COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,

MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE VENDAS LTDA, ELEKTRA

DEL MILENIO SA DE CV, ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE

CVADVOGADO(S):FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA,

OAB: 08375

José Henrique Faria Bezerra de Melo, OAB: 18957

MARIA CAROLINA DE ANDRADE LIMA CORREA, OAB: 38267-----

------------------------------------------------------------------/IPA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ITAMAR PIMENTA DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000096-24.2013.5.06.0145
RECLAMANTE LAIS DEBORA DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO José Henrique Faria Bezerra de
Melo(OAB: 18957/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO José Henrique Faria Bezerra de
Melo(OAB: 18957/PE)

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE
CV

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BERMUDEZ NIETO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) FERNANDO JOSE SAENGER

PEREZ, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000096-

24.2013.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2171
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

LAIS DEBORA DA SILVA, CPF: 066.558.844-54 em face de EKT

LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA, CNPJ: 09.294.944/0001-93;

DELER CONSULTORIA S.A., CNPJ: 09.391.857/0001-54; EKT

PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 08.797.398/0001-40; MOTO

COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, CNPJ:

11.583.520/0001-90; MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE

VENDAS LTDA, CNPJ: 13.646.262/0001-70; ELEKTRA DEL

MILENIO SA DE CV, CNPJ: 09.255.114/0001-57; ELEKTRA

CENTROAMERICA SA DE CV, CNPJ: 08.660.395/0001-60, PARA

F A L A R  S O B R E  O  P E D I D O  D O  E X E Q U E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

DO(A)EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E REQUERER

AS PROVAS QUE ENTENDER CABIVEIS (ART. 135 NCPC).

PRAZO 15 DIAS. . Prazo: 15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT,

doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000096-

24.2013.5.06.0145RECLAMANTE: LAIS DEBORA DA

SILVAADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES GUERRA, OAB:

29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB:

16455RECLAMADO: EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA,

DELER CONSULTORIA S.A., EKT PARTICIPACOES LTDA.,

MOTO COMPANY IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA,

MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE VENDAS LTDA, ELEKTRA

DEL MILENIO SA DE CV, ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE

CVADVOGADO(S):FREDERICO DA COSTA PINTO CORREA,

OAB: 08375

José Henrique Faria Bezerra de Melo, OAB: 18957

MARIA CAROLINA DE ANDRADE LIMA CORREA, OAB: 38267-----

------------------------------------------------------------------/IPA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ITAMAR PIMENTA DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ConPag-0000618-12.2017.5.06.0145
CONSIGNANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

CONSIGNANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DE LOURDES MEDEIROS DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

CONSIGNATÁRIO M.L.T.A.F.D.S.

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

CONSIGNATÁRIO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DA CONCEICAO MATOS
FERREIRA
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ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

CONSIGNATÁRIO LUCIENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE MEDEIROS
MACHADO(OAB: 27024/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Sr(a). CELULOSE E PAPEL

DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Vista à parte adversa da exceção de pré-executividade retro. Prazo:

5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para

o disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.------------------

-----------------------------------------------------/IPA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ITAMAR PIMENTA DE ARRUDA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000252-26.2024.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE LUIZ CAMPANHA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR(OAB: 138058/SP)

RECLAMADO UNIENG ENGENHARIA EIRELI - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ CAMPANHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, ficam cientes os

patronos das partes acima nominados, por meio deste edital, da

designação da audiência Una dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 20/05/2024 09:15h. O não comparecimento

à audiência acima referida, implicará nas seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo (Una) :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------
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-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000252-

26.2024.5.06.0145RECLAMANTE: JOSE LUIZ CAMPANHA DA

SILVAADVOGADO(S): RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR, OAB: 138058RECLAMADO: UNIENG

ENGENHARIA EIRELI - EPPADVOGADO(S):-----------------------------

------------------------------------------/PTR

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000473-43.2023.5.06.0145
RECLAMANTE NATALIA EUGENIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANA CLAUDIA DINIZ DE QUEIROGA
VANDERLEY(OAB: 34433/PE)

RECLAMADO TEX COURIER S.A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO FORBE VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

RECLAMADO RODRIGO SILVA DA CUNHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORBE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) FORBE VIGILANCIA E

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos

eletrônicos em epígrafe, ação 0000473-43.2023.5.06.0145 - Ação

Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por NATALIA EUGENIA DE

OLIVEIRA, CPF: 110.600.804-94 em face de RODRIGO SILVA DA

CUNHA, CNPJ: 29.841.811/0001-05; FORBE VIGILANCIA E

SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ: 25.382.593/0001-29;

TEX COURIER S.A, CNPJ: 73.939.449/0001-93, para tomar

ciência da sentença ID cda21bc, cujo dispositivo segue:

"III - DISPOSITIVO

Ante o exposto:

I) declaro que os valores constantes dos pedidos não limitam o valor

de eventual condenação aos parâmetros ali fixados e, via de

consequência, rejeito a preliminar suscitada pela reclamada TEX

COURIER S.A.;

II) não conheço da preliminar de impugnação ao valor da causa;

III) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da

reclamada TEX COURIER S.A.;

IV) no que concerne à liberação dos depósitos realizado na conta

vinculada do FGTS, ratifico a decisão anteriormente proferida em

tutela de urgência de natureza antecipada (ata de audiência ID

32358f4), por meio da qual foi determinada a emissão de alvará

para levantamento dos valores depositados na conta vinculada do

FGTS da reclamante;

V) no que tange ao Seguro-Desemprego, a autora noticiou a

ocorrência de dificuldades em relação à habilitação no benefício

(petição ID 154075d), requerendo a conversão da obrigação de

fazer em obrigação de pagar (nos termos da Súmula 389, item II, do

TST), contexto em que REVOGO a tutela de urgência de natureza

antecipada anteriormente concedida (ata de audiência ID 32358f4);

VI) quanto ao mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE a postulação

cont ida nesta rec lamação t rabalh is ta ,  nos termos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo

como se nele estivesse transcrita, condenando, de forma principal,

o reclamado RODRIGO SILVA DA CUNHA e, de forma subsidiária,

a reclamada TEX COURIER S.A., a pagarem à reclamante os

títulos deferidos na fundamentação com os acréscimos legais.

No que concerne à reclamada FORBE VIGILÂNCIA E

SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, julgo IMPROCEDENTE a

postulação contida nesta reclamação trabalhista.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação, abrangendo o

cálculo das contribuições previdenciárias.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados pela reclamante (no

que couber), a evolução salarial e os pagamentos realizados a

idêntico título e/ou finalidade, em tudo observados os percentuais e

as disposições legais.

No que concerne aos índices e critérios de atualização a serem

aplicados, deverá ser observada a diretriz da decisão proferida pelo

Supremo Tr ibuna l  Federa l  na  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Cons t i tuc iona l idade  58  D is t r i t o  Federa l .

A reclamada recolherá as contribuições previdenciárias e o imposto

de renda, acaso incidentes, sobre as parcelas de natureza salarial,

ficando autorizada a reter, para fins de recolhimento, na forma legal,

as contribuições previdenciárias e o imposto de renda devidos pelo

reclamante.

No que tange ao imposto de renda, deverão ser observadas as

diretrizes dos artigos 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB n.

1.500, de 29 de outubro de 2014 (alterada pela Instrução Normativa

RFB n. 1.558, de 31 de março de 2015); quanto aos recolhimentos

previdenciários, deverá ser observado se o reclamante já contribuía
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com o teto (valor máximo) da contribuição.

O recolhimento do imposto de renda, por ser matéria de ordem

pública, deverá ser deduzido do crédito da parte autora, que terá o

acréscimo patrimonial descrito como fato gerador do tributo. Não há

falar em indenização pela eventual retenção de imposto de renda,

considerando que a parte autora poderá, em momento posterior,

requerer à Receita Federal a restituição eventualmente cabível.

Observe-se, quanto ao imposto de renda e às contribuições

previdenciárias, o teor da Súmula 368 do TST.

Em atenção ao disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, declaro

que incidirá contribuição previdenciária sobre os seguintes títulos

deferidos: 13.º salários, horas extras (decorrentes de labor em

sobrejornada) e dobras de feriados.

Custas, pelo reclamado, no importe de R$ 100,00, calculadas sobre

R$ 5.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do art. 789,

parágrafo 2.º, da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei."

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000473-

43.2023.5.06.0145RECLAMANTE: NATALIA EUGENIA DE

OLIVEIRAADVOGADO(S): ANA CLAUDIA DINIZ DE QUEIROGA

VANDERLEY, OAB: 34433RECLAMADO: RODRIGO SILVA DA

CUNHA, FORBE VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL

LTDA, TEX COURIER S.AADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA

FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855---------------------------------

--------------------------------------/APA

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

POLIBIO TORRES RAMIRES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000477-56.2018.5.06.0145
RECLAMANTE MARINEIDE MATIAS DA SILVA

ADVOGADO ROSANNA CARNEIRO CAMPELO
PEIXOTO(OAB: 27987/PE)

RECLAMADO MARINALVA GOMES DE SOUSA

RECLAMADO MARINALVA GOMES DE SOUSA
FERREIRA - ME

ADVOGADO EDUARDO TEIXEIRA DE CASTRO
CUNHA(OAB: 18402/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

M G DE SOUSA ATACAREJO
COMPREMAIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA FABIANA CORREIA MENDES SILVA

PERITO VALDIRENE ANDRADE CINTRA

TESTEMUNHA ROSA CRISTINA FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALVA GOMES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) MARINALVA GOMES DE

SOUSA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000477-

56.2018.5.06.0145 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

MARINEIDE MATIAS DA SILVA, CPF: 036.089.354-60 em face de

MARINALVA GOMES DE SOUSA FERREIRA - ME, CNPJ:

02.789.643/0001-91; MARINALVA GOMES DE SOUSA, CPF:

125.774.318-05, PARA ciência da convolação em penhora do

crédito bloqueado e transferido via SISBAJUD de #id:c585a62 (R$

544,10). Prazo de 05 dias para garantir ou complementar a

execução sob pena de liberação do crédito a quem de direito.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento,

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000477-

56.2018.5.06.0145RECLAMANTE: MARINEIDE MATIAS DA

SILVAADVOGADO(S): ROSANNA CARNEIRO CAMPELO

PEIXOTO, OAB: 27987RECLAMADO: MARINALVA GOMES DE

SOUSA FERREIRA - ME, MARINALVA GOMES DE

SOUSAADVOGADO(S):EDUARDO TEIXEIRA DE CASTRO

CUNHA, OAB: 018402-------------------------------------------------------------

----------/MECCH

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

MARIA ELIZABETH CARNEIRO DA CUNHA HENNESSEY

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000784-34.2023.5.06.0145
RECLAMANTE THIAGO HENRICK LEAO DE SOUZA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO BETANIA LACTEOS S.A.

ADVOGADO ADRIANO SILVA HULAND(OAB:
1195/PE)

RECLAMADO FM SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FM SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FM SERVICOS LOGISTICOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria devidamente intimada, por intermédio do

respectivo(a) advogado(a) habilitado(a) nos autos em epígrafe, para

tomar ciência de que deverá comprovar, até a data de 02/09/2024,

que procedeu com o recolhimento dos valores de R$ 354,00 e de

R$ 80,00, devidos, respectivamente, a título de contribuição

previdenciária e de custas judiciais, em razão de acordo judicial
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homologado sob a Ata de Audiência de ID. eefc013, sob pena de

execução.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

ARTHUR CASTELO BRANCO DE ALBUQUERQUE MARTINS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000200-06.2019.5.06.0145
RECLAMANTE SANDRO EISENHOWER CADETE

ADVOGADO margarete cruz albino de souza(OAB:
14842/PE)

RECLAMANTE ANGELA LAYSA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO margarete cruz albino de souza(OAB:
14842/PE)

RECLAMANTE C.C.E.C.O.

ADVOGADO margarete cruz albino de souza(OAB:
14842/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

TESTEMUNHA ANDRÉ BERNARDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL BARBOZA DE SOUZA

TESTEMUNHA ANTONIO JOSE GOUVEIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA LAYSA OLIVEIRA DA SILVA

  - C.C.E.C.O.

  - SANDRO EISENHOWER CADETE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6c2032

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

reclamação trabalhista ajuizada porEspólio de Sandro

Eisenhower Cadeteem face de Norsa Refrigerantes S.A, decido:

1. rejeitar as preliminares suscitadas pela reclamada;

2. declarar a prescrição e julgar resolvido o mérito quanto às

parcelas exigíveis por via acionária antes de 15/02/2014;

3. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

deduzidos na exordial, condenando a reclamada ao pagamento das

seguintes verbas, observado o disposto no art. 878 e seguintes da

CLT:

a) horas extras prestadas pelo Sr. Sandro Eisenhower Cadete,

assim consideradas aquelas excedentes à 08ª diária e à 44ª

semanal, com adicional previsto nas normas coletivas trazidas aos

autos (quanto aos períodos em que há normas coletivas nos autos)

ou com adicional de 50% (cinquenta por cento) (quanto aos

períodos em que não há normas coletivas nos autos), e

repercussão sobre aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, repouso semanal remunerado e FGTS acrescido de multa

de 40% (quarenta por cento);

b) honorários sucumbenciais fixados em valor correspondente a

10% (dez por cento) do valor da condenação;

4. julgar improcedentes os pedidos remanescentes formulados pelo

autor;

5. julgar improcedente o pedido de condenação da parte autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Incumbe à reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

(art. 28 da Lei nº 8.212/91), restando autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora.

Ademais, autorizo a retenção na fonte do imposto de renda

incidente sobre as parcelas passíveis de incidência do referido

tributo por ocasião do pagamento do crédito devido à parte autora.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro a natureza

salarial das seguintes parcelas: horas extras e repercussão sobre

13º salário, férias gozadas e pagas durante o contrato e repouso

semanal remunerado.

Intime-se a União, através de Procuradoria-Geral Federal,

cientificando-a do inteiro teor deste julgado (art. 832, §5º, da CLT

c/c art. 16, §3º, II, da Lei nº 11.457/07).

Intime-se o Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, nos termos do art. 18, II, “h”, da Lei

Complementar nº 75/93.

Notifiquem-se as partes.
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    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000200-06.2019.5.06.0145
RECLAMANTE SANDRO EISENHOWER CADETE

ADVOGADO margarete cruz albino de souza(OAB:
14842/PE)

RECLAMANTE ANGELA LAYSA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO margarete cruz albino de souza(OAB:
14842/PE)

RECLAMANTE C.C.E.C.O.

ADVOGADO margarete cruz albino de souza(OAB:
14842/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

TESTEMUNHA ANDRÉ BERNARDO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPHAEL BARBOZA DE SOUZA

TESTEMUNHA ANTONIO JOSE GOUVEIA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b6c2032

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

reclamação trabalhista ajuizada porEspólio de Sandro

Eisenhower Cadeteem face de Norsa Refrigerantes S.A, decido:

1. rejeitar as preliminares suscitadas pela reclamada;

2. declarar a prescrição e julgar resolvido o mérito quanto às

parcelas exigíveis por via acionária antes de 15/02/2014;

3. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos demais pedidos

deduzidos na exordial, condenando a reclamada ao pagamento das

seguintes verbas, observado o disposto no art. 878 e seguintes da

CLT:

a) horas extras prestadas pelo Sr. Sandro Eisenhower Cadete,

assim consideradas aquelas excedentes à 08ª diária e à 44ª

semanal, com adicional previsto nas normas coletivas trazidas aos

autos (quanto aos períodos em que há normas coletivas nos autos)

ou com adicional de 50% (cinquenta por cento) (quanto aos

períodos em que não há normas coletivas nos autos), e

repercussão sobre aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º

salário, repouso semanal remunerado e FGTS acrescido de multa

de 40% (quarenta por cento);

b) honorários sucumbenciais fixados em valor correspondente a

10% (dez por cento) do valor da condenação;

4. julgar improcedentes os pedidos remanescentes formulados pelo

autor;

5. julgar improcedente o pedido de condenação da parte autora ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 1.000,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Incumbe à reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

(art. 28 da Lei nº 8.212/91), restando autorizada a dedução dos

valores devidos pela parte autora.

Ademais, autorizo a retenção na fonte do imposto de renda

incidente sobre as parcelas passíveis de incidência do referido

tributo por ocasião do pagamento do crédito devido à parte autora.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro a natureza

salarial das seguintes parcelas: horas extras e repercussão sobre

13º salário, férias gozadas e pagas durante o contrato e repouso

semanal remunerado.

Intime-se a União, através de Procuradoria-Geral Federal,

cientificando-a do inteiro teor deste julgado (art. 832, §5º, da CLT

c/c art. 16, §3º, II, da Lei nº 11.457/07).

Intime-se o Ministério Público do Trabalho/Procuradoria Regional do

Trabalho da 6ª Região, nos termos do art. 18, II, “h”, da Lei

Complementar nº 75/93.

Notifiquem-se as partes.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000009-82.2024.5.06.0145
EXEQUENTE CARLINDO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

EXECUTADO ELETRO SHOPPING CASA
AMARELA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMPERIO MOVEIS E ELETRO S.A

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO JOAO VICENTE MURINELLI
NEBIKER(OAB: 13144/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - IMPERIO MOVEIS E ELETRO S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55b1af2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais consta dos autos da

execução da certidão de crédito movida por Carlindo Teixeira dos

Santos em face de Eletro Shopping Casa Amarela Ltda., de

ofício, decido extinguir o processo sem resolução de mérito

Custas processuais pela parte exequente, no valor de R$ 713,12,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência.

Na ausência de recurso, após o trânsito em julgado, e

independentemente de novo despacho, arquive-se o feito.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000009-82.2024.5.06.0145
EXEQUENTE CARLINDO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAPHAEL MIGUEL MOURA DA
SILVA(OAB: 36817/PE)

EXECUTADO ELETRO SHOPPING CASA
AMARELA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

IMPERIO MOVEIS E ELETRO S.A

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO JOAO VICENTE MURINELLI
NEBIKER(OAB: 13144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLINDO TEIXEIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 55b1af2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando o que mais consta dos autos da

execução da certidão de crédito movida por Carlindo Teixeira dos

Santos em face de Eletro Shopping Casa Amarela Ltda., de

ofício, decido extinguir o processo sem resolução de mérito

Custas processuais pela parte exequente, no valor de R$ 713,12,

calculadas sobre o valor da causa, dispensadas na forma da lei.

Dê-se ciência.

Na ausência de recurso, após o trânsito em julgado, e

independentemente de novo despacho, arquive-se o feito.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000711-96.2022.5.06.0145
RECLAMANTE ALEXSANDRO ELIOTERIO PEREIRA

SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO NILMA FERREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - UP EVENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 266addf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

reclamação trabalhista ajuizada por Alexsandro Eleoterio Pereira

Silva dos Santos em face de UP Eventos Eireli e Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos,decido:

1. rejeitar as preliminares suscitadas pela parte ré;

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos deduzidos

na exordial, e condenar a primeira reclamada ao pagamento dos

seguintes títulos, observado o disposto no art. 878 da CLT e

seguintes:

a) horas extras prestadas pelo reclamante, assim consideradas

aquelas excedentes à 08ª diária e à 44ª semanal, com adicional

com adicional de 50% (cinquenta por cento) e repercussão sobre

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salários, repouso semanal

remunerado e FGTS acrescido de multa de 40% (quarenta por
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cento);

b) feriados municipais em dobro;

c) depósitos de FGTS acrescidos de multa de 40% (quarenta por

cento);

d) honorários sucumbenciais fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação havida nestes autos;

3. julgar improcedente a pretensão deduzida em face da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT;

4. julgar improcedente a pretensão remanescente formulada pelo

reclamante;

5. julgar improcedente o pedido de condenação do autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Custas processuais pela primeira reclamada, no valor de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Honorários periciais pela União no valor de R$1.000,00.

Incumbe à primeira reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial, restando autorizada a dedução dos valores

devidos pelo reclamante.

Ademais, autorizo a retenção na fonte do imposto de renda

incidente sobre as parcelas passíveis de incidência do referido

tributo por ocasião do pagamento do crédito devido ao reclamante.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro a natureza

salarial das seguintes parcelas: horas extras e repercussão sobre

13º salário e repouso semanal remunerado; feriados em dobro.

Intime-se a União, através de Procuradoria-Geral Federal,

cientificando-a do inteiro teor deste julgado (art. 832, §5º, da CLT

c/c art. 16, §3º, II, da Lei nº 11.457/07).

Notifiquem-se as partes.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000711-96.2022.5.06.0145
RECLAMANTE ALEXSANDRO ELIOTERIO PEREIRA

SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO UP EVENTOS EIRELI

ADVOGADO GIANCARLO AMPESSAN(OAB:
23942/PR)

PERITO NILMA FERREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ELIOTERIO PEREIRA SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 266addf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

reclamação trabalhista ajuizada por Alexsandro Eleoterio Pereira

Silva dos Santos em face de UP Eventos Eireli e Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos,decido:

1. rejeitar as preliminares suscitadas pela parte ré;

2. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos deduzidos

na exordial, e condenar a primeira reclamada ao pagamento dos

seguintes títulos, observado o disposto no art. 878 da CLT e

seguintes:

a) horas extras prestadas pelo reclamante, assim consideradas

aquelas excedentes à 08ª diária e à 44ª semanal, com adicional

com adicional de 50% (cinquenta por cento) e repercussão sobre

aviso prévio, férias acrescidas de 1/3, 13º salários, repouso semanal

remunerado e FGTS acrescido de multa de 40% (quarenta por

cento);

b) feriados municipais em dobro;

c) depósitos de FGTS acrescidos de multa de 40% (quarenta por

cento);

d) honorários sucumbenciais fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação havida nestes autos;

3. julgar improcedente a pretensão deduzida em face da Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos – EBCT;

4. julgar improcedente a pretensão remanescente formulada pelo

reclamante;

5. julgar improcedente o pedido de condenação do autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais.

Custas processuais pela primeira reclamada, no valor de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Honorários periciais pela União no valor de R$1.000,00.

Incumbe à primeira reclamada efetuar o recolhimento das

contribuições previdenciárias incidentes sobre as parcelas de

natureza salarial, restando autorizada a dedução dos valores

devidos pelo reclamante.

Ademais, autorizo a retenção na fonte do imposto de renda

incidente sobre as parcelas passíveis de incidência do referido

tributo por ocasião do pagamento do crédito devido ao reclamante.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro a natureza
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salarial das seguintes parcelas: horas extras e repercussão sobre

13º salário e repouso semanal remunerado; feriados em dobro.

Intime-se a União, através de Procuradoria-Geral Federal,

cientificando-a do inteiro teor deste julgado (art. 832, §5º, da CLT

c/c art. 16, §3º, II, da Lei nº 11.457/07).

Notifiquem-se as partes.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000848-78.2022.5.06.0145
RECLAMANTE SERGIO PAULO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO LOC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SANDES SAMPAIO(OAB:
3265/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d8739c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

ação trabalhista ajuizada por Sérgio Paulo Mendes de Souzaem

face de LOC Construções e Empreendimentos Ltda. e Município

de Jaboatão dos Guararapes,decido:

1. rejeitar as preliminares arguidas pelo segundo reclamado;

2. julgar PARCIALMENTEPROCEDENTESos pedidos deduzidos

pelo autor, condenando a primeira reclamada, de forma direta e o

segundo reclamado, subsidiariamente, ao pagamento dos seguintes

títulos, observado o disposto no art. 878 da CLT e seguintes:

a)horas extras prestadas pelo reclamante, assim consideradas

aquelas excedentes à 08ª diária e à 44ª semanal, com adicional de

50% (cinquenta por cento)e repercussão sobre férias acrescidas de

1/3, 13º salário, repouso semanal remunerado e FGTS acrescido de

multa de 40%;

b) dobra de feriados;

c) honorários sucumbenciais fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação;

3. julgar improcedente a pretensão remanescente formulada na

exordial;

4. julgar improcedente o pedido de condenação do autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor da parte ré.

Custas processuais pela primeira reclamada, no valor de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

O segundo reclamado está isento do pagamento de custas

processuais (art. 790-A, I, da CLT).

Incumbe à reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

(art. 28 da Lei nº 8.212/91), restando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo reclamante.

Ademais, autorizo a retenção na fonte do imposto de renda

incidente sobre as parcelas passíveis de incidência do referido

tributo por ocasião do pagamento do crédito devido ao reclamante.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro a natureza

salarial das seguintes parcelas: horas extras e repercussão sobre

13º salário e repouso semanal remunerado; dobras de feriados.

Intime-se a União, através de Procuradoria-Geral Federal,

cientificando-a do inteiro teor deste julgado (art. 832, §5º, da CLT

c/c art. 16, §3º, II, da Lei nº 11.457/07).

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao E.

TRT da 6ª Região, para reexame necessário.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000848-78.2022.5.06.0145
RECLAMANTE SERGIO PAULO MENDES DE SOUZA

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO LOC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RAFAEL SANDES SAMPAIO(OAB:
3265/SE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO PAULO MENDES DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5d8739c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

ação trabalhista ajuizada por Sérgio Paulo Mendes de Souzaem

face de LOC Construções e Empreendimentos Ltda. e Município

de Jaboatão dos Guararapes,decido:

1. rejeitar as preliminares arguidas pelo segundo reclamado;

2. julgar PARCIALMENTEPROCEDENTESos pedidos deduzidos

pelo autor, condenando a primeira reclamada, de forma direta e o

segundo reclamado, subsidiariamente, ao pagamento dos seguintes

títulos, observado o disposto no art. 878 da CLT e seguintes:

a)horas extras prestadas pelo reclamante, assim consideradas

aquelas excedentes à 08ª diária e à 44ª semanal, com adicional de

50% (cinquenta por cento)e repercussão sobre férias acrescidas de

1/3, 13º salário, repouso semanal remunerado e FGTS acrescido de

multa de 40%;

b) dobra de feriados;

c) honorários sucumbenciais fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação;

3. julgar improcedente a pretensão remanescente formulada na

exordial;

4. julgar improcedente o pedido de condenação do autor ao

pagamento de honorários sucumbenciais em favor da parte ré.

Custas processuais pela primeira reclamada, no valor de R$ 300,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

O segundo reclamado está isento do pagamento de custas

processuais (art. 790-A, I, da CLT).

Incumbe à reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

(art. 28 da Lei nº 8.212/91), restando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo reclamante.

Ademais, autorizo a retenção na fonte do imposto de renda

incidente sobre as parcelas passíveis de incidência do referido

tributo por ocasião do pagamento do crédito devido ao reclamante.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro a natureza

salarial das seguintes parcelas: horas extras e repercussão sobre

13º salário e repouso semanal remunerado; dobras de feriados.

Intime-se a União, através de Procuradoria-Geral Federal,

cientificando-a do inteiro teor deste julgado (art. 832, §5º, da CLT

c/c art. 16, §3º, II, da Lei nº 11.457/07).

Notifiquem-se as partes.

Decorrido o prazo de recurso voluntário, remetam-se os autos ao E.

TRT da 6ª Região, para reexame necessário.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000099-27.2023.5.06.0145
RECLAMANTE DRAILTON LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 6ª Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - DRAILTON LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b47b9ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

reclamação trabalhista ajuizada porDrailton Lourenço da Silvaem

face deHNK BR Indústria de Bebidas Ltda., decido extinguir o

processo sem resolução do mérito.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$ 1.000,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$50.000,00),

dispensadas na forma da lei.

Notifiquem-se as partes.

Na ausência de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e,

independentemente de novo despacho, arquivem-se os autos.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000099-27.2023.5.06.0145
RECLAMANTE DRAILTON LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.
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ADVOGADO RODRIGO LUIS SHIROMOTO(OAB:
221765/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 6ª Região

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b47b9ff

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

reclamação trabalhista ajuizada porDrailton Lourenço da Silvaem

face deHNK BR Indústria de Bebidas Ltda., decido extinguir o

processo sem resolução do mérito.

Custas processuais pelo reclamante, no valor de R$ 1.000,00,

calculadas sobre o valor atribuído à causa (R$50.000,00),

dispensadas na forma da lei.

Notifiquem-se as partes.

Na ausência de recurso, certifique-se o trânsito em julgado e,

independentemente de novo despacho, arquivem-se os autos.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000567-59.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE ALVES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO LEONARDO A LEITE NUNES EIRELI

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO A LEITE NUNES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3aec4

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Não havendo notícia da regularização do polo ativo da presente

ação, determino o adiamento da audiência (una), com mesmos fins

e efeitos, para o dia 05/06/2024 às 09:10.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000567-59.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE ALVES RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

RECLAMADO LEONARDO A LEITE NUNES EIRELI

ADVOGADO MANUELA NASCIMENTO
FERREIRA(OAB: 45207/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b3aec4

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Não havendo notícia da regularização do polo ativo da presente

ação, determino o adiamento da audiência (una), com mesmos fins

e efeitos, para o dia 05/06/2024 às 09:10.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-67.2024.5.06.0145
RECLAMANTE AMANDA ROBERTA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

RECLAMADO FARMACIA FARMA VIDA LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CAMILLY FERREIRA
BORGES(OAB: 55301/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AMANDA ROBERTA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27440c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de expressa manifestação da parte ré, presumo

sua discordância quanto à adesão ao Juízo 100% Digital.

Assim, deverá a secretaria retificar a autuação do feito,

removendo a opção pelo Juízo 100% Digital.

Por fim, diante da determinação em relevo, registro que a audiência

realizar-se-á de modo presencial na data já aprazada nos autos.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000107-67.2024.5.06.0145
RECLAMANTE AMANDA ROBERTA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

RECLAMADO FARMACIA FARMA VIDA LTDA

ADVOGADO BEATRIZ CAMILLY FERREIRA
BORGES(OAB: 55301/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FARMACIA FARMA VIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27440c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de expressa manifestação da parte ré, presumo

sua discordância quanto à adesão ao Juízo 100% Digital.

Assim, deverá a secretaria retificar a autuação do feito,

removendo a opção pelo Juízo 100% Digital.

Por fim, diante da determinação em relevo, registro que a audiência

realizar-se-á de modo presencial na data já aprazada nos autos.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001215-68.2023.5.06.0145
RECLAMANTE VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA

FILHO

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dce89a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Analisando detidamente os autos, observo que a notificação de ID

73d80a3 foi remetida para o endereço indicado pela parte autora na

exordial, a saber: Rua Cruz Alta, S/N, Barra de Jangada, Jaboatão

dos Guararapes.

A citada notificação foi entregue ao local de destino e devolvida aos

Correios, conforme ID 1a25064.

Instada a se manifestar, a parte autora apresentou petição de ID

ed3ffbb, requerendo a conversão do rito processual e a citação da

parte ré por edital, o que foi deferido.

Ocorre que, em consulta ao sítio eletrônico da Receita Federal do

Brasil realizada nesta data, observo que a parte ré, inscrita no CNPJ

sob nº 09.039.744/0001-94, permanece ativa e com sede no

seguinte endereço: R DOS COELHOS, 450, BOA VISTA,

RECIFE/PE - CEP 50.070-615.

Não houve, até a presente data, qualquer tentativa de notificação no

endereço em relevo.

Assim, reconsiderando o despacho de ID 2849886, determino a
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notificação da parte ré, por oficial de justiça, no endereço

supracitado.

Finalmente, determino o adiamento da audiência, com os mesmos

fins e efeitos, para a data abaixo:

29/04/2024 às 09:01

Dê-se ciência à parte autora.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000018-44.2024.5.06.0145
RECLAMANTE RAFAEL MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO FERNANDA PEREIRA DO
NASCIMENTO(OAB: 36626/PE)

ADVOGADO JULIA RENALLY DE SOUZA
BATISTA(OAB: 56850/PE)

RECLAMADO ATACADAO COMERCIO DE CARNES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MARIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 44c41de

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de expressa manifestação da parte ré, presumo

sua discordância quanto à adesão ao Juízo 100% Digital.

Assim, deverá a secretaria retificar a autuação do feito,

removendo a opção pelo Juízo 100% Digital.

Por fim, diante da determinação em relevo, registro que a audiência

realizar-se-á de modo presencial na data já aprazada nos autos.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001074-49.2023.5.06.0145
RECLAMANTE CLISMACLEITON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO LINS E SILVA(OAB:
38206/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLISMACLEITON PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0370b3

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora apresentou aditamento à petição inicial de ID nº

c915222, requerendo a inclusão do Município de Jaboatão dos

Guararapes no pólo passivo da presente ação e a sua condenação

subsidiária ao pagamento das verbas indicadas na exordial.

Ocorre que a parte autora não indicou a qualificação do Município

de Jaboatão dos Guararapes,para fins de inclusão no pólo passivo

da ação.

Assim, concedo à parte autora prazo de 15 dias para que apresente

nova emenda à exordial, declinando a qualificação do Município de

Jaboatão dos Guararapes, sob pena de indeferimento do pedido de

inclusão do referido ente público no pólo passivo desta ação.

Apresentada a emenda à exordial, voltem os autos conclusos. À

atenção da secretaria.

Por fim, diante da concessão do prazo em relevo, determino o

aditamento da sessão, com os mesmos fins e efeitos, para a data

abaixo:

17/05/2024 às 09:25.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001074-49.2023.5.06.0145
RECLAMANTE CLISMACLEITON PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO LINS E SILVA(OAB:
38206/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0370b3

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora apresentou aditamento à petição inicial de ID nº

c915222, requerendo a inclusão do Município de Jaboatão dos

Guararapes no pólo passivo da presente ação e a sua condenação

subsidiária ao pagamento das verbas indicadas na exordial.

Ocorre que a parte autora não indicou a qualificação do Município

de Jaboatão dos Guararapes,para fins de inclusão no pólo passivo

da ação.

Assim, concedo à parte autora prazo de 15 dias para que apresente

nova emenda à exordial, declinando a qualificação do Município de

Jaboatão dos Guararapes, sob pena de indeferimento do pedido de

inclusão do referido ente público no pólo passivo desta ação.

Apresentada a emenda à exordial, voltem os autos conclusos. À

atenção da secretaria.

Por fim, diante da concessão do prazo em relevo, determino o

aditamento da sessão, com os mesmos fins e efeitos, para a data

abaixo:

17/05/2024 às 09:25.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000769-12.2016.5.06.0145
RECLAMANTE WILSON CRISTOVAO DA FONSECA

ADVOGADO CRISLAINE DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 41018/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ISADORA MARIA PINTO TIZEI(OAB:
40169/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

RECLAMADO ANTONIO EVANDRO RIBEIRO
PEIXOTO

RECLAMADO MARIANA PEIXOTO DE ANDRADE

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

RECLAMADO TGA - TRANSPORTADORA GABRIEL
LTDA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

TESTEMUNHA JOSE ANTONIO DOS SANTOS

TESTEMUNHA VINICIUS FERREIRA FALCAO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON CRISTOVAO DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS

INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 60 DIAS,

INDICAR MEIOS EFICAZES PARA PROSSEGUIMENTO DA

E X E C U Ç Ã O ,  O B S E R V A N D O - S E  A S  T E N T A T I V A S

INFRUTÍFERAS VIA SISBAJUD TEIMOSINHA E PESQUISA

RENAJUD SEM SUCESSO.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO MAURICIO GENN DE ASSUNCAO BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000624-53.2016.5.06.0145
RECLAMANTE ANDRE LUIZ SILVA DA COSTA

ADVOGADO ANA FLAVIA MELO DE ALMEIDA E
ALBUQUERQUE TORRES
TEIXEIRA(OAB: 17485/PE)

ADVOGADO MARCIA KUNZLER BENEVIDES
ACIOLI MATOS(OAB: 22291/PE)

ADVOGADO GILDA MARIA MENDES
CAMINHA(OAB: 12696/PE)

RECLAMADO MARCOS TADEU CAYUELA
SOROCABA - ME

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

RECLAMADO GKW COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA CASAGRANDE(OAB:
346864/SP)

RECLAMADO LABORH ASSESSORIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO MARIA FATIMA ALMEIDA DE
QUEIROZ(OAB: 7706/BA)

PERITO VALDIRENE ANDRADE CINTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ SILVA DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS

INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 60 DIAS,

INDICAR MEIOS EFICAZES PARA PROSSEGUIMENTO DA

E X E C U Ç Ã O ,  O B S E R V A N D O - S E  A S  T E N T A T I V A S

INFRUTÍFERAS VIA SISBAJUD E PESQUISA RENAJUD SEM

SUCESSO.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO MAURICIO GENN DE ASSUNCAO BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000069-70.2015.5.06.0145
RECLAMANTE SERGIO JOSE DE ANDRADE

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMANTE UNIÃO FEDERAL (PGF)

RECLAMADO ANTONIO JOSE PEREIRA MELO

RECLAMADO SAKPAC INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO CAMILO JOSE COELHO BEZERRA
DA CUNHA

RECLAMADO MERKOPAC INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO FLAVIO VIEIRA LINO

RECLAMADO ERALDO JOSE DO NASCIMENTO

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO EDUARDO MALTA

TERCEIRO
INTERESSADO

1º CARTÓRIO DE IMÓVEIS DO CABO
DE SANTO AGOSTINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO JOSE DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1425d7f

proferido nos autos.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Processo: 0000069-70.2015.5.06.0145

RECLAMANTE: SERGIO JOSE DE ANDRADE e outros (1)

RECLAMADO: SAKPAC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME e

outros (5)

D E S P A C H O

Notifique a parte autora para que apresente, em 05 dias,

conta(s) bancaria(s) para fins de transferência de crédito.

Após, pague-se conforme planilha de rateio, observando a(s)

conta(s) informadas pelo(s) credor(es).

Em 18 de março de 2024.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-98.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE CARLOS FERREIRA LEMOS

ADVOGADO TARCISO SANTIAGO JUNIOR(OAB:
101313/MG)

ADVOGADO BRENO DA FONSECA SILVA(OAB:
27701/PE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

PERITO ANDRE DE AQUINO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS FERREIRA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d5ffae

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da petição retro.

À liquidação, pela Contadoria da Vara.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000330-88.2022.5.06.0145
RECLAMANTE VANESSA KELLY WANDERLEY DA

SILVA

ADVOGADO SANDRA KATARINY SANTOS
SILVA(OAB: 46736/PE)

RECLAMADO MAURICIO FERNANDES DE
ANDRADE

ADVOGADO LUCIANO ARCOVERDE DE MORAIS
CARNEIRO(OAB: 16310/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA KELLY WANDERLEY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9de8c43

proferido nos autos.

Aguarde-se a conclusão do bloqueio e crédito (v. id. 921317e,

"teimosinha").

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000618-12.2017.5.06.0145
CONSIGNANTE MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

CONSIGNANTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DE LOURDES MEDEIROS DA
SILVA

CONSIGNATÁRIO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

CONSIGNATÁRIO M.L.T.A.F.D.S.

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

CONSIGNATÁRIO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA DA CONCEICAO MATOS
FERREIRA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

CONSIGNATÁRIO LUCIENE ALVES DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE MEDEIROS
MACHADO(OAB: 27024/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITAO

  - LUCIENE ALVES DA SILVA

  - M.L.T.A.F.D.S.

  - MARIA DA CONCEICAO MATOS FERREIRA

  - PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e842b50

proferido nos autos.

Vista à parte adversa da exceção de pré-executividade retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000445-80.2020.5.06.0145
RECLAMANTE DOMINGOS SAVIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMADO LIKA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO THAIANE CAROLINA CHALEGRE
SOARES DA SILVA(OAB: 43240/PE)

ADVOGADO DANIELLE BATISTA
MENDONCA(OAB: 43046/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE FONTES

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMINGOS SAVIO NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a5fe03

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE - CEP: 54315-570, Telefone: (81) 34628725

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000445-80.2020.5.06.0145

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: DOMINGOS SAVIO NUNES DA SILVA

RÉU : LIKA COMERCIO DE MOVEIS EIRELI e outros (1)

DESPACHO

Intime-se o autor para informar contato telefônico para fins de

agendamento da diligência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-22.2015.5.06.0145
RECLAMANTE ELIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

RECLAMADO SINDICATO DOSTAXISTAS DO
JABOATAO DOS GUARARAPES

ADVOGADO WILSON JOSE CHAVES FELIX(OAB:
19456/PE)

ADVOGADO MARCELO DOS ANJOS
ANTUNES(OAB: 24292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOSTAXISTAS DO JABOATAO DOS
GUARARAPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 647b739

proferida nos autos.

Aguarde-se por 6 meses.

Após, renovem-se as diligências (SISBAJUD e RENAJUD).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001178-22.2015.5.06.0145
RECLAMANTE ELIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

RECLAMADO SINDICATO DOSTAXISTAS DO
JABOATAO DOS GUARARAPES

ADVOGADO WILSON JOSE CHAVES FELIX(OAB:
19456/PE)

ADVOGADO MARCELO DOS ANJOS
ANTUNES(OAB: 24292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 647b739

proferida nos autos.

Aguarde-se por 6 meses.

Após, renovem-se as diligências (SISBAJUD e RENAJUD).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000821-95.2022.5.06.0145
RECLAMANTE GILVANETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 26009/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

Sindicato das Empresas de
Transportes de Passageiros no Estado
de Pernambuco (URBANA/PE

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 000fbee

proferido nos autos.

Vista ao reclamado da petição id. 400e55d.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001270-58.2019.5.06.0145
RECLAMANTE GERAILTON FERREIRA MACIEL

ADVOGADO EDVALDO ANDRADE DE
AMORIM(OAB: 50642/PE)

RECLAMADO SHALON ELETRIFICAO LTDA - ME

RECLAMADO RICARDO JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO EWERTON LUIS ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 29410/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERAILTON FERREIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e88140e

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da não quitação do débito exequendo foi deferida ordem de

bloqueio na modalidade “teimosinha” (Despacho id 0bde3fa).

Conforme expediente id 87d8962, em 10/04/2023, houve o

desbloqueio da ordem, em face do valor ínfimo bloqueado (R$2,36).

Na ata de audiência id e1cd387, as partes acordaram o objeto da

ação, extinguindo o processo com resolução do mérito.

Em 02/05/2023, a parte ré, por meio da petição id 67b734d, pugna

pelo “desbloqueio do valor, no montante de R$ 8.763,14 (oito mil

setecentos e sessenta e três reais e quatorze

centavos), realizado nos autos, uma vez que esse desbloqueio foi

alvo do acordo realizado entre as partes”.

As decisões de id e3a8f84, 4d6234d e beb4e22 informam, em

síntese, que não houve nova ordem de bloqueio e não há valor

constrição de valor das contas da executada nestes autos.

Diante do não cumprimento do acordo em relação às cutas e a

contribuição previdenciária, a Decisão de id 050bd89 determina

novo bloqueio de numerário.

Em 29/01/2024, o executado Ricardo Jeronimo da Silva alega, mais

uma vez, que no dia 03/04/2023 houve o bloqueio de numerário de

suas contas no valor de R$8.000,00.

Acrescenta a parte autora, na petição id 39369ec, que “Faz

aproximadamente 01 (um) ano que este defendente vem

informando sobre o bloqueio da conta bancária no NUBANK, e,

mesmo tendo realizado acordo, Vossa Excelência, em todos os

despachos, afirmou e ratificou não haver mais ordens de bloqueio, o

que foi contraditado até mesmo pela Instituição Financeira

(Nubank), comprovando a existência do bloqueio. Ainda assim

Excelência, para pagamento dos valores processuais, houve o novo

bloqueio, tendo, este MM. Juízo, logrado êxito, no dia 01 de

fevereiro, retendo o valor integral, conforme certidão de Id 810afda.

Destarte, mesmo havendo o cumprimento integral de TODOS

valores processuais, as contas do Reclamado continuam

bloqueadas. Nesta data, ao dirigir-se ao Banco Santander, o

Reclamado, acompanhado de sua esposa, foram surpreendidos

com o bloqueio da Conta (Pessoa Jurídica), conforme documento

concedido pela gerência da Agência Bancária”.

Pois bem.

Na certidão id 9e16e3c, a secretaria da vara informa mais uma vez

que não houve o bloqueio do montante de R$8.000,00, juntando

aos autos o histórico de bloqueios efetuados nestes autos.

Em consonância com a certidão supramencionada, compulsando ao

SIF, verifico há saldo em 3 contas judiciais 2265.042.04851993-9 –

R$ 84,89, 2265.042.04852197-6 – R$ 25,30 e 2265.042.04852246-

8 – 381,00.

Cumpre registrar que, embora o sócio executado afirme “o

cumprimento integral de TODOS valores processuais”, a planilha de

cálculos id 89f3b06 demonstra que há valores a serem executados.

Ademais, a parte ré não juntou aos autos os comprovantes de

quitação.

Assim, convolo em penhora os créditos bloqueados e transferidos

via SISBAJUD de id |18fa0b3 e id 810afda (R$ 25,10 e R$ 378,23)

do executado RICARDO JERONIMO DA SILVA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2190
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Notifique-se o executado da presente convolação em penhora

parcial, para no prazo preclusivo de 05 dias, garantir ou

complementar a execução sob pena de

liberação do crédito a quem de direito.

Quanto ao alegado bloqueio no montante R$8.000,00, nada a

deferir, porquanto, como já fundamentado acima, tal bloqueio não

ocorreu por determinação judicial nestes autos, devendo o

interessado diligenciar junto ao banco a fim de identificar o origem

da determinação do citado bloqueio, bem como o número do

processo judicial a que se refere.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001969-88.2015.5.06.0145
RECLAMANTE DAVID SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO PETERSON CAPUCHO
PARPINELLI(OAB: 18614/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d212a15

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000661-36.2023.5.06.0145
RECLAMANTE LUCIANA SOARES DA SILVA

ARAUJO

ADVOGADO THAIS GOMES FIRMO DE LIMA(OAB:
54553/PE)

RECLAMADO WILMA MARIA BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO Karina Pereira de Menezes(OAB:
27854/PE)

ADVOGADO ANDREZA RAFAELLA BERNARDO
LOPES(OAB: 29335/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILMA MARIA BERNARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a192fc

proferido nos autos.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ExProvAS-0000862-33.2020.5.06.0145
EXEQUENTE TONY PETROTHELLE MOURA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL
PERNAMBUCANO LTDA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FIPEL - FRIGORIFICO INDUSTRIAL PERNAMBUCANO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65465af

proferido nos autos.

Considerando a informação retro, intime-se a reclamada, para

pagamento dos honorários periciais, em 5 dias, sob pena de

bloqueio de crédito.

Não havendo pagamento, bloqueie-se crédito, via SISBAJUD.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000855-46.2017.5.06.0145
RECLAMANTE WISTOMBERG DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO JARIO SANTANA SANTOS(OAB:
42575/PE)
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ADVOGADO LARISSA CARLA DOS SANTOS
MOURA(OAB: 38199/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

ADVOGADO JULLIANA CASSIA BARBOSA DA
SILVA(OAB: 27573/PE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE FERREIRA DE
SOUZA ROCHA DA SILVA(OAB:
182432/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

CLAUDIANE FERREIRA DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WISTOMBERG DA SILVA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3fc49da

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-38.2019.5.06.0145
RECLAMANTE DEYSE CRISTIANE GOMES

PACIFICO

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

RECLAMADO IBRATEC INSTITUTO BRASILEIRO
DE TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO HELIO LUCENA BARBOSA
FILHO(OAB: 35546/PE)

RECLAMADO SILVANA MARIA COSTA TOSCANO

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA MARIA COSTA TOSCANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c33568

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-52.2020.5.06.0145
RECLAMANTE ROBSON WELLINGTON DE

SANTANA

ADVOGADO JANIO VIANA GOMES(OAB:
26262/PE)

ADVOGADO MARINEIDE SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 34695/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER GUARARAPES

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO VALDIRENE ANDRADE CINTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO SHOPPING CENTER GUARARAPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2a8714

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Não tendo havido impugnação, homologo os cálculos apresentados

pelo(a) Sr(a) Perito(a), para que surtam efeitos legais, considerando

líquida a sentença nos valores ali consignados.

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a serem pagos pela

reclamada.

Promova o(a) reclamante a execução, querendo, em 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-52.2020.5.06.0145
RECLAMANTE ROBSON WELLINGTON DE

SANTANA

ADVOGADO JANIO VIANA GOMES(OAB:
26262/PE)

ADVOGADO MARINEIDE SOUSA DE
CARVALHO(OAB: 34695/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO SHOPPING
CENTER GUARARAPES

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO VALDIRENE ANDRADE CINTRA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON WELLINGTON DE SANTANA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2a8714

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Não tendo havido impugnação, homologo os cálculos apresentados

pelo(a) Sr(a) Perito(a), para que surtam efeitos legais, considerando

líquida a sentença nos valores ali consignados.

Arbitro os honorários periciais em R$2.000,00, a serem pagos pela

reclamada.

Promova o(a) reclamante a execução, querendo, em 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-31.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO JANINE LAISA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE GALDINO(OAB:
46410/PE)

ADVOGADO JULIANA LUIZA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE GALDINO(OAB:
43654/PE)

ADVOGADO JARLENIRA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 12576/PE)

RECLAMADO DOIS RIOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIRCEU CARNEIRO LEAO
FILHO(OAB: 16418/PE)

ADVOGADO GUILHERME MAIA KNAUER(OAB:
14682/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ GUEDES
ALCOFORADO RODRIGUES(OAB:
44897/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a55a365

proferido nos autos.

Vistas às partes dos cálculos periciais, pelo prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000155-31.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE MARCIO DA SILVA

ADVOGADO JANINE LAISA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE GALDINO(OAB:
46410/PE)

ADVOGADO JULIANA LUIZA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE GALDINO(OAB:
43654/PE)

ADVOGADO JARLENIRA DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 12576/PE)

RECLAMADO DOIS RIOS TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO DIRCEU CARNEIRO LEAO
FILHO(OAB: 16418/PE)

ADVOGADO GUILHERME MAIA KNAUER(OAB:
14682/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO ALBERTO LUIZ GUEDES
ALCOFORADO RODRIGUES(OAB:
44897/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOIS RIOS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a55a365

proferido nos autos.

Vistas às partes dos cálculos periciais, pelo prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000786-72.2021.5.06.0145
RECLAMANTE IVONE VIEIRA DO NASCIMENTO

GOUVEIA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO DENILSON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO VALDEMILSON PEREIRA DE
FARIAS(OAB: 17088/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Economia

TERCEIRO
INTERESSADO

Ministério da Fazenda - Receita
Federal /PE

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DENILSON BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7a892c

proferido nos autos.

I - Junte a devedora GPS e GRU com a identificação processual,

em 5 dias, sob pena de bloqueio de crédito.

II - Não havendo cumprimento da determinação supra, bloqueie-se

crédito, via SISBAJUD.

III - Manifeste-se a Contadoria sobre a impugnação retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-69.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
9662/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TESTEMUNHA ADRIANO VIEIRA DE ARAÍJO

TESTEMUNHA FERNANDO ANTONIO DAS
CANDEIAS

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ROBERTO CAVALCANTE DE
MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

  - MEIRA LINS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4177d7

proferido nos autos.

Aguarde-se o prazo, em relação a notifi

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-69.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA(OAB:
9662/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

RECLAMADO MEIRA LINS LTDA

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

ADVOGADO MARCIO NUNES DOS SANTOS(OAB:
17853/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

TESTEMUNHA ADRIANO VIEIRA DE ARAÍJO

TESTEMUNHA FERNANDO ANTONIO DAS
CANDEIAS

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA ROBERTO CAVALCANTE DE
MENDONCA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4177d7

proferido nos autos.
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Aguarde-se o prazo, em relação a notifi

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000850-14.2023.5.06.0145
RECLAMANTE DRIELLE VILMA NASCIMENTO

ADVOGADO NOELMA SANTOS COSTA(OAB:
33202/PE)

ADVOGADO MUNIQUE FERNANDA NEVES
BARBOZA(OAB: 33020/PE)

RECLAMADO MERCADO ESTRELA LTDA

ADVOGADO Delciano Melo de Lima(OAB: 1403/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADO ESTRELA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0149ba2

proferido nos autos.

Comprove a devedora o pagamento da contribuição previdenciária.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000881-34.2023.5.06.0145
RECLAMANTE GABRIEL ALEX MOURA BATISTA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO SIMOES & BARBOSA TRANSPORTE
DE CARGAS LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL ALEX MOURA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a69eee

proferido nos autos.

Vista ao reclamante da petição retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-28.2024.5.06.0145
RECLAMANTE WESLLEY DE JESUS FREIRE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4beaa50

proferido nos autos.

Considerando o requerimento retro, indefiro o do reclamado (id.

68ace58).

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000129-28.2024.5.06.0145
RECLAMANTE WESLLEY DE JESUS FREIRE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WESLLEY DE JESUS FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4beaa50

proferido nos autos.

Considerando o requerimento retro, indefiro o do reclamado (id.

68ace58).

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000104-15.2024.5.06.0145
RECLAMANTE JOSIVANIA FELIX LUIS

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO ABELARDO RIBEIRO PEDROSA
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABELARDO RIBEIRO PEDROSA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8266e50

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência, quando será apreciada a minuta do

acordo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000104-15.2024.5.06.0145
RECLAMANTE JOSIVANIA FELIX LUIS

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO ABELARDO RIBEIRO PEDROSA
JUNIOR

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVANIA FELIX LUIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8266e50

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência, quando será apreciada a minuta do

acordo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001233-89.2023.5.06.0145
RECLAMANTE ADIMAELSON SATURNINO DE

BARROS

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO E FONSECA(OAB:
14497/PE)

ADVOGADO ANA CRISTINA LEAO GOMES DE
MELO(OAB: 17482/PE)

RECLAMADO ENERGIZER BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE BENS DE CONSUMO
LTDA

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)

PERITO VALERIO PIMENTEL RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIMAELSON SATURNINO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f0967

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias concedidos às partes para

que, querendo, apresentem quesitos e indiquem assistente(s)

técnico(s) para fins de realização da perícia de insalubridade

determinada pelo juízo em Ata de Audiência (ID. e2fc3df) realizada

em 18/03/2024.

2 - Transcorrido o prazo supra assinalado, desde já, fica ciente o

Perito Dr. VALERIO PIMENTEL RAMALHO - já intimado acerca do

encargo que lhe fora atribuído pelo juízo na Ata de Audiência de ID.

e2fc3df -, de que será iniciado o prazo de 30 (trinta) dias para

entrega do laudo técnico alusivo à análise sobre a suposta

insalubridade alegada nos autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001233-89.2023.5.06.0145
RECLAMANTE ADIMAELSON SATURNINO DE

BARROS

ADVOGADO SILVANA RIBEIRO E FONSECA(OAB:
14497/PE)

ADVOGADO ANA CRISTINA LEAO GOMES DE
MELO(OAB: 17482/PE)

RECLAMADO ENERGIZER BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE BENS DE CONSUMO
LTDA

ADVOGADO FERNANDA ROCHAEL
NASCIUTTI(OAB: 107089/RJ)
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PERITO VALERIO PIMENTEL RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENERGIZER BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE BENS DE
CONSUMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 53f0967

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Aguarde-se o prazo de 05 (cinco) dias concedidos às partes para

que, querendo, apresentem quesitos e indiquem assistente(s)

técnico(s) para fins de realização da perícia de insalubridade

determinada pelo juízo em Ata de Audiência (ID. e2fc3df) realizada

em 18/03/2024.

2 - Transcorrido o prazo supra assinalado, desde já, fica ciente o

Perito Dr. VALERIO PIMENTEL RAMALHO - já intimado acerca do

encargo que lhe fora atribuído pelo juízo na Ata de Audiência de ID.

e2fc3df -, de que será iniciado o prazo de 30 (trinta) dias para

entrega do laudo técnico alusivo à análise sobre a suposta

insalubridade alegada nos autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0001105-69.2023.5.06.0145
REQUERENTE TIAGO ESEQUIEL DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08bb60f

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001149-88.2023.5.06.0145
RECLAMANTE MANUELLA EVELLY BARBOSA

FERRAZ DE SANTANA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO L.L. COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA RAMOS FERREIRA
LINDOSO(OAB: 30395/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELLA EVELLY BARBOSA FERRAZ DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27893d

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001149-88.2023.5.06.0145
RECLAMANTE MANUELLA EVELLY BARBOSA

FERRAZ DE SANTANA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO L.L. COMERCIO VAREJISTA DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO LUCIANA RAMOS FERREIRA
LINDOSO(OAB: 30395/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.L. COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b27893d

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo.
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-25.2023.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA FERREIRO
LIMA(OAB: 13389/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 4259/RN)

TESTEMUNHA LINDOBERTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddc9c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa postulação

contida nesta reclamação trabalhista proposta por JOSÉ IVANILDO

DOS SANTOS em face de CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA,

nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo como se nele estivesse transcrita, condenando a

reclamada a proceder à entrega do Perfil Profissiográfico

Previdenciário ao reclamante (sob pena de pagamento de multa,

consoante estabelecido na fundamentação) e a pagar-lhe os títulos

deferidos na fundamentação com os acréscimos legais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação, abrangendo o

cálculo das contribuições previdenciárias.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados pelo reclamante (no

que couber), a evolução salarial e os pagamentos realizados a

idêntico título e/ou finalidade, em tudo observados os percentuais e

as disposições legais.

No que concerne aos índices e critérios de atualização a serem

aplicados, deverá ser observada a diretriz da decisão proferida pelo

Supremo Tr ibuna l  Federa l  na  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Cons t i tuc iona l idade  58  D is t r i t o  Federa l .

A reclamada recolherá as contribuições previdenciárias e o imposto

de renda, acaso incidentes, sobre as parcelas de natureza salarial,

ficando autorizada a reter, para fins de recolhimento, na forma legal,

as contribuições previdenciárias e o imposto de renda devidos pelo

reclamante.

No que tange ao imposto de renda, deverão ser observadas as

diretrizes dos artigos 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB n.

1.500, de 29 de outubro de 2014 (alterada pela Instrução Normativa

RFB n. 1.558, de 31 de março de 2015); quanto aos recolhimentos

previdenciários, deverá ser observado se o reclamante já contribuía

com o teto (valor máximo) da contribuição.

O recolhimento do imposto de renda, por ser matéria de ordem

pública, deverá ser deduzido do crédito da parte autora, que terá o

acréscimo patrimonial descrito como fato gerador do tributo. Não há

falar em indenização pela eventual retenção de imposto de renda,

considerando que a parte autora poderá, em momento posterior,

requerer à Receita Federal a restituição eventualmente cabível.

Observe-se, quanto ao imposto de renda e às contribuições

previdenciárias, o teor da Súmula 368 do TST.

Em atenção ao disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, declaro

que não incidirá contribuição previdenciária sobre os títulos

deferidos.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

R$ 1.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do art. 789,

inciso IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000901-25.2023.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELO DA SILVA FERREIRO
LIMA(OAB: 13389/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA
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ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 4259/RN)

TESTEMUNHA LINDOBERTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ddc9c58

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM PARTEa postulação

contida nesta reclamação trabalhista proposta por JOSÉ IVANILDO

DOS SANTOS em face de CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA,

nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte integrante

deste dispositivo como se nele estivesse transcrita, condenando a

reclamada a proceder à entrega do Perfil Profissiográfico

Previdenciário ao reclamante (sob pena de pagamento de multa,

consoante estabelecido na fundamentação) e a pagar-lhe os títulos

deferidos na fundamentação com os acréscimos legais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação, abrangendo o

cálculo das contribuições previdenciárias.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados pelo reclamante (no

que couber), a evolução salarial e os pagamentos realizados a

idêntico título e/ou finalidade, em tudo observados os percentuais e

as disposições legais.

No que concerne aos índices e critérios de atualização a serem

aplicados, deverá ser observada a diretriz da decisão proferida pelo

Supremo Tr ibuna l  Federa l  na  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Cons t i tuc iona l idade  58  D is t r i t o  Federa l .

A reclamada recolherá as contribuições previdenciárias e o imposto

de renda, acaso incidentes, sobre as parcelas de natureza salarial,

ficando autorizada a reter, para fins de recolhimento, na forma legal,

as contribuições previdenciárias e o imposto de renda devidos pelo

reclamante.

No que tange ao imposto de renda, deverão ser observadas as

diretrizes dos artigos 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB n.

1.500, de 29 de outubro de 2014 (alterada pela Instrução Normativa

RFB n. 1.558, de 31 de março de 2015); quanto aos recolhimentos

previdenciários, deverá ser observado se o reclamante já contribuía

com o teto (valor máximo) da contribuição.

O recolhimento do imposto de renda, por ser matéria de ordem

pública, deverá ser deduzido do crédito da parte autora, que terá o

acréscimo patrimonial descrito como fato gerador do tributo. Não há

falar em indenização pela eventual retenção de imposto de renda,

considerando que a parte autora poderá, em momento posterior,

requerer à Receita Federal a restituição eventualmente cabível.

Observe-se, quanto ao imposto de renda e às contribuições

previdenciárias, o teor da Súmula 368 do TST.

Em atenção ao disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, declaro

que não incidirá contribuição previdenciária sobre os títulos

deferidos.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 20,00, calculadas sobre

R$ 1.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do art. 789,

inciso IV, da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-83.2023.5.06.0145
RECLAMANTE ROSEANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de5839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto:

I) com fundamento no art. 337, parágrafo 5.º, do CPC, conheço ex

officio da preliminar de inépcia da exordial em relação ao pleito

formulado no item 4 do rol de pedidos da exordial e EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO quanto a essa parte

da postulação, nos termos do art. 330, inciso I, c/c art. 330,

parágrafo 1.º, inciso I, c/c art. 485, inciso I, do CPC, haja vista não

ter sido exposta a correlata causa de pedir, além de não ter sido

indicado o valor do pedido (art. 840, parágrafo 3.º, da CLT);

II) não conheço da preliminar de impugnação ao valor da causa;

III) rejeito a preliminar relacionada com a limitação de eventual

condenação aos valores elencados na exordial;

IV) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da

reclamada CLARO S.A.;

V) acolho a arguição de prescrição suscitada pelas reclamadas,

declarando extintas com resolução do mérito as parcelas

prescritíveis e exigíveis anteriores a 19.04.2018 (07.09.2018 menos

141 dias, conforme suspensão extraordinária do prazo prescricional

estabelecida pelo art. 3.º, caput, da Lei 14.010/2020), em

consonância com o art. 7.°, inciso XXIX, da Constituição Federal e

art. 487, inciso II, do CPC, porquanto esta reclamação trabalhista foi

ajuizada em 07.09.2023;

VI) quanto aos demais títulos, julgo IMPROCEDENTEa postulação

contida nesta reclamação trabalhista proposta por ROSEANE

SILVA DOS SANTOS em face de NEOBPO SERVIÇOS DE

PROCESSOS DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIA S.A. e CLARO

S.A., nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 1.366,24, calculadas

sobre R$ 68.311,99, valor atribuído à causa na exordial, na forma

do art. 789, inciso II, da CLT, porém dispensadas em face da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000923-83.2023.5.06.0145
RECLAMANTE ROSEANE SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE ALVES
PEREIRA DA SILVA(OAB: 421599/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SILVA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6de5839

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto:

I) com fundamento no art. 337, parágrafo 5.º, do CPC, conheço ex

officio da preliminar de inépcia da exordial em relação ao pleito

formulado no item 4 do rol de pedidos da exordial e EXTINGO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO quanto a essa parte

da postulação, nos termos do art. 330, inciso I, c/c art. 330,

parágrafo 1.º, inciso I, c/c art. 485, inciso I, do CPC, haja vista não
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ter sido exposta a correlata causa de pedir, além de não ter sido

indicado o valor do pedido (art. 840, parágrafo 3.º, da CLT);

II) não conheço da preliminar de impugnação ao valor da causa;

III) rejeito a preliminar relacionada com a limitação de eventual

condenação aos valores elencados na exordial;

IV) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da

reclamada CLARO S.A.;

V) acolho a arguição de prescrição suscitada pelas reclamadas,

declarando extintas com resolução do mérito as parcelas

prescritíveis e exigíveis anteriores a 19.04.2018 (07.09.2018 menos

141 dias, conforme suspensão extraordinária do prazo prescricional

estabelecida pelo art. 3.º, caput, da Lei 14.010/2020), em

consonância com o art. 7.°, inciso XXIX, da Constituição Federal e

art. 487, inciso II, do CPC, porquanto esta reclamação trabalhista foi

ajuizada em 07.09.2023;

VI) quanto aos demais títulos, julgo IMPROCEDENTEa postulação

contida nesta reclamação trabalhista proposta por ROSEANE

SILVA DOS SANTOS em face de NEOBPO SERVIÇOS DE

PROCESSOS DE NEGÓCIOS E TECNOLOGIA S.A. e CLARO

S.A., nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte

integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Custas, pela reclamante, no importe de R$ 1.366,24, calculadas

sobre R$ 68.311,99, valor atribuído à causa na exordial, na forma

do art. 789, inciso II, da CLT, porém dispensadas em face da

concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-59.2020.5.06.0145
RECLAMANTE ALINE BEATRIZ DA SILVA

ADVOGADO RONALDO ADRIANO DE LIMA(OAB:
51655/PE)

RECLAMADO TARCISIO FERREIRA DORNELAS
CAMARA

RECLAMADO POSTO LUZES LTDA

RECLAMADO DORNELAS CAMARA HOLDING
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

DORNELAS CAMARA HOLDING
EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

TARCISIO FERREIRA DORNELAS
CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE BEATRIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE PARA INDICAR MEIOS

INTIMAÇÃO DO(A) EXEQUENTE PARA NO PRAZO DE 60 DIAS,

INDICAR MEIOS EFICAZES PARA PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO, OBSERVANDO-SE A PESQUISA RENAJUD SEM

SUCESSO.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO MAURICIO GENN DE ASSUNCAO BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº CumPrSe-0000634-87.2022.5.06.0145
REQUERENTE DIEGO ARAUJO DE MORAES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df2311

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o contrato de trabalho de que trata a presente

ação foi extinto em 06.05.2015, data anterior à criação por Lei da
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CTPS digital, em 2019, o que impossibilita registros digitais com

datas anteriores, notifique-se o autor para que deposite na

Secretaria desta Vara, no prazo de 15 dias a sua CTPS física, para

que a reclamada proceda a retificação da anotação de função,

como determinado na sentença, sob pena conversão da obrigação

de retificação da CTPS na CTPS física, em relação à função, pela

apresentação de uma declaração, uma vez que a reclamada ja

procedeu com a retificação da função no CAGED, conforme

documento de ID. 18492f9.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000634-87.2022.5.06.0145
REQUERENTE DIEGO ARAUJO DE MORAES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

REQUERIDO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ARAUJO DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9df2311

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Considerando que o contrato de trabalho de que trata a presente

ação foi extinto em 06.05.2015, data anterior à criação por Lei da

CTPS digital, em 2019, o que impossibilita registros digitais com

datas anteriores, notifique-se o autor para que deposite na

Secretaria desta Vara, no prazo de 15 dias a sua CTPS física, para

que a reclamada proceda a retificação da anotação de função,

como determinado na sentença, sob pena conversão da obrigação

de retificação da CTPS na CTPS física, em relação à função, pela

apresentação de uma declaração, uma vez que a reclamada ja

procedeu com a retificação da função no CAGED, conforme

documento de ID. 18492f9.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-50.2024.5.06.0145
RECLAMANTE ROSIMERY CABRAL DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA NEIDE DA COSTA(OAB:
25857/PE)

ADVOGADO JORGE ROCHA FILHO(OAB:
27831/PE)

RECLAMADO C A GROSSI - POUSADA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMERY CABRAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddf5adf

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Em que pese a certidão de Id 58732cd, observo que a ré ainda se

encontra ativa perante a Receita Federal.

Notifique-se a ré através dos dois primeiros herdeiros indicados na

peça de Id 83f3a7c, conforme qualificação, por oficial de justiça,

com urgência, considerando-se a proximidade da sessão.

Carlos Alberto Grossi Hijo (filho) – CPF nº 025.478.514-07

Endereço: Rua Jose Bonifácio, 1356, apto 701 C Torre- Recife/PE

CEP 50.710-001

Carlos Eduardo Agra Grossi (filho)– CPF nº 035.675.374-31

Endereço Rua Le Parc, nº 100 Charmant 304, Nord. Imbiribeira,

Recife/PE CEP 51.160-035.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000074-77.2024.5.06.0145
RECLAMANTE MONICA LUCIA FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

RECLAMADO LIMPPANO S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPPANO S A
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d6499

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Diante do documento de Id 98f758b, reputo justificada a ausência

da autora à sessão de 17/03/2024.

Aguarde-se a audiência designada.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000074-77.2024.5.06.0145
RECLAMANTE MONICA LUCIA FERREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

RECLAMADO LIMPPANO S A

ADVOGADO JOAO PEDRO EYLER POVOA(OAB:
88922/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA LUCIA FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72d6499

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Diante do documento de Id 98f758b, reputo justificada a ausência

da autora à sessão de 17/03/2024.

Aguarde-se a audiência designada.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000101-60.2024.5.06.0145
CONSIGNANTE SANTANA CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CÁSSIA MARIA GUERRA DE
SANTANA(OAB: 26643/PE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO ERASMO DA SILVA

ADVOGADO HINGRID TAVARES FERREIRA(OAB:
53723/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ERASMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9b819

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Corrija-se o pólo passivo da ação para fazer constar espólio de

Antônio Erasmo da Silva.

Diante do teor do documento de Id 2e83ae7 e da norma contida no

art. 1º da Lei nº 6858/80, oficie-se ao INSS solicitando a certidão de

dependentes do trabalhador falecido Antônio Erasmo da Silva (CPF:

196.159.064-68, filho de Erasmo Paulino da Silva e de Antônia

Maria da Silva, RG 1805759 SSP-PE), habilitados perante a

Autarquia Previdenciária. Prazo: 15 dias.

Intimem-se os herdeiros indicados no Id a1f8ee6, por oficial de

justiça, a fim de que promovam a regularização do pólo passivo da

demanda, anexando aos autos procuração e a documentação de

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou dos

sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial

declaratório, nos termos da Lei 6.858/80. Prazo de 60 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Por fim, redesigno a sessão para 30/05/2024 às 09h03, mantidas as

cominações anteriores.

Forneço o link para acesso à reunião, condicionada a participação

remota à informação de endereço eletrônico e nº de celular nos

autos.

Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de Audiências

Vara Jaboatão 5

Link de acesso para entrar na reunião Zoom:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/8966718177

ID da reunião: 896 671 8177

Dispositivo móvel de um toque

+13462487799,,8966718177# Estados Unidos (Houston)

+16699006833,,8966718177# Estados Unidos (San Jose)

Discar pelo seu local

   +1 346 248 7799 Estados Unidos (Houston)

   +1 669 900 6833 Estados Unidos (San Jose)

   +1 929 205 6099 Estados Unidos (New York)
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   +1 253 215 8782 Estados Unidos (Tacoma)

   +1 301 715 8592 Estados Unidos (Washington DC)

   +1 312 626 6799 Estados Unidos (Chicago)

ID da reunião: 896 671 8177

Localizar seu número local: https://trt6-jus-br.zoom.us/u/kcjBXwpLkv

Ingresso pelo SIP

8966718177@zoomcrc.com

Ingresso por H.323

162.255.37.11 (Oeste dos EUA)

162.255.36.11 (Leste dos EUA)

115.114.131.7 (Mumbai Índia)

115.114.115.7 (Hyderabad Índia)

213.19.144.110 (Amsterdã

Países Baixos)

213.244.140.110 (Alemanha)

103.122.166.55 (Austrália

Sydney)

103.122.167.55 (Austrália

Melbourne)

149.137.40.110 (Cingapura)

64.211.144.160 (Brasil)

69.174.57.160 (Canadá Toronto)

65.39.152.160 (Canadá

Vancouver)

207.226.132.110 (Japão

Tóquio)

149.137.24.110 (Japão

Osaka)

ID da reunião: 896 671 8177

Observem-se as seguintes condições/determinações para a

realização da sessão virtual:

- Para as audiências telepresenciais, que podem ser acessadas em

qualquer lugar com sinal de internet, através da plataforma Zoom,

todos os participantes devem manter o isolamento social que

estiverem fazendo e as demais medidas preventivas contra a Covid-

19.

- Cada participante deverá possuir seu próprio computador,

devidamente conectado à internet, com Câmera e Microfone, além

de caixa de som ou headphone.

- O computador poderá ser substituído por Smartphone com as

mesmas características acima informadas, sendo que neste caso

deve ser realizada a instalação do aplicativo Zoom, o qual encontra-

se disponível para download de forma gratuita na Google Play

Store, no caso do sistema operacional Android, ou na App Store, no

caso do sistema operacional Apple.

- Não serão aplicadas penalidades às partes em decorrência de

dificuldades de ordem prática ou técnica que porventura venham a

impedir a sua participação na referida assentada (§ 1º e 4º do art. 6º

do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020).

- Quando da realização da audiência, os participantes deverão estar

em ambiente claro, silencioso e livre de interferências externas,

ficando dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o

uso de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, na forma do art. 11 do ATO nº 11 de 23/04/2020 da

CGJT.

- Caberá aos patronos das partes a responsabilidade de orientar

seus clientes, bem como as testemunhas por eles arroladas acerca

do acesso e participação na audiência.

- Os advogados poderão acompanhar a digitação da ata de

audiência em tempo real, a qual será disponibilizada também por

email, apenas no modo visualização.

Intimem-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ConPag-0000101-60.2024.5.06.0145
CONSIGNANTE SANTANA CONSTRUCOES E

INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CÁSSIA MARIA GUERRA DE
SANTANA(OAB: 26643/PE)

CONSIGNATÁRIO ANTONIO ERASMO DA SILVA

ADVOGADO HINGRID TAVARES FERREIRA(OAB:
53723/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c9b819

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Corrija-se o pólo passivo da ação para fazer constar espólio de

Antônio Erasmo da Silva.

Diante do teor do documento de Id 2e83ae7 e da norma contida no

art. 1º da Lei nº 6858/80, oficie-se ao INSS solicitando a certidão de

dependentes do trabalhador falecido Antônio Erasmo da Silva (CPF:

196.159.064-68, filho de Erasmo Paulino da Silva e de Antônia

Maria da Silva, RG 1805759 SSP-PE), habilitados perante a

Autarquia Previdenciária. Prazo: 15 dias.
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Intimem-se os herdeiros indicados no Id a1f8ee6, por oficial de

justiça, a fim de que promovam a regularização do pólo passivo da

demanda, anexando aos autos procuração e a documentação de

dependentes habilitados perante a Previdência Social ou dos

sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial

declaratório, nos termos da Lei 6.858/80. Prazo de 60 dias, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Por fim, redesigno a sessão para 30/05/2024 às 09h03, mantidas as

cominações anteriores.

Forneço o link para acesso à reunião, condicionada a participação

remota à informação de endereço eletrônico e nº de celular nos

autos.

Tópico: Zoom meeting invitation - Reunião Zoom de Audiências

Vara Jaboatão 5

Link de acesso para entrar na reunião Zoom:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/8966718177

ID da reunião: 896 671 8177

Dispositivo móvel de um toque

+13462487799,,8966718177# Estados Unidos (Houston)

+16699006833,,8966718177# Estados Unidos (San Jose)

Discar pelo seu local

   +1 346 248 7799 Estados Unidos (Houston)

   +1 669 900 6833 Estados Unidos (San Jose)

   +1 929 205 6099 Estados Unidos (New York)

   +1 253 215 8782 Estados Unidos (Tacoma)

   +1 301 715 8592 Estados Unidos (Washington DC)

   +1 312 626 6799 Estados Unidos (Chicago)

ID da reunião: 896 671 8177

Localizar seu número local: https://trt6-jus-br.zoom.us/u/kcjBXwpLkv

Ingresso pelo SIP

8966718177@zoomcrc.com

Ingresso por H.323

162.255.37.11 (Oeste dos EUA)

162.255.36.11 (Leste dos EUA)

115.114.131.7 (Mumbai Índia)

115.114.115.7 (Hyderabad Índia)

213.19.144.110 (Amsterdã

Países Baixos)

213.244.140.110 (Alemanha)

103.122.166.55 (Austrália

Sydney)

103.122.167.55 (Austrália

Melbourne)

149.137.40.110 (Cingapura)

64.211.144.160 (Brasil)

69.174.57.160 (Canadá Toronto)

65.39.152.160 (Canadá

Vancouver)

207.226.132.110 (Japão

Tóquio)

149.137.24.110 (Japão

Osaka)

ID da reunião: 896 671 8177

Observem-se as seguintes condições/determinações para a

realização da sessão virtual:

- Para as audiências telepresenciais, que podem ser acessadas em

qualquer lugar com sinal de internet, através da plataforma Zoom,

todos os participantes devem manter o isolamento social que

estiverem fazendo e as demais medidas preventivas contra a Covid-

19.

- Cada participante deverá possuir seu próprio computador,

devidamente conectado à internet, com Câmera e Microfone, além

de caixa de som ou headphone.

- O computador poderá ser substituído por Smartphone com as

mesmas características acima informadas, sendo que neste caso

deve ser realizada a instalação do aplicativo Zoom, o qual encontra-

se disponível para download de forma gratuita na Google Play

Store, no caso do sistema operacional Android, ou na App Store, no

caso do sistema operacional Apple.

- Não serão aplicadas penalidades às partes em decorrência de

dificuldades de ordem prática ou técnica que porventura venham a

impedir a sua participação na referida assentada (§ 1º e 4º do art. 6º

do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-CRT nº 06/2020).

- Quando da realização da audiência, os participantes deverão estar

em ambiente claro, silencioso e livre de interferências externas,

ficando dispensado o uso de vestes talares, recomendando-se o

uso de vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade dos

referidos atos, na forma do art. 11 do ATO nº 11 de 23/04/2020 da

CGJT.

- Caberá aos patronos das partes a responsabilidade de orientar

seus clientes, bem como as testemunhas por eles arroladas acerca

do acesso e participação na audiência.

- Os advogados poderão acompanhar a digitação da ata de

audiência em tempo real, a qual será disponibilizada também por

email, apenas no modo visualização.

Intimem-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001073-64.2023.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA JUNIOR
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ADVOGADO ROBERTA RAFAELA DE LIMA
SILVA(OAB: 52496/PE)

RECLAMADO CALDEIRARIA VILLA RICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 317c3c9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante do exposto, e considerando mais o que consta dos autos, na

reclamação trabalhista ajuizada porJose Ricardo da Silva Junior

em face deCaldeiraria Vila Rica Ltda.,decido:

1. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTESos pedidos deduzidos

na exordial, condenando a reclamada apagar os seguintes títulos,

observado o disposto no art. 878 da CLT e seguintes:

a) aviso prévio indenizado de 30 dias; 13º salário proporcional de

2023; férias proporcionais acrescidas de 1/3 depósitos de FGTS

acrescidos de multa de 40% (quarenta por cento);

b) multa prevista no art. 477, §8º, da CLT;

c) multa prevista no art. 467 da CLT incidente sobre as seguintes

parcelas: aviso prévio indenizado; 13º salário proporcional de 2023;

férias proporcionais acrescidas de 1/3; e multa de 40% (quarenta

por cento) sobre depósitos de FGTS.

d) honorários sucumbenciais fixados em 10% (dez por cento) do

valor da condenação;

2. julgar improcedente a pretensão remanescente deduzida na

exordial.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$ 100,00,

calculadas sobre o valor da condenação provisoriamente arbitrado

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Incumbe à reclamada efetuar o recolhimento das contribuições

previdenciárias incidentes sobre as parcelas de natureza salarial

(art. 28 da Lei nº 8.212/91), restando autorizada a dedução dos

valores devidos pelo reclamante.

Ademais, autorizo a retenção na fonte do imposto de renda

incidente sobre as parcelas passíveis de incidência do referido

tributo por ocasião do pagamento do crédito devido ao reclamante.

Para fins do disposto no art. 832, §3º, da CLT, declaro a natureza

salarial da seguinte parcela: 13º salário proporcional de 2023.

Intime-se a União, através de Procuradoria-Geral Federal,

cientificando-a do inteiro teor deste julgado (art. 832, §5º, da CLT

c/c art. 16, §3º, II, da Lei nº 11.457/07).

Notifiquem-se as partes, devendo a ré ser intimada através de

oficial de justiça.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000719-10.2021.5.06.0145
RECLAMANTE VICTOR RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TESTEMUNHA MAURICIO HENRIQUE DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JAMESSON JOSE DA SILVA

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

PERITO SERGIO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA GILBERTO FERNANDES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425e051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante o exposto, e considerando mais o que consta do processo,

decido conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

Victor Rodrigues Santos nos autos da ação trabalhista proposta

em face de Norsa Refrigerantes S/A

Notifiquem-se as partes e a União Federal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000719-10.2021.5.06.0145
RECLAMANTE VICTOR RODRIGUES SANTOS

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TESTEMUNHA MAURICIO HENRIQUE DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TESTEMUNHA JAMESSON JOSE DA SILVA

PERITO RODRIGO XAVIER DE CAMARGO

PERITO SERGIO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE MARANHAO FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TESTEMUNHA GILBERTO FERNANDES RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR RODRIGUES SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 425e051

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

Diante o exposto, e considerando mais o que consta do processo,

decido conhecer e rejeitar os embargos de declaração opostos por

Victor Rodrigues Santos nos autos da ação trabalhista proposta

em face de Norsa Refrigerantes S/A

Notifiquem-se as partes e a União Federal.

    GERMANA CAMAROTTI TAVARES

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001190-55.2023.5.06.0145
RECLAMANTE SILVANO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANO BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DAS PARTES V ISTA DOCUMENTAÇÃO

CONSÓRCIO GRANDE RECIFE

INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, SE

MANIFESTAREM ACERCA DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA

PELO CONSÓRCIO GRANDE RECIFE DE #, CONFORME

DESPACHO DE #id:be48b9d .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

JOAO MAURICIO GENN DE ASSUNCAO BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001190-55.2023.5.06.0145
RECLAMANTE SILVANO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO DAS PARTES V ISTA DOCUMENTAÇÃO

CONSÓRCIO GRANDE RECIFE

INTIMAÇÃO DAS PARTES PARA NO PRAZO DE 05 DIAS, SE

MANIFESTAREM ACERCA DA DOCUMENTAÇÃO FORNECIDA

PELO CONSÓRCIO GRANDE RECIFE DE #, CONFORME

DESPACHO DE #id:be48b9d .

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JOAO MAURICIO GENN DE ASSUNCAO BARROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001327-18.2015.5.06.0145
RECLAMANTE MARIA LUIZA DO NASCIMENTO

CORREIA

ADVOGADO ELISSANDRA PEREIRA DOS
SANTOS SPINOLA(OAB: 15988/PE)

RECLAMADO PROCECO COMERCIO,
DISTRIBUICAO E EXPORTACAO
LTDA

RECLAMADO A L J COMERCIO DE PRODUTOS
GERAIS LTDA

RECLAMADO MARCIO RAMY MANSUR

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS(OAB:
216490/SP)

RECLAMADO SAO NICOLAU COMERCIO DE
COSMETICOS E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS(OAB:
216490/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MAISON PIERRE COMERCIO DE
COSMETICOS E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO BRUNO EDUARDO MARTINS(OAB:
216490/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

M4B COMERCIO ELETRONICO E
DISTRIBUICAO DE COSMETICOS
LIMITADA

ADVOGADO JOSELITO ALVES FELIPE(OAB:
89795/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUIZA DO NASCIMENTO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cea717b

proferido nos autos.

Vista à exequente das petições ids. bff6ab5 e adc8264.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000173-28.2016.5.06.0145
RECLAMANTE RENATA EUSTACHIO SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BERMUDEZ NIETO

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA EUSTACHIO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fb8938

proferido nos autos.

Vista à exequente das informações retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001781-95.2015.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE JOMOALDO VIANA DA SILVA

ADVOGADO Cláudio Carvalho de Andrade
Vasconcelos(OAB: 25708/PE)

ADVOGADO ADERBAL RODRIGUES DE
SIQUEIRA JUNIOR(OAB: 37832/PE)

RECLAMADO REJANE PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO MUCIO BRASILEIRO BEZERRA DE
MENEZES

RECLAMADO SERVMONT MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartorio 8° Oficio De Notas -
Tabelionato Figueiredo

TERCEIRO
INTERESSADO

01ª Vara Cível da Capital Seção B

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Eduardo Malta

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

L.B.M. MONTAGEM INDUSTRIAL
LTDA (CNPJ 09.366.468 /0001-79)

TERCEIRO
INTERESSADO

Bruna Morena

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOMOALDO VIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6a14341

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 30 dias a resposta ao ofício encaminhado

(id57306f4).

Após, informe-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001115-31.2014.5.06.0145
RECLAMANTE SILVIA LETICIA GOMES DO MONTE

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO MICRONEGÓCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE
CV

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA S.A DE
CV REP. LEGAL MÁRIO ROBERTO
VILLANOVA NOGUEIRA CPF
112.981.928-03

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO BRUNO ALESON BEZERRA
SANTOS(OAB: 46510/PE)

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV

TERCEIRO
INTERESSADO

DELER CONSULTORIA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO FORTUNATO

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CDL RECIFE SERVICOS AOS
ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO ALEJANDRO ALBAGNAC
VICENCIO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

31ª Vra Cível da Capital , Seção B

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO BERMUDEZ NIETO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIA LETICIA GOMES DO MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b51b24a

proferido nos autos.

Vista à exequente das informações retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001630-66.2014.5.06.0145
RECLAMANTE ANGELA DE MELO LUCENA

ADVOGADO JOSENILDA BERNARDO BERARDO
CARNEIRO DA CUNHA(OAB:
14275/PE)

RECLAMADO A & F AMORIM DISTRIBUICAO DE
UTILIDADES DOMESTICAS E
TRANSPORTES LTDA - ME

RECLAMADO ANDERSON BEZERRA DE AMORIM

RECLAMADO FELIPE BEZERRA DE AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA DE MELO LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 532d786

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2209
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Notifique-se o exequente para que promova os meios para

possibilitar o prosseguimento da execução com indicação de bens

penhoráveis de titularidade da executada, no prazo de 60 dias,

advertindo-o, nesta oportunidade, dos termos do parágrafo 1º do art.

11- A, da CLT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001627-14.2014.5.06.0145
RECLAMANTE ADEILDO DELFINO DE BARROS

ADVOGADO ADRIANO FELIPE CABRAL(OAB:
16374/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO SANTA CRUZ LTDA

ADVOGADO JOSE CARLOS DA SILVA(OAB:
13760/PE)

ADVOGADO FERNANDA CRISTINA MUNIZ
CRUZ(OAB: 31118/PE)

RECLAMADO EDMILSON ADOLFO DA SILVA

RECLAMADO JOSUE ADOLFO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Loteamento Parque Ribeiro de Brito

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de 1º Ofício Eduardo Malta

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO DELFINO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8be255

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para que promova os meios para

possibilitar o prosseguimento da execução com indicação de bens

penhoráveis de titularidade da executada, no prazo de 60 dias,

advertindo-o, nesta oportunidade, dos termos do parágrafo 1º do art.

11- A, da CLT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-23.2018.5.06.0145
RECLAMANTE MARIA VALERIA DE LIMA LINS

MIRANDA

ADVOGADO TARCISO VIANA COSTA(OAB:
20290/PE)

ADVOGADO SANDRO JOSE DE SOUZA
MIRANDA(OAB: 16882/PE)

ADVOGADO ERIC FELIPE BAIA
BITTENCOURT(OAB: 25737/PE)

RECLAMADO TIFANY REIS BUTTERBY

RECLAMADO ROGERIO CAMPOS DE SOUZA

RECLAMADO T.R. NEWS SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA. - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VALERIA DE LIMA LINS MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7987a64

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE - CEP: 54315-570, Telefone: (81) 34628725

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000324-23.2018.5.06.0145

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo

AUTOR: MARIA VALERIA DE LIMA LINS MIRANDA

RÉU : T.R. NEWS SERVICOS TEMPORARIOS LTDA. - ME e

outros (2)

DESPACHO

Diante do teor da certidão retro, aguarde-se cumprimento da CP

1001700-70.2023.5.02.0013

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000096-14.2019.5.06.0145
RECLAMANTE WALKYRIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMARY QUEIROZ INACIO(OAB:
15616/PE)

ADVOGADO MONICA NAIR TORRES DE
MOURA(OAB: 17971/PE)

RECLAMADO DARCIA MARIA DE MELO

ADVOGADO ROSANGELA MARIA DE AZEVEDO
FIGUEIREDO(OAB: 47339/PE)

RECLAMADO DARCIA M DE MELO-ESCOLA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA DE AZEVEDO
FIGUEIREDO(OAB: 47339/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALKYRIA BARBOSA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb57147

proferido nos autos.

Convolo em penhora o novo depósito mencionado no rateio retro.

Dê-se ciência às partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000096-14.2019.5.06.0145
RECLAMANTE WALKYRIA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO ROSEMARY QUEIROZ INACIO(OAB:
15616/PE)

ADVOGADO MONICA NAIR TORRES DE
MOURA(OAB: 17971/PE)

RECLAMADO DARCIA MARIA DE MELO

ADVOGADO ROSANGELA MARIA DE AZEVEDO
FIGUEIREDO(OAB: 47339/PE)

RECLAMADO DARCIA M DE MELO-ESCOLA

ADVOGADO ROSANGELA MARIA DE AZEVEDO
FIGUEIREDO(OAB: 47339/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARCIA M DE MELO-ESCOLA

  - DARCIA MARIA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb57147

proferido nos autos.

Convolo em penhora o novo depósito mencionado no rateio retro.

Dê-se ciência às partes.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-73.2020.5.06.0145
RECLAMANTE FLAVIA ANDREA DOS SANTOS

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

RECLAMADO IBRATEC INSTITUTO BRASILEIRO
DE TECNOLOGIA LTDA

RECLAMADO PLANINFO CENTRO DE EDUCACAO
TECNOLOGICA LTDA - ME

RECLAMADO IBEXP - INSTITUTO BRASILEIRO DE
EXPERTISE PROFISSIONAL EIRELI

RECLAMADO SILVANA MARIA COSTA TOSCANO

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BRASILEIRA DE
TECNOLOGIA

RECLAMADO SANDRA MARIA TOSCANO
PINHEIRO

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

RECLAMADO VICTOR TOSCANO STEPHEN
BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

RICARDO MENDES CAMINHA

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

IGOR TOSCANO STEPHEN BARROS

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MIRELLA TOSCANO PINHEIRO

ADVOGADO MISAEL DE ALBUQUERQUE
MONTENEGRO FILHO(OAB:
14026/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA ANDREA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2c1a45

proferido nos autos.

Vista à exequente das certidões retro, pelo prazo de 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000126-10.2023.5.06.0145
RECLAMANTE CECILIA SORAIA DE SOUZA

ADVOGADO SUELLEN KARINA SILVA DE
SOUZA(OAB: 52029/PE)

ADVOGADO NATHALIA DE AMORIM PENHA
GALVAO(OAB: 53059/PE)

RECLAMADO GISELMA SA BARRETO TENORIO

ADVOGADO GUILHERME CABRAL
TENORIO(OAB: 25700/PE)

ADVOGADO ANA CLARA DE ARAUJO
RANGEL(OAB: 27222/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELMA SA BARRETO TENORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6763eec

proferido nos autos.

Aguarde-se o pagamento das demais parcelas.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000216-23.2020.5.06.0145
RECLAMANTE JUCENILDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO PIRES DE CASTRO(OAB:
18461/PB)

RECLAMADO TRIBUNA PUBLICIDADE LTDA

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO TADEU HENRIQUES
MENEZES(OAB: 7966/ES)

RECLAMADO PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO AMANDA REBELO BARRETO(OAB:
23343/PA)

RECLAMADO SOCIEDADE DE TAXI AEREO
WESTON LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAGUAREMA IMOBILIARIA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO NASSAU ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Pedra Firme Imobiliária Ltda A/C
FERNANDO JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCENILDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3961596

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE - CEP: 54315-570, Telefone: (81) 34628725

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000216-23.2020.5.06.0145

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: JUCENILDO ALVES DA SILVA

RÉU : CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (10)

DESPACHO

Aguarde-se documentação solicitada .

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001164-28.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JONRRARA SANTANA BRAZ

ADVOGADO RITA KARLA BRAGA CADENA(OAB:
37354/PE)

RECLAMADO MONTEC CONSTRUCOES E
MONTAGENS LTDA

RECLAMADO CIA AGROPASTORIL VALE DA
PIRAGIBA

ADVOGADO HORACIO MANOEL TRINDADE DE
MELO(OAB: 31325/PE)

RECLAMADO WILSON CALDEIRA CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONRRARA SANTANA BRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f9a50f

proferida nos autos.

Vistos, etc…

Não tendo havido impugnação, homologo os cálculos, para que

surtam efeitos legais, considerando líquida a sentença nos valores

ali consignados.

Promova o(a) reclamante a execução, querendo, no prazo de 60

dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001011-34.2017.5.06.0145
RECLAMANTE FABIO FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO DE PASQUAL HOTEIS E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO DAAP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO COSTEIRA TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO PAC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO CAIAPO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO DINAH ABRAHIM PASQUAL

ADVOGADO THIAGO GIOVANNI
RODRIGUES(OAB: 286787/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCEBIADES PAIVA DE BARROS

TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIAPO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

  - COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

  - DAAP EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA - ME

  - DE PASQUAL HOTEIS E TURISMO LTDA.

  - DINAH ABRAHIM PASQUAL

  - PAC PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe28c2

proferido nos autos.

Petição cancelada, conforme requerimento retro.

Aguarde-se, quanto ao despacho retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001011-34.2017.5.06.0145
RECLAMANTE FABIO FERREIRA DE MORAIS

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO DE PASQUAL HOTEIS E TURISMO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO DAAP EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA - ME

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO COSTEIRA TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO PAC PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO CAIAPO EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECLAMADO DINAH ABRAHIM PASQUAL

ADVOGADO THIAGO GIOVANNI
RODRIGUES(OAB: 286787/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ALCEBIADES PAIVA DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial do Estado de São
Paulo - JUCESP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO FERREIRA DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7fe28c2

proferido nos autos.

Petição cancelada, conforme requerimento retro.

Aguarde-se, quanto ao despacho retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001124-46.2021.5.06.0145
RECLAMANTE ROSINEIDE MARIA SILVA DE

ANDRADE

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

RECLAMANTE EDINALDO LIMA LINS DE ANDRADE

ADVOGADO LUZINETE MARIA DE LIMA(OAB:
25320/PE)

RECLAMADO VIASERV TERCEIRIZACAO LTDA

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO LIMA LINS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 64e65af

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por 15 dias resposta ao ofício.

Após, informe-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001330-70.2015.5.06.0145
RECLAMANTE MARCOS ANDRE BEZERRA

CAVALCANTE

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO COSTEIRA TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO DINAH ABRAHIM PASQUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSTEIRA TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b56270

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001587-32.2014.5.06.0145
RECLAMANTE IZAAC CARLOS FERREIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

RECLAMADO SONIA LORETO DE MIRANDA

RECLAMADO GUSTAVO ALBERTO COCENTINO
DE MIRANDA

RECLAMADO JAG EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO EDSON CAVALCANTE DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 23059/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Residencial Antares

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIO PIMENTEL RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAG EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0828085

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por 30 dias, resposta ao ofício id dc7d279.

Ultrapassado o prazo, informe-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001330-70.2015.5.06.0145
RECLAMANTE MARCOS ANDRE BEZERRA

CAVALCANTE

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO COSTEIRA TRANSPORTES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO ORESTE NESTOR DE SOUZA
LASPRO(OAB: 98628/SP)

RECLAMADO DINAH ABRAHIM PASQUAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANDRE BEZERRA CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b56270

proferido nos autos.

Aguarde-se a audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001587-32.2014.5.06.0145
RECLAMANTE IZAAC CARLOS FERREIRA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

RECLAMADO SONIA LORETO DE MIRANDA

RECLAMADO GUSTAVO ALBERTO COCENTINO
DE MIRANDA

RECLAMADO JAG EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO EDSON CAVALCANTE DE QUEIROZ
JUNIOR(OAB: 23059/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Residencial Antares

TERCEIRO
INTERESSADO

VALERIO PIMENTEL RAMALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAAC CARLOS FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0828085

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se, por 30 dias, resposta ao ofício id dc7d279.

Ultrapassado o prazo, informe-se.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000001-47.2020.5.06.0145
RECLAMANTE ALMIR PAULO DOS SANTOS

RECLAMADO ANDRE VELOZO FIRMINO DAS
MERCES 08191884410

ADVOGADO PEDRO BENTO PEREIRA
NETO(OAB: 50812/PE)

RECLAMADO ANDRE VELOZO FIRMINO DAS
MERCES

ADVOGADO PEDRO BENTO PEREIRA
NETO(OAB: 50812/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO VALERIO PIMENTEL RAMALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

THELMA MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE VELOZO FIRMINO DAS MERCES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57dfcbd

proferido nos autos.

DESPACHO CONVOLAÇÃO PENHORA

Convolo em penhora o crédito bloqueado e transferido via

SISBAJUD de #id:21cd3af  (R$ 200,74 e R$ 1.367,48 ) do

executado ANDRE VELOZO FIRMINO DAS MERCES.

Dê-se ciência da presente convolação em penhora parcial, para no

prazo preclusivo de 05 dias, garantir ou complementar a execução

sob pena de liberação do crédito a quem de direito.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001903-11.2015.5.06.0145
RECLAMANTE LUIZ SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

RECLAMADO XAVIER DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS LTDA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO TACIANA NARCIZO BRUM
LIMA(OAB: 37379/PE)

ADVOGADO ELTON CLECIO VARJAO DE
MENEZES(OAB: 29910/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS
QUEROMAIS LTDA. - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID da69629

proferida nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por um ano manifestação do exequente. Advertindo-o,

nesta oportunidade, que, em caso de inércia o réu por 02 (dois)

anos, haverá a declaração da prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da Lei 13.467/2017.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000578-54.2022.5.06.0145
RECLAMANTE GUSTHAVO CARVALHO DE

OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO SHEILA DAS GRACAS MARTINS
SILVA(OAB: 216104/SP)

RECLAMADO PREMIER ADMINISTRADORA E
SERVICOS FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS DE MACEDO IVANKI

TERCEIRO
INTERESSADO

YASMIN DE MACEDO IVANKI
SERVIENSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIER ADMINISTRADORA E SERVICOS FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a3cf86

proferida nos autos.

DECISÃO

O agravo de petição da executada (ID 3547874) foi interposto

tempestiva e adequadamente. Atendidos, portanto, os pressupostos

objetivos.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na decisão de ID 6108056, tendo,

portanto, interesse recursal; e, finalmente, que o recurso foi

interposto por advogado habilitado (ID 4dffbe2).

Presente, ainda, o pressuposto específico do artigo 897, § 1º, da

CLT.

Pelo exposto, observados os pressupostos objetivos, subjetivos e

específico de admissibilidade recursal, recebo a medida em

comento (A.P.) e determino a notificação da parte contrária para

oferecer contra-minuta, no prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001108-97.2018.5.06.0145
RECLAMANTE CARLA PENSADO

ADVOGADO Natália Varela Caon(OAB: 32468/PE)

RECLAMADO POUSADA GERIATRICA LAR VOVO
CILENE

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

ADVOGADO ANIBAL CICERO DE BARROS
VELLOSO(OAB: 11791/PE)

RECLAMADO OMAR FELLIPE DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório de Registro Civil de Jaboatão
dos Guararapes

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA PENSADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49430df

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte autora requer, por meio da petição id 626d732 que “a

inclusão de TODOS os sócios no polo passivo da demanda, é o que

se reitera, ante todas as inúmeras tentativas de execução sugeridas

pela ora Exequente, todas infrutíferas e/ou indeferidas por este D.

Juízo”. Ademais, indica Rosilene Maria Da Silva e Raimundo

Teodoro Costa Paixão como sócios, pleiteando a instauração de
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incidente de desconsideração da personalidade jurídica em face dos

mencionados.

Contudo, da documentação juntada aos autos pela própria

exequente, bem como do resultado da pesquisa ao convênio

SERPRO (Id 3e2e054), depreende-se que Rosilene Maria Da Silva

e Raimundo Teodoro Costa Paixão não são sócios da executada.

Ademais, o quadro de sócios e administradores juntado pela autora

traz menção apenas à Omar Fellipe da Silva, que já faz parte do

polo passivo passivo da presente ação.

Assim, indefiro o requerimento em questão.

Notifique-se o exequente para que promova os meios para

possibilitar o prosseguimento da execução com indicação de bens

penhoráveis de titularidade da executada, no prazo de 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000578-54.2022.5.06.0145
RECLAMANTE GUSTHAVO CARVALHO DE

OLIVEIRA SOARES

ADVOGADO SHEILA DAS GRACAS MARTINS
SILVA(OAB: 216104/SP)

RECLAMADO PREMIER ADMINISTRADORA E
SERVICOS FACILITIES LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS DE MACEDO IVANKI

TERCEIRO
INTERESSADO

YASMIN DE MACEDO IVANKI
SERVIENSKI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTHAVO CARVALHO DE OLIVEIRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a3cf86

proferida nos autos.

DECISÃO

O agravo de petição da executada (ID 3547874) foi interposto

tempestiva e adequadamente. Atendidos, portanto, os pressupostos

objetivos.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na decisão de ID 6108056, tendo,

portanto, interesse recursal; e, finalmente, que o recurso foi

interposto por advogado habilitado (ID 4dffbe2).

Presente, ainda, o pressuposto específico do artigo 897, § 1º, da

CLT.

Pelo exposto, observados os pressupostos objetivos, subjetivos e

específico de admissibilidade recursal, recebo a medida em

comento (A.P.) e determino a notificação da parte contrária para

oferecer contra-minuta, no prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000175-32.2015.5.06.0145
RECLAMANTE MARCOS DE OLIVEIRA XAVIER

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

RECLAMADO LONGMAN PARCERIA ÁGUIA
SISTEMAS

RECLAMADO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS DE OLIVEIRA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e5f384

proferido nos autos.

Mantenho o despacho id. 42666cd.

Aguarde-se por 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000767-76.2015.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO ADRIANA VASCONCELOS
COUTINHO

ADVOGADO GUSTAVO RAMIRO COSTA
NETO(OAB: 25103/PE)

ADVOGADO WLADEMIR ALEXANDRE BACELAR
CHAVES(OAB: 16891/PE)

RECLAMADO RICARDO REYNALDO COUTINHO

ADVOGADO GUSTAVO RAMIRO COSTA
NETO(OAB: 25103/PE)

ADVOGADO WLADEMIR ALEXANDRE BACELAR
CHAVES(OAB: 16891/PE)

RECLAMADO TARGET LOCACOES DO BRASIL
LTDA - EPP
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TERCEIRO
INTERESSADO

Junta Comercial de Alagoas

TERCEIRO
INTERESSADO

BONANCA ADMINISTRACAO DE
HOTEIS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

ARISP - ASSOCIAÇÃO DOS
REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS DE
SÃO PAULO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47b2a89

proferido nos autos.

PODER JUDICIÁRIO

5ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão, JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE - CEP: 54315-570, Telefone: (81) 34628725

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000767-76.2015.5.06.0145

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR: JOSE PEDRO DA SILVA

RÉU : TARGET LOCACOES DO BRASIL LTDA - EPP e outros (2)

DESPACHO

Aguarde-se cumprimento da CP expedida

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001205-63.2019.5.06.0145
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DOS

SANTOS

ADVOGADO ANTONIO SIQUEIRA DE
MIRANDA(OAB: 18134/PE)

RECLAMADO RINCON BARUC CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d1b88b

proferida nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por um ano manifestação do exequente. Advertindo-o,

nesta oportunidade, que, em caso de inércia o réu por 02 (dois)

anos, haverá a declaração da prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da Lei 13.467/2017.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001784-79.2017.5.06.0145
RECLAMANTE OTACILIO MARQUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

RECLAMADO SILVIO DA LUZ ARAUJO

RECLAMADO SERGIO DA LUZ ARAUJO

RECLAMADO D'LUZ TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA - EPP

ADVOGADO EMERSON EMILIO ERASMO
LIMA(OAB: 27768/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC (Central Notarial de Serviços
Eletrônicos Compartilhados)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTORIO DE REGISTRO
EDUARDO MALTA

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO MARQUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID faa95e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para que promova os meios para

possibilitar o prosseguimento da execução com indicação de bens

penhoráveis de titularidade da executada, no prazo de 60 dias, findo

o qual se iniciará o decurso do prazo de 02 (dois) anos para

declaração da prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A da

Lei 13.467/2017.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001177-37.2015.5.06.0145
RECLAMANTE LEANDRO CAITANO DA SILVA

ADVOGADO ROSELAYNE NATALIA DIAS DE
SOUZA(OAB: 36220/PE)

ADVOGADO EDLEUSA MIRANDA PEREIRA(OAB:
39203/PE)

RECLAMADO VALOX BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

RECLAMADO OFFICE COMERCIO DE MOVEIS
EIRELI

ADVOGADO HILTON CARVALHO GALVAO(OAB:
25099/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

30. VARA FEDERAL DE PE

TERCEIRO
INTERESSADO

Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública
do Municipio de Jaboatão dos
Guararapes

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO CAITANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a0669b

proferida nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se por um ano manifestação do exequente. Advertindo-o,

nesta oportunidade, que, em caso de inércia o réu por 02 (dois)

anos, haverá a declaração da prescrição intercorrente, nos termos

do art. 11-A da Lei 13.467/2017.

.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001110-38.2016.5.06.0145
RECLAMANTE RIVALDO ANDRE RODRIGUES

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
856-A/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e3479

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 dias,

quanto a manifestação do setor de cálculos id d94234f .

Após, voltem os autos conclusos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001110-38.2016.5.06.0145
RECLAMANTE RIVALDO ANDRE RODRIGUES

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA
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ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB:
856-A/RN)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO ANDRE RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38e3479

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 dias,

quanto a manifestação do setor de cálculos id d94234f .

Após, voltem os autos conclusos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001546-89.2019.5.06.0145
RECLAMANTE MARCIO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO LEANDRO CABRAL
CAVALCANTI(OAB: 27869/PE)

RECLAMADO JAIRO LINS DA SILVA

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9edb157

proferido nos autos.

DESPACHO CONVOLAÇÃO PENHORA

Convolo em penhora o crédito bloqueado e transferido via

SISBAJUD de #id:88a0308  (R$ 791,29 ) do executado JAIRO

LINS DA SILVA.

Dê-se ciência da presente convolação em penhora parcial, para no

prazo preclusivo de 05 dias, garantir ou complementar a execução

sob pena de liberação do crédito a quem de direito.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001035-23.2021.5.06.0145
RECLAMANTE GIVANILDO VICENTE

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 821c714

proferido nos autos.

I - Considerando a petição retro, deposite o reclamante sua CTPS

na Secretaria da Vara.

II - Em seguida, notifique-se a reclamada por edital, para anotar a

CTPS.

III - À liquidação, pela Contadoria da Vara.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000485-57.2023.5.06.0145
REQUERENTE GENILSON JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

REQUERIDO CARLOS SARAIVA IMPORTACAO E
COMERCIO S/A EM RECUPERACAO
JUDICIAL
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ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON JOSE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f30c0d7

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do cumprimento negativo da Carta precatória (id ea453c6),

intime-se o exequente para indicar endereço válido da executada,

no prazo de 60 dias, ou requeira o que entender de direito.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001263-95.2021.5.06.0145
RECLAMANTE TIBERIO MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO IPIRANGA PRODUTOS DE
PETROLEO S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

RECLAMADO L V A LOGISTICA E TRANSPORTES
LTDA

ADVOGADO PAULO RICARDO SALES
ASSUNÇÃO(OAB: 30000/PE)

ADVOGADO THIAGO BARBOSA VASCONCELOS
DE ALENCAR(OAB: 29645/PE)

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - L V A LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b7ecd96

proferido nos autos.

DESPACHO CONVOLAÇÃO PENHORA

Convolo em penhora o crédito bloqueado e transferido via

SISBAJUD de #id:006f516  (R$ 204.000,00 ) da executada L V A

LOGISTICA E TRANSPORTES LTDA.

Dê-se ciência da presente convolação em penhora para, querendo,

opor embargos à execução, no prazo legal.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-90.2021.5.06.0145
RECLAMANTE ANDREIA PATRICIA FERREIRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRE CESARIO DE
MELLO(OAB: 18139/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BORBOREMA IMPERIAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 528d39e

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID 0d4fafe, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do prazo

recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 013cdc1,

em18/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de ID73d3c3a foi improcedente e que o recurso ordinário

do reclamante foi subscrito por advogado habilitado, conforme se

depreende da procuração de ID ec1406d.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2221
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000940-90.2021.5.06.0145
RECLAMANTE ANDREIA PATRICIA FERREIRA

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO BORBOREMA IMPERIAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO DANIELA ALEXANDRE CESARIO DE
MELLO(OAB: 18139/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA PATRICIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 528d39e

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID 0d4fafe, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do prazo

recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 013cdc1,

em18/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de ID73d3c3a foi improcedente e que o recurso ordinário

do reclamante foi subscrito por advogado habilitado, conforme se

depreende da procuração de ID ec1406d.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-94.2022.5.06.0145
RECLAMANTE EDVAN INACIO FRANCISCO

ADVOGADO VLADIMIR MEZZOMO JUNIOR(OAB:
46231/PE)

ADVOGADO Valter Oliveira Pontes Júnior(OAB:
14261/PE)

RECLAMADO BEZERRA CONSTRUTORA
SERVICOS E MATERIAIS DE
CONSTRUCAO EIRELI

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN INACIO FRANCISCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 38470d5

proferida nos autos.

Aguarde-se por seis meses.

Após, renovem-se as diligências (SISBAJUD e RENAJUD).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-49.2023.5.06.0145
RECLAMANTE MARCOS AURELIO CUSTODIO

ADVOGADO KAIO FILIPE CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 52332/PE)

ADVOGADO LUCAS SANTANA MELO(OAB:
51464/PE)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO NILMA FERREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS AURELIO CUSTODIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de72dd

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID c49be4e, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do prazo

recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 39449c8,

em18/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de IDb890bf7 foi procedente em parte e que o recurso
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ordinário do reclamante foi subscrito por advogado habilitado,

conforme se depreende da procuração de ID 2767469.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000395-49.2023.5.06.0145
RECLAMANTE MARCOS AURELIO CUSTODIO

ADVOGADO KAIO FILIPE CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 52332/PE)

ADVOGADO LUCAS SANTANA MELO(OAB:
51464/PE)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

PERITO NILMA FERREIRA SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4de72dd

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID c49be4e, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do prazo

recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 39449c8,

em18/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de IDb890bf7 foi procedente em parte e que o recurso

ordinário do reclamante foi subscrito por advogado habilitado,

conforme se depreende da procuração de ID 2767469.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumPrSe-0000837-83.2021.5.06.0145
REQUERENTE DEISE MICHELLE SANTANA DE

PAULA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

REQUERIDO PEPSICO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEISE MICHELLE SANTANA DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c629587

proferido nos autos.

Vista à parte adversa do pedido de dilação do prazo, para quitação

do débito.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001328-27.2020.5.06.0145
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARNEIRO DA

SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SERGIO CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d32d58

proferido nos autos.
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DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento da sexta parcela.

Após, remetam-se os autos ao setor de cálculos para atualização.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001328-27.2020.5.06.0145
RECLAMANTE PAULO SERGIO CARNEIRO DA

SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 45226/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SANTA CRUZ
LTDA

ADVOGADO ISMENIA EVELISE OLIVEIRA DE
CASTRO(OAB: 223753/SP)

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ISABELA DE ARAUJO ALVARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d32d58

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o cumprimento da sexta parcela.

Após, remetam-se os autos ao setor de cálculos para atualização.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-56.2023.5.06.0145
RECLAMANTE ANDRE GIBSON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94855e9

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID 5284bc1, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do prazo

recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 064821f,

em14/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de ID77473a3 foi procedente em parte e que o recurso

ordinário do reclamante foi subscrito por advogado habilitado,

conforme se depreende da procuração de ID 4466f43.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-56.2023.5.06.0145
RECLAMANTE ANDRE GIBSON SANTOS BARBOSA

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GIBSON SANTOS BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 94855e9

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID 5284bc1, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do prazo

recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 064821f,

em14/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de ID77473a3 foi procedente em parte e que o recurso

ordinário do reclamante foi subscrito por advogado habilitado,

conforme se depreende da procuração de ID 4466f43.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-63.2023.5.06.0145
RECLAMANTE ELTON BARBOSA DE MELO

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO OSAKA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO Adalberto Rangel Gomes Junior(OAB:
5724/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

TESTEMUNHA JOÃO PAULO GALDINO PEREIRA

TESTEMUNHA CARLA RAFAELLA DE SANTANA
BRAGA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSAKA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a368733

proferido nos autos.

Indique conta de titularidade da reclamada credora, conforme

despacho retro, em 30 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000072-15.2021.5.06.0145
RECLAMANTE MEIRE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ISIS DE CASSIA SANTOS(OAB:
34328/PE)

RECLAMADO DANIELA RAPOSO MONTEIRO

ADVOGADO MARIA SOFIA MENESES
COLLIER(OAB: 24610/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CENSEC

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRE BARBOSA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 871cb63

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face da devolução negativa da carta precatória (id bad51de),

notifique-se o exequente para promover a execução, no prazo de 60

dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000810-03.2021.5.06.0145
RECLAMANTE JACIANA RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDA FERREIRA
PORPINO(OAB: 35535/PE)

RECLAMADO EDUCANDÁRIO SONHO MEU

RECLAMADO INARENE CRISTINA RAMOS DA
SILVA BARBOSA

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACIANA RAMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6cedc8

proferido nos autos.

Vista à exequente da certidão retro, pelo prazo de 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000475-47.2022.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE MATIAS ANSELMO

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

ADVOGADO JOSENILDO MORAIS DE
ARAÚJO(OAB: 13651/PE)

RECLAMADO REJANE FERREIRA NUNES

ADVOGADO RODRIGO ROCHA CAMPOS(OAB:
37362/PE)

ADVOGADO ISABELA NASCIMENTO DE
LIMA(OAB: 48030/PE)

RECLAMADO FARMACIA HIDROLANDIA LTDA

ADVOGADO RODRIGO ROCHA CAMPOS(OAB:
37362/PE)

ADVOGADO ISABELA NASCIMENTO DE
LIMA(OAB: 48030/PE)

RECLAMADO PETRONIO MIRANDA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MATIAS ANSELMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3c1294

proferido nos autos.

DESPACHO

I - Via Renajud, registre-se a restrição de transferência para o

veículo id 8c46de3.

II - Notifique-se o exequente para que promova os meios para

possibilitar o prosseguimento da execução com indicação de bens

penhoráveis de titularidade da executada, no prazo de 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000546-15.2023.5.06.0145
EXEQUENTE RONALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c07cf98

proferida nos autos.

DECISÃO

O agravo de petição da executada (ID f3beeea) foi interposto

tempestiva e adequadamente. Atendidos, portanto, os pressupostos

objetivos.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na decisão de ID fefb598, tendo,

portanto, interesse recursal; e, finalmente, que o recurso foi

interposto por advogado habilitado (ID 63b3130).

Presente, ainda, o pressuposto específico do artigo 897, § 1º, da

CLT.

Pelo exposto, observados os pressupostos objetivos, subjetivos e

específico de admissibilidade recursal, recebo a medida em

comento (A.P.) e determino a notificação da parte contrária para

oferecer contra-minuta, no prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000546-15.2023.5.06.0145
EXEQUENTE RONALDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

EXECUTADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2226
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c07cf98

proferida nos autos.

DECISÃO

O agravo de petição da executada (ID f3beeea) foi interposto

tempestiva e adequadamente. Atendidos, portanto, os pressupostos

objetivos.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na decisão de ID fefb598, tendo,

portanto, interesse recursal; e, finalmente, que o recurso foi

interposto por advogado habilitado (ID 63b3130).

Presente, ainda, o pressuposto específico do artigo 897, § 1º, da

CLT.

Pelo exposto, observados os pressupostos objetivos, subjetivos e

específico de admissibilidade recursal, recebo a medida em

comento (A.P.) e determino a notificação da parte contrária para

oferecer contra-minuta, no prazo de 8 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000251-41.2024.5.06.0145
RECLAMANTE SEVERINA CRUZ DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO PRISMA ENGENHARIA LTDA - EPP

RECLAMADO MUNICIPIO DE MORENO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA CRUZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 900ab01

proferido nos autos.

Considerando ser o litisconsorte passivo ente público, determino a

conversão para o rito ordinário.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000819-91.2023.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE ALISON DA SILVA

ADVOGADO CARLOS RICHELLE NOBREGA DE
LIMA(OAB: 34483/PE)

RECLAMADO OSCAR JULIAO DA SILVA NETO

ADVOGADO JOSE OTAVIO DE MELO
JUNIOR(OAB: 52189/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALISON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9887ad5

proferido nos autos.

DESPACHO

Na petição id 9f70878, a parte autora alega que “restou-se cristalina

a intenção fraudulenta do executado em alienar referida empresa

para seu filho, porém mantendo o mesmo ramo de comércio, e com

a mesma denominação e/ou nome fantasia (DENOMINADO GIRO

CERTO), tendo em vista os seguintes motivos que elucidam, com

clareza solar, a Fraude à Execução”. Por fim requer que “seja

reconhecida fraude à execução, e consequentemente determinada

a penhora do DENOMINADO GIRO CERTO, através de suas

maquinetas de crédito”; que “Que seja aplicada ao executado a

multa de 20% prevista no parágrafo único do art. 774 do Código de

Processo Civil, em razão da prática de atos atentatórios à dignidade

da justiça”.

Pois bem.

A pretensão em exame se faz desacompanhada de elementos

probatórios mínimos que pudessem demonstrar a sucessão

empresarial.

Assim, indefiro o requerimento formulado.

Notifique-se o exequente para que promova os meios para

possibilitar o prosseguimento da execução com indicação de bens

penhoráveis de titularidade da executada, no prazo de 60 dias.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-64.2023.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA
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ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ad1f0

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID 3a26d10, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do

prazo recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 5ed36bb,

em11/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de ID6574db7 foi procedente em parte e que o recurso

ordinário do reclamante foi subscrito por advogado habilitado,

conforme se depreende da procuração de ID 339c4d3.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-64.2023.5.06.0145
RECLAMANTE JOSE ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGERIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 10ad1f0

proferida nos autos.

DECISÃO

1. As partes foram notificadas da decisão através da intimação de

ID 3a26d10, publicada em 05/03/2024, sendo o termo final do

prazo recursal em 18/03/2024.

2. O reclamante interpôs recurso ordinário ID 5ed36bb,

em11/03/2024 e, portanto, dentro do prazo legal.

3. Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

sentença de ID6574db7 foi procedente em parte e que o recurso

ordinário do reclamante foi subscrito por advogado habilitado,

conforme se depreende da procuração de ID 339c4d3.

4. Destarte, recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte

autora, uma vez preenchidos os requisitos de admissibilidade.

Registre-se a admissibilidade do recurso ordinário.

5. Notifique-se a parte ré para, querendo, contrarrazoar o recurso

ordinário da parte adversa. Prazo: 08 dias.

6. Após, remetam-se os autos ao E. TRT.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-62.2023.5.06.0145
RECLAMANTE EDILEUZA SOARES DA PAIXAO

ADVOGADO FELIPE GOMES PESSOA(OAB:
62720/PE)

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

RECLAMADO ELIZABETH REGINA MOURA SILVA

RECLAMADO BRUNO NEVES SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA SOARES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72229a8

proferido nos autos.

Aguarde-se a conclusão do bloqueio de crédito ("teimosinha") (id.

ad82f8b).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-78.2024.5.06.0145
RECLAMANTE MANUELA CLAUDINO SOARES
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ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL
CHRYSTIAN EMANUEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUELA CLAUDINO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b35108e

proferido nos autos.

Aguarde-se o decurso do prazo.

Em seguida, intime-se o Sr. Perito, conforme ata retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000118-96.2024.5.06.0145
RECLAMANTE AVANI LUCIA DE SOUZA

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AVANI LUCIA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeaf2f4

proferido nos autos.

Vista à parte adversa da petição retro.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000630-16.2023.5.06.0145
RECLAMANTE LUCAS VITOR DA SILVA

ADVOGADO JULIANA ROBERTA DA SILVA
PACHECO(OAB: 54783/PE)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS VITOR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c45df

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento retro, pois a citação deve ser pessoal,

inclusive via edital, nos termos da lei.

Assim, aguarde-se o cumprimento da CP.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000631-98.2023.5.06.0145
RECLAMANTE GABRIEL LUCAS RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO JULIANA ROBERTA DA SILVA
PACHECO(OAB: 54783/PE)

RECLAMADO VELOEX LOGISTICA E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO RENATO PEREIRA OLIVEIRA(OAB:
182301/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL LUCAS RIBEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89e058

proferido nos autos.

Indefiro o requerimento retro, pois a citação deve ser pessoal,

inclusive via edital, nos termos da lei.

Assim, aguarde-se o cumprimento da CP.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-86.2022.5.06.0145
RECLAMANTE JOAO HENRIQUE BEZERRA DE

SANTANA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANTOS(OAB:
14305/PE)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA

ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ECOLAB QUIMICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8a26d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto:

I) declaro que os valores constantes dos pedidos (os quais foram

obtidos por mera estimativa, consoante ressalva expressa do autor)

não limitam o valor de eventual condenação aos parâmetros ali

fixados;

II) quanto ao mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTEa postulação

contida nesta reclamação trabalhista proposta por JOÃO

HENRIQUE BEZERRA DE SANTANA em face deECOLAB

QUÍMICA LTDA, nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita,

condenando a reclamada a pagar ao reclamante os títulos deferidos

na fundamentação com os acréscimos legais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação, abrangendo o

cálculo das contribuições previdenciárias.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados pelo reclamante (no

que couber), a evolução salarial e os pagamentos realizados a

idêntico título e/ou finalidade, em tudo observadas as normas

coletivas colacionadas pelo reclamante (em seus respectivos

períodos de vigência) e, na ausência de previsão nos instrumentos

normativos, os percentuais e as disposições legais.

No que concerne aos índices e critérios de atualização a serem

aplicados, deverá ser observada a diretriz da decisão proferida pelo

Supremo Tr ibuna l  Federa l  na  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Cons t i tuc iona l idade  58  D is t r i t o  Federa l .

A reclamada recolherá as contribuições previdenciárias e o imposto

de renda, acaso incidentes, sobre as parcelas de natureza salarial,

ficando autorizada a reter, para fins de recolhimento, na forma legal,

as contribuições previdenciárias e o imposto de renda devidos pelo

reclamante.

No que tange ao imposto de renda, deverão ser observadas as

diretrizes dos artigos 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB n.

1.500, de 29 de outubro de 2014 (alterada pela Instrução Normativa

RFB n. 1.558, de 31 de março de 2015); quanto aos recolhimentos

previdenciários, deverá ser observado se o reclamante já contribuía

com o teto (valor máximo) da contribuição.

O recolhimento do imposto de renda, por ser matéria de ordem

pública, deverá ser deduzido do crédito da parte autora, que terá o

acréscimo patrimonial descrito como fato gerador do tributo. Não há

falar em indenização pela eventual retenção de imposto de renda,

considerando que a parte autora poderá, em momento posterior,

requerer à Receita Federal a restituição eventualmente cabível.

Observe-se, quanto ao imposto de renda e às contribuições

previdenciárias, o teor da Súmula 368 do TST.

Em atenção ao disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, declaro

que incidirá contribuição previdenciária sobre os seguintes títulos

deferidos: horas extras (decorrentes de labor em sobrejornada),

adicional noturno, horas suprimidas do intervalo interjornadas e

dobras de domingos e feriados.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do art. 789,

parágrafo 2.º, da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000938-86.2022.5.06.0145
RECLAMANTE JOAO HENRIQUE BEZERRA DE

SANTANA

ADVOGADO JOSE RICARDO SANTOS(OAB:
14305/PE)

RECLAMADO ECOLAB QUIMICA LTDA
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ADVOGADO SILVANA MACHADO CELLA(OAB:
111754/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO HENRIQUE BEZERRA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5c8a26d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto:

I) declaro que os valores constantes dos pedidos (os quais foram

obtidos por mera estimativa, consoante ressalva expressa do autor)

não limitam o valor de eventual condenação aos parâmetros ali

fixados;

II) quanto ao mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTEa postulação

contida nesta reclamação trabalhista proposta por JOÃO

HENRIQUE BEZERRA DE SANTANA em face deECOLAB

QUÍMICA LTDA, nos termos da fundamentação, que passa a fazer

parte integrante deste dispositivo como se nele estivesse transcrita,

condenando a reclamada a pagar ao reclamante os títulos deferidos

na fundamentação com os acréscimos legais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação, abrangendo o

cálculo das contribuições previdenciárias.

Observem-se os dias efetivamente trabalhados pelo reclamante (no

que couber), a evolução salarial e os pagamentos realizados a

idêntico título e/ou finalidade, em tudo observadas as normas

coletivas colacionadas pelo reclamante (em seus respectivos

períodos de vigência) e, na ausência de previsão nos instrumentos

normativos, os percentuais e as disposições legais.

No que concerne aos índices e critérios de atualização a serem

aplicados, deverá ser observada a diretriz da decisão proferida pelo

Supremo Tr ibuna l  Federa l  na  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Cons t i tuc iona l idade  58  D is t r i t o  Federa l .

A reclamada recolherá as contribuições previdenciárias e o imposto

de renda, acaso incidentes, sobre as parcelas de natureza salarial,

ficando autorizada a reter, para fins de recolhimento, na forma legal,

as contribuições previdenciárias e o imposto de renda devidos pelo

reclamante.

No que tange ao imposto de renda, deverão ser observadas as

diretrizes dos artigos 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB n.

1.500, de 29 de outubro de 2014 (alterada pela Instrução Normativa

RFB n. 1.558, de 31 de março de 2015); quanto aos recolhimentos

previdenciários, deverá ser observado se o reclamante já contribuía

com o teto (valor máximo) da contribuição.

O recolhimento do imposto de renda, por ser matéria de ordem

pública, deverá ser deduzido do crédito da parte autora, que terá o

acréscimo patrimonial descrito como fato gerador do tributo. Não há

falar em indenização pela eventual retenção de imposto de renda,

considerando que a parte autora poderá, em momento posterior,

requerer à Receita Federal a restituição eventualmente cabível.

Observe-se, quanto ao imposto de renda e às contribuições

previdenciárias, o teor da Súmula 368 do TST.

Em atenção ao disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, declaro

que incidirá contribuição previdenciária sobre os seguintes títulos

deferidos: horas extras (decorrentes de labor em sobrejornada),

adicional noturno, horas suprimidas do intervalo interjornadas e

dobras de domingos e feriados.

Custas, pela reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre

R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do art. 789,

parágrafo 2.º, da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-49.2023.5.06.0145
RECLAMANTE GILBERTO LEANDRO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO Marcio de Aquino Soares(OAB:
1081/PE)
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RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

  - NEOBPO SERVICOS DE PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc64021

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto:

I) declaro que os valores constantes dos pedidos (os quais foram

obtidos por mera estimativa, consoante ressalva expressa do autor)

não limitam o valor de eventual condenação aos parâmetros ali

fixados;

II) não conheço da preliminar de impugnação ao valor da causa;

III) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da

reclamada CLARO S.A.;

IV)acolho a arguição de prescrição suscitada pelas reclamadas,

declarando extintas com resolução do mérito as parcelas

prescritíveis e exigíveis anteriores a 05.04.2018 (24.08.2018 menos

141 dias, conforme suspensão extraordinária do prazo prescricional

estabelecida pelo art. 3.º, caput, da Lei 14.010/2020), em

consonância com o art. 7.°, inciso XXIX, da Constituição Federal e

art. 487, inciso II, do CPC, porquanto esta reclamação trabalhista foi

ajuizada em 24.08.2023;

V) quanto ao mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTEa postulação

cont ida nesta rec lamação t rabalh is ta ,  nos termos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo

como se nele estivesse transcrita, condenando, de forma principal,

a reclamada NEOBPO SERVIÇOS DE PROCESSOS DE

NEGÓCIOS E TECNOLOGIA S.A. e, de forma subsidiária, a

reclamada CLARO S.A. a pagarem a GILBERTO LEANDRO

MARTINS DA SILVA os títulos deferidos na fundamentação com os

acréscimos legais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação, abrangendo o

cálculo das contribuições previdenciárias.

Observem-se a prescrição, os dias efetivamente trabalhados pelo

reclamante (no que couber), a evolução salarial e os pagamentos

realizados a idêntico título e/ou finalidade, em tudo observadas as

normas coletivas colacionadas (vigentes em Pernambuco) nos seus

respectivos períodos de vigência e, na ausência de previsão nos

instrumentos normativos, os percentuais e as disposições legais.

No que concerne aos índices e critérios de atualização a serem

aplicados, deverá ser observada a diretriz da decisão proferida pelo

Supremo Tr ibuna l  Federa l  na  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Cons t i tuc iona l idade  58  D is t r i t o  Federa l .

A reclamada recolherá as contribuições previdenciárias e o imposto

de renda, acaso incidentes, sobre as parcelas de natureza salarial,

ficando autorizada a reter, para fins de recolhimento, na forma legal,

as contribuições previdenciárias e o imposto de renda devidos pelo

reclamante.

No que tange ao imposto de renda, deverão ser observadas as

diretrizes dos artigos 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB n.

1.500, de 29 de outubro de 2014 (alterada pela Instrução Normativa

RFB n. 1.558, de 31 de março de 2015); quanto aos recolhimentos

previdenciários, deverá ser observado se o reclamante já contribuía

com o teto (valor máximo) da contribuição.

O recolhimento do imposto de renda, por ser matéria de ordem

pública, deverá ser deduzido do crédito da parte autora, que terá o

acréscimo patrimonial descrito como fato gerador do tributo. Não há

falar em indenização pela eventual retenção de imposto de renda,

considerando que a parte autora poderá, em momento posterior,

requerer à Receita Federal a restituição eventualmente cabível.

Observe-se, quanto ao imposto de renda e às contribuições

previdenciárias, o teor da Súmula 368 do TST.

Em atenção ao disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, declaro

que incidirá contribuição previdenciária sobre os seguintes títulos

deferidos:horas extras (decorrentes de labor em sobrejornada) e
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horas de sobreaviso.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do art.

789, parágrafo 2.º, da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000880-49.2023.5.06.0145
RECLAMANTE GILBERTO LEANDRO MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO Marcio de Aquino Soares(OAB:
1081/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO LEANDRO MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bc64021

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto:

I) declaro que os valores constantes dos pedidos (os quais foram

obtidos por mera estimativa, consoante ressalva expressa do autor)

não limitam o valor de eventual condenação aos parâmetros ali

fixados;

II) não conheço da preliminar de impugnação ao valor da causa;

III) rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam da

reclamada CLARO S.A.;

IV)acolho a arguição de prescrição suscitada pelas reclamadas,

declarando extintas com resolução do mérito as parcelas

prescritíveis e exigíveis anteriores a 05.04.2018 (24.08.2018 menos

141 dias, conforme suspensão extraordinária do prazo prescricional

estabelecida pelo art. 3.º, caput, da Lei 14.010/2020), em

consonância com o art. 7.°, inciso XXIX, da Constituição Federal e

art. 487, inciso II, do CPC, porquanto esta reclamação trabalhista foi

ajuizada em 24.08.2023;

V) quanto ao mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTEa postulação

cont ida nesta rec lamação t rabalh is ta ,  nos termos da

fundamentação, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo

como se nele estivesse transcrita, condenando, de forma principal,

a reclamada NEOBPO SERVIÇOS DE PROCESSOS DE

NEGÓCIOS E TECNOLOGIA S.A. e, de forma subsidiária, a

reclamada CLARO S.A. a pagarem a GILBERTO LEANDRO

MARTINS DA SILVA os títulos deferidos na fundamentação com os

acréscimos legais.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação, abrangendo o

cálculo das contribuições previdenciárias.

Observem-se a prescrição, os dias efetivamente trabalhados pelo

reclamante (no que couber), a evolução salarial e os pagamentos

realizados a idêntico título e/ou finalidade, em tudo observadas as

normas coletivas colacionadas (vigentes em Pernambuco) nos seus

respectivos períodos de vigência e, na ausência de previsão nos

instrumentos normativos, os percentuais e as disposições legais.

No que concerne aos índices e critérios de atualização a serem

aplicados, deverá ser observada a diretriz da decisão proferida pelo

Supremo Tr ibuna l  Federa l  na  Ação  Dec la ra tó r ia  de

Cons t i tuc iona l idade  58  D is t r i t o  Federa l .

A reclamada recolherá as contribuições previdenciárias e o imposto

de renda, acaso incidentes, sobre as parcelas de natureza salarial,

ficando autorizada a reter, para fins de recolhimento, na forma legal,

as contribuições previdenciárias e o imposto de renda devidos pelo

reclamante.

No que tange ao imposto de renda, deverão ser observadas as
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diretrizes dos artigos 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB n.

1.500, de 29 de outubro de 2014 (alterada pela Instrução Normativa

RFB n. 1.558, de 31 de março de 2015); quanto aos recolhimentos

previdenciários, deverá ser observado se o reclamante já contribuía

com o teto (valor máximo) da contribuição.

O recolhimento do imposto de renda, por ser matéria de ordem

pública, deverá ser deduzido do crédito da parte autora, que terá o

acréscimo patrimonial descrito como fato gerador do tributo. Não há

falar em indenização pela eventual retenção de imposto de renda,

considerando que a parte autora poderá, em momento posterior,

requerer à Receita Federal a restituição eventualmente cabível.

Observe-se, quanto ao imposto de renda e às contribuições

previdenciárias, o teor da Súmula 368 do TST.

Em atenção ao disposto no art. 832, parágrafo 3.º, da CLT, declaro

que incidirá contribuição previdenciária sobre os seguintes títulos

deferidos:horas extras (decorrentes de labor em sobrejornada) e

horas de sobreaviso.

Custas, pelas reclamadas, no importe de R$ 200,00, calculadas

sobre R$ 10.000,00, valor arbitrado à condenação, na forma do art.

789, parágrafo 2.º, da CLT.

Intimem-se as partes.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da lei.

GILVANILDO DE ARAÚJO LIMA

Juiz Titular

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000952-75.2019.5.06.0145
RECLAMANTE WELLINGTON GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO RAISSA INOJOSA DO REGO
BARROS CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDEX BRASIL LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7954ed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cuida-se de execução não promovida nos autos da reclamação

trabalhista de número em epígrafe.

Considerando a inércia da parte credora em indicar meios concretos

que possibilitassem a execução, desde a sua notificação em

11/05/2021, tem-se que a ação se encontrou abandonada pelo

autor por mais de 02 (dois) anos.

Dessa forma, com fulcro no art. 11-A da CLT, declaro a prescrição

intercorrente e, por conseguinte, julgo extinta a execução.

Dê-se ciência às partes.

Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000952-75.2019.5.06.0145
RECLAMANTE WELLINGTON GONCALVES DA

SILVA

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

ADVOGADO MARCIO RIBEIRO DE SOUZA(OAB:
22769/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO RAISSA INOJOSA DO REGO
BARROS CORREIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7954ed6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Cuida-se de execução não promovida nos autos da reclamação

trabalhista de número em epígrafe.

Considerando a inércia da parte credora em indicar meios concretos

que possibilitassem a execução, desde a sua notificação em
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11/05/2021, tem-se que a ação se encontrou abandonada pelo

autor por mais de 02 (dois) anos.

Dessa forma, com fulcro no art. 11-A da CLT, declaro a prescrição

intercorrente e, por conseguinte, julgo extinta a execução.

Dê-se ciência às partes.

Não havendo manifestação, arquivem-se os autos.

    GILVANILDO DE ARAUJO LIMA

    Juiz do Trabalho Titular

7ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Edital

Processo Nº ATSum-0000371-15.2023.5.06.0147
RECLAMANTE JADILSON FELIX DA SILVA

ADVOGADO RENATA CAMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 57215/PE)

RECLAMADO ADAPLAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO GARDEN DO NORDESTE -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RECLAMADO JSV ADMINISTRACAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIEL JESUS VILTES

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS SEBASTIAN VILTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - GARDEN DO NORDESTE - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) GARDEN DO NORDESTE -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000371-15.2023.5.06.0147 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo, proposta por JADILSON FELIX DA SILVA, CPF:

463.444.384-87 em face de GARDEN DO NORDESTE -

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., CNPJ: 03.913.012/0001-03; JSV

ADMINISTRACAO EIRELI, CNPJ: 26.225.055/0001-93; ADAPLAS

INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ: 39.980.175/0001-48,

PARA contestar a lide, sob pena de revelia e confissão (CLT,

art. 844) e PARA comparecer à audiência una do processo em

epígrafe a se realizar em 08/05/2024 às 09:25, no endereço

deste(a) 7ª Vara do Trabalho de Jaboatão, localizado(a) no(a)

ESTRADA DA BATALHA, 1200, JARDIM JORDAO, JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE - CEP: 54315-570. Nessa audiência

deverá Vossa Senhoria apresentar as provas que julgar

necessárias, constantes de documentos e testemunhas, estas no

máximo de 02 (duas). As pessoas físicas (partes e testemunhas)

presentes na audiência deverão apresentar seus documentos de

identificação com foto (carteiras profissionais, RG, CNH). As

pessoas jurídicas deverão trazer os documentos necessários à

comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS), bem como CPF

dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES, caso seja

optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou outro ato

constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em se

tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de eleição

do síndico. O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais

de vinte trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles

de horário em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho,

sob pena de presunção de veracidade da jornada alegada na inicial

(Art. 74, § 2º da CLT). O não comparecimento do Réu à

audiência acima referida acarretará o julgamento da ação a sua

revelia e aplicação da pena de confissão quanto à matéria de

f a t o .  D e v e r á  o  R é u  e s t a r  p r e s e n t e  n a  a u d i ê n c i a ,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o Réu. O

preposto deve estar devidamente credenciado mediante

apresentação da carta de preposição. Deverá o Réu apresentar

sua(s) resposta(s) e os documentos que a(s) instruem, inclusive

procuração e carta de preposição, de forma eletrônica, consoante

regulamentação do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da Sexta Região, até a realização da

audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). Para tanto, o Réu,

valendo-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos

disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO DOS

GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento, deverá

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível

ao Réu, ainda, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a  f im de que sua v isual ização seja

disponibilizada à parte contrária apenas no momento
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específico da audiência. Todos os documentos deverão ser

apresentados eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo

exceções também ali regulamentadas, devendo ser agrupados para

digitalização conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de

ponto, convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 10 MB

(dez megabytes) para cada arquivo digital de documentos. Deverá,

ainda, observar os termos dos Art. 12 a 16 da Resolução n.º

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. ATENÇÃO:

É VEDADO O USO DO SISTEMA "E-DOC" PARA ENVIO DE

PETIÇÕES REFERENTES A PROCESSO ELETRÔNICO

(SISTEMA PJe-JT). Finalmente, a(s) resposta(s) do Réu não

inserida(s) a tempo e modo no PJE-JT somente poderá(ão) ser

deduzida(s) em audiência de forma oral, nos termos da CLT, sendo

vedada a utilização de dispositivos de armazenamento removível

(pen-drives, HDs externos, etc.) em quaisquer dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em 18/03/2024.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

SAMISE ESTEVES VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000371-15.2023.5.06.0147
RECLAMANTE JADILSON FELIX DA SILVA

ADVOGADO RENATA CAMARAL DE
OLIVEIRA(OAB: 57215/PE)

RECLAMADO ADAPLAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO GARDEN DO NORDESTE -
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

RECLAMADO JSV ADMINISTRACAO EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

ARIEL JESUS VILTES

TERCEIRO
INTERESSADO

JESUS SEBASTIAN VILTES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JSV ADMINISTRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) INTIMADO(s) JSV ADMINISTRACAO

EIRELI , com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000371-

15.2023.5.06.0147 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta

por JADILSON FELIX DA SILVA, CPF: 463.444.384-87 em face de

GARDEN DO NORDESTE - INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.,

CNPJ: 03.913.012/0001-03; JSV ADMINISTRACAO EIRELI, CNPJ:

26.225.055/0001-93; ADAPLAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

CNPJ: 39.980.175/0001-48, PARA contestar a lide, sob pena de

revelia e confissão (CLT, art. 844) e PARA comparecer à

audiência una do processo em epígrafe a se realizar em

08/05/2024 às 09:25, no endereço deste(a) 7ª Vara do Trabalho

de Jaboatão, localizado(a) no(a) ESTRADA DA BATALHA, 1200,

JARDIM JORDAO, JABOATAO DOS GUARARAPES/PE - CEP:

54315-570. Nessa audiência deverá Vossa Senhoria apresentar as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e

testemunhas, estas no máximo de 02 (duas). As pessoas físicas

(partes e testemunhas) presentes na audiência deverão apresentar

seus documentos de identificação com foto (carteiras profissionais,

RG, CNH). As pessoas jurídicas deverão trazer os documentos

necessários à comprovação da inscrição no CNPJ ou CEI (INSS),

bem como CPF dos sócios, comprovante de inscrição no SIMPLES,

caso seja optante e, ainda, cópia do contrato social, estatuto ou

outro ato constitutivo, com as alterações porventura ocorridas. Em

se tratando de condomínio, este deverá juntar cópia de ata de

eleição do síndico. O Réu que conte em seu quadro de pessoal com

mais de vinte trabalhadores deverá apresentar os respectivos

controles de horário em caso de controvérsia quanto à jornada de

trabalho, sob pena de presunção de veracidade da jornada alegada

na inicial (Art. 74, § 2º da CLT). O não comparecimento do Réu à

audiência acima referida acarretará o julgamento da ação a sua

revelia e aplicação da pena de confissão quanto à matéria de

f a t o .  D e v e r á  o  R é u  e s t a r  p r e s e n t e  n a  a u d i ê n c i a ,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o Réu. O

preposto deve estar devidamente credenciado mediante

apresentação da carta de preposição. Deverá o Réu apresentar

sua(s) resposta(s) e os documentos que a(s) instruem, inclusive

procuração e carta de preposição, de forma eletrônica, consoante

regulamentação do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal

Regional do Trabalho da Sexta Região, até a realização da

audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). Para tanto, o Réu,

valendo-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos

disponibilizados no Fórum Trabalhista de JABOATAO DOS
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GUARARAPES/PE, em sistema de auto-atendimento, deverá

a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível

ao Réu, ainda, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a  f im de que sua v isual ização seja

disponibilizada à parte contrária apenas no momento

específico da audiência. Todos os documentos deverão ser

apresentados eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo

exceções também ali regulamentadas, devendo ser agrupados para

digitalização conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de

ponto, convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 10 MB

(dez megabytes) para cada arquivo digital de documentos. Deverá,

ainda, observar os termos dos Art. 12 a 16 da Resolução n.º

185/2017 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. ATENÇÃO:

É VEDADO O USO DO SISTEMA "E-DOC" PARA ENVIO DE

PETIÇÕES REFERENTES A PROCESSO ELETRÔNICO

(SISTEMA PJe-JT). Finalmente, a(s) resposta(s) do Réu não

inserida(s) a tempo e modo no PJE-JT somente poderá(ão) ser

deduzida(s) em audiência de forma oral, nos termos da CLT, sendo

vedada a utilização de dispositivos de armazenamento removível

(pen-drives, HDs externos, etc.) em quaisquer dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE-PE, em 18/03/2024.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

SAMISE ESTEVES VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-19.2023.5.06.0147
RECLAMANTE EDMILSON DE MENEZES JUNIOR

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO JABOATAO APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO CAROLINA SENNE(OAB: 390524/SP)

RECLAMADO EMESA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

RECLAMADO KANNA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

FABIO DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMESA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 7ª Vara do Trabalho de Jaboatão-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) EMESA DISTRIBUIDORA DE

BEBIDAS LTDA CNPJ: 37.076.549/0001-70 e o Sr. Fábio de

Carvalho (CPF nº 225.143.498-42, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000319-19.2023.5.06.0147 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por EDMILSON DE MENEZES JUNIOR,

CPF:  421.147.134-15 em face de JABOATAO APOIO

ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ: 37.444.996/0001-34; EMESA

DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ: 37.076.549/0001-70;

KANNA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA,  CNPJ:

48.386.414/0001-27, para comparecimento na audiência inicial

designada (dia 25/07/2024 às 09:10h), para contestar a lide, sob

pena de revelia e confissão (CLT, art. 844). Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de JABOATAO

DOS GUARARAPES/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

RENATO MACIEL ALVES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº HTE-0000338-88.2024.5.06.0147
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REQUERENTES ROBERTO RIBEIRO DE MOURA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

REQUERENTES ELSON SOUTO & CIA LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON SOUTO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: ELSON SOUTO & CIA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para tomar ciência dos

cálculos/atualização Id 4e13629.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

SAMISE ESTEVES VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000458-68.2023.5.06.0147
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA CAVALCANTI

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMAR DA SILVA CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ddf8a

proferido nos autos.

DESPACHO

A adoção do Juízo 100% digital está condicionada à concordância

expressa e/ou tácita das partes.

Neste contexto, o reclamante requereu a tramitação do presente

feito por meio do Juízo 100% digital, fornecendo endereço

eletrônico (email) e linha telefônica móvel celular da parte e de seu

advogado, nos termos do artigo 2º da Resolução n° 345/2020 do

CNJ.

Já o reclamado, instado a se pronunciar por meio da citação inicial,

não se opôs à pretensão autoral, quedando-se inerte. É de se

entender que houve aceitação tácita, a teor do disposto no artigo

3º, §§ 1° e 3°, da Resolução n° 345/2020 do CNJ.

Por conseguinte, defiro o pleito para tramitação do feito pelo

“Juízo 100% digital”, nos termos do artigo 3º da Resolução n°

345/2020 do CNJ, de 09/10/2020 c/c o artigo 6º do ATO TRT6 GP

nº 304/2021, de 22/06/2021.

Dê-se ciência às partes, por seus advogados, caso habilitados,

do link abaixo para acesso, de forma virtual,através da

plataforma ZOOM, à audiência designada:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/86128150975

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-92.2024.5.06.0147
RECLAMANTE ALYSSON CARLOS BARBOSA

BATISTA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALYSSON CARLOS BARBOSA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d56ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão;

Compulsando os autos, verifica o Juízo que parte ré, através do ID

2adf7eb, pugna pelo andamento processual no formato do “Juízo

100% Digital”, desde que mantidas as intimações/ notificações  via

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

A esse respeito, o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ n.

345/2020 estabelece que, no âmbito do “Juízo 100% Digital”, é

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, sendo obrigação da parte e seu advogado, inclusive,

fornecer nos autos endereço eletrônico (e-mail) e telefone celular.

Dessa forma, uma vez que a aceitação condicionada proposta pela

empresa reclamada desvirtua o “Juízo 100% Digital”, retirando da
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Vara a faculdade de se valer dos demais meios eletrônicos de

comunicação processual previstos na mencionada Resolução - o

que não se admite -, fica indeferido o requerimento, já que inviável a

adoção do “Juízo 100% Digital” na forma pretendida pela

demandada.

Assim, determina-se a retificação da autuação do presente feito

para a retirada da marcação da opção “Juízo 100% Digital”.

Após, cumpra-se o determinado no despacho retro (remessa

dos autos ao CEJUSC)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000458-68.2023.5.06.0147
RECLAMANTE GILMAR DA SILVA CAVALCANTI

ADVOGADO JOSE LENIRO RODRIGUES
JUNIOR(OAB: 30352/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a1ddf8a

proferido nos autos.

DESPACHO

A adoção do Juízo 100% digital está condicionada à concordância

expressa e/ou tácita das partes.

Neste contexto, o reclamante requereu a tramitação do presente

feito por meio do Juízo 100% digital, fornecendo endereço

eletrônico (email) e linha telefônica móvel celular da parte e de seu

advogado, nos termos do artigo 2º da Resolução n° 345/2020 do

CNJ.

Já o reclamado, instado a se pronunciar por meio da citação inicial,

não se opôs à pretensão autoral, quedando-se inerte. É de se

entender que houve aceitação tácita, a teor do disposto no artigo

3º, §§ 1° e 3°, da Resolução n° 345/2020 do CNJ.

Por conseguinte, defiro o pleito para tramitação do feito pelo

“Juízo 100% digital”, nos termos do artigo 3º da Resolução n°

345/2020 do CNJ, de 09/10/2020 c/c o artigo 6º do ATO TRT6 GP

nº 304/2021, de 22/06/2021.

Dê-se ciência às partes, por seus advogados, caso habilitados,

do link abaixo para acesso, de forma virtual,através da

plataforma ZOOM, à audiência designada:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/86128150975

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000383-92.2024.5.06.0147
RECLAMANTE ALYSSON CARLOS BARBOSA

BATISTA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 91d56ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão;

Compulsando os autos, verifica o Juízo que parte ré, através do ID

2adf7eb, pugna pelo andamento processual no formato do “Juízo

100% Digital”, desde que mantidas as intimações/ notificações  via

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

A esse respeito, o parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ n.

345/2020 estabelece que, no âmbito do “Juízo 100% Digital”, é

admitida a citação, a notificação e a intimação por qualquer meio

eletrônico, sendo obrigação da parte e seu advogado, inclusive,

fornecer nos autos endereço eletrônico (e-mail) e telefone celular.

Dessa forma, uma vez que a aceitação condicionada proposta pela

empresa reclamada desvirtua o “Juízo 100% Digital”, retirando da

Vara a faculdade de se valer dos demais meios eletrônicos de

comunicação processual previstos na mencionada Resolução - o

que não se admite -, fica indeferido o requerimento, já que inviável a

adoção do “Juízo 100% Digital” na forma pretendida pela

demandada.

Assim, determina-se a retificação da autuação do presente feito

para a retirada da marcação da opção “Juízo 100% Digital”.

Após, cumpra-se o determinado no despacho retro (remessa

dos autos ao CEJUSC)
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000199-73.2023.5.06.0147
REQUERENTES ELISANGELA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO ADENILDO MENDES DA SILVA
TAVARES(OAB: 8926/SE)

REQUERENTES MARIA ALICE CAVALCANTI DE
MORAIS LTDA

ADVOGADO GUILHERME OSVALDO CRISANTO
TAVARES DE MELO(OAB: 16295/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALICE CAVALCANTI DE MORAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3488f72

proferido nos autos.

Defiro o pedido de dilação do prazo para comprovação do

pagamento/recolhimento das custas processuais, por mais 05

(cinco) dias úteis, conforme requerido pela requerente/empregadora

através da petição de ID eb2fc6b.

Dê-se ciência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000157-24.2023.5.06.0147
RECLAMANTE ERIVAN PEREIRA DE ARAUJO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TKS SEGURANCA PRIVADA LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 762f708

proferida nos autos.

DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO

INTERPOSTO PELA RECLAMADA

A reclamada interpôs tempestivamente Recurso Ordinário,

registrado sob o ID 6857a70, por advogado legalmente habilitado

nos autos, conforme instrumento de procuração de ID b6e4fd2.

Quanto ao depósito recursal, apólice de seguro garantia registrada

sob o ID a0201af, nos termos do § 11 do art. 899 da CLT,

observado o disposto no art. 835, § 2º, do CPC, sendo atendidos os

requisitos do Ato Conjunto TST/CSJT/CGJT nº 1, de 16 de

outubro de 2019. Custas recolhidas, conforme comprovante de ID

239f7e5.

Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a

notificação do(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar(em)

contrarrazões ao Recurso Ordinário interposto pela reclamada,

no prazo de 08 (oito) dias.

Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao E. TRT

da 6ª Região, para processamento do recurso, com as homenagens

de estilo.

CUMPRA-SE.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000096-32.2024.5.06.0147
REQUERENTES AILTON BATISTA DE MOURA

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES M F DOS SANTOS LTDA - EPP

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M F DOS SANTOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: M F DOS SANTOS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comprovar o recolhimento

das custas (R$120,00) e das contribuições previdenciárias

(R$97,50), conforme ata de audiência Id 8dfd205, no prazo de 5

dias, ciente da possibilidade dos respectivos valores entrarem em

execução de ofício no caso de inadimplemento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SAMISE ESTEVES VIEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº HTE-0000051-28.2024.5.06.0147
REQUERENTES MARILIA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO GLEICE MAYARA DE PAIVA
VALENTIM(OAB: 59614/PE)

REQUERENTES GJP COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO CAIO FELIPE SALES DE MELO(OAB:
37930/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GJP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: GJP COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comprovar o recolhimento

das custas (R$76,67) e das contribuições previdenciárias

(R$300,00), conforme ata de audiência Id 9c98843, no prazo de 5

dias, ciente da possibilidade dos respectivos valores entrarem em

execução de ofício, no caso de inadimplemento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SAMISE ESTEVES VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000230-59.2024.5.06.0147
RECLAMANTE ANDREZA DA SILVA LIMA

ADVOGADO VLADIMIR MEZZOMO JUNIOR(OAB:
46231/PE)

RECLAMADO HOTEL MONZA LTDA

ADVOGADO Valter Oliveira Pontes Júnior(OAB:
14261/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOTEL MONZA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: HOTEL MONZA LTDA

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comprovar o recolhimento

das custas (R$80,00) e das contribuições previdenciárias

(R$240,00), conforme ata de audiência Id d4a1163, no prazo de 5

dias, ciente da possibilidade dos respectivos valores entrarem em

execução de ofício, no caso de inadimplemento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SAMISE ESTEVES VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000245-28.2024.5.06.0147
REQUERENTES ADEMIR NUNES DE ARAUJO

ADVOGADO PEDRO VICTOR RODRIGUES
SANTOS(OAB: 63395/PE)

REQUERENTES SERVOPESA - SERVICOS E
COMERCIO DE PECAS PARA
MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP

ADVOGADO JOAO EPIFANIO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 16459/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVOPESA - SERVICOS E COMERCIO DE PECAS PARA
MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO: SERVOPESA - SERVICOS E COMERCIO DE

PECAS PARA MAQUINAS PESADAS LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Fica Vossa Senhoria intimado(a) para comprovar o recolhimento

das custas (R$450 - ata de audiência Id 1a7f5d0), no prazo de 5

dias, ciente da possibilidade do respectivo valor entrar em

execução de ofício, no caso de inadimplemento.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SAMISE ESTEVES VIEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000158-09.2023.5.06.0147
CONSIGNANTE ISAIAS M R JUNIOR - ME

ADVOGADO RUY HENRIQUE GOMES
FILHO(OAB: 13258/PE)

CONSIGNATÁRIO GEAN SILVA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS M R JUNIOR - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c6504

proferido nos autos.

Notifique-se a parte consignante para que comprove perante este

Juízo o recolhimento das custas processuais fixados no Termo de
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Conciliação (ID 198013f), no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

execução.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-13.2023.5.06.0147
RECLAMANTE ROSIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO SUELY DE LIMA MORAES(OAB:
18123/PE)

RECLAMADO COPOVISA - INDUSTRIA DE
DESCARTAVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COPOVISA - INDUSTRIA DE DESCARTAVEIS LTDA. - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11f7945

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo cumprido.

Arquivem-se os autos definitivamente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-13.2023.5.06.0147
RECLAMANTE ROSIANE MARIA DA SILVA

ADVOGADO SUELY DE LIMA MORAES(OAB:
18123/PE)

RECLAMADO COPOVISA - INDUSTRIA DE
DESCARTAVEIS LTDA. - ME

ADVOGADO HUGO VICTOR CARNEIRO
NOBREGA GUIMARAES(OAB:
34590/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIANE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 11f7945

proferida nos autos.

DECISÃO

Acordo cumprido.

Arquivem-se os autos definitivamente.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000344-95.2024.5.06.0147
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53bf7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000344-95.2024.5.06.0147
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b53bf7a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-91.2023.5.06.0147
RECLAMANTE LUIZ RODOLFO CORREA DOS

SANTOS NEVES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RODOLFO CORREA DOS SANTOS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2167f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000159-91.2023.5.06.0147
RECLAMANTE LUIZ RODOLFO CORREA DOS

SANTOS NEVES

ADVOGADO IBOTI OLIVEIRA BARCELOS
JUNIOR(OAB: 65382/RS)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECLAMADO UBER INTERNATIONAL HOLDING
B.V.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

  - UBER INTERNATIONAL B.V.

  - UBER INTERNATIONAL HOLDING B.V.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e2167f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000120-94.2023.5.06.0147
RECLAMANTE CLAUDIA NERIZE BARBOSA DE

BARROS

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO NEOBPO SERVICOS DE
PROCESSOS DE NEGOCIOS E
TECNOLOGIA S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA NERIZE BARBOSA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 161ba01

proferido nos autos.

1 - Tendo em conta o pagamento da dívida efetuado pela executada

e, não tendo havido oposição de embargos, pague-se a quem de

direito, com as cautelas legais.

Para tanto, notifique-se a parte autora e seu advogado para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, informem os seus dados bancários para

recebimento do(s) crédito(s) existente(s) em seu favor.

Vindo aos autos os respectivos dados bancários, ao Setor de

Cálculos para que efetue o rateio dos créditos, devendo

informar sobre a existência de eventual saldo sobejante e/ou

débito remanescente. Em seguida, providencie-se a expedição de

alvará de transferência do(s) referido(s) crédito(s), adotando-se as

providências cabíveis para fiel cumprimento do mesmo.

2 - Lancem-se os pagamentos no sistema.

3 - Após, venham os autos conclusos para sentença de
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arquivamento, se for o caso.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000083-33.2024.5.06.0147
AUTOR JEFFERSON SANTOS DE SANTANA

ADVOGADO JOAO VICTOR CARDOSO
MOTTA(OAB: 5953/SE)

ADVOGADO VICTOR HUGO MOTTA(OAB:
1502/SE)

RÉU EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58bfa3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000096-66.2023.5.06.0147
RECLAMANTE JOSE NASCIMENTO DE FRANCA

IRMAO

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO DOM MEDIEVAL RESTAURANTE
LTDA

ADVOGADO WANDERSON DOS SANTOS
ALBUQUERQUE(OAB: 54086/PE)

ADVOGADO VALTER JOSE CARDOSO
FILHO(OAB: 52206/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE NASCIMENTO DE FRANCA IRMAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b522fc8

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor a fim de se manifestar, no prazo de cinco dias,

acerca das alegações da ré em sua petição de Id. 098abd5.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000134-44.2024.5.06.0147
RECLAMANTE GEIBSON CARLOS DA SILVA PINTO

ADVOGADO RODRIGO DE SOUZA
BEZERRA(OAB: 38413/PE)

RECLAMADO T M DA SILVA TRANSPORTES - EPP

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEIBSON CARLOS DA SILVA PINTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7e8c0e

proferido nos autos.

Dê-se ciência ao reclamante acerca da manifestação do reclamado

contida na petição de ID 2f11fd0 quanto ao cumprimento da

obrigação de fazer atinente à anotação da CTPS, conforme

documentação de ID ab91e21.

Após, aguarde-se o integral cumprimento do acordo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001090-09.2023.5.06.0143
RECLAMANTE MARIA CRISTINA SOARES

ADVOGADO ERINALVA CRISTINA DOS
SANTOS(OAB: 54254/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1988b4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a ré/exequente a fim de indicar, no prazo de cinco dias,

conta de sua titularidade visando a transferência do valor

bloqueado.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-56.2023.5.06.0147
RECLAMANTE FABIANO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO PATROL SEGURANCA PRIVADA
LTDA

RECLAMADO EXPLOG COMERCIO E LOGISTICA
EM EXPLOSIVOS LTDA

ADVOGADO LEVI DE SIQUEIRA CAMPOS
MOURA(OAB: 25310/PE)

RECLAMADO OURO PRETO EXPLOSIVOS LTDA

ADVOGADO DROUGUIS SALES SANTIAGO(OAB:
27664/ES)

ADVOGADO VINICIUS LUNZ FASSARELLA(OAB:
14269/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eeb1bfa

proferido nos autos.

Ante o que certificado, notifique-se a parte autora para que informe

o endereço atualizado da reclamada PATROL SEGURANÇA

PRIVADA LTDA., ou requeira o que entender de direito, no prazo

de 05 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

em face da mesma.

Informado novo endereço, registre-se no caderno processual e

promova-se nova citação da ré.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    ROGERIO FREYRE COSTA

    Juiz do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Limoeiro

Edital

Processo Nº ATSum-0000603-11.2020.5.06.0251
RECLAMANTE MARIANO FRANCISCO BATISTA

BARBOSA

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

RECLAMADO KF PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO PACP PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO CONSORCIO GPEXPAN

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

RECLAMADO FRANKLIN ROOSEVELT BARROS DE
SOUZA

RECLAMADO JAAC MATERIAIS E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA.

RECLAMADO JORGE ALBERTO PRANDI

RECLAMADO ANA CAROLINA PRANDI VICENTE

RECLAMADO LPA PARTICIPACOES
ARARAQUARA LTDA

RECLAMADO JAP PARTICIPACOES LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - KF PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem da Excelentíssima Senhora Doutora Juíza do Trabalho

da Vara Única do Trabalho de Limoeiro/PE, em virtude da lei, etc.,

FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que, pelo

presente, fica INTIMADO KF PARTICIPACOES LTDA, CNPJ:

19.403.394/0001-57, com endereço atualmente incerto e não

sabido, qualificado nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000603-11.2020.5.06.0251 - Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo,

proposta por MARIANO FRANCISCO BATISTA BARBOSA, CPF:

920.686.504-87 em face de JAAC MATERIAIS E SERVICOS DE

ENGENHARIA LTDA., CNPJ: 22.331.281/0001-06; CONSORCIO

GPEXPAN, CNPJ: 22.124.032/0001-31; ANA CAROLINA PRANDI

VICENTE, CPF: 348.475.008-14; PACP PARTICIPACOES LTDA.,

CNPJ: 20.913.361/0001-36; JAP PARTICIPACOES LTDA., CNPJ:

20.890.906/0001-36; JORGE ALBERTO PRANDI, CPF:

325.633.118-10; KF PARTICIPACOES LTDA, CNPJ:

19.403.394/0001-57; LPA PARTICIPACOES ARARAQUARA LTDA,

CNPJ: 26.758.056/0001-01; FRANKLIN ROOSEVELT BARROS DE
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SOUZA, CPF: 749.318.493-34, para que esteja ciente que o seu

nome será incluído nos cadastros de inadimplentes (SERASA/SPC),

caso não proceda ao pagamento da execução, no prazo de 15 dias.

Deverá o destinatário desta intimação atentar para o disposto na

Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá o destinatário desta intimação, valendo-se dos

seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no

Fórum Trabalhista de LIMOEIRO/PE, em sistema de auto-

atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de LIMOEIRO/PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000447-18.2023.5.06.0251
RECLAMANTE ALEX DE SOUZA CAVALCANTI

ADVOGADO TACIANA MARIA COSTA
MAGALHAES SANTANA(OAB:
16193/PE)

RECLAMADO SABRYNA DE KASSIA SOUZA
SOARES

ADVOGADO MARCIO JOSE ARRUDA SALSA
JUNIOR(OAB: 37275/PE)

PERITO LUISA RAMODRIGUES PERUNIZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SABRYNA DE KASSIA SOUZA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) Sr(a). Dr(a). ANA MARIA SOARES RIBEIRO

DE BARROS, do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Limoeiro-

PE, no uso de suas atribuições legais, faz saber, pela presente, que

f ica  SABRYNA DE KASSIA SOUZA SOARES, CNPJ:

32.285.252/0001-09, CITADO por intermédio de seu advogado

constituído nos autos, com fulcro no art. 513, § 2º, I do NCPC,

para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de

penhora, a quantia de R$ 74.237,66 (SETENTA E QUATRO MIL,

DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E SESSENTA E SEIS

CENTAVOS), atualizado até 31/03/2024, conforme planilha de

cálculos de id 34a757b, constante do processo acima em epígrafe.

Vale salientar que tais cálculos estão à disposição no Sistema PJ-e-

JT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). ANA

MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS.

LIMOEIRO/PE, 18 de março de 2024.

MARIA HELENA BARBOSA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0000016-47.2024.5.06.0251
RECLAMANTE MARIA BETANIA DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO JOSE ANDRE ALVES NUNES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA BETANIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0074eaf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

POSTO ISTO, decide a Juíza da VARA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO-PE:

Julgar PROCEDENTES EM PARTE os pleitos aduzidos na

reclamação trabalhista ajuizada por MARIA BETÂNIA DA SILVA,

condenando JOSÉ ANDRÉ ALVES NUNES a pagar àquela, no

prazo de 48 horas do conhecimento do trânsito do julgado, o

correspondente aos títulos acima indicados deferidos. O valor

nominal por título deferido, salvo acréscimos legais, não poderá ser

superior ao liquidado.Execução por iniciativa da parte.

Deverá a parte reclamada ser intimada a anotar a CTPS/digital da

parte autora. Prazo de 10 dias da intimação. Inerte, realize a

Secretaria consoante disposições do E. social.

Custas, pelo(s) réu(s),no valor de R$ 200,00, calculadas sobre o

valor arbitrado ao condeno de R$ 10.000,00.

Intimem.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000243-71.2023.5.06.0251
RECLAMANTE FILIPE DA SILVA ALVES

ADVOGADO DIEGO MARX VIEIRA DE
ANDRADE(OAB: 50504/PE)

RECLAMADO ARAGUAIA NIQUEL METAIS LTDA

ADVOGADO DANIEL DINIZ MANUCCI(OAB:
86414/MG)

RECLAMADO VC PROJETOS E MANUTENCAO
LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALVES
FERNANDEZ(OAB: 186051/SP)

ADVOGADO MARIA ALINE DA SILVA
SIQUEIRA(OAB: 378836/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VC PROJETOS E MANUTENCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: VC PROJETOS E

MANUTENCAO LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da liberação de

crédito em seu favor, conforme alvará de ID. 57706bf.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 18 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000035-53.2024.5.06.0251
RECLAMANTE ALEX JUNIOR DE ARAUJO

ADVOGADO RIVALDO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 56041/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX JUNIOR DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALEX JUNIOR DE ARAUJO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciencia da designação de perícia médica para o dia
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09/05/2024 às 10:30h, na Estrada da Batalha, 1280, Jardim Jordão,

Jaboatão dos Guararapes-PE, conforme ID 79617f8.

obs: OBS: os portões fecham 14:00h. Favor levar a copia do

despacho para entrar no prédio da justiça com a determinação

da pericia. As pericias a partir de 13:30h serão por ordem de

chegada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000035-53.2024.5.06.0251

AUTOR: ALEX JUNIOR DE ARAUJO, CPF: 088.186.704-76

ADVOGADO(S): RIVALDO DOS SANTOS LOPES, OAB: 56041

RÉU : NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

CNPJ: 20.300.157/0001-40

ADVOGADO(S): EDUARDO DOS SANTOS RAMOS NETO, OAB:

17215

MARCIO MENDES DE OLIVEIRA, OAB: 16725

-----------------------------------------------------------------------/SAFL

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO ALEXANDRE FILGUEIRA DE LUNA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000035-53.2024.5.06.0251
RECLAMANTE ALEX JUNIOR DE ARAUJO

ADVOGADO RIVALDO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 56041/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciencia da designação de perícia médica para o dia

09/05/2024 às 10:30h, na Estrada da Batalha, 1280, Jardim Jordão,

Jaboatão dos Guararapes-PE, conforme ID 79617f8.

obs: OBS: os portões fecham 14:00h. Favor levar a copia do

despacho para entrar no prédio da justiça com a determinação

da pericia. As pericias a partir de 13:30h serão por ordem de

chegada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000035-53.2024.5.06.0251

AUTOR: ALEX JUNIOR DE ARAUJO, CPF: 088.186.704-76

ADVOGADO(S): RIVALDO DOS SANTOS LOPES, OAB: 56041

RÉU : NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

CNPJ: 20.300.157/0001-40

ADVOGADO(S): EDUARDO DOS SANTOS RAMOS NETO, OAB:

17215

MARCIO MENDES DE OLIVEIRA, OAB: 16725

-----------------------------------------------------------------------/SAFL

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

SERGIO ALEXANDRE FILGUEIRA DE LUNA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000909-72.2023.5.06.0251
RECLAMANTE ADRIANO AMARO DA MATA

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

RECLAMADO GUIOMAR DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA GOMES DA
SILVA(OAB: 57476/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIOMAR DE SOUZA ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cd6b8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

*

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000909-72.2023.5.06.0251
RECLAMANTE ADRIANO AMARO DA MATA

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

RECLAMADO GUIOMAR DE SOUZA ARAUJO

ADVOGADO RODRIGO BARBOSA GOMES DA
SILVA(OAB: 57476/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO AMARO DA MATA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cd6b8b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

*

    ALEXSANDRO DE OLIVEIRA VALERIO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000528-35.2021.5.06.0251
RECLAMANTE ALEXANDRO CHAGAS DE

VASCONCELOS

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO RODOVIARIA BORBOREMA LTDA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO GIOVANA GABRIELLE TRAJANO
SANTOS(OAB: 52328/PE)

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO CHAGAS DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALEXANDRO CHAGAS DE VASCONCELOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ PARA SAQUE DO

FGTS E HABILITAÇÃO NO PROGRAMA DE SEGURO

DESEMPREGO.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000528-

35.2021.5.06.0251RECLAMANTE: ALEXANDRO CHAGAS DE

VASCONCELOSADVOGADO(S): BRENO ALVINO BARROS, OAB:

34001RECLAMADO: RODOVIARIA BORBOREMA

LTDAADVOGADO(S):BRUNA MARIA AMORIM DE AQUINO, OAB:

35656

CLAUDIO COUTINHO SALES, OAB: 28069

GIOVANA GABRIELLE TRAJANO SANTOS, OAB: 52328

RICARDO DE PADUA SOARES DA MOTA, OAB: 51025

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447------------------------------

-----------------------------------------/MHBA

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA BARBOSA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATSum-0001014-49.2023.5.06.0251
RECLAMANTE GIDEAO MANOEL DE MENEZES

ADVOGADO RIEMBERG DA SILVA BARROS
JUNIOR(OAB: 51346/PE)

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

RECLAMADO ELSON SOUTO & CIA LTDA
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ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIDEAO MANOEL DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9feeccf

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Tendo em vista a possibilidade de efeito modificativo do julgado,

intime-se o embargado/reclamante para se manifestar sobre os

embargos, querendo, no prazo de 05 dias.

2. Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação da parte

contrária, voltem-me os autos conclusos para julgamento.

O presente despacho foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a), em LIMOEIRO/PE-PE, 19 de março de 2024.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000893-21.2023.5.06.0251
REQUERENTES VALMIR ALVES DE BARROS

ADVOGADO VITORIA REGINA BARBOSA DE
SALES(OAB: 52537/PE)

REQUERENTES JOSE FERNANDO SALES BRAGA &
FILHOS LTDA.

ADVOGADO GALDINO BATISTA BEZERRA
NETO(OAB: 29290/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO SALES BRAGA & FILHOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7eb067c

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, até esta data, não houve manifestação do(s)

credor(es) quanto ao possível inadimplemento da(s) obrigação(ões)

pactuada(s) no termo de conciliação, tendo escoado "in albis" o

prazo que lhe(s) foi concedido a esse fim.

Certifico, ainda, que o(s) devedor(es) não comprovou(aram) o(s)

recolhimento(s) fiscal(is) e previdenciário(s) constante(s) do teor do

acordo, nos respectivos valores de R$ 100,00 e R$ 415,47.

 A presente certidão foi redigida pelo(a) servidor(a) ADRIANA

FERREIRA MARTINELLI, em

LIMOEIRO/PE-PE, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicie-se a execução.

 Intime-se o réu, por seu patrono, para comprovar

nos autos, no prazo de 5 dias, os recolhimentos

previdenciários e fiscais.

 Após, sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

O presente despacho foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a), em LIMOEIRO/PE-PE, 19 de março de 2024.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000223-46.2024.5.06.0251
RECLAMANTE PEDRO HENRIQUE BARBOSA E

SILVA

ADVOGADO RENATO FERNANDO DE LIRA
SANTOS(OAB: 53454/PE)

RECLAMADO DEMETRIO JERONIMO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO HENRIQUE BARBOSA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6469ab

proferido nos autos.

DESPACHO
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Trata-se de ação trabalhista autuada sob o rito ordinário, optando a

parte autora pela tramitação do “Juízo 100% Digital”

1. Fica designado o dia 06/05/2024 às 08h45min, para realização

da audiência INICIAL, cientificando a parte autora através de

seu(sua) patrono(a).

2. Cite-se o(a) reclamado(a) para apresentar defesa nos moldes do

artigo 847, caput e § único, da CLT, sob pena de revelia.

3. O(a) reclamado(a) deve comparecer à audiência para prestar

depoimento pessoal,conforme critério do Juiz a presidir a

sessão,sob pena de aplicação de confissão ficta, ainda que esteja

presente advogado devidamente habilitado nos autos, nos moldes

do inciso I, da Súmula 74 do C. TST.

Para as audiências telepresenciais, que podem ser acessadas em

qualquer lugar com sinal de internet, a plataforma utilizada será o

aplicativo ZOOM (Plataforma oficial de videoconferência

instituída pelo Ato Conjunto nº 54/TST.CSJT.GP de 2020), cuja

sala poderá ser acessada através de link https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/4762335571?pwd=MXk4UGZONnc5RGQ2VEh3V24xK

2ZCdz09 ou ID da reunião: 476 233 5571, sendo necessário o uso

de computador com câmera e microfone, ou notebook ou

smartphone. Neste último caso, o participante deverá

necessariamente ter o aplicativo ZOOM baixado no seu dispositivo

móvel já que, deste tipo de dispositivo, não é possível o acesso à

sala através do navegador de internet.

O(a) acionado(a) deverá apresentar sua contestação até a

audiência inaugural, sob pena de revelia, observando as

orientações abaixo.

JUÍZO 100% DIGITAL

O(a) reclamante já manifestou o interesse pela tramitação pelo

“Juízo 100% Digital”, nos moldes do Ato TRT6 GP no.535/2021 e

Resoluções Nos. 345/2020 e 378/2021 do CNJ.

Havendo oposição da parte reclamada à tramitação pelo “Juízo

100% digital”, esta deverá ser deduzida em até 5 (cinco) dias

úteis contados do recebimento da primeira notificação

conforme artigo 4º do ATO TRT6 GP n.º 535/2021 (“caput” do

artigo 3º, combinado com a segunda parte, do §1º, do artigo 3º, da

Resolução n. 345/2020, do CNJ).

ATENÇÃO: Caso haja concordância para realização de

audiência na modalidade acima, as partes deverão possuir

conexão à internet de qualidade ou dados móveis em

quantidade suficiente para acessar a sala do Zoom. Iniciada a

audiência, as partes terão no dia, 5 (cinco) minutos do inicio da

sessão para conectar-se, sob as penas cabíveis pela legislação

em vigor. Caso não seja possível qualquer das partes ter

acesso a internet de qualidade, deverão comparecer

presencialmente para a realização da sessão ou solicitar que a

oitiva seja realizada na Vara Trabalhista mais próxima da

residência da parte, no prazo de 5 dias antes da audiência.

Caso não adote os procedimentos cabíveis acima indicados,

restará prejudicada a oitiva das testemunhas, como também,

no caso das partes não adotarem os procedimentos cabíveis

acima indicados, passível de aplicação de arquivamento para a

parte autora e de confissão ficta pela reclamada.

Na audiência deverá Vossa Senhoria apresentar as provas que

julgar necessárias, salvo documentais, as quais devem estar

incluídas no PJe. As pessoas físicas presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(carteiras profissionais, RG, CNH). As pessoas jurídicas deverão

trazer os documentos necessários à comprovação da inscrição no

CNPJ ou CEI (INSS), bem como CPF dos sócios, comprovante de

inscrição no SIMPLES, caso seja optante e, ainda, cópia do contrato

social, estatuto ou outro ato constitutivo, com as alterações

porventura ocorridas. Em se tratando de condomínio, este deverá

juntar cópia de ata de eleição do síndico.

Não serão ouvidas testemunhas na primeira audiência.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de

20(vinte) trabalhadores deverá apresentar os respectivos

controles de horário em caso de controvérsia quanto à jornada

de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da jornada

alegada na inicial (art. 74, § 2º da CLT).

A não apresentação da defesa até a audiênciaimplicará em

revelia. Na forma do § 5º do art. 844 da CLT, ainda que ausente

o reclamado na audiência e presente seu advogado, não haverá

revelia, sendo recebida a defesa e documentos.

 Deverá o Réu estar presente na audiência, independentemente

do comparecimento de seus advogados, sendo-lhe facultado

fazer-se substituir pelo gerente ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o Réu.

O preposto deve estar devidamente credenciado mediante

apresentação da carta de preposição.O reclamado deve

comparecer à audiência para prestar depoimento pessoal, sob

pena de aplicação de confissão ficta, ainda que esteja presente

advogado devidamente habilitado nos autos.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos

que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição,

no PJe, consoante regulamentação da Resolução n. 185/2017

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência (art. 22,caput e § 1º).

Para tanto, o Réu,valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista, em

sistema de auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-

JT, no sítio "https://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou
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d i r e t a m e n t e  n o  s í t i o  d o  T R T  d a  S e x t a  R e g i ã o ,

"http://www.trt6.jus.br", onde consta link específico para o PJE-

JT. É obrigatório o uso do certificado digital por advogado

habilitado e emitido por autoridade certificadora competente,

devendo ser utilizado o navegador Mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente, acesse o

link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/").É possível ao

Réu, ainda, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de defesa

apresentada e letronicamente e  documentos que a

acompanham, a  f im de que sua v isual ização seja

disponibilizada à parte contrária apenas no momento

específico da audiência.

Os arquivos de áudio e vídeo juntados por cada um dos litigantes

devem ser por eles hospedados no google drive, por recomendação

contida no Ato TRT-GP 206/2017, sendo juntada aos autos petição

informando o link e senha para acesso, o que viabilizará tanto às

partes quanto ao Juízo e até ao TRT em caso de eventual recurso,

visualizar as referidas mídias.

Nos processos de vínculo com ente público(Administração

Pública direta, autárquica e fundacional e Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos), determina-se ainda que a Edilidade

anexe documentos relativos à forma de ingresso do reclamante, ou

seja, se foi admitido por concurso público ou não, à luz da decisão

do STF a respeito de tal matéria. Caso não haja comprovação

documental, será entendido que o contrato registrado inicialmente

na CTPS teve como modalidade de ingresso a ausência de

concurso público.

Nos processos em que o ente público consta como tomador de

serviços, considerando a decisão do STF na ADC 16 e a decisão da

SDI-1 do TST referente ao processo ERR 925-07.2016.5.05.0281,

bem como a redação da Súmula 331 do TST, Lei 8666/93, e art. 37,

XXI da CF/88, Lei 8666/93, e art. 37, XXI da CF/88, determino que o

ente público apresente os seguintes documentos:

I) edital licitatório;

II) contrato com o vencedor do certame e seus aditamentos, em

havendo;

III) demonstração mensal de que, ao repassar os valores à

contratada, exigiu comprovação dos recolhimentos previdenciários,

do FGTS, pagamentos salariais no prazo legal, pagamento e

concessão de férias, em havendo, acordos ou convenções

coletivas, cumprimento das normas de saúde e segurança de

trabalho, quando da existência de agentes insalubres e periculosos

e registro de toda a mão de obra contratada pelo tomador colocada

à sua disposição.

Aplicação do art. 357, III, c/c art. 373, §1º do CPC. O presente

despacho guarda fundamentos nos artigos citados, considerando

que a peculiaridade do caso ostenta ao ente público a maior aptidão

de obtenção da prova, tendo em mira que toda a documentação é

exigida na legislação, sendo de excessiva dificuldade onerar a parte

autora com a referida prova documental. Conclui-se, assim, que

está dada a oportunidade de que o ente público cumpra o que lhe

foi atribuído.

Fica a Fazenda Pública ciente, desde já, que o Juízo inverterá o

ônus da prova no que tange o pedido de responsabilidade

subsidiária. Como definido pelo STF em sede de repercussão geral

e pela SDI-1 do TST, a responsabilidade do ente público não é

automática, mas pode ocorrer se não houve fiscalização do

cumprimento dos encargos trabalhistas e previdenciários pela

empresa contratada.

À luz do princípio da aptidão para a prova (Art. 818, §§ 1º e 2 º da

CLT), cabe à Fazenda Pública comprovar, ainda que por

amostragem, a competente e boa fiscalização do cumprimento dos

direitos trabalhistas decorrentes de contratação de empresas para

serviços, obras, etc., ao ser oportunizada a juntada de documentos.

Caso não o cumpra, entenderá este Juízo que agiu com culpa in

vigilando, ao não proceder à fiscalização rotineira da execução do

contrato com sua tomadora, permitindo o descumprimento de

normas legais, como é a hipótese das verbas trabalhistas.

Havendo alegação na exordial de irregularidades nos depósitos

fundiários e se a parte demandada, ao contestar o pedido alegar

que efetuou os depósitos de forma correta, deverá juntar aos autos

o extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos termos da

jurisprudência dominante do C.TST, diante do cancelamento da OJ

301 da SDI-1.

DA IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAR ADVOGADO

Em caso de impossibilidade de contratação de advogado para

apresentar defesa ou se houver dificuldade de acesso ao

sistemaPJe, deverá ser contactada a Secretaria da Vara do

Trabalho de LIMOEIRO-PE pelos telefones (081) 2011-5204 e

0800 0001085, ou ainda, peloemailvaralimoeiro@trt6.jus.br, ou

presencialmente, antes do término do prazo para apresentação

da contestação para, após a devida identificação da parte ou

advogado, informando o número do processo em curso, relatar

a dificuldade encontrada, que será informada ao juiz do

trabalho para apreciação e deliberação.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada

em peça separada, com expressa seleção do tipo de

documento "Exceção de incompetência", bem como sua

indicação na descrição do documento no sistema PJE, sob

pena de não ser observado o procedimento estabelecido no art.

800 da CLT.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente
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na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. Deverá a

parte classificar e ordenar os documentos juntados de forma a

facilitar o exame dos autos eletrônicos, nos termos dos artigos

12 e 13 da Resolução n. 185/2017, sendo facultado ao

Magistrado determinar nova apresentação e a indisponibilidade

dos anteriormente juntados, quando a forma de apresentação

puder ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla

defesa, consoante artigo 15 da Resolução n. 185/2017.

ATENÇÃO: É VEDADO O USO DO SISTEMA "E-DOC" PARA

ENVIO DE PETIÇÕES REFERENTES A PROCESSO

ELETRÔNICO (S ISTEMA PJe-JT) .

ADVERTÊNCIAS FINAIS

Os originais dos documentos utilizados como prova documental

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado

da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme previsto na Lei nº 11.419/2006.

A habilitação do(s) procurador(es) da reclamada será por ele(s)

realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos da

Resolução CSJT nº 185/2017.

O presente despacho foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a), em LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000079-72.2024.5.06.0251
REQUERENTES ANTONIO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO MARIANA CORREIA DE PAIVA
SOUSA(OAB: 51940/PE)

REQUERENTES RB OBRAS E REFORMAS LTDA -
EPP

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO HOLANDA
DINIZ(OAB: 38056/PE)

ADVOGADO THAYNA LUIZA DOS SANTOS(OAB:
42903/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RB OBRAS E REFORMAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 163d4ae

proferida nos autos.

CERTIDÃO

Certifico que, até esta data, não houve manifestação do(s)

credor(es) quanto ao possível inadimplemento da(s) obrigação(ões)

pactuada(s) no termo de conciliação, tendo escoado "in albis" o

prazo que lhe(s) foi concedido a esse fim.

Certifico, ainda, que o(s) devedor(es) não comprovou(aram) o(s)

recolhimento(s) fiscal(is) e previdenciário(s) constante(s) do teor do

acordo, nos respectivos valores de R$ 30,00 e R$ 123,75.

 A presente certidão foi redigida pelo(a) servidor(a) ADRIANA

FERREIRA MARTINELLI, em

LIMOEIRO/PE-PE, em 19 de março de 2024.

DESPACHO

Vistos, etc.

Inicie-se a execução.

 Intime-se o réu, por seu patrono, para comprovar

nos autos, no prazo de 5 dias, os recolhimentos

previdenciários e fiscais.

 Após, sem manifestação, retornem os autos

conclusos.

O presente despacho foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a), em LIMOEIRO/PE-PE, 19 de março de 2024.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000522-91.2022.5.06.0251
RECLAMANTE LENICLEIDE MELO COUTINHO DE

ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO ABNER PORTO DE FARIAS MACEDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENICLEIDE MELO COUTINHO DE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d34d2f5

proferido nos autos.

Reporto-me à petição de Id 8166465:

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, por 30 dias.

Intime-se.

Após, aguarde-se a audiência designada.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000002-97.2023.5.06.0251
RECLAMANTE MARILIA GABRIELA EGIPEDES DE

ARAUJO

ADVOGADO MARCOS VINICIUS DE SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 55858/PE)

RECLAMADO ESCRITORIO CONTABIL JAILSON
GOMES LTDA

ADVOGADO JOSE FRANCISCO ARRUDA ALVES
DE VASCONCELOS(OAB: 23242/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCRITORIO CONTABIL JAILSON GOMES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be4a31c

proferido nos autos.

Intime-se o réu para que se manifeste acerca da denúncia de

descumprimento do parcelamento (Id cc1035a). Prazo: 05 dias.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000179-27.2024.5.06.0251
RECLAMANTE VANDERSON MENDES DA SILVA

ADVOGADO CAIO CESAR VIEIRA CABRAL(OAB:
20331/PE)

RECLAMADO RB OBRAS E REFORMAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANDERSON MENDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 853f003

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de ação trabalhista autuada sob o rito sumaríssimo.

1. Fica designado o dia 16/04/2024 às 09h20min, para realização

da audiência UNA, cientificando a parte autora através de

seu(sua) patrono(a).

2. Cite-se o(a) reclamado(a) para apresentar defesa nos moldes do

artigo 847, caput e § único, da CLT, sob pena de revelia,

observando as orientações abaixo.

3. O(a) reclamado(a) deve comparecer à audiência para prestar

depoimento pessoal,conforme critério do Juiz a presidir a

sessão,sob pena de aplicação de confissão ficta, ainda que esteja

presente advogado devidamente habilitado nos autos, nos moldes

do inciso I, da Súmula 74 do C. TST.

Na audiência deverá Vossa Senhoria apresentar as provas que

julgar necessárias, saldo documentais, as quais devem estar

incluídas no PJe. As pessoas físicas presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(carteiras profissionais, RG, CNH). As pessoas jurídicas deverão

trazer os documentos necessários à comprovação da inscrição no

CNPJ ou CEI (INSS), bem como CPF dos sócios, comprovante de

inscrição no SIMPLES, caso seja optante e, ainda, cópia do contrato

social, estatuto ou outro ato constitutivo, com as alterações

porventura ocorridas. Em se tratando de condomínio, este deverá

juntar cópia de ata de eleição do síndico.

Quando se tratar de hipótese restrita a documentos, em

conformidade com o art. 852-H, da CLT, caberá às partes

apresentarem suas manifestações durante a audiência, sendo

encerrado o processo para sentença, salvo existência de

alguma pendência a critério do magistrado que presidir a

sessão.

Em havendo pedidos com fulcro em acordos, convenções ou

sentença normativa deverá a prova documental ser juntada

antes da audiência, sob pena de inépcia, a teor da Súmula 263

do TST.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de

20(vinte) trabalhadores deverá apresentar os respectivos

controles de horário em caso de controvérsia quanto à jornada

de trabalho, sob pena de presunção de veracidade da jornada

alegada na inicial (art. 74, § 2º da CLT).Aplicação da Súmula 338

do TST. Preclusão caso não haja a juntada.

A não apresentação da defesa até a audiênciaimplicará em

revelia. Na forma do § 5º do art. 844 da CLT, ainda que ausente
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o reclamado na audiência e presente seu advogado, não haverá

revelia, sendo recebida a defesa e documentos.

 Deverá o Réu estar presente na audiência, independentemente

do comparecimento de seus advogados, sendo-lhe facultado

fazer-se substituir pelo gerente ou preposto que tenha

conhecimento dos fatos e cujas declarações obrigarão o Réu.

O preposto deve estar devidamente credenciado mediante

apresentação da carta de preposição.O reclamado deve

comparecer à audiência para prestar depoimento pessoal, sob

pena de aplicação de confissão ficta, ainda que esteja presente

advogado devidamente habilitado nos autos, nos moldes do

inciso I, da Súmula 74 do TST.

Nos termos do art. 765 da CLT e do princípio da razoabilidade,

observando (a) o volume de documentos; (b) grau de

complexidade exigida à análise da prova documental, a

exemplo de empresas de ônibus com justa causa e horas

extras; (c) mídia ou outro meio virtual similar, na hipótese de

dificuldade técnica para ser assistida por todos, além do lapso

temporal demandado; (d) tempo necessário para cumprimento

dos itens 'a", "b" e "c" gerar tumulto na pauta do dia, tendo em

mira outras instruções previamente aprazadas, FICARÁ à

critério do magistrado a presidir a sessão o ADIAMENTO para

oitiva de testemunhas em outra data, bem como concessão de

prazo para manifestação.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos

que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição,

no PJe, consoante regulamentação da Resolução n. 185/2017

do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, com pelo menos

48 horas de antecedência da audiência (art. 22,caput e § 1º).

Para tanto, o Réu,valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista, em

sistema de auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-

JT, no sítio "https://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

d i r e t a m e n t e  n o  s í t i o  d o  T R T  d a  S e x t a  R e g i ã o ,

"http://www.trt6.jus.br", onde consta link específico para o PJE-

JT. É obrigatório o uso do certificado digital por advogado

habilitado e emitido por autoridade certificadora competente,

devendo ser utilizado o navegador Mozilla Firefox a partir da

versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente, acesse o

link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/").É possível ao

Réu, ainda, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de defesa

apresentada e letronicamente e  documentos que a

acompanham, a  f im de que sua v isual ização seja

disponibilizada à parte contrária apenas no momento

específico da audiência.

Os arquivos de áudio e vídeo juntados por cada um dos litigantes

devem ser por eles hospedados no google drive, por recomendação

contida no Ato TRT-GP 206/2017, sendo juntada aos autos petição

informando o link e senha para acesso, o que viabilizará tanto às

partes quanto ao Juízo e até ao TRT em caso de eventual recurso,

visualizar as referidas mídias.

JUNTADA DE DOCUMENTO NA HIPÓTESE DO RÉU SER

EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

Determina-se que, no prazo acima indicado, as partes anexem

documentos relativos à forma de ingresso do reclamante, ou seja,

se foi admitido por concurso público ou não, à luz da decisãodo

STF a respeito de tal matéria. Caso não haja comprovação

documental, será entendido que o contrato registrado inicialmente

na CTPS teve como modalidade de ingresso a ausência de

concurso público.

 DA IMPOSSIBILIDADE DE CONTRATAR ADVOGADO

Em caso de impossibilidade de contratação de advogado para

apresentar defesa ou se houver dificuldade de acesso ao

sistemaPJe, deverá ser contactada a Secretaria da Vara do

Trabalho de LIMOEIRO-PE pelos telefones (081) 2011-5204 e

0800 0001085, ou ainda, peloemailvaralimoeiro@trt6.jus.br, ou

presencialmente, antes do término do prazo para apresentação

da contestação para, após a devida identificação da parte ou

advogado, informando o número do processo em curso, relatar

a dificuldade encontrada, que será informada ao juiz do

trabalho para apreciação e deliberação.

A exceção de incompetência territorial deverá ser apresentada

em peça separada, com expressa seleção do tipo de

documento "Exceção de incompetência", bem como sua

indicação na descrição do documento no sistema PJE, sob

pena de não ser observado o procedimento estabelecido no art.

800 da CLT.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. Deverá a

parte classificar e ordenar os documentos juntados de forma a

facilitar o exame dos autos eletrônicos, nos termos dos artigos

12 e 13 da Resolução n. 185/2017, sendo facultado ao

Magistrado determinar nova apresentação e a indisponibilidade

dos anteriormente juntados, quando a forma de apresentação

puder ensejar prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla

defesa, consoante artigo 15 da Resolução n. 185/2017.

ATENÇÃO: É VEDADO O USO DO SISTEMA "E-DOC" PARA
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ENVIO DE PETIÇÕES REFERENTES A PROCESSO

ELETRÔNICO (S ISTEMA PJe-JT) .

ADVERTÊNCIAS FINAIS

Os originais dos documentos utilizados como prova documental

deverão ser preservados pelo seu detentor até o trânsito em julgado

da sentença ou, quando for o caso, até o final do prazo para ação

rescisória, conforme previsto na Lei nº 11.419/2006.

A habilitação do(s) procurador(es) da reclamada será por ele(s)

realizada diretamente nos autos eletrônicos, nos termos da

Resolução CSJT nº 185/2017.

O presente despacho foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a), em LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000943-47.2023.5.06.0251
RECLAMANTE MARIA DASDORES DA SILVA PINTO

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

RECLAMADO INSTITUTO VALE DO CAPIBARIBE
DE INOVACOES EM EDUCACAO E
SAUDE

ADVOGADO RIEMBERG DA SILVA BARROS
JUNIOR(OAB: 51346/PE)

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO VALE DO CAPIBARIBE DE INOVACOES EM
EDUCACAO E SAUDE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: INSTITUTO VALE DO

CAPIBARIBE DE INOVACOES EM EDUCACAO E SAUDE

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO para que se

manifeste nos autos sobre as alegações de descumprimento do

acordo judicial, formuladas pela parte credora, conforme petição de

ID. f8c790e. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000658-64.2017.5.06.0251
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE MELO

ADVOGADO OTTO CAVALCANTI DE
ALMEIDA(OAB: 17070/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO MARITZZA FABIANE LIMA
MARTINEZ DE SOUZA OLIVEIRA
ROSSITER(OAB: 711/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANTONIO CARLOS DE MELO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DE QUE FOI EMITIDO ALVARÁ DE

AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITO, EM

FAVOR DO RECLAMANTE (ID 945a836) DEVENDO AGUARDAR

O PROCESSAMENTO DA TRANSFERÊNCIA JUNTO A CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL.

Através da presente, fica Vossa SenhoriaINTIMADO(A) PARA

JUNTAR CONTA BANCÁRIA DO SINDICATO, UMA VEZ QUE OS
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HONORÁRIOS SÃO SINDICAIS, NO PRAZO DE 05 (CINCO)

DIAS.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000658-

64.2017.5.06.0251RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DE

MELOADVOGADO(S): OTTO CAVALCANTI DE ALMEIDA, OAB:

17070RECLAMADO: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTOADVOGADO(S):HAROLDO WILSON MARTINEZ

DE SOUZA JUNIOR, OAB: 20366

MARITZZA FABIANE LIMA MARTINEZ DE SOUZA OLIVEIRA

ROSSITER, OAB: 00711

MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA, OAB: 25867

RENATO GUTTERRES NEVES, OAB: 24654------------------------------

-----------------------------------------/MHBA

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA BARBOSA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000658-64.2017.5.06.0251
RECLAMANTE ANTONIO CARLOS DE MELO

ADVOGADO OTTO CAVALCANTI DE
ALMEIDA(OAB: 17070/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO MARITZZA FABIANE LIMA
MARTINEZ DE SOUZA OLIVEIRA
ROSSITER(OAB: 711/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DA PLANILHA DE PARCELAMENTO DE ID

7070029, DEVENDO OBSERVAR AS DATAS E VALORES

CONSTANTES NA PLANILHA PARA DEPÓSITO DAS PARCELAS.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000658-

64.2017.5.06.0251RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DE

MELOADVOGADO(S): OTTO CAVALCANTI DE ALMEIDA, OAB:

17070RECLAMADO: COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

SANEAMENTOADVOGADO(S):HAROLDO WILSON MARTINEZ

DE SOUZA JUNIOR, OAB: 20366

MARITZZA FABIANE LIMA MARTINEZ DE SOUZA OLIVEIRA

ROSSITER, OAB: 00711

MARIZZE FERNANDA LIMA MARTINEZ DE SOUZA, OAB: 25867

RENATO GUTTERRES NEVES, OAB: 24654------------------------------

-----------------------------------------/MHBA

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

MARIA HELENA BARBOSA AGUIAR

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000724-39.2020.5.06.0251
RECLAMANTE SORAIA ROBERTA DA SILVA

ADVOGADO THIAGO ALVIM MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 35096/PE)

ADVOGADO AGRON CORREA GONDIM
PEREIRA(OAB: 33648/PE)

ADVOGADO LUIZ HENRIQUE DA SILVA
REIS(OAB: 43161/PE)

RECLAMADO RODOVIARIA BORBOREMA LTDA
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ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SORAIA ROBERTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: SORAIA ROBERTA DA

SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da liberação de

crédito em seu favor, conforme alvará de ID. 5af08a3.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000987-03.2022.5.06.0251
RECLAMANTE M.F.D.M.

ADVOGADO CAIO CESAR VIEIRA CABRAL(OAB:
20331/PE)

RECLAMADO I.L.R.D.S.

ADVOGADO RIEMBERG DA SILVA BARROS
JUNIOR(OAB: 51346/PE)

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.L.R.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID e2537e4.

Processo Nº ATOrd-0000504-70.2022.5.06.0251
RECLAMANTE KAMILLA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO STONE PAGAMENTOS S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMILLA FERNANDES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: KAMILLA FERNANDES DE

SOUZA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da liberação de

crédito em seu favor, conforme alvará de ID. 34d4afa.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000743-11.2021.5.06.0251
RECLAMANTE VERA CARLA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO JOTA CAVALCANTI(OAB: 31979/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

ANDRE DE AQUINO CARNEIRO

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE
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Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA CARLA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: VERA CARLA FERREIRA

DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da liberação de

crédito em seu favor, conforme alvará de ID. 5b0d056. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor

Processo Nº ConPag-0000863-83.2023.5.06.0251
CONSIGNANTE J A T CAVALCANTI

ADVOGADO RICARDO LUIS DE ANDRADE
NUNES(OAB: 23196/PE)

CONSIGNATÁRIO LUCIANO PAULO DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A T CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: J A T CAVALCANTI

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da restituição de

crédito em seu favor, conforme alvará de ID. 456731d.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000191-79.2011.5.06.0321
RECLAMANTE SEVERINO BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

RECLAMANTE JANCICLEIDE GOMES DA SILVA

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

RECLAMANTE JAMERSON DANIEL SILVA

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

RECLAMADO TIAGO BARBOSA DE AGUIAR

ADVOGADO EMMANUEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 13646/PE)

RECLAMADO BRUNO ANTONIO MARTINS
BARBOSA

RECLAMADO IMMOBILIARE CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

RECLAMADO MARIA DE LOURDES PEREIRA DE
ARAUJO

ADVOGADO SAMUEL SILVA MENDES(OAB:
47346/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de

Limoeiro-PE, no uso de suas atribuições legais, faz saber, pela

presente, que fica TIAGO BARBOSA DE AGUIAR, CPF:

055.367.124-38; BRUNO ANTONIO MARTINS BARBOSA, CPF:
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0 3 1 . 4 8 0 . 1 2 4 - 3 7 ;  I M M O B I L I A R E  C O N S T R U T O R A  E

INCORPORADORA LTDA, CNPJ: 09.477.628/0001-57; MARIA DE

LOURDES PEREIRA DE ARAUJO, CPF: 172.151.024-91, CITADO

por intermédio de seu advogado constituído nos autos, com

fulcro no art. 513, § 2º, I do NCPC, para pagar em 48 horas ou

garantir a execução, sob pena de penhora, a quantia de R$9.611,86

atualizado até 31/03/2024, conforme planilha de cálculos constante

do processo acima em epígrafe. Vale salientar que tais cálculos

estão à disposição no Sistema PJ-e-JT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). ANA

MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

ZAQUEU BARBOSA DA COSTA

Assessor

Processo Nº CumSen-0001079-88.2016.5.06.0251
EXEQUENTE JOSE ROQUE DE ARRUDA

ADVOGADO Fernando Antonio da Costa
Borba(OAB: 11218/PE)

EXECUTADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO ISABELLE SOARES CANTAO(OAB:
39634/PE)

ADVOGADO LUCIA MARIANA FREITAS
GODOI(OAB: 38882/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

EXECUTADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO MARIANO
JUNIOR(OAB: 29236/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO VIA SISBAJUD DE

ID.2d278e6 E, CASO QUEIRA, MANIFESTAR-SE NOS AUTOS

DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, NO PRAZO DE: 5 dias.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

ZAQUEU BARBOSA DA COSTA

Assessor

Processo Nº ATSum-0000504-36.2023.5.06.0251
RECLAMANTE JOSE TOMAZ DA SILVA BORGES

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

RECLAMADO RIO UNA SERVICOS GERAIS LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE JACKSON GALVAO DE MELO
NETO(OAB: 40189/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE TOMAZ DA SILVA BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: JOSE TOMAZ DA SILVA

BORGES

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria ciente da liberação de

crédito em seu favor, conforme alvará de ID. f8067fc.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO SERGIO CHAVES VIEIRA

Assessor
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Processo Nº ATOrd-0000036-38.2024.5.06.0251
RECLAMANTE JOANA PRISCILA GABRIEL

BARBOSA

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

RECLAMADO KACIA KALINE GOMES GUERRA

ADVOGADO LETICIA DANYELLE SILVA(OAB:
56907/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KACIA KALINE GOMES GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7713a2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Passo a apreciar a petição de id f21e310.

Defiro o pedido da parte demandada, ante os fundamentos

apresentados.

Fica designado, como nova data para a realização de audiência

INICIAL, o dia 13/05/2024, às 08h30min.

Ademais, considerando que o adiamento é a pedido da parte ré e

em vir tude da existência de outra audiência aprazada

anter iormente, determino:

Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 02 (dois) dias,

se é possível a realização da audiência na data acima informada,

isto porque, se comunicado ao juízo obstáculos em momento

posterior, sob o mesmo fundamento (audiência diversa aprazada

anteriormente), não haverá deferimento.

Cumpre ressaltar que, no silêncio de uma das partes, este juízo

entenderá pela concordância com a nova data designada.

Dê-se ciência.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000036-38.2024.5.06.0251
RECLAMANTE JOANA PRISCILA GABRIEL

BARBOSA

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

RECLAMADO KACIA KALINE GOMES GUERRA

ADVOGADO LETICIA DANYELLE SILVA(OAB:
56907/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA PRISCILA GABRIEL BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7713a2

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Passo a apreciar a petição de id f21e310.

Defiro o pedido da parte demandada, ante os fundamentos

apresentados.

Fica designado, como nova data para a realização de audiência

INICIAL, o dia 13/05/2024, às 08h30min.

Ademais, considerando que o adiamento é a pedido da parte ré e

em vir tude da existência de outra audiência aprazada

anter iormente, determino:

Intimem-se as partes para informarem, no prazo de 02 (dois) dias,

se é possível a realização da audiência na data acima informada,

isto porque, se comunicado ao juízo obstáculos em momento

posterior, sob o mesmo fundamento (audiência diversa aprazada

anteriormente), não haverá deferimento.

Cumpre ressaltar que, no silêncio de uma das partes, este juízo

entenderá pela concordância com a nova data designada.

Dê-se ciência.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-73.2023.5.06.0251
RECLAMANTE EANI MARCULINO DE MOURA

ADVOGADO EDUARDO OERTLI DIAS(OAB:
45034/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO

ADVOGADO RENATA ALVES DOS SANTOS(OAB:
28974/PE)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
EM PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -
REPRESENTAÇÃO EM
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db14aa8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, deixo de homologar a proposta de acordo de ID 41f3456 ,

tendo em vista a intenção de pagamento da reclamada no valor total

da liquidação, conforme Planilha Cálculos de ID 4eec550.

O valor apresentado como o acordado a ser pago à reclamante, de

R$10.986,85, em decorrência da retenção dos 30% dos honorários

contratuais, não está de acordo com o cálculo real:

Valor bruto devido à reclamante: R$16.319,13

30% de retenção: R$16.319,13 x 0,3 = R$4.895,74

Valor líquido devido à reclamante: R$15.695,49 - R$4.895,74 =

R$10.799,75

Assim, considerando os valores da planilha de cálculo, o valor a ser

pago à reclamante com a retenção dos 30% dos honorários

advocatícios, seria de R$10.799,75.

Nesse sentido, intimem-se as partes para se manifestarem se estão

de acordo com o cálculo acima ou se o valor acordado é de fato

R$10.986,85. Prazo: 05 dias.

A inércia implicará o não conhecimento do pedido de homologação

de transação extrajudicial.

Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação dos

interessados, voltem os autos conclusos.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-73.2023.5.06.0251
RECLAMANTE EANI MARCULINO DE MOURA

ADVOGADO EDUARDO OERTLI DIAS(OAB:
45034/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
HUMANO

ADVOGADO RENATA ALVES DOS SANTOS(OAB:
28974/PE)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

PROCURADORIA DA REPÚBLICA
EM PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO -
REPRESENTAÇÃO EM
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EANI MARCULINO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db14aa8

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Por ora, deixo de homologar a proposta de acordo de ID 41f3456 ,

tendo em vista a intenção de pagamento da reclamada no valor total

da liquidação, conforme Planilha Cálculos de ID 4eec550.

O valor apresentado como o acordado a ser pago à reclamante, de

R$10.986,85, em decorrência da retenção dos 30% dos honorários

contratuais, não está de acordo com o cálculo real:

Valor bruto devido à reclamante: R$16.319,13

30% de retenção: R$16.319,13 x 0,3 = R$4.895,74

Valor líquido devido à reclamante: R$15.695,49 - R$4.895,74 =

R$10.799,75

Assim, considerando os valores da planilha de cálculo, o valor a ser

pago à reclamante com a retenção dos 30% dos honorários

advocatícios, seria de R$10.799,75.

Nesse sentido, intimem-se as partes para se manifestarem se estão

de acordo com o cálculo acima ou se o valor acordado é de fato

R$10.986,85. Prazo: 05 dias.

A inércia implicará o não conhecimento do pedido de homologação

de transação extrajudicial.

Decorrido o prazo supramencionado, sem manifestação dos

interessados, voltem os autos conclusos.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000227-83.2024.5.06.0251
REQUERENTES ISRAEL DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO KATHARINA VIEIRA DE MELO
ARRUDA MOURA DUARTE(OAB:
25302/PE)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL DE SOUZA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5110b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Art. 764 da CLT, e considerando o disposto na

Resolução CNJ nº 125/2010, bem como o estabelecido na

Resolução CSJT nº 174/2016, e, ainda, o regulamentado nas

Resoluções Administrativas TRT6 nº 11/2017 e TRT6 nº 14/2020,

além da Portaria TRT6 -GP nº 527/2023, considerando que

processo se encontra apto ao seu regular prosseguimento,

determino a remessa destes autos ao CEJUSC 1º GRAU -

GOIANA, para os devidos fins, em especial análise da proposta

de acordo e, se for o caso, lavratura do termo de conciliação.

Faculta-se às partes e advogados(as), de logo, a apresentação

de seus contatos telefônicos e dos endereços eletrônicos (e-

mail), inclusive em sigilo eletrônico, caso assim desejem, de

modo a facilitar a comunicação do CEJUSC 1º GRAU GOIANA

com os litigantes e advogados(as) para tentativa de

conciliação.

Após a realização da audiência, os autos deverão retornar a esta

Unidade para prosseguimento da marcha processual.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

LIMOEIRO/PE-PE, 19 de março de 2024.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000227-83.2024.5.06.0251
REQUERENTES ISRAEL DE SOUZA RODRIGUES

ADVOGADO KATHARINA VIEIRA DE MELO
ARRUDA MOURA DUARTE(OAB:
25302/PE)

REQUERENTES CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c5110b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Nos termos do Art. 764 da CLT, e considerando o disposto na

Resolução CNJ nº 125/2010, bem como o estabelecido na

Resolução CSJT nº 174/2016, e, ainda, o regulamentado nas

Resoluções Administrativas TRT6 nº 11/2017 e TRT6 nº 14/2020,

além da Portaria TRT6 -GP nº 527/2023, considerando que

processo se encontra apto ao seu regular prosseguimento,

determino a remessa destes autos ao CEJUSC 1º GRAU -

GOIANA, para os devidos fins, em especial análise da proposta

de acordo e, se for o caso, lavratura do termo de conciliação.

Faculta-se às partes e advogados(as), de logo, a apresentação

de seus contatos telefônicos e dos endereços eletrônicos (e-

mail), inclusive em sigilo eletrônico, caso assim desejem, de

modo a facilitar a comunicação do CEJUSC 1º GRAU GOIANA

com os litigantes e advogados(as) para tentativa de

conciliação.

Após a realização da audiência, os autos deverão retornar a esta

Unidade para prosseguimento da marcha processual.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

LIMOEIRO/PE-PE, 19 de março de 2024.

LIMOEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0000859-46.2023.5.06.0251
OPOENTE THAMIRIS DE MOURA BATISTA

ADVOGADO LUIZA AVILA MICCOLI(OAB:
412256/SP)

ADVOGADO CELINA PESSOA DE MELLO
BARBOSA(OAB: 38821/PE)

OPOSTO JOYCE BRUNELLY GOMES DE
ATAIDE

ADVOGADO JOYCE BRUNELLY GOMES DE
ATAIDE(OAB: 61028/PE)

OPOSTO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

OPOSTO REGINALDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO NERI DA SILVA(OAB:
23018-D/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

OPOSTO SEVERINO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO POLIANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
34872/PE)

ADVOGADO ADRIANO NERI DA SILVA(OAB:
23018-D/PE)
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ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

SAULO DAVI DE LIMA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRIS DE MOURA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9afbb2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

THAMIRIS DE MOURA BATISTA, devidamente qualificada nestes

autos, ajuizou AÇÃO ANULATÓRIA em face de JOYCE

BRUNELLY GOMES DE ATAÍDE, REGINALDO FERNANDES DA

SILVA, SEVERINO BATISTA DA SILVA e BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL SA, objetivando a anulação da

arrematação, em hasta pública, da posse de imóvel penhorada na

execução movida nos autos da ação trabalhista nº 0000528-

74.2017.5.06.0251. A 1ª e o 2º réus apresentaram defesa. O 3º

acionado manifestou concordância aos pleitos autorais e o 4º

réu(Banco do Nordeste do Brasil SA) habilitou patrono nos autos,

mas não contestou a ação. Foi oportunizada à parte autora a réplica

e manifestação sobre documentos apresentados pelos acionados.

Não houve conciliação. Razões finais conforme PJe.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Como antes relatado, a demanda consiste em ação anulatória, e

diante das limitações/restrições do sistema PJe, a parte autora

nomeou a ação, nos assentamentos eletrônicos, como “Oposição”,

por entender que era a opção que mais se alinhava à medida.

Das notificações/intimações

Nos termos da Súmula nº. 427 do C. TST, determino que as

intimações futuras sejam procedidas exclusivamente em nome dos

patronos indicados, na inicial e nas defesas.

Preliminarmente, em atuação de ofício, não conheço do pedido

autoral alternativo de condenação em perdas e danos.

A quem a acionante que ver responsabilizado pelas supostas

perdas? O trabalhador exequente? O executado, seu pai? O credor

hipotecário? Ou a arrematante, com quem disputa a posse

arrematada?

Claro que é a arrematante com quem disputa a posse expropriada,

o que afasta o litígio da seara trabalhista.

Da mesma forma, ainda atuando de ofício, não conheço dos

pedidos de condenação da parte autora em dano moral, e de

liberação dos alugueis depositados em Juízo em favor da

arrematante, apresentados pela parte em sede de contestação.

Os pleitos da acionada estão alicerçados no fato de se encontrar

“impedida de receber os alugueis que lhe são devidos”. Ou melhor,

a matéria envolve a disputa dos aluguéis do salão comercial que

teve a sua posse arrematada, entre a arrematante e a parte autora,

sendo incompetente a Justiça do Trabalho para a apreciação da

matéria.

A controvérsia deverá ser objeto de ação própria, no Juízo

competente.

Nesse norte, tem-se o julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE DETERMINA IMISSÃO DA

ARREMATANTE NA POSSE DO IMÓVEL ARREMATADO.

LITÍGIO ENTRE ARREMATANTE E TERCEIROS POSSUIDORES.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Trata-se de

ação rescisória ajuizada em face de decisão que concedeu à

arrematante a imissão na posse do imóvel arrematado, sobre o qual

existente controvérsia entre arrematante e terceiros possuidores. A

competência desta Justiça do Trabalho para expedição de mandado

de imissão na posse se restringe a eventual controvérsia entre

arrematante e devedor-executado, que estiver na posse do bem.

Precedentes SDI-II, do TST. Ação rescisória julgada procedente."

(Proc. TRT9 - 0000823-65.2021.5.09.0000(AR), AC. Seção

Especializada, Relator: Archimedes Castro Campos Júnior. Data de

Publicação: 12/06/2023)

Sobreleva-se registrar que as litigantes interessadas não

trouxeram a informação aos autos. Mas, consoante consulta

pública disponível no sítio do E. Tribunal de Justiça de

Pernambuco, tramita na Vara Única da Comarca de João

Alfredo a Ação de Cobrança de Aluguéis nº 0000476-

36.2023.8.17.2830, onde figura como autora a arrematante, réu

o Sr. Saulo Davi de Lima Silva, locatário que em cumprimento

da tutela de urgência deferida depositou valores relativos ao

aluguel do imóvel em questão, em conta judicial à disposição

deste Juízo(id 47bda26), e como terceira interessada a

acionante.

A ação cível foi autuada antes da presente demanda, inclusive.

DAS PRELIMINARES ARGUIDAS PELO 2º RÉU

NÃO RECEBIMENTO DA AÇÃO POR AFRONTA À COISA

JULGADA

Afirma o suscitante que a autora insiste em não acatar a coisa

julgada e traz em sucessivas ações as mesmas matérias

apreciadas, conforme Embargos de Terceiro nº 000895-
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25.2022.5.06.0251, Oposição nº 0000362-32.2023.5.06.0251 e a

presente demanda. Enaltece que tais ações impede o recebimento

de seu crédito, causando-lhe prejuízo.

A arguição é genérica, por não delinear em quais pontos a demanda

viola matéria decidida, e portanto, rejeito-a.

NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO DE OPOSIÇÃO POR SER

INCABÍVEL NO PROCESSO DO TRABALHO; POR CONSISTIR

EM NOVOS EMBARGOS DE TERCEIRO; POR NÃO

PREENCHER OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE E

POR NÃO SER A AUTORA TERCEIRA E SIM PARTE NO

PROCESSO PRINCIPAL

De uma breve leitura da petição inicial, tem-se que a postulante

identifica a demanda, expressamente, como uma ação anulatória,

indicando até mesmo a previsão legal. Consequentemente, não se

tratando de oposição, e sim de uma ação anulatória que busca a

invalidação da arrematação, resta prejudicada a prefacial quanto ao

não conhecimento da medida por ausência de requisitos legais; não

cabimento no processo do trabalho e confusão com embargos de

terceiro.

Ressalto que os §§4º dos artigos 903 e 966 do CPC não figuram

entre os dispositivos legais firmados no artigo 2º da Instrução

Normativa nº 39 do C. TST.

Sobre o tema, eis a jurisprudência:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. BEM IMÓVEL ARREMATADO.

EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. NULIDADE.

PRECLUSÃO. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

AUTÔNOMA. A jurisprudência das cortes superiores é no sentido

de que, após a expedição da carta de alienação/arrematação, nem

mesmo o juízo que a expediu tem o poder de decretar a anulação

ou declarar a nulidade do ato judicial, ainda que verifique o

preterimento de alguma formalidade legal, uma vez que é

necessário o ajuizamento de ação autônoma anulatória, para tal

finalidade. No caso, as nulidades aventadas pela Agravante foram

suscitadas após a expedição da carta de arrematação, quando o ato

já era considerado perfeito, acabado e irretratável, portanto,

preclusa a oportunidade de argui-las, senão por ação autônoma nos

termos do § 4º do art. 903 do CPC. Apelo improvido." (Proc. TRT23

- 0000553-23.2013.5.23.0003(AP), AC. 1ª Turma, Relator: Adenir

Alves da Silva Carruesco. Data da publicação: 12/04/2023)

"AÇÃO ANULATÓRIA. CABIMENTO. NULIDADE DO AUTO DE

ARREMATAÇÃO. A desconstituição da arrematação, após ter sido

expedida a carta de arrematação, deve ser efetuada por meio de

ação anulatória, prevista no § 4º do artigo 966 do CPC."( Proc.

TRT3 - 0010720-85.2018.5.03.0131(RO), AC. 7ª Turma, Relator:

Antônio Carlos R. Filho. Data da publicação: 21/10/2021)

No que toca ao não recebimento da ação em razão da acionante

figurar como parte na ação principal, rejeito a arguição.

São partes na Reclamação Trabalhista nº 0000528-

74.2017.5.06.0251: Reginaldo Fernandes da Silva, Severino Batista

da Silva - Móveis - ME e Severino Batista da Silva, pai da

demandante.

MÉRITO

DA NULIDADE DA PENHORA - INOBSERVÂNCIA DE

REQUISITOS LEGAIS E PREVISTOS NO PROVIMENTO Nº

02/2013 DA CORREGEDORIA DESTE E. REGIONAL

TRABALHISTA

Aduz a acionante que nunca foi juntado aos autos da ação

trabalhista cópia da certidão atualizada "da matrícula nº 2.018 do

imóvel registrado perante o CRI de João Alfredo/PE," ou "solicitada

pesquisa de Transcrição junto ao CRI ou de eventuais Escrituras de

Venda e Compra relativas ao imóvel", disponível ao Juízo através

da ferramenta DOI.

Alega que, "baseado apenas em cópia de uma declaração de

imposto de renda do exercício fiscal de 2017, na qual foi declarada

a existência do imóvel pelo sócio da Executada," o exequente

requereu, em 08/12/2021, a penhora dos direitos de posse do

imóvel sem comprovar que o sócio executado era realmente o

detentor da mesma.

Expõe que "o imóvel havia sido de propriedade do executado até

09/02/2017"(limite temporal que antecede a autuação da

reclamação trabalhista), "mas foi vendido através de Escritura

Pública à ora Requerente, conforme comprovado pelos

documentos de fls. ID 858196b".

Enfatiza que "se a penhora realizada pelo Oficial de Justiça tivesse

sido averbada na Matrícula do Imóvel, certamente o Cartório de

Registro de Imóveis teria devolvido a ordem judicial sem

cumprimento, uma vez que o Executado não possuía qualquer

direito sobre a posse do bem".

Afirma que não foram respeitados os requisitos previstos no CPC e

no Provimento 02/2013 da CRT - Sexta Região, na realização da

constrição judicial hostilizada, por não constar no caderno

processual "cópia da certidão do Registro de Imóveis atualizada",

transcrevendo os artigos 78, 79 e 239 do citado Provimento e

fazendo menção ao artigo 845 do Código de Ritos.

Assevera que, não tendo sido atendidos os requisitos expostos, é

"nula a penhora do bem imóvel levado à leilão e todos os

demais atos subsequentes"(destaquei).

Em síntese, a presente demanda, no tópico, tem por objeto a

desconstituição da penhora da posse de 01(um) salão comercial,

que compõe o imóvel situado na Rua Severino Adrião Gomes da

Silva, esquina com a Rua José Herculano Soares, bairro Boa Vista,

João Alfredo/PE, por suposta inobservância dos requisitos legais. E
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a defesa da propriedade e posse do referido prédio comercial, em

sua integralidade.

Acontece que, no dia 11/11/2022, a autora desta ação autuou nesta

Unidade Judiciária os Embargos de Terceiro nº 0000895-

25.2022.5.06.0251, visando a defesa de tais direitos. Confira-se, in

verbis, no que é de interesse:

"FATOS E FUNDAMENTOS

Insurge-se os presentes embargos contra a penhora (id 5b44c1b) e

arrematação (id 0d183eb) da posse do imóvel da embargante

(certidão de propriedade em anexo), oriundas da ação trabalhista n°

0000528-74.2017.5.06.0251 (atualmente na fase de execução), em

que os reclamantes embargados moveram face ao Sr. Severino

Batista Da Silva.

Registra-se veementemente, que a embargante apenas tomou

ciência da penhora e arrematação ocorrida, no dia 04/11/2022,

quando o reclamado (executado) lhe noticiou de todo o ocorrido.

Passemos então as razões dos embargos.

Propriedade e posse - Bem de terceiro

Conforme já mencionado, o imóvel não pertence mais ao Sr.

Severino Batista Da Silva, desde 09/02/2017. A Sra. THAMIRIS DE

MOURA BATISTA, embargante no presente feito, adquiriu tal bem

por meio de ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

conforme segue em anexo.

Desde que a embargante efetivou a compra, a embargante passou

a possuir a posse e propriedade do imóvel penhorado e arrematado,

tanto é verdade, que foram firmados diversos contratos de locação

pela embargante como locadora do imóvel penhorado e arrematado

desde 2017 (em anexo), os quais possuem como locadora

(exclusivamente) a embargante, deixando evidente que a mesma

detém a posse e propriedade."

(...)

PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

(...)

4. Na qualidade de terceiro possuidora e proprietária do bem imóvel

penhorado e arrematado, não participante de quaisquer atos de

execução em curso, requer que se digne Vossa Excelência a

receber e deferir LIMINARMENTE os presentes EMBARGOS DE

TERCEIRO COM FORÇA DE EMBARGOS A ARREMATAÇÃO,

expedindo-se o mandado de manutenção de posse, suspendendo o

curso do processo principal e a execução dos autos do Processo nº

0000528-74.2017.5.06.0251 (processo pai-reunião das execuções),

inclusive suspendendo expedição da carta de arrematação e

eventuais praças até decisão final, e que seja declarada a nulidade

da avaliação e consequente anulação do Leilão e da Arrematação,

vez que não foram preenchidos os ditames legais, com falhas

graves que poderão comprometer a lisura da Justiça ocasionando

sérios prejuízos e danos para os terceiros que buscam a justiça,

precisamente a Embargante, inequívoca detentora da propriedade e

posse com animus domine do imóvel penhorado e arrematado, o

que não pode ser admitido.

(...)

6. A total procedência da ação, extinguindo-se a penhora e

arrematação em debate, e, por conseguinte, desfazendo-se a

ordem de constrição (se for o caso), confirmando a liminar requerida

e concedida;" (id 4202520 dos autos do ET)

A sentença de mérito proferida neste Juízo foi reformada pela E. 3ª

Turma desta Corte Regional Trabalhista, que acolheu "a preliminar

de não conhecimento dos embargos de terceiros opostos por

THAMIRIS DE MOURA BATISTA, por intempestividade,

suscitadas pelos agravantes, restaurando-se, por conseguinte,

todos os atos praticados a partir de 23/02/2022 - ID e5b44d8

(data da penhora do imóvel em discussão)."(grifei)

Textual:

"ACORDAM os Magistrados da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, receber os agravos de

petição no efeito devolutivo; rejeitar a preliminar de não

conhecimento dos agravos de petição, por ausência de delimitação

da matéria, suscitada pela agravada; rejeitar a preliminar de não

conhecimento dos agravos de petição quanto ao tópico de

intempestividade dos embargos de terceiros por preclusão; não

conhecer dos pedidos de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita e da condenação das agravantes ao pagamento de

honorários sucumbenciais, formulados pela embargante/agravada

nas contraminutas aos agravos de petição, por inadequação da via

eleita; acolher a preliminar de não conhecimento dos embargos de

terceiros opostos por THAMIRIS DE MOURA BATISTA, por

intempestividade, suscitadas pelos agravantes, restaurando-se, por

conseguinte, todos os atos praticados a partir de 23/02/2022 - ID

e5b44d8 (data da penhora do imóvel em discussão). No mérito, por

igual votação, negar provimento aos itens remanescentes dos

apelos dos agravantes REGINALDO FERNANDES DA SILVA,

JOSE SEVERINO DOS SANTOS e JOYCE BRUNELLY GOMES

DE ATAIDE. Tudo nos termos da fundamentação."(id 1dc050b)

Dos autos da ação incidental, aflora que a embargante, e autora

desta ação, foi regularmente cientificada do acórdão regional.

Pergunto:

O QUE FEZ A EMBARGANTE?

APRESENTOU INSURGÊNCIA AO QUE TINHA SIDO DECIDO

PELA INSTÂNCIA REVISORA?

NÃO! Ficou silente, e sua inércia ocasionou a configuração da

preclusão temporal para questionamentos ao que foi decido no
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acórdão regional, onde de forma clara e expressa foram

restaurados "todos os atos praticados a partir de 23/02/2022 - ID

e5b44d8 (data da penhora do imóvel em discussão)".

Efetivamente, não cabe pela via eleita a discussão acerca do

cumprimento de requisitos legais e formais necessários para a

subsistência da penhora, uma vez que a constrição foi restabelecida

em decisão transitada em julgado.

Da mesma maneira, resta incabível o pronunciamento judicial

quanto ao real proprietário do imóvel ou detentor da posse, no

momento da penhora realizada, por consistir em tema também

alcançado pela coisa julgada.

Destarte, considerando que aos órgãos da Justiça do Trabalho é

vedado o conhecimento de questões já decididas, sendo defeso à

parte ou ao terceiro interessado discutir, no curso da marcha

processual, matérias dirimidas, a cujo respeito se operou a

preclusão(aplicação dos artigos 836 da CLTe 507 do CPC), indefiro

o pleito de anulação da penhora.

DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA REAL PROPRIETÁRIA DO

IMÓVEL ACERCA DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS

Sustenta a acionante que, "nem a Vara Trabalhista nem o Leiloeiro

nunca sequer tentaram notificar essa Requerente de nenhum ato

expropriatório realizado sobre o seu bem imóvel, ou seja: penhora,

avaliação, designação de hasta pública, nem mesmo da

arrematação positiva".

Diz não se enquadrar "nas hipóteses previstas pelo artigo 207,

inciso VI do Provimento CR nº 02/2013, constante do Edital, uma

vez que não se trata de cônjuge do executado, nem mesmo titular

de ônus sobre o bem", não sendo possível "sua intimação pessoal

ser substituída/sanada pela publicação do edital".

Analiso.

Embora a autora alegue que não foi cientificada dos atos efetivados

na execução movida na reclamação trabalhista, e daqueles relativos

a expropriação da posse penhorada. A parte só veio a requerer a

sua habilitação, como terceira interessada, naqueles fólios, em

11/11/2022, ou seja, após a lavratura do auto de arrematação.

Entretanto, o acórdão regional que não conheceu dos embargos de

terceiro por ela oposto, por intempestividade, traz entre seus

fundamentos a evidência, advinda da prova documental produzida

pela própria embargante, de que a mesma tinha conhecimento dos

atos executórios, pelo menos, desde 02/08/2022, data da lavratura

da Certidão Negativa de Imóveis pertencente a Severino Batista da

Silva, requerida ao Tabelião do Serviço Notarial e Registral da

Comarca de João Alfredo. Prova novamente utilizada pela Srª.

Thamiris de Moura Batista nesta demanda(id b1541e1).

Transcrevo, a decisão turmária naquilo que é oportuno:

"(...)

No caso, os embargos de terceiros foram opostos em 11/11/2022

(ID 4202520). Analisando detidamente os argumentos da peça de

ingresso, observo que a embargante menciona que "apenas tomou

ciência da penhora e arrematação ocorrida, no dia 04/11/2022,

quando o reclamado (executado) lhe noticiou de todo o ocorrido."

Registro que o reclamado/executado é o genitor da embargante,

que desde 25/04/2022 teve ciência da penhora do imóvel

impugnado na presente ação (ID e5b44d8), mas, em nenhum

momento, veio aos autos defender o patrimônio de sua filha/terceira

embargante, não parecendo crível que, sequer, tenha informado a

ela a situação. Chamo a atenção para o fato de a embargante ter

juntado aos autos a certidão negativa de imóveis de ID ad9ef52,

datada de 02/08/2022, declarando a inexistência de imóveis em

nome do executado (seu genitor, repito). Os fatos narrados

fazem presumir que a embargante não tomou ciência da penhora

envolvendo o imóvel que alega de sua titularidade apenas em

novembro de 2022. Ocorre que o bem em comento foi levado à

hasta pública através do edital de ID 4efcf48 (expedido em

15/09/2022), no qual consta "ADVERTÊNCIA: Os litigantes, o

cônjuge do(a) executado(a) ou os titulares de ônus sobre os bens

que não forem localizados para fins de intimação pessoal, reputar-

se-ão intimados com a publicação do presente edital (Art. 207, inc.

VI, do Prov. CR No. 02/2013)." Portanto, não tendo havido qualquer

impugnação da embargante quanto ao não conhecimento do

referido edital, entendo que a data da sua publicação (16/09/2022 -

aba de expedientes da ação de base) teve o condão de cientificá-la

da penhora do bem em debate."(destaquei)

Ademais, aflora da aba "Registro de dados de Acesso de

Terceiros" que o advogado Adonis Rodrigues Lima dos Santos -

OAB/PE 45.566, patrono da embargante na citada ação incidental,

acessa os autos da ação trabalhista em questão, desde

20/10/2021.

Com efeito, evidenciando-se da prova documental que a acionante

acompanhava a execução movida nos autos da RT nº 0000528-

74.2017.5.06.0251, desde agosto de 2022, quando passou a

produzir provas, tenho que a ciência do edital de praça divulgado

em 16/09/2022, no DEJT, supriu as intimações formais da

postulante, ora questionadas.

Sobreleva-se ainda registrar que, ao contrário do que defende a

acionante, antes que fosse deferida a penhora da posse do salão

comercial, declarado à Receita Federal do Brasil como propriedade

do sócio executado, e pai da requerente, pelo próprio contribuinte

no ajuste anual de IRPF/ano calendário 2019, foi realizada

diligência negativa através do Arisp, no sentido de localizar certidão

narrativa do registro do imóvel no Tabelionato competente, v. ids

7dea7ae e 0e27700 dos autos da RT.
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Sendo assim, indefiro o pedido de anulação da expropriação do

bem penhorado por ausência de intimação da postulante acerca dos

atos executórios.

DA NULIDADE DO LEILÃO FACE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

DO CREDOR HIPOTECÁRIO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 889, V,

DO CPC

Questiona a demandante que o leilão foi realizado sem o

cumprimento do "disposto no art. 889, inciso V do CPC quanto aos

credores cuja intimação é obrigatória." Diz que, no caso em tela, o

Banco do Nordeste do Brasil S.A é credor hipotecário e conforme "

AV.03 e AV.04 da Matrícula 2.018 do CRI de João Alfredo a

Hipoteca do imóvel dado como garantia para a cédula de crédito

bancário nº 54.2019.999.36719 concedida a essa Requerente em

31/10/2019", assegurando que o Juízo "nunca nem tentou notificar o

credor hipotecário acerca dos atos expropriatórios", o que gerou a

ineficácia do ato. Faz menção ao princípio da prioridade, aos artigos

804 e 903 do CPC, e insiste na "invalidade da arrematação

realizada."

Aprecio.

É certo que a alienação de bem gravado por hipoteca "será

ineficaz" em relação ao credor hipotecário não intimado. Sendo

necessária para a regular "alienação judicial" a cientificação do

credor, com antecedência mínima de 05(cinco) dias, caso não seja,

de qualquer modo, parte na execução(inteligência dos artigos 804 e

889, V, do CPC).

Contudo, na situação fática, o Banco do Nordeste do Brasil

S.A.(credor hipotecário) figura no polo passivo desta ação e não

demonstrou nenhum interesse pelo litígio, apesar de citado para

contestar a demanda. Restringindo-se, na verdade, a habilitar

patrono nos autos(ids e4d8267 e c22deb5).

Por outro vértice, a acionante não tem legitimidade ativa para arguir

nulidade em benefício do credor hipotecário, visto que não possui a

titularidade da relação jurídica de garantia.

Nesse sentido, tem-se o julgado:

"CREDOR HIPOTECÁRIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA

PENHORA. NULIDADE PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA. A falta de

intimação do credor hipotecário acerca da penhora só interessa ao

credor, não tendo a executada legitimidade para perseguir a

anulação da penhora, com fundamento nesse fato, de acordo com o

disposto no art. 6º, do CPC. Agravo de petição que se nega

provimento."( Proc. TRT13 - 0128000-39.2014.5.13.0002(AP), AC.

1ª Turma. Data da publicação: 11/05/2015)

Portanto, indefiro o pedido de anulação do leilão e da arrematação

por ausência de intimação prévia do credor hipotecário.

DO PRAZO CONCEDIDO AOS EXECUTADOS/INTERESSADOS

PARA IMPUGNAÇÃO DA ARREMATAÇÃO – AFRONTA AO

ARTIGO 903, §2º, DO CPC

Afirma a demandante que houve cerceamento do direito de defesa

do executado "e, por analogia," dela requerente, ao ser concedido o

prazo de 05 dias para apresentação de impugnação à arrematação,

quando o correto seria 10 dias, de acordo com o artigo 903, §2º, DO

CPC.

Analiso.

Percorrendo os autos da ação principal, verifico que, de fato, há

erro de digitação nos mandados de intimação de ids 233b9d7 e

63627ae, no que concerne ao prazo firmado para a oposição de

embargos à arrematação. No entanto, a imprecisão em nada

obstaculizou a oposição do incidente pelo devedor interessado,

sendo a medida recebida, e após regular processamento, extinta

em razão da perda do objeto(ids 56bf8c7, 61b2bbe e b3e975d).

Quanto à acionante, não opôs embargos à arrematação. Não sendo

crível que deixou de exercer o direito à ampla defesa e ao

contraditório em razão do mero material.

Por conseguinte, inexistindo manifesto prejuízo para as partes

outerceira interessada, em decorrência do erro de digitação

apontado, não há que falar em nulidade processual(aplicação do

artigo 794 da CLT).

Indefiro o pleito.

DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DA ACIONANTE

DECORRENTE DO NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE

TERCEIRO, POR ELA OPOSTOS

Assegura a autora que os embargos de terceiro nº 0000895-

25.2022.5.06.0251 "foram distribuídos em 11/11/2022 e, portanto,

diferentemente do alegado pela Embargada naqueles autos e

considerado pelo E. Tribunal que julgou o Agravo de Petição," a

medida foi apresentada de forma tempestiva.

Enfatiza que o prazo de 05 dias para a oposição da ação incidental

"deve ser contado a partir da ciência inequívoca da arrematação

pelo terceiro, que no presente caso ocorreu no dia 04/11/2022."

Destaca que "o MM. Juízo não pode supor que a Requerente

tomou ciência do ocorrido em data anterior se não tem nenhuma

prova nesse sentido", visto que "o direito não pode ser pautado em

ilações", afirmando que "ao considerar grau de parentesco entre as

partes, no intuito de justificar o conhecimento da penhora, avaliação

e designação da hasta pública quanto ao imóvel da Requerente,

fora omisso o D. Desembargador aos descumprimentos dos atos

processuais necessários para a expropriação do bem imóvel."

Reitera questionamentos anteriores. Cita atos processuais

realizados na Ação Trabalhista nº 0000423-97.2017.5.06.0251,em

que a executada também litiga no polo passivo, e insiste que

"apesar de tempestivamente, questionar a validade da

expropriação, conforme lhe autoriza o artigo 674, do Código de
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Processo Civil, a Requerente teve o seu direito negado."

Acrescenta que, "no processo do trabalho, a declaração de

nulidade processual está condicionada à demonstração de efetivo

prejuízo, que no caso em análise resta devidamente caracterizado"

em face da "ofensa aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, enunciados no artigo 5º, LIV e LV da Constituição Federal,

devendo ser invalidada a penhora e os atos dela decorrentes."

Resume dos questionamentos agora relatados que, além da

reiteração de alegações já analisadas em tópicos anteriores, a

postulante se contrapõe a suposto cerceamento do direito de defesa

advindo no não conhecimento dos embargos de terceiro, por ela

opostos, como base para novo pedido de anulação da penhora

restabelecida e atos executórios sucessivos.

Porém, como ficou esclarecido na motivação exposta para o

indeferimento do pedido anterior de invalidação da constrição

judicial, a postulante foi devidamente cientificada da decisão

turmária e não se insurgiu, a tempo e modo regular. Transitando em

julgado o acórdão proferido nos autos do ET nº 0000895-

25.2022.5.06.0251, onde foi reconhecida a intempestividade

daquela ação.

Assim, em observância aos princípios da economia e celeridade

processual, adoto os fundamentos postos na análise do 1º ponto da

tese autoral como causa de decidir, e indefiro o pleito de anulação

da penhora e dos atos processuais dela decorrentes, inclusive, da

arrematação, por cerceamento do direito de defesa.

DO PREÇO VIL DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL E DA

NECESSIDADE DE REAVALIAÇÃO DO BEM

Aduz a vindicante que a arrematação "indevida e ilegal de imóvel

de sua propriedade" foi realizada "pelo valor ínfimo de R$

68.000,00".

Acrescenta que, do laudo de Avaliação de id 87aee25, firmado por

profissional competente, tem-se que o valor real de mercado do

prédio comercial era de R$ R$ 980.000,00, na data de 09/11/2022.

Sustenta que a posse do salão arrematada, mesmo recaindo sobre

fração do imóvel, "deve ter valor maior do que R$ 20.000,00, por

tratar-se do ponto comercial localizado no térreo e na esquina

(ponto mais valorizado comercialmente)."

Cita os artigos 891 e 903 do CPC e destaca que, "no site do

leiloeiro", a descrição do imóvel não foi corretamente realizada.

Insiste ser "nítida a discrepância de valores da avaliação judicial e

aquela trazida ao crivo do Magistrado, demonstrando de forma

eficiente, que fora atribuído valor ínfimo a propriedade da

Requerente, tendo sido indevidamente arrematada, por preço

inequivocamente, vil."

À análise.

Registro, inicialmente, que a expropriação hostilizada alcançou

somente a posse de 01(um) dos salões comerciais que integra o

prédio edificado na Rua Severino Adrião Gomes da Silva, esquina

com a Rua José Herculano Soares, bairro Boa Vista, João

Alfredo/PE, limites da penhora efetivada, que não atingiu a

propriedade do imóvel.

Sobre o tema preço vil, estabelece o artigo 891, caput e § único, do

CPC:

"Não será aceito lance que ofereça preço vil.

Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e

constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo,

considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da

avaliação."

Na hipótese dos autos, a posse arrematada estava avaliada em R$

20.000,00(vinte mil reais), e o lanço deferido foi de R$

68.000,00(sessenta e oito mil reais). Ou seja, a arrematação

ocorreu em valor que supera a avaliação, realizada por Oficial de

Justiça Avaliador Federal, em 240%(duzentos e quarenta por

cento).

Por consequência, o lanço deferido alinha-se aos requisitos legais,

e supera em muito o percentual mínimo estabelecido no edital de

praça(80%), não havendo que falar em preço vil.

No que diz respeito ao pedido de reavaliação do valor atribuído a

posse expropriada, encontra-se preclusa a oportunidade para o

pleito. Deveria ter sido posto antes da alineação.

Óbvio, a acionante tem ciência do desenvolvimento da marcha

executória desde o mês de agosto de 2022.

Nesse sentido, tem-se o julgado:

" AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

ANULATÓRIA. NULIDADE NA ARREMATAÇÃO. NÃO

VERIFICADA. PRETENSÃO DE REVISÃO DO VALOR DA

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO À

AVALIAÇÃO NÃO REALIZADA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO.

PRECLUSÃO. SÚMULAS 7 E 568 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, o pedido de reavaliação do bem penhorado deverá se dar

antes da sua adjudicação ou alienação. Precedentes. Súmula 568

do STJ. 2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria

fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega

provimento."(STJ - AgInt no REsp: 1684223 MS 2017/0166346-7,

AC. 4ª Turma. Data do julgamento: 19/09/2022. Data da publicação:

DJe 26/09/2022)

Destarte, indefiro o pedido de anulação da arrematação, por preço

vil ou necessidade de reavaliação do bem.

DA REVOGAÇÃO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Diante do que ficou decidido, a revogação da tutela provisória de

urgência é uma consequência lógica, pois é providência acessória
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que dependente da tutela principal.

Portanto, revogo a tutela provisória de urgência, antes deferida, nas

deliberações de ids 7785dea e 1843a1e.

DAS MULTAS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E POR ATO

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA

Pugna a 1ª acionada pela aplicação de penalidades pecuniárias por

litigância de má-fé e prática de ato atentatório à dignidade da

Justiça(artigo 903, §6º, do CPC), alegando, em resumo, que a ação

é “manifestamente improcedente” e “protelatória”, face a reiteração

de matérias já julgadas improcedentes.

Como é cediço, é dever das partes, bem como daqueles que de

qualquer forma participam do processo proceder com lealdade e

boa-fé, reputando como litigante de má-fé aquele que praticar uma

das condutas relacionadas ao artigo 793-B da CLT e 80 do CPC. E

de igual modo, configura-se o ato atentatório à dignidade da Justiça

quando da prática, pelo devedor, das condutas comissivas ou

omissivas definidas no artigo 774 do Código de Ritos.conduta

Todavia, não obstante alguns pontos da tese autoral estejam

alcançados pela coisa julgada, não se vislumbra conduta da parte

que justifique a aplicação das penalidades postuladas.

Precipuamente, no que diz respeito ao disposto no artigo 903, §6º,

do Código de Ritos.

Indefiro o pleito.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Houve sucumbência total da parte autora.

Nos moldes do art. 791-A da CLT, passou a ser devido o

pagamento de honorários de 5% a 15%. Entretanto, é dever do

magistrado o exame do seu escalonamento, evitando-se injustiças.

No caso em tela: a) processo simples e b) o trabalho da 1ª e 2º

acionados foi apenas a defesa.

Fixo em 5% os honorários de sucumbência em prol dos advogados

da 1ª e 2º réus sobre o valor dado à causa.

A verba importa em R$ 3.400,00(montante a ser rateado em cotas

iguais em favor dos advogados credores).

III – DISPOSITIVO

POSTO ISTO, decide a Juíza da VARA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO-PE:

PRELIMINARMENTE, em atuação de ofício, não conhecer do

pedido alternativo autoral de perdas e danos. Bem como, dos

pleitos de dano moral e liberação dos valores relativos aos aluguéis

depositados em Juízo, postos pela 1ª acionada em sede de

contestação, diante da incompetência desta Justiça Especializada

para apreciar a matéria.

REJEITAR as preliminares arguidas pelo 2º acionado.

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados por THAMIRIS

DE MOURA BATISTA em face JOYCE BRUNELLY GOMES DE

ATAÍDE, REGINALDO FERNANDES DA SILVA, SEVERINO

BATISTA DA SILVA e BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

Honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos patronos da

1ª e do 2º acionados, no importe de R$ 3.400,00(montante a ser

rateado em cotas iguais em favor dos advogados credores).

Tudo, nos termos da fundamentação acima exposta que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Fica revogada a tutela de urgência antes deferida.

Qualquer registro na matrícula do imóvel em questão(salão

comercial), junto ao Tabelionato competente, será restrito à

transferência da posse do bem para a arrematante, e somente

deverá ocorrer após o trânsito em julgado desta ação.

Por cautela, o produto da arrematação em discussão deverá

permanecer à disposição do Juízo, até a estabilização desta

sentença.

Da mesma maneira, os valores relativos aos alugueis depositados

em contas judiciais, vinculadas a esta ação(id 47bda26), ficarão à

disposição deste Juízo até o trânsito em julgado desta demanda, ou

da estabilização do que vier a ser decidido na Ação cível nº

0000476-36.2023.8.17.2830, em tramitação na Vara Única da

Comarca de João Alfredo. Cabendo às partes interessadas prestar

tais informações nestes fólios.

Custas pela parte autora de R$ 1.360,00, calculadas sobre o valor

dado à causa R$ 68.000,00.

Sentença líquida.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº Oposic-0000859-46.2023.5.06.0251
OPOENTE THAMIRIS DE MOURA BATISTA

ADVOGADO LUIZA AVILA MICCOLI(OAB:
412256/SP)

ADVOGADO CELINA PESSOA DE MELLO
BARBOSA(OAB: 38821/PE)

OPOSTO JOYCE BRUNELLY GOMES DE
ATAIDE

ADVOGADO JOYCE BRUNELLY GOMES DE
ATAIDE(OAB: 61028/PE)

OPOSTO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO JOAO MARCELO PEREIRA
CAVALCANTI NEVES(OAB:
24554/PE)

OPOSTO REGINALDO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO NERI DA SILVA(OAB:
23018-D/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)

OPOSTO SEVERINO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO POLIANE SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
34872/PE)

ADVOGADO ADRIANO NERI DA SILVA(OAB:
23018-D/PE)

ADVOGADO Milton Cunha Neto(OAB: 10617/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

SAULO DAVI DE LIMA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

  - REGINALDO FERNANDES DA SILVA

  - SEVERINO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9afbb2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos etc.

I - RELATÓRIO

THAMIRIS DE MOURA BATISTA, devidamente qualificada nestes

autos, ajuizou AÇÃO ANULATÓRIA em face de JOYCE

BRUNELLY GOMES DE ATAÍDE, REGINALDO FERNANDES DA

SILVA, SEVERINO BATISTA DA SILVA e BANCO DO

NORDESTE DO BRASIL SA, objetivando a anulação da

arrematação, em hasta pública, da posse de imóvel penhorada na

execução movida nos autos da ação trabalhista nº 0000528-

74.2017.5.06.0251. A 1ª e o 2º réus apresentaram defesa. O 3º

acionado manifestou concordância aos pleitos autorais e o 4º

réu(Banco do Nordeste do Brasil SA) habilitou patrono nos autos,

mas não contestou a ação. Foi oportunizada à parte autora a réplica

e manifestação sobre documentos apresentados pelos acionados.

Não houve conciliação. Razões finais conforme PJe.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Como antes relatado, a demanda consiste em ação anulatória, e

diante das limitações/restrições do sistema PJe, a parte autora

nomeou a ação, nos assentamentos eletrônicos, como “Oposição”,

por entender que era a opção que mais se alinhava à medida.

Das notificações/intimações

Nos termos da Súmula nº. 427 do C. TST, determino que as

intimações futuras sejam procedidas exclusivamente em nome dos

patronos indicados, na inicial e nas defesas.

Preliminarmente, em atuação de ofício, não conheço do pedido

autoral alternativo de condenação em perdas e danos.

A quem a acionante que ver responsabilizado pelas supostas

perdas? O trabalhador exequente? O executado, seu pai? O credor

hipotecário? Ou a arrematante, com quem disputa a posse

arrematada?

Claro que é a arrematante com quem disputa a posse expropriada,

o que afasta o litígio da seara trabalhista.

Da mesma forma, ainda atuando de ofício, não conheço dos

pedidos de condenação da parte autora em dano moral, e de

liberação dos alugueis depositados em Juízo em favor da

arrematante, apresentados pela parte em sede de contestação.

Os pleitos da acionada estão alicerçados no fato de se encontrar

“impedida de receber os alugueis que lhe são devidos”. Ou melhor,

a matéria envolve a disputa dos aluguéis do salão comercial que

teve a sua posse arrematada, entre a arrematante e a parte autora,

sendo incompetente a Justiça do Trabalho para a apreciação da

matéria.

A controvérsia deverá ser objeto de ação própria, no Juízo

competente.

Nesse norte, tem-se o julgado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO QUE DETERMINA IMISSÃO DA

ARREMATANTE NA POSSE DO IMÓVEL ARREMATADO.

LITÍGIO ENTRE ARREMATANTE E TERCEIROS POSSUIDORES.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Trata-se de

ação rescisória ajuizada em face de decisão que concedeu à

arrematante a imissão na posse do imóvel arrematado, sobre o qual

existente controvérsia entre arrematante e terceiros possuidores. A

competência desta Justiça do Trabalho para expedição de mandado

de imissão na posse se restringe a eventual controvérsia entre

arrematante e devedor-executado, que estiver na posse do bem.

Precedentes SDI-II, do TST. Ação rescisória julgada procedente."

(Proc. TRT9 - 0000823-65.2021.5.09.0000(AR), AC. Seção

Especializada, Relator: Archimedes Castro Campos Júnior. Data de

Publicação: 12/06/2023)

Sobreleva-se registrar que as litigantes interessadas não

trouxeram a informação aos autos. Mas, consoante consulta

pública disponível no sítio do E. Tribunal de Justiça de

Pernambuco, tramita na Vara Única da Comarca de João

Alfredo a Ação de Cobrança de Aluguéis nº 0000476-

36.2023.8.17.2830, onde figura como autora a arrematante, réu

o Sr. Saulo Davi de Lima Silva, locatário que em cumprimento

da tutela de urgência deferida depositou valores relativos ao

aluguel do imóvel em questão, em conta judicial à disposição

deste Juízo(id 47bda26), e como terceira interessada a

acionante.

A ação cível foi autuada antes da presente demanda, inclusive.

DAS PRELIMINARES ARGUIDAS PELO 2º RÉU

NÃO RECEBIMENTO DA AÇÃO POR AFRONTA À COISA

JULGADA

Afirma o suscitante que a autora insiste em não acatar a coisa

julgada e traz em sucessivas ações as mesmas matérias

apreciadas, conforme Embargos de Terceiro nº 000895-
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25.2022.5.06.0251, Oposição nº 0000362-32.2023.5.06.0251 e a

presente demanda. Enaltece que tais ações impede o recebimento

de seu crédito, causando-lhe prejuízo.

A arguição é genérica, por não delinear em quais pontos a demanda

viola matéria decidida, e portanto, rejeito-a.

NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO DE OPOSIÇÃO POR SER

INCABÍVEL NO PROCESSO DO TRABALHO; POR CONSISTIR

EM NOVOS EMBARGOS DE TERCEIRO; POR NÃO

PREENCHER OS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE E

POR NÃO SER A AUTORA TERCEIRA E SIM PARTE NO

PROCESSO PRINCIPAL

De uma breve leitura da petição inicial, tem-se que a postulante

identifica a demanda, expressamente, como uma ação anulatória,

indicando até mesmo a previsão legal. Consequentemente, não se

tratando de oposição, e sim de uma ação anulatória que busca a

invalidação da arrematação, resta prejudicada a prefacial quanto ao

não conhecimento da medida por ausência de requisitos legais; não

cabimento no processo do trabalho e confusão com embargos de

terceiro.

Ressalto que os §§4º dos artigos 903 e 966 do CPC não figuram

entre os dispositivos legais firmados no artigo 2º da Instrução

Normativa nº 39 do C. TST.

Sobre o tema, eis a jurisprudência:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. BEM IMÓVEL ARREMATADO.

EXPEDIÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO. NULIDADE.

PRECLUSÃO. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

AUTÔNOMA. A jurisprudência das cortes superiores é no sentido

de que, após a expedição da carta de alienação/arrematação, nem

mesmo o juízo que a expediu tem o poder de decretar a anulação

ou declarar a nulidade do ato judicial, ainda que verifique o

preterimento de alguma formalidade legal, uma vez que é

necessário o ajuizamento de ação autônoma anulatória, para tal

finalidade. No caso, as nulidades aventadas pela Agravante foram

suscitadas após a expedição da carta de arrematação, quando o ato

já era considerado perfeito, acabado e irretratável, portanto,

preclusa a oportunidade de argui-las, senão por ação autônoma nos

termos do § 4º do art. 903 do CPC. Apelo improvido." (Proc. TRT23

- 0000553-23.2013.5.23.0003(AP), AC. 1ª Turma, Relator: Adenir

Alves da Silva Carruesco. Data da publicação: 12/04/2023)

"AÇÃO ANULATÓRIA. CABIMENTO. NULIDADE DO AUTO DE

ARREMATAÇÃO. A desconstituição da arrematação, após ter sido

expedida a carta de arrematação, deve ser efetuada por meio de

ação anulatória, prevista no § 4º do artigo 966 do CPC."( Proc.

TRT3 - 0010720-85.2018.5.03.0131(RO), AC. 7ª Turma, Relator:

Antônio Carlos R. Filho. Data da publicação: 21/10/2021)

No que toca ao não recebimento da ação em razão da acionante

figurar como parte na ação principal, rejeito a arguição.

São partes na Reclamação Trabalhista nº 0000528-

74.2017.5.06.0251: Reginaldo Fernandes da Silva, Severino Batista

da Silva - Móveis - ME e Severino Batista da Silva, pai da

demandante.

MÉRITO

DA NULIDADE DA PENHORA - INOBSERVÂNCIA DE

REQUISITOS LEGAIS E PREVISTOS NO PROVIMENTO Nº

02/2013 DA CORREGEDORIA DESTE E. REGIONAL

TRABALHISTA

Aduz a acionante que nunca foi juntado aos autos da ação

trabalhista cópia da certidão atualizada "da matrícula nº 2.018 do

imóvel registrado perante o CRI de João Alfredo/PE," ou "solicitada

pesquisa de Transcrição junto ao CRI ou de eventuais Escrituras de

Venda e Compra relativas ao imóvel", disponível ao Juízo através

da ferramenta DOI.

Alega que, "baseado apenas em cópia de uma declaração de

imposto de renda do exercício fiscal de 2017, na qual foi declarada

a existência do imóvel pelo sócio da Executada," o exequente

requereu, em 08/12/2021, a penhora dos direitos de posse do

imóvel sem comprovar que o sócio executado era realmente o

detentor da mesma.

Expõe que "o imóvel havia sido de propriedade do executado até

09/02/2017"(limite temporal que antecede a autuação da

reclamação trabalhista), "mas foi vendido através de Escritura

Pública à ora Requerente, conforme comprovado pelos

documentos de fls. ID 858196b".

Enfatiza que "se a penhora realizada pelo Oficial de Justiça tivesse

sido averbada na Matrícula do Imóvel, certamente o Cartório de

Registro de Imóveis teria devolvido a ordem judicial sem

cumprimento, uma vez que o Executado não possuía qualquer

direito sobre a posse do bem".

Afirma que não foram respeitados os requisitos previstos no CPC e

no Provimento 02/2013 da CRT - Sexta Região, na realização da

constrição judicial hostilizada, por não constar no caderno

processual "cópia da certidão do Registro de Imóveis atualizada",

transcrevendo os artigos 78, 79 e 239 do citado Provimento e

fazendo menção ao artigo 845 do Código de Ritos.

Assevera que, não tendo sido atendidos os requisitos expostos, é

"nula a penhora do bem imóvel levado à leilão e todos os

demais atos subsequentes"(destaquei).

Em síntese, a presente demanda, no tópico, tem por objeto a

desconstituição da penhora da posse de 01(um) salão comercial,

que compõe o imóvel situado na Rua Severino Adrião Gomes da

Silva, esquina com a Rua José Herculano Soares, bairro Boa Vista,

João Alfredo/PE, por suposta inobservância dos requisitos legais. E
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a defesa da propriedade e posse do referido prédio comercial, em

sua integralidade.

Acontece que, no dia 11/11/2022, a autora desta ação autuou nesta

Unidade Judiciária os Embargos de Terceiro nº 0000895-

25.2022.5.06.0251, visando a defesa de tais direitos. Confira-se, in

verbis, no que é de interesse:

"FATOS E FUNDAMENTOS

Insurge-se os presentes embargos contra a penhora (id 5b44c1b) e

arrematação (id 0d183eb) da posse do imóvel da embargante

(certidão de propriedade em anexo), oriundas da ação trabalhista n°

0000528-74.2017.5.06.0251 (atualmente na fase de execução), em

que os reclamantes embargados moveram face ao Sr. Severino

Batista Da Silva.

Registra-se veementemente, que a embargante apenas tomou

ciência da penhora e arrematação ocorrida, no dia 04/11/2022,

quando o reclamado (executado) lhe noticiou de todo o ocorrido.

Passemos então as razões dos embargos.

Propriedade e posse - Bem de terceiro

Conforme já mencionado, o imóvel não pertence mais ao Sr.

Severino Batista Da Silva, desde 09/02/2017. A Sra. THAMIRIS DE

MOURA BATISTA, embargante no presente feito, adquiriu tal bem

por meio de ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA

conforme segue em anexo.

Desde que a embargante efetivou a compra, a embargante passou

a possuir a posse e propriedade do imóvel penhorado e arrematado,

tanto é verdade, que foram firmados diversos contratos de locação

pela embargante como locadora do imóvel penhorado e arrematado

desde 2017 (em anexo), os quais possuem como locadora

(exclusivamente) a embargante, deixando evidente que a mesma

detém a posse e propriedade."

(...)

PEDIDOS

Diante do exposto, requer:

(...)

4. Na qualidade de terceiro possuidora e proprietária do bem imóvel

penhorado e arrematado, não participante de quaisquer atos de

execução em curso, requer que se digne Vossa Excelência a

receber e deferir LIMINARMENTE os presentes EMBARGOS DE

TERCEIRO COM FORÇA DE EMBARGOS A ARREMATAÇÃO,

expedindo-se o mandado de manutenção de posse, suspendendo o

curso do processo principal e a execução dos autos do Processo nº

0000528-74.2017.5.06.0251 (processo pai-reunião das execuções),

inclusive suspendendo expedição da carta de arrematação e

eventuais praças até decisão final, e que seja declarada a nulidade

da avaliação e consequente anulação do Leilão e da Arrematação,

vez que não foram preenchidos os ditames legais, com falhas

graves que poderão comprometer a lisura da Justiça ocasionando

sérios prejuízos e danos para os terceiros que buscam a justiça,

precisamente a Embargante, inequívoca detentora da propriedade e

posse com animus domine do imóvel penhorado e arrematado, o

que não pode ser admitido.

(...)

6. A total procedência da ação, extinguindo-se a penhora e

arrematação em debate, e, por conseguinte, desfazendo-se a

ordem de constrição (se for o caso), confirmando a liminar requerida

e concedida;" (id 4202520 dos autos do ET)

A sentença de mérito proferida neste Juízo foi reformada pela E. 3ª

Turma desta Corte Regional Trabalhista, que acolheu "a preliminar

de não conhecimento dos embargos de terceiros opostos por

THAMIRIS DE MOURA BATISTA, por intempestividade,

suscitadas pelos agravantes, restaurando-se, por conseguinte,

todos os atos praticados a partir de 23/02/2022 - ID e5b44d8

(data da penhora do imóvel em discussão)."(grifei)

Textual:

"ACORDAM os Magistrados da 3ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, por unanimidade, receber os agravos de

petição no efeito devolutivo; rejeitar a preliminar de não

conhecimento dos agravos de petição, por ausência de delimitação

da matéria, suscitada pela agravada; rejeitar a preliminar de não

conhecimento dos agravos de petição quanto ao tópico de

intempestividade dos embargos de terceiros por preclusão; não

conhecer dos pedidos de concessão dos benefícios da Justiça

Gratuita e da condenação das agravantes ao pagamento de

honorários sucumbenciais, formulados pela embargante/agravada

nas contraminutas aos agravos de petição, por inadequação da via

eleita; acolher a preliminar de não conhecimento dos embargos de

terceiros opostos por THAMIRIS DE MOURA BATISTA, por

intempestividade, suscitadas pelos agravantes, restaurando-se, por

conseguinte, todos os atos praticados a partir de 23/02/2022 - ID

e5b44d8 (data da penhora do imóvel em discussão). No mérito, por

igual votação, negar provimento aos itens remanescentes dos

apelos dos agravantes REGINALDO FERNANDES DA SILVA,

JOSE SEVERINO DOS SANTOS e JOYCE BRUNELLY GOMES

DE ATAIDE. Tudo nos termos da fundamentação."(id 1dc050b)

Dos autos da ação incidental, aflora que a embargante, e autora

desta ação, foi regularmente cientificada do acórdão regional.

Pergunto:

O QUE FEZ A EMBARGANTE?

APRESENTOU INSURGÊNCIA AO QUE TINHA SIDO DECIDO

PELA INSTÂNCIA REVISORA?

NÃO! Ficou silente, e sua inércia ocasionou a configuração da

preclusão temporal para questionamentos ao que foi decido no
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acórdão regional, onde de forma clara e expressa foram

restaurados "todos os atos praticados a partir de 23/02/2022 - ID

e5b44d8 (data da penhora do imóvel em discussão)".

Efetivamente, não cabe pela via eleita a discussão acerca do

cumprimento de requisitos legais e formais necessários para a

subsistência da penhora, uma vez que a constrição foi restabelecida

em decisão transitada em julgado.

Da mesma maneira, resta incabível o pronunciamento judicial

quanto ao real proprietário do imóvel ou detentor da posse, no

momento da penhora realizada, por consistir em tema também

alcançado pela coisa julgada.

Destarte, considerando que aos órgãos da Justiça do Trabalho é

vedado o conhecimento de questões já decididas, sendo defeso à

parte ou ao terceiro interessado discutir, no curso da marcha

processual, matérias dirimidas, a cujo respeito se operou a

preclusão(aplicação dos artigos 836 da CLTe 507 do CPC), indefiro

o pleito de anulação da penhora.

DA AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA REAL PROPRIETÁRIA DO

IMÓVEL ACERCA DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS

Sustenta a acionante que, "nem a Vara Trabalhista nem o Leiloeiro

nunca sequer tentaram notificar essa Requerente de nenhum ato

expropriatório realizado sobre o seu bem imóvel, ou seja: penhora,

avaliação, designação de hasta pública, nem mesmo da

arrematação positiva".

Diz não se enquadrar "nas hipóteses previstas pelo artigo 207,

inciso VI do Provimento CR nº 02/2013, constante do Edital, uma

vez que não se trata de cônjuge do executado, nem mesmo titular

de ônus sobre o bem", não sendo possível "sua intimação pessoal

ser substituída/sanada pela publicação do edital".

Analiso.

Embora a autora alegue que não foi cientificada dos atos efetivados

na execução movida na reclamação trabalhista, e daqueles relativos

a expropriação da posse penhorada. A parte só veio a requerer a

sua habilitação, como terceira interessada, naqueles fólios, em

11/11/2022, ou seja, após a lavratura do auto de arrematação.

Entretanto, o acórdão regional que não conheceu dos embargos de

terceiro por ela oposto, por intempestividade, traz entre seus

fundamentos a evidência, advinda da prova documental produzida

pela própria embargante, de que a mesma tinha conhecimento dos

atos executórios, pelo menos, desde 02/08/2022, data da lavratura

da Certidão Negativa de Imóveis pertencente a Severino Batista da

Silva, requerida ao Tabelião do Serviço Notarial e Registral da

Comarca de João Alfredo. Prova novamente utilizada pela Srª.

Thamiris de Moura Batista nesta demanda(id b1541e1).

Transcrevo, a decisão turmária naquilo que é oportuno:

"(...)

No caso, os embargos de terceiros foram opostos em 11/11/2022

(ID 4202520). Analisando detidamente os argumentos da peça de

ingresso, observo que a embargante menciona que "apenas tomou

ciência da penhora e arrematação ocorrida, no dia 04/11/2022,

quando o reclamado (executado) lhe noticiou de todo o ocorrido."

Registro que o reclamado/executado é o genitor da embargante,

que desde 25/04/2022 teve ciência da penhora do imóvel

impugnado na presente ação (ID e5b44d8), mas, em nenhum

momento, veio aos autos defender o patrimônio de sua filha/terceira

embargante, não parecendo crível que, sequer, tenha informado a

ela a situação. Chamo a atenção para o fato de a embargante ter

juntado aos autos a certidão negativa de imóveis de ID ad9ef52,

datada de 02/08/2022, declarando a inexistência de imóveis em

nome do executado (seu genitor, repito). Os fatos narrados

fazem presumir que a embargante não tomou ciência da penhora

envolvendo o imóvel que alega de sua titularidade apenas em

novembro de 2022. Ocorre que o bem em comento foi levado à

hasta pública através do edital de ID 4efcf48 (expedido em

15/09/2022), no qual consta "ADVERTÊNCIA: Os litigantes, o

cônjuge do(a) executado(a) ou os titulares de ônus sobre os bens

que não forem localizados para fins de intimação pessoal, reputar-

se-ão intimados com a publicação do presente edital (Art. 207, inc.

VI, do Prov. CR No. 02/2013)." Portanto, não tendo havido qualquer

impugnação da embargante quanto ao não conhecimento do

referido edital, entendo que a data da sua publicação (16/09/2022 -

aba de expedientes da ação de base) teve o condão de cientificá-la

da penhora do bem em debate."(destaquei)

Ademais, aflora da aba "Registro de dados de Acesso de

Terceiros" que o advogado Adonis Rodrigues Lima dos Santos -

OAB/PE 45.566, patrono da embargante na citada ação incidental,

acessa os autos da ação trabalhista em questão, desde

20/10/2021.

Com efeito, evidenciando-se da prova documental que a acionante

acompanhava a execução movida nos autos da RT nº 0000528-

74.2017.5.06.0251, desde agosto de 2022, quando passou a

produzir provas, tenho que a ciência do edital de praça divulgado

em 16/09/2022, no DEJT, supriu as intimações formais da

postulante, ora questionadas.

Sobreleva-se ainda registrar que, ao contrário do que defende a

acionante, antes que fosse deferida a penhora da posse do salão

comercial, declarado à Receita Federal do Brasil como propriedade

do sócio executado, e pai da requerente, pelo próprio contribuinte

no ajuste anual de IRPF/ano calendário 2019, foi realizada

diligência negativa através do Arisp, no sentido de localizar certidão

narrativa do registro do imóvel no Tabelionato competente, v. ids

7dea7ae e 0e27700 dos autos da RT.
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Sendo assim, indefiro o pedido de anulação da expropriação do

bem penhorado por ausência de intimação da postulante acerca dos

atos executórios.

DA NULIDADE DO LEILÃO FACE A AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO

DO CREDOR HIPOTECÁRIO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 889, V,

DO CPC

Questiona a demandante que o leilão foi realizado sem o

cumprimento do "disposto no art. 889, inciso V do CPC quanto aos

credores cuja intimação é obrigatória." Diz que, no caso em tela, o

Banco do Nordeste do Brasil S.A é credor hipotecário e conforme "

AV.03 e AV.04 da Matrícula 2.018 do CRI de João Alfredo a

Hipoteca do imóvel dado como garantia para a cédula de crédito

bancário nº 54.2019.999.36719 concedida a essa Requerente em

31/10/2019", assegurando que o Juízo "nunca nem tentou notificar o

credor hipotecário acerca dos atos expropriatórios", o que gerou a

ineficácia do ato. Faz menção ao princípio da prioridade, aos artigos

804 e 903 do CPC, e insiste na "invalidade da arrematação

realizada."

Aprecio.

É certo que a alienação de bem gravado por hipoteca "será

ineficaz" em relação ao credor hipotecário não intimado. Sendo

necessária para a regular "alienação judicial" a cientificação do

credor, com antecedência mínima de 05(cinco) dias, caso não seja,

de qualquer modo, parte na execução(inteligência dos artigos 804 e

889, V, do CPC).

Contudo, na situação fática, o Banco do Nordeste do Brasil

S.A.(credor hipotecário) figura no polo passivo desta ação e não

demonstrou nenhum interesse pelo litígio, apesar de citado para

contestar a demanda. Restringindo-se, na verdade, a habilitar

patrono nos autos(ids e4d8267 e c22deb5).

Por outro vértice, a acionante não tem legitimidade ativa para arguir

nulidade em benefício do credor hipotecário, visto que não possui a

titularidade da relação jurídica de garantia.

Nesse sentido, tem-se o julgado:

"CREDOR HIPOTECÁRIO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA

PENHORA. NULIDADE PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA. A falta de

intimação do credor hipotecário acerca da penhora só interessa ao

credor, não tendo a executada legitimidade para perseguir a

anulação da penhora, com fundamento nesse fato, de acordo com o

disposto no art. 6º, do CPC. Agravo de petição que se nega

provimento."( Proc. TRT13 - 0128000-39.2014.5.13.0002(AP), AC.

1ª Turma. Data da publicação: 11/05/2015)

Portanto, indefiro o pedido de anulação do leilão e da arrematação

por ausência de intimação prévia do credor hipotecário.

DO PRAZO CONCEDIDO AOS EXECUTADOS/INTERESSADOS

PARA IMPUGNAÇÃO DA ARREMATAÇÃO – AFRONTA AO

ARTIGO 903, §2º, DO CPC

Afirma a demandante que houve cerceamento do direito de defesa

do executado "e, por analogia," dela requerente, ao ser concedido o

prazo de 05 dias para apresentação de impugnação à arrematação,

quando o correto seria 10 dias, de acordo com o artigo 903, §2º, DO

CPC.

Analiso.

Percorrendo os autos da ação principal, verifico que, de fato, há

erro de digitação nos mandados de intimação de ids 233b9d7 e

63627ae, no que concerne ao prazo firmado para a oposição de

embargos à arrematação. No entanto, a imprecisão em nada

obstaculizou a oposição do incidente pelo devedor interessado,

sendo a medida recebida, e após regular processamento, extinta

em razão da perda do objeto(ids 56bf8c7, 61b2bbe e b3e975d).

Quanto à acionante, não opôs embargos à arrematação. Não sendo

crível que deixou de exercer o direito à ampla defesa e ao

contraditório em razão do mero material.

Por conseguinte, inexistindo manifesto prejuízo para as partes

outerceira interessada, em decorrência do erro de digitação

apontado, não há que falar em nulidade processual(aplicação do

artigo 794 da CLT).

Indefiro o pleito.

DO CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA DA ACIONANTE

DECORRENTE DO NÃO CONHECIMENTO DOS EMBARGOS DE

TERCEIRO, POR ELA OPOSTOS

Assegura a autora que os embargos de terceiro nº 0000895-

25.2022.5.06.0251 "foram distribuídos em 11/11/2022 e, portanto,

diferentemente do alegado pela Embargada naqueles autos e

considerado pelo E. Tribunal que julgou o Agravo de Petição," a

medida foi apresentada de forma tempestiva.

Enfatiza que o prazo de 05 dias para a oposição da ação incidental

"deve ser contado a partir da ciência inequívoca da arrematação

pelo terceiro, que no presente caso ocorreu no dia 04/11/2022."

Destaca que "o MM. Juízo não pode supor que a Requerente

tomou ciência do ocorrido em data anterior se não tem nenhuma

prova nesse sentido", visto que "o direito não pode ser pautado em

ilações", afirmando que "ao considerar grau de parentesco entre as

partes, no intuito de justificar o conhecimento da penhora, avaliação

e designação da hasta pública quanto ao imóvel da Requerente,

fora omisso o D. Desembargador aos descumprimentos dos atos

processuais necessários para a expropriação do bem imóvel."

Reitera questionamentos anteriores. Cita atos processuais

realizados na Ação Trabalhista nº 0000423-97.2017.5.06.0251,em

que a executada também litiga no polo passivo, e insiste que

"apesar de tempestivamente, questionar a validade da

expropriação, conforme lhe autoriza o artigo 674, do Código de
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Processo Civil, a Requerente teve o seu direito negado."

Acrescenta que, "no processo do trabalho, a declaração de

nulidade processual está condicionada à demonstração de efetivo

prejuízo, que no caso em análise resta devidamente caracterizado"

em face da "ofensa aos princípios do contraditório e da ampla

defesa, enunciados no artigo 5º, LIV e LV da Constituição Federal,

devendo ser invalidada a penhora e os atos dela decorrentes."

Resume dos questionamentos agora relatados que, além da

reiteração de alegações já analisadas em tópicos anteriores, a

postulante se contrapõe a suposto cerceamento do direito de defesa

advindo no não conhecimento dos embargos de terceiro, por ela

opostos, como base para novo pedido de anulação da penhora

restabelecida e atos executórios sucessivos.

Porém, como ficou esclarecido na motivação exposta para o

indeferimento do pedido anterior de invalidação da constrição

judicial, a postulante foi devidamente cientificada da decisão

turmária e não se insurgiu, a tempo e modo regular. Transitando em

julgado o acórdão proferido nos autos do ET nº 0000895-

25.2022.5.06.0251, onde foi reconhecida a intempestividade

daquela ação.

Assim, em observância aos princípios da economia e celeridade

processual, adoto os fundamentos postos na análise do 1º ponto da

tese autoral como causa de decidir, e indefiro o pleito de anulação

da penhora e dos atos processuais dela decorrentes, inclusive, da

arrematação, por cerceamento do direito de defesa.

DO PREÇO VIL DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL E DA

NECESSIDADE DE REAVALIAÇÃO DO BEM

Aduz a vindicante que a arrematação "indevida e ilegal de imóvel

de sua propriedade" foi realizada "pelo valor ínfimo de R$

68.000,00".

Acrescenta que, do laudo de Avaliação de id 87aee25, firmado por

profissional competente, tem-se que o valor real de mercado do

prédio comercial era de R$ R$ 980.000,00, na data de 09/11/2022.

Sustenta que a posse do salão arrematada, mesmo recaindo sobre

fração do imóvel, "deve ter valor maior do que R$ 20.000,00, por

tratar-se do ponto comercial localizado no térreo e na esquina

(ponto mais valorizado comercialmente)."

Cita os artigos 891 e 903 do CPC e destaca que, "no site do

leiloeiro", a descrição do imóvel não foi corretamente realizada.

Insiste ser "nítida a discrepância de valores da avaliação judicial e

aquela trazida ao crivo do Magistrado, demonstrando de forma

eficiente, que fora atribuído valor ínfimo a propriedade da

Requerente, tendo sido indevidamente arrematada, por preço

inequivocamente, vil."

À análise.

Registro, inicialmente, que a expropriação hostilizada alcançou

somente a posse de 01(um) dos salões comerciais que integra o

prédio edificado na Rua Severino Adrião Gomes da Silva, esquina

com a Rua José Herculano Soares, bairro Boa Vista, João

Alfredo/PE, limites da penhora efetivada, que não atingiu a

propriedade do imóvel.

Sobre o tema preço vil, estabelece o artigo 891, caput e § único, do

CPC:

"Não será aceito lance que ofereça preço vil.

Considera-se vil o preço inferior ao mínimo estipulado pelo juiz e

constante do edital, e, não tendo sido fixado preço mínimo,

considera-se vil o preço inferior a cinquenta por cento do valor da

avaliação."

Na hipótese dos autos, a posse arrematada estava avaliada em R$

20.000,00(vinte mil reais), e o lanço deferido foi de R$

68.000,00(sessenta e oito mil reais). Ou seja, a arrematação

ocorreu em valor que supera a avaliação, realizada por Oficial de

Justiça Avaliador Federal, em 240%(duzentos e quarenta por

cento).

Por consequência, o lanço deferido alinha-se aos requisitos legais,

e supera em muito o percentual mínimo estabelecido no edital de

praça(80%), não havendo que falar em preço vil.

No que diz respeito ao pedido de reavaliação do valor atribuído a

posse expropriada, encontra-se preclusa a oportunidade para o

pleito. Deveria ter sido posto antes da alineação.

Óbvio, a acionante tem ciência do desenvolvimento da marcha

executória desde o mês de agosto de 2022.

Nesse sentido, tem-se o julgado:

" AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

ANULATÓRIA. NULIDADE NA ARREMATAÇÃO. NÃO

VERIFICADA. PRETENSÃO DE REVISÃO DO VALOR DA

AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. IMPOSSIBILIDADE. IMPUGNAÇÃO À

AVALIAÇÃO NÃO REALIZADA NOS AUTOS DA EXECUÇÃO.

PRECLUSÃO. SÚMULAS 7 E 568 DO STJ. DECISÃO MANTIDA.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência desta

Corte, o pedido de reavaliação do bem penhorado deverá se dar

antes da sua adjudicação ou alienação. Precedentes. Súmula 568

do STJ. 2. Não cabe, em recurso especial, reexaminar matéria

fático-probatória (Súmula n. 7/STJ). 3. Agravo interno a que se nega

provimento."(STJ - AgInt no REsp: 1684223 MS 2017/0166346-7,

AC. 4ª Turma. Data do julgamento: 19/09/2022. Data da publicação:

DJe 26/09/2022)

Destarte, indefiro o pedido de anulação da arrematação, por preço

vil ou necessidade de reavaliação do bem.

DA REVOGAÇÃO DA TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA

Diante do que ficou decidido, a revogação da tutela provisória de

urgência é uma consequência lógica, pois é providência acessória
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que dependente da tutela principal.

Portanto, revogo a tutela provisória de urgência, antes deferida, nas

deliberações de ids 7785dea e 1843a1e.

DAS MULTAS POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E POR ATO

ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA

Pugna a 1ª acionada pela aplicação de penalidades pecuniárias por

litigância de má-fé e prática de ato atentatório à dignidade da

Justiça(artigo 903, §6º, do CPC), alegando, em resumo, que a ação

é “manifestamente improcedente” e “protelatória”, face a reiteração

de matérias já julgadas improcedentes.

Como é cediço, é dever das partes, bem como daqueles que de

qualquer forma participam do processo proceder com lealdade e

boa-fé, reputando como litigante de má-fé aquele que praticar uma

das condutas relacionadas ao artigo 793-B da CLT e 80 do CPC. E

de igual modo, configura-se o ato atentatório à dignidade da Justiça

quando da prática, pelo devedor, das condutas comissivas ou

omissivas definidas no artigo 774 do Código de Ritos.conduta

Todavia, não obstante alguns pontos da tese autoral estejam

alcançados pela coisa julgada, não se vislumbra conduta da parte

que justifique a aplicação das penalidades postuladas.

Precipuamente, no que diz respeito ao disposto no artigo 903, §6º,

do Código de Ritos.

Indefiro o pleito.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Houve sucumbência total da parte autora.

Nos moldes do art. 791-A da CLT, passou a ser devido o

pagamento de honorários de 5% a 15%. Entretanto, é dever do

magistrado o exame do seu escalonamento, evitando-se injustiças.

No caso em tela: a) processo simples e b) o trabalho da 1ª e 2º

acionados foi apenas a defesa.

Fixo em 5% os honorários de sucumbência em prol dos advogados

da 1ª e 2º réus sobre o valor dado à causa.

A verba importa em R$ 3.400,00(montante a ser rateado em cotas

iguais em favor dos advogados credores).

III – DISPOSITIVO

POSTO ISTO, decide a Juíza da VARA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO-PE:

PRELIMINARMENTE, em atuação de ofício, não conhecer do

pedido alternativo autoral de perdas e danos. Bem como, dos

pleitos de dano moral e liberação dos valores relativos aos aluguéis

depositados em Juízo, postos pela 1ª acionada em sede de

contestação, diante da incompetência desta Justiça Especializada

para apreciar a matéria.

REJEITAR as preliminares arguidas pelo 2º acionado.

JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos formulados por THAMIRIS

DE MOURA BATISTA em face JOYCE BRUNELLY GOMES DE

ATAÍDE, REGINALDO FERNANDES DA SILVA, SEVERINO

BATISTA DA SILVA e BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

Honorários advocatícios sucumbenciais em favor dos patronos da

1ª e do 2º acionados, no importe de R$ 3.400,00(montante a ser

rateado em cotas iguais em favor dos advogados credores).

Tudo, nos termos da fundamentação acima exposta que passa a

integrar este dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Fica revogada a tutela de urgência antes deferida.

Qualquer registro na matrícula do imóvel em questão(salão

comercial), junto ao Tabelionato competente, será restrito à

transferência da posse do bem para a arrematante, e somente

deverá ocorrer após o trânsito em julgado desta ação.

Por cautela, o produto da arrematação em discussão deverá

permanecer à disposição do Juízo, até a estabilização desta

sentença.

Da mesma maneira, os valores relativos aos alugueis depositados

em contas judiciais, vinculadas a esta ação(id 47bda26), ficarão à

disposição deste Juízo até o trânsito em julgado desta demanda, ou

da estabilização do que vier a ser decidido na Ação cível nº

0000476-36.2023.8.17.2830, em tramitação na Vara Única da

Comarca de João Alfredo. Cabendo às partes interessadas prestar

tais informações nestes fólios.

Custas pela parte autora de R$ 1.360,00, calculadas sobre o valor

dado à causa R$ 68.000,00.

Sentença líquida.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000878-52.2023.5.06.0251
RECLAMANTE RIVALDO DE FRANCA SARAIVA

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

RECLAMADO CALCAREO DE PERMANBUCO SA

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALCAREO DE PERMANBUCO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c1412
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, decide a Juíza da VARA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO-PE:

JulgarPROCEDENTESos pleitos aduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada porRIVALDO DE FRANCA SARAIVA,

condenandoCALCAREO DE PERMANBUCO SAa pagar àquele,

no prazo de 48 horas do conhecimento do trânsito do julgado, a

indenização por danos morais decorrente de acidente de trabalho e

honorários, consoante planilha.

Custas, pelo(s) réu(s), conforme planilha.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000878-52.2023.5.06.0251
RECLAMANTE RIVALDO DE FRANCA SARAIVA

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

RECLAMADO CALCAREO DE PERMANBUCO SA

ADVOGADO GABRIEL GUIMARAES DE
OLIVEIRA(OAB: 32332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO DE FRANCA SARAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a3c1412

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO

POSTO ISTO, decide a Juíza da VARA DO TRABALHO DE

LIMOEIRO-PE:

JulgarPROCEDENTESos pleitos aduzidos na reclamação

trabalhista ajuizada porRIVALDO DE FRANCA SARAIVA,

condenandoCALCAREO DE PERMANBUCO SAa pagar àquele,

no prazo de 48 horas do conhecimento do trânsito do julgado, a

indenização por danos morais decorrente de acidente de trabalho e

honorários, consoante planilha.

Custas, pelo(s) réu(s), conforme planilha.

Intimem-se as partes.

    ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Olinda

Edital

Processo Nº ATOrd-0000994-91.2021.5.06.0101
RECLAMANTE MARIA DO CARMO CARVALHO DE

ALMEIDA SILVA

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO MICHELLE DE LIMA
MONTEIRO(OAB: 26382/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSÓRCIO GRANDE RECIFE

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO CARVALHO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CRISTINA DA SILVA, Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do

Trabalho de Olinda, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) Autor(a), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para tomar ciência da

expedição de alvará. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.
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OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

LAIS XAVIER PEREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000977-21.2022.5.06.0101
RECLAMANTE MIDIAN GASPAR DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente,  f ica(m) CITADO(s) ENCRED EMPRESA

NORDESTINA DE CREDITO EIRELI, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000977-21.2022.5.06.0101 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por MIDIAN GASPAR DA SILVA, CPF:

014.046.414-08 em face de ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE

CREDITO EIRELI, CNPJ: 01.784.754/0001-42; ESTADO DE

PERNAMBUCO, CNPJ: 10.571.982/0001-25, para tomar ciência

do despacho de ID e8cf557, que determinou o adiamento da

audiência de instrução para o dia 23/05/2024, às 10:40, a ser

realizada na sala de audiência da 1a Vara do Trabalho de

Olinda.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em

19/03/2024.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001555-62.2014.5.06.0004
RECLAMANTE LAUDICI MARCELINO GOMES

TABOSA FARIAS

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO ROMERO MARANHAO CARNEIRO

RECLAMADO MARIA DULCE MARANHAO
CARNEIRO

RECLAMADO ARNALDO VERA CRUZ DE
SANTANA

RECLAMADO PAULA FRASINETI FERREIRA

RECLAMADO A.P. MERCADINHO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERO MARANHAO CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) ANA CRISTINA DA SILVA,

Juiz(a) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em

virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

ROMERO MARANHAO CARNEIRO

Endereço desconhecido, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da ação

0001555-62.2014.5.06.0004 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por LAUDICI MARCELINO GOMES TABOSA FARIAS,

para tomar ciência do bloqueio de crédito em conta corrente de

sua titularidade. Prazo: 05 (cinco) dias. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19 de março de 2024.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo

referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)

do Trabalho acima nominado.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o

Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser acessado

n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.
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OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

LAIS XAVIER PEREIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000831-14.2021.5.06.0101
RECLAMANTE ANALICE DA SILVA BARRETO

ADVOGADO IVAN CAMILO CEDANO
SERRANO(OAB: 35626/PE)

RECLAMADO CLC COLEGIO E CURSO LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANALICE DA SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Requerer as medidas executórias que entender de direito, no prazo

de 30 dias, sob pena da fluência do prazo previsto no art. 11-A, da

CLT.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACPCiv-0000239-62.2024.5.06.0101
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO
NORDESTE

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU INSTITUTO SOCIAL DAS
MEDIANEIRAS DA PAZ

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO
NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 522c83e

proferido nos autos.

DESPACHO

PRÓXIMA AUDIÊNCIA EM 19/04/2024 09:00

Fica designada audiência inicial, na data e hora acima indicadas. Dê

-se ciência ao(à) autor(a) que a audiência inicial (rito ordinário) será

realizada de forma telepresencial, pela equipe do CEJUSC Olinda.

O acesso à audiência será realizado por intermédio do link abaixo,

utilizando a plataforma/aplicativo ZOOM,devendo os patronos das

partes informá-lo a seus constituintes.

Acessar Sala A do link abaixo:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-olinda-cejusc

-jt-olinda

ou ID da reunião: 872 0175 9510

Senha de acesso: 737865

Em caso de dificuldade na utilização do ZOOM, o(a) participante

poderá se dirigir ao CEJUSC Olinda, situado na Rodovia PE-15, Km

4,8,  Cidade Tabajara,  Ol inda-PE,  a f im de par t ic ipar

presencia lmente da audiênc ia in ic ia l .

Expeça-se notificação inicial à ré. Na mesma oportunidade,

deverá ser notificada para informar se concorda com o pedido

de adesão ao “Juízo 100% Digital”, em até 05 (cinco) dias após

o recebimento da notificação, presumindo-se a inércia como

concordância ao pleito, conforme Ato TRT-GP 304/2021.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001157-37.2022.5.06.0101
RECLAMANTE PRISCILLA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO ADSERV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA FERNANDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d8e1d1f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

Intime-se o(a) exequente para que se manifeste, nos termos do art.

916, § 1º, CPC, sobre o pedido de parcelamento da dívida,

formalizado pelo(a) executado(a). Prazo de 05 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001193-89.2016.5.06.0101
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO DE SOUZA E

SILVA

ADVOGADO GILVAN BARROS DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 40144/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 107548a

proferida nos autos.

DECISÃO

1 - Homologo os cálculos de ID 33bc30c, acrescidos de R$ 2.000,00

a título de honorários periciais contábeis (ID c6d79da), por refletirem

o decidido no comando sentencial.

2 - Intime-se o(a) reclamante para requerer o que entender de

direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de contagem de prazo

referente ao art. 11-A, CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000615-82.2023.5.06.0101
RECLAMANTE ANGELICA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARIA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1804ff3

proferida nos autos.

DECISÃO

Com relação aos recursos ordinários apresentados pelo reclamante

e pela reclamada, recebo-os, já que atendidos os requisitos para

admissibilidade:

(a) tempestividade: intimação da sentença em 23/02/2024 (ID

4f45d6f) e interposição dos recursos em 05/03/2024 (reclamante) e

07/03/2024 (reclamada);

(b) preparo realizado por apólice de seguro-garantia (ID 76bd263),

acompanhada de certidão de registro da apólice junto à SUSEP (ID

3150749), certidão de regularidade da sociedade seguradora (ID

106d6ad). Recolhimento regular das custas processuais

(ID310dcfe), após intimação à reclamada para complementar o

valor pago a esse título.

(c) representação: regularmente comprovada, conforme

procurações de ID ea85a13 (reclamante) e ID d6b875a (reclamada).

Intimem-se os demais litigantes para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRT, para julgamento.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000615-82.2023.5.06.0101
RECLAMANTE ANGELICA MARIA GOMES DA SILVA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1804ff3

proferida nos autos.

DECISÃO

Com relação aos recursos ordinários apresentados pelo reclamante

e pela reclamada, recebo-os, já que atendidos os requisitos para

admissibilidade:

(a) tempestividade: intimação da sentença em 23/02/2024 (ID

4f45d6f) e interposição dos recursos em 05/03/2024 (reclamante) e

07/03/2024 (reclamada);

(b) preparo realizado por apólice de seguro-garantia (ID 76bd263),

acompanhada de certidão de registro da apólice junto à SUSEP (ID

3150749), certidão de regularidade da sociedade seguradora (ID

106d6ad). Recolhimento regular das custas processuais

(ID310dcfe), após intimação à reclamada para complementar o

valor pago a esse título.

(c) representação: regularmente comprovada, conforme

procurações de ID ea85a13 (reclamante) e ID d6b875a (reclamada).

Intimem-se os demais litigantes para apresentar contrarrazões no

prazo de 08 (oito) dias.

Em seguida, remetam-se os autos ao E. TRT, para julgamento.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000713-67.2023.5.06.0101
RECLAMANTE ADRYELE DAMIANA DA SILVA LIRA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE CUNHA DE
OLIVEIRA(OAB: 113978/PR)

RECLAMADO AIRTON NATANAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

RECLAMADO WILANILSON JOSE DA SILVA
BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIRTON NATANAEL DE OLIVEIRA

  - WILANILSON JOSE DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca1a2e

proferido nos autos.

DESPACHO

A fim de que seja apreciado o pedido de parcelamento das custas e

da contribuição previdenciária incidentes sobre o valor do acordo,

deverá a parte interessada providenciar o depósito de 30% do valor

a ser parcelado, conforme art. 916, caput, CPC. Prazo de 10 (dez)

dias para o depósito. Dê-se ciência.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000011-87.2024.5.06.0101
RECLAMANTE BEATRIZ DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ACHILLES DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
42546/PE)

ADVOGADO JESSIKA DE MELO LIMA(OAB:
39311/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CARTE NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO BANDEIRA AGUA MINERAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MONTE CARLO S - MONTADORA E
LOCADORA S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA
DE MELO SILVA

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRA AGUA MINERAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP

  - CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

  - CARTE NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

  - FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

  - MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA -
EPP

  - MONTE CARLO S - MONTADORA E LOCADORA S/A

  - MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A
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  - MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E SISTEMAS - EIRELI

  - TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f63d8af

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o Recurso Ordinário interposto pela parte autora, ID

93c4122, visto que preenchidos os requisitos necessários para a

admissibilidade.

2. O recurso foi interposto tempestivamente, porquanto a parte

recorrente foi cientificada da sentença de mérito em 04/03/2024

(intimação ID d0ca5eb) e o apelo foi apresentado em 05/03/2024.

3. A representação processual do recorrente está regularmente

comprovada, mediante procuração/substabelecimento acostado aos

autos, sob ID 88275b7.

4. Notif ique-se a reclamada para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

5. Após, remetam-se os autos ao TRT, para julgamento do recurso.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001008-07.2023.5.06.0101
RECLAMANTE KAYLLA MIRANDA CORREIA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECLAMADO HVO HOSPITAL VETERINARIO DE
OLINDA LTDA

ADVOGADO ENANDES BASILIO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 39221/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAYLLA MIRANDA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6de5fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001008-07.2023.5.06.0101
RECLAMANTE KAYLLA MIRANDA CORREIA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECLAMADO HVO HOSPITAL VETERINARIO DE
OLINDA LTDA

ADVOGADO ENANDES BASILIO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 39221/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HVO HOSPITAL VETERINARIO DE OLINDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6de5fa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001011-59.2023.5.06.0101
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 917eece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001011-59.2023.5.06.0101
RECLAMANTE LEANDRO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RECLAMADO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAISSA RODRIGUES PEREIRA
CARNEIRO(OAB: 29779/PA)

ADVOGADO RENATA CHRYSTINE MATOS DA
COSTA(OAB: 16141/PA)

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 917eece

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0010615-93.2013.5.06.0101
RECLAMANTE INACIO BARBOSA DOS SANTOS

NETO

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO MARCELO MAGALHAES DA SILVA

RECLAMADO CLAIS SANDRA ROMEU
MAGALHAES DA SILVA

ADVOGADO WILTON ANDRADE DE SOUZA
JÚNIOR(OAB: 16890/PE)

RECLAMADO MICRO OLINDA CURSOS LIVRES E
COMERCIO DE MATERIAIS
DIDATICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO BARBOSA DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a0105

proferido nos autos.

DESPACHO

Renove-se a intimação expedida à parte autora, a fim de informe

seus dados bancários (reclamante e advogado) para recebimento

de crédito. Prazo: 05 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001017-76.2017.5.06.0101
RECLAMANTE RENATO PAULINO DE ALMEIDA

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

RECLAMADO LUCIANA GOMES HAZIN

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO WALESKA DE ANDRADE MOREIRA
FERNANDES(OAB: 33536/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO FELIPE SCHMIDT ZALAF(OAB:
177270/SP)

RECLAMADO ATLANTICA NEWS DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

ADVOGADO SUZANA MARIA CAMPOS
MARANHAO DE LIMA AGUIAR(OAB:
23171/PE)

RECLAMADO MEDITERRANEA NEWS
TRANSPORTE DE CARGAS E
COLETAS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

ADVOGADO SUZANA MARIA CAMPOS
MARANHAO DE LIMA AGUIAR(OAB:
23171/PE)
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RECLAMADO MEDITERRANEA DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

ADVOGADO SUZANA MARIA CAMPOS
MARANHAO DE LIMA AGUIAR(OAB:
23171/PE)

TESTEMUNHA LUIZ ANDRÉ DOMINGOS DE
SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO PAULINO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 32e7628

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo o Agravo de Petição interposto sob ID 5c3ea7c, visto que

preenchidos os requisitos necessários para a admissibilidade.

2. O recurso foi interposto tempestivamente, porquanto a parte

recorrente foi notificada do despacho atacado no dia 11/03/2024,

conforme intimação de ID 8d3d807, e apresentou as razões do

apelo em 18/03/2024.

3. A representação processual do recorrente está regularmente

comprovada, mediante procuração/substabelecimento acostado aos

autos do processo (ID ac61c55).

4. Notifique-se o reclamante, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

5. Após, remetam-se os autos ao TRT para julgamento.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0001141-20.2021.5.06.0101
REQUERENTES JERRY A. DE LIMA - ME

ADVOGADO KARIN MICHELLY OLIVEIRA(OAB:
47184/PE)

REQUERENTES LUIZ FRANCISCO CABRAL

ADVOGADO JAQUELINE DE SIQUEIRA
VIEIRA(OAB: 42260/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERRY A. DE LIMA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

para a parte autora requerer o que entender de direito, no prazo de

05 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

EDNA ALVES DA SILVA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001491-08.2021.5.06.0101
RECLAMANTE DAVID ALEX GOMES CAVALCANTI

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

RECLAMADO CLEBER ROBERTO MENEZES DE
AMORIM

RECLAMADO C R M DE AMORIM COMERCIO

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE ALVES
WANDERLEY(OAB: 38002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALEX GOMES CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

para a parte autora requerer o que entender de direito, no prazo de

05 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

EDNA ALVES DA SILVA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001223-85.2020.5.06.0101
RECLAMANTE THAIRIS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE LIMA(OAB: 17579/PE)

RECLAMADO IVALDO JOSE DE PAIVA SOUSA
ESMALTERIA E BELEZA

ADVOGADO MARIANA CORREIA DE PAIVA
SOUSA(OAB: 51940/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIRIS CARDOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Ata de Audiência ID

dfda307 proferida nos autos e abaixo transcrita.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

CEJUSC Olinda

ATSum 0001223-85.2020.5.06.0101

RECLAMANTE: THAIRIS CARDOSO DA SILVA

RECLAMADO(A): IVALDO JOSE DE PAIVA SOUSA ESMALTERIA

E BELEZA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em 4 de março de 2024, na sala de sessões do Centro Judiciário de

Métodos Consensuais Olinda, sob a direção do(a) Exmo(a).

Juiz(íza) Dr(a). ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO,

realizou-se a homologação da conciliação proposta nos autos da

ATSum 0001223-85.2020.5.06.0101 ajuizada por THAIRIS

CARDOSO DA SILVA em face de IVALDO JOSE DE PAIVA

SOUSA ESMALTERIA E BELEZA .

Consoante os documentos acostados nos autos do processo

em epígrafe de #id: 07f9d08, e o outro interessado ratificando

os termos do acordo de #id: 07f9d08, homologa-se a avença

firmada por petição, sem a presença das partes.

O(A) reclamante THAIRIS CARDOSO DA SILVA, representado(a)

por seu(ua) advogado(a), Dr(a). JOSUE DE LIMA, OAB n. 17579 -

PE.

O(A) reclamado(a) IVALDO JOSE DE PAIVA SOUSA

ESMALTERIA E BELEZA ,  representado(a) por seu(ua)

advogado(a), MARIANA CORREIA DE PAIVA SOUSA,OAB n.

51940 - PE.

CONCILIAÇÃO

VALOR DA PARTE RECLAMANTE

A parte reclamada pagará à parte reclamante a importância líquida

e total de R$4.000,00, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$800,00, até 22/04/2024.

2ª parcela, no valor de R$800,00, até 20/05/2024.

3ª parcela, no valor de R$800,00, até 20/06/2024.

4ª parcela, no valor de R$800,00, até 22/07/2024.

5ª parcela, no valor de R$800,00, até 20/08/2024.

Conta bancária indicada pela parte reclamante:

Titularidade: THAIRIS CARDOSO DA SILVA

CPF:108.851.794-39

Chave PIX (celular): 81 9 86296315

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADVOGADO(A) DA PARTE

RECLAMANTE

O(A) advogado(a) da parte reclamante dá geral e plena quitação

honorários contratuais e sucumbenciais eventualmente devidos,

ficando seu(ua) cliente isento(a) de tal pagamento, os quais serão

quitados pela parte reclamada, no valor total de R$ 1.200,00,

conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 20/03/2023.

2ª parcela, no valor de R$200,00, até 20/04/2023.

Conta bancária indicada pelo(a) advogado(a) da parte

reclamante:

Titularidade: JOSUE DE LIMA

CNPJ/CPF:123.869.524-87

Chave PIX (celular): 81 9 87238610

QUITAÇÃO

A parte reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da ação.

MULTA

Em caso de inadimplemento, incidirá multa de 100% sobre a(s)

parcela(s) inadimplida(s).

OBSERVAÇÕES SOBRE O PAGAMENTO

Caso o responsável pelas obrigações de pagar não tenha efetuado

os depósitos das parcelas vencidas prevista na avença, por ser(em)

obrigação(ções) com previsão para quitação em data pretérita à

data da presente homologação, o Juízo concede o prazo adicional

de 05 dias úteis contados a partir da data da publicação, para que o

responsável promova o referido pagamento, se não houver a

quitação da(s) parcela(s), será configurado o descumprimento do

acordo e incidência da cláusula penal prevista neste termo.

Sendo convencionado que o valor deste acordo seja pago por meio

de depósito em conta corrente/poupança, e, por qualquer motivo,

haja impossibilidade de efetuá-lo, este deverá ser quitado por meio

de depósito judicial, a ser efetivado na Caixa Econômica Federal, no

prazo de até 01 dia útil.

As parcelas que se vencerem em dias não úteis serão prorrogadas

para o primeiro dia útil subsequente.

Os credores têm o prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da

Recomendação CRT Nº. 03/2022, em caso de depósito em conta, a

partir do vencimento de cada parcela, para informar ao Juízo, por

petição, o não recebimento do respectivo valor, inclusive quanto à

entrega de documentos, em havendo. O silêncio fará presumir pela

regular quitação da parcela.

Caso o(s) responsáveis não cumpram as obrigações no prazo

estipulado, ficam, desde já, determinados todos os atos executórios

- SISBAJUD, RENAJUD, BNDT - Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, independentemente de expedição de mandado de

citação.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS

A transação é composta por verbas de natureza 100% indenizatória.
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ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor do acordo, que deverão ser pagas e comprovadas

nos autos até 30 dias após o vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução (orientações disponíveis em:

https://www.trt6.jus.br/portal/servicos/gru-emissao-guias).

Tendo em vista a discriminação das parcelas do presente

acordo serem 100% de natureza indenizatória, não há o que se

falar em recolhimento de contribuição previdenciária.

As custas processuais (GRU - código de recolhimento 18740-2,

Gestão 00001, Unidade Gestora 080006) e o INSS (DARF - código

6092) devem ser recolhidos em estabelecimento bancário,

constando na respectiva guia o nº do processo e o nome das partes.

Desnecessária a intimação do INSS quando a contribuição

previdenciária for igual ou inferior a R$ 40.000,00, conforme

provimento Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Acordo homologado, razão pela qual julgo extinto o processo com

resolução do mérito, em conformidade com o disposto no art. 487,

III, alínea "b", do CPC.

Registra-se que os interessados forneceram espontaneamente os

dados bancários para utilização nos atos necessários ao pagamento

do acordo.

(ATENÇÃO CEJUSC)

Intimem-se as partes acerca da homologação.

Devolvam-se os autos à Unidade Jurisdicional de origem

independentemente de despacho.

(ATENÇÃO SECRETARIA)

Considerando a conciliação, deverá ser verificado se o processo

ainda continua em pauta de audiência na Vara.

Transcorrido o prazo estabelecido para quitação do acordo, sem

qualquer pendência ou impugnação das partes, arquivem-se os

autos independentemente de despacho.

ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC 1º Grau

Ata redigida por MATEUS ABREU DE ALBUQUERQUE,

Secretário(a) de Audiência.

OLINDA/PE, 04 de março de 2024.

MATEUS ABREU DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0001223-85.2020.5.06.0101
RECLAMANTE THAIRIS CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO JOSUE DE LIMA(OAB: 17579/PE)

RECLAMADO IVALDO JOSE DE PAIVA SOUSA
ESMALTERIA E BELEZA

ADVOGADO MARIANA CORREIA DE PAIVA
SOUSA(OAB: 51940/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVALDO JOSE DE PAIVA SOUSA ESMALTERIA E BELEZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Ata de Audiência ID

dfda307 proferida nos autos e abaixo transcrita.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

CEJUSC Olinda

ATSum 0001223-85.2020.5.06.0101

RECLAMANTE: THAIRIS CARDOSO DA SILVA

RECLAMADO(A): IVALDO JOSE DE PAIVA SOUSA ESMALTERIA

E BELEZA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em 4 de março de 2024, na sala de sessões do Centro Judiciário de

Métodos Consensuais Olinda, sob a direção do(a) Exmo(a).

Juiz(íza) Dr(a). ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO,

realizou-se a homologação da conciliação proposta nos autos da

ATSum 0001223-85.2020.5.06.0101 ajuizada por THAIRIS

CARDOSO DA SILVA em face de IVALDO JOSE DE PAIVA

SOUSA ESMALTERIA E BELEZA .

Consoante os documentos acostados nos autos do processo

em epígrafe de #id: 07f9d08, e o outro interessado ratificando

os termos do acordo de #id: 07f9d08, homologa-se a avença

firmada por petição, sem a presença das partes.

O(A) reclamante THAIRIS CARDOSO DA SILVA, representado(a)

por seu(ua) advogado(a), Dr(a). JOSUE DE LIMA, OAB n. 17579 -

PE.

O(A) reclamado(a) IVALDO JOSE DE PAIVA SOUSA

ESMALTERIA E BELEZA ,  representado(a) por seu(ua)

advogado(a), MARIANA CORREIA DE PAIVA SOUSA,OAB n.

51940 - PE.

CONCILIAÇÃO
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VALOR DA PARTE RECLAMANTE

A parte reclamada pagará à parte reclamante a importância líquida

e total de R$4.000,00, conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$800,00, até 22/04/2024.

2ª parcela, no valor de R$800,00, até 20/05/2024.

3ª parcela, no valor de R$800,00, até 20/06/2024.

4ª parcela, no valor de R$800,00, até 22/07/2024.

5ª parcela, no valor de R$800,00, até 20/08/2024.

Conta bancária indicada pela parte reclamante:

Titularidade: THAIRIS CARDOSO DA SILVA

CPF:108.851.794-39

Chave PIX (celular): 81 9 86296315

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ADVOGADO(A) DA PARTE

RECLAMANTE

O(A) advogado(a) da parte reclamante dá geral e plena quitação

honorários contratuais e sucumbenciais eventualmente devidos,

ficando seu(ua) cliente isento(a) de tal pagamento, os quais serão

quitados pela parte reclamada, no valor total de R$ 1.200,00,

conforme discriminado a seguir:

1ª parcela, no valor de R$1.000,00, até 20/03/2023.

2ª parcela, no valor de R$200,00, até 20/04/2023.

Conta bancária indicada pelo(a) advogado(a) da parte

reclamante:

Titularidade: JOSUE DE LIMA

CNPJ/CPF:123.869.524-87

Chave PIX (celular): 81 9 87238610

QUITAÇÃO

A parte reclamante dá geral e plena quitação pelo objeto da ação.

MULTA

Em caso de inadimplemento, incidirá multa de 100% sobre a(s)

parcela(s) inadimplida(s).

OBSERVAÇÕES SOBRE O PAGAMENTO

Caso o responsável pelas obrigações de pagar não tenha efetuado

os depósitos das parcelas vencidas prevista na avença, por ser(em)

obrigação(ções) com previsão para quitação em data pretérita à

data da presente homologação, o Juízo concede o prazo adicional

de 05 dias úteis contados a partir da data da publicação, para que o

responsável promova o referido pagamento, se não houver a

quitação da(s) parcela(s), será configurado o descumprimento do

acordo e incidência da cláusula penal prevista neste termo.

Sendo convencionado que o valor deste acordo seja pago por meio

de depósito em conta corrente/poupança, e, por qualquer motivo,

haja impossibilidade de efetuá-lo, este deverá ser quitado por meio

de depósito judicial, a ser efetivado na Caixa Econômica Federal, no

prazo de até 01 dia útil.

As parcelas que se vencerem em dias não úteis serão prorrogadas

para o primeiro dia útil subsequente.

Os credores têm o prazo de 5 (cinco) dias, nos termos da

Recomendação CRT Nº. 03/2022, em caso de depósito em conta, a

partir do vencimento de cada parcela, para informar ao Juízo, por

petição, o não recebimento do respectivo valor, inclusive quanto à

entrega de documentos, em havendo. O silêncio fará presumir pela

regular quitação da parcela.

Caso o(s) responsáveis não cumpram as obrigações no prazo

estipulado, ficam, desde já, determinados todos os atos executórios

- SISBAJUD, RENAJUD, BNDT - Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, independentemente de expedição de mandado de

citação.

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS

A transação é composta por verbas de natureza 100% indenizatória.

ACORDO HOMOLOGADO.

Custas pela parte reclamada no importe de R$ 80,00, calculadas

sobre o valor do acordo, que deverão ser pagas e comprovadas

nos autos até 30 dias após o vencimento da última parcela do

acordo, sob pena de execução (orientações disponíveis em:

https://www.trt6.jus.br/portal/servicos/gru-emissao-guias).

Tendo em vista a discriminação das parcelas do presente

acordo serem 100% de natureza indenizatória, não há o que se

falar em recolhimento de contribuição previdenciária.

As custas processuais (GRU - código de recolhimento 18740-2,

Gestão 00001, Unidade Gestora 080006) e o INSS (DARF - código

6092) devem ser recolhidos em estabelecimento bancário,

constando na respectiva guia o nº do processo e o nome das partes.

Desnecessária a intimação do INSS quando a contribuição

previdenciária for igual ou inferior a R$ 40.000,00, conforme

provimento Portaria Normativa PGF/AGU nº 47, de 7 de julho de

2023.

Acordo homologado, razão pela qual julgo extinto o processo com

resolução do mérito, em conformidade com o disposto no art. 487,

III, alínea "b", do CPC.

Registra-se que os interessados forneceram espontaneamente os

dados bancários para utilização nos atos necessários ao pagamento

do acordo.

(ATENÇÃO CEJUSC)

Intimem-se as partes acerca da homologação.

Devolvam-se os autos à Unidade Jurisdicional de origem

independentemente de despacho.

(ATENÇÃO SECRETARIA)

Considerando a conciliação, deverá ser verificado se o processo

ainda continua em pauta de audiência na Vara.

Transcorrido o prazo estabelecido para quitação do acordo, sem

qualquer pendência ou impugnação das partes, arquivem-se os
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autos independentemente de despacho.

ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC 1º Grau

Ata redigida por MATEUS ABREU DE ALBUQUERQUE,

Secretário(a) de Audiência.

OLINDA/PE, 04 de março de 2024.

MATEUS ABREU DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000110-57.2024.5.06.0101
RECLAMANTE SANDOVAL GOMES DE FREITAS

JUNIOR

ADVOGADO LUCAS MIKAEL MARTINS COSTA
BARRETO CAMPELLO(OAB:
32788/PE)

ADVOGADO ARTHUR MAGALHAES COSTA(OAB:
35650/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOVAL GOMES DE FREITAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Ata de Audiência ID

8837326 proferida nos autos e abaixo transcrita.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

CEJUSC Olinda

ATOrd 0000110-57.2024.5.06.0101

RECLAMANTE: SANDOVAL GOMES DE FREITAS JUNIOR

RECLAMADO(A): BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA E OUTROS (2)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 13 de março de 2024, na sala de sessões da MM. CEJUSC

Olinda, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO, realizou-se audiência

relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número 0000110-

57.2024.5.06.0101, supramencionada.

Às 09:00, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante SANDOVAL GOMES DE FREITAS

JUNIOR e ausente seu(a) advogado(a).

Presente a parte reclamada BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDA, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a)

MARIA HELENA DA SILVA, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). CLAUDIO AUGUSTO DO NASCIMENTO

MORAIS, OAB 36346/PE.

Presente a parte reclamada CARREFOUR COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA, representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a)

MARIA HELENA DA SILVA, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). CLAUDIO AUGUSTO DO NASCIMENTO

MORAIS, OAB 36346/PE.

Instalada a audiência.

Pela ordem o advogado das partes reclamadas se manifestou

nos seguintes termos: "Considerando a ausência do reclamante e

seu advogado, pugno as reclamadas pelo arquivamento da

reclamação nos termos do Art 844 da CLT."

Diante da ausência injustificada do reclamante SANDOVAL

GOMES DE FREITAS JUNIOR, determina-se o ARQUIVAMENTO

do presente processo, nos termos do Art. 844 da CLT.

Custas pelo reclamante, ainda que eventual beneficiário da Justiça

Gratuita, no importe de R$ 2.009,93, calculadas sobre R$

100.496,84, que deverão ser recolhidas no prazo de 15 dias, sob

pena de execução, resguardada a ressalva prevista no §2º do

Art. 844 da CLT.

Encerrada a audiências às 09:10.

Retornem os autos à Vara de Origem para os procedimentos

necessários.

ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por RENATO GABRIEL OLIVEIRA E SILVA,

Secretário(a) de Audiência.

OLINDA/PE, 13 de março de 2024.
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MATEUS ABREU DE ALBUQUERQUE

Servidor

Processo Nº ATSum-0000061-21.2021.5.06.0101
RECLAMANTE PAULO CESAR LOPES DA SILVA

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO COLEGIO LUIZA CORA LTDA - EPP

ADVOGADO RENATA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 47319/PE)

RECLAMADO FABIO RIBEIRO DE CARVALHO
JUNIOR

ADVOGADO RENATA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 47319/PE)

RECLAMADO FABIO RIBEIRO DE CARVALHO

RECLAMADO IEDA MARIA GOMES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1479b31

proferido nos autos.

DESPACHO

Deverá a parte autora indicar o endereço de localização do imóvel

alugado pelo Município de Olinda aos executados Fábio Ribeiro de

Carvalho e Ieda Maria Gomes de Carvalho, a fim de facilitar o

cumprimento da ordem de bloqueio de aluguel pela Municipalidade.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000761-26.2023.5.06.0101
RECLAMANTE HERICK MARCELINO MINEO

ADVOGADO EDSON CESARIO CANDIDO
JUNIOR(OAB: 33368/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 4259/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c635e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Com base no art. 879, § 1º-B, CLT, intimem-se as partes para

que apresentem cálculos de liquidação, no prazo comum e

preclusivo de 15 (quinze) dias.

2 - Após, ao setor de cálculos para revisão.

3 - Em seguida, dê-se vista às partes, para a finalidade do art. 879,

§ 2º, CLT.

3.1 - Havendo inércia, voltem os autos conclusos para

homologação;

3.2 - Havendo impugnação, intime-se a parte adversa para falar a

respeito, em 08 (oito) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000444-28.2023.5.06.0101
RECLAMANTE GLEICINALDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS SITIO
NOVO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE ALIMENTOS SITIO NOVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4658203

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à Recomendação Conjunta nº 3/GP.CGJT, de

27/09/2013, bem como ao Ofício Circular TRT6-CRT 54/2020,

determino o envio de arquivo com a sentença de mérito para

sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2290
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

I) Identificação do número do processo;

II) Identificação do empregador, com denominação social/nome e

CNPJ/CPF;

III)Endereço do estabelecimento, com código postal (CEP);

IV) Indicação do agente insalubre constatado.

As partes ficam intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-06.2022.5.06.0101
RECLAMANTE IRACEMA DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO VITORIA ALESSANDRA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 62219/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS SITIO
NOVO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

TESTEMUNHA SHIRLANE ALVES VASCONCELOS

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIO DE ALIMENTOS SITIO NOVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bea6a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à Recomendação Conjunta nº 3/GP.CGJT, de

27/09/2013, bem como ao Ofício Circular TRT6-CRT 54/2020,

determino o envio de arquivo com a sentença de mérito para

sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail:

I) Identificação do número do processo;

II) Identificação do empregador, com denominação social/nome e

CNPJ/CPF;

III)Endereço do estabelecimento, com código postal (CEP);

IV) Indicação do agente insalubre constatado.

As partes ficam intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000761-26.2023.5.06.0101
RECLAMANTE HERICK MARCELINO MINEO

ADVOGADO EDSON CESARIO CANDIDO
JUNIOR(OAB: 33368/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LUIZ COSTA LTDA

ADVOGADO JOSE DE OLIVEIRA BARRETO
JUNIOR(OAB: 4259/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERICK MARCELINO MINEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 30c635e

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Com base no art. 879, § 1º-B, CLT, intimem-se as partes para

que apresentem cálculos de liquidação, no prazo comum e

preclusivo de 15 (quinze) dias.

2 - Após, ao setor de cálculos para revisão.

3 - Em seguida, dê-se vista às partes, para a finalidade do art. 879,

§ 2º, CLT.

3.1 - Havendo inércia, voltem os autos conclusos para

homologação;

3.2 - Havendo impugnação, intime-se a parte adversa para falar a

respeito, em 08 (oito) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000444-28.2023.5.06.0101
RECLAMANTE GLEICINALDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS SITIO
NOVO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEICINALDO MANOEL DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2291
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4658203

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à Recomendação Conjunta nº 3/GP.CGJT, de

27/09/2013, bem como ao Ofício Circular TRT6-CRT 54/2020,

determino o envio de arquivo com a sentença de mérito para

sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail:

I) Identificação do número do processo;

II) Identificação do empregador, com denominação social/nome e

CNPJ/CPF;

III)Endereço do estabelecimento, com código postal (CEP);

IV) Indicação do agente insalubre constatado.

As partes ficam intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000299-06.2022.5.06.0101
RECLAMANTE IRACEMA DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO VITORIA ALESSANDRA PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 62219/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS SITIO
NOVO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

TESTEMUNHA SHIRLANE ALVES VASCONCELOS

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA DOMINGOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8bea6a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Em cumprimento à Recomendação Conjunta nº 3/GP.CGJT, de

27/09/2013, bem como ao Ofício Circular TRT6-CRT 54/2020,

determino o envio de arquivo com a sentença de mérito para

sentencas.dsst@mte.gov.br, com cópia para

insalubridade@tst.jus.br, contendo no corpo do e-mail:

I) Identificação do número do processo;

II) Identificação do empregador, com denominação social/nome e

CNPJ/CPF;

III)Endereço do estabelecimento, com código postal (CEP);

IV) Indicação do agente insalubre constatado.

As partes ficam intimadas a apresentar seus cálculos de liquidação

no prazo de 15 (quinze) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001045-39.2020.5.06.0101
RECLAMANTE FELIPE ALVES DINIZ

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RECLAMADO ADAO LINHARES MUNIZ

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ADALBERTO MOTA MACHADO

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO MARCELO BATISTA DE CASTRO

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO LUCIO DE CASTRO BOMFIM JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ARM ENERGIA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO TMR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ARM ENERGIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE ALVES DINIZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2292
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c69210

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo os Agravos de Petição interpostos pelo exequente (ID

0030dfb) e pelo executado ADAO LINHARES MUNIZ (ID 4f424fa),

visto que preenchidos os requisitos necessários para a

admissibi l idade.

2. Os recursos foram interpostos tempestivamente, porquanto as

partes recorrentes foram notificadas da sentença de embargos à

execução no dia 04/03/2024, intimação ID 2e0e53b, e apresentaram

as razões dos apelos em 12/03/2024 (exequente) e 15/03/2024

(executado).

3. A representação processual dos recorrentes está regularmente

comprovada, mediante procuração/substabelecimento acostado aos

autos do processo pelo autor (ID 0586ac4) e pelo réu (ID 00e294b).

4. Notifiquem-se as partes, para, querendo, apresentarem

contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

5. Após, remetam-se os autos ao TRT para julgamento.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001045-39.2020.5.06.0101
RECLAMANTE FELIPE ALVES DINIZ

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

RECLAMADO ADAO LINHARES MUNIZ

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ADALBERTO MOTA MACHADO

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO MARCELO BATISTA DE CASTRO

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO LUCIO DE CASTRO BOMFIM JUNIOR

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ARM ENERGIA INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES SA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO TMR PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO ARM ENERGIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADALBERTO MOTA MACHADO

  - ADAO LINHARES MUNIZ

  - ARM ENERGIA E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

  - ARM ENERGIA INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES SA

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - LUCIO DE CASTRO BOMFIM JUNIOR

  - MARCELO BATISTA DE CASTRO

  - TMR PARTICIPACOES S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7c69210

proferida nos autos.

DECISÃO

1. Recebo os Agravos de Petição interpostos pelo exequente (ID

0030dfb) e pelo executado ADAO LINHARES MUNIZ (ID 4f424fa),

visto que preenchidos os requisitos necessários para a

admissibi l idade.

2. Os recursos foram interpostos tempestivamente, porquanto as

partes recorrentes foram notificadas da sentença de embargos à

execução no dia 04/03/2024, intimação ID 2e0e53b, e apresentaram

as razões dos apelos em 12/03/2024 (exequente) e 15/03/2024

(executado).

3. A representação processual dos recorrentes está regularmente

comprovada, mediante procuração/substabelecimento acostado aos

autos do processo pelo autor (ID 0586ac4) e pelo réu (ID 00e294b).

4. Notifiquem-se as partes, para, querendo, apresentarem

contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

5. Após, remetam-se os autos ao TRT para julgamento.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000241-32.2024.5.06.0101
RECLAMANTE SANDOVAL GOMES DE FREITAS

JUNIOR

ADVOGADO LUCAS MIKAEL MARTINS COSTA
BARRETO CAMPELLO(OAB:
32788/PE)

ADVOGADO ARTHUR MAGALHAES COSTA(OAB:
35650/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2293
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDOVAL GOMES DE FREITAS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intime-se a parte autora a comprovar o pagamento das custas

processuais a que foi condenada nos autos do processo 0000110-

57.2024.5.06.0101, condição necessária à propositura de nova

demanda, a teor do art. 844, § 3º, CLT. Prazo de 15 (quinze) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

RODRIGO TEIXEIRA PAIVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001101-43.2018.5.06.0101
RECLAMANTE DYANNA BARBARA ALVES DE

CARVALHO

ADVOGADO JOAO FRANCISCO DOS SANTOS
FILHO(OAB: 33898/PE)

ADVOGADO RÔMULO PEDROSA SARAIVA
FILHO(OAB: 25423/PE)

RECLAMADO MANOEL SOARES LAPA NETO

RECLAMADO MANOEL SOARES LAPA NETO

ADVOGADO Carlos Gonçalves do Rêgo(OAB:
13671/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO DE APOSENTADORIAS
E PENSOES DOS SERVIDORES DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DYANNA BARBARA ALVES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ao exequente para que requeira o que entender de direito, em

30(trinta) dias, sob pena de aplicação do art. 11-A, CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

EDNA ALVES DA SILVA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000941-13.2021.5.06.0101
RECLAMANTE IGOR LUCAS MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IGOR LUCAS MOURA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para o autor e seu advogado tomarem ciência da liberação do

alvará de transferência.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

EDNA ALVES DA SILVA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000227-53.2021.5.06.0101
RECLAMANTE MANUELITO VELOSO DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da expedição do alvará de ID 7e2e9c0.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000871-59.2022.5.06.0101

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE MATIAS ANTUNES GUIMARAES
NETO

ADVOGADO ROGERIO PEREIRA DA SILVA(OAB:
41506/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OLINDENSE DOM
VITAL DE ENSINO SUPERIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATIAS ANTUNES GUIMARAES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

para o exequente requerer as medidas executórias que entender

de direito, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena da contagem de

prazo a que se refere o art. 11-A, CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

EDNA ALVES DA SILVA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000997-46.2021.5.06.0101
RECLAMANTE RUBEM BATISTA FILHO

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITAMARACA
LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO BRENO NEVES CORREIA DE
ARAUJO(OAB: 44832/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBEM BATISTA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da expedição dos alvarás de IDs 6e1bed6 e 3c6aedf.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000531-18.2022.5.06.0101
RECLAMANTE JULIANA JOSEFA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

PERITO ALEXANDRE JOSE PEDROSO DE
ANDRADE

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA JOSEFA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para o autor e seu advogado tomarem ciência da liberação do

alvará de transferência via siscondj.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

EDNA ALVES DA SILVA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000621-94.2020.5.06.0101
RECLAMANTE EDVALDO BRUNO DE LIMA

ALBUQUERQUE DA SILVA

ADVOGADO GERALDO NEVES CALABRIA
FILHO(OAB: 45861/PE)

RECLAMADO SKY SERVICOS DE BANDA LARGA
LTDA.

ADVOGADO EMERSON LUIZ MAZZINI(OAB:
125933/RJ)

RECLAMADO TECH NEWS SISTEMAS
ELETRONICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BRUNO DE LIMA ALBUQUERQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Para o reclamante e seu advogado tomarem ciência do alvará de

transferência.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

EDNA ALVES DA SILVA SANTIAGO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000597-95.2022.5.06.0101
RECLAMANTE MARCIO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ciência da expedição dos alvarás de IDs dc48a1a e d3b25f6.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA OLIVEIRA DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000663-41.2023.5.06.0101
RECLAMANTE CATARINA MICHELLY PINA SANTOS

DE FREITAS

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd22ab3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

I - RELATÓRIO

CATARINA MICHELLY PINA SANTOS DE FREITAS ajuizou

r e c l a m a ç ã o  t r a b a l h i s t a  e m  f a c e  d e  B O M P R E Ç O

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA, narrando fatos e

formulando pedidos, conforme pet ição inicial  veiculada

eletronicamente. Apresentou documentos.

Na sessão de audiência inaugural, restou frustrada a tentativa de

conciliação (Id. 57b2932). A parte reclamada ofereceu contestação

escrita (Id. 1f2c222), acompanhada de documentos.

A reclamante apresentou impugnação (Id. a98145d) aos

documentos carreados aos autos junto com a contestação.

Na audiência de instrução de Id. f9865ff, o Juízo, com fundamento

no artigo 848 da CLT, dispensou os depoimentos das partes, sobre

os protestos da reclamada e ouviu uma testemunha da reclamante.

A reclamada não apresentou prova testemunhal. Considerando o

pedido de adicional de insalubridade, foi determinada a realização

de perícia, sendo concedido prazo de 10 dias para as partes

apresentarem quesitos e indicar assistentes técnicos.

O perito entregou o laudo pericial (Id. 9a64772).

A parte reclamada apresentou sua manifestação, concordando com

as conclusões do expert.

A reclamada apresentou razões finais em memoriais.

Autos em ordem para julgamento.

II - FUNDAMENTOS DA DECISÃO

Da impugnação ao valor dos pedidos e da indicação de valores

como mera estimativa (art. 840 da CLT).

A nova redação dada ao §1º do art. 840 da CLT pela Lei

13.467/2017, ao exigir, além de certeza e determinação, que

houvesse a indicação do valor respectivo quando da formulação dos

pedidos, não exige que o pedido esteja devidamente liquidado,

sobretudo considerando que sobre a matéria paira controvérsia,

situação esta que efetivamente ensejou a propositura da ação e

busca da tutela jurisdicional. Ademais, mister considerar que, no

momento processual da proposição da ação, a parte autora não

dispõe do conjunto dos elementos de prova que permitam a

liquidação plena e exata dos títulos pretendidos.

Pelo exposto, entendo que os valores atribuídos aos pedidos não

precisam ser exatos e nem poderão ser utilizados como limite para

apuração das parcelas deferidas em eventual liquidação, mesmo

diante da nova redação do §1º do art. 840 da CLT, conforme Lei

13.467/2017. Esse é o entendimento do TST que, por meio da

Instrução Normativa nº 41/2018, afirmou que os valores apontados

na inicial são apenas estimativos.

Da prescrição quinquenal.

A parte reclamada argui a incidência do instituto da prescrição

quinquenal no presente feito.

Reconheço a prescrição quinquenal arguida, com as ressalvas

previstas na legislação a respeito da data do vencimento dos
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salários, férias mais 1/3 e da gratificação natalina (art. 459,

parágrafo único - quinto dia útil do mês posterior ao vencido; art.

149 da CLT - término do período concessivo e 1° da Lei n. 4.749/65

- dia 20 do mês de dezembro).

O art. 3º da Lei 14.010/2020, que trata de impedimento e suspensão

de prazos prescricionais, aplica-se a todas as ações de

competência da Justiça do Trabalho, durante o período indicado no

diploma, inclusive às relativas a contratos de emprego mantidos por

entes públicos da administração direta e indireta, à exceção das

ações relativas a penalidades administrativas impostas aos

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de

trabalho.

Assim, considerando a suspensão da prescrição de 10/06/2020 a

30/10/2020 e o ajuizamento da presente ação em 31/07/2023,

encontram-se prescritas as parcelas cuja exigibilidade for anterior a

12/03/2018, nos termos dos artigos 11 da CLT e 7º, inciso XXIX, da

Constituição Federal);.

Estão prescritas, inclusive, as pretensões de cobranças de valores

não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) anteriores a 12/03/2018, com base na modulação dos

efeitos determinada pelo julgamento do Pleno do STF do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, em 13.11.2014.

Do aviso prévio especial e da indenização compensatória -

títulos relacionados à circular VPRH-006/2001.

Postula a reclamante o pagamento do aviso prévio especial de 30

dias e da indenização compensatória por ocasião da dispensa sem

justa, previstos na Norma Interna da empresa (VPRH-006/2001).

Aduz não haver que se falar em prescrição do seu direito ação, no

tocante às normas internas da empresa que foram “desativadas”,

vez que o marco inicial para que ela, reclamante, postulasse a

aplicação e pagamento dos benefícios ora perseguidos iniciou-se

com a sua demissão.

A empresa rebate a pretensão, argumentando que a norma remonta

ao ano de 2001, ou seja, há mais de 22 anos e, quando a obreira foi

contratada, em 14/04/2015, já havia se passado 14 anos,

oportunidade em que a norma não estava mais vigente.

Entendo que triunfa a pretensão da autora.

Inicialmente, impende ressaltar que os ditames contidos em normas

internas ou regulamentos das empresas constituem cláusulas

contratuais que aderem ao contrato de trabalho, no momento de

sua formação. A alteração unilateral dessas normas, em desfavor

do empregado, constitui ato eivado de ilicitude em decorrência de

previsão expressa de lei, no caso, o artigo 468, da CLT, in verbis:

'Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a

alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e

ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente,

prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula

infringente desta garantia'.

Nesse mesmo sentido, a súmula 51, item I, do TST:

“NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO

NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005,

DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem

vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores

admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-

Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)”

Todavia, a ré não cuidou de comprovar que, ao contratar a

reclamante, a norma em questão já havia sido revogada ou

alterada.

Aplicável, portanto, à reclamante, as regras contidas na norma

interna da reclamada, denominada de Circular VPRH-006/2001.

Nessa esteira, resta evidente que ela, ao ser dispensada, tinha

direito à indenização compensatória prevista na referida circular,

que assim estabelece:

"Receberão a 'INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA' os associados

que se enquadrarem no tempo de casa, não cumulativos com os

avisos prévios previstos nas convenções de cada localidade,

pagando a empresa, sempre na forma mais favorável ao associado,

conforme descrito abaixo:

TEMPO DE CASA PERÍODO INDENIZADO

De 05 a 10 anos 30 dias

De 10 a 20 anos 60 dias

+ 20 anos 90 dias"

Tendo a obreira laborado na empresa de 14/04/2015 a 15/11/2022

(sete anos, sete meses e um dias), faz jus à indenização no valor

referente a 30 dias.

Na mesma esteira, quanto ao aviso prévio especial de 60 dias, é

devido aos associados com mais de 05 anos, sendo 30 dias

conforme legislação trabalhista e 30 dias por concessão da

empresa, não cumulativos com os avisos prévios previstos nas

convenções de cada localidade, pagando a empresa, sempre na

forma mais favorável ao associado.

Como se verifica no TRCT de Id 7262baf, itens 69 e 69.5, a

reclamante recebeu o valor por 51 dias de aviso prévio indenizado

proporcional ao tempo de serviço, correspondente aos 7 anos de

labor x 3 dias por cada ano.

Isso porque, com a superveniência da Lei nº 12.506/2011 - dez

anos depois da elaboração da norma interna -, instituindo a

proporcionalidade do aviso prévio, o aviso prévio legal, que antes

era de 30 dias, passou a contar com um acréscimo calcado na

proporcionalidade do tempo de serviço na mesma empresa.
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Considero dessa forma que, mesmo com a redação da Circular

mencionando aviso prévio de "30 dias conforme legislação

trabalhista", deve a parte reclamada cumprir a obrigação

estabelecida em Lei, quanto ao pagamento da proporcionalidade do

aviso prévio, no caso da reclamante, no total de 51 dias.

Entretanto, o pagamento do aviso prévio correspondente aos "30

dias por concessão da empresa", não foram quitados, já que

esses deveriam ser pagos por mera concessão da demandada, o

que não se confunde com o aviso prévio previsto legalmente, já que

se a Lei ampliou o aviso prévio legal, tal obrigação deve ser

assumida pela empregadora.

Considerando o exposto, julgo procedente o pedido de pagamento

de indenização compensatória de 30 dias e de aviso prévio especial

de 30 dias, observando a média remuneratória mensal da

reclamante.

Dos pedidos vinculados à jornada de trabalho.

Pugna a autora pelo deferimento horas extras, bem como de dobras

de domingos e feriados, com acréscimo dos adicionais pactuados

nas CCT’s da categoria (75%) carreadas aos autos e de 100% para

os trabalhos nos dias destinados ao ócio, de todo o contrato de

trabalho, com repercussão no aviso prévio indenizado e especial, na

indenização compensatória, nas férias simples, indenizadas e

proporcionais + 1/3, no 13º salário integral e proporcional, no FGTS

+ 40% e no repouso semanal remunerado, sob a alegação de que

trabalhava, em média, das 07h às 16h20, de segunda-feira a

sábado, com intervalo de 02h, e em dois ou três domingos por mês,

com o mesmo intervalo. Diz que, também, laborava em diversos

feriados, tais como: 1º de janeiro, 1º de maio, dia dos comerciários,

25 de dezembro, terça-feira de carnaval, Sexta-Feira Santa, 21 de

abril, 24 de junho (São João), 7 de setembro, 12 de outubro e 15 de

novembro, nos mesmos horários praticados nos domingos, e sem

poder registrar, muitas vezes, a sua presença e horários, bem como

sem usufruir de folga compensatória. Aduz, ainda, que, mesmo

estando a loja fechada para o público, nos dias 1º de janeiro, 1º de

maio, dia dos comerciários e 25 de dezembro, era obrigada a se

deslocar até o local de trabalho, vez que era encarregada de

verificar se todos os equipamentos estavam funcionando

(geladeiras, freezers, câmeras de segurança ativadas), trabalhando,

nesses dias, por duas horas. Pugna, também, pela declaração de

nulidade do banco de horas, afirmando que era manipulado pela

empresa e, nas vezes que folgou em razão do referido banco, a

empresa não cumpriu o estabelecido na cláusula 42ª, parágrafo

sexto, da CCT da categoria.

A empresa contesta as afirmações da obreira, sustentando que ela

laborava no regime de 6x1 das 07h00min às 16h20min, sempre

com observância do intervalo intrajornada de duas horas e DSR,

conforme escala. Argumenta que todas as horas eventualmente

extrapoladas foram pagas, concedidos descansos ou computadas

em seu banco de horas, para posterior compensação em folgas

semanais, conforme atestam os cartões de ponto, com a descrição

“compensação de horas”. Argumenta, também, que, eventuais

domingos e feriados trabalhados, eram devidamente compensados

com a respectiva folga semanal, ou com o recebimento do

pagamento correspondente, sem prejuízo da folga semanal.

Assegura que cumpriu os requisitos elencados à luz do artigo 59,

§2º e §5º da CLT para a adoção de seu regime de compensação de

jornada.

Pois bem.

Para o empresário não é opcional e nem facultativa a medição do

horário de trabalho, ordenado pelo art. 74 e parágrafos da CLT.

Diante da previsão legal, sempre que a empresa tiver mais de dez

empregados, a prova dos horários de trabalho dos empregados é

documental.

In casu, a parte reclamada atendeu ao comando legal, pois acostou

os controles de frequência de todo o período contratual (Id.

3f24257).

A parte reclamante impugnou, então, os referidos registros de

ponto, alegando que os horários ali consignados não correspondem

à realidade, de modo que atraiu para si o ônus probatório. Porém,

desse ônus, não se desincumbiu de forma satisfatória, eis que a

prova testemunhal por ela produzida não se mostrou hábil no

sentido de ratificar as suas alegações; pelo contrário, em vez disso,

confirma as assertivas da peça de defesa, ao afirmar que “...que a

reclamante exercia a função de operadora de caixa no turno de

abertura; que esse turno era das 7h às 16h20;...”

Diante disso, passo a analisar os espelhos de ponto para fins de

averiguação da existência de horas extras.

E, esquadrinhando estes documentos, verifico que a reclamada

utilizava o sistema de compensação de banco de horas.

O art. 59, §2º, da CLT, determina que "poderá ser dispensado o

acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas

semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite

máximo de dez horas diárias". O parágrafo sexto dispõe que “É

lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês. ”

Analisando os espelhos de ponto acostados, verifica-se também

que o banco de horas adotado pela reclamada observava o lapso

temporal de um mês para compensação, bem como o limite máximo
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de dez horas diárias, pois não houve a realização de mais de 02

horas extras por dia.

Além disso, constata-se que os espelhos de ponto acostados aos

autos indicam o quantitativo de horas extras mensalmente lançadas

para o banco de horas, possibilitando o controle de crédito/débito

pelo empregado.

Por essas razões, tenho como válido o banco de horas instituído

pela reclamada, não se constatando quaisquer diferenças de horas

extras prestadas sem pagamento ou sem compensação válida.

Além disso, os domingos e feriados quando laborados eram

compensados com folgas, no esteio da Súmula 176 do TST.

Nesse caminho, JULGO IMPROCEDENTES o pedido de

pagamento de horas extras, dobras de domingos e feriados

trabalhados e repercussões.

Da multa convencional.

Pleiteia a parte autora que, caso a empresa não traga aos autos os

documentos comprobatórios do cumprimento das cláusulas 46ª da

CCT 2022/2023 e 42ª das CCT’s 2020/2022 e 2019/2020, seja

aplicada a multa prevista na cláusula 74ª das CCT’s 2019/2020,

2020/2022 e 2022/2023, em seu favor, por cada descumprimento,

de forma cumulativa, com apuração realizada nos espelhos de

ponto, tendo em vista que, nas vezes em que determinou que ela

folgasse para compensar horas acumuladas no banco de horas,

não lhe comunicou por escrito e, muito menos, com a antecedência

pactuada nas CCT’s, bem como muitas vezes fazia-a folgar por

menos de seis horas, em afronta às cláusulas acima mencionadas

como descumpridas.

Defendendo-se, sustenta a reclamada que jamais descumpriu

qualquer norma coletiva de trabalho, sempre agindo com lisura e

respeito seja as CCT, as leis, aos seus colaboradores, não

havendo, portanto, qualquer fundamento que enseje a aplicação de

multa convencional perseguida.

Sem razão a parte reclamante, pois as cláusulas convencionais

apontadas como descumpridas não tratam de procedimento a ser

adotado para concessão de folgas de banco de horas e sim sobre o

trabalho aos domingos.

Posto isto, improcede o pleito de aplicação da multa convencional.

Do adicional de insalubridade.

A autora pede que a ré seja condenada ao pagamento do adicional

de insalubridade, à base de 40% do salário nominal por recebido,

com repercussões, ao argumento de que, durante todo o pacto

laboral, laborou na limpeza da loja e dos banheiros, sem nunca

receber o adicional de insalubridade.

Considerando a necessidade de prova técnica (art. 195, da CLT), foi

determinada e realizada perícia, cujo laudo técnico foi acostado aos

autos sob o Id. 9a64772.

Após o estudo e análise das atividades exercidas e do ambiente de

trabalho respectivo, o expert chegou a seguinte conclusão:

“(...)

Considerando as atividades exercidas pela Reclamante no

ambiente já descrito;

Considerando a Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978, mais

especificamente, o descrito nos Anexos 11 e 14 da NR 15;

Opinamos pela improcedência do adicional de insalubridade,

em relação aos Agentes Químicos e Biológicos, durante todo o

período de prevalência quinquenal, salvo melhor juízo.

(...)”

Dessa forma, comungando com o parecer técnico produzido, acolho

integralmente as conclusões do perito no sentido da inexistência do

trabalho em condições insalubres, descaracterizando o nexo causal,

motivação pela qual julgo improcedente o pedido formulado na

exordial.

Sucumbente ao pleito objeto da perícia técnica de insalubridade,

deverá a parte reclamante arcar com o ônus do pagamento dos

honorários periciais.

Considerando o trabalho realizado pelo expert, cuja perícia serviu

para o deslinde da controvérsia, arbitro os seus honorários em R$

1.000,00, valor justo considerando as despesas que foram

suportadas pelo expert para a realização da prova. Acrescento, por

oportuno, que o valor dos honorários periciais não poderá ser fixado

em patamares tão elevados a ponto de por demais onerar as partes

com despesas processuais excessivas; porém não poderão ser

arbitrados em patamares tão ínfimos a ponto de não reconhecer o

valor do trabalho prestado pelos auxi l iares da Just iça,

desestimulando os bons profissionais a colaborarem com a efetiva

entrega da prestação jurisdicional.

Do benefício da justiça gratuita.

Na forma da Lei nº. 7.115/83, presume-se verdadeira a declaração

de pobreza assinada pelo próprio interessado, uma vez que é

prestada sob as penas da lei, a qual foi acostada aos autos.

Dessa forma, defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte

reclamante.

Dos honorários advocatícios:

Considerando as peculiaridades do processo do trabalho, no qual

se vê, em regra, o fenômeno da cumulação objetiva, o novo

regramento legal deve ser interpretado de modo a prestigiar o

exercício responsável do direito subjetivo de ação, mas também de

evitar seja tolhido o acesso de boa-fé ao judiciário trabalhista pela
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parte economicamente mais fraca.

Sendo assim, filio-me à corrente dos que adotam a extensão da

diretriz da Súmula 326 do STJ ao processo do trabalho, de modo

que se verifique a sucumbência não pelo valor individual de cada

pedido, mas pelo conjunto dos pedidos formulados. Desse modo, "o

reclamante ficará vencido, para o efeito de fixação dos honorários

advocatícios a seu cargo, sempre que o pedido (=o bem da vida) for

integralmente indefer ido. Nos demais casos, responde

exclusivamente o reclamado" (Reforma Trabalhista: análise

comparativa e crítica da Lei nº 13.467/2017. SOUZA JÚNIOR,

Antônio Umberto [et, al] - SP: Rideel, 2017, p.384).

Não se pode olvidar, ainda, da aplicação do disposto no art. 86,

parágrafo único, do CPC, no sentido de que "se um litigante

sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá por inteiro

pelas despesas e pelos honorários".

Diante da sucumbência da parte reclamada nos pleitos formulados

de natureza condenatória de obrigação de pagar, condeno-a ao

pagamento de honorários advocatícios (10%) calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, na forma prevista no

art. 791-A da CLT.

Diante da improcedência de pleitos autorais, o juízo arbitra

honorários de sucumbência recíproca (10%) em benefício dos

advogados da reclamada sobre o valor indicado na petição inicial de

cada parcela.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições

(art. 791-A, §2º da CLT).

Destaco que, em recente decisão proferida na ADI 5.766, o E. STF

proferiu o julgamento no sentido de acolher parcialmente a arguição

de inconstitucionalidade proposta pela Procuradoria-Geral da

República, declarando inconstitucionais os arts. 790-B, caput e 791-

A, §4º, da CLT.

Considerando, portanto, a decisão do Excelso STF, que tem efeito

vinculante, impõe-se que seja observado que, caso a parte

reclamante tenha reconhecido o benefício da justiça gratuita, estará

imune ao pagamento da verba honorária a que foi condenada

enquanto se mantiver a condição suspensiva do cumprimento de

sua obrigação, isto é, enquanto mantiver a condição de insuficiência

econômica reconhecida em sentença.

Da correção monetária e juros.

Quanto à correção monetária e juros, observem-se as diretrizes

vinculantes do julgamento proferido na ADC 58, aplicando-se o

IPCA-E e a taxa de juros prevista no caput do artigo 39 da Lei

8177/91 para o período que compreende o vencimento da parcela

até o ajuizamento da ação e após esse momento somente a taxa

Selic. Observe-se ainda o entendimento do enunciado da Súmula

04 do TRT/PE.

Das contribuições previdenciárias e fiscais.

Ante a natureza indenizatória das parcelas objeto da condenação,

não há qualquer recolhimento fiscal ou previdenciário.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

DEFERIR o benefício da justiça gratuita à parte autora;

ACOLHER a prescrição quinquenal das parcelas cuja exigibilidade

for anterior a 12/03/2018, nos termos do artigo 11 da CLT e 7º,

inciso XXIX, da Constituição Federal);

No mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação trabalhista

ajuizada por CATARINA MICHELLY PINA SANTOS DE FREITAS

em face de BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA para condenar esta a pagar àquela, no prazo de 48 horas,

após a liquidação do julgado, o valor correspondente aos títulos

deferidos acima.

Tudo a ser apurado em liquidação do julgado, por simples cálculos,

acrescendo-se juros e correção monetária, nos termos da lei, com

fiel observância à fundamentação supra que, naquilo que o

esclarece, passa a integrar o presente dispositivo como se nele

estivesse transcrita, consoante as diretr izes f ixadas na

fundamentação do julgado.

Custas processuais a serem pagas pela reclamada no importe de

R$ 60,00, calculadas sobre o valor de R$ 3.000,00, arbitrado à

condenação para fins de direito.

Considerando o trabalho realizado pela expert que elaborou o laudo

médico, arbitro os seus honorários em R$ 1.000,00, devendo ser

observada a Resolução Administrativa nº. 04/2005 do Egrégio TRT

da 6ª Região.

Transitado em julgado a decisão, tendo a parte autora sido

sucumbente no pleito objeto das provas técnicas (adicional de

insalubridade) e sendo beneficiária da gratuidade da Justiça,

determino que se oficie à Presidência deste Regional

requisitando o pagamento dos honorários periciais em

benefício do perito judicial, Eng. Odilon Cordeiro Neto - CREA

PE E-042224 / Registro Nacional: CREA 180792261-8, no importe

de R$ 1.000,00, em conformidade com os termos de Resolução

Administrativa que regula a matéria no âmbito deste Regional,

inclusive quanto aos limites financeiros máximos a serem pagos por

perícia, ao que será reduzido o montante acima, na época da

requisição, acaso tal limitação seja inferior ao valor ora arbitrado.
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Notificar as partes.

Deve ser observado pela Secretaria da Vara que as notificações às

partes sejam realizadas com a indicação expressa dos nomes dos

causídicos mencionados nas petições apresentadas, nos termos do

verbete 427 da Súmula do TST.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000663-41.2023.5.06.0101
RECLAMANTE CATARINA MICHELLY PINA SANTOS

DE FREITAS

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CATARINA MICHELLY PINA SANTOS DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID dd22ab3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

VISTOS, ETC.

I - RELATÓRIO

CATARINA MICHELLY PINA SANTOS DE FREITAS ajuizou

r e c l a m a ç ã o  t r a b a l h i s t a  e m  f a c e  d e  B O M P R E Ç O

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA, narrando fatos e

formulando pedidos, conforme pet ição inicial  veiculada

eletronicamente. Apresentou documentos.

Na sessão de audiência inaugural, restou frustrada a tentativa de

conciliação (Id. 57b2932). A parte reclamada ofereceu contestação

escrita (Id. 1f2c222), acompanhada de documentos.

A reclamante apresentou impugnação (Id. a98145d) aos

documentos carreados aos autos junto com a contestação.

Na audiência de instrução de Id. f9865ff, o Juízo, com fundamento

no artigo 848 da CLT, dispensou os depoimentos das partes, sobre

os protestos da reclamada e ouviu uma testemunha da reclamante.

A reclamada não apresentou prova testemunhal. Considerando o

pedido de adicional de insalubridade, foi determinada a realização

de perícia, sendo concedido prazo de 10 dias para as partes

apresentarem quesitos e indicar assistentes técnicos.

O perito entregou o laudo pericial (Id. 9a64772).

A parte reclamada apresentou sua manifestação, concordando com

as conclusões do expert.

A reclamada apresentou razões finais em memoriais.

Autos em ordem para julgamento.

II - FUNDAMENTOS DA DECISÃO

Da impugnação ao valor dos pedidos e da indicação de valores

como mera estimativa (art. 840 da CLT).

A nova redação dada ao §1º do art. 840 da CLT pela Lei

13.467/2017, ao exigir, além de certeza e determinação, que

houvesse a indicação do valor respectivo quando da formulação dos

pedidos, não exige que o pedido esteja devidamente liquidado,

sobretudo considerando que sobre a matéria paira controvérsia,

situação esta que efetivamente ensejou a propositura da ação e

busca da tutela jurisdicional. Ademais, mister considerar que, no
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momento processual da proposição da ação, a parte autora não

dispõe do conjunto dos elementos de prova que permitam a

liquidação plena e exata dos títulos pretendidos.

Pelo exposto, entendo que os valores atribuídos aos pedidos não

precisam ser exatos e nem poderão ser utilizados como limite para

apuração das parcelas deferidas em eventual liquidação, mesmo

diante da nova redação do §1º do art. 840 da CLT, conforme Lei

13.467/2017. Esse é o entendimento do TST que, por meio da

Instrução Normativa nº 41/2018, afirmou que os valores apontados

na inicial são apenas estimativos.

Da prescrição quinquenal.

A parte reclamada argui a incidência do instituto da prescrição

quinquenal no presente feito.

Reconheço a prescrição quinquenal arguida, com as ressalvas

previstas na legislação a respeito da data do vencimento dos

salários, férias mais 1/3 e da gratificação natalina (art. 459,

parágrafo único - quinto dia útil do mês posterior ao vencido; art.

149 da CLT - término do período concessivo e 1° da Lei n. 4.749/65

- dia 20 do mês de dezembro).

O art. 3º da Lei 14.010/2020, que trata de impedimento e suspensão

de prazos prescricionais, aplica-se a todas as ações de

competência da Justiça do Trabalho, durante o período indicado no

diploma, inclusive às relativas a contratos de emprego mantidos por

entes públicos da administração direta e indireta, à exceção das

ações relativas a penalidades administrativas impostas aos

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de

trabalho.

Assim, considerando a suspensão da prescrição de 10/06/2020 a

30/10/2020 e o ajuizamento da presente ação em 31/07/2023,

encontram-se prescritas as parcelas cuja exigibilidade for anterior a

12/03/2018, nos termos dos artigos 11 da CLT e 7º, inciso XXIX, da

Constituição Federal);.

Estão prescritas, inclusive, as pretensões de cobranças de valores

não depositados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS) anteriores a 12/03/2018, com base na modulação dos

efeitos determinada pelo julgamento do Pleno do STF do Recurso

Extraordinário com Agravo (ARE) 709212, em 13.11.2014.

Do aviso prévio especial e da indenização compensatória -

títulos relacionados à circular VPRH-006/2001.

Postula a reclamante o pagamento do aviso prévio especial de 30

dias e da indenização compensatória por ocasião da dispensa sem

justa, previstos na Norma Interna da empresa (VPRH-006/2001).

Aduz não haver que se falar em prescrição do seu direito ação, no

tocante às normas internas da empresa que foram “desativadas”,

vez que o marco inicial para que ela, reclamante, postulasse a

aplicação e pagamento dos benefícios ora perseguidos iniciou-se

com a sua demissão.

A empresa rebate a pretensão, argumentando que a norma remonta

ao ano de 2001, ou seja, há mais de 22 anos e, quando a obreira foi

contratada, em 14/04/2015, já havia se passado 14 anos,

oportunidade em que a norma não estava mais vigente.

Entendo que triunfa a pretensão da autora.

Inicialmente, impende ressaltar que os ditames contidos em normas

internas ou regulamentos das empresas constituem cláusulas

contratuais que aderem ao contrato de trabalho, no momento de

sua formação. A alteração unilateral dessas normas, em desfavor

do empregado, constitui ato eivado de ilicitude em decorrência de

previsão expressa de lei, no caso, o artigo 468, da CLT, in verbis:

'Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a

alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e

ainda assim desde que não resultem, direta ou indiretamente,

prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula

infringente desta garantia'.

Nesse mesmo sentido, a súmula 51, item I, do TST:

“NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO

NOVO REGULAMENTO. ART. 468 DA CLT (incorporada a

Orientação Jurisprudencial nº 163 da SBDI-1) - Res. 129/2005,

DJ 20, 22 e 25.04.2005

I - As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem

vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores

admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. (ex-

Súmula nº 51 - RA 41/1973, DJ 14.06.1973)”

Todavia, a ré não cuidou de comprovar que, ao contratar a

reclamante, a norma em questão já havia sido revogada ou

alterada.

Aplicável, portanto, à reclamante, as regras contidas na norma

interna da reclamada, denominada de Circular VPRH-006/2001.

Nessa esteira, resta evidente que ela, ao ser dispensada, tinha

direito à indenização compensatória prevista na referida circular,

que assim estabelece:

"Receberão a 'INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA' os associados

que se enquadrarem no tempo de casa, não cumulativos com os

avisos prévios previstos nas convenções de cada localidade,

pagando a empresa, sempre na forma mais favorável ao associado,

conforme descrito abaixo:

TEMPO DE CASA PERÍODO INDENIZADO

De 05 a 10 anos 30 dias

De 10 a 20 anos 60 dias

+ 20 anos 90 dias"

Tendo a obreira laborado na empresa de 14/04/2015 a 15/11/2022

(sete anos, sete meses e um dias), faz jus à indenização no valor
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referente a 30 dias.

Na mesma esteira, quanto ao aviso prévio especial de 60 dias, é

devido aos associados com mais de 05 anos, sendo 30 dias

conforme legislação trabalhista e 30 dias por concessão da

empresa, não cumulativos com os avisos prévios previstos nas

convenções de cada localidade, pagando a empresa, sempre na

forma mais favorável ao associado.

Como se verifica no TRCT de Id 7262baf, itens 69 e 69.5, a

reclamante recebeu o valor por 51 dias de aviso prévio indenizado

proporcional ao tempo de serviço, correspondente aos 7 anos de

labor x 3 dias por cada ano.

Isso porque, com a superveniência da Lei nº 12.506/2011 - dez

anos depois da elaboração da norma interna -, instituindo a

proporcionalidade do aviso prévio, o aviso prévio legal, que antes

era de 30 dias, passou a contar com um acréscimo calcado na

proporcionalidade do tempo de serviço na mesma empresa.

Considero dessa forma que, mesmo com a redação da Circular

mencionando aviso prévio de "30 dias conforme legislação

trabalhista", deve a parte reclamada cumprir a obrigação

estabelecida em Lei, quanto ao pagamento da proporcionalidade do

aviso prévio, no caso da reclamante, no total de 51 dias.

Entretanto, o pagamento do aviso prévio correspondente aos "30

dias por concessão da empresa", não foram quitados, já que

esses deveriam ser pagos por mera concessão da demandada, o

que não se confunde com o aviso prévio previsto legalmente, já que

se a Lei ampliou o aviso prévio legal, tal obrigação deve ser

assumida pela empregadora.

Considerando o exposto, julgo procedente o pedido de pagamento

de indenização compensatória de 30 dias e de aviso prévio especial

de 30 dias, observando a média remuneratória mensal da

reclamante.

Dos pedidos vinculados à jornada de trabalho.

Pugna a autora pelo deferimento horas extras, bem como de dobras

de domingos e feriados, com acréscimo dos adicionais pactuados

nas CCT’s da categoria (75%) carreadas aos autos e de 100% para

os trabalhos nos dias destinados ao ócio, de todo o contrato de

trabalho, com repercussão no aviso prévio indenizado e especial, na

indenização compensatória, nas férias simples, indenizadas e

proporcionais + 1/3, no 13º salário integral e proporcional, no FGTS

+ 40% e no repouso semanal remunerado, sob a alegação de que

trabalhava, em média, das 07h às 16h20, de segunda-feira a

sábado, com intervalo de 02h, e em dois ou três domingos por mês,

com o mesmo intervalo. Diz que, também, laborava em diversos

feriados, tais como: 1º de janeiro, 1º de maio, dia dos comerciários,

25 de dezembro, terça-feira de carnaval, Sexta-Feira Santa, 21 de

abril, 24 de junho (São João), 7 de setembro, 12 de outubro e 15 de

novembro, nos mesmos horários praticados nos domingos, e sem

poder registrar, muitas vezes, a sua presença e horários, bem como

sem usufruir de folga compensatória. Aduz, ainda, que, mesmo

estando a loja fechada para o público, nos dias 1º de janeiro, 1º de

maio, dia dos comerciários e 25 de dezembro, era obrigada a se

deslocar até o local de trabalho, vez que era encarregada de

verificar se todos os equipamentos estavam funcionando

(geladeiras, freezers, câmeras de segurança ativadas), trabalhando,

nesses dias, por duas horas. Pugna, também, pela declaração de

nulidade do banco de horas, afirmando que era manipulado pela

empresa e, nas vezes que folgou em razão do referido banco, a

empresa não cumpriu o estabelecido na cláusula 42ª, parágrafo

sexto, da CCT da categoria.

A empresa contesta as afirmações da obreira, sustentando que ela

laborava no regime de 6x1 das 07h00min às 16h20min, sempre

com observância do intervalo intrajornada de duas horas e DSR,

conforme escala. Argumenta que todas as horas eventualmente

extrapoladas foram pagas, concedidos descansos ou computadas

em seu banco de horas, para posterior compensação em folgas

semanais, conforme atestam os cartões de ponto, com a descrição

“compensação de horas”. Argumenta, também, que, eventuais

domingos e feriados trabalhados, eram devidamente compensados

com a respectiva folga semanal, ou com o recebimento do

pagamento correspondente, sem prejuízo da folga semanal.

Assegura que cumpriu os requisitos elencados à luz do artigo 59,

§2º e §5º da CLT para a adoção de seu regime de compensação de

jornada.

Pois bem.

Para o empresário não é opcional e nem facultativa a medição do

horário de trabalho, ordenado pelo art. 74 e parágrafos da CLT.

Diante da previsão legal, sempre que a empresa tiver mais de dez

empregados, a prova dos horários de trabalho dos empregados é

documental.

In casu, a parte reclamada atendeu ao comando legal, pois acostou

os controles de frequência de todo o período contratual (Id.

3f24257).

A parte reclamante impugnou, então, os referidos registros de

ponto, alegando que os horários ali consignados não correspondem

à realidade, de modo que atraiu para si o ônus probatório. Porém,

desse ônus, não se desincumbiu de forma satisfatória, eis que a

prova testemunhal por ela produzida não se mostrou hábil no

sentido de ratificar as suas alegações; pelo contrário, em vez disso,

confirma as assertivas da peça de defesa, ao afirmar que “...que a

reclamante exercia a função de operadora de caixa no turno de

abertura; que esse turno era das 7h às 16h20;...”
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Diante disso, passo a analisar os espelhos de ponto para fins de

averiguação da existência de horas extras.

E, esquadrinhando estes documentos, verifico que a reclamada

utilizava o sistema de compensação de banco de horas.

O art. 59, §2º, da CLT, determina que "poderá ser dispensado o

acréscimo de salário se, por força de acordo ou convenção coletiva

de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado pela

correspondente diminuição em outro dia, de maneira que não

exceda, no período máximo de um ano, à soma das jornadas

semanais de trabalho previstas, nem seja ultrapassado o limite

máximo de dez horas diárias". O parágrafo sexto dispõe que “É

lícito o regime de compensação de jornada estabelecido por acordo

individual, tácito ou escrito, para a compensação no mesmo mês. ”

Analisando os espelhos de ponto acostados, verifica-se também

que o banco de horas adotado pela reclamada observava o lapso

temporal de um mês para compensação, bem como o limite máximo

de dez horas diárias, pois não houve a realização de mais de 02

horas extras por dia.

Além disso, constata-se que os espelhos de ponto acostados aos

autos indicam o quantitativo de horas extras mensalmente lançadas

para o banco de horas, possibilitando o controle de crédito/débito

pelo empregado.

Por essas razões, tenho como válido o banco de horas instituído

pela reclamada, não se constatando quaisquer diferenças de horas

extras prestadas sem pagamento ou sem compensação válida.

Além disso, os domingos e feriados quando laborados eram

compensados com folgas, no esteio da Súmula 176 do TST.

Nesse caminho, JULGO IMPROCEDENTES o pedido de

pagamento de horas extras, dobras de domingos e feriados

trabalhados e repercussões.

Da multa convencional.

Pleiteia a parte autora que, caso a empresa não traga aos autos os

documentos comprobatórios do cumprimento das cláusulas 46ª da

CCT 2022/2023 e 42ª das CCT’s 2020/2022 e 2019/2020, seja

aplicada a multa prevista na cláusula 74ª das CCT’s 2019/2020,

2020/2022 e 2022/2023, em seu favor, por cada descumprimento,

de forma cumulativa, com apuração realizada nos espelhos de

ponto, tendo em vista que, nas vezes em que determinou que ela

folgasse para compensar horas acumuladas no banco de horas,

não lhe comunicou por escrito e, muito menos, com a antecedência

pactuada nas CCT’s, bem como muitas vezes fazia-a folgar por

menos de seis horas, em afronta às cláusulas acima mencionadas

como descumpridas.

Defendendo-se, sustenta a reclamada que jamais descumpriu

qualquer norma coletiva de trabalho, sempre agindo com lisura e

respeito seja as CCT, as leis, aos seus colaboradores, não

havendo, portanto, qualquer fundamento que enseje a aplicação de

multa convencional perseguida.

Sem razão a parte reclamante, pois as cláusulas convencionais

apontadas como descumpridas não tratam de procedimento a ser

adotado para concessão de folgas de banco de horas e sim sobre o

trabalho aos domingos.

Posto isto, improcede o pleito de aplicação da multa convencional.

Do adicional de insalubridade.

A autora pede que a ré seja condenada ao pagamento do adicional

de insalubridade, à base de 40% do salário nominal por recebido,

com repercussões, ao argumento de que, durante todo o pacto

laboral, laborou na limpeza da loja e dos banheiros, sem nunca

receber o adicional de insalubridade.

Considerando a necessidade de prova técnica (art. 195, da CLT), foi

determinada e realizada perícia, cujo laudo técnico foi acostado aos

autos sob o Id. 9a64772.

Após o estudo e análise das atividades exercidas e do ambiente de

trabalho respectivo, o expert chegou a seguinte conclusão:

“(...)

Considerando as atividades exercidas pela Reclamante no

ambiente já descrito;

Considerando a Portaria 3.214 de 08 de junho de 1978, mais

especificamente, o descrito nos Anexos 11 e 14 da NR 15;

Opinamos pela improcedência do adicional de insalubridade,

em relação aos Agentes Químicos e Biológicos, durante todo o

período de prevalência quinquenal, salvo melhor juízo.

(...)”

Dessa forma, comungando com o parecer técnico produzido, acolho

integralmente as conclusões do perito no sentido da inexistência do

trabalho em condições insalubres, descaracterizando o nexo causal,

motivação pela qual julgo improcedente o pedido formulado na

exordial.

Sucumbente ao pleito objeto da perícia técnica de insalubridade,

deverá a parte reclamante arcar com o ônus do pagamento dos

honorários periciais.

Considerando o trabalho realizado pelo expert, cuja perícia serviu

para o deslinde da controvérsia, arbitro os seus honorários em R$

1.000,00, valor justo considerando as despesas que foram

suportadas pelo expert para a realização da prova. Acrescento, por

oportuno, que o valor dos honorários periciais não poderá ser fixado

em patamares tão elevados a ponto de por demais onerar as partes

com despesas processuais excessivas; porém não poderão ser

arbitrados em patamares tão ínfimos a ponto de não reconhecer o

valor do trabalho prestado pelos auxi l iares da Just iça,
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desestimulando os bons profissionais a colaborarem com a efetiva

entrega da prestação jurisdicional.

Do benefício da justiça gratuita.

Na forma da Lei nº. 7.115/83, presume-se verdadeira a declaração

de pobreza assinada pelo próprio interessado, uma vez que é

prestada sob as penas da lei, a qual foi acostada aos autos.

Dessa forma, defiro os benefícios da Justiça Gratuita à parte

reclamante.

Dos honorários advocatícios:

Considerando as peculiaridades do processo do trabalho, no qual

se vê, em regra, o fenômeno da cumulação objetiva, o novo

regramento legal deve ser interpretado de modo a prestigiar o

exercício responsável do direito subjetivo de ação, mas também de

evitar seja tolhido o acesso de boa-fé ao judiciário trabalhista pela

parte economicamente mais fraca.

Sendo assim, filio-me à corrente dos que adotam a extensão da

diretriz da Súmula 326 do STJ ao processo do trabalho, de modo

que se verifique a sucumbência não pelo valor individual de cada

pedido, mas pelo conjunto dos pedidos formulados. Desse modo, "o

reclamante ficará vencido, para o efeito de fixação dos honorários

advocatícios a seu cargo, sempre que o pedido (=o bem da vida) for

integralmente indefer ido. Nos demais casos, responde

exclusivamente o reclamado" (Reforma Trabalhista: análise

comparativa e crítica da Lei nº 13.467/2017. SOUZA JÚNIOR,

Antônio Umberto [et, al] - SP: Rideel, 2017, p.384).

Não se pode olvidar, ainda, da aplicação do disposto no art. 86,

parágrafo único, do CPC, no sentido de que "se um litigante

sucumbir em parte mínima do pedido, o outro responderá por inteiro

pelas despesas e pelos honorários".

Diante da sucumbência da parte reclamada nos pleitos formulados

de natureza condenatória de obrigação de pagar, condeno-a ao

pagamento de honorários advocatícios (10%) calculados sobre o

valor que resultar da liquidação da sentença, na forma prevista no

art. 791-A da CLT.

Diante da improcedência de pleitos autorais, o juízo arbitra

honorários de sucumbência recíproca (10%) em benefício dos

advogados da reclamada sobre o valor indicado na petição inicial de

cada parcela.

Para fixação do percentual acima foi observado o grau de zelo do

profissional, a natureza e a importância da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e tempo despendido nas suas atribuições

(art. 791-A, §2º da CLT).

Destaco que, em recente decisão proferida na ADI 5.766, o E. STF

proferiu o julgamento no sentido de acolher parcialmente a arguição

de inconstitucionalidade proposta pela Procuradoria-Geral da

República, declarando inconstitucionais os arts. 790-B, caput e 791-

A, §4º, da CLT.

Considerando, portanto, a decisão do Excelso STF, que tem efeito

vinculante, impõe-se que seja observado que, caso a parte

reclamante tenha reconhecido o benefício da justiça gratuita, estará

imune ao pagamento da verba honorária a que foi condenada

enquanto se mantiver a condição suspensiva do cumprimento de

sua obrigação, isto é, enquanto mantiver a condição de insuficiência

econômica reconhecida em sentença.

Da correção monetária e juros.

Quanto à correção monetária e juros, observem-se as diretrizes

vinculantes do julgamento proferido na ADC 58, aplicando-se o

IPCA-E e a taxa de juros prevista no caput do artigo 39 da Lei

8177/91 para o período que compreende o vencimento da parcela

até o ajuizamento da ação e após esse momento somente a taxa

Selic. Observe-se ainda o entendimento do enunciado da Súmula

04 do TRT/PE.

Das contribuições previdenciárias e fiscais.

Ante a natureza indenizatória das parcelas objeto da condenação,

não há qualquer recolhimento fiscal ou previdenciário.

III – CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

DEFERIR o benefício da justiça gratuita à parte autora;

ACOLHER a prescrição quinquenal das parcelas cuja exigibilidade

for anterior a 12/03/2018, nos termos do artigo 11 da CLT e 7º,

inciso XXIX, da Constituição Federal);

No mérito, julgar PROCEDENTE EM PARTE a ação trabalhista

ajuizada por CATARINA MICHELLY PINA SANTOS DE FREITAS

em face de BOMPREÇO SUPERMERCADOS DO NORDESTE

LTDA para condenar esta a pagar àquela, no prazo de 48 horas,

após a liquidação do julgado, o valor correspondente aos títulos

deferidos acima.

Tudo a ser apurado em liquidação do julgado, por simples cálculos,

acrescendo-se juros e correção monetária, nos termos da lei, com

fiel observância à fundamentação supra que, naquilo que o

esclarece, passa a integrar o presente dispositivo como se nele

estivesse transcrita, consoante as diretr izes f ixadas na

fundamentação do julgado.

Custas processuais a serem pagas pela reclamada no importe de

R$ 60,00, calculadas sobre o valor de R$ 3.000,00, arbitrado à

condenação para fins de direito.
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Considerando o trabalho realizado pela expert que elaborou o laudo

médico, arbitro os seus honorários em R$ 1.000,00, devendo ser

observada a Resolução Administrativa nº. 04/2005 do Egrégio TRT

da 6ª Região.

Transitado em julgado a decisão, tendo a parte autora sido

sucumbente no pleito objeto das provas técnicas (adicional de

insalubridade) e sendo beneficiária da gratuidade da Justiça,

determino que se oficie à Presidência deste Regional

requisitando o pagamento dos honorários periciais em

benefício do perito judicial, Eng. Odilon Cordeiro Neto - CREA

PE E-042224 / Registro Nacional: CREA 180792261-8, no importe

de R$ 1.000,00, em conformidade com os termos de Resolução

Administrativa que regula a matéria no âmbito deste Regional,

inclusive quanto aos limites financeiros máximos a serem pagos por

perícia, ao que será reduzido o montante acima, na época da

requisição, acaso tal limitação seja inferior ao valor ora arbitrado.

Notificar as partes.

Deve ser observado pela Secretaria da Vara que as notificações às

partes sejam realizadas com a indicação expressa dos nomes dos

causídicos mencionados nas petições apresentadas, nos termos do

verbete 427 da Súmula do TST.

Esta decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho referido no

rodapé deste documento

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

do sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001771-86.2015.5.06.0101
RECLAMANTE IZABELLE LUCIA DE OLIVEIRA

BARBOSA

ADVOGADO MANOEL BURGOS NOGUEIRA
FILHO(OAB: 31201/PE)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PEREIRA
VITORIO FILHO(OAB: 44865/PE)

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

RECLAMADO COLEGIO MEMORIAL OLINDA LTDA
- ME

ADVOGADO Áurea da Silva Cavalcanti Batista(OAB:
25141/PE)

ADVOGADO DIMITRI DE LIMA
VASCONCELOS(OAB: 23536/PE)

ADVOGADO JOSUE DE LIMA(OAB: 17579/PE)

RECLAMADO JOSE MOURA BARBOSA

RECLAMADO MARIA DO CARMO RIBEIRO
BARBOSA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO MARIA APARECIDA SA BARRETO
VIEIRA DE MELO

ADVOGADO ERIKA CRISTINA DOS SANTOS
ALVES(OAB: 32306/PE)

RECLAMADO WILLIAM ROBERT DOWNEY JUNIOR

RECLAMADO NUCLEO EDUCACIONAL DE OLINDA
LTDA - ME

ADVOGADO KARINA DE NOVAES
AZEVEDO(OAB: 38690/PE)

ADVOGADO AMANDA KARLA SOARES DA
SILVA(OAB: 33664/PE)

RECLAMADO GRUPO EDUCACIONAL DO RECIFE
LTDA - ME

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

RECLAMADO RODNER LEITAO DA SILVA

RECLAMADO ANDRE FELIPE MALVAR LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABELLE LUCIA DE OLIVEIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1570919

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para que informe seu número de telefone, a

fim de viabilizar o contato pelo(a) oficial(a) de justiça responsável

pela diligência. Prazo de 05 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Substituto

2ª Vara do Trabalho de Olinda
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Edital

Processo Nº ATOrd-0001484-57.2014.5.06.0102
RECLAMANTE JOSE EDSON DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

RECLAMADO MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pe lo  presente ,  f i ca(m)  CITADO(s)  MICRONEGOCIOS

PROMOTORA DE VENDAS LTDA, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0001484-57.2014.5.06.0102 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por JOSE EDSON DA SILVA, CPF:

089.233.794-09 em face de EKT SERVICOS DE COBRANCA

LTDA, CNPJ: 09.275.053/0001-90; DELER CONSULTORIA S.A.,

CNPJ: 09.391.857/0001-54; MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE

V E N D A S  L T D A ,  C N P J :  1 3 . 6 4 6 . 2 6 2 / 0 0 0 1 - 7 0 ;  E K T

PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 08.797.398/0001-40; JOSE SAN

VICENTE GONZALEZ GARCIA, CPF: 700.365.544-64; RICARDO

FORTUNATO, CPF: 128.668.318-10; MARCOS FRITZ HENNE,

CPF: 044.691.178-03; RICARDO BERMUDEZ NIETO, CPF:

700.365.584-51; FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ, CPF:

706 .660 .464-41 ,  PARA TOMAR(em)  CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, DE _Id 6840547, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER

ACESSADO NO LINK https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/,

I N F O R M A N D O  A  S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24031810100386700000075213125. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001484-

57.2014.5.06.0102RECLAMANTE: JOSE EDSON DA

SILVAADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES GUERRA, OAB:

29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB:

16455RECLAMADO: EKT SERVICOS DE COBRANCA LTDA,

DELER CONSULTORIA S.A., MICRONEGOCIOS PROMOTORA

DE VENDAS LTDA, EKT PARTICIPACOES LTDA., JOSE SAN

VICENTE GONZALEZ GARCIA, RICARDO FORTUNATO,

MARCOS FRITZ HENNE, RICARDO BERMUDEZ NIETO,

FERNANDO JOSE SAENGER

PEREZADVOGADO(S):ALEXANDRA DE SANTANA CARNEIRO

VILELA, OAB: 24067

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB: 21678

RENATA MANSO SOARES, OAB: 119057

ALDO AUGUSTO MARTINEZ NETO, OAB: 234137

ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA, OAB: 26107--------

---------------------------------------------------------------/CBO

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CARLA BARBOSA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0001484-57.2014.5.06.0102
RECLAMANTE JOSE EDSON DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

RECLAMADO MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EKT PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) EKT PARTICIPACOES LTDA.,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0001484-57.2014.5.06.0102 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por JOSE EDSON DA

SILVA, CPF: 089.233.794-09 em face de EKT SERVICOS DE

COBRANCA LTDA, CNPJ: 09.275.053/0001-90; DELER

C O N S U L T O R I A  S . A . ,  C N P J :  0 9 . 3 9 1 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 5 4 ;

MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE VENDAS LTDA, CNPJ:

13.646.262/0001-70; EKT PARTICIPACOES LTDA., CNPJ:

08.797.398/0001-40; JOSE SAN VICENTE GONZALEZ GARCIA,

CPF: 700.365.544-64; RICARDO FORTUNATO, CPF: 128.668.318-

10; MARCOS FRITZ HENNE, CPF: 044.691.178-03; RICARDO

BERMUDEZ NIETO, CPF: 700.365.584-51; FERNANDO JOSE

SAENGER PEREZ, CPF: 706.660.464-41, PARA TOMAR(em)

CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A)

NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DE _Id 6840547, CUJO INTEIRO

T E O R  P O D E  S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24031810100386700000075213125. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001484-

57.2014.5.06.0102RECLAMANTE: JOSE EDSON DA

SILVAADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES GUERRA, OAB:

29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB:

16455RECLAMADO: EKT SERVICOS DE COBRANCA LTDA,

DELER CONSULTORIA S.A., MICRONEGOCIOS PROMOTORA

DE VENDAS LTDA, EKT PARTICIPACOES LTDA., JOSE SAN

VICENTE GONZALEZ GARCIA, RICARDO FORTUNATO,

MARCOS FRITZ HENNE, RICARDO BERMUDEZ NIETO,

FERNANDO JOSE SAENGER

PEREZADVOGADO(S):ALEXANDRA DE SANTANA CARNEIRO

VILELA, OAB: 24067

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB: 21678

RENATA MANSO SOARES, OAB: 119057

ALDO AUGUSTO MARTINEZ NETO, OAB: 234137

ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA, OAB: 26107--------

---------------------------------------------------------------/CBO

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CARLA BARBOSA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001484-57.2014.5.06.0102
RECLAMANTE JOSE EDSON DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

RECLAMADO MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SAN VICENTE GONZALEZ GARCIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, f ica(m) CITADO(s)  JOSE SAN VICENTE

GONZALEZ GARCIA, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0001484-57.2014.5.06.0102 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por JOSE EDSON DA SILVA, CPF: 089.233.794-09 em

face de EKT SERVICOS DE COBRANCA LTDA, CNPJ:

09.275.053/0001-90; DELER CONSULTORIA S.A., CNPJ:

09.391.857/0001-54; MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE

V E N D A S  L T D A ,  C N P J :  1 3 . 6 4 6 . 2 6 2 / 0 0 0 1 - 7 0 ;  E K T

PARTICIPACOES LTDA., CNPJ: 08.797.398/0001-40; JOSE SAN

VICENTE GONZALEZ GARCIA, CPF: 700.365.544-64; RICARDO

FORTUNATO, CPF: 128.668.318-10; MARCOS FRITZ HENNE,

CPF: 044.691.178-03; RICARDO BERMUDEZ NIETO, CPF:

700.365.584-51; FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ, CPF:

706 .660 .464-41 ,  PARA TOMAR(em)  CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, DE _Id 6840547, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER

ACESSADO NO LINK https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/,

I N F O R M A N D O  A  S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24031810100386700000075213125. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001484-

57.2014.5.06.0102RECLAMANTE: JOSE EDSON DA

SILVAADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES GUERRA, OAB:

29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB:

16455RECLAMADO: EKT SERVICOS DE COBRANCA LTDA,

DELER CONSULTORIA S.A., MICRONEGOCIOS PROMOTORA

DE VENDAS LTDA, EKT PARTICIPACOES LTDA., JOSE SAN

VICENTE GONZALEZ GARCIA, RICARDO FORTUNATO,

MARCOS FRITZ HENNE, RICARDO BERMUDEZ NIETO,

FERNANDO JOSE SAENGER

PEREZADVOGADO(S):ALEXANDRA DE SANTANA CARNEIRO

VILELA, OAB: 24067

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB: 21678

RENATA MANSO SOARES, OAB: 119057

ALDO AUGUSTO MARTINEZ NETO, OAB: 234137

ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA, OAB: 26107--------

---------------------------------------------------------------/CBO

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CARLA BARBOSA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001484-57.2014.5.06.0102
RECLAMANTE JOSE EDSON DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO RICARDO FORTUNATO

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO FERNANDO JOSE SAENGER PEREZ

ADVOGADO ALDO AUGUSTO MARTINEZ
NETO(OAB: 234137/SP)

RECLAMADO RICARDO BERMUDEZ NIETO

RECLAMADO JOSE SAN VICENTE GONZALEZ
GARCIA

RECLAMADO MARCOS FRITZ HENNE

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO BERMUDEZ NIETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) RICARDO BERMUDEZ NIETO,

com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0001484-57.2014.5.06.0102 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por JOSE EDSON DA

SILVA, CPF: 089.233.794-09 em face de EKT SERVICOS DE

COBRANCA LTDA, CNPJ: 09.275.053/0001-90; DELER

C O N S U L T O R I A  S . A . ,  C N P J :  0 9 . 3 9 1 . 8 5 7 / 0 0 0 1 - 5 4 ;

MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE VENDAS LTDA, CNPJ:

13.646.262/0001-70; EKT PARTICIPACOES LTDA., CNPJ:

08.797.398/0001-40; JOSE SAN VICENTE GONZALEZ GARCIA,

CPF: 700.365.544-64; RICARDO FORTUNATO, CPF: 128.668.318-

10; MARCOS FRITZ HENNE, CPF: 044.691.178-03; RICARDO

BERMUDEZ NIETO, CPF: 700.365.584-51; FERNANDO JOSE

SAENGER PEREZ, CPF: 706.660.464-41, PARA TOMAR(em)

CIÊNCIA DO(A) DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A)

NOS AUTOS EM EPÍGRAFE, DE _Id 6840547, CUJO INTEIRO

T E O R  P O D E  S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/, INFORMANDO A

S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24031810100386700000075213125. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001484-

57.2014.5.06.0102RECLAMANTE: JOSE EDSON DA

SILVAADVOGADO(S): CLAUDIO GONCALVES GUERRA, OAB:

29252

ISADORA COELHO DE AMORIM OLIVEIRA, OAB:

16455RECLAMADO: EKT SERVICOS DE COBRANCA LTDA,

DELER CONSULTORIA S.A., MICRONEGOCIOS PROMOTORA

DE VENDAS LTDA, EKT PARTICIPACOES LTDA., JOSE SAN

VICENTE GONZALEZ GARCIA, RICARDO FORTUNATO,

MARCOS FRITZ HENNE, RICARDO BERMUDEZ NIETO,

FERNANDO JOSE SAENGER

PEREZADVOGADO(S):ALEXANDRA DE SANTANA CARNEIRO

VILELA, OAB: 24067

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI, OAB: 21678

RENATA MANSO SOARES, OAB: 119057

ALDO AUGUSTO MARTINEZ NETO, OAB: 234137

ANNA CAROLINA BARROS CABRAL DA SILVA, OAB: 26107--------

---------------------------------------------------------------/CBO

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CARLA BARBOSA DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000520-49.2023.5.06.0102
RECLAMANTE STYVE KAUHAN PESSOA CABRAL

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2310
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO COLEGIO BORGES AMORIM LTDA -
ME

ADVOGADO ROMUALDO HENRIQUE DA
COSTA(OAB: 51428/PE)

ADVOGADO ADRIANE CARVALHO
PACHECO(OAB: 40016/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - STYVE KAUHAN PESSOA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8d97c4

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprido o expediente de IDs af3b8fb e anexo, notifique-se a

parte exequente para que tome ciência do resultado da

diligência, devendo requerer o que entender de direito no prazo

de 10 (dez) dias.

1.

Decorrido o prazo acima, certifique-se e retornem os autos

conclusos.

2.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000695-43.2023.5.06.0102
RECLAMANTE ANNE CRISTINA MIGUEL

VENCESLAU DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d05de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000695-43.2023.5.06.0102
RECLAMANTE ANNE CRISTINA MIGUEL

VENCESLAU DA SILVA

ADVOGADO FLÁVIO DARUI(OAB: 1204/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNE CRISTINA MIGUEL VENCESLAU DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9d05de7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000039-52.2024.5.06.0102
RECLAMANTE JOSUE RODRIGUES CARVALHO

JUNIOR

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da38313

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2311
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000039-52.2024.5.06.0102
RECLAMANTE JOSUE RODRIGUES CARVALHO

JUNIOR

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE RODRIGUES CARVALHO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID da38313

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001052-23.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JESSICA COSMA DE LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 42689/PE)

ADVOGADO THIAGO FELIPE DIAS DE
MELO(OAB: 53167/PE)

ADVOGADO RODRIGO ALVES DIAS(OAB:
23351/PE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4862a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001052-23.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JESSICA COSMA DE LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE OLIVEIRA
CAVALCANTI(OAB: 42689/PE)

ADVOGADO THIAGO FELIPE DIAS DE
MELO(OAB: 53167/PE)

ADVOGADO RODRIGO ALVES DIAS(OAB:
23351/PE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA COSMA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4862a16

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000713-64.2023.5.06.0102
RECLAMANTE LUCIA HELENA NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO MANUEL OLAVO GOMES DE
ALBUQUERQUE GADELHA(OAB:
29969/PE)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBI LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5786b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000713-64.2023.5.06.0102
RECLAMANTE LUCIA HELENA NASCIMENTO DA

SILVA

ADVOGADO MANUEL OLAVO GOMES DE
ALBUQUERQUE GADELHA(OAB:
29969/PE)

RECLAMADO MOBI LOGISTICA LTDA

ADVOGADO AMANDA RODRIGUES DE
FIGUEREDO(OAB: 450734/SP)

PERITO THAYNARA SARMENTO OLIVEIRA
DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e5786b7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000015-24.2024.5.06.0102
RECLAMANTE FILIPE DE FREITAS PINHEIRO

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECLAMADO UNIKA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO FARIA DE FREITAS
NETO(OAB: 19242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIKA TERCEIRIZACAO E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a724795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000015-24.2024.5.06.0102
RECLAMANTE FILIPE DE FREITAS PINHEIRO

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECLAMADO UNIKA TERCEIRIZACAO E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ANTONIO FARIA DE FREITAS
NETO(OAB: 19242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DE FREITAS PINHEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a724795

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000584-59.2023.5.06.0102
RECLAMANTE ELIVELTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO EFICAZ ENERGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

ADVOGADO MAYTE TAVARES SIGWALT DE
ARAUJO COELHO(OAB: 20249-B/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIVELTON RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30133e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000584-59.2023.5.06.0102
RECLAMANTE ELIVELTON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO EFICAZ ENERGIA E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)
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ADVOGADO MAYTE TAVARES SIGWALT DE
ARAUJO COELHO(OAB: 20249-B/CE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EFICAZ ENERGIA E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 30133e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001071-29.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JOSE GEORGE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE GEORGE MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d212594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001071-29.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JOSE GEORGE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - EPP

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d212594

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000080-19.2024.5.06.0102
RECLAMANTE JULIANA SANTA CRUZ SOUZA

ADVOGADO jose marcelo de lima(OAB: 12367/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OLINDENSE DOM
VITAL DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OLINDENSE DOM VITAL DE ENSINO
SUPERIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85fb19b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2314
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000080-19.2024.5.06.0102
RECLAMANTE JULIANA SANTA CRUZ SOUZA

ADVOGADO jose marcelo de lima(OAB: 12367/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OLINDENSE DOM
VITAL DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA SANTA CRUZ SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 85fb19b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000876-44.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JAIR RODRIGUES DO REGO

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR RODRIGUES DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JAIR RODRIGUES DO REGO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, em

razão da oposição dos embargos declaratórios, se manifestar no

prazo de 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000876-44.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JAIR RODRIGUES DO REGO

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - EPP

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, em

razão da oposição dos embargos declaratórios, se manifestar no

prazo de 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list
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View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000876-44.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JAIR RODRIGUES DO REGO

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

AMBEV S.A.

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, em

razão da oposição dos embargos declaratórios, se manifestar no

prazo de 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000566-72.2022.5.06.0102
RECLAMANTE EDIMILSON DE PAULA SANTOS

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DE PAULA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EDIMILSON DE PAULA SANTOS

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência dos cálculos ID 4d29ad2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000566-72.2022.5.06.0102
RECLAMANTE EDIMILSON DE PAULA SANTOS

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO
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ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência dos cálculos ID 4d29ad2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000566-72.2022.5.06.0102
RECLAMANTE EDIMILSON DE PAULA SANTOS

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência dos cálculos ID 4d29ad2.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000616-06.2019.5.06.0102
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA CABRAL

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES E

SEGURANCA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência do despacho ID 2188fc0.
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001380-89.2019.5.06.0102
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

RECLAMADO SOSERVI VIGILANCIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FREDERICO CARNEIRO LEAL DIAS
PEREIRA(OAB: 25241/PE)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CEF - Caixa Econômica Federal

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARCELO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria o autor INTIMADO(A)

para comparecer à agência da CAIXA para sacar o seu crédito.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO RICARDO RIBEIRO BISPO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000091-48.2024.5.06.0102
RECLAMANTE JANAINA SANTANA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO CEZAR DA SILVA
CARVALHO(OAB: 52497/PE)

RECLAMADO WA EDUCACAO
PROFISSIONALIZANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA SANTANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f33558f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001030-38.2018.5.06.0102
RECLAMANTE DEMERVAL PEREIRA SILVESTRE

ADVOGADO SILVIO ROMERO PINTO
RODRIGUES(OAB: 6518/PE)

ADVOGADO ERIK ALMEIDA RODRIGUES DE
SOUZA(OAB: 45636/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EMPRESA PEDROSA LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

RECLAMADO TRANSCOL - TRANSPORTES
COLETIVOS LTDA

ADVOGADO BIANCA MARIA VENTURA
CARVALHO DIAS(OAB: 1289-B/PE)

ADVOGADO LUANA MARIA SOARES DE
OLIVEIRA(OAB: 25501/PE)

ADVOGADO DIEGO GUEDES DE ARAUJO
LIMA(OAB: 33716/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

PERITO RAFAEL GUSTAVO GUIMARAES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TRANSCOL - TRANSPORTES COLETIVOS LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da expedição de alvará de transferência em seu favor.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000040-37.2024.5.06.0102
RECLAMANTE TIAGO WANDERLEY LIMA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c105d57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000040-37.2024.5.06.0102
RECLAMANTE TIAGO WANDERLEY LIMA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO WANDERLEY LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c105d57

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000074-12.2024.5.06.0102
RECLAMANTE EBSON GREGORIO DE JESUS

ADVOGADO JOSÉ WAMBERTO DE
ASSUNÇÃO(OAB: 5356/PE)

RECLAMADO JOSE RAMOS DOS SANTOS
03497024465

ADVOGADO ANASTACIO ANTONIO BELTRAO DA
SILVA(OAB: 33981/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOS DOS SANTOS 03497024465

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240feba

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamada requereu redesignação da audiência UNA, em

razão de impossibilidade de comparecimento na data marcada

(07/03/2024), juntando atestado médico (ID a8d53f4) para

comprovar suas alegações.

1.

Em tal contexto, considerando o atestado médico juntado pela

parte reclamada, tenho por devidamente justificada a ausência

da reclamada à audiência, nos termos da Súmula nº 122 do TST:

2.
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"A reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar

defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido de

procuração, podendo ser ilidida a revelia mediante a

apresentação de atestado médico, que deverá declarar,

expressamente, a impossibilidade de locomoção do empregador

ou do seu preposto no dia da audiência".

Diante do exposto, defiro o requerimento de ID 426d841,

passando a tornar sem efeito a declaração da revelia da parte

reclamada, com inclusão do presente feito em pauta de

audiências UNAs, dando ciência às partes para comparecimento.

Intimem-se. Cumpra-se.

3.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000074-12.2024.5.06.0102
RECLAMANTE EBSON GREGORIO DE JESUS

ADVOGADO JOSÉ WAMBERTO DE
ASSUNÇÃO(OAB: 5356/PE)

RECLAMADO JOSE RAMOS DOS SANTOS
03497024465

ADVOGADO ANASTACIO ANTONIO BELTRAO DA
SILVA(OAB: 33981/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBSON GREGORIO DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 240feba

proferido nos autos.

DESPACHO

A parte reclamada requereu redesignação da audiência UNA, em

razão de impossibilidade de comparecimento na data marcada

(07/03/2024), juntando atestado médico (ID a8d53f4) para

comprovar suas alegações.

1.

Em tal contexto, considerando o atestado médico juntado pela

parte reclamada, tenho por devidamente justificada a ausência

da reclamada à audiência, nos termos da Súmula nº 122 do TST:

"A reclamada, ausente à audiência em que deveria apresentar

defesa, é revel, ainda que presente seu advogado munido de

procuração, podendo ser ilidida a revelia mediante a

apresentação de atestado médico, que deverá declarar,

expressamente, a impossibilidade de locomoção do empregador

ou do seu preposto no dia da audiência".

2.

Diante do exposto, defiro o requerimento de ID 426d841,3.

passando a tornar sem efeito a declaração da revelia da parte

reclamada, com inclusão do presente feito em pauta de

audiências UNAs, dando ciência às partes para comparecimento.

Intimem-se. Cumpra-se.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000044-74.2024.5.06.0102
RECLAMANTE EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49f5195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000044-74.2024.5.06.0102
RECLAMANTE EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO PEREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 49f5195

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000223-08.2024.5.06.0102
REQUERENTES PH COMERCIO DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO EDUARDO SALLES RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 30281/PE)

REQUERENTES RAFAELE PRISCILA GUIMARAES DA
CUNHA LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PH COMERCIO DE MOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1261cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a empregada interessada, via DEJT por meio do

advogado da empresa, para que se habilite nos autos, juntando

procuração, bem como ratificando o termo de acordo juntado.

Prazo: 5 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000177-19.2024.5.06.0102
REQUERENTES S R SERVICOS DE CONSULTORIA

EMPRESARIAL EIRELI - ME

ADVOGADO JOAO SYNVAL TAVARES DE
CARVALHO(OAB: 22238/PE)

REQUERENTES PETHERSON AUGUSTO PEREIRA
DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - S R SERVICOS DE CONSULTORIA EMPRESARIAL EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fbcd23

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o trabalhador, via DEJT por meio do advogado da

empresa interessada, para que se habilite nos autos, juntando

procuração, bem como ratificando o termo de acordo juntado, sob

pena de não homologação. Prazo: 5 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001116-33.2023.5.06.0102
RECLAMANTE LEANDRO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RAIMUNDO PEREIRA DE
CASTRO(OAB: 5684/PE)

ADVOGADO LAERTE ARNALDO SILVA(OAB:
41253/PE)

RECLAMADO SEVERINO MARCOS BARBOSA DA
SILVA LANCHONETE

ADVOGADO MUNIR AOUN(OAB: 15305/PE)

RECLAMADO PASSIRA PIZZARIA E
RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO SANDRO MANOEL DA SILVA MELO -
ME

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e66fe4

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a parte reclamante para que tome ciência da petição

de ID 27ef3dd, devendo requerer o que entender de direito, no

prazo de 05 (cinco) dias.

1.

Decorrido o prazo acima, certifique-se e retornem os autos

conclusos.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-73.2021.5.06.0102
RECLAMANTE EDIMILSON FRANCISCO SOARES

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7b35c3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefiro o requerimento de ID b30ffd4 pelos exatos termos

decretados na sentença de embargos à execução de ID

00172b8. Intime-se.

1.

Após, siga o cumprimento do determinado no despacho de ID

e55e012, item "02".

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-70.2024.5.06.0102
RECLAMANTE GABRIEL NASCIMENTO TITO DE

ARAUJO

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO OLINDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLINDA INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644e3dc

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso

assim deseje, manifestar expressamente a sua oposição à adoção

do “Juízo 100% digital”, restando consignado, desde já, que uma

vez adotado o procedimento, as partes poderão retratar-se da

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados, nos termos do

§1º, artigo 5º do ATO – TRT6-GP Nº 535/2021.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000193-70.2024.5.06.0102
RECLAMANTE GABRIEL NASCIMENTO TITO DE

ARAUJO

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO OLINDA INDUSTRIA E COMERCIO
DE COLCHOES LTDA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL NASCIMENTO TITO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 644e3dc

proferido nos autos.

DESPACHO

INTIME-SE a reclamada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, caso

assim deseje, manifestar expressamente a sua oposição à adoção

do “Juízo 100% digital”, restando consignado, desde já, que uma

vez adotado o procedimento, as partes poderão retratar-se da

escolha, por uma única vez, até a prolação da sentença,

preservados todos os atos processuais já praticados, nos termos do

§1º, artigo 5º do ATO – TRT6-GP Nº 535/2021.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000078-49.2024.5.06.0102
RECLAMANTE KAROLAYNE EUGENIA DE PAIVA

MENDES

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO MONTE CARLO S - MONTADORA E
LOCADORA S/A

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO BANDEIRA AGUA MINERAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CARTE NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA
DE MELO SILVA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAROLAYNE EUGENIA DE PAIVA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d0d75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000078-49.2024.5.06.0102
RECLAMANTE KAROLAYNE EUGENIA DE PAIVA

MENDES

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO MONTE CARLO S - MONTADORA E
LOCADORA S/A

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO BANDEIRA AGUA MINERAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CARTE NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA
DE MELO SILVA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL MEDEIROS DA
COSTA(OAB: 49543/PE)

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANDEIRA AGUA MINERAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
- EPP
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  - CARLOS ALBERTO FERREIRA DA SILVA

  - CARTE NEGOCIOS E PARTICIPACOES LTDA

  - FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

  - MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA -
EPP

  - MONTE CARLO S - MONTADORA E LOCADORA S/A

  - MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

  - MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E SISTEMAS - EIRELI

  - TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 48d0d75

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AIRAM CLEMENTE TORRES DE ARAUJO

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0007000-34.2009.5.06.0102
RECLAMANTE SEVERINO PRAGANA JUNIOR

ADVOGADO HIDELBRANDO DELGADO DA
FONSECA(OAB: 8915/PE)

RECLAMADO MASTER PROJETOS E OBRAS LTDA

RECLAMADO CONDOMINIO DO EDIFICIO
RESIDENCIAL VERA GUEDES

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartório Carlos Marinho

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTER PROJETOS E OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO PRAGANA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SEVERINO PRAGANA JUNIOR

INTIMAÇÃO 

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA que

apresente meios para que se dê prosseguimento à execução, sob

pena de arquivamento dos autos. Prazo: 20 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001605-85.2014.5.06.0102
RECLAMANTE LILIANE ROBERTA DE MELO

BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO GRUPO ELEKTRA SA DE CV

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE
CV

RECLAMADO ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE ROBERTA DE MELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 858e35b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001605-85.2014.5.06.0102
RECLAMANTE LILIANE ROBERTA DE MELO

BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)
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RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO GRUPO ELEKTRA SA DE CV

RECLAMADO ELEKTRA CENTROAMERICA SA DE
CV

RECLAMADO ELEKTRA DEL MILENIO SA DE CV

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

  - EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 858e35b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001113-78.2023.5.06.0102
RECLAMANTE A.G.F.D.S.

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO A.S.P.S.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.F.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 1ff0068.

Processo Nº ATOrd-0001113-78.2023.5.06.0102
RECLAMANTE A.G.F.D.S.

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO I.U.S.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

PERITO A.S.P.S.F.

Intimado(s)/Citado(s):

  - I.U.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 334019b.

Processo Nº ATOrd-0000229-15.2024.5.06.0102
RECLAMANTE GUSTAVO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO H G L CAVALCANTI LOGISTICA

RECLAMADO IMEDIATA TRANSPORTES EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GUSTAVO MANOEL DA SILVA

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Inicial: 22/04/2024 08:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da data e horário da audiência INICIAL designada, bem

como para que informe o telefone, contato por meio do WhatsApp e

email seus e dos reclamados, acaso de posse de tais informações,

a fim de facilitar o andamento processual.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001043-61.2023.5.06.0102
RECLAMANTE THELMA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THELMA MARIA DA CONCEICAO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

THELMA MARIA DA CONCEICAO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do laudo pericial. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001043-

61.2023.5.06.0102RECLAMANTE: THELMA MARIA DA

CONCEICAOADVOGADO(S): FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA,

OAB: 01996RECLAMADO: REDE D'OR SAO LUIZ

S.A.ADVOGADO(S):JULIANA ERBS, OAB: 32783-----------------------

------------------------------------------------/LA

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

LAILTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001043-61.2023.5.06.0102
RECLAMANTE THELMA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

ciência do laudo pericial. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001043-

61.2023.5.06.0102RECLAMANTE: THELMA MARIA DA

CONCEICAOADVOGADO(S): FERNANDO DE OLIVEIRA SOUZA,

OAB: 01996RECLAMADO: REDE D'OR SAO LUIZ

S.A.ADVOGADO(S):JULIANA ERBS, OAB: 32783-----------------------

------------------------------------------------/LA

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

LAILTON ALVES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000230-97.2024.5.06.0102
RECLAMANTE FELIPE JOSE DE FRANCA PEDRO

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE JOSE DE FRANCA PEDRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FELIPE JOSE DE FRANCA PEDRO

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Inicial: 22/04/2024 08:45

INTIMAÇÃO
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da data e horário da audiência INICIAL designada, bem

como para que informe o telefone, contato por meio do WhatsApp e

email seus e dos reclamados, acaso de posse de tais informações,

a fim de facilitar o andamento processual.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000804-57.2023.5.06.0102
RECLAMANTE MEIRIELY MARIA ALVES

ADVOGADO FABIO ROGERIO SERAFIM
PEREIRA(OAB: 38663/PE)

ADVOGADO CARLOS BEZERRA MONTEIRO
NETO(OAB: 37121/PE)

RECLAMADO ALVO K CONSULTORIA EM
ENERGIA ELETRICA LTDA

ADVOGADO GABRIEL LUIZARI TEIXEIRA(OAB:
328179/SP)

ADVOGADO MARCELO DE GODOY BUENO(OAB:
276434/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

RPG CURSOS TECNICOS EIRELI -
EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

UPA OLINDA - PE 15

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIRIELY MARIA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 225c26e

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo os embargos declaratórios ID 8d8c31e, eis que

tempestivos e regular a representação. Considerando a

possibilidade de atribuição de efeito modificativo ao julgado, em

razão da oposição dos embargos declaratórios, NOTIFIQUE-SE

a parte embargada para se manifestar no prazo de 5 dias.

1.

Após o decurso de prazo, PROTOCOLEM-SE para julgamento2.

do ED.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000189-04.2022.5.06.0102
CONSIGNANTE CORPVS - CORPO DE VIGILANTES

PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

CONSIGNATÁRIO JOSE LOPES DO SACRAMENTO
FILHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LOPES DO SACRAMENTO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ef5f41

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos de ID. f82c699, por estarem conforme os

parâmetros estabelecidos na decisão.

Diante da complexidade da conta, arbitro os honorários periciais no

montante de R$2.000,00 (dois mil) a cargo da empresa executada

(parte consignante).

Em atenção trânsito em julgado do decisum, bem como as

modificações introduzidas na legislação trabalhista pela Lei

13.467/2017, no sentido de que é de iniciativa exclusiva da parte

requerer o início da execução, intime-se a parte consignada para

que requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de suspensão dos autos e início da fluência do prazo

bienal da prescrição da pretensão executiva, findo o qual serão os

autos definitivamente arquivados. Fica ciente a parte autora de que,

requerido o início da execução, serão autorizados os seguintes

procedimentos:

1. Remetam-se os autos aos cuidados da Contadoria para

atualização do saldo da execução, com abatimento e rateio dos

valores quitados pela consignante a título de preparo recursal (ID

e95a1ba), além de inclusão dos honorários periciais arbitrados.

1.0 PAGUE-SE a quem de direito, observando os montantes

discriminados pelo setor contábil, eis que o crédito obreiro sobeja
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sobremaneira o valor dos depósitos. Não havendo indicação das

contas, intimem-se os credores para apresentação dos dados

bancários, sendo autorizada a consulta ao SISBAJUD para tal fim,

caso frustrada a notificação.

1.1. CITE-SE o executado (parte consignante) para que pague o

valor remanescente da execução, no prazo de 48 horas, sob pena

de penhora.

1.2. Uma vez efetuada a citação, e decorrido o prazo sem que haja

pagamento ou garantia da execução, proceda-se aos bloqueios nas

movimentações financeiras através do sistema SISBAJUD em

relação à empresa executada.

1.3. Caso haja sucesso no bloqueio, juntem-se aos autos os

espelhos do SISBAJUD e dê-se ciência ao executado. Havendo

bloqueio em excesso, devolva-se imediatamente aos executados.

1.4. Cumprido o item supra, e quedando-se inerte as partes

executadas, sigam os autos à Contadoria para discriminações; em

seguida, libere-se a quem de direito.

1.5. Efetuem-se consultas através dos convênios RENAJUD e

INFOJUD.

1.6. Caso a pesquisa através do convênio RENAJUD apresente

veículos livres e desembaraçados, registrem-se a "restrição de

transferência" e " l icenciamento" observando sempre a

proporcionalidade entre os veículos e o valor da execução. Caso os

veículos pesquisados encontrem-se gravados com a informação de

alienados fiduciariamente, expeça-se, de pronto, ofício à instituição

financeira para que informe os dados do contrato (quantidade de

parcelas pagas; parcelas restantes; etc).

1.7. Em relação ao INFOJUD, observe-se a compatibilidade de

bens para o prosseguimento da execução bem como a presença de

valores a serem restituídos constantes na declaração referente ao

exercício anterior.

1.8. Havendo bens compatíveis com o valor da execução, expeça-

se MANDADO DE PENHORA dos bens pesquisados através dos

convênios, se porventura o(s) executado(s) possuir(em) endereço

certo nos autos.

1.9. Infrutíferas as medidas supra, designe-se audiência para

tentativa de conciliação, notificando-se as partes e seus patronos

para comparecimento.

1.10. Sem acordo, inscrevam-se os executados já citados no BNDT

e no SERASA.

1.11. Em seguida, certifique-se nos autos, através de certidão

única, o esgotamento dos atos executórios em face da parte

executada.

1.12. Após, notifique-se a parte exequente para que apresente

meios para que se dê prosseguimento à execução, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de suspensão processual.

1.13. Decorrido o prazo supra e permanecendo inerte a parte

exequente, suspenda-se a execução (art. 116, parágrafo único da

CPCGJT c/c o art. 40 da Lei 6.830/1980), certificando.

1.14. Decorrido o prazo da suspensão, voltem conclusos os autos

para ulteriores deliberações.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-67.2023.5.06.0102
RECLAMANTE GILSON JOSE DE SANTANA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea16871

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000965-67.2023.5.06.0102
RECLAMANTE GILSON JOSE DE SANTANA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JOSE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea16871

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-96.2022.5.06.0102
RECLAMANTE EVANDRO JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO JOSE TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9db98a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão de ID eec3c8b, considero a preclusão

temporal para a parte reclamante apresentar impugnação à conta

da liquidação do julgado (espelhos de cálculos de atualização

colacionada aos autos no ID fbd0068). Intimem-se.

1.

Em consequência, homologada a conta de liquidação do julgado,

retome-se o cumprimento do determinado na decisão de ID

a804cc0.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001025-40.2023.5.06.0102
RECLAMANTE FABIANA DIAS DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd6343a

proferida nos autos.

DECISÃO

Recebo o recurso ordinário de ID 945df71, visto que adequado à

impugnação da matéria, interposto tempestivamente por

advogado habilitado (vide instrumento de procuração ID

0e86039), estando, o recurso interposto, acompanhado do

devido preparo (IDs 98e2ebb e seguintes).

1.

NOTIFIQUE-SE a parte recorrida para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar contrarrazões ao referido recurso.

2.

Após o decurso do prazo ou da juntada das contrarrazões,

remetam-se os autos ao Egrégio T.R.T. para julgamento.

3.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001047-98.2023.5.06.0102
RECLAMANTE ERIK WAGNER ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO GIORGE RAFAEL BRITO DO
NASCIMENTO(OAB: 26801/PE)

RECLAMADO APLICAP CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

RECLAMADO PROMOBEM PERNAMBUCO
ADMINISTRACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MANOEL DA SILVA

  - APLICAP CAPITALIZACAO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fcc6ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao pedido de adiamento de audiência, defiro o pleito.

Redesigne-se audiência para 23/04/2024 às 08:30min

Intimem-se as partes

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.
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    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000739-96.2022.5.06.0102
RECLAMANTE EVANDRO JOSE TEIXEIRA

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO PRISCILA CHAVES CAVALCANTE
FERRER(OAB: 27777/CE)

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9db98a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da certidão de ID eec3c8b, considero a preclusão

temporal para a parte reclamante apresentar impugnação à conta

da liquidação do julgado (espelhos de cálculos de atualização

colacionada aos autos no ID fbd0068). Intimem-se.

1.

Em consequência, homologada a conta de liquidação do julgado,

retome-se o cumprimento do determinado na decisão de ID

a804cc0.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001047-98.2023.5.06.0102
RECLAMANTE ERIK WAGNER ARAUJO DE SOUZA

ADVOGADO GIORGE RAFAEL BRITO DO
NASCIMENTO(OAB: 26801/PE)

RECLAMADO APLICAP CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO MARCIA PESSIN(OAB: 30305/RS)

RECLAMADO ALEXANDRE MANOEL DA SILVA

ADVOGADO ALBEZIO DE MELO FARIAS DA
SILVA(OAB: 9357/PE)

RECLAMADO PROMOBEM PERNAMBUCO
ADMINISTRACAO E PRESTACAO DE
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIK WAGNER ARAUJO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0fcc6ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Em atenção ao pedido de adiamento de audiência, defiro o pleito.

Redesigne-se audiência para 23/04/2024 às 08:30min

Intimem-se as partes

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000955-23.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO Carlos Augusto Gomes de Sena
Filho(OAB: 31081/PE)

ADVOGADO POLLYANNA KARLA COLACO LIMA
DE SENA(OAB: 58737/PE)

RECLAMADO ALCA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO EDUARDO TEIXEIRA DE CASTRO
CUNHA(OAB: 18402/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b48bb29

proferida nos autos.

DECISÃO

HOMOLOGO os cálculos de ID. a6d9965, por estarem conforme os

parâmetros estabelecidos na decisão.

Em atenção trânsito em julgado do decisum, bem como as

modificações introduzidas na legislação trabalhista pela Lei

13.467/2017, no sentido de que é de iniciativa exclusiva da parte

requerer o início da execução, intime-se a parte autora para que

requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de suspensão dos autos e início da fluência do prazo bienal da
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prescrição da pretensão executiva, findo o qual serão os autos

definitivamente arquivados. Fica ciente a parte autora de que,

requerido o início da execução, serão autorizados os seguintes

procedimentos:

1.1. CITE-SE o executado para que pague o valor da execução, no

prazo de 48 horas, sob pena de penhora.

1.2. Uma vez efetuada a citação, e decorrido o prazo sem que haja

pagamento ou garantia da execução, proceda-se aos bloqueios nas

movimentações financeiras através do sistema SISBAJUD em

relação à empresa executada.

1.3. Caso haja sucesso no bloqueio, juntem-se aos autos os

espelhos do SISBAJUD e dê-se ciência ao executado. Havendo

bloqueio em excesso, devolva-se imediatamente aos executados.

1.4. Cumprido o item supra, e quedando-se inerte as partes

executadas, sigam os autos à Contadoria para discriminações; em

seguida, libere-se a quem de direito.

1.5. Efetuem-se consultas através dos convênios RENAJUD e

INFOJUD.

1.6. Caso a pesquisa através do convênio RENAJUD apresente

veículos livres e desembaraçados, registrem-se a "restrição de

transferência" e " l icenciamento" observando sempre a

proporcionalidade entre os veículos e o valor da execução. Caso os

veículos pesquisados encontrem-se gravados com a informação de

alienados fiduciariamente, expeça-se, de pronto, ofício à instituição

financeira para que informe os dados do contrato (quantidade de

parcelas pagas; parcelas restantes; etc).

1.7. Em relação ao INFOJUD, observe-se a compatibilidade de

bens para o prosseguimento da execução bem como a presença de

valores a serem restituídos constantes na declaração referente ao

exercício anterior.

1.8. Havendo bens compatíveis com o valor da execução, expeça-

se MANDADO DE PENHORA dos bens pesquisados através dos

convênios, se porventura o(s) executado(s) possuir(em) endereço

certo nos autos.

1.9. Infrutíferas as medidas supra, designe-se audiência para

tentativa de conciliação, notificando-se as partes e seus patronos

para comparecimento.

1.10. Sem acordo, inscrevam-se os executados já citados no BNDT

e no SERASA.

1.11. Em seguida, certifique-se nos autos, através de certidão

única, o esgotamento dos atos executórios em face da parte

executada.

1.12. Após, notifique-se a parte exequente para que apresente

meios para que se dê prosseguimento à execução, no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de suspensão processual.

1.13. Decorrido o prazo supra e permanecendo inerte a parte

exequente, suspenda-se a execução (art. 116, parágrafo único da

CPCGJT c/c o art. 40 da Lei 6.830/1980), certificando.

1.14. Decorrido o prazo da suspensão, voltem conclusos os autos

para ulteriores deliberações.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-63.2024.5.06.0102
RECLAMANTE SUNAMITA BARBOSA SOUZA

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 55165/PE)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUNAMITA BARBOSA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53bbe25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista ajuizada por SUNAMITA BARBOSA

SOUZA contra DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor da causa, porém

dispensadas, face à concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Registre-se que não serão admitidos embargos de declaração para

revisão de fatos e provas ou a própria decisão, sujeitando-se à

previsão do art. 1.026, §2º, e artigos 80 e 81, do CPC/15,

ressaltando-se, ainda, que essa conduta abusiva da parte atenta

contra o princípio da celeridade processual, previsto no inciso

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, submetendo-se, o

infrator, às penas legais.

Cientes as partes (Súmula 197 do TST).

Transitando em julgado a presente decisão, certifique-se,

registre-se e arquivem-se definitivamente os autos.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da Lei.
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    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000090-63.2024.5.06.0102
RECLAMANTE SUNAMITA BARBOSA SOUZA

ADVOGADO BARBARA DOS SANTOS
CABRAL(OAB: 55165/PE)

RECLAMADO DATAMETRICA TELEATENDIMENTO
S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53bbe25

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Assim sendo, concedo ao autor o benefício da Justiça Gratuita e, no

mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

Reclamação Trabalhista ajuizada por SUNAMITA BARBOSA

SOUZA contra DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

Custas pelo autor, calculadas sobre o valor da causa, porém

dispensadas, face à concessão dos benefícios da justiça gratuita.

Registre-se que não serão admitidos embargos de declaração para

revisão de fatos e provas ou a própria decisão, sujeitando-se à

previsão do art. 1.026, §2º, e artigos 80 e 81, do CPC/15,

ressaltando-se, ainda, que essa conduta abusiva da parte atenta

contra o princípio da celeridade processual, previsto no inciso

LXXVIII do art. 5º da Constituição Federal, submetendo-se, o

infrator, às penas legais.

Cientes as partes (Súmula 197 do TST).

Transitando em julgado a presente decisão, certifique-se,

registre-se e arquivem-se definitivamente os autos.

E, para constar, foi lavrada a presente ata, que vai assinada na

forma da Lei.

    MARTHA CRISTINA DO NASCIMENTO CANTALICE

    Juíza do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Olinda

Edital

Processo Nº ATOrd-0000824-45.2023.5.06.0103
RECLAMANTE ALICE CALAZANS BARBOZA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO SERVITIUM EIRELI

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE CALAZANS BARBOZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). ALICE CALAZANS BARBOZA,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: FALAR

SOBRE LAUDO PERICIAL. Prazo: 10 dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001084-25.2023.5.06.0103
RECLAMANTE DAVID ALVES PESSOA

ADVOGADO ADILSON GOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 46922/PE)

ADVOGADO MAURILENE MARIA DA SILVA(OAB:
51954/PE)

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 15556/PE)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID ALVES PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). DAVID ALVES PESSOA, através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: TOMAR CIÊNCIA
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DA EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ DE ID: 3665e85. Prazo: 5 dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001004-95.2022.5.06.0103
RECLAMANTE MARIO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). MARIO ALVES DE ALMEIDA,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: FALAR

SOBRE LAUDO PERICIAL. Prazo: 10 dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001004-95.2022.5.06.0103
RECLAMANTE MARIO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELSIOR SOLUCOES EM SERVICOS COMBINADOS
PARA APOIO A EDIFICIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). EXCELSIOR SOLUCOES EM

SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS LTDA

, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: FALAR

SOBRE LAUDO PERICIAL. Prazo: 10 dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001004-95.2022.5.06.0103
RECLAMANTE MARIO ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

RECLAMADO EXCELSIOR SOLUCOES EM
SERVICOS COMBINADOS PARA
APOIO A EDIFICIOS LTDA

ADVOGADO LUCAS PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36123/PE)

ADVOGADO BRUNO LEMOS SOARES(OAB:
25520/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXCELSIOR SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO
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Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). EXCELSIOR SERVICOS

COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

EIRELI, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

FALAR SOBRE LAUDO PERICIAL. Prazo: 10 dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000004-60.2022.5.06.0103
RECLAMANTE JEFFERSON RAFAEL RAMOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON RAFAEL RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital JEFFERSON RAFAEL RAMOS, através de

seu(s) advogado(s) acima referido(s), para: APRESENTAR(EM)

CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

APRESENTADOS NOS AUTOS. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000004-

60.2022.5.06.0103RECLAMANTE: JEFFERSON RAFAEL

RAMOSADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEVADVOGADO(S):ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE LIMA,

OAB: 14090

EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS NETO, OAB: 29900

KATIA DE MELO BACELAR CHAVES, OAB: 16481

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382-------------

----------------------------------------------------------/CPPS

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000004-60.2022.5.06.0103
RECLAMANTE JEFFERSON RAFAEL RAMOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para:

APRESENTAR(EM) CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS NOS AUTOS. Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000004-

60.2022.5.06.0103RECLAMANTE: JEFFERSON RAFAEL

RAMOSADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEVADVOGADO(S):ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE LIMA,

OAB: 14090

EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS NETO, OAB: 29900

KATIA DE MELO BACELAR CHAVES, OAB: 16481

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382-------------

----------------------------------------------------------/CPPS

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000004-60.2022.5.06.0103
RECLAMANTE JEFFERSON RAFAEL RAMOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO KATIA DE MELO BACELAR
CHAVES(OAB: 16481/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para:

APRESENTAR(EM) CONTRAMINUTA AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO APRESENTADOS NOS AUTOS. Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000004-

60.2022.5.06.0103RECLAMANTE: JEFFERSON RAFAEL

RAMOSADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEVADVOGADO(S):ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE LIMA,

OAB: 14090

EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS NETO, OAB: 29900

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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KATIA DE MELO BACELAR CHAVES, OAB: 16481

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382-------------

----------------------------------------------------------/CPPS

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLIMIR PEIXOTO PEREIRA E SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000849-92.2022.5.06.0103
RECLAMANTE ROBSON DA SILVA AMARO

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CARLA MONIQUE SILVA
SANTOS(OAB: 385141/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: _fica

citada da execução, que importa em R$75.559,42___. Prazo: 5

dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000849-

92.2022.5.06.0103RECLAMANTE: ROBSON DA SILVA

AMAROADVOGADO(S): ROBERTHA CATHARINA CAVALCANTI

E SILVA, OAB: 42378

Raquel Leite Stival, OAB: 31902

simone aguiar de medeiros, OAB: 14890RECLAMADO: EZENTIS

BRASIL S.A. FALIDO, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCOADVOGADO(S):CARLA MONIQUE SILVA

SANTOS, OAB: 385141

DENIS DONAIRE JUNIOR, OAB: 147015

BIANCA DIANA PIMENTEL DE SOUZA OLIVEIRA, OAB: 51634-----

------------------------------------------------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000542-07.2023.5.06.0103
RECLAMANTE JOSE MARCELO GOMES DE LIMA

ADVOGADO EMMERSON GOMES
BARBOSA(OAB: 39714/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCELO GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). JOSE MARCELO GOMES DE

LIMA, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

falar sobre Id f367def - Embargos de Declaração. Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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MARCIA CRISTINA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000902-39.2023.5.06.0103
RECLAMANTE ADSON LEMOS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSON LEMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). ADSON LEMOS DA SILVA, através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para falar sobe: Id

6841e79 - Apresentação de Laudo Pericial. Prazo: 8 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000902-39.2023.5.06.0103
RECLAMANTE ADSON LEMOS DA SILVA

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). SOLL -SERVICOS OBRAS E

LOCACOES LTDA, através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para falar sobe: Id 6841e79 - Apresentação de Laudo

Pericial. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em

19/03/2024.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-15.2024.5.06.0103
RECLAMANTE DIMAS CALIXTO DA SILVA

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS, fica intimada

por meio deste edital AMBEV S.A., através de seu(s) advogado(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acima referido(s), para tomar ciência do DESPACHO de ID-

10169bb.

1. Designo a realização de audiência INICIAL para o dia 30/05/2024

09:00, a ser realizada no CEJUSC, de modo telepresencial.

CEJUSC Olinda/sala A

Entrar na reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87201759510?pwd=R0FtelI5VjJheWJNSW56UnlrNGsy

dz09

ID da reunião: 872 0175 9510

Senha de acesso: 737865

2. Determino a intimação da parte autora para ciência da data e

horário da audiência INICIAL designada, bem como para que

informe o telefone, contato por meio do WhatsApp e email seus e

dos reclamados, acaso de posse de tais informações, a fim de

facilitar o andamento processual. Prazo: 05 dias.

3. Determino a citação inicial da parte demandada para apresentar

defesa e comparecer à audiência designada. Registre-se que em

caso de impossibilidade de contratação de advogado, bem como

existindo eventuais dúvidas, poderão as partes entrar em contato

com este Juízo presencialmente ou por meio do Balcão Virtual,

ferramenta disponível no sítio eletrônico deste Regional.

4. Esclareço que, havendo necessidade de produção de prova

técnica, esta deve ser requerida quando da realização da

primeira audiência, sob pena de preclusão.

5. Eventuais provas emprestadas devem ser juntadas aos autos

no prazo de até 30 dias antes da audiência de instrução, sob

pena de preclusão, devendo a secretaria intimar a parte

adversa para manifestação no prazo de 05 dias úteis.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

               Juíza do Trabalho

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000062-29.2023.5.06.0103
RECLAMANTE JOSE ROBERTO SEVERINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO OSMAR JOSE ELOI DO
NASCIMENTO(OAB: 38334/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO SEVERINO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS, fica intimado

por meio deste edital  JOSE ROBERTO SEVERINO DO

NASCIMENTO, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para tomar ciência do item 3 do DESPACHO de ID-d05b145.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias. 

Deverá o destinatário desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000062-29.2023.5.06.0103
RECLAMANTE JOSE ROBERTO SEVERINO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO OSMAR JOSE ELOI DO
NASCIMENTO(OAB: 38334/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS, fica intimada

por  me io  des te  ed i ta l  REDE D 'OR SAO LUIZ  S .A .

, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar

ciência do item 3 do DESPACHO de ID-d05b145.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias. 

Deverá a destinatária desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001138-25.2022.5.06.0103
RECLAMANTE MARCELO JOSE DE MACEDO

GOMES

ADVOGADO JOÃO FABIO CAMPOS
PEREIRA(OAB: 34097/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE PAIVA DA MOTA
SILVEIRA(OAB: 25657/PE)

RECLAMADO M D MATIAS COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO MAGNO DA SILVA(OAB:
50850/PE)

ADVOGADO THALITA MEDEIROS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 57295/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO JOSE DE MACEDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS, fica intimado

por meio deste edital MARCELO JOSE DE MACEDO GOMES,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar

ciência do item 3 do DESPACHO de ID-7efcac5.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias. 

Deverá o destinatário desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001138-25.2022.5.06.0103
RECLAMANTE MARCELO JOSE DE MACEDO

GOMES

ADVOGADO JOÃO FABIO CAMPOS
PEREIRA(OAB: 34097/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE PAIVA DA MOTA
SILVEIRA(OAB: 25657/PE)

RECLAMADO M D MATIAS COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO MAGNO DA SILVA(OAB:
50850/PE)

ADVOGADO THALITA MEDEIROS FAGUNDES DA
SILVA(OAB: 57295/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M D MATIAS COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS, fica intimado

por meio deste edital M D MATIAS COMERCIO DE MATERIAIS

ELETRICOS LTDA, através de seu(s) advogado(s) acima

referido(s), para tomar ciência do item 3 do DESPACHO de ID-

7efcac5.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias. 

Deverá o destinatário desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000169-39.2024.5.06.0103
RECLAMANTE OTACILIO JOSE FERREIRA NETO

ADVOGADO MARIA EDUARDA CORREIA DE
OLIVEIRA ANDRADE LIMA(OAB:
41349/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SERVMAC EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTACILIO JOSE FERREIRA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). OTACILIO JOSE FERREIRA

NETO, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

_falar sobre devolução da intimação destinada à reclamada, id

_- 4d585ad__. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000169-

39.2024.5.06.0103RECLAMANTE: OTACILIO JOSE FERREIRA

NETOADVOGADO(S): MARIA EDUARDA CORREIA DE OLIVEIRA

ANDRADE LIMA, OAB: 41349RECLAMADO: CONSTRUTORA

SERVMAC EIRELIADVOGADO(S):-------------------------------------------

----------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000502-25.2023.5.06.0103
RECLAMANTE MICHAELA BERNARDO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 28891/PE)

RECLAMADO COMERCIAL VAREJISTA DE
ALIMENTOS OLINDA LTDA

ADVOGADO PAULO GABRIEL DOMINGUES DE
REZENDE(OAB: 26965-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHAELA BERNARDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS, fica intimada

por meio deste edital MICHAELA BERNARDO, através de seu(s)

advogado(s) acima referido(s), para tomar ciência do item 3 do

DESPACHO de ID-ced5d98.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias.

Deverá a destinatária desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000502-25.2023.5.06.0103
RECLAMANTE MICHAELA BERNARDO

ADVOGADO LUIZ CARLOS BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 28891/PE)

RECLAMADO COMERCIAL VAREJISTA DE
ALIMENTOS OLINDA LTDA

ADVOGADO PAULO GABRIEL DOMINGUES DE
REZENDE(OAB: 26965-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS OLINDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem da Exma. Juíza da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS, fica intimada

por meio deste edital COMERCIAL VAREJISTA DE ALIMENTOS

OLINDA LTDA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para tomar ciência do item 3 do DESPACHO de ID-ced5d98.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias.

Deverá a destinatária desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000821-32.2019.5.06.0103
RECLAMANTE RONALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO VIANA DE MELO(OAB:
35694/PE)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). RONALDO JOSE DA SILVA,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

_reclamante indicar dados de outra conta, tendo em vista que o

alvará expedido na conta informada foi rejeitado___. Prazo: 5

dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000821-

32.2019.5.06.0103RECLAMANTE: RONALDO JOSE DA

SILVAADVOGADO(S): EDUARDO VIANA DE MELO, OAB:

35694RECLAMADO: LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL

LTDAADVOGADO(S):ANA LUCIA DE ALMEIDA MARQUES, OAB:

11343-----------------------------------------------------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-87.2023.5.06.0103
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA GASPARINI GARCIA

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). MARCELO ANTONIO DOS

SANTOS, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

ciência data perícia, indicada na petição de id9ad998a, bem como,

indicação de local e demais requerimento ali solicitado. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE

-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000569-

87.2023.5.06.0103RECLAMANTE: MARCELO ANTONIO DOS

SANTOSADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV, H.

AMAZONIA TRANSPORTES LTDA -

EPPADVOGADO(S):GERMANO COUTINHO DIAS NETO, OAB:

46584

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382-------------

----------------------------------------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-87.2023.5.06.0103
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2342
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA GASPARINI GARCIA

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). HORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDA, através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para: ciência data perícia, indicada na petição de

id9ad998a, bem como, indicação de local e demais requerimento ali

solicitado. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000569-

87.2023.5.06.0103RECLAMANTE: MARCELO ANTONIO DOS

SANTOSADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV, H.

AMAZONIA TRANSPORTES LTDA -

EPPADVOGADO(S):GERMANO COUTINHO DIAS NETO, OAB:

46584

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382-------------

----------------------------------------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-87.2023.5.06.0103
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA GASPARINI GARCIA

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). COMPANHIA DE BEBIDAS DAS

AMERICAS - AMBEV, através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para: ciência data perícia, indicada na petição de

id9ad998a, bem como, indicação de local e demais requerimento ali

solicitado. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000569-

87.2023.5.06.0103RECLAMANTE: MARCELO ANTONIO DOS

SANTOSADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV, H.

AMAZONIA TRANSPORTES LTDA -

EPPADVOGADO(S):GERMANO COUTINHO DIAS NETO, OAB:

46584

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382-------------

----------------------------------------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000569-87.2023.5.06.0103
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA GASPARINI GARCIA

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). H. AMAZONIA TRANSPORTES

LTDA - EPP, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para: ciência data perícia, indicada na petição de id9ad998a, bem

como, indicação de local e demais requerimento ali solicitado.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000569-

87.2023.5.06.0103RECLAMANTE: MARCELO ANTONIO DOS

SANTOSADVOGADO(S): GABRIEL GONCALVES DIAS, OAB:

53444

JESSICA CAROLINA GONCALVES DIAS, OAB: 37219

RAFAEL PYRRHO CORREIA DE MELO, OAB:

35791RECLAMADO: HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA, COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV, H.

AMAZONIA TRANSPORTES LTDA -

EPPADVOGADO(S):GERMANO COUTINHO DIAS NETO, OAB:

46584

GERALDO CAMPELO DA FONSECA FILHO, OAB: 19382-------------

----------------------------------------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000033-18.2019.5.06.0103
RECLAMANTE KATIA SILENE GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

RECLAMADO JEFERSON CANTU

RECLAMADO PETERSON CANTU

RECLAMADO FRUTAS CANTU NORDESTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO FELLIPE SAVIO ARAUJO DE
MAGALHAES(OAB: 21382/PE)

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO ROBSON CANTU

ADVOGADO CARLOS EDUARDO
FAGUNDES(OAB: 18866/SC)

RECLAMADO IRCELI MARIA CARNEIRO CANTU
MAGGIONI

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO RUDI MARCOS MAGGIONI

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KATIA SILENE GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). KATIA SILENE GOMES DOS

SANTOS, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

comparecer na Secretaria da Vara para ratificar acordo.Prazo - 5

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000033-

18.2019.5.06.0103RECLAMANTE: KATIA SILENE GOMES DOS

SANTOSADVOGADO(S): LEANDRO TAVARES DO

NASCIMENTO, OAB: 25812RECLAMADO: FRUTAS CANTU

NORDESTE LTDA, RUDI MARCOS MAGGIONI, IRCELI MARIA

CARNEIRO CANTU MAGGIONI, ROBSON CANTU, JEFERSON

CANTU, PETERSON CANTUADVOGADO(S):FELLIPE SAVIO

ARAUJO DE MAGALHAES, OAB: 21382

JOSE LUIZ DA SILVA LIRA JUNIOR, OAB: 26288

CARLOS EDUARDO FAGUNDES, OAB: 18866---------------------------

--------------------------------------------/GCS

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

GILSON CARLOS DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000671-46.2022.5.06.0103
RECLAMANTE CARLOS JOSE RIBEIRO DOS

SANTOS

ADVOGADO vanessa freitas caldas(OAB:
28011/PE)

ADVOGADO MARIA DIACUI DE FREITAS
RIBEIRO(OAB: 552-B/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edi tal  o(a) Sr(a).  TOPPUS SERVICOS

TERCEIRIZADOS LTDA, através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para: falar sobre petição da parte autora, de id 95923c0,

que alega descumprimento do acordo__. Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000671-

46.2022.5.06.0103RECLAMANTE: CARLOS JOSE RIBEIRO DOS

SANTOSADVOGADO(S): MARIA DIACUI DE FREITAS RIBEIRO,

OAB: 552-B

vanessa freitas caldas, OAB: 0028011RECLAMADO: TOPPUS

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDAADVOGADO(S):PAULO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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HENRIQUE MAGALHAES BARROS, OAB: 15131

RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ MALINCONICO, OAB: 27554--

---------------------------------------------------------------------/ADRBM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA DO REGO BARROS MALHEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001227-19.2020.5.06.0103
RECLAMANTE VALDEMIR JOSE BARBOSA

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

RECLAMADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMIR JOSE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem do Exmo. Juíz da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ROBERTO DE FREIRE BASTOS, fica intimado por meio deste

edital VALDEMIR JOSE BARBOSA, através de seu(s) advogado(s)

acima referido(s), para tomar ciência do item 3 do DESPACHO

de ID-f297c3f.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias. 

Deverá o destinatário desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001227-19.2020.5.06.0103
RECLAMANTE VALDEMIR JOSE BARBOSA

ADVOGADO PAULO JOSE TEIXEIRA DE
LIMA(OAB: 21469/PE)

RECLAMADO ABF ENGENHARIA SERVICOS E
COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOSE LOPES DA SILVA NETO(OAB:
5979/RN)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO - PJe

Por ordem do Exmo. Juíz da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ROBERTO DE FREIRE BASTOS, fica intimada por meio deste

edital ABF ENGENHARIA SERVICOS E COMERCIO LTDA,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar

ciência do item 3 do DESPACHO de ID-f297c3f.

3. Uma vez apresentados os cálculos, as partes deverão ser

intimadas para exercer a faculdade prevista no parágrafo 2.º do

art. 879 da CLT, sob pena de preclusão. Prazo: 08 dias. 

Deverá a destinatária desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

CLOVIS BORBA CARVALHO NETO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001332-64.2018.5.06.0103
RECLAMANTE ANA CARLA MELO

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

ADVOGADO ALESSANDRA DE GUSMAO
BAHIA(OAB: 22946/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LEIZENERY EVELLYN DE SOUZA
LINS(OAB: 35558/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

PERITO VIVIAN LOUISE GALINDO DE MELO
ARAUJO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BAHIA, LINS, LIRA E SILVA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). REDE D'OR SAO LUIZ S.A. ,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para: informar

dados bancários do advogado da reclamada. Prazo: 5 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000983-85.2023.5.06.0103
REQUERENTES ADILSON SOARES DO CARMO

ADVOGADO JORGE HENRIQUE BATISTA
BARRETO(OAB: 55467/PE)

REQUERENTES RBP INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RBP INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). RBP INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELI, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

comprovar recolhimentos previdenciários - R$205,22 . Prazo - 5

dias. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000983-

85.2023.5.06.0103REQUERENTES: ADILSON SOARES DO

CARMOADVOGADO(S): JORGE HENRIQUE BATISTA BARRETO,

OAB: 55467REQUERENTES: RBP INDUSTRIA E COMERCIO

EIRELIADVOGADO(S):ANA CAROLINA DE CASTRO MENEZES,

OAB: 30204

CARLOS SOARES SANT ANNA, OAB: 20332

DEBORA VASCONCELOS LEITE FONTES, OAB: 51754--------------

---------------------------------------------------------/GCS

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

GILSON CARLOS DE SOUZA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001210-80.2020.5.06.0103
RECLAMANTE MARIVALDO DIONIZIO DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRA MOTA
CAVALCANTI(OAB: 26072/PE)

RECLAMADO ROGGER RANIER GOMES
GONZAGA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO

ADVOGADO RAFAELA PEREIRA DA
SOLEDADE(OAB: 28964/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

SINDICATO DA IND DA
CONSTRUCAO CIVIL NO ESTADO
DE PE

TERCEIRO
INTERESSADO

Edifício Guilherme Moreira

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGGER RANIER GOMES GONZAGA ENGENHARIA E
CONSTRUCAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). ROGGER RANIER GOMES

GONZAGA ENGENHARIA E CONSTRUCAO, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a), para: comprovar o recolhimento das

custas e INSS, conforme planilha ID 10530df. Prazo: 8 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA CRISTINA DA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000885-08.2020.5.06.0103
RECLAMANTE MARCONI JOSE RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO INNOVATIVE WATER CARE
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS BRASIL
LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEDICO SARAGIOTTO(OAB:
169739/SP)

RECLAMADO LOMECO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOMECO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE LOCAL INCERTO

O(A) Exmo(a) Juiz(a) da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE,

ROBERTO DE FREIRE BASTOS, no uso das atribuições que lhe

confere a lei, torna público que, por se encontrar em lugar incerto

e não sabido, fica INTIMADO(A) LOMECO LTDA - EPP, para

tomar ciência da DECISÃO ID 1e15c8f proferido(a) no processo em

epigrafe:

...cite-se a reclamada para pagar ou garantir a execução, no

prazo de 48h, sob pena de penhora.

VALOR R$ 17.431,57, atualizado até 31/01/2023.

O  t e o r p o d e r á  s e r  a c e s s a d o  p e l o  s i t e

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam), devendo utilizar o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/).

Para que chegue ao conhecimento do interessado, é passado o

presente Edital, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça

do Trabalho - DEJT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DE FATIMA GUSMAO TAVARES DE MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000885-08.2020.5.06.0103
RECLAMANTE MARCONI JOSE RAMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO INNOVATIVE WATER CARE
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS BRASIL
LTDA.

ADVOGADO THIAGO PEDICO SARAGIOTTO(OAB:
169739/SP)

RECLAMADO LOMECO LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - INNOVATIVE WATER CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS QUIMICOS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a) executado(a) INNOVATIVE

WATER CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS

QUIMICOS BRASIL LTDA. , através de seu(sua) advogado(a)

acima referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, § 2º, inciso I, do NCPC),

para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no montante de R$

17.431,57, atualizado até 31/01/2023,_ no prazo de 48 horas. O

valor total da execução, bem como os valores das parcelas
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integrantes do título executivo, encontram-se discriminados nos

autos, podendo o(a) devedor(a) utilizar-se do(s) depósito(s)

recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia da

execução, sendo desnecessário o peticionamento para convolação

do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere do Art. 899, § 1º

da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a) proceder apenas à

complementação da garantia.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000885-

08.2020.5.06.0103RECLAMANTE: MARCONI JOSE RAMOS DOS

SANTOSADVOGADO(S): Jefferson Lemos Calaça, OAB:

12873RECLAMADO: LOMECO LTDA - EPP, INNOVATIVE WATER

CARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS

BRASIL LTDA.ADVOGADO(S):THIAGO PEDICO SARAGIOTTO,

OAB: 169739-----------------------------------------------------------------------

/MFGTM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DE FATIMA GUSMAO TAVARES DE MELO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000297-30.2022.5.06.0103
RECLAMANTE IRACEMA DOMINGOS DE SOUZA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO J BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRACEMA DOMINGOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e58998

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

 Tendo em vista a nova redação do art. 878, da CLT, dada

pela Lei 13467/17 (Reforma Trabalhista), bem como as tentativas

frustradas dos atos executórios, determino que a parte autora

seja notificada para fornecer elementos para prosseguimento

da execução no prazo de 30 dias.

 Decorrido o prazo sem qualquer elemento concreto e

factível, determina-se a suspensão da execução por 01 ano, nos

termos do art. 40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária or força

do art. 889 da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000569-87.2023.5.06.0103
RECLAMANTE MARCELO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO H. AMAZONIA TRANSPORTES LTDA
- EPP

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDA GASPARINI GARCIA

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d906d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando as informações apresentadas pela Perita Médica no

#id:54e5798,intime-se o autor para que se manifeste, em 5(cinco)

dias.

Quanto ao requerimento da Expert contábil (#id:528f6f3), defiro a

dilação do prazo para conclusão dos seus trabalhos em 5(cinco)

dias. Intime-se a Perita.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-70.2024.5.06.0103
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE QUEIROGA AGUIAR

LEITE

ADVOGADO PRISCILA DOWSLEY MENEZES
MENDES(OAB: 45312/PE)

ADVOGADO PEDRO VICTOR NUNES
NEVES(OAB: 48631/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OLINDENSE DOM
VITAL DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DE QUEIROGA AGUIAR LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 180e6c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor do art. 7º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-

CRT nº 5/22, fica estabelecido que a audiência ocorrerá de modo

presencial.

Assim, indefere-se nesse primeiro momento o juízo 100%

digital até a realização da instrução.

Cumpram-se as determinações eventualmente pendentes.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos.

Aguarde-se a audiência.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000057-70.2024.5.06.0103

RECLAMANTE LUIZ FELIPE DE QUEIROGA AGUIAR
LEITE

ADVOGADO PRISCILA DOWSLEY MENEZES
MENDES(OAB: 45312/PE)

ADVOGADO PEDRO VICTOR NUNES
NEVES(OAB: 48631/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO OLINDENSE DOM
VITAL DE ENSINO SUPERIOR

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO OLINDENSE DOM VITAL DE ENSINO
SUPERIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 180e6c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor do art. 7º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-

CRT nº 5/22, fica estabelecido que a audiência ocorrerá de modo

presencial.

Assim, indefere-se nesse primeiro momento o juízo 100%

digital até a realização da instrução.

Cumpram-se as determinações eventualmente pendentes.

Intimem-se as partes por meio de seus patronos.

Aguarde-se a audiência.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-77.2021.5.06.0103
RECLAMANTE GUSTAVO CARVALHO CORREIA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f66f67

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando o teor do art. 7º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-

CRT nº 5/22, fica estabelecido que a audiência ocorrerá de modo

presencial.

No entanto, e de caráter excepcional fica autorizada exclusivamente

quando à testemunha / PARTE AUTORA o residente fora do

Município / Estado conforme petição de #id:65fd888, a sua

participação de forma telepresencial.

Acesso à audiência virtual:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/6883829896?pwd=OVpYdEFYRlA5OFcrMTVFZ3o3Um

4rQT09

 ID da reunião: 688 382 9896   

 Senha de acesso: 983373

  Telefone da 3 VT Olinda: (81) 3429-3511

 Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/vtf-hian-

csp?pli=1

 Intimem-se as partes por meio de seus patronos.

Aguarde-se a audiência, devendo, contudo a Secretaria informar

ao Assistente de audiência, mediante certidão nos autos,

inserindo, inclusive, nos autos lembretes no sentido de

preparação da sala de audiência para tanto (realização de

audiência via vídeo conferência / híbrida) .

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-77.2021.5.06.0103
RECLAMANTE GUSTAVO CARVALHO CORREIA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUSTAVO CARVALHO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f66f67

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor do art. 7º do ATO CONJUNTO TRT6 GP-GVP-

CRT nº 5/22, fica estabelecido que a audiência ocorrerá de modo

presencial.

No entanto, e de caráter excepcional fica autorizada exclusivamente

quando à testemunha / PARTE AUTORA o residente fora do

Município / Estado conforme petição de #id:65fd888, a sua

participação de forma telepresencial.

Acesso à audiência virtual:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/6883829896?pwd=OVpYdEFYRlA5OFcrMTVFZ3o3Um

4rQT09

 ID da reunião: 688 382 9896   

 Senha de acesso: 983373

  Telefone da 3 VT Olinda: (81) 3429-3511

 Balcão de atendimento virtual: https://meet.google.com/vtf-hian-

csp?pli=1

 Intimem-se as partes por meio de seus patronos.

Aguarde-se a audiência, devendo, contudo a Secretaria informar

ao Assistente de audiência, mediante certidão nos autos,

inserindo, inclusive, nos autos lembretes no sentido de

preparação da sala de audiência para tanto (realização de

audiência via vídeo conferência / híbrida) .

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001703-62.2017.5.06.0103
RECLAMANTE NICK ADERSON RODRIGUES

DUARTE SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MARCELA FONSECA BRANDÃO
LOPES(OAB: 17000/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICK ADERSON RODRIGUES DUARTE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14de0ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada para adequação dos cálculos ao

comando contido no Id 295f88d - Sentença. Prazo de 30 dias.

Fica divertida a parte que a não observância do acima exposto

sobre estará a marcha processual até que seja cumprida a

determinação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-30.2020.5.06.0103
RECLAMANTE DIEGO STEFANI ELIAS CABRAL

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RECLAMADO HOLOS CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THELMA MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PERITO GEVASIO SOARES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO STEFANI ELIAS CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867f4cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada comprovou o depósito de

#id:d973292, em nítida intenção de quitar a execução que

transcorre nesta ação, sem apresentação de embargos, determino o

envio dos autos para a contadoria, a fim de elaborar rateio dos

montantes a liberar, e, em seguida, à Secretaria para a efetiva

liberação, com as cautelas de praxe.

Após, certifiquem-se as eventuais pendências, tendo como objetivo

o arquivamento definitivo do presente feito, retornando-me

conclusos os autos para sentença de extinção, se for o caso.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-30.2020.5.06.0103
RECLAMANTE DIEGO STEFANI ELIAS CABRAL

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RECLAMADO HOLOS CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

TERCEIRO
INTERESSADO

THELMA MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PERITO GEVASIO SOARES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

  - HOLOS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 867f4cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada comprovou o depósito de

#id:d973292, em nítida intenção de quitar a execução que

transcorre nesta ação, sem apresentação de embargos, determino o

envio dos autos para a contadoria, a fim de elaborar rateio dos

montantes a liberar, e, em seguida, à Secretaria para a efetiva

liberação, com as cautelas de praxe.

Após, certifiquem-se as eventuais pendências, tendo como objetivo

o arquivamento definitivo do presente feito, retornando-me

conclusos os autos para sentença de extinção, se for o caso.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000101-89.2024.5.06.0103
EXEQUENTE BRUNO VERISSIMO SOARES

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO VERISSIMO SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 58decbe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-69.2022.5.06.0103
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FIUZA RAMOS

ADVOGADO CATARINA MORAIS DE SOUZA(OAB:
43034/PE)

RECLAMADO CIMED INDUSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIMED INDUSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1427e09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000857-69.2022.5.06.0103
RECLAMANTE PAULO ROBERTO FIUZA RAMOS

ADVOGADO CATARINA MORAIS DE SOUZA(OAB:
43034/PE)

RECLAMADO CIMED INDUSTRIA DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO LEONARDO AUGUSTO PADILHA
BERTANHA(OAB: 178037/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO FIUZA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1427e09

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-67.2023.5.06.0103
RECLAMANTE RONYERE BELARMINO DE LIMA

LEAO

ADVOGADO OZIEL MARCELINO DA SILVA(OAB:
57131/PE)

RECLAMADO TUPAN CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
57009/PE)

ADVOGADO ELESSANDRA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
12997/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS
LOPES(OAB: 12996/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONYERE BELARMINO DE LIMA LEAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff9922f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante disso, considerando a minuta da proposta de conciliação

#id:951624b, HOMOLOGO a transação noticiada pelas partes nos

seguintes termos:

CONCILIAÇÃO:

CRÉDITOS DA RECLAMANTE:

O(A) réu(ré) pagará ao(à) autor(es) a importância líquida e total de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme discriminação abaixo:

1ª parcela, no valor de R$6.700,00 (seis mil e setecentos reais), no

dia 26/03/2024;

2ª parcela, no valor de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e

cinquenta reais), no dia 26/04/2024;

3ª parcela, no valor de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e

cinquenta reais), no dia 26/05/2024;

Os créditos devidos ao exequente serão depositados na conta

bancária-BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 1599-7, CONTA

POUPANÇA Nº 0048247-1 - TITULAR: RONYERE BELARMINO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DE LIMA LEAO (CPF: 074.500.414-80).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

O(A) réu(ré) pagará a título de honorários advocatícios a

importância líquida e total de R$ 6.000,00 (seis mil reais),

conforme discriminação abaixo:

1ª parcela, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), no dia

26/03/2024;

2ª parcela, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), no dia

26/04/2024;

3ª parcela, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), no dia

26/05/2024;

Os créditos devidos a título de honorários advocatícios serão

depositados na conta bancária-BANCO BRADESCO, AGÊNCIA

6298, CONTA CORRENTE 00042.677-6 - titular OZIEL

MARCELINO DA SILVA (CPF: 881.576.364-34).

O autor(es) dá geral e plena quitação pelo objeto da presente

execução, bem como do contrato de trabalho, ficando estipulada

multa de 100% em caso de inadimplência.

Deverão ser observadas as seguintes proporcionalidades das

verbas objeto da presente conciliação: 0% das verbas de natureza

salarial e 100% das verbas de natureza indenizatória (R$

20.000,00), o que indica não haver contribuição previdenciária

devida pelas partes, quanto ao presente feito. Custas no valor de

R$ 520,00, calculadas sobre o valor total do acordo, porém,

dispensadas, na forma da Lei.

Ressalte-se, por oportuno, que a incidência da multa pela

inadimplência será analisada por este Juízo, mediante a aplicação

dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da boa fé,

podendo inclusive, o percentual da sobredita multa ser reavaliada

conforme a análise acima.

Acaso alguma das datas designadas para vencimento das

parcelas seja sábado, domingo ou feriado, o vencimento da referida

parcela será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

O descumprimento do presente acordo implicará execução

imediata, após prazo de 48 horas, restando desnecessária a

citação.

As custas, o INSS e o imposto de renda, caso existam, deve(m)

ser recolhido(os) pela Reclamada,  no prazo acima indicado 

em estabelecimento bancário e não por meio de correio

eletrônico, conforme orientação do ofício TRT-GCR 10/02.

As custas devem ser recolhidas com o código 18740-2 e o INSS

com o código 2909 ou 2801, conforme seja a reclamada inscrita no

CNPJ ou CEI, respectivamente, devendo constar nas referidas

guias o número do processo e o nome das partes, devendo

referidas guias, após o devido pagamento, ser em anexadas ao

processo eletrônico.

Os beneficiários acima deverão comunicar a este Juízo, no prazo

de 30 dias, o inadimplemento no pagamento de qualquer das

parcelas do presente acordo, a fim de que a Secretaria proceda à

execução, sob pena de ser considerada quitada a obrigação.

Deve a Secretaria intimar a União do teor desta conciliação ,

conforme determina o parágrafo 4o. do art. 832 da CLT. N

o entanto, em sendo o valor total do acordo até o limite de R$

20.000,00 (vinte mil reais), fica dispensada a intimação da

Procuradoria respectiva, nos termos ATO-TRT-GCR No.01/2010.

Fica o reclamante,  por força da  presente  conciliação,

desobrigado  a pagar honorários advocatícios contratuais ao

seu patrono.

Após o cumprimento integral do presente acordo, inclusive no que

pertine aos recolhimentos fiscais e previdenciários, não restando

mais pendências, arquive-se o presente feito, independentemente

de despacho para este fim.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000829-67.2023.5.06.0103
RECLAMANTE RONYERE BELARMINO DE LIMA

LEAO

ADVOGADO OZIEL MARCELINO DA SILVA(OAB:
57131/PE)

RECLAMADO TUPAN CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
57009/PE)

ADVOGADO ELESSANDRA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
12997/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS
LOPES(OAB: 12996/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPAN CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ff9922f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Diante disso, considerando a minuta da proposta de conciliação

#id:951624b, HOMOLOGO a transação noticiada pelas partes nos

seguintes termos:

CONCILIAÇÃO:

CRÉDITOS DA RECLAMANTE:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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O(A) réu(ré) pagará ao(à) autor(es) a importância líquida e total de

R$ 20.000,00 (vinte mil reais) conforme discriminação abaixo:

1ª parcela, no valor de R$6.700,00 (seis mil e setecentos reais), no

dia 26/03/2024;

2ª parcela, no valor de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e

cinquenta reais), no dia 26/04/2024;

3ª parcela, no valor de R$ 6.650,00 (seis mil, seiscentos e

cinquenta reais), no dia 26/05/2024;

Os créditos devidos ao exequente serão depositados na conta

bancária-BANCO BRADESCO, AGÊNCIA 1599-7, CONTA

POUPANÇA Nº 0048247-1 - TITULAR: RONYERE BELARMINO

DE LIMA LEAO (CPF: 074.500.414-80).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

O(A) réu(ré) pagará a título de honorários advocatícios a

importância líquida e total de R$ 6.000,00 (seis mil reais),

conforme discriminação abaixo:

1ª parcela, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), no dia

26/03/2024;

2ª parcela, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), no dia

26/04/2024;

3ª parcela, no valor de R$2.000,00 (dois mil reais), no dia

26/05/2024;

Os créditos devidos a título de honorários advocatícios serão

depositados na conta bancária-BANCO BRADESCO, AGÊNCIA

6298, CONTA CORRENTE 00042.677-6 - titular OZIEL

MARCELINO DA SILVA (CPF: 881.576.364-34).

O autor(es) dá geral e plena quitação pelo objeto da presente

execução, bem como do contrato de trabalho, ficando estipulada

multa de 100% em caso de inadimplência.

Deverão ser observadas as seguintes proporcionalidades das

verbas objeto da presente conciliação: 0% das verbas de natureza

salarial e 100% das verbas de natureza indenizatória (R$

20.000,00), o que indica não haver contribuição previdenciária

devida pelas partes, quanto ao presente feito. Custas no valor de

R$ 520,00, calculadas sobre o valor total do acordo, porém,

dispensadas, na forma da Lei.

Ressalte-se, por oportuno, que a incidência da multa pela

inadimplência será analisada por este Juízo, mediante a aplicação

dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade e da boa fé,

podendo inclusive, o percentual da sobredita multa ser reavaliada

conforme a análise acima.

Acaso alguma das datas designadas para vencimento das

parcelas seja sábado, domingo ou feriado, o vencimento da referida

parcela será prorrogado para o primeiro dia útil subsequente.

O descumprimento do presente acordo implicará execução

imediata, após prazo de 48 horas, restando desnecessária a

citação.

As custas, o INSS e o imposto de renda, caso existam, deve(m)

ser recolhido(os) pela Reclamada,  no prazo acima indicado 

em estabelecimento bancário e não por meio de correio

eletrônico, conforme orientação do ofício TRT-GCR 10/02.

As custas devem ser recolhidas com o código 18740-2 e o INSS

com o código 2909 ou 2801, conforme seja a reclamada inscrita no

CNPJ ou CEI, respectivamente, devendo constar nas referidas

guias o número do processo e o nome das partes, devendo

referidas guias, após o devido pagamento, ser em anexadas ao

processo eletrônico.

Os beneficiários acima deverão comunicar a este Juízo, no prazo

de 30 dias, o inadimplemento no pagamento de qualquer das

parcelas do presente acordo, a fim de que a Secretaria proceda à

execução, sob pena de ser considerada quitada a obrigação.

Deve a Secretaria intimar a União do teor desta conciliação ,

conforme determina o parágrafo 4o. do art. 832 da CLT. N

o entanto, em sendo o valor total do acordo até o limite de R$

20.000,00 (vinte mil reais), fica dispensada a intimação da

Procuradoria respectiva, nos termos ATO-TRT-GCR No.01/2010.

Fica o reclamante,  por força da  presente  conciliação,

desobrigado  a pagar honorários advocatícios contratuais ao

seu patrono.

Após o cumprimento integral do presente acordo, inclusive no que

pertine aos recolhimentos fiscais e previdenciários, não restando

mais pendências, arquive-se o presente feito, independentemente

de despacho para este fim.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-19.2021.5.06.0103
RECLAMANTE RAFAEL DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS
LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO MEDITERRANEA DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RAUL MATIAS DA SILVA
PADRAO(OAB: 38720/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - HNK BR INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c25e5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro a dilatação do prazo requerida no #id:3348749, entretanto,

em apenas 5(cinco) dias, tendo em vista o escoamento de lapso

desde a apresentação do requerimento. Dê-se ciência, através da

publicação deste despacho no DEJT.

Escoado o prazo supra, cumpra-se o despacho #id:1f00dd5,

especialmente os seus itens 3 a 5.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154300-94.2009.5.06.0103
RECLAMANTE SIDCLEI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO JACQUELINE SUSANN SANTOS
BASTOS DE NAZARE(OAB:
47140/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDCLEI BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39951a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo contido na certidão no despacho da

Corregedoria - 8ad923c,  verifica-se que o saldo existente deve ser

devolvido à AMBEV S.A, de modo que no presente caso não se

aplica as diretrizes do projeto garimpo.

Assim, expeça(m)-se o(s) alvará(s), para o efetivo pagamento /

recolhimento nos termos constantes da certidão, observada a

ordem cronológica para a respectiva tarefa.

Considerando a recomendação contida no Ofício Circular TRT6-

CRT No 184/2023, e visando a garantir maior celeridade na

expedição e assinatura do alvará fica estabelecido o seguinte:

1- Uma vez elaborada a planilha de rateio, o Setor de Cálculos

deverá, imediatamente, inserir o chip amarelo “Expedir alvará”, já

existente no PJe, o qual apenas deverá ser retirado após a

realização da tarefa.

2- Entre os Trâmites desde a análise pós despacho liberatório, até

a assinatura do alvará, deverá o servidor responsável por cada

tarefa, ao concluir sua etapa, encaminhar mensagem interna para o

respectivo funcionário, e uma vez expedida ordem de pagamento,

comunicar ao Juiz responsável pela assinatura (ANÁLISE 

CÁLCULO  EXP. DE ALVARÁ  ASSINATURA).

3 - Por fim, e na ausência de pendências (recolhimentos

fiscais/saque ou transferência de alvará etc.), tudo certificado,

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001437-46.2015.5.06.0103
RECLAMANTE JOHNNY MACEDO NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO BRUNO DOS SANTOS BARBOSA

RECLAMADO JADILMA MARIA DOS SANTOS
BARBOSA

RECLAMADO JADILMA MARIA DOS SANTOS
BARBOSA - EPP

ADVOGADO CASSIUS GUERRA VAREJAO DE
ALCANTARA(OAB: 20464/PE)

ADVOGADO GILSON JEFERSON OLIVEIRA DE
MORAES JUNIOR(OAB: 26800-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

2 SERVENTIA REGISTRAL DE
OLINDA

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

TERCEIRO
INTERESSADO

OLINDA CARTORIO DO 1 OFICIO
NOTAS E REG GERAL IMOVEIS

TERCEIRO
INTERESSADO

RECIFE CARTORIO DO 6 OFICIO DE
NOTAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY MACEDO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bbfacfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Indefere-se o pedido da parte autora no sentido de decretar

fraudulenta a doação, haja Vista que não aprova material nos autos

que conduzam a esse sentido. Ademais, o fato desta presente em

Ação ser anterior a doação não conduz à presunção de fraude uma

vez que o doador pessoa física você quer era parto nos autos

quando da realização da doação.

 Tendo em vista a nova redação do art. 878, da CLT, dada

pela Lei 13467/17 (Reforma Trabalhista), bem como as tentativas

frustradas dos atos executórios, determino que a parte autora

seja notificada para fornecer elementos para prosseguimento

da execução no prazo de 30 dias.

 Decorrido o prazo sem qualquer elemento concreto e

factível, determina-se a suspensão da execução por 01 ano, nos

termos do art. 40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária or força

do art. 889 da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-92.2021.5.06.0103
RECLAMANTE SAMUEL BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO GUILHERME LUIS DANTAS
TRINDADE(OAB: 42729/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd315a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a definitividade da decisão proferida nestes autos,

nos termos da certidão #id:36010e3, encaminhe-se o processo para

a fase de liquidação.

Face à elevada quantidade de processos que estão atualmente sob

a responsabilidade do setor de cálculos desta 3ªVara do Trabalho

de Olinda, e, tendo em vista que o mesmo se encontra com apenas

uma servidora exercendo tal mister, em razão da diminuição do

quadro funcional pela incidência da aplicação da Resolução

nº296/2021 do CSJT em face desta Unidade, e em apreço ao

princípio da máxima efetividade e da duração do tempo razoável

do processo (art. 5º, inciso LXXVIII da CF/88), chamo o feito a

ordem para determinar a realização de perícia contábil para

liquidação do julgado, nomeando, para tanto, o perito contábil

CASSIO ADRIANO FLORÊNCIO DA SILVA, a qual deverá ser

notificado para entrega do laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Assim que for notificado, o Expert deverá se pronunciar sobre o

aceite da referida nomeação, no prazo de 5 (cinco)dias, destacando

que o seu silêncio será interpretado como negativa e consequente

destituição e nomeação de outro profissional para os mesmos fins e

independentemente de novo despacho (visto que a ordem deste

despacho continua ainda sem cumprimento neste tocante),

conforme lista de revezamento indicada pelo Setor de Cálculos.

Deverá ser enviado para o PJe o arquivo PJC. E, caso esse laudo

inicial seja alterado no trâmite do processo, o novo arquivo em PJC

deverá ser igualmente enviado, nos termos do Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018.

Uma vez apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes, nos

termos e sob as penas do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT.

Havendo impugnação, notifique o perito para que preste os

respectivos esclarecimentos. Com a apresentação destes, intimem-

se as partes a respeito.

Por fim, voltem os autos conclusos para homologação dos cálculos.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-92.2021.5.06.0103
RECLAMANTE SAMUEL BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SEGURPRO VIGILANCIA
PATRIMONIAL S.A.

ADVOGADO GUILHERME LUIS DANTAS
TRINDADE(OAB: 42729/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)
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ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1cd315a

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a definitividade da decisão proferida nestes autos,

nos termos da certidão #id:36010e3, encaminhe-se o processo para

a fase de liquidação.

Face à elevada quantidade de processos que estão atualmente sob

a responsabilidade do setor de cálculos desta 3ªVara do Trabalho

de Olinda, e, tendo em vista que o mesmo se encontra com apenas

uma servidora exercendo tal mister, em razão da diminuição do

quadro funcional pela incidência da aplicação da Resolução

nº296/2021 do CSJT em face desta Unidade, e em apreço ao

princípio da máxima efetividade e da duração do tempo razoável

do processo (art. 5º, inciso LXXVIII da CF/88), chamo o feito a

ordem para determinar a realização de perícia contábil para

liquidação do julgado, nomeando, para tanto, o perito contábil

CASSIO ADRIANO FLORÊNCIO DA SILVA, a qual deverá ser

notificado para entrega do laudo no prazo de 30 (trinta) dias.

Assim que for notificado, o Expert deverá se pronunciar sobre o

aceite da referida nomeação, no prazo de 5 (cinco)dias, destacando

que o seu silêncio será interpretado como negativa e consequente

destituição e nomeação de outro profissional para os mesmos fins e

independentemente de novo despacho (visto que a ordem deste

despacho continua ainda sem cumprimento neste tocante),

conforme lista de revezamento indicada pelo Setor de Cálculos.

Deverá ser enviado para o PJe o arquivo PJC. E, caso esse laudo

inicial seja alterado no trâmite do processo, o novo arquivo em PJC

deverá ser igualmente enviado, nos termos do Ato Conjunto TRT-

CRT GP nº 02/2018.

Uma vez apresentado o laudo pericial, intimem-se as partes, nos

termos e sob as penas do parágrafo segundo do artigo 879 da CLT.

Havendo impugnação, notifique o perito para que preste os

respectivos esclarecimentos. Com a apresentação destes, intimem-

se as partes a respeito.

Por fim, voltem os autos conclusos para homologação dos cálculos.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0154300-94.2009.5.06.0103
RECLAMANTE SIDCLEI BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO JACQUELINE SUSANN SANTOS
BASTOS DE NAZARE(OAB:
47140/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39951a1

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista o conteúdo contido na certidão no despacho da

Corregedoria - 8ad923c,  verifica-se que o saldo existente deve ser

devolvido à AMBEV S.A, de modo que no presente caso não se

aplica as diretrizes do projeto garimpo.

Assim, expeça(m)-se o(s) alvará(s), para o efetivo pagamento /

recolhimento nos termos constantes da certidão, observada a

ordem cronológica para a respectiva tarefa.

Considerando a recomendação contida no Ofício Circular TRT6-

CRT No 184/2023, e visando a garantir maior celeridade na

expedição e assinatura do alvará fica estabelecido o seguinte:

1- Uma vez elaborada a planilha de rateio, o Setor de Cálculos

deverá, imediatamente, inserir o chip amarelo “Expedir alvará”, já

existente no PJe, o qual apenas deverá ser retirado após a

realização da tarefa.

2- Entre os Trâmites desde a análise pós despacho liberatório, até

a assinatura do alvará, deverá o servidor responsável por cada

tarefa, ao concluir sua etapa, encaminhar mensagem interna para o

respectivo funcionário, e uma vez expedida ordem de pagamento,

comunicar ao Juiz responsável pela assinatura (ANÁLISE 

CÁLCULO  EXP. DE ALVARÁ  ASSINATURA).

3 - Por fim, e na ausência de pendências (recolhimentos
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fiscais/saque ou transferência de alvará etc.), tudo certificado,

arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001451-20.2021.5.06.0103
RECLAMANTE DAIANY DE SOUZA DA SILVA

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECLAMADO SIMONE TEIXEIRA SILVA
03787622497

ADVOGADO EFIGENIA TELES DE OLIVEIRA
PAES PEREIRA(OAB: 13118-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANY DE SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63cad91

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Vistos, etc. 

Tendo em vista o insucesso em todas as várias medidas

executórias tentadas desde o início da execução, que data do ano

de 2015, resta evidenciada a ocultação patrimonial por parte dos

executados.

Destarte, com esteio no inc. IV, do art. 139, do CPC, defiro o pedido

de medida executória atípica constante da petição retro,

determinando a expedição de ofício ao Detran, solicitando a

suspensão da CNH dos sócios da executada como medida

indutiva e coercitiva para a satisfação da execução pendente no

presente feito.

Indefiro o pedido de bloqueio dos cartões de crédito, por se tratar de

modalidade punitiva abstrata, que não garante efetivamente o

pagamento da dívida.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000329-69.2021.5.06.0103
RECLAMANTE HELIA CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 26009/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIA CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6646759

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

 Tendo em vista a nova redação do art. 878, da CLT, dada

pela Lei 13467/17 (Reforma Trabalhista), bem como as tentativas

frustradas dos atos executórios - Sisbajud, determino que a parte

autora seja notificada para fornecer elementos para

prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

Inclua-se a executada no BNDT.

 Decorrido o prazo sem qualquer elemento concreto e

factível, determina-se a suspensão da execução por 01 ano, nos

termos do art. 40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária or força

do art. 889 da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001159-69.2020.5.06.0103
RECLAMANTE AMARO FRANCO SARMENTO

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)
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RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

PERITO LIDIA PATRIOTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO FRANCO SARMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a636a2f

proferido nos autos.

DESPACHO

A 2ª reclamada opôs embargos à execução tempestivamente -

362788c. 

A execução se encontra devidamente garantida.

Notifiquem-se os embargados para, querendo, manifestem-se

sobres os embargos no prazo de 05 dias.

Tendo em vista de tratar de matéria de direito (sem matéria de

cálculos), protocolem-se os autos para julgamento dos Embargos.

Por fim, protocolem-se os autos para julgamento dos Embargos.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001159-69.2020.5.06.0103
RECLAMANTE AMARO FRANCO SARMENTO

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

PERITO LIDIA PATRIOTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

EXM PARTNERS ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a636a2f

proferido nos autos.

DESPACHO

A 2ª reclamada opôs embargos à execução tempestivamente -

362788c. 

A execução se encontra devidamente garantida.

Notifiquem-se os embargados para, querendo, manifestem-se

sobres os embargos no prazo de 05 dias.

Tendo em vista de tratar de matéria de direito (sem matéria de

cálculos), protocolem-se os autos para julgamento dos Embargos.

Por fim, protocolem-se os autos para julgamento dos Embargos.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-84.2020.5.06.0103
RECLAMANTE IVANILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

ADVOGADO FILIPE BRAZ MACEDO
BREDERODES(OAB: 50671/PE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITAMARACA
LTDA

ADVOGADO BRENO NEVES CORREIA DE
ARAUJO(OAB: 44832/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA ITAMARACA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d67eb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Determinei a conclusão.

Observa o Juízo que, na decisão de #id:c547b89, para fins de

homologação dos cálculos, por equívoco, houve indicação da
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planilha de #id:d6c37fa, quando o correto seria a planilha de

#id:f60e7e5.

Dessa forma, passo a retificar o erro material constatado, ex officio,

e homologo os cálculos de liquidação apresentados no #id:f60e7e5,

para que produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Mantenho incólumes, por conseguinte, os demais termos da

decisão #id:c547b89.

Retornem os autos à contadoria judicial a fim de compor a planilha

referente ao parcelamento proposto pela executada, considerando

os honorários periciais já arbitrados, retornando-me conclusos os

autos, em seguida, para deliberação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-84.2020.5.06.0103
RECLAMANTE IVANILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

ADVOGADO FILIPE BRAZ MACEDO
BREDERODES(OAB: 50671/PE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITAMARACA
LTDA

ADVOGADO BRENO NEVES CORREIA DE
ARAUJO(OAB: 44832/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

PERITO HELENIR CRISPIM MENDES

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4d67eb0

proferida nos autos.

DECISÃO

Determinei a conclusão.

Observa o Juízo que, na decisão de #id:c547b89, para fins de

homologação dos cálculos, por equívoco, houve indicação da

planilha de #id:d6c37fa, quando o correto seria a planilha de

#id:f60e7e5.

Dessa forma, passo a retificar o erro material constatado, ex officio,

e homologo os cálculos de liquidação apresentados no #id:f60e7e5,

para que produzam seus legais e jurídicos efeitos.

Mantenho incólumes, por conseguinte, os demais termos da

decisão #id:c547b89.

Retornem os autos à contadoria judicial a fim de compor a planilha

referente ao parcelamento proposto pela executada, considerando

os honorários periciais já arbitrados, retornando-me conclusos os

autos, em seguida, para deliberação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-14.2021.5.06.0103
RECLAMANTE EDSON RAFAEL AIRES DE ARAUJO

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RECLAMADO HOLOS CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - HOLOS CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cbdf0c

proferido nos autos.

Assiste razão à BRK, em sus petição de id - b0ab2da. Sem efeito a

citação id - a7d7d07. Aguarde-se o prazo da citação de id -

a7d7d07.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000171-14.2021.5.06.0103
RECLAMANTE EDSON RAFAEL AIRES DE ARAUJO

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.
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ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO LUIZ FERNANDO CASAGRANDE
PEREIRA(OAB: 22076/PR)

RECLAMADO HOLOS CONSULTORES
ASSOCIADOS LTDA

ADVOGADO FERNANDO GUEDES FERREIRA
FILHO(OAB: 83483/MG)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON RAFAEL AIRES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7cbdf0c

proferido nos autos.

Assiste razão à BRK, em sus petição de id - b0ab2da. Sem efeito a

citação id - a7d7d07. Aguarde-se o prazo da citação de id -

a7d7d07.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-67.2022.5.06.0103
RECLAMANTE VITOR MELO DE LUCENA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO MARINA MAYARA DA SILVA AUTO
MECANICA EIRELI

ADVOGADO RIVAN RIBEIRO DA SILVA(OAB:
49225/PE)

ADVOGADO FELIPE CORAL DOS SANTOS(OAB:
54733/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITOR MELO DE LUCENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f8ec08

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Realize-se o bloqueio de contas via SISBAJUD, na modalidade

continuada caso disponível no sistema (TEIMOSINHA) com

imediata transferência do valor bloqueado para conta à disposição

deste Juízo. Após, dê-se ciência ao titular da conta bloqueada para

manifestação. Caso o bloqueio corresponda ao valor integral da

dívida, intimem-se as partes nos termos do art. 884, caput, da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-38.2022.5.06.0103
RECLAMANTE DIEGO CANDIDO DORNELAS

ADVOGADO LEONARDO CARNEIRO
MACHADO(OAB: 18976/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARNEIRO
GUEDES ALCOFORADO(OAB:
19609/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTE
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE ALTA TRANSPORTE TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8ca54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a realização de audiência de ENCERRAMENTO DE

INSTRUÇÃO para as seguintes data e horário: Encerramento de

instrução: 11/04/2024 12:30, a qual ocorrerá na sala de audiências

desta 3ªVara do Trabalho de Olinda, localizado no Fórum

Trabalhista de Olinda, situado à Rodovia PE-15, Km 4,8. Cidade

Tabajara,Olinda - PE, da qual será dispensada a presença das

partes e de seus patronos, nos termos do despacho #id:531ac39.

Dê-se ciência às partes e soa seus patronos por meio da publicação

deste despacho no DEJT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000387-38.2022.5.06.0103
RECLAMANTE DIEGO CANDIDO DORNELAS

ADVOGADO LEONARDO CARNEIRO
MACHADO(OAB: 18976/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO CARNEIRO
GUEDES ALCOFORADO(OAB:
19609/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTE
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO BRADESCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CANDIDO DORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb8ca54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Designo a realização de audiência de ENCERRAMENTO DE

INSTRUÇÃO para as seguintes data e horário: Encerramento de

instrução: 11/04/2024 12:30, a qual ocorrerá na sala de audiências

desta 3ªVara do Trabalho de Olinda, localizado no Fórum

Trabalhista de Olinda, situado à Rodovia PE-15, Km 4,8. Cidade

Tabajara,Olinda - PE, da qual será dispensada a presença das

partes e de seus patronos, nos termos do despacho #id:531ac39.

Dê-se ciência às partes e soa seus patronos por meio da publicação

deste despacho no DEJT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-69.2019.5.06.0103
RECLAMANTE JULIANA CASSIA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO URJA SOCIAL - TECNOLOGIA,
GESTAO E OPERACAO LTDA.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO GILVAN JOSE OLIVEIRA DE
MORAES

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - URJA SOCIAL - TECNOLOGIA, GESTAO E OPERACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22fd989

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Quanto à alegação da parte executada no sentido de excesso de

execução, não há que ser deferir, haja Vista que tal situação não é

a presente hipótese dos autos, visto que o valor pago a maior à

parte autora em seu patrono se deu pelo próprio executado, daí que

não há que se falar em excesso de execução.

O Agravo de Petição do exequente de #id:8fe3c80  foi interposto

tempestivamente.

Não há que se falar em execução garantida. Assim, restam

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na no despacho que Determinou a

execução em face da mesma em razão daquela ter percebido o

valor a maior, e sempre visando prestigiar o princípio do

impedimento ao enriquecimento sem causa, tendo, portanto,

interesse recursal, e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

 Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a

notificação dos recorridos para, querendo, apresentar contrarrazões

ao Agravo de Petição interposto pela parte adversa, no prazo de 08

(oito) dias.

 Após o decurso do prazo e demais determinações acima,

remetam-se os autos ao TRT para apreciação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001019-69.2019.5.06.0103
RECLAMANTE JULIANA CASSIA DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO URJA SOCIAL - TECNOLOGIA,
GESTAO E OPERACAO LTDA.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO GILVAN JOSE OLIVEIRA DE
MORAES

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA CASSIA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22fd989

proferida nos autos.

Vistos, etc.

Quanto à alegação da parte executada no sentido de excesso de

execução, não há que ser deferir, haja Vista que tal situação não é

a presente hipótese dos autos, visto que o valor pago a maior à

parte autora em seu patrono se deu pelo próprio executado, daí que

não há que se falar em excesso de execução.

O Agravo de Petição do exequente de #id:8fe3c80  foi interposto

tempestivamente.

Não há que se falar em execução garantida. Assim, restam

atendidos os pressupostos objetivos de admissibilidade.

Presentes, também, os pressupostos subjetivos, uma vez que a

recorrente foi sucumbente na no despacho que Determinou a

execução em face da mesma em razão daquela ter percebido o

valor a maior, e sempre visando prestigiar o princípio do

impedimento ao enriquecimento sem causa, tendo, portanto,

interesse recursal, e que a medida em questão foi subscrita por

advogado habilitado nos autos.

 Pelo exposto, recebo o apelo em comento e determino a

notificação dos recorridos para, querendo, apresentar contrarrazões

ao Agravo de Petição interposto pela parte adversa, no prazo de 08

(oito) dias.

 Após o decurso do prazo e demais determinações acima,

remetam-se os autos ao TRT para apreciação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000187-60.2024.5.06.0103
EXEQUENTE SILVIO KARLAILY DA SILVA

LINDOLFO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO JT INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA
DE CIGARROS LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO KARLAILY DA SILVA LINDOLFO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID becbdcd

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram-me os autos conclusos face aos requerimentos de

#id:68b27f9.

A parte autora requereu a execução da empresa JT

INTERNATIONAL DISTRIBUIDORA DE CIGARROS LTDA pelo

valor que, segundo seu entendimento, seria o incontroverso, o qual

teria sido definido no processo nº0001291-29.2020.5.06.0103

(execução provisória), com a consequente substituição da

correspondente parcela da apólice de seguro nele apresentada e a

liberação do crédito em seu favor.

É o relatório.

Passo à análise.

Observa o Juízo que a ação de nº0001291-29.2020.5.06.0103

(execução provisória) encontra-se atualmente sobrestada, tendo em

vista ter alcançado seu objetivo, nos termos do art.899, caput, da

CLT, porquanto a execução foi integralmente garantida por meio

de apólice de seguro apresentada naquele processo.

O processo principal nº0002121-34.2016.5.06.0103, por sua vez,

tramita perante o C.TST, aguardando decisão naquela instância

superior. A decisão nele proferida, até o presente momento, não

transitou em julgado. Ademais, em sua inconformação com a

sentença judicial proferida nesta instância, #id:745e187 daqueles

autos, a empresa executada pleiteia a total improcedência da ação

principal.

Pois bem.

A execução e a consequente liberação de valores

reconhecidamente incontroversos, ainda que em autos de execução

provisória, conta com permissão legal. Isto porque o art.897, §1º,

da CLT permite a execução imediata da parte não impugnada, por

meio de agravo de petição, ou seja, da parte incontroversa, até o

final, nos próprios autos. Noutras palavras, a regra de limitação da

execução provisória até a penhora (art. 899 da CLT ) tem como

finalidade evitar a liberação de dinheiro relativo a títulos sobre

os quais ainda haja discussão. Essas razões fundamentaram o

indeferimento do pedido apresentado pela exequente no processo

nº0001291-29.2020.5.06.0103 (execução provisória).

Excepcionalmente, nos processos em que há parcelas

incontroversas, referentes à matéria não objeto de recurso, é
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possível a liberação desses valores, conforme art. 523 do CPC e §

1º do art. 899 da CLT, desde que não haja efeito suspensivo no

recurso. Mas, não é este o caso avistado nestes autos, já que a

parte requerida pleiteia nos autos do processo principal a

improcedência total daquela ação e que, até o presente momento,

não há notícia acerca da definitividade das decisões proferidas nas

instâncias superiores.

Ante o exposto, determino o sobrestamento da presente ação por

180 (cento e oitenta) dias, ou até que sobrevenha a definitividade da

decisão proferida nos autos do processo principal (0002121-

34.2016.5.06.0103), momento a partir do qual deverão os autos

retornarem-me conclusos para deliberação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001217-38.2021.5.06.0103
RECLAMANTE JOSIVAN GOMES DA SILVA

ADVOGADO RHALDNEY THIAGO FELIX DA SILVA
BELO(OAB: 40812/PE)

RECLAMADO SIGMA SERVICOS E
REPRESENTACAO DE
ELEVADORES EIRELI

RECLAMADO SIGMA SERVICOS DE ELEVADORES
LTDA - ME

RECLAMADO ANTONIO CARLOS JERONIMO DA
SILVA

ADVOGADO DANIEL HOLANDA DE
MORAES(OAB: 57539/PE)

RECLAMADO VALDESIO FERREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO FRANCISCO ALVES DE AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5cca842

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Refiro-me à petição #id:7127c38.

Intimem-se os executados VALDESIO FERREIRA DOS SANTOS e

ANTONIO CARLOS JERONIMO DA SILVA acerca dos valores

bloqueados em suas contas bancárias, conforme certidão

#id:4a7c5f2, nos termos do art.884 da CLT.

Transcorrido o prazo supra, in albis, remetam-se os autos à

contadoria para rateio e a conseguinte liberação dos valores, com

as cautelas de estilo.

Paralelamente, consulte-se o Renajud em relação aos executados,

e, em seguida, dê-se ciência ao exequente acerca dos resultados

obtidos, para que requeira o que entender de direito, em 15(quinze)

dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000897-43.2016.5.06.0012
RECLAMANTE LEONI LOPES COUTINHO

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

ADVOGADO JOAO RICARDO SILVA XAVIER(OAB:
17837/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

PERITO ULISSES SCAIRATO FILHO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8710f9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o pedido de liberação de valores incontroversos haja

vista que não obstante agravante não tenha contestado a execução

no que tange aos valores, a mesma o faz em face da legitimidade

passiva da mesma neste momento, cujo resultado da decisão de

agravo poderá modificar os rumos da execução.
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Remetam-se os autos ao TRT para apreciação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000897-43.2016.5.06.0012
RECLAMANTE LEONI LOPES COUTINHO

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

ADVOGADO JOAO RICARDO SILVA XAVIER(OAB:
17837/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

PERITO ULISSES SCAIRATO FILHO

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONI LOPES COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8710f9d

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o pedido de liberação de valores incontroversos haja

vista que não obstante agravante não tenha contestado a execução

no que tange aos valores, a mesma o faz em face da legitimidade

passiva da mesma neste momento, cujo resultado da decisão de

agravo poderá modificar os rumos da execução.

Remetam-se os autos ao TRT para apreciação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-70.2021.5.06.0020
RECLAMANTE ANNA MARIA MILHA DIAS BARROS

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO CAMILA DO AMARAL COSTA VILA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANNA MARIA MILHA DIAS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdd877e

proferido nos autos.

DESPACHO

Antes da liquidação, cumpra-se o já determinado na sentença de

mérito:

(...)

A autora deve ser manifestar no prazo de 10 dias, úteis, se quer ser

reintegrada ou prefere a indenização equivalente.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001759-95.2017.5.06.0103
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO MARIANA CASTELO BRANCO
MARCIAL(OAB: 48881/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

THELMA MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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PERITO LIDIA PATRIOTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b11452b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001759-95.2017.5.06.0103
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO MARIANA CASTELO BRANCO
MARCIAL(OAB: 48881/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

THELMA MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PERITO LIDIA PATRIOTA DE OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b11452b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBERTO DE FREIRE BASTOS

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000894-62.2023.5.06.0103
EMBARGANTE GLAUCIO ADELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ELKE RAINIERE EMIGDIO DA
SILVA(OAB: 17401/PE)

EMBARGADO CONSTRUTORA CAVALCANTI
CAMARA LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR LOBO MORAIS(OAB:
46765/PE)

ADVOGADO FABIA CRISTINA ESTEVES DE
BRITO(OAB: 34976/PE)

EMBARGADO JOAQUIM JOSE COUTINHO DA
CAMARA

EMBARGADO HAUSDREYANKA CAVALCANTI DA
CAMARA

EMBARGADO CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO DAMARIS RODRIGUES MUNIZ DE
FREITAS(OAB: 34320/PE)

ADVOGADO MOISES FERREIRA MIRANDA
JUNIOR(OAB: 40288/PE)

ADVOGADO ELKE RAINIERE EMIGDIO DA
SILVA(OAB: 17401/PE)

ADVOGADO GIZELLY SOARES DA COSTA
TAVARES(OAB: 48801/PE)

ADVOGADO ISABELLE FERREIRA
VASCONCELOS(OAB: 45109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO

  - CONSTRUTORA CAVALCANTI CAMARA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1270f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ETCiv-0000894-62.2023.5.06.0103
EMBARGANTE GLAUCIO ADELINO DOS SANTOS

ADVOGADO ELKE RAINIERE EMIGDIO DA
SILVA(OAB: 17401/PE)

EMBARGADO CONSTRUTORA CAVALCANTI
CAMARA LTDA - ME

ADVOGADO VICTOR LOBO MORAIS(OAB:
46765/PE)

ADVOGADO FABIA CRISTINA ESTEVES DE
BRITO(OAB: 34976/PE)

EMBARGADO JOAQUIM JOSE COUTINHO DA
CAMARA

EMBARGADO HAUSDREYANKA CAVALCANTI DA
CAMARA

EMBARGADO CLAUDIO ANTONIO DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DAMARIS RODRIGUES MUNIZ DE
FREITAS(OAB: 34320/PE)

ADVOGADO MOISES FERREIRA MIRANDA
JUNIOR(OAB: 40288/PE)

ADVOGADO ELKE RAINIERE EMIGDIO DA
SILVA(OAB: 17401/PE)

ADVOGADO GIZELLY SOARES DA COSTA
TAVARES(OAB: 48801/PE)

ADVOGADO ISABELLE FERREIRA
VASCONCELOS(OAB: 45109/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIO ADELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1270f9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001204-73.2020.5.06.0103
RECLAMANTE JEAN GABRIEL JOSE DE LIRA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEAN GABRIEL JOSE DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44f7236

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001204-73.2020.5.06.0103
RECLAMANTE JEAN GABRIEL JOSE DE LIRA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 44f7236

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001120-67.2023.5.06.0103
RECLAMANTE FLAVIO ANTONIO ANSELMO

BARBOSA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO TOTALITY TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO TRANSMETRO -
TRANSPORTADORA
METROPOLITANA LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ANTONIO ANSELMO BARBOSA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a102432

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os fatos trazidos pela reclamada e analisando o processo

000232-68.2023.5.06.0016, verifica-se que de fato esse foi ajuizado

anteriormente, pelo que configurada a prevenção.

Assim, diante do acima exposto, a fim de evitar decisões

contraditórias, bem como em homenagem ao princípio da

economia processual, determina-se um encaminhamento do

presente feito para o juízo da 16ª Vara do Trabalho do Recife, em

virtude da prevenção operada.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001120-67.2023.5.06.0103
RECLAMANTE FLAVIO ANTONIO ANSELMO

BARBOSA

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO TOTALITY TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO TRANSMETRO -
TRANSPORTADORA
METROPOLITANA LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

  - TOTALITY TRANSPORTES LTDA

  - TRANSMETRO - TRANSPORTADORA METROPOLITANA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a102432

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante os fatos trazidos pela reclamada e analisando o processo

000232-68.2023.5.06.0016, verifica-se que de fato esse foi ajuizado

anteriormente, pelo que configurada a prevenção.

Assim, diante do acima exposto, a fim de evitar decisões

contraditórias, bem como em homenagem ao princípio da

economia processual, determina-se um encaminhamento do

presente feito para o juízo da 16ª Vara do Trabalho do Recife, em

virtude da prevenção operada.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-34.2024.5.06.0103
RECLAMANTE JOSINALDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO POLLYANNA KARLA COLACO LIMA
DE SENA(OAB: 58737/PE)

ADVOGADO Carlos Augusto Gomes de Sena
Filho(OAB: 31081/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSINALDO LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd49d01

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Designo a realização de audiência INICIAL para o dia 30/05/2024

10:30, a ser realizada no CEJUSC, de modo telepresencial.

CEJUSC Olinda/sala A

Entrar na reunião Zoom:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87201759510?pwd=R0FtelI5VjJheWJNSW56UnlrNGsy

dz09

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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2. Determino a intimação da parte autora para ciência da data e

horário da audiência INICIAL designada, bem como para que

informe o telefone, contato por meio do WhatsApp e email seus e

dos reclamados, acaso de posse de tais informações, a fim de

facilitar o andamento processual. Prazo: 05 dias.

3. Determino a citação inicial da parte demandada para apresentar

defesa e comparecer à audiência designada. Registre-se que em

caso de impossibilidade de contratação de advogado, bem como

existindo eventuais dúvidas, poderão as partes entrar em contato

com este Juízo presencialmente ou por meio do Balcão Virtual,

ferramenta disponível no sítio eletrônico deste Regional.

4. Esclareço que, havendo necessidade de produção de prova

técnica, esta deve ser requerida quando da realização da

primeira audiência, sob pena de preclusão.

5. Eventuais provas emprestadas devem ser juntadas aos autos

no prazo de até 30 dias antes da audiência de instrução, sob

pena de preclusão, devendo a secretaria intimar a parte

adversa para manifestação no prazo de 05 dias úteis.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001052-88.2021.5.06.0103
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA CAMINHA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO GUILHERME LUIS DANTAS
TRINDADE(OAB: 42729/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56415e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a notificação ao perito pela via E-mail institucional ou

outro meio eficaz.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001052-88.2021.5.06.0103
RECLAMANTE SERGIO DA SILVA CAMINHA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO GUILHERME LUIS DANTAS
TRINDADE(OAB: 42729/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO DA SILVA CAMINHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56415e2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reitere-se a notificação ao perito pela via E-mail institucional ou

outro meio eficaz.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001082-94.2019.5.06.0103
RECLAMANTE MORGANA CELIA PORTO FERREIRA

ADVOGADO RENATO MILLER GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 47322/PE)

ADVOGADO MURILLO MAGDO DA SILVA
CORREIA REGO(OAB: 49676/PE)

RECLAMADO MALICE HOTEL LIMITADA - ME

ADVOGADO MARCILIO LEONARDO
ALBUQUERQUE DE FARIAS(OAB:
35015/PE)

ADVOGADO JOSE FARIAS CASTOR(OAB:
15240/PE)

PERITO RAFAEL GUSTAVO GUIMARAES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MALICE HOTEL LIMITADA - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3fc7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça(m)-se o(s) alvará(s), observando as cautelas de praxe,

inclusive no que pertine ao encaminhamento para o Setor de

Cálculos quando da necessidade por ventura existente de planilha

de rateio e dedução, observada a ordem cronológica para a

respectiva tarefa.

Considerando a recomendação contida no Ofício Circular TRT6-

CRT No 184/2023, e visando a garantir maior celeridade na

expedição e assinatura do alvará fica estabelecido o seguinte:

1- Uma vez elaborada a planilha de rateio, o Setor de Cálculos

deverá, imediatamente, inserir o chip amarelo “Expedir alvará”, já

existente no PJe, o qual apenas deverá ser retirado após a

realização da tarefa.

2- Entre os Trâmites desde a análise pós despacho liberatório, até

a assinatura do alvará, deverá o servidor responsável por cada

tarefa, ao concluir sua etapa, encaminhar mensagem interna para o

respectivo funcionário, e uma vez expedida ordem de pagamento,

comunicar ao Juiz responsável pela assinatura (ANÁLISE 

CÁLCULO  EXP. DE ALVARÁ  ASSINATURA).

3. Certifique a Secretaria, caso ainda existam pendências a serem

deliberadas.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001082-94.2019.5.06.0103
RECLAMANTE MORGANA CELIA PORTO FERREIRA

ADVOGADO RENATO MILLER GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 47322/PE)

ADVOGADO MURILLO MAGDO DA SILVA
CORREIA REGO(OAB: 49676/PE)

RECLAMADO MALICE HOTEL LIMITADA - ME

ADVOGADO MARCILIO LEONARDO
ALBUQUERQUE DE FARIAS(OAB:
35015/PE)

ADVOGADO JOSE FARIAS CASTOR(OAB:
15240/PE)

PERITO RAFAEL GUSTAVO GUIMARAES DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA CELIA PORTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df3fc7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça(m)-se o(s) alvará(s), observando as cautelas de praxe,

inclusive no que pertine ao encaminhamento para o Setor de

Cálculos quando da necessidade por ventura existente de planilha

de rateio e dedução, observada a ordem cronológica para a

respectiva tarefa.

Considerando a recomendação contida no Ofício Circular TRT6-

CRT No 184/2023, e visando a garantir maior celeridade na

expedição e assinatura do alvará fica estabelecido o seguinte:

1- Uma vez elaborada a planilha de rateio, o Setor de Cálculos

deverá, imediatamente, inserir o chip amarelo “Expedir alvará”, já

existente no PJe, o qual apenas deverá ser retirado após a

realização da tarefa.

2- Entre os Trâmites desde a análise pós despacho liberatório, até

a assinatura do alvará, deverá o servidor responsável por cada

tarefa, ao concluir sua etapa, encaminhar mensagem interna para o

respectivo funcionário, e uma vez expedida ordem de pagamento,

comunicar ao Juiz responsável pela assinatura (ANÁLISE 

CÁLCULO  EXP. DE ALVARÁ  ASSINATURA).

3. Certifique a Secretaria, caso ainda existam pendências a serem

deliberadas.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000170-63.2020.5.06.0103
RECLAMANTE RICHEL HUGO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO PAULO CESAR DA SILVA
MELLO(OAB: 44063/PE)

RECLAMADO CAXANGA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO BARBARA AMORIM DE
ALBUQUERQUE FERREIRA
LIMA(OAB: 56494/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

ADVOGADO LEONARDO LUNA DE LUCENA(OAB:
30389/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDILENE MARIA DA SILVA

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAXANGA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a05a1e5

proferido nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

A parte reclamada, devidamente notificada para comprovar o

recolhimento das custas, manteve-se inerte.

1.

Proceda-se ao bloqueio de créditos on line em contas e/ou

aplicações financeiras de titularidade da parte reclamada, até o

limite do valor exequendo (custas e contribuição previdenciária).

2.

Em caso de bloqueio, transfira-se o valor bloqueado para conta à

disposição deste Juízo e dê-se ciência ao titular da conta, para

manifestação em cinco dias.

3.

Em não havendo bloqueio, voltem conclusos.4.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0134200-21.2009.5.06.0103
RECLAMANTE SONIVALDO HONORATO SEVERO

ADVOGADO JOAQUIM CAMELO GALVAO DE
MELO(OAB: 26277/PE)

RECLAMADO GLORIA MARIA FERREIRA MENDES
DA SILVA

RECLAMADO CONSEIL CONSULTORIA
ENGENHARIA E
DESENVOLVIMENTO LTDA

RECLAMADO JOSE PABLO GARCIA VILLASBOAS

RECLAMADO OSVALDO NAZIAZENO DE
ANDRADE NETO

ADVOGADO ALLAN HABIB TEIXEIRA(OAB:
19452/BA)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS PEREIRA
MENDES DA SILVA

RECLAMADO CONSEIL PARTICIPACOES S.A.

RECLAMADO CONSEIL GESTAO DE
TRANSPORTES E SERVICOS LTDA.

RECLAMADO WALTER DA COSTA BARBOSA
FILHO

RECLAMADO CONSEIL LOGISTICA E
DISTRIBUICAO LTDA

RECLAMADO ANA HELENA FIGUEIREDO GARCIA

TERCEIRO
INTERESSADO

NU PAGAMENTOS S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

6º Oficio deRegistro deImoveis e
Hipotecas

TERCEIRO
INTERESSADO

3º Registro de Imóveis de Salvador

TERCEIRO
INTERESSADO

ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

Tabelionato do 6º Ofício de Notas

TERCEIRO
INTERESSADO

DETRAN

TERCEIRO
INTERESSADO

MERCADOPAGO.COM
REPRESENTACOES LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SONIVALDO HONORATO SEVERO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fffe147

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que não há possibilidade de reserva de crédito,

conforme informado pela 2ª VT do Recife, determino que a parte

autora seja notificada para fornecer elementos para

prosseguimento da execução no prazo de 30 dias.

 Decorrido o prazo sem qualquer elemento concreto e

factível, determina-se a suspensão da execução por 01 ano, nos

termos do art. 40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária or força

do art. 889 da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000056-27.2020.5.06.0103
RECLAMANTE ELAINE RODRIGUES DE SOUZA

LEMOS

ADVOGADO ROMERO BERARDO PESSOA DE
SOUZA(OAB: 19446/PE)

ADVOGADO TACIO HENRIQUE DALBUQUERQUE
PERDIGAO(OAB: 50144/PE)

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE BRITO
ALBUQUERQUE CUNHA(OAB:
31165/BA)

RECLAMADO MEIOS DE PROMOCAO DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

RECLAMADO APF SERVICOS MEDICOS LTDA

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE RODRIGUES DE SOUZA LEMOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65281b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica a parte autora intimada acerca da manifestação contida na

certidão de #id:3259871, oportunidade em que poderá requerer o

que entender de direito. Prazo: 15 dias

Após, voltem conclusos.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0001020-20.2020.5.06.0103
EXEQUENTE AUGUSTO CESAR DE MELO SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO CESAR DE MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bb7f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Contadoria para que se manifeste acerca da impugnação de

ID. f42ce6 e cd20500, no prazo de 15 dias.

1.

Após, voltem conclusos para decisão.2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExProvAS-0001020-20.2020.5.06.0103
EXEQUENTE AUGUSTO CESAR DE MELO SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

EXECUTADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05bb7f9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

À Contadoria para que se manifeste acerca da impugnação de

ID. f42ce6 e cd20500, no prazo de 15 dias.

1.

Após, voltem conclusos para decisão.2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001214-93.2015.5.06.0103
RECLAMANTE ALEXSANDRO FERREIRA DE

SOUZA

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

RECLAMADO MEGATON ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FREDERICO FERNANDES
QUINTAS(OAB: 22180/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)
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ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

PERITO CREUSA FORMOSINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7326734

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro a habilitação dos novos patronos, ante a ausência de novo

instrumento de provucração. A parte executada fica intimada a

regularizar tal situação em 10 dias.

Ademais, certifique-se o advogado da COMPANHIA ENERGETICA

DE PERNAMBUCO se os dados bancários indicados se referem à

conta de titularidade da CELPE.

Cumpridas as determinações, voltem os autos para deliberações

ulteriores.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000324-86.2017.5.06.0103
RECLAMANTE RICARDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

TESTEMUNHA ALDO SEVERINO DA SILVA

TESTEMUNHA RODOLFO CESAR COUTINHO
SOUZA

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64308d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Proceda a Secretaria à devolução dos valores sobejantes referente

ao pagamento das custas à AMBEV S.A, haja vista minoração

determinada em sede de acórdão.

Quanto à manifestação de id. fde600c, a parte reclamante fica

intimada a comparecer pessoalmente nesta Vara do Trabalho para

formalizar a declaração de id. 9f5484b junto à Secretaria. Prazo: 10

dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000324-86.2017.5.06.0103
RECLAMANTE RICARDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

TESTEMUNHA ALDO SEVERINO DA SILVA

TESTEMUNHA RODOLFO CESAR COUTINHO
SOUZA

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f64308d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Proceda a Secretaria à devolução dos valores sobejantes referente

ao pagamento das custas à AMBEV S.A, haja vista minoração

determinada em sede de acórdão.
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Quanto à manifestação de id. fde600c, a parte reclamante fica

intimada a comparecer pessoalmente nesta Vara do Trabalho para

formalizar a declaração de id. 9f5484b junto à Secretaria. Prazo: 10

dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001308-65.2020.5.06.0103
RECLAMANTE JESSE FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO MARILIA VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36768/PE)

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

RECLAMADO SILVANA CRISTINA DE ANDRADE
CABRAL 81932219404

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

ADVOGADO ROGERIO ALVES DA SILVA(OAB:
48316/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA CRISTINA DE ANDRADE CABRAL 81932219404

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69aef46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a realização da hasta pública por parte do leiloeiro

devidamente habilitado, conforme já determinada em despacho e

edital publicados.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001336-67.2019.5.06.0103
RECLAMANTE EDIL EVANDRO DE LACERDA SILVA

ADVOGADO LUCILENE PEREIRA DA HORA(OAB:
50752/PE)

RECLAMADO CERTSEGURO CERTIFICADO
DIGITAL EIRELI

ADVOGADO DEZIANE BARBOSA DE
OLIVEIRA(OAB: 427739/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIL EVANDRO DE LACERDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2d594db

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Refiro-me à peça #id: e25eb18.

Tendo em vista os infrutíferos atos executórios até o momento

praticados nestes autos eletrônicos contra a empresa reclamada,

impõe-se o deferimento da instauração do incidente

desconsideração da sua personalidade jurídica, nos termos do

art.855-A da CLT e dos arts.133 a 137 do CPC/2015.

                   Dessa forma, DETERMINO:

1. A instauração do incidente de desconsideração da personalidade

Jurídica da executada, com o direcionamento da execução em face

dos sócios constantes da petição de #id:e25eb18. - ANA RAQUEL

DEODATO MAIA SOCIA TITULAR das Empresas CPF:

665.292.713-68e RG: 99.010.099.785 SSP/CE, Residente e

Domiciliado no Endereço: Rua Do Anjo Branco nª 1.131 -apt 603

-Cambeba -CEP: 60.822-165 -Fortaleza/CE,, os quais devem

restar incluídos no pólo passivo da demanda. Friso, por oportuno,

que a execução deve ser direcionada em desfavor dos sócios atuais

da reclamada, só podendo ser redirecionada aos sócios pretéritos

acaso se constate a insolvência daqueles ou a fraude à execução;

2. Determino, por cautela, consulta e o bloqueio Sisbajud em

desfavor das empresas: ID TECH - CNPJ: 36.333.271/0001-06 e

IGTECH, com a razão social IGTECH DIGITAL LTDA, opera com o

CNPJ 28.042.275/0001-07.

3. Que se proceda à CITAÇÃO dos sócios para manifestação e

produção das provas pertinentes acerca do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica da executada, no prazo

de 15 dias, restando autorizada, desde já, a reiteração da citação

por mandado ou por edital, conforme seja necessário.

4. Dê-se ciência ao exequente acerca do deferimento da autuação

do presente incidente.

                    5. Por fim, voltem-me conclusos os autos

para decisão interlocutória.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001308-65.2020.5.06.0103
RECLAMANTE JESSE FRANCISCO DA CRUZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2375
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARILIA VIEIRA DE OLIVEIRA(OAB:
36768/PE)

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

RECLAMADO SILVANA CRISTINA DE ANDRADE
CABRAL 81932219404

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

ADVOGADO ROGERIO ALVES DA SILVA(OAB:
48316/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE FRANCISCO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69aef46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a realização da hasta pública por parte do leiloeiro

devidamente habilitado, conforme já determinada em despacho e

edital publicados.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001582-39.2014.5.06.0103
RECLAMANTE MONICA MARIA DE AGOSTINHO

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO PATRICIA BISPO BARBOSA

RECLAMADO MARIA SERRATE DOS SANTOS

RECLAMADO HIGISERVICE - MERCANTIL E APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA - ME

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

RECLAMADO ELIENE DE LIMA COSTA

TERCEIRO
INTERESSADO

IZETTLE DO BRASIL MEIOS DE
PAGAMENTO LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

CETIP

TERCEIRO
INTERESSADO

ATIVA INVESTIMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

PAYLEVEN TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

STONE PAGAMENTOS S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

REDECARD S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA MARIA DE AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 411060c

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere-se o pedido constante da petição de #id:9230108, não em

razão da ilegitimidade do pedido mas da ineficácia do resultado,

haja vista que tal medida já foi intentada sem êxito em diversos

outros processos desta e de outras unidades em Face da

executada.

Considerando todas as medidas já encetadas e sem qualquer

elemento concreto e factível, determina-se a suspensão da

execução por 01 ano, nos termos do art. 40 da Lei 6830/80, de

aplicação subsidiária or força do art. 889 da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000854-80.2023.5.06.0103
RECLAMANTE ARTUR HENRIQUE SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO IDENISE CRISTINA DO
NASCIMENTO NEVES(OAB:
48807/PE)

ADVOGADO ARIEL CAROLINE GALVAO
BRITO(OAB: 56482/PE)

RECLAMADO HARO SUSHI DELIVERY ZONA
NORTE - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO MARCELA VIANA COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOSE SOARES VITAL
DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO FERNANDO J S V DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO JOAO VICTOR DE MENEZES
CADENGUES

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO JUAREZ HERCULANO CADENGUES
JUNIOR

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO D H SILVA CONSULTORIA E
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - D H SILVA CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA

  - FERNANDO J S V DE ANDRADE

  - FERNANDO JOSE SOARES VITAL DE ANDRADE

  - HARO SUSHI DELIVERY ZONA NORTE - FORNECIMENTO
DE ALIMENTOS LTDA

  - JOAO VICTOR DE MENEZES CADENGUES

  - JUAREZ HERCULANO CADENGUES JUNIOR

  - MARCELA VIANA COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ccbd59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em atenção à manifestação de ID 5ceaa60, com base na certidão

de ID 53d7178, informo ao reclamado que a Secretaria desta Vara

não conseguiu retificar a autuação, uma vez que, ao incluir o

referido CNPJ, o sistema não reconhece a razão social HARO

SUSHI DELIVERY OLINDA - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

LTDA, mas sim, a razão social antiga.

No momento, não há como realizar a diligência requerida. Deve o

reclamado verificar as inconsistências da formalização da alteração

junto à JUCEPE e demais providências necessárias, a fim de

viabilizar a atualização da autuação.

Por outro lado, considerando que o reclamante apresentou emenda

à inicial no ID ac3c13c, intimo a parte reclamada para apresentar

nova defesa, no prazo de 15 dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000854-80.2023.5.06.0103
RECLAMANTE ARTUR HENRIQUE SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO IDENISE CRISTINA DO
NASCIMENTO NEVES(OAB:
48807/PE)

ADVOGADO ARIEL CAROLINE GALVAO
BRITO(OAB: 56482/PE)

RECLAMADO HARO SUSHI DELIVERY ZONA
NORTE - FORNECIMENTO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO MARCELA VIANA COMERCIO LTDA

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOSE SOARES VITAL
DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO FERNANDO J S V DE ANDRADE

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO JOAO VICTOR DE MENEZES
CADENGUES

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO JUAREZ HERCULANO CADENGUES
JUNIOR

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

RECLAMADO D H SILVA CONSULTORIA E
GESTAO EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO JOAO HELDER SILVERIO
GONCALVES(OAB: 33749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTUR HENRIQUE SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ccbd59

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em atenção à manifestação de ID 5ceaa60, com base na certidão

de ID 53d7178, informo ao reclamado que a Secretaria desta Vara

não conseguiu retificar a autuação, uma vez que, ao incluir o

referido CNPJ, o sistema não reconhece a razão social HARO

SUSHI DELIVERY OLINDA - FORNECIMENTO DE ALIMENTOS

LTDA, mas sim, a razão social antiga.

No momento, não há como realizar a diligência requerida. Deve o

reclamado verificar as inconsistências da formalização da alteração

junto à JUCEPE e demais providências necessárias, a fim de

viabilizar a atualização da autuação.

Por outro lado, considerando que o reclamante apresentou emenda

à inicial no ID ac3c13c, intimo a parte reclamada para apresentar

nova defesa, no prazo de 15 dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000198-89.2024.5.06.0103
EXEQUENTE MAKTOCH OLIVEIRA MARQUES

ADVOGADO THANAPOLSK YSKALART
FERREIRA DA SILVA(OAB:
60790/PE)

EXECUTADO JAILSON INACIO DOS SANTOS

EXECUTADO JAILSON INACIO DOS SANTOS
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Intimado(s)/Citado(s):

  - MAKTOCH OLIVEIRA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b619833

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Cuida-se de pedido de pedido de desarquivamento formulado

pelo(a) credor(a), nos autos do feito em epígrafe (processo físico)

Observo, a teor do petitório apresentado e documentos que lhe

foram anexados, bem como diante das informações contidas no

vetusto sistema de acompanhamento processual (SIAJ1), que este

feito foi de há muito arquivado definitivamente, em 2015. Outrossim,

as informações constantes da petição e do referido sistema de

acompanhamento processual não são suficientes a que sejam

proferidas decisões com segurança.

Aplicável, entrementes, à hipótese, o disposto no art. 122 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho:

Art. 122. Exauridos em vão os meios de coerção do devedor,

deverá ser providenciada a atualização dos dados cadastrais das

partes tanto quanto a situação do devedor no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas, nos termos da Resolução Administrativa

n.º 1.470/2011 do TST, e, em seguida, expedida Certidão de Crédito

Trabalhista

Devendo ser observado o procedimento descrito nos arts. 123 e

seguintes. O que está em consonância com o § 2º, do art. 5º, da

Recomendação nº. 03/2018, da CGJT:

§ 2º Decidindo o juízo da execução pelo arquivamento definitivo do

feito, expedirá Certidão de Crédito Trabalhista, sem extinção da

execução (artigos 86 e 87 da Consolidação dos Provimentos da

CGJT)

Calha observar: o arquivamento decorreu da inexistência de bens

penhoráveis do devedor naquela quadra processual; e, o fato de o

credor alegar que, agora, existe um bem, não altera a situação e

nem autoriza o desarquivamento deste processo. De forma a

causar, inclusive, considerável impacto estatístico.

Vale repisar: este feito foi arquivado, presumivelmente, há quase 09

anos, uma vez infrutíferas as tentativas de localização de patrimônio

do devedor e pela inércia do credor em indicar especificamente

bens que pudessem garantir o Juízo da execução. De forma que

não se afigura viável o desarquivamento dos autos nesse contexto.

Por isso, impõe-se o fornecimento ao(à) Requerente da certidão de

crédito a que aludem os sobrecitados dispositivos normativos.

Nessa linha:

FALÊNCIA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO.

ARQUIVAMENTO DEFINITIVO SEM DECLARAÇÃO DE

EXTINÇÃO DAS OBRIGAÇÕES. POSSIBILIDADE. O advento da

falência suspende as execuções em curso contra a massa falida

(Lei nº 11.101/2005, art. 6º, caput). Neste cenário, tem o credor da

massa falida dois caminhos possíveis: (1) habilitar o seu crédito

perante a massa, hipótese em que, de fato, a execução individual

deve ser arquivada por impossibilidade prosseguimento em outro

juízo que não o falimentar, porém sem declaração de extinção das

respectivas obrigações, podendo a execução do título judicial ser

reajuizada a qualquer tempo caso frustrado parcial ou integralmente

o aguardado recebimento do crédito trabalhista (Provimento Geral

Consolidado/TRT10, art. 272), ou (2) continuar a execução

individual, sem expedição da certidão de crédito, mediante seu

redirecionamento contra outras pessoas responsáveis pelo débito

trabalhista não afetadas pela falência como as empresas de

eventual grupo econômico, sucessores, sócios e ex-sócios,

consoante tem de modo pacífico autorizado a jurisprudência do

STJ. Assim, expedida a certidão de crédito para habilitação perante

o juízo falimentar, incensurável a decisão de arquivamento definitivo

sem declaração de extinção das obrigações inadimplidas nos

respectivos autos. Agravo de petição conhecido e desprovido (TRT-

10 - AP: 00006036120175100103 DF, Data de Julgamento:

17/07/2019, Data de Publicação: 19/07/2019)

ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DOS AUTOS. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA. AUSÊNCIA DE

PREJUÍZO. Como sublinhado pelo Ministro Carlos Alberto Reis de

Paula, em decisão monocrática no C. TST: 'A entrega da certidão

de crédito trabalhista divide com a parte o ônus de satisfazer as

sentenças proferidas. Esse ato está em harmonia com a nova visão

geral do processo de se abrir a oportunidade às partes de atuarem

com maior autonomia e significativa influência sobre os atos

executivos e a solução final do processo. As partes não são meros

figurantes passivos da relação processual, mas agentes ativos com

poderes e deveres para uma verdadeira e constante cooperação na

busca de efetividade na prestação jurisdicional.' (PROCESSO Nº

TST-PP-58721-71.2010.5.00.0000; publicado em 01/03/2011).

Mantém-se (TRT-15 - AP: 01249009820055150014 0124900-

98.2005.5.15.0014, Relator: OLGA AIDA JOAQUIM GOMIERI, 1ª

Câmara, Data de Publicação: 05/06/2020)

A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D E  M E I O S  P A R A
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PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA E ARQUIVAMENTO

DOS AUTOS. No Processo do Trabalho, quando ocorrer a inércia

da parte quanto à indicação de meios para o prosseguimento dos

meios executivos, aplica-se subsidiariamente o § 2º, do artigo, 40,

da Lei n.º 6.830/80, complementado pelas disposições contidas nos

Atos nº 17/2011 e 01/2012, da GCGJT, que autorizam a expedição

de Certidão de Crédito Trabalhista e o arquivamento dos autos sem

baixa (TRT-1 - AP: 00023433420145010451 RJ, Relator: DALVA

AMELIA DE OLIVEIRA MUNOZ CORREIA, Data de Julgamento:

04/09/2019, Décima Turma, Data de Publicação: 21/09/2019)

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.

EXAURIMENTO DOS MEIOS DE EXECUÇÃO. ARQUIVAMENTO

SEM BAIXA. POSSIBILIDADE. Tendo restado infrutíferas as

tentativas de constrição do patrimônio dos devedores, mostra-se

acertada a decisão que determinou a extração de certidão de

crédito trabalhista e o consequente arquivamento dos autos, sem

baixa na distribuição (TRT-1 - AP: 01520001419995010342 RJ,

Relator: Rildo Brito, Data de Julgamento: 18/09/2019, Terceira

Turma, Data de Publicação: 24/10/2019)

A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D E  M E I O S  P A R A

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE

CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA E ARQUIVAMENTO

DOS AUTOS. No Processo do Trabalho, quando ocorrer a inércia

da parte quanto à indicação de meios para o prosseguimento dos

meios executivos, aplica-se subsidiariamente o § 2º, do artigo, 40,

da Lei n.º 6.830/80, complementado pelas disposições contidas nos

Atos nº 17/2011 e 01/2012, da GCGJT, que autorizam a expedição

de Certidão de Crédito Trabalhista e o arquivamento dos autos sem

baixa (TRT-1 - AP: 00023433420145010451 RJ, Relator: DALVA

AMELIA DE OLIVEIRA MUNOZ CORREIA, Data de Julgamento:

04/09/2019, Décima Turma, Data de Publicação: 21/09/2019)

Incumbe ao credor, de posse da certidão de crédito, diligenciar pela

propositura de ação de Execução de Certidão de Crédito Judicial,

classe 993 das tabelas processuais unificadas do CNJ.

Forte em tais razões, INDEFIRO o pedido de prosseguimento da

execução nestes autos e DETERMINO:

o fornecimento de certidão de crédito ao interessado para,

querendo, ajuizar ação de Execução de Certidão de Crédito

Judicial (classe 993 das tabelas processuais unificadas do CNJ),

devendo observar, se for o caso, a apresentação de cópias

legíveis encadeadas em sequência dos atos praticados no

caderno físico;

1.

emitida a certidão de crédito, dela dê-se ciência ao exequente

através de seu patrono;

2.

intimem-se as partes para ciência da migração e do inteiro teor3.

deste despacho;

cumpridos os itens acima, determino remessa dos autos ao

arquivo.

4.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000198-

89.2024.5.06.0103EXEQUENTE: MAKTOCH OLIVEIRA

MARQUESADVOGADO(S): THANAPOLSK YSKALART FERREIRA

DA SILVA, OAB: 60790EXECUTADO: JAILSON INACIO DOS

SANTOS, JAILSON INACIO DOS SANTOSADVOGADO(S):----------

-------------------------------------------------------------/RGCM

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001498-04.2015.5.06.0103
RECLAMANTE ANA MARIA GREGORIO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

RECLAMADO CENTRO DE ASSISTENCIA SOCIAL
JULIA ALENCAR

ADVOGADO RAQUEL CARNEIRO DA CUNHA
FERREIRA(OAB: 7545/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA GREGORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a89cab2

proferido nos autos.

DESPACHO

Realize-se o bloqueio de contas via SISBAJUD, na modalidade

continuada caso disponível no sistema (TEIMOSINHA) com

imediata transferência do valor bloqueado para conta à disposição

deste Juízo. Após, dê-se ciência ao titular da conta bloqueada para

manifestação. Caso o bloqueio corresponda ao valor integral da

dívida, intimem-se as partes nos termos do art. 884, caput, da CLT.
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OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000132-17.2021.5.06.0103
RECLAMANTE JOENILDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOENILDO JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3347da2

proferido nos autos.

DESPACHO 

Vistos, etc.

À atenção da Secretaria para que inicie a execução no sistema

PJE.

1.

Ato contínuo, cite-se a reclamada, por seus patronos, na forma

do art. 513, §2º, inciso I, do CPC/2015, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48h, sob pena de penhora.

2.

Transcorrido o prazo in albis, realize-se o bloqueio de contas via

SISBAJUD, na modalidade continuada caso disponível no

sistema (TEIMOSINHA) com imediata transferência do valor

bloqueado para conta à disposição deste Juízo. Após, dê-se

ciência ao titular da conta bloqueada para manifestação. Caso o

bloqueio corresponda ao valor integral da dívida, intimem-se as

partes nos termos do art. 884, caput, da CLT.

3.

Transcorrido o prazo sem manifestação, notifiquem-se o autor e

seu patrono para que indiquem contas bancárias de titularidade

própria, devendo constar nome do banco, número do banco,

número da agência, número da conta e tipo de conta, sendo que,

no caso de conta poupança, faz-se necessário especificar o tipo

e o código porventura existentes (exemplo: CEF - op. 013 ou

Banco do Brasil - ouro/ especex), sob pena de restar

impossibilitada a liberação dos créditos, até que as pendências

sejam sanadas pela parte beneficiária. Em sequência, remetam-

se os autos à Contadoria para rateio e expeçam-se os

competentes alvarás.

4.

Malograda tentativa de bloqueio de créditos da executada por

meio do SISBAJUD, proceda-se à inclusão do BNDT, observado

o prazo mínimo de 45 pós citação .

5.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000132-17.2021.5.06.0103
RECLAMANTE JOENILDO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALFORGE SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3347da2

proferido nos autos.

DESPACHO 

Vistos, etc.

À atenção da Secretaria para que inicie a execução no sistema

PJE.

1.

Ato contínuo, cite-se a reclamada, por seus patronos, na forma

do art. 513, §2º, inciso I, do CPC/2015, para pagar ou garantir a

execução, no prazo de 48h, sob pena de penhora.

2.

Transcorrido o prazo in albis, realize-se o bloqueio de contas via

SISBAJUD, na modalidade continuada caso disponível no

sistema (TEIMOSINHA) com imediata transferência do valor

bloqueado para conta à disposição deste Juízo. Após, dê-se

ciência ao titular da conta bloqueada para manifestação. Caso o

bloqueio corresponda ao valor integral da dívida, intimem-se as

partes nos termos do art. 884, caput, da CLT.

3.

Transcorrido o prazo sem manifestação, notifiquem-se o autor e

seu patrono para que indiquem contas bancárias de titularidade

própria, devendo constar nome do banco, número do banco,

número da agência, número da conta e tipo de conta, sendo que,

no caso de conta poupança, faz-se necessário especificar o tipo

e o código porventura existentes (exemplo: CEF - op. 013 ou

Banco do Brasil - ouro/ especex), sob pena de restar

impossibilitada a liberação dos créditos, até que as pendências

4.
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sejam sanadas pela parte beneficiária. Em sequência, remetam-

se os autos à Contadoria para rateio e expeçam-se os

competentes alvarás.

Malograda tentativa de bloqueio de créditos da executada por

meio do SISBAJUD, proceda-se à inclusão do BNDT, observado

o prazo mínimo de 45 pós citação .

5.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001754-10.2016.5.06.0103
RECLAMANTE MIDIAN DA SILVA ESPINDOLA

ADVOGADO PELOPIDAS SOARES NETO(OAB:
16182/PE)

ADVOGADO EDGAR FERNANDO VILAR DE
OLIVEIRA(OAB: 27584/PE)

RECLAMADO ALESSANDRO ROSS HERSCHEL
RIBEIRO

RECLAMADO KALLESS INFORMATICA LTDA - ME

RECLAMADO KARYNA FERREIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIAN DA SILVA ESPINDOLA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36d1b60

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a morosidade do INSS em informar o cumprimento

de ordem judicial diversas vezes reiterada, entendo que tal conduta

deve ser apurada, através de expedição de ofício ao MPF, uma vez

possivelmente cometidas infrações penais e administrativas. Prazo

15 dias.

Ciente a autarquia.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000418-63.2019.5.06.0103
RECLAMANTE EDVALDO ALVES BARBOSA

ADVOGADO POLLIANNA GISELLI BEZERRA
VITAL DOS SANTOS(OAB: 48270/PE)

ADVOGADO Paula Cristiane Cavalcanti Sampaio
Vieira Lima(OAB: 28432/PE)

RECLAMADO JOAO MARIA DE ARAUJO FILHO

RECLAMADO PANIFICADORA E ESPECIARIAS
PORTA LARGA LTDA

ADVOGADO DAMARIS RODRIGUES MUNIZ DE
FREITAS(OAB: 34320/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANIFICADORA E ESPECIARIAS PORTA LARGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358c6c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Realize-se a citação por meio de edital, haja vista infrutífera a

realização do ato por mio de justiça - id. c213230. Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo, à decisão interlocutória sobre a instauração do

IDPJ.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000418-63.2019.5.06.0103
RECLAMANTE EDVALDO ALVES BARBOSA

ADVOGADO POLLIANNA GISELLI BEZERRA
VITAL DOS SANTOS(OAB: 48270/PE)

ADVOGADO Paula Cristiane Cavalcanti Sampaio
Vieira Lima(OAB: 28432/PE)

RECLAMADO JOAO MARIA DE ARAUJO FILHO

RECLAMADO PANIFICADORA E ESPECIARIAS
PORTA LARGA LTDA

ADVOGADO DAMARIS RODRIGUES MUNIZ DE
FREITAS(OAB: 34320/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358c6c5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Realize-se a citação por meio de edital, haja vista infrutífera a

realização do ato por mio de justiça - id. c213230. Prazo: 15 dias.

Decorrido o prazo, à decisão interlocutória sobre a instauração do
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IDPJ.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001912-31.2017.5.06.0103
RECLAMANTE ALMIR FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO ISABELLE SOARES CANTAO(OAB:
39634/PE)

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

ADVOGADO ALBERTO RIBEIRO MARIANO
JUNIOR(OAB: 29236/BA)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8144fe7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Conforme determinado em acórdão, a execução deverá prosseguir,

a priori, em desfavor da executada principal.

 Uma vez realizada a pesquisa Sisbajud que restou infrutífera,

determino que a parte autora seja notificada para fornecer

elementos para prosseguimento da execução no prazo de 30

dias.

 Decorrido o prazo sem qualquer elemento concreto e

factível, determina-se a suspensão da execução por 01 ano, nos

termos do art. 40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária or força

do art. 889 da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000530-95.2020.5.06.0103
RECLAMANTE ROBERTO LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO START ADMINISTRACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO LIMA SOARES DA
SILVA(OAB: 21430/PE)

RECLAMADO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO LOURENCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84df9f5

proferido nos autos.

DESPACHO

     O  CPC,art. 916  traz apossibilidade de parcelamento 

dodébito trabalhista em execução em até 6 (seis) parcelas, com

depósito inicial de 30% do total de execução em curso.          

 

    O credordeve ser consultadopara manifestar-se "sobreo

preenchimento dos pressupostos do caput". Sua recusa deve

ser fundada em hipótese concreta de não preenchimento

dealgum dos requisitoslegais, o quenão ocorre napresente

oportunidade.

No presente caso, o autor concordou com  o

parcelamento.     

     Este Juízo entende que a faculdade de o executado pagar

seu débito de forma parcelada é compatível como processo

trabalhista,eis que talprocedimento guarda consonânciacom os

princípios da efetiva execução e da menor onerosidade ao devedor

(art. 805 do NCPC), além de se apresentarvantajoso ao

credor.O parcelamento tornaa execução menosgravosa ao

devedor ,  por lhe  permi t i r  me lhorprogramação de

seuscompromissos financeiros (judiciaisou não), bem como torna

o processo executório mais célere, eis que optando pelo
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parcelamento, o devedorrenuncia ao direitode apresentar

embargosà execução (§6º do art.916 do Novel Codex).Além

disso, oColendo TST jáse manifestou expressamentepela

aplicabilidade doart.916 do NCPC ao processo do trabalho,

conforme art. 3º, XXI da IN 39/2016.

      A parte Reclamada deverá efetuar as parcelas

referentes à parte autora e ao seu patrono (valores e datas

contidos na planilha de parcelamento) nas contas do

reclamante, o Sr. Roberto Lourenço de Souza. CPF 024.544.284-

74 , CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, AGÊNCIA 0923, CONTA

POUPANÇA 000805669806-8 e de seu patrono, no escritório

MACIEL & CALVÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

35.684.999/00001-10BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

S/A, AGÊNCIA 3228, OP 003, CONTA CORRENTE: 108-5. Esta

medida trará eficácia ao trâmite do referido parcelamento, em

razão de toda a dificuldade que a Caixa Econômica Federal tem

enfrentado para cumprir os alvarás de transferência, expedidos

pelas Varas do Trabalho.

DESTACA-SE QUE A INOBSERVÂNCIA DA OBRIGAÇÃO DE

FAZER (DEPOSITAR NA CONTA INDICADA) PODERÁ

IMPLICAR NA IMPOSIÇÃO DE MULTA (ASTREINTE).

Os valores referentes ao Peri to,  às Contr ibuições

Previdenciárias e às Custas deverão ser efetuados por meio

de depósito judicial (parte da 4ª, 5ª parcela e a 6ª parcela,

conforme planilha de parcelamento).

Credores do referido processo:

Reclamante: roberto lourenco de souza CPF: 024.544.284-74

Advogado: Gisele Peres Calvao CPF: 074.769.417-64

Perito: claudine sales bessa aguiar CPF: 294.610.573-34

perito: odilon cordeiro neto CPF: 510.977.887-68

      Do exposto e, considerando que a reclamada preencheu os

requisitos de admissibilidade do  parcelamento,  defiro-o nos 

termos  do art.  916  do CPC  e DETERMINO:

      1. O valor atual da execução será parcelado em 07 (sete)

parcelas, sendo a primeira no percentual de 30% (trintapor

cento) e a 1ª parcela, jáefetivadas, e asdemais em 05 (cinco)

parcelasfixas referentes ao crédito do exequente, aos

honorários advocatícios, e periciais, às custas e às contribuições

previdenciárias. Tais valores encontram-se apurados pelo Setor de

Cálculos, já devidamente acrescidos dasprojeções dos jurose

correções referentesao período depagamento do parcelamento,

restando desnecessáriaa atualização aofinal;       

      2. Fixa-se como data limite para quitação das parcelas o dia

30 (trinta) de cada mês, vencendo-se a primeirano primeiro

dia30 apontado naplanilha de cálculosdo parcelamento;

       3. Em caso de descumprimento do parcelamento, incidirá

multa de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vincendas e o

consequente prosseguimento dos atos executórios, nos termos dos

incisosI e I Ido § 2 º do art . 916do NCPC, DESTACANDO

INCLUSIVE QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

DE FAZER ACIMA JÁ TRATADA;

        4. Caso a parte autora e seu patrono ainda não tenham

apresentado os dados das respectivas contas, deverão fazê-lo.

Condição para que a parte reclamada efetue o pagamento das

parcelas;                 

       5. Osdepósitos docrédito reclamante e de seu

patrono deverão serrealizado nas contas supramencionadas,

e os demais depósitos deverão ser efetuados por meio de

depósito judicial;

        6. Deverá a secretaria expedir os alvarás de

transferência do autor e de seu patrono, referente aos 30% e a 1ª

parcela depositados, conforme valores e data constantes da

planilha de parcelamento; 

         7. Após os depósitos judiciais efetuados, deverá a

secretaria expedir os alvarás para o Perito, bem como para o

recolhimento das Contribuições Previdenciárias e das Custas;

           8. Considerando que o parcelamento suspende os

atos executórios, DETERMINA-SE O SOBRESTAMENTO DO

FEITO, COM O RESPECTIVO LANÇAMENTO NO GIGS PARA O

DEVIDO CONTROLE.

             9. Notifiquem-se as partes; 

            10. Aguarde-seo parcelamento.               

                   

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000530-95.2020.5.06.0103
RECLAMANTE ROBERTO LOURENCO DE SOUZA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO START ADMINISTRACAO DE
RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO LEANDRO LIMA SOARES DA
SILVA(OAB: 21430/PE)

RECLAMADO MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

ADVOGADO BRUNO BORGES PEREZ DE
REZENDE(OAB: 131755/RJ)

PERITO CLAUDINE SALES BESSA AGUIAR

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOINHOS CRUZEIRO DO SUL S A

  - START ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2383
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 84df9f5

proferido nos autos.

DESPACHO

     O  CPC,art. 916  traz apossibilidade de parcelamento 

dodébito trabalhista em execução em até 6 (seis) parcelas, com

depósito inicial de 30% do total de execução em curso.          

 

    O credordeve ser consultadopara manifestar-se "sobreo

preenchimento dos pressupostos do caput". Sua recusa deve

ser fundada em hipótese concreta de não preenchimento

dealgum dos requisitoslegais, o quenão ocorre napresente

oportunidade.

No presente caso, o autor concordou com  o

parcelamento.     

     Este Juízo entende que a faculdade de o executado pagar

seu débito de forma parcelada é compatível como processo

trabalhista,eis que talprocedimento guarda consonânciacom os

princípios da efetiva execução e da menor onerosidade ao devedor

(art. 805 do NCPC), além de se apresentarvantajoso ao

credor.O parcelamento tornaa execução menosgravosa ao

devedor ,  por lhe  permi t i r  me lhorprogramação de

seuscompromissos financeiros (judiciaisou não), bem como torna

o processo executório mais célere, eis que optando pelo

parcelamento, o devedorrenuncia ao direitode apresentar

embargosà execução (§6º do art.916 do Novel Codex).Além

disso, oColendo TST jáse manifestou expressamentepela

aplicabilidade doart.916 do NCPC ao processo do trabalho,

conforme art. 3º, XXI da IN 39/2016.

      A parte Reclamada deverá efetuar as parcelas

referentes à parte autora e ao seu patrono (valores e datas

contidos na planilha de parcelamento) nas contas do

reclamante, o Sr. Roberto Lourenço de Souza. CPF 024.544.284-

74 , CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A, AGÊNCIA 0923, CONTA

POUPANÇA 000805669806-8 e de seu patrono, no escritório

MACIEL & CALVÃO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ

35.684.999/00001-10BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,

S/A, AGÊNCIA 3228, OP 003, CONTA CORRENTE: 108-5. Esta

medida trará eficácia ao trâmite do referido parcelamento, em

razão de toda a dificuldade que a Caixa Econômica Federal tem

enfrentado para cumprir os alvarás de transferência, expedidos

pelas Varas do Trabalho.

DESTACA-SE QUE A INOBSERVÂNCIA DA OBRIGAÇÃO DE

FAZER (DEPOSITAR NA CONTA INDICADA) PODERÁ

IMPLICAR NA IMPOSIÇÃO DE MULTA (ASTREINTE).

Os valores referentes ao Peri to,  às Contr ibuições

Previdenciárias e às Custas deverão ser efetuados por meio

de depósito judicial (parte da 4ª, 5ª parcela e a 6ª parcela,

conforme planilha de parcelamento).

Credores do referido processo:

Reclamante: roberto lourenco de souza CPF: 024.544.284-74

Advogado: Gisele Peres Calvao CPF: 074.769.417-64

Perito: claudine sales bessa aguiar CPF: 294.610.573-34

perito: odilon cordeiro neto CPF: 510.977.887-68

      Do exposto e, considerando que a reclamada preencheu os

requisitos de admissibilidade do  parcelamento,  defiro-o nos 

termos  do art.  916  do CPC  e DETERMINO:

      1. O valor atual da execução será parcelado em 07 (sete)

parcelas, sendo a primeira no percentual de 30% (trintapor

cento) e a 1ª parcela, jáefetivadas, e asdemais em 05 (cinco)

parcelasfixas referentes ao crédito do exequente, aos

honorários advocatícios, e periciais, às custas e às contribuições

previdenciárias. Tais valores encontram-se apurados pelo Setor de

Cálculos, já devidamente acrescidos dasprojeções dos jurose

correções referentesao período depagamento do parcelamento,

restando desnecessáriaa atualização aofinal;       

      2. Fixa-se como data limite para quitação das parcelas o dia

30 (trinta) de cada mês, vencendo-se a primeirano primeiro

dia30 apontado naplanilha de cálculosdo parcelamento;

       3. Em caso de descumprimento do parcelamento, incidirá

multa de 10% (dez por cento) sobre as parcelas vincendas e o

consequente prosseguimento dos atos executórios, nos termos dos

incisosI e I Ido § 2 º do art . 916do NCPC, DESTACANDO

INCLUSIVE QUANTO AO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO

DE FAZER ACIMA JÁ TRATADA;

        4. Caso a parte autora e seu patrono ainda não tenham

apresentado os dados das respectivas contas, deverão fazê-lo.

Condição para que a parte reclamada efetue o pagamento das

parcelas;                 

       5. Osdepósitos docrédito reclamante e de seu

patrono deverão serrealizado nas contas supramencionadas,

e os demais depósitos deverão ser efetuados por meio de

depósito judicial;

        6. Deverá a secretaria expedir os alvarás de

transferência do autor e de seu patrono, referente aos 30% e a 1ª

parcela depositados, conforme valores e data constantes da
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planilha de parcelamento; 

         7. Após os depósitos judiciais efetuados, deverá a

secretaria expedir os alvarás para o Perito, bem como para o

recolhimento das Contribuições Previdenciárias e das Custas;

           8. Considerando que o parcelamento suspende os

atos executórios, DETERMINA-SE O SOBRESTAMENTO DO

FEITO, COM O RESPECTIVO LANÇAMENTO NO GIGS PARA O

DEVIDO CONTROLE.

             9. Notifiquem-se as partes; 

            10. Aguarde-seo parcelamento.               

                   

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001410-92.2017.5.06.0103
RECLAMANTE GERDSON DA SILVA RAMOS

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

RECLAMADO LUCIANO JOSE DA SILVA

RECLAMADO WELLINGTON PEREIRA DA SILVA

RECLAMADO EDILSON SANTANA CHAGAS

RECLAMADO JOAO RICARDO HOLDER CYRINO

RECLAMADO JACIARA FERREIRA DE SOUZA

RECLAMADO JR HOLDER CONSTRUCAO LTDA -
ME

ADVOGADO MONICA DE MORAES DOS
SANTOS(OAB: 41903/PE)

RECLAMADO TAPEROA CONSTRUCAO LTDA -
EPP

ADVOGADO MONICA DE MORAES DOS
SANTOS(OAB: 41903/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDSON DA SILVA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 90d9c63

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

 Tendo em vista a nova redação do art. 878, da CLT, dada

pela Lei 13467/17 (Reforma Trabalhista), bem como as tentativas

frustradas dos atos executórios junto ao SISBAJUD em nome de

todos os sócios, determino que a parte autora seja notificada

para fornecer elementos para prosseguimento da execução no

prazo de 30 dias.

 Decorrido o prazo sem qualquer elemento concreto e

factível, determina-se a suspensão da execução por 01 ano, nos

termos do art. 40 da Lei 6830/80, de aplicação subsidiária or força

do art. 889 da CLT.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000520-56.2017.5.06.0103
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO JOSE BERNARDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36089/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA SILVA(OAB:
12578/PB)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45f53d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento improcedente em relação à empresa

Telemar Norte, determina-se a exclusão da empresa no sistema
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BNDT, bem como do polo passivo desta demanda.

Defiro as medidas executórias indicadas na petição id. 62d6051 em

desfavor da REDEFONE COMERCIO E SERVICOS LTDA.

tudo cumprido, vista à parte exequente para requerer o que

entender de direito. Prazo: 15 dias.

Após, conclusos.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000520-56.2017.5.06.0103
RECLAMANTE JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO REDEFONE COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO IGOR DE ALENCAR SALGADO(OAB:
30354/CE)

ADVOGADO RÔMULO MARCEL SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 16498/CE)

ADVOGADO JOSE BERNARDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36089/PE)

RECLAMADO TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DA SILVA(OAB:
12578/PB)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f45f53d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista o julgamento improcedente em relação à empresa

Telemar Norte, determina-se a exclusão da empresa no sistema

BNDT, bem como do polo passivo desta demanda.

Defiro as medidas executórias indicadas na petição id. 62d6051 em

desfavor da REDEFONE COMERCIO E SERVICOS LTDA.

tudo cumprido, vista à parte exequente para requerer o que

entender de direito. Prazo: 15 dias.

Após, conclusos.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000282-66.2019.5.06.0103
RECLAMANTE ENIO DE LEMOS CALDAS FILHO

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

RECLAMADO HAPTECH SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA

ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

ADVOGADO TACIANO DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 9796/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO VIVIAN LOUISE GALINDO DE MELO
ARAUJO

PERITO WELLINGTON BATISTA CORREIA
DA COSTA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENIO DE LEMOS CALDAS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f2591

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me à petição de id. 592297a.

Indefiro o pedido acima, mantendo-se a decisão outrora prolatada.

A correção monetária não deverá ser utiizada ao pagamento dos

honorários periciais.

Fica intimada a parte executada para complementar o valor,

conforme já determinado.

Após, realizado o depósito, cumpra a Secretaria as determinações

no despacho de id.bd25dcb.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000282-66.2019.5.06.0103
RECLAMANTE ENIO DE LEMOS CALDAS FILHO

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

RECLAMADO HAPTECH SOLUCOES
INTELIGENTES LTDA
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ADVOGADO GUSTAVO MONTENEGRO DE MELO
FARIA(OAB: 20362/PE)

ADVOGADO TACIANO DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 9796/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DO REGIME GERAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO VIVIAN LOUISE GALINDO DE MELO
ARAUJO

PERITO WELLINGTON BATISTA CORREIA
DA COSTA JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HAPTECH SOLUCOES INTELIGENTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f2591

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me à petição de id. 592297a.

Indefiro o pedido acima, mantendo-se a decisão outrora prolatada.

A correção monetária não deverá ser utiizada ao pagamento dos

honorários periciais.

Fica intimada a parte executada para complementar o valor,

conforme já determinado.

Após, realizado o depósito, cumpra a Secretaria as determinações

no despacho de id.bd25dcb.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001070-80.2019.5.06.0103
RECLAMANTE ENEIAS MANOEL PEREIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO ANNY KATARYNE CORREIA
ALVES(OAB: 29339/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENEIAS MANOEL PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f35ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça(m)-se o(s) alvará(s), observando as cautelas de praxe,

inclusive no que pertine ao encaminhamento para o Setor de

Cálculos quando da necessidade por ventura existente de planilha

de rateio e dedução, observada a ordem cronológica para a

respectiva tarefa.

Considerando a recomendação contida no Ofício Circular TRT6-

CRT No 184/2023, e visando a garantir maior celeridade na

expedição e assinatura do alvará fica estabelecido o seguinte:

1- Uma vez elaborada a planilha de rateio, o Setor de Cálculos

deverá, imediatamente, inserir o chip amarelo “Expedir alvará”, já

existente no PJe, o qual apenas deverá ser retirado após a

realização da tarefa.

2- Entre os Trâmites desde a análise pós despacho liberatório, até

a assinatura do alvará, deverá o servidor responsável por cada

tarefa, ao concluir sua etapa, encaminhar mensagem interna para o

respectivo funcionário, e uma vez expedida ordem de pagamento,

comunicar ao Juiz responsável pela assinatura (ANÁLISE 

CÁLCULO  EXP. DE ALVARÁ  ASSINATURA).

3. Certifique a Secretaria se ainda existem pendências a serem

deliberadas. Caso contrário, conclusos à sentença de extinção

desta execução.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001070-80.2019.5.06.0103
RECLAMANTE ENEIAS MANOEL PEREIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PROSEGUR BRASIL S/A
TRANSPORTADORA DE VALORES E
SEGURANCA

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

ADVOGADO ANNY KATARYNE CORREIA
ALVES(OAB: 29339/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2387
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE VALORES
E SEGURANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7f35ac

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Expeça(m)-se o(s) alvará(s), observando as cautelas de praxe,

inclusive no que pertine ao encaminhamento para o Setor de

Cálculos quando da necessidade por ventura existente de planilha

de rateio e dedução, observada a ordem cronológica para a

respectiva tarefa.

Considerando a recomendação contida no Ofício Circular TRT6-

CRT No 184/2023, e visando a garantir maior celeridade na

expedição e assinatura do alvará fica estabelecido o seguinte:

1- Uma vez elaborada a planilha de rateio, o Setor de Cálculos

deverá, imediatamente, inserir o chip amarelo “Expedir alvará”, já

existente no PJe, o qual apenas deverá ser retirado após a

realização da tarefa.

2- Entre os Trâmites desde a análise pós despacho liberatório, até

a assinatura do alvará, deverá o servidor responsável por cada

tarefa, ao concluir sua etapa, encaminhar mensagem interna para o

respectivo funcionário, e uma vez expedida ordem de pagamento,

comunicar ao Juiz responsável pela assinatura (ANÁLISE 

CÁLCULO  EXP. DE ALVARÁ  ASSINATURA).

3. Certifique a Secretaria se ainda existem pendências a serem

deliberadas. Caso contrário, conclusos à sentença de extinção

desta execução.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000296-60.2013.5.06.0103
RECLAMANTE RICARDO VILAS BOAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO IGOR LEOPOLDO COELHO AMORIM
LAVOR(OAB: 31716/PE)

RECLAMADO ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO RAUL MATIAS DA SILVA
PADRAO(OAB: 38720/PE)

ADVOGADO ALBA LUCIA MORAIS BASTOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 31533/PE)

RECLAMADO JCONEX PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECLAMADO MEDITERRANEA DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO RAUL MATIAS DA SILVA
PADRAO(OAB: 38720/PE)

RECLAMADO BJAX PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECLAMADO L & M INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA CAMPOS
MARANHAO DE LIMA AGUIAR(OAB:
23171/PE)

ADVOGADO ALBA LUCIA MORAIS BASTOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 31533/PE)

ADVOGADO HAROLDO CELSO BEZERRA DE
CASTRO(OAB: 10918/PE)

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

ADVOGADO Carlos Adalberto Cavalcanti de
Carvalho Neves(OAB: 17514/PE)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA FAUSTINO
ALEXANDRE(OAB: 25745/CE)

ADVOGADO CLÓVIS ANTUNES CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
19832/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - BJAX PARTICIPACOES S/A

  - JCONEX PARTICIPACOES S/A

  - L & M INDUSTRIAS LTDA

  - MEDITERRANEA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b6476

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por força do poder geral de cautela, decido sobrestar o presente

feito, por se tratar de divergência de entendimento, até que o

Supremo Tribunal Federal venha decidir e modular os efeitos do

mérito em questão.

Considerando ao contido na decisão do RE 1.387.795/MG, em

25.05.2023, referente à suspensão das ações, determina-se o seu

sobrestamento até decisão em sentido diverso.

SOBRESTE-SE A MARCHA PROCESSUAL COM O

LANÇAMENTO ADEQUANDO:

"Decisão do Presidente do STF em IRDR (12100)

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000296-60.2013.5.06.0103
RECLAMANTE RICARDO VILAS BOAS DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO IGOR LEOPOLDO COELHO AMORIM
LAVOR(OAB: 31716/PE)

RECLAMADO ATLANTICA DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO RAUL MATIAS DA SILVA
PADRAO(OAB: 38720/PE)

ADVOGADO ALBA LUCIA MORAIS BASTOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 31533/PE)

RECLAMADO JCONEX PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECLAMADO MEDITERRANEA DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO RAUL MATIAS DA SILVA
PADRAO(OAB: 38720/PE)

RECLAMADO BJAX PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO ALBERICO ELIFAZ QUEIROZ DE
SOUZA(OAB: 29841/PE)

ADVOGADO JOSE BONFIM ALVES SERENO
JUNIOR(OAB: 41207/PE)

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

RECLAMADO L & M INDUSTRIAS LTDA

ADVOGADO SUZANA MARIA CAMPOS
MARANHAO DE LIMA AGUIAR(OAB:
23171/PE)

ADVOGADO ALBA LUCIA MORAIS BASTOS DE
FIGUEIREDO(OAB: 31533/PE)

ADVOGADO HAROLDO CELSO BEZERRA DE
CASTRO(OAB: 10918/PE)

ADVOGADO TICYANE CHYARELLY FERNANDES
COUTO(OAB: 27000/PE)

ADVOGADO Carlos Adalberto Cavalcanti de
Carvalho Neves(OAB: 17514/PE)

ADVOGADO THAIS DE FATIMA FAUSTINO
ALEXANDRE(OAB: 25745/CE)

ADVOGADO CLÓVIS ANTUNES CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
19832/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VILAS BOAS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50b6476

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Por força do poder geral de cautela, decido sobrestar o presente

feito, por se tratar de divergência de entendimento, até que o

Supremo Tribunal Federal venha decidir e modular os efeitos do

mérito em questão.

Considerando ao contido na decisão do RE 1.387.795/MG, em

25.05.2023, referente à suspensão das ações, determina-se o seu

sobrestamento até decisão em sentido diverso.

SOBRESTE-SE A MARCHA PROCESSUAL COM O

LANÇAMENTO ADEQUANDO:

"Decisão do Presidente do STF em IRDR (12100)

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000318-50.2015.5.06.0103
RECLAMANTE MARCIA GONCALVES GUERRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 54392/PE)
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ADVOGADO LAYANNY CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45180/PE)

ADVOGADO ROMULO NEI BARBOSA DE
FREITAS FILHO(OAB: 22375/PE)

ADVOGADO RODRIGO DIAS DE BARROS E
SILVA(OAB: 27556/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 54392/PE)

ADVOGADO LAYANNY CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45180/PE)

ADVOGADO ROMULO NEI BARBOSA DE
FREITAS FILHO(OAB: 22375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA GONCALVES GUERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e02d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de habilitação da patrona da parte exequente - id.

e110f95. Proceda a Secretaria às alterações de praxe.

Diligencie a Secretaria no intuito de devolver os valores sobejantes

ao executado, conforme petição acostada - id. 8808816.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000318-50.2015.5.06.0103
RECLAMANTE MARCIA GONCALVES GUERRA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO GEORGE ALBERTO DE MELO
AZEVEDO(OAB: 21393/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 54392/PE)

ADVOGADO LAYANNY CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45180/PE)

ADVOGADO ROMULO NEI BARBOSA DE
FREITAS FILHO(OAB: 22375/PE)

ADVOGADO RODRIGO DIAS DE BARROS E
SILVA(OAB: 27556/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO MENDES DE ARAUJO

ADVOGADO LEONARDO SILVA DOS
SANTOS(OAB: 54392/PE)

ADVOGADO LAYANNY CARLOS DE
OLIVEIRA(OAB: 45180/PE)

ADVOGADO ROMULO NEI BARBOSA DE
FREITAS FILHO(OAB: 22375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO MENDES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04e02d9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de habilitação da patrona da parte exequente - id.

e110f95. Proceda a Secretaria às alterações de praxe.

Diligencie a Secretaria no intuito de devolver os valores sobejantes

ao executado, conforme petição acostada - id. 8808816.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-08.2022.5.06.0103
RECLAMANTE ERIKISON ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKISON ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5f792a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2390
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000486-08.2022.5.06.0103
RECLAMANTE ERIKISON ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a5f792a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000946-58.2023.5.06.0103
RECLAMANTE ALEXANDRE HENRIQUE REIS DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72dd9da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000946-58.2023.5.06.0103
RECLAMANTE ALEXANDRE HENRIQUE REIS DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE HENRIQUE REIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 72dd9da

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

.

    ANA REGINA FIGUEROA FERREIRA DE BARROS

    Juíza do Trabalho Substituta

4ª Vara do Trabalho de Olinda

Edital

Processo Nº ATSum-0001701-16.2022.5.06.0104
RECLAMANTE MARIA HELENA DA SILVA

ADVOGADO JOSÉ WAMBERTO DE
ASSUNÇÃO(OAB: 5356/PE)

RECLAMADO ROGERIO HENRIQUES MENDES DE
ARAUJO

ADVOGADO BRUNO CANTO FERNANDES(OAB:
35958/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO HENRIQUES MENDES DE ARAUJO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 4ª Vara do Trabalho de Olinda-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a) executado(a) ROGERIO

HENRIQUES MENDES DE ARAUJO, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, § 2º, inciso

I, do NCPC), para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no

montante de R$ 2.178,74(dois mil, cento e setenta e oito reais e

setenta e quatro centavos), atualizado até 31/12/2023_ no prazo

de 48 horas. O valor total da execução, bem como os valores das

parcelas integrantes do t í tulo executivo, encontram-se

discriminados nos autos, podendo o(a) devedor(a) utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução, sendo desnecessário o peticionamento para

convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere do

Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A da

CLT.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o disposto

na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de OLINDA/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 10 MB (dez megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de OLINDA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001701-

16.2022.5.06.0104RECLAMANTE: MARIA HELENA DA

SILVAADVOGADO(S): JOSÉ WAMBERTO DE ASSUNÇÃO, OAB:

5356RECLAMADO: ROGERIO HENRIQUES MENDES DE
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ARAUJOADVOGADO(S):BRUNO CANTO FERNANDES, OAB:

35958-----------------------------------------------------------------------/MPF

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

MAURO PIMENTEL FERREIRA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000332-50.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JACQUELINE ALVES DA SILVA

ADVOGADO FILIPE BRAZ MACEDO
BREDERODES(OAB: 50671/PE)

RECLAMADO MARIA DO CARMO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

RECLAMADO SAMUEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

RECLAMADO SEBASTIAO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA

  - SAMUEL SANTOS DA SILVA

  - SEBASTIAO CABRAL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2947cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta

pela parte reclamante JACQUELINE ALVES DA SILVAem face

doprimeiro reclamadoSAMUEL SANTOS DA SILVA, da segunda

reclamada MARIA DO CARMO DOS SANTOS DA SILVA e do

terceiro reclamado SEBASTIAO CABRAL DA SILVA, decido:

1. conhecer de ofício a incompetência absoluta da Justiça do

Trabalho (i) para aplicação da multa prevista no art. 47 da CLT e (ii)

para execução das contribuições previdenciárias que deixaram de

ser recolhidas e/ou arrecadadas no curso do contrato de trabalho

em relação aos salários já pagos durante o período contratual e,

unicamente nesses particulares, extinguir o processo sem resolução

do mérito (CPC/15, art. 485, IV);

2. homologar a desistência da reclamante quanto à segunda

reclamada MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA e, unicamente

neste particular, extinguir o processo sem resolução do mérito

(CPC/15, art. 485, VIII).

À Secretaria desta Vara do Trabalho para inabilitar MARIA DO

CARMO SANTOS DA SILVA como parte desta ação;

3. conhecer a inépcia da petição inicial no tocante à integração de

SEBASTIAO CABRAL DA SILVA no polo passivo desta ação

(CPC/15, art. 330, §1º, I) e, unicamente nesse particular, extingo o

processo sem resolução de mérito (CPC/15, art. 485, IV).

À Secretaria desta Vara do Trabalho para inabilitar SEBASTIAO

CABRAL DA SILVA como parte desta ação;

4. rejeito a preliminar de impugnação ao valor da causa e a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do primeiro

reclamado;

5. reconhecer a perda do objeto da arguição de vício na

representação do espólio da segunda reclamada;

6. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

constantes da petição inicial, para:

6.1. declarar a existência de vínculo de emprego doméstico entre a

reclamante e oprimeiro reclamadoSAMUEL SANTOS DA SILVA

no período de 01/03/2021 a 14/01/2022;

6.2. condenar oprimeiro reclamadoàs obrigações de fazer:

a) anotação na CTPS da parte reclamante quanto à existência do

contrato de emprego doméstico;

b) depósitos na conta vinculada da reclamante, correlatos ao FGTS

(competência mensal + multa rescisória de 3,2%) de todo o contrato

de trabalho de 01/03/2021 a 14/01/2022, com juros e atualização da

Lei 8036/90;

6.3. condenar o primeiro reclamado às obrigações de pagar:

aviso prévio indenizado proporcional de 30 dias;1.

férias proporcionais + 1/3 constitucional (10/12);2.

13º salário proporcional de 2021 (10/12);3.

multa do art. 477, §8º, da CLT;4.

horas extras a partir da 8ª, com adicional de 50%, e seus reflexos

em aviso prévio, em 13º salários, em férias + 1/3 e em FGTS +

multa rescisória e em RSR;

5.

6.4. condenar oprimeiro reclamadoà obrigação de pagar

honorários advocatícios de sucumbência; manter esta obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, até 02 anos, contados do

trânsito em julgado da decisão que a certificou.
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7. condenar a parte reclamante à obrigação de pagar honorários

advocatícios de sucumbência, em favor do advogado doprimeiro

reclamado; manter esta obrigação sob condição suspensiva de

exigibilidade, até 02 anos, contados do trânsito em julgado da

decisão que a certificou.

8. suspender a análise quanto à incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço de férias, indenizadas ou gozadas, até

nova deliberação nos autos do RE 1072485 / PR;

Deferidos os benefícios de Justiça Gratuita à parte autora e

aoprimeiro reclamado.

Recolhimento de contribuição previdenciária, descontos fiscais,

correção monetária e juros de mora, conforme fundamentação.

Tudo nos limites da inicial e nos termos da fundamentação

(CPC/15, arts. 371 e 492), que integra esse dispositivo para todos

os fins como se aqui estivesse transcrita.

Os prazos para cumprimento das obrigações de fazer e/ou entregar

coisa certa constam da fundamentação da presente sentença. O

prazo de 48 horas para pagamento ou garantia da execução, na

hipótese de não haver disposição diversa na fundamentação da

presente sentença, transcorrerá apenas após homologação dos

cálculos de liquidação e citação da execução (CLT, art. 880).

Deixo de remeter os autos para imediata liquidação, a fim de logo

abreviar a fase de conhecimento.

Na liquidação das obrigações de pagar quantia, observem-se as

definições expressas na fundamentação acerca da extensão da

obrigação, do índice de correção monetária, da taxa de juros, assim

como o limite quantitativo indicado para cada parcela líquida na

petição inicial, respeitado o acréscimo da atualização monetária e

dos juros.

Nos termos do §10 do art. 899 da CLT, são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Custas, peloprimeiro reclamado(CLT, art. 789, I), no importe de

R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$15.000,00, mas fica isento diante dos benefícios de justiça

gratuita.

Intimem-se as partes por seus(uas) advogados(as). Observe-se a

solicitação de notificação exclusiva (Súmula 427 do C. TST).

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 793-B da CLT

em relação à interposição de recurso com intuito manifestamente

protelatório, não cabendo embargos de declaração para rever fatos,

provas ou a própria decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi

decidido, sob pena da parte ser considerada litigante de má-fé. O

inconformismo das partes com esta decisão deve ser arguido em

recurso ordinário.

Nada Mais.

    SARAH YOLANDA ALVES DE SOUZA VILLACA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000332-50.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JACQUELINE ALVES DA SILVA

ADVOGADO FILIPE BRAZ MACEDO
BREDERODES(OAB: 50671/PE)

RECLAMADO MARIA DO CARMO SANTOS DA
SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

RECLAMADO SAMUEL SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

RECLAMADO SEBASTIAO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d2947cc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, nos autos da Reclamação Trabalhista proposta

pela parte reclamante JACQUELINE ALVES DA SILVAem face

doprimeiro reclamadoSAMUEL SANTOS DA SILVA, da segunda

reclamada MARIA DO CARMO DOS SANTOS DA SILVA e do

terceiro reclamado SEBASTIAO CABRAL DA SILVA, decido:

1. conhecer de ofício a incompetência absoluta da Justiça do

Trabalho (i) para aplicação da multa prevista no art. 47 da CLT e (ii)

para execução das contribuições previdenciárias que deixaram de

ser recolhidas e/ou arrecadadas no curso do contrato de trabalho

em relação aos salários já pagos durante o período contratual e,

unicamente nesses particulares, extinguir o processo sem resolução

do mérito (CPC/15, art. 485, IV);

2. homologar a desistência da reclamante quanto à segunda
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reclamada MARIA DO CARMO SANTOS DA SILVA e, unicamente

neste particular, extinguir o processo sem resolução do mérito

(CPC/15, art. 485, VIII).

À Secretaria desta Vara do Trabalho para inabilitar MARIA DO

CARMO SANTOS DA SILVA como parte desta ação;

3. conhecer a inépcia da petição inicial no tocante à integração de

SEBASTIAO CABRAL DA SILVA no polo passivo desta ação

(CPC/15, art. 330, §1º, I) e, unicamente nesse particular, extingo o

processo sem resolução de mérito (CPC/15, art. 485, IV).

À Secretaria desta Vara do Trabalho para inabilitar SEBASTIAO

CABRAL DA SILVA como parte desta ação;

4. rejeito a preliminar de impugnação ao valor da causa e a

preliminar de ilegitimidade passiva ad causam do primeiro

reclamado;

5. reconhecer a perda do objeto da arguição de vício na

representação do espólio da segunda reclamada;

6. julgar PARCIALMENTE PROCEDENTES os demais pedidos

constantes da petição inicial, para:

6.1. declarar a existência de vínculo de emprego doméstico entre a

reclamante e oprimeiro reclamadoSAMUEL SANTOS DA SILVA

no período de 01/03/2021 a 14/01/2022;

6.2. condenar oprimeiro reclamadoàs obrigações de fazer:

a) anotação na CTPS da parte reclamante quanto à existência do

contrato de emprego doméstico;

b) depósitos na conta vinculada da reclamante, correlatos ao FGTS

(competência mensal + multa rescisória de 3,2%) de todo o contrato

de trabalho de 01/03/2021 a 14/01/2022, com juros e atualização da

Lei 8036/90;

6.3. condenar o primeiro reclamado às obrigações de pagar:

aviso prévio indenizado proporcional de 30 dias;1.

férias proporcionais + 1/3 constitucional (10/12);2.

13º salário proporcional de 2021 (10/12);3.

multa do art. 477, §8º, da CLT;4.

horas extras a partir da 8ª, com adicional de 50%, e seus reflexos

em aviso prévio, em 13º salários, em férias + 1/3 e em FGTS +

multa rescisória e em RSR;

5.

6.4. condenar oprimeiro reclamadoà obrigação de pagar

honorários advocatícios de sucumbência; manter esta obrigação

sob condição suspensiva de exigibilidade, até 02 anos, contados do

trânsito em julgado da decisão que a certificou.

7. condenar a parte reclamante à obrigação de pagar honorários

advocatícios de sucumbência, em favor do advogado doprimeiro

reclamado; manter esta obrigação sob condição suspensiva de

exigibilidade, até 02 anos, contados do trânsito em julgado da

decisão que a certificou.

8. suspender a análise quanto à incidência de contribuição

previdenciária sobre o terço de férias, indenizadas ou gozadas, até

nova deliberação nos autos do RE 1072485 / PR;

Deferidos os benefícios de Justiça Gratuita à parte autora e

aoprimeiro reclamado.

Recolhimento de contribuição previdenciária, descontos fiscais,

correção monetária e juros de mora, conforme fundamentação.

Tudo nos limites da inicial e nos termos da fundamentação

(CPC/15, arts. 371 e 492), que integra esse dispositivo para todos

os fins como se aqui estivesse transcrita.

Os prazos para cumprimento das obrigações de fazer e/ou entregar

coisa certa constam da fundamentação da presente sentença. O

prazo de 48 horas para pagamento ou garantia da execução, na

hipótese de não haver disposição diversa na fundamentação da

presente sentença, transcorrerá apenas após homologação dos

cálculos de liquidação e citação da execução (CLT, art. 880).

Deixo de remeter os autos para imediata liquidação, a fim de logo

abreviar a fase de conhecimento.

Na liquidação das obrigações de pagar quantia, observem-se as

definições expressas na fundamentação acerca da extensão da

obrigação, do índice de correção monetária, da taxa de juros, assim

como o limite quantitativo indicado para cada parcela líquida na

petição inicial, respeitado o acréscimo da atualização monetária e

dos juros.

Nos termos do §10 do art. 899 da CLT, são isentos do depósito

recursal os beneficiários da justiça gratuita, as entidades

filantrópicas e as empresas em recuperação judicial.

Custas, peloprimeiro reclamado(CLT, art. 789, I), no importe de

R$300,00, calculadas sobre o valor da condenação, ora arbitrado

em R$15.000,00, mas fica isento diante dos benefícios de justiça

gratuita.

Intimem-se as partes por seus(uas) advogados(as). Observe-se a

solicitação de notificação exclusiva (Súmula 427 do C. TST).

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 793-B da CLT

em relação à interposição de recurso com intuito manifestamente
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protelatório, não cabendo embargos de declaração para rever fatos,

provas ou a própria decisão ou, simplesmente, contestar o que já foi

decidido, sob pena da parte ser considerada litigante de má-fé. O

inconformismo das partes com esta decisão deve ser arguido em

recurso ordinário.

Nada Mais.

    SARAH YOLANDA ALVES DE SOUZA VILLACA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001185-59.2023.5.06.0104
RECLAMANTE SIMONE NOBERTO DE LIMA

ADVOGADO OZIEL MARCELINO DA SILVA(OAB:
57131/PE)

RECLAMADO AD CAFETERIA E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR FEITOSA
FILHO(OAB: 47081/PE)

ADVOGADO AURELIO BERNARDES
MARTINS(OAB: 46979/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AD CAFETERIA E LANCHONETE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba038ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

Decretar de ofício a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, no tocante

aos direitos prescritíveis e exigíveis anteriormente a 16/10/2018,

para DECRETAR A EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO de tal parte da postulação.

1.

Julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação remanescente

de SIMONE NOBERTO DE LIMA em face da AD CAFETERIA E

LANCHONETE LTDA., para condenar a reclamada a pagar à

reclamante os títulos elencados na Fundamentação supra, no

prazo de 48 horas após o trânsito em julgado e iniciativa da

reclamante em promover a execução.

2.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum Debeatur, conforme planilha anexa, observando-se a

aplicação da correção monetária da seguinte forma: na fase pré-

judicial, adote-se o IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial) e, após a citação (notificação inicial),

aplique-se a taxa SELIC, a qual também abrange os juros de mora,

tudo em consonância com a decisão proferida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$448,74

(quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos),

calculadas sobre R$22.437,24 (vinte e dois mil, quatrocentos e

trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), valor da condenação,

para os devidos fins.

Dos títulos supra deferidos, possui natureza salarial o seguinte: 13º

salário proporcional e pagamento dobrado dos feriados. Sobre tal

título, há incidência de INSS.

Intimem-se as partes.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001185-59.2023.5.06.0104
RECLAMANTE SIMONE NOBERTO DE LIMA

ADVOGADO OZIEL MARCELINO DA SILVA(OAB:
57131/PE)

RECLAMADO AD CAFETERIA E LANCHONETE
LTDA

ADVOGADO FERNANDO CESAR FEITOSA
FILHO(OAB: 47081/PE)

ADVOGADO AURELIO BERNARDES
MARTINS(OAB: 46979/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE NOBERTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ba038ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

Decretar de ofício a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, no tocante

aos direitos prescritíveis e exigíveis anteriormente a 16/10/2018,

para DECRETAR A EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO de tal parte da postulação.

1.

Julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação remanescente2.
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de SIMONE NOBERTO DE LIMA em face da AD CAFETERIA E

LANCHONETE LTDA., para condenar a reclamada a pagar à

reclamante os títulos elencados na Fundamentação supra, no

prazo de 48 horas após o trânsito em julgado e iniciativa da

reclamante em promover a execução.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum Debeatur, conforme planilha anexa, observando-se a

aplicação da correção monetária da seguinte forma: na fase pré-

judicial, adote-se o IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial) e, após a citação (notificação inicial),

aplique-se a taxa SELIC, a qual também abrange os juros de mora,

tudo em consonância com a decisão proferida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento das

Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das

Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$448,74

(quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos),

calculadas sobre R$22.437,24 (vinte e dois mil, quatrocentos e

trinta e sete reais e vinte e quatro centavos), valor da condenação,

para os devidos fins.

Dos títulos supra deferidos, possui natureza salarial o seguinte: 13º

salário proporcional e pagamento dobrado dos feriados. Sobre tal

título, há incidência de INSS.

Intimem-se as partes.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001035-78.2023.5.06.0104
RECLAMANTE BRUNA PAULA BEZERRA LINS

PIRES

ADVOGADO ANASTACIO ANTONIO BELTRAO DA
SILVA(OAB: 33981/PE)

RECLAMADO M A M BELARMINO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA PAULA BEZERRA LINS PIRES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8950c84

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

Julgar PROCEDENTE EM PARTEa postulação de BRUNA PAULA

BEZERRA LINS PIRES em face de M A M BELARMINO

LTDA.,para condenar a reclamada a pagar à reclamante os títulos

indicados na Fundamentação supra, no prazo de 48 horas após o

trânsito em julgado e iniciativa da reclamante em promover a

execução.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum Debeatur, conforme planilha em anexo, observando-se a

aplicação da correção monetáriada seguinte forma:na fase pré-

judicial, adote-se o IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial) e, após a citação (notificação

inicial),aplique-se a taxa SELIC, a qual também abrange os juros

de mora, tudo em consonância com a decisão proferida pelo

Plenário do Supremo Tribunal Federal, em julgamento das Ações

Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações

Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

 Custas processuais pela reclamada, no valor de R$379,83

(trezentos e setenta e nove reais e oitenta e três centavos)

calculadas sobre R$18.991,44 (dezoito mil, novecentos e noventa e

um reais e quarenta e quatro centavos), valor da condenação, para

os devidos fins.

 Dos títulos supra deferidos, possuem natureza salarial os

seguintes: saldo de salário e décimo terceiro. Sobre tais títulos há

incidências de INSS.

Intimem-se as partes.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000188-42.2024.5.06.0104
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO REGUEIRA DE

CASTRO E SILVA

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO REGUEIRA DE CASTRO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 24bc509
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proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se a presente de ação ajuizada pelo Sr. CARLOS ALBERTO

REGUEIRA DE CASTRO E SILVA, funcionário da CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, no cargo de advogado, através da qual

busca o mesmo a chancela judicial no sentido de determinar que a

demandada, através do Plano de Saúde de Autogestão – Saúde

Caixa, por ela mantido, autorize a realização de cirurgia de catarata,

a qual já se encontrava previamente marcada, com a implantação

de lentes especiais (tipo Premium), que não estão abrangidas pela

cobertura do plano, mas foram as recomendadas pelo médico que

assiste o demandante há vários anos, o qual emitiu um laudo

médico em tal sentido. Requer o demandante a concessão de uma

liminar, determinando à CEF que arque com o custo da lente

indicada pelo seu médico, ou uma similar àquela, dentre três tipos

sugeridos, bem como com todas as demais despesas da cirurgia.

Afirmou a parte autora, em síntese, que ainda no ano de 2022 foi

recomendado pelo seu médico que deveria se submeter a uma

cirurgia corretiva, por já se constatar um início de catarata. Durante

o ano de 2023, devido a inúmeros compromissos profissionais

exatamente junto à Caixa Econômica Federal, diante de sua função

e necessária atuação em várias demandas, findou por acertar a

cirurgia para o início do corrente ano de 2024, vindo ela a ser

marcada para este mês de março. No entanto, restou surpreendido

com a decisão do seu plano de saúde vinculado à ré em não

autorizar a aquisição da lente indicada por seu médico. Ressalta

que até o final do ano de 2023 (novembro), havia a autorização pelo

plano para utilização de lentes bifocais de boa qualidade e que

ocorreu uma mudança em tal cobertura, vindo ele a ser prejudicado

com a restrição ao uso de lentes equivalentes às utilizadas pelo

SUS – Sistema Único de Saúde.

A demandada, ao se pronunciar sobre a pretensão da parte

demandante, tanto no tocante à liminar perseguida quanto já

apresentando a sua contestação, aduziu, também em resumo, que

o Plano de saúde de autogestão da CEF está procedendo de

acordo com o seu regulamento. Ressaltou que a cobertura de lentes

para fins de realização de cirurgia de catarata limita-se a lente

intraocular esférica devidamente registrada na ANVISA, não

abarcando o custeio de lente intraocular designadas como

Premium, como aquelas sugeridas pelo médico assistente do autor.

Esclareceu que a controvérsia foi submetida à auditoria médica da

CEF, que emitiu parecer em tal sentido. Transcreve parte de tal

parecer, aduzindo que tudo foi devidamente informado ao autor,

inclusive tendo havido a submissão do caso ao “Procedimento de

Consenso”, nos moldes estabelecidos na Resolução Normativa n.º

424/2017, da Agência Nacional de Saúde Suplementar, inclusive

com avaliação por junta médica. Ocorre, todavia, que o autor não

concorda em utilizar-se daquele tipo de lente abrangido pela sua

cobertura e nem em arcar com a diferença de custo entre a mesma

e alguma do tipo Premium dentre as recomendadas pelo seu

médico.

Posto isso, passemos a analisar o requerimento de concessão de

liminar em tutela de urgência:

Segundo dispõe o art. 300 do CPC, “a tutela de urgência será

concedida quando houver elementos que evidenciem a

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao

resultado útil do processo.”

No caso presente, não vislumbramos a presença dos requisitos

acima, especialmente no tocante à probabilidade do direito.

Expliquemos:

Não houve demonstração pela parte autora de que havia cobertura

até novembro de 2023 por parte do Plano de Saúde criado pela

CEF sob o sistema de autogestão. Não há qualquer elemento

probatório no sentido de que houve uma alteração de cobertura sem

a devida publicização e que veio a causar prejuízo grave ao

demandante.

Por outro lado, o que se conclui é que a cirurgia com a implantação

de lentes do tipo Premium teria a finalidade não só de resolver o

problema de catarata, mas também de sanar outras deficiências

oculares do autor. Pelo que se infere das informações contidas no

parecer do CBO – Conselho Brasileiro de Oftalmologia, as lentes

intraoculares monofocais são as que se destinam ao tratamento da

catarata, podendo ser utilizadas as monofocais tóricas, multifocais

ou outras consideradas como Premium como forma de melhorar a

visão para perto, a intermediária e para longe, ou seja, trazer um

resultado mais satisfatório no tratamento da visão de forma ampla,

tratando, assim, de outras enfermidades, mas devendo o paciente

beneficiário arcar com a diferença do custo, já que consistem em

lentes mais especiais, de alta tecnologia e, portanto, bem mais

onerosas. Isso fica evidente dos trechos a seguir transcritos do

referido parecer, constante às fls. 196/201 dos autos.

“Todavia, o Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO) emitiu

parecer acerca do assunto acerca dos procedimentos de

informação e cobrança, quando couber, a serem expostos aos

pacientes sobre lentes intraoculares nas diversas modalidades de

cirurgias de catarata. Como se segue:

“Catarata é uma opacidade do cristalino que pode levar a

degradação de sua qualidade ótica (CID 9 #366). A finalidade

precípua da cirurgia de catarata com implante de lente intraocular é

substituir o cristalino opaco por uma prótese (lente intraocular).

Trata-se dos procedimentos “Facectomia com lente intraocular com
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facoemulsificação” (3.03.06.02-7) ou “Facectomia com lente

intraocular sem facoemulsificação” (3.03.06.03-5).

Outra possibilidade é a realização de cirurgia de catarata utilizando

lentes intraoculares com características especiais que podem trazer

correção de outras alterações visuais não corrigidas com as lentes

intraoculares monofocais esféricas, como lentes intraoculares

tóricas, bifocais, multifocais, acomododativas e asféricas.

Considerando que a facectomia com implante de lente

intraocular com ou sem facoemulsificação integra o Rol de

Procedimentos e Eventos Médicos da Agência Nacional de

Saúde Suplementar (ANS), os planos de saúde assumem a

responsabilidade do abono para a aquisição de uma lente

intraocular monofocal esférica, devidamente registrada na

ANVISA. Esta cobertura não se estende para a utilização de

lentes intraoculares de características especiais que possam

corrigir aberrações de alta ordem, astigmatismo e presbiopia.

Neste caso, a diferença dos valores entre as lentes

intraoculares esféricas abonadas pelas operadoras de saúde e

aquelas de características especiais, caberá ao paciente, que

deverá ter ciência disso e assinar o Termo de Consentimento

Livre e Esclarecido.

(destaques nossos).

Vale salientar que o Plano de Saúde da demandada é constituído

sob a modalidade de autogestão, não tendo finalidade lucrativa,

mas apenas visando garantir a assistência à saúde dos

trabalhadores funcionários da CEF e seus dependentes, com um

custo mais reduzido que o praticado no mercado. Logo, a

autorização de procedimentos dispendiosos que por ele não são

normalmente cobertos pode causar prejuízos a todos os

beneficiários do plano, pondo em risco sua viabilidade financeira e

atuarial.

Portanto, pelas razões acima, fica indeferida a liminar perseguida,

sendo certo que, caso o demandante pretenda se submeter à

cirurgia marcada previamente e utilizar-se das lentes indicadas pelo

seu médico assistente diferentes daquelas cobertas pelo plano,

deverá autorizar o custeio da diferença por si próprio, conforme já

lhe foi facultado.

Dê-se ciência às partes.

Em seguida, remetam-se os autos ao CEJUSC para designação de

audiência inicial.

OLINDA/PE, 18 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000552-48.2023.5.06.0104
RECLAMANTE FELIPE CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO SIMONE RIBEIRO TEIXEIRA(OAB:
38444/PE)

RECLAMADO WALTER JOSE BRISSANT VENTURA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE CASTRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DATA MARCADA PARA

AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:0b0d8b7, CÓPIA

QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por motivo de doença da Juíza Substituta

e ajuste de pauta, redesignei a audiência nos autos do processo em

epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Una , DATA: 05/04/2024 09:15h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001337-10.2023.5.06.0104
RECLAMANTE EVARISTO CORREIA DE MELO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

ADVOGADO BRUNO BARSI DE SOUZA
LEMOS(OAB: 11974/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVARISTO CORREIA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:5080bbe,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 14/06/2024 11:00h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0001337-10.2023.5.06.0104
RECLAMANTE EVARISTO CORREIA DE MELO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

ADVOGADO BRUNO BARSI DE SOUZA
LEMOS(OAB: 11974/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:5080bbe,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 14/06/2024 11:00h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000670-24.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WELLINGTON RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:2f3296d,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 24/05/2024 10:30h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000670-24.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JOSE WELLINGTON RODRIGUES

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

RECLAMADO PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:2f3296d,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 24/05/2024 10:30h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001340-62.2023.5.06.0104
RECLAMANTE ROGERIO GOMES BARBOSA

ADVOGADO MARCOS DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 46665/PE)

RECLAMADO PRESERVE TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO GOMES BARBOSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:4833ed5,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 24/05/2024 11:00h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001340-62.2023.5.06.0104
RECLAMANTE ROGERIO GOMES BARBOSA

ADVOGADO MARCOS DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 46665/PE)

RECLAMADO PRESERVE TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE TAXI AEREO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:4833ed5,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 24/05/2024 11:00h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000538-64.2023.5.06.0104
RECLAMANTE DATAMETRICA TELEATENDIMENTO

S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DATAMETRICA TELEATENDIMENTO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b3a32c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

Julgar PROCEDENTE a postulação da DATAMETRICA

TELEATENDIMENTO S/A em face da UNIÃO FEDERAL, para

decretar a nulidade do Auto de Infração nº 21.138.613.8 e a

inexigibilidade do crédito, com a consequente obrigação de não

fazer, consistente na vedação da sua inscrição em dívida ativa, nos

termos da Fundamentação supra.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Apurem-se os honorários advocatícios sucumbenciais fixados em

favor da parte autora.

Custas no valor de R$ 1.551,24 (mil, quinhentos e cinquenta e um

reais e vinte e quatro centavos), calculadas sobre R$ 77.562,06

(setenta e sete mil, quinhentos e sessenta e dois reais e seis

centavos), valor da causa, mas com isenção pela parte ré, nos

termos do art. 790-A, I, da CLT.

A presente decisão não se submete ao reexame necessário, diante

do previsto no art. 496-I, do CPC.

Intimem-se as partes.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000821-87.2023.5.06.0104
RECLAMANTE NEILSON FABRICIO DE MENEZES

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEILSON FABRICIO DE MENEZES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37246eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista que a reclamada se encontra em recuperação

judicial e já peticionou nos autos informando que não irá adimplir

o crédito exequendo, requerendo a suspensão da execução

(petição de ID. b1897b0), intime-se o exequente para requerer o

que entender de direito, no prazo de 15 (quinze) dias.

1.

Após, voltem os autos conclusos.2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001172-60.2023.5.06.0104
RECLAMANTE KARINA CRISTINA DA SILVA

PESSOA

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0a1cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o Laudo

Pericial de ID. f673fcf, no prazo de 05 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-89.2023.5.06.0104
RECLAMANTE TACIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELLA DOS
SANTOS(OAB: 37175/PE)

ADVOGADO Antonio Fernando dos Santos(OAB:
12728/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0947600

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o pedido de realização de nova perícia, formulado

pelo reclamante em petição de ID. 2017502, tendo em vista que

não constam motivos plausíveis para deferimento de tal pleito,

estando o laudo pericial de ID. 1f1f7e4 em conformidade com o

solicitado em ata de audiência de ID. bc21e1c. Ademais,

considerando-se que não foi requerido pelas partes, deixo de

intimar o Sr.Perito para prestação de esclarecimentos. Dê-se

ciência.

1.

Notifique-se a parte reclamada para tomar ciência das provas

emprestadas juntadas aos autos em petição de ID. 2017502 e

respectivos anexos, para, caso queira, se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001172-60.2023.5.06.0104
RECLAMANTE KARINA CRISTINA DA SILVA

PESSOA

ADVOGADO Felipe Lopes de Azevedo(OAB:
25222/PE)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARINA CRISTINA DA SILVA PESSOA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e0a1cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para se manifestarem sobre o Laudo

Pericial de ID. f673fcf, no prazo de 05 (cinco) dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000034-58.2023.5.06.0104
CONSIGNANTE PATRICIA CARLA CAMPELO DA

SILVA

ADVOGADO THEREZA CRISTINA RAFAEL
VALENCA(OAB: 33080/PE)

CONSIGNATÁRIO JOSEILTON BARBOSA DO PRADO

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

CONSIGNATÁRIO CRISLAINE MARIA FARIAS MARTINS

CONSIGNATÁRIO FLAVIA MARIA LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ELIZABETE DA SILVA

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEILTON BARBOSA DO PRADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaed07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspenda-se o feito pelo prazo de 1 (um) ano conforme

determinado na Ata de Id. 2267337.

1.

Havendo manifestação da Sra. Ana Elisabete da Silva, voltem os

autos conclusos.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000310-89.2023.5.06.0104
RECLAMANTE TACIANA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA GABRIELLA DOS
SANTOS(OAB: 37175/PE)

ADVOGADO Antonio Fernando dos Santos(OAB:
12728/PE)

RECLAMADO REDE D'OR SAO LUIZ S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0947600

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefere-se o pedido de realização de nova perícia, formulado

pelo reclamante em petição de ID. 2017502, tendo em vista que

não constam motivos plausíveis para deferimento de tal pleito,

estando o laudo pericial de ID. 1f1f7e4 em conformidade com o

solicitado em ata de audiência de ID. bc21e1c. Ademais,

considerando-se que não foi requerido pelas partes, deixo de

intimar o Sr.Perito para prestação de esclarecimentos. Dê-se

ciência.

1.

Notifique-se a parte reclamada para tomar ciência das provas

emprestadas juntadas aos autos em petição de ID. 2017502 e

respectivos anexos, para, caso queira, se manifestar, no prazo

de 05 (cinco) dias.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000034-58.2023.5.06.0104
CONSIGNANTE PATRICIA CARLA CAMPELO DA

SILVA

ADVOGADO THEREZA CRISTINA RAFAEL
VALENCA(OAB: 33080/PE)

CONSIGNATÁRIO JOSEILTON BARBOSA DO PRADO

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

CONSIGNATÁRIO CRISLAINE MARIA FARIAS MARTINS

CONSIGNATÁRIO FLAVIA MARIA LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ELIZABETE DA SILVA

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA CARLA CAMPELO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaed07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspenda-se o feito pelo prazo de 1 (um) ano conforme

determinado na Ata de Id. 2267337.

1.

Havendo manifestação da Sra. Ana Elisabete da Silva, voltem os

autos conclusos.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000034-58.2023.5.06.0104
CONSIGNANTE PATRICIA CARLA CAMPELO DA

SILVA

ADVOGADO THEREZA CRISTINA RAFAEL
VALENCA(OAB: 33080/PE)

CONSIGNATÁRIO JOSEILTON BARBOSA DO PRADO

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

CONSIGNATÁRIO CRISLAINE MARIA FARIAS MARTINS

CONSIGNATÁRIO FLAVIA MARIA LOURENCO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ELIZABETE DA SILVA

ADVOGADO MARIA KALINNE BASTOS DOS
SANTOS SILVA(OAB: 48197/PE)

ADVOGADO MARCELLE CRISTINNE LIMA DE
ALMEIDA DA PAZ(OAB: 45212/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ELIZABETE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID acaed07

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Suspenda-se o feito pelo prazo de 1 (um) ano conforme

determinado na Ata de Id. 2267337.

1.

Havendo manifestação da Sra. Ana Elisabete da Silva, voltem os

autos conclusos.

2.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000524-17.2022.5.06.0104
RECLAMANTE RAIMUNDO ALMADA MOREIRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ef2ad6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada, através de seu patrono, para informar

seus dados bancários, no prazo de 05 (cinco) dias, possibilitando

a devolução dos valores, a título de depósito recursal de ID.

d8c2113.

1.

Informados os dados bancários, ao setor competente para

confecção de alvará e transferência de valores aos beneficiários.

2.

Após, sem pendências, sobreste-se o processo por 02 (dois)

anos (art. 791-A, §4º, da CLT).

3.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-52.2023.5.06.0104
RECLAMANTE GUTEMBERG SIMOES DUARTE

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO MARIA DO CARMO RIBEIRO
BARBOSA
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ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO COLEGIO MEMORIAL OLINDA LTDA
- ME

ADVOGADO ROMUALDO HENRIQUE DA
COSTA(OAB: 51428/PE)

ADVOGADO ADRIANE CARVALHO
PACHECO(OAB: 40016/PE)

RECLAMADO JOSE MOURA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO MEMORIAL OLINDA LTDA - ME

  - MARIA DO CARMO RIBEIRO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5a21c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000403-52.2023.5.06.0104
RECLAMANTE GUTEMBERG SIMOES DUARTE

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

RECLAMADO MARIA DO CARMO RIBEIRO
BARBOSA

ADVOGADO BRUNO MIRANDA GOMES DE
CONSTANTINO BANDEIRA(OAB:
26129/PE)

RECLAMADO COLEGIO MEMORIAL OLINDA LTDA
- ME

ADVOGADO ROMUALDO HENRIQUE DA
COSTA(OAB: 51428/PE)

ADVOGADO ADRIANE CARVALHO
PACHECO(OAB: 40016/PE)

RECLAMADO JOSE MOURA BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUTEMBERG SIMOES DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b5a21c3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001605-98.2022.5.06.0104
RECLAMANTE NADILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

RECLAMADO VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA LEIMIG DE SOUZA(OAB:
61366/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651950f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência da petição de ID.

4c812bb, em o Sr. Perito atesta a impossibilidade de realização de

perícia no local designado, em virtude de se tratar de área

desativada, passando por reformas, sem evidências que tenha

funcionado uma fábrica de produtos químicos. Devem as partes

requererem o que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco)

dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-08.2023.5.06.0104
RECLAMANTE BRUNO LIMA FALCAO CAMPOS

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c335514

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes acerca da existência de simples erro

material na Certidão de ID. 6e060d2.

Onde se lê:

Audiência Instrução para oitiva da testemunha da reclamada ,

DATA: 22/08/2024 10:00h

LEIA-SE:

Audiência Instrução para oitiva da testemunha da reclamada ,

DATA: 22/08/2024 09:50h.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-46.2023.5.06.0104
RECLAMANTE IRAQUITO LUIZ TIMOTEO

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA DE
CARVALHO(OAB: 20891/PB)

ADVOGADO ANNE TORRES DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 39137/PE)

RECLAMADO SECRETARIA DE EDUCACAO E
ESPORTES

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAQUITO LUIZ TIMOTEO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 746dacd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pelo Estado de Pernambuco em

petição de ID. be9cb0d, tendo em vista que a Secretaria de

Educação e Esportes do Estado de Pernambuco não possui

1.

personalidade jurídica para figurar no polo passivo.

Face ao acima exposto, retire-se o presente feito da pauta de

audiência UNA designada nos autos. Dê-se ciência às partes

acerca do cancelamento da audiência.

2.

Após, intime-se o reclamante, através de seu patrono, para

emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, informando se

deseja que o Estado de Pernambuco figure no polo passivo da

presente ação.

3.

Havendo confirmação do reclamante para incluir o Estado de

Pernambuco no polo passivo, proceda a Secretaria com a devida

conversão do rito sumaríssimo para o rito ordinário, uma vez que

é vedada a presença de ente público no rito sumaríssimo,

conforme parágrafo único do art .  852-A, da CLT, e

posteriormente a inclusão do Estado de Pernambuco no polo

passivo, junto ao sistema PJE.

4.

Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos.5.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001605-98.2022.5.06.0104
RECLAMANTE NADILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

RECLAMADO VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO CAMILLA LEIMIG DE SOUZA(OAB:
61366/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651950f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifiquem-se as partes para tomarem ciência da petição de ID.

4c812bb, em o Sr. Perito atesta a impossibilidade de realização de

perícia no local designado, em virtude de se tratar de área

desativada, passando por reformas, sem evidências que tenha

funcionado uma fábrica de produtos químicos. Devem as partes

requererem o que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco)
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dias.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000587-08.2023.5.06.0104
RECLAMANTE BRUNO LIMA FALCAO CAMPOS

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA
AVELINO(OAB: 19839/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO LIMA FALCAO CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c335514

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Dê-se ciência às partes acerca da existência de simples erro

material na Certidão de ID. 6e060d2.

Onde se lê:

Audiência Instrução para oitiva da testemunha da reclamada ,

DATA: 22/08/2024 10:00h

LEIA-SE:

Audiência Instrução para oitiva da testemunha da reclamada ,

DATA: 22/08/2024 09:50h.

Após, aguarde-se a realização da audiência.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001160-46.2023.5.06.0104
RECLAMANTE IRAQUITO LUIZ TIMOTEO

ADVOGADO ANDRE LUIZ LIMA DE
CARVALHO(OAB: 20891/PB)

ADVOGADO ANNE TORRES DE OLIVEIRA
NASCIMENTO(OAB: 39137/PE)

RECLAMADO SECRETARIA DE EDUCACAO E
ESPORTES

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 746dacd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido formulado pelo Estado de Pernambuco em

petição de ID. be9cb0d, tendo em vista que a Secretaria de

Educação e Esportes do Estado de Pernambuco não possui

personalidade jurídica para figurar no polo passivo.

1.

Face ao acima exposto, retire-se o presente feito da pauta de

audiência UNA designada nos autos. Dê-se ciência às partes

acerca do cancelamento da audiência.

2.

Após, intime-se o reclamante, através de seu patrono, para

emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, informando se

deseja que o Estado de Pernambuco figure no polo passivo da

presente ação.

3.

Havendo confirmação do reclamante para incluir o Estado de

Pernambuco no polo passivo, proceda a Secretaria com a devida

conversão do rito sumaríssimo para o rito ordinário, uma vez que

é vedada a presença de ente público no rito sumaríssimo,

conforme parágrafo único do art .  852-A, da CLT, e

posteriormente a inclusão do Estado de Pernambuco no polo

passivo, junto ao sistema PJE.

4.

Cumpridas as determinações acima, voltem os autos conclusos.5.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000691-34.2022.5.06.0104
RECLAMANTE ADEILDO CABRAL DA SILVA

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

RECLAMADO PLUS HOME CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA GUEDES DA COSTA
PINHEIRO(OAB: 48874/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2407
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - PLUS HOME CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b7fcd1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Notifique-se a executada, PLUS HOME CONSTRUCOES LTDA,

para tomar ciência do bloqueio e transferência do valor de R$

591,60, conforme comprovante de Id. 7c9a13f, proveniente da

diligência efetuada junto ao sistema Sisbajud, no prazo de 05

(cinco) dias, para oposição de embargos, se assim desejar.

2. Decorrido o prazo acima e inerte a executada, proceda-se ao

recolhimentos dos valores devidos a título de custas processuais e

contribuição previdenciária.

3. Após, sem pendências, voltem os autos conclusos para

encerramento da liquidação.

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000461-55.2023.5.06.0104
RECLAMANTE MARIA LUCIENE GALDINO

FIGUEIROA

ADVOGADO GIORGE RAFAEL BRITO DO
NASCIMENTO(OAB: 26801/PE)

RECLAMADO VL COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PORTO DA
SILVA(OAB: 27114/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIENE GALDINO FIGUEIROA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecce2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000461-55.2023.5.06.0104
RECLAMANTE MARIA LUCIENE GALDINO

FIGUEIROA

ADVOGADO GIORGE RAFAEL BRITO DO
NASCIMENTO(OAB: 26801/PE)

RECLAMADO VL COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS EIRELI

ADVOGADO JOSE RICARDO PORTO DA
SILVA(OAB: 27114/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VL COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecce2fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001326-78.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JOAO CARLOS LINS DA SILVA

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAM LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 31908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DATA MARCADA PARA

AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:8b7934b, CÓPIA

QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, designei a

audiência nos autos do processo em epígrafe, conforme

discriminado abaixo:

Audiência Instrução , DATA: 01/08/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ATOrd-0001326-78.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JOAO CARLOS LINS DA SILVA

ADVOGADO Sileno Fued Alves de Almeida(OAB:
32543/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAM LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 31908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SAM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DATA MARCADA PARA

AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:8b7934b, CÓPIA

QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, designei a

audiência nos autos do processo em epígrafe, conforme

discriminado abaixo:

Audiência Instrução , DATA: 01/08/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001384-81.2023.5.06.0104
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DATA MARCADA PARA

AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:aaa007a, CÓPIA

QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, designei a

audiência nos autos do processo em epígrafe, conforme

discriminado abaixo:

Audiência Instrução , DATA: 18/06/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001384-81.2023.5.06.0104
RECLAMANTE ALEXANDRE DA SILVA SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DATA MARCADA PARA

AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:aaa007a, CÓPIA

QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, designei a

audiência nos autos do processo em epígrafe, conforme

discriminado abaixo:

Audiência Instrução , DATA: 18/06/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001386-51.2023.5.06.0104
RECLAMANTE WELLINGTON CAVALCANTI DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON CAVALCANTI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DATA MARCADA PARA

AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:0d76b9b, CÓPIA

QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, designei a

audiência nos autos do processo em epígrafe, conforme

discriminado abaixo:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Audiência Instrução , DATA: 20/06/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001386-51.2023.5.06.0104
RECLAMANTE WELLINGTON CAVALCANTI DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA DATA MARCADA PARA

AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:0d76b9b, CÓPIA

QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, designei a

audiência nos autos do processo em epígrafe, conforme

discriminado abaixo:

Audiência Instrução , DATA: 20/06/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001325-93.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

RECLAMADO JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 40995/GO)

ADVOGADO ELIERSON MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 59553/GO)

ADVOGADO CEZER DE MELO PINHO(OAB:
26012/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:d6f1c80,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 23/07/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001325-93.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

RECLAMADO JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 40995/GO)

ADVOGADO ELIERSON MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 59553/GO)

ADVOGADO CEZER DE MELO PINHO(OAB:
26012/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JM EMPREENDIMENTOS TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:d6f1c80,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 23/07/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.
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FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0001325-93.2023.5.06.0104
RECLAMANTE JOSE ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

RECLAMADO JM EMPREENDIMENTOS
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA

ADVOGADO PATRICIA DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 40995/GO)

ADVOGADO ELIERSON MACHADO DE
OLIVEIRA(OAB: 59553/GO)

ADVOGADO CEZER DE MELO PINHO(OAB:
26012/GO)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

FICAM AS PARTES INTIMADAS DA NOVA DATA MARCADA

PARA AUDIÊNCIA, CONFORME CERTIDÃO ID #id:d6f1c80,

CÓPIA QUE SEGUE:

Certifico que, nesta data, por ordem do MM Juízo, para fins de

ajuste de pauta de audiência, redesignei a audiência nos autos do

processo em epígrafe, conforme nova data discriminada abaixo:

Audiência Instrução PRESENCIAL, DATA: 23/07/2024 10:50h

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA GEORGIA ISIDORO CORREA

Assessor

Processo Nº ATSum-0001047-92.2023.5.06.0104
RECLAMANTE ALICE CRISTINA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO LAIS EVARISTO DE ARAUJO(OAB:
58477/PE)

ADVOGADO TARCISIO JOSE BATISTA DE
LIMA(OAB: 58595/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 961680c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

1 – Declarar a preliminar de INÉPCIA, em relação aos pedidos de

aviso prévio e depósitos de FGTS + multa de 40%, DECRETANDO

A EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação a tais

pedidos.

2 - Julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação remanescente

de ALICE CRISTINA DE SOUZA SANTOS em face da TOPPUS

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, para condenar a reclamada a

pagar à reclamante os títulos indicados na Fundamentação supra,

no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, e iniciativa da

reclamante em requerer a execução.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum Debeatur, conforme planilha anexa, observando-se a

aplicação da correção monetária da seguinte forma:na fase pré-

judicial, adote-se o IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial) e, após a citação (notificação inicial),

aplique-se a taxa SELIC, a qual também abrange os juros de mora,

tudo em consonância com a decisão proferida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$72,75 (setenta e

dois reais e setenta e cinco centavos) calculadas sobre R$3.637,62

(três mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos)

valor atribuído à condenação, para os devidos fins.

Dos títulos deferidos, possuem natureza salarial: saldo de salário e

13º salário proporcional. Sobre tais títulos, há incidências de INSS.

Intimem-se as partes.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001047-92.2023.5.06.0104
RECLAMANTE ALICE CRISTINA DE SOUZA

SANTOS

ADVOGADO LAIS EVARISTO DE ARAUJO(OAB:
58477/PE)

ADVOGADO TARCISIO JOSE BATISTA DE
LIMA(OAB: 58595/PE)
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RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICE CRISTINA DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 961680c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

1 – Declarar a preliminar de INÉPCIA, em relação aos pedidos de

aviso prévio e depósitos de FGTS + multa de 40%, DECRETANDO

A EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação a tais

pedidos.

2 - Julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação remanescente

de ALICE CRISTINA DE SOUZA SANTOS em face da TOPPUS

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, para condenar a reclamada a

pagar à reclamante os títulos indicados na Fundamentação supra,

no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, e iniciativa da

reclamante em requerer a execução.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum Debeatur, conforme planilha anexa, observando-se a

aplicação da correção monetária da seguinte forma:na fase pré-

judicial, adote-se o IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial) e, após a citação (notificação inicial),

aplique-se a taxa SELIC, a qual também abrange os juros de mora,

tudo em consonância com a decisão proferida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Custas processuais pela reclamada, no valor de R$72,75 (setenta e

dois reais e setenta e cinco centavos) calculadas sobre R$3.637,62

(três mil, seiscentos e trinta e sete reais e sessenta e dois centavos)

valor atribuído à condenação, para os devidos fins.

Dos títulos deferidos, possuem natureza salarial: saldo de salário e

13º salário proporcional. Sobre tais títulos, há incidências de INSS.

Intimem-se as partes.

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001576-48.2022.5.06.0104
RECLAMANTE LUCIVANIA DA PENHA ASSUNCAO

DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA VITORIA DA SILVA(OAB:
58080/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a78ef1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

1- Acolher a preliminar de INÉPCIA, para DECRETAR A

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao pedido de

responsabilidade subsidiária em face do ESTADO DE

PERNAMBUCO.

2- Acolher a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, no tocante aos direitos

prescritíveis e exigíveis anteriormente a 27/10/2017, para

DECRETAR A EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO de tal

parte da postulação.

3- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação de LUCIVANIA

DA PENHA ASSUNCAO DA SILVA em face da ENCRED –

EMPRESA NORDESTINA DE CRÉDITOS EIRELI, para condenar a

reclamada a pagar à reclamante os títulos indicados na

Fundamentação supra, no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum Debeatur, conforme planilha anexa, observando-se a

aplicação da correção monetária da seguinte forma: na fase pré-

judicial, adote-se o IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial) e, após a citação (notificação inicial),

aplique-se a taxa SELIC, a qual também abrange os juros de mora,

tudo em consonância com a decisão proferida pelo Plenário do
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Supremo Tribunal Federal, em julgamento das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Custas processuais pela primeira reclamada, no valor de R$

265,47(duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete

centavos), calculadas sobre R$ 13.273,66 (treze mil, duzentos e

setenta e três reais e sessenta e seis centavos), valor da

condenação, para os devidos fins.

Dos títulos supra deferidos, possui natureza salarial o 13º salário

proporcional.

Sobre tal título, há incidência de INSS.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à PGF, comunicando-lhe da

sentença.

Intimem-se as partes.

Olinda, 19/03/2024

_______________________________________

FÁBIO JOSÉ RIBEIRO DANTAS FURTADO

       Juiz do Trabalho

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001576-48.2022.5.06.0104
RECLAMANTE LUCIVANIA DA PENHA ASSUNCAO

DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA VITORIA DA SILVA(OAB:
58080/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIVANIA DA PENHA ASSUNCAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a78ef1f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta,

decide o Juízo da 4ª Vara do Trabalho de Olinda:

1- Acolher a preliminar de INÉPCIA, para DECRETAR A

EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, quanto ao pedido de

responsabilidade subsidiária em face do ESTADO DE

PERNAMBUCO.

2- Acolher a PRESCRIÇÃO QUINQUENAL, no tocante aos direitos

prescritíveis e exigíveis anteriormente a 27/10/2017, para

DECRETAR A EXTINÇÃO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO de tal

parte da postulação.

3- Julgar PROCEDENTE EM PARTE a postulação de LUCIVANIA

DA PENHA ASSUNCAO DA SILVA em face da ENCRED –

EMPRESA NORDESTINA DE CRÉDITOS EIRELI, para condenar a

reclamada a pagar à reclamante os títulos indicados na

Fundamentação supra, no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado.

Tudo conforme Fundamentação supra, que passa a integrar o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Quantum Debeatur, conforme planilha anexa, observando-se a

aplicação da correção monetária da seguinte forma: na fase pré-

judicial, adote-se o IPCA-E (Índice Nacional de Preço ao

Consumidor Amplo Especial) e, após a citação (notificação inicial),

aplique-se a taxa SELIC, a qual também abrange os juros de mora,

tudo em consonância com a decisão proferida pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em julgamento das Ações Declaratórias

de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021.

Custas processuais pela primeira reclamada, no valor de R$

265,47(duzentos e sessenta e cinco reais e quarenta e sete

centavos), calculadas sobre R$ 13.273,66 (treze mil, duzentos e

setenta e três reais e sessenta e seis centavos), valor da

condenação, para os devidos fins.

Dos títulos supra deferidos, possui natureza salarial o 13º salário

proporcional.

Sobre tal título, há incidência de INSS.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à PGF, comunicando-lhe da

sentença.

Intimem-se as partes.

Olinda, 19/03/2024
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FÁBIO JOSÉ RIBEIRO DANTAS FURTADO

       Juiz do Trabalho

    FABIO JOSE RIBEIRO DANTAS FURTADO

    Juiz do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Palmares

Edital

Processo Nº ATOrd-0000129-48.2019.5.06.0292
RECLAMANTE JOSE RICARDO DA SILVA

ADVOGADO FELICIANO GONCALVES DE
LIMA(OAB: 56171/PE)

ADVOGADO THULIO VALERIO BORGES DA
SILVA(OAB: 48559/PE)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES DE LIMA(OAB:
34820/PE)

RECLAMADO BONITO LIMPEZA LTDA - ME

ADVOGADO EDUARDO CARDOZO GOMES(OAB:
46309/PE)

ADVOGADO LUCIA MARIA CARDOZO
GOMES(OAB: 16579/PE)

RECLAMADO DIEGO TIBURCIO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO CARDOZO GOMES(OAB:
46309/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE BONITO

ADVOGADO EDVO LEONARDO JOSE DE
ANDRADE SILVA(OAB: 49847/PE)

ADVOGADO MARIA ISABELLE ESTEVAO DA
SILVA(OAB: 32676/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO TIBURCIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Palmares-PE, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Sr(a). DIEGO TIBURCIO DA

SILVA (CPF: 232.057.398-41), através de seu(sua) advogado(a),

para que apresente o instrumento procuratório dentro do

prazo. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PALMARES/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000129-

48.2019.5.06.0292RECLAMANTE: JOSE RICARDO DA

SILVAADVOGADO(S): FELICIANO GONCALVES DE LIMA, OAB:

56171

THIAGO GONCALVES DE LIMA, OAB: 34820

THULIO VALERIO BORGES DA SILVA, OAB: 48559RECLAMADO:

BONITO LIMPEZA LTDA - ME, MUNICIPIO DE BONITO, DIEGO

TIBURCIO DA SILVAADVOGADO(S):EDUARDO CARDOZO

GOMES, OAB: 46309

LUCIA MARIA CARDOZO GOMES, OAB: 16579

EDVO LEONARDO JOSE DE ANDRADE SILVA, OAB: 49847

MARIA ISABELLE ESTEVAO DA SILVA, OAB: 32676-------------------

----------------------------------------------------/PHLP

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOUREIRO PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000434-30.2022.5.06.0291
RECLAMANTE SILVANIA HONORIO AMORIM SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE ARAUJO SILVA(OAB:
418163/SP)

ADVOGADO REGINALDO DE ARAUJO DA SILVA
FILHO(OAB: 52538/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA PRETA

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

ADVOGADO ANTONIO LOUREIRO MACIEL
NETO(OAB: 32007/PE)

ADVOGADO LIVIA CAROLINNE LOURENCO LINS
DA SILVA(OAB: 58194/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUA PRETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0520b37

proferido nos autos.

Reporto-me à certidão de id 3e57111.

Considerando que houve juntada equivocada do resultado da

pesquisa Sisbajud, exclua-se o expediente anexado, e seu

apenso de id c5a3411, juntado-se o expediente no processo

0000382-34.2022.5.06.0291, onde se originou o sequestro. 

Em se tratando do RPV id 983dd49, expeça-se RPV

complementar junto ao sistema GPREC, com o valor de R$

300,00, para pagamento em 02(dois) meses.

Dê-se ciência as partes. 

PALMARES/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000434-30.2022.5.06.0291
RECLAMANTE SILVANIA HONORIO AMORIM SILVA

ADVOGADO ROGERIO DE ARAUJO SILVA(OAB:
418163/SP)

ADVOGADO REGINALDO DE ARAUJO DA SILVA
FILHO(OAB: 52538/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA PRETA

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

ADVOGADO ANTONIO LOUREIRO MACIEL
NETO(OAB: 32007/PE)

ADVOGADO LIVIA CAROLINNE LOURENCO LINS
DA SILVA(OAB: 58194/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA HONORIO AMORIM SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0520b37

proferido nos autos.

Reporto-me à certidão de id 3e57111.

Considerando que houve juntada equivocada do resultado da

pesquisa Sisbajud, exclua-se o expediente anexado, e seu

apenso de id c5a3411, juntado-se o expediente no processo

0000382-34.2022.5.06.0291, onde se originou o sequestro. 

Em se tratando do RPV id 983dd49, expeça-se RPV

complementar junto ao sistema GPREC, com o valor de R$

300,00, para pagamento em 02(dois) meses.

Dê-se ciência as partes. 

PALMARES/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000388-07.2023.5.06.0291
AUTOR GERSON DA SILVA

ADVOGADO ELI ALVES BEZERRA(OAB:
15605/PE)

RÉU RICARDO LUIZ PESSOA DE
QUEIROZ FILHO

RÉU UNA ACUCAR E ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNA ACUCAR E ENERGIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f7ea2

proferido nos autos.

Reformulo o despacho retro.

Trata-se de Carta Precatória em que a liberação do crédito deverá

ser feito pela vara de origem.

Devolva-se a CP e arquivem-se os autos.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0000388-07.2023.5.06.0291
AUTOR GERSON DA SILVA

ADVOGADO ELI ALVES BEZERRA(OAB:
15605/PE)

RÉU RICARDO LUIZ PESSOA DE
QUEIROZ FILHO

RÉU UNA ACUCAR E ENERGIA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6f7ea2
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proferido nos autos.

Reformulo o despacho retro.

Trata-se de Carta Precatória em que a liberação do crédito deverá

ser feito pela vara de origem.

Devolva-se a CP e arquivem-se os autos.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-87.2023.5.06.0291
RECLAMANTE MAVISON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO ALVES CAMELLO
NETO(OAB: 15653/PE)

ADVOGADO vanessa freitas caldas(OAB:
28011/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA PRETA

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

ADVOGADO NEILTON MARINHO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 60286/PE)

ADVOGADO LIVIA CAROLINNE LOURENCO LINS
DA SILVA(OAB: 58194/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAVISON ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57dd840

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-87.2023.5.06.0291
RECLAMANTE MAVISON ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO ALBERTO ALVES CAMELLO
NETO(OAB: 15653/PE)

ADVOGADO vanessa freitas caldas(OAB:
28011/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA PRETA

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

ADVOGADO NEILTON MARINHO DE AZEVEDO
FILHO(OAB: 60286/PE)

ADVOGADO LIVIA CAROLINNE LOURENCO LINS
DA SILVA(OAB: 58194/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUA PRETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 57dd840

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000192-37.2023.5.06.0291
RECLAMANTE DULCILENE SOUZA DE BARROS

ADVOGADO REGINALDO DE ARAUJO DA SILVA
FILHO(OAB: 52538/PE)

ADVOGADO ROGERIO DE ARAUJO SILVA(OAB:
418163/SP)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA PRETA

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DULCILENE SOUZA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

DULCILENE SOUZA DE BARROS

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para apresentar contrato de honorários

advocatícios . Prazo: 2 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

JANIA MARIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000407-20.2017.5.06.0292
RECLAMANTE LUIZ CARLOS PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO JANAINA PEREIRA VALDEVINO DA
SILVA(OAB: 28549/PE)

RECLAMADO EDLEUSA TENORIO
INTERAMINENSE

RECLAMADO CPM BRAZIL - COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
COMMODITIES LTDA
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RECLAMADO ALFREDO JOSE GONCALO FILHO

RECLAMADO JOSE ENALDO INTERAMINENSE

ADVOGADO SERGIO PAPINI DE MENDONCA
UCHOA FILHO(OAB: 14187-B/AL)

ADVOGADO FILIPE CERQUEIRA BASTOS(OAB:
8336/AL)

RECLAMADO ELIAS MAXIMO NASCIMENTO

RECLAMADO AGROINDUSTRIAL TERRA DOS
PALMARES LTDA

ADVOGADO BRUNO PADILHA FERREIRA
BARROS(OAB: 23260/PE)

RECLAMADO PAULO OTAVIO FERREIRA GLOSS

RECLAMADO VICENTE DE PAULO MENDONCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ENALDO INTERAMINENSE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara Única do Trabalho de Palmares

AV. MIGUEL JASSELY, 13, CENTRO, PALMARES/PE - CEP:

55540-000, Telefone: 08000001090

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

DESTINATÁRIO DESTA CITAÇÃO:

JOSE ENALDO INTERAMINENSE (CPF: 184.649.044-87)

CITAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) PARA

F A L A R  S O B R E  O  P E D I D O  D O  E X E Q U E N T E  D E

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO(A)

EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E REQUERER AS

PROVAS QUE ENTENDER CABÍVEIS (ART. 135 NCPC). Inteiro

t e o r  d a s  a l e g a ç õ e s  d o ( a )  e x e q u e n t e  n o  l i n k - >

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/23121815174081400000073

290941?instancia=1. Prazo: 15 dias, a ser contado a partir do

recebimento desta notificação.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas, o que

não elimina o dever da parte de acessar o processo mediante uso

do certificado digital por advogado habilitado:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Sócios-Executados

(Falar s/ IDPJ)
Intimação

24031910150331500

000075259564

Sócios-Executados

(Falar s/ IDPJ) ELIAS
Intimação

24031910150317300

000075259563

Sócios-Executados

(Falar s/ IDPJ)
Intimação

24031910150298200

000075259562

Sócios-Executados

(Falar s/ IDPJ)
Intimação

24031910150284100

000075259561

Despacho Despacho
24021609482098400

000074326014

Intimação Intimação
24011614072586800

000073614216

Despacho Despacho
24011613570556600

000073613819

DOCUMENTO

QUADRO
Documento Diverso

23121815175984300

000073290958

PETIÇÃO

EXECUÇÃO GRUPO
Manifestação

23121815174081400

000073290941

Intimação Intimação
23111615391055600

000072448386

Despacho Despacho
23111613570482300

000072443390

SISBAJUD

NEGATIVO
Documento Diverso

23110710354165700

000072208684

Aguardando

convênios
Intimação

23100410100117300

000071389730

Intimação Intimação
23090419293008900

000070635545

Despacho Despacho
23090417405766000

000070632081

EXECUÇÃO CNH,

CARTÃO DE
Manifestação

23072515373799400

000069587969
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Procuração Enaldo Procuração
23032817200746600

000066580502

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

23032817195144900

000066580489

Intimação Intimação
21121508575030800

000056441495

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21121423153903600

000056438177

Mandado dePenhora Mandado dePenhora
21120122350377900

000056163128

51-17 JOSÉ

ENALDO (Certidão
Documento Diverso

21120122263321500

000056163051

Executada em

L.I.N.S.
Certidão

21120122141077700

000056162943

RENAJUD - Jose

Enaldo
Renajud (consulta)

21111618123089600

000055760428

RENAJUD - RJOSE

ENALDO
Renajud (consulta)

21111618115538100

000055760421

RENAJUD -

Agroindustrial Terra
Renajud (consulta)

21111612512858000

000055747044

RENAJUD - CPM

BRAZIL - Comercio,
Renajud (consulta)

21111612501065500

000055746997

20210006493500_08

112021
Documento Diverso

21110810563162300

000055579839

SISBAJUD

NEGATIVO
Certidão

21110810555386200

000055579791

BacenJud (bloqueio) Sisbajud (bloqueio)
21102216573018900

000055299987

Cálculo Planilha de Cálculos
21102210463427700

000055287179

Decisão Decisão
21092518305508700

000054696807

Decurso de Prazo Certidão
21092413371413400

000054679153

407-17 JOSÉ

ENALDO (AR

Aviso de

Recebimento (AR)

21092410460862500

000054671804

Intimação Intimação
21090908453598400

000054283556

Citação Pagamento

L.I.N.S. (CPM
Edital

21090815324713400

000054270177

Despacho Despacho
21090719292923900

000054248050

Decurso de prazo Certidão
21090609330531300

000054219014

Edital Edital
21080713291862600

000053566414

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21080608441051700

000053540353

Mandado de Citação Mandado de Citação
21080410341233400

000053482398

ENDEREÇO - CPM

BRAZIL
Infojud (consulta)

21062609395347700

000052633973

Sisbajud negativo Documento Diverso
21062609314666600

000052633950

Sisbajud Diligencia Documento Diverso
21061123091794000

000052362936

Despacho Despacho
21052221002432800

000051829499

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

21052008522193100

000051764329

Intimação Intimação
21050612303485200

000051764330

Intimação Intimação
21050612303477200

000051764331
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Acórdão Acórdão
21030909393232600

000051764332

Contrarrazões Contrarrazões
21021710402996900

000049616583

Intimação Intimação
21020209013143000

000049305751

Decisão Decisão
21020113310998100

000049287525

Agravo de Petição Agravo de Petição
21020113224013900

000049287261

Intimação Intimação
21011709314424300

000049012452

Sentença Sentença
21011509564860200

000048995751

Inspeção Ordinária

2020
Certidão

21010809475183000

000048880087

Decurso de prazo Certidão
21010708321376600

000048853931

Intimação Intimação
20110922130553100

000047928370

Despacho Despacho
20110814000444200

000047895110

Decurso de prazo Certidão
20102310031949000

000047598956

Negativa de Citação Certidão
20100508324546000

000047195599

407-17 CPM BRAZIL

(RASTREAMENTO

Aviso de

Recebimento (AR)

20100420255958000

000047192172

Intimação Intimação
20092916055093900

000047096013

Despacho Despacho
20092910072991800

000047080688

Manifestação ao

incidente de
Manifestação

20092817583052000

000047070881

Habilitação
Solicitação de

Habilitação

20092817571504000

000047070855

Procuração Procuração
20092817574653600

000047070862

407-17 J.

INTERAMINENSE

Aviso de

Recebimento (AR)

20091309382512300

000046750359

Intimação Intimação
20080710453695800

000046025301

Intimação Intimação
20080710453686600

000046025300

Certidão inclusão dos

sócios
Certidão

20062413012923300

000045130176

407-17 TERRA DOS

PALMARES (QSA)
Documento Diverso

20062412524558200

000045130101

Despacho Despacho
20042915331862800

000044165641

Despacho Despacho
20042716074742900

000044130976

GRUPO

ECONÔMICO

Indicação de Bens à

Penhora

20041000573091000

000043936176

Decurso de prazo Certidão
20031209083118300

000043503069

Despacho Notificação
20021215275472300

000042992996

Despacho Despacho
20021210572915100

000042979422

CERTIDÃO DE

INSPEÇÃO
Certidão

19010718264875800

000034835576

DECURSO DE

PRAZO E AO
Certidão

18091714154986300

000032845936
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Edital Edital
18082215174662500

000032297952

Despacho Despacho
18081411515064200

000032076388

PROSSEGUIMENTO

DA EXECUÇÃO
Manifestação

18080910262441600

000031974592

Despacho Notificação
18071812293534900

000031488216

Despacho Despacho
18071716354451800

000031466760

Renajud e Infojud

negativos
Certidão

18071714171616200

000031460003

Despacho Despacho
18062809301660800

000031061349

Bacen negativo Certidão
18062809292484400

000031061292

Bacen expedido Documento Diverso
18062421323519700

000030958674

Bacen Certidão
18062421315900000

000030958673

Decisão Decisão
18061321140087200

000030753251

Decurso de Prazo Certidão
18061311531623900

000030732657

Devolução de

mandado de ID
Certidão

18061214445082000

000030709989

Mandado Mandado
18052910231067900

000030352738

Despacho Despacho
18052115291839300

000030174569

Indicação de Bens à

Penhora

Indicação de Bens à

Penhora

18051010085928300

000029913923

INICIANDO

EXECUÇÃO
Documento Diverso

18051010201702100

000029913983

Edital Edital
18041708490119600

000029333901

Decisão Decisão
18041318454819100

000029284430

Decurso de prazo Certidão
18041110184873400

000029197922

Edital Edital
18032309564673600

000028844116

Edital Edital
18032309564654300

000028844115

Honorários Periciais

Expedido
Certidão

18032309550340500

000028844028

Despacho Despacho
18031912453038500

000028715833

Planilha de

Atualização
Certidão

18031417073532900

000028627379

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18031417081394000

000028627389

Planila de Liquidação Certidão
18031417030915200

000028627247

Planilha de Cálculos Planilha de Cálculos
18031417034538200

000028627265

Certidão de Inspeção Certidão
18010815001336300

000027281260

Despacho Despacho
17121514335527600

000027146706

Trânsito em Julgado Certidão
17121506422892700

000027131148

Edital Edital
17112916470495800

000026784777
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Edital Edital
17112916470486400

000026784776

Sentença Sentença
17091410423474300

000024864941

Ata da Audiência Ata da Audiência
17091209093518600

000024798434

Edital Edital
17081716164229900

000024168972

Juntada em pdf Laudo
17081713511067400

000024161464

LAUDO PERICIAL Documento Diverso
17081713521024400

000024161513

Ata da Audiência Ata da Audiência
17080814363462500

000023910457

Edital Edital
17080112452745600

000023721469

Despacho Despacho
17073116331884600

000023693545

REAGENDAMENTO

DA PERICIA
Manifestação

17073112184183500

000023678736

AGENDAMENTO DA

PERICIA TECNICA
Manifestação

17073112142502900

000023678552

Juntada de

documentos
Manifestação

17072820105848800

000023657808

FICHA LUIZ

CARLOS PER LIMA
Documento Diverso

17072820132976400

000023657829

CONTRA CHEQUES

LUIZ CARLOS PER
Documento Diverso

17072820141470200

000023657840

CONTRA CHEQUES

LUIZ CARLOS PER
Documento Diverso

17072820150121300

000023657851

Aceitação de

encargo
Manifestação

17072508342471200

000023534596

EMAIL PARA O

PERITO
Carta

17072419034839500

000023527200

Ata da Audiência Ata da Audiência
17071813555219800

000023377601

Habilitação em

processo
Contestação

17071812485422900

000023374910

Carta de Preposição Documento Diverso
17071812534545000

000023375067

Atos Constitutivos -

Parte 03
Documento Diverso

17071812531976800

000023375055

Atos Constitutivos -

Parte 02
Documento Diverso

17071812522222400

000023375016

Atos Constitutivos -

Parte 01
Documento Diverso

17071812512110000

000023374981

Procuração Procuração
17071812493429300

000023374912

Devolução de

mandado
Certidão

17070509454048700

000023047340

Mandado Mandado
17063011083091300

000022941068

Petição Inicial Petição Inicial
17063009210218600

000022936347

RT LUIZ CARLOS

PEREIRA DE LIMA x
Petição em PDF

17063009221249000

000022936368

COMPROVANTE DE

RESIDENCIA
Documento Diverso

17063009232148100

000022936400

CONTRATO DE

HONORÁRIOS
Documento Diverso

17063009234304000

000022936413

CTPS CTPS
17063009235402600

000022936419

DECLARAÇÃO DE

POBREZA

Declaração de

Hipossuficiência

17063009240555400

000022936427
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EXTRATO

ANALÍTICO DO

Extrato de Conta do

FGTS

17063009242012700

000022936435

INFBEN Documento Diverso
17063009243356600

000022936441

PROCURAÇÃO Procuração
17063009244824300

000022936446

RG E CPF - CNH Documento Diverso
17063009251069400

000022936456

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000407-

20.2017.5.06.0292RECLAMANTE: LUIZ CARLOS PEREIRA DE

LIMAADVOGADO(S): JANAINA PEREIRA VALDEVINO DA SILVA,

OAB: 28549RECLAMADO: AGROINDUSTRIAL TERRA DOS

PALMARES LTDA, JOSE ENALDO INTERAMINENSE, CPM

BRAZIL - COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

COMMODITIES LTDA, EDLEUSA TENORIO INTERAMINENSE,

PAULO OTAVIO FERREIRA GLOSS, ELIAS MAXIMO

NASCIMENTO, VICENTE DE PAULO MENDONCA, ALFREDO

JOSE GONCALO FILHOADVOGADO(S):BRUNO PADILHA

FERREIRA BARROS, OAB: 23260

FILIPE CERQUEIRA BASTOS, OAB: 8336

SERGIO PAPINI DE MENDONCA UCHOA FILHO, OAB: 14187B----

-------------------------------------------------------------------/PHLP

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOUREIRO PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000223-57.2023.5.06.0291
RECLAMANTE MARCIO ROGERIO ANTONIO DA

SILVA

ADVOGADO ALBERTO ALVES CAMELLO
NETO(OAB: 15653/PE)

ADVOGADO vanessa freitas caldas(OAB:
28011/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA PRETA

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE AGUA PRETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MUNICIPIO DE AGUA PRETA

INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARIA JOSE DE

SOUZA, Juiz do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Palmares,

no uso de suas atribuições legais, MANDA ao(à) Sr(a). Oficial(a) de

Justiça, a quem couber por distribuição este mandado que, à vista

do mesmo e em seu cumprimento, dirija-se ao endereço indicado

acima no campo "DESTINATÁRIO" e, sendo aí, proceda a sua

INTIMAÇÃO para Tomar ciência dos RPVs em anexo, para

pagamento no prazo de 02 (DOIS) MESES, conforme Inciso II do

Parágrafo 3º, II do Artigo 535 da Lei nº 13.105 de 16.de Março de

2015 Prazo: 02 meses.

OBSERVAÇÃO: DEVEND0 O VALOR SER ATUALIZADO NO

MOMENTO DE SEU DEPÓSITO.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

JANIA MARIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000772-82.2014.5.06.0291
RECLAMANTE FAUSTA DE CARVALHO SOARES

NETA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO VINICIUS BERNANOS SANTOS(OAB:
108949/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

ADVOGADO ANDRE ISSA GANDARA
VIEIRA(OAB: 293345/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO PAULO AUGUSTO GRECO(OAB:
119729/SP)

RECLAMADO SILVER DIME R.H.,
RECRUTAMENTO, SELECAO E
LOCACAO DE MAO DE OBRA
TEMPORARIA LTDA
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ADVOGADO LAIS FONTOLAN VILHENA(OAB:
354589/SP)

ADVOGADO RAFAEL SHIGUEO IWAMOTO(OAB:
366169/SP)

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

ADVOGADO WELLINGTON MASAHARU
WATANABE(OAB: 238348/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JONNY WILLAMS DOS SANTOS
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAUSTA DE CARVALHO SOARES NETA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FAUSTA DE CARVALHO SOARES NETA

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para tomar ciência do documento de #id:d7f2f57 e

anexos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

JOSE BRASILIANO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000223-57.2023.5.06.0291
RECLAMANTE MARCIO ROGERIO ANTONIO DA

SILVA

ADVOGADO ALBERTO ALVES CAMELLO
NETO(OAB: 15653/PE)

ADVOGADO vanessa freitas caldas(OAB:
28011/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE AGUA PRETA

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ROGERIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARCIO ROGERIO ANTONIO DA SILVA

INTIMAÇÃO PARA INDICAR DADOS BANCÁRIOS e CONTRATO

DE HONORÁRIOS

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para apresentar Contrato de Honorários

Advocatícios, bem como dados bancários(Reclamante e

Advogado), para recebimento de crédito, sob pena de ser

expedido valor total(saque) em favor do reclamante. Prazo: 5

dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

JANIA MARIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0147300-61.2009.5.06.0291
RECLAMANTE SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO ELI ALVES BEZERRA(OAB:
15605/PE)

RECLAMADO USINA TAQUARA LIMITADA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4adb813

proferido nos autos.

Ante o teor da certidão retro, extinga-se a execução e determino o

arquivamento dos autos em definitivo.

Dê-se ciência ao exequente.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000119-31.2024.5.06.0291
EMBARGANTE SIMONE MARQUES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LIRA
MARTINS(OAB: 21350/PE)
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ADVOGADO MATHEUS HENRIQUES DE SOUZA
MENDONCA(OAB: 57075/PE)

EMBARGADO VALMIR COSME DE LIMA

ADVOGADO AURELIO DE MEDEIROS LAGES
FILHO(OAB: 558-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARQUES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4f1fa

proferido nos autos.

Tendo em vista o protesto de ambas as partes referente à produção

de provas:

I - Notifiquem-se as partes com o objetivo de que, no prazo de 05

(cinco) dias, informem se possuem novas provas a produzir, sob

pena de preclusão e consequente conclusão do feito para

julgamento - hipótese na qual a instrução será automaticamente

encerrada, sendo possível, dentro do mesmo prazo, a apresentação

de razões finais sob a forma de memoriais.

II - Após, conclusos para determinações acerca do

prosseguimento do feito, com a conclusão dos autos para

julgamento ou a dilação probatória.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-90.2023.5.06.0291
RECLAMANTE ALEF HENRIQUE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ENANDES BASILIO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 39221/PE)

RECLAMADO TAVERNARD RUBEM DE MACEDO
NETO - ME

ADVOGADO KAREN RAPHAELA DE LIMA
GUERRA(OAB: 44070/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEF HENRIQUE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d60015

proferido nos autos.

Do compulsar dos autos, nota-se que em 27/11/2023 o Autor

ingressa com a Reclamação Trabalhista anexa às fls. 02 a 26. E

compila aos autos a documentação constante das fls. 27 a 66 e 68.

No particular, aduz o Demandante que que laborou no período de

01/11/2022 a 31/08/2023, exercendo as funções de designer e

recebendo para tanto R$1.230,00 de novembro a janeiro,

R$1.290,00 de janeiro a junho e R$1.320,00 de junho a agosto.

Neste viés, requer o Autor o reconhecimento do vínculo de

emprego, a anotação da CTPS e o pagamento das verbas mensais

fundiárias, das férias proporcionais a 11/12, das multas dispostas

nos artigos 467 e 477, das horas extras (com os devidos reflexos e

inclusão dos valores atinentes à supressão do intervalo intrajornada,

alegando que o labor ocorria das 08h às 19h, com o gozo de 50min

de intervalo intrajornada), da indenização atrelada aos danos morais

decorrentes de assédio moral (fundamentando este pleito nas fls. 15

a 17) e dos honorários advocatícios sucumbenciais. Ainda, pede o

Autor que seja considerado o valor de R$1.400,00 como base de

cálculo (com base no piso salarial previsto na negociação coletiva -

fls. 27 a 61), bem como que os valores indicados sejam pontuados

como mera estimativa e que haja a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Pontue-se que há menção, na exordial, do direito ao pagamento de

diferenças salariais para alcance do piso normativo e do acumulo de

função, embora não tenham sido formulados os pedidos respectivos

e, quanto ao acumulo de função, não tenha havido especificação da

causa de pedir, tampouco indicação da função exercida de forma

conjunta.

O Reclamado contesta a demanda por meio da peça de bloqueio

anexa às fls. 83 a 90, ao tempo em que junta a documentação

contida nas fls. 101 a 105. Na oportunidade, reconhece o vínculo de

emprego e salienta que a jornada de trabalho cumprida era a de

08h às 17h30min/18h, com o gozo de 02h de intervalo, que o salário

base tinha valor de R$1.300,00, que o Demandante optou por não

assinar a CTPS (o que inviabilizou o recolhimento das verbas

fundiárias, as quais sustenta terem sido pagas da rescisão) e que o

Autor litiga de má-fé.

Foi produzida a prova oral reduzida à termo às fls. 98 e 99, sendo

que a Ré requereu o uso da prova emprestada constante das fls.

102 a 105.

As razões finais foram remissivas, com acréscimo de memoriais por

parte do Autor.

Ocorre que se observa a representação irregular do Reclamado,

que não anexou aos autos a carta de preposição apta a autorizar o

Sr. Darnano Rubem de Macedo Sobrinho a atuar no feito. Muito

embora tenha havido inércia também na juntada da procuração, a

presença em audiência da advogada que subscreve a peça
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contestatória é apta a sanar tal irregularidade, dada a concessão

tácita de poderes.

Desta forma, considerando o quanto disposto no caput, no §1º e no

inciso II do artigo 76 do Código de Processo Civil (no sentido de que

verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da

representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará

prazo razoável para que seja sanado o vício, sendo que

descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância

originária, o réu será considerado revel):

Notifique-se o Reclamado com o objetivo de que, no prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias, sane a irregularidade de

representação acima mencionada, sob pena de revelia. Na mesma

oportunidade, notifique-se o Reclamante para que tome ciência da

presente decisão.

Após, em não havendo intercorrências, à Secretaria para

designação de nova audiência para julgamento.

Em seguida, voltem os autos conclusos para julgamento. 

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000119-31.2024.5.06.0291
EMBARGANTE SIMONE MARQUES FERREIRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO DE LIRA
MARTINS(OAB: 21350/PE)

ADVOGADO MATHEUS HENRIQUES DE SOUZA
MENDONCA(OAB: 57075/PE)

EMBARGADO VALMIR COSME DE LIMA

ADVOGADO AURELIO DE MEDEIROS LAGES
FILHO(OAB: 558-A/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR COSME DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a4f1fa

proferido nos autos.

Tendo em vista o protesto de ambas as partes referente à produção

de provas:

I - Notifiquem-se as partes com o objetivo de que, no prazo de 05

(cinco) dias, informem se possuem novas provas a produzir, sob

pena de preclusão e consequente conclusão do feito para

julgamento - hipótese na qual a instrução será automaticamente

encerrada, sendo possível, dentro do mesmo prazo, a apresentação

de razões finais sob a forma de memoriais.

II - Após, conclusos para determinações acerca do

prosseguimento do feito, com a conclusão dos autos para

julgamento ou a dilação probatória.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000473-90.2023.5.06.0291
RECLAMANTE ALEF HENRIQUE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO ENANDES BASILIO SILVA DE
OLIVEIRA(OAB: 39221/PE)

RECLAMADO TAVERNARD RUBEM DE MACEDO
NETO - ME

ADVOGADO KAREN RAPHAELA DE LIMA
GUERRA(OAB: 44070/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAVERNARD RUBEM DE MACEDO NETO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3d60015

proferido nos autos.

Do compulsar dos autos, nota-se que em 27/11/2023 o Autor

ingressa com a Reclamação Trabalhista anexa às fls. 02 a 26. E

compila aos autos a documentação constante das fls. 27 a 66 e 68.

No particular, aduz o Demandante que que laborou no período de

01/11/2022 a 31/08/2023, exercendo as funções de designer e

recebendo para tanto R$1.230,00 de novembro a janeiro,

R$1.290,00 de janeiro a junho e R$1.320,00 de junho a agosto.

Neste viés, requer o Autor o reconhecimento do vínculo de

emprego, a anotação da CTPS e o pagamento das verbas mensais

fundiárias, das férias proporcionais a 11/12, das multas dispostas

nos artigos 467 e 477, das horas extras (com os devidos reflexos e

inclusão dos valores atinentes à supressão do intervalo intrajornada,

alegando que o labor ocorria das 08h às 19h, com o gozo de 50min

de intervalo intrajornada), da indenização atrelada aos danos morais

decorrentes de assédio moral (fundamentando este pleito nas fls. 15

a 17) e dos honorários advocatícios sucumbenciais. Ainda, pede o

Autor que seja considerado o valor de R$1.400,00 como base de

cálculo (com base no piso salarial previsto na negociação coletiva -

fls. 27 a 61), bem como que os valores indicados sejam pontuados

como mera estimativa e que haja a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

Pontue-se que há menção, na exordial, do direito ao pagamento de
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diferenças salariais para alcance do piso normativo e do acumulo de

função, embora não tenham sido formulados os pedidos respectivos

e, quanto ao acumulo de função, não tenha havido especificação da

causa de pedir, tampouco indicação da função exercida de forma

conjunta.

O Reclamado contesta a demanda por meio da peça de bloqueio

anexa às fls. 83 a 90, ao tempo em que junta a documentação

contida nas fls. 101 a 105. Na oportunidade, reconhece o vínculo de

emprego e salienta que a jornada de trabalho cumprida era a de

08h às 17h30min/18h, com o gozo de 02h de intervalo, que o salário

base tinha valor de R$1.300,00, que o Demandante optou por não

assinar a CTPS (o que inviabilizou o recolhimento das verbas

fundiárias, as quais sustenta terem sido pagas da rescisão) e que o

Autor litiga de má-fé.

Foi produzida a prova oral reduzida à termo às fls. 98 e 99, sendo

que a Ré requereu o uso da prova emprestada constante das fls.

102 a 105.

As razões finais foram remissivas, com acréscimo de memoriais por

parte do Autor.

Ocorre que se observa a representação irregular do Reclamado,

que não anexou aos autos a carta de preposição apta a autorizar o

Sr. Darnano Rubem de Macedo Sobrinho a atuar no feito. Muito

embora tenha havido inércia também na juntada da procuração, a

presença em audiência da advogada que subscreve a peça

contestatória é apta a sanar tal irregularidade, dada a concessão

tácita de poderes.

Desta forma, considerando o quanto disposto no caput, no §1º e no

inciso II do artigo 76 do Código de Processo Civil (no sentido de que

verificada a incapacidade processual ou a irregularidade da

representação da parte, o juiz suspenderá o processo e designará

prazo razoável para que seja sanado o vício, sendo que

descumprida a determinação, caso o processo esteja na instância

originária, o réu será considerado revel):

Notifique-se o Reclamado com o objetivo de que, no prazo

preclusivo de 05 (cinco) dias, sane a irregularidade de

representação acima mencionada, sob pena de revelia. Na mesma

oportunidade, notifique-se o Reclamante para que tome ciência da

presente decisão.

Após, em não havendo intercorrências, à Secretaria para

designação de nova audiência para julgamento.

Em seguida, voltem os autos conclusos para julgamento. 

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-96.2019.5.06.0291
RECLAMANTE ABINOAN PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ELI ALVES BEZERRA(OAB:
15605/PE)

RECLAMADO LEONARDO E GABRIEL SHAKE
LTDA - ME

ADVOGADO LUCAS MELO DE SIQUEIRA(OAB:
33567/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO E GABRIEL SHAKE LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LEONARDO E GABRIEL SHAKE LTDA - ME

CITAÇÃO PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

CITADO(A) para pagar, em 48 horas, ou garantir a execução

corrente nos autos em epígrafe, conforme cálculos presentes nos

autos.

Fica ciente o(a) executado(a) de que há nos autos depósito

recursal, que poderá ser apresentado para efeito de

garantia/pagamento da execução.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

JOSE BRASILIANO DE OLIVEIRA NETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000071-72.2024.5.06.0291
RECLAMANTE CRISLEY VICTOR FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO NILMARISSON AUGUSTO DA SILVA
RAMOS(OAB: 48245/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA AGUA PRETA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISLEY VICTOR FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eab5570
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA JOSE DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000236-27.2021.5.06.0291
RECLAMANTE GIRLAINE KEUCILENE SILVA

ADVOGADO EDIELMA PEREIRA DE
BARROS(OAB: 35611/PE)

RECLAMADO RADIO CULTURA DOS PALMARES
LTDA

ADVOGADO FAGNNER HENRIQUE DE
ALBUQUERQUE FREITAS(OAB:
34544/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

1º Vara Cível da comarca de Palmares

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSS PALMARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - RADIO CULTURA DOS PALMARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA CITAÇÃO:

RADIO CULTURA DOS PALMARES LTDA

-

CITAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CITADO(A) PARA para

pagar, em 48 horas, ou garantir a execução corrente nos autos em

epígrafe, que importa em R$ 51.245,11, valor correspondente aos

créditos abaixo especificados:

RESUMO:

Crédito do(a) Autor(a): R$ 38.253,22

Honorários Advocatícios: R$ 3.928,79

Honorários Periciais: R$ 3.804,98

Custas: R$ 574,74

Contribuição Previdenciária Total: R$ 4.683,38

Data da última atualização: 31/01/2024

Fica ciente Vossa Senhoria de que poderá utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais) porventura existente(s) no(s) auto(s) como

parte da garantia da execução, sendo desnecessário o

peticionamento para convolação do(s) mesmo(s) em penhora,

consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá

a Vossa Senhoria proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito1.

quando do pagamento ou garantia.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas na forma do ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO

CODAR Nº 2, DE 05 DE JANEIRO DE 2023, em guias DARF,

com uso do código de receita 6092 - Contr ibuições

Previdenciárias - Recolhimento Exclusivo pela Justiça do

Trabalho, fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Os documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas, não

eliminando-se o dever da parte de acessar o sistema através de

certificação digital por advogado habilitado:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Despacho Despacho
24031812320845800

000075221934

MANIFESTACAO Manifestação
24031522542623100

000075192056

Intimação Intimação
24030710165036800

000074891836

Decisão Decisão
24030707440014200

000074885031

Ciência dos cálculos

(Partes)
Intimação

24021913061351100

000074380631
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Ciência dos cálculos

(Partes)
Intimação

24021913061335700

000074380630

Cálculo Planilha de Cálculos
24020520551440600

000074107954

INSPEÇÃO 2024 Certidão
24010814252648900

000073452869

Certidão de Trânsito

em Julgado

Certidão de Trânsito

em Julgado

24010814243182400

000073452828

Despacho Despacho
23121816133483100

000073294110

Remessa - VT Certidão
23121208492557600

000073116646

DEJT - publicação -

RR
Certidão

23112818425846400

000073116648

Intimação Intimação
23112708472766000

000073116649

Decisão Decisão
23111714463967600

000073116650

DEJT - publicação -

Despacho
Certidão

23102411423093100

000073116651

Intimação Intimação
23102020562885500

000073116652

Despacho Despacho
23102016430706600

000073116654

2. BALANCETE

EXERCICIO 2022
Documento Diverso

23100318292038300

000073116660

1. BALANCETE

EXERCICIO 2022
Documento Diverso

23100318290111300

000073116661

Recurso de Revista Recurso de Revista
23100318280009900

000073116656

Acórdão Intimação
23092011382094900

000073116657

Acórdão Intimação
23092011382071300

000073116658

Acórdão Acórdão
23083015430269500

000073116659

controrrazoes Contrarrazões
23071122531982000

000069253015

Intimação Intimação
23062816004248800

000068908079

Decisão Decisão
23062808315870400

000068885702

8. Comprovante

Custas
Documento Diverso

23062718590810800

000068878247

7. Guia Custas Documento Diverso
23062718590789100

000068878246

6. Comprovante

Boleto Apólice
Documento Diverso

23062718590769500

000068878245

5. Boleto Apólice Documento Diverso
23062718590748400

000068878244

4. Certidão de

Regularidade da
Documento Diverso

23062718590719300

000068878243

3. Certidão de

Administradores da
Documento Diverso

23062718590699000

000068878242

2. SUSEPE Documento Diverso
23062718590680400

000068878240

1. Apólice
Seguro Garantia

Judicial

23062718590655800

000068878239

Recurso Ordinário Recurso Ordinário
23062718581299300

000068878226

Intimação Intimação
23061115223092200

000068465162

Sentença Sentença
23061114360674800

000068465021
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Embargos de

Declaração

Embargos de

Declaração

23060721083134500

000068396506

Intimação Intimação
23053017170689900

000068159237

Sentença Sentença
23052907050885400

000068081709

Despacho Despacho
23033012402133900

000066641550

Impugnação Impugnação
23032917125206800

000066617205

Despacho Despacho
23031609560146000

000066252269

Intimação Intimação
23031315303521500

000066157424

Despacho Despacho
23031218394048600

000066130253

Manifestação -

Dilação de Prazo
Manifestação

23030910022998700

000066061894

Intimação Intimação
23022713105461700

000065786527

Intimação Intimação
23022713105451900

000065786526

PROCESSO

0000648-
Documento Diverso

23022713082671400

000065786415

PROCESSO

0000648-
Documento Diverso

23022713063455800

000065786360

ENVIO DE OFICIO_1

VARA CÍVEL
Intimação

22112113290967100

000064058758

Ofício Ofício
22111413573703600

000063917118

Despacho Despacho
22092115511060100

000062735558

Ata da Audiência Ata da Audiência
22082314040495200

000062013467

manifestaçao Manifestação
22081522545949200

000061810963

MANIFESTAÇAO Documento Diverso
22081522570523200

000061810978

Impugnação ao

Laudo
Impugnação

22081520182870700

000061808861

Intimação Intimação
22080313180380300

000061537704

Intimação Intimação
22080313180372100

000061537703

Apresentação de

Laudo Pericial

Apresentação de

Laudo Pericial

22080122261510200

000061487750

INTIMAÇÃO AO

PERITO

Correspondência ou

Mensagem

22071211592224800

000061020070

RESPOSTA_INSS Ofício
22071211461514200

000061019366

OFICIO AO INSS Ofício
22070513400766500

000060857982

Intimação Intimação
22061709134465900

000060503236

Despacho Despacho
22061618074385400

000060495956

juntada Manifestação
22061012390223500

000060337684

Exame Médico Exame Médico
22061012404357000

000060337718

Exame Médico Exame Médico
22061012405352200

000060337727

Exame Médico Exame Médico
22061012405862800

000060337734
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Exame Médico Exame Médico
22061012410450700

000060337738

Exame Médico Exame Médico
22061012411003500

000060337764

Exame Médico Exame Médico
22061012411360600

000060337767

Exame Médico Exame Médico
22061012411903100

000060337772

Exame Médico Exame Médico
22061012412183000

000060337776

Exame Médico Exame Médico
22061012412470800

000060337780

Exame Médico Exame Médico
22061012413960700

000060337826

Exame Médico Exame Médico
22061012414317900

000060337831

Exame Médico Exame Médico
22061012414773600

000060337834

Exame Médico Exame Médico
22061012415181600

000060337836

Exame Médico Exame Médico
22061012415581400

000060337839

Resposta do INSS Ofício
22060709082029000

000060216886

Intimação Intimação
22060211572480700

000060122789

Intimação Intimação
22060211572488400

000060122790

Indicação de Data de

Realização de

Indicação de Data de

Realização de

22060210535836700

000060119105

Intimação Intimação
22060109013982100

000060074946

MANIFESTAÇAO Manifestação
22052723241111300

000059990861

Exame Médico Exame Médico
22052723294296700

000059990865

Exame Médico Exame Médico
22052723294717600

000059990867

Exame Médico Exame Médico
22052723295311400

000059990869

Exame Médico Exame Médico
22052723295978400

000059990870

Exame Médico Exame Médico
22052723300513100

000059990871

Exame Médico Exame Médico
22052723300871500

000059990872

Exame Médico Exame Médico
22052723301409700

000059990873

Exame Médico Exame Médico
22052723301670700

000059990874

Exame Médico Exame Médico
22052723302019000

000059990875

INDEFERIMENTO

INSS
Documento Diverso

22052723303523900

000059990876

Comprovante de

Depósito Judicial

Comprovante de

Depósito Judicial

22052723303780100

000059990877

Exame Médico Exame Médico
22052723304090600

000059990878

LAUDO PERICIAL Documento Diverso
22052723310123700

000059990879

Exame Médico Exame Médico
22052723311206500

000059990880

Exame Médico Exame Médico
22052723311565500

000059990881
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Petição Quesitos Manifestação
22052714105487600

000059978926

Recebimento de e-

mail pelo INSS
Documento Diverso

22052710165667100

000059967820

Aguardando resposta

do INSS
Intimação

22052017345874200

000059806665

Ata da Audiência Ata da Audiência
22051914112401200

000059763885

Petição prova oral e

juntada de
Manifestação

22051818173250200

000059739061

Pedido de Demissão Documento Diverso
22051818205586100

000059739167

Pedido de Demissão Documento Diverso
22051818205983700

000059739169

Intimação Intimação
22031513273264900

000058123650

Intimação Intimação
22031513273254000

000058123649

AUDIÊNCIA Certidão
22031513250659400

000058123529

Despacho Despacho
22030814165799700

000057946078

manifestaçao Manifestação
22030722113654900

000057927469

Intimação Intimação
22021508512233700

000057465049

Intimação Intimação
22021508512250800

000057465050

Contestação Contestação
22020916215261300

000057325097

Ficha de Registro de

Empregado

Ficha de Registro de

Empregado

22020916221313700

000057325117

Rescisão Documento Diverso
22020916222783500

000057325128

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22020916223308100

000057325130

Termo de Rescisão

de Contrato de

Termo de Rescisão

de Contrato de

22020916223839900

000057325132

Procuração Procuração
22020916224163500

000057325137

Contrato Social Contrato Social
22020916224659000

000057325141

habilitação
Solicitação de

Habilitação

22020916212409400

000057325045

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

21122812580529000

000056575083

Mandado Mandado
21121014353168000

000056353330

Intimação Intimação
21121014353180100

000056353331

Despacho Despacho
21120223193647800

000056193564

MANIFESTAÇAO Manifestação
21120218243938300

000056190366

Exame Médico Exame Médico
21120218332217700

000056190578

LAUDO Documento Diverso
21120218334449300

000056190581

LAUDO Documento Diverso
21120218341026000

000056190584

Carteira de

Identidade/Registro

Carteira de

Identidade/Registro

21120218341200800

000056190585

Procuração Procuração
21120218342124000

000056190591
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Petição Inicial Petição Inicial
21120217590524200

000056189903

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000236-

27.2021.5.06.0291RECLAMANTE: GIRLAINE KEUCILENE

SILVAADVOGADO(S): EDIELMA PEREIRA DE BARROS, OAB:

35611RECLAMADO: RADIO CULTURA DOS PALMARES

LTDAADVOGADO(S):FAGNNER HENRIQUE DE ALBUQUERQUE

FREITAS, OAB: 34544------------------------------------------------------------

-----------/PHLP

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE LOUREIRO PINHEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000317-05.2023.5.06.0291
RECLAMANTE GLEYBSON THALLES JOSE

BATISTA DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS ANAGE NOVAIS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 13851/PB)

RECLAMADO LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
29937/BA)

RECLAMADO FERNANDO FRANCISCO GOMES

ADVOGADO CAIO VINICIUS SILVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 46784/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEYBSON THALLES JOSE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

GLEYBSON THALLES JOSE BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL ID d8a0b89.

Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA ARAUJO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000317-05.2023.5.06.0291
RECLAMANTE GLEYBSON THALLES JOSE

BATISTA DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS ANAGE NOVAIS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 13851/PB)

RECLAMADO LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
29937/BA)

RECLAMADO FERNANDO FRANCISCO GOMES

ADVOGADO CAIO VINICIUS SILVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 46784/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO FRANCISCO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

FERNANDO FRANCISCO GOMES

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL ID d8a0b89.

Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA ARAUJO DE LIMA

Diretor de Secretaria
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Processo Nº ATOrd-0000317-05.2023.5.06.0291
RECLAMANTE GLEYBSON THALLES JOSE

BATISTA DA SILVA

ADVOGADO CLOVIS ANAGE NOVAIS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 13851/PB)

RECLAMADO LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL
SA

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

ADVOGADO THIAGO PESSOA VAZ(OAB:
29937/BA)

RECLAMADO FERNANDO FRANCISCO GOMES

ADVOGADO CAIO VINICIUS SILVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 46784/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

LASA LINHARES AGROINDUSTRIAL SA

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para CIÊNCIA DO LAUDO PERICIAL ID d8a0b89.

Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA ARAUJO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000346-89.2022.5.06.0291
RECLAMANTE CARLOS FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO SILVIO ROMERO DE
VASCONCELOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 29632/PE)

RECLAMADO ROSILMA ALVES CAETANO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE AURELIO DA CUNHA
COSTA(OAB: 27654/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS FERREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CARLOS FERREIRA DE LIMA

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para CIÊNCIA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL ID

c43958b. Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA ARAUJO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000346-89.2022.5.06.0291
RECLAMANTE CARLOS FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO SILVIO ROMERO DE
VASCONCELOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 29632/PE)

RECLAMADO ROSILMA ALVES CAETANO DA
SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE AURELIO DA CUNHA
COSTA(OAB: 27654/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILMA ALVES CAETANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

ROSILMA ALVES CAETANO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para CIÊNCIA DO LAUDO MÉDICO PERICIAL ID

c43958b. Prazo: 5 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

LUCIANA ARAUJO DE LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001058-26.2015.5.06.0291
RECLAMANTE MARIA COSMA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO VALMIR ANDRADE DA SILVA(OAB:
22424/PE)

ADVOGADO VALDIR ANDRADE DA SILVA(OAB:
20138/PE)

ADVOGADO THULIO VALERIO BORGES DA
SILVA(OAB: 48559/PE)

ADVOGADO THIAGO GONCALVES DE LIMA(OAB:
34820/PE)

ADVOGADO TEREZINHA DE JESUS
MORAIS(OAB: 10086/PE)

ADVOGADO SEVERINO GOMES DA SILVA(OAB:
10266/AL)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

ADVOGADO JOSE AMARO GOMES
TOLEDO(OAB: 11076/PE)

ADVOGADO JEFFERSON GINETON DA
SILVA(OAB: 39303/PE)

ADVOGADO HECTOR LUIZ PEREIRA DE
MELO(OAB: 18936/PE)

ADVOGADO FELIPE LUIZ DEMERY
CAVALCANTI(OAB: 44069/PE)

ADVOGADO DANIELLE CORREIA DE OLIVEIRA
LIRA(OAB: 30583/PE)

ADVOGADO CARLOS KLEY SOBRAL(OAB:
18129/PE)

ADVOGADO AURELIO DE MEDEIROS LAGES
FILHO(OAB: 558-A/PE)

ADVOGADO ALAN GUSTAVO OLIVEIRA
VIEIRA(OAB: 42986/PE)

ADVOGADO ROSIMARIA FREIRES LINS(OAB:
12172/PE)

ADVOGADO RAISSA MARIA SANTOS DUTRA DA
SILVA(OAB: 42369/PE)

ADVOGADO ODY DE MELO MENDES(OAB:
17295/PE)

ADVOGADO MYRTES MARIA COSTA DO
NASCIMENTO(OAB: 13926/PB)

ADVOGADO JULIANA ANDRADE CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE PARISIO(OAB:
21747/PE)

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

ADVOGADO GLEYDSON HENRIQUE RODRIGUES
PASSOS(OAB: 34848/PE)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA CARVALHO
FILHO(OAB: 38511/PE)

ADVOGADO ELKE RAINIERE EMIGDIO DA
SILVA(OAB: 17401/PE)

ADVOGADO Edvaldo Cordeiro dos Santos(OAB:
2544/PE)

ADVOGADO BRUNO PADILHA FERREIRA
BARROS(OAB: 23260/PE)

ADVOGADO ARY DE ALBUQUERQUE
BEZERRA(OAB: 15878/PE)

ADVOGADO ANTONIO LOUREIRO MACIEL
NETO(OAB: 32007/PE)

ADVOGADO ALDEMAR ALVES PEREIRA
NETO(OAB: 33246/PE)

ADVOGADO MARIA DAS DÔRES DA SILVA
MÉLO(OAB: 12743/PE)

ADVOGADO FRANCISCO JOSE GOMES DA
COSTA(OAB: 14510/PE)

ADVOGADO SILVIO ROMERO DE
VASCONCELOS PEREIRA
JUNIOR(OAB: 29632/PE)

RECLAMADO IRAN DE LIMA CAVALCANTI

ADVOGADO ULISSES NARCIZO DORNELAS DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 25455/PE)

RECLAMADO IVANILDO PEREIRA ALVES

ADVOGADO ULISSES NARCIZO DORNELAS DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 25455/PE)

ADVOGADO ANA CARLA RIBEIRO DA SILVA
ALVES(OAB: 44912/PE)

RECLAMADO CENTRO HOSPITALAR MENINO
JESUS - EPP

ADVOGADO ULISSES NARCIZO DORNELAS DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 25455/PE)

ADVOGADO DANIELA SANTOS MAGALHAES DA
SILVA(OAB: 20684/PE)

ADVOGADO JONAS SOARES DA SILVA
MELO(OAB: 38686/PE)

ADVOGADO LUCAS MELO DE SIQUEIRA(OAB:
33567/PE)

ADVOGADO ANA CARLA RIBEIRO DA SILVA
ALVES(OAB: 44912/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
PALMARES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIVERSAL CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO HOSPITALAR MENINO JESUS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

CENTRO HOSPITALAR MENINO JESUS - EPP

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO ABAIXO .

Prazo: 5 dias.

3) Em seguida, notifique-se o Executado para que este, no prazo de

05 (cinco) dias, deposite nos autos, a título de caução, o valor

dos honorários periciais(r$ 400.000,00(Quatrocentos mil reais),

sob pena de haver a continuidade do feito com base na

reavaliação anexa ao Id. 0226393, conforme permissivo

mencionado na decisão proferida pelo Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª região. De forma concomitante, remetam-se os

autos à Contadoria para inclusão, nos cálculos, do valor atinente à

multa de incidência determinada por meio do despacho anexo ao Id.

a705c01.
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O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

JANIA MARIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000041-05.2022.5.06.0292
RECLAMANTE WILLES OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO ROSIMARIA FREIRES LINS(OAB:
12172/PE)

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA CARVALHO
FILHO(OAB: 38511/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO CREUSA FORMOSINA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO 

INTIMAÇÃO

Cumprindo determinação do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de

Palmares, no uso de suas atribuições legais, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) para pagar ou garantir a execução, no prazo de 48

horas, conforme planilha de id 5b8c65a . Prazo: 2 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho.

PALMARES/PE, 19 de março de 2024.

JANIA MARIA FARIAS DE OLIVEIRA

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Paulista

Edital

Processo Nº ATSum-0001454-47.2023.5.06.0121
RECLAMANTE LUIZ ANTONIO DA SILVA NERI

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL
ARNALDO JOSE RIBEIRO

ADVOGADO DIEGO MORAES CAVALCANTI(OAB:
45019/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO INICIAL EM PROCESSO

ELETRÔNICO

O Excelentíssimo Senhor Doutor MARCÍLIO FLORÊNCIO

MOTA, Juiz do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Paulista-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica notificado ARNOLD

NILSON SCHWARZENEGGER EUSTÁQUIO MIRABEAU - EPP

com endereço atualmente incerto e não sabido, que figura

como Réu nos autos da ação 0001454-47.2023.5.06.0121 -

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta por LUIZ

ANTONIO DA SILVA NERI, para comparecer à audiência

designada para a seguinte data e horário: 05/04/2024 11:00,

oportunidade em que o Réu(deverá apresentar sua(s)

resposta(s). O não comparecimento do Réu à audiência acima

referida acarretará o julgamento da ação a sua revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos

que a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição,

de forma eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º

443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da

Sexta Região, até 1 hora antes da realização da audiência. Para

tanto, o(s) Réu(s), valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de

Igarassu, em sistema de auto-atendimento, deverá(ão) acessar

o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente

no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde

consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por

autoridade certificadora competente, devendo ser utilizado o

navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou superior

(para baixá-lo gratuitamente, acesse o link

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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documentos deverão ser apresentados eletronicamente na

forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência ali prevista, salvo exceções também ali

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 1,5 MB (um

vírgula cinco megabytes) para cada arquivo digital de

documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso do certificado

digital por patrono habilitado. A(s) resposta(s) do Réu não

inserida(s) a tempo e modo no PJE-JT somente poderá(ão) ser

deduzida(s) em audiência de forma oral, nos termos da CLT,

sendo vedada a utilização de dispositivos de armazenamento

removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em quaisquer dos

computadores disponibilizados nas sedes das Varas do

Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-

PE, em 19 de março de 2024. Documento assinado

eletronicamente pelo servidor abaixo referido, por ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

SANDRA CARVALHO PLACIDO

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000713-07.2023.5.06.0121
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FARIAS DA

SILVA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO DBN - DEBONI SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA

ADVOGADO GUILHERME GUIMARAES(OAB:
37672/RS)

RECLAMADO J. SILVA CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. SILVA CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

J. SILVA CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 34.719.121/0001-00

DEP RUBENS CANUTO, 09

CHÁ DO PILAR - PILAR - ALAGOAS - CEP: 57.150-000

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Paulista - PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) J. SILVA CONSTRUÇÕES

LTDA - CNPJ N.34.719.121/0001-00, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em

epígrafe, ação 0000713-07.2023.5.06.0121 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo, proposta por MARCOS ANTONIO FARIAS DA

SILVA -  CPF:  044.418.334-58 em face de J .  S ILVA

CONSTRUÇÕES LTDA - CNPJ: 34.719.121/0001-00; DBN -

DEBONI  S ISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA -  CNPJ:

35.335.154/0001-19, PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO

que se processa nesses autos no prazo de 48 horas, no importe

total de R$ 15.015,77, valor atualizado até 29/02/2024 e

discriminado nos autos. Fica ciente o(a) executado(a) de que

poderá utilizar-se do(s) depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s),

como parte da garantia da execução quando citado(a), sendo

desnecessário o peticionamento para convolação do(s) mesmo(s)

em penhora, consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse

caso,  cumpr i rá  ao(à)  devedor (a)  p roceder  apenas à

complementação da garantia. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de PAULISTA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),
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respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE -

PE, em 19/03/2024.

fmmsb

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIA MARIA DE MOURA SILVA BRITO

Assessor

Notificação

Processo Nº ATSum-0000438-58.2023.5.06.0121
RECLAMANTE JOSEMAR VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO ROBSON MATOS DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FILIPE DA ROCHA RAMOS(OAB:
45854/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON MATOS DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria intimado para efetuar os

registros determinados na CTPS da parte autora,sob pena de multa

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), até o limite de R$ 1.500,00 (mil

e quinhentos reais), em favor do(a) autor(a), conforme sentença.

Prazo: 5 dias.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE ALBERTO ALVES VIANA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000547-72.2023.5.06.0121
RECLAMANTE FRANCISCO BRUNO GOMES DE

LIMA

ADVOGADO MARIA LAIZ DE LIMA CRUZ(OAB:
42323/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO HOTEL
RESIDENCIAL PORTO BAHAMAS

ADVOGADO ANDREA CARLA LIMA DA
SILVA(OAB: 29104/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO HOTEL RESIDENCIAL PORTO BAHAMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08cacea

proferida nos autos.

D E C I S Ã O:

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto contra a decisão proferida

em julgamento de mérito sob ID 51d3a99.

O apelo do reclamante é tempestivo (decisão proferida em

27/02/2024 - ciência em 29/02/2024 e apresentação de petição em

13/03/2024 - sob ID c93fb03).

A representação processual está regularmente demonstrada sob ID.

93868fe.

Dispensada a comprovação do preparo em conformidade com o

§10º do art. 899 do CLT.

Pressupostos extrínsecos satisfeitos.

Destarte, fica intimado o recorrido para, querendo, oferecer

contrarrazões ao apelo no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo consignado no item anterior, independentemente

de manifestação do recorrido, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

IHACR

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000547-72.2023.5.06.0121
RECLAMANTE FRANCISCO BRUNO GOMES DE

LIMA

ADVOGADO MARIA LAIZ DE LIMA CRUZ(OAB:
42323/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DO HOTEL
RESIDENCIAL PORTO BAHAMAS

ADVOGADO ANDREA CARLA LIMA DA
SILVA(OAB: 29104/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO BRUNO GOMES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08cacea

proferida nos autos.

D E C I S Ã O:

Vistos etc.

Trata-se de Recurso Ordinário interposto contra a decisão proferida

em julgamento de mérito sob ID 51d3a99.

O apelo do reclamante é tempestivo (decisão proferida em

27/02/2024 - ciência em 29/02/2024 e apresentação de petição em

13/03/2024 - sob ID c93fb03).

A representação processual está regularmente demonstrada sob ID.

93868fe.

Dispensada a comprovação do preparo em conformidade com o

§10º do art. 899 do CLT.

Pressupostos extrínsecos satisfeitos.

Destarte, fica intimado o recorrido para, querendo, oferecer

contrarrazões ao apelo no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo consignado no item anterior, independentemente

de manifestação do recorrido, encaminhem-se os autos ao E. TRT.

IHACR

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº HTE-0000109-12.2024.5.06.0121
REQUERENTES KLEBERSON RICARDO SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS PAULO SOARES
MENDES(OAB: 60644/PE)

REQUERENTES 49.964.907 UBYRATAN SILVA
MIQUILES

ADVOGADO Waldilene dos Santos Silva(OAB:
30547/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBERSON RICARDO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

KLEBERSON RICARDO SOARES DE OLIVEIRA - CPF:

109.949.964-03 (A/C PATRONO)

ROSA AMÉLIA, 227

ÁGUAS COMPRIDAS - OLINDA - PE - CEP: 53.160-050

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID N.a342988, dos autos,

que segue abaixo:

"Despacho:

Vistos etc.

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial (ID.

52d77df), no qual os requerentes pretendem extinguir e quitar toda

e qualquer situação relativa à extinta relação contratual trabalhista

havida entre as partes.

Compulsando os autos, observa-se que não houve a devida

habilitação do advogado do empregador, tampouco a juntada da

respectiva procuração.

Isto posto, determino ao(à)(s) requerente(s), no prazo de 05 dias,

efetuar a juntada de tais documentos e a devida habilitação do

advogado do empregador, sob pena de seu indeferimento liminar.

Ademais, tendo em vista que o Juízo tem recebido notícias de

acordos fraudulentos com coação do trabalhador ou mesmo sem

que o obreiro tenha manifestado expressa concordância com o

ajuste, f ica o(a) intimado(a) o empregado(a)/credor(a) a

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 5

(cinco) dias, no horário de atendimento ao público (08 às 14

horas), para ratificar ou não o acordo que está noticiado nos autos.

O Juízo destaca que qualquer acordo só será homologado com a

previsão do pagamento na conta própria do trabalhador ou,

excepcionalmente, mediante depósito judicial do valor ajustado.

Em seguida, voltem conclusos.

(IHACR)

          PAULISTA/PE, 08 de fevereiro de 2024.

             MARCÍLIO FLORÊNCIO MOTA

                Juiz do Trabalho Titular"

Prazo: 05 dias.

fmmsb

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIA MARIA DE MOURA SILVA BRITO

Assessor

Processo Nº HTE-0000109-12.2024.5.06.0121
REQUERENTES KLEBERSON RICARDO SOARES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO LUCAS PAULO SOARES
MENDES(OAB: 60644/PE)

REQUERENTES 49.964.907 UBYRATAN SILVA
MIQUILES

ADVOGADO Waldilene dos Santos Silva(OAB:
30547/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 49.964.907 UBYRATAN SILVA MIQUILES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

49.964.907 UBYRATAN SILVA MIQUILES - CNPJ:

49.964.907/0001-60

AVENIDA ANTONIO CABRAL DE SOUZA, 6641

NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO - PAULISTA - PE - CEP:

53.429-510

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID N.a342988, dos autos,

que segue abaixo:

"Despacho:

Vistos etc.

Trata-se de pedido de homologação de acordo extrajudicial (ID.

52d77df), no qual os requerentes pretendem extinguir e quitar toda

e qualquer situação relativa à extinta relação contratual trabalhista

havida entre as partes.

Compulsando os autos, observa-se que não houve a devida

habilitação do advogado do empregador, tampouco a juntada da

respectiva procuração.

Isto posto, determino ao(à)(s) requerente(s), no prazo de 05 dias,

efetuar a juntada de tais documentos e a devida habilitação do

advogado do empregador, sob pena de seu indeferimento liminar.

Ademais, tendo em vista que o Juízo tem recebido notícias de

acordos fraudulentos com coação do trabalhador ou mesmo sem

que o obreiro tenha manifestado expressa concordância com o

ajuste, f ica o(a) intimado(a) o empregado(a)/credor(a) a

comparecer à Secretaria desta Vara do Trabalho, no prazo de 5

(cinco) dias, no horário de atendimento ao público (08 às 14

horas), para ratificar ou não o acordo que está noticiado nos autos.

O Juízo destaca que qualquer acordo só será homologado com a

previsão do pagamento na conta própria do trabalhador ou,

excepcionalmente, mediante depósito judicial do valor ajustado.

Em seguida, voltem conclusos.

(IHACR)

          PAULISTA/PE, 08 de fevereiro de 2024.

             MARCÍLIO FLORÊNCIO MOTA

                Juiz do Trabalho Titular"

Prazo: 05 dias.

fmmsb

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIA MARIA DE MOURA SILVA BRITO

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Paulista

Edital

Processo Nº ATOrd-0000158-21.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ANTONIO JOAO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

PERITO SAMARA TRINDADE MEDEIROS
SOUTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2a VARA DO TRABALHO DE PAULISTA, em virtude

da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a) executado(a) LIMPMAX

CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, NA PESSOA DE SEU

ADVOGADO, com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos

15, 238, 242, 513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para:

PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no prazo de 48 (quarenta

e oito) horas, sob pena bloqueio de crédito, penhora e

expropriação de bens, o montante discriminado na DECISÃO

HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS/CÁLCULOS ANEXOS A

SENTENÇA.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

As contribuições previdenciárias deverão ser recolhidas em

guias GPS, com indicação das respectivas competências,

3.
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mediante indicação do código 2909, fazendo referência ao

número completo do processo em epígrafe.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências ou atualizados diretamente no site da Receita

F e d e r a l  d o  B r a s i l ,  n o  l i n k

"http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atbhe/tus/default.a

spx?/p/1/a/10". Os vencimentos desses recolhimentos são os

estabelecidos na legislação federal. As custas devem ser

recolhidas mediante G.R.U. (Guia de Recolhimento à União), que

deve ser emitida no site www.stn.fazenda.gov.br com indicação

do código 18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e

gestão 00001. As contribuições previdenciárias devem ser

recolhidas em guia GPS, uma para cada competência, com o

código 2909, indicando-se o CNPJ. Em caso de empregador ou

tomador de serviços com cadastro apenas no CEI, a guia GPS

referente à contribuição do empresário deve indicar o código

2801. No caso de empregado doméstico e trabalhador autônomo,

o recolhimento previdenciário total deve ser realizado em guia

GPS com código 1708, indicando-se o NIT do trabalhador. O

imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF, com o

código 5936.

4.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

5.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT.

6.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001805-61.2016.5.06.0122
RECLAMANTE WILLIAM PAULO PEREIRA DE

LUCENA

ADVOGADO Márcio Silveira de Azevedo(OAB:
17613/PE)

RECLAMADO ANA CAROLINA KLAUS DINIZ
COSTA

RECLAMADO KLAUS COSTA CONSULTORIA LTDA
- ME

RECLAMADO AUGUSTO CARLOS DINIZ COSTA

ADVOGADO FABIANNA KLAUS DINIZ
COSTA(OAB: 38044/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

RECLAMADO CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO MANOELLA DUARTE COSTA E
SILVA(OAB: 24057/PE)

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLAUS COSTA CONSULTORIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) KLAUS COSTA CONSULTORIA

LTDA - ME, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0001805-

61.2016.5.06.0122 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

WILLIAM PAULO PEREIRA DE LUCENA, CPF: 031.091.994-08 em

face de CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 10.422.699/0001-31;

AUGUSTO CARLOS DINIZ COSTA, CPF: 019.428.674-68; ANA

CAROLINA KLAUS DINIZ COSTA, CPF: 832.025.014-53; KLAUS

COSTA SEGURANCA E VIGILANCIA DE VALORES LTDA, CNPJ:

00.517.504/0001-83; KLAUS COSTA CONSULTORIA LTDA - ME,

CNPJ: 00.966.027/0001-33, PARA PAGAR OU GARANTIR A

EXECUÇÃO que se processa nesses autos no prazo de 48

horas, no importe total de R$ 38.438,19, valor atualizado até

09/08/2023 e discriminado nos autos. Fica ciente o(a)

executado(a) de que poderá uti l izar-se do(s) depósito(s)

recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia da

execução quando citado(a), sendo desnecessário o peticionamento

para convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere

do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de PAULISTA/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital
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por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-

PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001805-

61.2016.5.06.0122RECLAMANTE: WILLIAM PAULO PEREIRA DE

LUCENAADVOGADO(S): Márcio Silveira de Azevedo, OAB:

17613RECLAMADO: CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO

S/A - CEPASA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, AUGUSTO

CARLOS DINIZ COSTA, ANA CAROLINA KLAUS DINIZ COSTA,

KLAUS COSTA SEGURANCA E VIGILANCIA DE VALORES LTDA,

KLAUS COSTA CONSULTORIA LTDA -

MEADVOGADO(S):ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO, OAB: 17907

LUZICLENE MARIA MORAES MUNIZ, OAB: 17054

MANOELLA DUARTE COSTA E SILVA, OAB: 24057

FABIANNA KLAUS DINIZ COSTA, OAB: 38044---------------------------

--------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-32.2011.5.06.0122
RECLAMANTE NADSON DE BARROS SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO EDINEILA FARIAS DOS SANTOS

RECLAMADO PM PARTICIPACOES SA

RECLAMADO YZ PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CAPTAR SERVICOS TECNICOS
LTDA

RECLAMADO CAPTAR SERVICO DE MAO DE
OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ÉRIKA FEITOSA BENEVIDES(OAB:
18727/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA FREIRE DE
OLIVEIRA BARROS(OAB: 20768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAPTAR SERVICOS TECNICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) CAPTAR SERVICOS TECNICOS

LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000415-

32.2011.5.06.0122 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

NADSON DE BARROS SILVA, CPF: 072.704.974-78 em face de

CAPTAR SERVICO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA -

EPP, CNPJ: 07.572.511/0001-27; EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03;

EDINEILA FARIAS DOS SANTOS, CPF: 733.974.663-34; PM

PARTICIPACOES SA, CNPJ: 14.095.425/0001-36; CAPTAR

SERVICOS TECNICOS LTDA, CNPJ: 02.590.700/0001-09; YZ

PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 14.522.521/0001-13, PARA

PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO que se processa nesses

autos no prazo de 48 horas, no importe total de R$ 1.460,33, valor

atualizado até 17/11/2022 e discriminado nos autos. Fica ciente o(a)

executado(a) de que poderá uti l izar-se do(s) depósito(s)

recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia da

execução quando citado(a), sendo desnecessário o peticionamento

para convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere

do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos
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eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de PAULISTA/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-

PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000415-

32.2011.5.06.0122RECLAMANTE: NADSON DE BARROS

SILVAADVOGADO(S): MAYKOM WILLAMES BARROS DE

CARVALHO, OAB: 26380RECLAMADO: CAPTAR SERVICO DE

MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, EDINEILA FARIAS

DOS SANTOS, PM PARTICIPACOES SA, CAPTAR SERVICOS

TECNICOS LTDA, YZ PARTICIPACOES

LTDAADVOGADO(S):ÉRIKA FEITOSA BENEVIDES, OAB: 18727

LEONARDO MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS, OAB:

20768-----------------------------------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000415-32.2011.5.06.0122
RECLAMANTE NADSON DE BARROS SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO EDINEILA FARIAS DOS SANTOS

RECLAMADO PM PARTICIPACOES SA

RECLAMADO YZ PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO CAPTAR SERVICOS TECNICOS
LTDA

RECLAMADO CAPTAR SERVICO DE MAO DE
OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP

ADVOGADO ÉRIKA FEITOSA BENEVIDES(OAB:
18727/CE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

ADVOGADO LEONARDO MIRANDA FREIRE DE
OLIVEIRA BARROS(OAB: 20768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - YZ PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) YZ PARTICIPACOES LTDA, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000415-32.2011.5.06.0122 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por NADSON DE

BARROS SILVA, CPF: 072.704.974-78 em face de CAPTAR

SERVICO DE MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP, CNPJ:

07.572.511/0001-27; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, CNPJ: 34.028.316/0001-03; EDINEILA FARIAS

DOS SANTOS, CPF: 733.974.663-34; PM PARTICIPACOES SA,

CNPJ: 14.095.425/0001-36; CAPTAR SERVICOS TECNICOS

LTDA, CNPJ: 02.590.700/0001-09; YZ PARTICIPACOES LTDA,

CNPJ: 14.522.521/0001-13, PARA PAGAR OU GARANTIR A

EXECUÇÃO que se processa nesses autos no prazo de 48 horas,

no importe total de R$ 1.460,33, valor atualizado até 17/11/2022 e

discriminado nos autos. Fica ciente o(a) executado(a) de que

poderá utilizar-se do(s) depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s),

como parte da garantia da execução quando citado(a), sendo

desnecessário o peticionamento para convolação do(s) mesmo(s)

em penhora, consoante se infere do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse
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caso,  cumpr i rá  ao(à)  devedor (a)  p roceder  apenas à

complementação da garantia. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de PAULISTA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-

PE, em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000415-

32.2011.5.06.0122RECLAMANTE: NADSON DE BARROS

SILVAADVOGADO(S): MAYKOM WILLAMES BARROS DE

CARVALHO, OAB: 26380RECLAMADO: CAPTAR SERVICO DE

MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA - EPP, EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, EDINEILA FARIAS

DOS SANTOS, PM PARTICIPACOES SA, CAPTAR SERVICOS

TECNICOS LTDA, YZ PARTICIPACOES

LTDAADVOGADO(S):ÉRIKA FEITOSA BENEVIDES, OAB: 18727

LEONARDO MIRANDA FREIRE DE OLIVEIRA BARROS, OAB:

20768-----------------------------------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001076-88.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ADILSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

RECLAMADO FELIPE GOMES DE FREITAS
PEREIRA 07685680483

ADVOGADO JOSE CARLOS LOURENCO DA
SILVA(OAB: 60591/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). ADILSON LUIZ DA SILVA, através

de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Elaborada a conta e tornada liquida, intimem-se para

manifestação, em as partes sob pena de preclusão, conforme

disposto no art.878-A, 2º , da 08 (oito) dias, Consolidação das

Leis do Trabalho.

Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list
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View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001076-88.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ADILSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

RECLAMADO FELIPE GOMES DE FREITAS
PEREIRA 07685680483

ADVOGADO JOSE CARLOS LOURENCO DA
SILVA(OAB: 60591/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE GOMES DE FREITAS PEREIRA 07685680483

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). FELIPE GOMES DE FREITAS

PEREIRA 07685680483, através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para:

Elaborada a conta e tornada liquida, intimem-se para

manifestação, em as partes sob pena de preclusão, conforme

disposto no art.878-A, 2º , da 08 (oito) dias, Consolidação das

Leis do Trabalho.

Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000579-55.2015.5.06.0122
RECLAMANTE GLEIWISON JULIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO EVELLYNN LUANN PEREIRA
DOBSCHINSKI(OAB: 38041/PE)

RECLAMADO IRAQUITAN MANOEL DOS SANTOS

RECLAMADO IRAQUITAN MANOEL DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIWISON JULIO VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). GLEIWISON JULIO VIEIRA DA

SILVA, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Intime-se o exequente para manifestação acerca da pesquisa

SNIPER e JUCEPE, em 5 DIAS.

1.

Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000579-55.2015.5.06.0122

AUTOR: GLEIWISON JULIO VIEIRA DA SILVA, CPF: 046.242.734-

00

ADVOGADO(S): EVELLYNN LUANN PEREIRA DOBSCHINSKI,

OAB: 38041

RÉU : IRAQUITAN MANOEL DOS SANTOS, CNPJ:
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07.400.353/0001-28; IRAQUITAN MANOEL DOS SANTOS, CPF:

835.033.404-59

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000875-43.2016.5.06.0122
RECLAMANTE TERESINHA DE JESUS FELIX

ADVOGADO OSMAR JOSE ELOI DO
NASCIMENTO(OAB: 38334/PE)

RECLAMADO EDISON CASSIANO DOS SANTOS

RECLAMADO SILVANIA SIMONE PEREIRA
MACHADO

RECLAMADO J. R. PIZZARIA LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERESINHA DE JESUS FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). TERESINHA DE JESUS FELIX,

através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

Intime-se o exequente para manifestação sobre as pesquisas

sniper, bem como fornecer elementos para prosseguimento

da execução.

1.

Prazo: 30 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000875-43.2016.5.06.0122

AUTOR: TERESINHA DE JESUS FELIX, CPF: 070.692.734-60

ADVOGADO(S): OSMAR JOSE ELOI DO NASCIMENTO, OAB:

38334

RÉU : J. R. PIZZARIA LTDA - ME, CNPJ: 14.155.633/0001-83;

SILVANIA SIMONE PEREIRA MACHADO, CPF: 056.297.574-82;

EDISON CASSIANO DOS SANTOS, CPF: 037.531.934-45

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000206-58.2014.5.06.0122
RECLAMANTE PRISCILLA WANESSA SOARES DA

SILVA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

RECLAMADO IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

RECLAMADO CENTRO COMERCIAL DE MOVEIS
LTDA - ME

ADVOGADO GUIOMAR JORGE INACIO(OAB:
24898/PE)

RECLAMADO MJS COMERCIAL DE MOVEIS LTDA -
EPP

RECLAMADO MELISSA CRISTINA TORRES TELES

RECLAMADO ANNE GABRIELLE TORRES TELES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILLA WANESSA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). PRISCILLA WANESSA SOARES

DA SILVA, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para:

Intime-se o exequente para tomar ciência da certidão de id

7313f14, bem como fornecer elementos para prosseguimento

da execução.

1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Prazo: 30 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000206-58.2014.5.06.0122

AUTOR: PRISCILLA WANESSA SOARES DA SILVA, CPF:

075.447.644-86

ADVOGADO(S): CYBELE ALVES DE OLIVEIRA COSTA, OAB:

24851

SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA COSTA, OAB: 30037

Terezinha Alves de Oliveira Costa, OAB: 7842

RÉU : IPANEMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ:

00.398.129/0001-08; CENTRO COMERCIAL DE MOVEIS LTDA -

ME, CNPJ: 09.052.454/0001-80; MJS COMERCIAL DE MOVEIS

LTDA - EPP, CNPJ: 08.599.798/0001-41; MELISSA CRISTINA

TORRES TELES, CPF: 533.086.385-68; ANNE GABRIELLE

TORRES TELES, CPF: 048.566.225-60

ADVOGADO(S):GUIOMAR JORGE INACIO, OAB: 24898

-----------------------------------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000716-90.2022.5.06.0122
RECLAMANTE SILVIO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO FABIANO LOPES DE MENEZES(OAB:
47961/PE)

ADVOGADO NOEMIA MARIA DA SILVA(OAB:
55655/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

PERITO CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). SILVIO DO NASCIMENTO

SANTOS, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:

FALAR LAUDO PERICIAL

Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000716-90.2022.5.06.0122

AUTOR: SILVIO DO NASCIMENTO SANTOS, CPF: 046.106.554-

11

ADVOGADO(S): FABIANO LOPES DE MENEZES, OAB: 47961

NOEMIA MARIA DA SILVA, OAB: 55655

RÉU : BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA,

CNPJ: 13.004.510/0001-89

ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, OAB: 46014

-----------------------------------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000716-90.2022.5.06.0122
RECLAMANTE SILVIO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO FABIANO LOPES DE MENEZES(OAB:
47961/PE)

ADVOGADO NOEMIA MARIA DA SILVA(OAB:
55655/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

PERITO CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Sr(a). BOMPRECO SUPERMERCADOS

DO NORDESTE LTDA, através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para:

FALAR LAUDO PERICIAL

Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PAULISTA/PE-PE,

em 18/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000716-90.2022.5.06.0122

AUTOR: SILVIO DO NASCIMENTO SANTOS, CPF: 046.106.554-

11

ADVOGADO(S): FABIANO LOPES DE MENEZES, OAB: 47961

NOEMIA MARIA DA SILVA, OAB: 55655

RÉU : BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA,

CNPJ: 13.004.510/0001-89

ADVOGADO(S):CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES

TEIXEIRA, OAB: 18855

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, OAB: 46014

-----------------------------------------------------------------------/APDNA

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

ANA PATRICIA DO NASCIMENTO AGUIAR

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartPrecCiv-0001280-35.2023.5.06.0122
AUTOR CELSO MARINHO VIEIRA

ADVOGADO DOUGLAS MAGNO MARQUES DE
LUNA(OAB: 37151/PE)

RÉU MINI MERCADO KACULINHA DA
PEDRA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO MARINHO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e1c089b

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

Vistos etc.

1-Refiro-me à certidão de ID 3f1475c;

2-Tendo em vista que já foi designado perito para realização da

perícia médica no processo 0000027-75.2024.5.06.0122, e que o

presente processo tem o mesmo pedido (realização de perícia

médica no reclamante CELSO MARINHO VIEIRA, para verificação

da permanência ou não da incapacidade do reclamante para o

trabalho), arquivem-se os presentes autos.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-52.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ARAPUA NUNES DE MELO

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ba12cf

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

Vistos etc.

1-Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para se

manifestar acerca dos documentos juntados pela parte demandada,

no prazo de 5 dias;

2-Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000768-52.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ARAPUA NUNES DE MELO

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAPUA NUNES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ba12cf

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

Vistos etc.

1-Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para se

manifestar acerca dos documentos juntados pela parte demandada,

no prazo de 5 dias;

2-Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001192-94.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ADRIANA ELIZABETE DE FREITAS

ANICETO

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO ADEMILSON CASTRO DELGADO
JUNIOR

ADVOGADO FELIPE LIRA DA SILVA(OAB:
39717/PE)

RECLAMADO LUAR MERCADO LTDA

ADVOGADO FELIPE LIRA DA SILVA(OAB:
39717/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA ELIZABETE DE FREITAS ANICETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ccf6ed

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o requerimento formulado pela demandante na petição de

ID 8ae5412, de redesignação da audiência UNA, pelos motivos

ali expostos;

1.

Para ajuste de pauta, fica designado o dia26/03/2024 às 08:35

para a realização da audiência presencial UNA, mantendo-se as

demais determinações contidas no despacho de ID e214499;

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações;

3.

Aguarde-se a audiência.4.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001192-94.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ADRIANA ELIZABETE DE FREITAS

ANICETO

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO ADEMILSON CASTRO DELGADO
JUNIOR

ADVOGADO FELIPE LIRA DA SILVA(OAB:
39717/PE)

RECLAMADO LUAR MERCADO LTDA

ADVOGADO FELIPE LIRA DA SILVA(OAB:
39717/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON CASTRO DELGADO JUNIOR

  - LUAR MERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4ccf6ed

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Defiro o requerimento formulado pela demandante na petição de

ID 8ae5412, de redesignação da audiência UNA, pelos motivos

ali expostos;

1.

Para ajuste de pauta, fica designado o dia26/03/2024 às 08:35

para a realização da audiência presencial UNA, mantendo-se as

demais determinações contidas no despacho de ID e214499;

2.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações;

3.

Aguarde-se a audiência.4.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000442-92.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ZULEIKA DE OLIVEIRA PARANGABA

NASCIMENTO

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

RECLAMADO BOMBRIL S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO BRUNA LUIZA ALVES CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZULEIKA DE OLIVEIRA PARANGABA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd7b6b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em virtude do prazo para realização de perícia, impõe-se a

redesignação da audiência de encerramento de instrução;

1.

Fica designado o dia24/05/2024 às 08:30 para a realização da

audiência presencial de encerramento de instrução;

2.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações, facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais até

a data da audiência;

3.

Aguarde-se o agendamento da perícia.4.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000442-92.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ZULEIKA DE OLIVEIRA PARANGABA

NASCIMENTO

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

RECLAMADO BOMBRIL S/A

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO BRUNA LUIZA ALVES CANDIDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMBRIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd7b6b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em virtude do prazo para realização de perícia, impõe-se a1.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2449
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

redesignação da audiência de encerramento de instrução;

Fica designado o dia24/05/2024 às 08:30 para a realização da

audiência presencial de encerramento de instrução;

2.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações, facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais até

a data da audiência;

3.

Aguarde-se o agendamento da perícia.4.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-79.2021.5.06.0122
RECLAMANTE LUCICLEIDE TIMOTEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO HUGO CAVALCANTI SEIXAS DE
MELO(OAB: 46598/PE)

ADVOGADO MARIA LETICIA RIBEIRO
RATTACASO(OAB: 53328/PE)

RECLAMADO EDNA LOPES DE PAULA

ADVOGADO ANDERSON JOSE DOS
SANTOS(OAB: 44925/PE)

RECLAMADO EDNA LOPES DE PAULA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCICLEIDE TIMOTEO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fc3bb73

proferida nos autos.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em

face do(s)executado e decorrido o prazo de 60 dias;

1.

Considerando a inexistência de saldo em conta judicial

vinculada aos presentes autos, conforme consulta no

Projeto Garimpo;

2.

Determino o arquivamento dos autos, na forma do §2º, art. 921,

do CPC, in verbis:             Art. 921 …               

                                                   

           § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,

sem que seja localizado o devedor ou      encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

3.

Aguarde-se o prazo da prescrição intercorrente, por 02 anos.4.

Certifique-se o decurso do prazo;5.

Após, intimem-se as partes para manifestação, em 15 dias,

para os fins do art. 4º da Recomentação GCGJT nº 03/2018,

voltando conclusos para sentença, in verbis:                 

          Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, o juiz ou o   relator deverá

conceder prazo à parte interessada para se manifestar sobre

o tema, nos   termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do

Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

6.

Intime-se a o exequente, do presente despacho, para fins de

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos

do §2º, art. 921, do CPC. Podendo, a qualquer tempo, fornecer

novos elementos, desde que efetivos, para prosseguimento

da execução;

7.

Seguindo as diretrizes do OFICIO CIRCULAR CRT nº 418/2022

e CONSULTA ADMINISTRATIVA 0000139-62.2022.2.00.0500 do

CSJT, remetam-se os autos ao fluxo de sobrestamento - por

execução frustrada para aguardar o decurso do prazo

prescricional.

8.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-32.2023.5.06.0122
RECLAMANTE MANOELA DA CONCEICAO

DEODATO

ADVOGADO PAULO AFONSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 12005/PE)

RECLAMADO DCL DISTRIBUIDORA CARDEAL
LTDA

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DCL DISTRIBUIDORA CARDEAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ee230

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para ajuste de pauta, fica designado o diaEncerramento de1.
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instrução - Sala "Sala de Audiência": 11/04/2024 08:30 para a

realização da audiência presencial de encerramento de instrução;

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações,facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais em

memoriais até a data da audiência;

2.

Aguarde-se a audiência.3.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000446-32.2023.5.06.0122
RECLAMANTE MANOELA DA CONCEICAO

DEODATO

ADVOGADO PAULO AFONSO DE
FIGUEIREDO(OAB: 12005/PE)

RECLAMADO DCL DISTRIBUIDORA CARDEAL
LTDA

ADVOGADO DJAIR ARRUDA DE MENDONCA
JUNIOR(OAB: 22645/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

TERCEIRO
INTERESSADO

MASTERCARD BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOELA DA CONCEICAO DEODATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27ee230

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Para ajuste de pauta, fica designado o diaEncerramento de

instrução - Sala "Sala de Audiência": 11/04/2024 08:30 para a

realização da audiência presencial de encerramento de instrução;

1.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações,facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais em

memoriais até a data da audiência;

2.

Aguarde-se a audiência.3.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000015-32.2022.5.06.0122
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU NEFROVIDA SERVICO DE
NEFROLOGIA LTDA

ADVOGADO GILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
21724/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEFROVIDA SERVICO DE NEFROLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f84b29

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em virtude do prazo concedido ao MPT, impõe-se a

redesignação da audiência de encerramento de instrução;

1.

Fica designado o diaEncerramento de instrução - Sala "Sala

de Audiência": 27/05/2024 08:30 para a realização da audiência

presencial de encerramento de instrução;

2.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações, facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais em

memoriais até a data da audiência;

3.

Aguarde-se o parecer do MPT.4.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000015-32.2022.5.06.0122
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU NEFROVIDA SERVICO DE
NEFROLOGIA LTDA

ADVOGADO GILSON AUGUSTO DA SILVA(OAB:
21724/PE)

PERITO MAGNO JOSE SILVA MOREIRA

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f84b29

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em virtude do prazo concedido ao MPT, impõe-se a

redesignação da audiência de encerramento de instrução;

1.

Fica designado o diaEncerramento de instrução - Sala "Sala

de Audiência": 27/05/2024 08:30 para a realização da audiência

presencial de encerramento de instrução;

2.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações, facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais em

memoriais até a data da audiência;

3.

Aguarde-se o parecer do MPT.4.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-95.2021.5.06.0122
RECLAMANTE UILAMIS GLEIBISOM MIRANDA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA BRASILEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO BENICK TAYPTO DE SANTANA(OAB:
55309/PE)

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

PERITO DANIELE DE MELO GOUVEIA
MOSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - UILAMIS GLEIBISOM MIRANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6460ae9

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

Vistos etc.

1-Intime-se a sra. perita Dra. DANIELE DE MELO GOUVEIA

MOSMANN para prestar os esclarecimentos requeridos pela parte

na petição de ID b97bd27, no prazo de 10 dias;

2-Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes, no prazo

comum de 5 dias;

3-Aguarde-se a realização da perícia médica.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000899-95.2021.5.06.0122
RECLAMANTE UILAMIS GLEIBISOM MIRANDA DA

SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

RECLAMADO GRAFICA E EDITORA BRASILEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO BENICK TAYPTO DE SANTANA(OAB:
55309/PE)

ADVOGADO LARISSA CORREA DE SIQUEIRA
GOMES MACIEIRA(OAB: 42295/PE)

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

PERITO DANIELE DE MELO GOUVEIA
MOSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAFICA E EDITORA BRASILEIRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6460ae9

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

Vistos etc.

1-Intime-se a sra. perita Dra. DANIELE DE MELO GOUVEIA

MOSMANN para prestar os esclarecimentos requeridos pela parte

na petição de ID b97bd27, no prazo de 10 dias;

2-Prestados os esclarecimentos, intimem-se as partes, no prazo

comum de 5 dias;

3-Aguarde-se a realização da perícia médica.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2452
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000033-63.2016.5.06.0122
CONSIGNANTE VALDEMAR HOLANDA FREITAS

FILHO - ME

ADVOGADO EDSON CESARIO CANDIDO
JUNIOR(OAB: 33368/PE)

CONSIGNATÁRIO WANDENBERG FERNANDO DA
HORA

ADVOGADO JESSICA SOARES DA SILVA(OAB:
39310/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDEMAR HOLANDA FREITAS FILHO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3589df8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Decorrido o prazo prescricional, em janeiro de 2024;1.

Intimem-se as partes para manifestação, em 15 dias, para os

fins do art. 4º da Recomentação GCGJT nº 03/2018, voltando

conclusos para sentença, in verbis:                        

   Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o   relator deverá conceder prazo à

parte interessada para se manifestar sobre o tema, nos  

termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo

Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º

41/2018).

2.

Voltem conclusos, após.3.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000568-84.2019.5.06.0122
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR CORREIA DE

MELO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIVE
ILHA DAS GAIVOTAS

ADVOGADO GUILHERME NUNES COUTINHO DE
ALMEIDA(OAB: 28283/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

ARREMATANTE HORACIO ALVES DA SILVA NETO

PERITO FERNANDA LEAO COSTA CZERNIAK

PERITO AIRES PIRES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO RESIDENCIAL PRIVE ILHA DAS GAIVOTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9703f73

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos, etc.

1. Verifica-se que o reclamado NÃO comprovou, até a presente

data, o recolhimento da contribuição previdenciária(GPS), conforme

ajustado no termo conciliatório(Ata de Audiência id.6714a19), no

valor de R$ 10.823,29.

REGISTRE-SE A EXECUÇÃO.

2. Proceda-se ao bloqueio de crédito, via BACENJUD, conforme

disposto do termo de conciliação.

3. Bloqueado o valor, intime-se o executado do valor bloqueado.

4. Inerte o executado, recolha-se a contribuição previdenciária.

5. Comprovado o recolhimento, registrem-se no PJe, após cumpra-

se o item 10.

6. Não logrando êxito, considerando que a Procuradoria Federal

Especial izada do INSS somente impulsiona a execução

previdenciária nos casos em que o valor da contribuição

previdenciária for superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme Portaria nº 582, de 11/12/2013, do Ministro de Estado da

Previdência Social.

7. Considerando, ainda, o princípio da eficiência administrativa,

consubstanciado no art. 37, caput da Constituição Federal, bem

como o dispêndio da máquina judiciária na busca da satisfação de

crédito previdenciário com valor ínfimo.

8. Inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

9.Voltem os autos conclusos para demais deliberações.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000033-63.2016.5.06.0122
CONSIGNANTE VALDEMAR HOLANDA FREITAS

FILHO - ME

ADVOGADO EDSON CESARIO CANDIDO
JUNIOR(OAB: 33368/PE)

CONSIGNATÁRIO WANDENBERG FERNANDO DA
HORA

ADVOGADO JESSICA SOARES DA SILVA(OAB:
39310/PE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDENBERG FERNANDO DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3589df8

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Decorrido o prazo prescricional, em janeiro de 2024;1.

Intimem-se as partes para manifestação, em 15 dias, para os

fins do art. 4º da Recomentação GCGJT nº 03/2018, voltando

conclusos para sentença, in verbis:                        

   Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da prescrição

intercorrente, o juiz ou o   relator deverá conceder prazo à

parte interessada para se manifestar sobre o tema, nos  

termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do Código de Processo

Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º

41/2018).

2.

Voltem conclusos, após.3.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001318-47.2023.5.06.0122
RECLAMANTE LAUDIOMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO SILAS PEREIRA DE SENA
FILHO(OAB: 34793/PE)

ADVOGADO JONATHAN REYS CUNHA
NEVES(OAB: 51382/PE)

RECLAMADO G M DA SILVA FARMACIA - ME

ADVOGADO RONALDO QUIRINO DO
NASCIMENTO(OAB: 35045/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAUDIOMAR FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86695df

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 30/07/2024

08:40 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

4.
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fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001318-47.2023.5.06.0122
RECLAMANTE LAUDIOMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO SILAS PEREIRA DE SENA
FILHO(OAB: 34793/PE)

ADVOGADO JONATHAN REYS CUNHA
NEVES(OAB: 51382/PE)

RECLAMADO G M DA SILVA FARMACIA - ME

ADVOGADO RONALDO QUIRINO DO
NASCIMENTO(OAB: 35045/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G M DA SILVA FARMACIA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86695df

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 30/07/2024

08:40 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

3.

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-35.2022.5.06.0122
RECLAMANTE GILEIDE DE ANDRADE BASTOS

ADVOGADO ROUSE CLEIDE CRISTINA CORREIA
BARBOSA(OAB: 24667/PE)

RECLAMADO TRATTO SERVICOS EMPRESARIAIS
EIRELI - ME

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO AIRES PIRES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILEIDE DE ANDRADE BASTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63323df

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Refiro-me Id 402c2fe - AUTOR NÃO JUNTOU VALOR

RECEBIDO FGTS.

Reitere-se a intimação ao autor para informar o valor sacado a

título de FGTS, em 05 dias, sob pena de se reputar integralmente

satisfeita a verba;

1.

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos.2.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-27.2021.5.06.0122
RECLAMANTE GILBERTO DA CONCEICAO

MARQUES

ADVOGADO Carlos Augusto Gomes de Sena
Filho(OAB: 31081/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE
MORAES(OAB: 23695/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - MUNICIPIO DE PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c2ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Proceda-se ao bloqueio das contas da executada LIMPMAX

CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (CNPJ: 10.557.524/0001-

31), via Bacen-Jud.

2.Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada dando

ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o bloqueio,

notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios efetuados,

devendo complementar o valor remanescente da execução, sob

pena de prosseguimento da execução.  Reputando-se

incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-se

a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

3.Caso a executada tenha sido citada por edital único de local

incerto e não sabido, notifique o exeqüente para fornecer o atual

endereço da executada.

4.Informado o endereço ou não efetivado o integral bloqueio do

crédito, expeça-se mandado de penhora ou CPE.

5. Expedido o mandado de penhora e, se já decorrido o prazo de 45

dias da citação, voltem os autos conclusos para determinação de

inclusão do(s) executado(s) no BNDT;

6.Caso não logre êxito a penhora de bens, proceda-se pesquisa de

veículos em nome da executada.

7.Em não havendo êxito nos atos executórios acima e não havendo

condenação de responsável subsidiária, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, em 30 dias.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000134-27.2021.5.06.0122
RECLAMANTE GILBERTO DA CONCEICAO

MARQUES

ADVOGADO Carlos Augusto Gomes de Sena
Filho(OAB: 31081/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE
MORAES(OAB: 23695/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DA CONCEICAO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a6c2ff3

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Proceda-se ao bloqueio das contas da executada LIMPMAX

CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI (CNPJ: 10.557.524/0001-

31), via Bacen-Jud.

2.Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada dando

ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o bloqueio,
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notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios efetuados,

devendo complementar o valor remanescente da execução, sob

pena de prosseguimento da execução.  Reputando-se

incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-se

a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

3.Caso a executada tenha sido citada por edital único de local

incerto e não sabido, notifique o exeqüente para fornecer o atual

endereço da executada.

4.Informado o endereço ou não efetivado o integral bloqueio do

crédito, expeça-se mandado de penhora ou CPE.

5. Expedido o mandado de penhora e, se já decorrido o prazo de 45

dias da citação, voltem os autos conclusos para determinação de

inclusão do(s) executado(s) no BNDT;

6.Caso não logre êxito a penhora de bens, proceda-se pesquisa de

veículos em nome da executada.

7.Em não havendo êxito nos atos executórios acima e não havendo

condenação de responsável subsidiária, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, em 30 dias.

PAULISTA/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001058-38.2021.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE JACKSON RAMOS PEREIRA

DE LIMA

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO INDUSTRIAS REUNIDAS
RAYMUNDO DA FONTE SA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUSTRIAS REUNIDAS RAYMUNDO DA FONTE SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fb8ef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001058-38.2021.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE JACKSON RAMOS PEREIRA

DE LIMA

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO INDUSTRIAS REUNIDAS
RAYMUNDO DA FONTE SA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JACKSON RAMOS PEREIRA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3fb8ef3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000590-40.2022.5.06.0122
RECLAMANTE DIOSCORIDES FERREIRA VAZ

FILHO

ADVOGADO Juliano Oliveira do Nascimento(OAB:
19969/PE)

RECLAMADO JANGA CAFETERIA E
RESTAURANTE SAUDAVEL EIRELI

ADVOGADO FABIANA CHRISTINE ARAUJO
CARNEIRO(OAB: 26526/PE)

PERITO DANIELE DE MELO GOUVEIA
MOSMANN

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIOSCORIDES FERREIRA VAZ FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

2ª Vara do Trabalho de Paulista-PE

VARA DO TRABALHO DE PAULISTA, Rua Humberto Félix da

Cruz, 1670, NOBRE, PAULISTA/PE - CEP: 53401-904, Telefone:

(81) 34330132

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000590-40.2022.5.06.0122 - Ação Trabalhista -

Rito Sumaríssimo
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AUTOR:  DIOSCORIDES FERREIRA VAZ FILHO

RÉU :  JANGA CAFETERIA E RESTAURANTE

SAUDAVEL EIRELI

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DIOSCORIDES FERREIRA VAZ FILHO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

requerer a execução no prazo de 10 dias, sob pena de

sobrestamento.PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

Prazo: 10.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

PAULISTA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

PAULO HENRIQUE MENDES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000489-37.2021.5.06.0122
RECLAMANTE MAURICEIA DE BARROS SILVA

ADVOGADO DILMA PESSOA DA SILVA(OAB:
999/PE)

ADVOGADO TATIANNY CRISTINA FERREIRA
SILVA(OAB: 53157/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE
MORAES(OAB: 23695/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEIA DE BARROS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ae594

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 5 dias,

sobre a regularidades do Ofício Precatório de id 94ffa1f, nos

termos do ATO TRT6-GP 629/2023, Art 14 § 1º;

1.

Decorrido o prazo, autue-se no GPREC;2.

Cancele-se o Ofício Precatório de id f518cdc;3.

Remetam-se os autos ao setor de precatórios.4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000489-37.2021.5.06.0122
RECLAMANTE MAURICEIA DE BARROS SILVA

ADVOGADO DILMA PESSOA DA SILVA(OAB:
999/PE)

ADVOGADO TATIANNY CRISTINA FERREIRA
SILVA(OAB: 53157/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE
MORAES(OAB: 23695/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77ae594

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 5 dias,

sobre a regularidades do Ofício Precatório de id 94ffa1f, nos

termos do ATO TRT6-GP 629/2023, Art 14 § 1º;

1.
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Decorrido o prazo, autue-se no GPREC;2.

Cancele-se o Ofício Precatório de id f518cdc;3.

Remetam-se os autos ao setor de precatórios.4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-02.2022.5.06.0122
RECLAMANTE MARIA JOSELEIDE DE CASTRO

FIGUEIROA DE MOURA

ADVOGADO DANIELLY DE FRANCA
RODRIGUES(OAB: 46541/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO FERNANDA GASPARINI GARCIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9dd4006

proferida nos autos.

ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADESIVO

Vistos, etc.

MARIA JOSELEIDE DE CASTRO FIGUEIROA DE MOURA, parte

AUTORA nos autos do processo em epígrafe, inconformado com os

termos da decisão de mérito proferida sob o id nº 50c9c74, que

julgou a ação PROCEDENTE, interpôs recurso ordinário ADESIVO,

em 12/03/2024, pelos motivos expostos na peça id nº d606017.

O recurso é tempestivo eis que interposto dentro do prazo legal

(data da ciência da decisão: 29/02/2024).

O signatário da peça está regularmente legitimado (procuração id nº

d0808e6 ).

Assim, eis que presentes os pressupostos recursais extrínsecos:

tempestividade, regularidade formal, representação, o depósito

recursal e o preparo, dou seguimento ao recurso, recebendo-o em

seu efeito devolutivo, determinando que a parte contrária seja

intimada para contra-arrazoá-lo no prazo de oito dias.

Decorrido o prazo para apresentação das contrarrazões, remetam-

se os autos ao E.TRT para processamento do recurso.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-42.2021.5.06.0122
RECLAMANTE JOVANKA DA SILVA LIRA

ADVOGADO Madmana Vieira(OAB: 6784/PE)

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOVANKA DA SILVA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5ba376e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a manifestação da reclamada (ID 37aa0af ),

determino:

1. Ao Setor de Cálculos para o pertinente rateio;

2. Após, remetam-se os autos conclusos para demais deliberações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000334-68.2020.5.06.0122
CONSIGNANTE RICARDO OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SAMUEL ANTONIO DA COSTA
NETO(OAB: 36224/PE)

CONSIGNATÁRIO N C R DE LIMA EIRELI - ME

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

ADVOGADO Alisson Tavares de Melo Silva(OAB:
31538/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO OLIVEIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c84684b
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proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID 5b216a7.

1.Expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos bastem

para satisfação da execução destinando-se o expediente ao

endereço constante na certidão do oficial de justiça constante no ID

e48e007 (Rua São Paulo, nº 32, Vila Torres Galvão, Paulista/PE);

2.Após, remetam-se os autos conclusos.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000334-68.2020.5.06.0122
CONSIGNANTE RICARDO OLIVEIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO SAMUEL ANTONIO DA COSTA
NETO(OAB: 36224/PE)

CONSIGNATÁRIO N C R DE LIMA EIRELI - ME

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

ADVOGADO Alisson Tavares de Melo Silva(OAB:
31538/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - N C R DE LIMA EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c84684b

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID 5b216a7.

1.Expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos bastem

para satisfação da execução destinando-se o expediente ao

endereço constante na certidão do oficial de justiça constante no ID

e48e007 (Rua São Paulo, nº 32, Vila Torres Galvão, Paulista/PE);

2.Após, remetam-se os autos conclusos.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000371-71.2015.5.06.0122
RECLAMANTE JOAO GOMES DE MOURA NETO

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

RECLAMADO SANTO ANTONIO ENGENHARIA
CONSULTIVA E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO RODRIGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO BRUNA TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO DIOGO TAVARES DE MELO
MONTEIRO

RECLAMADO CONSTRUTORA POTTENCIAL LTDA
(EM RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO GOMES DE MOURA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8130748

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

EXPEÇA-SE o ofício requerido na petição de id 7d35e6d.

AGUARDE-SE resposta por 60 dias, no SOBRESTAMENTO.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001309-95.2017.5.06.0122
RECLAMANTE NATANAEL SANTIAGO ANDRE

FILHO

ADVOGADO MARIA APARECIDA PIMENTEL DA
SILVA(OAB: 40542/PE)

RECLAMADO SABOR - INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

RECLAMADO KARINA PONTES SANTOS LIMA

ADVOGADO CLAUDIO HENRIQUE LIMA DA
SILVA(OAB: 23933/PE)

RECLAMADO ROGERIO PONTES SANTOS LIMA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATANAEL SANTIAGO ANDRE FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c6d7f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

INTIME-SE a parte credora para indicar meios ao prosseguimento

da execução, no prazo de 30 dias, sob pena de

SOBRESTAMENTO.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000157-12.2017.5.06.0122
RECLAMANTE ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO JOAO BOSCO LAURINDO
FILHO(OAB: 35346/PE)

RECLAMADO MARCOS JOSE DO NASCIMENTO

RECLAMADO M J NASCIMENTO - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19ca02

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para vista em SECRETARIA acerca da

pesquisa CCS a fim de que forneça elementos ao prosseguimento

da execução, em 30 dias, sob pena de sobrestamento do feito, nos

termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000794-02.2013.5.06.0122
RECLAMANTE JOSILDO SOUZA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

RECLAMADO JOSE RICARDO DOS SANTOS
SANTIAGO

RECLAMADO ASERVIT SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA - EPP

RECLAMADO NATUSSERV SAUDE AMBIENTAL E
SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO PAULO ROBERTO MERGULHAO
PIMENTEL

RECLAMADO RAONI ASSIS DE OLIVEIRA
PIMENTEL

RECLAMADO CARLOS ALBERTO MERGULHAO
PIMENTEL

RECLAMADO JOSE NATERCIO DE AGUIAR
JUNIOR

RECLAMADO JOSE GERALDO DA SILVA JUNIOR

RECLAMADO YOLANDA MARIA MERGULHAO
PIMENTEL

RECLAMADO ASERVIT - CONSULTORIA EM
RECURSOS HUMANOS E SERVICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO SERVITECH TECNOLOGIA E
SERVICOS LTDA - EPP

RECLAMADO ASERVIT - ADMINISTRACAO DE
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILDO SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70fa163

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais do executado,

bem como a situação do mesmo junto ao BNDT, incluindo-o, se for

o caso;

Intime-se o exequente do presente despacho;

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art. 921, do

CPC;

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens do

executado, voltem autos conclusos para sentença de arquivamento,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001279-94.2016.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE LUCIANO FERREIRA

ADVOGADO CARLITO MONTEIRO DOS SANTOS
SOBRINHO(OAB: 26134-D/PE)

ADVOGADO CHARLSTON RICARDO
VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB:
24474/PE)

RECLAMADO MARCELO CARNEIRO DA SILVA

RECLAMADO JULIANA BRITO DE CARVALHO

RECLAMADO Q 5 PLANEJADOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b2e1e4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista as certidões de ids e0fd9d2 e bfcd973,

intime-se o exequente para fornecer elementos para

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-54.2015.5.06.0122
RECLAMANTE FLAVIO PAIVA DE BARROS

ADVOGADO JOSE AMARO DA SILVA(OAB:
8106/PE)

RECLAMADO ROTHA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

ADVOGADO rafael asfora de medeiros(OAB:
23145/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROTHA LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12c9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais do executado,

bem como a situação do mesmo junto ao BNDT, incluindo-o, se for

o caso;

Intime-se o exequente do presente despacho;

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art. 921, do

CPC;

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens do

executado, voltem autos conclusos para sentença de arquivamento,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000883-54.2015.5.06.0122
RECLAMANTE FLAVIO PAIVA DE BARROS

ADVOGADO JOSE AMARO DA SILVA(OAB:
8106/PE)

RECLAMADO ROTHA LOCADORA DE VEICULOS
LTDA - ME

ADVOGADO EDMILSON ALVES DA SILVA
JUNIOR(OAB: 33649/PE)

ADVOGADO rafael asfora de medeiros(OAB:
23145/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO PAIVA DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d12c9a6

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais do executado,

bem como a situação do mesmo junto ao BNDT, incluindo-o, se for

o caso;

Intime-se o exequente do presente despacho;

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art. 921, do

CPC;

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens do

executado, voltem autos conclusos para sentença de arquivamento,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-09.2019.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRA RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

ADVOGADO Julio Cesar Cavalcanti Lira(OAB:
11644/PE)

RECLAMADO MONIQUE FELICIANA DA SILVA

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - ALEXANDRA RODRIGUES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f618bf9

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                    AGUARDE-SE o decurso do prazo para

embargos.

EXISTINDO OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, voltem os autos

conclusos para juízo de admissibilidade.

Decorrido o prazo sem oposição de embargos, julgo subsistente a

penhora, Id 00103d6.

À praça, com as cautelas legais, constando-se, inclusive, do edital

respectivo a advertência, nos termos do parágrafo único do art. 891,

do CPC, de que não serão aceitos lanços inferiores a 70% do valor

do bem penhorado na primeira praça e 30% em segunda praça, por

serem estes valores considerados preço vil, bem como consigne-se

a possibilidade ser oferecido lanço parcelado, conforme entabulado

no CPC.

A determinação acima deverá ser cumprida através de leiloeiro

oficial, que deverá ser cadastrado no Pje.

Nomeio para a hasta pública o Sr. DANIEL CINTRA ZANELLA,

que deverá ser cientificado para assinar Termo de Compromisso,

observado o Art. 11 da Resolução Administrativa número

00026/2017 do TRT da 6 Região e para tomar ciência das datas

designadas para realização das praças.

A comissão do leiloeiro será calculada, nos termos do Art. 9º da

Resolução Administrativa do TRT n 08/2001.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000717-41.2023.5.06.0122
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU MUNICIPIO DE ABREU E LIMA

ADVOGADO RENATO MILLER GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 47322/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE ABREU E LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63f3f39

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

Vistos etc.

1-Intime-se o MPT, por oficial de justiça para, querendo, se

manifestar acerca das alegações do Município de Abreu e Lima (ID

97d5902), no prazo de 10 dias;

2-Após, venham os autos conclusos.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0001368-73.2023.5.06.0122
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU SAILE EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - ME

ADVOGADO ARTHUR HOLANDA ARAUJO(OAB:
37103/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAILE EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ef3a990

proferido nos autos.

D E S P A C H O

DESIGNA-SE AUDIENCIA UNA para o dia Una: 09/07/2024

10:30.

1.

Considerando a precariedade dos meios de transmissão de

dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

2.
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do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, a audiência será

realizada na modalidade PRESENCIAL, nos termos dos artigos

765 da CLT e 139 do CPC/2015.

Caso as testemunhas arroladas não residam nesta comarca nem

em comarcas contìguas , deverão as partes requerer a oitiva por

intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do SISDOV,

no prazo de 5 dias, informando os respectivos endereços,

sob pena de preclusão.

3.

O autor e as testemunhas (por ambas as partes)deverão

apresentar em audiência as respectivas Carteiras

Profissionais;

4.

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, e na falta, por via postal.

5.

A parte AUTORA deverá comparecer à audiência designada

sob pena de arquivamento;

6.

A(s) DEMANDADA(s) deverá(ão) comparecer à audiência

designada, sob pena de revelia e confissão, nos termos da

Súmula 74 do C. TST;

7.

A parte demandada, juntamente com a contestação, deverá

apresentar toda prova documental que queira produzir, conforme

art. 787 da CLT, notadamente controles de jornada, extrato

analítico ou comprovantes de recolhimentos fundiários, Fichas de

EPI, LTCAT, PCMSO, PPRA, quando for o caso, sob pena de

preclusão.

8.

No prazo para apresentação da defesa, a demandada deverá se

manifestar acerca dos documentos apresentados pelo autor, sob

pena de preclusão;

9.

As partes deverão comparecer à audiência, acompanhadas de

suas testemunhas, art. 845, da CLT, independentemente de

intimação, as quais deverão obrigatoriamente comparecer à

sessão portando documento de identificação oficial, sob pena de

não serem compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na

intimação, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as

partes de que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

implicará na presunção, caso não compareçam, de que houve a

desistência quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de

adiamento, sob o argumento de que as testemunhas se negaram

a comparecer, acaso a prova do real convite não seja

apresentada no prazo previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O

juízo adverte que somente serão expedidas intimações judiciais,

nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do

NCPC.

10.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001085-84.2022.5.06.0122
RECLAMANTE MAYCON DOUGLAS DA SILVA

CUNHA

ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO ESTACIO LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE
MORAES(OAB: 23695/PE)

RECLAMADO PAROQUIA NOSSA SENHORA DOS
PRAZERES

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

TESTEMUNHA JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO

TESTEMUNHA MARCOS PAULO PEREIRA

TESTEMUNHA WILLIAMS JORGE DA CUNHA

PERITO SALOMAO NATHAN LEITE
RAMALHO

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTACIO LOCACOES E SERVICOS LTDA

  - MUNICIPIO DE PAULISTA

  - PAROQUIA NOSSA SENHORA DOS PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d8df2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as parte para ciência dos dados de local e data

referentes à perícia ora informados pelo expert (ID 7cd71dd). Prazo:

05 dias;

2.Aguarde-se a realização da perícia e entrega do laudo;

3.Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º do NCPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001085-84.2022.5.06.0122
RECLAMANTE MAYCON DOUGLAS DA SILVA

CUNHA
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ADVOGADO ALEXANDRE LEONEL
FERREIRA(OAB: 14646/MS)

RECLAMADO ESTACIO LOCACOES E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO HUGO ROGERIO BARROS DA
SILVA(OAB: 30321/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE
MORAES(OAB: 23695/PE)

RECLAMADO PAROQUIA NOSSA SENHORA DOS
PRAZERES

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

TESTEMUNHA JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO

TESTEMUNHA MARCOS PAULO PEREIRA

TESTEMUNHA WILLIAMS JORGE DA CUNHA

PERITO SALOMAO NATHAN LEITE
RAMALHO

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON DOUGLAS DA SILVA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d8df2

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se as parte para ciência dos dados de local e data

referentes à perícia ora informados pelo expert (ID 7cd71dd). Prazo:

05 dias;

2.Aguarde-se a realização da perícia e entrega do laudo;

3.Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º do NCPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-03.2014.5.06.0122
RECLAMANTE JOSENILDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO HCS CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE DA COSTA E
SILVA DE ANDRADE

RECLAMADO PETERSON SANTOS DE MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3a Vara Cível da Comarca de Paulista

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO ALVES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63d4ae8

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Libere-se o crédito do reclamante, com as retenções de

honorários advocatícios contratuais, conforme planilha de rateio

juntada no ID 902f116;

2.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001745-25.2015.5.06.0122
RECLAMANTE JOSILENE FAGUNDES FERREIRA

ADVOGADO HILTON HRIL MARTINS MAIA(OAB:
1638/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSILENE FAGUNDES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e28c6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o certificado no id 837b51f , bem como a ausência

de envio do comprovante de pagamento do alvará de id c7e9922,

enviado à Caixa Econômica conforme o id 0b56274, determino:

Expeça-se mandado de intimação para que a instituição

financeira cumpra ou justifique o não cumprimento do alvará de

1.
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id c7e9922, no prazo de 5 dias, sob pena de multa no valor de

R$ 5.000,00(CINCO MIL REAIS), devendo o Sr Oficial de Justiça

apenas devolver o mandado após obtida a resposta;

Aguarde-se em SOBRESTAMENTO- DECISÃO JUDICIAL o

cumprimento do Mandado;

2.

Após, independentemente de novo despacho, inexistindo outras

pendências, retornem ao arquivo. Deve a escrivania diligenciar

pelo tratamento do depósito no SISTEMA GARIMPO, se for o

caso.

3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001309-03.2014.5.06.0122
RECLAMANTE JOSENILDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS MEDEIROS
JUNIOR(OAB: 24019/PE)

RECLAMADO HCS CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

RECLAMADO GUSTAVO HENRIQUE DA COSTA E
SILVA DE ANDRADE

RECLAMADO PETERSON SANTOS DE MIRANDA

TERCEIRO
INTERESSADO

3a Vara Cível da Comarca de Paulista

Intimado(s)/Citado(s):

  - HCS CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63d4ae8

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Libere-se o crédito do reclamante, com as retenções de

honorários advocatícios contratuais, conforme planilha de rateio

juntada no ID 902f116;

2.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001745-25.2015.5.06.0122
RECLAMANTE JOSILENE FAGUNDES FERREIRA

ADVOGADO HILTON HRIL MARTINS MAIA(OAB:
1638/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02e28c6

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Tendo em vista o certificado no id 837b51f , bem como a ausência

de envio do comprovante de pagamento do alvará de id c7e9922,

enviado à Caixa Econômica conforme o id 0b56274, determino:

Expeça-se mandado de intimação para que a instituição

financeira cumpra ou justifique o não cumprimento do alvará de

id c7e9922, no prazo de 5 dias, sob pena de multa no valor de

R$ 5.000,00(CINCO MIL REAIS), devendo o Sr Oficial de Justiça

apenas devolver o mandado após obtida a resposta;

1.

Aguarde-se em SOBRESTAMENTO- DECISÃO JUDICIAL o

cumprimento do Mandado;

2.

Após, independentemente de novo despacho, inexistindo outras

pendências, retornem ao arquivo. Deve a escrivania diligenciar

pelo tratamento do depósito no SISTEMA GARIMPO, se for o

caso.

3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001024-05.2017.5.06.0122
RECLAMANTE RAQUEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO EDNALVA S DA SILVA - ME

ADVOGADO MARCOS ANDRE MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 14432/PE)

RECLAMADO EDNALVA SOARES DA SILVA
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ADVOGADO MARCOS ANDRE MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 14432/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALVA S DA SILVA - ME

  - EDNALVA SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3685e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a exequente para ter vistas da certidão juntada pelo

oficial de justiça (ID e0565f6) a fim de que forneça elementos ao

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001024-05.2017.5.06.0122
RECLAMANTE RAQUEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO EDNALVA S DA SILVA - ME

ADVOGADO MARCOS ANDRE MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 14432/PE)

RECLAMADO EDNALVA SOARES DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ANDRE MARQUES
CAVALCANTI(OAB: 14432/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAQUEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3685e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se a exequente para ter vistas da certidão juntada pelo

oficial de justiça (ID e0565f6) a fim de que forneça elementos ao

prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena de

sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000130-58.2019.5.06.0122
RECLAMANTE JASON ALBUQUERQUE

NEGREIROS

ADVOGADO KAREN LANNY BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 32974/PE)

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

ADVOGADO MIRCIA GOUVEIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17631/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

RECLAMADO ANTONIO DE ALBUQUERQUE DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

PERITO CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AIRES PIRES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JASON ALBUQUERQUE NEGREIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5f99b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me à petição de id 1b2c92a.

Trata-se de execução de crédito trabalhista que se arrasta por

muitos anos sem solução útilou mesmo interesse dos executados

em pôr fim ao litígio, em que a Sra. Marlene Sarmento Rocha do O,

viuva do executado Sr. Antonio de Albuquerque do O, requer a

liberação dos valores bloqueados (ID 5b6a7e3) na conta corrente

conjunta com seu falecido esposo, na qual recebe a pensão

referente a aposentadoria do seu conjuge.

Sendo que todos os esforços envidados no sentido de quitar a

execução restaram frustrados, seja porinexistência bens e saldo

positivo em instituições financeiras, exceto na conta do executado

Antonio de Albuquerque do O.

É cediço que o crédito trabalhista possui natureza jurídica

alimentícia, o que ocoloca em posição de crédito privilegiado em

comparativo com créditos de outra natureza.

Nessa perspectiva, por se tratar de crédito alimentar, socorre-se da

exceção legal disposta noart. 833, §3º do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, nos termos autorizativos no art.

769 da CLT, implicando na viabilidade de penhora sobre salários,

ainda que empercentual a ser definido pelo Juízo, a fim de não

comprometer o sustento do devedor.

Este Regional consolidou proposição acerca da relativização da

impenhorabilidade dos créditos de natureza salarial. Vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE

PERCENTUAL DE SALÁRIOS, PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E PENSÕES. POSSIBILIDADE.O Pleno desta

Corte Regional, no Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas - IRDR nº 0000517-46.2022.5.06.0000, firmou a tese

jurídica de que "a impenhorabilidade das parcelas de natureza

salarial descritas no art. 833, IV, do CPC pode ser relativizada para

a satisfação de crédito trabalhista, na forma do art. 833, § 2º, do

CPC, desde que se arbitre percentual razoável, que não prive o

devedor da subsistência digna e observe o limite máximo disposto

no art. 529, § 3º, do CPC". Agravo de Petição parcialmente

provido.

Este Regional firmou através do julgamento do Incidente de

Resoluçao de Demandas Repetitivas (IRDR) 0000517-

46.2022.5.06.0000 de que a impenhorabilidade das parcelas de

natureza salarial inserido no art. 833, IV do Código de Ritos

vigente pode ser relativizado para satisfação do crédito

trabalhista, que também possui natureza alimentar.

A fim de haver o equilíbrio entre as partes, e, principalmente em

razão da proteção à dignidade da pessoa humana sacrificando o

credor comprometendo seu sustento, e, objetivando de cumprir

com a entrega jurisdicional do bem tutelado, visto que o trabalho foi

feito pelo obreiro e os sócios executados se beneficiaram do

trabalho, DETERMINO:

DETERMINO a retenção do montante de 20% do valor

bloqueado na conta da parte executada Antonio de Albuquerque

do O informada nos autos no ID 1b2c92a, na qual a viúva Sra.

Marlene Sarmento Rocha do O recebe pensão no montante de

R$ 6.588,30 referente a aposentadoria de seu falecido esposo.

1.

INTIME-SE a viúva Sra. Marlene Sarmento Rocha do O do

presente despacho.

2.

DECORRIDO o prazo contido no item 2 sem embargos, À

CONTADORIA para rateio.

3.

DESPACHO

Vistos.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) estabelece que a penhora do
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faturamento da empresa deve ser limitada a percentual que não

comprometa o desempenho das atividades econômicas, conforme

Orientação Jurisprudencial 93 da SDI-2.

Assim, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E BLOQUEIO DE

CRÉDITO sobre o faturamento bruto mensal da empresa executada

no montante de 10% até a satisfação da execução.

Vistos.

Conforme orienta a a Resolução No. 318/2020 do CNJ, os valores

recebidos a título de auxílio emergencial não devem ser objeto de

bloqueio de crédito vez que se refere a bem impenhorável,

amparado, ainda, no art. 833, IV e X do Código de Ritos.

Importa destacar é que o caso dos autos, conforme documento de

id c199206.

Com essas considerações, determino:

LIBERAÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS NA CONTA

RECEBEDORA DO AUXÍLIO EMERGENCIAL PAGO PELO

GOVERNO FEDERAL, EXPEDINDO-SE ALVARÁ em favor da

sócia executada CLAUDENIRA MARIA DA SILVA MONTEIRO.

Intime-se a parte credora para indicar novos elementos ao

prosseguimento da execução, no prazo e 30 dias, sob pena de

sobrestamento.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000130-58.2019.5.06.0122
RECLAMANTE JASON ALBUQUERQUE

NEGREIROS

ADVOGADO KAREN LANNY BARROS DE
OLIVEIRA(OAB: 32974/PE)

ADVOGADO domingos inacio bezerra junior(OAB:
17213/PE)

ADVOGADO MIRCIA GOUVEIA FERREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17631/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

RECLAMADO ANTONIO DE ALBUQUERQUE DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

ADVOGADO BRUNO MARQUES DA CUNHA(OAB:
24460/PE)

PERITO CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO AIRES PIRES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DE ALBUQUERQUE DO O

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

  - EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

  - HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O PAULISTA LTDA

  - LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

  - ONIX PARTICIPACAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2469
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba5f99b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me à petição de id 1b2c92a.

Trata-se de execução de crédito trabalhista que se arrasta por

muitos anos sem solução útilou mesmo interesse dos executados

em pôr fim ao litígio, em que a Sra. Marlene Sarmento Rocha do O,

viuva do executado Sr. Antonio de Albuquerque do O, requer a

liberação dos valores bloqueados (ID 5b6a7e3) na conta corrente

conjunta com seu falecido esposo, na qual recebe a pensão

referente a aposentadoria do seu conjuge.

Sendo que todos os esforços envidados no sentido de quitar a

execução restaram frustrados, seja porinexistência bens e saldo

positivo em instituições financeiras, exceto na conta do executado

Antonio de Albuquerque do O.

É cediço que o crédito trabalhista possui natureza jurídica

alimentícia, o que ocoloca em posição de crédito privilegiado em

comparativo com créditos de outra natureza.

Nessa perspectiva, por se tratar de crédito alimentar, socorre-se da

exceção legal disposta noart. 833, §3º do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, nos termos autorizativos no art.

769 da CLT, implicando na viabilidade de penhora sobre salários,

ainda que empercentual a ser definido pelo Juízo, a fim de não

comprometer o sustento do devedor.

Este Regional consolidou proposição acerca da relativização da

impenhorabilidade dos créditos de natureza salarial. Vejamos:

AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE

PERCENTUAL DE SALÁRIOS, PROVENTOS DE

APOSENTADORIA E PENSÕES. POSSIBILIDADE.O Pleno desta

Corte Regional, no Incidente de Resolução de Demandas

Repetitivas - IRDR nº 0000517-46.2022.5.06.0000, firmou a tese

jurídica de que "a impenhorabilidade das parcelas de natureza

salarial descritas no art. 833, IV, do CPC pode ser relativizada para

a satisfação de crédito trabalhista, na forma do art. 833, § 2º, do

CPC, desde que se arbitre percentual razoável, que não prive o

devedor da subsistência digna e observe o limite máximo disposto

no art. 529, § 3º, do CPC". Agravo de Petição parcialmente

provido.

Este Regional firmou através do julgamento do Incidente de

Resoluçao de Demandas Repetitivas (IRDR) 0000517-

46.2022.5.06.0000 de que a impenhorabilidade das parcelas de

natureza salarial inserido no art. 833, IV do Código de Ritos

vigente pode ser relativizado para satisfação do crédito

trabalhista, que também possui natureza alimentar.

A fim de haver o equilíbrio entre as partes, e, principalmente em

razão da proteção à dignidade da pessoa humana sacrificando o

credor comprometendo seu sustento, e, objetivando de cumprir

com a entrega jurisdicional do bem tutelado, visto que o trabalho foi

feito pelo obreiro e os sócios executados se beneficiaram do

trabalho, DETERMINO:

DETERMINO a retenção do montante de 20% do valor

bloqueado na conta da parte executada Antonio de Albuquerque

do O informada nos autos no ID 1b2c92a, na qual a viúva Sra.

Marlene Sarmento Rocha do O recebe pensão no montante de

R$ 6.588,30 referente a aposentadoria de seu falecido esposo.

1.

INTIME-SE a viúva Sra. Marlene Sarmento Rocha do O do

presente despacho.

2.

DECORRIDO o prazo contido no item 2 sem embargos, À

CONTADORIA para rateio.

3.
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DESPACHO

Vistos.

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) estabelece que a penhora do

faturamento da empresa deve ser limitada a percentual que não

comprometa o desempenho das atividades econômicas, conforme

Orientação Jurisprudencial 93 da SDI-2.

Assim, EXPEÇA-SE MANDADO DE PENHORA E BLOQUEIO DE

CRÉDITO sobre o faturamento bruto mensal da empresa executada

no montante de 10% até a satisfação da execução.

Vistos.

Conforme orienta a a Resolução No. 318/2020 do CNJ, os valores

recebidos a título de auxílio emergencial não devem ser objeto de

bloqueio de crédito vez que se refere a bem impenhorável,

amparado, ainda, no art. 833, IV e X do Código de Ritos.

Importa destacar é que o caso dos autos, conforme documento de

id c199206.

Com essas considerações, determino:

LIBERAÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS NA CONTA

RECEBEDORA DO AUXÍLIO EMERGENCIAL PAGO PELO

GOVERNO FEDERAL, EXPEDINDO-SE ALVARÁ em favor da

sócia executada CLAUDENIRA MARIA DA SILVA MONTEIRO.

Intime-se a parte credora para indicar novos elementos ao

prosseguimento da execução, no prazo e 30 dias, sob pena de

sobrestamento.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000680-92.2015.5.06.0122
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

AUTOR PROCURADORIA GERAL DA
JUSTICA

RÉU MARIA JOSE BEZERRA DE SOUZA

RÉU RONALDO PESSOA DA SILVA

RÉU AURECI RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

RÉU JOSIANE VASCONCELOS DA SILVA

ADVOGADO MANOEL CAVALCANTI DE ARAUJO
NETO(OAB: 33540/PE)

ADVOGADO MARCEL LUCIANO DA SILVA(OAB:
912/PE)

RÉU MANOEL LEANDRO DAMAZIO

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

RÉU JACIRA MARIA TORRES AMARAL

ADVOGADO MANOEL CAVALCANTI DE ARAUJO
NETO(OAB: 33540/PE)

RÉU ANDRE LUIZ LINS DE CARVALHO

ADVOGADO FRANCISCO BORGES DA
SILVA(OAB: 16254/PE)

RÉU JOSE ANGELO CARVALHO
DAMASCENO

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

RÉU JANETE GOMES DE SOUZA

RÉU GENIVALDO RIBEIRO NASCIMENTO

RÉU ROSANGELO HENRIQUE DOS
SANTOS

ADVOGADO Ailson Gonçalves Gomes(OAB:
26654/PE)

RÉU SEBASTIAO ALVES MONTEIRO
FILHO

ADVOGADO RENATA DE ALENCAR
OLIVEIRA(OAB: 19080/PE)

ADVOGADO Fábio Luis dos Santos Silva(OAB:
18910/PE)

RÉU LUCIANA VIEIRA CIRINO

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

RÉU GERACILDA TORRES DE MELO

RÉU MARIA JUCINEIDE DE LIRA MOURA
TEIXEIRA

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

RÉU JOANA LEANDRO BEZERRA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RÉU GILDA MARIA NASCIMENTO

RÉU GENARIO JOAQUIM DE OLIVEIRA

RÉU SEVERINA FIRMO DO REGO

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ LINS DE CARVALHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - AURECI RODRIGUES DA SILVA

  - JACIRA MARIA TORRES AMARAL

  - JOANA LEANDRO BEZERRA

  - JOSE ANGELO CARVALHO DAMASCENO

  - JOSIANE VASCONCELOS DA SILVA

  - LUCIANA VIEIRA CIRINO

  - MANOEL LEANDRO DAMAZIO

  - MARIA JUCINEIDE DE LIRA MOURA TEIXEIRA

  - ROSANGELO HENRIQUE DOS SANTOS

  - SEBASTIAO ALVES MONTEIRO FILHO

  - SEVERINA FIRMO DO REGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca529fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Encaminhem-se os autos a Segunda Turma TRT6 a fim de apreciar

o pleito de id 465269a.

Retornado os autos da superior instância, voltem conclusos para

apreciar o pleito de id bc5048f.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001758-53.2017.5.06.0122
RECLAMANTE DAVI ROSENDO FERREIRA

ADVOGADO MARIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
8908/PE)

RECLAMANTE CLEITON RAMOS DA COSTA

ADVOGADO MARIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
8908/PE)

RECLAMADO BRASIL SEGURANCA LIMITADA - ME

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DE SOUZA
SOBRINHO(OAB: 32352/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABREU E LIMA

ADVOGADO RENATO MILLER GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 47322/PE)

ADVOGADO CLAUDIA BEZERRA DA SILVA(OAB:
37965/PE)

ADVOGADO MURILO OLIVEIRA DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 18526/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL SEGURANCA LIMITADA - ME

  - MUNICIPIO DE ABREU E LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1476fb0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Refiro-me à certidão de id af87c4f

Excluam-se os ofícios precatórios de ids a46fa73, 07afcca,

68b78ea, fd94178;

1.

Autuem-se no Gprec os Ofícios de ids c6825be e 2d4869f;2.

Remetam-se os autos ao setor de precatórios.3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001758-53.2017.5.06.0122
RECLAMANTE DAVI ROSENDO FERREIRA

ADVOGADO MARIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
8908/PE)

RECLAMANTE CLEITON RAMOS DA COSTA

ADVOGADO MARIA FERREIRA DA SILVA(OAB:
8908/PE)

RECLAMADO BRASIL SEGURANCA LIMITADA - ME

ADVOGADO ISRAEL LUIZ DE SOUZA
SOBRINHO(OAB: 32352/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE ABREU E LIMA

ADVOGADO RENATO MILLER GOMES DE
AZEVEDO(OAB: 47322/PE)

ADVOGADO CLAUDIA BEZERRA DA SILVA(OAB:
37965/PE)

ADVOGADO MURILO OLIVEIRA DE ARAUJO
PEREIRA(OAB: 18526/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON RAMOS DA COSTA

  - DAVI ROSENDO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1476fb0

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Refiro-me à certidão de id af87c4f

Excluam-se os ofícios precatórios de ids a46fa73, 07afcca,

68b78ea, fd94178;

1.

Autuem-se no Gprec os Ofícios de ids c6825be e 2d4869f;2.

Remetam-se os autos ao setor de precatórios.3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001832-44.2016.5.06.0122
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

ADVOGADO JOAO ELIZEU LEITE JUNIOR(OAB:
29167/PE)

RECLAMADO SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

PERITO FERNANDA LEAO COSTA CZERNIAK

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc67ebc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me ao pleito de id 491b86a. DEFIRO.

INTIME-SE a perita contábil para excluir da liquidação do julgado

o valor referente a contribuição previdenciária.

1.

INTIMEM-SE as partes.2.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001832-44.2016.5.06.0122
RECLAMANTE MARCIO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

ADVOGADO JOAO ELIZEU LEITE JUNIOR(OAB:
29167/PE)

RECLAMADO SANTISTA WORK SOLUTION S.A.

ADVOGADO LEVI DA CUNHA PEDROSA
FILHO(OAB: 19982/PE)

PERITO FERNANDA LEAO COSTA CZERNIAK

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc67ebc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me ao pleito de id 491b86a. DEFIRO.

INTIME-SE a perita contábil para excluir da liquidação do julgado

o valor referente a contribuição previdenciária.

1.

INTIMEM-SE as partes.2.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000648-82.2018.5.06.0122
RECLAMANTE RIVALDO FRANCISCO DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO HIGO ALBUQUERQUE DE
PAULA(OAB: 33738/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO MARILIA DOS SANTOS LIRA(OAB:
44062/PE)

RECLAMADO I9 PAULISTA GESTAO DE
RESIDUOS S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO NOVO RECIFE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - I9 PAULISTA GESTAO DE RESIDUOS S/A

  - KLAUS COSTA SEGURANCA E VIGILANCIA DE VALORES
LTDA

  - NOVO RECIFE EMPREENDIMENTOS LTDA

  - QUEIROZ GALVAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2877e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que nesta oportunidade excluem-se no PJE as

advogadas peticionantes junto às empresas antes representadas

(ID b535d39/cec630d), determino:

1.AGUARDE-SE o pagamento integral das quotas do parcelamento.

2.Após, certifique-se o cumprimento integral;

3.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000648-82.2018.5.06.0122
RECLAMANTE RIVALDO FRANCISCO DA SILVA

SOBRINHO

ADVOGADO HIGO ALBUQUERQUE DE
PAULA(OAB: 33738/PE)

RECLAMADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO CAMILA SOARES MONTEIRO(OAB:
33703/PE)

ADVOGADO RAQUEL FERREIRA SANTOS
CISNEIROS(OAB: 43217/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

ADVOGADO MARILIA DOS SANTOS LIRA(OAB:
44062/PE)

RECLAMADO I9 PAULISTA GESTAO DE
RESIDUOS S/A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO KLAUS COSTA SEGURANCA E
VIGILANCIA DE VALORES LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECLAMADO NOVO RECIFE EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVALDO FRANCISCO DA SILVA SOBRINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2877e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando-se que nesta oportunidade excluem-se no PJE as

advogadas peticionantes junto às empresas antes representadas

(ID b535d39/cec630d), determino:

1.AGUARDE-SE o pagamento integral das quotas do parcelamento.

2.Após, certifique-se o cumprimento integral;

3.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000275-41.2024.5.06.0122
RECLAMANTE LEONARDO AFONSO DE LIRA

ADVOGADO GIZELLY SOARES DA COSTA
TAVARES(OAB: 48801/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO GI - INDUSTRIA DE PLASTICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO AFONSO DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a4f722

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A parte autora deverá complementar toda a prova documental

que desejar produzir, em cinco dias, sob pena de preclusão;

1.

Nos termos do art. 764 da CLT, e considerando o disposto na

Resolução CSJT n.º 174/2016 e nas Resoluções Administrativas

n.º 11/2017 e 10/2018 deste Regional, determino a REMESSA

dos autos ao CEJUSC JT/1º GRAU - IGARASSU para

audiência INICIAL(recebimento da defesa) e TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, observando-se, ainda, o disposto nos artigos 75

e 76 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho;

2.

Intimada, deve a parte demandada comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL e TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ocasião em que o(s)

reclamado(s) deverá (ão) APRESENTAR DEFESA(S) , sob

pena de revelia e confissão, apresentar toda a prova

documental que entender(em) necessária, bem como, se

manifestar(em) sobre a prova documental produzida pelo(a)

autor(a) com a inicial ,  tudo, sob pena de preclusão.(arts. 434 ,

435 e 437 do CPC );

3.

O autor deverá comparecer à audiência designada pelo

CEJUSC, sob pena de ARQUIVAMENTO, na forma do art.844,

da CLT, caput;

4.

Resolvendo as partes conciliar, antecipadamente, deverão juntar

nos autos a petição com os termos do acordo, até a data da

audiência inicial designada.

5.

Apresentada a defesa e não celebrada a conciliação, deve o

autor se manifestar sobre toda a prova apresentada pela

demandada junto com a defesa, em 10 dias.

6.

Por ocasião da audiência inicial e de conciliação, versando o feito

sobre matéria fática, as partes devem informar  , expressamente,

se pretendem produzir prova testemunhal, e se for o caso

requerer prova pericial, bem como se manifestar acerca da

tramitação do processo de forma 100% digital;

7.

Observe-se o disposto nos artigos 75 e 76 e seu parágrafo único,

todos da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

8.

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, in

verbis:

…

Art. 75. Antes de proceder a remessa dos autos ao CEJUSC, o

magistrado que estiver na direção do processo, pelas regras de

distribuição, promoverá o registro nos autos, mediante despacho, da

determinação ou solicitação de envio e sua expressa anuência.

Art. 76. Realizada(s) a(s) audiência(s) no CEJUSC, os autos devem

ser restituídos ao juízo de origem, mediante despacho, devidamente

registrado no sistema de acompanhamento processual respectivo.

Parágrafo único. Não havendo acordo, o magistrado que

supervisionar audiência(s) de conciliação inicial poderá dar vista

da(s) defesa(s) e do(s) documentos(s) à(s) parte(s) reclamante(s),

consignando em ata requerimentos gerais das partes e o breve

relato do conflito, mantendo-se silente quanto à questão

jurídica;(grifo nosso)

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000391-23.2019.5.06.0122
RECLAMANTE ELIAS DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO NEY RODRIGUES ARAUJO(OAB:
10250/PE)

ADVOGADO REBECA PATRICIA DE QUEIROZ
VEIGA RIBEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 30010/PE)

RECLAMADO ARMAZEM CORAL LTDA

ADVOGADO DANIEL ALEXANDRE MAIA
FERNANDES(OAB: 27740/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMAZEM CORAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3a262

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

SOLICITE-SE bloqueio de crédito através do SISBAJUD pelo saldo

remanescente nao pago e informado na certidao de id 9a631bb.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000930-33.2012.5.06.0122
RECLAMANTE EDNALDO AUGUSTO FELICIO

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO ÉRICA CYBELLE SARMENTO DINIZ

RECLAMADO JOSE SIDCLEY PORTELA PATRICIO

RECLAMADO SEMPRE SERV TERCEIRIZACAO
LTDA

ADVOGADO JOSÉ CARLOS RODRIGUES
SILVA(OAB: 28130/PE)

RECLAMADO SEMPRE FORT SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

RECLAMADO ERIK CESAR SARMENTO DINIZ

RECLAMADO SIDNEY PORTELA DE MACEDO
PATRICIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO AUGUSTO FELICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39550cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

INTIME-SE a parte credora para tomar ciência do ofício de id

902ad02.

1.

AGUARDE-SE por 60 dias no SOBRESTAMENTO a

transferência de crédito.

2.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001200-13.2019.5.06.0122
RECLAMANTE MILSON GOMES DE MACEDO FILHO

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO PAREXGROUP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA TEIXEIRA(OAB:
92837/SP)

ADVOGADO PAOLA ELAINE FRANCO(OAB:
135407/SP)

PERITO SIMONICA MARIA DE SANTANA E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAREXGROUP INDUSTRIA E COMERCIO DE ARGAMASSAS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8064c8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

PAGUE-SE a quem de direito com as cautelas legais

observando os dados bancários indicados no id 34a9760 e a

planilha de rateio de id a52fdc8.

1.

CERTIFIQUE-SE sobre a existência de saldo em conta judicial

e/ou recursal e/ou pendência no sistema garimpo.

2.

INEXISTINDO pendência, ARQUIVE-SE.3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001200-13.2019.5.06.0122
RECLAMANTE MILSON GOMES DE MACEDO FILHO

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO PAREXGROUP INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARGAMASSAS LTDA

ADVOGADO REGINA CELIA TEIXEIRA(OAB:
92837/SP)

ADVOGADO PAOLA ELAINE FRANCO(OAB:
135407/SP)

PERITO SIMONICA MARIA DE SANTANA E
SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILSON GOMES DE MACEDO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8064c8a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

PAGUE-SE a quem de direito com as cautelas legais

observando os dados bancários indicados no id 34a9760 e a

planilha de rateio de id a52fdc8.

1.

CERTIFIQUE-SE sobre a existência de saldo em conta judicial

e/ou recursal e/ou pendência no sistema garimpo.

2.

INEXISTINDO pendência, ARQUIVE-SE.3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001394-71.2023.5.06.0122
RECLAMANTE M.J.P.D.S.

ADVOGADO SARAH URSULA DE FREITAS
SEVERO LIBERAL(OAB: 50277/PE)

RECLAMANTE ROSIANE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO SARAH URSULA DE FREITAS
SEVERO LIBERAL(OAB: 50277/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea8f3d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conforme manifestação das partes, compulsando os autos e a

matéria suscitada na defesa, verificou o Juízo a desnecessidade de

produção de prova oral, pelo que entende este Juízo pela

desnecessidade de realização de audiência de instrução.

Pelo exposto, determino:

Fica designado o dia30/07/2024 às 08:30 para a realização da

audiência presencial de encerramento de instrução;

1.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações, facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais em

memoriais até a data da audiência;

2.

Aguarde-se a audiência.3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001394-71.2023.5.06.0122
RECLAMANTE M.J.P.D.S.

ADVOGADO SARAH URSULA DE FREITAS
SEVERO LIBERAL(OAB: 50277/PE)

RECLAMANTE ROSIANE PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO SARAH URSULA DE FREITAS
SEVERO LIBERAL(OAB: 50277/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - M.J.P.D.S.

  - ROSIANE PIRES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aea8f3d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Conforme manifestação das partes, compulsando os autos e a

matéria suscitada na defesa, verificou o Juízo a desnecessidade de

produção de prova oral, pelo que entende este Juízo pela

desnecessidade de realização de audiência de instrução.

Pelo exposto, determino:

Fica designado o dia30/07/2024 às 08:30 para a realização da

audiência presencial de encerramento de instrução;

1.

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos

nos autos e com poderes para receber intimações, facultada

a presença das partes e a apresentação de razões finais em

memoriais até a data da audiência;

2.

Aguarde-se a audiência.3.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000851-78.2017.5.06.0122
RECLAMANTE PAULO VICTOR CASELLI MACIEL

ADVOGADO AMÉRICO DA SILVA LUCAS
NETO(OAB: 15288/PE)

ADVOGADO Cayro Guimarães de Almeida
Sobrinho(OAB: 14128/PE)
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RECLAMADO MARCONDES JOSE DA SILVA FILHO
- ME

ADVOGADO AUDENIZE NUNES DE MELO(OAB:
35291/PE)

RECLAMADO MARCONDES JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO AUDENIZE NUNES DE MELO(OAB:
35291/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO VICTOR CASELLI MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 45bdde0

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em face

do(s) executado e não tendo o exequente fornecido elementos para

prosseguimento da execução no prazo lhe fora assinalado,

determino:

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais dos

executados, bem como a situação dos mesmos junto ao BNDT,

incluindo-o, se for o caso;

1.

Intime-se o exequente do presente despacho;2.

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art.

921, do CPC, devendo o processo ser movimentado para o

sobrestamento;

3.

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens

do executado, voltem autos conclusos para novas deliberações,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-81.2021.5.06.0122
RECLAMANTE DANIEL SOARES DE FREITAS

ADVOGADO TACIANA DE KACIA PONTES DA
SILVA(OAB: 50854/PE)

ADVOGADO PHILIPPE CESAR SODRE
CAVALCANTI(OAB: 50815/PE)

RECLAMADO ARI P DO NASCIMENTO
CONSTRUTORA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CLAUDIO DA
SILVA(OAB: 34477/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL SOARES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af6006b

proferida nos autos.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em

face do(s)executado e decorrido o prazo de 60 dias;

1.

Considerando a inexistência de saldo em conta judicial

vinculada aos presentes autos, conforme consulta no

Projeto Garimpo;

2.

Determino o arquivamento dos autos, na forma do §2º, art. 921,

do CPC, in verbis:             Art. 921 …               

                                                   

           § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,

sem que seja localizado o devedor ou      encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

3.

Aguarde-se o prazo da prescrição intercorrente, por 02 anos.4.

Certifique-se o decurso do prazo;5.

Após, intimem-se as partes para manifestação, em 15 dias,

para os fins do art. 4º da Recomentação GCGJT nº 03/2018,

voltando conclusos para sentença, in verbis:                 

          Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, o juiz ou o   relator deverá

conceder prazo à parte interessada para se manifestar sobre

o tema, nos   termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do

Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

6.

Intime-se a o exequente, do presente despacho, para fins de

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos

do §2º, art. 921, do CPC. Podendo, a qualquer tempo, fornecer

novos elementos, desde que efetivos, para prosseguimento

da execução;

7.

Seguindo as diretrizes do OFICIO CIRCULAR CRT nº 418/2022

e CONSULTA ADMINISTRATIVA 0000139-62.2022.2.00.0500 do

CSJT, remetam-se os autos ao fluxo de sobrestamento - por

execução frustrada para aguardar o decurso do prazo

prescricional.

8.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000305-81.2021.5.06.0122
RECLAMANTE DANIEL SOARES DE FREITAS

ADVOGADO TACIANA DE KACIA PONTES DA
SILVA(OAB: 50854/PE)

ADVOGADO PHILIPPE CESAR SODRE
CAVALCANTI(OAB: 50815/PE)

RECLAMADO ARI P DO NASCIMENTO
CONSTRUTORA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO CLAUDIO DA
SILVA(OAB: 34477/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARI P DO NASCIMENTO CONSTRUTORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID af6006b

proferida nos autos.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em

face do(s)executado e decorrido o prazo de 60 dias;

1.

Considerando a inexistência de saldo em conta judicial

vinculada aos presentes autos, conforme consulta no

Projeto Garimpo;

2.

Determino o arquivamento dos autos, na forma do §2º, art. 921,

do CPC, in verbis:             Art. 921 …               

                                                   

           § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,

sem que seja localizado o devedor ou      encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

3.

Aguarde-se o prazo da prescrição intercorrente, por 02 anos.4.

Certifique-se o decurso do prazo;5.

Após, intimem-se as partes para manifestação, em 15 dias,

para os fins do art. 4º da Recomentação GCGJT nº 03/2018,

voltando conclusos para sentença, in verbis:                 

          Art. 4º. Antes de decidir sobre a ocorrência da

prescrição intercorrente, o juiz ou o   relator deverá

conceder prazo à parte interessada para se manifestar sobre

o tema, nos   termos dos artigos 9º, 10 e 921, § 5º, do

Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º 39/2016, e

6.

artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

Intime-se a o exequente, do presente despacho, para fins de

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos

do §2º, art. 921, do CPC. Podendo, a qualquer tempo, fornecer

novos elementos, desde que efetivos, para prosseguimento

da execução;

7.

Seguindo as diretrizes do OFICIO CIRCULAR CRT nº 418/2022

e CONSULTA ADMINISTRATIVA 0000139-62.2022.2.00.0500 do

CSJT, remetam-se os autos ao fluxo de sobrestamento - por

execução frustrada para aguardar o decurso do prazo

prescricional.

8.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000875-38.2019.5.06.0122
RECLAMANTE MARCO JOSE DE ASSIS

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO MARIZA FLORENCIO MOTA DA
SILVA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

RECLAMADO MFM PAULISTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

RECLAMADO MICHEL FLORENCIO MOTA DA
SILVA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY TAVARES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIZA FLORENCIO MOTA DA SILVA

  - MFM PAULISTA ALIMENTOS LTDA

  - MICHEL FLORENCIO MOTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e63a07

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID 551b09a.

1.Oficie-se ao Juízo da 13º Vara do Juizado Especial Cível e das

Relações de Consumo da Capital do Recife solicitando o bloqueio

de eventual crédito existente em titularidade do executado MICHEL

FLORENCIO MOTA DA SILVA (CPF: 025.095.004-90) no bojo do

processo daquele Juízo (processo 0028357-11.2022.8.17.8201)
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correspondente ao valor da presente execução (R$ 26.409,92).

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000875-38.2019.5.06.0122
RECLAMANTE MARCO JOSE DE ASSIS

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO MARIZA FLORENCIO MOTA DA
SILVA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

RECLAMADO MFM PAULISTA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

RECLAMADO MICHEL FLORENCIO MOTA DA
SILVA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

KELLY TAVARES DE MOURA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO JOSE DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e63a07

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID 551b09a.

1.Oficie-se ao Juízo da 13º Vara do Juizado Especial Cível e das

Relações de Consumo da Capital do Recife solicitando o bloqueio

de eventual crédito existente em titularidade do executado MICHEL

FLORENCIO MOTA DA SILVA (CPF: 025.095.004-90) no bojo do

processo daquele Juízo (processo 0028357-11.2022.8.17.8201)

correspondente ao valor da presente execução (R$ 26.409,92).

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001030-70.2021.5.06.0122
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE FRANCA

JUNIOR

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO MTI INSTALACAO ELETRICA
HIDRAULICA E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO IGOR DIVINO BARBOSA(OAB:
30616/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 44418/GO)

ADVOGADO SUSANA DA SILVA MORAIS(OAB:
45297/GO)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MTI INSTALACAO ELETRICA HIDRAULICA E COMERCIO
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6988fd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tenho a parte executada como citada e que decorrido o prazo legal

não pagou nem garantiu o Juízo.

CUMPRA-SE a decisao de id ff16ea8 a partir do item 3 d:

SISBAJUD.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001030-70.2021.5.06.0122
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DE FRANCA

JUNIOR

ADVOGADO MOISÉS JOSÉ DA SILVA
JUNIOR(OAB: 29990/PE)

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO MTI INSTALACAO ELETRICA
HIDRAULICA E COMERCIO EIRELI

ADVOGADO IGOR DIVINO BARBOSA(OAB:
30616/GO)

ADVOGADO ANDRE LUIS PEREIRA DE
ARAUJO(OAB: 44418/GO)

ADVOGADO SUSANA DA SILVA MORAIS(OAB:
45297/GO)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO DE FRANCA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6988fd9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tenho a parte executada como citada e que decorrido o prazo legal

não pagou nem garantiu o Juízo.

CUMPRA-SE a decisao de id ff16ea8 a partir do item 3 d:

SISBAJUD.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000166-66.2020.5.06.0122
RECLAMANTE ELIUTON FRANCISCO PEREIRA

ADVOGADO LUIZ FLAVIO RODRIGUES
DIAS(OAB: 18492/PE)

ADVOGADO MANOEL JOAQUIM DE SOUZA
MIRANDA FILHO(OAB: 44153/PE)

RECLAMADO COSTA E VARJAO LTDA

RECLAMADO CLEYBSON RHOMANO DE FONTES
VARJAO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIUTON FRANCISCO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e5cbbc

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID 3ce235b.

1.Proceda-se a pesquisa de imóveis de titularidade dos executados

(pessoa jurídica e natural), via ARISP;

2.Em não se obtendo êxito, cumpram-se as seguintes providências:

a.Notifique-se a parte exequente para vista e manifestação acerca

do resultado da pesquisa. Prazo: 05 dias;

b.Após, remetam-se os autos ao SOBRESTAMENTO.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000501-27.2016.5.06.0122
RECLAMANTE PAULA ROBERTA SILVA AMORIM

ADVOGADO MANOEL MOREIRA DO
NASCIMENTO FILHO(OAB:
20191/PE)

ADVOGADO GUSTAVO ANDRE E SILVA
BARROS(OAB: 20720/PE)

RECLAMADO MARIA DO SOCORRO DE
CARVALHO OLIVEIRA

RECLAMADO EXTRALIMP TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO JOSE ANTONIO ANDRADE LIMA

RECLAMADO ANA THAYSSA TOMAZ LIMA

ADVOGADO HANNA MELO ARAUJO(OAB:
36122/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA ROBERTA SILVA AMORIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ba54de2

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em face

do(s) executado e não tendo o exequente fornecido elementos para

prosseguimento da execução no prazo lhe fora assinalado,

determino:

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais dos

executados, bem como a situação dos mesmos junto ao BNDT,

incluindo-o, se for o caso;

1.

Intime-se o exequente do presente despacho;2.

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art.

921, do CPC, devendo o processo ser movimentado para o

sobrestamento;

3.

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens

do executado, voltem autos conclusos para novas deliberações,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000926-49.2019.5.06.0122
RECLAMANTE LUCAS CABRAL VIEIRA DE

ALBUQUERQUE FREIRE

ADVOGADO FILIPE DE MELO LACERDA(OAB:
38059/PE)

ADVOGADO KAIO FILIPE CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 52332/PE)

RECLAMADO EDJANIO FERREIRA DE LIMA
63341468404

ADVOGADO STELA LUIZA FERREIRA
BRAYNER(OAB: 34800/PE)

RECLAMADO EDJANIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO STELA LUIZA FERREIRA
BRAYNER(OAB: 34800/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES
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TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CABRAL VIEIRA DE ALBUQUERQUE FREIRE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ddbe4

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais do executado,

bem como a situação do mesmo junto ao BNDT, incluindo-o, se for

o caso;

Intime-se o exequente do presente despacho;

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art. 921, do

CPC;

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens do

executado, voltem autos conclusos para sentença de arquivamento,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000926-49.2019.5.06.0122
RECLAMANTE LUCAS CABRAL VIEIRA DE

ALBUQUERQUE FREIRE

ADVOGADO FILIPE DE MELO LACERDA(OAB:
38059/PE)

ADVOGADO KAIO FILIPE CAVALCANTI DE
SOUZA(OAB: 52332/PE)

RECLAMADO EDJANIO FERREIRA DE LIMA
63341468404

ADVOGADO STELA LUIZA FERREIRA
BRAYNER(OAB: 34800/PE)

RECLAMADO EDJANIO FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO STELA LUIZA FERREIRA
BRAYNER(OAB: 34800/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANIO FERREIRA DE LIMA

  - EDJANIO FERREIRA DE LIMA 63341468404

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6ddbe4

proferido nos autos.

DESPACHO

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais do executado,

bem como a situação do mesmo junto ao BNDT, incluindo-o, se for

o caso;

Intime-se o exequente do presente despacho;

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art. 921, do

CPC;

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens do

executado, voltem autos conclusos para sentença de arquivamento,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0151600-21.1991.5.06.0122
RECLAMANTE JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE
ALBUQUERQUE FILHO

RECLAMADO GUSTAVO JARDIM PEDROSA DA
SILVEIRA BARROS

RECLAMADO JOAO CARLOS LYRA PESSOA DE
MELO

RECLAMADO AMORIM PRIMO SA

RECLAMADO JOAO GOMES DA COSTA AMORIM

RECLAMADO JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ

RECLAMADO PAULO JOAQUIM DE BARROS
GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO SYLVIO NOVAES
DOURADO JUNIOR(OAB: 29343/PE)

RECLAMADO PAULO RODOLFO DE RANGEL
MOREIRA

ADVOGADO PAULO RODOLFO DE RANGEL
MOREIRA NETO(OAB: 19069/PE)

RECLAMADO DJALMA FRANCISCO FERREIRA
JUNIOR

RECLAMADO JOSE FERNANDO SALSA PINHEIRO
ROCHA

RECLAMADO A P TRANSPORTES E
REPRESENTACOES SA

ADVOGADO UBIRAJARA EMANUEL TAVARES DE
MELO(OAB: 2692/PE)

RECLAMADO CID FEIJO SAMPAIO

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO CARLOS PESSOA DE MELLO

RECLAMADO GILBERTO DA TRINDADE MEIRA
HENRIQUES FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO JOSE DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd86cfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID e2d2315.

1.Oficie-se ao 1º Ofício de Notas da cidade do Recife (Cartório

Andrade Lima), com endereço Av. República do Líbano, n° 251,

Empresarial Riomar Trade Center, Torre 2, Sala 1203 -Pina, Recife

-PE, 51110-160 para que o Sr. oficial de cartório remeta a este juízo

cópia do formal de partilha no qual figura o executado CID FEIJO

SAMPAIO (CPF: 000.683.144-34).

Devendo seguir em anexo ao ofício cópia da petição de ID

e2d2315.

2.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-17.2015.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE ELINALDO SIMPLICIO DA

SILVA

ADVOGADO Adeildo josé do nascimento(OAB:
11799/PE)

RECLAMADO RONALDO RANGEL DO REGO
BARROS

RECLAMADO INDUNOX INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FREITAS
CAVALCANTI(OAB: 11281/PE)

ADVOGADO ADAO BARNABE DOS SANTOS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 31523/PE)

RECLAMADO RILDO RANGEL DO REGO BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - INDUNOX INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 089ea29

proferida nos autos.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em

face do(s)executado e decorrido o prazo de 60 dias, conforme

determinado no despacho Id 8efe88f, determino:

1.

Considerando a inexistência de saldo em conta judicial

vinculada aos presentes autos, conforme consulta no

Projeto Garimpo;

2.

Determino o arquivamento dos autos, na forma do §2º, art. 921,

do CPC, in verbis:             Art. 921 …               

                                                   

           § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,

sem que seja localizado o devedor ou      encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

3.

Intime-se a o exequente, dando ciência do item 03, do presente

despacho, para fins de contagem do prazo da prescrição

intercorrente, nos termos do §2º, art. 921, do CPC. Podendo, a

qualquer tempo, requerer o desarquivamento dos autos,

desde que informe elementos efetivos para prosseguimento

da execução;

4.

Aguarde-se o prazo de 02 anos.5.

Certifique-se o decurso do prazo;6.

Após, intimem-se as partes manifestação, em 15 dias, para

os fins do art. 4º da Recomentação GCGJT nº 03/2018,

voltando conclusos para sentença, in verbis:Art. 4º. Antes de

decidir sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz

ou o relator deverá conceder prazo à parte interessada para

se manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e

921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º

39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

7.

Intime-se a o exequente, do presente despacho, para fins de

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos

do §2º, art. 921, do CPC. Podendo, a qualquer tempo,

requerer o desarquivamento dos autos, desde que informe

elementos efetivos para prosseguimento da execução;

8.

Seguindo as diretrizes do OFICIO CIRCULAR CRT nº 418/2022

E CONSULTA ADMINISTRATIVA 0000139-62.2022.2.00.0500

do CSJT, remetam-se os autos ao fluxo de sobrestamento -

por execução frustrada para aguardar o decurso do prazo

prescricional.

9.

 

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0151600-21.1991.5.06.0122
RECLAMANTE JOAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO GUILHERME MARTINS DE
ALBUQUERQUE FILHO

RECLAMADO GUSTAVO JARDIM PEDROSA DA
SILVEIRA BARROS

RECLAMADO JOAO CARLOS LYRA PESSOA DE
MELO

RECLAMADO AMORIM PRIMO SA

RECLAMADO JOAO GOMES DA COSTA AMORIM

RECLAMADO JOEL DE ALBUQUERQUE QUEIROZ

RECLAMADO PAULO JOAQUIM DE BARROS
GUIMARAES

ADVOGADO ANTONIO SYLVIO NOVAES
DOURADO JUNIOR(OAB: 29343/PE)

RECLAMADO PAULO RODOLFO DE RANGEL
MOREIRA

ADVOGADO PAULO RODOLFO DE RANGEL
MOREIRA NETO(OAB: 19069/PE)

RECLAMADO DJALMA FRANCISCO FERREIRA
JUNIOR

RECLAMADO JOSE FERNANDO SALSA PINHEIRO
ROCHA

RECLAMADO A P TRANSPORTES E
REPRESENTACOES SA

ADVOGADO UBIRAJARA EMANUEL TAVARES DE
MELO(OAB: 2692/PE)

RECLAMADO CID FEIJO SAMPAIO

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

RECLAMADO CARLOS PESSOA DE MELLO

RECLAMADO GILBERTO DA TRINDADE MEIRA
HENRIQUES FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A P TRANSPORTES E REPRESENTACOES SA

  - CID FEIJO SAMPAIO

  - GILBERTO DA TRINDADE MEIRA HENRIQUES FILHO

  - PAULO JOAQUIM DE BARROS GUIMARAES

  - PAULO RODOLFO DE RANGEL MOREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd86cfe

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID e2d2315.

1.Oficie-se ao 1º Ofício de Notas da cidade do Recife (Cartório

Andrade Lima), com endereço Av. República do Líbano, n° 251,

Empresarial Riomar Trade Center, Torre 2, Sala 1203 -Pina, Recife

-PE, 51110-160 para que o Sr. oficial de cartório remeta a este juízo

cópia do formal de partilha no qual figura o executado CID FEIJO

SAMPAIO (CPF: 000.683.144-34).

Devendo seguir em anexo ao ofício cópia da petição de ID

e2d2315.

2.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000782-17.2015.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE ELINALDO SIMPLICIO DA

SILVA

ADVOGADO Adeildo josé do nascimento(OAB:
11799/PE)

RECLAMADO RONALDO RANGEL DO REGO
BARROS

RECLAMADO INDUNOX INDUSTRIA DE
EQUIPAMENTOS EM ACO
INOXIDAVEL LTDA

ADVOGADO MARIA FERNANDA FREITAS
CAVALCANTI(OAB: 11281/PE)

ADVOGADO ADAO BARNABE DOS SANTOS
CAVALCANTI FILHO(OAB: 31523/PE)

RECLAMADO RILDO RANGEL DO REGO BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ELINALDO SIMPLICIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 089ea29

proferida nos autos.

DECISÃO DE ARQUIVAMENTO DA EXECUÇÃO

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em

face do(s)executado e decorrido o prazo de 60 dias, conforme

determinado no despacho Id 8efe88f, determino:

1.

Considerando a inexistência de saldo em conta judicial

vinculada aos presentes autos, conforme consulta no

Projeto Garimpo;

2.

Determino o arquivamento dos autos, na forma do §2º, art. 921,

do CPC, in verbis:             Art. 921 …               

                                                   

           § 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano,

sem que seja localizado o devedor ou      encontrados bens

penhoráveis, o Juiz ordenará o arquivamento dos autos.

3.

Intime-se a o exequente, dando ciência do item 03, do presente

despacho, para fins de contagem do prazo da prescrição

4.
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intercorrente, nos termos do §2º, art. 921, do CPC. Podendo, a

qualquer tempo, requerer o desarquivamento dos autos,

desde que informe elementos efetivos para prosseguimento

da execução;

Aguarde-se o prazo de 02 anos.5.

Certifique-se o decurso do prazo;6.

Após, intimem-se as partes manifestação, em 15 dias, para

os fins do art. 4º da Recomentação GCGJT nº 03/2018,

voltando conclusos para sentença, in verbis:Art. 4º. Antes de

decidir sobre a ocorrência da prescrição intercorrente, o juiz

ou o relator deverá conceder prazo à parte interessada para

se manifestar sobre o tema, nos termos dos artigos 9º, 10 e

921, § 5º, do Código de Processo Civil (artigo 4º da IN-TST n.º

39/2016, e artigo 21 da IN-TST n.º 41/2018).

7.

Intime-se a o exequente, do presente despacho, para fins de

contagem do prazo da prescrição intercorrente, nos termos

do §2º, art. 921, do CPC. Podendo, a qualquer tempo,

requerer o desarquivamento dos autos, desde que informe

elementos efetivos para prosseguimento da execução;

8.

Seguindo as diretrizes do OFICIO CIRCULAR CRT nº 418/2022

E CONSULTA ADMINISTRATIVA 0000139-62.2022.2.00.0500

do CSJT, remetam-se os autos ao fluxo de sobrestamento -

por execução frustrada para aguardar o decurso do prazo

prescricional.

9.

 

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001766-98.2015.5.06.0122
RECLAMANTE JOSENILDA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO Waldilene dos Santos Silva(OAB:
30547/PE)

RECLAMADO JOSELITA MARIA DE FRANCA
SIQUEIRA

ADVOGADO Laércio Cordeiro de Morais(OAB:
21641/PE)

RECLAMADO FLAVIO ROBERTO DE FRANCA
SIQUEIRA

RECLAMADO FRANCA & SIQUEIRA REFEICOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDA RODRIGUES ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebd4a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dentre os diversos requerimento que ora formula (ID a4652c5),

requer a exequente a prática de medidas coercitivas atípicas a fim

de compelir os executados ao adimplemento dos valores devidos

nos presentes autos.

Ocorre que ao afastar a inconstitucionalidade apriorística de tais

medidas na ADI 5.941 relativamente aos arts. 139, Parágrafo Único,

400, 403, Parágrafo Único, 536, Caput e §1º, e 773 do CPC/2015, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

Medidas atípicas previstas no Código de Processo Civil

conducentes à efetivação dos julgados são constitucionais,

respeitados os artigos 1º, 8º e 805 do ordenamento processual

e os direitos fundamentais da pessoa humana. (grifo)

Ainda, observo que no voto condutor da decisão ficou assentado

que medidas coercitivas atípicas dependem da demonstração, em

concreto, de que o devedor esquiva-se do pagamento da dívida de

modo ilegítimo, conforme transcrevo:

Dessarte, é imprescindível a verificação de liame entre o

comportamento do executado, a natureza da obrigação

exequenda e o medida eleita pelo julgador, afastando-se

preceitos sancionatórios travestidos de coercitivos. São

exemplos de imposições desprovidas, a princípio, de amparo

constitucional a proibição de participação em licitações de pessoa

jurídica executada tão somente em função da existência da

dívida objeto do processo e a apreensão de passaporte do réu,

sem que se aponte elementos a indicar a incompatibilidade entre

a resistência a adimplir e a potencialidade de evasão ou o leque

de expensas não essenciais por ele realizadas. (destaque)

É dizer, a prática de tais medidas coercitivas é constitucional desde

que observe os direitos fundamentais da pessoa humana e seja

demonstrado no caso em concreto o comportamento de má-fé do

devedor, assentando-se também que o simples inadimplemento não

autoriza a prática de medidas executórias atípicas como suspensão

da carteira de habilitação ou apreensão de passaporte.

Diante do exposto, INDEFIRO as medidas executórias atípicas

requeridas pela exequente em sua petição (ID a4652c5).

Ainda,consoante já assentado em anterior despacho (ID fbd88bc),

em que se salienta já ter sido realizada pesquisa junto ao SNIPER -

Sistema Nacional de Investigação Patrimonial a fim de evidenciar

relações patrimoniais não explicitadas por sistemas ordinários (ID

487ad03), inclusive reiterada a pesquisa junto ao SISBAJUD

também sem êxito, INDEFIRO o pleito de expedição de ofício à

SUSEP ora formulado a fim de evitar a prática de atos inúteis, posto
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que a parte requerente não indica qualquer indício de efetividade da

medida.

Por fim, determino:

1.À Secretaria para que atualize os dados cadastrais do executado,

bem como a situação do mesmo junto ao BNDT, incluindo-o, se for

o caso;

2.Intime-se o exequente do presente despacho;

3.Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art. 921, do

CPC;

4.Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens

do executado, voltem autos conclusos para sentença de

arquivamento, nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001766-98.2015.5.06.0122
RECLAMANTE JOSENILDA RODRIGUES ALVES

ADVOGADO Waldilene dos Santos Silva(OAB:
30547/PE)

RECLAMADO JOSELITA MARIA DE FRANCA
SIQUEIRA

ADVOGADO Laércio Cordeiro de Morais(OAB:
21641/PE)

RECLAMADO FLAVIO ROBERTO DE FRANCA
SIQUEIRA

RECLAMADO FRANCA & SIQUEIRA REFEICOES
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSELITA MARIA DE FRANCA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bebd4a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Dentre os diversos requerimento que ora formula (ID a4652c5),

requer a exequente a prática de medidas coercitivas atípicas a fim

de compelir os executados ao adimplemento dos valores devidos

nos presentes autos.

Ocorre que ao afastar a inconstitucionalidade apriorística de tais

medidas na ADI 5.941 relativamente aos arts. 139, Parágrafo Único,

400, 403, Parágrafo Único, 536, Caput e §1º, e 773 do CPC/2015, o

Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese:

Medidas atípicas previstas no Código de Processo Civil

conducentes à efetivação dos julgados são constitucionais,

respeitados os artigos 1º, 8º e 805 do ordenamento processual

e os direitos fundamentais da pessoa humana. (grifo)

Ainda, observo que no voto condutor da decisão ficou assentado

que medidas coercitivas atípicas dependem da demonstração, em

concreto, de que o devedor esquiva-se do pagamento da dívida de

modo ilegítimo, conforme transcrevo:

Dessarte, é imprescindível a verificação de liame entre o

comportamento do executado, a natureza da obrigação

exequenda e o medida eleita pelo julgador, afastando-se

preceitos sancionatórios travestidos de coercitivos. São

exemplos de imposições desprovidas, a princípio, de amparo

constitucional a proibição de participação em licitações de pessoa

jurídica executada tão somente em função da existência da

dívida objeto do processo e a apreensão de passaporte do réu,

sem que se aponte elementos a indicar a incompatibilidade entre

a resistência a adimplir e a potencialidade de evasão ou o leque

de expensas não essenciais por ele realizadas. (destaque)

É dizer, a prática de tais medidas coercitivas é constitucional desde

que observe os direitos fundamentais da pessoa humana e seja

demonstrado no caso em concreto o comportamento de má-fé do

devedor, assentando-se também que o simples inadimplemento não

autoriza a prática de medidas executórias atípicas como suspensão

da carteira de habilitação ou apreensão de passaporte.

Diante do exposto, INDEFIRO as medidas executórias atípicas

requeridas pela exequente em sua petição (ID a4652c5).

Ainda,consoante já assentado em anterior despacho (ID fbd88bc),

em que se salienta já ter sido realizada pesquisa junto ao SNIPER -

Sistema Nacional de Investigação Patrimonial a fim de evidenciar

relações patrimoniais não explicitadas por sistemas ordinários (ID

487ad03), inclusive reiterada a pesquisa junto ao SISBAJUD

também sem êxito, INDEFIRO o pleito de expedição de ofício à

SUSEP ora formulado a fim de evitar a prática de atos inúteis, posto

que a parte requerente não indica qualquer indício de efetividade da

medida.

Por fim, determino:

1.À Secretaria para que atualize os dados cadastrais do executado,

bem como a situação do mesmo junto ao BNDT, incluindo-o, se for

o caso;

2.Intime-se o exequente do presente despacho;

3.Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art. 921, do

CPC;

4.Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens

do executado, voltem autos conclusos para sentença de

arquivamento, nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000121-67.2017.5.06.0122
RECLAMANTE MARLISE PEREIRA NUNES

ADVOGADO JOSUE DE LIMA(OAB: 17579/PE)

RECLAMADO WERLANY INGRID DA S. BARBOSA
BERCARIO - ME

RECLAMADO WERLANY INGRID DA SILVA
BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLISE PEREIRA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c91083a

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em face

do(s) executado e não tendo o exequente fornecido elementos para

prosseguimento da execução no prazo lhe fora assinalado,

determino:

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais dos

executados, bem como a situação dos mesmos junto ao BNDT,

incluindo-o, se for o caso;

1.

Intime-se o exequente do presente despacho;2.

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art.

921, do CPC, devendo o processo ser movimentado para o

sobrestamento;

3.

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens

do executado, voltem autos conclusos para novas deliberações,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172100-15.2008.5.06.0122
RECLAMANTE ANSELMO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL ANTUNES SOTERO
VIEGAS(OAB: 25079/PE)

RECLAMADO LUCICLEIDE BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO ANTONIO JOAO DE ARAUJO

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE FREITAS
MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO DINAMICA LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALFREDO MANOEL RAMIRO BASTO
DE BARROS COSTA(OAB: 1480/PE)

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO RICARDO HUDSON MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO ADRIANO HUDSON MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO HUDSON MAGALHAES

  - ANTONIO JOAO DE ARAUJO

  - DINAMICA LOGISTICA E DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

  - LUCICLEIDE BATISTA DA CRUZ

  - MARCO ANTONIO DE FREITAS MAGALHAES

  - RICARDO HUDSON MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5052a88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me ao pleito de id 40b504e.

EXPEÇA-SE ofício ao DETRAN determinando que seja proceda

a baixa do gravame no veiculo placa KKX-5985. O referido ofício

será assinado pelo magistrado.

1.

RENOVE-SE a INTIMAÇÃO a parte credora para indicar conta

bancária no prazo de cinco dias.

2.

INDICADA conta bancária, cumpra-se o item 5 da sentença

extintiva da execução de id .

3.

DECORRIDO o prazo contido no item 2 sem indicação da conta

bancaria, PROCEDA-SE diligência junto ao CCS com o fito de

localizar conta bancária ativa a fim de transferir os valores de

cada credor.

4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0172100-15.2008.5.06.0122
RECLAMANTE ANSELMO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL ANTUNES SOTERO
VIEGAS(OAB: 25079/PE)
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RECLAMADO LUCICLEIDE BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO ANTONIO JOAO DE ARAUJO

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO DE FREITAS
MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO DINAMICA LOGISTICA E
DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO ALFREDO MANOEL RAMIRO BASTO
DE BARROS COSTA(OAB: 1480/PE)

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO RICARDO HUDSON MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

RECLAMADO ADRIANO HUDSON MAGALHAES

ADVOGADO REINALDO CORREIA TORREAO
FILHO(OAB: 22709/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANSELMO MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5052a88

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me ao pleito de id 40b504e.

EXPEÇA-SE ofício ao DETRAN determinando que seja proceda

a baixa do gravame no veiculo placa KKX-5985. O referido ofício

será assinado pelo magistrado.

1.

RENOVE-SE a INTIMAÇÃO a parte credora para indicar conta

bancária no prazo de cinco dias.

2.

INDICADA conta bancária, cumpra-se o item 5 da sentença

extintiva da execução de id .

3.

DECORRIDO o prazo contido no item 2 sem indicação da conta

bancaria, PROCEDA-SE diligência junto ao CCS com o fito de

localizar conta bancária ativa a fim de transferir os valores de

cada credor.

4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0075800-98.2002.5.06.0122
RECLAMANTE JEFERSON DOUGLAS DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO ENICEIA LUCHETI

RECLAMADO SUELI APARECIDA MENEGHINI

ADVOGADO FREDERICO CARNEIRO LEAL DIAS
PEREIRA(OAB: 25241/PE)

RECLAMADO CHAMPION DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFERSON DOUGLAS DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69022c

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID b486050, em que assevera sócio retirante

OTONIEL DE MOURA CABRAL que nestes autos foi determinada

sua exclusão do polo passivo.

E, em análise, observo que efetivamente em acórdão oriundo do

TRT6 (ID 0077e4f) foi reconhecido não mais subsistir a

responsabilidade de OTONIEL DE MOURA CABRAL pelos créditos

cobrados nestes autos.

Diante do exposto, REVOGO parcialmente o despacho de ID

f3aec14 a fim de EXCLUIR o Sr. OTONIEL DE MOURA CABRAL,

passando aludido despacho ao teor que ora segue:

1.Reitere-se a ordem de penhora on line de ativos financeiros do

executado SUELI APARECIDA MENEGHINI e ENICEIA LUCHETI

(CPF: 160.520.948-18) através do BACENJUD ativando-se a

ferramenta de reiteração automática da ordem de bloqueio.

2.Proceda-se a pesquisa de imóveis de titularidade da executada

SUELI APARECIDA MENEGHINI e ENICEIA LUCHETI (CPF:

160.520.948-18), via ARISP;

3.Proceda-se a pesquisa no SNIPER;

4.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0075800-98.2002.5.06.0122
RECLAMANTE JEFERSON DOUGLAS DE ALMEIDA

ADVOGADO FLAVIO MAIA CORREIA(OAB:
17548/PE)

RECLAMADO ENICEIA LUCHETI
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RECLAMADO SUELI APARECIDA MENEGHINI

ADVOGADO FREDERICO CARNEIRO LEAL DIAS
PEREIRA(OAB: 25241/PE)

RECLAMADO CHAMPION DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELI APARECIDA MENEGHINI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c69022c

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID b486050, em que assevera sócio retirante

OTONIEL DE MOURA CABRAL que nestes autos foi determinada

sua exclusão do polo passivo.

E, em análise, observo que efetivamente em acórdão oriundo do

TRT6 (ID 0077e4f) foi reconhecido não mais subsistir a

responsabilidade de OTONIEL DE MOURA CABRAL pelos créditos

cobrados nestes autos.

Diante do exposto, REVOGO parcialmente o despacho de ID

f3aec14 a fim de EXCLUIR o Sr. OTONIEL DE MOURA CABRAL,

passando aludido despacho ao teor que ora segue:

1.Reitere-se a ordem de penhora on line de ativos financeiros do

executado SUELI APARECIDA MENEGHINI e ENICEIA LUCHETI

(CPF: 160.520.948-18) através do BACENJUD ativando-se a

ferramenta de reiteração automática da ordem de bloqueio.

2.Proceda-se a pesquisa de imóveis de titularidade da executada

SUELI APARECIDA MENEGHINI e ENICEIA LUCHETI (CPF:

160.520.948-18), via ARISP;

3.Proceda-se a pesquisa no SNIPER;

4.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-84.2022.5.06.0122
RECLAMANTE CRISTIANE DE CARVALHO RAPOSO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

ADVOGADO PAULO BARRETO DA CUNHA
LUSTOSA(OAB: 18542/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIANZI GUERRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7897183

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                    Refiro-me ao pleito de id 1704036

Nada a deferir em face da determinação de reunião das

execuções nos autos do processo condutor 0000405-

65.2023.5.06.0122.

1.

RETORNEM os autos ao SOBRESTAMENTO.2.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000212-84.2022.5.06.0122
RECLAMANTE CRISTIANE DE CARVALHO RAPOSO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

ADVOGADO PAULO BARRETO DA CUNHA
LUSTOSA(OAB: 18542/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANE DE CARVALHO RAPOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7897183

proferido nos autos.

D E S P A C H O

                    Refiro-me ao pleito de id 1704036

Nada a deferir em face da determinação de reunião das

execuções nos autos do processo condutor 0000405-

65.2023.5.06.0122.

1.
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RETORNEM os autos ao SOBRESTAMENTO.2.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000042-49.2021.5.06.0122
RECLAMANTE MANOEL SARAIVA DA NOBREGA

ADVOGADO HIDELBRANDO DELGADO DA
FONSECA(OAB: 8915/PE)

RECLAMADO C R R DA SILVA - ALIMENTOS

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SARAIVA DA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a387e30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

RENOVE-SE a intimação a parte autora para requerer o início da

execução, no prazo de 10 dias, sob pena de sobrestamento.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-60.2021.5.06.0122
RECLAMANTE ARLAN MENDES DE LIMA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RENE GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

PERITO CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c807d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

AO SETOR DE ACORDO para informar qual o valor depositado a

maior na conta da parte autora bem como informar qual parcela não

foi comprovada pela parte demandada e seu beneficiario.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000488-18.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ANTONIO PAULO ALMEIDA

LEOBALDO

ADVOGADO RENATO GOMES DE FARIAS(OAB:
57217/PE)

ADVOGADO DILMA PESSOA DA SILVA(OAB:
999/PE)

ADVOGADO TATIANNY CRISTINA FERREIRA
SILVA(OAB: 53157/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PAULISTA

ADVOGADO RODRIGO CAVALCANTI PESSOA DE
MORAES(OAB: 23695/PE)

PERITO CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE PAULISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 303ba6d

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Aguarde-se o decurso do prazo informado no despacho de id

061be4f

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000190-60.2021.5.06.0122
RECLAMANTE ARLAN MENDES DE LIMA
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ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RENE GUILHERME KOERNER
NETO(OAB: 187158/SP)

PERITO CYNTHIA KELLY PEREIRA
GUIMARAES

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARLAN MENDES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7c807d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

AO SETOR DE ACORDO para informar qual o valor depositado a

maior na conta da parte autora bem como informar qual parcela não

foi comprovada pela parte demandada e seu beneficiario.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000583-82.2021.5.06.0122
RECLAMANTE ROBESVAL MARQUES DA SILVA

ADVOGADO ANGEL ANTONIO BEZERRA
COELHO(OAB: 40935/PE)

RECLAMADO RODRIGO MOES ALBUQUERQUE
PONTES

RECLAMADO ROMULO MOES ALBUQUERQUE
PONTES

RECLAMADO RODRIGO MOES ALBUQUERQUE
PONTES 03039227459

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBESVAL MARQUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4c7577a

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

A reclamada formulou pedido de parcelamento da dívida

exequenda, efetuando o depósito de 30% do montante devido.

Assim, defiro o pedido de parcelamento formulado, conforme

certidão (ID df83666), devendo a reclamada efetuar o pagamento

do saldo remanescente da execução em 6 (seis) parcelas mensais,

acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao

mês, nos termos do artigo 916, do CPC, de aplicação subsidiária,

conforme valores apurados pelo setor de cálculo em planilha

(ID c5c2def/7fef733).

A parte demandada deve comprovar nos autos o pagamento

das demais parcelas a cada 30 dias. Devendo informar

EXPRESSAMENTE a parcela que está sendo quitada.

Fica a demandada advertida:

1) os pagamentos deverão ser efetuados, obrigatoriamente, nas

contas correntes indicadas pelos credores (exequente, advogado,

peritos, etc), assim como os recolhimentos da contribuição

previdenciária e custas deverão ser realizados em guias

próprias(GPS e GRU).

2) excepcionalmente, no caso de não haver indicação de conta

bancária para depósito deverá o executado depositar a parcela em

depósito judicial, apenas em relação ao valor da parcela

correspondente ao beneficiário, em face do qual não há indicação

de conta bancária.

3) não observadas as diretrizes acima, o ATRASO da

comprovação da parcela ou a INADIMPLÊNCIA da parcela na data

aprazada, implicará na antecipação do vencimento das parcelas

subsequentes, além incidência da multa disposta no §5º, do artigo

916, do CPC, assim como será alterado, imediatamente, o

REGISTRO DO BNDT PARA POSITIVO.

Fica desde já autorizada a expedição de alvará em favor dos

credores para levantamento de crédito, relativamente aos valores

não depositados em conta corrente, observando-se as retenções de

honorários advocatícios e Imposto de Renda, se houver, até a

quitação total do débito exequendo, observando-se as cautelas

legais, bem como liberação de honorários periciais, se houver, e

recolhimento de contribuição previdenciária e custas.

Intimem-se o exequente e advogado credores dodeferimento do

presente parcelamento, bem como para informar a conta

corrente ou poupança nas quais os créditos deverão ser

efetuados, em cinco dias.

Altere-se o registro do BNDT para Positiva com suspensão da

exigibilidade do débito.

Aguarde-se a satisfação do parcelamento, devendo a Secretaria

certificar, a cada 30 dias, o cumprimento da parcela pelo executado.
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Realizados todos os pagamentos, registrem-se no Pje e certifique-

se da inexistência de saldos em eventual conta judicial acostada

aos autos.

Voltem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.

Intimem-se.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000203-59.2021.5.06.0122
RECLAMANTE GLLEYFESON AIRTON DA SILVA

ADVOGADO JOÃO PAULO NASCIMENTO
FRAGA(OAB: 28844/PE)

RECLAMADO MARCIA SOARES DA SILVA

RECLAMADO GRUPO ARIEL CORPORATIVO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLLEYFESON AIRTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 55ead1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Notifique-se o exequente para vista EM SECRETARIA acerca da

pesquisa CCS a fim de que forneça elementos ao prosseguimento

da execução, em 30 dias, sob pena de sobrestamento do feito, nos

termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-85.2021.5.06.0122
RECLAMANTE JOAO VITORINO DA SILVA NETO

ADVOGADO JOAO VICTOR MENDONCA PIRES
DE SOUZA(OAB: 40800/PE)

RECLAMADO MOSTEIRO DE SAO BENTO DE
OLINDA

ADVOGADO PAULA VAREJAO DIAS MARTINS DE
SIQUEIRA(OAB: 18540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSTEIRO DE SAO BENTO DE OLINDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf3f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise dos autos, observo que já fixado o valor da execução

em decisão do juízo (ID 67e23aa).

Verifico que a certidão Contadoria (ID c0803d8) informa já estar

garantido o juízo, posto que o valor existente em conta quita a

execução.

Diante do exposto, convolo em penhora o valor existente nos

autos informado pela Contadoria (ID c0803d8) e determino:

1.Notifiquem-se as partes para ciência do presente despacho.

Prazo: 05 dias;

2. Após, remetam-se os autos Setor de Cálculos para o pertinente

rateio;

3. Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

deliberações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-78.2022.5.06.0122
RECLAMANTE RODRIGO FERRER DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA LUCENA DE LIMA(OAB:
49934/PE)

RECLAMADO R2 ENGENHARIA & SOLUCOES
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA ALICE MARINHO CAMPOS
LOPES(OAB: 25846/PE)

RECLAMADO CONTEC ENGENHARIA &
SOLUCOES METALICAS EIRELI

ADVOGADO MARIA ALICE MARINHO CAMPOS
LOPES(OAB: 25846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERRER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f17c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID 9890666, em que o reclamante informa o

descumprimento do acordo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2492
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

E, considerando que a demandada admite o pagamento em atraso

(ID 139f659), determino:

1.Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para aplicação da

multa de 100% exclusivamente em relação à 2º parcela dos

honorários advocatícios paga em atraso e de modo proporcional

aos dias de atraso de pagamento da aludida quota, observando-se

o comprovante de pagamento juntado pela demandada (ID

139f659);

2.Proceda-se a pesquisa de imóveis de titularidade dos executados

R2 ENGENHARIA & SOLUCOES METALICAS LTDA (CNPJ:

17.985.249/0001-04), via ARISP;

3.Proceda-se pesquisa de veículos executada via convênio

pertinente;

4.Proceda-se a pesquisa no SNIPER;

5.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-78.2022.5.06.0122
RECLAMANTE LUCIANO JOAQUIM SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOAQUIM SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756860d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria,

Id7ac1054/289388f para que surtam os jurídicos e legais efeitos.

2.Considerando  os princípios daceleridade, economicidade,

duração razoável do processo e atendendo ao disposto no art. 878-

CLT, sob pena de suspensão do processo, intime-se o autor

para dizer se pretende executar o julgado, em 30 dias,

requerendo a execução nos seguintes termos:

a.Havendo manifestação do autor, REGISTRE-SE A EXECUÇÃOe

, em seguida, cumpra-se o item 2.b e seguintes;

b.Por contribuir para a maior celeridade, simplicidade e efetividade

das execuções trabalhistas, com fundamento nos artigos 769 da

CLT e artigos 15, 238, 242, 513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, cite-se

a executada (inclusive a responsável solidária, se houver) via

DEJT, na pessoa do seu advogado, do valor da execução

discriminado na planilha de cálculo Id 7ac1054/289388f. Não

havendo patrono habilitado da parte ré, expeça-se Mandado de

Citação.

b.1.Deverá constar, ainda, que, em caso de não pagamento,

decorridos 45 dias da citação, o nome da reclamada será incluído

no BNDT (Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas). Cabendo a

executada em caso de satisfação do crédito, requerer o

cancelamento de sua inscrição no BNDT, sob pena de arcar com a

responsabilidade sobre os prejuízos decorrentes de sua inércia.

c.No caso de citação por Mandado e a executada não seja

encontrada no endereço constante do mandado, proceda-se a

pesquisa do atual endereço nos bancos de dados conveniados com

esta Secretaria, e obtendo-se novo endereço renove-se a

citação. Não logrando êxito nas buscas realizadas, expeça-se

citação, via edital de lugar incerto e não sabido, com as

ressalvas pertinentes ao BNDT.

d.Decorrido o prazo supra, sem garantia do Juízo, atualizada a

execução, proceda-se ao bloqueio das contas da executada, via

Bacen-Jud.

e.Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada dando

ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o bloqueio,

notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios efetuados,

devendo complementar o valor remanescente da execução, sob

pena de prosseguimento da execução.  Reputando-se

incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-se

a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

f.Caso a executada tenha sido citada por edital único de local

incerto e não sabido, notifique o exeqüente para fornecer o atual

endereço da executada.

g.Informado o endereço ou não efetivado o integral bloqueio do

crédito, expeça-se mandado de penhora ou CPE.

h. Expedido o mandado de penhora e, se já decorrido o prazo de 45

dias da citação, voltem os autos conclusos para determinação de

inclusão do(s) executado(s) no BNDT;

i.Caso não logre êxito a penhora de bens, proceda-se pesquisa de

veículos em nome da executada.

j.Em não havendo êxito nos atos executórios acima e não havendo
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condenação de responsável subsidiária, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, em 30 dias.

3.Em havendo condenação de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais a cargo da parte autora, indeferida a gratuidade

da justiça, autoriza-se a dedução dos honorários advocatícios do

crédito do exequente na proporção e à medida em que houver a

satisfação do crédito.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000193-78.2022.5.06.0122
RECLAMANTE RODRIGO FERRER DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIA LUCENA DE LIMA(OAB:
49934/PE)

RECLAMADO R2 ENGENHARIA & SOLUCOES
METALICAS LTDA - EPP

ADVOGADO MARIA ALICE MARINHO CAMPOS
LOPES(OAB: 25846/PE)

RECLAMADO CONTEC ENGENHARIA &
SOLUCOES METALICAS EIRELI

ADVOGADO MARIA ALICE MARINHO CAMPOS
LOPES(OAB: 25846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTEC ENGENHARIA & SOLUCOES METALICAS EIRELI

  - R2 ENGENHARIA & SOLUCOES METALICAS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89f17c2

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID 9890666, em que o reclamante informa o

descumprimento do acordo.

E, considerando que a demandada admite o pagamento em atraso

(ID 139f659), determino:

1.Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para aplicação da

multa de 100% exclusivamente em relação à 2º parcela dos

honorários advocatícios paga em atraso e de modo proporcional

aos dias de atraso de pagamento da aludida quota, observando-se

o comprovante de pagamento juntado pela demandada (ID

139f659);

2.Proceda-se a pesquisa de imóveis de titularidade dos executados

R2 ENGENHARIA & SOLUCOES METALICAS LTDA (CNPJ:

17.985.249/0001-04), via ARISP;

3.Proceda-se pesquisa de veículos executada via convênio

pertinente;

4.Proceda-se a pesquisa no SNIPER;

5.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001029-85.2021.5.06.0122
RECLAMANTE JOAO VITORINO DA SILVA NETO

ADVOGADO JOAO VICTOR MENDONCA PIRES
DE SOUZA(OAB: 40800/PE)

RECLAMADO MOSTEIRO DE SAO BENTO DE
OLINDA

ADVOGADO PAULA VAREJAO DIAS MARTINS DE
SIQUEIRA(OAB: 18540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VITORINO DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cf3f4c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em análise dos autos, observo que já fixado o valor da execução

em decisão do juízo (ID 67e23aa).

Verifico que a certidão Contadoria (ID c0803d8) informa já estar

garantido o juízo, posto que o valor existente em conta quita a

execução.

Diante do exposto, convolo em penhora o valor existente nos

autos informado pela Contadoria (ID c0803d8) e determino:

1.Notifiquem-se as partes para ciência do presente despacho.

Prazo: 05 dias;

2. Após, remetam-se os autos Setor de Cálculos para o pertinente

rateio;

3. Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

deliberações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-78.2022.5.06.0122
RECLAMANTE LUCIANO JOAQUIM SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)
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RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 756860d

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

1.Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria,

Id7ac1054/289388f para que surtam os jurídicos e legais efeitos.

2.Considerando  os princípios daceleridade, economicidade,

duração razoável do processo e atendendo ao disposto no art. 878-

CLT, sob pena de suspensão do processo, intime-se o autor

para dizer se pretende executar o julgado, em 30 dias,

requerendo a execução nos seguintes termos:

a.Havendo manifestação do autor, REGISTRE-SE A EXECUÇÃOe

, em seguida, cumpra-se o item 2.b e seguintes;

b.Por contribuir para a maior celeridade, simplicidade e efetividade

das execuções trabalhistas, com fundamento nos artigos 769 da

CLT e artigos 15, 238, 242, 513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, cite-se

a executada (inclusive a responsável solidária, se houver) via

DEJT, na pessoa do seu advogado, do valor da execução

discriminado na planilha de cálculo Id 7ac1054/289388f. Não

havendo patrono habilitado da parte ré, expeça-se Mandado de

Citação.

b.1.Deverá constar, ainda, que, em caso de não pagamento,

decorridos 45 dias da citação, o nome da reclamada será incluído

no BNDT (Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas). Cabendo a

executada em caso de satisfação do crédito, requerer o

cancelamento de sua inscrição no BNDT, sob pena de arcar com a

responsabilidade sobre os prejuízos decorrentes de sua inércia.

c.No caso de citação por Mandado e a executada não seja

encontrada no endereço constante do mandado, proceda-se a

pesquisa do atual endereço nos bancos de dados conveniados com

esta Secretaria, e obtendo-se novo endereço renove-se a

citação. Não logrando êxito nas buscas realizadas, expeça-se

citação, via edital de lugar incerto e não sabido, com as

ressalvas pertinentes ao BNDT.

d.Decorrido o prazo supra, sem garantia do Juízo, atualizada a

execução, proceda-se ao bloqueio das contas da executada, via

Bacen-Jud.

e.Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada dando

ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o bloqueio,

notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios efetuados,

devendo complementar o valor remanescente da execução, sob

pena de prosseguimento da execução.  Reputando-se

incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-se

a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

f.Caso a executada tenha sido citada por edital único de local

incerto e não sabido, notifique o exeqüente para fornecer o atual

endereço da executada.

g.Informado o endereço ou não efetivado o integral bloqueio do

crédito, expeça-se mandado de penhora ou CPE.

h. Expedido o mandado de penhora e, se já decorrido o prazo de 45

dias da citação, voltem os autos conclusos para determinação de

inclusão do(s) executado(s) no BNDT;

i.Caso não logre êxito a penhora de bens, proceda-se pesquisa de

veículos em nome da executada.

j.Em não havendo êxito nos atos executórios acima e não havendo

condenação de responsável subsidiária, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, em 30 dias.

3.Em havendo condenação de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais a cargo da parte autora, indeferida a gratuidade

da justiça, autoriza-se a dedução dos honorários advocatícios do

crédito do exequente na proporção e à medida em que houver a

satisfação do crédito.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000704-13.2021.5.06.0122
RECLAMANTE ANA LUCIA MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO KLEBER ASSIS SILVESTRE(OAB:
32976/PE)

RECLAMADO VALKIRIA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO KHALIL GIBRAN LECA NEJAIM(OAB:
30374/PE)

RECLAMADO GREGORY HENRIQUE PAULO DA
SILVA

ADVOGADO KHALIL GIBRAN LECA NEJAIM(OAB:
30374/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA MIRANDA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd72ce

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos bastem

para satisfação da execução, direcionando-se o expediente ao dos

executados VALQUIRIA CANDIDO DA SILVA (CPF: 021.734.774-

63) e GREGORY HENRIQUE PAULO DA SILVA (CPF: 077.168.044

-99) ora informado (ID 773c2c0), qual seja: Rua Rosa Martiniana

de Paula, nº 265 - Maria Farinha - Paulista - PE,CEP: 53427-200;

2 .Após,  remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000704-13.2021.5.06.0122
RECLAMANTE ANA LUCIA MIRANDA DE LIMA

ADVOGADO KLEBER ASSIS SILVESTRE(OAB:
32976/PE)

RECLAMADO VALKIRIA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO KHALIL GIBRAN LECA NEJAIM(OAB:
30374/PE)

RECLAMADO GREGORY HENRIQUE PAULO DA
SILVA

ADVOGADO KHALIL GIBRAN LECA NEJAIM(OAB:
30374/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREGORY HENRIQUE PAULO DA SILVA

  - VALKIRIA CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3bd72ce

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos bastem

para satisfação da execução, direcionando-se o expediente ao dos

executados VALQUIRIA CANDIDO DA SILVA (CPF: 021.734.774-

63) e GREGORY HENRIQUE PAULO DA SILVA (CPF: 077.168.044

-99) ora informado (ID 773c2c0), qual seja: Rua Rosa Martiniana

de Paula, nº 265 - Maria Farinha - Paulista - PE,CEP: 53427-200;

2 .Após,  remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000611-16.2022.5.06.0122
RECLAMANTE EDUARDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

PERITO MATHEUS ALVES DE OLIVEIRA
SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afb4a1a

proferido nos autos.

D E S P A C H O

REGISTRE-SE A FASE DE LIQUIDAÇÃO;1.

INTIME-SE a parte demandada para comprovar a entrega do

PPP ao obreiro, no prazo de 10 dias.

2.

Ao setor de cálculo para liquidação do julgado;3.

Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, voltem-me

conclusos para nomeação de perito;

4.

Elaborada a conta e tornada liquida, intimem-seas partespara

manifestação, em08 (oito) dias, sob pena de preclusão,

conforme disposto no art.878-A,2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

5.

No mesmo prazo, atendendo ao disposto no art. 878-CLT, sob

pena de suspensão do processo, informe o autor se

pretende executar o julgado;

6.

Devem,  também, as partes INDICAREM CONTAS

BANCÁRIAS para o caso de futura liberação de crédito.

7.

Observe-se o valor das contribuições previdenciárias indicado,

conforme Portaria PGF n. 839/2013, intimando-se a União, se

necessário. (INSS superior a R$ 40.000,00 reais);

8.

Apresentada impugnação, remetam-se os ao setor de cálculo

para manifestação;

9.

Voltem os autos conclusos para homologação dos cálculos, após

a manifestação do setor de cálculo ou, se decorrido o prazo do

item 03, sem impugnação aos cálculos de liquidação;

10.

Qualquer outra impugnação aos cálculos homologados,11.
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Embargos execução, Embargos penhora ou Impugnação à

Sentença de Liquidação, somente serão apenas apreciados com

a garantia do juízo. (art. 884, 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho).

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000393-85.2022.5.06.0122
RECLAMANTE DIEGO BORGES GALVAO

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 239612f

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

1. Verifica-se que o reclamado NÃO comprovou, até a presente

data, o recolhimento das CUSTAS PROCESSUAIS(GRU),

conforme ajustado no termo conciliatório(Ata de Audiência

id.441ecb1), no valor de R$ 500,00.

REGISTRE-SE A EXECUÇÃO.

2. Proceda-se ao bloqueio de crédito, via BACENJUD, conforme

disposto do termo de conciliação.

3. Bloqueado o valor, intime-se o executado do valor bloqueado.

4. Inerte o executado, recolham-se as custas processuais.

5. Comprovado o recolhimento, registre-se no PJe, após cumpra-se

o item 10.

6. Não logrando êxito o bloqueio de crédito, considerando os

termos da Portaria nº 75, de 22/03/2012, onde fica dispensada a

execução das custas processuais cujo valor for inferior a

R$1.000,00.

7.Considerando, ainda, o princípio da eficiência administrativa,

consubstanciado no art. 37, caput da Constituição Federal, bem

como o dispêndio da máquina judiciária na busca da satisfação de

crédito com valor ínfimo.

8.Inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

9.Fica suspensa a execução das custas processuais, por 60 dias,

nos termos do §3º, do art. 40, da Lei 6830/80.

10.Decorrido o prazo do item 9, voltem os autos conclusos.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-25.2021.5.06.0122
RECLAMANTE EDVANEIDE MARIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

  - RIANZI GUERRA SOARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b38275

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Refiro-me ao pleito de id f6e5157.

Indefiro o pleito vez que, por economia processual e visando

a maior celeridade nos atos executórios, a execuçao se

processará nos autos do PROCESSO CONDUTOR: 0000405-

65.2013.5.06.0122.

1.

Retornem os autos ao SOBRESTAMENTO a fim de aguardar

o deslinde do PROCESSO CONDUTOR das execuçoes

2.
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reunidas em face dos demandados.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-25.2021.5.06.0122
RECLAMANTE EDVANEIDE MARIA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO Thiago Sahaja Samadhi Sales
Praun(OAB: 31961/PE)

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVANEIDE MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b38275

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Refiro-me ao pleito de id f6e5157.

Indefiro o pleito vez que, por economia processual e visando

a maior celeridade nos atos executórios, a execuçao se

processará nos autos do PROCESSO CONDUTOR: 0000405-

65.2013.5.06.0122.

1.

Retornem os autos ao SOBRESTAMENTO a fim de aguardar

o deslinde do PROCESSO CONDUTOR das execuçoes

reunidas em face dos demandados.

2.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-98.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ANA PAULA MARIA DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO I.B.A. LTDA

ADVOGADO José Bonifácio de melo Filho(OAB:
29261/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA MARIA DE SOUZA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e138e82

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto em certidão da Contadoria (ID a341d33),

determino:

1.Devolva-se à reclamada o valor existente em conta judicial

(BB:3300106193409 ) informado na referida certidão (ID a341d33);

2. Certifique-se acerca da inexistência de saldo nas contas

vinculadas aos presentes autos;

3. Em seguida, sem mais pendências, arquivem-se os autos.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000418-98.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ANA PAULA MARIA DE SOUZA CRUZ

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SUPERMERCADO I.B.A. LTDA

ADVOGADO José Bonifácio de melo Filho(OAB:
29261/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUPERMERCADO I.B.A. LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e138e82

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o exposto em certidão da Contadoria (ID a341d33),

determino:

1.Devolva-se à reclamada o valor existente em conta judicial

(BB:3300106193409 ) informado na referida certidão (ID a341d33);
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2. Certifique-se acerca da inexistência de saldo nas contas

vinculadas aos presentes autos;

3. Em seguida, sem mais pendências, arquivem-se os autos.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000929-67.2020.5.06.0122
RECLAMANTE CLAUDIO MAX DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO GENESIS MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO MAURICIO DE FREITAS
CARNEIRO(OAB: 19035/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PC SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
FINANCEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENESIS MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf6aac8

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Proceda-se a pesquisa de imóveis de titularidade dos executados

GENESIS MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ:

12.823.906/0001-95) , via ARISP;

2.Proceda-se pesquisa de veículos executada via convênio

pertinente;

3.Proceda-se a pesquisa no SNIPER;

4.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000929-67.2020.5.06.0122

RECLAMANTE CLAUDIO MAX DA SILVA

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

RECLAMADO GENESIS MINERACAO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO MAURICIO DE FREITAS
CARNEIRO(OAB: 19035/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

PC SERVICOS ADMINISTRATIVOS E
FINANCEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO MAX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf6aac8

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Proceda-se a pesquisa de imóveis de titularidade dos executados

GENESIS MINERACAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ:

12.823.906/0001-95) , via ARISP;

2.Proceda-se pesquisa de veículos executada via convênio

pertinente;

3.Proceda-se a pesquisa no SNIPER;

4.Após, notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que

forneça elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias,

sob pena de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921

do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-31.2022.5.06.0122
RECLAMANTE GENILDO OTACILIO DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO MICHELA RODRIGUES DE
MOURA(OAB: 34704/PE)

ADVOGADO TATIANE SANTOS DA PAIXAO(OAB:
33079/PE)

RECLAMADO NORDESTE SOLAR BRASIL LTDA

ADVOGADO RAMON YURI MORAES
RAMOS(OAB: 32501/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO OTACILIO DOS SANTOS SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 83c742f

proferida nos autos.

D E S P A C H O

Considerando que não lograram êxito os atos executórios em face

do(s) executado e não tendo o exequente fornecido elementos para

prosseguimento da execução no prazo lhe fora assinalado,

determino:

À Secretaria para que atualize os dados cadastrais dos

executados, bem como a situação dos mesmos junto ao BNDT,

incluindo-o, se for o caso;

1.

Intime-se o exequente do presente despacho;2.

Suspenda-se a execução, por 60 dias, nos termos do art.

921, do CPC, devendo o processo ser movimentado para o

sobrestamento;

3.

Decorrido o prazo, sem que sejam indicados ou localizados bens

do executado, voltem autos conclusos para novas deliberações,

nos termos do art. 921, §§ 2º e 3º do CPC.

4.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000557-84.2021.5.06.0122
EXEQUENTE DOMICIO BARBOSA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

EXECUTADO ITALO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLAME PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 57960/PE)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

EXECUTADO CRISTIANO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO WILLAME PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 57960/PE)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

EXECUTADO CBT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

EXECUTADO CBT TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

PERITO AIRES PIRES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOMICIO BARBOSA DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa10be6

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID e08b540, em que o exequente requer a

penhora de faturamento da empresa IC LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA.

Entretanto, observo que referida empresa não consta no polo

passivo da presente ação, motivo pelo qual INDEFIRO o

requerimento ora formulado (ID e08b540).

Adiante, determino:

1.Notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que forneça

elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena

de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000557-84.2021.5.06.0122
EXEQUENTE DOMICIO BARBOSA DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO JOAO FERREIRA DE ALMEIDA
FILHO(OAB: 44395/PE)

EXECUTADO ITALO SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO WILLAME PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 57960/PE)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

EXECUTADO CRISTIANO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO WILLAME PEREIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 57960/PE)

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

EXECUTADO CBT TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

EXECUTADO CBT TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

PERITO AIRES PIRES DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CBT TRANSPORTES LTDA

  - CBT TRANSPORTES LTDA - ME

  - CRISTIANO BARBOSA DE LIMA
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  - ITALO SOARES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa10be6

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID e08b540, em que o exequente requer a

penhora de faturamento da empresa IC LOGISTICA E

TRANSPORTES LTDA.

Entretanto, observo que referida empresa não consta no polo

passivo da presente ação, motivo pelo qual INDEFIRO o

requerimento ora formulado (ID e08b540).

Adiante, determino:

1.Notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que forneça

elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena

de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-09.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ROBSON CAIQUE DE OLIVEIRA

FERNANDES

ADVOGADO DANIEL ANDRADE DA SILVA(OAB:
41022/PE)

RECLAMADO LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES SOCIETARIAS
LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO HOSPITAL NOSSA SENHORA DO O
PAULISTA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO ONIX PARTICIPACAO LTDA

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

ADVOGADO fernando henrique valença
boudoux(OAB: 28791/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO PAULO BARRETO DA CUNHA
LUSTOSA(OAB: 18542/PE)

RECLAMADO RIANZI GUERRA SOARES

ADVOGADO CLAUDINERE SILVA DE
ARRUDA(OAB: 47016/PE)

ADVOGADO PAULO BARRETO DA CUNHA
LUSTOSA(OAB: 18542/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO HENRIQUE ROCHA DO O

  - LMEF EMPREENDIMENTOS LTDA

  - MACIEIRA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES
SOCIETARIAS LTDA

  - ONIX PARTICIPACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70e3cc3

proferido nos autos.

D E S P A C H O

 Observa-se que o advogado subscritor do recurso não juntou

documento de mandado, não se encontrando regularmente

habilitado, assim, intime-se o advogado para, em 05 dias, juntar

instrumento de mandado, sob pena de ser negado seu seguimento.

Voltem os conclusos, após.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-96.2021.5.06.0122
RECLAMANTE CLAUDIA SANTOS

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECLAMADO EDNA LOPES DE PAULA

ADVOGADO ANDERSON JOSE DOS
SANTOS(OAB: 44925/PE)

RECLAMADO EDNA LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d3e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID fc7120b.

1.Expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos bastem

para satisfação da execução, certificando o Sr. oficial de justiça a

obtenção de informações acerca da titularidade de propriedade dos
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referidos imóveis, destinando-se o expediente aos endereços dos

imóveis informados como de titularidade da executada EDNA

LOPES DE PAULA (CPF: 079.878.704-04), quais sejam:

A) RUA TACARATU, 11, ARTHUR LUNDGREN, PAULISTA/PE;

B) RUA TRIUNFO, 12, ARTHUR LUNDGREN, PAULISTA/PE, CEP

53415-470 e

C) Rua Vitória de Santo Antão, 120, Arthur Ludgren, Paulista/PE;

2.Após,  remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-96.2021.5.06.0122
RECLAMANTE CLAUDIA SANTOS

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECLAMADO EDNA LOPES DE PAULA

ADVOGADO ANDERSON JOSE DOS
SANTOS(OAB: 44925/PE)

RECLAMADO EDNA LOPES DE PAULA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA LOPES DE PAULA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d3e35

proferido nos autos.

DESPACHO

Refiro-me à petição de ID fc7120b.

1.Expeça-se mandado de penhora de tantos bens quantos bastem

para satisfação da execução, certificando o Sr. oficial de justiça a

obtenção de informações acerca da titularidade de propriedade dos

referidos imóveis, destinando-se o expediente aos endereços dos

imóveis informados como de titularidade da executada EDNA

LOPES DE PAULA (CPF: 079.878.704-04), quais sejam:

A) RUA TACARATU, 11, ARTHUR LUNDGREN, PAULISTA/PE;

B) RUA TRIUNFO, 12, ARTHUR LUNDGREN, PAULISTA/PE, CEP

53415-470 e

C) Rua Vitória de Santo Antão, 120, Arthur Ludgren, Paulista/PE;

2.Após,  remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000314-72.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JOSELIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f5d3db5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Vislumbrando a possibilidade de conferir à decisão efeito

modificativo, determino a intimação da parte embargada para, em

cinco dias, se pronunciar sobre os embargos de declaração, na

forma do disposto no §4º do art. 152 do Regimento Interno deste

Regional.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-54.2023.5.06.0122
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 6193/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dea9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me ao pleito de id 98ac260.

INTIME-SE a parte credora e a parte devedora para informar

qual/quais parcela(s) foram pagas com atraso e o número de dias

atrasados.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000742-54.2023.5.06.0122
RECLAMANTE WILLIAM DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 6193/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAM DE SOUZA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77dea9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Refiro-me ao pleito de id 98ac260.

INTIME-SE a parte credora e a parte devedora para informar

qual/quais parcela(s) foram pagas com atraso e o número de dias

atrasados.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000345-92.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE MARIO DE MELO

ADVOGADO GIZELLY SOARES DA COSTA
TAVARES(OAB: 48801/PE)

ADVOGADO ISABELLE FERREIRA
VASCONCELOS(OAB: 45109/PE)

ADVOGADO RAINER SILVA MALLMANN(OAB:
59764/PE)

RECLAMADO WMS SUPERMERCADOS DO
BRASIL LTDA.

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2942a48

proferida nos autos.

DECISÃO

1.Homologo os cálculos apresentados pela Contadoria,

Id80dbbc5, para que surtam os jurídicos e legais efeitos.

2.Considerando  os pr incípios  da celer idade,

economicidade, duração razoável do processo e atendendo ao

disposto no art. 878-CLT, sob pena de suspensão do processo,

intime-se o autor para dizer se pretende executar o julgado, em

10 dias, para requerer a execução nos seguintes termos

a. REGISTREM-SE AS OBRIGAÇÕES DE PAGAR E MOVIMENTE

-SE O PROCESSO PARA EXECUÇÃO , em seguida, cumpra-se o

item 2.b e seguintes;

b.Por contribuir para a maior celeridade, simplicidade e efetividade

das execuções trabalhistas, com fundamento nos artigos 769 da

CLT e artigos 15, 238, 242, 513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, cite-se

a executada (inclusive a responsável solidária, se houver) via

DEJT, na pessoa do seu advogado, do valor da execução

discriminado na planilha de cálculo Id 80dbbc5. Não havendo

patrono habilitado da parte ré, expeça-se Mandado de Citação.

b.1.Deverá constar, ainda, que, em caso de não pagamento,

decorridos 45 dias da citação, o nome da reclamada será incluído
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no BNDT (Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas). Cabendo a

executada em caso de satisfação do crédito, requerer o

cancelamento de sua inscrição no BNDT, sob pena de arcar com a

responsabilidade sobre os prejuízos decorrentes de sua inércia.

c.No caso de citação por Mandado e a executada não seja

encontrada no endereço constante do mandado, proceda-se a

pesquisa do atual endereço nos bancos de dados conveniados com

esta Secretaria, e obtendo-se novo endereço renove-se a

citação. Não logrando êxito nas buscas realizadas, expeça-se

citação, via edital de lugar incerto e não sabido, com as

ressalvas pertinentes ao BNDT.

d.Decorrido o prazo supra, sem garantia do Juízo, atualizada a

execução, proceda-se ao bloqueio das contas da executada, via

Bacen-Jud.

e.Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada dando

ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o bloqueio,

notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios efetuados,

devendo complementar o valor remanescente da execução, sob

pena de prosseguimento da execução.  Reputando-se

incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-se

a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

f.Caso a executada tenha sido citada por edital único de local

incerto e não sabido, notifique o exeqüente para fornecer o atual

endereço da executada.

g.Informado o endereço ou não efetivado o integral bloqueio do

crédito, expeça-se mandado de penhora ou CPE.

h. Expedido o mandado de penhora e, se já decorrido o prazo de 45

dias da citação, voltem os autos conclusos para determinação de

inclusão do(s) executado(s) no BNDT;

i.Caso não logre êxito a penhora de bens, proceda-se pesquisa de

veículos em nome da executada.

j.Em não havendo êxito nos atos executórios acima e não havendo

condenação de responsável subsidiária, intime-se o exequente para

requerer o que entender de direito, em 30 dias.

3.Em havendo condenação de honorár ios advocatíc ios

sucumbenciais a cargo da parte autora, indeferida a gratuidade

da justiça, autoriza-se a dedução dos honorários advocatícios do

crédito do exequente na proporção e à medida em que houver a

satisfação do crédito.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000738-51.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ADRIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO AMERICANAS S.A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FRANCISCO DOMINGUES
LOPES(OAB: 16116/RJ)

ADVOGADO DIEGO NEVES FERREIRA(OAB:
182808/RJ)

ADVOGADO BRUNO MENDES LOPES(OAB:
99185/RJ)

ADVOGADO CRISTOVAO TAVARES MACEDO
SOARES GUIMARAES(OAB:
77988/RJ)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMERICANAS S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9fe610b

proferida nos autos.

ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO

(Recurso da Reclamante)

Vistos, etc.

ADRIANA MARIA DOS SANTOS, parte reclamante nos autos do

processo em epígrafe, inconformado com os termos da decisão de

mérito proferida sob o id 49cc5fc, que julgou a ação PROCEDENTE

EM PARTE/ EXTINTA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, interpôs

recurso ordinário, em 12/03/2024, pelos motivos expostos na peça

id ead5ed1.

O recurso é tempestivo eis que interposto dentro do prazo legal

(data da ciência da decisão: 04/03/2024

É inexigível preparo da reclamante, sendo parte beneficiária da

justiça gratuita na sentença.

O signatário da peça está regularmente legitimado (procuração id

7ae6d74 ).

Assim, eis que presentes os pressupostos recursais extrínsecos:

tempestividade, regularidade formal, representação, o depósito

recursal e o preparo,dou seguimento ao recurso, recebendo-o em

seu efeito devolutivo, determinando que a parte contrária seja

intimada para contra-arrazoá-lo no prazo de oito dias.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001019-07.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRINO ANTONIO

LOURENCO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRINO ANTONIO LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5830bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Carta Precatória para penhora de bens não

obteve êxito (ID 048f37e), determino:

1.Notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que forneça

elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena

de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-21.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89850c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação judicial

(ID 569986f), determino:

1.Expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito aos credores

para que procedam com a habilitação do crédito junto ao Juízo da

Recuperação Judicial. Deverá Secretaria incluir o valor a título de

custas processuais e contribuição previdenciária, bem como,

havendo contrato de honorários advocatícios e/ou condenação

de honorários advocatícios a cargo do autor, a indicação do

advogado credor, endereço e percentual dos honorários ajustados

e/ou valor da condenação;

2.Após, notifiquem-se as partes acerca da certidão de crédito

expedida para que providenciem a pertinente habilitação junto ao

juízo universal. Prazo: 05 dias;

3.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001019-07.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRINO ANTONIO

LOURENCO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5830bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a Carta Precatória para penhora de bens não

obteve êxito (ID 048f37e), determino:

1.Notifique-se o exequente para ter vistas a fim de que forneça

elementos ao prosseguimento da execução, em 30 dias, sob pena

de sobrestamento do feito, nos termos do §2º, do art. 921 do CPC.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001225-21.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRE FERREIRA LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)
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RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE FERREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 89850c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a reclamada encontra-se em recuperação judicial

(ID 569986f), determino:

1.Expeça-se Certidão de Habilitação de Crédito aos credores

para que procedam com a habilitação do crédito junto ao Juízo da

Recuperação Judicial. Deverá Secretaria incluir o valor a título de

custas processuais e contribuição previdenciária, bem como,

havendo contrato de honorários advocatícios e/ou condenação

de honorários advocatícios a cargo do autor, a indicação do

advogado credor, endereço e percentual dos honorários ajustados

e/ou valor da condenação;

2.Após, notifiquem-se as partes acerca da certidão de crédito

expedida para que providenciem a pertinente habilitação junto ao

juízo universal. Prazo: 05 dias;

3.Em seguida, remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000227-19.2023.5.06.0122
RECLAMANTE GRACA FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
MACEDO(OAB: 12504/PE)

ADVOGADO JOÃO FRANCISCO DAMASIO DA
SILVA(OAB: 9530/PE)

ADVOGADO MARLENE FRITSCH DAMASIO DA
SILVA(OAB: 13997/PE)

RECLAMADO CINARA LINS ALCANTARA CORREIA
- ME

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

RECLAMADO MARCONDE CANTARELLI DE
CARVALHO CORREIA

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINARA LINS ALCANTARA CORREIA - ME

  - MARCONDE CANTARELLI DE CARVALHO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cc2b1fe

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

1. Verifica-se que o reclamado NÃO comprovou, até a presente

data, o recolhimento das CUSTAS PROCESSUAIS(GRU),

conforme ajustado no termo conciliatório(Ata de Audiência

id.4190cb0), no valor de R$ 200,00.

REGISTRE-SE A EXECUÇÃO.

2. Proceda-se ao bloqueio de crédito, via BACENJUD, conforme

disposto do termo de conciliação.

3. Bloqueado o valor, intime-se o executado do valor bloqueado.

4. Inerte o executado, recolham-se as custas processuais.

5. Comprovado o recolhimento, registre-se no PJe, após cumpra-se

o item 10.

6. Não logrando êxito o bloqueio de crédito, considerando os

termos da Portaria nº 75, de 22/03/2012, onde fica dispensada a

execução das custas processuais cujo valor for inferior a

R$1.000,00.

7.Considerando, ainda, o princípio da eficiência administrativa,

consubstanciado no art. 37, caput da Constituição Federal, bem

como o dispêndio da máquina judiciária na busca da satisfação de

crédito com valor ínfimo.

8.Inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

9.Fica suspensa a execução das custas processuais, por 60 dias,

nos termos do §3º, do art. 40, da Lei 6830/80.

10.Decorrido o prazo do item 9, voltem os autos conclusos.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000445-47.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JOSUE ALVES DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO MASSAD DUARTE
CHOUSINHO(OAB: 11617/PE)

ADVOGADO JOAO MARCELO BIONDI DE
ALMEIDA(OAB: 20943/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

RECLAMADO TRANSPATOS LOGISTICA LTDA

ADVOGADO ANA BEATRIZ ANTUNES
BORGES(OAB: 217261/MG)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPATOS LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8d13afe

proferida nos autos.

D E C I S Ã O

Vistos etc.

1. Verifica-se que a parte reclamada TRANSPATOS LOGÍSTICA

LTDA, CNPJ: 09.540.895/0001-21, conforme ajustado no termo

conciliatório(Ata de Audiência id.77d9914) - NÃO comprovou, até a

presente data, os recolhimentos:

1) das CUSTAS PROCESSUAIS(GRU), no valor de R$ 196,00;

2) da CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA(GPS), no valor de R$

720,00.

Somando-se o valor total de R$ 916,00.

REGISTRE-SE A EXECUÇÃO.

2.Proceda-se ao bloqueio de crédito, via BACENJUD, conforme

disposto do termo de conciliação.

3.Bloqueado o valor, intime-se o executado do valor bloqueado.

4.Inerte o executado, recolham-se as custas e contribuição

previdenciária.

5.Comprovado o recolhimento, registrem-se no PJe, após cumpra-

se o item 11.

6.Não logrando êxito e considerando que a Procuradoria Federal

Especial izada do INSS somente impulsiona a execução

previdenciária nos casos em que o valor da contribuição

previdenciária for superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme Portaria nº 582, de 11/12/2013, do Ministro de Estado da

Previdência Social.

7.Considerando os termos da Portaria nº 75, de 22/03/2012, onde

fica dispensada a execução das custas processuais cujo valor for

inferior a R$1.000,00.

8.Considerando, ainda, o princípio da eficiência administrativa,

consubstanciado no art. 37, caput da Constituição Federal, bem

como o dispêndio da máquina judiciária na busca da satisfação de

crédito previdenciário com valor ínfimo.

9.Voltem os autos conclusos para demais deliberações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000656-20.2022.5.06.0122
RECLAMANTE LINDINALDO LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO Márcio Silveira de Azevedo(OAB:
17613/PE)

RECLAMADO SERPOS SERVICOS POSTUMOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS OCTACILIO BOCAYUVA
CARVALHO(OAB: 53369/RJ)

PERITO DANIEL FURTADO DE OLIVEIRA
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERPOS SERVICOS POSTUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6bc0f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o depósito comprovado pelo demandado (ID fc710f0),

determino:

1. Ao Setor de Cálculos para o pertinente rateio;

2. Após, remetam-se os autos conclusos para demais deliberações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000656-20.2022.5.06.0122
RECLAMANTE LINDINALDO LOPES DE ALMEIDA

ADVOGADO Márcio Silveira de Azevedo(OAB:
17613/PE)

RECLAMADO SERPOS SERVICOS POSTUMOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS OCTACILIO BOCAYUVA
CARVALHO(OAB: 53369/RJ)

PERITO DANIEL FURTADO DE OLIVEIRA
ESTEVES

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALDO LOPES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb6bc0f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o depósito comprovado pelo demandado (ID fc710f0),

determino:

1. Ao Setor de Cálculos para o pertinente rateio;

2. Após, remetam-se os autos conclusos para demais deliberações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001236-50.2022.5.06.0122
RECLAMANTE FABIANA SOUZA GUIMARAES

ADVOGADO Rodrigo de Andrade Souza(OAB:
28990/PE)

ADVOGADO MAYARA ANDRADE MENDES DE
LIMA(OAB: 54462/PE)

ADVOGADO JOÃO HENRIQUE TAVEIRA DE
SOUZA(OAB: 27826/PE)

RECLAMADO FARMARTA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA SOUZA GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369a81b

proferido nos autos.

D E S P A C H O

REGISTRE-SE A FASE DE LIQUIDAÇÃO;1.

EXPEÇA-SE OFICIO AO MTE como determinado na sentença

de mérito.

2.

Intime-se o reclamante para apresentar sua CTPS, em cinco

dias, para as devidas anotações, na forma determinada na

sentença;

3.

Apresentada a CTPS, intime-se o reclamado para proceder

às anotações, na forma da sentença.

4.

Ao setor de cálculo para liquidação do julgado;5.

Tratando-se de cálculos de liquidação complexos, voltem-me

conclusos para nomeação de perito;

6.

Elaborada a conta e tornada liquida, intimem-seas partespara

manifestação, em08 (oito) dias, sob pena de preclusão,

conforme disposto no art.878-A,2º, da Consolidação das Leis do

Trabalho.

7.

No mesmo prazo, atendendo ao disposto no art. 878-CLT, sob

pena de suspensão do processo, informe o autor se

pretende executar o julgado;

8.

Devem,  também, as partes INDICAREM CONTAS9.

BANCÁRIAS para o caso de futura liberação de crédito.

Observe-se o valor das contribuições previdenciárias indicado,

conforme Portaria PGF n. 839/2013, intimando-se a União, se

necessário. (INSS superior a R$ 40.000,00 reais);

10.

Apresentada impugnação, remetam-se os ao setor de cálculo

para manifestação;

11.

Voltem os autos conclusos para homologação dos cálculos, após

a manifestação do setor de cálculo ou, se decorrido o prazo do

item 03, sem impugnação aos cálculos de liquidação;

12.

Qualquer outra impugnação aos cálculos homologados,

Embargos execução, Embargos penhora ou Impugnação à

Sentença de Liquidação, somente serão apenas apreciados com

a garantia do juízo. (art. 884, 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho).

13.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000655-98.2023.5.06.0122
RECLAMANTE AUGUSTO CESAR CUNHA BEZERRA

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

  - CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dd124a

proferida nos autos.

D E C I S Ã O
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Vistos, etc.

1. Verifica-se que o reclamado NÃO comprovou, até a presente

data, o recolhimento da contribuição previdenciária(GPS), conforme

ajustado no termo conciliatório(Ata de Audiência id.42e5346), no

valor de R$ 700,00.

REGISTRE-SE A EXECUÇÃO.

2. Proceda-se ao bloqueio de crédito, via BACENJUD, conforme

disposto do termo de conciliação.

3. Bloqueado o valor, intime-se o executado do valor bloqueado.

4. Inerte o executado, recolha-se a contribuição previdenciária.

5. Comprovado o recolhimento, registrem-se no PJe, após cumpra-

se o item 10.

6. Não logrando êxito, considerando que a Procuradoria Federal

Especial izada do INSS somente impulsiona a execução

previdenciária nos casos em que o valor da contribuição

previdenciária for superior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais),

conforme Portaria nº 582, de 11/12/2013, do Ministro de Estado da

Previdência Social.

7. Considerando, ainda, o princípio da eficiência administrativa,

consubstanciado no art. 37, caput da Constituição Federal, bem

como o dispêndio da máquina judiciária na busca da satisfação de

crédito previdenciário com valor ínfimo.

8. Inclua-se o nome da executada no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

9.Voltem os autos conclusos para demais deliberações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000182-15.2023.5.06.0122
RECLAMANTE MAYCON DOUGLAS GOMES

BARBOSA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYCON DOUGLAS GOMES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b6474

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

INTIME-SE a parte autora para requerer o início da execução, no

prazo de 10 dias, sob pena de SOBRESTAMENTO.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000856-27.2022.5.06.0122
RECLAMANTE ARISTEU MANOEL DE ARAUJO

JUNIOR

ADVOGADO ANDERSON JOSE DOS
SANTOS(OAB: 44925/PE)

RECLAMADO SERPOS SERVICOS POSTUMOS
LTDA

ADVOGADO CARLOS OCTACILIO BOCAYUVA
CARVALHO(OAB: 53369/RJ)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERPOS SERVICOS POSTUMOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2518464

proferido nos autos.

D E S P A C H O

         

            Refiro-me ao Recurso Ordinário de id 735c450 -

Reclamada.

Observa-se que o recorrente não acostou aos autos o recolhimento

das custas apresentou tão somente as guias para pagamento ids

4906eb5 e f7bb177).

Assim, intime-se o recorrente para acostar o preparo recursal, no

prazo de cinco dias, em dobro, conforme disposto no art. 1007,§4º,

do CPC, sob pena de deserção.

Voltem os conclusos, após.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-16.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JACIANE CRISTINA GAMA BELO

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO E. F. DOS SANTOS INSTITUICAO
PARA IDOSOS - ME

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - JACIANE CRISTINA GAMA BELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1533cc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

AGUARDE-SE o cumprimento do acordo.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000072-16.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JACIANE CRISTINA GAMA BELO

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO E. F. DOS SANTOS INSTITUICAO
PARA IDOSOS - ME

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. F. DOS SANTOS INSTITUICAO PARA IDOSOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1533cc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

AGUARDE-SE o cumprimento do acordo.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001387-79.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JULLYANNE MENEZES DA ROCHA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO BRANDAO E MACHADO
CONVENIENCIAS LTDA

ADVOGADO FABIO PORTO ESTEVES(OAB:
16433/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANDAO E MACHADO CONVENIENCIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6c88c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo

à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como

apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que

seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

31/07/2024 10:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos
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autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000024-23.2024.5.06.0122
RECLAMANTE UJEFFESON AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EVANDRO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 52869/PE)

ADVOGADO ANACLETO SALUSTIANO MENDES
JUNIOR(OAB: 50507/PE)

ADVOGADO MARINA CORDEIRO TAVARES(OAB:
48210/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE COMUNITARIO CESAC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b75ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo

à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como

apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que

seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

30/07/2024 10:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos

autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001412-92.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JOAO PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO FORTPEL COMERCIO DE
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO VALDIR ROHDE JUNIOR(OAB:
97417/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORTPEL COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a02228

proferido nos autos.
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DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

10:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

4.

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001376-50.2023.5.06.0122
RECLAMANTE CESAR SEVERINO JOAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO FELIPE JOSE GONDIM RABELO
BASTOS - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE RABELO
PIMENTEL BELEZA(OAB: 17879/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE JOSE GONDIM RABELO BASTOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7a2ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

09:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

3.
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previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-18.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ARTHUR AUGUSTO MOURA UCHOA

ADVOGADO AUDENIZE NUNES DE MELO(OAB:
35291/PE)

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

RECLAMADO TRX SERVICOS LTDA

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

RECLAMADO R M A BEZERRA SEGURANCA
PRIVADA

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M A BEZERRA SEGURANCA PRIVADA

  - TRX SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d48cd9

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se os reclamados para se manifestar acerca da

petição ora juntada pela parte autora (ID 0ad0c0f). Prazo: 05 dias;

2.Após,  remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001387-79.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JULLYANNE MENEZES DA ROCHA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO BRANDAO E MACHADO
CONVENIENCIAS LTDA

ADVOGADO FABIO PORTO ESTEVES(OAB:
16433/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLYANNE MENEZES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a6c88c

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo

à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como
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apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que

seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

31/07/2024 10:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos

autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001412-92.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JOAO PAULO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO FORTPEL COMERCIO DE
DESCARTAVEIS LTDA

ADVOGADO VALDIR ROHDE JUNIOR(OAB:
97417/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0a02228

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

10:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.
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Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000024-23.2024.5.06.0122
RECLAMANTE UJEFFESON AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE EVANDRO FERREIRA ALVES
JUNIOR(OAB: 52869/PE)

ADVOGADO ANACLETO SALUSTIANO MENDES
JUNIOR(OAB: 50507/PE)

ADVOGADO MARINA CORDEIRO TAVARES(OAB:
48210/PE)

RECLAMADO CENTRO DE EDUCACAO E SAUDE
COMUNITARIO CESAC

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UJEFFESON AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e5b75ec

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo

à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como

apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que

seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

30/07/2024 10:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos

autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001376-50.2023.5.06.0122
RECLAMANTE CESAR SEVERINO JOAO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOÃO MARCELO LAPENDA DE
MORAES GUERRA(OAB: 24014/PE)

RECLAMADO FELIPE JOSE GONDIM RABELO
BASTOS - ME

ADVOGADO RICARDO JORGE RABELO
PIMENTEL BELEZA(OAB: 17879/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR SEVERINO JOAO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec7a2ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos1.
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advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

09:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-18.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ARTHUR AUGUSTO MOURA UCHOA

ADVOGADO AUDENIZE NUNES DE MELO(OAB:
35291/PE)

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

RECLAMADO TRX SERVICOS LTDA

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

RECLAMADO R M A BEZERRA SEGURANCA
PRIVADA

ADVOGADO ARISTIDES FERREIRA SAMPAIO
JUNIOR(OAB: 43698/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR AUGUSTO MOURA UCHOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d48cd9

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Notifiquem-se os reclamados para se manifestar acerca da

petição ora juntada pela parte autora (ID 0ad0c0f). Prazo: 05 dias;

2.Após,  remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001290-79.2023.5.06.0122
RECLAMANTE DANIEL MENEZES DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO SAULO EDUARDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 48324/PE)

RECLAMADO RANCHO OPERACIONAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALEXANDRE
LUNDGREN DE LIMA(OAB:
48175/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RANCHO OPERACIONAL DE SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1612564

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo

à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como

apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que

seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

29/07/2024 10:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos

autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001336-68.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ANA SARA BEATRIZ CONRAD

CLAUDINO

ADVOGADO FABIANO LOPES DE MENEZES(OAB:
47961/PE)

ADVOGADO NOEMIA MARIA DA SILVA(OAB:
55655/PE)

RECLAMADO L. M. DA SILVA COELHO EDUCACAO
INFANTIL

ADVOGADO RAFAEL CLEMENTE LHEWICHESKI
DE FREITAS(OAB: 32493/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L. M. DA SILVA COELHO EDUCACAO INFANTIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456c7ad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo

à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como

apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que
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seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

30/07/2024 09:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos

autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001290-79.2023.5.06.0122
RECLAMANTE DANIEL MENEZES DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO SAULO EDUARDO GOMES DOS
SANTOS(OAB: 48324/PE)

RECLAMADO RANCHO OPERACIONAL DE
SERVICOS LTDA

ADVOGADO MARCO ANTONIO ALEXANDRE
LUNDGREN DE LIMA(OAB:
48175/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL MENEZES DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1612564

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo

à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como

apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que

seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

29/07/2024 10:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos

autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-53.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JULIANO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO RODOMIX SERVICOS E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MANUEL DE MELO(OAB:
11679/PE)

RECLAMADO AUGUSTO TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA(OAB:
8860/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA - EPP

  - RODOMIX SERVICOS E TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed4640

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 30/07/2024

09:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

4.

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001336-68.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ANA SARA BEATRIZ CONRAD

CLAUDINO

ADVOGADO FABIANO LOPES DE MENEZES(OAB:
47961/PE)

ADVOGADO NOEMIA MARIA DA SILVA(OAB:
55655/PE)

RECLAMADO L. M. DA SILVA COELHO EDUCACAO
INFANTIL

ADVOGADO RAFAEL CLEMENTE LHEWICHESKI
DE FREITAS(OAB: 32493/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA SARA BEATRIZ CONRAD CLAUDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 456c7ad

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em que pese a Resolução 345 do CNJ autorizar a adoção do Juízo

100%Digital, não há que se cogitar da existência de direito subjetivo

das partes à realização das audiência de modo telepresencial, pois

a própria Resolução 345 torna evidente, em seu artigo 1º § 2º, que o

Juiz, condutor do processo, poderá determinar a colheita de prova

de modo presencial, sem que isso descaracterize o aludido instituto.

A realização de audiências telepresenciais, em processo complexo

como o que ora se examina, tem implicado em significativo prejuízo
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à celeridade processual e à eficiência, diante de constantes

problemas de ordem técnica e prática, cuja realidade agravada a

partir desta unidade judiciária a qual não dispõe de conexão à

internet estável e de qualidade, de modo a garantir a realização de

audiência segura.

Observa-se, ainda, que sequer é possível garantir a impossibilidade

de comunicação entre os participantes da instrução, tal como

apregoa o artigo 456 do CPC/2015, ensejando muitas vezes o

adiamento da audiência, além de diversos incidentes e eventuais

nulidades processuais.

Portanto, considerando a precariedade dos meios de transmissão

de dados ou falhas de conexão à internet, a agilidade na realização

do ato, bem como, a qualidade da colheita das provas e ainda,

considerando as circunstâncias da causa, mormente sua

complexidade, DETERMINA a conversão da audiência para que

seja realiza na modalidade presencial, nos termos dos artigos 765

da CLT e 139 do CPC/2015.

Fica designada audiência de Instrução (rito sumaríssimo):

30/07/2024 09:00, de forma presencial.

A parte interessada deverá apresentar o rol de testemunhas e seus

endereços e emails, caso estas não residam nesta comarca ou em

comarcas contíguas, em cinco dias. Nestes casos, DETERMINO a

oitiva por intermédio de Carta Precatória Inquiritória, através do

SISDOV. Providências a cargo da Secretaria, que deverá intimar as

partes acerca da data e horário designados pelos Juízos

Deprecados. 

Intimem-se as partes através dos advogados constituídos nos

autos e com poderes para receber intimações, para

comparecerem à audiência designada, sob pena de confissão,

nos termos da Súmula 74 do C. TST, bem como através de seus

emails constantes nos autos.

Aguarde-se a audiência.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000022-53.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JULIANO OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

RECLAMADO RODOMIX SERVICOS E
TRANSPORTES DE CARGAS LTDA

ADVOGADO ROBERTO MANUEL DE MELO(OAB:
11679/PE)

RECLAMADO AUGUSTO TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO PAULO ROBERTO DA SILVA(OAB:
8860/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANO OLIVEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ed4640

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 30/07/2024

09:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

4.
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doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000164-57.2024.5.06.0122
EXEQUENTE WANILSON ABREU DE MENEZES

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANILSON ABREU DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bba57d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que já houve a citação da reclamada (ID eaa8fc7),

determino:

1.Noti f ique-se a reclamada EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS para se manifestar acerca do pleito

de desistência formulado (ID 80f6631). Prazo: 05 dias;

2.Após,  remetam-se os autos conclusos para demais

determinações.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001365-21.2023.5.06.0122
RECLAMANTE FABIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLSON VALERIO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27104/PE)

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26460/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86a72f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

09:00 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

3.
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oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001356-59.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECLAMADO NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECLAMADO CONGREGACAO DE SANTA
DOROTEIA DO BRASIL

ADVOGADO FELIPE FERREIRA LIMA LINS
CALDAS(OAB: 30297/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO S.A.

  - CONGREGACAO DE SANTA DOROTEIA DO BRASIL

  - NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f3aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos1.

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 30/07/2024

10:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001365-21.2023.5.06.0122
RECLAMANTE FABIANA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO CARLSON VALERIO FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 27104/PE)

RECLAMADO J. GUILHERME DOS SANTOS E CIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO MONTEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 26460/PE)

ADVOGADO LILI DE SOUZA SUASSUNA
BECKER(OAB: 29966/PE)

ADVOGADO EDELSON BARBOSA DE SOUZA
CARVALHO NETTO(OAB: 45024/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANA RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f86a72f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

09:00 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

3.

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001356-59.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ATACADAO S.A.

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECLAMADO NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECLAMADO CONGREGACAO DE SANTA
DOROTEIA DO BRASIL

ADVOGADO FELIPE FERREIRA LIMA LINS
CALDAS(OAB: 30297/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09f3aad

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 30/07/2024

10:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

4.

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001230-09.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXSANDRO VALDEVINO

BARBOSA

ADVOGADO VADILSON GOMES DA SILVA(OAB:
15154/PE)

RECLAMADO FRIGORIFICO PR LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO VALDEVINO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c83da6b

proferido nos autos.

D E  S  P  A  C  H O

Vistos etc.

1-Indique o autor o endereço correto e atualizado da demandada

em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art.

321 c/c art. 485, I, ambos do CPC/2015.

2-Indicado o endereço, registre-se no PJE;

3-Notifique-se a reclamada, por oficial de justiça, para ciência do

despacho de ID 7995f48.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-57.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JAMESON AUGUSTO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FERREIRA(OAB:
14710/PE)

RECLAMADO W. M. DA SILVA RAFAEL

ADVOGADO JOSE AGRICIO DA SILVA(OAB:
58447/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2524
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - W. M. DA SILVA RAFAEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26acc84

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 01/08/2024

09:00 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

4.

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001361-81.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JANIO DIAS NERES

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
BARROS(OAB: 50585/PE)

RECLAMADO ULTRA PRODUTOS NATURAIS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ULTRA PRODUTOS NATURAIS COMERCIO E DISTRIBUICAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04cc6c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

08:40 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

3.
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obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000067-57.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JAMESON AUGUSTO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO LUIZ FERREIRA(OAB:
14710/PE)

RECLAMADO W. M. DA SILVA RAFAEL

ADVOGADO JOSE AGRICIO DA SILVA(OAB:
58447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMESON AUGUSTO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 26acc84

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 01/08/2024

09:00 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

4.
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respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001349-67.2023.5.06.0122
RECLAMANTE RUTE CESAR SILVEIRA DA PAIXAO

ADVOGADO PAULO GOMES DE ANDRADE
NETO(OAB: 62576/PE)

RECLAMADO VALTER QUERINO BARBOSA

ADVOGADO DIOGENES MARCELINO DA
SILVA(OAB: 53836/PE)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DA SILVA(OAB:
51707/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER QUERINO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c146b3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 01/08/2024

09:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s3.

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001361-81.2023.5.06.0122
RECLAMANTE JANIO DIAS NERES

ADVOGADO ANDRE LUIZ RODRIGUES
BARROS(OAB: 50585/PE)

RECLAMADO ULTRA PRODUTOS NATURAIS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANIO DIAS NERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 04cc6c0

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 31/07/2024

08:40 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de4.

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001349-67.2023.5.06.0122
RECLAMANTE RUTE CESAR SILVEIRA DA PAIXAO

ADVOGADO PAULO GOMES DE ANDRADE
NETO(OAB: 62576/PE)

RECLAMADO VALTER QUERINO BARBOSA

ADVOGADO DIOGENES MARCELINO DA
SILVA(OAB: 53836/PE)

ADVOGADO ANDRE FELIPE DA SILVA(OAB:
51707/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUTE CESAR SILVEIRA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c146b3a

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 01/08/2024

09:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001369-58.2023.5.06.0122
RECLAMANTE EDNALDO CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LEAO DE
PAULO(OAB: 47241/PE)

RECLAMADO VANESSA RACHEL PINTO LIMA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA RACHEL PINTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae6db3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 01/08/2024

10:00 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de4.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001342-75.2023.5.06.0122
RECLAMANTE VINNICIUS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

RECLAMADO NATALIA CARLA LIMA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINNICIUS HENRIQUE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3454ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 29/07/2024

10:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

3.

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001369-58.2023.5.06.0122
RECLAMANTE EDNALDO CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCOS VINICIUS LEAO DE
PAULO(OAB: 47241/PE)

RECLAMADO VANESSA RACHEL PINTO LIMA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO CANDIDO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ae6db3

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 01/08/2024

10:00 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

3.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

4.

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001342-75.2023.5.06.0122
RECLAMANTE VINNICIUS HENRIQUE DOS SANTOS

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

RECLAMADO NATALIA CARLA LIMA DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL LOUREIRO LIRA(OAB:
46845/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA CARLA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3454ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Intimem-se as partes, através dos seus respectivos

advogados constituídos nos autos e com poderes para

receber intimações, dando ciência de que a audiência

designada para o dia Instrução (rito sumaríssimo): 29/07/2024

10:30 será realizada de forma presencial, na sala das

audiências da 2ª Vara do Trabalho de Paulista;

1.

As partes deverão comparecer à audiência designada, sob

pena de confissão, nos termos da Súmula 74 do C. TST;

2.

A s  p a r t e s  d e v e r ã o  t r a z e r  s u a s  t e s t e m u n h a s

independentemente de intimação ,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

3.
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compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do NCPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará na

presunção, caso não compareçam, de que houve a desistência

quanto à oitiva. Não serão aceitos pedidos de adiamento, sob o

argumento de que as testemunhas se negaram a comparecer,

acaso a prova do real convite não seja apresentada no prazo

previsto no artigo 455, § 1º do NCPC. O juízo adverte que

somente serão expedidas intimações judiciais, nas restritas

hipóteses do artigo 455, § 4º, incisos I a V, do NCPC.Desde já

estão cientes, igualmente, as partes de que, em sendo

necessária a expedição de Carta Precatória Inquiritória, deverão

fornecer, juntamente com o endereço e o CPF do destinatário, as

perguntas, em peça apartada, que deseja ver formuladas no

respectivo Juízo, acaso a parte não compareça pessoalmente,

sob pena de ser reputada a desistência da produção de prova

oral fora desta Jurisdição. Prazo 10 dias.

Em caso de parte ou testemunha pertencente ao grupo de

risco, a condição de portador de doença(s) grave(s) ou

respiratória crônica, câncer, patologias que cursem com

imunodepressão, cardiopatia, diabetes ou hipertensão

descompensadas, obesidade (IMC>3 5, IMC=Peso/Altura²),

doença renal grave, doença neurodegenerativa ou doença

infectocontagiosa, deverá ser devidamente comprovada, nos

autos, por meio de documento médico, e se apenas for maior de

60 anos, a cópia do RG, sempre através de petição colocada em

sigilo, até dez dias antes da audiência designada, sob pena de o

não comparecimento da testemunha à audiência presencial, vir a

ser considerado como desistência da prova (art. 455 § 2° do

CPC) e de aplicação da pena de confissão em relação à matéria

fática, em relação à parte, se ausente.

4.

Recomenda-se a presença de apenas um advogado,

acompanhando cada parte, considerando as regras sanitárias.

5.

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000281-48.2024.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRE CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO ANNA KARENYNA ZIMMERLE DE
LIMA(OAB: 39134/PE)

ADVOGADO KÁTIA CRISTINA TENÓRIO DE
SIQUEIRA ZIMMERLE(OAB:
12862/PE)

RECLAMADO M F INCORPORACAO IMOBILIARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE CANDIDO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5559b78

proferido nos autos.

D E S P A C H O

A parte autora deverá complementar toda a prova documental

que desejar produzir, em cinco dias, sob pena de preclusão;

1.

Nos termos do art. 764 da CLT, e considerando o disposto na

Resolução CSJT n.º 174/2016 e nas Resoluções Administrativas

n.º 11/2017 e 10/2018 deste Regional, determino a REMESSA

dos autos ao CEJUSC JT/1º GRAU - IGARASSU para

audiência INICIAL(recebimento da defesa) e TENTATIVA DE

CONCILIAÇÃO, observando-se, ainda, o disposto nos artigos 75

e 76 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da

Justiça do Trabalho;

2.

Intimada, deve a parte demandada comparecer à AUDIÊNCIA

INICIAL e TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, ocasião em que o(s)

reclamado(s) deverá (ão) APRESENTAR DEFESA(S) , sob

pena de revelia e confissão, apresentar toda a prova

documental que entender(em) necessária, bem como, se

manifestar(em) sobre a prova documental produzida pelo(a)

autor(a) com a inicial ,  tudo, sob pena de preclusão.(arts. 434 ,

435 e 437 do CPC );

3.

O autor deverá comparecer à audiência designada pelo

CEJUSC, sob pena de ARQUIVAMENTO, na forma do art.844,

da CLT, caput;

4.

Resolvendo as partes conciliar, antecipadamente, deverão juntar

nos autos a petição com os termos do acordo, até a data da

audiência inicial designada.

5.

Apresentada a defesa e não celebrada a conciliação, deve o

autor se manifestar sobre toda a prova apresentada pela

demandada junto com a defesa, em 10 dias.

6.

Por ocasião da audiência inicial e de conciliação, versando o feito

sobre matéria fática, as partes devem informar  , expressamente,

se pretendem produzir prova testemunhal, e se for o caso

requerer prova pericial, bem como se manifestar acerca da

tramitação do processo de forma 100% digital;

7.

Observe-se o disposto nos artigos 75 e 76 e seu parágrafo único,

todos da CONSOLIDAÇÃO DOS PROVIMENTOS DA

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO, in

verbis:

8.
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…

Art. 75. Antes de proceder a remessa dos autos ao CEJUSC, o

magistrado que estiver na direção do processo, pelas regras de

distribuição, promoverá o registro nos autos, mediante despacho, da

determinação ou solicitação de envio e sua expressa anuência.

Art. 76. Realizada(s) a(s) audiência(s) no CEJUSC, os autos devem

ser restituídos ao juízo de origem, mediante despacho, devidamente

registrado no sistema de acompanhamento processual respectivo.

Parágrafo único. Não havendo acordo, o magistrado que

supervisionar audiência(s) de conciliação inicial poderá dar vista

da(s) defesa(s) e do(s) documentos(s) à(s) parte(s) reclamante(s),

consignando em ata requerimentos gerais das partes e o breve

relato do conflito, mantendo-se silente quanto à questão

jurídica;(grifo nosso)

PAULISTA/PE, 19 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001404-18.2023.5.06.0122
REQUERENTES EDVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAN JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 276e34a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001401-63.2023.5.06.0122
REQUERENTES JULLYANE DE BRITO SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULLYANE DE BRITO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6144d8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001405-03.2023.5.06.0122
REQUERENTES ROGERIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 479ba33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001402-48.2023.5.06.0122
REQUERENTES CALINE MARIA GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 545a3d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001401-63.2023.5.06.0122
REQUERENTES JULLYANE DE BRITO SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6144d8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001404-18.2023.5.06.0122
REQUERENTES EDVAN JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E C SILVA LIMA BAR E RESTAURANTE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 276e34a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001405-03.2023.5.06.0122
REQUERENTES ROGERIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 479ba33

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001402-48.2023.5.06.0122
REQUERENTES CALINE MARIA GOMES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA EDUARDA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE MELLO(OAB:
39769/PE)

REQUERENTES E C SILVA LIMA BAR E
RESTAURANTE - ME

ADVOGADO VICTOR HUGO VIEIRA
QUEIROZ(OAB: 59804/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CALINE MARIA GOMES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 545a3d6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0001208-48.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ANA BEATHRIZ DIAS NEVES

ADVOGADO ARIEL CAROLINE GALVAO
BRITO(OAB: 56482/PE)

ADVOGADO IDENISE CRISTINA DO
NASCIMENTO NEVES(OAB:
48807/PE)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

ADVOGADO MARCELO DOMINGUES DE
ANDRADE(OAB: 214138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA BEATHRIZ DIAS NEVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b114810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001208-48.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ANA BEATHRIZ DIAS NEVES

ADVOGADO ARIEL CAROLINE GALVAO
BRITO(OAB: 56482/PE)

ADVOGADO IDENISE CRISTINA DO
NASCIMENTO NEVES(OAB:
48807/PE)

RECLAMADO RAMOS & SILVA SOLUCOES
FINANCEIRAS LTDA

ADVOGADO KELLY CRISTINE DA SILVA
RAMOS(OAB: 153189/SP)

ADVOGADO MARCELO DOMINGUES DE
ANDRADE(OAB: 214138/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMOS & SILVA SOLUCOES FINANCEIRAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b114810

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-43.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO

FRANCO DE LIRA

ADVOGADO CLOVIS EDUARDO GOMES DE
MORAIS(OAB: 28220/PE)

RECLAMADO MARINA PORTO DO MAR LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE DO NASCIMENTO FRANCO DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c5f010

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000012-43.2023.5.06.0122
RECLAMANTE ALEXANDRE DO NASCIMENTO

FRANCO DE LIRA

ADVOGADO CLOVIS EDUARDO GOMES DE
MORAIS(OAB: 28220/PE)

RECLAMADO MARINA PORTO DO MAR LTDA - ME

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINA PORTO DO MAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c5f010

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Pesqueira

Edital
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Processo Nº ATSum-0000989-62.2020.5.06.0341
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DE MELO

VENTURA DA SILVA

ADVOGADO MARTINHO FERREIRA LEITE
FILHO(OAB: 16500/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Armando da Cunha Rabelo Neto,

Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Pesqueira-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) NOVA

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, que figura(m)

como Réu(s) nos autos da ação 0000989-62.2020.5.06.0341 -

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta por MARIA

APARECIDA DE MELO VENTURA DA SILVA, para  SE

MANIFESTAR SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

IDENTIF ICADO PELO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO Nº

23110312522487200000072145275, NO PRAZO PRECLUSIVO DE

8 DIAS, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos

termos do art. 879, § 2º, da CLT. DADO E PASSADO nesta cidade

de PESQUEIRA/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido, por ordem

do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

THAYNARA DANYELLE OLIVEIRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000831-70.2021.5.06.0341
RECLAMANTE MARIA APARECIDA CAETANO DA

SILVA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE
ALMEIDA(OAB: 49044/PE)

RECLAMADO NOVA TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS E COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA TERCEIRIZACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Armando da Cunha Rabelo Neto,

Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Pesqueira-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) NOVA

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, que figura(m)

como Réu(s) nos autos da ação 0000831-70.2021.5.06.0341 -

Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo, proposta por MARIA

APARECIDA CAETANO DA SILVA, para, se manifestar sobre os

cálculos de liquidação identificado pelo código de validação nº

24022713002132500000074631880, no prazo preclusivo de 08

(oito) dias, apresentando impugnação fundamentada, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, nos

termos do art. 879, §2º, da CLT. DADO E PASSADO nesta cidade

de PESQUEIRA/PE-PE, em 19 de março de 2024. Documento

assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido, por ordem

do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

THAYNARA DANYELLE OLIVEIRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000162-12.2024.5.06.0341
RECLAMANTE GLEIDSON ARAUJO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO IVSON DE FREITAS
CARVALHO(OAB: 60927/PE)
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RECLAMADO SIVONEIDE BESERRA DE
VASCONCELOS - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEIDSON ARAUJO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a66fef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os presentes autos, verifica-se que a parte reclamada

ainda não foi regularmente intimado, para comparecer a audiência

do inicial, que realizar-se-ia na data de 20/03/2024, na sala de

audiências da Única Vara do Trabalho de Pesqueira.

Nesse sentido, ante a ausência de intimação da parte ré para o seu

comparecimento a audiência inicial, e, dada a exigüidade do lapso

temporal que medeia esta data e o dia designado para a audiência,

não resta outra opção a este Juízo senão adiá-la, em homenagem

ao art. 841 da CLT, determinando:

1. Retire-se o feito de pauta.

2. Dê-se ciência ao autor.

3. Redesigne-se a audiência para data futura, 08/08/2024 às 08:45

horas.

4. Notifique-se as partes, deixando claro que a ausênciadas

mesmas à referida audiência implicará arquivamentoquanto ao(s)

autor(es) e reveliacom a consequente confissão quanto à matéria

de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art. 844 da CLT.

5. Tendo em vista o requerimento formulado pela parte

reclamante, fale o reclamado em 5 (cinco) dias úteis sobre o

interesse, ou não, da conversão da tramitação do feito para o

“Juízo 100% digital”, nos termos do art. 3º, § 4º, da Res. n.

345/2020 do CNJ.

Não havendo manifestação expressa da reclamada, o seu silencio

será entendido como anuência com tramitação pelo "juízo 100%

digital".

PESQUEIRA/PE, 18 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000436-10.2023.5.06.0341
RECLAMANTE GILBERTO BERTTI

ADVOGADO CIRO SOUZA SOARES(OAB:
61541/PE)

ADVOGADO YAGO TALLYS SOARES DOS
ANJOS(OAB: 27938/PB)

RECLAMADO A S L CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO PLANUM EMPREENDIMENTOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO BERTTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b20f80b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc

Tendo em vista que o mandado de intimação encaminhada à

reclamada teve sua citação frustrada conforme certidão ID 882538a,

notifique-se o autor para indicar o endereço correto da demandada,

no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo.

Manifestando-se o autor indicando o endereço correto da

demandada, determino que seja renovado o expediente em

questão, a fim de evitar eventual arguição de nulidade processual

por nulidade de citação e cerceamento do direito de defesa.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

PESQUEIRA/PE, 18 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0067100-82.2007.5.06.0341
RECLAMANTE MARIA DO SOCORRO TENORIO

FERREIRA

ADVOGADO MARIA ALMIRA CALADO
PORTO(OAB: 19289/PE)

ADVOGADO MARTINHO FERREIRA LEITE
FILHO(OAB: 16500/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE PESQUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO SOCORRO TENORIO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3758f35

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos, etc.

Aguarde-se a regularização por mais 30 dias.

(das)

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

PESQUEIRA/PE, 18 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-40.2018.5.06.0341
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO ANDERSON ANDRE DE ALMEIDA
LOPES(OAB: 26094/PE)

ADVOGADO JAMESON ANDRE DE ALMEIDA
LOPES(OAB: 37008/PE)

RECLAMADO J J PETROLEO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO PRISMA TUBOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO MODELO REVENDEDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO LIMA CONSTRUTORA &
CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI
- EPP

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARIZ EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO MARIZ TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA MARIZ EIRELI - EPP

  - CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS LTDA - EPP

  - J J PETROLEO LTDA - ME

  - LIMA CONSTRUTORA & CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI
- EPP

  - MARIZ TRANSPORTES LTDA - ME

  - MODELO REVENDEDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA.

  - PRISMA TUBOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9cfc01

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

RELATÓRIO

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por SÉRGIO

ANDRÉ MOTA MARIZ, CONSTRUTORA MARIZ EIRELI – EPP,

MARIZ TRANSPORTES LTDA – ME, MODELO REVENDEDORA

DE COMBUSTÍVEIS LTDA., JJ PETRÓLEO LTDA. ME e PRISMA

TUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME, na qual requerem a

concessão da tutela provisória, suscitando não terem sido

notificados para participar da audiência de instrução, nem da

sentença, nem da execução, muito menos da constrição, para

determinar a imediata suspensão de toda e qualquer constrição

contra o patrimônio das excipientes e da execução até a decisão

definitiva.

As excipientes alegam que autor sequer apresentou prova

inequívoca de que manteve relação de emprego ou de trabalho com

uma suposta Empregadora, não soube informar com qual empresa

manteve relação jurídica, tanto que arrolou 10 (dez) entidades no

polo passivo, para acertar, dentre elas, uma possível empregadora

via reconhecimento judicial, porque nem ele mesmo soube informar,

usando informações de um terceiro.

Sustentam que as excipientes que cabia ao reclamante informar

quem era a sua empregadora, quem lhe contratou, quem lhe

assalariou, quem lhe desligou, a quem ele devia subordinação,

quem dava as ordens, para quem ele executava o trabalho, enfim,

nada disso foi contextualizado na exordia não teve direito ao

contraditório e ampla defesa, pois a Douta Vara, com anuência da

parte autora, acelerou o processo sem realizar as diligencias

cabíveis, decretando a revelia das suscitantes, após a citação

indevida por meio de edital.

Aduzem que, na "Ata de Audiência" de Id Id 1859fcd (na verdade,

trata-se da Ata do processo 227-17.2018), as excipientes negaram

o fato de terem empregado o reclamante/exceto e defenderam que

JAMAIS participaram de obra, nem construíram casas populares, no

Município de Brejinho/PE.

Aduzem ainda que, em 12/10/2020 (despacho de Id 24bb486), o

MM. Juiz do Trabalho, Dr. Matheus Ribeiro Rezende, retirou o feito
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da pauta do dia 01/12/2020 e determinou a citação das reclamadas

para apresentar contestação em 15 dias, citação por edital, a

exceção do Município de Brejinho e da DOMUS, sendo aplicado a

revelia às excipientes (Id f9a9090 - Sentença de mérito), deixando

de observar a presença das reclamadas em duas audiência iniciais

realizadas, bem como, petição de manifestação impugnação das

reclamadas, atos praticados dentro do processo.

Por fim, suscitam as reclamadas que foram prejudicadas por conta

da pandemia do novo corona vírus (COVID-19), haja vista que até

então participara de todos os atos processuais, inclusive

apresentaram contestação, impugnaram documentos e se fizeram

presentes na audiência inaugural.

Intimada, o exceto não se manifestou.

Autos conclusos para decisão.

FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, a exceção de pré-executividade de construção doutrinária

na qual possível aferir, pela parte excipiente, matérias de ordem

pública ou outros elementos passíveis de conhecimento de ofício

pelo Magistrado, por simples petição e independentemente de

garantia judicial. Para conhecimento da petição, além dos fatores

acima discorridos, é imperioso destacar que a prova seja pré-

constituída e ainda não haja necessidade instrução processual

acerca do tema.

No caso particular, observa-se que as excipientes NÃO

apresentaram fundamentos suficientes e consistentes para

comprovar alegado, limitando-se basicamente os seus argumentos

ao fato de suscitarem o não cabimento da revelia, em virtude do

equívoco na citação por edital dos réus, alegando que, até antes da

pandemia (COVID-19), participaram de todos os atos processuais,

bem como sustentando a negativa do reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 10/03/2016 a 31/03/2017.

Pois bem.

Os argumentos trazidos pelas excipientes quanto às suas revelias e

responsabilidade já foram suficientemente enfrentados pelo Juízo,

respectivamente, consoante trechos da fundamentação da sentença

( I T E M  3 .  D O  M É R I T O  e  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E

SOLIDÁRIADOS RECLAMADOS)  aba ixo  t ransc r i t os .

DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

O reclamante assevera que prestou serviços para o primeiro

reclamado, CONSTRUTORA MARIZ EIRELI EPP, durante o

período de 10 de março de 2016 a 31 de março de 2017, na função

de enfrentante de turma, em obras do programa “Minha Casa Minha

Vida” do Governo Federal, realizadas no município de Brejinho, sem

que sua CTPS tenha sido anotada.

Ressalta que não recebeu o pagamento dos salários durante o ano

de 2017, férias + 1/3, salários trezenos, dentre outras verbas

indicadas na inicial, razão pela qual requer a declaração da rescisão

indireta do contrato de trabalho.

A reclamada principal, CONSTRUTORA MARIZ EIRELI EPP,

apesar de devidamente notificada (fls. 1177), não apresentou

contestação pelo que decreto sua REVELIA E CONFISSÃO FICTA,

nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil.

De igual modo, os reclamados MARIZ TRANSPORTES LTDA-ME,

MODELO REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, JJ

PETRÓLEO LTDA – ME, PRISMA TUBOS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-ME, CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS

LTDA-EPP e LIMA CONSTRUTORA E CONSULTORIA

FINANCEIRA – EPP não apresentaram defesa no prazo concedido

pelo Juízo, pelo que as reputo REVÉIS E CONFESSAS quanto à

matéria de fato.

Ressalto que as contestações apresentadas pelos reclamados

DOMUS COMPANHIA HIPOTECÁRIA e MUNICÍPIO DE

BREJINHO não atacaram diretamente as pretensões deduzidas

pela parte autora, mas se limitaram a repelir a existência da

responsabilidade solidária pretendida, pelo que não se mostraram

aptas a elidir os efeitos da revelia ora decretada.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIADOS RECLAMADOS

Alega o reclamante que as reclamadas MARIZ TRANSPORTES

LTDA-ME, MODELO REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA,

JJ PETRÓLEO LTDA – ME, PRISMA TUBOS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-ME, CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS

LTDA-EPP e LIMA CONSTRUTORA E CONSULTORIA

FINANCEIRA – EPPfazem parte do mesmo grupo econômico da

primeira reclamada, razão pela qual requer a condenação solidária

das referidas empresas com relação aos créditospleiteados.

Diante da revelia e confissão ficta das reclamadasacima, sem

maiores delongas,julgo PROCEDENTE o pedido, condenando-as

solidariamente pelo pagamento das verbas deferidas na

Fundamentação.

Do contexto do comando sentencial trazido à baila, constata-se que

as excipientes foram consideradas reveis e ainda respondem de

forma solidária pela dívida trabalhista

Ademais, é fato notório que não existe uma definição exata do que

poderia ser sustentado pela exceção de pré-executividade. No

entanto, é certo que a alegação deve ser facilmente comprovada,

de forma que seja dispensada qualquer outra produção de prova.

Doutra banda, restou consignado que, nos termos da legislação

vigente, a defesa ampla dos executados só pode se dar através da

oposição de embargos à execução.

Desse modo, a excipiente não deve fazer uso do presente

instrumento para se desincumbir de sua responsabilidade, vez que
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tal remédio jurídico tem aplicação excepcional e não usual, devendo

a empresa excipiente suscitar seu direito mediante instrumento

próprio e adequado para encampar a sua tese ora não acolhida. 

Por essas razões, NÃO ACOLHO a presente exceção de pré-

executividade, nos termos desta fundamentação.

DISPOSITIVO

Por todo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade

apresentada pelas excipientes, devendo o processo de execução

prosseguir regularmente.

Revogo a tutela provisória concedida na decisão de Id d8ab424.

Intimem-se.

PESQUEIRA/PE, 18 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000219-40.2018.5.06.0341
RECLAMANTE JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO ANDERSON ANDRE DE ALMEIDA
LOPES(OAB: 26094/PE)

ADVOGADO JAMESON ANDRE DE ALMEIDA
LOPES(OAB: 37008/PE)

RECLAMADO J J PETROLEO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO PRISMA TUBOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO MODELO REVENDEDORA DE
COMBUSTIVEIS LTDA.

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO LIMA CONSTRUTORA &
CONSULTORIA FINANCEIRA EIRELI
- EPP

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

RECLAMADO CONSTRUTORA MARIZ EIRELI - EPP

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO MARIZ TRANSPORTES LTDA - ME

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

ADVOGADO PATRICIA VENUZI FERREIRA DE
LIMA(OAB: 45953/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS
LTDA - EPP

ADVOGADO FELIPE DE PAULA IVO(OAB:
229047/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b9cfc01

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

RELATÓRIO

Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por SÉRGIO

ANDRÉ MOTA MARIZ, CONSTRUTORA MARIZ EIRELI – EPP,

MARIZ TRANSPORTES LTDA – ME, MODELO REVENDEDORA

DE COMBUSTÍVEIS LTDA., JJ PETRÓLEO LTDA. ME e PRISMA

TUBOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. ME, na qual requerem a

concessão da tutela provisória, suscitando não terem sido

notificados para participar da audiência de instrução, nem da

sentença, nem da execução, muito menos da constrição, para

determinar a imediata suspensão de toda e qualquer constrição

contra o patrimônio das excipientes e da execução até a decisão

definitiva.

As excipientes alegam que autor sequer apresentou prova

inequívoca de que manteve relação de emprego ou de trabalho com

uma suposta Empregadora, não soube informar com qual empresa

manteve relação jurídica, tanto que arrolou 10 (dez) entidades no

polo passivo, para acertar, dentre elas, uma possível empregadora

via reconhecimento judicial, porque nem ele mesmo soube informar,

usando informações de um terceiro.

Sustentam que as excipientes que cabia ao reclamante informar

quem era a sua empregadora, quem lhe contratou, quem lhe

assalariou, quem lhe desligou, a quem ele devia subordinação,

quem dava as ordens, para quem ele executava o trabalho, enfim,

nada disso foi contextualizado na exordia não teve direito ao

contraditório e ampla defesa, pois a Douta Vara, com anuência da

parte autora, acelerou o processo sem realizar as diligencias

cabíveis, decretando a revelia das suscitantes, após a citação

indevida por meio de edital.

Aduzem que, na "Ata de Audiência" de Id Id 1859fcd (na verdade,

trata-se da Ata do processo 227-17.2018), as excipientes negaram

o fato de terem empregado o reclamante/exceto e defenderam que

JAMAIS participaram de obra, nem construíram casas populares, no

Município de Brejinho/PE.

Aduzem ainda que, em 12/10/2020 (despacho de Id 24bb486), o

MM. Juiz do Trabalho, Dr. Matheus Ribeiro Rezende, retirou o feito

da pauta do dia 01/12/2020 e determinou a citação das reclamadas

para apresentar contestação em 15 dias, citação por edital, a
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exceção do Município de Brejinho e da DOMUS, sendo aplicado a

revelia às excipientes (Id f9a9090 - Sentença de mérito), deixando

de observar a presença das reclamadas em duas audiência iniciais

realizadas, bem como, petição de manifestação impugnação das

reclamadas, atos praticados dentro do processo.

Por fim, suscitam as reclamadas que foram prejudicadas por conta

da pandemia do novo corona vírus (COVID-19), haja vista que até

então participara de todos os atos processuais, inclusive

apresentaram contestação, impugnaram documentos e se fizeram

presentes na audiência inaugural.

Intimada, o exceto não se manifestou.

Autos conclusos para decisão.

FUNDAMENTAÇÃO 

A priori, a exceção de pré-executividade de construção doutrinária

na qual possível aferir, pela parte excipiente, matérias de ordem

pública ou outros elementos passíveis de conhecimento de ofício

pelo Magistrado, por simples petição e independentemente de

garantia judicial. Para conhecimento da petição, além dos fatores

acima discorridos, é imperioso destacar que a prova seja pré-

constituída e ainda não haja necessidade instrução processual

acerca do tema.

No caso particular, observa-se que as excipientes NÃO

apresentaram fundamentos suficientes e consistentes para

comprovar alegado, limitando-se basicamente os seus argumentos

ao fato de suscitarem o não cabimento da revelia, em virtude do

equívoco na citação por edital dos réus, alegando que, até antes da

pandemia (COVID-19), participaram de todos os atos processuais,

bem como sustentando a negativa do reconhecimento do vínculo

empregatício no período de 10/03/2016 a 31/03/2017.

Pois bem.

Os argumentos trazidos pelas excipientes quanto às suas revelias e

responsabilidade já foram suficientemente enfrentados pelo Juízo,

respectivamente, consoante trechos da fundamentação da sentença

( I T E M  3 .  D O  M É R I T O  e  D A  R E S P O N S A B I L I D A D E

SOLIDÁRIADOS RECLAMADOS)  aba ixo  t ransc r i t os .

DO RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. DAS

VERBAS CONTRATUAIS E RESILITÓRIAS

O reclamante assevera que prestou serviços para o primeiro

reclamado, CONSTRUTORA MARIZ EIRELI EPP, durante o

período de 10 de março de 2016 a 31 de março de 2017, na função

de enfrentante de turma, em obras do programa “Minha Casa Minha

Vida” do Governo Federal, realizadas no município de Brejinho, sem

que sua CTPS tenha sido anotada.

Ressalta que não recebeu o pagamento dos salários durante o ano

de 2017, férias + 1/3, salários trezenos, dentre outras verbas

indicadas na inicial, razão pela qual requer a declaração da rescisão

indireta do contrato de trabalho.

A reclamada principal, CONSTRUTORA MARIZ EIRELI EPP,

apesar de devidamente notificada (fls. 1177), não apresentou

contestação pelo que decreto sua REVELIA E CONFISSÃO FICTA,

nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil.

De igual modo, os reclamados MARIZ TRANSPORTES LTDA-ME,

MODELO REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA, JJ

PETRÓLEO LTDA – ME, PRISMA TUBOS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-ME, CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS

LTDA-EPP e LIMA CONSTRUTORA E CONSULTORIA

FINANCEIRA – EPP não apresentaram defesa no prazo concedido

pelo Juízo, pelo que as reputo REVÉIS E CONFESSAS quanto à

matéria de fato.

Ressalto que as contestações apresentadas pelos reclamados

DOMUS COMPANHIA HIPOTECÁRIA e MUNICÍPIO DE

BREJINHO não atacaram diretamente as pretensões deduzidas

pela parte autora, mas se limitaram a repelir a existência da

responsabilidade solidária pretendida, pelo que não se mostraram

aptas a elidir os efeitos da revelia ora decretada.

DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIADOS RECLAMADOS

Alega o reclamante que as reclamadas MARIZ TRANSPORTES

LTDA-ME, MODELO REVENDEDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA,

JJ PETRÓLEO LTDA – ME, PRISMA TUBOS INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA-ME, CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS

LTDA-EPP e LIMA CONSTRUTORA E CONSULTORIA

FINANCEIRA – EPPfazem parte do mesmo grupo econômico da

primeira reclamada, razão pela qual requer a condenação solidária

das referidas empresas com relação aos créditospleiteados.

Diante da revelia e confissão ficta das reclamadasacima, sem

maiores delongas,julgo PROCEDENTE o pedido, condenando-as

solidariamente pelo pagamento das verbas deferidas na

Fundamentação.

Do contexto do comando sentencial trazido à baila, constata-se que

as excipientes foram consideradas reveis e ainda respondem de

forma solidária pela dívida trabalhista

Ademais, é fato notório que não existe uma definição exata do que

poderia ser sustentado pela exceção de pré-executividade. No

entanto, é certo que a alegação deve ser facilmente comprovada,

de forma que seja dispensada qualquer outra produção de prova.

Doutra banda, restou consignado que, nos termos da legislação

vigente, a defesa ampla dos executados só pode se dar através da

oposição de embargos à execução.

Desse modo, a excipiente não deve fazer uso do presente

instrumento para se desincumbir de sua responsabilidade, vez que

tal remédio jurídico tem aplicação excepcional e não usual, devendo

a empresa excipiente suscitar seu direito mediante instrumento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2541
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

próprio e adequado para encampar a sua tese ora não acolhida. 

Por essas razões, NÃO ACOLHO a presente exceção de pré-

executividade, nos termos desta fundamentação.

DISPOSITIVO

Por todo exposto, REJEITO a exceção de pré-executividade

apresentada pelas excipientes, devendo o processo de execução

prosseguir regularmente.

Revogo a tutela provisória concedida na decisão de Id d8ab424.

Intimem-se.

PESQUEIRA/PE, 18 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-07.2022.5.06.0341
RECLAMANTE LUILSON SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO HELIO GIL FERNANDES
MARTINS(OAB: 12501/PE)

ADVOGADO HUGO SAVIO DE MELO
FERNANDES MARTINS(OAB:
39279/PE)

RECLAMADO V.M. EMPREITEIRA LTDA

ADVOGADO MARIA GORETI DE OLIVEIRA(OAB:
271799/SP)

RECLAMADO TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABIO MEDARDONI(OAB:
303068/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA

  - V.M. EMPREITEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6afce24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000977-43.2023.5.06.0341
RECLAMANTE ALAN JEAN DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO JOSE HELENILSON DA SILVA
LIMA(OAB: 52225/PE)

ADVOGADO MARCOS EMMANUEL FELIX
SILVA(OAB: 56146/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO NATHALIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 41409/PE)

ADVOGADO SIMONE MARIA DA SILVA(OAB:
30039/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 548de90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV -DISPOSITIVO

Isto posto, CONCEDO ao reclamante os auspícios da justiça

gratuita; ACOLHO a prejudicial de prescrição; e, no mérito, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE a postulação de ALAN JEAN DA

S I L V A  F R A Z A O  e m  f a c e  d e  T O P P U S  S E R V I C O S

TERCEIRIZADOS LTDA, para condená-la a pagar ao reclamante,

no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, os valores

correspondentes aos títulos deferidos na fundamentação supra e

apurados na planilha de cálculos ora anexada, que integram o

presente dispositivo como se nele estivessem transcritas.

Liquidação por cálculos, conforme planilha anexa, com incidência

da Súmula nº 04 do TRT da 6ª Região, utilizando-se o IPCA-E para

corrigir os créditos trabalhistas até o ingresso da presente ação,

quando a correção monetária passará a ser feita utilizando-se a

taxa Selic (que possui os juros embutidos), tudo conforme

julgamento do STF em 22.10.2021 na ADC 58.

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Saliente-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre diferença salarial e repercussão em 13º salário,
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saldo de salário e 13º salário proporcional, sendo os demais de

natureza indenizatória, conforme estabelece o artigo 28, §9o, da Lei

8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e

provimento TRT-CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio

Regional, não haverá necessidade de manifestação da União sobre

os cálculos de liquidação quando "o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)."

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 1026 e

parágrafos do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Por derradeiro, registro, em conformidade com o artigo 1013 do

NCPC e da Súmula 393, II, do C. TST, que o presente feito foi

regularmente instruído e está apto para julgamento, mesmo em

caso de eventual reforma, considerando o efeito devolutivo em

profundidade de eventual recurso ordinário, salvo melhor juízo.

Custas processuais de 2% do valor da condenação, pela

reclamada, apuradas na planilha em anexo.

Intimem-se.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001230-31.2023.5.06.0341
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE FERREIRA

RAMOS

ADVOGADO ISABELA CONRADO DE LORENA E
SA(OAB: 54615/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS HENRIQUE FERREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 515d185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, CONCEDO ao autor os benefícios da justiça gratuita; e

no mérito JULGO PROCEDENTE EM PARTE a postulação do

reclamante CARLOS HENRIQUE FERREIRA RAMOS em face de

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO PAULO II para condená-la a

pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado, os valores correspondentes aos títulos deferidos na

fundamentação supra e apurados na planilha de cálculos ora

anexada, que integram o presente dispositivo como se nele

estivessem transcritas.

Liquidação por cálculos, conforme planilha anexa, com incidência

da Súmula nº 04 do TRT da 6ª Região, utilizando-se o IPCA-E para

corrigir os créditos trabalhistas até o ingresso da presente ação,

quando a correção monetária passará a ser feita utilizando-se a

taxa Selic (que possui os juros embutidos), tudo conforme

julgamento do STF em 22.10.2021 na ADC 58.

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Saliente-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre saldo de salário, 13º salário proporcional e

horas extras (e repercussões em 13º salário e RSR), sendo os

demais de natureza indenizatória, conforme estabelece o artigo 28,

§9o, da Lei 8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e

provimento TRT-CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio

Regional, não haverá necessidade de manifestação da União sobre

os cálculos de liquidação quando "o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)."

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 1026 e

parágrafos do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Por derradeiro, registro, em conformidade com o artigo 1013 do

NCPC e da Súmula 393, II, do C. TST, que o presente feito foi

regularmente instruído e está apto para julgamento, mesmo em
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caso de eventual reforma, considerando o efeito devolutivo em

profundidade de eventual recurso ordinário, salvo melhor juízo.

Custas processuais de 2% do valor da condenação, pela

reclamada, apuradas na planilha em anexo.

Intimem-se.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000977-43.2023.5.06.0341
RECLAMANTE ALAN JEAN DA SILVA FRAZAO

ADVOGADO JOSE HELENILSON DA SILVA
LIMA(OAB: 52225/PE)

ADVOGADO MARCOS EMMANUEL FELIX
SILVA(OAB: 56146/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO NATHALIA LOPES DOS
SANTOS(OAB: 41409/PE)

ADVOGADO SIMONE MARIA DA SILVA(OAB:
30039/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALAN JEAN DA SILVA FRAZAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 548de90

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

IV -DISPOSITIVO

Isto posto, CONCEDO ao reclamante os auspícios da justiça

gratuita; ACOLHO a prejudicial de prescrição; e, no mérito, JULGO

PROCEDENTE EM PARTE a postulação de ALAN JEAN DA

S I L V A  F R A Z A O  e m  f a c e  d e  T O P P U S  S E R V I C O S

TERCEIRIZADOS LTDA, para condená-la a pagar ao reclamante,

no prazo de 48 horas após o trânsito em julgado, os valores

correspondentes aos títulos deferidos na fundamentação supra e

apurados na planilha de cálculos ora anexada, que integram o

presente dispositivo como se nele estivessem transcritas.

Liquidação por cálculos, conforme planilha anexa, com incidência

da Súmula nº 04 do TRT da 6ª Região, utilizando-se o IPCA-E para

corrigir os créditos trabalhistas até o ingresso da presente ação,

quando a correção monetária passará a ser feita utilizando-se a

taxa Selic (que possui os juros embutidos), tudo conforme

julgamento do STF em 22.10.2021 na ADC 58.

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Saliente-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre diferença salarial e repercussão em 13º salário,

saldo de salário e 13º salário proporcional, sendo os demais de

natureza indenizatória, conforme estabelece o artigo 28, §9o, da Lei

8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e

provimento TRT-CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio

Regional, não haverá necessidade de manifestação da União sobre

os cálculos de liquidação quando "o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)."

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 1026 e

parágrafos do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Por derradeiro, registro, em conformidade com o artigo 1013 do

NCPC e da Súmula 393, II, do C. TST, que o presente feito foi

regularmente instruído e está apto para julgamento, mesmo em

caso de eventual reforma, considerando o efeito devolutivo em

profundidade de eventual recurso ordinário, salvo melhor juízo.

Custas processuais de 2% do valor da condenação, pela

reclamada, apuradas na planilha em anexo.

Intimem-se.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000044-07.2022.5.06.0341
RECLAMANTE LUILSON SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO HELIO GIL FERNANDES
MARTINS(OAB: 12501/PE)

ADVOGADO HUGO SAVIO DE MELO
FERNANDES MARTINS(OAB:
39279/PE)

RECLAMADO V.M. EMPREITEIRA LTDA
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ADVOGADO MARIA GORETI DE OLIVEIRA(OAB:
271799/SP)

RECLAMADO TOLEDO FERRARI CONSTRUTORA
E INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO FABIO MEDARDONI(OAB:
303068/SP)

ADVOGADO ELLEN CRISTINA GONCALVES
PIRES(OAB: 131600/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUILSON SOUZA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6afce24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001230-31.2023.5.06.0341
RECLAMANTE CARLOS HENRIQUE FERREIRA

RAMOS

ADVOGADO ISABELA CONRADO DE LORENA E
SA(OAB: 54615/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO PAULO II

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 515d185

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, CONCEDO ao autor os benefícios da justiça gratuita; e

no mérito JULGO PROCEDENTE EM PARTE a postulação do

reclamante CARLOS HENRIQUE FERREIRA RAMOS em face de

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE JOÃO PAULO II para condená-la a

pagar ao reclamante, no prazo de 48 horas após o trânsito em

julgado, os valores correspondentes aos títulos deferidos na

fundamentação supra e apurados na planilha de cálculos ora

anexada, que integram o presente dispositivo como se nele

estivessem transcritas.

Liquidação por cálculos, conforme planilha anexa, com incidência

da Súmula nº 04 do TRT da 6ª Região, utilizando-se o IPCA-E para

corrigir os créditos trabalhistas até o ingresso da presente ação,

quando a correção monetária passará a ser feita utilizando-se a

taxa Selic (que possui os juros embutidos), tudo conforme

julgamento do STF em 22.10.2021 na ADC 58.

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Saliente-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre saldo de salário, 13º salário proporcional e

horas extras (e repercussões em 13º salário e RSR), sendo os

demais de natureza indenizatória, conforme estabelece o artigo 28,

§9o, da Lei 8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria PGF/AGU nº 47 de

07/07/2023, atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e

provimento TRT-CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio

Regional, não haverá necessidade de manifestação da União sobre

os cálculos de liquidação quando "o valor das contribuições

previdenciárias devidas no processo judicial for igual ou inferior a

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)."

Atentem as partes para a previsão contida no artigo 1026 e

parágrafos do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente, contestar

o que foi decidido.

Por derradeiro, registro, em conformidade com o artigo 1013 do

NCPC e da Súmula 393, II, do C. TST, que o presente feito foi

regularmente instruído e está apto para julgamento, mesmo em

caso de eventual reforma, considerando o efeito devolutivo em

profundidade de eventual recurso ordinário, salvo melhor juízo.

Custas processuais de 2% do valor da condenação, pela

reclamada, apuradas na planilha em anexo.

Intimem-se.
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    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000145-73.2024.5.06.0341
RECLAMANTE ADILSON FERREIRA GAMA

ADVOGADO EDIMIR DE BARROS FILHO(OAB:
22498/PE)

RECLAMADO ITAPLANT COMERCIO DE PLANTAS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON FERREIRA GAMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Tomar ciência da CERTIDÃO id.4f62dc5 e requerer o que entender

de direito.

PESQUEIRA/PE, 18 de março de 2024.

MARIA GIOVANNA GOMES BRITO

Secretário de Audiência

Processo Nº PetCiv-0001030-24.2023.5.06.0341
AUTOR COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS JC

LTDA

ADVOGADO DANIELLE KARINE NUNES DOS
SANTOS(OAB: 24295/PB)

RÉU GISELE MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA
MARTINS(OAB: 43667/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS JC LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 52ef461

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000894-03.2018.5.06.0341
RECLAMANTE FAGNER BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO MARCELO JOSE RIBEIRO
VERAS(OAB: 37667/PE)

ADVOGADO WANDERSON ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 37046/PE)

RECLAMANTE CRISTIANO VERAS DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE RIBEIRO
VERAS(OAB: 37667/PE)

ADVOGADO WANDERSON ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 37046/PE)

RECLAMANTE JOSE GLEIDSON DA SILVA

ADVOGADO MARCELO JOSE RIBEIRO
VERAS(OAB: 37667/PE)

ADVOGADO WANDERSON ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 37046/PE)

RECLAMANTE JOSE ALESON SANTOS DA COSTA

ADVOGADO MARCELO JOSE RIBEIRO
VERAS(OAB: 37667/PE)

ADVOGADO WANDERSON ROCHA DOS
SANTOS(OAB: 37046/PE)

RECLAMADO FUNDESP INFRAESTRUTURA AB -
EIRELI

ADVOGADO ISABEL CRISTINA CORREA(OAB:
171050/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDESP INFRAESTRUTURA AB - EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA CITAÇÃO:

FUNDESP INFRAESTRUTURA AB - EIRELI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO, Juiz(íza) do Trabalho da

Vara Única do Trabalho de Pesqueira-PE, fica Vossa Senhoria

INTIMADO(A) PARA, no prazo de 05 (cinco) dias, indicar nos

autos a numeração CORRETA E ATUALIZADA de sua conta

bancária para fins de emissão do alvará eletrônico em seu

favor. PRAZO: 5 DIAS,

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho acima

nominado(a).

PESQUEIRA/PE, 18 de março de 2024.

MARCIA PEDRINA BASILIO LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000432-70.2023.5.06.0341
RECLAMANTE PEDRO VENTURA DE CARVALHO

NETO

ADVOGADO THEREZA CRISTINA RAFAEL
VALENCA(OAB: 33080/PE)

RECLAMADO G CORDEIRO DO AMARAL & CIA
LTDA - ME

ADVOGADO EDILSON XAVIER DE
OLIVEIRA(OAB: 9299/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - G CORDEIRO DO AMARAL & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 871a83e

proferida nos autos.

DECISÃO

Ajuste estatístico realizado para fins de e-Gestão.

Intime-se a reclamada para, no prazo de 05 dias, manifestar-se

sobre a petição de Id 41cfbb6.

Cumpra-se

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000536-62.2023.5.06.0341
RECLAMANTE JOSE FERNANDO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARTINHO FERREIRA LEITE
FILHO(OAB: 16500/PE)

RECLAMADO FUNDACAO TERRA

ADVOGADO FLAVIANA BESERRA PACHECO
MAGALHAES(OAB: 11517/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO TERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9d16e84

proferida nos autos.

DECISÃO

Os cálculos foram elaborados pela Contadoria desta Vara do

Trabalho.

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos, conforme planilha de

Id 967b798, que deverão ser atualizados quando do efetivo

pagamento.

Eventuais impugnações devem observar o rito do art. 884 da CLT.

Desnecessária a intimação do INSS, conforme Provimento TRT-

CRT Nº 01/2014 e Portaria Normativa da PGF/AGU nº 47/2023.

Diante do exposto, determino:

Remeta-se o presente processo à fase de execução.

Dispensada a intimação do exequente para ciência da

homologação.

No mesmo ato, cite-se a reclamada, através de advogado(a), com

fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de

penhora, PAGAR ou GARANTIR o valor liquidado.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, voltem

conclusos para prosseguimento da execução.

Frise-se que a presente execução versa exclusivamente sobre o

valor do INSS e de custas.

Cumpra-se.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000380-45.2021.5.06.0341
RECLAMANTE EDSON LEITE DA SILVA

ADVOGADO LUANA MAYARA PINHEIRO
ANDRE(OAB: 32669/PE)

ADVOGADO HYGOR SIQUEIRA LEITE(OAB:
39281/PE)

RECLAMADO S LIMA DE SOUZA ALCANTARA

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA LARANJEIRA(OAB:
15717/PB)

PERITO JOSE VERISSIMO FERNANDES
JUNIOR

TESTEMUNHA GERALDO DAS NEVES OLIVEIRA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON LEITE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f7c479

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Ajuste estatístico realizado para fins de e-Gestão.

Fica o reclamante mais uma vez intimado para depositar sua CTPS

para anotação. Prazo: 10 dias.

Cumpra-se.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000072-04.2024.5.06.0341
REQUERENTES MARCELO HENRIQUE ARAUJO DE

FRANCA - ME

ADVOGADO BRUNA MARIA PAIXAO(OAB:
35197/PE)

REQUERENTES DANIEL ALEXANDRE LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO HENRIQUE ARAUJO DE FRANCA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cf0a7d9

proferida nos autos.

DECISÃO

Intime-se o reclamante para, no prazo de 05 dias, manifestar-se

sobre a petição de Id dbe4255.

Cumpra-se.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho abaixo identificado(a).

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

    ARMANDO DA CUNHA RABELO NETO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000363-72.2022.5.06.0341
RECLAMANTE LUCIMARIO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SAULO DAVI MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 49364/PE)

RECLAMADO FERREIRA & NASCIMENTO
EMBALAGENS PLASTICAS LTDA -
ME

ADVOGADO HEIGOR GUENES DE
CARVALHO(OAB: 26568-D/PE)

RECLAMADO JOSE DERICK FREITAS DO
NASCIMENTO EIRELI

ADVOGADO HEIGOR GUENES DE
CARVALHO(OAB: 26568-D/PE)

RECLAMADO PELPLAST INDUSTRIA DE PAPEL E
PLASTICOS LTDA

ADVOGADO HEIGOR GUENES DE
CARVALHO(OAB: 26568-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIMARIO PEREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}, Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Pesqueira, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) AUTOR E ADVOGADO,

acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também

acima referido(a), para: Tomar ciência de que nos autos do

processo eletrônico acima mencionado foi emitido alvará em

seu favor para recebimento de crédito. Prazo: 10 DIAS.. Fica

ciente o beneficiário de que é desnecessário o comparecimento

à Secretaria desta Vara do Trabalho para recebimento da via

impressa do alvará, o que deverá ser solicitado ao seu

advogado. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIO PAES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000175-45.2023.5.06.0341
RECLAMANTE IVANILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO SAULO DAVI MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 49364/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO B L CONSTRUTORA E SERVICOS
LTDA - ME
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ADVOGADO PAULO ANDRE SOUTO DOS
SANTOS(OAB: 27423-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - B L CONSTRUTORA E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Armando

da Cunha Rabelo Neto, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de Pesqueira, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a)

t ambém ac ima  re fe r i do (a ) ,  pa ra :  COMPROVAR OS

RECOLHIMENTOS DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

CUSTAS PROCESSUAIS,  CONFORME PLANILHA DE

CÁLCULOS DE ID 803fff8, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS,

SOB PENA DE EXECUÇÃO, nos termos do Despacho de Id

d095b50. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

THAYNARA DANYELLE OLIVEIRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000940-26.2017.5.06.0341
RECLAMANTE GIVALDO NUNES FREIRE

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DE ALBUQUERQUE
RABELLO(OAB: 30759/PE)

ADVOGADO FERNANDO CLÁUDIO DE AGUIAR
CAVALCANTI(OAB: 11750/PE)

ADVOGADO MARCO VINICIO DE ALBUQUERQUE
RABELLO(OAB: 28088/PE)

ADVOGADO NILVAN XAVIER DA SILVA(OAB:
34720/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO Henrique Buril Weber(OAB: 14900/PE)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Através do presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), para no

prazo de 5 (cinco) dias, apresentar comprovantes de pagamento da

contribuição previdenciária e das custas processuais conforme

planilha ID. 570f341, SOB PENA DE EXECUÇÃO. Observa-se que

os comprovantes apresentados na petição de ID. 8b6a04c, são

comprovantes referente a outro processo, conforme Guia de

Recolhimento da União (GRU) ID. b34d86e. Prazo: 5 dias. 

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). ARMANDO

DA CUNHA RABELO NETO.

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

PAULO VICTOR ARAUJO DE ANDRADE BORBA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000830-90.2018.5.06.0341
RECLAMANTE FABRICIO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO CAIO CESAR VIANA DE
AZEVEDO(OAB: 39568/PE)

ADVOGADO LAERTH LUYS DE SOUSA(OAB:
36949/PE)

RECLAMADO JANAILSON DA COSTA MIRANDA -
ME

ADVOGADO TERCIO SOARES BELARMINO(OAB:
17158/PE)

RECLAMADO JANAILSON DA COSTA MIRANDA

ADVOGADO TERCIO SOARES BELARMINO(OAB:
17158/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FABRICIO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Armando

da Cunha Rabelo Neto, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de Pesqueira, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

o(a) Autor(a), acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a)

também acima referido(a), para: INDICAR MEIOS HÁBEIS DE

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO, NO PRAZO DE 15

(QUINZE) DIAS, ADVERTINDO-O, NESTA OPORTUNIDADE,

DOS TERMOS DO PARÁGRAFO 1º DO ART. 11-A DA CLT.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

THAYNARA DANYELLE OLIVEIRA DE CARVALHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000717-17.2016.5.06.0371
RECLAMANTE SANDRA MARCIA VIDAL

CAVALCANTI CAJUEIRO

ADVOGADO FULVIO DE QUEIROS COSTA(OAB:
34070/PE)

ADVOGADO ABEL AUGUSTO DO REGO COSTA
JUNIOR(OAB: 8871/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Procuradoria da CAIXA em Pernambuco

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) Tomar

ciência de que nos autos do processo eletrônico acima

mencionado foi emitido alvará em seu favor para recebimento

de crédito, PRAZO 10  DIAS.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000717-

17.2016.5.06.0371RECLAMANTE: SANDRA MARCIA VIDAL

CAVALCANTI CAJUEIROADVOGADO(S): ABEL AUGUSTO DO

REGO COSTA JUNIOR, OAB: 0008871

FULVIO DE QUEIROS COSTA, OAB: 34070RECLAMADO: CAIXA

ECONOMICA FEDERALADVOGADO(S):-----------------------------------

------------------------------------/FPM

PESQUEIRA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIO PAES MEDEIROS

Diretor de Secretaria

1ª Vara do Trabalho de Petrolina

Edital

Processo Nº ETCiv-0000475-88.2023.5.06.0411
EMBARGANTE ITAMAR JUNIOR RODRIGUES DOS

ANJOS

ADVOGADO LUAN RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 53181/BA)

EMBARGADO DANILA D PAULA BORGES DA
CUNHA LIMA

EMBARGADO DIRLENE BORGES DA CUNHA LIMA

EMBARGADO SOLANGE SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)
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EMBARGADO DFB DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS DE FRIOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - DFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE FRIOS
ALIMENTICIOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Petrolina-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) DFB DISTRIBUIDORA DE

PRODUTOS DE FRIOS ALIMENTICIOS LTDA - ME, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000475-88.2023.5.06.0411 -

Embargos de Terceiro Cível, proposta por ITAMAR JUNIOR

RODRIGUES DOS ANJOS, CPF: 005.457.865-50 em face de

SOLANGE SOARES DOS SANTOS, CPF: 054.865.024-19; DFB

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE FRIOS ALIMENTICIOS

LTDA - ME, CNPJ: 09.040.746/0001-01; DANILA D PAULA

BORGES DA CUNHA LIMA, CPF: 887.505.315-49; DIRLENE

BORGES DA CUNHA LIMA, CPF: 439.922.425-87, para,

querendo, apresentar contestação aos embargos apresentados

na ação em epígrafe. Prazo 15 (quinze) dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.  DADO E PASSADO nesta cidade de

PETROLINA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000475-

88.2023.5.06.0411EMBARGANTE: ITAMAR JUNIOR RODRIGUES

DOS ANJOSADVOGADO(S): LUAN RODRIGUES DOS SANTOS,

OAB: 53181EMBARGADO: SOLANGE SOARES DOS SANTOS,

DFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE FRIOS ALIMENTICIOS

LTDA - ME, DANILA D PAULA BORGES DA CUNHA LIMA,

DIRLENE BORGES DA CUNHA LIMAADVOGADO(S):WENDEL

LOPES MENEZES DA SILVA, OAB: 27605---------------------------------

--------------------------------------/JCDNS

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR DO NASCIMENTO SOBRAL

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000684-72.2014.5.06.0411
RECLAMANTE SHEYLA CRISTINA GONCALVES

LIMA

ADVOGADO ANA PAULA TEIXEIRA MOURA(OAB:
22726/PE)

RECLAMADO CLIMEX TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA
HISSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLIMEX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Petrolina-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) CLIMEX TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS EIRELI, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000684-72.2014.5.06.0411 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por SHEYLA CRISTINA GONCALVES LIMA, CPF:

072.555.444-44 em face de CLIMEX TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS EIRELI, CNPJ: 01.818.039/0001-83; FRANCISCO DE

ASSIS BARBOSA HISSA, CPF: 050.021.253-87, PARA tomar

ciência do teor do despacho de ID. e02ebb8, bem como da

petição em ID. debc551, que versam sobre a prescrição

intercorrente. Prazo 15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PETROLINA/PE-

PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000684-

72.2014.5.06.0411RECLAMANTE: SHEYLA CRISTINA

GONCALVES LIMAADVOGADO(S): ANA PAULA TEIXEIRA

MOURA, OAB: 22726RECLAMADO: CLIMEX TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS EIRELI, FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA

HISSAADVOGADO(S):-----------------------------------------------------------

------------/JCDNS

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

JULIO CESAR DO NASCIMENTO SOBRAL

Servidor

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0000337-24.2023.5.06.0411
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU CEDIG - CLINICA MEDICA E
ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA - ME

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARTINS
VASCONCELOS(OAB: 29221/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEDIG - CLINICA MEDICA E ENDOSCOPIA DIGESTIVA LTDA
- ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8b567b7

proferida nos autos.

DECISÃO

Recurso ordinário interposto pela parte autora sob id:4032caf,em

18/03/2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença de mérito em 11/03/2024,

expirando o prazo recursal em 21/03/2024, conforme consulta à aba

“movimentações”; portanto, tempestivo o recurso.

Da representação

Parte autora (id:91c3fda).

Do preparo

Não exigível neste caso.

Preenchidos os requisitos legais, admitoo recurso.

1)Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

2) Ao final, certifique-se e remeta-se ao E. TRT6.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000045-44.2020.5.06.0411
RECLAMANTE JOSE CARLOS SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO MAISLA DANYELLE ALENCAR(OAB:
42667/PE)

RECLAMADO JBL COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA

RECLAMADO LAURIANO ALVES CORREIA JUNIOR

ADVOGADO ALEX TETSUJI ARAÚJO
TONSHO(OAB: 882-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS SOUSA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3054b2d

proferido nos autos.

Despacho

Aguarde-se por mais 60 dias a concretização da transferência de

titularidade do bem arrematado nos autos do processo 0000055-

53.2018.5.06.0413 que tramita na 3ª VT de Petrolina.

Dê-se ciência.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000158-56.2024.5.06.0411
RECLAMANTE FLAVIO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO VIEIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9547961

proferido nos autos.

DESPACHO

Triagem inicial em conformidade.

Registro a recusa do reclamante quanto à remessa dos autos ao

CEJUSC.

Determino seja designada audiência UNA (rito sumaríssimo)

PRESENCIAL, para o dia 18/04/2024 às 09h20.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por e-Carta.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-44.2020.5.06.0411
RECLAMANTE JOSE CARLOS SOUSA RODRIGUES

ADVOGADO MAISLA DANYELLE ALENCAR(OAB:
42667/PE)

RECLAMADO JBL COMERCIO DE AUTO PECAS
LTDA

RECLAMADO LAURIANO ALVES CORREIA JUNIOR

ADVOGADO ALEX TETSUJI ARAÚJO
TONSHO(OAB: 882-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAURIANO ALVES CORREIA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3054b2d

proferido nos autos.

Despacho

Aguarde-se por mais 60 dias a concretização da transferência de

titularidade do bem arrematado nos autos do processo 0000055-

53.2018.5.06.0413 que tramita na 3ª VT de Petrolina.

Dê-se ciência.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000165-48.2024.5.06.0411
RECLAMANTE GILMARIA DOS REIS ALVES VIANA

ADVOGADO MARCELIA DANTAS DE
MOURA(OAB: 23666/PB)

ADVOGADO JOSECIMARIO MOURA LIMA(OAB:
3679/PB)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL DAS
MEDIANEIRAS DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILMARIA DOS REIS ALVES VIANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43f4fc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Triagem inicial em conformidade.

Protocolado na modalidade Juízo 100% Digital, versam os autos

sobre matéria que requer instrução probatória, cujos depoimentos

de forma presencial. Assim, para evitar adiamento da audiência em

razão de problemas tecnológicos, seja por falta de conexão com a

internet, seja porque parte ou testemunha não consegue acesso ao

Zoom, com base na Decisão da Ministra Corregedora-Geral da

Justiça do Trabalho (da análise da consulta administrativa nº

0000077-85.2023.5.00.0500), determino seja designada audiência

UNA (rito sumaríssimo) PRESENCIAL, para o dia 16/04/2024 às

10h.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por e-Carta.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-89.2024.5.06.0411
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA

SIQUEIRA

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)
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RECLAMADO G M DE LIMA

ADVOGADO PAULO ANDRE HENRIQUE DE
MOURA(OAB: 45293/PE)

RECLAMADO PESSOA PERNAMBUCO
DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE ADALBERTO PETEAN
JUNIOR(OAB: 7830/AL)

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G M DE LIMA

  - PESSOA PERNAMBUCO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9b05c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da apresentação de contestação da 1ª reclamada no

#id:c0fe0cd (de logo retirando o sigilo) e da 2ª demandada no Id.

2f8db4f, resolvo determinar o que segue:

1. A notificação da parte autora para que no prazo de 5 dias:

Informe ao juízo, com a devida comprovação, quanto à ocorrência

de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, nos termos

dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo 11, parágrafo 3º da

CLT, ficando ciente desde já que o silêncio implicará na presunção

de que tais causas não ocorreram. O Juízo desde já adverte que

eventual certidão da Secretaria a respeito do ajuizamento de ação

anterior, apenas para fins de decisão sobre prevenção, não supre a

determinação quanto à juntada da petição inicial da ação anterior,

assim como a comprovação quanto à data do ajuizamento e

dispensa do pagamento das custas;

Havendo pedido fundado em normas coletivas, se isso até hoje não

ocorreu, providencie sua juntada, ciente de que sua inércia

implicará a presunção de inexistência do direito invocado e a

consequente improcedência dos pedidos daí decorrentes;

Se pertinente, indique a quantidade de vale transporte necessária

por dia de trabalho para seu deslocamento residência x trabalho x

residência, bem como o respectivo anel viário, sob pena da extinção

do feito sem julgamento do mérito neste particular;

Especifique ainda, se for o caso, os meses em que não foram

realizados os depósitos de FGTS, sob pena de indeferimento da

petição inicial neste ponto;

Comprove o alegado direito e a respectiva vigência, nos termos do

artigo 376 do CPC, em caso de postulação relativa a trabalho em

feriados estaduais e municipais, sob pena de indeferimento do

respectivo pedido;

Manifeste-se acerca das preliminares e prejudiciais eventualmente

arguidas pela adversa, assim como em relação aos documentos

que acompanham a defesa;

Apresente resposta mediante petição apartada e devidamente

nomeada, na hipótese de Reconvenção por parte da ré.

Havendo juntada de prova emprestada, deverão ser indicados:

nome da testemunha, número do processo e página do PDF ou Id.,

desde que não ultrapasse o número de 2 testemunhas no rito

sumaríssimo e 3 no rito ordinário.

2. Na sequência, acaso a parte autora, atendendo as diretrizes

acima, traga aos autos novas informações e documentos, assinalo

desde o prazo até o momento da audiência para manifestação da

ré.

3. Por fim, com base no artigo 10 do CPC, ficam as partes cientes

de que o Juízo poderá fazer uso da consulta processual neste PJe,

a fim de averiguar a existência de ações anteriores entre as

mesmas partes, acaso tal fato não tenha sido informado nos autos.

Sem prejuízo para o curso do prazo acima fixado,DETERMINO:

a). Seja designada audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL, para

o dia 08/05/2024 às 09h50, quando as partes serão ouvidas, sob

pena de confesso e produzirão prova testemunhal, se for o caso.

Cientes as partes que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 455 do CPC, ficando advertidos que, a

inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará a

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a desistência

das suas oitivas.

É de salientar, contudo, com fulcro no art. 765 da CLT, que a

audiência de instrução será realizada, independentemente de prova

pericial, se for o caso.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-89.2024.5.06.0411
RECLAMANTE MARIA AUXILIADORA DA SILVA

SIQUEIRA
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ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)

RECLAMADO G M DE LIMA

ADVOGADO PAULO ANDRE HENRIQUE DE
MOURA(OAB: 45293/PE)

RECLAMADO PESSOA PERNAMBUCO
DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO JOSE ADALBERTO PETEAN
JUNIOR(OAB: 7830/AL)

ADVOGADO FELIPE DE PADUA CUNHA DE
CARVALHO(OAB: 5206/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA AUXILIADORA DA SILVA SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a9b05c

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da apresentação de contestação da 1ª reclamada no

#id:c0fe0cd (de logo retirando o sigilo) e da 2ª demandada no Id.

2f8db4f, resolvo determinar o que segue:

1. A notificação da parte autora para que no prazo de 5 dias:

Informe ao juízo, com a devida comprovação, quanto à ocorrência

de causas suspensivas ou interruptivas da prescrição, nos termos

dos artigos 197 a 201 do Código Civil e artigo 11, parágrafo 3º da

CLT, ficando ciente desde já que o silêncio implicará na presunção

de que tais causas não ocorreram. O Juízo desde já adverte que

eventual certidão da Secretaria a respeito do ajuizamento de ação

anterior, apenas para fins de decisão sobre prevenção, não supre a

determinação quanto à juntada da petição inicial da ação anterior,

assim como a comprovação quanto à data do ajuizamento e

dispensa do pagamento das custas;

Havendo pedido fundado em normas coletivas, se isso até hoje não

ocorreu, providencie sua juntada, ciente de que sua inércia

implicará a presunção de inexistência do direito invocado e a

consequente improcedência dos pedidos daí decorrentes;

Se pertinente, indique a quantidade de vale transporte necessária

por dia de trabalho para seu deslocamento residência x trabalho x

residência, bem como o respectivo anel viário, sob pena da extinção

do feito sem julgamento do mérito neste particular;

Especifique ainda, se for o caso, os meses em que não foram

realizados os depósitos de FGTS, sob pena de indeferimento da

petição inicial neste ponto;

Comprove o alegado direito e a respectiva vigência, nos termos do

artigo 376 do CPC, em caso de postulação relativa a trabalho em

feriados estaduais e municipais, sob pena de indeferimento do

respectivo pedido;

Manifeste-se acerca das preliminares e prejudiciais eventualmente

arguidas pela adversa, assim como em relação aos documentos

que acompanham a defesa;

Apresente resposta mediante petição apartada e devidamente

nomeada, na hipótese de Reconvenção por parte da ré.

Havendo juntada de prova emprestada, deverão ser indicados:

nome da testemunha, número do processo e página do PDF ou Id.,

desde que não ultrapasse o número de 2 testemunhas no rito

sumaríssimo e 3 no rito ordinário.

2. Na sequência, acaso a parte autora, atendendo as diretrizes

acima, traga aos autos novas informações e documentos, assinalo

desde o prazo até o momento da audiência para manifestação da

ré.

3. Por fim, com base no artigo 10 do CPC, ficam as partes cientes

de que o Juízo poderá fazer uso da consulta processual neste PJe,

a fim de averiguar a existência de ações anteriores entre as

mesmas partes, acaso tal fato não tenha sido informado nos autos.

Sem prejuízo para o curso do prazo acima fixado,DETERMINO:

a). Seja designada audiência de INSTRUÇÃO PRESENCIAL, para

o dia 08/05/2024 às 09h50, quando as partes serão ouvidas, sob

pena de confesso e produzirão prova testemunhal, se for o caso.

Cientes as partes que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão de instrução, portando

documentos de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas, sendo certo que, havendo interesse

nas suas intimações, os advogados das partes deverão observar as

disposições contidas no art. 455 do CPC, ficando advertidos que, a

inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará a

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a desistência

das suas oitivas.

É de salientar, contudo, com fulcro no art. 765 da CLT, que a

audiência de instrução será realizada, independentemente de prova

pericial, se for o caso.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-59.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ADILSON DE BRITO SANTOS
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ADVOGADO PEDRO PINHEIRO SOUSA(OAB:
23659/PB)

RECLAMADO CONSTRUTORA CASSI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DE BRITO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b85ed53

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:a9d0845.

Determino seja designada audiência INICIAL PRESENCIAL, para

o dia 17/04/2024 às 08h30.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por e-Carta.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000036-43.2024.5.06.0411
RECLAMANTE MARCELO VAZ DE ANDRADE

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO AMARAL ALENCAR
NASCIMENTO(OAB: 65380/BA)

RECLAMADO ENGIE SOLUCOES CIDADES
INTELIGENTES E
INFRAESTRUTURA DE PETROLINA
S.A.

ADVOGADO ALFREDO FERNANDO FERREIRA
FIGUEIREDO FILHO(OAB:
211454/SP)

RECLAMADO E MOURA COMERCIAL E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO EVERTON MOURA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGIE SOLUCOES CIDADES INTELIGENTES E
INFRAESTRUTURA DE PETROLINA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d9db2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão de #id:0d498be, noticiando que a reclamada

não foi citada em razão de ser desconhecida no local.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 dias, indicar novo

endereço para citação dos 1º e 2º reclamados, sob pena de

extinção prematura do feito.

Face a exiguidade temporal, redesigna-se a audiência para o dia

o dia 25/04/2024 às 09h20, permanecendo o mesmo link já

indicado no despacho de #id:2e54e62.

Dê-se ciência à 3ª reclamada.

edf 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000036-43.2024.5.06.0411
RECLAMANTE MARCELO VAZ DE ANDRADE

JUNIOR

ADVOGADO MARCELO AMARAL ALENCAR
NASCIMENTO(OAB: 65380/BA)

RECLAMADO ENGIE SOLUCOES CIDADES
INTELIGENTES E
INFRAESTRUTURA DE PETROLINA
S.A.

ADVOGADO ALFREDO FERNANDO FERREIRA
FIGUEIREDO FILHO(OAB:
211454/SP)

RECLAMADO E MOURA COMERCIAL E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

RECLAMADO EVERTON MOURA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VAZ DE ANDRADE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58d9db2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão de #id:0d498be, noticiando que a reclamada

não foi citada em razão de ser desconhecida no local.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 5 dias, indicar novo

endereço para citação dos 1º e 2º reclamados, sob pena de

extinção prematura do feito.

Face a exiguidade temporal, redesigna-se a audiência para o dia
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o dia 25/04/2024 às 09h20, permanecendo o mesmo link já

indicado no despacho de #id:2e54e62.

Dê-se ciência à 3ª reclamada.

edf 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000073-07.2023.5.06.0411
RECLAMANTE JOSE CARLOS SILVA SOARES

ADVOGADO ZUILLA DA SILVA BEZERRA(OAB:
30830/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DOS
PROPRIETARIOS DE UNIDADES
AUTONOMAS DO EDIFICIO
MANSOES DO RIO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DOS PROPRIETARIOS DE UNIDADES
AUTONOMAS DO EDIFICIO MANSOES DO RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e6dbed

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista da certidão retro libere-se a quem de direito atentando

para as determinações abaixo:

Intime-se o beneficiário/RÉU, por seu patrono, para indicar

conta para fins de depósito/transferencia do seu crédito.

1.

Após, expeça-se alvará.2.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000499-87.2021.5.06.0411
RECLAMANTE NEIDE MEDEIROS GOMES LOPES

ADVOGADO GABRIELA DANTAS DE SOUZA(OAB:
40353/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

ADVOGADO WERNHER LEONARDO MOURA
PEDROSA(OAB: 7958/PI)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NEIDE MEDEIROS GOMES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 28ee159

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de execução definitiva.

Os cálculos foram elaborados pela Contadoria.

A decisão em ID fc38e68 apreciou as impugnações aos cálculos

ofertadas pelas partes.

A sentença em ID 5b6d81f acolheu em parte os embargos de

declaração da parte autora.

Os cálculos foram retificados pela Contadoria, conforme planilhas

juntadas em IDs db1a528 e 0421c03.

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos para que surtam

seus efeitos legais, nos termos da planilha de IDs db1a528 e

0421c03, que deverão ser atualizados quando do efetivo

pagamento.

Eventuais impugnações devem observar o rito do art. 884 da CLT.

Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre os

referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 01/2014.

Notifique-se a parte Reclamante para informar ao Juízo se

requer a promoção da execução (art. 878 da CLT), bem como se

EXPRESSAMENTE pretende que sejam utilizados os mesmos

convênios eletrônicos disponíveis para a execução de ofício das

contribuições previdenciárias (SISBAJUD, RENAJUD e INFOJUD),

no prazo de 10 dias, sob pena de iniciar-se o decurso do prazo

previsto no artigo 11-A, caput, da CLT, face ao permissivo do §2º do

referido dispositivo legal.

Apresentado o requerimento, voltem conclusos.

Em caso de inércia, aguarde-se o decurso do prazo de dois anos,

com o sobrestamento do feito, nos moldes dos dispositivos legais

acima indicados.

Cumpra-se.

ccapm
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PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000341-95.2022.5.06.0411
RECLAMANTE VITORIA SANTOS PEREIRA

ADVOGADO ALEX LUIS PEREIRA DANTAS(OAB:
28652/PE)

RECLAMADO RE9ONLINE SERVICOS SOLUCOES
WEB LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

PERITO CLEALMIR VIEIRA DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - RE9ONLINE SERVICOS SOLUCOES WEB LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1c6e3d

proferido nos autos.

Considerando o teor da minuta do acordo em ID 26e248e;

Considerando que decorreu o prazo estabelecido na referida minuta

sem que a Reclamada comprovasse o pagamento alusivo ao crédito

do perito, determino:

Fica intimada a Reclamada para comprovar nos autos o pagamento

alusivo ao crédito do perito no valor de R$1.052,14, sob pena de

execução via Sisbajud. Prazo de 05 (cinco) dias.

ccapm

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-82.2017.5.06.0411
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO SENTO SE VALVERDE
DIAS(OAB: 32643/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 720/BA)

RECLAMADO LUIS MIGUEL SIMOES NOGUEIRA
BRANCO - ME

ADVOGADO ANTONIO ELIOMAR FREIRE DE
SA(OAB: 11563/PE)

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

RECLAMADO LUIS MIGUEL SIMOES NOGUEIRA
BRANCO

RECLAMADO THIAGO SENA DE MIRANDA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO MARIA DO CARMO PERES SIMOES
NOGUEIRA BRANCO

ADVOGADO LEONARDO MACIEL PINHEIRO DE
ARAUJO(OAB: 28870/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO SAFRA S A

TERCEIRO
INTERESSADO

RAIMUNDO JOSE SOUZA MORAES
FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANHANGUERA EDUCACIONAL
PARTICIPACOES S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DO CARMO PERES SIMOES NOGUEIRA BRANCO

  - THIAGO SENA DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 323d312

proferido nos autos.

DESPACHO

INDEFIRO o pedido da petição ID 3d2e3c3. Em que pesem os

argumentos expostos na referida peça, conforme disposto no

854, do CPC, o executado deve ser intimado dos valores

bloqueados para, caso assim deseje, complementar a quantia e

apresentar embargos à Execução, regra essa mantida inclusive

em caso de sucessivos bloqueios parciais. O interesse na

garantia integral da execução é, obviamente, o objetivo não

apenas do credor como deste Juízo, contudo referido escopo não

pode sobrepujar a norma processual. Dê-se ciência.

1.

Assim, diante do contido na certidão ID 7bc45f6 , INTIMEM-SE

os executados para tomar ciência do valor transferido pelo órgão

previdenciário, devendo complementar a execução no prazo de 5

dias.

2.

Decorrido o prazo in albis, libere-se a quantia na forma indicada

na certidão dos cálculos de ID bf41624.

3.

Paralelamente, oficie-se o Município de Juazeiro solicitando

demonstração mensal de cumprimento da determinação de

bloqueio parcial dos vencimentos do Sr. Thiago Sena de

Miranda, CPF: 992.136.305-06, conforme ofício ID 5bb4574,

entregue por Oficial de Justiça desde 30/06/2023 (ID f0921d0),

ordem essa que deverá ser cumprida mensalmente até a

integralidade da execução ou determinação posterior deste

Juízo.

4.

Continuando, verifique-se junto à 8ª Vara Federal de PE se

houve resposta positiva quanto ao bloqueio de crédito do Sr.T

hiago Sena de Miranda que sacou valor sabidamente indevido.

5.

Por fim, oficie-se o INSS solicitando demonstração mensal de

cumprimento da determinação de bloqueio parcial da

6.
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aposentadoria de Sr. Thiago Sena de Miranda, CPF: 992.136.305

-06, e Maria do Carmo Peres Simões Nogueira Branco, CPF:

775.663.434-91, ordem essa que deverá ser cumprida

mensalmente até a integralidade da execução ou determinação

posterior deste Juízo.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000613-55.2023.5.06.0411
RECLAMANTE DELMER RICHARDSON BARBOZA

COELHO

ADVOGADO LETICIA GONCALVES DA
SILVA(OAB: 42635/BA)

ADVOGADO VANESSA VIEIRA DE SOUZA(OAB:
210039/RJ)

ADVOGADO ANAILDE THAISE JANUARIO DOS
ANJOS(OAB: 53792/PE)

RECLAMADO S.A. (VIACAO AEREA RIO-
GRANDENSE) - FALIDA

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - S.A. (VIACAO AEREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd713de

proferido nos autos.

Considerando o teor do Acórdão em ID 783b4c9, que reformou a

sentença de mérito, determino:

1- Fica intimada a parte Reclamada para cumprimento da

obrigação de fazer, pertinente à retificação do Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), com indicação do agente "ruído", nos moldes

postulados, no prazo de 15 dias, sob pena de incidência de multa

diária de R$ 100,00 (cem reais), por força do § 1.º do art. 536 do

CPC.

2- Cumprida a determinação supra, à Contadoria para iniciar

liquidação (art. 879 caput da CLT).

Após o que, independentemente de novo despacho, nos termos do

art. 879, §2º, da CLT, intimem-se as partes para que, querendo,

impugnem fundamentadamente os cálculos de liquidação, com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, no prazo de 08

(oito) dias, sob pena de preclusão.

2.1 sem manifestação de qualquer das partes, retornem-me os

autos conclusos para homologação dos cálculos;

2.2 com impugnação de uma ou de ambas as partes, intime(m)-se

a(s) parte(s) contrária(s) para, no prazo de 08 dias, manifestarem-

se. Na sequência, vão os autos à Contadoria para prestar

informações a respeito.

ccapm

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000843-97.2023.5.06.0411
RECLAMANTE WASHINGTON BANDEIRA SANTANA

ADVOGADO JOSE SALES ROBERTO DE
GOIS(OAB: 564/PE)

RECLAMADO CONDOMINIO DE CONSTRUCAO DO
EMPREENDIMENTO RESIDENCIAL
OSMAR VIEIRA SANTOS

ADVOGADO LAURINDA PALHA NETA(OAB:
26148/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DE CONSTRUCAO DO EMPREENDIMENTO
RESIDENCIAL OSMAR VIEIRA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 089fd27

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da petição em ID a9355bf, com base no art. 10

do NCPC, fica notificada a parte autora para manifestar-se, no

prazo de 05 (cinco) dias.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-64.2024.5.06.0411
RECLAMANTE DOUGLAS DE ANDRADE MIRANDA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS DE ANDRADE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 551c25c

proferido nos autos.

DESPACHO

Cumprindo determinação, o reclamante informa o endereço

atualizado da reclamada. Proceda a Secretaria a alteração no

sistema PJe.

Determino seja designada audiência INICIAL PRESENCIAL, para

o dia 11/04/2024 às 09h40.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por e-Carta.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000621-32.2023.5.06.0411
RECLAMANTE MILENE CALINA DE JESUS

ADVOGADO LARISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
45462/BA)

RECLAMADO MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

ADVOGADO SILMARA LINO RODRIGUES(OAB:
264048/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAZZINI ADMINISTRACAO E EMPREITAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 317e8b5

proferido nos autos.

Reporto-me às petições em IDs 69cad72, 54f8fd0, 4c9c628 e

c1115dc.

A autora alega que a Reclamada descumpriu a determinação

exarada na sentença, alusiva à reintegração, sob os seguintes

argumentos:

"(...) Reclamada não reintegrou a obreira ao posto de trabalho, mas

manteve extinto o contrato de trabalho objeto desta ação, e

apresentou um novo contrato de trabalho para a obreira com data

de início em 08/09/2023 (um dia após a dispensa), exigindo que a

Reclamante assinasse no dia 08/02/2024 (conforme comprova ID

0153b9e), um contrato com data de início do vínculo retroativa e

inadequado ao caso dos autos.

A Reclamada não reintegrou a obreira, mas apenas a recontratou

com data retroativa, mantendo extinto o contrato que deveria ser

reaberto, e iniciando um novo contrato de trabalho, com data um dia

após a extinção do vínculo laboral, promovendo uma verdadeira

confusão processual e documental para a Reclamante.

(...)

a Reclamada deverá anular a anotação de dispensa em 07/09/2023,

modificar a espécie do contrato de trabalho, passando a ser por

tempo indeterminado, e os valores atrasados deverão ser pagos

nos autos, com dedução dos valores recebidos no ato da dispensa,

e ainda a condenação na multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), visto que a Reclamante não foi reintegrada no prazo

determinado, passando mais de 30 (trinta) dias sem que houvesse

reintegração."

Por sua vez, a Reclamada assevera que cumpriu o comando

judicial, tecendo as considerações abaixo:

"(...) empresa enviou o contrato de trabalho, vez que NÃO EXISTE

POSSIBILIDADE DE TRANSMUTAÇÃO DE UM CONTRATO

TEMPORARIO PARA INDETERMINADO, pelo simples fato de NÃO

SE TRATAR DE UM CONTRATO DE EXPERIENCIA, por exemplo.

Desta forma, foi enviado um contrato com data do dia seguinte da

morte do seu

contrato temporário, contudo, fora enviado corretamente um

contrato por prazo indeterminado. E tanto NÃO FOI IGNORADO O

NASCIMENTO DO SEU FILHO, QUE FOI JÁ COLOCADA EM

LICENÇA MATERNIDADE. EM NENHUM MOMENTO A EMPRESA

DETERMINOU QUE ELA RETORNASSE AO TRABALHO,

SOMENTE QUE ASSINASSE O CONTRATO POR PRAZO

INDETERMINADO.

E ainda, assim, diante da sua negativa, e em total respeito a

determinação judicial a reclamada já apresentou o contracheque,

comprovando o PAGAMENTO. E NOVAMENTE, lembra que os

valores entre o período de desligamento e reintegração aos

08/02/2024, serão realizados nos autos."

Sobre o tema, constou na sentença:

"Inválido o contrato de trabalho temporário, converto-o em

ajuste por prazo indeterminado, com fundamento no art. 9º da

CLT. Nessa linha, embora a reclamante não tenha trazido aos autos
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qualquer prova do seu estado gravídico, tal fato restou notório.

Tanto é que a defesa apresentada pela 1ª e 2ª reclamadas, que

verdadeiramente acompanhavam o cotidiano da autora (posto que a

prestação do serviço se deu no estabelecimento das tomadoras),

não negam a existência da gravidez, limitando-se a defender que

não seria caso de estabilidade provisória em razão da existência do

contrato temporário, tese que restou rejeitada.

(...)

Deverá, ainda, a 3ª reclamada (empregadora formal) reintegrar a

reclamante  em função compatível com a sua situação,

restabelecendo as condições de trabalho antes existentes, no prazo

de 10 dias, contados da respectiva intimação, sob pena de multa

diária no valor de R$ 500,00, limitada a 30 dias, uma vez que

preenchidos os requisitos do artigo 300 do CPC, quais sejam,

probabilidade do direito (reconhecimento de que a autora era

detentora de estabilidade no momento da dispensa) e perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo (o retorno ao emprego

reveste-se de evidente urgência, dado seu estado gravídico)." (grifo

nosso)

Pois bem.

Ante o reconhecimento da nulidade da dispensa da empregada e da

determinação de sua reintegração, impõe-se o restabelecimento

contratual com cancelamento da baixa na CTPS e, nessa mesma

oportunidade, tendo em vista o comando judicial, a alteração na

CTPS digital do contrato para prazo indeterminado.

No entanto, de forma equivocada a Reclamada deu baixa no

contrato e, em seguida, recontratou a autora, desta feita, por prazo

indeterminado e com a data de admissão para o dia seguinte ao dia

da dispensa.

Quanto à alegação da autora no sentido de que a reintegração

deveria ter sido efetivada pela Reclamada até o dia 13/12/2023,

esclareço, por importante, que a Súmula nº 410, do STJ, prevê que

a intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para

a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou

não fazer. Nesse mesmo sentido o artigo 815, do CPC.

À guisa de mero exemplo, colho o seguinte rol de Acórdãos:

MULTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTIMAÇÃO PESSOAL. Nos

termos da Súmula nº 410, do STJ, a prévia intimação pessoal do

devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa

pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Nesse

mesmo sentido o artigo 815, do CPC. Nesse contexto, deverá a

reclamada ser intimada para o cumprimento da obrigação de fazer

estipulada no título condenatório, após o trânsito em julgado, sob

pena de multa correspondente.

(TRT-2 10012637920195020462 SP, Relator: RENATA DE PAULA

EDUARDO BENETI, 18ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

17/11/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - APLICAÇÃO

DE MULTA DIÁRIA - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

ESPECÍFICA - Nos termos dos artigos 536, caput, 537, caput, 814,

caput, e 815 do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho (art. 769

da CLT; art. 15 do CPC), assim como da Súmula 410 do STJ, a

cobrança de multa por descumprimento de obrigação de fazer tem

como requisito a prévia intimação específica e pessoal do devedor

para que cumpra a obrigação.

(TRT-3 - APPS: 00103753220205030008 MG 0010375-

32.2020.5.03.0008, Relator: Denise Alves Horta, Data de

Julgamento: 15/12/2021, Quarta Turma, Data de Publicação:

15/12/2021.)

Frise-se que somente após oferecida à ré a oportunidade de

cumprimento da obrigação de fazer considerar-se-á em mora e,

assim, será aberta a possibilidade de execução da multa.

Nesse contexto,verifico que no tocante à obrigação de fazer alusiva

à reintegração da autora, quando a sentença expressamente

declinou o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento e

complementou consignando que "contados da respectiva

intimação", restou evidenciado que o Juízo intimaria a Reclamada

para esta finalidade específica.

Note-se que dessa forma seguiu a marcha processual, haja vista o

despacho proferido em ID 440061b, no sentido de a Reclamada

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer concernente à

reintegração da autora, sob pena de aplicação de multa, cujo prazo

fatal assinalado à Reclamada foi o dia 16/02/2024.

Em que pese os atos retratados não refletirem a perfeita correção

no plano jurídico, entendo que a Reclamada demonstrou a intenção

de cumprimento dentro do prazo estipulado, razão pela qual não há

que se falar, por ora, na aplicação da multa.

Todavia, considerando que não cumpriu da forma correta, com

espeque no princípio da boa-fé processual, fica intimada para

efetuar a pertinente retificação na CTPS digital da autora, com

o devido restabelecimento contratual e, via de consequência,

cancelamento da baixa na CTPS e, nessa mesma oportunidade,

tendo em vista o comando judicial, a alteração na CTPS digital

do contrato para prazo indeterminado; deverá ainda finalizar o

novo contrato de trabalho que encontra-se em aberto, sob pena

de multa diária no valor de R$ 500,00, limitada a 30 dias. Prazo de

10 (dez) dias.

Por fim, em relação à reintegração no plano fático (retorno ao

trabalho em função compatível a seu estado de saúde), aguarde-se

as condições previstas na legislação trabalhista (aptidão para o

trabalho após término da licença maternidade - por ASO de retorno
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ao trabalho).

Dê-se ciência.

ccapm

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000010-45.2024.5.06.0411
RECLAMANTE WITALO WILLAMS BAHIA ALMEIDA

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

RECLAMADO MARCOS RAFAEL DE SOUZA
SANTOS

ADVOGADO KAYQUE VINICIUS PERGENTINO DE
ANDRADE BENEVIDES REIS(OAB:
66814/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS RAFAEL DE SOUZA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 480733f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que até o presente momento as exações estatais

(custas) não foram cumpridas, intime-se a Executada para

proceder ao recolhimento das mesmas no valor de R$ 120,00,

por meio de guia própria (GRU), no prazo de 05 dias, sob pena de

execução via SISBAJUD.

Decorrido o prazo supra sem comprovação de pagamento, proceda-

se à tentativa de penhora "on line" através do SISBAJUD. Sendo

positiva, dê-se ciência à Reclamada no prazo de 05 dias.

Sendo negativa, retornem-me os autos conclusos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000621-32.2023.5.06.0411
RECLAMANTE MILENE CALINA DE JESUS

ADVOGADO LARISSA SANTOS VIEIRA(OAB:
45462/BA)

RECLAMADO MAZZINI ADMINISTRACAO E
EMPREITAS LTDA

ADVOGADO SILMARA LINO RODRIGUES(OAB:
264048/SP)

RECLAMADO CARREFOUR COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENE CALINA DE JESUS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 317e8b5

proferido nos autos.

Reporto-me às petições em IDs 69cad72, 54f8fd0, 4c9c628 e

c1115dc.

A autora alega que a Reclamada descumpriu a determinação

exarada na sentença, alusiva à reintegração, sob os seguintes

argumentos:

"(...) Reclamada não reintegrou a obreira ao posto de trabalho, mas

manteve extinto o contrato de trabalho objeto desta ação, e

apresentou um novo contrato de trabalho para a obreira com data

de início em 08/09/2023 (um dia após a dispensa), exigindo que a

Reclamante assinasse no dia 08/02/2024 (conforme comprova ID

0153b9e), um contrato com data de início do vínculo retroativa e

inadequado ao caso dos autos.

A Reclamada não reintegrou a obreira, mas apenas a recontratou

com data retroativa, mantendo extinto o contrato que deveria ser

reaberto, e iniciando um novo contrato de trabalho, com data um dia

após a extinção do vínculo laboral, promovendo uma verdadeira

confusão processual e documental para a Reclamante.

(...)

a Reclamada deverá anular a anotação de dispensa em 07/09/2023,

modificar a espécie do contrato de trabalho, passando a ser por

tempo indeterminado, e os valores atrasados deverão ser pagos

nos autos, com dedução dos valores recebidos no ato da dispensa,

e ainda a condenação na multa no valor de R$ 15.000,00 (quinze

mil reais), visto que a Reclamante não foi reintegrada no prazo

determinado, passando mais de 30 (trinta) dias sem que houvesse

reintegração."

Por sua vez, a Reclamada assevera que cumpriu o comando

judicial, tecendo as considerações abaixo:

"(...) empresa enviou o contrato de trabalho, vez que NÃO EXISTE

POSSIBILIDADE DE TRANSMUTAÇÃO DE UM CONTRATO
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TEMPORARIO PARA INDETERMINADO, pelo simples fato de NÃO

SE TRATAR DE UM CONTRATO DE EXPERIENCIA, por exemplo.

Desta forma, foi enviado um contrato com data do dia seguinte da

morte do seu

contrato temporário, contudo, fora enviado corretamente um

contrato por prazo indeterminado. E tanto NÃO FOI IGNORADO O

NASCIMENTO DO SEU FILHO, QUE FOI JÁ COLOCADA EM

LICENÇA MATERNIDADE. EM NENHUM MOMENTO A EMPRESA

DETERMINOU QUE ELA RETORNASSE AO TRABALHO,

SOMENTE QUE ASSINASSE O CONTRATO POR PRAZO

INDETERMINADO.

E ainda, assim, diante da sua negativa, e em total respeito a

determinação judicial a reclamada já apresentou o contracheque,

comprovando o PAGAMENTO. E NOVAMENTE, lembra que os

valores entre o período de desligamento e reintegração aos

08/02/2024, serão realizados nos autos."

Sobre o tema, constou na sentença:

"Inválido o contrato de trabalho temporário, converto-o em

ajuste por prazo indeterminado, com fundamento no art. 9º da

CLT. Nessa linha, embora a reclamante não tenha trazido aos autos

qualquer prova do seu estado gravídico, tal fato restou notório.

Tanto é que a defesa apresentada pela 1ª e 2ª reclamadas, que

verdadeiramente acompanhavam o cotidiano da autora (posto que a

prestação do serviço se deu no estabelecimento das tomadoras),

não negam a existência da gravidez, limitando-se a defender que

não seria caso de estabilidade provisória em razão da existência do

contrato temporário, tese que restou rejeitada.

(...)

Deverá, ainda, a 3ª reclamada (empregadora formal) reintegrar a

reclamante  em função compatível com a sua situação,

restabelecendo as condições de trabalho antes existentes, no prazo

de 10 dias, contados da respectiva intimação, sob pena de multa

diária no valor de R$ 500,00, limitada a 30 dias, uma vez que

preenchidos os requisitos do artigo 300 do CPC, quais sejam,

probabilidade do direito (reconhecimento de que a autora era

detentora de estabilidade no momento da dispensa) e perigo de

dano ou risco ao resultado útil do processo (o retorno ao emprego

reveste-se de evidente urgência, dado seu estado gravídico)." (grifo

nosso)

Pois bem.

Ante o reconhecimento da nulidade da dispensa da empregada e da

determinação de sua reintegração, impõe-se o restabelecimento

contratual com cancelamento da baixa na CTPS e, nessa mesma

oportunidade, tendo em vista o comando judicial, a alteração na

CTPS digital do contrato para prazo indeterminado.

No entanto, de forma equivocada a Reclamada deu baixa no

contrato e, em seguida, recontratou a autora, desta feita, por prazo

indeterminado e com a data de admissão para o dia seguinte ao dia

da dispensa.

Quanto à alegação da autora no sentido de que a reintegração

deveria ter sido efetivada pela Reclamada até o dia 13/12/2023,

esclareço, por importante, que a Súmula nº 410, do STJ, prevê que

a intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para

a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de fazer ou

não fazer. Nesse mesmo sentido o artigo 815, do CPC.

À guisa de mero exemplo, colho o seguinte rol de Acórdãos:

MULTA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTIMAÇÃO PESSOAL. Nos

termos da Súmula nº 410, do STJ, a prévia intimação pessoal do

devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa

pelo descumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. Nesse

mesmo sentido o artigo 815, do CPC. Nesse contexto, deverá a

reclamada ser intimada para o cumprimento da obrigação de fazer

estipulada no título condenatório, após o trânsito em julgado, sob

pena de multa correspondente.

(TRT-2 10012637920195020462 SP, Relator: RENATA DE PAULA

EDUARDO BENETI, 18ª Turma - Cadeira 2, Data de Publicação:

17/11/2021)

AGRAVO DE PETIÇÃO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - APLICAÇÃO

DE MULTA DIÁRIA - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO

ESPECÍFICA - Nos termos dos artigos 536, caput, 537, caput, 814,

caput, e 815 do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho (art. 769

da CLT; art. 15 do CPC), assim como da Súmula 410 do STJ, a

cobrança de multa por descumprimento de obrigação de fazer tem

como requisito a prévia intimação específica e pessoal do devedor

para que cumpra a obrigação.

(TRT-3 - APPS: 00103753220205030008 MG 0010375-

32.2020.5.03.0008, Relator: Denise Alves Horta, Data de

Julgamento: 15/12/2021, Quarta Turma, Data de Publicação:

15/12/2021.)

Frise-se que somente após oferecida à ré a oportunidade de

cumprimento da obrigação de fazer considerar-se-á em mora e,

assim, será aberta a possibilidade de execução da multa.

Nesse contexto,verifico que no tocante à obrigação de fazer alusiva

à reintegração da autora, quando a sentença expressamente

declinou o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento e

complementou consignando que "contados da respectiva

intimação", restou evidenciado que o Juízo intimaria a Reclamada

para esta finalidade específica.

Note-se que dessa forma seguiu a marcha processual, haja vista o

despacho proferido em ID 440061b, no sentido de a Reclamada

comprovar o cumprimento da obrigação de fazer concernente à
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reintegração da autora, sob pena de aplicação de multa, cujo prazo

fatal assinalado à Reclamada foi o dia 16/02/2024.

Em que pese os atos retratados não refletirem a perfeita correção

no plano jurídico, entendo que a Reclamada demonstrou a intenção

de cumprimento dentro do prazo estipulado, razão pela qual não há

que se falar, por ora, na aplicação da multa.

Todavia, considerando que não cumpriu da forma correta, com

espeque no princípio da boa-fé processual, fica intimada para

efetuar a pertinente retificação na CTPS digital da autora, com

o devido restabelecimento contratual e, via de consequência,

cancelamento da baixa na CTPS e, nessa mesma oportunidade,

tendo em vista o comando judicial, a alteração na CTPS digital

do contrato para prazo indeterminado; deverá ainda finalizar o

novo contrato de trabalho que encontra-se em aberto, sob pena

de multa diária no valor de R$ 500,00, limitada a 30 dias. Prazo de

10 (dez) dias.

Por fim, em relação à reintegração no plano fático (retorno ao

trabalho em função compatível a seu estado de saúde), aguarde-se

as condições previstas na legislação trabalhista (aptidão para o

trabalho após término da licença maternidade - por ASO de retorno

ao trabalho).

Dê-se ciência.

ccapm

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000270-59.2023.5.06.0411
RECLAMANTE DEMONTIER PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE AGUIAR
GONCALVES(OAB: 22342/PE)

RECLAMADO ARENA PNZ BEACH SPORTS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

RECLAMADO PAULO LUZ E SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

RECLAMADO ACAI BEACH LTDA

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

RECLAMADO JDAN CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMONTIER PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aebe014

proferido nos autos.

1- Considerando o teor da petição em ID 4bc574c, com base no art.

10 do NCPC, fica notificada a parte autora para manifestar-se, no

prazo de 05 (cinco) dias.

2- Decorrido o prazo, voltem-me os autos para apreciação das

petições apresentadas pelas partes em IDs 7eb73fc e 4bc574c.

ccapm

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-98.2024.5.06.0411
RECLAMANTE REJANE JUDITE BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO WALTER JOSE DA SILVA(OAB:
1457/PE)

RECLAMADO ANA LUCIA LEAL DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE MELO(OAB:
707/PE)

RECLAMADO PONTO CERTO DO CALDO

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE MELO(OAB:
707/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA LEAL DA SILVA

  - PONTO CERTO DO CALDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6f02ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:7fdab2a.

Determino seja designada audiência INICIAL PRESENCIAL, para
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o dia 10/04/2024 às 09h20.

Fica a reclamada citada, através do seu advogado, via DEJT, o

qual deverá regularizar sua representação processual, com a

juntada de procuração, atos constitutivos, etc, juntamente com a

defesa, a comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na

data e hora acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000097-98.2024.5.06.0411
RECLAMANTE REJANE JUDITE BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO WALTER JOSE DA SILVA(OAB:
1457/PE)

RECLAMADO ANA LUCIA LEAL DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE MELO(OAB:
707/PE)

RECLAMADO PONTO CERTO DO CALDO

ADVOGADO ANTONIO ALVES DE MELO(OAB:
707/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REJANE JUDITE BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6f02ba

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:7fdab2a.

Determino seja designada audiência INICIAL PRESENCIAL, para

o dia 10/04/2024 às 09h20.

Fica a reclamada citada, através do seu advogado, via DEJT, o

qual deverá regularizar sua representação processual, com a

juntada de procuração, atos constitutivos, etc, juntamente com a

defesa, a comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na

data e hora acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida
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acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000530-39.2023.5.06.0411
RECLAMANTE LARISSA IVANA MELO BRUNO

ADVOGADO SUELEN LUCIO GAMA
CONCEICAO(OAB: 47808/BA)

RECLAMADO GERMESON SANO DA SILVA
10337973407

ADVOGADO ARTHUR FAUSTINO FERREIRA DE
LIMA(OAB: 39847/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERMESON SANO DA SILVA 10337973407

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b72a648

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o teor da petição em ID Id 58cd062, com base no art.

10 do NCPC, fica notificada a parte autora para manifestar-se, no

prazo de 05 (cinco) dias.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-60.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ANTONIO JEAN DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

RECLAMADO CJ ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI REIS MARCULA(OAB:
62855/PE)

RECLAMADO INTELLIGRID ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EVELLYN PEREZ PRADO(OAB:
82024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CJ ENGENHARIA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36484d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:45729f4, verificando que houve acordo

parcial com a 2ª reclamada.

Defiro o pedido de habilitação formulado pela 1ª demandada no

#id:ea1743c, verificando que o(a) advogado(a) em questão consta

da procuração de #id:f748b09, e já está cadastrado(a) nos autos.

Retornando à inicial verifico que a matéria demanda instrução

probatória com colheita de prova oral. Assim, para evitar adiamento

da audiência em razão de problemas tecnológicos, seja por falta de

conexão com a internet, seja porque partes ou testemunhas não

conseguem acesso ao Zoom, com base na Decisão da Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho (da análise da consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.5.00.0500), determino seja

designada audiência UNA (rito sumaríssimo) PRESENCIAL, para o

dia 07/03/2024 às 09h40.

Fica a 1ª reclamada citada, através do seu advogado, via DEJT, a

comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora

acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar
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a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas (máximo

2) independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão, portando documentos de

identificação oficial, sob pena de não serem compromissadas e

inquiridas, sendo certo que, havendo interesse nas suas intimações,

o(os) advogado(os) da(as) parte(s) deverá(ão) observar as

disposições contidas no art. 455 do CPC, ficando advertido(s) que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará a

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a desistência

das suas oitivas.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000009-60.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ANTONIO JEAN DOS SANTOS

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

RECLAMADO CJ ENGENHARIA, CONSTRUCAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO DAVI REIS MARCULA(OAB:
62855/PE)

RECLAMADO INTELLIGRID ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO EVELLYN PEREZ PRADO(OAB:
82024/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JEAN DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 36484d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:45729f4, verificando que houve acordo

parcial com a 2ª reclamada.

Defiro o pedido de habilitação formulado pela 1ª demandada no

#id:ea1743c, verificando que o(a) advogado(a) em questão consta

da procuração de #id:f748b09, e já está cadastrado(a) nos autos.

Retornando à inicial verifico que a matéria demanda instrução

probatória com colheita de prova oral. Assim, para evitar adiamento

da audiência em razão de problemas tecnológicos, seja por falta de

conexão com a internet, seja porque partes ou testemunhas não

conseguem acesso ao Zoom, com base na Decisão da Ministra

Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho (da análise da consulta

administrativa nº 0000077-85.2023.5.00.0500), determino seja

designada audiência UNA (rito sumaríssimo) PRESENCIAL, para o

dia 07/03/2024 às 09h40.

Fica a 1ª reclamada citada, através do seu advogado, via DEJT, a

comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na data e hora

acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte
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trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas (máximo

2) independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão, portando documentos de

identificação oficial, sob pena de não serem compromissadas e

inquiridas, sendo certo que, havendo interesse nas suas intimações,

o(os) advogado(os) da(as) parte(s) deverá(ão) observar as

disposições contidas no art. 455 do CPC, ficando advertido(s) que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará a

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a desistência

das suas oitivas.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000078-92.2024.5.06.0411
RECLAMANTE DARLENE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO PRISCILA RODRIGUES(OAB:
95200/PR)

RECLAMADO ELIAS OSAMU FUJIYAMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLENE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6509539

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:54beef3, na qual restou consignada a

discordância da reclamada ao Juízo 100% Digital, bem como para

que seja citada da data e hora da audiência pessoalmente ou pelos

telefones 87-98109-0989/ 87-98823-7102.

Proceda a Secretaria a retirada da menção Juízo 100% Digital.

Determino seja designada audiência UNA (rito sumaríssimo)

PRESENCIAL, para o dia 10/04/2024 às 09h30.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por contato telefônico, expedindo-se

mandado.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000513-03.2023.5.06.0411
RECLAMANTE ANA LARA OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO JOAO VICTOR NERI DE SOUZA
RIBEIRO(OAB: 60176/PE)

ADVOGADO PETTSON DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 38964/PE)

RECLAMADO IRIS RODRIGUES PEQUENO
10368669556

ADVOGADO DORIVAN RODRIGUES LOPES
JUNIOR(OAB: 29176/PA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LARA OLIVEIRA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc9afcb

proferido nos autos.

Compulsando os autos, constato que há penhora de bens móveis

que garantem a execução, conforme auto de penhora juntado em ID
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bf632ca, ao passo que restou registrado na certidão lavrada pela

oficiala de justiça em ID 40443fd:

"Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado em epígrafe,

na data de 05/03/2024, às 11h15m, dirigi-me ao endereço nele

constante e, ali sendo, procedi à penhora de bens encontrados no

local, conforme auto anexo. Certifico ainda que, no início da

diligência foi confirmado que aquele ali seria o endereço da Sra. Iris

Rodrigues e os bens existentes seriam de sua propriedade. Porém,

no momento da lavratura do auto de penhora, fui informada pelo Sr.

Erick Rayan que ali funcionaria outra empresa, de propriedade da

Sra. Raiza Maria Speroni Dias, com CNPJ 41.914.577/001-96,

nome de fantasia Agência Financeira e razão social Speroni

Investimentos (não foi apresentado documento, informação verbal),

tendo a própria Sra. Raiza conversado comigo através do telefone e

reafirmado o alegado.Diante do exposto, prossegui com a penhora

e informei acerca dos prazos para embargos de terceiro e embargos

à execução, dando ciência da penhora ao Sr. Erick Rayan

Damasceno Lima, gerente, que recusou assinar o auto e o encargo

de fiel depositário." (grifo nosso)

Para melhor compreensão, cumpre um breve relato dos atos

processuais relacionados ao endereço da executada:

a) Mandado de Citação expedido em ID bef41ba (04/10/2023), para

o endereço informado na inicial, qual seja:

RUA VILA SAO FRANCISCO , 451, CENTRO, PETROLINA/PE -

CEP: 56302-280.

b) O mandado foi cumprido, nos seguintes termos da certidão

lavrada em IDee0a103 (08/10/2023)pela oficiala de justiça:

“Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado expedido nos

autos em epígrafe, dirigi-me ao endereço nele constante, na data de

05/10/2023, às 10h20, e, sendo ali, procedi à citação do

destinatário, Iris Rodrigues Pequeno - Speroninvestimentos, através

de Ana Júlia Santana dos Santos, vendedora, CPF 867.735.675-48,

que de tudo ficou ciente e recebeu a contrafé.”

c) Procuração acostada em ID 043fe76 (19/10/2023)pela

Reclamada, cujo endereço informado é o mesmo acima declinado.

d) O comprovante de inscrição de situação cadastral da ré, juntado

pela própria empresa ré em ID fb5b227 (19/10/2023) e pela autora

em ID e7faa04 (08/03/2024), reportam endereço divergente, qual

seja:

R CRISP IM DE  AMORIM COELHO,  296 ,  CENTRO,

PETROLINA/PE  –  CEP:  56 .304 -220 .

e) O mandado de penhora expedido em ID 52116d8 (09/02/2024)

para o endereço informado na inicial e procuração juntada pela ré.

No entanto, o autor informou na petição em ID ef900df (16/02/2024)

o endereço atualizado da ré, razão pela qual o referido mandado foi

devolvido sem cumprimento.

f) Expedido o mandado de penhora em ID 23acac6 (28/02/2024)

para o endereço informado pelo autor, qual seja:

RUA ENGENHEIRO CARLOS PINHEIRO, 352, CENTRO,

PETROLINA/PE - CEP: 56304-070.

g) Na certidão da oficiala de justiça lavrada em ID 40443fd

(05/03/2024), o Sr.Erick Rayan Damasceno Lima, qualificado como

gerente da empresa destinatária do mandado, informou que no

endereço do cumprimento do mandado funcionaria outra empresa,

de propriedade da Sra. Raiza Maria Speroni Dias, razão social

Speroni Investimentos - CNPJ 41.914.577/0001-96.

h) Consultando na rede sim o CNPJ da empresa citada acima,

evidencia-se que trata-se de empresa sediada no endereço

informado pelo autor como o atualizado da Reclamada, bem

como que a sócia é de fato a Sra. Raiza Maria Speroni Dias,

conforme documento em ID bd76991.

i) Houve a penhora dos bens, nos termos do auto de penhora em ID

bf632ca (05/03/2024), sendo que a oficiala de justiça informou que

deu ciência da penhora aoSr. Erick Rayan Damasceno Lima,

qualificado como gerente da empresa, que recusou assinar o auto

e o encargo de fiel depositário.

Pelo exposto, conclui-se que a penhora de bens foi efetivada em

face de empresa que até o momento não compõe o polo

passivo na presente demanda e, ainda, a penhora efetivada

encontra-se inacabada em razão da ausência de depositário

fiel.

Nessa trilha de raciocínio, indefiro o pedido formulado pelo autor na

petição em ID a0f5b13 para aplicação de multa de 10% sobre o

valor da causa e multa por ato atentatório à dignidade da justiça.

Quanto ao endereço da Reclamada informado no comprovante de

inscrição de situação cadastral, o qual diverge do declinado na

procuração juntada pela Reclamada e demais atos praticados no

processo, entendo que apresenta mais validade aquele declarado

pela Reclamada na procuração, por força do princípio da primazia

da realidade.

Outrossim, melhor analisando, constato que o autor requereu a

penhora de bens no alegado endereço atualizado da Reclamada

sem, contudo, comprovar que de fato houve a mudança de

endereço.

Diante desse cenário, para melhor robustecer este Juízo de

elementos probatórios para que se possa direcionar os atos

processuais com o escopo de afastar qualquer eventual futura

alegação de nulidade, passo a tecer as seguintes diretrizes:

1- Fica intimado o autor para que comprove que a empresa

sediada no endereço por ele informado na petição em ID ef900df

trata-se da Reclamada. Prazo de 05 (cinco) dias.
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2- Paralelamente, expeça-se mandado de penhora de tantos

bens quantos bastem à satisfação da execução, desta feita, no

endereço declinado na procuração juntada pela ré (ID 043fe76),

qual seja:

RUA VILA SAO FRANCISCO , 451, CENTRO, PETROLINA/PE -

CEP: 56302-280.

ccapm

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000124-81.2024.5.06.0411
EXEQUENTE RICARDO VICENTE FERREIRA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO VICENTE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b7cc222

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000334-74.2020.5.06.0411
RECLAMANTE MARIA ROSANGELA LUCAS

ADVOGADO RONIVON ANDRADE DANTAS(OAB:
35817/BA)

ADVOGADO JAILTON FERREIRA DAMIAO
SANTOS(OAB: 43231/BA)

RECLAMADO REINAUX AGRO SERVICE E MAO DE
OBRA LTDA

RECLAMADO RODOLPHO RODRIGO DE
ANDRADE

RECLAMADO ABELARDO REINAUX PAES
BARRETO NETO

RECLAMADO ALEXANDRE PAES BARRETO
NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSANGELA LUCAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 15bc4a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000098-83.2024.5.06.0411
RECLAMANTE JOSE JORGE VALERIANO BISPO

JUNIOR

ADVOGADO RAFAEL DE AGUIAR
GONCALVES(OAB: 22342/PE)

RECLAMADO JDAN CONSTRUCOES E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

RECLAMADO ACAI BEACH LTDA

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

RECLAMADO ARENA PNZ BEACH SPORTS LTDA

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

RECLAMADO PAULO LUZ E SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GIOVANNA OLIVEIRA
PARENTE(OAB: 50311/PE)

ADVOGADO JEFFERSON COSTA SIQUEIRA
FILHO(OAB: 50255/PE)

ADVOGADO KARLA MOURA DE
PLASENCIA(OAB: 56276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACAI BEACH LTDA

  - ARENA PNZ BEACH SPORTS LTDA

  - JDAN CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

  - PAULO LUZ E SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 891caa6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc...

Reporto-me aos Embargos de Declarações opostos pela parte

autora no id:6f2da37.
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Diante da possibilidade de ser conferido efeito modificativo ao

julgado, na eventual hipótese de acolhimento dos Embargos de

Declaração referidos, notifique-se a parte embargada para,

querendo, em 5 dias, manifestar-se a respeito, conforme preceitua o

art. 897-A, § 2º, da CLT, bem como em atenção aos artigos 9º e 10

do NCPC/15, de aplicação subsidiária ao processo do Trabalho,

conforme art. 769,da CLT, c/c art. 15, do NCPC/15, e nos termos da

Resolução nº 203,de 15/03/2016, que editou a IN nº 39, do C.TST.

Decorrido o aludido prazo, com ou sem manifestação, retornem

conclusos para sentença.

Cumpra-se.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000723-54.2023.5.06.0411
RECLAMANTE IGOR PINHEIRO DE SOUSA

ADVOGADO JOSEANNE ARAGAO NOVAES DE
MENEZES(OAB: 40469/PE)

RECLAMADO CENTRO DE NEUROLOGIA E
CARDIOLOGIA DO SAO FRANCISCO
LTDA

ADVOGADO SAULO MIRANDA DE MOURA(OAB:
25013/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE NEUROLOGIA E CARDIOLOGIA DO SAO
FRANCISCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d5f57fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que até o presente momento as exações estatais

(custas) não foram cumpridas, intime-se a Executada para

proceder ao recolhimento das mesmas no valor de R$ 36,00,

por meio de guia própria (GRU), no prazo de 05 dias, sob pena de

execução via SISBAJUD.

Decorrido o prazo supra sem comprovação de pagamento, proceda-

se à tentativa de penhora "on line" através do SISBAJUD. Sendo

positiva, dê-se ciência à Reclamada no prazo de 05 dias.

Sendo negativa, retornem-me os autos conclusos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-02.2024.5.06.0411
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA
BRITO(OAB: 48330/BA)

RECLAMADO TROPICALIA PRODUCAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TROPICALIA PRODUCAO E EXPORTACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d75df

proferida nos autos.

Decisão

Considerando que o acordo entabulado entre as partes fora

integralmente cumprido quanto aos direitos do reclamante, inclusive

quanto às exações estatais (custas), arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000084-02.2024.5.06.0411
RECLAMANTE TATIANE DA SILVA

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DE SOUZA
BRITO(OAB: 48330/BA)

RECLAMADO TROPICALIA PRODUCAO E
EXPORTACAO LTDA

ADVOGADO PERSEU MELLO DE SA CRUZ(OAB:
32627/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TATIANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 22d75df

proferida nos autos.

Decisão

Considerando que o acordo entabulado entre as partes fora

integralmente cumprido quanto aos direitos do reclamante, inclusive
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quanto às exações estatais (custas), arquivem-se os autos, com

as cautelas de praxe.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000174-10.2024.5.06.0411
RECLAMANTE JESSICA CARDOSO DOS SANTOS

TANURI

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL DAS
MEDIANEIRAS DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA CARDOSO DOS SANTOS TANURI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8f2850f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à certidão de triagem inicial em #id:43ae876

Verifico que contém divergência entre o endereço cadastrado no

PJe do reclamante e o endereço expresso na peça vestibular.

Contudo, observa-se que dentre os documentos anexados pelo

polo ativo há comprovante de residência do autor.

Sendo assim, determino a retificação do endereço cadastrado

no PJe conforme os dados apresentados no comprovante de

residência anexado.

Registro que o fornecimento do endereço correto é um dos

requisitos de qualificação da parte. Inviabilizada a citação, não se

pode ter angularizada a relação processual e, dessa forma, não se

vislumbra o desenvolvimento válido e regular do processo.

Determino seja designada audiência UNA (rito sumaríssimo)

TELEPRESENCIAL, para o dia 17/04/2024 às 09h10.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86901407539 - ID da reunião: 869 0140 7539.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por e-Carta.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000187-09.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ADRIANO LUCAS ALMEIDA DA

COSTA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LUCAS ALMEIDA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 447f353

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Reporto-me à certidão de triagem inicial #id:e3b97de

Verifico também que, o processo foi protocolado no Rito

Sumaríssimo, no entanto a peça vestibular expressa rito

adverso do interposto no sistema.

Considero, pois, erro material, uma vez que os requisitos da

demanda se enquadram ao disposto no Art. 852-A CLT.

Determino seja designada audiência UNA (rito sumaríssimo)

PRESENCIAL, para o dia 16/04/2024 às 10h20,

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por e-Carta.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000858-66.2023.5.06.0411
RECLAMANTE DIANEIDE GOMES DOS SANTOS DE

BRITO

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DIANEIDE GOMES DOS SANTOS DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c0ec7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de #id:5180bb2 na qual a reclamante

requereu: "Em que pese esse Douto Juízo tenha decidido por

designar audiência de instrução do feito de modo presencial,

conforme Ata de Audiência de Id. 55dcd4f, vem a parte autora

requerer a conversão da modalidade em que será realizada a

audiência marcada para o dia 09/04/2024, às 10h50, para a

modalidade telepresencial, haja vista o autor ter optado pelo

ajuizamento da presente reclamatória sob o “Juízo 100% Digital”, o

qual houve concordância em contestação da parte adversa."

Considerando que a matéria demanda instrução probatória

com colheita de prova oral, a fim de evitar adiamento da

audiência por problemas tecnológicos, seja em razão da falta

de conexão com a internet, seja porque partes ou testemunhas

enfrentem dificuldade de acesso ao Zoom, com base na

Decisão da Ministra Corregedora-Geral da Justiça do Trabalho

(da análise da consulta administrativa (1680) nº 0000077-

85.2023.5.00.0500), mantenho a audiência de instrução de

forma presencial.

Dê-se ciência ao requerente.

Aguarde-se a audiência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000140-35.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ERIVANIO GERMANO JORGE DA

SILVA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

RECLAMADO AGRIVALE - AGRICULTURA DO
VALE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVANIO GERMANO JORGE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2377ed7

proferido nos autos.

DESPACHO

Requer o advogado do reclamante sua participação da audiência

por videoconferência ao argumento de que seu domicílio

profissional é em cidade diversa.

Não vislumbro qualquer argumento de ordem prática ou técnica que

justifique a impossibilidade de comparecimento do causídico à sala

de audiências no Fórum, não presumindo a excepcionalidade da

situação, portanto. INDEFIRO.

Dê-se ciência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-29.2024.5.06.0411
RECLAMANTE CICERO JOAO DA SILVA

ADVOGADO DJACY NUNES DE LIMA BARROS
JUNIOR(OAB: 59039/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO CAVALCANTI, ANDRADE E
ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8661823

proferido nos autos.

DESPACHO

Registro a contestação apresentada pela 1ª reclamada sob Id.

bc261cf, a qual será recebida em momento oportuno.

Reporto-me à ata de #id:baedf26.
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1.Determino seja designada audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL, para o dia 15/05/2024 às 08h45.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/82843855637 - ID da reunião: 828 4385 5637.

2. Ficam as reclamadas citadas, sendo a 1ª ré, através do seu

advogado, via DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados, e o 2º demandado por

meio da Procuradoria, via sistema, a quem concedo o prazo de

5(cinco) dias úteis, para apresentar oposição à escolha pelo

“Juízo 100% Digital”, conforme o art. 4º do Ato TRT6 GP nº

535/2021.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000121-29.2024.5.06.0411
RECLAMANTE CICERO JOAO DA SILVA

ADVOGADO DJACY NUNES DE LIMA BARROS
JUNIOR(OAB: 59039/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO CAVALCANTI, ANDRADE E
ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI, ANDRADE E ALCANTARA CONSTRUTORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8661823

proferido nos autos.

DESPACHO

Registro a contestação apresentada pela 1ª reclamada sob Id.

bc261cf, a qual será recebida em momento oportuno.

Reporto-me à ata de #id:baedf26.

1.Determino seja designada audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL, para o dia 15/05/2024 às 08h45.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/82843855637 - ID da reunião: 828 4385 5637.

2. Ficam as reclamadas citadas, sendo a 1ª ré, através do seu

advogado, via DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados, e o 2º demandado por

meio da Procuradoria, via sistema, a quem concedo o prazo de

5(cinco) dias úteis, para apresentar oposição à escolha pelo

“Juízo 100% Digital”, conforme o art. 4º do Ato TRT6 GP nº

535/2021.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não
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providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-55.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO S.T TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DE FARIAS CORDEIRO
BORBA(OAB: 24684/PE)

RECLAMADO LUCIANO LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE FARIAS CORDEIRO
BORBA(OAB: 24684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ALVES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eadf93

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:3c41448.

Reporto-me, outrossim, à petição de #id:67eade5 na qual as

reclamadas requerem a habilitação do causídico, Dr. Thiago de

Farias Cordeiro Borda, OAB/PE 24.684.

Requerem as reclamadas a alteração do polo passivo para constar

a nova razão social da 1ª reclamada para W3 SERVIÇOS LTDA -

CNPJ 23.087.662/0001-46 e a 2ª demandada para EVOLNET

TELECOM LTDA - CNPJ 08.433.186/0001-84, tudo de acordo com

cópia das alterações sociais anexadas aos autos. Defiro os

requerimentos.

À atenção da Secretaria.

1. Determino seja designada audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL, para o dia 10/04/2024 às 09h25.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/84625799351 - ID da reunião: 846 2579 9351.

2. Ficam as reclamadas citadas, através dos seus advogados, via

DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na

data e hora acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida
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acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000074-55.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO HELLEN MYLLENA BUENO
MATOS(OAB: 76519/BA)

ADVOGADO AKAUAN BOMFIM DA SILVA
MEDEIROS(OAB: 71152/BA)

ADVOGADO ARIANA SANTOS DE ANDRADE DE
CASTRO(OAB: 70878/BA)

ADVOGADO ALEXANDRE VIEIRA DE
CASTRO(OAB: 37400/BA)

RECLAMADO S.T TELECOM LTDA - EPP

ADVOGADO THIAGO DE FARIAS CORDEIRO
BORBA(OAB: 24684/PE)

RECLAMADO LUCIANO LUCAS DOS SANTOS

ADVOGADO THIAGO DE FARIAS CORDEIRO
BORBA(OAB: 24684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO LUCAS DOS SANTOS

  - S.T TELECOM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4eadf93

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à ata de #id:3c41448.

Reporto-me, outrossim, à petição de #id:67eade5 na qual as

reclamadas requerem a habilitação do causídico, Dr. Thiago de

Farias Cordeiro Borda, OAB/PE 24.684.

Requerem as reclamadas a alteração do polo passivo para constar

a nova razão social da 1ª reclamada para W3 SERVIÇOS LTDA -

CNPJ 23.087.662/0001-46 e a 2ª demandada para EVOLNET

TELECOM LTDA - CNPJ 08.433.186/0001-84, tudo de acordo com

cópia das alterações sociais anexadas aos autos. Defiro os

requerimentos.

À atenção da Secretaria.

1. Determino seja designada audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL, para o dia 10/04/2024 às 09h25.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/84625799351 - ID da reunião: 846 2579 9351.

2. Ficam as reclamadas citadas, através dos seus advogados, via

DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na

data e hora acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à
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parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-14.2024.5.06.0411
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS CONCEICAO

RAMOS

ADVOGADO DJACY NUNES DE LIMA BARROS
JUNIOR(OAB: 59039/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO CAVALCANTI, ANDRADE E
ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MESSIAS CONCEICAO RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63fb60

proferido nos autos.

DESPACHO

Registro a contestação apresentada pela 1ª reclamada sob Id.

513ccb2, a qual será recebida em momento oportuno.

Reporto-me à ata de #id:baedf26.

1.Determino seja designada audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL, para o dia 15/05/2024 às 08h40.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/82361863928 - ID da reunião: 823 6186 3928.

2. Ficam as reclamadas citadas, sendo a 1ª ré, através do seu

advogado, via DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados, e o 2º demandado por

meio da Procuradoria, via sistema, a quem concedo o prazo de

5(cinco) dias úteis, para apresentar oposição à escolha pelo

“Juízo 100% Digital”, conforme o art. 4º do Ato TRT6 GP nº

535/2021.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000122-14.2024.5.06.0411
RECLAMANTE MANOEL MESSIAS CONCEICAO

RAMOS

ADVOGADO DJACY NUNES DE LIMA BARROS
JUNIOR(OAB: 59039/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)
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ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO CAVALCANTI, ANDRADE E
ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI, ANDRADE E ALCANTARA CONSTRUTORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f63fb60

proferido nos autos.

DESPACHO

Registro a contestação apresentada pela 1ª reclamada sob Id.

513ccb2, a qual será recebida em momento oportuno.

Reporto-me à ata de #id:baedf26.

1.Determino seja designada audiência INICIAL

TELEPRESENCIAL, para o dia 15/05/2024 às 08h40.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/82361863928 - ID da reunião: 823 6186 3928.

2. Ficam as reclamadas citadas, sendo a 1ª ré, através do seu

advogado, via DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados, e o 2º demandado por

meio da Procuradoria, via sistema, a quem concedo o prazo de

5(cinco) dias úteis, para apresentar oposição à escolha pelo

“Juízo 100% Digital”, conforme o art. 4º do Ato TRT6 GP nº

535/2021.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

3. Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000176-77.2024.5.06.0411
RECLAMANTE KALIANE GOMES MEDEIROS

ADVOGADO CARLA EMANUELY CARDOSO
DANTAS(OAB: 51100/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

RECLAMADO INSTITUTO SOCIAL DAS
MEDIANEIRAS DA PAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALIANE GOMES MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dc20598

proferido nos autos.

DESPACHO

Triagem inicial em conformidade.

Determino seja designada audiência UNA (rito sumaríssimo)

TELEPRESENCIAL, para o dia 17/04/2024 às 09h20.
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Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/88136763800 - ID da reunião: 881 3676 3800.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e a reclamada por e-Carta.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-68.2024.5.06.0411
RECLAMANTE SANMYLLA GABRYELA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO EDDUARDA RODRIGUES(OAB:
42656/PE)

RECLAMADO NILTIANY DOS SANTOS OLIVEIRA
FREIRE

ADVOGADO PEDRO PINHEIRO SOUSA(OAB:
23659/PB)

RECLAMADO SAULO M FREIRE ARAUJO

ADVOGADO PEDRO PINHEIRO SOUSA(OAB:
23659/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANMYLLA GABRYELA GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3e4ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de habilitação formulado pelas rés no #id:4713dae,

verificando que o(a) advogado(a) em questão consta das

procurações de Ids. #id:0bd580d e #id:bf8f8f9, e já está

cadastrado(a) nos autos.

Retornando ao despacho de #id:05f84cc, verifico que houve

equívoco quanto a data e horário da audiência, have choque de

horário naquela pauta, razão pela qual torno sem efeito a parte

inicial do aludido despacho, determinando seja designada

audiência UNA (rito sumaríssimo) PRESENCIAL, para o dia

11/04/2024 às 09h50.

Ficam as reclamadas citadas, através dos seus advogados, via

DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na

data e hora acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas (máximo

2) independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão, portando documentos de

identificação oficial, sob pena de não serem compromissadas e

inquiridas, sendo certo que, havendo interesse nas suas intimações,

o(os) advogado(os) da(as) parte(s) deverá(ão) observar as

disposições contidas no art. 455 do CPC, ficando advertido(s) que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará a

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a desistência

das suas oitivas.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

edf
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PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000099-68.2024.5.06.0411
RECLAMANTE SANMYLLA GABRYELA GOMES DA

SILVA

ADVOGADO EDDUARDA RODRIGUES(OAB:
42656/PE)

RECLAMADO NILTIANY DOS SANTOS OLIVEIRA
FREIRE

ADVOGADO PEDRO PINHEIRO SOUSA(OAB:
23659/PB)

RECLAMADO SAULO M FREIRE ARAUJO

ADVOGADO PEDRO PINHEIRO SOUSA(OAB:
23659/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILTIANY DOS SANTOS OLIVEIRA FREIRE

  - SAULO M FREIRE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bf3e4ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Defiro o pedido de habilitação formulado pelas rés no #id:4713dae,

verificando que o(a) advogado(a) em questão consta das

procurações de Ids. #id:0bd580d e #id:bf8f8f9, e já está

cadastrado(a) nos autos.

Retornando ao despacho de #id:05f84cc, verifico que houve

equívoco quanto a data e horário da audiência, have choque de

horário naquela pauta, razão pela qual torno sem efeito a parte

inicial do aludido despacho, determinando seja designada

audiência UNA (rito sumaríssimo) PRESENCIAL, para o dia

11/04/2024 às 09h50.

Ficam as reclamadas citadas, através dos seus advogados, via

DEJT, a comparecer à audiência relativa à ação em epígrafe, na

data e hora acima especificados.

Na audiência acima reportada, deverá o Réu apresentar as provas

que julgar necessárias, inclusive os controles de frequência, nos

termos da Súmula nº 338 do C. TST; Verificar a necessidade de

regularização de sua capacidade processual, providenciando, se for

o caso, a juntada de atos constitutivos, procuração,

substabelecimento e carta de preposição, acaso ainda não

providenciado nos autos; Havendo controvérsia quanto à

regularidade dos depósitos fundiários, a defesa deverá providenciar

a juntada do extrato analítico da conta vinculada ao autor, nos

termos da Súmula nº 461 do C. TST; Havendo juntada de prova

emprestada, deverão ser indicados: nome da testemunha, número

do processo e página do PDF ou ID.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de vinte

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. Deverá o Réu estar presente

na audiência, independentemente do comparecimento de seus

advogados, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou

preposto que tenha conhecimento dos fatos e cujas declarações

obrigarão o Réu. O preposto deve estar devidamente credenciado

mediante apresentação da carta de preposição.

É possível ao Réu, a indicação do caráter "sigiloso" da peça de

defesa apresentada eletronicamente e documentos que a

acompanham, a fim de que sua visualização seja disponibilizada à

parte contrária apenas no momento específico da audiência.

Fica a parte autora intimada, através do seu patrono, via DEJT,

para comparecer à audiência no dia e hora acima. O não

comparecimento à audiência referida, implicará no arquivamento da

ação.

Cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas (máximo

2) independentemente de intimação, as quais, obrigatoriamente,

deverão se fazer presentes na sessão, portando documentos de

identificação oficial, sob pena de não serem compromissadas e

inquiridas, sendo certo que, havendo interesse nas suas intimações,

o(os) advogado(os) da(as) parte(s) deverá(ão) observar as

disposições contidas no art. 455 do CPC, ficando advertido(s) que,

a inércia ou manifestação expressa de que as testemunhas

comparecerão independentemente de intimação, implicará a

presunção, caso elas não compareçam, de que houve a desistência

das suas oitivas.

Dê-se ciência.

Por fim, aguarde-se a audiência. 

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000172-40.2024.5.06.0411
RECLAMANTE SEVERINO ERONILDO DA CRUZ

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2580
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA SAO FRANCISCO
FABRICACAO DE CERVEJAS LTDA

RECLAMADO MICROCERVEJARIA
GASTRONOMICA DO VALE DO SAO
FRANCISCO LTDA - ME

RECLAMADO UBIRATAM MOREIRA RIOS FILHO -
ME

RECLAMADO NORDHAUS CERVEJARIA
GASTRONOMICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO ERONILDO DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a48bb55

proferido nos autos.

DESPACHO

Triagem inicial em conformidade.

Determino seja designada audiência INICIAL PRESENCIAL, para

o dia 17/04/2024 às 08h40.

Intimem-se as partes da audiência ora designada, sob as penas do

art. 844 da CLT, sendo a parte autora por meio do seu advogado,

via DEJT e as reclamadas por e-Carta/Oficial de Justiça.

À atenção da Secretaria.

Cumpra-se.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-37.2023.5.06.0411
RECLAMANTE JOSE FLORIANO PEREIRA DE

ARAGAO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

RECLAMADO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GI GROUP BRASIL RECURSOS HUMANOS LTDA

  - MONSANTO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db70b3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Passo à analise da petição de #id:fadd8f1 na qual o reclamante

informa a impossibilidade de comparecer à audiência na data

designada (20/03/2024), sob o argumento de que se encontra em

viagem desde 29 de fevereiro de 2024, somente retornado à

Petrolina em meados de abril de 2024, pugnando pela sua

participação de forma telepresencial. Anexa, pois, uma declaração

da atual empregadora comprovando a sua alegação. Em razão do

alegado e, principalmente, da prova documental juntada aos autos,

evidenciando impossibilidade de sua participação na forma

presencial, DEFIRO o pleito.

Disponibilize-se link para participação (apenas da parte autora) na

forma telepresencial.

Reautue o feito para que tramite no rito ordinário em razão do valor

dado à causa, permanecendo a mesma data e mesmo horário da

audiência. À atenção da Secretaria.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81863887915 - ID da reunião: 818 6388 7915.

Dê-se ciência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000682-87.2023.5.06.0411
RECLAMANTE ANA PAULA DE ALENCAR

ADVOGADO ANTHONY MAYCON VIEGAS
MARINHO(OAB: 55981/PE)

ADVOGADO MARIA ISABELLE DINIZ DE
MOURA(OAB: 19712/PB)

RECLAMADO MICROCERVEJARIA
GASTRONOMICA DO VALE DO SAO
FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

ADVOGADO ANE CARINE SARAIVA BEZERRA DE
AMORIM(OAB: 42651/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICROCERVEJARIA GASTRONOMICA DO VALE DO SAO
FRANCISCO LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0f7f62

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Tendo em vista a necessidade de ajuste de pauta, redesigna-se a

audiência de instrução presencial, para o dia 17/04/2024 às 09h50,

com as mesmas cominações indicadas na ata de #id:b66f7b3, para

os mesmos fins e com os mesmos efeitos.

Dê-se ciência aos litigantes.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000847-37.2023.5.06.0411
RECLAMANTE JOSE FLORIANO PEREIRA DE

ARAGAO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

RECLAMADO GI GROUP BRASIL RECURSOS
HUMANOS LTDA

ADVOGADO FABIO GINDLER DE OLIVEIRA(OAB:
173757/SP)

RECLAMADO MONSANTO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLORIANO PEREIRA DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db70b3b

proferido nos autos.

DESPACHO

Passo à analise da petição de #id:fadd8f1 na qual o reclamante

informa a impossibilidade de comparecer à audiência na data

designada (20/03/2024), sob o argumento de que se encontra em

viagem desde 29 de fevereiro de 2024, somente retornado à

Petrolina em meados de abril de 2024, pugnando pela sua

participação de forma telepresencial. Anexa, pois, uma declaração

da atual empregadora comprovando a sua alegação. Em razão do

alegado e, principalmente, da prova documental juntada aos autos,

evidenciando impossibilidade de sua participação na forma

presencial, DEFIRO o pleito.

Disponibilize-se link para participação (apenas da parte autora) na

forma telepresencial.

Reautue o feito para que tramite no rito ordinário em razão do valor

dado à causa, permanecendo a mesma data e mesmo horário da

audiência. À atenção da Secretaria.

Link de acesso à sala virtual: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/81863887915 - ID da reunião: 818 6388 7915.

Dê-se ciência.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000682-87.2023.5.06.0411
RECLAMANTE ANA PAULA DE ALENCAR

ADVOGADO ANTHONY MAYCON VIEGAS
MARINHO(OAB: 55981/PE)

ADVOGADO MARIA ISABELLE DINIZ DE
MOURA(OAB: 19712/PB)

RECLAMADO MICROCERVEJARIA
GASTRONOMICA DO VALE DO SAO
FRANCISCO LTDA - ME

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

ADVOGADO ANE CARINE SARAIVA BEZERRA DE
AMORIM(OAB: 42651/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA DE ALENCAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d0f7f62

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei a conclusão.

Tendo em vista a necessidade de ajuste de pauta, redesigna-se a

audiência de instrução presencial, para o dia 17/04/2024 às 09h50,

com as mesmas cominações indicadas na ata de #id:b66f7b3, para

os mesmos fins e com os mesmos efeitos.

Dê-se ciência aos litigantes.

edf

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    GENISON CIRILO CABRAL

    Juiz do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Petrolina

Notificação

Processo Nº CumSen-0000645-57.2023.5.06.0412
EXEQUENTE RICARDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO WALTER BRAZ VIEIRA DA
SILVA(OAB: 42947/PE)

ADVOGADO GISLENE PAOLA BARROS
NASCIMENTO(OAB: 50932/BA)

EXECUTADO MASSA FORT CONCRETOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO MARCELLA CARVALHO DE
OLIVEIRA(OAB: 49561/BA)

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RICARDO JOSE DE LIMA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da transferência para sua(s) conta(s) bancária(s) (

advogado(a) e/ou autor(a)).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000645-57.2023.5.06.0412

EXEQUENTE: RICARDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO(S): GISLENE PAOLA BARROS NASCIMENTO, OAB:

50932

WALTER BRAZ VIEIRA DA SILVA, OAB: 42947

EXECUTADO: MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO(S): CARLOS ALBERTO PESSOA SILVA, OAB: 7306

MARCELLA CARVALHO DE OLIVEIRA, OAB: 49561

-----------------------------------------------------------------------/FAS

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO ALENCAR DE SÁ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000049-10.2022.5.06.0412
RECLAMANTE ROSIMEIRE ARAUJO JORDAO FELIX

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO LAYANA SUELLY SOUZA DA
SILVA(OAB: 51946/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO SOLUNNI SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

RECLAMADO INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSIMEIRE ARAUJO JORDAO FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ROSIMEIRE ARAUJO JORDAO FELIX

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para tomar

ciência da transferência para sua(s) conta(s) bancária(s) (

advogado(a) e/ou autor(a)).

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PROCESSO Nº 0000049-10.2022.5.06.0412

RECLAMANTE: ROSIMEIRE ARAUJO JORDAO FELIX

ADVOGADO(S): LAYANA SUELLY SOUZA DA SILVA, OAB: 51946

RICARDO CARVALHO DOS SANTOS, OAB: 370

SAMUEL DE JESUS BARBOSA, OAB: 25851

RECLAMADO: SOLUNNI SERVICOS ESPECIALIZADOS EIRELI,

INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO

FIGUEIRA - IMIP

ADVOGADO(S): SERGIO LEONARDO COUTINHO DE ATAIDE,

OAB: 25014

-----------------------------------------------------------------------/FAS

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

FLAVIO ALENCAR DE SÁ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000455-31.2022.5.06.0412
RECLAMANTE RODRIGO SILVA LIBORIO

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO LEONARDO JOSE MONTEIRO DE
MACEDO(OAB: 14783-B/PB)

ADVOGADO WERNHER LEONARDO MOURA
PEDROSA(OAB: 7958/PI)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SILVA LIBORIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RODRIGO SILVA LIBORIO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, impugnar os cálculos elaborados, no prazo preclusivo de

08 dias (art. 879, §2º, da CLT). A impugnação genérica e/ou

desacompanhada de demonstrativos será desconsiderada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000455-

31.2022.5.06.0412RECLAMANTE: RODRIGO SILVA

LIBORIOADVOGADO(S): SAMUEL DE JESUS BARBOSA, OAB:

25851RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIAADVOGADO(S):JOAO BATISTA SOUSA

JUNIOR, OAB: 1025

LEONARDO JOSE MONTEIRO DE MACEDO, OAB: 14783-B

WERNHER LEONARDO MOURA PEDROSA, OAB: 7958--------------

---------------------------------------------------------/MFDN

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000455-31.2022.5.06.0412
RECLAMANTE RODRIGO SILVA LIBORIO

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO LEONARDO JOSE MONTEIRO DE
MACEDO(OAB: 14783-B/PB)

ADVOGADO WERNHER LEONARDO MOURA
PEDROSA(OAB: 7958/PI)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

Procuradoria da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária

- EMBRAPA

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para,

querendo, impugnar os cálculos elaborados, no prazo preclusivo de

08 dias (art. 879, §2º, da CLT). A impugnação genérica e/ou

desacompanhada de demonstrativos será desconsiderada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000455-

31.2022.5.06.0412RECLAMANTE: RODRIGO SILVA

LIBORIOADVOGADO(S): SAMUEL DE JESUS BARBOSA, OAB:

25851RECLAMADO: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUARIAADVOGADO(S):JOAO BATISTA SOUSA

JUNIOR, OAB: 1025

LEONARDO JOSE MONTEIRO DE MACEDO, OAB: 14783-B

WERNHER LEONARDO MOURA PEDROSA, OAB: 7958--------------

---------------------------------------------------------/MFDN

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000458-49.2023.5.06.0412
RECLAMANTE JOSE NETO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO RAMON MICHEL BATISTA DA
SILVA(OAB: 51296/PE)

RECLAMADO IVONETE MARIA DA SILVA

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECLAMADO VALDELICE MIRANDA FAY

Intimado(s)/Citado(s):

  - RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

_43.035,85__. Prazo: 2 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000458-

49.2023.5.06.0412RECLAMANTE: JOSE NETO PEREIRA

JUNIORADVOGADO(S): RAMON MICHEL BATISTA DA SILVA,

OAB: 51296RECLAMADO: RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO

DE OBRA LTDA - ME, VALDELICE MIRANDA FAY, IVONETE

MARIA DA SILVAADVOGADO(S):DANIEL GEORGE DE BARROS

MACEDO, OAB: 21041------------------------------------------------------------

-----------/MFDN

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº CartPrecCiv-0000119-56.2024.5.06.0412
AUTOR JOSENILDO ALMEIDA CHAGAS

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO ALMEIDA CHAGAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSENILDO ALMEIDA CHAGAS

-

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da Petição Id edb911b, designando a data de

realização da Perícia:

Agendar a realização das diligências periciais para o dia 01/04/2024

às 09h00mi na sede da reclamada localizada na Av. Sete de

Setembro, 630 - Jardim Amazonas, Petrolina - PE (Garagem

Gontijo).

E ainda deve apresente os documentos solicitados:

1. Ficha do empregado (reclamante);

2. Programas de Segurança e Saúde do Trabalho;

3. Ficha de Controle de Entrega de EPI's do período laboral do

reclamante;

4. Ordem de Serviço do empregado (reclamante); e

5. Outros documentos que contribuam para o bom desempenho da

perícia ou que possa ser solicitado em outra ocasião.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000119-

56.2024.5.06.0412AUTOR: JOSENILDO ALMEIDA

CHAGASADVOGADO(S): ROGERIO DE AGUILAR BUENO, OAB:

76856RÉU: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADAADVOGADO(S):JOAO PAULO CANCADO SALDANHA,

OAB: 106091-----------------------------------------------------------------------

/CVAB

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº CartPrecCiv-0000119-56.2024.5.06.0412
AUTOR JOSENILDO ALMEIDA CHAGAS

ADVOGADO ROGERIO DE AGUILAR
BUENO(OAB: 76856/MG)

RÉU EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO JOAO PAULO CANCADO
SALDANHA(OAB: 106091/MG)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da Petição Id edb911b, designando a data de

realização da Perícia:

Agendar a realização das diligências periciais para o dia 01/04/2024

às 09h00mi na sede da reclamada localizada na Av. Sete de

Setembro, 630 - Jardim Amazonas, Petrolina - PE (Garagem

Gontijo).

E ainda deve apresente os documentos solicitados:

1. Ficha do empregado (reclamante);

2. Programas de Segurança e Saúde do Trabalho;

3. Ficha de Controle de Entrega de EPI's do período laboral do

reclamante;

4. Ordem de Serviço do empregado (reclamante); e

5. Outros documentos que contribuam para o bom desempenho da

perícia ou que possa ser solicitado em outra ocasião.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000119-

56.2024.5.06.0412AUTOR: JOSENILDO ALMEIDA

CHAGASADVOGADO(S): ROGERIO DE AGUILAR BUENO, OAB:

76856RÉU: EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES

LIMITADAADVOGADO(S):JOAO PAULO CANCADO SALDANHA,

OAB: 106091-----------------------------------------------------------------------

/CVAB

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2586
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000109-12.2024.5.06.0412
RECLAMANTE J.M.D.S.R.

ADVOGADO KENNYA PAULA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 55995/PE)

RECLAMADO C.D.N.E.C.D.S.F.L.

ADVOGADO SAULO MIRANDA DE MOURA(OAB:
25013/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C.D.N.E.C.D.S.F.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7b24cee.

Processo Nº ATSum-0000109-12.2024.5.06.0412
RECLAMANTE J.M.D.S.R.

ADVOGADO KENNYA PAULA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 55995/PE)

RECLAMADO C.D.N.E.C.D.S.F.L.

ADVOGADO SAULO MIRANDA DE MOURA(OAB:
25013/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.M.D.S.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 7b24cee.

Processo Nº ATOrd-0000580-38.2018.5.06.0412
RECLAMANTE SINDICATO DOS AGRICULTORES

FAMILIARES E EMPREENDEDORES
FAMILIARES RURAIS DO MUNICIPIO
DE PETROLINA-PE

ADVOGADO JOSE BEZERRA DA SILVA
NETO(OAB: 37481/PE)

RECLAMADO SINDICATO DOS TRABALHADORES
RURAIS AGRICULTORES E
AGRICULTORAS FAMILIARES DE
PETROLINA - STTR

ADVOGADO BARBARA ALVES DE AMORIM(OAB:
28654/PE)

ADVOGADO ANTONIO PASCOAL COSTA(OAB:
7207/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS AGRICULTORES FAMILIARES E
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS DO MUNICIPIO DE
PETROLINA-PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c72091

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Observo que o valor cobrado nesta ação deverá ser quitado pelo

executado SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE

PETROLINA - STTR. Contudo, o próprio credor (SINTRAF) informa,

no Id. dc4e367, que "o CNPJ da Reclamada foi extinto com a

sentença deste processo", e "Considerando isso, a Reclamada está

impossibilitada de abri contas.". Ora, sendo assim, não se visualiza

maneira de o devedor receber eventuais créditos destinados por

empresas ou outros órgãos... Conclui-se que a expedição dos

ofícios solicitados na manifestação Id. dc4e367 (reiteração de

pedido anterior) não tem perspectiva de resultado útil;

2- Assino o prazo de 10 dias para o exequente indicar meios hábeis

de se conduzir a execução a bom termo, sem olvidar o art. 11-A da

CLT.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000354-57.2023.5.06.0412
RECLAMANTE MIRELLA VALENTIM LIMA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

ADVOGADO BRYANN NUNES MENESES(OAB:
39848/PE)

RECLAMADO ALCANTARA SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO DIANA MILHOMEM SILVA SANTOS
MOURA(OAB: 8769/TO)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCANTARA SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a69a696

proferido nos autos.

DESPACHO

Por cautela, assino o prazo de 5 dias para a demandada responder

à manifestação Id.eb4e642. Intime-se.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2587
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000836-05.2023.5.06.0412
RECLAMANTE LUDIMILA MARIA MARQUES DA

SILVA

ADVOGADO FRANCISCO SERGIO FEITOSA
LIMA(OAB: 62299/PE)

ADVOGADO EMERSON LEOPOLDO LIMA DE
ALENCAR(OAB: 40466/PE)

RECLAMADO SELECT ASSISTENCIA 24 HS LTDA

ADVOGADO KENNYA PAULA TENORIO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 55995/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELECT ASSISTENCIA 24 HS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3a2b0f

proferido nos autos.

DESPACHO

1- No petitório Id. e9e33b8 há referência a descumprimento de

acordo;

2- Por cautela, intime-se a parte devedora para que, em 48 horas,

comprove o adimplemento. Em caso de inércia, ou sendo negativa a

resposta, ou não havendo sucesso na intimação, calcule-se o

débito, nos moldes da transação sob o Id. 4344c0f;

3- Na sequência, à execução (já requerida): Ao SisbaJud. Cautelas

legais;

4- Resultando inexitosa a diligência do item anterior, inclua-se a

devedora no BNDT, caso isso não tenha ainda sido feito. Em

seguida, intime-se a parte credora para requerer o que entender de

direito no prazo de 10 dias, sem olvidar o art. 11-A da CLT.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000233-68.2019.5.06.0412
RECLAMANTE LOURIVAL RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO FRANCISCO FERNANDO OLIVEIRA
CIRINO(OAB: 7323/CE)

ADVOGADO JOAO BOSCO MENDES DE
SALES(OAB: 13784/GO)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOURIVAL RIBEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bacbf86

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Quanto ao Id. c9119e6, dê-se ciência ao causídico interessado

que serão informados ao TRT6 apenas os honorários

sucumbenciais deferidos judicialmente (o acórdão Id. f2e59d3

expressamente deferiu honorários sindicais). Não se visualiza, nos

autos, a aprovação do procedimento pretendido na antedita peça

em assembleia geral do Sindicato, condição para a admissibilidade

da retenção ou quitação de honorários contratuais cumulativamente

com honorários sindicais. Prazo de 5 dias;

2- Decorrendo o prazo do item anterior, prossiga-se no cumprimento

do item 4 do despacho Id. ba2c9f5.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000781-54.2023.5.06.0412
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS BEDOR LIMA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO AECIO MOTA DE SOUSA(OAB:
28161/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2588
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eae51cd

proferida nos autos.

DESPACHO

1- Recurso ordinário interposto pela parte autora (Id. 51b26e2);

2- Tempestivo;

3- Preparo inexigível;

4- Peça subscrita por profissional habilitado (Id. 964026d);

5- À recorrida para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal;

6- Após resposta, ou decorrendo o prazo do item anterior (neste

caso, certifique-se), remetam-se os autos ao TRT6.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000662-30.2022.5.06.0412
RECLAMANTE JAQUELINE EDESNAJARA LIMA

PONTES

ADVOGADO JOSE JURANDIR CORDEIRO
LIMA(OAB: 37050/PE)

RECLAMADO IDEALIZE PROJETOS DE
INTERIORES EIRELI

ADVOGADO FERNANDO JOSE MEIRELES
GONCALVES LIMA JUNIOR(OAB:
25966/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IDEALIZE PROJETOS DE INTERIORES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 098d6cd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a ré para tomar ciência da planilha ID f32952f, referente

ao valor do INSS. Resta pendente também o pagamento das

custas. Prazo comprovação do pagamento: 05 dias.

PETROLINA-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000160-23.2024.5.06.0412
RECLAMANTE CAILTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO CENTRO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO LTDA

RECLAMADO SAO FRANCISCO ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAILTON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0542369

proferido nos autos.

Designe-se audiência una para o dia 18.04.2024, às 09h15.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000101-35.2024.5.06.0412
RECLAMANTE MARIA IVENICE COUTINHO

QUEIROZ

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2589
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA IVENICE COUTINHO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 78963e4

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial para o dia 18.04.2024, às 09h05.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000249-22.2019.5.06.0412
RECLAMANTE MARIANO OLIRO DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JOAO BOSCO MENDES DE
SALES(OAB: 13784/GO)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANO OLIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb37f8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista da Certidão Id. a434847 à parte autora. Prazo de 5 dias.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000287-92.2023.5.06.0412
RECLAMANTE IVONETE DE CASTRO PASSOS

ADVOGADO GABRIELLA LEAL DE ARAUJO(OAB:
61105/PE)

ADVOGADO SILVANE DE CARVALHO
GOMES(OAB: 39564/PE)

ADVOGADO VALFREDO DE MACENO OLIVEIRA
FILHO(OAB: 61128/PE)

RECLAMADO GRAFICA FRANCISCANA LTDA

ADVOGADO BRENO LIMA DA ROCHA LEAO(OAB:
44275/PE)

ADVOGADO SAULO MIRANDA DE MOURA(OAB:
25013/PE)

ADVOGADO RENATA CELLY CARVALHO
MIRANDA DE MOURA(OAB:
24998/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONETE DE CASTRO PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70d3316

proferido nos autos.

DESPACHO

Assino o prazo de 5 dias para a exequente requerer o que entender

de direito. Intime-se.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000051-77.2022.5.06.0412
RECLAMANTE ALEX ALAN MUDO TAVARES

ADVOGADO MARIA TEREZA MUDO
TAVARES(OAB: 42512/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2590
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CK FESN CENTRO EDUCACIONAL
LTDA

RECLAMADO CARLA MABELLE FERREIRA E
SILVA

ADVOGADO KATIA PAULA SANTOS MELO(OAB:
34869/PE)

RECLAMADO CARLA MABELLE FERREIRA E
SILVA

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ALAN MUDO TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 899b9b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista da manifestação Id. e765b1a ao exequente. Prazo de 5 dias.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-22.2023.5.06.0412
RECLAMANTE IVANEIDE SILVA RODRIGUES

ADVOGADO PABLO FRANCISCO DOS REIS(OAB:
39051/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BRITO DA
SILVA(OAB: 51578/BA)

ADVOGADO DEVANILDO DE AMORIM
SOUZA(OAB: 55983/PE)

RECLAMADO ICL AMERICA DO SUL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ICL AMERICA DO SUL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9b550

proferido nos autos.

Chamo o feito à ordem.

Conquanto se tenha pautado audiência inicial no presente feito, a

sessão adequada à atual marcha processual é diversa. Assim,

redesigne-se a audiência de instrução, para o dia 11.04.2024, às

10h.

Novo link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84374635026

ID da reunião: 843 7463 5026

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-14.2019.5.06.0412
RECLAMANTE RICARDO COSTA LIMA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO ROSANA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 15133/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO JOAFRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE LAURENTINO XAVIER
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa86934

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista das novas contas de liquidação (Id. 2af5fca) às partes. Prazo

preclusivo de 8 dias.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000270-95.2019.5.06.0412
RECLAMANTE IRCIO JOSE LIMA DA SILVA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO ALEXANDRE DE OLIVEIRA
BRANDAO(OAB: 9823/PI)

ADVOGADO JOAO BOSCO MENDES DE
SALES(OAB: 13784/GO)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRCIO JOSE LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21e31eb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista da Certidão Id. d425758 à parte autora. Prazo de 5 dias.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000712-22.2023.5.06.0412
RECLAMANTE IVANEIDE SILVA RODRIGUES

ADVOGADO PABLO FRANCISCO DOS REIS(OAB:
39051/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE BRITO DA
SILVA(OAB: 51578/BA)

ADVOGADO DEVANILDO DE AMORIM
SOUZA(OAB: 55983/PE)

RECLAMADO ICL AMERICA DO SUL S.A.

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANEIDE SILVA RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a9b550

proferido nos autos.

Chamo o feito à ordem.

Conquanto se tenha pautado audiência inicial no presente feito, a

sessão adequada à atual marcha processual é diversa. Assim,

redesigne-se a audiência de instrução, para o dia 11.04.2024, às

10h.

Novo link:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84374635026

ID da reunião: 843 7463 5026

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000547-14.2019.5.06.0412
RECLAMANTE RICARDO COSTA LIMA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO ROSANA CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 15133/BA)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO JOAFRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CRISTIANE LAURENTINO XAVIER
DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAFRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fa86934

proferido nos autos.

DESPACHO

Vista das novas contas de liquidação (Id. 2af5fca) às partes. Prazo

preclusivo de 8 dias.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000603-08.2023.5.06.0412
CONSIGNANTE AGRIVALE - AGRICULTURA DO

VALE LTDA
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ADVOGADO VIANEI BEZERRA SIQUEIRA(OAB:
27094/PE)

CONSIGNATÁRIO LEANDRO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIVALE - AGRICULTURA DO VALE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d02063d

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Houve interposição de recursos ordinários;

2- Quanto ao recurso da consignante (Id. d3a7ca3): tempestivo;

com alegativa de preparo desnecessário; razões subscritas por

advogado habilitado (Id. 84c4547);

3- Com relação ao apelo do consignado (Id. 009a8b6): tempestivo;

preparo desnecessário; peça subscrita por profissional habilitada

(Id. 32e42ed);

4- Aos recorridos (consignado e consignante), para apresentarem

contrarrazões, querendo, no prazo legal;

5- Após respostas, ou decorrendo o prazo do item anterior, ao

TRT6.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000694-98.2023.5.06.0412
CONSIGNANTE INCOLAT INDUSTRIA E COMERCIO

DE LATICINIOS LTDA

ADVOGADO HELIO JARBAS COELHO DE
MACEDO(OAB: 16952/PE)

CONSIGNATÁRIO MARCIO DE CASTRO PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INCOLAT INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eb902e0

proferido nos autos.

Intime-se a consignante para se manifestar sobre o documento de

id 075f9cc no prazo de dois dias.

Após, sem novos requerimentos, façam-se os autos conclusos para

julgamento.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000603-08.2023.5.06.0412
CONSIGNANTE AGRIVALE - AGRICULTURA DO

VALE LTDA

ADVOGADO VIANEI BEZERRA SIQUEIRA(OAB:
27094/PE)

CONSIGNATÁRIO LEANDRO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO MARIA APARECIDA ALVES DE
MELO(OAB: 478590/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d02063d

proferida nos autos.

DECISÃO

1- Houve interposição de recursos ordinários;

2- Quanto ao recurso da consignante (Id. d3a7ca3): tempestivo;

com alegativa de preparo desnecessário; razões subscritas por

advogado habilitado (Id. 84c4547);

3- Com relação ao apelo do consignado (Id. 009a8b6): tempestivo;

preparo desnecessário; peça subscrita por profissional habilitada

(Id. 32e42ed);

4- Aos recorridos (consignado e consignante), para apresentarem

contrarrazões, querendo, no prazo legal;

5- Após respostas, ou decorrendo o prazo do item anterior, ao

TRT6.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.
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    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-74.2023.5.06.0412
RECLAMANTE EDUARDA VIVIAN ALVES

AGOSTINHO

ADVOGADO FELIPE TAVARES DE MOURA(OAB:
36320/PE)

ADVOGADO ROBSON LEMOS DE SANTANA(OAB:
38622/PE)

RECLAMADO ADRIANA CARDOSO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDA VIVIAN ALVES AGOSTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2515d4d

proferida nos autos.

DESPACHO

1- Recurso ordinário interposto pela parte autora (Id. 23dc53a);

2- Tempestivo;

3- Preparo inexigível;

4- Peça subscrita por profissional habilitado (Id. 534d794);

5- À recorrida para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal;

6- Após resposta, ou decorrendo o prazo do item anterior (neste

caso, certifique-se), remetam-se os autos ao TRT6.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-49.2021.5.06.0412
RECLAMANTE JOSE OLINTO DIAS

ADVOGADO AMANDA MARIA VIEIRA DE
OLIVEIRA LUCENA(OAB: 31054/PE)

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

RECLAMADO JOALINA TRANPORTES LTDA

ADVOGADO MARIANA MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33780/PE)

RECLAMADO VERONICA MARIA PEREIRA
CAVALCANTI

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

RECLAMADO EURICO DE SA CAVALCANTI

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OLINTO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7e955

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me ao item 2 do despacho Id. ef4ef7d.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000563-26.2023.5.06.0412
RECLAMANTE JOAMERSON RODRIGUES MARTINS

ADVOGADO MARIA CLARA SERAFIM
BEZERRA(OAB: 56002/PE)

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

RECLAMADO TIMBAUBA S.A.

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

PERITO RICHARD DOMINGOS FARIAS DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIMBAUBA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7f41db5

proferida nos autos.

DESPACHO

1- Quanto à manifestação do perito no Id. e7a4ebc, a requisição de

honorários será feita após o trânsito em julgado. Dê-se ciência;

2- Recurso ordinário interposto pela parte autora (Id. e7a4ebc);

3- Tempestivo;
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4- Preparo inexigível;

5- Peça subscrita por profissional habilitada (Id. 4c122fc);

6- À recorrida para apresentar contrarrazões, querendo, no prazo

legal;

7- Após resposta, ou decorrendo o prazo do item anterior (neste

caso, certifique-se), remetam-se os autos ao TRT6.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-16.2019.5.06.0412
RECLAMANTE MANOEL CICERO BARBOSA DE

ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO LEONARDO JOSE MONTEIRO DE
MACEDO(OAB: 14783-B/PB)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 607be08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000230-16.2019.5.06.0412
RECLAMANTE MANOEL CICERO BARBOSA DE

ALMEIDA

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO LEONARDO JOSE MONTEIRO DE
MACEDO(OAB: 14783-B/PB)

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO MARIA EDUARDA LIRA DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL CICERO BARBOSA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 607be08

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-72.2024.5.06.0412
RECLAMANTE PAULA TEREZA DA SILVA

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

RECLAMADO KALINE FERNANDES PINHEIRO
ACCIOLY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA TEREZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c51694c

proferido nos autos.

Designe-se audiência una presencial para o dia 23.04.2024, às

09h45.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-92.2024.5.06.0412
RECLAMANTE ADIVALDO ALVES MATIAS

ADVOGADO ALANA DA SILVA AMORIM(OAB:
60160/PE)

ADVOGADO HELLEN CAROLINE ARAUJO
LISBOA(OAB: 60174/PE)

RECLAMADO COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VITA NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d5428

proferido nos autos.

Designe-se audiência una presencial para o dia 18.04.2024, às

09h40.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-86.2024.5.06.0412
RECLAMANTE MARCIA NAOMI TAKEHARA

ISHIBASHI

ADVOGADO EDUARDO CAVALCANTI GIL
RODRIGUES(OAB: 38014/PE)

ADVOGADO TIAGO REGIS CAVALCANTI(OAB:
37385/PE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ROBERTA PONTES CAULA
REIS(OAB: 20093/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA NAOMI TAKEHARA ISHIBASHI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce0dacf

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial telepresencial para o dia 18.04.2024,

às 09h10.

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82172713082

ID da reunião: 821 7271 3082

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-86.2024.5.06.0412
RECLAMANTE MARCIA NAOMI TAKEHARA

ISHIBASHI

ADVOGADO EDUARDO CAVALCANTI GIL
RODRIGUES(OAB: 38014/PE)

ADVOGADO TIAGO REGIS CAVALCANTI(OAB:
37385/PE)

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO ROBERTA PONTES CAULA
REIS(OAB: 20093/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce0dacf

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial telepresencial para o dia 18.04.2024,

às 09h10.
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https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82172713082

ID da reunião: 821 7271 3082

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000151-61.2024.5.06.0412
RECLAMANTE FRANKLIN HENRIQUE DE LIMA

ALVES

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

RECLAMADO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANKLIN HENRIQUE DE LIMA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f444b9d

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial para o dia 17.04.2024, às 09h.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000039-92.2024.5.06.0412
RECLAMANTE ADIVALDO ALVES MATIAS

ADVOGADO ALANA DA SILVA AMORIM(OAB:
60160/PE)

ADVOGADO HELLEN CAROLINE ARAUJO
LISBOA(OAB: 60174/PE)

RECLAMADO COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIVALDO ALVES MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4d5428

proferido nos autos.

Designe-se audiência una presencial para o dia 18.04.2024, às

09h40.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-74.2024.5.06.0412
RECLAMANTE JESREL KAUAN ANGELIM PATRICIO

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO JAMILLE CASTRO DE SOUSA(OAB:
27441/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESREL KAUAN ANGELIM PATRICIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946f87b

proferido nos autos.

Retire-se o sigilo da defesa e dos documentos que a acompanham.

Concede-se à parte autora o prazo de 5 dias úteis (art. 775 da CLT,

alterado pela Lei nº 13.467/2017) para se manifestar sobre os

documentos juntados, bem como para falar sobre as preliminares e

prejudiciais suscitadas na defesa, a teor dos arts. 10 e 351, NCPC.

Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

18.04.2024, às 10h, intimando-se as partes através de seus

advogados e cientificando-as de que cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e

do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do

juízo, nos termos do art. 455, caput, do CPC. As partes ficam

cientes ainda que, comprometendo-se a trazerem as testemunhas

sem prévia intimação, acaso esta venha a faltar, presume-se a

desistência da respectiva oitiva (art. 455, § 2º, do CPC).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-27.2024.5.06.0412
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA DE MENEZES

ADVOGADO ADAUTO ALVES JUNIOR(OAB:
53103/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef5d4e

proferido nos autos.

Designe-se audiência una presencial para o dia 18.04.2024, às

09h25.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000108-27.2024.5.06.0412
RECLAMANTE ANA PAULA SILVA DE MENEZES

ADVOGADO ADAUTO ALVES JUNIOR(OAB:
53103/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA PAULA SILVA DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bef5d4e

proferido nos autos.

Designe-se audiência una presencial para o dia 18.04.2024, às

09h25.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-35.2024.5.06.0412
RECLAMANTE PATRICIA ROSA MARINHO CRUZ

ADVOGADO ANTONIO CLIMERIO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 22760/BA)

ADVOGADO CLESSON MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 21707/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)
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RECLAMADO ASA BRANCA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ROSA MARINHO CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a4521

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial presencial para o dia 23.04.2024,

às 09h.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. O não comparecimento do

autor implicará o arquivamento da demanda.

Notifiquem-se as partes.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000004-35.2024.5.06.0412
RECLAMANTE PATRICIA ROSA MARINHO CRUZ

ADVOGADO ANTONIO CLIMERIO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 22760/BA)

ADVOGADO CLESSON MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 21707/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

  - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37a4521

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial presencial para o dia 23.04.2024,

às 09h.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT).

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato. O não comparecimento do

autor implicará o arquivamento da demanda.

Notifiquem-se as partes.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000079-74.2024.5.06.0412
RECLAMANTE JESREL KAUAN ANGELIM PATRICIO

ADVOGADO WEDJA LIMA DOS SANTOS(OAB:
5031/AL)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO JAMILLE CASTRO DE SOUSA(OAB:
27441/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 946f87b

proferido nos autos.

Retire-se o sigilo da defesa e dos documentos que a acompanham.

Concede-se à parte autora o prazo de 5 dias úteis (art. 775 da CLT,

alterado pela Lei nº 13.467/2017) para se manifestar sobre os

documentos juntados, bem como para falar sobre as preliminares e

prejudiciais suscitadas na defesa, a teor dos arts. 10 e 351, NCPC.

Designe-se audiência de instrução presencial para o dia

18.04.2024, às 10h, intimando-se as partes através de seus

advogados e cientificando-as de que cabe ao advogado da parte

informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e

do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do

juízo, nos termos do art. 455, caput, do CPC. As partes ficam
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cientes ainda que, comprometendo-se a trazerem as testemunhas

sem prévia intimação, acaso esta venha a faltar, presume-se a

desistência da respectiva oitiva (art. 455, § 2º, do CPC).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000156-83.2024.5.06.0412
RECLAMANTE RAIMUNDO FILHO MARQUES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

RECLAMADO INSTITUTO AGRONOMICO DE
PERNAMBUCO - IPA

RECLAMADO ALFORGE SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO FILHO MARQUES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18111b7

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial para o dia 17.04.2024, às 09h05.

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-31.2024.5.06.0412
RECLAMANTE CLAUDIANA BATISTA

ADVOGADO GEONARA MARQUES DE SA
NONATO(OAB: 34258/PE)

RECLAMADO BS MOREIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ FABIANO FARIAS
SANTOS(OAB: 17382/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIANA BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b437aa

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial telepresencial para o dia 18.04.2024,

às 09h, através do link que segue:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81940671376

ID da reunião: 819 4067 1376

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-31.2024.5.06.0412
RECLAMANTE CLAUDIANA BATISTA

ADVOGADO GEONARA MARQUES DE SA
NONATO(OAB: 34258/PE)

RECLAMADO BS MOREIRA LTDA

ADVOGADO LUIZ FABIANO FARIAS
SANTOS(OAB: 17382/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BS MOREIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b437aa

proferido nos autos.

Designe-se audiência inicial telepresencial para o dia 18.04.2024,

às 09h, através do link que segue:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81940671376

ID da reunião: 819 4067 1376

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que
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a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

a realização da audiência (Art. 847, parágrafo único da CLT). 

O não comparecimento do Réu à audiência acima referida

acarretará o julgamento da ação a sua revelia e aplicação da pena

de confissão quanto à matéria de fato.

O não comparecimento do autor implicará o arquivamento da

demanda.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001038-26.2016.5.06.0412
RECLAMANTE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL

RECLAMANTE LURDINEIDE DE ARAUJO BRANDAO

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANA TERESA DE LIMA GAMBI
BARBOSA FARIA(OAB: 224101/SP)

ADVOGADO GIODANNA SALGADO DOS
SANTOS(OAB: 311794/SP)

ADVOGADO EVANDRA BEZERRA DE LIMA(OAB:
311397/SP)

ADVOGADO IVAN CARLOS DE ALMEIDA(OAB:
173886/SP)

ADVOGADO JULIANA NETO DE MENDONCA
MAFRA(OAB: 1135/PE)

PERITO CRISTIANA LIMA DE
ALBUQUERQUE LAGE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ITAU UNIBANCO S.A.

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

fornecer dados bancários da empresa ré para recebimento de

crédito/sobejo. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0001038-26.2016.5.06.0412

RECLAMANTE: LURDINEIDE DE ARAUJO BRANDAO,

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO(S): ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO NETO, OAB:

12803

RECLAMADO: ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO(S): ANA TERESA DE LIMA GAMBI BARBOSA FARIA,

OAB: 224101

EVANDRA BEZERRA DE LIMA, OAB: 311397

GIODANNA SALGADO DOS SANTOS, OAB: 311794

IVAN CARLOS DE ALMEIDA, OAB: 173886

JULIANA NETO DE MENDONCA MAFRA, OAB: 01135

-----------------------------------------------------------------------/FAS

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIO ALENCAR DE SÁ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000311-23.2023.5.06.0412
RECLAMANTE IRLLA VANESSA VANDERLEI DE

BARROS DANTAS

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRLLA VANESSA VANDERLEI DE BARROS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

IRLLA VANESSA VANDERLEI DE BARROS DANTAS

-

INTIMAÇÃO
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da apresentação dos Esclarecimentos ao Laudo

Pericial, dessa forma, prazo de 5 dias para se manifestar sobre o

mesmo.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000311-23.2023.5.06.0412
RECLAMANTE IRLLA VANESSA VANDERLEI DE

BARROS DANTAS

ADVOGADO LUDIMILA COELHO LOIOLA(OAB:
27713/BA)

ADVOGADO ANA AUGUSTA LIMA SOARES
BARBOSA(OAB: 27621/BA)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP

HOSPITALAR

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da apresentação dos Esclarecimentos ao Laudo

Pericial, dessa forma, prazo de 5 dias para se manifestar sobre o

mesmo.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000357-12.2023.5.06.0412
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

MATOS

ADVOGADO PAULA EDILENE RIBEIRO
MARCULA(OAB: 57813/PE)

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA APARECIDA DOS SANTOS MATOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA APARECIDA DOS SANTOS MATOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da apresentação dos Esclarecimentos ao Laudo

Pericial (ID 963aeba), dessa forma, prazo de 5 dias para se

manifestar sobre o mesmo.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000357-12.2023.5.06.0412
RECLAMANTE MARIA APARECIDA DOS SANTOS

MATOS

ADVOGADO PAULA EDILENE RIBEIRO
MARCULA(OAB: 57813/PE)

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP

HOSPITALAR

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

tomar ciência da apresentação dos Esclarecimentos ao Laudo

Pericial (ID 963aeba), dessa forma, prazo de 5 dias para se

manifestar sobre o mesmo.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-58.2023.5.06.0412
RECLAMANTE MARIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA KARINE ALVES
MOURA(OAB: 58227/PE)

ADVOGADO THAYNARA NOVAES RIVELLI
CARDOSO(OAB: 56283/PE)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES ANTUNES
MACIEL

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO RAMAYANA LOURA DE MACEDO
LEITE(OAB: 31005/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIO JOSE DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da juntada

do laudo pericial sob ID dac8b7f e anexos. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000535-

58.2023.5.06.0412RECLAMANTE: MARIO JOSE DA

SILVAADVOGADO(S): AMANDA KARINE ALVES MOURA, OAB:

58227

THAYNARA NOVAES RIVELLI CARDOSO, OAB:

56283RECLAMADO: MARIA DE LOURDES ANTUNES

MACIELADVOGADO(S):LEONARDO BAHIA CABRAL, OAB:

17956

RAMAYANA LOURA DE MACEDO LEITE, OAB: 31005-----------------

------------------------------------------------------/CVAB

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000535-58.2023.5.06.0412
RECLAMANTE MARIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO AMANDA KARINE ALVES
MOURA(OAB: 58227/PE)

ADVOGADO THAYNARA NOVAES RIVELLI
CARDOSO(OAB: 56283/PE)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES ANTUNES
MACIEL

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

ADVOGADO RAMAYANA LOURA DE MACEDO
LEITE(OAB: 31005/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES ANTUNES MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA DE LOURDES ANTUNES MACIEL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da juntada

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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do laudo pericial sob ID dac8b7f e anexos. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000535-

58.2023.5.06.0412RECLAMANTE: MARIO JOSE DA

SILVAADVOGADO(S): AMANDA KARINE ALVES MOURA, OAB:

58227

THAYNARA NOVAES RIVELLI CARDOSO, OAB:

56283RECLAMADO: MARIA DE LOURDES ANTUNES

MACIELADVOGADO(S):LEONARDO BAHIA CABRAL, OAB:

17956

RAMAYANA LOURA DE MACEDO LEITE, OAB: 31005-----------------

------------------------------------------------------/CVAB

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000559-86.2023.5.06.0412
RECLAMANTE EMERSON LAERTE DE SOUZA

BONFIM

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

RECLAMADO CONSTRUVALE-CONSTRUTORA DO
VALE SAO FRANCISCO LTDA - EPP

ADVOGADO SARA DE QUEIROZ LIMA(OAB:
49212/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LAERTE DE SOUZA BONFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EMERSON LAERTE DE SOUZA BONFIM

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

designação da perícia, conforme ID e69fbaa.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000559-

86.2023.5.06.0412RECLAMANTE: EMERSON LAERTE DE SOUZA

BONFIMADVOGADO(S): HUGO GIESTA SOARES, OAB:

37205RECLAMADO: CONSTRUVALE-CONSTRUTORA DO VALE

SAO FRANCISCO LTDA - EPPADVOGADO(S):SARA DE

QUEIROZ LIMA, OAB: 49212---------------------------------------------------

--------------------/CVAB

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000559-86.2023.5.06.0412
RECLAMANTE EMERSON LAERTE DE SOUZA

BONFIM

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

RECLAMADO CONSTRUVALE-CONSTRUTORA DO
VALE SAO FRANCISCO LTDA - EPP

ADVOGADO SARA DE QUEIROZ LIMA(OAB:
49212/PE)

PERITO THALES DE SOUZA ALVES
BEZERRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUVALE-CONSTRUTORA DO VALE SAO FRANCISCO
LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONSTRUVALE-CONSTRUTORA DO VALE SAO FRANCISCO

LTDA - EPP

-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da

designação da perícia, conforme ID e69fbaa.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000559-

86.2023.5.06.0412RECLAMANTE: EMERSON LAERTE DE SOUZA

BONFIMADVOGADO(S): HUGO GIESTA SOARES, OAB:

37205RECLAMADO: CONSTRUVALE-CONSTRUTORA DO VALE

SAO FRANCISCO LTDA - EPPADVOGADO(S):SARA DE

QUEIROZ LIMA, OAB: 49212---------------------------------------------------

--------------------/CVAB

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000190-58.2024.5.06.0412
RECLAMANTE FRANCISLEY DE SOUZA

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

RECLAMADO ARMANDO SIQUERIA LEITE

RECLAMADO INARA MARLEY DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISLEY DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a4f5b32

proferido nos autos.

Remetam-se os autos ao CEJUSC.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000295-40.2021.5.06.0412
RECLAMANTE JOANA DARC DE SOUZA MARTINS

ADVOGADO JEANDERSON MILLER SILVA
MOTA(OAB: 1048/PE)

RECLAMADO ADEMIR DA CRUZ BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOANA DARC DE SOUZA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOANA DARC DE SOUZA MARTINS

-

INTIMAÇÃO

Através do presente, fica Vossa Senhoria intimada para tomar

ciência da certidão Id.b6595a3 .Prazo: 05 dias.

Advirta-se que,em caso de silêncio, haverá sobrestamento dos

autos por 30 dias, por execução frustrada, iniciando-se, na

sequência, a contagem do prazo legal previsto no art. 11-A da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000295-

40.2021.5.06.0412RECLAMANTE: JOANA DARC DE SOUZA

MARTINSADVOGADO(S): JEANDERSON MILLER SILVA MOTA,

OAB: 1048RECLAMADO: ADEMIR DA CRUZ

BARROSADVOGADO(S):-------------------------------------------------------

----------------/MFDN

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000446-06.2021.5.06.0412
RECLAMANTE ALEX FRANCISCO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO PROTEMAXI SEGURANCA
PATRIMONIAL ARMADA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALEX FRANCISCO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) depositar

sua CTPS para anotação/retificação . Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000446-

06.2021.5.06.0412RECLAMANTE: ALEX FRANCISCO DA

SILVAADVOGADO(S): MARCIO ALEXANDRE SANTOS ARAGAO,

OAB: 20491RECLAMADO: PROTEMAXI SEGURANCA

PATRIMONIAL ARMADA LTDAADVOGADO(S):MANUEL LUIS DA

ROCHA NETO, OAB: 7479-------------------------------------------------------

----------------/MFDN

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000436-59.2021.5.06.0412
RECLAMANTE CICERO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GISLENE PAOLA BARROS
NASCIMENTO(OAB: 50932/BA)

ADVOGADO WALTER BRAZ VIEIRA DA
SILVA(OAB: 42947/PE)

RECLAMADO MASSA FORT CONCRETOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d52d8

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Pende o recolhimento de contribuição previdenciária;

2- A executada requereu parcelamento do débito (Id.06ae919). O

pedido encontra amparo no art. 916 do CPC;

3- Como a quantia a ser paga será utilizada para recolhimento legal,

considerando seu montante entendo ser desnecessária a intimação

da União/PSF;

4- Defiro o pedido. Já depositados os 30% legalmente previstos. O

restante do débito será pago em 6 (seis) parcelas mensais,

vencíveis a cada dia 10 (dez);

5- Por economia processual, aguarde-se o depósito das parcelas

vincendas, para então, só ao final, serem providenciados os

recolhimentos legais pendentes;

6- O depósito das parcelas será feito pela devedora em conta

judicial vinculada a este processo, na agência 0963, do Banco do

Brasil;

7- A devedora deve guardar consigo os comprovantes de

pagamento, para apresentação oportuna ao Juízo, se necessário,

ciente que “O não pagamento de qualquer das prestações

acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

reinício dos atos executivos; II - a imposição ao executado de multa

de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. A opção

pelo parcelamento [...] importa renúncia ao direito de opor

embargos”;

8- Dê-se ciência. Aguarde-se. Será desnecessária a conclusão dos

autos a cada depósito (vide o item 5, acima).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-59.2021.5.06.0412
RECLAMANTE CICERO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO GISLENE PAOLA BARROS
NASCIMENTO(OAB: 50932/BA)

ADVOGADO WALTER BRAZ VIEIRA DA
SILVA(OAB: 42947/PE)

RECLAMADO MASSA FORT CONCRETOS
ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO PESSOA
SILVA(OAB: 7306/BA)

PERITO ROSANA RAIZA DE MELO COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASSA FORT CONCRETOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d52d8

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Pende o recolhimento de contribuição previdenciária;

2- A executada requereu parcelamento do débito (Id.06ae919). O

pedido encontra amparo no art. 916 do CPC;

3- Como a quantia a ser paga será utilizada para recolhimento legal,

considerando seu montante entendo ser desnecessária a intimação

da União/PSF;

4- Defiro o pedido. Já depositados os 30% legalmente previstos. O

restante do débito será pago em 6 (seis) parcelas mensais,

vencíveis a cada dia 10 (dez);

5- Por economia processual, aguarde-se o depósito das parcelas

vincendas, para então, só ao final, serem providenciados os

recolhimentos legais pendentes;

6- O depósito das parcelas será feito pela devedora em conta

judicial vinculada a este processo, na agência 0963, do Banco do

Brasil;

7- A devedora deve guardar consigo os comprovantes de

pagamento, para apresentação oportuna ao Juízo, se necessário,

ciente que “O não pagamento de qualquer das prestações

acarretará cumulativamente: I - o vencimento das prestações

subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato

reinício dos atos executivos; II - a imposição ao executado de multa

de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. A opção

pelo parcelamento [...] importa renúncia ao direito de opor

embargos”;

8- Dê-se ciência. Aguarde-se. Será desnecessária a conclusão dos

autos a cada depósito (vide o item 5, acima).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000084-96.2024.5.06.0412
EMBARGANTE WILSON AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO DJANIO ANTONIO OLIVEIRA
DIAS(OAB: 8737/PB)

EMBARGADO JOYCILENE FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA TEIXEIRA MOURA(OAB:
22726/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCILENE FRANCISCA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e33d3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000084-96.2024.5.06.0412
EMBARGANTE WILSON AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO DJANIO ANTONIO OLIVEIRA
DIAS(OAB: 8737/PB)

EMBARGADO JOYCILENE FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO ANA PAULA TEIXEIRA MOURA(OAB:
22726/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILSON AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e33d3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000528-76.2017.5.06.0412
RECLAMANTE CARLOS JADER FAMA AVELINO

ADVOGADO THALISSON DE SOUZA
SANTOS(OAB: 57822/PE)

ADVOGADO JESSICA MARIA FREIRE
NUNES(OAB: 53623/PE)

ADVOGADO DJULIANA DAMIRYS RIBEIRO
CANARIO DO CARMO(OAB:
41776/PE)

RECLAMADO JUSSARA DE SOUZA FERREIRA
ARAUJO

ADVOGADO KAYQUE VINICIUS PERGENTINO DE
ANDRADE BENEVIDES REIS(OAB:
66814/BA)

RECLAMADO INSTITUTO EDUCACIONAL DE
JUAZEIRO BAHIA - IEJ LTDA - ME

RECLAMADO IES INSTITUTO DE EDUCACAO
SUPERIOR LTDA - ME

RECLAMADO JOSE BARBOSA DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO DANIEL DA NOBREGA
BESARRIA(OAB: 36315/PE)

ADVOGADO LUIZ EDUARDO DOS SANTOS
BRITO(OAB: 53244/PE)

RECLAMADO JULIANO BARBOZA DE ARAUJO

RECLAMADO BARBOSA ARAUJO
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

RECLAMADO DOMINGOS FELIPE BONFIM LOPES

RECLAMADO BARBOSA FERREIRA
EMPREENDIMENTOS
EDUCACIONAIS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE BARBOSA DE ARAUJO JUNIOR

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do bloqueio

realizado em sua conta na Prefeitura ___. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000528-

76.2017.5.06.0412RECLAMANTE: CARLOS JADER FAMA

AVELINOADVOGADO(S): DJULIANA DAMIRYS RIBEIRO

CANARIO DO CARMO, OAB: 41776

JESSICA MARIA FREIRE NUNES, OAB: 53623

THALISSON DE SOUZA SANTOS, OAB: 57822RECLAMADO:

BARBOSA FERREIRA EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS

LTDA - ME, INSTITUTO EDUCACIONAL DE JUAZEIRO BAHIA -

IEJ LTDA - ME, JUSSARA DE SOUZA FERREIRA ARAUJO,

BARBOSA ARAUJO EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS LTDA

- ME, DOMINGOS FELIPE BONFIM LOPES, IES INSTITUTO DE

EDUCACAO SUPERIOR LTDA - ME, JOSE BARBOSA DE

ARAUJO JUNIOR, JULIANO BARBOZA DE

ARAUJOADVOGADO(S):KAYQUE VINICIUS PERGENTINO DE

ANDRADE BENEVIDES REIS, OAB: 66814

DANIEL DA NOBREGA BESARRIA, OAB: 36315

LUIZ EDUARDO DOS SANTOS BRITO, OAB: 53244--------------------

---------------------------------------------------/MFDN

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000247-57.2016.5.06.0412
RECLAMANTE GERALDO MAGELA DA SILVA

NASCIMENTO

ADVOGADO ANA LUIZA NUNES MARTINS
DANTAS(OAB: 25468/PE)

ADVOGADO CLAUDIA MAELI DINIZ JORGE
ANDRADE(OAB: 18381/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SIM LTDA - EPP

ADVOGADO JANCYLEE DA SILVA SA(OAB:
27603/PE)

RECLAMADO MURILLO GUILHERME AGRA
ARAQUAM

RECLAMADO FRANCISCO PATRIOTA DE SOUSA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SIM LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONSTRUTORA SIM LTDA - EPP

-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

comprovar os recolhimentos das custas processuais ___. Prazo: 5

dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000247-

57.2016.5.06.0412RECLAMANTE: GERALDO MAGELA DA SILVA

NASCIMENTOADVOGADO(S): ANA LUIZA NUNES MARTINS

DANTAS, OAB: 25468

CLAUDIA MAELI DINIZ JORGE ANDRADE, OAB:

18381RECLAMADO: CONSTRUTORA SIM LTDA - EPP,

FRANCISCO PATRIOTA DE SOUSA JUNIOR, MURILLO

GUILHERME AGRA ARAQUAMADVOGADO(S):JANCYLEE DA

SILVA SA, OAB: 27603------------------------------------------------------------

-----------/MFDN

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

MARCOS FRANCISCO DO NASCIMENTO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000101-69.2023.5.06.0412
RECLAMANTE JUNIOR CEZAR DOS SANTOS

ADVOGADO HIAGO RODRIGO CAVALCANTI DE
MACEDO(OAB: 39855/PE)

RECLAMADO RAIMUNDO WALTER MEDRADO DA
SILVA

ADVOGADO CAROLINE MENEZES TOSAKA
PARENTE(OAB: 32070/PE)

ADVOGADO MARIA CLARA SERAFIM
BEZERRA(OAB: 56002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIMUNDO WALTER MEDRADO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RAIMUNDO WALTER MEDRADO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

pagar em 48 horas ou garantir

a execução no valor remanescente de R$ 12.928,43. Prazo: 2

dias.12.928,43

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000101-

69.2023.5.06.0412RECLAMANTE: JUNIOR CEZAR DOS

SANTOSADVOGADO(S): HIAGO RODRIGO CAVALCANTI DE

MACEDO, OAB: 39855RECLAMADO: RAIMUNDO WALTER

MEDRADO DA SILVAADVOGADO(S):CAROLINE MENEZES

TOSAKA PARENTE, OAB: 32070

MARIA CLARA SERAFIM BEZERRA, OAB: 56002-----------------------

------------------------------------------------/CVAB

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

CLENILDA VERA DE AGUIAR BOARETO

Diretor de Secretaria

3ª Vara do Trabalho de Petrolina

Edital

Processo Nº ATOrd-0000790-23.2017.5.06.0413
RECLAMANTE ORLANDO NUNES DA SILVA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO RIBEIRO SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA - ME

RECLAMADO SEVERINO RIBEIRO SOBRINHO

RECLAMADO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

RECLAMADO CYNTHIA RIBEIRO DE OLIVEIRA
PINON

RECLAMADO RIMA SERVICOS LTDA

RECLAMADO RIMA SEGURANCA - FALIDO

RECLAMADO ISRAEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - XERIFE VIGILANCIA - EIRELI - EPP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Petrolina-PE, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Executado(a) XERIFE

VIGILANCIA - EIRELI - EPP, através de seu(s) advogado(s) acima

referido(s), para tomar(em) CIÊNCIA DO BLOQUEIO EFETUADO

VIA SISBAJUD NOS AUTOS DO PROCESSO EM EPÍGRAFE, NO

VALOR TOTAL DE R$ 1.506,99. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.  DADO E PASSADO nesta cidade de

PETROLINA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000790-

23.2017.5.06.0413RECLAMANTE: ORLANDO NUNES DA

SILVAADVOGADO(S): MARCIO ALEXANDRE SANTOS ARAGAO,

OAB: 20491RECLAMADO: RIMA SEGURANCA - FALIDO, XERIFE

VIGILANCIA - EIRELI - EPP, RIMA SERVICOS LTDA, RIBEIRO

SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, ISRAEL RIBEIRO DE

OLIVEIRA, SEVERINO RIBEIRO SOBRINHO, CYNTHIA RIBEIRO

DE OLIVEIRA PINONADVOGADO(S):---------------------------------------

--------------------------------/NCSR

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000047-71.2021.5.06.0413
RECLAMANTE DANILO RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO DANILO RODRIGUES PEREIRA(OAB:
24405/BA)

RECLAMADO SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR
VIEIRA DINIZ - PETROLINA LTDA

RECLAMADO ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

RECLAMADO ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Petrolina-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) ANTONIO JOSE SALLES DA

SILVA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000047-

71.2021.5.06.0413 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

DANILO RODRIGUES PEREIRA, CPF: 830.046.535-91 em face de

SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR VIEIRA DINIZ - PETROLINA

LTDA, CNPJ: 20.880.868/0001-30; ANTONIO JOSE SALLES DA

SILVA, CPF: 098.899.575-15; ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA

SILVA, CPF: 959.494.295-91, para FALAR SOBRE O PEDIDO DO

EXEQUENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DO(A) EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E

REQUERER AS PROVAS QUE ENTENDER CABÍVEIS (ART. 135

NCPC). Prazo: 15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

citação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de PETROLINA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o

s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de PETROLINA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000047-

71.2021.5.06.0413RECLAMANTE: DANILO RODRIGUES

PEREIRAADVOGADO(S): DANILO RODRIGUES PEREIRA, OAB:

24405RECLAMADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL CESAR VIEIRA

DINIZ - PETROLINA LTDA, ANTONIO JOSE SALLES DA SILVA,

ALESSANDRO JOSE PINHEIRO DA SILVAADVOGADO(S):---------

--------------------------------------------------------------/NCSR

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ExFis-0000715-18.2016.5.06.0413
EXEQUENTE PROCURADORIA - SECCIONAL DA

FAZENDA NACIONAL EM
PETROLINA/PE.

EXECUTADO W. P. VELOSO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - W. P. VELOSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Petrolina-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) W. P. VELOSO CONSTRUCOES

E SERVICOS LTDA - EPP, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000715-18.2016.5.06.0413 - Execução Fiscal, proposta por

PROCURADORIA - SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM

PETROLINA/PE., CNPJ: 03.476.880/0001-65 em face de W. P.

VELOSO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP, CNPJ:

04.285.042/0001-77, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, DE ID #id:392bcc9 , CUJO INTEIRO TEOR PODE

S E R  A C E S S A D O  N O  L I N K

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24030412452997700000074

806863?instancia=1. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de PETROLINA/PE-

PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000715-

18.2016.5.06.0413EXEQUENTE: PROCURADORIA - SECCIONAL

DA FAZENDA NACIONAL EM

PETROLINA/PE.ADVOGADO(S):EXECUTADO: W. P. VELOSO

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPPADVOGADO(S):--------

---------------------------------------------------------------/NCSR

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000053-73.2024.5.06.0413
RECLAMANTE CRISTINA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO MIGUEL ANGELO NERY
BOAVENTURA JUNIOR(OAB:
1543/PE)

ADVOGADO MARCIO FRANCO BACELAR(OAB:
25793/BA)

RECLAMADO MARIA BEATRIZ SANTANA
BARRETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA DE SOUZA SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ab68de

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retirada a característica do juízo 100% digital, tendo em vista a

oposição da reclamada constante da ata id 626257d.

2. Fica designada audiência INICIAL, híbrida (presencial-

telepresencial), para o dia 10/04/2024 08:45  horas, acessível

pe lo l ink  e senha abaixo in formado:  https: / / t r t6- jus-

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

3. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de revelia e confissão.

4. As dúvidas em relação ao acesso à audiência telepresencial

podem ser dirimidas pelos seguintes meios: telefone 08000001118,

(81)2011-5241 ou Balcão Virtual (https://meet.google.com/hts-vevw-

vtp), no horário das 08 às 14 horas.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-18.2023.5.06.0413
RECLAMANTE HENRIQUE LEITE DA SILVA NETO

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

  - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a21db1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Verifico que houve equívoco no despacho id 824c09c, quanto ao

tipo da audiência agendada, por essa razão procedo à retificação

fazendo constar que a audiência será INICIAL, presencial, dia

19/03/2024, 10:25  horas.

2. Intimem-se as partes.

3. Aguarde-se a audiência.

O presente despacho vai assinado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho

abaixo mencionado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-18.2023.5.06.0413
RECLAMANTE HENRIQUE LEITE DA SILVA NETO

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE LEITE DA SILVA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a21db1

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Verifico que houve equívoco no despacho id 824c09c, quanto ao

tipo da audiência agendada, por essa razão procedo à retificação

fazendo constar que a audiência será INICIAL, presencial, dia

19/03/2024, 10:25  horas.

2. Intimem-se as partes.

3. Aguarde-se a audiência.

O presente despacho vai assinado pelo(a) Juiz(a) do Trabalho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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abaixo mencionado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-59.2022.5.06.0413
RECLAMANTE GENIVALDO MENDES

ADVOGADO FABRICIO DE AGUIAR
MARCULA(OAB: 23283/PE)

RECLAMADO JOSE ALVES VIEIRA

ADVOGADO RICHARDSON WILKER DA
SILVA(OAB: 8293/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALVES VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7aa4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese restar incontroverso o atraso no pagamento dos

valores do acordo, verifico que ainda restam parcelas da avença a

serem quitadas, conforme termo de id 53d9dac.

Posto isso, determino que se aguarde a quitação das demais

parcelas, voltando os autos conclusos após a finalização dos

pagamentos, ou em caso de inadimplência das obrigações

financeiras vincendas, para deliberação sobre a multa e demais

cominações devidas em razão da mora, restando suspensa a

execução.

Retire-se a restrição de circulação do veículo de id a062dec,

mantendo-se a restrição de venda. À ATENÇÃO DA

SECRETARIA.

Intimem-se as partes.

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000440-59.2022.5.06.0413
RECLAMANTE GENIVALDO MENDES

ADVOGADO FABRICIO DE AGUIAR
MARCULA(OAB: 23283/PE)

RECLAMADO JOSE ALVES VIEIRA

ADVOGADO RICHARDSON WILKER DA
SILVA(OAB: 8293/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a7aa4d

proferido nos autos.

DESPACHO

Em que pese restar incontroverso o atraso no pagamento dos

valores do acordo, verifico que ainda restam parcelas da avença a

serem quitadas, conforme termo de id 53d9dac.

Posto isso, determino que se aguarde a quitação das demais

parcelas, voltando os autos conclusos após a finalização dos

pagamentos, ou em caso de inadimplência das obrigações

financeiras vincendas, para deliberação sobre a multa e demais

cominações devidas em razão da mora, restando suspensa a

execução.

Retire-se a restrição de circulação do veículo de id a062dec,

mantendo-se a restrição de venda. À ATENÇÃO DA

SECRETARIA.

Intimem-se as partes.

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-22.2024.5.06.0413
RECLAMANTE STEFANY DOS REIS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLA MENDES PIRES(OAB:
75594/DF)

RECLAMADO PAULO MASSATO SASAKI

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE TORRES
SILVA(OAB: 12633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO MASSATO SASAKI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5d2f0

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Retirada a característica do juízo 100% digital ante a discordância

da reclamada, conforme consta da ata de audiência id 69192e8.

2. Fica designada audiência UNA, presencial, para o dia

25/04/2024 09:30  horas.

3. Cite-se o reclamado, por meio dos seus advogados cadastrados

nos autos, para comparecer à audiência designada, momento em

que deverá apresentar defesa e as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e testemunhas, estas no máximo de

duas, sob pena de revelia e confissão.

4. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000037-22.2024.5.06.0413
RECLAMANTE STEFANY DOS REIS SANTOS

ADVOGADO GABRIELLA MENDES PIRES(OAB:
75594/DF)

RECLAMADO PAULO MASSATO SASAKI

ADVOGADO ALEXANDRE JORGE TORRES
SILVA(OAB: 12633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEFANY DOS REIS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5d2f0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Retirada a característica do juízo 100% digital ante a discordância

da reclamada, conforme consta da ata de audiência id 69192e8.

2. Fica designada audiência UNA, presencial, para o dia

25/04/2024 09:30  horas.

3. Cite-se o reclamado, por meio dos seus advogados cadastrados

nos autos, para comparecer à audiência designada, momento em

que deverá apresentar defesa e as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e testemunhas, estas no máximo de

duas, sob pena de revelia e confissão.

4. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000203-25.2022.5.06.0413
RECLAMANTE JOAO PAULO RODRIGUES

ADVOGADO VILMAR GOMES DOS SANTOS(OAB:
34871/PE)

RECLAMADO JOAFRA TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO THIAGO DE FREITAS COUTINHO
CORRÊA DE OLIVEIRA(OAB:
15413/PE)

PERITO RENATA LIMA WANDERLEY
CAVALCANTI

PERITO CLEALMIR VIEIRA DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAFRA TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2febf5

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

1) Homologada a liquidação (para fins de ajustes no PJe).

2) Vistas ao(à) reclamado(a) para comprovar a quitação das custas

processuais (R$ 527,00), sob pena de execução. Prazo: 05 (cinco)

dias;

3) Em caso de inércia, voltem os autos conclusos para bloqueio de

crédito via BACEN;

4) Não havendo êxito na medida supra, voltem conclusos para

novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DO TRABALHO abaixo identificado(a). 

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-43.2024.5.06.0413
RECLAMANTE VANESKA HENRIQUE BEZERRA

ADVOGADO VAGNER AVELINO DE SOUSA(OAB:
55763/BA)

RECLAMADO JAIRO DE OLIVEIRA MARINHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESKA HENRIQUE BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03de3d9

proferido nos autos.

DESPACHO

1.  Fica designada  audiência INICIAL, telepresencial

(videoconferência), para o dia 16/04/2024 09:25  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s), observando-se o endereço

constante na ata id 75c83dd, para comparecer(em) à audiência

designada, momento em que deverá(ao) apresentar defesa e as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob

pena de revelia e confissão.

3. As dúvidas em relação ao acesso à audiência telepresencial

podem ser dirimidas pelos seguintes meios: telefone 08000001118,

(81)2011-5241 ou Balcão Virtual (https://meet.google.com/hts-vevw-

vtp), no horário das 08 às 14 horas.

4. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-97.2023.5.06.0413

RECLAMANTE MIKAEL DINIZ DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO COELHO DA
PURIFICACAO(OAB: 32086/PE)

RECLAMADO SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA CUNHA
FILHO(OAB: 708/RN)

PERITO CLEALMIR VIEIRA DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAEL DINIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7263fb4

proferido nos autos.

 DESPACHO

1.Ciência às partes do laudo pericial apresentado para

manifestação em 5 dias.

2.Aguarde-se a audiência designada.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000571-97.2023.5.06.0413
RECLAMANTE MIKAEL DINIZ DA SILVA

ADVOGADO REGINALDO COELHO DA
PURIFICACAO(OAB: 32086/PE)

RECLAMADO SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS

ADVOGADO JOAO ALBERTO DA CUNHA
FILHO(OAB: 708/RN)

PERITO CLEALMIR VIEIRA DE QUEIROZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAO BRAZ S/A INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7263fb4

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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 DESPACHO

1.Ciência às partes do laudo pericial apresentado para

manifestação em 5 dias.

2.Aguarde-se a audiência designada.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000182-83.2021.5.06.0413
REQUERENTES K.K.D.S.F.

ADVOGADO RICHARDSON WILKER DA
SILVA(OAB: 8293/AL)

REQUERENTES M.E.D.S.F.

ADVOGADO RICHARDSON WILKER DA
SILVA(OAB: 8293/AL)

REQUERENTES Y.S.D.S.F.

ADVOGADO RICHARDSON WILKER DA
SILVA(OAB: 8293/AL)

REQUERENTES MARIA AUDILENE BARBOSA DOS
SANTOS

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO
BENTO(OAB: 34868/PE)

ADVOGADO RICHARDSON WILKER DA
SILVA(OAB: 8293/AL)

REQUERENTES FRANCISCO RODRIGUES DE
OLIVEIRA

ADVOGADO EDVALDO PEREIRA DA SILVA(OAB:
21202/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - K.K.D.S.F.

  - M.E.D.S.F.

  - MARIA AUDILENE BARBOSA DOS SANTOS

  - Y.S.D.S.F.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7749bb1

proferido nos autos.

 DESPACHO

1.Vista à exequente (1ª requerente) do teor do documento id

842ae9a, para que requeira o que entender de direito, em 10 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-48.2023.5.06.0413
RECLAMANTE IRIS CARLA DE SOUZA RABELO

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO PAULA EDILENE RIBEIRO
MARCULA(OAB: 57813/PE)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

PERITO CESAR HOMERO DE OLIVEIRA
SAMPAIO

PERITO JAIME FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254dace

proferido nos autos.

 DESPACHO

1.Ciência às partes do laudo pericial apresentado para

manifestação em 5 dias.

2.Aguarde-se a audiência designada.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000820-48.2023.5.06.0413
RECLAMANTE IRIS CARLA DE SOUZA RABELO

ADVOGADO NADIELSON BARBOSA DA
FRANCA(OAB: 26489/BA)

ADVOGADO PAULA EDILENE RIBEIRO
MARCULA(OAB: 57813/PE)

ADVOGADO BRENO DA SILVA AMORIM(OAB:
45776/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

PERITO CESAR HOMERO DE OLIVEIRA
SAMPAIO

PERITO JAIME FERREIRA DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRIS CARLA DE SOUZA RABELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 254dace

proferido nos autos.

 DESPACHO

1.Ciência às partes do laudo pericial apresentado para

manifestação em 5 dias.

2.Aguarde-se a audiência designada.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-34.2024.5.06.0413
RECLAMANTE GILSON EDUARDO GOMES DOS

SANTOS

ADVOGADO PEDRO PINHEIRO SOUSA(OAB:
23659/PB)

RECLAMADO CONDOMINIO DOS
PROPRIETARIOS EM CAMPOS DO
CONDE VALE DO SAO FRANCISCO

ADVOGADO JOSE BEZERRA DA SILVA
NETO(OAB: 37481/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON EDUARDO GOMES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be0be8e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a alegação de negativa de vínculo empregatício

contida na defesa da ré (id 973cbba) e considerando, ainda, que

a parte demandada postula, alternativamente, a aceitação do

referido depósito em caso de reconhecimento do contrato de

trabalho alegado na exordial, resolvo INDEFERIR por ora a

liberação do valor depositado de id 76e3479, sem prejuízo de

posterior reconsideração.

1.

Intime-se a parte autora.2.

Aguarde-se a audiência.3.

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000098-77.2024.5.06.0413
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MED MAIS SOLUCOES EM SERVICOS ESPECIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e275efa

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fica designada audiência de INSTRUÇÃO, telepresencial

(videoconferência), para o dia 25/04/2024 10:05  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. As partes ficam responsáveis por trazer(em) a(s) sua(s)

testemunha(s), independente de notificação, sob pena de preclusão.

3.  Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da

contestação e documentos apresentados pela reclamada, em 5

dias, sob pena de preclusão.

4. Intimem-se as partes litigantes.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-89.2024.5.06.0413
RECLAMANTE BRENDA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO EDMILSON ZACARIAS SILVA(OAB:
36955/PE)

RECLAMADO CS - NEGOCIOS E PARTICIPACOES
LTDA

RECLAMADO MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

RECLAMADO SISTEMA LOTERICO DE
PERNAMBUCO LTDA

RECLAMADO CARTE NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FBM NEGOCIOS E PARTICIPACOES
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 31b6893

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fica designada audiência UNA, presencial, para o dia

25/04/2024 09:45  horas.

2. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e testemunhas, estas no máximo de duas, sob pena de

revelia e confissão.

3. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

4. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-54.2024.5.06.0413

RECLAMANTE ELAINE CLARA DOS SANTOS
DAMASCENO

ADVOGADO LETICIA FIDELIS DA SILVA(OAB:
471239/SP)

RECLAMADO VALE MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE CLARA DOS SANTOS DAMASCENO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6987b3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retirada a característica do juízo 100% digital, tendo em vista a

manifestação da reclamada na ata id b39b3ba.

2.Fica designada audiência UNA, híbrida (telepresencial-

presencial), para o dia 25/04/2024 09:15  horas, acessível pelo

l i n k  e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

3. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s), por meio dos advogados

habilitados nos autos, para comparecer(em) à audiência

designada, momento em que deverá(ao) apresentar defesa e as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e

testemunhas, estas no máximo de duas, sob pena de revelia e

confissão.

4. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000098-77.2024.5.06.0413

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RÉU MED MAIS SOLUCOES EM
SERVICOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO KELEN CRISTINA ARAUJO
RABELO(OAB: 24227/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e275efa

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fica designada audiência de INSTRUÇÃO, telepresencial

(videoconferência), para o dia 25/04/2024 10:05  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. As partes ficam responsáveis por trazer(em) a(s) sua(s)

testemunha(s), independente de notificação, sob pena de preclusão.

3.  Intime-se a parte autora para se manifestar acerca da

contestação e documentos apresentados pela reclamada, em 5

dias, sob pena de preclusão.

4. Intimem-se as partes litigantes.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-54.2024.5.06.0413
RECLAMANTE ELAINE CLARA DOS SANTOS

DAMASCENO

ADVOGADO LETICIA FIDELIS DA SILVA(OAB:
471239/SP)

RECLAMADO VALE MANIPULADOS LTDA

ADVOGADO ARTUR CARLOS DO NASCIMENTO
NETO(OAB: 12803/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALE MANIPULADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6987b3

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Retirada a característica do juízo 100% digital, tendo em vista a

manifestação da reclamada na ata id b39b3ba.

2.Fica designada audiência UNA, híbrida (telepresencial-

presencial), para o dia 25/04/2024 09:15  horas, acessível pelo

l i n k  e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

3. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s), por meio dos advogados

habilitados nos autos, para comparecer(em) à audiência

designada, momento em que deverá(ao) apresentar defesa e as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos e

testemunhas, estas no máximo de duas, sob pena de revelia e

confissão.

4. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000071-94.2024.5.06.0413
REQUERENTES BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALAN DE OLIVEIRA SILVA
SHILINKERT(OAB: 208322/SP)

REQUERENTES STEPHANIE GISELLE DORDENUNI
DA SILVA

ADVOGADO RODRIGO JOSE SOUZA
PEREIRA(OAB: 40677/PE)

ADVOGADO RAISA SOUSA DE
MAGALHAES(OAB: 40677/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANIE GISELLE DORDENUNI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ea58c38

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

1) Homologada a liquidação (para fins de ajustes no PJe).

2) Intime-se a 2ª requerente para confirmar o cumprimento do

acordo, tendo em vista a manifestação Id 67aaeee e anexos. Prazo:

05 dias.

3) Silente, reputo cumprido o acordo. Lancem-se os pagamentos e

recolhimentos no PJe.

4) Após, não havendo pendências, voltem os autos conclusos para

a extinção da ação.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a). 

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-62.2022.5.06.0413
RECLAMANTE MARCONDES GRANGEIRO VIEIRA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
17431/PE)

RECLAMADO EXPRESSO GUANABARA LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCONDES GRANGEIRO VIEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ec989e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

1) Homologo os cálculos de liquidação (ID 06b4d2a) para que

produzam os devidos efeitos legais;

2) Dispensada a intimação da União, em vista do valor apurado da

contribuição previdenciária;

3) Convolo em penhora o depósito id 966fcab. Ciência ao(à)

reclamado(a);

4) Intimem-se os litigantes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, com

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a). 

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000595-62.2022.5.06.0413
RECLAMANTE MARCONDES GRANGEIRO VIEIRA

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
17431/PE)

RECLAMADO EXPRESSO GUANABARA LTDA

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO GUANABARA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1ec989e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc

1) Homologo os cálculos de liquidação (ID 06b4d2a) para que

produzam os devidos efeitos legais;

2) Dispensada a intimação da União, em vista do valor apurado da

contribuição previdenciária;

3) Convolo em penhora o depósito id 966fcab. Ciência ao(à)

reclamado(a);

4) Intimem-se os litigantes para, caso queiram, apresentarem

impugnação fundamentada, no prazo comum de 08 (oito) dias, com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão, nos termos do art. 879, § 2º da CLT.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a). 

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-47.2024.5.06.0413
RECLAMANTE LUANDERSON DE SENA DIAS

ADVOGADO ANTONIO CLIMERIO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 22760/BA)

ADVOGADO CLESSON MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 21707/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANDERSON DE SENA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38adc21

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a determinação de id 67dade6, resolvo retificar a

audiência inicial para a modalidade presencial, permanecendo a

mesma data: 02/04/2024 09:35  horas.

2. REJEITO o pedido de liberação do FGTS formulado pelo autor (id

a9f4ec2), pelos mesmos fundamentos contidos na decisão de id

c2bb080.

3. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de revelia e confissão.

4. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000003-47.2024.5.06.0413
RECLAMANTE LUANDERSON DE SENA DIAS

ADVOGADO ANTONIO CLIMERIO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 22760/BA)

ADVOGADO CLESSON MONTEIRO DE
SOUZA(OAB: 21707/BA)

RECLAMADO ASA BRANCA ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA ENGENHARIA E SERVICOS LTDA - ME

  - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38adc21

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Considerando a determinação de id 67dade6, resolvo retificar a

audiência inicial para a modalidade presencial, permanecendo a

mesma data: 02/04/2024 09:35  horas.

2. REJEITO o pedido de liberação do FGTS formulado pelo autor (id

a9f4ec2), pelos mesmos fundamentos contidos na decisão de id

c2bb080.

3. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de revelia e confissão.

4. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000298-26.2020.5.06.0413
RECLAMANTE GEISA MAIARA DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO DANIELLE MARIANNE SILVA
SALGADO CAVALCANTI
CALLOU(OAB: 27486/PE)

ADVOGADO CAIO CIRO AZEVEDO CALLOU(OAB:
27485/PE)

RECLAMADO M. DAS DORES A. ARAUJO

RECLAMADO MARIA DAS DORES ALVES ARAUJO

RECLAMADO ROILSON SILVA OLIVEIRA

RECLAMADO ROILSON SILVA OLIVEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDO DE ARRENDAMENTO
RESIDENCIAL

LEILOEIRO GUSTAVO HENRIQUE VALENCA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEISA MAIARA DOS SANTOS LEITE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1ea167

proferido nos autos.

 DESPACHO

1.Intime-se a reclamante para ciência do teor da certidão id d96fcf3

e requeria o que entender de direito, em 30 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-98.2022.5.06.0413
RECLAMANTE ADRIANO DE MEDEIROS SOUZA

ADVOGADO PACELLI DA ROCHA MARTINS(OAB:
11047/PB)

ADVOGADO VITO LEAL PETRUCCI(OAB:
18041/PB)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO DE MEDEIROS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c23d83f

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Intime(m)-se o(s) credor(es) para que indique(m) seus dados

bancários para a transferência do importe a que tem direito.

2. Após, expeça-se o alvará pertinente, autorizando-se a retenção

da verba honorária advocatícia acaso existente contrato nos autos.

3.Lancem-se no sistema PJe os pagamentos e recolhimentos

efetivados.

4.Após, certifiquem-se as pendências existentes.

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000463-68.2023.5.06.0413
RECLAMANTE JOSE MARCOS DA SILVA

ADVOGADO MONICA FEITOZA VENANCIO(OAB:
51606/PE)

RECLAMADO EBD NORDESTE COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARCOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b5a3e

proferido nos autos.

 DESPACHO

1.Intime-se a advogada do reclamante para juntar aos autos o

contrato de honorários advocatícios, sob pena de liberação do

crédito do autor sem a retenção de eventual percentual de

honorários contratuais.

2.Após, expeça-se o alvará pertinente.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000667-25.2017.5.06.0413
RECLAMANTE EDILSON LIMA CANDEIAS

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)

RECLAMADO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO YASMIN PENA RADUENZ(OAB:
53353/PE)

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

RECLAMADO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

ARREMATANTE LUCAS ALEXANDRE GOMES E SA

ARREMATANTE ELINALDO MANOEL GALDINO

ADVOGADO LEONARDO BAHIA CABRAL(OAB:
17956/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELINALDO MANOEL GALDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc49093

proferido nos autos.

 DESPACHO

1.Tendo em vista a manifestação id 672d1b2, aguarde-se por 60

dias a efetivação da comprovação da transferência da propriedade

do imóvel arrematado.

2. Dê-se ciência aos arrematantes.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-46.2023.5.06.0413
RECLAMANTE PRISCILA DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO HEITOR AUGUSTO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 34581/PE)

RECLAMADO MC HOLDING LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO NOA - NUCLEO DE ONCOLOGIA DO
AGRESTE LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO BR AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA LEAO(OAB:
32175/PE)

PERITO LUIZ AUGUSTO MARTINS
WANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba1f29

proferido nos autos.

 DESPACHO

Considerando que nos autos do processo nº 0000741-

69.2023.5.06.0413 a parte autora, bem como a 1ª ré concordaram

com a realização da perícia relativa ao adicional de insalubridade

na sede da referida acionada, situada na Rua Gonçalves Dias, n°

131, Campo Grande, Recife/PE, CEP: 52031-040, resolvo

determinar a intimação dos referidos litigantes para que esclareçam,

em 05 dias, se a perícia deste feito também deverá ser realizada no

referido local, ficando advertidos que o silêncio implicará na

presunção da concordância pelo juízo.

Decorrido o prazo acima, voltem conclusos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000749-46.2023.5.06.0413
RECLAMANTE PRISCILA DO NASCIMENTO

SANTOS

ADVOGADO HEITOR AUGUSTO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 34581/PE)

RECLAMADO MC HOLDING LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO NOA - NUCLEO DE ONCOLOGIA DO
AGRESTE LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO BR AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO DE SOUZA LEAO(OAB:
32175/PE)

PERITO LUIZ AUGUSTO MARTINS
WANDERLEY

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA DO NASCIMENTO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ba1f29

proferido nos autos.

 DESPACHO

Considerando que nos autos do processo nº 0000741-

69.2023.5.06.0413 a parte autora, bem como a 1ª ré concordaram

com a realização da perícia relativa ao adicional de insalubridade

na sede da referida acionada, situada na Rua Gonçalves Dias, n°

131, Campo Grande, Recife/PE, CEP: 52031-040, resolvo

determinar a intimação dos referidos litigantes para que esclareçam,

em 05 dias, se a perícia deste feito também deverá ser realizada no

referido local, ficando advertidos que o silêncio implicará na

presunção da concordância pelo juízo.

Decorrido o prazo acima, voltem conclusos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 18 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-28.2019.5.06.0413
RECLAMANTE JOSE LIBERALINO FILHO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e61074

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000229-28.2019.5.06.0413
RECLAMANTE JOSE LIBERALINO FILHO

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LIBERALINO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4e61074

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000232-80.2019.5.06.0413
RECLAMANTE GIVALDO MACEDO GOMES

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUARIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d609eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-80.2019.5.06.0413
RECLAMANTE GIVALDO MACEDO GOMES

ADVOGADO RICARDO CARVALHO DOS
SANTOS(OAB: 370/PE)

ADVOGADO SAMUEL DE JESUS BARBOSA(OAB:
25851/BA)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
PESQUISA AGROPECUARIA

ADVOGADO JOAO BATISTA SOUSA
JUNIOR(OAB: 1025/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVALDO MACEDO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d609eb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000056-96.2022.5.06.0413
RECLAMANTE MARCELO CARLOS RAMOS

MERGULHAO

ADVOGADO Rafael Ribeiro de Amorim(OAB:
22344/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO THIAGO EMANUEL DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 15591/PI)

ADVOGADO AECIO MOTA DE SOUSA(OAB:
28161/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO
FRANCISCO E DO PARNAIBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 

   COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SAO

FRANCISCO E DO PARNAIBA

   

                                INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) ciência da

expedição do Ofício Precatório id:8094aeb e da Requisição de

Pequeno Valor id id:5660674. Prazo: 5 dias.

O presente documento vai assinado pelo(a) servidor(a) abaixo

identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000056-96.2022.5.06.0413
RECLAMANTE MARCELO CARLOS RAMOS

MERGULHAO

ADVOGADO Rafael Ribeiro de Amorim(OAB:
22344/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE
DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SAO FRANCISCO E DO
PARNAIBA

ADVOGADO THIAGO EMANUEL DE CARVALHO
PEREIRA(OAB: 15591/PI)

ADVOGADO AECIO MOTA DE SOUSA(OAB:
28161/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO CARLOS RAMOS MERGULHAO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 

   MARCELO CARLOS RAMOS MERGULHAO

   

                                INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) ciência da

expedição do Ofício Precatório id:8094aeb e da Requisição de

Pequeno Valor id id:5660674. Prazo: 5 dias.

O presente documento vai assinado pelo(a) servidor(a) abaixo

identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000241-03.2023.5.06.0413
RECLAMANTE WALT MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO NAILMA MENDONCA DOS SANTOS
ELIAS(OAB: 60176/BA)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

PERITO MAGNUM AURELIO SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8caa9b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido extinguir sem resolução do mérito o pedido de

nulidade da dispensa/reintegração, nos termos do art. 329 do CPC,

e JULGAR IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados nesta

reclamação trabalhista ajuizada por WALT MARTINS DOS

SANTOS em desfavor da COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Deferida gratuidade de justiça ao autor.

Custas pelo reclamante no importe de 2% sobre o valor da causa,

porém dispensadas.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000241-03.2023.5.06.0413
RECLAMANTE WALT MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO NAILMA MENDONCA DOS SANTOS
ELIAS(OAB: 60176/BA)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

PERITO MAGNUM AURELIO SANTOS DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALT MARTINS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8caa9b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido extinguir sem resolução do mérito o pedido de

nulidade da dispensa/reintegração, nos termos do art. 329 do CPC,

e JULGAR IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados nesta

reclamação trabalhista ajuizada por WALT MARTINS DOS

SANTOS em desfavor da COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita.

Honorários sucumbenciais e periciais na forma da fundamentação.

Deferida gratuidade de justiça ao autor.

Custas pelo reclamante no importe de 2% sobre o valor da causa,

porém dispensadas.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000831-77.2023.5.06.0413
RECLAMANTE FERNANDA CORREIA LEAL

ADVOGADO Jairo Ferreira Cavalcanti(OAB:
11316/PE)

RECLAMADO INSTITUTO AGRONOMICO DE
PERNAMBUCO - IPA

ADVOGADO ANA MARIA SANTOS MARQUES DE
LUCENA(OAB: 13717/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA CORREIA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5025bb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido JULGAR PROCEDENTES os pedidos

formulados nesta reclamação trabalhista ajuizada por FERNANDA

CORREIA LEAL em desfavor de INSTITUTO AGRONOMICO DE

PERNAMBUCO - IPA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita, para ao fim condenar a reclamada a pagar ao reclamante

os títulos acima elencados, bem como cumprir a obrigação de fazer

acima imposta.

Deferida gratuidade de justiça à autora.

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação acima

esposada.

Custas pela reclamada em 2% sobre o valor da condenação, que

ora arbitro em R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000831-77.2023.5.06.0413
RECLAMANTE FERNANDA CORREIA LEAL

ADVOGADO Jairo Ferreira Cavalcanti(OAB:
11316/PE)

RECLAMADO INSTITUTO AGRONOMICO DE
PERNAMBUCO - IPA

ADVOGADO ANA MARIA SANTOS MARQUES DE
LUCENA(OAB: 13717/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO AGRONOMICO DE PERNAMBUCO - IPA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5025bb0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido JULGAR PROCEDENTES os pedidos

formulados nesta reclamação trabalhista ajuizada por FERNANDA

CORREIA LEAL em desfavor de INSTITUTO AGRONOMICO DE

PERNAMBUCO - IPA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita, para ao fim condenar a reclamada a pagar ao reclamante

os títulos acima elencados, bem como cumprir a obrigação de fazer

acima imposta.

Deferida gratuidade de justiça à autora.

Honorários sucumbenciais, nos termos da fundamentação acima

esposada.

Custas pela reclamada em 2% sobre o valor da condenação, que

ora arbitro em R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000158-50.2024.5.06.0413
RECLAMANTE BRENDA CRUZ DOS SANTOS

ADVOGADO RICARDO APOLO MOREIRA
MIRANDA(OAB: 28028/PE)

RECLAMADO CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

RECLAMADO MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

RECLAMADO BANDEIRA AGUA MINERAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

RECLAMADO TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA
DE MELO SILVA

RECLAMADO MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO LOMEL SERVICOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENDA CRUZ DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1b75f40

proferido nos autos.

 DESPACHO

A partir da analise dos autos do processo de n° 0000136-

89.2024.5.06.0413, foi possível verificar que tratam-se de pedidos e

causa de pedir semelhantes ao da presente demanda, patrocinada

por advogado diverso.

Assim, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 5

dias, a similitude das ações.

Após, voltem conclusos.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000068-42.2024.5.06.0413
RECLAMANTE FLAVIO LEONARDO NORBERTO

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO CAMINHO DAS AGUAS GUARDA DE
EMBARCACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAMINHO DAS AGUAS GUARDA DE EMBARCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542acd2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fica designada audiência UNA, presencial, para o dia

30/04/2024 10:10  horas.

2. Cite-se a reclamada, através da sua advogada cadastrada nos

autos, para comparecer à audiência designada, momento em que

deverá apresentar defesa e as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e testemunhas, estas no máximo de

duas, sob pena de revelia e confissão.

3. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

4. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000068-42.2024.5.06.0413
RECLAMANTE FLAVIO LEONARDO NORBERTO

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO CAMINHO DAS AGUAS GUARDA DE
EMBARCACOES LTDA

ADVOGADO ALESSANDRA ALVES AMARAL(OAB:
34937/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO LEONARDO NORBERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 542acd2

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fica designada audiência UNA, presencial, para o dia

30/04/2024 10:10  horas.

2. Cite-se a reclamada, através da sua advogada cadastrada nos

autos, para comparecer à audiência designada, momento em que

deverá apresentar defesa e as provas que julgar necessárias,

constantes de documentos e testemunhas, estas no máximo de

duas, sob pena de revelia e confissão.

3. Meios de contato com a Vara do Trabalho: telefone

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

4. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000175-86.2024.5.06.0413
RECLAMANTE SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS

VIGILANTES DE PETROLINA-PE

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS VIGILANTES DE
PETROLINA-PE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3ae087f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para acostar aos autos, no prazo de 15

dias, a relação dos substituídos na presente ação, sob pena de

indeferimento da inicial.

1.

Cumprida a determinação acima, ou decorrido o prazo, voltem os

autos conclusos.

2.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000112-61.2024.5.06.0413
RECLAMANTE MARCOS SALOMAO FARIAS

PEREIRA

ADVOGADO LUCIANO SOUTO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 656/PE)

ADVOGADO JOSANY XAVIER DE MENEZES(OAB:
20747/PE)

ADVOGADO JOSELMA FERREIRA BORBA(OAB:
18962-D/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS SALOMAO FARIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98d6123

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Fica designada audiência de INSTRUÇÃO, telepresencial

(videoconferência), para o dia 25/04/2024 10:35  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. As partes ficam responsáveis por trazer(em) a(s) sua(s)

testemunha(s), independente de notificação, sob pena de preclusão.

3.  As dúvidas em relação ao acesso à audiência telepresencial

podem ser di r imidas pelos seguintes meios:  te lefones

0 8 0 0 0 0 0 1 1 1 8 ,  ( 8 1 ) 2 0 1 1 - 5 2 4 1  o u  B a l c ã o  V i r t u a l

(https://meet.google.com/hts-vevw-vtp), no horário das 08 às 14

horas.

4. Intimem-se as partes litigantes.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-64.2024.5.06.0413
RECLAMANTE ROSENILDA DE OLIVEIRA ANDRADE

ADVOGADO TIAGO CARVALHO GOMES DE
SÁ(OAB: 31423/PE)

RECLAMADO GRAFICA FRANCISCANA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSENILDA DE OLIVEIRA ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6f0f3

proferido nos autos.

DESPACHO

1 .  F i ca  des ignada  aud iênc ia  UNA,  te lepresenc ia l

(videoconferência), para o dia 30/04/2024 10:25  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de
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documentos e testemunhas, estas no máximo de duas, sob pena de

revelia e confissão.

3. As dúvidas em relação ao acesso à audiência telepresencial

podem ser dirimidas pelos seguintes meios: telefone 08000001118,

(81)2011-5241 ou Balcão Virtual (https://meet.google.com/hts-vevw-

vtp), no horário das 08 às 14 horas.

4. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000178-41.2024.5.06.0413
RECLAMANTE CLAUDIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO YURI GUIMARAES DE SOUZA(OAB:
22003/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 07503c6

proferida nos autos.

DECISÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA

Vistos, etc.

Trata-se de pedido de tutela de urgência formulado pela parte

autora, conforme a inicial, objetivando o bloqueio de créditos da ré

junto ao ESTADO DE PERNAMBUCO, no importe de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), a fim de assegurar a quitação das verbas

postuladas.

É o breve relatório.

DECIDO

Prevê o art. 300 do CPC (aplicado subsidiariamente ao processo

laboral em consonância com o art. 769 da CLT c/c art. 15 do CPC)

que o juiz poderá conceder a tutela de urgência quando presentes

na lide elementos que evidenciem a probabilidade do direito, e o

perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Inobstante este Juízo não desconheça o teor do julgamento da

ADPF 485/AP - que determinou a suspensão dos atos de constrição

determinados pela Justiça do Trabalho sobre os recursos da

administração pública direta e indireta do Estado do Amapá, a título

de bloqueio de créditos das empresas que prestam serviços aos

entes públicos e que, por sua vez, são rés em ações trabalhistas,

entendo ser possível a intimação da edilidade para que, na hipótese

de pagamento à terceirizada, isto é, no momento legal oportuno

para tanto (conforme diretrizes e cronograma de pagamento,

exclusivamente de responsabilidade da autoridade administrativa),

retenha-se o crédito necessário para pagamento do débito

trabalhista.

Dessa forma, determino que expeça-se mandado de intimação

sem prejuízo da observância da ordem cronológica de

exigibilidade da fatura dos serviços prestados pela empresa ré,

bem como das demais normas administrativas, econômicas,

financeiras e orçamentárias que regem a matéria, para que o

ESTADO DE PERNAMBUCO, no momento oportuno do

pagamento à empresa, reserve do crédito desta a quantia de R$

25.000,00 (vinte e cinco mil reais), em razão do período de labor

e dos títulos postulados, e deposite em conta judicial vinculada

a este processo (na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA

4028 - PAB JUSTIÇA FEDERAL DE PETROLINA), em

decorrência de contrato firmado com a ré BBC SERVIÇOS DE

VIGILANCIA LTDA - CNPJ nº 03.401.987/0001-44.

Caso o pagamento ocorra em prazo superior a seis meses da data

da intimação, o ESTADO DE PERNAMBUCO, antes de efetuar a

reserva e pagamento à ré, deverá consultar a Secretaria da Vara a

respeito do valor atualizado do débito;

O ESTADO DE PERNAMBUCO deverá, no prazo de 5 dias úteis,

prestar informações sobre o contrato administrativo, notadamente, a

previsão de pagamento (se os pagamentos são mensais,

bimestrais, enfim), o estágio da despesa orçamentária, a vigência

contratual, entre outras informações que julgar úteis para

demonstrar o interesse no cumprimento com exatidão da decisão

jurisdicional;

Caso a empresa não possua qualquer crédito a receber junto ao

ente, seja porque nunca foi contratada, seja porque findo o contrato

administrativo e sem pendências de pagamentos, tal fato deve ser

declarado pelo agente público, sob as penas da Lei, no mesmo

prazo de 5 dias úteis.

Considerando que os contratos administrativos são de trato

sucessivo, sendo devidos pagamentos mensais à contratada,

enquanto vigorar a contratação persiste a ordem judicial, até que o

limite requisitado seja integralmente atendido, salvo comunicação

de revogação pelo Juízo. Mas, ainda que rescindido o contrato, por

qualquer razão, o valor ora requisitado deverá ser reservado,

prioritariamente.

A presente ordem judicial visa a constrição de créditos

inequivocadamente devidos à empresa reclamada, que são pagos a
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esta administrativamente em virtude de contratos para prestação de

serviços, e no momento legal oportuno. Não se trata, portanto, de

execução do ente em virtude de eventual imputação de

responsabilidade subsidiária.

Frise-se que não se pretende o bloqueio de verbas públicas para

pagamento de haveres trabalhistas, mas a satisfação do crédito

objeto da presente reclamação por meio da expedição de ofício

para que, a partir de eventuais créditos da ré junto ao ESTADO DE

PERNAMBUCO, haja a reserva do importe de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), devidamente atualizado, a ser depositado em conta

judicial vinculada a este processo na Caixa Econômica Federal -

Agência 4028- Pab Justiça Federal.

Infere-se daí que a retenção ou penhora do crédito perseguida se

daria entre a liquidação do empenho e a ordem de pagamento, ou

seja, não diz respeito à bloqueio de numerário indiscriminado nas

contas do Estado.

Destaque-se que o Autor da ADPF 485 é o Governador do Estado

do Amapá que se insurge contra "diversas decisões de Varas do

Trabalho daquele Estado, que determinaram o bloqueio, a

penhora e/ou sequestro de verbas estaduais, ao fundamento de

que os valores em questão constituiriam créditos devidos pelo

Estado a empresas que são rés em ações trabalhistas".

Evidentemente, na hipótese dos autos, não se busca, em absoluto,

"o bloqueio, a penhora e/ou sequestro de verbas estaduais".

Em razão disso, conclui-se que o Precedente em tela não se

amolda à discussão travada nestes autos.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE PETIÇÃO. ADPF 485. O Supremo Tribunal Federal

estabeleceu no julgamento da ADPF 485 que "verbas estaduais não

podem ser objeto de bloqueio, penhora e/ou sequestro para

pagamento de valores devidos em ações trabalhistas, ainda que as

empresas reclamadas detenham créditos a receber da

administração pública estadual, em virtude do disposto no art. 167,

VI e X, da CF, e do princípio da separação de poderes (art. 2º da

CF)". Constata-se que o caso dos autos não se amolda ao quanto

decidido na referida ADPF, pois não houve penhora, sequestro ou

bloqueio de valores da Administração Pública, mas tão somente a

expedição de oficio para que Fundação pública estadual

procedesse ao bloqueio de créditos presentes e /ou futuros que as

empresas executadas porventura tivessem a receber decorrentes

de contrato firmado com a Instituição até o valor da quantia

exequenda. Nesse sentido, deve ser mantida a decisão agravada

que convolou em penhora os valores depositados pela entidade

pública, pois dentro dos estritos limites legais. Recurso patronal

conhecido e não provido." (Processo 0000203-42.2020.5.20.0013,

Relator(a) JORGE ANTONIO ANDRADE CARDOSO, DEJT

06/12/2021).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. PENHORA DE CRÉDITO JUNTO AO

ESTADO DE SERGIPE. POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA. Em que pese o STF tenha decidido na ADPF 485 que

é vedado o bloqueio de crédito, penhora ou sequestro de verbas

estaduais em ações trabalhistas, no caso em apreço, a

determinação foi no sentido de bloqueio dos créditos da Agravante,

afastando a vedação prevista na referida decisão. Recurso a que se

nega provimento. " (Processo 0000204-27.2020.5.20.0013,

Relator(a) THENISSON SANTANA DÓRIA, DEJT 09/12/2021).

EMENTA: PENHORA DE FATURA DA EXECUTADA PERANTE

ÓRGÃO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. DIVERSIDADE FÁTICA DA

SITUAÇÃO TRATADA NA ADPF 485. Nos autos da ADPF 485, o

Excelso Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese: "Verbas

estaduais não podem ser objeto de bloqueio, penhora e/ou

sequestro para pagamento de valores devidos em ações

trabalhistas, ainda que as empresas reclamadas detenham créditos

a receber da administração pública estadual, em virtude do disposto

no art. 167, VI e X, da CF, e do princípio da separação de poderes

(art. 2º da CF)." Entretanto, esta não é a hipótese tratada no caso

dos autos, uma vez que o Juízo da execução não determinou o

bloqueio de verbas públicas para pagamento de haveres

trabalhistas, mas, sim, de créditos que a Agravante venha a receber

da Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins e da Secretaria de

Fazenda do Estado do Tocantins. Ante a diversidade fática, não se

aplica ao caso dos autos o decidido na ADPF 485 do STF. Agravo

de Petição conhecido e desprovido." (Processo 0000711-

03.2017.5.10.0811, Relator(a) JOSE LEONE CORDEIRO LEITE,

DEJT 05/05/2021).

Urge registrar, também, que a pretensão obreira não representa

ofensa aos princípios constitucionais que regem a administração

pública, em especial do sistema financeiro e orçamentário ou da

legalidade orçamentária (art. 167, VI, da CF), muito menos da

independência e da harmonia entre os Poderes (art. 2.º da CRFB)

ou ao regime constitucional dos precatórios (art. 100 da CF).

Não se visualiza, assim, violação das normas orçamentárias ou da

sistemática especial de pagamentos de débitos judiciais da Fazenda

Pública.

Outrossim, não há quebra da impenhorabilidade dos bens públicos,

pois não se trata propriamente de bloqueio de recursos públicos

pertencentes ao ente federativo, mas de valores que possam vir a

ser empenhados e que se encontram em vias de repasse ou

pagamento para o entre privado.

Não se considera, por fim, ofensa ao princípio da separação e

harmonia entre os Poderes, pois, como demonstrado, não se cogita

em ordem de bloqueio nas contas do Estado. Em suma, ante a
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diversidade fática, não se aplica ao caso dos autos o decidido na

ADPF n. 485 do STF.

Cumpra-se, COM URGÊNCIA, por oficial de justiça.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000181-93.2024.5.06.0413
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO
NORDESTE

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO
NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 187b19d

proferido nos autos.

DESPACHO

1.  Fica designada  audiência INICIAL, telepresencial

(videoconferência), para o dia 24/04/2024 08:55  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de revelia e confissão.

3. As dúvidas em relação ao acesso à audiência telepresencial

podem ser dirimidas pelos seguintes meios: telefone 08000001118,

(81)2011-5241 ou Balcão Virtual (https://meet.google.com/hts-vevw-

vtp), no horário das 08 às 14 horas.

4. Intime-se o MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO para

manifestação acaso entenda pertinente.

5. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-83.2024.5.06.0413
RECLAMANTE MANOEL COSMO DE MOURA

ADVOGADO DJACY NUNES DE LIMA BARROS
JUNIOR(OAB: 59039/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO CAVALCANTI, ANDRADE E
ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI, ANDRADE E ALCANTARA CONSTRUTORA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f28cbe1

proferido nos autos.

DESPACHO

1.  Fica designada  audiência INICIAL, telepresencial

(videoconferência), para o dia 16/04/2024 09:35  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de revelia e confissão.

3. As dúvidas em relação ao acesso à audiência telepresencial

podem ser dirimidas pelos seguintes meios: telefone 08000001118,

(81)2011-5241 ou Balcão Virtual (https://meet.google.com/hts-vevw-

vtp), no horário das 08 às 14 horas.
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4. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000117-83.2024.5.06.0413
RECLAMANTE MANOEL COSMO DE MOURA

ADVOGADO DJACY NUNES DE LIMA BARROS
JUNIOR(OAB: 59039/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO CAVALCANTI, ANDRADE E
ALCANTARA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ERICK FLORENCIO LAGOS(OAB:
54653/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL COSMO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f28cbe1

proferido nos autos.

DESPACHO

1.  Fica designada  audiência INICIAL, telepresencial

(videoconferência), para o dia 16/04/2024 09:35  horas, a qual

será realizada pela plataforma do ZOOM MEET, acessível pelo link

e  s e n h a  a b a i x o  i n f o r m a d o :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85272854048?pwd=ekRiVDl2UXVoNDhqT2xsV0gzd

VBoUT09, ID da reunião: 852 7285 4048, Senha de acesso:

234640, podendo ser acessado por meio de celular, tablet,

computador pessoal, utilizando o aplicativo ZOOM MEET ou

navegador Google Chrome.

2. Cite(m)-se o/a(s) reclamado/a(s) para comparecer(em) à

audiência designada, momento em que deverá(ao) apresentar

defesa e as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos, sob pena de revelia e confissão.

3. As dúvidas em relação ao acesso à audiência telepresencial

podem ser dirimidas pelos seguintes meios: telefone 08000001118,

(81)2011-5241 ou Balcão Virtual (https://meet.google.com/hts-vevw-

vtp), no horário das 08 às 14 horas.

4. Intime-se a parte autora.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a) JUIZ(A)

DO TRABALHO abaixo identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    GEORGE SIDNEY NEIVA COELHO

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000429-93.2023.5.06.0413
RECLAMANTE LUIZ RICARDO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO CHRIS CHRISTOPHER TORRES
PAIXAO(OAB: 46832/PE)

RECLAMADO E MOURA COMERCIAL E SERVICOS
ELETRICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ RICARDO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

  DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO: 

   LUIZ RICARDO DE ALMEIDA SILVA

   

                                INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para

requerer, em 15 dias, a desconsideração da personalidade jurídica.

Prazo: 15 dias.

O presente documento vai assinado pelo(a) servidor(a) abaixo

identificado(a).

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000424-42.2021.5.06.0413
RECLAMANTE GILSON DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DA
BOA VISTA

ADVOGADO PEDRO EDUARDO ALENCAR
GRANJA(OAB: 38620/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA RZ FENIX E
EMPREENDIMENTOS LTDA

RECLAMADO DIMELO CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ECHELLY ALENCAR LINS(OAB:
27758/PE)

ADVOGADO MARIO FAUSTO DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 9600/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON DA CONCEICAO SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON DA CONCEICAO SANTOS

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000467-08.2023.5.06.0413
RECLAMANTE ARIANE DA SILVA SOUZA CASTRO

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

ADVOGADO RUTH PINHEIRO DE SOUZA
SOARES(OAB: 25260/MA)

ADVOGADO KANANDDA NASCIMENTO SOUSA
BRITO(OAB: 15858/MA)

RECLAMADO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARIANE DA SILVA SOUZA CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ARIANE DA SILVA SOUZA CASTRO

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000500-95.2023.5.06.0413
RECLAMANTE MARCOS ALEXANDRE FERNANDES

SILVA

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA E MACEDO
LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS ALEXANDRE FERNANDES SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000500-95.2023.5.06.0413
RECLAMANTE MARCOS ALEXANDRE FERNANDES

SILVA

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

RECLAMADO DROGARIA OLIVEIRA E MACEDO
LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ALEXANDRE FERNANDES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCOS ALEXANDRE FERNANDES SILVA

Fica V.Sa. intimado(a) para ciência da expedição de alvará(s) no

presente feito.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

NEILA CARLA SILVA RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000805-79.2023.5.06.0413
RECLAMANTE GERALDO CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
17431/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO CORDEIRO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 015d0fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido re je i tar  a pre l iminar  e JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por GERALDO

CORDEIRO JUNIOR em desfavor de EMPRESA AUTO VIACAO

PROGRESSO SA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita, para o fim de condenar a reclamada a pagar ao

reclamante os títulos acima elencados, bem como a cumprir a

obrigação de fazer acima imposta.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Deferida gratuidade de justiça ao autor.

Juros e correção monetária na forma da Lei e da fundamentação

supra.

Descontos fiscais e previdenciários na forma da lei e da

fundamentação supra.

Custas pela reclamada no importe de 2% sobre o valor da

condenação, arbitrado provisoriamente em R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000805-79.2023.5.06.0413
RECLAMANTE GERALDO CORDEIRO JUNIOR

ADVOGADO SAMUEL CAMPOS BELO(OAB:
17431/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 015d0fe

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido re je i tar  a pre l iminar  e JULGAR

PROCEDENTES EM PARTE os pedidos formulados por GERALDO

CORDEIRO JUNIOR em desfavor de EMPRESA AUTO VIACAO

PROGRESSO SA, nos termos da fundamentação supra, parte

integrante deste dispositivo, como se aqui estivesse literalmente

transcrita, para o fim de condenar a reclamada a pagar ao

reclamante os títulos acima elencados, bem como a cumprir a

obrigação de fazer acima imposta.

Honorários sucumbenciais na forma da fundamentação.

Deferida gratuidade de justiça ao autor.

Juros e correção monetária na forma da Lei e da fundamentação

supra.

Descontos fiscais e previdenciários na forma da lei e da

fundamentação supra.

Custas pela reclamada no importe de 2% sobre o valor da

condenação, arbitrado provisoriamente em R$ 20.000,00.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000731-25.2023.5.06.0413
RECLAMANTE FRANCESCA GEOMARA BATISTA

DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO SIMOES FORTUNA
JUNIOR(OAB: 18735/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 720/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO CESAR HOMERO DE OLIVEIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3af79de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido extinguir com resolução do mérito os pedidos

condenatórios exigíveis antes de 14/11/2018, nos termos do art.

487, II, do CPC e JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por FRANCESCA GEOMARA BATISTA DOS SANTOS

em desfavor de AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Deferida gratuidade judicial à reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais conforme fundamentação.

Custas pela reclamante no importe de 2% sobre o valor da causa,

porém dispensadas.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000731-25.2023.5.06.0413
RECLAMANTE FRANCESCA GEOMARA BATISTA

DOS SANTOS

ADVOGADO GERALDO SIMOES FORTUNA
JUNIOR(OAB: 18735/BA)

ADVOGADO KAMERINO THADEU LINO
ARAUJO(OAB: 720/BA)

RECLAMADO AZUL LINHAS AEREAS
BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

PERITO CESAR HOMERO DE OLIVEIRA
SAMPAIO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCESCA GEOMARA BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3af79de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - D I S P O S I T I V O

ISTO POSTO, decido extinguir com resolução do mérito os pedidos

condenatórios exigíveis antes de 14/11/2018, nos termos do art.

487, II, do CPC e JULGAR IMPROCEDENTES os pedidos

formulados por FRANCESCA GEOMARA BATISTA DOS SANTOS

em desfavor de AZUL LINHAS AÉREAS BRASILEIRAS S.A, nos

termos da fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo,

como se aqui estivesse literalmente transcrita.

Deferida gratuidade judicial à reclamante.

Honorários sucumbenciais e periciais conforme fundamentação.

Custas pela reclamante no importe de 2% sobre o valor da causa,

porém dispensadas.

Intimem-se as partes.

    KEVIA DUARTE MUNIZ

    Juíza do Trabalho Substituta

Vara do Trabalho de Ribeirão

Edital

Processo Nº ATOrd-0000042-14.2019.5.06.0221
RECLAMANTE FABIOLO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO FERNANDO CUNHA SAADI

RECLAMADO VULCANO TRANSPORTES DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO ERICK DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
28254/PE)

RECLAMADO JOILSON NASCIMENTO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLO PAULINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO, Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Ribeirão, fica intimada a

parte reclamante FABIOLO PAULINO DA SILVA, por meio deste

edital, através de seus procuradores acima nominados, para

tomarem ciência da designação da audiência de tentativa de

conciliação dos autos em epígrafe para a seguinte data e

horário: 16/04/2024 às 09:20 horas, ficando desde já advertidos

das implicações legais pelo seu não comparecimento,

conforme intimações anteriormente recebidas. DADO E

PASSADO nesta cidade de RIBEIRÃO-PE, em 19 de março de

2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o
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Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser acessado

n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

ROOSIVELT FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000042-14.2019.5.06.0221
RECLAMANTE FABIOLO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO FERNANDO CUNHA SAADI

RECLAMADO VULCANO TRANSPORTES DO
NORDESTE LTDA.

ADVOGADO ERICK DE ARAUJO SIQUEIRA(OAB:
28254/PE)

RECLAMADO JOILSON NASCIMENTO OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VULCANO TRANSPORTES DO NORDESTE LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO, Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Ribeirão, fica intimada a

parte reclamada VULCANO TRANSPORTES DO NORDESTE

LTDA, por meio deste edital, através de seus procuradores

acima nominados, para tomarem ciência da designação da

audiência de tentativa de conciliação dos autos em epígrafe

para a seguinte data e horário: 16/04/2024 às 09:20 horas,

ficando desde já advertidos das implicações legais pelo seu

não comparecimento, conforme intimações anteriormente

recebidas. DADO E PASSADO nesta cidade de RIBEIRÃO-PE,

em 19 de março de 2024. Documento assinado eletronicamente

p e l o  s e r v i d o r  a b a i x o  r e f e r i d o ,  p o r  o r d e m  d o ( a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

ROOSIVELT FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000271-03.2021.5.06.0221
RECLAMANTE FABIO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO SETTRANS SETUBAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DOS GUIMARAES
PEIXOTO VIEIRA(OAB: 60688/PE)

ADVOGADO LUCAS PESSANHA FARIAS(OAB:
56934/PE)

ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO LUCIANO DE LIMA(OAB: 47219/PE)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO RAMOS DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO, Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Ribeirão, fica intimada a

parte reclamante FABIO RAMOS DO NASCIMENTO, por meio

deste edital, através de seus procuradores acima nominados,

para tomarem ciência da designação da audiência de tentativa

de conciliação dos autos em epígrafe para a seguinte data e

horário: 16/04/2024 às 09:15 horas, ficando desde já advertidos

das implicações legais pelo seu não comparecimento,

conforme intimações anteriormente recebidas. DADO E

PASSADO nesta cidade de RIBEIRÃO-PE, em 19 de março de

2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o

Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser acessado

n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

ROOSIVELT FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000271-03.2021.5.06.0221
RECLAMANTE FABIO RAMOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

RECLAMADO SETTRANS SETUBAL
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO MARIA ISABEL DOS GUIMARAES
PEIXOTO VIEIRA(OAB: 60688/PE)

ADVOGADO LUCAS PESSANHA FARIAS(OAB:
56934/PE)

ADVOGADO CHARLES ROGER ARAUJO
VIEIRA(OAB: 12872/PE)

ADVOGADO LUCIANO DE LIMA(OAB: 47219/PE)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SETTRANS SETUBAL TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO, Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Ribeirão, fica intimada a

parte reclamada SETTRANS SETUBAL TRANSPORTES LTDA,

por meio deste edital, através de seus procuradores acima

nominados, para tomarem ciência da designação da audiência

de tentativa de conciliação dos autos em epígrafe para a

seguinte data e horário: 16/04/2024 às 09:15 horas, ficando

desde já advertidos das implicações legais pelo seu não

comparecimento, conforme intimações anteriormente

recebidas. DADO E PASSADO nesta cidade de RIBEIRÃO-PE,

em 19 de março de 2024. Documento assinado eletronicamente

p e l o  s e r v i d o r  a b a i x o  r e f e r i d o ,  p o r  o r d e m  d o ( a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

ROOSIVELT FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000391-57.2020.5.06.0261
RECLAMANTE FLAVIO FERREIRA REGIS

ADVOGADO EVERALDO MARQUES DOS
SANTOS JUNIOR(OAB: 34540/PE)

RECLAMADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO Larissa Leitão Magalhães(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO FERREIRA REGIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Ribeirão-PE, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital FLAVIO FERREIRA REGIS,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para tomar ciência

de que nos autos do processo eletrônico acima mencionadofoi

emitido alvará em seu favor de FGTS. O inteiro teor do alvará está

disponível no PJe. Fica ciente o beneficiário de que é desnecessário

o comparecimento à Secretaria desta Vara do Trabalho para

recebimento da via impressa do alvará, o que deverá ser solicitado

ao seu advogado. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de RIBEIRAO/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que
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instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000391-

57.2020.5.06.0261RECLAMANTE: FLAVIO FERREIRA

REGISADVOGADO(S): EVERALDO MARQUES DOS SANTOS

JUNIOR, OAB: 34540RECLAMADO: DINAMO ENGENHARIA

LTDA, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCOADVOGADO(S):GERALDO CAMPELO DA

FONSECA FILHO, OAB: 19382

Larissa Leitão Magalhães, OAB: 20764

Thiago Francisco de Melo Cavalcanti, OAB: 23179

BRUNO MOURY FERNANDES, OAB: 18373

JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO VAREJAO, OAB: 32962--------

---------------------------------------------------------------/MRBS

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

MARCIA REGINA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000542-18.2023.5.06.0261
RECLAMANTE ITALO ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO CICERO DA SILVA PEREIRA(OAB:
56561/PE)

RECLAMADO JANAI C DA SILVA CONSTRUCAO -
ME

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO INSTTALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

RECLAMADO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DE PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAI C DA SILVA CONSTRUCAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e76962e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Notifique-se a reclamada para que se manifeste acerca da minuta

de acordo retro, no prazo de 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000642-70.2023.5.06.0261
RECLAMANTE EVERTON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE CANA DE ACUCAR DA MATA
SUL

ADVOGADO Gustavo Luiz de Andrade Lins(OAB:
1086/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
DA MATA SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18827e6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica notificada a reclamada para comprovar nos autos o pagamento

das custas processuais e da contribuição previdenciária

estabelecidas no acordo, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

d o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000641-85.2023.5.06.0261
RECLAMANTE ELIEBSON DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DOS PRODUTORES
DE CANA DE ACUCAR DA MATA
SUL

ADVOGADO Gustavo Luiz de Andrade Lins(OAB:
1086/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
DA MATA SUL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6391cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Fica notificada a reclamada para comprovar nos autos o pagamento

das custas processuais e da contribuição previdenciária

estabelecidas no acordo, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

d o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000567-72.2016.5.06.0262
RECLAMANTE CICERO CIRILO DOS SANTOS

ADVOGADO ARINALDA MARIA MORAES ALVES
MARTINS(OAB: 10007/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOSE JOHERMI LUSTOSA PIRES
FILHO(OAB: 32177/PE)

ADVOGADO THANY NEGROMONTE SANTOS
FRANCA(OAB: 32557/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5df4e30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Reportando-me à manifestação de ID nº 4bedcbf, esclareço que, a

partir de 04/04/2022, as audiência das Varas do Trabalho deste E.

TRT6 voltaram a ocorrer de forma presencial (regra geral), de modo

que todos os participantes (magistrado, advogados, partes e

testemunhas etc.) devem comparecer fisicamente à unidade

judiciária para a prática do ato processual, sendo possibilitada a

utilização de regime híbrido, em caráter excepcional, conforme

determinado no art. 7 do Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº

05/2022.

Em face do exposto, indefiro o requerimento veiculado na petição

de ID nº 4bedcbf.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000064-73.2024.5.06.0261
RECLAMANTE ROBERTO CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO LUCIANO EDSON MAGALHAES
SIMOES JUNIOR(OAB: 30397/PE)

ADVOGADO FLAVIA MARIA DA SILVA(OAB:
39900/PE)

RECLAMADO A. PAULA PEREIRA SUCATAS LTDA

RECLAMADO SUCATAS BORGES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 05af78a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ciente o reclamante para se manifestar acerca da certidão id nº

28e3df3, no prazo de 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-98.2021.5.06.0221
RECLAMANTE SEVERINO JOSE DE MEDEIROS

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23c27c3

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Homologo o termo de acordo/transação apresentado pelas partes

(SEVERINO JOSE DE MEDEIROS e EMPRESA AUTO VIAÇÃO

PROGRESSO S.A.), por meio da minuta de Id dd9a3f7 e Id

e3835cc.

A reclamada efetuará o pagamento das parcelas do reclamante (Id

052df41) e dos honorários advocatícios e sucumbenciais (Id

dd9a3f7).

O reclamante e/ou seu advogado(a) deverá(ão) informar, em 5

(cinco) dias após o vencimento da parcela, eventual inadimplemento

do acordo, sob pena de considerar cumprida a obrigação

(Recomendação TRT-CRT 01/2009).

Em decorrência do contido do acordo (Id dd9a3f7) pactuado e

ratificado (Id e3835cc), tem a presente sentença força de alvará, a

fim de autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a PROCEDER,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2641
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ao pagamento da parcela do FGTS, no valor de R$12.687,48 (Doze

mil seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos),

estando disponível para saque na data de 18/11/2024, devida ao

reclamante, SEVERINO JOSE DE MEDEIROS, nascido em

08/07/1961, CPF: 335.492.144-72, CTPS nº 39871/00001-PE, PIS

nº 108.72665.01-9, ao longo do pacto laboral com a empresa

EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S.A., CNPJ nº

10.788.677/0001-90, no período de 19/02/2009 a 16/04/2021,

suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa da CTPS.

A reclamada pagará à título de honorários periciais ao expert LUIS

OTÁVIO DE OLIVEIRA CÂMARA - CPF: 043.638.834-05, a

importância de R$1.444,58 (Mil, quatrocentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta e oito centavos), até o dia 18/11/2024, mediante

depósito/transferência bancária junto ao Banco do Brasil S/A,

Agência nº 1814-7, Conta Corrente nº 22.130-9, conforme consta no

Id dd9a3f7.

Custas pela reclamada EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO

S.A, no importe de R$2.000,00 (Dois mil reais), constante no Id

dd9a3f7, que deverão ser recolhidas reclamada até o dia

18/11/2024 e comprovada nos autos no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

A reclamada EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S.A., de

igual modo, deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais, no valor de R$6.146,84 (Seis mil cento e quarenta e seis

reais e oitenta e quatro centavos, conforme planilha de cálculo de Id

0ce8a95, até o dia 18/11/2024 e comprovada nos autos no prazo de

5 dias e comprovada nos autos, sob pena de execução.

Observe, a Secretaria, a desnecessidade da notificação da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal no Estado de

Pernambuco, quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (CLT,

art. 832, §7º; Portaria MF n° 582, de 11/12/2013, art. 1º; e, Portaria

PGF n° 839, de 13/12/2013, art. 2º).

Com o cumprimento das obrigações definidas no presente acordo, o

reclamante dará a empresa EMPRESA AUTO VIAÇÃO

PROGRESSO S.A., total quitação de todas as verbas decorrentes

da presente reclamação trabalhista e extinto contrato de trabalho.

Em caso de inadimplência ou mora aplicar-se-á multa de 100%

inclusive incidente sobre as parcelas vincendas, que serão

antecipadas nos termos do art. 891 da CLT, considerando-se a

parte Reclamada, desde logo, CITADA do débito, devendo a

Secretaria proceder à quantificação da multa dando início à

Execução, com as devidas providências.

Após o integral cumprimento do acordo, se nada mais houver,

registrem-se no sistema PJE-JT as parcelas adimplidas e remetam-

se os autos ao arquivo.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

d o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000103-98.2021.5.06.0221
RECLAMANTE SEVERINO JOSE DE MEDEIROS

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

PERITO LUIS OTAVIO DE OLIVEIRA CAMARA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO JOSE DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 23c27c3

proferida nos autos.

SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO

Vistos, etc.

Homologo o termo de acordo/transação apresentado pelas partes

(SEVERINO JOSE DE MEDEIROS e EMPRESA AUTO VIAÇÃO

PROGRESSO S.A.), por meio da minuta de Id dd9a3f7 e Id

e3835cc.

A reclamada efetuará o pagamento das parcelas do reclamante (Id

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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052df41) e dos honorários advocatícios e sucumbenciais (Id

dd9a3f7).

O reclamante e/ou seu advogado(a) deverá(ão) informar, em 5

(cinco) dias após o vencimento da parcela, eventual inadimplemento

do acordo, sob pena de considerar cumprida a obrigação

(Recomendação TRT-CRT 01/2009).

Em decorrência do contido do acordo (Id dd9a3f7) pactuado e

ratificado (Id e3835cc), tem a presente sentença força de alvará, a

fim de autorizar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, a PROCEDER,

ao pagamento da parcela do FGTS, no valor de R$12.687,48 (Doze

mil seiscentos e oitenta e sete reais e quarenta e oito centavos),

estando disponível para saque na data de 18/11/2024, devida ao

reclamante, SEVERINO JOSE DE MEDEIROS, nascido em

08/07/1961, CPF: 335.492.144-72, CTPS nº 39871/00001-PE, PIS

nº 108.72665.01-9, ao longo do pacto laboral com a empresa

EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S.A., CNPJ nº

10.788.677/0001-90, no período de 19/02/2009 a 16/04/2021,

suprindo a inexistência do TRCT, dos recolhimentos rescisórios do

FGTS e do carimbo de baixa da CTPS.

A reclamada pagará à título de honorários periciais ao expert LUIS

OTÁVIO DE OLIVEIRA CÂMARA - CPF: 043.638.834-05, a

importância de R$1.444,58 (Mil, quatrocentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta e oito centavos), até o dia 18/11/2024, mediante

depósito/transferência bancária junto ao Banco do Brasil S/A,

Agência nº 1814-7, Conta Corrente nº 22.130-9, conforme consta no

Id dd9a3f7.

Custas pela reclamada EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO

S.A, no importe de R$2.000,00 (Dois mil reais), constante no Id

dd9a3f7, que deverão ser recolhidas reclamada até o dia

18/11/2024 e comprovada nos autos no prazo de 5 dias, sob pena

de execução.

A reclamada EMPRESA AUTO VIAÇÃO PROGRESSO S.A., de

igual modo, deverá comprovar os recolhimentos previdenciários e

fiscais, no valor de R$6.146,84 (Seis mil cento e quarenta e seis

reais e oitenta e quatro centavos, conforme planilha de cálculo de Id

0ce8a95, até o dia 18/11/2024 e comprovada nos autos no prazo de

5 dias e comprovada nos autos, sob pena de execução.

Observe, a Secretaria, a desnecessidade da notificação da União,

representada pela Procuradoria-Geral Federal no Estado de

Pernambuco, quando o valor das contribuições previdenciárias

devidas for igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais). (CLT,

art. 832, §7º; Portaria MF n° 582, de 11/12/2013, art. 1º; e, Portaria

PGF n° 839, de 13/12/2013, art. 2º).

Com o cumprimento das obrigações definidas no presente acordo, o

reclamante dará a empresa EMPRESA AUTO VIAÇÃO

PROGRESSO S.A., total quitação de todas as verbas decorrentes

da presente reclamação trabalhista e extinto contrato de trabalho.

Em caso de inadimplência ou mora aplicar-se-á multa de 100%

inclusive incidente sobre as parcelas vincendas, que serão

antecipadas nos termos do art. 891 da CLT, considerando-se a

parte Reclamada, desde logo, CITADA do débito, devendo a

Secretaria proceder à quantificação da multa dando início à

Execução, com as devidas providências.

Após o integral cumprimento do acordo, se nada mais houver,

registrem-se no sistema PJE-JT as parcelas adimplidas e remetam-

se os autos ao arquivo.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a). 

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

d o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000113-17.2024.5.06.0261
RECLAMANTE JACKSON GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO LAIS PORTELA CAMARA(OAB:
14687/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON GONCALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c220c21

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

Vistos, etc.

Ciente o reclamante para se manifestar acerca do informado na

certidão id nº e75c3d4, no prazo de 05 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000757-35.2016.5.06.0262
RECLAMANTE BRUNA EDUARDA DA SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA
CALAZANS

ADVOGADO LEANDRO BEZERRA DE LIMA(OAB:
40219/PE)

ADVOGADO SEVERINO JOSE BARBOSA
FILHO(OAB: 10772/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE RIBEIRAO

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA EDUARDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4cd99b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Expedidos os Alvarás, aguarde-se a próxima transferência de

crédito, relativa à penhora mensal de 5% do salário da

Reclamada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-57.2020.5.06.0221
RECLAMANTE SAULO LUIZ MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO ISABELLA GOMES SIMONI

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAULO LUIZ MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd27b54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da petição retro, libere-se o valor incontroverso do

crédito do autor em seu favor, bem como do seu patrono.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000205-57.2020.5.06.0221

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE SAULO LUIZ MARTINS

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

PERITO ISABELLA GOMES SIMONI

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd27b54

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Ante o teor da petição retro, libere-se o valor incontroverso do

crédito do autor em seu favor, bem como do seu patrono.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000495-44.2023.5.06.0261
RECLAMANTE JOAO MANOEL DE BARROS

ADVOGADO JOSE BORBA ALVES JUNIOR(OAB:
17574/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6e5f8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000495-44.2023.5.06.0261
RECLAMANTE JOAO MANOEL DE BARROS

ADVOGADO JOSE BORBA ALVES JUNIOR(OAB:
17574/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MANOEL DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c6e5f8a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000656-06.2013.5.06.0261
RECLAMANTE JUSSARA MARIA DA SILVA GOMES

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO JOSE GOMES DA SILVA FILHO

RECLAMADO J G DA S FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUSSARA MARIA DA SILVA GOMES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b96fd7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000080-76.2014.5.06.0261
RECLAMANTE ELIABE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO BRUNO PADILHA FERREIRA
BARROS(OAB: 23260/PE)

RECLAMADO ELFORT SEGURANCA DE VALORES
LTDA

RECLAMADO ELSON BATISTA RAMOS

RECLAMADO ELIANE DE SOUSA LOUREIRO
RAMOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIABE DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3457202

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000072-50.2024.5.06.0261
REQUERENTES ROBERTO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac76427

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000790-96.2014.5.06.0261
RECLAMANTE ALEX ADRIANO CAVALCANTI DE

MELO

ADVOGADO PIERRE LEON CASTANHA DE
LIMA(OAB: 34742/PE)

RECLAMADO SEMPRE FORT SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

RECLAMADO ERIK CESAR SARMENTO DINIZ

RECLAMADO SIDNEY PORTELA DE MACEDO
PATRICIO

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LUCENA
MOREIRA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX ADRIANO CAVALCANTI DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ca52399

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000072-50.2024.5.06.0261
REQUERENTES ROBERTO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ac76427

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº HTE-0000090-71.2024.5.06.0261
REQUERENTES JOAO NUNES DE MOURA NETO

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO NUNES DE MOURA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf80c2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000793-51.2014.5.06.0261
RECLAMANTE ROBSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO PIERRE LEON CASTANHA DE
LIMA(OAB: 34742/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

ADVOGADO ANTONIO CORREIA DA SILVA(OAB:
12807/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA LAGOA DOS GATOS-
ASPC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b73be3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000090-71.2024.5.06.0261
REQUERENTES JOAO NUNES DE MOURA NETO

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bf80c2d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001085-36.2014.5.06.0261
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO ANA KATIA CARVALHO DE LIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO EDNALDO JUSTINO DOS
SANTOS(OAB: 29396/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d46b997

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-67.2013.5.06.0261
RECLAMANTE JOELBA TATIANA DE BARROS

OLIVEIRA

ADVOGADO ELI ALVES BEZERRA(OAB:
15605/PE)

RECLAMADO ADIMILTON DOMINGOS ALVES DA
SILVA

RECLAMADO A DOMINGOS & L LEONARDO C
SILVA LTDA

ADVOGADO ARTUR LEONARDO COELHO
JORDAO(OAB: 30231/PE)

RECLAMADO LEIMISSON LEONARDO CRAVO DA
SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - A DOMINGOS & L LEONARDO C SILVA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b145b2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000793-51.2014.5.06.0261
RECLAMANTE ROBSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO PIERRE LEON CASTANHA DE
LIMA(OAB: 34742/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

ADVOGADO ANTONIO CORREIA DA SILVA(OAB:
12807/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b73be3b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001085-36.2014.5.06.0261
RECLAMANTE GERALDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO ANA KATIA CARVALHO DE LIMA

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO EDNALDO JUSTINO DOS
SANTOS(OAB: 29396/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d46b997

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000531-38.2013.5.06.0261
RECLAMANTE FABIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO LUMIR - TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUBEMARIO PEIXOTO
LEMOS(OAB: 23074/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb335f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000542-67.2013.5.06.0261
RECLAMANTE JOELBA TATIANA DE BARROS

OLIVEIRA

ADVOGADO ELI ALVES BEZERRA(OAB:
15605/PE)

RECLAMADO ADIMILTON DOMINGOS ALVES DA
SILVA

RECLAMADO A DOMINGOS & L LEONARDO C
SILVA LTDA

ADVOGADO ARTUR LEONARDO COELHO
JORDAO(OAB: 30231/PE)

RECLAMADO LEIMISSON LEONARDO CRAVO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOELBA TATIANA DE BARROS OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b145b2e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000094-45.2023.5.06.0261
RECLAMANTE ANTONIO JOSE GALDINO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO VASCONCELOS
COUTINHO(OAB: 34953/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO NECO(OAB:
37509/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOSE GALDINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a43344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000531-38.2013.5.06.0261
RECLAMANTE FABIO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO LUMIR - TRANSPORTES E
CONSTRUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO GLAUBEMARIO PEIXOTO
LEMOS(OAB: 23074/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUMIR - TRANSPORTES E CONSTRUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID eb335f1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000094-45.2023.5.06.0261
RECLAMANTE ANTONIO JOSE GALDINO DOS

SANTOS

ADVOGADO BRUNO VASCONCELOS
COUTINHO(OAB: 34953/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA

ADVOGADO CARLOS ANTONIO NECO(OAB:
37509/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALCOOLQUIMICA NACIONAL-ALCOOLQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5a43344

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000081-12.2024.5.06.0261
CONSIGNANTE RODOVIARIA IRMAOS ROCHA LTDA

- ME

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

CONSIGNATÁRIO MARLI IRENE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODOVIARIA IRMAOS ROCHA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 53693b4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-07.2014.5.06.0261

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE THIAGO FREIRE ANGELINO DE
MORAIS

ADVOGADO RICHARD MICHAEL DE MELO(OAB:
28529/PE)

RECLAMADO LEIMISSON LEONARDO CRAVO DA
SILVA

RECLAMADO ADIMILTON DOMINGOS ALVES DA
SILVA

RECLAMADO A DOMINGOS & L LEONARDO C
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FREIRE ANGELINO DE MORAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 31e0a0c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000543-52.2013.5.06.0261
RECLAMANTE WEGRAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO ARTUR LEONARDO COELHO
JORDAO(OAB: 30231/PE)

RECLAMADO JOSE SERGIO BEZERRA GOMES

RECLAMADO T & S ENGENHARIA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEGRAS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e5439e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001084-51.2014.5.06.0261
RECLAMANTE AMARO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b1f19d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001084-51.2014.5.06.0261
RECLAMANTE AMARO JOSE DA SILVA

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9b1f19d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000084-64.2024.5.06.0261
REQUERENTES BRUNA ADRIANA DA SILVA

FEITOSA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea50807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-03.2013.5.06.0261
RECLAMANTE GERSON AMARO FERREIRA

ADVOGADO CLARICE PAULINO DA SILVA(OAB:
30837/PE)

RECLAMADO NOVA ERA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE
SOUZA(OAB: 11738/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA ERA CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -
EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0c1170

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000084-64.2024.5.06.0261
REQUERENTES BRUNA ADRIANA DA SILVA

FEITOSA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA ADRIANA DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea50807

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000210-03.2013.5.06.0261
RECLAMANTE GERSON AMARO FERREIRA

ADVOGADO CLARICE PAULINO DA SILVA(OAB:
30837/PE)

RECLAMADO NOVA ERA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

ADVOGADO ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE
SOUZA(OAB: 11738/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERSON AMARO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c0c1170

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-40.2024.5.06.0261
RECLAMANTE ALDAIR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

ADVOGADO EMANUELA JOANA SILVA DE
SOUZA(OAB: 49958/PE)

RECLAMADO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1464be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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1. Diante da oposição da reclamada (ID 07bcaa2), indefiro a adoção

do “Juízo 100% digital”, de modo que a audiência designada nos

autos será realizada na modalidade presencial. Registre-se que, a

adoção do "Juízo 100% Digital” é facultativa, sendo possível à parte

adversa manifestar sua oposição ao sistema exclusivamente virtual,

na forma do Ato TRT6-GP nº 304/2021 c/c Resolução nº 345/2020

do CNJ, com as alterações promovidas pela Resolução nº

378/2021.

2. Cabe esclarecer que a realização de audiência telepresencial ou

mista deverá ser requerida pela parte interessada com

antecedência mínima de 48horas, mediante justificação do motivo

que enseja a impossibilidade de comparecimento presencial e

comprovação nos autos por meio de prova documental.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-25.2024.5.06.0261
RECLAMANTE ALDEMIR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

ADVOGADO EMANUELA JOANA SILVA DE
SOUZA(OAB: 49958/PE)

RECLAMADO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1facf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da oposição da reclamada (ID nº 8a2c7ae), indefiro a

adoção do “Juízo 100% digital”, de modo que a audiência designada

nos autos será realizada na modalidade presencial. Registre-se

que, a adoção do "Juízo 100% Digital” é facultativa, sendo possível

à parte adversa manifestar sua oposição ao sistema exclusivamente

virtual, na forma do Ato TRT6-GP nº 304/2021 c/c Resolução nº

345/2020 do CNJ, com as alterações promovidas pela Resolução nº

378/2021.

2. Cabe esclarecer que a realização de audiência telepresencial ou

mista deverá ser requerida pela parte interessada com

antecedência mínima de 48 horas, mediante justificação do motivo

que enseja a impossibilidade de comparecimento presencial e

comprovação nos autos por meio de prova documental.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000105-40.2024.5.06.0261
RECLAMANTE ALDAIR BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

ADVOGADO EMANUELA JOANA SILVA DE
SOUZA(OAB: 49958/PE)

RECLAMADO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDAIR BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1464be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.
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1. Diante da oposição da reclamada (ID 07bcaa2), indefiro a adoção

do “Juízo 100% digital”, de modo que a audiência designada nos

autos será realizada na modalidade presencial. Registre-se que, a

adoção do "Juízo 100% Digital” é facultativa, sendo possível à parte

adversa manifestar sua oposição ao sistema exclusivamente virtual,

na forma do Ato TRT6-GP nº 304/2021 c/c Resolução nº 345/2020

do CNJ, com as alterações promovidas pela Resolução nº

378/2021.

2. Cabe esclarecer que a realização de audiência telepresencial ou

mista deverá ser requerida pela parte interessada com

antecedência mínima de 48horas, mediante justificação do motivo

que enseja a impossibilidade de comparecimento presencial e

comprovação nos autos por meio de prova documental.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-25.2024.5.06.0261
RECLAMANTE ALDEMIR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

ADVOGADO EMANUELA JOANA SILVA DE
SOUZA(OAB: 49958/PE)

RECLAMADO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0c1facf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da oposição da reclamada (ID nº 8a2c7ae), indefiro a

adoção do “Juízo 100% digital”, de modo que a audiência designada

nos autos será realizada na modalidade presencial. Registre-se

que, a adoção do "Juízo 100% Digital” é facultativa, sendo possível

à parte adversa manifestar sua oposição ao sistema exclusivamente

virtual, na forma do Ato TRT6-GP nº 304/2021 c/c Resolução nº

345/2020 do CNJ, com as alterações promovidas pela Resolução nº

378/2021.

2. Cabe esclarecer que a realização de audiência telepresencial ou

mista deverá ser requerida pela parte interessada com

antecedência mínima de 48 horas, mediante justificação do motivo

que enseja a impossibilidade de comparecimento presencial e

comprovação nos autos por meio de prova documental.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-84.2023.5.06.0261
RECLAMANTE GABRIEL BENICIO DE

VASCONCELOS

ADVOGADO MÁRCIO DIEGO MACHADO
MIRANDA(OAB: 1295-B/PE)

RECLAMADO JANAI C DA SILVA CONSTRUCAO -
ME

RECLAMADO INSTTALE ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIEL BENICIO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7d473b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Dê-se ciência ao exequente da certidão de ID.b471cf2.
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Aguarde-se o resultado da diligência via sistema simba.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-10.2024.5.06.0261
RECLAMANTE LEONARDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

ADVOGADO EMANUELA JOANA SILVA DE
SOUZA(OAB: 49958/PE)

RECLAMADO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11f8ea0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da oposição da reclamada (ID nº d92cec4), indefiro a

adoção do “Juízo 100% digital”, de modo que a audiência designada

nos autos será realizada na modalidade presencial. Registre-se

que, a adoção do "Juízo 100% Digital” é facultativa, sendo possível

à parte adversa manifestar sua oposição ao sistema exclusivamente

virtual, na forma do Ato TRT6-GP nº 304/2021 c/c Resolução nº

345/2020 do CNJ, com as alterações promovidas pela Resolução nº

378/2021.

2. Cabe esclarecer que a realização de audiência telepresencial ou

mista deverá ser requerida pela parte interessada com

antecedência mínima de 48horas, mediante justificação do motivo

que enseja a impossibilidade de comparecimento presencial e

comprovação nos autos por meio de prova documental.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000107-10.2024.5.06.0261
RECLAMANTE LEONARDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO MONICA JOSE NUNES DE
BARROS(OAB: 50093/PE)

ADVOGADO EMANUELA JOANA SILVA DE
SOUZA(OAB: 49958/PE)

RECLAMADO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 11f8ea0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

1. Diante da oposição da reclamada (ID nº d92cec4), indefiro a

adoção do “Juízo 100% digital”, de modo que a audiência designada

nos autos será realizada na modalidade presencial. Registre-se

que, a adoção do "Juízo 100% Digital” é facultativa, sendo possível

à parte adversa manifestar sua oposição ao sistema exclusivamente

virtual, na forma do Ato TRT6-GP nº 304/2021 c/c Resolução nº

345/2020 do CNJ, com as alterações promovidas pela Resolução nº

378/2021.

2. Cabe esclarecer que a realização de audiência telepresencial ou

mista deverá ser requerida pela parte interessada com

antecedência mínima de 48horas, mediante justificação do motivo

que enseja a impossibilidade de comparecimento presencial e
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comprovação nos autos por meio de prova documental.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-83.2023.5.06.0261
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
DUTRA(OAB: 15211-D/PE)

ADVOGADO GLECYEDA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
17243/PE)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAL VALE DO
AMARAJI LTDA

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO BRUNO PADILHA FERREIRA
BARROS(OAB: 23260/PE)

RECLAMADO J. C. FUNDO AGRICOLA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PADILHA FERREIRA
BARROS(OAB: 23260/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRO INDUSTRIAL VALE DO AMARAJI LTDA

  - J. C. FUNDO AGRICOLA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b27551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Falem as partes acerca do Laudo Pericial, no prazo comum e

preclusivo de cinco dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000376-83.2023.5.06.0261
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
DUTRA(OAB: 15211-D/PE)

ADVOGADO GLECYEDA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
17243/PE)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAL VALE DO
AMARAJI LTDA

ADVOGADO RODRIGO VALENÇA JATOBÁ(OAB:
14909/PE)

ADVOGADO BRUNO PADILHA FERREIRA
BARROS(OAB: 23260/PE)

RECLAMADO J. C. FUNDO AGRICOLA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO PADILHA FERREIRA
BARROS(OAB: 23260/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b27551

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Falem as partes acerca do Laudo Pericial, no prazo comum e

preclusivo de cinco dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei
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11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-31.2023.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE GERALDO HONORIO DA

SILVA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 396779f

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo a análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.

943b1e2) interposto pela parte reclamante.

a) Tempestividade:

Recurso ordinário (ID nº 943b1e2) tempestivo, porquanto a

sentença de ID d43da9e, foi publicada em 05/03/2024, havendo o

recorrente apresentado suas razões em 18/03/2024, portanto,

dentro do prazo legal;

b) Representação:

Procuração juntada (ID n. 0128d27).

c) Preparo:

Não exigível neste caso.

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da parte reclamante.

Ciente as partes recorridas (reclamadas) para, querendo,

apresentarem suas contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias

3. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

A autenticidade deste documento pode ser verificada através

d o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam ", bastando, para tanto, ser fornecido o código

numérico que se encontra no rodapé.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000289-87.2022.5.06.0221
RECLAMANTE LUCIANO JOSE VICENTE

ADVOGADO GILVAN CAETANO DA SILVA(OAB:
12929/PE)

RECLAMADO JANAI C DA SILVA CONSTRUCAO -
ME

RECLAMADO JANAI CAETANO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTTALE ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO JOSE VICENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 38a2450

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

O exequente postula, com base no art. 139, IV, do CPC, a

suspensão da CNH, e a apreensão do passaporte dos sócios
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executados, como forma de medida executória visando o

adimplemento da obrigação de pagar. Sustenta que o STF

considerou constitucional a aplicação de tais medidas coercitivas

atípicas para compelir o executado a cumprir a decisão judicial.

Em que pese a recente decisão do C. STF (ADI 5.941), que

considerou constitucional a utilização, por magistrados, de medidas

atípicas visando assegurar o cumprimento de decisão judicial

(apreensão de passaporte, bloqueio dos cartões de crédito e CNH

de devedores, além da proibição de participação em concursos

públicos e licitações), entendo que tais medidas extremas só podem

ser admitidas de forma excepcional, de modo que o mero

inadimplemento da dívida trabalhista, sem amparo na ocultação

patrimonial, não é motivo suficiente para autorizar a aplicação de

tais medidas, sob pena de violar direitos fundamentais garantidos

na Constituição Federal de 1988.

A jurisprudência do E. TRT6 é pacífica no sentido de considerar que

tais medidas atípicas se sobrepõem a Constituição Federal, em seu

princípio matriz da dignidade da pessoa humana.

Assim sendo, colhem-se os recentes arestos da 2ª e 3ª Turmas do

Egrégio TRT 6ª Região,

in verbis:

AGRAVO DE PETIÇÃO. APREENSÃO/SUSPENSÃO DA CNH

DOS SÓCIOS DAS EXECUTADAS. IMPOSSIBILIDADE. A

determinação de suspensão da CNH (Carteira Nacional de

Habilitação) de propriedade dos sócios das executadas não

representam medidas coercitivas eficazes à garantia do juízo. Por

outro lado, tal autorização implica afronta ao direito à liberdade de

locomoção insculpido no art. 5º, XV, da Constituição Federal (É livre

a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele

sair com seus bens) e se mostra incompatível com a razoabilidade

que deve nortear a condução do processo pelo Magistrado. Agravo

de petição desprovido. (Processo: Ag - 0063000-79.1994.5.06.0005,

Redator: Paulo Alcantara, Data de julgamento: 07/12/2018,

Segunda Turma, Data da assinatura: 10/12/2018).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH DOS

EXECUTADOS. IMPOSSIBILIDADE. Apesar da nova sistemática do

CPC/2015 permitir a atipicidade das medidas executivas em relação

à obrigação de pagar quantia, com medidas coercitivas e indutivas

para compelir o devedor ao pagamento do débito, como a

suspensão da CNH, a Constituição da República garante o respeito

ao direito de ir e vir, à dignidade da pessoa humana, à

proporcionalidade e à razoabilidade, não sendo a eficiência do

processo a única finalidade a ser observada pelo magistrado.

Agravo de Petição improvido. (Processo: AP - 0047800-

90.1998.5.06.0005, Redator: Virginia Malta Canavarro, Data de

julgamento: 12/11/2018, Terceira Turma, Data da assinatura:

14/11/2018).

AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH,

PASSAPORTE E CARTÕES DE CRÉDITO DO EXECUTADO.

IMPOSSIBILIDADE. O art. 139, inciso IV, do CPC/2015 prevê que o

Juiz poderá determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial. Todavia, não se pode olvidar que a

utilização de medidas executivas atípicas deve guardar respeito

com as demais normas e princípios que regem o ordenamento

jurídico pátrio, sobretudo com o fundamento da dignidade da

pessoa humana e com os direitos e garantias previstos na

Constituição da República (art. 5º, incisos XV e LIV), como o de ir e

vir e de não ser privado de liberdade ou bens sem o devido

processo legal. A efetividade da execução não é a única finalidade a

ser observada pelo magistrado. Apelo improvido. (Processo: AP -

0036300-56.2009.5.06.0291, Redator: Virginia Malta Canavarro,

Data de julgamento: 04/02/2019, Terceira Turma, Data da

assinatura: 08/02/2019).

Em face do exposto, indefiro o requerido na petição de ID nº

14038fe.

Dê-se ciência ao reclamante.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RIBEIRAO/PE, 19 de março de 2024.

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000135-75.2024.5.06.0261
REQUERENTES LUIZ FELIPE MORATO DE LIMA

LEAL

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1d652a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000135-75.2024.5.06.0261
REQUERENTES LUIZ FELIPE MORATO DE LIMA

LEAL

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE MORATO DE LIMA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b1d652a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-40.2016.5.06.0261
RECLAMANTE JAILSON JOSE DE SOUZA

ADVOGADO JOZENILDO CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 25499/PE)

ADVOGADO PERICLES CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 40754/PE)

RECLAMADO JOSE BARRETO DE LIMA

RECLAMADO LATACHE ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

RECLAMADO SERGIO DANTAS AMORIM

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9351700

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000165-28.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ERICA LINS DE SALES FELIX

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO ROBERTO PEDRO DA SILVA - ME

ADVOGADO PATRICIA ALVES LEMOS(OAB:
15913/PE)

RECLAMADO ROBERTO PEDRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO PEDRO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3e428

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000152-29.2015.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO DE LIMA

RECLAMADO ANA KATIA CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - CONSTRUTORA LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a97e889

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000745-24.2016.5.06.0261
RECLAMANTE LILIANE MAYARA WANDERLEY DE

CARVALHO

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA
CALAZANS

ADVOGADO SEVERINO JOSE BARBOSA
FILHO(OAB: 10772/PE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL LIRIO DOS
VALES

ADVOGADO SEVERINO JOSE BARBOSA
FILHO(OAB: 10772/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO EDUCACIONAL LIRIO DOS VALES

  - SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA CALAZANS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78f96bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-61.2015.5.06.0261
RECLAMANTE CINTIA RAFAELA DA CONCEICAO

ADVOGADO CLARICE PAULINO DA SILVA(OAB:
30837/PE)

RECLAMADO MIRIAM MARIA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SÁVIO PEIXE
CARVALHO(OAB: 12784/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA RAFAELA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5821ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000152-29.2015.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO DE LIMA

RECLAMADO ANA KATIA CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a97e889

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000165-28.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ERICA LINS DE SALES FELIX

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO ROBERTO PEDRO DA SILVA - ME

ADVOGADO PATRICIA ALVES LEMOS(OAB:
15913/PE)

RECLAMADO ROBERTO PEDRO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA LINS DE SALES FELIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1b3e428

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000745-24.2016.5.06.0261
RECLAMANTE LILIANE MAYARA WANDERLEY DE

CARVALHO

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO SIMONE VIEIRA DE ALMEIDA
CALAZANS

ADVOGADO SEVERINO JOSE BARBOSA
FILHO(OAB: 10772/PE)

RECLAMADO CENTRO EDUCACIONAL LIRIO DOS
VALES

ADVOGADO SEVERINO JOSE BARBOSA
FILHO(OAB: 10772/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE MAYARA WANDERLEY DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 78f96bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000221-61.2015.5.06.0261
RECLAMANTE CINTIA RAFAELA DA CONCEICAO

ADVOGADO CLARICE PAULINO DA SILVA(OAB:
30837/PE)

RECLAMADO MIRIAM MARIA DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SÁVIO PEIXE
CARVALHO(OAB: 12784/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRIAM MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5821ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000833-96.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ROMULO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO JOSE MARCOS CAVALCANTI LINS

RECLAMADO INTERNACIONAL
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
DE LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO KATARINY RENATA ASSIS DE
SOUZA(OAB: 30368/PE)

RECLAMADO ARAGONES JOAQUIM DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMULO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aca140

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-17.2016.5.06.0261
RECLAMANTE GISELE MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA LAGOA DOS GATOS-
ASPC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04d0083
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0099200-54.1998.5.06.0261
RECLAMANTE EVANDRO ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

RECLAMANTE RAUILSON JOSE MONTEIRO DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ISAIAS DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

RECLAMADO G H HOSPITALAR LTDA

RECLAMADO GALDI INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO ALVES DA SILVA

  - RAUILSON JOSE MONTEIRO DOS SANTOS

  - SEVERINO ISAIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7585cd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-26.2015.5.06.0261
RECLAMANTE CICERO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO G. N. CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e2b7e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000836-17.2016.5.06.0261
RECLAMANTE GISELE MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELE MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 04d0083

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000833-96.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ROMULO NASCIMENTO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO JOSE MARCOS CAVALCANTI LINS

RECLAMADO INTERNACIONAL
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
DE LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA -
EPP

ADVOGADO KATARINY RENATA ASSIS DE
SOUZA(OAB: 30368/PE)

RECLAMADO ARAGONES JOAQUIM DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERNACIONAL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS DE
LIMPEZA E TRANSPORTE LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2aca140

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-80.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ELIAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DULCE DE CARVALHO
FREIRE(OAB: 26358/PE)

RECLAMADO PLANALTO PAJEU
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc1fc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-26.2015.5.06.0261
RECLAMANTE CICERO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO G. N. CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. N. CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2e2b7e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-80.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ELIAS DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA DULCE DE CARVALHO
FREIRE(OAB: 26358/PE)

RECLAMADO PLANALTO PAJEU
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO JOSÉ ANDRÉ DA SILVA FILHO(OAB:
8359/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0bc1fc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-14.2015.5.06.0261
RECLAMANTE GENILDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa269bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000153-14.2015.5.06.0261
RECLAMANTE GENILDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILDO RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fa269bd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001161-60.2014.5.06.0261
RECLAMANTE JOSENILSON SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO DE LIMA

RECLAMADO ANA KATIA CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bfc064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-18.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ANDERSON FRANCISCO DE

BARROS

ADVOGADO MARIA BARBOSA TAVARES DE
FRANCA(OAB: 15100/PE)

RECLAMADO GEOBETON CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON FRANCISCO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7849fc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001161-60.2014.5.06.0261
RECLAMANTE JOSENILSON SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA LIMA LTDA

ADVOGADO WEVELIN SILVEIRA DA SILVA(OAB:
32575/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE CARVALHO DE LIMA

RECLAMADO ANA KATIA CARVALHO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA LIMA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8bfc064

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000974-18.2015.5.06.0261
RECLAMANTE ANDERSON FRANCISCO DE

BARROS

ADVOGADO MARIA BARBOSA TAVARES DE
FRANCA(OAB: 15100/PE)

RECLAMADO GEOBETON CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOBETON CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7849fc5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000859-94.2015.5.06.0261
RECLAMANTE AILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA - ME

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DA CRUZ
LINS(OAB: 18664-D/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf294e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000859-94.2015.5.06.0261
RECLAMANTE AILTON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA - ME

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DA CRUZ
LINS(OAB: 18664-D/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ecf294e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-32.2017.5.06.0261
RECLAMANTE MARIA TEREZA ALVES DE LIMA

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

TESTEMUNHA MARIA DE MERCÊS DA SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA LAGOA DOS GATOS-
ASPC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daa8ac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-16.2015.5.06.0261
RECLAMANTE JOEL NASCIMENTO DE AZEVEDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO STENIO DE COURA CUENTRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ALVES DE
ALMEIDA

RECLAMADO CCM BRASIL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

ADVOGADO KATARINY RENATA ASSIS DE
SOUZA(OAB: 30368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL NASCIMENTO DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c10afab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000005-32.2017.5.06.0261
RECLAMANTE MARIA TEREZA ALVES DE LIMA

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

TESTEMUNHA MARIA DE MERCÊS DA SILVA

TESTEMUNHA ANTONIO CORREIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA TEREZA ALVES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID daa8ac8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000709-16.2015.5.06.0261
RECLAMANTE JOEL NASCIMENTO DE AZEVEDO

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO STENIO DE COURA CUENTRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ALVES DE
ALMEIDA

RECLAMADO CCM BRASIL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

ADVOGADO KATARINY RENATA ASSIS DE
SOUZA(OAB: 30368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCM BRASIL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c10afab

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000521-23.2015.5.06.0261
RECLAMANTE WEMERSON SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO ANEILDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO GABRIEL RIBEIRO DE CASTRO
NETO

RECLAMADO G. N. CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMERSON SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e39158d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-74.2016.5.06.0261
RECLAMANTE EDVALDO PEDRO LIMA DA SILVA

ADVOGADO EDIELMA PEREIRA DE
BARROS(OAB: 35611/PE)

RECLAMADO SERGIO DANTAS AMORIM

RECLAMADO LATACHE ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

RECLAMADO JOSE BARRETO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATACHE ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d887ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-34.2016.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE DANIEL CELESTINO

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO MAVI ROQUE DA SILVA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DA CRUZ
LINS(OAB: 18664-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DANIEL CELESTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c2a62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000521-23.2015.5.06.0261
RECLAMANTE WEMERSON SANTOS DE LIMA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO ANEILDO FRANCISCO DO
NASCIMENTO

RECLAMADO GABRIEL RIBEIRO DE CASTRO
NETO

RECLAMADO G. N. CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - G. N. CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e39158d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000386-74.2016.5.06.0261
RECLAMANTE EDVALDO PEDRO LIMA DA SILVA

ADVOGADO EDIELMA PEREIRA DE
BARROS(OAB: 35611/PE)

RECLAMADO SERGIO DANTAS AMORIM

RECLAMADO LATACHE ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

RECLAMADO JOSE BARRETO DE LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO PEDRO LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d887ef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000906-34.2016.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE DANIEL CELESTINO

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

RECLAMADO MAVI ROQUE DA SILVA

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DA CRUZ
LINS(OAB: 18664-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAVI ROQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 65c2a62

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-44.2015.5.06.0261
RECLAMANTE MARIO CELIO DA SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA - ME

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DA CRUZ
LINS(OAB: 18664-D/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO CELIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0b0c21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000830-44.2015.5.06.0261
RECLAMANTE MARIO CELIO DA SILVA

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA - ME

ADVOGADO PAULO AUGUSTO DA CRUZ
LINS(OAB: 18664-D/PE)

RECLAMADO JOSE MARIO DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MARIO DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d0b0c21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000059-11.2023.5.06.0221
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3146a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000084-24.2023.5.06.0221
RECLAMANTE RODRIGO CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d35e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000059-11.2023.5.06.0221
RECLAMANTE MARCELO RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3146a2f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000084-24.2023.5.06.0221
RECLAMANTE RODRIGO CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CLEMENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 59d35e7

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-56.2023.5.06.0221
RECLAMANTE AILTON ADELINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

TESTEMUNHA MARIA EDUARDA LUZ DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c9523d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000056-56.2023.5.06.0221
RECLAMANTE AILTON ADELINO DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

TESTEMUNHA MARIA EDUARDA LUZ DE SANTANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AILTON ADELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3c9523d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-12.2023.5.06.0221
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO WANDERLEY COSTA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO WANDERLEY COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c11844a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-73.2023.5.06.0221
RECLAMANTE WELLINGTON DE FREITAS MELO

JUNIOR

ADVOGADO OTTO CAVALCANTI DE
ALMEIDA(OAB: 17070/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE FREITAS MELO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c87d1f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-71.2023.5.06.0221
RECLAMANTE SILVIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e646106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-88.2023.5.06.0221
RECLAMANTE ELIEZER INACIO DE SOUZA

ADVOGADO OTTO CAVALCANTI DE
ALMEIDA(OAB: 17070/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c247591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000126-73.2023.5.06.0221
RECLAMANTE WELLINGTON DE FREITAS MELO

JUNIOR

ADVOGADO OTTO CAVALCANTI DE
ALMEIDA(OAB: 17070/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c87d1f0
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-71.2023.5.06.0221
RECLAMANTE SILVIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e646106

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000125-88.2023.5.06.0221
RECLAMANTE ELIEZER INACIO DE SOUZA

ADVOGADO OTTO CAVALCANTI DE
ALMEIDA(OAB: 17070/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEZER INACIO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c247591

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000143-12.2023.5.06.0221
RECLAMANTE LUIZ CLAUDIO WANDERLEY COSTA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

ADVOGADO PEDRO AIRTON SOARES DE
CAMARGO(OAB: 15920/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTES FRAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c11844a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000577-75.2023.5.06.0261
RECLAMANTE ROGERIO VALERIO DE QUEIROZ

BARBOSA

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

RECLAMADO THIAGO LOPES DOS SANTOS LTDA

RECLAMADO NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA CID(OAB: 362157/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA(OAB:
334529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8de6dd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000577-75.2023.5.06.0261
RECLAMANTE ROGERIO VALERIO DE QUEIROZ

BARBOSA

ADVOGADO Darla Micaelle da Silva(OAB:
29142/PE)

RECLAMADO THIAGO LOPES DOS SANTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO FERNANDA CID(OAB: 362157/SP)

ADVOGADO ELAINE CRISTINA PEREIRA(OAB:
334529/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO VALERIO DE QUEIROZ BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8de6dd2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000679-44.2016.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE ARI DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALEXANDRE NUNES(OAB:
35530/PE)

RECLAMADO LATACHE ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

RECLAMADO JOSE BARRETO DE LIMA

RECLAMADO SERGIO DANTAS AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA SEGURO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LATACHE ENGENHARIA E INSTALACOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39b00f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-40.2017.5.06.0261
RECLAMANTE ISMAEL LUIZ DE ARANTES

ADVOGADO AGRIPINO THOME DA SILVA
NETO(OAB: 40018/PE)

RECLAMADO CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA
S/A

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

ADVOGADO ANA CATARINA GOMES DE
AGUIAR(OAB: 37871/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e736151

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000679-44.2016.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE ARI DA SILVA

ADVOGADO DIEGO ALEXANDRE NUNES(OAB:
35530/PE)

RECLAMADO LATACHE ENGENHARIA E
INSTALACOES LTDA - EPP

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DE SOUZA
GUERRA FILHO(OAB: 24721/PE)

RECLAMADO JOSE BARRETO DE LIMA

RECLAMADO SERGIO DANTAS AMORIM

TERCEIRO
INTERESSADO

SUL AMERICA SEGURO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b39b00f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000677-40.2017.5.06.0261
RECLAMANTE ISMAEL LUIZ DE ARANTES

ADVOGADO AGRIPINO THOME DA SILVA
NETO(OAB: 40018/PE)

RECLAMADO CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA
S/A

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

ADVOGADO ANA CATARINA GOMES DE
AGUIAR(OAB: 37871/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ISMAEL LUIZ DE ARANTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e736151

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000727-95.2019.5.06.0261
RECLAMANTE GIULICLECIA SIDINELES DA SILVA

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

RECLAMADO BRENO ROBERTO CAVALCANTI DE
FRANCA

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIULICLECIA SIDINELES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0b76971

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000760-85.2019.5.06.0261
RECLAMANTE RENATA SEVERINA DA SILVA

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

RECLAMADO BRENO ROBERTO CAVALCANTI DE
FRANCA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA SEVERINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f411424

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000556-46.2016.5.06.0261
RECLAMANTE GILBERTO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO JOSE GENUINO DA NOBREGA

RECLAMADO CONSTRUTORA J. GENUINO LTDA -
ME

RECLAMADO MARIA FRANCILEIDE COSTA DA
NOBREGA

RECLAMADO GABRIELA COSTA DA NOBREGA

ADVOGADO CHARLES LEANDRO OLIVEIRA
NOIOLA(OAB: 21213/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO S A

  - GABRIELA COSTA DA NOBREGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42eb8bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000556-46.2016.5.06.0261
RECLAMANTE GILBERTO DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO JOSE ROBERTO DO
NASCIMENTO(OAB: 24925/PE)

ADVOGADO DIANA MARIA DA SILVA(OAB:
24862/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA QUEIROZ GALVAO
S A

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO JOSE GENUINO DA NOBREGA

RECLAMADO CONSTRUTORA J. GENUINO LTDA -
ME

RECLAMADO MARIA FRANCILEIDE COSTA DA
NOBREGA

RECLAMADO GABRIELA COSTA DA NOBREGA

ADVOGADO CHARLES LEANDRO OLIVEIRA
NOIOLA(OAB: 21213/PB)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - GILBERTO DA SILVA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 42eb8bf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000093-26.2024.5.06.0261
REQUERENTES ALEXSANDRO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 215a58b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000093-26.2024.5.06.0261
REQUERENTES ALEXSANDRO NOGUEIRA DA SILVA

ADVOGADO HERIBERTO GUEDES CARNEIRO
JUNIOR(OAB: 15771/PE)

REQUERENTES USINA UNIAO E INDUSTRIA SA

ADVOGADO TEREZA MARIA WANDERLEY
BUARQUE EL DEIR(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO NOGUEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 215a58b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000027-22.2019.5.06.0261
RECLAMANTE ABEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

RECLAMADO FERREIRA E ARAGAO
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO MURILLO TAVARES CORDEIRO
FILHO(OAB: 13037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERREIRA E ARAGAO CONSTRUTORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f5922d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-33.2016.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE ANTERO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 24161/PE)

RECLAMADO ABENGOA BIOENERGIA BRASIL S.A.

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECLAMADO THARLOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABENGOA BIOENERGIA BRASIL S.A.

  - THARLOCACOES DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e72733e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000027-22.2019.5.06.0261
RECLAMANTE ABEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

RECLAMADO FERREIRA E ARAGAO
CONSTRUTORA LTDA - ME

ADVOGADO MURILLO TAVARES CORDEIRO
FILHO(OAB: 13037/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 0f5922d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000628-33.2016.5.06.0261
RECLAMANTE JOSE ANTERO DE ALMEIDA SILVA

ADVOGADO ROGERIO RIBEIRO CARNEIRO DA
SILVA(OAB: 24161/PE)

RECLAMADO ABENGOA BIOENERGIA BRASIL S.A.

ADVOGADO WILSON CARLOS GUIMARAES(OAB:
88310/SP)

RECLAMADO THARLOCACOES DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO GUSTAVO ROBERTO DIAS
TONIA(OAB: 288256/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTERO DE ALMEIDA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e72733e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-25.2017.5.06.0261
RECLAMANTE JEFFERSON JOSE DE PAULO

ADVOGADO JESIMON TENÓRIO SANTANA(OAB:
26265/PE)

RECLAMADO CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA
S/A

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO USINA ESTRELIANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO DESTILARIA LIBERDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JOSE DE PAULO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8134f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-25.2017.5.06.0261
RECLAMANTE JOSIANE SEVERINA DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA LAGOA DOS GATOS-
ASPC

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 768fad8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000678-25.2017.5.06.0261
RECLAMANTE JEFFERSON JOSE DE PAULO

ADVOGADO JESIMON TENÓRIO SANTANA(OAB:
26265/PE)

RECLAMADO CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA
S/A

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO USINA ESTRELIANA LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

RECLAMADO DESTILARIA LIBERDADE LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MILLENA CRISTHINA DE MELO
LUNA(OAB: 38307/PE)

PERITO MARCO AURELIO DE LYRA CABRAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CACHOOL COMERCIO E INDUSTRIA S/A

  - DESTILARIA LIBERDADE LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - USINA ESTRELIANA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8134f2c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000484-25.2017.5.06.0261
RECLAMANTE JOSIANE SEVERINA DE ARAUJO

SILVA

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

ADVOGADO VITOR LEANDRO DE OLIVEIRA(OAB:
36260/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO PRO-CIDADANIA DA
LAGOA DOS GATOS-ASPC

ADVOGADO ROBSON PINTO DOS SANTOS(OAB:
11155-D/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIANE SEVERINA DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 768fad8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    RENATA LAPENDA RODRIGUES DE MELO

    Juíza do Trabalho Titular

Vara do Trabalho de Salgueiro

Edital

Processo Nº ATOrd-0000427-11.2012.5.06.0381
RECLAMANTE JORGE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES PEREIRA
CALLOU SANTOS

RECLAMADO L. A CONSTRUTORA LTDA - ME

RECLAMADO LINDOMAR JOAO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES PEREIRA CALLOU SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO:

MARIA DE LOURDES PEREIRA CALLOU SANTOS

Endereço desconhecido

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) JOÃO BATISTA DE

OLIVEIRA JÚNIOR, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho

de Salgueiro, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos

virem o presente EDITAL, que, pelo presente, FICA(M)

INTIMADA(S) A(S) PARTE(S) ACIMA EPIGRAFADAS, COM

ENDEREÇO(S) ATUALMENTE INCERTO E NÃO SABIDO, que

f igura(m) como Réu(s) nos autos da ação 0000427-

11.2012.5.06.0381 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta

por JORGE LUIZ DOS SANTOS, para tomar ciência do bloqueio

on line de R$ 16,71, no prazo de 5 dias, sob pena de liberação a

quem de direito, assim como complementar o valor devido (R$

51.941,00).

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibi l izados no Fórum Trabalhista de

SALGUEIRO, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT.

É obrigatório o uso do certificado digital por advogado habilitado e

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os documentos

deverão ser apresentados eletronicamente na forma do Ato n.º

443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 1,5 MB (um vírgula cinco megabytes) para

cada arquivo digital de documentos.

Adverte-se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº HTE-0000781-20.2023.5.06.0391
REQUERENTES CASSIA ELEN DA SILVA

ADVOGADO ANA CAROLINE CARVALHO MATIAS
ANJOS(OAB: 61602/PE)

REQUERENTES MICHELLE DE JESUS SANTOS

ADVOGADO EVELLYN NAYARA MENDES DA
SILVA(OAB: 45046/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELLE DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f2a633

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Certif ico ainda que restam pendentes a comprovação de

reco lh imento das custas processuais  e  cont r ibu ições

prev idenc iár ias .

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de exações estatais, proceda

-se a tentativa de penhora on line junto ao SisbaJud. Se positiva, dê

-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco) dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000873-95.2023.5.06.0391
RECLAMANTE MAURICIO SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RAMOS(OAB:
35827/PE)

RECLAMADO 37.909.155 MAYKON JOSE ELIAS
DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO JAKSON WAGNER DO
NASCIMENTO(OAB: 13608/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICIO SEVERINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc722e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da minuta Id 3604a5b, por ora, deixo de

homologar o acordo, uma vez que se faz necessário, no entender

do juízo, a realização de audiência de conciliação.

Assim, determino a designação de audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência, no formato telepresencial,

para o dia 25/03/2024, às 09h20min, ocasião em que as partes

devem acessar a sala de audiência virtual utilizando a plataforma

ZOOM através do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmly

REVEdz09 - ingresso por celular: ID da reunião: 759 905 2966,

Senha: 580096.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, deverá a parte entrar

em contato com a Secretaria desta Unidade Judiciária através dos

telefones: 0800-0001124 e 081-2011-5247 ou pelo Balcão Virtual na

página do TRT6, no horário de atendimento ao público das 08:00h

às 14:00h.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0002333-30.2017.5.06.0391

RECLAMANTE MARCOS ANTONIO BEZERRA
PEREIRA

ADVOGADO TASSO CRUZ RAMOS(OAB:
45508/PE)

RECLAMADO LE MANS PETROLINA LOCADORA
DE VEICULOS EIRELI - ME

ADVOGADO LORENA AMADO FREIRE DE
CARVALHO(OAB: 33551/PE)

RECLAMADO GUSTAVO JOSE PEREIRA
CONSERVA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CABROBO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LE MANS PETROLINA LOCADORA DE VEICULOS EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f3f8cb

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Certif ico ainda que restam pendentes a comprovação de

recolhimento das custas processuais.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de custas processuais,

proceda-se a tentativa de penhora on line junto ao SisbaJud. Se

positiva, dê-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco) dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000873-95.2023.5.06.0391
RECLAMANTE MAURICIO SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RAMOS(OAB:
35827/PE)

RECLAMADO 37.909.155 MAYKON JOSE ELIAS
DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO JAKSON WAGNER DO
NASCIMENTO(OAB: 13608/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 37.909.155 MAYKON JOSE ELIAS DOS SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecc722e

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da minuta Id 3604a5b, por ora, deixo de

homologar o acordo, uma vez que se faz necessário, no entender

do juízo, a realização de audiência de conciliação.

Assim, determino a designação de audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência, no formato telepresencial,

para o dia 25/03/2024, às 09h20min, ocasião em que as partes

devem acessar a sala de audiência virtual utilizando a plataforma

ZOOM através do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmly

REVEdz09 - ingresso por celular: ID da reunião: 759 905 2966,

Senha: 580096.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, deverá a parte entrar

em contato com a Secretaria desta Unidade Judiciária através dos

telefones: 0800-0001124 e 081-2011-5247 ou pelo Balcão Virtual na

página do TRT6, no horário de atendimento ao público das 08:00h

às 14:00h.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000051-09.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ITALO RODRIGO MARQUES DE

SOUZA

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fa291bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 2532cde (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 721b7fa) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 23a072d (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID 5e6f86d, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID dfb34d3, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000642-68.2023.5.06.0391
RECLAMANTE MONICA SILVA MONTEIRO

ADVOGADO PEDRO GERONIMO ESTEVAO
PEREIRA(OAB: 60508/BA)

ADVOGADO ROBSON CARDOZO DANTAS(OAB:
58599/BA)

ADVOGADO RUANNA VALESCA SILVA
SANTOS(OAB: 49130/PE)

ADVOGADO LEONARDO ALVES VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 53495/PE)

RECLAMADO TENORIO LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS LTDA

ADVOGADO NIDREYJEANE GOMES
MAGALHAES(OAB: 28420/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TENORIO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e12da7

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID ec1a3c9 (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 28/02/2024 a 11/03/2024, ante o feriado do dia

06/03/2024 - Data Magna de Pernambuco), a representação regular

(reclamante: ID 1376158) e o preparo (dispensado para o

reclamante). De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Assim, notifique-se a parte reclamada para apresentar

contrarrazões, caso queira, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000042-47.2023.5.06.0391
RECLAMANTE CICERO RAIMUNDO SOBREIRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1535b5e

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 622347a (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 52d39c9) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID c1ca00b (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID 3124f50, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID 95fd7da, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000049-39.2023.5.06.0391
RECLAMANTE KATIANNY KELLY DE SOUZA

MACIEL CACULA

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 09de8a4

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID bf501e3 (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 97cc580) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID c069ada (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID 0356a21, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID a0252a4, que ratifico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pela

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000052-91.2023.5.06.0391
RECLAMANTE DACIANA NUNES XAVIER CRUZ

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f0b72ab

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 77c8067 (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de
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admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 2da7ad1) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 497e5c7 (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID baa9f18, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID 938e83e, que ratifico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pela

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000048-54.2023.5.06.0391
RECLAMANTE MARIA JOSE LACERDA CRISPIM

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 774b679

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 0e9a44f (reclamante), considero

presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

considerados a tempestividade (contagem do prazo: 26/01/2024 a

06/02/2024), a representação regular (reclamante: ID 32cbcc6) e o

preparo dispensado para o reclamante. De igual forma os

pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 80bfbc8 (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID 0d19f21, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID fec2e60, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pela

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000711-03.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ISABEL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO JOSE SANDOVAL COUTO DE
LIMA(OAB: 7980/PE)

RECLAMADO PLANALTO PAJEU
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79b0e1b

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Certif ico ainda que restam pendentes a comprovação de

reco lh imento das custas processuais  e  cont r ibu ições

prev idenc iár ias .

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de exações estatais, proceda

-se a tentativa de penhora on line junto ao SisbaJud. Se positiva, dê

-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco) dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000286-73.2023.5.06.0391
RECLAMANTE HUMBERTO FRANCISCO DE

OLIVEIRA

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

ADVOGADO CICERO DANIEL HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 37771/CE)

RECLAMADO BOMLOG BRASIL TRANSPORTE DE
CARGAS - EIRELI - EPP

ADVOGADO Thiago Francisco de Melo
Cavalcanti(OAB: 23179/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMLOG BRASIL TRANSPORTE DE CARGAS - EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3846bab

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Certif ico ainda que restam pendentes a comprovação de

reco lh imento das custas processuais  e  cont r ibu ições

prev idenc iár ias .

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de exações estatais, proceda

-se a tentativa de penhora on line junto ao SisbaJud. Se positiva, dê

-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco) dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.
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O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000044-17.2023.5.06.0391
RECLAMANTE CASSIA CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ec4044e

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID e674651 (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID f7d5133) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 305d275 (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID abc89c7, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID e34ed5e, que ratifico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000062-38.2023.5.06.0391
RECLAMANTE CESAR VINICIUS GOMES DE

SIQUEIRA

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdaefbd

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID d7359ee (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 23b85fd) e o preparo dispensado para o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2683
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 515eec5 (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID 21f05ad, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID 610dd27, que ratifico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000063-23.2023.5.06.0391
RECLAMANTE MARCIA MARIA LEITE SANTOS

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a89b1f

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 7cc8cb6 (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 7188ddc) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 60008c9 (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID ce8a964, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID f12f641, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pela

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000281-71.2011.5.06.0391
RECLAMANTE ANTONIO BEZERRA MATIAS

ADVOGADO WENDELL SOBREIRA LEAL(OAB:
1449/PE)

ADVOGADO FABIO LEITE CLEMENTINO(OAB:
16201-D/PE)

RECLAMADO ANA PATRICIA DE SOUZA SENA

RECLAMADO Evaldo Nunes de Sena

RECLAMADO SENA SEGURANCA INTELIGENTE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BEZERRA MATIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b88d4ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o certificado no id retro (Devolvida notificação

enviada para Ana Patrícia - Motivo: Mudou-se), intime-se o

exequente para tomar ciência e indicar meios para intimá-lo.

Quanto a Evaldo Nunes de Sena, devidamente intimado, efetue-se

o SISBAJUD. Caso o resultado seja positivo, intime-o para

manifestar-se em 5 dias, sob pena de liberação a quem de direito.

Não havendo sucesso, intime-se o exequente para indicar meios

viáveis para impulsionar a execução, em 15 dias, sob pena de

sobrestamento.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000637-46.2023.5.06.0391
RECLAMANTE EDJANE ELPIDIA DOS SANTOS

ADVOGADO ADRIELLE FREIRE ANGELIM
ALVES(OAB: 53462/PE)

ADVOGADO FRANCELINA RANIELLE SANTOS DE
ANDRADE(OAB: 41840/PE)

RECLAMADO CAVALCANTI E FREIRE LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ALVES
SANTOS(OAB: 61439/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI E FREIRE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3f7a029

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Certif ico ainda que restam pendentes a comprovação de

reco lh imento das custas processuais  e  cont r ibu ições

prev idenc iár ias .

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de exações estatais, proceda

-se a tentativa de penhora on line junto ao SisbaJud. Se positiva, dê

-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco) dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000321-33.2023.5.06.0391
RECLAMANTE A.K.D.S.

ADVOGADO JOSE CARLOS DE LIMA(OAB:
7475/PB)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO JOSE WALTER LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 5250/PB)

ADVOGADO PAULO LOPES DA SILVA(OAB:
8560/PE)

RECLAMANTE ALINNE UMBELINO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS DE LIMA(OAB:
7475/PB)

ADVOGADO JOSE WALTER LINS DE
ALBUQUERQUE(OAB: 5250/PB)

ADVOGADO PAULO LOPES DA SILVA(OAB:
8560/PE)

RECLAMADO ALTA ENERGIA
EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCOES S/A

ADVOGADO RAFAEL MARTINS ROCHA(OAB:
99056/MG)

RECLAMADO TABOCAS PARTICIPACOES
EMPREENDIMENTOS SA

ADVOGADO EDUARDO PIMONT POSSAS(OAB:
99149/MG)

ADVOGADO BRUNO DE ASSIS MARTINS(OAB:
100246/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALTA ENERGIA EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A

  - TABOCAS PARTICIPACOES EMPREENDIMENTOS SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bf3ad3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista dos recursos ordinários de ID 3499810 (1ª reclamada) e

184ca9f (2ª reclamada), considero presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibi l idade recursal, considerados a

tempestividade (contagem do prazo: 11/12/2023 a 22/01/2024, ante

o feriado do dia 08/12/2023 - Dia da Justiça e de do período de

recesso forense: 20/12/2023 a 20/01/2024), a representação regular

(1ª reclamada: ID f807bb1, e 2ª reclamada: ID aea13f4) e o preparo

(1ª reclamada: IDs. db5eed8 e bc3792b e 2ª reclamada: ID

a68264f, dispensado o recolhimento das custas na forma requerida

na petição de ID retro, que defiro por seus próprios fundamentos).

De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso adesivo de ID 755f55c (reclamante), também

considero presentes os pressupostos recursais, tendo em vista que

interposto antes mesmo da intimação para contrarrazões, logo,

tempestivo, regular a representação (ID 9bb3aae) e dispensado o

preparo.

Observa-se ainda que o reclamante já apresentou suas

contrarrazões aos recursos ordinários interpostos pelas reclamadas

(IDs. cef0042 e 8f06442). Assim, notifiquem-se as reclamadas

para apresentarem, reciprocamente, as correspondentes

contrarrazões, caso queiram, no prazo de 08 (oito) dias.

Proceda a Secretaria a exclusão da peça de ID 2d29232, a fim de

evitar tumulto, bem como para correção estatística.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000244-39.2014.5.06.0391
RECLAMANTE LILIAN MIKAELE SOARES OLIVEIRA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO MARIA CAROLINA DE ANDRADE
LIMA CORREA(OAB: 38267/PE)

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIAN MIKAELE SOARES OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c04108d

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que estes autos retornaram do E. TRT em face do

julgamento do agravo de petição, tendo transitado em julgado.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

JOSEILDO ALVES DA SILVA

                     Diretor de Secretaria
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DESPACHO

Em vista do acima certificado e pelo que dos autos consta, cumpra-

se o acórdão Id c5d7caa que determinou o prosseguimento da

execução nesta Especializada em face das empresas não

abrangidas pelo plano de Recuperação Judicial (Deler Consultoria

S/A).

No mais, libere-se 14c4a8a em favor da exequente e advogado que

devem informar, no prazo de 05(cinco) dias, os necessários dados

bancários.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000040-77.2023.5.06.0391
RECLAMANTE GEOVANIO GOMES BARROS

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 967065c

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 89f42ad (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID b6d54d7) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 4c19622 (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID 997399b, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID 2d58fa3, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000043-32.2023.5.06.0391
RECLAMANTE CLAUDIO CAVALCANTE DE

MENEZES

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7069ba7

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID a164871 (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 2810ff5) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID 47bed0d (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID e7251f1, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID f41be16, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000512-78.2023.5.06.0391
RECLAMANTE FRANKLIN HENRIQUE DA SILVA

SOUZA

ADVOGADO CLAUDIO SOUSA DIAS(OAB:
28749/PE)

RECLAMADO FERNANDA GABRIELLY DA SILVA
ANJOS 11812471440

ADVOGADO ITALO LOPES PEREIRA(OAB:
46031/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDA GABRIELLY DA SILVA ANJOS 11812471440

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ebf5184

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Certif ico ainda que restam pendentes a comprovação de

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias, proceda-se a tentativa de penhora on line junto ao

SisbaJud. Se positiva, dê-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco)

dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000041-62.2023.5.06.0391
RECLAMANTE LAERCIO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2db58a

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 936fbba (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 20c4867) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID e1740be (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID 6f83579, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID 58f6a24, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000246-28.2022.5.06.0391
RECLAMANTE ALINE PRISCILA ALVES

ADVOGADO DAFNIER NATYELLE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 54032/PE)

RECLAMADO ITALO GABRIEL FERNANDES
LOPES

ADVOGADO LUCIAN SAYRO DE SA FREIRE(OAB:
36964/PE)

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITALO GABRIEL FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7769a67

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da minuta Id cdf1a16, por ora, deixo de

homologar o acordo, uma vez que se faz necessário, no entender

do juízo, a realização de audiência de conciliação.

Assim, determino a designação de audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência, no formato telepresencial,

para o dia 02/04/2024, às 08h35min, ocasião em que as partes

devem acessar a sala de audiência virtual utilizando a plataforma

ZOOM através do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmly

REVEdz09 - ingresso por celular: ID da reunião: 759 905 2966,

Senha: 580096.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, deverá a parte entrar

em contato com a Secretaria desta Unidade Judiciária através dos

telefones: 0800-0001124 e 081-2011-5247 ou pelo Balcão Virtual na

página do TRT6, no horário de atendimento ao público das 08:00h

às 14:00h.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000246-28.2022.5.06.0391
RECLAMANTE ALINE PRISCILA ALVES

ADVOGADO DAFNIER NATYELLE GONCALVES
DOS SANTOS(OAB: 54032/PE)

RECLAMADO ITALO GABRIEL FERNANDES
LOPES

ADVOGADO LUCIAN SAYRO DE SA FREIRE(OAB:
36964/PE)

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE PRISCILA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7769a67

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando os termos da minuta Id cdf1a16, por ora, deixo de

homologar o acordo, uma vez que se faz necessário, no entender

do juízo, a realização de audiência de conciliação.

Assim, determino a designação de audiência de conciliação em

conhecimento por videoconferência, no formato telepresencial,

para o dia 02/04/2024, às 08h35min, ocasião em que as partes

devem acessar a sala de audiência virtual utilizando a plataforma

ZOOM através do link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmly

REVEdz09 - ingresso por celular: ID da reunião: 759 905 2966,

Senha: 580096.

Em caso de dúvidas ou outras necessidades, deverá a parte entrar

em contato com a Secretaria desta Unidade Judiciária através dos

telefones: 0800-0001124 e 081-2011-5247 ou pelo Balcão Virtual na

página do TRT6, no horário de atendimento ao público das 08:00h

às 14:00h.

Aguarde-se a audiência.

Intimem-se.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000092-73.2023.5.06.0391

RECLAMANTE PRESERVE SEGURANCA E
TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GOMES CABRAL(OAB:
44922/PE)

RECLAMADO M.C.F.D.C.N.

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA
ROCHA(OAB: 44607/PE)

RECLAMADO J.V.F.D.C.N.

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA
ROCHA(OAB: 44607/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABEL DA SILVA NEVES

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA
ROCHA(OAB: 44607/PE)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DE SA
MENEZES(OAB: 33101/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS LUCIMARA DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO(OAB:
36900/PE)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DE SA
MENEZES(OAB: 33101/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRESERVE SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8392fd

proferida nos autos.

DECISÃO

E m  v i s t a  d o  r e c u r s o  o r d i n á r i o  d e  I D  d 4 3 e 5 f b

(consignatários/reconvintes), considero presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibi l idade recursal, considerados a

tempestividade (contagem do prazo: 05/03/2024 a 15/03/2024, ante

o feriado do dia 06/03/2024 - Data Magna de Pernambuco), a

representação regular (consignatários/reconvintes: ID 87a4f75) e o

preparo (dispensado para os consignatários/reconvintes). De igual

forma os pressupostos intrínsecos.

Assim, notifiquem-se as partes (consignante/reconvinda e

terceira interessada) para apresentarem as correspondentes

contrarrazões, caso queiram, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2690
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000703-60.2022.5.06.0391
RECLAMANTE THAIS NAYRA CAMPOS NOGUEIRA

LOPES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c8fe52

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista dos recursos ordinários de ID 38f055b (reclamado) e

85b3fa3 (reclamante), considero presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibi l idade recursal, considerados a

tempestividade (contagem do prazo: 30/11/2023 a 12/12/2023, para

o reclamado em face do feriado do dia 08/12/2023 - dia consagrado

à Justiça e de 19/02/2024 a 28/02/2024, para a reclamante), a

representação regular (reclamante: ID 01d22ec, e reclamado: ID

6eefbdc) e o preparo (dispensado para a reclamante, reclamado:

IDs. bdffeba a a390c55). De igual forma os pressupostos

intrínsecos.

Ass im,  not i f iquem-se as partes para apresentarem,

reciprocamente, as correspondentes contrarrazões, caso queiram,

no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000092-73.2023.5.06.0391
RECLAMANTE PRESERVE SEGURANCA E

TRANSPORTE DE VALORES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA GOMES CABRAL(OAB:
44922/PE)

RECLAMADO M.C.F.D.C.N.

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA
ROCHA(OAB: 44607/PE)

RECLAMADO J.V.F.D.C.N.

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA
ROCHA(OAB: 44607/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

IZABEL DA SILVA NEVES

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA
ROCHA(OAB: 44607/PE)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DE SA
MENEZES(OAB: 33101/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

THAIS LUCIMARA DE ANDRADE

ADVOGADO BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO(OAB:
36900/PE)

ADVOGADO FRANCISCO DE ASSIS DE SA
MENEZES(OAB: 33101/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS LUCIMARA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b8392fd

proferida nos autos.

DECISÃO

E m  v i s t a  d o  r e c u r s o  o r d i n á r i o  d e  I D  d 4 3 e 5 f b

(consignatários/reconvintes), considero presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibi l idade recursal, considerados a

tempestividade (contagem do prazo: 05/03/2024 a 15/03/2024, ante

o feriado do dia 06/03/2024 - Data Magna de Pernambuco), a

representação regular (consignatários/reconvintes: ID 87a4f75) e o

preparo (dispensado para os consignatários/reconvintes). De igual

forma os pressupostos intrínsecos.

Assim, notifiquem-se as partes (consignante/reconvinda e

terceira interessada) para apresentarem as correspondentes

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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contrarrazões, caso queiram, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000703-60.2022.5.06.0391
RECLAMANTE THAIS NAYRA CAMPOS NOGUEIRA

LOPES

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE DAMBROS(OAB:
103589/RS)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIS NAYRA CAMPOS NOGUEIRA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2c8fe52

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista dos recursos ordinários de ID 38f055b (reclamado) e

85b3fa3 (reclamante), considero presentes os pressupostos

extrínsecos de admissibi l idade recursal, considerados a

tempestividade (contagem do prazo: 30/11/2023 a 12/12/2023, para

o reclamado em face do feriado do dia 08/12/2023 - dia consagrado

à Justiça e de 19/02/2024 a 28/02/2024, para a reclamante), a

representação regular (reclamante: ID 01d22ec, e reclamado: ID

6eefbdc) e o preparo (dispensado para a reclamante, reclamado:

IDs. bdffeba a a390c55). De igual forma os pressupostos

intrínsecos.

Ass im,  not i f iquem-se as partes para apresentarem,

reciprocamente, as correspondentes contrarrazões, caso queiram,

no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000594-12.2023.5.06.0391
RECLAMANTE FRANCINILDA ALEXANDRE DOS

SANTOS

ADVOGADO DANILO CARLOS DE SA LEITE(OAB:
59946/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO TAYNANN MOREIRA DUARTE

ADVOGADO JOSE OSCAR VIEIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 6137/SE)

RECLAMADO RAFAEL MOREIRA FERNANDES

ADVOGADO JOSE OSCAR VIEIRA SOARES
JUNIOR(OAB: 6137/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL MOREIRA FERNANDES

  - TAYNANN MOREIRA DUARTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f7f6c57

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Certifico ainda que restam pendentes a comprovação de

recolhimento das custas processuais.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de custas processuais,

proceda-se a tentativa de penhora on line junto ao SisbaJud. Se

positiva, dê-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco) dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000654-82.2023.5.06.0391
RECLAMANTE EDSON CARLOS DE SOUZA

PEREIRA

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RAMOS(OAB:
35827/PE)

RECLAMADO CMT ENGENHARIA EIRELI

ADVOGADO GRACE MARY VERAS OSIK(OAB:
25649/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CMT ENGENHARIA EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8a6111e

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID adfb89b (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/02/2024 a 07/03/2024, ante o feriado do dia

06/03/2024 - Data Magna de Pernambuco), a representação regular

(reclamante: ID 9679ac7) e o preparo (dispensado para o

reclamante). De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Assim, notifique-se a parte reclamada para apresentar

contrarrazões, caso queira, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000392-40.2020.5.06.0391
RECLAMANTE FRANCISCO GOMES DA SILVA LIMA

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO VANESSA MEDEIROS
CLIMACO(OAB: 48703/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO SUELY MOREIRA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO GOMES DA SILVA LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1dfda54

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que estes autos retornaram do E. TRT em face do

julgamento do agravo de petição, tendo transitado em julgado.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 15 de março de 2024

JOSEILDO ALVES DA SILVA

                     Diretor de Secretaria

DESPACHO

Em vista do acima certificado e pelo que dos autos consta pague-

se a quem de direito com as cautelas legais (reclamante e

sindicato e perito) e recolham-se as exações estatais (custas

processuais e contribuições previdenciárias) mediante o depósito

judicial de ID b1d1df6 e recolham-se as exações estatais (custas

processuais e contribuições previdenciárias) na forma legal,

devendo o credor informar seus dados bancários para fins de

percepção do crédito. Prazo 05(cinco) dias.

Devolva-se o crédito recursal Id 2599394 à reclamada, devendo a

Secretaria utilizar a conta bancária Id 2599394.

Após, sem mais pendências, venham os autos conclusos para

prolação da sentença de extinção da execução

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000402-84.2020.5.06.0391

RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DE
CARVALHO

ADVOGADO JOSÉ RAMIRES DA SILVA
BARROS(OAB: 34844/PE)

RECLAMADO TOZZI LATAM DO BRASIL
MONTAGENS E EQUIPAMENTOS
LTDA

ADVOGADO EDUARDA CRISTINA CAETANO DE
SOUZA(OAB: 17272/CE)

ADVOGADO RAFAEL PINTO BASTOS(OAB:
16390/CE)

RECLAMADO NAVALMARE ESTALEIRO &
CONSTRUCAO OFFSHORE LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARIA LUIZA MONTEIRO
AGRELLI(OAB: 33288/PE)

RECLAMADO PEDRO AGRELLI NETO

ADVOGADO ADRIANO GONCALVES
CURSINO(OAB: 30854/PE)

RECLAMADO FEDERICO ALBANO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccf42bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Nos termos do art. 878 da CLT, notifique-se o exequente para

impulsionar a execução, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de suspensão.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000482-43.2023.5.06.0391
RECLAMANTE MARCELO DE SATORRES

ADVOGADO JOSE SANDOVAL COUTO DE
LIMA(OAB: 7980/PE)

RECLAMADO PLANALTO PAJEU
EMPREENDIMENTOS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLANALTO PAJEU EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1f49a7f

proferido nos autos.

Certifico que o valor das custas foi recolhido corretamente. No

entanto foram recolhidos apenas R$ 75,00 à titulo de contribuições

previdenciárias, quando deveria ter sido recolhida a importância de

R$ 310,00 (R$ 1.000,00 x 31%).

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

                     Secretário de Audiência

DESPACHO

Considerando o acima certificado, intime-se a reclamada para

comprovar o recolhimento da diferença (R$ 235,00) relativa às

contribuições previdenciárias, no prazo de 5 dias, sob pena de

execução.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000042-18.2021.5.06.0391
RECLAMANTE JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA

JUNIOR

ADVOGADO TIAGO RAFAEL DA SILVA
CRUZ(OAB: 42827/PE)

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO LC ELETRIFICACOES LTDA

ADVOGADO LUDMILA OLIVEIRA PAIXAO(OAB:
44133/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

MILTON ANTONIO FERREIRA

PERITO EDDER DE CARVALHO SA

TERCEIRO
INTERESSADO

RODRIGO PONTES FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e6164f1

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para tomar ciência da devolução da

intimação enviada para RODRIGO PONTES FERREIRA (Motivo:

não retirado).

Considerando que MILTON ANTONIO FERREIRA ficou silente,

apesar de notificado, efetue-se o SISBAJUD. Caso o resultado seja

positivo, intime-o para manifestar-se em 5 dias, sob pena de

liberação a quem de direito. Não havendo sucesso, intime-se o

exequente para indicar meios viáveis ao prosseguimento da

execução, em 15 dias, sob pena de sobrestamento.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0000851-71.2022.5.06.0391
REQUERENTES LAIANE LIMA SILVA

ADVOGADO ANGELICA APARECIDA
ROCHA(OAB: 44607/PE)

REQUERENTES JOSE AILTON MARQUES BEZERRA

ADVOGADO BRUNO FERREIRA NUNES DE
BARROS(OAB: 39572/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AILTON MARQUES BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10727ba

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que, ao compulsar os autos, apurei que decorreu o prazo

contido no acordo, sem que o reclamante/patrono tenham sem

manifestado sobre eventual descumprimento por parte da

reclamada.

Certif ico ainda que restam pendentes a comprovação de

recolhimento das contribuições previdenciárias.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

ARMANDO DE SOUSA LUCENA

                     Servidor

DESPACHO

Considerando o acima certificado:

1 - Em face da preclusão temporal, declaro o acordo cumprido em

relação ao autor e seu advogado;

2 - Quanto aos valores devidos a título de contribuições

previdenciárias, proceda-se a tentativa de penhora on line junto ao

SisbaJud. Se positiva, dê-se ciência à reclamada. Prazo: 5 (cinco)

dias.

3 - Caso a providência acima seja negativa, voltem os autos

conclusos para novas determinações.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000462-86.2022.5.06.0391
RECLAMANTE PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MARIA IMACULADA GORDIANO
OLIVEIRA BARBOSA(OAB: 8667/CE)

ADVOGADO WVENDEL SENA OLIVEIRA(OAB:
38502/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b1853c

proferido nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que ao dar cumprimento ao despacho Id 9c1a25d a

Secretaria detectou impedimento ao arquivamento, uma vez que

constata-se a existência de depósito judicial 8052088 efetuado pela

parte autora PAQUETA CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL com a finalidade de garantir o juízo mediante pagamento

da multa gerada pelo Auto de infração de Id 1f573dc.

Certifico que a parte autora PAQUETA CALCADOS LTDA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL é devedora em outras execuções neste

juízo, a saber: 0000151-32.2021.5.06.0391, 0000557-

87.2020.5.06.0391, 0000585-55.2020.5.06.0391 e 0000615-

56.2021.5.06.0391.

Certifico que as execuções nos processos 0000151-

32.2021.5.06.0391, 0000557-87.2020.5.06.0391, 0000585-

55.2020.5.06.0391 encontram-se sobrestadas, ante a expedição de

Certidão de Habilitação de Crédito.

Certifico que foi deferido no processo 0000615-56.2021.5.06.0391 o

prosseguimento da execução em desfavor da PAQUETA

CALCADOS LTDA - EM RECUPERACAO, face o encerramento da

recuperação judicial, e que não está garantida, inclusive com

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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expedição da Carta Precatória Executória. 

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 18 de março de 2024

JOSEILDO ALVES DA SILVA

                     Diretor de Secretaria

DESPACHO

Considerando o acima certificado, transfira-se o crédito existente na

conta jud ic ia l  Id  8052088 para o processo 0000615-

56.2021.5.06.0391, certificando o ocorrido naqueles autos.

Cumprida a determinação, arquivem-se os autos.

Dê-se ciência a parte interessada.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000395-87.2023.5.06.0391
RECLAMANTE KATIA CILENE FREIRE

ADVOGADO CICERO DANIEL HENRIQUE
FERREIRA(OAB: 37771/CE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA - ME

ADVOGADO DANIEL GEORGE DE BARROS
MACEDO(OAB: 21041/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

VALDELICE MIRANDA FAY

TERCEIRO
INTERESSADO

IVONETE MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RL SERVICOS E LOCACAO DE MAO DE OBRA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0cf59bf

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID 8263793 (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 28/02/2024 a 11/03/2024, ante o feriado do dia

06/03/2024 - Data Magna de Pernambuco), a representação regular

(reclamante: ID 84cb272) e o preparo (dispensado para o

reclamante). De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Assim, notifiquem-se as reclamadas para apresentarem as

correspondentes contrarrazões, caso queiram, no prazo de 08 (oito)

dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000557-53.2021.5.06.0391
RECLAMANTE RODRIGO FERNANDES DOS

SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO FERNANDES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df58c76

proferido nos autos.

CERTIDÃO / CONCLUSÃO

Certifico que estes autos retornaram do E. TRT em face do

julgamento do agravo de petição, tendo transitado em julgado.

Ante o exposto, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 15 de março de 2024

JOSEILDO ALVES DA SILVA

                     Diretor de Secretaria

DESPACHO

Em vista do acima certificado e pelo que dos autos consta pague-

se a quem de direito com as cautelas legais (reclamante,

advogado e perito) e recolham-se as exações estatais (custas

processuais e contribuições previdenciárias), além de depósito em

conta fundiária, mediante o bloqueio judicial de ID 4681f59 e

recolham-se as exações estatais (custas processuais e

contribuições previdenciárias) na forma legal, devendo o credor

informar seus dados bancários para fins de percepção do crédito.

Prazo 05(cinco) dias.

Após, sem mais pendências, venham os autos conclusos para

prolação da sentença de extinção da execução

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000047-69.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ANDERSON LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce28a89

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID e05dbad (reclamante),

cons idero  presentes os  pressupostos  ex t r ínsecos de

admissibilidade recursal, considerados a tempestividade (contagem

do prazo: 26/01/2024 a 06/02/2024), a representação regular

(reclamante: ID 5bba5c4 ) e o preparo dispensado para o

reclamante. De igual forma os pressupostos intrínsecos.

Quanto ao recurso ordinário de ID bf54b58 (1ª reclamada), mesmo

após intimada em ID c3d9b2c, não apresentou o preparo, insistindo

no requerimento de concessão da gratuidade da justiça, já

apreciado em ID 9fd5460, que ratif ico por seus próprios

fundamentos, razão porque nego seguimento ao recurso por ela

interposto em face da deserção.

Assim, recebo apenas o recurso ordinário interposto pelo

reclamante e determino a notificação das reclamadas para

apresentarem as correspondentes contrarrazões, caso queiram, no

prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000057-79.2024.5.06.0391
REQUERENTES LUIZ CORNELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO julio cesar alexandre do
nascimento(OAB: 28324/PE)

REQUERENTES SHALOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2698
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FRANCISCO EDSON GOMES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21387/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CORNELIO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

Reclamante:LUIZ CORNELIO DE OLIVEIRA

Advogado:julio cesar alexandre do nascimento, OAB: 28324

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id e0f1c67.

PRAZO: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000057-79.2024.5.06.0391
REQUERENTES LUIZ CORNELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO julio cesar alexandre do
nascimento(OAB: 28324/PE)

REQUERENTES SHALOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EDSON GOMES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21387/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

Reclamada(s):SHALOM MINERACAO LTDA

Advogado:SERGIO TAVARES DA SILVA, OAB: 43265

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id e0f1c67.

PRAZO: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000057-79.2024.5.06.0391
REQUERENTES LUIZ CORNELIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO julio cesar alexandre do
nascimento(OAB: 28324/PE)

REQUERENTES SHALOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EDSON GOMES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21387/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2699
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TRANSNORDESTINA LOGISTICA

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id e0f1c67.

PRAZO: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000058-64.2024.5.06.0391
REQUERENTES NAUBERY JOSE CAVALCANTE DE

VASCONCELOS

ADVOGADO julio cesar alexandre do
nascimento(OAB: 28324/PE)

REQUERENTES SHALOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EDSON GOMES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21387/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAUBERY JOSE CAVALCANTE DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

Reclamante:NAUBERY JOSE CAVALCANTE DE VASCONCELOS

Advogado:julio cesar alexandre do nascimento, OAB: 28324

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id a7eba68.

PRAZO: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000058-64.2024.5.06.0391
REQUERENTES NAUBERY JOSE CAVALCANTE DE

VASCONCELOS

ADVOGADO julio cesar alexandre do
nascimento(OAB: 28324/PE)

REQUERENTES SHALOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EDSON GOMES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21387/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHALOM MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

Reclamada(s):SHALOM MINERACAO LTDA

Advogado:SERGIO TAVARES DA SILVA, OAB: 43265

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id a7eba68.

PRAZO: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2700
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000058-64.2024.5.06.0391
REQUERENTES NAUBERY JOSE CAVALCANTE DE

VASCONCELOS

ADVOGADO julio cesar alexandre do
nascimento(OAB: 28324/PE)

REQUERENTES SHALOM MINERACAO LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

ADVOGADO FRANCISCO EDSON GOMES DE
OLIVEIRA JUNIOR(OAB: 21387/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

TRANSNORDESTINA LOGÍSTICA

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id a7eba68.

PRAZO: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000379-36.2023.5.06.0391

RECLAMANTE JEFERSON ALAN FRAZAO

ADVOGADO LETICIA MOREIRA TORRES(OAB:
41252/CE)

ADVOGADO LURY MAYRA AMORIM DE
MIRANDA(OAB: 38747/CE)

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES ALVES E
SILVA(OAB: 42810/CE)

RECLAMADO BAR DA PRAIA SALGAS LTDA

ADVOGADO RANIERE SOUZA DO
NASCIMENTO(OAB: 42638/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAR DA PRAIA SALGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d56c591

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID 6f4730d, sem

que o reclamado tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados

pelo reclamante.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                      Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que JEFERSON ALAN

FRAZAO promove contra BAR DA PRAIA SALGAS LTDA.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pelo reclamante.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID ee5881f, de

modo que declaro l íquida a condenação no importe de

R$20.862,51 até o dia 31/01/2024, compreendendo o principal e os

acessórios, nos seguintes termos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2701
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 17.007,68

Honorários Advocatícios:      R$  1.700,77

Custas Processuais:          R$   409,07

INSS (Cota Reclamado(a)):    R$ 1.744,99

TOTAL:   R$ 20.862,51

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que o reclamante já promoveu a execução

através da petição de ID retro, determino:

1 - Cite-se o reclamado, via DEJT na pessoa do seu advogado,

com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos 15, 238, 242,

513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens, servindo este despacho como citação.

2 - Decorrido o prazo sem pagamento do crédito, em primeiro lugar,

proceda-se a tentativa de penhora on-line de créditos da executada

em instituições bancárias, mediante sistema SISBAJUD.

3 - Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada

dando ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o

bloqueio, notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios

efetuados, devendo complementar o valor remanescente da

execução, sob pena de prosseguimento da execução. Reputando-

se incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-

se a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

4 - Se insuficiente ou negativo o resultado da tentativa de penhora

on line, diligencie-se junto ao sistema RENAJUD, incluindo

restrição de transferência em eventuais veículos localizados.

5 - Caso não logre êxito a tentativa de penhora do crédito executado

através do SISBAJUD e somente após decorrido o prazo legal (45

dias) da citação, inclua-se a executada no BNDT (Banco Nacional

dos Devedores Trabalhistas).

6 - Em seguida, se infrutíferas as tentativas anteriores e sendo certo

o endereço da executada, à PENHORA (Mandado ou CPE) de

tantos bens quantos forem suficientes à garantia do juízo,

observados os preceitos legais.

                                 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000843-60.2023.5.06.0391
REQUERENTE GILGLECIO JOSE VIEIRA

ADVOGADO RAFAEL DE LIMA RAMOS(OAB:
35827/PE)

REQUERIDO CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

ADVOGADO RITA DE CASSIA MACHADO ALVES
DE BARROS(OAB: 24153/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4b0b56e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que GILGLECIO JOSE

VIEIRA promove contra CONSTRUTORA SOUZA REIS LTDA.

Juntados os cálculos pelo reclamante e intimada a reclamada, esta

apresentou a impugnação de ID 78373ac, acompanhada de nova

planilha.

Intimado o reclamante acerca da impugnação, aquele manifestou

concordância através da petição de ID e52f4b3.

Da análise da impugnação, constato que razão assiste à reclamada,

pelo que resta procedente a impugnação. Por sua vez, em relação

aos novos cálculos, salvo em relação aos honorários periciais não

apurados, não se detecta mediante aferição dos elementos

integrantes do cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da

sentença que decidiu o processo de conhecimento, excesso ou

omissão na conta de liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os novos cálculos

apresentados, acrescidos do valor dos honorários periciais

arbitrados na sentença (96ab2a6), no importe de R$ 2.000,00 (dois

mil) reais.

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID de062f6, de

modo que declaro líquida a condenação, acrescida dos honorários

periciais, no importe de R$593.254,23 até o dia 31/10/2023,

compreendendo o principal e os acessórios, nos seguintes termos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2702
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 537.503,85

Honorários Advocatícios:      R$  53.750,38

Honorários Periciais:         R$   2.000,00

TOTAL:   R$ 593.254,23

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando a conversão da execução em definitiva como

certificado em ID retro, bem como que o reclamante já promoveu a

execução através da petição de ID e52f4b3, determino:

1 - Cite-se a reclamada, via DEJT na pessoa de sua advogada,

com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos 15, 238, 242,

513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens, servindo este despacho como citação.

2 - Decorrido o prazo sem pagamento do crédito, em primeiro lugar,

proceda-se a tentativa de penhora on-line de créditos da executada

em instituições bancárias, mediante sistema SISBAJUD.

3 - Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada

dando ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o

bloqueio, notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios

efetuados, devendo complementar o valor remanescente da

execução, sob pena de prosseguimento da execução. Reputando-

se incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-

se a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

4 - Se insuficiente ou negativo o resultado da tentativa de penhora

on line, diligencie-se junto ao sistema RENAJUD, incluindo

restrição de transferência em eventuais veículos localizados.

5 - Caso não logre êxito a tentativa de penhora do crédito executado

através do SISBAJUD e somente após decorrido o prazo legal (45

dias) da citação, inclua-se a executada no BNDT (Banco Nacional

dos Devedores Trabalhistas).

6 - Em seguida, se infrutíferas as tentativas anteriores e sendo certo

o endereço da executada, à PENHORA (Mandado ou CPE) de

tantos bens quantos forem suficientes à garantia do juízo,

observados os preceitos legais.

                                

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000677-28.2023.5.06.0391
RECLAMANTE JOSEMI HILARIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DANILO CARLOS DE SA LEITE(OAB:
59946/PE)

RECLAMADO PROTEMAXI SEGURANCA
PATRIMONIAL ARMADA LTDA

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEMI HILARIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c52730a

proferida nos autos.

DECISÃO

Em vista do recurso ordinário de ID e7079df (reclamada), considero

presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal,

considerados a tempestividade (contagem do prazo: 26/02/2024 a

07/03/2024, ante o feriado do dia 06/03/2024 - Data Magna de

Pernambuco), a representação regular (reclamada: ID 160cde5) e o

preparo (reclamada: IDs. f22a0de a fb2a2cc). De igual forma os

pressupostos intrínsecos.

Assim, notifique-se a parte reclamante para apresentar

contrarrazões, caso queira, no prazo de 08 (oito) dias.

Decorrido o prazo acima, com ou sem apresentação de

contrarrazões, remetam-se os autos ao E. TRT com as cautelas

de praxe.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000474-66.2023.5.06.0391
RECLAMANTE DACIANE PEREIRA DE SA SANTOS

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DANILO CARLOS DE SA LEITE(OAB:
59946/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO JMS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO IRANDY ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
40824/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 12d2fe0

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID 02fb257, sem

que a reclamada tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados

pelo perito contábil. Já a reclamante manifestou concordância

através da petição de ID retro.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                    Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que DACIANE PEREIRA DE

S A  S A N T O S  p r o m o v e  c o n t r a  J M S  C O M E R C I O  D E

M E D I C A M E N T O S  L T D A .

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pelo perito.

Destarte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

Por oportuno, ante o requerido pelo perito e levando-se em conta a

complexidade do trabalho realizado e o zelo do profissional, arbitro

os honorários periciais no montante de R$ 2.000,00, a ser

suportado pela reclamada sucumbente em razão de sua inércia.

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID 55f91ca, de

modo que declaro líquida a condenação, acrescida dos honorários

periciais arbitrados acima, no importe de R$31.856,88 até o dia

31/01/2024, compreendendo o principal e os acessórios, nos

seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 25.855,57

Honorários Advocatícios:      R$  2.585,56

Honorários Periciais:            R$ 2.000,00

Custas Processuais:          R$   585,43

INSS (Cota Reclamado(a)):    R$   830,32

TOTAL:   R$ 31.856,88

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que o reclamante já promoveu a execução

através da petição de ID d43330d, determino:

1 - Cite-se a reclamada, via DEJT na pessoa do seu advogado,

com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos 15, 238, 242,

513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens, servindo este despacho como citação.

2 - Decorrido o prazo sem pagamento do crédito, em primeiro lugar,

proceda-se a tentativa de penhora on-line de créditos da executada

em instituições bancárias, mediante sistema SISBAJUD.

3 - Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada

dando ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o

bloqueio, notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios

efetuados, devendo complementar o valor remanescente da

execução, sob pena de prosseguimento da execução. Reputando-

se incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-

se a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

4 - Se insuficiente ou negativo o resultado da tentativa de penhora

on line, diligencie-se junto ao sistema RENAJUD, incluindo

restrição de transferência em eventuais veículos localizados.

5 - Caso não logre êxito a tentativa de penhora do crédito executado

através do SISBAJUD e somente após decorrido o prazo legal (45

dias) da citação, inclua-se a executada no BNDT (Banco Nacional

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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dos Devedores Trabalhistas).

6 - Em seguida, se infrutíferas as tentativas anteriores e sendo certo

o endereço da executada, à PENHORA (Mandado ou CPE) de

tantos bens quantos forem suficientes à garantia do juízo,

observados os preceitos legais.

                                  

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000308-34.2023.5.06.0391
REQUERENTE WALMIR BARROS CAVALCANTI

FILHO

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

REQUERIDO ANDRADE BORBA TRANSPORTES E
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS BARBALHO DE LIMA(OAB:
30905/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRADE BORBA TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2aab906

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução provisória de sentença que WALMIR

BARROS CAVALCANTI FILHO promove contra ANDRADE

BORBA TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI.

Após decidida a primeira impugnação apresentada pela reclamada,

esta apresentou nova planilha de cálculos com as correções

determinadas, tendo o reclamante impugnado a nova conta, nos

termos da peça de ID 134e79f.

Contudo, posteriormente o reclamante desistiu da impugnação e

concordou com os cálculos juntados pela reclamada, conforme se

verifica na petição de ID c3c70a8.

Por outro lado, analisando a nova conta apresentada não se detecta

mediante aferição dos elementos integrantes do cálculo, em

confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que decidiu o

processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na conta de

liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID a58168c, de

modo que declaro l íquida a condenação no importe de

R$295.493,75 até o dia 30/11/2023, compreendendo o principal e

os acessórios, nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 264.473,80

Honorários Advocatícios:      R$  26.447,38

Custas Processuais:          R$  1.000,00

INSS (Cota Reclamado(a)):    R$  3.572,57

TOTAL:   R$ 295.493,75

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que o reclamante já promoveu a execução

através da petição de ID c3c70a8, bem como a proposta

apresentada pela reclamada em ID retro, determino:

1 - Cite-se a reclamada, via DEJT na pessoa do seu advogado,

com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos 15, 238, 242,

513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens, servindo este despacho como citação.

2 - Paralelamente, intime-se o reclamante para se manifestar

acerca da proposta formulada na petição de ID retro, também

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

3 - Após, voltem conclusos para novas determinações.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000853-41.2022.5.06.0391
RECLAMANTE FRANCINALDO DE MORAIS

ADVOGADO LUCIAN SAYRO DE SA FREIRE(OAB:
36964/PE)

RECLAMADO TRANSDIESEL LOCACOES EIRELI -
EPP

ADVOGADO THIAGO RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 25448/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE FLORESTA

ADVOGADO DANIEL GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
34500/PE)

PERITO CASSIO ADRIANO FLORENCIO DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSDIESEL LOCACOES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 03ba8fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o reclamante já manifestou concordância com

os cálculos através da petição de ID retro, bem como nos termos do

art. 879, parágrafo 2º, da CLT, intime-se a parte reclamada, sendo

a 1ª reclamada por seu patrono e o 2º reclamado por mandado,

para apresentar, caso queiram, impugnação fundamentada aos

cálculos de ID 046df14, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº CumPrSe-0000308-34.2023.5.06.0391
REQUERENTE WALMIR BARROS CAVALCANTI

FILHO

ADVOGADO AMANDA FERRAZ NERVETTI(OAB:
405715/SP)

ADVOGADO LUCAS RAMOS TUBINO(OAB:
202142/SP)

REQUERIDO ANDRADE BORBA TRANSPORTES E
LOCACOES EIRELI

ADVOGADO LUCAS BARBALHO DE LIMA(OAB:
30905/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR BARROS CAVALCANTI FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2aab906

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução provisória de sentença que WALMIR

BARROS CAVALCANTI FILHO promove contra ANDRADE

BORBA TRANSPORTES E LOCACOES EIRELI.

Após decidida a primeira impugnação apresentada pela reclamada,

esta apresentou nova planilha de cálculos com as correções

determinadas, tendo o reclamante impugnado a nova conta, nos

termos da peça de ID 134e79f.

Contudo, posteriormente o reclamante desistiu da impugnação e

concordou com os cálculos juntados pela reclamada, conforme se

verifica na petição de ID c3c70a8.

Por outro lado, analisando a nova conta apresentada não se detecta

mediante aferição dos elementos integrantes do cálculo, em

confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que decidiu o

processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na conta de

liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID a58168c, de

modo que declaro l íquida a condenação no importe de

R$295.493,75 até o dia 30/11/2023, compreendendo o principal e

os acessórios, nos seguintes termos:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 264.473,80

Honorários Advocatícios:      R$  26.447,38

Custas Processuais:          R$  1.000,00

INSS (Cota Reclamado(a)):    R$  3.572,57

TOTAL:   R$ 295.493,75

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que o reclamante já promoveu a execução

através da petição de ID c3c70a8, bem como a proposta

apresentada pela reclamada em ID retro, determino:

1 - Cite-se a reclamada, via DEJT na pessoa do seu advogado,

com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos 15, 238, 242,

513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens, servindo este despacho como citação.

2 - Paralelamente, intime-se o reclamante para se manifestar

acerca da proposta formulada na petição de ID retro, também

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

3 - Após, voltem conclusos para novas determinações.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-56.2023.5.06.0391
RECLAMANTE JAMERSSON MARTINS DE MOURA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES DA SILVA
VIEIRA(OAB: 54597/PE)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b45d9f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024.

ALDIONES DA SILVA TAVARES

Assistente de Gabinete

DESPACHO

Vistos.

Considerando o pleito das partes pela realização de audiência

telepresencial/virtual com a conversão dos autos para tramitação

exclusivamente virtual, proceda a Secretaria da Vara a alteração do

formato para que o feito tramite na modalidade do “Juízo 100%

Digital”.

Contudo, face à necessidade de readequação da pauta de

audiência deste Juízo, fica redesignadaa audiência INSTRUÇÃO

para o dia 02/05/2024 às 11h15, a qual ocorrerá,

EXCLUSIVAMENTE por videoconferência.

Assim, devem as partes se utilizarem do link de acesso

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmlyRE

VEdz09

ingresso por celular - ID da reunião: 759 905 2966, Senha: 580096,

através do ZOOM MEET, para participação da futura assentada.

Audiência de Instrução (Ambos os Ritos): se ausente autor ou

réu, aplicação ao ausente da pena de confissão quanto à matéria de

fato;

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

acessando o mesmo link de ingresso à assentada, já descrito

acima, o qual deve ser disponibilizado às testemunhas pelos

respectivos patronos das partes.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT, acerca do

presente despacho.

Publique-se.

Cumpra-se.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000701-56.2023.5.06.0391
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RECLAMANTE JAMERSSON MARTINS DE MOURA

ADVOGADO AMANDA FERNANDES DA SILVA
VIEIRA(OAB: 54597/PE)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRO DE AZEVEDO(OAB:
498445/SP)

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMERSSON MARTINS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b45d9f

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024.

ALDIONES DA SILVA TAVARES

Assistente de Gabinete

DESPACHO

Vistos.

Considerando o pleito das partes pela realização de audiência

telepresencial/virtual com a conversão dos autos para tramitação

exclusivamente virtual, proceda a Secretaria da Vara a alteração do

formato para que o feito tramite na modalidade do “Juízo 100%

Digital”.

Contudo, face à necessidade de readequação da pauta de

audiência deste Juízo, fica redesignadaa audiência INSTRUÇÃO

para o dia 02/05/2024 às 11h15, a qual ocorrerá,

EXCLUSIVAMENTE por videoconferência.

Assim, devem as partes se utilizarem do link de acesso

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmlyRE

VEdz09

ingresso por celular - ID da reunião: 759 905 2966, Senha: 580096,

através do ZOOM MEET, para participação da futura assentada.

Audiência de Instrução (Ambos os Ritos): se ausente autor ou

réu, aplicação ao ausente da pena de confissão quanto à matéria de

fato;

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

acessando o mesmo link de ingresso à assentada, já descrito

acima, o qual deve ser disponibilizado às testemunhas pelos

respectivos patronos das partes.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT, acerca do

presente despacho.

Publique-se.

Cumpra-se.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000082-29.2023.5.06.0391
RECLAMANTE CLEITON PAULO DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO ALVES VIEIRA DE
SOUZA(OAB: 53495/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA F.L.R. LTDA

RECLAMADO MAICON SANTOS DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 86bf486

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID retro, sem que a

reclamada tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados pelo

reclamante.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                      Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que CLEITON PAULO DA

SILVA promove contra CONSTRUTORA F.L.R. LTDA e outros (1).

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pelo reclamante.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,
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ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID fe6a689, de

modo que declaro líquida a condenação no importe de R$9.226,27

até o dia 31/01/2024, compreendendo o principal e os acessórios,

nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 8.100,07

Honorários Advocatícios:      R$   810,01

Custas Processuais:          R$  120,23

INSS (Cota Reclamado(a)):    R$  195,96

TOTAL:   R$ 9.226,27

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Notifique-se o reclamante para promover a execução nos

termos do art. 878, da CLT, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de suspensão do feito.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000420-18.2014.5.06.0391
RECLAMANTE FRANCISCO WEHESLLY

CLEMENTINO

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO WEHESLLY CLEMENTINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bdb26f7

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID retro, sem que o

reclamante tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados pela

reclamada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                      Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que FRANCISCO

WEHESLLY CLEMENTINO promove contra CONSTRUTORA

NORBERTO ODEBRECHT S A.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID 3d7d258, de

modo que declaro l íquida a condenação no importe de

R$65.073,73 até o dia 31/01/2024, compreendendo o principal e os

acessórios, nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 54.353,52

Custas Processuais:          R$ 1.275,96

INSS (Cota Reclamado(a)):    R$ 9.444,25

TOTAL:   R$ 65.073,73

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Notifique-se o reclamante para promover a execução nos

termos do art. 878, da CLT, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de suspensão do feito.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000475-51.2023.5.06.0391
RECLAMANTE LUCELINE MARQUES SANTOS

ADVOGADO DANILO CARLOS DE SA LEITE(OAB:
59946/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 54599/PE)

ADVOGADO DIOGENES DA LUZ ALENCAR(OAB:
23537/PE)

RECLAMADO JMS COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA

ADVOGADO IRANDY ALVES DE OLIVEIRA(OAB:
40824/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JMS COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfaa21f

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID f74bb2e, sem

que a reclamada tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados

pelo perito contábil. Já a reclamante manifestou concordância

através da petição de ID retro.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                    Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que LUCELINE MARQUES

SANTOS promove contra JMS COMERCIO DE MEDICAMENTOS

LTDA.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pelo perito.

Destarte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

Por oportuno, ante o requerido pelo perito e levando-se em conta a

complexidade do trabalho realizado e o zelo do profissional, arbitro

os honorários periciais no montante de R$ 2.000,00, a ser

suportado pela reclamada sucumbente em razão de sua inércia.

II - HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal, os

cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID , de modo que

declaro líquida a condenação, acrescida dos honorários periciais

arbitrados acima, no importe de R$23.281,17 até o dia 31/01/2024,

compreendendo o principal e os acessórios, nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 18.276,91

Honorários Advocatícios:      R$  1.827,69

Honorários Periciais:            R$  2.000,00

Custas Processuais:          R$   417,28

INSS (Cota Reclamado(a)):    R$   759,29

TOTAL:   R$ 23.281,17

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que o reclamante já promoveu a execução

através da petição de ID 4de3bb6, determino:

1 - Cite-se a reclamada, via DEJT na pessoa do seu advogado,

com fundamento nos artigos 769 da CLT; artigos 15, 238, 242,

513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos presentes, no prazo de

48(quarenta e oito) horas, sob pena penhora e expropriação de

bens, servindo este despacho como citação.

2 - Decorrido o prazo sem pagamento do crédito, em primeiro lugar,

proceda-se a tentativa de penhora on-line de créditos da executada

em instituições bancárias, mediante sistema SISBAJUD.

3 - Garantido o juízo, integralmente, notifique-se a executada

dando ciência dos bloqueios efetuados. Em sendo parcial o

bloqueio, notifique-se a executada dando ciência dos bloqueios

efetuados, devendo complementar o valor remanescente da

execução, sob pena de prosseguimento da execução. Reputando-

se incontroversos os valores parcialmente bloqueados, autorizando-
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se a liberação dos valores parcialmente bloqueados. Prazo 05 dias.

4 - Se insuficiente ou negativo o resultado da tentativa de penhora

on line, diligencie-se junto ao sistema RENAJUD, incluindo

restrição de transferência em eventuais veículos localizados.

5 - Caso não logre êxito a tentativa de penhora do crédito executado

através do SISBAJUD e somente após decorrido o prazo legal (45

dias) da citação, inclua-se a executada no BNDT (Banco Nacional

dos Devedores Trabalhistas).

6 - Em seguida, se infrutíferas as tentativas anteriores e sendo certo

o endereço da executada, à PENHORA (Mandado ou CPE) de

tantos bens quantos forem suficientes à garantia do juízo,

observados os preceitos legais.

                               

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000006-05.2023.5.06.0391
RECLAMANTE LUCIANO JOSE NUNES

ADVOGADO JOSE SANDOVAL COUTO DE
LIMA(OAB: 7980/PE)

RECLAMADO HIAIANO POLICARPO CAMPOS
FEITOSA - ME

ADVOGADO ALEX MESSIAS FREITAS DE
SOUZA(OAB: 66889/BA)

RECLAMADO PARQUE AQUATICO AGUAS
PARQUE OURO VERDE LTDA

ADVOGADO ALEX MESSIAS FREITAS DE
SOUZA(OAB: 66889/BA)

PERITO GUSTAVO HENRIQUE VALENCA DE
MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIAIANO POLICARPO CAMPOS FEITOSA - ME

  - PARQUE AQUATICO AGUAS PARQUE OURO VERDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79dc214

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em vista que o reclamante já manifestou concordância com

os cálculos através da petição de ID retro, bem como nos termos do

art. 879, parágrafo 2º, da CLT, intime-se os reclamados, por seu

patrono, para apresentar, caso queiram, impugnação fundamentada

aos cálculos de ID dee424e, com a indicação dos itens e valores

objeto da discordância, no prazo de 08 (oito) dias, sob pena de

preclusão.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000371-59.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ROMERIO FRANCISCO DE ALMEIDA

BRITO

ADVOGADO FRANCIMARA DE SA MUNIZ(OAB:
43082/PE)

ADVOGADO MARCUS TADEU VIDAL ALVES DE
SA(OAB: 26056/PE)

RECLAMADO JODIBE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS DO SERTAO LTDA

ADVOGADO THAMIRES TABATA GONCALVES DE
FERREIRA GOMES(OAB: 25636/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JODIBE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DO SERTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb78519

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID retro, sem que o

reclamante tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados pela

reclamada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).
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Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                      Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que ROMERIO FRANCISCO

DE ALMEIDA BRITO promove contra JODIBE DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS DO SERTAO LTDA.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID 1f5fabc, de

modo que declaro líquida a condenação no importe de R$217,43

até o dia 29/02/2024, compreendendo o principal e os acessórios,

nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 206,79

Custas Processuais:          R$ 10,64

TOTAL:   R$ 217,43

O montante devido já foi devidamente comprovado através da guia

de ID 832fbe8.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que a reclamada já providenciou o depósito

j u d i c i a l  d e  I D 8 3 2 f b e 8 ,  n o  m o n t a n t e  a p u r a d o  n a

liquidação,desnecessária sua citação. Pague-se a quem de

direito (reclamante, honorários), vez que as custas já foram

dispensadas em sentença, com as cautelas de praxe, devendo

o exequente e seu patrono indicarem seus dados bancários

para transferência dos respectivos créditos, no prazo de 10

(dez) dias.

V - Dê-se ciência à reclamada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000371-59.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ROMERIO FRANCISCO DE ALMEIDA

BRITO

ADVOGADO FRANCIMARA DE SA MUNIZ(OAB:
43082/PE)

ADVOGADO MARCUS TADEU VIDAL ALVES DE
SA(OAB: 26056/PE)

RECLAMADO JODIBE DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS DO SERTAO LTDA

ADVOGADO THAMIRES TABATA GONCALVES DE
FERREIRA GOMES(OAB: 25636/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMERIO FRANCISCO DE ALMEIDA BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bb78519

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID retro, sem que o

reclamante tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados pela

reclamada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                      Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I - Trata-se de execução de sentença que ROMERIO FRANCISCO

DE ALMEIDA BRITO promove contra JODIBE DISTRIBUIDORA

DE BEBIDAS DO SERTAO LTDA.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,
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ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID 1f5fabc, de

modo que declaro líquida a condenação no importe de R$217,43

até o dia 29/02/2024, compreendendo o principal e os acessórios,

nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 206,79

Custas Processuais:          R$ 10,64

TOTAL:   R$ 217,43

O montante devido já foi devidamente comprovado através da guia

de ID 832fbe8.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que a reclamada já providenciou o depósito

j u d i c i a l  d e  I D 8 3 2 f b e 8 ,  n o  m o n t a n t e  a p u r a d o  n a

liquidação,desnecessária sua citação. Pague-se a quem de

direito (reclamante, honorários), vez que as custas já foram

dispensadas em sentença, com as cautelas de praxe, devendo

o exequente e seu patrono indicarem seus dados bancários

para transferência dos respectivos créditos, no prazo de 10

(dez) dias.

V - Dê-se ciência à reclamada.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000280-66.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ANTONIO ALEXSANDRE LACERDA

DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA CRUZ RODOLFO
MARTINS(OAB: 57637/PE)

RECLAMADO QUEBEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO ALEXSANDRE LACERDA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4c44fd

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID retro, sem que o

reclamante tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados pela

reclamada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                      Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I  -  Trata-se de execução de sentença que ANTONIO

ALEXSANDRE LACERDA DOS SANTOS promove contra

QUEBEC ENGENHARIA S/A.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID 6c9a976, de

modo que declaro líquida a condenação no importe de R$511,27

até o dia 31/01/2024, compreendendo o principal e os acessórios,

nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 456,49

Honorários Advocatícios:      R$  45,65

Custas Processuais:          R$   9,13

TOTAL:   R$ 511,27

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que o valor do depósito recursal de IDdf3c993, é
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inferior ao montante apurado na liquidação,bem como o disposto

no art. 899, § 1º, da CLT, libere-o a quem de direito (reclamante e

honorários), com as cautelas de praxe, devendo o exequente e

patrono indicarem seus dados bancários para transferência

dos respectivos créditos.

V - Paralelamente, cite-se a reclamada, via DEJT na pessoa do

seu advogado, com fundamento nos artigos 769 da CLT;

artigos 15, 238, 242, 513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar

o saldo remanescente, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,

sob pena penhora e expropriação de bens, servindo este

despacho como citação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000280-66.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ANTONIO ALEXSANDRE LACERDA

DOS SANTOS

ADVOGADO CAROLINA CRUZ RODOLFO
MARTINS(OAB: 57637/PE)

RECLAMADO QUEBEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO LUCIANA NUNES GOUVEA(OAB:
77575/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - QUEBEC ENGENHARIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4c44fd

proferida nos autos.

CERTIDÃO/CONCLUSÃO

Certifico que decorreu o prazo da notificação de ID retro, sem que o

reclamante tenha se manifestado acerca dos cálculos juntados pela

reclamada.

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024

CICERO ANTONIO SANTOS TAVARES

                      Diretor de Secretaria

DECISÃO

Vistos etc ...

I  -  Trata-se de execução de sentença que ANTONIO

ALEXSANDRE LACERDA DOS SANTOS promove contra

QUEBEC ENGENHARIA S/A.

Não se detecta mediante aferição dos elementos integrantes do

cálculo, em confronto vis-a-vis com o conteúdo da sentença que

decidiu o processo de conhecimento, excesso, erro, ou omissão na

conta de liquidação elaborada pela reclamada.

Por conseguinte, merecem ser acolhidos os cálculos apresentados,

ressalvada a possibilidade de rediscussão da matéria em eventuais

embargos (art. 884, § 3º da CLT).

II - Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que surta o efeito legal,

os cálculos de liquidação juntados ao processo sob ID 6c9a976, de

modo que declaro líquida a condenação no importe de R$511,27

até o dia 31/01/2024, compreendendo o principal e os acessórios,

nos seguintes termos:

Principal (Crédito do(a) autor(a)): R$ 456,49

Honorários Advocatícios:      R$  45,65

Custas Processuais:          R$   9,13

TOTAL:   R$ 511,27

O montante devido deverá ser atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

III - Dispensada a notificação do INSS, para se pronunciar sobre

os referidos cálculos, nos termos Provimento TRT-CRT Nº 09/2023.

IV - Considerando que o valor do depósito recursal de IDdf3c993, é

inferior ao montante apurado na liquidação,bem como o disposto

no art. 899, § 1º, da CLT, libere-o a quem de direito (reclamante e

honorários), com as cautelas de praxe, devendo o exequente e

patrono indicarem seus dados bancários para transferência

dos respectivos créditos.

V - Paralelamente, cite-se a reclamada, via DEJT na pessoa do

seu advogado, com fundamento nos artigos 769 da CLT;

artigos 15, 238, 242, 513, § 2º, inciso I e 841 do CPC, para pagar

o saldo remanescente, no prazo de 48(quarenta e oito) horas,

sob pena penhora e expropriação de bens, servindo este

despacho como citação.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas
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Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica respectiva.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000700-71.2023.5.06.0391
RECLAMANTE WALMIR VANDERLEI MACHADO

ADVOGADO AMANDA FERNANDES DA SILVA
VIEIRA(OAB: 54597/PE)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALMIR VANDERLEI MACHADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1df0f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024.

ALDIONES DA SILVA TAVARES

Assistente de Gabinete

DESPACHO

Vistos.

Considerando o pleito das partes pela realização de audiência

telepresencial/virtual com a conversão dos autos para tramitação

exclusivamente virtual, proceda a Secretaria da Vara a alteração do

formato para que o feito tramite na modalidade do “Juízo 100%

Digital”.

Contudo, face à necessidade de readequação da pauta de

audiência deste Juízo, fica redesignadaa audiência INSTRUÇÃO

para o dia 02/05/2024 às 10h45, a qual ocorrerá,

EXCLUSIVAMENTE por videoconferência.

Assim, devem as partes se utilizarem do link de acesso

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmlyRE

VEdz09

ingresso por celular - ID da reunião: 759 905 2966, Senha: 580096,

através do ZOOM MEET, para participação da futura assentada.

Audiência de Instrução (Ambos os Ritos): se ausente autor ou

réu, aplicação ao ausente da pena de confissão quanto à matéria de

fato;

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

acessando o mesmo link de ingresso à assentada, já descrito

acima, o qual deve ser disponibilizado às testemunhas pelos

respectivos patronos das partes.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT, acerca do

presente despacho.

Publique-se.

Cumpra-se.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000700-71.2023.5.06.0391
RECLAMANTE WALMIR VANDERLEI MACHADO

ADVOGADO AMANDA FERNANDES DA SILVA
VIEIRA(OAB: 54597/PE)

RECLAMADO SPRINK SEGURANCA CONTRA
INCENDIO LTDA

ADVOGADO LUCIANO CAIRES DOS REIS(OAB:
338036/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SPRINK SEGURANCA CONTRA INCENDIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1df0f6

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço os presentes autos conclusos ao(a) Exmo(a).

Sr(a). Juiz(a) do Trabalho desta Vara.

Salgueiro-PE, 19 de março de 2024.

ALDIONES DA SILVA TAVARES

Assistente de Gabinete

DESPACHO

Vistos.
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Considerando o pleito das partes pela realização de audiência

telepresencial/virtual com a conversão dos autos para tramitação

exclusivamente virtual, proceda a Secretaria da Vara a alteração do

formato para que o feito tramite na modalidade do “Juízo 100%

Digital”.

Contudo, face à necessidade de readequação da pauta de

audiência deste Juízo, fica redesignadaa audiência INSTRUÇÃO

para o dia 02/05/2024 às 10h45, a qual ocorrerá,

EXCLUSIVAMENTE por videoconferência.

Assim, devem as partes se utilizarem do link de acesso

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/7599052966?pwd=eUxhbWFiM0JsQmw2SDJiRmlyRE

VEdz09

ingresso por celular - ID da reunião: 759 905 2966, Senha: 580096,

através do ZOOM MEET, para participação da futura assentada.

Audiência de Instrução (Ambos os Ritos): se ausente autor ou

réu, aplicação ao ausente da pena de confissão quanto à matéria de

fato;

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação,

acessando o mesmo link de ingresso à assentada, já descrito

acima, o qual deve ser disponibilizado às testemunhas pelos

respectivos patronos das partes.

Intimem-se as partes, por seus patronos, via DEJT, acerca do

presente despacho.

Publique-se.

Cumpra-se.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

    JOAO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000609-78.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ROQUE GEANES TERTO

ADVOGADO BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO(OAB:
36900/PE)

RECLAMADO BRANDAO & SIMAS MINERACAO
LTDA

ADVOGADO FELIPE LIMA COSTA(OAB: 51244/BA)

PERITO MARCELO JOSE NOGUEIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROQUE GEANES TERTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ROQUE GEANES TERTO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA no

prazo de 5 dias se manifestar acerca do laudo pericial de id

a8c418c. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000609-

78.2023.5.06.0391AUTOR: ROQUE GEANES TERTO, CPF:

090.316.144-32ADVOGADO(S): BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO,

OAB: 36900RÉU : BRANDAO & SIMAS MINERACAO LTDA, CNPJ:

14.734.789/0001-19ADVOGADO(S): FELIPE LIMA COSTA, OAB:

51244-----------------------------------------------------------------------/AST

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

ALDIONES DA SILVA TAVARES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000609-78.2023.5.06.0391
RECLAMANTE ROQUE GEANES TERTO

ADVOGADO BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO(OAB:
36900/PE)

RECLAMADO BRANDAO & SIMAS MINERACAO
LTDA

ADVOGADO FELIPE LIMA COSTA(OAB: 51244/BA)

PERITO MARCELO JOSE NOGUEIRA DE
CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRANDAO & SIMAS MINERACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:
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BRANDAO & SIMAS MINERACAO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA no

prazo de 5 dias se manifestar acerca do laudo pericial de id

a8c418c. Prazo: 5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000609-

78.2023.5.06.0391AUTOR: ROQUE GEANES TERTO, CPF:

090.316.144-32ADVOGADO(S): BRUNO DA CRUZ GRANGEIRO,

OAB: 36900RÉU : BRANDAO & SIMAS MINERACAO LTDA, CNPJ:

14.734.789/0001-19ADVOGADO(S): FELIPE LIMA COSTA, OAB:

51244-----------------------------------------------------------------------/AST

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

ALDIONES DA SILVA TAVARES

Assessor

Processo Nº HTE-0000245-72.2024.5.06.0391
REQUERENTES FLAVIO MANOEL ALVES

ADVOGADO MARIA TAIZA DOS ANJOS(OAB:
56037/PE)

REQUERENTES SILVIO BARBOSA LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MANOEL ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

Reclamante:FLAVIO MANOEL ALVES

Advogado:MARIA TAIZA DOS ANJOS, OAB: 56037

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id a3eb3e4.

PRAZO: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Processo Nº HTE-0000245-72.2024.5.06.0391
REQUERENTES FLAVIO MANOEL ALVES

ADVOGADO MARIA TAIZA DOS ANJOS(OAB:
56037/PE)

REQUERENTES SILVIO BARBOSA LOCACAO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO SERGIO TAVARES DA SILVA(OAB:
43265/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO BARBOSA LOCACAO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIOS:

Reclamada(s):SILVIO BARBOSA LOCACAO E SERVICOS LTDA

Advogado:SERGIO TAVARES DA SILVA, OAB: 43265

INTIMAÇÃO

Fica(m) a(s) parte(s) supracitada(s), por meio de seu(s)

advogado(s), INTIMADA(S) da SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL de id a3eb3e4.

PRAZO: 8 dias.
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O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho desta vara.

SALGUEIRO/PE, 19 de março de 2024.

CESAR ROMULO DE ALENCAR ROSA

Secretário de Audiência

Vara do Trabalho de São Lourenço da Mata

Edital

Processo Nº HTE-0000237-09.2024.5.06.0161
REQUERENTES PAO E MEL INDUSTRIA DE

PANIFICACAO LTDA

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

REQUERENTES MARIANE EMILIA SOUSA DA SILVA

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE EMILIA SOUSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Réu(Ré), através de seu(sua) advogado(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID 5f531dd. Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ZILDO SOARES DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000678-24.2023.5.06.0161
RECLAMANTE IZAQUIEL OLIVEIRA DE MELO

JUNIOR

ADVOGADO ALAN GUEDES ALCOFORADO
ARAUJO(OAB: 49892/PE)

RECLAMADO PRISMA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAELA FERNANDA BARROS
LINS(OAB: 25905/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAQUIEL OLIVEIRA DE MELO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

GILBERTO OLIVEIRA FREITAS, Juiz(íza) do Trabalho da Vara

Única do Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), através de seu(sua)

advogado(a), para que, se for de seu interesse, apresentem

impugnação fundamentada aos cálculos da Contadoria com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ZILDO SOARES DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000678-24.2023.5.06.0161
RECLAMANTE IZAQUIEL OLIVEIRA DE MELO

JUNIOR

ADVOGADO ALAN GUEDES ALCOFORADO
ARAUJO(OAB: 49892/PE)

RECLAMADO PRISMA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO RAFAELA FERNANDA BARROS
LINS(OAB: 25905/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISMA ENGENHARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

GILBERTO OLIVEIRA FREITAS, Juiz(íza) do Trabalho da Vara

Única do Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), através de seu(sua)

advogado(a), para que, se for de seu interesse, apresentem
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impugnação fundamentada aos cálculos da Contadoria com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena de

preclusão. Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ZILDO SOARES DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ACum-0000225-29.2023.5.06.0161
RECLAMANTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECLAMADO VILLA IDEALE NUCLEO DE TERAPIA
HUMANIZADA LTDA

ADVOGADO ASSUERO VASCONCELOS DE
ARRUDA JUNIOR(OAB: 16651/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a) , através de seu(sua) advogado(a), para:

CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. Prazo 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MICHELA DE ARAUJO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001447-13.2015.5.06.0161
RECLAMANTE MARINETE CHAVES DA SILVA

ADVOGADO FABIANA RODRIGUES DE MELO
ALBUQUERQUE(OAB: 19894/PE)

ADVOGADO Dinah de Aguiar Pedrosa
Pinheiro(OAB: 12244/PE)

RECLAMADO ADRIANO GONSALO DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE DA SILVA AMORIM(OAB:
19431/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO VOLKSWAGEN S.A.

ADVOGADO MARCELO TESHEINER
CAVASSANI(OAB: 71318/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO VOLKSWAGEN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) BANCO VOLKSWAGEN S/A, através de seu(sua)

advogado(a), para: TOMAR CIÊNCIA DA EXCLUSÃO DE

RESTRIÇÃO RENAJUD VEÍCULO QYL4D43VW/GOL 1.0L MC5.

Prazo: 5. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ZILDO SOARES DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000195-91.2023.5.06.0161
RECLAMANTE LISSANDRA LAYS DA SILVA RUFINO

ADVOGADO Cláudio Almeida do Nascimento(OAB:
10347/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISSANDRA LAYS DA SILVA RUFINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA
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CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a), através de seu(sua) advogado(a), para:

INFORMAR OS DADOS BANCÁRIOS. Prazo: 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MICHELA DE ARAUJO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001015-81.2021.5.06.0161
RECLAMANTE DEBORAH GWENDOLYNE

CALLENDER

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR
ANGLO LIDER LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

ADVOGADO SONIA FERREIRA BARBOSA(OAB:
12960-D/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORAH GWENDOLYNE CALLENDER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a), através de seu(sua) advogado(a), para:

CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. Prazo 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MICHELA DE ARAUJO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000635-87.2023.5.06.0161
RECLAMANTE EMANUELE PATRICIA PEREIRA

COSTA FERREIRA

ADVOGADO RODRIGO RENDALL DOS SANTOS
RATIS(OAB: 47337/PE)

ADVOGADO LILIANE RENDALL DOS
SANTOS(OAB: 24941/PE)

RECLAMADO COMERCIO DE ALIMENTOS
UNIVERSO EIRELI

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

RECLAMADO SAO LOURENCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

RECLAMADO UNIVERSO COMERCIO DE CEREAIS
LTDA - EPP

RECLAMADO GALO TRANSPORTE DE CARGAS
LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

RECLAMADO COSME DAMIAO NETO
EMPACOTAMENTO - EPP

RECLAMADO FENIX TRANSPORTES DE CARGAS
E LOGISTICA LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

RECLAMADO FABIO PEREIRA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELE PATRICIA PEREIRA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a), através de seu(sua) advogado(a), para:

INFORMAR OS DADOS BANCÁRIOS. Prazo: 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MICHELA DE ARAUJO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000976-50.2022.5.06.0161
RECLAMANTE STENIO LUNA DOS SANTOS

ADVOGADO Ailson Gonçalves Gomes(OAB:
26654/PE)
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RECLAMADO CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO
LOURENCO III

ADVOGADO ADALGISIO SILVA AGUIAR
FILHO(OAB: 50560/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VEGA ASSESSORIA DE COBRANCA
RECUPERACAO CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO ELIAS MACHADO DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
37161/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

NILSON ROBERTO RIBAS
TASSINARI

ADVOGADO ELIAS MACHADO DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
37161/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VEGA ASSESSORIA DE COBRANCA RECUPERACAO
CADASTRAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital a empresa VEGA ASSESSORIA DE COBRANCA

RECUPERACAO CADASTRAIS LTDA, através de seu(sua)

advogado(a), para: tomar ciência do despacho expedido no

id:22d312e , devendo comprovar o pagamento referente à parcela

de fevereiro de 2024. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000031-68.2019.5.06.0161
RECLAMANTE IVANIL DA SILVA FARIAS

ADVOGADO THAINA BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 54551/PE)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LIMA(OAB:
12181/PE)

RECLAMANTE GERSON BARBOSA

ADVOGADO THAINA BATISTA DO
NASCIMENTO(OAB: 54551/PE)

ADVOGADO FERNANDO TEIXEIRA LIMA(OAB:
12181/PE)

RECLAMADO EMPLASQUIL LTDA - EPP

TERCEIRO
INTERESSADO

SBA TORRES BRASIL, LIMITADA.

ADVOGADO RONALDO RAYES(OAB: 114521/SP)

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANIL DA SILVA FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a), através de seu(sua) advogado(a), para:

CIÊNCIA DA EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ. Prazo 5 dias. Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MICHELA DE ARAUJO FERREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001116-21.2021.5.06.0161
RECLAMANTE MAURICELIA ALVES DE CARVALHO

SANTANA

ADVOGADO JOSE JURAILTON GOMES DE
MEDEIROS(OAB: 47487-D/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MORAES DE
SANTANA(OAB: 36153/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICELIA ALVES DE CARVALHO SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,
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fica(m) intimado(s) por meio deste edital MAURICELIA ALVES DE

CARVALHO SANTANA, através de seu(s) advogado(s) acima

referido(s), para SE MANIFESTAR(EM) SOBRE OS CÁLCULOS

DE LIQUIDAÇÃO. Prazo preclusivo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO

LOURENCO DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001116-

21.2021.5.06.0161RECLAMANTE: MAURICELIA ALVES DE

CARVALHO SANTANAADVOGADO(S): JOSE JURAILTON

GOMES DE MEDEIROS, OAB: 47487DRECLAMADO: SENDAS

DISTRIBUIDORA S/AADVOGADO(S):MARCELO PEIXOTO DA

SILVA, OAB: 093631

MARIA DE FATIMA MORAES DE SANTANA, OAB: 36153

MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA, OAB: 102684

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, OAB: 46014-------------

----------------------------------------------------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001116-21.2021.5.06.0161
RECLAMANTE MAURICELIA ALVES DE CARVALHO

SANTANA

ADVOGADO JOSE JURAILTON GOMES DE
MEDEIROS(OAB: 47487-D/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO MARCELO PEIXOTO DA SILVA(OAB:
93631/RJ)

ADVOGADO MARIA DE FATIMA MORAES DE
SANTANA(OAB: 36153/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA VILLELA AUTUORI
ROSA(OAB: 102684/SP)

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital SENDAS DISTRIBUIDORA

S / A

, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para SE

MANIFESTAR(EM) SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Prazo preclusivo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO LOURENCO

DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001116-

21.2021.5.06.0161RECLAMANTE: MAURICELIA ALVES DE

CARVALHO SANTANAADVOGADO(S): JOSE JURAILTON

GOMES DE MEDEIROS, OAB: 47487DRECLAMADO: SENDAS

DISTRIBUIDORA S/AADVOGADO(S):MARCELO PEIXOTO DA

SILVA, OAB: 093631

MARIA DE FATIMA MORAES DE SANTANA, OAB: 36153

MARIA HELENA VILLELA AUTUORI ROSA, OAB: 102684

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, OAB: 46014-------------

----------------------------------------------------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000874-04.2017.5.06.0161
RECLAMANTE OTON NOUZINHO

ADVOGADO LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA(OAB:
14232/PE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA M FERREIRA -
ME
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ADVOGADO ANDERSON RODRIGO SILVA
LEÃO(OAB: 29328/PE)

RECLAMADO MARIA DE FATIMA DE MELO
FERREIRA

ADVOGADO ANDERSON RODRIGO SILVA
LEÃO(OAB: 29328/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTON NOUZINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) Sr(a). OTON

NOUZINHO, através de seu(sua) advogado(a) acima referido(a),

para: COMPARECER A SECRETARIA DO JUÍZO PARA RECEBER

SUA CTPS,  SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE

DETERMINAÇÃO JUDICIAL. NA IMPOSSIBILIDADE O(A)

PATRONO(PATRONESSE) DEVERÁ VIR AO JUÍZO PARA

RECEBER O DOCUMENTO. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO

LOURENCO DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000874-

04.2017.5.06.0161RECLAMANTE: OTON

NOUZINHOADVOGADO(S): LUIZ OTAVIO DE OLIVEIRA, OAB:

14232RECLAMADO: MARIA DE FATIMA M FERREIRA - ME,

MARIA DE FATIMA DE MELO

FERREIRAADVOGADO(S):ANDERSON RODRIGO SILVA LEÃO,

OAB: 29328-----------------------------------------------------------------------

/ZSD

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ZILDO SOARES DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000140-43.2023.5.06.0161
RECLAMANTE COSMA CORREIA DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO ARNALDO DELMONDES
OLIVEIRA(OAB: 22075/PE)

RECLAMADO MOBIBRASIL EXPRESSO S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO IVANEIDE NUNES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COSMA CORREIA DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital COSMA CORREIA DA

SILVA SANTANA, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para SE MANIFESTAR(EM) SOBRE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO APRESENTADOS NO LAUDO PERICIAL id:

413c676. Prazo preclusivo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO LOURENCO

DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000140-

43.2023.5.06.0161RECLAMANTE: COSMA CORREIA DA SILVA

SANTANAADVOGADO(S): ARNALDO DELMONDES OLIVEIRA,

OAB: 22075RECLAMADO: MOBIBRASIL EXPRESSO

S.A.ADVOGADO(S):PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS,

OAB: 15131-----------------------------------------------------------------------

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000140-43.2023.5.06.0161
RECLAMANTE COSMA CORREIA DA SILVA

SANTANA

ADVOGADO ARNALDO DELMONDES
OLIVEIRA(OAB: 22075/PE)

RECLAMADO MOBIBRASIL EXPRESSO S.A.

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

PERITO IVANEIDE NUNES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOBIBRASIL EXPRESSO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital MOBIBRASIL EXPRESSO

S.A., através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para SE

MANIFESTAR(EM) SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

APRESENTADOS NO LAUDO PERICIAL id: 413c676. Prazo

preclusivo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO LOURENCO

DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000140-

43.2023.5.06.0161RECLAMANTE: COSMA CORREIA DA SILVA

SANTANAADVOGADO(S): ARNALDO DELMONDES OLIVEIRA,

OAB: 22075RECLAMADO: MOBIBRASIL EXPRESSO

S.A.ADVOGADO(S):PAULO HENRIQUE MAGALHAES BARROS,

OAB: 15131-----------------------------------------------------------------------

/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000717-89.2021.5.06.0161
RECLAMANTE EMANUELLE LEITE TABOSA

ADVOGADO MARINA MENDES GOMES(OAB:
28917/PE)

RECLAMADO BX TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-
OBRA EIRELI

ADVOGADO ANA CATARINA PEREIRA
GOMES(OAB: 44918/PE)

RECLAMADO CLINICA TERAPEUTICA
REACREDITAR EIRELI

ADVOGADO THAISE PAIVA COELHO
CASTRO(OAB: 41563/PE)

RECLAMADO COMUNIDADE TERAPEUTICA FENIX
LTDA - ME

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

TERCEIRO
INTERESSADO

BEATRIZ MARQUES DA FONSECA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE LEITE TABOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) Sr(a). EMANUELLE

LEITE TABOSA, através de seu(sua) advogado(a) acima

referido(a), para: COMPARECER A SECRETARIA DO JUÍZO

PARA RECEBER SUA CTPS, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO

DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. NA IMPOSSIBILIDADE O(A)

PATRONO(PATRONESSE) DEVERÁ VIR AO JUÍZO PARA

RECEBER O DOCUMENTO. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO

LOURENCO DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2724
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000717-

89.2021.5.06.0161RECLAMANTE: EMANUELLE LEITE

TABOSAADVOGADO(S): MARINA MENDES GOMES, OAB:

28917RECLAMADO: BX TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA

EIRELI, COMUNIDADE TERAPEUTICA FENIX LTDA - ME,

CLINICA TERAPEUTICA REACREDITAR

EIRELIADVOGADO(S):ANA CATARINA PEREIRA GOMES, OAB:

44918

SERGIO LEONARDO COUTINHO DE ATAIDE, OAB: 25014

THAISE PAIVA COELHO CASTRO, OAB: 41563-------------------------

----------------------------------------------/ZSD

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ZILDO SOARES DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-71.2022.5.06.0161
RECLAMANTE JORGE LUIS MACEDO

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

RECLAMADO SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO - ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELA FLORESTA

ADVOGADO FELIPE CORREIA E SA
CAVALCANTI(OAB: 55175/PE)

RECLAMADO QAP FACILITIES SERVICE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINA DEODATA DA PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JORGE LUIS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital JORGE LUIS MACEDO,

através de seu(s) advogado(s) acima referido(s), para SE

MANIFESTAR(EM) SOBRE OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Prazo preclusivo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO LOURENCO

DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000606-

71.2022.5.06.0161RECLAMANTE: JORGE LUIS

MACEDOADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RECLAMADO:

QAP FACILITIES SERVICE LTDA, SHELLINGTON RAFAEL

TOMAZ DE CASTRO - ME, MICHELE DAMIANA ALVES DA SILVA,

CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA

FLORESTAADVOGADO(S):FELIPE CORREIA E SA

CAVALCANTI, OAB: 55175------------------------------------------------------

-----------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000606-71.2022.5.06.0161
RECLAMANTE JORGE LUIS MACEDO

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

RECLAMADO SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO - ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2725
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELA FLORESTA

ADVOGADO FELIPE CORREIA E SA
CAVALCANTI(OAB: 55175/PE)

RECLAMADO QAP FACILITIES SERVICE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINA DEODATA DA PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA
FLORESTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital CONDOMINIO DO

CONJUNTO RESIDENCIAL BELA FLORESTA, através de seu(s)

advogado(s) acima referido(s), para SE MANIFESTAR(EM) SOBRE

OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Prazo preclusivo: 8 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de SAO LOURENCO DA MATA/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000606-

71.2022.5.06.0161RECLAMANTE: JORGE LUIS

MACEDOADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RECLAMADO:

QAP FACILITIES SERVICE LTDA, SHELLINGTON RAFAEL

TOMAZ DE CASTRO - ME, MICHELE DAMIANA ALVES DA SILVA,

CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA

FLORESTAADVOGADO(S):FELIPE CORREIA E SA

CAVALCANTI, OAB: 55175------------------------------------------------------

-----------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000232-55.2022.5.06.0161
RECLAMANTE MARCIA NUNES VICENTE DA

CUNHA

RECLAMADO LUCIANA RANGEL SOARES
COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - MTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA NUNES VICENTE DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) Sr(a). MARCIA

NUNES VICENTE DA CUNHA, através de seu(sua) advogado(a)

acima referido(a), para: COMPARECER A SECRETARIA DO JUÍZO

PARA RECEBER SUA CTPS, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO

DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL. NA IMPOSSIBILIDADE O(A)

PATRONO(PATRONESSE) DEVERÁ VIR AO JUÍZO PARA

RECEBER O DOCUMENTO. Prazo: 5 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO

LOURENCO DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000232-

55.2022.5.06.0161RECLAMANTE: MARCIA NUNES VICENTE DA

CUNHAADVOGADO(S):RECLAMADO: LUCIANA RANGEL

SOARES COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS

FARMACEUTICOSADVOGADO(S):ANNA GABRIELA PINTO

FORNELLOS, OAB: 0014358---------------------------------------------------

--------------------/ZSD

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ZILDO SOARES DIAS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000606-71.2022.5.06.0161
RECLAMANTE JORGE LUIS MACEDO

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

RECLAMADO SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO - ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELA FLORESTA

ADVOGADO FELIPE CORREIA E SA
CAVALCANTI(OAB: 55175/PE)

RECLAMADO QAP FACILITIES SERVICE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINA DEODATA DA PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE CASTRO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) INTIMADO(s)

SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE CASTRO - ME, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s) nos

autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000606-71.2022.5.06.0161 -

Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por JORGE LUIS

MACEDO, CPF: 062.572.724-08 em face de QAP FACILITIES

SERVICE LTDA, CNPJ: 42.568.698/0001-96; SHELLINGTON

RAFAEL TOMAZ DE CASTRO - ME, CNPJ: 27.709.597/0001-02;

MICHELE DAMIANA ALVES DA SILVA, CNPJ: 33.875.424/0001-

59; CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA

F L O R E S T A ,  C N P J :  0 5 . 6 6 1 . 3 5 5 / 0 0 0 1 - 4 5 ,  P A R A  S E

MANIFESTAR(EM) SOBRE OSCÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO.

Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar  para o d isposto na Lei  11.419/06,  bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de SAO LOURENCO DA MATA/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.  DADO E PASSADO nesta cidade de SAO

LOURENCO DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000606-

71.2022.5.06.0161RECLAMANTE: JORGE LUIS

MACEDOADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RECLAMADO:

QAP FACILITIES SERVICE LTDA, SHELLINGTON RAFAEL

TOMAZ DE CASTRO - ME, MICHELE DAMIANA ALVES DA SILVA,

CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA

FLORESTAADVOGADO(S):FELIPE CORREIA E SA

CAVALCANTI, OAB: 55175------------------------------------------------------

-----------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000606-71.2022.5.06.0161
RECLAMANTE JORGE LUIS MACEDO

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

RECLAMADO MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

RECLAMADO SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO - ME

RECLAMADO CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELA FLORESTA

ADVOGADO FELIPE CORREIA E SA
CAVALCANTI(OAB: 55175/PE)

RECLAMADO QAP FACILITIES SERVICE LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE
CASTRO

TERCEIRO
INTERESSADO

SEVERINA DEODATA DA PAZ

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE RICARDO DE MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

MICHELE DAMIANA ALVES DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MICHELE DAMIANA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) INTIMADO(s)

M I C H E L E  D A M I A N A  A L V E S  D A  S I L V A

, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, qualificado(s)

nos  au tos  e le t rôn icos  em ep íg ra fe ,  ação  0000606-

71.2022.5.06.0161 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

JORGE LUIS MACEDO, CPF: 062.572.724-08 em face de QAP

FACILITIES SERVICE LTDA, CNPJ: 42.568.698/0001-96;

SHELLINGTON RAFAEL TOMAZ DE CASTRO - ME, CNPJ:

27.709.597/0001-02; MICHELE DAMIANA ALVES DA SILVA,

CNPJ: 33.875.424/0001-59; CONDOMINIO DO CONJUNTO

RESIDENCIAL BELA FLORESTA, CNPJ: 05.661.355/0001-45,

PARA SE MANIFESTAR(EM) SOBRE OSCÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como

aregulamentação da Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos, deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos seus próprios

meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista

de SAO LOURENCO DA MATA/PE, em sistema de auto-

a t e n d i m e n t o ,  a c e s s a r  o  s i s t e m a  P J E - J T ,  n o  s í t i o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.  DADO E PASSADO nesta cidade de SAO

LOURENCO DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000606-

71.2022.5.06.0161RECLAMANTE: JORGE LUIS

MACEDOADVOGADO(S): EDUARDO JORGE AMORIM DO

SOUTO, OAB: 34528

FABIO MENEZES DE SA FILHO, OAB: 26773

SILVIO EMANUEL VICTOR DA SILVA, OAB: 9952RECLAMADO:

QAP FACILITIES SERVICE LTDA, SHELLINGTON RAFAEL

TOMAZ DE CASTRO - ME, MICHELE DAMIANA ALVES DA SILVA,

CONDOMINIO DO CONJUNTO RESIDENCIAL BELA

FLORESTAADVOGADO(S):FELIPE CORREIA E SA

CAVALCANTI, OAB: 55175------------------------------------------------------

-----------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000506-82.2023.5.06.0161
RECLAMANTE EDILSON NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

RECLAMADO CONSORCIO BEIRA RIO

ADVOGADO CLARISSA BARBOSA
MARANHAO(OAB: 35673/PE)

RECLAMADO 45.695.299 LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO BEIRA RIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) o(a)

executado(a) CONSORCIO BEIRA RIO, através de seu(sua)

advogado(a) acima referido(a) (Arts. 15, 238, 242 e 513, § 2º, inciso

I, do NCPC), para PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO, no

montante de R$3.232,94 (três mil e duzentos e trinta e dois

reais e noventa e quatro centavos) , atualizado até 30/11/2023_

no prazo de 48 horas. O valor total da execução, bem como os

valores das parcelas integrantes do título executivo, encontram-se

discriminados nos autos, podendo o(a) devedor(a) utilizar-se do(s)

depósito(s) recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia

da execução, sendo desnecessário o peticionamento para

convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere do

Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia.

OBSERVAÇÕES E ADVERTÊNCIAS AO DEVEDOR:

Cumpre ao devedor diligenciar pela atualização do débito

quando do pagamento ou garantia.

1.

No montante acima discriminado a título de contribuição

previdenciária, está inclusa a parcela a cargo do segurado, eis

que devidamente deduzida do crédito do trabalhador por

ocasião da liquidação.

2.

Os recolhimentos de IR, contribuições previdenciárias e custas,

deverão ser efetuados pelo devedor nas respectivas

competências com atualização diretamente no site da Receita

Federal do Brasil.As custas devem ser recolhidas mediante

G.R.U. (Guia de Recolhimento à União),com indicação do código

18740-2, unidade gestora 080006 (TRT 6ª Região) e gestão

00001. O imposto de renda deve ser recolhido em guia DARF,

com o código 5936. As contribuições previdenciárias deverão ser

recolhidas em guia GPS, com indicação das respectivas

competências, e uso do código de receita 2909 (CNPJ) ou 1708

(CEI/NIT), fazendo referência ao número completo do processo

em epígrafe, o que pode ser feito diretamente no site da Receita

Federal.

3.

O devedor poderá também se dirigir a qualquer posto de

atendimento do INSS/Receita Federal para atualização dos

débitos previdenciários e tributários antes do recolhimento.

4.

Não havendo o pagamento ou garantia da execução no prazo

legal, será(ão) o(s) devedor(es) incluído(s) no Banco Nacional

de Devedores Trabalhistas - BNDT, na forma do art. 883-A da

CLT.

5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para o disposto

na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de SAO LOURENCO DA MATA/PE, em

sistema de auto-atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a
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partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A íntegra dos documentos do processo deve

s e r  a c e s s a d a  n o  s í t i o  d o  P J e - T R T 6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de SAO LOURENCO DA MATA/PE-PE,

em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000506-

82.2023.5.06.0161RECLAMANTE: EDILSON NASCIMENTO DE

SOUZAADVOGADO(S): JOELMA INES DO NASCIMENTO

STACISHIN, OAB: 30143RECLAMADO: CONSORCIO BEIRA RIO,

45.695.299 LTDAADVOGADO(S):CLARISSA BARBOSA

MARANHAO, OAB: 35673--------------------------------------------------------

---------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000246-10.2020.5.06.0161
RECLAMANTE SEVERINO MARCOLINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALBERTO R. RICARDI NETO(OAB:
16376/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO LEONARDO SILVA BARBOZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO MARCOLINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital SEVERINO MARCOLINO

DOS SANTOS, através de seu(s) advogado(s) acima referido(s),

para SE MANIFESTAR(EM) SOBRE OS CÁLCULOS DE

LIQUIDAÇÃO. Prazo preclusivo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de SAO

LOURENCO DA MATA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000246-

10.2020.5.06.0161RECLAMANTE: SEVERINO MARCOLINO DOS

SANTOSADVOGADO(S): ALBERTO R. RICARDI NETO, OAB:

16376

GISELE PERES CALVAO, OAB: 00722

PRISCILLA VERONICA SARMENTO TENORIO GALLINDO, OAB:

28449RECLAMADO: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDAADVOGADO(S):ANDRE LUIS TORRES

PESSOA, OAB: 47688

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

IGOR TEIXEIRA SANTOS, OAB: 35687
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TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, OAB: 46014-------------

----------------------------------------------------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000246-10.2020.5.06.0161
RECLAMANTE SEVERINO MARCOLINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALBERTO R. RICARDI NETO(OAB:
16376/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO LEONARDO SILVA BARBOZA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de São Lourenço da Mata-PE,

f ica(m) int imado(s) por meio deste edi ta l  BOMPRECO

SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA, através de seu(s)

advogado(s) acima referido(s), para SE MANIFESTAR(EM) SOBRE

OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. Prazo preclusivo: 8 dias.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de SAO LOURENCO DA MATA/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000246-

10.2020.5.06.0161RECLAMANTE: SEVERINO MARCOLINO DOS

SANTOSADVOGADO(S): ALBERTO R. RICARDI NETO, OAB:

16376

GISELE PERES CALVAO, OAB: 00722

PRISCILLA VERONICA SARMENTO TENORIO GALLINDO, OAB:

28449RECLAMADO: BOMPRECO SUPERMERCADOS DO

NORDESTE LTDAADVOGADO(S):ANDRE LUIS TORRES

PESSOA, OAB: 47688

CARLA ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB: 18855

IGOR TEIXEIRA SANTOS, OAB: 35687

TATIANE DE CICCO NASCIMBEM CHADID, OAB: 46014-------------

----------------------------------------------------------/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

MARIANA TOLEDO CARVALHO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000513-11.2022.5.06.0161
RECLAMANTE SEMIRAMIS PAES DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO JOSE ANTONIO MARTINS(OAB:
114760/RJ)

PERITO IVANEIDE NUNES DE ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99ee2f6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O prazo de citação para pagar não pode ser modificado por decisão

judicial, visto ser um prazo estabelecido na lei.

Proceda-se à pesquisa sisbajud.
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SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001092-56.2022.5.06.0161
RECLAMANTE LAIZA KEROLYM SILVA DE SOUZA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO GREICY KELLY NATAL DA SILVA
10523528477

RECLAMADO GREICY KELLY NATAL DA SILVA

ADVOGADO HINGRID TAVARES FERREIRA(OAB:
53723/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIZA KEROLYM SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca2ab7d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Fale a parte sobre a certidão de Id-2daf541, requerendo o que

entender de direito.

Prazo: 05 dias.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-53.2021.5.06.0161
RECLAMANTE JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO GIVALDO CANDIDO DOS
SANTOS(OAB: 9831/PE)

RECLAMADO ANALUCIA GOMES DE SENA

ADVOGADO JENIVAL CORREIA DE MELO(OAB:
12621/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 217187b

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Aguarde-se a resposta da consulta à Central Nacional de

Indisponibilidade de bens - CNIB por 15 (quinze) dias.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000581-24.2023.5.06.0161
RECLAMANTE AIUDE BATISTA DE LIMA

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

ADVOGADO MARCELLA DANTAS MOREIRA
FRIEDHEIM(OAB: 31793/PE)

RECLAMADO G. MAX ADMINISTRACAO E
SERVICOS GERAIS LTDA - ME

ADVOGADO JOHNNYS BARBOSA
SALGADO(OAB: 41200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIUDE BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0e02d8

proferido nos autos.

Despacho

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Vistos, etc.

Aguarde-se a resposta da consulta à Central Nacional de

Indisponibilidade de bens - CNIB por 15 (quinze) dias.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-72.2021.5.06.0161
RECLAMANTE MARCIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA(OAB:
9731/PE)

RECLAMADO ILDUARA VALERIA SIDRIM FERRAZ

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO EDUARDO MAGALHAES FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILDUARA VALERIA SIDRIM FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b2b5f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

1) Fale a executada ILDUARA VALERIA SIDRIM FERRAZ sobre o

bloqueio Sisbajud no valor de R$ 733,76.

2) Notifique-se o executado EDUARDO MAGALHAES FERRAZ

para falar, no prazo de 05 dias, sobre o bloqueio Sisbajud no valor

de R$ 15.175,64.

/ZSD

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000938-72.2021.5.06.0161
RECLAMANTE MARCIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DA SILVA(OAB:
9731/PE)

RECLAMADO ILDUARA VALERIA SIDRIM FERRAZ

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO EDUARDO MAGALHAES FERRAZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA FRANCISCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95b2b5f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

1) Fale a executada ILDUARA VALERIA SIDRIM FERRAZ sobre o

bloqueio Sisbajud no valor de R$ 733,76.

2) Notifique-se o executado EDUARDO MAGALHAES FERRAZ

para falar, no prazo de 05 dias, sobre o bloqueio Sisbajud no valor

de R$ 15.175,64.

/ZSD

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000941-56.2023.5.06.0161
RECLAMANTE LUIS FERNANDO DA SILVA

BEZERRA

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

RECLAMADO JACIANE ESTRELA DA SILVA

ADVOGADO DIEGO LUIZ ABREU TAVARES DE
MELO(OAB: 35998/PE)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA SILVA
43629148468

ADVOGADO DIEGO LUIZ ABREU TAVARES DE
MELO(OAB: 35998/PE)

RECLAMADO LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO DIEGO LUIZ ABREU TAVARES DE
MELO(OAB: 35998/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6077863

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Aguarde-se o cumprimento do alvará retro.

Certifiquem-se pendências, inexistindo, ao arquivo, eis liquidado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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/MAF

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000927-09.2022.5.06.0161
RECLAMANTE MARCOS ANTONIO DE PAULA

FILHO

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO DIEGO HENRIQUE JERRY DE LIMA
10517082497

RECLAMADO DIEGO HENRIQUE JERRY DE LIMA

ADVOGADO THIAGO BARROS CARDOSO(OAB:
52044/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE JERRY DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b1ad21

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

1) Verifica o juízo que, até esta data, não houve manifestação

do(s) credor(es) quanto ao possível inadimplemento da(s)

obrigação(ões) pactuada(s) no termo de conciliação, tendo

escoado "in albis" o prazo que lhe(s) foi concedido a esse fim,

restando como pendência a comprovação do recolhimento das

custas.

2) Comprove o reclamado o recolhimento das custas no prazo

de 05 dias.

3) Não havendo manifestação da parte, proceda-se ao bloqueio

de crédito através do Sisbajud.

/ZSD

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001112-13.2023.5.06.0161
RECLAMANTE WINE HALLIARA WALESCA DE

ANDRADE

ADVOGADO JOAO BATISTA MISSIAS
ALVES(OAB: 50020/PE)

RECLAMADO JOSE LENILSON DA SILVA

ADVOGADO CARLOS VINICIUS LACERDA
GALINDO(OAB: 58344/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WINE HALLIARA WALESCA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5820be4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

- Dê-se ciência à executada dos valores bloqueados via

SISBAJUD, decorrido o quinquídio legal e sem oposição de

embargos, pague-se a quem de direito, de acordo com planilha de

rateio a ser elaborada pela Contadoria.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 11 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000220-41.2022.5.06.0161
RECLAMANTE KATIA PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO TATIANE VICENTE PEREIRA DA
SILVA(OAB: 48338/PE)

ADVOGADO EVELLYN NAYARA MENDES DA
SILVA(OAB: 45046/PE)

RECLAMADO ALBERTINA MARIA SOUZA DA SILVA

ADVOGADO Cláudio Almeida do Nascimento(OAB:
10347/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTINA MARIA SOUZA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3c3e373

proferido nos autos.

DESPACHO

Vieram-me conclusos com certidão noticiando êxito quanto ao

bloqueio de créditos junto ao SISBAJUD.

Dê-se ciência à executada do valor bloqueado, para os fins

previstos no artigo 884 da CLT.

Após, voltem-me conclusos.

/mtc

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000097-72.2024.5.06.0161
EXEQUENTE CARLOS ANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

EXECUTADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6062067

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Ante a ausência de previsão legal, indevidas custas e honorários de

sucumbência.

/RCBL

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000128-29.2023.5.06.0161
RECLAMANTE HERCULES APOLLO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO SANDRO MANOEL DA SILVA MELO -
ME

ADVOGADO JOSE LUIZ DA SILVA LIRA
JUNIOR(OAB: 26288/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO MANOEL DA SILVA MELO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83a0548

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

1) Verifica o juízo que, até esta data, não houve manifestação

do(s) credor(es) quanto ao possível inadimplemento da(s)

obrigação(ões) pactuada(s) no termo de conciliação, tendo

escoado "in albis" o prazo que lhe(s) foi concedido a esse fim,

restando como pendência a comprovação do recolhimento das

custas e da contribuição previdenciária.

2) Comprove o reclamado o recolhimento das custas e da

contribuição previdenciária, no prazo de 05 dias.

3) Não havendo manifestação da parte, proceda-se ao bloqueio

de crédito através do Sisbajud.

/ZSD

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000106-05.2022.5.06.0161
RECLAMANTE JANAINA BISPO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

RECLAMADO INSTITUTO STA. LUZIA LTDA

ADVOGADO ANA TERCIA GOMES
FERREIRA(OAB: 46482/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA BISPO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f6c1b32

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Fale o exequente sobre a certidão do oficial de Justiça id-1eab0c3 e
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requeira o que entender de direito . Prazo 05 dias.

/JAPS

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000411-86.2022.5.06.0161
RECLAMANTE RAFAEL SILVA FERREIRA

ADVOGADO GABRIEL ALAN ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 45770/CE)

RECLAMADO RELUZIR HOSPITAL PSIQUIATRICO
LTDA

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

ADVOGADO JOAO BATISTA DE ALBUQUERQUE
NETO(OAB: 34610/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d216688

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS etc.

Juízo de admissibilidade do Agravo de Petição interposto:

Tempestivo. O agravo de petição (ID 96224a7) foi interposto no

dia 11/03/2024, tendo sido intimadas as partes da decisão em

245c844.

•

Representação processual regular. Procuração acostada no ID

9b8f43f.

•

Tendo em vista que se encontram presentes os pressupostos de

admissibilidade, ADMITO o Agravo de Petição interposto(s).

1.

Notifique-se a parte contraria para contrarrazoar o agravo de

petição, no prazo de 8 dias.

2.

Com ou sem manifestação, e em face da admissibilidade do(s)

recurso(s) apresentado(s), remetam-se os autos ao E. TRT da 6

Região, independentemente de novo despacho, com as cautelas

legais.

3.

/MIOP

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000196-47.2021.5.06.0161
RECLAMANTE CAROLYNE CRISLAINE CONCEICAO

DA SILVA

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO DE LIMA(OAB:
46998/PE)

RECLAMADO ANDRESSON FELIPE BARBOSA DA
SILVA 10139851410

ADVOGADO DANIEL DUARTE SARAGOCA DE
OLIVEIRA(OAB: 37979/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRESSON FELIPE BARBOSA DA SILVA 10139851410

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 15328e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a contra proposta de Acordo do exequente id-

252e2f8, fale o executado no prazo de 5 dias, sob pena de

continuidade da execução.

japs

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001993-05.2014.5.06.0161
RECLAMANTE ALEX MAXIMIANO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO MERCADINHO BOM NOME LTDA -
ME

ADVOGADO MARIA CECILIA LAPA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 29533/PE)

RECLAMADO FRANCISCO FLAVIO ALVES DOS
SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA LAPA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 29533/PE)

RECLAMADO FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MARIA CECILIA LAPA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 29533/PE)

ADVOGADO SARAH MESQUITA MOURA(OAB:
19900/CE)

RECLAMADO SILVANA LOPES DE ARAUJO

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FRANCISCO FLAVIO ALVES DOS SANTOS

  - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS

  - MERCADINHO BOM NOME LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6223efd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Dê-se ciência à parte executada (Francisco Flavio Alves dos

Santos, CPF: 024.706.964-70) dos valores bloqueados via

SISBAJUD, decorrido o quinquídio legal e sem oposição de

embargos, pague-se a quem de direito, de acordo com planilha de

rateio a ser elaborada pela Contadoria.

Quanto ao Sr. Francisco Jose dos Santos, CPF: 037.696.314-04,

os valores bloqueados em sua conta já foram devidamente

desbloqueados.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-12.2023.5.06.0161
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DE ANDRADE

GOMES

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e82ba4

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a homologação do acordo no processo 000696-

45.2023.5.06.0161 por 15 dias.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000831-38.2015.5.06.0161
RECLAMANTE ARISTON CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

RECLAMADO STENIO DE COURA CUENTRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ALVES DE
ALMEIDA

RECLAMADO CCM BRASIL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

ADVOGADO KATARINY RENATA ASSIS DE
SOUZA(OAB: 30368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARISTON CAVALCANTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eebd82

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Informe o autor os dados bancários, bem como, o contrato de

honorários advocatícios, no prazo de 5 dias.

Após, sigam os autos a contadoria.

/MAF

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000520-13.2016.5.06.0161
RECLAMANTE HILTON GOMES ARCELINO DOS

SANTOS

ADVOGADO ARTHUR DE ANDRADE BARBOSA
CHALEGRE E SILVA(OAB: 37901/PE)

ADVOGADO CYNTHIA DE ANDRADE BARBOSA
CHALEGRE E SILVA(OAB: 20676/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DA UNIAO DOS
PROFISSIONAIS DO RAMO DE
TRANSPORTE COLETIVO DE
PASSAGEIROS, SIMILARES E DE
SERVICO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOELMA ALVES DOS ANJOS(OAB:
13684/PE)

ADVOGADO RADILSON HUGO CALAZANS(OAB:
30479/PE)

ADVOGADO RADILSON CALAZANS SILVA(OAB:
25902/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DA UNIAO DOS PROFISSIONAIS DO RAMO
DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, SIMILARES E
DE SERVICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df47fe8

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Comprove a reclamada o depósito das parcelas referentes à

contribuição previdenciária dos meses de outubro a fevereiro, no

prazo de 05 (cinco) dias.

/MTC

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000543-12.2023.5.06.0161
RECLAMANTE MARCOS VINICIUS DE ANDRADE

GOMES

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

ADVOGADO RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA
NETO(OAB: 23599/CE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS VINICIUS DE ANDRADE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7e82ba4

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a homologação do acordo no processo 000696-

45.2023.5.06.0161 por 15 dias.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000831-38.2015.5.06.0161
RECLAMANTE ARISTON CAVALCANTE DA SILVA

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

RECLAMADO STENIO DE COURA CUENTRO

RECLAMADO CARLOS ALBERTO ALVES DE
ALMEIDA

RECLAMADO CCM BRASIL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO FERNANDA LUCCHESI CARNEIRO
LEAO(OAB: 10894/PE)

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

ADVOGADO KATARINY RENATA ASSIS DE
SOUZA(OAB: 30368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CCM BRASIL ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5eebd82

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Informe o autor os dados bancários, bem como, o contrato de

honorários advocatícios, no prazo de 5 dias.

Após, sigam os autos a contadoria.

/MAF

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000632-11.2018.5.06.0161
RECLAMANTE PEDRO FELIX DE SANTANA

ADVOGADO RAISSA DE ARAUJO
GUANABARA(OAB: 38375/PE)

ADVOGADO FERNANDA BORGES SANTOS(OAB:
39233/PE)

RECLAMADO JOAO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO FELIX DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8cb1d5c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o cumprimento do mandado.

Prazo: 10 dias.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000232-65.2016.5.06.0161
RECLAMANTE JILMARIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

RECLAMADO S & L GRAF- COMERCIO E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO ARTHUR HOLANDA ARAUJO(OAB:
37103/PE)

RECLAMADO LUIZ CLAUDIO DA S. SANTOS-
COMERCIO DE ROUPAS

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MACIEL & CALVAO SOCIEDADE DE
ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CLAUDIO DA S. SANTOS- COMERCIO DE ROUPAS

  - S & L GRAF- COMERCIO E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad2ae34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Não há o que deferir na petição de Id-c691062, pois, em nova

consulta ao sisbajud, não foi encontrado nenhum valor nas

pesquisas efetuadas.

Aguarde-se o cumprimento do parcelamento.

SAO LOURENCO DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000615-77.2015.5.06.0161
RECLAMANTE SILVIO JOSE DA PAZ

ADVOGADO MAVIAEL MELO DE ANDRADE(OAB:
5892/PE)

ADVOGADO Patrícia Costa Melo de Andrade(OAB:
28946/PE)

RECLAMADO RCJ - MONTAGENS LTDA

RECLAMADO JOAO ROBERTO VIEIRA DA CUNHA
JUNIOR

RECLAMADO ROSANE MARIA DA COSTA CUNHA

TERCEIRO
INTERESSADO

INVIVO NUTRICAO E SAUDE
ANIMAL LTDA

LEILOEIRO FLAVIA PEREIRA BONNA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVIO JOSE DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 784ffa0

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que não há mais impulsionamento de ofício da

execução (Art. 878 da CLT) em razão do disposto nos artigos 116 e

117 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional,

verbis:

Art. 116. Não sendo localizado o devedor nem encontrados bens

penhoráveis, o juiz suspenderá o curso do processo por até 1 (um)

ano, período no qual não correrá o prazo de prescrição intercorrente

(artigo 40 da Lei n.º 6.830/80). (DESTAQUEI)

Parágrafo único. O processo deverá aguardar o prazo no fluxo

próprio do Sistema PJe (Sobrestamento por execução frustrada,

Item 106/90.106, do Manual do eGestão).

Art. 117. Durante o prazo previsto no artigo 11-A da CLT, o

processo deverá ser arquivado provisoriamente em fluxo próprio do

PJe”.

Indique o exequente, no prazo de 15 dias, novos meios hábeis ao

prosseguimento da execução, fornecendo diretrizes efetivas para o

seu prosseguimento, sob pena de sobrestamento da execução, pelo

prazo de 02 (dois) anos, com a consequente aplicação da

prescrição intercorrente nos termos do Art. 11-A da CLT.

No caso, o juízo optou por estabelecer o prazo de 30 dias para

sobrestamento do feito.

Findo o prazo supra (30 dias, repiso), os autos deverão permanecer

sobrestados, sem necessidade de nova conclusão ou intimação ao

interessado. Começando, então, a contagem do biênio

prescricional, previsto no artigo 11-A da CLT.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001787-83.2017.5.06.0161
RECLAMANTE DALVINO LEANDRO DE MELO

ADVOGADO JOELMA INES DO NASCIMENTO
STACISHIN(OAB: 30143/PE)

RECLAMADO LUCIANA MARIA DA SILVA

RECLAMADO SEVERINO RAMOS DA SILVA

RECLAMADO ESFERA CONSTRUCOES LTDA. -
ME

ADVOGADO HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 16953/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE IMÓVEIS DE SÃO
LOURENÇO DA MATA - PE

TERCEIRO
INTERESSADO

CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DALVINO LEANDRO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d3a2ff

proferido nos autos.

Despacho

Vistos, etc.

Aguarde-se a resposta da consulta à Central Nacional de

Indisponibilidade de bens - CNIB por 15 (quinze) dias.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000760-31.2018.5.06.0161
RECLAMANTE ELSON OTAVIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO RODRIGO RENDALL DOS SANTOS
RATIS(OAB: 47337/PE)

RECLAMADO LUCIANA MARIA DA SILVA

RECLAMADO ESFERA CONSTRUCOES LTDA. -
ME

ADVOGADO HENRIQUE DOWSLEY DE
ANDRADE(OAB: 16953/PE)

RECLAMADO SEVERINO RAMOS DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELSON OTAVIO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 604477d

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Informe o autor os dados bancários para recebimentos dos créditos,

conforme rateio Id 351ff70. Prazo 5 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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/MAF

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001080-08.2023.5.06.0161
RECLAMANTE ELANE CARVALHO DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO WILSON PINHO PIRES FILHO(OAB:
45408/PE)

ADVOGADO DANIELLE SANTANA DOS
SANTOS(OAB: 35992/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06b5a5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Aguarde-se a audiência.

/jmfs

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000583-91.2023.5.06.0161
RECLAMANTE BEATRIZ MARIA FERREIRA

ADVOGADO Ezequiel Felix de Anddrade(OAB:
15472/PE)

RECLAMADO MAYANNA BARBARA COSTA
BARRETTO E SILVA

ADVOGADO FERNANDA BORGES SANTOS(OAB:
39233/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYANNA BARBARA COSTA BARRETTO E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb40b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

A reclamante, BEATRIZ MARIA FERREIRA, depositou sua CTPS

nesta Secretaria.

Fica intimado(a) o(a) reclamado(a), MAYANNA BARBARA COSTA

BARRETTO E SILVA, para que proceda à anotação e/ou

retificação do contrato de trabalho do(a) reclamante.

Devendo, dentro de 05 dias, comparecer à Vara do Trabalho de São

Lourenço para anotar e/ou retificar a CTPS do(a) autor(a), sob pena

de aplicação da multa prevista na sentença.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000286-89.2020.5.06.0161
RECLAMANTE VALERIA JACINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO ARICLENES BEZERRA DA
SILVA(OAB: 46973/PE)

ADVOGADO PEDRO ALVES RODRIGUES
FILHO(OAB: 45303/PE)

RECLAMADO CHARLES MOURA WILDT
CAVALCANTI

RECLAMADO MARIA IZABEL DAS NEVES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALERIA JACINTO DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2f55f6

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Intime-se o exequente, para que fale sobre a certidão do Oficial de

Just iça id- f6cf390 e, no prazo de 15 dias (prazo de

suspensão/sobrestamento provisório do feito, em razão do disposto

nos artigos 116 e 117 da Consolidação dos Provimentos da

Corregedora Regional, abaixo transcritos), requeira o que entender

de direito, devendo indicar novos meios hábeis ao prosseguimento

da execução, sob pena de, passado o prazo assinalado, os autos

ficarão sobrestados por 30 dias. Findos os quais terá início,

automaticamente, a contagem do prazo prescricional de 02 anos

para a aplicação da prescrição intercorrente ao final do referido

prazo, nos termos do Art. 11-A da CLT. Em caso de inércia por

parte do exequente, desde logo autorizo a permanência dos autos

no SOBRESTAMENTO (CONFORME RECENTE DETERMINAÇÃO

DA CORREGEDORIA REGIONAL), pelo prazo assinalado.

/JAPS

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA CLAUDIA DE SOUZA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000909-51.2023.5.06.0161
RECLAMANTE JAILSON SILVA DE BRITO

ADVOGADO MARIA EVANE DE AQUINO MOURA
ARRUDA LIMA(OAB: 17620/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO RESERVA ATLANTICA FIGUEIRAS
CONDOMINIO CLUBE

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata-PE, ficam cientes os patronos

das partes acima nominados, por meio deste edital, para tomarem

ciência da designação da audiência Instrução dos autos em

epígrafe para a seguinte data e horário: 03/06/2024 09:00h. O

não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de SAO LOURENCO DA MATA/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000909-

51.2023.5.06.0161RECLAMANTE: JAILSON SILVA DE

BRITOADVOGADO(S): MARIA EVANE DE AQUINO MOURA

ARRUDA LIMA, OAB: 17620RECLAMADO: SANDRA EUSTAQUIO

RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU, RESERVA ATLANTICA

FIGUEIRAS CONDOMINIO CLUBEADVOGADO(S):DANILO

PEREIRA DA SILVA, OAB: 38828

SAMARA JULLY DE LEMOS VITAL, OAB: 17426

RODRIGO KARPAT, OAB: 211136--------------------------------------------

---------------------------/JMFS

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE MARCOS FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000909-51.2023.5.06.0161
RECLAMANTE JAILSON SILVA DE BRITO

ADVOGADO MARIA EVANE DE AQUINO MOURA
ARRUDA LIMA(OAB: 17620/PE)

RECLAMADO SANDRA EUSTAQUIO RIBEIRO DE
OLIVEIRA MIRABEAU

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

RECLAMADO RESERVA ATLANTICA FIGUEIRAS
CONDOMINIO CLUBE

ADVOGADO RODRIGO KARPAT(OAB: 211136/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESERVA ATLANTICA FIGUEIRAS CONDOMINIO CLUBE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDREA

CLAUDIA DE SOUZA Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do

Trabalho de São Lourenço da Mata-PE, ficam cientes os patronos

das partes acima nominados, por meio deste edital, para tomarem

ciência da designação da audiência Instrução dos autos em

epígrafe para a seguinte data e horário: 03/06/2024 09:00h. O

não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO

nesta cidade de SAO LOURENCO DA MATA/PE-PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000909-

51.2023.5.06.0161RECLAMANTE: JAILSON SILVA DE

BRITOADVOGADO(S): MARIA EVANE DE AQUINO MOURA

ARRUDA LIMA, OAB: 17620RECLAMADO: SANDRA EUSTAQUIO

RIBEIRO DE OLIVEIRA MIRABEAU, RESERVA ATLANTICA

FIGUEIRAS CONDOMINIO CLUBEADVOGADO(S):DANILO

PEREIRA DA SILVA, OAB: 38828

SAMARA JULLY DE LEMOS VITAL, OAB: 17426

RODRIGO KARPAT, OAB: 211136--------------------------------------------

---------------------------/JMFS

SAO LOURENCO DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE MARCOS FERREIRA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Serra Talhada

Edital

Processo Nº ATOrd-0002110-16.2012.5.06.0371
RECLAMANTE GIVANILDO VERAS PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002110-16.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por GIVANILDO VERAS PEREIRA, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002110-16.2012.5.06.0371
RECLAMANTE GIVANILDO VERAS PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUARTE DE SA BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) JOSE

DUARTE DE SA BARRETO NETO, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0002110-16.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por GIVANILDO VERAS PEREIRA, para no

prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM.

JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002110-16.2012.5.06.0371
RECLAMANTE GIVANILDO VERAS PEREIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002110-16.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por GIVANILDO VERAS PEREIRA, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002112-83.2012.5.06.0371
RECLAMANTE JANIO DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002112-83.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por JANIO DE ALMEIDA DA SILVA, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002112-83.2012.5.06.0371
RECLAMANTE JANIO DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUARTE DE SA BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) JOSE

DUARTE DE SA BARRETO NETO, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0002112-83.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por JANIO DE ALMEIDA DA SILVA, para no

prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM.

JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002112-83.2012.5.06.0371
RECLAMANTE JANIO DE ALMEIDA DA SILVA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002112-83.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por JANIO DE ALMEIDA DA SILVA, para

no prazo de 08 (oito) dias,TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002114-53.2012.5.06.0371
RECLAMANTE NEUDIVAN PEREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002114-53.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por NEUDIVAN PEREIRA DE SIQUEIRA,

para no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002114-53.2012.5.06.0371
RECLAMANTE NEUDIVAN PEREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUARTE DE SA BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) JOSE

DUARTE DE SA BARRETO NETO, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0002114-53.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por NEUDIVAN PEREIRA DE SIQUEIRA, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002114-53.2012.5.06.0371
RECLAMANTE NEUDIVAN PEREIRA DE SIQUEIRA

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002114-53.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por NEUDIVAN PEREIRA DE SIQUEIRA,

para no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002113-68.2012.5.06.0371
RECLAMANTE MANUEL BEZERRA DE MELO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002113-68.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por MANUEL BEZERRA DE MELO, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002113-68.2012.5.06.0371
RECLAMANTE MANUEL BEZERRA DE MELO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUARTE DE SA BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) JOSE

DUARTE DE SA BARRETO NETO, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ação 0002113-68.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por MANUEL BEZERRA DE MELO, para no

prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM.

JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002113-68.2012.5.06.0371
RECLAMANTE MANUEL BEZERRA DE MELO

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002113-68.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por MANUEL BEZERRA DE MELO, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002108-46.2012.5.06.0371
RECLAMANTE JERRY ATANASIO BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

CONSTRUTORA DUARTE LUNA LTDA - ME, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002108-46.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por JERRY ATANASIO BARROS, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002108-46.2012.5.06.0371
RECLAMANTE JERRY ATANASIO BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DUARTE DE SA BARRETO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) JOSE

DUARTE DE SA BARRETO NETO, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0002108-46.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por JERRY ATANASIO BARROS, para no

prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM.

JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002108-46.2012.5.06.0371
RECLAMANTE JERRY ATANASIO BARROS

ADVOGADO LUIZ CARLOS DE LIMA(OAB:
214210/SP)

RECLAMADO CONSTRUTORA DUARTE LUNA
LTDA - ME

RECLAMADO FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

RECLAMADO JOSE DUARTE DE SA BARRETO
NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

FRANCISCO VALDER LUNA RIBEIRO, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002108-46.2012.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por JERRY ATANASIO BARROS, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002531-69.2013.5.06.0371
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

RECLAMADO EMSA EMPRESA SUL AMERICANA
DE MONTAGENS S A

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ELIZ REGINA BATISTA DE
MENEZES(OAB: 27763/GO)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

RECLAMADO ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS LTDA., com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002531-69.2013.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por JOSE HENRIQUE GOMES DA

SILVA, para no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA

DO(A) SENTENÇA -  PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002524-77.2013.5.06.0371
RECLAMANTE RONILDO SILVA BARBOSA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

RECLAMADO ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

RECLAMADO EMSA EMPRESA SUL AMERICANA
DE MONTAGENS S A

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

RECLAMADO CNO S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO JONAS FERNANDES PACHECO

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO CONSORCIO ACAUA

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO SILVIO SAMPAIO DE MORAES

RECLAMADO RONALDO BORGES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS LTDA., com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0002524-77.2013.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por RONILDO SILVA BARBOSA, para

no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A)

SENTENÇA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO

DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002524-77.2013.5.06.0371
RECLAMANTE RONILDO SILVA BARBOSA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

RECLAMADO EMSA EMPRESA SUL AMERICANA
DE MONTAGENS S A

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

RECLAMADO CNO S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO JONAS FERNANDES PACHECO

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO CONSORCIO ACAUA

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO SILVIO SAMPAIO DE MORAES

RECLAMADO RONALDO BORGES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO BORGES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

RONALDO BORGES DE OLIVEIRA, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0002524-77.2013.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por RONILDO SILVA BARBOSA, para no

prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM.

JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002524-77.2013.5.06.0371
RECLAMANTE RONILDO SILVA BARBOSA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

RECLAMADO ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

RECLAMADO EMSA EMPRESA SUL AMERICANA
DE MONTAGENS S A

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

RECLAMADO CNO S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO JONAS FERNANDES PACHECO

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECLAMADO CONSORCIO ACAUA

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO SILVIO SAMPAIO DE MORAES

RECLAMADO RONALDO BORGES DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS FERNANDES PACHECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

JONAS FERNANDES PACHECO, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0002524-77.2013.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por RONILDO SILVA BARBOSA, para no

prazo de 08 (oito) dias, TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM.

JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000130-68.2011.5.06.0371
RECLAMANTE FRANCISCO ADAILTON FERREIRA

DA COSTA

ADVOGADO PAULO TORRES BELFORT(OAB:
15133-D/PE)

RECLAMADO CARINA RENATA JARDIM

RECLAMADO CARINA RENATA JARDIM - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA RENATA JARDIM - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

CARINA RENATA JARDIM - ME, com endereço(s) atualmente

incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0000130-68.2011.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por FRANCISCO ADAILTON FERREIRA DA

COSTA, para no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR CIÊNCIA DO(A)

DECISÃO IDENTIFICADO PELO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO Nº

24020513092332600000074087407 PROFERIDA NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, QUAL SEJA, PARA APRESENTAR, QUERENDO,

CONTRARRAZÕES AO AGRAVO DE PETIÇÃO OPOSTOS PELO

AUTOR.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000130-68.2011.5.06.0371
RECLAMANTE FRANCISCO ADAILTON FERREIRA

DA COSTA

ADVOGADO PAULO TORRES BELFORT(OAB:
15133-D/PE)

RECLAMADO CARINA RENATA JARDIM

RECLAMADO CARINA RENATA JARDIM - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARINA RENATA JARDIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

CARINA RENATA JARDIM, com endereço(s) atualmente incerto e

não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da ação

0000130-68.2011.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por FRANCISCO ADAILTON FERREIRA DA COSTA,

para no prazo de 08 (oito) dias, TOMAR CIÊNCIA DO(A)

DECISÃO IDENTIFICADO PELO CÓDIGO DE VALIDAÇÃO Nº

24020513092332600000074087407 PROFERIDA NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, QUAL SEJA, PARA APRESENTAR, QUERENDO,

CONTRARRAZÕES AO AGRAVO DE PETIÇÃO OPOSTOS PELO

AUTOR.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000584-38.2017.5.06.0371
RECLAMANTE CICERO FELIX MONTEIRO

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

RECLAMADO PORTICO LITORAL EMPREITEIRA
DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

RECLAMADO RENILDE COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO PEDRO MOREIRA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PORTICO LITORAL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -
EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

PORTICO LITORAL EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA -

EPP, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido, que

f igura(m) como Réu(s) nos autos da ação 0000584-

38.2017.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta

por CICERO FELIX MONTEIRO, para no prazo de 15 (quinze)

dias, MANIFESTAR-SE, QUERENDO, ACERCA DO TEMA DA

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000584-38.2017.5.06.0371
RECLAMANTE CICERO FELIX MONTEIRO

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

RECLAMADO PORTICO LITORAL EMPREITEIRA
DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

RECLAMADO RENILDE COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO PEDRO MOREIRA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO MOREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

PEDRO MOREIRA DO NASCIMENTO, com endereço(s)

atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos

autos da ação 0000584-38.2017.5.06.0371 Ação Trabalhista -

Rito Ordinário, proposta por CICERO FELIX MONTEIRO, para no

prazo de 15 (quinze) dias, MANIFESTAR-SE, QUERENDO,

ACERCA DO TEMA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000584-38.2017.5.06.0371
RECLAMANTE CICERO FELIX MONTEIRO

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO GUSTAVO PLINIO DE MARINS
SOARES(OAB: 39514/PE)

RECLAMADO PORTICO LITORAL EMPREITEIRA
DE MAO DE OBRA LTDA - EPP

RECLAMADO RENILDE COSTA DO NASCIMENTO

RECLAMADO PEDRO MOREIRA DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENILDE COSTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSE AUGUSTO SEGUNDO

NETO, Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Serra

Talhada-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos que virem

o presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s)

RENILDE COSTA DO NASCIMENTO, com endereço(s) atualmente
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incerto e não sabido, que figura(m) como Réu(s) nos autos da

ação 0000584-38.2017.5.06.0371 Ação Trabalhista - Rito

Ordinário, proposta por CICERO FELIX MONTEIRO, para no

prazo de 15 (quinze) dias, MANIFESTAR-SE, QUERENDO,

ACERCA DO TEMA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DADO E PASSADO nesta cidade de SERRA TALHADA-PE, em

19/03/2024. Documento assinado eletronicamente pelo servidor

abaixo referido, por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Juiz(a) do Trabalho acima nominado. Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000043-92.2023.5.06.0371
RECLAMANTE THAYS CRISTINA LEANDRO GOMES

SIQUEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAVALCANTI
BASTOS(OAB: 55886/PE)

ADVOGADO MAILTON DE CARVALHO
GAMA(OAB: 37662/PE)

ADVOGADO LARISSA CRISTINA DA SILVA(OAB:
58652/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAYS CRISTINA LEANDRO GOMES SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

THAYS CRISTINA LEANDRO GOMES SIQUEIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000043-

92.2023.5.06.0371RECLAMANTE: THAYS CRISTINA LEANDRO

GOMES SIQUEIRAADVOGADO(S): LARISSA CRISTINA DA

SILVA, OAB: 58652

MAILTON DE CARVALHO GAMA, OAB: 37662

MATHEUS CAVALCANTI BASTOS, OAB: 55886RECLAMADO:

INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA -

I.T.G.MADVOGADO(S):ANDERSON PABLO NUNES DA SILVA,

OAB: 38519

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000043-92.2023.5.06.0371
RECLAMANTE THAYS CRISTINA LEANDRO GOMES

SIQUEIRA

ADVOGADO MATHEUS CAVALCANTI
BASTOS(OAB: 55886/PE)

ADVOGADO MAILTON DE CARVALHO
GAMA(OAB: 37662/PE)

ADVOGADO LARISSA CRISTINA DA SILVA(OAB:
58652/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

-

INTIMAÇÃO
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000043-

92.2023.5.06.0371RECLAMANTE: THAYS CRISTINA LEANDRO

GOMES SIQUEIRAADVOGADO(S): LARISSA CRISTINA DA

SILVA, OAB: 58652

MAILTON DE CARVALHO GAMA, OAB: 37662

MATHEUS CAVALCANTI BASTOS, OAB: 55886RECLAMADO:

INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA -

I.T.G.MADVOGADO(S):ANDERSON PABLO NUNES DA SILVA,

OAB: 38519

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000054-24.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAO BATISTA EUDES ARAUJO

ADVOGADO LUCIO RENATO OLIVEIRA
VASCONCELOS(OAB: 27367-D/PE)

ADVOGADO PAULO CESAR NUNES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
57600/PE)

RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA EUDES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOAO BATISTA EUDES ARAUJO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000054-

24.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAO BATISTA EUDES

ARAUJOADVOGADO(S): LUCIO RENATO OLIVEIRA

VASCONCELOS, OAB: 27367-D

PAULO CESAR NUNES DO NASCIMENTO JUNIOR, OAB:

57600RECLAMADO: INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO

MODERNA - I.T.G.M, CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS

MUNICIPIOS DO PAJEU -

CIMPAJEUADVOGADO(S):ANDERSON PABLO NUNES DA

SILVA, OAB: 38519

HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA DE OLIVEIRA, OAB: 24221

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000054-24.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAO BATISTA EUDES ARAUJO

ADVOGADO LUCIO RENATO OLIVEIRA
VASCONCELOS(OAB: 27367-D/PE)

ADVOGADO PAULO CESAR NUNES DO
NASCIMENTO JUNIOR(OAB:
57600/PE)
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RECLAMADO INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECLAMADO CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000054-

24.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAO BATISTA EUDES

ARAUJOADVOGADO(S): LUCIO RENATO OLIVEIRA

VASCONCELOS, OAB: 27367-D

PAULO CESAR NUNES DO NASCIMENTO JUNIOR, OAB:

57600RECLAMADO: INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO

MODERNA - I.T.G.M, CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS

MUNICIPIOS DO PAJEU -

CIMPAJEUADVOGADO(S):ANDERSON PABLO NUNES DA

SILVA, OAB: 38519

HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA DE OLIVEIRA, OAB: 24221

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000309-79.2023.5.06.0371
RECLAMANTE CREUZA TOMAS DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO ISABELLE RIBEIRO DA SILVA(OAB:
54616/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 27521/PE)

RECLAMADO DILNA M DE CARVALHO FERRAZ

ADVOGADO ERICA ELLEN DOS SANTOS
SA(OAB: 43255/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DILNA M DE CARVALHO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

DILNA M DE CARVALHO FERRAZ

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que deverá

comprovar nos autos o pagamento das custas processuais no

importe de R$ 43,64, sob pena de execução, conforme ata de Id

e649e57.

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

ANA LUCIA PRINCIPE DE LIMA

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000446-61.2023.5.06.0371
RECLAMANTE GENNETON PEREIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO PAULO TORRES BELFORT(OAB:
15133-D/PE)

RECLAMADO AMARILDO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - GENNETON PEREIRA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GENNETON PEREIRA DA CONCEICAO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000446-

61.2023.5.06.0371RECLAMANTE: GENNETON PEREIRA DA

CONCEICAOADVOGADO(S): PAULO TORRES BELFORT, OAB:

15133-DRECLAMADO: AMARILDO APARECIDO DA

COSTAADVOGADO(S):CLEBER LUIZ PEREIRA, OAB: 265633

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000446-61.2023.5.06.0371
RECLAMANTE GENNETON PEREIRA DA

CONCEICAO

ADVOGADO PAULO TORRES BELFORT(OAB:
15133-D/PE)

RECLAMADO AMARILDO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO APARECIDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

AMARILDO APARECIDO DA COSTA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000446-

61.2023.5.06.0371RECLAMANTE: GENNETON PEREIRA DA

CONCEICAOADVOGADO(S): PAULO TORRES BELFORT, OAB:

15133-DRECLAMADO: AMARILDO APARECIDO DA

COSTAADVOGADO(S):CLEBER LUIZ PEREIRA, OAB: 265633

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000445-76.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOSE KELY EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO TORRES BELFORT(OAB:
15133-D/PE)

RECLAMADO AMARILDO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE KELY EUFRASIO DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE KELY EUFRASIO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000445-

76.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOSE KELY EUFRASIO DA

SILVAADVOGADO(S): PAULO TORRES BELFORT, OAB: 15133-

DRECLAMADO: AMARILDO APARECIDO DA

COSTAADVOGADO(S):CLEBER LUIZ PEREIRA, OAB: 265633

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000445-76.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOSE KELY EUFRASIO DA SILVA

ADVOGADO PAULO TORRES BELFORT(OAB:
15133-D/PE)

RECLAMADO AMARILDO APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO CLEBER LUIZ PEREIRA(OAB:
265633/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMARILDO APARECIDO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

AMARILDO APARECIDO DA COSTA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000445-

76.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOSE KELY EUFRASIO DA

SILVAADVOGADO(S): PAULO TORRES BELFORT, OAB: 15133-

DRECLAMADO: AMARILDO APARECIDO DA

COSTAADVOGADO(S):CLEBER LUIZ PEREIRA, OAB: 265633

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002531-69.2013.5.06.0371
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

RECLAMADO EMSA EMPRESA SUL AMERICANA
DE MONTAGENS S A

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ELIZ REGINA BATISTA DE
MENEZES(OAB: 27763/GO)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

RECLAMADO ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara Única do Trabalho de Serra Talhada

AV. VICENTE INÁCIO DE OLIVEIRA, S/N, BOM JESUS, SERRA

TALHADA/PE - CEP: 56906-000, Telefone: (87) 38312369

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA - PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0002531-

69.2013.5.06.0371RECLAMANTE: JOSE HENRIQUE GOMES DA

SILVAADVOGADO(S): CAIO CACIANNO MENEZES NEVES

PEREIRA, OAB: 26714

CICERO LINDEILSON RODRIGUES DE MAGALHAES, OAB:

24698RECLAMADO: ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS LTDA.,

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A, CONSTRUTORA

NORBERTO ODEBRECHT S A, EMSA EMPRESA SUL

AMERICANA DE MONTAGENS S AADVOGADO(S):DANIEL

CIDRAO FROTA, OAB: 19976

NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA, OAB: 15783

DIEGO SILVA CAMILO, OAB: 29562

ELIZ REGINA BATISTA DE MENEZES, OAB: 27763--------------------

---------------------------------------------------/HSF

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0002531-69.2013.5.06.0371
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE GOMES DA SILVA

ADVOGADO CICERO LINDEILSON RODRIGUES
DE MAGALHAES(OAB: 24698/PE)

ADVOGADO CAIO CACIANNO MENEZES NEVES
PEREIRA(OAB: 26714/PE)

RECLAMADO TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

RECLAMADO EMSA EMPRESA SUL AMERICANA
DE MONTAGENS S A

ADVOGADO DIEGO SILVA CAMILO(OAB:
29562/GO)

ADVOGADO ELIZ REGINA BATISTA DE
MENEZES(OAB: 27763/GO)

RECLAMADO CONSTRUTORA NORBERTO
ODEBRECHT S A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO NELSON BRUNO DO REGO
VALENÇA(OAB: 15783/CE)

RECLAMADO ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS
LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Vara Única do Trabalho de Serra Talhada

AV. VICENTE INÁCIO DE OLIVEIRA, S/N, BOM JESUS, SERRA

TALHADA/PE - CEP: 56906-000, Telefone: (87) 38312369

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

DESTINATÁRIO DESTA NOTIFICAÇÃO:

CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S A

NOTIFICAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR(EM) CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA - PRESCRIÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTERCORRENTE DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0002531-

69.2013.5.06.0371RECLAMANTE: JOSE HENRIQUE GOMES DA

SILVAADVOGADO(S): CAIO CACIANNO MENEZES NEVES

PEREIRA, OAB: 26714

CICERO LINDEILSON RODRIGUES DE MAGALHAES, OAB:

24698RECLAMADO: ROCDRILL COMERCIO E SERVICOS LTDA.,

TRANSNORDESTINA LOGISTICA S.A, CONSTRUTORA

NORBERTO ODEBRECHT S A, EMSA EMPRESA SUL

AMERICANA DE MONTAGENS S AADVOGADO(S):DANIEL

CIDRAO FROTA, OAB: 19976

NELSON BRUNO DO REGO VALENÇA, OAB: 15783

DIEGO SILVA CAMILO, OAB: 29562

ELIZ REGINA BATISTA DE MENEZES, OAB: 27763--------------------

---------------------------------------------------/HSF

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

HELDON SAMPAIO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000702-04.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOSE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LINCOLN BATISTA
LEITE(OAB: 13842/PE)

ADVOGADO OSWALDO CALADO SILVA
FILHO(OAB: 41687/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CARAJAS LTDA

ADVOGADO ISABELLE CHRISTINNE DA COSTA
LIMA(OAB: 18170/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DANIEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE DANIEL DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID - 17ab673 DOS AUTOS,

QUE ALTEROU O VALOR DA CAUSA, O RITO E O ADIAMENTO

DA AUDIÊNCIA POR VIDEOCONFERÊNCIA, DESIGNADA PARA

O DIA 23/04/2024 ÁS 13:30 HORAS, COM ACESSO ATRAVÉS

DO LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/84515382829.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000702-

04.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOSE DANIEL DA

SILVAADVOGADO(S): CARLOS LINCOLN BATISTA LEITE, OAB:

13842

OSWALDO CALADO SILVA FILHO, OAB: 41687RECLAMADO:

CONSTRUTORA CARAJAS LTDAADVOGADO(S):ISABELLE

CHRISTINNE DA COSTA LIMA, OAB: 18170------------------------------

-----------------------------------------/FFSM

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

FRANCISCO FLAVIO DE SOUZA MELO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000702-04.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOSE DANIEL DA SILVA

ADVOGADO CARLOS LINCOLN BATISTA
LEITE(OAB: 13842/PE)

ADVOGADO OSWALDO CALADO SILVA
FILHO(OAB: 41687/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CARAJAS LTDA

ADVOGADO ISABELLE CHRISTINNE DA COSTA
LIMA(OAB: 18170/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA CARAJAS LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CONSTRUTORA CARAJÁS LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO DESPACHO DE ID - 17ab673 DOS AUTOS,

DO ADITAMENTO DA INICIAL, DO VALOR DA CAUSA, DO RITO

E  D O  A D I A M E N T O  D A  A U D I Ê N C I A  I N I C I A L  P O R

VIDEOCONFERÊNCIA, DESIGNADA PARA O DIA 23/04/2024 ÀS

13:30 HORAS, COM ACESSO ATRAVÉS DO LINK: https://trt6-

jus-br.zoom.us/j/84515382829.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000702-

04.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOSE DANIEL DA

SILVAADVOGADO(S): CARLOS LINCOLN BATISTA LEITE, OAB:

13842

OSWALDO CALADO SILVA FILHO, OAB: 41687RECLAMADO:

CONSTRUTORA CARAJAS LTDAADVOGADO(S):ISABELLE

CHRISTINNE DA COSTA LIMA, OAB: 18170------------------------------

-----------------------------------------/FFSM

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

FRANCISCO FLAVIO DE SOUZA MELO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE CABROBO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE CABROBO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA  LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA

-

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA

LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000576-51.2023.5.06.0371
RECLAMANTE JOAQUIM ZOME DE SOUSA FILHO

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000576-

51.2023.5.06.0371RECLAMANTE: JOAQUIM ZOME DE SOUSA

FILHOADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON RAMALHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ROBSON RAMALHO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE CABROBO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE CABROBO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA  LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA

LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO
LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO

LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATSum-0000577-36.2023.5.06.0371
RECLAMANTE ROBSON RAMALHO DA SILVA

ADVOGADO ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA
MELO(OAB: 51002/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE OURICURI LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE ARARIPINA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA DE
MOSSORO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE RECIFE LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE CABROBO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS PAU DOS FERROS
LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC SERVICOS DE ENTREGA
RAPIDA LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGAS CAICO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

RECLAMADO DDC CORDEIRO SERVICOS DE
ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA

ADVOGADO LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO
BARRETTO VELLOSO(OAB:
28144/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

Para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, no prazo

legal, apresentando impugnação fundamentada com a

indicação dos itens e valores objeto da discordância, sob pena

de preclusão, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000577-

36.2023.5.06.0371RECLAMANTE: ROBSON RAMALHO DA

SILVAADVOGADO(S): ANA CATARINA OLIVEIRA LACERDA

MELO, OAB: 51002RECLAMADO: DDC SERVICOS DE ENTREGA

RAPIDA LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE

CABROBO LTDA, DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA

LTDA, DDC SERVICOS EXPRESSOS LTDA - ME, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE RECIFE LTDA, DDC

SERVICOS DE ENTREGA DE MOSSORO LTDA, DDC CORDEIRO

SERVICOS DE ENTREGA DE ARARIPINA LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE OURICURI LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGA DE SALGUEIRO LTDA,

DDC CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS CAICO LTDA, DDC

CORDEIRO SERVICOS DE ENTREGAS PAU DOS FERROS

LTDAADVOGADO(S):LUIZ FELIPE DE ALCANTARA VELHO

BARRETTO VELLOSO, OAB: 28144

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

JOSE DE SOUZA ALVES

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000066-04.2024.5.06.0371
RECLAMANTE DANIELLA CRISTIANE SILVA

NOGUEIRA

ADVOGADO ALEXANDRE HUGO PEREIRA DE
CARVALHO RODRIGUES(OAB:
28159/PE)

RECLAMADO ANA PAULA BESERRA GOMES - ME

RECLAMADO LETICIA REGINA PADARIA E
CONFEITARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELLA CRISTIANE SILVA NOGUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DANIELLA CRISTIANE SILVA NOGUEIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DATA E HORA DA AUDIÊNCIA INICIAL POR

VIDEOCONFERÊNCIA, DESIGNADA PARA O DIA 30/04/2024 ÀS

08:40 HORAS, COM ACESSO ATRAVÉS DO LINK: https://trt6-

jus-br.zoom.us/j/84515382829.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

--------------------------------------------------------------------SITUAÇÃO DO

CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO

MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000066-

04.2024.5.06.0371RECLAMANTE: DANIELLA CRISTIANE SILVA

NOGUEIRAADVOGADO(S): ALEXANDRE HUGO PEREIRA DE

CARVALHO RODRIGUES, OAB: 28159RECLAMADO: ANA PAULA

BESERRA GOMES - ME, LETICIA REGINA PADARIA E

CONFEITARIA LTDAADVOGADO(S):---------------------------------------

--------------------------------/FFSM

SERRA TALHADA/PE, 19 de março de 2024.

FRANCISCO FLAVIO DE SOUZA MELO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000557-45.2023.5.06.0371

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE L.G.N.D.N.

ADVOGADO ROBERTA VALDEMARIN(OAB:
354263/SP)

ADVOGADO MIRIAM FERREIRA(OAB: 92446/SP)

RECLAMADO K.K.M.D.A.L.

ADVOGADO ELS CORDEIRO BERNARDINO(OAB:
40706/PE)

ADVOGADO MARCELO DE CARVALHO
FERRAZ(OAB: 27895/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L.G.N.D.N.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8b4df89.

Vara do Trabalho de Timbaúba

Edital

Processo Nº ATOrd-0000150-14.2024.5.06.0271
RECLAMANTE EMERSON INACIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GOIANA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

WALMAR SOARES CHAVES, Juiz(íza) do Trabalho da Vara

Única do Trabalho de Timbaúba, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré) , acima nominado(s), através

de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para tomar

ciência da audiência presencial designada para o dia 18/4/2024,

às 8h20. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação

da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto

T S T . C S J T . G P  n º  1 5 / 2 0 0 8  e  d o  A t o  T R T 6 - G P  N . º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA MARIA BEZERRA CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ConPag-0000525-49.2023.5.06.0271
CONSIGNANTE USINA GIASA LTDA

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442/PE)

CONSIGNATÁRIO LUIS VIEGAS DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA GIASA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) WALMAR SOARES CHAVES,

Juiz(a) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Timbaúba-

PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) OS

EVENTUAIS INTERESSADOS PARA SE HABILITAREM nos

autos da ação 0000525-49.2023.5.06.0271 - Consignação em

Pagamento, proposta por USINA GIASA LTDA, em face do

espól io deLUIS VIEGAS DOS SANTOS, através da

representante MARIA DAS GRAÇAS VIEGAS DOS SANTOS,

que trata dos direitos trabalhistas e rescisórios do "de cujus"

LUIS VIEGAS DOS SANTOS, falecido em 15/9/2023. Prazo: 10

dia(s). DADO E PASSADO nesta cidade de TIMBAUBA/PE-PE,

em 19 de março de 2024. Documento assinado eletronicamente

p e l o  s e r v i d o r  a b a i x o  r e f e r i d o ,  p o r  o r d e m  d o ( a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho acima

nominado.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA MARIA BEZERRA CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000076-77.2024.5.06.0232
RECLAMANTE TERLANIA KELLY DE ANDRADE

TAVARES

ADVOGADO CECILIA MARIA DE SOUZA SILVA
PEREIRA(OAB: 31260/PB)

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE
PONTES(OAB: 30250/PB)

RECLAMADO ANA LUCIA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TASSIO ERIK PEREIRA
PIMENTEL(OAB: 27669/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERLANIA KELLY DE ANDRADE TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

WALMAR SOARES CHAVES, Juiz(íza) do Trabalho da Vara

Única do Trabalho de Timbaúba, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré) , acima nominado(s), através

de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para tomar

ciência da audiência presencial designada para o dia 16/4/2024,

às 14h. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação

da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto

T S T . C S J T . G P  n º  1 5 / 2 0 0 8  e  d o  A t o  T R T 6 - G P  N . º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA MARIA BEZERRA CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000076-77.2024.5.06.0232
RECLAMANTE TERLANIA KELLY DE ANDRADE

TAVARES

ADVOGADO CECILIA MARIA DE SOUZA SILVA
PEREIRA(OAB: 31260/PB)

ADVOGADO VIVIANE DE ANDRADE
PONTES(OAB: 30250/PB)

RECLAMADO ANA LUCIA DE ARAUJO DIAS

ADVOGADO TASSIO ERIK PEREIRA
PIMENTEL(OAB: 27669/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DE ARAUJO DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

WALMAR SOARES CHAVES, Juiz(íza) do Trabalho da Vara

Única do Trabalho de Timbaúba, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré) , acima nominado(s), através

de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para tomar

ciência da audiência presencial designada para o dia 16/4/2024,

às 14h. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação

da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto

T S T . C S J T . G P  n º  1 5 / 2 0 0 8  e  d o  A t o  T R T 6 - G P  N . º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

VIRGINIA MARIA BEZERRA CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Notificação

Processo Nº ATOrd-0001049-56.2017.5.06.0271
RECLAMANTE ROBSON JOSE FERREIRA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO ANA KAROLYNE BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

RECLAMADO NOVA NEGOCIOS, VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO LUCIANO DE MELO JUNIOR

RECLAMADO ALICE ANA BARBOSA ROSENDO

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA(OAB: 21063/PE)

RECLAMADO RAYSSA ADRIELLE BARBOSA
ROSENDO DE MELO

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

RECLAMADO HAYANE KAROLLI BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON JOSE FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ce7748

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000436-36.2017.5.06.0271
RECLAMANTE ADRIANO LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO ANA KAROLYNE BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO RAYSSA ADRIELLE BARBOSA
ROSENDO DE MELO

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO HAYANE KAROLLI BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO ADOLFO COUTINHO DA SILVA

RECLAMADO LUCIANO DE MELO JUNIOR

RECLAMADO NOVA NEGOCIOS, VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO ALICE ANA BARBOSA ROSENDO

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dacc8fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000443-28.2017.5.06.0271
RECLAMANTE EVELINE ARAUJO SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA ALICE BARBOSA ROSENDO

TERCEIRO
INTERESSADO

1 SERVICO DE TABELIONATO DE
NOTAS E REGISTRO DE IMOVEIS
DE TIMBAUBA

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVELINE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5f53d2c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001136-12.2017.5.06.0271
RECLAMANTE MAYARA MIRELLA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO NOVA NEGOCIOS, VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO ALICE ANA BARBOSA ROSENDO

RECLAMADO ANA KAROLYNE BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO MR SUPERMERCADOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO HAYANE KAROLLI BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO RAYSSA ADRIELLE BARBOSA
ROSENDO DE MELO

RECLAMADO MR LATICINIOS LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO COMERCIAL PORTINARI LTDA - ME

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO LUCIANO DE MELO JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

SERRANA COMERCIO DE
CALCADOS LTDA

ADVOGADO RENATO VIEIRA DE AVILA(OAB:
15210/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAYARA MIRELLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bdf41a2

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000624-29.2017.5.06.0271
RECLAMANTE IZAAC ANTONIO DE ARAUJO

ADVOGADO GERALDO FERREIRA LIMA
FILHO(OAB: 20717/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO EDILSON HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 24866/PE)

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO LUCIANA VERAS DE PAIVA(OAB:
40239/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO MR LATICINIOS LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO LUCIANA VERAS DE PAIVA(OAB:
40239/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE TIMBAUBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZAAC ANTONIO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9f5ec3c

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-72.2023.5.06.0271
RECLAMANTE GENIVAL DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - 99 TECNOLOGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a82ee42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

1. RELATÓRIO

Genival de Lima Júnior opôs embargos declaratórios em face do

despacho de id. e783f6f, pelas razões expostas em sua respectiva
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peça (id. 12606eb).

2. FUNDAMENTAÇÃO

Representação regular. Tempestivo o apelo. Conheço, portanto, os

embargos.

No mérito, o embargante alega que o despacho sobredito é

obscuro, porquanto “a decisão exarada pelo juízo a quo não

encontra em seu corpo qualquer dispositivo legal que lhe assegure

a validade. De oposto, obscuramente utiliza de princípios abstratos

e insuficientes à dialeticidade da questão para fundamentar sua

convicção”.

Sem razão, contudo.

Para o manejo dos embargos declaratórios, mesmo a título de

prequestionamento, é necessária a existência de obscuridade,

contradição ou omissão na decisão hostilizada, não se prestando o

remédio para reexame de questões já decididas ou para discutir o

acerto do julgado. E muito menos para sanar qualquer dúvida da

parte.

Com relação ao ponto destacado nos embargos, a manifestação

judicial é clara e inconfundível, sendo certo que foram lançadas na

fundamentação as razões pelas quais se determinou a suspensão

da presente relação processual.

Em nenhum momento foi dito que o Ministro Relator do RE 144633

determinou a suspensão dos processos em que se discute a

matéria que constitui objeto do presente litígio, a despeito da regra

do art. 1.035, § 5º, do CPC. Nada obstante, tal providência foi

postulada pelo recorrente do apelo a ser apreciado pela Suprema

Corte, por meio de petição protocolada no último dia 4, o que pende

de análise.

O fundamento jurídico da deliberação do juízo foi explicitamente

exposto no despacho hostilizado, ao inverso do que foi rudemente

asseverado nos embargos, eis que a decisão a ser proferida pelo E.

STF terá eficácia vinculante e ultra partes, logo de observância

obrigatória (arts. 927, inciso III, e 1.040, inciso III, do CPC).

Nessa ordem de ideias, mantenho a decisão que determinou a

“suspensão do processo até o julgamento da questão pela Suprema

Corte, com fundamento no art. 313, inciso III, “a”, do CPC”, nos

termos do despacho embargado.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo, como se aqui

estivesse transcrita.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000614-72.2023.5.06.0271
RECLAMANTE GENIVAL DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

ADVOGADO LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 121738/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a82ee42

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

1. RELATÓRIO

Genival de Lima Júnior opôs embargos declaratórios em face do

despacho de id. e783f6f, pelas razões expostas em sua respectiva

peça (id. 12606eb).

2. FUNDAMENTAÇÃO

Representação regular. Tempestivo o apelo. Conheço, portanto, os

embargos.

No mérito, o embargante alega que o despacho sobredito é

obscuro, porquanto “a decisão exarada pelo juízo a quo não

encontra em seu corpo qualquer dispositivo legal que lhe assegure

a validade. De oposto, obscuramente utiliza de princípios abstratos

e insuficientes à dialeticidade da questão para fundamentar sua

convicção”.

Sem razão, contudo.

Para o manejo dos embargos declaratórios, mesmo a título de

prequestionamento, é necessária a existência de obscuridade,

contradição ou omissão na decisão hostilizada, não se prestando o

remédio para reexame de questões já decididas ou para discutir o

acerto do julgado. E muito menos para sanar qualquer dúvida da

parte.

Com relação ao ponto destacado nos embargos, a manifestação
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judicial é clara e inconfundível, sendo certo que foram lançadas na

fundamentação as razões pelas quais se determinou a suspensão

da presente relação processual.

Em nenhum momento foi dito que o Ministro Relator do RE 144633

determinou a suspensão dos processos em que se discute a

matéria que constitui objeto do presente litígio, a despeito da regra

do art. 1.035, § 5º, do CPC. Nada obstante, tal providência foi

postulada pelo recorrente do apelo a ser apreciado pela Suprema

Corte, por meio de petição protocolada no último dia 4, o que pende

de análise.

O fundamento jurídico da deliberação do juízo foi explicitamente

exposto no despacho hostilizado, ao inverso do que foi rudemente

asseverado nos embargos, eis que a decisão a ser proferida pelo E.

STF terá eficácia vinculante e ultra partes, logo de observância

obrigatória (arts. 927, inciso III, e 1.040, inciso III, do CPC).

Nessa ordem de ideias, mantenho a decisão que determinou a

“suspensão do processo até o julgamento da questão pela Suprema

Corte, com fundamento no art. 313, inciso III, “a”, do CPC”, nos

termos do despacho embargado.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo, como se aqui

estivesse transcrita.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000615-57.2023.5.06.0271
RECLAMANTE GENIVAL DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beb3108

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

1. RELATÓRIO

Genival de Lima Júnior opôs embargos declaratórios em face do

despacho de id. c96b5c1, pelas razões expostas em sua respectiva

peça (id. df128a9).

2. FUNDAMENTAÇÃO

Representação regular. Tempestivo o apelo. Conheço, portanto, os

embargos.

No mérito, o embargante alega que o despacho sobredito é

obscuro, porquanto “a decisão exarada pelo juízo a quo não

encontra em seu corpo qualquer dispositivo legal que lhe assegure

a validade. De oposto, obscuramente utiliza de princípios abstratos

e insuficientes à dialeticidade da questão para fundamentar sua

convicção”.

Sem razão, contudo.

Para o manejo dos embargos declaratórios, mesmo a título de

prequestionamento, é necessária a existência de obscuridade,

contradição ou omissão na decisão hostilizada, não se prestando o

remédio para reexame de questões já decididas ou para discutir o

acerto do julgado. E muito menos para sanar qualquer dúvida da

parte.

Com relação ao ponto destacado nos embargos, a manifestação

judicial é clara e inconfundível, sendo certo que foram lançadas na

fundamentação as razões pelas quais se determinou a suspensão

da presente relação processual.

Em nenhum momento foi dito que o Ministro Relator do RE 144633

determinou a suspensão dos processos em que se discute a

matéria que constitui objeto do presente litígio, a despeito da regra

do art. 1.035, § 5º, do CPC. Nada obstante, tal providência foi

postulada pelo recorrente do apelo a ser apreciado pela Suprema

Corte, por meio de petição protocolada no último dia 4, o que pende

de análise.

O fundamento jurídico da deliberação do juízo foi explicitamente

exposta no despacho hostilizado, ao inverso do que foi rudemente

asseverado nos embargos, eis que a decisão a ser proferida pelo E.

STF terá eficácia vinculante e ultra partes, logo de observância

obrigatória (arts. 927, inciso III, e 1.040, inciso III, do CPC).

Nessa ordem de ideias, mantenho a decisão que determinou a

“suspensão do processo até o julgamento da questão pela Suprema

Corte, com fundamento no art. 313, inciso III, “a”, do CPC”, nos

termos do despacho embargado.
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3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo, como se aqui

estivesse transcrita.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000615-57.2023.5.06.0271
RECLAMANTE GENIVAL DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVAL DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID beb3108

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

D E C I S Ã O

1. RELATÓRIO

Genival de Lima Júnior opôs embargos declaratórios em face do

despacho de id. c96b5c1, pelas razões expostas em sua respectiva

peça (id. df128a9).

2. FUNDAMENTAÇÃO

Representação regular. Tempestivo o apelo. Conheço, portanto, os

embargos.

No mérito, o embargante alega que o despacho sobredito é

obscuro, porquanto “a decisão exarada pelo juízo a quo não

encontra em seu corpo qualquer dispositivo legal que lhe assegure

a validade. De oposto, obscuramente utiliza de princípios abstratos

e insuficientes à dialeticidade da questão para fundamentar sua

convicção”.

Sem razão, contudo.

Para o manejo dos embargos declaratórios, mesmo a título de

prequestionamento, é necessária a existência de obscuridade,

contradição ou omissão na decisão hostilizada, não se prestando o

remédio para reexame de questões já decididas ou para discutir o

acerto do julgado. E muito menos para sanar qualquer dúvida da

parte.

Com relação ao ponto destacado nos embargos, a manifestação

judicial é clara e inconfundível, sendo certo que foram lançadas na

fundamentação as razões pelas quais se determinou a suspensão

da presente relação processual.

Em nenhum momento foi dito que o Ministro Relator do RE 144633

determinou a suspensão dos processos em que se discute a

matéria que constitui objeto do presente litígio, a despeito da regra

do art. 1.035, § 5º, do CPC. Nada obstante, tal providência foi

postulada pelo recorrente do apelo a ser apreciado pela Suprema

Corte, por meio de petição protocolada no último dia 4, o que pende

de análise.

O fundamento jurídico da deliberação do juízo foi explicitamente

exposta no despacho hostilizado, ao inverso do que foi rudemente

asseverado nos embargos, eis que a decisão a ser proferida pelo E.

STF terá eficácia vinculante e ultra partes, logo de observância

obrigatória (arts. 927, inciso III, e 1.040, inciso III, do CPC).

Nessa ordem de ideias, mantenho a decisão que determinou a

“suspensão do processo até o julgamento da questão pela Suprema

Corte, com fundamento no art. 313, inciso III, “a”, do CPC”, nos

termos do despacho embargado.

3. DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios, conforme

fundamentação supra, que integra este dispositivo, como se aqui

estivesse transcrita.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-09.2016.5.06.0271
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 32363/PE)

RECLAMADO IVONETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)
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RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA S. SANTOS &
CIA LTDA - ME

RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TIMBAÚBA -PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIORGIO BERTINO DA SILVA SANTOS

  - IVONETE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f622f6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. RELATÓRIO

Embargos declaratórios opostos por Fernando José da Silva em

face da decisão de id. 7e45742, pelas razões de fato e de direito

expostas em sua respectiva peça (id. 9dd96a0).

2. FUNDAMENTAÇÃO

Representação regular. Tempestivo o apelo. Conheço, portanto, os

embargos.

No mérito, os embargos declaratórios servem para corrigir omissão,

contradição, obscuridade ou erro material constante na decisão, nos

termos do art. 1.022 do CPC.

Dá-se a omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de se pronunciar

sobre certo ponto sobre o qual deveria se manifestar, inclusive de

ofício. 

Há obscuridade quando falta clareza na exposição da sentença, de

modo a torná-la ininteligível.

Ocorre contradição quando se afirma algo e, ao mesmo tempo, tal

assertiva é negada na sentença.

Já o erro material se caracteriza pelo manifesto engano de digitação

ou de cálculo, que deve ser corrigido até mesmo de ofício (art. 833,

CLT), facilmente perceptível e que não corresponda à vontade do

julgador.

No caso em análise, o embargante não aponta algum vício na

decisão, apenas se insurge contra a sentença de extinção da

execução.

A modificação do julgado pela revisão de fatos e provas ou para

rediscutir o posicionamento e a tese adotada pelo julgador não são

cabíveis pela estreita via dos embargos declaratórios.

Se o embargante entende que houve erro de julgamento, os

embargos de declaração não constituem a via processual adequada

para corrigi-lo. Tal fato somente pode ser levado a efeito pela

instância superior, não por meio de embargos declaratórios.

3. CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, rejeito os embargos de declaração opostos,

nos termos da fundamentação supra, que integra este decisório,

como se nele transcrita.

Dê-se ciência às partes.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000259-09.2016.5.06.0271
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 32363/PE)

RECLAMADO IVONETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)

RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA S. SANTOS &
CIA LTDA - ME

RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
TIMBAÚBA -PE

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f622f6d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DECISÃO

1. RELATÓRIO

Embargos declaratórios opostos por Fernando José da Silva em

face da decisão de id. 7e45742, pelas razões de fato e de direito

expostas em sua respectiva peça (id. 9dd96a0).
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2. FUNDAMENTAÇÃO

Representação regular. Tempestivo o apelo. Conheço, portanto, os

embargos.

No mérito, os embargos declaratórios servem para corrigir omissão,

contradição, obscuridade ou erro material constante na decisão, nos

termos do art. 1.022 do CPC.

Dá-se a omissão quando o juiz ou o tribunal deixa de se pronunciar

sobre certo ponto sobre o qual deveria se manifestar, inclusive de

ofício. 

Há obscuridade quando falta clareza na exposição da sentença, de

modo a torná-la ininteligível.

Ocorre contradição quando se afirma algo e, ao mesmo tempo, tal

assertiva é negada na sentença.

Já o erro material se caracteriza pelo manifesto engano de digitação

ou de cálculo, que deve ser corrigido até mesmo de ofício (art. 833,

CLT), facilmente perceptível e que não corresponda à vontade do

julgador.

No caso em análise, o embargante não aponta algum vício na

decisão, apenas se insurge contra a sentença de extinção da

execução.

A modificação do julgado pela revisão de fatos e provas ou para

rediscutir o posicionamento e a tese adotada pelo julgador não são

cabíveis pela estreita via dos embargos declaratórios.

Se o embargante entende que houve erro de julgamento, os

embargos de declaração não constituem a via processual adequada

para corrigi-lo. Tal fato somente pode ser levado a efeito pela

instância superior, não por meio de embargos declaratórios.

3. CONCLUSÃO

Por tais fundamentos, rejeito os embargos de declaração opostos,

nos termos da fundamentação supra, que integra este decisório,

como se nele transcrita.

Dê-se ciência às partes.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001062-55.2017.5.06.0271
RECLAMANTE EVERTON DA SILVA SANTANA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO NOVA NEGOCIOS, VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO ANA ALICE BARBOSA ROSENDO

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA LIMA PAES
BARRETO(OAB: 24808/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO ANA KAROLYNE BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO HAYANE KAROLLI BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO RAYSSA ADRIELLE BARBOSA
ROSENDO DE MELO

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO LUCIANO DE MELO JUNIOR

RECLAMADO ALICE ANA BARBOSA ROSENDO

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

PERITO VALDIRENE ANDRADE CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA ALICE BARBOSA ROSENDO

  - NOVA NEGOCIOS, VEICULOS, PECAS E SERVICOS LTDA.

  - P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f55fe92

proferida nos autos.

DECISÃO

Por meio da peça de id. 1867e7c, o executado interpõe agravo de

petição contra o despacho de id. 37a31ef.

Nos termos do artigo 897, "a", da CLT, caberá agravo de petição

das decisões proferidas nas execuções.

Nesse contexto, a medida atacada não comporta o remédio

utilizado, eis que se trata de mero despacho, irrecorrível, nos termos

do artigo 893, § 1º, da CLT, e não de uma decisão.

Por conseguinte, nego seguimento ao agravo.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0001062-55.2017.5.06.0271
RECLAMANTE EVERTON DA SILVA SANTANA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO NOVA NEGOCIOS, VEICULOS,
PECAS E SERVICOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO ANA ALICE BARBOSA ROSENDO

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO ALEXANDRE DA COSTA LIMA PAES
BARRETO(OAB: 24808/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO ANA KAROLYNE BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO HAYANE KAROLLI BARBOSA
ROSENDO

RECLAMADO RAYSSA ADRIELLE BARBOSA
ROSENDO DE MELO

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO LUCIANO DE MELO JUNIOR

RECLAMADO ALICE ANA BARBOSA ROSENDO

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

PERITO VALDIRENE ANDRADE CINTRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DA SILVA SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f55fe92

proferida nos autos.

DECISÃO

Por meio da peça de id. 1867e7c, o executado interpõe agravo de

petição contra o despacho de id. 37a31ef.

Nos termos do artigo 897, "a", da CLT, caberá agravo de petição

das decisões proferidas nas execuções.

Nesse contexto, a medida atacada não comporta o remédio

utilizado, eis que se trata de mero despacho, irrecorrível, nos termos

do artigo 893, § 1º, da CLT, e não de uma decisão.

Por conseguinte, nego seguimento ao agravo.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-49.2020.5.06.0271
RECLAMANTE SEVERINO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO NETO(OAB:
32720/PE)

RECLAMADO CLAUDETE CARRAZZONI BORBA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

PERITO ANTONIO DE PADUA SILVA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDETE CARRAZZONI BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4efdb31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000687-49.2020.5.06.0271
RECLAMANTE SEVERINO FERREIRA RAMOS

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO NETO(OAB:
32720/PE)

RECLAMADO CLAUDETE CARRAZZONI BORBA

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

PERITO ANTONIO DE PADUA SILVA DE
ALMEIDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO FERREIRA RAMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4efdb31

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-63.2017.5.06.0271
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RECLAMANTE CHARLLES FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 32363/PE)

RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA S. SANTOS &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO YURI BELEM RODRIGUES
LIRA(OAB: 38942/PE)

ADVOGADO PRISCILA DIAS PACHECO
APOLINARIO(OAB: 31891/PE)

RECLAMADO ALETEA APARECIDA DE A. A.
BERTINO - ME

ADVOGADO YURI BELEM RODRIGUES
LIRA(OAB: 38942/PE)

ADVOGADO PRISCILA DIAS PACHECO
APOLINARIO(OAB: 31891/PE)

RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)

RECLAMADO IVONETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)

TESTEMUNHA LUCIVANIO JOSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALETEA APARECIDA DE A. A. BERTINO - ME

  - GIORGIO BERTINO DA S. SANTOS & CIA LTDA - ME

  - GIORGIO BERTINO DA SILVA SANTOS

  - IVONETE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5956fd

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Tratam-se de agravos de petição atacando a decisão de

id.0155a5d. Os recursos são tempestivos, com as peças

apresentadas em7/3/2024.

2) A representação processual está regularmente demonstrada.

3) Admito, pois, os agravos de petição de ids.f458715 e 74b106a,

porquanto atendidos os requisitos objetivos.

4 )  Not i f ique(m)-se  o (s )  agravado(s )  para ,  querendo,

cont rar razoar(em) o  re fer ido agravo,  no prazo lega l .

5) Após o aludido prazo, com ou sem manifestação, subam os

presentes ao Egrégio Sexto Regional independentemente de novo

despacho.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000958-63.2017.5.06.0271
RECLAMANTE CHARLLES FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO RIBEIRO DA SILVA
RODRIGUES(OAB: 32363/PE)

RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA S. SANTOS &
CIA LTDA - ME

ADVOGADO YURI BELEM RODRIGUES
LIRA(OAB: 38942/PE)

ADVOGADO PRISCILA DIAS PACHECO
APOLINARIO(OAB: 31891/PE)

RECLAMADO ALETEA APARECIDA DE A. A.
BERTINO - ME

ADVOGADO YURI BELEM RODRIGUES
LIRA(OAB: 38942/PE)

ADVOGADO PRISCILA DIAS PACHECO
APOLINARIO(OAB: 31891/PE)

RECLAMADO GIORGIO BERTINO DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)

RECLAMADO IVONETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO ALETEA APARECIDA DE AGUIAR
ARRUDA BERTINO(OAB: 61027/PE)

TESTEMUNHA LUCIVANIO JOSE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CHARLLES FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d5956fd

proferida nos autos.

DECISÃO

1) Tratam-se de agravos de petição atacando a decisão de

id.0155a5d. Os recursos são tempestivos, com as peças

apresentadas em7/3/2024.

2) A representação processual está regularmente demonstrada.

3) Admito, pois, os agravos de petição de ids.f458715 e 74b106a,

porquanto atendidos os requisitos objetivos.

4 )  Not i f ique(m)-se  o (s )  agravado(s )  para ,  querendo,

cont rar razoar(em) o  re fer ido agravo,  no prazo lega l .

5) Após o aludido prazo, com ou sem manifestação, subam os

presentes ao Egrégio Sexto Regional independentemente de novo

despacho.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-48.2023.5.06.0271
RECLAMANTE DANILO DA SILVA ALVES

ADVOGADO EVERALDO JOSE DA SILVA(OAB:
31471/PE)

ADVOGADO FELIPE CESAR BORGES
SILVA(OAB: 52253/PE)
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ADVOGADO CARLOS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 46839/PE)

RECLAMADO A. R. DO NASCIMENTO & CIA
CIMENTO LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7529682

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000464-04.2017.5.06.0271
RECLAMANTE JOSE ARINALDO GONCALVES DE

MENESES

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECLAMADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA-PE

ADVOGADO OSIRIS DE AGUIAR AUGUSTO DA
SILVA(OAB: 32475/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

BANCO DO BRASIL SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARINALDO GONCALVES DE MENESES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a90f49

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001219-62.2016.5.06.0271
RECLAMANTE LUCINEIDE MARIA DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO LABORATORIO DE PATOLOGIA
CLINICA ORTOLAB LTDA - ME

ADVOGADO JOAO BOSCO MENEZES DO
REGO(OAB: 34096/PE)

RECLAMADO DOMINGOS SAVIO MARQUES DE
SOUZA

RECLAMADO ANTONIA MORENO MARQUES DE
SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

CAGED - Cadastro de Empregados e
Desempregados

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE MARIA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2793
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 617e109

proferido nos autos.

                      DESPACHO

Tendo em vista os valores dos proventos de aposentadoria

percebidos pelos executados, indefere-se a pretensão formulada

através da petição de id. 2c71de4.

Dê-se ciência.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000747-51.2022.5.06.0271
RECLAMANTE TONY CASSIO DO MONTE

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO NETO(OAB:
32720/PE)

RECLAMADO N CLAUDINO & CIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DORNELAS CAMARA
CAVALCANTI(OAB: 19579/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TONY CASSIO DO MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b957b62

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Tendo em vista os valores dos proventos de aposentadoria

percebidos pelos executados, indefere-se a pretensão formulada

através da petição de id. 2c71de4.

Dê-se ciência.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000747-51.2022.5.06.0271
RECLAMANTE TONY CASSIO DO MONTE

ADVOGADO JOAO PEDRO RIBEIRO NETO(OAB:
32720/PE)

RECLAMADO N CLAUDINO & CIA LTDA

ADVOGADO DANIEL DORNELAS CAMARA
CAVALCANTI(OAB: 19579/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - N CLAUDINO & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b957b62

proferido nos autos.

                    DESPACHO

Tendo em vista os valores dos proventos de aposentadoria

percebidos pelos executados, indefere-se a pretensão formulada

através da petição de id. 2c71de4.

Dê-se ciência.

TIMBAUBA/PE, 18 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001162-44.2016.5.06.0271
RECLAMANTE ALEXANDRE EMANUEL DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

RECLAMADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO LUCYANA CRISTINA COSTA DE
VASCONCELOS AVELINO DE
MELO(OAB: 18991/PE)

RECLAMADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO GIVANILDO MONTEIRO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE EMANUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1c58cc3

proferido nos autos.

DESPACHO

Em vista de garantir maior segurança, evitando-se o deslocamento

do(s) beneficiário(s) às instituições financeiras para saque de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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valores, medida esta já adotada em face do Provimento 01/2020, da

Corregedoria deste Regional, fica intimada a parte exequente para

indicar conta bancária , a fim de receber crédito, sob pena de

transferência do referido valor para uma conta-poupança a ser

aberta na instituição bancária em nome do credor. Prazo: 5 dias.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000366-87.2015.5.06.0271
RECLAMANTE JOSENILDO DO NASCIMENTO

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMANTE CLAUDIELSON DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO Flávio Ferreira de Araújo(OAB:
32767/PE)

RECLAMADO JUCELIA DUARTE APOLINARIO

RECLAMADO CAVALCANTE E DUARTE
CONSTRUCAO E EMPREITEIRA
LTDA - ME

ADVOGADO PAULO CESAR ANDRADE
SIQUEIRA(OAB: 9256/PE)

ADVOGADO ANTONIO FERREIRA DUARTE
FILHO(OAB: 9894/PE)

RECLAMADO AILTON CAVALCANTE DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIELSON DE OLIVEIRA SILVA

  - JOSENILDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3935aee

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da última certidão, intime-se o exequente, através de

seu patrono, para indicar OUTROS meios viáveis e concretos, que

possibilitem o prosseguimento da execução, atentando para não

solicitar a adoção de medidas já tomadas por este juízo, em 30 dias,

sob pena de suspensão do curso executório pelo prazo de 1 ano,

não correndo o prazo prescricional (CLT, art. 769 c/c aplicação

supletiva da Lei. 6.830/1980, art. 40, caput c/c Súmula n.º 314 do E.

STJ).

Decorrido referido prazo de sobrestamento por 1 ano, renove-se a

intimação do exequente para indicar meios, no prazo de 30 dias.

Caso o credor permaneça inerte, o processoserá arquivado

provisoriamente (Lei 6.830/1980, art. 40, §2º), iniciando-se a

contagem do prazo prescricional intercorrente (CLT, art. 11-A),

independente de nova manifestação judicial, sem prejuízo do

desarquivamento a qualquer tempo.

Após tal curso, voltem conclusos para decretação da prescrição

intercorrente (CLT, art. 11-A) e extinção do processo mediante

sentença.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000485-04.2022.5.06.0271
RECLAMANTE ALCILENE MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE GOMES
FERREIRA LIMA(OAB: 40509/PE)

RECLAMANTE EDNALVA ANTONIA LOPES DE LIMA

ADVOGADO EDUARDO HENRIQUE GOMES
FERREIRA LIMA(OAB: 40509/PE)

RECLAMADO JOSE RODRIGO ALACRINO ROCHA
MENEZES

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J R ALACRINO ROCHA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e19d00c

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência ao(s) executado(s) do bloqueio de numerário

efetuado em conta bancária de sua titularidade, para, querendo,

efetuar o depósito do valor complementar para garantia integral

da execução, no prazo de 05 dias, sob pena de liberação do

valor bloqueado e prosseguimento execução em relação ao saldo

remanescente.

1.

Permanecendo inerte o executado, pague-se a quem de direito,

conforme rateio a ser elaborado pela contadoria.

2.

Após, renove-se a diligência SISBAJUD, notificando-se o(s)

executado(s), caso logre êxito.

3.
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TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000168-74.2020.5.06.0271
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOSE EDSON BATISTA LOPES(OAB:
39318/PE)

RECLAMADO EDIELSON JOSE DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 984661d

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo de um ano de sobrestamento e sem sucesso a

renovação do SISBAJUD, renove-se a intimação do exequente

para indicação de meios para prosseguimento da execução.

1.

Em seguida, não havendo manifestação do exequente, o

processoserá sobrestado novamente, iniciando-se a contagem

do prazo prescricional intercorrente (CLT, art.  11-A),

independente de nova manifestação judicial, sem prejuízo do

desarquivamento a qualquer tempo.

2.

Após tal curso, voltem-me conclusos para decretação da

prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A) e extinção do processo

mediante sentença.

3.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000119-28.2023.5.06.0271
RECLAMANTE ELIAS JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO ELIZANGELA GUEDES DE
SOUZA(OAB: 30287/PE)

ADVOGADO BRUNA KAROLYNE DE SOUZA
FERREIRA(OAB: 60440/PE)

RECLAMADO PRAIA DO CASTELO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS JOAQUIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7e1598

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da certidão retro, intime-se o exequente, através de

seu patrono, para indicar meios viáveis e concretos, que

possibilitem o prosseguimento da execução, atentando para não

solicitar a adoção de medidas já tomadas por este juízo, em 30 dias,

sob pena de suspensão do curso executório pelo prazo de 1 ano,

não correndo o prazo prescricional (CLT, art. 769 c/c aplicação

supletiva da Lei. 6.830/1980, art. 40, caput c/c Súmula n.º 314 do E.

STJ).

Decorrido referido prazo de sobrestamento por 1 ano, renove-se a

intimação do exequente para indicar meios, no prazo de 30 dias.

Caso o credor permaneça inerte, o processoserá arquivado

provisoriamente (Lei 6.830/1980, art. 40, §2º), iniciando-se a

contagem do prazo prescricional intercorrente (CLT, art. 11-A),

independente de nova manifestação judicial, sem prejuízo do

desarquivamento a qualquer tempo.

Após tal curso, voltem conclusos para decretação da prescrição

intercorrente (CLT, art. 11-A) e extinção do processo mediante

sentença.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000471-88.2020.5.06.0271
RECLAMANTE KAMYLA DOMINIQUE ALVES DE

SOUZA E SILVA

ADVOGADO RAFAELA DE LIRA JORDAO
COUTINHO(OAB: 30168/PE)

RECLAMADO SANDRA DIAS DE MELO - ME

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAMYLA DOMINIQUE ALVES DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2796
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db8151e

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o final do prazo de um ano de sobrestamento (até o

dia 31/03/2024) e renove-se a intimação do exequente para

indicação de meios para prosseguimento da execução.

1.

Em seguida, não havendo manifestação do exequente, haja vista

o insucesso da reiteração do SISBAJUD, o processodeverá ser

sobrestado novamente, iniciando-se a contagem do prazo

prescricional intercorrente (CLT, art. 11-A), independente de nova

manifestação judicial, sem prejuízo do desarquivamento a

qualquer tempo.

2.

Após tal curso, voltem-me conclusos para decretação da

prescrição intercorrente (CLT, art. 11-A) e extinção do processo

mediante sentença.

3.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000147-30.2022.5.06.0271
RECLAMANTE JOSE CARLOS JUSTINO DOS

PRAZERES

ADVOGADO GILDERSON CORREIA DA
SILVA(OAB: 54115/PE)

RECLAMADO ANDRE SEVERINO GONZAGA DA
SILVA

ADVOGADO LUANNA KETLYN MATIAS DE
SANTANA(OAB: 40857/PE)

RECLAMADO ANDRE SEVERINO GONZAGA DA
SILVA

ADVOGADO LUANNA KETLYN MATIAS DE
SANTANA(OAB: 40857/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDIELSON JOSE DE SOUZA

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA PETRIBU SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CARLOS JUSTINO DOS PRAZERES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da1659c

proferido nos autos.

                  DESPACHO

Ciência ao exequente do teor da petição de id. 413711a. Prazo: 5

dias.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000732-48.2023.5.06.0271
RECLAMANTE DANILO DA SILVA ALVES

ADVOGADO EVERALDO JOSE DA SILVA(OAB:
31471/PE)

ADVOGADO FELIPE CESAR BORGES
SILVA(OAB: 52253/PE)

ADVOGADO CARLOS ANTONIO PEREIRA DA
SILVA(OAB: 46839/PE)

RECLAMADO A. R. DO NASCIMENTO & CIA
CIMENTO LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO DA SILVA ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DANILO DA SILVA ALVES

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE ALVARÁ

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR, cujo teor se encontra disponível no PJe.

Salientamos que não é necessário o comparecimento à Vara do

Trabalho para recebimento do alvará.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA CAMPOS ARANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000691-18.2022.5.06.0271
RECLAMANTE LEANDRO DE ARAUJO OLIVEIRA

ADVOGADO OTTO CAVALCANTI DE
ALMEIDA(OAB: 17070/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DE ARAUJO OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LEANDRO DE ARAUJO OLIVEIRA

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE ALVARÁ

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR, cujo teor se encontra disponível no PJe.

Salientamos que não é necessário o comparecimento à Vara do

Trabalho para recebimento do alvará.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA CAMPOS ARANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000597-90.2010.5.06.0271
RECLAMANTE JOSE LEONALDO SALUSTIANO

ADVOGADO JOAO MANOEL DE OLIVEIRA(OAB:
10439/PE)

RECLAMADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 32127/BA)

ADVOGADO TATIANA CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 46243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA DE ENERGIA
RENOVAVEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab64ab5

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme sugerido na certidão retro, solicite-se à Caixa Econômica

Federal a remessa do extrato do depósito recursal de #id:4b10660.

Após a juntada do citado extrato aos autos, haja vista que o

presente feito foi arquivado em 03/09/2015, proceda-se à emissão

de certidão do Projeto Garimpo.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000597-90.2010.5.06.0271
RECLAMANTE JOSE LEONALDO SALUSTIANO

ADVOGADO JOAO MANOEL DE OLIVEIRA(OAB:
10439/PE)

RECLAMADO BRENCO - COMPANHIA BRASILEIRA
DE ENERGIA RENOVAVEL

ADVOGADO MARCOS RENATO GELSI DOS
SANTOS(OAB: 151714/SP)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 32127/BA)

ADVOGADO TATIANA CASTRO DE
CARVALHO(OAB: 46243/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEONALDO SALUSTIANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab64ab5

proferido nos autos.

DESPACHO

Conforme sugerido na certidão retro, solicite-se à Caixa Econômica

Federal a remessa do extrato do depósito recursal de #id:4b10660.

Após a juntada do citado extrato aos autos, haja vista que o

presente feito foi arquivado em 03/09/2015, proceda-se à emissão

de certidão do Projeto Garimpo.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000103-40.2024.5.06.0271
REQUERENTES TEONISE MARIA AQUELINO BORBA

CUNHA

ADVOGADO SUELY DA SILVA LEAL
MENDES(OAB: 58259/PE)

REQUERENTES G W DE ARAUJO BRAGA

ADVOGADO WAGNER DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 38940/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - TEONISE MARIA AQUELINO BORBA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TEONISE MARIA AQUELINO BORBA CUNHA

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE ALVARÁ

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR, cujo teor se encontra disponível no PJe.

Salientamos que não é necessário o comparecimento à Vara do

Trabalho para recebimento do alvará.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA CAMPOS ARANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000100-85.2024.5.06.0271
REQUERENTES LUCAS GABRIEL ALVES BORBA

ADVOGADO SUELY DA SILVA LEAL
MENDES(OAB: 58259/PE)

REQUERENTES G W DE ARAUJO BRAGA

ADVOGADO WAGNER DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 38940/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS GABRIEL ALVES BORBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUCAS GABRIEL ALVES BORBA

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE ALVARÁ

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR, cujo teor se encontra disponível no PJe.

Salientamos que não é necessário o comparecimento à Vara do

Trabalho para recebimento do alvará.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA CAMPOS ARANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000101-70.2024.5.06.0271
REQUERENTES MIKAELLY DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO SUELY DA SILVA LEAL
MENDES(OAB: 58259/PE)

REQUERENTES G W DE ARAUJO BRAGA

ADVOGADO WAGNER DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 38940/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELLY DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MIKAELLY DA SILVA ARAUJO

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE ALVARÁ

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR, cujo teor se encontra disponível no PJe.

Salientamos que não é necessário o comparecimento à Vara do

Trabalho para recebimento do alvará.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA CAMPOS ARANHA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000151-96.2024.5.06.0271
RECLAMANTE JOSE SEVERINO GERMANO

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ddcfdf7
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para sanar o vício apontado na certidão de

id. 49ddc8f, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção anômala do

processo, nos termos do artigo 321, parágrafo único do CPC.

TIMBAUBA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000152-81.2024.5.06.0271
RECLAMANTE JOSE SEVERINO GERMANO

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO GERMANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 257039d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a parte autora para sanar o vício apontado na certidão de

id. be027b5, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção anômala do

processo, nos termos do artigo 321, parágrafo único do CPC.

TIMBAUBA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

    WALMAR SOARES CHAVES

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000102-55.2024.5.06.0271
REQUERENTES SIDNEY CORREIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO SUELY DA SILVA LEAL
MENDES(OAB: 58259/PE)

REQUERENTES G W DE ARAUJO BRAGA

ADVOGADO WAGNER DE OLIVEIRA
MENDES(OAB: 38940/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY CORREIA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SIDNEY CORREIA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO PARA CIÊNCIA DE ALVARÁ

Através da presente, fica Vossa Senhoria CIENTE de que nos autos

do processo eletrônico acima mencionado FOI EMITIDO ALVARÁ

EM SEU FAVOR, cujo teor se encontra disponível no PJe.

Salientamos que não é necessário o comparecimento à Vara do

Trabalho para recebimento do alvará.

TIMBAUBA/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA CRISTINA CAMPOS ARANHA

Diretor de Secretaria

Vara do Trabalho de Vitória de Santo Antão

Edital

Processo Nº ATOrd-0000100-38.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ERINALDO JACINTO FERREIRA
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ADVOGADO SERGIO SANTANA DA SILVA(OAB:
43937/PE)

RECLAMADO E G QUEIROZ

RECLAMADO CONSTRUTORA JOAO DE BARRO
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - E G QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão-PE,

em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) E G

QUEIROZ, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000100-

38.2023.5.06.0201 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta por

ERINALDO JACINTO FERREIRA, CPF: 614.269.384-20 em face de

E G QUEIROZ, CNPJ: 35.687.672/0001-00; CONSTRUTORA

JOAO DE BARRO LTDA - ME, CNPJ: 12.882.759/0001-24, PARA

PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO que se processa nesses

autos no prazo de 48 horas, no importe total de R$ 47.050,43,

atualizado até o dia 17/01/2024 e discriminado nos autos. Fica

ciente o(a) executado(a) de que poderá utilizar-se do(s) depósito(s)

recursal(ais), acaso efetuado(s), como parte da garantia da

execução quando citado(a), sendo desnecessário o peticionamento

para convolação do(s) mesmo(s) em penhora, consoante se infere

do Art. 899, § 1º da CLT. Nesse caso, cumprirá ao(à) devedor(a)

proceder apenas à complementação da garantia. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º

185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do

Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos

eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista de VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, em

sistema de auto-atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de VITORIA DE

SANTO ANTAO/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000100-

38.2023.5.06.0201RECLAMANTE: ERINALDO JACINTO

FERREIRAADVOGADO(S): SERGIO SANTANA DA SILVA, OAB:

43937RECLAMADO: E G QUEIROZ, CONSTRUTORA JOAO DE

BARRO LTDA - MEADVOGADO(S):------------------------------------------

-----------------------------/ESF

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001120-98.2022.5.06.0201
RECLAMANTE DENIS ALVES PESSOA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO JAIR CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JULIANA CARLOS MIRANDA(OAB:
41226/PE)

RECLAMADO C A DE SOUZA FELIPE

ADVOGADO RIVAN RIBEIRO DA SILVA(OAB:
49225/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIS ALVES PESSOA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23fe582

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO:

DENIS ALVES PESSOA, qualificado na exordial, ajuizou Ação

Trabalhista em face de C A DE SOUZA FELIPE e JAIR CARLOS

DA SILVA JÚNIOR, alegando o contido na petição deId 32d91c1.

Formulou os pedidos elencados nos itens de “a” à “y” da inicial,

juntando procuração e documentos.

A segunda reclamada apresentou defesa mediante Id 4647d8f.

Na sessão de audiência realizada, após dispensados os

depoimentos das partes e colhidos os depoimentos de duas

testemunhas, foi designada realização de pericia médica.

Laudo pericial juntado aos autos.

Na sessão seguinte, nada mais sendo requerido, foi encerrada a

instrução. Razões finais remissivas pelo segundo reclamada.

Prejudicadas as razões finais do primeiro reclamado bem como a

segunda proposta de acordo.

Findo o relatório decido.

FUNDAMENTAÇÃO.

PRELIMINARMENTE.

Preliminar de carência de ação por ilegitimidade de parte.

A matéria suscitada como preliminar pelo segundo reclamado diz

respeito ao próprio mérito da ação e com ele deve ser apreciado,

haja vista que a inexistência responsabilidade do litisconsorte leva à

improcedência dos pedidos formulados em deste. Preliminar que se

rejeita.

Da preliminar de inépcia suscitada de ofício pelo Juízo.

Postula o autor custeio de todo o tratamento médico e hospitalar,

fisioterápico, dentre outros necessários a recuperação do

reclamante.

A Lei 13.467/2017 alterou a redação do § 1º do art. 840 da CLT,

passando a exigir a indicação do valor para cada pedido elencado

na petição inicial. Eis o texto:

Art840

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante."

Impende registrar que os valores dados aos pedidos na petição

inicial não precisa ser exato, posto que é indicador aproximado das

pretensões deduzidas, principalmente para estabelecer o rito, mas é

imprescindível que conste na peça de ingresso.

Diante do exposto, declaro a inépcia da petição inicial com relação

ao pedido acima indicado face a não indicação do respectivo valor

e, em consequência, extingo o feito sem julgamento do mérito com

relação ao citado pedido, nos termos do art. 485, I do CPC.

MÉRITO.

Do requerimento de notificação única.

Requereu o reclamante e o reclamado que as notificações e

intimações referentes ao presente feito sejam dirigidas aos

advogados indicados na inicial e defesa, o que resta deferido pelo

Juízo. A atenção da Secretaria da Vara.

Da justiça gratuita.

Nos termos da súmula 463 do TST, I, "a partir de 26/06/2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

admite-se a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte ou por seu advogado,desde que munido de procuração com

poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC/2015).

Ademais, a teor do art. 790, § 3º e § 4º da CLT, tem-se que o

benefício da gratuidade judicial será concedido quando o salário do

trabalhador for igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS ou diante da demonstração de insuficiência

econômica para pagamento das custas processuais.No presente

caso, o autor declarou a insuficiência financeira, inexistindo, nos

autos, qualquer prova no sentido de desconstituir tal declaração de

hipossuficiência. Portanto, porque se deve levar em conta a

situação quando do pedido de gratuidade judicial, ou seja, o tempo

presente, concedo à parte autora a gratuidade da justiça.

Da contumácia do primeiro reclamado.

O primeiro reclamado, embora notificado, não apresentoudefesa,

razão pela qual foi aplicada a este a pena de revelia e confissão

ficta, com base no artigo 844 da CLT, fazendo nascer a presunção

relativa de veracidade quanto às alegações constantes da exordial.

Assim, tenho que existiu liame de emprego entre o autor e o

primeiro réu de 06.06.2021 a 19.10.2022, na função de montador,

mediante salário mensal de R$ 1.800,00.

Portanto, como obrigação de fazer, deverá o primeiro réu proceder

com a anotação do contato de trabalho na CTPS do autor, no prazo

de cinco dias após o reclamante depositar sua carteira de trabalho

na secretaria da vara, o que deverá ocorrer no prazo de cinco dias

após trânsito em julgado, nos termos acima reconhecidos, sendo

que, no que diz respeito à data dotérmino do vínculo, deve

observar a data correspondente ao termino do aviso prévio

indenizado, nos termos da OJ 82 da SDI-1 do TST, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias, quando deverá a
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Secretaria da Vara fazê-la -artigo 39, §2, da CLT.

Do deslinde contratual.

Restou reconhecido que o autor laborou sem CTPS anotada, bem

assim não há comprovação nos autos de pagamento de verbas

trabalhistas. Diante disso, reconheço a justa causa do empregador,

a ensejar o rompimento da avença (art. 483, alínea “d”, da CLT),

defere-se o pleito de rescisão indireta do contrato de trabalho,

decretando-se a resolução do ajuste em 19.10.2022.

Assim, uma vez constituída a resolução contratual ope judicis, por

ato faltoso praticado pelo empregador, faz jus o demandante ao

recebimento de tudo que lhe seria devido como se tivesse sido

dispensada diretamente, sem justa causa. De outra banda, não há

prova nos autos de pagamento de gratificação natalina, férias e

FGTS. Assim, Procedem, pois, os pedidos de aviso prévio com

integração no tempo de serviço; 13º salário de todo o período

laboral; férias + 1/3 e FGTS + 40% e indenização substitutiva do

seguro desemprego, cujo montante deverá ser apurado em

liquidação do julgado com base no salário reconhecido, à exceção

da indenização substitutiva do seguro desemprego, que deverá ser

apurado com base na tabela praticada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego.

Considerando que o deslinde contratual decorreu da presente

decisão, improcede o pedido quanto ao pagamento da multa

prevista no artigo 477 da CLT.

Dos pedidos relacionados com a jornada de trabalho.

Abrangida pela confissão ficta a jornada de trabalho declinada na

exordial, procede o pedido de horas extras, a partir da 8ª diária e

44ª semanal, com adicional de 50%, bem assim os reflexos

postulados, cujo valor deverá ser apurado em liquidação.

Do acidente de trabalho.

O autor alega que sofreu acidente de trabalho em razão do não uso

de equipamentos de proteção. Aduz que mencionado acidente

ocorreu quando realizava a instalação de um dos galpões de um

centro comercial construído pelo segundo reclamado. Afirma que

caiu do teto do empreendimento, que possui uma altura

considerável, quebrou um dos braços, sofreu várias escoriações, foi

socorrido pelo SAMU, levado ao hospital desta cidade, depois ao

hospital da capital. Alega que por consequência do acidente foi

necessária uma intervenção cirúrgica. Aduz que do dia do acidente

até hoje o reclamado empregador apenas em duas oportunidades

ofertou ao reclamante ajuda de custo, que não chegou a trezentos

reais.

A testemunha trazida para depor pelo autor corroborou a tese

exposta na inicial, no que diz respeito ao acidente de trabalho

sofrido pelo postulante.

O texto legal (art. 118 da Lei 8.213/91) garante a estabilidade ao

trabalhador vítima de acidente de trabalho pelo prazo de doze

meses após a cessação do auxílio-doença acidentária.

Considerando que não houve concessão de auxílio doença, haja

vista o labor ter ocorrido de forma clandestina, bem assim a

conclusão do Perito nomeado pelo Juízo no sentido de que não

havia incapacidade laboral, procede o pedido de indenização

estabilitária, correspondente ao Assim, procede o pedido de

indenização do período estabilitário, correspondente aos salários do

período de um ano a partir da rescisão contratual (19.10.2022), bem

como férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40% deste período.

Quantum a ser apurado em liquidação do julgado.

Improcede o pedido de pagamento de pensão vitalícia, tendo em

vista ter o Expert informado em seu laudo que não havia

incapacidade laboral.

Sucumbente o réu no objeto da perícia, fica condenado no

pagamento do honorários periciais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil

e quinhentos reais).

Do dano moral.

Nos termos do art. 7º, parágrafo XXVIII da Constituição Federal, que

assim estabelece: “seguro contra acidente de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa.”

A testemunha trazida para depor pelo autor disse ao Juízo que

trabalhava sem nenhum equipamento de proteção. Portanto, o

demandadonão despendeu esforços no sentido de adotar normas

de segurança e medicina do trabalho, o que concorreu para que o

autor tenha sofrido acidente de trabalho.

Ante tudo o exposto, tem o Juízo que efetivamente a reclamada

incorreu em culpa, reconhecido pelo Sr. Perito o nexo causalidade

entre a fratura no punho esquerdo do reclamante e o labor

realizado, motivo pelo qual procede o pedido de indenização por

danos morais.

Quanto ao valor da indenização do dano moral, importa constar que

tem por escopo compensar pecuniariamente o ofendido alcançando

-lhe a oportunidade de obter meios de amenizar a dor

experimentada em função da agressão moral em um misto de

compensação e satisfação e, por outro lado, punir o causador do

dano moral, inibindo novos episódios lesivos.

Assim, considerando os parâmetros fixados no art. 223-G da CLT,

as condutas ilícitas e abusivas apontadas; considerando o princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III);

considerando os termos da CF, art. 5º, X; CC, art. 186, 927 e 932, III

(Súmula 341 do STF) c/c CLT, art. 8º, parágrafo único;

considerando a gravidade das situações reconhecidas nesta

sentença, com ofensa a valores fundamentais; considerando, como

parâmetro, a reação natural do homem médio considerando os
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princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, na quantificação

da indenização, arbitro a indenização por danos morais no montante

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Da responsabilidade do litisconsorte.

O segundo reclamado juntou aos autos contrato de prestação de

serviços, fabricação e montagem e coberta de galões firmados com

o primeiro réu.

Já a testemunha trazida para depor pelo litisconsorte disse ao

Juízo: "que faz uns serviços para o Sr. Jair; que esse serviço é de

ficar olhando os pedreiros; que o Sr. Jair constrói galpão; que

conhece o titular da 1ª reclamada e informa que este "empeleita"

galpão; que o Sr. Jair empreitava com o 1º reclamado para fazer

galpão; que o depoente ia ao galpão todos os dias; que via o

reclamante trabalhando no galpão de Aguas Brancas; que somente

viu o reclamante trabalhando no galpão por 02 dias; que o Sr. Jair

nunca teve qualquer relação com o reclamante; que esta obra

nunca foi interditada por estar ilegal; que do 1º reclamado só havia

02 empregados prestando serviços, não se recordando o nome

destes; que não havia controle desses empregados que

trabalhavam no galpão; que não sabe dizer se o 1º reclamado tinha

outras obras além das que tinha com o 2º réu".

Vê-se, portanto, que o segundo réu figurou como dono da obra.

Conforme previsão da OJ 191, da SDI - I, do TST, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora.

Conforme depoimento da própria testemunha do segundo réu o Sr.

Jair  constrói  galpões, razão pela qual deve responder

subsidiariamente pelo pagamento das verbas deferidas na presente

decisão.

Dos honorários de sucumbência.

Devidos honorários de sucumbência pela parte ré, com base no

caput artigo 791-A da CLT. Em atenção, ainda, as diretrizes

insculpidas no § 2º do aludido artigo, fixo os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da condenação.

Quanto aos honorários sucumbenciais a cargo do empregado, após

o julgamento da ADI 5.766 pelo E. STF, que havia declarado a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da

CLT, vinha entendendo não ser cabível a condenação do

beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios

sucumbenciais.

Contudo, a recente decisão de Embargos de Declaração, proferida

pelo E. STF na ADI nº 5.766, esclareceu sobre o posicionamento

adotado por aquela Corte acerca da matéria no sentido de que a

declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT,

não foi total, mas apenas parcial, abrangendo, somente, a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

É o que se depreende do seguinte trecho do citado acórdão, senão

vejamos:

"Nos presentes Embargos, o Advogado-Geral da União alega: (a) a

presença de contradição entre a conclusão da decisão embargada e

a fundamentação do voto condutor do julgamento, na medida em

que  remanescer ia  a  necess idade  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade do restante do texto do art. 790-B, caput, e do

art. 791, §4º, ambos da CLT, para além das expressões indicadas

no acórdão, naquilo em que o texto remanescente atribui à parte

sucumbente a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais e define a destinação das obrigações decorrentes da

sucumbência, quando vencido o beneficiário da justiça gratuita; (b)

a necessidade de modulação de efeitos, para atribuição de eficácia

prospectiva, em vista do pagamento pela União de encargos de

sucumbência 'vir a ser reivindicado por pessoas que já não mais se

encontrem em estado de necessidade econômica, apenas em razão

da declaração da inconstitucionalidade dos dispositivos atacados,

resultando na formalização de inúmeras pretensões indenizatórias

em face da União'.

As alegações da Embargante não prosperam.

Como se sabe, de acordo com o estatuído no art. 1.022 do Código

de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para

fins de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Trata-se de

instrumento colocado à disposição das partes com o fito de eliminar

do julgado omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais.

Todavia, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências

em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de

maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a

controvérsia veiculada na inicial.

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput, e §4º, e 790-A, §4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em ralação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedidos formulados pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71-72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:

a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do §4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", do §4º

do art. 791-A, da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita", do §2º
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do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §4º

do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão."

Assim, segundo o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser condenado em

honorários advocatícios sucumbenciais, os quais, no entanto,

deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, somente

podendo ser executados se, "nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário".

A teor do entendimento supra não é mais cabível, portanto, somente

a dedução da verba honorária dos créditos auferidos, em Juízo,

pela parte.

Face tudo o exposto, fica condenado o reclamante no pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais em favor do réu no

percentual de 10% sobre os títulos julgados integralmente

improcedentes, devendo observar, na espécie, a condição

suspensiva de exigibilidade das obrigações decorrentes da

sucumbência de que trata o art. 791-A, parágrafo 4º da CLT.

Dos recolhimentos previdenciários e fiscais.

No que pertine ao recolhimento previdenciário, a EC 20 e a lei

10035/00 estabeleceram a competência da Justiça do Trabalho

para executar a parcela previdenciária incidente sobre as verbas

salariais objeto da condenação. Assim, cabe ao reclamado

comprovar nos autos o recolhimento total, para, posteriormente, ser

ressarcida do valor devido pelo reclamante.

Quanto à indicação da natureza jurídica das parcelas deferidas, têm

natureza indenizatória férias, FGTS + 40% e reflexos das horas

extras nestas verbas, indenização substitutiva do seguro

desemprego e indenização por danos morais, não incidindo sobre

elas contribuição previdenciária.

Com relação ao limite de responsabilidade de cada parte, deve ser

observado, quando da liquidação do julgado, o estabelecido nos

artigos, 20, 21, e 22 da lei 8212/91.

No tocante ao recolhimento fiscal, deve ser observado o inteiro teor

da lei 8541/92, do provimento 01/96 do TST e da lei 10833 /03.

Da correção monetária e dos juros de mora.

Deverá ser aplicado sobre o crédito trabalhista o IPCA-E (Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial), na fase pré-

judicial, e, após a citação (notificação inicial), deverá adotada a taxa

SELIC, a qual também abrange os juros de mora.

Tal entendimento encontra-se em consonância com a decisão

proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs)

58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021.

No que pertine à indenização por danos morais, a correção

monetária deve ser feita a partir da data da sentença se confirmada

pelo Tribunal, ao passo que os juros de mora incide a partir do

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 439 do C. TST.

Da litigância de má-fé.

Indefere-se o requerimento do segundo reclamado no sentido de

ser aplicada ao autor a pena de litigância de má-fé, uma vez que

não vislumbra este Juízo as hipóteses elencadas no art. 80 do CPC.

O reclamante apenas utilizou-se do direito público de ação, tendo,

inclusive, sido acolhida parte de sua postulação.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE A VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE:

Extinguir o feito, sem julgamento do mérito, com relação ao pedido

decusteio de todo o tratamento médico e hospitalar, fisioterápico,

dentre outros necessários a recuperação, nos termos do art. 485, I

do CPC.

JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

através da Ação Trabalhista movida por DENIS ALVES PESSOA

para condenar C A DE SOUZA FELIPE a proceder com a anotação

do contrato de trabalho na CTPS do autor, bem como condenar este

e, subsidiariamente, JAIR CARLOS DA SILVA JÚNIOR a pagar ao

postulante, no prazo de 48 horas após a liquidação do julgado, o

valor correspondente aos títulos deferidos, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte do presente

dispositivo como se nele estivesse literalmente transcritos.

Honorários de sucumbência e periciais conforme fundamentação.

Custas processuais pelo reclamado o valor de R$ 1.200,00,

calculadas sobre R$ 60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001120-98.2022.5.06.0201
RECLAMANTE DENIS ALVES PESSOA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO JAIR CARLOS DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO JULIANA CARLOS MIRANDA(OAB:
41226/PE)
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RECLAMADO C A DE SOUZA FELIPE

ADVOGADO RIVAN RIBEIRO DA SILVA(OAB:
49225/PE)

PERITO LUPICINIO FARIAS TORRES

Intimado(s)/Citado(s):

  - C A DE SOUZA FELIPE

  - JAIR CARLOS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 23fe582

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

RELATÓRIO:

DENIS ALVES PESSOA, qualificado na exordial, ajuizou Ação

Trabalhista em face de C A DE SOUZA FELIPE e JAIR CARLOS

DA SILVA JÚNIOR, alegando o contido na petição deId 32d91c1.

Formulou os pedidos elencados nos itens de “a” à “y” da inicial,

juntando procuração e documentos.

A segunda reclamada apresentou defesa mediante Id 4647d8f.

Na sessão de audiência realizada, após dispensados os

depoimentos das partes e colhidos os depoimentos de duas

testemunhas, foi designada realização de pericia médica.

Laudo pericial juntado aos autos.

Na sessão seguinte, nada mais sendo requerido, foi encerrada a

instrução. Razões finais remissivas pelo segundo reclamada.

Prejudicadas as razões finais do primeiro reclamado bem como a

segunda proposta de acordo.

Findo o relatório decido.

FUNDAMENTAÇÃO.

PRELIMINARMENTE.

Preliminar de carência de ação por ilegitimidade de parte.

A matéria suscitada como preliminar pelo segundo reclamado diz

respeito ao próprio mérito da ação e com ele deve ser apreciado,

haja vista que a inexistência responsabilidade do litisconsorte leva à

improcedência dos pedidos formulados em deste. Preliminar que se

rejeita.

Da preliminar de inépcia suscitada de ofício pelo Juízo.

Postula o autor custeio de todo o tratamento médico e hospitalar,

fisioterápico, dentre outros necessários a recuperação do

reclamante.

A Lei 13.467/2017 alterou a redação do § 1º do art. 840 da CLT,

passando a exigir a indicação do valor para cada pedido elencado

na petição inicial. Eis o texto:

Art840

§ 1º Sendo escrita, a reclamação deverá conter a designação do

juízo, a qualificação das partes, a breve exposição dos fatos de que

resulte o dissídio, o pedido, que deverá ser certo, determinado e

com indicação de seu valor, a data e a assinatura do reclamante

ou de seu representante."

Impende registrar que os valores dados aos pedidos na petição

inicial não precisa ser exato, posto que é indicador aproximado das

pretensões deduzidas, principalmente para estabelecer o rito, mas é

imprescindível que conste na peça de ingresso.

Diante do exposto, declaro a inépcia da petição inicial com relação

ao pedido acima indicado face a não indicação do respectivo valor

e, em consequência, extingo o feito sem julgamento do mérito com

relação ao citado pedido, nos termos do art. 485, I do CPC.

MÉRITO.

Do requerimento de notificação única.

Requereu o reclamante e o reclamado que as notificações e

intimações referentes ao presente feito sejam dirigidas aos

advogados indicados na inicial e defesa, o que resta deferido pelo

Juízo. A atenção da Secretaria da Vara.

Da justiça gratuita.

Nos termos da súmula 463 do TST, I, "a partir de 26/06/2017, para a

concessão da assistência judiciária gratuita à pessoa natural,

admite-se a declaração de hipossuficiência econômica firmada pela

parte ou por seu advogado,desde que munido de procuração com

poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC/2015).

Ademais, a teor do art. 790, § 3º e § 4º da CLT, tem-se que o

benefício da gratuidade judicial será concedido quando o salário do

trabalhador for igual ou inferior a 40% do limite máximo dos

benefícios do RGPS ou diante da demonstração de insuficiência

econômica para pagamento das custas processuais.No presente

caso, o autor declarou a insuficiência financeira, inexistindo, nos

autos, qualquer prova no sentido de desconstituir tal declaração de

hipossuficiência. Portanto, porque se deve levar em conta a

situação quando do pedido de gratuidade judicial, ou seja, o tempo

presente, concedo à parte autora a gratuidade da justiça.

Da contumácia do primeiro reclamado.

O primeiro reclamado, embora notificado, não apresentoudefesa,

razão pela qual foi aplicada a este a pena de revelia e confissão

ficta, com base no artigo 844 da CLT, fazendo nascer a presunção

relativa de veracidade quanto às alegações constantes da exordial.

Assim, tenho que existiu liame de emprego entre o autor e o

primeiro réu de 06.06.2021 a 19.10.2022, na função de montador,

mediante salário mensal de R$ 1.800,00.

Portanto, como obrigação de fazer, deverá o primeiro réu proceder

com a anotação do contato de trabalho na CTPS do autor, no prazo

de cinco dias após o reclamante depositar sua carteira de trabalho
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na secretaria da vara, o que deverá ocorrer no prazo de cinco dias

após trânsito em julgado, nos termos acima reconhecidos, sendo

que, no que diz respeito à data dotérmino do vínculo, deve

observar a data correspondente ao termino do aviso prévio

indenizado, nos termos da OJ 82 da SDI-1 do TST, sob pena de

multa diária de R$ 100,00, limitada a 30 dias, quando deverá a

Secretaria da Vara fazê-la -artigo 39, §2, da CLT.

Do deslinde contratual.

Restou reconhecido que o autor laborou sem CTPS anotada, bem

assim não há comprovação nos autos de pagamento de verbas

trabalhistas. Diante disso, reconheço a justa causa do empregador,

a ensejar o rompimento da avença (art. 483, alínea “d”, da CLT),

defere-se o pleito de rescisão indireta do contrato de trabalho,

decretando-se a resolução do ajuste em 19.10.2022.

Assim, uma vez constituída a resolução contratual ope judicis, por

ato faltoso praticado pelo empregador, faz jus o demandante ao

recebimento de tudo que lhe seria devido como se tivesse sido

dispensada diretamente, sem justa causa. De outra banda, não há

prova nos autos de pagamento de gratificação natalina, férias e

FGTS. Assim, Procedem, pois, os pedidos de aviso prévio com

integração no tempo de serviço; 13º salário de todo o período

laboral; férias + 1/3 e FGTS + 40% e indenização substitutiva do

seguro desemprego, cujo montante deverá ser apurado em

liquidação do julgado com base no salário reconhecido, à exceção

da indenização substitutiva do seguro desemprego, que deverá ser

apurado com base na tabela praticada pelo Ministério do Trabalho e

Emprego.

Considerando que o deslinde contratual decorreu da presente

decisão, improcede o pedido quanto ao pagamento da multa

prevista no artigo 477 da CLT.

Dos pedidos relacionados com a jornada de trabalho.

Abrangida pela confissão ficta a jornada de trabalho declinada na

exordial, procede o pedido de horas extras, a partir da 8ª diária e

44ª semanal, com adicional de 50%, bem assim os reflexos

postulados, cujo valor deverá ser apurado em liquidação.

Do acidente de trabalho.

O autor alega que sofreu acidente de trabalho em razão do não uso

de equipamentos de proteção. Aduz que mencionado acidente

ocorreu quando realizava a instalação de um dos galpões de um

centro comercial construído pelo segundo reclamado. Afirma que

caiu do teto do empreendimento, que possui uma altura

considerável, quebrou um dos braços, sofreu várias escoriações, foi

socorrido pelo SAMU, levado ao hospital desta cidade, depois ao

hospital da capital. Alega que por consequência do acidente foi

necessária uma intervenção cirúrgica. Aduz que do dia do acidente

até hoje o reclamado empregador apenas em duas oportunidades

ofertou ao reclamante ajuda de custo, que não chegou a trezentos

reais.

A testemunha trazida para depor pelo autor corroborou a tese

exposta na inicial, no que diz respeito ao acidente de trabalho

sofrido pelo postulante.

O texto legal (art. 118 da Lei 8.213/91) garante a estabilidade ao

trabalhador vítima de acidente de trabalho pelo prazo de doze

meses após a cessação do auxílio-doença acidentária.

Considerando que não houve concessão de auxílio doença, haja

vista o labor ter ocorrido de forma clandestina, bem assim a

conclusão do Perito nomeado pelo Juízo no sentido de que não

havia incapacidade laboral, procede o pedido de indenização

estabilitária, correspondente ao Assim, procede o pedido de

indenização do período estabilitário, correspondente aos salários do

período de um ano a partir da rescisão contratual (19.10.2022), bem

como férias + 1/3, 13º salário e FGTS + 40% deste período.

Quantum a ser apurado em liquidação do julgado.

Improcede o pedido de pagamento de pensão vitalícia, tendo em

vista ter o Expert informado em seu laudo que não havia

incapacidade laboral.

Sucumbente o réu no objeto da perícia, fica condenado no

pagamento do honorários periciais no valor de R$ 2.500,00 (dois mil

e quinhentos reais).

Do dano moral.

Nos termos do art. 7º, parágrafo XXVIII da Constituição Federal, que

assim estabelece: “seguro contra acidente de trabalho, a cargo do

empregador, sem excluir a indenização a que este está obrigado,

quando incorrer em dolo ou culpa.”

A testemunha trazida para depor pelo autor disse ao Juízo que

trabalhava sem nenhum equipamento de proteção. Portanto, o

demandadonão despendeu esforços no sentido de adotar normas

de segurança e medicina do trabalho, o que concorreu para que o

autor tenha sofrido acidente de trabalho.

Ante tudo o exposto, tem o Juízo que efetivamente a reclamada

incorreu em culpa, reconhecido pelo Sr. Perito o nexo causalidade

entre a fratura no punho esquerdo do reclamante e o labor

realizado, motivo pelo qual procede o pedido de indenização por

danos morais.

Quanto ao valor da indenização do dano moral, importa constar que

tem por escopo compensar pecuniariamente o ofendido alcançando

-lhe a oportunidade de obter meios de amenizar a dor

experimentada em função da agressão moral em um misto de

compensação e satisfação e, por outro lado, punir o causador do

dano moral, inibindo novos episódios lesivos.

Assim, considerando os parâmetros fixados no art. 223-G da CLT,

as condutas ilícitas e abusivas apontadas; considerando o princípio
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constitucional da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III);

considerando os termos da CF, art. 5º, X; CC, art. 186, 927 e 932, III

(Súmula 341 do STF) c/c CLT, art. 8º, parágrafo único;

considerando a gravidade das situações reconhecidas nesta

sentença, com ofensa a valores fundamentais; considerando, como

parâmetro, a reação natural do homem médio considerando os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, na quantificação

da indenização, arbitro a indenização por danos morais no montante

de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Da responsabilidade do litisconsorte.

O segundo reclamado juntou aos autos contrato de prestação de

serviços, fabricação e montagem e coberta de galões firmados com

o primeiro réu.

Já a testemunha trazida para depor pelo litisconsorte disse ao

Juízo: "que faz uns serviços para o Sr. Jair; que esse serviço é de

ficar olhando os pedreiros; que o Sr. Jair constrói galpão; que

conhece o titular da 1ª reclamada e informa que este "empeleita"

galpão; que o Sr. Jair empreitava com o 1º reclamado para fazer

galpão; que o depoente ia ao galpão todos os dias; que via o

reclamante trabalhando no galpão de Aguas Brancas; que somente

viu o reclamante trabalhando no galpão por 02 dias; que o Sr. Jair

nunca teve qualquer relação com o reclamante; que esta obra

nunca foi interditada por estar ilegal; que do 1º reclamado só havia

02 empregados prestando serviços, não se recordando o nome

destes; que não havia controle desses empregados que

trabalhavam no galpão; que não sabe dizer se o 1º reclamado tinha

outras obras além das que tinha com o 2º réu".

Vê-se, portanto, que o segundo réu figurou como dono da obra.

Conforme previsão da OJ 191, da SDI - I, do TST, o contrato de

empreitada de construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro

não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas obrigações

trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra

uma empresa construtora ou incorporadora.

Conforme depoimento da própria testemunha do segundo réu o Sr.

Jair  constrói  galpões, razão pela qual deve responder

subsidiariamente pelo pagamento das verbas deferidas na presente

decisão.

Dos honorários de sucumbência.

Devidos honorários de sucumbência pela parte ré, com base no

caput artigo 791-A da CLT. Em atenção, ainda, as diretrizes

insculpidas no § 2º do aludido artigo, fixo os honorários advocatícios

em 10% sobre o valor da condenação.

Quanto aos honorários sucumbenciais a cargo do empregado, após

o julgamento da ADI 5.766 pelo E. STF, que havia declarado a

inconstitucionalidade dos arts. 790-B, caput e §4º, e 791-A, §4º, da

CLT, vinha entendendo não ser cabível a condenação do

beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios

sucumbenciais.

Contudo, a recente decisão de Embargos de Declaração, proferida

pelo E. STF na ADI nº 5.766, esclareceu sobre o posicionamento

adotado por aquela Corte acerca da matéria no sentido de que a

declaração de inconstitucionalidade do art. 791-A, § 4º, da CLT,

não foi total, mas apenas parcial, abrangendo, somente, a

expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que em

outro processo, créditos capazes de suportar a despesa".

É o que se depreende do seguinte trecho do citado acórdão, senão

vejamos:

"Nos presentes Embargos, o Advogado-Geral da União alega: (a) a

presença de contradição entre a conclusão da decisão embargada e

a fundamentação do voto condutor do julgamento, na medida em

que  remanescer ia  a  necess idade  de  dec la ração  de

inconstitucionalidade do restante do texto do art. 790-B, caput, e do

art. 791, §4º, ambos da CLT, para além das expressões indicadas

no acórdão, naquilo em que o texto remanescente atribui à parte

sucumbente a responsabilidade pelo pagamento dos honorários

periciais e define a destinação das obrigações decorrentes da

sucumbência, quando vencido o beneficiário da justiça gratuita; (b)

a necessidade de modulação de efeitos, para atribuição de eficácia

prospectiva, em vista do pagamento pela União de encargos de

sucumbência 'vir a ser reivindicado por pessoas que já não mais se

encontrem em estado de necessidade econômica, apenas em razão

da declaração da inconstitucionalidade dos dispositivos atacados,

resultando na formalização de inúmeras pretensões indenizatórias

em face da União'.

As alegações da Embargante não prosperam.

Como se sabe, de acordo com o estatuído no art. 1.022 do Código

de Processo Civil, os embargos de declaração são cabíveis para

fins de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Trata-se de

instrumento colocado à disposição das partes com o fito de eliminar

do julgado omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais.

Todavia, não se verifica a existência de quaisquer das deficiências

em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de

maneira integral e com fundamentação suficiente, toda a

controvérsia veiculada na inicial.

Veja-se que, em relação aos arts. 790-B, caput, e §4º, e 790-A, §4º,

da CLT, parcela da Ação Direta em ralação a qual a compreensão

majoritária da CORTE foi pela PROCEDÊNCIA, há perfeita

congruência com os pedidos formulados pelo Procurador-Geral da

República (doc. 1, pág. 71-72), assim redigido:

Requer que, ao final, seja julgado procedente o pedido, para

declarar inconstitucionalidade das seguintes normas, todas

introduzidas pela Lei 13.467, de 13 de julho de 2017:
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a) da expressão "ainda que beneficiária da justiça gratuita", do

caput, e do §4º do art. 790-B da CLT;

b) da expressão "desde que não tenha obtido em juízo, ainda que

em outro processo, créditos capazes de suportar a despesa", do §4º

do art. 791-A, da CLT;

c) da expressão "ainda que beneficiário da justiça gratuita", do §2º

do art. 844 da CLT.

Assim, seria estranho ao objeto do julgamento tratar a

constitucionalidade do texto restante do caput do art. 790-B e do §4º

do art. 791-A, da CLT. Mesmo os Ministros que votaram pela

procedência total do pedido - Ministros EDSON FACHIN, RICARDO

L E W A N D O W S K I  e  R O S A  W E B E R  -  d e c l a r a r a m  a

inconstitucionalidade desses dispositivos na mesma extensão que

consta da conclusão do acórdão."

Assim, segundo o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser condenado em

honorários advocatícios sucumbenciais, os quais, no entanto,

deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, somente

podendo ser executados se, "nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário".

A teor do entendimento supra não é mais cabível, portanto, somente

a dedução da verba honorária dos créditos auferidos, em Juízo,

pela parte.

Face tudo o exposto, fica condenado o reclamante no pagamento

de honorários advocatícios sucumbenciais em favor do réu no

percentual de 10% sobre os títulos julgados integralmente

improcedentes, devendo observar, na espécie, a condição

suspensiva de exigibilidade das obrigações decorrentes da

sucumbência de que trata o art. 791-A, parágrafo 4º da CLT.

Dos recolhimentos previdenciários e fiscais.

No que pertine ao recolhimento previdenciário, a EC 20 e a lei

10035/00 estabeleceram a competência da Justiça do Trabalho

para executar a parcela previdenciária incidente sobre as verbas

salariais objeto da condenação. Assim, cabe ao reclamado

comprovar nos autos o recolhimento total, para, posteriormente, ser

ressarcida do valor devido pelo reclamante.

Quanto à indicação da natureza jurídica das parcelas deferidas, têm

natureza indenizatória férias, FGTS + 40% e reflexos das horas

extras nestas verbas, indenização substitutiva do seguro

desemprego e indenização por danos morais, não incidindo sobre

elas contribuição previdenciária.

Com relação ao limite de responsabilidade de cada parte, deve ser

observado, quando da liquidação do julgado, o estabelecido nos

artigos, 20, 21, e 22 da lei 8212/91.

No tocante ao recolhimento fiscal, deve ser observado o inteiro teor

da lei 8541/92, do provimento 01/96 do TST e da lei 10833 /03.

Da correção monetária e dos juros de mora.

Deverá ser aplicado sobre o crédito trabalhista o IPCA-E (Índice

Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial), na fase pré-

judicial, e, após a citação (notificação inicial), deverá adotada a taxa

SELIC, a qual também abrange os juros de mora.

Tal entendimento encontra-se em consonância com a decisão

proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, em

julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs)

58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e

6021.

No que pertine à indenização por danos morais, a correção

monetária deve ser feita a partir da data da sentença se confirmada

pelo Tribunal, ao passo que os juros de mora incide a partir do

ajuizamento da ação, nos termos da Súmula 439 do C. TST.

Da litigância de má-fé.

Indefere-se o requerimento do segundo reclamado no sentido de

ser aplicada ao autor a pena de litigância de má-fé, uma vez que

não vislumbra este Juízo as hipóteses elencadas no art. 80 do CPC.

O reclamante apenas utilizou-se do direito público de ação, tendo,

inclusive, sido acolhida parte de sua postulação.

DIANTE DO EXPOSTO, DECIDE A VARA DO TRABALHO DE

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE:

Extinguir o feito, sem julgamento do mérito, com relação ao pedido

decusteio de todo o tratamento médico e hospitalar, fisioterápico,

dentre outros necessários a recuperação, nos termos do art. 485, I

do CPC.

JULGAR PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

através da Ação Trabalhista movida por DENIS ALVES PESSOA

para condenar C A DE SOUZA FELIPE a proceder com a anotação

do contrato de trabalho na CTPS do autor, bem como condenar este

e, subsidiariamente, JAIR CARLOS DA SILVA JÚNIOR a pagar ao

postulante, no prazo de 48 horas após a liquidação do julgado, o

valor correspondente aos títulos deferidos, tudo nos termos da

fundamentação supra, que passa a fazer parte do presente

dispositivo como se nele estivesse literalmente transcritos.

Honorários de sucumbência e periciais conforme fundamentação.

Custas processuais pelo reclamado o valor de R$ 1.200,00,

calculadas sobre R$ 60.000,00, valor arbitrado à condenação.

Notifiquem-se as partes.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0010892-03.2013.5.06.0201
RECLAMANTE EMERSON JOSE NASCIMENTO

TENORIO CAVALCANTI

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECLAMADO ELIANA ALONSO

RECLAMADO ALESSANDRA LUZIA SYLVESTRE
FERREIRA

RECLAMADO MONT-FER COMERCIO DE
FERRAGENS LTDA - EPP

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

RECLAMADO OGELSON MIQUILINO FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON JOSE NASCIMENTO TENORIO CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60f59fe

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Reporto-me à certidão. Determino o seguinte:

1- Fica notificada a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de outros meios EFETIVAMENTE

viáveis para o prosseguimento da presente execução,

especificando, se for o caso, os meios de pesquisa patrimonial via

sistemas eletrônicos (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e outros),

com escopo de localizar bens do(s) executado(s) suficientes à

satisfação do crédito exequendo, sob pena da inércia ensejar a

extinção da presente execução por efeito da incidência da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts. 1º a 3º da

Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do TST).

2- Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

sobrestem-se os autos pelo prazo de 02 (dois) anos para as

finalidades do §1º do art. 11-A da CLT.

3- Transcorrido in albis o prazo assinado no item 2, voltem-me

conclusos os autos para ulteriores deliberações.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001244-81.2022.5.06.0201

RECLAMANTE JOSIEL SEVERINO DE LIMA

ADVOGADO CAIO VINICIUS SILVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 46784/PE)

RECLAMADO REGIANA DA COSTA SANTOS

RECLAMADO K R SERVICE SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIEL SEVERINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 110192b

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1- Diante do teor da certidão de ID: 085f463:

Fale o exequente em 5 dias sobre a impossibilidade de citação do

sócio, indicando o respectivo endereço para sua citação, se ainda

desejar vê-lo incluído no polo passivo da relação processual para

que se defenda acerca do incidente de desconsideração da

personalidade jurídica apresentado. Sob pena da extinção

prematura do incidente processual em relação a ele (NCPC, Arts.

485, I, 319, II e 321).

Dê-se ciência ao exequente.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000842-44.2015.5.06.0201
RECLAMANTE JOSE RICARDO DE SENA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE CHA DE ALEGRIA

ADVOGADO VADSON DE ALMEIDA PAULA(OAB:
22405/PE)

RECLAMADO NOVA ERA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RICARDO DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17d767a

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica renovada a notificação dos credores para que indiquem, em

cinco dias, os dados bancários para crédito dos respectivos valores,

conforme artigo 7º, parágrafo único, do ATO TRT - GP Nº 42/2021.

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

sobrestem-se os autos pelo prazo de 02 (dois) anos para as

finalidades do §1º do art. 11-A da CLT.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000908-34.2016.5.06.0251
RECLAMANTE AGLAILSON DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO FRIOSERVICE TRANSPORTES
LTDA.

ADVOGADO Clóvis Pereira de Lucena(OAB:
21691/PE)

ADVOGADO SANDRO MARZO DE LUCENA
ARAGAO(OAB: 18116/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGLAILSON DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6174e7e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1- Face a certidão de ID. 02aa1ca. Libere-se ao reclamante, por

meio de alvará, o montante que se encontra à disposição deste

processo.

2- Após, aguarde-se o cumprimento integral do parcelamento da

contribuição previdenciária informado sob ID. cea295c

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000844-04.2021.5.06.0201
RECLAMANTE ALEX RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO JULIANE DOS SANTOS FEITOSA
SOARES(OAB: 40424/PE)

RECLAMADO ELETRO SHOPPING CASA
AMARELA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX RIBEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbcad0a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Reporto-me à certidão. Determino o seguinte:

1- Fica notificada a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de outros meios EFETIVAMENTE

viáveis para o prosseguimento da presente execução,

especificando, se for o caso, os meios de pesquisa patrimonial via

sistemas eletrônicos (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e outros),

com escopo de localizar bens do(s) executado(s) suficientes à

satisfação do crédito exequendo, sob pena da inércia ensejar a

extinção da presente execução por efeito da incidência da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts. 1º a 3º da

Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do TST).

2- Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

sobrestem-se os autos pelo prazo de 02 (dois) anos para as

finalidades do §1º do art. 11-A da CLT.

3- Transcorrido in albis o prazo assinado no item 2, voltem-me

conclusos os autos para ulteriores deliberações.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000725-14.2019.5.06.0201
RECLAMANTE LEANDRO TENORIO DOS SANTOS

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO KELLY FALABRETTI GAUTO

RECLAMADO JB MONTAGENS EIRELI
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO TENORIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adb1033

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Reporto-me às certidões de ids: a121363 e a29bf04. Determino o

seguinte:

1- Fica notificada a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de outros meios EFETIVAMENTE

viáveis para o prosseguimento da presente execução,

especificando, se for o caso, os meios de pesquisa patrimonial via

sistemas eletrônicos (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e outros),

com escopo de localizar bens do(s) executado(s) suficientes à

satisfação do crédito exequendo, sob pena da inércia ensejar a

extinção da presente execução por efeito da incidência da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts. 1º a 3º da

Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do TST).

2- Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

sobrestem-se os autos pelo prazo de 02 (dois) anos para as

finalidades do §1º do art. 11-A da CLT.

3- Transcorrido in albis o prazo assinado no item 2, voltem-me

conclusos os autos para ulteriores deliberações.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000353-94.2021.5.06.0201
RECLAMANTE LUCIANO GOMES DA SILVA

ADVOGADO LEONARDO FRANKLIN BATISTA DE
MELO(OAB: 28339/PE)

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO DA SILVA

RECLAMADO MARIA DA CONCEICAO DA SILVA
89665082434

ADVOGADO JOSE EDUARDO DE ANDRADE
DUTRA(OAB: 15211-D/PE)

ADVOGADO GLECYEDA OLIVEIRA SANTOS(OAB:
17243/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 89665082434

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 535a681

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Pelo presente fica o executado ciente da penhora e avaliação

realizadas (#id:98e10c9 ), para no prazo de 05 dias, complementar

o valor da execução garantindo o juízo para os fins do art. 884, CLT.

Ciente a parte executada que, mantendo-se inerte, os bens poderão

ser levados a hasta pública ou a adjudicação.

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0070900-44.1993.5.06.0201
RECLAMANTE JOEL ANTAO DA SILVA

ADVOGADO MANOEL NOGUEIRA DOS
SANTOS(OAB: 12970/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL
NOSSA SENHORA DO CARMO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOEL ANTAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5e776d4

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Considerando que a certidão retro (ID d81548e);

Considerando, ainda, que, apesar de regularmente intimado(a),

através de seu/sua advogado(a), e transcorrido o prazo ali fixado,

o(a) exequente não indicou outros meios viáveis ao prosseguimento

da execução, bem como em razão de as medidas executórias,

adotadas ex ofíciopelo MM Juízo, não terem surtido êxito, bem
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como por tudo mais que nos autos consta, DETERMINO:

1. Inclua-se o nome do(a) devedor(a), caso ainda não realizado, no

Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas (BNDT), como

situação positiva, eis que a execução não se encontra garantida.

2. Ato contínuo, suspenda-se o curso do processo, pelo prazo de

02 (dois) anos, para as finalidades do §1º do art. 11-A da CLT,

sobrestando-se a presente execução.

3. Antes, porém, expeça-se a Certidão de Arquivamento Provisório,

na forma do art. 77 da Consolidação de Provimentos da

Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

4. Transcorrido in albis o prazo assinado, voltem-me conclusos os

autos para ulteriores deliberações.

Dê-se ciência deste despacho ao(à) exequente, por meio de

seu/sua advogado(a).

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001256-95.2022.5.06.0201
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO NASCIMENTO DE

SOUSA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME SOARES
DA SILVA(OAB: 22181/PE)

RECLAMADO IVANILDO FRANCISCO DE LIRA
PANIFICACAO - ME

ADVOGADO EDUARDO WAGNER DE ASSIS
LIMA(OAB: 24744/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO FRANCISCO DE LIRA PANIFICACAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 730d78e

proferida nos autos.

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 33b031c, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

15.000,00, na forma estabelecida em transação supramencionada.

Expeçam-se alvarás para liberação de FGTS e saque do Seguro,

com as ressalvas de praxe.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001256-95.2022.5.06.0201
RECLAMANTE LUIZ EDUARDO NASCIMENTO DE

SOUSA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME SOARES
DA SILVA(OAB: 22181/PE)

RECLAMADO IVANILDO FRANCISCO DE LIRA
PANIFICACAO - ME

ADVOGADO EDUARDO WAGNER DE ASSIS
LIMA(OAB: 24744/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ EDUARDO NASCIMENTO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 730d78e

proferida nos autos.

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 33b031c, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

15.000,00, na forma estabelecida em transação supramencionada.

Expeçam-se alvarás para liberação de FGTS e saque do Seguro,

com as ressalvas de praxe.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000760-66.2022.5.06.0201
RECLAMANTE LAELSON GOMES PONTES

ADVOGADO Carlos Eduardo Cavalcanti Padilha de
Brito(OAB: 18639/PE)

ADVOGADO JOEL BEZERRA LEDO FILHO(OAB:
25276/PE)

ADVOGADO ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 17926/PE)

ADVOGADO ANNA RAQUEL SOUZA DE
FREITAS(OAB: 17924/PE)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAELSON GOMES PONTES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b974531

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- Admito o Agravo de Petição com id:b7c4e2e, protocolado pela(o)

reclamada(o) MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA,

face o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade por parte de tal apelo (proposição por advogado(a)

regularmente habilitado(a), conforme procuração com ID:6428a6a),

inclusive no que se refere à tempestividade. Desnecessário preparo.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta, querendo, no prazo legal.

2- Após, encaminhem-se os presentes autos ao e. TRT da 6.ª

Região.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001114-91.2022.5.06.0201
RECLAMANTE JOSE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE KAROLINE SOBRAL
DAMASIO(OAB: 55811/PE)

ADVOGADO PAULO ARKANJO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 49381/PE)

ADVOGADO FELIPH BRUNNO SUDARIO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 32932/PE)

RECLAMADO BRASCON GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO WALDEMAR DE ANDRADA IGNACIO
DE OLIVEIRA(OAB: 16105/PE)

ADVOGADO DANIEL QUEIROGA GOMES(OAB:
34962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASCON GESTAO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550b513

proferido nos autos.

A despeito de constar na manifestação de Id-dd95176 que trata-se

de acordo extrajudicial, recebo como proposta de acordo judicial.

Fale o reclamante sobre a referida minuta, voltando os autos

conclusos, em seguida, para apreciação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000201-41.2024.5.06.0201
REQUERENTES NADEJE LIRA DE SANTANA

ANHORN

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 58435/PE)

REQUERENTES ADENIS JOSE DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ FRANCA DA
SILVA(OAB: 58613/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADENIS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51337a0

proferido nos autos.

O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por

petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado, no moldes do art. 855-B, da CLT. O que não se

vislumbra no presente caso. Posto não ter havido qualquer

manifestação da parte do segundo Requerente (trabalhador), vez

que toda sua documentação e procuração do patrono que o

representa fora apresentada pela 1ª Requerente.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo

do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Pondero sobre a violação à determinação expressa contida no § 1º

do art. 855-B e concluo pela inviabilidade da homologação do

acordo extrajudicial, por ora, ainda mais por tratar-se de

composição sem reconhecimento do vínculo de emprego, com

expressa cláusula de quitação e extinção do contrato de trabalho,

contudo.

Face o exposto, inclua-se o feito em pauta de tentativa de

conciliação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-03.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ALLAN CASSIMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e97060

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- INADMITO o Recurso Ordinário com ID:4fb8a00, protocolado

pela reclamada BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ:

90.400.888/0001-42, considerando a composição entre as partes,

encerrada, portanto, a necessidade da composição da lide

mediante a atuação jurisdicional declarativa do direito.

2- Considerando o acima exposto, DETERMINO o seguinte:

Cumpram-se as demais determinações contidas em decisão de

homologação de acordo (Id-c818a12)

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001114-91.2022.5.06.0201
RECLAMANTE JOSE LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE KAROLINE SOBRAL
DAMASIO(OAB: 55811/PE)

ADVOGADO PAULO ARKANJO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 49381/PE)

ADVOGADO FELIPH BRUNNO SUDARIO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 32932/PE)

RECLAMADO BRASCON GESTAO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO WALDEMAR DE ANDRADA IGNACIO
DE OLIVEIRA(OAB: 16105/PE)

ADVOGADO DANIEL QUEIROGA GOMES(OAB:
34962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 550b513

proferido nos autos.

A despeito de constar na manifestação de Id-dd95176 que trata-se

de acordo extrajudicial, recebo como proposta de acordo judicial.

Fale o reclamante sobre a referida minuta, voltando os autos

conclusos, em seguida, para apreciação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000201-41.2024.5.06.0201
REQUERENTES NADEJE LIRA DE SANTANA

ANHORN

ADVOGADO JEFFERSON VIEIRA DOS
SANTOS(OAB: 58435/PE)

REQUERENTES ADENIS JOSE DA SILVA

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ FRANCA DA
SILVA(OAB: 58613/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADEJE LIRA DE SANTANA ANHORN

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 51337a0

proferido nos autos.

O processo de homologação de acordo extrajudicial terá início por

petição conjunta, sendo obrigatória a representação das partes por

advogado, no moldes do art. 855-B, da CLT. O que não se

vislumbra no presente caso. Posto não ter havido qualquer

manifestação da parte do segundo Requerente (trabalhador), vez

que toda sua documentação e procuração do patrono que o

representa fora apresentada pela 1ª Requerente.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo

do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Pondero sobre a violação à determinação expressa contida no § 1º

do art. 855-B e concluo pela inviabilidade da homologação do

acordo extrajudicial, por ora, ainda mais por tratar-se de

composição sem reconhecimento do vínculo de emprego, com

expressa cláusula de quitação e extinção do contrato de trabalho,

contudo.

Face o exposto, inclua-se o feito em pauta de tentativa de

conciliação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000846-03.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ALLAN CASSIMIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLAN CASSIMIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1e97060

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- INADMITO o Recurso Ordinário com ID:4fb8a00, protocolado

pela reclamada BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., CNPJ:

90.400.888/0001-42, considerando a composição entre as partes,

encerrada, portanto, a necessidade da composição da lide

mediante a atuação jurisdicional declarativa do direito.

2- Considerando o acima exposto, DETERMINO o seguinte:

Cumpram-se as demais determinações contidas em decisão de

homologação de acordo (Id-c818a12)

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-56.2022.5.06.0201
RECLAMANTE EVERALDO SEVERINO DOS

SANTOS

ADVOGADO RAFAEL ALEX DA SILVA
TORRES(OAB: 35417/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES PILOTO BEZERROS
LTDA

ADVOGADO JOSE BERNARDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SEVERINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 793161f

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica notificado o exequente para que junte aos autos, no prazo de

10 (dez) dias, extrato de sua conta vinculada referente a empresa

executada, para as devidas providências.

Com as informações, à Secretaria para cumprir os demais termos

do despacho de ID2fc515b.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001518-11.2023.5.06.0201
REQUERENTES ALEXSANDRO BATISTA MONTEIRO

ADVOGADO Isabelle Farias Ferreira(OAB:
22215/PE)

REQUERENTES A C DE MOURA JUNIOR VISTORIA
VEICULAR

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA GOMES VERA
CRUZ(OAB: 28517/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A C DE MOURA JUNIOR VISTORIA VEICULAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98f4de

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2817
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS do trabalhador,

TRCT ou extrato de conta vinculada do FGTS da 1ª Requerente,

nem tampouco consta do termo de acordo se a composição será

com ou sem reconhecimento de vínculo trabalhista.

Considerando o período contratual extenso, ficam intimadas as

partes para apresentarem a documentação supra ou justificar

ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais termos

da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001425-48.2023.5.06.0201
REQUERENTES JEDISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO KAROLLAYNE DAFYNE ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 60142/PE)

REQUERENTES RESIDENCIAL JARDINS DE VITORIA
III

ADVOGADO NANDERTON BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 50383/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEDISON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605b49a

proferido nos autos.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo

do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS do trabalhador,

TRCT ou extrato de conta vinculada do FGTS da 1ª Requerente,

nem tampouco consta do termo de acordo se a composição será

com ou sem reconhecimento de vínculo trabalhista.

Não restando claro se há renúncia e quitação da relação de

trabalho, estabelecida em cláusula 6ª ou ausência de

reconhecimento de vínculo estabelecida em cláusula 7ª.

Considerando o período contratual extenso, ficam intimadas as

partes para apresentarem a documentação supra ou justificar

ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais termos

da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001518-11.2023.5.06.0201
REQUERENTES ALEXSANDRO BATISTA MONTEIRO

ADVOGADO Isabelle Farias Ferreira(OAB:
22215/PE)

REQUERENTES A C DE MOURA JUNIOR VISTORIA
VEICULAR

ADVOGADO VIVIANE CRISTINA GOMES VERA
CRUZ(OAB: 28517/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO BATISTA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d98f4de

proferido nos autos.

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS do trabalhador,

TRCT ou extrato de conta vinculada do FGTS da 1ª Requerente,

nem tampouco consta do termo de acordo se a composição será

com ou sem reconhecimento de vínculo trabalhista.

Considerando o período contratual extenso, ficam intimadas as

partes para apresentarem a documentação supra ou justificar

ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais termos

da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001425-48.2023.5.06.0201
REQUERENTES JEDISON JOSE DA SILVA

ADVOGADO KAROLLAYNE DAFYNE ALVES DO
NASCIMENTO(OAB: 60142/PE)

REQUERENTES RESIDENCIAL JARDINS DE VITORIA
III

ADVOGADO NANDERTON BARBOSA
CAVALCANTI(OAB: 50383/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESIDENCIAL JARDINS DE VITORIA III

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 605b49a

proferido nos autos.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo

do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS do trabalhador,

TRCT ou extrato de conta vinculada do FGTS da 1ª Requerente,

nem tampouco consta do termo de acordo se a composição será

com ou sem reconhecimento de vínculo trabalhista.

Não restando claro se há renúncia e quitação da relação de

trabalho, estabelecida em cláusula 6ª ou ausência de

reconhecimento de vínculo estabelecida em cláusula 7ª.

Considerando o período contratual extenso, ficam intimadas as

partes para apresentarem a documentação supra ou justificar

ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais termos

da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 18 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001045-59.2022.5.06.0201
RECLAMANTE LENILDA DOS REIS SILVA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d692f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001045-59.2022.5.06.0201
RECLAMANTE LENILDA DOS REIS SILVA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILDA DOS REIS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8d692f2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001133-34.2021.5.06.0201
RECLAMANTE WOLEIDE CASSIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e01146

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da
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prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-96.2021.5.06.0201
RECLAMANTE LUCAS FRANCISCO DA SILVA LIMA

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FRANCISCO DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb77eef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001133-34.2021.5.06.0201
RECLAMANTE WOLEIDE CASSIMIRO DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WOLEIDE CASSIMIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e01146

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

II - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-94.2021.5.06.0201
RECLAMANTE LETICIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA RAMOS DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f79336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000618-96.2021.5.06.0201

RECLAMANTE LUCAS FRANCISCO DA SILVA LIMA

ADVOGADO ULISSES VALERIANO FRANCISCO
DE SOUSA(OAB: 25944/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ALCOOLQUIMICA
NACIONAL-ALCOOLQUIMICA

ADVOGADO MARILIA GOUVEIA DE OLIVEIRA
MOURA(OAB: 48208/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ALCOOLQUIMICA NACIONAL-ALCOOLQUIMICA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID bb77eef

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-94.2021.5.06.0201
RECLAMANTE LETICIA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3f79336

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos
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termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000645-79.2021.5.06.0201
RECLAMANTE AELDA LIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AELDA LIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 211424a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000645-79.2021.5.06.0201
RECLAMANTE AELDA LIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP
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ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 211424a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-27.2021.5.06.0201
RECLAMANTE NADJA LAURENTINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO JUDAS TADEU LIMA GOMES
JUNIOR(OAB: 16474-D/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NADJA LAURENTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 734d5f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe
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que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000642-27.2021.5.06.0201
RECLAMANTE NADJA LAURENTINO DA SILVA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ADVOGADO JUDAS TADEU LIMA GOMES
JUNIOR(OAB: 16474-D/PE)

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

  - PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 734d5f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Diante do exposto e em atenção aos princípios da celeridade e

economia processuais que norteiam o processo do trabalho,

DETERMINO:

I - RETIFIQUE-SE, caso ainda não tenha sido feita, a autuação para

incluir o referido sócio no polo passivo desta demanda.

II – CITE-SE o sócio acima mencionado através de seu patrono, nos

termos do art.9o, § 1o da Lei 11.419/06 e, caso não tenham

advogado constituído, que seja citado por mandado para que pague

o valor da condenação, em 48 horas, de forma atualizada, nos

termos do art. 880, da CLT, ou garanta a execução, sob pena de

bloqueio, através do SISBAJUD, inclusão no BNDT e penhora.

III - Decorrido o prazo sem o pagamento da dívida, PROCEDA-SE

com o bloqueio sobre o valor da dívida atualizada, através do

SISBAJUD, transferindo-se o numerário à disposição deste Juízo;

IV - Caso INFRUTÍFERA a tentativa de penhora via SISBAJUD,

proceda-se consultas ao RENAJUD, e INCLUA-SE o sócio citado

no BNDT, a teor dos arts. 642-A c/c art. 883-A, ambos, da CLT bem

como no SERASAJUD, com fulcro nos arts. 517 c/c art. 782, § 3.º,

ambos, do CPC/2015, CERTIFICANDO-SE, nos autos;

V - Sem êxito as diligências supracitadas e em razão do novo

regramento jurídico, nos termos do art. 878, da CLT, o qual dispõe

que as partes é que devem impulsionar os autos, FICA, portanto, o

exequente, através do seu(s) patrono(s), nos termos do inciso I, §

2.º, do art. 513, do CPC, com a publicação deste ato, intimado para

requerer o que entender de direito, obviamente, sem indicar meios

já utilizados sem êxitos e/ou medidas claramente infrutíferas, e,

caso não se manifeste, no prazo supra, FICA a execução suspensa

pelo prazo de um ano e decorrido este último prazo, sem

manifestação do exequente, começará a correr o prazo da

prescrição intercorrente, nos termos do art. 11-A, da CLT c/c art.

921 do CPC.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000155-52.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES ANTONIO GUERREIRO FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO GUERREIRO FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 492e0e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID d9987b9, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,
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conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

15.624,00, na forma estabelecida em acordo supramencionado.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000155-52.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES ANTONIO GUERREIRO FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARAS ARENA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 492e0e9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID d9987b9, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

15.624,00, na forma estabelecida em acordo supramencionado.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito
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em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000885-97.2023.5.06.0201
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

ATIVOS E INATIVOS EM POSTOS DE
SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO DE
CARPINA, VALE DO SIRIGI E PARTE
DA REGI

ADVOGADO EDICARLA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 31638/PE)

RECLAMADO AUTO POSTO TREVAO LTDA

ADVOGADO BRUNO FONSECA DE
QUEIROZ(OAB: 47871/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO TREVAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 635a5a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 23706ca , nos

termos nela contidos com relação ao crédito do autor, para que

produza todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

8.000,00, na forma descrita na transação supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACum-0000885-97.2023.5.06.0201
RECLAMANTE SINDICATO DOS TRABALHADORES

ATIVOS E INATIVOS EM POSTOS DE
SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E
DERIVADOS DE PETROLEO DE
CARPINA, VALE DO SIRIGI E PARTE
DA REGI

ADVOGADO EDICARLA FREITAS DE
OLIVEIRA(OAB: 31638/PE)

RECLAMADO AUTO POSTO TREVAO LTDA

ADVOGADO BRUNO FONSECA DE
QUEIROZ(OAB: 47871/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRABALHADORES ATIVOS E INATIVOS EM
POSTOS DE SERVICOS DE COMBUSTIVEIS E DERIVADOS DE
PETROLEO DE CARPINA, VALE DO SIRIGI E PARTE DA REGI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 635a5a0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 23706ca , nos

termos nela contidos com relação ao crédito do autor, para que

produza todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

8.000,00, na forma descrita na transação supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001436-77.2023.5.06.0201
REQUERENTES NAYARA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA RITA LEITE LIMA(OAB:
30772/PE)

REQUERENTES CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO
EM APOIO MULTIDISCIPLINAR LTDA
- ME

ADVOGADO FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA(OAB: 24521/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO EM APOIO
MULTIDISCIPLINAR LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0d8245

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

NAYARA CARVALHO DE OLIVEIRA e CEAM - CENTRO

ESPECIALIZADO EM APOIO MULTIDISCIPLINAR LTDA - ME

ajuizaram ação de homologação de acordo extrajudicial, ambos já
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qualificados, alegando e requerendo o que consta da inicial.

Juntaram procurações e documentos.

Em conjunto e no exercício da jurisdição voluntária, os requerentes

postularam a homologação de termo extrajudicial de acordo.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

DO ACORDO EXTRAJUDICIAL. DA VALIDADE E DA EFICÁCIA.

NÃO ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS LEGAIS

O acordo é um negócio jurídico e, para sua validade, faz-se

necessário que os pactuantes sejam plenamente capazes, o objeto

transacionado seja lícito, possível e determinado e os motivos

declarados igualmente lícitos, nos termos do art. 104 do CC,

aplicável subsidiariamente no âmbito do direito do trabalho, por

força do artigo 8º da CLT.

Ademais, é requisito essencial o atendimento da forma prevista nos

arts. 855-B a 855-E da CLT.

Quanto ao objeto, ponderoso destacar que a validade da transação

está condicionada à existência de dúvida razoável quanto ao direito

devido, que aponta para uma solução consensual, com renúncias

recíprocas (artigo 840 do CC), não podendo haver, dessa forma, a

renúncia de direitos incontroversos, bem como afronta a preceitos

de ordem pública.

No que concerne à licitude do objeto, ressalto o impedimento de

transação de direitos não patrimoniais (artigo 841 do CC) e, em

igual modo, do prazo estabelecido no § 6º do art. 477 e da multa

prevista no § 8º do art. 477, ambos da CLT (artigo 855-C da CLT).

Além do exposto, é necessária a presença dos requisitos mínimos

para o equilíbrio e a eficácia do acordo, a saber, o ajuste quanto ao

valor, ao tempo, ao modo de pagamento, à cláusula penal e à

discriminação dos direitos ou verbas nele especificadas.

No caso vertente, contudo, faltam requisitos legais para a

homologação pretendida.

As partes não apontaram qualquer controvérsia em relação às

verbas trabalhistas sobre as quais estava havendo a transação,

tendo sido apenas informado que o valor pactuado referente à

rescisão trabalhista seria pago de forma parcelada e sem

contabilizar a multa a ser depositada em conta vinculada do

trabalhador no FGTS, estabelecida na Lei estipulada pela Lei n.ª

8,036/90, de forma que o acordo proposto, acaso homologado,

implicaria apenas renúncia de direitos por parte do trabalhador.

Importa esclarecer, neste sentido, que é de suma importância que

sejam especificados quais os direitos objeto de dúvida razoável a

serem alcançados pela solução consensual, para que se possa

verificar a existência de renúncias recíprocas (artigo 840 do CC),

bem assim para se assegurar que não está havendo renúncia sobre

direitos incontroversos e afronta a preceitos de ordem pública.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo

do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Por fim, friso que o magistrado não está obrigado a homologar o

acordo submetido à análise, como entende o C. TST, que pacificou

a questão por meio de sua Súm. nº 418.

Assim, por entender que o acordo extrajudicial submetido à

homologação não atende aos requisitos legais, deixo de referendar

a transação, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, IV, do CPC.

D A  J U S T I Ç A  G R A T U I T A  A P E N A S  E M  P R O L  D O

T R A B A L H A D O R  R E Q U E R E N T E

Considerando a percepção de salário mínimo informada na inicial

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do RGPS, concedo ao trabalhador requerente os benefícios da

justiça gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não há falar em honorários advocatícios sucumbenciais, a despeito

do disposto no art. 791-A da CLT, porque em sede de jurisdição

voluntária não há litígio, apenas interessados.

III. DISPOSITIVO

Isto posto, decido NÃO HOMOLOGAR o acordo extrajudicial

submetido à apreciação judicial por NAYARA CARVALHO DE

OLIVEIRA e CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO EM APOIO

MULTIDISCIPLINAR LTDA - ME, nos termos da fundamentação,

extinguindo o feito sem resolução de mérito, forte no art. 485, IV, do

CPC.

Defiro o pedido de justiça gratuita em prol do trabalhador

requerente, forte no art. 790, § 3º, da CLT.

Custas pro ra ta ,  conforme ar t .  88 do CPC, ap l icado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, no importe de R$

262,60, calculadas sobre o valor atribuído à causa.

O trabalhador requerente, ante a concessão do benefício da justiça

gratuita, fica dispensado do recolhimento de sua cota parte.

De outro modo, a empresa requerente deverá recolher sua cota

parte (de R$ 131,30) no prazo de 5 dias, após o trânsito em julgado.

Intimem-se os requerentes e, após o prazo recursal, cumpra-se a

presente decisão.

Nada mais.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001436-77.2023.5.06.0201
REQUERENTES NAYARA CARVALHO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO MARIA RITA LEITE LIMA(OAB:
30772/PE)

REQUERENTES CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO
EM APOIO MULTIDISCIPLINAR LTDA
- ME

ADVOGADO FLAVIA DE ALBUQUERQUE
LIRA(OAB: 24521/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAYARA CARVALHO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b0d8245

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I. RELATÓRIO

NAYARA CARVALHO DE OLIVEIRA e CEAM - CENTRO

ESPECIALIZADO EM APOIO MULTIDISCIPLINAR LTDA - ME

ajuizaram ação de homologação de acordo extrajudicial, ambos já

qualificados, alegando e requerendo o que consta da inicial.

Juntaram procurações e documentos.

Em conjunto e no exercício da jurisdição voluntária, os requerentes

postularam a homologação de termo extrajudicial de acordo.

É o relatório.

II. FUNDAMENTAÇÃO

DO ACORDO EXTRAJUDICIAL. DA VALIDADE E DA EFICÁCIA.

NÃO ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS LEGAIS

O acordo é um negócio jurídico e, para sua validade, faz-se

necessário que os pactuantes sejam plenamente capazes, o objeto

transacionado seja lícito, possível e determinado e os motivos

declarados igualmente lícitos, nos termos do art. 104 do CC,

aplicável subsidiariamente no âmbito do direito do trabalho, por

força do artigo 8º da CLT.

Ademais, é requisito essencial o atendimento da forma prevista nos

arts. 855-B a 855-E da CLT.

Quanto ao objeto, ponderoso destacar que a validade da transação

está condicionada à existência de dúvida razoável quanto ao direito

devido, que aponta para uma solução consensual, com renúncias

recíprocas (artigo 840 do CC), não podendo haver, dessa forma, a

renúncia de direitos incontroversos, bem como afronta a preceitos

de ordem pública.

No que concerne à licitude do objeto, ressalto o impedimento de

transação de direitos não patrimoniais (artigo 841 do CC) e, em

igual modo, do prazo estabelecido no § 6º do art. 477 e da multa

prevista no § 8º do art. 477, ambos da CLT (artigo 855-C da CLT).

Além do exposto, é necessária a presença dos requisitos mínimos

para o equilíbrio e a eficácia do acordo, a saber, o ajuste quanto ao

valor, ao tempo, ao modo de pagamento, à cláusula penal e à

discriminação dos direitos ou verbas nele especificadas.

No caso vertente, contudo, faltam requisitos legais para a

homologação pretendida.

As partes não apontaram qualquer controvérsia em relação às

verbas trabalhistas sobre as quais estava havendo a transação,

tendo sido apenas informado que o valor pactuado referente à

rescisão trabalhista seria pago de forma parcelada e sem

contabilizar a multa a ser depositada em conta vinculada do

trabalhador no FGTS, estabelecida na Lei estipulada pela Lei n.ª

8,036/90, de forma que o acordo proposto, acaso homologado,

implicaria apenas renúncia de direitos por parte do trabalhador.

Importa esclarecer, neste sentido, que é de suma importância que

sejam especificados quais os direitos objeto de dúvida razoável a

serem alcançados pela solução consensual, para que se possa

verificar a existência de renúncias recíprocas (artigo 840 do CC),

bem assim para se assegurar que não está havendo renúncia sobre

direitos incontroversos e afronta a preceitos de ordem pública.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo

do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Por fim, friso que o magistrado não está obrigado a homologar o

acordo submetido à análise, como entende o C. TST, que pacificou

a questão por meio de sua Súm. nº 418.

Assim, por entender que o acordo extrajudicial submetido à

homologação não atende aos requisitos legais, deixo de referendar

a transação, extinguindo o feito sem resolução de mérito, nos

termos do art. 485, IV, do CPC.

D A  J U S T I Ç A  G R A T U I T A  A P E N A S  E M  P R O L  D O

T R A B A L H A D O R  R E Q U E R E N T E

Considerando a percepção de salário mínimo informada na inicial

inferior a 40% (quarenta por cento) do limite máximo dos benefícios

do RGPS, concedo ao trabalhador requerente os benefícios da

justiça gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não há falar em honorários advocatícios sucumbenciais, a despeito

do disposto no art. 791-A da CLT, porque em sede de jurisdição

voluntária não há litígio, apenas interessados.

III. DISPOSITIVO

Isto posto, decido NÃO HOMOLOGAR o acordo extrajudicial

submetido à apreciação judicial por NAYARA CARVALHO DE

OLIVEIRA e CEAM - CENTRO ESPECIALIZADO EM APOIO
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MULTIDISCIPLINAR LTDA - ME, nos termos da fundamentação,

extinguindo o feito sem resolução de mérito, forte no art. 485, IV, do

CPC.

Defiro o pedido de justiça gratuita em prol do trabalhador

requerente, forte no art. 790, § 3º, da CLT.

Custas pro ra ta ,  conforme ar t .  88 do CPC, ap l icado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, no importe de R$

262,60, calculadas sobre o valor atribuído à causa.

O trabalhador requerente, ante a concessão do benefício da justiça

gratuita, fica dispensado do recolhimento de sua cota parte.

De outro modo, a empresa requerente deverá recolher sua cota

parte (de R$ 131,30) no prazo de 5 dias, após o trânsito em julgado.

Intimem-se os requerentes e, após o prazo recursal, cumpra-se a

presente decisão.

Nada mais.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000131-24.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES FRANCISCO ANDRE DE PAIVA
FILHO

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO ANDRE DE PAIVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d0e437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID d95da53, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

3.773,00, na forma estabelecida em acordo supra.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000131-24.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES FRANCISCO ANDRE DE PAIVA
FILHO
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ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARAS ARENA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7d0e437

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID d95da53, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

3.773,00, na forma estabelecida em acordo supra.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000139-98.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES MARIA FERNANDA GUERREIRO
DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA GUERREIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4bb5f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID a270610, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

4.364,00, em única parcela, nos termos do acordo.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre
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as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000139-98.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES MARIA FERNANDA GUERREIRO
DOS SANTOS

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARAS ARENA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f4bb5f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID a270610, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

4.364,00, em única parcela, nos termos do acordo.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.
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4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000168-51.2024.5.06.0201
REQUERENTES ADEILDO GERALDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c1cbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 528ce01, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

20.726,28, na forma estabelecida na transação supramencionada

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.
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    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000168-51.2024.5.06.0201
REQUERENTES ADEILDO GERALDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO GERALDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2c1cbac

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 528ce01, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

20.726,28, na forma estabelecida na transação supramencionada

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000138-16.2024.5.06.0201
RECLAMANTE ALDEMIR JOSE DORNELAS

ADVOGADO JULIANE DOS SANTOS FEITOSA
SOARES(OAB: 40424/PE)

RECLAMADO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDEMIR JOSE DORNELAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ALDEMIR JOSE DORNELAS

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una (rito sumaríssimo):

07/08/2024 09:15

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão, no

endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, em sistema de

auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000138-

16.2024.5.06.0201RECLAMANTE: ALDEMIR JOSE

DORNELASADVOGADO(S): JULIANE DOS SANTOS FEITOSA

SOARES, OAB: 40424RECLAMADO: LSI - ADMINISTRACAO E

SERVICOS S/A, MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE

LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRE LAURIA DUTRA, OAB:
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157840-----------------------------------------------------------------------/ESF

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000016-03.2024.5.06.0201
RECLAMANTE PAULO ROBERTO ALVES DE

ALMEIDA

ADVOGADO WKELLISON MIGUEL DA SILVA(OAB:
57531/PE)

RECLAMADO BRUNO CESAR GOMES GOES

RECLAMADO MULTIPLICAR SOLUCOES E
SERVICOS DE OBRAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PAULO ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una (rito sumaríssimo):

29/04/2024 09:15

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão, no

endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,4.

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, em sistema de

auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de
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armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000016-

03.2024.5.06.0201RECLAMANTE: PAULO ROBERTO ALVES DE

ALMEIDAADVOGADO(S): WKELLISON MIGUEL DA SILVA, OAB:

57531RECLAMADO: MULTIPLICAR SOLUCOES E SERVICOS DE

OBRAS LTDA, BRUNO CESAR GOMES GOESADVOGADO(S):----

-------------------------------------------------------------------/ESF

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000315-82.2021.5.06.0201
RECLAMANTE GRASIELLE MARIA DA PAZ

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMANTE TALITA MARIA RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO INTEGRAR APOIO ADMINISTRATIVO
E DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RECLAMADO VITORIA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

RECLAMADO NUCLEO GERACAO DE ENERGIA
SOLAR EIRELI

ADVOGADO FELIPE CORAL DOS SANTOS(OAB:
54733/PE)

ADVOGADO WALKIRIA KATIANY GOMES DA
SILVA(OAB: 47399/PE)

RECLAMADO PENINSULA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

RECLAMADO ELIZABETE SOARES DA SILVA
FILHA

RECLAMADO MARIANA SOARES BEZERRA
COSTA

RECLAMADO JULIO JOSE DOS SANTOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VITORIA COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

VITORIA COMBUSTIVEIS LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, à

vista das diligências retro, requerer o que melhor lhe aprouver,

no prazo de 5 (cinco) dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Sr(a). Diretor(a)

de Secretaria.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000315-82.2021.5.06.0201
RECLAMANTE GRASIELLE MARIA DA PAZ

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMANTE TALITA MARIA RODRIGUES DE
SOUSA

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO INTEGRAR APOIO ADMINISTRATIVO
E DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL LTDA

RECLAMADO VITORIA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE DE ARRUDA
SANTOS(OAB: 32919/PE)

RECLAMADO NUCLEO GERACAO DE ENERGIA
SOLAR EIRELI

ADVOGADO FELIPE CORAL DOS SANTOS(OAB:
54733/PE)

ADVOGADO WALKIRIA KATIANY GOMES DA
SILVA(OAB: 47399/PE)

RECLAMADO PENINSULA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

RECLAMADO ELIZABETE SOARES DA SILVA
FILHA

RECLAMADO MARIANA SOARES BEZERRA
COSTA

RECLAMADO JULIO JOSE DOS SANTOS NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NUCLEO GERACAO DE ENERGIA SOLAR EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NUCLEO GERACAO DE ENERGIA SOLAR EIRELI

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) para, à

vista das diligências retro, requerer o que melhor lhe aprouver,

no prazo de 5 (cinco) dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Sr(a). Diretor(a)

de Secretaria.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000416-85.2022.5.06.0201
RECLAMANTE CLAUDEMIR BELARMINO DE

ARAUJO

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECLAMADO ANTONIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO LIDIAN GOMES DA SILVA(OAB:
50305/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANTONIO SOARES DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) DESPACHO DE ID.3a52a93 , PROFERIDO(A)

NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. "3- Intime-se a parte reclamada

para se manifestar, no prazo de 08(oito) dias, sobre a

impugnação da parte adversa;"

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Sr(a). Diretor(a)

de Secretaria.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000020-40.2024.5.06.0201
RECLAMANTE WELLINGTON FERREIRA SILVA

FILHO

ADVOGADO ASSUELIO SERAFIM DOS
SANTOS(OAB: 61984/PE)

ADVOGADO Alexande Tavares Pimentel(OAB:
22948/PE)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON FERREIRA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WELLINGTON FERREIRA SILVA FILHO

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una (rito sumaríssimo):

29/04/2024 09:45

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão, no

endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao3.
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ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, em sistema de

auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000020-

40.2024.5.06.0201RECLAMANTE: WELLINGTON FERREIRA

SILVA FILHOADVOGADO(S): ASSUELIO SERAFIM DOS

SANTOS, OAB: 61984

Alexande Tavares Pimentel, OAB: 22948RECLAMADO: LSI -

ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A, MONDELEZ BRASIL NORTE

NORDESTE LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRE LAURIA DUTRA,

OAB: 157840-----------------------------------------------------------------------

/ESF

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000020-40.2024.5.06.0201
RECLAMANTE WELLINGTON FERREIRA SILVA

FILHO

ADVOGADO ASSUELIO SERAFIM DOS
SANTOS(OAB: 61984/PE)

ADVOGADO Alexande Tavares Pimentel(OAB:
22948/PE)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

RECLAMADO LSI - ADMINISTRACAO E SERVICOS
S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA
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-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Una (rito sumaríssimo):

29/04/2024 09:45

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à Vara Única do Trabalho de Vitória de Santo Antão, no

endereço acima referido, para audiência relativa à ação em

epígrafe, na data e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, em sistema de

auto-atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000020-

40.2024.5.06.0201RECLAMANTE: WELLINGTON FERREIRA

SILVA FILHOADVOGADO(S): ASSUELIO SERAFIM DOS

SANTOS, OAB: 61984

Alexande Tavares Pimentel, OAB: 22948RECLAMADO: LSI -

ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A, MONDELEZ BRASIL NORTE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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NORDESTE LTDAADVOGADO(S):ALEXANDRE LAURIA DUTRA,

OAB: 157840-----------------------------------------------------------------------

/ESF

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000933-90.2022.5.06.0201
RECLAMANTE ANDRE LUIZ ALVES DE MORAES

ADVOGADO FERNANDA GABRIELLA DOS
SANTOS(OAB: 37175/PE)

ADVOGADO Antonio Fernando dos Santos(OAB:
12728/PE)

RECLAMADO MARCIO DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO MARINA CAROLINA MACIEL
SILVA(OAB: 43548/PE)

ADVOGADO JOSE LEANDRO DE LIMA
FILHO(OAB: 29172/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FUNDACAO JOAQUIM NABUCO
FUNDAJ

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ ALVES DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d352033

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- Admito o Agravo de Petição com id:c18865a, protocolado pelo

reclamado MARCIO DO NASCIMENTO SILVA ,  face o

preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade por

parte de tal apelo (proposição por advogado(a) regularmente

habilitado(a), conforme procuração com ID:e1b13ef), inclusive no

que se refere à tempestividade. Desnecessário preparo.

Noti f ique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta, querendo, no prazo legal.

2- Após, encaminhem-se os presentes autos ao e. TRT da 6.ª

Região.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001175-15.2023.5.06.0201

RECLAMANTE MADSON MARTINHO DA SILVA

ADVOGADO JULIANE DOS SANTOS FEITOSA
SOARES(OAB: 40424/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MADSON MARTINHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d34cbdc

proferida nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1- Recebo os embargos de declaração com id:42ea0aa, face à sua

tempestividade e tendo em vista que protocolado por advogado(a)

regularmente habilitado(a) (conf. procuração com ID:e872444).

Considerando o efeito modificativo neles requerido, fale a parte

contrária, no prazo de cinco dias.

2- Após, protocolem-se os autos para julgamento.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001274-82.2023.5.06.0201
RECLAMANTE LUIS FERNANDO CORDEIRO FRAGA

ADVOGADO PEDRO RAMON JOSE
BERNARDINO(OAB: 34740/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS FERNANDO CORDEIRO FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7ce3623
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proferida nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1- Recebo os embargos de declaração com id:56fd3ae, face à sua

tempestividade e tendo em vista que protocolado por advogado(a)

regularmente habilitado(a) (conf. procuração com ID:48f75d0).

Considerando o efeito modificativo neles requerido, fale a parte

contrária, no prazo de cinco dias.

2- Após, protocolem-se os autos para julgamento.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-44.2023.5.06.0201
RECLAMANTE JAIR JOSE DE LIMA

ADVOGADO GIRLANIA SUELLEN CORDEIRO DE
LIMA(OAB: 32338/PE)

RECLAMADO BRADACC SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATA

ADVOGADO BRASILIO ANTONIO GUERRA(OAB:
9734/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIR JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4a132

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Ficam as partes notificadas, através de seus patronos, para

apresentarem os cálculos de liquidação em 10 dias, nos termos

do § 1o-B do art. 879 da CLT: "As partes deverão ser previamente

intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente".

Caso não apresentados os cálculos por quaisquer das partes, à

Contadoria para liquidação ou indicação de Perícia Contábil, desde

já autorizado cadastramento e intimação do perito acerca do

encargo e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias.

Após, venham-me os autos conclusos para Decisão de

Homologação dos Cálculos apresentados.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000410-44.2023.5.06.0201
RECLAMANTE JAIR JOSE DE LIMA

ADVOGADO GIRLANIA SUELLEN CORDEIRO DE
LIMA(OAB: 32338/PE)

RECLAMADO BRADACC SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO JIANNA MARCELLA CALACA DINIZ
MOUTINHO(OAB: 41189/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE GRAVATA

ADVOGADO BRASILIO ANTONIO GUERRA(OAB:
9734/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRADACC SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6e4a132

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Ficam as partes notificadas, através de seus patronos, para

apresentarem os cálculos de liquidação em 10 dias, nos termos

do § 1o-B do art. 879 da CLT: "As partes deverão ser previamente

intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente".

Caso não apresentados os cálculos por quaisquer das partes, à

Contadoria para liquidação ou indicação de Perícia Contábil, desde

já autorizado cadastramento e intimação do perito acerca do

encargo e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias.

Após, venham-me os autos conclusos para Decisão de

Homologação dos Cálculos apresentados.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo
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identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-88.2023.5.06.0201
RECLAMANTE EDILSON JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO VERDAO DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO FABIANA CHRISTINE ARAUJO
CARNEIRO(OAB: 26526/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERDAO DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c2b036

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- ADMITO o Recurso Ordinário com #id:69c189a, protocolado

pela(o) reclamada(o) VERDAO DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI

LTDA, CNPJ: 08.868.231/0001-23, face o preenchimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade por parte de tal apelo

(depósito recursal com ID:d027f36, custas recolhidas e proposição

por advogado(a) regularmente habilitado(a), conforme procuração

com ID:19ab6fe) inclusive no que se refere à tempestividade.

2- Recebo, igualmente, o apelo com id:e85c9cf, apresentado pela(o)

reclamante EDILSON JERONIMO DA SILVA, uma vez que também

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade a ele

inerentes (interposição por causídico(a) devidamente habilitado(a),

conforme procuração com ID:b982f08), inclusive no que se refere

ao prazo para tanto.

3- Considerando o acima exposto, DETERMINO o seguinte:

a) Int imem-se os l i t igantes para, querendo, apresentar

contrarrazões aos apelos acima mencionados, no prazo legal;

b) Após, encaminhem-se os presentes autos ao e. TRT da 6.ª

Região, registrando-se, no sistema, o recolhimento das custas

judiciais, bem como do depósito recursal.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-55.2023.5.06.0201
RECLAMANTE JOSE FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c687c87

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas, através de seus patronos, para

apresentarem os cálculos de liquidação em 10 dias, nos termos do

§ 1o-B do art. 879 da CLT: "As partes deverão ser previamente

intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente".

Caso não apresentados os cálculos por quaisquer das partes, à

Contadoria para liquidação ou indicação de Perícia Contábil, desde

já autorizado cadastramento e intimação do perito acerca do

encargo e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias.

Após, venham-me os autos conclusos para Decisão de

Homologação dos Cálculos apresentados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000226-88.2023.5.06.0201
RECLAMANTE EDILSON JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO VERDAO DISTRIBUIDORA DE
HORTIFRUTI LTDA

ADVOGADO FABIANA CHRISTINE ARAUJO
CARNEIRO(OAB: 26526/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON JERONIMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8c2b036

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- ADMITO o Recurso Ordinário com #id:69c189a, protocolado

pela(o) reclamada(o) VERDAO DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTI

LTDA, CNPJ: 08.868.231/0001-23, face o preenchimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade por parte de tal apelo

(depósito recursal com ID:d027f36, custas recolhidas e proposição

por advogado(a) regularmente habilitado(a), conforme procuração

com ID:19ab6fe) inclusive no que se refere à tempestividade.

2- Recebo, igualmente, o apelo com id:e85c9cf, apresentado pela(o)

reclamante EDILSON JERONIMO DA SILVA, uma vez que também

atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade a ele

inerentes (interposição por causídico(a) devidamente habilitado(a),

conforme procuração com ID:b982f08), inclusive no que se refere

ao prazo para tanto.

3- Considerando o acima exposto, DETERMINO o seguinte:

a) Int imem-se os l i t igantes para, querendo, apresentar

contrarrazões aos apelos acima mencionados, no prazo legal;

b) Após, encaminhem-se os presentes autos ao e. TRT da 6.ª

Região, registrando-se, no sistema, o recolhimento das custas

judiciais, bem como do depósito recursal.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000267-55.2023.5.06.0201
RECLAMANTE JOSE FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c687c87

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas, através de seus patronos, para

apresentarem os cálculos de liquidação em 10 dias, nos termos do

§ 1o-B do art. 879 da CLT: "As partes deverão ser previamente

intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente".

Caso não apresentados os cálculos por quaisquer das partes, à

Contadoria para liquidação ou indicação de Perícia Contábil, desde

já autorizado cadastramento e intimação do perito acerca do

encargo e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias.

Após, venham-me os autos conclusos para Decisão de

Homologação dos Cálculos apresentados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000603-30.2021.5.06.0201
RECLAMANTE NAILTON MONTEIRO DA SILVA

ADVOGADO ALLAN MANOEL VITORINO
DUARTE(OAB: 40071/CE)

RECLAMADO WHB AUTOMOTIVE S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CRISTIANA VELEDA
BERMUDEZ(OAB: 59080/PR)

ADVOGADO RODRIGO PUPPI BASTOS(OAB:
35215/PR)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NAILTON MONTEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1cd7d58

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.
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Recurso ordinário interposto, pela parte Reclamada sob ID:

5de0f4c.

a) Tempestividade

A sentença que julgou os embargos declaratórios foi publicada em

04/03/2024 e a ciência pela parte reclamada se deu em 05/03/2024,

conforme consulta à aba "Expedientes". Assim, tempestiva a

medida.

b) Representação

Regular conforme procuração de ID:ec3ab80

c) Preparo

Não efetuado com fundamento no art. 899, §10, CLT..

Com fundamento nas disposições contidas no art. 99, § 7o do CPC

e OJ 269, II, da SDI-1, do TST, determino o encaminhamento dos

autos ao TRT, para que o E. Relator decida sobre a concessão ou

não da justiça gratuita.

1) Assim sendo, admito o recurso ordinário da Reclamada.

2) Intime(m)-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas

contrarrazões no prazo de 08 dias.

3) Por fim, proceda-se ao envio do processo eletrônico ao E.TRT

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-71.2023.5.06.0201
RECLAMANTE GINALDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO OTL OBRAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO ANA HELENA PONTUAL
DORNELLAS CAMARA(OAB:
18771/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - OTL OBRAS TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c41ef

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ficam intimadas as partes para, querendo, apresentarem

manifestações, no prazo comum de 05 dias, quanto ao laudo

apresentado pelo Sr. Perito e acostado nos autos.

2 - Na existência de quesitação complementar, intime-se o Sr.

Perito para respondê-las, no prazo de 05 dias.

3 - Transcorridos os prazos supra, aguarde-se a realização da

audiência.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000641-71.2023.5.06.0201
RECLAMANTE GINALDO ALVES FERREIRA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO OTL OBRAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO ANA HELENA PONTUAL
DORNELLAS CAMARA(OAB:
18771/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GINALDO ALVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 48c41ef

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ficam intimadas as partes para, querendo, apresentarem

manifestações, no prazo comum de 05 dias, quanto ao laudo

apresentado pelo Sr. Perito e acostado nos autos.

2 - Na existência de quesitação complementar, intime-se o Sr.

Perito para respondê-las, no prazo de 05 dias.

3 - Transcorridos os prazos supra, aguarde-se a realização da

audiência.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-74.2023.5.06.0201
RECLAMANTE MANOEL GOMES DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO OTL OBRAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO ANA HELENA PONTUAL
DORNELLAS CAMARA(OAB:
18771/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - OTL OBRAS TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6021255

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ficam intimadas as partes para, querendo, apresentarem

manifestações, no prazo comum de 05 dias, quanto ao laudo

apresentado pelo Sr. Perito e acostado nos autos.

2 - Na existência de quesitação complementar, intime-se o Sr.

Perito para respondê-las, no prazo de 05 dias.

3 - Transcorridos os prazos supra, aguarde-se a realização da

audiência.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000311-74.2023.5.06.0201
RECLAMANTE MANOEL GOMES DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO OTL OBRAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO ANA HELENA PONTUAL
DORNELLAS CAMARA(OAB:
18771/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6021255

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ficam intimadas as partes para, querendo, apresentarem

manifestações, no prazo comum de 05 dias, quanto ao laudo

apresentado pelo Sr. Perito e acostado nos autos.

2 - Na existência de quesitação complementar, intime-se o Sr.

Perito para respondê-las, no prazo de 05 dias.

3 - Transcorridos os prazos supra, aguarde-se a realização da

audiência.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-65.2021.5.06.0201
RECLAMANTE MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO MATHEUS SANTOS AMORIM
PEREIRA(OAB: 55628/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VITORIA DE SANTO
ANTAO

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a059454

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- ADMITO o Recurso Ordinário com ID:5ddc5a5, protocolado

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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pela(o) reclamada(o) LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA,

CNPJ: 35.474.949/0001-08,  face o preenchimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade por parte de tal apelo

(depósito recursal com ID:19410a4, custas recolhidas e proposição

por advogado(a) regularmente habilitado(a), conforme procuração

com ID:3292894) inclusive no que se refere à tempestividade.

2- Recebo, igualmente, o apelo com ID:09ce4a2, apresentado

pela(o) reclamante MARCOS JOSE DA SILVA, uma vez que

também atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

a ele inerentes (interposição por causídico(a) devidamente

habilitado(a), conforme procuração com ID:f5acc6c), inclusive no

que se refere ao prazo para tanto.

3- Considerando o acima exposto, DETERMINO o seguinte:

a) Int imem-se os l i t igantes para, querendo, apresentar

contrarrazões aos apelos acima mencionados, no prazo legal;

b) Após, encaminhem-se os presentes autos ao e. TRT da 6.ª

Região, registrando-se, no sistema, o recolhimento das custas

judiciais, bem como do depósito recursal.

4- Quanto à petição de id:775e1d2. Defiro o pedido. A Secretaria

para proceder a retificação do cadastro desabilitando a advogada

Heloisa Helena Borges Martins Falk (OAB/PE 16.149) dos

presentes autos.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000439-65.2021.5.06.0201
RECLAMANTE MARCOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO MATHEUS SANTOS AMORIM
PEREIRA(OAB: 55628/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE VITORIA DE SANTO
ANTAO

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a059454

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- ADMITO o Recurso Ordinário com ID:5ddc5a5, protocolado

pela(o) reclamada(o) LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA,

CNPJ: 35.474.949/0001-08,  face o preenchimento dos

pressupostos extrínsecos de admissibilidade por parte de tal apelo

(depósito recursal com ID:19410a4, custas recolhidas e proposição

por advogado(a) regularmente habilitado(a), conforme procuração

com ID:3292894) inclusive no que se refere à tempestividade.

2- Recebo, igualmente, o apelo com ID:09ce4a2, apresentado

pela(o) reclamante MARCOS JOSE DA SILVA, uma vez que

também atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade

a ele inerentes (interposição por causídico(a) devidamente

habilitado(a), conforme procuração com ID:f5acc6c), inclusive no

que se refere ao prazo para tanto.

3- Considerando o acima exposto, DETERMINO o seguinte:

a) Int imem-se os l i t igantes para, querendo, apresentar

contrarrazões aos apelos acima mencionados, no prazo legal;

b) Após, encaminhem-se os presentes autos ao e. TRT da 6.ª

Região, registrando-se, no sistema, o recolhimento das custas

judiciais, bem como do depósito recursal.

4- Quanto à petição de id:775e1d2. Defiro o pedido. A Secretaria

para proceder a retificação do cadastro desabilitando a advogada

Heloisa Helena Borges Martins Falk (OAB/PE 16.149) dos

presentes autos.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-55.2023.5.06.0201
RECLAMANTE THALLYS VICTOR COELHO DE

ANDRADE

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deca353

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Ficam cientes as partes, aos cuidados dos patronos, quanto à

petição de id:7b03829, na qual se encontram os dados atinentes à

perícia técnica agendada pelo Perito.

2- Após, aguarde-se a audiência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000946-55.2023.5.06.0201
RECLAMANTE THALLYS VICTOR COELHO DE

ANDRADE

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALLYS VICTOR COELHO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID deca353

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Ficam cientes as partes, aos cuidados dos patronos, quanto à

petição de id:7b03829, na qual se encontram os dados atinentes à

perícia técnica agendada pelo Perito.

2- Após, aguarde-se a audiência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-98.2023.5.06.0201
RECLAMANTE MESSIAS MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO OTL OBRAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO ANA HELENA PONTUAL
DORNELLAS CAMARA(OAB:
18771/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - OTL OBRAS TECNICAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df97302

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ficam intimadas as partes para, querendo, apresentarem

manifestações, no prazo comum de 05 dias, quanto ao laudo

apresentado pelo Sr. Perito e acostado nos autos.

2 - Na existência de quesitação complementar, intime-se o Sr.

Perito para respondê-las, no prazo de 05 dias.

3 - Transcorridos os prazos supra, aguarde-se a realização da

audiência.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-98.2023.5.06.0201
RECLAMANTE MESSIAS MARCOLINO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO OTL OBRAS TECNICAS LTDA

ADVOGADO ANA HELENA PONTUAL
DORNELLAS CAMARA(OAB:
18771/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MESSIAS MARCOLINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID df97302

proferido nos autos.

DESPACHO

1 - Ficam intimadas as partes para, querendo, apresentarem

manifestações, no prazo comum de 05 dias, quanto ao laudo

apresentado pelo Sr. Perito e acostado nos autos.

2 - Na existência de quesitação complementar, intime-se o Sr.

Perito para respondê-las, no prazo de 05 dias.

3 - Transcorridos os prazos supra, aguarde-se a realização da

audiência.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-71.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ELIANA MARIA FERREIRA FONTES

ADVOGADO KISSYLLA OLIVEIRA REIS
MATIAS(OAB: 46787/PE)

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME SOARES
DA SILVA(OAB: 22181/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SOLL -SERVICOS OBRAS E LOCACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec837cd

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Cientifiquem-se as partes, aos cuidados dos patronos, quanto à

petição de id:dad1211, na qual se encontram os dados atinentes à

perícia médica agendada pelo Perito.

2- Após, aguarde-se a audiência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000835-71.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ELIANA MARIA FERREIRA FONTES

ADVOGADO KISSYLLA OLIVEIRA REIS
MATIAS(OAB: 46787/PE)

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME SOARES
DA SILVA(OAB: 22181/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

RECLAMADO SOLL -SERVICOS OBRAS E
LOCACOES LTDA

ADVOGADO alexandre dimitri moreira de
medeiros(OAB: 20305/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIANA MARIA FERREIRA FONTES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec837cd

proferido nos autos.

DESPACHO

1- Cientifiquem-se as partes, aos cuidados dos patronos, quanto à

petição de id:dad1211, na qual se encontram os dados atinentes à

perícia médica agendada pelo Perito.

2- Após, aguarde-se a audiência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2850
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº HTE-0000042-98.2024.5.06.0201
REQUERENTES AGROPECUARIA GOMES DUARTE

LTDA

ADVOGADO DENIS OLIVEIRA SILVA FILHO(OAB:
60865/PE)

REQUERENTES MILTON DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGROPECUARIA GOMES DUARTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 210a4b1

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Diante do teor da certidão retro, remetam-se os autos à Contadoria

para apuração da contribuição previdenciária e das custas

processuais.

Proceda-se a execução.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE-PE, 19 de março de 2024.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001172-60.2023.5.06.0201
RECLAMANTE MANUEL GONCALVES DE SANTANA

ADVOGADO BRUNA SILVANA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 39024/PE)

RECLAMADO BRADACC SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL GONCALVES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39f8e4e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de meios viáveis para o

prosseguimento da presente execução, indicando bens do(s)

executado(s) suficientes à satisfação do crédito exequendo, sob

pena da inércia ensejar a extinção da presente execução por efeito

da incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts.

1º a 3º da Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do

TST).

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

voltem-me conclusos os autos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ExCCJ-0000195-34.2024.5.06.0201
EXEQUENTE PEDRO TRAJANO DA SILVA

ADVOGADO IGOR JOSE DE OLIVEIRA
RUFINO(OAB: 46172/PE)

ADVOGADO LUIZ ANDRE DE ALBUQUERQUE
MARANHAO(OAB: 48857/PE)

EXECUTADO ORLANDO JOSE PEREIRA DA
COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO TRAJANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2189ef7

proferido nos autos.

DESPACHO

As cópias apresentadas pelo requerente encontram-se fora de

ordem dificultando a analise do pleito.

Concedo-lhe o prazo de 8 (oito) dias para sanear, sob pena de

indeferimento liminar do pedido.

Decorrido o prazo, certifique-se e voltem-me conclusos.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000494-45.2023.5.06.0201
RECLAMANTE LUELDER DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JORGE FILGUEIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 38153/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80a2fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas, através de seus patronos, para

apresentarem os cálculos de liquidação em 10 dias, nos termos do

§ 1o-B do art. 879 da CLT: "As partes deverão ser previamente

intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente".

Caso não apresentados os cálculos por quaisquer das partes, à

Contadoria para liquidação ou indicação de Perícia Contábil, desde

já autorizado cadastramento e intimação do perito acerca do

encargo e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias.

Após, venham-me os autos conclusos para Decisão de

Homologação dos Cálculos apresentados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000161-06.2017.5.06.0201
RECLAMANTE RAFAELA PRISCILA LIMA DA SILVA

ADVOGADO VLADIMIR JOSE GOMES(OAB:
27077/PE)

RECLAMADO CARLOS ALBERTO CANNO RUAS

ADVOGADO MARIA ALEYDA RIBEIRO
XAVIER(OAB: 42586/PE)

ADVOGADO RAYANA DE CALDAS RIBEIRO
CORREA(OAB: 42372/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA PRISCILA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 339133f

proferido nos autos.

DESPACHO

Procedi com consulta pública ao processo indicado na certidão de

indisponibilidade de bens sob ID:93ad121, junto a 2ª Vara do

Trabalho de Barueri/SP (autos n. 0382400-56.2004.5.02.0202) e

verifiquei que naqueles autos não há créditos disponíveis para

quitar a dívida em execução, quanto menos dos presentes autos.

Assim, o requerimento sob id:3881fa5 é manifestamente infrutífero,

razão pela qual indefiro.

Determino:

1- Fica notificada a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de outros meios EFETIVAMENTE

viáveis para o prosseguimento da presente execução,

especificando, se for o caso, os meios de pesquisa patrimonial via

sistemas eletrônicos (SISBAJUD, RENAJUD, INFOJUD e outros),

com escopo de localizar bens do(s) executado(s) suficientes à

satisfação do crédito exequendo, sob pena da inércia ensejar a

extinção da presente execução por efeito da incidência da

prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts. 1º a 3º da

Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do TST).

2- Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

sobrestem-se os autos pelo prazo de 02 (dois) anos para as

finalidades do §1º do art. 11-A da CLT.

3- Transcorrido in albis o prazo assinado no item 2, voltem-me

conclusos os autos para ulteriores deliberações.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001173-45.2023.5.06.0201
RECLAMANTE JOSEALDO JOSE NERI

ADVOGADO BRUNA SILVANA BEZERRA DA
SILVA(OAB: 39024/PE)

RECLAMADO BRADACC SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEALDO JOSE NERI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b647922

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Notifique-se a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de meios viáveis para o

prosseguimento da presente execução, indicando bens do(s)

executado(s) suficientes à satisfação do crédito exequendo, sob

pena da inércia ensejar a extinção da presente execução por efeito

da incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts.

1º a 3º da Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do

TST).

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

voltem-me conclusos os autos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-45.2023.5.06.0201
RECLAMANTE LUELDER DE JESUS SANTOS

ADVOGADO JORGE FILGUEIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 38153/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUELDER DE JESUS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 80a2fdd

proferido nos autos.

DESPACHO

Ficam as partes notificadas, através de seus patronos, para

apresentarem os cálculos de liquidação em 10 dias, nos termos do

§ 1o-B do art. 879 da CLT: "As partes deverão ser previamente

intimadas para a apresentação do cálculo de liquidação, inclusive

da contribuição previdenciária incidente".

Caso não apresentados os cálculos por quaisquer das partes, à

Contadoria para liquidação ou indicação de Perícia Contábil, desde

já autorizado cadastramento e intimação do perito acerca do

encargo e apresentação do laudo em 30 (trinta) dias.

Após, venham-me os autos conclusos para Decisão de

Homologação dos Cálculos apresentados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001478-29.2023.5.06.0201
REQUERENTES RUBENS JOSE GUILHERMINO DA

SILVA AUTOPECAS

ADVOGADO SUSANNE DE SOUSA VIEIRA(OAB:
44131/PE)

REQUERENTES W.D.C.F.

ADVOGADO ANDREZA MIRLANIA PEREIRA DA
SILVA(OAB: 58317/PE)

ADVOGADO GABRIELLA MARIA TAVARES DE
OLIVEIRA(OAB: 47485-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENS JOSE GUILHERMINO DA SILVA AUTOPECAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60d9212

proferida nos autos.

DESPACHO

 Considerando o teor da certidão de ID 33a93a2. E, por

conseguinte, DETERMINO o seguinte:

1-Cite-se a requerente/empresa, aos cuidados dos patronos, para

comprovação do recolhimento das custas em 48 horas, sob pena

de adoção de medidas executórias.

2- Decorrido o prazo do item 1, sem cumprimento, voltem

conclusos para determinações judiciais.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

  VITORIA DE SANTO ANTAO/PE-PE, 19 de março de 2024.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000370-62.2023.5.06.0201
RECLAMANTE LISIANE MARIA DO NASCIMENTO
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ADVOGADO CASSIANO PEREIRA DA SILVA(OAB:
52505/PE)

ADVOGADO SHIRLLAYNE PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 51677/PE)

RECLAMADO ASS DE PROT MATERNIDADE E A
INFANCIA DA VITORIA ST ANTAO

ADVOGADO FRANCISCO MARCELO CARVALHO
CORREIA LIMA(OAB: 52509/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LISIANE MARIA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f125486

proferida nos autos.

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID e61a892 , nos

termos nela contidos com relação ao crédito do autor, para que

produza todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

77.502,30, em 10 parcelas, nos moldes fixados na minuta de acordo

supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, voltar conclusos para extinção por sentença.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000172-88.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES EMANUEL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARAS ARENA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48e881

proferido nos autos.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo
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do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS do trabalhador

com baixa do contrato de trabalho, TRCT ou extrato de conta

vinculada do FGTS do 2ª Requerente, nem tampouco consta do

termo de acordo se a composição será com ou sem reconhecimento

de vínculo trabalhista.

Ficam intimadas as partes para apresentarem a documentação

supra ou justificar ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais termos

da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000370-62.2023.5.06.0201
RECLAMANTE LISIANE MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO CASSIANO PEREIRA DA SILVA(OAB:
52505/PE)

ADVOGADO SHIRLLAYNE PEREIRA
CAVALCANTI(OAB: 51677/PE)

RECLAMADO ASS DE PROT MATERNIDADE E A
INFANCIA DA VITORIA ST ANTAO

ADVOGADO FRANCISCO MARCELO CARVALHO
CORREIA LIMA(OAB: 52509/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASS DE PROT MATERNIDADE E A INFANCIA DA VITORIA ST
ANTAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f125486

proferida nos autos.

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID e61a892 , nos

termos nela contidos com relação ao crédito do autor, para que

produza todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

77.502,30, em 10 parcelas, nos moldes fixados na minuta de acordo

supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, voltar conclusos para extinção por sentença.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000172-88.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES EMANUEL MARTINS DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUEL MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c48e881

proferido nos autos.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da existência

dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do conteúdo

do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado com o

objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das normas

trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS do trabalhador

com baixa do contrato de trabalho, TRCT ou extrato de conta

vinculada do FGTS do 2ª Requerente, nem tampouco consta do

termo de acordo se a composição será com ou sem reconhecimento

de vínculo trabalhista.

Ficam intimadas as partes para apresentarem a documentação

supra ou justificar ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais termos

da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-81.2019.5.06.0201
RECLAMANTE SANDRO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO EDINALDO MONTENEGRO DA
COSTA(OAB: 26182/PE)

RECLAMADO J. P. BOUDOUX CERAMICAS - EPP

ADVOGADO EDMILSON BARBOSA DA SILVA
FILHO(OAB: 19551/PE)

ADVOGADO JULIANA PIMENTEL BOUDOUX(OAB:
19965/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

ARREMATANTE G ADEILSON SOUZA MOTA
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

DEPOSITÁRIO JULIANA PIMENTEL BOUDOUX

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. P. BOUDOUX CERAMICAS - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2281de

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1- Reporto-me à petição com ID:9ffab4c, em que o reclamado

apresenta suposto comprovante de acordo lavrado diretamente

com o reclamante. Quanto a isso entendo da seguinte forma:

A dívida remanescente do reclamado constava no ID. ab4838a , no

montante total de R$1.534,27, incluindo crédito do reclamante (R$

1.343,90), INSS e custas.

No acordo ID.9ffab4c proposto pela reclamada, constou suposto

recibo de R$ 1.550,00 pelo reclamante, e informação de que custas

seriam recolhidas pela reclamada.

Não obstante, verificamos que o suposto acordo, não têm

assinaturas dos advogados das partes, conforme exige o art. 334,

§9º, do CPC. Além disso, em manifestação sob ID. 3286f98, o

advogado do reclamante relata que seu constituinte esta preso, mas

de fato, antes, pessoalmente, teria recebido R$ 1.000,00 reais de

um representante da empresa, desacompanhados todos de

advogados, segundo informações passadas pela esposa do

reclamante.

Diante disso, entendo como incontroverso e válido o pagamento ao

reclamante do valor de R$ 1000,00, unicamente para quitar a parte

que lhe era devida, observando os princípios que regem a

conciliação previstos no art. 166, do CPC (informalidade/autonomia

da parte).

Resta, portanto, ao executado, quitar custas e INSS.

2 - Observo também que o leiloeiro se manifestou sob ID. a844f0d,

concordando com a devolução do valor de sua comissão ao

arrematante, desde que tal valor se somasse ao total a ser

executado. DEFIRO, portanto, tal requerimento para incluir no

valor da execução a comissão do leiloeiro.

3- À contadoria, portanto, para atualizar a dívida executada,

incluindo na planilha apenas custas, contribuição previdenciária

e comissão do leiloeiro.

4 - Após, cite-se o executado para pagar a dívida remanescente em

48h, sob pena de medidas executórias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000619-86.2018.5.06.0201
RECLAMANTE JOSIVALDO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO ELIZABETE SOARES DA SILVA
FILHA

ADVOGADO SANDRO DIONISIO DA SILVA(OAB:
48395/PE)

ADVOGADO RIVAN RIBEIRO DA SILVA(OAB:
49225/PE)

ADVOGADO LUCAS LOPES DA SILVA(OAB:
47654/PE)

RECLAMADO VITORIA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO SANDRO DIONISIO DA SILVA(OAB:
48395/PE)

ADVOGADO RIVAN RIBEIRO DA SILVA(OAB:
49225/PE)

ADVOGADO MARCUS VINYCIUS DA SILVA
GOMES(OAB: 48438/PE)

RECLAMADO PENINSULA PARTICIPACAO E
ADMINISTRACAO LTDA - ME

RECLAMADO CARLOS FELIPE DA SILVA

PERITO ROGER FABIAN DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZABETE SOARES DA SILVA FILHA

  - VITORIA COMBUSTIVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 60d512c

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS.

1- Tendo em vista as certidões de IDs. 1e151c4 e 29686c1, em que

a sócia da empresa executada, ELIZABETE SOARES DA SILVA

FILHA, tomou ciência via oficial de justiça da renúncia de seus

patronos e da empresa executada, analisando em conjunto com o

comprovante de ID. 08c46a8 . Já decorridos o prazo de 10 dias,

descadastre-se, portanto, os advogados renunciantes (Sandro

Dionisio da Silva e Rivan Ribeiro da Silva) dos autos.(art. 112,

do CPC)

2- Admito o Agravo de Petição com ID: 2317436, interposto pela

reclamante-exequente JOSIVALDO RIBEIRO DA SILVA ,

considerando o preenchimento dos pressupostos extrínsecos de

admissibilidade (subscrito por advogado regularmente habilitado,

conforme procuração com ID: 60f2019 ), e tempestivamente

apresentado. Desnecessário preparo.

3 - Notifique(m)-se o(s) agravado(s) para apresentação de

contraminuta, querendo, no prazo legal.

4- Após, encaminhem-se os presentes autos ao e. TRT da 6.ª

Região.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pela

Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho abaixo identificada.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000339-81.2019.5.06.0201
RECLAMANTE SANDRO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO EDINALDO MONTENEGRO DA
COSTA(OAB: 26182/PE)

RECLAMADO J. P. BOUDOUX CERAMICAS - EPP

ADVOGADO EDMILSON BARBOSA DA SILVA
FILHO(OAB: 19551/PE)

ADVOGADO JULIANA PIMENTEL BOUDOUX(OAB:
19965/PE)

LEILOEIRO DANIEL CINTRA ZANELLA

ARREMATANTE G ADEILSON SOUZA MOTA
ESTRUTURAS METALICAS LTDA

DEPOSITÁRIO JULIANA PIMENTEL BOUDOUX

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2281de

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

1- Reporto-me à petição com ID:9ffab4c, em que o reclamado

apresenta suposto comprovante de acordo lavrado diretamente

com o reclamante. Quanto a isso entendo da seguinte forma:

A dívida remanescente do reclamado constava no ID. ab4838a , no

montante total de R$1.534,27, incluindo crédito do reclamante (R$

1.343,90), INSS e custas.

No acordo ID.9ffab4c proposto pela reclamada, constou suposto

recibo de R$ 1.550,00 pelo reclamante, e informação de que custas

seriam recolhidas pela reclamada.
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Não obstante, verificamos que o suposto acordo, não têm

assinaturas dos advogados das partes, conforme exige o art. 334,

§9º, do CPC. Além disso, em manifestação sob ID. 3286f98, o

advogado do reclamante relata que seu constituinte esta preso, mas

de fato, antes, pessoalmente, teria recebido R$ 1.000,00 reais de

um representante da empresa, desacompanhados todos de

advogados, segundo informações passadas pela esposa do

reclamante.

Diante disso, entendo como incontroverso e válido o pagamento ao

reclamante do valor de R$ 1000,00, unicamente para quitar a parte

que lhe era devida, observando os princípios que regem a

conciliação previstos no art. 166, do CPC (informalidade/autonomia

da parte).

Resta, portanto, ao executado, quitar custas e INSS.

2 - Observo também que o leiloeiro se manifestou sob ID. a844f0d,

concordando com a devolução do valor de sua comissão ao

arrematante, desde que tal valor se somasse ao total a ser

executado. DEFIRO, portanto, tal requerimento para incluir no

valor da execução a comissão do leiloeiro.

3- À contadoria, portanto, para atualizar a dívida executada,

incluindo na planilha apenas custas, contribuição previdenciária

e comissão do leiloeiro.

4 - Após, cite-se o executado para pagar a dívida remanescente em

48h, sob pena de medidas executórias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001012-35.2023.5.06.0201
RECLAMANTE EDIMILSON CHAGAS VIEIRA

ADVOGADO THAIANARA ROSA DE OLIVEIRA
NAVARRO EZEQUIEL(OAB:
11186/AL)

ADVOGADO CLEOMENES DE AMORIM SANTOS
JUNIOR(OAB: 11694/AL)

RECLAMADO ABF FLORESTAL LTDA

ADVOGADO ODHERBAL DE SANTANA
PINTO(OAB: 32477/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABF FLORESTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ABF FLORESTAL LTDA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID. bb1a9e9 e da certidão de ID.

276a5da, PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. "2. O

valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias

do cumprimento da obrigação principal."

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Sr(a). Diretor(a)

de Secretaria.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000010-93.2024.5.06.0201
RECLAMANTE GENIVALDO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO MARIA TACIANA MOURA DA
SILVA(OAB: 34165/PE)

RECLAMADO JOSE MANOEL LAURINDO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GENIVALDO MARCELINO DA SILVA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA SOB ID.

9c7b5c7 "procedi à designação da audiência nos autos em

epígrafe, em caráter presencial, conforme discriminação abaixo:

Audiência Una (rito sumaríssimo), dia 23/04/2024 09:50h."

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Sr(a). Diretor(a)

de Secretaria.
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VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATSum-0000014-33.2024.5.06.0201
RECLAMANTE MARIANE DA SILVA LIRA

ADVOGADO CAIO VINICIUS SILVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 46784/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO PESSOA DE
MIRANDA FILHO(OAB: 52503/PE)

RECLAMADO MACEDO DE AMORIM E FILHOS
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIANE DA SILVA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIANE DA SILVA LIRA

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) REDESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA SOB ID.

9fbea40. "designação da audiência nos autos em epígrafe, em

caráter presencial, conforme discriminação abaixo:

Audiência Una (rito sumaríssimo), dia 24/04/2024 09:50h."

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a), de ordem do(a) Sr(a). Diretor(a)

de Secretaria.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

ENOC DA SILVA FERREIRA

Servidor

Processo Nº ATOrd-0001468-97.2014.5.06.0201
RECLAMANTE ANTONIO BARBOZA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAMPAIO CAMPOS
LTDA - EPP

ADVOGADO GABRIEL ORLANDO NASCIMENTO
FARIAS DE PAULA(OAB: 33387/PE)

ADVOGADO TAMARA LUCIA DA SILVA(OAB: 898-
B/PE)

RECLAMADO LAURA MARCELA CAVALCANTI
SAMPAIO CAMPOS

RECLAMADO RODOLPHO CAVALCANTI SAMPAIO
CAMPOS

RECLAMADO IVE MIRELLA GOMES ALEIXO

TERCEIRO
INTERESSADO

Condomínio do Edifício Aliança
Colonial

TERCEIRO
INTERESSADO

Con domínio do Edifício Alameda
Plaza

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BARBOZA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83e32aa

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS.

Face a resposta ao ofício de ID. a4d6665, notifique-se a parte

exequente para, no prazo de 15 dias, dar impulso ao feito com a

indicação de meios EFETIVAMENTE viáveis  para o

prosseguimento da presente execução, indicando bens do(s)

executado(s) suficientes à satisfação do crédito exequendo, sob

pena da inércia ensejar a extinção da presente execução por efeito

da incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts.

1º a 3º da Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do

TST).

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

voltem-me conclusos os autos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001048-77.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ALINE MARIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO CAIO VINICIUS SILVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 46784/PE)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE MARIA DA SILVA LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3290125

proferido nos autos.

Vieram-me os autos conclusos para apreciação das manifestações

apresentadas pela reclamada sob Id-667cd73 e 0770a80.

Registrem-se o pagamento das parcelas do acordo.

Expeçam-se alvarás para liberação de FGTS e saque do Seguro,

como determinado em decisão de Id-0a6dab8, intimando a

reclamante, em seguida, para ciência.

Após, expeça-se alvará para a liberação do valor depositado nos

autos pela Reclamada (ID-543c408), nos autos do processo

0001383-96.2023.5.06.0201, associado a presente ação,

certificando em ambos os processos.

Devidamente cumprido o item supra e zeradas as contas em ambos

os processos, arquivem-se os autos definitivamente.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001048-77.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ALINE MARIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO CAIO VINICIUS SILVEIRA
ALBUQUERQUE(OAB: 46784/PE)

RECLAMADO MONDELEZ BRASIL NORTE
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONDELEZ BRASIL NORTE NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3290125

proferido nos autos.

Vieram-me os autos conclusos para apreciação das manifestações

apresentadas pela reclamada sob Id-667cd73 e 0770a80.

Registrem-se o pagamento das parcelas do acordo.

Expeçam-se alvarás para liberação de FGTS e saque do Seguro,

como determinado em decisão de Id-0a6dab8, intimando a

reclamante, em seguida, para ciência.

Após, expeça-se alvará para a liberação do valor depositado nos

autos pela Reclamada (ID-543c408), nos autos do processo

0001383-96.2023.5.06.0201, associado a presente ação,

certificando em ambos os processos.

Devidamente cumprido o item supra e zeradas as contas em ambos

os processos, arquivem-se os autos definitivamente.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-74.2023.5.06.0201
RECLAMANTE THIAGO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ee8c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento do autor sob ID:d1c3dd3 e da concordância

da parte reclamada sob ID:e295e8b, defiro o pedido.

Determinei e a Secretaria já efetuou o cancelamento da audiência

de instrução.

Ficam as partes notificadas para que, no prazo comum de dez

dias apresentem manifestação quanto as provas emprestadas da

parte adversa.

Fica designada audiência de encerramento da instrução

(razões finais) para o dia: 12/06/2024 às 09:05, dispensada a

presença das partes e facultada a presença dos advogados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000170-21.2024.5.06.0201
REQUERENTES TRANSPORTADORA MORAIS & CIA

LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

REQUERENTES LIVIA FREITAS DA SILVA
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ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES DOS
SANTOS(OAB: 435861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0478d

proferido nos autos.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da

existência dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do

conteúdo do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado

com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das

normas trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS da

trabalhadora, TRCT ou extrato de conta vinculada do FGTS da

2ª Requerente.

Ficam intimadas as partes para apresentarem a documentação

supra ou justificar ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais

termos da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-90.2023.5.06.0221
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0ddd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento do autor sob ID:a267118 e da concordância

da parte reclamada sob ID:40c73b8, defiro o pedido.

Determinei e a Secretaria já efetuou o cancelamento da audiência

de instrução.

Ficam as partes notificadas para que, no prazo comum de dez

dias apresentem manifestação quanto as provas emprestadas da

parte adversa.

Fica designada audiência de encerramento da instrução

(razões finais) para o dia: 12/06/2024 às 09:10, dispensada a

presença das partes e facultada a presença dos advogados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000990-74.2023.5.06.0201
RECLAMANTE THIAGO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO CAMILLA MARIA MARQUES
BRANDAO(OAB: 34955/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43ee8c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento do autor sob ID:d1c3dd3 e da concordância

da parte reclamada sob ID:e295e8b, defiro o pedido.

Determinei e a Secretaria já efetuou o cancelamento da audiência

de instrução.

Ficam as partes notificadas para que, no prazo comum de dez

dias apresentem manifestação quanto as provas emprestadas da

parte adversa.

Fica designada audiência de encerramento da instrução

(razões finais) para o dia: 12/06/2024 às 09:05, dispensada a

presença das partes e facultada a presença dos advogados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº HTE-0000170-21.2024.5.06.0201
REQUERENTES TRANSPORTADORA MORAIS & CIA

LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

REQUERENTES LIVIA FREITAS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE LOPES DOS
SANTOS(OAB: 435861/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA MORAIS & CIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ca0478d

proferido nos autos.

O papel do juiz não está limitado à mera verificação da

existência dos requisitos procedimentais, cabendo-lhe o exame do

conteúdo do ajuste, de modo a verificar se o ato não foi praticado

com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação das

normas trabalhistas, previdenciárias ou fiscais.

Observo que não consta nos autos cópia da CTPS da

trabalhadora, TRCT ou extrato de conta vinculada do FGTS da

2ª Requerente.

Ficam intimadas as partes para apresentarem a documentação

supra ou justificar ausência.

Após, voltem os autos concluso para apreciação dos demais

termos da transação.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-90.2023.5.06.0221
RECLAMANTE JEFFERSON SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b0ddd7

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento do autor sob ID:a267118 e da concordância

da parte reclamada sob ID:40c73b8, defiro o pedido.

Determinei e a Secretaria já efetuou o cancelamento da audiência

de instrução.

Ficam as partes notificadas para que, no prazo comum de dez

dias apresentem manifestação quanto as provas emprestadas da

parte adversa.

Fica designada audiência de encerramento da instrução

(razões finais) para o dia: 12/06/2024 às 09:10, dispensada a

presença das partes e facultada a presença dos advogados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-34.2023.5.06.0221
RECLAMANTE ARMANDO BENTO DA LUZ JUNIOR

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788ceb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento do autor sob ID:2166cbc e da concordância

da parte reclamada sob ID:33fe684, defiro o pedido.

Determinei e a Secretaria já efetuou o cancelamento da audiência

de instrução.

Ficam as partes notificadas para que, no prazo comum de dez

dias apresentem manifestação quanto as provas emprestadas da

parte adversa.

Fica designada audiência de encerramento da instrução

(razões finais) para o dia: 12/06/2024 às 09:00, dispensada a
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presença das partes e facultada a presença dos advogados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000148-34.2023.5.06.0221
RECLAMANTE ARMANDO BENTO DA LUZ JUNIOR

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO BENTO DA LUZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 788ceb6

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do requerimento do autor sob ID:2166cbc e da concordância

da parte reclamada sob ID:33fe684, defiro o pedido.

Determinei e a Secretaria já efetuou o cancelamento da audiência

de instrução.

Ficam as partes notificadas para que, no prazo comum de dez

dias apresentem manifestação quanto as provas emprestadas da

parte adversa.

Fica designada audiência de encerramento da instrução

(razões finais) para o dia: 12/06/2024 às 09:00, dispensada a

presença das partes e facultada a presença dos advogados.

VITORIA DE SANTO ANTAO/PE, 19 de março de 2024.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010447-82.2013.5.06.0201
RECLAMANTE ISABELLE PATRICIA MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

RECLAMADO HOLNATHAN SL

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO FEDERICO BELLOT CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELER CONSULTORIA S.A.

  - EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA

  - EKT PARTICIPACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61abda6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, considerando a ausência do preenchimento dos

requisitos legais que permitam o processamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, EXTINGO O

INCIDENTE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art.

485, incisos I, combinado com os arts.319, II, 321, parágrafo único e

330, inciso I, parágrafo 1º, inciso IV do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, por força do que prevê o

art.769 da CLT.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

Fica notificada a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de outros meios EFETIVAMENTE

viáveis para o prosseguimento da presente execução, sob pena da

inércia ensejar a extinção da presente execução por efeito da

incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts. 1º a

3º da Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do TST).

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

sobrestem-se os autos pelo prazo de 02 (dois) anos para as

finalidades do §1º do art. 11-A da CLT.

Transcorrido in albis o prazo assinado, voltem-me conclusos os

autos para ulteriores deliberações.

    VANESSA ZACCHE DE SA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0010447-82.2013.5.06.0201
RECLAMANTE ISABELLE PATRICIA MARQUES DOS

SANTOS

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECLAMADO EKT SERVICOS DE COBRANCA
LTDA

RECLAMADO HOLNATHAN SL

RECLAMADO EKT LOJAS DE DEPARTAMENTOS
LTDA

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO EKT PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECLAMADO DELER CONSULTORIA S.A.

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

ADVOGADO RENATA MANSO SOARES(OAB:
119057/MG)

RECLAMADO MICRONEGOCIOS PROMOTORA DE
VENDAS LTDA

RECLAMADO MOTO COMPANY IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA

RECLAMADO FEDERICO BELLOT CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISABELLE PATRICIA MARQUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61abda6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, considerando a ausência do preenchimento dos

requisitos legais que permitam o processamento do incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, EXTINGO O

INCIDENTE SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art.

485, incisos I, combinado com os arts.319, II, 321, parágrafo único e

330, inciso I, parágrafo 1º, inciso IV do CPC, de aplicação

subsidiária ao processo do trabalho, por força do que prevê o

art.769 da CLT.

Publique-se, registre-se e intime(m)-se.

Fica notificada a parte exequente para, no prazo de 5 dias, dar

impulso ao feito com a indicação de outros meios EFETIVAMENTE

viáveis para o prosseguimento da presente execução, sob pena da

inércia ensejar a extinção da presente execução por efeito da

incidência da prescrição intercorrente (art. 11-A da CLT c/c arts. 1º a

3º da Recomendação n. 03/2018 da Corregedoria Geral do TST).

Transcorrido o prazo supra sem manifestação do(a) exequente,

sobrestem-se os autos pelo prazo de 02 (dois) anos para as

finalidades do §1º do art. 11-A da CLT.

Transcorrido in albis o prazo assinado, voltem-me conclusos os

autos para ulteriores deliberações.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000247-30.2024.5.06.0201
REQUERENTES JACKSON CELESTINO RAMOS DA

SILVA

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)

REQUERENTES PARCERIA SERVICOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO LTDA

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

ADVOGADO GABRIELA SILVA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 33733/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON CELESTINO RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 61df8a8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 8ff16fa , nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

5.350,77, em 04 parcelas, nos moldes constantes na minuta de

acordo supramencionada.

Expeçam-se alvarás para liberação de FGTS e saque do Seguro,

com as ressalvas de praxe.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE
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(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

6. Em caso de processo na fase de execução, proceda-se à

inclusão ou alteração no BNDT, com a informação: SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE e, após o encerramento do acordo, RETIRE-SE

em definitivo do cadastro.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000162-44.2024.5.06.0201
REQUERENTES SEVERINA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES KASA GRANDE HOTEL LTDA

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASA GRANDE HOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765a800

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 94d5a0c, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

6.294,14, em duas parcelas, nos moldes estabelecidos em minuta

de acordo supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das
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custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000162-44.2024.5.06.0201
REQUERENTES SEVERINA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES KASA GRANDE HOTEL LTDA

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINA DE SOUZA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 765a800

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 94d5a0c, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

6.294,14, em duas parcelas, nos moldes estabelecidos em minuta

de acordo supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo
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pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000147-75.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES VALMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALMIR JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f65b7e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID e92a3c9 , nos

termos nela contidos com relação ao crédito do autor, para que

produza todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

23.666,55, em parcela única, como descrito na minuta de acordo

supramencionado.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000164-14.2024.5.06.0201
REQUERENTES JULIO SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37e32b0
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 88ee256, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

9.974,31,pago em duas parcelas, nos termos estabelecidos em

minuta de acordo supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000163-29.2024.5.06.0201
REQUERENTES GLEBSON ALVES LEMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLEBSON ALVES LEMOS DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf6e485

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 57e863b, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

2.700,00, em duas parcelas, nos termos da minuta de acordo.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o
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mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000147-75.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES VALMIR JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARAS ARENA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f65b7e4

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID e92a3c9 , nos

termos nela contidos com relação ao crédito do autor, para que

produza todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

23.666,55, em parcela única, como descrito na minuta de acordo

supramencionado.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da
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multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000164-14.2024.5.06.0201
REQUERENTES JULIO SEBASTIAO DE SOUZA

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO SEBASTIAO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 37e32b0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 88ee256, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

9.974,31,pago em duas parcelas, nos termos estabelecidos em

minuta de acordo supramencionada.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000154-67.2024.5.06.0201
REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA

LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES JO MASCIMIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JO MASCIMIANO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffd616b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 1f0906b, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

14.393,23, em parcela única, como descrito na minuta de acordo

supramencionado.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre as

partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE (FONTE

PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias DO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000163-29.2024.5.06.0201
REQUERENTES GLEBSON ALVES LEMOS DOS

SANTOS

ADVOGADO DAYSON SANTOS DE OLIVEIRA
RODRIGUES NUNES(OAB:
46546/PE)

REQUERENTES J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

ADVOGADO WENDERSON GOLBERTO
ARCANJO(OAB: 46768/PE)

ADVOGADO BRUNO DE PADUA BRANCO DA
SILVA(OAB: 28596/PE)

ADVOGADO THAYRONE DANIEL DE
OLIVEIRA(OAB: 48351/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. E. DA CRUZ - MINIMERCADO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cf6e485

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 57e863b, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

2.700,00, em duas parcelas, nos termos da minuta de acordo.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre

as partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE

(FONTE PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias

DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000154-67.2024.5.06.0201

REQUERENTES HARAS ARENA AGROPECUARIA
LTDA

ADVOGADO FREDERICO GUILHERME LAUPMAN
BAHIA MOREIRA(OAB: 20180/PE)

REQUERENTES JO MASCIMIANO DO NASCIMENTO

ADVOGADO ALEXANDRE CASTRO TEIXEIRA
PINTO(OAB: 16332/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HARAS ARENA AGROPECUARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ffd616b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

I - HOMOLOGO a transação noticiada no ID 1f0906b, nos termos

nela contidos com relação ao crédito do autor, para que produza

todos os efeitos legais, constituindo título executivo judicial,

conforme art. 515, III, CPC.

O réu pagará à parte autora a importância líquida e total de R$

14.393,23, em parcela única, como descrito na minuta de acordo

supramencionado.

Efetue a secretaria com lançamento das verbas transacionadas na

aba de acordo para fins de registro estatístico.

Este Juízo fixa que a transação é composta de 70% de PARCELAS

INDENIZATÓRIAS E 30% DE VERBAS SALARIAIS, sobre as quais

há incidência de contribuição previdenciária. Fica acordado entre as

partes, que a responsabilidade do cálculo, pagamento e

recolhimento do INSS, é da RECLAMADA/CONSIGNANTE (FONTE

PAGADORA), que o comprovará nos autos em 15 dias DO

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por GUIA

DIGITALIZADA.

As custas relativas ao processo de conhecimento incidirão à base

de 2% (dois por cento), sobre o valor do acordo observando o

mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quarto centavos),

sendo calculadas, pagas, recolhidas e comprovadas (em 15 dias

ÚTEIS, após o CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, por

GUIA GRU DIGITALIZADA) PELO RECLAMADO, de acordo com o

disposto nos incisos do art. 789, da CLT.

II - Atentem-se as partes para as seguintes disposições:

1. No caso de impossibilidade de pagamento nas contas bancárias

indicadas na minuta de acordo, a reclamada deverá fazer depósito

em conta judicial.

2. O valor referente à contribuição previdenciária e o valor das

custas processuais devem ser RECOLHIDOS EM GUIAS

PRÓPRIAS e comprovados nos autos em até 15 (quinze) dias do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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cumprimento da obrigação principal.

3. Reclamante e patrono têm o prazo de 30 dias para informar o

descumprimento de cada parcela do acordo, sob pena de ser

considerado o crédito adimplido.

4. Em caso de inadimplência ou mora, aplicar-se-á multa nos

moldes fixados no acordo, considerando-se a parte reclamada,

desde logo, CITADA DO DÉBITO.

5. Na hipótese supra, deve a CONTADORIA proceder ao cálculo da

multa e dar início à execução, nos termos do art. 883 da CLT,

com utilização prioritária do sistema BACEN-JUD e inclusão do

devedor no BNDT, em observância ao art. 642-A da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT e em cumprimento a Resolução

Administrativa No 1.470/2011 do Colendo Tribunal Superior do

Trabalho - TST.

III - Atenção à reclamada para fins de apuração do encargo

previdenciário.

IV - Cientes as partes, através do presente.

V - Por fim, efetuem-se os devidos lançamentos e, inexistindo

pendências, arquivem-se os autos definitivamente.

    VANESSA ZACCHE DE SA

    Juíza do Trabalho Titular

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001274-56.2023.5.06.0242
RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO DANIELA FARIAS DE LIMA(OAB:
44304/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331515

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0001274-56.2023.5.06.0242

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR:     LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE

RÉU : USINA SAO JOSE S/A

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução: 17/04/2024 09:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata, no endereço

acima referido, para audiência relativa à ação em epígrafe, na data

e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo / Una :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de NAZARE DA MATA/PE, em sistema de auto-

atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 1,5 MB (um

vírgula cinco megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

LEONARDO DE SOUZA VIEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001274-56.2023.5.06.0242
RECLAMANTE LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO DANIELA FARIAS DE LIMA(OAB:
44304/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331515

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0001274-56.2023.5.06.0242

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR:     LUCIANO PEREIRA DE ANDRADE

RÉU : USINA SAO JOSE S/A

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

USINA SAO JOSE S/A

Endereço desconhecido
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DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Instrução: 17/04/2024 09:40

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata, no endereço

acima referido, para audiência relativa à ação em epígrafe, na data

e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo / Una :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de NAZARE DA MATA/PE, em sistema de auto-

atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 1,5 MB (um

vírgula cinco megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 18 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

LEONARDO DE SOUZA VIEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000319-88.2024.5.06.0242
RECLAMANTE ADINELSON LUIZ JOAO DOS

SANTOS

ADVOGADO JOSE CARLOS DE FREITAS
JUNIOR(OAB: 54121/PE)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
ESPORTE DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADINELSON LUIZ JOAO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41edee6

proferido nos autos.

DESPACHO:

Cuida-se de reclamação trabalhista abrigando pretensões dirigidas

em desfavor de dois reclamados, um dos quais trata-se de Órgão

Público(Secretaria de Educação e Esportes do Estado de

Pernambuco), como tal desprovido de personalidade jurídica

própria, não podendo figurar como parte neste ou em qualquer feito

judicial.

Violentada a regra disposta no art. 75 do CPC.

Emenda que se impõe como forma de se salvar o procedimento.

Assinalo, pois, ao acionante o prazo de 15(quinze) dias, para

emendar a petição inicial, sob as penas do art. 321, parágrafo único

do CPC.

Dê-se ciência.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001424-81.2016.5.06.0242
RECLAMANTE GILVAN RIBEIRO BELARMINO

ADVOGADO ADEMIR GUEDES DA SILVA(OAB:
10561/PE)

RECLAMADO USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO MARCELO ANTONIO BRANDAO
LOPES(OAB: 3606/PE)

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f287364

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos etc.

I - HOMOLOGO, por sentença, os cálculos de liquidação juntados

ao processo sob nº Id. 351d6eb, para que surtam os efeitos legais,

de modo que declaro líquida a condenação da demandada no

importe de R$ 3.384,37 compreendendo o principal, as custas

processuais e a verba previdenciária. Cálculos atualizados até o dia

31/3/2023;

II - Convolo em penhora o depósito recursal de id. 083443f. Dê-se

ciência a reclamada, com o prazo de 05(cinco) dias;

III - Transcorrido in albis o prazo para oposição de Embargos a

Execução, pague-se a quem de direito o depósito recursal de id.

083443f. Cumpra-se, com as cautelas legais, dando-se ciência às

partes. Antes, porém, remetam-se os autos à Contadoria para

proceder ao rateio do aludido depósito e apuração de eventual

saldo remanescente da dívida;

IV - Havendo saldo remanescente da dívida remanescente, dê-se

ciência às partes, com o prazo de 10(dez) dias para o exequente

requerer o que entender de direito(CLT, art. 878). Caso contrário, ou

seja, havendo saldo sobejante e, inexistindo outras pendências no

feito, devolva-se à demandada o crédito excedente, com as

cautelas legais. E, ao final, voltem os autos conclusos.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000152-42.2022.5.06.0242
RECLAMANTE EDILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERVENTIA REGISTRAL DE
IPOJUCA

TERCEIRO
INTERESSADO

5º REGISTRO DE IMÓVEIS DE
RECIFE/PE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

COSTA MIX MINERACAO E
EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO LARISSA CECILIO PANADES(OAB:
52906/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS, REPRESENTADO PELO
INVENTARIANTE DATIVO JOSÉ
AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ebfab6

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

c77f030, id. d5b3e58, id. de8727, id. 5584901, id. 6db55bb, id.

ed93d0b, id. 294807f e id. 24441bc. Prazo: 05(cinco) dias;

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000033-81.2022.5.06.0242
RECLAMANTE MOISES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS ATRAVES DO
INVENTARIANTE DATIVO JOSÉ
AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

LRF - LIDERES EM RECUPERACAO
JUDICIAL, FALENCIA E
CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 285f4bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

8f4fac0, id. a1a8968, id. 12d99c5, id. f039d41 e id. 7ba7e54. Prazo:

05(cinco) dias.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-47.2022.5.06.0242
RECLAMANTE JOSE SANTOS DE MENEZES

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ALBERTO NEMER NETO(OAB:
12511/ES)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS, REPRESENTADO PELO
INVENTARIANTE DATIVO JOSÉ
AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SANTOS DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e3afdd4

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

5d14e25 e id. 5d441fc. Prazo: 05(cinco) dias.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000724-40.2018.5.06.0241
RECLAMANTE OZIEL MARCELINO ELIAS

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO PEDRO FONSECA DE SENA
SIQUEIRA(OAB: 39793/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS - INVENTARIANTE DATIVO
JOSÉ AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEIRA RIBEIRO DE
PAIVA(OAB: 38018/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OZIEL MARCELINO ELIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a3c9aa

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

25ff7fc, id. 2343cd2, id. c932244, id. bf96a1c, id. 942f109 e id.

22aace5. Prazo: 05(cinco) dias.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000660-56.2020.5.06.0242
RECLAMANTE CARLOS JOSE DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO PEDRO FONSECA DE SENA
SIQUEIRA(OAB: 39793/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS ATRAVÉS DE
INVENTARIANTE DATIVO JOSÉ
AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46642e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da petição de id. 5bcc2df, dou por citado o Sr. PAULO

NARCELIO SIMOES AMARAL;

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

5bcc2df e id. 89e7bf0. Prazo: 05(cinco) dias;

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000648-42.2020.5.06.0242
RECLAMANTE JOSE JOABSON SOUZA DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO PEDRO FONSECA DE SENA
SIQUEIRA(OAB: 39793/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO BRUNA MARIA AMORIM DE
AQUINO(OAB: 35656/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS - INVENTARIANTE DATIVO
JOSÉ AUGUSTO PINTO QUIDUTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE JOABSON SOUZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a53489f

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

601c878, id. 0d98aae, id. 033840c, id. 286521d, id. df4904a e id.

f37498f. Prazo: 05(cinco) dias;

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000815-88.2022.5.06.0242
RECLAMANTE DIEGO HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS - INVENTARIANTE DATIVO
JOSÉ AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3b4543b

proferido nos autos.

DESPACHO

Ante o teor da petição de id. a704982, dou por citado o Sr. PAULO

NARCELIO SIMOES AMARAL;

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

920ceac, id. df06c4a, id. b033a35, id. 6a2e5bf, id. 33a3db4 e id.

a704982. Prazo: 05(cinco) dias;

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001169-26.2016.5.06.0242
RECLAMANTE SERGIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO PEDRO FONSECA DE SENA
SIQUEIRA(OAB: 39793/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Dreicy Fraga de Souza Lima(OAB:
26751/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS ATRAVES DO
INVENTARIANTE DATIVO JOSÉ
AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO SOARES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 08f8255

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

e1a4ab0, id. 5e8b9eb, id. 1182765, id. 2cf684a e id. 29ec383.

Prazo: 05(cinco) dias.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000004-31.2022.5.06.0242
RECLAMANTE DJALMA JOAQUIM TOME

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS-INVENTARIANTE DATIVO
JOSÉ AUGUSTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA JOAQUIM TOME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6987027

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

0944a79, id. c266bdc, id. 2483b88, id. 1ec3e42 ,id. 82dbbec e id.

fd415f4. Prazo: 05(cinco) dias.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000324-13.2024.5.06.0242
RECLAMANTE ADILSON DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO EVANGELICO SUPERMERCADOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DA SILVA CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bc2f8e2

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Intime-se o autor para comparecerpessoalmente na Secretaria

desta Unidade Jurisdicional,acompanhada de seu patrono, nos

dias de terça a quinta-feira, para confirmação dos termos do acordo

ou, se preferir, contactarvia Balcão Virtual, para a mesma

finalidade. Prazo de 5(cinco) dias;

2) Efetuada a confirmação, inclua-se o feito em pauta para

homologação do acordo. Caso contrário, voltem os autos conclusos.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000234-05.2024.5.06.0242
RECLAMANTE GIVANILDO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DE SENA
NETO(OAB: 29843/PE)

RECLAMADO USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIVANILDO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c832282

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000841-86.2022.5.06.0242
RECLAMANTE SEBASTIAO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO ADEMIR GUEDES DA SILVA(OAB:
10561/PE)

RECLAMADO A C DA SILVA SERVICOS AGRICOLA

ADVOGADO LUANNA KETLYN MATIAS DE
SANTANA(OAB: 40857/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

TERCEIRO
INTERESSADO

COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO
DOS ASSOCIADOS DA
ASSOCIACAO DOS
FORNECEDORES DE CANA-DE-
ACUCAR

TERCEIRO
INTERESSADO

USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

TERCEIRO
INTERESSADO

COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTO EM
PERNAMBUCO - USINA
LARANJEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA CRUANGI S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO Renato Almeida Melquíades de
Araújo(OAB: 23155/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

USINA PETRIBU SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4ab80d

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para indicar meios concretos que viabilizem o

prosseguimento da execução,sob pena desobrestamento do feito

por 1(um) ano, com a possibilidade de futura aplicação da

prescrição intercorrente, prevista no art. 11-A da CLT. Prazo de

10(dez) dias.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000739-98.2021.5.06.0242
RECLAMANTE EDILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPOLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS ATRAVES DO
INVENTARIANTE DATIVO JOSÉ
AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f57c5e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

02bd924, id. 6329e36, id. 3db8692, id. ece1403 e id. d9743a3.

Prazo: 05(cinco) dias;

Ato contínuo, preste as informações solicitadas pelo Juízo

Deprecado, no despacho de id. 364c2cd. Cumpra-se por meio

digital(e-mail).

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000263-55.2024.5.06.0242
RECLAMANTE ADILENE CARNEIRO DA SILVA

ADVOGADO ERCILIA MERCES ARAUJO RIBEIRO
E SILVA(OAB: 32305/PE)

RECLAMADO ADRIANA PATRICIA DE OLIVEIRA

RECLAMADO HUMBERTO PESSOA ROCHA

RECLAMADO ADRIANA PATRICIA DE OLIVEIRA
COLEGIO SAGRADA FAMILIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILENE CARNEIRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331515

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000263-55.2024.5.06.0242

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

AUTOR:     ADILENE CARNEIRO DA SILVA

RÉU : ADRIANA PATRICIA DE OLIVEIRA COLEGIO

SAGRADA FAMILIA e outros (2)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ADILENE CARNEIRO DA SILVA

Endereço desconhecido

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Inicial: 23/04/2024 08:05

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à 2ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata, no endereço

acima referido, para audiência relativa à ação em epígrafe, na data

e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo / Una :  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de NAZARE DA MATA/PE, em sistema de auto-

atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 1,5 MB (um

vírgula cinco megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

LEONARDO DE SOUZA VIEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000528-91.2023.5.06.0242
RECLAMANTE ELLANE WAGNER OLIVEIRA DA

SILVA

ADVOGADO GUINATAN RODRIGUES
CAVALCANTE(OAB: 49140/PE)

ADVOGADO JULIA TAIS FERREIRA SILVA(OAB:
26594/PB)

RECLAMADO MIRELLA ARTEFATOS DE
BORRACHA LTDA - ME

ADVOGADO Emmanuelle Wanderley de
Barros(OAB: 30290/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2885
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

  - ELLANE WAGNER OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5b5ce7e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em face do teor da certidão de id. c5e0593, intime-se o autor para

depositar a sua CTPS para as devidas anotações, conforme

determinado no Acórdão de id. 7b13c85 ou, caso seja informar ao

Juízo caso sua CTPS seja no formato digital, com o fim de que seja

intimada a demandada para proceder às devidas anotações. Prazo

de 5(cinco) dias. 

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000303-37.2024.5.06.0242
RECLAMANTE JERFFESON RAFAEL DE OLIVEIRA

SILVA

ADVOGADO HELIDA COSTA PRAIA(OAB:
39274/PE)

RECLAMADO LUCAS E BARROS COMEDORIA
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JERFFESON RAFAEL DE OLIVEIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4896426

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Intime-se o autor para comparecerpessoalmente na Secretaria

desta Unidade Jurisdicional,acompanhada de seu patrono, nos

dias de terça a quinta-feira, para confirmação dos termos do acordo

ou, se preferir, contactarvia Balcão Virtual, para a mesma

finalidade. Prazo de 5(cinco) dias;

2) Efetuada a confirmação, inclua-se o feito em pauta para

homologação do acordo. Caso contrário, voltem os autos conclusos.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-31.2024.5.06.0242
RECLAMANTE SAMUEL WOLINTON GOMES

ADVOGADO MARIO CESAR BARBOSA DA
SILVA(OAB: 38737/PE)

RECLAMADO PERNAMBUCO LOCADORA DE
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

ADVOGADO JACIERE ERALDA DA SILVA(OAB:
36501/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL WOLINTON GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6b8b630

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Intime-se o autor para comparecerpessoalmente na Secretaria

desta Unidade Jurisdicional,acompanhada de seu patrono, nos

dias de terça a quinta-feira, para confirmação dos termos do acordo

ou, se preferir, contactarvia Balcão Virtual, para a mesma

finalidade. Prazo de 5(cinco) dias;

2) Efetuada a confirmação, inclua-se o feito em pauta para

homologação do acordo. Caso contrário, voltem os autos conclusos.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000332-87.2024.5.06.0242
RECLAMANTE SEVERINO AMARO DA SILVA FILHO

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO JOSE CANDIDO DIAS GESSO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO AMARO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d76aaf5

proferido nos autos.

DESPACHO

1) Intime-se o autor para comparecerpessoalmente na Secretaria

desta Unidade Jurisdicional,acompanhada de seu patrono, nos

dias de terça a quinta-feira, para confirmação dos termos do acordo

ou, se preferir, contactarvia Balcão Virtual, para a mesma

finalidade. Prazo de 5(cinco) dias;

2) Efetuada a confirmação, inclua-se o feito em pauta para

homologação do acordo. Caso contrário, voltem os autos conclusos.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0002021-84.2015.5.06.0242
RECLAMANTE MARIVALDO MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOBSON CAVALCANTI DE OLIVEIRA

RECLAMADO J.C DE OLIVEIRA - RESTAURANTE -
ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIVALDO MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5c11b5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em deferimento ao requerimento do exequente(id. 29d0a64),

concedo-lhe o prazo de 15(quinze) dias para indicar os dados

necessários para viabilizar o deferimento da diligência requerida. Dê

-se ciência.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000894-38.2020.5.06.0242
RECLAMANTE JOSE CANDIDO RAMOS NETO

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO PEDRO FONSECA DE SENA
SIQUEIRA(OAB: 39793/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOSÉ DE MELO FILHO(OAB:
32367/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECLAMADO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO ARNALDO ALEXANDRE DE
SOUZA(OAB: 34947/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESPÓLIO DE JOÃO PEREIRA DOS
SANTOS - INVENTARIANTE DATIVO
JOSÉ AUGUSTO PINTO QUIDUTE

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

TERCEIRO
INTERESSADO

GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TERCEIRO
INTERESSADO

ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE CANDIDO RAMOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8a21f8f

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o exequente para manifestar-se acerca das petições de id.

0201812, id. 71f6f61, id. 299fa50, id. 4e72601, id. 1962b22 e id.

a2d38b8. Prazo: 05(cinco) dias.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

    AURELIO DA SILVA

    Juiz do Trabalho Titular

1ª Vara do Trabalho de Goiana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000196-60.2023.5.06.0231
RECLAMANTE GILBERTO ROQUE DA SILVA DE

AZEVEDO

ADVOGADO JOAO BOSCO LAURINDO
FILHO(OAB: 35346/PE)

ADVOGADO jane pinto de araújo(OAB: 13041/PE)

RECLAMADO SERVPLAN SERVICOS RURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVPLAN SERVICOS RURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Goiana-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) SERVPLAN SERVICOS RURAIS

LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000196-

60.2023.5.06.0231 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta

por GILBERTO ROQUE DA SILVA DE AZEVEDO, CPF:

612.351.214-53 em face de SERVPLAN SERVICOS RURAIS

LTDA, CNPJ: 47.561.767/0001-53, PARA PAGAR OU GARANTIR

A EXECUÇÃO que se processa nesses autos, no prazo de 48

horas, no importe total de R$ 10.895,27 e discriminado nos autos.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de

GOIANA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratuitamente, acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A petição

inicial e documentos do processo poderão ser acessados pelo sítio

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos, etc.) em quaisquer dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de GOIANA/PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CANDIDO JOSE DE ALENCAR FERREIRA LIMA

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0000195-75.2023.5.06.0231
RECLAMANTE ERALDO MELO DA SILVA

ADVOGADO JOAO BOSCO LAURINDO
FILHO(OAB: 35346/PE)

ADVOGADO jane pinto de araújo(OAB: 13041/PE)

RECLAMADO SERVPLAN SERVICOS RURAIS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVPLAN SERVICOS RURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Goiana-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) SERVPLAN SERVICOS RURAIS

LTDA, com endereço(s) atualmente incerto e não sabido,

qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação 0000195-

75.2023.5.06.0231 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário, proposta

por ERALDO MELO DA SILVA, CPF: 856.763.304-49 em face de

SERVPLAN SERVICOS RURAIS LTDA, CNPJ: 47.561.767/0001-

53, PARA PAGAR OU GARANTIR A EXECUÇÃO que se

processa nesses autos, no prazo de 48 horas, no importe total

de R$ 13.294,16, e discriminado nos autos. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento nos autos eletrônicos,

deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação, valendo-se dos

seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no

Fórum Trabalhista de GOIANA/PE, em sistema de auto-

atendimento, acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

por advogado habilitado e emitido por autoridade certificadora

competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla Firefox a

partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo gratuitamente,

acesse o link "http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). Todos os

documentos deverão ser apresentados eletronicamente na forma do

Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a antecedência ali

prevista, salvo exceções também ali regulamentadas, devendo ser

agrupados para digitalização conforme sua natureza (ex:

contracheques, folhas de ponto, convenções coletivas, etc.),

respeitado o limite de 3 MB (três megabytes) para cada arquivo

digital de documentos. A petição inicial e documentos do processo

poderão ser acessados pelo sítio (http://pje.trt6.jus.br/primeirograu)

mediante uso de certificado digital por patrono habilitado. Adverte-

se que é totalmente vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho. DADO E PASSADO nesta cidade de GOIANA/PE, em

19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CANDIDO JOSE DE ALENCAR FERREIRA LIMA

Assessor

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001280-82.2012.5.06.0231
RECLAMANTE WALTER SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO TARCIZIO CHAVES DE MOURA(OAB:
14977/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO ADRIANA GOUVEIA DA
NÓBREGA(OAB: 199135/SP)

ADVOGADO CARLOS AUGUSTO CALHEIROS
MARTINS JUNIOR(OAB: 8304/AL)

ADVOGADO CARLOS MANOEL LIVRAMENTO
AMORIM(OAB: 60242/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Goiana-PE

Loteamento Novo Horizonte, Margens da PE 75, KM 02, Lote II,

Quadra 30, FÓRUM TRABALHISTA DE GOIANA, PEDREGULHO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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GOIANA/PE - CEP: 55900-000, Telefone: (81) 36260017

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0001280-82.2012.5.06.0231 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  WALTER SILVA DE OLIVEIRA

RÉU :  BANCO DO BRASIL SA

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BANCO DO BRASIL SA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) bloqueio de crédito em sua conta, via

SISBAJUD, DE ID. N.º 072a295 PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 5.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

GOIANA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CANDIDO JOSE DE ALENCAR FERREIRA LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000750-68.2018.5.06.0231
RECLAMANTE EDJANE MARIA DO NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO PSMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANE MARIA DO NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, nesta data, estou incluindo nestes autos a planilha de

cálculos de liquidação da sentença prolatada pelo Juízo, conforme

arquivo anexo. Assim, encaminho os autos para intimação das

partes, a fim de que se manifestem sobre os mesmos em 08

(oito) dias, nos termos e condições do art. 879, §2º, da CLT.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000750-68.2018.5.06.0231
RECLAMANTE EDJANE MARIA DO NASCIMENTO

DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO PSMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ARNALDO GASPAR EID(OAB:
259037/SP)

ADVOGADO JOSE EDUARDO DUARTE
SAAD(OAB: 36634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Certifico que, nesta data, estou incluindo nestes autos a planilha de

cálculos de liquidação da sentença prolatada pelo Juízo, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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arquivo anexo. Assim, encaminho os autos para intimação das

partes, a fim de que se manifestem sobre os mesmos em 08

(oito) dias, nos termos e condições do art. 879, §2º, da CLT.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000485-27.2022.5.06.0231
RECLAMANTE AELTON LOPES DE LIMA

ADVOGADO IGOR FELIPE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17268/PB)

ADVOGADO TULIO MARX RAMALHO
COSTA(OAB: 21964/PB)

ADVOGADO ROMEIKA MEIRELES
MONTENEGRO(OAB: 14252/PB)

RECLAMADO GERALDO GILIARDE HERCULANO
GOMES - ME

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE MARINHO(OAB:
50632/PE)

ADVOGADO FLAVIO RODRIGUES LIMA DA
SILVA(OAB: 34560/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERALDO GILIARDE HERCULANO GOMES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Goiana-PE

Loteamento Novo Horizonte, Margens da PE 75, KM 02, Lote II,

Quadra 30, FÓRUM TRABALHISTA DE GOIANA, PEDREGULHO,

GOIANA/PE - CEP: 55900-000, Telefone: (81) 36260017

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0000485-27.2022.5.06.0231 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  AELTON LOPES DE LIMA

RÉU :  GERALDO GILIARDE HERCULANO GOMES -

ME

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GERALDO GILIARDE HERCULANO GOMES - ME

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) bloqueio de credito em sua conta, via

SISBAJUD, DE ID. N.º cdf855c PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 5.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

GOIANA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CANDIDO JOSE DE ALENCAR FERREIRA LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0010025-80.2014.5.06.0231
RECLAMANTE MARIA ALBERTINA DE SOUZA

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

RECLAMADO ADELMO LUIZ DE SANTANA

ADVOGADO Adriano Agápito Gomes Agostinho
Alves(OAB: 32204/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ALBERTINA DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Goiana-PE

Loteamento Novo Horizonte, Margens da PE 75, KM 02, Lote II,

Quadra 30, FÓRUM TRABALHISTA DE GOIANA, PEDREGULHO,

GOIANA/PE - CEP: 55900-000, Telefone: (81) 36260017

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010025-80.2014.5.06.0231 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  MARIA ALBERTINA DE SOUZA

RÉU :  ADELMO LUIZ DE SANTANA

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARIA ALBERTINA DE SOUZA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) ATO DE ID. N.º _619cef7 PROFERIDO(A) NOS

AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 5.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

GOIANA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CANDIDO JOSE DE ALENCAR FERREIRA LIMA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000276-24.2023.5.06.0231
RECLAMANTE WILIAM FELIPE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

PERITO CASSIA REGINA CHAVES RAMOS
TELES

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILIAM FELIPE BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

WILIAM FELIPE BATISTA DA SILVA

INTIMAÇÃO

 Fica V.Sa. intimada para ciência e manifestação quanto à

petição de ID 4187f8e, podendo requerer o que entender de direito

no prazo de 05 dias. 

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

ALANA CALINE MACHADO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000276-24.2023.5.06.0231
RECLAMANTE WILIAM FELIPE BATISTA DA SILVA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)
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RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

PERITO CASSIA REGINA CHAVES RAMOS
TELES

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

INTIMAÇÃO

 Fica V.Sa. intimada para ciência e manifestação quanto à

petição de ID 4187f8e, podendo requerer o que entender de direito

no prazo de 05 dias. 

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

ALANA CALINE MACHADO MOREIRA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000477-16.2023.5.06.0231
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FAUSTINO DE

FREITAS

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA DE MELO
FILHO(OAB: 50025/PE)

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO FAUSTINO DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e6f93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando a conclusão da prova pericial, determino o que

segue:

1. Designa-se audiência para encerramento da instrução e

apresentação de razões finais para a data e horário abaixo

indicados, facultada a presença das partes:

Encerramento de instrução: 04/04/2024 08:40

2. Intimem-se as partes para ciência.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000426-05.2023.5.06.0231
RECLAMANTE WILLIAMS BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR DE ANDRADE
MENDES(OAB: 31174/PE)

RECLAMADO LIDERANCA TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIAMS BEZERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be5fc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando a conclusão da prova pericial, determino o que

segue:

1. Designa-se audiência para encerramento da instrução e

apresentação de razões finais para a data e horário abaixo

indicados, facultada a presença das partes:

Encerramento de instrução por videoconferência: 02/04/2024

08:35

L I N K  D E  A C E S S O  A O  Z O O M :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 6 9 1 7 4 1 8 6 3 9

2. Intimem-se as partes para ciência.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000426-05.2023.5.06.0231
RECLAMANTE WILLIAMS BEZERRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO JULIO CESAR DE ANDRADE
MENDES(OAB: 31174/PE)

RECLAMADO LIDERANCA TERCEIRIZACAO DE
MAO DE OBRA LTDA
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2893
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE LEDEBOUR
LOCIO(OAB: 22105/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIDERANCA TERCEIRIZACAO DE MAO DE OBRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5be5fc5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando a conclusão da prova pericial, determino o que

segue:

1. Designa-se audiência para encerramento da instrução e

apresentação de razões finais para a data e horário abaixo

indicados, facultada a presença das partes:

Encerramento de instrução por videoconferência: 02/04/2024

08:35

L I N K  D E  A C E S S O  A O  Z O O M :  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

b r . z o o m . u s / j / 8 6 9 1 7 4 1 8 6 3 9

2. Intimem-se as partes para ciência.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000477-16.2023.5.06.0231
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO FAUSTINO DE

FREITAS

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA DE MELO
FILHO(OAB: 50025/PE)

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO KLABIN S.A.

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

PERITO ANDREA DE FRANCA BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLABIN S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27e6f93

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Considerando a conclusão da prova pericial, determino o que

segue:

1. Designa-se audiência para encerramento da instrução e

apresentação de razões finais para a data e horário abaixo

indicados, facultada a presença das partes:

Encerramento de instrução: 04/04/2024 08:40

2. Intimem-se as partes para ciência.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000086-27.2024.5.06.0231
RECLAMANTE LEONARDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DE SENA
NETO(OAB: 29843/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 622b6b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000073-62.2023.5.06.0231
RECLAMANTE DAMIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO ARETHA RAFAELY VIEIRA DE
MELO(OAB: 32247/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b31fcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000073-62.2023.5.06.0231
RECLAMANTE DAMIAO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO ARETHA RAFAELY VIEIRA DE
MELO(OAB: 32247/PE)

PERITO FELIPE QUEIROGA GADELHA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7b31fcc

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001014-22.2017.5.06.0231
RECLAMANTE FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO LUCIJANE FIGUEIREDO DE
MELO(OAB: 29262/PE)

ADVOGADO HERCIJANE MARIA BANDEIRA DE
MELO(OAB: 9107/PE)

RECLAMADO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

RECLAMADO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

RECLAMADO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

RECLAMADO MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

RECLAMADO ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

RECLAMADO ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Goiana-PE

Loteamento Novo Horizonte, Margens da PE 75, KM 02, Lote II,

Quadra 30, FÓRUM TRABALHISTA DE GOIANA, PEDREGULHO,

GOIANA/PE - CEP: 55900-000, Telefone: (81) 36260017

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0001014-22.2017.5.06.0231 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

RÉU :  COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA -

EM RECUPERACAO JUDICIAL e outros (8)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO -

CHC DE ID. N.º ef93d6d PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 5.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)
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Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

#{processoTrfHome.nomeJuizOrgaoJulgador}.

GOIANA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CANDIDO JOSE DE ALENCAR FERREIRA LIMA

Assessor

2ª Vara do Trabalho de Goiana

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000474-34.2018.5.06.0232
RECLAMANTE JURANDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e31ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000474-34.2018.5.06.0232
RECLAMANTE JURANDIR PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDIR PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1e31ebb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-52.2023.5.06.0232
RECLAMANTE DINES INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO BRASIL CARNES LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASIL CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c686e

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta da ata de audiência de ID: 898745b: "Concede-se o prazo

de 5 dias para que o autor apresente em petição sob sigilo o nome,

qualificação e endereço da testemunha que pretende ouvir, sob

pena de ser encerrada a instrução."

Referida assentada ocorreu em 05.03.2024 (terça-feira). Em face do

feriado de 06.03.2024 (Data Magna de Pernambuco), o início do

prazo passou a fluir em 07.03.2024, tendo ocorrido o termo final em

13.03.2024(quarta-feira). Contudo, a petição de ID: f356666

somente foi apresentada em 18.30.2024, ou seja,

intempestivamente, de modo que dela não se conhece. Prevalece,

assim, a parte final do trecho supra transcrito. Assim, a audiência

do dia 15 de abril de 2024 fica antecipada para as 08h34, para

encerramento da instrução e razões finais, ficando dispensado o

comparecimento das partes e advogados, e facultando-se a

apresentação de razões finais por memorial, a ser transmitido até

1(uma) hora antes da audiência.

Dê-se ciência aos cuidados dos patronos. Aguarde-se a audiência.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000649-52.2023.5.06.0232
RECLAMANTE DINES INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO BRASIL CARNES LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINES INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 01c686e

proferido nos autos.

DESPACHO

Consta da ata de audiência de ID: 898745b: "Concede-se o prazo

de 5 dias para que o autor apresente em petição sob sigilo o nome,

qualificação e endereço da testemunha que pretende ouvir, sob

pena de ser encerrada a instrução."

Referida assentada ocorreu em 05.03.2024 (terça-feira). Em face do

feriado de 06.03.2024 (Data Magna de Pernambuco), o início do

prazo passou a fluir em 07.03.2024, tendo ocorrido o termo final em

13.03.2024(quarta-feira). Contudo, a petição de ID: f356666

somente foi apresentada em 18.30.2024, ou seja,

intempestivamente, de modo que dela não se conhece. Prevalece,

assim, a parte final do trecho supra transcrito. Assim, a audiência

do dia 15 de abril de 2024 fica antecipada para as 08h34, para

encerramento da instrução e razões finais, ficando dispensado o

comparecimento das partes e advogados, e facultando-se a

apresentação de razões finais por memorial, a ser transmitido até

1(uma) hora antes da audiência.

Dê-se ciência aos cuidados dos patronos. Aguarde-se a audiência.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000489-27.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RODRIGO SOARES LEMOS

ADVOGADO JOAO BOSCO LAURINDO
FILHO(OAB: 35346/PE)

ADVOGADO jane pinto de araújo(OAB: 13041/PE)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27c0e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O manejo de embargos declaratórios está autorizado em sendo

constatados os vícios de omissão, contradição e/ou obscuridade, ou

ainda em se verificando evidente equívoco no exame dos
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pressupostos extrínsecos do recurso, nos termos dos arts. 1022, do

CPC, e 897-A, da CLT.

Portanto, não cabe a oposição com a finalidade de propiciar um

pronunciamento jurisdicional que se coadune com o resultado

objetivado pela parte, quando o julgado se apresenta fundamentado

no que tange aos pontos que formaram o convencimento do

julgador.

Emerge da leitura da motivação da sentença a condenação, da

embargante, ao pagamento de indenização substitutiva ao seguro

desemprego, em face do afastamento da justa causa e

reconhecimento da dispensa imotivada, tudo nos moldes do artigo

93, IX, da Carta Constitucional. O C.TST, também, por meio da

Súmula n. 389, fixa a obrigação ao pagamento da indenização

substituta quando do descumprimento da obrigação de fazer pelo

empregador.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que dos autos consta, REJEITO

os Embargos de Declaração opostos por BBC SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA, tudo conforme fundamentação, que integra o

presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

INTIMEM-SE, aos cuidados dos patronos.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000489-27.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RODRIGO SOARES LEMOS

ADVOGADO JOAO BOSCO LAURINDO
FILHO(OAB: 35346/PE)

ADVOGADO jane pinto de araújo(OAB: 13041/PE)

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO SOARES LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27c0e34

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

O manejo de embargos declaratórios está autorizado em sendo

constatados os vícios de omissão, contradição e/ou obscuridade, ou

ainda em se verificando evidente equívoco no exame dos

pressupostos extrínsecos do recurso, nos termos dos arts. 1022, do

CPC, e 897-A, da CLT.

Portanto, não cabe a oposição com a finalidade de propiciar um

pronunciamento jurisdicional que se coadune com o resultado

objetivado pela parte, quando o julgado se apresenta fundamentado

no que tange aos pontos que formaram o convencimento do

julgador.

Emerge da leitura da motivação da sentença a condenação, da

embargante, ao pagamento de indenização substitutiva ao seguro

desemprego, em face do afastamento da justa causa e

reconhecimento da dispensa imotivada, tudo nos moldes do artigo

93, IX, da Carta Constitucional. O C.TST, também, por meio da

Súmula n. 389, fixa a obrigação ao pagamento da indenização

substituta quando do descumprimento da obrigação de fazer pelo

empregador.

CONCLUSÃO

Ante o exposto, e considerando o que dos autos consta, REJEITO

os Embargos de Declaração opostos por BBC SERVIÇOS DE

VIGILÂNCIA LTDA, tudo conforme fundamentação, que integra o

presente dispositivo, para todos os efeitos legais.

INTIMEM-SE, aos cuidados dos patronos.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-60.2019.5.06.0232
RECLAMANTE LUIS BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c15c82a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000179-60.2019.5.06.0232
RECLAMANTE LUIS BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WINSTON ALFREDO MORELLI
ROSSITER(OAB: 12707/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS BELARMINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c15c82a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-34.2019.5.06.0232
RECLAMANTE LENILSON BALBINO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4173a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-30.2018.5.06.0232
RECLAMANTE LEANDRO FRANCICO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e114f46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000323-34.2019.5.06.0232
RECLAMANTE LENILSON BALBINO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON BALBINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ab4173a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000235-30.2018.5.06.0232
RECLAMANTE LEANDRO FRANCICO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCICO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e114f46

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000248-29.2018.5.06.0232
RECLAMANTE MOISES LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db21df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000248-29.2018.5.06.0232
RECLAMANTE MOISES LEANDRO DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)
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ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES LEANDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID db21df2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-38.2018.5.06.0232
RECLAMANTE LENILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b500927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000422-38.2018.5.06.0232
RECLAMANTE LENILSON DA SILVA SANTOS

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LENILSON DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b500927

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000051-98.2023.5.06.0232
RECLAMANTE JANDUIR CARLOS DA SILVA

ADVOGADO IGOR FELIPE PEREIRA DOS
SANTOS(OAB: 17268/PB)

RECLAMADO SAPORE S.A.

ADVOGADO KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO
GONZAGA(OAB: 157482/SP)
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PERITO JOAQUIM OLIVEIRA MAGALHAES

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDUIR CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da

GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

JANDUIR CARLOS DA SILVA, através de seu(sua) advogado(a),

para:

"Intime-se o(a) interessado(a) para promover a execução, nos

moldes do art. 878, da CLT, advertindo-se que o seu silêncio

poderá ensejar o início da contagem do prazo prescricional

previsto no Art. 11-A da CLT (todos com redação dada pela Lei

13.467/17)."

Prazo: 8.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000051-98.2023.5.06.0232

AUTOR: JANDUIR CARLOS DA SILVA, CPF: 043.571.374-46

ADVOGADO(S): IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS, OAB:

17268

RÉU : SAPORE S.A., CNPJ: 67.945.071/0001-38

ADVOGADO(S):KARINA ROBERTA COLIN SAMPAIO GONZAGA,

OAB: 157482

-----------------------------------------------------------------------

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000023-67.2022.5.06.0232
RECLAMANTE JOSE ALDEX CORREIA DA SILVA

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da

G O I A N A / P E ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s ) p o r  m e i o  d e s t e

editalo(a)Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) igualmente referido(a), para: tomar ciência da(s)

ordem(ns) de transferência de créditos emitida(s) através da

ferramenta SIF da Caixa Econômica federal. Fica(m) advertido(s),

ainda, que caso o valor não seja transferido no prazo de validade do

documento, por irregularidade ou inconsistência dos dados

informados para transferência ou não seja sacado o valor no

mesmo prazo de validade, se for o caso, o alvará será

automaticamente cancelado e o crédito retornará ao respectivo

Processo, e estará sujeito a cobrança pelas despesas bancárias

decorrentes da operação frustrada. Prazo: 5

Não é necessário o comparecimento do beneficiário a esta Vara

do Trabalho para recebimento do(s) Ordem(ens) de

pagamento/transferência.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução Nº 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008edo Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000650-37.2023.5.06.0232
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CADALICA LTDA

ADVOGADO CLOVIS MONTEIRO MOREIRA
FILHO(OAB: 29888/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CADALICA
LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb40c24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000650-37.2023.5.06.0232
RECLAMANTE ANDERSON SILVA DE SOUZA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CADALICA LTDA

ADVOGADO CLOVIS MONTEIRO MOREIRA
FILHO(OAB: 29888/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON SILVA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb40c24

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000307-75.2022.5.06.0232
RECLAMANTE LUIZ TIBURTINO DOS SANTOS

FILHO

ADVOGADO LUIZ ANDRE GOMES DE ARAUJO
FILHO(OAB: 55555/PE)

ADVOGADO RAFAEL PATU DE OLIVEIRA
MACIEL(OAB: 37755/PE)

ADVOGADO AUGUSTO GARIBALDI PINTO(OAB:
27693/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ TIBURTINO DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e200791

proferido nos autos.

DESPACHO

Instado a se manifestar acerca do despacho de ID 2f9dcff, conforme

intimação retro, a parte autora/exequente quedou-se silente.

Diante da inércia do(a) exequente em indicar meios efetivamente

viáveis para o prosseguimento dos atos executórios em face do(s)

devedor(es), suspenda-se a presente execução por 01 ano (artigo

769 da CLT c/c artigo 40 da Lei n° 6.830/1980), com o

sobrestamento do feito por execução frustrada - código nº 276,

e decorrido o prazo de suspensão iniciar-se-á o cômputo do

prazo prescricional intercorrente, nos termos do artigo 11-A da

CLT.

Dê-se ciência ao(à) exequente, aos cuidados de sua assistência

jurídica, conforme art. 128, da CPCGJT.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000460-74.2023.5.06.0232
RECLAMANTE LUANA DOS SANTOS DA SILVA

ADVOGADO MARCOS VITOR BEZERRA DA
SILVA(OAB: 58004/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO BENEFICENTE JOAO
PAULO II

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

ADVOGADO Wilson Sales Nóbrega(OAB:
17333/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA DOS SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c09969f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Considerando o trânsito em julgado da sentença de mérito,

determino:

1. Encaminhem-se os autos à fase de liquidação.

2. Intime-se o(a) reclamante para, no prazo de 08 (oito) dias,

apresentar os cálculos de liquidação, incluindo-se a contribuição

previdenciária e o imposto de renda eventualmente incidentes sobre

o valor principal, nos moldes do artigo 879, §1º-B, da CLT. Ressalte-

se que não é lícito à parte, nesse momento processual, modificar,

ou inovar, a sentença liquidanda, nem discutir matéria pertinente à

causa principal. O autor deverá considerar, se for o caso, sua

evolução salarial, eventuais contracheques e outros documentos

anexados aos autos. Para cumprimento da determinação supra,

este Juízo sugere à parte a utilização da ferramenta disponível no

sítio deste Regional na rede mundial de computadores, qual seja

http://www.trt6.jus.br/portal/pjecalc.

3. Com ou sem manifestação do autor, intime-se a reclamada para,

no prazo de 08 (oito) dias, apresentar cálculo de liquidação,

incluindo-se a contribuição previdenciária e o imposto de renda

eventualmente incidentes sobre o valor principal, manifestando-se

acerca da planilha porventura apresentada pelo autor, nos moldes

do artigo 879, §1º-B, da CLT. Ressalte-se que não é lícito à parte,

nesse momento processual, modificar, ou inovar, a sentença

liquidanda, nem discutir matéria pertinente à causa principal. A ré

deverá considerar, se for o caso, a evolução salarial do autor,

eventuais contracheques e outros documentos anexados aos autos.

Para cumprimento da determinação supra, este Juízo sugere à

parte a utilização da ferramenta disponível no sítio deste Regional

n a  r e d e  m u n d i a l  d e  c o m p u t a d o r e s ,  q u a l  s e j a

h t t p : / / w w w . t r t 6 . j u s . b r / p o r t a l / p j e c a l c .

4. Decorridos os prazos supra mencionados, encaminhem-se os

autos à Contadoria para revisão dos cálculos apresentados, que

deverá observar, sobretudo, eventuais despesas processuais não

incluídas na(s) conta(s), bem como depósito(s) porventura

existente(s) nos autos.

5. Esclarece este Juízo que, cientes as partes acerca da proposta

de liquidação apresentada pela parte ex adversa, poderão, firmes

no princípio da conciliação, que norteia o processo trabalhista, com

fulcro no artigo 764, da CLT, comparecer na Secretaria da Vara, em

qualquer tempo, independente da inclusão do feito em pauta,

para formalizar nos autos termo de conciliação, se for o caso.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000055-72.2022.5.06.0232
RECLAMANTE JESSE DA SILVA BARRETO

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO ANDRE DE AQUINO CARNEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE DA SILVA BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e4fe432

proferida nos autos.

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela reclamada (ID

869a132), em face da sentença de embargos à execução (ID

3c9fade), tempestivamente, e por meio de advogado(a)

habilitado(a), conforme procuração de ID 6ae9117. Desnecessário

depósito recursal, frente ao item II, da Súmula 128, do C.TST. As

custas da execução são devidas, sempre pelo executado, ao final,

conforme regras insertas no “caput” e inciso IV, do artigo 789-A, da

CLT.

Destarte, estando preenchidos os pressupostos extrínsecos,

recebo o Agravo de Petição e determino:

1. Intime(m)-se o(s) agravado(s) para, querendo, apresentar(em)

contraminuta(s), no prazo de 08 (oito) dias.

2. Escoado o prazo, com ou sem contrariedade, remetam-se os

autos à instância superior, independentemente de novo despacho.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Magistrado(a) abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000683-27.2023.5.06.0232
RECLAMANTE FILIPE HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO RITA KARLA BRAGA CADENA(OAB:
37354/PE)

RECLAMADO ELEVA FACILITIES LTDA

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ELEVA FACILITIES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID daa4189

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a retirada, imediatamente, do sigilo, indevidamente

colocado na petição retro (ID 6eea81f), e do documento anexo.

Além do processo não tramitar sob segredo de justiça, a Resolução

94 do CSJT é expressa no sentido de que a aludida opção somente

poderá ser utilizada "quando for o caso, até antes da realização da

audiência" (art. 22). Os regramentos da boa fé e da lealdade devem

perpetrar a atuação das partes e advogados no processo, aliado

aos princípios do direito de defesa, devido processo legal e

contraditório, inseridos no artigo 5º, da Carta Constitucional.

Trata-se de requerimento apresentado pela assistência jurídica, da

reclamada, alegando que que uma das testemunhas Carlos

Américo Pereira Machado, teria mudado de endereço e, atualmente,

estaria residindo em Maceió, estado de Alagoas, de modo que não

poderia participar da audiência (presencial). Pede, assim, que a

sessão já designada seja convertida em telepresencial. OU, em

caso de impossibilidade/indeferimento, a expedição de carta

precatória.

Durante a pandemia do COVID-19, e a fim de que os processos não

ficassem paralisados, o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da

6a Região editou diversos atos normativos, autorizando

inclusive, emcaráter excepcional, a apresentação de contestação

nos moldes previstos no Código de Processo Civil. Aos poucos, a

Egrégia Corte passou a alterar, modificar, ajustar e, finalmente,

revogar, diversos normativose regras fixadosdurante a

citadapandemia, em faceda sua declaração de encerramento,

pelos órgãos governamentais.

Porintermédio do AtoConjunto TRT6 GP- GVP -CRT n.

05/2022,foi encerrado o trabalho remoto; foi estabelecido que o

atendimento voltaria a ser presencial ou via Balcão Virtual

(encerrando-se comunicações via celular, WhatsApp, emails) (artigo

5.º).

Referidoato normativo, referendadopelo Tribunal Pleno, também

determinou:

“Art. 7º. A partir de 04(quatro) de abril de 2022, as sessões (do

Pleno, das Seções Especializadas e das Turmas) e as audiências

das Varas do Trabalho voltama ocorrer deforma presencial,

demodo que todosos participantes – magistrados(as),

advogados(as), partes,testemunhas, etc –devem

comparecer fisicamente à unidade judiciária para a prática do

ato processual(conforme inciso III, do artigo 1º, da Recomendação

n. 101, de 12 de julho de 2021, do Conselho Nacional de Justiça).”

(destaquei).

Registro, ainda, que referido Ato TRT6 GP - GVP - CRT n. 05/2022

foi alterado, sofrendo diversas alterações peloAto TRT6 GP - GVP -

CRT n. 12/2022 estabelecendo, de forma clara, que para os

processos em curso na Justiça do Trabalho devem ser observadas

as regras procedimentais da CLT, como se extrai dos seguintes

dispositivos: “Art.8º. Determinar a observância à regra do artigo

847, da Consolidação das Leis do Trabalho, inclusive diante do

que fixado na Resolução n. 203, de 15 de março de 2016, do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho, que aprovou a Instrução

Normativa n. 39/2016,. Parágrafo único. Estabelecer que o

procedimento previsto no artigo 10,e seus parágrafos,do Ato

ConjuntoTRT6 GP –GVP – CRTn. 05/2022, permanece

íntegro, em relação aos despachos exarados até o dia 09 de

dezembro de 2022, demodo que todos osque assinados

apósreferida data devemser necessariamente refeitos,

cominclusão do(s) processo(s)em pauta deaudiências,

inclusive para apresentação de defesa (artigo 847, da CLT).

(negritei)”

Todos os normativos citados neste despacho foram publicados no

Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho, e se encontram

disponibilizados no sítio oficial da Corte, na aba “legislação”, para

consulta.

Ademais, mesmo nos casos do “Juízo 100% digital”, o

Conselho Nacional de Justiça prevê a realização de atos

processuais de forma presencial, inclusive audiências.

A Resolução n. 378, de 09 de março de 2021 , deu nova redação

aos parágrafos 1º e 2º, do artigo 1º, da Resolução n. 345/2020, que

passaram a vigorar nos seguintes termos:

“§1º No âmbito do “Juízo 100% Digital”, todos os atos processuais

serão exclusivamente praticados por meio eletrônico e remoto por

intermédio da rede mundial de computadores. (redação dada pela

Resolução n. 378, de 9.03.2021)

§2º Inviabilizada a produção de meios de prova ou de outros

atos processuais de forma virtual, a sua realização de modo

presencial não impedirá a tramitação do processo no âmbito do

“Juízo 100% Digital”. (redação dada pela Resolução n. 378, de

9.03.2021)” (destaquei)

As audiências, nesta Unidade Judiciária, portanto, são
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realizadas em formato presencial, de modo que fica indeferida a

pretensão de "conversão em telepresencial".

Considerando que a audiência se encontra designada para

depoimentos pessoais, e que pode acontecer de qualquer das

partes não comparecer, ensejando a aplicação dos efeitos da

Súmula 74, do C.TST; considerando que até a próxima audiência os

litigantes podem vir a celebrar acordo; considerando que a partir da

colheita dos depoimentos pessoais a prova oral poderá ser inócua

ou desnecessária, afigura-se prematura a pretensão de expedição

de carta precatória.

Dê-se ciência, aos cuidados dos patronos.

2- Após, aguarde-se a audiência (presencial) já designada.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-57.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RUANTHONY PATRICIO LOPES DE

ARAUJO

ADVOGADO IARA FERREIRA RAMOS(OAB:
14067/PB)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JOSE BRASILEIRO DOURADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d39a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para determinar que o processo seja retirado

da pauta de encerramento da instrução e que a secretaria da vara

diligencie quanto à resposta do INSS, devendo anexá-la a estes

autos, intimando as partes para se manifestarem sobre a mesma no

prazo de 5 dias.

Documento assinado digitalmente pelo(a) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Titula/Substituto(a)

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000487-57.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RUANTHONY PATRICIO LOPES DE

ARAUJO

ADVOGADO IARA FERREIRA RAMOS(OAB:
14067/PB)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JOSE BRASILEIRO DOURADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUANTHONY PATRICIO LOPES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77d39a9

proferido nos autos.

DESPACHO

Chamo o feito à ordem para determinar que o processo seja retirado

da pauta de encerramento da instrução e que a secretaria da vara

diligencie quanto à resposta do INSS, devendo anexá-la a estes

autos, intimando as partes para se manifestarem sobre a mesma no

prazo de 5 dias.

Documento assinado digitalmente pelo(a) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Titula/Substituto(a)

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000343-20.2022.5.06.0232
RECLAMANTE FABIO JOSE DA SILVA LOPES

ADVOGADO DEBORA QUEIROZ
ALBUQUERQUE(OAB: 41039/PE)

ADVOGADO JOSSANA CATARINE GALVAO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 48090/PE)

RECLAMADO CALSERV CALDEIRARIA &
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO JOSE DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DA SILVA LOPES
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 1427bc1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000684-12.2023.5.06.0232
RECLAMANTE CRISTIANO FELIX DE ANDRADE

ADVOGADO JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO
SANTOS(OAB: 10278/PE)

ADVOGADO NAYARA CASTRO CAMILO DOS
SANTOS(OAB: 32473/PE)

RECLAMADO JS SERVICOS FLORESTAIS LTDA

ADVOGADO ANA CAROLINA DE SOUZA
MACEDO(OAB: 31510/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JS SERVICOS FLORESTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d742af5

proferido nos autos.

DESPACHO

Por intermédio da petição de ID 2bb7db9, a empresa reclamada

pretende a reconsideração do despacho com ID 588c4fb, que

determinou o bloqueio da diferença da contribuição previdenciária

(de forma atualizada), via SISBAJUD.

Registra-se de início, que a parte não possui poderes ou

competência para “chamar o feito a ordem”, como equivocadamente

foi consignado na referida peça processual. No máximo, poderá

formular requerimento dirigido ao(à) Magistrado(a), para o referido

fim, e que decidirá a respeito.

A questão relativa ao recolhimento das custas judiciais e da

contribuição previdenciária já foi devidamente decidida e

fundamentada por meio do despacho supracitado, sendo certo que

os IDs 63c104a e 32e76f1 dizem respeito à GRU, ou seja, custas

judiciais, e não à DARF, documento gerado para fins de

recolh imento da contr ibu ição prev idenciár ia  (e ,  a l iás,

expressamente mencionado no termo de acordo) .

Dê-se ciência.

Aguarde-se o cumprimento do despacho com ID 588c4fb.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000066-33.2024.5.06.0232
RECLAMANTE PAULO FELIPE DE ARAUJO

ADVOGADO FLAVIO RODRIGUES LIMA DA
SILVA(OAB: 34560/PE)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE MARINHO(OAB:
50632/PE)

RECLAMADO SMARTMASSA SOLUCOES EM
CONCRETAGEM LTDA

ADVOGADO RAFAEL FERNANDES DA
SILVA(OAB: 34749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FELIPE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fbb902a

proferido nos autos.

DESPACHO

Trata-se de exceção de incompetência em razão do lugar, suscitada

pelo(a) reclamado(a) -  SMARTMASSA SOLUCOES EM

CONCRETAGEM LTDA - CNPJ: 46.185.084/0001-86, buscando a

remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho do município de

Recife/PE. Assim, nos moldes do art. 800 da CLT:

1. Intime-se o reclamante para que se manifeste sobre a exceção

de incompetência, no prazo de 5 dias.

2. Após, voltem os autos conclusos para decisão.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Magistrado(a) abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000487-57.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RUANTHONY PATRICIO LOPES DE

ARAUJO

ADVOGADO IARA FERREIRA RAMOS(OAB:
14067/PB)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JOSE BRASILEIRO DOURADO
JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - RUANTHONY PATRICIO LOPES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LEVI

PEREIRA DE OLIVEIRA, Juiz(íza) do Trabalho da GOIANA/PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) RUANTHONY

PATRICIO LOPES DE ARAUJO, através de seu(sua) advogado(a),

para: Intimem-se as partes para, querendo, se manifestar sobre a

resposta do INSS anexada aos autos, ficando cientes da

designação de audiência de razões finais para o dia 09/04/2024 as

8h38min.

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000487-57.2023.5.06.0232

AUTOR: RUANTHONY PATRICIO LOPES DE ARAUJO, CPF:

129.463.664-21

ADVOGADO(S): IARA FERREIRA RAMOS, OAB: 14067

RÉU : FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.,

CNPJ: 16.701.716/0001-56

ADVOGADO(S):ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS,

OAB: 113793

-----------------------------------------------------------------------

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIA MARINHO CORREIA DE OLIVEIRA MELO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000487-57.2023.5.06.0232
RECLAMANTE RUANTHONY PATRICIO LOPES DE

ARAUJO

ADVOGADO IARA FERREIRA RAMOS(OAB:
14067/PB)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA
BARROS(OAB: 113793/SP)

PERITO JOSE BRASILEIRO DOURADO
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LEVI

PEREIRA DE OLIVEIRA, Juiz(íza) do Trabalho da GOIANA/PE,

f ica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) FCA FIAT

C H R Y S L E R  A U T O M O V E I S  B R A S I L  L T D A .

, através de seu(sua) advogado(a), para: Intimem-se as partes para,

querendo, se manifestar sobre a resposta do INSS anexada aos

autos, ficando cientes da designação de audiência de razões finais

para o dia 09/04/2024 as 8h38min.

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000487-57.2023.5.06.0232

AUTOR: RUANTHONY PATRICIO LOPES DE ARAUJO, CPF:

129.463.664-21

ADVOGADO(S): IARA FERREIRA RAMOS, OAB: 14067

RÉU : FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.,

CNPJ: 16.701.716/0001-56

ADVOGADO(S):ANA PAULA PAIVA DE MESQUITA BARROS,

OAB: 113793

-----------------------------------------------------------------------

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

FLAVIA MARINHO CORREIA DE OLIVEIRA MELO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000482-69.2022.5.06.0232
RECLAMANTE ERINALDO JOSE GONCALVES DA

SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO GEYSON CARDOSO CORREA
GONDIM(OAB: 32942/PE)

RECLAMADO SOLUCOES SERVICOS
TERCEIRIZADOS- EIRELI

ADVOGADO KARINA SUZANA DA SILVA
ALVES(OAB: 235576/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINALDO JOSE GONCALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da

G O I A N A / P E ,  f i c a ( m )  i n t i m a d o ( s ) p o r  m e i o  d e s t e

editalo(a)Autor(a), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) igualmente referido(a), para: tomar ciência da(s)

ordem(ns) de transferência de créditos emitida(s) através da

ferramenta SISCOND do BANCO DO BRASIL. Fica(m)

advertido(s), ainda, que caso o valor não seja transferido no prazo

de validade do documento, por irregularidade ou inconsistência dos

dados informados para transferência ou não seja sacado o valor no

mesmo prazo de validade, se for o caso, o alvará será

automaticamente cancelado e o crédito retornará ao respectivo

Processo, e estará sujeito a cobrança pelas despesas bancárias

decorrentes da operação frustrada. Prazo: 5

Não é necessário o comparecimento do beneficiário a esta Vara

do Trabalho para recebimento do(s) Ordem(ens) de

pagamento/transferência.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução Nº 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008edo Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000078-47.2024.5.06.0232
RECLAMANTE JAIANE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO EZEQUIAS GOMES DE LIMA(OAB:
40635/PE)

RECLAMADO MERCANTIL PRAZERES DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIANE GOMES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da 2ª

VARA DO TRABALHO DE GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por

meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para

comparecer à audiência UNA presencial no dia 07/05/2024 10:00,

a ser realizada perante o MM JUÍZO da 2ª VARA DO TRABALHO

DE GOIANA/PE.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

As testemunhas comparecerão independentemente de notificação,

cabendo a diligência à parte (art.455, caput, do NCPC), reputando-

se a desistência da prova oral, se ausentes as testemunhas à

sessão, na forma do §2º, do referido diploma.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000078-47.2024.5.06.0232
RECLAMANTE JAIANE GOMES DO NASCIMENTO

ADVOGADO EZEQUIAS GOMES DE LIMA(OAB:
40635/PE)

RECLAMADO MERCANTIL PRAZERES DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCANTIL PRAZERES DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2909
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da 2ª

VARA DO TRABALHO DE GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por

meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para

comparecer à audiência UNA presencial no dia 07/05/2024 10:00,

a ser realizada perante o MM JUÍZO da 2ª VARA DO TRABALHO

DE GOIANA/PE.

Cientes as partes de que deverão comparecer para depoimento

pessoal, sob pena de confissão (Súmula 74 do col. TST).

As testemunhas comparecerão independentemente de notificação,

cabendo a diligência à parte (art.455, caput, do NCPC), reputando-

se a desistência da prova oral, se ausentes as testemunhas à

sessão, na forma do §2º, do referido diploma.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000699-20.2019.5.06.0232
RECLAMANTE LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

BARRETO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA BARCALA PEIXOTO(OAB:
52365/PE)

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

PERITO FERNANDA HELENA RIBEIRO
COUTINHO RABELO DIAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da

GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) FMM

PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA., através

de seu(sua) advogado(a), para: "intime-se a empresa reclamada

para informar seus dados bancários, no prazo de 05 (cinco)

dias, para devolução do crédito bloqueado."

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000699-20.2019.5.06.0232

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA BARRETO, CPF:

033.614.494-64

ADVOGADO(S): DANIELA SIQUEIRA VALADARES, OAB: 21290

RÉU : FMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS

LTDA., CNPJ: 13.260.523/0001-19

ADVOGADO(S):ALEXIS MACHADO PASSOS, OAB: 52364

ANDREZA BARCALA PEIXOTO, OAB: 52365

-----------------------------------------------------------------------

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000056-23.2023.5.06.0232
RECLAMANTE CRISTIANO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO ADLER PELZER PERNAMBUCO
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PLASTICOS LTDA.

ADVOGADO EDUARDO NICOLAU CAPRONI
BICALHO(OAB: 124735/MG)

ADVOGADO LUCAS MIRANDA CALDAS(OAB:
129362/MG)

PERITO JOAQUIM OLIVEIRA MAGALHAES

PERITO JEFFERSON KAIRON REIS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO FERREIRA DA COSTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da

GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

CRISTIANO FERREIRA DA COSTA, através de seu(sua)

advogado(a), para:

"Intime-se o(a) interessado(a) para promover a execução, nos

moldes do art. 878, da CLT, advertindo-se que o seu silêncio

poderá ensejar o início da contagem do prazo prescricional

previsto no Art. 11-A da CLT (todos com redação dada pela Lei

13.467/17)."

Prazo: 8.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000056-23.2023.5.06.0232

AUTOR: CRISTIANO FERREIRA DA COSTA, CPF: 045.089.094-50

ADVOGADO(S): RONALDO JOSE BEZERRA DE ALBUQUERQUE

FILHO, OAB: 28995

RÉU : ADLER PELZER PERNAMBUCO INDUSTRIA E COMERCIO

DE PRODUTOS PLASTICOS LTDA., CNPJ: 20.907.030/0001-93

ADVOGADO(S):EDUARDO NICOLAU CAPRONI BICALHO, OAB:

124735

LUCAS MIRANDA CALDAS, OAB: 129362

-----------------------------------------------------------------------

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000088-91.2024.5.06.0232
RECLAMANTE REGINALDO DEODATO DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DE SENA
NETO(OAB: 29843/PE)

RECLAMADO AGRO INDUSTRIAL TABU S.A

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO DEODATO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho da

GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

REGINALDO DEODATO DA SILVA, através de seu(sua)

advogado(a), para: "Considerando que o termo de acordo de ID

b06ecbe tem força de alvará judicial, intime-se o reclamante

para sacar o seu crédito depositado pela reclamada, munido

com a referida ata de acordo e seus documentos pessoais."

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000088-91.2024.5.06.0232

AUTOR: REGINALDO DEODATO DA SILVA, CPF: 118.417.304-40

ADVOGADO(S): ALCIDES RODRIGUES DE SENA NETO, OAB:

29843

RÉU : AGRO INDUSTRIAL TABU S.A, CNPJ: 09.053.646/0001-01

ADVOGADO(S):EMILIANO FRANCISCO CARVALHO FEITOSA,

OAB: 25210

SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO, OAB: 9447

-----------------------------------------------------------------------

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº HTE-0000109-67.2024.5.06.0232
REQUERENTES TBS-TRAVEL BUS SERVICE LTDA

ADVOGADO AURINAX JUNIOR TAVEIRA DOS
SANTOS(OAB: 13995/PB)

REQUERENTES SEVERINO DOS SANTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TBS-TRAVEL BUS SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LEVI

PEREIRA DE OLIVEIRA, Juiz(íza) do Trabalho da GOIANA/PE,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) TBS-TRAVEL BUS

SERVICE LTDA, através de seu(sua) advogado(a), para:

"Intime-se o(a) reclamado(a) para comprovar, no prazo de 5

(cinco) dias, o recolhimento das contribuições previdenciárias,

sob pena de execução."

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

--------------------------------------------------------------------

SITUAÇÃO DO CADASTRO DO PROCESSO ACIMA NO PJe-

TRT6 NO MOMENTO DE EMISSÃO DESTE ATO:

PROCESSO Nº 0000109-67.2024.5.06.0232

AUTOR: TBS-TRAVEL BUS SERVICE LTDA, CNPJ:

01.401.630/0001-30

ADVOGADO(S): AURINAX JUNIOR TAVEIRA DOS SANTOS,

OAB: 13995

RÉU : SEVERINO DOS SANTOS, CPF: 031.084.954-37

ADVOGADO(S):

-----------------------------------------------------------------------

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000667-73.2023.5.06.0232
RECLAMANTE PAULO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO SERVPLAN SERVICOS RURAIS
LTDA

ADVOGADO JOSE EWERTON SALVIANO
PEREIRA E NASCIMENTO(OAB:
19337/PB)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVPLAN SERVICOS RURAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho da

GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a)

também acima referido(a), para comprovar, no prazo de 5 (cinco)

dias, o recolhimento de custas processuais, contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte (art. 28, da

Lei nº 10.833/2003), conforme o caso.

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº HTE-0000101-90.2024.5.06.0232
REQUERENTES ARAUJO E MACHADO COMERCIO

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

REQUERENTES ANDERSON ANTONIO DE SOUSA

ADVOGADO INGRID REBEKA BARBOSA DE
SOUSA SILVA(OAB: 61868/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO E MACHADO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO
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Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANA

CATARINA CISNEIROS BARBOSA, Juiz(íza) do Trabalho da

GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a)

também acima referido(a), para comprovar, no prazo de 5 (cinco)

dias, o recolhimento de custas processuais, contribuições

previdenciárias e imposto de renda retido na fonte (art. 28, da

Lei nº 10.833/2003), conforme o caso.

Prazo: 5.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

CHRISTIANE HOLANDA ARANTES

Assessor

Processo Nº ATSum-0000181-64.2018.5.06.0232
RECLAMANTE PAULO CESAR LOPES BATISTA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CESAR LOPES BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f064dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000606-57.2019.5.06.0232
RECLAMANTE PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e2f96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000606-57.2019.5.06.0232
RECLAMANTE PEDRO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70e2f96

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000181-64.2018.5.06.0232
RECLAMANTE PAULO CESAR LOPES BATISTA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAVID PINTO RIBEIRO DE MOURA
FARIAS(OAB: 8337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f064dfa

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-31.2019.5.06.0232
RECLAMANTE NIVALDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 44917/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 883891e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-83.2018.5.06.0232
RECLAMANTE NIVALDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8be3bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2914
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000556-31.2019.5.06.0232
RECLAMANTE NIVALDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ANA CAROLINA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 44917/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 883891e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000419-83.2018.5.06.0232
RECLAMANTE NIVALDO PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8be3bc9

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000450-06.2018.5.06.0232
RECLAMANTE NILSON GIBSON LUIZ SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON GIBSON LUIZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46f838a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000450-06.2018.5.06.0232
RECLAMANTE NILSON GIBSON LUIZ SILVA

ADVOGADO EROS SAFH DOMINGUES DA
SILVA(OAB: 17816/PE)

ADVOGADO ANDRE MARQUES MONTEIRO DE
ARAUJO(OAB: 47827/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)
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RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL
MERCANTIL EXCELSIOR S A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGRIMEX AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EXCELSIOR S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 46f838a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000344-05.2022.5.06.0232
RECLAMANTE LUCIANO GUEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO DEBORA QUEIROZ
ALBUQUERQUE(OAB: 41039/PE)

ADVOGADO JOSSANA CATARINE GALVAO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 48090/PE)

RECLAMADO CALSERV CALDEIRARIA &
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO GUEDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 704304b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000343-20.2022.5.06.0232
RECLAMANTE FABIO JOSE DA SILVA LOPES

ADVOGADO DEBORA QUEIROZ
ALBUQUERQUE(OAB: 41039/PE)

ADVOGADO JOSSANA CATARINE GALVAO DE
ALBUQUERQUE(OAB: 48090/PE)

RECLAMADO CALSERV CALDEIRARIA &
SERVICOS EIRELI

TERCEIRO
INTERESSADO

JULIO JOSE DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DA SILVA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d688c41

proferida nos autos.

DESPACHO

Trata-se de petição com ID 28379a0, por meio da qual a parte

autora requer diversas medidas executórias.

De início, indefiro o pedido contido no item 3, considerando que a

executada é pessoa jurídica, afigurando-se impossível ter certidão

de casamento.

1- Defiro o pedido de bloqueio de crédito, pela via eletrônica, junto

ao SISBAJUD - MODALIDADE TEIMOSINHA, em face da

executada - CALSERV CALDEIRARIA & SERVICOS EIRELI -

CNPJ: 33.466.758/0001-79, até o limite da dívida.

2- Inexistindo resposta positiva das instituições bancárias, proceda-

se à consulta, junto ao RENAJUD, no tocante à existência de

veículos que sejam de propriedade da devedora.

3- Não havendo êxito quanto aos itens 1 e 2, promova-se à

pesquisa via SNIPER.

4- Proceda-se, ainda, junto ao sistema ARISP, à pesquisa de

imóveis de titularidade da executada nos cartórios de imóveis

localizados no Estado de PERNAMBUCO.

5- Ato contínuo, obtenha-se, junto ao INFOJUD - IRPF, informação

acerca das declarações do imposto de renda, no tocante à

executada, relativas aos últimos três anos.

6- Indefiro, lado outro, o pedido de apreensão de CNH, por adentrar

a seara da vida pessoal (intimidade, inclusive), aliado ao fato de que

não ensejaria o pagamento da dívida. Certo, ainda, que não se tem

no caderno processual prova cabal e consistente de suposta

ocultação de bens a ensejar medidas extremas. Ademais, dentre os

direitos assegurados a toda pessoa humana, previstos no artigo 5º,

da Lei Maior, se encontra o de não ser privada de liberdade, salvo

decisão judicial transitada em julgado, após processo regular com

direito a contraditório e ampla defesa; além da liberdade de

locomoção e do direito de ir e vir.
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Nessa linha, colho decisão da Subseção II Especializada em

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, no Recurso

Ordinário em Agravo Regimental em Mandado de Segurança n°

TST-RO-1412-96.2017.5.09.0000, de relatoria da Exma. Ministra

DELAÍDE MIRANDA ARANTES, com a seguinte ementa:

“Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL EM

MANDADO DE SEGURANÇA DA LITISCONSORTE PASSIVA

NECESSÁRIA. SUSPENSÃO DA CNH. RETENÇÃO DE

PASSAPORTE. ARTS. 8º E 139, IV, DO CPC DE 2015. OFENSA A

DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. 1 - Hipótese em

que o mandado de segurança impugna ato que, com amparo no art.

139, IV, do CPC de 2015, determinou a suspensão da Carteira

Nacional de Habilitação - CNH e do passaporte do executado,

porque não encontrados meios para a satisfação do crédito

exequendo. 2 – Observa-se que a medida é desproporcional e sem

afinidade com a obrigação do pagamento de créditos trabalhistas,

pois não há garantia de que a restrição dos direitos, determinada

pela autoridade coatora, com a suspensão da Carteira Nacional de

Habilitação - CNH e do passaporte do executado viabilizará a

probabilidade de adimplemento do débito trabalhista. Não se

percebe a aventada relação de causa e efeito entre a aplicação da

medida coercitiva pleiteada pela reclamante e credora das verbas

trabalhistas e o pagamento da dívida. 3 – Constatada ofensa a

direito líquido e certo do impetrante. Manutenção da decisão da

Corte de or igem. Recurso ord inár io  conhecido e não

prov ido.” (DEJT,  23 de fevere i ro de 2021) .

Na mesma linha, também do Colendo Tribunal Superior do

T raba lho ,  as  dec i sões  p ro fe r i das  nos :  ROT-80616 -

10.2021.5.07.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

21/10/2022;  ROT-873-39.2020.5.05.0000,  Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Evandro Pereira

Valadão Lopes, DEJT 01/07/2022; ROT-1577-86.2019.5.05.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relatora

Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 3/6/2022; RO-1039-

08.2019.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

08/04/2022;  RO-1247-26.2018.5.05.0000,  Subseção I I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Luiz Jose

Dezena da Silva, DEJT 17/12/2021.

Em idêntico sentido, precedentes do Egrégio 6o Regional:

“Ementa: DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. AGRAVO DE

PETIÇÃO. MEDIDAS RESTRITIVAS DO ART. 139, IV, DO CPC. A

possibilidade de se utilizar as medidas restritivas visando o

cumprimento da sentença, nos termos do art. 139, IV, do CPC,

constitui meio atípico, de caráter excepcional, quando esgotado

todas as formas convencionais de compelir o devedor ao

pagamento e indícios de ocultação do patrimônio pelos executados.

Neste contexto, as medidas pretendidas de suspensão da CNH e de

passaporte, além de bloqueio dos cartões de crédito dos sócios não

merece respaldo, eis que não se evidencia no presente caso da

existência de necessidade, adequação e proporcionalidade à sua

configuração. Agravo de petição a que se nega provimento.” (TRT6,

AP n.º 0000849-13.2013.5.06.0005, Relator: Desembargador

SERGIO TORRES TEIXEIRA, DEJT, 18 de dezembro de 2019)."

"DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. AGRAVO DE PETIÇÃO.

MEDIDAS RESTRITIVAS DO ART. 139, IV, DO CPC. De acordo

com o teor do artigo 139, IV do CPC/2015 poderá o magistrado

proceder com medidas restritivas no intuito de assegurar o melhor

cumprimento das decisões, visando a efetividade da execução, no

sentido de satisfazer o crédito exequendo. Assim, perfeitamente

compatível com o art. 765 da CLT e aos princípios que norteiam o

direito do trabalho, com previsão ainda na IN 39 do C. TST. Todavia

tais medidas devem ser realizadas com cautela, devendo-se avaliar

a adequação, necessidade e proporcionalidade. Agravo de petição

a que se nega provimento." (Processo: AP - 0000549-

54.2016.5.06.0261, Redatora: Desembargadora MARIA DO

SOCORRO SILVA EMERENCIANO , Data de julgamento:

28/08/2019, Primeira Turma, Data da assinatura: 31/08/2019).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. SUSPENSÃO DE CARTEIRA NACIONAL

DE HABILITAÇÃO - CNH, PASSAPORTE E/OU CARTÕES DE

CRÉDITO. IMPOSSIBILIDADE. É dever do intérprete da norma

ponderar os interesses envolvidos quando surge a tensão. No caso

dos autos, é de todo evidente que deferir o que pede a agravante

não viabiliza a satisfação do crédito trabalhista, não atinge o

patrimônio da parte executada. A razão da lei deve falar a favor da

não arbitrariedade estatal nos moldes preconizados pelo Princípio

da Proporcionalidade, sendo dever do órgão judicante aferir se os

fins justificam os meios. O inciso IV do artigo 139 do NCPC não

escapa ao que diz o artigo 8º do mesmo Código de Rito, e este diz

que ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins

sociais e às exigências do bem comum, resguardando e

promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a

proporcionalidade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a

eficiência, não sendo demais lembrar que o direito de ir e vir, de

propriedade, e do devido processo legal, gozam de proteção na

Constituição Federal (artigo 5º XV, XXII, LIV e LV). Recurso

improvido." (Processo: AP - 0000021-83.2017.5.06.0261, Redator:

Desembargador RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO

VENTURA , Data de julgamento: 23/04/2019, Terceira Turma, Data

da assinatura: 23/04/2019).

"AGRAVO DE PETIÇÃO. EXECUÇÃO. SUSPENSÃO DA CNH,
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PASSAPORTE E CARTÕES DE CRÉDITO DO EXECUTADO.

IMPOSSIBILIDADE. O art. 139, inciso IV, do CPC/2015 prevê que o

Juiz poderá determinar todas as medidas indutivas, coercitivas,

mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para assegurar o

cumprimento de ordem judicial. Todavia, não se pode olvidar que a

utilização de medidas executivas atípicas deve guardar respeito

com as demais normas e princípios que regem o ordenamento

jurídico pátrio, sobretudo com o fundamento da dignidade da

pessoa humana e com os direitos e garantias previstos na

Constituição da República (art. 5º, incisos XV e LIV), como o de ir e

vir e de não ser privado de liberdade ou bens sem o devido

processo legal. A efetividade da execução não é a única finalidade a

ser observada pelo magistrado. Apelo improvido." (Processo: AP -

0036300-56.2009.5.06.0291, Relatora: Desembargadora VIRGÍNIA

MALTA CANAVARRO, Data de julgamento: 04/02/2019, Terceira

Turma, Data da assinatura: 08/02/2019).

“EMENTA: DIREITO PROCESSUAL DO TRABALHO. AGRAVO DE

PETIÇÃO. MEDIDAS RESTRITIVAS DO ART. 139, IV, DO CPC. De

acordo com o artigo 139, IV, do CPC poderá o magistrado proceder

com medidas restritivas no intuito de assegurar o melhor

cumprimento das decisões, visando a efetividade da execução, no

sentido de satisfazer o crédito exequendo. In casu, revela-se

inviável o acolhimento do requerimento formulado para suspender a

CNH e apreender o passaporte dos sócios executados, pois o

dispositivo não tem a amplitude pretendida. Agravo improvido.”

(Processo 0001067-70.2015.5.06.0005 (AP)  -  Rela tor

Desembargador IVAN DE SOUZA VALENÇA ALVES - Data de

julgamento: 12/07/2023 - Primeira Turma).

7 - Indefiro, igualmente, o pedido para bloqueios de cartões de

crédito, diante da inexistência, nos autos, de provas acerca de

suposta ocultação de bens ou de que o padrão de vida revele a

existência de patrimônio que lhes permita satisfazer a execução, e

que pudesse acarretar a adoção de medida drástica. Neste sentido,

decisão da Subseção II Especializada em Direitos Individuais do

Colendo Tribunal Superior do Trabalho (TST - ROT - 1087-

82.2021.5.09.0000; de 28 de fevereiro de 2023; Relator Ministro

Douglas Alencar), assim ementado:

“RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ART.

139, IV, DO CPC. MEDIDAS EXECUTIVAS ATÍPICAS. BLOQUEIO

DO USO DE CARTÕES DE CRÉDITO. INEXISTÊNCIA DE

ELEMENTOS, NO CASO CONCRETO, QUE COMPROVEM A

ADEQUAÇÃO E A PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA

IMPOSTA. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 1. Mandado de

segurança impetrado contra decisão de Juíz de primeira instância,

proferida na fase de cumprimento de sentença, na qual

determinados a suspensão da CNH e o bloqueio do uso de cartões

de crédito dos executados. 2. O Tribunal Regional concedeu

parcialmente a segurança, afastando a suspensão da CNH. A

insurgência recursal tem pertinência unicamente com o bloqueio de

uso de cartões de crédito dos Impetrantes. 3. Embora a regra seja a

inadmissão do mandado de segurança contra decisão passível de

recurso (OJ 92 da SBDI-2 do TST), deve ser permitida a utilização

da v ia da ação mandamental  na hipótese examinada,

excepcionalmente, diante da natureza do gravame supostamente

imposto no ato judicial censurado. 4. O artigo 139, IV, do CPC

consagra a possibilidade de adoção de medidas coercitivas atípicas,

voltadas à satisfação de obrigações de conteúdo pecuniário

inscritas em títulos executivos judiciais. No entanto, a utilização das

referidas medidas pelo magistrado deve assumir caráter

excepcional ou subsidiário, apenas sendo lícita quando as vias

típicas não viabilizarem a satisfação da coisa julgada. A adoção de

medidas executivas atípicas será oportuna, adequada e

proporcional, especialmente nas situações em que indícios

apurados nos autos revelem que os devedores possuem

condições favoráveis à quitação do débito, diante da existência

de sinais exteriores de riqueza, dos quais se pode extrair a

conclusão de ocultação patrimonial. 5. Ocorre, todavia, que da

decisão censurada não constam quaisquer indicações de que os

devedores venham ocultando bens ou de que o padrão de vida

por eles experimentado revele a existência de patrimônio que

lhes permita satisfazer a execução, em ordem a justificar a

drástica determinação imposta. Ao contrário, a ordem de bloqueio

dos cartões de crédito foi emanada na mesma decisão em que

instaurada a fase de cumprimento de sentença, sem nem sequer

antes se tentar as medidas executivas tradicionais. Portanto, não

observada, pela autoridade judicial, a indispensável adequação e

a proporcionalidade na adoção da medida executiva atípica,

que não deve ser empregada como mera punição dos

devedores, desafia direito líquido e certo dos Impetrantes a

determinação de bloqueio do uso de cartões de crédito, ensejando a

concessão integral da segurança. Recurso ordinário conhecido e

provido.” (negritei)

Dê-se ciência. Cumpra-se o item 1.

Documento assinado digitalmente pelo(a) Excelentíssimo(a)

Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) Titula/Substituto(a)

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000110-28.2019.5.06.0232
RECLAMANTE MARCELO LOPES DE SOUSA

ADVOGADO THIAGO ALVIM MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 35096/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2918
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO AGRON CORREA GONDIM
PEREIRA(OAB: 33648/PE)

RECLAMADO SINTRA - SERVICOS TECNICOS
EIRELI

RECLAMADO SOLUNNI SERVICOS
ESPECIALIZADOS EIRELI

RECLAMADO CLIMEX TERCEIRIZACAO DE
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO FRANCISCO BEZERRA DE
ALENCAR NETO

RECLAMADO DINAMO VIGILANCIA EIRELI

RECLAMADO JORGE SEVERIANO LEITE

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

RECLAMADO GILSON VICENTE DA SILVA FILHO

RECLAMADO APORTE SERVICOS TECNICOS
LTDA - EPP

RECLAMADO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA

RECLAMADO INSTITUTO DE RECURSOS
HUMANOS DE PERNAMBUCO - IRH-
PE

RECLAMADO DINAMO SERVICOS LTDA

RECLAMADO ADALBY BESERRA ALENCAR
JUNIOR

RECLAMADO LIMPATEC SERVICOS LTDA - ME

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

INSTITUTO DE MEDICINA INTEGRAL
PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA
- IMIP

TERCEIRO
INTERESSADO

VICENTE RICARDO DE OLIVEIRA
NETO

ADVOGADO Natália Varela Caon(OAB: 32468/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

FRANCISCO BEZERRA DE
ALENCAR NETO

TERCEIRO
INTERESSADO

ADALBY BESERRA ALENCAR
JUNIOR

TERCEIRO
INTERESSADO

JORGE SEVERIANO LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

GILSON VICENTE DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO LOPES DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae45536

proferido nos autos.

DESPACHO

Cuida-se de Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica em face de DINAMO SERVICOS LTDA - CNPJ:

74.114.968/0001-85; APORTE SERVICOS TECNICOS LTDA -

EPP - CNPJ: 08.008.127/0001-69; SOLUNNI SERVICOS

ESPECIALIZADOS EIRELI, CNPJ: 05.419.785/0001-55; DINAMO

VIGILANCIA EIRELI - CNPJ: 70.237.672/0001-09;SINTRA -

SERVICOS TECNICOS EIRELI - CNPJ: 05.966.524/0001-55; e

CLIMEX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI - CNPJ:

01.818.039/0001-83, contra quem se processa execução trabalhista

nos presentes autos, instaurado pelo exequente nos moldes do art.

855-A da CLT, visando a consequente responsabilização

patrimonial de seu(s) eventual(is) sócio(s) pelo pagamento do valor

exequendo.

Como em toda petição postulatória, deverá o requerente demonstrar

os fundamentos nos quais se alicerçam seu pleito, isto é, o

preenchimento dos pressupostos legais específicos para

afastamento temporário da personalidade jurídica dos acionados,

sobretudo no tocante à correta indicação das pessoas que

porventura devem responder patrimonialmente pelo débito dos

autos, bem como dos contratos sociais em que constem a

composição societária dos executados, além das provas da

insolvência dos devedores (pessoas jurídicas). Ademais, cabe ao

requerente formular seu pedido, que, basicamente, consiste na

desconsideração da personalidade jurídica das empresas rés e

penhora de bens de seus sócios.

Do exame dos autos, verifica-se que não foi possível obter o

contrato social da reclamada CLIMEX TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS EIRELI - CNPJ: 01.818.039/0001-83, a qual consta na

relação da petição com ID 0feec97, indicando dois supostos sócios.

O contrato social da empresa demandada, cujo documento deve

conter seus atos constitutivos, eventuais alterações e sua

composição societária, mormente à época em que vigorou o

contrato de trabalho entre as partes, traduz-se em peça essencial

para se averiguar a responsabilidade de seus atuais e ex-sócios,

nos moldes do art. 10-A da CLT (com redação dada pela Lei nº

13.467, de 13/07/2017).

Intime-se o(a) requerente para, no prazo de 08 (oito) dias, suprindo

o equívoco acima apontado, anexar aos autos contrato social

(atos constitutivos e alterações) em que conste a composição

societária da executada CLIMEX TERCEIRIZACAO DE

SERVICOS EIRELI - CNPJ: 01.818.039/0001-83, sob pena de

rejeição liminar do incidente no tocante à mesma.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-09.2021.5.06.0232
RECLAMANTE DJALMA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO CLOVIS ANAGE NOVAIS DE ARAUJO
FILHO(OAB: 13851/PB)

RECLAMADO CHURRASCARIA CORDEIRO NA
BRASA LTDA

RECLAMADO CRISTIANE ALVES DA SILVA

RECLAMADO EDMAR VICENTE DA SILVA
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TERCEIRO
INTERESSADO

FUNAPE - Fundação de
Aposentadorias e Pensões do Estado
de Pernambuco

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA SOARES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccd471c

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o autor, através de sua assistência jurídica, para tomar

ciência da resposta da FUNAPE, consignada no expediente retro

(ID 96a4179), e no prazo de 05 (cinco) dias, impulsar ao feito com a

indicação de outros meios EFETIVAMENTE viáveis para o

prosseguimento da presente execução, com escopo de localizar

bens do(s) executado(s) suficientes à satisfação do crédito

exequendo, advertindo-se que o seu silêncio ensejará o início da

contagem do prazo prescricional previsto no Art. 11-A da CLT

(introduzido pela Lei 13.467/17).

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos os autos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CATARINA CISNEIROS BARBOSA

    Juíza do Trabalho Titular

3ª Vara do Trabalho de Goiana

Edital

Processo Nº ATOrd-0000453-79.2023.5.06.0233
RECLAMANTE DIEGO SILVA SANTOS

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

RECLAMADO ANDERSON F ANDRADE PEREIRA

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON F ANDRADE PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 3ª Vara do Trabalho de Goiana-PE, em virtude da lei,

etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL, que,

pelo presente, fica(m) CITADO(s) ANDERSON F ANDRADE

PEREIRA, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000453-79.2023.5.06.0233 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por DIEGO SILVA SANTOS, CPF: 700.588.214-81 em

face  de  ANDERSON F  ANDRADE PEREIRA,  CNPJ :

40.962.548/0001-37, PARA TOMAR(em) CIÊNCIA DO(A)

DELIBERAÇÃO DO MM. JUÍZO PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE, DE ID 9e30279, CUJO INTEIRO TEOR PODE SER

ACESSADO NO LINK https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/,

I N F O R M A N D O  A  S E G U I N T E  C H A V E  D E  A C E S S O

24031810013547800000075212616. Prazo: 8 dias. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como aregulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.  DADO E PASSADO nesta cidade de

GOIANA/PE-PE, em 19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000453-

79.2023.5.06.0233RECLAMANTE: DIEGO SILVA

SANTOSADVOGADO(S): JOAO LAURINDO DA SILVA NETO,

OAB: 36084RECLAMADO: ANDERSON F ANDRADE

PEREIRAADVOGADO(S):-------------------------------------------------------

----------------/RFP

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

RAFAEL FERNANDES PAZ

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000497-98.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JONATHAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)
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RECLAMADO ESCAVE BAHIA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN ARAUJO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 787bd5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

JONATHAN ARAUJO DA SILVA (reclamante), em face de ESCAVE

BAHIA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA (1ª reclamada),

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (2ª

reclamada) e BRK AMBIENTAL REGIÃO METROPOLITANA DO

RECIFE/GOIANA SPE S/A (3ª reclamada), decido:

III.1- rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam,

suscitada pela 3ª reclamada;

III.2-rejeitar o pedidode condenação doreclamante por

litigância de má fé, formulado pela 3ª reclamada;

III.3- julgar improcedentes os pedidos formulados pelo autor, em

face da 2ª e 3ª reclamadas;

III.4-julgar procedente emparte, o pedidoformulado na

reclamação trabalhista, para condenar a 1ª reclamada a pagar para

o reclamante, a importância correspondente às verbas deferidas na

fundamentação, conforme planilha em anexo. Tudo, nos termos da

fundamentação supra, a qual integra o presente dispositivo.

Ainda condeno a 1ª reclamada a retificar a CTPS digital da

reclamante, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado

desta decisão, para fazer constarcomo data de término do pacto

laboral, o dia 02.10.2023 (OJ 82, da SBDI-1, do TST), sob pena de

multa diária de R$100,00, limitada a trinta dias, em caso de

inadimplemento, o que faço com fulcro nos arts. 39 da CLT e arts.

536 e 537, ambos, do NCPC.

Ao final de trinta dias sem que a 1ª demandada tenha cumprido a

obrigação de fazer acima descrita, o (a) Diretor (a) de Secretaria da

Vara do Trabalho deverá anotar a CTPS da demandante, nos

termos acima delineados, sem prejuízo da multa acima fixada.

Honorários sucumbenciais pela 1ª reclamada, no percentual de 10%

do valor da condenação, cujo valor, cujo valor foi apurado em

liquidação de sentença, nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios pelo reclamante, nos termos da

fundamentação supra, cujo valor foi apurado em liquidação de

sentença, devendo ocorrer na fase executiva do feito, a suspensão

da exigibilidade do crédito exequendo -honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante -, pois, o autor não auferiu créditos

(valores) capazes de eliminar sua hipossuficiência financeira, tanto

é assim, que é beneficiário da justiça gratuita.

Honoráriospericiais pela 1ªreclamada,  nos termosda

fundamentação supra, comrelação à períciaatrelada ao

pleitode adicional de insalubridade.

Sentença líquida/Custas pela 1ª reclamada, conforme planilha

em anexo.

Contribuição previdenciária incidente sobre as verbas deferidas

nesta decisão com natureza salarial, nos termos do art. 28, § 9º, da

lei 8.212/1991.

Apuraçãoda contribuição previdenciária nostermos do

entendimento sedimentado na súmula 368 do TST, na OJ 363 da

SDI-1 do TST e na súmula nº 40, do TRT-6.

Quantum debeatur apurado em liquidação de sentença,

observando-se os parâmetros delineados na fundamentação.

Para fins de correção monetária, no ato da liquidação da sentença,

foi aplicado o IPCA-E para correção da dívida até o ajuizamento da

ação trabalhista (Decisão do e.STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867

e 6021), incidindo a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação,

para fins de correção monetária e juros moratórios, conforme

definido pelo e.STF (modulação aplicada nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021), até a disponibilidade do crédito ao autor.

Ainda deve ser observado o inteiro teor do artigo 495, § 1º e § 2º do

CPC atinente à constituição de hipoteca judiciária, facultando-se ao

credor o seu registroperante o cartór iode registro

imobiliário,bem como oprotesto judicial previsto noArt. 517

doCPC, sem prejuízoda utilização peloJuízo do SERASAJUD,

lançamentos no BNDT e demais medidas restritivas de direito, a

que alude o inciso IV, do artigo139 do CPCvoltadas à

efetivaçãoda prestação jurisdicional, umavez transcorridos os

prazos legais pertinentes para cumprimento espontâneo da

obrigação (ferramentas sancionatórias), a que alude o art.883-A, da

CLT.

Cálculo e retenção do imposto de renda, se houver, a cargo da

fonte pagadora, na ocasião de pagar, consoante art. 28 da Lei
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10.833/03, art. 46 da Lei 8.541/92, art. 12-A da lei7.713/88 com

redação dada pela lei 12.350/2010 e OJ nº 400, da SDI-1, do TST.

Intimem-seas partes, observando-seos requerimentos de

notificação exclusiva, nos termos da súmula nº 427, do TST.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000497-98.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JONATHAN ARAUJO DA SILVA

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO ESCAVE BAHIA ENGENHARIA E
SANEAMENTO LTDA

ADVOGADO DANILO VALOIS VILASBOAS(OAB:
26639/BA)

RECLAMADO BRK AMBIENTAL REGIAO
METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

ADVOGADO GISELLE COELHO CAMARGO(OAB:
4789/TO)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVÃO(OAB:
21121/BA)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRK AMBIENTAL REGIAO METROPOLITANA DO RECIFE /
GOIANA SPE S.A.

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - ESCAVE BAHIA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 787bd5c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isso posto, nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada por

JONATHAN ARAUJO DA SILVA (reclamante), em face de ESCAVE

BAHIA ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA (1ª reclamada),

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO (2ª

reclamada) e BRK AMBIENTAL REGIÃO METROPOLITANA DO

RECIFE/GOIANA SPE S/A (3ª reclamada), decido:

III.1- rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam,

suscitada pela 3ª reclamada;

III.2-rejeitar o pedidode condenação doreclamante por

litigância de má fé, formulado pela 3ª reclamada;

III.3- julgar improcedentes os pedidos formulados pelo autor, em

face da 2ª e 3ª reclamadas;

III.4-julgar procedente emparte, o pedidoformulado na

reclamação trabalhista, para condenar a 1ª reclamada a pagar para

o reclamante, a importância correspondente às verbas deferidas na

fundamentação, conforme planilha em anexo. Tudo, nos termos da

fundamentação supra, a qual integra o presente dispositivo.

Ainda condeno a 1ª reclamada a retificar a CTPS digital da

reclamante, no prazo de cinco dias, a contar do trânsito em julgado

desta decisão, para fazer constarcomo data de término do pacto

laboral, o dia 02.10.2023 (OJ 82, da SBDI-1, do TST), sob pena de

multa diária de R$100,00, limitada a trinta dias, em caso de

inadimplemento, o que faço com fulcro nos arts. 39 da CLT e arts.

536 e 537, ambos, do NCPC.

Ao final de trinta dias sem que a 1ª demandada tenha cumprido a

obrigação de fazer acima descrita, o (a) Diretor (a) de Secretaria da

Vara do Trabalho deverá anotar a CTPS da demandante, nos

termos acima delineados, sem prejuízo da multa acima fixada.

Honorários sucumbenciais pela 1ª reclamada, no percentual de 10%

do valor da condenação, cujo valor, cujo valor foi apurado em

liquidação de sentença, nos termos da fundamentação supra.

Honorários advocatícios pelo reclamante, nos termos da

fundamentação supra, cujo valor foi apurado em liquidação de

sentença, devendo ocorrer na fase executiva do feito, a suspensão

da exigibilidade do crédito exequendo -honorários sucumbenciais

devidos pelo reclamante -, pois, o autor não auferiu créditos

(valores) capazes de eliminar sua hipossuficiência financeira, tanto

é assim, que é beneficiário da justiça gratuita.

Honoráriospericiais pela 1ªreclamada,  nos termosda

fundamentação supra, comrelação à períciaatrelada ao

pleitode adicional de insalubridade.

Sentença líquida/Custas pela 1ª reclamada, conforme planilha

em anexo.

Contribuição previdenciária incidente sobre as verbas deferidas

nesta decisão com natureza salarial, nos termos do art. 28, § 9º, da

lei 8.212/1991.

Apuraçãoda contribuição previdenciária nostermos do

entendimento sedimentado na súmula 368 do TST, na OJ 363 da

SDI-1 do TST e na súmula nº 40, do TRT-6.

Quantum debeatur apurado em liquidação de sentença,

observando-se os parâmetros delineados na fundamentação.

Para fins de correção monetária, no ato da liquidação da sentença,

foi aplicado o IPCA-E para correção da dívida até o ajuizamento da

ação trabalhista (Decisão do e.STF nas ADCs 58 e 59 e ADIs 5867

e 6021), incidindo a taxa SELIC, a partir do ajuizamento da ação,

para fins de correção monetária e juros moratórios, conforme

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2922
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

definido pelo e.STF (modulação aplicada nas ADCs 58 e 59 e ADIs

5867 e 6021), até a disponibilidade do crédito ao autor.

Ainda deve ser observado o inteiro teor do artigo 495, § 1º e § 2º do

CPC atinente à constituição de hipoteca judiciária, facultando-se ao

credor o seu registroperante o cartór iode registro

imobiliário,bem como oprotesto judicial previsto noArt. 517

doCPC, sem prejuízoda utilização peloJuízo do SERASAJUD,

lançamentos no BNDT e demais medidas restritivas de direito, a

que alude o inciso IV, do artigo139 do CPCvoltadas à

efetivaçãoda prestação jurisdicional, umavez transcorridos os

prazos legais pertinentes para cumprimento espontâneo da

obrigação (ferramentas sancionatórias), a que alude o art.883-A, da

CLT.

Cálculo e retenção do imposto de renda, se houver, a cargo da

fonte pagadora, na ocasião de pagar, consoante art. 28 da Lei

10.833/03, art. 46 da Lei 8.541/92, art. 12-A da lei7.713/88 com

redação dada pela lei 12.350/2010 e OJ nº 400, da SDI-1, do TST.

Intimem-seas partes, observando-seos requerimentos de

notificação exclusiva, nos termos da súmula nº 427, do TST.

    LEVI PEREIRA DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000144-24.2024.5.06.0233
RECLAMANTE ELISANGELA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GILDERSON CORREIA DA
SILVA(OAB: 54115/PE)

ADVOGADO EVERTON SERAFIM BATISTA
SILVA(OAB: 62911/PE)

RECLAMADO CET BRAZIL TRANSMISSAO DE
ENERGIA LTDA.

RECLAMADO BEST ENERGY & ENGINEERING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d29283d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 764 da CLT, e considerando o disposto na

Resolução CNJ nº 125/2010, bem como o estabelecido na

Resolução CSJT nº 174/2016, e, ainda, o regulamentado nas

Resoluções Administrativas TRT6 nº 11/2017 e TRT6 nº 14/2020,

além da Portaria TRT6 – GP nº 11/2021, considerando que o

presente feito encontra-se apto ao seu regular prosseguimento,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC 1º GRAU –

GOIANA, para os devidos fins, em especial inclusão do feito em

pauta de conciliação e, restando esta frustrada, recebimento de

defesa e documentos.

Fica facultado às partes, de logo, a apresentação de seus

contatos telefônicos, bem como endereços de e-mail, inclusive

em sigilo eletrônico, caso queiram, a fim de facilitar a

comunicação do CEJUSC 1º GRAU – GOIANA com os

postulantes para tentativa de conciliação.

Após a realização da audiência, deverão os autos retornar a esta

Unidade para prosseguimento da marcha processual.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo assinado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000517-60.2021.5.06.0233
RECLAMANTE JOSE THOMAZ SANTOS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO RODRIGUES LIMA DA
SILVA(OAB: 34560/PE)

ADVOGADO DIEGO HENRIQUE MARINHO(OAB:
50632/PE)

RECLAMADO EMPRENGE CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO IVAN ISAAC FERREIRA FILHO(OAB:
1497/PE)

ADVOGADO ALEXSANDRO ALVES(OAB:
60897/BA)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRENGE CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d591255

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Emitido o Alvará referente ao numerário excedente, aguarde-se sua

efetivação pela instituição bancária.

Após, conclusos para encerramento do feito.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.
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    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000145-09.2024.5.06.0233
REQUERENTES INAJA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIAS GOMES DE LIMA(OAB:
40635/PE)

REQUERENTES WELLINGTON BESERRA MARINHO
78131146472

ADVOGADO JANILSON TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
44387/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON BESERRA MARINHO 78131146472

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ed5ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 764 da CLT, e considerando o disposto na

Resolução CNJ nº 125/2010, bem como o estabelecido na

Resolução CSJT nº 174/2016, e, ainda, o regulamentado nas

Resoluções Administrativas TRT6 nº 11/2017 e TRT6 nº 14/2020,

além da Portaria TRT6 – GP nº 11/2021, considerando que o

presente feito encontra-se apto ao seu regular prosseguimento,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC 1º GRAU –

GOIANA, para os devidos fins, em especial, homologar o presente

acordo ou, se for o caso, para inclusão do feito em pauta de

conciliação,

Fica facultado às partes, de logo, a apresentação de seus

contatos telefônicos, bem como endereços de e-mail, inclusive

em sigilo eletrônico, caso queiram, a fim de facilitar a

comunicação do CEJUSC 1º GRAU – GOIANA com os

postulantes para tentativa de conciliação.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo assinado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000145-09.2024.5.06.0233
REQUERENTES INAJA MARIA DA SILVA

ADVOGADO EZEQUIAS GOMES DE LIMA(OAB:
40635/PE)

REQUERENTES WELLINGTON BESERRA MARINHO
78131146472

ADVOGADO JANILSON TEIXEIRA DA SILVA(OAB:
44387/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INAJA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c0ed5ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Nos termos do art. 764 da CLT, e considerando o disposto na

Resolução CNJ nº 125/2010, bem como o estabelecido na

Resolução CSJT nº 174/2016, e, ainda, o regulamentado nas

Resoluções Administrativas TRT6 nº 11/2017 e TRT6 nº 14/2020,

além da Portaria TRT6 – GP nº 11/2021, considerando que o

presente feito encontra-se apto ao seu regular prosseguimento,

determino a remessa dos autos ao CEJUSC 1º GRAU –

GOIANA, para os devidos fins, em especial, homologar o presente

acordo ou, se for o caso, para inclusão do feito em pauta de

conciliação,

Fica facultado às partes, de logo, a apresentação de seus

contatos telefônicos, bem como endereços de e-mail, inclusive

em sigilo eletrônico, caso queiram, a fim de facilitar a

comunicação do CEJUSC 1º GRAU – GOIANA com os

postulantes para tentativa de conciliação.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo assinado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-08.2024.5.06.0233
RECLAMANTE JAMERSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MICKAEL FERREIRA ALVES(OAB:
56026/PE)

RECLAMADO NPG CONSTRUTORA E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NPG CONSTRUTORA E MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb068e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

25/04/2024 às 09h05min,considerando o disposto no Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n.º 05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da(s)

reclamada(s), o que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento

antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

A audiência será realizada de forma exclusivamente presencial,

conforme determinado no Ato Normativo acima mencionado.

As partes deverão comparecer à audiência designada (de forma

presencial) para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova

testemunhal, caso entendam necessária, sob pena de preclusão

(CLT, arts. 845 e 852-H).

Atentem para o seguinte: o endereço físico do fórum da Justiça do

Trabalho de Goiana fica localizado no Loteamento Novo Horizonte,

Lote 2, Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de

Goiana/PE - CEP: 55900-000.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-08.2024.5.06.0233
RECLAMANTE JAMERSON BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO MICKAEL FERREIRA ALVES(OAB:
56026/PE)

RECLAMADO NPG CONSTRUTORA E MONTAGEM
INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMERSON BATISTA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cb068e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

25/04/2024 às 09h05min,considerando o disposto no Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n.º 05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da(s)

reclamada(s), o que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento

antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

A audiência será realizada de forma exclusivamente presencial,

conforme determinado no Ato Normativo acima mencionado.

As partes deverão comparecer à audiência designada (de forma

presencial) para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova

testemunhal, caso entendam necessária, sob pena de preclusão

(CLT, arts. 845 e 852-H).

Atentem para o seguinte: o endereço físico do fórum da Justiça do

Trabalho de Goiana fica localizado no Loteamento Novo Horizonte,

Lote 2, Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de

Goiana/PE - CEP: 55900-000.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-23.2024.5.06.0233
RECLAMANTE GILBERTO ROQUE DA SILVA DE

AZEVEDO

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO JOAO MUNIZ DE ANDRADE
NETO(OAB: 62912/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d952d

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

25/04/2024 às 09h25min,considerando o disposto no Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n.º 05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da(s)

reclamada(s), o que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento

antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

A audiência será realizada de forma exclusivamente presencial,

conforme determinado no Ato Normativo acima mencionado.

As partes deverão comparecer à audiência designada (de forma

presencial) para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova

testemunhal, caso entendam necessária, sob pena de preclusão

(CLT, arts. 845 e 852-H).

Atentem para o seguinte: o endereço físico do fórum da Justiça do

Trabalho de Goiana fica localizado no Loteamento Novo Horizonte,

Lote 2, Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de

Goiana/PE - CEP: 55900-000.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000060-23.2024.5.06.0233
RECLAMANTE GILBERTO ROQUE DA SILVA DE

AZEVEDO

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO JOAO MUNIZ DE ANDRADE
NETO(OAB: 62912/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO ROQUE DA SILVA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60d952d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução PRESENCIAL para o dia

25/04/2024 às 09h25min,considerando o disposto no Ato Conjunto

TRT6-GP-GVP-CRT n.º 05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da(s)

reclamada(s), o que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento

antecipado do mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

A audiência será realizada de forma exclusivamente presencial,

conforme determinado no Ato Normativo acima mencionado.

As partes deverão comparecer à audiência designada (de forma

presencial) para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de

confissão (Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova

testemunhal, caso entendam necessária, sob pena de preclusão

(CLT, arts. 845 e 852-H).

Atentem para o seguinte: o endereço físico do fórum da Justiça do

Trabalho de Goiana fica localizado no Loteamento Novo Horizonte,

Lote 2, Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de

Goiana/PE - CEP: 55900-000.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000070-67.2024.5.06.0233
RECLAMANTE FERNANDO JOAO SERAFIM

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e82f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia
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25.04.2024, às 09h45min, considerando o rito processual adotado

com o “Juízo 100% Digital” (Ato TRT6 - GP nº 535/2021 e Res. CNJ

nº 345/2020), e o disposto no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n.º

05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da reclamada, o

que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento antecipado do

mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

As partes deverão comparecer à audiência designada (virtualmente)

para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de confissão

(Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova testemunhal,

caso entendam necessária, sob pena de preclusão (CLT, arts. 845 e

852-H).

Atentem para o seguinte:

a) O endereço eletrônico – aplicativo Zoom - para a audiência virtual

é:

ID: 597 938 8488

Senha: 651042

Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/5979388488?pwd=aUN4dkduakxtOUxmaytsMElhZ

EMrZz09

b) Para fins do art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TRT6 – GP

n.º 535/2022, o qual faculta às partes a participação por

videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário,

informa-se que o endereço físico do Fórum da Justiça do Trabalho

de Goiana é o seguinte: Loteamento Novo Horizonte, Lote 2,

Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de Goiana/PE –

CEP - 55900-000;

c) Os participantes da audiência virtual devem acessar a sala de

espera virtual, até o horário designado para a sessão;

d) Os participantes da audiência virtual deverão portar documento

de identificação com foto;

e) Os patronos das partes se responsabilizarão para orientar seus

clientes, bem como as testemunhas por eles arroladas acerca do

acesso e participação na audiência;

f) Os participantes da audiência virtual devem permanecer em local

físico bem iluminado, tranquilo e sem ruídos externos;

g) Dispensa-se o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato, para

a realização de audiência virtual.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000070-67.2024.5.06.0233
RECLAMANTE FERNANDO JOAO SERAFIM

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOAO SERAFIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c3e82f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

25.04.2024, às 09h45min, considerando o rito processual adotado

com o “Juízo 100% Digital” (Ato TRT6 - GP nº 535/2021 e Res. CNJ

nº 345/2020), e o disposto no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n.º

05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da reclamada, o

que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento antecipado do

mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

As partes deverão comparecer à audiência designada (virtualmente)

para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de confissão

(Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova testemunhal,

caso entendam necessária, sob pena de preclusão (CLT, arts. 845 e

852-H).

Atentem para o seguinte:

a) O endereço eletrônico – aplicativo Zoom - para a audiência virtual

é:

ID: 597 938 8488

Senha: 651042

Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/5979388488?pwd=aUN4dkduakxtOUxmaytsMElhZ

EMrZz09

b) Para fins do art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TRT6 – GP

n.º 535/2022, o qual faculta às partes a participação por

videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário,

informa-se que o endereço físico do Fórum da Justiça do Trabalho
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de Goiana é o seguinte: Loteamento Novo Horizonte, Lote 2,

Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de Goiana/PE –

CEP - 55900-000;

c) Os participantes da audiência virtual devem acessar a sala de

espera virtual, até o horário designado para a sessão;

d) Os participantes da audiência virtual deverão portar documento

de identificação com foto;

e) Os patronos das partes se responsabilizarão para orientar seus

clientes, bem como as testemunhas por eles arroladas acerca do

acesso e participação na audiência;

f) Os participantes da audiência virtual devem permanecer em local

físico bem iluminado, tranquilo e sem ruídos externos;

g) Dispensa-se o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato, para

a realização de audiência virtual.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-97.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ALINE DANTAS FRANCA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
HEMODERIVADOS E
BIOTECNOLOGIA - HEMOBRAS

ADVOGADO CAIO CESAR SOARES DE
SOUSA(OAB: 30699/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE DANTAS FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450e5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diligencie o autor a juntada do contrato de honorários e informe

seus dados bancários e de seu procurador.

Decorrido o prazo e inexistindo manifestação em sentido contrário,

rateie-se o crédito e expeçam se os Alvarás.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-97.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ALINE DANTAS FRANCA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
HEMODERIVADOS E
BIOTECNOLOGIA - HEMOBRAS

ADVOGADO CAIO CESAR SOARES DE
SOUSA(OAB: 30699/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS E
BIOTECNOLOGIA - HEMOBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 450e5ef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diligencie o autor a juntada do contrato de honorários e informe

seus dados bancários e de seu procurador.

Decorrido o prazo e inexistindo manifestação em sentido contrário,

rateie-se o crédito e expeçam se os Alvarás.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-06.2021.5.06.0233
RECLAMANTE CELSO CARLOS FELIX SILVA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA BARCALA PEIXOTO(OAB:
52365/PE)

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO DAVID PEREIRA GALVAO

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELSO CARLOS FELIX SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6219c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Quitado o feito, intime-se a empresa demandada para, no prazo de

5 (cinco) dias, indicar seus dados bancários.

Após, devolva-se o numerário excedente.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000152-06.2021.5.06.0233
RECLAMANTE CELSO CARLOS FELIX SILVA

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ANDREZA BARCALA PEIXOTO(OAB:
52365/PE)

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

ADVOGADO MARCELO GALVAO DE
MOURA(OAB: 155740/SP)

PERITO DAVID PEREIRA GALVAO

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e6219c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Quitado o feito, intime-se a empresa demandada para, no prazo de

5 (cinco) dias, indicar seus dados bancários.

Após, devolva-se o numerário excedente.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-81.2023.5.06.0233
RECLAMANTE OSMAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO THAIS LIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 52523/PE)

ADVOGADO PAULO ARKANJO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 49381/PE)

ADVOGADO FILIPE ALVARES DA SILVA
LIRA(OAB: 40862/PE)

ADVOGADO FELIPH BRUNNO SUDARIO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 32932/PE)

RECLAMADO TRANS DAVI LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO MBM - TRANSPORTES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OSMAN FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b64d690

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reporto-me ao recurso ordinário interposto pela parte autora,

adequada e tempestivamente, em 14.03.2024, - ID. 858b8cb.

Dispensado o preparo, porquanto concedido ao recorrente os

benefícios da Justiça gratuita. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade.

Ainda, reporto-me ao recurso ordinário de interposto pelas

reclamadas, adequada e tempestivamente, em 13.03.2024, - ID.

0ce34c8. Em relação ao preparo recursal, as reclamadas pedem os

benefícios da justiça gratuita. Assim, em face ao preceituado na

Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1, a qual prevê que

cumpre ao relator a concessão de prazo para efetuação do preparo,

deixo de efetuar a admissibilidade neste particular.

Presentes, também, quanto a ambos os recursos, os pressupostos

subjetivos, uma vez que reclamante e reclamadas foram

sucumbentes na sentença de mérito, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos contidos nesta reclamatória, tendo ambas

as partes, portanto, interesse recursal; e que os recursos foram

subscritos por advogados com procuração nos autos.

Pelo exposto, RECEBO o apelo em comento e determino a

notificação da(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo,
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apresentar(em) contrarrazões aos Recursos Ordinários

interpostos, no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 900

da CLT.

Retire-se o sigilo dos documentos juntados pela reclamada, a fim de

possibilitar ao reclamante a elaboração de suas contrarrazões.

Independentemente de novo despacho, com ou sem manifestação

da parte recorrida, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 6ª Região,

com as homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Assinada eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000330-81.2023.5.06.0233
RECLAMANTE OSMAN FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO THAIS LIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 52523/PE)

ADVOGADO PAULO ARKANJO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 49381/PE)

ADVOGADO FILIPE ALVARES DA SILVA
LIRA(OAB: 40862/PE)

ADVOGADO FELIPH BRUNNO SUDARIO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 32932/PE)

RECLAMADO TRANS DAVI LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO MBM - TRANSPORTES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MBM - TRANSPORTES & SERVICOS LTDA

  - TRANS DAVI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b64d690

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reporto-me ao recurso ordinário interposto pela parte autora,

adequada e tempestivamente, em 14.03.2024, - ID. 858b8cb.

Dispensado o preparo, porquanto concedido ao recorrente os

benefícios da Justiça gratuita. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade.

Ainda, reporto-me ao recurso ordinário de interposto pelas

reclamadas, adequada e tempestivamente, em 13.03.2024, - ID.

0ce34c8. Em relação ao preparo recursal, as reclamadas pedem os

benefícios da justiça gratuita. Assim, em face ao preceituado na

Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1, a qual prevê que

cumpre ao relator a concessão de prazo para efetuação do preparo,

deixo de efetuar a admissibilidade neste particular.

Presentes, também, quanto a ambos os recursos, os pressupostos

subjetivos, uma vez que reclamante e reclamadas foram

sucumbentes na sentença de mérito, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos contidos nesta reclamatória, tendo ambas

as partes, portanto, interesse recursal; e que os recursos foram

subscritos por advogados com procuração nos autos.

Pelo exposto, RECEBO o apelo em comento e determino a

notificação da(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões aos Recursos Ordinários

interpostos, no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 900

da CLT.

Retire-se o sigilo dos documentos juntados pela reclamada, a fim de

possibilitar ao reclamante a elaboração de suas contrarrazões.

Independentemente de novo despacho, com ou sem manifestação

da parte recorrida, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 6ª Região,

com as homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Assinada eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-66.2023.5.06.0233
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO THAIS LIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 52523/PE)

ADVOGADO PAULO ARKANJO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 49381/PE)

ADVOGADO FILIPE ALVARES DA SILVA
LIRA(OAB: 40862/PE)

ADVOGADO FELIPH BRUNNO SUDARIO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 32932/PE)

RECLAMADO MBM - TRANSPORTES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO TRANS DAVI LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER DA SILVA CARNEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ce130

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reporto-me ao recurso ordinário interposto pela parte autora,

adequada e tempestivamente, em 14.03.2024, - ID. cfabaa3.

Dispensado o preparo, porquanto concedido ao recorrente os

benefícios da Justiça gratuita. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade.

Ainda, reporto-me ao recurso ordinário de interposto pelas

reclamadas, adequada e tempestivamente, em 13.03.2024, - ID.

24bc845. Em relação ao preparo recursal, as reclamadas pedem os

benefícios da justiça gratuita. Assim, em face ao preceituado na

Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1, a qual prevê que

cumpre ao relator a concessão de prazo para efetuação do preparo,

deixo de efetuar a admissibilidade neste particular.

Presentes, também, quanto a ambos os recursos, os pressupostos

subjetivos, uma vez que reclamante e reclamadas foram

sucumbentes na sentença de mérito, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos contidos nesta reclamatória, tendo ambas

as partes, portanto, interesse recursal; e que os recursos foram

subscritos por advogados com procuração nos autos.

Pelo exposto, RECEBO o apelo em comento e determino a

notificação da(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões aos Recursos Ordinários

interpostos, no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 900

da CLT.

Retire-se o sigilo dos documentos juntados pela reclamada, a fim de

possibilitar ao reclamante a elaboração de suas contrarrazões.

Independentemente de novo despacho, com ou sem manifestação

da parte recorrida, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 6ª Região,

com as homenagens de estilo.

Cumpra-se.

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a).

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000331-66.2023.5.06.0233
RECLAMANTE WAGNER DA SILVA CARNEIRO

ADVOGADO THAIS LIMA DE OLIVEIRA
SILVA(OAB: 52523/PE)

ADVOGADO PAULO ARKANJO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 49381/PE)

ADVOGADO FILIPE ALVARES DA SILVA
LIRA(OAB: 40862/PE)

ADVOGADO FELIPH BRUNNO SUDARIO ARAUJO
OLIVEIRA(OAB: 32932/PE)

RECLAMADO MBM - TRANSPORTES & SERVICOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

RECLAMADO TRANS DAVI LTDA

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MBM - TRANSPORTES & SERVICOS LTDA

  - TRANS DAVI LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 16ce130

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos.

Reporto-me ao recurso ordinário interposto pela parte autora,

adequada e tempestivamente, em 14.03.2024, - ID. cfabaa3.

Dispensado o preparo, porquanto concedido ao recorrente os

benefícios da Justiça gratuita. Assim, restam atendidos os

pressupostos objetivos de admissibilidade.

Ainda, reporto-me ao recurso ordinário de interposto pelas

reclamadas, adequada e tempestivamente, em 13.03.2024, - ID.

24bc845. Em relação ao preparo recursal, as reclamadas pedem os

benefícios da justiça gratuita. Assim, em face ao preceituado na

Orientação Jurisprudencial nº 269 da SBDI-1, a qual prevê que

cumpre ao relator a concessão de prazo para efetuação do preparo,

deixo de efetuar a admissibilidade neste particular.

Presentes, também, quanto a ambos os recursos, os pressupostos

subjetivos, uma vez que reclamante e reclamadas foram

sucumbentes na sentença de mérito, que julgou parcialmente

procedentes os pedidos contidos nesta reclamatória, tendo ambas

as partes, portanto, interesse recursal; e que os recursos foram

subscritos por advogados com procuração nos autos.

Pelo exposto, RECEBO o apelo em comento e determino a

notificação da(s) parte(s) recorrida(s) para, querendo,

apresentar(em) contrarrazões aos Recursos Ordinários

interpostos, no prazo de 08 (oito) dias, nos termos do art. 900

da CLT.

Retire-se o sigilo dos documentos juntados pela reclamada, a fim de

possibilitar ao reclamante a elaboração de suas contrarrazões.

Independentemente de novo despacho, com ou sem manifestação

da parte recorrida, remetam-se os autos ao Eg. TRT da 6ª Região,

com as homenagens de estilo.
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Cumpra-se.

Assinada eletronicamente pelo(a) Juiz(a) do Trabalho abaixo

identificado(a).

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-63.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JOSIVALDO BELMIRO MENDES

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO BELMIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSIVALDO BELMIRO MENDES

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

proceder à anotação da CTPS nos termos da decisão de mérito (ID.

2b2b1a4): "Fica condenada a reclamada a retificar a CTPS da

parte autora, para fazer constar a remuneração por ela

percebida a partir da data acima referida; bem como fazendo

constar a mesma função exercida pelo paradigma a partir de tal

data. Para tanto, o reclamante deverá acautelar sua CTPS em

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias após ser notificado para

tal fim, devendo a reclamada ser intimada para proceder tal

retificação, no mesmo prazo. Tratando-se de CTPS digital, a

parte ré deverá tomar as providências cabíveis, com a

finalidade de registrar a remuneração percebida pela parte

autora a partir da data acima referida, nos termos da portaria nº

1.065/2019, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria

Especial de Previdência e Trabalho.". Prazo: 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000273-

63.2023.5.06.0233RECLAMANTE: JOSIVALDO BELMIRO

MENDESADVOGADO(S): BRENO MUNIZ DURAES MAIA, OAB:

31487

MARIA EDUARDA PEDROSA PIRES, OAB: 55593RECLAMADO:

ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDAADVOGADO(S):OLGA MARIA VECCHINI PELAES, OAB:

253709-----------------------------------------------------------------------/RFP

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

RAFAEL FERNANDES PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000273-63.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JOSIVALDO BELMIRO MENDES

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

proceder à anotação da CTPS nos termos da decisão de mérito (ID.

2b2b1a4): "Fica condenada a reclamada a retificar a CTPS da

parte autora, para fazer constar a remuneração por ela
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percebida a partir da data acima referida; bem como fazendo

constar a mesma função exercida pelo paradigma a partir de tal

data. Para tanto, o reclamante deverá acautelar sua CTPS em

Secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias após ser notificado para

tal fim, devendo a reclamada ser intimada para proceder tal

retificação, no mesmo prazo. Tratando-se de CTPS digital, a

parte ré deverá tomar as providências cabíveis, com a

finalidade de registrar a remuneração percebida pela parte

autora a partir da data acima referida, nos termos da portaria nº

1.065/2019, expedida pelo Ministério da Economia/Secretaria

Especial de Previdência e Trabalho.". Prazo: 10 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000273-

63.2023.5.06.0233RECLAMANTE: JOSIVALDO BELMIRO

MENDESADVOGADO(S): BRENO MUNIZ DURAES MAIA, OAB:

31487

MARIA EDUARDA PEDROSA PIRES, OAB: 55593RECLAMADO:

ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO

LTDAADVOGADO(S):OLGA MARIA VECCHINI PELAES, OAB:

253709-----------------------------------------------------------------------/RFP

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

RAFAEL FERNANDES PAZ

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000196-88.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ANDRE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA SILVA(OAB:
40622/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO IZABELLA CARDOSO
ALENCAR(OAB: 21291/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0e791

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o valor da presente execução, bem como os recentes

acordos realizados em face da Reclamada, determino a remessa do

presente processo ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000196-88.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ANDRE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA SILVA(OAB:
40622/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO IZABELLA CARDOSO
ALENCAR(OAB: 21291/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0e791

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando o valor da presente execução, bem como os recentes

acordos realizados em face da Reclamada, determino a remessa do

presente processo ao CEJUSC para tentativa de conciliação.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-82.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ROSILENE JOSE SALES

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)
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ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE JOSE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38312c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000123-82.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ROSILENE JOSE SALES

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d38312c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233
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0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-63.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JOSIVALDO BELMIRO MENDES

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIVALDO BELMIRO MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d45660

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitada em julgada a sentença líquida, determino:

1. Cite(m)-se o(s) devedor(s) nos termos do art. 513, § 2º do

CPC (ou seja, preferencialmente PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, NA

PESSOA DO SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS)

para cumprir sua obrigação de pagar no prazo de 48 horas

(quarenta e oito horas), observando-se a gradação legal (art.

882 da CLT c/c art. 835 do CPC), sob pena de penhora (art. 880

da CLT), o valor de R$ 1.446,54. O montante devido será

atualizado até a data do efetivo pagamento, na forma da lei.

2. No mesmo prazo, se a sentença condenatória não dispuser de

modo diverso, o réu deverá também satisfazer as obrigações de

fazer, de não fazer ou de entregar coisa, porventura estabelecidas

na decisão transitada em julgado.

3. Decorrido o prazo do art. 880 da CLT, sem o pagamento e/ou

garantia da execução conforme gradação legal, acesse-se o

sistema BACEN-JUD, bloqueando valores encontrados nas contas

do(a) executado(a) até o limite da presente execução, conforme

cálculos. Em caso de resposta positiva, observe-se o disposto no

art. 854 do CPC – principalmente o cancelamento de eventual

indisponibilidade excessiva (§ 1º), procedendo-se à transferência do

valor à disposição deste juízo e à intimação do executado(a) para

fins do art. 884 da CLT e do exequente para que se manifeste sobre

os cálculos de liquidação, por meio de publicação no DEJT em

nome dos advogados.

4. Caso não logre êxito a tentativa de bloqueio do crédito executado

por meio do BACEN-JUD, inclua-se o presente feito no BNDT

(Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas), depois de

transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), a contar da

citação do executado, se não houver garantia do juízo,

considerando tratar-se de execução definitiva e observados os

demais requisitos previstos na Resolução Administrativa TST nº

1.470/11.

5. Não havendo êxito na execução contra o devedor(a) principal,

cumpra-se o disposto nos itens 3 e 4 quanto aos responsáveis

subsidiários, se for o caso.

6. Se insuficiente ou negativo o resultado da primeira tentativa de

BACEN-JUD, renove-se a tentativa, e sendo viável, consultem-se os

sistemas RENAJUD e INFOJUD ou demais meios que porventura

se revelem oportunos e convenientes. Ademais, proceda-se à

investigação de outros corresponsáveis por meio do CCS -

Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional e/ou

JUCEPE, estendendo a pesquisa patrimonial aos Cartórios de

Registros de Imóveis e também por meio do DOI – Declaração

sobre Operações Imobiliárias, perante a Receita Federal.

7. Após requerimento da parte, instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 855-

A da CLT, sem prejuízo do cumprimento da tutela de urgência de

natureza cautelar eventualmente concedida ou determinada ex

officio, fica o processo suspenso em relação à(s) pessoa(s) física(s)

do(s) sócio(s) nos termos do art. 855-A, § 2º, da CLT e do art. 301
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do CPC/15.

8. Após, voltem conclusos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000273-63.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JOSIVALDO BELMIRO MENDES

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

RECLAMADO ENGEKO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO OLGA MARIA VECCHINI
PELAES(OAB: 253709/SP)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENGEKO ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6d45660

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitada em julgada a sentença líquida, determino:

1. Cite(m)-se o(s) devedor(s) nos termos do art. 513, § 2º do

CPC (ou seja, preferencialmente PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, NA

PESSOA DO SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS)

para cumprir sua obrigação de pagar no prazo de 48 horas

(quarenta e oito horas), observando-se a gradação legal (art.

882 da CLT c/c art. 835 do CPC), sob pena de penhora (art. 880

da CLT), o valor de R$ 1.446,54. O montante devido será

atualizado até a data do efetivo pagamento, na forma da lei.

2. No mesmo prazo, se a sentença condenatória não dispuser de

modo diverso, o réu deverá também satisfazer as obrigações de

fazer, de não fazer ou de entregar coisa, porventura estabelecidas

na decisão transitada em julgado.

3. Decorrido o prazo do art. 880 da CLT, sem o pagamento e/ou

garantia da execução conforme gradação legal, acesse-se o

sistema BACEN-JUD, bloqueando valores encontrados nas contas

do(a) executado(a) até o limite da presente execução, conforme

cálculos. Em caso de resposta positiva, observe-se o disposto no

art. 854 do CPC – principalmente o cancelamento de eventual

indisponibilidade excessiva (§ 1º), procedendo-se à transferência do

valor à disposição deste juízo e à intimação do executado(a) para

fins do art. 884 da CLT e do exequente para que se manifeste sobre

os cálculos de liquidação, por meio de publicação no DEJT em

nome dos advogados.

4. Caso não logre êxito a tentativa de bloqueio do crédito executado

por meio do BACEN-JUD, inclua-se o presente feito no BNDT

(Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas), depois de

transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), a contar da

citação do executado, se não houver garantia do juízo,

considerando tratar-se de execução definitiva e observados os

demais requisitos previstos na Resolução Administrativa TST nº

1.470/11.

5. Não havendo êxito na execução contra o devedor(a) principal,

cumpra-se o disposto nos itens 3 e 4 quanto aos responsáveis

subsidiários, se for o caso.

6. Se insuficiente ou negativo o resultado da primeira tentativa de

BACEN-JUD, renove-se a tentativa, e sendo viável, consultem-se os

sistemas RENAJUD e INFOJUD ou demais meios que porventura

se revelem oportunos e convenientes. Ademais, proceda-se à

investigação de outros corresponsáveis por meio do CCS -

Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional e/ou

JUCEPE, estendendo a pesquisa patrimonial aos Cartórios de

Registros de Imóveis e também por meio do DOI – Declaração

sobre Operações Imobiliárias, perante a Receita Federal.

7. Após requerimento da parte, instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 855-

A da CLT, sem prejuízo do cumprimento da tutela de urgência de

natureza cautelar eventualmente concedida ou determinada ex

officio, fica o processo suspenso em relação à(s) pessoa(s) física(s)

do(s) sócio(s) nos termos do art. 855-A, § 2º, da CLT e do art. 301

do CPC/15.

8. Após, voltem conclusos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000463-26.2023.5.06.0233
RECLAMANTE VANESSA CAVALCANTI MARINHO

DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM ALCANTARA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 44587/PE)

RECLAMADO GOLD CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO HERMES BRUNNQUELL(OAB:
21110/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA CAVALCANTI MARINHO DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc4a87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo,

impugnação ao(s) cálculo(s) de liquidação apresentado pela

contadoria do Juízo, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, cabendo-

lhe(s), em qualquer caso, apontar discriminadamente as parcelas

controvertidas que devam ser corrigidas e/ou incluídas nos cálculos,

sob pena de preclusão, inclusive das contribuições previdenciárias,

juros e correção monetária incidentes, tudo nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Impugnado(s) o(s) cálculo(s), encaminhe-se o processo à

Contadoria para que sejam analisados os pontos discordantes, caso

existam, adequando-os à planilha do Juízo, se assim for necessário,

com dedução de valores referentes a depósito recursal do(s)

reclamado(s), condenado(s), caso exista.

Em seguida, inclusive na hipótese de inércia das partes, venham os

autos conclusos para homologação do cálculo de liquidação da

sentença.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000463-26.2023.5.06.0233
RECLAMANTE VANESSA CAVALCANTI MARINHO

DA SILVA

ADVOGADO WILLIAM ALCANTARA DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 44587/PE)

RECLAMADO GOLD CONTACT CENTER LTDA

ADVOGADO HERMES BRUNNQUELL(OAB:
21110/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD CONTACT CENTER LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bfc4a87

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo,

impugnação ao(s) cálculo(s) de liquidação apresentado pela

contadoria do Juízo, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, cabendo-

lhe(s), em qualquer caso, apontar discriminadamente as parcelas

controvertidas que devam ser corrigidas e/ou incluídas nos cálculos,

sob pena de preclusão, inclusive das contribuições previdenciárias,

juros e correção monetária incidentes, tudo nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Impugnado(s) o(s) cálculo(s), encaminhe-se o processo à

Contadoria para que sejam analisados os pontos discordantes, caso

existam, adequando-os à planilha do Juízo, se assim for necessário,

com dedução de valores referentes a depósito recursal do(s)

reclamado(s), condenado(s), caso exista.

Em seguida, inclusive na hipótese de inércia das partes, venham os

autos conclusos para homologação do cálculo de liquidação da

sentença.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-03.2023.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA JULIETA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CADALICA LTDA

ADVOGADO CLOVIS MONTEIRO MOREIRA
FILHO(OAB: 29888/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA JULIETA SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74df01f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo,
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impugnação ao(s) cálculo(s) de liquidação apresentado pela

contadoria do Juízo, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, cabendo-

lhe(s), em qualquer caso, apontar discriminadamente as parcelas

controvertidas que devam ser corrigidas e/ou incluídas nos cálculos,

sob pena de preclusão, inclusive das contribuições previdenciárias,

juros e correção monetária incidentes, tudo nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Impugnado(s) o(s) cálculo(s), encaminhe-se o processo à

Contadoria para que sejam analisados os pontos discordantes, caso

existam, adequando-os à planilha do Juízo, se assim for necessário,

com dedução de valores referentes a depósito recursal do(s)

reclamado(s), condenado(s), caso exista.

Em seguida, inclusive na hipótese de inércia das partes, venham os

autos conclusos para homologação do cálculo de liquidação da

sentença.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000471-03.2023.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA JULIETA SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

RECLAMADO CENTRO DE FORMACAO DE
CONDUTORES CADALICA LTDA

ADVOGADO CLOVIS MONTEIRO MOREIRA
FILHO(OAB: 29888/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES CADALICA
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 74df01f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo,

impugnação ao(s) cálculo(s) de liquidação apresentado pela

contadoria do Juízo, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, cabendo-

lhe(s), em qualquer caso, apontar discriminadamente as parcelas

controvertidas que devam ser corrigidas e/ou incluídas nos cálculos,

sob pena de preclusão, inclusive das contribuições previdenciárias,

juros e correção monetária incidentes, tudo nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Impugnado(s) o(s) cálculo(s), encaminhe-se o processo à

Contadoria para que sejam analisados os pontos discordantes, caso

existam, adequando-os à planilha do Juízo, se assim for necessário,

com dedução de valores referentes a depósito recursal do(s)

reclamado(s), condenado(s), caso exista.

Em seguida, inclusive na hipótese de inércia das partes, venham os

autos conclusos para homologação do cálculo de liquidação da

sentença.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000449-42.2023.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA COSMA DA SILVA

ADVOGADO EDVALDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
13550/PE)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 52322/PE)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE MARQUES DO
FONSECA

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE MARQUES DO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9b794

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Emitidos os Alvarás referentes aos recolhimentos pendentes,

observe-se o disposto no art. 1º do Ato conjunto CSJT GP CGIJ Nº

01/2019, no qual prevê como condição para arquivamento a

inexistência de saldos nas contas judiciais vinculadas.

Constatada a inexistência de pendências, retornem-me os autos

conclusos para encerramento do feito.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000449-42.2023.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA COSMA DA SILVA

ADVOGADO EDVALDO JOSE DE OLIVEIRA(OAB:
13550/PE)

ADVOGADO DIEGO AUGUSTO DE OLIVEIRA
MELO(OAB: 52322/PE)

RECLAMADO JOSE ALEXANDRE MARQUES DO
FONSECA

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA COSMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b9b794

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Emitidos os Alvarás referentes aos recolhimentos pendentes,

observe-se o disposto no art. 1º do Ato conjunto CSJT GP CGIJ Nº

01/2019, no qual prevê como condição para arquivamento a

inexistência de saldos nas contas judiciais vinculadas.

Constatada a inexistência de pendências, retornem-me os autos

conclusos para encerramento do feito.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-89.2024.5.06.0233
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RIZZUTO NETO

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO RIZZUTO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c796583

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

02.05.2024, às 08h45min, considerando o rito processual adotado

com o “Juízo 100% Digital” (Ato TRT6 - GP nº 535/2021 e Res. CNJ

nº 345/2020), e o disposto no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n.º

05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da reclamada, o

que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento antecipado do

mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

As partes deverão comparecer à audiência designada (virtualmente)

para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de confissão

(Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova testemunhal,

caso entendam necessária, sob pena de preclusão (CLT, arts. 845 e

852-H).

Atentem para o seguinte:

a) O endereço eletrônico – aplicativo Zoom - para a audiência virtual

é:

ID: 597 938 8488

Senha: 651042

Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/5979388488?pwd=aUN4dkduakxtOUxmaytsMElhZ

EMrZz09

b) Para fins do art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TRT6 – GP

n.º 535/2022, o qual faculta às partes a participação por

videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário,

informa-se que o endereço físico do Fórum da Justiça do Trabalho

de Goiana é o seguinte: Loteamento Novo Horizonte, Lote 2,

Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de Goiana/PE –

CEP - 55900-000;

c) Os participantes da audiência virtual devem acessar a sala de

espera virtual, até o horário designado para a sessão;

d) Os participantes da audiência virtual deverão portar documento

de identificação com foto;

e) Os patronos das partes se responsabilizarão para orientar seus

clientes, bem como as testemunhas por eles arroladas acerca do

acesso e participação na audiência;

f) Os participantes da audiência virtual devem permanecer em local

físico bem iluminado, tranquilo e sem ruídos externos;

g) Dispensa-se o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato, para

a realização de audiência virtual.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.
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GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000075-89.2024.5.06.0233
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO RIZZUTO NETO

ADVOGADO RONALDO JOSE BEZERRA DE
ALBUQUERQUE FILHO(OAB:
28995/PE)

RECLAMADO FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c796583

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência de instrução TELEPRESENCIAL para o dia

02.05.2024, às 08h45min, considerando o rito processual adotado

com o “Juízo 100% Digital” (Ato TRT6 - GP nº 535/2021 e Res. CNJ

nº 345/2020), e o disposto no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT n.º

05/2022.

Afinal, necessária a produção de prova oral, considerando as

questões controvertidas, bem como a manifestação da reclamada, o

que afigura inaplicável, na hipótese, o julgamento antecipado do

mérito, nos termos do art. 355, I, do CPC.

As partes deverão comparecer à audiência designada (virtualmente)

para depoimento pessoal (art. 843 da CLT), sob pena de confissão

(Súmula nº 74 do TST), bem como produzir a prova testemunhal,

caso entendam necessária, sob pena de preclusão (CLT, arts. 845 e

852-H).

Atentem para o seguinte:

a) O endereço eletrônico – aplicativo Zoom - para a audiência virtual

é:

ID: 597 938 8488

Senha: 651042

Link: https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/5979388488?pwd=aUN4dkduakxtOUxmaytsMElhZ

EMrZz09

b) Para fins do art. 7º, parágrafo único, do Ato Conjunto TRT6 – GP

n.º 535/2022, o qual faculta às partes a participação por

videoconferência em sala disponibilizada pelo Poder Judiciário,

informa-se que o endereço físico do Fórum da Justiça do Trabalho

de Goiana é o seguinte: Loteamento Novo Horizonte, Lote 2,

Quadra 30, às margens da PE-75, km 02, Centro de Goiana/PE –

CEP - 55900-000;

c) Os participantes da audiência virtual devem acessar a sala de

espera virtual, até o horário designado para a sessão;

d) Os participantes da audiência virtual deverão portar documento

de identificação com foto;

e) Os patronos das partes se responsabilizarão para orientar seus

clientes, bem como as testemunhas por eles arroladas acerca do

acesso e participação na audiência;

f) Os participantes da audiência virtual devem permanecer em local

físico bem iluminado, tranquilo e sem ruídos externos;

g) Dispensa-se o uso de vestes talares, recomendando-se o uso de

vestimentas condizentes com o decoro e a formalidade do ato, para

a realização de audiência virtual.

Intimem-se as partes.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-35.2021.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA VILMA TRAJANO

ADVOGADO JESSIKELLY MONARA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 51083/PE)

RECLAMADO DROGARIA EBA LTDA

RECLAMADO KIWELLY V B ESPINHARA
FARMACIA

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KIWELLY V B ESPINHARA FARMACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfe55be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

POSTO ISSO, conheço e julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO  opostos KIWELLY V B ESPINHARA

FARMÁCIA, nos termos fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se aqui transcrito.
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Intimem–se as partes, com devolução do prazo recursal.

Assinada eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000454-35.2021.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA VILMA TRAJANO

ADVOGADO JESSIKELLY MONARA DA SILVA
NASCIMENTO(OAB: 51083/PE)

RECLAMADO DROGARIA EBA LTDA

RECLAMADO KIWELLY V B ESPINHARA
FARMACIA

ADVOGADO DECIO ALVES DA SILVA
FRAGA(OAB: 23369/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA VILMA TRAJANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID cfe55be

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

POSTO ISSO, conheço e julgo IMPROCEDENTES os EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO  opostos KIWELLY V B ESPINHARA

FARMÁCIA, nos termos fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se aqui transcrito.

Intimem–se as partes, com devolução do prazo recursal.

Assinada eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-82.2020.5.06.0233
RECLAMANTE ANDREA SILVANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOTA CAVALCANTI(OAB: 31979/PE)

RECLAMADO LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58ff599

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo,

impugnação ao(s) cálculo(s) de liquidação apresentado pela

contadoria do Juízo, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, cabendo-

lhe(s), em qualquer caso, apontar discriminadamente as parcelas

controvertidas que devam ser corrigidas e/ou incluídas nos cálculos,

sob pena de preclusão, inclusive das contribuições previdenciárias,

juros e correção monetária incidentes, tudo nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Impugnado(s) o(s) cálculo(s), encaminhe-se o processo à

Contadoria para que sejam analisados os pontos discordantes, caso

existam, adequando-os à planilha do Juízo, se assim for necessário,

com dedução de valores referentes a depósito recursal do(s)

reclamado(s), condenado(s), caso exista.

Em seguida, inclusive na hipótese de inércia das partes, venham os

autos conclusos para homologação do cálculo de liquidação da

sentença.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000188-82.2020.5.06.0233
RECLAMANTE ANDREA SILVANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOTA CAVALCANTI(OAB: 31979/PE)

RECLAMADO LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREA SILVANA ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 58ff599

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Intimem-se as partes para que apresentem, querendo,

impugnação ao(s) cálculo(s) de liquidação apresentado pela

contadoria do Juízo, com a indicação dos itens e valores objeto

da discordância, no prazo comum de 08 (oito) dias, cabendo-

lhe(s), em qualquer caso, apontar discriminadamente as parcelas

controvertidas que devam ser corrigidas e/ou incluídas nos cálculos,

sob pena de preclusão, inclusive das contribuições previdenciárias,

juros e correção monetária incidentes, tudo nos termos do art. 879,

§ 2º, da CLT.

Impugnado(s) o(s) cálculo(s), encaminhe-se o processo à

Contadoria para que sejam analisados os pontos discordantes, caso

existam, adequando-os à planilha do Juízo, se assim for necessário,

com dedução de valores referentes a depósito recursal do(s)

reclamado(s), condenado(s), caso exista.

Em seguida, inclusive na hipótese de inércia das partes, venham os

autos conclusos para homologação do cálculo de liquidação da

sentença.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001140-66.2017.5.06.0233
RECLAMANTE RICARDO BRITO NEVES

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

RECLAMADO ITAPESSOCA AGRO INDUSTRIAL SA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO PEDRO CORREA GONDIM
FILHO(OAB: 28442/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

PARTEMP PARTICIPACOES E
EMPREENDIMENTOS DE BENS E
IMOVEIS LTDA

ADVOGADO FREDERICO DE MELO CAHU
BELFORT(OAB: 24526/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARTEMP PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS DE
BENS E IMOVEIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d3b17fc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em razão do requerimento apresentado pelo Arrematante, reitere a

Secretaria solicitação aos Juízos abaixo indicados solicitando que

seja realizada a baixa das indisponibilidades incidente sobre o

imóvel arrematado, matrícula número 2.340 - 1º Ofício de Registro

de Imóveis de Recife.

AV-13, oriunda da 2ª Vara da Comarca de Goiana/PE, referente ao

processo nº 0001673-58.2019.8.17.2218;

AV-18, oriunda da 8ª Vara do Trabalho da Comarca de João

Pessoa/PB, referente ao processo nº 0000373-07.2019.5.13.0025;

AV-19, oriunda da 8ª Vara do Trabalho da Comarca de Recife/PE,

referente ao processo nº 0000030-09.2015.5.06.0231;

Prenotação de Mandado de Penhora sob o nº 506.616, datado de

25/07/2019, nos autos do processo nº 0001737-39.2017.8.17.2218,

expedido pela 1ª Vara Cível de Goiana/PE;

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-46.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ARTHUR LUIZ SIMOES GOMES

ADVOGADO JESSICA CAROLINA RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 22356/PB)

RECLAMADO DESTERRO ENSINO DE INDIOMAS
LTDA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTERRO ENSINO DE INDIOMAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e4084

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Ante o descumprimento do acordo, indefiro o pedido de

suspensão de pagamento (ID e988c85) e determino a remessa dos

autos à Contadoria, com aplicação de multa, juros e correção

monetária. O montante devido será atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.

2. Intime-se o INSS, para se pronunciar sobre os referidos cálculos,

em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, caso o valor das

contribuições previdenciárias seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), consoante a Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013 e

Provimento Nº 01/2014 da Corregedoria Regional.

3. Após, expeça-se mandado de execução, ficando autorizado,

desde já, decorrido o prazo de 48 horas sem pagamento do crédito,

em primeiro lugar, o bloqueio on-line de créditos da executada em

instituições bancárias, mediante sistema BACEN-JUD.

4. Caso a pesquisa ao BACEN-JUD seja positiva ou haja garantia

em dinheiro, notifique-se a executada acerca do bloqueio e

transferência do ativo financeiro, para efeito do §2º, art. 62, da

Consolidação dos Provimentos, da CGJT, bem como para requerer

o que entender de direito, em 05 dias.

5. Caso não logre êxito a primeira tentativa de bloqueio do crédito

executado através do Bacenjud, inclua-se o presente feito no BNDT

(Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas), considerando tratar-

se de execução definitiva e observados os demais requisitos

previstos na Resolução Administrativa TST n.1.470/11.

6. Se insuficiente ou negativo o resultado da primeira tentativa de

BACEN-JUD, renove-se a tentativa e consultem-se os sistemas

RENAJUD e INFOJUD, bem como o CCS - Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nacional.

7. Em seguida, se infrutíferas as tentativas anteriores, à PENHORA

de tantos bens quantos forem suficientes à garantia do juízo,

observados os preceitos legais.

8. Sem sucesso quanto aos atos executórios, intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito ou fornecer meios eficazes

para o prosseguimento do feito, em 15 dias.

9. Decorrido o prazo sem manifestações, ou sem que o exequente

tenha fornecido os ditos meios, cumpram-se os itens abaixo:

10. Diante dos elementos constantes dos autos, ante a inexistência

de bens suscetíveis de constrição, capazes de satisfazer a dívida

exequenda e, ainda, considerando que após várias tentativas feitas

de ofício, inclusive, com consulta ao sistema INFOJUD e

RENAJUD, não foi verificada a existência de bem(s) e/ou veículo(s),

sem restrições, em nome dos executados;

11. Considerando, ainda, que o BACENJUD não logrou êxito, e que

o exequente, embora notificado, não forneceu meios eficazes para o

prosseguimento do feito, determino o arquivamento provisório, por

01 (um) ano, com fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80 c/c o art. 889 da

CLT. Dê-se ciência ao exequente.

12. Certifique-se sobre o decurso do prazo de 01 (um) ano relativo

ao arquivamento provisório acima disposto.

13. De início, atualize-se e façam-se os autos conclusos para que

se proceda a uma nova tentativa de bloqueio de crédito, via

BACENJUD, nas contas dos executados, até o limite da execução,

deduzindo-se eventuais valores já bloqueados.

14. Exauridos em vão os meios de coerção do devedor, atualizem-

se os dados cadastrais das partes e a situação do devedor no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, na conformidade da

Resolução Administrativa na 1470/2011, e, em seguida, EXPEÇA-

SE CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA-CCT, na forma

descrita no Anexo I do referido Ato. Intime-se o credor.

15. Após, conclusos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000591-46.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ARTHUR LUIZ SIMOES GOMES

ADVOGADO JESSICA CAROLINA RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 22356/PB)

RECLAMADO DESTERRO ENSINO DE INDIOMAS
LTDA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR LUIZ SIMOES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a8e4084

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

1. Ante o descumprimento do acordo, indefiro o pedido de

suspensão de pagamento (ID e988c85) e determino a remessa dos

autos à Contadoria, com aplicação de multa, juros e correção

monetária. O montante devido será atualizado até a data do efetivo

pagamento, contando-se juros de mora, na forma da lei.
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2. Intime-se o INSS, para se pronunciar sobre os referidos cálculos,

em 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, caso o valor das

contribuições previdenciárias seja superior a R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), consoante a Portaria do Ministério da Fazenda nº 582/2013 e

Provimento Nº 01/2014 da Corregedoria Regional.

3. Após, expeça-se mandado de execução, ficando autorizado,

desde já, decorrido o prazo de 48 horas sem pagamento do crédito,

em primeiro lugar, o bloqueio on-line de créditos da executada em

instituições bancárias, mediante sistema BACEN-JUD.

4. Caso a pesquisa ao BACEN-JUD seja positiva ou haja garantia

em dinheiro, notifique-se a executada acerca do bloqueio e

transferência do ativo financeiro, para efeito do §2º, art. 62, da

Consolidação dos Provimentos, da CGJT, bem como para requerer

o que entender de direito, em 05 dias.

5. Caso não logre êxito a primeira tentativa de bloqueio do crédito

executado através do Bacenjud, inclua-se o presente feito no BNDT

(Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas), considerando tratar-

se de execução definitiva e observados os demais requisitos

previstos na Resolução Administrativa TST n.1.470/11.

6. Se insuficiente ou negativo o resultado da primeira tentativa de

BACEN-JUD, renove-se a tentativa e consultem-se os sistemas

RENAJUD e INFOJUD, bem como o CCS - Cadastro de Clientes do

Sistema Financeiro Nacional.

7. Em seguida, se infrutíferas as tentativas anteriores, à PENHORA

de tantos bens quantos forem suficientes à garantia do juízo,

observados os preceitos legais.

8. Sem sucesso quanto aos atos executórios, intime-se o exequente

para requerer o que entender de direito ou fornecer meios eficazes

para o prosseguimento do feito, em 15 dias.

9. Decorrido o prazo sem manifestações, ou sem que o exequente

tenha fornecido os ditos meios, cumpram-se os itens abaixo:

10. Diante dos elementos constantes dos autos, ante a inexistência

de bens suscetíveis de constrição, capazes de satisfazer a dívida

exequenda e, ainda, considerando que após várias tentativas feitas

de ofício, inclusive, com consulta ao sistema INFOJUD e

RENAJUD, não foi verificada a existência de bem(s) e/ou veículo(s),

sem restrições, em nome dos executados;

11. Considerando, ainda, que o BACENJUD não logrou êxito, e que

o exequente, embora notificado, não forneceu meios eficazes para o

prosseguimento do feito, determino o arquivamento provisório, por

01 (um) ano, com fulcro no art. 40 da Lei 6.830/80 c/c o art. 889 da

CLT. Dê-se ciência ao exequente.

12. Certifique-se sobre o decurso do prazo de 01 (um) ano relativo

ao arquivamento provisório acima disposto.

13. De início, atualize-se e façam-se os autos conclusos para que

se proceda a uma nova tentativa de bloqueio de crédito, via

BACENJUD, nas contas dos executados, até o limite da execução,

deduzindo-se eventuais valores já bloqueados.

14. Exauridos em vão os meios de coerção do devedor, atualizem-

se os dados cadastrais das partes e a situação do devedor no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, na conformidade da

Resolução Administrativa na 1470/2011, e, em seguida, EXPEÇA-

SE CERTIDÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA-CCT, na forma

descrita no Anexo I do referido Ato. Intime-se o credor.

15. Após, conclusos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-59.2023.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 22356/PB)

RECLAMADO DOCE SONHO ADMINISTRACAO E
GESTAO LTDA

ADVOGADO ADENIR FERNANDES
MONTEIRO(OAB: 40842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f8993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

ISTO POSTO, decido JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos contidos na reclamação trabalhista proposta por MARIA

LUCIA PEREIRA DE SOUZA para condenar DOCE SONHO

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO LTDA. a pagá-la, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado, os títulos deferidos com base na

fundamentação supra, que são partes integrantes desta decisão.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios devidos na forma da fundamentação

supra, porém com exigibilidade suspensa quanto ao valor

devido pelo reclamante, beneficiário da justiça gratuita, pelo

prazo de dois anos, enquanto perdurar essa condição (CLT, art.

791-A, § 4º e ADI 5766).

Rejeito, por força do art. 489, IV, CPC, os demais argumentos

deduzidos pelas partes que, em tese, não foram capazes de infirmar

a conclusão acima adotada.
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Esta sentença é proferida de forma líquida e o valor referente ao

débito da parte sucumbente é aquele indicado na planilha em

anexo, que passa a integrar o presente dispositivo como se ora

estivesse transcrita.

Observe-se quanto aos recolhimentos de índole tributária e de

natureza previdenciária a legislação vigente, inclusive quanto a

execução das contribuições previdenciárias, na forma da Súmula nº

368 do TST.

Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, declara-se

que possui natureza jurídica salarial e integram o salário-de-

contribuição, para efeito de incidências previdenciárias, as parcelas

deferidas nesta decisão constantes do art. 28 da Lei nº 8.212/91, e

indenizatórias aquelas constantes do § 9º do art. 214 do Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social).

Ainda deve ser observado o inteiro teor do art. 495, § 1º e § 2º do

CPC atinente à constituição de hipoteca judiciária, facultando-se ao

credor o seu registro perante o cartório de registro imobiliário, bem

como o protesto judicial previsto no art. 517 do CPC, sem prejuízo

da utilização pelo Juízo do SERASAJUD, lançamentos no BNDT e

demais medidas restritivas de direito, a que alude o inciso IV do

artigo 139 do CPC voltadas à efetivação da prestação jurisdicional,

uma vez transcorridos os prazos legais pertinentes para

cumprimento espontâneo da obrigação (ferramentas

sancionatórias), a que alude o art. 883-A da CLT.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1026, § 2º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido.

Sentença líquida. Custas processuais de 2% (dois por cento)sobre o

valor da condenação, conforme planilha anexa.

Encerrou-se a audiência.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF), na forma do art. 832, § 4º, da CLT,

após a liquidação do julgado, se as contribuições previdenciárias

apuradas - e não as parcelas que integrem o salário de contribuição

- forem iguais ou superiores a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU nº. 47/2023 e Prov. nº 01/2014 da

Corregedoria Regional do TRT-6.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Assinada eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000616-59.2023.5.06.0233
RECLAMANTE MARIA LUCIA PEREIRA DE SOUSA

ADVOGADO JESSICA CAROLINA RODRIGUES
DE SOUZA(OAB: 22356/PB)

RECLAMADO DOCE SONHO ADMINISTRACAO E
GESTAO LTDA

ADVOGADO ADENIR FERNANDES
MONTEIRO(OAB: 40842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOCE SONHO ADMINISTRACAO E GESTAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 92f8993

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO.

ISTO POSTO, decido JULGAR PROCEDENTES EM PARTE os

pedidos contidos na reclamação trabalhista proposta por MARIA

LUCIA PEREIRA DE SOUZA para condenar DOCE SONHO

ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO LTDA. a pagá-la, no prazo de 48

horas após o trânsito em julgado, os títulos deferidos com base na

fundamentação supra, que são partes integrantes desta decisão.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita ao reclamante.

Honorários advocatícios devidos na forma da fundamentação

supra, porém com exigibilidade suspensa quanto ao valor

devido pelo reclamante, beneficiário da justiça gratuita, pelo

prazo de dois anos, enquanto perdurar essa condição (CLT, art.

791-A, § 4º e ADI 5766).

Rejeito, por força do art. 489, IV, CPC, os demais argumentos

deduzidos pelas partes que, em tese, não foram capazes de infirmar

a conclusão acima adotada.

Esta sentença é proferida de forma líquida e o valor referente ao

débito da parte sucumbente é aquele indicado na planilha em

anexo, que passa a integrar o presente dispositivo como se ora

estivesse transcrita.

Observe-se quanto aos recolhimentos de índole tributária e de

natureza previdenciária a legislação vigente, inclusive quanto a

execução das contribuições previdenciárias, na forma da Súmula nº

368 do TST.

Em cumprimento ao disposto no art. 832, § 3º da CLT, declara-se

que possui natureza jurídica salarial e integram o salário-de-

contribuição, para efeito de incidências previdenciárias, as parcelas

deferidas nesta decisão constantes do art. 28 da Lei nº 8.212/91, e

indenizatórias aquelas constantes do § 9º do art. 214 do Decreto nº

3.048/99 (Regulamento da Previdência Social).

Ainda deve ser observado o inteiro teor do art. 495, § 1º e § 2º do

CPC atinente à constituição de hipoteca judiciária, facultando-se ao
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credor o seu registro perante o cartório de registro imobiliário, bem

como o protesto judicial previsto no art. 517 do CPC, sem prejuízo

da utilização pelo Juízo do SERASAJUD, lançamentos no BNDT e

demais medidas restritivas de direito, a que alude o inciso IV do

artigo 139 do CPC voltadas à efetivação da prestação jurisdicional,

uma vez transcorridos os prazos legais pertinentes para

cumprimento espontâneo da obrigação (ferramentas

sancionatórias), a que alude o art. 883-A da CLT.

Atentem as partes para a previsão contida nos artigos 80, 81 e

1026, § 2º, do CPC, não cabendo embargos de declaração para

rever fatos, provas e a própria decisão ou, simplesmente,

contestar o que foi decidido.

Sentença líquida. Custas processuais de 2% (dois por cento)sobre o

valor da condenação, conforme planilha anexa.

Encerrou-se a audiência.

Intimem-se as partes.

Intime-se a União (PGF), na forma do art. 832, § 4º, da CLT,

após a liquidação do julgado, se as contribuições previdenciárias

apuradas - e não as parcelas que integrem o salário de contribuição

- forem iguais ou superiores a R$ 40.000,00, conforme Portaria

Normativa PGF/AGU nº. 47/2023 e Prov. nº 01/2014 da

Corregedoria Regional do TRT-6.

Transitada em julgado a sentença, cumpra-se.

Assinada eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000681-54.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ADAILTON ROMAO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ERTON CANDIDO MENDES
ALVES(OAB: 49535/PE)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4227b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O acordo homologado foi, por presunção, integralmente cumprido

no tocante às parcelas do reclamante e seu advogado. Todavia,

quanto às custas processuais, não constam nos autos

comprovantes de seus recolhimentos.

Ante o exposto, determino:

1 - Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 15

(quinze) dias, os recolhimentos das custas processuais fixadas

na ata de audiência, sob pena de execução.

2 - Comprovados os recolhimentos, registrem-se no sistema,

inclusive os pagamentos efetuados ou presumidos.

3 - Deixando a ré, entretanto, de comprovar o pagamento das

parcelas supra, expeça-se bloqueio do crédito exequendo, via

Sistema Bacen-Jud.

4 - Após, v. conclusos.

Cumpra-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000681-54.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ADAILTON ROMAO DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO ERTON CANDIDO MENDES
ALVES(OAB: 49535/PE)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADAILTON ROMAO DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b4227b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O acordo homologado foi, por presunção, integralmente cumprido

no tocante às parcelas do reclamante e seu advogado. Todavia,

quanto às custas processuais, não constam nos autos

comprovantes de seus recolhimentos.

Ante o exposto, determino:

1 - Intime-se a reclamada para comprovar, no prazo de 15

(quinze) dias, os recolhimentos das custas processuais fixadas

na ata de audiência, sob pena de execução.
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2 - Comprovados os recolhimentos, registrem-se no sistema,

inclusive os pagamentos efetuados ou presumidos.

3 - Deixando a ré, entretanto, de comprovar o pagamento das

parcelas supra, expeça-se bloqueio do crédito exequendo, via

Sistema Bacen-Jud.

4 - Após, v. conclusos.

Cumpra-se.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000689-31.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JOSE VALMIR BARBOSA COUTINHO

ADVOGADO RINALDO FRANCISCO DA SILVA
JUNIOR(OAB: 53906/PE)

RECLAMADO HW RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALMIR BARBOSA COUTINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE VALMIR BARBOSA COUTINHO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA SENTENÇA DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE - ID. a2e1de3, QUE

JULGOU PROCEDENTES, EM PARTE, os pedidos formulados

na reclamatória trabalhista. Prazo: 8 dias..

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000689-

31.2023.5.06.0233RECLAMANTE: JOSE VALMIR BARBOSA

COUTINHOADVOGADO(S): RINALDO FRANCISCO DA SILVA

JUNIOR, OAB: 53906RECLAMADO: HW RESTAURANTE

LTDAADVOGADO(S):------------------------------------------------------------

-----------/JAO

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

JANINE ARAUJO DE OLIVEIRA

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000124-67.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ROSILENE JOSE SALES

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9862de0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233
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0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000124-67.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ROSILENE JOSE SALES

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSILENE JOSE SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9862de0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-12.2023.5.06.0233
RECLAMANTE FLAVIANE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE SANTOS DA COSTA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b86ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000257-12.2023.5.06.0233
RECLAMANTE FLAVIANE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14b86ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233
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0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-79.2023.5.06.0233
RECLAMANTE FLAVIANE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bac1ad

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000259-79.2023.5.06.0233
RECLAMANTE FLAVIANE SANTOS DA COSTA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIANE SANTOS DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0bac1ad

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2950
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000408-75.2023.5.06.0233
RECLAMANTE EDSON AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO ETICA EMPREENDIMENTO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ETICA EMPREENDIMENTO E SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA - EPP

  - LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f444c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitada em julgado a sentença, determino:

1. Cite(m)-se o(s) devedor(s) nos termos do art. 513, § 2º do

CPC (ou seja, preferencialmente PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, NA

PESSOA DO SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS)

para cumprir sua obrigação de pagar no prazo de 48 horas

(quarenta e oito horas), observando-se a gradação legal (art.

882 da CLT c/c art. 835 do CPC), sob pena de penhora (art. 880

da CLT), o valor de R$ 12.802,08 (doze mil, oitocentos e dois

reais e oito centavos). O montante devido será atualizado até a

data do efetivo pagamento, na forma da lei.

2. No mesmo prazo, se a sentença condenatória não dispuser

de modo diverso, o réu deverá também satisfazer as

obrigações de fazer, de não fazer ou de entregar coisa,

porventura estabelecidas na decisão transitada em julgado.

3. Decorrido o prazo do art. 880 da CLT, sem o pagamento e/ou

garantia da execução conforme gradação legal, acesse-se o

sistema BACEN-JUD, bloqueando valores encontrados nas

contas do(a) executado(a) até o limite da presente execução,

conforme cálculos. Em caso de resposta positiva, observe-se o

disposto no art. 854 do CPC – principalmente o cancelamento

de eventual indisponibilidade excessiva (§ 1º), procedendo-se à

transferência do valor à disposição deste juízo e à intimação do

executado(a) para fins do art. 884 da CLT e do exequente para

que se manifeste sobre os cálculos de liquidação, por meio de
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publicação no DEJT em nome dos advogados.

4. Caso não logre êxito a tentativa de bloqueio do crédito executado

por meio do BACEN-JUD, inclua-se o presente feito no BNDT

(Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas), depois de

transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), a contar da

citação do executado, se não houver garantia do juízo,

considerando tratar-se de execução definitiva e observados os

demais requisitos previstos na Resolução Administrativa TST nº

1.470/11.

5. Não havendo êxito na execução contra o devedor(a) principal,

cumpra-se o disposto nos itens 3 e 4 quanto aos responsáveis

subsidiários, se for o caso.

6. Se insuficiente ou negativo o resultado da primeira tentativa de

BACEN-JUD, renove-se a tentativa, e sendo viável, consultem-se os

sistemas RENAJUD e INFOJUD ou demais meios que porventura

se revelem oportunos e convenientes. Ademais, proceda-se à

investigação de outros corresponsáveis por meio do CCS -

Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional e/ou

JUCEPE, estendendo a pesquisa patrimonial aos Cartórios de

Registros de Imóveis e também por meio do DOI – Declaração

sobre Operações Imobiliárias, perante a Receita Federal.

7. Após requerimento da parte, instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 855-

A da CLT, sem prejuízo do cumprimento da tutela de urgência

de natureza cautelar eventualmente concedida ou determinada

ex officio, fica o processo suspenso em relação à(s) pessoa(s)

física(s) do(s) sócio(s) nos termos do art. 855-A, § 2º, da CLT e do

art. 301 do CPC/15.

8. Após, voltem conclusos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000408-75.2023.5.06.0233
RECLAMANTE EDSON AMARO DOS SANTOS

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

RECLAMADO ETICA EMPREENDIMENTO E
SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA -
EPP

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

RECLAMADO LEAR DO BRASIL INDUSTRIA E
COMERCIO DE INTERIORES
AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON AMARO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83f444c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Transitada em julgado a sentença, determino:

1. Cite(m)-se o(s) devedor(s) nos termos do art. 513, § 2º do

CPC (ou seja, preferencialmente PELO DIÁRIO DA JUSTIÇA, NA

PESSOA DO SEU ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS)

para cumprir sua obrigação de pagar no prazo de 48 horas

(quarenta e oito horas), observando-se a gradação legal (art.

882 da CLT c/c art. 835 do CPC), sob pena de penhora (art. 880

da CLT), o valor de R$ 12.802,08 (doze mil, oitocentos e dois

reais e oito centavos). O montante devido será atualizado até a

data do efetivo pagamento, na forma da lei.

2. No mesmo prazo, se a sentença condenatória não dispuser

de modo diverso, o réu deverá também satisfazer as

obrigações de fazer, de não fazer ou de entregar coisa,

porventura estabelecidas na decisão transitada em julgado.

3. Decorrido o prazo do art. 880 da CLT, sem o pagamento e/ou

garantia da execução conforme gradação legal, acesse-se o

sistema BACEN-JUD, bloqueando valores encontrados nas

contas do(a) executado(a) até o limite da presente execução,

conforme cálculos. Em caso de resposta positiva, observe-se o

disposto no art. 854 do CPC – principalmente o cancelamento

de eventual indisponibilidade excessiva (§ 1º), procedendo-se à

transferência do valor à disposição deste juízo e à intimação do

executado(a) para fins do art. 884 da CLT e do exequente para

que se manifeste sobre os cálculos de liquidação, por meio de

publicação no DEJT em nome dos advogados.

4. Caso não logre êxito a tentativa de bloqueio do crédito executado

por meio do BACEN-JUD, inclua-se o presente feito no BNDT

(Banco Nacional dos Devedores Trabalhistas), depois de

transcorrido o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), a contar da

citação do executado, se não houver garantia do juízo,

considerando tratar-se de execução definitiva e observados os

demais requisitos previstos na Resolução Administrativa TST nº

1.470/11.

5. Não havendo êxito na execução contra o devedor(a) principal,

cumpra-se o disposto nos itens 3 e 4 quanto aos responsáveis
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subsidiários, se for o caso.

6. Se insuficiente ou negativo o resultado da primeira tentativa de

BACEN-JUD, renove-se a tentativa, e sendo viável, consultem-se os

sistemas RENAJUD e INFOJUD ou demais meios que porventura

se revelem oportunos e convenientes. Ademais, proceda-se à

investigação de outros corresponsáveis por meio do CCS -

Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional e/ou

JUCEPE, estendendo a pesquisa patrimonial aos Cartórios de

Registros de Imóveis e também por meio do DOI – Declaração

sobre Operações Imobiliárias, perante a Receita Federal.

7. Após requerimento da parte, instaurado o incidente de

desconsideração da personalidade jurídica, nos termos do art. 855-

A da CLT, sem prejuízo do cumprimento da tutela de urgência

de natureza cautelar eventualmente concedida ou determinada

ex officio, fica o processo suspenso em relação à(s) pessoa(s)

física(s) do(s) sócio(s) nos termos do art. 855-A, § 2º, da CLT e do

art. 301 do CPC/15.

8. Após, voltem conclusos.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-04.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ANDERSON ACIOLY PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO FLAVIO MONTEIRO BORBA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MONTEIRO BORBA

  - REDE FARMACIA PERNAMBUCO LTDA

  - SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65984ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.
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    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000264-04.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ANDERSON ACIOLY PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO FLAVIO MONTEIRO BORBA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ACIOLY PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65984ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-86.2023.5.06.0233
RECLAMANTE GEREMIAS GOMES RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO FLAVIO MONTEIRO BORBA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MONTEIRO BORBA

  - REDE FARMACIA PERNAMBUCO LTDA

  - SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a96fcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000265-86.2023.5.06.0233
RECLAMANTE GEREMIAS GOMES RIBEIRO

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO FLAVIO MONTEIRO BORBA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS GOMES RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a96fcb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233
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0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-71.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JOSE FLAVIO JOVELINO DE MOURA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO FLAVIO MONTEIRO BORBA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO MONTEIRO BORBA

  - REDE FARMACIA PERNAMBUCO LTDA

  - SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8083c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do
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montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000266-71.2023.5.06.0233
RECLAMANTE JOSE FLAVIO JOVELINO DE MOURA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO FLAVIO MONTEIRO BORBA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FLAVIO JOVELINO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc8083c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-33.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ERONILDO EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a98cb1
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000372-33.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ERONILDO EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO EPIFANIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a98cb1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da
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expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-18.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ERONILDO EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILDO EPIFANIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb66f1a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000373-18.2023.5.06.0233
RECLAMANTE ERONILDO EPIFANIO DA SILVA

ADVOGADO JOAO ROBERTO MARTINS
CARDOSO(OAB: 37228/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE FARMACIA PERNAMBUCO LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bb66f1a

proferido nos autos.
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DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-14.2023.5.06.0233
RECLAMANTE VIRGINIO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO jane pinto de araújo(OAB: 13041/PE)

ADVOGADO JOAO BOSCO LAURINDO
FILHO(OAB: 35346/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

RECLAMADO REDE PERNAMBUCO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Supermercado Pernambucano

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

  - REDE PERNAMBUCO DE SERVICOS LTDA

  - SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c072714

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233
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0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000037-14.2023.5.06.0233
RECLAMANTE VIRGINIO MANOEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO jane pinto de araújo(OAB: 13041/PE)

ADVOGADO JOAO BOSCO LAURINDO
FILHO(OAB: 35346/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO REDE FARMACIA PERNAMBUCO
LTDA

RECLAMADO REDE PERNAMBUCO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

PERITO CARLOS FERNANDO HOLANDA
TEIXEIRA

TERCEIRO
INTERESSADO

Supermercado Pernambucano

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIRGINIO MANOEL DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c072714

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da
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expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-02.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ALICIA MARIA DO CARMO DOS

SANTOS

ADVOGADO NAYARA CASTRO CAMILO DOS
SANTOS(OAB: 32473/PE)

ADVOGADO JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO
SANTOS(OAB: 10278/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a5fa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000344-02.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ALICIA MARIA DO CARMO DOS

SANTOS

ADVOGADO NAYARA CASTRO CAMILO DOS
SANTOS(OAB: 32473/PE)

ADVOGADO JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO
SANTOS(OAB: 10278/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALICIA MARIA DO CARMO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 16a5fa4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva
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e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-82.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ANGELA CRISTINA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO AGRON CORREA GONDIM
PEREIRA(OAB: 33648/PE)

ADVOGADO THIAGO ALVIM MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 35096/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA CRISTINA DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d596cef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da
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expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000371-82.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ANGELA CRISTINA DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO AGRON CORREA GONDIM
PEREIRA(OAB: 33648/PE)

ADVOGADO THIAGO ALVIM MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 35096/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

  - SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d596cef

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-83.2023.5.06.0233
RECLAMANTE THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERTON CANDIDO MENDES
ALVES(OAB: 49535/PE)

RECLAMADO REDE PERNAMBUCO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

  - REDE PERNAMBUCO DE SERVICOS LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d42b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000013-83.2023.5.06.0233
RECLAMANTE THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADO ERTON CANDIDO MENDES
ALVES(OAB: 49535/PE)

RECLAMADO REDE PERNAMBUCO DE SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO FRANCISCO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 83d42b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-04.2022.5.06.0233
RECLAMANTE LINDINALVA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO AGRON CORREA GONDIM
PEREIRA(OAB: 33648/PE)

ADVOGADO THIAGO ALVIM MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 35096/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP GESTAO E LOGISTICA S.A

ADVOGADO GERALDO CESAR PRASERES DE
SOUZA(OAB: 11709/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

  - SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e34b34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000512-04.2022.5.06.0233
RECLAMANTE LINDINALVA ROCHA DA SILVA

ADVOGADO AGRON CORREA GONDIM
PEREIRA(OAB: 33648/PE)

ADVOGADO THIAGO ALVIM MIRANDA DE
OLIVEIRA(OAB: 35096/PE)

RECLAMADO LUIZ H R BORBA - SELECAO DE
MAO DE OBRA

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO MERCADINHO TEJUCOPAPO LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

RECLAMADO SUPER VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO ERNANDO HENRIQUE MEDEIROS
NETO(OAB: 60073/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

VIP GESTAO E LOGISTICA S.A

ADVOGADO GERALDO CESAR PRASERES DE
SOUZA(OAB: 11709/MA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDINALVA ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e34b34

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Compulsando os Processos relativos aos feitos ajuizados em face

do(a) Executado(a), VAREJÃO GOIANENSE, perante este Juízo,

foi constato que todos se encontram em fase de execução definitiva

e com as mesmas dificuldades atinentes ao efetivo cumprimento da

prestação jurisdicional.

Assim, para garantir a unidade da execução, bem como o

tratamento uniforme a todos os credores trabalhistas da parte

executada perante este juízo, determino a reunião das execuções

relativas aos processos abaixo indicados, a fim de que se proceda à

penhora comum dos bens eventualmente constritados, nos moldes

previstos no art. 889 da CLT e art. 28, da Lei 6.830/80.

0000013-83.2023.5.06.0233

0000037-14.2023.5.06.0233

0000123-82.2023.5.06.0233

0000124-67.2023.5.06.0233

0000152-06.2021.5.06.0233

0000257-12.2023.5.06.0233

0000259-79.2023.5.06.0233

0000264-04.2023.5.06.0233

0000265-86.2023.5.06.0233

0000266-71.2023.5.06.0233

0000344-02.2022.5.06.0233

0000371-82.2022.5.06.0233

0000372-33.2023.5.06.0233

0000373-18.2023.5.06.0233

0000512-04.2022.5.06.0233

Em face da reunião processual, doravante, os despachos relativos

aos processos supracitados serão proferidos de maneira uniforme,

pois a tramitação será feita apenas nos autos processo piloto

0000123-82.2023.5.06.0233, o que, certamente, assegurará que

todos os exequentes sejam beneficiados com o produto da

expropriação dos bens porventura penhorados.

À Contadoria para elaboração de planilha de crédito acerca do

montante devido acerca dos citados processos.

Com efeito, intimem-se as partes acerca do presente despacho.

Assinado eletronicamente pelo Juiz do Trabalho abaixo identificado.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

    MARCELO DA VEIGA PESSOA BACALLA

    Juiz do Trabalho Titular

Núcleo de Pesquisa Patrimonial do TRT6

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000763-37.2019.5.06.0262
RECLAMANTE ERMIRIO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMIRIO LUCAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ERMIRIO LUCAS DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 3 6 b 9 5 a 1 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000763-

37.2019.5.06.0262AUTOR: ERMIRIO LUCAS DA SILVA, CPF:

613.765.904-68ADVOGADO(S): Fernando Pereira Leão, OAB:

11497RÉU : ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.794.600/0001-

67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA,

OAB: 35313

GERLANE MARIA FERREIRA BELTRAO, OAB: 47989

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368-----------

------------------------------------------------------------/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000763-37.2019.5.06.0262
RECLAMANTE ERMIRIO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 3 6 b 9 5 a 1 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000763-

37.2019.5.06.0262AUTOR: ERMIRIO LUCAS DA SILVA, CPF:

613.765.904-68ADVOGADO(S): Fernando Pereira Leão, OAB:

11497RÉU : ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.794.600/0001-

67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA,

OAB: 35313

GERLANE MARIA FERREIRA BELTRAO, OAB: 47989

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368-----------

------------------------------------------------------------/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000189-43.2021.5.06.0262
RECLAMANTE ERMIRIO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERMIRIO LUCAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ERMIRIO LUCAS DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D a 6 e 3 8 5 0 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000189-

43.2021.5.06.0262AUTOR: ERMIRIO LUCAS DA SILVA, CPF:

613.765.904-68ADVOGADO(S): Fernando Pereira Leão, OAB:

11497RÉU : ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.794.600/0001-

67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA,

OAB: 35313-----------------------------------------------------------------------

/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000189-43.2021.5.06.0262
RECLAMANTE ERMIRIO LUCAS DA SILVA

ADVOGADO Fernando Pereira Leão(OAB:
11497/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D a 6 e 3 8 5 0 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000189-

43.2021.5.06.0262AUTOR: ERMIRIO LUCAS DA SILVA, CPF:

613.765.904-68ADVOGADO(S): Fernando Pereira Leão, OAB:

11497RÉU : ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.794.600/0001-

67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA,

OAB: 35313-----------------------------------------------------------------------

/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000728-25.2016.5.06.0281
RECLAMANTE GERCINO JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERCINO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GERCINO JOSE DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 5 e e 1 4 f 3 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000728-

25.2016.5.06.0281AUTOR: GERCINO JOSE DA SILVA, CPF:

257.489.634-34ADVOGADO(S): ELVIRA MARIA XIMENES

CIDRIM, OAB: 13028

MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA VAZ RODRIGUES, OAB: 7676

eliane maranhao barbosa, OAB: 01248RÉU : COMPANHIA GERAL

DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 10.842.672/0001-06; ZIHUATANEJO DO BRASIL

ACUCAR E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

03.794.600/0001-67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA

NASCIMENTO SILVA, OAB: 35313

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368-----------

------------------------------------------------------------/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000728-25.2016.5.06.0281
RECLAMANTE GERCINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO

EM RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 5 e e 1 4 f 3 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000728-

25.2016.5.06.0281AUTOR: GERCINO JOSE DA SILVA, CPF:

257.489.634-34ADVOGADO(S): ELVIRA MARIA XIMENES

CIDRIM, OAB: 13028

MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA VAZ RODRIGUES, OAB: 7676

eliane maranhao barbosa, OAB: 01248RÉU : COMPANHIA GERAL

DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 10.842.672/0001-06; ZIHUATANEJO DO BRASIL

ACUCAR E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

03.794.600/0001-67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA

NASCIMENTO SILVA, OAB: 35313

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368-----------

------------------------------------------------------------/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000815-12.2015.5.06.0282
RECLAMANTE NELSINO ANTONIO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSINO ANTONIO DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NELSINO ANTONIO DA SILVA SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 7 3 0 f 6 d c .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000815-

12.2015.5.06.0282AUTOR: NELSINO ANTONIO DA SILVA

SANTOS, CPF: 018.921.154-76ADVOGADO(S): ELVIRA MARIA

XIMENES CIDRIM, OAB: 13028

MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA VAZ RODRIGUES, OAB: 7676

eliane maranhao barbosa, OAB: 01248RÉU : COMPANHIA GERAL

DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 10.842.672/0001-06; ZIHUATANEJO DO BRASIL

ACUCAR E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

03.794.600/0001-67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA

NASCIMENTO SILVA, OAB: 35313

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368-----------

------------------------------------------------------------/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000815-12.2015.5.06.0282
RECLAMANTE NELSINO ANTONIO DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA
VAZ RODRIGUES(OAB: 7676/PE)

ADVOGADO eliane maranhao barbosa(OAB:
1248/PE)

ADVOGADO ELVIRA MARIA XIMENES
CIDRIM(OAB: 13028/PE)

RECLAMADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO

EM RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 7 3 0 f 6 d c .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000815-

12.2015.5.06.0282AUTOR: NELSINO ANTONIO DA SILVA

SANTOS, CPF: 018.921.154-76ADVOGADO(S): ELVIRA MARIA

XIMENES CIDRIM, OAB: 13028

MARIA DO ROSÁRIO DE FATIMA VAZ RODRIGUES, OAB: 7676

eliane maranhao barbosa, OAB: 01248RÉU : COMPANHIA GERAL

DE MELHORAMENTOS EM PERNAMBUCO EM RECUPERACAO

JUDICIAL, CNPJ: 10.842.672/0001-06; ZIHUATANEJO DO BRASIL

ACUCAR E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ:

03.794.600/0001-67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA

NASCIMENTO SILVA, OAB: 35313

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368-----------

------------------------------------------------------------/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-77.2015.5.06.0262
RECLAMANTE JOSE LUCINALDO DA SILVA

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THANY NEGROMONTE SANTOS
FRANCA(OAB: 32557/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCINALDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE LUCINALDO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 1 d 9 e 7 8 8 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000847-

77.2015.5.06.0262AUTOR: JOSE LUCINALDO DA SILVA, CPF:

076.428.484-39ADVOGADO(S): João José Bandeira, OAB:

3049RÉU : ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.794.600/0001-

67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA,

OAB: 35313

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368

THANY NEGROMONTE SANTOS FRANCA, OAB: 32557--------------

---------------------------------------------------------/GVS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000847-77.2015.5.06.0262
RECLAMANTE JOSE LUCINALDO DA SILVA

ADVOGADO João José Bandeira(OAB: 3049/PE)

RECLAMADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO THANY NEGROMONTE SANTOS
FRANCA(OAB: 32557/PE)

ADVOGADO LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO
CABRAL(OAB: 27368/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM

RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D 1 d 9 e 7 8 8 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000847-

77.2015.5.06.0262AUTOR: JOSE LUCINALDO DA SILVA, CPF:

076.428.484-39ADVOGADO(S): João José Bandeira, OAB:

3049RÉU : ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A

EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 03.794.600/0001-

67ADVOGADO(S): DEBORA SORAYA NASCIMENTO SILVA,

OAB: 35313

LUIS GUSTAVO DE MELO SABINO CABRAL, OAB: 27368

THANY NEGROMONTE SANTOS FRANCA, OAB: 32557--------------

---------------------------------------------------------/GVS

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

GILBERTO VIEIRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000552-04.2016.5.06.0101
RECLAMANTE RAMIRA DANTAS DE CARVALHO

ADVOGADO ANA ELISA DE SOUZA
TAVARES(OAB: 588-B/PE)

RECLAMADO MAURILIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

RECLAMADO PAULO SERGIO RODRIGUES
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMIRA DANTAS DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

RAMIRA DANTAS DE CARVALHO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO DE ID  b0237a4  .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000552-

04.2016.5.06.0101AUTOR: RAMIRA DANTAS DE CARVALHO,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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CPF: 733.239.423-53ADVOGADO(S): ANA ELISA DE SOUZA

TAVARES, OAB: 0588BRÉU : CARDIOPLUS CONSULTORIA E

ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA, CNPJ: 69.943.389/0001-05;

PAULO SERGIO RODRIGUES OLIVEIRA, CPF: 168.894.874-00;

MAURILIO JOSE RODRIGUES DA SILVA, CPF: 089.434.274-

68ADVOGADO(S): JULIANA CUNHA CRUZ, OAB: 22675

TARCISIO RODRIGUES DI SILVA SEGUNDO, OAB: 24679----------

-------------------------------------------------------------/RAC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RICARDO ALMEIDA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000552-04.2016.5.06.0101
RECLAMANTE RAMIRA DANTAS DE CARVALHO

ADVOGADO ANA ELISA DE SOUZA
TAVARES(OAB: 588-B/PE)

RECLAMADO MAURILIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

RECLAMADO PAULO SERGIO RODRIGUES
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOPLUS CONSULTORIA E ASSES EM MEDICINA
CLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CARDIOPLUS CONSULTORIA E ASSES EM MEDICINA CLINICA

LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO DE ID  b0237a4  .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000552-

04.2016.5.06.0101AUTOR: RAMIRA DANTAS DE CARVALHO,

CPF: 733.239.423-53ADVOGADO(S): ANA ELISA DE SOUZA

TAVARES, OAB: 0588BRÉU : CARDIOPLUS CONSULTORIA E

ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA, CNPJ: 69.943.389/0001-05;

PAULO SERGIO RODRIGUES OLIVEIRA, CPF: 168.894.874-00;

MAURILIO JOSE RODRIGUES DA SILVA, CPF: 089.434.274-

68ADVOGADO(S): JULIANA CUNHA CRUZ, OAB: 22675

TARCISIO RODRIGUES DI SILVA SEGUNDO, OAB: 24679----------

-------------------------------------------------------------/RAC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RICARDO ALMEIDA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001819-08.2016.5.06.0102
RECLAMANTE EDILENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDVA THEVA FELIX DOS
SANTOS(OAB: 41061/PE)

RECLAMADO MEIOS DE PROMOCAO DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EDILENE DE OLIVEIRA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D  4 5 3 5 a 0 1 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001819-

08.2016.5.06.0102AUTOR: EDILENE DE OLIVEIRA, CPF:

078.054.264-90ADVOGADO(S): EDVA THEVA FELIX DOS

SANTOS, OAB: 41061RÉU : MEIOS DE PROMOCAO DE SAUDE

LTDA, CNPJ: 12.156.837/0001-03ADVOGADO(S): JULIANA

CUNHA CRUZ, OAB: 22675

TARCISIO RODRIGUES DI SILVA SEGUNDO, OAB: 24679----------

-------------------------------------------------------------/RAC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RICARDO ALMEIDA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001819-08.2016.5.06.0102
RECLAMANTE EDILENE DE OLIVEIRA

ADVOGADO EDVA THEVA FELIX DOS
SANTOS(OAB: 41061/PE)

RECLAMADO MEIOS DE PROMOCAO DE SAUDE
LTDA

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEIOS DE PROMOCAO DE SAUDE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MEIOS DE PROMOCAO DE SAUDE LTDA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

T O M A R  C I Ê N C I A  D O  I N T E I R O  T E O R  D A  A T A

H O M O L O G A T Ó R I A  D E  A C O R D O  D E  I D  4 5 3 5 a 0 1 .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001819-

08.2016.5.06.0102AUTOR: EDILENE DE OLIVEIRA, CPF:

078.054.264-90ADVOGADO(S): EDVA THEVA FELIX DOS

SANTOS, OAB: 41061RÉU : MEIOS DE PROMOCAO DE SAUDE

LTDA, CNPJ: 12.156.837/0001-03ADVOGADO(S): JULIANA

CUNHA CRUZ, OAB: 22675

TARCISIO RODRIGUES DI SILVA SEGUNDO, OAB: 24679----------

-------------------------------------------------------------/RAC

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

RICARDO ALMEIDA COSTA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000308-06.2015.5.06.0103
RECLAMANTE TIAGO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JUSTO ELISIO DA MOTA
SANTOS(OAB: 9324/PE)

ADVOGADO JOSÉ SARAIVA JACÓ(OAB:
16820/PE)

ADVOGADO VINICIUS MOTA DE MELO
SANTOS(OAB: 32571/PE)

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f7fe9

proferido nos autos.

DESPACHO

            Ante o contido na certidão de id afba581, devolvam-

se os autos à vara de origem.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 2975
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo de Pesquisa

Patrimonial

Processo Nº ATOrd-0000308-06.2015.5.06.0103
RECLAMANTE TIAGO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO JUSTO ELISIO DA MOTA
SANTOS(OAB: 9324/PE)

ADVOGADO JOSÉ SARAIVA JACÓ(OAB:
16820/PE)

ADVOGADO VINICIUS MOTA DE MELO
SANTOS(OAB: 32571/PE)

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOPLUS CONSULTORIA E ASSES EM MEDICINA
CLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3f7fe9

proferido nos autos.

DESPACHO

            Ante o contido na certidão de id afba581, devolvam-

se os autos à vara de origem.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo de Pesquisa

Patrimonial

Processo Nº ATSum-0000326-33.2015.5.06.0101
RECLAMANTE MARIA ADRIANA DA COSTA LOPES

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RECLAMADO PAULO SERGIO RODRIGUES
OLIVEIRA

RECLAMADO MAURILIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOPLUS CONSULTORIA E ASSES EM MEDICINA
CLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f5185

proferido nos autos.

DESPACHO

            Ante o contido na certidão de id 55451db, devolvam-

se os autos à vara de origem.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo de Pesquisa

Patrimonial

Processo Nº ATSum-0000326-33.2015.5.06.0101
RECLAMANTE MARIA ADRIANA DA COSTA LOPES

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RECLAMADO PAULO SERGIO RODRIGUES
OLIVEIRA

RECLAMADO MAURILIO JOSE RODRIGUES DA
SILVA

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ADRIANA DA COSTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49f5185

proferido nos autos.

DESPACHO

            Ante o contido na certidão de id 55451db, devolvam-

se os autos à vara de origem.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo de Pesquisa

Patrimonial

Processo Nº ATOrd-0001949-35.2015.5.06.0101
RECLAMANTE GISELDA CARNEIRO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO CEZAR JORGE DE SOUZA
CABRAL(OAB: 36594/PE)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 29792/PE)

ADVOGADO ANDERSON FIRMINO DA
SILVA(OAB: 40044/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARDIOPLUS CONSULTORIA E ASSES EM MEDICINA
CLINICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4a9d3

proferido nos autos.

DESPACHO

            Ante o contido na certidão de id 7446e62, devolvam-

se os autos à vara de origem.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo de Pesquisa

Patrimonial

Processo Nº ATOrd-0001949-35.2015.5.06.0101
RECLAMANTE GISELDA CARNEIRO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO CEZAR JORGE DE SOUZA
CABRAL(OAB: 36594/PE)

ADVOGADO RAFAEL AUGUSTO DE PAULA
BARBOSA(OAB: 36807/PE)

RECLAMADO CARDIOPLUS CONSULTORIA E
ASSES EM MEDICINA CLINICA LTDA

ADVOGADO PAULO RODRIGO LOPES DE
OLIVEIRA(OAB: 29792/PE)

ADVOGADO ANDERSON FIRMINO DA
SILVA(OAB: 40044/PE)

ADVOGADO JULIANA CUNHA CRUZ(OAB:
22675/PE)

ADVOGADO TARCISIO RODRIGUES DI SILVA
SEGUNDO(OAB: 24679/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISELDA CARNEIRO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ce4a9d3

proferido nos autos.

DESPACHO

            Ante o contido na certidão de id 7446e62, devolvam-

se os autos à vara de origem.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do Núcleo de Pesquisa

Patrimonial

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata

Edital

Processo Nº ATOrd-0000377-70.2019.5.06.0241
RECLAMANTE SEVERINO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

ADVOGADO GELVA LUCIA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 21301/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

RECLAMADO GUILHERME CAVALCANTI DA
ROCHA LEITAO

RECLAMADO ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

RECLAMADO ANA CLARA PEREIRA SANTOS
ALBUQUERQUE RAMALHO
MONTEIRO MELO

ADVOGADO ANTONIO MARIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECLAMADO ANTONIO CARLOS LIMA DE
NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA QUEIROZ DOS
SANTOS(OAB: 44917/PE)

RECLAMADO MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

RECLAMADO PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL

RECLAMADO MARIA REGUEIRA DOS SANTOS

RECLAMADO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE CITAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE, em virtude

da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o presente EDITAL,

que, pelo presente, fica(m) CITADO(s) GUILHERME CAVALCANTI

DA ROCHA LEITAO, com endereço(s) atualmente incerto e não

sabido, qualificado(s) nos autos eletrônicos em epígrafe, ação

0000377-70.2019.5.06.0241 - Ação Trabalhista - Rito Ordinário,

proposta por SEVERINO MANOEL DA SILVA, CPF: 067.485.354-

76 em face de COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ: 10.319.853/0001-44; MARIA

CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS, CPF: 021.631.567-02;

ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA, CPF:

075.597.474-34; ANA CLARA PEREIRA SANTOS ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO MELO, CPF: 278.521.134-00; ANTONIO

CARLOS LIMA DE NORONHA, CPF: 063.893.334-04; JOSE

BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS FILHO, CPF: 475.624.044-

53;  FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

022.765.184-72; GUILHERME CAVALCANTI DA ROCHA LEITAO,

CPF: 093.237.264-35; PAULO NARCELIO SIMOES AMARAL, CPF:

790.422.877-72;  JOAO PEREIRA DOS SANTOS, CPF:

001.645.694-72; MARIA REGUEIRA DOS SANTOS, CPF:

014.963.154-56,  para FALAR SOBRE O PEDIDO DO

EXEQUENTE id 7f42e68 e despacho id 9d53a11 DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DO(A)

EXECUTADO(A), DEVENDO APRESENTAR E REQUERER AS

PROVAS QUE ENTENDER CABÍVEIS (ART. 135 NCPC). Prazo:

15 dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta citação atentar para

o disposto na Lei 11.419/06, bem como aregulamentação da

Resolução N.º 185/2017 do CSJT, doAto Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012. Para pronunciamento

nos autos eletrônicos, deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

int imação, valendo-se dos seus próprios meios ou dos

equipamentos disponibilizados no Fórum Trabalhista de NAZARE

DA MATA/PE, em sistema de auto-atendimento, acessar o sistema

PJE-JT, no sítio "http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou

diretamente no sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br",

donde consta link específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do

certificado digital por advogado habilitado e emitido por autoridade

certificadora competente, devendo ser utilizado o navegador mozilla

Firefox a partir da versão 10.2 ou superior (para baixá-lo

gratui tamente, acesse o l ink "http:/ /www.mozi l la.org/pt-

BR/firefox/fx/"). Todos os documentos deverão ser apresentados

eletronicamente na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do

TRT6, e com a antecedência ali prevista, salvo exceções também

ali regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos. A íntegra dos

documentos do processo deve ser acessada no sítio do PJe-TRT6

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu) mediante uso de certificado digital

por patrono habilitado. Adverte-se que é totalmente vedada a

utilização de dispositivos de armazenamento removível (pen-drives,

HDs externos,  e tc . )  em quaisquer  dos computadores

disponibilizados nas sedes das Varas do Trabalho. DADO E

PASSADO nesta cidade de NAZARE DA MATA/PE-PE, em
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19/03/2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0000377-

70.2019.5.06.0241RECLAMANTE: SEVERINO MANOEL DA

SILVAADVOGADO(S): GELVA LUCIA BARBOSA DE ARAUJO,

OAB: 21301

MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB: 18668RECLAMADO:

COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL, MARIA CLARA PEREIRA DOS

SANTOS TAPAJOS, ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA

DE NORONHA, ANA CLARA PEREIRA SANTOS ALBUQUERQUE

RAMALHO MONTEIRO MELO, ANTONIO CARLOS LIMA DE

NORONHA, JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS FILHO,

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS, GUILHERME

CAVALCANTI DA ROCHA LEITAO, PAULO NARCELIO SIMOES

AMARAL, JOAO PEREIRA DOS SANTOS, MARIA REGUEIRA

DOS SANTOSADVOGADO(S):ANA CAROLINA QUEIROZ DOS

SANTOS, OAB: 44917

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

ANA RAQUEL GUERREIRO MESQUITA, OAB: 144020

ANTONIO MARIO DE ABREU PINTO, OAB: 7687

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898---------

--------------------------------------------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000598-14.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE RONALDO FELIPE DA SILVA

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO ARETHA RAFAELY VIEIRA DE
MELO(OAB: 32247/PE)

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c90fae6

proferido nos autos.

1 Com razão da reclamada.

2. Defiro o pedido de Id 6902aab.

Não havendo outras pendências nos presentes autos, venham

conclusos para encerramento da liquidação/execução.

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000847-62.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JULIO ESDRAS DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Mitaliene da Silva Oliveira(OAB:
13033/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f94e83

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA PARA ENCERRAMENTO DA

LIQUIDAÇÃO

(DIRETRIZES DO OFÍCIO CIRCULAR TRT6 CRT 235/2023)

Verifica-se que o acordo celebrado nos autos foi devidamente

quitado.

Verbas consectárias dispensadas conforme id abe10ef.

Assim, homologo a liquidação, visando ao encerramento do

processo, encaminhando o mesmo ao nó de tarefa sentença geral.

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.
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    ROBSON TAVARES DUTRA
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Processo Nº ATSum-0000847-62.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JULIO ESDRAS DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Mitaliene da Silva Oliveira(OAB:
13033/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ESDRAS DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2f94e83

proferida nos autos.

DECISÃO HOMOLOGATÓRIA PARA ENCERRAMENTO DA

LIQUIDAÇÃO

(DIRETRIZES DO OFÍCIO CIRCULAR TRT6 CRT 235/2023)

Verifica-se que o acordo celebrado nos autos foi devidamente

quitado.

Verbas consectárias dispensadas conforme id abe10ef.

Assim, homologo a liquidação, visando ao encerramento do

processo, encaminhando o mesmo ao nó de tarefa sentença geral.

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001294-50.2023.5.06.0241
CONSIGNANTE USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442/PE)

CONSIGNATÁRIO JAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

CONSIGNATÁRIO EDNA GUILHERMINO DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO JACY KELLY GUILHERMINO DOS
SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Inicial ADIADA PARA :

06/05/2024 09:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à 1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata, no endereço

acima referido, para audiência relativa à ação em epígrafe, na data

e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

4.

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.
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Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de NAZARE DA MATA/PE, em sistema de auto-

atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Mandado Mandado
24031816452508500

000075237457

Despacho Despacho
24031509110416500

000075158299

Manifestação Manifestação
24031507380525800

000075153923

Intimação Intimação
24022312044934500

000074540964

Despacho Despacho
24022312031887400

000074540920

MANIFESTAÇÃO_U

O X JAILSON JOSE
Manifestação

24022216012228200

000074514527

Carta de Preposição Carta de Preposição
24012307474111500

000073742121

Petição de Juntada Manifestação
24012307472549500

000073742117

Ata da Audiência Ata da Audiência
24012212515688100

000073721314

Certidão link

audiência virtual
Certidão

24011913415481900

000073690616

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24010808235052300

000073434347

dep. de outra mae Certidão
23121516022588000

000073249560

img20231214_09513

050
Documento Diverso

23121409524825500

000073196677

img20231214_09505

052
Documento Diverso

23121409524421700

000073196673

img20231214_09495

961
Documento Diverso

23121409523964400

000073196670

comparecimento da

consignada
Certidão

23121409351072600

000073195911

Mandado Mandado
23120416251765400

000072929261

Depósito

Judicial_Espolio
Documento Diverso

23112916151776600

000072810138

Petição de

Manifestação
Manifestação

23112916145116700

000072810117

Intimação Intimação
23112714351638800

000072723389
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Despacho Despacho
23112714342751100

000072723318

TRCT E EXTRATO

DE FGTS

Termo de Rescisão

de Contrato de

23112308034266600

000072626618

CERTIDÃO DE

ÓBITO
Documento Diverso

23112308034156000

000072626616

CERTIDÃO DE

CASAMENTO E
Documento Diverso

23112308034095200

000072626615

CERTIDÕES DE

NASCIMENTO
Documento Diverso

23112308033938800

000072626614

Contrato Social -

USICODA
Contrato Social

23112308012993100

000072626569

Procuração -

USICODA
Procuração

23112308012863500

000072626567

Petição Inicial Petição Inicial
23112307594184200

000072626482

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001294-

50.2023.5.06.0241CONSIGNANTE: USINA CENTRAL OLHO

D'AGUA S/AADVOGADO(S): ELMO LIMA DE MEDEIROS, OAB:

00442CONSIGNATÁRIO: JAILSON JOSE DA SILVA, JACY KELLY

GUILHERMINO DOS SANTOS SILVAADVOGADO(S):ALBÉRICO

MOURA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, OAB: 0007233----------

-------------------------------------------------------------/VCD

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

VANESSA COUTINHO DANGELO

Servidor

Processo Nº ConPag-0001294-50.2023.5.06.0241
CONSIGNANTE USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442/PE)

CONSIGNATÁRIO JAILSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

CONSIGNATÁRIO EDNA GUILHERMINO DOS SANTOS

CONSIGNATÁRIO JACY KELLY GUILHERMINO DOS
SANTOS SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JAILSON JOSE DA SILVA

-

DATA E HORA DA AUDIÊNCIA Inicial ADIADA PARA :

06/05/2024 09:00

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) a

comparecer à 1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata, no endereço

acima referido, para audiência relativa à ação em epígrafe, na data

e hora acima especificados.

O não comparecimento à audiência acima referida, implicará nas

seguintes consequências:

Audiência Inicial: se ausente o autor, arquivamento da ação; se

ausente o réu, verificação da revelia e aplicação da pena de

confissão quanto à matéria de fato;

1.

Audiência Sumaríssimo  (Una):  se ausente o autor,

arquivamento da ação; se ausente o réu, verificação da revelia e

aplicação da pena de confissão quanto à matéria de fato;

2.

Audiência de Instrução: se ausente autor ou réu, aplicação ao

ausente da pena de confissão quanto à matéria de fato;

3.

Audiência de Razões Finais: na ausência de uma das partes,

prejudicada restará a segunda tentativa conciliatória, e ao(s)

4.
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ausente(s) restará preclusa a oportunidade de tecer alegações

finais;

Audiência de Tentativa de Conciliação: na ausência de uma

das partes, restará frustrada a tentativa conciliatória e o processo

seguirá seu curso legal. Fica Vossa Senhoria advertido(a) de

que o não comparecimento à audiência de tentativa de

conciliação poderá configurar ato atentatório à dignidade de

Justiça, nos termos do Art. 334, § 8º do NCPC.

5.

Deverá Vossa Senhor ia estar  presente na audiência,

independentemente do comparecimento de seus advogados, sendo

-lhe facultado fazer-se substituir por preposto. O preposto deve

estar devidamente credenciado mediante apresentação da carta de

preposição.

Todas as manifestações que Vossa Senhoria deseje fazer e todos

os documentos que deseje juntar aos autos em epígrafe deverão

ser apresentados de forma eletrônica, consoante regulamentação

do Ato n.º 443/2012 da Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da Sexta Região, até 1 hora antes da realização da

audiência. Para tanto, Vossa Senhoria, valendo-se dos seus

próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados no Fórum

Trabalhista de NAZARE DA MATA/PE, em sistema de auto-

atendimento, deverá acessar o sistema PJE-JT, no sítio

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/login.seam", ou diretamente no

sítio do TRT da Sexta Região, "www.trt6.jus.br", donde consta link

específico para o PJE-JT. É obrigatório o uso do certificado digital

emitido por autoridade certificadora competente, devendo ser

utilizado o navegador mozilla Firefox a partir da versão 10.2 ou

super io r  (para  ba ixá- lo  gra tu i tamente ,  acesse o  l ink

"http://www.mozilla.org/pt-BR/firefox/fx/"). É possível, ainda, a

indicação do caráter "sigi loso" das peças apresentadas

eletronicamente e documentos que a acompanham, a fim de que

sua visualização seja disponibilizada à parte contrária apenas no

momento específico da audiência.

Todos os documentos deverão ser apresentados eletronicamente

na forma do Ato n.º 443/2012 da Presidência do TRT6, e com a

antecedência a l i  prevista,  salvo exceções também al i

regulamentadas, devendo ser agrupados para digitalização

conforme sua natureza (ex: contracheques, folhas de ponto,

convenções coletivas, etc.), respeitado o limite de 3 MB (três

megabytes) para cada arquivo digital de documentos.

Os atos e documentos do processo poderão ser acessados pelo

s í t i o

(http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam),digitando-se a(s) chave(s) abaixo discriminadas:

Descrição Tipo de documento Chave de acesso**

Mandado Mandado
24031816452508500

000075237457

Despacho Despacho
24031509110416500

000075158299

Manifestação Manifestação
24031507380525800

000075153923

Intimação Intimação
24022312044934500

000074540964

Despacho Despacho
24022312031887400

000074540920

MANIFESTAÇÃO_U

O X JAILSON JOSE
Manifestação

24022216012228200

000074514527

Carta de Preposição Carta de Preposição
24012307474111500

000073742121

Petição de Juntada Manifestação
24012307472549500

000073742117

Ata da Audiência Ata da Audiência
24012212515688100

000073721314

Certidão link

audiência virtual
Certidão

24011913415481900

000073690616

Certidão de Oficial de

Justiça
Certidão

24010808235052300

000073434347

dep. de outra mae Certidão
23121516022588000

000073249560

img20231214_09513

050
Documento Diverso

23121409524825500

000073196677

img20231214_09505

052
Documento Diverso

23121409524421700

000073196673

img20231214_09495

961
Documento Diverso

23121409523964400

000073196670
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comparecimento da

consignada
Certidão

23121409351072600

000073195911

Mandado Mandado
23120416251765400

000072929261

Depósito

Judicial_Espolio
Documento Diverso

23112916151776600

000072810138

Petição de

Manifestação
Manifestação

23112916145116700

000072810117

Intimação Intimação
23112714351638800

000072723389

Despacho Despacho
23112714342751100

000072723318

TRCT E EXTRATO

DE FGTS

Termo de Rescisão

de Contrato de

23112308034266600

000072626618

CERTIDÃO DE

ÓBITO
Documento Diverso

23112308034156000

000072626616

CERTIDÃO DE

CASAMENTO E
Documento Diverso

23112308034095200

000072626615

CERTIDÕES DE

NASCIMENTO
Documento Diverso

23112308033938800

000072626614

Contrato Social -

USICODA
Contrato Social

23112308012993100

000072626569

Procuração -

USICODA
Procuração

23112308012863500

000072626567

Petição Inicial Petição Inicial
23112307594184200

000072626482

Finalmente, as alegações não inserida(s) a tempo e modo no PJE-

JT somente poderá(ão) ser deduzida(s) em audiência de forma oral,

nos termos da CLT, sendo vedada a utilização de dispositivos de

armazenamento removível (pen-drives, HDs externos, etc.) em

quaisquer dos computadores disponibilizados nas sedes das Varas

do Trabalho.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001294-

50.2023.5.06.0241CONSIGNANTE: USINA CENTRAL OLHO

D'AGUA S/AADVOGADO(S): ELMO LIMA DE MEDEIROS, OAB:

00442CONSIGNATÁRIO: JAILSON JOSE DA SILVA, JACY KELLY

GUILHERMINO DOS SANTOS SILVAADVOGADO(S):ALBÉRICO

MOURA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, OAB: 0007233----------

-------------------------------------------------------------/VCD

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

VANESSA COUTINHO DANGELO

Servidor

Processo Nº ATSum-0001255-87.2022.5.06.0241
RECLAMANTE JOAQUINA COSMA DE LIMA SILVA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EVILAZIO DE MELO ARUEIRA(OAB:
6724/PE)

ADVOGADO Mitaliene da Silva Oliveira(OAB:
13033/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAQUINA COSMA DE LIMA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec245b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001255-87.2022.5.06.0241
RECLAMANTE JOAQUINA COSMA DE LIMA SILVA

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EVILAZIO DE MELO ARUEIRA(OAB:
6724/PE)
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ADVOGADO Mitaliene da Silva Oliveira(OAB:
13033/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ec245b6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000759-24.2023.5.06.0241
RECLAMANTE PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO

JUNIOR

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO L A DA SILVA LOCACOES - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO CANDIDO DO NASCIMENTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 440105b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-95.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JOAO RUBENS DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO CLEDIOMAR JOSE MENDES
JUNIOR(OAB: 25178/PE)

RECLAMADO GRANJAVES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRANJAVES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4863d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000709-95.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JOAO RUBENS DE SOUZA E SILVA

ADVOGADO CLEDIOMAR JOSE MENDES
JUNIOR(OAB: 25178/PE)

RECLAMADO GRANJAVES LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO RUBENS DE SOUZA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4863d21

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000799-06.2023.5.06.0241
RECLAMANTE SHIRLEYD CAETANO NATUBA

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO CARNEIRO E GOMES COSMETICOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SHIRLEYD CAETANO NATUBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 91bf4b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:
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    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000728-38.2022.5.06.0241
RECLAMANTE JOABSON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO PSJ SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JULIANA BELMIRA DA SILVA
SOUZA(OAB: 59914/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOABSON SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f82956f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000832-30.2022.5.06.0241
RECLAMANTE FABIANO TAVARES DE SANTANA

ADVOGADO GELVA LUCIA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 21301/PE)

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO TARCISIO CALABRIA VEIGA E
OUTROS CONSORCIO
SIMPLIFICADO DE PRODUTORES
RURAIS

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

ADVOGADO Gustavo Luiz de Andrade Lins(OAB:
1086/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO
DOS ASSOCIADOS DA
ASSOCIACAO DOS
FORNECEDORES DE CANA-DE-
ACUCAR

ADVOGADO Gustavo Luiz de Andrade Lins(OAB:
1086/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIANO TAVARES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b90955b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000728-38.2022.5.06.0241
RECLAMANTE JOABSON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

RECLAMADO PSJ SERVICOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO JULIANA BELMIRA DA SILVA
SOUZA(OAB: 59914/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PSJ SERVICOS AGRICOLAS LTDA

  - USINA PETRIBU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f82956f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000832-30.2022.5.06.0241
RECLAMANTE FABIANO TAVARES DE SANTANA

ADVOGADO GELVA LUCIA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 21301/PE)

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO TARCISIO CALABRIA VEIGA E
OUTROS CONSORCIO
SIMPLIFICADO DE PRODUTORES
RURAIS

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

ADVOGADO Gustavo Luiz de Andrade Lins(OAB:
1086/PE)
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RECLAMADO COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO
DOS ASSOCIADOS DA
ASSOCIACAO DOS
FORNECEDORES DE CANA-DE-
ACUCAR

ADVOGADO Gustavo Luiz de Andrade Lins(OAB:
1086/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA DO AGRONEGOCIO DOS ASSOCIADOS DA
ASSOCIACAO DOS FORNECEDORES DE CANA-DE-ACUCAR

  - TARCISIO CALABRIA VEIGA E OUTROS CONSORCIO
SIMPLIFICADO DE PRODUTORES RURAIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b90955b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-22.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO DEMETRIUS HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 33623/PE)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAURICEA ALIMENTOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e084a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001012-12.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE DIAS DA SILVA

ADVOGADO RUBENS DAS NEVES SILVA(OAB:
17299/PB)

RECLAMADO JOSE CAMPOS PEDROZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c41ee79

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-22.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ANTONIO RODRIGO DA SILVA

ADVOGADO DEMETRIUS HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 33623/PE)

RECLAMADO MAURICEA ALIMENTOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO LUIZ ANDRÉ MIRANDA
BASTOS(OAB: 21438/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RODRIGO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7e084a3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000826-86.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JANAINA RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO FLAVIO RODRIGUES LIMA DA
SILVA(OAB: 34560/PE)

RECLAMADO PSA COMERCIO DE ALIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2835516
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proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001172-37.2023.5.06.0241
RECLAMANTE DINALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARINALVA MARIA DA SILVA(OAB:
26374/PE)

RECLAMADO J V DA SILVA ENGENHARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINALDO BERNARDO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 502cfd1

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001119-56.2023.5.06.0241
RECLAMANTE RICARDO CORREIA DE LEMOS

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26c6a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001119-56.2023.5.06.0241

RECLAMANTE RICARDO CORREIA DE LEMOS

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO CORREIA DE LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a26c6a6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000859-76.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ANA JULIA IZIDORO RODRIGUES DA

SILVA

ADVOGADO MARINALVA MARIA DA SILVA(OAB:
26374/PE)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES LOPES DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA JULIA IZIDORO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 568e3e3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001069-30.2023.5.06.0241
RECLAMANTE MANOEL SERAFIM DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)
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RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

ADVOGADO ARETHA RAFAELY VIEIRA DE
MELO(OAB: 32247/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4fc01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000929-93.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ANA FABRICIA GOMES DE PAIVA

ADVOGADO EDJANE MARIA DA COSTA E
SILVA(OAB: 15028/PE)

RECLAMADO RENATO VIEIRA DE FARIAS - EPP

ADVOGADO FRANCISCO FAELANTE DA
CAMARA LIMA FILHO(OAB: 8603/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA FABRICIA GOMES DE PAIVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aded69d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-96.2023.5.06.0241
RECLAMANTE SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9905ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001069-30.2023.5.06.0241
RECLAMANTE MANOEL SERAFIM DO

NASCIMENTO

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

ADVOGADO ARETHA RAFAELY VIEIRA DE
MELO(OAB: 32247/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL SERAFIM DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b4fc01

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000929-93.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ANA FABRICIA GOMES DE PAIVA

ADVOGADO EDJANE MARIA DA COSTA E
SILVA(OAB: 15028/PE)

RECLAMADO RENATO VIEIRA DE FARIAS - EPP

ADVOGADO FRANCISCO FAELANTE DA
CAMARA LIMA FILHO(OAB: 8603/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATO VIEIRA DE FARIAS - EPP
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID aded69d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001181-96.2023.5.06.0241
RECLAMANTE SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA PETRIBU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e9905ea

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001202-72.2023.5.06.0241
RECLAMANTE MARIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69b5f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001202-72.2023.5.06.0241
RECLAMANTE MARIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b69b5f3

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001251-16.2023.5.06.0241
REQUERENTES EDUARDO BENTO DA SILVA

ADVOGADO DIEGO SPINELLI DE MIRANDA
MELO(OAB: 58073/PE)

REQUERENTES GUSTAVO DE ALBUQUERQUE
MELO - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO BENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8ec81f6

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000919-49.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ERIVANIA MARIA BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)
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RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06e3d9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000872-75.2023.5.06.0241
RECLAMANTE RICARDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO JOAQUIM JOSE DA SILVA
MERCEARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ed17a06

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000919-49.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ERIVANIA MARIA BEZERRA DA

SILVA

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVANIA MARIA BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 06e3d9b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001302-27.2023.5.06.0241
RECLAMANTE EDIVANIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO JOAQUIM JOSE DA SILVA
MERCEARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIVANIA MARIA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b64f300

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001339-54.2023.5.06.0241
RECLAMANTE WELLINGTON HELIANO DA SILVA

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO JOAQUIM JOSE DA SILVA
MERCEARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON HELIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d724dd0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA
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    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001343-91.2023.5.06.0241
RECLAMANTE FABIO MARIANO BARBOSA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO MARIANO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2485f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001297-05.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ALEXSANDRO LOURENCO DA

SILVA

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA PETRIBU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70c37db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001279-81.2023.5.06.0241
RECLAMANTE DAMIAO BETANIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOCYELLEM FABRICIA DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
56821/PE)

RECLAMADO R C D RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ELIANE GOMES DA SILVA(OAB:
28244/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO BETANIO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b151fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-36.2023.5.06.0241
RECLAMANTE LEONIDAS LEITE DE LIMA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO ARETHA RAFAELY VIEIRA DE
MELO(OAB: 32247/PE)

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA SAO JOSE S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68062cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001343-91.2023.5.06.0241
RECLAMANTE FABIO MARIANO BARBOSA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)
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ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA PETRIBU SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3d2485f

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001297-05.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ALEXSANDRO LOURENCO DA

SILVA

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 70c37db

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001282-36.2023.5.06.0241
RECLAMANTE LEONIDAS LEITE DE LIMA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

ADVOGADO ARETHA RAFAELY VIEIRA DE
MELO(OAB: 32247/PE)

ADVOGADO CATARINA FLAVIA BORGES
VILACA(OAB: 23908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONIDAS LEITE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 68062cf

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001279-81.2023.5.06.0241
RECLAMANTE DAMIAO BETANIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOCYELLEM FABRICIA DE
ANDRADE VASCONCELOS(OAB:
56821/PE)

RECLAMADO R C D RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ELIANE GOMES DA SILVA(OAB:
28244/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R C D RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 2b151fd

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001312-71.2023.5.06.0241
RECLAMANTE VINICIUS JOSE SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO ANNE ELINE PEREIRA
PONTES(OAB: 17925/PE)

RECLAMADO CLAUDETE CARRAZZONI BORBA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VINICIUS JOSE SILVA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8b083c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000239-30.2024.5.06.0241
RECLAMANTE MARCELO OLIMPIO DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DE SENA
NETO(OAB: 29843/PE)

RECLAMADO USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23cd233

proferido nos autos.

PEDIDO DE DESISTÊNCIA

1 - Considerando que a reclamada ainda não apresentou defesa,

apesar de citada, desnecessário o seu consentimento.

2 - Encaminhem-se os autos para prolação de sentença.

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000239-30.2024.5.06.0241
RECLAMANTE MARCELO OLIMPIO DOS SANTOS

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DE SENA
NETO(OAB: 29843/PE)

RECLAMADO USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO OLIMPIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23cd233

proferido nos autos.

PEDIDO DE DESISTÊNCIA

1 - Considerando que a reclamada ainda não apresentou defesa,

apesar de citada, desnecessário o seu consentimento.

2 - Encaminhem-se os autos para prolação de sentença.

NAZARE DA MATA/PE, 18 de março de 2024.

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000133-68.2024.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DO ESPIRITO

SANTO

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EVILAZIO DE MELO ARUEIRA(OAB:
6724/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25637c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Em vista de tudo o quanto exposto, nos autos em que contendem,

de um lado, JOSE IVANILDO DO ESPIRITO SANTO e, de outro,

USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (em Recuperação

Judicial), decido:

(a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos veiculados pelo autor na

exordial.

Ficam deferidas à parte autora as benesses da justiça gratuita.

Custas a cargo da parte demandante, no importe de R$ 436,86,

calculadas sobre o valor reajustado da causa (R$ 21.842,80), das

quais fica isenta.

Registre-se e publique-se.

Intimem-se as partes. Diante do resultado da lide, desnecessária a

intimação da União.

(1769)

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000133-68.2024.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE IVANILDO DO ESPIRITO

SANTO
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ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO EVILAZIO DE MELO ARUEIRA(OAB:
6724/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE IVANILDO DO ESPIRITO SANTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 25637c5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DISPOSITIVO:

Em vista de tudo o quanto exposto, nos autos em que contendem,

de um lado, JOSE IVANILDO DO ESPIRITO SANTO e, de outro,

USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. (em Recuperação

Judicial), decido:

(a) julgar IMPROCEDENTES os pedidos veiculados pelo autor na

exordial.

Ficam deferidas à parte autora as benesses da justiça gratuita.

Custas a cargo da parte demandante, no importe de R$ 436,86,

calculadas sobre o valor reajustado da causa (R$ 21.842,80), das

quais fica isenta.

Registre-se e publique-se.

Intimem-se as partes. Diante do resultado da lide, desnecessária a

intimação da União.

(1769)

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001130-90.2020.5.06.0241
RECLAMANTE JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEDROSA DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO NEVES BAPTISTA
CAMPOS(OAB: 56366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 718b46f. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001130-

90.2020.5.06.0241RECLAMANTE: JOSENILSON EVARISTO DE

SOUZAADVOGADO(S): MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB:

18668RECLAMADO: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NASSAU EDITORA

RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, GERALDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,
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SERGIO MACAES, JOAO CARLOS PEDROSA DA

FONSECAADVOGADO(S):GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA, OAB: 11817

SILVIO NEVES BAPTISTA CAMPOS, OAB: 56366

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB: 14177

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922----------------------------

-------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-90.2020.5.06.0241
RECLAMANTE JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEDROSA DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO NEVES BAPTISTA
CAMPOS(OAB: 56366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COMPANHIA  AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM

RECUPERACAO JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 718b46f. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001130-

90.2020.5.06.0241RECLAMANTE: JOSENILSON EVARISTO DE

SOUZAADVOGADO(S): MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB:

18668RECLAMADO: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NASSAU EDITORA

RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, GERALDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

SERGIO MACAES, JOAO CARLOS PEDROSA DA

FONSECAADVOGADO(S):GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA, OAB: 11817

SILVIO NEVES BAPTISTA CAMPOS, OAB: 56366

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB: 14177

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922----------------------------

-------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-90.2020.5.06.0241
RECLAMANTE JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEDROSA DA
FONSECA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO NEVES BAPTISTA
CAMPOS(OAB: 56366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO

JUDICIAL

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 718b46f. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001130-

90.2020.5.06.0241RECLAMANTE: JOSENILSON EVARISTO DE

SOUZAADVOGADO(S): MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB:

18668RECLAMADO: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NASSAU EDITORA

RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, GERALDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

SERGIO MACAES, JOAO CARLOS PEDROSA DA

FONSECAADVOGADO(S):GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA, OAB: 11817

SILVIO NEVES BAPTISTA CAMPOS, OAB: 56366

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB: 14177

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922----------------------------

-------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-90.2020.5.06.0241
RECLAMANTE JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEDROSA DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO NEVES BAPTISTA
CAMPOS(OAB: 56366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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  - GERALDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GERALDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 718b46f. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001130-

90.2020.5.06.0241RECLAMANTE: JOSENILSON EVARISTO DE

SOUZAADVOGADO(S): MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB:

18668RECLAMADO: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NASSAU EDITORA

RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, GERALDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

SERGIO MACAES, JOAO CARLOS PEDROSA DA

FONSECAADVOGADO(S):GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA, OAB: 11817

SILVIO NEVES BAPTISTA CAMPOS, OAB: 56366

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB: 14177

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922----------------------------

-------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-90.2020.5.06.0241
RECLAMANTE JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEDROSA DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO NEVES BAPTISTA
CAMPOS(OAB: 56366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 718b46f. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001130-

90.2020.5.06.0241RECLAMANTE: JOSENILSON EVARISTO DE

SOUZAADVOGADO(S): MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB:

18668RECLAMADO: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NASSAU EDITORA

RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, GERALDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

SERGIO MACAES, JOAO CARLOS PEDROSA DA

FONSECAADVOGADO(S):GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA, OAB: 11817

SILVIO NEVES BAPTISTA CAMPOS, OAB: 56366

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB: 14177

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922----------------------------

-------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-90.2020.5.06.0241
RECLAMANTE JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEDROSA DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO NEVES BAPTISTA
CAMPOS(OAB: 56366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 718b46f. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001130-

90.2020.5.06.0241RECLAMANTE: JOSENILSON EVARISTO DE

SOUZAADVOGADO(S): MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB:

18668RECLAMADO: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NASSAU EDITORA

RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, GERALDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

SERGIO MACAES, JOAO CARLOS PEDROSA DA

FONSECAADVOGADO(S):GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA, OAB: 11817

SILVIO NEVES BAPTISTA CAMPOS, OAB: 56366

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB: 14177

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922----------------------------

-------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001130-90.2020.5.06.0241
RECLAMANTE JOSENILSON EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO JOAO CARLOS PEDROSA DA
FONSECA

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO SERGIO MACAES

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

RECLAMADO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA
SILVA(OAB: 11817/PE)

RECLAMADO JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

RECLAMADO FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

RECLAMADO GERALDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO SILVIO NEVES BAPTISTA
CAMPOS(OAB: 56366/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO CARLOS PEDROSA DA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOAO CARLOS PEDROSA DA FONSECA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 718b46f. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0001130-

90.2020.5.06.0241RECLAMANTE: JOSENILSON EVARISTO DE

SOUZAADVOGADO(S): MARILENE SOARES DE SOUSA, OAB:

18668RECLAMADO: COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE

GOIANA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, NASSAU EDITORA

RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO JUDICIAL, GERALDO

JOAO PEREIRA DOS SANTOS, JOSE BERNARDINO PEREIRA

DOS SANTOS, FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS,

SERGIO MACAES, JOAO CARLOS PEDROSA DA

FONSECAADVOGADO(S):GUILHERME DE SOUZA MONTEIRO,

OAB: 43532

MIRTES ADALGISA VIÉGAS SANTOS, OAB: 27925

JOAQUIM EDINILSON SIQUEIRA DA SILVA, OAB: 11817

SILVIO NEVES BAPTISTA CAMPOS, OAB: 56366

EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE OLIVEIRA, OAB: 17898

RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO LEAO, OAB: 14177

RODRIGO OLIVEIRA DO VALE, OAB: 025922----------------------------

-------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0002841-14.2012.5.06.0241
RECLAMANTE MARCELO COSTA DE BRITO

ADVOGADO Jair de Oliveira e Silva(OAB:
13040/PE)

RECLAMADO NOVONOR S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 32127/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

RECLAMADO ADVANCE CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO PAULO ROBERTO COSTA
SANTOS(OAB: 8515/BA)

ADVOGADO WLADEMIR ALEXANDRE BACELAR
CHAVES(OAB: 16891/PE)

ADVOGADO ROSANE CORREIA DE LIMA
DURAO(OAB: 15834/PE)

RECLAMADO SEME ENGENHARIA LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO CESAR PIMENTEL DE
LIMA(OAB: 23504/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO D.A.G. CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO COSTA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MARCELO COSTA DE BRITO

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID bc71512. Prazo:

5 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0002841-

14.2012.5.06.0241RECLAMANTE: MARCELO COSTA DE

BRITOADVOGADO(S): Jair de Oliveira e Silva, OAB:

013040RECLAMADO: D.A.G. CONSTRUTORA LTDA, SEME

ENGENHARIA LTDA - ME, NOVONOR S.A - EM RECUPERACAO

JUDICIAL, ADVANCE CONSTRUCOES E PARTICIPACOES

LTDA.ADVOGADO(S):ANDRE FERREIRA LINS ROCHA, OAB:

21185

BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI, OAB: 19353

BRUNO CESAR PIMENTEL DE LIMA, OAB: 23504

LEONARDO RIBEIRO MONTEIRO, OAB: 32127

MYLENA VILLA COSTA, OAB: 14443

PAULO ROBERTO COSTA SANTOS

ROSANE CORREIA DE LIMA DURAO, OAB: 15834

WLADEMIR ALEXANDRE BACELAR CHAVES, OAB: 16891----------

-------------------------------------------------------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000847-62.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JULIO ESDRAS DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Mitaliene da Silva Oliveira(OAB:
13033/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 501192e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000847-62.2023.5.06.0241
RECLAMANTE JULIO ESDRAS DA SILVA MARTINS

ADVOGADO LUIZ RODRIGUES MUNIZ
FILHO(OAB: 13003/PE)

RECLAMADO USIVALE INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO Mitaliene da Silva Oliveira(OAB:
13033/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO ESDRAS DA SILVA MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 501192e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ROBSON TAVARES DUTRA

    Juiz do Trabalho Titular

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATOrd-0002204-63.2012.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

ADVOGADO ANA DALVA DE MARIZ MAIA(OAB:
1412-A/PE)

RECLAMADO ADVANCE CONSTRUCOES E
PARTICIPACOES LTDA.

ADVOGADO WLADEMIR ALEXANDRE BACELAR
CHAVES(OAB: 16891/PE)

ADVOGADO ROSANE CORREIA DE LIMA
DURAO(OAB: 15834/PE)

ADVOGADO MARCIA ARAUJO DOS
SANTOS(OAB: 13647/BA)

RECLAMADO D.A.G. CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

ADVOGADO BRUNO NOVAES BEZERRA
CAVALCANTI(OAB: 19353/PE)

RECLAMADO NOVONOR S.A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LEONARDO RIBEIRO
MONTEIRO(OAB: 32127/BA)

ADVOGADO MYLENA VILLA COSTA(OAB:
14443/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0002204-63.2012.5.06.0241 - Ação Trabalhista -

Rito Ordinário

AUTOR:  JOSE DA SILVA

RÉU :  ADVANCE CONSTRUCOES E PARTICIPACOES

LTDA. e outros (2)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE DA SILVA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) DECISÃO DE ID. N.º 38edb14 PROFERIDO(A)

NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 8 dias.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRÍCIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

ROSIL CABRAL DE ANDRADE

Servidor

Processo Nº ATOrd-0011789-08.2013.5.06.0241
RECLAMANTE JOAO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO NILDA KATIA SILVA SOUZA(OAB:
28942/PE)

RECLAMADO JOSE EDBERTO TAVARES DE
QUENTAL

TERCEIRO
INTERESSADO

Cartorio Unico de Nazare da Mata

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO VICENTE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOAO VICENTE DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 6a01d5c. Prazo:

30 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0011789-

08.2013.5.06.0241RECLAMANTE: JOAO VICENTE DA

SILVAADVOGADO(S): NILDA KATIA SILVA SOUZA, OAB:

28942RECLAMADO: JOSE EDBERTO TAVARES DE

QUENTALADVOGADO(S):------------------------------------------------------

-----------------/JDOF

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

JOSUE DIAS DE OLIVEIRA FILHO

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0001335-17.2023.5.06.0241
REQUERENTES IVANILDO JOSE DE SANTANA

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

REQUERENTES USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

ADVOGADO ELMO LIMA DE MEDEIROS(OAB:
442/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0001335-17.2023.5.06.0241 - Homologação da

Transação Extrajudicial

AUTOR:  IVANILDO JOSE DE SANTANA

RÉU :  USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

USINA CENTRAL OLHO D'AGUA S/A

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A)  CERTIDÃO DE ID.  N.º  # id:c9b54e1

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 5 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ExFis-0010885-85.2013.5.06.0241
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CLEONICE CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ABIGAIL DE ANDRADE LIMA
CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO ROBERTO CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO DESTILARIA PAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESTILARIA PAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010885-85.2013.5.06.0241 - Execução Fiscal

AUTOR:  UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU :  DESTILARIA PAL LTDA e outros (6)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DESTILARIA PAL LTDA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID.  N.º  # id:1400c31

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 08 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3004
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Servidor

Processo Nº ExFis-0010885-85.2013.5.06.0241
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CLEONICE CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ABIGAIL DE ANDRADE LIMA
CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO ROBERTO CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO DESTILARIA PAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010885-85.2013.5.06.0241 - Execução Fiscal

AUTOR:  UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU :  DESTILARIA PAL LTDA e outros (6)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID.  N.º  # id:1400c31

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 08 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ExFis-0010885-85.2013.5.06.0241
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CLEONICE CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ABIGAIL DE ANDRADE LIMA
CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO ROBERTO CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO DESTILARIA PAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONICE CANTARELLI DE ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010885-85.2013.5.06.0241 - Execução Fiscal

AUTOR:  UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU :  DESTILARIA PAL LTDA e outros (6)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

CLEONICE CANTARELLI DE ANDRADE LIMA

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID.  N.º  # id:1400c31

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 08 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ExFis-0010885-85.2013.5.06.0241
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CLEONICE CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ABIGAIL DE ANDRADE LIMA
CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO ROBERTO CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO DESTILARIA PAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE LIMA ALBUQUERQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010885-85.2013.5.06.0241 - Execução Fiscal

AUTOR:  UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU :  DESTILARIA PAL LTDA e outros (6)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE LIMA ALBUQUERQUE

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID.  N.º  # id:1400c31

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 08 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ExFis-0010885-85.2013.5.06.0241
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CLEONICE CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ABIGAIL DE ANDRADE LIMA
CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO ROBERTO CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO DESTILARIA PAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ABIGAIL DE ANDRADE LIMA CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3007
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010885-85.2013.5.06.0241 - Execução Fiscal

AUTOR:  UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU :  DESTILARIA PAL LTDA e outros (6)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ABIGAIL DE ANDRADE LIMA CHAVES

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID.  N.º  # id:1400c31

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 08 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ExFis-0010885-85.2013.5.06.0241
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CLEONICE CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ABIGAIL DE ANDRADE LIMA
CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO ROBERTO CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO DESTILARIA PAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO CANTARELLI DE ANDRADE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010885-85.2013.5.06.0241 - Execução Fiscal

AUTOR:  UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU :  DESTILARIA PAL LTDA e outros (6)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PAULO ROBERTO CANTARELLI DE ANDRADE LIMA

Endereço desconhecido

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3008
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID.  N.º  # id:1400c31

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 08 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ExFis-0010885-85.2013.5.06.0241
EXEQUENTE UNIÃO FEDERAL (PGFN)

EXECUTADO CLEONICE CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ABIGAIL DE ANDRADE LIMA
CHAVES

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO ARMIDA CANTARELLI DE ANDRADE
LIMA ALBUQUERQUE

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO ROBERTO CANTARELLI DE
ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO DESTILARIA PAL LTDA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO PAULO DE MORAIS ANDRADE LIMA

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

EXECUTADO AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

ADVOGADO JOAQUIM BELARMINO DA SILVA
NETO(OAB: 19951/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

1ª Vara do Trabalho de Nazaré da Mata-PE

Praça Fernando Ferreira, 23, CENTRO, NAZARE DA MATA/PE -

CEP: 55800-000, Telefone: (81) 36331266

Atendimento ao público das 8 às 14 horas.

PROCESSO Nº 0010885-85.2013.5.06.0241 - Execução Fiscal

AUTOR:  UNIÃO FEDERAL (PGFN)

RÉU :  DESTILARIA PAL LTDA e outros (6)

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

AIDE DE ANDRADE LIMA ARAUJO

Endereço desconhecido

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) TOMAR

CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA DE ID.  N.º  # id:1400c31

PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 08 DIAS.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Servidor(a) abaixo discriminado(a),  de ordem do(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a).

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3009
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

PATRICIA FRANCO TRAJANO.

NAZARE DA MATA/PE-PE, 19 de março de 2024.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

WEIDJA MARIA CLEMENTINO DE FIGUEIREDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000114-72.2018.5.06.0241
RECLAMANTE ROBSON NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON NASCIMENTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2fa471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000735-74.2015.5.06.0241
RECLAMANTE SEVERINO CASEMIRO

ADVOGADO GELVA LUCIA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 21301/PE)

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO USINA MARAVILHAS S.A.

ADVOGADO ADNA MIDIA DUARTE SANTOS(OAB:
29834/PE)

RECLAMADO USINA CRUANGI S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIA CRISTINA DO
NASCIMENTO(OAB: 34660/PE)

ADVOGADO FABIANA PAULINA DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 34542/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO CASEMIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a51ad30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000114-72.2018.5.06.0241
RECLAMANTE ROBSON NASCIMENTO DOS

SANTOS

ADVOGADO ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE
ALBUQUERQUE(OAB: 7233/PE)

RECLAMADO COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE
GOIANA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO ADRIANA LISBOA FEITOZA(OAB:
17469/PE)

ADVOGADO MIRTES ADALGISA VIÉGAS
SANTOS(OAB: 27925/PE)

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA AGRO INDUSTRIAL DE GOIANA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3010
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID b2fa471

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000735-74.2015.5.06.0241
RECLAMANTE SEVERINO CASEMIRO

ADVOGADO GELVA LUCIA BARBOSA DE
ARAUJO(OAB: 21301/PE)

ADVOGADO MARILENE SOARES DE
SOUSA(OAB: 18668/PE)

RECLAMADO USINA MARAVILHAS S.A.

ADVOGADO ADNA MIDIA DUARTE SANTOS(OAB:
29834/PE)

RECLAMADO USINA CRUANGI S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIA CRISTINA DO
NASCIMENTO(OAB: 34660/PE)

ADVOGADO FABIANA PAULINA DE AZEVEDO
SILVA(OAB: 34542/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA CRUANGI S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

  - USINA MARAVILHAS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a51ad30

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    PATRICIA FRANCO TRAJANO

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0001103-05.2023.5.06.0241
RECLAMANTE ALEXSANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLEDIOMAR JOSE MENDES
JUNIOR(OAB: 25178/PE)

RECLAMADO USINA PETRIBU SA

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

ciencia da ata para juntar laudo

Considerando que há pedido de adicional de insalubridade e que o

pouco tempo de trabalho não justifica a realização de uma

dispendiosa prova técnica

mormente quando há dezenas de laudos em situações semelhantes

já produzidos,

por outro lado, a não cercear o direito da parte autora, fica deferido

prazo de 15 dias

para que o reclamante possa , querendo, juntar um único laudo

pericial

emprestado. Neste ato, a rcda indica o laudo que será utilizado por

ele de id

ccb6ba5 que já consta nos autos.

Após o prazo conferido ao reclamante, poderá a rcda se manifestar

em 5 dias independentemente de intimação.

Assinado eletronicamente por: PATRICIA FRANCO TRAJANO -

Juntado em: 19/03/2024 13:36:27 - 52a1ddd

Desnecessária a concessão de prazo para o autor, pois o laudo

usado

pela ré está junto com a contestação e , pois, já houve oportunidade

de manifestação.

Designa-se audiência de razões finais, facultada a presença das

partes.

Intime-se o patrono do autor acerca do teor desta ata.

Nova data: 06/05/2024, Às 09h20min.

PATRICIA FRANCO TRAJANO

Juiz(a) do Trabalho

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

VANESSA COUTINHO DANGELO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3011
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO RODRIGUES DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE SEVERINO RODRIGUES DE LIMA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241

RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO ANTONIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

SEVERINO ANTONIO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - COSME VITALINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COSME VITALINO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - REGINALDO MANOEL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

REGINALDO MANOEL DE SOUZA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAMIAO VITALINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DAMIAO VITALINO DA SILVA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE SEVERINO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSE SEVERINO DE SOUZA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0178700-11.1993.5.06.0241
RECLAMANTE JOSE SEVERINO DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE DAMIAO VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE MAVIAEL JOSE DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE REGINALDO MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE COSME VITALINO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE ANTONIO MONTENEGRO
MAIA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE JOSE SEVERINO RODRIGUES DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMANTE SEVERINO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO GOMES DE MELO(OAB:
3762/PE)

RECLAMADO ARIS VIEIRA DE VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAVIAEL JOSE DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MAVIAEL JOSE DE SOUZA

-

INTIMAÇÃO

Através da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) PARA

TOMAR CIÊNCIA DO(A) DA DELIBERAÇÃO DO MM. JUIZ

PROFERIDA NOS AUTOS EM EPÍGRAFE DE ID 5ac4b43. Prazo:

8 dias.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.-------------------

-------------------------------------------------SITUAÇÃO DO CADASTRO

DO PROCESSO ACIMA NO PJe-TRT6 NO MOMENTO DE

EMISSÃO DESTE ATO:PROCESSO Nº 0178700-

11.1993.5.06.0241RECLAMANTE: JOSE SEVERINO RODRIGUES

DE LIMA, JOSE ANTONIO MONTENEGRO MAIA, SEVERINO

ANTONIO DA SILVA, COSME VITALINO DA SILVA, REGINALDO

MANOEL DE SOUZA, DAMIAO VITALINO DA SILVA, JOSE

SEVERINO DE SOUZA, MAVIAEL JOSE DE

SOUZAADVOGADO(S): FERNANDO GOMES DE MELO, OAB:

3762RECLAMADO: ARIS VIEIRA DE

VASCONCELOSADVOGADO(S):---------------------------------------------

--------------------------/IMFNS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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NAZARE DA MATA/PE, 19 de março de 2024.

IARA MARIA FERRAZ NOVAES DE SA

Diretor de Secretaria

Gabinete Desembargador Carlos Eduardo Gomes

Pugliesi

Notificação

Processo Nº ROT-0000931-96.2022.5.06.0015
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0655512

proferido nos autos.

Processo n. 0000931-96.2022.5.06.0015 (RO)

DESPACHO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto peloSINDICATO DOS

ENFERMEIROS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no qual pede o

deferimento do benefício da justiça gratuita.

A instância de origem deixou à análise do pedido a cargo desta

instância Revisora, conforme se infere do despacho de IDeed5418.

Considerando a existência de pedido de gratuidade da justiça e,

atendendo ao disposto no art. 99, §2º, do CPC, converto o julgando

em diligência para determinar a intimação da recorrente para

comprovar a alegada situação de hipossuficiência , à luz do art. 790,

§4º, da CLT, no prazo de 5 dias

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ROBERTA CORREA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº ROT-0000931-96.2022.5.06.0015
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECORRENTE ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO
ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RECORRIDO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
LTDA

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0655512

proferido nos autos.

Processo n. 0000931-96.2022.5.06.0015 (RO)

DESPACHO

Trata-se de Recurso Ordinário interposto peloSINDICATO DOS

ENFERMEIROS NO ESTADO DE PERNAMBUCO, no qual pede o

deferimento do benefício da justiça gratuita.

A instância de origem deixou à análise do pedido a cargo desta

instância Revisora, conforme se infere do despacho de IDeed5418.

Considerando a existência de pedido de gratuidade da justiça e,

atendendo ao disposto no art. 99, §2º, do CPC, converto o julgando

em diligência para determinar a intimação da recorrente para

comprovar a alegada situação de hipossuficiência , à luz do art. 790,

§4º, da CLT, no prazo de 5 dias

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ROBERTA CORREA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº RORSum-0000055-95.2023.5.06.0019
Relator Eduardo Pugliesi

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECORRENTE ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRIDO LUSINETE MARIA DOS SANTOS
MENDES

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

ADVOGADO PEDRO MANUEL CADIMA DE CRUZ
BARBOSA FILHO(OAB: 42356/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61db439

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência de pedido de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, proferi despacho, em 04.03.2024 (ID ec14380),

determinando a intimação da recorrente para comprovar a alegada

insuficiência financeira, no prazo de 5 dias, à luz do art. 790, §§3º e

4º, da CLT, aplicável ao caso, em virtude da data de ajuizamento da

presente ação (26.01.2023).

Devidamente intimado, a reclamada não apresentou manifestação.

Desse modo, tendo em vista a ausência de documentos capazes de

comprovar a sua situação de hipossuficiência, indefiro a concessão

da mencionada benesse, o que, a priori, acarretaria a deserção do

Recurso Ordinário interposto.

Contudo, levando em consideração o princípio da primazia do

julgamento do mérito, presente no art. 4º do CPC, aplicável ao

processo do trabalho, converto, novamente, o julgamento em

diligência, desta vez para determinar a intimação da reclamada para

providenciar o preparo recursal, no prazo de 5 dias, sob penade

não conhecimento do seu recurso ordinário.

Intime-se a reclamada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ROBERTA CORREA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Convocada

Processo Nº RORSum-0000055-95.2023.5.06.0019
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRIDO LUSINETE MARIA DOS SANTOS
MENDES

ADVOGADO FELIPE DE ALCANTARA SILVA
ESTIMA(OAB: 42207/PE)

ADVOGADO PEDRO MANUEL CADIMA DE CRUZ
BARBOSA FILHO(OAB: 42356/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUSINETE MARIA DOS SANTOS MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61db439

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando a existência de pedido de concessão dos benefícios

da justiça gratuita, proferi despacho, em 04.03.2024 (ID ec14380),

determinando a intimação da recorrente para comprovar a alegada

insuficiência financeira, no prazo de 5 dias, à luz do art. 790, §§3º e

4º, da CLT, aplicável ao caso, em virtude da data de ajuizamento da

presente ação (26.01.2023).

Devidamente intimado, a reclamada não apresentou manifestação.

Desse modo, tendo em vista a ausência de documentos capazes de

comprovar a sua situação de hipossuficiência, indefiro a concessão

da mencionada benesse, o que, a priori, acarretaria a deserção do

Recurso Ordinário interposto.

Contudo, levando em consideração o princípio da primazia do

julgamento do mérito, presente no art. 4º do CPC, aplicável ao

processo do trabalho, converto, novamente, o julgamento em

diligência, desta vez para determinar a intimação da reclamada para

providenciar o preparo recursal, no prazo de 5 dias, sob penade

não conhecimento do seu recurso ordinário.

Intime-se a reclamada.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    ROBERTA CORREA DE ARAUJO

    Juíza do Trabalho Convocada

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas - Jaboatão

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Notificação

Processo Nº ATSum-0000709-40.2019.5.06.0143
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

BERNARDINO

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO ANDREA CRISTINA BEZERRA DE
AZEVEDO

RECLAMADO ANDREA CRISTINA B. DE AZEVEDO
ESCOLA - EPP

RECLAMADO ESCOLA BEZERRA & AZEVEDO
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO MARIA ZILDA BEZERRA SILVA DE
AZEVEDO

RECLAMADO ROZINALDO QUEIROZ DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

EBANX INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESCOLA BEZERRA & AZEVEDO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528bf6c

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 12/04/2024

08:50 no processo 0000709-40.2019.5.06.0143, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000709-40.2019.5.06.0143
RECLAMANTE ANA CRISTINA DA SILVA

BERNARDINO

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO ANDREA CRISTINA BEZERRA DE
AZEVEDO

RECLAMADO ANDREA CRISTINA B. DE AZEVEDO
ESCOLA - EPP

RECLAMADO ESCOLA BEZERRA & AZEVEDO
LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANA DA MATTA
ALBUQUERQUE FREIRE(OAB:
24724/PE)

ADVOGADO LARISSA ALVES DE FREITAS(OAB:
45176/PE)

RECLAMADO MARIA ZILDA BEZERRA SILVA DE
AZEVEDO

RECLAMADO ROZINALDO QUEIROZ DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

EBANX INSTITUICAO DE
PAGAMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA CRISTINA DA SILVA BERNARDINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 528bf6c

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 12/04/2024

08:50 no processo 0000709-40.2019.5.06.0143, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000919-89.2022.5.06.0142
RECLAMANTE ADRIANO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452d78f

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo da audiência de conciliação designada neste Cejusc-

Jaboatão para o dia 26/03/2024 10:55, determino a remessa dos

autos à Unidade Jurisdicional de origem para apreciação da petição

de #id:c3a759b.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000919-89.2022.5.06.0142
RECLAMANTE ADRIANO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO DOMINGOS SALIS DE ARAUJO(OAB:
7529/ES)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO CAIO AUGUSTO GALIMBERTI
ARAUJO(OAB: 17184/ES)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL
MALDONADO DAL MAS(OAB:
136069/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 452d78f

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Sem prejuízo da audiência de conciliação designada neste Cejusc-

Jaboatão para o dia 26/03/2024 10:55, determino a remessa dos

autos à Unidade Jurisdicional de origem para apreciação da petição

de #id:c3a759b.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000008-94.2024.5.06.0146
RECLAMANTE ALBERTO KILDARE DE NORONHA

QUEIROGA

ADVOGADO MARCONDY JOSE SOUZA MELO
JUNIOR(OAB: 37277/PE)

RECLAMADO CARCENTER AUTO EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO KILDARE DE NORONHA QUEIROGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcf7f9b

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 11/04/2024

10:55 no processo 0000008-94.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000237-51.2024.5.06.0147
RECLAMANTE JULIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO jader de albuquerque cordeiro(OAB:
28304/PE)

RECLAMADO SERVICE MAIS TERCEIRIZACAO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e9a0c6

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

12:00 no processo 0000237-51.2024.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala D (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )   h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/2823876186?pwd=NXZESXNPSUpqTlJsV3hFYnVDTF

VIdz09  OU

b)  ID da reunião: 282 387 6186 e Senha de acesso: 675381  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000058-23.2024.5.06.0146
RECLAMANTE LETICIA KELLY DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO MIQUEAS ARAUJO DA SILVA
11052525407

Intimado(s)/Citado(s):

  - LETICIA KELLY DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2187865

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 12/04/2024

09:35 no processo 0000058-23.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000202-91.2024.5.06.0147
RECLAMANTE VANESSA LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fcfa3b

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese a manifestação da parte, o Juízo do CEJUSC de

Jaboatão entende que a conciliação, mediação e outros

métodos de solução consensual de conflitos deverão ser

estimulados por todos os sujeitos envolvidos e em qualquer

fase processual.

Aguarde-se a audiência de conciliação.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0001144-78.2023.5.06.0141
RECLAMANTE ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762f73e

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 04/04/2024

12:15 no processo 0001144-78.2023.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0001144-78.2023.5.06.0141
RECLAMANTE ADRIANO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO EMPREENDIMENTOS PAGUE
MENOS S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 762f73e

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 04/04/2024

12:15 no processo 0001144-78.2023.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000432-21.2012.5.06.0191
RECLAMANTE TACIANA MARIA CHACON PAES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO LEAL DE
FARIAS(OAB: 22942/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA ROCHA
JUNIOR(OAB: 24018/PE)

RECLAMADO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Paulo Artur dos Anjos Monteiro da
Silva(OAB: 16861/PE)

ADVOGADO Cibelle de Melo Lorena e Sa(OAB:
24847/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO
GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98db3e3

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

10:20 no processo 0000432-21.2012.5.06.0191, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala B (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81236565686?pwd=VG1BR1RieWZnNmRIZ2d1NnhlZ1

l4dz09   OU

b) Acessando também pelo ID: 812 3656 5686, com senha:

619178  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000432-21.2012.5.06.0191
RECLAMANTE TACIANA MARIA CHACON PAES

ADVOGADO MARCELO AUGUSTO LEAL DE
FARIAS(OAB: 22942/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ DA SILVA ROCHA
JUNIOR(OAB: 24018/PE)

RECLAMADO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO Paulo Artur dos Anjos Monteiro da
Silva(OAB: 16861/PE)

ADVOGADO Cibelle de Melo Lorena e Sa(OAB:
24847/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - TACIANA MARIA CHACON PAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98db3e3

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

10:20 no processo 0000432-21.2012.5.06.0191, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala B (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81236565686?pwd=VG1BR1RieWZnNmRIZ2d1NnhlZ1

l4dz09   OU

b) Acessando também pelo ID: 812 3656 5686, com senha:

619178  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000798-98.2021.5.06.0141
RECLAMANTE ISAIAS VICENTE DE LIMA

ADVOGADO IVANILDO MARINHO CABRAL(OAB:
47136-D/PE)

RECLAMADO FCA LOGISTICA E USINAGEM LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

RECLAMADO RT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA LOGISTICA E USINAGEM LTDA

  - RT MULTI SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba19cf3

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 25/03/2024

12:10 no processo 0000798-98.2021.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala E (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )    h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86823419805?pwd=N1VYZzUxK0xSY3RUbVZaMVNO

M3hWQT09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 868 2341 9805, com senha:1234

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3026
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000778-33.2023.5.06.0143
RECLAMANTE FILIPE DE BRITO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO FARIAS
ARUEIRA(OAB: 37507/PE)

RECLAMADO EMPORIO DOM REAL COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO FELIPE SALES DE MELO(OAB:
37930/PE)

RECLAMADO DELIVERY DOM REAL LTDA

ADVOGADO CAIO FELIPE SALES DE MELO(OAB:
37930/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELIVERY DOM REAL LTDA

  - EMPORIO DOM REAL COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da28dc

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o acordo entabulado não está apto para a

homologação, determino que os interessados sanem os vícios

abaixo elencados, no prazo de 3 dias, sob pena de indeferimento

e devolução dos autos para unidade de origem.

1- É necessário comprovar nos autos que a representante da

empresa EMPORIO DOM REAL COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA que subscreveu a procuração de #id:c363693 tem

poderes para realizar tal ato;

2- Falta anexar aos autos os atos constitutivos da segunda

reclamada, DELIVERY DOM REAL LTDA, bem como procuração

outorgada ao seu advogado, conferindo-lhe poderes para

transigir.

Intimem-se os interessados.

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000798-98.2021.5.06.0141
RECLAMANTE ISAIAS VICENTE DE LIMA

ADVOGADO IVANILDO MARINHO CABRAL(OAB:
47136-D/PE)

RECLAMADO FCA LOGISTICA E USINAGEM LTDA

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

RECLAMADO RT MULTI SERVICE LTDA

ADVOGADO FELIPE CRUZ PAIVA(OAB:
156236/RJ)

ADVOGADO CARLOS ROBERTO BENTO(OAB:
75373/RJ)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISAIAS VICENTE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ba19cf3

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3027
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica designada audiência de conciliação para o dia 25/03/2024

12:10 no processo 0000798-98.2021.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala E (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )    h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86823419805?pwd=N1VYZzUxK0xSY3RUbVZaMVNO

M3hWQT09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 868 2341 9805, com senha:1234

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000778-33.2023.5.06.0143
RECLAMANTE FILIPE DE BRITO FERREIRA

ADVOGADO BRUNO LEONARDO FARIAS
ARUEIRA(OAB: 37507/PE)

RECLAMADO EMPORIO DOM REAL COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO CAIO FELIPE SALES DE MELO(OAB:
37930/PE)

RECLAMADO DELIVERY DOM REAL LTDA

ADVOGADO CAIO FELIPE SALES DE MELO(OAB:
37930/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE DE BRITO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da28dc

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o acordo entabulado não está apto para a

homologação, determino que os interessados sanem os vícios

abaixo elencados, no prazo de 3 dias, sob pena de indeferimento

e devolução dos autos para unidade de origem.

1- É necessário comprovar nos autos que a representante da

empresa EMPORIO DOM REAL COMERCIO DE ALIMENTOS

LTDA que subscreveu a procuração de #id:c363693 tem

poderes para realizar tal ato;

2- Falta anexar aos autos os atos constitutivos da segunda

reclamada, DELIVERY DOM REAL LTDA, bem como procuração

outorgada ao seu advogado, conferindo-lhe poderes para

transigir.

Intimem-se os interessados.

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000260-54.2020.5.06.0141
RECLAMANTE FERNANDO RAPHAEL SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3028
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eca1cb9

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:30 no processo 0000260-54.2020.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala E (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )    h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86823419805?pwd=N1VYZzUxK0xSY3RUbVZaMVNO

M3hWQT09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 868 2341 9805, com senha:1234

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000631-88.2022.5.06.0192
RECLAMANTE EDMILSON SILVA DE LIMA

ADVOGADO ANA GLORIA FEITOSA DE LIMA
ALMEIDA(OAB: 8529/PE)

RECLAMADO USINA IPOJUCA S/A

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

ADVOGADO JONATAS ADILSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 31740/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - USINA IPOJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98fb7c8

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:20 no processo 0000631-88.2022.5.06.0192, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala D (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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conciliação no Cejusc):

a )   h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/2823876186?pwd=NXZESXNPSUpqTlJsV3hFYnVDTF

VIdz09  OU

b)  ID da reunião: 282 387 6186 e Senha de acesso: 675381  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000260-54.2020.5.06.0141
RECLAMANTE FERNANDO RAPHAEL SILVA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO CATARINA GALVÃO SILVA(OAB:
28740/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DA SILVA
OLIVEIRA(OAB: 35660/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

ADVOGADO THIAGO DA NOBREGA CANTINHO
DE MELO(OAB: 47784/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO RAPHAEL SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eca1cb9

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:30 no processo 0000260-54.2020.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala E (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )    h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86823419805?pwd=N1VYZzUxK0xSY3RUbVZaMVNO

M3hWQT09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 868 2341 9805, com senha:1234

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000631-88.2022.5.06.0192
RECLAMANTE EDMILSON SILVA DE LIMA

ADVOGADO ANA GLORIA FEITOSA DE LIMA
ALMEIDA(OAB: 8529/PE)

RECLAMADO USINA IPOJUCA S/A

ADVOGADO JOÃO DE CASTRO BARRETO
NETO(OAB: 11493/PE)

ADVOGADO JONATAS ADILSON OLIVEIRA DA
SILVA(OAB: 31740/PE)

PERITO CAROLINA PEREIRA VIEIRA
HERSZON MEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON SILVA DE LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 98fb7c8

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:20 no processo 0000631-88.2022.5.06.0192, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala D (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )   h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/2823876186?pwd=NXZESXNPSUpqTlJsV3hFYnVDTF

VIdz09  OU

b)  ID da reunião: 282 387 6186 e Senha de acesso: 675381  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000136-26.2024.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

RECLAMADO GLAUBER ANTONIO MONTEIRO DE
MELO FILHO CARNES

ADVOGADO PRISCILA INGRIDE DA SILVA
LEMOS(OAB: 55682/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUBER ANTONIO MONTEIRO DE MELO FILHO CARNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b56fb08

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2024

12:15 no processo 0000136-26.2024.5.06.0143, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000136-26.2024.5.06.0143
RECLAMANTE JOSE HENRIQUE DA CRUZ

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

RECLAMADO GLAUBER ANTONIO MONTEIRO DE
MELO FILHO CARNES

ADVOGADO PRISCILA INGRIDE DA SILVA
LEMOS(OAB: 55682/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE HENRIQUE DA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b56fb08

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2024

12:15 no processo 0000136-26.2024.5.06.0143, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000548-72.2022.5.06.0192
RECLAMANTE INES MARIA AGOSTINHO

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO ZIRAN NORDESTE TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INES MARIA AGOSTINHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3032
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50c4b12

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 11/04/2024

11:35 no processo 0000548-72.2022.5.06.0192, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000548-72.2022.5.06.0192
RECLAMANTE INES MARIA AGOSTINHO

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO ZIRAN NORDESTE TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS LTDA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 212884/RJ)

ADVOGADO RICARDO MARTINS GUIMARAES DA
SILVA(OAB: 205457/RJ)

ADVOGADO LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO(OAB: 81739/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA ALMEIDA DE
CASTRO(OAB: 190087/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIRAN NORDESTE TRANSPORTE RODOVIARIO DE
CARGAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 50c4b12

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 11/04/2024

11:35 no processo 0000548-72.2022.5.06.0192, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3033
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000362-65.2023.5.06.0143
RECLAMANTE NICODEMOS JOSE D ARAUJO

COUTO

ADVOGADO RUBEM MARQUES DA SILVA(OAB:
38425/PE)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPALOG TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c7424

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

10:30 no processo 0000362-65.2023.5.06.0143, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala C (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a) https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86413684731?pwd=b0tLYk9NWnl4MysvY09lbkt6QnF4

dz09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 864 1368 4731 e Senha de

acesso: 1234 

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000362-65.2023.5.06.0143
RECLAMANTE NICODEMOS JOSE D ARAUJO

COUTO

ADVOGADO RUBEM MARQUES DA SILVA(OAB:
38425/PE)

RECLAMADO RPALOG TRANSPORTES E
LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO EUFLATES CELESTINO DE
LIMA(OAB: 120294/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NICODEMOS JOSE D ARAUJO COUTO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3034
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 69c7424

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

10:30 no processo 0000362-65.2023.5.06.0143, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala C (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a) https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86413684731?pwd=b0tLYk9NWnl4MysvY09lbkt6QnF4

dz09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 864 1368 4731 e Senha de

acesso: 1234 

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000268-71.2024.5.06.0147
RECLAMANTE FLAVIA MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd660f4

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 09/04/2024

10:35 no processo 0000268-71.2024.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3035
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000268-71.2024.5.06.0147
RECLAMANTE FLAVIA MARTINS DE AZEVEDO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIA MARTINS DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd660f4

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 09/04/2024

10:35 no processo 0000268-71.2024.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000076-56.2024.5.06.0142
RECLAMANTE ROBERTO CLEITON DA SILVA

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

RECLAMADO METROPOLITANA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO CLEITON DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3036
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adee8e8

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:40 no processo 0000076-56.2024.5.06.0142, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala B (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81236565686?pwd=VG1BR1RieWZnNmRIZ2d1NnhlZ1

l4dz09   OU

b) Acessando também pelo ID: 812 3656 5686, com senha:

619178  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000076-56.2024.5.06.0142
RECLAMANTE ROBERTO CLEITON DA SILVA

ADVOGADO PETRUCIO MESSIAS DE
SOUZA(OAB: 4895/SE)

ADVOGADO THAIZA TEIXEIRA CAMPOS(OAB:
10211/SE)

RECLAMADO METROPOLITANA EMPRESA DE
TRANSPORTE COLETIVO LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

PERITO HYARLE DIAS NOBREGA LOUIT

Intimado(s)/Citado(s):

  - METROPOLITANA EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIVO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adee8e8

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:40 no processo 0000076-56.2024.5.06.0142, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala B (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81236565686?pwd=VG1BR1RieWZnNmRIZ2d1NnhlZ1

l4dz09   OU

b) Acessando também pelo ID: 812 3656 5686, com senha:
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619178  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000124-12.2024.5.06.0143
REQUERENTES WAGNER AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ALVES DIAS(OAB:
23351/PE)

REQUERENTES MELO & MARTINS PANIFICADORA
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELO & MARTINS PANIFICADORA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239d8fb

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos desgastante,

menos onerosa para resolver conflito!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento de #id b187e9e assinado pelos

advogados dos requerentes, determino que, na ata de audiência

supracitada:

Onde se lê:

"ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS

Por ordem deste Juízo, o presente termo de conciliação tem força

de ALVARÁ perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

liberação de 100% dos depósitos realizados em sua conta vinculada

de FGTS, do(a) parte autor(a) qualificada(a), pelo( a) requerente

empregador(a) abaixo indicado, mais acréscimos legais,

dispensando a apresentação da guia TRCT.

Dados da parte beneficiária e do Contrato de Trabalho :

Nome: WAGNER AVELINO DOS SANTOS

CPF :110.148.414-45

CTPS nº : 01101484/01445 PE

PIS nº : 210.33176.14-3

Admissão : 25/03/2022

Saída :01/02/2024

Nome do Empregador : MELO & MARTINS PANIFICADORA LTDA

- ME

CNPJ: 18.527.928/0001-94"

Leia-se:

"ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS

Por ordem deste Juízo, o presente termo de conciliação tem força

de ALVARÁ perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

liberação de 100% dos depósitos realizados em sua conta vinculada

de FGTS, do(a) parte autor(a) qualificada(a), pelo( a) requerente

empregador(a) abaixo indicado, mais acréscimos legais,

dispensando a apresentação da guia TRCT.

Dados da parte beneficiária e do Contrato de Trabalho :

Nome: WAGNER AVELINO DOS SANTOS

CPF :110.148.414-45

CTPS nº : 01101484/01445 PE

PIS nº : 210.33176.14-3

Admissão : 25/03/2022

Saída :01/02/2024

Nome do Empregador : MELO & MARTINS PANIFICADORA

LTDA - ME

CNPJ: 18.527.928/0001-94

ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO

Por ordem deste Juízo, o presente termo de conciliação tem força

de ALVARÁ perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, SINE e

demais órgãos competentes para a habilitação, na forma da Lei,

do Seguro Desemprego, do(a) parte autor(a) qualificado(a),

dispensando a apresentação da guia TRCT, das guias SD/CD e do

carimbo de baixa da CTPS.

Deverá o Órgão Ministerial agir de conformidade com a legislação

em vigor, inclusive no tocante à verificação do preenchimento, pelo

beneficiário, das condições necessárias à percepção do seguro

desemprego, deixando de efetivar a habilitação em caso de

impedimento legal."
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Atenção CEJUSC.

Realizada a correção, determino a devolução dos autos à Unidade

Jurisdicional de origem.

Atenção Secretaria.

Em vista da impossibilidade de prolação de sentença/decisão no

ambiente do PJe do CEJUSC, atenção para proceder o lançamento

do resultado dos embargos de declaração interpostos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000124-12.2024.5.06.0143
REQUERENTES WAGNER AVELINO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO ALVES DIAS(OAB:
23351/PE)

REQUERENTES MELO & MARTINS PANIFICADORA
LTDA - ME

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAGNER AVELINO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 239d8fb

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos desgastante,

menos onerosa para resolver conflito!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista o requerimento de #id b187e9e assinado pelos

advogados dos requerentes, determino que, na ata de audiência

supracitada:

Onde se lê:

"ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS

Por ordem deste Juízo, o presente termo de conciliação tem força

de ALVARÁ perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

liberação de 100% dos depósitos realizados em sua conta vinculada

de FGTS, do(a) parte autor(a) qualificada(a), pelo( a) requerente

empregador(a) abaixo indicado, mais acréscimos legais,

dispensando a apresentação da guia TRCT.

Dados da parte beneficiária e do Contrato de Trabalho :

Nome: WAGNER AVELINO DOS SANTOS

CPF :110.148.414-45

CTPS nº : 01101484/01445 PE

PIS nº : 210.33176.14-3

Admissão : 25/03/2022

Saída :01/02/2024

Nome do Empregador : MELO & MARTINS PANIFICADORA LTDA

- ME

CNPJ: 18.527.928/0001-94"

Leia-se:

"ALVARÁ PARA LIBERAÇÃO DO FGTS

Por ordem deste Juízo, o presente termo de conciliação tem força

de ALVARÁ perante a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL para

liberação de 100% dos depósitos realizados em sua conta vinculada

de FGTS, do(a) parte autor(a) qualificada(a), pelo( a) requerente

empregador(a) abaixo indicado, mais acréscimos legais,

dispensando a apresentação da guia TRCT.

Dados da parte beneficiária e do Contrato de Trabalho :

Nome: WAGNER AVELINO DOS SANTOS

CPF :110.148.414-45

CTPS nº : 01101484/01445 PE

PIS nº : 210.33176.14-3

Admissão : 25/03/2022

Saída :01/02/2024

Nome do Empregador : MELO & MARTINS PANIFICADORA

LTDA - ME

CNPJ: 18.527.928/0001-94

ALVARÁ PARA HABILITAÇÃO NO SEGURO DESEMPREGO

Por ordem deste Juízo, o presente termo de conciliação tem força

de ALVARÁ perante o MINISTÉRIO DO TRABALHO, SINE e

demais órgãos competentes para a habilitação, na forma da Lei,

do Seguro Desemprego, do(a) parte autor(a) qualificado(a),

dispensando a apresentação da guia TRCT, das guias SD/CD e do

carimbo de baixa da CTPS.

Deverá o Órgão Ministerial agir de conformidade com a legislação

em vigor, inclusive no tocante à verificação do preenchimento, pelo

beneficiário, das condições necessárias à percepção do seguro

desemprego, deixando de efetivar a habilitação em caso de

impedimento legal."
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Atenção CEJUSC.

Realizada a correção, determino a devolução dos autos à Unidade

Jurisdicional de origem.

Atenção Secretaria.

Em vista da impossibilidade de prolação de sentença/decisão no

ambiente do PJe do CEJUSC, atenção para proceder o lançamento

do resultado dos embargos de declaração interpostos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000082-63.2024.5.06.0142
RECLAMANTE CARLA MARIA DA SILVA DE

AZEVEDO TOLEDO

ADVOGADO REBEKA MARIA MACEDO
GUEDES(OAB: 60754/PE)

RECLAMADO MEG SERVICOS E VENDAS DE
PRODUTOS PARA CABELOS LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEG SERVICOS E VENDAS DE PRODUTOS PARA CABELOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49942fc

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

10:50 no processo 0000082-63.2024.5.06.0142, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala E (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )    h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86823419805?pwd=N1VYZzUxK0xSY3RUbVZaMVNO

M3hWQT09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 868 2341 9805, com senha:1234

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000082-63.2024.5.06.0142
RECLAMANTE CARLA MARIA DA SILVA DE

AZEVEDO TOLEDO

ADVOGADO REBEKA MARIA MACEDO
GUEDES(OAB: 60754/PE)

RECLAMADO MEG SERVICOS E VENDAS DE
PRODUTOS PARA CABELOS LTDA

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA MARIA DA SILVA DE AZEVEDO TOLEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 49942fc

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos
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desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

10:50 no processo 0000082-63.2024.5.06.0142, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala E (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )    h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86823419805?pwd=N1VYZzUxK0xSY3RUbVZaMVNO

M3hWQT09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 868 2341 9805, com senha:1234

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000576-44.2023.5.06.0147
RECLAMANTE GRAZYELA MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARAPITANGA INDUSTRIA DE PESCADOS DO BRASIL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665cd58

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 12/04/2024

11:35 no processo 0000576-44.2023.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3041
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000576-44.2023.5.06.0147
RECLAMANTE GRAZYELA MENEZES DE OLIVEIRA

ADVOGADO FILIPE SIQUEIRA GUERRA(OAB:
25477/CE)

RECLAMADO CARAPITANGA INDUSTRIA DE
PESCADOS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO PAULO GUSTAVO FREIRE DINIZ
COSTA(OAB: 31264/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZYELA MENEZES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 665cd58

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 12/04/2024

11:35 no processo 0000576-44.2023.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0001266-98.2017.5.06.0142
RECLAMANTE HILKA CIBELE MARTINS DE

OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO J.P.J.C. VIEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO W & G COMERCIO VAREJISTA DE
BIJUTERIAS EIRELI - EPP

ADVOGADO AURELIA MARIA TORRES(OAB:
47845/PE)

ADVOGADO HERMANO LUIZ FREIRE
MONTEIRO(OAB: 42828/PE)

RECLAMADO WILLIAM GEORGES SALAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - W & G COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f562

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 
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     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

08:50 no processo 0001266-98.2017.5.06.0142, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0001266-98.2017.5.06.0142

RECLAMANTE HILKA CIBELE MARTINS DE
OLIVEIRA

ADVOGADO VALERIA DOS SANTOS COSTA
PEREIRA(OAB: 24688/PE)

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO J.P.J.C. VIEIRA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA

RECLAMADO W & G COMERCIO VAREJISTA DE
BIJUTERIAS EIRELI - EPP

ADVOGADO AURELIA MARIA TORRES(OAB:
47845/PE)

ADVOGADO HERMANO LUIZ FREIRE
MONTEIRO(OAB: 42828/PE)

RECLAMADO WILLIAM GEORGES SALAME

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILKA CIBELE MARTINS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b79f562

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

08:50 no processo 0001266-98.2017.5.06.0142, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09
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b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000783-52.2016.5.06.0191
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 38272/PE)

ADVOGADO HENRIQUE ALVES DE MELO(OAB:
40642/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

RECLAMADO CONSORCIO ALUSA-CBM

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMINI ENGENHARIA S.A.

  - CONSORCIO ALUSA-CBM

  - CONSTRUTORA BARBOSA MELLO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb268e7

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese a manifestação da parte, o Juízo do CEJUSC de

Jaboatão entende que a conciliação, mediação e outros

métodos de solução consensual de conflitos deverão ser

estimulados por todos os sujeitos envolvidos e em qualquer

fase processual.

Aguarde-se a audiência de conciliação.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000783-52.2016.5.06.0191
RECLAMANTE CARLOS AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA BARBOSA MELLO
SA

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO AEINY FELLIPE MOURA
CAVALCANTI(OAB: 31528/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA DE SOUZA
CAVALCANTI(OAB: 38272/PE)

ADVOGADO HENRIQUE ALVES DE MELO(OAB:
40642/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

RECLAMADO CONSORCIO ALUSA-CBM

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

RECLAMADO ALUMINI ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO LUCIANA ARDUIN FONSECA(OAB:
143634/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AUGUSTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fb268e7

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese a manifestação da parte, o Juízo do CEJUSC de

Jaboatão entende que a conciliação, mediação e outros

métodos de solução consensual de conflitos deverão ser

estimulados por todos os sujeitos envolvidos e em qualquer

fase processual.

Aguarde-se a audiência de conciliação.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000168-22.2024.5.06.0146
RECLAMANTE FRANCISCO LUIZ DE LIMA NETO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO LUIZ DE LIMA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d255f1

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 05/04/2024

11:35 no processo 0000168-22.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000358-79.2024.5.06.0147
REQUERENTES NIVALDO CAVALCANTI DAS NEVES

JUNIOR

ADVOGADO FLAVIO JOSE MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 372-B/PE)
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REQUERENTES INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS ALIMENTICIOS TERERE
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIVALDO CAVALCANTI DAS NEVES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 388d50e

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o acordo entabulado não está apto para a

homologação, determino que os interessados sanem os vícios

abaixo elencados, no prazo de 3 dias, sob pena de indeferimento

e devolução dos autos para unidade de origem.

É necessário informar o número do PIS do empregado

requerente, para elaboração dos alvarás solicitados.

Intimem-se os interessados.

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000328-44.2024.5.06.0147
RECLAMANTE LAFAETE LEMOS BASILIO

ADVOGADO WILSON DE AZEVEDO SILVA(OAB:
37401/PE)

RECLAMADO VIA SUL VEICULOS S/A

RECLAMADO BRASIL CONSERVACAO E LIMPEZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAFAETE LEMOS BASILIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9be9c3

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 12/04/2024

10:15 no processo 0000328-44.2024.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000323-22.2024.5.06.0147
RECLAMANTE MOACIR DO ESPIRITO SANTO

JUNIOR

ADVOGADO JOSE HILTON SILVEIRA DE
LUCENA(OAB: 8223/PB)

RECLAMADO MSC MALTA SEAFARERS COMPANY
LIMITED

RECLAMADO MSC CROCIERE S.A.

RECLAMADO MSC CRUZEIROS DO BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR DO ESPIRITO SANTO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c4b0c41

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

10:40 no processo 0000323-22.2024.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala D (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )   h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/2823876186?pwd=NXZESXNPSUpqTlJsV3hFYnVDTF

VIdz09  OU

b)  ID da reunião: 282 387 6186 e Senha de acesso: 675381  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000205-55.2024.5.06.0144
REQUERENTES LUIZ DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES DA
SILVA(OAB: 15933/PE)

REQUERENTES VIVI COMERCIO DE FRUTAS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ VALERIO SA LEITAO DE
MELO(OAB: 13171/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ DA SILVA ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2830e

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o acordo entabulado não está apto para a

homologação, determino que os interessados sanem os vícios

abaixo elencados, até o dia 22/03/2024 ,  sob pena de

indeferimento e devolução dos autos para unidade de origem.

É necessário acostar aos autos os atos constitutivos da•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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empresa e procuração dos poderes para transigir;

Falta informar se há obrigações de fazer e de dar pendentes;•

É necessário declaração expressa do(a) empregado(a) que

foi esclarecido(a) por seu(ua) advogado(a) sobre a quitação

do contrato de trabalho e seus efeitos e concordou com a

manutenção da citada cláusula.

•

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm/

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000205-55.2024.5.06.0144
REQUERENTES LUIZ DA SILVA ARRUDA

ADVOGADO LUIZ CARLOS ALVES DA
SILVA(OAB: 15933/PE)

REQUERENTES VIVI COMERCIO DE FRUTAS LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ VALERIO SA LEITAO DE
MELO(OAB: 13171/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVI COMERCIO DE FRUTAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7a2830e

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o acordo entabulado não está apto para a

homologação, determino que os interessados sanem os vícios

abaixo elencados, até o dia 22/03/2024 ,  sob pena de

indeferimento e devolução dos autos para unidade de origem.

É necessário acostar aos autos os atos constitutivos da

empresa e procuração dos poderes para transigir;

•

Falta informar se há obrigações de fazer e de dar pendentes;•

É necessário declaração expressa do(a) empregado(a) que

foi esclarecido(a) por seu(ua) advogado(a) sobre a quitação

do contrato de trabalho e seus efeitos e concordou com a

manutenção da citada cláusula.

•

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm/

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000137-02.2024.5.06.0146
RECLAMANTE LEANDRO DAMIAO MELO DE LIRA

ADVOGADO JOÃO FABIO CAMPOS
PEREIRA(OAB: 34097/PE)

RECLAMADO UTM JABOATAO DOS GUARARAPES
LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UTM JABOATAO DOS GUARARAPES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b65bcf

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:50 no processo 0000137-02.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala C (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a) https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86413684731?pwd=b0tLYk9NWnl4MysvY09lbkt6QnF4

dz09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 864 1368 4731 e Senha de

acesso: 1234 

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000324-07.2024.5.06.0147
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES CAVALCANTE

ADVOGADO ANA CATHARYNA ARRUDA DE
SOUZA(OAB: 36345/PE)

RECLAMADO NOVA MOBI PERNAMBUCO - SPE
S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVA MOBI PERNAMBUCO - SPE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9faffff

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:00 no processo 0000324-07.2024.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala B (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81236565686?pwd=VG1BR1RieWZnNmRIZ2d1NnhlZ1

l4dz09   OU

b) Acessando também pelo ID: 812 3656 5686, com senha:

619178  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000137-02.2024.5.06.0146
RECLAMANTE LEANDRO DAMIAO MELO DE LIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO JOÃO FABIO CAMPOS
PEREIRA(OAB: 34097/PE)

RECLAMADO UTM JABOATAO DOS GUARARAPES
LTDA

ADVOGADO ANA GABRIELA BURLAMAQUI DE
CARVALHO VIANNA(OAB: 81690/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DAMIAO MELO DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4b65bcf

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:50 no processo 0000137-02.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala C (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a) https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86413684731?pwd=b0tLYk9NWnl4MysvY09lbkt6QnF4

dz09  OU

b)  Acessando também pelo ID: 864 1368 4731 e Senha de

acesso: 1234 

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000324-07.2024.5.06.0147
RECLAMANTE ALESSANDRO ALVES CAVALCANTE

ADVOGADO ANA CATHARYNA ARRUDA DE
SOUZA(OAB: 36345/PE)

RECLAMADO NOVA MOBI PERNAMBUCO - SPE
S.A.

ADVOGADO MARIANA DIAS CAPOZOLI(OAB:
316859/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSANDRO ALVES CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9faffff

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 16/04/2024

11:00 no processo 0000324-07.2024.5.06.0147, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala B (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/81236565686?pwd=VG1BR1RieWZnNmRIZ2d1NnhlZ1

l4dz09   OU

b) Acessando também pelo ID: 812 3656 5686, com senha:

619178  

Intime-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000138-84.2024.5.06.0146
RECLAMANTE LUCAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0293753

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 11/04/2024

10:15 no processo 0000138-84.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000208-19.2024.5.06.0141
REQUERENTES ERINEIDE DE MELO TRAJANO

ADVOGADO RANIERY CAVALCANTI DOS
SANTOS(OAB: 45671/PE)

REQUERENTES ACADEMIA SUPERACAO FITNESS
ATIVIDADES DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERINEIDE DE MELO TRAJANO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d14f3

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese a petição de acordo na presente Homologação de

Transação Extrajudicial de #id:e8ab5a1, entendo que é necessária

a designação de audiência, a fim de que sejam esclarecidos pontos

da avença pelos requerentes, nos termos do art. 855-D da CLT.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/04/2024

09:55 no processo 0000208-19.2024.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000208-19.2024.5.06.0141
REQUERENTES ERINEIDE DE MELO TRAJANO

ADVOGADO RANIERY CAVALCANTI DOS
SANTOS(OAB: 45671/PE)

REQUERENTES ACADEMIA SUPERACAO FITNESS
ATIVIDADES DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACADEMIA SUPERACAO FITNESS ATIVIDADES DE
CONDICIONAMENTO FISICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56d14f3

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Em que pese a petição de acordo na presente Homologação de

Transação Extrajudicial de #id:e8ab5a1, entendo que é necessária

a designação de audiência, a fim de que sejam esclarecidos pontos

da avença pelos requerentes, nos termos do art. 855-D da CLT.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 02/04/2024

09:55 no processo 0000208-19.2024.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000199-57.2024.5.06.0141
RECLAMANTE PATRICIA MAGALHAES DE

CARVALHO

ADVOGADO ANA CAROLINA MOTA DOS
SANTOS(OAB: 57883/PE)

RECLAMADO SEB DO BRASIL PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SMITH DE VASCONCELLOS
SUPLICY(OAB: 136601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455c895

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2024

09:55 no processo 0000199-57.2024.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000199-57.2024.5.06.0141
RECLAMANTE PATRICIA MAGALHAES DE

CARVALHO

ADVOGADO ANA CAROLINA MOTA DOS
SANTOS(OAB: 57883/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO SEB DO BRASIL PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA

ADVOGADO ANDRE SMITH DE VASCONCELLOS
SUPLICY(OAB: 136601/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA MAGALHAES DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 455c895

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 03/04/2024

09:55 no processo 0000199-57.2024.5.06.0141, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000242-91.2024.5.06.0141
REQUERENTES JESSE ALMEIDA DE LIRA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON FELIX DA
SILVA(OAB: 58454/PE)

REQUERENTES OASIS COLEGIO E CURSO LTDA -
ME

ADVOGADO MARCONE NASCIMENTO DE
MOURA(OAB: 63492/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE ALMEIDA DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5d72a

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o acordo entabulado não está apto para a

homologação, determino que os interessados sanem os vícios

abaixo elencados, no prazo de 3 dias, sob pena de indeferimento

e devolução dos autos para unidade de origem.

Falta anexar aos autos documento de identificação do(a)

trabalhador(a) (CNH ou RG);

•

•

É necessário juntar procuração com poderes específicos para

transigir ao advogado do requerente empregado;

•

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3054
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

•

Falta acostar aos autos o comprovante de pagamento do

crédito do requerente empregado e do seu advogado, caso

não tenha ocorrido, informar com a anuência do outro

interessado a(s) nova(s) data(s) de vencimento;

•

•

É necessário anexar aos autos cópia da CTPS do(a) obreiro(a),

com o registro do contrato de trabalho. Caso não tenha sido

anotada, informar termos e condições para realização do registro

(prazo e local), com a anuência da empregadora e do

empregado(a).

•

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000242-91.2024.5.06.0141
REQUERENTES JESSE ALMEIDA DE LIRA

ADVOGADO JOSE WELLINGTON FELIX DA
SILVA(OAB: 58454/PE)

REQUERENTES OASIS COLEGIO E CURSO LTDA -
ME

ADVOGADO MARCONE NASCIMENTO DE
MOURA(OAB: 63492/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OASIS COLEGIO E CURSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd5d72a

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Tendo em vista que o acordo entabulado não está apto para a

homologação, determino que os interessados sanem os vícios

abaixo elencados, no prazo de 3 dias, sob pena de indeferimento

e devolução dos autos para unidade de origem.

Falta anexar aos autos documento de identificação do(a)

trabalhador(a) (CNH ou RG);

•

•

É necessário juntar procuração com poderes específicos para

transigir ao advogado do requerente empregado;

•

•

Falta acostar aos autos o comprovante de pagamento do

crédito do requerente empregado e do seu advogado, caso

não tenha ocorrido, informar com a anuência do outro

interessado a(s) nova(s) data(s) de vencimento;

•

•

É necessário anexar aos autos cópia da CTPS do(a) obreiro(a),

com o registro do contrato de trabalho. Caso não tenha sido

anotada, informar termos e condições para realização do registro

(prazo e local), com a anuência da empregadora e do

empregado(a).

•

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000210-71.2024.5.06.0146
REQUERENTES LEANDRO FRANCA BORGES

ADVOGADO FERNANDA BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 60505/PE)

REQUERENTES CENTRO DE ACADEMIA DESAFIO
EIRELI

ADVOGADO ELNA MARIA DA MOTA
MOREIRA(OAB: 9966/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO FRANCA BORGES

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46c341c

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 26/03/2024

12:15 no processo 0000210-71.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000210-71.2024.5.06.0146
REQUERENTES LEANDRO FRANCA BORGES

ADVOGADO FERNANDA BARBOSA DE
ANDRADE(OAB: 60505/PE)

REQUERENTES CENTRO DE ACADEMIA DESAFIO
EIRELI

ADVOGADO ELNA MARIA DA MOTA
MOREIRA(OAB: 9966/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO DE ACADEMIA DESAFIO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 46c341c

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito!!! A decisão de

conciliar é sua !!!

DESPACHO

Vistos etc.

Considerando que a composição amigável é a forma mais

harmoniosa, simples e rápida de solucionar um conflito.

Fica designada audiência de conciliação para o dia 26/03/2024

12:15 no processo 0000210-71.2024.5.06.0146, a ser realizada no

CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS CONFLITOS -

CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, localizado na

Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão - Jaboatão dos

Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem prejuízo da

audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos autos pela

Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

98773.4980 e-mail: cejuscjaboatao@trt6.jus.br Balcão Virtual -

https://meet.google.com/gsd-xphy-zrm

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000224-70.2024.5.06.0141
REQUERENTES ADJANE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO OERTLI DIAS(OAB:
45034/PE)

REQUERENTES D E RODRIGUES DE SOUSA -
SUPERMERCADO

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADJANE XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfaa3ae

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos desgastante,

menos onerosa para resolver conflito!!

DESPACHO

Vistos etc.

Homologado o acordo no processo n. 0000224-70.2024.5.06.0141,

determino a devolução dos autos à Unidade Jurisdicional de origem.

Intimem-se os interessados.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000224-70.2024.5.06.0141
REQUERENTES ADJANE XAVIER DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO OERTLI DIAS(OAB:
45034/PE)

REQUERENTES D E RODRIGUES DE SOUSA -
SUPERMERCADO

ADVOGADO MARCIA RINO MARTINS DE
ARAUJO(OAB: 12923/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D E RODRIGUES DE SOUSA - SUPERMERCADO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cfaa3ae

proferido nos autos.

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, rápida, menos desgastante,

menos onerosa para resolver conflito!!

DESPACHO

Vistos etc.

Homologado o acordo no processo n. 0000224-70.2024.5.06.0141,

determino a devolução dos autos à Unidade Jurisdicional de origem.

Intimem-se os interessados.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0001357-72.2016.5.06.0192
RECLAMANTE ROMARIO CESAR DA SILVA

ADVOGADO GILVAN RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE SILVA(OAB:
31697/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO WILSON BERNARDINO
SIMÕES(OAB: 14263/PE)

RECLAMADO TRC TERMINAL RETROPORTUARIO
DE CONTAINERS & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

ADVOGADO LEANDRO TAVARES DO
NASCIMENTO(OAB: 25812/PE)

ADVOGADO JAIRO CAVALCANTI DE
AQUINO(OAB: 1623/PE)

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMARIO CESAR DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

CEJUSC Jaboatão dos Guararapes

ATOrd 0001357-72.2016.5.06.0192

RECLAMANTE: ROMARIO CESAR DA SILVA

RECLAMADO(A): TRC TERMINAL RETROPORTUARIO DE

CONTAINERS & LOGISTICA LTDA

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 18 de março de 2024, na sala de sessões da MM. CEJUSC

Jaboatão dos Guararapes, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a).

Ju iz (a)  do  Traba lho  MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE, realizou-se audiência relativa à Ação Trabalhista -

R i t o  O rd i ná r i o  número  0001357 -72 .2016 .5 .06 .0192 ,

sup ramenc ionada .

Às 10:10, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante ROMARIO CESAR DA SILVA e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada TRC TERMINAL RETROPORTUARIO

DE CONTAINERS & LOGISTICA LTDA, presente o(a) seu(a)

advogado(a), Dr(a). DANIELLE BARBOSA DE ALMEIDA AVELINO,

OAB 19839/PE.

Instalada a audiência.

Restou prejudicada a tentativa de uma composição amigável,

em face da ausência da(s) parte(s) exequente.

Na oportunidade, a executada propôs o valor de R$ 6.000,00,

em 3 parcelas de R$ 2.000,00, mais 30% de honorários.

Registra-se que, se as partes chegarem a uma eventual conciliação,

segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar: Link da Minuta

de acordo: https://url.gratis/IMMJg

Intime-se a parte exequente para se manifestar, no prazo de

3(três) dias sobre a proposta apresentada pela executada,

designando nova audiência de conciliação em caso de

interesse em conciliar. Não havendo interesse ou não havendo

manifestação do exequente, devolvam-se os autos à Unidade

Jurisdicional de origem, por despacho próprio.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 10:19.

P e s q u i s a  d e  S a t i s f a ç ã o  d o s

Cejuscs:https://www.trt6.jus.br/portal/pesquisa-cejusc-jt .

MAYARD DE FRANCA SABOYA ALBUQUERQUE

Juiz(a) do Trabalho

Ata redigida por EDSON FELIPE NASCIMENTO DA SILVA,

Secretário(a) de Audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

SOMALIA CELESTINO DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000168-22.2024.5.06.0146
RECLAMANTE FRANCISCO LUIZ DE LIMA NETO

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

CEJUSC - Intimação da audiência de conciliação híbrida - Sala

A - dia 05/04/2024 11:35 - 0000168-22.2024.5.06.0146

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

De ordem da Juíza Coordenadora do CEJUSC - Jaboatão dos

Guararapes, fica designada audiência de conciliação para o dia

05/04/2024 11:35 no processo 0000168-22.2024.5.06.0146, a ser

realizada no  CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DOS

CONFLITOS - CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES,

localizado na Estrada da Batalha, 1200, Jardim Jordão -

Jaboatão dos Guararapes - PE, 1º ANDAR DESTE FÓRUM, sem

prejuízo da audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada nos

autos pela Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Poderá o interessado comparecer presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala A (audiência virtual)

por meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Intimem-se os interessados.

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

9 8 7 7 3 . 4 9 8 0  ,  T e l e f o n e :  8 1 - 3 4 5 4  7 9 5 2  ,  e - m a i l :

c e j u s c j a b o a t a o @ t r t 6 . j u s . b r  e  B a l c ã o  V i r t u a l  -

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / g s d - x p h y - z r m

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

Consulta pelo site: https://ecarta.trt6.jus.br/eCarta-web/

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

MENOS CONFLITOS, MAIS RECOMEÇOS !!!                 

     CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE !!!

A conciliação é a forma mais adequada, mais rápida, menos

desgastante, menos onerosa para resolver o conflito !!! A decisão

de conciliar é sua !!!

CEJUSC - e-carta - Intimação da audiência de conciliação

telepresencial - Sala A - dia 05/04/2024 11:35 - 0000168-

22.2024.5.06.0146

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A):EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

De ordem da Juíza Coordenadora do CEJUSC - Jaboatão dos

Guararapes,  f ica designada audiência de conci l iação

TELEPRESENCIAL para o dia 05/04/2024 11:35 no processo

0000168-22.2024.5.06.0146, por videoconferência na plataforma

Zoom - sala A (virtual) do CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO

DOS CONFLITOS - CEJUSC DE JABOATÃO DOS GUARARAPES,

sem prejuízo da audiência UNA ou de INSTRUÇÃO já designada

nos autos pela Vara de origem, caso não haja êxito na conciliação.

Os interessados deverão acessar a sala A (audiência virtual) por

meio do link abaixo (links exclusivos para audiência de

conciliação no Cejusc):

a )  h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86748636733?pwd=THkxU201MVdXY2hsMUtFL0FGd

Hhzdz09

b)  Acessando também pelo ID: 867 4863 6733, com

senha:675381  

TAMBÉM PODENDO ACESSAR PELO SITE DO TRT6 - LINK

ABAIXO:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-jaboatao-dos

-guararapes-cejusc-jt-jaboatao-dos-guararapes

Contatos do CEJUSC Jaboatão dos Guararapes: WhatsApp: 81-

9 8 7 7 3 . 4 9 8 0  ,  T e l e f o n e :  8 1 - 3 4 5 4  7 9 5 2  ,  e - m a i l :

c e j u s c j a b o a t a o @ t r t 6 . j u s . b r  e  B a l c ã o  V i r t u a l  -

h t t p s : / / m e e t . g o o g l e . c o m / g s d - x p h y - z r m

Segue minuta de acordo - clique no link, é só imprimir, preencher

sem rasuras, colher as assinaturas e protocolizar. Link da Minuta:

http://tiny.cc/Minuta-ACORDO-Cejusc-Jab

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

Consulta pelo site: https://ecarta.trt6.jus.br/eCarta-web/

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE

DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA (TIPO

CARTA_REGISTRADA).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ADRIANA MAIA PORTO

Diretor de Secretaria

5º Núcleo de Justiça 4.0 - CEJUSC 2º Grau

Notificação

Processo Nº ROT-0000476-47.2023.5.06.0161
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE RIVA KELLY CLAUDINO DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO MARIA ZENEIDE CAVALCANTI
CARRERA - ME

ADVOGADO JANAINA GOMES CABRAL(OAB:
28305/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVA KELLY CLAUDINO DA SILVA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8194917

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 10:15 por  v ideoconferência  -  0000476-

47.2023.5 .06 .0161

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 10:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000746-81.2018.5.06.0182
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

RECORRENTE EVANDRO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA FAGUNDES
VASCONCELOS(OAB: 17639/PE)

RECORRIDO ARCONIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA.

ADVOGADO Marcelo Coimbra Esteves de
Oliveira(OAB: 16842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a36ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à minuta de acordo apresentada sob o ID b8100cf.

Da análise da avença proposta, esclarece-se que as custas

resultarão no valor total de R$ 1.044,77, a ser recolhido pela

reclamada após a homologação do acordo.

Ademais, deverão as advogadas do reclamante justificar o motivo

de seus honorários extrapolarem o percentual de 30%, conforme

determinado em lei.

No mesmo sentido, não poderá este Juízo acolher o teor da

cláusula 08, advertindo-se que poderão as partes, querendo,

apresentar no prazo assinalado a discriminação das verbas a fim de

compor a contribuição previdenciária a incidir sobre o acordo, desde

que guardem correspondência com os títulos discutidos na presente

lide (constantes do acórdão de ID 0eb3436), bem como definir a

responsabilidade pelo recolhimento da cota do segurado, o que

deve ser sanado, indicando a quem incumbirá tal encargo, se ao

autor ou à reclamada pactuante, sob pena de presumir-se desta

última e de este Juízo proceder à discriminação das verbas.

Por fim, observo que a quitação pactuada nas cláusulas 05 e 07

estende-se a outras esferas do Judiciário, em relação às quais

falece competência a esta Especializada, o que deve ser retificado

pelas partes, para fazer constar que a quitação deve-se limitar ao

objeto da ação e/ou demais direitos do contrato de trabalho havido

entre as partes.

Nessa moldura, determino a notificação das partes para, no

prazo de 05 dias úteis, ajustarem a proposta conciliatória,

observando os apontamentos acima elencados, advertindo-se

que o não cumprimento implicará a designação de audiência de

conciliação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº AIRO-0000356-46.2023.5.06.0341
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE OCTAGON EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA LEAO E
SILVA(OAB: 26366/PE)

AGRAVADO MANUEL MESSIAS BEZERRA
MONTEIRO

ADVOGADO PATRICIA CORDEIRO
BRAYNER(OAB: 16933/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OCTAGON EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afac51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à minuta de transação de Id -d62084a, assinada pelas

partes e seus advogados.

A reclamada discriminou as verbas para a homologação do acordo

da seguinte forma: Natureza salarial: saldo salário (R$ 360,00), 13º

salário (R$ 900,00), horas extras (R$800,00) e adicional noturno

(R$ 1.500,00), totalizando R$ 3.560,00 (correspondente a 44,5%).

Natureza indenizatória: aviso prévio (R$ 300,00), férias+1/3 (R$

1.440,00), multas do art. 467 e 477 da CLT (R$ 1.700,00),

FGTS+40% (R$ 1.000,00), totalizando R$ 4.440,00 (correspondente

a 55,5%). Assim, O valor total do INSS é de R$ 1.103,60, sendo R$

284,80 (cota do segurado) e R$ 818,80 (cota-parte da reclamada).

Contudo a minuta é omissa quanto à responsabilidade pelo

recolhimento da cota do segurado, o que deve ser sanado,

indicando a quem incumbirá tal encargo, se ao autor ou à

reclamada, sob pena de presumir-se desta última.

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 dias

úteis, a fim de possibilitar a homologação da transação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001176-52.2018.5.06.0014
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

RECORRENTE GEOVAN SEVERINO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVAN SEVERINO DE ALBUQUERQUE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a1f23

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 12:00 por  v ideoconferência  -  0001176-

52.2018.5 .06 .0014

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 12:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000752-43.2023.5.06.0011
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

ADVOGADO CAMILA FERNANDA GONZAGA
VIEIRA(OAB: 502774/SP)

RECORRENTE DEBORA TALITA BARROS DE
FARIAS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO DEBORA TALITA BARROS DE
FARIAS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

ADVOGADO CAMILA FERNANDA GONZAGA
VIEIRA(OAB: 502774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA TALITA BARROS DE FARIAS

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02267d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 11:00 por  v ideoconferência  -  0000752-

43.2023.5 .06 .0011

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 11:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº AIRO-0000356-46.2023.5.06.0341
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE OCTAGON EMPREENDIMENTOS
LTDA

ADVOGADO MARIANA DE SOUZA LEAO E
SILVA(OAB: 26366/PE)

AGRAVADO MANUEL MESSIAS BEZERRA
MONTEIRO

ADVOGADO PATRICIA CORDEIRO
BRAYNER(OAB: 16933/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL MESSIAS BEZERRA MONTEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID afac51f

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à minuta de transação de Id -d62084a, assinada pelas

partes e seus advogados.

A reclamada discriminou as verbas para a homologação do acordo

da seguinte forma: Natureza salarial: saldo salário (R$ 360,00), 13º

salário (R$ 900,00), horas extras (R$800,00) e adicional noturno

(R$ 1.500,00), totalizando R$ 3.560,00 (correspondente a 44,5%).

Natureza indenizatória: aviso prévio (R$ 300,00), férias+1/3 (R$

1.440,00), multas do art. 467 e 477 da CLT (R$ 1.700,00),

FGTS+40% (R$ 1.000,00), totalizando R$ 4.440,00 (correspondente

a 55,5%). Assim, O valor total do INSS é de R$ 1.103,60, sendo R$

284,80 (cota do segurado) e R$ 818,80 (cota-parte da reclamada).

Contudo a minuta é omissa quanto à responsabilidade pelo

recolhimento da cota do segurado, o que deve ser sanado,

indicando a quem incumbirá tal encargo, se ao autor ou à

reclamada, sob pena de presumir-se desta última.

Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 dias

úteis, a fim de possibilitar a homologação da transação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000476-47.2023.5.06.0161
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE RIVA KELLY CLAUDINO DA SILVA
PEREIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECORRIDO MARIA ZENEIDE CAVALCANTI
CARRERA - ME

ADVOGADO JANAINA GOMES CABRAL(OAB:
28305/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ZENEIDE CAVALCANTI CARRERA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8194917

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 10:15 por  v ideoconferência  -  0000476-

47.2023.5 .06 .0161

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 10:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000746-81.2018.5.06.0182
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

RECORRENTE EVANDRO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO PATRICIA FERREIRA FAGUNDES
VASCONCELOS(OAB: 17639/PE)

RECORRIDO ARCONIC INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA.

ADVOGADO Marcelo Coimbra Esteves de
Oliveira(OAB: 16842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCONIC INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c8a36ca

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à minuta de acordo apresentada sob o ID b8100cf.

Da análise da avença proposta, esclarece-se que as custas

resultarão no valor total de R$ 1.044,77, a ser recolhido pela

reclamada após a homologação do acordo.

Ademais, deverão as advogadas do reclamante justificar o motivo

de seus honorários extrapolarem o percentual de 30%, conforme

determinado em lei.

No mesmo sentido, não poderá este Juízo acolher o teor da

cláusula 08, advertindo-se que poderão as partes, querendo,

apresentar no prazo assinalado a discriminação das verbas a fim de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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compor a contribuição previdenciária a incidir sobre o acordo, desde

que guardem correspondência com os títulos discutidos na presente

lide (constantes do acórdão de ID 0eb3436), bem como definir a

responsabilidade pelo recolhimento da cota do segurado, o que

deve ser sanado, indicando a quem incumbirá tal encargo, se ao

autor ou à reclamada pactuante, sob pena de presumir-se desta

última e de este Juízo proceder à discriminação das verbas.

Por fim, observo que a quitação pactuada nas cláusulas 05 e 07

estende-se a outras esferas do Judiciário, em relação às quais

falece competência a esta Especializada, o que deve ser retificado

pelas partes, para fazer constar que a quitação deve-se limitar ao

objeto da ação e/ou demais direitos do contrato de trabalho havido

entre as partes.

Nessa moldura, determino a notificação das partes para, no

prazo de 05 dias úteis, ajustarem a proposta conciliatória,

observando os apontamentos acima elencados, advertindo-se

que o não cumprimento implicará a designação de audiência de

conciliação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001176-52.2018.5.06.0014
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

RECORRENTE GEOVAN SEVERINO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO THIAGO MARTINS RABELO(OAB:
154211/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

CUSTOS LEGIS UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 60a1f23

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 12:00 por  v ideoconferência  -  0001176-

52.2018.5.06.0014

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 12:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº RORSum-0000752-43.2023.5.06.0011
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

ADVOGADO CAMILA FERNANDA GONZAGA
VIEIRA(OAB: 502774/SP)

RECORRENTE DEBORA TALITA BARROS DE
FARIAS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO DEBORA TALITA BARROS DE
FARIAS

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

ADVOGADO LORENA SILVA CORDEIRO DE
ARAUJO(OAB: 229724/RJ)

ADVOGADO DENISE PASELLO VALENTE(OAB:
228271/SP)

ADVOGADO CAMILA FERNANDA GONZAGA
VIEIRA(OAB: 502774/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA TALITA BARROS DE FARIAS

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02267d1

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 11:00 por  v ideoconferência  -  0000752-

43.2023.5 .06 .0011

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 11:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000357-30.2022.5.06.0191
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRENTE ROBSON ROCHA DE QUEIROZ

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

RECORRIDO ROBSON ROCHA DE QUEIROZ

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

RECORRIDO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ROCHA DE QUEIROZ

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484d5bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 11:15 por  v ideoconferência  -  0000357-

30.2022.5 .06 .0191

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 11:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº AP-0087700-43.1999.5.06.0006
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

AGRAVADO PLATAO PINTO PALMEIRA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

AGRAVADO TELECOMUNICACOES DE
PERNAMBUCO S/A

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

ADVOGADO Jairo Cavalcanti de Aquino(OAB:
1623/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PLATAO PINTO PALMEIRA

  - TELECOMUNICACOES DE PERNAMBUCO S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9471a2f
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proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

09/04/2024 09:00 por  v ideoconferência  -  0087700-

43.1999.5 .06 .0006

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia09/04/2024 09:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000357-30.2022.5.06.0191
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

RECORRENTE ROBSON ROCHA DE QUEIROZ

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

RECORRIDO ROBSON ROCHA DE QUEIROZ

ADVOGADO SERGIO COSMO FERREIRA
NETO(OAB: 19448/PE)

ADVOGADO ALLAN CARLOS DA SILVA(OAB:
39671/PE)

ADVOGADO HUGO HENRIQUE MONTEIRO
NOBREGA(OAB: 29163/PE)

RECORRIDO V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ROCHA DE QUEIROZ

  - V&S SEGURANCA PATRIMONIAL DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 484d5bc

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 11:15 por  v ideoconferência  -  0000357-

30.2022.5 .06 .0191

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 11:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.
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O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº AP-0087700-43.1999.5.06.0006
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

AGRAVADO PLATAO PINTO PALMEIRA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

AGRAVADO TELECOMUNICACOES DE
PERNAMBUCO S/A

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

ADVOGADO Jairo Cavalcanti de Aquino(OAB:
1623/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO CARNEIRO LEAO DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9471a2f

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

09/04/2024 09:00 por  v ideoconferência  -  0087700-

43.1999.5 .06 .0006

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia09/04/2024 09:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus
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advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000804-97.2022.5.06.0391
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO LARISSA DE JESUS COIMBRA(OAB:
29230/GO)

RECORRIDO DONIZETE FELIX DOS REIS

ADVOGADO VICTOR HUGO VALERIANO
PINTO(OAB: 14663/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7a12c

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 09:15 por  v ideoconferência  -  0000804-

97.2022.5 .06 .0391

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 09:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000804-97.2022.5.06.0391
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE SOMA ENGENHARIA CIVIL LTDA

ADVOGADO LARISSA DE JESUS COIMBRA(OAB:
29230/GO)

RECORRIDO DONIZETE FELIX DOS REIS

ADVOGADO VICTOR HUGO VALERIANO
PINTO(OAB: 14663/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DONIZETE FELIX DOS REIS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID db7a12c

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 09:15 por  v ideoconferência  -  0000804-

97.2022.5 .06 .0391

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 09:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001322-03.2017.5.06.0023
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

  - JOSE ROBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f8ba1

proferido nos autos.
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DESPACHO

Diante da ausência de interesse na realização de audiência de

tentativa de conciliação (id -342ed52), retire-se o processo da

pauta de audiência.

Intimem-se as partes para tomar ciência.

Após, devolva-se para a unidade de origem.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000183-92.2021.5.06.0211
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JOSE MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECORRENTE COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460-B/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECORRIDO JOSE MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECORRIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460-B/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAITON ZAGATO(OAB: 155285/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - JOSE MARTINS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc3757b

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

04/04/2024 10:10 por  v ideoconferência  -  0000183-

92.2021.5 .06 .0211

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia04/04/2024 10:10, a ser

realizada na SALA 03,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 03;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 03

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala3

ID:841 5669 1729

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001322-03.2017.5.06.0023
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECORRENTE BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA
S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO MOZART VICTOR RUSSOMANO
NETO(OAB: 29340/DF)

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO WILLIAM JAMES TENORIO TAVEIRA
FERNANDES(OAB: 20147/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

  - BRADESCO VIDA E PREVIDENCIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37f8ba1

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da ausência de interesse na realização de audiência de

tentativa de conciliação (id -342ed52), retire-se o processo da

pauta de audiência.

Intimem-se as partes para tomar ciência.

Após, devolva-se para a unidade de origem.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000183-92.2021.5.06.0211
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JOSE MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECORRENTE COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460-B/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECORRIDO JOSE MARTINS DA SILVA FILHO

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

ADVOGADO ANTONIO JOAO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

RECORRIDO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA - EIRELI

ADVOGADO JOSE EDUARDO BENES
INACO(OAB: 14460-B/MT)

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO DAITON ZAGATO(OAB: 155285/SP)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ROSSETO
BORELLI(OAB: 412783/SP)

ADVOGADO THAIS FERREIRA(OAB: 198875/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA - EIRELI

  - JOSE MARTINS DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc3757b

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

04/04/2024 10:10 por  v ideoconferência  -  0000183-

92.2021.5 .06 .0211

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia04/04/2024 10:10, a ser

realizada na SALA 03,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 03;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 03

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala3

ID:841 5669 1729

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001712-28.2016.5.06.0016
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE MARCOS OTAVIO MACIEL CASTRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CASTANHA(OAB:
31446/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO MARCOS OTAVIO MACIEL CASTRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CASTANHA(OAB:
31446/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

  - MARCOS OTAVIO MACIEL CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23375ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

11/04/2024 09:05 por  v ideoconferência  -  0001712-

28.2016.5 .06 .0016

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia11/04/2024 09:05, a ser

realizada na SALA 02,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 02;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 02

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-grau

-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 2

ID: 852 3995 1274

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000636-09.2023.5.06.0182
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

ADVOGADO RENAN APOLONIO DE SA
SILVA(OAB: 48941/PE)

RECORRIDO CLEONILDO COELHO DA SILVA

ADVOGADO IAPONIRA DANIELLE GOMES DA
SILVA(OAB: 56762/PE)

ADVOGADO GLEIMERSON DE JESUS
MENEZES(OAB: 44711/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS MASCENA(OAB:
39316/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E PAPELAO ONDULADO DO
NORTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f9942

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

04/04/2024 09:10 por  v ideoconferência  -  0000636-

09.2023.5 .06 .0182

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia04/04/2024 09:10, a ser

realizada na SALA 03,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 03;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 03

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala3

ID:841 5669 1729

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001712-28.2016.5.06.0016
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE MARCOS OTAVIO MACIEL CASTRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CASTANHA(OAB:
31446/PE)

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO MARCOS OTAVIO MACIEL CASTRO

ADVOGADO PAULO HENRIQUE CASTANHA(OAB:
31446/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO MANUEL JOSE DA SILVA FILHO

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS OTAVIO MACIEL CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23375ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

11/04/2024 09:05 por  v ideoconferência  -  0001712-

28.2016.5 .06 .0016

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia11/04/2024 09:05, a ser

realizada na SALA 02,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 02;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 02

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-grau

-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 2

ID: 852 3995 1274

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000636-09.2023.5.06.0182
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

ADVOGADO RAFAEL PATU CORDEIRO(OAB:
28962/PE)

ADVOGADO RENAN APOLONIO DE SA
SILVA(OAB: 48941/PE)

RECORRIDO CLEONILDO COELHO DA SILVA

ADVOGADO IAPONIRA DANIELLE GOMES DA
SILVA(OAB: 56762/PE)

ADVOGADO GLEIMERSON DE JESUS
MENEZES(OAB: 44711/PE)

ADVOGADO JOSE CARLOS MASCENA(OAB:
39316/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEONILDO COELHO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 18f9942

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

04/04/2024 09:10 por  v ideoconferência  -  0000636-

09.2023.5 .06 .0182

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3076
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do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia04/04/2024 09:10, a ser

realizada na SALA 03,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 03;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 03

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala3

ID:841 5669 1729

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000551-24.2023.5.06.0311
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE HUMBERTO ABELLO VILLAMIZAR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUMBERTO ABELLO VILLAMIZAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb50d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

11/04/2024 10:05 por  v ideoconferência  -  0000551-

24.2023.5 .06 .0311

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia11/04/2024 10:05, a ser

realizada na SALA 02,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 02;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 02

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-grau

-cejusc-jt2o-grau

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3077
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Para acessar, clicar na imagem Sala 2

ID: 852 3995 1274

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001323-71.2021.5.06.0144
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE SEBASTIAO GERMILTON
SALGUEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO SEBASTIAO GERMILTON
SALGUEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - SEBASTIAO GERMILTON SALGUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88ae02

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

08/04/2024 09:15 por  v ideoconferência  -  0001323-

71.2021.5 .06 .0144

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia08/04/2024 09:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3078
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000551-24.2023.5.06.0311
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE HUMBERTO ABELLO VILLAMIZAR

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ceb50d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

11/04/2024 10:05 por  v ideoconferência  -  0000551-

24.2023.5 .06 .0311

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia11/04/2024 10:05, a ser

realizada na SALA 02,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 02;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 02

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-grau

-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 2

ID: 852 3995 1274

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000611-97.2021.5.06.0171
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRENTE RAYLANE CRISTINA ANJOS
CAVALCANTI

ADVOGADO RAQUEL MARCELINO DA
SILVA(OAB: 45326/PE)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO RAYLANE CRISTINA ANJOS
CAVALCANTI

ADVOGADO RAQUEL MARCELINO DA
SILVA(OAB: 45326/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - RAYLANE CRISTINA ANJOS CAVALCANTI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3079
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2e5ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

04/04/2024 11:10 por  v ideoconferência  -  0000611-

97.2021.5 .06 .0171

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia04/04/2024 11:10, a ser

realizada na SALA 03,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 03;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 03

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala3

ID:841 5669 1729

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0001323-71.2021.5.06.0144
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE SEBASTIAO GERMILTON
SALGUEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO SEBASTIAO GERMILTON
SALGUEIRO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - SEBASTIAO GERMILTON SALGUEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88ae02

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

08/04/2024 09:15 por  v ideoconferência  -  0001323-

71.2021.5 .06 .0144

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia08/04/2024 09:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3080
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000165-28.2021.5.06.0193
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE EDUARDO SILVA DA LUZ

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO Márcio Moisés Sperb(OAB: 284/PE)

RECORRIDO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO SILVA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24c50b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 09:00 por  v ideoconferência  -  0000165-

28.2021.5 .06 .0193

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 09:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus
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advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000611-97.2021.5.06.0171
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRENTE RAYLANE CRISTINA ANJOS
CAVALCANTI

ADVOGADO RAQUEL MARCELINO DA
SILVA(OAB: 45326/PE)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO DENIS SARAK(OAB: 252006/SP)

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO GUSTAVO OLIVEIRA GALVAO(OAB:
21121/BA)

RECORRIDO RAYLANE CRISTINA ANJOS
CAVALCANTI

ADVOGADO RAQUEL MARCELINO DA
SILVA(OAB: 45326/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

  - RAYLANE CRISTINA ANJOS CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID da2e5ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

04/04/2024 11:10 por  v ideoconferência  -  0000611-

97.2021.5 .06 .0171

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia04/04/2024 11:10, a ser

realizada na SALA 03,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 03;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 03

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala3

ID:841 5669 1729

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000802-83.2022.5.06.0341
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Relator ANA CATARINA CISNEIROS
BARBOSA

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO ALEXSANDRA TENORIO DE MELO

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE FREITAS
RAMOS(OAB: 24238/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eddf4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 12:15 por  v ideoconferência  -  0000802-

83.2022.5 .06 .0341

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 12:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000165-28.2021.5.06.0193
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE EDUARDO SILVA DA LUZ

ADVOGADO ARTHUR COELHO SPERB(OAB:
30227/PE)

ADVOGADO Márcio Moisés Sperb(OAB: 284/PE)

RECORRIDO ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO
S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA(OAB:
1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALPEK POLYESTER PERNAMBUCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 24c50b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 09:00 por  v ideoconferência  -  0000165-

28.2021.5 .06 .0193

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 09:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000802-83.2022.5.06.0341
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO ALEXSANDRA TENORIO DE MELO

ADVOGADO AUGUSTO CESAR DE FREITAS
RAMOS(OAB: 24238/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA TENORIO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0eddf4a

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

05/04/2024 12:15 por  v ideoconferência  -  0000802-

83.2022.5 .06 .0341

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia05/04/2024 12:15, a ser

realizada na SALA 04,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 04;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 04

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau
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Para acessar, clicar na imagem Sala4

ID:859 8776 5824

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000786-71.2021.5.06.0016
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ELLEN DIONISIA DO VALE
CAVALCANTE DIAS

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

RECORRENTE VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE MAYK SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

RECORRIDO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MAYK SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

RECORRIDO ELLEN DIONISIA DO VALE
CAVALCANTE DIAS

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN DIONISIA DO VALE CAVALCANTE DIAS

  - MAYK SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407084c

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 10:00 por  v ideoconferência  -  0000786-

71.2021.5 .06 .0016

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 10:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº RORSum-0000786-71.2021.5.06.0016
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ELLEN DIONISIA DO VALE
CAVALCANTE DIAS

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

RECORRENTE VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE MAYK SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

RECORRIDO VIVO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MAYK SOLUCOES EM
TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

RECORRIDO ELLEN DIONISIA DO VALE
CAVALCANTE DIAS

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELLEN DIONISIA DO VALE CAVALCANTE DIAS

  - MAYK SOLUCOES EM TELECOMUNICACOES LTDA

  - VIVO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 407084c

proferido nos autos.

DESPACHO

Audiência de Tentativa de Conciliação Telepresencial dia

03/04/2024 10:00 por  v ideoconferência  -  0000786-

71.2021.5 .06 .0016

Considerando que o artigo 9º da Resolução CSJT nºº 288, de 19 de

março de 2021, faculta aos Centros de Conciliação realizarem suas

audiências de forma presencial ou por meios telemáticos, a critério

do(a) magistrado(a), designo AUDIÊNCIA TELEPRESENCIAL DE

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃOpara o dia03/04/2024 10:00, a ser

realizada na SALA 01,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR DA

AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, deverá a parte

se manifestar, expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso deverá ser realizado, usando o navegador Google

Chrome:

1 - pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 01;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 01

Link: https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-

grau-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 1

ID: 874 1169 8215

Intimem-se as partes, por meio de seus advogados.

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000256-21.2022.5.06.0020
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

RECORRENTE GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE
CARVALHO(OAB: 20743/PE)

RECORRIDO JOSE ANTONIO VASCONCELOS
FRAGA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUARNIERI ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8137c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte reclamada, por meio da petição de id.

7730021, informa que não tem interesse em conciliar, cancele-se a

audiência e devolva-se o processo à unidade de origem para

prosseguimento do feito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000256-21.2022.5.06.0020
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

RECORRENTE GUARNIERI ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO JOAO CLAUDIO CARNEIRO DE
CARVALHO(OAB: 20743/PE)

RECORRIDO JOSE ANTONIO VASCONCELOS
FRAGA

ADVOGADO FABIANO GOMES BARBOSA(OAB:
11319/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO VASCONCELOS FRAGA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c8137c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte reclamada, por meio da petição de id.

7730021, informa que não tem interesse em conciliar, cancele-se a

audiência e devolva-se o processo à unidade de origem para

prosseguimento do feito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000293-90.2022.5.06.0006
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE EDUARDO CARDOSO GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE BRITO
ALBUQUERQUE CUNHA(OAB:
31165/BA)

ADVOGADO TACIO HENRIQUE DALBUQUERQUE
PERDIGAO(OAB: 50144/PE)

RECORRIDO CENTRO BRASILEIRO DE
PROFISSIONALIZACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO CARDOSO GONCALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6478b66

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte reclamada, por meio da petição de id

3c1951b, informa que não tem interesse em conciliar, cancele-se a

audiência e devolva-se o processo à unidade de origem para

prosseguimento do feito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000293-90.2022.5.06.0006
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE EDUARDO CARDOSO GONCALVES

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE BRITO
ALBUQUERQUE CUNHA(OAB:
31165/BA)

ADVOGADO TACIO HENRIQUE DALBUQUERQUE
PERDIGAO(OAB: 50144/PE)

RECORRIDO CENTRO BRASILEIRO DE
PROFISSIONALIZACAO
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO BRASILEIRO DE PROFISSIONALIZACAO
EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6478b66
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proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a parte reclamada, por meio da petição de id

3c1951b, informa que não tem interesse em conciliar, cancele-se a

audiência e devolva-se o processo à unidade de origem para

prosseguimento do feito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora Coordenadora do CEJUSC-JT 2º grau

Processo Nº ROT-0000632-25.2022.5.06.0014
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE ELIZANGELA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ELIZANGELA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA REGINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Audiência de Conciliação Telepresencial dia 02/04/2024 11:05

por videoconferência - 0000632-25.2022.5.06.0014

De ordem do(a) Exmo(a). Desembargador(a) Coordenador(a) do

CEJUSC - 2º grau, f ica redesignada a Audiência de

Conciliaçãodo dia 22/03/2024 para o dia02/04/2024 11:05, a ser

realizada na SALA 02,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

Caso NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR da audiência

de tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso à audiência deverá ser realizado, usando o navegador

Google Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 02;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 02

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-grau

-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 2

ID: 852 3995 1274

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DO ROSARIO RIBEIRO DE OLIVEIRA BARBOSA

Assessor

Processo Nº ROT-0000632-25.2022.5.06.0014
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE ELIZANGELA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECORRIDO ELIZANGELA REGINA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)
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ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA

Audiência de Conciliação Telepresencial dia 02/04/2024 11:05

por videoconferência - 0000632-25.2022.5.06.0014

De ordem do(a) Exmo(a). Desembargador(a) Coordenador(a) do

CEJUSC - 2º grau, f ica redesignada a Audiência de

Conciliaçãodo dia 22/03/2024 para o dia02/04/2024 11:05, a ser

realizada na SALA 02,por videoconferência por intermédio da

plataforma do ZOOM.

Caso NÃO TENHA INTERESSE EM PARTICIPAR da audiência

de tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

O advogado da parte autora deverá informar ao seu

constituinte o link de acesso, bem como a data e horário da

audiência.

A empresa reclamada poderá ser representada por preposto(a) e/ou

advogado, devidamente habilitados nos autos.

O acesso à audiência deverá ser realizado, usando o navegador

Google Chrome:

1- pelo site do TRT6 (www.trt6.jus.br), no Portal da Conciliação

Trabalhista (lado inferior direito), escolhendo o CEJUSC 2º GRAU,

e, em seguida, clicando na imagem da SALA 02;

OU

2 - pelo link abaixo indicado (que direciona para a página do

CEJUSC 2º grau):

SALA 02

Link:https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-do-2o-grau

-cejusc-jt2o-grau

Para acessar, clicar na imagem Sala 2

ID: 852 3995 1274

Notas:

Na data e no horário previamente agendados, as partes e seus

advogados devem ingressar na audiência telepresencial por meio

dos caminhos acima indicados e aguardar a autorização do

Conciliador para ingressar na sala.

Quando solicitado, as partes deverão exibir seus respectivos

documentos de identificação oficial com foto.

Contatos do CEJUSC 2º Grau-TRT6:1. Telefone: (81) 3225-3460;

2 . W h a t s A p p : ( 8 1 ) 9 8 8 9 7 - 7 0 1 6 ;  3 . E -

mail:cejusc.segundograu@trt6.jus.br 4. Balcão Virtual (no site do

TRT6-www.trt6.jus.br, na aba Contatos)

***ONDE HÁ VONTADE, HÁ CHANCE DE DAR CERTO!!!***

***CONCILIANDO... A GENTE SE ENTENDE!!!***

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIA DO ROSARIO RIBEIRO DE OLIVEIRA BARBOSA

Assessor

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas - Olinda

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000790-44.2021.5.06.0102
RECLAMANTE DJAIR MARQUES DIAS

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJAIR MARQUES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 294f4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 11:45, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado
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conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000852-19.2023.5.06.0101
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FELICIANO BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS FELICIANO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bd5f4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 10:45, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado

conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau
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Processo Nº ATSum-0001472-04.2018.5.06.0102
RECLAMANTE ESTEVAM FERREIRA DE SOUZA

NETO

ADVOGADO SIMONE COELHO LEITE(OAB:
43231/PE)

ADVOGADO DANIELLY DA PAZ PAIVA(OAB:
56588/PE)

RECLAMADO COLEGIO EVOLUCAO DO SABER
LTDA - EPP

ADVOGADO GLEICE RODRIGUES DE MOURA
SANTOS(OAB: 43092/PE)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 35373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO EVOLUCAO DO SABER LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99fde01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 11:15, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado

conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000761-17.2023.5.06.0104
RECLAMANTE MARIA HELENA DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO ALZENY MARIA TAVARES RAMIREZ
PEREIRA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECLAMADO JEFERSON LINS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA DOS SANTOS SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bddbf7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência Inicial no formato telepresencial para o dia 14/05/2024

09:00, a ser realizada por intermédio da plataforma/aplicativo Zoom,

cujo acesso deverá ser realizado conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala A

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87201759510?pwd=R0FtelI5VjJheWJNSW56UnlrNGsy

dz09

ou

ID da reunião: 872 0175 9510

Senha de acesso: 737865

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3091
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Retornem os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000852-19.2023.5.06.0101
RECLAMANTE LUIZ CARLOS FELICIANO BARBOSA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9bd5f4e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 10:45, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado

conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000790-44.2021.5.06.0102
RECLAMANTE DJAIR MARQUES DIAS

ADVOGADO FERNANDA DE ANDRADE
KIEMLE(OAB: 46165/PE)

ADVOGADO MOISES MARINHO DE
ANDRADE(OAB: 26388/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE BARBOSA
MORAIS FILHO(OAB: 28189/PE)

RECLAMADO CIDADE ALTA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3092
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TERCEIRO
INTERESSADO

CONSORCIO DE TRANSPORTES DA
REGIAO METROPOLITANA DO
RECIFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIDADE ALTA TRANSPORTES E TURISMO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 294f4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 11:45, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado

conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0001472-04.2018.5.06.0102
RECLAMANTE ESTEVAM FERREIRA DE SOUZA

NETO

ADVOGADO SIMONE COELHO LEITE(OAB:
43231/PE)

ADVOGADO DANIELLY DA PAZ PAIVA(OAB:
56588/PE)

RECLAMADO COLEGIO EVOLUCAO DO SABER
LTDA - EPP

ADVOGADO GLEICE RODRIGUES DE MOURA
SANTOS(OAB: 43092/PE)

ADVOGADO LEONARDO PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 35373/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESTEVAM FERREIRA DE SOUZA NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 99fde01

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 11:15, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado

conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3093
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000761-17.2023.5.06.0104
RECLAMANTE MARIA HELENA DOS SANTOS

SOUZA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO ALZENY MARIA TAVARES RAMIREZ
PEREIRA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECLAMADO JEFERSON LINS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALZENY MARIA TAVARES RAMIREZ PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bddbf7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência Inicial no formato telepresencial para o dia 14/05/2024

09:00, a ser realizada por intermédio da plataforma/aplicativo Zoom,

cujo acesso deverá ser realizado conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala A

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/87201759510?pwd=R0FtelI5VjJheWJNSW56UnlrNGsy

dz09

ou

ID da reunião: 872 0175 9510

Senha de acesso: 737865

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Retornem os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000613-12.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JAMERSON AGOSTINHO DE

ANDRADE

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO MOSTEIRO DE SAO BENTO DE
OLINDA

ADVOGADO PAULA VAREJAO DIAS MARTINS DE
SIQUEIRA(OAB: 18540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMERSON AGOSTINHO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39668b5

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3094
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 12:15, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado

conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000613-12.2023.5.06.0102
RECLAMANTE JAMERSON AGOSTINHO DE

ANDRADE

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
LESSA(OAB: 29516/PE)

ADVOGADO LUIZ JOSÉ DE ARAÚJO NETO(OAB:
27372-D/PE)

RECLAMADO MOSTEIRO DE SAO BENTO DE
OLINDA

ADVOGADO PAULA VAREJAO DIAS MARTINS DE
SIQUEIRA(OAB: 18540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOSTEIRO DE SAO BENTO DE OLINDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 39668b5

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a remessa dos autos pela Vara de origem, designo

audiência de tentativa Conciliação no formato telepresencial para

o dia 26/03/2024 12:15, a ser realizada por intermédio da

plataforma/aplicativo Zoom, cujo acesso deverá ser realizado

conforme instruções abaixo:

CEJUSC Olinda/sala C

Entrar na reunião Zoom pelo link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/88510001146?pwd=UjMyS1lwOG9FTEZRNUNSYkoxQ

mRvUT09

ou

ID da reunião: 885 1000 1146

Senha de acesso: 956171

Os advogados e seus constituintes devem INFORMAR NOS

AUTOS SEUS E-MAILs E NÚMEROS DE WHATSAPP

ATUALIZADOS.

Contatos do CEJUSC-JT Olinda:

Telefone: 81 3429-0381

WhatsApp: 81-98773.4983

e-mail: cejuscolinda@trt6.jus.br

Balcão Virtual - https://meet.google.com/opc-sstr-xfi

C o n s u l t a  d a  p a u t a  p e l o  l i n k :

h t t p s : / / p j e . t r t 6 . j u s . b r / c o n s u l t a p r o c e s s u a l / p a u t a s

Notifiquem-se as partes.

Caso a(s) parte(s) não possua(m) advogado(s) habilitado(s) nos

autos, retornem-se os autos à Vara de origem para as notificações

necessárias, bem como, para aguardar a audiência neste CEJUSC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3095
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

OLINDA/PE, 19 de março de 2024.

    ANTONIO AUGUSTO SERRA SECA NETO

    Juiz do Trabalho Coordenador do CEJUSC-JT 1º grau

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas - Recife

Notificação

Processo Nº ATSum-0000563-06.2021.5.06.0021
RECLAMANTE ELAINE MARIA BEZERRA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO LUCIANO DOMINGOS DE LIRA

ADVOGADO YONARA CANUTO HOLANDA
NORONHA(OAB: 36303/PE)

RECLAMADO LUCIANO DOMINGOS DE LIRA - ME

ADVOGADO YONARA CANUTO HOLANDA
NORONHA(OAB: 36303/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DOMINGOS DE LIRA

  - LUCIANO DOMINGOS DE LIRA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389828b

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, conforme Ata de Audiência de #id:7e3704e, a qual

realizar-se-á pelo modo telepresencial, por meio de ferramenta

tecnológica de videoconferência que permita a interação entre todos

os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 03/04/2024 09:30

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000563-06.2021.5.06.0021
RECLAMANTE ELAINE MARIA BEZERRA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO LUCIANO DOMINGOS DE LIRA

ADVOGADO YONARA CANUTO HOLANDA
NORONHA(OAB: 36303/PE)

RECLAMADO LUCIANO DOMINGOS DE LIRA - ME

ADVOGADO YONARA CANUTO HOLANDA
NORONHA(OAB: 36303/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELAINE MARIA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 389828b

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, conforme Ata de Audiência de #id:7e3704e, a qual

realizar-se-á pelo modo telepresencial, por meio de ferramenta

tecnológica de videoconferência que permita a interação entre todos

os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 03/04/2024 09:30

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000330-92.2023.5.06.0003
RECLAMANTE CRISTIANO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO BUAS E RODRIGUES EXPOSITORES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO VIEIRA
MONTENEGRO(OAB: 40135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BUAS E RODRIGUES EXPOSITORES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee60a14

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:10

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000330-92.2023.5.06.0003
RECLAMANTE CRISTIANO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

RECLAMADO BUAS E RODRIGUES EXPOSITORES
LTDA - ME

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO VIEIRA
MONTENEGRO(OAB: 40135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO ALVES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee60a14

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:10

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000720-41.2023.5.06.0010
RECLAMANTE LUCAS FRAGOSO PIMENTEL

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DA
SILVA(OAB: 33907/PE)

RECLAMADO BW ESCOLA DE IDIOMAS
SERVICOS ACADEMICOS E
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANNE KAROLINE TAVARES ALVES
CABRAL(OAB: 56473/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BRAGA FRANCO(OAB:
50584/PE)

ADVOGADO LOZYMAYER RENATO DA
SILVA(OAB: 63698/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS FRAGOSO PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab53253

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:20

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000720-41.2023.5.06.0010
RECLAMANTE LUCAS FRAGOSO PIMENTEL

ADVOGADO MARIA LUCIA SOARES DA
SILVA(OAB: 33907/PE)

RECLAMADO BW ESCOLA DE IDIOMAS
SERVICOS ACADEMICOS E
ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO ANNE KAROLINE TAVARES ALVES
CABRAL(OAB: 56473/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ BRAGA FRANCO(OAB:
50584/PE)

ADVOGADO LOZYMAYER RENATO DA
SILVA(OAB: 63698/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ANTONIO GONCALVES DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - BW ESCOLA DE IDIOMAS SERVICOS ACADEMICOS E
ESPORTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab53253

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:20

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000919-78.2023.5.06.0005
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

RECLAMADO AGENCIA DE DESENVOLV ECO DE
PERNAMBUCO S A-AD/DIPER

ADVOGADO MARCILIO DE OLIVEIRA
CUMARU(OAB: 19225/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGENCIA DE DESENVOLV ECO DE PERNAMBUCO S A-
AD/DIPER

  - GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d08780

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da audiência de conciliação, aguarde-se a

data designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000919-78.2023.5.06.0005
RECLAMANTE LEANDRO LUIZ FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WALMOR DE ARAUJO
BAVAROTI(OAB: 297903/SP)

ADVOGADO ANDRE CARNEIRO DOS
SANTOS(OAB: 345209/SP)

RECLAMADO AGENCIA DE DESENVOLV ECO DE
PERNAMBUCO S A-AD/DIPER

ADVOGADO MARCILIO DE OLIVEIRA
CUMARU(OAB: 19225/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO LUIZ FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4d08780

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante da proximidade da audiência de conciliação, aguarde-se a

data designada.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000217-41.2024.5.06.0024
RECLAMANTE JAILSON PEDRO DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA BEZERRA MORANT
VIEIRA(OAB: 26414/PE)

RECLAMADO CONSORCIO AEROPORTO RECIFE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO AEROPORTOS DO NORDESTE DO
BRASIL S.A.

RECLAMADO METODO ENGENHARIA LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON PEDRO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d7797d3

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:00

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0001031-14.2023.5.06.0016
RECLAMANTE FABIOLA MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO POLIANA DIAS DE FRANCA

ADVOGADO FLAVIA MARIA DA SILVA(OAB:
39900/PE)

RECLAMADO FÁBIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA MARIA DA SILVA(OAB:
39900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIOLA MARCELINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FABIOLA MARCELINO DA SILVA

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id dc838b3.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001031-14.2023.5.06.0016
RECLAMANTE FABIOLA MARCELINO DA SILVA

ADVOGADO ANDERSON CLAYTON DE LIMA
MEDEIROS(OAB: 26095/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECLAMADO POLIANA DIAS DE FRANCA

ADVOGADO FLAVIA MARIA DA SILVA(OAB:
39900/PE)

RECLAMADO FÁBIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIA MARIA DA SILVA(OAB:
39900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POLIANA DIAS DE FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

POLIANA DIAS DE FRANCA

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id dc838b3.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000825-28.2022.5.06.0018
RECLAMANTE ILANA DO REGO AMAZONAS

CAVALCANTI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

RECLAMADO COLEGIO AMERICANO BATISTA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO AMERICANO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9d75c

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:30

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000825-28.2022.5.06.0018
RECLAMANTE ILANA DO REGO AMAZONAS

CAVALCANTI

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

RECLAMADO COLEGIO AMERICANO BATISTA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ILANA DO REGO AMAZONAS CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fe9d75c
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proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:30

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000190-18.2024.5.06.0005
REQUERENTES NIEDJA OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA
EVANGELISTA(OAB: 20777/PI)

REQUERENTES ASTMEDEST-APOIO EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS E MEDICINA
ESTETICA LTDA

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NIEDJA OLIVEIRA RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

NIEDJA OLIVEIRA RIBEIRO

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id eb305e6.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000190-18.2024.5.06.0005
REQUERENTES NIEDJA OLIVEIRA RIBEIRO

ADVOGADO MARIA EDUARDA COSTA
EVANGELISTA(OAB: 20777/PI)

REQUERENTES ASTMEDEST-APOIO EM SERVICOS
TERCEIRIZADOS E MEDICINA
ESTETICA LTDA

ADVOGADO NAYRON LIMA BRANDAO
MIRANDA(OAB: 321682/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASTMEDEST-APOIO EM SERVICOS TERCEIRIZADOS E
MEDICINA ESTETICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ASTMEDEST-APOIO EM SERVICOS TERCEIRIZADOS E

MEDICINA ESTETICA LTDA

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id eb305e6.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000197-16.2024.5.06.0003
REQUERENTES DELTA T CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO RODOLFO RICARDO DA SILVA(OAB:
34214/PE)

REQUERENTES IVAN DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO ISAAC DA VEIGA SOUZA(OAB:
30325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELTA T CLIMATIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DELTA T CLIMATIZACAO LTDA

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id e1165b5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000197-16.2024.5.06.0003
REQUERENTES DELTA T CLIMATIZACAO LTDA

ADVOGADO RODOLFO RICARDO DA SILVA(OAB:
34214/PE)

REQUERENTES IVAN DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO ISAAC DA VEIGA SOUZA(OAB:
30325/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

IVAN DE ARAUJO SILVA

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id e1165b5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000185-45.2024.5.06.0021
REQUERENTES REALPE REPRESENTACOES AUTO

PECAS LTDA - ME

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

REQUERENTES MILENA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE XAVIER

ADVOGADO GABRIEL ALEIXO DE
CARVALHO(OAB: 46575/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REALPE REPRESENTACOES AUTO PECAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

REALPE REPRESENTACOES AUTO PECAS LTDA - ME

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 52515a3_.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001
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de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000185-45.2024.5.06.0021
REQUERENTES REALPE REPRESENTACOES AUTO

PECAS LTDA - ME

ADVOGADO MARINA ROSADO DIAS(OAB:
36770/PE)

REQUERENTES MILENA FERNANDA DE
ALBUQUERQUE XAVIER

ADVOGADO GABRIEL ALEIXO DE
CARVALHO(OAB: 46575/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MILENA FERNANDA DE ALBUQUERQUE XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

MILENA FERNANDA DE ALBUQUERQUE XAVIER

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 52515a3_.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001072-08.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JANDIRA COELHO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO PRORIM SERVICOS MEDICOS
NEFROLOGICOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDIRA COELHO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JANDIRA COELHO GOMES DA SILVA

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id ebe7334.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001072-08.2023.5.06.0007
RECLAMANTE JANDIRA COELHO GOMES DA

SILVA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO PRORIM SERVICOS MEDICOS
NEFROLOGICOS LTDA

ADVOGADO RAPHAEL RAJAO REIS DE
CAUX(OAB: 106383/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRORIM SERVICOS MEDICOS NEFROLOGICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PRORIM SERVICOS MEDICOS NEFROLOGICOS LTDA

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id ebe7334.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000886-61.2023.5.06.0014
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LIMA DE MELO

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

RECLAMADO BARBARA LUZ DE ANDRADE
LANCHONETE - ME

ADVOGADO ROMULO RODRIGO LEMOS
FERREIRA(OAB: 35624/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO ROBERTO LIMA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

PAULO ROBERTO LIMA DE MELO

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 7cc4060 __.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000886-61.2023.5.06.0014
RECLAMANTE PAULO ROBERTO LIMA DE MELO

ADVOGADO LUCIANA MENDONCA DO
NASCIMENTO(OAB: 41292/PE)

RECLAMADO BARBARA LUZ DE ANDRADE
LANCHONETE - ME

ADVOGADO ROMULO RODRIGO LEMOS
FERREIRA(OAB: 35624/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA LUZ DE ANDRADE LANCHONETE - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BARBARA LUZ DE ANDRADE LANCHONETE - ME

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 7cc4060 __.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0062400-75.2001.5.06.0017
RECLAMANTE ANTONIO JOAO CARDOSO

SANTIAGO

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO IVONE AMORIM DELMAS

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)
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RECLAMADO FERNANDO ANTONIO PIMENTEL
LINDOSO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LEAL LIMA(OAB:
28077/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

RECLAMADO DELLIN VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO JOAO CARDOSO SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ANTONIO JOAO CARDOSO SANTIAGO

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 704c2b5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0062400-75.2001.5.06.0017
RECLAMANTE ANTONIO JOAO CARDOSO

SANTIAGO

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO IVONE AMORIM DELMAS

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO PIMENTEL
LINDOSO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LEAL LIMA(OAB:
28077/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

RECLAMADO DELLIN VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DELLIN VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DELLIN VIGILANCIA E SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA.

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 704c2b5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0062400-75.2001.5.06.0017
RECLAMANTE ANTONIO JOAO CARDOSO

SANTIAGO

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO IVONE AMORIM DELMAS

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO PIMENTEL
LINDOSO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LEAL LIMA(OAB:
28077/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

RECLAMADO DELLIN VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ANTONIO PIMENTEL LINDOSO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

FERNANDO ANTONIO PIMENTEL LINDOSO

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 704c2b5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0062400-75.2001.5.06.0017
RECLAMANTE ANTONIO JOAO CARDOSO

SANTIAGO

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

RECLAMADO IVONE AMORIM DELMAS

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

RECLAMADO FERNANDO ANTONIO PIMENTEL
LINDOSO

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE LEAL LIMA(OAB:
28077/PE)

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

RECLAMADO DELLIN VIGILANCIA E SEGURANCA
PATRIMONIAL LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO DO AMARAL SOUZA(OAB:
34082/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONE AMORIM DELMAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

IVONE AMORIM DELMAS

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 704c2b5.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

HERICA MENESES LIMA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000258-69.2018.5.06.0007
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA CORREIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

RECLAMADO GALENO GOMES RIBEIRO DE
CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA RENATA GALLI(OAB:
33965/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALENO GOMES RIBEIRO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5811c

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:50

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000258-69.2018.5.06.0007
RECLAMANTE CLAUDIA DA SILVA CORREIA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

RECLAMADO GALENO GOMES RIBEIRO DE
CARVALHO

ADVOGADO ALESSANDRA RENATA GALLI(OAB:
33965/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA DA SILVA CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa5811c

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:50

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000560-03.2020.5.06.0016
RECLAMANTE JOBSON DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO RAWPH OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

RECLAMADO CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

PERITO ALMIR ALVES DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARIA DA SILVA

  - RAWPH OLIVEIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43cf5f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:40

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000560-03.2020.5.06.0016
RECLAMANTE JOBSON DE ARAUJO FERREIRA

ADVOGADO HUGO LEONARDO QUEIROZ
FERREIRA(OAB: 28820/PE)

ADVOGADO José Lucas Oliveira de Mdeiros
Duque(OAB: 25794/PE)

RECLAMADO RAWPH OLIVEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

RECLAMADO CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO Raquel Leite Stival(OAB: 31902/PE)

ADVOGADO simone aguiar de medeiros(OAB:
14890/PE)

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

PERITO ALMIR ALVES DE ARRUDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOBSON DE ARAUJO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 43cf5f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 05/04/2024 09:40

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000999-85.2023.5.06.0023
RECLAMANTE CRISTINA SOARES GUIMARAES

ADVOGADO RUBEM MARQUES DA SILVA(OAB:
38425/PE)

RECLAMADO HELDER LEITE DE VASCONCELOS

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

RECLAMADO BIANCA TASHIRO TEIXEIRA

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA TASHIRO TEIXEIRA

  - HELDER LEITE DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ce7cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 01/04/2024 10:10

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000999-85.2023.5.06.0023
RECLAMANTE CRISTINA SOARES GUIMARAES

ADVOGADO RUBEM MARQUES DA SILVA(OAB:
38425/PE)

RECLAMADO HELDER LEITE DE VASCONCELOS

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

RECLAMADO BIANCA TASHIRO TEIXEIRA

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTINA SOARES GUIMARAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79ce7cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 01/04/2024 10:10

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000182-90.2024.5.06.0021
REQUERENTES ROSA MARIA DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOUZA DE LIMA(OAB:
51104/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARIA HELENA SOUZA DE
LIMA(OAB: 46681/PE)

REQUERENTES ADELMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO YASMIM APOLINARIO DE
CASTRO(OAB: 46770/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0d2f5

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Para análise da homologação da transação, devem ser

discriminadas as verbas que serão objeto do presente acordo, com

os respectivos valores, sob pena de aplicação das diretrizes da OJ

368 da SDI 1 do TST, no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000182-90.2024.5.06.0021
REQUERENTES ROSA MARIA DE SANTANA SANTOS

ADVOGADO ANDRE LUIZ SOUZA DE LIMA(OAB:
51104/PE)

ADVOGADO MARIA HELENA SOUZA DE
LIMA(OAB: 46681/PE)

REQUERENTES ADELMA MARIA DA SILVA

ADVOGADO YASMIM APOLINARIO DE
CASTRO(OAB: 46770/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA MARIA DE SANTANA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed0d2f5

proferido nos autos.

                     DESPACHO

Para análise da homologação da transação, devem ser

discriminadas as verbas que serão objeto do presente acordo, com

os respectivos valores, sob pena de aplicação das diretrizes da OJ

368 da SDI 1 do TST, no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000991-08.2023.5.06.0024
RECLAMANTE LEVY JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEVY JOSE DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LEVY JOSE DO NASCIMENTO

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id db0bed7

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000991-08.2023.5.06.0024
RECLAMANTE LEVY JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id db0bed7

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000230-85.2024.5.06.0009
REQUERENTES DEMOCRITO CAVALCANTE

PIMENTEL

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES TELE OLINDA COMUNICACOES E
CELULARES LTDA.

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEMOCRITO CAVALCANTE PIMENTEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DEMOCRITO CAVALCANTE PIMENTEL

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 7d36e1b_.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000230-85.2024.5.06.0009
REQUERENTES DEMOCRITO CAVALCANTE

PIMENTEL

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

REQUERENTES TELE OLINDA COMUNICACOES E
CELULARES LTDA.

ADVOGADO MARIO CESAR DE CARVALHO(OAB:
32699/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TELE OLINDA COMUNICACOES E CELULARES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

TELE OLINDA COMUNICACOES E CELULARES LTDA.

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 7d36e1b.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000212-34.2024.5.06.0019
REQUERENTES BRUSCKY COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PEDRO GOMES
VELOSO(OAB: 43998/PE)

REQUERENTES JOYCE DA SILVA

ADVOGADO MARCELA BRINDEIRO
ANDRADE(OAB: 56962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUSCKY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

BRUSCKY COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id24e6d25

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000212-34.2024.5.06.0019
REQUERENTES BRUSCKY COMERCIO DE

ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO JOAO PEDRO GOMES
VELOSO(OAB: 43998/PE)

REQUERENTES JOYCE DA SILVA

ADVOGADO MARCELA BRINDEIRO
ANDRADE(OAB: 56962/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOYCE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOYCE DA SILVA

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 24e6d25

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000226-12.2024.5.06.0021
REQUERENTES LOCAR BRASIL RENT A CAR

LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
- ME

ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

REQUERENTES EVANDRO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO DOS RAMOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 43230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR BRASIL RENT A CAR LOCADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

LOCAR BRASIL RENT A CAR LOCADORA DE AUTOMOVEIS

LTDA - ME

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 27597b7

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000226-12.2024.5.06.0021
REQUERENTES LOCAR BRASIL RENT A CAR

LOCADORA DE AUTOMOVEIS LTDA
- ME
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ADVOGADO BRUNO HENNING VELOSO(OAB:
22953/PE)

ADVOGADO CARLOS LAVOISIER PIMENTEL
ALBUQUERQUE(OAB: 23102/PE)

ADVOGADO GERVASIO XAVIER DE LIMA
LACERDA(OAB: 21074/PE)

REQUERENTES EVANDRO DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO DOS RAMOS DA SILVA
JUNIOR(OAB: 43230/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVANDRO DOMINGOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

EVANDRO DOMINGOS DA SILVA

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id 27597b7_.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

VICTORIANO MARCILLA VERDIER JUNIOR

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000171-82.2024.5.06.0014
REQUERENTES COOPERATIVA CENTRAL

AGRICOLA DO NORDESTE

ADVOGADO ALUISIO FREITAS DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 17475/PE)

REQUERENTES ARCELIO ANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE DE QUEIROZ MONTEIRO
JALES(OAB: 22792/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COOPERATIVA CENTRAL AGRICOLA DO NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

COOPERATIVA CENTRAL AGRICOLA DO NORDESTE

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id e943e17.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TACIANA DE FATIMA REGO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000171-82.2024.5.06.0014
REQUERENTES COOPERATIVA CENTRAL

AGRICOLA DO NORDESTE

ADVOGADO ALUISIO FREITAS DE ALMEIDA
JUNIOR(OAB: 17475/PE)

REQUERENTES ARCELIO ANDRE DE ARAUJO

ADVOGADO ANDRE DE QUEIROZ MONTEIRO
JALES(OAB: 22792/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCELIO ANDRE DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

ARCELIO ANDRE DE ARAUJO

-

Por meio desta notificação, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A)

PARA TOMAR CIÊNCIA DO INTEIRO TEOR DA ATA DE

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE Id e943e17.

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001

de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument
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o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

TACIANA DE FATIMA REGO DE ANDRADE

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000941-97.2023.5.06.0018
RECLAMANTE LUCIA MARIA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA CHAGAS(OAB:
27527-D/PE)

RECLAMADO DANERI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

RECLAMADO MFM NORTH WAY PAULISTA
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA MARIA DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d86c72

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670  Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 03/04/2024 09:40

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000941-97.2023.5.06.0018
RECLAMANTE LUCIA MARIA DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVA CHAGAS(OAB:
27527-D/PE)

RECLAMADO DANERI COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

RECLAMADO MFM NORTH WAY PAULISTA
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ANDRESSA FERNANDA DE SOUZA
SARAIVA(OAB: 37096/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANERI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

  - MFM NORTH WAY PAULISTA ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1d86c72

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670  Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 03/04/2024 09:40

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para
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homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ConPag-0000017-52.2024.5.06.0018
CONSIGNANTE MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

CONSIGNATÁRIO IZABEL CABRAL ROCHA

ADVOGADO POLLIANNA GISELLI BEZERRA
VITAL DOS SANTOS(OAB: 48270/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d593045

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670  Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 04/04/2024 09:30

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ConPag-0000017-52.2024.5.06.0018
CONSIGNANTE MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

CONSIGNATÁRIO IZABEL CABRAL ROCHA

ADVOGADO POLLIANNA GISELLI BEZERRA
VITAL DOS SANTOS(OAB: 48270/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CABRAL ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d593045

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670  Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 04/04/2024 09:30

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7
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PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000024-44.2024.5.06.0018
RECLAMANTE MARIA LUCIA BORGES DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO CELSO FERNANDO GUTMANN(OAB:
21713/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA BORGES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da8593

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 03/04/2024 10:00

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000024-44.2024.5.06.0018
RECLAMANTE MARIA LUCIA BORGES DE SOUZA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS
LTDA

ADVOGADO CELSO FERNANDO GUTMANN(OAB:
21713/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WSO SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1da8593

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670 

Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 03/04/2024 10:00

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para
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homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000961-94.2023.5.06.0016
RECLAMANTE JONATHAN MOURA DA SILVA

ADVOGADO ADNA MARIA DE LIMA(OAB:
52574/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAN MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70f26f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670  Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 04/04/2024 09:20

Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000961-94.2023.5.06.0016
RECLAMANTE JONATHAN MOURA DA SILVA

ADVOGADO ADNA MARIA DE LIMA(OAB:
52574/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70f26f0

proferido nos autos.

DESPACHO

Determino a inclusão do feito em pauta de AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO, a qual realizar-se-á pelo modo telepresencial, por

meio de ferramenta tecnológica de videoconferência que permita a

interação entre todos os envolvidos e o registro do ato processual.

As partes deverão ingressar na audiência designada por intermédio

do seguinte link:

Sala 1 - Link:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/86583059670?pwd=WHp1VkcxRSt6OHpGcnptT0Ru

dWxKZz09

ID da reunião: 865 8305 9670  Senha de acesso: sala1

Data e hora da audiência no CEJUSC: 04/04/2024 09:20
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Caso NÃO tenha interesse em participar da audiência de

tentativa de conciliação, deverá a parte se manifestar,

expressamente.

Os interessados podem apresentar minuta de acordo conjunta, por

petição ou juntar ao processo o formulário que pode ser acessado

pelo LINK abaixo, que será anal isado pelo Juízo para

homologação.

https://docs.google.com/document/d/1leRK60ofWsXACrPUtvp7

PKc1E7qsrRCNndNnkbORp7I/edit?usp=sharing

Expeçam-se as comunicações de praxe.

Em não havendo conciliação, remetam-se os autos para o juízo de

origem, para prosseguimento do feito.

Cumpra-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000198-89.2024.5.06.0006
REQUERENTES TERRACO CAPIBARIBE

RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO THIAGO PEDROSA DE ARRUDA
GONCALVES(OAB: 35260/PE)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE BAUDEL DE
CASTRO(OAB: 33665/PE)

REQUERENTES LUIZ PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCILENE PEREIRA DA HORA(OAB:
50752/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e274d11

proferido nos autos.

                  DESPACHO 

Para análise da homologação da transação, deve ser acostado aos

autos extrato de FGTS, no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000198-89.2024.5.06.0006
REQUERENTES TERRACO CAPIBARIBE

RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO THIAGO PEDROSA DE ARRUDA
GONCALVES(OAB: 35260/PE)

ADVOGADO ANDRE HENRIQUE BAUDEL DE
CASTRO(OAB: 33665/PE)

REQUERENTES LUIZ PAULO DA SILVA

ADVOGADO LUCILENE PEREIRA DA HORA(OAB:
50752/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERRACO CAPIBARIBE RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e274d11

proferido nos autos.

                  DESPACHO 

Para análise da homologação da transação, deve ser acostado aos

autos extrato de FGTS, no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000238-26.2024.5.06.0021
REQUERENTES EDNA MARIA DA COSTA

ADVOGADO SOFIA MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 43940/PE)

REQUERENTES SILVA E SILVA ASSESSORIA
CONTABIL A CONDOMINIOS E
EMPRESAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA EDUARDA ALBUQUERQUE
DE COIMBRA PINTO(OAB: 39768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVA E SILVA ASSESSORIA CONTABIL A CONDOMINIOS E
EMPRESAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad85100

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Para análise da homologação da transação, devem ser acostados

aos autos procuração e atos constitutivos do requerente

empregador, no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO
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    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000238-26.2024.5.06.0021
REQUERENTES EDNA MARIA DA COSTA

ADVOGADO SOFIA MEDEIROS
GUIMARAES(OAB: 43940/PE)

REQUERENTES SILVA E SILVA ASSESSORIA
CONTABIL A CONDOMINIOS E
EMPRESAS LTDA - ME

ADVOGADO MARIA EDUARDA ALBUQUERQUE
DE COIMBRA PINTO(OAB: 39768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA MARIA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad85100

proferido nos autos.

                 DESPACHO

Para análise da homologação da transação, devem ser acostados

aos autos procuração e atos constitutivos do requerente

empregador, no prazo de 05 dias.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANDREA KEUST BANDEIRA DE MELO

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Gabinete Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli

de Lima

Notificação

Processo Nº AR-0002327-22.2023.5.06.0000
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

AUTOR LUIZ CARLOS DE MELO FARIAS

ADVOGADO JAIR JOSE DE SANTANA(OAB:
14921/PE)

RÉU MARTORELLI ADVOGADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS DE MELO FARIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae540c7

proferido nos autos.

Sem mais pendências, arquive-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AR-0000204-17.2024.5.06.0000
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

AUTOR FRANCISCO DE JESUS PENHA

ADVOGADO OSVALDO MATOS DE MELO
NETO(OAB: 48247/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
MATOS(OAB: 41346/PE)

RÉU SEVERINO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO
PEREIRA DOS SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MACAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGE OLIVEIRA DE BARROS
LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO DE JESUS PENHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b5156f

proferido nos autos.

Sem mais pendências, arquive-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AR-0000204-17.2024.5.06.0000
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

AUTOR FRANCISCO DE JESUS PENHA

ADVOGADO OSVALDO MATOS DE MELO
NETO(OAB: 48247/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA BARBOSA
MATOS(OAB: 41346/PE)

RÉU SEVERINO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO JACILEIDE BERNARDO NUNES
BEZERRA(OAB: 12616/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ANA PATRICIA BAPTISTA RABELO
PEREIRA DOS SANTOS
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TERCEIRO
INTERESSADO

SERGIO MACAES

TERCEIRO
INTERESSADO

GEORGE OLIVEIRA DE BARROS
LEAL

TERCEIRO
INTERESSADO

FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

TERCEIRO
INTERESSADO

JOSE BERNARDINO PEREIRA DOS
SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b5156f

proferido nos autos.

Sem mais pendências, arquive-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE LIMA

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Gabinete Desembargadora Solange Moura de

Andrade

Notificação

Processo Nº TutCautAnt-0000550-65.2024.5.06.0000
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

REQUERENTE SERGIO RONALDO MARTINS

ADVOGADO PAULO ROBERTO
PARMEGIANI(OAB: 74424/SP)

REQUERIDO SILVIO SEBASTIAO DE HOLANDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERGIO RONALDO MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0ef09d1

proferida nos autos.

PROC. Nº TRT – 0000550-65.2024.5.06.0000 (TutCautAnt)

Requerente : SÉRGIO RONALDO MARTINS

Requerido : SÍLVIO SEBASTIÃO DE HOLANDA

Advogado(s) : PAULO ROBERTO PARMEGIANI

DECISÃO MONOCRÁTICA

Trata-se de Tutela Cautelar Antecedente desafiada por SÉRGIO

RONALDO MARTINS, objetivando a concessão de efeito

suspensivo ao Agravo de Petição por ele interposto contra a

sentença proferida pelo Juízo da Vara do Trabalho de Carpina, que,

nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0000879-

31.2021.5.06.0211, em fase de execução, julgou procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

EZENTIS BRASIL S.A (FALIDO).

Na petição inicial, o requerente alega que, na ação originária, o

Juízo entendeu pela procedência do incidente de desconsideração

da personalidade jurídica da reclamada, determinando, na mesma

decisão, a citação dos sócios para pagamento da execução ou

indicação de bens à penhora, no prazo de 48 (quarenta e oito)

horas e independente do trânsito em julgado. Sustenta, no entanto,

que a r. decisão não observou a incompetência absoluta desta

Justiça Especializada diante da falência da executada principal.

Prosseguindo, diz que a decisão não se atentou ao posicionamento

que vem se consolidando no TST, no sentido de que deve ser

observada a teoria maior para a desconsideração da personalidade

jurídica de sociedade anônima, sendo, assim, imprescindível a

prova de desvio de finalidade ou fraude. Destaca que nunca foi

sócio/acionista da devedora principal, “vez que apenas exerceu

cargo de direção no período de novembro de 2020 a setembro de

2021, conforme comprovado documentalmente nos autos

principais”. Insiste que “o Reclamante ativou-se na Ezentis de

01.09.2014 a 01.05.2021, portanto por apenas 155 dias na gestão

do Autor, dos mais de 2.400 dias em que perdurou a vigência de

seu contrato de trabalho”. Registra que “as verbas deferidas e, por

consequência, seus reflexos, se restringem a período diverso

daquele da gestão do Autor, a qual se iniciou apenas em novembro

de 2020”. Acrescenta que “também não se pode afirmar que a

falência pode implicar em fato imputável ao aqui Autor’, já que “esse

deixou a gestão da Ezentis em setembro de 2021 e a sentença

falimentar da Reclamada é datada de 09 de novembro de 2022, ou

seja, mais de um ano após ter deixado de ser administrador dessa”.

Sustenta estarem presentes os requisitos do fumus boni iuris e do

periculum in mora. Requer, ao final, a concessão de efeito

suspensivo ao Agravo de Petição interposto nos autos da

Reclamação Trabalhista nº 000879-31.2021.5.06.0211, sobrestando

-se, até o trânsito em julgado, todos e quaisquer atos executórios,

em especial no que tange à ordem de pagamento ou indicação de

bens à penhora em 48 (quarenta e oito) horas.
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DECIDO

Nos termos do artigo 899, caput, da CLT, como regra geral, os

recursos interpostos na esfera trabalhista terão efeito meramente

devolutivo, sendo admissível, entretanto, a obtenção de efeito

suspensivo mediante requerimento dirigido ao “tribunal, ao relator

ou ao presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido, por

aplicação subsidiária ao processo do trabalho do artigo 1.029, § 5º,

do CPC de 2015” (Súmula 414, I, do TST).

Na mesma linha, dispõe o art. 299, § único, do CPC, de aplicação

subsidiária, que, ressalvada disposição especial, “na ação de

competência originária de tribunal e nos recursos a tutela provisória

será requerida ao órgão jurisdicional competente para apreciar o

mérito”.

Correta, portanto, a veiculação do pleito de concessão de efeito

suspensivo ao Agravo de Petição por meio da presente via, eis que

o apelo desafiado pelo ora requerente encontra-se no primeiro grau

de jurisdição, não tendo, ainda, sido distribuído a este Regional.

Dito isso, observo que, na forma do art. 300, do CPC, “a tutela de

urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem

a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado

útil do processo”.

E, no caso em apreço, a partir do exame sumário dos fólios, não

vislumbro a presença dos pressupostos necessários ao deferimento

da medida postulada.

Para melhor situar a análise, transcrevo trechos da sentença

proferida na ação originária, que julgou parcialmente procedente o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica movido pelo

reclamante/exequente, determinando o redirecionamento da

execução em face de ex-sócios e diretores da executada, entre os

quais, o ora requerente, in verbis:

“Inicialmente, embora este magistrado compreenda que a Justiça do

Trabalho deixou de ter competência para apreciar e dirimir IDPJ em

execução contra empresa falida, por força do art. 82-A da Lei nº

11.101/05, quando o estado falimentar foi decretado após a vigência

da Lei nº 14.112/20, tal questão aqui já se encontra superada em

decorrência do acórdão turmário proferido pelo TRT6 em sentido

oposto.

Portanto, diante da insolvabilidade da sociedade empresária

demandada, mesmo se tratando de sociedade anônima, frise-se ser

possível a desconsideração de sua personalidade jurídica para

subsidiariamente alcançar o patrimônio de sócios ou ex-sócios com

poderes de gestão. Nesse trilho, transcreve-se a seguinte ementa

de acórdão do TRT6:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA.

POSSIBILIDADE. Não há óbices ao redirecionamento da execução

contra os gestores de uma sociedade anônima, desde que

comprovadamente assim declarados, e que tenham composto a

gestão durante ou após a ruptura do pacto laboral do credor, sem

que lhe fossem saldados todos os direitos do contrato de trabalho

em questão, observado, antes, o critério de subsidiariedade à

empresa que tenham gerido e o rito, recepcionados por esta Justiça

previsto nos artigos 133 a 137 do CPC Especializada por meio da

Instrução Normativa 39, do TST, de 15/03/16, a qual deve ser

observada pelo juízo condutor da execução. Dessa forma, sendo

inconteste, nos autos, que os agravantes gerenciam a sociedade

demandada e demonstrada a irregularidade na gestão da

sociedade, revelada pela falta de pagamento do crédito do

reclamante, bem como considerando a inexitosa tentativa de

execução contra a reclamada pessoa jurídica, mostra-se cabível a

incidência da teoria da desconsideração da personalidade jurídica,

com redirecionamento da execução aos sócios/administradores, nos

termos do art. 790, II, do NCPC, do art. 50, do CCB, dos arts. 134 e

135, do CTN, do art. 28, do CDC, em harmonia com as previsões do

artigo 158, capute incisos I e II, da Lei nº 6.404/76. Agravos de

petição improvidos. (Processo: AP - 0000106-06.2015.5.06.0143,

Redatora: Gisane Barbosa de Araujo, Data de julgamento:

16/09/2021, Quarta Turma, Data da assinatura: 16/09/2021) - grifei.

(Processo: AP - 0000446-29.2013.5.06.0301, Redator: Ivan de

Souza Valenca Alves, Data de julgamento: 31/01/2024, Primeira

Turma, Data da assinatura: 05/02/2024)

Feitas tais considerações, passa-se à análise da responsabilidade

de cada um dos sócios indicados.

De logo, também se registra que a presente ação trabalhista foi

ajuizada em 22/07/2021, tendo o contrato de trabalho perdurado de

01/09/2014 até 01/05/2021.

O Sr. Victor Alfredo Drasal participou da empresa executada na

condição de diretor, até sua renúncia em 01/02/2018 (Id. n°

e64a0b4- vide ata da reunião do conselho de administração).

Desse modo, porque a presente reclamação trabalhista foi

distribuída em 22/07/2021, ou seja, mais de dois anos após o

desligamento do sócio, resta afastada a responsabilidade do

mesmo, conforme caput do art. 10-A da CLT.

Quanto ao Sr. Fernando Vinicius Franceschi Jardim, não se

localizou nos autos quaisquer documentos comprovando que este

esteve à frente da executada, seja como diretor, seja

sócio/acionista. Na verdade, a documentação apresentada (CTPS -

id.9695259- e o contrato de trabalho celebrado entre as partes - id.

2ff3180), demonstra que ele foi contratado como empregado, para

exercer a função de gerente de segurança do trabalho durante o

período de 06/11/2017 a 07/06/2019. Por conseguinte, em face

deste, improcede o presente do IDPJ.
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Por outro lado, através da ficha cadastral da JUCESP (Id. nº

b4c4c41), observa-se que o Sr. Federico Monge, único diretor na

ocasião do pedido de autofalência, iniciou seu mandato no dia

21/07/2022, isto é, após a vigência do contrato de trabalho do

exequente. Todavia, tal fato não impede o redirecionamento da

execução em seu desfavor, vez que, diferentemente do sócio

retirante, este tinha o poder/dever, enquanto gestor, de regularizar o

passivo trabalhista da empresa. Por oportuno, cita-se:

AGRAVO DE PETIÇÃO. INCIDENTE DE DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. SOCIEDADE ANÔNIMA.

POSSIBILIDADE. Não há óbices ao redirecionamento da execução

contra os gestores de uma sociedade anônima, desde que

comprovadamente assim declarados, e que tenham composto a

gestão durante ou após a ruptura do pacto laboral do credor, sem

que lhe fossem saldados todos os direitos do contrato de trabalho

em questão, observado, antes, o critério de subsidiariedade à

empresa que tenham gerido e o rito previsto nos artigos 133 a 137

do CPC, recepcionados por esta Justiça Especializada por meio da

Instrução Normativa 39, do TST, a qual deve ser observada pelo

juízo condutor da execução. Dessa forma, sendo inconteste, nos

autos, que os agravantes gerenciam/gerenciaram a sociedade

demandada e demonstrada a irregularidade na gestão da

sociedade, revelada pela falta de pagamento do crédito da

reclamante, bem como considerando a inexitosa tentativa de

execução contra a reclamada pessoa jurídica, mostra-se cabível a

incidência da teoria da desconsideração da personalidade jurídica,

com redirecionamento da execução aos sócios/administradores, nos

termos do art. 790, II, do CPC, do art. 50, do CCB, dos arts. 134 e

135, do CTN, do art. 28, do CDC, em harmonia com as previsões do

artigo 158, caput incisos I e II, da Lei nº 6.404/76. Agravos de

petição improvidos, no ponto. (Processo: AP - 0001057-

71.2016.5.06.0011, Redator: Mayard de Franca Saboya

Albuquerque, Data de julgamento: 06/07/2023, Quarta Turma, Data

da assinatura: 06/07/2023) (TRT-6 - AP: 00010577120165060011,

Data de Julgamento: 06/07/2023, Quarta Turma) (grifou-se)

Quanto aos demais sócios, tem-se que:

O Sr. Diego Leopardo de Cardenas Van Aerssen Beyeren foi diretor

estatutário pelo período de 23/06/2017 a 31/10/2020 (Id. n° a433053

e Id. n° 9e6ae58) tempo em que exerceu a função de presidente do

conselho de administração.

O Sr. Sergio Ronaldo Martins exerceu o cargo de diretor geral entre

01/11/2020 (Id. n° b9ecf61) até sua renúncia em 01/09/2021 (Id.

27E3a4e).

O Sr. Fábio Tadeu Sola: exerceu o cargo de diretor de 27/04/2020

até 21/07/2022, conforme a ficha cadastral já apresentada nos

autos (Id. n° b4c4c41).

O Sr. Mauricio Fava Mayerhofer também exerceu o cargo de diretor

na empresa executada pelo período de 27/04/2020 (Id. n° f5fa180) a

ter renunciado em 08/07/2022 (Id. n° 09db117).

O Sr. Roberto Batista da Silva exerceu o cargo de diretor estatutário

entre o período de 01/02/2018 a 27/04/2020, consoante se extrai da

ficha cadastral da JUCESP apresentada (Id. n° e64a0b4 e Id. n°

91458e1).

Por sua vez, o Sr. Tarcilio José Arruda Araujo Segundo fez parte da

empresa no período de 20/09/2000 até 02/12/2019, conforme

documentos apresentados em sua defesa (Id. 53f09e0 - e eda968c-

TRCT e sentença homologatória).

Assim, respeitadas as disposições do art. 133 e seguintes do CPC,

os pressupostos para a análise do mérito da desconsideração da

personalidade jurídica, segundo o art. 133, §1º, do CPC, serão os

previstos em lei. Portanto, poderão ser utilizados o art. 50 do Código

Civil (teoria maior), a Lei 8.078/90 (teoria menor), a Lei de Crimes

Ambientais ou o CTN, ex vi do art. 769 da CLT. Há, pois, amplo

amparo legal para a aplicação da desconsideração.

Afinal, partindo da premissa de que a competência da Justiça do

Trabalho não é afastada pelo parágrafo único do art. 82-A da Lei nº

11.101/05 (com a redação da Lei nº 14.112/20), ressalvado o

contrário entendimento pessoal deste magistrado, deve-se

compreender que tal dispositivo legal se dirige unicamente ao Juízo

Universal falimentar e não a esta esfera especializada do Poder

Judiciário da União. Portanto, ao desconsiderar a personalidade

jurídica da sociedade falida, para fins de responsabilização de

outros co-obrigados, o juiz do trabalho não precisa se ater apenas

ao disposto no art. 50 do Código Civil. Destarte, por maior

celeridade e efetividade processual, considerando a natureza

alimentar dos créditos judiciais em execução, adota-se, no processo

trabalhista, a teoria menor na desconsideração da personalidade

jurídica das empresas executadas, oriunda do Direito do

Consumidor, prevista pelo artigo 28 da Lei 8.078/90. Justifica-se,

pois, a incidência da teoria da desconsideração da personalidade

jurídica da devedora porque caracterizado o descumprimento das

obrigações decorrentes do contrato de emprego e a falta de bens

suficientes da empresa executada para satisfação das obrigações

trabalhistas.

Nesse sentido, cite-se as seguintes ementas de acórdãos do TRT6:

AGRAVO DE PETIÇÃO DO RECLAMANTE. DESCONSIDERAÇÃO

DA PERSONALIDADE JURÍDICA. DIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO EM FACE DOS SÓCIOS /ADMINISTRADORES.

EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E MASSA FALIDA.

POSSIBILIDADE. Não se divisa óbice para que seja instaurado o

incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa

reclamada, na forma pretendida pelo agravante, porque o
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redirecionamento da execução em face do patrimônio dos

sócios/administradores da empresa falida não extrapola a

competência desta Justiça Especializada. Saliente-se que embora a

falência da ré tenha sido decretada posteriormente à data da

vigência da Lei 14.112/2020 - que trouxe alterações à Lei de

Falências (Lei 11.101/2005) -, a mudança gerada no parágrafo

único, do art. 82-A, não excluiu a competência desta Justiça

Especializada para instauração de incidente de personalidade

jurídica contra sócios/administradores de empresa falida, caso o

patrimônio deles não tenha sido atingido pela decretação da

falência. Nesta linha, encontram-se as disposições contidas nos

artigos 82 e 82-A, caput e seu parágrafo único, da Lei 11.101/2005,

incluído pela Lei 14.112/2020. Ressalte-se que tais preceitos não

cuidam de regras de competência material a modificarem o

entendimento, até então prevalecente, de competência da Justiça

do Trabalho. Na realidade, o que se observa é que neles é fixado,

tão somente, o procedimento a ser observado pelo Juízo falimentar,

que pode acatar a desconsideração da personalidade jurídica da

sociedade falida, para fins de responsabilizar terceiros, grupo, sócio

ou administrador por obrigação daquela sociedade, com

observância do disposto no art. 50, do CC e normas processuais do

CPC, sem exclusão repita-se, da competência desta Justiça do

Trabalho. Diante desse contexto, estando evidenciada a

participação societária e em face do insucesso da tentativa de

execução contra a reclamada pessoa jurídica, ainda que em regime

de falência, mostra-se competente esta Justiça do Trabalho, sendo

cabível a incidência da Teoria Menor da Desconsideração da

Personalidade Jurídica, com redirecionamento da execução aos

sócios/administradores. Agravo de Petição do reclamante provido.

(Processo: AP - 0001109-73.2021.5.06.0211, Redator: Maria do

Carmo Varejao Richlin, Data de julgamento: 25/10/2023, Segunda

Turma, Data da assinatura: 25/10/2023).

AGRAVO DE PETIÇÃO DOS EXECUTADOS. INCIDENTE DE

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

DIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS

DIRETORES/ADMINISTRADORES DE EMPRESA CONSTITUÍDA

SOB A FORMA DE SOCIEDADE ANÔNIMA. TEORIA MENOR.

POSSIBILIDADE. 1. Com o julgamento do Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas nº 0000761-72.2022.5.06.0000, julgado

pelo Tribunal Pleno deste Regional no dia 24/10/2022, publicado no

DEJT em 17/11/2022, fixou-se a tese jurídica de que "É possível se

instaurar Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica

de Empresa em Recuperação Judicial, em face de seus sócios, a

fim de que se prossiga a execução". 2. A recuperação judicial tem o

condão de suspender os atos executórios, tão somente, em face da

empresa recuperanda (art. 6º, §4º da Lei nº 11.101/2005),

inexistindo óbice à desconsideração da personalidade jurídica o fato

de a empresa executada ser constituída sob a modalidade de

sociedade anônima, podendo prosseguir normalmente contra os

diretores/administradores, desde que seus patrimônios individuais

não estejam incluídos no plano de recuperação. 3. A jurisprudência

trabalhista dominante, em razão do caráter alimentar dos créditos,

se posiciona no sentido de que basta a comprovação dos prejuízos

causados aos credores para que ocorra a desconsideração da

personalidade jurídica (teoria menor). Nesse contexto, não se faz

necessária a comprovação de abuso ou fraude, presumindo-se a

má administração dos diretores/administradores em casos de

insuficiência patrimonial da empresa. Agravo de petição não

provido. (Processo: AP - 0001948-03.2013.5.06.0301, Redator: Ana

Claudia Petruccelli de Lima, Data de julgamento: 22/02/2024,

Quarta Turma, Data da assinatura: 23/02/2024).

Sublinhe-se, por oportuno, que a executada é uma sociedade

anônima fechada, motivo pelo qual não se exige comprovação de

culpa ou de ato abusivo ou fraudulento dos seus administradores.

Ao caso não se aplica, pois, o disposto no art. 158 da Lei nº

6.404/76. A essência da empresa é de uma sociedade de pessoas

e, pois, a pode ser assemelhada a uma espécie de sociedade

personificada a exemplo das limitadas - motivo pelo qual pode ter o

mesmo tratamento no que tange à desconsideração da

personalidade jurídica. Nessa direção:

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA.

SOCIEDADE ANÔNIMA. A controvérsia cinge-se à possibilidade de

aplicação, em tese, da teoria menor de desconsideração da

personalidade jurídica (art. 28, § 5º, CDC) às sociedades anônimas

fechadas. No ramo do Direito Empresarial, há a divisão entre

sociedade de pessoas e sociedade de capital, naquela existindo

affectio societatis (confiança recíproca entre os sócios) e nesta a

relação entre os sócios perde a relevância. A desconsideração da

personalidade jurídica da sociedade de pessoas é realizada

independentemente da porcentagem de participação de cada sócio

ou do exercício de cargo de gestão ou direção. Nesse diapasão, a

sociedade anônima de capital fechado pode ser considerada uma

espécie de sociedade personificada, haja vista a substancial

importância da figura do sócio nessa sociedade, tanto no momento

da criação ( constituição), quanto durante a existência (por exemplo,

a possibilidade de restrição da circulação de quotas, art. 36, Lei

6.404/76), guardando fortes semelhanças com a sociedade limitada,

nesses pontos. A semelhança dos referidos tipos societários

(limitada e anônima de capital fechado) autoriza tratamento igual em

certos aspectos, dentre eles a desconsideração da personalidade

jurídica, como pretendido no presente caso. Dessa forma,

preenchidos os pressupostos para o atingimento do patrimônio dos
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sócios e administradores da sociedade anônima de capital fechado,

é passível a aplicação do instituto da desconsideração da

personalidade jurídica, porquanto inexiste incompatibilidade,

tampouco óbice legal. O art. 117, caput, e art. 145 da Lei 6.404/76,

que autorizam a responsabilização dos sócios administradores, bem

como dos acionistas conselheiros e diretores, quando verificado o

abuso de poder, reforça o entendimento de que a inércia

empresarial diante do seu dever de diligência para viabilizar o

adimplemento das dívidas decorrentes do contrato de trabalho

enseja a responsabilização dos sócios e administradores, com o

escopo de dificultar que a empresa, utilizando-se da proteção

jurídica a ela conferida, utilize a personalidade como escudo para

causar prejuízo a terceiro (credor trabalhista). (TRT-

210004407420175020204 SP, Relator: FRANCISCO FERREIRA

JORGENETO, 14ª Turma - Cadeira 1, Data de Publicação:

28/09/2020).

Desse modo, considerando que restou comprovada a posição de

direção dos acima citados, ausente provas em contrário, e de

acordo com o art. 10-A da CLT, reconhece-se a responsabilidade

patrimonial passiva subsidiária do Sr. Tarcilio José Arruda Araujo

Segundo, Sr. Federico Monge, Sr. Diego Leopardo de Cardenas

Van Aerssen Beyeren, do Sr. Sergio Ronaldo Martins, do Sr. Fábio

Tadeu Sola, do Sr. Roberto para responder Batista da Silva e do Sr.

Mauricio Fava Mayerhofer pela satisfação do crédito trabalhista

perseguido, nos termos do art. 10-A, II, da CLT.

Portanto, JULGA-SE PARCIALMENTE PROCEDENTE o incidente

processual instaurado para determinar a desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada.

Por fim, determina-se:

1 - Citação dos srs Sr. Tarcilio José Arruda Araujo Segundo, Sr.

Federico Monge, Diego Leopardo de Cardenas Van Aerssen

Beyeren, Sergio Ronaldo Martins, Fábio Tadeu Sola e Mauricio

Fava Mayerhofer, Roberto Batista da Silva, nos termos do art. 880

da CLT, até o limite da execução.

2 - Caso o referido sócio citado, no prazo de 48 horas, não quite o

débito, nem garanta a execução, proceda-se ao bloqueio e

transferência de valores, via BACENJUD.

3 - Restando infrutífero o BACENJUD, inclua-se o sócio no BNDT,

devendo ser consultado o RENAJUD/DETRAN.” – Grifei.

A decisão, aparentemente, encontra-se em consonância com a

legislação de regência da matéria e o contexto fático-probatório dos

autos, não restando evidenciada qualquer violação legal que

justifique a concessão do efeito suspensivo pretendido através da

presente medida.

Inicialmente, no que diz respeito à competência desta Justiça

Especializada para processamento dos atos executórios em

desfavor de empresa falida ou em recuperação judicial, observo,

valendo-me do princípio da conexão, que se trata de questão que já

foi objeto de análise por esta Corte Regional, nos autos do processo

principal, conforme acórdão de minha Relatoria, proferido pela

Segunda Turma, em 27/07/2023, sendo inviável a revisitação da

matéria, neste momento processual, em face da preclusão pro

iudicato.

Dito isso, rememoro que, na seara trabalhista, é aplicável a Teoria

Menor da Desconsideração da Personalidade Jurídica, descrita no

art. 28, § 5º do CDC, o qual preconiza que poderá ser

desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua personalidade

for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento dos prejuízos

causados - hipótese dos autos.

Despicienda, assim, a demonstração de abuso da personalidade

jurídica por desvio de finalidade ou confusão patrimonial, nos

moldes do artigo 50, do Código Civil.

Com efeito, o próprio inadimplemento do crédito trabalhista equivale

ao reconhecimento da incapacidade financeira da empresa para

suportar o montante de seus passivos, o que permite o

redirecionamento da execução ao patrimônio dos sócios.

Nesse caso, considerando a natureza alimentar de que se reveste o

crédito trabalhista e os princípios da celeridade e efetividade

processual, uma vez frustrada a execução contra a devedora

principal, deve ser desconsiderada a sua personalidade jurídica,

para que os sócios respondam pelas parcelas trabalhistas

inadimplidas pela sociedade.

De se destacar, também, que o posicionamento predominante na

jurisprudência é o de que inexiste óbice à desconsideração da

personalidade jurídica de empresas constituídas sob a modalidade

de sociedades anônimas, quando constatado o desrespeito aos

direitos sociais de seus empregados (o que denota a irregularidade

na gestão da sociedade), advindo, daí, a responsabilização de

diretores administradores.

Nesse sentido, in verbis:

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DO DIRETOR

DE SOCIEDADE ANÔNIMA. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. Os agravantes figuraram como

diretores executivos da pessoa jurídica, constituída sob a forma de

sociedade anônima. In casu, há fatos suficientes para se

reconhecer a responsabilidade dos diretores, com a

desconsideração da personalidade jurídica da ré, na medida em

que, o não pagamento dos haveres trabalhistas implica violação à

Lei e a ausência de patrimônio da empresa se traduz ato de má
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gestão. Agravos de petição improvidos. (Processo: AP - 0000936-

48.2018.5.06.0019, Redator: Paulo Alcantara, Data de julgamento:

15/09/2020, Segunda Turma, Data da assinatura: 17/09/2020)

AGRAVO DE PETIÇÃO. RESPONSABILIZAÇÃO DO DIRETOR

DE SOCIEDADE ANÔNIMA. INCLUSÃO NO POLO PASSIVO DA

AÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. DESPERSONALIZAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA. 1. Os dirigentes de sociedade anônima podem

responder com seu patrimônio pessoal, em decorrência da

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade, quando

não localizados bens da empresa. 2. Incidência do disposto no art.

158 da Lei nº 6.404/1976, que prevê essa responsabilização na

hipótese de práticas que configurem descumprimento da legislação,

o qual se configura quando não atendidas as normas trabalhistas

que deram origem aos créditos reconhecidos judicialmente. Agravo

de petição a que se nega provimento.(Processo: Ag - 0000926-

04.2018.5.06.0019, Redator: Solange Moura de Andrade, Data de

julgamento: 07/07/2020, Segunda Turma, Data da assinatura:

07/07/2020)

Nessa esteira, não há impedimento ao redirecionamento da

execução contra os administradores/diretores de uma sociedade

anônima, desde que comprovadamente assim declarados, e que

tenham composto a gestão durante o pacto laboral do credor, sem

que lhe fossem saldados todos os direitos do contrato de trabalho

em questão.

Na hipótese em exame, o pacto laboral objeto da reclamação

trabalhista originária perdurou de 01/09/2014 a 01/05/2021 e, como

registrado pelo próprio requerente, Sr. SÉRGIO RONALDO

MARTINS, ele “exerceu cargo de direção no período de novembro

de 2020 a setembro de 2021”, havendo, portanto, inegavelmente, se

beneficiado, em dado período, da força de trabalho do reclamante.

Registro, ademais, que, tendo havido concomitância entre a gestão

do requerente e o contrato de trabalho, ainda que parcial, deve o ex

-diretor responder, perante o empregado, pela integralidade dos

valores objeto da condenação, como reconhecido na decisão

proferida pelo Juízo de primeiro grau.

Diante do exposto, não vislumbro, in casu, nos termos da decisão

agravada, qualquer violação legal hábil a amparar o efeito

suspensivo requerido através da presente medida, estando ausente,

assim, o requisito do fumu boni iuris, exigido pelo art. 300 do CPC.

INDEFIRO, sob tais considerações, a liminar postulada pelo

requerente.

Intime-se a parte autora, para, sob pena de extinção do feito,

EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL, no prazo de 05 dias, a fim de: (a)

apresentar a qualificação integral do requerido, inclusive com

endereço atualizado para expedição do ato citatório; e (b) atribuir

valor à causa.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    SOLANGE MOURA DE ANDRADE

    Desembargadora do Trabalho da 6ª Região

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa - Igarassu

Edital

Processo Nº ATOrd-0000170-64.2024.5.06.0122
RECLAMANTE ELI CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO SOLANGE MORAIS DE
AZEVEDO(OAB: 27458/PE)

RECLAMADO WALTER RAIMUNDO DA SILVA

RECLAMADO WALDEMAR RAIMUNDO DA SILVA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELI CARLOS PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID3ef1cbb

proferido nos autos.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 03/04/2024 11:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

IGARASSU/PE, 19 de março de 2024.

ADJA MARCIA DO NASCIMENTO

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000099-62.2024.5.06.0122
RECLAMANTE THIAGO PAULO DA SILVA
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ADVOGADO LUIZ CARLOS BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 28891/PE)

RECLAMADO PNEUZADO COMERCIO DE PNEUS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8e5b43a

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 09:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000316-22.2024.5.06.0182
RECLAMANTE GIOVANNI DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO ELAINE ROSE ANICETO DE
PAULA(OAB: 56641/PE)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
56529/PE)

RECLAMADO VALERIA GOMES DA SILVA
MARMORES E GRANITOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI DIAS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b64d88c

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 09:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000310-18.2024.5.06.0181
RECLAMANTE ROMUALDO MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO ELAINE ROSE ANICETO DE
PAULA(OAB: 56641/PE)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
56529/PE)

RECLAMADO PRENORTE - PRE FABRICADOS DO
NORDESTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMUALDO MENDONCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5aeea48
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proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 11:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 3

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85323851414

ID da reunião: 853 2385 1414

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000255-67.2024.5.06.0181
RECLAMANTE ROGERIO DA SILVA XAVIER

ADVOGADO ADRIANO JOSE DOS SANTOS(OAB:
37837/PE)

RECLAMADO CONJUNTO RESIDENCIAL DITALIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ad8be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 12:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 4

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85252129219

ID da reunião: 852 5212 9219

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0001202-41.2023.5.06.0122
RECLAMANTE CINTIA MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO E. F. DOS SANTOS INSTITUICAO
PARA IDOSOS - ME

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CINTIA MARIA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463c65e

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 10:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0001202-41.2023.5.06.0122
RECLAMANTE CINTIA MARIA ALVES DA SILVA

ADVOGADO ERINALDO FRANCISCO DE
SOUZA(OAB: 27298/PE)

RECLAMADO E. F. DOS SANTOS INSTITUICAO
PARA IDOSOS - ME

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - E. F. DOS SANTOS INSTITUICAO PARA IDOSOS - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 463c65e

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 10:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0001300-40.2023.5.06.0182
RECLAMANTE TIAGO BARBOSA DE FRANCA

ADVOGADO GIVANILDA JOSE DA SILVA
CIRNE(OAB: 38083/PE)

RECLAMADO BENTELER SISTEMAS
AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENTELER SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be7d424

proferido nos autos.

DESPACHO

Indefere o requerido pela demandada, vez que na audiência

designada haverá recebimento de defesa e a tentativa de

composição entre as partes, ficando a requerente advertida que em

caso de ausência, restará consignada em ata e ficará à cargo do

Juízo de origem as cominações das respectivas penalidades.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000311-03.2024.5.06.0181
RECLAMANTE FRANCISCO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ELAINE ROSE ANICETO DE
PAULA(OAB: 56641/PE)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
56529/PE)

RECLAMADO PRENORTE - PRE FABRICADOS DO
NORDESTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - FRANCISCO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a339501
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proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 11:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 4

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85252129219

ID da reunião: 852 5212 9219

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000317-10.2024.5.06.0181
RECLAMANTE ALESSON MATEUS DE MELO

BRAYNER

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
56529/PE)

ADVOGADO ELAINE ROSE ANICETO DE
PAULA(OAB: 56641/PE)

RECLAMADO SEIMAQ MANUTENCAO DE
MAQUINAS E VEICULOS LTDA

RECLAMADO MANUCHAR COMERCIO EXTERIOR
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALESSON MATEUS DE MELO BRAYNER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9dd7fde

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 12:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 4

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85252129219

ID da reunião: 852 5212 9219

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000132-43.2023.5.06.0007
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO Alisson Tavares de Melo Silva(OAB:
31538/PE)

RECLAMADO FACILITY INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLA CRISTINA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694e4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 11/04/2024 11:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.
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SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

SALA 1 -ID 874 7618 4531

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000132-43.2023.5.06.0007
RECLAMANTE CARLA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO Alisson Tavares de Melo Silva(OAB:
31538/PE)

RECLAMADO FACILITY INFORMACOES
CADASTRAIS LTDA

ADVOGADO BRENO PESSOA MARQUES DA
SILVA(OAB: 30696/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

EDNA GOMES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FACILITY INFORMACOES CADASTRAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694e4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 11/04/2024 11:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

SALA 1 -ID 874 7618 4531

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ConPag-0000253-80.2024.5.06.0122
CONSIGNANTE LILIANE DA SILVA REVOREDO

COSTA

ADVOGADO VINICIUS LEITE MACEDO
MONTARROYOS(OAB: 45684/PE)

CONSIGNATÁRIO RAQUEL NUNES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LILIANE DA SILVA REVOREDO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8b7891e

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 08:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000957-30.2023.5.06.0122
RECLAMANTE DENILSON ALVES DA SILVA

ADVOGADO MARCONI EUGENIO DIAS
FILHO(OAB: 37278/PE)

RECLAMADO S. L. M. COMERCIO
REPRESENTACOES LTDA - EPP

RECLAMADO LOJA DE CONVENIENCIA ANASUL
LTDA - ME

RECLAMADO P S G COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA

RECLAMADO SEABRA CONVENIENCIA EIRELI

ADVOGADO JOÃO PAULO NASCIMENTO
FRAGA(OAB: 28844/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENILSON ALVES DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 63b3501

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) autor(a) para apresentar endereço atualizado

do(a) reclamado(a) LOJA DE CONVENIENCIA ANASUL LTDA -

ME, em 5 dias, sob as penas legais.( vide id. 60dc6fb).

Não obstante, renove-se a citação do reclamado S. L. M.

COMERCIO REPRESENTACOES LTDA - EPP por Oficial de

Justiça.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000270-19.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JULIANA MIGNAC MAIA

ADVOGADO SAMUEL FERREIRA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 33950/DF)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA MIGNAC MAIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4200506

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 08:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000170-78.2024.5.06.0182
RECLAMANTE JOAO MARINHO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO PAOLO ANTONIO STUPPELLO
SANTOS(OAB: 28429/PE)

RECLAMADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMANDO DIESEL TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c1186

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 11:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.
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Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000170-78.2024.5.06.0182
RECLAMANTE JOAO MARINHO DA SILVA FILHO

ADVOGADO JOAO RODRIGO MORAES
TEOBALDO DE AZEVEDO(OAB:
33417/PE)

ADVOGADO RAPHAELA GALVAO LINS DE
FREITAS(OAB: 21477/PE)

ADVOGADO PAOLO ANTONIO STUPPELLO
SANTOS(OAB: 28429/PE)

RECLAMADO COMANDO DIESEL TRANSPORTE E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LETICIA ALINE BELLORIO(OAB:
28859-O/MT)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO MARINHO DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57c1186

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 11:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ACPCiv-0000143-95.2024.5.06.0182
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 34c77ee

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 11:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000108-38.2024.5.06.0182
RECLAMANTE WILLAMS ERNESTO DE LIMA

ADVOGADO PEDRO EDUARDO GOMES
CAVALCANTE VIEIRA(OAB:
33950/PE)

RECLAMADO TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO A J SANTOS DE SOUZA EIRELI

ADVOGADO GERSIKA CAMILA DA SILVA
BORBA(OAB: 50684/PE)

RECLAMADO A J S DE SOUZA SERVICOS E
TRANSPORTES

ADVOGADO GERSIKA CAMILA DA SILVA
BORBA(OAB: 50684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A J S DE SOUZA SERVICOS E TRANSPORTES

  - A J SANTOS DE SOUZA EIRELI

  - TRELSA-LOG TRANSPORTES ESPECIALIZADOS DE
LIQUIDOS E LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37165d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 10:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000108-38.2024.5.06.0182
RECLAMANTE WILLAMS ERNESTO DE LIMA

ADVOGADO PEDRO EDUARDO GOMES
CAVALCANTE VIEIRA(OAB:
33950/PE)

RECLAMADO TRELSA-LOG TRANSPORTES
ESPECIALIZADOS DE LIQUIDOS E
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO FELIPE RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 214150/RJ)

ADVOGADO BRUNO BERNARDO PLAZA(OAB:
100516/RJ)

ADVOGADO WESLEY CASSEMIRO VIEIRA
SILVA(OAB: 188891/RJ)

RECLAMADO A J SANTOS DE SOUZA EIRELI

ADVOGADO GERSIKA CAMILA DA SILVA
BORBA(OAB: 50684/PE)

RECLAMADO A J S DE SOUZA SERVICOS E
TRANSPORTES

ADVOGADO GERSIKA CAMILA DA SILVA
BORBA(OAB: 50684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMS ERNESTO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 37165d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 10:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0232000-09.2009.5.06.0181
RECLAMANTE SILVANA GOMES DA COSTA LIMA

ADVOGADO ANA PAULA DA COSTA DA
FONTE(OAB: 28703/PE)

ADVOGADO PROTÁSIO PEREIRA
MONTEIRO(OAB: 14176/PE)

RECLAMADO ALUMISA NORDESTE S A

ADVOGADO REGINALDO JOSÉ DE
MEDEIROS(OAB: 9840/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALUMISA NORDESTE S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9483e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 10:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 4

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85252129219

ID da reunião: 852 5212 9219

SALA 4 - ID 852 5212 9219

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0232000-09.2009.5.06.0181
RECLAMANTE SILVANA GOMES DA COSTA LIMA

ADVOGADO ANA PAULA DA COSTA DA
FONTE(OAB: 28703/PE)

ADVOGADO PROTÁSIO PEREIRA
MONTEIRO(OAB: 14176/PE)

RECLAMADO ALUMISA NORDESTE S A

ADVOGADO REGINALDO JOSÉ DE
MEDEIROS(OAB: 9840/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANA GOMES DA COSTA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e9483e5

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 10:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 4

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85252129219

ID da reunião: 852 5212 9219

SALA 4 - ID 852 5212 9219

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000232-07.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE ARTHUR URBANO

CAVALCANTI

ADVOGADO JOSE DIOGENES AGUIAR DA
SILVA(OAB: 12054/PE)

RECLAMADO IMPERIO MOVEIS E ELETRO S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ARTHUR URBANO CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c1b3ad2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 08:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000285-02.2024.5.06.0182
RECLAMANTE OTAVIANO DE OLIVEIRA VILARIM

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECLAMADO 99 TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTAVIANO DE OLIVEIRA VILARIM

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 905d2b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 08:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000292-91.2024.5.06.0182
RECLAMANTE JAIRO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO PAULO KELLER MEDEIROS
CAMPOS(OAB: 155024/MG)

RECLAMADO LOCAN MONTAGEM E SERVICOS
INDUSTRIAIS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO SEVERINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6c6dec

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 08:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.
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Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000150-87.2024.5.06.0182
RECLAMANTE ROSA CARLA DA SILVA

ADVOGADO GYLWANIA SANCLEIA DE
SANTANA(OAB: 38858/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA CALDAS LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSA CARLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cf0fef4

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 10:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000196-62.2024.5.06.0122
RECLAMANTE ALISSON JUNIO CALADO DE

ALBUQUERQUE

ADVOGADO WELLINGTON PEREIRA DE
SOUZA(OAB: 15556/PE)

ADVOGADO WILSON JOSE FERNANDES DA
SILVA(OAB: 57356/PE)

ADVOGADO ADILSON GOMES DO NASCIMENTO
FILHO(OAB: 46922/PE)

ADVOGADO MAURILENE MARIA DA SILVA(OAB:
51954/PE)

RECLAMADO ULTRA PRODUTOS NATURAIS
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON JUNIO CALADO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f8b50b4

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 09:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000238-14.2024.5.06.0122
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGUES ROCHA
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ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RODRIGUES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95ff3a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 11:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000219-22.2024.5.06.0182
RECLAMANTE GRAZIELA XAVIER DE MELO

ADVOGADO ELTON MARQUES SEABRA(OAB:
32925/PE)

ADVOGADO DOMINGOS HENRIQUE DE
QUEIROZ GALVAO SILVA(OAB:
42951/PE)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRAZIELA XAVIER DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 79788bd

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 10:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000237-29.2024.5.06.0122
RECLAMANTE CRISTIANO RODRIGUES ROCHA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

RECLAMADO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO RODRIGUES ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9a04cc

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 11:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000289-39.2024.5.06.0182
RECLAMANTE MOAB FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALAN GUEDES ALCOFORADO
ARAUJO(OAB: 49892/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOAB FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b4532

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 10:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000289-39.2024.5.06.0182
RECLAMANTE MOAB FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALAN GUEDES ALCOFORADO
ARAUJO(OAB: 49892/PE)

RECLAMADO INDUSTRIA DE BEBIDAS IGARASSU
LTDA

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO GR SERVICOS E ALIMENTACAO
LTDA.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GR SERVICOS E ALIMENTACAO LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9b4532

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 10:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000250-28.2024.5.06.0122
RECLAMANTE EDILENE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILENE NASCIMENTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b2eda9f

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 09:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000281-62.2024.5.06.0182
RECLAMANTE ADEMILSON JOSE DE SANTANA

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

RECLAMADO CARVALHO DE MOURA
ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA - EPP

RECLAMADO J DE LIMA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEMILSON JOSE DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f4288a

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 08:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.
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Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000282-47.2024.5.06.0182
RECLAMANTE ROBSON ROBERTO JUSTINO DA

SILVA

ADVOGADO ADRIANO JOSE GOMES DA
SILVA(OAB: 16944/PE)

RECLAMADO J DE LIMA DA SILVA

RECLAMADO CARVALHO DE MOURA
ENGENHARIA E CONSTRUCAO
LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBSON ROBERTO JUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 47c64e0

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 08:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000263-41.2024.5.06.0182
RECLAMANTE FABIO ROGERIO MARINHO DA

COSTA

ADVOGADO ABINADABE SANTANA DA
SILVA(OAB: 60049/PE)

RECLAMADO PROSPER CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

RECLAMADO TRINUS REPRESENTACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ROGERIO MARINHO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 382041a

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 09:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000221-92.2024.5.06.0181
RECLAMANTE DIOGO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO ALEX RICARDO DE FREITAS
SANTOS(OAB: 28059/PE)

RECLAMADO PAPER CLEAN INDUSTRIA E
COMERCIO ATACADISTA DE
DERIVADOS DE PAPEL LTDA

Intimado(s)/Citado(s):
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  - DIOGO BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 599354e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o(a) autor(a) para apresentar endereço atualizado

do(a) reclamado(a), em 5 dias, sob as penas legais.( vide id.

52f102a).

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000212-30.2024.5.06.0182
RECLAMANTE GEREMIAS RODRIGUES DE

SANTANA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEREMIAS RODRIGUES DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0a8be2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 09:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000278-10.2024.5.06.0182
RECLAMANTE JOSE ALEXANDRE BISPO

ADVOGADO MARCIO SAMUEL DE ARAUJO
COPINO(OAB: 40254/PE)

RECLAMADO SINAITRIZ CONSTRUTORA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ALEXANDRE BISPO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 86baca4

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 03/05/2024 08:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.
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    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000300-68.2024.5.06.0182
RECLAMANTE EVERTON LEANDRO DOS SANTOS

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

RECLAMADO BAR DO CUSCUZ RESTAURANTE
RECIFE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON LEANDRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14ebf15

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 03/05/2024 08:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ACPCiv-0000295-46.2024.5.06.0182
AUTOR FEDERACAO DOS

TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO
NORDESTE

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

RÉU FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM
ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DO
NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5a425d2

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 11:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000262-42.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE DOUGLAS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DOUGLAS DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9a3cd03

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 11:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000256-35.2024.5.06.0122
RECLAMANTE YSLANE MORAIS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - YSLANE MORAIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 57f8e10

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 08:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000257-20.2024.5.06.0122
RECLAMANTE RAFAEL BEZERRA DA LUZ

ADVOGADO ACHILLES DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
42546/PE)

ADVOGADO JESSIKA DE MELO LIMA(OAB:
39311/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

RECLAMADO FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

RECLAMADO MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

RECLAMADO TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA
DE MELO SILVA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

RECLAMADO MONTE CARLO S - MONTADORA E
LOCADORA S/A

RECLAMADO CARTE NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL BEZERRA DA LUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ece1ed

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 08:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000258-05.2024.5.06.0122
RECLAMANTE SIDNEY SILVA DE SOUSA

ADVOGADO LINDAYANE FERREIRA NUNES DA
SILVA(OAB: 50364/PE)

RECLAMADO FRI-SABOR ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIDNEY SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a2efc36

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 08:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000254-65.2024.5.06.0122
RECLAMANTE IRANDI MARTINS BARBOSA

ADVOGADO THAIS GOMES FIRMO DE LIMA(OAB:
54553/PE)

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRANDI MARTINS BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9f97cb

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 08:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,
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deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000251-13.2024.5.06.0122
REQUERENTES MARIA ROSALIA DA SILVA - ME

ADVOGADO FILIPE OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
56696/PE)

REQUERENTES ELIEL HENRIQUE FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GERALDO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51157/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651a8be

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 04/04/2024 08:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

SALA 2 - ID 876 8724 2840

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000251-13.2024.5.06.0122
REQUERENTES MARIA ROSALIA DA SILVA - ME

ADVOGADO FILIPE OLIVEIRA DE PAULA(OAB:
56696/PE)

REQUERENTES ELIEL HENRIQUE FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO GERALDO PEREIRA DA SILVA
JUNIOR(OAB: 51157/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA ROSALIA DA SILVA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 651a8be

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 04/04/2024 08:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

SALA 2 - ID 876 8724 2840

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000309-33.2024.5.06.0181
RECLAMANTE LEANDRO DA SILVA INACIO

PEREIRA

ADVOGADO EDILZA ROSALIA DO
NASCIMENTO(OAB: 50636/PE)

ADVOGADO ANNE KAROLYNE TEIXEIRA
CHAVES(OAB: 52640/PE)

ADVOGADO CARLOS NERY DA SILVA
REGO(OAB: 55331/PE)

RECLAMADO NOTARO ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO DA SILVA INACIO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eae5d44

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 11:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 4

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85252129219

ID da reunião: 852 5212 9219

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000312-85.2024.5.06.0181
RECLAMANTE WILLAMS XIMENES DE MELO

ADVOGADO Davydson Araújo de Castro(OAB:
28800/PE)

RECLAMADO TRANSPIRATININGA LOGISTICA E
LOCACAO DE VEICULOS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLAMS XIMENES DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ab8779

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 12:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 3

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85323851414

ID da reunião: 853 2385 1414

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000303-23.2024.5.06.0182
RECLAMANTE EDMILSON OLIMPIO DOS SANTOS

ADVOGADO KLEBERSON DE SOUSA LIMA(OAB:
58475/PE)

ADVOGADO JOSE FABIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 56830/PE)

RECLAMADO ONDUNORTE CIA DE PAPEIS E
PAPELAO ONDULADO DO NORTE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON OLIMPIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06bb3c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 26/04/2024 09:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,
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podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000261-57.2024.5.06.0122
RECLAMANTE ALEX MENDES DO NASCIMENTO

ROQUE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PLATAFORMA ENGENHARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEX MENDES DO NASCIMENTO ROQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 42979b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 09:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000265-94.2024.5.06.0122
RECLAMANTE WEMISON DE ARAUJO RODRIGUES

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - WEMISON DE ARAUJO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID eca1f41

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 08:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000300-71.2024.5.06.0181
RECLAMANTE MELQUISEDEQUE MEIRELES

ADVOGADO MAXMILLER LIMA LARANGEIRA
ISMAEL(OAB: 10114/AL)

RECLAMADO INTERCEMENT BRASIL S.A.

RECLAMADO PERNAMBUCO MONTAGENS
INDUSTRIAIS EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELQUISEDEQUE MEIRELES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 614b3b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 10:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 3

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85323851414

ID da reunião: 853 2385 1414

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000264-12.2024.5.06.0122
RECLAMANTE DIEGO ROBERTO DE OLIVEIRA

HONORATO

ADVOGADO PAULA PRYCYLA DE OLIVEIRA
SANTOS(OAB: 52340/PE)

ADVOGADO NIZE PEREIRA DA SILVA(OAB:
50102/PE)

RECLAMADO QUITANDARIA JANGA COMERCIO
HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO ROBERTO DE OLIVEIRA HONORATO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e42983

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 09:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000255-50.2024.5.06.0122
RECLAMANTE ELISANGELA DA SILVA MENEZES

ADVOGADO ACHILLES DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
42546/PE)

ADVOGADO JESSIKA DE MELO LIMA(OAB:
39311/PE)

RECLAMADO MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

RECLAMADO ARRAZUS COMERCIO E SERVICOS
DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA

RECLAMADO MONTE CARLO S - MONTADORA E
LOCADORA S/A

RECLAMADO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO BANDEIRA AGUA MINERAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
EPP

RECLAMADO CARTE NEGOCIOS E
PARTICIPACOES LTDA

RECLAMADO FELIPE BANDEIRA DE MELO SILVA

RECLAMADO MONTE CONTA'S TECNOLOGIA E
SISTEMAS - EIRELI

RECLAMADO TEREZINHA DE JESUS BANDEIRA
DE MELO SILVA

RECLAMADO CARLOS ALBERTO FERREIRA DA
SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA DA SILVA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e09768

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 13/05/2024 11:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000263-27.2024.5.06.0122
RECLAMANTE VALDENISE MARIA DA SILVA

ADVOGADO RUBIA CAVALCANTI(OAB:
340904/SP)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

RECLAMADO ELOFORT SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDENISE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f84e283

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 09:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000259-87.2024.5.06.0122
RECLAMANTE LUIZ CARLOS JOSE TABOSA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE SOUZA
JUNIOR(OAB: 30472/PE)

RECLAMADO TRANSPORTADORA ITAMARACA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS JOSE TABOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d77aeb

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 10:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000268-49.2024.5.06.0122
RECLAMANTE TEREZA CRISTINA GOMES DA

SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO DIOGO ALVES CORREIA DOS
SANTOS(OAB: 26176/PE)

ADVOGADO AQUILA REBEKA VICENTE DE
SOUZA(OAB: 61364/PE)

RECLAMADO ARMANDO GONCALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TEREZA CRISTINA GOMES DA SILVA DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ff2b364

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 09:30, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000267-64.2024.5.06.0122
RECLAMANTE VICTOR SAMUEL XAVIER DE

SANTANA

ADVOGADO OSMAR JOSE ELOI DO
NASCIMENTO(OAB: 38334/PE)

RECLAMADO LENI T BEZERRA FARMACIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VICTOR SAMUEL XAVIER DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID def1ca8

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 09:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000260-72.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE MELQUISEDEC DA SILVA

FILHO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO I9 PAULISTA GESTAO DE
RESIDUOS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE MELQUISEDEC DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b9fb89a

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 13/05/2024 11:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000266-79.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JEORGE MICKAEL MENDONCA DA

SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO LOJAS RIACHUELO SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEORGE MICKAEL MENDONCA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7447a9c

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 10:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau
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Processo Nº ATSum-0000315-40.2024.5.06.0181
RECLAMANTE CARLOS ANDRE GOMES

ADVOGADO ELAINE ROSE ANICETO DE
PAULA(OAB: 56641/PE)

ADVOGADO BRUNO RODRIGUES DA SILVA(OAB:
56529/PE)

RECLAMADO PRENORTE - PRE FABRICADOS DO
NORDESTE LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ANDRE GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4435a36

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 08/05/2024 11:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 3

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85323851414

ID da reunião: 853 2385 1414

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000271-04.2024.5.06.0122
RECLAMANTE LUAN FERNANDES LOPES

ADVOGADO CLAUDIA LUCENA DE LIMA(OAB:
49934/PE)

ADVOGADO JOSE FABIO FERREIRA DA
SILVA(OAB: 56830/PE)

ADVOGADO ROGERIO VERISSIMO DE
SANTANA(OAB: 58587/PE)

RECLAMADO DELIMA CONSTRUCOES
METALICAS EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN FERNANDES LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2b84dff

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 10:00, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000272-86.2024.5.06.0122
RECLAMANTE JOSE ROBERTO CAVALCANTE DE

MATOS

ADVOGADO NATHAN BEZERRA
WANDERLEY(OAB: 60347/PE)

RECLAMADO ERINEIDJA GONCALVES DE
ALBUQUERQUE

RECLAMADO IRINA DEPOSITO DE GAS LTDA

RECLAMADO ALEXSANDRO SENA DE MELO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO CAVALCANTE DE MATOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6ee3b29

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 10:45, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000274-56.2024.5.06.0122
RECLAMANTE GEOVANI GOMES DA SILVA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE TENORIO E
SILVA(OAB: 31886/PE)

RECLAMADO MARIA JOSE FERREIRA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEOVANI GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65dbe8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Inc lua-se os presentes autos na pauta de audiênc ia

inicial(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no

CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 15/05/2024 10:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000273-71.2024.5.06.0122
RECLAMANTE LEANDRO GOMES DA SILVA

ADVOGADO INGRID MYKAELLA MORAES DA
CRUZ(OAB: 50356/PE)

ADVOGADO MARIA RENATA BARROS DE
LIMA(OAB: 31811/PE)

RECLAMADO FRANCISCO AUGUSTO MELINO
JUNIOR COMERCIO AUTO PECAS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0452f30

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência inicial

(recebimento e defesa) e de conciliação a ser realizada no CEJUSC

Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 25/04/2024 10:30, acessível pelo link
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abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 2

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87687242840

ID da reunião: 876 8724 2840

Até a data designada para a audiência de tentativa de conciliação,

deve o(a) demandado(a) apresentar defesa e toda prova

documental, sob as penas cominadas pelo Juízo originário.

Ressalte-se que não haverá produção de prova testemunhal na

assentada designada, ficando a cargo do juízo originário tal

providência, caso entenda necessário.

Ausente o(a) autor(a), arquivem-se os autos.

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000269-34.2024.5.06.0122
REQUERENTES KALINE GOMES SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOURENCO DA
SILVA(OAB: 60591/PE)

REQUERENTES C C D DA SILVA- CONFECOES - ME

ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C C D DA SILVA- CONFECOES - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd27b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 04/04/2024 08:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

SALA 1 -ID 874 7618 4531

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000269-34.2024.5.06.0122
REQUERENTES KALINE GOMES SILVA

ADVOGADO JOSE CARLOS LOURENCO DA
SILVA(OAB: 60591/PE)

REQUERENTES C C D DA SILVA- CONFECOES - ME

ADVOGADO JOSENILDO JOSE DE SOUZA(OAB:
31749/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KALINE GOMES SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5fd27b9

proferido nos autos.

DESPACHO

Inclua-se os presentes autos na pauta de audiência de conciliação a

ser realizada no CEJUSC Igarassu.

A audiência será na modalidade telepresencial, acessível através do

aplicativo ZOOM.

Para tanto, designa-se o dia 04/04/2024 08:15, acessível pelo link

abaixo informado ou pelo ID também abaixo informado,

podendo ser utilizado tablet, celular ou computador pessoal.

SALA 1

Link: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/87476184531

ID 874 7618 4531

SALA 1 -ID 874 7618 4531

Intimem-se.

IGARASSU/PE, 18 de março de 2024.

    MARIA CONSOLATA REGO BATISTA

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputas - Petrolina

Notificação

Processo Nº HTE-0000156-86.2024.5.06.0411
REQUERENTES RIBEIRO & DIAS ATIVIDADES

VETERINARIAS LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES WILLIANY DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 53466/PE)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - RIBEIRO & DIAS ATIVIDADES VETERINARIAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes cientes da homologação de Id #id:73cf00f

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000156-86.2024.5.06.0411
REQUERENTES RIBEIRO & DIAS ATIVIDADES

VETERINARIAS LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES WILLIANY DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 53466/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WILLIANY DOS SANTOS CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Ficam as partes cientes da homologação de Id #id:73cf00f

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000147-27.2024.5.06.0411
REQUERENTES JOSE BENEVIDES MACIEL FILHO

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO
BENTO(OAB: 34868/PE)

REQUERENTES LOCASERV - LOCACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JAELSON LAURENTINO DE
BRITO(OAB: 55842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCASERV - LOCACOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata de audiência dos autos

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000147-27.2024.5.06.0411
REQUERENTES JOSE BENEVIDES MACIEL FILHO

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO
BENTO(OAB: 34868/PE)

REQUERENTES LOCASERV - LOCACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JAELSON LAURENTINO DE
BRITO(OAB: 55842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE BENEVIDES MACIEL FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata de audiência dos autos

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000261-94.2023.5.06.0412
RECLAMANTE RENATA LUANNE SANTOS GOMES

ADVOGADO MARIVANIA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 39418/BA)

RECLAMADO UNIMED VALE DO SAO FRANCISCO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO SYNARA INACIA BARROS AMARO
FERREIRA ROCHA(OAB: 16539/PE)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONCA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RENATA LUANNE SANTOS GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata id #id:bd49613

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000261-94.2023.5.06.0412
RECLAMANTE RENATA LUANNE SANTOS GOMES

ADVOGADO MARIVANIA RODRIGUES
OLIVEIRA(OAB: 39418/BA)

RECLAMADO UNIMED VALE DO SAO FRANCISCO
COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

ADVOGADO SYNARA INACIA BARROS AMARO
FERREIRA ROCHA(OAB: 16539/PE)

RECLAMADO LPATSA ALIMENTACAO E
TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

ADVOGADO LUIS HENRIQUE MAIA
MENDONCA(OAB: 14758/BA)

ADVOGADO MAGNA DOURADO ROCHA(OAB:
12439/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LPATSA ALIMENTACAO E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata id #id:bd49613

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000072-85.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ALMIR SOARES DA SILVA FILHO

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO CENTRO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO HELIO JARBAS COELHO DE
MACEDO(OAB: 16952/PE)

RECLAMADO SAO FRANCISCO ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

ADVOGADO HELIO JARBAS COELHO DE
MACEDO(OAB: 16952/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALMIR SOARES DA SILVA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata id #id:1c6e6fe

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000072-85.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ALMIR SOARES DA SILVA FILHO

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

RECLAMADO CENTRO HOSPITALAR SAO
FRANCISCO LTDA

ADVOGADO HELIO JARBAS COELHO DE
MACEDO(OAB: 16952/PE)

RECLAMADO SAO FRANCISCO ASSISTENCIA
MEDICA LTDA

ADVOGADO HELIO JARBAS COELHO DE
MACEDO(OAB: 16952/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CENTRO HOSPITALAR SAO FRANCISCO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata id #id:1c6e6fe

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000602-23.2023.5.06.0412
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DE SA LEAL

ADVOGADO MARIANNA BRUGALLI PIRES
CAGLIARI(OAB: 29681/PE)

RECLAMADO FAZENDA TANINO LTDA

ADVOGADO ALBERICO MACEDO COELHO
SOBRINHO(OAB: 54687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAZENDA TANINO LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata id #id:f976f76

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000602-23.2023.5.06.0412
RECLAMANTE FERNANDO JOSE DE SA LEAL

ADVOGADO MARIANNA BRUGALLI PIRES
CAGLIARI(OAB: 29681/PE)

RECLAMADO FAZENDA TANINO LTDA

ADVOGADO ALBERICO MACEDO COELHO
SOBRINHO(OAB: 54687/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO JOSE DE SA LEAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Intimação.

Pelo presente, fica V. Sa. intimado da homologação de acordo,

conforme ata id #id:f976f76

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

BEMMERVAL AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000179-32.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ESMERALDA MACEDO DE BRITO

ADVOGADO ISRAEL DAVE SOUZA BORGES
VIANA(OAB: 39857/PE)

RECLAMADO JOAO EGILMAR PINHEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESMERALDA MACEDO DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 56c74a7

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 09:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000175-92.2024.5.06.0411
REQUERENTES ALANA JULIETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO THALISSON DE SOUZA
SANTOS(OAB: 57822/PE)

REQUERENTES RAISSA JENNIFER DOS SANTOS
MORAES BRUNO LESSA

ADVOGADO THIAGO DE FARIAS CORDEIRO
BORBA(OAB: 24684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAISSA JENNIFER DOS SANTOS MORAES BRUNO LESSA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a32c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 09:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000175-92.2024.5.06.0411
REQUERENTES ALANA JULIETE DA SILVA SANTOS

ADVOGADO THALISSON DE SOUZA
SANTOS(OAB: 57822/PE)

REQUERENTES RAISSA JENNIFER DOS SANTOS
MORAES BRUNO LESSA

ADVOGADO THIAGO DE FARIAS CORDEIRO
BORBA(OAB: 24684/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALANA JULIETE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76a32c9

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 09:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000822-21.2023.5.06.0412
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO JOSE SALES ROBERTO DE
GOIS(OAB: 564/PE)

RECLAMADO A G BORRACHAS E PNEUS
RECAUCHUTADOS LTDA - ME
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ADVOGADO ALEX TETSUJI ARAÚJO
TONSHO(OAB: 882-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b43cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 25/03/2024 10:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000159-38.2024.5.06.0412

RECLAMANTE CELIANE CRISTINA SILVA BRAZ DE
CASTRO

ADVOGADO MARCO ANTONIO DE CERQUEIRA
ALMEIDA FILHO(OAB: 22262/BA)

ADVOGADO AUGUSTO NASSER BORGES(OAB:
21844/BA)

ADVOGADO GUSTAVO DA SILVEIRA LEITE
MATIAS(OAB: 26590/BA)

ADVOGADO RAQUEL MENDES NOGUEIRA(OAB:
53331/BA)

RECLAMADO BANCO FINASA S/A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELIANE CRISTINA SILVA BRAZ DE CASTRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 109ec94

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 04/04/2024 08:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,
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mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000175-89.2024.5.06.0412
RECLAMANTE P.C.C.D.S.

ADVOGADO JOAO GABRIEL BRITO SILVA(OAB:
39858/PE)

RECLAMADO C.E.D.P.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.C.C.D.S.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 0c5ec01.

Processo Nº ATOrd-0000822-21.2023.5.06.0412
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO JOSE SALES ROBERTO DE
GOIS(OAB: 564/PE)

RECLAMADO A G BORRACHAS E PNEUS
RECAUCHUTADOS LTDA - ME

ADVOGADO ALEX TETSUJI ARAÚJO
TONSHO(OAB: 882-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A G BORRACHAS E PNEUS RECAUCHUTADOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68b43cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 25/03/2024 10:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000178-47.2024.5.06.0411
RECLAMANTE ENDERSON DE SOUZA PEIXOTO

ADVOGADO RENALDO GONCALVES
GOMES(OAB: 451834/SP)

RECLAMADO EPS - ENGENHARIA, PROJETOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO CONCESSIONARIA DO BLOCO
CENTRAL S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDERSON DE SOUZA PEIXOTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 052dd8c

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 10:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para
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viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000460-22.2023.5.06.0411
RECLAMANTE GREYCIELLE UYARA DE SOUSA

MOURA

ADVOGADO GEISE MARIA REIS DE
CARVALHO(OAB: 20181/PE)

ADVOGADO DEBORA DE MELO VERAS(OAB:
26538-D/PE)

RECLAMADO EBD NORDESTE COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBD NORDESTE COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce2923

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 25/03/2024 11:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000460-22.2023.5.06.0411
RECLAMANTE GREYCIELLE UYARA DE SOUSA

MOURA

ADVOGADO GEISE MARIA REIS DE
CARVALHO(OAB: 20181/PE)

ADVOGADO DEBORA DE MELO VERAS(OAB:
26538-D/PE)

RECLAMADO EBD NORDESTE COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREYCIELLE UYARA DE SOUSA MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bce2923

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por
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meio da plataforma ZOOM, para o dia 25/03/2024 11:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000171-49.2024.5.06.0413
RECLAMANTE CASSIA CAMILLA DURVAL SILVA

ADVOGADO HAROLDO AZEVEDO MENDES
FILHO(OAB: 34898/CE)

RECLAMADO SECRETARIA DE SAUDE

RECLAMADO THL SOLUCOES E SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASSIA CAMILLA DURVAL SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bcee414

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 10:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000180-17.2024.5.06.0411
REQUERENTES BEZERRA & SARAIVA LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES CENTRAL BIOS DE ENSINO LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES CENTRAL DE CONCURSOS DO
VALE DO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES EDITORA BIOS SISTEMA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES GRUPO BIOS PETROLINA LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES MARCIO GOMES FERREIRA

ADVOGADO ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 53466/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIO GOMES FERREIRA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928e7f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 08:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000162-87.2024.5.06.0413
REQUERENTES JOSE ROGERIO GOMES DA

PURIFICACAO

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VITA NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f1da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 10:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau
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Processo Nº HTE-0000180-17.2024.5.06.0411
REQUERENTES BEZERRA & SARAIVA LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES CENTRAL BIOS DE ENSINO LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES CENTRAL DE CONCURSOS DO
VALE DO SAO FRANCISCO LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES EDITORA BIOS SISTEMA DE
ENSINO LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES GRUPO BIOS PETROLINA LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES MARCIO GOMES FERREIRA

ADVOGADO ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 53466/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEZERRA & SARAIVA LTDA

  - CENTRAL BIOS DE ENSINO LTDA

  - CENTRAL DE CONCURSOS DO VALE DO SAO FRANCISCO
LTDA

  - EDITORA BIOS SISTEMA DE ENSINO LTDA

  - GRUPO BIOS PETROLINA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 928e7f2

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 08:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000162-87.2024.5.06.0413
REQUERENTES JOSE ROGERIO GOMES DA

PURIFICACAO

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROGERIO GOMES DA PURIFICACAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10f1da4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 10:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para
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viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000173-22.2024.5.06.0412
REQUERENTES RICARDO RAMOS DE ANDRADE

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VITA NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b42453a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 10:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000173-22.2024.5.06.0412
REQUERENTES RICARDO RAMOS DE ANDRADE

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO RAMOS DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b42453a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 10:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,
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celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000177-59.2024.5.06.0412
RECLAMANTE ROGERIO HOSTERNES

RODRIGUES

ADVOGADO JOSEMARIO DE SOUZA
NUNES(OAB: 37674/PE)

RECLAMADO MARIA SANDRA M. DOS REIS
MARCENARIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROGERIO HOSTERNES RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4dbc9c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 10:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000188-88.2024.5.06.0412
RECLAMANTE MARIA FERNANDA ALENCAR

MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO MARCIO ALEXANDRE SANTOS
ARAGAO(OAB: 20491/PE)

ADVOGADO GABRYEL ROCHA ARAGAO(OAB:
57788/PE)

RECLAMADO PIRES DUARTE ENGENHARIA
COMERCIO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA FERNANDA ALENCAR MARTINS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 22beec2

proferido nos autos.

DESPACHO
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Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 08:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000176-74.2024.5.06.0412
RECLAMANTE ISRAEL SEVERO DOS SANTOS

ADVOGADO WENDEL LOPES MENEZES DA
SILVA(OAB: 27605/PE)

RECLAMADO JERONYMO DIXNEUF PECAS E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ISRAEL SEVERO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa93aae

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 09:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000169-85.2024.5.06.0411
REQUERENTES THIAGO RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THIAGO RAMALHO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141245a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 09:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000169-85.2024.5.06.0411
REQUERENTES THIAGO RAMALHO DOS SANTOS

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VITA NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 141245a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 09:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ACPCiv-0000150-73.2024.5.06.0413
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RÉU ASS PETROLINENSE DE AMPARO A
MATERNIDADE E A INFANCIA

RÉU ESTADO DE PERNAMBUCO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RÉU UNIÃO FEDERAL (AGU)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cdea97

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 09:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000181-96.2024.5.06.0412
REQUERENTES TOMUS - DIAGNOSTICO MEDICO

POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES IVONISE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 53466/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOMUS - DIAGNOSTICO MEDICO POR IMAGEM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7ae56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 09:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.
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PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000181-96.2024.5.06.0412
REQUERENTES TOMUS - DIAGNOSTICO MEDICO

POR IMAGEM LTDA

ADVOGADO HUGO GIESTA SOARES(OAB:
37205/PE)

REQUERENTES IVONISE OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO ISABELLA CIRQUEIRA RIBEIRO
LIMA(OAB: 53466/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVONISE OLIVEIRA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8d7ae56

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 09:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000601-41.2023.5.06.0411
RECLAMANTE THAIRINE CRISTINA LAGO TEIXEIRA

ADVOGADO DIEGO ALESSANDRO DE
CARVALHO FALCAO(OAB: 35870/PE)

RECLAMADO EDNA DE AMORIM COELHO

ADVOGADO JAYME DE CASTRO MONTENEGRO
NETO(OAB: 34866/PE)

ADVOGADO ADRIANA GRAZIELLA CRISTINA
ARAUJO LUZ BRITO(OAB: 38596/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA DE AMORIM COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab9b16

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 26/03/2024 11:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000162-93.2024.5.06.0411
REQUERENTES IRES DIANE DE SA PEREIRA

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO
BENTO(OAB: 34868/PE)

REQUERENTES LOCASERV - LOCACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JAELSON LAURENTINO DE
BRITO(OAB: 55842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRES DIANE DE SA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653f421

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024, às 08:30,

acessível pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado

tablet, celular, computador pessoal usando o navegador

Google Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000601-41.2023.5.06.0411
RECLAMANTE THAIRINE CRISTINA LAGO TEIXEIRA

ADVOGADO DIEGO ALESSANDRO DE
CARVALHO FALCAO(OAB: 35870/PE)

RECLAMADO EDNA DE AMORIM COELHO

ADVOGADO JAYME DE CASTRO MONTENEGRO
NETO(OAB: 34866/PE)

ADVOGADO ADRIANA GRAZIELLA CRISTINA
ARAUJO LUZ BRITO(OAB: 38596/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAIRINE CRISTINA LAGO TEIXEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ab9b16

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 26/03/2024 11:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000162-93.2024.5.06.0411
REQUERENTES IRES DIANE DE SA PEREIRA

ADVOGADO JOSE MAURICIO MACHADO
BENTO(OAB: 34868/PE)

REQUERENTES LOCASERV - LOCACOES E
SERVICOS LTDA - ME

ADVOGADO JAELSON LAURENTINO DE
BRITO(OAB: 55842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCASERV - LOCACOES E SERVICOS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 653f421

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024, às 08:30,

acessível pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado

tablet, celular, computador pessoal usando o navegador

Google Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000166-33.2024.5.06.0411
REQUERENTES FABIO JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b761f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 11:00, acessível
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pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº HTE-0000166-33.2024.5.06.0411
REQUERENTES FABIO JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO DEBORA DE ALMEIDA
CAVALCANTI(OAB: 23271/PE)

REQUERENTES COMERCIAL VITA NORTE LTDA

ADVOGADO CIRO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 21002/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMERCIAL VITA NORTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b761f7b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 03/04/2024 11:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000182-84.2024.5.06.0411
RECLAMANTE LORENA SAYONARA GONCALVES

DE SENA

ADVOGADO MARIA CLARA RODRIGUES DOS
SANTOS(OAB: 53246/PE)

RECLAMADO FABIO RAMON CAVALCANTE
CASTRO 07969245463

Intimado(s)/Citado(s):

  - LORENA SAYONARA GONCALVES DE SENA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 45e1aca

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos etc.

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 09/04/2024 08:00, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 1, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 1

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000183-69.2024.5.06.0411
RECLAMANTE LUCAS RIBEIRO DE SIQUEIRA

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

RECLAMADO LAVA JATO CAFÉ - Fabio Edson de
Oliveira

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS RIBEIRO DE SIQUEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2e8c9ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Recebo o presente feito, de logo determinando a designação de

audiência (videoconferência) para tentativa de conciliação, com a

imediata notificação das partes, por intermédio dos seus advogados

ou pessoalmente, acaso sem assistência jurídica nos autos, por

meio da plataforma ZOOM, para o dia 08/04/2024 10:30, acessível

pelo link abaixo informado, podendo ser utilizado tablet,

celular, computador pessoal usando o navegador Google

Chrome.

É facultada a parte comparecer ao CEJUSC pessoalmente, em

caso de impossibilidade de acesso virtual à audiência de

conciliação.

Se possível, os advogados e partes deverão informar telefone para

viabilizar a celeridade de contato, caso seja necessária.

Acessar a SALA 2, por meio do link abaixo informado, devendo

clicar na imagem SALA 2

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-

petrolina-cejusc-jt-petrolina

Contatos do CEJUSC:

Telefone: (81)999686368 (whats)

E-mail: cejuscpetrolina@trt6.jus.br

Ressalto que o ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a

respeito da estruturação e os procedimentos dos Centros

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas –

CEJUSC-JT da Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que

“o magistrado supervisor não deverá se pronunciar sobre questão

jurídica que envolve a disputa”, de modo que, inexitosa a tentativa

de composição, o feito deverá retornar ao Juízo de origem,

mediante despacho, a quem caberá analisar e decidir nos autos.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000145-51.2024.5.06.0413
RECLAMANTE ANDRE FELIPI MILITAO SILVA

ADVOGADO BRUNO GUILHERME FERNANDES
BAPTISTONI(OAB: 103842/PR)

RECLAMADO C. F. ALVES - FARMACIA

RECLAMADO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE FELIPI MILITAO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 07ffa48

proferido nos autos.

Despacho.

Recebo a petição id #id:f60921d

O ATO CSJT.GP.SG Nº 141/2020, ao disciplinar a respeito da

estruturação e os procedimentos dos Centros Judiciários de

Métodos Consensuais de Solução de Disputas – CEJUSC-JT da

Justiça do Trabalho, dispõe em seu art. 10, §4º, que “o magistrado

supervisor não deverá se pronunciar sobre questão jurídica que

envolve a disputa”.

Devolvam-se os autos à vara de origem para apreciação da petição

supra.

Mantenha-se a audiência de conciliação já designada.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000134-28.2024.5.06.0411
RECLAMANTE DHEYNY HORANY FELIX DA SILVA

ADVOGADO THALISSON DE SOUZA
SANTOS(OAB: 57822/PE)

RECLAMADO P J REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SAO
FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - P J REFEICOES COLETIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369f433

proferido nos autos.

Despacho.

Recebo a petição id #id:c2ca3dc.

A audiência designada no CEJUSC para fins de conciliação não

trata-se de audiência inaugural ou para apresentação de defesa.

Verifica-se, somente, se as partes manifestam interesse em compor

e, em caso negativo, são dadas as orientações para

prosseguimento do feito para que não haja qualquer nulidade

resguardos todos os direitos das partes.

Assim, mantenho a audiência já designada, facultando o

comparecimento da 2a reclamada.

Dê-se ciência.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000134-28.2024.5.06.0411
RECLAMANTE DHEYNY HORANY FELIX DA SILVA

ADVOGADO THALISSON DE SOUZA
SANTOS(OAB: 57822/PE)

RECLAMADO P J REFEICOES COLETIVAS LTDA

ADVOGADO HENRIQUE EDUARDO BEZERRA DA
COSTA(OAB: 8607/RN)

RECLAMADO FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DO VALE DO SAO
FRANCISCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DHEYNY HORANY FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 369f433

proferido nos autos.

Despacho.

Recebo a petição id #id:c2ca3dc.

A audiência designada no CEJUSC para fins de conciliação não

trata-se de audiência inaugural ou para apresentação de defesa.

Verifica-se, somente, se as partes manifestam interesse em compor

e, em caso negativo, são dadas as orientações para

prosseguimento do feito para que não haja qualquer nulidade

resguardos todos os direitos das partes.

Assim, mantenho a audiência já designada, facultando o

comparecimento da 2a reclamada.

Dê-se ciência.

PETROLINA/PE, 19 de março de 2024.

    ANA CRISTINA ARGOLO DE BARROS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

OJ de Análise de Recurso

Edital

Processo Nº AP-0000517-18.2022.5.06.0171
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE MANOEL CAETANO DA SILVA

ADVOGADO SEVERINO JOSE DA CUNHA(OAB:
13237/PE)

AGRAVADO DESAFIOS - FIOS COLORIDOS DE
ALGODAO LTDA

AGRAVADO JOSE REGINALDO HERACLIO
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ADVOGADO LAERCIO BARBOSA DE
SOUZA(OAB: 17151/PE)

AGRAVADO GIUSEPPE MAGHINI

AGRAVADO CESARE CAMISANI

Intimado(s)/Citado(s):

  - DESAFIOS - FIOS COLORIDOS DE ALGODAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista (id 3512aae), fica(m)

notificado(s) DESAFIOS - FIOS COLORIDOS DE ALGODAO

LTDA, atualmente em local incerto e não sabido, para tomar(em)

ciência da interposição do(s) agravo(s) de instrumento de id

043b3e2, bem como para, querendo, no prazo legal, oferecer(em)

contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s) recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Notificação

Processo Nº ROT-0000305-68.2021.5.06.0191
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE ASSIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRENTE COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
S.A

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

RECORRIDO ASSIS GOMES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS
S.A

TERCEIRO
INTERESSADO

LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO LEONARDO MAZZILLO(OAB:
195279/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSIS GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASSIS GOMES DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000285-89.2019.5.06.0145
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

AGRAVADO JOSIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA - EPP

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete
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Processo Nº AP-0000285-89.2019.5.06.0145
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

AGRAVANTE PEDRA FIRME IMOBILIARIA LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

AGRAVADO JOSIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO BERILLO DE SOUZA
ALBUQUERQUE JUNIOR(OAB:
11800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSIAS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSIAS JOSE DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000945-25.2022.5.06.0001
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000945-25.2022.5.06.0001
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000945-25.2022.5.06.0001
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO EMANUELLE LAIZA MARIA XAVIER

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO ITAUCARD S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000295-29.2023.5.06.0005
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO BIANCA PRISCILA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO VITORIA APARECIDA OLIVEIRA DE
ASSIS(OAB: 422637/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000295-29.2023.5.06.0005
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Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO BIANCA PRISCILA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO VITORIA APARECIDA OLIVEIRA DE
ASSIS(OAB: 422637/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ITAU UNIBANCO S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000295-29.2023.5.06.0005
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO BIANCA PRISCILA DA SILVA ROCHA

ADVOGADO VITORIA APARECIDA OLIVEIRA DE
ASSIS(OAB: 422637/SP)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIANCA PRISCILA DA SILVA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BIANCA PRISCILA DA SILVA ROCHA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001605-06.2015.5.06.0020
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE THALITA CORDEIRO SALES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO TALITA AGOSTINI(OAB: 76837/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THALITA CORDEIRO SALES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: THALITA CORDEIRO SALES

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de
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admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001605-06.2015.5.06.0020
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE THALITA CORDEIRO SALES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO TALITA AGOSTINI(OAB: 76837/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCO BRADESCO S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001605-06.2015.5.06.0020
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE THALITA CORDEIRO SALES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS
LTDA

ADVOGADO ALFONSO DE BELLIS(OAB:
25818/RS)

ADVOGADO TALITA AGOSTINI(OAB: 76837/RS)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB: 17700/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AGIPLAN PROMOTORA DE VENDAS LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000735-42.2016.5.06.0014
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DISFCAL LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

AGRAVANTE MARCIA ALBUQUERQUE ANGELINO
VILELA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE RAFAELA VILELA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE FLAVIO CIRILO DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVADO RAPHAEL BARBOSA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DISFCAL LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DISFCAL LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000735-42.2016.5.06.0014
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DISFCAL LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

AGRAVANTE MARCIA ALBUQUERQUE ANGELINO
VILELA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE RAFAELA VILELA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE FLAVIO CIRILO DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVADO RAPHAEL BARBOSA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO CIRILO DE ALMEIDA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FLAVIO CIRILO DE ALMEIDA LIMA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000735-42.2016.5.06.0014
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DISFCAL LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

AGRAVANTE MARCIA ALBUQUERQUE ANGELINO
VILELA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE RAFAELA VILELA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE FLAVIO CIRILO DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVADO RAPHAEL BARBOSA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCIA ALBUQUERQUE ANGELINO VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARCIA ALBUQUERQUE ANGELINO VILELA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000735-42.2016.5.06.0014
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DISFCAL LTDA
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ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

AGRAVANTE MARCIA ALBUQUERQUE ANGELINO
VILELA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE RAFAELA VILELA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE FLAVIO CIRILO DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVADO RAPHAEL BARBOSA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA VILELA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAFAELA VILELA LIMA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000735-42.2016.5.06.0014
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DISFCAL LTDA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO FLAVIA LUCIA DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 23976/PE)

AGRAVANTE MARCIA ALBUQUERQUE ANGELINO
VILELA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE RAFAELA VILELA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVANTE FLAVIO CIRILO DE ALMEIDA LIMA

ADVOGADO MARIA PAULA CORREIA
MAGALHAES(OAB: 26910/PE)

AGRAVADO RAPHAEL BARBOSA TAVARES

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPHAEL BARBOSA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAPHAEL BARBOSA TAVARES

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001091-82.2016.5.06.0193
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO EDUARDO JOSE MOTTA
DUBEUX(OAB: 15858/PE)

RECORRIDO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO SALES
ASSUNÇÃO(OAB: 30000/PE)

AGRAVADO DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BALL BEVERAGE CAN SOUTH AMERICA S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001091-82.2016.5.06.0193
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO EDUARDO JOSE MOTTA
DUBEUX(OAB: 15858/PE)

RECORRIDO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO SALES
ASSUNÇÃO(OAB: 30000/PE)

AGRAVADO DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001091-82.2016.5.06.0193
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE BALL BEVERAGE CAN SOUTH
AMERICA S.A.

ADVOGADO EDUARDO JOSE MOTTA
DUBEUX(OAB: 15858/PE)

RECORRIDO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO SALES
ASSUNÇÃO(OAB: 30000/PE)

AGRAVADO DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA
LOGISTICA LTDA

ADVOGADO MARCIO EDUARDO MORO(OAB:
41303/PR)

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DSR SOLUCOES E INTELIGENCIA LOGISTICA

LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000055-71.2022.5.06.0006
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE GEORGINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECORRIDO RAMON MAS GOMEZ JUNIOR

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

ADVOGADO PAULO ROBERTO AGUIAR DE LIMA
FILHO(OAB: 55210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GEORGINA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GEORGINA FERREIRA DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000055-71.2022.5.06.0006
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE GEORGINA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO RENATA VALLE FERREIRA DE
MATTOS(OAB: 37349/PE)

RECORRIDO RAMON MAS GOMEZ JUNIOR

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

ADVOGADO PAULO ROBERTO AGUIAR DE LIMA
FILHO(OAB: 55210/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAMON MAS GOMEZ JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RAMON MAS GOMEZ JUNIOR

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000682-85.2021.5.06.0014
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JACKSON FABIO DA SILVA
BEZERRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACKSON FABIO DA SILVA BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JACKSON FABIO DA SILVA BEZERRA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000682-85.2021.5.06.0014
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JACKSON FABIO DA SILVA
BEZERRA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SEREDE - SERVICOS DE REDE S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ROT-0000595-70.2023.5.06.0011
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE BRUNO BRUSCKY DI NILZO
LAPENDA

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

ADVOGADO Sérgio Marques Bruscky(OAB:
23704/PE)

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

RECORRIDO NORTE ENERGIA S/A

ADVOGADO TERENCE ZVEITER(OAB: 11717/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BRUSCKY DI NILZO LAPENDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BRUNO BRUSCKY DI NILZO LAPENDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000595-70.2023.5.06.0011
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE BRUNO BRUSCKY DI NILZO
LAPENDA

ADVOGADO GUSTAVO FRANKLIN MORAES
VERAS(OAB: 23539/PE)

ADVOGADO Sérgio Marques Bruscky(OAB:
23704/PE)

ADVOGADO JORGE FELIPE DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 1221/PE)

RECORRIDO NORTE ENERGIA S/A

ADVOGADO TERENCE ZVEITER(OAB: 11717/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORTE ENERGIA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NORTE ENERGIA S/A

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000165-88.2023.5.06.0312
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO JOMAR VARGAS FONTES(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRENTE PATRICIA ATAIDE SOLON DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO JOMAR VARGAS FONTES(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO PATRICIA ATAIDE SOLON DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO

IPOJUCA S/A

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000165-88.2023.5.06.0312
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO JOMAR VARGAS FONTES(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRENTE PATRICIA ATAIDE SOLON DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO JOMAR VARGAS FONTES(OAB:
145067/RJ)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

RECORRIDO PATRICIA ATAIDE SOLON DE
OLIVEIRA

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA ATAIDE SOLON DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PATRICIA ATAIDE SOLON DE OLIVEIRA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000135-23.2022.5.06.0010
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

RECORRENTE CLOVES MELO GOMES

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

RECORRIDO CLOVES MELO GOMES

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLOVES MELO GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CLOVES MELO GOMES

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ROT-0000135-23.2022.5.06.0010
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

RECORRENTE CLOVES MELO GOMES

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

RECORRIDO CLOVES MELO GOMES

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA SEGURADORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CAIXA SEGURADORA S/A

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000135-23.2022.5.06.0010
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

RECORRENTE CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

RECORRENTE CLOVES MELO GOMES

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

RECORRIDO CAIXA SEGURADORA S/A

ADVOGADO OSWALDO SANT ANNA(OAB:
10905/SP)

ADVOGADO EDUARDO ALCANTARA
LOPES(OAB: 296735/SP)

RECORRIDO CORPVS - CORPO DE VIGILANTES
PARTICULARES LTDA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO BENEVIDES
FERRER(OAB: 10575/CE)

RECORRIDO CLOVES MELO GOMES

ADVOGADO CRISTIANA FLORIO TEIXEIRA(OAB:
32276/PE)

ADVOGADO MIGUEL LAURINDO DE CERQUEIRA
MELO FILHO(OAB: 24975/PE)

ADVOGADO JULIANA NUNES GARRIDO
ASFORA(OAB: 21750/PE)

ADVOGADO BEATRIZ GARRIDO NEVES
BAPTISTA(OAB: 16396/PE)

ADVOGADO ARMANDO FERNANDES GARRIDO
FILHO(OAB: 15448/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CORPVS - CORPO DE VIGILANTES PARTICULARES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  CORPVS -  CORPO DE VIGILANTES

PARTICULARES LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de
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instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000762-97.2022.5.06.0019
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE DANILO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO J. T. MERCADINHO LTDA - ME

ADVOGADO RENAN ALLINSON RODRIGUES
COSTA(OAB: 16065/PB)

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANILO ALVES DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000762-97.2022.5.06.0019
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE DANILO ALVES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO J. T. MERCADINHO LTDA - ME

ADVOGADO RENAN ALLINSON RODRIGUES
COSTA(OAB: 16065/PB)

ADVOGADO MARCOS RABELO LEITAO
JUNIOR(OAB: 32999/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. T. MERCADINHO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: J. T. MERCADINHO LTDA - ME

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000642-97.2021.5.06.0016
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE GILSON JOAO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: GILSON JOAO DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete
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Processo Nº ROT-0000642-97.2021.5.06.0016
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE GILSON JOAO DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000485-20.2022.5.06.0007
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO LARA MELO DO NASCIMENTO DE
GREEF

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000485-20.2022.5.06.0007
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO LARA MELO DO NASCIMENTO DE
GREEF

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARA MELO DO NASCIMENTO DE GREEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LARA MELO DO NASCIMENTO DE GREEF

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3190
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000485-20.2022.5.06.0007
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO LARA MELO DO NASCIMENTO DE
GREEF

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

ADVOGADO ANA CAROLINA SANTIAGO
LOUREIRO(OAB: 31547/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TIM S/A

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000412-55.2021.5.06.0016
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE CEPEP - CENTRO DE
PROFISSIONALIZACAO E
EDUCACAO DE PERNAMBUCO
LTDA - ME

ADVOGADO Fernando Antonio da Costa
Borba(OAB: 11218/PE)

AGRAVADO EDNA MARIA DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEPEP - CENTRO DE PROFISSIONALIZACAO E EDUCACAO
DE PERNAMBUCO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CEPEP - CENTRO DE PROFISSIONALIZACAO

E EDUCACAO DE PERNAMBUCO LTDA - ME

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001235-81.2011.5.06.0015
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE RAPIDO FIGUEIREDO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

ADVOGADO PAULA CAMILA DA SILVA(OAB:
43897/PE)

AGRAVADO MARIA DANIELLE DE LYRA PEREIRA
LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO VELOSO DA
COSTA(OAB: 17942/PE)

AGRAVADO VALMIR DAS CHAGAS SILVA

AGRAVADO MARIA HELENA RAMOS RESENDE

AGRAVADO FRANCISCA ALVES DAS CHAGAS

AGRAVADO TRANSBENIX LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE CELERINO RAMALHO
DEARAUJO(OAB: 20672/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAPIDO FIGUEIREDO LOGISTICA E TRANSPORTES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  RAPIDO FIGUEIREDO LOGISTICA E
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TRANSPORTES EIRELI

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001235-81.2011.5.06.0015
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE RAPIDO FIGUEIREDO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

ADVOGADO PAULA CAMILA DA SILVA(OAB:
43897/PE)

AGRAVADO MARIA DANIELLE DE LYRA PEREIRA
LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO VELOSO DA
COSTA(OAB: 17942/PE)

AGRAVADO VALMIR DAS CHAGAS SILVA

AGRAVADO MARIA HELENA RAMOS RESENDE

AGRAVADO FRANCISCA ALVES DAS CHAGAS

AGRAVADO TRANSBENIX LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE CELERINO RAMALHO
DEARAUJO(OAB: 20672/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DANIELLE DE LYRA PEREIRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MARIA DANIELLE DE LYRA PEREIRA LIMA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001235-81.2011.5.06.0015
Relator MILTON GOUVEIA

AGRAVANTE RAPIDO FIGUEIREDO LOGISTICA E
TRANSPORTES EIRELI

ADVOGADO MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA(OAB: 573/PE)

ADVOGADO PAULA CAMILA DA SILVA(OAB:
43897/PE)

AGRAVADO MARIA DANIELLE DE LYRA PEREIRA
LIMA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO VELOSO DA
COSTA(OAB: 17942/PE)

AGRAVADO VALMIR DAS CHAGAS SILVA

AGRAVADO MARIA HELENA RAMOS RESENDE

AGRAVADO FRANCISCA ALVES DAS CHAGAS

AGRAVADO TRANSBENIX LTDA - ME

ADVOGADO CRISTIANE CELERINO RAMALHO
DEARAUJO(OAB: 20672/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSBENIX LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: TRANSBENIX LTDA - ME

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001520-49.2015.5.06.0172
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVANTE LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO FABIO ANTONIO GUILHERME
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ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

AGRAVADO LMJR IMPORTACAO COMERCIO
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

ADVOGADO LUDGERO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
9029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO MARQUES LIMA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LEONARDO MARQUES LIMA MENDES

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001520-49.2015.5.06.0172
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVANTE LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO FABIO ANTONIO GUILHERME

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

AGRAVADO LMJR IMPORTACAO COMERCIO
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

ADVOGADO LUDGERO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
9029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS LIMA MENDES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS LIMA MENDES

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001520-49.2015.5.06.0172
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVANTE LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO FABIO ANTONIO GUILHERME

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

AGRAVADO LMJR IMPORTACAO COMERCIO
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

ADVOGADO LUDGERO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
9029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO ANTONIO GUILHERME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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DESTINATÁRIO: FABIO ANTONIO GUILHERME

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001520-49.2015.5.06.0172
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVANTE LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LEONARDO MARQUES LIMA
MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO LUIZ CARLOS LIMA MENDES

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

AGRAVADO FABIO ANTONIO GUILHERME

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

AGRAVADO LMJR IMPORTACAO COMERCIO
TRANSPORTE E SERVICOS LTDA -
EPP

ADVOGADO HUMBERTO COSTA JUNIOR(OAB:
16006/BA)

ADVOGADO LUDGERO DA SILVA ALMEIDA(OAB:
9029/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LMJR IMPORTACAO COMERCIO TRANSPORTE E
SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

D E S T I N A T Á R I O :  L M J R  I M P O R T A C A O  C O M E R C I O

T R A N S P O R T E  E  S E R V I C O S  L T D A  -  E P P

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000252-50.2022.5.06.0192
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE HENRIQUE CRISTOVAO DA SILVA

ADVOGADO LUDMILLE TUANNY DE SOUZA
LOPES(OAB: 36126/PE)

RECORRIDO PREMIUS EBENEZER SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

ADVOGADO MAIKON FRANCISCO DA SILVA
SANTOS(OAB: 44647/PE)

RECORRIDO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO PAULO ARTUR DOS ANJOS
MONTEIRO DA SILVA(OAB:
16861/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE CRISTOVAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: HENRIQUE CRISTOVAO DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000252-50.2022.5.06.0192
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE HENRIQUE CRISTOVAO DA SILVA

ADVOGADO LUDMILLE TUANNY DE SOUZA
LOPES(OAB: 36126/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECORRIDO PREMIUS EBENEZER SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

ADVOGADO MAIKON FRANCISCO DA SILVA
SANTOS(OAB: 44647/PE)

RECORRIDO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO PAULO ARTUR DOS ANJOS
MONTEIRO DA SILVA(OAB:
16861/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS EBENEZER SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PREMIUS EBENEZER SERVICOS EIRELI

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000252-50.2022.5.06.0192
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE HENRIQUE CRISTOVAO DA SILVA

ADVOGADO LUDMILLE TUANNY DE SOUZA
LOPES(OAB: 36126/PE)

RECORRIDO PREMIUS EBENEZER SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

ADVOGADO MAIKON FRANCISCO DA SILVA
SANTOS(OAB: 44647/PE)

RECORRIDO SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL
PORTUARIO GOVERNADOR
ERALDO GUEIROS

ADVOGADO PAULO ARTUR DOS ANJOS
MONTEIRO DA SILVA(OAB:
16861/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO
GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUAPE COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUARIO

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001135-37.2016.5.06.0182
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

AGRAVANTE ELIZEU JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO EPITACIO DE VASCONCELOS
ALBUQUERQUE

AGRAVADO AUTO POSTO BARBOSA LTDA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

AGRAVADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZEU JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIZEU JOSE DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001135-37.2016.5.06.0182
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

AGRAVANTE ELIZEU JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO EPITACIO DE VASCONCELOS
ALBUQUERQUE

AGRAVADO AUTO POSTO BARBOSA LTDA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

AGRAVADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COCAIS DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001135-37.2016.5.06.0182
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

AGRAVANTE ELIZEU JOSE DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO EPITACIO DE VASCONCELOS
ALBUQUERQUE

AGRAVADO AUTO POSTO BARBOSA LTDA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

AGRAVADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001135-37.2016.5.06.0182
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

AGRAVANTE ELIZEU JOSE DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3196
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

AGRAVADO EPITACIO DE VASCONCELOS
ALBUQUERQUE

AGRAVADO AUTO POSTO BARBOSA LTDA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

AGRAVADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

ADVOGADO CARLOS DA COSTA PINTO NEVES
FILHO(OAB: 17409/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTO POSTO BARBOSA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AUTO POSTO BARBOSA LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000865-23.2020.5.06.0101
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE JOHNNY ANDERSON MELO SILVA

ADVOGADO LENIVAN ELIAS DA SILVA(OAB:
35004/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
FONSECA(OAB: 10432/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

AGRAVADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOHNNY ANDERSON MELO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOHNNY ANDERSON MELO SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000865-23.2020.5.06.0101
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE JOHNNY ANDERSON MELO SILVA

ADVOGADO LENIVAN ELIAS DA SILVA(OAB:
35004/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
FONSECA(OAB: 10432/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

AGRAVADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESTINATÁRIO: EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000865-23.2020.5.06.0101
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE JOHNNY ANDERSON MELO SILVA

ADVOGADO LENIVAN ELIAS DA SILVA(OAB:
35004/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE DA
FONSECA(OAB: 10432/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

AGRAVADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001125-31.2019.5.06.0103
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO MURILO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

AGRAVADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS -

AMBEV

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001125-31.2019.5.06.0103
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO MURILO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

AGRAVADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE OBRA LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LJ SERVICOS DE LOCACAO DE MAO DE

OBRA LIMITADA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001125-31.2019.5.06.0103
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

AGRAVANTE COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

AGRAVADO MURILO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

AGRAVADO LJ SERVICOS DE LOCACAO DE
MAO DE OBRA LIMITADA

ADVOGADO RODRIGO CEZAR COUTO DE
ARAUJO(OAB: 30025/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MURILO VICENTE DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001805-87.2017.5.06.0102
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

RECORRIDO ADRIANO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DINAMO ENGENHARIA LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001805-87.2017.5.06.0102
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)
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AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

RECORRIDO ADRIANO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001805-87.2017.5.06.0102
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVANTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

RECORRIDO ADRIANO FRANCISCO SILVA

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANO FRANCISCO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ADRIANO FRANCISCO SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000845-58.2022.5.06.0102
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

RECORRENTE ANDERSON ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO ANDERSON ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON ROGERIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ANDERSON ROGERIO DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)
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recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000845-58.2022.5.06.0102
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

RECORRENTE ANDERSON ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO ANDERSON ROGERIO DA SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: AMBEV S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000945-90.2022.5.06.0141
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO PRAIA
DE PIEDADE

ADVOGADO BRUNO MARCIANO DE AMORIM
JOSINO(OAB: 33701/PE)

RECORRIDO PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONDOMINIO DO EDIFICIO PRAIA DE PIEDADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CONDOMINIO DO EDIFICIO PRAIA DE

PIEDADE

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000945-90.2022.5.06.0141
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CONDOMINIO DO EDIFICIO PRAIA
DE PIEDADE

ADVOGADO BRUNO MARCIANO DE AMORIM
JOSINO(OAB: 33701/PE)

RECORRIDO PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULA VILAR SIQUEIRA CRUZ

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000431-69.2023.5.06.0023
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRENTE PATRICIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO PATRICIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO OI S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO MARIA CECILIA CAVALCANTI
PINHEIRO RAMOS(OAB: 52334/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

RECORRIDO TAM LINHAS AEREAS S/A.

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO GUSTAVO GERBASI GOMES
DIAS(OAB: 25254/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAM LINHAS AEREAS S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ed13dab

proferido nos autos.

DESPACHO

A sentença fixou a condenação em R$ 50.000,00. Já o acórdão

recorrido reduziu em R$ 20.000,00. Assim, a condenação totaliza

R$ 30.000,00. A recorrente recolheu R$ 12.665,14 em sede de

recurso ordinário e apenas R$ 7.334,86 em sede de recurso de

revista. Posto isso, intime-se a recorrente TAM LINHAS AEREAS

S/A para que, no prazo de 5 dias, complemente o valor do depósito

recursal, sob pena de deserção do recurso de revista, consoante a

OJ 140 da SDI1 do C. TST.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001019-46.2022.5.06.0012
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DO RECIFE

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO HUGO FELIPE DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DO
RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7832054

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. HUGO FELIPE DA SILVA

FEITOSA

Recorrido(a)(s):
1. IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:HUGO FELIPE DA SILVA FEITOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - Id

783cb78; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id 210f235).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia

06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de
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serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id af4b38f).

Preparo dispensado (Id 72b34e5 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

Alegação(ões):

“DA OFENSA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM SEU ARTIGO 7º,

INCISO XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, SÚMULA 85,

ITENS III E IV DO TST, SÚMULA 444 DO TST.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"De início, já fica excluída qualquer condenação referente ao

período anterior a 26.12.2017, em virtude da prescrição quinquenal

pronunciada.

Também como premissa da análise a ser feita, aponto a validade da

jornada de trabalho 12x36, conforme autorizado pelo art. 59-A, CLT

e em observância às CCTs e fichas de registro do trabalhador

juntados aos autos (fls. 179 e ss.).

Tratando-se de controvérsia envolvendo jornada de trabalho, a sua

apreciação depende de documento essencial, cuja juntada é de

responsabilidade do empregador, sendo, pois, ônus deste trazer

aos autos os respectivos controles, sob pena de se presumir

verdadeiro o horário de labor declinado na inicial. É o que se extrai

do art. 74, § 2º, da CLT c/c Súmula nº 338 do TST. Referidos

documentos, ainda que não assinados pelo trabalhador, gozam de

presunção relativa de veracidade. E assim é porque, no âmbito

trabalhista, a realidade fática se sobrepõe à forma.

Por conseguinte, apresentando o empregador cartões de ponto

idôneos, cumpre ao trabalhador o encargo processual de

desconstituir a veracidade das informações neles registradas. Já a

não apresentação injustificada de ditos documentos, ou a

apresentação de documentos inidôneos, traz prejuízos a quem

detinha o ônus da prova, haja vista que incumbe ao empregador

provar os fatos modificativos, impeditivos ou extintivos do direito do

empregado (artigos 818 da CLT e 373 do CPC).

No presente caso, a Reclamada juntou aos autos os controles de

frequência (fls. 287 e ss), que exibem horários variados de entrada

e de saída, inclusive com marcações frequentes de sobrejornada,

labor em sábados, domingos e feriados, bem como trabalho noturno

e utilização de banco de horas (por exemplo, fls. 291). Os

documentos em questão não revelam vícios constatáveis in ictu

oculi, apresentando aparência de higidez.

Com relação à validade dos controles de ponto apócrifos, a

jurisprudência entende que a ausência de assinatura do trabalhador

nos cartões de ponto, por si só, não os invalida, por não se tratar de

exigência prevista em lei, devendo prevalecer o entendimento

quanto à observância da jornada lançada nos controles de

frequência. Nessa direção, cito os seguintes julgados do TST:

"(...) CARTÕES DE PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE. O simples

fato de não constar a assinatura do empregado nos cartões de

ponto apresentados pelo empregador não é suficiente para implicar

a invalidade da prova. Não existe previsão legal exigindo a

assinatura dos documentos de controle de jornada pelo trabalhador.

É este o entendimento adotado pela jurisprudência majoritária desta

Corte, pelo que incide o óbice da Súmula 333 do TST. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (RR-11417-

12.2013.5.01.0043, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 30/4/2021).

"HORAS EXTRAORDINÁRIAS.  CARTÕES DE PONTO

APÓCRIFOS. INVERSÃO. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO. Esta

Corte Superior tem adotado entendimento de que a falta de

assinatura no cartão de frequência, per si, não torna inválido o

mencionado controle, haja vista a falta de previsão legal.

Precedentes de Turmas. (...)." (ARR-1115-29.2010.5.05.0006, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/3/2021).

"(...) B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.014/15 E ANTERIOR À LEI 13.467/17. HORAS EXTRAS.

REGISTROS DE PONTO SEM ASSINATURA DA RECLAMANTE.

AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE INFIRMEM A

VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO APRESENTADOS. Esta

Corte tem entendido que o fato de o cartão de ponto não ser

assinado pelo trabalhador, por si só, não tem o condão de torná-lo

inválido como meio de prova. É que inúmeros documentos inerentes

à prestação de serviços são produzidos pelo empregador, no

exercício do poder diretivo, não sendo, em decorrência desse fato,

automaticamente nulos (anotações em CTPS, avisos, cartões

eletrônicos, etc.). Outros fatores podem conduzir à nulidade dos

cartões, tais como a circunstância de serem "britânicos" (Súmula

338, TST), de serem inverossímeis, de terem sua força de

convicção abalada por outros elementos probatórios, etc. Porém

não há, em si, exigência legal de serem subscritos pelo trabalhador.

(...)." (RR-100344-57.2017.5.01.0028, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/2/2021)

Entendo plenamente válido controle realizado pela Reclamada,
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tendo em vista ser eletrônico e que era ônus do Reclamante

desconstituir o valor da prova documental, encargo do qual não se

desvencilhou a contento. Nesse passo, reputo válidos os controles

de frequência colacionados aos autos como meio hábil a comprovar

a jornada efetivamente laborada. A referida validade abrange

também os intervalos intrajornada e feriados, visto que não há nos

autos nada que infirma a correção dos registros.

Ademais, constato que nas fichas financeiras juntadas pela

Reclamada existem diversas rubricas referentes a horas extras,

pelo que, em respeito ao princípio processual da eventualidade,

cabia à demandante indicar, em sua impugnação aos documentos,

mesmo que por amostragem, a existência de diferenças de horas

extras não pagas, ônus processual não satisfeito, tendo o juízo

sentenciante consignado que "Foram acostadas as fichas

financeiras, sem impugnação quanto aos valores ali consignados,

nos quais há pagamento eventual de horas extras a 100% e horas

laboradas em feriados".

Quanto aos dias laborados fora do ponto, enquanto o Reclamante

afirma que realizava de 4 a 5 plantões extras por mês, sua

testemunha disse "que o reclamante dobrava o plantão de 2 a 3

vezes ao mês;", enquanto o juízo sentenciante fixou a condenação

em 5 plantões por mês. Também nesse ponto merece ajuste a

decisão.

Em virtude de todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso

para, a partir do reconhecimento da validade da jornada 12x36 e

dos cartões de ponto, excluir a condenação referente ao período

anterior a 26.12.2017, em virtude da prescrição quinquenal

pronunciada, excluir a condenação ao intervalo e dias feriados e

fixar a realização de plantões extras em 3 (três) por mês."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade ao item IV da súmula nº 85 do C.

TST, razão porque é recomendável que se dê seguimento ao

recurso para melhor exame.

Deixa-se de discorrer sobre as outras alegações de violação,

divergência e contrariedade, eis que, na análise de admissibilidade

realizada nesta instância "a quo",basta a admissão de uma das

teses de violação, divergência ou contrariedade para que haja a

devolução de todas as demais ao juízo “ad quem”, a ser realizado

pelo C. TST.

CONCLUSÃO

a) RECEBO o Recurso de Revista interposto. Intime-se a parte

Recorrida para apresentar contrarrazões.

b) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os

autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000010-14.2020.5.06.0014
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE MIRTES VIRGINIA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO ROGERIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

RECORRENTE TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO TELEINFORMACOES LTDA

RECORRIDO TELEFONICA BRASIL S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO MIRTES VIRGINIA FERREIRA DE
LIMA

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO ROGERIO MAIA COUTO(OAB:
25925/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRTES VIRGINIA FERREIRA DE LIMA

  - TELEFONICA BRASIL S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8f52a13

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. TELEFONICA BRASIL S.A.

Recorrido(a)(s):
1. MIRTES VIRGINIA

FERREIRA DE LIMA
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Interessado(a)(s):

RECURSO DE:TELEFONICA BRASIL S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/02/2024 – conforme

aba de expedientes do PJe - Id8261d09; recurso apresentado em

29/02/2024 - Idc96fd27).

Representação processual regular (Id 7750a3d). Defiro o pedido

de notificação exclusiva em nome da advogada CARLA

ELISANGELA FERREIRA ALVES TEIXEIRA, OAB/PE Nº 18.855.

Preparo satisfeito (Ids a84a13f, dfef3db, 4d77f3f, ce84a57,

edc00f3,56f92bd, d4776d4 e3cf0a0b). Custas recolhidas (Ids

f593cd3 e 10bb913).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA INEXISTÊNCIA DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu adequadamente os trechos do acórdão que

demonstrariam o prequestionamento das controvérsias que

pretende ver transferidas à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho.

O recorrente transcreveu grande parte do acórdão, englobando

fragmentos que vão além da tese utilizada como fundamento pela

Turma, o que não implica em destacar trechos que consubstanciam

especificamente o prequestionamento da tese que pretende debater

e ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.Ou

seja, transcreveu mais do que as teses jurídicas que se pretende

reformar e não indicou, de forma específica, o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da controvérsia

objeto do recurso de revista.

Saliente-se que, no quadro comparativo, a recorrente igualmente

não transcreveu adequadamente a tese objeto da revista, uma vez

que transcreveu, apenas, aementado acórdão.

É de se ressaltar que o Tribunal Superior do Trabalho firmou

jurisprudência no sentido de ser imprescindível a transcrição da

fração específica da fundamentação regional que consubstancie o

prequestionamento da matéria contida nas razões recursais, "não

se admitindo, para tanto, a mera indicação das páginas

correspondentes, paráfrase, sinopse, transcrição integral do

acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou apenas da parte

dispositiva" (TST-E-ED-RR-242-79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/5/2018).

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(alml)/mcmf

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000014-77.2022.5.06.0015
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ALISSON DOS SANTOS LOURENCO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECORRIDO PSE SEGURANCA PRIVADA EIRELI

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALISSON DOS SANTOS LOURENCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 48496fe

proferida nos autos.

RECURSO DE:ALISSON DOS SANTOS LOURENÇO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id fb78339;
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recurso apresentado em 13/02/2024 - Id 8f10c50).

Representação processual regular (Id 0c9a7e1). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada Dra. DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível (id 1235aeb).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO E DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL / DA PRECLUSÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu adequadamente os trechos do acórdão que

demonstrariam o prequestionamento da controvérsia que pretende

ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

O recorrente transcreveu grande parte do acórdão, englobando

fragmentos que vão além da tese utilizada como fundamento pela

Turma,tais como jurisprudência, trecho das razões finais e de

despacho constantes do julgado, o que não implica destacar trechos

que consubstanciam especificamente o prequestionamento da tese

que pretende debater e ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho.Ou seja, transcreveu mais do que as teses

jurídicas que se pretende reformar e não indicou, de forma

específica, o trecho da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acds)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000641-38.2022.5.06.0191
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE MARCELO MENDES DE MEDEIROS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MENDES DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51cbc36

proferida nos autos.

RECURSO DE:MARCELO MENDES DE MEDEIROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 7329d3f;

recurso apresentado em 02/03/2024 - Id 344078b).

Representação processual regular (Id b13bdfc). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada Dra. DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível(Id.7eb7c79 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /

ACIDENTE DE TRABALHO

Alegações:

-Violação do artigo 186 do Código Civil; e dos artigos 5º, V e X, e 7º,

XXVIII, da Constituição Federal.

Seguem trechos do acórdão impugnado:

"(...) Analisando o conjunto probatório, verifico que a sentença bem

esquadrinhou a controvérsia em torno da matéria envolvendo o

acidente de trabalho e seus desdobramentos, sopesando

adequadamente as provas colhidas e a legislação aplicável ao caso,

razão pela qual endosso, integralmente, seus próprios e jurídicos

fundamentos:

"3.1. Do limbo jurídico previdenciário e da indenização por

dano moral

Assevera o reclamante que trabalhou para a reclamada de

21/08/2019 a 02/10/2021, data em que foi dispensado sem justo

motivo. Diz que "se afastou pelo benefício previdenciário em

18/10/2020 à 22/10/2020, ocorreu que de outubro até 21/01/2021

não houve prorrogação do benefício, se afastando novamente em
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22/02/2021 e permanecendo afastado até 27/04/2021, código B91,

permanecendo com estabil idade até 27/04/2022, face ao

afastamento pelo código B91" (fl. 07). Continua afirmando que "não

se sentindo apto a retornar ao trabalho, conforme comprava toda a

documentação em anexo, em outubro de 2020, tentou prorrogar o

seu período de afastamento, mas o referido pedido administrativo

foi indeferido pelo INSS". Pleiteia, assim, o pagamento do salário de

23/10/2020 até 21/01/2021 (1° período) e de 28/04/2021 à

28/04/2022 (2° período) face à estabilidade adquirida com o

afastamento pelo código B91, bem assim reflexos em outros títulos.

Na defesa, a ré afirma que o reclamante trabalhou para ela de 21

/08/2019 a 07/10/2021, data em que foi dispensado por motivo

justo. Sustenta que "o Reclamante faz uma verdadeira confusão no

processo, falando de limbo previdenciário e requerendo que recaia

sobre a empresa o pagamento pelos dias acobertados, conforme

atestado médico, em face da negativa do órgão autárquico, sem

sequer juntar uma negativa daquele órgão. Sob todos os primas,

não procede o inconformismo do Reclamante, haja vista a

reclamada ter pago os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento,

de 02/10/2020 até 18/10/2020, conforme determina a legislação

vigente, além do Reclamante ter efetivamente gozado do benefício

(B-91) previdenciário". (fl. 337)

No curso do contrato de trabalho, consta do documento de fl. 22,

que o autor gozou de auxílio-doença previdenciário no período de

18/10/2020 a 22/10/2020, bem assim de auxílio-doença por

acidente de trabalho no período de 22/02 /2021 a 27/04/2021.

Verifico dos autos, ainda, que a ré juntou contracheques do

reclamante, sendo o último deles referente a agosto de 2021 (fl.

315), não constando, ainda, holerites do período de novembro de

2020 a abril de 2021, à exceção daquele referente ao pagamento do

décimo terceiro salário em dezembro de 2020 (fl. 311).

Salta aos olhos, ainda, que na ação de consignação em pagamento

nº 0000338-58.2021.5.06.0191,  fo i  profer ida sentença

reconhecendo a justa causa para a resolução do contrato em

07/10/2021, em razão de ausências do trabalhador desde

02/09/2021. A decisão foi mantida pelo Eg. TRT6.

Diante disso, não há que se falar em estabilidade acidentária, vez

que ela cede ante a justa causa cometida. Nesse sentido:

ACIDENTE DO TRABALHO. ESTABILIDADE NO EMPREGO.

JUSTA CAUSA. A garantia provisória decorrente de acidente do

trabalho não prevalece na hipótese de justa causa do trabalhador.

Havendo falta grave praticada pelo trabalhador de forma a motivar a

dispensa por justa causa, cessa a estabilidade provisória. (TRT-4 -

RO: 0020377-55.2017.5.04.0811, Data de Julgamento: 13/04/2018,

8ª Turma)

Entende-se como limbo previdenciário a situação na qual não se

reconhece a completa aptidão do trabalhador para retorno às

at iv idades laborais,  não obstante a ocorrência de al ta

previdenciária. Essa situação não possui o condão de autorizar, por

si só, a suspensão das obrigações contratuais inerentes da relação

de trabalho, cabendo ao empregador, diante da impossibilidade de

deixar de exigir o retorno da prestação de serviços, adotar medidas

que demonstrem o claro intuito de viabilizá-lo, ainda que se faça

necessária adequação da atividade profissional a ser oferecida ao

trabalhador ou, em último caso, a caracterização de abandono de

emprego do trabalhador e aplicação da justa causa para a

resolução do contrato.

O entendimento majoritário da jurisprudência trabalhista é o de que

há responsabilidade patronal pelo pagamento das parcelas salariais

do período atinente ao "limbo previdenciário", nos casos em que o

empregador considera o trabalhador inapto para o retorno ao

trabalho. Ocorre que, no caso em questão, o próprio reclamante, na

inicial afirma que "não se sentindo apto a retornar ao trabalho,

conforme comprava toda a documentação em anexo, em outubro de

2020, tentou prorrogar o seu período de afastamento, mas o

referido pedido administrativo foi indeferido pelo INSS". (fl.07)

Fica claro que foi o trabalhador, e não a reclamada, que deixou de

comparecer ao trabalho por não se sentir apto a realizar suas

atividades, como declara na exordial, o que terminou por levar ao

encerramento do pacto laboral por caracterização de abandono de

emprego. Não há assim como se reputar ao empregador qualquer

responsabilidade pelo período em que o reclamante deixou de

comparecer ao trabalho, não se tratando, assim, de limbo jurídico

previdenciário.

Diante de todo o exposto, INDEFIRO os pedidos indicados no item

8 do rol de fls. 15/17.

Postula, ainda, o autor o pagamento de indenização por dano moral

"em virtude de acidente de trabalho onde o mesmo lesionou os pés

e as mãos" (fl. 148).

Frise-se que é incontroverso nos presentes autos a ocorrência do

dano (acidente de trabalho), tanto que o trabalhador percebeu

auxílio-doença por acidente de trabalho no período de 22/02/2021 a

27/04/2021, sendo necessária a verificação dos demais elementos

para caracterização da responsabilidade civil da empresa.

Com efeito, para imputar responsabilidade à empresa demandada

pelo acidente devem estar presentes os seguintes requisitos

previstos nos arts. 186 e 927 do Código Civil: ação ou omissão do

ofensor, dano (que já se afigura presente), nexo de causalidade

entre a ação/omissão e o dano e culpa ou dolo.

Em seu depoimento pessoal, disse o autor que "estava fazendo

uma ronda; que o local era escuro, uma vez que trabalhava no turno

da noite; que caiu em um buraco e apoiou o corpo em uma mão,
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lesionando-a; que estava sozinho no momento; que foi socorrido por

seu colega de trabalho noturno, Sr. Valter; que o colega acionou o

SAMU, que se dirigiu ao local; que foi conduzido para a UPA da

Imbiribeira; que o local em que atuava era desativado; que a queda

ocorreu quando estava fazendo a primeira ronda no primeiro

perímetro percorrido; que esse perímetro ia da portaria até a

esquina; que a queda ocorreu mais distante da portaria" (fl. 366).

A testemunha convidada pelo reclamante afirmou: "Que trabalhou

um ano para a reclamada, de 2019 a 2020; que nesse período

trabalhou na Iolanda, em um setor onde existem galpões

desativados, mas funcionava um escritório; que iniciou no turno da

manhã e depois mudou para o turno da noite; que com o reclamante

trabalhou no turno da noite; que não se recorda quando mudou para

o turno da noite; que trabalhava apenas com o reclamante na

portaria; que logo que assumiram o turno, o reclamante foi fazer a

1ª ronda e ligou para o depoente dizendo que havia se acidentado;

que o depoente foi até o local; que ligou para o SAMU e esse

conduziu o reclamante até a UPA; que no mesmo dia, o depoente

comunicou o fato ao supervisor Edivaldo e ao Sr. Severino, que

atuava na Iolanda; que o depoente entrou em gozo de férias a partir

do acidente; que quando retornou das férias foi lotado em outro

local, na usina; (...) que o local em que atuava na Iolanda fica no

bairro de Areias no Recife; que atuavam 02 funcionários por turno

na segurança; que no escritório sempre atuavam o Sr. Severino e a

Sra. Rafaela e sempre chegavam outras pessoas; que quando

assumiu o posto, não havia mais ninguém da Ferreira Costa no

local; que não sabe informar se esse local já foi alugado para a

Ferreira Costa; que não sabe informar quem ficou no posto de

trabalho da Iolanda após sua saída; que o local, como era

abandonado, tinha muito mato; que o local das rondas sempre tinha

buraco e mato (...)". (fl. 367)

Já a testemunha trazida pela ré apontou: "Que trabalha na

reclamada desde de setembro de 2020; que é coordenadora de RH;

que sabe dizer que o reclamante sofreu acidente de trabalho; (...)

que conhece o local em que o reclamante trabalhava; que o prédio

era inativo, mas o terreno não tinha irregularidade; que havia mato

na parte de trás do terreno e não no posto de serviço; que um parte

do local é alugado para a Ferreira Costa; que essa parte do final do

terreno, onde havia mato, era alugado; que as rondas não

precisavam ser realizadas na parte alugada; (...)". (fl. 368)

A ré juntou aos autos o contrato de locação com a Ferreira Costa e

o seu distrato, que ocorreu em 15/08/2019 (fl. 426), o que ratifica a

declaração da testemunha.

Não há, assim, como se reputar culpa ao empregador pelo

infortúnio que acometeu o reclamante, uma queda quando fazia

uma ronda, já que, ante a prova dos autos, ao contrário do que

apontou a testemunha por ele convidada, no local onde havia mato

o demandante não atuaria. Não restou comprovado que o terreno

era acidentado ou que a ré poderia ter realizado algum reparo no

local que evitaria o acidente, sendo ônus do demandante nos

termos do art. 818, I da CLT." (Id 4c2209e - grifos do original).

Destarte, ainda que superado o aspecto da culpa exclusiva da

vítima para o infortúnio, não há que falar em responsabilidade

objetiva da empregadora (teoria do risco), porquanto a atividade da

empresa (agropecuária - Id 99c130c) não se enquadra à espécie.

Em casos análogos, a propósito, decidiu esta preclara Terceira

Turma:

(...)

Do mesmo modo, não há limbo previdenciário, a empregadora não

negou a dar trabalho ao empregado após a alta previdenciária,

assim ocorrendo, reitere-se, por iniciativa do obreiro que sequer

retornou a empresa ao final do auxílio-doença acidentário, em que

pese várias vezes convocado para tanto por meio de telegrama (Id

fd54fc8).

E mais. Ainda que estivesse o reclamante, ora recorrente, sob a

tutela da garantia provisória de emprego conferida no art. 118 da Lei

nº 8.213/91, foi o mesmo dispensado por justa causa, questão

dirimida nos autos do Processo nº 0000338-58.2021.5.06.0191, por

decisão albergada pelo manto da coisa julgada material, não

comportando reapreciação, sob pena de violar os arts. 5º, XXXVI,

da Carta da República, 836 do Estatuto Consolidado, e 502 e

seguintes, do Código de Processo Civil. Nada, portanto, a

censurar."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.
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d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn) / mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001019-46.2022.5.06.0012
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DO RECIFE

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECORRIDO HUGO FELIPE DA SILVA FEITOSA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HUGO FELIPE DA SILVA FEITOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7832054

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. HUGO FELIPE DA SILVA

FEITOSA

Recorrido(a)(s):
1. IRMANDADE DA SANTA

CASA DE MISERICORDIA DO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:HUGO FELIPE DA SILVA FEITOSA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 28/02/2024 - Id

783cb78; recurso apresentado em 11/03/2024 - Id 210f235).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia

06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de

serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id af4b38f).

Preparo dispensado (Id 72b34e5 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / COMPENSAÇÃO DE JORNADA (13767) /

REGIME 12X36

Alegação(ões):

“DA OFENSA A CONSTITUIÇÃO FEDERAL EM SEU ARTIGO 7º,

INCISO XIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, SÚMULA 85,

ITENS III E IV DO TST, SÚMULA 444 DO TST.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"De início, já fica excluída qualquer condenação referente ao

período anterior a 26.12.2017, em virtude da prescrição quinquenal

pronunciada.

Também como premissa da análise a ser feita, aponto a validade da

jornada de trabalho 12x36, conforme autorizado pelo art. 59-A, CLT

e em observância às CCTs e fichas de registro do trabalhador

juntados aos autos (fls. 179 e ss.).

Tratando-se de controvérsia envolvendo jornada de trabalho, a sua

apreciação depende de documento essencial, cuja juntada é de

responsabilidade do empregador, sendo, pois, ônus deste trazer

aos autos os respectivos controles, sob pena de se presumir

verdadeiro o horário de labor declinado na inicial. É o que se extrai

do art. 74, § 2º, da CLT c/c Súmula nº 338 do TST. Referidos

documentos, ainda que não assinados pelo trabalhador, gozam de

presunção relativa de veracidade. E assim é porque, no âmbito

trabalhista, a realidade fática se sobrepõe à forma.

Por conseguinte, apresentando o empregador cartões de ponto

idôneos, cumpre ao trabalhador o encargo processual de

desconstituir a veracidade das informações neles registradas. Já a

não apresentação injustificada de ditos documentos, ou a

apresentação de documentos inidôneos, traz prejuízos a quem

detinha o ônus da prova, haja vista que incumbe ao empregador

provar os fatos modificativos, impeditivos ou extintivos do direito do

empregado (artigos 818 da CLT e 373 do CPC).

No presente caso, a Reclamada juntou aos autos os controles de

frequência (fls. 287 e ss), que exibem horários variados de entrada

e de saída, inclusive com marcações frequentes de sobrejornada,

labor em sábados, domingos e feriados, bem como trabalho noturno

e utilização de banco de horas (por exemplo, fls. 291). Os

documentos em questão não revelam vícios constatáveis in ictu
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oculi, apresentando aparência de higidez.

Com relação à validade dos controles de ponto apócrifos, a

jurisprudência entende que a ausência de assinatura do trabalhador

nos cartões de ponto, por si só, não os invalida, por não se tratar de

exigência prevista em lei, devendo prevalecer o entendimento

quanto à observância da jornada lançada nos controles de

frequência. Nessa direção, cito os seguintes julgados do TST:

"(...) CARTÕES DE PONTO APÓCRIFOS. VALIDADE. O simples

fato de não constar a assinatura do empregado nos cartões de

ponto apresentados pelo empregador não é suficiente para implicar

a invalidade da prova. Não existe previsão legal exigindo a

assinatura dos documentos de controle de jornada pelo trabalhador.

É este o entendimento adotado pela jurisprudência majoritária desta

Corte, pelo que incide o óbice da Súmula 333 do TST. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento. (...)" (RR-11417-

12.2013.5.01.0043, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 30/4/2021).

"HORAS EXTRAORDINÁRIAS.  CARTÕES DE PONTO

APÓCRIFOS. INVERSÃO. ÔNUS DA PROVA. PROVIMENTO. Esta

Corte Superior tem adotado entendimento de que a falta de

assinatura no cartão de frequência, per si, não torna inválido o

mencionado controle, haja vista a falta de previsão legal.

Precedentes de Turmas. (...)." (ARR-1115-29.2010.5.05.0006, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT

19/3/2021).

"(...) B) RECURSO DE REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.014/15 E ANTERIOR À LEI 13.467/17. HORAS EXTRAS.

REGISTROS DE PONTO SEM ASSINATURA DA RECLAMANTE.

AUSÊNCIA DE OUTROS ELEMENTOS QUE INFIRMEM A

VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO APRESENTADOS. Esta

Corte tem entendido que o fato de o cartão de ponto não ser

assinado pelo trabalhador, por si só, não tem o condão de torná-lo

inválido como meio de prova. É que inúmeros documentos inerentes

à prestação de serviços são produzidos pelo empregador, no

exercício do poder diretivo, não sendo, em decorrência desse fato,

automaticamente nulos (anotações em CTPS, avisos, cartões

eletrônicos, etc.). Outros fatores podem conduzir à nulidade dos

cartões, tais como a circunstância de serem "britânicos" (Súmula

338, TST), de serem inverossímeis, de terem sua força de

convicção abalada por outros elementos probatórios, etc. Porém

não há, em si, exigência legal de serem subscritos pelo trabalhador.

(...)." (RR-100344-57.2017.5.01.0028, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/2/2021)

Entendo plenamente válido controle realizado pela Reclamada,

tendo em vista ser eletrônico e que era ônus do Reclamante

desconstituir o valor da prova documental, encargo do qual não se

desvencilhou a contento. Nesse passo, reputo válidos os controles

de frequência colacionados aos autos como meio hábil a comprovar

a jornada efetivamente laborada. A referida validade abrange

também os intervalos intrajornada e feriados, visto que não há nos

autos nada que infirma a correção dos registros.

Ademais, constato que nas fichas financeiras juntadas pela

Reclamada existem diversas rubricas referentes a horas extras,

pelo que, em respeito ao princípio processual da eventualidade,

cabia à demandante indicar, em sua impugnação aos documentos,

mesmo que por amostragem, a existência de diferenças de horas

extras não pagas, ônus processual não satisfeito, tendo o juízo

sentenciante consignado que "Foram acostadas as fichas

financeiras, sem impugnação quanto aos valores ali consignados,

nos quais há pagamento eventual de horas extras a 100% e horas

laboradas em feriados".

Quanto aos dias laborados fora do ponto, enquanto o Reclamante

afirma que realizava de 4 a 5 plantões extras por mês, sua

testemunha disse "que o reclamante dobrava o plantão de 2 a 3

vezes ao mês;", enquanto o juízo sentenciante fixou a condenação

em 5 plantões por mês. Também nesse ponto merece ajuste a

decisão.

Em virtude de todo o exposto, dou parcial provimento ao recurso

para, a partir do reconhecimento da validade da jornada 12x36 e

dos cartões de ponto, excluir a condenação referente ao período

anterior a 26.12.2017, em virtude da prescrição quinquenal

pronunciada, excluir a condenação ao intervalo e dias feriados e

fixar a realização de plantões extras em 3 (três) por mês."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível contrariedade ao item IV da súmula nº 85 do C.

TST, razão porque é recomendável que se dê seguimento ao

recurso para melhor exame.

Deixa-se de discorrer sobre as outras alegações de violação,

divergência e contrariedade, eis que, na análise de admissibilidade

realizada nesta instância "a quo",basta a admissão de uma das

teses de violação, divergência ou contrariedade para que haja a

devolução de todas as demais ao juízo “ad quem”, a ser realizado

pelo C. TST.

CONCLUSÃO

a) RECEBO o Recurso de Revista interposto. Intime-se a parte

Recorrida para apresentar contrarrazões.

b) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os

autos ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000641-38.2022.5.06.0191
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE MARCELO MENDES DE MEDEIROS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO SALGADO AGROPECUARIA SA

ADVOGADO SAULO LUSTOSA BARROS
BEZERRA(OAB: 26645/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SALGADO AGROPECUARIA SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51cbc36

proferida nos autos.

RECURSO DE:MARCELO MENDES DE MEDEIROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024 - Id 7329d3f;

recurso apresentado em 02/03/2024 - Id 344078b).

Representação processual regular (Id b13bdfc). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada Dra. DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível(Id.7eb7c79 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL /

ACIDENTE DE TRABALHO

Alegações:

-Violação do artigo 186 do Código Civil; e dos artigos 5º, V e X, e 7º,

XXVIII, da Constituição Federal.

Seguem trechos do acórdão impugnado:

"(...) Analisando o conjunto probatório, verifico que a sentença bem

esquadrinhou a controvérsia em torno da matéria envolvendo o

acidente de trabalho e seus desdobramentos, sopesando

adequadamente as provas colhidas e a legislação aplicável ao caso,

razão pela qual endosso, integralmente, seus próprios e jurídicos

fundamentos:

"3.1. Do limbo jurídico previdenciário e da indenização por

dano moral

Assevera o reclamante que trabalhou para a reclamada de

21/08/2019 a 02/10/2021, data em que foi dispensado sem justo

motivo. Diz que "se afastou pelo benefício previdenciário em

18/10/2020 à 22/10/2020, ocorreu que de outubro até 21/01/2021

não houve prorrogação do benefício, se afastando novamente em

22/02/2021 e permanecendo afastado até 27/04/2021, código B91,

permanecendo com estabil idade até 27/04/2022, face ao

afastamento pelo código B91" (fl. 07). Continua afirmando que "não

se sentindo apto a retornar ao trabalho, conforme comprava toda a

documentação em anexo, em outubro de 2020, tentou prorrogar o

seu período de afastamento, mas o referido pedido administrativo

foi indeferido pelo INSS". Pleiteia, assim, o pagamento do salário de

23/10/2020 até 21/01/2021 (1° período) e de 28/04/2021 à

28/04/2022 (2° período) face à estabilidade adquirida com o

afastamento pelo código B91, bem assim reflexos em outros títulos.

Na defesa, a ré afirma que o reclamante trabalhou para ela de 21

/08/2019 a 07/10/2021, data em que foi dispensado por motivo

justo. Sustenta que "o Reclamante faz uma verdadeira confusão no

processo, falando de limbo previdenciário e requerendo que recaia

sobre a empresa o pagamento pelos dias acobertados, conforme

atestado médico, em face da negativa do órgão autárquico, sem

sequer juntar uma negativa daquele órgão. Sob todos os primas,

não procede o inconformismo do Reclamante, haja vista a

reclamada ter pago os primeiros 15 (quinze) dias de afastamento,

de 02/10/2020 até 18/10/2020, conforme determina a legislação

vigente, além do Reclamante ter efetivamente gozado do benefício

(B-91) previdenciário". (fl. 337)

No curso do contrato de trabalho, consta do documento de fl. 22,

que o autor gozou de auxílio-doença previdenciário no período de

18/10/2020 a 22/10/2020, bem assim de auxílio-doença por

acidente de trabalho no período de 22/02 /2021 a 27/04/2021.

Verifico dos autos, ainda, que a ré juntou contracheques do

reclamante, sendo o último deles referente a agosto de 2021 (fl.

315), não constando, ainda, holerites do período de novembro de

2020 a abril de 2021, à exceção daquele referente ao pagamento do

décimo terceiro salário em dezembro de 2020 (fl. 311).

Salta aos olhos, ainda, que na ação de consignação em pagamento

nº 0000338-58.2021.5.06.0191,  fo i  profer ida sentença

reconhecendo a justa causa para a resolução do contrato em

07/10/2021, em razão de ausências do trabalhador desde

02/09/2021. A decisão foi mantida pelo Eg. TRT6.

Diante disso, não há que se falar em estabilidade acidentária, vez

que ela cede ante a justa causa cometida. Nesse sentido:

ACIDENTE DO TRABALHO. ESTABILIDADE NO EMPREGO.

JUSTA CAUSA. A garantia provisória decorrente de acidente do

trabalho não prevalece na hipótese de justa causa do trabalhador.

Havendo falta grave praticada pelo trabalhador de forma a motivar a

dispensa por justa causa, cessa a estabilidade provisória. (TRT-4 -
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RO: 0020377-55.2017.5.04.0811, Data de Julgamento: 13/04/2018,

8ª Turma)

Entende-se como limbo previdenciário a situação na qual não se

reconhece a completa aptidão do trabalhador para retorno às

at iv idades laborais,  não obstante a ocorrência de al ta

previdenciária. Essa situação não possui o condão de autorizar, por

si só, a suspensão das obrigações contratuais inerentes da relação

de trabalho, cabendo ao empregador, diante da impossibilidade de

deixar de exigir o retorno da prestação de serviços, adotar medidas

que demonstrem o claro intuito de viabilizá-lo, ainda que se faça

necessária adequação da atividade profissional a ser oferecida ao

trabalhador ou, em último caso, a caracterização de abandono de

emprego do trabalhador e aplicação da justa causa para a

resolução do contrato.

O entendimento majoritário da jurisprudência trabalhista é o de que

há responsabilidade patronal pelo pagamento das parcelas salariais

do período atinente ao "limbo previdenciário", nos casos em que o

empregador considera o trabalhador inapto para o retorno ao

trabalho. Ocorre que, no caso em questão, o próprio reclamante, na

inicial afirma que "não se sentindo apto a retornar ao trabalho,

conforme comprava toda a documentação em anexo, em outubro de

2020, tentou prorrogar o seu período de afastamento, mas o

referido pedido administrativo foi indeferido pelo INSS". (fl.07)

Fica claro que foi o trabalhador, e não a reclamada, que deixou de

comparecer ao trabalho por não se sentir apto a realizar suas

atividades, como declara na exordial, o que terminou por levar ao

encerramento do pacto laboral por caracterização de abandono de

emprego. Não há assim como se reputar ao empregador qualquer

responsabilidade pelo período em que o reclamante deixou de

comparecer ao trabalho, não se tratando, assim, de limbo jurídico

previdenciário.

Diante de todo o exposto, INDEFIRO os pedidos indicados no item

8 do rol de fls. 15/17.

Postula, ainda, o autor o pagamento de indenização por dano moral

"em virtude de acidente de trabalho onde o mesmo lesionou os pés

e as mãos" (fl. 148).

Frise-se que é incontroverso nos presentes autos a ocorrência do

dano (acidente de trabalho), tanto que o trabalhador percebeu

auxílio-doença por acidente de trabalho no período de 22/02/2021 a

27/04/2021, sendo necessária a verificação dos demais elementos

para caracterização da responsabilidade civil da empresa.

Com efeito, para imputar responsabilidade à empresa demandada

pelo acidente devem estar presentes os seguintes requisitos

previstos nos arts. 186 e 927 do Código Civil: ação ou omissão do

ofensor, dano (que já se afigura presente), nexo de causalidade

entre a ação/omissão e o dano e culpa ou dolo.

Em seu depoimento pessoal, disse o autor que "estava fazendo

uma ronda; que o local era escuro, uma vez que trabalhava no turno

da noite; que caiu em um buraco e apoiou o corpo em uma mão,

lesionando-a; que estava sozinho no momento; que foi socorrido por

seu colega de trabalho noturno, Sr. Valter; que o colega acionou o

SAMU, que se dirigiu ao local; que foi conduzido para a UPA da

Imbiribeira; que o local em que atuava era desativado; que a queda

ocorreu quando estava fazendo a primeira ronda no primeiro

perímetro percorrido; que esse perímetro ia da portaria até a

esquina; que a queda ocorreu mais distante da portaria" (fl. 366).

A testemunha convidada pelo reclamante afirmou: "Que trabalhou

um ano para a reclamada, de 2019 a 2020; que nesse período

trabalhou na Iolanda, em um setor onde existem galpões

desativados, mas funcionava um escritório; que iniciou no turno da

manhã e depois mudou para o turno da noite; que com o reclamante

trabalhou no turno da noite; que não se recorda quando mudou para

o turno da noite; que trabalhava apenas com o reclamante na

portaria; que logo que assumiram o turno, o reclamante foi fazer a

1ª ronda e ligou para o depoente dizendo que havia se acidentado;

que o depoente foi até o local; que ligou para o SAMU e esse

conduziu o reclamante até a UPA; que no mesmo dia, o depoente

comunicou o fato ao supervisor Edivaldo e ao Sr. Severino, que

atuava na Iolanda; que o depoente entrou em gozo de férias a partir

do acidente; que quando retornou das férias foi lotado em outro

local, na usina; (...) que o local em que atuava na Iolanda fica no

bairro de Areias no Recife; que atuavam 02 funcionários por turno

na segurança; que no escritório sempre atuavam o Sr. Severino e a

Sra. Rafaela e sempre chegavam outras pessoas; que quando

assumiu o posto, não havia mais ninguém da Ferreira Costa no

local; que não sabe informar se esse local já foi alugado para a

Ferreira Costa; que não sabe informar quem ficou no posto de

trabalho da Iolanda após sua saída; que o local, como era

abandonado, tinha muito mato; que o local das rondas sempre tinha

buraco e mato (...)". (fl. 367)

Já a testemunha trazida pela ré apontou: "Que trabalha na

reclamada desde de setembro de 2020; que é coordenadora de RH;

que sabe dizer que o reclamante sofreu acidente de trabalho; (...)

que conhece o local em que o reclamante trabalhava; que o prédio

era inativo, mas o terreno não tinha irregularidade; que havia mato

na parte de trás do terreno e não no posto de serviço; que um parte

do local é alugado para a Ferreira Costa; que essa parte do final do

terreno, onde havia mato, era alugado; que as rondas não

precisavam ser realizadas na parte alugada; (...)". (fl. 368)

A ré juntou aos autos o contrato de locação com a Ferreira Costa e

o seu distrato, que ocorreu em 15/08/2019 (fl. 426), o que ratifica a

declaração da testemunha.
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Não há, assim, como se reputar culpa ao empregador pelo

infortúnio que acometeu o reclamante, uma queda quando fazia

uma ronda, já que, ante a prova dos autos, ao contrário do que

apontou a testemunha por ele convidada, no local onde havia mato

o demandante não atuaria. Não restou comprovado que o terreno

era acidentado ou que a ré poderia ter realizado algum reparo no

local que evitaria o acidente, sendo ônus do demandante nos

termos do art. 818, I da CLT." (Id 4c2209e - grifos do original).

Destarte, ainda que superado o aspecto da culpa exclusiva da

vítima para o infortúnio, não há que falar em responsabilidade

objetiva da empregadora (teoria do risco), porquanto a atividade da

empresa (agropecuária - Id 99c130c) não se enquadra à espécie.

Em casos análogos, a propósito, decidiu esta preclara Terceira

Turma:

(...)

Do mesmo modo, não há limbo previdenciário, a empregadora não

negou a dar trabalho ao empregado após a alta previdenciária,

assim ocorrendo, reitere-se, por iniciativa do obreiro que sequer

retornou a empresa ao final do auxílio-doença acidentário, em que

pese várias vezes convocado para tanto por meio de telegrama (Id

fd54fc8).

E mais. Ainda que estivesse o reclamante, ora recorrente, sob a

tutela da garantia provisória de emprego conferida no art. 118 da Lei

nº 8.213/91, foi o mesmo dispensado por justa causa, questão

dirimida nos autos do Processo nº 0000338-58.2021.5.06.0191, por

decisão albergada pelo manto da coisa julgada material, não

comportando reapreciação, sob pena de violar os arts. 5º, XXXVI,

da Carta da República, 836 do Estatuto Consolidado, e 502 e

seguintes, do Código de Processo Civil. Nada, portanto, a

censurar."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn) / mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000401-68.2023.5.06.0141
Relator IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

RECORRENTE JEAN CARLOS ALVES DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECORRIDO JEAN CARLOS ALVES DA COSTA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - JEAN CARLOS ALVES DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 269164b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JEAN CARLOS ALVES DA

COSTA
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Recorrido(a)(s):
1. COMPANHIA DE BEBIDAS

DAS AMERICAS - AMBEV

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JEAN CARLOS ALVES DA COSTA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id

80980c8; recurso apresentado em 20/02/2024 - Id fa018e0).

Representação processual regular (Id 04363b4).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

CIVIL DO EMPREGADOR / VALOR DA INDENIZAÇÃO POR

DANO MORAL

Alegações:

- violação aos incisos I, II, III, V, X do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação ao §1º do artigo 223-G da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Quanto ao valor indenizatório, diante da inexistência de elementos

objetivos para o arbitramento, deve ser contextualizado pelo Juízo,

considerando-se a extensão do dano, o caráter compensatório para

a vítima, a intensidade do sofrimento, a gravidade da conduta, o

caráter punitivo e inibidor de nova conduta, pelo ofensor, e as

particularidades do caso concreto, levando-se em conta, ainda, a

razoabilidade e a proporcionalidade, buscando-se evitar, também, o

enriquecimento sem causa da parte.

Em casos análogos, inclusive envolvendo as mesmas demandadas,

esta Turma considerou razoáveis montantes de R$ 5.000,00 (cinco

mil reais), para reparar o dano consistente no transporte irregular de

valores, a depender das circunstâncias do caso concreto."

No tocante ao valor arbitrado à indenização por danos morais, tenho

que a Revista não comporta processamento, pois o Regional

decidiu as questões veiculadas no presente apelo com base no

conjunto probatório contido nos autos e de acordo com a legislação

pertinente à espécie. Além disso, as alegações lançadas pela parte

nas razões recursais, em sentido contrário, somente seriam

aferíveis com o reexame fático, o que não é possível nesta via

recursal (Súmula n.º 126 do TST).

Ao contrário do que crê a recorrente, a análise dos critérios de

arbitramento do dano moral é matéria que demanda reanálise dos

elementos probatórios dos autos. Consoante jurisprudência

pacificada do TST, a sua análise, por divergência jurisprudencial em

sede de Recurso de Revista, somente poderá ser feita por afronta

grosseira aos dogmas da razoabilidade e proporcionalidade, o que

não se verifica no caso.

Nesse sentido, cito o seguinte aresto:

"EMBARGOS REGIDOS PELA  LE I  N º  11 .496 /2007 .

INTERPOSIÇÃO PELA RECLAMADA BRASIL TELECOM S.A.

DANO MORAL.  OPERADORA DE TELEMARKETING.

RESTRIÇÃO AO USO DO BANHEIRO. DANO IN RE IPSA. (...).

VALOR ARBITRADO. R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). Discute-se a

possibilidade de redimensionamento, por esta Subseção, do

quantum indenizatório por danos morais, em virtude da restrição do

uso de banheiros. Ao determinar o valor arbitrado, a Turma sopesou

os fatos, especialmente o valor do contrato firmado entre as

reclamadas para a prestação de serviços de call center " (mais de

230 milhões de reais - fl. 1055), o qual indica a vultuosa [sic]

capacidade econômico-financeira das demandadas". Nesta

Subseção, prevalece o entendimento de que não é possível, em

tese, conhecer de recurso de embargos por divergência

jurisprudencial quanto a pedido de redimensionamento de

indenização por danos morais, diante da dificuldade de haver dois

fatos objetivamente iguais, envolvendo pessoas distintas, cada uma

com suas particularidades. Apenas nos casos em que a indenização

for fixada em valores excessivamente módicos ou estratosféricos, é

que poderá haver intervenção desta Corte para rearbitrar o quantum

indenizatório. Essa tese foi reafirmada, por maioria de votos, no

julgamento do processo E-RR - 1564-41.2012.5.09.0673, nesta

Subseção, em 16/11/2017, acórdão publicado no DEJT de 2/2/2018,

de minha relatoria, ocasião em que fiquei vencido quanto à

possibilidade de conhecimento do recurso de embargos para

analisar pedido de redimensionamento de indenização por danos

morais e refluí na minha proposta original para adotar o

entendimento da maioria dos membros desta Subseção para não

conhecer dos embargos, em face da inespecificidade dos arestos

paradigmas. Desse modo, neste caso, é despicienda a análise dos

julgados paradigmas, diante da impossibilidade de ser demonstrada

a necessária identidade fática entre eles e a hipótese dos autos, nos

termos em que exige a Súmula nº 296, item I, desta Corte.

Embargos  não  conhec idos .  EMBARGOS ADESIVOS

INTERPOSTOS PELA RECLAMANTE. Inadmissível o recurso de

embargos da ré, também não alcança conhecimento o apelo

adesivo da parte autora, nos termos do artigo 997, § 2º, inciso III, do

CPC/2015" (E-RR-1916700-72.2005.5.09.0029, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Jose

Roberto Freire Pimenta, DEJT 19/03/2021).

"RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017. ASSÉDIO
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MORAL ORGANIZACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. QUANTUM. SINGULARIDADE DO CASO CONCRETO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

ÓBICE DA SÚMULA 296, I, DO TST. 1. Caso em que a reclamante

esteve sujeita a assédio moral organizacional, em razão de abuso

de poder diretivo por parte da ré. Houve abalo à esfera

extrapatrimonial da trabalhadora apto a gerar o dever da empresa

de indenizá-la pelos danos morais sofridos. 2. Na hipótese, a Turma

de origem, com base nos aspectos factuais específicos do caso dos

autos, apresentou os motivos pelos quais entendeu que o valor da

indenização fixada a título de danos morais deve ser minorado . 3.

Nos termos da posição firme desta SDI-1, diante das peculiaridades

de cada situação que se examina, não há como se constatar

jurisprudência específica hábil a autorizar a admissão do apelo de

embargos, à luz da Súmula 296, I, do TST em casos em que se

discute o valor da indenização por danos morais, pois os aspectos

fáticos de cada processo que se examina detêm singularidades

próprias, não sendo possível detectar identidade fático-jurídica entre

o acórdão recorrido e os modelos apresentados. Inclusive, tendo

como baliza o entendimento firmado desse colegiado, analisando-se

os modelos apresentados, conclui-se que, de fato, esses

paradigmas carecem da necessária especificidade, uma vez que

não abrangem as mesmas questões de fato e de direito constantes

do presente processo. Incide, portanto, o óbice da Súmula 296, I, do

TST. Recurso de embargos de que não se conhece" (E-ARR-1593-

34.2017.5.09.0021, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO A AMIANTO.

ÓBITO DO EMPREGADO. SINGULARIDADE DO CASO

CONCRETO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. ÓBICE DA SÚMULA 296, I, DO TST. 1. Caso em

que o reclamante esteve em contato com amianto durante a

contratualidade, e veio a óbito em razão de patologia que o

acometeu em razão de sua atividade laboral. 2. No caso dos autos,

a Turma de origem, com base nos aspectos factuais específicos do

caso dos autos, apresentou os motivos pelos quais entendeu que a

indenização fixada a título de danos morais deve ser majorada. 3.

Nos termos da posição firme desta SDI-1, ocorre que, diante das

peculiaridades de cada situação que se examina, não há como se

constatar jurisprudência específica, hábil a autorizar a admissão do

apelo de embargos, à luz da Súmula 296, I, do TST, em casos que

se discute o valor da indenização por danos morais, pois os

aspectos fát icos de cada caso que se examina detêm

singularidades próprias, não sendo possível se detectar identidade

fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os modelos apresentados.

Inclusive, tendo como baliza o entendimento firmado esse

colegiado, analisando-se os modelos apresentados, conclui-se que,

de fato, esses paradigmas carecem da necessária especificidade,

uma vez que não abrangem as mesmas questões de fato e de

direito constantes do presente processo. Incide, portanto, o óbice da

Súmula 296, I, do TST. Agravo conhecido e não provido" (Ag-E-ED-

ARR-1000496-52.2017.5.02.0384, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 12/05/2023).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024 - Id

5b6551a; recurso apresentado em 28/02/2024 - Id ed2fd99).

Representação processual regular (Id a608dac).

O presente apelo não merece processamento, por ausência de

preparo regular.

A teor do artigo 789, § 1°, da CLT, a comprovação do recolhimento

das custas processuais e do depósito recursal se constitui

pressuposto objetivo de admissibilidade dos recursos. Compulsando

os autos, verifiquei que, ao interpor o Recurso de Revista, a

recorrente apresentou seguro garantia judicial em desacordo com a

regra prevista no art. 5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT

1/2019, tendo em vista que não comprovou o registro da apólice na

SUSEP dentro do prazo recursal, a teor do que disciplinam os

artigos 899, § 1º, e 789, § 1° da CLT.

É que, ao interpor seu Recurso de Revista, a recorrente não juntou

o comprovante de registro da apólice na SUSEP dentro do prazo

alusivo ao recurso, que encerrou-se no dia 28/02/2024. Entretanto,

a referida certidão foi juntada aos autos em 05/03/2024 (ID

a486086), isto é, quando já havia se encerrado o octídio legal.

Assim, sigo a corrente majoritária adotada no Tribunal Superior do

Trabalho, pela qual não concede prazo para regularização do vício

procedimental, aplicando o disposto no art. 6, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019. Nesse sentido:

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

DECISÃO PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CPC/15.

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA

EM DINHEIRO POR APÓLICE DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

IRREGULARIDADE NO DOCUMENTO APRESENTADO.

AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SÚMULA 415 DO

TST. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA

COMPROVAR REGULARIZAÇÃO. 1. Trata-se de mandado de

segurança contra ato jurisdicional que indeferiu o pedido de
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substituição da penhora em dinheiro por seguro garantia. 2 . Após

deferir parcialmente a pretensão liminar, o eg. Tribunal Regional

denegou a segurança após constatar falha na documentação

juntada pela parte, ante a ausência de comprovação do registro da

apólice de seguro garantia na SUSEP, como determina o art. 5º, II,

do Ato Conjunto TST/CSJT nº 1, de 16/10/2019. 3. Tratando-se de

demanda na qual é imprescindível a prova pré-constituída, não há

falar em concessão de prazo para a regularização ou comprovação

da regularidade da apólice apresentada, como pretende o

impetrante recorrente. Ademais, a menção aos arts. 1.007, § 2º, do

CPC e 899, § 11, da CLT e à Instrução Normativa nº 1 do TST não

socorre o impetrante, porque em nada se relacionam com o caso

concreto. Recurso ordinário conhecido e desprovido" (ROT-1002265

-78.2020.5.02.0000, Subseção II Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte,

DEJT 01/07/2021).

"RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO RECURSO

ORDINÁRIO - SEGURO GARANTIA JUDICIAL - SUBSTITUIÇÃO

DO DEPÓSITO RECURSAL - REQUISITOS DE VALIDADE -

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE

PERANTE A SUSEP - PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - ART. 5º, II, DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019 - 1. A reclamada não atendeu ao

requisito previsto no inciso II do art. 5º do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, pois não apresentou a comprovação do

registro da apólice perante a SUSEP. 2. Nos termos do § 4º do

artigo 5º do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, bem como da

Súmula nº 245 do TST, a parte deve comprovar o preenchimento do

preparo no momento da interposição do recurso, na hipótese dos

autos, no prazo legal de oito dias relativo ao recurso de revista. 3.

Ressalta-se que não se amolda o caso ao contido na Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1 do TST, pois não se trata de

recolhimento insuficiente das custas, portanto não há falar em

intimação à parte para regularização do vício. Precedentes. Recurso

de revista não conhecido " (RR-100580-29.2020.5.01.0246, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . PROLAÇÃO DE JULGAMENTO PELA TÉCNICA DA

MOTIVAÇÃO RELACIONAL . DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL. APÓLICE EMITIDA

APÓS A VIGÊNCIA DO ATO CONJUNTO Nº 01/TST. CSJT. CGJT,

DE 16 DE OUTUBRO DE 2019. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE

DE REGISTRO DA APÓLICE PERANTE A SUSEP.

APRESENTAÇÃO TARDIA. SÚMULA 245/TST. CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. No caso

concreto, o Relator, pela via monocrática, manteve, pelos próprios e

jurídicos fundamentos, a decisão objeto de recurso. Registre-se que

a motivação por adoção das razões da decisão recorrida não se

traduz em omissão no julgado ou na negativa de prestação

jurisdicional. Isso porque a fundamentação utilizada pela instância

ordinária se incorpora à decisão proferida pela Corte revisora - e,

portanto, a análise dos fatos e das provas, bem como do

enquadramento jurídico a eles conferido. Dessa forma,

considerando-se que o convencimento exposto na decisão recorrida

é suficiente para definição da matéria discutida em Juízo, com

enfrentamento efetivo dos argumentos articulados pela Parte

Recorrente, torna-se viável a incorporação formal dessa decisão por

referência. Ou seja, se a decisão regional contém fundamentação

suficiente - com exame completo e adequado dos fatos discutidos

na lide e expressa referência às regras jurídicas que regem as

matérias debatidas -, a adoção dos motivos que compõem esse

julgamento não implica inobservância aos arts. 93, IX, da CF/88, e

489, II, do CPC/2015. Assim sendo, a prolação de julgamentos pela

técnica da motivação relacional não viola os princípios e garantias

constitucionais do devido processo legal (art. 5º, LIV), do

contraditório e da ampla defesa (art. 5º, LV), além de preservar o

direito à razoável celeridade da tramitação processual (art. 5º,

LXXVIII). Revela-se, na prática, como ferramenta apropriada de

racionalização da atividade jurisdicional. Nesse sentido, inclusive,

posiciona-se a jurisprudência desta Corte Superior, segundo a qual

a confirmação integral da decisão agravada não implica ausência de

fundamentação, não eliminando o direito da parte de submeter sua

irresignação ao exame da instância revisora. No mesmo sentido,

decisões proferidas pelo STF. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-612-61.2018.5.05.0221, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 31/03/2023).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA

LEI Nº 13.467/2017. 1. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

SEGURO GARANTIA JUDICIAL. IRREGULARIDADE NA

APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT Nº 1/2019. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE DENEGA SEGUIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO DEMONSTRAÇÃO DO

PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DO RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA.

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO. I. Fundamentos da
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decisão agravada não desconstituídos. II. No caso, o recurso de

revista da Reclamada foi interposto em data posterior à vigência do

Ato Conjunto nº 1/TST. CSJT. CGJT, de 16/10/2019 e da alteração

promovida no art. 12 pelo Ato Conjunto nº 1/TST.CSJT.CGJT, de 29

de maio de 2020 e, por isso, as irregularidades na apólice do seguro

garantia judicial, quais sejam, ausência da comprovação de registro

da apólice e da certidão de regularidade da sociedade seguradora

perante a SUSEP, apresentada em substituição ao depósito

recursal, equivalem à ausência deste e implica o não

processamento ou o não conhecimento do recurso, por deserção,

nos exatos termos do inc. II do art. 6º do Ato Conjunto nº

1/TST.CSJT.CGJT, de 16/10/2019. Ademais, a regularização da

apólice de seguro após o decurso do prazo recursal não altera esse

entendimento, uma vez que nos termos da Súmula nº 245 do TST

"o depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo

ao recurso ". III. Agravo de que se conhece e a que se nega

provimento, com aplicação da multa de 5% sobre o valor da causa

atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art.

1.021, § 4º, do CPC/2015" (Ag-AIRR-1008-81.2017.5.05.0024, 4ª

Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz Ramos, DEJT 17/03/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Nos termos do art. 6º

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Da análise dos autos, verifica-se que, de

fato, a apólice colacionada não atende ao requisito constante do art.

5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, uma vez que, por

ocasião da interposição do recurso de revista, a parte não

apresentou a comprovação de registro da apólice. Desse modo,

deve ser aplicado o disposto no art. 6º, II, do aludido Ato.

Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos referidos documentos

deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista

(889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo

para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Evidenciada a

ausência do pressuposto formal de admissibilidade, deixa-se de

examinar o requisito da transcendência referido no artigo 896-A da

CLT, por imperativa aplicação do princípio da celeridade processual,

na esteira da praxe adotada neste Colegiado. Precedentes. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-20273-

43.2019.5.04.0019, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de Lacerda

Paiva, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP . O Tribunal de origem consignou que houve irregularidade

no seguro garantia judicial apresentado pela recorrente para

substituição do depósito recursal, porquanto deixou de apresentar a

comprovação do registro da apólice na SUSEP, consoante

determina o art. 5º, II, do Ato Conjunto n.º 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019. Nos termos do art. 6º do referido Ato Conjunto, em se

tratando de seguro garantia judicial para substituição a depósito

recursal, a apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. A irregularidade na apólice

do seguro garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal.

A juntada da comprovação do registro da apólice na SUSEP deveria

ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista (889, § 1º,

da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo para a

correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Agravo conhecido

e não provido" (Ag-AIRR-10653-71.2018.5.03.0018, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

16/08/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR

DESERÇÃO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL

APRESENTADA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019 . AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

INCIDÊNCIA DO ARTIGO 6º, II, DO ATO CONJUNTO. DESERÇÃO

CONFIRMADA.TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA

RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca dos efeitos

decorrentes da apresentação de apólice de seguro garantia judicial,

substitutiva de depósito recursal, após a edição do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019, e que não atende aos

requisitos previstos no referido ato normativo. Considerando a

atualidade da controvérsia, bem assim a ausência de uniformidade

de entendimentos sobre a questão ora examinada, revela-se

oportuno o reconhecimento da transcendência da causa, sob o

aspecto jurídico. 2. Por ocasião do advento da Lei n.º 13.467/2017,
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houve por bem o legislador admitira utilização do seguro garantia

judicial e da fiança bancária no Processo do Trabalho. Nesse

sentido, foram introduzidos os artigos 882 e 899, § 11, na CLT. A

fim de regulamentar e padronizar os procedimentos para o uso de

seguro garantia judicial e fiança bancária em substituição a depósito

recursal e para garantia da execução trabalhista, foi editado o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º1, de 16/10/2019, cuja redação foi

alterada por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de

29/5/2020. Constata-se que o referido Ato Conjunto, em seu artigo

6º, II, é expresso no sentido de que, em relação às apólices

apresentadas após sua edição, o não preenchimento dos requisitos

previstos nos seus artigos 3º, 4º e 5º conduz ao não conhecimento

do recurso, ante a manifesta deserção. Com efeito, a inobservância

dos requisitos previstos no Ato Conjunto configura a ausência total

do preparo, porquanto inválida a apólice ofertada como garantia do

juízo. Ademais, a concessão de prazo prevista no artigo 12 do Ato

Conjunto n.º 1 diz respeito apenas às apólices apresentadas após a

edição da Lei n.º13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da

questão pelo referido ato normativo. 3. No caso dos autos, constata-

se que a deserção do Recurso Ordinário interposto pela primeira

reclamada deu-se porque "somente foi apresentada a apólice (Id.

2c740d0) e a certidão de regularidade da seguradora (Id. e5e380d),

desacompanhadas da comprovação de registro da apólice na

SUSEP " - formalidade esta essencial à validade do ato - ,

resultando desatendido o disposto no artigo 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1/2019. Verifica-se, ademais, que a apólice de

seguro garantia judicial foi emitida em 6/4/2020 - posteriormente

,portanto, à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de

16/10/2019. Inaplicável, daí, o disposto no artigo 12 do referido ato

normativo, em relação à apólice apresentada pela recorrente. 4.

Não há cogitar, ademais, na incidência do entendimento

sedimentado na Orientação Jurisprudencial n.º 140 da SBDI-I desta

Corte superior, visto que não se trata de recolhimento insuficiente

do depósito recursal, mas de ausência total de recolhimento, ante a

invalidade da apólice de seguro garantia judicial oferecida.

Precedentes. 5. Agravo de Instrumento não provido" (AIRR-

1000743-37.2017.5.02.0027, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 11/03/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA.NÃO

COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL APRESENTADA

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO CONJUNTO

TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019. Confirma-se a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento, por deserção do

recurso de revista, ao apresentar seguro garantia sem comprovação

do registro da apólice na SUSEP, conforme o art. 5º, II, do Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16/10/2019. Precedentes de

Turmas desta Corte Superior. Agravo a que se nega provimento "

(Ag-AIRR-20345-94.2019.5.04.0030, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 18/02/2022).

Por consequência, o apelo encontra-se irremediavelmente deserto.

Denego.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por JEAN

CARLOS ALVES DA COSTA  eHORIZONTE EXPRESS

TRANSPORTES LTDA.  Publ ique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(moxr/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000685-79.2022.5.06.0022
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE EVERALDO SOARES DE MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECORRIDO ORGANIZA ATIVIDADES E
SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

ADVOGADO DANIEL KRIEGER(OAB: 19722/SC)

RECORRIDO ORGANIZA SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA
PREDIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

ADVOGADO DANIEL KRIEGER(OAB: 19722/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO SOARES DE MEDEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db0e8a

proferida nos autos.

RECURSO DE:EVERALDO SOARES DE MEDEIROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - conforme

aba “Expedientes” do PJe - Id d5802d2; recurso apresentado em

08/02/2024 - Id b1b5ac6).

Representação processual regular (Id 5bb6624).

Preparo dispensado (Id 5e001ab ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA/ SUBSIDIÁRIA/ CONTRARIEDADE À SÚMULA DE

JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS,  EM SEQUÊNCIA.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. PREJUDICADA

A ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA.

Confirma-se a decisão agravada, uma vez que o recurso de revista

não observou os pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896, § 1º-A, I e III, da CLT, ante a transcrição dos trechos do

acórdão recorrido, relativos aos temas objeto de insurgência, no

início das razões recursais, em sequência, o que inviabiliza a

admissibi l idade do apelo e prejudica o exame de sua

transcendência. Precedentes. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-1001173-12.2020.5.02.0341, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DOS TÓPICOS

RECORRIDOS NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-

A, I e III, DA CLT. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

PREJUDICADA A ANÁLISE DE TRANSCENDÊNCIA. A análise do

recurso evidencia que as partes não observaram o ônus que lhe foi

atribuído pela lei nº 13.015/2014, porquanto limitam-se a transcrever

os trechos do v. acórdão regional sem contraposição associativa

com as alegações que traz posteriormente nas razões recursais,

não havendo, portanto, delimitação da controvérsia, tampouco

impugnação específica de todos fundamentos fáticos e jurídicos da

decisão contra a qual recorrem. Assim, a transcrição de trechos do

acórdão regional no início das razões do mérito do recurso de

revista, e fora do tópico recursal adequado, não atende ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto

os fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Logo, inviabilizado o exame formal do recurso, resta

prejudicada a análise da transcendência. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-100113-87.2019.5.01.0342, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

09/08/2022).

"(...). AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE (RONALDO PEREIRA RODRIGUES).

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS - INVALIDADE.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - DOMINGO TRABALHADO

E COMPENSADO - PAGAMENTO EM DOBRO INDEVIDO.

TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL TRANSCRITOS NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. INOBSERVÂNCIA

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º- A, I e III DA

CLT. O exame dos autos revela que a parte ora agravante limita-se

a transcrever os fundamentos adotados pelo TRT sobre as

questões impugnadas nas razões do recurso de revista (" acordo de

compensação - banco de horas - prestação habitual de horas extras

- invalidade " e " repouso semanal remunerado - domingo

trabalhado e compensado - pagamento em dobro indevido ") no

início das razões do referido recurso, sem correlacioná-los com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no

recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
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provimento " (AIRR-179-97.2015.5.02.0010, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/04/2022).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(grs)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000685-79.2022.5.06.0022
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE EVERALDO SOARES DE MEDEIROS

ADVOGADO LEONARDO VIEIRA DE AVILA(OAB:
27123/SC)

RECORRIDO ORGANIZA ATIVIDADES E
SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

ADVOGADO DANIEL KRIEGER(OAB: 19722/SC)

RECORRIDO ORGANIZA SERVICOS DE
CONSERVACAO E LIMPEZA
PREDIAL LTDA

ADVOGADO LEANDRO TEIXEIRA(OAB: 31029-
B/SC)

ADVOGADO DANIEL KRIEGER(OAB: 19722/SC)

RECORRIDO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ORGANIZA ATIVIDADES E SOLUCOES EMPRESARIAIS
LTDA

  - ORGANIZA SERVICOS DE CONSERVACAO E LIMPEZA
PREDIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1db0e8a

proferida nos autos.

RECURSO DE:EVERALDO SOARES DE MEDEIROS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - conforme

aba “Expedientes” do PJe - Id d5802d2; recurso apresentado em

08/02/2024 - Id b1b5ac6).

Representação processual regular (Id 5bb6624).

Preparo dispensado (Id 5e001ab ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA/ SUBSIDIÁRIA/ CONTRARIEDADE À SÚMULA DE

JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS,  EM SEQUÊNCIA.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. PREJUDICADA

A ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA.

Confirma-se a decisão agravada, uma vez que o recurso de revista

não observou os pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896, § 1º-A, I e III, da CLT, ante a transcrição dos trechos do

acórdão recorrido, relativos aos temas objeto de insurgência, no

início das razões recursais, em sequência, o que inviabiliza a

admissibi l idade do apelo e prejudica o exame de sua

transcendência. Precedentes. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-1001173-12.2020.5.02.0341, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DOS TÓPICOS

RECORRIDOS NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO
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ATENDIMENTO AOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-

A, I e III, DA CLT. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

PREJUDICADA A ANÁLISE DE TRANSCENDÊNCIA. A análise do

recurso evidencia que as partes não observaram o ônus que lhe foi

atribuído pela lei nº 13.015/2014, porquanto limitam-se a transcrever

os trechos do v. acórdão regional sem contraposição associativa

com as alegações que traz posteriormente nas razões recursais,

não havendo, portanto, delimitação da controvérsia, tampouco

impugnação específica de todos fundamentos fáticos e jurídicos da

decisão contra a qual recorrem. Assim, a transcrição de trechos do

acórdão regional no início das razões do mérito do recurso de

revista, e fora do tópico recursal adequado, não atende ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto

os fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Logo, inviabilizado o exame formal do recurso, resta

prejudicada a análise da transcendência. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-100113-87.2019.5.01.0342, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

09/08/2022).

"(...). AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE (RONALDO PEREIRA RODRIGUES).

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS - INVALIDADE.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - DOMINGO TRABALHADO

E COMPENSADO - PAGAMENTO EM DOBRO INDEVIDO.

TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL TRANSCRITOS NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. INOBSERVÂNCIA

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º- A, I e III DA

CLT. O exame dos autos revela que a parte ora agravante limita-se

a transcrever os fundamentos adotados pelo TRT sobre as

questões impugnadas nas razões do recurso de revista (" acordo de

compensação - banco de horas - prestação habitual de horas extras

- invalidade " e " repouso semanal remunerado - domingo

trabalhado e compensado - pagamento em dobro indevido ") no

início das razões do referido recurso, sem correlacioná-los com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no

recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (AIRR-179-97.2015.5.02.0010, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/04/2022).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(grs)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000081-81.2022.5.06.0002
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO BARROS
GALVAO(OAB: 23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

RECORRENTE CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRENTE ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

RECORRIDO CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO BRANG TUR LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

RECORRIDO NOVATEC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO G & A PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO A.G.C CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO BARROS
GALVAO(OAB: 23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRCL CONSULTORIA LOGISTICA, IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTDA
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  - ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS PÚBLICAS LDA

  - JOSE RAIMUNDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a958f55

proferida nos autos.

R E C U R S O  D E : C R C L  C O N S U L T O R I A  L O G Í S T I C A ,

I M P O R T A Ç Ã O  E  E X P O R T A Ç Ã O  L T D A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

2493719,cc83d5b; recurso apresentado em 19/01/2024 - Id

d4a5a61), razões recursais ratificas em 16/02//2024 (Id 08ba5df).

Representação processual regular (Id 965c845).

Preparo satisfeito (Ids b2b2b86, 7f82099, 74fe6ec, e0edf0b,

b6d6e0e, babb1bd, a9cc182, 40008d7, 314b5b4, e2c6b99,

70f99d9 e eb87263).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou, adequadamente, o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu

todo o capítulo da matéria impugnada, o que não supre a

necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos em relação aos quais entende que houve violação

legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque aresto oriundo de Turma deste Regional não

enseja o conhecimento do recurso de revista, nos termos do artigo

896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Orientação Jurisprudencial 111 da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS

PÚBLICAS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão de Embargos de Declaração publicada

em 16/02/2024 - Id 23992b5; recurso apresentado em 28/02/2024 -

Id ed4ec68).

Representação processual regular (Id 62b324f).

Preparo satisfeito (Ids 23992b5, 7f82099, 0dcec1e, a92dd3b,

314b5b4, e2c6b99 e c543cfe).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

C O N T R A T O  I N T E R N A C I O N A L  D E  T R A B A L H O /

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA BRASILEIRA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou, adequadamente, o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu

todo o capítulo da matéria impugnada, o que não supre a

necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos em relação aos quais entende que houve violação

legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.
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(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOaos Recursos de Revista. Dê-se

ciência à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(meml/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000081-81.2022.5.06.0002
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO BARROS
GALVAO(OAB: 23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

RECORRENTE CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRENTE ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

RECORRIDO CRCL CONSULTORIA LOGISTICA,
IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO BRANG TUR LTDA - ME

ADVOGADO MARILIA GABRIELA LINS
PESSOA(OAB: 28915/PE)

RECORRIDO ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E
OBRAS PÚBLICAS LDA

ADVOGADO SCYLA ANDREA CALISTRATO DOS
SANTOS BRITO(OAB: 18037/PE)

RECORRIDO NOVATEC CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS EIRELI

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO G & A PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO A.G.C CONSTRUCOES &
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO RICARDO SANTANA BISPO(OAB:
2676/SE)

RECORRIDO JOSE RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO EDUARDO BARROS
GALVAO(OAB: 23561/PE)

ADVOGADO Bernardo Matos de Figueiredo
Lima(OAB: 1136/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.C CONSTRUCOES & EMPREENDIMENTOS LTDA

  - BRANG TUR LTDA - ME

  - G & A PARTICIPACOES LTDA

  - NOVATEC CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a958f55

proferida nos autos.

R E C U R S O  D E : C R C L  C O N S U L T O R I A  L O G Í S T I C A ,

I M P O R T A Ç Ã O  E  E X P O R T A Ç Ã O  L T D A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/12/2023 - Id

2493719,cc83d5b; recurso apresentado em 19/01/2024 - Id

d4a5a61), razões recursais ratificas em 16/02//2024 (Id 08ba5df).

Representação processual regular (Id 965c845).

Preparo satisfeito (Ids b2b2b86, 7f82099, 74fe6ec, e0edf0b,

b6d6e0e, babb1bd, a9cc182, 40008d7, 314b5b4, e2c6b99,

70f99d9 e eb87263).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou, adequadamente, o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu

todo o capítulo da matéria impugnada, o que não supre a

necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos em relação aos quais entende que houve violação

legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser
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imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

A alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese, não viabiliza

o recurso, porque aresto oriundo de Turma deste Regional não

enseja o conhecimento do recurso de revista, nos termos do artigo

896, alínea "a", da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Orientação Jurisprudencial 111 da Subseção 1 Especializada em

Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:ENGEVIA CONSTRUÇÃO CIVIL E OBRAS

PÚBLICAS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão de Embargos de Declaração publicada

em 16/02/2024 - Id 23992b5; recurso apresentado em 28/02/2024 -

Id ed4ec68).

Representação processual regular (Id 62b324f).

Preparo satisfeito (Ids 23992b5, 7f82099, 0dcec1e, a92dd3b,

314b5b4, e2c6b99 e c543cfe).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

C O N T R A T O  I N T E R N A C I O N A L  D E  T R A B A L H O /

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA BRASILEIRA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou, adequadamente, o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu

todo o capítulo da matéria impugnada, o que não supre a

necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos em relação aos quais entende que houve violação

legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOaos Recursos de Revista. Dê-se

ciência à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(meml/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000888-69.2022.5.06.0142
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECORRIDO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECORRIDO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
PUGLIESI(OAB: 31644/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECORRIDO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECORRIDO MAMOABA AGRO PASTORIL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA PORTELA ARAUJO(OAB:
17917/PA)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECORRIDO INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL
SA ISAPEL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

RECORRIDO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECORRIDO WANDERSON RUTEMBERG RGIS
DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE MEDEIROS
MACHADO(OAB: 27024/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

RECORRIDO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
PUGLIESI(OAB: 31644/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELULOSE E PAPEL DE PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ac1876

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ITAPUI BARBALHENSE

INDUSTRIA DE CIMENTOS S/A

Recorrido(a)(s):
1. CBE COMPANHIA

BRASILEIRA DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA DE

CIMENTOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id

892560e,1bd278c,405a892; recurso apresentado em 01/03/2024 -

Id 01aa8b8).

Representação processual regular (Id f7da0c8).

Preparo satisfeito (Id fc53f9b , 59ae430).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / REINTEGRAÇÃO DE

POSSE - DESPEJO/ MANUTENÇÃO DO EMPREGADO NO

IMÓVEL FORNECIDO PELA EMPRESA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. MULTA POR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA CONTROVÉRSIA. TRANSCRIÇÃO EM TÓPICO DIVERSO DO

RECURSO. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

NÃO ANALISADA. A parte não transcreveu nas razões do recurso

de revista os trechos do acórdão recorrido que consubstanciam o

prequestionamento da matéria objeto da controvérsia, deixando de

atender ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Não cumpre o

objetivo da norma a simples referência, paráfrase ou a sinopse do

acórdão, pois não permite a imediata e precisa identificação da tese

adotada pelo Tribunal Regional e o confronto analítico com as

normas tidas como violadas, principal escopo da norma em

questão. Tampouco satisfaz o requisito em apreço a transcrição

efetuada em tópico diverso do recurso, de forma desvinculada

da fundamentação debatida. Precedentes . Recurso de revista

não conhecido" (ARR-1002294-13.2016.5.02.0019, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

19/12/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITO DO ARTIGO 896, §

1º-A, INCISO I E III, DA CLT NÃO ATENDIDO - TRANSCRIÇÃO
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DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DO

RECURSO - AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO -

PRECEDENTES. No presente caso, verifico, a partir da análise das

razões do recurso de revista interposto, que não foi observada a

exigência contida nos incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Da análise dos autos constata-se que a parte limita-se a realizar a

transcrição dos fundamentos sobre as questões ora impugnadas no

início das razões de recurso de revista, sem correlacioná-las com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no

recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Precedentes. Agravo interno a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1000102-29.2021.5.02.0053, 2ª Turma,

Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 15/12/2023).

"(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃO EM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

T E S E S .  A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D O

PREQUESTIONAMENTO. Na hipótese, verifica-se que a parte não

indica adequadamente na petição do recurso de revista os trechos

da decisão recorrida em que se encontram prequestionadas as

matérias objeto de sua irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A,

inciso I, da CLT, limitando-se a transcrever o acórdão relativo à

matéria aqui debatida em tópico separado das razões recursais

respectivas, de forma que a exigência processual contida no

referido dispositivo não foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do

acórdão recorrido em tópico diverso daquele no qual se debate

o tema em si, em face da ausência de correlação com as

matérias impugnadas, não atende à necessidade de

demonstração do prequestionamento a que alude o art. 896, §

1º-A, inciso I, da CLT, porquanto inviável a identificação do

"trecho" em que repousa o prequestionamento da controvérsia

transferida à cognição do TST . Agravo de instrumento

desprovido" (AIRR-101092-73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 03/03/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000888-69.2022.5.06.0142
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE CELULOSE E PAPEL DE
PERNAMBUCO S/A - CEPASA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECORRIDO ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RODRIGO CHAVES PEREIRA(OAB:
20097/PE)

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

RECORRIDO ITAPISSUMA S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIENE CONCEICAO
SANTOS(OAB: 6970/SE)

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
PUGLIESI(OAB: 31644/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECORRIDO CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO ALBUQUERQUE MONTEIRO
DE ARAUJO(OAB: 19437/PE)

RECORRIDO MAMOABA AGRO PASTORIL SA -
EM RECUPERACAO JUDICIAL

RECORRIDO CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO FABIANA PORTELA ARAUJO(OAB:
17917/PA)

RECORRIDO NASSAU EDITORA RADIO E TV
LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO CARLO JOSE DA ROCHA REGO
MONTEIRO(OAB: 16127/PE)

RECORRIDO INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL
SA ISAPEL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO LUZICLENE MARIA MORAES
MUNIZ(OAB: 17054/PE)

RECORRIDO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECORRIDO WANDERSON RUTEMBERG RGIS
DA SILVA

ADVOGADO SANDRO DE MEDEIROS
MACHADO(OAB: 27024/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA CAVALCANTI
ELIHIMAS(OAB: 26085-D/PE)

RECORRIDO ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA
DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS
PUGLIESI(OAB: 31644/PE)

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

RECORRIDO ITABIRA AGRO INDUSTRIAL S A -
EM RECUPERACAO JUDICIAL
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - CIMENTOS DO BRASIL S/A CIBRASA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - INDUSTRIA DE SACOS DE PAPEL SA ISAPEL - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAGUASSU AGRO INDUSTRIAL S/A - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPICURU AGRO INDUSTRIAL SA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA DE CIMENTOS S/A - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - NASSAU EDITORA RADIO E TV LTDA - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

  - WANDERSON RUTEMBERG RGIS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8ac1876

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ITAPUI BARBALHENSE

INDUSTRIA DE CIMENTOS S/A

Recorrido(a)(s):
1. CBE COMPANHIA

BRASILEIRA DE

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ITAPUI BARBALHENSE INDUSTRIA DE

CIMENTOS S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL (E OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024 - Id

892560e,1bd278c,405a892; recurso apresentado em 01/03/2024 -

Id 01aa8b8).

Representação processual regular (Id f7da0c8).

Preparo satisfeito (Id fc53f9b , 59ae430).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / REINTEGRAÇÃO DE

POSSE - DESPEJO/ MANUTENÇÃO DO EMPREGADO NO

IMÓVEL FORNECIDO PELA EMPRESA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. MULTA POR

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. AUSÊNCIA

DE TRANSCRIÇÃO DO TRECHO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL

REGIONAL QUE CONSUBSTANCIA O PREQUESTIONAMENTO

DA CONTROVÉRSIA. TRANSCRIÇÃO EM TÓPICO DIVERSO DO

RECURSO. ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA

NÃO ANALISADA. A parte não transcreveu nas razões do recurso

de revista os trechos do acórdão recorrido que consubstanciam o

prequestionamento da matéria objeto da controvérsia, deixando de

atender ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT. Não cumpre o

objetivo da norma a simples referência, paráfrase ou a sinopse do

acórdão, pois não permite a imediata e precisa identificação da tese

adotada pelo Tribunal Regional e o confronto analítico com as

normas tidas como violadas, principal escopo da norma em

questão. Tampouco satisfaz o requisito em apreço a transcrição

efetuada em tópico diverso do recurso, de forma desvinculada

da fundamentação debatida. Precedentes . Recurso de revista

não conhecido" (ARR-1002294-13.2016.5.02.0019, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

19/12/2023).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. REQUISITO DO ARTIGO 896, §

1º-A, INCISO I E III, DA CLT NÃO ATENDIDO - TRANSCRIÇÃO

DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL NO INÍCIO DO

RECURSO - AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO -

PRECEDENTES. No presente caso, verifico, a partir da análise das

razões do recurso de revista interposto, que não foi observada a

exigência contida nos incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da CLT.

Da análise dos autos constata-se que a parte limita-se a realizar a

transcrição dos fundamentos sobre as questões ora impugnadas no

início das razões de recurso de revista, sem correlacioná-las com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no

recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Precedentes. Agravo interno a que se nega

provimento" (Ag-AIRR-1000102-29.2021.5.02.0053, 2ª Turma,

Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 15/12/2023).

"(...) PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. NÃO CUMPRIMENTO

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT.

TRANSCRIÇÃO DE PARTE DO ACÓRDÃO EM TÓPICO

SEPARADO. NÃO DEMONSTRAÇÃO EFETIVA DO COTEJO DE

T E S E S .  A U S Ê N C I A  D E  I N D I C A Ç Ã O  D O
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PREQUESTIONAMENTO. Na hipótese, verifica-se que a parte não

indica adequadamente na petição do recurso de revista os trechos

da decisão recorrida em que se encontram prequestionadas as

matérias objeto de sua irresignação, como exige o art. 896, § 1º-A,

inciso I, da CLT, limitando-se a transcrever o acórdão relativo à

matéria aqui debatida em tópico separado das razões recursais

respectivas, de forma que a exigência processual contida no

referido dispositivo não foi satisfeita. Com efeito, a transcrição do

acórdão recorrido em tópico diverso daquele no qual se debate

o tema em si, em face da ausência de correlação com as

matérias impugnadas, não atende à necessidade de

demonstração do prequestionamento a que alude o art. 896, §

1º-A, inciso I, da CLT, porquanto inviável a identificação do

"trecho" em que repousa o prequestionamento da controvérsia

transferida à cognição do TST . Agravo de instrumento

desprovido" (AIRR-101092-73.2018.5.01.0022, 3ª Turma, Relator

Ministro Jose Roberto Freire Pimenta, DEJT 03/03/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000909-79.2021.5.06.0142
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE JOSENILDO NASCIMENTO DE MELO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECORRIDO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

RECORRIDO RIMA SEGURANCA - FALIDO

ADVOGADO MARCELO PAES BARRETO DE
ALMEIDA(OAB: 27897/PE)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO NASCIMENTO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff1f814

proferida nos autos.

RECURSO DE:JOSENILDO NASCIMENTO DE MELO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

28d77bd; recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 7c5eac6).

Representação processual regular (Id 4e116cf).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS ENTE PÚBLICO

Não obstante o inconformismo apresentado, o apelo não ultrapassa

o crivo da admissibilidade recursal.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu com destaques em abundância, ou seja não indicou o

trecho exato (fração específica) do acórdão que demonstraria

o prequestionamento da controvérsia que pretende ver

transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento e comprová-

lo com a transcrição textual e destacada da tese adotada pela

Turma. A jurisprudência predominante no Tribunal Superior do

Trabalho tem definido que o pressuposto legal não se atende

com a transcrição do inteiro teor (ou quase integral) do capítulo

do acórdão recorrido que pretende ver reformado, tal condição,

equivale dizer que, não é admissível o destaque em grande

parte dos fundamentos do julgado. Necessário, portanto, a

delimitação da tese que pretende prequestionar.

Nesse mesmo sentido: RRAg-20479-34.2017.5.04.0017, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023;

AIRR-10378-80.2019.5.03.0150, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/12/2020; AIRR-121800-

44.2008.5.01.0007, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 28/04/2023; Ag

-RR-368-60.2021.5.09.0660, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana

Chaib, DEJT 28/04/2023; AIRR-2535-56.2019.5.10.0801, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023; AIRR

-904-52.2010.5.10.0006, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 18/03/2022; AIRR-
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1346-76.2019.5.22.0003, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 17/03/2023; Ag-ARR-628-

91.2014.5.15.0054, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 26/11/2021; Ag-AIRR-152-03.2020.5.09.0089, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida, DEJT 28/04/2023.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista, pois a parte

recorrente não atendeu os incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

                                                      

    (mercp/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000909-79.2021.5.06.0142
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE JOSENILDO NASCIMENTO DE MELO

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

RECORRIDO XERIFE VIGILANCIA - EIRELI

RECORRIDO RIMA SEGURANCA - FALIDO

ADVOGADO MARCELO PAES BARRETO DE
ALMEIDA(OAB: 27897/PE)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIMA SEGURANCA - FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ff1f814

proferida nos autos.

RECURSO DE:JOSENILDO NASCIMENTO DE MELO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/02/2024 - Id

28d77bd; recurso apresentado em 09/02/2024 - Id 7c5eac6).

Representação processual regular (Id 4e116cf).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA /

TERCEIRIZAÇÃO/TOMADOR DE SERVIÇOS ENTE PÚBLICO

Não obstante o inconformismo apresentado, o apelo não ultrapassa

o crivo da admissibilidade recursal.

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu com destaques em abundância, ou seja não indicou o

trecho exato (fração específica) do acórdão que demonstraria

o prequestionamento da controvérsia que pretende ver

transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento e comprová-

lo com a transcrição textual e destacada da tese adotada pela

Turma. A jurisprudência predominante no Tribunal Superior do

Trabalho tem definido que o pressuposto legal não se atende

com a transcrição do inteiro teor (ou quase integral) do capítulo

do acórdão recorrido que pretende ver reformado, tal condição,

equivale dizer que, não é admissível o destaque em grande

parte dos fundamentos do julgado. Necessário, portanto, a

delimitação da tese que pretende prequestionar.

Nesse mesmo sentido: RRAg-20479-34.2017.5.04.0017, 1ª Turma,

Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023;

AIRR-10378-80.2019.5.03.0150, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto

Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT 18/12/2020; AIRR-121800-

44.2008.5.01.0007, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 28/04/2023; Ag

-RR-368-60.2021.5.09.0660, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana

Chaib, DEJT 28/04/2023; AIRR-2535-56.2019.5.10.0801, 3ª Turma,

Relator Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 24/03/2023; AIRR

-904-52.2010.5.10.0006, 2ª Turma, Relatora Desembargadora

Convocada Margareth Rodrigues Costa, DEJT 18/03/2022; AIRR-

1346-76.2019.5.22.0003, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 17/03/2023; Ag-ARR-628-

91.2014.5.15.0054, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 26/11/2021; Ag-AIRR-152-03.2020.5.09.0089, 5ª Turma,

Relatora Ministra Morgana de Almeida, DEJT 28/04/2023.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista, pois a parte

recorrente não atendeu os incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da
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Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

                                                      

    (mercp/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000333-87.2023.5.06.0313
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE FELIPE FERREIRA LIMA LINS
CALDAS

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

RECORRENTE SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

RECORRIDO FELIPE FERREIRA LIMA LINS
CALDAS

ADVOGADO DANILO HEBER DE OLIVEIRA
GOMES(OAB: 26166/PE)

RECORRIDO SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIPE FERREIRA LIMA LINS CALDAS

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 9b2865b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. SOCIEDADE DE EDUCACAO

DO VALE DO IPOJUCA S/A

Recorrido(a)(s):
1. FELIPE FERREIRA LIMA

LINS CALDAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO DO VALE DO

IPOJUCA S/A

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

7a2e497; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 0754b0c).

Representação processual regular (Id bbaa4ec).

O presente apelo não merece processamento, por ausência de

preparo regular.

Compulsando os autos, verifiquei que, ao interpor o Recurso de

Revista, a parte recorrente apresentou seguro garantia judicial em

desacordo com a regra prevista no art. 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1/2019, tendo em vista que não acostou aos

autos a comprovação de registro da apólice junto à SUSEP.

Ressalta-se que, de acordo com a corrente prevalecente no

Tribunal Superior do Trabalho, a irregularidade na apólice do

seguro garantia equivale à ausência de depósito recursal.

Além do mais, a concessão de prazo para a correção do vício, na

forma do art. 1.007, §2º, do CPC c/c a OJ 140 da SBDI 01, só se

mostra cabível na hipótese de insuficiência do preparo realizado, o

que não é o caso dos autos.

Assim, sigo a corrente majoritária adotada no Tribunal Superior do

Trabalho, aplicando o disposto no art. 6, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1/2019.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017. DESERÇÃO

DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP. AUSÊNCIA DE TRANSCENDÊNCIA. Nos termos do art. 6º

do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, em se tratando de

seguro garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.

3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não conhecimento do

recurso, por deserção. Da análise dos autos, verifica-se que, de

fato, a apólice colacionada não atende ao requisito constante do art.

5º, II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019, uma vez que, por

ocasião da interposição do recurso de revista, a parte não

apresentou a comprovação de registro da apólice. Desse modo,
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deve ser aplicado o disposto no art. 6º, II, do aludido Ato.

Precedentes. Ressalte-se que a juntada dos referidos documentos

deveria ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista

(889, § 1º, da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo

para a correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Evidenciada a

ausência do pressuposto formal de admissibilidade, deixa-se de

examinar o requisito da transcendência referido no artigo 896-A da

CLT, por imperativa aplicação do princípio da celeridade processual,

na esteira da praxe adotada neste Colegiado. Precedentes. Agravo

de instrumento a que se nega provimento" (AIRR-20273-

43.2019.5.04.0019, 7ª Turma, Relator Ministro Renato de

Lacerda Paiva, DEJT 26/08/2022).

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. DESERÇÃO DO

RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP . O Tribunal de origem consignou que houve irregularidade

no seguro garantia judicial apresentado pela recorrente para

substituição do depósito recursal, porquanto deixou de apresentar a

comprovação do registro da apólice na SUSEP, consoante

determina o art. 5º, II, do Ato Conjunto n.º 1/TST.CSJT.CGJT, de

16/10/2019. Nos termos do art. 6º do referido Ato Conjunto, em se

tratando de seguro garantia judicial para substituição a depósito

recursal, a apresentação de apólice sem a observância do disposto

nos arts. 3º, 4º e 5º implicará o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção. A irregularidade na apólice

do seguro garantia judicial equivale à ausência de depósito recursal.

A juntada da comprovação do registro da apólice na SUSEP deveria

ter ocorrido dentro do prazo alusivo ao recurso de revista (889, § 1º,

da CLT), não sendo obrigatória a concessão de prazo para a

correção do vício, na forma do art. 1.007, § 2º, do CPC c/c a

Orientação Jurisprudencial 140 da SBDI-1 do TST, que prevê a

intimação do recorrente apenas na hipótese de insuficiência do

preparo realizado, o que não é o caso dos autos. Agravo conhecido

e não provido" (Ag-AIRR-10653-71.2018.5.03.0018, 8ª Turma,

Relatora Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT

16/08/2022).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APELO

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PROLATADO NA VIGÊNCIA DA LEI

Nº 13.467/2017. RECURSO ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO POR

DESERÇÃO. APÓLICE DE SEGURO GARANTIA JUDICIAL

APRESENTADA POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO

CONJUNTO TST.CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019 . AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP.

INCIDÊNCIADO ARTIGO 6º, II, DO ATO CONJUNTO. DESERÇÃO

CONFIRMADA.TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA DA CAUSA

RECONHECIDA. 1. Cuida-se de controvérsia acerca dos efeitos

decorrentes da apresentação de apólice de seguro garantia judicial,

substitutiva de depósito recursal, após a edição do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1, de 16/10/2019, e que não atende aos

requisitos previstos no referido ato normativo. Considerando a

atualidade da controvérsia, bem assim a ausência de uniformidade

de entendimentos sobre a questão ora examinada, revela-se

oportuno o reconhecimento da transcendência da causa, sob o

aspecto jurídico. 2. Por ocasião do advento da Lei n.º 13.467/2017,

houve por bem o legislador admitira utilização do seguro garantia

judicial e da fiança bancária no Processo do Trabalho. Nesse

sentido, foram introduzidos os artigos 882 e 899, § 11, na CLT. A

fim de regulamentar e padronizar os procedimentos para o uso de

seguro garantia judicial e fiança bancária em substituição a depósito

recursal e para garantia da execução trabalhista, foi editado o Ato

Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º1, de 16/10/2019, cuja redação foi

alterada por meio do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de

29/5/2020. Constata-se que o referido Ato Conjunto, em seu artigo

6º, II, é expresso no sentido de que, em relação às apólices

apresentadas após sua edição, o não preenchimento dos requisitos

previstos nos seus artigos 3º, 4º e 5º conduz ao não conhecimento

do recurso, ante a manifesta deserção. Com efeito, a inobservância

dos requisitos previstos no Ato Conjunto configura a ausência total

do preparo, porquanto inválida a apólice ofertada como garantia do

juízo. Ademais, a concessão de prazo prevista no artigo 12 do Ato

Conjunto n.º 1 diz respeito apenas às apólices apresentadas após a

edição da Lei n.º13.467/2017 e anteriormente à regulamentação da

questão pelo referido ato normativo. 3. No caso dos autos, constata-

se que a deserção do Recurso Ordinário interposto pela primeira

reclamada deu-se porque "somente foi apresentada a apólice (Id.

2c740d0) e a certidão de regularidade da seguradora (Id. e5e380d),

desacompanhadas da comprovação de registro da apólice na

SUSEP " - formalidade esta essencial à validade do ato - ,

resultando desatendido o disposto no artigo 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT n.º 1/2019. Verifica-se, ademais, que a apólice de

seguro garantia judicial foi emitida em 6/4/2020 - posteriormente

,portanto, à edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT n.º 1, de

16/10/2019. Inaplicável, daí, o disposto no artigo 12 do referido ato

normativo, em relação à apólice apresentada pela recorrente. 4.

Não há cogitar, ademais, na incidência do entendimento

sedimentado na Orientação Jurisprudencial n.º 140 da SBDI-I desta

Corte superior, visto que não se trata de recolhimento insuficiente

do depósito recursal, mas de ausência total de recolhimento, ante a
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invalidade da apólice de seguro garantia judicial oferecida.

Precedentes. 5. Agravo de Instrumento não provido" (AIRR-

1000743-37.2017.5.02.0027, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 11/03/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/2017.

DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. SUBSTITUIÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL. APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA  JUDIC IAL  APRESENTADA

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DO ATO CONJUNTO TST.

CSJT.CGJT N.º 1 DE 16/10/2019. REQUISITOS DE VALIDADE.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA APÓLICE NA

SUSEP. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA.1. A

questão relativa à possibilidade de substituição do depósito recursal

por seguro garantia judicial envolve discussão nova em torno da

legislação trabalhista, razão pela qual apresenta transcendência

jurídica, nos termos do art. 896-A, § 1º, IV, da CLT. 2. Na hipótese,

no acórdão proferido pela Corte de origem, que não conheceu do

recurso ordinário interposto pela ré, por deserção, há registro que a

recorrente não juntou comprovação de registro da apólice de seguro

garantia, apresentada em substituição ao depósito recursal, na

SUSEP. 3. A jurisprudência desta Corte tem firmado o entendimento

de que o oferecimento de seguro garantia sem a apresentação

tempestiva de comprovação de registro da apólice na SUSEP,

documento de apresentação obrigatória por ocasião do

oferecimento da garantia, conforme o art. 5º, II, do Ato Conjunto

TST.CSJT.CGJT nº 1, de 16/10/2019, equivale à ausência de

depósito recursal.4. Nos termos da Súmula nº 245 do TST, “o

depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo alusivo ao

recurso”. Em se tratando de apólice apresentada posteriormente à

edição do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1 de 16/10/2019, tem-

se por inaplicável a concessão de prazo para regularização do

depósito recursal.5. Deve, pois, ser confirmada a decisão que

negou seguimento ao agravo de instrumento, porquanto não

comprovado qualquer pressuposto intrínseco de admissibilidade do

recurso de revista previsto no art. 896 da CLT.Agravo a que se nega

provimento" (AIRR-1000318-96.2020.5.02.0320, 1ª Turma, Relator

Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. SEGURO -

GARANTIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO REGISTRO DA

APÓLICE NA SUSEP E DA CERTIDÃO DE REGULARIDADE DA

SEGURADORA PERANTE A SUSEP. Hipótese em que o juízo de

admissibilidade declarou a deserção do recurso de revista em

virtude de a parte reclamada não juntar a certidão de regularidade

da seguradora na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP

e não comprovar o registro da apólice perante tal órgão, conforme

previsto no art. 5 . º, II e III, do Ato Conjunto n.º 1/TST.CSJT.CGJT,

de 16 de outubro de 2019. Nos termos do referido Ato, tratando-se

de seguro - garantia judicial para substituição a depósito recursal, a

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts. 3

. º, 4 . º e 5 . º implicará a deserção do apelo. Precedentes. Não

merece reparos a decisão. Agravo não provido " (Ag-AIRR-375-

34.2021.5.05.0023, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 30/06/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

SEGUNDA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017 - SEGURO GARANTIA JUDICIAL - AUSÊNCIA DO

DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA APÓLICE

NA SUSEP - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA -

TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA A Reclamada

apresentou, ao interpor Recurso de Revista, apólice de seguro

garantia judicial, em substituição ao depósito recursal. Contudo,

deixou de juntar documento que comprovasse o registro da apólice

na SUSEP. O recurso está deserto, na forma dos artigos 5º, III, e 6º,

II, do Ato Conjunto TST.CSJT.CGJT nº 1/2019. No tema, as

questões articuladas não oferecem transcendência econômica,

política, social ou jurídica. Agravo de Instrumento a que se nega

provimento" (AIRR-1000114-97.2021.5.02.0035, 4ª Turma,

Relatora Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E

13.467/2017 . DESERÇÃO. SEGURO GARANTIA JUDICIAL.

IRREGULARIDADES NA APÓLICE DE SEGURO GARANTIA

JUDICIAL. ATO CONJUNTO N. 1/TST/CSJT/CGJT, DE 16 DE

OUTUBRO DE 2019. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE

REGISTRO DA APÓLICE NA SUSEP. JUÍZO NÃO GARANTIDO.

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A Lei

13.467/2017, vigente a partir de 11/11/2017, incluiu o § 11 ao artigo

899 da CLT, possibilitando a substituição do depósito recursal em

dinheiro por fiança bancária ou seguro garantia judicial. A utilização

do seguro garantia judicial e fiança bancária em substituição a

depósito recursal e para garantia da execução trabalhista foi

regulamentada no âmbito da Justiça do Trabalho pelo Ato Conjunto

nº 1/TST. CSJT. CGJT, de 16 de outubro de 2019. Estabelece o art.

5º, II e III, do Ato Conjunto Nº 1, de 16/10/2019, que: "Art. 5º Por

ocasião do oferecimento da garantia, o tomador deverá apresentar

a seguinte documentação: (...) II - comprovação de registro da

apólice na SUSEP; III - certidão de regularidade da sociedade

seguradora perante a SUSEP". Dispõe o art. 6º : "Art. 6º A

apresentação de apólice sem a observância do disposto nos arts.
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3º, 4º e 5º implicará: (...) II - no caso de seguro garantia judicial para

substituição a depósito recursal, o não processamento ou não

conhecimento do recurso, por deserção". Na hipótese , constatado o

descumprimento pela Reclamada das diretrizes do Ato Conjunto nº

1/TST. CSJT. CGJT, de 16 de outubro de 2019, e inexistindo

depósitos anteriores no valor total da condenação, deserto o apelo

interposto, nos termos do inciso II, do art. 6º, do referido Ato

Conjunto, porquanto não foi atendido o requisito estabelecido no art.

5º, inciso II. Ressalte-se que a disposição do § 2º do art. 5º do Ato

Conjunto não exclui o dever da Parte Reclamada de acostar o

comprovante de registro da apólice perante a SUSEP, pois compete

à Parte, no momento da interposição do recurso, velar pelo integral

preenchimento de todos os requisitos, conforme orientação contida

no referido Ato. Oportuno salientar que o caso dos autos não se

identifica com as hipóteses contidas na OJ 140 da SBDI-1 do TST e

no artigo 1007, § 2º, do CPC, que tratam de recolhimento

insuficiente das custas e do depósito recursal. Também, inaplicável

o disposto no art. 12 do Ato Conjunto, uma vez que a apólice foi

emitida posteriormente à edição do Ato Conjunto nº 1/TST. CSJT.

CGJT. A ssim sendo, a decisão agravada foi proferida em estrita

observância às normas processuais (art. 557, caput , do CPC/1973;

arts. 14 e 932, III e IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração. Agravo desprovido" (Ag-

RRAg-12051-14.2018.5.15.0020, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 30/06/2023).

Por consequência, o apelo encontra-se irremediavelmente deserto.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn)/mcmf

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000056-98.2023.5.06.0013
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

RECORRENTE GENILSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO GUARDSECURE SEGURANCA
EMPRESARIAL LTDA

ADVOGADO KAMILLA SILVA CALDAS
DUARTE(OAB: 25221/BA)

RECORRIDO GENILSON MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENILSON MARTINS DOS SANTOS

  - GUARDSECURE SEGURANCA EMPRESARIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a1105f9

proferida nos autos.

RECURSO DE:GENILSON MARTINS DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/02/2024 - Id

876a0d7; recurso apresentado em 01/03/2024 - Id 887373e).

Representação processual regular (Id 5124819). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada Dra. DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível (Id 82eade4).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA JORNADA 12 X 36 / DAS HORAS EXTRAS / DOS PLANTÕES

EXTRAS

Em se tratando de recurso de revista, a alegação de violação deve

vir acompanhada da indicação expressa do respectivo dispositivo

legal ou constitucional. Não se verifica adequação técnica mínima

exigível num recurso de natureza extraordinária, pois a apelante

não especificou a parte do artigo 59-B que entende que foi violada

pela decisão recorrida (se o caput ou o parágrafo único).

Incide, pois, a Súmula nº 221 desta Corte como obstáculo ao
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prosseguimento da revista.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítulo da

matéria impugnada, o que não supre a necessidade de delimitar, de

forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:GUARDSECURE SEGURANÇA EMPRESARIAL

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/02/2024 - Id

524376a; recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 67df946).

Representação processual regular (Id 84c65e4).

Preparo satisfeito (Id 82eade4, 3ee3706, e1ae0a1, 7ba4663).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DAS HORAS EXTRAS / DOS PLANTÕES EXTRAS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do

artigo 611-A da Consolidação das Leis do Trabalho; artigo 844 do

Código Civil.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Verifica-se que a reclamada trouxe os cartões de todo o período

contratual em debate, os quais apresentam horários de entrada e

saída variáveis e estão devidamente assinados pelo trabalhador,

que ofereceu impugnação aos referidos documentos.Desse modo,

atraiu para si o ônus da prova, nos moldes do art.818 da CLT c/c

art. 373, I, da CLT.E desse ônus a reclamante se desincumbiu a

contento, pois da análise dos contracheques acostados pela

reclamada, o Juízo verifica que há pagamentos de horas extras

referentes a plantões extras realizados pelo reclamanteno ano de

2019, janeiro (um plantão extra - fl. 300), abril (dois plantões extras,

mais um referente ao mês anterior - fl. 297), maio (7 horas extras -

fl. 296), julho (um plantão extra - fl. 294) e em novembro (um

plantão extra - fl. 278), ano de 2020, janeiro (um plantão extra - fl.

288), marco (um plantão extra - fl. 286), abril (um plantão extra - fl.

285), outubro (um plantão extra - fl. 279), em novembro (um plantão

extra - fl. 278) e no ano de 2021, no mês de fevereiro (um plantão

extra - fl. 275), sem que exista o registro de plantão extra realizado

nos controles de frequência. Nesse contexto, inafastável a

conclusão de que os plantões extras não eram registrados nos

controles de jornada, mas apenas no livro de ocorrências, tal como

afirmado pela testemunha obreira, Sr. HEZOMAR ROBSON

DELIMA.A irregularidade no procedimento adotado pela

empregadora ao realizar dois controles da jornada de trabalho do

empregado, um formal, apenas com o registro da jornada ordinária,

para fins de apresentação em juízo, e outro informal, com o registro

dos plantões extras em livro de ocorrências, injustificadamente não

trazido à colação, caracteriza fraude à legislação trabalhista (art.9º

da CLT), mormente ao disposto no art. 74, §2º, ensejando a

nulidade dos cartões de ponto juntados aos autos e fazendo

presumir verdadeiros os fatos alegados na petição inicial com
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relação à média mensal de plantões extras realizados pelo

reclamante. Saliente-se que as testemunhas nada disseram sobre a

extrapolação da jornada, além das 12 horas diárias”

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST).

DO VALE ALIMENTAÇÃO E DO VALE TRANSPORTE

De acordo com o artigo 896, § 1º-A, inciso II, da CLT, incluído pela

Lei 13.015/2014, a parte que recorre deve "indicar, de forma

explícita e fundamentada, contrariedade a dispositivo de lei, súmula

ou orientação jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que

conflite com a decisão regional".

Na hipótese, a parte recorrente não observou o inciso, o que torna

inviável o processamento do recurso de revista quanto às matérias.

DA MULTA NORMATIVA

Constato que os excertos do acórdão hostilizado transcritos pela

parte recorrente não integram a decisão vergastada, logo inviável o

conhecimento do recurso de revista no tema, pois não demonstrado

o prequestionamento da controvérsia que pretende ver submetida

ao TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por

GENILSON MARTINS DOS SANTOS  eGUARDSECURE

SEGURANÇA EMPRESARIAL LTDA. Publ ique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acds)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000531-50.2020.5.06.0016
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE UEBERSON RAMOS MACEDO

ADVOGADO MARIA GABRIELA MOREIRA DA
SILVA BISPO MENEZES(OAB:
52995/PE)

ADVOGADO RAIZA ALICE BATISTA NEVES
CAVALCANTI(OAB: 41458/PE)

RECORRENTE AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

RECORRENTE COELHO DE ANDRADE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO COELHO DE ANDRADE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO UEBERSON RAMOS MACEDO

ADVOGADO MARIA GABRIELA MOREIRA DA
SILVA BISPO MENEZES(OAB:
52995/PE)

ADVOGADO RAIZA ALICE BATISTA NEVES
CAVALCANTI(OAB: 41458/PE)

RECORRIDO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

  - COELHO DE ANDRADE ENGENHARIA LTDA

  - UEBERSON RAMOS MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f12ece5

proferida nos autos.

RECURSO DE:UEBERSON RAMOS MACEDO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 03/02/2024 - Id fe4fe08;

recurso apresentado em 20/02/2024 - Id 32bba1f).

Representação processual regular (Id d72aafc).

Preparo inexigível (Id bfe9777).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS
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REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Inadmissível o processamento do apelo, uma vez que a parte

recorrente não transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, estando em

desacordo com o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho, inviável o seguimento do apelo.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

De acordo com o artigo 896, inciso IV, da CLT, a parte que recorre

deve transcrever o "trecho dos embargos declaratórios em que foi

pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão".

No caso em exame, não foram transcritos os trechos da petição dos

embargos de declaração por meio da qual foi provocada a

manifestação do Regional. Desse modo, inviável o processamento

do recurso de revista, tendo em vista a não observância do requisito

legal (art. 896, § 1º-A, I a IV, da CLT).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE (13875) /

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 47; Súmula nº 289; Súmula nº 293

do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso XXII do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigos 189 e 192 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido - Id bfe9777:

"Assim, conquanto tenha o perito concluído pela gradação máxima

da insalubridade a que se expunha o empregado, baseou-se em

premissa fática afastada pelo próprio reclamante quando depôs em

Juízo.

Nesses termos, importa destacar que o julgador não está vinculado

às conclusões periciais, conforme apregoa o artigo 479 do CPC, e,

no caso dos autos, verifica-se que as referidas conclusões

encontram-se dissociadas do conjunto fático-probatório dos autos.

Desta feita, dou provimento ao recurso da reclamada, no ponto,

para excluir a sua condenação ao pagamento de diferenças de

adicional de insalubridade e reflexos respectivos."

Do acórdão aclaratório extraio os seguintes trechos - Id ff2b4ef

:

"No que concerne aos vícios alegados, a constatação de que o

contato do reclamante com o agente insalubre se deu de forma

eventual encontra-se devidamente fundamentada nas provas

constituídas nos autos. Ainda que assim não fosse, a contradição

sanável pela via dos embargos de declaração é aquela que ocorre

entre os elementos da decisão (relatório, fundamentos e

dispositivo). Para a eventualidade de ser decidido em desacordo

com o conjunto probatório coligido aos autos é incabível a

retratação do julgado pela via estreita dos aclaratórios,

desafiando recurso próprio.

Não bastasse, a pretensão autoral foi afastada em razão de não

ter sido comprovado o contato permanente com o agente

insalubre, tornando-se irrelevante à solução da controvérsia a

efetividade da utilização dos EPIs."

Pelos fundamentos expostos no acórdão em decisão Colegiada,

desponta possível contrariedade à Súmula n. 47 do Tribunal

Superior do Trabalho. Para melhor esclarecer, as razões de decidir

confirmam que o laudo técnico respaldou a existência da atividade

insalubre e, ainda que o interprete legal tenha apontado para a

variabilidade do contato do reclamante com o agente nocivo, a

persuação rac iona l  do  re fer ido  enunc iado permi te  o

encaminhamento do apelo para melhor análise, razão porque é

recomendável que se dê seguimento ao recurso.

Não bastasse isso, o fundamento sobre a dispensabilidade dos

Equipamentos de Proteção é outra possível vertente a embasar a

admissibilidade do recurso de revista, a teor da Súmula 289 do

C.TST.

CONCLUSÃO

a) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista interposto.

Intimem-se as partes, sendo a recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

c) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jrb/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001705-08.2017.5.06.0014
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JULIA CRISTINA DE PAULA E SILVA

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)
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ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECORRIDO ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA CRISTINA DE PAULA E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab40acc

proferida nos autos.

RECURSO DE:JULIA CRISTINA DE PAULA E SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id 4c7985f;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id bbca28a).

Representação processual regular (Id 21c8081).

Preparo inexigível(Id.727848a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO/ ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

observou o disposto no inciso IV do § 1º-A do artigo 896 da CLT,

vez que transcreveu grande parte da peça dos embargos de

declaração, bem como o acórdão regional na íntegra, deixando,

portanto, de indicar “o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão”.

Nessa linha, trago o seguinte aresto do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA . LEI Nº 13.467/2017.

NULIDADE. VALIDADE DE CLÁSULA NORMATIVA. NÃO

OBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-

A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA . A

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente ou com

supressões ínfimas, sem a delimitação do ponto de insurgência

objeto das razões dos recursos de revista - mediante o

destaque do trecho, específico, em que foram adotados os

argumentos do acórdão regional para o deslinde da

controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, mormente quando utilizado mais de um fundamento para o

deslinde da controvérsia. Tal procedimento impede, por

consequência, a observância dos demais requisitos contidos nos

incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração

analítica (que se faz por meio da argumentação) entre os

dispositivos e verbetes apontados e o trecho da decisão destacada

no apelo, bem como a comprovação da especificidade dos arestos

transcritos para o confronto de teses, conforme preceitua o § 8º do

aludido dispositivo e o teor da Súmula nº 337, I, "b", do TST .

Agravo de instrumento conhecido e não provido."(RRAg-10890-

26.2020.5.15.0043, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 17/11/2023).

Dessa feita, inviabilizado está o prosseguimento do apelo, em

relação à matéria apontada, nos termos do inciso IV do § 1º-A do

artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn) / mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001705-08.2017.5.06.0014
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JULIA CRISTINA DE PAULA E SILVA

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

RECORRIDO ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO ALEXANDRE LAURIA DUTRA(OAB:
157840/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLIANZ SEGUROS S/A

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ab40acc

proferida nos autos.

RECURSO DE:JULIA CRISTINA DE PAULA E SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id 4c7985f;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id bbca28a).

Representação processual regular (Id 21c8081).

Preparo inexigível(Id.727848a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO/ ATOS

PROCESSUAIS / NULIDADE / NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

observou o disposto no inciso IV do § 1º-A do artigo 896 da CLT,

vez que transcreveu grande parte da peça dos embargos de

declaração, bem como o acórdão regional na íntegra, deixando,

portanto, de indicar “o trecho dos embargos declaratórios em que

foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão veiculada no

recurso ordinário e o trecho da decisão regional que rejeitou os

embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de plano, da

ocorrência da omissão”.

Nessa linha, trago o seguinte aresto do TST:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO PELA RECLAMADA . LEI Nº 13.467/2017.

NULIDADE. VALIDADE DE CLÁSULA NORMATIVA. NÃO

OBSERVÂNCIA DA EXIGÊNCIA CONTIDA NO ARTIGO 896, §1º-

A, I, DA CLT. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA . A

transcrição do capítulo do acórdão, integralmente ou com

supressões ínfimas, sem a delimitação do ponto de insurgência

objeto das razões dos recursos de revista - mediante o

destaque do trecho, específico, em que foram adotados os

argumentos do acórdão regional para o deslinde da

controvérsia -, não atende ao previsto no artigo 896, § 1º-A, I,

da CLT, mormente quando utilizado mais de um fundamento para o

deslinde da controvérsia. Tal procedimento impede, por

consequência, a observância dos demais requisitos contidos nos

incisos II e III do artigo 896, § 1º-A, da CLT: a demonstração

analítica (que se faz por meio da argumentação) entre os

dispositivos e verbetes apontados e o trecho da decisão destacada

no apelo, bem como a comprovação da especificidade dos arestos

transcritos para o confronto de teses, conforme preceitua o § 8º do

aludido dispositivo e o teor da Súmula nº 337, I, "b", do TST .

Agravo de instrumento conhecido e não provido."(RRAg-10890-

26.2020.5.15.0043, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 17/11/2023).

Dessa feita, inviabilizado está o prosseguimento do apelo, em

relação à matéria apontada, nos termos do inciso IV do § 1º-A do

artigo 896 da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn) / mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000745-20.2021.5.06.0141
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

RECORRENTE FABIO LUIZ DE LIMA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO ARTHUR CASTILHO GIL(OAB:
362488/SP)

ADVOGADO SERGIO GONINI BENICIO(OAB:
195470/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID adcba2e

proferido nos autos.

DESPACHO
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Compulsando os autos, verifica-se que o juízo de primeiro grau

arbitrou, à condenação, o valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco

mil reais), e fixou custas processuais de R$ 1.300,00 (um mil e

trezentos reais) - Idc4195d1. Quando da interposição do Recurso

Ordinário,BIMBO DO BRASIL LTDA.efetuou o depósito de R$

12.296,38 (doze mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e oito

centavos – Ids02eac2a, 87a549e), bem como, pagou as custas

devidas (Idsc419194, 8ff5c3f). E, no julgamento do referido apelo,

houve decréscimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) no valor da

condenação, com redução das custas processuais em R$ 100,00

(cem reais) - Id994afd1.

Ocorre que, ao opor Recurso de Revista (Ide50279a), a

mencionada empresa fez o depósito recursal de R$ 5.000,00 (cinco

mil, reais), conforme documentos de Ids9898e43 e 7dca3bb, e,

portanto, em quantia inferior à devida.

Desse modo, nos termos do artigo 1.007, § 2.º, do CPC, determino

a intimação da ora recorrente para, no prazo de 5 (cinco) dias,

complementar o depósito recursal, acima mencionado, sob pena de

deserção.

smpbc/lmcm

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000236-90.2023.5.06.0312
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RECORRENTE HENRIQUE L DOS SANTOS NETO

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

RECORRIDO JOSUE ARLINDO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

  - HENRIQUE L DOS SANTOS NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c77581b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRASPRESS

TRANSPORTES URGENTES

Recorrido(a)(s):
1. HENRIQUE L DOS SANTOS

NETO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/01/2024 - Id

cdd2e73; recurso apresentado em 06/02/2024 - Id 4c24bce).

Representação processual regular (Id 302fc82).

Preparo satisfeito (Id 1453962, 956e6b6, 82fe188, 573a2ae,

949291a, 1a4918b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegações:

- violação aos artigos 2º, 5º, caput e §3º da Lei 11.442/2007; ADC

48 do STF.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O contrato de transporte rodoviário de carga, nos termos do artigo

730 do Código Civil e do artigo 2º da Lei 11.422/2007, via de regra,

é contrato tipicamente civil. Nesse diapasão, o Tribunal Superior do

Trabalho tem se pronunciado no sent ido de inex is t i r

responsabilidade subsidiária em situações em que celebrado

contrato comercial para transporte rodoviário de cargas, tendo em

vista não haver intermediação de mão de obra, mas meros efeitos

de contrato de natureza civil, afastando a aplicação da Súmula 331.

(...)

Por sua vez, a segunda reclamada BRASPRESS TRANSPORTES

LTDA tem como objeto social, conforme a cláusula 1 do seu

Contrato Social (ID cc42388): transporte rodoviário de carga a frete

e encomendas; agenciamento de carga aérea doméstica e

internacional; serviços de agenciamento, treinamento e

fornecimento de mão de obra; depósito de mercadorias para

terceiros; entre outros. Assim, observa-se que a segunda ré

abrange uma gama maior de atividades.

(...)

Assim, diante do conjunto probatório dos autos, entendo que o

objeto do contrato em análise não se confunde com aquele de um

contrato de resultado, característica essencial ao contrato de
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transporte, no qual uma empresa contratada assume, por se tratar

de sua atividade essencial, atividade estranha à organização

empresarial da contratante.

(...)Frente a esse quadro, em que pese a nomenclatura dada ao

contrato firmado entre as duas demandadas, pode-se concluir que

ocorreu, em verdade, uma terceirização de serviços."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Por consequência, fica inviabilizado o recebimento do apelo

por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(moxr/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000236-90.2023.5.06.0312
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE BRASPRESS TRANSPORTES
URGENTES LTDA

ADVOGADO HERIK ALVES DE AZEVEDO(OAB:
262233/SP)

RECORRENTE HENRIQUE L DOS SANTOS NETO

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

RECORRIDO JOSUE ARLINDO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUE ARLINDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c77581b

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BRASPRESS

TRANSPORTES URGENTES

Recorrido(a)(s):
1. HENRIQUE L DOS SANTOS

NETO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 25/01/2024 - Id

cdd2e73; recurso apresentado em 06/02/2024 - Id 4c24bce).

Representação processual regular (Id 302fc82).

Preparo satisfeito (Id 1453962, 956e6b6, 82fe188, 573a2ae,

949291a, 1a4918b).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / RESPONSABILIDADE

SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA

Alegações:

- violação aos artigos 2º, 5º, caput e §3º da Lei 11.442/2007; ADC

48 do STF.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"O contrato de transporte rodoviário de carga, nos termos do artigo

730 do Código Civil e do artigo 2º da Lei 11.422/2007, via de regra,

é contrato tipicamente civil. Nesse diapasão, o Tribunal Superior do

Trabalho tem se pronunciado no sent ido de inex is t i r

responsabilidade subsidiária em situações em que celebrado

contrato comercial para transporte rodoviário de cargas, tendo em

vista não haver intermediação de mão de obra, mas meros efeitos

de contrato de natureza civil, afastando a aplicação da Súmula 331.

(...)

Por sua vez, a segunda reclamada BRASPRESS TRANSPORTES

LTDA tem como objeto social, conforme a cláusula 1 do seu

Contrato Social (ID cc42388): transporte rodoviário de carga a frete

e encomendas; agenciamento de carga aérea doméstica e

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3240
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

internacional; serviços de agenciamento, treinamento e

fornecimento de mão de obra; depósito de mercadorias para

terceiros; entre outros. Assim, observa-se que a segunda ré

abrange uma gama maior de atividades.

(...)

Assim, diante do conjunto probatório dos autos, entendo que o

objeto do contrato em análise não se confunde com aquele de um

contrato de resultado, característica essencial ao contrato de

transporte, no qual uma empresa contratada assume, por se tratar

de sua atividade essencial, atividade estranha à organização

empresarial da contratante.

(...)Frente a esse quadro, em que pese a nomenclatura dada ao

contrato firmado entre as duas demandadas, pode-se concluir que

ocorreu, em verdade, uma terceirização de serviços."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Por consequência, fica inviabilizado o recebimento do apelo

por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(moxr/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000685-42.2023.5.06.0023
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO MAYNARA POLYANA SANTOS E
SILVA

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO Hugo Leonardo Queiroz Ferreira(OAB:
28820/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4cbba

proferida nos autos.

RECURSO DE:CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Inicialmente, esclareço que a parte recorrente interpôs dois recursos

de revista (Ids d5565c6 e 6c15690). Dessa forma, com base no

princípio da unirrecorribilidade e na preclusão consumativa, não

conheço do segundo apelo.

Da homologação do Plano de Recuperação Judicial

A recorrente noticia que, nos autos do Processo nº 1058558-

70.2022.8.26.0100, restou aprovado o seu plano de recuperação

judicial (publicado em 05/04/2023), postulando, como consequência:

a manutenção da suspensão processual até o final do prazo de 2

(dois) anos; a abstenção, pelo mesmo período, de determinar a

adoção de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro,

busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre o

bens da Executada; que os credores sujeitos à Recuperação

Judicial sejam advertidos expressamente quanto à hipótese de

condenação por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos

do art. 77, IV e parágrafo 1º, todos do CPC, caso insistam,

injustificadamente, na perseguição de seu crédito em via diversa da

apresentada nos autos da Recuperação Judicial nº 1058558-

70.2022.8.26.0100; que sejam habil i tados nos autos da

Recuperação Judicial todo crédito trabalhista, inclusive os

retardatários, para que a quitação do débito seja realizada nos

termos do Plano de Pagamento já aprovado pela Juízo da 1ª Vara

de Falência e Recuperações Judiciais.

Conforme dispõe o art. 61, da Lei 11.101/05, proferida a decisão
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prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção

do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas

as obrigações previstas no plano que vencerem até, no máximo, 2

(dois) anos depois da concessão da recuperação judicial,

independentemente do eventual período de carência.

No entanto, no atual momento processual, não há o que deferir,

uma vez que ainda não houve a apuração do crédito devido na

presente ação. Tampouco há, nos presentes autos, determinação

de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão nem

constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da peticionante.

Assim, passo ao exame dos requisitos de admissibilidade do

Recurso de Revista interposto nestes autos.

Inicialmente, esclareço que a parte recorrente interpôs dois recursos

de revista (ids. d5565c6 e 6c15690). Dessa forma, com base no

princípio da unirrecorribilidade e na preclusão consumativa, não

conheço do segundo apelo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/02/2024 - Id 7b4da1f;

recurso apresentado em 05/03/2024 - Id d5565c6).

Representação processual regular (Ids a959528 e f242f30). Defiro

o pleito de notificações exclusivamente em nome do patrono

BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, inscrito na OAB/SP nº

408.182 e OAB/PE nº 18.850-D.

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas (Ids 2130ee0, 3f9821d , 65f7688 ,

d3e8bf7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

INTERESSE PROCESSUAL - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA E TÍTULOS DECORRENTES

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item V da Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos II e LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

Da preliminar de não conhecimento do Recurso Ordinário,

quanto ao pedido de exclusão da responsabilibade susbsidiária

do ITAÚ UNIBANCO S.A., por ausência de legitimidade.

Atuação de ofício.

(…)

Nos termos do artigo 996, caput, do CPC, "O recurso pode ser

interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo

Ministério Público", sendo certo que ninguém é autorizado a

pleitear, em nome próprio, direito alheio (art. 18, do CPC), salvo nas

hipóteses de expressa autorização de substituição processual, do

que não cuida a espécie.

No caso, em se tratando de pessoas jurídicas distintas, não possui

a recorrente legi t imidade para postular a exclusão da

responsabilidade do ITAÚ UNIBANCO S.A., eis que descabe a

atuação em nome próprio vindicando direito alheio.

Por todo o exposto, mediante atuação de ofício, não conheço do

Recurso, quanto ao pedido de exclusão da responsabilidade

subsidiária do ITAÚ UNIBANCO SA., por ausência de legitimidade

ad recursum.

No tocante a ausência de interesse em recorrer, a decisão recorrida

encontra-se alinhada à legislação pertinente, não se vislumbrando

possível violação às normas constitucionais e súmula invocadas,

nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Quanto à responsabilidade subsidiária, a análise do pleito encontra-

se prejudicada diante do reconhecimento da ausência de interesse

da recorrente.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 69; Súmula nº 219; Súmula nº 329;

Súmula nº 388 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; inciso I do artigo 114; artigo

133 da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

- violação ao §4º, do artigo 6º e artigo 172 da Lei 11.101/2005.

Fundamentos do acórdão recorrido:

Das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT.

(…)

Neste prisma, resta evidente que as ações trabalhistas, mesmo no

caso de empresas em recuperação judicial figurarem no polo

passivo da demanda, terão prosseguimento até o momento da
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apuração do crédito, na Justiça do Trabalho, de modo que,

considerando que a presente ação ainda se encontra em fase de

conhecimento, não resta dúvida que é esta Justiça especializada

que tem competência para processar e julgar o feito. Somente após

liquidado o crédito, é que a competência passaria para o Juízo

Universal.

Ademais, a mera circunstância de a empresa se encontrar em

recuperação judicial não a exime do pagamento das verbas

rescisórias, inclusive das verbas incontroversas, quando da rescisão

contratual.

A inobservância desses deveres legais enseja, pois, a incidência da

multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, não havendo que se cogitar

na aplicação analógica do entendimento sufragado na Súmula 388

do C. TST, que é específico para a massa falida.

Igual conclusão alcança a penalidade prevista no art. 467, da CLT,

ante a ausência de controvérsia a respeito das verbas rescisórias

pleiteadas.

Dos honorários advocatícios sucumbenciais.

(…)

Destarte, tendo em vista a procedência parcial da reclamação

trabalhista, mostra-se devida a condenação da reclamada e da

autora ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em

prol do advogado da parte adversa.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, caput e §2º, da CLT,

revela os patamares, mínimo (5%) e máximo (15%), a serem

observados quanto aos honorários advocatícios da parte vencedora,

que devem ser atribuídos em consonância com as diretrizes

relativas a grau de zelo do profissional; lugar de prestação do

serviço; a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Atribuir honorários compatíveis é medida de valorização do trabalho

técnico, de modo que ainda que o ato do Juízo seja discricionário,

deve se ater a elementos concretos, com base nas diretrizes

legalmente fixadas.

E, no caso, sopesando os parâmetros acima aludidos, reputo

razoável arbitrar o percentual de 10% (dez por cento) a título de

honorários advocatícios sucumbenciais, a cargo da ré, mormente

em se considerando a baixa complexidade da lide, a rápida

tramitação do feito, e os percentuais fixados por esta Turma em

casos análogos.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso, no tópico,

para reduzir os honorários advocatícios sucumbenciais impostos à

reclamada para o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado nos elementos constantes nos autos e na legislação

pertinente, não se configurando qualquer das hipóteses de

admissibilidade do apelo previstas no artigo 896, §9º, da CLT.

Sobre o percentual fixado a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, ressalto que o C. TST consolidou a jurisprudência

no sentido de que a revisão do percentual somente é possível

quando exorbitante ou insignificante a importância arbitrada, em

flagrante violação aos princípios da razoabil idade e da

proporcionalidade,o que não se verifica no caso, consideradas as

premissas constantes no acórdão regional impugnado. Nesse

sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  DE  SUCUMBÊNCIA .

PERCENTUAL APLICADO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

NA DECISÃO AGRAVADA. A parte reclamada pretende a

minoração do percentual arbitrado pelo e. TRT a título de honorários

advocatícios. Ocorre que, o juízo a quo é quem melhor está

legitimado para a avaliação dos critérios previstos no art. 791-

A, § 2º, da CLT, pois o seu contato direto com as partes viabiliza

uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais condizente

com a realidade dos autos. Assim, o reexame do percentual

firmado pela origem, em sede de recurso de revista, sob a

alegação de má aplicação do § 2º, do art. 791-A, da CLT, deve-

se limitar a situações excepcionalíssimas, nas quais figure

patente a desproporção e irrazoabilidade do critério adotado,

de modo similar ao que ocorre no exame e revisão de quantum

por danos morais. Assim, não vislumbrando motivos suficientes,

no caso concreto, para a revisão do percentual firmado na sentença

e mantido pelo acórdão recorrido, o agravo não merece provimento.

Agravo não provido, com imposição de multa. (Ag-RRAg-101282-

95.2019.5.01.0282, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 10/06/2022).

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso XXII do artigo 5º da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

- violação ao artigo 9°, inciso II, da Lei 11.101/2005.

Fundamentos do acórdão recorrido:

Dos juros e correção monetária.

(…)

A Lei nº 11.101/2005 não prevê a não incidência ou a suspensão da

incidência de juros de mora sobre os débitos decorrentes de
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execuções judiciais movidas contra o devedor em processo de

recuperação judicial.

Ademais, o artigo 124 do mencionado diploma legal apenas limita a

incidência de juros à massa falida, após a decretação da falência, e

tão somente se o ativo apurado não bastar para o pagamento da

dívida. Tal disposição legal não se estende às empresas em

recuperação judicial.

Nesse sentido os seguintes arestos:

(...)

Destarte, a diretriz traçada no art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05,

apenas estabelece os critérios para habilitação dos créditos perante

o Juízo da recuperação judicial, não trazendo qualquer óbice à

incidência de juros e correção monetária a partir da data do pedido.

Diante do exposto, nego provimentoao apelo, no tópico.

No caso, a E. Turma decidiu de acordo com a Legislação aplicada à

espécie e jurisprudência iterativa do C. TST, não se constatando as

violações sugeridas, nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Nesse sentido:

(…)

2. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO À DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO PROVIMENTO. A decisão do

egrégio Tribunal Regional está em sintonia com a jurisprudência

atual do TST, segundo a qual, o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005

não estabelece restrição à aplicação de juros e correção monetária

sobre os débitos trabalhistas após a decretação da recuperação

judicial. Precedentes. Agravo a que se nega provimento" (Ag-ED-

RR-10956-92.2018.5.15.0037, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acmm/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000685-42.2023.5.06.0023
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO MAYNARA POLYANA SANTOS E
SILVA

ADVOGADO JOSE LUCAS OLIVEIRA DE
MEDEIROS DUQUE(OAB: 25794/PE)

ADVOGADO Hugo Leonardo Queiroz Ferreira(OAB:
28820/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB:
12450/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MAYNARA POLYANA SANTOS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6e4cbba

proferida nos autos.

RECURSO DE:CONTAX S.A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Inicialmente, esclareço que a parte recorrente interpôs dois recursos

de revista (Ids d5565c6 e 6c15690). Dessa forma, com base no

princípio da unirrecorribilidade e na preclusão consumativa, não

conheço do segundo apelo.

Da homologação do Plano de Recuperação Judicial

A recorrente noticia que, nos autos do Processo nº 1058558-

70.2022.8.26.0100, restou aprovado o seu plano de recuperação

judicial (publicado em 05/04/2023), postulando, como consequência:

a manutenção da suspensão processual até o final do prazo de 2

(dois) anos; a abstenção, pelo mesmo período, de determinar a

adoção de qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro,

busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre o

bens da Executada; que os credores sujeitos à Recuperação

Judicial sejam advertidos expressamente quanto à hipótese de

condenação por ato atentatório à dignidade da justiça, nos termos

do art. 77, IV e parágrafo 1º, todos do CPC, caso insistam,

injustificadamente, na perseguição de seu crédito em via diversa da
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apresentada nos autos da Recuperação Judicial nº 1058558-

70.2022.8.26.0100; que sejam habil i tados nos autos da

Recuperação Judicial todo crédito trabalhista, inclusive os

retardatários, para que a quitação do débito seja realizada nos

termos do Plano de Pagamento já aprovado pela Juízo da 1ª Vara

de Falência e Recuperações Judiciais.

Conforme dispõe o art. 61, da Lei 11.101/05, proferida a decisão

prevista no art. 58 desta Lei, o juiz poderá determinar a manutenção

do devedor em recuperação judicial até que sejam cumpridas todas

as obrigações previstas no plano que vencerem até, no máximo, 2

(dois) anos depois da concessão da recuperação judicial,

independentemente do eventual período de carência.

No entanto, no atual momento processual, não há o que deferir,

uma vez que ainda não houve a apuração do crédito devido na

presente ação. Tampouco há, nos presentes autos, determinação

de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão nem

constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens da peticionante.

Assim, passo ao exame dos requisitos de admissibilidade do

Recurso de Revista interposto nestes autos.

Inicialmente, esclareço que a parte recorrente interpôs dois recursos

de revista (ids. d5565c6 e 6c15690). Dessa forma, com base no

princípio da unirrecorribilidade e na preclusão consumativa, não

conheço do segundo apelo.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 23/02/2024 - Id 7b4da1f;

recurso apresentado em 05/03/2024 - Id d5565c6).

Representação processual regular (Ids a959528 e f242f30). Defiro

o pleito de notificações exclusivamente em nome do patrono

BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA, inscrito na OAB/SP nº

408.182 e OAB/PE nº 18.850-D.

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas (Ids 2130ee0, 3f9821d , 65f7688 ,

d3e8bf7).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

INTERESSE PROCESSUAL - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA E TÍTULOS DECORRENTES

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item V da Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- violação do(s) incisos II e LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

Da preliminar de não conhecimento do Recurso Ordinário,

quanto ao pedido de exclusão da responsabilibade susbsidiária

do ITAÚ UNIBANCO S.A., por ausência de legitimidade.

Atuação de ofício.

(…)

Nos termos do artigo 996, caput, do CPC, "O recurso pode ser

interposto pela parte vencida, pelo terceiro prejudicado e pelo

Ministério Público", sendo certo que ninguém é autorizado a

pleitear, em nome próprio, direito alheio (art. 18, do CPC), salvo nas

hipóteses de expressa autorização de substituição processual, do

que não cuida a espécie.

No caso, em se tratando de pessoas jurídicas distintas, não possui

a recorrente legi t imidade para postular a exclusão da

responsabilidade do ITAÚ UNIBANCO S.A., eis que descabe a

atuação em nome próprio vindicando direito alheio.

Por todo o exposto, mediante atuação de ofício, não conheço do

Recurso, quanto ao pedido de exclusão da responsabilidade

subsidiária do ITAÚ UNIBANCO SA., por ausência de legitimidade

ad recursum.

No tocante a ausência de interesse em recorrer, a decisão recorrida

encontra-se alinhada à legislação pertinente, não se vislumbrando

possível violação às normas constitucionais e súmula invocadas,

nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Quanto à responsabilidade subsidiária, a análise do pleito encontra-

se prejudicada diante do reconhecimento da ausência de interesse

da recorrente.

MULTAS DOS ARTIGOS 467 e 477 DA CLT - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 69; Súmula nº 219; Súmula nº 329;

Súmula nº 388 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; inciso I do artigo 114; artigo

133 da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

- violação ao §4º, do artigo 6º e artigo 172 da Lei 11.101/2005.
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Fundamentos do acórdão recorrido:

Das multas dos arts. 467 e 477, §8º, da CLT.

(…)

Neste prisma, resta evidente que as ações trabalhistas, mesmo no

caso de empresas em recuperação judicial figurarem no polo

passivo da demanda, terão prosseguimento até o momento da

apuração do crédito, na Justiça do Trabalho, de modo que,

considerando que a presente ação ainda se encontra em fase de

conhecimento, não resta dúvida que é esta Justiça especializada

que tem competência para processar e julgar o feito. Somente após

liquidado o crédito, é que a competência passaria para o Juízo

Universal.

Ademais, a mera circunstância de a empresa se encontrar em

recuperação judicial não a exime do pagamento das verbas

rescisórias, inclusive das verbas incontroversas, quando da rescisão

contratual.

A inobservância desses deveres legais enseja, pois, a incidência da

multa prevista no art. 477, §8º, da CLT, não havendo que se cogitar

na aplicação analógica do entendimento sufragado na Súmula 388

do C. TST, que é específico para a massa falida.

Igual conclusão alcança a penalidade prevista no art. 467, da CLT,

ante a ausência de controvérsia a respeito das verbas rescisórias

pleiteadas.

Dos honorários advocatícios sucumbenciais.

(…)

Destarte, tendo em vista a procedência parcial da reclamação

trabalhista, mostra-se devida a condenação da reclamada e da

autora ao pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais em

prol do advogado da parte adversa.

Quanto ao percentual arbitrado, o art. 791-A, caput e §2º, da CLT,

revela os patamares, mínimo (5%) e máximo (15%), a serem

observados quanto aos honorários advocatícios da parte vencedora,

que devem ser atribuídos em consonância com as diretrizes

relativas a grau de zelo do profissional; lugar de prestação do

serviço; a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Atribuir honorários compatíveis é medida de valorização do trabalho

técnico, de modo que ainda que o ato do Juízo seja discricionário,

deve se ater a elementos concretos, com base nas diretrizes

legalmente fixadas.

E, no caso, sopesando os parâmetros acima aludidos, reputo

razoável arbitrar o percentual de 10% (dez por cento) a título de

honorários advocatícios sucumbenciais, a cargo da ré, mormente

em se considerando a baixa complexidade da lide, a rápida

tramitação do feito, e os percentuais fixados por esta Turma em

casos análogos.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao Recurso, no tópico,

para reduzir os honorários advocatícios sucumbenciais impostos à

reclamada para o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado nos elementos constantes nos autos e na legislação

pertinente, não se configurando qualquer das hipóteses de

admissibilidade do apelo previstas no artigo 896, §9º, da CLT.

Sobre o percentual fixado a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, ressalto que o C. TST consolidou a jurisprudência

no sentido de que a revisão do percentual somente é possível

quando exorbitante ou insignificante a importância arbitrada, em

flagrante violação aos princípios da razoabil idade e da

proporcionalidade,o que não se verifica no caso, consideradas as

premissas constantes no acórdão regional impugnado. Nesse

sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  DE  SUCUMBÊNCIA .

PERCENTUAL APLICADO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

NA DECISÃO AGRAVADA. A parte reclamada pretende a

minoração do percentual arbitrado pelo e. TRT a título de honorários

advocatícios. Ocorre que, o juízo a quo é quem melhor está

legitimado para a avaliação dos critérios previstos no art. 791-

A, § 2º, da CLT, pois o seu contato direto com as partes viabiliza

uma mensuração acerca do trabalho do causídico mais condizente

com a realidade dos autos. Assim, o reexame do percentual

firmado pela origem, em sede de recurso de revista, sob a

alegação de má aplicação do § 2º, do art. 791-A, da CLT, deve-

se limitar a situações excepcionalíssimas, nas quais figure

patente a desproporção e irrazoabilidade do critério adotado,

de modo similar ao que ocorre no exame e revisão de quantum

por danos morais. Assim, não vislumbrando motivos suficientes,

no caso concreto, para a revisão do percentual firmado na sentença

e mantido pelo acórdão recorrido, o agravo não merece provimento.

Agravo não provido, com imposição de multa. (Ag-RRAg-101282-

95.2019.5.01.0282, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 10/06/2022).

JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA - EMPRESA EM

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Alegação(ões):

- violação do(s) caput do artigo 5º; inciso XXII do artigo 5º da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.
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- violação ao artigo 9°, inciso II, da Lei 11.101/2005.

Fundamentos do acórdão recorrido:

Dos juros e correção monetária.

(…)

A Lei nº 11.101/2005 não prevê a não incidência ou a suspensão da

incidência de juros de mora sobre os débitos decorrentes de

execuções judiciais movidas contra o devedor em processo de

recuperação judicial.

Ademais, o artigo 124 do mencionado diploma legal apenas limita a

incidência de juros à massa falida, após a decretação da falência, e

tão somente se o ativo apurado não bastar para o pagamento da

dívida. Tal disposição legal não se estende às empresas em

recuperação judicial.

Nesse sentido os seguintes arestos:

(...)

Destarte, a diretriz traçada no art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/05,

apenas estabelece os critérios para habilitação dos créditos perante

o Juízo da recuperação judicial, não trazendo qualquer óbice à

incidência de juros e correção monetária a partir da data do pedido.

Diante do exposto, nego provimentoao apelo, no tópico.

No caso, a E. Turma decidiu de acordo com a Legislação aplicada à

espécie e jurisprudência iterativa do C. TST, não se constatando as

violações sugeridas, nos termos do artigo 896, §9º, da CLT.

Nesse sentido:

(…)

2. EMPRESA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. JUROS DE MORA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. LIMITAÇÃO À DATA DO PEDIDO DE

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NÃO PROVIMENTO. A decisão do

egrégio Tribunal Regional está em sintonia com a jurisprudência

atual do TST, segundo a qual, o artigo 9º, II, da Lei nº 11.101/2005

não estabelece restrição à aplicação de juros e correção monetária

sobre os débitos trabalhistas após a decretação da recuperação

judicial. Precedentes. Agravo a que se nega provimento" (Ag-ED-

RR-10956-92.2018.5.15.0037, 8ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, DEJT 19/12/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acmm/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000110-68.2022.5.06.0023
Relator ANA CRISTINA DA SILVA

RECORRENTE SERGIO JOSE DE LIMA LEMOS

ADVOGADO CAMILA MARIA CUNHA PERES(OAB:
17899/PB)

ADVOGADO MARCELO DIAS ASSUNCAO(OAB:
377/SE)

ADVOGADO PHILIP RAMON GARCIA DE
ABRANTES(OAB: 20717/PB)

ADVOGADO TERCIO VASCONCELOS
MEDEIROS(OAB: 17553/PB)

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO maura virginia borba silvestre(OAB:
17864/PE)

RECORRIDO SERGIO JOSE DE LIMA LEMOS

ADVOGADO CAMILA MARIA CUNHA PERES(OAB:
17899/PB)

ADVOGADO MARCELO DIAS ASSUNCAO(OAB:
377/SE)

ADVOGADO PHILIP RAMON GARCIA DE
ABRANTES(OAB: 20717/PB)

ADVOGADO TERCIO VASCONCELOS
MEDEIROS(OAB: 17553/PB)

RECORRIDO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO maura virginia borba silvestre(OAB:
17864/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

  - SERGIO JOSE DE LIMA LEMOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c2a953e

proferida nos autos.

RECURSO DE:BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id efe8404;

recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 1fc60a6).

Representação processual regular (Id dd38c79 e 76d7b1f).

Preparo satisfeito (Id 9c1c9ad, 52f99b6 ,fb667e2, 097e7ee,
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0421f85, 3c0fd09, a7a852b, fee5531 e 51163fa, 9cb6cf7, 85508a6).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA PRESCRIÇÃO BIENAL/ GRATIFICAÇÃO ESPECIAL

Alegações:

- contrariedade à Súmula nº 294 do Tribunal Superior do Trabalho.

- violação do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação do artigo 11 da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Isso porque o pleito deduzido na peça vestibular diz respeito a uma

gratificação especial paga pelo réu aos seus empregados que

contam com mais de dez anos de serviço, sendo devida apenas no

momento da rescisão contratual. E a rescisão do contrato de

trabalho da parte autora se deu em 11/09/2020, inexistindo,

portanto, qualquer pretensão de pagamento de verba anterior a

esta data.

Por outro lado, não há que se falar em prescrição total, na forma

do entendimento da Súmula n.º 294 do C. TST:

(…)

Com efeito, não se cuida de pedido de pagamento de prestações

sucessivas, mas, como dito alhures, de gratificação especial

paga quando da dispensa imotivada do empregado. Dessa

forma, houve, sim, observância ao prazo de dois anos,

porquanto, apenas em 11/09/2020, o empregador praticou ato

que poderia ensejar o ajuizamento da presente ação em

18/02/2022.

Outrossim, não há como ser declarada a prescrição da verba

pleiteada pela autora (gratificação especial), tomando-se, como

marco temporal, o ano em que outros empregados a receberam,

pois o termo inicial do prazo prescricional, sob a perspectiva

objetiva da teoria da actio nata, começa a correr a partir do ato

ou fato que viola o direito, ou seja, a partir do nascimento da

pretensão resistida em relação ao acionante.

Não provejo, pois, o recurso, no particular".

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que a Revista não

comporta processamento, não se vislumbrando as violações e as

contrariedades invocadas, pois o Regional decidiu a questão

veiculada no presente apelo, conforme os elementos dos autos e

com base na legislação pertinente à matéria.

Ademais, ao reverso do alegado, não se tratando de prestações

sucessivas decorrentes de alteração do pactuado, e sim de

descumprimento da norma interna do reclamado, inaplicável o

entendimento firmado na Súmula nº 294 desta Corte.

Neste sentido:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 294 DO TST. No

caso, negou-se provimento ao agravo de instrumento do

reclamado no tema ora em epígrafe. Do acórdão regional,

verifica-se que a hipótese não envolve alteração do pactuado

por ato único do empregador, mas sim descumprimento de

norma interna do banco reclamado, o que afasta a incidência

do teor da Súmula nº 294 do TST, conforme precedentes desta

Corte.  Agravo desprovido. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL.

PAGAMENTO EFETIVADO SOMENTE A ALGUNS EMPREGADOS

DO BANCO RECLAMADO POR OCASIÃO DA RESCISÃO

CONTRATUAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. O

agravo de instrumento do reclamado foi desprovido para manter a

condenação ao pagamento de gratificação especial à autora. O

pagamento de gratificação especial para uma parcela limitada de

empregados, sem a fixação prévia de critérios objetivos para sua

concessão, viola o princípio da isonomia, conforme precedentes

desta Corte Superior . Agravo desprovido" (Ag-AIRR-1000-

54.2021.5.22.0004, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 18/08/2023).

DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL / CATEGORIA PROFISSIONAL

ESPECIAL / BANCÁRIOS

Alegações:

- violação do inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação do artigo 114 do Código Civil; artigos 461 e 818 da

Consolidação das Leis do Trabalho; inciso I do artigo 373 do Código

de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Da gratificação especial:

(…)

Prosseguindo na análise da questão posta, extrai-se, do caderno

processual, a partir dos documentos acostados pela parte autora

(diversos julgados sobre o tema) e da existência de condições

especiais de rescisão contratual dispondo acerca da gratificação

especial, que diversos empregados da instituição financeira

reclamada perceberam tal gratificação (id. 6fd445f), sendo que, para

tanto, haviam prestado mais de dez anos de serviço ao banco,

deixando patente que havia o critério temporal para o empregado

ter direito à referida verba, conforme constou da petição inicial, e

que resta incontroverso. Salvo o parâmetro do tempo de serviço,

não identifico nenhum outro requisito objetivo para o pagamento da

aludida gratificação aos empregados que eram contemplados, em

detrimento de outros. Também não há norma interna estabelecendo

regras para a concessão da aludida vantagem, nem previsão legal.

Resta, assim, averiguar se esse tratamento, conferido pelo
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empregador aos seus empregados, viola, ou não, o princípio da

isonomia que deve imperar nas relações jurídicas e sociais.

Pois bem, de logo, se faz necessário pontuar que a demandante

manteve contrato de trabalho com o banco no período de

28/01/1991 a 11/09/2020. E o autor tinha conhecimento que aquela

vantagem seria oferecida por ocasião do deslinde contratual, vez

que, ao instituir a gratificação especial, a direção do banco teve em

mente, por óbvio, recompensar os bons serviços daqueles

empregados que se mantiveram em seus quadros por mais de dez

anos. De modo que, assim como bem entendeu o magistrado

sentenciante, configurou-se violação ao princípio da isonomia,

previsto no art. 5.º, caput, da Constituição Federal, que veda ao

empregador conferir distinção, seja de qualquer natureza, entre os

seus empregados que se mostram em condições de igualdade.

Aliás, pautando-se as relações de emprego nos princípios da

dignidade da pessoa humana e da não discriminação, não pode o

empregador utilizar-se do seu poder diretivo, para praticar ato

discriminatório contra seus empregados que se encontram em

condições de igualdade.

Nessa esteira, a jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho

é no sentido de que a concessão da gratificação especial a alguns

empregados, sem critério objetivo, em detrimento de outros, por

ocasião da rescisão contratual, configura ofensa ao princípio da

isonomia:

(..)

Com efeito, não é possível admitir pagamento de gratificação

especial - no momento da rescisão contratual - apenas para

alguns empregados que se encontram nas mesmas condições,

em detrimento de outros, por mera liberalidade. E, ainda, sem

se comprovar a definição de critérios objetivos previamente

ajustados, nem deixar bem claros os motivos da não

concessão do aludido benefício à parte autora. E esse encargo

cabia ao réu, conforme dito alhures, que deveria provar, por

força dos artigos 818, II, da CLT, e art. 373, II, do CPC, à falta de

justificativa plausível para o tratamento não isonômico, que a

demandante não preenchia as condições necessárias para o

recebimento da gratificação especial que foi paga a outros

empregados.

Dessa forma, não há que se falar em ofensa aos artigos 818 da CLT

e 373, I, do CPC, 5.º, II, da Constituição Federal, 114 do Código

Civil, 461 da CLT, e 8.º, § 2.º, da CLT.

Quanto à pretensão sucessiva, pertinente à redução do importe

fixado a tal título, também a rechaço, porquanto pautado, tão

somente, na alegação de que se tipifica manifestamente aleatório e

excessivo. Ora, sendo certo que o banco demandado não

demonstrou os critérios de concessão para o pagamento da

gratificação, nem esclareceu a forma de cálculo, cujo encargo lhe

pertencia, inclusive por deter a aptidão para a prova (como

guardião das informações relativas ao contrato de trabalho),

entendo que deve prevalecer o critério de apuração constante

da sentença.

Desse modo, com base nesses fundamentos, nego provimento ao

apelo, nesse tópico".

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa, seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula n.º 126 do Tribunal Superior do

Trabalho. Por consequência, fica inviabilizado o recebimento do

apelo por divergência jurisprudencial.

Consoante julgados transcritos no corpo do acórdão, a

jurisprudência do C. Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de

que a concessão da gratificação especial a alguns empregados,

sem critério objetivo, em detrimento de outros, por ocasião da

rescisão contratual, configura ofensa ao princípio da isonomia.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS

Alegações:

- violação do §2º do artigo 791-A da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Dos honorários advocatícios

´(…)

Pois bem.

Considerando que, pós o julgamento dos apelos, manteve-se a

sucumbência recíproca, não deve ser excluída a condenação do

demandado em honorários advocatícios. No que tange ao pleito

do banco réu de redução da verba honorária para o percentual

de 5%, entendo que não merece prosperar, porquanto o

importe de 10%, arbitrado pelo juiz sentenciante, observa os

parâmetros do artigo 791-A, § 2º, da CLT".

Sobre o percentual fixado a título de honorários advocatícios

sucumbenciais, ressalto que o C. TST consolidou a jurisprudência

no sentido de que a revisão do percentual somente é possível

quando exorbitante ou insignificante a importância arbitrada, em

flagrante violação aos princípios da razoabil idade e da

proporcionalidade,o que não se verifica no caso, consideradas as

premissas constantes no acórdão regional impugnado. Nesse

sentido:

HONORÁRIOS ADVOCATÍC IOS  DE  SUCUMBÊNCIA .

PERCENTUAL APLICADO. AÇÃO AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA

LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA RECONHECIDA

NA DECISÃO AGRAVADA. A parte reclamada pretende a
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minoração do percentual arbitrado pelo e. TRT a título de honorários

advocatícios. Ocorre que, o juízo a quo é quem melhor está

legitimado para a avaliação dos critérios previstos no art. 791-A, §

2º, da CLT, pois o seu contato direto com as partes viabiliza uma

mensuração acerca do trabalho do causídico mais condizente com

a realidade dos autos. Assim, o reexame do percentual firmado pela

origem, em sede de recurso de revista, sob a alegação de má

aplicação do § 2º, do art. 791-A, da CLT, deve-se limitar a situações

excepcionalíssimas, nas quais figure patente a desproporção e

irrazoabilidade do critério adotado, de modo similar ao que ocorre

no exame e revisão de quantum por danos morais. Assim, não

vislumbrando motivos suficientes, no caso concreto, para a revisão

do percentual firmado na sentença e mantido pelo acórdão

recorrido, o agravo não merece provimento. Agravo não provido,

com imposição de multa. (Ag-RRAg-101282-95.2019.5.01.0282, 5ª

Turma, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT 10/06/2022).

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA DEFERIDA AO

RECLAMANTE

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu adequadamente os trechos do acórdão que

demonstrariam o prequestionamento das controvérsias que

pretende ver transferidas à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho.

O recorrente transcreveu grande parte do acórdão, englobando

fragmentos que vão além da tese utilizada como fundamento pela

Turma, o que não implica em destacar trechos que consubstanciam

especificamente o prequestionamento da tese que pretende debater

e ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.Ou

seja, transcreveu mais do que as teses jurídicas que se pretende

reformar e não indicou, de forma específica, o trecho da decisão

recorrida que consubstancia o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista.

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DO FATO GERADOR / CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIOS /

FORMA DE CÁLCULO

Alegações:

- violação do inciso II do artigo 5º; inciso I do artigo 150 da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Contribuições previdenciárias. Fato gerador

(…)

De fato, quanto ao fato gerador das contribuições previdenciárias

decorrentes de créditos trabalhistas, para fins de aplicação de juros

de mora e multa, cabe salientar que o Pleno do TRT da 6ª Região

julgou o Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº 0000347-

84.2016.5.06.0000, que deu origem à redação da Súmula nº 40, do

Regional, in verbis:

(…)

Observe-se que refer ido verbete sumular ref lete o

entendimento do C. TST pacificado na Súmula nº 368, em seus

itens IV e V, in verbis:

(…)

No caso sub examine, correta a sentença recorrida que determinou

a aplicação do posicionamento do TST e do Regional sobre a

questão do "fato gerador" das contribuições previdenciárias.

Assim, pelas razões expostas, nego provimento ao recurso, no

ponto".

Diante do quadro fático retratado no julgado, não suscetível de ser

reexaminado nesta fase processual, infere-se que o entendimento

está em consonância com a Súmula nº 368, em seus itens IV e V,

do Tribunal Superior do Trabalho. Assim, o recurso de revista não

comporta seguimento por possível violação a dispositivos da

legislação federal ou por divergência jurisprudencial (Súmula 333 do

TST).

DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA

Alegações:

- violação do inciso I do caput do artigo 5º da Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Dos juros de mora e correção monetária

(…)

Convém esclarecer que o precedente vinculante, no que tange

à atualização do débito na fase pré-processual, é no sentido de

que deve ocorrer a incidência do IPCA-E e juros legais

definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, ou seja, a TRD

acumulada no período compreendido entre a data de

vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento, o qual

não se confunde com o percentual de 1%.

E, no caso em apreciação, como o processo ainda se encontra

na fase recursal, em sede de conhecimento, aplica-se o

entendimento da Suprema Corte, nos termos do art. 927, I, do

CPC (Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: I - as decisões

do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de

constitucionalidade;) e do art. 28, parágrafo único, da Lei n.º

9.868/99 (Parágrafo único. A declaração de constitucionalidade ou

de inconstitucionalidade, inclusive a interpretação conforme a

Constituição e a declaração parcial de inconstitucionalidade sem

redução de texto, têm eficácia contra todos e efeito vinculante em

relação aos órgãos do Poder Judiciário e à Administração Pública

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3250
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

federal, estadual e municipal).

Dessa forma, impõe-se a incidência do IPCA-E na fase pré-

processual, além dos juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº

8.177/91 (TRD acumulada no período compreendido entre a

data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento.) e,

a partir do ajuizamento da ação, a Taxa Selic (que já engloba

juros e correção monetária), como já bem consta da sentença

hostilizada.

E, como já mencionado, a incidência da correção monetária (Taxa

Selic, que, repita-se, já inclui os juros) deve ocorrer até a data do

efetivo pagamento, consoante Súmula n.º 4 deste Regional, textual:

(…)

Com efeito, não se considera quitada a obrigação apenas com o

depósito bancário, realizado para possibilitar a prática de atos

processuais nos quais se exija a garantia do juízo, porque essa não

é a exegese que se extrai da norma contida no artigo 39 da Lei n.º

8.177/91. O dispositivo inserto no artigo 9.º, § 4.º, da Lei n.º

6.830/80, não é aplicável ao processo do trabalho, vez que o artigo

882 da CLT, que regula a matéria, não prevê a cessação da

responsabilidade do empregador pela atualização monetária e juros

de mora, em tais circunstâncias.

Logo, com supedâneo na fundamentação acima, a correção

monetária deve ser aplicada até a data em que os valores

depositados se tornem efetivamente disponíveis ao credor

trabalhista.

Assim, nego provimento ao recurso patronal".

A decisão recorrida está em consonância com o entendimento

firmado pelo E. STF nos autos das Ações Declaratórias de

Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de

Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021, de observância

obrigatória pelo Poder Judiciário, consoante o art. 28, § único da Lei

nº 9.868/99 e o art. 927, I, do NCPC, não havendo que se falar em

violação legal/Constitucional ou divergência Jurisprudencial.

Nesse sentido, a jurisprudência iterativa, notória e atual do TST:

"RECURSO DE EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

RECURSO DE EMBARGOS INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI

Nº 13.015/2014. EXECUÇÃO. ÍNDICE DE CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS. CONHECIMENTO

DO RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, II,

DA CONSTITUIÇÃO. POSSIBILIDADE. Encontra-se pacificado, na

SBDI-1, o entendimento de que a pretensão de correção do índice

de correção monetária e conformação dos termos do acórdão

regional à tese vinculante do STF sobre a matéria viabiliza o

conhecimento do recurso de revista por violação do artigo 5º, II, da

Constituição Federal, violação que se dá de forma direta e literal, no

termos do que preceitua o artigo 896, § 2º, da CLT. Precedentes.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS

TRABALHISTAS E DOS DEPÓSITOS RECURSAIS. DECISÃO

PROFERIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADC 58,

COM EFEITO VINCULANTE. O Supremo Tribunal Federal, em

Sessão Plenária realizada em 18 de dezembro de 2020, ao julgar o

mérito das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 5.867 e

6.021, em conjunto com as Ações Diretas de Constitucionalidade

nºs 58 e 59, julgou parcialmente procedentes as ações, a fim de,

emprestando interpretação conforme à Constituição aos artigos 879,

§ 7º, e 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017,

definir, com efeito vinculante, a tese de que "à atualização dos

créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos

depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho

deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os

mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para

as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)" (redação dada

após acolhidos embargos de declaração a fim de sanar erro

material). Ao julgar os primeiros embargos declaratórios esclareceu

que: "Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o

ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como

indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro

de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E

mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como

indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além

da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei

8.177, de 1991).". Houve modulação dos efeitos da decisão

principal, fixando-se o entendimento segundo o qual todos os

pagamentos realizados a tempo e modo, quaisquer que tenham

sido os índices aplicados no momento do ato jurídico perfeito, assim

como os processos alcançados pelo manto da coisa julgada, devem

ter os seus efeitos mantidos, ao passo que os processos

sobrestados, em fase de conhecimento, independentemente de

haver sido proferida sentença, devem ser enquadrados no novo

entendimento jurídico conferido pelo precedente vinculante, sob

pena de inexigibi l idade do tí tulo executivo exarado em

desconformidade com o precedente em questão. Quanto aos

processos em fase de execução, com débitos pendentes de

quitação, e que não tenham definido o índice de correção no título

executivo, também devem seguir a nova orientação inaugurada pelo

precedente. Conforme se extrai do v. acórdão regional, houve

fixação de índices de correção diversos daqueles estabelecidos

pelo STF. Recurso de embargos conhecido e parcialmente provido"

(E-RR-15-21.2015.5.04.0029, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros, DEJT
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17/02/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

RECURSO DE:SERGIO JOSE DE LIMA LEMOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

0b05984; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 5377ef4).

Representação processual regular (Id 44c77b9).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA POLÍTICA DE GRADES /DIFERENÇA SALARIAL /

PROMOÇÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

observou o que determina o inciso I, do § 1º-A, do art. 896, da CLT,

porque transcreveu (destacou) pequeno trecho do acórdão, que não

engloba todos os motivos e fundamentos adotados pela Turma na

análise das matérias.

A transcrição de apenas uma parte da fundamentação, como se

verifica nas razões do recurso, não é suficiente a demonstrar os

elementos de convicção de que se utilizou a Turma Julgadora. A

transcrição insuficiente não supre, então, a necessidade de

delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos controvertidos, em

relação aos quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

Recurso de Revista.

No sentido do acima exposto, é o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA - LEIS Nº 13.015/14 E 13.467/17 - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN

VIGILANDO . TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE DO TRECHO DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. ART. 896, § 1º, I E

III, DA CLT. A transcrição de trecho do acórdão recorrido que não

abarca todos os fundamentos fáticos e jurídicos do Tribunal

Regional essenciais ao deslinde da controvérsia revela-se

insuficiente ao necessário cotejo analítico entre a tese adotada na

decisão recorrida e os argumentos defendidos na revista, em

descumprimento ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. No caso, dos trechos transcritos no recurso de revista não

constam os contornos fáticos descritos pelo Tribunal Regional -

essenciais ao exame da controvérsia relativa ao ônus da prova da

culpa in vigilando . Agravo não provido" (Ag-AIRR-100945-

37.2019.5.01.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023).

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DA INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO TOTAL / POLÍTICA DE

GRADES / DO DIREITO ADQUIRIDO

Inadmissível o processamento do apelo, uma vez que a parte

recorrente não transcreveu o trecho do acórdão que demonstraria o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, estando em

desacordo com o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da Consolidação

das Leis do Trabalho, inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por BANCO

SANTANDER (BRASIL) S.A. eSERGIO JOSE DE LIMA LEMOS.

Publique-se.

b) Decorrido in albis o prazo concedido, certifique-se o trânsito em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(mercp)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000494-37.2022.5.06.0021
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE NIELSON LEONARDO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO GILVAN RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE SILVA(OAB:
31697/PE)

RECORRENTE KOMBOOGIE BRASIL LOGISTICA
LTDA - EPP
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ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

RECORRENTE TRC TERMINAL RETROPORTUARIO
DE CONTAINERS & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

RECORRENTE A.R.TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

RECORRENTE ABIC ORGANIZACAO LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

RECORRIDO ABIC ORGANIZACAO LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARIANA DOHERTY AYRES(OAB:
32440/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

RECORRIDO KOMBOOGIE BRASIL LOGISTICA
LTDA - EPP

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

RECORRIDO TRC TERMINAL RETROPORTUARIO
DE CONTAINERS & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

RECORRIDO NIELSON LEONARDO GOMES DA
SILVA

ADVOGADO GILVAN RODRIGUES DE
ALBUQUERQUE SILVA(OAB:
31697/PE)

RECORRIDO A.R.TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO ANDREA LUZIA CAVALCANTI DE
ARRUDA COUTINHO(OAB:
17498/PE)

ADVOGADO MARCOS ANTONIO ALMEIDA DE
SOUZA(OAB: 33276/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.TRANSPORTES & LOGISTICA LTDA

  - ABIC ORGANIZACAO LOGISTICA LTDA

  - KOMBOOGIE BRASIL LOGISTICA LTDA - EPP

  - NIELSON LEONARDO GOMES DA SILVA

  - TRC TERMINAL RETROPORTUARIO DE CONTAINERS &
LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8602e68

proferida nos autos.

RECURSO DE:ABIC ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA LTDA (E

OUTROS)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

8ae0578,d0a8819,d1ed65d,d1ed65d; recurso apresentado em

29/02/2024 - Id 694b4e1).

Representação processual regular (Id a3392fe). Defiro o pleito de

notificação exclusiva em nome das advogadas ANDRÉA L.

CAVALCANTI DE ARRUDA COUTINHO, OAB/PE n.º 17.498 ou

DANIELA PINHEIRO RAMOS VASCONCELOS, OAB/PE 19.515.

Preparo satisfeito (Ids debb54f, 8909520, 4cf94c5, b1dce64,

66cccdd e 71b6a85).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

JUSTA CAUSA

GRUPO ECONÔMICO

Não se viabiliza o recurso de revista relativamente aos temas

supraci tados, pois a parte recorrente não transcreveu

adequadamente os trechos do acórdão que demonstrariam o

prequestionamento das controvérsias que pretende ver transferidas

à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

O recorrente transcreveu grande parte do acórdão, englobando

fragmentos que vão além da tese utilizada como fundamento pela

Turma, tais como jurisprudência e dispositivo de lei, o que não

implica destacar trechos que consubstanciam especificamente o

prequestionamento da tese que pretende debater e ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.Ou seja, transcreveu

mais do que as teses jurídicas que se pretende reformar e não

indicou, de forma específica, o trecho da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia objeto do

recurso de revista.

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

FGTS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 884 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

MULTA DO ART 477 DA CLT
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Alegações:

-violação ao Art. 464 da CLT; e Arts. 884 e 945 do Código Civil

-divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“FGTS + 40%

(...)

Conforme orientação da Súmula nº 461, do c. TST, era da parte

reclamada o ônus da prova em relação à regularidade dos

depósitos na conta do FGTS, pois o pagamento é fato extintivo do

direito do reclamante (art. 818, II, da CLT). E, desse encargo

probatório as rés não se desincumbiram. Apesar de aludirem à

existência de parcelamento do débito perante a Caixa Econômica

Federal, isso não é capaz de elidir a mora patronal, pois não

caracteriza a quitação, mas o simples reconhecimento da dívida.

Além do mais, o mencionado parcelamento não produz efeitos em

relação ao reclamante, uma vez que ele não participou da

negociação, nos termos do que dispõe o art. 844, do Código Civil.

(...)

A indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS é devida em

razão da extinção do contrato de trabalho, constituindo, dessa

forma, parcela rescisória, de modo que incide sobre ela a

penalidade prevista no art. 467, do Estatuto Consolidado.

Multas previstas nos arts. 467 e 477, § 8º, da CLT

(...)

Em relação à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT, destaco que a

celeuma acerca da modalidade de término da relação contratual

não possui o condão de afastar a incidência de tal penalidade que,

in casu, é oriunda da ausência de pagamento de aviso prévio, saldo

de salário, férias e gratificação natalina proporcionais, e multa de

40% do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

A situação aqui retratada atrai a incidência do item III, da Súmula nº

23, deste Regional, de seguinte teor: "A reversão da justa causa em

juízo autoriza a condenação ao pagamento da multa disciplinada no

artigo 477, § 8º, da Consolidação das Leis do Trabalho".

De fato, não tendo a empregadora comprovado a prática, pelo

reclamante, dos atos de desídia, indisciplina e insubordinação, deve

arcar com o ônus da reversão da justa causa em juízo.

Assim,

nego provimento.”

Relativamente aos temas supracitados, confrontando os

argumentos da parte recorrente com a fundamentação da decisão

recorrida, tenho que a Revista não comporta processamento, pois o

Regional decidiu as questões veiculadas no presente apelo com

base no conjunto probatório contido nos autos e na legislação

pertinente à espécie. Com efeito, as alegações recursais, quando

muito, consistem em interpretação distinta do posicionamento

adotado pelo órgão fracionário, implicando, ainda, reexame de fatos

e provas. Tal procedimento encontra óbice na Súmula nº 126 do

TST e impede o recebimento do apelo por divergência

jurisprudencial específ ica (Súmula nº 296 do C. TST).

HORAS EXTRAS

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítulo da

matéria impugnada, o que não supre a necessidade de delimitar, de

forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.Denego seguimento.

(mlsa)/mcmf

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.
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    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000806-04.2022.5.06.0024
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE JUNIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO VP RECIFE PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO YURI MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 9957/SE)

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

RECORRIDO VP DISTRIBUIDORA DE PISOS LTDA

ADVOGADO YURI MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 9957/SE)

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

RECORRIDO ANA PAULA DIAS NOGUEIRA DE
MORAIS

ADVOGADO YURI MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 9957/SE)

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 289a5c6

proferida nos autos.

RECURSO DE:JUNIO FERREIRA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 22/02/2024 -

Id 64f636a).

Representação processual regular (Id 5cf8377).

Defiro o pedido de notificação exclusiva em nome do advogado

Fernando de Oliveira Souza (OAB/SP n.º 247.435 e OAB/PE n.º

1996-A).

Preparo dispensado (Id ac92b4e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / DURAÇÃO DO

TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens I e III da Súmula nº 338 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) §2º do artigo 74 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Do mesmo modo que a falta de apresentação dos controles de

frequência gera presunção relativa quanto à jornada indicada na

petição inicial, há de se presumir verdadeiro o conteúdo quando tais

documentos são corretamente colacionados.

Isso significa que, uma vez apresentados os cartões de ponto, tem-

se uma presunção relativa de veracidade do teor desses

documentos, a qual, todavia, poderá ser afastada caso reste

provada a falsidade das informações.

In casu, foram acostados aos autos eletrônicos, sob Id. bcfc6f3, os

cartões de ponto abrangentes de parte do período contratual ora

analisado, os quais revelam horários variados de labor e possuem

escorreita assinalação e/ou pré-assinalação do tempo destinado ao

intervalo intrajornada.

Não foram, porém, apresentadas algumas folhas de frequência

relativas ao ano de 2021 (fevereiro a novembro) e 2022 (junho a

setembro).

Em relação ao interregno contratual abrangido pelos cartões de

ponto, incumbia ao reclamante comprovar a invalidade dos horários

neles constantes.

Analisando a prova oral produzida, concluo pela veracidade da

prova documental, sobretudo porque, além de constar pagamento

de horas extras nos contracheques, a única testemunha ouvida no

processo declarou que "a princípio trabalhava com o reclamante na

mesma loja, mas, posteriormente, o reclamante foi trabalhar no

galpão situado na Imbiribeira; que acompanhava a jornada de

trabalho do reclamante através de um grupo de whatsapp".

Tenho, pelo exposto, que a prova oral produzida nos autos não se

revestiu da segurança necessária para que restasse demonstrada a

invalidade dos registros consignados nas folhas de frequência

trazidas pela parte reclamada."

Do cotejo entre os argumentos recursais da parte e a

fundamentação expendida na decisão, não vislumbro as violações

apontadas, pois o Regional decidiu a questão veiculada no presente

apelo com base no conjunto probatório contido nos autos, de acordo

com a legislação pertinente à espécie e em consonância com a

súmula n.º 338 do C. TST. Portanto, a insurgência do recorrente

consiste, quando muito, em interpretação diversa daquela conferida

pela Corte Regional, uma vez que o ônus da prova fora

corretamente distribuído e as provas foram sopesadas de forma

bastante equilibrada.

Outrossim, para se confirmar a versão apresentada pela parte

recorrente, seria necessário reavaliar o contexto fático-probatório da

causa, procedimento que não se admite em recurso de natureza
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extraordinária, como é o recurso de revista, a teor da Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Por consequência, fica

inviabilizado também o exame pertinente à divergência

jurisprudencial específica (Súmula nº 296 desse mesmo órgão

superior).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / DURAÇÃO DO

TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC).

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Assim, no período contratual não abrangido pelos cartões de ponto,

condeno a parte ré ao pagamento de horas extras, acrescidas do

adicional de 50%, com reflexos no RSR, férias+1/3, 13º salário,

aviso prévio, FGT+40% e ao pagamento do intervalo intrajornada,

tudo com base na jornada de trabalho indicada na petição inicial.

Considerando que o período contratual objeto da lide é inteiramente

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, registro que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo,

para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais,

implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho, sem quaisquer

repercussões, dado o caráter indenizatório da parcela."

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão de que "o período contratual objeto da lide é

inteiramente posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017", não há o

que se falar em desrespeito ao direito adquirido ou mesmo ao

princípio da irretroatividade.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO/ CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO / ALTERAÇÃO CONTRATUAL OU DAS

CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Com efeito, analisando o depoimento acima transcrito, entendo, tal

como o magistrado a quo, que as funções desempenhadas pelo

autor encontram-se inseridas dentro do plexo de atividades atinente

ao cargo ocupado.

Assim, não há como se concluir que houve o acréscimo

desproporcional às atividades desempenhadas pelo empregado, e,

tampouco, o exercício de atribuições incompatíveis com a sua

situação pessoal ou superiores às suas forças.

Para além disso, a testemunha autoral deixou claro que não laborou

com o autor durante todo o período contratual, já que passou a

trabalhar em um galpão, situado no bairro da Imbiribeira, ocasião

em que acompanhava "a jornada de trabalho do reclamante através

de um grupo de whatsapp".

Vale ressal tar ,  outrossim, que, mesmo que ocorresse,

eventualmente, o desempenho cumulativo de tarefas, seria dentro

da jornada de trabalho, não havendo nenhum aumento de serviço

que justificasse a majoração salarial. As atividades do reclamante,

assim, eram remuneradas pelo salário pago, eis que o sistema de

remuneração é pelo tempo de serviço.

Eventual variação de atribuições dentro da jornada do trabalho

configura mera adequação da realização das atividades dos

empregados para as necessidades específ icas de cada

empreendimento, o que estaria abrangido pelo poder diretivo

assegurado ao empregador, consoante ao disposto no já citado art.

456, da CLT.

Em face do exposto, entendo que o autor não se desincumbiu do

ônus probatório pertinente à matéria, devendo ser mantida a

sentença, que julgou improcedente o pedido de diferenças salariais

por acúmulo de funções.

Nego provimento, no ponto."

O recurso de revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial

— única alegação apontada pela parte recorrente —, uma vez que,

de acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte deve indicar a fonte de publicação. Não tendo

a parte recorrente observado o que determina o dispositivo legal, é

inviável o processamento do recurso de revista. Resta desatendida

também a exigência contida na Súmula n.º 337 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS /  JUSTIÇA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV, XXXVI e caput do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC).

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Diante desse cenário, impositiva é a conclusão de que remanesce,

segundo o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser condenado em

honorários advocatícios sucumbenciais, os quais, no entanto,

deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, somente

podendo ser executados se, "nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor
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demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário".Não se afigura

mais cabível, entretanto, a dedução da verba honorária dos créditos

auferidos, em Juízo, pela parte.

Assim sendo, reconheço a possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios, ficando o

crédito em condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art.

791-A, §4º, da CLT, o que já foi observado pelo Juízo a quo."

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que o pedido de

declaração incidental da inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-

A da CLT não comporta processamento, pois não há violação aos

dispositivos constitucionais indicados, eis que o Regional decidiu a

questão veiculada no presente apelo com observância da decisão

do STF proferida na ADI nº 5.766/DF.

Nesse sentido, segue a jurisprudência iterativa, notória e atual do

TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/17 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DO CPC - ADI

Nº 5766 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 1. Trata-se de questão

nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.STF,

publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está presente,

portanto, a transcendência jurídica, nos termos do art.896-A, § 1º,

IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão" desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do parágrafo 4º do

a r t i g o  7 9 1 - A  d a  C L T .  3 .  A  d e c l a r a ç ã o  p a r c i a l  d e

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

deixar de condenar o Reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, mesmo tendo havido sucumbência

recíproca, o acórdão regional contrariou a decisão vinculante do

E.STF na ADI nº 5766. Recurso de Revista conhecido e provido"

(RR-52-85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022).

Ademais, inadmissível o recebimento do tema pela suposta violação

legal apontada, pois o STF passou a entender pela possibilidade de

condenação do beneficiário da justiça gratuita na verba honorária

sucumbencial, ficando suspensa sua exigibilidade pelo prazo de 2

anos, de acordo com o artigo 791-A, § 4º, da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(vnm)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000806-04.2022.5.06.0024
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE JUNIO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO VP RECIFE PISOS E
REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO YURI MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 9957/SE)

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

RECORRIDO VP DISTRIBUIDORA DE PISOS LTDA

ADVOGADO YURI MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 9957/SE)

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

RECORRIDO ANA PAULA DIAS NOGUEIRA DE
MORAIS

ADVOGADO YURI MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 9957/SE)

ADVOGADO BRENO MESSIAS DE ANDRADE
FIGUEIRA(OAB: 5372/SE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VP RECIFE PISOS E REVESTIMENTOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 289a5c6

proferida nos autos.

RECURSO DE:JUNIO FERREIRA DOS SANTOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 15/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 22/02/2024 -

Id 64f636a).

Representação processual regular (Id 5cf8377).

Defiro o pedido de notificação exclusiva em nome do advogado

Fernando de Oliveira Souza (OAB/SP n.º 247.435 e OAB/PE n.º

1996-A).

Preparo dispensado (Id ac92b4e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / DURAÇÃO DO

TRABALHO / CONTROLE DE JORNADA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): itens I e III da Súmula nº 338 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação da(o) §2º do artigo 74 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Do mesmo modo que a falta de apresentação dos controles de

frequência gera presunção relativa quanto à jornada indicada na

petição inicial, há de se presumir verdadeiro o conteúdo quando tais

documentos são corretamente colacionados.

Isso significa que, uma vez apresentados os cartões de ponto, tem-

se uma presunção relativa de veracidade do teor desses

documentos, a qual, todavia, poderá ser afastada caso reste

provada a falsidade das informações.

In casu, foram acostados aos autos eletrônicos, sob Id. bcfc6f3, os

cartões de ponto abrangentes de parte do período contratual ora

analisado, os quais revelam horários variados de labor e possuem

escorreita assinalação e/ou pré-assinalação do tempo destinado ao

intervalo intrajornada.

Não foram, porém, apresentadas algumas folhas de frequência

relativas ao ano de 2021 (fevereiro a novembro) e 2022 (junho a

setembro).

Em relação ao interregno contratual abrangido pelos cartões de

ponto, incumbia ao reclamante comprovar a invalidade dos horários

neles constantes.

Analisando a prova oral produzida, concluo pela veracidade da

prova documental, sobretudo porque, além de constar pagamento

de horas extras nos contracheques, a única testemunha ouvida no

processo declarou que "a princípio trabalhava com o reclamante na

mesma loja, mas, posteriormente, o reclamante foi trabalhar no

galpão situado na Imbiribeira; que acompanhava a jornada de

trabalho do reclamante através de um grupo de whatsapp".

Tenho, pelo exposto, que a prova oral produzida nos autos não se

revestiu da segurança necessária para que restasse demonstrada a

invalidade dos registros consignados nas folhas de frequência

trazidas pela parte reclamada."

Do cotejo entre os argumentos recursais da parte e a

fundamentação expendida na decisão, não vislumbro as violações

apontadas, pois o Regional decidiu a questão veiculada no presente

apelo com base no conjunto probatório contido nos autos, de acordo

com a legislação pertinente à espécie e em consonância com a

súmula n.º 338 do C. TST. Portanto, a insurgência do recorrente

consiste, quando muito, em interpretação diversa daquela conferida

pela Corte Regional, uma vez que o ônus da prova fora

corretamente distribuído e as provas foram sopesadas de forma

bastante equilibrada.

Outrossim, para se confirmar a versão apresentada pela parte

recorrente, seria necessário reavaliar o contexto fático-probatório da

causa, procedimento que não se admite em recurso de natureza

extraordinária, como é o recurso de revista, a teor da Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Por consequência, fica

inviabilizado também o exame pertinente à divergência

jurisprudencial específica (Súmula nº 296 desse mesmo órgão

superior).

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / DURAÇÃO DO

TRABALHO / INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC).

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Assim, no período contratual não abrangido pelos cartões de ponto,

condeno a parte ré ao pagamento de horas extras, acrescidas do

adicional de 50%, com reflexos no RSR, férias+1/3, 13º salário,

aviso prévio, FGT+40% e ao pagamento do intervalo intrajornada,

tudo com base na jornada de trabalho indicada na petição inicial.

Considerando que o período contratual objeto da lide é inteiramente

posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017, registro que a não

concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo,

para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais,
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implica o pagamento, de natureza indenizatória, apenas do período

suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor da remuneração da hora normal de trabalho, sem quaisquer

repercussões, dado o caráter indenizatório da parcela."

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão de que "o período contratual objeto da lide é

inteiramente posterior à vigência da Lei nº 13.467/2017", não há o

que se falar em desrespeito ao direito adquirido ou mesmo ao

princípio da irretroatividade.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO/ CONTRATO INDIVIDUAL

DE TRABALHO / ALTERAÇÃO CONTRATUAL OU DAS

CONDIÇÕES DE TRABALHO / ACÚMULO DE FUNÇÃO

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Com efeito, analisando o depoimento acima transcrito, entendo, tal

como o magistrado a quo, que as funções desempenhadas pelo

autor encontram-se inseridas dentro do plexo de atividades atinente

ao cargo ocupado.

Assim, não há como se concluir que houve o acréscimo

desproporcional às atividades desempenhadas pelo empregado, e,

tampouco, o exercício de atribuições incompatíveis com a sua

situação pessoal ou superiores às suas forças.

Para além disso, a testemunha autoral deixou claro que não laborou

com o autor durante todo o período contratual, já que passou a

trabalhar em um galpão, situado no bairro da Imbiribeira, ocasião

em que acompanhava "a jornada de trabalho do reclamante através

de um grupo de whatsapp".

Vale ressal tar ,  outrossim, que, mesmo que ocorresse,

eventualmente, o desempenho cumulativo de tarefas, seria dentro

da jornada de trabalho, não havendo nenhum aumento de serviço

que justificasse a majoração salarial. As atividades do reclamante,

assim, eram remuneradas pelo salário pago, eis que o sistema de

remuneração é pelo tempo de serviço.

Eventual variação de atribuições dentro da jornada do trabalho

configura mera adequação da realização das atividades dos

empregados para as necessidades específ icas de cada

empreendimento, o que estaria abrangido pelo poder diretivo

assegurado ao empregador, consoante ao disposto no já citado art.

456, da CLT.

Em face do exposto, entendo que o autor não se desincumbiu do

ônus probatório pertinente à matéria, devendo ser mantida a

sentença, que julgou improcedente o pedido de diferenças salariais

por acúmulo de funções.

Nego provimento, no ponto."

O recurso de revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial

— única alegação apontada pela parte recorrente —, uma vez que,

de acordo com o artigo 896, § 8º, da CLT, incluído pela Lei

13.015/2014, a parte deve indicar a fonte de publicação. Não tendo

a parte recorrente observado o que determina o dispositivo legal, é

inviável o processamento do recurso de revista. Resta desatendida

também a exigência contida na Súmula n.º 337 do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES /  SUCUMBÊNCIA /  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS /  JUSTIÇA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV, XXXVI e caput do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito

Brasileiro (antiga LICC).

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Diante desse cenário, impositiva é a conclusão de que remanesce,

segundo o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, a

possibilidade de o beneficiário da justiça gratuita ser condenado em

honorários advocatícios sucumbenciais, os quais, no entanto,

deverão ficar sob condição suspensiva de exigibilidade, somente

podendo ser executados se, "nos dois anos subsequentes ao

trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor

demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se,

passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário".Não se afigura

mais cabível, entretanto, a dedução da verba honorária dos créditos

auferidos, em Juízo, pela parte.

Assim sendo, reconheço a possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita em honorários advocatícios, ficando o

crédito em condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art.

791-A, §4º, da CLT, o que já foi observado pelo Juízo a quo."

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que o pedido de

declaração incidental da inconstitucionalidade do §4º do artigo 791-

A da CLT não comporta processamento, pois não há violação aos

dispositivos constitucionais indicados, eis que o Regional decidiu a

questão veiculada no presente apelo com observância da decisão

do STF proferida na ADI nº 5.766/DF.

Nesse sentido, segue a jurisprudência iterativa, notória e atual do

TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/17 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -SUSPENSÃO DE
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EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DO CPC - ADI

Nº 5766 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 1. Trata-se de questão

nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.STF,

publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está presente,

portanto, a transcendência jurídica, nos termos do art.896-A, § 1º,

IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão" desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do parágrafo 4º do

a r t i g o  7 9 1 - A  d a  C L T .  3 .  A  d e c l a r a ç ã o  p a r c i a l  d e

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim, a

parte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

deixar de condenar o Reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, mesmo tendo havido sucumbência

recíproca, o acórdão regional contrariou a decisão vinculante do

E.STF na ADI nº 5766. Recurso de Revista conhecido e provido"

(RR-52-85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022).

Ademais, inadmissível o recebimento do tema pela suposta violação

legal apontada, pois o STF passou a entender pela possibilidade de

condenação do beneficiário da justiça gratuita na verba honorária

sucumbencial, ficando suspensa sua exigibilidade pelo prazo de 2

anos, de acordo com o artigo 791-A, § 4º, da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(vnm)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000699-98.2022.5.06.0172
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE EMBRASA EMBALAGENS
MICRONDULADAS DO BRASIL S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECORRIDO EMIDIO NICOLAY SABINO TELINO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CAMELO
MONTEIRO(OAB: 30170/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMBRASA EMBALAGENS MICRONDULADAS DO BRASIL
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c670c6a

proferida nos autos.

RECURSO DE:EMBRASA EMBALAGENS MICRONDULADAS

DO BRASIL S.A.  EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id 8f9dd50;

recurso apresentado em 23/02/2024 - Id c5843b6).

Representação processual regular (Id 4d99583).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas (ID. bd24745 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 467, 477 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 54

da Lei nº 11101/2005.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

Assim, pela dicção do artigo 467 da CLT, na extinção do contrato de

trabalho, ao empregador incumbe o pagamento, à data da primeira

audiência, da parte incontroversa das verbas rescisórias, sob pena
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de acréscimo de 50% (cinquenta por cento); e pela dicção do artigo

477, da CLT, na extinção do contrato de trabalho, o empregador

deverá proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência

Social, comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o

pagamento das verbas rescisórias até 10 (dez) dias contados a

partir do término do contrato. Portanto, deve ser mantida a

sentença, pois a ré não efetuou o pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, sendo devido o pagamento da multa prevista no

artigo 477, §8º da CLT, e a reclamada também não fez o

pagamento em primeira audiência, a despeito de incontroversas as

verbas, sendo devida a multa prevista no artigo 467 da CLT.

[…]

Inicialmente, observe-se que não houve condenação em 13º

salário/2019, carecendo a ré, de interesse ad recursum, no aspecto.

Quanto às férias do período aquisitivo de 27.11.2018 a 26.11.2019,

acrescidas do terço constitucional, correta a condenação, pois as

mesmas, constaram do TRCT, mas, como já visto, não foram

quitadas.

Também não merece reforma a condenação da ré em diferenças de

FGTS, pois, como dito na sentença, o extrato analítico de ID

43c7363 demonstra a existência de competências não pagas.

Sendo assim, nego provimento ao apelo, nos aspectos."

A decisão encontra amparo em iterativa e notória jurisprudência do

C. TST, consoante ementa a seguir:

"AGRAVO INTERNO DA RECLAMADA UTC ENGENHARIA S.A.

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.467/2017. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT - EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDIC IAL  -  POSSIB IL IDADE -

PRECEDENTES. O Tribunal Regional consignou que a empresa

reclamada não poderia se furtar ao pagamento da multa decorrente

do atraso de pagamento das verbas rescisórias, porquanto a

recuperação judicial não impede a quitação de obrigações

trabalhistas, uma vez que o seu processamento não priva o devedor

da administração da empresa. Esta Corte possui jurisprudência

consolidada no sentido de que as empresas em recuperação judicial

devem arcar com a multa prevista no artigo 467 da CLT, pelo que,

no presente caso, emerge o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-

100816-98.2019.5.01.0283, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana

Chaib, DEJT 23/02/2024).

Inviável, portanto, o seguimento do apelo, com fulcro na Súmula n.

333 do TST.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - PANDEMIA COVID-19

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

Diferente do que alega a empresa recorrente ("a redução da jornada

e salário dos colaboradores que assim concordaram, em 70%, pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 13/04/2020, porém tal

medida não foi suficiente para manter todos os colaboradores),

também houve, no mês de julho, a suspensão do contrato" (fl. 293)

e a redução da jornada - 66h normais (30% de 220h) em agosto e

setembro/2020 (fl. 294 e 295), de maneira que o prazo de cento e

setenta e um dias de sua estabilidade (18 dias de abril, 31 dias de

maio, 30 dias de junho, 31 dias de julho, 31 dias de agosto, 30 dias

de setembro) somente se iniciou em 01/10/2020. Sendo assim,

mantenho a sentença revisanda, que condenou a ré no pagamento

da indenização referente ao período remanescente da estabilidade,

previsto na MP nº 936/2020, no valor de 100% do salário até

completar  período igual  ao da v igência do acordo de

redução/suspensão (171 dias), por seus próprios fundamentos."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos,

concluindo que a demissão ocorreu em período anterior ao fim da

estabilidade provisória gerada. Para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas recursais não

encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 47 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) artigo 5º; inciso XXX do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação do(s) da Constituição Federal.

- violação da(o) parágrafos 2º e 14 do artigo 85 da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 832 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

A Lei n.º 13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, promoveu várias

alterações na CLT, dentre elas, a inclusão do artigo 791-A, cujo

Caput preceitua que "Ao advogado, ainda que atue em causa

própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o

mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por
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cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa"."

Observo que a decisão desta Corte regional não viola os

dispositivos mencionados (art. 5º, II, da CF; 791-A e 912 da CLT),

porquanto a presente reclamação foi ajuizada posteriormente à

Reforma Trabalhista promovida pela Lei nº 13.467/17, sendo devida

a condenação da recorrente ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Com relação à alegada negativa de prestação jurisdicional, além de

não fundamentada, não houve oposição de embargos de

declaração, o que inviabiliza sua apreciação.

Por fim, a análise do percentual a ser arbitrado deve ser feito caso a

caso, de modo que revisitar o tema implicaria reanálise de fatos,

prática vedada a esta espécie recursal (Súmula 126 do TST). Sob o

tema, oportuna a transcrição dos seguintes arestos oriundos do

TST:

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE REDUÇÃO

DO PERCENTUAL FIXADO. A pretensão de redução do percentual

dos honorários advocatícios de 10% para 5%, com amparo no art.

791-A da CLT, não procede, na medida em que fixado dentro do

limite legal, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no

§ 2º do art. 85 do CPC de 2015, bem como em juízo de

proporcionalidade e razoabilidade.” (ROT-76-77.2021.5.14.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021)

"1. AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. administração

pública. conduta culposa não comprovada. Ao afastar a

responsabi l idade subsidiár ia que havia sido imposta à

Administração Pública sem a comprovação da conduta culposa, o

Tribunal Regional do Trabalho decidiu em consonância com a tese

fixada pelo STF e com a Súmula 331, item V, desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO VALOR

ARBITRADO NA SENTENÇA. ART. 85, § 11, DO cpc. a majoração

do percentual dos honorários advocatícios deferidos na sentença,

nos termos do art. 85, § 11, do CPC, é prerrogativa do órgão

julgador do recurso, na hipótese, do Tribunal Regional do Trabalho.

Precedentes. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 2.

RECURSO DE REVISTA . LEI 13.467/2017. NÃO QUITAÇÃO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Não se verifica na decisão proferida pelo Tribunal Regional,

situação que evidencie, de forma cabal, a existência de

constrangimento pessoal, prejuízos sofridos ou de violação a

direitos personalíssimos do reclamante. Em casos assim, a

jurisprudência desta Corte sinaliza não haver direito ao recebimento

de indenização por danos morais . Precedentes. Recurso de

Rev i s t a  de  que  não  se  conhece  "  (ARR-1002192 -

32.2017.5.02.0382, 8ª Turma, Relator Ministro Joao Batista Brito

Pereira, DEJT 07/12/2020).

Assim, inviável o seguimento da Revista.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000699-98.2022.5.06.0172
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE EMBRASA EMBALAGENS
MICRONDULADAS DO BRASIL S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

RECORRIDO EMIDIO NICOLAY SABINO TELINO

ADVOGADO FRANCISCO JOSE CAMELO
MONTEIRO(OAB: 30170/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMIDIO NICOLAY SABINO TELINO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c670c6a

proferida nos autos.

RECURSO DE:EMBRASA EMBALAGENS MICRONDULADAS

DO BRASIL S.A.  EM RECUPERACAO JUDICIAL EM

RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id 8f9dd50;

recurso apresentado em 23/02/2024 - Id c5843b6).
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Representação processual regular (Id 4d99583).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho).

Custas processuais recolhidas (ID. bd24745 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Alegação(ões):

- violação da(o) artigos 467, 477 e 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 54

da Lei nº 11101/2005.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

Assim, pela dicção do artigo 467 da CLT, na extinção do contrato de

trabalho, ao empregador incumbe o pagamento, à data da primeira

audiência, da parte incontroversa das verbas rescisórias, sob pena

de acréscimo de 50% (cinquenta por cento); e pela dicção do artigo

477, da CLT, na extinção do contrato de trabalho, o empregador

deverá proceder à anotação na Carteira de Trabalho e Previdência

Social, comunicar a dispensa aos órgãos competentes e realizar o

pagamento das verbas rescisórias até 10 (dez) dias contados a

partir do término do contrato. Portanto, deve ser mantida a

sentença, pois a ré não efetuou o pagamento das verbas rescisórias

no prazo legal, sendo devido o pagamento da multa prevista no

artigo 477, §8º da CLT, e a reclamada também não fez o

pagamento em primeira audiência, a despeito de incontroversas as

verbas, sendo devida a multa prevista no artigo 467 da CLT.

[…]

Inicialmente, observe-se que não houve condenação em 13º

salário/2019, carecendo a ré, de interesse ad recursum, no aspecto.

Quanto às férias do período aquisitivo de 27.11.2018 a 26.11.2019,

acrescidas do terço constitucional, correta a condenação, pois as

mesmas, constaram do TRCT, mas, como já visto, não foram

quitadas.

Também não merece reforma a condenação da ré em diferenças de

FGTS, pois, como dito na sentença, o extrato analítico de ID

43c7363 demonstra a existência de competências não pagas.

Sendo assim, nego provimento ao apelo, nos aspectos."

A decisão encontra amparo em iterativa e notória jurisprudência do

C. TST, consoante ementa a seguir:

"AGRAVO INTERNO DA RECLAMADA UTC ENGENHARIA S.A.

(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL). AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.467/2017. MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT - EMPRESA

EM RECUPERAÇÃO JUDIC IAL  -  POSSIB IL IDADE -

PRECEDENTES. O Tribunal Regional consignou que a empresa

reclamada não poderia se furtar ao pagamento da multa decorrente

do atraso de pagamento das verbas rescisórias, porquanto a

recuperação judicial não impede a quitação de obrigações

trabalhistas, uma vez que o seu processamento não priva o devedor

da administração da empresa. Esta Corte possui jurisprudência

consolidada no sentido de que as empresas em recuperação judicial

devem arcar com a multa prevista no artigo 467 da CLT, pelo que,

no presente caso, emerge o óbice do artigo 896, § 7º, da CLT e da

Súmula nº 333 do TST. Agravo interno não provido" (Ag-AIRR-

100816-98.2019.5.01.0283, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana

Chaib, DEJT 23/02/2024).

Inviável, portanto, o seguimento do apelo, com fulcro na Súmula n.

333 do TST.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - PANDEMIA COVID-19

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso II do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

Diferente do que alega a empresa recorrente ("a redução da jornada

e salário dos colaboradores que assim concordaram, em 70%, pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 13/04/2020, porém tal

medida não foi suficiente para manter todos os colaboradores),

também houve, no mês de julho, a suspensão do contrato" (fl. 293)

e a redução da jornada - 66h normais (30% de 220h) em agosto e

setembro/2020 (fl. 294 e 295), de maneira que o prazo de cento e

setenta e um dias de sua estabilidade (18 dias de abril, 31 dias de

maio, 30 dias de junho, 31 dias de julho, 31 dias de agosto, 30 dias

de setembro) somente se iniciou em 01/10/2020. Sendo assim,

mantenho a sentença revisanda, que condenou a ré no pagamento

da indenização referente ao período remanescente da estabilidade,

previsto na MP nº 936/2020, no valor de 100% do salário até

completar  período igual  ao da v igência do acordo de

redução/suspensão (171 dias), por seus próprios fundamentos."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos,

concluindo que a demissão ocorreu em período anterior ao fim da

estabilidade provisória gerada. Para se concluir de forma diversa

seria necessário revolver fatos e provas, propósito insuscetível de

ser alcançado nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do

Tribunal Superior do Trabalho. As assertivas recursais não

encontram respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA
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Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 47 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) artigo 5º; inciso XXX do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação do(s) da Constituição Federal.

- violação da(o) parágrafos 2º e 14 do artigo 85 da Consolidação

das Leis do Trabalho; artigo 832 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

A Lei n.º 13.467/17, vigente a partir de 11/11/2017, promoveu várias

alterações na CLT, dentre elas, a inclusão do artigo 791-A, cujo

Caput preceitua que "Ao advogado, ainda que atue em causa

própria, serão devidos honorários de sucumbência, fixados entre o

mínimo de 5% (cinco por cento) e o máximo de 15% (quinze por

cento) sobre o valor que resultar da liquidação da sentença, do

proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo,

sobre o valor atualizado da causa"."

Observo que a decisão desta Corte regional não viola os

dispositivos mencionados (art. 5º, II, da CF; 791-A e 912 da CLT),

porquanto a presente reclamação foi ajuizada posteriormente à

Reforma Trabalhista promovida pela Lei nº 13.467/17, sendo devida

a condenação da recorrente ao pagamento de honorários

sucumbenciais.

Com relação à alegada negativa de prestação jurisdicional, além de

não fundamentada, não houve oposição de embargos de

declaração, o que inviabiliza sua apreciação.

Por fim, a análise do percentual a ser arbitrado deve ser feito caso a

caso, de modo que revisitar o tema implicaria reanálise de fatos,

prática vedada a esta espécie recursal (Súmula 126 do TST). Sob o

tema, oportuna a transcrição dos seguintes arestos oriundos do

TST:

“HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRETENSÃO DE REDUÇÃO

DO PERCENTUAL FIXADO. A pretensão de redução do percentual

dos honorários advocatícios de 10% para 5%, com amparo no art.

791-A da CLT, não procede, na medida em que fixado dentro do

limite legal, em conformidade com os parâmetros estabelecidos no

§ 2º do art. 85 do CPC de 2015, bem como em juízo de

proporcionalidade e razoabilidade.” (ROT-76-77.2021.5.14.0000,

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 17/12/2021)

"1. AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE REVISTA. LEI

13.467/2017. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. administração

pública. conduta culposa não comprovada. Ao afastar a

responsabi l idade subsidiár ia que havia sido imposta à

Administração Pública sem a comprovação da conduta culposa, o

Tribunal Regional do Trabalho decidiu em consonância com a tese

fixada pelo STF e com a Súmula 331, item V, desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO DO VALOR

ARBITRADO NA SENTENÇA. ART. 85, § 11, DO cpc. a majoração

do percentual dos honorários advocatícios deferidos na sentença,

nos termos do art. 85, § 11, do CPC, é prerrogativa do órgão

julgador do recurso, na hipótese, do Tribunal Regional do Trabalho.

Precedentes. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 2.

RECURSO DE REVISTA . LEI 13.467/2017. NÃO QUITAÇÃO DAS

VERBAS RESCISÓRIAS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.

Não se verifica na decisão proferida pelo Tribunal Regional,

situação que evidencie, de forma cabal, a existência de

constrangimento pessoal, prejuízos sofridos ou de violação a

direitos personalíssimos do reclamante. Em casos assim, a

jurisprudência desta Corte sinaliza não haver direito ao recebimento

de indenização por danos morais . Precedentes. Recurso de

Rev i s t a  de  que  não  se  conhece  "  (ARR-1002192 -

32.2017.5.02.0382, 8ª Turma, Relator Ministro Joao Batista Brito

Pereira, DEJT 07/12/2020).

Assim, inviável o seguimento da Revista.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000124-91.2022.5.06.0010
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ALINE GLEICIANE DE OLIVEIRA E
LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)
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ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE GLEICIANE DE OLIVEIRA E LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d1033d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALINE GLEICIANE DE

OLIVEIRA E LIMA

Recorrido(a)(s):
1. NOVO ATACADO

COMERCIO DE ALIMENTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ALINE GLEICIANE DE OLIVEIRA E LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 02/03/2024 -

Id 8f06a0a).

Representação processual regular (Id 8b27647).

Defiro o pedido de notificação exclusiva em nome da advogada

Daniela Siqueira Valadares (OAB/PE n.º 21.290).

Preparo dispensado (Id 1dbcdd8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 219; Súmula nº 329 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos XXXV e LXXIV do artigo 5º; artigo 37; inciso

II do artigo 1º; artigo 3º da Constituição Federal.

- violação da(o) §3º do artigo 98 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 1º da Lei nº 7115/1983; artigo 14 da Lei nº 5584/1970.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"De início, registro que, a despeito de ter sido regularmente

intimado, o Reclamado não apresentou contrarrazões aos

embargos, mas quando da contrariedade ao recurso ordinário,

defendeu a possibilidade de se condenar parte beneficiária da

justiça gratuita em honorários sucumbenciais.

Com razão, pois a interpretação que deve ser dada ao precedente

trazido pela ADI 5766, que declarou a inconstitucionalidade do § 4.º

do artigo 791-A da CLT, nos moldes preceituados no julgamento

dos embargos de declaração, é justamente no sentido da

possibilidade da condenação do beneficiário da justiça gratuita,

ocorrendo, contudo, a suspensão da exigibilidade da obrigação,

pelo prazo de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificar.

Quanto ao valor da verba honorária, em atenção ao art. 791-A, § 2º,

CLT, segundo o qual, "Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o

grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III -

a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.", e considerando

que a presente ação foi ajuizada após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, entendo que o percentual arbitrado em favor dos

patronos, de 5%, está em consonância com os requisitos

mencionados.

Ademais, o percentual já foi fixado no mínimo possível, segundo o

normativo trabalhista, o que também acarreta a improcedência do

pedido alternativo de redução do valor.

Nada a se modificar na sentença, no aspecto.

Deste modo, acolho os embargos declaratórios, com atribuição de

efeito modificativo ao julgado, para sanar a omissão quanto ao

pedido de exclusão ou minoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo da Reclamante. Pedido a que se nega

provimento, nos termos da fundamentação."

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que a Revista não

comporta processamento, pois o Regional decidiu a questão

veiculada no presente apelo com observância da decisão do STF

proferida na ADI nº 5.766/DF.

Nesse sentido, segue a jurisprudência iterativa, notória e atual do

TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/17 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DO CPC - ADI

Nº 5766 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 1. Trata-se de questão

nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.STF,

publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está presente,

portanto, a transcendência jurídica, nos termos do art.896-A, § 1º,
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IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão" desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do parágrafo 4º do

a r t i g o  7 9 1 - A  d a  C L T .  3 .  A  d e c l a r a ç ã o  p a r c i a l  d e

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim,

aparte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

deixar de condenar o Reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, mesmo tendo havido sucumbência

recíproca, o acórdão regional contrariou a decisão vinculante do

E.STF na ADI nº 5766. Recurso de Revista conhecido e provido"

(RR-52-85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022).

Desse modo, inadmissível o recebimento do tema, inclusive por

dissenso jurisprudencial, pois o STF passou a entender pela

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita na

verba honorária sucumbencial, ficando suspensa sua exigibilidade

pelo prazo de 2 anos, de acordo com o artigo 791-A, § 4º, da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(vnm/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000124-91.2022.5.06.0010
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE ALINE GLEICIANE DE OLIVEIRA E
LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6d1033d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. ALINE GLEICIANE DE

OLIVEIRA E LIMA

Recorrido(a)(s):
1. NOVO ATACADO

COMERCIO DE ALIMENTOS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:ALINE GLEICIANE DE OLIVEIRA E LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 29/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 02/03/2024 -

Id 8f06a0a).

Representação processual regular (Id 8b27647).

Defiro o pedido de notificação exclusiva em nome da advogada

Daniela Siqueira Valadares (OAB/PE n.º 21.290).

Preparo dispensado (Id 1dbcdd8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):
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- contrariedade à(ao): Súmula nº 219; Súmula nº 329 do Tribunal

Superior do Trabalho.

- violação do(s) incisos XXXV e LXXIV do artigo 5º; artigo 37; inciso

II do artigo 1º; artigo 3º da Constituição Federal.

- violação da(o) §3º do artigo 98 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 1º da Lei nº 7115/1983; artigo 14 da Lei nº 5584/1970.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"De início, registro que, a despeito de ter sido regularmente

intimado, o Reclamado não apresentou contrarrazões aos

embargos, mas quando da contrariedade ao recurso ordinário,

defendeu a possibilidade de se condenar parte beneficiária da

justiça gratuita em honorários sucumbenciais.

Com razão, pois a interpretação que deve ser dada ao precedente

trazido pela ADI 5766, que declarou a inconstitucionalidade do § 4.º

do artigo 791-A da CLT, nos moldes preceituados no julgamento

dos embargos de declaração, é justamente no sentido da

possibilidade da condenação do beneficiário da justiça gratuita,

ocorrendo, contudo, a suspensão da exigibilidade da obrigação,

pelo prazo de dois anos subsequentes ao trânsito em julgado da

decisão que a certificar.

Quanto ao valor da verba honorária, em atenção ao art. 791-A, § 2º,

CLT, segundo o qual, "Ao fixar os honorários, o juízo observará: I - o

grau de zelo do profissional; II - o lugar de prestação do serviço; III -

a natureza e a importância da causa; IV - o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço.", e considerando

que a presente ação foi ajuizada após a vigência da Lei n.º

13.467/2017, entendo que o percentual arbitrado em favor dos

patronos, de 5%, está em consonância com os requisitos

mencionados.

Ademais, o percentual já foi fixado no mínimo possível, segundo o

normativo trabalhista, o que também acarreta a improcedência do

pedido alternativo de redução do valor.

Nada a se modificar na sentença, no aspecto.

Deste modo, acolho os embargos declaratórios, com atribuição de

efeito modificativo ao julgado, para sanar a omissão quanto ao

pedido de exclusão ou minoração dos honorários advocatícios

sucumbenciais a cargo da Reclamante. Pedido a que se nega

provimento, nos termos da fundamentação."

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que a Revista não

comporta processamento, pois o Regional decidiu a questão

veiculada no presente apelo com observância da decisão do STF

proferida na ADI nº 5.766/DF.

Nesse sentido, segue a jurisprudência iterativa, notória e atual do

TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/17 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DO CPC - ADI

Nº 5766 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 1. Trata-se de questão

nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.STF,

publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está presente,

portanto, a transcendência jurídica, nos termos do art.896-A, § 1º,

IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão" desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do parágrafo 4º do

a r t i g o  7 9 1 - A  d a  C L T .  3 .  A  d e c l a r a ç ã o  p a r c i a l  d e

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim,

aparte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

deixar de condenar o Reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, mesmo tendo havido sucumbência

recíproca, o acórdão regional contrariou a decisão vinculante do

E.STF na ADI nº 5766. Recurso de Revista conhecido e provido"

(RR-52-85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022).

Desse modo, inadmissível o recebimento do tema, inclusive por

dissenso jurisprudencial, pois o STF passou a entender pela

possibilidade de condenação do beneficiário da justiça gratuita na

verba honorária sucumbencial, ficando suspensa sua exigibilidade

pelo prazo de 2 anos, de acordo com o artigo 791-A, § 4º, da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao
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Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(vnm/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000108-56.2021.5.06.0016
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ADSERV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

RECORRIDO ANDRE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LUTERIO VIANA DA SILVA(OAB:
36733/PE)

ADVOGADO SERGIO RICARDO SANTOS
MEDEIROS(OAB: 36839/PE)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADSERV EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eac932f

proferida nos autos.

RECURSO DE:ADSERV EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id e3f0792;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 5f2dd1d).

Representação processual regular (Id 2578e00).

Preparo satisfeito (Id 353a6c4,fed2805 , 5b20abd , ff53d9d ,

ca74d56 e 1407ee8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS EXTRAS - INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

observou o que determina o inciso I, § 1º-A, do art. 896 da CLT,

porque transcreveu pequeno trecho do acórdão (apenas um

parágrafo), que não engloba todos os motivos e fundamentos

adotados pela Turma para chegar à conclusão apontada. Além

disso, transcreveu um parágrafo da sentença - reproduzida no

acórdão - o qual não compõe a tese jurídica da decisão colegiada.

Assim, a transcrição de pequena parte da fundamentação, como se

verifica nas razões do recurso, não é suficiente a demonstrar todos

os relevantes elementos de convicção de que se utilizou a Turma

Julgadora. A transcrição insuficiente não supre, então, a

necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos, em relação aos quais entende que houve violação

legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do Recurso de Revista.

No sentido do acima exposto, é o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

- LEIS Nº 13.015/14 E 13.467/17 - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN

VIGILANDO. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE DO TRECHO DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. ART. 896, § 1º, I E

III, DA CLT. A transcrição de trecho do acórdão recorrido que não

abarca todos os fundamentos fáticos e jurídicos do Tribunal

Regional essenciais ao deslinde da controvérsia revela-se

insuficiente ao necessário cotejo analítico entre a tese adotada na

decisão recorrida e os argumentos defendidos na revista, em

descumprimento ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. No caso, dos trechos transcritos no recurso de revista não

constam os contornos fáticos descritos pelo Tribunal Regional -

essenciais ao exame da controvérsia relativa ao ônus da prova da

culpa in vigilando. Agravo não provido (Ag-AIRR-100945-

37.2019.5.01.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023).

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA
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    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000108-56.2021.5.06.0016
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE ADSERV EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

ADVOGADO FILIPE JOSE DE MELO BRITO(OAB:
42215/PE)

RECORRIDO ANDRE RAMOS DA SILVA

ADVOGADO LUTERIO VIANA DA SILVA(OAB:
36733/PE)

ADVOGADO SERGIO RICARDO SANTOS
MEDEIROS(OAB: 36839/PE)

RECORRIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID eac932f

proferida nos autos.

RECURSO DE:ADSERV EMPREENDIMENTOS E SERVICOS

LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id e3f0792;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 5f2dd1d).

Representação processual regular (Id 2578e00).

Preparo satisfeito (Id 353a6c4,fed2805 , 5b20abd , ff53d9d ,

ca74d56 e 1407ee8).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS EXTRAS - INVALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

observou o que determina o inciso I, § 1º-A, do art. 896 da CLT,

porque transcreveu pequeno trecho do acórdão (apenas um

parágrafo), que não engloba todos os motivos e fundamentos

adotados pela Turma para chegar à conclusão apontada. Além

disso, transcreveu um parágrafo da sentença - reproduzida no

acórdão - o qual não compõe a tese jurídica da decisão colegiada.

Assim, a transcrição de pequena parte da fundamentação, como se

verifica nas razões do recurso, não é suficiente a demonstrar todos

os relevantes elementos de convicção de que se utilizou a Turma

Julgadora. A transcrição insuficiente não supre, então, a

necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos, em relação aos quais entende que houve violação

legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do Recurso de Revista.

No sentido do acima exposto, é o seguinte precedente do Tribunal

Superior do Trabalho:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

- LEIS Nº 13.015/14 E 13.467/17 - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. CULPA IN

VIGILANDO. TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE DO TRECHO DA

D E C I S Ã O  R E C O R R I D A  Q U E  C O N S U B S T A N C I A  O

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. ART. 896, § 1º, I E

III, DA CLT. A transcrição de trecho do acórdão recorrido que não

abarca todos os fundamentos fáticos e jurídicos do Tribunal

Regional essenciais ao deslinde da controvérsia revela-se

insuficiente ao necessário cotejo analítico entre a tese adotada na

decisão recorrida e os argumentos defendidos na revista, em

descumprimento ao requisito previsto no art. 896, § 1º-A, I e III, da

CLT. No caso, dos trechos transcritos no recurso de revista não

constam os contornos fáticos descritos pelo Tribunal Regional -

essenciais ao exame da controvérsia relativa ao ônus da prova da

culpa in vigilando. Agravo não provido (Ag-AIRR-100945-

37.2019.5.01.0014, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 10/02/2023).

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0001770-82.2017.5.06.0020
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE ANTONIO RICARDO ACCIOLY
CAMPOS

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS LIMA(OAB:
46620/PE)
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AGRAVADO JOSE ANTONIO DE ARAGAO

ADVOGADO ALINE DA COSTA MACIEL
CAVALCANTI(OAB: 40027/PE)

ADVOGADO JOSE DIEGO LINS CORREA(OAB:
34103/PE)

ADVOGADO RAUL RODRIGUES SANTOS(OAB:
48521/PE)

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANTONIO DE ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4885d93

proferida nos autos.

RECURSO DE:ANTONIO RICARDO ACCIOLY CAMPOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão de Embargos de Declaração publicada

em 22/01/2024, conforme aba de expedientes do PJE; recurso

apresentado em 15/01/2024 - Id d9099b1).

Representação processual regular

O recorrente é advogado devidamente inscrito na OAB, atuando em

causa própria.

Não é possível dar seguimento ao recurso porque não se verifica

nos autos comprovação da garantia integral da execução, como

orienta o item II da Súmula 128 do Tribunal Superior do Trabalho,

nos seguintes termos:

SUM-128 DEPÓSITO RECURSAL (incorporadas as Orientações

Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ

20, 22 e 25.04.2005

I - (...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 da SBDI-1 -

inserida em 08.11.2000)

III - (...)

Desatendido o requisito extrínseco de admissibilidade relativo à

completa garantia do juízo, o recurso de revista encontra-se

deserto.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido,in albis, o prazo concedido, certifique-se o trânsito em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(gmc)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0001770-82.2017.5.06.0020
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE ANTONIO RICARDO ACCIOLY
CAMPOS

ADVOGADO JOAO DOS SANTOS LIMA(OAB:
46620/PE)

AGRAVADO JOSE ANTONIO DE ARAGAO

ADVOGADO ALINE DA COSTA MACIEL
CAVALCANTI(OAB: 40027/PE)

ADVOGADO JOSE DIEGO LINS CORREA(OAB:
34103/PE)

ADVOGADO RAUL RODRIGUES SANTOS(OAB:
48521/PE)

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO RICARDO ACCIOLY CAMPOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4885d93

proferida nos autos.

RECURSO DE:ANTONIO RICARDO ACCIOLY CAMPOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão de Embargos de Declaração publicada

em 22/01/2024, conforme aba de expedientes do PJE; recurso

apresentado em 15/01/2024 - Id d9099b1).

Representação processual regular

O recorrente é advogado devidamente inscrito na OAB, atuando em

causa própria.

Não é possível dar seguimento ao recurso porque não se verifica

nos autos comprovação da garantia integral da execução, como

orienta o item II da Súmula 128 do Tribunal Superior do Trabalho,
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nos seguintes termos:

SUM-128 DEPÓSITO RECURSAL (incorporadas as Orientações

Jurisprudenciais nºs 139, 189 e 190 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ

20, 22 e 25.04.2005

I - (...)

II - Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de depósito

para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do art. 5º

da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito, exige-se

a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 da SBDI-1 -

inserida em 08.11.2000)

III - (...)

Desatendido o requisito extrínseco de admissibilidade relativo à

completa garantia do juízo, o recurso de revista encontra-se

deserto.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido,in albis, o prazo concedido, certifique-se o trânsito em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(gmc)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000658-73.2020.5.06.0020
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE PROCESSO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO RENATO RODRIGUES DA
SILVA(OAB: 26446/PE)

ADVOGADO VICTOR TAVARES MACHADO
CAVALCANTI(OAB: 33091/PE)

RECORRIDO THIAGGO COLARES ALVES
PEREIRA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE AMORIM
GOMES(OAB: 20722/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROCESSO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 61c2241

proferido nos autos.

DESPACHO

Consultando os autos, verifico que o juízo de primeiro grau arbitrou,

à condenação, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e, às

custas processuais, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), Id

a3a63f9.

Ocorre que, ao opor Recurso de Revista, a empresaPROCESSO

ENGENHARIA LTDA. requer os benefícios da justiça gratuita, sob

alegação de que se encontra em difícil situação financeira.

Porém, os documentos, ora juntados aos autos,não são suficientes

para demonstrar o fato alegado, qual seja, a impossibilidade de

realização do preparo.

Desta feita, com fulcro no § 3.º do art. 99 do CPC (...presume-se

verdadeira a alegação de insuficiência deduzida exclusivamente por

pessoa natural),indefiro o pedido de concessão justiça gratuita.

No entanto, por força do § 7.º do referido dispositivo legal,

determino a intimação da recorrente, a fim de, no prazo de 5

(cinco) dias, comprove a realização do depósito recursal e

custas processuais, sob pena de deserção.

À Divisão de Recursos - Dire, para cumprimento e, após o prazo

fixado, retornem os autos conclusos.

meml/lmcm

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000874-93.2022.5.06.0010
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRIDO LAIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ERIC WILLIAM CORREIA DE
MELO(OAB: 36011/PE)

ADVOGADO IZIDIO CORDEIRO CALADO(OAB:
55946/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 770be67
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proferida nos autos.

RECURSO DE:ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO

EIRELI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES / JUSTIÇA GRATUITA

Na hipótese, ao não conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamada, a Turma registrou que a parte não efetuou o pagamento

das custas processuais e do depósito recursal. Consignou que a

empresa não apresentou documentos capazes de comprovar a

insuficiência econômica, razão pela qual, foi indeferido o pedido de

dispensa do preparo. Tendo a parte sido intimada a efetuar o

recolhimento das despesas processuais, no prazo de cinco dias,

sob pena de deserção, o que não foi observado.

Neste contexto, apesar de ter renovado a concessão dos benefícios

da justiça gratuita na revista, não apresentou documentos capazes

de provar a fragilidade econômica alegada, a teor do art. 790, § 4º,

da CLT.

Desta feita, nada a deferir, neste momento, eis que a pretensão

confunde-se com o mérito recursal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

9b22136; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id 52ba09e).

Representação processual regular (Id 8a12697).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DA DESERÇÃO / DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu, na íntegra, todo o

capítuloda matéria impugnada, o que não supre a necessidade de

delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em

relação aos quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar quea SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Nesse sentido, os seguintes arestos, verbis:

II – RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RÉ. VALE-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. INOBSERVÂNCIA DO

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO RECORRIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA.

Conforme a jurisprudência desta Corte Superior, a transcrição

integral ou quase integral do acórdão nas razões recursais não

atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Recurso de revista de que não se conhece.

(RRAg-20479-34.2017.5.04.0017, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

LEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

REÚNE CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA

DO REQUISITO DO ART. 896,§ 1.º-A, I, DA CLT. PREJUDICADA A

ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA. Deve ser confirmada a negativa

de seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento

diverso. Isso porque, a transcrição integral (ou quase integral)

do capítulo do acórdão recorrido referente ao tema debatido

em seu arrazoado recursal, sem qualquer destaque ou

elemento identificador do trecho que consubstancia o

prequestionamento da matéria em exame, não cumpre com

exatidão o requisito insculpido no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT,

dado que não demonstra a viabilidade da discussão engendrada na

revista por meio da adequada demonstração do prequestionamento

da matéria abordada no arrazoado recursal, o que pressupõe a

transcrição e o cotejamento analítico das teses veiculadas na

decisão e no recurso, o que não ocorreu na espécie. Precedentes.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o "  ( A I R R - 1 2 1 8 0 0 -

44.2008.5.01.0007, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 28/04/2023).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o
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conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido,in albis, o prazo concedido, certifique-se o trânsito em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(mercp)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000874-93.2022.5.06.0010
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

RECORRIDO LAIANE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO ERIC WILLIAM CORREIA DE
MELO(OAB: 36011/PE)

ADVOGADO IZIDIO CORDEIRO CALADO(OAB:
55946/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAIANE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 770be67

proferida nos autos.

RECURSO DE:ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO

EIRELI

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES / JUSTIÇA GRATUITA

Na hipótese, ao não conhecer do recurso ordinário interposto pela

reclamada, a Turma registrou que a parte não efetuou o pagamento

das custas processuais e do depósito recursal. Consignou que a

empresa não apresentou documentos capazes de comprovar a

insuficiência econômica, razão pela qual, foi indeferido o pedido de

dispensa do preparo. Tendo a parte sido intimada a efetuar o

recolhimento das despesas processuais, no prazo de cinco dias,

sob pena de deserção, o que não foi observado.

Neste contexto, apesar de ter renovado a concessão dos benefícios

da justiça gratuita na revista, não apresentou documentos capazes

de provar a fragilidade econômica alegada, a teor do art. 790, § 4º,

da CLT.

Desta feita, nada a deferir, neste momento, eis que a pretensão

confunde-se com o mérito recursal.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

9b22136; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id 52ba09e).

Representação processual regular (Id 8a12697).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DA DESERÇÃO / DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu, na íntegra, todo o

capítuloda matéria impugnada, o que não supre a necessidade de

delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em

relação aos quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar quea SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).
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Nesse sentido, os seguintes arestos, verbis:

II – RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RÉ. VALE-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. INOBSERVÂNCIA DO

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO RECORRIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA.

Conforme a jurisprudência desta Corte Superior, a transcrição

integral ou quase integral do acórdão nas razões recursais não

atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Recurso de revista de que não se conhece.

(RRAg-20479-34.2017.5.04.0017, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

LEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

REÚNE CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA

DO REQUISITO DO ART. 896,§ 1.º-A, I, DA CLT. PREJUDICADA A

ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA. Deve ser confirmada a negativa

de seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento

diverso. Isso porque, a transcrição integral (ou quase integral)

do capítulo do acórdão recorrido referente ao tema debatido

em seu arrazoado recursal, sem qualquer destaque ou

elemento identificador do trecho que consubstancia o

prequestionamento da matéria em exame, não cumpre com

exatidão o requisito insculpido no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT,

dado que não demonstra a viabilidade da discussão engendrada na

revista por meio da adequada demonstração do prequestionamento

da matéria abordada no arrazoado recursal, o que pressupõe a

transcrição e o cotejamento analítico das teses veiculadas na

decisão e no recurso, o que não ocorreu na espécie. Precedentes.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o "  ( A I R R - 1 2 1 8 0 0 -

44.2008.5.01.0007, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 28/04/2023).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido,in albis, o prazo concedido, certifique-se o trânsito em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(mercp)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000772-62.2022.5.06.0013
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE DIEGO HENRIQUE NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO HENRIQUE NASCIMENTO FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdfc88b

proferida nos autos.

RECURSO DE:DIEGO HENRIQUE NASCIMENTO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/02/2024 - conforme

aba “Expedientes” do PJe - Id e75f03b; recurso apresentado em

05/03/2024 - Id 7befabc).

Representação processual regular (Id c98db22).

Preparo dispensado (Id d7e9ece).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da
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Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO DO TRABALHO (864) / Direito Individual do Trabalho

(12936) /  Contrato Individual de Trabalho (13707) /

Reconhecimento de Relação de Emprego (13722) / Trabalho

sob Aplicativos e/ou Plataformas Digitais

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS,  EM SEQUÊNCIA.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. PREJUDICADA

A ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA.

Confirma-se a decisão agravada, uma vez que o recurso de revista

não observou os pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896, § 1º-A, I e III, da CLT, ante a transcrição dos trechos do

acórdão recorrido, relativos aos temas objeto de insurgência, no

início das razões recursais, em sequência, o que inviabiliza a

admissibi l idade do apelo e prejudica o exame de sua

transcendência. Precedentes. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-1001173-12.2020.5.02.0341, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DOS TÓPICOS

RECORRIDOS NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-

A, I e III, DA CLT. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

PREJUDICADA A ANÁLISE DE TRANSCENDÊNCIA. A análise do

recurso evidencia que as partes não observaram o ônus que lhe foi

atribuído pela lei nº 13.015/2014, porquanto limitam-se a transcrever

os trechos do v. acórdão regional sem contraposição associativa

com as alegações que traz posteriormente nas razões recursais,

não havendo, portanto, delimitação da controvérsia, tampouco

impugnação específica de todos fundamentos fáticos e jurídicos da

decisão contra a qual recorrem. Assim, a transcrição de trechos do

acórdão regional no início das razões do mérito do recurso de

revista, e fora do tópico recursal adequado, não atende ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto

os fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Logo, inviabilizado o exame formal do recurso, resta

prejudicada a análise da transcendência. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-100113-87.2019.5.01.0342, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

09/08/2022).

"(...). AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE (RONALDO PEREIRA RODRIGUES).

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS - INVALIDADE.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - DOMINGO TRABALHADO

E COMPENSADO - PAGAMENTO EM DOBRO INDEVIDO.

TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL TRANSCRITOS NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. INOBSERVÂNCIA

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º- A, I e III DA

CLT. O exame dos autos revela que a parte ora agravante limita-se

a transcrever os fundamentos adotados pelo TRT sobre as

questões impugnadas nas razões do recurso de revista ("acordo de

compensação - banco de horas - prestação habitual de horas extras

- invalidade " e " repouso semanal remunerado - domingo

trabalhado e compensado - pagamento em dobro indevido") no

início das razões do referido recurso, sem correlacioná-los com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no

recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (AIRR-179-97.2015.5.02.0010, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/04/2022).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos
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ao Tribunal Superior do Trabalho.

                                                      

      (grs/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000772-62.2022.5.06.0013
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE DIEGO HENRIQUE NASCIMENTO
FERREIRA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

RECORRIDO IFOOD.COM AGENCIA DE
RESTAURANTES ONLINE S.A.

ADVOGADO FERNANDA ALVES ROCHA(OAB:
200035/RJ)

ADVOGADO JULIA FERNANDA SOARES DA
SILVA(OAB: 237248/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IFOOD.COM AGENCIA DE RESTAURANTES ONLINE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cdfc88b

proferida nos autos.

RECURSO DE:DIEGO HENRIQUE NASCIMENTO FERREIRA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 26/02/2024 - conforme

aba “Expedientes” do PJe - Id e75f03b; recurso apresentado em

05/03/2024 - Id 7befabc).

Representação processual regular (Id c98db22).

Preparo dispensado (Id d7e9ece).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO DO TRABALHO (864) / Direito Individual do Trabalho

(12936) /  Contrato Individual de Trabalho (13707) /

Reconhecimento de Relação de Emprego (13722) / Trabalho

sob Aplicativos e/ou Plataformas Digitais

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS,  EM SEQUÊNCIA.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. PREJUDICADA

A ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA.

Confirma-se a decisão agravada, uma vez que o recurso de revista

não observou os pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896, § 1º-A, I e III, da CLT, ante a transcrição dos trechos do

acórdão recorrido, relativos aos temas objeto de insurgência, no

início das razões recursais, em sequência, o que inviabiliza a

admissibi l idade do apelo e prejudica o exame de sua

transcendência. Precedentes. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-1001173-12.2020.5.02.0341, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DOS TÓPICOS

RECORRIDOS NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-

A, I e III, DA CLT. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

PREJUDICADA A ANÁLISE DE TRANSCENDÊNCIA. A análise do

recurso evidencia que as partes não observaram o ônus que lhe foi

atribuído pela lei nº 13.015/2014, porquanto limitam-se a transcrever

os trechos do v. acórdão regional sem contraposição associativa

com as alegações que traz posteriormente nas razões recursais,

não havendo, portanto, delimitação da controvérsia, tampouco

impugnação específica de todos fundamentos fáticos e jurídicos da

decisão contra a qual recorrem. Assim, a transcrição de trechos do

acórdão regional no início das razões do mérito do recurso de

revista, e fora do tópico recursal adequado, não atende ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3276
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto

os fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Logo, inviabilizado o exame formal do recurso, resta

prejudicada a análise da transcendência. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-100113-87.2019.5.01.0342, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

09/08/2022).

"(...). AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE (RONALDO PEREIRA RODRIGUES).

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS - INVALIDADE.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - DOMINGO TRABALHADO

E COMPENSADO - PAGAMENTO EM DOBRO INDEVIDO.

TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL TRANSCRITOS NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. INOBSERVÂNCIA

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º- A, I e III DA

CLT. O exame dos autos revela que a parte ora agravante limita-se

a transcrever os fundamentos adotados pelo TRT sobre as

questões impugnadas nas razões do recurso de revista ("acordo de

compensação - banco de horas - prestação habitual de horas extras

- invalidade " e " repouso semanal remunerado - domingo

trabalhado e compensado - pagamento em dobro indevido") no

início das razões do referido recurso, sem correlacioná-los com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no

recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (AIRR-179-97.2015.5.02.0010, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/04/2022).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

                                                      

      (grs/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000937-63.2023.5.06.0211
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE F D FEITOSA LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

RECORRIDO ALEXANDRE PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F D FEITOSA LOCACAO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e168d54

proferida nos autos.

RECURSO DE:F D FEITOSA LOCACAO DE VEICULOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

4b30249; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 3086ba7).

Representação processual regular (Id 4363268).

Preparo satisfeito (Id d692ff0, 06bf986, 8e10cc8, 1bc68be).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LIV do artigo 5º; inciso II do artigo 170 da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

A verificação acerca das condições de trabalho - caracterização e

classificação da insalubridade e periculosidade - exige a realização

de perícia a cargo de médico ou engenheiro do trabalho (art. 195,

caput, CLT).

No caso vertente, foi determinada a produção de prova pericial,

tendo o expert chegado às seguintes conclusões (ID 18decd7 ):

(…)

Ocorre que, como bem observado pela autoridade sentenciante, a

própria reclamada admite a existência de insalubridade no âmbito

laboral do reclamante, tanto que quitou o adicional respectivo por

todo o período contratual (vide contracheques ID 718dd35 , fls. 72 e

seguintes).
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Outrossim, a jur isprudência desta Corte Regional vem

reconhecendo o pagamento do adicional de insalubridade ao

empregado ocupante da função de motorista de caminhão,

atividade exercida pelo autor, de forma incontroversa.

(…)

Além disso, no laudo pericial recebido como prova emprestada (ID

4424529 ), o auxiliar do Juízo também concluiu pela existência de

labor insalubre do motorista de caminhão caçamba.

Registre-se, por derradeiro, que o Anexo 14, da NR15, prevê que as

atividades que envolvam coleta e industrialização de lixo urbano

enquadram-se nas hipóteses de insalubridade em grau máximo:

(…)

Assim, como o magistrado não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com base em outros elementos de

prova constantes dos autos (art. 479, do CPC), mantém-se a

sentença que condenou a ré nas diferenças de adicional de

insalubridade, como postuladas na exordial.

Mantida a condenação da reclamada no objeto da perícia, não há

que se falar em inversão da sucumbência quanto aos honorários

periciais.

Do cotejo entre os argumentos recursais da parte e a

fundamentação expendida na decisão, não visualizo as violações

apontadas, pois o Regional decidiu a questão veiculada no presente

apelo com base no conjunto probatório contido nos autos, de acordo

com a legislação pertinente à espécie e, contrariamente ao que

aponta a recorrente, preservando os dispositivos ditos violados,

consistindo a insurgência da recorrente, quando muito, em

interpretação diversa daquela conferida pela Corte Regional.

Ademais, para se confirmar a versão apresentada pela parte

recorrente, seria necessário reavaliar o contexto fático-probatório da

causa, procedimento que não se admite em recurso de natureza

extraordinária, como é o recurso de revista, a teor da Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Aplica-se o item I da Súmula 296

do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000937-63.2023.5.06.0211
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE F D FEITOSA LOCACAO DE
VEICULOS LTDA

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE
OLIVEIRA(OAB: 30180/PE)

RECORRIDO ALEXANDRE PEREIRA CARDOSO

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE PEREIRA CARDOSO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e168d54

proferida nos autos.

RECURSO DE:F D FEITOSA LOCACAO DE VEICULOS LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

4b30249; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 3086ba7).

Representação processual regular (Id 4363268).

Preparo satisfeito (Id d692ff0, 06bf986, 8e10cc8, 1bc68be).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso LIV do artigo 5º; inciso II do artigo 170 da

Constituição Federal.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

A verificação acerca das condições de trabalho - caracterização e

classificação da insalubridade e periculosidade - exige a realização

de perícia a cargo de médico ou engenheiro do trabalho (art. 195,

caput, CLT).

No caso vertente, foi determinada a produção de prova pericial,

tendo o expert chegado às seguintes conclusões (ID 18decd7 ):

(…)

Ocorre que, como bem observado pela autoridade sentenciante, a

própria reclamada admite a existência de insalubridade no âmbito

laboral do reclamante, tanto que quitou o adicional respectivo por

todo o período contratual (vide contracheques ID 718dd35 , fls. 72 e
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seguintes).

Outrossim, a jur isprudência desta Corte Regional vem

reconhecendo o pagamento do adicional de insalubridade ao

empregado ocupante da função de motorista de caminhão,

atividade exercida pelo autor, de forma incontroversa.

(…)

Além disso, no laudo pericial recebido como prova emprestada (ID

4424529 ), o auxiliar do Juízo também concluiu pela existência de

labor insalubre do motorista de caminhão caçamba.

Registre-se, por derradeiro, que o Anexo 14, da NR15, prevê que as

atividades que envolvam coleta e industrialização de lixo urbano

enquadram-se nas hipóteses de insalubridade em grau máximo:

(…)

Assim, como o magistrado não está adstrito ao laudo pericial,

podendo formar sua convicção com base em outros elementos de

prova constantes dos autos (art. 479, do CPC), mantém-se a

sentença que condenou a ré nas diferenças de adicional de

insalubridade, como postuladas na exordial.

Mantida a condenação da reclamada no objeto da perícia, não há

que se falar em inversão da sucumbência quanto aos honorários

periciais.

Do cotejo entre os argumentos recursais da parte e a

fundamentação expendida na decisão, não visualizo as violações

apontadas, pois o Regional decidiu a questão veiculada no presente

apelo com base no conjunto probatório contido nos autos, de acordo

com a legislação pertinente à espécie e, contrariamente ao que

aponta a recorrente, preservando os dispositivos ditos violados,

consistindo a insurgência da recorrente, quando muito, em

interpretação diversa daquela conferida pela Corte Regional.

Ademais, para se confirmar a versão apresentada pela parte

recorrente, seria necessário reavaliar o contexto fático-probatório da

causa, procedimento que não se admite em recurso de natureza

extraordinária, como é o recurso de revista, a teor da Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Aplica-se o item I da Súmula 296

do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000390-05.2023.5.06.0023
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS BORGES DE
ARAUJO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cec114c

proferida nos autos.

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id ef9c06e;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 7c37ec0).

Representação processual regular (Id ). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome do advogado RICARDO LOPES

GODOY, inscrito na OAB/MG 77.167.

Preparo satisfeito (Id 2be7bd7, 0da20a2, fc4c80a, f297ac4,

034333f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INTERVALO INTRAJORNADA

PROGRESSÃO FUNCIONAL / DESVIO DE FUNÇÃO E

REENQUADRAMENTO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho. In casu, observa-se

que os fragmentos trazidos no Recurso de Revista não estão

contidos nos fundamentos da decisão turmária impugnada.
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A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste sentido:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ENGENHEIRO. COMPLEMENTO DO PISO

SALARIAL DA CATEGORIA. INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAIS APENAS SOBRE O SALÁRIO BASE. DIFERENÇAS

SALARIAIS .  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. O processamento do recurso de

revista da reclamada esbarra no óbice do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, na medida em que a ré não indica, em seu recurso de revista,

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento não

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Hipótese em que o Tribunal Regional , analisando

de forma minuciosa a matéria devolvida a exame, prestou a

jurisdição a que estava obrigado mesmo que de forma contrária ao

interesse da parte, não havendo falar em omissão no acórdão

embargado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1039-

49.2019.5.10.0006, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 10/07/2023).

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpre observar, quanto aos temas elencados no recurso que

discutem progressão funcional, reenquadramento e desvio de

função que o Colegiado não se pronunciou a respeito das matérias

nos autos, tampouco solucionou a controvérsia à luz dessas

normas. Aplicam-se a Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000905-71.2022.5.06.0024
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO DE PERNAMBUCO

RECORRIDO PREMIUS EBENEZER SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

ADVOGADO MAIKON FRANCISCO DA SILVA
SANTOS(OAB: 44647/PE)

RECORRIDO RONALDO CARVALHO BEZERRA

ADVOGADO CARLOS EDUARDO LAPA
MOTA(OAB: 19322/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS EBENEZER SERVICOS EIRELI

  - RONALDO CARVALHO BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3280
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8acb7cb

proferida nos autos.

RECURSO DE:DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE

PERNAMBUCO

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A fim de evitar futuros questionamentos, de logo esclareço que, em

sessão realizada em 26/4/2017, apreciando o tema 246 de

repercussão geral (RE 760.931 - acórdão publicado em 5/9/2019)

acerca da responsabilidade subsidiária da Administração Pública

por obrigações trabalhistas não cumpridas por empresa prestadora

de serviço, o Supremo Tribunal Federal fixou tese jurídica no

sentido de que ´o inadimplemento dos encargos trabalhistas dos

empregados do contratado não transfere automaticamente ao Poder

Público contratante a responsabilidade pelo seu pagamento, seja

em caráter solidário ou subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da

Lei nº 8.666/93´.

No particular, apesar de o recorrente indicar divergência entre o

acórdão impugnado e a decisão proferida com efeito vinculante no

RE 760.931, observo que, na verdade, o objeto central da

insurgência deduzida no apelo corresponde a uma controvérsia

jurídica não definida na tese acima transcrita, qual seja, a

distribuição do ônus probatório relativo ao efetivo exercício da

fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas. Em

11/12/2020, tal matéria correlata teve reconhecida a sua

repercussão geral (Tema 1118 de RG), no entanto, até o momento,

não há decisão expressa da Suprema Corte no sentido de sobrestar

os feitos com idêntica matéria.

Desse modo, em atendimento à sistemática de uniformização de

jurisprudência, entendo que o acórdão recorrido não destoa do

precedente vinculante do STF (Tema 246), nos estritos termos ali

delineados, portanto, não vislumbro a necessidade de oportunizar o

juízo de retratação pelo órgão fracionário que proferiu a decisão ora

vergastada.

Assim, passo ao exame dos requisitos de admissibilidade do

Recurso de Revista interposto nestes autos.

NUGEPNAC

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 30/01/2024 - Id fab8f47;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id bea0cd6). Observada a

suspensão dos prazos processuais nos dias 12,13 e 14/02/2024,

nos termos da OS-TRT6-GP-474/2023.

Representação processual regular (Súmula 436, itens I e II, do

Tribunal Superior do Trabalho).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE PÚBLICO - ÔNUS

DA PROVA 

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): item V da Súmula nº 331 do Tribunal Superior

do Trabalho.

- contrariedade à(ao): Súmula Vinculante nº 10 do Supremo Tribunal

Federal.

- violação do(s) inciso II do artigo 5º; §6º do artigo 37; inciso XXI do

caput do artigo 37; artigo 97 da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; §1º do artigo 71 da Lei nº 8666/1993.

- divergência jurisprudencial.

- violação da ADC 16/DF e RE 760.931/D.

Fundamentos do acórdão recorrido:

Da responsabilização subsidiária do Ente público pela

satisfação dos títulos trabalhistas deferidos ao reclamante

(…)

Dos autos, verifico que o ente público não demonstrou ter

fiscalizado o fiel cumprimento do contrato de prestação de serviços

firmado com a empresa terceirizada (empregadora do demandate),

no tocante ao cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas

cometidas a esta última.

Isso porque o recorrente não produziu um único documento sequer

no sentido de afastar sua responsabilidade. Veja-se que a

contestação sob ID 56e6e41 encontra-se desacompanhada de

documentação.

Por outro lado, como bem observou a magistrada a quo, ao longo

do contrato de trabalho do empregado que perdurou de 11/09/2020

a 25/10/2022 (IDs 3212038 e 0637c89), a 1ª reclamada por vários

meses atrasou o pagamento de salários. Exemplifica a julgadora de

piso que o salário de junho de 2022 foi pago em 22/07/2022; o

salário de fevereiro de 2022 foi adimplido em 25/03/2022 e a

remuneração de março quitada em 19/04/2022, o que de fato se

conforma por meio por meio do documento denominado "ESPELHO

DE REMESSA" anexado à defesa da 1ª ré (fls. 138, 141 e 142 - ID

6db07bc).

Outrossim, o extrato analítico do FGTS do reclamante de parte do

contrato de trabalho (ID f135403) aponta que os depósitos eram

realizados com atraso: no mês de junho/2022, foi realizado o

recolhimento do mês de maio/2022; em agosto/2022, foi realizado o

depósito referente ao mês de junho/2022 e não há notícias de

pagamento das competência de julho a novembro de 2022.

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que a Revista não
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comporta processamento, não se vislumbrando as violações à

legislação e Súmula invocadas, pois o Regional decidiu as

questões veiculadas no presente apelo, com base no conjunto

probatório contido nos autos, na legislação pertinente à matéria e

em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência do

TST, conforme constou na decisão recorrida e no aresto da SbDI-1

abaixo transcrito:

"TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ARTIGO 71, § 1º, DA

LEI Nº 8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM V, DO TRIBUNAL

SUPERIOR DO TRABALHO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE

CONSTITUCIONALIDADE Nº 16-DF. TEMA Nº 246 DO STF. TESE

DE REPERCUSSÃO GERAL. DEMONSTRAÇÃO DE CULPA IN

VIGILANDO . FISCALIZAÇÃO. DEFINIÇÃO DO ÔNUS DA PROVA

. No julgamento do Recurso Extraordinário nº 760.931-DF, em

debate representativo do Tema nº 246, de repercussão geral

reconhecida, os Ministros da Suprema Corte reafirmaram a

constitucionalidade do artigo 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93, conforme

já dec larado no ju lgamento da Ação Declaratór ia  de

Consti tucional idade nº 16, consignando que somente a

demonstração efetiva de um comportamento culposo específico,

com prova cabal do nexo de causalidade entre a conduta comissiva

ou omissiva da Administração Pública e o dano sofrido pelo

trabalhador , permitirá a responsabilização do Poder Público,

tomador dos serviços de trabalhadores terceirizados. Na ocasião,

fixou-se a seguinte tese de repercussão geral: "O inadimplemento

dos encargos trabalhistas dos empregados do contratado não

transfere automaticamente ao Poder Público contratante a

responsabilidade pelo seu pagamento, seja em caráter solidário ou

subsidiário, nos termos do art. 71, § 1º, da Lei nº 8.666/93". Em

embargos de declaração, reafirmou-se o entendimento de que "a

responsabilidade não é automática, conforme preconizou o

legislador infraconstitucional, no artigo 71, § 1º, da Lei de Licitações,

mas não pode o poder público dela eximir-se quando não cumpriu o

seu dever de primar pela legalidade estrita na escolha ou

fiscalização da empresa prestadora de serviços". Ocorre que não se

definiu a questão controvertida sobre a qual parte cabe o ônus de

comprovar se houve , ou não , a fiscalização do cumprimento das

obrigações trabalhistas. Após a decisão final acerca do Tema nº 246

de repercussão geral, a Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais desta Corte cuidou de pacificar a jurisprudência no

âmbito trabalhista. No julgamento do Processo nº E-RR-925-

07.2016.5.05.0281, de relatoria do Ministro Cláudio Mascarenhas

Brandão, em sua composição completa e por expressiva maioria,

firmou posicionamento de que cabe ao ente público o encargo de

demonstrar a vigilância adequada no cumprimento das obrigações

trabalhistas pela empresa prestadora dos serviços. Nesse sentido, é

obrigação da entidade pública reclamada demonstrar que praticou

os atos de fiscalização balizados pela Lei nº 8.666/93, nos exatos

termos dos artigos 54, § 1º, 55, inciso XIII, 58, inciso III, 66, 67,

caput e § 1º, 77 e 78, que impõem deveres vinculantes ao Poder

Público contratante, em observância ao princípio da legalidade

estrita, atraindo, assim, a aplicação dos artigos 186 e 927 do Código

Civil. Na ausência de demonstração de atos fiscalizatórios, só se

pode necessariamente concluir, do ponto de vista lógico e jurídico,

que houve, sim, culpa omissiva do ente público. É uma dedução

automática e inevitável, do contrário prevalecerá o equivocado

entendimento da "absolvição automática" por indevida inércia

processual da Administração Pública. Imperiosa, assim, a

apresentação concreta de provas documentais ou, na sua falta, a

comprovação dessa fiscalização por quaisquer outros meios de

prova em direito admitidos por parte da entidade pública, de forma a

demonstrar que ela não incorreu em culpa omissiva, ou seja, que

praticou os atos de fiscalização exigidos pela Lei nº 8.666/93,

mesmo porque deixar o encargo probatório ao reclamante

representaria, como prova "diabólica", verdadeira medida

dissuasória e impeditiva de seu acesso à Justiça. Significaria,

também, desconsiderar e reformar o acórdão vencedor no

julgamento dos embargos de declaração do RE nº 760.931-DF, que

expressamente afirmou o contrário (que não houve fixação do

critério do ônus da prova), e fazer valer o voto vencido naquela

ocasião. Ressalta-se que esta Subseção, na sua composição

completa, voltou a debater a questão na sessão do dia 10/9/2020 no

julgamento do recurso de embargos interposto no Processo nº E-ED

-RR-62-40.2017.5.20.0009, Relator Ministro Márcio Eurico Vitral

Amaro (acórdão pendente de publicação), ocasião em que decidiu,

novamente, pela maioria expressiva de 10x4, que o Supremo

Tribunal Federal, ao apreciar o Tema nº 246 da Repercussão Geral,

não emitiu tese jurídica de efeito vinculante em relação ao ônus da

prova. Reafirmou, na mesma assentada, o entendimento de que

incumbe à Administração Pública o ônus da prova da fiscalização

dos contratos de prestação de serviços por se tratar de fato

impeditivo da responsabilização subsidiária. Embargos conhecidos

e providos" (E-RR-1699-30.2016.5.05.0251, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Redator Ministro José

Roberto Freire Pimenta, DEJT 25/03/2022).

Dessa forma, não há falar, ainda, em divergência jurisprudencial

apta ao confronto de teses, tendo em vista o óbice previsto na

Súmula nº 333 do TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.
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b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acmm/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000390-05.2023.5.06.0023
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO ANTONIO CARLOS BORGES DE
ARAUJO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO CARLOS BORGES DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cec114c

proferida nos autos.

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id ef9c06e;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 7c37ec0).

Representação processual regular (Id ). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome do advogado RICARDO LOPES

GODOY, inscrito na OAB/MG 77.167.

Preparo satisfeito (Id 2be7bd7, 0da20a2, fc4c80a, f297ac4,

034333f).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INTERVALO INTRAJORNADA

PROGRESSÃO FUNCIONAL / DESVIO DE FUNÇÃO E

REENQUADRAMENTO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho. In casu, observa-se

que os fragmentos trazidos no Recurso de Revista não estão

contidos nos fundamentos da decisão turmária impugnada.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Neste sentido:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ENGENHEIRO. COMPLEMENTO DO PISO

SALARIAL DA CATEGORIA. INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAIS APENAS SOBRE O SALÁRIO BASE. DIFERENÇAS

SALARIAIS .  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. O processamento do recurso de

revista da reclamada esbarra no óbice do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, na medida em que a ré não indica, em seu recurso de revista,

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento não
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provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Hipótese em que o Tribunal Regional , analisando

de forma minuciosa a matéria devolvida a exame, prestou a

jurisdição a que estava obrigado mesmo que de forma contrária ao

interesse da parte, não havendo falar em omissão no acórdão

embargado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1039-

49.2019.5.10.0006, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 10/07/2023).

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

Cumpre observar, quanto aos temas elencados no recurso que

discutem progressão funcional, reenquadramento e desvio de

função que o Colegiado não se pronunciou a respeito das matérias

nos autos, tampouco solucionou a controvérsia à luz dessas

normas. Aplicam-se a Orientação Jurisprudencial 118 da Subseção

I Especializada em Dissídios Individuais e a Súmula 297, ambas do

Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000833-04.2023.5.06.0104
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE CARLOS ATAIDE DE MOURA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ATAIDE DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 840b058

proferida nos autos.

RECURSO DE:CARLOS ATAIDE DE MOURA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/02/2024 - Id

353865c; recurso apresentado em 10/02/2024 - Id 7156aac).

Representação processual regular (Id 7b67172). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada Dra. DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível (Id 4b31123).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítulo da

matéria impugnada, o que não supre a necessidade de delimitar, de

forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o
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alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acds)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000833-04.2023.5.06.0104
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE CARLOS ATAIDE DE MOURA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 840b058

proferida nos autos.

RECURSO DE:CARLOS ATAIDE DE MOURA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 05/02/2024 - Id

353865c; recurso apresentado em 10/02/2024 - Id 7156aac).

Representação processual regular (Id 7b67172). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada Dra. DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível (Id 4b31123).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítulo da

matéria impugnada, o que não supre a necessidade de delimitar, de

forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído
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pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancia o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acds)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000292-27.2021.5.06.0011
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE ALV DISTRIBUIDORA DE AGUA
MINERAL LTDA - ME

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

AGRAVANTE ADRIANA BACELAR DE
VASCONCELOS LIMA

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

AGRAVADO LUIS FELIPE VASCONCELOS DE
MELO CAVALCANTI

AGRAVADO JOSE RODRIGO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO YAGO LEMOS REGO(OAB:
54030/PE)

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADRIANA BACELAR DE VASCONCELOS LIMA

  - ALV DISTRIBUIDORA DE AGUA MINERAL LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21c46c1

proferida nos autos.

RECURSO DE:ADRIANA BACELAR DE VASCONCELOS LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id

2206ad1,368ee4e; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id

58974a6). Considere-se a prorrogação e suspensão dos prazos

processuais nos dia 09,12,13 e 14 de fevereiro do corrente ano

(ATO TRT6-GP nº 48/2024 e PORTARIA TRT6–GP nº 474/2023)

Representação processual regular (Id 07bf728).

Inexigível a garantia do Juízo, sendo o caso de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica (Artigo 855- A, §1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegações:

- violação dos incisos II, LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA EXECUTADA

(…)

Restou demonstrado nos autos o insucesso das tentativas de

bloqueios de créditos junto às instituições financeiras (SISBAJUD).

Neste contexto, considerando infrutífera a execução em face

dos bens da pessoa jurídica para adimplir as dívidas

contraídas, imperiosa a desconsideração de sua personalidade

jurídica, conforme permissivo legal insculpido nos arts. 855-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, 28 do Código de Defesa

do Consumidor, e 50 do Código Civil.

(…)

A meu ver, portanto, a responsabilidade pelo crédito trabalhista do

exequente é da empresa executada, mas, subsidiariamente, dos

sócios, independentemente de terem integrado o polo passivo
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da ação trabalhista na fase cognitiva ou o título executivo como

devedores. Em face do princípio da desconsideração da

pessoa jurídica, a responsabilidade atinge os bens de quem não

foi parte na demanda, nos moldes do art. 795, § 2º, do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista, que

dispõe, verbatim:

(…)

E no que diz respeito às disposições contidas no § 1º do art. 795 do

Código de Rito, acima transcrito, cumpre esclarecer que a sócia

agravante sequer indicou bens livres e desembargados de

propriedade da demandada, suficientes à garantia do débito

exequendo, não se desvencilhando, portanto, do ônus imposto no §

2º do citado dispositivo legal.

Por outro lado, o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

abaixo transcrito, traz como pressuposto para aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica a caracterização do

estado de insolvência ou o descumprimento de obrigação pela

executada, decorrente de transação ou de decisão judicial: "O juiz

poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Com efeito, para que a parte devedora incorra em mora não se faz

necessário o esgotamento de todos os meios executórios, bastando

o inadimplemento do crédito, que, no caso, possui natureza

alimentar e advém de sentença trabalhista, albergada pelo manto

da coisa julgada, e não cumprida, até então, em razão da ausência

de bens livres e desembaraçados, a ela pertencentes, aptos a

responderem pela dívida.

Assim, diante da clara insolvência da executada, incensurável o

redirecionamento da execução adotado na origem, posto que

em consonância com os dispositivos legais acima citados e,

em especial às normas procedimentais insculpidas nos arts.

133 a 137 do Digesto Processual Civil, aplicados ao processo

do trabalho por força do disposto no art. 855-A Consolidado.

(…)

Clarividente, assim, a responsabilidade da sócia da executada,

Adriana Bacelar de Vasconcelos Lima, ora agravante, pela

satisfação do crédito trabalhista do exequente. Nada, portanto, a

modificar na sentença recorrida".

Confrontando as razões recursais com os fundamentos do acórdão

vergastado, não vislumbro a violação direta e literal das normas

constitucionais acima invocadas, única condição que possibilitaria, à

luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de

Revista em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional

decidiu a espécie conforme os elementos constantes nos autos e na

legislação infraconstitucional pertinente. Nesse contexto, se infração

houvesse às normas da Constituição, teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

Além disso, confrontando todos os argumentos da recorrente com o

acórdão impugnado, verifica-se que os incisos LIV e LV do art. 5º da

CF não versam especificamente sobre o mérito recursal, de modo

que não é possível divisar afronta direta e literal aos referidos

dispositivos constitucionais, nos moldes estabelecidos pelo art. 896,

"c", da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(mercp)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000292-27.2021.5.06.0011
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

AGRAVANTE ALV DISTRIBUIDORA DE AGUA
MINERAL LTDA - ME

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

AGRAVANTE ADRIANA BACELAR DE
VASCONCELOS LIMA

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

AGRAVADO LUIS FELIPE VASCONCELOS DE
MELO CAVALCANTI

AGRAVADO JOSE RODRIGO BRAGA DA SILVA

ADVOGADO YAGO LEMOS REGO(OAB:
54030/PE)

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RODRIGO BRAGA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 21c46c1

proferida nos autos.

RECURSO DE:ADRIANA BACELAR DE VASCONCELOS LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id

2206ad1,368ee4e; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id

58974a6). Considere-se a prorrogação e suspensão dos prazos

processuais nos dia 09,12,13 e 14 de fevereiro do corrente ano

(ATO TRT6-GP nº 48/2024 e PORTARIA TRT6–GP nº 474/2023)

Representação processual regular (Id 07bf728).

Inexigível a garantia do Juízo, sendo o caso de incidente de

desconsideração de personalidade jurídica (Artigo 855- A, §1º, II, da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegações:

- violação dos incisos II, LIV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"DA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA

EMPRESA EXECUTADA

(…)

Restou demonstrado nos autos o insucesso das tentativas de

bloqueios de créditos junto às instituições financeiras (SISBAJUD).

Neste contexto, considerando infrutífera a execução em face

dos bens da pessoa jurídica para adimplir as dívidas

contraídas, imperiosa a desconsideração de sua personalidade

jurídica, conforme permissivo legal insculpido nos arts. 855-A

da Consolidação das Leis do Trabalho, 28 do Código de Defesa

do Consumidor, e 50 do Código Civil.

(…)

A meu ver, portanto, a responsabilidade pelo crédito trabalhista do

exequente é da empresa executada, mas, subsidiariamente, dos

sócios, independentemente de terem integrado o polo passivo

da ação trabalhista na fase cognitiva ou o título executivo como

devedores. Em face do princípio da desconsideração da

pessoa jurídica, a responsabilidade atinge os bens de quem não

foi parte na demanda, nos moldes do art. 795, § 2º, do Código de

Processo Civil, de aplicação subsidiária ao processo trabalhista, que

dispõe, verbatim:

(…)

E no que diz respeito às disposições contidas no § 1º do art. 795 do

Código de Rito, acima transcrito, cumpre esclarecer que a sócia

agravante sequer indicou bens livres e desembargados de

propriedade da demandada, suficientes à garantia do débito

exequendo, não se desvencilhando, portanto, do ônus imposto no §

2º do citado dispositivo legal.

Por outro lado, o art. 28 do Código de Defesa do Consumidor,

abaixo transcrito, traz como pressuposto para aplicação da

desconsideração da personalidade jurídica a caracterização do

estado de insolvência ou o descumprimento de obrigação pela

executada, decorrente de transação ou de decisão judicial: "O juiz

poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito,

excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos

estatutos ou contrato social. A desconsideração também será

efetivada quando houver falência, estado de insolvência,

encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má

administração".

Com efeito, para que a parte devedora incorra em mora não se faz

necessário o esgotamento de todos os meios executórios, bastando

o inadimplemento do crédito, que, no caso, possui natureza

alimentar e advém de sentença trabalhista, albergada pelo manto

da coisa julgada, e não cumprida, até então, em razão da ausência

de bens livres e desembaraçados, a ela pertencentes, aptos a

responderem pela dívida.

Assim, diante da clara insolvência da executada, incensurável o

redirecionamento da execução adotado na origem, posto que

em consonância com os dispositivos legais acima citados e,

em especial às normas procedimentais insculpidas nos arts.

133 a 137 do Digesto Processual Civil, aplicados ao processo

do trabalho por força do disposto no art. 855-A Consolidado.

(…)

Clarividente, assim, a responsabilidade da sócia da executada,

Adriana Bacelar de Vasconcelos Lima, ora agravante, pela

satisfação do crédito trabalhista do exequente. Nada, portanto, a

modificar na sentença recorrida".

Confrontando as razões recursais com os fundamentos do acórdão

vergastado, não vislumbro a violação direta e literal das normas

constitucionais acima invocadas, única condição que possibilitaria, à

luz do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de

Revista em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional
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decidiu a espécie conforme os elementos constantes nos autos e na

legislação infraconstitucional pertinente. Nesse contexto, se infração

houvesse às normas da Constituição, teria ocorrido apenas de

forma reflexa, o que não basta à caracterização da "demonstração

inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

Além disso, confrontando todos os argumentos da recorrente com o

acórdão impugnado, verifica-se que os incisos LIV e LV do art. 5º da

CF não versam especificamente sobre o mérito recursal, de modo

que não é possível divisar afronta direta e literal aos referidos

dispositivos constitucionais, nos moldes estabelecidos pelo art. 896,

"c", da CLT.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(mercp)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000201-02.2022.5.06.0172
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RECORRIDO LUCLECIO ARRUDA DA HORA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e4357d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUCLECIO ARRUDA DA

HORA

Recorrido(a)(s):
1. BAUMINAS QUIMICA N/NE

LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LUCLECIO ARRUDA DA HORA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id f96fa79;

recurso apresentado em 01/03/2024 - Id 1b97ae9).

Representação processual regular (Id 4232a11).

Defiro o pedido de notificação exclusiva em nome da advogada Dra.

DANIELA SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo dispensado (Id 2f8614b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

“DO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA POR VIOLAÇÃO À CF / DA INVALIDADE DA JORNADA

DE 12X36 FACE A HABITUALIDADE DAS HORAS EXTRAS E DA

INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 59 E 59-B, DA CLT) / DA

OFENSA AO INCISO XIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL”

Não obstante o inconformismo apresentado, o apelo não ultrapassa

o crivo da admissibilidade recursal.

É que a Lei nº 13.015/2014 acrescentou o §1º-A ao art. 896 da CLT,

introduzindo novos requisitos formais ao processamento dos

Recursos de Revista, que impuseram à parte, sob pena de não

conhecimento do seu apelo, o dever de: 1) indicar, para cada tema

trazido ao reexame, o trecho exato da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; 2)

apresentar tese explícita e fundamentada de violação legal, de
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contrariedade à Súmula de jurisprudência da C. Corte Revisora e à

Súmula vinculante do E. STF ou de dissenso pretoriano que

entenda existir; 3) expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,

inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo

de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte; e 4) transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 13.7.2017).

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho exato (fração específica) do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que

pretende ver transferida à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento e comprová-

lo com a transcrição textual e destacada da tese adotada pela

Turma. A jurisprudência predominante no Tribunal Superior do

Trabalho tem definido que o pressuposto legal não se atende

com a transcrição do inteiro teor (ou quase integral) do capítulo

do acórdão recorrido que pretende ver reformado. Nesse

sentido, os seguintes arestos, verbis:

II – RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RÉ. VALE-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. INOBSERVÂNCIA DO

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO RECORRIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA.

Conforme a jurisprudência desta Corte Superior, a transcrição

integral ou quase integral do acórdão nas razões recursais não

atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Recurso de revista de que não se conhece.

(RRAg-20479-34.2017.5.04.0017, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO TOTAL. COMISSÕES. DANO

MORAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS

NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A transcrição pela parte, em

recurso de revista, do inteiro teor ou quase integral dos

capítulos do acórdão recorrido, sem qualquer destaque, não

atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Precedentes. 2. HORAS EXTRAS. Ao brandir

matéria alheia ao universo da sucumbência, a parte faz decair seu

interesse de recorrer. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido (AIRR-10378-80.2019.5.03.0150, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

18/12/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

LEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

REÚNE CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA

DO REQUISITO DO ART. 896,§ 1.º-A, I, DA CLT. PREJUDICADA A

ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA. Deve ser confirmada a negativa

de seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento

diverso. Isso porque, a transcrição integral (ou quase integral)

do capítulo do acórdão recorrido referente ao tema debatido

em seu arrazoado recursal, sem qualquer destaque ou

elemento identificador do trecho que consubstancia o

prequestionamento da matéria em exame, não cumpre com

exatidão o requisito insculpido no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT,

dado que não demonstra a viabilidade da discussão engendrada na

revista por meio da adequada demonstração do prequestionamento

da matéria abordada no arrazoado recursal, o que pressupõe a

transcrição e o cotejamento analítico das teses veiculadas na

decisão e no recurso, o que não ocorreu na espécie. Precedentes.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o "  ( A I R R - 1 2 1 8 0 0 -

44.2008.5.01.0007, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 28/04/2023).

Nesse mesmo sentido: Ag-RR-368-60.2021.5.09.0660, 2ª Turma,

Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 28/04/2023; AIRR-2535-

56.2019.5.10.0801, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 24/03/2023; AIRR-904-52.2010.5.10.0006, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 18/03/2022; AIRR-1346-76.2019.5.22.0003, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/03/2023;

Ag-ARR-628-91.2014.5.15.0054, 5ª Turma, Relator Ministro Breno

Medeiros, DEJT 26/11/2021; Ag-AIRR-152-03.2020.5.09.0089, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida, DEJT 28/04/2023.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista, pois a parte

recorrente não atendeu os incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
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Alegação(ões):

“DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS – DA AFRONTA À

LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL (ART. 5.º, INCISO LXXIV E

X X X V )  –  D O  A C Ó R D Ã O  C O N T R Á R I O  À

INCONSTTUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF E QUE

DEVERIA TER SIDO APLICADA EX OFFÍCIO COM EFEITO EX

TUNC E DA DIVERGÊNCIA COM OS ACÓRDÃOS DO PRÓPRIO

TRT”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Honorários de sucumbência

Destaca o recorrente que não cabe sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência, por ser detentor dos

benefícios da justiça gratuita.

A reclamação trabalhista foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017, de modo que são perfeitamente aplicáveis ao caso

dos autos as regras processuais trazidas pela Reforma Trabalhista,

inclusive no tocante ao pagamento de honorários de sucumbência

recíproca, conforme disposto no art. 791-A, da CLT.

Por outro lado, a inconstitucionalidade declarada pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI 5.766, não impede a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, ficando, todavia, em condição

suspensiva (art. 791-A, § 4º, da CLT), apenas obsta a presunção do

fim de sua hipossuficiência econômica pelo mero recebimento de

créditos em Juízo, o que consubstanciado na seguinte expressão

constante no art. 791-A, § 4º, da CLT: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa".

Desse modo, a obrigação do reclamante relativa ao pagamento dos

honorários de sucumbência, permanece sob condição suspensiva

de exigibilidade, competindo ao credor dos honorários demonstrar,

no prazo de até dois anos após o trânsito em julgado da decisão,

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade (art. 791-A, § 4º, da CLT), nos

moldes estabelecidos na sentença recorrida.

Assim, diante da sucumbência do reclamante, correta a decisão

recorrida no ponto em que o condenou ao pagamento dos

honorários de sucumbência. Frise-se que determinado na sentença

a aplicação do art. 791-A, § 4º, da CLT (suspensão da

exigibil idade).

Nego provimento ao recurso, também no presente tópico."

A decisão recorrida está em consonância com o julgamento

profer ido pelo E.  STF,  nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766/DF, de observância obrigatória

pelo Poder Judiciário, consoante o art. 28, § único da Lei nº

9.868/99 e o art. 927, I, do NCPC, não havendo que se falar em

violação legal/Constitucional ou divergência Jurisprudencial (súmula

nº 333 do C. TST).

Nesse sentido, a jurisprudência iterativa, notória e atual do C. TST:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

P R E S I D E N T E  D E  T U R M A  D O  T S T .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍC IOS DE SUCUMBÊNCIA .  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA

C L T .  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. ACÓRDÃO TURMÁRIO EM HARMONIA

COM A TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

No caso, discute-se acerca da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5.766/DF. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, não obstante seja possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, não se pode presumir que a mera

obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o status de

hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é inviável a

utilização dos valores relativos ao êxito na demanda para fins de

pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita,

poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais, todavia, permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados

caso haja prova superveniente da perda da condição de

hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos na ação ou em outra demanda. 3. O

acórdão embargado está em harmonia com a tese fixada pelo

Supremo Tribunal Federal, com efeito vinculante, daí decorrendo a

inviabilidade de processamento do recurso de embargos, ex vi do

art. 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido" (Ag-Emb-

Ag-RRAg-265-18.2019.5.05.0019, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 12/05/2023).

No mesmo sentido: AIRR-20053-31.2021.5.04.0292, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/07/2022; RR-52-
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85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022; Ag-RR-284-11.2020.5.17.0001,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

05/08/2022; RR-665-48.2019.5.09.0010, 6ª Turma, Relator Ministro

Le l io  Bentes Correa,  DEJT 05/08/2022;  AIRR-10882-

33.2020.5.03.0027, 8ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 09/08/2022; RR-663-08.2018.5.09.0562, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 17/02/2023; RR-10841-84.2018.5.15.0065, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 10/02/2023; Ag-RR-

1000715-07.2018.5.02.0004, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 19/12/2022.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id

22c4c8d; recurso apresentado em 07/03/2024 - Id d0d2c6e).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia

06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de

serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id 17fb322 e 4b99dc4).

Preparo satisfeito (Id 1ddb447 , c41e6ab , 48deb26 , a92031f,

c5739dd e 4f5aa7c ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

“Multa por Litigância de Má Fé. Afronta ao art. 5º, LIV e LV, da CF.

Violação aos arts. 77, 80, 81, 1022 e 1026 do CPC. Divergência

Jurisprudencial.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Da multa aplicada por embargos de declaração protelatórios

Pretende a reclamada a exclusão da multa aplicada na sentença

que apreciou os embargos de declaração, sustentando que não

tiveram qualquer intuito protelatório.

A reclamada opôs embargos de declaração (razões de ID. 67acb12)

em face da sentença de ID. 2f8614b, alegando omissão em razão

da "(...) r. Sentença tomou como base o laudo pericial que concluiu

que o Embargado trabalhava em ambiente insalubre sob o

fundamento de que a Embargante não teria comprovado a entrega

de máscara para vapores orgânicos e luvas de PVC:".

Ocorre que, conforme destacado pelo Magistrado, a decisão

embargada não padecia de qualquer vício, sendo evidente o intuito

protelatório da medida adotada pela parte, por não se conformar

com a fundamentação da sentença.

Observe-se que a reclamada renovou seus argumentos no recurso

ordinário interposto, demonstrando que a matéria suscitada nos

embargos não seria ali cabível.

Assim, sendo protelatórios os embargos de declaração, devida a

condenação da parte ao pagamento da penalidade prevista no art.

1026, § 2º, CPC (1% sobre o valor da causa em favor da parte

contrária)", como deferida na origem.

Mantenho, pois, a condenação da recorrente ao pagamento da

multa aplicada por embargos protelatórios.

Nego provimento ao recurso, no particular."

Do confronto entre os argumentos da parte recorrente e a

fundamentação da decisão recorrida, entendo que a condenação da

parte recorrente ao pagamento da referida multa está devidamente

fundamentada, repousando no manifesto intuito procrastinatório dos

aclaratórios manejados, uma vez que a matéria neles discutida já

havia sido apreciada de forma suficientemente clara. Portanto, não

havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser

sanada, a decisão da Corte, ao manter essa penalidade de cunho

processual, está em sintonia com o §2º do art. 1.026 do CPC/2015,

inexistindo violação que permita a admissibilidade do apelo nos

termos do art. 896 da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

“Adicional de Insalubridade. Violação ao art. 7º, XXIII da

Constituição Federal. Violação ao art. 166 e art. 192 da CLT.
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Violação ao art. 371 e ao art. 479 do CPC.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Adicional de insalubridade

Insatisfeita com a decisão de primeiro grau, a recorrente se insurge

contra a sua condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade, sustentando a tese de que, ao contrário do que

dispõe o laudo pericial, sempre forneceu todos os Equipamentos de

Proteção Individuais ao recorrido no decorrer do pacto laboral,

sendo que juntou nos autos com a defesa os recibos de EPIs

constando a devida entrega das máscaras para vapores orgânicos e

luvas de PVC, e assim, a exposição do reclamante a agentes físicos

ou químicos fora completamente neutralizada por meio do

fornecimento e correto uso dos EPIs, sendo indevida sua

condenação a título de adicional de insalubridade, ainda mais em

grau máximo. Requer a reforma da sentença, no particular,

O MM. Juízo "a quo", com suporte no laudo pericial realizado nos

autos, concluiu que o reclamante faz jus ao recebimento do

adicional de insalubridade em grau máximo.

De fato, a existência, ou não, de insalubridade no local de prestação

de serviços, é matéria afeta à prova técnica, conforme disposição

expressa do art. 195 da CLT, e entendimento jurisprudencial da OJ

nº 278, d SDI-I, do C. TST, razão pela qual o MM. juízo "a quo", em

face da controvérsia instaurada, determinou a realização de perícia

técnica para verificação da insalubridade.

A perícia foi realizada no local de trabalho, com a presença do

reclamante, bem como representante da reclamada, e envolveu

entrevistas, inspeção do local da prestação de serviços, análise das

condições de trabalho, medições e avaliação qualitativas

necessárias, concluindo o perito, com base no que fora relatado e

vistoriado no momento da perícia, que as atividades eram exercidas

em condições insalubres em grau máximo ,  conforme

fundamentação ( laudo de ID. 1b75426):

"11 - CONCLUSÃO PERICIAL

Considerando que o reclamante estava exposto a agentes químicos

(cloro acima do limite de tolerância), de forma habitual e

permanente, durante a execução de suas atividades para a

empresa reclamada.

Considerando que a empresa reclamada não comprovou a entrega

máscara para vapores orgânicos e luvas de pvc e/ou nitrílicas de

forma eficaz durante todo o período laboral.

Este perito finaliza seu laudo que vai digitado no anverso de 07

páginas, além de 01 anexo que o ambiente de trabalho do

Reclamante é INSALUBRE GRAU MAXIMO 40% PARA

EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS - CLORO, DE ACORDO

COM A DE ACORDO COM A LEI 6.514, PORTARIA 3.214 NR 15 -

ANEXO 11 - AGENTES QUÍMICOS CUJA INSALUBRIDADE É

CARACTERIZADA POR LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO

NO LOCAL DE TRABALHO."

Esclareceu o perito que identificou o contato habitual do reclamante

com produto químico, o "Clim 60 - Cloro concentrado 60%", acima

dos limites de tolerância. Destacou que no próprio LTCAT fornecida

pela empresa reclamada, já havia qualificado o cloro acima do limite

de tolerância (2,99mg/m3) quando o limite é de 2,3mg/m3.

E sobre os Equipamentos de Proteção Individual, ressaltou que

foram entregues: Luva PVC C.A 34570 em 16/04/2017; Máscara de

Proteção Facial CA 5758 em 16/04/2017; Luva PVC C.A 34593 em

07/02/2019; Máscara de Proteção Facial CA 5758 em 01/06/2019;

Luva PVC C.A 36513 em 26/09/2019; Máscara de Proteção Facial

CA 5758 em 05/01/2020; Luva PVC C.A 36066 em 08/07/2020, que

não tiveram o condão de neutralizar o agente agressor.

Concluiu o expert que "Em função do uso indiscriminado de cloro

concentrado, falta de entrega do EPI máscara para vapores

orgânicos e luva de PVC. CONSIDERAMOS A ATIVIDADE

INSALUBRE GRAU MÁXIMO 40% PARA EXPOSIÇÃO A

AGENTES QUÍMICOS".

Entendo que perfeitamente válida a prova técnica, uma vez que o

perito chegou à sua conclusão com base nas informações

prestadas pelas partes no momento da perícia, e ainda com suporte

nas avaliações qualitativas e quantitativas dos agentes insalubres e

nas atividades executadas pelo reclamante, além de estar

fundamentada na Lei nº 6.514 de 22/12/77, Portaria 3.214 de

08/06/78 do então Ministério do Trabalho e suas Normas

Regulamentadoras, sendo perfeitamente válida a perícia que atende

às exigências do Juízo.

E muito embora o Magistrado não fique vinculado a acatar a prova

pericial, até porque de valor relativo a opinião do perito (art. 371 e

479 do CPC), podendo formar a sua livre convicção com outros

elementos ou fatos, no caso, porém, entendo que não há elementos

sólidos capazes de desconstituir a presunção de veracidade que

milita em favor do laudo do perito do Juízo.

Observe-se que a recorrente alega, em suas razões recursais, que,

ao contrário do que dispõe o laudo pericial, juntou aos autos com a

defesa os recibos de EPIs constando a devida entrega das

máscaras para vapores orgânicos e luvas de PVC, que

neutral izavam os agentes agressores.

No entanto, equivocada a reclamada, pois o perito muito bem

avaliou sobre a questão dos EPIs, registrando em seu laudo que em

alguns recibos de entrega de EPI sequer constou o C.A, e em

outros o C.A, estava incorreto e vencido, ao afirmar "1. O Filtro

Combinado com C.A 13.696, o CA está incorreto e vencido (CA

referente a Cinturão tipo paraquedista e talabarte)" e "2: O Filtro
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Combinado com C.A 34.570, o CA está incorreto (CA referente a

Luva para proteção contra agentes mecânicos e químicos).".

Além do mais, o perito considerou como índices de exposição do

reclamante aos agentes químicos aqueles identificados no LTCAT

de ID. 268e0d7 a ID. 4890961, fornecidos pela própria empresa

reclamada.

Nesse contexto, de se confirmar a sentença de primeiro grau que,

com suporte no laudo pericial, deferiu o pleito do adicional de

insalubridade, em grau máximo (40%)."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

de acordo com a legislação pertinente à matéria, não se

vislumbrando as violações indicadas. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático-probatório, o

que não é admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por

LUCLECIO ARRUDA DA HORA e BAUMINAS QUIMICA N/NE

LTDA. Publique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000201-02.2022.5.06.0172
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

ADVOGADO CLAUDIA ORSI ABDUL AHAD
SECURATO(OAB: 217477/SP)

RECORRIDO LUCLECIO ARRUDA DA HORA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCLECIO ARRUDA DA HORA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7e4357d

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. LUCLECIO ARRUDA DA

HORA

Recorrido(a)(s):
1. BAUMINAS QUIMICA N/NE

LTDA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:LUCLECIO ARRUDA DA HORA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id f96fa79;

recurso apresentado em 01/03/2024 - Id 1b97ae9).

Representação processual regular (Id 4232a11).

Defiro o pedido de notificação exclusiva em nome da advogada Dra.

DANIELA SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo dispensado (Id 2f8614b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

Alegação(ões):

“DO CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO DE

REVISTA POR VIOLAÇÃO À CF / DA INVALIDADE DA JORNADA

DE 12X36 FACE A HABITUALIDADE DAS HORAS EXTRAS E DA

INAPLICABILIDADE DOS ARTS. 59 E 59-B, DA CLT) / DA
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OFENSA AO INCISO XIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL”

Não obstante o inconformismo apresentado, o apelo não ultrapassa

o crivo da admissibilidade recursal.

É que a Lei nº 13.015/2014 acrescentou o §1º-A ao art. 896 da CLT,

introduzindo novos requisitos formais ao processamento dos

Recursos de Revista, que impuseram à parte, sob pena de não

conhecimento do seu apelo, o dever de: 1) indicar, para cada tema

trazido ao reexame, o trecho exato da decisão recorrida que

consubstancia o prequestionamento da controvérsia; 2)

apresentar tese explícita e fundamentada de violação legal, de

contrariedade à Súmula de jurisprudência da C. Corte Revisora e à

Súmula vinculante do E. STF ou de dissenso pretoriano que

entenda existir; 3) expor as razões do pedido de reforma,

impugnando todos os fundamentos jurídicos da decisão recorrida,

inclusive mediante demonstração analítica de cada dispositivo

de lei, da Constituição Federal, de súmula ou orientação

jurisprudencial cuja contrariedade aponte; e 4) transcrever na

peça recursal, no caso de suscitar preliminar de nulidade de julgado

por negativa de prestação jurisdicional, o trecho dos embargos

declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre

questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão

regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e

verificação, de plano, da ocorrência da omissão. (Incluído pela Lei

nº 13.467, de 13.7.2017).

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o trecho exato (fração específica) do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que

pretende ver transferida à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento e comprová-

lo com a transcrição textual e destacada da tese adotada pela

Turma. A jurisprudência predominante no Tribunal Superior do

Trabalho tem definido que o pressuposto legal não se atende

com a transcrição do inteiro teor (ou quase integral) do capítulo

do acórdão recorrido que pretende ver reformado. Nesse

sentido, os seguintes arestos, verbis:

II – RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RÉ. VALE-

ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS SUCUMBENCIAIS. INOBSERVÂNCIA DO

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL PREVISTO

NO ART. 896, § 1º-A, I, DA CLT. TRANSCRIÇÃO INTEGRAL DO

CAPÍTULO RECORRIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO EXAMINADA.

Conforme a jurisprudência desta Corte Superior, a transcrição

integral ou quase integral do acórdão nas razões recursais não

atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Recurso de revista de que não se conhece.

(RRAg-20479-34.2017.5.04.0017, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 25/04/2023).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA -

DESCABIMENTO. 1. PRESCRIÇÃO TOTAL. COMISSÕES. DANO

MORAL. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS

NO ART. 896, § 1º-A, DA CLT. A transcrição pela parte, em

recurso de revista, do inteiro teor ou quase integral dos

capítulos do acórdão recorrido, sem qualquer destaque, não

atende ao disposto no art. 896, § 1º-A, I, da CLT, uma vez que

não há, nesse caso, determinação precisa da tese regional

combatida no apelo. Precedentes. 2. HORAS EXTRAS. Ao brandir

matéria alheia ao universo da sucumbência, a parte faz decair seu

interesse de recorrer. Agravo de instrumento conhecido e

desprovido (AIRR-10378-80.2019.5.03.0150, 3ª Turma, Relator

Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, DEJT

18/12/2020).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.

LEGITIMIDADE ATIVA. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO

REÚNE CONDIÇÕES DE PROCEDIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA

DO REQUISITO DO ART. 896,§ 1.º-A, I, DA CLT. PREJUDICADA A

ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA. Deve ser confirmada a negativa

de seguimento do recurso de revista, ainda que por fundamento

diverso. Isso porque, a transcrição integral (ou quase integral)

do capítulo do acórdão recorrido referente ao tema debatido

em seu arrazoado recursal, sem qualquer destaque ou

elemento identificador do trecho que consubstancia o

prequestionamento da matéria em exame, não cumpre com

exatidão o requisito insculpido no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT,

dado que não demonstra a viabilidade da discussão engendrada na

revista por meio da adequada demonstração do prequestionamento

da matéria abordada no arrazoado recursal, o que pressupõe a

transcrição e o cotejamento analítico das teses veiculadas na

decisão e no recurso, o que não ocorreu na espécie. Precedentes.

A g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  d e s p r o v i d o "  ( A I R R - 1 2 1 8 0 0 -

44.2008.5.01.0007, 6ª Turma, Relator Desembargador Convocado

Jose Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, DEJT 28/04/2023).

Nesse mesmo sentido: Ag-RR-368-60.2021.5.09.0660, 2ª Turma,

Relatora Ministra Liana Chaib, DEJT 28/04/2023; AIRR-2535-

56.2019.5.10.0801, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 24/03/2023; AIRR-904-52.2010.5.10.0006, 2ª

Turma, Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues

Costa, DEJT 18/03/2022; AIRR-1346-76.2019.5.22.0003, 7ª Turma,

Relator Ministro Claudio Mascarenhas Brandao, DEJT 17/03/2023;

Ag-ARR-628-91.2014.5.15.0054, 5ª Turma, Relator Ministro Breno
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Medeiros, DEJT 26/11/2021; Ag-AIRR-152-03.2020.5.09.0089, 5ª

Turma, Relatora Ministra Morgana de Almeida, DEJT 28/04/2023.

Assim, é inviável o conhecimento do recurso de revista, pois a parte

recorrente não atendeu os incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

“DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS – DA AFRONTA À

LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL (ART. 5.º, INCISO LXXIV E

X X X V )  –  D O  A C Ó R D Ã O  C O N T R Á R I O  À

INCONSTTUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF E QUE

DEVERIA TER SIDO APLICADA EX OFFÍCIO COM EFEITO EX

TUNC E DA DIVERGÊNCIA COM OS ACÓRDÃOS DO PRÓPRIO

TRT”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Honorários de sucumbência

Destaca o recorrente que não cabe sua condenação ao pagamento

dos honorários advocatícios de sucumbência, por ser detentor dos

benefícios da justiça gratuita.

A reclamação trabalhista foi ajuizada após a entrada em vigor da Lei

nº 13.467/2017, de modo que são perfeitamente aplicáveis ao caso

dos autos as regras processuais trazidas pela Reforma Trabalhista,

inclusive no tocante ao pagamento de honorários de sucumbência

recíproca, conforme disposto no art. 791-A, da CLT.

Por outro lado, a inconstitucionalidade declarada pelo Supremo

Tribunal Federal no julgamento da ADI 5.766, não impede a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, ficando, todavia, em condição

suspensiva (art. 791-A, § 4º, da CLT), apenas obsta a presunção do

fim de sua hipossuficiência econômica pelo mero recebimento de

créditos em Juízo, o que consubstanciado na seguinte expressão

constante no art. 791-A, § 4º, da CLT: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa".

Desse modo, a obrigação do reclamante relativa ao pagamento dos

honorários de sucumbência, permanece sob condição suspensiva

de exigibilidade, competindo ao credor dos honorários demonstrar,

no prazo de até dois anos após o trânsito em julgado da decisão,

que deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que

justificou a concessão de gratuidade (art. 791-A, § 4º, da CLT), nos

moldes estabelecidos na sentença recorrida.

Assim, diante da sucumbência do reclamante, correta a decisão

recorrida no ponto em que o condenou ao pagamento dos

honorários de sucumbência. Frise-se que determinado na sentença

a aplicação do art. 791-A, § 4º, da CLT (suspensão da

exigibil idade).

Nego provimento ao recurso, também no presente tópico."

A decisão recorrida está em consonância com o julgamento

profer ido pelo E.  STF,  nos autos da Ação Direta de

Inconstitucionalidade (ADI) 5766/DF, de observância obrigatória

pelo Poder Judiciário, consoante o art. 28, § único da Lei nº

9.868/99 e o art. 927, I, do NCPC, não havendo que se falar em

violação legal/Constitucional ou divergência Jurisprudencial (súmula

nº 333 do C. TST).

Nesse sentido, a jurisprudência iterativa, notória e atual do C. TST:

"AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE

SEGUIMENTO DE EMBARGOS PROFERIDA POR MINISTRO

P R E S I D E N T E  D E  T U R M A  D O  T S T .  H O N O R Á R I O S

ADVOCATÍC IOS DE SUCUMBÊNCIA .  RECLAMANTE

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. ARTIGO 791-A, § 4º, DA

C L T .  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .  S U S P E N S Ã O  D A

EXIGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE

CRÉDITOS TRABALHISTAS OBTIDOS NO PROCESSO PARA

PAGAMENTO DA VERBA. ACÓRDÃO TURMÁRIO EM HARMONIA

COM A TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1.

No caso, discute-se acerca da possibilidade de condenação do

beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de honorários

advocatícios, nos moldes previstos no art. 791-A, § 4º, da CLT, em

virtude da tese firmada pela Suprema Corte na Ação Direta de

Inconstitucionalidade 5.766/DF. 2. O Supremo Tribunal Federal, ao

apreciar a ADI 5766, concluiu que, não obstante seja possível a

condenação do beneficiário da justiça gratuita ao pagamento de

honorários advocatícios, não se pode presumir que a mera

obtenção de créditos em juízo seja apta a alterar o status de

hipossuficiente do trabalhador, razão pela qual é inviável a

utilização dos valores relativos ao êxito na demanda para fins de

pagamento dos honorários da parte adversa. Declarou-se, então, a

inconstitucionalidade da parte final do art. 791-A, § 4º, da CLT,

precisamente das expressões: " desde que não tenha obtido em

juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de suportar a

despesa". Assim, vencido o beneficiário da justiça gratuita,

poderá ser condenado ao pagamento de honorários

advocatícios, os quais, todavia, permanecerão sob condição

suspensiva de exigibilidade, somente podendo ser executados

caso haja prova superveniente da perda da condição de
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hipossuficiência, vedada qualquer compensação com créditos

trabalhistas obtidos na ação ou em outra demanda. 3. O

acórdão embargado está em harmonia com a tese fixada pelo

Supremo Tribunal Federal, com efeito vinculante, daí decorrendo a

inviabilidade de processamento do recurso de embargos, ex vi do

art. 894, § 2º, da CLT. Agravo conhecido e não provido" (Ag-Emb-

Ag-RRAg-265-18.2019.5.05.0019, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues,

DEJT 12/05/2023).

No mesmo sentido: AIRR-20053-31.2021.5.04.0292, 3ª Turma,

Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT 01/07/2022; RR-52-

85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022; Ag-RR-284-11.2020.5.17.0001,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

05/08/2022; RR-665-48.2019.5.09.0010, 6ª Turma, Relator Ministro

Le l io  Bentes Correa,  DEJT 05/08/2022;  AIRR-10882-

33.2020.5.03.0027, 8ª Turma, Relator Ministro Aloysio Correa da

Veiga, DEJT 09/08/2022; RR-663-08.2018.5.09.0562, 2ª Turma,

Relatora Desembargadora Convocada Margareth Rodrigues Costa,

DEJT 17/02/2023; RR-10841-84.2018.5.15.0065, 1ª Turma, Relator

Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT 10/02/2023; Ag-RR-

1000715-07.2018.5.02.0004, 7ª Turma, Relator Ministro Evandro

Pereira Valadao Lopes, DEJT 19/12/2022.

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:BAUMINAS QUIMICA N/NE LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id

22c4c8d; recurso apresentado em 07/03/2024 - Id d0d2c6e).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia

06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de

serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id 17fb322 e 4b99dc4).

Preparo satisfeito (Id 1ddb447 , c41e6ab , 48deb26 , a92031f,

c5739dd e 4f5aa7c ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PENALIDADES PROCESSUAIS (12941) / MULTA POR ED

PROTELATÓRIOS

Alegação(ões):

“Multa por Litigância de Má Fé. Afronta ao art. 5º, LIV e LV, da CF.

Violação aos arts. 77, 80, 81, 1022 e 1026 do CPC. Divergência

Jurisprudencial.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Da multa aplicada por embargos de declaração protelatórios

Pretende a reclamada a exclusão da multa aplicada na sentença

que apreciou os embargos de declaração, sustentando que não

tiveram qualquer intuito protelatório.

A reclamada opôs embargos de declaração (razões de ID. 67acb12)

em face da sentença de ID. 2f8614b, alegando omissão em razão

da "(...) r. Sentença tomou como base o laudo pericial que concluiu

que o Embargado trabalhava em ambiente insalubre sob o

fundamento de que a Embargante não teria comprovado a entrega

de máscara para vapores orgânicos e luvas de PVC:".

Ocorre que, conforme destacado pelo Magistrado, a decisão

embargada não padecia de qualquer vício, sendo evidente o intuito

protelatório da medida adotada pela parte, por não se conformar

com a fundamentação da sentença.

Observe-se que a reclamada renovou seus argumentos no recurso

ordinário interposto, demonstrando que a matéria suscitada nos

embargos não seria ali cabível.

Assim, sendo protelatórios os embargos de declaração, devida a

condenação da parte ao pagamento da penalidade prevista no art.

1026, § 2º, CPC (1% sobre o valor da causa em favor da parte

contrária)", como deferida na origem.

Mantenho, pois, a condenação da recorrente ao pagamento da

multa aplicada por embargos protelatórios.

Nego provimento ao recurso, no particular."

Do confronto entre os argumentos da parte recorrente e a

fundamentação da decisão recorrida, entendo que a condenação da

parte recorrente ao pagamento da referida multa está devidamente

fundamentada, repousando no manifesto intuito procrastinatório dos

aclaratórios manejados, uma vez que a matéria neles discutida já

havia sido apreciada de forma suficientemente clara. Portanto, não

havendo qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser

sanada, a decisão da Corte, ao manter essa penalidade de cunho

processual, está em sintonia com o §2º do art. 1.026 do CPC/2015,
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inexistindo violação que permita a admissibilidade do apelo nos

termos do art. 896 da CLT.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

ADICIONAL (13833) / ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Alegação(ões):

“Adicional de Insalubridade. Violação ao art. 7º, XXIII da

Constituição Federal. Violação ao art. 166 e art. 192 da CLT.

Violação ao art. 371 e ao art. 479 do CPC.”

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Adicional de insalubridade

Insatisfeita com a decisão de primeiro grau, a recorrente se insurge

contra a sua condenação ao pagamento do adicional de

insalubridade, sustentando a tese de que, ao contrário do que

dispõe o laudo pericial, sempre forneceu todos os Equipamentos de

Proteção Individuais ao recorrido no decorrer do pacto laboral,

sendo que juntou nos autos com a defesa os recibos de EPIs

constando a devida entrega das máscaras para vapores orgânicos e

luvas de PVC, e assim, a exposição do reclamante a agentes físicos

ou químicos fora completamente neutralizada por meio do

fornecimento e correto uso dos EPIs, sendo indevida sua

condenação a título de adicional de insalubridade, ainda mais em

grau máximo. Requer a reforma da sentença, no particular,

O MM. Juízo "a quo", com suporte no laudo pericial realizado nos

autos, concluiu que o reclamante faz jus ao recebimento do

adicional de insalubridade em grau máximo.

De fato, a existência, ou não, de insalubridade no local de prestação

de serviços, é matéria afeta à prova técnica, conforme disposição

expressa do art. 195 da CLT, e entendimento jurisprudencial da OJ

nº 278, d SDI-I, do C. TST, razão pela qual o MM. juízo "a quo", em

face da controvérsia instaurada, determinou a realização de perícia

técnica para verificação da insalubridade.

A perícia foi realizada no local de trabalho, com a presença do

reclamante, bem como representante da reclamada, e envolveu

entrevistas, inspeção do local da prestação de serviços, análise das

condições de trabalho, medições e avaliação qualitativas

necessárias, concluindo o perito, com base no que fora relatado e

vistoriado no momento da perícia, que as atividades eram exercidas

em condições insalubres em grau máximo ,  conforme

fundamentação ( laudo de ID. 1b75426):

"11 - CONCLUSÃO PERICIAL

Considerando que o reclamante estava exposto a agentes químicos

(cloro acima do limite de tolerância), de forma habitual e

permanente, durante a execução de suas atividades para a

empresa reclamada.

Considerando que a empresa reclamada não comprovou a entrega

máscara para vapores orgânicos e luvas de pvc e/ou nitrílicas de

forma eficaz durante todo o período laboral.

Este perito finaliza seu laudo que vai digitado no anverso de 07

páginas, além de 01 anexo que o ambiente de trabalho do

Reclamante é INSALUBRE GRAU MAXIMO 40% PARA

EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS - CLORO, DE ACORDO

COM A DE ACORDO COM A LEI 6.514, PORTARIA 3.214 NR 15 -

ANEXO 11 - AGENTES QUÍMICOS CUJA INSALUBRIDADE É

CARACTERIZADA POR LIMITE DE TOLERÂNCIA E INSPEÇÃO

NO LOCAL DE TRABALHO."

Esclareceu o perito que identificou o contato habitual do reclamante

com produto químico, o "Clim 60 - Cloro concentrado 60%", acima

dos limites de tolerância. Destacou que no próprio LTCAT fornecida

pela empresa reclamada, já havia qualificado o cloro acima do limite

de tolerância (2,99mg/m3) quando o limite é de 2,3mg/m3.

E sobre os Equipamentos de Proteção Individual, ressaltou que

foram entregues: Luva PVC C.A 34570 em 16/04/2017; Máscara de

Proteção Facial CA 5758 em 16/04/2017; Luva PVC C.A 34593 em

07/02/2019; Máscara de Proteção Facial CA 5758 em 01/06/2019;

Luva PVC C.A 36513 em 26/09/2019; Máscara de Proteção Facial

CA 5758 em 05/01/2020; Luva PVC C.A 36066 em 08/07/2020, que

não tiveram o condão de neutralizar o agente agressor.

Concluiu o expert que "Em função do uso indiscriminado de cloro

concentrado, falta de entrega do EPI máscara para vapores

orgânicos e luva de PVC. CONSIDERAMOS A ATIVIDADE

INSALUBRE GRAU MÁXIMO 40% PARA EXPOSIÇÃO A

AGENTES QUÍMICOS".

Entendo que perfeitamente válida a prova técnica, uma vez que o

perito chegou à sua conclusão com base nas informações

prestadas pelas partes no momento da perícia, e ainda com suporte

nas avaliações qualitativas e quantitativas dos agentes insalubres e

nas atividades executadas pelo reclamante, além de estar

fundamentada na Lei nº 6.514 de 22/12/77, Portaria 3.214 de

08/06/78 do então Ministério do Trabalho e suas Normas

Regulamentadoras, sendo perfeitamente válida a perícia que atende

às exigências do Juízo.

E muito embora o Magistrado não fique vinculado a acatar a prova

pericial, até porque de valor relativo a opinião do perito (art. 371 e

479 do CPC), podendo formar a sua livre convicção com outros

elementos ou fatos, no caso, porém, entendo que não há elementos

sólidos capazes de desconstituir a presunção de veracidade que

milita em favor do laudo do perito do Juízo.
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Observe-se que a recorrente alega, em suas razões recursais, que,

ao contrário do que dispõe o laudo pericial, juntou aos autos com a

defesa os recibos de EPIs constando a devida entrega das

máscaras para vapores orgânicos e luvas de PVC, que

neutral izavam os agentes agressores.

No entanto, equivocada a reclamada, pois o perito muito bem

avaliou sobre a questão dos EPIs, registrando em seu laudo que em

alguns recibos de entrega de EPI sequer constou o C.A, e em

outros o C.A, estava incorreto e vencido, ao afirmar "1. O Filtro

Combinado com C.A 13.696, o CA está incorreto e vencido (CA

referente a Cinturão tipo paraquedista e talabarte)" e "2: O Filtro

Combinado com C.A 34.570, o CA está incorreto (CA referente a

Luva para proteção contra agentes mecânicos e químicos).".

Além do mais, o perito considerou como índices de exposição do

reclamante aos agentes químicos aqueles identificados no LTCAT

de ID. 268e0d7 a ID. 4890961, fornecidos pela própria empresa

reclamada.

Nesse contexto, de se confirmar a sentença de primeiro grau que,

com suporte no laudo pericial, deferiu o pleito do adicional de

insalubridade, em grau máximo (40%)."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

de acordo com a legislação pertinente à matéria, não se

vislumbrando as violações indicadas. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático-probatório, o

que não é admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por

LUCLECIO ARRUDA DA HORA e BAUMINAS QUIMICA N/NE

LTDA. Publique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000428-29.2021.5.06.0171
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE MCR LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

RECORRIDO WELLINGTON GOMES BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON DUTRA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 38011/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MCR LOGISTICA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77bdb84

proferida nos autos.

RECURSO DE:MCR LOGISTICA LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id

2598e22; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id bb3cd71).

Representação processual regular (Id 3c9108b). Defiro o pedido de

notif icação exclusiva em favor do advogado EDMILSON

BÔAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO JÚNIOR – OAB/PE Nº.

10.692.

Preparo satisfeito (Id 7842656, d73455c , ef93297 e d35c451 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigos 832 e 897-A da Consolidação das Leis do

Trabalho; incisos I e II do artigo 1022 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:
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"[…]

Da análise das razões da embargante, observa-se que os vícios de

omissão e contradição apontados não merecem prosperar. Isso

porque, apesar de suas insurgências, fato é que o acórdão analisou

adequadamente a matéria relativa às horas extras e jornada de

trabalho do obreiro, analisando todo acervo probatório e teses

apresentadas por ambas as parte, o que evidencia-se, de logo, que

pretende a embargante provocar o reexame dos fatos e provas, o

que não é cabível pela via dos embargos de declaração.

No ponto, consta do v. acórdão embargado:

Horas extras

A reclamada não se conforma com a sua condenação em

pagamento de horas extras, nos períodos em que não foram

juntados aos autos os controles de ponto, alegando que a jornada

de trabalho do autor está expressa no contrato de trabalho, que

remete à sua ficha de registro, com a anotação de 7h30 às 17h30, e

intervalo de 12h até às 13h12. Sustenta que, embora a Magistrada

não tenha fixado a jornada prevista na inicial, deveria ter verificado

a média de jornada dos controles de ponto juntados aos autos.

Após a análise do conjunto probatório, conforme ID 7842656, a

Magistrada de primeiro grau prolatou sentença, com relação à

matéria, com os seguintes termos:

"PEDIDOS RELATIVOS À JORNADA DE TRABALHO

O reclamante alega que trabalhava das 4h às 23h, com uma folga a

cada quinze dias e realizando paradas de 30 minutos, em média.

Pleiteia o pagamento de adicional noturno, horas de intervalo

intrajornada, horas de intervalo interjornadas, e dobras de domingos

e feriados.

A reclamada, em apertada síntese, sustenta o labor das 8h às 17h

de segunda a sexta-feira, a correção dos controles de jornada, o

pagamento ou compensação de eventuais horas extras.

Vieram aos autos os controles de jornada de apenas nove meses

(outubro/2017, janeiro/2018, janeiro a abril/2020, junho e julho/2020,

setembro/2020), documentos impugnados sob o argumento de que

consignam horários britânicos, estão apócrifos e não correspondem

à jornada efetivamente realizada.

Analisando tais registros de horários, verifico anotações variáveis e

não britânicas, não prosperando a impugnação obreira, sob tal

aspecto. De outra banda, a validade dos mecanismos de controle

de jornada não está condicionada à assinatura do trabalhador, por

inexistir exigência legal nesse sentido. Nesse sentido, transcrevo

recentes julgados da Corte Superior Trabalhista:

(...)

Por fim, não há, nos autos, elementos de prova a corroborar a

assertiva de que a jornada consignada naqueles controles não

corresponde à efetivamente laborada.

Nesse contexto reputo vál idos os registros de jornada

apresentados.

Considerando que os registros de horários indicam labor em horário

noturno e em domingos e feriados, mas não vieram aos autos os

comprovantes de pagamento de todos os meses correspondentes

aos meses cujos controles de jornada se encontram nos autos, a

exemplo de outubro/2017 e janeiro /2018, julgo procedentes os

pedidos de adicional noturno e de dobras de domingos e feriados.

No que concerne ao intervalo intrajornada, os controles de jornada

indicam que frequentemente não era observado o intervalo mínimo

previsto no artigo 71, caput, da CLT para o labor em jornada

superior a 6h, a exemplo dos dias 26.01.2020 e 26.02.2020. Assim,

julgo procedente a pretensão obreira, para condenar a reclamada

ao pagamento do tempo de intervalo suprimido com adicional de

50%.

Por fim, não há dúvidas de que, ante a jornada consignada nos

controles de ponto, o intervalo interjornadas estipulado no artigo 66,

da CLT, não era sempre respeitado, pelo que julgo procedente, por

analogia, a remuneração do período que deixou de ser usufruído

pelo empregado, com o acréscimo de 50%. Exegese da Orientação

Jurisprudencial nº 355 da SDI-I, do C. TST, in verbis:

(...)

Apuração pelos controles de jornada (tal determinação, por

óbvio, já contempla a exclusão dos dias de ausência ao

trabalho), observando-se o teor da Súmula n° 366 do TST e com

dedução dos valores comprovadamente pagos, em conformidade

com o teor da Orientação Jurisprudencial n° 415 da SDI-1 do TST.

No que concerne aos meses cujos registros de jornada não foram

apresentados, a omissão injustificada do empregador quanto à

apresentação de tais documentos acarreta a presunção de

veracidade da jornada declinada na inicial. A presunção

estabelecida em favor do empregado, sendo relativa, admite prova

em contrário, invertendo-se o ônus processual, que passa a ser do

ente patronal. Este o entendimento já pacificado pela Súmula n°

338, I, do TST.

Na hipótese dos autos, a empresa ré não trouxe aos autos

quaisquer elementos de prova hábeis a elidir a presunção de

veracidade dos horários declinados pelo autor.

Não obstante, a jornada noticiada na inicial (4h às 23h, com uma

folga a cada quinze dias e realizando paradas de 30 minutos, em

média) é humanamente impossível de ser realizada de forma

contínua.

Destarte, ponderando a realidade extraída dos controles de jornada,

reconheço o labor, para o interregno contratual não abrangido por

aqueles documentos, das 6h30min às 22h30min, com intervalo

intrajornada de 30 minutos, folgas em três domingos por mês,
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havendo labor em feriados. Por conseguinte, julgo procedentes os

pleitos de adicional noturno e de dobras de domingos e feriados. De

igual sorte, procedentes os pedidos de pagamento do tempo de

intervalo intrajornada e interjornadas suprimido com adicional de

50%.

Apuração pela jornada arbitrada, excluindo-se os dias não

trabalhados comprovados nos autos e procedendo-se à dedução de

valores pagos a idênticos títulos, observando o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 415 da SDI-1 do TST."

Mantenho a sentença.

Tratando-se de controvérsia envolvendo jornada de trabalho, a

sua apreciação depende de documento essencial, cuja juntada

se faz a cargo do empregador - registros de controle de jornada -,

sendo, pois, ônus deste trazê-los aos autos, sob pena de se

presumir veraz a jornada declinada na inicial (inteligência do art. 74,

§ 2º, da CLT c/c Súmula n.º 338 do C. TST). Referidos documentos,

ainda que não assinados pelo trabalhador, gozam de presunção

relativa de veracidade. E assim porque, no âmbito trabalhista, a

realidade fática se sobrepõe à forma.

Na hipótese dos autos, a reclamada juntou aos autos apenas os

cartões de pontos referentes aos meses de outubro/2017,

janeiro/2018, janeiro a abri l /2020, junho e julho/2020 e

setembro/2020.

Ora, cabia à reclamada, nesse caso, o ônus de apresentar em Juízo

todos os cartões de ponto do autor, sob pena de se presumir veraz

a jornada declinada na inicial.

Ou seja, a ausência de cartões de ponto não implica a

determinação de apurar a jornada a partir da média dos cartões de

ponto anexados, conforme quer fazer crer a demandada. Em vez

disso, presume-se verdadeira a jornada alegada na petição inicial

quanto aos dias ou períodos em que não foram anexados cartões

de ponto.

E, nesse sentido é o entendimento do C. TST:

"[...] III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. LEI

13.015/2014. [...] HORAS EXTRAS. APURAÇÃO PELA MÉDIA

DOS CARTÕES DE PONTO. PERÍODO EM QUE NÃO FORAM

APRESENTADOS OS CARTÕES DE PONTO. O Tribunal Regional

consignou que, "considerando as horas extras registradas, está

correta a sentença ao determinar que, nos períodos em que os

cartões-ponto não foram trazidos aos autos, deve ser apurada a

média das horas extras realizadas nos demais períodos não

prescritos". A jurisprudência desta Corte é no sentido de ser

incabível a aplicação da média das horas extras apuradas nos

controles de ponto acostados parcialmente aos autos, para o fim de

fixação da jornada suplementar no período em que ausentes esses

documentos, devendo incidir na hipótese o entendimento contido no

item I da Súmula 338/TST quanto à presunção de veracidade da

jornada de trabalho descrita na petição inicial. Precedentes. A Corte

Regional contrariou o item I da Súmula 338/TST. Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-20382-55.2013.5.04.0023, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 11/6/2021).

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA

PARCIAL DOS CARTÕES DE PONTO. APURAÇÃO PELA MÉDIA.

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Prevalece

na jurisprudência desta Corte Superior o entendimento de que é

incabível a aplicação da média das horas extras apuradas nos

controles de ponto acostados parcialmente aos autos, para o fim de

fixação da jornada suplementar no período em que ausentes esses

documentos, por incidência do item I da Súmula nº 338 do TST, que

trata da presunção de veracidade da jornada de trabalho descrita na

petição inicial. II. No caso, a Reclamada não apresentou os cartões

de ponto relativos à parte do vínculo empregatício. Não obstante, o

Tribunal Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário

interposto pela empregadora, para "fixar que, para os cartões

faltantes, ilegíveis ou não visualizáveis, será adotada a média física

dos registros de ponto juntados", em dissonância com a

jur isprudência desta Corte Super ior .  I I I .  Demonstrada

transcendência política da causa e divergência jurisprudencial. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento"

(RR-274-38.2016.5.09.0127, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 12/6/2020).

Entretanto, em que pese a presunção de veracidade decorrente da

não apresentação pela reclamada de alguns cartões de ponto, a

Súmula n.º 338, do C. TST, não tem aplicabilidade quando a

jornada de trabalho declinada na exordial é absolutamente

inverossímil e, nesses casos, portanto, deve a jornada ser fixada

com base no princípio da razoabilidade e de acordo com as regras

da experiência decorrentes da observação do que ordinariamente

acontece, uma vez que não se pode atingir resultado dissociado da

realidade.

Assim sendo, considerando as limitações humanas do empregado e

com esteio no princípio da razoabilidade, deve-se chegar à solução

mais adequada e apropriada ao caso, com o objetivo de a

condenação ao pagamento de horas extras seja desprovida de

excessos.

Na hipótese dos autos, diante da jornada inverossímil

declinada na exordial (4h às 23h, com uma folga a cada 15 dias

e realizando paradas de 30 minutos, em média), a Magistrada,

com base no princípio da proporcionalidade, considerou a

jornada do reclamante das 6h30 às 22h30, com intervalo

intrajornada de 30 minutos, folga em três domingos por mês,
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havendo labor em feriados, nos períodos em que a ré não

colacionou os cartões de ponto.

Portanto, endosso os fundamentos da sentença de primeiro

grau, mantendo-a no tocante a jornada arbitrada pela

Magistrada.

Nada a modificar, portanto.

Portanto, da simples leitura das razões dos embargos, vejo que, na

realidade, pretende o embargante discutir o entendimento do

julgador e a reanálise de provas, o que somente poderá ser feito

através de recurso processual hábil, não sendo por via de

Embargos de Declaração que se alcançará o seu intento.

In casu, destaca-se que eventual error in judicando, seja quanto à

análise da prova, seja em relação à aplicação da lei propriamente

dita, há que ser objeto de recurso próprio.

Ademais, cabe ressaltar que. adotada no acórdão tese jurídica

acerca das matérias questionadas no recurso, torna-se despicienda

a manifestação expressa sobre cada uma das provas dos autos ou

ainda dos dispositivos legais que envolvem a questão, a teor do que

dispõe a OJ nº 118 da SDI1 do TST.

Registro que a oposição de embargos, ainda que sob a pretensão

de prequestionamento, pressupõe a observância aos requisitos

previstos nos dispositivos legais acima destacados.

A propósito, lúcidos os argumentos trazidos no aresto abaixo

transcrito, emanado do C. TST.

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. A oposição de embargos declaratórios

com a finalidade de prequestionamento não constitui nova hipótese

de cabimento do recurso a ser adicionada àquelas previstas nos

arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. A questão que se pretende

prequestionar deve, precipuamente, enquadrar-se nas hipóteses

legalmente previstas, o que não ocorreu no caso em tela" (TST-E-A-

AIRR-22340-41.2006.5.16.0006, 6ª T., Rel. Min. Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 24/09/2010).

Inexiste assim qualquer vício no acórdão embargado, capaz de

prejudicar o seu entendimento e/ou constituir obstáculo à

interposição de recurso próprio, oportunamente, uma vez que os

fundamentos que levaram ao convencimento da E. Corte foram

devidamente apostos, de forma clara e coerente, no acórdão

atacado."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. A decisão aponta expressamente que os

horários da jornada, inclusive intervalo intrajornada, não havendo

que se falar de omissão, bem como excluindo folgas e feriados. O

que se evidencia é o descontentamento da recorrente com a

decisão, o que não implica negativa de prestação.

Assim, não se vislumbra possível negativa de entrega da prestação

jurisdicional. Deste modo, sob a ótica da restrição imposta pela

Súmula nº. 459 do C. TST, a prestação jurisdicional encontra-se

completa, enquadrando-se a postulação da parte recorrente no

inconformismo com a solução dada à lide e, não, na hipótese de

nulidade processual por ausência de prestação jurisdicional.

Cumpre acrescentar - a título de argumentação - que a Justiça não

tem que emitir pronunciamento sobre o que não é necessário ou

essencial ou com relação àquilo que já está compreendido no

próprio conteúdo da decisão que profere. Dessa forma, não

vislumbro violação aos dispositivos indicados.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art. 896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigma ante a especificidade e a

particularidade de cada caso, conforme entendimento consolidado

na Súmula 459, TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

No tocante a pretensão atinente à verba honorária, objetivada pela

assistência jurídica da parte reclamada e a suspensão da

exigibilidade da condenação, o Excelso Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, invalidou algumas regras da chamada "Reforma Trabalhista"

(Lei n.º 13.467/2017). Foram considerados inconstitucionais os

dispositivos que estabeleciam a necessidade de pagamento de

hono rá r i os  advoca t í c i os  sucumbenc ia i s ,  pe l a  pa r t e

derrotada/perdedora (ainda que parcialmente), mesmo que fosse

beneficiária da justiça gratuita, de modo que considero incabível o

pagamento de honorários sucumbenciais, em prol da assistência

jurídica da demandada.

Todavia, curvo-me ao posicionamento desta E. Primeira Turma, que

entende ser cabível a condenação do beneficiário da justiça gratuita

ao pagamento de honorários, mas apenas obsta a presunção do fim

de sua hipossuficiência econômica pelo mero recebimento de

créditos em Juízo, o que consubstanciado na seguinte expressão
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constante no art. 791-A, § 4º, da CLT: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa".

Desse modo, tem-se que, nas hipóteses de sucumbência da parte

agraciada com a gratuidade de justiça, a obrigação relativa ao

pagamento dos honorários advocatícios deverá permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade, competindo ao credor

demonstrar, no prazo de até dois anos após o trânsito em julgado

da decisão, que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Dito de outra forma, o fato do reclamante ser beneficiário da justiça

gratuita não o exime do pagamento da verba, mas tão somente faz

incidir a suspensão da exigibilidade dessa obrigação, pelo prazo e

condições estipuladas no art. 791-A, § 4º da CLT, caso o

reclamante não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar

a despesa, sendo esta a hipótese dos autos.

Logo, a sentença de 1º grau não merece qualquer reforma.

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso, no particular."

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que a Revista não

comporta processamento, pois o Regional decidiu a questão

veiculada no presente apelo com observância da decisão do STF,

proferida na ADI nº 5.766/DF. Nesse sentido, segue a jurisprudência

iterativa, notória e atual do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/17 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DO CPC - ADI

Nº 5766 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 1. Trata-se de questão

nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.STF,

publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está presente,

portanto, a transcendência jurídica, nos termos do art.896-A, § 1º,

IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão" desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do parágrafo 4º do

a r t i g o  7 9 1 - A  d a  C L T .  3 .  A  d e c l a r a ç ã o  p a r c i a l  d e

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim,

aparte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

deixar de condenar o Reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, mesmo tendo havido sucumbência

recíproca, o acórdão regional contrariou a decisão vinculante do

E.STF na ADI nº 5766. Recurso de Revista conhecido e provido"

(RR-52-85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022).

Desse modo, inadmissível o recebimento do tema, pois o STF

passou a entender pela possibilidade de condenação do beneficiário

da justiça gratuita na verba honorária sucumbencial, ficando, no

entanto, suspensa sua exigibilidade pelo prazo de 2 anos, de

acordo com o artigo 791-A, § 4º, da CLT.

HORAS EXTRAS / DIÁRIAS (análise conjunta)

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

das controvérsias que pretende ver transferidas à cognição do

Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu fragmentos que

extrapolam a fração específica da tese jurídica que visa reformar,

sendo a quase totalidade do capítulo reproduzida, o que não supre

a necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos em relação aos quais entende que houve violação

legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do recurso. Assim, não apontou corretamente o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Nesse sentido, o seguinte aresto:

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL DO

CAPÍTULO DO ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE.

A transcrição quase integral do capítulo do acórdão recorrido, sem

que haja indicação específica dos trechos em que se encontra

analisada a matéria objeto do recurso de revista, desatende o

requisito formal de admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo

896 da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-

10233-43.2013.5.01.0068, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 17/03/2023).

Outrossim, com relação ao tema das “DIÁRIAS”, houve o

inverso, isto é, não houve qualquer transcrição da decisão recorrida,
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o que inviabiliza o seguimento do apelo. Nesse sentido são os

seguintes precedentes do Tribunal Superior do Trabalho: RR-

1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;

Ag-AIRR-100382-54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;

Ag-RR-1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o disposto nos incisos I e III do § 1º-A

do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

No caso, a reclamada juntou aos autos o contrato de trabalho,

assinado pelo demandante (ID 8d72367), que prevê, na cláusula 7,

a autorização dos descontos nos salários.

Entretanto, nas multas de trânsito colacionadas aos autos de ID

657c468 não há identificação do condutor ou qualquer outro dado

que indicie que era o autor quem estava dirigindo o veículo no

momento da multa, razão pela qual não se pode concluir que as

infrações foram realizadas por ele.

De se manter, portanto, a sentença recorrida que considerou

indevidos os descontos.

Nego provimento ao recurso, nesse aspecto."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

A assertiva recursal de que "o desconto foi efetuado por multas que

o reclamante tomou do DETRAN, por infringir a norma de trânsito."

não encontra respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

                                                      

  (sgvobs/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000428-29.2021.5.06.0171
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE MCR LOGISTICA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

ADVOGADO EDMILSON BOAVIAGEM
ALBUQUERQUE MELO JUNIOR(OAB:
10692/PE)

RECORRIDO WELLINGTON GOMES BARBOSA

ADVOGADO EDMILSON DUTRA DE LIMA
JUNIOR(OAB: 38011/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON GOMES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 77bdb84

proferida nos autos.

RECURSO DE:MCR LOGISTICA LTDA - EPP

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id

2598e22; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id bb3cd71).
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Representação processual regular (Id 3c9108b). Defiro o pedido de

notif icação exclusiva em favor do advogado EDMILSON

BÔAVIAGEM ALBUQUERQUE MELO JÚNIOR – OAB/PE Nº.

10.692.

Preparo satisfeito (Id 7842656, d73455c , ef93297 e d35c451 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e LV do artigo 5º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigos 832 e 897-A da Consolidação das Leis do

Trabalho; incisos I e II do artigo 1022 do Código de Processo Civil

de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"[…]

Da análise das razões da embargante, observa-se que os vícios de

omissão e contradição apontados não merecem prosperar. Isso

porque, apesar de suas insurgências, fato é que o acórdão analisou

adequadamente a matéria relativa às horas extras e jornada de

trabalho do obreiro, analisando todo acervo probatório e teses

apresentadas por ambas as parte, o que evidencia-se, de logo, que

pretende a embargante provocar o reexame dos fatos e provas, o

que não é cabível pela via dos embargos de declaração.

No ponto, consta do v. acórdão embargado:

Horas extras

A reclamada não se conforma com a sua condenação em

pagamento de horas extras, nos períodos em que não foram

juntados aos autos os controles de ponto, alegando que a jornada

de trabalho do autor está expressa no contrato de trabalho, que

remete à sua ficha de registro, com a anotação de 7h30 às 17h30, e

intervalo de 12h até às 13h12. Sustenta que, embora a Magistrada

não tenha fixado a jornada prevista na inicial, deveria ter verificado

a média de jornada dos controles de ponto juntados aos autos.

Após a análise do conjunto probatório, conforme ID 7842656, a

Magistrada de primeiro grau prolatou sentença, com relação à

matéria, com os seguintes termos:

"PEDIDOS RELATIVOS À JORNADA DE TRABALHO

O reclamante alega que trabalhava das 4h às 23h, com uma folga a

cada quinze dias e realizando paradas de 30 minutos, em média.

Pleiteia o pagamento de adicional noturno, horas de intervalo

intrajornada, horas de intervalo interjornadas, e dobras de domingos

e feriados.

A reclamada, em apertada síntese, sustenta o labor das 8h às 17h

de segunda a sexta-feira, a correção dos controles de jornada, o

pagamento ou compensação de eventuais horas extras.

Vieram aos autos os controles de jornada de apenas nove meses

(outubro/2017, janeiro/2018, janeiro a abril/2020, junho e julho/2020,

setembro/2020), documentos impugnados sob o argumento de que

consignam horários britânicos, estão apócrifos e não correspondem

à jornada efetivamente realizada.

Analisando tais registros de horários, verifico anotações variáveis e

não britânicas, não prosperando a impugnação obreira, sob tal

aspecto. De outra banda, a validade dos mecanismos de controle

de jornada não está condicionada à assinatura do trabalhador, por

inexistir exigência legal nesse sentido. Nesse sentido, transcrevo

recentes julgados da Corte Superior Trabalhista:

(...)

Por fim, não há, nos autos, elementos de prova a corroborar a

assertiva de que a jornada consignada naqueles controles não

corresponde à efetivamente laborada.

Nesse contexto reputo vál idos os registros de jornada

apresentados.

Considerando que os registros de horários indicam labor em horário

noturno e em domingos e feriados, mas não vieram aos autos os

comprovantes de pagamento de todos os meses correspondentes

aos meses cujos controles de jornada se encontram nos autos, a

exemplo de outubro/2017 e janeiro /2018, julgo procedentes os

pedidos de adicional noturno e de dobras de domingos e feriados.

No que concerne ao intervalo intrajornada, os controles de jornada

indicam que frequentemente não era observado o intervalo mínimo

previsto no artigo 71, caput, da CLT para o labor em jornada

superior a 6h, a exemplo dos dias 26.01.2020 e 26.02.2020. Assim,

julgo procedente a pretensão obreira, para condenar a reclamada

ao pagamento do tempo de intervalo suprimido com adicional de

50%.

Por fim, não há dúvidas de que, ante a jornada consignada nos

controles de ponto, o intervalo interjornadas estipulado no artigo 66,

da CLT, não era sempre respeitado, pelo que julgo procedente, por

analogia, a remuneração do período que deixou de ser usufruído

pelo empregado, com o acréscimo de 50%. Exegese da Orientação

Jurisprudencial nº 355 da SDI-I, do C. TST, in verbis:

(...)

Apuração pelos controles de jornada (tal determinação, por

óbvio, já contempla a exclusão dos dias de ausência ao

trabalho), observando-se o teor da Súmula n° 366 do TST e com

dedução dos valores comprovadamente pagos, em conformidade

com o teor da Orientação Jurisprudencial n° 415 da SDI-1 do TST.
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No que concerne aos meses cujos registros de jornada não foram

apresentados, a omissão injustificada do empregador quanto à

apresentação de tais documentos acarreta a presunção de

veracidade da jornada declinada na inicial. A presunção

estabelecida em favor do empregado, sendo relativa, admite prova

em contrário, invertendo-se o ônus processual, que passa a ser do

ente patronal. Este o entendimento já pacificado pela Súmula n°

338, I, do TST.

Na hipótese dos autos, a empresa ré não trouxe aos autos

quaisquer elementos de prova hábeis a elidir a presunção de

veracidade dos horários declinados pelo autor.

Não obstante, a jornada noticiada na inicial (4h às 23h, com uma

folga a cada quinze dias e realizando paradas de 30 minutos, em

média) é humanamente impossível de ser realizada de forma

contínua.

Destarte, ponderando a realidade extraída dos controles de jornada,

reconheço o labor, para o interregno contratual não abrangido por

aqueles documentos, das 6h30min às 22h30min, com intervalo

intrajornada de 30 minutos, folgas em três domingos por mês,

havendo labor em feriados. Por conseguinte, julgo procedentes os

pleitos de adicional noturno e de dobras de domingos e feriados. De

igual sorte, procedentes os pedidos de pagamento do tempo de

intervalo intrajornada e interjornadas suprimido com adicional de

50%.

Apuração pela jornada arbitrada, excluindo-se os dias não

trabalhados comprovados nos autos e procedendo-se à dedução de

valores pagos a idênticos títulos, observando o teor da Orientação

Jurisprudencial n° 415 da SDI-1 do TST."

Mantenho a sentença.

Tratando-se de controvérsia envolvendo jornada de trabalho, a

sua apreciação depende de documento essencial, cuja juntada

se faz a cargo do empregador - registros de controle de jornada -,

sendo, pois, ônus deste trazê-los aos autos, sob pena de se

presumir veraz a jornada declinada na inicial (inteligência do art. 74,

§ 2º, da CLT c/c Súmula n.º 338 do C. TST). Referidos documentos,

ainda que não assinados pelo trabalhador, gozam de presunção

relativa de veracidade. E assim porque, no âmbito trabalhista, a

realidade fática se sobrepõe à forma.

Na hipótese dos autos, a reclamada juntou aos autos apenas os

cartões de pontos referentes aos meses de outubro/2017,

janeiro/2018, janeiro a abri l /2020, junho e julho/2020 e

setembro/2020.

Ora, cabia à reclamada, nesse caso, o ônus de apresentar em Juízo

todos os cartões de ponto do autor, sob pena de se presumir veraz

a jornada declinada na inicial.

Ou seja, a ausência de cartões de ponto não implica a

determinação de apurar a jornada a partir da média dos cartões de

ponto anexados, conforme quer fazer crer a demandada. Em vez

disso, presume-se verdadeira a jornada alegada na petição inicial

quanto aos dias ou períodos em que não foram anexados cartões

de ponto.

E, nesse sentido é o entendimento do C. TST:

"[...] III - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. LEI

13.015/2014. [...] HORAS EXTRAS. APURAÇÃO PELA MÉDIA

DOS CARTÕES DE PONTO. PERÍODO EM QUE NÃO FORAM

APRESENTADOS OS CARTÕES DE PONTO. O Tribunal Regional

consignou que, "considerando as horas extras registradas, está

correta a sentença ao determinar que, nos períodos em que os

cartões-ponto não foram trazidos aos autos, deve ser apurada a

média das horas extras realizadas nos demais períodos não

prescritos". A jurisprudência desta Corte é no sentido de ser

incabível a aplicação da média das horas extras apuradas nos

controles de ponto acostados parcialmente aos autos, para o fim de

fixação da jornada suplementar no período em que ausentes esses

documentos, devendo incidir na hipótese o entendimento contido no

item I da Súmula 338/TST quanto à presunção de veracidade da

jornada de trabalho descrita na petição inicial. Precedentes. A Corte

Regional contrariou o item I da Súmula 338/TST. Recurso de revista

conhecido e provido" (RRAg-20382-55.2013.5.04.0023, 2ª Turma,

Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT 11/6/2021).

"JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA

PARCIAL DOS CARTÕES DE PONTO. APURAÇÃO PELA MÉDIA.

I M P O S S I B I L I D A D E .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Prevalece

na jurisprudência desta Corte Superior o entendimento de que é

incabível a aplicação da média das horas extras apuradas nos

controles de ponto acostados parcialmente aos autos, para o fim de

fixação da jornada suplementar no período em que ausentes esses

documentos, por incidência do item I da Súmula nº 338 do TST, que

trata da presunção de veracidade da jornada de trabalho descrita na

petição inicial. II. No caso, a Reclamada não apresentou os cartões

de ponto relativos à parte do vínculo empregatício. Não obstante, o

Tribunal Regional deu provimento parcial ao recurso ordinário

interposto pela empregadora, para "fixar que, para os cartões

faltantes, ilegíveis ou não visualizáveis, será adotada a média física

dos registros de ponto juntados", em dissonância com a

jur isprudência desta Corte Super ior .  I I I .  Demonstrada

transcendência política da causa e divergência jurisprudencial. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento"

(RR-274-38.2016.5.09.0127, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre

Luiz Ramos, DEJT 12/6/2020).

Entretanto, em que pese a presunção de veracidade decorrente da
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não apresentação pela reclamada de alguns cartões de ponto, a

Súmula n.º 338, do C. TST, não tem aplicabilidade quando a

jornada de trabalho declinada na exordial é absolutamente

inverossímil e, nesses casos, portanto, deve a jornada ser fixada

com base no princípio da razoabilidade e de acordo com as regras

da experiência decorrentes da observação do que ordinariamente

acontece, uma vez que não se pode atingir resultado dissociado da

realidade.

Assim sendo, considerando as limitações humanas do empregado e

com esteio no princípio da razoabilidade, deve-se chegar à solução

mais adequada e apropriada ao caso, com o objetivo de a

condenação ao pagamento de horas extras seja desprovida de

excessos.

Na hipótese dos autos, diante da jornada inverossímil

declinada na exordial (4h às 23h, com uma folga a cada 15 dias

e realizando paradas de 30 minutos, em média), a Magistrada,

com base no princípio da proporcionalidade, considerou a

jornada do reclamante das 6h30 às 22h30, com intervalo

intrajornada de 30 minutos, folga em três domingos por mês,

havendo labor em feriados, nos períodos em que a ré não

colacionou os cartões de ponto.

Portanto, endosso os fundamentos da sentença de primeiro

grau, mantendo-a no tocante a jornada arbitrada pela

Magistrada.

Nada a modificar, portanto.

Portanto, da simples leitura das razões dos embargos, vejo que, na

realidade, pretende o embargante discutir o entendimento do

julgador e a reanálise de provas, o que somente poderá ser feito

através de recurso processual hábil, não sendo por via de

Embargos de Declaração que se alcançará o seu intento.

In casu, destaca-se que eventual error in judicando, seja quanto à

análise da prova, seja em relação à aplicação da lei propriamente

dita, há que ser objeto de recurso próprio.

Ademais, cabe ressaltar que. adotada no acórdão tese jurídica

acerca das matérias questionadas no recurso, torna-se despicienda

a manifestação expressa sobre cada uma das provas dos autos ou

ainda dos dispositivos legais que envolvem a questão, a teor do que

dispõe a OJ nº 118 da SDI1 do TST.

Registro que a oposição de embargos, ainda que sob a pretensão

de prequestionamento, pressupõe a observância aos requisitos

previstos nos dispositivos legais acima destacados.

A propósito, lúcidos os argumentos trazidos no aresto abaixo

transcrito, emanado do C. TST.

"EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO. A oposição de embargos declaratórios

com a finalidade de prequestionamento não constitui nova hipótese

de cabimento do recurso a ser adicionada àquelas previstas nos

arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. A questão que se pretende

prequestionar deve, precipuamente, enquadrar-se nas hipóteses

legalmente previstas, o que não ocorreu no caso em tela" (TST-E-A-

AIRR-22340-41.2006.5.16.0006, 6ª T., Rel. Min. Augusto César

Leite de Carvalho, DEJT 24/09/2010).

Inexiste assim qualquer vício no acórdão embargado, capaz de

prejudicar o seu entendimento e/ou constituir obstáculo à

interposição de recurso próprio, oportunamente, uma vez que os

fundamentos que levaram ao convencimento da E. Corte foram

devidamente apostos, de forma clara e coerente, no acórdão

atacado."

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. A decisão aponta expressamente que os

horários da jornada, inclusive intervalo intrajornada, não havendo

que se falar de omissão, bem como excluindo folgas e feriados. O

que se evidencia é o descontentamento da recorrente com a

decisão, o que não implica negativa de prestação.

Assim, não se vislumbra possível negativa de entrega da prestação

jurisdicional. Deste modo, sob a ótica da restrição imposta pela

Súmula nº. 459 do C. TST, a prestação jurisdicional encontra-se

completa, enquadrando-se a postulação da parte recorrente no

inconformismo com a solução dada à lide e, não, na hipótese de

nulidade processual por ausência de prestação jurisdicional.

Cumpre acrescentar - a título de argumentação - que a Justiça não

tem que emitir pronunciamento sobre o que não é necessário ou

essencial ou com relação àquilo que já está compreendido no

próprio conteúdo da decisão que profere. Dessa forma, não

vislumbro violação aos dispositivos indicados.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art. 896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigma ante a especificidade e a

particularidade de cada caso, conforme entendimento consolidado

na Súmula 459, TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 791-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
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Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

No tocante a pretensão atinente à verba honorária, objetivada pela

assistência jurídica da parte reclamada e a suspensão da

exigibilidade da condenação, o Excelso Supremo Tribunal Federal,

quando do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI)

5766, invalidou algumas regras da chamada "Reforma Trabalhista"

(Lei n.º 13.467/2017). Foram considerados inconstitucionais os

dispositivos que estabeleciam a necessidade de pagamento de

hono rá r i os  advoca t í c i os  sucumbenc ia i s ,  pe l a  pa r t e

derrotada/perdedora (ainda que parcialmente), mesmo que fosse

beneficiária da justiça gratuita, de modo que considero incabível o

pagamento de honorários sucumbenciais, em prol da assistência

jurídica da demandada.

Todavia, curvo-me ao posicionamento desta E. Primeira Turma, que

entende ser cabível a condenação do beneficiário da justiça gratuita

ao pagamento de honorários, mas apenas obsta a presunção do fim

de sua hipossuficiência econômica pelo mero recebimento de

créditos em Juízo, o que consubstanciado na seguinte expressão

constante no art. 791-A, § 4º, da CLT: "desde que não tenha obtido

em juízo, ainda que em outro processo, créditos capazes de

suportar a despesa".

Desse modo, tem-se que, nas hipóteses de sucumbência da parte

agraciada com a gratuidade de justiça, a obrigação relativa ao

pagamento dos honorários advocatícios deverá permanecer sob

condição suspensiva de exigibilidade, competindo ao credor

demonstrar, no prazo de até dois anos após o trânsito em julgado

da decisão, que deixou de existir a situação de insuficiência de

recursos que justificou a concessão de gratuidade.

Dito de outra forma, o fato do reclamante ser beneficiário da justiça

gratuita não o exime do pagamento da verba, mas tão somente faz

incidir a suspensão da exigibilidade dessa obrigação, pelo prazo e

condições estipuladas no art. 791-A, § 4º da CLT, caso o

reclamante não tenha obtido em juízo créditos capazes de suportar

a despesa, sendo esta a hipótese dos autos.

Logo, a sentença de 1º grau não merece qualquer reforma.

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso, no particular."

Confrontando os argumentos expostos nas razões recursais com os

fundamentos do acórdão impugnado, tenho que a Revista não

comporta processamento, pois o Regional decidiu a questão

veiculada no presente apelo com observância da decisão do STF,

proferida na ADI nº 5.766/DF. Nesse sentido, segue a jurisprudência

iterativa, notória e atual do TST:

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/17 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA -

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA -SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, PARTE FINAL, DO CPC - ADI

Nº 5766 - TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 1. Trata-se de questão

nova acerca da aplicação de precedente vinculante do E.STF,

publicado em 3/5/2022, sobre legislação trabalhista. Está presente,

portanto, a transcendência jurídica, nos termos do art.896-A, § 1º,

IV, da CLT. 2. Ao julgar a ADI nº 5766, o E. Supremo Tribunal

Federal declarou a inconstitucionalidade da expressão" desde que

não tenha obtido em juízo, ainda que em outro processo, créditos

capazes de suportar a despesa", constante do parágrafo 4º do

a r t i g o  7 9 1 - A  d a  C L T .  3 .  A  d e c l a r a ç ã o  p a r c i a l  d e

inconstitucionalidade decorreu do entendimento de que, para se

exigir o pagamento de honorários advocatícios de sucumbência da

parte que recebeu o benefício da justiça gratuita, deve-se provar

que houve modificação de sua situação econômica, demonstrando-

se que adquiriu capacidade de arcar com as despesas do processo.

A E. Corte considerou que o mero fato de alguém ser vencedor em

pleito judicial não é prova suficiente de que passou a ter condições

de arcar com as despesas respectivas. 4. Preservou-se, assim,

aparte final do dispositivo, remanescendo a possibilidade de

condenação do beneficiário de justiça gratuita ao pagamento de

honorários de sucumbência, com suspensão da exigibilidade do

crédito, que poderá ser executado se, no período de dois anos,

provar-se o afastamento da hipossuficiência econômica. 5. Ao

deixar de condenar o Reclamante ao pagamento dos honorários

advocatícios sucumbenciais, mesmo tendo havido sucumbência

recíproca, o acórdão regional contrariou a decisão vinculante do

E.STF na ADI nº 5766. Recurso de Revista conhecido e provido"

(RR-52-85.2020.5.08.0118, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria

Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 05/08/2022).

Desse modo, inadmissível o recebimento do tema, pois o STF

passou a entender pela possibilidade de condenação do beneficiário

da justiça gratuita na verba honorária sucumbencial, ficando, no

entanto, suspensa sua exigibilidade pelo prazo de 2 anos, de

acordo com o artigo 791-A, § 4º, da CLT.

HORAS EXTRAS / DIÁRIAS (análise conjunta)

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

das controvérsias que pretende ver transferidas à cognição do

Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu fragmentos que

extrapolam a fração específica da tese jurídica que visa reformar,

sendo a quase totalidade do capítulo reproduzida, o que não supre

a necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva, os pontos

controvertidos em relação aos quais entende que houve violação
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legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável para o

recebimento do recurso. Assim, não apontou corretamente o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Nesse sentido, o seguinte aresto:

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL DO

CAPÍTULO DO ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE.

A transcrição quase integral do capítulo do acórdão recorrido, sem

que haja indicação específica dos trechos em que se encontra

analisada a matéria objeto do recurso de revista, desatende o

requisito formal de admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo

896 da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-

10233-43.2013.5.01.0068, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 17/03/2023).

Outrossim, com relação ao tema das “DIÁRIAS”, houve o

inverso, isto é, não houve qualquer transcrição da decisão recorrida,

o que inviabiliza o seguimento do apelo. Nesse sentido são os

seguintes precedentes do Tribunal Superior do Trabalho: RR-

1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª Turma, Relator Ministro Guilherme

Augusto Caputo Bastos, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;

Ag-AIRR-100382-54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra

Maria Helena Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021;

Ag-RR-1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro

Alexandre de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o disposto nos incisos I e III do § 1º-A

do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

No caso, a reclamada juntou aos autos o contrato de trabalho,

assinado pelo demandante (ID 8d72367), que prevê, na cláusula 7,

a autorização dos descontos nos salários.

Entretanto, nas multas de trânsito colacionadas aos autos de ID

657c468 não há identificação do condutor ou qualquer outro dado

que indicie que era o autor quem estava dirigindo o veículo no

momento da multa, razão pela qual não se pode concluir que as

infrações foram realizadas por ele.

De se manter, portanto, a sentença recorrida que considerou

indevidos os descontos.

Nego provimento ao recurso, nesse aspecto."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

A assertiva recursal de que "o desconto foi efetuado por multas que

o reclamante tomou do DETRAN, por infringir a norma de trânsito."

não encontra respaldo na moldura fática retratada na decisão

recorrida, o que afasta a tese de violação aos preceitos da

legislação federal.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

                                                      

  (sgvobs/mraf)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000543-57.2023.5.06.0146
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE MARLON BERNARDO BORGES

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)
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ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHIANCA
WANDERLEY(OAB: 23139/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARLON BERNARDO BORGES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c24ba0e

proferida nos autos.

RECURSO DE:MARLON BERNARDO BORGES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

b2ceba7; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 6c3a868).

Representação processual regular (Id ca9047b).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

DOS PEDIDOS /BANCO DE HORAS / DESCONTOS SALARIAIS -

DEVOLUÇÃO (Análise conjunta)

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

das controvérsias que pretende ver transferidas à cognição do

Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu fragmentos que

extrapolam a fração específica da tese jurídica que visa reformar, o

que não supre a necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva,

os pontos controvertidos em relação aos quais entende que houve

violação legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável

para o recebimento do recurso.

Veja-se que, além de transcrever em excesso, trazendo trechos que

não compõem a tese jurídica combatida, com relação ao tema da

limitação da condenação, além de transcrever trechos doutrinários

e da sentença - reproduzidos na decisão colegiada - incluiu

ementas de julgados colacionados na decisão recorrida.

Igualmente, no tópico relativo ao banco de horas, transcreveu

depoimento de testemunhas. E no tópico relativo aos descontos

indevidos, transcreveu o capítulo respectivo da sentença. Tal não

implica a transcrição da fração específica da tese que visa

desconstituir

Assim, não apontou corretamente o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista. Nesse sentido, o seguinte

aresto:

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL DO

CAPÍTULO DO ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE.

A transcrição quase integral do capítulo do acórdão recorrido, sem

que haja indicação específica dos trechos em que se encontra

analisada a matéria objeto do recurso de revista, desatende o

requisito formal de admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo

896 da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-

10233-43.2013.5.01.0068, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 17/03/2023).

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o disposto nos incisos I e III do § 1º-A

do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Apesar da recorrente mencionar a “FALTA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL”, não apontou, de forma fundamentada, onde

consiste a ausência de prestação.

Além disso, de acordo com o artigo 896, inciso IV, da CLT, a parte

que recorre deve transcrever o "trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de

plano, da ocorrência da omissão".

No caso em exame, não foram opostos embargos de declaração.

Desse modo, inviável o processamento do recurso de revista, tendo

em vista a não observância do requisito legal (art. 896, § 1º-A, I a

IV, da CLT).

PRÊMIO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 511 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

O sistema de premiações significa, quando de sua instituição, mera

liberalidade do empregador. O conceito consta no §4º do artigo 457

da CLT, assim redigido, textual: "consideram-se prêmios as

liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens,

serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de
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empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente

esperado no exercício de suas atividades".

Esse sistema, uma vez adotado, gera para o empregado o direito de

conhecer a metodologia para a apuração. De outro modo, não seria

errôneo afirmar que as "condições" que se relacionam com o direito

à parcela seriam meramente potestativas, o que não se

compatibiliza com o princípio da boa-fé, tampouco da proteção da

confiança, que também informam o contrato de trabalho.

No caso dos autos, o reclamante conhecia esses critérios (essa

questão, aliás, já não comporta discussão). Quanto à quitação,

analisada pelo Juízo a quo com base na documentação produzida

pela própria reclamada "relatório de produtividade", estanca na

irregularidade denunciada na inicial no que pertine ao repouso

semanal remunerado.

Assim, não tendo o autor apontado especificamente onde residem

as diferenças, mantenho o decisum."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos, e que

o recorrente pretende rediscutir a apreciação das provas e fatos

analisados. E para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho.

As diferenças mencionadas pelo recorrente não encontram respaldo

na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese

de violação aos preceitos da legislação federal, da Constituição

Federal e de divergência jurisprudencial. 

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

3c69181; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id d5decbb).

Representação processual regular (Id aa3e533).

Preparo satisfeito (Id aea884d, e9c2eec, f327421 e df88c0e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

VALE TRANSPORTE

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

Pugna pela condenação da ré ao pagamento da indenização do

jantar quando sua jornada extra diária ultrapassou 02 horas.

[…]

Merece reforma o julgado.

A cláusula décima sétima da CCT 2021/2021(fls. 102) estabelece

que:

"quando a jornada de trabalho diária, exceder das 10(dez) horas,

sendo 08 (oito) horas normais e 02(duas) suplementares aos

trabalhadores ficará assegurado o fornecimento de refeição

compatível".

Da análise dos controles de ponto adunados aos autos, observa-se

que em alguns dias a jornada obreira extrapolou 08 horas normais e

02 extras, a exemplo do dia 27/12/2021 (fls. 807).

Assim, com base nos controles de ponto, nos dias em que a jornada

obreira extrapolou 10 horas diárias (já com dedução de 01 hora do

intervalo intrajornada), defiro a indenização pelo jantar, nos valores

indicados nas CCT's adunadas aos autos."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

A assertiva recursal de que “a Recorrente comprovou o pagamento

do vale refeição nos autos” não encontra respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por MARLON

BERNARDO BORGES eHORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA. Publique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000543-57.2023.5.06.0146
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE MARLON BERNARDO BORGES

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)
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RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE CHIANCA
WANDERLEY(OAB: 23139/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c24ba0e

proferida nos autos.

RECURSO DE:MARLON BERNARDO BORGES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

b2ceba7; recurso apresentado em 15/02/2024 - Id 6c3a868).

Representação processual regular (Id ca9047b).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES ATRIBUÍDOS

DOS PEDIDOS /BANCO DE HORAS / DESCONTOS SALARIAIS -

DEVOLUÇÃO (Análise conjunta)

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

das controvérsias que pretende ver transferidas à cognição do

Tribunal Superior do Trabalho, vez que transcreveu fragmentos que

extrapolam a fração específica da tese jurídica que visa reformar, o

que não supre a necessidade de delimitar, de forma clara e objetiva,

os pontos controvertidos em relação aos quais entende que houve

violação legal ou divergência jurisprudencial, requisito indispensável

para o recebimento do recurso.

Veja-se que, além de transcrever em excesso, trazendo trechos que

não compõem a tese jurídica combatida, com relação ao tema da

limitação da condenação, além de transcrever trechos doutrinários

e da sentença - reproduzidos na decisão colegiada - incluiu

ementas de julgados colacionados na decisão recorrida.

Igualmente, no tópico relativo ao banco de horas, transcreveu

depoimento de testemunhas. E no tópico relativo aos descontos

indevidos, transcreveu o capítulo respectivo da sentença. Tal não

implica a transcrição da fração específica da tese que visa

desconstituir

Assim, não apontou corretamente o prequestionamento da

controvérsia objeto do recurso de revista. Nesse sentido, o seguinte

aresto:

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA. APELO INTERPOSTO APÓS A

VIGÊNCIA DA LEI  Nº  13 .467 /2017 .  ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. TRANSCRIÇÃO QUASE INTEGRAL DO

CAPÍTULO DO ACÓRDÃO REGIONAL - DESATENDIMENTO DO

REQUISITO DO ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA CLT - INVIABILIDADE.

A transcrição quase integral do capítulo do acórdão recorrido, sem

que haja indicação específica dos trechos em que se encontra

analisada a matéria objeto do recurso de revista, desatende o

requisito formal de admissibilidade do inciso I do § 1º-A do artigo

896 da CLT. Agravo interno conhecido e desprovido" (Ag-AIRR-

10233-43.2013.5.01.0068, 2ª Turma, Relatora Ministra Liana Chaib,

DEJT 17/03/2023).

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o disposto nos incisos I e III do § 1º-A

do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Apesar da recorrente mencionar a “FALTA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL”, não apontou, de forma fundamentada, onde

consiste a ausência de prestação.

Além disso, de acordo com o artigo 896, inciso IV, da CLT, a parte

que recorre deve transcrever o "trecho dos embargos declaratórios

em que foi pedido o pronunciamento do tribunal sobre questão

veiculada no recurso ordinário e o trecho da decisão regional que

rejeitou os embargos quanto ao pedido, para cotejo e verificação, de

plano, da ocorrência da omissão".

No caso em exame, não foram opostos embargos de declaração.

Desse modo, inviável o processamento do recurso de revista, tendo

em vista a não observância do requisito legal (art. 896, § 1º-A, I a

IV, da CLT).

PRÊMIO

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso XXVI do artigo 7º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 511 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

O sistema de premiações significa, quando de sua instituição, mera

liberalidade do empregador. O conceito consta no §4º do artigo 457

da CLT, assim redigido, textual: "consideram-se prêmios as

liberalidades concedidas pelo empregador em forma de bens,

serviços ou valor em dinheiro a empregado ou a grupo de

empregados, em razão de desempenho superior ao ordinariamente
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esperado no exercício de suas atividades".

Esse sistema, uma vez adotado, gera para o empregado o direito de

conhecer a metodologia para a apuração. De outro modo, não seria

errôneo afirmar que as "condições" que se relacionam com o direito

à parcela seriam meramente potestativas, o que não se

compatibiliza com o princípio da boa-fé, tampouco da proteção da

confiança, que também informam o contrato de trabalho.

No caso dos autos, o reclamante conhecia esses critérios (essa

questão, aliás, já não comporta discussão). Quanto à quitação,

analisada pelo Juízo a quo com base na documentação produzida

pela própria reclamada "relatório de produtividade", estanca na

irregularidade denunciada na inicial no que pertine ao repouso

semanal remunerado.

Assim, não tendo o autor apontado especificamente onde residem

as diferenças, mantenho o decisum."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos, e que

o recorrente pretende rediscutir a apreciação das provas e fatos

analisados. E para se concluir de forma diversa seria necessário

revolver fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado

nesta fase processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do

Trabalho.

As diferenças mencionadas pelo recorrente não encontram respaldo

na moldura fática retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese

de violação aos preceitos da legislação federal, da Constituição

Federal e de divergência jurisprudencial. 

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 08/02/2024 - Id

3c69181; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id d5decbb).

Representação processual regular (Id aa3e533).

Preparo satisfeito (Id aea884d, e9c2eec, f327421 e df88c0e ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

VALE TRANSPORTE

Alegação(ões):

- violação da(o) artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

Pugna pela condenação da ré ao pagamento da indenização do

jantar quando sua jornada extra diária ultrapassou 02 horas.

[…]

Merece reforma o julgado.

A cláusula décima sétima da CCT 2021/2021(fls. 102) estabelece

que:

"quando a jornada de trabalho diária, exceder das 10(dez) horas,

sendo 08 (oito) horas normais e 02(duas) suplementares aos

trabalhadores ficará assegurado o fornecimento de refeição

compatível".

Da análise dos controles de ponto adunados aos autos, observa-se

que em alguns dias a jornada obreira extrapolou 08 horas normais e

02 extras, a exemplo do dia 27/12/2021 (fls. 807).

Assim, com base nos controles de ponto, nos dias em que a jornada

obreira extrapolou 10 horas diárias (já com dedução de 01 hora do

intervalo intrajornada), defiro a indenização pelo jantar, nos valores

indicados nas CCT's adunadas aos autos."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

A assertiva recursal de que “a Recorrente comprovou o pagamento

do vale refeição nos autos” não encontra respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por MARLON

BERNARDO BORGES eHORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES

LTDA. Publique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000122-10.2020.5.06.0102
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE JAIRO JOSE LOPES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3313
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAIRO JOSE LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95a3b2f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JAIRO JOSE LOPES

Recorrido(a)(s):
1. NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Interessado(a)(s):

RECURSO ADESIVO DE:JAIRO JOSE LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id 3ac0f5f;

recurso adesivo apresentado em 01/03/2024 - Id 71d247b ) ao

Recurso de Revista interposto (Id 679eed9), ao qual foi denegado

seguimento, conforme decisão Id 5df2bd7. Agravo de Instrumento

interposto (Id. 7b75d8d).

Representação processual regular (Id eecc242).

Preparo inexigível(Id.2774d0c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / BENEFICIÁRIO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA/ PAGAMENTO DE

P E R Í C I A  E  O S  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / FIXAÇÃO DO

QUANTUM

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítulo das

matérias impugnadas, o que não supre a necessidade de delimitar,

de forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA/ NATUREZA

SALARIAL DA VERBA

Alegação(ões):

Violação ao art. 5º, XXXVI da CF/88

Violação ao art. 71 da CLT

Contrariedade à Súmula 437 do TST

Contrariedade à Súmula 296 do TST

Divergência Jurisprudencial

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Quanto ao intervalo intrajornada, uma vez fixado que, durante a

integralidade do liame empregatício, o demandante usufruiu apenas
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30 (trinta) minutos por dia de trabalho, para fins de repouso e

alimentação, resta patente a irregularidade na concessão da pausa

mínima prevista no art. 71, da CLT.

Neste contexto, como bem pontuou o d. magistrado sentenciante,

no período laborativo que antecede a vigência da Lei n.º

13.467/2017, imperativo o deferimento da verba correspondente ao

valor de 01 (uma) hora, com acréscimo de adicional de 50%,

observados os mesmos reflexos das horas extras deferidos na

decisão revisanda, consoante a melhor exegese do art. 71, §4º, da

CLT, e da Súmula 437, I e III, do C. TST.

Por outro lado, no que tange ao interregno contratual posterior à

vigência da Lei n.º 13.467/2017, incide a nova redação conferida ao

art. 71, §4º, da CLT, de acordo com a qual "a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho".

Assim sendo, a partir de 11.11.2017, a condenação ao pagamento

decorrente da concessão parcial do intervalo intrajornada deve ser

limitada aos 30 (trinta) minutos faltantes com acréscimo de 50%,

sem repercussões, como acertadamente consta da decisão

revisanda.

Por fim, considerando que as fichas financeiras adunadas às fls.

449/454 revelam que, tanto no exercício dos misteres de vendedor,

quanto no desempenho das atribuições de gerente, o autor era

remunerado à base de comissões e premiações, entendo aplicável

à hipótese o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula

340, do C. TST, e na Orientação Jurisprudencial 397, da SDI-I, do

C. TST, nos exatos moldes fixados élo Juízo monocrático, sendo

certo que, mesmo nas ocasiões em que participava de reuniões, o

obreiro cumpria tarefa correlata às vendas.

Pelas razões ora esposadas, dou provimento parcial ao recurso

ordinário interposto para reconhecer que, em épocas festivas e na

Black Friday, num total de 08 (oito) dias por ano, conforme limites

estabelecidos na própria petição vestibular, o reclamante cumpria

jornada laboral das 06h às 20h, com 30 (trinta) minutos de intervalo,

condenando-se a empresa acionada ao pagamento das horas

extras correspondentes, observados os parâmetros já estabelecidos

na decisão recorrida(...).”

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na

decisão da Turma, possível contrariedade à Súmula n.º 437, do

Tribunal Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se

dê seguimento ao recurso para melhor exame.

D e i x a - s e  d e  a n a l i s a r  a s  o u t r a s  a l e g a ç õ e s  d e

violação/divergência/contrariedade, eis que, na análise de

admissibilidade realizada nesta instância "a quo", basta a admissão

de uma das teses de violação/divergência/contrariedade para que

haja a devolução de todas as demais ao juízo “ad quem” , a ser

realizado pelo C. TST.

Recebo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / BASE DE

CÁLCULO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / DIVISOR

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

T R A B A L H O  ( 1 3 7 6 4 )  /  H O R A S  E X T R A S  ( 1 3 7 6 9 )  /

C O M I S S I O N I S T A /  S Ú M U L A  3 4 0  D O  T S T

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / BENEFICIÁRIO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS/ ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS (13719) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em epígrafe, o trecho do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que pretende

ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator
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Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista Adesivo

interposto. Intime-se a parte Recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho para julgamento do Agravo de

Instrumento (Id.7b75d8d).

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000122-10.2020.5.06.0102
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE JAIRO JOSE LOPES

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECORRIDO NOSSA ELETRO S.A. EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO WAGNER JUNIOR HORTA
MOREIRA(OAB: 356873/SP)

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO RAMON HENRIQUE DA ROSA
GIL(OAB: 303249/SP)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOSSA ELETRO S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 95a3b2f

proferida nos autos.

Recorrente(s): 1. JAIRO JOSE LOPES

Recorrido(a)(s):
1. NOSSA ELETRO S.A. EM

RECUPERACAO JUDICIAL

Interessado(a)(s):

RECURSO ADESIVO DE:JAIRO JOSE LOPES

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id 3ac0f5f;

recurso adesivo apresentado em 01/03/2024 - Id 71d247b ) ao

Recurso de Revista interposto (Id 679eed9), ao qual foi denegado

seguimento, conforme decisão Id 5df2bd7. Agravo de Instrumento

interposto (Id. 7b75d8d).

Representação processual regular (Id eecc242).

Preparo inexigível(Id.2774d0c).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / BENEFICIÁRIO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA/ PAGAMENTO DE

P E R Í C I A  E  O S  H O N O R Á R I O S  A D V O C A T Í C I O S

S U C U M B E N C I A I S

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / CONTROLE DE JORNADA (13768) /

CARTÃO DE PONTO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / VERBAS

REMUNERATÓRIAS, INDENIZATÓRIAS E BENEFÍCIOS (13831) /

AUXÍLIO/TÍQUETE ALIMENTAÇÃO

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / ACIDENTE DE

TRABALHO

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR (14007) /

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL (14010) / FIXAÇÃO DO

QUANTUM

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítulo das

matérias impugnadas, o que não supre a necessidade de delimitar,

de forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-
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10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que a SBDI-1 dessa Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, não sendo suficiente, para esse fim, a

transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em seu inteiro

teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em discussão.

(Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo Carlos

Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos do inciso I do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTRAJORNADA/ NATUREZA

SALARIAL DA VERBA

Alegação(ões):

Violação ao art. 5º, XXXVI da CF/88

Violação ao art. 71 da CLT

Contrariedade à Súmula 437 do TST

Contrariedade à Súmula 296 do TST

Divergência Jurisprudencial

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Quanto ao intervalo intrajornada, uma vez fixado que, durante a

integralidade do liame empregatício, o demandante usufruiu apenas

30 (trinta) minutos por dia de trabalho, para fins de repouso e

alimentação, resta patente a irregularidade na concessão da pausa

mínima prevista no art. 71, da CLT.

Neste contexto, como bem pontuou o d. magistrado sentenciante,

no período laborativo que antecede a vigência da Lei n.º

13.467/2017, imperativo o deferimento da verba correspondente ao

valor de 01 (uma) hora, com acréscimo de adicional de 50%,

observados os mesmos reflexos das horas extras deferidos na

decisão revisanda, consoante a melhor exegese do art. 71, §4º, da

CLT, e da Súmula 437, I e III, do C. TST.

Por outro lado, no que tange ao interregno contratual posterior à

vigência da Lei n.º 13.467/2017, incide a nova redação conferida ao

art. 71, §4º, da CLT, de acordo com a qual "a não concessão ou a

concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e

alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento,

de natureza indenizatória, apenas do período suprimido, com

acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da

remuneração da hora normal de trabalho".

Assim sendo, a partir de 11.11.2017, a condenação ao pagamento

decorrente da concessão parcial do intervalo intrajornada deve ser

limitada aos 30 (trinta) minutos faltantes com acréscimo de 50%,

sem repercussões, como acertadamente consta da decisão

revisanda.

Por fim, considerando que as fichas financeiras adunadas às fls.

449/454 revelam que, tanto no exercício dos misteres de vendedor,

quanto no desempenho das atribuições de gerente, o autor era

remunerado à base de comissões e premiações, entendo aplicável

à hipótese o entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula

340, do C. TST, e na Orientação Jurisprudencial 397, da SDI-I, do

C. TST, nos exatos moldes fixados élo Juízo monocrático, sendo

certo que, mesmo nas ocasiões em que participava de reuniões, o

obreiro cumpria tarefa correlata às vendas.

Pelas razões ora esposadas, dou provimento parcial ao recurso

ordinário interposto para reconhecer que, em épocas festivas e na

Black Friday, num total de 08 (oito) dias por ano, conforme limites

estabelecidos na própria petição vestibular, o reclamante cumpria

jornada laboral das 06h às 20h, com 30 (trinta) minutos de intervalo,

condenando-se a empresa acionada ao pagamento das horas

extras correspondentes, observados os parâmetros já estabelecidos

na decisão recorrida(...).”

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na

decisão da Turma, possível contrariedade à Súmula n.º 437, do

Tribunal Superior do Trabalho, razão porque é recomendável que se

dê seguimento ao recurso para melhor exame.

D e i x a - s e  d e  a n a l i s a r  a s  o u t r a s  a l e g a ç õ e s  d e

violação/divergência/contrariedade, eis que, na análise de

admissibilidade realizada nesta instância "a quo", basta a admissão

de uma das teses de violação/divergência/contrariedade para que

haja a devolução de todas as demais ao juízo “ad quem” , a ser

realizado pelo C. TST.

Recebo.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / BASE DE

CÁLCULO

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS (13769) / DIVISOR

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

T R A B A L H O  ( 1 3 7 6 4 )  /  H O R A S  E X T R A S  ( 1 3 7 6 9 )  /

C O M I S S I O N I S T A /  S Ú M U L A  3 4 0  D O  T S T

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / BENEFICIÁRIO DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DESCONTOS

PREVIDENCIÁRIOS/ ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / CONTRATO

INDIVIDUAL DE TRABALHO (13707) / FGTS (13719) /

CORREÇÃO MONETÁRIA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em epígrafe, o trecho do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que pretende

ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista Adesivo

interposto. Intime-se a parte Recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho para julgamento do Agravo de

Instrumento (Id.7b75d8d).

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000810-06.2021.5.06.0144
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 901bbbb

proferida nos autos.

RECURSO DE:JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

371c08a; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 509d5cd).

Representação processual regular (Id 0a91286).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

PERÍCIA CONTÁBIL INDEFERIDA

LIMITAÇÃO DO CONDENO/ VALOR DA INICIAL/ VALORES

INDICADOS POR ESTIMATIVA

DIFERENÇAS DE COMISSÕES E PRÊMIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.
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- divergência jurisprudencial.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"(...) Na hipótese vertente, no que pertine aos tópicos "preliminar de

nulidade processual"; "limitação da condenação aos valores

indicados na inicial"; "da integração do produto dos reflexos das

diferenças salariais correspondentes ao salário fixo na base de

cálculo do FGTS + 40%"; "indenização pelo uso de veículo próprio";

"banco de horas"; "diferenças de produtividade" e "diferenças de

comissões", ao contrário do afirmado, este órgão julgador analisou

plenamente as matérias submetidas à revisão, adotando tese

explícita, conforme entendimento da Orientação Jurisprudencial n.

118 da SDI-I, do C. TST, apresentando os motivos de fato e de

direito formadores do convencimento do juízo, atendendo

plenamente a exigência dos artigos art. 5º, LV e 93, IX, da

Constituição Federal.

Com efeito, as razões que levaram este Órgão Colegiado a indeferir

referidos pedidos estão claramente articuladas no decisum

vergastado.

Na realidade, o embargante reitera os argumentos postos em seu

recurso ordinário, apresentando insurgência contra a solução a que

chegou o órgão julgador, diversa da por ele defendida.

Com relação aos aspectos abordados nos embargos, basta uma

simples leitura do julgado revisando para constatar que os

fundamentos que levaram ao convencimento da E. Turma foram

devidamente apostos, de forma clara e coerente, no decisum

impugnado, ainda que a parte discorde do posicionamento adotado.

(…)

Já em relação à "limitação da condenação aos valores indicados na

inicial", assim ficou definido:

(...)

A descrição acima já é suficiente à rejeição da medida. Registro, no

que pertine à limitação do condeno aos valores indicados na inicial,

que esse é  o  en tend imento  des ta  Turma Ju lgadora ,

independentemente de expressa menção pelo acionante.Esclareço

que a presente ação foi ajuizada em 13/07/2021, posterior, portanto,

a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, que alterou a redação do

artigo 840, § 1º da CLT. Tal dispositivo passou a dispor que o

pedido formulado na petição inicial "deverá sercerto, determinado e

com indicação de seu valor", sob pena de extinção sem resolução

do mérito. Assim, com efeito, o montante indicado como devido para

cada parcela trabalhista objeto da ação servirá como limite quando

da liquidação do comando sentencial,em respeito ao comando

contido no art. 492 do CPC. Devendo, entretanto, ser acrescentadas

"a incidência de juros e correção monetária", conforme claramente

exposto no acórdão vergastado.

(…)

Já em relação às "diferenças de produtividade" e "diferenças de

comissões", assim ficou definido:(...)Como visto, inclusive com

grifos, foi emitido posicionamento explícito a respeito dos pleitos e

teses ventiladas pela parte, mantendo-se a sentença pelo Acórdão

embargado, em relação ao tema das diferenças salariais -diferenças

de produtividade e diferenças de comissão -, não havendo que se

f a l a r  e m  o m i s s ã o ,  c o m o  j á  e x p l a n a d o  n a  d e c i s ã o

impugnada.Ademais, a manutenção da sentença invocando parte

de seus fundamentos é procedimento que se revela em plena

conformidade com o artigo 93, IX, da CF, desde que, mediante

análise das questões levantadas pela parte recorrente, entendendo-

se pela desnecessidade de reforma da decisão de 1º grau, o

Tribunal passa a adotar como razões de decidir a reprodução de

seus termos.”

Com relação às alegações de negativa de prestação jurisdicional

referente ao indeferimento da perícia contábil, a revista não

comporta processamento, pois, de acordo com o artigo 896, inciso

IV, da CLT, a parte que recorre deve transcrever o "trecho dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso em exame, não foram transcritos os trechos do acórdão de

embargos de declaração por meio da qual foi provocada a

manifestação do Regional.

Desse modo, inviável o processamento do recurso de revista, tendo

em vista a não observância do requisito legal (art. 896, § 1º-A, I a

IV, da CLT).

No que pertine aos tópicos "limitação da condenação aos valores

indicados na inicial" e "diferenças de comissões", constata-se que a

matéria devolvida à apreciação no recurso ordinário foi enfrentada

no julgamento. Houve pronunciamento expresso e específico do

Colegiado a respeito, e foram indicados os fundamentos de fato e

de direito que ampararam seu convencimento jurídico. Não se

vislumbra possível negativa de entrega da prestação jurisdicional.

Por conseguinte, sob a ótica da restrição imposta pela Súmula 459

do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbram as violações

apontadas.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigma ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

VALORES ATRIBUÍDOS AOS TÍTULOS PERSEGUIDOS POR

MERA ESTIMATIVA / IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA
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LIQUIDAÇÃO EM EVENTUAL FASE DE EXECUÇÃO

Alegação(ões):

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; incisos I, II e III do §1º do artigo 324 do Código de

Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(...) O Princípio da Congruência (ou adstrição) estabelece a

necessária correlação entre a causa de pedir/pedido e o provimento

jurisdicional; e encontra respaldo nos artigos 141 e 492, do CPC c/c

artigo 769, da CLT.

Do artigo 141 do CPC emerge o comando cogente no sentido de

que "o juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte". Do artigo 492 do CPC, de

que "é vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado".

No caso dos autos, a petição encarta pedidos com indicação de

valores (vide ID f7d8979), parecendo-me relevante registrar que,

prima facie, não se está diante de pedidos de liquidação de alta

complexidade. Tampouco de pedido que requeira dados e/ou

documentação inacessível para o autor da ação, situações que - em

tese - podem levar o julgador a certa flexibilização.

(...)

Sendo assim, não tem como acolher o apelo.

O Tribunal Regional, ao exigir do autor a liquidação dos pedidos e,

por conseguinte, a indicação precisa do valor da causa, violou o

disposto no artigo 840, § 1º, da CLT, ante a sua má-aplicação, por

exigir da parte autora procedimento que extravasa a dicção legal.

Nesse sentido:

"I - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO DO

VALOR DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

EXPRESSAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. MENÇÃO EXPRESSA

NA INICIAL DE QUE OS VALORES ERAM MERAS ESTIMATIVAS.

Constatada violação do art. 840, § 1º, da CLT, é de se prover o

agravo para determinar o processamento do recurso de revista .

Agravo provido. II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO DO

VALOR DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

EXPRESSAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. MENÇÃO EXPRESSA

NA INICIAL DE QUE OS VALORES ERAM MERAS ESTIMATIVAS.

1.1. De acordo com o entendimento desta Corte Superior, quando a

petição inicial contém pedido líquido e certo, a condenação em

quantidade superior ao indicado na inicial, importa em julgamento

ultra petita. 1.2. No caso, todavia, verifica-se que o reclamante,

na inicial, informou expressamente que a indicação dos valores

foi realizada por estimativa. Em tal hipótese, não há de se falar

em limitação da condenação aos valores atribuídos a cada um

dos pedidos da inicial. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido" (Ag-RR-1000570-33.2019.5.02.0321, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 10/09/2021).

"JULGAMENTOULTRA PETITA.  PEDIDOS LÍQUIDOS.

LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS EXPRESSAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. Para se

concluir pela existência de julgamentoultra petita, é necessário que

a decisão julgue além (a mais) do que foi pedido pelo reclamante na

petição inicial, como disposto nos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil de 2015. No caso dos autos, verifica-se que, embora

indique valores para cada pedido, o autor faz ressalva expressa de

que se trata de "mera estimativa, não servindo, como fundamento

para limitação do "quantum debeatur", o qual será apurado em

regular liquidação de sentença". A decisão regional, portanto,

encontra-se em consonância com o teor do artigo 492 do

CPC/2015. Agravo conhecido e não provido." (Ag-AIRR-2319-

48.2013.5.15.0096, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 26/03/2021).

"AGRAVO. EMBARGOS. AGRAVO INTERNO. RECURSO DE

REVISTA. TURMA JULGADORA QUE CONCLUIU PELA NÃO

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL QUANDO HÁ RESSALVA APOSTA PELO

RECLAMANTE NO SENTIDO DE QUE ELES TRADUZIRIAM

MERA ESTIMATIVA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. SÚMULA 296, I, DO TST. DESPROVIMENTO. I.

A Primeira Turma desta Corte Superior não proveu o agravo interno

interposto pelo reclamado, mantendo a decisão unipessoal que

proveu o recurso de revista do reclamante para restabelecer a

sentença em que determinado que a condenação não seja limitada

aos valores indicados na petição inicial. II. Seguiu-se a interposição

de embargos, não admitidos pela Presidência da Primeira Turma,

ante a invocação do óbice previsto na súmula 296, I, do TST, sob o

fundamento de os arestos colacionados são inespecíficos, pois não

retratam a mesma premissa fática norteadora da decisão

embargada. III. Nas razões do recurso de agravo interno, a parte

reclamada sustenta, em síntese, que os arestos colacionados na

peça de recurso de embargos retratam a situação fática posta, na

medida em que se referem à questão da limitação dos valores

indicados na petição inicial como fator limitador da condenação. IV.

Compulsando as razões do recurso de embargos, no entanto,

constata-se que a parte não logra demonstrar divergência

jurisprudencial na matéria. Isso porque, no caso dos autos, ao
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restabelecer a sentença e determinar que a condenação não seja

limitada aos valores indicados na petição inicial, a Turma julgadora

partiu da premissa de que, embora indique valores para os

pedidos, o reclamante faz ressalva expressa de que estes

traduzem mera estimativa. Consignou que "na hipótese, os

valores indicados na petição inicial, ainda que apresentados de

forma líquida, devem ser considerados como um montante

estimado, haja vista ressalva expressa do reclamante (...) "(g.n).

V . Os arestos paradigmas, por sua vez, provenientes das

diversas Turmas do TST, são inespecíficos, pois embora tratem

da limitação da condenação aos valores apontados na petição

inicial, não é possível divisar ali a existência de ressalva aposta

no sentido de que estes traduziriam mera estimativa, nuance

norteadora da decisão embargada. VI. São distintos, portanto, os

contextos fáticos dos casos analisados, a atrair a aplicação do óbice

da Súmula 296, I, do TST. VII. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento " (Ag-E-Ag-RRAg-1191-49.2019.5.09.0322,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 28/04/2023). (sem grifos no

original)

Recebo.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL/ DIFERENÇAS DEVIDAS

USO DE VEÍCULO PRÓPRIO / INDENIZAÇÃO

Alegação(ões):

- violação da(o) §2º do artigo 2º da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 464 e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho;

§1º do artigo 466 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso II do

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso II do artigo

373 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 7º da Lei nº

3207/1957.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(...) Como se pode perceber, a Magistrada resolveu a controvérsia

através de uma criteriosa análise dos elementos dos autos. Ponto a

ponto. Assim, para evitar repetições desnecessárias, peço vênia

para adotar os judiciosos fundamentos também como razão de

decidir.

Sobre o ajuste contratual para pagamento de remuneração fixa e

variável do vendedor não paira controvérsia (ID f7d8979 e ID

b5861d1); documentos contendo parâmetros para pagamentos e

percentuais atingidos foram colacionados; e nenhuma venda e/ou

prêmio pelo atingimento de metas sem a contraprestação respectiva

foi minimamente comprovado, seja por documentos, seja pela prova

oral (vide ID 9b48b53; ID cadc575; ID 70f9045; ID c0957de, ID

c0957de; ID e153a75; ID 60292d5, ID 5e9cd60) alusivos à

"POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL" (Remuneração

Variável - Equipe De Vendas); "RELATÓRIO DE METAS"; "BASE

DE COMISSÕES"; "NOTAS FISCAIS"; "HISTÓRICO DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - JOSE PAULO SANTOS DE

MOURA" (meta - realizado - diferença - possibilidade); "EXTRATO

DE COMISSÕES"; ata de audiência, por exemplo.

A prova documental produzida, que parece consistente, milita a

favor da tese empresarial. O reclamante, na inicial, descreveu a

política de remuneração variável, o que sugere conhecimento sobre

ela. A parte ré, por sua vez, acostou diversos documentos,

sinalizados no parágrafo precedente, incluindo relatórios de vendas

mensais. Referidos relatórios, que descrevem produtos, valores

projetados e valores realizados, não revelam, prima facie, qualquer

irregularidade; e os valores que consignam como apurados

correspondem aos valores lançados no contracheque do mês

subsequente, identificados sob as rubricas de "120 Produtividade

Vendas"; "0123 32Comissões Vendas"; "0167 Comissão Aceler.

Volume"; "0172 Comissões de Vendas". (vide ID 5c0cbc9, alusivo

aos contracheques, período de atuação como vendedor).

Houve produção de prova oral nestes autos (ID 5e9cd60) e juntada

de atas de outros (ID f30e07f; ID 1228266; ID b6b10f7; ID 943c990;

ID b0ff3b0; ID 09ccd21), merecendo a atenção deste E. Tribunal a

prova que foi produzida na presente reclamatória, tanto pelas

razões já expostas na sentença, quanto pelo fato da audiência de

instrução ter sido conduzida pela mesma Juíza que decidiu, porque

não se pode ficar alheio ao que diz o Princípio da Imediatidade.

O depoimento da testemunha de iniciativa obreira - Austin Cesar

Pessoa de Oliveira - segue no sentido de acesso dos empregados

aos documentos alusivos às vendas/produtividade. Referido senhor,

respondendo perguntas do advogado da ré, afirma que os relatórios

de vendas eram disponibilizados uma vez por mês; e que havia um

aplicativo chamado "minha meta". Quando fala do aplicativo,

sustenta a tese de ferramenta com "muita inconsistência", é bem

verdade, mas, não especifica quais seriam essas inconsistências.

De todo o  modo,  também em re lação aos re la tór ios

gerados/disponibilizados pelo aplicativo, assinala periodicidade

mensal. O depoimento da testemunha segue, igualmente, no

sentido de recebimento incorreto da remuneração variável. Ela fala

de alterações de percentuais, de alteração de metas diárias (depois

corrige para informação da meta "por volta do dia 10 de cada mês"),

alteradas ao final; de teto de produtividade de R$ 7.000,00 (depois

afirma que o teto era de "produtividade juntamente com o do

acelerador"); de desconhecimento de como era procedido o cálculo

da remuneração variável; de devoluções de produtos por entregas

não efetivadas (afirmando em seguida que poderiam ser entregues

no dia seguinte, mas não eram por opção da ré, mesmo que se

tratasse de "pedidos grandes"); de inadimplência e devoluções
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impactando no pagamento das comissões e da produtividade, entre

outros, tudo a interferir negativamente no cômputo da remuneração

variável.

Acontece que a reclamada também produziu prova oral e a

testemunha que trouxe para depor - Thiago Oliveira Cisneiro - fala

de acompanhamento de vendas e de metas pelo aplicativo e pelos

relatórios disponibilizados; de inexistência de problemas com os

cálculos de sua remuneração variável; de acesso do vendedor, em

tempo real, ao estoque da empresa, durante o atendimento ao

cliente; de treinamentos e explicações sobre a política de

remuneração da empresa; de pagamento de comissão por cada

produto vendido, com percentual fixado para cada canal/segmento;

de recebimento de metas mensais, tendo como limite o dia 10; de

inexistência de alterações de metas dentro do mesmo mês; de

possibilidade de acompanhamento, pelo vendedor, das vendas

devolvidas e canceladas, entre outros. Esses depoimentos não

permitem concluir pela irregularidade denunciada na inicial.

(…)

No afã de desqualificar a narrativa da defesa, o reclamante sustenta

a tese de pagamento de produtividade até em valor superior ao

instituído para o teto na política de remuneração variável, dando

como exemplo o mês de agosto/2020, o que não guarda coerência

com o que pretende ao final, considerando que a narrativa da inicial,

reproduzida no recurso, orbita em torno de manobra empresarial

para suprimir salários (sentido lato). Como dito nas linhas

precedentes, a idoneidade da política remuneratória restou atestada

por documentos e pela prova oral produzida pela reclamada.

Tem mais. Variações de metas, quando diárias, semanais ou

quinzenais, por exemplo, não chegam a comprometer a

produtividade, por consequência, a remuneração do empregado, se

não afetam a meta mensal. Se uma meta não foi cumprida numa

determinada semana, por exemplo, nada impede que o montante

não alcançado seja diluído na semana posterior. São estratégias

inseridas no jus variandi patronal, que não podem, de per si, atestar

qualquer irregularidade. O cenário descortinado não permite

concluir pela condução do contrato em desfavor do empregado.

Quanto à tese de débitos alusivos à clientes inadimplentes, não

existem provas nos autos nesse sentido. Os relatórios de vendas do

reclamante revelam utilização de item identificado pelo código "3005

- Inadimplência"apenas para estabelecimento de metas (vide ID

e153a75).

Registro, por oportuno, que a possibilidade de impressão (ou

reimpressão) dos dados coletados ao longo do contrato é própria

dos sistemas informatizados; e para a controvérsia dos autos não

reputo necessários relatórios diários, considerando que o

reclamante também tinha acesso a esses dados, e não trouxe os

seus aos autos, tampouco demonstrou, por cálculos, as diferenças

que acredita fazer jus, nem mesmo a titulo exemplificativo. Pede,

contudo, o pagamento de diferenças considerando o valor máximo

de remuneração variável que poderia receber por mês, mas isso

não é suficiente.

Registro, também, que no período que o reclamante exerceu a

função de vendedor os contracheques revelam oscilações

remuneratórias próprias das especificidades dessa forma de

pagamento de salários, tanto para menos, quanto para mais,

indistintamente, cumprindo assinalar que nenhuma inconsistência

do sistema utilizado para controle das vendas foi comprovada (vide

ID 5c0cbc9).

Sendo assim, não tem como acolher o apelo.

(…)

O fato do empregado se utilizar de veículo próprio para cumprir

rotas de trabalho não gera, de per si, o direito à indenização

postulada. A uma, porque tal procedimento era conveniente para

ambas as partes, considerando o maior conforto de que usufruía o

empregado; e a maior produtividade, esta última benéfica para

ambos (o reclamante era remunerado com base nas vendas que

efetuava), mantendo-se incólume o artigo 2º, da CLT. A duas,

porque havia ressarcimento do combustível (questão incontroversa

nos autos).

Digo mais. Eventual prejuízo sofrido, para efeito de indenização,

imprescinde de demonstração, o que não ocorreu no caso concreto.

O autor não produziu qualquer prova acerca das alegadas

depreciações do veículo utilizado nas atividades laborais, ou seja,

não demonstrou os danos materiais por ele sofridos, como exige o

artigo 186, do CC, encargo probatório que lhe competia, nos termos

dos artigos 818, da CLT.

(…)

Sendo assim, dou provimento ao recurso empresarial para,

reformando a sentença de primeiro grau, excluir a condenação em

ressarcimento pelas despesas decorrentes de gastos com veículo

próprio; e, considerando a solução jurídica ofertada para o apelo

empresarial, dou por prejudicado o pleito obreiro de majoração do

valor arbitrado."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.
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CONCLUSÃO

a) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista interposto.

Intimem-se as partes, sendo a recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

c) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000810-06.2021.5.06.0144
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRIDO JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 901bbbb

proferida nos autos.

RECURSO DE:JOSE PAULO SANTOS DE MOURA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

371c08a; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 509d5cd).

Representação processual regular (Id 0a91286).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

PERÍCIA CONTÁBIL INDEFERIDA

LIMITAÇÃO DO CONDENO/ VALOR DA INICIAL/ VALORES

INDICADOS POR ESTIMATIVA

DIFERENÇAS DE COMISSÕES E PRÊMIOS

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos da decisão de embargos de declaração:

"(...) Na hipótese vertente, no que pertine aos tópicos "preliminar de

nulidade processual"; "limitação da condenação aos valores

indicados na inicial"; "da integração do produto dos reflexos das

diferenças salariais correspondentes ao salário fixo na base de

cálculo do FGTS + 40%"; "indenização pelo uso de veículo próprio";

"banco de horas"; "diferenças de produtividade" e "diferenças de

comissões", ao contrário do afirmado, este órgão julgador analisou

plenamente as matérias submetidas à revisão, adotando tese

explícita, conforme entendimento da Orientação Jurisprudencial n.

118 da SDI-I, do C. TST, apresentando os motivos de fato e de

direito formadores do convencimento do juízo, atendendo

plenamente a exigência dos artigos art. 5º, LV e 93, IX, da

Constituição Federal.

Com efeito, as razões que levaram este Órgão Colegiado a indeferir

referidos pedidos estão claramente articuladas no decisum

vergastado.

Na realidade, o embargante reitera os argumentos postos em seu

recurso ordinário, apresentando insurgência contra a solução a que

chegou o órgão julgador, diversa da por ele defendida.

Com relação aos aspectos abordados nos embargos, basta uma

simples leitura do julgado revisando para constatar que os

fundamentos que levaram ao convencimento da E. Turma foram

devidamente apostos, de forma clara e coerente, no decisum

impugnado, ainda que a parte discorde do posicionamento adotado.

(…)

Já em relação à "limitação da condenação aos valores indicados na

inicial", assim ficou definido:

(...)

A descrição acima já é suficiente à rejeição da medida. Registro, no

que pertine à limitação do condeno aos valores indicados na inicial,

que esse é  o  en tend imento  des ta  Turma Ju lgadora ,

independentemente de expressa menção pelo acionante.Esclareço

que a presente ação foi ajuizada em 13/07/2021, posterior, portanto,
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a entrada em vigor da Lei nº 13.467/2017, que alterou a redação do

artigo 840, § 1º da CLT. Tal dispositivo passou a dispor que o

pedido formulado na petição inicial "deverá sercerto, determinado e

com indicação de seu valor", sob pena de extinção sem resolução

do mérito. Assim, com efeito, o montante indicado como devido para

cada parcela trabalhista objeto da ação servirá como limite quando

da liquidação do comando sentencial,em respeito ao comando

contido no art. 492 do CPC. Devendo, entretanto, ser acrescentadas

"a incidência de juros e correção monetária", conforme claramente

exposto no acórdão vergastado.

(…)

Já em relação às "diferenças de produtividade" e "diferenças de

comissões", assim ficou definido:(...)Como visto, inclusive com

grifos, foi emitido posicionamento explícito a respeito dos pleitos e

teses ventiladas pela parte, mantendo-se a sentença pelo Acórdão

embargado, em relação ao tema das diferenças salariais -diferenças

de produtividade e diferenças de comissão -, não havendo que se

f a l a r  e m  o m i s s ã o ,  c o m o  j á  e x p l a n a d o  n a  d e c i s ã o

impugnada.Ademais, a manutenção da sentença invocando parte

de seus fundamentos é procedimento que se revela em plena

conformidade com o artigo 93, IX, da CF, desde que, mediante

análise das questões levantadas pela parte recorrente, entendendo-

se pela desnecessidade de reforma da decisão de 1º grau, o

Tribunal passa a adotar como razões de decidir a reprodução de

seus termos.”

Com relação às alegações de negativa de prestação jurisdicional

referente ao indeferimento da perícia contábil, a revista não

comporta processamento, pois, de acordo com o artigo 896, inciso

IV, da CLT, a parte que recorre deve transcrever o "trecho dos

embargos declaratórios em que foi pedido o pronunciamento do

tribunal sobre questão veiculada no recurso ordinário e o trecho da

decisão regional que rejeitou os embargos quanto ao pedido, para

cotejo e verificação, de plano, da ocorrência da omissão".

No caso em exame, não foram transcritos os trechos do acórdão de

embargos de declaração por meio da qual foi provocada a

manifestação do Regional.

Desse modo, inviável o processamento do recurso de revista, tendo

em vista a não observância do requisito legal (art. 896, § 1º-A, I a

IV, da CLT).

No que pertine aos tópicos "limitação da condenação aos valores

indicados na inicial" e "diferenças de comissões", constata-se que a

matéria devolvida à apreciação no recurso ordinário foi enfrentada

no julgamento. Houve pronunciamento expresso e específico do

Colegiado a respeito, e foram indicados os fundamentos de fato e

de direito que ampararam seu convencimento jurídico. Não se

vislumbra possível negativa de entrega da prestação jurisdicional.

Por conseguinte, sob a ótica da restrição imposta pela Súmula 459

do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbram as violações

apontadas.

Convém ressaltar que o TST não admite o recurso de revista por

negativa de prestação jurisdicional com base em divergência

jurisprudencial (art.896, alínea "a", da CLT), por entender que não

há identidade das premissas fáticas entre a decisão recorrida e

eventuais decisões paradigma ante a especificidade e a

particularidade de cada caso.

VALORES ATRIBUÍDOS AOS TÍTULOS PERSEGUIDOS POR

MERA ESTIMATIVA / IMPOSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DA

LIQUIDAÇÃO EM EVENTUAL FASE DE EXECUÇÃO

Alegação(ões):

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho; incisos I, II e III do §1º do artigo 324 do Código de

Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(...) O Princípio da Congruência (ou adstrição) estabelece a

necessária correlação entre a causa de pedir/pedido e o provimento

jurisdicional; e encontra respaldo nos artigos 141 e 492, do CPC c/c

artigo 769, da CLT.

Do artigo 141 do CPC emerge o comando cogente no sentido de

que "o juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte". Do artigo 492 do CPC, de

que "é vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado".

No caso dos autos, a petição encarta pedidos com indicação de

valores (vide ID f7d8979), parecendo-me relevante registrar que,

prima facie, não se está diante de pedidos de liquidação de alta

complexidade. Tampouco de pedido que requeira dados e/ou

documentação inacessível para o autor da ação, situações que - em

tese - podem levar o julgador a certa flexibilização.

(...)

Sendo assim, não tem como acolher o apelo.

O Tribunal Regional, ao exigir do autor a liquidação dos pedidos e,

por conseguinte, a indicação precisa do valor da causa, violou o

disposto no artigo 840, § 1º, da CLT, ante a sua má-aplicação, por

exigir da parte autora procedimento que extravasa a dicção legal.

Nesse sentido:

"I - AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO DO

VALOR DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

EXPRESSAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. MENÇÃO EXPRESSA
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NA INICIAL DE QUE OS VALORES ERAM MERAS ESTIMATIVAS.

Constatada violação do art. 840, § 1º, da CLT, é de se prover o

agravo para determinar o processamento do recurso de revista .

Agravo provido. II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017. LIMITAÇÃO DO

VALOR DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS

EXPRESSAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. MENÇÃO EXPRESSA

NA INICIAL DE QUE OS VALORES ERAM MERAS ESTIMATIVAS.

1.1. De acordo com o entendimento desta Corte Superior, quando a

petição inicial contém pedido líquido e certo, a condenação em

quantidade superior ao indicado na inicial, importa em julgamento

ultra petita. 1.2. No caso, todavia, verifica-se que o reclamante,

na inicial, informou expressamente que a indicação dos valores

foi realizada por estimativa. Em tal hipótese, não há de se falar

em limitação da condenação aos valores atribuídos a cada um

dos pedidos da inicial. Precedentes. Recurso de revista conhecido

e provido" (Ag-RR-1000570-33.2019.5.02.0321, 8ª Turma, Relatora

Ministra Delaide Alves Miranda Arantes, DEJT 10/09/2021).

"JULGAMENTOULTRA PETITA.  PEDIDOS LÍQUIDOS.

LIMITAÇÃO DO VALOR DA CONDENAÇÃO AOS VALORES

INDICADOS EXPRESSAMENTE NA PETIÇÃO INICIAL. Para se

concluir pela existência de julgamentoultra petita, é necessário que

a decisão julgue além (a mais) do que foi pedido pelo reclamante na

petição inicial, como disposto nos artigos 141 e 492 do Código de

Processo Civil de 2015. No caso dos autos, verifica-se que, embora

indique valores para cada pedido, o autor faz ressalva expressa de

que se trata de "mera estimativa, não servindo, como fundamento

para limitação do "quantum debeatur", o qual será apurado em

regular liquidação de sentença". A decisão regional, portanto,

encontra-se em consonância com o teor do artigo 492 do

CPC/2015. Agravo conhecido e não provido." (Ag-AIRR-2319-

48.2013.5.15.0096, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio

Mascarenhas Brandao, DEJT 26/03/2021).

"AGRAVO. EMBARGOS. AGRAVO INTERNO. RECURSO DE

REVISTA. TURMA JULGADORA QUE CONCLUIU PELA NÃO

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES INDICADOS NA

PETIÇÃO INICIAL QUANDO HÁ RESSALVA APOSTA PELO

RECLAMANTE NO SENTIDO DE QUE ELES TRADUZIRIAM

MERA ESTIMATIVA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. SÚMULA 296, I, DO TST. DESPROVIMENTO. I.

A Primeira Turma desta Corte Superior não proveu o agravo interno

interposto pelo reclamado, mantendo a decisão unipessoal que

proveu o recurso de revista do reclamante para restabelecer a

sentença em que determinado que a condenação não seja limitada

aos valores indicados na petição inicial. II. Seguiu-se a interposição

de embargos, não admitidos pela Presidência da Primeira Turma,

ante a invocação do óbice previsto na súmula 296, I, do TST, sob o

fundamento de os arestos colacionados são inespecíficos, pois não

retratam a mesma premissa fática norteadora da decisão

embargada. III. Nas razões do recurso de agravo interno, a parte

reclamada sustenta, em síntese, que os arestos colacionados na

peça de recurso de embargos retratam a situação fática posta, na

medida em que se referem à questão da limitação dos valores

indicados na petição inicial como fator limitador da condenação. IV.

Compulsando as razões do recurso de embargos, no entanto,

constata-se que a parte não logra demonstrar divergência

jurisprudencial na matéria. Isso porque, no caso dos autos, ao

restabelecer a sentença e determinar que a condenação não seja

limitada aos valores indicados na petição inicial, a Turma julgadora

partiu da premissa de que, embora indique valores para os

pedidos, o reclamante faz ressalva expressa de que estes

traduzem mera estimativa. Consignou que "na hipótese, os

valores indicados na petição inicial, ainda que apresentados de

forma líquida, devem ser considerados como um montante

estimado, haja vista ressalva expressa do reclamante (...) "(g.n).

V . Os arestos paradigmas, por sua vez, provenientes das

diversas Turmas do TST, são inespecíficos, pois embora tratem

da limitação da condenação aos valores apontados na petição

inicial, não é possível divisar ali a existência de ressalva aposta

no sentido de que estes traduziriam mera estimativa, nuance

norteadora da decisão embargada. VI. São distintos, portanto, os

contextos fáticos dos casos analisados, a atrair a aplicação do óbice

da Súmula 296, I, do TST. VII. Agravo de que se conhece e a que

se nega provimento " (Ag-E-Ag-RRAg-1191-49.2019.5.09.0322,

Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro

Evandro Pereira Valadao Lopes, DEJT 28/04/2023). (sem grifos no

original)

Recebo.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL/ DIFERENÇAS DEVIDAS

USO DE VEÍCULO PRÓPRIO / INDENIZAÇÃO

Alegação(ões):

- violação da(o) §2º do artigo 2º da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 464 e 468 da Consolidação das Leis do Trabalho;

§1º do artigo 466 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso II do

artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho; inciso II do artigo

373 do Código de Processo Civil de 2015; artigo 7º da Lei nº

3207/1957.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(...) Como se pode perceber, a Magistrada resolveu a controvérsia

através de uma criteriosa análise dos elementos dos autos. Ponto a

ponto. Assim, para evitar repetições desnecessárias, peço vênia
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para adotar os judiciosos fundamentos também como razão de

decidir.

Sobre o ajuste contratual para pagamento de remuneração fixa e

variável do vendedor não paira controvérsia (ID f7d8979 e ID

b5861d1); documentos contendo parâmetros para pagamentos e

percentuais atingidos foram colacionados; e nenhuma venda e/ou

prêmio pelo atingimento de metas sem a contraprestação respectiva

foi minimamente comprovado, seja por documentos, seja pela prova

oral (vide ID 9b48b53; ID cadc575; ID 70f9045; ID c0957de, ID

c0957de; ID e153a75; ID 60292d5, ID 5e9cd60) alusivos à

"POLÍTICA DE REMUNERAÇÃO VARIÁVEL" (Remuneração

Variável - Equipe De Vendas); "RELATÓRIO DE METAS"; "BASE

DE COMISSÕES"; "NOTAS FISCAIS"; "HISTÓRICO DE

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - JOSE PAULO SANTOS DE

MOURA" (meta - realizado - diferença - possibilidade); "EXTRATO

DE COMISSÕES"; ata de audiência, por exemplo.

A prova documental produzida, que parece consistente, milita a

favor da tese empresarial. O reclamante, na inicial, descreveu a

política de remuneração variável, o que sugere conhecimento sobre

ela. A parte ré, por sua vez, acostou diversos documentos,

sinalizados no parágrafo precedente, incluindo relatórios de vendas

mensais. Referidos relatórios, que descrevem produtos, valores

projetados e valores realizados, não revelam, prima facie, qualquer

irregularidade; e os valores que consignam como apurados

correspondem aos valores lançados no contracheque do mês

subsequente, identificados sob as rubricas de "120 Produtividade

Vendas"; "0123 32Comissões Vendas"; "0167 Comissão Aceler.

Volume"; "0172 Comissões de Vendas". (vide ID 5c0cbc9, alusivo

aos contracheques, período de atuação como vendedor).

Houve produção de prova oral nestes autos (ID 5e9cd60) e juntada

de atas de outros (ID f30e07f; ID 1228266; ID b6b10f7; ID 943c990;

ID b0ff3b0; ID 09ccd21), merecendo a atenção deste E. Tribunal a

prova que foi produzida na presente reclamatória, tanto pelas

razões já expostas na sentença, quanto pelo fato da audiência de

instrução ter sido conduzida pela mesma Juíza que decidiu, porque

não se pode ficar alheio ao que diz o Princípio da Imediatidade.

O depoimento da testemunha de iniciativa obreira - Austin Cesar

Pessoa de Oliveira - segue no sentido de acesso dos empregados

aos documentos alusivos às vendas/produtividade. Referido senhor,

respondendo perguntas do advogado da ré, afirma que os relatórios

de vendas eram disponibilizados uma vez por mês; e que havia um

aplicativo chamado "minha meta". Quando fala do aplicativo,

sustenta a tese de ferramenta com "muita inconsistência", é bem

verdade, mas, não especifica quais seriam essas inconsistências.

De todo o  modo,  também em re lação aos re la tór ios

gerados/disponibilizados pelo aplicativo, assinala periodicidade

mensal. O depoimento da testemunha segue, igualmente, no

sentido de recebimento incorreto da remuneração variável. Ela fala

de alterações de percentuais, de alteração de metas diárias (depois

corrige para informação da meta "por volta do dia 10 de cada mês"),

alteradas ao final; de teto de produtividade de R$ 7.000,00 (depois

afirma que o teto era de "produtividade juntamente com o do

acelerador"); de desconhecimento de como era procedido o cálculo

da remuneração variável; de devoluções de produtos por entregas

não efetivadas (afirmando em seguida que poderiam ser entregues

no dia seguinte, mas não eram por opção da ré, mesmo que se

tratasse de "pedidos grandes"); de inadimplência e devoluções

impactando no pagamento das comissões e da produtividade, entre

outros, tudo a interferir negativamente no cômputo da remuneração

variável.

Acontece que a reclamada também produziu prova oral e a

testemunha que trouxe para depor - Thiago Oliveira Cisneiro - fala

de acompanhamento de vendas e de metas pelo aplicativo e pelos

relatórios disponibilizados; de inexistência de problemas com os

cálculos de sua remuneração variável; de acesso do vendedor, em

tempo real, ao estoque da empresa, durante o atendimento ao

cliente; de treinamentos e explicações sobre a política de

remuneração da empresa; de pagamento de comissão por cada

produto vendido, com percentual fixado para cada canal/segmento;

de recebimento de metas mensais, tendo como limite o dia 10; de

inexistência de alterações de metas dentro do mesmo mês; de

possibilidade de acompanhamento, pelo vendedor, das vendas

devolvidas e canceladas, entre outros. Esses depoimentos não

permitem concluir pela irregularidade denunciada na inicial.

(…)

No afã de desqualificar a narrativa da defesa, o reclamante sustenta

a tese de pagamento de produtividade até em valor superior ao

instituído para o teto na política de remuneração variável, dando

como exemplo o mês de agosto/2020, o que não guarda coerência

com o que pretende ao final, considerando que a narrativa da inicial,

reproduzida no recurso, orbita em torno de manobra empresarial

para suprimir salários (sentido lato). Como dito nas linhas

precedentes, a idoneidade da política remuneratória restou atestada

por documentos e pela prova oral produzida pela reclamada.

Tem mais. Variações de metas, quando diárias, semanais ou

quinzenais, por exemplo, não chegam a comprometer a

produtividade, por consequência, a remuneração do empregado, se

não afetam a meta mensal. Se uma meta não foi cumprida numa

determinada semana, por exemplo, nada impede que o montante

não alcançado seja diluído na semana posterior. São estratégias

inseridas no jus variandi patronal, que não podem, de per si, atestar

qualquer irregularidade. O cenário descortinado não permite
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concluir pela condução do contrato em desfavor do empregado.

Quanto à tese de débitos alusivos à clientes inadimplentes, não

existem provas nos autos nesse sentido. Os relatórios de vendas do

reclamante revelam utilização de item identificado pelo código "3005

- Inadimplência"apenas para estabelecimento de metas (vide ID

e153a75).

Registro, por oportuno, que a possibilidade de impressão (ou

reimpressão) dos dados coletados ao longo do contrato é própria

dos sistemas informatizados; e para a controvérsia dos autos não

reputo necessários relatórios diários, considerando que o

reclamante também tinha acesso a esses dados, e não trouxe os

seus aos autos, tampouco demonstrou, por cálculos, as diferenças

que acredita fazer jus, nem mesmo a titulo exemplificativo. Pede,

contudo, o pagamento de diferenças considerando o valor máximo

de remuneração variável que poderia receber por mês, mas isso

não é suficiente.

Registro, também, que no período que o reclamante exerceu a

função de vendedor os contracheques revelam oscilações

remuneratórias próprias das especificidades dessa forma de

pagamento de salários, tanto para menos, quanto para mais,

indistintamente, cumprindo assinalar que nenhuma inconsistência

do sistema utilizado para controle das vendas foi comprovada (vide

ID 5c0cbc9).

Sendo assim, não tem como acolher o apelo.

(…)

O fato do empregado se utilizar de veículo próprio para cumprir

rotas de trabalho não gera, de per si, o direito à indenização

postulada. A uma, porque tal procedimento era conveniente para

ambas as partes, considerando o maior conforto de que usufruía o

empregado; e a maior produtividade, esta última benéfica para

ambos (o reclamante era remunerado com base nas vendas que

efetuava), mantendo-se incólume o artigo 2º, da CLT. A duas,

porque havia ressarcimento do combustível (questão incontroversa

nos autos).

Digo mais. Eventual prejuízo sofrido, para efeito de indenização,

imprescinde de demonstração, o que não ocorreu no caso concreto.

O autor não produziu qualquer prova acerca das alegadas

depreciações do veículo utilizado nas atividades laborais, ou seja,

não demonstrou os danos materiais por ele sofridos, como exige o

artigo 186, do CC, encargo probatório que lhe competia, nos termos

dos artigos 818, da CLT.

(…)

Sendo assim, dou provimento ao recurso empresarial para,

reformando a sentença de primeiro grau, excluir a condenação em

ressarcimento pelas despesas decorrentes de gastos com veículo

próprio; e, considerando a solução jurídica ofertada para o apelo

empresarial, dou por prejudicado o pleito obreiro de majoração do

valor arbitrado."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista interposto.

Intimem-se as partes, sendo a recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

c) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000243-13.2021.5.06.0002
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

RECORRIDO SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3327
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74700f3

proferida nos autos.

RECURSO DE:AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão de embargos declaratórios publicada

em 02/02/2024 - Idcc135d6, observada a suspensão dos prazos

processuais nos dias12 e 13 de fevereiro de 2024 (segunda e terça

-feira) –Carnaval – Feriado Regimental– Lei nº 5.010/1966, art. 62,

inc. III; e no dia14 de fevereiro de 2024 (quarta-feira) - Cinzas –

Feriado Regimental –Regimento interno – art. 286, alínea “b”, de

acordo com a PORTARIA TRT6–GP nº 474/2023; recurso

apresentado em 29/02/2024 - Idb8d0604).

Representação processual regular (Ids 1e59c21 e 55016c6).

Isenta de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e artigo 1.007, §1º do Código de Processo Civil).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA VALIDADE DO REGIME 12X36

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso X do artigo 37; §1º do artigo 169, da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido (Id7a14aaf):

“Dos pedidos relacionados à jornada de trabalho.

(...)

Entretanto, constato que a reclamada, apesar de ter alegado

que a jornada de 12x36 estava amparada em normas

coletivas,anexou Acordo coletivo relativo apenas ao ano de

2016, com vigência até 31.12.2016 (ID 347236f).

Desse modo, entendo que, desde 2017, a jornada de 12x36 foi

instituída de forma tácita, sem o cumprimento dos requisitos

formais e, nesses casos, deve ser reconhecido o direito às

horas extras a partir da 8ª diária e 44ª semanal, não se

aplicando, assim, o entendimento contido no item III da Súmula

nº. 85, TST.

(...)”.

Fundamentos do acórdão dos embargos declaratórios

(Ide4ba7f2):

(...)

Importante ressaltar, ademais, que a alegação de que o regime

12x36 foi objeto de regulação pela Lei Municipal n. 18.291/2016 foi

nitidamente inovatória, uma vez que apenas ventilada em sede

recursal. Vale dizer, não foi apresentada na Contestação, de modo

que não houve pronunciamento sobre tal argumento na sentençaa

quo.

Além disso, constato que a Lei Municipal em referência não trata da

jornada de trabalho dos empregados da Autarquia Embargante,

tampouco regula o regime de escala de 12 horas seguidas por 36

de descanso.

Assim, tem-se que a embargante pretende, na realidade, ver

reexaminada a matéria já decidida, visando obter um novo

pronunciamento que lhe seja mais favorável, o que não é admitido

através do manejo desse recurso horizontal.

(...)”.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos, não se

cogitando das violações constitucionais e legais apontadas. Para se

concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e provas,

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Aplica-se o item I

da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(alml)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001093-61.2022.5.06.0122
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE ARTHUR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DIANA SOUSA DE ARAUJO
WANDERLEY(OAB: 14545/PB)

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARTHUR DOS SANTOS LIMA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3328
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2c63bb

proferida nos autos.

RECURSO DE:ARTHUR DOS SANTOS LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

5190a7e; recurso apresentado em 20/02/2024 - Id cd5f718).

Representação processual regular (Id a4986fb). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível (Id 445e039).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / INÉPCIA DA INICIAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítuloda

matéria impugnada, o que não supre a necessidade de delimitar, de

forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar quea sua SBDI-1, interpretando o alcance da

previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, firmou jurisprudência

no sentido de ser imprescindível a transcrição da fração específica

da fundamentação regional que consubstancie o prequestionamento

da matéria contida nas razões recursais, não sendo suficiente, para

esse fim, a transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em

seu inteiro teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em

discussão. (Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos dos incisos I e III do § 1º-A

do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jrb)/mcmf

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0001093-61.2022.5.06.0122
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE ARTHUR DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO LIMPMAX CONSTRUCOES E
SERVICOS EIRELI

ADVOGADO DIANA SOUSA DE ARAUJO
WANDERLEY(OAB: 14545/PB)

ADVOGADO RENATA ARISTOTELES
PEREIRA(OAB: 10759/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIMPMAX CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3329
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f2c63bb

proferida nos autos.

RECURSO DE:ARTHUR DOS SANTOS LIMA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

5190a7e; recurso apresentado em 20/02/2024 - Id cd5f718).

Representação processual regular (Id a4986fb). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome da advogada DANIELA SIQUEIRA

VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo inexigível (Id 445e039).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

FORMAÇÃO, SUSPENSÃO E EXTINÇÃO DO PROCESSO (8938)

/ EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO

(8942) / INÉPCIA DA INICIAL

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / HORAS EXTRAS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (10655) / SUSPENSÃO DA

COBRANÇA - DEVEDOR BENEFICIÁRIO DE ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

indicou o trecho do acórdão que demonstraria o prequestionamento

da controvérsia que pretende ver transferida à cognição do Tribunal

Superior do Trabalho, vez que transcreveu todo o capítuloda

matéria impugnada, o que não supre a necessidade de delimitar, de

forma clara e objetiva, os pontos controvertidos em relação aos

quais entende que houve violação legal ou divergência

jurisprudencial, requisito indispensável para o recebimento do

recurso.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar quea sua SBDI-1, interpretando o alcance da

previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, firmou jurisprudência

no sentido de ser imprescindível a transcrição da fração específica

da fundamentação regional que consubstancie o prequestionamento

da matéria contida nas razões recursais, não sendo suficiente, para

esse fim, a transcrição, quanto aos temas, da decisão recorrida em

seu inteiro teor, sem qualquer destaque em relação aos pontos em

discussão. (Ag-E-ED-RR-2435-76.2015.5.22.0003, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Hugo

Carlos Scheuermann, DEJT 21/06/2019).

Deste modo, considerando que a recorrente não cuidou de

transcrever o trecho exato da decisão recorrida que configura o

prequestionamento da controvérsia, inviabil izado está o

conhecimento de seu apelo, nos termos dos incisos I e III do § 1º-A

do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jrb)/mcmf

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000243-13.2021.5.06.0002
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO EBERTON FRANCISCO DA SILVA
RIBEIRO(OAB: 44321/PE)

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

RECORRIDO SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

ADVOGADO PRISCILLA VERONICA SARMENTO
TENORIO GALLINDO(OAB:
28449/PE)

ADVOGADO GISELE PERES CALVAO(OAB:
722/PE)

ADVOGADO EDUARDO MACIEL BEZERRA
LIMA(OAB: 18894/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEBASTIAO FRANCISCO CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 74700f3

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3330
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

proferida nos autos.

RECURSO DE:AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão de embargos declaratórios publicada

em 02/02/2024 - Idcc135d6, observada a suspensão dos prazos

processuais nos dias12 e 13 de fevereiro de 2024 (segunda e terça

-feira) –Carnaval – Feriado Regimental– Lei nº 5.010/1966, art. 62,

inc. III; e no dia14 de fevereiro de 2024 (quarta-feira) - Cinzas –

Feriado Regimental –Regimento interno – art. 286, alínea “b”, de

acordo com a PORTARIA TRT6–GP nº 474/2023; recurso

apresentado em 29/02/2024 - Idb8d0604).

Representação processual regular (Ids 1e59c21 e 55016c6).

Isenta de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e artigo 1.007, §1º do Código de Processo Civil).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA VALIDADE DO REGIME 12X36

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso X do artigo 37; §1º do artigo 169, da

Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 59-A da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido (Id7a14aaf):

“Dos pedidos relacionados à jornada de trabalho.

(...)

Entretanto, constato que a reclamada, apesar de ter alegado

que a jornada de 12x36 estava amparada em normas

coletivas,anexou Acordo coletivo relativo apenas ao ano de

2016, com vigência até 31.12.2016 (ID 347236f).

Desse modo, entendo que, desde 2017, a jornada de 12x36 foi

instituída de forma tácita, sem o cumprimento dos requisitos

formais e, nesses casos, deve ser reconhecido o direito às

horas extras a partir da 8ª diária e 44ª semanal, não se

aplicando, assim, o entendimento contido no item III da Súmula

nº. 85, TST.

(...)”.

Fundamentos do acórdão dos embargos declaratórios

(Ide4ba7f2):

(...)

Importante ressaltar, ademais, que a alegação de que o regime

12x36 foi objeto de regulação pela Lei Municipal n. 18.291/2016 foi

nitidamente inovatória, uma vez que apenas ventilada em sede

recursal. Vale dizer, não foi apresentada na Contestação, de modo

que não houve pronunciamento sobre tal argumento na sentençaa

quo.

Além disso, constato que a Lei Municipal em referência não trata da

jornada de trabalho dos empregados da Autarquia Embargante,

tampouco regula o regime de escala de 12 horas seguidas por 36

de descanso.

Assim, tem-se que a embargante pretende, na realidade, ver

reexaminada a matéria já decidida, visando obter um novo

pronunciamento que lhe seja mais favorável, o que não é admitido

através do manejo desse recurso horizontal.

(...)”.

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos, não se

cogitando das violações constitucionais e legais apontadas. Para se

concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e provas,

propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase processual, à luz

da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Aplica-se o item I

da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(alml)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000879-42.2018.5.06.0015
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

AGRAVANTE MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE SOUTO
BARROS(OAB: 34043/PE)

AGRAVANTE FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

AGRAVADO ELIZANGELA LEITE LUNA RANGEL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3331
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA

  - FERNANDO JOAO PEREIRA DOS SANTOS

  - MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7a3b40

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIA CLARA PEREIRA

DOS SANTOS TAPAJOS

Recorrido(a)(s):
1. ANA MARIA PEREIRA DOS

SANTOS LIMA DE NORONHA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS

TAPAJOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

2352d53; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 71b52f3).

Representação processual regular (Id bd96ce5). Defiro o pedido

de notificação exclusiva em nome dos advogados Antônio

Mário de Abreu Pinto (OAB /PE n.º 7.687) e Romina Duque

Porto (OAB/PE n.º 31.296).

Inexigível a garantia do juízo, tendo em vista tratar-se de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A, § 1º, II da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Observa-se que a presente demanda está tramitando na fase de

execução. O recurso de revista, em tal hipótese, somente tem

cabimento por violação direta e literal à Constituição da República, a

teor do parágrafo 2º do artigo 896 , da Consolidação das Leis do

Trabalho, assim incabível a apreciação da revista pela ótica de

alegação de violação a dispositivos infraconstitucionais,

divergência jurisprudencial e contrariedade à Súmula do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA/ /

DECISÃO CONTRA LEGEM / ESGOTAMENTO DOS MEIOS

EXECUTÓRIOS / REQUISITOS LEGAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5º; incisos II,

XXXV, LIV e LV do artigo 5º e artigo 70 da Constituição Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Entrementes, é suficiente, à desconsideração da personalidade

jurídica empresarial, a demonstração da insuficiência de recursos,

para satisfação do crédito pela sociedade empresária, ou seja, a

insolvência do devedor, na exegese do art. 28 da Lei nº.

8.078/1990, sendo certo que, em concreto, as tentativas infrutíferas

de constrição patrimonial da empresa (como bem frisado pelo

Magistrado a quo) revelam, indene de dúvidas, tal situação.

Em reforço, insta a percepção de que este Regional tem se

deparado com a questão posta a apreço, desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, para efeito de

prosseguimento da execução perante seus sócios, e assim tem

arrematado, com o que se concorda:

(...)

E  nem se  d iga  que  o  fa to  da  execu tada  (NASSAU

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA) estar em

recuperação judicial tem o condão de alterar o que aqui se expõe,

haja vista o julgamento, fixando tese no sentido de que "é possível

se instaurar Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica de Empresa em Recuperação Judicial, em face de seus

sócios, a fim de que se prossiga a execução", ocorrido em

24.10.2022, no âmbito deste Regional, do Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas nº. 0000761-72.2022.5.06.0000.

Já quanto ao pleito do sócio FERNANDO JOAO PEREIRA DOS

SANTOS de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão do processamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica em seu desfavor, não

lhe cabe guarida, haja vista, dentre outros motivos, o insucesso no

seu recurso ora sob análise(…)".

Confrontando as razões recursais com o teor do acórdão

impugnado, não vislumbro a violação direta e literal aos dispositivos

constitucionais indicados, única condição que possibilitaria, à luz do

§ 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de Revista

em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional decidiu a

espécie conforme os elementos constantes nos autos e as regras

jurídicas infraconstitucionais pertinentes.

Nesse contexto, se infração houvesse às normas da Constituição,

esta teria ocorrido apenas de forma reflexa, o que não basta à

caracterização da "demonstração inequívoca" de que trata a

Súmula nº 266 do TST.

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /
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RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

S Ó C I O / A C I O N I S T A /  L I M I T A Ç Ã O  D E  E V E N T U A L

RESPONSABILIDADE ÀS QUOTAS/AÇÕES/PARTICIPAÇÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em epígrafe, o trecho do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que pretende

ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, cito ainda o seguinte precedente:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ENGENHEIRO. COMPLEMENTO DO PISO

SALARIAL DA CATEGORIA. INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAIS APENAS SOBRE O SALÁRIO BASE. DIFERENÇAS

SALARIAIS .  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. O processamento do recurso de

revista da reclamada esbarra no óbice do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, na medida em que a ré não indica, em seu recurso de revista,

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento não

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Hipótese em que o Tribunal Regional , analisando

de forma minuciosa a matéria devolvida a exame, prestou a

jurisdição a que estava obrigado mesmo que de forma contrária ao

interesse da parte, não havendo falar em omissão no acórdão

embargado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1039-

49.2019.5.10.0006, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 10/07/2023).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE

NORONHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 21/02/2024 - Id

26416ec; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id b45961c).

Representação processual regular (Id 7f38077). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome dos advogados Antônio Mário

de Abreu Pinto (OAB /PE n.º 7.687) e Romina Duque Porto

(OAB/PE n.º 31.296).

Inexigível a garantia do juízo, tendo em vista tratar-se de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A, § 1º, II da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Observa-se que a presente demanda está tramitando na fase de

execução. O recurso de revista, em tal hipótese, somente tem

cabimento por violação direta e literal à Constituição da República, a

teor do parágrafo 2º do artigo 896 , da Consolidação das Leis do

Trabalho, assim incabível a apreciação da revista pela ótica de

alegação de violação a dispositivos infraconstitucionais,

divergência jurisprudencial e contrariedade à Súmula do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA/

DECISÃO CONTRA LEGEM / ESGOTAMENTO DOS MEIOS

EXECUTÓRIOS / REQUISITOS LEGAIS

Alegação(ões)

- violação do(s) alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5º; incisos II,

XXXV, LIV e LV do artigo 5º e artigo 70 da Constituição Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Entrementes, é suficiente, à desconsideração da personalidade

jurídica empresarial, a demonstração da insuficiência de recursos,

para satisfação do crédito pela sociedade empresária, ou seja, a

insolvência do devedor, na exegese do art. 28 da Lei nº.

8.078/1990, sendo certo que, em concreto, as tentativas infrutíferas

de constrição patrimonial da empresa (como bem frisado pelo
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Magistrado a quo) revelam, indene de dúvidas, tal situação.

Em reforço, insta a percepção de que este Regional tem se

deparado com a questão posta a apreço, desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, para efeito de

prosseguimento da execução perante seus sócios, e assim tem

arrematado, com o que se concorda:

(...)

E  nem se  d iga  que  o  fa to  da  execu tada  (NASSAU

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA) estar em

recuperação judicial tem o condão de alterar o que aqui se expõe,

haja vista o julgamento, fixando tese no sentido de que "é possível

se instaurar Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica de Empresa em Recuperação Judicial, em face de seus

sócios, a fim de que se prossiga a execução", ocorrido em

24.10.2022, no âmbito deste Regional, do Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas nº. 0000761-72.2022.5.06.0000.

Já quanto ao pleito do sócio FERNANDO JOAO PEREIRA DOS

SANTOS de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão do processamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica em seu desfavor, não

lhe cabe guarida, haja vista, dentre outros motivos, o insucesso no

seu recurso ora sob análise(...).”

Confrontando as razões recursais com o teor do acórdão

impugnado, não vislumbro a violação direta e literal aos dispositivos

constitucionais indicados, única condição que possibilitaria, à luz do

§ 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de Revista

em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional decidiu a

espécie conforme os elementos constantes nos autos e as regras

jurídicas infraconstitucionais pertinentes.

Nesse contexto, se infração houvesse às normas da Constituição,

esta teria ocorrido apenas de forma reflexa, o que não basta à

caracterização da "demonstração inequívoca" de que trata a

Súmula nº 266 do TST.

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

S Ó C I O / A C I O N I S T A /  L I M I T A Ç Ã O  D E  E V E N T U A L

RESPONSABILIDADE ÀS QUOTAS/AÇÕES/PARTICIPAÇÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em epígrafe, o trecho do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que pretende

ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, cito ainda o seguinte precedente:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ENGENHEIRO. COMPLEMENTO DO PISO

SALARIAL DA CATEGORIA. INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAIS APENAS SOBRE O SALÁRIO BASE. DIFERENÇAS

SALARIAIS .  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. O processamento do recurso de

revista da reclamada esbarra no óbice do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, na medida em que a ré não indica, em seu recurso de revista,

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento não

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Hipótese em que o Tribunal Regional , analisando

de forma minuciosa a matéria devolvida a exame, prestou a

jurisdição a que estava obrigado mesmo que de forma contrária ao

interesse da parte, não havendo falar em omissão no acórdão

embargado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1039-

49.2019.5.10.0006, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 10/07/2023).

CONCLUSÃO
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a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por MARIA

CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS eANA MARIA

PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA. Publique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000317-48.2022.5.06.0191
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE MURILO CONCEICAO DE LIMA DIAS

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AVILA FERRAZ(OAB:
154842/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KARLA TRIGUEIRO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 21425/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4843f7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MURILO CONCEICAO DE

LIMA DIAS

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MURILO CONCEICAO DE LIMA DIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id fdd59e0;

recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 0817d9b).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia

06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de

serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id b99d08b).

Preparo dispensado (Id 4f39d96 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Alegação(ões):

"1 – DA INOBSERVÂNCIA DO INTERVALO INTRAJORNADA -

AUSÊNCIA DO INTERVALO DE 35 HORAS DE DESCANSO APÓS

06 DIAS DE LABOR CONSECUTIVO – MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA RELATIVA À SAÚDE, MEDICINA E HIGIENE DO

TRABALHO – INDISPONIBILIDADE

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1º, III, DA CF/88

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, XXII, DA CF/88

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 8º, CAPUT, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 9º, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 66, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 67, DA CLT

CONTRARIEDADE À SÚMULA 110 DO C. TST

CONTRARIEDADE À SÚMULA 473 DO C. TST

CONTRARIEDADE À OJ-355 DA SDI1 DO C. TST

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM DECISÕES DE

OUTROS TRT`s

DIVERGÊNCIA COM REITERADA DECISÃO DA SDI-1 DO C. TST"

Fundamentos do acórdão recorrido:

"EMBARGOS DA RECLAMADA

Em consonância com os artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração constituem remédio processual destinado

ao saneamento de obscuridades, contradições e omissões acaso

apresentadas pelo provimento jurisdicional. Assim, a menos que se

verifiquem defeitos capazes de ensejar efeito modificativo no

julgamento, não se prestam à busca de reforma de decisão judicial

impugnada.

Ao lado disto, em razão da finalidade específica prevista em lei, não

se destinam os embargos declaratórios ao prequestionamento de

matéria, nos casos em que o órgão judicial, ao entregar a prestação
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jurisdicional, pronuncia-se sobre os pontos relevantes tratados no

recurso, o que se observa na hipótese dos autos. É o que se

dessume do exposto na OJ nº 118, da C. SBDI-I do TST, segundo a

qual, verbis: "Prequestionamento. Havendo tese explícita sobre a

matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela

referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este. Inteligência da Súm. 297 do TST".

Pois bem.

A reclamada alega nos embargos que houve julgamento extra e

ultra petitano julgado. Afirma que o autor requereu na inicial o

pagamento de 11 horas de intervalo interjornadas a cada 7 (sete)

dias de labor consecutivo, tendo o acórdão deferido 11 horas

intervalares a cada três turnos, o que diverge do requerido na atrial.

Acrescenta, ainda, que foi deferido o pagamento do intervalo

suprimido quando das dobras de turnos sem que houvesse sido

formulado tal pleito na inicial.

Com efeito, na atrial, o autor postulou os seguintes pedidos:

b) O pagamento das 11 (onze) horas de descanso a cada 7 (sete)

dias de labor consecutivos suprimidas, como extras, conforme

demonstrado nas tabelas de turno de revezamento anexas,

parcelas devidas durante todo o período imprescrito até 31 de

janeiro de 2020, pela não observação do intervalo de 35 (trinta e

cinco) horas, por aplicação analógica do disposto no art. 71, § 4º, da

CLT, consoante entendimento consolidado na OJ nº 355 da SDI-1

do TST, com ref lexos em RSR, após ,  no adicional de

periculosidade, adicional trabalho noturno e anuênio; e a partir

destes, reflexos nos depósitos de FGTS (prescrição trintenária),

férias + 1/3, 13° salários, descanso semanal remunerado, ,

"complemento da RMNR", salário básico, anuênio, adicional de

periculosidade, adicional noturno, PLR´s, "AHRA dobra de turno",

"hora extra troca de turno", dobra de turno, adicional HRA; tudo sem

prejuízo de todas as parcelas remuneratórias, por todo pacto

laboral, o que se requer pagamento devidamente atualizado em

todas as parcelas de cunho salarial, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, com espeque no inciso III da Súmula

437 do C. TST, nos termos do item "3" da causa de pedir

......................................................................

............................... R$ 120.000,00;

c) O pagamento em dobro das 08 (oito) horas laboradas no 7º

(sétimo) dia de labor consecutivo (dia de repouso semanal),

parcelas devidas durante todo o período imprescrito até 31 de

janeiro de 2020, com adicional convencional de 100% (cem por

cento) e reflexos em RSR, após, no adicional de periculosidade,

adicional trabalho noturno e anuênio; e a partir destes, reflexos nos

depósitos de FGTS (prescrição trintenária), férias + 1/3, 13°

salários, descanso semanal remunerado, "complemento da RMNR",

salário básico, anuênio, adicional de periculosidade, adicional

noturno, PLR´s, "AHRA dobra de turno", "hora extra troca de turno",

"dobra de turno, adicional HRA; tudo sem prejuízo de todas as

parcelas remuneratórias, por todo pacto laboral, o que se requer

pagamento devidamente atualizado em todas as parcelas de cunho

salarial, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

n o s  t e r m o s  d o  i t e m  " 4 "  d a  c a u s a  d e

pedir.....................................................................................................

.. R$ 48.000,00;

Todavia, constou do acórdão embargado:

A matéria devolvida a esta instância revisora versa a respeito da

supressão do intervalo interjornadas entre o terceiro e o quarto dia e

entre o sexto e o sétimo dia trabalhados, bem como entre as dobras

de turno.

(...)

Ademais, do cotejo dos registros de frequência coligidos aos autos,

verifica-se que o reclamante laborava por mais de três dias

consecutivos, sem gozar o intervalo de 48 horas (escala 3x2,

mencionada em defesa), tampouco o intervalo de 35 horas

(cumulação do intervalo de 24 horas, previsto no artigo 3º da Lei nº

5.811/72, com o de 11 horas, disposto no artigo 66 da CLT).

Como exemplo, cito o período de 19/06/2019 à 26/06/2019, no qual,

inclusive, o autor ativou-se nos três diferentes turnos, sem qualquer

concessão de folga (ID. 8893f40 - fls. 2010).

Observa-se, ainda, dobra de turno sem gozo do intervalo

interjornadas, a exemplo do dia 3/1/2018 (ID. 8893f40 - fl. 1968).

(...)

Por conseguinte, ausente disposição legal específica aplicável à

referida categoria, incide a norma geral prevista no artigo 66 da

CLT, com os mesmos efeitos previstos no § 4º, do artigo 71, da CLT

e na Súmula nº 110 do TST.

(...)

Sob tais considerações, inobservado o intervalo de onze horas

(artigo 66 da CLT), após o repouso de 24 horas para cada três dias

laborados consecutivamente (artigo 3º, da Lei 5.811/72), bem como

entre as dobras de turno, impõe-se o pagamento das horas

correspondentes, nos termos já pacificados na Súmula n° 110 do C.

TST e Orientação Jurisprudencial n° 355 da SDI-1.

Cumpre ainda esclarecer que, conforme se depreende dos

relatórios de frequência apresentados (ID. b96bedf - fls. 131/242), o

repouso observado pelo autor, após o terceiro dia de labor

consecutivo em escala de revezamento, varia entre 16 e 24 horas.

Inexistindo insurgência, no particular, o intervalo de 11 horas

previsto no artigo 66 da CLT deverá ser acrescido a tais repousos.

Conclui-se, portanto, que as folgas gozadas pelo autor não quitam

os intervalos interjornadas suprimidos.
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Assim, ao apelo para condenar dou provimento a reclamada ao

pagamento das horas de intervalo interjornadas suprimidas (artigo

66 da CLT) a cada três dias de labor consecutivo, na escala de

revezamento (ou seja, quando não acrescidas ao repouso de 16 ou

24 horas), bem como quando da realização de dobra de turno.

Deverá ser observado o período imprescrito, o adicional de 100%

previsto nas normas coletivas anexadas, os registros nos relatórios

de frequência e a evolução salarial do reclamante, conforme fichas

financeiras. Divisor 168. Observem-se as diretrizes das Súmulas nº

110 e 264 do TST e da OJ n° 355 da SDI-1.

Depreende-se das transcrições supra que não foi formulado pedido

de pagamento de intervalo interjornadas suprimido quando da dobra

de turnos, tampouco a cada três dias laborados.

Os pedidos formulados na inicial se referem apenas ao intervalo

interjornadas suprimido a cada sete dias de labor consecutivo - o

autor aduziu que não lhe era concedido o intervalo intersemanal de

35 horas após o sexto dia de labor consecutivo, esclarecendo que

não era observado o intervalo interjornadas de 11 horas após o

repouso semanal de 24 horas, em desacordo com os arts. 66 e 67

da CLT - e à dobra das horas laboradas no sétimo dia de labor

consecutivo.

Cumpre destacar que, embora o juízo de origem tenha analisado o

intervalo interjornadas quando da dobra de turnos, referido tema

não foi objeto da petição inicial (ID. 6a4f5a6 - fls. 2/21), tampouco

do recurso ordinário interposto pelo autor (ID. 2599446 - fls.

2530/2555).

Entendo se tratar de erro de percepção do julgador, consistente em

uma falha relacionada a algum ponto relevante do processo que lhe

escapou à vista quando da análise dos autos - mormente quando

implica julgamento que extrapola os limites da lide, definidos na

peça de ingresso.

Ressalto que, de acordo com os arts. 141 e 492 do CPC, não pode

o julgador conceder parcela diversa ou superior à postulada. Cito:

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado.

Inclusive, trata-se de matéria de ordem pública - cognoscível de

ofício.

Logo, a apreciação da controvérsia deveria se limitar apenas ao

pedido de pagamento de intervalo interjornadas após o sexto dia

laborado e de pagamento em dobro das horas laboradas no sétimo

dia consecutivo.

Em casos análogos, cito precedentes do C. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

RECLAMADA 1 - JULGAMENTO EXTRA PETITA. MULTA DO

ART. 477 DA CLT. DEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE EM

CAUSA DE PEDIR DISTINTA. NULIDADE CONFIGURADA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1.1. Os arts. 141

e 492 do Código de Processo Civil consagram em nosso

ordenamento jurídico o princípio da adstrição, congruência ou

correlação da sentença com o pedido da parte, não podendo o

julgador decidir aquém (citra petita), além (ultra petita) ou fora do

pedido (extra petita). O mesmo se dá em relação à causa de pedir,

sendo vedado ao juiz deferir ao autor resposta judicial com base em

fundamento diverso daquele arguido. 1.2. No caso, verifica-se que o

Juízo extrapolou os limites da lide, tendo concedido o bem da vida

(multa do art. 477 da CLT) com base em causa de pedir não arguida

na inicial, o que configura julgamento extra petita. Recurso de

revista conhecido e provido. (...) (TST - RR: 100904420205030071,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

18/05/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: 20/05/2022)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. LEI

13.467/17. JULGAMENTO EXTRA PETITA. MULTA DO ART. 477,

§ 8º, DA CLT. CONDENAÇÃO PELO EG. TRT COM BASE EM

CAUSA DE PEDIR DIVERSA. TRANSCENDÊNCIA. O art. 896-A, §

1º, II, da CLT prevê como indicação de transcendência política,

entre outros, "o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal". Como o dispositivo não é taxativo, deve ser reconhecida a

transcendência política quando há desrespeito à jurisprudência

reiterada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal, ainda que o entendimento não tenha sido objeto de

súmula. A matéria diz respeito ao deferimento da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT com base em causa de pedir diversa da

alegada na inicial. Discute-se se o eg. Tribunal Regional incorreu

em julgamento extra petita. Na inicial consta pedido de pagamento

da multa "por atraso na homologação da rescisão contratual e no

pagamento das devidas verbas rescisórias". O eg. Tribunal

Regional, em face da alteração do art. 477, § 6º, da CLT pela Lei

13.467/2017 e do fato de que a rescisão do contrato se deu na

vigência da nova lei, reformou a r. sentença para deferir a multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT diante da falta de juntada aos

autos da documentação que comprova a comunicação da rescisão

aos órgãos competentes. A causa apresenta transcendência

política, uma vez que a decisão regional contraria a jurisprudência

pacífica desta Corte, que reconhece como julgamento extra petita o

deferimento de pretensão com base em causa de pedir diversa da

alegada na inicial.Não obstante reconhecida a transcendência, não

há como ser processado o recurso de revista pela alegada ofensa
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ao art. 5º, LV, da CR, uma vez que esta c. 6ª Turma tem entendido

que, em razão de a matéria estar disciplinada nos artigos 141 e 492

do CPC/15, não há possibilidade de configuração de ofensa literal e

direta ao art. 5º, LV, da CR (RR-10112-80.2013.5.03.0093, 6ª

Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT

23/03/2018). Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. (AIRR-10712-65.2018.5.03.0016, Rel. Des.

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, 6.ª Turma, DEJT

6/9/2019) - Grifei.

Na inicial, o reclamante aduziu que laborou em turnos ininterruptos

de revezamento de oito horas do período imprescrito até

21/01/2020, na seguinte escala:

1º dia - das 07h30min às 15h30min

2º dia - das 07h30min às 15h30min

3º dia - das 15h30min às 23h30min

4º dia - das 15h30min às 23h30min

5º dia - das 15h30min às 23h30min

6º dia - das 23h30min às 07h30min do 7º dia

7º dia - das 23h30min às 07h30min do dia seguinte, gozando de

folga dois dias seguidos.

Note-se que o autor não apontou, na inicial, a supressão do

intervalo interjornadas quando da dobra de turnos e/ou após o

terceiro dia de labor consecutivo, conforme constou do acórdão

prolatado por esta Corte, mas apenas entre o sexto e o sétimo dia

laborado.

O artigo 3º, V, da Lei 5.811/72 estabelece que o petroleiro faz jus a

um repouso de 24 horas consecutivas a cada três turnos

trabalhados, enquanto que o artigo 7º estabelece que a "concessão

de repouso na forma dos itens V do art. 3º, II do art. 4º e I do art. 6º

quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado

de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949".

Emerge dos autos, inclusive da escala indicada pelo autor na atrial,

que, entre o segundo e o terceiro, e o quinto e o sexto dias

laborados, havia o repouso de 24 horas previsto no art. 3º, V, da Lei

5.811/72. E, após o sétimo dia de trabalho, havia duas folgas.

Assim, verif ica-se que a hipótese dos autos se encaixa,

perfeitamente, na hipótese legal específica da categoria dos

petroleiros. Indubitável, pois, que a obrigação patronal referente ao

descanso semanal remunerado foi devidamente cumprida com a

concessão desses dois repousos de 24 horas ao longo da semana,

embora tenha havido labor em sete dias consecutivos.

Não há que se falar, por conseguinte, em intervalo intersemanal de

35 horas após o sexto dia de labor, vez que o repouso concedido

entre o segundo e o terceiro, e o quinto e o sexto dias laborados

quitam o repouso semanal remunerado, nos termos do artigo 7º da

Lei 5.811/72. Tem-se, assim, que a obrigação patronal referente ao

descanso semanal remunerado foi devidamente cumprida com a

concessão desses dois repousos de 24 horas, embora tenha havido

labor em sete dias consecutivos. Por conseguinte, verifica-se da

jornada indicada pelo próprio autor na inicial, que entre o sexto e o

sétimo dia havia a concessão integral do intervalo interjornadas.

Incólumes, portanto, as disposições previstas nos arts. 66 e 67 da

CLT.

Registre-se, a demasia, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho pacificou o entendimento de que a folga compensatória

prevista no artigo 3º, inciso V, da Lei nº 5.811/72 quita o repouso

semanal remunerado, firmando o entendimento de que, embora

tenha havido labor por sete dias consecutivos pelo petroleiro, não

se aplica a Orientação Jurisprudencial nº 410 da SDI-1 desta Corte,

mas sim a lei específica dos petroleiros.

Nessa linha, colaciono os seguintes julgados da mais alta Corte

Trabalhista do país:

(...)

B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PETROBRAS. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. 1. PETROLEIRO. CONCESSÃO DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

C O N S E C U T I V O  D E  T R A B A L H O .  P A G A M E N T O  E M

DOBRO.INDEVIDO. PROVIMENTO. I. Incontroverso nos autos que

o Reclamante era petroleiro e trabalhava em turnos ininterruptos de

revezamento. II . No caso, a Corte Regional entendeu ser devido ao

Autor o pagamento como extra dos dias de repouso semanal

remunerado não concedidos após o sétimo dia de trabalho. III.

Ocorre que a Lei nº 5.811/72, que dispõe a respeito da jornada de

trabalho do petroleiro, prevê em seu art. 7º que "A concessão de

repouso na forma dos itens V do art. 3º, II do art. 4º e I do art. 6º

quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado

de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949 ". IV. Ademais,

esta Corte Superior fixou entendimento no sentido de que os

empregados petroleiros que trabalham em turno ininterrupto de

revezamento já têm como quitado o repouso semanal remunerado

nos termos do art. 7º da Lei nº 5.811/72. E, ainda que haja trabalho

por sete dias consecutivos, não se aplica ao caso os termos da

Orientação Jurisprudencial nº 410 da SBDI-1/TST, em razão da

existência de lei específica. V. Recurso de revista de que se

conhece  e  a  que  se  dá  p rov imen to "  (RRAg-11657-

58.2014.5.03.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 05/08/2022).

(...)

C) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. PETROLEIRO. CONCESSÃO DO
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REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO.

INDEVIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. Esta Corte Superior fixou entendimento no

sentido de que os empregados petroleiros que trabalham em turno

ininterrupto de revezamento já têm como quitado o repouso

semanal remunerado nos termos do art. 7º da Lei nº 5.811/72. E,

ainda que haja trabalho por sete dias consecutivos, não se aplica ao

caso os termos da Orientação Jurisprudencial nº 410 da SBDI-

1/TST, em razão da existência de lei específica. II. No caso, a Corte

Regional proferiu decisão em harmonia com a jurisprudência do

TST. Logo, não se viabiliza o conhecimento do recurso de revista

quanto ao tema, à luz dos arts. 896, § 7º, da CLT c/c art. 932, III, do

CPC/2015 e da Súmula nº 333 do TST . III. Nesse sentido, se

recurso de revista não pode ser conhecido, há de se concluir que a

causa não oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT

e 247 do RITST). IV. Recurso de revista de que não se conhece"

(RRAg-10279-59.2017.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/11/2021).

Desta feita, acolho os embargos de declaração opostos pela

reclamada para, conferindo efeito modificativo ao julgado e

reconhecendo o erro de percepção e a ocorrência de julgamento

extra petita, negar provimento ao recurso do reclamante quanto ao

pedido de pagamento de intervalo interjornadas, excluindo-se a

condenação da ré ao pagamento de horas de intervalo interjornadas

suprimidas (artigo 66 da CLT) a cada três dias de labor consecutivo,

na escala de revezamento, bem como quando da realização de

dobra de turno - mantendo a sentença de 1º grau integralmente,

neste aspecto, pelos fundamentos nela expostos. Prejudicados os

demais temas suscitados pela ré em seus embargos."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível violação ao art. 66 da CLT, bem como possível

contrariedade à súmula nº 110 do C. TST, razão porque é

recomendável que se dê seguimento ao recurso para melhor

exame.

Deixa-se de discorrer sobre as outras alegações de violação,

divergência e contrariedade, eis que, na análise de admissibilidade

realizada nesta instância "a quo",basta a admissão de uma das

teses de violação, divergência ou contrariedade para que haja a

devolução de todas as demais ao juízo “ad quem”, a ser realizado

pelo C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

Alegação(ões):

“2 – DA CONCESSÃO DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE LABOR – PAGAMENTO

EM DOBRO

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, XXII e XV, DA CF/88 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 8º, CAPUT, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 9º, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 67 DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 68 DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 605/49

CONTRARIEDADE À OJ-410 DA SDI1 DO C. TST

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL”

Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

acima.

Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do Tribunal

Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal. Assim, por haver convergência entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação aos dispositivos invocados, sendo inviável o

seguimento do apelo, inclusive por divergência jurisprudencial

(Súmula 333 do TST). Veja-se:

(...) EMBARGOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014.PETROLEIRO. CONCESSÃO DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO.

ORIENTAÇÃOJURISPRUDENCIAL Nº 410 DA SBDI-1 DO TST.

Trata-se de pedido de pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado de empregado petroleiro pela concessão do período de

descanso hebdomadário após o sétimo dia consecutivo de trabalho.

Esta Subseção, em 28/2/2019, em sua composição completa, no

julgamento do Processo nº E-ED-RR-11627-20.2014.5.03.0028 no

plenário virtual, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

acórdão publicado no DEJT de 8/3/2019, decidiu, por unanimidade,

que a folga compensatória prevista no artigo 3º, inciso V, da Lei nº

5.811/72 quita o repouso semanal remunerado e, embora tenha

havido labor por sete dias consecutivos, não se aplica o

entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 410 da SbDI-1 desta

Corte, mas sim a lei específica dos petroleiros, não havendo falar

em pagamento em dobro. Desse modo, a Turma, ao entender que o

artigo 7º da Lei nº 5.811/72 apenas esclarece que os repousos

semanais remunerados estão abarcados pelos descansos nele

referidos e deferir o pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado que tenha sido usufruído após o 7º dia consecutivo de
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trabalho, divergiu da tese que prevaleceu nesta Subseção sobre a

matéria razão pela qual merece reparo a sua decisão. Embargos

conhecidos e providos (E-ED-ARR 10066-70.2015.5.03.0142, SbDI-

1, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT de

23/08/2019).

(...) PETROLEIRO. TRABALHO EM TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO DE OITO HORAS. CONCESSÃO DAS

FOLGAS ASSEGURADAS NO ART. 3º, V, DA LEI 5.811/72

QUITAÇÃO DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, NA

FORMA DO ART. 7º DA LEI 5.811/72. INAPLICABILIDADE DA OJ

410/SDI-I/TST. 1. É incontroverso nos autos que o reclamante,

como petroleiro, trabalhava em turnos ininterruptos de revezamento

de 8 (oito) horas diárias, tendo sido concedida a folga

compensatória assegurada no art. 3º, V, da Lei 5811/72, qual seja,

um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada 3

(três) turnos trabalhados. 2. Nesse contexto, resta quitado o

repouso semanal remunerado, conforme disposto no art. 7º da Lei

5811/72: A concessão de repouso na forma dos itens V do art. 3º, II

do art. 4º e I do art. 6º quita a obrigação patronal relativa ao repouso

semanal remunerado de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de

1949. 3. Assim, embora tenha havido labor por sete dias

consecutivos, não é aplicável à hipótese a OJ 410/SDI-I/TST (Viola

o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal remunerado

após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando no seu

pagamento em dobro’), mas, sim, a lei específica para o trabalho

dos petroleiros (Lei 5.811/72) Recurso de embargos conhecido e

provido, no tema. (E-ED-RR 11627-20.2014.5.03.0028, SbDI-1,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT de 08/03/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 -

PETROLEIRO. TURNOS DE REVEZAMENTO. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO CONCEDIDO APÓS O SÉTIMO DIA

DE TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Constatada possível violação do art. 67 da CLT, merece provimento

o agravo de instrumento para determinar o processamento do

recurso de revista . Agravo de instrumento a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - PETROLEIRO.

TURNOS DE REVEZAMENTO.  REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO CONCEDIDO APÓS O SÉTIMO DIA DE

TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A

jurisprudência desta Corte fixou o entendimento de que os

empregados petroleiros que trabalham em turnos de revezamento já

têm quitado o repouso semanal remunerado na forma dos arts. 3º,

V, e 7º da Lei nº 5.811/72, ainda que usufruído após o sétimo dia de

trabalho, sendo inaplicável a OJ 410 da SbDI-1 do TST. Julgados.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. III

- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 - PETROLEIRO. TURNOS DE

REVEZAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO

I N T E R J O R N A D A S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que

o intervalo interjornadas de onze horas consecutivas para descanso

entre duas jornadas previsto no art. 66 da CLT é aplicável aos

petroleiros, a despeito da omissão na Lei nº 5.811/72, de forma que

o seu descumprimento enseja o pagamento de horas extras na

forma da OJ 355 da SbDI-1 do TST. Julgados. Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-11405-

93.2017.5.03.0142, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/02/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PETROLEIRO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

CONCESSÃO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE

TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA OJ 410 DA SDI-1. Trata-se de empregado

petroleiro que labora em turno ininterrupto de revezamento, sujeito

aos ditames da Lei nº 5.811/1972, a qual estabelece em seu art . 3º,

V, o direito a um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas

para cada 3 (três) turnos trabalhados. A jurisprudência desta Corte

Superior firmou o entendimento de que as folgas compensatórias

dos petroleiros que laboram em regime de turnos interruptos de

revezamento não guardam identidade com o repouso semanal

remunerado de que trata a Lei nº 605/1949, não se aplicando o

entendimento da OJ 410 da SDI-1 desta Corte. Precedentes. Óbice

da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega

p r o v i m e n t o .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o "  ( A g - A I R R - 1 2 1 6 8 -

70.2014.5.01.0202, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. RECURSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. DURAÇÃO DO TRABALHO.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM

DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 3º, V, da Lei

5.811/72, atuando o petroleiro em regime de turnos de

revezamento, ele tem direito ao repouso de vinte e quatro horas

consecutivas para cada três turnos trabalhados. Consoante

entendimento jurisprudencial mais recente da SDBI - 1 do TST, tais

folgas compensatórias dos petroleiros que laboram em regime de

turnos interruptos de revezamento, não guardam identidade com o

repouso semanal remunerado ante as diferentes peculiaridades que

norteiam ambos os institutos. A Lei 605/49, em seu artigo 3º,

estabelece a remuneração do repouso remunerado, ao passo que a

Lei 5.811/72, ao prever mais de um repouso por semana, nada diz
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sobre a remuneração dos repousos ali previstos. Nesse sentido, ao

estabelecer que a concessão de repouso na forma dos itens V do

artigo 3º, II, do artigo 4º e I do artigo 6º quita a obrigação patronal

relativa ao repouso semanal remunerado, a legislação teve por

escopo apenas esclarecer que os repousos semanais remunerados

estão abrangidos pelos descansos respectivos, não se podendo

extrair a assertiva de que todos os dias de descanso, em tal e

diferenciado regime, devam ser remunerados. Nesse contexto,

encontrando-se o acórdão regional em consonância com o atual

entendimento da SDBI - 1 do TST, o recurso de revista não enseja

provimento. Recurso de Revista conhecido e não provido (ARR-

11731-92.2014.5.03.0163, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, DEJT 11/10/2019).

CONCLUSÃO

a) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista interposto.

Intimem-se as partes, sendo a recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

c) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000879-42.2018.5.06.0015
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
LIMA DE NORONHA

ADVOGADO ANA RAQUEL GUERREIRO
MESQUITA(OAB: 144020/SP)

AGRAVANTE MARIA CLARA PEREIRA DOS
SANTOS TAPAJOS

ADVOGADO ANTONIO MÁRIO DE ABREU
PINTO(OAB: 7687/PE)

ADVOGADO EDUARDO JOSE SOUTO
BARROS(OAB: 34043/PE)

AGRAVANTE FERNANDO JOAO PEREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO HUMBERTO ARAUJO PINTO(OAB:
1092/PE)

AGRAVADO ELIZANGELA LEITE LUNA RANGEL

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIZANGELA LEITE LUNA RANGEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d7a3b40

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MARIA CLARA PEREIRA

DOS SANTOS TAPAJOS

Recorrido(a)(s):
1. ANA MARIA PEREIRA DOS

SANTOS LIMA DE NORONHA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MARIA CLARA PEREIRA DOS SANTOS

TAPAJOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/12/2023 - Id

2352d53; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 71b52f3).

Representação processual regular (Id bd96ce5). Defiro o pedido

de notificação exclusiva em nome dos advogados Antônio

Mário de Abreu Pinto (OAB /PE n.º 7.687) e Romina Duque

Porto (OAB/PE n.º 31.296).

Inexigível a garantia do juízo, tendo em vista tratar-se de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A, § 1º, II da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Observa-se que a presente demanda está tramitando na fase de

execução. O recurso de revista, em tal hipótese, somente tem

cabimento por violação direta e literal à Constituição da República, a

teor do parágrafo 2º do artigo 896 , da Consolidação das Leis do

Trabalho, assim incabível a apreciação da revista pela ótica de

alegação de violação a dispositivos infraconstitucionais,

divergência jurisprudencial e contrariedade à Súmula do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA/ /

DECISÃO CONTRA LEGEM / ESGOTAMENTO DOS MEIOS

EXECUTÓRIOS / REQUISITOS LEGAIS

Alegação(ões):

- violação do(s) alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5º; incisos II,

XXXV, LIV e LV do artigo 5º e artigo 70 da Constituição Federal.
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Fundamentos do acórdão recorrido:

“Entrementes, é suficiente, à desconsideração da personalidade

jurídica empresarial, a demonstração da insuficiência de recursos,

para satisfação do crédito pela sociedade empresária, ou seja, a

insolvência do devedor, na exegese do art. 28 da Lei nº.

8.078/1990, sendo certo que, em concreto, as tentativas infrutíferas

de constrição patrimonial da empresa (como bem frisado pelo

Magistrado a quo) revelam, indene de dúvidas, tal situação.

Em reforço, insta a percepção de que este Regional tem se

deparado com a questão posta a apreço, desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, para efeito de

prosseguimento da execução perante seus sócios, e assim tem

arrematado, com o que se concorda:

(...)

E  nem se  d iga  que  o  fa to  da  execu tada  (NASSAU

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA) estar em

recuperação judicial tem o condão de alterar o que aqui se expõe,

haja vista o julgamento, fixando tese no sentido de que "é possível

se instaurar Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica de Empresa em Recuperação Judicial, em face de seus

sócios, a fim de que se prossiga a execução", ocorrido em

24.10.2022, no âmbito deste Regional, do Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas nº. 0000761-72.2022.5.06.0000.

Já quanto ao pleito do sócio FERNANDO JOAO PEREIRA DOS

SANTOS de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão do processamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica em seu desfavor, não

lhe cabe guarida, haja vista, dentre outros motivos, o insucesso no

seu recurso ora sob análise(…)".

Confrontando as razões recursais com o teor do acórdão

impugnado, não vislumbro a violação direta e literal aos dispositivos

constitucionais indicados, única condição que possibilitaria, à luz do

§ 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de Revista

em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional decidiu a

espécie conforme os elementos constantes nos autos e as regras

jurídicas infraconstitucionais pertinentes.

Nesse contexto, se infração houvesse às normas da Constituição,

esta teria ocorrido apenas de forma reflexa, o que não basta à

caracterização da "demonstração inequívoca" de que trata a

Súmula nº 266 do TST.

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

S Ó C I O / A C I O N I S T A /  L I M I T A Ç Ã O  D E  E V E N T U A L

RESPONSABILIDADE ÀS QUOTAS/AÇÕES/PARTICIPAÇÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em epígrafe, o trecho do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que pretende

ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, cito ainda o seguinte precedente:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ENGENHEIRO. COMPLEMENTO DO PISO

SALARIAL DA CATEGORIA. INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAIS APENAS SOBRE O SALÁRIO BASE. DIFERENÇAS

SALARIAIS .  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. O processamento do recurso de

revista da reclamada esbarra no óbice do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, na medida em que a ré não indica, em seu recurso de revista,

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento não

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Hipótese em que o Tribunal Regional , analisando

de forma minuciosa a matéria devolvida a exame, prestou a

jurisdição a que estava obrigado mesmo que de forma contrária ao
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interesse da parte, não havendo falar em omissão no acórdão

embargado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1039-

49.2019.5.10.0006, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 10/07/2023).

CONCLUSÃO

Denego seguimento.

RECURSO DE:ANA MARIA PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE

NORONHA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 21/02/2024 - Id

26416ec; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id b45961c).

Representação processual regular (Id 7f38077). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome dos advogados Antônio Mário

de Abreu Pinto (OAB /PE n.º 7.687) e Romina Duque Porto

(OAB/PE n.º 31.296).

Inexigível a garantia do juízo, tendo em vista tratar-se de incidente

de desconsideração da personalidade jurídica (art. 855-A, § 1º, II da

CLT).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

Observa-se que a presente demanda está tramitando na fase de

execução. O recurso de revista, em tal hipótese, somente tem

cabimento por violação direta e literal à Constituição da República, a

teor do parágrafo 2º do artigo 896 , da Consolidação das Leis do

Trabalho, assim incabível a apreciação da revista pela ótica de

alegação de violação a dispositivos infraconstitucionais,

divergência jurisprudencial e contrariedade à Súmula do TST.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

LIQUIDAÇÃO / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO (9148) /

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA/

DECISÃO CONTRA LEGEM / ESGOTAMENTO DOS MEIOS

EXECUTÓRIOS / REQUISITOS LEGAIS

Alegação(ões)

- violação do(s) alínea "a" do inciso XXXIV do artigo 5º; incisos II,

XXXV, LIV e LV do artigo 5º e artigo 70 da Constituição Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Entrementes, é suficiente, à desconsideração da personalidade

jurídica empresarial, a demonstração da insuficiência de recursos,

para satisfação do crédito pela sociedade empresária, ou seja, a

insolvência do devedor, na exegese do art. 28 da Lei nº.

8.078/1990, sendo certo que, em concreto, as tentativas infrutíferas

de constrição patrimonial da empresa (como bem frisado pelo

Magistrado a quo) revelam, indene de dúvidas, tal situação.

Em reforço, insta a percepção de que este Regional tem se

deparado com a questão posta a apreço, desconsideração da

personalidade jurídica da empresa executada, para efeito de

prosseguimento da execução perante seus sócios, e assim tem

arrematado, com o que se concorda:

(...)

E  nem se  d iga  que  o  fa to  da  execu tada  (NASSAU

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA) estar em

recuperação judicial tem o condão de alterar o que aqui se expõe,

haja vista o julgamento, fixando tese no sentido de que "é possível

se instaurar Incidente de Desconsideração da Personalidade

Jurídica de Empresa em Recuperação Judicial, em face de seus

sócios, a fim de que se prossiga a execução", ocorrido em

24.10.2022, no âmbito deste Regional, do Incidente de Resolução

de Demandas Repetitivas nº. 0000761-72.2022.5.06.0000.

Já quanto ao pleito do sócio FERNANDO JOAO PEREIRA DOS

SANTOS de condenação do reclamante ao pagamento de

honorários advocatícios, em razão do processamento do incidente

de desconsideração da personalidade jurídica em seu desfavor, não

lhe cabe guarida, haja vista, dentre outros motivos, o insucesso no

seu recurso ora sob análise(...).”

Confrontando as razões recursais com o teor do acórdão

impugnado, não vislumbro a violação direta e literal aos dispositivos

constitucionais indicados, única condição que possibilitaria, à luz do

§ 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de Revista

em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional decidiu a

espécie conforme os elementos constantes nos autos e as regras

jurídicas infraconstitucionais pertinentes.

Nesse contexto, se infração houvesse às normas da Constituição,

esta teria ocorrido apenas de forma reflexa, o que não basta à

caracterização da "demonstração inequívoca" de que trata a

Súmula nº 266 do TST.

D I R E I T O  I N D I V I D U A L  D O  T R A B A L H O  ( 1 2 9 3 6 )  /

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA (14034) /

S Ó C I O / A C I O N I S T A /  L I M I T A Ç Ã O  D E  E V E N T U A L

RESPONSABILIDADE ÀS QUOTAS/AÇÕES/PARTICIPAÇÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu, no tópico em epígrafe, o trecho do acórdão que

demonstraria o prequestionamento da controvérsia que pretende

ver transferida à cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª
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Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido, cito ainda o seguinte precedente:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ENGENHEIRO. COMPLEMENTO DO PISO

SALARIAL DA CATEGORIA. INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAIS APENAS SOBRE O SALÁRIO BASE. DIFERENÇAS

SALARIAIS .  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. O processamento do recurso de

revista da reclamada esbarra no óbice do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, na medida em que a ré não indica, em seu recurso de revista,

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento não

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Hipótese em que o Tribunal Regional , analisando

de forma minuciosa a matéria devolvida a exame, prestou a

jurisdição a que estava obrigado mesmo que de forma contrária ao

interesse da parte, não havendo falar em omissão no acórdão

embargado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1039-

49.2019.5.10.0006, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 10/07/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTO aos Recursos interpostos por MARIA

CLARA PEREIRA DOS SANTOS TAPAJOS eANA MARIA

PEREIRA DOS SANTOS LIMA DE NORONHA. Publique-se.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000317-48.2022.5.06.0191
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE MURILO CONCEICAO DE LIMA DIAS

ADVOGADO WAGNER LEITE FERREIRA(OAB:
91898/MG)

ADVOGADO FELIPE DE AVILA FERRAZ(OAB:
154842/MG)

RECORRIDO PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO KARLA TRIGUEIRO DA SILVA
TEIXEIRA(OAB: 21425/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO CONCEICAO DE LIMA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c4843f7

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. MURILO CONCEICAO DE

LIMA DIAS

Recorrido(a)(s):
1. PETROLEO BRASILEIRO S

A PETROBRAS

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:MURILO CONCEICAO DE LIMA DIAS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id fdd59e0;

recurso apresentado em 06/03/2024 - Id 0817d9b).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia
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06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de

serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id b99d08b).

Preparo dispensado (Id 4f39d96 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / INTERVALO INTERJONADAS

Alegação(ões):

"1 – DA INOBSERVÂNCIA DO INTERVALO INTRAJORNADA -

AUSÊNCIA DO INTERVALO DE 35 HORAS DE DESCANSO APÓS

06 DIAS DE LABOR CONSECUTIVO – MATÉRIA DE ORDEM

PÚBLICA RELATIVA À SAÚDE, MEDICINA E HIGIENE DO

TRABALHO – INDISPONIBILIDADE

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1º, III, DA CF/88

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, XXII, DA CF/88

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 8º, CAPUT, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 9º, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 66, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 67, DA CLT

CONTRARIEDADE À SÚMULA 110 DO C. TST

CONTRARIEDADE À SÚMULA 473 DO C. TST

CONTRARIEDADE À OJ-355 DA SDI1 DO C. TST

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL COM DECISÕES DE

OUTROS TRT`s

DIVERGÊNCIA COM REITERADA DECISÃO DA SDI-1 DO C. TST"

Fundamentos do acórdão recorrido:

"EMBARGOS DA RECLAMADA

Em consonância com os artigos 1.022 do CPC e 897-A da CLT, os

embargos de declaração constituem remédio processual destinado

ao saneamento de obscuridades, contradições e omissões acaso

apresentadas pelo provimento jurisdicional. Assim, a menos que se

verifiquem defeitos capazes de ensejar efeito modificativo no

julgamento, não se prestam à busca de reforma de decisão judicial

impugnada.

Ao lado disto, em razão da finalidade específica prevista em lei, não

se destinam os embargos declaratórios ao prequestionamento de

matéria, nos casos em que o órgão judicial, ao entregar a prestação

jurisdicional, pronuncia-se sobre os pontos relevantes tratados no

recurso, o que se observa na hipótese dos autos. É o que se

dessume do exposto na OJ nº 118, da C. SBDI-I do TST, segundo a

qual, verbis: "Prequestionamento. Havendo tese explícita sobre a

matéria, na decisão recorrida, desnecessário contenha nela

referência expressa do dispositivo legal para ter-se como

prequestionado este. Inteligência da Súm. 297 do TST".

Pois bem.

A reclamada alega nos embargos que houve julgamento extra e

ultra petitano julgado. Afirma que o autor requereu na inicial o

pagamento de 11 horas de intervalo interjornadas a cada 7 (sete)

dias de labor consecutivo, tendo o acórdão deferido 11 horas

intervalares a cada três turnos, o que diverge do requerido na atrial.

Acrescenta, ainda, que foi deferido o pagamento do intervalo

suprimido quando das dobras de turnos sem que houvesse sido

formulado tal pleito na inicial.

Com efeito, na atrial, o autor postulou os seguintes pedidos:

b) O pagamento das 11 (onze) horas de descanso a cada 7 (sete)

dias de labor consecutivos suprimidas, como extras, conforme

demonstrado nas tabelas de turno de revezamento anexas,

parcelas devidas durante todo o período imprescrito até 31 de

janeiro de 2020, pela não observação do intervalo de 35 (trinta e

cinco) horas, por aplicação analógica do disposto no art. 71, § 4º, da

CLT, consoante entendimento consolidado na OJ nº 355 da SDI-1

do TST, com ref lexos em RSR, após ,  no adicional de

periculosidade, adicional trabalho noturno e anuênio; e a partir

destes, reflexos nos depósitos de FGTS (prescrição trintenária),

férias + 1/3, 13° salários, descanso semanal remunerado, ,

"complemento da RMNR", salário básico, anuênio, adicional de

periculosidade, adicional noturno, PLR´s, "AHRA dobra de turno",

"hora extra troca de turno", dobra de turno, adicional HRA; tudo sem

prejuízo de todas as parcelas remuneratórias, por todo pacto

laboral, o que se requer pagamento devidamente atualizado em

todas as parcelas de cunho salarial, em valores a serem apurados

em liquidação de sentença, com espeque no inciso III da Súmula

437 do C. TST, nos termos do item "3" da causa de pedir

......................................................................

............................... R$ 120.000,00;

c) O pagamento em dobro das 08 (oito) horas laboradas no 7º

(sétimo) dia de labor consecutivo (dia de repouso semanal),

parcelas devidas durante todo o período imprescrito até 31 de

janeiro de 2020, com adicional convencional de 100% (cem por

cento) e reflexos em RSR, após, no adicional de periculosidade,

adicional trabalho noturno e anuênio; e a partir destes, reflexos nos

depósitos de FGTS (prescrição trintenária), férias + 1/3, 13°

salários, descanso semanal remunerado, "complemento da RMNR",

salário básico, anuênio, adicional de periculosidade, adicional

noturno, PLR´s, "AHRA dobra de turno", "hora extra troca de turno",

"dobra de turno, adicional HRA; tudo sem prejuízo de todas as

parcelas remuneratórias, por todo pacto laboral, o que se requer

pagamento devidamente atualizado em todas as parcelas de cunho
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salarial, em valores a serem apurados em liquidação de sentença,

n o s  t e r m o s  d o  i t e m  " 4 "  d a  c a u s a  d e

pedir.....................................................................................................

.. R$ 48.000,00;

Todavia, constou do acórdão embargado:

A matéria devolvida a esta instância revisora versa a respeito da

supressão do intervalo interjornadas entre o terceiro e o quarto dia e

entre o sexto e o sétimo dia trabalhados, bem como entre as dobras

de turno.

(...)

Ademais, do cotejo dos registros de frequência coligidos aos autos,

verifica-se que o reclamante laborava por mais de três dias

consecutivos, sem gozar o intervalo de 48 horas (escala 3x2,

mencionada em defesa), tampouco o intervalo de 35 horas

(cumulação do intervalo de 24 horas, previsto no artigo 3º da Lei nº

5.811/72, com o de 11 horas, disposto no artigo 66 da CLT).

Como exemplo, cito o período de 19/06/2019 à 26/06/2019, no qual,

inclusive, o autor ativou-se nos três diferentes turnos, sem qualquer

concessão de folga (ID. 8893f40 - fls. 2010).

Observa-se, ainda, dobra de turno sem gozo do intervalo

interjornadas, a exemplo do dia 3/1/2018 (ID. 8893f40 - fl. 1968).

(...)

Por conseguinte, ausente disposição legal específica aplicável à

referida categoria, incide a norma geral prevista no artigo 66 da

CLT, com os mesmos efeitos previstos no § 4º, do artigo 71, da CLT

e na Súmula nº 110 do TST.

(...)

Sob tais considerações, inobservado o intervalo de onze horas

(artigo 66 da CLT), após o repouso de 24 horas para cada três dias

laborados consecutivamente (artigo 3º, da Lei 5.811/72), bem como

entre as dobras de turno, impõe-se o pagamento das horas

correspondentes, nos termos já pacificados na Súmula n° 110 do C.

TST e Orientação Jurisprudencial n° 355 da SDI-1.

Cumpre ainda esclarecer que, conforme se depreende dos

relatórios de frequência apresentados (ID. b96bedf - fls. 131/242), o

repouso observado pelo autor, após o terceiro dia de labor

consecutivo em escala de revezamento, varia entre 16 e 24 horas.

Inexistindo insurgência, no particular, o intervalo de 11 horas

previsto no artigo 66 da CLT deverá ser acrescido a tais repousos.

Conclui-se, portanto, que as folgas gozadas pelo autor não quitam

os intervalos interjornadas suprimidos.

Assim, ao apelo para condenar dou provimento a reclamada ao

pagamento das horas de intervalo interjornadas suprimidas (artigo

66 da CLT) a cada três dias de labor consecutivo, na escala de

revezamento (ou seja, quando não acrescidas ao repouso de 16 ou

24 horas), bem como quando da realização de dobra de turno.

Deverá ser observado o período imprescrito, o adicional de 100%

previsto nas normas coletivas anexadas, os registros nos relatórios

de frequência e a evolução salarial do reclamante, conforme fichas

financeiras. Divisor 168. Observem-se as diretrizes das Súmulas nº

110 e 264 do TST e da OJ n° 355 da SDI-1.

Depreende-se das transcrições supra que não foi formulado pedido

de pagamento de intervalo interjornadas suprimido quando da dobra

de turnos, tampouco a cada três dias laborados.

Os pedidos formulados na inicial se referem apenas ao intervalo

interjornadas suprimido a cada sete dias de labor consecutivo - o

autor aduziu que não lhe era concedido o intervalo intersemanal de

35 horas após o sexto dia de labor consecutivo, esclarecendo que

não era observado o intervalo interjornadas de 11 horas após o

repouso semanal de 24 horas, em desacordo com os arts. 66 e 67

da CLT - e à dobra das horas laboradas no sétimo dia de labor

consecutivo.

Cumpre destacar que, embora o juízo de origem tenha analisado o

intervalo interjornadas quando da dobra de turnos, referido tema

não foi objeto da petição inicial (ID. 6a4f5a6 - fls. 2/21), tampouco

do recurso ordinário interposto pelo autor (ID. 2599446 - fls.

2530/2555).

Entendo se tratar de erro de percepção do julgador, consistente em

uma falha relacionada a algum ponto relevante do processo que lhe

escapou à vista quando da análise dos autos - mormente quando

implica julgamento que extrapola os limites da lide, definidos na

peça de ingresso.

Ressalto que, de acordo com os arts. 141 e 492 do CPC, não pode

o julgador conceder parcela diversa ou superior à postulada. Cito:

Art. 141. O juiz decidirá o mérito nos limites propostos pelas partes,

sendo-lhe vedado conhecer de questões não suscitadas a cujo

respeito a lei exige iniciativa da parte.

Art. 492. É vedado ao juiz proferir decisão de natureza diversa da

pedida, bem como condenar a parte em quantidade superior ou em

objeto diverso do que lhe foi demandado.

Inclusive, trata-se de matéria de ordem pública - cognoscível de

ofício.

Logo, a apreciação da controvérsia deveria se limitar apenas ao

pedido de pagamento de intervalo interjornadas após o sexto dia

laborado e de pagamento em dobro das horas laboradas no sétimo

dia consecutivo.

Em casos análogos, cito precedentes do C. TST:

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PARTE

RECLAMADA 1 - JULGAMENTO EXTRA PETITA. MULTA DO

ART. 477 DA CLT. DEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE EM

CAUSA DE PEDIR DISTINTA. NULIDADE CONFIGURADA.

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1.1. Os arts. 141
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e 492 do Código de Processo Civil consagram em nosso

ordenamento jurídico o princípio da adstrição, congruência ou

correlação da sentença com o pedido da parte, não podendo o

julgador decidir aquém (citra petita), além (ultra petita) ou fora do

pedido (extra petita). O mesmo se dá em relação à causa de pedir,

sendo vedado ao juiz deferir ao autor resposta judicial com base em

fundamento diverso daquele arguido. 1.2. No caso, verifica-se que o

Juízo extrapolou os limites da lide, tendo concedido o bem da vida

(multa do art. 477 da CLT) com base em causa de pedir não arguida

na inicial, o que configura julgamento extra petita. Recurso de

revista conhecido e provido. (...) (TST - RR: 100904420205030071,

Relator: Delaide Alves Miranda Arantes, Data de Julgamento:

18/05/2022, 8ª Turma, Data de Publicação: 20/05/2022)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. LEI

13.467/17. JULGAMENTO EXTRA PETITA. MULTA DO ART. 477,

§ 8º, DA CLT. CONDENAÇÃO PELO EG. TRT COM BASE EM

CAUSA DE PEDIR DIVERSA. TRANSCENDÊNCIA. O art. 896-A, §

1º, II, da CLT prevê como indicação de transcendência política,

entre outros, "o desrespeito da instância recorrida à jurisprudência

sumulada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal". Como o dispositivo não é taxativo, deve ser reconhecida a

transcendência política quando há desrespeito à jurisprudência

reiterada do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo Tribunal

Federal, ainda que o entendimento não tenha sido objeto de

súmula. A matéria diz respeito ao deferimento da multa prevista no

art. 477, § 8º, da CLT com base em causa de pedir diversa da

alegada na inicial. Discute-se se o eg. Tribunal Regional incorreu

em julgamento extra petita. Na inicial consta pedido de pagamento

da multa "por atraso na homologação da rescisão contratual e no

pagamento das devidas verbas rescisórias". O eg. Tribunal

Regional, em face da alteração do art. 477, § 6º, da CLT pela Lei

13.467/2017 e do fato de que a rescisão do contrato se deu na

vigência da nova lei, reformou a r. sentença para deferir a multa

prevista no art. 477, § 8º, da CLT diante da falta de juntada aos

autos da documentação que comprova a comunicação da rescisão

aos órgãos competentes. A causa apresenta transcendência

política, uma vez que a decisão regional contraria a jurisprudência

pacífica desta Corte, que reconhece como julgamento extra petita o

deferimento de pretensão com base em causa de pedir diversa da

alegada na inicial.Não obstante reconhecida a transcendência, não

há como ser processado o recurso de revista pela alegada ofensa

ao art. 5º, LV, da CR, uma vez que esta c. 6ª Turma tem entendido

que, em razão de a matéria estar disciplinada nos artigos 141 e 492

do CPC/15, não há possibilidade de configuração de ofensa literal e

direta ao art. 5º, LV, da CR (RR-10112-80.2013.5.03.0093, 6ª

Turma, Relatora Ministra Kátia Magalhães Arruda, DEJT

23/03/2018). Agravo de instrumento de que se conhece e a que se

nega provimento. (AIRR-10712-65.2018.5.03.0016, Rel. Des.

Convocada Cilene Ferreira Amaro Santos, 6.ª Turma, DEJT

6/9/2019) - Grifei.

Na inicial, o reclamante aduziu que laborou em turnos ininterruptos

de revezamento de oito horas do período imprescrito até

21/01/2020, na seguinte escala:

1º dia - das 07h30min às 15h30min

2º dia - das 07h30min às 15h30min

3º dia - das 15h30min às 23h30min

4º dia - das 15h30min às 23h30min

5º dia - das 15h30min às 23h30min

6º dia - das 23h30min às 07h30min do 7º dia

7º dia - das 23h30min às 07h30min do dia seguinte, gozando de

folga dois dias seguidos.

Note-se que o autor não apontou, na inicial, a supressão do

intervalo interjornadas quando da dobra de turnos e/ou após o

terceiro dia de labor consecutivo, conforme constou do acórdão

prolatado por esta Corte, mas apenas entre o sexto e o sétimo dia

laborado.

O artigo 3º, V, da Lei 5.811/72 estabelece que o petroleiro faz jus a

um repouso de 24 horas consecutivas a cada três turnos

trabalhados, enquanto que o artigo 7º estabelece que a "concessão

de repouso na forma dos itens V do art. 3º, II do art. 4º e I do art. 6º

quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado

de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949".

Emerge dos autos, inclusive da escala indicada pelo autor na atrial,

que, entre o segundo e o terceiro, e o quinto e o sexto dias

laborados, havia o repouso de 24 horas previsto no art. 3º, V, da Lei

5.811/72. E, após o sétimo dia de trabalho, havia duas folgas.

Assim, verif ica-se que a hipótese dos autos se encaixa,

perfeitamente, na hipótese legal específica da categoria dos

petroleiros. Indubitável, pois, que a obrigação patronal referente ao

descanso semanal remunerado foi devidamente cumprida com a

concessão desses dois repousos de 24 horas ao longo da semana,

embora tenha havido labor em sete dias consecutivos.

Não há que se falar, por conseguinte, em intervalo intersemanal de

35 horas após o sexto dia de labor, vez que o repouso concedido

entre o segundo e o terceiro, e o quinto e o sexto dias laborados

quitam o repouso semanal remunerado, nos termos do artigo 7º da

Lei 5.811/72. Tem-se, assim, que a obrigação patronal referente ao

descanso semanal remunerado foi devidamente cumprida com a

concessão desses dois repousos de 24 horas, embora tenha havido

labor em sete dias consecutivos. Por conseguinte, verifica-se da

jornada indicada pelo próprio autor na inicial, que entre o sexto e o

sétimo dia havia a concessão integral do intervalo interjornadas.
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Incólumes, portanto, as disposições previstas nos arts. 66 e 67 da

CLT.

Registre-se, a demasia, que a jurisprudência do Tribunal Superior

do Trabalho pacificou o entendimento de que a folga compensatória

prevista no artigo 3º, inciso V, da Lei nº 5.811/72 quita o repouso

semanal remunerado, firmando o entendimento de que, embora

tenha havido labor por sete dias consecutivos pelo petroleiro, não

se aplica a Orientação Jurisprudencial nº 410 da SDI-1 desta Corte,

mas sim a lei específica dos petroleiros.

Nessa linha, colaciono os seguintes julgados da mais alta Corte

Trabalhista do país:

(...)

B) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA

PETROBRAS. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.015/2014. 1. PETROLEIRO. CONCESSÃO DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

C O N S E C U T I V O  D E  T R A B A L H O .  P A G A M E N T O  E M

DOBRO.INDEVIDO. PROVIMENTO. I. Incontroverso nos autos que

o Reclamante era petroleiro e trabalhava em turnos ininterruptos de

revezamento. II . No caso, a Corte Regional entendeu ser devido ao

Autor o pagamento como extra dos dias de repouso semanal

remunerado não concedidos após o sétimo dia de trabalho. III.

Ocorre que a Lei nº 5.811/72, que dispõe a respeito da jornada de

trabalho do petroleiro, prevê em seu art. 7º que "A concessão de

repouso na forma dos itens V do art. 3º, II do art. 4º e I do art. 6º

quita a obrigação patronal relativa ao repouso semanal remunerado

de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949 ". IV. Ademais,

esta Corte Superior fixou entendimento no sentido de que os

empregados petroleiros que trabalham em turno ininterrupto de

revezamento já têm como quitado o repouso semanal remunerado

nos termos do art. 7º da Lei nº 5.811/72. E, ainda que haja trabalho

por sete dias consecutivos, não se aplica ao caso os termos da

Orientação Jurisprudencial nº 410 da SBDI-1/TST, em razão da

existência de lei específica. V. Recurso de revista de que se

conhece  e  a  que  se  dá  p rov imen to "  (RRAg-11657-

58.2014.5.03.0027, 4ª Turma, Relator Ministro Alexandre Luiz

Ramos, DEJT 05/08/2022).

(...)

C) RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE.

ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA DAS LEIS Nº

13.015/2014 E 13.467/2017. 1. PETROLEIRO. CONCESSÃO DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO.

INDEVIDO. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA. NÃO

CONHECIMENTO. I. Esta Corte Superior fixou entendimento no

sentido de que os empregados petroleiros que trabalham em turno

ininterrupto de revezamento já têm como quitado o repouso

semanal remunerado nos termos do art. 7º da Lei nº 5.811/72. E,

ainda que haja trabalho por sete dias consecutivos, não se aplica ao

caso os termos da Orientação Jurisprudencial nº 410 da SBDI-

1/TST, em razão da existência de lei específica. II. No caso, a Corte

Regional proferiu decisão em harmonia com a jurisprudência do

TST. Logo, não se viabiliza o conhecimento do recurso de revista

quanto ao tema, à luz dos arts. 896, § 7º, da CLT c/c art. 932, III, do

CPC/2015 e da Súmula nº 333 do TST . III. Nesse sentido, se

recurso de revista não pode ser conhecido, há de se concluir que a

causa não oferece transcendência (exegese dos arts. 896-A da CLT

e 247 do RITST). IV. Recurso de revista de que não se conhece"

(RRAg-10279-59.2017.5.03.0028, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 19/11/2021).

Desta feita, acolho os embargos de declaração opostos pela

reclamada para, conferindo efeito modificativo ao julgado e

reconhecendo o erro de percepção e a ocorrência de julgamento

extra petita, negar provimento ao recurso do reclamante quanto ao

pedido de pagamento de intervalo interjornadas, excluindo-se a

condenação da ré ao pagamento de horas de intervalo interjornadas

suprimidas (artigo 66 da CLT) a cada três dias de labor consecutivo,

na escala de revezamento, bem como quando da realização de

dobra de turno - mantendo a sentença de 1º grau integralmente,

neste aspecto, pelos fundamentos nela expostos. Prejudicados os

demais temas suscitados pela ré em seus embargos."

Pelos fundamentos expostos no acórdão, vislumbra-se, na decisão

da Turma, possível violação ao art. 66 da CLT, bem como possível

contrariedade à súmula nº 110 do C. TST, razão porque é

recomendável que se dê seguimento ao recurso para melhor

exame.

Deixa-se de discorrer sobre as outras alegações de violação,

divergência e contrariedade, eis que, na análise de admissibilidade

realizada nesta instância "a quo",basta a admissão de uma das

teses de violação, divergência ou contrariedade para que haja a

devolução de todas as demais ao juízo “ad quem”, a ser realizado

pelo C. TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / DURAÇÃO DO

TRABALHO (13764) / REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E

FERIADO

Alegação(ões):

“2 – DA CONCESSÃO DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO

APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE LABOR – PAGAMENTO

EM DOBRO

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 7º, XXII e XV, DA CF/88 
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VIOLAÇÃO AO ARTIGO 8º, CAPUT, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 9º, DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGOS 67 DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 68 DA CLT

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 1º DA LEI Nº 605/49

CONTRARIEDADE À OJ-410 DA SDI1 DO C. TST

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL”

Por brevidade, reporto-me à transcrição do acórdão realizada

acima.

Não é razoável admitir que a manifestação reiterada do Tribunal

Superior do Trabalho seja contra legem ou em afronta à

Constituição Federal. Assim, por haver convergência entre a tese

adotada no acórdão recorrido e a iterativa, notória e atual

jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra

possível violação aos dispositivos invocados, sendo inviável o

seguimento do apelo, inclusive por divergência jurisprudencial

(Súmula 333 do TST). Veja-se:

(...) EMBARGOS INTERPOSTOS PELA RECLAMADA REGIDOS

PELA LEI Nº 13.015/2014.PETROLEIRO. CONCESSÃO DO

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO APÓS O SÉTIMO DIA

CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO.

ORIENTAÇÃOJURISPRUDENCIAL Nº 410 DA SBDI-1 DO TST.

Trata-se de pedido de pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado de empregado petroleiro pela concessão do período de

descanso hebdomadário após o sétimo dia consecutivo de trabalho.

Esta Subseção, em 28/2/2019, em sua composição completa, no

julgamento do Processo nº E-ED-RR-11627-20.2014.5.03.0028 no

plenário virtual, Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann,

acórdão publicado no DEJT de 8/3/2019, decidiu, por unanimidade,

que a folga compensatória prevista no artigo 3º, inciso V, da Lei nº

5.811/72 quita o repouso semanal remunerado e, embora tenha

havido labor por sete dias consecutivos, não se aplica o

entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 410 da SbDI-1 desta

Corte, mas sim a lei específica dos petroleiros, não havendo falar

em pagamento em dobro. Desse modo, a Turma, ao entender que o

artigo 7º da Lei nº 5.811/72 apenas esclarece que os repousos

semanais remunerados estão abarcados pelos descansos nele

referidos e deferir o pagamento em dobro do repouso semanal

remunerado que tenha sido usufruído após o 7º dia consecutivo de

trabalho, divergiu da tese que prevaleceu nesta Subseção sobre a

matéria razão pela qual merece reparo a sua decisão. Embargos

conhecidos e providos (E-ED-ARR 10066-70.2015.5.03.0142, SbDI-

1, Relator Ministro José Roberto Freire Pimenta, DEJT de

23/08/2019).

(...) PETROLEIRO. TRABALHO EM TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO DE OITO HORAS. CONCESSÃO DAS

FOLGAS ASSEGURADAS NO ART. 3º, V, DA LEI 5.811/72

QUITAÇÃO DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO, NA

FORMA DO ART. 7º DA LEI 5.811/72. INAPLICABILIDADE DA OJ

410/SDI-I/TST. 1. É incontroverso nos autos que o reclamante,

como petroleiro, trabalhava em turnos ininterruptos de revezamento

de 8 (oito) horas diárias, tendo sido concedida a folga

compensatória assegurada no art. 3º, V, da Lei 5811/72, qual seja,

um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas para cada 3

(três) turnos trabalhados. 2. Nesse contexto, resta quitado o

repouso semanal remunerado, conforme disposto no art. 7º da Lei

5811/72: A concessão de repouso na forma dos itens V do art. 3º, II

do art. 4º e I do art. 6º quita a obrigação patronal relativa ao repouso

semanal remunerado de que trata a Lei nº 605, de 5 de janeiro de

1949. 3. Assim, embora tenha havido labor por sete dias

consecutivos, não é aplicável à hipótese a OJ 410/SDI-I/TST (Viola

o art. 7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal remunerado

após o sétimo dia consecutivo de trabalho, importando no seu

pagamento em dobro’), mas, sim, a lei específica para o trabalho

dos petroleiros (Lei 5.811/72) Recurso de embargos conhecido e

provido, no tema. (E-ED-RR 11627-20.2014.5.03.0028, SbDI-1,

Relator Ministro Hugo Carlos Scheuermann, DEJT de 08/03/2019).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 -

PETROLEIRO. TURNOS DE REVEZAMENTO. REPOUSO

SEMANAL REMUNERADO CONCEDIDO APÓS O SÉTIMO DIA

DE TRABALHO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA .

Constatada possível violação do art. 67 da CLT, merece provimento

o agravo de instrumento para determinar o processamento do

recurso de revista . Agravo de instrumento a que se dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - PETROLEIRO.

TURNOS DE REVEZAMENTO.  REPOUSO SEMANAL

REMUNERADO CONCEDIDO APÓS O SÉTIMO DIA DE

TRABALHO . TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. A

jurisprudência desta Corte fixou o entendimento de que os

empregados petroleiros que trabalham em turnos de revezamento já

têm quitado o repouso semanal remunerado na forma dos arts. 3º,

V, e 7º da Lei nº 5.811/72, ainda que usufruído após o sétimo dia de

trabalho, sendo inaplicável a OJ 410 da SbDI-1 do TST. Julgados.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. III

- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE INTERPOSTO SOB

A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/17 - PETROLEIRO. TURNOS DE

REVEZAMENTO. DESCUMPRIMENTO DO INTERVALO

I N T E R J O R N A D A S .  T R A N S C E N D Ê N C I A  P O L Í T I C A

RECONHECIDA. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que
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o intervalo interjornadas de onze horas consecutivas para descanso

entre duas jornadas previsto no art. 66 da CLT é aplicável aos

petroleiros, a despeito da omissão na Lei nº 5.811/72, de forma que

o seu descumprimento enseja o pagamento de horas extras na

forma da OJ 355 da SbDI-1 do TST. Julgados. Recurso de revista

de que se conhece e a que se dá provimento" (RR-11405-

93.2017.5.03.0142, 8ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto Martins,

DEJT 19/02/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PETROLEIRO. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO.

CONCESSÃO APÓS O SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE

TRABALHO. PAGAMENTO EM DOBRO. IMPOSSIBILIDADE.

INAPLICABILIDADE DA OJ 410 DA SDI-1. Trata-se de empregado

petroleiro que labora em turno ininterrupto de revezamento, sujeito

aos ditames da Lei nº 5.811/1972, a qual estabelece em seu art . 3º,

V, o direito a um repouso de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas

para cada 3 (três) turnos trabalhados. A jurisprudência desta Corte

Superior firmou o entendimento de que as folgas compensatórias

dos petroleiros que laboram em regime de turnos interruptos de

revezamento não guardam identidade com o repouso semanal

remunerado de que trata a Lei nº 605/1949, não se aplicando o

entendimento da OJ 410 da SDI-1 desta Corte. Precedentes. Óbice

da Súmula 333/TST. Agravo de instrumento a que se nega

p r o v i m e n t o .  A g r a v o  n ã o  p r o v i d o "  ( A g - A I R R - 1 2 1 6 8 -

70.2014.5.01.0202, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 19/12/2022).

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. RECURSO SOB A

ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. DURAÇÃO DO TRABALHO.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. CONCESSÃO APÓS O

SÉTIMO DIA CONSECUTIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO EM

DOBRO. IMPOSSIBILIDADE. Nos termos do artigo 3º, V, da Lei

5.811/72, atuando o petroleiro em regime de turnos de

revezamento, ele tem direito ao repouso de vinte e quatro horas

consecutivas para cada três turnos trabalhados. Consoante

entendimento jurisprudencial mais recente da SDBI - 1 do TST, tais

folgas compensatórias dos petroleiros que laboram em regime de

turnos interruptos de revezamento, não guardam identidade com o

repouso semanal remunerado ante as diferentes peculiaridades que

norteiam ambos os institutos. A Lei 605/49, em seu artigo 3º,

estabelece a remuneração do repouso remunerado, ao passo que a

Lei 5.811/72, ao prever mais de um repouso por semana, nada diz

sobre a remuneração dos repousos ali previstos. Nesse sentido, ao

estabelecer que a concessão de repouso na forma dos itens V do

artigo 3º, II, do artigo 4º e I do artigo 6º quita a obrigação patronal

relativa ao repouso semanal remunerado, a legislação teve por

escopo apenas esclarecer que os repousos semanais remunerados

estão abrangidos pelos descansos respectivos, não se podendo

extrair a assertiva de que todos os dias de descanso, em tal e

diferenciado regime, devam ser remunerados. Nesse contexto,

encontrando-se o acórdão regional em consonância com o atual

entendimento da SDBI - 1 do TST, o recurso de revista não enseja

provimento. Recurso de Revista conhecido e não provido (ARR-

11731-92.2014.5.03.0163, 6ª Turma, Relator Ministro Augusto

César Leite de Carvalho, DEJT 11/10/2019).

CONCLUSÃO

a) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista interposto.

Intimem-se as partes, sendo a recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

c) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000805-42.2023.5.06.0102
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JONES STIVES DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Diego Melo de Luna(OAB: 28764/PE)

ADVOGADO JOAO FERNANDO CARNEIRO LEAO
DE AMORIM(OAB: 26268/PE)

RECORRIDO CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRIDO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRIDO MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONES STIVES DA SILVA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93dbae5
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proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JONES STIVES DA SILVA

ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
1. CELINA LUCIA BANDEIRA

DE MELO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JONES STIVES DA SILVA ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

e5bde6a; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id b321ad9).

Representação processual regular (Id 8a79e84).

Preparo inexigível(Id.dd67a10 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA/ INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS À TESTEMUNHA

Alegação(ões)

Violação ao art. 5, LIV, LV da CF/88;

Violação ao art. 489 do CPC;

Violação aos artigos 794, 795 e 832 da CLT;

Divergência Jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Acerca das nulidades, a sua arguição, no processo do trabalho,

está norteada pelos artigos 794 e 795 da Consolidação das Leis do

Trabalho, que dispõem, in verbis:

"Art. 794 - Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do

Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados

manifesto prejuízo às partes litigantes.

Art. 795 - As nulidades não serão declaradas senão mediante

provocação das partes, as quais deverão argüi-las à primeira vez

em que tiverem de falar em audiência ou nos autos".

Não resta dúvida de que, comprovado o cerceamento do direito de

defesa, o fato implica nulidade processual, desde que sejam

oportunamente consignados os protestos da parte (CLT, art. 794).

Lado outro, ao Magistrado é concedido a prerrogativa de conduzir o

processo com ampla liberdade e, ainda, o dever de velar pela rápida

solução da causa, o que proclamado pelo art. 765 da CLT, cabendo

-lhe determinar as provas necessárias à instrução do feito,

indeferindo as diligências inúteis ou protelatórias, o que também

emerge do art. 370 do CPC.

Em acréscimo, ressalto que o art. 136 do CPC, não estabelece

obrigatoriedade quanto à realização de audiência de instrução,

consignando que será realizada, se necessária.

E, no tocante ao interrogatório das partes, destaca-se que no

Processo do Trabalho é de iniciativa do Juiz, a faculdade de

interrogar, ou não, os litigantes, se assim julgar necessário ao seu

convencimento, de acordo com os arts. 820 e 848 da CLT, que

empregam os termos "podendo" interrogar, e não "devendo"

interrogar.

Na hipótese, as declarações realizadas por duas testemunhas

ouvidas por iniciativa do autor foram consideradas suficientes para o

deslinde da questão, ressaltando-se que não se é admitida na

instrução processual a repetição de perguntas com direcionamento

de respostas.

Considerando que o feito estava apto para julgamento, não há

caracterização de nulidade processual(...).”

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal como exige a alínea c do artigo 896 da CLT.

Ressalto que a jurisprudência reiterada do TST, amparada nos

artigos 765, da CLT, e 370 e 371 do CPC vigente, é no sentido de

que o magistrado tem ampla liberdade na direção do processo,

devendo contribuir para a rápida solução do litígio, pelo que tem o

poder de determinar a produção de provas necessárias à instrução

processual, assim como de indeferir as diligências consideradas

inúteis ou protelatórias, quando já tiver elementos suficientes para

decidir a questão, como ocorrido no presente caso.

Ainda que ultrapassados estes aspectos melhor sorte não teria a

recorrente em sua pretensão de ser recebida a Revista por

divergência jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST e artigo 896, §

7º, da CLT), uma vez que a decisão recorrida se encontra alinhada

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, como se

demonstra na decisão proferida por aquela Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA .

ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA .  OITIVA DE TESTEMUNHA CONTRADITADA.

NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO NAS RAZÕES FINAIS.

DECISÃO DO REGIONAL FUNDAMENTADA EM OUTRAS

PROVAS. Os arestos colacionados cuidam da hipótese genérica de

que não há preclusão nas situações em que os protestos relativos à

contradita de testemunha não foram renovados nas alegações finais

e, por conseguinte, determinou-se o retorno dos autos às instâncias

ordinárias. A decisão embargada exarou tese no sentido de que não

há preclusão pela ausência de renovação dos protestos de
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contradita de testemunha nas razões finais (tese convergente,

nesse aspecto). Contudo, diante da particularidade do caso

concreto, não se acolheu a nulidade por cerceamento do direito de

defesa, por fixar que a decisão regional estava apoiada em outras

provas produzidas, no caso documental e testemunhal. Nesse

contexto, não tendo os arestos colacionados tratado dessa

particularidade, não se verifica a especificidade exigida pela Súmula

n.º 296 do TST. Agravo regimental conhecido e desprovido .(AgR-E-

ED-RR-2599400-63.2007.5.09.0004, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 19/03/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS À TESTEMUNHA.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. O

sistema processual pátrio consagra o princípio do convencimento

racionalmente fundamentado, sendo facultado ao magistrado firmar

sua convicção a partir de qualquer elemento de prova legalmente

produzido, desde que fundamente sua decisão. Assim, em relação à

arguição de nulidade por cerceamento do direito de defesa,

somente será possível o reconhecimento da transcendência da

causa, nos aspectos político e jurídico, quando o indeferimento de

diligências consideradas inúteis ou meramente protelatórias, nos

termos do artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

encontrar-se carente de fundamentação, de maneira a obstar o

exercício do amplo direito de defesa assegurado no artigo 5º, LV, da

Constituição da República. 2. No caso dos autos, não se vislumbra

cerceamento do direito de defesa, uma vez que, conforme

registrado pela Corte regional, o indeferimento da pergunta

formulada pelo causídico da parte reclamante à testemunha, com o

objetivo de demonstrar a situação vexatória a que submetido o autor

por não alcançar metas, deu-se em razão de a prova testemunhal

produzida ter comprovado fato prejudicial ao intento, na medida em

que demonstrado " que o autor cumpria as metas, sendo irrelevante,

portanto, a pergunta elaborada pelo ilustre causídic o". Acrescentou

a Corte de origem, como fundamento adicional ao indeferimento da

pergunta formulada pelo causídico, o fato de " a testemunha

arregimentada pelo próprio autor não ter feito menção às

propaladas luzes de advertências postas em cima da cabeça do

empregado que não batia as metas (conforme causa de pedir)",

reputando suficiente o testemunho então colhido nos autos, não

tendo o reclamante produzido provas satisfatórias quanto à causa

de pedir apontada. 3. Dessa forma, não verificada a nulidade

arguida, não há cogitar no reconhecimento de transcendência da

causa. 4. Agravo de Instrumento não provido" (AIRR-10880-

74.2019.5.03.0164, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes

Correa, DEJT 27/08/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -

INDEFERIMENTO DE PERGUNTA DESTINADA À TESTEMUNHA

- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Na hipótese dos autos, o TRT de

origem deixa claro que não há como se acolher a declaração de

nulidade por cerceamento de defesa, tendo em vista que não se

verificou qualquer prejuízo para a reclamada com o indeferimento

da pergunta direcionada à sua testemunha, na medida em que esta

testemunha nunca trabalhou junto com o reclamante, de modo que

não poderia ter conhecimento de fatos que não presenciou acerca

do contrato de trabalho da parte autora. Nesse diapasão, O Tribunal

Regional decidiu em consonância com o quanto prescrito no artigo

765 da CLT, o qual estabelece que o juiz detém ampla liberdade na

direção do processo, competindo-lhe velar pelo rápido andamento

das causas, bem como com o artigo 794 da CLT, o qual preconiza

que, nos processos sujeitos à jurisdição trabalhista, somente haverá

nulidade quando resultar dos atos inquinados , manifesto prejuízo

às partes litigantes. Vale destacar que se admite até mesmo o

indeferimento da oitiva de testemunhas, por autorização do artigo

370, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que permite ao

Juiz o indeferimento das provas inúteis ou meramente

procrastinatórias. Além disso, o juiz valorou as provas dos autos à

luz do princípio da persuasão racional insculpido no artigo 371 do

Código de Processo Civil. Agravo interno conhecido e desprovido "

(Ag-AIRR-20016-04.2019.5.04.0541, 2ª Turma, Relatora Ministra

Liana Chaib, DEJT 15/09/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR DE

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. OITIVA DE

TESTEMUNHAS. INDEFERIMENTO. Não se caracteriza a

nulidade por cerceio de defesa, nem violação ao princípio do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa (art. 5º,

LIV e LV, da CF), quando há o indeferimento, pelo julgador, de

diligências que entende desnecessárias para o deslinde da

questão, em face da existência de outros elementos de

convicção nos autos. O Juiz é o destinatário da prova e pode

dispensar as diligências que entender inúteis (arts. 765 da CLT c/c

130 e 131 do CPC/1973 - art. 371 do CPC/2015). Ademais,

constatou-se que houve o encerramento da instrução processual

sem insurgência ou arguição de nulidade por parte da Reclamada.

Com efeito, o art. 795 da CLT é claro ao dispor que ‘ As nulidades

não serão declaradas senão mediante provocação das partes, as

quais deverão argui-las à primeira vez em que tiverem de falar em
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audiência ou nos autos ’. Nesse contexto, ante a inobservância ao

dever de demonstrar o inconformismo e arguir a nulidade por

suposto cerceamento do direito de defesa, imediatamente, logo

após o encerramento da instrução, tem-se como efetivamente

configurada a preclusão, nos moldes reconhecidos pelo TRT de

origem . Agravo de instrumento desprovido" (Processo: AIRR - 2194

-90.2011.5.02.0006 Data de Julgamento: 28/09/2016, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 21/10/2016, grifou-se).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N. O 13.015/14. NULIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA.  INDEFERIMENTO DE

PERGUNTAS FORMULADAS A TESTEMUNHAS ARROLADAS

PELA RECLAMADA. VALORAÇÃO DA PROVA. HORAS EXTRAS.

O sistema processual pátrio consagra o princípio do livre

convencimento motivado, sendo facultado ao magistrado firmar sua

convicção a partir de qualquer elemento de prova legalmente

produzido, desde que fundamente sua decisão. Não se vislumbra,

assim, cerceamento de defesa em decisão que, devidamente

fundamentada, indefere perguntas formuladas a testemunhas

arroladas pelas partes por julgá-las impertinentes à solução da

controvérsia, ante a prova já produzida nos autos. Inteligência

do artigo 370 do Código de Processo Civil de 2015 (artigo 130

do Código de Processo Civil de 1973). Agravo de Instrumento

não provido" (AIRR-1255-08.2015.5.12.0034, 1ª Turma, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 01/09/2017).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000805-42.2023.5.06.0102
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE JONES STIVES DA SILVA ALMEIDA

ADVOGADO Diego Melo de Luna(OAB: 28764/PE)

ADVOGADO JOAO FERNANDO CARNEIRO LEAO
DE AMORIM(OAB: 26268/PE)

RECORRIDO CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRIDO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECORRIDO MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS
E ELETRICOS LTDA - EPP

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

  - MHIDREL MATERIAIS HIDRAULICOS E ELETRICOS LTDA -
EPP

  - MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 93dbae5

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. JONES STIVES DA SILVA

ALMEIDA

Recorrido(a)(s):
1. CELINA LUCIA BANDEIRA

DE MELO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:JONES STIVES DA SILVA ALMEIDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

e5bde6a; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id b321ad9).

Representação processual regular (Id 8a79e84).

Preparo inexigível(Id.dd67a10 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) / ATOS

PROCESSUAIS (8893) / NULIDADE (8919) / CERCEAMENTO DE

DEFESA/ INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS À TESTEMUNHA

Alegação(ões)

Violação ao art. 5, LIV, LV da CF/88;

Violação ao art. 489 do CPC;

Violação aos artigos 794, 795 e 832 da CLT;

Divergência Jurisprudencial.
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Fundamentos do acórdão recorrido:

“Acerca das nulidades, a sua arguição, no processo do trabalho,

está norteada pelos artigos 794 e 795 da Consolidação das Leis do

Trabalho, que dispõem, in verbis:

"Art. 794 - Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça do

Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados

manifesto prejuízo às partes litigantes.

Art. 795 - As nulidades não serão declaradas senão mediante

provocação das partes, as quais deverão argüi-las à primeira vez

em que tiverem de falar em audiência ou nos autos".

Não resta dúvida de que, comprovado o cerceamento do direito de

defesa, o fato implica nulidade processual, desde que sejam

oportunamente consignados os protestos da parte (CLT, art. 794).

Lado outro, ao Magistrado é concedido a prerrogativa de conduzir o

processo com ampla liberdade e, ainda, o dever de velar pela rápida

solução da causa, o que proclamado pelo art. 765 da CLT, cabendo

-lhe determinar as provas necessárias à instrução do feito,

indeferindo as diligências inúteis ou protelatórias, o que também

emerge do art. 370 do CPC.

Em acréscimo, ressalto que o art. 136 do CPC, não estabelece

obrigatoriedade quanto à realização de audiência de instrução,

consignando que será realizada, se necessária.

E, no tocante ao interrogatório das partes, destaca-se que no

Processo do Trabalho é de iniciativa do Juiz, a faculdade de

interrogar, ou não, os litigantes, se assim julgar necessário ao seu

convencimento, de acordo com os arts. 820 e 848 da CLT, que

empregam os termos "podendo" interrogar, e não "devendo"

interrogar.

Na hipótese, as declarações realizadas por duas testemunhas

ouvidas por iniciativa do autor foram consideradas suficientes para o

deslinde da questão, ressaltando-se que não se é admitida na

instrução processual a repetição de perguntas com direcionamento

de respostas.

Considerando que o feito estava apto para julgamento, não há

caracterização de nulidade processual(...).”

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da Constituição Federal

e da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal como exige a alínea c do artigo 896 da CLT.

Ressalto que a jurisprudência reiterada do TST, amparada nos

artigos 765, da CLT, e 370 e 371 do CPC vigente, é no sentido de

que o magistrado tem ampla liberdade na direção do processo,

devendo contribuir para a rápida solução do litígio, pelo que tem o

poder de determinar a produção de provas necessárias à instrução

processual, assim como de indeferir as diligências consideradas

inúteis ou protelatórias, quando já tiver elementos suficientes para

decidir a questão, como ocorrido no presente caso.

Ainda que ultrapassados estes aspectos melhor sorte não teria a

recorrente em sua pretensão de ser recebida a Revista por

divergência jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST e artigo 896, §

7º, da CLT), uma vez que a decisão recorrida se encontra alinhada

com a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, como se

demonstra na decisão proferida por aquela Corte:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO DE EMBARGOS EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE REVISTA .

ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. NULIDADE POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA .  OITIVA DE TESTEMUNHA CONTRADITADA.

NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO NAS RAZÕES FINAIS.

DECISÃO DO REGIONAL FUNDAMENTADA EM OUTRAS

PROVAS. Os arestos colacionados cuidam da hipótese genérica de

que não há preclusão nas situações em que os protestos relativos à

contradita de testemunha não foram renovados nas alegações finais

e, por conseguinte, determinou-se o retorno dos autos às instâncias

ordinárias. A decisão embargada exarou tese no sentido de que não

há preclusão pela ausência de renovação dos protestos de

contradita de testemunha nas razões finais (tese convergente,

nesse aspecto). Contudo, diante da particularidade do caso

concreto, não se acolheu a nulidade por cerceamento do direito de

defesa, por fixar que a decisão regional estava apoiada em outras

provas produzidas, no caso documental e testemunhal. Nesse

contexto, não tendo os arestos colacionados tratado dessa

particularidade, não se verifica a especificidade exigida pela Súmula

n.º 296 do TST. Agravo regimental conhecido e desprovido .(AgR-E-

ED-RR-2599400-63.2007.5.09.0004, Subseção I Especializada

em Dissídios Individuais, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 19/03/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO A ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI

N.º 13.467/2017. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE

DEFESA. INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS À TESTEMUNHA.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO RECONHECIDA. 1. O

sistema processual pátrio consagra o princípio do convencimento

racionalmente fundamentado, sendo facultado ao magistrado firmar

sua convicção a partir de qualquer elemento de prova legalmente

produzido, desde que fundamente sua decisão. Assim, em relação à

arguição de nulidade por cerceamento do direito de defesa,

somente será possível o reconhecimento da transcendência da

causa, nos aspectos político e jurídico, quando o indeferimento de

diligências consideradas inúteis ou meramente protelatórias, nos

termos do artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

encontrar-se carente de fundamentação, de maneira a obstar o
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exercício do amplo direito de defesa assegurado no artigo 5º, LV, da

Constituição da República. 2. No caso dos autos, não se vislumbra

cerceamento do direito de defesa, uma vez que, conforme

registrado pela Corte regional, o indeferimento da pergunta

formulada pelo causídico da parte reclamante à testemunha, com o

objetivo de demonstrar a situação vexatória a que submetido o autor

por não alcançar metas, deu-se em razão de a prova testemunhal

produzida ter comprovado fato prejudicial ao intento, na medida em

que demonstrado " que o autor cumpria as metas, sendo irrelevante,

portanto, a pergunta elaborada pelo ilustre causídic o". Acrescentou

a Corte de origem, como fundamento adicional ao indeferimento da

pergunta formulada pelo causídico, o fato de " a testemunha

arregimentada pelo próprio autor não ter feito menção às

propaladas luzes de advertências postas em cima da cabeça do

empregado que não batia as metas (conforme causa de pedir)",

reputando suficiente o testemunho então colhido nos autos, não

tendo o reclamante produzido provas satisfatórias quanto à causa

de pedir apontada. 3. Dessa forma, não verificada a nulidade

arguida, não há cogitar no reconhecimento de transcendência da

causa. 4. Agravo de Instrumento não provido" (AIRR-10880-

74.2019.5.03.0164, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio Bentes

Correa, DEJT 27/08/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.467/2017. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA -

INDEFERIMENTO DE PERGUNTA DESTINADA À TESTEMUNHA

- AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Na hipótese dos autos, o TRT de

origem deixa claro que não há como se acolher a declaração de

nulidade por cerceamento de defesa, tendo em vista que não se

verificou qualquer prejuízo para a reclamada com o indeferimento

da pergunta direcionada à sua testemunha, na medida em que esta

testemunha nunca trabalhou junto com o reclamante, de modo que

não poderia ter conhecimento de fatos que não presenciou acerca

do contrato de trabalho da parte autora. Nesse diapasão, O Tribunal

Regional decidiu em consonância com o quanto prescrito no artigo

765 da CLT, o qual estabelece que o juiz detém ampla liberdade na

direção do processo, competindo-lhe velar pelo rápido andamento

das causas, bem como com o artigo 794 da CLT, o qual preconiza

que, nos processos sujeitos à jurisdição trabalhista, somente haverá

nulidade quando resultar dos atos inquinados , manifesto prejuízo

às partes litigantes. Vale destacar que se admite até mesmo o

indeferimento da oitiva de testemunhas, por autorização do artigo

370, parágrafo único, do Código de Processo Civil, que permite ao

Juiz o indeferimento das provas inúteis ou meramente

procrastinatórias. Além disso, o juiz valorou as provas dos autos à

luz do princípio da persuasão racional insculpido no artigo 371 do

Código de Processo Civil. Agravo interno conhecido e desprovido "

(Ag-AIRR-20016-04.2019.5.04.0541, 2ª Turma, Relatora Ministra

Liana Chaib, DEJT 15/09/2023).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI 13.015/2014. PRELIMINAR DE

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. OITIVA DE

TESTEMUNHAS. INDEFERIMENTO. Não se caracteriza a

nulidade por cerceio de defesa, nem violação ao princípio do

devido processo legal, contraditório e da ampla defesa (art. 5º,

LIV e LV, da CF), quando há o indeferimento, pelo julgador, de

diligências que entende desnecessárias para o deslinde da

questão, em face da existência de outros elementos de

convicção nos autos. O Juiz é o destinatário da prova e pode

dispensar as diligências que entender inúteis (arts. 765 da CLT c/c

130 e 131 do CPC/1973 - art. 371 do CPC/2015). Ademais,

constatou-se que houve o encerramento da instrução processual

sem insurgência ou arguição de nulidade por parte da Reclamada.

Com efeito, o art. 795 da CLT é claro ao dispor que ‘ As nulidades

não serão declaradas senão mediante provocação das partes, as

quais deverão argui-las à primeira vez em que tiverem de falar em

audiência ou nos autos ’. Nesse contexto, ante a inobservância ao

dever de demonstrar o inconformismo e arguir a nulidade por

suposto cerceamento do direito de defesa, imediatamente, logo

após o encerramento da instrução, tem-se como efetivamente

configurada a preclusão, nos moldes reconhecidos pelo TRT de

origem . Agravo de instrumento desprovido" (Processo: AIRR - 2194

-90.2011.5.02.0006 Data de Julgamento: 28/09/2016, Relator

Ministro: Mauricio Godinho Delgado, 3ª Turma, Data de Publicação:

DEJT 21/10/2016, grifou-se).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N. O 13.015/14. NULIDADE.

CERCEAMENTO DE DEFESA.  INDEFERIMENTO DE

PERGUNTAS FORMULADAS A TESTEMUNHAS ARROLADAS

PELA RECLAMADA. VALORAÇÃO DA PROVA. HORAS EXTRAS.

O sistema processual pátrio consagra o princípio do livre

convencimento motivado, sendo facultado ao magistrado firmar sua

convicção a partir de qualquer elemento de prova legalmente

produzido, desde que fundamente sua decisão. Não se vislumbra,

assim, cerceamento de defesa em decisão que, devidamente

fundamentada, indefere perguntas formuladas a testemunhas

arroladas pelas partes por julgá-las impertinentes à solução da

controvérsia, ante a prova já produzida nos autos. Inteligência

do artigo 370 do Código de Processo Civil de 2015 (artigo 130

do Código de Processo Civil de 1973). Agravo de Instrumento

não provido" (AIRR-1255-08.2015.5.12.0034, 1ª Turma, Relator

Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 01/09/2017).
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CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000637-35.2022.5.06.0018
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRENTE NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECORRIDO TIM S/A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

RECORRIDO MECK JOHNSON DA SILVA

ADVOGADO TACIO HENRIQUE DALBUQUERQUE
PERDIGAO(OAB: 50144/PE)

ADVOGADO TAISA BERARDO FALCAO DE
PAULA LOPES(OAB: 45367/PE)

ADVOGADO ROMERO BERARDO PESSOA DE
SOUZA(OAB: 19446/PE)

RECORRIDO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

RECORRIDO NET SERVICOS DE COMUNICACAO
S/A

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - ITAU UNIBANCO S.A.

  - MECK JOHNSON DA SILVA

  - NET SERVICOS DE COMUNICACAO S/A

  - TIM S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cb39ce6

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CONTAX S.A. - EM

RECUPERACAO JUDICIAL EM

Recorrido(a)(s):
1. ITAU UNIBANCO S.A.

2. MECK JOHNSON DA SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 16/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 28/02/2024 -

Id 80a8bad).

Representação processual regular (Id 679dd2a).

Defiro o pedido de notificação exclusiva em nome do advogado

Bruno de Oliveira Veloso Mafra (OAB/SP n.º 408.182 e OAB/PE n.º

18.850-D).

Ré isenta do depósito recursal (artigo 899, § 10, da Consolidação

das Leis do Trabalho). Custas processuais recolhidas (Id 152fe7e).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) /

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. Cumpre ressaltar que a

parte recorrente apenas indicou, no tópico impugnado, trechos

pertencentes à sentença, o que não supre o requisito previsto no

inciso I do § 1º-A do artigo 896da CLT.

Ademais, a jurisprudência predominante no Tribunal Superior do

Trabalho tem definido que o pressuposto legal não se atende com a

mera indicação da folha do trecho do acórdão, da sinopse da

decisão, da transcrição da ementa, da parte dispositiva ou do inteiro

teor do acórdão recorrido.

No sentido do acima exposto são os seguintes precedentes do
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Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I e III do § 1º-A do

artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT

Alegação(ões):

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Como não há notícia nos autos de quitação dos haveres rescisórios

(o Termo de Homologação de Rescisão Contratual de Trabalho

anexado sob o ID. 96da51f - fl. 1564 não contém a assinatura do

empregado), a condenação ao pagamento respectivo deve ser

mantida, bem como a aplicação da multa do artigo 477, § 8º, da

CLT - uma vez que evidentemente ultrapassado o prazo

estabelecido pelo § 6º do mesmo dispositivo legal.”

O recurso de revista não se viabiliza por divergência jurisprudencial

— única alegação apontada pela recorrente —, uma vez que o

dissenso apontado não atendeu ao regramento apontado no artigo

896, § 8º, da CLT, visto que a parte não indicou a fonte de

publicação dos arestos colacionados. Dessa forma, resta inviável o

processamento do recurso de revista pelo não atendimento ao que

determina o referido dispositivo legal, assim como resta desatendida

também a exigência contida na Súmula n.º 337 do TST.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO (12936) / RESCISÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO (13949) / VERBAS RESCISÓRIAS

(13970) / MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

Na direção do acima exposto são os seguintes precedentes do

Tribunal Superior do Trabalho: RR-1000776-44.2018.5.02.0204, 4ª

Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, acórdão

pub l i cado  no  DEJT de  05 /03 /2021 ;Ag-A IRR-100382-

54.2017.5.01.0421, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, acórdão publicado no DEJT de 05/03/2021; Ag-RR-

1001143-55.2017.5.02.0446, 3ª Turma, Relator Ministro Alexandre

de Souza Agra Belmonte, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; AIRR-20468-67.2019.5.04.0782, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;Ag-AIRR-81700-93.2009.5.05.0009, 1ª Turma, Relator

Ministro Luiz Jose Dezena da Silva, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021; RR-668-70.2014.5.09.0012, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, acórdão publicado no DEJT de

05/03/2021;AIRR-1000369-42.2019.5.02.0062, 8ª Turma, Relatora

Ministra Dora Maria da Costa, acórdão publicado no DEJT de

26/02/2021.

Desse modo, é inviável o conhecimento do recurso de revista

porque a parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo

896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Nesse sentido:

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

RECLAMADA. ENGENHEIRO. COMPLEMENTO DO PISO

SALARIAL DA CATEGORIA. INCIDÊNCIA DE REAJUSTES

SALARIAIS APENAS SOBRE O SALÁRIO BASE. DIFERENÇAS

SALARIAIS .  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRANSCRIÇÃO INSUFICIENTE. O processamento do recurso de

revista da reclamada esbarra no óbice do artigo 896, § 1º-A, I, da

CLT, na medida em que a ré não indica, em seu recurso de revista,

o  t recho  do  acórdão  reg iona l  que  consubs tanc ia  o

prequestionamento da controvérsia. Agravo de instrumento não

provido. II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO

ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. Hipótese em que o Tribunal Regional , analisando

de forma minuciosa a matéria devolvida a exame, prestou a

jurisdição a que estava obrigado mesmo que de forma contrária ao

interesse da parte, não havendo falar em omissão no acórdão
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embargado. Agravo de instrumento não provido" (AIRR-1039-

49.2019.5.10.0006, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide Alves

Miranda Arantes, DEJT 10/07/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(vnm/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000079-46.2023.5.06.0271
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE PATRICIA GOMES ROMANHOL

ADVOGADO ANDRE FERRAZ DE MOURA(OAB:
8850/PB)

RECORRIDO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PATRICIA GOMES ROMANHOL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0530aa1

proferida nos autos.

RECURSO DE:PATRICIA GOMES ROMANHOL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id 5d0f48f;

recurso apresentado em 05/03/2024 - Id 3cda840).

Representação processual regular (Id f8a2366).

Preparo inexigível(Id. 6ac7c91).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO /  CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIOS / ENQUADRAMENTO

SINDICAL / FINANCEIRAS/EQUIPARAÇÃO BANCÁRIO

Alegação(ões)

-Violação aos artigos 5º,XXXV e LV; 93, IX, ambos da CF/88

-Violação aos artigos 373, I e 489, II ambos do CPC

-Violação ao art. 17 da lei 4.595/1964

-Violação ao art. 1º,§1º,IV da LC 105/2001

-Violação a lei 13.636/2018

-Violação ao art.1º,V, da lei 10.194/01

-Violação aos arts. 511 e 581, §2º ambos da CLT

-Divergência Jurisprudencial

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Sobre a temática, este Relator já analisou situação análoga, em

ação envolvendo a mesma parte ré (PROC. Nº TRT - 0000309-

27.2021.5.06.0411), para concluir que não pode esta ser

considerada entidade financeira, tendo em vista que seu objeto de

e x p l o r a ç ã o  r e f e r e - s e  à  c o n c e s s ã o  d e  c r é d i t o  a

microempreendedores ou empresas de pequeno porte que estejam

inscrita no Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado

(PNMPO). E merece realce que a Lei 10.194/2011, que dispõe

sobre a instituição de sociedade de crédito ao microempreendedor,

em seu art. 1º, V, expressamente impede a captação de recursos

junto ao público, bem como a emissão de títulos e valores

mobiliários, aspecto este a inviabilizar a sua equiparação às

instituições financeiras.

(...)

Com efeito, o fato de uma empresa não poder captar recursos nem

emitir títulos e valores imobiliários ao público em geral afasta a

possibilidade de seu enquadramento como financeira. Além de não

atender ao público em geral, mas apenas a uma parcela exclusiva

da sociedade, circunstância esta que claramente a distingue das

demais instituições financeiras, é imperioso perceber que não há

demonstração de que a parte ré participou ou tenha sido

sindicalmente representada nas negociações coletivas que

resultaram nas convenções coletivas anexadas aos autos, o que

reforça o acerto da tese recursal, inclusive em prestígio ao quanto

positivado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988(…).'".

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da constituição federal e

da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal como exige a alínea c do artigo 896 da CLT. Ademais,

o Regional decidiu a questão veiculada no presente apelo com base

no conjunto probatório contido nos autos, de acordo com a

legislação pertinente à espécie, consistindo a insurgência da

recorrente, quando muito, em interpretação diversa daquela

conferida pela Corte Regional.
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Nesse sentido, cito precedentes do TST:

"RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE CRÉDITO AO

MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE .

EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÃO FINANCIÁRIA. INVIABILIDADE .

Discute-se a possibilidade de equiparação da reclamada -

sociedade de crédito ao microempreendedor e à empresa de

pequeno porte - às instituições financeiras, para efeito de

enquadramento sindical. No caso, o TRT, procedendo ao exame

dos arts. lº, incs. I e V, da Lei 10.194/2001, consignou entendimento

de que as Sociedades de Crédito ao Microempreendedor e a

Empresa de Pequeno Porte não se equiparam as instituições

financeiras . Com efeito, a leitura conjunta dos incs. I e V do art. 1º

da Lei 10.194/01 evidencia que as sociedades de crédito ao

microempreendedor e a empresa de pequeno porte, não se insere

no conceito de instituição financeira, de que trata o art. 17 da Lei nº

4595/1964 . A impossibilidade de captação de recursos de terceiros,

como ressaltado pelo Tribunal Regional, descaracteriza a atividade

financeira, aplicando-se, ao caso, por analogia, a regra adotada

quanto às cooperativas de crédito, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 379 da SDI-1 do TST. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se nega provimento" (RR-10198

-37.2018.5.03.0138, 8ª Turma, Relator Ministro Joao Batista Brito

Pereira, DEJT 30/11/2020).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. ENQUADRAMENTO COMO

F I N A N C I Á R I A .  S O C I E D A D E  D E C R É D I T O A O

MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior já teve

oportunidade de examinar casos análogos envolvendo a mesma

Reclamada. Nessas ocasiões, explicitou-se o entendimento de que

a Recorrente não pode ser equiparada à instituição financeira, pois

suas atividades visam ao fomento do microempresário e da

empresa de pequeno porte, não tendo a finalidade de lucro - sendo,

inclusive, vedada a captação de recursos do público em geral . II.

Julgados. III. A decisão regional em que se equiparou a Reclamada

-  F I N S O L S O C I E D A D E  D E  C R É D I T O  A O

MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE

S.A . - às instituições financeiras diverge da jurisprudência desta

Corte e contraria a Orientação Jurisprudencial n° 379 da SBDI-1. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-16126-40.2016.5.16.0020, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 05/03/2021).

Por fim, quanto à divergência, o recurso de revista também não se

viabiliza, porque não há identidade entre a premissa fática descrita

no acórdão e aquela retratada no aresto paradigma. Aplicam-se, ao

caso, o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / DURAÇÃO DO

TRABALHO / TRABALHO EXTERNO

Alegação(ões):

-Violação ao art.62,I da CLT

-Violação ao art.6º, parágrafo único da CLT

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Como se infere da ata de audiência de id. cbcfc74, a segunda

testemunha relatou que a autora dispunha de autonomia para

organização de seus horários de labor, que não havia controle de

ponto, bem como que havia um tablet para o exercício da função e

que o supervisor costumava ligar para questionar sobre o

rendimento do serviço.

Colho das informações prestadas maior verossimilhança daquelas

informadas pela primeira testemunha, uma vez que a afirmação de

que havia obrigatoriedade de comparecimento diário tanto ao início

da jornada como ao final não se demonstra razoável frente à

natureza da atividade da autora e à dinâmica das tarefas de visitar

clientes em diversos municípios da região, com alto fluxo de

viagens. Igualmente desarrazoada a afirmação prestada pela

testemunha indicada pela autora de que haveria obrigatoriedade de

comparecer à agência bancária às 07:30 da manhã e às 18:30/19h,

pois, como é de conhecimento comum, sequer estão abertas ao

públicos em tais horários.

Não se diga, ademais, que a utilização do Whatsapp pudesse

alterar a autonomia da autora. Trata-se de instrumento de

mensagens tão difundido, inclusive por meio da formação de grupos

na empresa, sem que se resultou demonstrado o efetivo controle de

jornada por meio deste mecanismo, sendo frágil a tese de envio de

fotos para tal finalidade, visto que, como é notório, através de tal

ferramenta, apenas é demonstrado o horário em que a foto foi

encaminhada, mas não o horário em que foi tirada.

Igualmente o fato de a autora trabalhar usando tablet dotado de

sistema de geolocalização (GPS), por si só, não induz à efetiva

fiscalização da jornada externa, tampouco a existência de

planejamento de roteiro implica, necessariamente, fiscalização da

jornada. Tais aspectos mais dizem respeito à gestão empresarial e

de organização do negócio, situações inseridas do poder diretivo do

empregador, autorizado por lei(...).”

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST).
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Nesse sentido:

3. TRABALHADOR EXTERNO. COMPROVAÇÃO. ARTIGO 62, I,

DA CLT. JORNADA INSUSCETÍVEL DE CONTROLE. SÚMULA

126/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. O Tribunal Regional concluiu que a jornada laborada

pelo Reclamante era insuscetível de controle, estando ele

enquadrado no artigo 62, I, da CLT. Destacou que o Reclamante

elaborava seu próprio roteiro de visitas, que era encaminhado para

o supervisor. Registrou que "o fato de constar no sistema utilizado

pelos representantes, por meio de iPad, as visitas realizadas e os

respectivos horários, não significa possibilidade de controle da

jornada, mesmo porque as testemunhas disseram que o sistema

ficava acessível apenas das 9h às 18h, podendo os atendimentos

realizados antes ou após esses horários serem lançados

posteriormente, inclusive possuindo um prazo adicional de uma

semana para lançarem retroativamente as visitas ". Ressaltou,

ainda, que " a ré não possuía condições de fiscalizar os efetivos

horários de labor realizados, enquadrando-se, o reclamante, na

excepcionalidade prevista no artigo 62, inciso I, da CLT, não

estando, portanto, sujeito às normas de duração do trabalho . ".

Nesse cenário, somente como o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa, expediente vedado nesta instância

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST. Decisão mantida

com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação" (Ag-RRAg-240-85.2019.5.09.0021,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

01/03/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. 2.

HORAS EXTRAS. JORNADA EXTERNA. INCOMPATIBILIDADE

COM A FISCALIZAÇÃO DO HORÁRIO DE TRABALHO.

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DA VALORAÇÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 126 DO TST. 3.

D IFERENÇAS DE  COMISSÕES.  NECESSIDADE DE

REVOLVIMENTO DA VALORAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 126 DO TST. Não merece provimento

o agravo, pois não desconstitui os fundamentos da decisão

monocrática pela qual foi negado provimento ao agravo de

instrumento, fundada na aplicação dos entendimentos de que: a)

em relação à preliminar de nulidade do acórdão regional por

negativa de prestação jurisdicional , verificou-se que a parte não

indicou, na petição do recurso de revista, os trechos do acórdão do

recurso ordinário em que se encontram prequestionadas as

matérias objeto de sua irresignação, como ordena o artigo 896, § 1º-

A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência processual contida no

dispositivo em questão não foi satisfeita ; b) quanto à jornada

externa , foi constatado pela Corte a quo , com base nas provas

produzidas nos autos, que "o labor externo não estava sujeito a

controle de jornada, circunstância esta que foi confirmada pelos

demais testemunhos". Nesse contexto, o Regional, ao adotar a tese

de que a atividade exercida pelo reclamante era incompatível com a

fixação de horário de trabalho, deu a exata subsunção da descrição

dos fatos narrados ao conceito contido no artigo 62, inciso I, da

CLT; c) no que tange às diferenças de comissões , a Corte a quo

registrou que "a demandada trouxe aos autos os relatórios com a

relação de premiação, como se observa do ID. efcc1cd

desincumbindo-se do ônus de demonstrar a regularidade dos

pagamentos feitos, na espécie" , atraindo, tal circunstância, o óbice

da Súmula nº 126 do TST. Agravo desprovido" (Ag-ED-AIRR-1834-

71.2016.5.06.0103, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 01/03/2024).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000307-97.2023.5.06.0181
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRENTE FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)
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RECORRIDO FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECORRIDO ROBERIO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

  - FMM PERNAMBUCO COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bba5c80

proferida nos autos.

RECURSO DE:FMM PERNAMBUCO COMPONENTES

AUTOMOTIVOS LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id

9dbcd2a; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id 6ae0fce).

Representação processual regular (Id 379272f).

Preparo satisfeito (Id 9f50ca0, 4f1ef86, b6fa5fb, 7c8d910, be9fe22,

00c7c0b, 4be3638, d4baa65, 2736d91, f53c4fa).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 6 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) parágrafos 1º e 2º do artigo 461 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“No caso, a testemunha autoral indicou que no período de

outubro/2020 a março de 2022, o autor passou a desempenhar a

função de Gap Líder/encarregado, tendo em vista designação do

antigo ocupante do cargo para outro setor da empresa.

Logo, não se trata de substituição eventual, mas sim duradoura,

posto que por quase 2 anos.

Mencione-se que, além disso, a testemunha da ré não foi

convincente, por contradizer informações constante na prova

documental de ID. fd6b23, consoante observou o magistrado.

Incide na hipótese a sumula 159 do TST, que dispõe:

SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO

CARGO (incorporada aOrientação Jurisprudencial nº 112 da SBDI-I)

-Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 - I - Enquanto perdurar a

substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive

nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do

substituído.”

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acds)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000079-46.2023.5.06.0271
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE PATRICIA GOMES ROMANHOL
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ADVOGADO ANDRE FERRAZ DE MOURA(OAB:
8850/PB)

RECORRIDO SANTANDER CORRETORA DE
SEGUROS, INVESTIMENTOS E
SERVICOS S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTANDER CORRETORA DE SEGUROS, INVESTIMENTOS
E SERVICOS S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0530aa1

proferida nos autos.

RECURSO DE:PATRICIA GOMES ROMANHOL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id 5d0f48f;

recurso apresentado em 05/03/2024 - Id 3cda840).

Representação processual regular (Id f8a2366).

Preparo inexigível(Id. 6ac7c91).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO /  CATEGORIA

PROFISSIONAL ESPECIAL / BANCÁRIOS / ENQUADRAMENTO

SINDICAL / FINANCEIRAS/EQUIPARAÇÃO BANCÁRIO

Alegação(ões)

-Violação aos artigos 5º,XXXV e LV; 93, IX, ambos da CF/88

-Violação aos artigos 373, I e 489, II ambos do CPC

-Violação ao art. 17 da lei 4.595/1964

-Violação ao art. 1º,§1º,IV da LC 105/2001

-Violação a lei 13.636/2018

-Violação ao art.1º,V, da lei 10.194/01

-Violação aos arts. 511 e 581, §2º ambos da CLT

-Divergência Jurisprudencial

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Sobre a temática, este Relator já analisou situação análoga, em

ação envolvendo a mesma parte ré (PROC. Nº TRT - 0000309-

27.2021.5.06.0411), para concluir que não pode esta ser

considerada entidade financeira, tendo em vista que seu objeto de

e x p l o r a ç ã o  r e f e r e - s e  à  c o n c e s s ã o  d e  c r é d i t o  a

microempreendedores ou empresas de pequeno porte que estejam

inscrita no Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado

(PNMPO). E merece realce que a Lei 10.194/2011, que dispõe

sobre a instituição de sociedade de crédito ao microempreendedor,

em seu art. 1º, V, expressamente impede a captação de recursos

junto ao público, bem como a emissão de títulos e valores

mobiliários, aspecto este a inviabilizar a sua equiparação às

instituições financeiras.

(...)

Com efeito, o fato de uma empresa não poder captar recursos nem

emitir títulos e valores imobiliários ao público em geral afasta a

possibilidade de seu enquadramento como financeira. Além de não

atender ao público em geral, mas apenas a uma parcela exclusiva

da sociedade, circunstância esta que claramente a distingue das

demais instituições financeiras, é imperioso perceber que não há

demonstração de que a parte ré participou ou tenha sido

sindicalmente representada nas negociações coletivas que

resultaram nas convenções coletivas anexadas aos autos, o que

reforça o acerto da tese recursal, inclusive em prestígio ao quanto

positivado no art. 7º, XXVI, da Constituição Federal de 1988(…).'".

De acordo com os fundamentos expostos no acórdão, não se

vislumbra possível ofensa aos dispositivos da constituição federal e

da legislação federal mencionados no recurso de revista, de forma

direta e literal como exige a alínea c do artigo 896 da CLT. Ademais,

o Regional decidiu a questão veiculada no presente apelo com base

no conjunto probatório contido nos autos, de acordo com a

legislação pertinente à espécie, consistindo a insurgência da

recorrente, quando muito, em interpretação diversa daquela

conferida pela Corte Regional.

Nesse sentido, cito precedentes do TST:

"RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE CRÉDITO AO

MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE .

EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÃO FINANCIÁRIA. INVIABILIDADE .

Discute-se a possibilidade de equiparação da reclamada -

sociedade de crédito ao microempreendedor e à empresa de

pequeno porte - às instituições financeiras, para efeito de

enquadramento sindical. No caso, o TRT, procedendo ao exame

dos arts. lº, incs. I e V, da Lei 10.194/2001, consignou entendimento

de que as Sociedades de Crédito ao Microempreendedor e a

Empresa de Pequeno Porte não se equiparam as instituições

financeiras . Com efeito, a leitura conjunta dos incs. I e V do art. 1º

da Lei 10.194/01 evidencia que as sociedades de crédito ao

microempreendedor e a empresa de pequeno porte, não se insere

no conceito de instituição financeira, de que trata o art. 17 da Lei nº

4595/1964 . A impossibilidade de captação de recursos de terceiros,

como ressaltado pelo Tribunal Regional, descaracteriza a atividade

financeira, aplicando-se, ao caso, por analogia, a regra adotada

quanto às cooperativas de crédito, nos termos da Orientação

Jurisprudencial 379 da SDI-1 do TST. Precedentes. Recurso de

Revista de que se conhece e a que se nega provimento" (RR-10198

-37.2018.5.03.0138, 8ª Turma, Relator Ministro Joao Batista Brito
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Pereira, DEJT 30/11/2020).

"RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL PUBLICADO NA

VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. 1. ENQUADRAMENTO COMO

F I N A N C I Á R I A .  S O C I E D A D E  D E C R É D I T O A O

MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I. Esta Corte Superior já teve

oportunidade de examinar casos análogos envolvendo a mesma

Reclamada. Nessas ocasiões, explicitou-se o entendimento de que

a Recorrente não pode ser equiparada à instituição financeira, pois

suas atividades visam ao fomento do microempresário e da

empresa de pequeno porte, não tendo a finalidade de lucro - sendo,

inclusive, vedada a captação de recursos do público em geral . II.

Julgados. III. A decisão regional em que se equiparou a Reclamada

-  F I N S O L S O C I E D A D E  D E  C R É D I T O  A O

MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE

S.A . - às instituições financeiras diverge da jurisprudência desta

Corte e contraria a Orientação Jurisprudencial n° 379 da SBDI-1. IV.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento "

(RR-16126-40.2016.5.16.0020, 4ª Turma, Relator Ministro

Alexandre Luiz Ramos, DEJT 05/03/2021).

Por fim, quanto à divergência, o recurso de revista também não se

viabiliza, porque não há identidade entre a premissa fática descrita

no acórdão e aquela retratada no aresto paradigma. Aplicam-se, ao

caso, o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do Trabalho.

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / DURAÇÃO DO

TRABALHO / TRABALHO EXTERNO

Alegação(ões):

-Violação ao art.62,I da CLT

-Violação ao art.6º, parágrafo único da CLT

Fundamentos do acórdão recorrido:

“Como se infere da ata de audiência de id. cbcfc74, a segunda

testemunha relatou que a autora dispunha de autonomia para

organização de seus horários de labor, que não havia controle de

ponto, bem como que havia um tablet para o exercício da função e

que o supervisor costumava ligar para questionar sobre o

rendimento do serviço.

Colho das informações prestadas maior verossimilhança daquelas

informadas pela primeira testemunha, uma vez que a afirmação de

que havia obrigatoriedade de comparecimento diário tanto ao início

da jornada como ao final não se demonstra razoável frente à

natureza da atividade da autora e à dinâmica das tarefas de visitar

clientes em diversos municípios da região, com alto fluxo de

viagens. Igualmente desarrazoada a afirmação prestada pela

testemunha indicada pela autora de que haveria obrigatoriedade de

comparecer à agência bancária às 07:30 da manhã e às 18:30/19h,

pois, como é de conhecimento comum, sequer estão abertas ao

públicos em tais horários.

Não se diga, ademais, que a utilização do Whatsapp pudesse

alterar a autonomia da autora. Trata-se de instrumento de

mensagens tão difundido, inclusive por meio da formação de grupos

na empresa, sem que se resultou demonstrado o efetivo controle de

jornada por meio deste mecanismo, sendo frágil a tese de envio de

fotos para tal finalidade, visto que, como é notório, através de tal

ferramenta, apenas é demonstrado o horário em que a foto foi

encaminhada, mas não o horário em que foi tirada.

Igualmente o fato de a autora trabalhar usando tablet dotado de

sistema de geolocalização (GPS), por si só, não induz à efetiva

fiscalização da jornada externa, tampouco a existência de

planejamento de roteiro implica, necessariamente, fiscalização da

jornada. Tais aspectos mais dizem respeito à gestão empresarial e

de organização do negócio, situações inseridas do poder diretivo do

empregador, autorizado por lei(...).”

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST).

Nesse sentido:

3. TRABALHADOR EXTERNO. COMPROVAÇÃO. ARTIGO 62, I,

DA CLT. JORNADA INSUSCETÍVEL DE CONTROLE. SÚMULA

126/TST. TRANSCENDÊNCIA NÃO RECONHECIDA NA DECISÃO

AGRAVADA. O Tribunal Regional concluiu que a jornada laborada

pelo Reclamante era insuscetível de controle, estando ele

enquadrado no artigo 62, I, da CLT. Destacou que o Reclamante

elaborava seu próprio roteiro de visitas, que era encaminhado para

o supervisor. Registrou que "o fato de constar no sistema utilizado

pelos representantes, por meio de iPad, as visitas realizadas e os

respectivos horários, não significa possibilidade de controle da

jornada, mesmo porque as testemunhas disseram que o sistema

ficava acessível apenas das 9h às 18h, podendo os atendimentos

realizados antes ou após esses horários serem lançados

posteriormente, inclusive possuindo um prazo adicional de uma

semana para lançarem retroativamente as visitas ". Ressaltou,

ainda, que " a ré não possuía condições de fiscalizar os efetivos

horários de labor realizados, enquadrando-se, o reclamante, na

excepcionalidade prevista no artigo 62, inciso I, da CLT, não

estando, portanto, sujeito às normas de duração do trabalho . ".

Nesse cenário, somente como o revolvimento de provas seria

possível conclusão diversa, expediente vedado nesta instância
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extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST. Decisão mantida

com acréscimo de fundamentação. Agravo não provido, com

acréscimo de fundamentação" (Ag-RRAg-240-85.2019.5.09.0021,

5ª Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

01/03/2024).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

RECURSO DE REVISTA QUE NÃO ATENDE AO REQUISITO

DISPOSTO NO ARTIGO 896, § 1º-A, INCISO I, DA CLT.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PREQUESTIONAMENTO. 2.

HORAS EXTRAS. JORNADA EXTERNA. INCOMPATIBILIDADE

COM A FISCALIZAÇÃO DO HORÁRIO DE TRABALHO.

NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DA VALORAÇÃO DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 126 DO TST. 3.

D IFERENÇAS DE  COMISSÕES.  NECESSIDADE DE

REVOLVIMENTO DA VALORAÇÃO DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 126 DO TST. Não merece provimento

o agravo, pois não desconstitui os fundamentos da decisão

monocrática pela qual foi negado provimento ao agravo de

instrumento, fundada na aplicação dos entendimentos de que: a)

em relação à preliminar de nulidade do acórdão regional por

negativa de prestação jurisdicional , verificou-se que a parte não

indicou, na petição do recurso de revista, os trechos do acórdão do

recurso ordinário em que se encontram prequestionadas as

matérias objeto de sua irresignação, como ordena o artigo 896, § 1º-

A, inciso I, da CLT, de forma que a exigência processual contida no

dispositivo em questão não foi satisfeita ; b) quanto à jornada

externa , foi constatado pela Corte a quo , com base nas provas

produzidas nos autos, que "o labor externo não estava sujeito a

controle de jornada, circunstância esta que foi confirmada pelos

demais testemunhos". Nesse contexto, o Regional, ao adotar a tese

de que a atividade exercida pelo reclamante era incompatível com a

fixação de horário de trabalho, deu a exata subsunção da descrição

dos fatos narrados ao conceito contido no artigo 62, inciso I, da

CLT; c) no que tange às diferenças de comissões , a Corte a quo

registrou que "a demandada trouxe aos autos os relatórios com a

relação de premiação, como se observa do ID. efcc1cd

desincumbindo-se do ônus de demonstrar a regularidade dos

pagamentos feitos, na espécie" , atraindo, tal circunstância, o óbice

da Súmula nº 126 do TST. Agravo desprovido" (Ag-ED-AIRR-1834-

71.2016.5.06.0103, 3ª Turma, Relator Ministro Jose Roberto Freire

Pimenta, DEJT 01/03/2024).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(jvsn)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000307-97.2023.5.06.0181
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

RECORRENTE FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRENTE FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO RICARDO MARTINS
BELMONTE(OAB: 254122/SP)

RECORRIDO FMM PERNAMBUCO
COMPONENTES AUTOMOTIVOS
LTDA.

ADVOGADO ALEXIS MACHADO PASSOS(OAB:
52364/PE)

RECORRIDO ROBERIO JOSE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO ALESSANDRO CESAR VALCACER
DE LIMA(OAB: 37846/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERIO JOSE PEREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bba5c80

proferida nos autos.

RECURSO DE:FMM PERNAMBUCO COMPONENTES

AUTOMOTIVOS LTDA.
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PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id

9dbcd2a; recurso apresentado em 26/02/2024 - Id 6ae0fce).

Representação processual regular (Id 379272f).

Preparo satisfeito (Id 9f50ca0, 4f1ef86, b6fa5fb, 7c8d910, be9fe22,

00c7c0b, 4be3638, d4baa65, 2736d91, f53c4fa).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA DIFERENÇA SALARIAL

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 6 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação do(s) inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) parágrafos 1º e 2º do artigo 461 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

“No caso, a testemunha autoral indicou que no período de

outubro/2020 a março de 2022, o autor passou a desempenhar a

função de Gap Líder/encarregado, tendo em vista designação do

antigo ocupante do cargo para outro setor da empresa.

Logo, não se trata de substituição eventual, mas sim duradoura,

posto que por quase 2 anos.

Mencione-se que, além disso, a testemunha da ré não foi

convincente, por contradizer informações constante na prova

documental de ID. fd6b23, consoante observou o magistrado.

Incide na hipótese a sumula 159 do TST, que dispõe:

SUBSTITUIÇÃO DE CARÁTER NÃO EVENTUAL E VACÂNCIA DO

CARGO (incorporada aOrientação Jurisprudencial nº 112 da SBDI-I)

-Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005 - I - Enquanto perdurar a

substituição que não tenha caráter meramente eventual, inclusive

nas férias, o empregado substituto fará jus ao salário contratual do

substituído.”

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(acds)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000033-25.2022.5.06.0002
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

RECORRIDO ELIETE FELIX DA SILVA

ADVOGADO CREONICE SOUZA RAMOS DA
SILVA(OAB: 42179/PE)

RECORRIDO DEUVANIZE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CREONICE SOUZA RAMOS DA
SILVA(OAB: 42179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b72e834

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BELMAR COMERCIO

NAUTICO LTDA
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Recorrido(a)(s):
1. DEUVANIZE BARBOSA DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id f760de2;

recurso apresentado em 14/03/2024 - Id b731035).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia

06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de

serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id 15f91df).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Fundamentos do acórdão recorrido:

" Da preliminar de não conhecimento do Recurso Ordinário, por

deserção. Atuação de ofício

Transcrevo, por oportuno, o despacho exarado pelo Exmo.

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides (ID 4e52d2e

- fl. 135/136):

"O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo e grau de jurisdição, por quem se encontra em situação de

miserabilidade jurídica, nos moldes dos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT

e 14 da Lei nº 5.584/70, cujos dispositivos legais são claramente

direcionados aos empregados.

No entanto, é sabido que se admite o deferimento do citado

benefício igualmente às pessoas jurídicas, em situação de

fragilidade financeira.

Todavia, enquanto à pessoa natural basta a mera declaração, para

as pessoas jurídicas é necessária a comprovação de sua

insuficiência econômica.

Nesse sentido, afigura-se granítica a jurisprudência do C. TST, in

verbis:

"SÚMULA TST Nº 463 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO. I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural,basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com alterações decorrentes do

CPC de 2015)-Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e

30.06.2017 -Republicada, DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017"

Destarte, a ausência de prova da incapacidade financeira constitui

óbice à concessão da assistência judiciária gratuita à recorrente.

No caso sub examine, entendo que a interessada não anexou aos

autos provas robustas de sua incapacidade financeira, sequer

consta, dos autos, balanços contábeis, demonstrativos de receitas

mensais, tampouco declaração de imposto de renda.

Destarte, tendo em vista a ausência de comprovação cabal da

hipossuficiência econômica, indefiro os benefícios da justiça gratuita

vindicados.

Por conseguinte, nos termos do art. 99, § 7º, do CPC e da

Orientação Jurisprudencial nº 269, item II, da SDI-1 do C. TST,

converto o julgamento em diligência, concedendo à recorrente o

prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que proceda à regularização do

preparo, sob pena de deserção."

Contudo, ultrapassado o prazo fixado no despacho acima transcrito,

verifica-se que a reclamada não recolheu o preparo, concernente às

custas processuais.

O duplo grau de jurisdição é assegurado constitucionalmente aos

litigantes, desde que preenchidos integralmente os requisitos

objetivos e subjetivos de admissibilidade dos apelos manejados, o

que não ocorreu in casu.

Por esses fundamentos, a inexistência da comprovação do

recolhimento do preparo, no caso concreto, acarreta a deserção do

apelo patronal.

Friso que a hipótese não configura decisão surpresa, pois incumbe

a esta Corte Regional, primordialmente, o exercício do juízo de

admissibilidade recursal.

Com essas considerações, não conheço do recurso ordinário

interposto, por deserção."

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item II da

Súmula nº 463 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a Súmula

do C. Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra possível

violação de disposições de lei federal, afronta à CF/1988 e

divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST). Não é razoável
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admitir que a manifestação reiterada do Tribunal Superior do

Trabalho seja contra legem ou em afronta à Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

“DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA”

O recurso ordinário não foi conhecido por deserção. Assim, não há

tese expressa da Corte Regional sobre a temática apresentada

(inexiste prequestionamento), o que impossibilita a demonstração e

a constatação de que o Acórdão recorrido viola o ordenamento

jurídico, contraria súmula ou OJ ou diverge de outros julgados.

Imperioso negar seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000033-25.2022.5.06.0002
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA

ADVOGADO RODRIGO BORBA DE
VASCONCELOS(OAB: 25007/PE)

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

RECORRIDO ELIETE FELIX DA SILVA

ADVOGADO CREONICE SOUZA RAMOS DA
SILVA(OAB: 42179/PE)

RECORRIDO DEUVANIZE BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO CREONICE SOUZA RAMOS DA
SILVA(OAB: 42179/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEUVANIZE BARBOSA DA SILVA

  - ELIETE FELIX DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b72e834

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. BELMAR COMERCIO

NAUTICO LTDA

Recorrido(a)(s):
1. DEUVANIZE BARBOSA DA

SILVA

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 01/03/2024 - Id f760de2;

recurso apresentado em 14/03/2024 - Id b731035).

Considere-se a suspensão dos prazos processuais no dia

06/03/2024 – Data Magna do Estado de Pernambuco - Lei nº

16.059/2017 c/c Lei nº 16.241/2017, art. 49, consoante ordem de

serviço TRT6 GP nº 474/2023.

Representação processual regular (Id 15f91df).

A análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

RECURSO (9045) / CABIMENTO (9098) / PRESSUPOSTOS

EXTRÍNSECOS (13292) / PREPARO

Fundamentos do acórdão recorrido:

" Da preliminar de não conhecimento do Recurso Ordinário, por

deserção. Atuação de ofício

Transcrevo, por oportuno, o despacho exarado pelo Exmo.

Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides (ID 4e52d2e

- fl. 135/136):

"O benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer

tempo e grau de jurisdição, por quem se encontra em situação de
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miserabilidade jurídica, nos moldes dos arts. 790, §§ 3º e 4º, da CLT

e 14 da Lei nº 5.584/70, cujos dispositivos legais são claramente

direcionados aos empregados.

No entanto, é sabido que se admite o deferimento do citado

benefício igualmente às pessoas jurídicas, em situação de

fragilidade financeira.

Todavia, enquanto à pessoa natural basta a mera declaração, para

as pessoas jurídicas é necessária a comprovação de sua

insuficiência econômica.

Nesse sentido, afigura-se granítica a jurisprudência do C. TST, in

verbis:

"SÚMULA TST Nº 463 ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

COMPROVAÇÃO. I - A partir de 26.06.2017, para a concessão da

assistência judiciária gratuita à pessoa natural,basta a declaração

de hipossuficiência econômica firmada pela parte ou por seu

advogado, desde que munido de procuração com poderes

específicos para esse fim (art. 105 do CPC de 2015);

II - No caso de pessoa jurídica, não basta a mera declaração: é

necessária a demonstração cabal de impossibilidade de a parte

arcar com as despesas do processo. (conversão da Orientação

Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, com alterações decorrentes do

CPC de 2015)-Res. 219/2017, DEJT divulgado em 28, 29 e

30.06.2017 -Republicada, DEJT divulgado em 12, 13 e 14.07.2017"

Destarte, a ausência de prova da incapacidade financeira constitui

óbice à concessão da assistência judiciária gratuita à recorrente.

No caso sub examine, entendo que a interessada não anexou aos

autos provas robustas de sua incapacidade financeira, sequer

consta, dos autos, balanços contábeis, demonstrativos de receitas

mensais, tampouco declaração de imposto de renda.

Destarte, tendo em vista a ausência de comprovação cabal da

hipossuficiência econômica, indefiro os benefícios da justiça gratuita

vindicados.

Por conseguinte, nos termos do art. 99, § 7º, do CPC e da

Orientação Jurisprudencial nº 269, item II, da SDI-1 do C. TST,

converto o julgamento em diligência, concedendo à recorrente o

prazo de 5 (cinco) dias, a fim de que proceda à regularização do

preparo, sob pena de deserção."

Contudo, ultrapassado o prazo fixado no despacho acima transcrito,

verifica-se que a reclamada não recolheu o preparo, concernente às

custas processuais.

O duplo grau de jurisdição é assegurado constitucionalmente aos

litigantes, desde que preenchidos integralmente os requisitos

objetivos e subjetivos de admissibilidade dos apelos manejados, o

que não ocorreu in casu.

Por esses fundamentos, a inexistência da comprovação do

recolhimento do preparo, no caso concreto, acarreta a deserção do

apelo patronal.

Friso que a hipótese não configura decisão surpresa, pois incumbe

a esta Corte Regional, primordialmente, o exercício do juízo de

admissibilidade recursal.

Com essas considerações, não conheço do recurso ordinário

interposto, por deserção."

O entendimento adotado pela Turma encontra respaldo no item II da

Súmula nº 463 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Por haver

convergência entre a tese adotada no acórdão recorrido e a Súmula

do C. Tribunal Superior do Trabalho, não se vislumbra possível

violação de disposições de lei federal, afronta à CF/1988 e

divergência jurisprudencial (Súmula 333 do TST). Não é razoável

admitir que a manifestação reiterada do Tribunal Superior do

Trabalho seja contra legem ou em afronta à Constituição Federal.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO (8826) /

PARTES E PROCURADORES (8842) / SUCUMBÊNCIA (8874) /

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Alegação(ões):

“DOS HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA”

O recurso ordinário não foi conhecido por deserção. Assim, não há

tese expressa da Corte Regional sobre a temática apresentada

(inexiste prequestionamento), o que impossibilita a demonstração e

a constatação de que o Acórdão recorrido viola o ordenamento

jurídico, contraria súmula ou OJ ou diverge de outros julgados.

Imperioso negar seguimento ao recurso.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA
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    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000590-37.2023.5.06.0144
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE FELIX COMBUSTIVEIS PIEDADE
LTDA

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

RECORRIDO AMAURI LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FELIX COMBUSTIVEIS PIEDADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c71740

proferida nos autos.

RECURSO DE: FÉLIX COMBUSTÍVEIS PIEDADE LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (ciência da decisão em 26/01/2024 - conforme

aba “Expedientes” do PJe; recurso apresentado em 07/02/2024 (Id.

d5c7b40).

Representação processual regular (Id. 14c37cf). Defiro o pedido

de notificação exclusiva em nome do advogado ARNALDO

JOSÉ DE BARROS E SILVA NETO, OAB/PE nº 30.867;

Juízo garantido (Ids. 94e40aa e 4cbe89d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegações:

- violação aos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso

IX,da CF;

- violação aos artigos 832 da CLT e 489, § 1º, inciso IV, do CPC.

Razões do acórdão impugnado:

“(...)

Primeiramente, inobstante, possa a testemunha que tem processo

contra a mesma empresa, com os mesmos pedidos e patrocinado

pelo mesmo escritório de advocatícia, não ter total isenção de

ânimo para depor, pois o embate litigioso muitas vezes interfere na

prudência necessária do indivíduo, o Colendo TST, com a edição da

Súmula 357, pacificou o entendimento no sentido de que não torna

suspeita a testemunha, pelo fato de estar litigando contra o mesmo

empregador, deixando ao prudente arbítrio do magistrado e dentro

de sua livre convicção, atribuir o valor probante ao testemunho, em

cotejo com os demais elementos de provas contidos nos autos, de

forma que não comportaria o indeferimento de oitiva da testemunha,

nem "desconsiderar o depoimento", pois equivaleria a uma nulidade

de forma transversa, para não se incorrer em cerceio do direito de

defesa da parte que apresentou o testigo.

Assim, tratando-se de causas trabalhistas, em que é inevitável a

formulação de mesmos pedidos para aqueles que se submetem às

mesmas condições de trabalho, prevalece o entendimento de não

se considerar a testemunha que tenha ajuizado reclamação contra a

mesma empresa, seja tida como suspeita, pois, caso isso

ocorresse, a produção de prova testemunhal, pelo empregado,

poderia ficar limitada, o que vai de encontro ao disposto no artigo

5.º, inciso LV, da Constituição Federal, e aos princípios

protecionistas que norteiam o direito laboral. Até porque, de outro

viés, também, as testemunhas de iniciativa do empregador não

teriam total isenção de ânimo, em virtude da preocupação em

manterem sua fonte de subsistência, ou seja o emprego, além de se

verem em situação semelhante ao do colega que figura como autor

da ação, mais adiante.

Desse modo, a solução é valorar os depoimentos das testemunhas

de acordo com os demais elementos de provas existentes nos

autos, sem impedir sua produção, para se evitar o cerceio de defesa

da parte, repise-se, cabendo frisar que o juiz não fica adstrito

apenas àquela prova, mas aprecia e avalia os fatos trazidos a

julgamento frente a todo o contexto probatório, decidindo o conflito

de acordo com a seu livre convencimento, ante ampla liberdade na

direção do processo (artigo 765 da CLT).

Por outro lado, o direito de ação consiste em garantia fundamental,

sendo que, dentre as hipóteses arroladas no artigo 829 da CLT, não

se encontra inserida, especificamente, a circunstância ora em

análise, não havendo, portanto, como rotular um empregado que

busca seus direitos perante o Poder Judiciário como adversário

potencial do empregador, vez que, na grande maioria, pleiteiam

direitos que não foram respeitados.

(...)”.

Razões do acórdão dos embargos de declaração:

“(...)

De conformidade com as disposições dos artigos 897-A da CLT e

1.022 do CPC, o presente remédio jurídico justifica-se quando da
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ocorrência de omissão, obscuridade, contradição, erro material, ou

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso,

sendo, ainda, admitido o prequestionamento, nos moldes da

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Verifica-se que, a pretexto de omissão, a embargante almeja a

revisão do julgado, o que é inadmissível pela via eleita, pois o vício

apontado não ocorreu.

Com efeito, além de o acórdão embargado conter fundamentação

pertinente, o julgador não está obrigado a responder a todas as

questões apresentadas pelas partes, bastando, para afastar

eventual alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, que apresente os fundamentos pelos quais rejeitou ou

acolheu a tese principal, o que ocorreu na hipótese.

Eis a fundamentação do acórdão quanto aos temas impugnados

pela embargante:

(...)

Observa-se, da leitura do acórdão, este Juízo Revisor se

pronunciou sobre a alegada suspeição da testemunha, deixando

evidente que não acatou os argumentos recursais. E o simples fato

de haver precedente da Terceira Turma deste Sexto Regional em

sentido contrário, não autoriza conclusão diversa, por não ter efeito

vinculante. Também não se poderia falar em troca de favores,

porquanto não configurada.

(...)”.

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

Deste modo, sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº. 459

do C. TST, a prestação jurisdicional encontra-se completa,

enquadrando-se a postulação da parte recorrente no inconformismo

com a solução dada à lide e, não, na hipótese de nulidade

processual por ausência de prestação jurisdicional.

Cumpre acrescentar - a título de argumentação - que a Justiça não

tem que emitir pronunciamento sobre o que não é necessário ou

essencial ou com relação àquilo que já está compreendido no

próprio conteúdo da decisão que profere. Dessa forma, não

vislumbro violação aos dispositivos indicados.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS DEPOIMENTOS

PRESTADOS PELAS TESTEMUNHAS AUTORAIS COMO MEIO

VÁLIDO DE PROVA

Alegações:

-Violação à súmula 357 do TST;

Razões do acórdão impugnado:

“(...)

Primeiramente, inobstante, possa a testemunha que tem processo

contra a mesma empresa, com os mesmos pedidos e patrocinado

pelo mesmo escritório de advocatícia, não ter total isenção de

ânimo para depor, pois o embate litigioso muitas vezes interfere na

prudência necessária do indivíduo, o Colendo TST, com a edição da

Súmula 357, pacificou o entendimento no sentido de que não torna

suspeita a testemunha, pelo fato de estar litigando contra o mesmo

empregador, deixando ao prudente arbítrio do magistrado e dentro

de sua livre convicção, atribuir o valor probante ao testemunho, em

cotejo com os demais elementos de provas contidos nos autos, de

forma que não comportaria o indeferimento de oitiva da testemunha,

nem "desconsiderar o depoimento", pois equivaleria a uma nulidade

de forma transversa, para não se incorrer em cerceio do direito de

defesa da parte que apresentou o testigo.

Assim, tratando-se de causas trabalhistas, em que é inevitável a

formulação de mesmos pedidos para aqueles que se submetem às

mesmas condições de trabalho, prevalece o entendimento de não

se considerar a testemunha que tenha ajuizado reclamação contra a

mesma empresa, seja tida como suspeita, pois, caso isso

ocorresse, a produção de prova testemunhal, pelo empregado,

poderia ficar limitada, o que vai de encontro ao disposto no artigo

5.º, inciso LV, da Constituição Federal, e aos princípios

protecionistas que norteiam o direito laboral. Até porque, de outro

viés, também, as testemunhas de iniciativa do empregador não

teriam total isenção de ânimo, em virtude da preocupação em

manterem sua fonte de subsistência, ou seja o emprego, além de se

verem em situação semelhante ao do colega que figura como autor

da ação, mais adiante.

Desse modo, a solução é valorar os depoimentos das testemunhas

de acordo com os demais elementos de provas existentes nos

autos, sem impedir sua produção, para se evitar o cerceio de defesa

da parte, repise-se, cabendo frisar que o juiz não fica adstrito

apenas àquela prova, mas aprecia e avalia os fatos trazidos a

julgamento frente a todo o contexto probatório, decidindo o conflito

de acordo com a seu livre convencimento, ante ampla liberdade na

direção do processo (artigo 765 da CLT).

Por outro lado, o direito de ação consiste em garantia fundamental,

sendo que, dentre as hipóteses arroladas no artigo 829 da CLT, não

se encontra inserida, especificamente, a circunstância ora em

análise, não havendo, portanto, como rotular um empregado que

busca seus direitos perante o Poder Judiciário como adversário

potencial do empregador, vez que, na grande maioria, pleiteiam

direitos que não foram respeitados.

(...)”.

Do cotejo entre as razões do recurso de revista e da tese exarada
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no acórdão, não vislumbro violação à súmula 357 do TST, tendo em

vista o próprio teor desta, ao dispor que “não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador.”

Nesse mesmo sentido, segue jurisprudência do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

1. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA . O Tribunal Regional

entendeu que "O fato isolado de a testemunha Wellington

Francisco Silva ter ajuizado reclamação trabalhista em face da

Recorrente, com pedido de pagamento de indenização por

danos morais, não a torna suspeita para depor, conforme

interpretação reiterada da Súmula 357 do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho (TST) combinado com o artigo 447, § 3º, II

do Código de Processo Civil (CPC)." Não se pode presumir que

o simples fato de a testemunha possuir uma ação contra a

mesma Reclamada em que postula indenização por dano moral

a torna suspeita. Julgados. Não se verifica, portanto, violação do

art. 5º, LV, da CF. Nesse contexto, não afastados os fundamentos

da decisão agravada, nenhum reparo enseja a decisão. (...) (Ag-

AIRR-10153-91.2018.5.03.0054, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 27/11/2023). destaques nossos

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. SÚMULA Nº 357 DO TST. Constatado desacerto

na decisão agravada, o agravo deve ser provido a fim de que se

analise o agravo de instrumento. Agravo a que se dá provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. SÚMULA Nº357 DO TST. Constatada possível

contrariedade à Súmula nº 357 do TST, dá-se provimento ao agravo

de instrumento para determinar o processamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento. RECURSO

DE REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. INDENIZAÇÃO

P O R  D A N O S  M O R A I S .  S Ú M U L A  N º  3 5 7  D O  T S T .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. O Tribunal a

quo entendeu suspeita a testemunha, tendo em vista a

existência de ação proposta pelo testigo contraditado em

desfavor da mesma reclamada com pedido de dano moral,

considerando haver inequivocamente a isenção de ânimo para

depor. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no

sentido de que " não torna suspeita a testemunha o simples

fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo

empregador ", conforme a Súmula nº 357 do TST. Ademais,

destaca a necessidade da contradita de testemunha baseada

na suspeição estar comprovada, não presumindo ser suspeita

a testemunha que possuir ação contra a mesma reclamada em

que postula por indenização de dano moral. Precedentes. 3.

Logo, sem a necessidade de revolvimento fático-probatório,

evidencia-se a ausência de fundamento para o juízo de

suspeição da testemunha, impondo-se afastar a contradita

acolhida na origem, revalorando-se seu depoimento. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10665-53.2017.5.03.0040,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

23/06/2023). destaques nossos

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INDEFERIMENTO. TESTEMUNHA. CONTRADITA.

SUSPEIÇÃO. SÚMULA 357 DO TST. DANOS MORAIS.

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 126 DO TST. Nos termos da Súmula

357 desta Corte, "não torna suspeita a testemunha o simples fato de

estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador" .

Ag ravo  a  que  se  nega  p rov imen to "  (Ag -A IRR-431 -

56.2019.5.17.0006, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 29/04/2022).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alegações:

- violação ao artigo 5º, caput e incisos II, V, X e XXII, da CF;

- violação aos artigos 389, 390, §§ 1º e 2º, 391, 393 e 443, inciso I,

do CPC, 186 e 927 do Código Civil, e 223-B, 223-E e 223-G da

CLT.

Razões do acórdão impugnado:

“(...)

Em relação ao assédio moral, antes de adentrarmos na revisão do

conjunto probatório, trago algumas considerações legais e

doutrinárias sobre o tema.

(...)

Portanto, o assédio moral restará configurado quando provocar um

ambiente de trabalho hostil, tenso e que causa terror psicológico

aos empregados, por diversos fatores, como a busca de maior

produtividade, pressão psicológica que cause desconforto ao

empregado, a exemplo do assédio moral estrutural ou da

administração por estresse, sendo dever do empregador fornecer

um ambiente de trabalho digno e saudável. É inadmissível a

permissão de desferimento de ofensas pessoais, com o evidente

intuito de depreciar a honra do empregado. Permanecendo o

empregador omisso/conivente em relação à situação ora tratada,

deve responder pelos danos morais ocasionados ao trabalhador.

Imperioso se faz a maior aproximação possível com o caso

concreto, para perceber essas nuances e evitar injustiças.

No caso, sendo negada a prática do ato ilícito, cabia ao autor a
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prova dos fatos constitutivos de seus direitos (art. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC), ônus do qual se desvencilhou satisfatoriamente,

através do depoimento firme das testemunhas de sua iniciativa, Sr.

Erick Assis da Silva e Sr. Jefferson Santana Aubuquerque, que

deixou evidente as agressões verbais sofridas pelo reclamante,

assim declarando:

(...)

Como visto, ao contrário do que tenta fazer crer a empresa

recorrente, consta, de acordo com a prova oral, que o tratamento

grosseiro da gerente - Sra. Laura - dirigido ao reclamante e a outros

empregados era rotineiro, e atingia sua dignidade como pessoa

humana,  cabendo à  demandada o  dever  de  reparar

pecuniariamente o dano moral impingido à mesma, por conta do ato

ilícito praticado por funcionária sua, que causou sofrimento moral ao

autor.

(...)”

Razões do acórdão dos embargos declaratórios:

“(...)

E mais, não há que falar em omissão quanto à suposta confissão do

autor, pois este Órgão Fracionário também analisou a prova oral

produzida, valendo registrar que o autor/embargado, no seu

depoimento pessoal, deixou claro que a Sra. Laura não gritou com

ele "na frente de clientes", entretanto, na sequência do seu

depoimento, ressaltou que houve o episódio de grito em conversa a

sós, conforme se observa destas passagens: "a gerente Laura já

gritou com o depoente numa conversa a sós com ele; que a gerente

reclamava de uma diferença de estoque; que o depoente explicou

que não havia diferença e a gerente esmurrou a mês dizendo "quem

manda aqui sou eu"; que o depoente fez essa explanação junto ao

MPT; que a gerente Laura obrigou o depoente a jogar uma coxinha

no lixo;".

Em relação ao depoimento prestado no Ministério Público, tem-se

que o reclamante explicitou que "há equívoco no registro do

depoimento do Ministério Público quando atribui a fala a outro

empregado; que os episódios de assédio moral entre o depoente e

a gerente Laura foram aqueles referentes à coxinha e à cobrança

da diferença de estoque; que além disso, a gerente Laura se dirigia

ao depoente usando, constantemente, a seguinte expressão 'cara

de tabaco'".

Assim, restou tipificado o mero inconformismo da embargante com

o resultado da decisão que lhe foi desfavorável, objetivando a

rediscussão da matéria, no desiderato de substituir o que restou

dec id ido,  ent re tanto ,  os  embargos de dec laração se

consubstanciam recurso de cunho integrativo, não se prestando

para reexame da controvérsia devidamente solucionada.

(...)”

Do confronto entre os fundamentos expendidos e as razões

recursais apresentadas, não vislumbro as violações apontadas, pois

o Regional decidiu as questões veiculadas no presente apelo com

base no conjunto probatório colacionado nos autos e de acordo com

a legislação pertinente à espécie, consistindo o seu insurgimento,

quando muito, em interpretação diversa daquela conferida pela

Turma. Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Verifico, entretanto, que, a parte recorrente não observou o

parágrafo 9° do supramencionado artigo da CLT, uma vez que não

indicou qualquer contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme

do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal ou violação direta da Constituição

Federal, o que torna inviável o processamento do recurso de

revista.

Neste sentido, segue jurisprudência do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS

DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO CPC.

INCIDÊNCIA DO ÓBICE CONTIDO NA SÚMULA N° 422, I, DO

TST. A r. decisão agravada negou seguimento ao agravo de

instrumento, sob o fundamento de que a parte deixou de observar o

disposto no artigo 896, § 1º-A, II, da CLT, que estabelece que a

recorrente deve "indicar, de forma explícita e fundamentada,

contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou orientação

jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a

decisão regional". Na minuta de agravo, a parte agravante passa ao

largo da referida fundamentação. Ao assim proceder, deixou de

atender ao disposto no art. 1.021, § 1º, do CPC, o qual impõe à

parte o dever de impugnar, de forma específica, os fundamentos da

decisão agravada. Ademais, nos termos do entendimento contido

no item I da Súmula nº 422 desta Corte, "Não se conhece de

recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do

recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos

termos em que proferida". Considerando a improcedência do

recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, §

4º, do CPC. Agravo não conhecido, com imposição de multa e
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determinação de baixa dos autos à origem. (Ag-AIRR-968-

16.2018.5.17.0191, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 26/03/2021).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido,in albis, o prazo concedido, certifique-se o trânsito em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(dhnr/mccpr)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº RORSum-0000590-37.2023.5.06.0144
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE FELIX COMBUSTIVEIS PIEDADE
LTDA

ADVOGADO ARNALDO JOSE DE BARROS E
SILVA NETO(OAB: 30867/PE)

RECORRIDO AMAURI LUCIANO DOS SANTOS

ADVOGADO SUZANE SILVA MATOS(OAB:
19128/PE)

ADVOGADO SEBASTIÃO ALVES DE MATOS(OAB:
4952/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMAURI LUCIANO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c71740

proferida nos autos.

RECURSO DE: FÉLIX COMBUSTÍVEIS PIEDADE LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (ciência da decisão em 26/01/2024 - conforme

aba “Expedientes” do PJe; recurso apresentado em 07/02/2024 (Id.

d5c7b40).

Representação processual regular (Id. 14c37cf). Defiro o pedido

de notificação exclusiva em nome do advogado ARNALDO

JOSÉ DE BARROS E SILVA NETO, OAB/PE nº 30.867;

Juízo garantido (Ids. 94e40aa e 4cbe89d).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

A presente demanda está tramitando sob o rito sumaríssimo. O

recurso de revista, em tal hipótese, somente tem cabimento por

contrariedade a Súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal

Superior do Trabalho ou a Súmula Vinculante do Supremo Tribunal

Federal ou, ainda, por violação direta à Constituição da República, a

teor do artigo 896, § 9º, da Consolidação das Leis do Trabalho e da

Súmula n.º 442 do Tribunal Superior do Trabalho.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Alegações:

- violação aos artigos 5º, incisos XXXV, XXXVI, LIV e LV e 93, inciso

IX,da CF;

- violação aos artigos 832 da CLT e 489, § 1º, inciso IV, do CPC.

Razões do acórdão impugnado:

“(...)

Primeiramente, inobstante, possa a testemunha que tem processo

contra a mesma empresa, com os mesmos pedidos e patrocinado

pelo mesmo escritório de advocatícia, não ter total isenção de

ânimo para depor, pois o embate litigioso muitas vezes interfere na

prudência necessária do indivíduo, o Colendo TST, com a edição da

Súmula 357, pacificou o entendimento no sentido de que não torna

suspeita a testemunha, pelo fato de estar litigando contra o mesmo

empregador, deixando ao prudente arbítrio do magistrado e dentro

de sua livre convicção, atribuir o valor probante ao testemunho, em

cotejo com os demais elementos de provas contidos nos autos, de

forma que não comportaria o indeferimento de oitiva da testemunha,

nem "desconsiderar o depoimento", pois equivaleria a uma nulidade

de forma transversa, para não se incorrer em cerceio do direito de

defesa da parte que apresentou o testigo.

Assim, tratando-se de causas trabalhistas, em que é inevitável a

formulação de mesmos pedidos para aqueles que se submetem às

mesmas condições de trabalho, prevalece o entendimento de não

se considerar a testemunha que tenha ajuizado reclamação contra a

mesma empresa, seja tida como suspeita, pois, caso isso

ocorresse, a produção de prova testemunhal, pelo empregado,

poderia ficar limitada, o que vai de encontro ao disposto no artigo

5.º, inciso LV, da Constituição Federal, e aos princípios

protecionistas que norteiam o direito laboral. Até porque, de outro

viés, também, as testemunhas de iniciativa do empregador não

teriam total isenção de ânimo, em virtude da preocupação em

manterem sua fonte de subsistência, ou seja o emprego, além de se

verem em situação semelhante ao do colega que figura como autor

da ação, mais adiante.

Desse modo, a solução é valorar os depoimentos das testemunhas

de acordo com os demais elementos de provas existentes nos
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autos, sem impedir sua produção, para se evitar o cerceio de defesa

da parte, repise-se, cabendo frisar que o juiz não fica adstrito

apenas àquela prova, mas aprecia e avalia os fatos trazidos a

julgamento frente a todo o contexto probatório, decidindo o conflito

de acordo com a seu livre convencimento, ante ampla liberdade na

direção do processo (artigo 765 da CLT).

Por outro lado, o direito de ação consiste em garantia fundamental,

sendo que, dentre as hipóteses arroladas no artigo 829 da CLT, não

se encontra inserida, especificamente, a circunstância ora em

análise, não havendo, portanto, como rotular um empregado que

busca seus direitos perante o Poder Judiciário como adversário

potencial do empregador, vez que, na grande maioria, pleiteiam

direitos que não foram respeitados.

(...)”.

Razões do acórdão dos embargos de declaração:

“(...)

De conformidade com as disposições dos artigos 897-A da CLT e

1.022 do CPC, o presente remédio jurídico justifica-se quando da

ocorrência de omissão, obscuridade, contradição, erro material, ou

equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso,

sendo, ainda, admitido o prequestionamento, nos moldes da

Súmula n.º 297 do Tribunal Superior do Trabalho.

Verifica-se que, a pretexto de omissão, a embargante almeja a

revisão do julgado, o que é inadmissível pela via eleita, pois o vício

apontado não ocorreu.

Com efeito, além de o acórdão embargado conter fundamentação

pertinente, o julgador não está obrigado a responder a todas as

questões apresentadas pelas partes, bastando, para afastar

eventual alegação de nulidade por negativa de prestação

jurisdicional, que apresente os fundamentos pelos quais rejeitou ou

acolheu a tese principal, o que ocorreu na hipótese.

Eis a fundamentação do acórdão quanto aos temas impugnados

pela embargante:

(...)

Observa-se, da leitura do acórdão, este Juízo Revisor se

pronunciou sobre a alegada suspeição da testemunha, deixando

evidente que não acatou os argumentos recursais. E o simples fato

de haver precedente da Terceira Turma deste Sexto Regional em

sentido contrário, não autoriza conclusão diversa, por não ter efeito

vinculante. Também não se poderia falar em troca de favores,

porquanto não configurada.

(...)”.

Constata-se que a matéria devolvida à apreciação no recurso

ordinário foi enfrentada no julgamento. Houve pronunciamento

expresso e específico do Colegiado a respeito, e foram indicados os

fundamentos de fato e de direi to que ampararam seu

convencimento jurídico. Não se vislumbra possível negativa de

entrega da prestação jurisdicional.

Deste modo, sob a ótica da restrição imposta pela Súmula nº. 459

do C. TST, a prestação jurisdicional encontra-se completa,

enquadrando-se a postulação da parte recorrente no inconformismo

com a solução dada à lide e, não, na hipótese de nulidade

processual por ausência de prestação jurisdicional.

Cumpre acrescentar - a título de argumentação - que a Justiça não

tem que emitir pronunciamento sobre o que não é necessário ou

essencial ou com relação àquilo que já está compreendido no

próprio conteúdo da decisão que profere. Dessa forma, não

vislumbro violação aos dispositivos indicados.

IMPOSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DOS DEPOIMENTOS

PRESTADOS PELAS TESTEMUNHAS AUTORAIS COMO MEIO

VÁLIDO DE PROVA

Alegações:

-Violação à súmula 357 do TST;

Razões do acórdão impugnado:

“(...)

Primeiramente, inobstante, possa a testemunha que tem processo

contra a mesma empresa, com os mesmos pedidos e patrocinado

pelo mesmo escritório de advocatícia, não ter total isenção de

ânimo para depor, pois o embate litigioso muitas vezes interfere na

prudência necessária do indivíduo, o Colendo TST, com a edição da

Súmula 357, pacificou o entendimento no sentido de que não torna

suspeita a testemunha, pelo fato de estar litigando contra o mesmo

empregador, deixando ao prudente arbítrio do magistrado e dentro

de sua livre convicção, atribuir o valor probante ao testemunho, em

cotejo com os demais elementos de provas contidos nos autos, de

forma que não comportaria o indeferimento de oitiva da testemunha,

nem "desconsiderar o depoimento", pois equivaleria a uma nulidade

de forma transversa, para não se incorrer em cerceio do direito de

defesa da parte que apresentou o testigo.

Assim, tratando-se de causas trabalhistas, em que é inevitável a

formulação de mesmos pedidos para aqueles que se submetem às

mesmas condições de trabalho, prevalece o entendimento de não

se considerar a testemunha que tenha ajuizado reclamação contra a

mesma empresa, seja tida como suspeita, pois, caso isso

ocorresse, a produção de prova testemunhal, pelo empregado,

poderia ficar limitada, o que vai de encontro ao disposto no artigo

5.º, inciso LV, da Constituição Federal, e aos princípios

protecionistas que norteiam o direito laboral. Até porque, de outro

viés, também, as testemunhas de iniciativa do empregador não

teriam total isenção de ânimo, em virtude da preocupação em

manterem sua fonte de subsistência, ou seja o emprego, além de se

verem em situação semelhante ao do colega que figura como autor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3374
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

da ação, mais adiante.

Desse modo, a solução é valorar os depoimentos das testemunhas

de acordo com os demais elementos de provas existentes nos

autos, sem impedir sua produção, para se evitar o cerceio de defesa

da parte, repise-se, cabendo frisar que o juiz não fica adstrito

apenas àquela prova, mas aprecia e avalia os fatos trazidos a

julgamento frente a todo o contexto probatório, decidindo o conflito

de acordo com a seu livre convencimento, ante ampla liberdade na

direção do processo (artigo 765 da CLT).

Por outro lado, o direito de ação consiste em garantia fundamental,

sendo que, dentre as hipóteses arroladas no artigo 829 da CLT, não

se encontra inserida, especificamente, a circunstância ora em

análise, não havendo, portanto, como rotular um empregado que

busca seus direitos perante o Poder Judiciário como adversário

potencial do empregador, vez que, na grande maioria, pleiteiam

direitos que não foram respeitados.

(...)”.

Do cotejo entre as razões do recurso de revista e da tese exarada

no acórdão, não vislumbro violação à súmula 357 do TST, tendo em

vista o próprio teor desta, ao dispor que “não torna suspeita a

testemunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra

o mesmo empregador.”

Nesse mesmo sentido, segue jurisprudência do TST:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. REGIDO PELA LEI 13.467/2017. RITO SUMARÍSSIMO.

1. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. CERCEAMENTO DE

DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TRANSCENDÊNCIA NÃO

RECONHECIDA NA DECISÃO AGRAVADA . O Tribunal Regional

entendeu que "O fato isolado de a testemunha Wellington

Francisco Silva ter ajuizado reclamação trabalhista em face da

Recorrente, com pedido de pagamento de indenização por

danos morais, não a torna suspeita para depor, conforme

interpretação reiterada da Súmula 357 do Colendo Tribunal

Superior do Trabalho (TST) combinado com o artigo 447, § 3º, II

do Código de Processo Civil (CPC)." Não se pode presumir que

o simples fato de a testemunha possuir uma ação contra a

mesma Reclamada em que postula indenização por dano moral

a torna suspeita. Julgados. Não se verifica, portanto, violação do

art. 5º, LV, da CF. Nesse contexto, não afastados os fundamentos

da decisão agravada, nenhum reparo enseja a decisão. (...) (Ag-

AIRR-10153-91.2018.5.03.0054, 5ª Turma, Relator Ministro Douglas

Alencar Rodrigues, DEJT 27/11/2023). destaques nossos

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. SÚMULA Nº 357 DO TST. Constatado desacerto

na decisão agravada, o agravo deve ser provido a fim de que se

analise o agravo de instrumento. Agravo a que se dá provimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.

SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. SÚMULA Nº357 DO TST. Constatada possível

contrariedade à Súmula nº 357 do TST, dá-se provimento ao agravo

de instrumento para determinar o processamento do recurso de

revista. Agravo de instrumento a que se dá provimento. RECURSO

DE REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. INDENIZAÇÃO

P O R  D A N O S  M O R A I S .  S Ú M U L A  N º  3 5 7  D O  T S T .

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 1. O Tribunal a

quo entendeu suspeita a testemunha, tendo em vista a

existência de ação proposta pelo testigo contraditado em

desfavor da mesma reclamada com pedido de dano moral,

considerando haver inequivocamente a isenção de ânimo para

depor. 2. A jurisprudência desta Corte Superior é uníssona no

sentido de que " não torna suspeita a testemunha o simples

fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo

empregador ", conforme a Súmula nº 357 do TST. Ademais,

destaca a necessidade da contradita de testemunha baseada

na suspeição estar comprovada, não presumindo ser suspeita

a testemunha que possuir ação contra a mesma reclamada em

que postula por indenização de dano moral. Precedentes. 3.

Logo, sem a necessidade de revolvimento fático-probatório,

evidencia-se a ausência de fundamento para o juízo de

suspeição da testemunha, impondo-se afastar a contradita

acolhida na origem, revalorando-se seu depoimento. Recurso

de revista conhecido e provido" (RR-10665-53.2017.5.03.0040,

3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos Balazeiro, DEJT

23/06/2023). destaques nossos

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERCEAMENTO DE

DEFESA. INDEFERIMENTO. TESTEMUNHA. CONTRADITA.

SUSPEIÇÃO. SÚMULA 357 DO TST. DANOS MORAIS.

CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 126 DO TST. Nos termos da Súmula

357 desta Corte, "não torna suspeita a testemunha o simples fato de

estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador" .

Ag ravo  a  que  se  nega  p rov imen to "  (Ag -A IRR-431 -

56.2019.5.17.0006, 3ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos

Balazeiro, DEJT 29/04/2022).

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS

Alegações:

- violação ao artigo 5º, caput e incisos II, V, X e XXII, da CF;

- violação aos artigos 389, 390, §§ 1º e 2º, 391, 393 e 443, inciso I,

do CPC, 186 e 927 do Código Civil, e 223-B, 223-E e 223-G da

CLT.

Razões do acórdão impugnado:

“(...)
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Em relação ao assédio moral, antes de adentrarmos na revisão do

conjunto probatório, trago algumas considerações legais e

doutrinárias sobre o tema.

(...)

Portanto, o assédio moral restará configurado quando provocar um

ambiente de trabalho hostil, tenso e que causa terror psicológico

aos empregados, por diversos fatores, como a busca de maior

produtividade, pressão psicológica que cause desconforto ao

empregado, a exemplo do assédio moral estrutural ou da

administração por estresse, sendo dever do empregador fornecer

um ambiente de trabalho digno e saudável. É inadmissível a

permissão de desferimento de ofensas pessoais, com o evidente

intuito de depreciar a honra do empregado. Permanecendo o

empregador omisso/conivente em relação à situação ora tratada,

deve responder pelos danos morais ocasionados ao trabalhador.

Imperioso se faz a maior aproximação possível com o caso

concreto, para perceber essas nuances e evitar injustiças.

No caso, sendo negada a prática do ato ilícito, cabia ao autor a

prova dos fatos constitutivos de seus direitos (art. 818, I, da CLT e

373, I, do CPC), ônus do qual se desvencilhou satisfatoriamente,

através do depoimento firme das testemunhas de sua iniciativa, Sr.

Erick Assis da Silva e Sr. Jefferson Santana Aubuquerque, que

deixou evidente as agressões verbais sofridas pelo reclamante,

assim declarando:

(...)

Como visto, ao contrário do que tenta fazer crer a empresa

recorrente, consta, de acordo com a prova oral, que o tratamento

grosseiro da gerente - Sra. Laura - dirigido ao reclamante e a outros

empregados era rotineiro, e atingia sua dignidade como pessoa

humana,  cabendo à  demandada o  dever  de  reparar

pecuniariamente o dano moral impingido à mesma, por conta do ato

ilícito praticado por funcionária sua, que causou sofrimento moral ao

autor.

(...)”

Razões do acórdão dos embargos declaratórios:

“(...)

E mais, não há que falar em omissão quanto à suposta confissão do

autor, pois este Órgão Fracionário também analisou a prova oral

produzida, valendo registrar que o autor/embargado, no seu

depoimento pessoal, deixou claro que a Sra. Laura não gritou com

ele "na frente de clientes", entretanto, na sequência do seu

depoimento, ressaltou que houve o episódio de grito em conversa a

sós, conforme se observa destas passagens: "a gerente Laura já

gritou com o depoente numa conversa a sós com ele; que a gerente

reclamava de uma diferença de estoque; que o depoente explicou

que não havia diferença e a gerente esmurrou a mês dizendo "quem

manda aqui sou eu"; que o depoente fez essa explanação junto ao

MPT; que a gerente Laura obrigou o depoente a jogar uma coxinha

no lixo;".

Em relação ao depoimento prestado no Ministério Público, tem-se

que o reclamante explicitou que "há equívoco no registro do

depoimento do Ministério Público quando atribui a fala a outro

empregado; que os episódios de assédio moral entre o depoente e

a gerente Laura foram aqueles referentes à coxinha e à cobrança

da diferença de estoque; que além disso, a gerente Laura se dirigia

ao depoente usando, constantemente, a seguinte expressão 'cara

de tabaco'".

Assim, restou tipificado o mero inconformismo da embargante com

o resultado da decisão que lhe foi desfavorável, objetivando a

rediscussão da matéria, no desiderato de substituir o que restou

dec id ido,  ent re tanto ,  os  embargos de dec laração se

consubstanciam recurso de cunho integrativo, não se prestando

para reexame da controvérsia devidamente solucionada.

(...)”

Do confronto entre os fundamentos expendidos e as razões

recursais apresentadas, não vislumbro as violações apontadas, pois

o Regional decidiu as questões veiculadas no presente apelo com

base no conjunto probatório colacionado nos autos e de acordo com

a legislação pertinente à espécie, consistindo o seu insurgimento,

quando muito, em interpretação diversa daquela conferida pela

Turma. Para se concluir de forma diversa seria necessário revolver

fatos e provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA

De acordo com o artigo 896, § 9°, da CLT e da Súmula n.º 442 do

Tribunal Superior do Trabalho, "nas causas sujeitas ao

procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de

revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do

Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do Supremo

Tribunal Federal e por violação direta da Constituição Federal.".

Verifico, entretanto, que, a parte recorrente não observou o

parágrafo 9° do supramencionado artigo da CLT, uma vez que não

indicou qualquer contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme

do Tribunal Superior do Trabalho ou a súmula vinculante do

Supremo Tribunal Federal ou violação direta da Constituição

Federal, o que torna inviável o processamento do recurso de

revista.

Neste sentido, segue jurisprudência do TST:

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO PUBLICADO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº

13.467/2017. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS

DA DECISÃO AGRAVADA. ART. 1.021, § 1º, DO CPC.
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INCIDÊNCIA DO ÓBICE CONTIDO NA SÚMULA N° 422, I, DO

TST. A r. decisão agravada negou seguimento ao agravo de

instrumento, sob o fundamento de que a parte deixou de observar o

disposto no artigo 896, § 1º-A, II, da CLT, que estabelece que a

recorrente deve "indicar, de forma explícita e fundamentada,

contrariedade a dispositivo de lei, súmula ou orientação

jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho que conflite com a

decisão regional". Na minuta de agravo, a parte agravante passa ao

largo da referida fundamentação. Ao assim proceder, deixou de

atender ao disposto no art. 1.021, § 1º, do CPC, o qual impõe à

parte o dever de impugnar, de forma específica, os fundamentos da

decisão agravada. Ademais, nos termos do entendimento contido

no item I da Súmula nº 422 desta Corte, "Não se conhece de

recurso para o Tribunal Superior do Trabalho se as razões do

recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos

termos em que proferida". Considerando a improcedência do

recurso, aplica-se à parte agravante a multa prevista no art. 1.021, §

4º, do CPC. Agravo não conhecido, com imposição de multa e

determinação de baixa dos autos à origem. (Ag-AIRR-968-

16.2018.5.17.0191, 5ª Turma, Relator Ministro Breno Medeiros,

DEJT 26/03/2021).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido,in albis, o prazo concedido, certifique-se o trânsito em

julgado e, ato contínuo, independentemente de nova conclusão,

encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(dhnr/mccpr)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000844-67.2022.5.06.0007
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GRACIELLE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
49896/PE)

ADVOGADO JOSE CANDIDO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 50026/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3a4876

proferida nos autos.

RECURSO DE:CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

99b5cd0; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 4a95e89).

Representação processual regular (Id d24c6d5). Defiro o pedido de

notificações exclusivas em nome do Dr. BRUNO DE OLIVEIRA

VELOSO MAFRA, OAB/SP nº 408.182, OAB/PE nº 18.850-D.A

análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS - PREPARO - CUSTAS

Alegação(ões):

- violação da(o) parágrafos 2º e 4º do artigo 1007 do Código de

Processo Civil de 2015.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

No caso, os reclamados foram condenados ao pagamento das

custas processuais no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais),

calculadas na forma do art. 789, caput e inciso I, da CLT.

Assim sendo, seria necessário respeito das disposições contidas na

Instrução Normativa nº 20, de 07/11/2002, do C. TST, para que

fosse aceito o referido recolhimento, o que não foi devidamente

observado pela recorrente.

Nesse cenário, além de um mero equívoco no preenchimento da

GRU, em que o código foi erroneamente descrito como 18720-8, no

campo em que deveria constar 18740-2, a falta de correspondência

dos códigos de barras demonstra que não foi devidamente realizado

o recolhimento da GRU em questão.

Saliente-se, ainda, que não restam configurados fatos que

autorizariam a adoção do item XX da I.N. nº 20 e nem está
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materializada a hipótese de concessão de prazo para a

regularização albergada no § 2º do art. 1.007 do CPC. Além do

mais, não se aplica o § 4º desse artigo do Código de Ritos ao

Processo do Trabalho (arts. 789, § 1º, da CLT; e 10 da I.N. nº 39 do

TST), tampouco é o caso de mero equívoco de preenchimento da

guia de custas, pois ausente o devido pagamento das custas

processuais deste feito, pelos vícios acima delineados.

[…]

Portanto, não há como se conhecer do apelo, por deserção."

O recurso não merece seguimento, pois a questão não trata de

insuficiência no recolhimento das custas, eis que não houve

qualquer recolhimento, uma vez que o da guia de custas não se

enquadra em insuficiência, mas equívoco no preenchimento. Apesar

disso, a recorrente não aponta qualquer violação a dispositivos, de

forma expressa, mas pode-se concluir, do seu arrazoado, que indica

violação aos §§ 2º e 4º, do art. 1.007 do CPC. Ocorre que além de

não abarcarem a hipótese dos autos (equívoco no preenchimento

da guia de custas), apenas se aplica, ao processo do trabalho, o

disposto naquele §2º, o qual, novamente, não se subsume à

hipótese. Nesse contexto, é a jurisprudência assente do C. TST,

verbis:

"AGRAVO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS MAJORADAS

PELO TRT. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 789, § 1º, DA CLT . O art. 789, § 1º, da

CLT exige que o pagamento das custas seja efetuado e

comprovado dentro do prazo recursal, no valor estipulado. A

hipótese dos autos trata de ausência total do comprovante de

recolhimento das custas processuais majoradas pelo TRT , e não

de mera complementação do valor recolhido. Dessa forma, não há

falar em concessão de prazo para efetuar e comprovar o

recolhimento das custas processuais, porquanto o caso não se trata

de mero equívoco no recolhimento das custas processuais a que se

refere o art. 1.007, § 7º, do CPC e a Orientação Jurisprudencial 140

da SBDI-1, do TST, mas da ausência de qualquer pagamento para

fins de interposição do recurso de revista. Mantém-se, portanto, a

deserção do recurso de revista declarada pelo Juízo Regional de

Admissibilidade. Agravo não provido " (Ag-AIRR-11690-

91.2015.5.15.0055, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/12/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . 1. NULIDADE. CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO.

NÃO CONFIGURAÇÃO. 2. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. NOVO VALOR ATRIBUÍDO À CONDENAÇÃO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

MAJORADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO

FORA DO PRAZO RECURSAL. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 789, § 1º, DA CLT.

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC DE 2015 . É

tributária a natureza jurídica das custas processuais, sendo que o

seu pagamento só pode ser exigido uma única vez, exceto no caso

de acréscimo no valor da condenação , hipótese em que o montante

pago deve ser complementado. O art. 789, § 1º, da CLT exige

apenas que o pagamento das custas seja efetuado e comprovado

dentro do prazo recursal , no valor estipulado. Na hipótese, a

Reclamada recolheu, para o recurso ordinário, as custas arbitradas

na sentença. No entanto , ao interpor o recurso de revista, a Ré não

comprovou o recolhimento do valor majorado no acórdão recorrido,

a título de custas processuais, vindo a anexar a guia GRU Judicial

com o respectivo comprovante do montante recolhido apenas na

interposição do agravo de instrumento, fora do prazo legal ,

portanto, razão pela qual não há como admitir o presente apelo.

Assim, não foram atingidos os requisitos de recolhimento e

comprovação das custas processuais no momento adequado , a

teor do art. 789, § 1º, da CLT. Oportuno salientar, ainda, que, nos

termos da atual redação da OJ 140/SBDI-1/TST, divulgada em 20,

24, e 25.04.2017 , "e m caso de recolhimento insuficiente das

custas processuais ou do depósito recursal , somente haverá

deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias

previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não

complementar e comprovar o valor devido ", o que não se aplica ao

presente caso, uma vez que se trata de ausência total do

comprovante de recolhimento das custas processuais majoradas

pelo TRT, e não de mera complementação do valor recolhido .

Julgados desta Corte Superior. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão

pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-11742-97.2015.5.01.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/02/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PREPARO RECURSAL. CUSTAS PROCESSUAIS

MAJORADAS PELO TRIBUNAL REGIONAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

COMPLEMENTARES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. DESERÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. 1 . Não

merece provimento o Agravo quando as razões apresentadas não
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conseguem invalidar os fundamentos expendidos na decisão

mediante a qual se negou provimento ao Agravo de Instrumento. 2 .

O Recurso de Revista interposto pela reclamada encontra-se

deserto, ante a ausência do recolhimento do valor relativo às custas

processuais complementares fixadas no acórdão recorrido. 3 . É

inviável, dessa forma, conceder prazo à recorrente para regularizar

o preparo do apelo, na forma do disposto no artigo 1.007, § 2º, do

Código de Processo Civil, tendo em vista que tal dispositivo

somente se aplica às hipóteses de recolhimento insuficiente de

depósito recursal, e não às hipóteses de ausência de recolhimento,

como no caso dos autos. 4. Em face da existência de óbice de

natureza processual ao trânsito do recurso, deixa-se de examinar o

requisito da transcendência. 5 . Agravo Interno não provido" (Ag-

AIRR-20614-62.2016.5.04.0702, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 17/12/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

RECOLHIMENTO APENAS DAS CUSTAS FIXADAS NO TRT,

RESULTANTES DO ACRÉSCIMO DA CONDENAÇÃO. PREPARO

INSUFICIENTE. DESERÇÃO . Constatada a ausência de

pagamento integral do novo valor arbitrado a título de custas

processuais, por ocasião do julgamento do recurso ordinário,

evidente a deserção do recurso de revista, não havendo espaço

para saneamento do vício, por inaplicável, na espécie, o § 11 do art.

896 da CLT e o § 2º do art. 511 do CPC. Precedentes. Agravo de

instrumento não provido " (AIRR-1029-78.2012.5.15.0113, 7ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

26/02/2016).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E DO NCPC - DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA - CUSTAS MAJORADAS PELO TRIBUNAL REGIONAL -

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO VALOR COMPLEMENTAR -

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI-1 1. O Recurso de Revista não merece

processamento, porquanto deserto, em atenção ao que dispõe o art.

789, § 1º, da CLT. 2. A hipótese dos autos não se coaduna com

aquela prevista no art. 1.007, § 2º, do NCPC e na Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1, sobre a possibilidade de

regularização de recolhimento insuficiente de custas e depósito

recursal, tendo em vista que a situação em exame representa

efetivamente a ausência de recolhimento das custas impostas pelo

Tribunal Regional. Julgados . Agravo de Instrumento a que se nega

provimento" (AIRR-56-62.2016.5.10.0812, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 9/5/2019).

Assim, seja pela ausência do apontamento de violação ao §7º, do

art. 1.007 do CPC, seja pela ausência de sua aplicação ao processo

do trabalho, inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0001487-50.2016.5.06.0002
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE LUCIANO ACCIOLY TINOCO

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

AGRAVANTE LUIZ FLAVIO NERI MAXIMIANO

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

AGRAVADO IRL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

AGRAVADO FORMAAX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

ADVOGADO DANIEL MAIA DE BARROS E
SILVA(OAB: 26741/PE)

AGRAVADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO MARILIA DOS SANTOS LIRA(OAB:
44062/PE)

ADVOGADO RAPHAELA MONTEIRO IVO(OAB:
26434/PE)

AGRAVADO JOSE CARLOS DA SILVA GOMES

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ACCIOLY TINOCO

  - LUIZ FLAVIO NERI MAXIMIANO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac95ce

proferida nos autos.

RECURSO DE:LUCIANO ACCIOLY TINOCO e (OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id

e3c64cb, 20a09f6, e89143d; recurso apresentado em 01/03/2024 -

Id 763c358).

Representação processual regular (Id 3aaa66d). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em favor do Dr. FREDERICO FEITOSA DA

ROSA, inscrito na

OAB/PE sob o n 18.928 - D.

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação da(o) §4º do artigo 134 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 50 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

Assim, havendo indicado apenas violação a normas

infraconstitucionais e divergência jurisprudencial, inviável o

conhecimento do apelo.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000844-67.2022.5.06.0007
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECORRIDO GRACIELLE LIMA DA SILVA

ADVOGADO ALEXANDRE DUARTE(OAB:
49896/PE)

ADVOGADO JOSE CANDIDO FERNANDES
JUNIOR(OAB: 50026/PE)

RECORRIDO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

  - GRACIELLE LIMA DA SILVA

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f3a4876

proferida nos autos.

RECURSO DE:CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL

EM RECUPERACAO JUDICIAL

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id

99b5cd0; recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 4a95e89).

Representação processual regular (Id d24c6d5). Defiro o pedido de

notificações exclusivas em nome do Dr. BRUNO DE OLIVEIRA

VELOSO MAFRA, OAB/SP nº 408.182, OAB/PE nº 18.850-D.A

análise do preparo do recurso diz respeito ao mérito.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS - PREPARO - CUSTAS

Alegação(ões):

- violação da(o) parágrafos 2º e 4º do artigo 1007 do Código de

Processo Civil de 2015.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

No caso, os reclamados foram condenados ao pagamento das

custas processuais no importe de R$ 500,00 (quinhentos reais),

calculadas na forma do art. 789, caput e inciso I, da CLT.
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Assim sendo, seria necessário respeito das disposições contidas na

Instrução Normativa nº 20, de 07/11/2002, do C. TST, para que

fosse aceito o referido recolhimento, o que não foi devidamente

observado pela recorrente.

Nesse cenário, além de um mero equívoco no preenchimento da

GRU, em que o código foi erroneamente descrito como 18720-8, no

campo em que deveria constar 18740-2, a falta de correspondência

dos códigos de barras demonstra que não foi devidamente realizado

o recolhimento da GRU em questão.

Saliente-se, ainda, que não restam configurados fatos que

autorizariam a adoção do item XX da I.N. nº 20 e nem está

materializada a hipótese de concessão de prazo para a

regularização albergada no § 2º do art. 1.007 do CPC. Além do

mais, não se aplica o § 4º desse artigo do Código de Ritos ao

Processo do Trabalho (arts. 789, § 1º, da CLT; e 10 da I.N. nº 39 do

TST), tampouco é o caso de mero equívoco de preenchimento da

guia de custas, pois ausente o devido pagamento das custas

processuais deste feito, pelos vícios acima delineados.

[…]

Portanto, não há como se conhecer do apelo, por deserção."

O recurso não merece seguimento, pois a questão não trata de

insuficiência no recolhimento das custas, eis que não houve

qualquer recolhimento, uma vez que o da guia de custas não se

enquadra em insuficiência, mas equívoco no preenchimento. Apesar

disso, a recorrente não aponta qualquer violação a dispositivos, de

forma expressa, mas pode-se concluir, do seu arrazoado, que indica

violação aos §§ 2º e 4º, do art. 1.007 do CPC. Ocorre que além de

não abarcarem a hipótese dos autos (equívoco no preenchimento

da guia de custas), apenas se aplica, ao processo do trabalho, o

disposto naquele §2º, o qual, novamente, não se subsume à

hipótese. Nesse contexto, é a jurisprudência assente do C. TST,

verbis:

"AGRAVO . AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014. DESERÇÃO DO

RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS MAJORADAS

PELO TRT. CONCESSÃO DE PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. ART. 789, § 1º, DA CLT . O art. 789, § 1º, da

CLT exige que o pagamento das custas seja efetuado e

comprovado dentro do prazo recursal, no valor estipulado. A

hipótese dos autos trata de ausência total do comprovante de

recolhimento das custas processuais majoradas pelo TRT , e não

de mera complementação do valor recolhido. Dessa forma, não há

falar em concessão de prazo para efetuar e comprovar o

recolhimento das custas processuais, porquanto o caso não se trata

de mero equívoco no recolhimento das custas processuais a que se

refere o art. 1.007, § 7º, do CPC e a Orientação Jurisprudencial 140

da SBDI-1, do TST, mas da ausência de qualquer pagamento para

fins de interposição do recurso de revista. Mantém-se, portanto, a

deserção do recurso de revista declarada pelo Juízo Regional de

Admissibilidade. Agravo não provido " (Ag-AIRR-11690-

91.2015.5.15.0055, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 17/12/2021).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . 1. NULIDADE. CERCEAMENTO

DO DIREITO DE DEFESA. VIOLAÇÃO DO CONTRADITÓRIO.

NÃO CONFIGURAÇÃO. 2. DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA. NOVO VALOR ATRIBUÍDO À CONDENAÇÃO.

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

MAJORADAS NO ACÓRDÃO RECORRIDO. COMPROVAÇÃO

FORA DO PRAZO RECURSAL. CONCESSÃO DE PRAZO PARA

REGULARIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 789, § 1º, DA CLT.

RECURSO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC DE 2015 . É

tributária a natureza jurídica das custas processuais, sendo que o

seu pagamento só pode ser exigido uma única vez, exceto no caso

de acréscimo no valor da condenação , hipótese em que o montante

pago deve ser complementado. O art. 789, § 1º, da CLT exige

apenas que o pagamento das custas seja efetuado e comprovado

dentro do prazo recursal , no valor estipulado. Na hipótese, a

Reclamada recolheu, para o recurso ordinário, as custas arbitradas

na sentença. No entanto , ao interpor o recurso de revista, a Ré não

comprovou o recolhimento do valor majorado no acórdão recorrido,

a título de custas processuais, vindo a anexar a guia GRU Judicial

com o respectivo comprovante do montante recolhido apenas na

interposição do agravo de instrumento, fora do prazo legal ,

portanto, razão pela qual não há como admitir o presente apelo.

Assim, não foram atingidos os requisitos de recolhimento e

comprovação das custas processuais no momento adequado , a

teor do art. 789, § 1º, da CLT. Oportuno salientar, ainda, que, nos

termos da atual redação da OJ 140/SBDI-1/TST, divulgada em 20,

24, e 25.04.2017 , "e m caso de recolhimento insuficiente das

custas processuais ou do depósito recursal , somente haverá

deserção do recurso se, concedido o prazo de 5 (cinco) dias

previsto no § 2º do art. 1.007 do CPC de 2015, o recorrente não

complementar e comprovar o valor devido ", o que não se aplica ao

presente caso, uma vez que se trata de ausência total do

comprovante de recolhimento das custas processuais majoradas

pelo TRT, e não de mera complementação do valor recolhido .

Julgados desta Corte Superior. Assim sendo, a decisão agravada foi

proferida em estrita observância às normas processuais (art. 557,

caput , do CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão
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pela qual é insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo

desprovido" (Ag-AIRR-11742-97.2015.5.01.0016, 3ª Turma, Relator

Ministro Mauricio Godinho Delgado, DEJT 12/02/2021).

"AGRAVO INTERNO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO

DE REVISTA. PREPARO RECURSAL. CUSTAS PROCESSUAIS

MAJORADAS PELO TRIBUNAL REGIONAL. AUSÊNCIA DE

RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

COMPLEMENTARES. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE

PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO DO PREPARO. DESERÇÃO.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA NÃO EXAMINADA. 1 . Não

merece provimento o Agravo quando as razões apresentadas não

conseguem invalidar os fundamentos expendidos na decisão

mediante a qual se negou provimento ao Agravo de Instrumento. 2 .

O Recurso de Revista interposto pela reclamada encontra-se

deserto, ante a ausência do recolhimento do valor relativo às custas

processuais complementares fixadas no acórdão recorrido. 3 . É

inviável, dessa forma, conceder prazo à recorrente para regularizar

o preparo do apelo, na forma do disposto no artigo 1.007, § 2º, do

Código de Processo Civil, tendo em vista que tal dispositivo

somente se aplica às hipóteses de recolhimento insuficiente de

depósito recursal, e não às hipóteses de ausência de recolhimento,

como no caso dos autos. 4. Em face da existência de óbice de

natureza processual ao trânsito do recurso, deixa-se de examinar o

requisito da transcendência. 5 . Agravo Interno não provido" (Ag-

AIRR-20614-62.2016.5.04.0702, 6ª Turma, Relator Ministro Lelio

Bentes Correa, DEJT 17/12/2021).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

INTERPOSTO EM FACE DE DECISÃO PUBLICADA

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 13.015/2014.

RECOLHIMENTO APENAS DAS CUSTAS FIXADAS NO TRT,

RESULTANTES DO ACRÉSCIMO DA CONDENAÇÃO. PREPARO

INSUFICIENTE. DESERÇÃO . Constatada a ausência de

pagamento integral do novo valor arbitrado a título de custas

processuais, por ocasião do julgamento do recurso ordinário,

evidente a deserção do recurso de revista, não havendo espaço

para saneamento do vício, por inaplicável, na espécie, o § 11 do art.

896 da CLT e o § 2º do art. 511 do CPC. Precedentes. Agravo de

instrumento não provido " (AIRR-1029-78.2012.5.15.0113, 7ª

Turma, Relator Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT

26/02/2016).

"I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA

PRIMEIRA RECLAMADA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

13.015/2014 E DO NCPC - DESERÇÃO DO RECURSO DE

REVISTA - CUSTAS MAJORADAS PELO TRIBUNAL REGIONAL -

AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO VALOR COMPLEMENTAR -

INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº

140 DA SBDI-1 1. O Recurso de Revista não merece

processamento, porquanto deserto, em atenção ao que dispõe o art.

789, § 1º, da CLT. 2. A hipótese dos autos não se coaduna com

aquela prevista no art. 1.007, § 2º, do NCPC e na Orientação

Jurisprudencial nº 140 da SBDI-1, sobre a possibilidade de

regularização de recolhimento insuficiente de custas e depósito

recursal, tendo em vista que a situação em exame representa

efetivamente a ausência de recolhimento das custas impostas pelo

Tribunal Regional. Julgados . Agravo de Instrumento a que se nega

provimento" (AIRR-56-62.2016.5.10.0812, 8ª Turma, Relatora

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, DEJT 9/5/2019).

Assim, seja pela ausência do apontamento de violação ao §7º, do

art. 1.007 do CPC, seja pela ausência de sua aplicação ao processo

do trabalho, inviável o seguimento do apelo.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0001487-50.2016.5.06.0002
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE LUCIANO ACCIOLY TINOCO

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

AGRAVANTE LUIZ FLAVIO NERI MAXIMIANO

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

AGRAVADO IRL CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA

ADVOGADO MARCOS VALERIO PROTA DE
ALENCAR BEZERRA(OAB: 14598/PE)

ADVOGADO CLAUDIO COUTINHO SALES(OAB:
28069/PE)

AGRAVADO FORMAAX CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO FREDERICO FEITOSA DA
ROSA(OAB: 18928/PE)

ADVOGADO DANIEL MAIA DE BARROS E
SILVA(OAB: 26741/PE)

AGRAVADO QUEIROZ GALVAO
DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO
S.A. EM RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 808/PE)

ADVOGADO MARILIA DOS SANTOS LIRA(OAB:
44062/PE)

ADVOGADO RAPHAELA MONTEIRO IVO(OAB:
26434/PE)

AGRAVADO JOSE CARLOS DA SILVA GOMES

ADVOGADO SIMONE FERNANDA DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 30037/PE)

ADVOGADO CYBELE ALVES DE OLIVEIRA
COSTA(OAB: 24851/PE)

ADVOGADO Terezinha Alves de Oliveira
Costa(OAB: 7842/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FORMAAX CONSTRUCOES LTDA

  - IRL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

  - JOSE CARLOS DA SILVA GOMES

  - QUEIROZ GALVAO DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S.A.
EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fac95ce

proferida nos autos.

RECURSO DE:LUCIANO ACCIOLY TINOCO e (OUTRO)

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/02/2024 - Id

e3c64cb, 20a09f6, e89143d; recurso apresentado em 01/03/2024 -

Id 763c358).

Representação processual regular (Id 3aaa66d). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em favor do Dr. FREDERICO FEITOSA DA

ROSA, inscrito na

OAB/PE sob o n 18.928 - D.

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação da(o) §4º do artigo 134 do Código de Processo Civil de

2015; artigo 50 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

Assim, havendo indicado apenas violação a normas

infraconstitucionais e divergência jurisprudencial, inviável o

conhecimento do apelo.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000358-54.2023.5.06.0102
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRENTE RAIMUNDO MARQUES DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

RECORRIDO RAIMUNDO MARQUES DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd81eb2

proferida nos autos.

RECURSO DE:HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS
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Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id 4115bf4;

recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 25fd706).

Representação processual regular (Id 3ac8a8a).

Preparo satisfeito (Id 5ef3f3f, 53f7f3d , 71d2ed5 , 49497b5 e

7396fc0 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

R E M U N E R A Ç Ã O  V A R I Á V E L  /  C O N T R I B U I Ç Õ E S

P R E V I D E N C I Á R I A S  ( a n á l i s e  c o n j u n t a )

Não obstante o inconformismo apresentado, o apelo não ultrapassa

o crivo da admissibilidade recursal.

É que, tratando-se de Recurso de Revista interposto na vigência da

Lei n.º 13.015/2014, cabe à parte recorrente indicar (destacar) os

t rechos da dec isão recor r ida  em que se encont ram

prequestionadas as matérias objeto de sua irresignação, como

ordena o artigo 896, § 1.º-A, inciso I, da CLT.

E, no caso em apreciação, não se observou a exigência processual

contida no mencionado dispositivo legal, vez que a parte recorrente

transcreveu o trecho do acórdão relativo aos temas ora analisados

em tópico distinto daquele em que fundamentou as violações de

normas.

Esclareço que a transcrição realizada no tópico relativo à

contribuição previdenciária foi mínima (fl. 12 do PDF - id. 25fd706),

não englobando sequer fundamento utilizado para rechaçar a

pretensão empresarial.

Agindo assim, não cumpriu com os requisitos previstos no art. 896,

§ 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário confronto

analítico de cada dispositivo que entende contrariado. Sobre o

tema, os seguintes arestos do C. TST:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - RECURSO DE REVISTA. NÃO

OBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NOS

INCISOS I E III DO § 1º-A DO ART. 896 DA CLT. A transcrição dos

trechos do acórdão regional em tópico distinto daqueles nos quais

lançados os fundamentos e argumentos do apelo, por não permitir a

demonstração analítica das violações indicadas, da contrariedade

apontada e da divergência jurisprudencial suscitada, não se presta

ao atendimento dos pressupostos inscritos nos incisos I e III do § 1º-

A do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento" (Ag-RR-

1482-13.2016.5.06.0007, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto

Martins, DEJT 30/09/2022).

Inviável, portanto, o seguimento do apelo.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO AOS

PEDIDOS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

No tocante a essa matéria, meu entendimento é no sentido de que

inexiste tal l imitação para os processos submetidos ao

procedimento ordinário, mesmo diante da redação do §1º, do art.

840 da CLT, com as alterações introduzidas pela Lei nº

13.467/2017, que deve ser interpretada em consonância com os

princípios da irrenunciabilidade de direitos e do acesso à justiça.

[…]

No entanto, em face do princípio da colegialidade, curvo-me ao

posicionamento deste Órgão fracionário, no sentido de não se

imputar tal limitação apenas quando indicados, na peça vestibular,

os valores por mera estimativa.

Na presente hipótese, o autor fez ressalva expressa na petição

inicial no sentido de que os valores indicados eram meramente

estimativos (Id c056e94)

Diante do exposto, correta a sentença que não determinou a

limitação da liquidação aos valores indicados na peça vestibular."

A decisão encontra amparo em iterativa e notória jurisprudência do

C. TST, verbis:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO "ULTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

" pagamento de 432 horas ' in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11

- numeração eletrônica) " traduziu " mera estimativa, tendo o

magistrado feito a adequação de acordo com as provas do processo

", razão pela qual não reputou violados os arts. 141 e 492 do CPC.

2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento no

sentido de que a parte autora, ao formular pedidos com valores

líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do

art. 492 do CPC. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e

provido" (E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020).

Denega-se seguimento com fulcro no teor da Súmula n. 333 do

TST. 

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova
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conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000358-54.2023.5.06.0102
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRENTE RAIMUNDO MARQUES DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

RECORRIDO RAIMUNDO MARQUES DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO JULIANA LINDOSO DE
CARVALHO(OAB: 34999/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO GERMANO COUTINHO DIAS
NETO(OAB: 46584/PE)

RECORRIDO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

  - RAIMUNDO MARQUES DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bd81eb2

proferida nos autos.

RECURSO DE:HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 09/02/2024 - Id 4115bf4;

recurso apresentado em 21/02/2024 - Id 25fd706).

Representação processual regular (Id 3ac8a8a).

Preparo satisfeito (Id 5ef3f3f, 53f7f3d , 71d2ed5 , 49497b5 e

7396fc0 ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

R E M U N E R A Ç Ã O  V A R I Á V E L  /  C O N T R I B U I Ç Õ E S

P R E V I D E N C I Á R I A S  ( a n á l i s e  c o n j u n t a )

Não obstante o inconformismo apresentado, o apelo não ultrapassa

o crivo da admissibilidade recursal.

É que, tratando-se de Recurso de Revista interposto na vigência da

Lei n.º 13.015/2014, cabe à parte recorrente indicar (destacar) os

t rechos da dec isão recor r ida  em que se encont ram

prequestionadas as matérias objeto de sua irresignação, como

ordena o artigo 896, § 1.º-A, inciso I, da CLT.

E, no caso em apreciação, não se observou a exigência processual

contida no mencionado dispositivo legal, vez que a parte recorrente

transcreveu o trecho do acórdão relativo aos temas ora analisados

em tópico distinto daquele em que fundamentou as violações de

normas.

Esclareço que a transcrição realizada no tópico relativo à

contribuição previdenciária foi mínima (fl. 12 do PDF - id. 25fd706),

não englobando sequer fundamento utilizado para rechaçar a

pretensão empresarial.

Agindo assim, não cumpriu com os requisitos previstos no art. 896,

§ 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário confronto

analítico de cada dispositivo que entende contrariado. Sobre o

tema, os seguintes arestos do C. TST:

"AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A

ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017 - RECURSO DE REVISTA. NÃO

OBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS PREVISTOS NOS

INCISOS I E III DO § 1º-A DO ART. 896 DA CLT. A transcrição dos

trechos do acórdão regional em tópico distinto daqueles nos quais

lançados os fundamentos e argumentos do apelo, por não permitir a

demonstração analítica das violações indicadas, da contrariedade

apontada e da divergência jurisprudencial suscitada, não se presta

ao atendimento dos pressupostos inscritos nos incisos I e III do § 1º-

A do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento" (Ag-RR-

1482-13.2016.5.06.0007, 2ª Turma, Relator Ministro Sergio Pinto

Martins, DEJT 30/09/2022).

Inviável, portanto, o seguimento do apelo.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO VALOR ATRIBUÍDO AOS

PEDIDOS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II, XXXV, LIV e LV do artigo 5º da

Constituição Federal.

- violação da(o) §1º do artigo 840 da Consolidação das Leis do

Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]
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No tocante a essa matéria, meu entendimento é no sentido de que

inexiste tal l imitação para os processos submetidos ao

procedimento ordinário, mesmo diante da redação do §1º, do art.

840 da CLT, com as alterações introduzidas pela Lei nº

13.467/2017, que deve ser interpretada em consonância com os

princípios da irrenunciabilidade de direitos e do acesso à justiça.

[…]

No entanto, em face do princípio da colegialidade, curvo-me ao

posicionamento deste Órgão fracionário, no sentido de não se

imputar tal limitação apenas quando indicados, na peça vestibular,

os valores por mera estimativa.

Na presente hipótese, o autor fez ressalva expressa na petição

inicial no sentido de que os valores indicados eram meramente

estimativos (Id c056e94)

Diante do exposto, correta a sentença que não determinou a

limitação da liquidação aos valores indicados na peça vestibular."

A decisão encontra amparo em iterativa e notória jurisprudência do

C. TST, verbis:

"RECURSO DE EMBARGOS. REGÊNCIA DA LEI Nº 13.015/2014.

JULGAMENTO "ULTRA PETITA". LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO

AO VALOR ATRIBUÍDO AO PEDIDO NA PETIÇÃO INICIAL. 1. A

Quarta Turma considerou que o requerimento, na petição inicial, de

" pagamento de 432 horas ' in itinere' no valor de R$ 3.802,00 (fl. 11

- numeração eletrônica) " traduziu " mera estimativa, tendo o

magistrado feito a adequação de acordo com as provas do processo

", razão pela qual não reputou violados os arts. 141 e 492 do CPC.

2. Todavia, esta Corte Superior adota firme entendimento no

sentido de que a parte autora, ao formular pedidos com valores

líquidos na petição inicial, sem registrar qualquer ressalva,

limita a condenação a tais parâmetros, por expressa dicção do

art. 492 do CPC. Precedentes. Recurso de embargos conhecido e

provido" (E-ARR-10472-61.2015.5.18.0211, Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais, Relator Ministro Walmir

Oliveira da Costa, DEJT 29/05/2020).

Denega-se seguimento com fulcro no teor da Súmula n. 333 do

TST. 

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AP-0000352-26.2020.5.06.0143
Relator PAULO ALCANTARA

AGRAVANTE ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

AGRAVANTE ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

AGRAVADO GRANDE RECIFE MEDICAMENTOS
LTDA

AGRAVADO WELLINGTON ANASTACIO ROSA

AGRAVADO FTB HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

AGRAVADO GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

AGRAVADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

AGRAVADO GILMAR AURELIO JUSTINO

AGRAVADO ANDREZZA KARLA TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

AGRAVADO WILLIAN RAIMUNDO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

  - ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9b1532

proferida nos autos.

RECURSO DE:ANDREZZA KARLA TEIXEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024, conforme
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aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 28/02/2024 -

Id a086154).

Representação processual regular (Id e1488b2).

Preparo inexigível (Id abe04cf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e XXXVI do artigo 5º da Constituição

Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

No caso destes autos, como a falência das empresas executadas

foi decretada em 03.11.2021, consoante sentença de ID. 23f6e13,

ou seja, após do início da vigência da Lei nº 14.112/2020, é

competente o Juízo Universal para analisar o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica.

No mesmo trilhar, cito o mais recente precedente deste Regional,

envolvendo as empresas executadas:

(...)

Sendo assim, resta clara a incompetência desta Justiça

Especializada para determinar a desconsideração da personalidade

jurídica das empresas executadas, visto que se encontram em

processo de falência.

Desse modo, o redirecionamento da execução contra os sócios ou

integrantes do mesmo grupo econômico da empresa falida, como

no caso em epígrafe, de fato, afasta a competência da Justiça do

Trabalho e, sendo assim, atrai a competência universal do Juízo

falimentar.

Sendo assim, dou provimento ao agravo de petição para,

reconhecendo a incompetência material da Justiça do Trabalho para

processar e julgar incidente de desconsideração da personalidade

jurídica manejado contra sócios/acionistas de massa falida, anular a

decisão que autorizou o redirecionamento da execução aos

agravantes.

(…)"

Confrontando as razões recursais com o teor do acórdão

impugnado, não vislumbro a violação direta e literal aos dispositivos

constitucionais indicados, única condição que possibilitaria, à luz do

§ 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de Revista

em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional decidiu a

espécie conforme os elementos constantes nos autos e as regras

jurídicas infraconstitucionais pertinentes. Nesse contexto, se

infração houvesse às normas da Constituição, esta teria ocorrido

apenas de forma reflexa, o que não basta à caracterização da

"demonstração inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(gmc/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000305-55.2023.5.06.0011
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO LUCIANO PINHEIRO LINS
ALBUQUERQUE

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 375a68e

proferida nos autos.

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id

c75baad; recurso apresentado em 07/03/2024 - Id c01e77b).

Representação processual regular (Id dba1fec). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome do advogado RICARDO LOPES
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GODOY, inscrito na OAB/MG 77.167.

Preparo satisfeito (Id d4161c3, 4eebbc0, 10fec43, 2d2ed90,

c0c1cd9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS,  EM SEQUÊNCIA.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. PREJUDICADA

A ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA.

Confirma-se a decisão agravada, uma vez que o recurso de revista

não observou os pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896, § 1º-A, I e III, da CLT, ante a transcrição dos trechos do

acórdão recorrido, relativos aos temas objeto de insurgência, no

início das razões recursais, em sequência, o que inviabiliza a

admissibi l idade do apelo e prejudica o exame de sua

transcendência. Precedentes. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-1001173-12.2020.5.02.0341, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DOS TÓPICOS

RECORRIDOS NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-

A, I e III, DA CLT. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

PREJUDICADA A ANÁLISE DE TRANSCENDÊNCIA. A análise do

recurso evidencia que as partes não observaram o ônus que lhe foi

atribuído pela lei nº 13.015/2014, porquanto limitam-se a transcrever

os trechos do v. acórdão regional sem contraposição associativa

com as alegações que traz posteriormente nas razões recursais,

não havendo, portanto, delimitação da controvérsia, tampouco

impugnação específica de todos fundamentos fáticos e jurídicos da

decisão contra a qual recorrem. Assim, a transcrição de trechos do

acórdão regional no início das razões do mérito do recurso de

revista, e fora do tópico recursal adequado, não atende ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto

os fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Logo, inviabilizado o exame formal do recurso, resta

prejudicada a análise da transcendência. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-100113-87.2019.5.01.0342, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

09/08/2022).

"(...). AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE (RONALDO PEREIRA RODRIGUES).

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS - INVALIDADE.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - DOMINGO TRABALHADO

E COMPENSADO - PAGAMENTO EM DOBRO INDEVIDO.

TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL TRANSCRITOS NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. INOBSERVÂNCIA

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º- A, I e III DA

CLT. O exame dos autos revela que a parte ora agravante limita-se

a transcrever os fundamentos adotados pelo TRT sobre as

questões impugnadas nas razões do recurso de revista (" acordo de

compensação - banco de horas - prestação habitual de horas extras

- invalidade " e " repouso semanal remunerado - domingo

trabalhado e compensado - pagamento em dobro indevido ") no

início das razões do referido recurso, sem correlacioná-los com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no

recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (AIRR-179-97.2015.5.02.0010, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/04/2022).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região
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Processo Nº AP-0000352-26.2020.5.06.0143
Relator PAULO ALCANTARA

AGRAVANTE ELISON BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

AGRAVANTE ERLAN BEZERRA DE AZEVEDO

ADVOGADO ANDRE ISENSEE DE SOUZA(OAB:
35510/BA)

ADVOGADO SILAS MARCOS DE SANTANA
LOPES(OAB: 35363/BA)

AGRAVADO GRANDE RECIFE MEDICAMENTOS
LTDA

AGRAVADO WELLINGTON ANASTACIO ROSA

AGRAVADO FTB HOLDING E PARTICIPACOES
LTDA

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

AGRAVADO GAT EMPREENDIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

AGRAVADO E B A ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO LUANA LAIS SANTIAGO DA
SILVA(OAB: 32987/PE)

AGRAVADO GILMAR AURELIO JUSTINO

AGRAVADO ANDREZZA KARLA TEIXEIRA DA
SILVA

ADVOGADO JOAO AUGUSTO DE
ALBUQUERQUE REGIS(OAB:
36673/PE)

ADVOGADO HUGO DA ROCHA GUERRA(OAB:
33855/PE)

ADVOGADO ERWIN HERBERT FRIEDHEIM
NETO(OAB: 17761/PB)

AGRAVADO WILLIAN RAIMUNDO ROSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREZZA KARLA TEIXEIRA DA SILVA

  - E B A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

  - FTB HOLDING E PARTICIPACOES LTDA

  - GAT EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e9b1532

proferida nos autos.

RECURSO DE:ANDREZZA KARLA TEIXEIRA DA SILVA

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 20/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 28/02/2024 -

Id a086154).

Representação processual regular (Id e1488b2).

Preparo inexigível (Id abe04cf).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

De acordo com o parágrafo 2º do artigo 896 da Consolidação das

Leis do Trabalho, o recurso de revista interposto na fase de

execução somente tem cabimento na hipótese de ofensa direta e

literal de norma da Constituição Federal.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XXXV e XXXVI do artigo 5º da Constituição

Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"(…)

No caso destes autos, como a falência das empresas executadas

foi decretada em 03.11.2021, consoante sentença de ID. 23f6e13,

ou seja, após do início da vigência da Lei nº 14.112/2020, é

competente o Juízo Universal para analisar o pedido de

desconsideração da personalidade jurídica.

No mesmo trilhar, cito o mais recente precedente deste Regional,

envolvendo as empresas executadas:

(...)

Sendo assim, resta clara a incompetência desta Justiça

Especializada para determinar a desconsideração da personalidade

jurídica das empresas executadas, visto que se encontram em

processo de falência.

Desse modo, o redirecionamento da execução contra os sócios ou

integrantes do mesmo grupo econômico da empresa falida, como

no caso em epígrafe, de fato, afasta a competência da Justiça do

Trabalho e, sendo assim, atrai a competência universal do Juízo

falimentar.

Sendo assim, dou provimento ao agravo de petição para,

reconhecendo a incompetência material da Justiça do Trabalho para

processar e julgar incidente de desconsideração da personalidade

jurídica manejado contra sócios/acionistas de massa falida, anular a

decisão que autorizou o redirecionamento da execução aos

agravantes.

(…)"

Confrontando as razões recursais com o teor do acórdão

impugnado, não vislumbro a violação direta e literal aos dispositivos

constitucionais indicados, única condição que possibilitaria, à luz do

§ 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade do Recurso de Revista

em sede de Agravo de Petição, porquanto este Regional decidiu a

espécie conforme os elementos constantes nos autos e as regras

jurídicas infraconstitucionais pertinentes. Nesse contexto, se

infração houvesse às normas da Constituição, esta teria ocorrido

apenas de forma reflexa, o que não basta à caracterização da

"demonstração inequívoca" de que trata a Súmula nº 266 do TST.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência
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à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(gmc/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000180-14.2023.5.06.0003
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

RECORRIDO WALDECI ROMILDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO RECIFE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b256fef

proferida nos autos.

RECURSO DE:AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 29/02/2024 -

Id 845cfb3).

Representação processual regular (Id e69295a).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso X do artigo 37; inciso IX do artigo 93; §1º do

artigo 169 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 477-B da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Com efeito, assim como constatou o Juízo do 1º Grau, verifico

que a própria reclamada juntou aos fólios o documento de ID

9cbc750, intitulado Termo de Ratificação PDV n. 009/2022, que

é referente à adesão firmada pelo autor.

(…)

Analisando os TRCT's anexados pela empresa, sob ID 6e69713,

verifico que o primeiro, referente ao pagamento da 1ª parcela

da indenização do PDV, correspondeu efetivamente ao que foi

ajustado entre as partes, pois o valor rescisório líquido ali

registrado foi de R$30.570,56, conforme constou na planilha de

ID 9cbc750.

Ocorre que a 2ª parcela da indenização em apreço foi paga no

valor de R$49.677,16, não guardando correlação com aquele

constante no respectivo cálculo, que foi, como visto, de

R$61.141,12.

Assim, resta evidente que a reclamada, de fato, ao pagar a 2ª

parcela da indenização do PDV, excluiu exatamente o valor

referente à licença prêmio, sem nenhuma justificativa para

tanto.

(…)

Ademais, considero inócua a análise da legislação invocada

pela reclamada em seus articulados no tocante às hipóteses

que dão ensejo aos seus empregados receberem licença

prêmio, pois, como visto, não é disso que se trata a situação

posta nos autos."

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão de que "resta evidente que a reclamada, de

fato, ao pagar a 2ª parcela da indenização do PDV, excluiu

exatamente o valor referente à licença prêmio, sem nenhuma

justif icativa para tanto" ,  não se observa as violações e

contrariedades apontadas, uma vez que a situação posta nos autos

diz respeito, na verdade, ao descumprimento do próprio PDV

instituído pela recorrente.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, posto que não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquela retratada nos arestos paradigmas.

Aplica-se, ao caso, o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do

Trabalho.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3390
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação da(o) parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"No caso dos autos, vê-se que o autor percebeu, em

dezembro/2022 (ID 5c5c04d), o valor líquido de R$ 4.768,77.

(…)

No entanto, considerando o posicionamento majoritário dos

membros desta 1ª Turma, no sentido de manter a concessão

dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante, com base na

declaração de hipossuficiência."

A decisão desta Corte regional está em sintonia com o

posicionamento firmado pelo TST, através de sua SBDI-1, no

exercício da função de uniformizar o entendimento divergente das

suas Turmas sobre a matéria, conforme se infere do seguinte

precedente:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1 . Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício . Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jur isprudencial,  e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Nestes termos, com suporte no contido no § 7º do artigo 896 da

CLT e na Súmula nº 333 do TST, reputo inviável o processamento

do recurso de revista, inclusive por divergência jurisprudencial, com

relação ao tema em apreço.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(vnm)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000305-55.2023.5.06.0011
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO LUCIANO PINHEIRO LINS
ALBUQUERQUE
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ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO PINHEIRO LINS ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 375a68e

proferida nos autos.

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 24/02/2024 - Id

c75baad; recurso apresentado em 07/03/2024 - Id c01e77b).

Representação processual regular (Id dba1fec). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome do advogado RICARDO LOPES

GODOY, inscrito na OAB/MG 77.167.

Preparo satisfeito (Id d4161c3, 4eebbc0, 10fec43, 2d2ed90,

c0c1cd9).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

HORAS EXTRAS / INTERVALO INTRAJORNADA

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente

transcreveu o acórdão em tópico separado, no início das razões

recursais, não cumprindo, portanto, com os requisitos previstos no

art. 896, § 1º- A, I e III, da CLT, uma vez que não há o necessário

confronto analítico de cada dispositivo que entende contrariado.

Nesse sentido, transcrevo os seguintes precedentes:

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/17.

TRANSCRIÇÃO DOS TRECHOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NO

INÍCIO DAS RAZÕES RECURSAIS,  EM SEQUÊNCIA.

INOBSERVÂNCIA DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS

PREVISTOS NO ART. 896, § 1º-A, I E III, DA CLT. PREJUDICADA

A ANÁLISE DA TRANSCENDÊNCIA DO RECURSO DE REVISTA.

Confirma-se a decisão agravada, uma vez que o recurso de revista

não observou os pressupostos de admissibilidade previstos no art.

896, § 1º-A, I e III, da CLT, ante a transcrição dos trechos do

acórdão recorrido, relativos aos temas objeto de insurgência, no

início das razões recursais, em sequência, o que inviabiliza a

admissibi l idade do apelo e prejudica o exame de sua

transcendência. Precedentes. Agravo a que se nega provimento"

(Ag-AIRR-1001173-12.2020.5.02.0341, 1ª Turma, Relator Ministro

Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 16/08/2022).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. ACÓRDÃO DO REGIONAL PUBLICADO NA VIGÊNCIA

DA LEI Nº 13.467/2017. TRANSCRIÇÃO DOS TÓPICOS

RECORRIDOS NO INÍCIO DAS RAZÕES DO RECURSO DE

REVISTA DISSOCIADA DAS RAZÕES DE REFORMA. NÃO

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS CONTIDOS NO ART 896, §1º-

A, I e III, DA CLT. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.

PREJUDICADA A ANÁLISE DE TRANSCENDÊNCIA. A análise do

recurso evidencia que as partes não observaram o ônus que lhe foi

atribuído pela lei nº 13.015/2014, porquanto limitam-se a transcrever

os trechos do v. acórdão regional sem contraposição associativa

com as alegações que traz posteriormente nas razões recursais,

não havendo, portanto, delimitação da controvérsia, tampouco

impugnação específica de todos fundamentos fáticos e jurídicos da

decisão contra a qual recorrem. Assim, a transcrição de trechos do

acórdão regional no início das razões do mérito do recurso de

revista, e fora do tópico recursal adequado, não atende ao disposto

no art. 896, § 1º-A, I e III, da CLT, uma vez que não há, nesse caso,

determinação precisa das teses do Regional combatidas no apelo,

nem demonstrações analíticas das violações apontadas, porquanto

os fundamentos estão alocados em tópico diverso no recurso de

revista. Logo, inviabilizado o exame formal do recurso, resta

prejudicada a análise da transcendência. Agravo conhecido e

desprovido" (Ag-AIRR-100113-87.2019.5.01.0342, 8ª Turma,

Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT

09/08/2022).

"(...). AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DO RECLAMANTE (RONALDO PEREIRA RODRIGUES).

ACORDO DE COMPENSAÇÃO - BANCO DE HORAS -

PRESTAÇÃO HABITUAL DE HORAS EXTRAS - INVALIDADE.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO - DOMINGO TRABALHADO

E COMPENSADO - PAGAMENTO EM DOBRO INDEVIDO.

TRECHOS DO ACÓRDÃO REGIONAL TRANSCRITOS NO INÍCIO

DAS RAZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO

EFETIVA DO COTEJO ANALÍTICO DE TESES. INOBSERVÂNCIA

DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 896, § 1º- A, I e III DA

CLT. O exame dos autos revela que a parte ora agravante limita-se

a transcrever os fundamentos adotados pelo TRT sobre as

questões impugnadas nas razões do recurso de revista (" acordo de

compensação - banco de horas - prestação habitual de horas extras

- invalidade " e " repouso semanal remunerado - domingo

trabalhado e compensado - pagamento em dobro indevido ") no

início das razões do referido recurso, sem correlacioná-los com os

respectivos capítulos impugnados, impedindo assim, o confronto

analítico entre a decisão recorrida e as alegações formuladas no
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recurso, não atendendo, deste modo, ao disposto no artigo 896, §

1º-A, I e III, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega

provimento " (AIRR-179-97.2015.5.02.0010, 7ª Turma, Relator

Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 01/04/2022).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(snl/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000180-14.2023.5.06.0003
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE AUTARQUIA DE URBANIZACAO DO
RECIFE

ADVOGADO Cedric Jonh Black de Carvalho
Bezerra(OAB: 14323/PE)

RECORRIDO WALDECI ROMILDO DA SILVA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALDECI ROMILDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID b256fef

proferida nos autos.

RECURSO DE:AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 02/02/2024, conforme

aba de expedientes do PJE; recurso apresentado em 29/02/2024 -

Id 845cfb3).

Representação processual regular (Id e69295a).

Isento de preparo (artigos 790-A da Consolidação das Leis do

Trabalho e 1º, inciso IV, do Decreto-lei 779/1969).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DIREITO INDIVIDUAL DO TRABALHO / PLANO DE DEMISSÃO

VOLUNTÁRIA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso X do artigo 37; inciso IX do artigo 93; §1º do

artigo 169 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 477-B da Consolidação das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Com efeito, assim como constatou o Juízo do 1º Grau, verifico

que a própria reclamada juntou aos fólios o documento de ID

9cbc750, intitulado Termo de Ratificação PDV n. 009/2022, que

é referente à adesão firmada pelo autor.

(…)

Analisando os TRCT's anexados pela empresa, sob ID 6e69713,

verifico que o primeiro, referente ao pagamento da 1ª parcela

da indenização do PDV, correspondeu efetivamente ao que foi

ajustado entre as partes, pois o valor rescisório líquido ali

registrado foi de R$30.570,56, conforme constou na planilha de

ID 9cbc750.

Ocorre que a 2ª parcela da indenização em apreço foi paga no

valor de R$49.677,16, não guardando correlação com aquele

constante no respectivo cálculo, que foi, como visto, de

R$61.141,12.

Assim, resta evidente que a reclamada, de fato, ao pagar a 2ª

parcela da indenização do PDV, excluiu exatamente o valor

referente à licença prêmio, sem nenhuma justificativa para

tanto.

(…)

Ademais, considero inócua a análise da legislação invocada

pela reclamada em seus articulados no tocante às hipóteses

que dão ensejo aos seus empregados receberem licença

prêmio, pois, como visto, não é disso que se trata a situação

posta nos autos."

O Colegiado decidiu com amparo nos elementos probatórios

contidos nos autos. Conclusão diversa da adotada remeteria ao

reexame de fatos e provas, procedimento vedado pela Súmula 126

do Tribunal Superior do Trabalho. Diante da premissa fática

delineada no acórdão de que "resta evidente que a reclamada, de

fato, ao pagar a 2ª parcela da indenização do PDV, excluiu

exatamente o valor referente à licença prêmio, sem nenhuma

justif icativa para tanto" ,  não se observa as violações e

contrariedades apontadas, uma vez que a situação posta nos autos

diz respeito, na verdade, ao descumprimento do próprio PDV
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instituído pela recorrente.

O recurso de revista também não se viabiliza por divergência

jurisprudencial, posto que não há identidade entre a premissa fática

descrita no acórdão e aquela retratada nos arestos paradigmas.

Aplica-se, ao caso, o item I da Súmula 296 do Tribunal Superior do

Trabalho.

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / PARTES E

PROCURADORES / ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Alegação(ões):

- violação da(o) parágrafos 3º e 4º do artigo 790 da Consolidação

das Leis do Trabalho.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"No caso dos autos, vê-se que o autor percebeu, em

dezembro/2022 (ID 5c5c04d), o valor líquido de R$ 4.768,77.

(…)

No entanto, considerando o posicionamento majoritário dos

membros desta 1ª Turma, no sentido de manter a concessão

dos benefícios da justiça gratuita ao reclamante, com base na

declaração de hipossuficiência."

A decisão desta Corte regional está em sintonia com o

posicionamento firmado pelo TST, através de sua SBDI-1, no

exercício da função de uniformizar o entendimento divergente das

suas Turmas sobre a matéria, conforme se infere do seguinte

precedente:

"EMBARGOS INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE NA VIGÊNCIA

DAS LEIS DE Nºs 13.015/2014 E 13.467/2017. CONCESSÃO DOS

BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. RECLAMAÇÃO

TRABALHISTA AJUIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI N.º 13.467/2017.

PESSOA NATURAL. APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. REQUISITO LEGAL

ATENDIDO. 1 . Cuida-se de controvérsia acerca da aptidão da

declaração de hipossuficiência econômica para f ins de

comprovação do direito da pessoa natural ao benefício da

assistência judiciária gratuita, em Reclamação Trabalhista ajuizada

após a entrada em vigor da Lei n.º 13.467/2017, que conferiu nova

redação ao artigo 790 da Consolidação das Leis do Trabalho. 2.

Consoante disposto no artigo 790, §§ 3º e 4º, da Consolidação das

Leis do Trabalho, com a redação conferida pela Lei n.º 13.467/2017,

o direito aos benefícios da justiça gratuita resulta da insuficiência

econômica da parte - presumida nas hipóteses em que evidenciada

a percepção de salário igual ou inferior a 40% (quarenta por cento)

do limite máximo do benefício do Regime Geral de Previdência

Social, ou passível de demonstração pela comprovação da

impossibilidade de custeio das despesas processuais. Verifica-se,

contudo, que a alteração legislativa introduzida pela Lei n.º

13.467/2017 não fez incluir no texto consolidado a forma pela qual

se deve dar a comprovação da insuficiência de recursos para fins

da concessão do benefício . Assim, têm aplicação subsidiária e

supletiva as disposições contidas na legislação processual civil.

Conforme se extrai dos artigos 99, § 3º, do Código de Processo Civil

e 1º da Lei n.º 7.115/1983, a declaração de hipossuficiência

econômica firmada por pessoa natural ou por seu procurador

regularmente constituído revela-se suficiente para fins de

comprovação da incapacidade de suportar o pagamento das

despesas do processo. Conclui-se, portanto, que tem plena

aplicação, mesmo após a edição da Lei n.º 13.467/2017, o

entendimento consubstanciado no item I da Súmula n.º 463 do

Tribunal Superior do Trabalho, no sentido de que, " a partir de

26.06.2017, para a concessão da assistência judiciária gratuita à

pessoa natural, basta a declaração de hipossuficiência econômica

firmada pela parte ou por seu advogado, desde que munido de

procuração com poderes específicos para esse fim (art. 105 do CPC

de 2015) ". Precedentes desta Corte superior. 3 . A tese esposada

pela Turma, na hipótese dos autos, revela-se dissonante da

jurisprudência iterativa e notória deste Tribunal Superior,

consubstanciada no item I da Súmula n.º 463 do TST. 4. Embargos

interpostos pelo reclamante de que se conhece, por divergência

jur isprudencial,  e a que se dá provimento" (E-RR-415-

09.2020.5.06.0351, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relator Ministro Lelio Bentes Correa, DEJT 07/10/2022).

Nestes termos, com suporte no contido no § 7º do artigo 896 da

CLT e na Súmula nº 333 do TST, reputo inviável o processamento

do recurso de revista, inclusive por divergência jurisprudencial, com

relação ao tema em apreço.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(vnm)/ mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região
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Processo Nº AIAP-0000950-15.2021.5.06.0023
Relator MARTHA CRISTINA DO

NASCIMENTO CANTALICE

AGRAVANTE CAVALCANTI SILVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

AGRAVADO JAMMILLE OLIVEIRA ARAGAO

ADVOGADO MARCELA CESAR DO
NASCIMENTO(OAB: 54415/PE)

ADVOGADO JOSE AGENALDO CARVALHO
NOGUEIRA JUNIOR(OAB: 55468/PE)

ADVOGADO JOSE LEANDRO DOS SANTOS
FEITOZA(OAB: 58452/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAVALCANTI SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13e7372

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CAVALCANTI SILVA

EMPREENDIMENTOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. JAMMILLE OLIVEIRA

ARAGAO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:CAVALCANTI SILVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

Tratando-se de acórdão prolatado por Turma deste Eg. Regional em

sede de agravo de instrumento, é incabível impugnação por meio de

recurso de revista, conforme diretriz firmada na Súmula 218 do

Tribunal Superior do Trabalho, assim redigida:

SÚMULA Nº 218. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº AIAP-0000950-15.2021.5.06.0023
Relator MARTHA CRISTINA DO

NASCIMENTO CANTALICE

AGRAVANTE CAVALCANTI SILVA
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

AGRAVADO JAMMILLE OLIVEIRA ARAGAO

ADVOGADO MARCELA CESAR DO
NASCIMENTO(OAB: 54415/PE)

ADVOGADO JOSE AGENALDO CARVALHO
NOGUEIRA JUNIOR(OAB: 55468/PE)

ADVOGADO JOSE LEANDRO DOS SANTOS
FEITOZA(OAB: 58452/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMMILLE OLIVEIRA ARAGAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 13e7372

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. CAVALCANTI SILVA

EMPREENDIMENTOS LTDA

Recorrido(a)(s):
1. JAMMILLE OLIVEIRA

ARAGAO

Interessado(a)(s):
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RECURSO DE:CAVALCANTI SILVA EMPREENDIMENTOS

LTDA

Tratando-se de acórdão prolatado por Turma deste Eg. Regional em

sede de agravo de instrumento, é incabível impugnação por meio de

recurso de revista, conforme diretriz firmada na Súmula 218 do

Tribunal Superior do Trabalho, assim redigida:

SÚMULA Nº 218. RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO (mantida) - Res.

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. É incabível recurso de revista

interposto de acórdão regional prolatado em agravo de

instrumento.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(fbpg)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000196-14.2023.5.06.0020
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE EDILEUZA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO VIA PAO PANIFICACAO INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA MARIA DA CONCEICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca696de

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EDILEUZA MARIA DA

CONCEICAO

Recorrido(a)(s):
1. VIA PAO PANIFICACAO

INDUSTRIA E COMERCIO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:EDILEUZA MARIA DA CONCEICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/02/2024, conforme

aba de expedientes de Id 8286023; recurso apresentado em

28/02/2024 - Idbdf7da6).

Representação processual regular (Id b6a43d8). Defiro o pedido

de notificação exclusiva em nome da advogada DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo dispensado (Id 214dc06).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS / PLEITO SUBSIDIÁRIO

DE REDUÇÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu adequadamente os trechos do acórdão que

demonstrariam o prequestionamento das controvérsias que

pretende ver transferidas à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho.

A recorrente transcreveu partes do acórdão, englobando fragmentos

(artigo de lei destacado em itálico) que vão além da tese utilizada

como fundamento pela Turma, o que não implica em destacar

trechos que consubstanciam especificamente o prequestionamento

da tese que pretende debater e ver transferida à cognição do

Tribunal Superior do Trabalho. Ou seja, transcreveu mais do que as

teses jurídicas que se pretende reformar e não indicou, de forma

específica, os trechos da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que “a SBDI-1 desta Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, "não se admitindo, para tanto, a mera

indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,
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transcrição integraldo acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

a p e n a s  d a  p a r t e  d i s p o s i t i v a "  ( T S T - E - E D - R R - 2 4 2 -

79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/5/2018).

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(alml/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000196-14.2023.5.06.0020
Relator MARIA DO CARMO VAREJAO

RICHLIN

RECORRENTE EDILEUZA MARIA DA CONCEICAO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO VIA PAO PANIFICACAO INDUSTRIA
E COMERCIO EIRELI - ME

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA PAO PANIFICACAO INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI -
ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ca696de

proferida nos autos.

Recorrente(s):
1. EDILEUZA MARIA DA

CONCEICAO

Recorrido(a)(s):
1. VIA PAO PANIFICACAO

INDUSTRIA E COMERCIO

Interessado(a)(s):

RECURSO DE:EDILEUZA MARIA DA CONCEICAO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 19/02/2024, conforme

aba de expedientes de Id 8286023; recurso apresentado em

28/02/2024 - Idbdf7da6).

Representação processual regular (Id b6a43d8). Defiro o pedido

de notificação exclusiva em nome da advogada DANIELA

SIQUEIRA VALADARES, OAB/PE 21.290-D.

Preparo dispensado (Id 214dc06).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS / PLEITO SUBSIDIÁRIO

DE REDUÇÃO

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu adequadamente os trechos do acórdão que

demonstrariam o prequestionamento das controvérsias que

pretende ver transferidas à cognição do Tribunal Superior do

Trabalho.

A recorrente transcreveu partes do acórdão, englobando fragmentos

(artigo de lei destacado em itálico) que vão além da tese utilizada

como fundamento pela Turma, o que não implica em destacar

trechos que consubstanciam especificamente o prequestionamento

da tese que pretende debater e ver transferida à cognição do

Tribunal Superior do Trabalho. Ou seja, transcreveu mais do que as

teses jurídicas que se pretende reformar e não indicou, de forma

específica, os trechos da decisão recorrida que consubstancia o

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista.

Ressalto que o Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar o Ag-AIRR-

10992-18.2015.5.01.007, entendeu da mesma forma que o acima

exposto, ao consignar que “a SBDI-1 desta Corte, interpretando o

alcance da previsão contida no art. 896, § 1º-A, da CLT, incluído

pela Lei nº 13.015/2014, firmou jurisprudência no sentido de ser

imprescindível a transcrição da fração específica da fundamentação

regional que consubstancie o prequestionamento da matéria contida

nas razões recursais, "não se admitindo, para tanto, a mera

indicação das páginas correspondentes, paráfrase, sinopse,

transcrição integraldo acórdão recorrido, do relatório, da ementa ou

a p e n a s  d a  p a r t e  d i s p o s i t i v a "  ( T S T - E - E D - R R - 2 4 2 -

79.2013.5.04.0611, Rel. Min. José Roberto Freire Pimenta, DEJT

25/5/2018).

É inviável, pois, o conhecimento do recurso de revista porque a

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3397
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

parte recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(alml/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000360-26.2022.5.06.0145
Relator IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

RECORRENTE DIEGO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

RECORRIDO DIEGO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO SILVA DE ARAUJO

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce0253e

proferida nos autos.

RECURSO DE:HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/01/2024 - Id

76aec81; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id afc16f3).

Representação processual regular (Id 667930e).

Preparo satisfeito (Id c09fbab , d7507f3 , 9e4f84a , f5435ad ,

2d07243 e 5a5c96a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

COMPENSAÇÃO DE JORNADA / BANCO DE HORAS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XIII e XXVI do artigo 7º da Constituição

Federal.

- violação da(o) artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Quanto à compensação de diversas horas trabalhadas, por meio

do sistema de banco de horas, convém tecer algumas

considerações.

Sabe-se que para adoção do regime de compensação de jornada,

na modalidade de banco de horas, após a as alterações legislativas

advindas da reforma trabalhista, se faz imperiosa a autorização em

norma coletiva ou em acordo individual escrito, desde que, no último

caso, a compensação ocorra no período máximo de seis meses (art.

59, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017).

Ocorre, contudo, que não há como se validar o regime de

compensação adotado pela ré, na medida em que nenhum desses

requisitos foram observados, porquanto ausentes as normas

coletivas ou o acordo individual escrito, firmado com o trabalhador,

autorizando a utilização do banco de horas.

Aliado a isso, os espelhos de ponto não permitirem identificar, com

precisão, a quantidade existente e compensada das horas

computadas no banco de horas, o que, por si só, revela a ausência

de controle efetivo desse sistema de compensação de jornada.

Logo, não se mostra suficiente que os espelhos de ponto

contenham as rubricas "Débito Banco de Horas", "Compensação de

Jornada", "Folga comp. de horas" e "Folga", pois não é possível

saber de qual período de sobrejornada se referem.

Portanto, a assertiva empresarial quanto à existência do sistema de

banco de horas constitui fato modificativo do direito do autor, de

modo que deveria a ré demonstrar, prima facie, a validade do

regime de compensação de horário, para assim invocá-lo como

prerrogativa, ônus do qual não se desvencilhou.

Diante desse contexto e fazendo um confronto dos cartões de ponto

com os contracheques, observo que o demandante faz jus ao

pagamento das horas extras, acima da 8ª diária e 44ª semanal, com

os adicionais já estabelecidos na sentença e com base nos

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3398
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

controles de jornada, e seus reflexos no aviso prévio, férias+1/3, 13º

salários, repousos semanais remunerados e FGTS+40%. Ressalte-

se que sobre as repercussões deferidas nos 13º salários, férias

gozadas + 1/3 e aviso prévio, deve incidir o FGTS + 40%.

Indevidos os reflexos das diferenças de repouso semanal

remunerado, decorrentes da integração das horas extras sobre

outras parcelas, haja vista o entendimento firmado pela Corte

Superior Trabalhista, no julgamento do Incidente de Recurso

Repet i t i vo  ( IncJu lgRREmbRep -  Processo n . º  10169-

57.2013.5.05.0024), que, por sua vez, modulou a eficácia da

decisão às horas extras prestadas a partir de 20/03/2023."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / TRANSPORTE

IRREGULAR DE VALORES

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 186 e 944 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"E, sendo certo que a empresa exigia do demandante a execução

de atividade que ampliava o risco de ser assaltado na execução dos

serviços, não há como negar que, buscando aumentar os seus

lucros, ela praticou ato ilícito, inclusive em face das disposições dos

artigos 3.º, 4.º e 5.º da Lei n.º 7.102/83.

Esse procedimento poderia ter resultado lesão física, ou fatal, a seu

empregado. Por outro lado, o nexo de causalidade é incontestável,

porque a condução dos valores decorria de ordem da empregadora.

Observe-se, ainda, que o trabalhador sequer teria como se

defender, já que não poderia manusear arma de fogo, nem tem

treinamento para tal.

Relativamente ao dano moral, embora tenha entendido que se

configuraria apenas na ocorrência de efetivo assalto, mudei meu

entendimento ante a jurisprudência do TST, no sentido de que a

probabilidade daquele fato seria suficiente para tipificar o abalo

moral, por ser presumível, sendo este também o entendimento dos

demais componentes desta Turma."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais de exclusão do pagamento de indenização

por danos morais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

Ademais, fica também inviabilizada a admissibilidade do recurso por

dissenso jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST e artigo 896, § 4º,

da CLT), uma vez que a decisão recorrida se encontra alinhada com

a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, como se

demonstra nas seguintes decisões proferidas por aquela Corte:

"III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DA SEGUNDA RECLAMADA (COOPERATIVA DE CRÉDITO DE

LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO NORTE DO RIO

GRANDE DO SUL - SICREDI) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017 -

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - TRANSPORTE DE

VALORES - EMPREGADO NÃO HABILITADO Esta Eg. Corte

pacificou o entendimento de que a mera realização de transporte de

valores por empregado não habilitado acarreta sua exposição ilícita

a elevado grau de risco, e enseja a reparação por dano moral. (…).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (ARR-838-

76.2012.5.04.0521, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 21/10/2022).

"II-(…). DANOS MORAIS. TRANSPORTE DE VALORES.

MOTORISTA. REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT,

ATENDIDOS. A controvérsia gira em torno da indenização por

danos morais em razão do transporte de valores, decorrentes do

pagamento de mercadorias, por motorista. Esta Corte adota o

entendimento de que uma vez reconhecida a exigência de

transporte de valores do empregado sem qualquer tipo de

treinamento para tanto ou desacompanhado de aparato de

segurança, em patente desvio de função, é devido o pagamento de

indenização por danos morais. Recurso de revista conhecido e

provido" (RRAg-192-52.2021.5.08.0129, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 21/10/2022).

"(…). B) RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 3.467/2017 .

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  AJUDANTE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO ENTREGADOR DE MERCADORIAS.

TRANSPORTE DE VALORES.  DESVIO DE FUNÇÃO.

EXPOSIÇÃO DO EMPREGADO A RISCO. DANO MORAL

CONFIGURADO. Conforme a jurisprudência do TST, o empregado

desviado de função, que realiza transporte de valores, está exposto
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a risco, porque não é contratado e treinado para tal mister, fazendo

jus ao recebimento de indenização. Na hipótese , f icou

incontroverso nos autos que o Reclamante, contratado para laborar

como ajudante de motorista de caminhão entregador de

mercadorias, no desempenho de suas atividades, transportava não

apenas mercadorias, mas também valores. Desse modo, a conduta

da empregadora, ao impor ao empregado o desempenho de

atividade para a qual não foi contratado - transporte de valores -,

expõe o trabalhador à situação de risco, mesmo que a tarefa não

esteja vinculada a grande numerário, ensejando, assim, o

pagamento de indenização. O estresse acentuado que resulta do

risco da nova função exercida, em face do desvio irregular da

atividade, enseja dano moral, cuja reparação é fixada pelo Direito

(art. 5º, V e X, CF; arts. 186 e 927, CCB). Julgados desta Corte.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RR-1292-

56.2018.5.06.0144, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 30/09/2022).

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / FIXAÇÃO DO QUANTUM

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

RECURSO DE:DIEGO SILVA DE ARAÚJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/12/2023 - Id

39310d6; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 92fd65d).

Representação processual regular (Id 372c31c).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA / IPCA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IV do §4º do artigo 60; incisos II, XXII e

XXXVI do artigo 5º; §1º do artigo 100 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 883 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 39 da Lei nº 8177/1991.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Esta E. Turma tem posicionamento firme, pela utilização, apenas,

do IPCA-E na atualização dos créditos na fase pré-judicial (sem a

incidência dos juros legais). Isso porque "O Supremo Tribunal

Federal, em sua composição plenária, em decisão proferida na data

de 18/12/2020, reconhecendo a inconstitucionalidade da aplicação

da TR (Taxa Referencial) na atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial nesta Justiça Especializada, julgou

parcialmente procedente a Ação Direta de Constitucionalidade nº

58, tendo se pronunciado, por maioria, na direção de "conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)." Ocorre que, após a prolação da sentença então recorrida,

mais precisamente em 22/10/2021, foi finalizado pelo Tribunal Pleno

do Supremo Tribunal Federal o julgamento virtual, em sede de

embargos de declaração, opostos na referida ADC 58/DF,

acolhendo-se parcialmente os aclaratórios apresentados pela

Advocacia Geral da União (AGU) para, sanando erro material, sem

aplicação dos efeitos infringentes, estabelecer a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da Taxa Selic. Com efeito, as decisões definitivas de

mérito proferidas nas ADCs produzem eficácia contra todos e efeito

vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário

(arts. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/1999 e 10, § 3º, da Lei nº

9.882/1999). In casu, considerando que o processo ainda se
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encontra na fase de conhecimento e, portanto, sem trânsito em

julgado acerca da matéria em debate, mostra-se imperiosa a

incidência do entendimento vinculante firmado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal (artigos 927, I, do CPC). Posicionamento

distinto sujeitaria o título executivo judicial, porventura formado em

desconformidade com o comando judicial vinculante, à futura

alegação de inexigibilidade, nos termos do artigo 525, §§ 12 e 14,

do Código de Rito. Desse modo, nada a modificar na decisão de

origem que determinou a utilização, unicamente, do IPCA-E na

atualização dos créditos trabalhistas, na fase pré-judicial, e, a partir

do ajuizamento da ação e até a satisfação do crédito à parte autora,

a incidência exclusiva da Taxa Selic, que engloba correção

monetária e juros de mora, nos estritos termos da decisão proferida

pelo Pretório Excelso na ADC nº 58/DF. (...)" (ROT - 0000591-

27.2020.5.06.0144, Redator: Valdir Jose Silva de Carvalho, Data

de julgamento: 27/06/2023, Terceira Turma, Data da assinatura:

27/06/2023)

Sendo assim, ressalvado meu posicionamento pessoal, determino a

utilização, unicamente, do IPCA-E na atualização dos créditos, na

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação e até a

disponibilização do crédito à parte autora, a incidência da taxa Selic,

que engloba correção monetária e juros de mora."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente da 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região, de seguinte teor:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO JULGAMENTO DAS ADC 58 E 59 E DAS ADI 5867

E 6021. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. Em atenção à decisão

proferida pelo STF nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021,

determina-se que, na fase extrajudicial, sejam aplicados o IPCA-E,

e os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, conforme

parte final do item 6 da Ementa, do v. acórdão ADC 58),ao passo

que, na fase judicial, seja util izada a SELIC.(TRT-3 -RO:

00106637720205030105MG 0010663-77.2020.5.03.0105, Relator:

Luiz Otavio Linhares Renault, Data de Julgamento: 22/03/2022,

Primeira Turma, Data de Publicação: 23/03/2022.DEJT)"

Recebo.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / FIXAÇÃO DO QUANTUM

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º; inciso XXIII do artigo 7º

da Constituição Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Quanto ao valor indenizatório, diante da inexistência de elementos

objetivos para o arbitramento, deve ser contextualizado pelo Juízo,

considerando-se a extensão do dano, o caráter compensatório para

a vítima, a intensidade do sofrimento, a gravidade da conduta, o

caráter punitivo e inibidor de nova conduta, pelo ofensor, e as

particularidades do caso concreto, levando-se em conta, ainda, a

razoabilidade e a proporcionalidade, buscando-se evitar, também, o

enriquecimento sem causa da parte.

Assim, observa-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

arbitrado pelo Juízo de origem está convergente com os parâmetros

acima, pelo que deve ser mantido."

No tocante ao valor arbitrado à indenização por danos morais, tenho

que a Revista não comporta processamento, pois o Regional

decidiu as questões veiculadas no presente apelo com base no

conjunto probatório contido nos autos e de acordo com a legislação

pertinente à espécie. Além disso, as alegações lançadas pela parte

nas razões recursais, em sentido contrário, somente seriam

aferíveis com o reexame fático, o que não é possível nesta via

recursal (Súmula n.º 126 do TST).

Ao contrário do que crê a recorrente, a análise dos critérios de

arbitramento do dano moral é matéria que demanda reanálise dos

elementos probatórios dos autos. Consoante jurisprudência

pacificada do TST, a sua análise, por divergência jurisprudencial em

sede de Recurso de Revista, somente poderá ser feita por afronta

grosseira aos dogmas da razoabilidade e proporcionalidade, o que

não se verifica no caso.

Nesse sentido, cito o seguinte aresto:

"RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017. ASSÉDIO

MORAL ORGANIZACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. QUANTUM. SINGULARIDADE DO CASO CONCRETO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

ÓBICE DA SÚMULA 296, I, DO TST. 1. Caso em que a reclamante

esteve sujeita a assédio moral organizacional, em razão de abuso

de poder diretivo por parte da ré. Houve abalo à esfera

extrapatrimonial da trabalhadora apto a gerar o dever da empresa

de indenizá-la pelos danos morais sofridos. 2. Na hipótese, a Turma

de origem, com base nos aspectos factuais específicos do caso dos

autos, apresentou os motivos pelos quais entendeu que o valor da

indenização fixada a título de danos morais deve ser minorado . 3.

Nos termos da posição firme desta SDI-1, diante das peculiaridades

de cada situação que se examina, não há como se constatar

jurisprudência específica hábil a autorizar a admissão do apelo de

embargos, à luz da Súmula 296, I, do TST em casos em que se

discute o valor da indenização por danos morais, pois os aspectos

fáticos de cada processo que se examina detêm singularidades

próprias, não sendo possível detectar identidade fático-jurídica entre

o acórdão recorrido e os modelos apresentados. Inclusive, tendo

como baliza o entendimento firmado desse colegiado, analisando-se

os modelos apresentados, conclui-se que, de fato, esses
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paradigmas carecem da necessária especificidade, uma vez que

não abrangem as mesmas questões de fato e de direito constantes

do presente processo. Incide, portanto, o óbice da Súmula 296, I, do

TST. Recurso de embargos de que não se conhece" (E-ARR-1593-

34.2017.5.09.0021, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO A AMIANTO.

ÓBITO DO EMPREGADO. SINGULARIDADE DO CASO

CONCRETO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. ÓBICE DA SÚMULA 296, I, DO TST. 1. Caso em

que o reclamante esteve em contato com amianto durante a

contratualidade, e veio a óbito em razão de patologia que o

acometeu em razão de sua atividade laboral. 2. No caso dos autos,

a Turma de origem, com base nos aspectos factuais específicos do

caso dos autos, apresentou os motivos pelos quais entendeu que a

indenização fixada a título de danos morais deve ser majorada. 3.

Nos termos da posição firme desta SDI-1, ocorre que, diante das

peculiaridades de cada situação que se examina, não há como se

constatar jurisprudência específica, hábil a autorizar a admissão do

apelo de embargos, à luz da Súmula 296, I, do TST, em casos que

se discute o valor da indenização por danos morais, pois os

aspectos fát icos de cada caso que se examina detêm

singularidades próprias, não sendo possível se detectar identidade

fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os modelos apresentados.

Inclusive, tendo como baliza o entendimento firmado esse

colegiado, analisando-se os modelos apresentados, conclui-se que,

de fato, esses paradigmas carecem da necessária especificidade,

uma vez que não abrangem as mesmas questões de fato e de

direito constantes do presente processo. Incide, portanto, o óbice da

Súmula 296, I, do TST. Agravo conhecido e não provido" (Ag-E-ED-

ARR-1000496-52.2017.5.02.0384, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 12/05/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista interposto pela

Reclamada. Dê-se ciência à parte recorrente pelo prazo de oito

dias.

b) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista interposto pelo

Reclamante. Intime-se a parte Recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

c) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(smpbc) / mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000360-26.2022.5.06.0145
Relator IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

RECORRENTE DIEGO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRENTE HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

RECORRIDO DIEGO SILVA DE ARAUJO

ADVOGADO DAVYDSON ARAUJO DE
CASTRO(OAB: 28800/PE)

RECORRIDO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ALEXANDRE CESAR OLIVEIRA DE
LIMA(OAB: 14090/PE)

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

RECORRIDO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ce0253e

proferida nos autos.

RECURSO DE:HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/01/2024 - Id

76aec81; recurso apresentado em 31/01/2024 - Id afc16f3).

Representação processual regular (Id 667930e).

Preparo satisfeito (Id c09fbab , d7507f3 , 9e4f84a , f5435ad ,

2d07243 e 5a5c96a).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

COMPENSAÇÃO DE JORNADA / BANCO DE HORAS

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos XIII e XXVI do artigo 7º da Constituição

Federal.
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- violação da(o) artigo 611 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Quanto à compensação de diversas horas trabalhadas, por meio

do sistema de banco de horas, convém tecer algumas

considerações.

Sabe-se que para adoção do regime de compensação de jornada,

na modalidade de banco de horas, após a as alterações legislativas

advindas da reforma trabalhista, se faz imperiosa a autorização em

norma coletiva ou em acordo individual escrito, desde que, no último

caso, a compensação ocorra no período máximo de seis meses (art.

59, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei 13.467/2017).

Ocorre, contudo, que não há como se validar o regime de

compensação adotado pela ré, na medida em que nenhum desses

requisitos foram observados, porquanto ausentes as normas

coletivas ou o acordo individual escrito, firmado com o trabalhador,

autorizando a utilização do banco de horas.

Aliado a isso, os espelhos de ponto não permitirem identificar, com

precisão, a quantidade existente e compensada das horas

computadas no banco de horas, o que, por si só, revela a ausência

de controle efetivo desse sistema de compensação de jornada.

Logo, não se mostra suficiente que os espelhos de ponto

contenham as rubricas "Débito Banco de Horas", "Compensação de

Jornada", "Folga comp. de horas" e "Folga", pois não é possível

saber de qual período de sobrejornada se referem.

Portanto, a assertiva empresarial quanto à existência do sistema de

banco de horas constitui fato modificativo do direito do autor, de

modo que deveria a ré demonstrar, prima facie, a validade do

regime de compensação de horário, para assim invocá-lo como

prerrogativa, ônus do qual não se desvencilhou.

Diante desse contexto e fazendo um confronto dos cartões de ponto

com os contracheques, observo que o demandante faz jus ao

pagamento das horas extras, acima da 8ª diária e 44ª semanal, com

os adicionais já estabelecidos na sentença e com base nos

controles de jornada, e seus reflexos no aviso prévio, férias+1/3, 13º

salários, repousos semanais remunerados e FGTS+40%. Ressalte-

se que sobre as repercussões deferidas nos 13º salários, férias

gozadas + 1/3 e aviso prévio, deve incidir o FGTS + 40%.

Indevidos os reflexos das diferenças de repouso semanal

remunerado, decorrentes da integração das horas extras sobre

outras parcelas, haja vista o entendimento firmado pela Corte

Superior Trabalhista, no julgamento do Incidente de Recurso

Repet i t i vo  ( IncJu lgRREmbRep -  Processo n . º  10169-

57.2013.5.05.0024), que, por sua vez, modulou a eficácia da

decisão às horas extras prestadas a partir de 20/03/2023."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu as questões veiculadas no

presente apelo com base no conjunto probatório contido nos autos e

na legislação pertinente à matéria. Além disso, as alegações

lançadas pela parte nas razões recursais, em sentido contrário,

somente seriam aferíveis por meio de reexame fático, o que não é

admissível nesta via recursal (Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o

processamento do recurso, inclusive por divergência jurisprudencial.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / TRANSPORTE

IRREGULAR DE VALORES

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) inciso I do artigo 818 da Consolidação das Leis do

Trabalho; artigos 186 e 944 do Código Civil.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"E, sendo certo que a empresa exigia do demandante a execução

de atividade que ampliava o risco de ser assaltado na execução dos

serviços, não há como negar que, buscando aumentar os seus

lucros, ela praticou ato ilícito, inclusive em face das disposições dos

artigos 3.º, 4.º e 5.º da Lei n.º 7.102/83.

Esse procedimento poderia ter resultado lesão física, ou fatal, a seu

empregado. Por outro lado, o nexo de causalidade é incontestável,

porque a condução dos valores decorria de ordem da empregadora.

Observe-se, ainda, que o trabalhador sequer teria como se

defender, já que não poderia manusear arma de fogo, nem tem

treinamento para tal.

Relativamente ao dano moral, embora tenha entendido que se

configuraria apenas na ocorrência de efetivo assalto, mudei meu

entendimento ante a jurisprudência do TST, no sentido de que a

probabilidade daquele fato seria suficiente para tipificar o abalo

moral, por ser presumível, sendo este também o entendimento dos

demais componentes desta Turma."

Observa-se que o entendimento manifestado pela Turma está

assentado no substrato fático-probatório existente nos autos. Para

se concluir de forma diversa seria necessário revolver fatos e

provas, propósito insuscetível de ser alcançado nesta fase

processual, à luz da Súmula 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

As assertivas recursais de exclusão do pagamento de indenização

por danos morais não encontram respaldo na moldura fática

retratada na decisão recorrida, o que afasta a tese de violação aos

preceitos da legislação federal e de divergência jurisprudencial. 

Ademais, fica também inviabilizada a admissibilidade do recurso por

dissenso jurisprudencial (Súmula nº 333 do TST e artigo 896, § 4º,

da CLT), uma vez que a decisão recorrida se encontra alinhada com

a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, como se

demonstra nas seguintes decisões proferidas por aquela Corte:
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"III - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA

DA SEGUNDA RECLAMADA (COOPERATIVA DE CRÉDITO DE

LIVRE ADMISSÃO DE ASSOCIADOS DO NORTE DO RIO

GRANDE DO SUL - SICREDI) INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA

LEI Nº 13.015/2014 E ANTERIORMENTE À LEI Nº 13.467/2017 -

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - TRANSPORTE DE

VALORES - EMPREGADO NÃO HABILITADO Esta Eg. Corte

pacificou o entendimento de que a mera realização de transporte de

valores por empregado não habilitado acarreta sua exposição ilícita

a elevado grau de risco, e enseja a reparação por dano moral. (…).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento" (ARR-838-

76.2012.5.04.0521, 4ª Turma, Relatora Ministra Maria Cristina

Irigoyen Peduzzi, DEJT 21/10/2022).

"II-(…). DANOS MORAIS. TRANSPORTE DE VALORES.

MOTORISTA. REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 1º-A, DA CLT,

ATENDIDOS. A controvérsia gira em torno da indenização por

danos morais em razão do transporte de valores, decorrentes do

pagamento de mercadorias, por motorista. Esta Corte adota o

entendimento de que uma vez reconhecida a exigência de

transporte de valores do empregado sem qualquer tipo de

treinamento para tanto ou desacompanhado de aparato de

segurança, em patente desvio de função, é devido o pagamento de

indenização por danos morais. Recurso de revista conhecido e

provido" (RRAg-192-52.2021.5.08.0129, 6ª Turma, Relator Ministro

Augusto Cesar Leite de Carvalho, DEJT 21/10/2022).

"(…). B) RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.

PROCESSO SOB A ÉGIDE DAS LEIS 13.015/2014 E 3.467/2017 .

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  AJUDANTE DE

MOTORISTA DE CAMINHÃO ENTREGADOR DE MERCADORIAS.

TRANSPORTE DE VALORES.  DESVIO DE FUNÇÃO.

EXPOSIÇÃO DO EMPREGADO A RISCO. DANO MORAL

CONFIGURADO. Conforme a jurisprudência do TST, o empregado

desviado de função, que realiza transporte de valores, está exposto

a risco, porque não é contratado e treinado para tal mister, fazendo

jus ao recebimento de indenização. Na hipótese , f icou

incontroverso nos autos que o Reclamante, contratado para laborar

como ajudante de motorista de caminhão entregador de

mercadorias, no desempenho de suas atividades, transportava não

apenas mercadorias, mas também valores. Desse modo, a conduta

da empregadora, ao impor ao empregado o desempenho de

atividade para a qual não foi contratado - transporte de valores -,

expõe o trabalhador à situação de risco, mesmo que a tarefa não

esteja vinculada a grande numerário, ensejando, assim, o

pagamento de indenização. O estresse acentuado que resulta do

risco da nova função exercida, em face do desvio irregular da

atividade, enseja dano moral, cuja reparação é fixada pelo Direito

(art. 5º, V e X, CF; arts. 186 e 927, CCB). Julgados desta Corte.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido" (RR-1292-

56.2018.5.06.0144, 3ª Turma, Relator Ministro Mauricio Godinho

Delgado, DEJT 30/09/2022).

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / FIXAÇÃO DO QUANTUM

Não se viabiliza o recurso de revista, pois a parte recorrente não

transcreveu o t recho do acórdão que demonstrar ia  o

prequestionamento da controvérsia que pretende ver transferida à

cognição do Tribunal Superior do Trabalho.

A exigência consiste em apontar o prequestionamento, salvo vício

nascido na própria decisão, e comprová-lo com a transcrição textual

e destacada da tese adotada pela Turma. A jurisprudência

predominante no Tribunal Superior do Trabalho tem definido que o

pressuposto legal não se atende com a mera indicação da folha do

trecho do acórdão, da sinopse da decisão, da transcrição da

ementa, da parte dispositiva ou do inteiro teor do acórdão recorrido.

É inviável o conhecimento do recurso de revista porque a parte

recorrente não atendeu o inciso I do § 1º-A do artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho.

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

RECURSO DE:DIEGO SILVA DE ARAÚJO

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 22/12/2023 - Id

39310d6; recurso apresentado em 01/02/2024 - Id 92fd65d).

Representação processual regular (Id 372c31c).

Preparo inexigível.

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA / IPCA

Alegação(ões):

- violação do(s) inciso IV do §4º do artigo 60; incisos II, XXII e

XXXVI do artigo 5º; §1º do artigo 100 da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 883 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 39 da Lei nº 8177/1991.
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- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Esta E. Turma tem posicionamento firme, pela utilização, apenas,

do IPCA-E na atualização dos créditos na fase pré-judicial (sem a

incidência dos juros legais). Isso porque "O Supremo Tribunal

Federal, em sua composição plenária, em decisão proferida na data

de 18/12/2020, reconhecendo a inconstitucionalidade da aplicação

da TR (Taxa Referencial) na atualização dos créditos decorrentes

de condenação judicial nesta Justiça Especializada, julgou

parcialmente procedente a Ação Direta de Constitucionalidade nº

58, tendo se pronunciado, por maioria, na direção de "conferir

interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art.

899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no

sentido de considerar que à atualização dos créditos decorrentes de

condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas

judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que

sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção

monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis em

geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a

partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código

Civil)." Ocorre que, após a prolação da sentença então recorrida,

mais precisamente em 22/10/2021, foi finalizado pelo Tribunal Pleno

do Supremo Tribunal Federal o julgamento virtual, em sede de

embargos de declaração, opostos na referida ADC 58/DF,

acolhendo-se parcialmente os aclaratórios apresentados pela

Advocacia Geral da União (AGU) para, sanando erro material, sem

aplicação dos efeitos infringentes, estabelecer a incidência do IPCA-

E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a

incidência da Taxa Selic. Com efeito, as decisões definitivas de

mérito proferidas nas ADCs produzem eficácia contra todos e efeito

vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário

(arts. 28, parágrafo único, da Lei nº 9.868/1999 e 10, § 3º, da Lei nº

9.882/1999). In casu, considerando que o processo ainda se

encontra na fase de conhecimento e, portanto, sem trânsito em

julgado acerca da matéria em debate, mostra-se imperiosa a

incidência do entendimento vinculante firmado pelo Excelso

Supremo Tribunal Federal (artigos 927, I, do CPC). Posicionamento

distinto sujeitaria o título executivo judicial, porventura formado em

desconformidade com o comando judicial vinculante, à futura

alegação de inexigibilidade, nos termos do artigo 525, §§ 12 e 14,

do Código de Rito. Desse modo, nada a modificar na decisão de

origem que determinou a utilização, unicamente, do IPCA-E na

atualização dos créditos trabalhistas, na fase pré-judicial, e, a partir

do ajuizamento da ação e até a satisfação do crédito à parte autora,

a incidência exclusiva da Taxa Selic, que engloba correção

monetária e juros de mora, nos estritos termos da decisão proferida

pelo Pretório Excelso na ADC nº 58/DF. (...)" (ROT - 0000591-

27.2020.5.06.0144, Redator: Valdir Jose Silva de Carvalho, Data

de julgamento: 27/06/2023, Terceira Turma, Data da assinatura:

27/06/2023)

Sendo assim, ressalvado meu posicionamento pessoal, determino a

utilização, unicamente, do IPCA-E na atualização dos créditos, na

fase pré-judicial, e, a partir do ajuizamento da ação e até a

disponibilização do crédito à parte autora, a incidência da taxa Selic,

que engloba correção monetária e juros de mora."

A parte recorrente demonstrou aparente divergência jurisprudencial

apta a ensejar o conhecimento do recurso de revista, por meio da

ementa proveniente da 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho

da 3ª Região, de seguinte teor:

"CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL NO JULGAMENTO DAS ADC 58 E 59 E DAS ADI 5867

E 6021. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. Em atenção à decisão

proferida pelo STF nas ADCs 58 e 59, e ADIs 5867 e 6021,

determina-se que, na fase extrajudicial, sejam aplicados o IPCA-E,

e os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, conforme

parte final do item 6 da Ementa, do v. acórdão ADC 58),ao passo

que, na fase judicial, seja util izada a SELIC.(TRT-3 -RO:

00106637720205030105MG 0010663-77.2020.5.03.0105, Relator:

Luiz Otavio Linhares Renault, Data de Julgamento: 22/03/2022,

Primeira Turma, Data de Publicação: 23/03/2022.DEJT)"

Recebo.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL / FIXAÇÃO DO QUANTUM

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos V e X do artigo 5º; inciso XXIII do artigo 7º

da Constituição Federal.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"Quanto ao valor indenizatório, diante da inexistência de elementos

objetivos para o arbitramento, deve ser contextualizado pelo Juízo,

considerando-se a extensão do dano, o caráter compensatório para

a vítima, a intensidade do sofrimento, a gravidade da conduta, o

caráter punitivo e inibidor de nova conduta, pelo ofensor, e as

particularidades do caso concreto, levando-se em conta, ainda, a

razoabilidade e a proporcionalidade, buscando-se evitar, também, o

enriquecimento sem causa da parte.

Assim, observa-se que o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

arbitrado pelo Juízo de origem está convergente com os parâmetros

acima, pelo que deve ser mantido."

No tocante ao valor arbitrado à indenização por danos morais, tenho

que a Revista não comporta processamento, pois o Regional

decidiu as questões veiculadas no presente apelo com base no

conjunto probatório contido nos autos e de acordo com a legislação

pertinente à espécie. Além disso, as alegações lançadas pela parte
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nas razões recursais, em sentido contrário, somente seriam

aferíveis com o reexame fático, o que não é possível nesta via

recursal (Súmula n.º 126 do TST).

Ao contrário do que crê a recorrente, a análise dos critérios de

arbitramento do dano moral é matéria que demanda reanálise dos

elementos probatórios dos autos. Consoante jurisprudência

pacificada do TST, a sua análise, por divergência jurisprudencial em

sede de Recurso de Revista, somente poderá ser feita por afronta

grosseira aos dogmas da razoabilidade e proporcionalidade, o que

não se verifica no caso.

Nesse sentido, cito o seguinte aresto:

"RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017. ASSÉDIO

MORAL ORGANIZACIONAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS

MORAIS. QUANTUM. SINGULARIDADE DO CASO CONCRETO.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

ÓBICE DA SÚMULA 296, I, DO TST. 1. Caso em que a reclamante

esteve sujeita a assédio moral organizacional, em razão de abuso

de poder diretivo por parte da ré. Houve abalo à esfera

extrapatrimonial da trabalhadora apto a gerar o dever da empresa

de indenizá-la pelos danos morais sofridos. 2. Na hipótese, a Turma

de origem, com base nos aspectos factuais específicos do caso dos

autos, apresentou os motivos pelos quais entendeu que o valor da

indenização fixada a título de danos morais deve ser minorado . 3.

Nos termos da posição firme desta SDI-1, diante das peculiaridades

de cada situação que se examina, não há como se constatar

jurisprudência específica hábil a autorizar a admissão do apelo de

embargos, à luz da Súmula 296, I, do TST em casos em que se

discute o valor da indenização por danos morais, pois os aspectos

fáticos de cada processo que se examina detêm singularidades

próprias, não sendo possível detectar identidade fático-jurídica entre

o acórdão recorrido e os modelos apresentados. Inclusive, tendo

como baliza o entendimento firmado desse colegiado, analisando-se

os modelos apresentados, conclui-se que, de fato, esses

paradigmas carecem da necessária especificidade, uma vez que

não abrangem as mesmas questões de fato e de direito constantes

do presente processo. Incide, portanto, o óbice da Súmula 296, I, do

TST. Recurso de embargos de que não se conhece" (E-ARR-1593-

34.2017.5.09.0021, Subseção I Especializada em Dissídios

Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann, DEJT

30/06/2023).

"AGRAVO EM RECURSO DE EMBARGOS. LEI Nº 13.467/2017.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EXPOSIÇÃO A AMIANTO.

ÓBITO DO EMPREGADO. SINGULARIDADE DO CASO

CONCRETO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO

DEMONSTRADA. ÓBICE DA SÚMULA 296, I, DO TST. 1. Caso em

que o reclamante esteve em contato com amianto durante a

contratualidade, e veio a óbito em razão de patologia que o

acometeu em razão de sua atividade laboral. 2. No caso dos autos,

a Turma de origem, com base nos aspectos factuais específicos do

caso dos autos, apresentou os motivos pelos quais entendeu que a

indenização fixada a título de danos morais deve ser majorada. 3.

Nos termos da posição firme desta SDI-1, ocorre que, diante das

peculiaridades de cada situação que se examina, não há como se

constatar jurisprudência específica, hábil a autorizar a admissão do

apelo de embargos, à luz da Súmula 296, I, do TST, em casos que

se discute o valor da indenização por danos morais, pois os

aspectos fát icos de cada caso que se examina detêm

singularidades próprias, não sendo possível se detectar identidade

fático-jurídica entre o acórdão recorrido e os modelos apresentados.

Inclusive, tendo como baliza o entendimento firmado esse

colegiado, analisando-se os modelos apresentados, conclui-se que,

de fato, esses paradigmas carecem da necessária especificidade,

uma vez que não abrangem as mesmas questões de fato e de

direito constantes do presente processo. Incide, portanto, o óbice da

Súmula 296, I, do TST. Agravo conhecido e não provido" (Ag-E-ED-

ARR-1000496-52.2017.5.02.0384, Subseção I Especializada em

Dissídios Individuais, Relatora Ministra Maria Helena Mallmann,

DEJT 12/05/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista interposto pela

Reclamada. Dê-se ciência à parte recorrente pelo prazo de oito

dias.

b) RECEBO PARCIALMENTE o Recurso de Revista interposto pelo

Reclamante. Intime-se a parte Recorrida para apresentar

contrarrazões.

b) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

c) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(smpbc) / mccfgr

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000843-40.2022.5.06.0021
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE CESAR DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)
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ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

RECORRIDO CESAR DE LIMA CARVALHO

ADVOGADO THIAGO CYSNEIROS PESSOA(OAB:
31469/PE)

ADVOGADO CARLOS HENRIQUE GALINDO DE
ALMEIDA FILHO(OAB: 32897/PE)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CESAR DE LIMA CARVALHO

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ddf18d7

proferida nos autos.

RECURSO DE:COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS

Recurso tempestivo (decisão publicada em 17/02/2024 - Id 48231f5;

recurso apresentado em 29/02/2024 - Id 57a292e).

Representação processual regular (Id 017f37e). Defiro o pedido de

notificação exclusiva em nome do advogado RICARDO LOPES

GODOY, inscrito na OAB/MG 77.167.

Preparo satisfeito (Id 4fd4227 , a72740a , b773d16 e 6a0a26b ).

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS

INTERVALO INTRAJORNADA

Alegação(ões):

- violação do(s) incisos II e LIV do artigo 5º da Constituição Federal.

- violação da(o) artigo 818 da Consolidação das Leis do Trabalho;

artigo 373 do Código de Processo Civil de 2015.

- divergência jurisprudencial.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

Ao contrário do que diz a empresa, em seu recurso, as folhas de

pontos IDs 3b032bf e seguintes (fls. 109/245) não possuem registro

do intervalo intrajornada, sequer de forma pré-assinalada.

Ademais - consoante bem exposto pela i. Autoridade sentenciante -

os cartões de ponto indicam que a jornada efetiva do autor era

computada integralmente, com base no horário de entrada e de

saída, sem dedução do lapso referente a eventual intervalo.

Assim, o ônus da prova permaneceu com a ré.

Contudo, nenhuma prova produziu a recorrente. Ao revés, a única

testemunha ouvida, trazida pela parte autora, afirmou "que o lanche

era realizado em cerca de 15 minutos.; que não recebem

pagamento pelo intervalo, aduzindo que o intervalo não é registrado

no ponto".

Portanto, mantenho a sentença que reconheceu o intervalo

intrajornada de apenas de 15 minutos, deferindo integralmente a

hora, acrescida do adicional, para o período contratual anterior a

11/11/2017, e indenizando o lapso de 45 minutos suprimidos, a

partir de 11/11/2017."

Considerando as premissas fático-jurídicas delineadas no acórdão,

especialmente as de que não havia qualquer pré-assinalação do

intervalo intrajornada, não se vislumbra possível violação literal e

direta aos dispositivos da Constituição Federal e da legislação

federal invocados, sobretudo porque incumbe à empresa o ônus do

registro dos horários de jornada, inclusive quanto ao intervalo

intrajornada, ainda que por pré-assinalação (art. 74, §3º, da CLT).

Nesse contexto, as alegações lançadas pela parte nas razões

recursais, em sentido contrário, somente seriam aferíveis por meio

de reexame fático, o que não é admissível nesta via recursal

(Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o processamento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Logo, inviável o seguimento do apelo.

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Alegação(ões):

- contrariedade à(ao): Súmula nº 368 do Tribunal Superior do

Trabalho.

- violação da(o) §2º do artigo 43 da Lei nº 8212/1991; incisos I e III

do artigo 22 da Lei nº 8212/1991.

Fundamentos do acórdão recorrido:

"[…]

A Lei nº 12.546/2011 alterou a regra de incidência da contribuição

social destinada ao INSS, para empresas de determinadas

categorias, estabelecendo que o recolhimento da contribuição

previdenciária seria calculado sobre a receita bruta, ao invés de

incidir sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho

pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício" pelo empregador,

empresa ou entidade a ela equiparada na forma da lei (artigo 195,

inciso I, alínea "a", da Constituição da República).

Pela redação vigente até 2015, o artigo 7º da Lei nº 12.546/2011

possuía natureza impositiva, pois determinava a substituição, sem

que tal alteração de base de cálculos fosse escolha da empresa

contribuinte. […]

Em suma, a alteração da redação ocorrida em 2015 (mantida após

o advento da Lei nº 14.020/2020) passou a estabelecer que a

empresa poderá optar pela substituição da base de cálculo de

incidência da contribuição previdenciária, tendo a substituição
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natureza facultativa, e não mais impositiva."

Confrontando os argumentos da parte recorrente com os

fundamentos do acórdão, tenho que a Revista não comporta

processamento, pois o Regional decidiu com base no conjunto

probatório contido nos autos e na legislação pertinente à matéria,

consignando a ausência de prova acerca da opção da reclamada

pelo regime de contribuição previdenciária sobre a receita bruta.

Nesse contexto, as alegações lançadas pela parte nas razões

recursais, em sentido contrário, somente seriam aferíveis por meio

de reexame fático, o que não é admissível nesta via recursal

(Súmula nº 126 do TST) e inviabiliza o processamento do recurso,

inclusive por divergência jurisprudencial.

Sobre o tema, oportuna a transcrição das seguintes ementas do C.

Tribunal do Superior do Trabalho, em que se apreciou o tema,

chegando à mesma conclusão, verbis:

I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE

REVISTA INTERPOSTO NA ÉGIDE DA LEI N.º13.015/2014.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DESONERAÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO. Hipótese em que o Tribunal Regional manteve o

indeferimento do benefício da desoneração da folha de pagamento

previsto na Lei 12.546/2011, sob o fundamento de a recorrente não

cumpriu, no prazo por ele assinalado, a determinação para que

comprovasse a mencionada condição especial. A decisão está

assente no conjunto fático-probatório, cujo reexame se esgota nas

instâncias ordinárias. Adotar entendimento em sentido oposto

implicaria o revolvimento de fatos e provas, inadmissível em sede

de recurso de revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de

instrumento a que se nega provimento. [...] (RRAg-11157-

88.2015.5.03.0113, 2ª Turma, Relatora Ministra Maria Helena

Mallmann, DEJT 02/12/2022, grifos nossos).

"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA. PROCESSO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.015/2014 E

ANTERIOR À LEI Nº 13.467/2017 . 1. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE

PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ADESÃO.

MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. 2. HORAS EXTRAS.

LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS. AUSÊNCIA DE

INDICAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS DO ART.896, § 2º, DA CLT.

APELO DESFUNDAMENTADO . A apl icação do regime

diferenciado e mais benéfico de recolhimento previdenciário - de

desoneração da folha de pagamento - para observância nas

decisões desta Justiça do Trabalho, está vinculada ao fornecimento

de informações relativas aos períodos em que a empresa

beneficiada esteve sujeita à Contribuição Previdenciária sobre a

Receita Bruta - CPRB, conforme arts. 6º e 18, parágrafos 1º a 4º, da

IN nº 1.436/13, editada pela RFB (Receita Federal). No caso dos

autos , o Tribunal Regional rechaçou a tese da Executada, pois não

foi apresentada a documentação necessária para apuração dos

critérios determinados pela Lei n.º 12.546/2011. Consignou a

seguinte premissa: O TRT afirmou que "a executada não anexou

aos autos nenhum documento que corrobore sua alegada adesão

ao regime de desoneração da folha de pagamento". Dessa maneira,

conforme já afirmado na decisão agravada, não há como analisar as

alegações recursais sem que, para isso, haja necessário reexame

de fatos e provas, o que é defeso nesta Instância Extraordinária de

jurisdição, conforme o disposto na Súmula 126/TST. A partir do

quadro fático delineado na decisão recorrida - em que não ficaram

comprovados os requisitos para o enquadramento da Reclamada no

regime diferenciado de recolhimento previdenciário estabelecido na

Lei nº 12.546/11, fica inviável a reformulação do julgado em relação

ao tema recorrido. Assim sendo, a decisão agravada foi proferida

em estrita observância às normas processuais (art. 557, caput , do

CPC/1973; arts. 14 e 932, IV, "a ", do CPC/2015), razão pela qual é

insuscetível de reforma ou reconsideração . Agravo desprovido" (Ag

-AIRR-24874-55.2014.5.24.0005, 3ª Turma, Relator Ministro

Mauricio Godinho Delgado, DEJT 31/03/2023).

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA.

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI  Nº 13.467/2017.

C O N T R I B U I Ç Õ E S  P R E V I D E N C I Á R I A S .  C O T A  D O

EMPREGADOR. LEI Nº 12.546/2011. DESONERAÇÃO DA FOLHA

DE PAGAMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA

SUJEIÇÃO DA EMPRESA À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

SOBRE A RECEITA BRUTA (CPRB). TRANSCENDÊNCIA

RECONHECIDA . Considerando a possibilidade de a decisão

recorrida contrariar a jurisprudência atual, iterativa e notória desta

Corte Superior, verifica-se a transcendência política , nos termos do

a r t i g o  8 9 6 - A ,  §  1 º ,  I I ,  d a  C L T .  C O N T R I B U I Ç Õ E S

PREVIDENCIÁRIAS. COTA DO EMPREGADOR. LEI Nº

12.546/2011. DESONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO.

NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DA SUJEIÇÃO DA

EMPRESA À CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A

RECEITA BRUTA (CPRB). NÃO PROVIMENTO. Cinge-se a

controvérsia em saber se a empresa optante das alterações

ocorridas na Lei nº 12.546/2011, Lei da Desoneração da folha de

pagamento, para ter direito à incidência das contribuições

previdenciárias sobre a receita bruta (CPRB) necessita comprovar

sua sujeição a este regime especial. A Lei nº 12.546/2011 instituiu o

regime de contribuição previdenciária sobre a receita bruta para as

categorias econômicas especif icadas, em substituição à

contr ibuição das empresas sobre a folha de salários e

remunerações de seus empregados ou contribuintes individuais.

Ocorre que a aplicação do regime diferenciado e mais benéfico de

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3408
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

recolhimento previdenciário estabelecido pela Lei nº 12.546/11, para

observância nas decisões pela Justiça do Trabalho, está vinculada

ao fornecimento de informações relativas aos períodos em que a

empresa beneficiada esteve sujeita à Contribuição Previdenciária

sobre a Receita Bruta (CPRB), de acordo com o disposto nos

artigos 6º e 18, parágrafos 1º a 4º, da IN nº 1.436/2013, editada

Receita Federal. Precedentes. Na hipótese , o Tribunal Regional

concluiu que a reclamada não tem direito ao recolhimento das

contribuições previdenciárias sobre a receita bruta (CPRB) prevista

no artigo 7º da Lei nº 12.546/2011, uma vez que não houve

comprovação, por meio de prova documental, de que a empresa fez

opção pelo referido regime especial , aplicando-se a regra geral

prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/1991. Neste contexto,

insuscetíveis de reexame as premissas fáticas, nos termos da

Súmula nº 126. Recurso de revista de que se conhece e que se

nega provimento" (RR-833-81.2021.5.06.0101, 8ª Turma, Relator

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 12/09/2023).

CONCLUSÃO

a) DENEGO SEGUIMENTOao Recurso de Revista. Dê-se ciência

à parte recorrente pelo prazo de oito dias.

b) Decorrido o prazo concedido sem manifestação, certifique-se o

trânsito em julgado e, ato contínuo, independentemente de nova

conclusão, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

c) Interposto Agravo de Instrumento, independentemente de nova

conclusão, notifique-se a parte agravada, para, querendo,

apresentar contrarrazões ao Recurso de Revista e contraminuta ao

Agravo de Instrumento, no prazo de 8 (oito) dias.

d) Decorrido o lapso temporal do contraditório, remetam-se os autos

ao Tribunal Superior do Trabalho.

(sgvobs/pas)

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

Processo Nº ROT-0000072-82.2023.5.06.0391
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECORRENTE CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECORRIDO JOSE ROBSON FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS MUNICIPIOS DO PAJEU
- CIMPAJEU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000072-82.2023.5.06.0391
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECORRENTE CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECORRIDO JOSE ROBSON FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO MODERNA - I.T.G.M

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.
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RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000072-82.2023.5.06.0391
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE INSTITUTO DE TECNICA E GESTAO
MODERNA - I.T.G.M

ADVOGADO ANDERSON PABLO NUNES DA
SILVA(OAB: 38519/PE)

RECORRENTE CONSORCIO DE INTEGRACAO DOS
MUNICIPIOS DO PAJEU - CIMPAJEU

ADVOGADO HYAGO FRANCA BRITO INOJOSA
DE OLIVEIRA(OAB: 24221/PB)

RECORRIDO JOSE ROBSON FERREIRA DOS
SANTOS

ADVOGADO FILIPE VITOR DE MENEZES
SILVA(OAB: 41763/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBSON FERREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

FERNANDO ANTONIO VIEIRA DE OLIVEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0002008-33.2012.5.06.0261
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE JOSEFA MARIA DA SILVA

ADVOGADO Antonio Henrique Parahym
Bandeira(OAB: 17504/PE)

AGRAVADO JOSE FERNANDO BARRETO LINS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO CLAUDIA CRISTINA DE
VASCONCELOS DANTAS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOSE RICARDO CHAVES FERREIRA

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO LEONARDO DE QUEIROZ
MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

AGRAVADO IVONE RIBEIRO PALACIO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOSE AMERICO LOPES GOIS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JORGE OCTAVIANO FERREIRA
DUBEUX

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOAQUIM VIEIRA DE SIQUEIRA
NETO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO FLAVIA MARIA COELHO DUARTE
RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO PAULO JULIO DE MELLO FILHO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIA CRISTINA DE VASCONCELOS DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0002008-33.2012.5.06.0261
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE JOSEFA MARIA DA SILVA

ADVOGADO Antonio Henrique Parahym
Bandeira(OAB: 17504/PE)

AGRAVADO JOSE FERNANDO BARRETO LINS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO CLAUDIA CRISTINA DE
VASCONCELOS DANTAS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOSE RICARDO CHAVES FERREIRA

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO LEONARDO DE QUEIROZ
MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

AGRAVADO IVONE RIBEIRO PALACIO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOSE AMERICO LOPES GOIS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JORGE OCTAVIANO FERREIRA
DUBEUX

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOAQUIM VIEIRA DE SIQUEIRA
NETO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO FLAVIA MARIA COELHO DUARTE
RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO PAULO JULIO DE MELLO FILHO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR E ALCOOL S.A EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0002008-33.2012.5.06.0261
Relator MARIA CLARA SABOYA

ALBUQUERQUE BERNARDINO

AGRAVANTE JOSEFA MARIA DA SILVA

ADVOGADO Antonio Henrique Parahym
Bandeira(OAB: 17504/PE)

AGRAVADO JOSE FERNANDO BARRETO LINS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO CLAUDIA CRISTINA DE
VASCONCELOS DANTAS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOSE RICARDO CHAVES FERREIRA

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO LEONARDO DE QUEIROZ
MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO ZIHUATANEJO DO BRASIL ACUCAR
E ALCOOL S.A EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

AGRAVADO IVONE RIBEIRO PALACIO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO EDUARDO DE QUEIROZ MONTEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JOSE AMERICO LOPES GOIS

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO JORGE OCTAVIANO FERREIRA
DUBEUX

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3411
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

AGRAVADO JOAQUIM VIEIRA DE SIQUEIRA
NETO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO FLAVIA MARIA COELHO DUARTE
RIBEIRO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO PAULO JULIO DE MELLO FILHO

ADVOGADO SILVIO BARBOSA DE MELO(OAB:
11495/PE)

AGRAVADO COMPANHIA GERAL DE
MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO DEBORA SORAYA NASCIMENTO
SILVA(OAB: 35313/PE)

ADVOGADO GERLANE MARIA FERREIRA
BELTRAO(OAB: 47989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000804-55.2022.5.06.0017
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE JOSE WANDERSON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOSE WANDERSON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WANDERSON LIMA DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JOSE WANDERSON LIMA DE SOUZA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000804-55.2022.5.06.0017
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE JOSE WANDERSON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

RECORRENTE COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRIDO JOSE WANDERSON LIMA DE SOUZA

ADVOGADO ROSSANA CARVALHO PIMENTEL
DOS SANTOS(OAB: 32193/PE)

ADVOGADO NATHALIA LAIS ALVES BRITO(OAB:
30457/PE)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
TRENS URBANOS

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO:  COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS
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URBANOS

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000474-38.2020.5.06.0014
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE RIVONALDO DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO EDMUNDO PESSOA LEMOS(OAB:
8667/PE)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RIVONALDO DO NASCIMENTO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: RIVONALDO DO NASCIMENTO SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000474-38.2020.5.06.0014
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE RIVONALDO DO NASCIMENTO
SILVA

ADVOGADO EDMUNDO PESSOA LEMOS(OAB:
8667/PE)

RECORRIDO COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

ADVOGADO DECIO FLAVIO GONCALVES
TORRES FREIRE(OAB: 815/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000430-87.2023.5.06.0022
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ERICKSON FERNANDES DOS
SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICKSON FERNANDES DOS SANTOS CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ERICKSON FERNANDES DOS SANTOS

CAVALCANTE

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de
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instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000430-87.2023.5.06.0022
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE ERICKSON FERNANDES DOS
SANTOS CAVALCANTE

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000151-79.2023.5.06.0191
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE EDICARLA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECORRIDO PANDENOR IMPOTACAO E
EXPORTACAO SPE LTDA

ADVOGADO Tereza Maria Wanderley Buarque El-
Deir(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDICARLA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: EDICARLA MARIA DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000151-79.2023.5.06.0191
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE EDICARLA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECORRIDO PANDENOR IMPOTACAO E
EXPORTACAO SPE LTDA

ADVOGADO Tereza Maria Wanderley Buarque El-
Deir(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI - EPP

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)
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recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000151-79.2023.5.06.0191
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE EDICARLA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO NE SEGURANCA PRIVADA EIRELI -
EPP

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECORRIDO PANDENOR IMPOTACAO E
EXPORTACAO SPE LTDA

ADVOGADO Tereza Maria Wanderley Buarque El-
Deir(OAB: 8015/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PANDENOR IMPOTACAO E EXPORTACAO SPE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PANDENOR IMPOTACAO E EXPORTACAO

SPE LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001106-77.2022.5.06.0181
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE MOALB BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO MOALB BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOALB BENEDITO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOALB BENEDITO DOS SANTOS

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº ROT-0001106-77.2022.5.06.0181
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

RECORRENTE MOALB BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO MOALB BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL
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ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO

LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000476-85.2022.5.06.0192
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

ADVOGADO ANTONIO OLIVIER GONCALVES
SERAFIM(OAB: 141090/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO ELIEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE LIMA VIDAL
DE ARAUJO(OAB: 65065/DF)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE MELO
MORAIS(OAB: 40512/PE)

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000476-85.2022.5.06.0192
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

ADVOGADO ANTONIO OLIVIER GONCALVES
SERAFIM(OAB: 141090/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO ELIEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE LIMA VIDAL
DE ARAUJO(OAB: 65065/DF)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE MELO
MORAIS(OAB: 40512/PE)

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000476-85.2022.5.06.0192
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Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE ELASA - ELO ALIMENTACAO S/A.

ADVOGADO ANTONIO OLIVIER GONCALVES
SERAFIM(OAB: 141090/RJ)

ADVOGADO WASHINGTON LUIZ PAES
TERRA(OAB: 153227/RJ)

RECORRENTE PETROLEO BRASILEIRO S A
PETROBRAS

ADVOGADO ROSELINE RABELO DE JESUS
MORAIS(OAB: 500-B/SE)

RECORRIDO ELIEL JOSE DA SILVA

ADVOGADO EDUARDO ANDRADE LIMA VIDAL
DE ARAUJO(OAB: 65065/DF)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE MELO
MORAIS(OAB: 40512/PE)

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIEL JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ELIEL JOSE DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº AP-0000116-97.2022.5.06.0145
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DJALMA FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVANTE DENIVALDO FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVADO FABIO JOSE DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO UNILEVER BRASIL NORDESTE
PRODUTOS DE LIMPEZA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

AGRAVADO BONANZA SUPERMERCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA THAYSE ROCHA
BEZERRA(OAB: 26389-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DENIVALDO FARIAS CINTRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº AP-0000116-97.2022.5.06.0145
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DJALMA FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVANTE DENIVALDO FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVADO FABIO JOSE DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO UNILEVER BRASIL NORDESTE
PRODUTOS DE LIMPEZA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

AGRAVADO BONANZA SUPERMERCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA THAYSE ROCHA
BEZERRA(OAB: 26389-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJALMA FARIAS CINTRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3417
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº AP-0000116-97.2022.5.06.0145
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DJALMA FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVANTE DENIVALDO FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVADO FABIO JOSE DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO UNILEVER BRASIL NORDESTE
PRODUTOS DE LIMPEZA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

AGRAVADO BONANZA SUPERMERCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA THAYSE ROCHA
BEZERRA(OAB: 26389-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONANZA SUPERMERCADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº AP-0000116-97.2022.5.06.0145
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DJALMA FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVANTE DENIVALDO FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVADO FABIO JOSE DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO UNILEVER BRASIL NORDESTE
PRODUTOS DE LIMPEZA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

AGRAVADO BONANZA SUPERMERCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA THAYSE ROCHA
BEZERRA(OAB: 26389-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNILEVER BRASIL NORDESTE PRODUTOS DE LIMPEZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3418
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº AP-0000116-97.2022.5.06.0145
Relator Eduardo Pugliesi

AGRAVANTE DJALMA FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVANTE DENIVALDO FARIAS CINTRA

ADVOGADO GABRIELA RODRIGUES DE
CARVALHO(OAB: 32941/PE)

ADVOGADO ANTONIO CESAR CAULA REIS(OAB:
14709/PE)

AGRAVADO FABIO JOSE DE OLIVEIRA
FERREIRA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

AGRAVADO UNILEVER BRASIL NORDESTE
PRODUTOS DE LIMPEZA S/A

ADVOGADO ROBERTO TRIGUEIRO
FONTES(OAB: 453/PE)

AGRAVADO BONANZA SUPERMERCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MONICA THAYSE ROCHA
BEZERRA(OAB: 26389-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO JOSE DE OLIVEIRA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº AP-0001566-72.2022.5.06.0146
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE MONTHE SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ELLEN CHRISTINA LIMA SOARES
LEAO(OAB: 21054/PE)

ADVOGADO BRUNA BEZERRA CAVALCANTI
FERNANDES(OAB: 21023/PE)

ADVOGADO ANA JULIA SILVEIRA MARTINS DA
FONSECA(OAB: 52247/PE)

ADVOGADO CLECIA CRISTINA BEZERRA
SILVESTRE GALINDO(OAB:
55348/PE)

AGRAVADO JOSUEL LUIZ DE FRANCA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

ADVOGADO GILMAR DE LIMA MOURA(OAB:
57395/PE)

AGRAVADO TIJO EMPREENDIMENTOS CIVIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONTHE SERVICOS DE CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº AP-0001566-72.2022.5.06.0146
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

AGRAVANTE MONTHE SERVICOS DE
CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO ELLEN CHRISTINA LIMA SOARES
LEAO(OAB: 21054/PE)

ADVOGADO BRUNA BEZERRA CAVALCANTI
FERNANDES(OAB: 21023/PE)

ADVOGADO ANA JULIA SILVEIRA MARTINS DA
FONSECA(OAB: 52247/PE)

ADVOGADO CLECIA CRISTINA BEZERRA
SILVESTRE GALINDO(OAB:
55348/PE)

AGRAVADO JOSUEL LUIZ DE FRANCA

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

ADVOGADO GILMAR DE LIMA MOURA(OAB:
57395/PE)

AGRAVADO TIJO EMPREENDIMENTOS CIVIL
EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL LUIZ DE FRANCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3419
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº ROT-0000636-29.2022.5.06.0122
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO VANIA FERREIRA BARBOSA DA
COSTA

ADVOGADO RAFAEL CLEMENTE LHEWICHESKI
DE FREITAS(OAB: 32493/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NOVO ATACADO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº ROT-0000636-29.2022.5.06.0122
Relator VIRGINIO HENRIQUES DE SA E

BENEVIDES

RECORRENTE NOVO ATACADO COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO EDUARDO DOS SANTOS RAMOS
NETO(OAB: 17215/PE)

ADVOGADO MONICA ALVES FEITOSA(OAB:
2576/RN)

ADVOGADO MARCIO MENDES DE
OLIVEIRA(OAB: 16725/PE)

RECORRIDO VANIA FERREIRA BARBOSA DA
COSTA

ADVOGADO RAFAEL CLEMENTE LHEWICHESKI
DE FREITAS(OAB: 32493/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANIA FERREIRA BARBOSA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0001662-87.2022.5.06.0146
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO DIOGENES FERRAZ E SILVA(OAB:
33363/PE)

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ARMANDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3420
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0001662-87.2022.5.06.0146
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO JESSICA ANDRADE MONTE(OAB:
36506/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO DIOGENES FERRAZ E SILVA(OAB:
33363/PE)

ADVOGADO NATALIA TORRES BARKOKEBAS
CAVALCANTI(OAB: 33026/PE)

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO ARMANDO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO PEDRO ZATTAR EUGENIO(OAB:
128404/MG)

ADVOGADO PEDRO PAULO POLASTRI DE
CASTRO E ALMEIDA(OAB:
124974/MG)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARMANDO SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000366-34.2023.5.06.0101
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE JOSE ROBERTO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

ADVOGADO RAFFAELA BEATRIZ FERREIRA DA
SILVA(OAB: 51992/PE)

RECORRIDO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA SAM LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 31908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROBERTO ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000366-34.2023.5.06.0101
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE JOSE ROBERTO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

ADVOGADO RAFFAELA BEATRIZ FERREIRA DA
SILVA(OAB: 51992/PE)

RECORRIDO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA SAM LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 31908/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3421
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA SAM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000366-34.2023.5.06.0101
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE JOSE ROBERTO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO RINALDO FERREIRA DA SILVA(OAB:
28983/PE)

ADVOGADO RAFFAELA BEATRIZ FERREIRA DA
SILVA(OAB: 51992/PE)

RECORRIDO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECORRIDO CONSTRUTORA SAM LTDA

ADVOGADO RENAN FERREIRA DE
AZEVEDO(OAB: 31908/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº RORSum-0000641-78.2022.5.06.0016
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO NATALIA PATRICIA FERREIRA SILVA

ADVOGADO ANDERSON ARAUJO CAMARA DA
SILVA(OAB: 27240/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000641-78.2022.5.06.0016
Relator GISANE BARBOSA DE ARAUJO

RECORRENTE CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

RECORRIDO NATALIA PATRICIA FERREIRA SILVA

ADVOGADO ANDERSON ARAUJO CAMARA DA
SILVA(OAB: 27240/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NATALIA PATRICIA FERREIRA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3422
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000351-53.2023.5.06.0008
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO DILMA PESSOA DA SILVA(OAB:
999/PE)

RECORRIDO MUNICIPIO DO RECIFE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000082-91.2023.5.06.0144
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE ERICK FELLIPE ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA SILVA
ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRIDO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

RECORRIDO RESERVA SITIO DAS ARVORES -
ALAMEDA BAOBA

ADVOGADO PRISCILA GEORGIA MARIA DE
BARROS RIBEIRO(OAB: 52495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA ELEUTERIO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000082-91.2023.5.06.0144
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE ERICK FELLIPE ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA SILVA
ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRIDO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

RECORRIDO RESERVA SITIO DAS ARVORES -
ALAMEDA BAOBA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO PRISCILA GEORGIA MARIA DE
BARROS RIBEIRO(OAB: 52495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK FELLIPE ELEUTERIO SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000082-91.2023.5.06.0144
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE ERICK FELLIPE ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA SILVA
ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRIDO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

RECORRIDO RESERVA SITIO DAS ARVORES -
ALAMEDA BAOBA

ADVOGADO PRISCILA GEORGIA MARIA DE
BARROS RIBEIRO(OAB: 52495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000082-91.2023.5.06.0144
Relator EDMILSON ALVES DA SILVA

RECORRENTE ERICK FELLIPE ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRENTE MARIA DE FATIMA DA SILVA
ELEUTERIO SOUSA

ADVOGADO WELLINGTON DE OLIVEIRA
RODRIGUES(OAB: 43546/PE)

ADVOGADO JOHAN ROGERIO OLIVEIRA DE
ALMEIDA(OAB: 28312/PE)

RECORRIDO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO BRUNO PESSOA DE MELO
MAIA(OAB: 23037/PE)

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

RECORRIDO RESERVA SITIO DAS ARVORES -
ALAMEDA BAOBA

ADVOGADO PRISCILA GEORGIA MARIA DE
BARROS RIBEIRO(OAB: 52495/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RESERVA SITIO DAS ARVORES - ALAMEDA BAOBA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000652-71.2023.5.06.0146
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE DIA DISTRIBUICAO E IMPORTACAO
AFOGADOS LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

RECORRIDO FLAVIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MAYSA SILVESTRE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 48229/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA DISTRIBUICAO E IMPORTACAO AFOGADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº RORSum-0000652-71.2023.5.06.0146
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE DIA DISTRIBUICAO E IMPORTACAO
AFOGADOS LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

RECORRIDO FLAVIO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO MAYSA SILVESTRE LIMA DOS
SANTOS(OAB: 48229/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000382-28.2023.5.06.0023
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE DAVI ROQUE VILELA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVI ROQUE VILELA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº ROT-0000382-28.2023.5.06.0023
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE DAVI ROQUE VILELA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BBC SERVICOS DE VIGILANCIA
LTDA

ADVOGADO ORIGENES LINS CALDAS
FILHO(OAB: 9089/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BBC SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MARIO BATISTA DE BARROS

Assessor

Processo Nº ROT-0000824-53.2022.5.06.0144
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE VARD PROMAR S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO PSE SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO ROMILDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VARD PROMAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000824-53.2022.5.06.0144
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE VARD PROMAR S.A.

ADVOGADO TULIO CLAUDIO IDESES(OAB:
95180/RJ)

RECORRIDO PSE SEGURANCA PRIVADA EIRELI

RECORRIDO ROMILDO JOSE DE LIMA

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMILDO JOSE DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ELISABETE CAVALCANTI PETER REGUEIRA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000978-68.2020.5.06.0006
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE MARCILIO BEZERRA LIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3426
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

RECORRIDO MARCILIO BEZERRA LIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000978-68.2020.5.06.0006
Relator DIONE NUNES FURTADO DA SILVA

RECORRENTE BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRENTE MARCILIO BEZERRA LIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

RECORRIDO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

ADVOGADO IGOR TEIXEIRA SANTOS(OAB:
35687/BA)

ADVOGADO THIAGO GUERREIRO PINTO(OAB:
19729/BA)

ADVOGADO MARIA CAROLINA ALMEIDA
RIBEIRO DE MIRANDA(OAB:
15283/BA)

RECORRIDO MARCILIO BEZERRA LIRA

ADVOGADO PEDRO PAULO PORPINO
PEDROSA(OAB: 18544/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCILIO BEZERRA LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000888-12.2022.5.06.0161
Relator ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE

BARROS

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE TIAGO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRIDO TIAGO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIAGO DE JESUS OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000888-12.2022.5.06.0161
Relator ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE

BARROS

RECORRENTE GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

RECORRENTE TIAGO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRIDO TIAGO DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO CIBELE LOPES DA SILVA(OAB:
137622/MG)

RECORRIDO GRUPO CASAS BAHIA S.A.

ADVOGADO RICARDO LOPES GODOY(OAB:
77167/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRUPO CASAS BAHIA S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000818-69.2022.5.06.0201
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE WENDESON NUNES DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FONSECA SOUSA(OAB:
38410/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WENDESON NUNES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000818-69.2022.5.06.0201
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE WENDESON NUNES DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FONSECA SOUSA(OAB:
38410/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete
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Processo Nº ROT-0000818-69.2022.5.06.0201
Relator RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE

E MELLO VENTURA

RECORRENTE WENDESON NUNES DA SILVA

ADVOGADO MAYARA FONSECA SOUSA(OAB:
38410/CE)

ADVOGADO RAFAEL MOTA REIS(OAB: 27985/CE)

RECORRIDO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

ADVOGADO DANIEL CARLOS MARIZ
SANTOS(OAB: 14623/CE)

RECORRIDO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000208-31.2023.5.06.0019
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO FERNANDO ROBERTO PAIVA DA
SILVA

ADVOGADO KEYLA FREIRE FERREIRA(OAB:
9512/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000208-31.2023.5.06.0019
Relator Eduardo Pugliesi

RECORRENTE BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

RECORRIDO FERNANDO ROBERTO PAIVA DA
SILVA

ADVOGADO KEYLA FREIRE FERREIRA(OAB:
9512/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FERNANDO ROBERTO PAIVA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000278-87.2023.5.06.0103
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE EVERSON MALTA LOPES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):
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  - EVERSON MALTA LOPES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000278-87.2023.5.06.0103
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE EVERSON MALTA LOPES

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO REDE CONECTA SERVICOS DE
REDE S.A

ADVOGADO MARCELO SENA SANTOS(OAB:
30007/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REDE CONECTA SERVICOS DE REDE S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001158-50.2021.5.06.0103
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CONSTRUTORA FERREIRA
GUEDES S A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO RMR LOCACOES DE AUTOMOVEIS
EIRELI

RECORRIDO GILBERTO DINAMERICO DA SILVA

ADVOGADO EDNALDO MELO NETO(OAB:
37154/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001158-50.2021.5.06.0103
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CONSTRUTORA FERREIRA
GUEDES S A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO RMR LOCACOES DE AUTOMOVEIS
EIRELI

RECORRIDO GILBERTO DINAMERICO DA SILVA

ADVOGADO EDNALDO MELO NETO(OAB:
37154/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILBERTO DINAMERICO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de
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admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001158-50.2021.5.06.0103
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE CONSTRUTORA FERREIRA
GUEDES S A

ADVOGADO MARCIA MARTINS MIGUEL(OAB:
109676/SP)

RECORRIDO RMR LOCACOES DE AUTOMOVEIS
EIRELI

RECORRIDO GILBERTO DINAMERICO DA SILVA

ADVOGADO EDNALDO MELO NETO(OAB:
37154/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RMR LOCACOES DE AUTOMOVEIS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000888-47.2022.5.06.0311
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

RECORRIDO JOSE EDIMILSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000888-47.2022.5.06.0311
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

RECORRIDO JOSE EDIMILSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDIMILSON DA SILVA SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000888-47.2022.5.06.0311
Relator PAULO ALCANTARA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

RECORRIDO JOSE EDIMILSON DA SILVA
SANTOS

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000958-43.2021.5.06.0103
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

RECORRIDO LUCIANO OTACILIO PESSOA

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000958-43.2021.5.06.0103
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)
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ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

RECORRIDO LUCIANO OTACILIO PESSOA

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000958-43.2021.5.06.0103
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

RECORRIDO LUCIANO OTACILIO PESSOA

ADVOGADO ROBERTHA CATHARINA
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
42378/PE)

ADVOGADO RAQUEL LEITE STIVAL(OAB:
31902/PE)

ADVOGADO SIMONE AGUIAR DE MEDEIROS
CASTRO(OAB: 14890/PE)

RECORRIDO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO CLARISSE DE SOUZA
ROZALES(OAB: 56479/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO OTACILIO PESSOA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001490-22.2018.5.06.0103
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE DANRLEY DA SILVA XAVIER

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

AGRAVADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANRLEY DA SILVA XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,
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oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001490-22.2018.5.06.0103
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE DANRLEY DA SILVA XAVIER

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

AGRAVADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DINAMO ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0001490-22.2018.5.06.0103
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

AGRAVANTE DANRLEY DA SILVA XAVIER

ADVOGADO Thelma Maria Moura Marques(OAB:
16886/PE)

AGRAVADO DINAMO ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO MAYKEL BRUNO GUANABARA LIRA
CAMPOS(OAB: 23448/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO THIAGO FRANCISCO DE MELO
CAVALCANTI(OAB: 23179/PE)

AGRAVADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JOANNA ROSA BEZERRA RIBEIRO
VAREJAO(OAB: 32962/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

ADVOGADO KAROLLEYNE CRHISTINE OLIVEIRA
ALVES(OAB: 32831/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000112-61.2023.5.06.0101
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO FABIO SILVA DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KAIROS SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000112-61.2023.5.06.0101
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO FABIO SILVA DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FABIO SILVA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000112-61.2023.5.06.0101
Relator IVAN DE SOUZA VALENCA ALVES

RECORRENTE KAIROS SEGURANCA LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

RECORRIDO FABIO SILVA DE LIMA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECORRIDO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AIRO-0000737-35.2022.5.06.0003
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

AGRAVADO RODRIGO ARLEGO ATHAYDE
CAVALCANTI

ADVOGADO JOSE MARCOS DOS SANTOS(OAB:
53949/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENCRED EMPRESA NORDESTINA DE CREDITO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de
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admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AIRO-0000737-35.2022.5.06.0003
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

AGRAVANTE ENCRED EMPRESA NORDESTINA
DE CREDITO EIRELI

ADVOGADO ROMERO GRUND LOPES(OAB:
21817/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

AGRAVADO RODRIGO ARLEGO ATHAYDE
CAVALCANTI

ADVOGADO JOSE MARCOS DOS SANTOS(OAB:
53949/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RODRIGO ARLEGO ATHAYDE CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº AP-0000967-25.2017.5.06.0271
Relator CARMEN LUCIA VIEIRA DO

NASCIMENTO

AGRAVANTE CICERA NOEMIA ALVES DA SILVA
MOURA

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

AGRAVADO EDUARDO JOSE LINS BELEM

AGRAVADO ANA ALICE BARBOSA ROSENDO

AGRAVADO RONALDO JOSE RODRIGUES

AGRAVADO CEVAPE COMERCIO DE RESIDUOS
DO NORDESTE LTDA

AGRAVADO ENGARRAFADORA IGARASSU LTDA

AGRAVADO BARBOSA DISTRIBUIDORA NORTE
DE BEBIDAS LTDA

AGRAVADO RADIO TIMBAUBA FM LTDA - EPP

AGRAVADO COCAIS DISTRIBUIDORA DE
BEBIDAS LTDA

AGRAVADO SANDRO LUIZ GUEDES BARBOSA

AGRAVADO EGITO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

AGRAVADO MR PNEUS LTDA

AGRAVADO P R DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO MONALISA VENTURA LEITE
MARQUES(OAB: 24624/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

ADVOGADO HENRIQUE NOBREGA GOES(OAB:
48804/PE)

AGRAVADO MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO(OAB:
17907/PE)

ADVOGADO MONALISA VENTURA LEITE
MARQUES(OAB: 24624/PE)

ADVOGADO GUILHERME RIBEIRO
ALBUQUERQUE ADRIAO(OAB:
39731/PE)

ADVOGADO FERNANDA AMARANTE TORRES
BANDEIRA COUTINHO(OAB:
21063/PE)

AGRAVADO SUBEAL SURUBIM BEBIDAS E
ALIMENTOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGITO DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

FERNANDA UCHOA FERREIRA DA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000649-40.2022.5.06.0021
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO LUIZ CARLOS EVANGELISTA
SIMOES

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE CHAUL DE LIMA
BARBOSA(OAB: 453022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000649-40.2022.5.06.0021
Relator ANA CATARINA CISNEIROS

BARBOSA

RECORRENTE UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

RECORRIDO LUIZ CARLOS EVANGELISTA
SIMOES

ADVOGADO PATRICIA SOUZA ANASTACIO(OAB:
251195/SP)

ADVOGADO CHRISTIANE CHAUL DE LIMA
BARBOSA(OAB: 453022/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ CARLOS EVANGELISTA SIMOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LUIZ CARLOS EVANGELISTA SIMOES

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000229-72.2021.5.06.0020
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JESSE MELO DE VASCONCELOS

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE MORAIS
NETO(OAB: 15104-B/PB)

RECORRENTE ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECORRIDO ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECORRIDO JESSE MELO DE VASCONCELOS

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE MORAIS
NETO(OAB: 15104-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSE MELO DE VASCONCELOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JESSE MELO DE VASCONCELOS

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000229-72.2021.5.06.0020
Relator MILTON GOUVEIA

RECORRENTE JESSE MELO DE VASCONCELOS

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE MORAIS
NETO(OAB: 15104-B/PB)

RECORRENTE ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECORRIDO ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECORRIDO JESSE MELO DE VASCONCELOS

ADVOGADO JOSE FRANCISCO DE MORAIS
NETO(OAB: 15104-B/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001687-03.2022.5.06.0146
Relator IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

RECORRENTE DEBORA LEANDRO DE AMORIM

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECORRENTE MOURA E SILVA SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO TADEU MENDES VILLARIN(OAB:
16679/PB)

ADVOGADO ADRIANO LIMA RODRIGUES(OAB:
32205/PE)

ADVOGADO MICHELLE BATISTA
RODRIGUES(OAB: 32455/PE)

RECORRIDO DEBORA LEANDRO DE AMORIM

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECORRIDO MOURA E SILVA SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO TADEU MENDES VILLARIN(OAB:
16679/PB)

ADVOGADO ADRIANO LIMA RODRIGUES(OAB:
32205/PE)

ADVOGADO MICHELLE BATISTA
RODRIGUES(OAB: 32455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOURA E SILVA SUPERMERCADO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: MOURA E SILVA SUPERMERCADO LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0001687-03.2022.5.06.0146
Relator IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO

RECORRENTE DEBORA LEANDRO DE AMORIM

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECORRENTE MOURA E SILVA SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO TADEU MENDES VILLARIN(OAB:
16679/PB)

ADVOGADO ADRIANO LIMA RODRIGUES(OAB:
32205/PE)

ADVOGADO MICHELLE BATISTA
RODRIGUES(OAB: 32455/PE)

RECORRIDO DEBORA LEANDRO DE AMORIM

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECORRIDO MOURA E SILVA SUPERMERCADO
LTDA

ADVOGADO TADEU MENDES VILLARIN(OAB:
16679/PB)

ADVOGADO ADRIANO LIMA RODRIGUES(OAB:
32205/PE)

ADVOGADO MICHELLE BATISTA
RODRIGUES(OAB: 32455/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DEBORA LEANDRO DE AMORIM

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3438
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DEBORA LEANDRO DE AMORIM

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000080-66.2022.5.06.0012
Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE A.K.P.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRENTE B.S.S.A..................................................
..............................................................
.......................

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO DIOGO ALEXANDRE DE LIMA(OAB:
27754/PE)

RECORRIDO A.K.P.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRIDO B.S.S.A..................................................
..............................................................
.......................

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO DIOGO ALEXANDRE DE LIMA(OAB:
27754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.K.P.L.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 8c6f1aa.

Processo Nº ROT-0000080-66.2022.5.06.0012

Relator VALDIR JOSE SILVA DE CARVALHO

RECORRENTE A.K.P.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRENTE B.S.S.A..................................................
..............................................................
.......................

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO DIOGO ALEXANDRE DE LIMA(OAB:
27754/PE)

RECORRIDO A.K.P.L.

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

RECORRIDO B.S.S.A..................................................
..............................................................
.......................

ADVOGADO BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB: 21678/PE)

ADVOGADO DIOGO ALEXANDRE DE LIMA(OAB:
27754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  -
B.S.S.A...............................................................................................
........................................

Tomar ciência do(a) Intimação de ID c3e1fcb.

Processo Nº ROT-0000489-69.2023.5.06.0412
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE JURANDA KALLINE SAMPAIO
CAMPOS DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JURANDA KALLINE SAMPAIO CAMPOS DE FRANCA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3439
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: JURANDA KALLINE SAMPAIO CAMPOS DE

FRANCA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000489-69.2023.5.06.0412
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE JURANDA KALLINE SAMPAIO
CAMPOS DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: NET+PHONE TELECOMUNICACOES LTDA.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000489-69.2023.5.06.0412
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE JURANDA KALLINE SAMPAIO
CAMPOS DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE PAGAMENTO
S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAGSEGURO INTERNET INSTITUICAO DE

PAGAMENTO S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3440
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Processo Nº ROT-0000489-69.2023.5.06.0412
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE JURANDA KALLINE SAMPAIO
CAMPOS DE FRANCA

ADVOGADO RICARDO BASILE DE ALMEIDA(OAB:
96352/RJ)

RECORRIDO BANCOSEGURO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO PAGSEGURO INTERNET
INSTITUICAO DE PAGAMENTO S.A.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

RECORRIDO NET+PHONE TELECOMUNICACOES
LTDA.

ADVOGADO BORISKA FERREIRA ROCHA(OAB:
162564/SP)

ADVOGADO JOAO BATISTA PEREIRA
NETO(OAB: 285684/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCOSEGURO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: BANCOSEGURO S.A.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000869-11.2021.5.06.0009
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CICERO GUSTAVO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECORRIDO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERO GUSTAVO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: CICERO GUSTAVO DO NASCIMENTO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000869-11.2021.5.06.0009
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CICERO GUSTAVO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECORRIDO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3441
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ASA BRANCA SEGURANCA PRIVADA LTDA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000869-11.2021.5.06.0009
Relator MAYARD DE FRANCA SABOYA

ALBUQUERQUE

RECORRENTE CICERO GUSTAVO DO
NASCIMENTO

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECORRIDO ASA BRANCA SEGURANCA
PRIVADA LTDA

ADVOGADO JOSE VOLEMBERG FERREIRA LINS
FILHO(OAB: 18455/PE)

RECORRIDO SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO CARLA TERESA MARTINS
ROMAR(OAB: 106565/SP)

ADVOGADO VALTON DORIA PESSOA(OAB:
11893/BA)

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE

SEGUROS

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000077-90.2022.5.06.0019
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE R M TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO CAVALCANTI
REGUEIRA(OAB: 9694/PE)

RECORRIDO DANIELE MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - R M TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: R M TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000077-90.2022.5.06.0019
Relator SOLANGE MOURA DE ANDRADE

RECORRENTE R M TERCEIRIZACAO LTDA - EPP

ADVOGADO GERALDO CAVALCANTI
REGUEIRA(OAB: 9694/PE)

RECORRIDO DANIELE MONTEIRO DE SOUZA

ADVOGADO ISABELA MARIA DOS SANTOS
SOUZA(OAB: 29452/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELE MONTEIRO DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: DANIELE MONTEIRO DE SOUZA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3442
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000329-81.2023.5.06.0141
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA JUNIOR

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000329-81.2023.5.06.0141
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E
CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: ENDICON ENGENHARIA DE INSTALACOES E

CONSTRUCOES S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,
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oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000329-81.2023.5.06.0141
Relator JOSE LUCIANO ALEXO DA SILVA

RECORRENTE LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRENTE ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO ENDICON ENGENHARIA DE
INSTALACOES E CONSTRUCOES
S.A - EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LARISSA DA COSTA
GONCALVES(OAB: 15863/PA)

ADVOGADO SHEILA BALESTEROS
MIRANDA(OAB: 13619/PA)

RECORRIDO LAERCIO MACIEL DE SIQUEIRA
JUNIOR

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO LARISSA LEITÃO MAGALHÃES(OAB:
20764/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000402-16.2023.5.06.0121
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE LIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE LIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: PAULO HENRIQUE LIRA DA SILVA

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Processo Nº ROT-0000402-16.2023.5.06.0121
Relator ANA CLAUDIA PETRUCCELLI DE

LIMA

RECORRENTE PAULO HENRIQUE LIRA DA SILVA

ADVOGADO FERNANDO DE OLIVEIRA
SOUZA(OAB: 1996/PE)

RECORRIDO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

ADVOGADO MARCELO COSTA MASCARO
NASCIMENTO(OAB: 116776/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL

LTDA.

De ordem do Gabinete da Vice-Presidência do Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, em atenção ao contido na decisão de

admissibilidade de recurso de revista, fica(m) a(s) parte(s)

notificada(s) para tomar(em) ciência da interposição de agravo(s) de

instrumento, bem como para, querendo, no prazo legal,

oferecer(em) contrarrazões ao(s) agravo(s) e respectivo(s)

recurso(s) de revista.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

REGINA MARIA SILVA

Servidor de Gabinete

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa - Caruaru

Edital

Processo Nº RPP-0000255-62.2024.5.06.0312
REQUERENTE EDSON M R FERREIRA COMERCIO

DE COMBUSTIVEL EIRELI

ADVOGADO MILTON RODRIGO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 36941/PE)

REQUERIDO EDVAI MENDES DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDSON M R FERREIRA COMERCIO DE COMBUSTIVEL
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Ficam VV.Sas. intimados para audiência de tentativa de

conciliação presencial designada para a data e horário abaixo:

18/04/2024 13:25

Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, 814, térreo - CEJUSC

(Justiça do trabalho)

Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial,

informamos a instrução de acesso para acompanhamento da

audiência de forma virtual:

O acesso deverá ser feito através da página do CEJUSC

CARUARU. Ao acessar o link abaixo, você será direcionado para

um página, devendo clicar na SALA 2:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-caruaru-

cejusc-jt-caruaru

Ademais, caso esteja acessando diretamente através da plataforma

ZOOM, utilizar os dados de acesso abaixo:

SALA 2

ID da reunião: 847 4582 9423

Senha de acesso: 860427

18/04/2024 13:25

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA WANDERLINDEM DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº RPP-0000255-62.2024.5.06.0312
REQUERENTE EDSON M R FERREIRA COMERCIO

DE COMBUSTIVEL EIRELI

ADVOGADO MILTON RODRIGO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 36941/PE)

REQUERIDO EDVAI MENDES DO NASCIMENTO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVAI MENDES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

CARTA CONVITE - AUDIÊNCIA EM RECLAMAÇÃO PRÉ-

PROCESSUAL (RPP)

EDVAI MENDES DO NASCIMENTO

Endereço desconhecido

Ficam V.Sa. CONVIDADA para audiência de tentativa de

conciliação designada para a data e horário abaixo.

18/04/2024 13:25

Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, 814, térreo - CEJUSC

(Justiça do trabalho)

Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial,

informamos a instrução de acesso para acompanhamento da

audiência de forma virtual:

O acesso deverá ser feito através da página do CEJUSC

CARUARU. Ao acessar o link abaixo, você será direcionado para

um página, devendo clicar na SALA 2:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-caruaru-

cejusc-jt-caruaru

Ademais, caso esteja acessando diretamente através da plataforma

ZOOM, utilizar os dados de acesso abaixo:

SALA 2

ID da reunião: 847 4582 9423

Senha de acesso: 860427

18/04/2024 13:25

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
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DOCUMENTO SERA ENVIADO V IA  ECARTA (T IPO

CARTA_REGISTRADA) .

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

ANA CLAUDIA WANDERLINDEM DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001140-10.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ALLYSSON MOURA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 34234/PE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSSON MOURA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Conforme despacho inicial retro, fica a parte intimada da

designação de AUDIÊNCIA INICIAL e tentativa de conciliação cujos

dados seguem abaixo.

Ademais, adverte-se que a ausência das partes à referida

audiência implicará arquivamento quanto ao(s) autor(es) e revelia

com a consequente confissão quanto à matéria de fato com relação

ao(s) réu(s), conforme art. art. 844 da CLT.

Data e Horário:

16/04/2024 09:50

Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, 814, térreo - CEJUSC

(Justiça do trabalho)

Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial,

informamos a instrução de acesso para acompanhamento da

audiência de forma virtual:

O acesso deverá ser feito através da página do CEJUSC

CARUARU. Ao acessar o link abaixo, você será direcionado para

um página, devendo clicar na SALA 1:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-caruaru-

cejusc-jt-caruaru

Ademais, caso esteja acessando diretamente através da plataforma

ZOOM, utilizar os dados de acesso abaixo:

SALA 1

ID da reunião: 838 4727 3551

Senha de acesso: 987764

16/04/2024 09:50

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

ALLAN CAVALCANTE BEZERRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001140-10.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ALLYSSON MOURA DA SILVA

ADVOGADO VINICIUS NOGUEIRA DA SILVA
SANTOS(OAB: 34234/PE)

RECLAMADO INSTITUTO NORDESTE CIDADANIA

RECLAMADO BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
SA

ADVOGADO PAULO ROCHA BARRA(OAB:
54901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL

Conforme despacho inicial retro, fica a parte intimada da

designação de AUDIÊNCIA INICIAL e tentativa de conciliação cujos

dados seguem abaixo.

Ademais, adverte-se que a ausência das partes à referida

audiência implicará arquivamento quanto ao(s) autor(es) e revelia

com a consequente confissão quanto à matéria de fato com relação

ao(s) réu(s), conforme art. art. 844 da CLT.

Data e Horário:

16/04/2024 09:50

Endereço: Avenida Agamenon Magalhães, 814, térreo - CEJUSC

(Justiça do trabalho)

Em caso de impossibilidade de comparecimento presencial,

informamos a instrução de acesso para acompanhamento da

audiência de forma virtual:

O acesso deverá ser feito através da página do CEJUSC

CARUARU. Ao acessar o link abaixo, você será direcionado para

um página, devendo clicar na SALA 1:

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-caruaru-

cejusc-jt-caruaru

Ademais, caso esteja acessando diretamente através da plataforma

ZOOM, utilizar os dados de acesso abaixo:

SALA 1

ID da reunião: 838 4727 3551

Senha de acesso: 987764

16/04/2024 09:50
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CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

ALLAN CAVALCANTE BEZERRA DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ACPCiv-0000148-18.2024.5.06.0312
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RÉU UNIMED CARUARU COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED CARUARU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13c08f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de suspensão realizado pelas partes,

redesigne-se audiência inicial, observando o prazo mínimo de 30

dias requerido pelas partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ACPCiv-0000148-18.2024.5.06.0312
AUTOR SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO

ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADO JOAO GABRIEL VIEIRA
WANICK(OAB: 26269/PE)

RÉU UNIMED CARUARU COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS ENFERMEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13c08f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o pedido de suspensão realizado pelas partes,

redesigne-se audiência inicial, observando o prazo mínimo de 30

dias requerido pelas partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº PetCiv-0001068-29.2023.5.06.0311
AUTOR SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS

DA CONST CIVIL DE CARUARU

ADVOGADO MARIA ESTELA GALLISA
LESSA(OAB: 26904/PE)

RÉU START SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIND DOS TRAB NAS INDUSTRIAS DA CONST CIVIL DE
CARUARU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75be33c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme

certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.
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    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000006-14.2024.5.06.0312
RECLAMANTE BRUNO BAIRROS COLLACO

ADVOGADO FABIO MENEZES DE SA FILHO(OAB:
26773/PE)

ADVOGADO EDUARDO JORGE AMORIM DO
SOUTO(OAB: 34528/PE)

ADVOGADO SILVIO EMANUEL VICTOR DA
SILVA(OAB: 9952/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO ESPORTIVA DE
ALTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNO BAIRROS COLLACO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c22f787

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme

certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATAlc-0000140-38.2024.5.06.0313
RECLAMANTE N.V.A.D.S.

ADVOGADO DAVI VICTOR MARINHO DE
SOUZA(OAB: 48488/PE)

RECLAMANTE J.W.A.D.S.

ADVOGADO DAVI VICTOR MARINHO DE
SOUZA(OAB: 48488/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA
DE TECIDOS LUCENA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - J.W.A.D.S.

  - N.V.A.D.S.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f0f5775

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme

certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000111-91.2024.5.06.0311
RECLAMANTE JOSE LUCIANO DA SILVA

ADVOGADO GIVANILDO PEREIRA DA SILVA
FILHO(OAB: 60964/PE)

ADVOGADO PAULA ROBERTA NOGUEIRA DE
CARVALHO(OAB: 47465/PE)

RECLAMADO R K LOUREIRO GONDIM DE
OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUCIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cc44c73

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme
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certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000145-66.2024.5.06.0311
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO DA CRUZ

FLORENCIO

ADVOGADO LAURA NILZA DE SANTANA(OAB:
36932/PE)

RECLAMADO ADRIANO ALDAIR DA SILVA

RECLAMADO L. E. A. TERCEIRIZACAO E
AGENCIAMENTO DE MAO DE OBRA
LTDA

RECLAMADO BARATAO SUPERMERCADO LTDA

RECLAMADO SAO LUIS SUPERMERCADO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO DA CRUZ FLORENCIO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f373984

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme

certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000981-73.2023.5.06.0311
RECLAMANTE MARCELO VIDAL DE ARAUJO

JUNIOR

ADVOGADO CRISTIAN ROBSON DA SILVA(OAB:
50940/PE)

RECLAMADO CLEICON GRAF GONCALVES
TORREIRO

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

RECLAMADO FATIMA RAQUEL FERREIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

RECLAMADO ARCOS ESTRATEGIAS EM
ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARCOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARCOS ESTRATEGIAS EM ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

  - CLEICON GRAF GONCALVES TORREIRO

  - CONSTRUTORA ARCOS LTDA

  - FATIMA RAQUEL FERREIRA DE ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92bf65f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme

certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATOrd-0000981-73.2023.5.06.0311
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RECLAMANTE MARCELO VIDAL DE ARAUJO
JUNIOR

ADVOGADO CRISTIAN ROBSON DA SILVA(OAB:
50940/PE)

RECLAMADO CLEICON GRAF GONCALVES
TORREIRO

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

RECLAMADO FATIMA RAQUEL FERREIRA DE
ALMEIDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

RECLAMADO ARCOS ESTRATEGIAS EM
ARQUITETURA E ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARCOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO VIDAL DE ARAUJO JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 92bf65f

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme

certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0001182-65.2023.5.06.0311
RECLAMANTE ALEXSANDRA FERNANDA DA SILVA

ADVOGADO JOYCE FERNANDA BARBOSA DOS
SANTOS(OAB: 36928/PE)

ADVOGADO JORGE LUIZ PEREIRA RAMOS(OAB:
13100/PE)

RECLAMADO MARCIA DE L. BARBOSA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA FERNANDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d6b4f23

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme

certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Processo Nº ATSum-0000035-67.2024.5.06.0311
RECLAMANTE TAYNA MAYANA DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO CARVALHO
ESPINDOLA(OAB: 43092/CE)

RECLAMADO CARLOS ANDERSON DE ARAUJO
SILVA

RECLAMADO M MAMUTE B LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TAYNA MAYANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f88f64c

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando o fracasso na tentativa de notificação, conforme
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certidão retro.

Determino o cancelamento da audiência agendada e a intimação da

parte reclamante para indicar novo endereço da parte demandada

ou, se for o caso, elementos que favoreçam a realização da

diligência (pontos de referência, geolocalização, coordenadas,

fotografias do local, etc.) para que se proceda à nova tentativa de

notificação. Prazo de 15 dias (art. 321, CPC), sob pena de

extinção do processo (art. 485, I e III c/c o art. 330, IV, do CPC).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Coordenadora do CEJUSC-JT 1º grau

Centro Judiciário de Métodos Consensuais de

Solução de Disputa - Goiana

Notificação

Processo Nº ATSum-0000147-79.2024.5.06.0232
RECLAMANTE EDVALDO BERNARDO BEZERRA

FILHO

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO BERNARDO BEZERRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 25/04/2024 09:15, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000119-14.2024.5.06.0232
RECLAMANTE JOAO ANTONIO DE ARAUJO

COSMO

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO DE ARAUJO COSMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 25/04/2024 09:45, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE
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DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000148-64.2024.5.06.0232
RECLAMANTE LEANDRO INACIO DA SILVA

ADVOGADO ALCIDES RODRIGUES DE SENA
NETO(OAB: 29843/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRO INACIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 25/04/2024 10:45, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000118-29.2024.5.06.0232
RECLAMANTE JOAO ANTONIO DE ARAUJO

COSMO

ADVOGADO GLAUCO RODOLFO FONSECA DE
SENA(OAB: 13167/PE)

ADVOGADO Emanuel Jairo Fonseca de Sena(OAB:
14677/PE)

ADVOGADO ALCIDES JOSE DE SENA
TAVARES(OAB: 43672/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO ANTONIO DE ARAUJO COSMO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS
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CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 25/04/2024 10:15, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000142-54.2024.5.06.0233
RECLAMANTE JAYANE VICENTE DA SILVA

ADVOGADO JOAO LAURINDO DA SILVA
NETO(OAB: 36084/PE)

RECLAMADO USINA SAO JOSE S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAYANE VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 25/04/2024 11:15, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000144-27.2024.5.06.0232
RECLAMANTE LEONARDO SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO PAULO RICARDO SILVA DE
OLIVEIRA COELHO(OAB: 60736/PE)

ADVOGADO MARCILIO DO NASCIMENTO
PAIXAO(OAB: 48171/PE)

RECLAMADO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

RECLAMADO EXPERT SOLUTION SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO ABBADE CONSTRUTORA E
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO SOUZA DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 23/04/2024 08:45, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000137-35.2024.5.06.0232
RECLAMANTE ALEXANDRE BARBOSA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO PAULO RICARDO SILVA DE
OLIVEIRA COELHO(OAB: 60736/PE)

ADVOGADO MARCILIO DO NASCIMENTO
PAIXAO(OAB: 48171/PE)

RECLAMADO ABBADE CONSTRUTORA E
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

RECLAMADO EXPERT SOLUTION SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE BARBOSA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 23/04/2024 09:45, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

VANESSA LIMEIRA DE AZEVEDO

Servidor
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Processo Nº ATSum-0000139-05.2024.5.06.0232
RECLAMANTE CARLOS AGILDO LOURENCO DA

SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO SILVA DE
OLIVEIRA COELHO(OAB: 60736/PE)

ADVOGADO MARCILIO DO NASCIMENTO
PAIXAO(OAB: 48171/PE)

RECLAMADO ABBADE CONSTRUTORA E
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

RECLAMADO EXPERT SOLUTION SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS AGILDO LOURENCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 23/04/2024 08:15, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000145-12.2024.5.06.0232
RECLAMANTE JOSE DIMAS DA SILVA

ADVOGADO PAULO RICARDO SILVA DE
OLIVEIRA COELHO(OAB: 60736/PE)

ADVOGADO MARCILIO DO NASCIMENTO
PAIXAO(OAB: 48171/PE)

RECLAMADO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

RECLAMADO EXPERT SOLUTION SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

RECLAMADO ABBADE CONSTRUTORA E
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIMAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 23/04/2024 09:15, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o
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presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000139-02.2024.5.06.0233
RECLAMANTE EVERALDO DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO PAULO RICARDO SILVA DE
OLIVEIRA COELHO(OAB: 60736/PE)

ADVOGADO MARCILIO DO NASCIMENTO
PAIXAO(OAB: 48171/PE)

RECLAMADO ABBADE CONSTRUTORA E
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA

RECLAMADO SADA TRANSPORTES E
ARMAZENAGENS S/A

RECLAMADO EXPERT SOLUTION SERVICOS
ADMINISTRATIVOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERALDO DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 23/04/2024 10:15, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº HTE-0000128-76.2024.5.06.0231
REQUERENTES LIMA RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO ALEX FIRMINO DOS SANTOS(OAB:
46135/PE)

REQUERENTES GISLENIA EMANUELA ALCANTARA
DE OLIVEIRA

ADVOGADO JADER RENAN CARNEIRO
RODRIGUES(OAB: 53447/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GISLENIA EMANUELA ALCANTARA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

GISLENIA EMANUELA ALCANTARA DE OLIVEIRA

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho CEJUSC

Goiana, fica(m) intimado(s)por meio deste editalo(a)destinatário

acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também

acima referido(a), para:TOMAR CIÊNCIA DO(A) DESPACHO DE

bd328c1, PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE. Prazo: 05

(cinco) dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Reso lução  N . º  136 /2014  do  CSJT ,doA to  Con jun to

TST.CSJT.GPnº 15/2008e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.
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O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000143-39.2024.5.06.0233
RECLAMANTE VALTER GONCALVES DA ROCHA

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO HECA COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALTER GONCALVES DA ROCHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 17/04/2024 10:00, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 02 (ID da reunião: 827 4831 5019 / Senha de acesso:

587216)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000149-49.2024.5.06.0232
RECLAMANTE JAILSON ALVES DO NASCIMENTO

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO HECA COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILSON ALVES DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 17/04/2024 09:30, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de
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telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 02 (ID da reunião: 827 4831 5019 / Senha de acesso:

587216)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000070-73.2024.5.06.0231
RECLAMANTE DAIVID ANDERSON SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA SILVA(OAB:
40622/PE)

RECLAMADO JOSÉ ROBSON ALEXANDRE DA
SILVA, (JR Refrigeração)

ADVOGADO GISELE REGIS BARBOSA(OAB:
36047/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIVID ANDERSON SANTOS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

DAIVID ANDERSON SANTOS DE LIMA

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho CEJUSC

Goiana, fica(m) intimado(s)por meio deste editalo(a)destinatário

acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também

acima referido(a), para:TOMAR CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA,  PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 08 (oito) dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do

CSJT,doAto Conjunto TST.CSJT.GPnº 15/2008e do Ato TRT6-

GP N.º 443/2012.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000070-73.2024.5.06.0231
RECLAMANTE DAIVID ANDERSON SANTOS DE

LIMA

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA SILVA(OAB:
40622/PE)

RECLAMADO JOSÉ ROBSON ALEXANDRE DA
SILVA, (JR Refrigeração)

ADVOGADO GISELE REGIS BARBOSA(OAB:
36047/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSÉ ROBSON ALEXANDRE DA SILVA, (JR Refrigeração)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

DESTINATÁRIO DESTA INTIMAÇÃO:

JOSÉ ROBSON ALEXANDRE DA SILVA, (JR Refrigeração)

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho CEJUSC

Goiana, fica(m) intimado(s)por meio deste editalo(a)destinatário

acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também

acima referido(a), para:TOMAR CIÊNCIA DO(A) SENTENÇA

HOMOLOGATÓRIA,  PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM

EPÍGRAFE. Prazo: 08 (oito) dias. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do

CSJT,doAto Conjunto TST.CSJT.GPnº 15/2008e do Ato TRT6-

GP N.º 443/2012.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Exce len t í ss imo(a )  Senhor (a )  Ju iz (a )  do  T raba lho .

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de

24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006, que

instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000140-84.2024.5.06.0233
RECLAMANTE FLAVIO JOSE FERREIRA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ANDRE ARRAIS DE LAVOR
NAVARRO(OAB: 33982/PE)

RECLAMADO FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS
BRASIL LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 10/04/2024 09:45, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 02 (ID da reunião: 827 4831 5019 / Senha de acesso:

587216)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

VANESSA LIMEIRA DE AZEVEDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000141-69.2024.5.06.0233
RECLAMANTE EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO JORGE RABELO TAVARES
FILHO(OAB: 31159/PE)

ADVOGADO SILVIO ROBERTO FONSECA DE
SENA FILHO(OAB: 33513/PE)

RECLAMADO HECA COMERCIO E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 17/04/2024 10:30, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 02 (ID da reunião: 827 4831 5019 / Senha de acesso:

587216)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

VANESSA LIMEIRA DE AZEVEDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000196-88.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ANDRE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA SILVA(OAB:
40622/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO IZABELLA CARDOSO
ALENCAR(OAB: 21291/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em execução em formato

telepresencial no dia 16/04/2024 11:15, a ser realizada perante o

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na

plataforma ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus

números de telefone celular para facilitar o acesso à plataforma

Zoom, bem como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

VANESSA LIMEIRA DE AZEVEDO

Servidor

Processo Nº ATOrd-0000196-88.2022.5.06.0233
RECLAMANTE ANDRE ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO ANDRE BARBOSA DA SILVA(OAB:
40622/PE)

RECLAMADO VAREJAO GOIANENSE LTDA

ADVOGADO IZABELLA CARDOSO
ALENCAR(OAB: 21291/PE)

ADVOGADO ERIVALDO HENRIQUE DE MELO
MEDEIROS(OAB: 18631/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VAREJAO GOIANENSE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em execução em formato

telepresencial no dia 16/04/2024 11:15, a ser realizada perante o

CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na

plataforma ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus

números de telefone celular para facilitar o acesso à plataforma

Zoom, bem como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 01 (ID da reunião: 882 0598 0526 / Senha de acesso:

036943)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

VANESSA LIMEIRA DE AZEVEDO

Servidor

Processo Nº ATSum-0000144-24.2024.5.06.0233
RECLAMANTE ELISANGELA PEREIRA DOS

SANTOS

ADVOGADO GILDERSON CORREIA DA
SILVA(OAB: 54115/PE)

ADVOGADO EVERTON SERAFIM BATISTA
SILVA(OAB: 62911/PE)

RECLAMADO CET BRAZIL TRANSMISSAO DE
ENERGIA LTDA.

RECLAMADO BEST ENERGY & ENGINEERING
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISANGELA PEREIRA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MARCELO

DA VEIGA PESSOA BACALLA, Juiz(íza) do Trabalho

Coordenador do CENTRO JUDICIÁRIO DE MÉTODOS

CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE DISPUTAS - CEJUSC 1º

GRAU - GOIANA/PE, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para comparecer à

audiência de tentativa de conciliação em formato telepresencial no

dia 23/04/2024 11:00, a ser realizada perante o CENTRO

JUDICIÁRIO DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE

DISPUTAS - CEJUSC 1º GRAU - GOIANA/PE, na plataforma

ZOOM. Fica facultado às partes informarem seus números de

telefone celular para facilitar o acesso à plataforma Zoom, bem

como a comunicação, através de petição em sigilo.

Dados para ingresso :

Sala 02 (ID da reunião: 827 4831 5019 / Senha de acesso:

587216)

https://www.trt6.jus.br/portal/centro-de-conciliacoes-de-goiana-

cejusc-jt-goiana

Conforme previsto no art. 11 da Resolução CSJT 288/2021,

poderá o CEJUSC realizar as audiências iniciais, sendo este o

presente caso. Por conseguinte, se ausente o autor, o processo

ficará sujeito ao arquivamento da ação; e, se ausente o réu,

constatar-se-á a sua revelia, sujeitando-se, assim, à aplicação

da pena de confissão quanto à matéria de fato, pelo juízo de

origem.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

GOIANA/PE, 19 de março de 2024.

LILLIAN COSTA DE LACERDA

Diretor de Secretaria

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

Edital

Processo Nº ATSum-0000787-20.2022.5.06.0146
RECLAMANTE ITAMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MARCELINA FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 39309/PE)

RECLAMADO TOTAL PROTECAO VEICULAR E
BENEFICIOS NORDESTE

RECLAMADO RV COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - RV COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSIMAR MENDES DA SILVA

OLIVEIRA, Juiz(a) do Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) RV

COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME e TOTAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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PROTEÇÃO VEICULAR E BENEFÍCIOS NORDESTE, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como

Réu(s) nos autos da ação ATSum 0000787-20.2022.5.06.0146,

proposta por ITAMAR FRANCISCO DA SILVA, para pagar ou

garantir a execução corrente nos autos em epígrafe, em 48

horas e sob pena de penhora, o valor atualizado da dívida

apurada nos autos que importa em R$ 24.741,65 (vinte e quatro

mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco

centavos), valor atualizado até 22/11/2023, correspondente aos

créditos especificados à planilha de Id. 0171b46.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido,

por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho

acima nominado.

O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao", informando-se a chave

numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

LETICIA AOUN HRAIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000787-20.2022.5.06.0146
RECLAMANTE ITAMAR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO JESSICA MARCELINA FERREIRA DA
ROCHA(OAB: 39309/PE)

RECLAMADO TOTAL PROTECAO VEICULAR E
BENEFICIOS NORDESTE

RECLAMADO RV COMERCIO DE PECAS
AUTOMOTIVAS LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL PROTECAO VEICULAR E BENEFICIOS NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

O(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) JOSIMAR MENDES DA SILVA

OLIVEIRA, Juiz(a) do Trabalho da 6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

-PE, em virtude da lei, etc., FAZ SABER a todos quantos virem o

presente EDITAL, que, pelo presente, fica(m) intimado(s) RV

COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME e TOTAL

PROTEÇÃO VEICULAR E BENEFÍCIOS NORDESTE, com

endereço(s) atualmente incerto e não sabido, que figura(m) como

Réu(s) nos autos da ação ATSum 0000787-20.2022.5.06.0146,

proposta por ITAMAR FRANCISCO DA SILVA, para pagar ou

garantir a execução corrente nos autos em epígrafe, em 48

horas e sob pena de penhora, o valor atualizado da dívida

apurada nos autos que importa em R$ 24.741,65 (vinte e quatro

mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta e cinco

centavos), valor atualizado até 22/11/2023, correspondente aos

créditos especificados à planilha de Id. 0171b46.

Documento assinado eletronicamente pelo servidor abaixo referido,

por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho

acima nominado.

O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao", informando-se a chave

numérica abaixo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

LETICIA AOUN HRAIZ

Secretário de Audiência

Notificação

Processo Nº HTE-0001216-50.2023.5.06.0146
REQUERENTES ANTONIO DE PADUA DA SILVA

ADVOGADO DORIANE DE LIMA QUEIROZ(OAB:
19710/PE)

REQUERENTES EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO THAISA MARIA PIMENTEL
BRASILEIRO(OAB: 59800/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76bc683

proferido nos autos.

DESPACHO

Recolha-se, em benefício da Previdência Social, a integralidade do

depósito judicial comprovado sob os Ids. cd01157 e 01d5d30.

Após, registrem-se, no PJe, todos os pagamentos feitos e, não

havendo outras pendências, façam-se os autos conclusos para que

seja proferida sentença de extinção da execução por cumprimento

integral do acordo.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001048-48.2023.5.06.0146

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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REQUERENTES ELINALDO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO luiz gonzaga guimaraes moura(OAB:
8891/PE)

REQUERENTES TRANSPORTADORA CAPIVARI
LIMITADA

ADVOGADO JAQUELINE ROMANO NEVES(OAB:
421905/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TRANSPORTADORA CAPIVARI LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b1862bb

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei o encerramento do sobrestamento.

Compulsando os autos, verifico que decorreu in albis o prazo para

denúncia de descumprimento do acordo homologado judicialmente,

razão pela qual presumo adimplidas as obrigações principais.

Dessa forma, intime-se a empresa transigente para que, no

prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de execução, comprove nos

autos o recolhimento das contribuições sociais previdenciárias

devidas.

Cumprida pela intimada a determinação supra, registrem-se todos

os pagamentos feitos e, não havendo outras pendências, façam-se

os autos conclusos para que seja proferida sentença de extinção da

execução por cumprimento integral do acordo. Em caso de inércia

da parte, por sua vez, realize-se a conclusão dos autos.

WBS

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001168-91.2023.5.06.0146
REQUERENTES BRUNE MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO EWERSON VILAR DE LIMA(OAB:
28570/PE)

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTES TBS-TRAVEL BUS SERVICE LTDA

ADVOGADO CHARLES JORGE DE QUEIROZ
BEZERRA(OAB: 26237/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNE MANOEL DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 967982b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando (a) que o egrégio TRT6 negou provimento ao agravo

de instrumento interposto; (b) que decorreu in albis o prazo

assinado para que o trabalhador e seu patrono denunciassem

eventual descumprimento do acordo homologado judicialmente; e

(c) que a empresa pactuante comprovou a integral quitação das

parcelas concernentes às custas e às contribuições previdenciárias

devidas, determino:

Registrem-se, no PJe, todos os pagamentos efetuados;1.

Após, não havendo outras pendências, façam-se os autos

conclusos para que seja proferida sentença de extinção da

execução por cumprimento integral do acordo.

2.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001168-91.2023.5.06.0146
REQUERENTES BRUNE MANOEL DO NASCIMENTO

ADVOGADO EWERSON VILAR DE LIMA(OAB:
28570/PE)

ADVOGADO LEONARDO JAMEL SALIBA DE
SOUZA(OAB: 115946/MG)

REQUERENTES TBS-TRAVEL BUS SERVICE LTDA

ADVOGADO CHARLES JORGE DE QUEIROZ
BEZERRA(OAB: 26237/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBS-TRAVEL BUS SERVICE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 967982b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando (a) que o egrégio TRT6 negou provimento ao agravo

de instrumento interposto; (b) que decorreu in albis o prazo

assinado para que o trabalhador e seu patrono denunciassem

eventual descumprimento do acordo homologado judicialmente; e
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(c) que a empresa pactuante comprovou a integral quitação das

parcelas concernentes às custas e às contribuições previdenciárias

devidas, determino:

Registrem-se, no PJe, todos os pagamentos efetuados;1.

Após, não havendo outras pendências, façam-se os autos

conclusos para que seja proferida sentença de extinção da

execução por cumprimento integral do acordo.

2.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000242-76.2024.5.06.0146
REQUERENTES CANDEIAS GESTAO E

ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

REQUERENTES RAFAELA NASCIMENTO DE
ANDRADE

ADVOGADO FLAVIA AURYLEIDE SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CANDEIAS GESTAO E ADMINISTRACAO EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd00ddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial e tendo em vista que as partes

já se encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a remessa do presente feito ao CEJUSC-JT

Jaboatão dos Guararapes.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000242-76.2024.5.06.0146
REQUERENTES CANDEIAS GESTAO E

ADMINISTRACAO EIRELI

ADVOGADO FELIPE ALMEIDA DE SANTANA(OAB:
55836/PE)

REQUERENTES RAFAELA NASCIMENTO DE
ANDRADE

ADVOGADO FLAVIA AURYLEIDE SANTOS
ALMEIDA(OAB: 52768/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA NASCIMENTO DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID cd00ddd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial e tendo em vista que as partes

já se encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a remessa do presente feito ao CEJUSC-JT

Jaboatão dos Guararapes.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000222-85.2024.5.06.0146
RECLAMANTE EDNALDO NASCIMENTO LIMA

ADVOGADO KARIN MICHELLY OLIVEIRA(OAB:
47184/PE)

ADVOGADO LEVI SALUSTIANO DA SILVA(OAB:
39348/PE)

ADVOGADO REGIVANIA CONCEICAO DE
ANDRADE LOPES(OAB: 58108/PE)

RECLAMADO VEMA CONSTRUCOES LTDA - EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO NASCIMENTO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a7efa60

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 14/05/2024 às

09h30min.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu(s) advogado(s), para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua defesa, podendo ser

feita a juntada da defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico, acompanhada de todos os documentos, até a

audiência acima especificada, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT c/c art. 22 da Resolução CSJT nº

185, de 24/03/2017.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no PJe com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado da parte reclamante

deverá se pronunciar, na audiência, sobre os documentos

acostados pela parte adversa, conforme art. 852-H, § 1º, da CLT,

acaso não o tenha feito antes da audiência, se a contestação e

documentos tenham sido acostados sem sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 02

(duas) por cada parte, e que serão ouvidas, de logo, na

assentada acim É obrigatório que a parte comprove ter

realizado convite à sua testemunha para comparecimento na

audiência acima designada, sob pena de não ser admitido o

adiamento da audiência para intimação de testemunha que não

compareça na data ora aprazada para depor, conforme § 3º do

art. 852-H da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001532-97.2022.5.06.0146
RECLAMANTE LUAN RAMOS DA SILVA

ADVOGADO THAYS CAROLINE DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 55754/PE)

RECLAMADO TOTAL PROTECAO VEICULAR E
BENEFICIOS NORDESTE

ADVOGADO MARCOS NAION MARINHO DA
SILVA(OAB: 49270/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOTAL PROTECAO VEICULAR E BENEFICIOS NORDESTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21050af

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à executada dos bloqueios parciais de crédito

efetivados via SISBAJUD (Ids.e9afe06, 2a0fcb1, 8795df3,

32ec739 e 9540997) para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

complemente o valor da execução, garantindo o juízo, sob pena

de liberação dos montantes bloqueados a quem de direito, sem

prejuízo da continuidade dos atos executivos;

1.

Quedando-se inerte a intimada, remetam-se os autos à

Contadoria para (i) dedução e rateio dos valores penhorados e

2.
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(ii) obtenção do saldo atualizado a executar;

Após, pague-se a quem de direito, com as cautelas e

providências de praxe;

3.

Feito tudo, dê-se continuidade aos atos executivos já

determinados nos autos.

4.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000164-82.2024.5.06.0146
RECLAMANTE ALBERES AILTON DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO A G PADILHA DE SOUZA EIRELI - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERES AILTON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7401301

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com as manifestações de ID's. a389a91 e 9e071c7 e o documento

que segue dou prosseguimento ao feito.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 30/07/2024 às

09h45min.

Intime-se o(a) reclamante por meio de seu(s) advogado(s) para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua defesa, podendo ser

feita a juntada da defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico, acompanhada de todos os documentos, até a

audiência acima especificada, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no Pje com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado do reclamante deverá

se pronunciar, na audiência, sobre os documentos acostados pela

parte adversa, acaso não o tenha feito antes da audiência, na

hipótese da contestação e documentos tenham sido acostados pela

ré sem a utilização do sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 03

(três) por cada parte, as quais serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme artigos 821, 825 e 845,

todos da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000237-54.2024.5.06.0146
RECLAMANTE CIBELE SALES DIAS

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO GOCIL SERVICOS GERAIS LTDA

RECLAMADO FEDEX BRASIL LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CIBELE SALES DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9b12291

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 25/07/2024 às

10h01min, em razão da decisão proferida no ID. c9864a9, quanto à

dependência a fim de evitar risco de decisões conflitantes ou

contraditórias no processo 0000234-02.2024.5.06.0146, cuja

audiência Una está designada para o dia 25/07/2024 às 10h00min.

Intime-se o(a) reclamante por meio de seu(s) advogado(s) para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua defesa, podendo ser

feita a juntada da defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico, acompanhada de todos os documentos, até a

audiência acima especificada, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no Pje com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado do reclamante deverá

se pronunciar, na audiência, sobre os documentos acostados pela

parte adversa, acaso não o tenha feito antes da audiência, na

hipótese da contestação e documentos tenham sido acostados pela

ré sem a utilização do sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 03

(três) por cada parte, as quais serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme artigos 821, 825 e 845,

todos da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001532-97.2022.5.06.0146
RECLAMANTE LUAN RAMOS DA SILVA

ADVOGADO THAYS CAROLINE DE SOUZA
ALMEIDA(OAB: 55754/PE)

RECLAMADO TOTAL PROTECAO VEICULAR E
BENEFICIOS NORDESTE

ADVOGADO MARCOS NAION MARINHO DA
SILVA(OAB: 49270/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUAN RAMOS DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 21050af

proferido nos autos.

DESPACHO

Dê-se ciência à executada dos bloqueios parciais de crédito

efetivados via SISBAJUD (Ids.e9afe06, 2a0fcb1, 8795df3,

32ec739 e 9540997) para que, no prazo de 5 (cinco) dias,

complemente o valor da execução, garantindo o juízo, sob pena

de liberação dos montantes bloqueados a quem de direito, sem

prejuízo da continuidade dos atos executivos;

1.

Quedando-se inerte a intimada, remetam-se os autos à

Contadoria para (i) dedução e rateio dos valores penhorados e

(ii) obtenção do saldo atualizado a executar;

2.

Após, pague-se a quem de direito, com as cautelas e

providências de praxe;

3.

Feito tudo, dê-se continuidade aos atos executivos já

determinados nos autos.

4.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000856-18.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JORGE JOSE RABELO BARBOSA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

RECLAMANTE EDNALDO JOSE VIEIRA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

RECLAMADO ARM ENERGIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNALDO JOSE VIEIRA

  - JORGE JOSE RABELO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79237c9

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando os autos, verifico que as partes foram devidamente

intimadas para, no prazo, na forma e sob as cominações legais do §

2º do art. 879 da CLT, apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação elaborados pela Contadoria.

Verifico, mais, que, no prazo de que dispunham para tanto, os

rec lamantes  e  a  segunda rec lamada,  NEOENERGIA

PERNAMBUCO, quedaram silentes, enquanto a primeira

reclamada, RM ENERGIA, insurgiu-se apenas contra o erro material

relativo ao nome do reclamante exibido na planilha de Id. 8431535.

Dessa forma, e considerando que o equívoco apontado já foi

devidamente sanado pela Contadoria, homologo as contas

juntadas sob os Ids. e566582 (reclamante Ednaldo José Vieira)

e 2a8d4d8 (reclamante Jorge José Rabelo Barbosa), para que

surtam os seus jurídicos e legais efeitos.

No mais, tendo em vista o que dispõe o art. 878 da CLT, concedo

aos reclamantes o prazo de 15 (quinze) dias para que

promovam a execução, sob pena de, em caso de inércia, iniciar

-se automaticamente a contagem do biênio prescricional

intercorrente, consoante dicção do art. 11-A, caput e § 1º, da

CLT.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000856-18.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JORGE JOSE RABELO BARBOSA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

RECLAMANTE EDNALDO JOSE VIEIRA

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

RECLAMADO ARM ENERGIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA
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ADVOGADO ANTONIO CLETO GOMES(OAB:
5864/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARM ENERGIA E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 79237c9

proferida nos autos.

DECISÃO

Analisando os autos, verifico que as partes foram devidamente

intimadas para, no prazo, na forma e sob as cominações legais do §

2º do art. 879 da CLT, apresentar impugnação aos cálculos de

liquidação elaborados pela Contadoria.

Verifico, mais, que, no prazo de que dispunham para tanto, os

rec lamantes  e  a  segunda rec lamada,  NEOENERGIA

PERNAMBUCO, quedaram silentes, enquanto a primeira

reclamada, RM ENERGIA, insurgiu-se apenas contra o erro material

relativo ao nome do reclamante exibido na planilha de Id. 8431535.

Dessa forma, e considerando que o equívoco apontado já foi

devidamente sanado pela Contadoria, homologo as contas

juntadas sob os Ids. e566582 (reclamante Ednaldo José Vieira)

e 2a8d4d8 (reclamante Jorge José Rabelo Barbosa), para que

surtam os seus jurídicos e legais efeitos.

No mais, tendo em vista o que dispõe o art. 878 da CLT, concedo

aos reclamantes o prazo de 15 (quinze) dias para que

promovam a execução, sob pena de, em caso de inércia, iniciar

-se automaticamente a contagem do biênio prescricional

intercorrente, consoante dicção do art. 11-A, caput e § 1º, da

CLT.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000244-46.2024.5.06.0146
RECLAMANTE IANIQUE LUAN BEZERRA LIMA

ADVOGADO THIAGO HENRIQUE SOARES DE
QUEIROZ RODRIGUES(OAB:
465223/SP)

ADVOGADO LUCIANO MATHEUS
KISSMANN(OAB: 101353/RS)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IANIQUE LUAN BEZERRA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a9492ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Uma vez exercida pelo(a) obreiro(a) a escolha pelo “Juízo 100%

Digital”, presume-se que a parte detenha todas as condições

técnicas necessárias para participar das audiências, sendo de sua

inteira responsabilidade manter infraestrutura adequada de

equipamentos e conexão à internet, assumindo os riscos de

não conseguir acessar ou de se manter disponível na sala de

audiências de videoconferência, com aplicação das

penalidades processuais cabíveis ao caso .

Assim, determino à Secretaria que, quando da preparação do(s)

expediente(s) citatório(s) da(s) ré(s), também faça dele(s)

constar que a citanda dispõe do prazo de 5 (cinco) dias para,

querendo, e sob pena de o seu silêncio caracterizar aceitação

tácita, apresentar oposição à escolha autoral pelo “Juízo 100%

Digital”, tudo conforme os termos dos §§ 1º e 3º do art. 3º da

Resolução CNJ nº 345/2020.

Ademais, é de incumbência das partes apresentar as eventuais

testemunhas a serem ouvidas, as quais deverão comparecer à

assentada telepresencial, independentemente de notificação ou

intimação (“caput” do art. 825 da CLT), aplicando-se a estas o

disposto no primeiro parágrafo.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 25/07/2024 às

09h30min.

Intime-se o(a) reclamante, por seu(s) advogado(s), para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua(s) defesa(s), podendo

ser feita a juntada da defesa escrita pelo Sistema de Processo

Judicial Eletrônico (PJe), acompanhada de todos os documentos,

até a audiência acima especificada, sob pena de revelia e

confissão ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.
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844, caput, e art. 847, ambos da CLT.

A Secretaria deverá constar do(s) expediente(s) citatório(s) da(s)

reclamada(s) que a citanda dispõe do prazo de 5 (cinco) dias úteis

para apresentar oposição à escolha obreira pelo “Juízo 100%

Digital”, sob pena de o seu silêncio caracterizar aceitação tácita (§§

1º e 3º do art. 3º da Resolução CNJ n. 345/2020), hipótese em que

disporá do prazo subsequente de 5 (cinco) dias úteis para fornecer

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular, tanto

seu quanto de seu advogado, a fim de viabilizar a efetiva tramitação

processual pelo “Juízo 100% Digital”.

Além disso, faça constar do(s) expediente(s) citatório(s), também,

que, não sendo fornecidos, no prazo fixado, os necessários meios

de contato, o feito tramitará, sem qualquer necessidade de

intimação específica nesse sentido, pela via tradicional, e não pelo

“Juízo 100% Digital”, competindo à parte e seu advogado, nesse

caso, comparecer fisicamente ao Juízo, no dia e horário da

audiência marcada, para a prática do ato, sob as cominações

legais.

Por fim, faça constar, ainda, que, em caso de concordância, será

presumido que a parte detém todas as condições técnicas

necessárias para participar da audiência, sendo de sua inteira

responsabilidade manter infraestrutura adequada de equipamentos

e conexão à internet, assumindo os riscos de não conseguir acessar

ou de se manter disponível  na sala de audiências de

videoconferência, com aplicação das penalidades processuais

cabíveis ao caso.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017,

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no PJe com, pelo menos, 48

(quarenta e oito) horas de antecedência da audiência, podendo

atribuir sigilo à contestação e/ou reconvenção e aos documentos, se

entender necessário, o qual será retirado, acaso frustrada a

tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado do reclamante deverá

se pronunciar, na audiência, sobre os documentos acostados pela

parte adversa, acaso não o tenha feito antes da audiência, na

hipótese da contestação e documentos tenham sido acostados pela

ré sem a utilização do sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 03

(três) por cada parte, as quais serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme arts. 821, 825 e 845,

todos da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000202-94.2024.5.06.0146
RECLAMANTE LUANA ROZENO BARBOSA DA

SILVA

ADVOGADO WASHINGTON ALVES DOS
SANTOS(OAB: 40686/PE)

RECLAMADO ODAIR MIGUEL DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA ROZENO BARBOSA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3fd704

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos.

Tendo em vista a devolução dos Correios sem finalidade atingida da

notificação de ID. bf120e0, renove-se o expediente por meio de

Oficial de Justiça.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000200-27.2024.5.06.0146
RECLAMANTE P.H.J.P.

ADVOGADO JULIO CESAR GOMES BRASIL(OAB:
33430/PE)

ADVOGADO WALDONES DE OLIVEIRA
MAXIMINO PESSOA(OAB: 33096/PE)

ADVOGADO VANILDO CAVALCANTI DE ARAUJO
PEREIRA NETO(OAB: 35059/PE)

RECLAMADO N.D.D.B.L.

RECLAMADO A.G.C.E.R.C.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - P.H.J.P.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID a2de59d.

Processo Nº ATSum-0000246-16.2024.5.06.0146
RECLAMANTE IVYSON PEDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO MARLEIDE CAETANO DA
SILVA(OAB: 53500/PE)

ADVOGADO ANA LUIZA ALBUQUERQUE DE
CARVALHO(OAB: 53684/PE)

RECLAMADO EMERSON LARDIAO DE SOUZA
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVYSON PEDRO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d139552

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, verifico que, quando da distribuição da ação, a parte

reclamante optou pelo “Juízo 100% Digital”, o que faz presumir que

detém todas as condições técnicas necessárias para participar das

audiências de forma telepresencial, sendo, portanto, de sua

inteira responsabilidade manter infraestrutura adequada de

equipamentos e conexão à internet, assumindo os riscos de

não conseguir acessar ou de se manter disponível na sala

virtual de audiências, com aplicação das penalidades

processuais cabíveis ao caso.

Não obstante, verifico, que a parte e seu advogado não

forneceram seus respectivos endereços eletrônicos (e-mail) e

números de suas l inhas telefônicas móvel  celular ,

contrariando, assim, a disposição contida no parágrafo único

do art. 2º da Resolução CNJ n. 345/2020.

Sendo assim, assino ao autor e seu(ua) patrono(esse) o prazo

de 5 (cinco) dias para que, sob pena de os autos tramitarem

pelos meios tradicionais previstos em lei, e não no formato do

“Juízo 100% Digital”, forneça nos autos os dados faltantes.

Não sendo cumprida a determinação no prazo assinado, proceda a

Secretaria à retificação da autuação a fim de alterar o tipo da

audiência designada e de retirar a característica da tramitação

processual pelo "Juízo 100% Digital".

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 19/07/2024 às

09h20min.

Intime-se o(a) reclamante, por seu(s) advogado(s), para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua(s) defesa(s), podendo

ser feita a juntada da defesa escrita pelo Sistema de Processo

Judicial Eletrônico (PJe), acompanhada de todos os documentos,

até a audiência acima especificada, sob pena de revelia e

confissão ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844, caput, e art. 847, ambos da CLT.

Caso o(a) reclamante forneça nos autos, em atendimento à

determinação supra, todos os dados faltantes, faça a Secretaria

constar do(s) expediente(s) citatório(s) da(s) reclamada(s) que a

citanda dispõe do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar

oposição à escolha obreira pelo “Juízo 100% Digital”, sob pena de o

seu silêncio caracterizar aceitação tácita (§§ 1º e 3º do art. 3º da

Resolução CNJ n. 345/2020), hipótese em que disporá do prazo

subsequente de 5 (cinco) dias úteis para fornecer endereço

eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular, tanto seu quanto

de seu advogado, a fim de viabilizar a efetiva tramitação processual

pelo “Juízo 100% Digital”.

Além disso, faça constar do(s) expediente(s) citatório(s), também,

que, não sendo fornecidos, no prazo fixado, os necessários meios

de contato, o feito tramitará, sem qualquer necessidade de

intimação específica nesse sentido, pela via tradicional, e não pelo

“Juízo 100% Digital”, competindo à parte e seu advogado, nesse
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caso, comparecer fisicamente ao Juízo, no dia e horário da

audiência marcada, para a prática do ato, sob as cominações

legais.

Por fim, faça constar, ainda, que, em caso de concordância, será

presumido que a parte detém todas as condições técnicas

necessárias para participar da audiência, sendo de sua inteira

responsabilidade manter infraestrutura adequada de equipamentos

e conexão à internet, assumindo os riscos de não conseguir acessar

ou de se manter disponível  na sala de audiências de

videoconferência, com aplicação das penalidades processuais

cabíveis ao caso.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no PJe com, pelo menos 48

(quarenta e oito) horas de antecedência da audiência, podendo

atribuir sigilo à contestação e/ou reconvenção e aos documentos, se

entender necessário, o qual será retirado, acaso frustrada a

tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado da parte reclamante

deverá se pronunciar, na audiência, sobre os documentos

acostados pela parte adversa, conforme art. 852-H, § 1º, da CLT,

acaso não o tenha feito antes da audiência, se a contestação e

documentos tenham sido acostados sem sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 02

(duas) por cada parte, e que serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme art. 852-H, da CLT.

É obrigatório que a parte comprove ter realizado convite à sua

testemunha para comparecimento na audiência acima

designada, sob pena de não ser admitido o adiamento da

audiência para intimação de testemunha que não compareça na

data ora aprazada para depor, conforme § 3º do art. 852-H da

CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000250-53.2024.5.06.0146
RECLAMANTE ADELMO MACIEL ROCHA DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DIAS ASSUNCAO(OAB:
377/SE)

ADVOGADO CAMILA MARIA CUNHA PERES(OAB:
17899/PB)

ADVOGADO TERCIO VASCONCELOS
MEDEIROS(OAB: 17553/PB)

ADVOGADO MARCELA MARIA DIAS ASSUNCAO
DUARTE(OAB: 58890/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELMO MACIEL ROCHA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 127eeb4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Da análise da petição inicial (ID. 64167d4) e documentos que a

seguem, observo que estão ausentes os documentos necessários à

propositura da ação.

Conforme art. 320, do CPC/2015, subsidiariamente aplicável ao

processo do trabalho, a petição inicial será instruída com os
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documentos indispensáveis à propositura da ação.

Por sua vez, o art. 321 do CPC, também subsidiariamente aplicável

ao processo do trabalho, dispõe:

“Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e

irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou

a complete, indicando com precisão o que deve ser corrigido ou

completado.

Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá

a petição inicial.”

Assim, determino a intimação do reclamante para, no prazo de 15

(quinze) dias, juntar aos autos os documentos necessário à

qualificação do obreiro (RG, CPF, CTPS e comprovante de

residência), sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, nos termos do art. 321, § único do CPC.

Após o decurso do prazo acima, venham conclusos para novas

deliberações.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000252-23.2024.5.06.0146
REQUERENTES SAMUEL DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES MEDEIROS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MEDEIROS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93722e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial e tendo em vista que as partes

já se encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a remessa do presente feito ao CEJUSC-JT

Jaboatão dos Guararapes.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000252-23.2024.5.06.0146
REQUERENTES SAMUEL DAS NEVES FERREIRA

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES MEDEIROS COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL DAS NEVES FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 93722e8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial e tendo em vista que as partes

já se encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a remessa do presente feito ao CEJUSC-JT

Jaboatão dos Guararapes.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-85.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JAMISSON PORTELA GOMES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cdd142

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, decido:

1 – Não conhecer da impugnação ao valor da causa;

2 – Rejeitar as preliminares de inépcia suscitada pela reclamada e

de incompetência do Juízo de primeiro grau para análise de

inconstitucionalidades de lei ordinária;

3 – Acolher a prescrição quinquenal suscitada, para EXTINGUIR

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo quanto aos pedidos

fundamentados no período laborado até 19/12/2017;

4 – E, no mais, julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de

JAMISSON PORTELA GOMES perante NORSA REFRIGERANTES

S.A para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no prazo de

48 horas após a liquidação do julgado, os valores correspondentes

aos títulos discriminados na fundamentação supra, que passam a

integrar o presente dispositivo como se nele estivessem transcritos.

Nos termos da Súmula nº 427 do C. TST, as notificações e

intimações relativas ao presente processo deverão ser publicadas

em nome dos advogados indicados pelas partes. À atenção da

Secretaria.

Autorizo a dedução dos valores pagos a títulos idênticos aos

deferidos nesta sentença, nos termos da fundamentação supra.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada a pagar honorários em favor do(s) patrono(s)

da parte demandante, no percentual de 15% (quinze por cento)

sobre soma a ser obtida com a liquidação dos pedidos acolhidos

nesta sentença.

Por sua vez, condeno o autor a pagar honorários em favor do(s)

patrono(s) da(s) reclamada(s), nos termos da fundamentação supra,

desde que comprovada a superação da condição de

hipossuficiência que determinou a outorga do benefício da

justiça gratuita à parte autora.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

São verbas de caráter indenizatório: a multa prevista no art. 477, §

8º da CLT; a indenização referente à supressão parcial dos

intervalos intrajornada e interjornada; bem como as repercussões

dos títulos deferidos incidentes sobre o aviso prévio indenizado,

sobre as férias acrescidas de 1/3 de 18/02/2021 a 17/02/2022,

sobre as férias proporcionais acrescidas de 1/3, sobre a fração de

13° salário calculada sobre o aviso prévio indenizado e sobre o

FGTS acrescido da multa de 40%.

Os demais títulos deferidos têm caráter remuneratório.

Consoante os termos da fundamentação, os títulos deferidos não

estão limitados aos valores dos pedidos indicados na peça de

ingresso, os quais se constituem apenas em mera estimativa do

valor da condenação, conforme Instrução Normativa nº 41/2018.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação de sentença por

cálculos.

Critérios de juros e correção monetária conforme fundamentação

supra.

Custas processuais pela reclamada, no montante de R$ 12.000,00

(doze mil reais), calculadas sobre R$ 600.000,00 (seiscentos mil

reais), valor arbitrado à condenação, para fins de direito.

Recolhimentos previdenciários e de imposto de renda decorrem de

imposição legal.

Observe a Secretaria desta Vara os procedimentos estabelecidos

na Lei n° 10.035, de 25/10/2000 (publicada no DOU de 26/10/2000).

A parte demandada, na qualidade de fonte pagadora, deve calcular

e recolher o imposto de renda acaso devido pelo autor,

comprovando-o oportunamente nos autos, para dedução do crédito

obreiro e posterior recuperação. Na hipótese de omissão, caberá à

Secretaria da Vara ex officio calcular, deduzir e determinar o

recolhimento do imposto de renda pela instituição bancária no

momento em que o numerário se tornar disponível, observando-se

no cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos

pagos acumuladamente, o disposto na Lei nº 12.350, de 20/12/2010

(em que foi convertida a medida provisória nº 497, de 28/07/2010) e

a Instrução Normativa RFB nº 1127/11 que regulamenta a referida

lei.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, as partes

e a contadoria do Juízo deverão incluir em seus cálculos de

l iquidação e/ou revisão a quantif icação da contr ibuição

previdenciária, indicando o limite de responsabilidade de cada uma

delas pela parcela previdenciária respectiva, com observância da

Súmula nº 368 do C. TST. Elaborada a conta, intimem-se as partes

e a União, pela sua Procuradoria, para manifestação, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão. Não havendo o pagamento da

contribuição previdenciária, será a mesma executada juntamente

com o crédito trabalhista, nos termos o art. 114, § 3º, da

Constituição Federal, e na nova redação do art. 880 da CLT,

autorizando-se a dedução do crédito do reclamante das

contribuições previdenciárias devidas pelo segurado para fins de
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recolhimento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000470-85.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JAMISSON PORTELA GOMES

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMISSON PORTELA GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 8cdd142

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – CONCLUSÃO

Isso posto, e considerando o mais que dos autos consta, decido:

1 – Não conhecer da impugnação ao valor da causa;

2 – Rejeitar as preliminares de inépcia suscitada pela reclamada e

de incompetência do Juízo de primeiro grau para análise de

inconstitucionalidades de lei ordinária;

3 – Acolher a prescrição quinquenal suscitada, para EXTINGUIR

COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o processo quanto aos pedidos

fundamentados no período laborado até 19/12/2017;

4 – E, no mais, julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a postulação de

JAMISSON PORTELA GOMES perante NORSA REFRIGERANTES

S.A para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, no prazo de

48 horas após a liquidação do julgado, os valores correspondentes

aos títulos discriminados na fundamentação supra, que passam a

integrar o presente dispositivo como se nele estivessem transcritos.

Nos termos da Súmula nº 427 do C. TST, as notificações e

intimações relativas ao presente processo deverão ser publicadas

em nome dos advogados indicados pelas partes. À atenção da

Secretaria.

Autorizo a dedução dos valores pagos a títulos idênticos aos

deferidos nesta sentença, nos termos da fundamentação supra.

Concedo ao reclamante o benefício da justiça gratuita.

Condeno a reclamada a pagar honorários em favor do(s) patrono(s)

da parte demandante, no percentual de 15% (quinze por cento)

sobre soma a ser obtida com a liquidação dos pedidos acolhidos

nesta sentença.

Por sua vez, condeno o autor a pagar honorários em favor do(s)

patrono(s) da(s) reclamada(s), nos termos da fundamentação supra,

desde que comprovada a superação da condição de

hipossuficiência que determinou a outorga do benefício da

justiça gratuita à parte autora.

Tudo em fiel observância à Fundamentação supra, a qual passa a

integrar o presente dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

São verbas de caráter indenizatório: a multa prevista no art. 477, §

8º da CLT; a indenização referente à supressão parcial dos

intervalos intrajornada e interjornada; bem como as repercussões

dos títulos deferidos incidentes sobre o aviso prévio indenizado,

sobre as férias acrescidas de 1/3 de 18/02/2021 a 17/02/2022,

sobre as férias proporcionais acrescidas de 1/3, sobre a fração de

13° salário calculada sobre o aviso prévio indenizado e sobre o

FGTS acrescido da multa de 40%.

Os demais títulos deferidos têm caráter remuneratório.

Consoante os termos da fundamentação, os títulos deferidos não

estão limitados aos valores dos pedidos indicados na peça de

ingresso, os quais se constituem apenas em mera estimativa do

valor da condenação, conforme Instrução Normativa nº 41/2018.

Quantum debeatur a ser apurado em liquidação de sentença por

cálculos.

Critérios de juros e correção monetária conforme fundamentação

supra.

Custas processuais pela reclamada, no montante de R$ 12.000,00

(doze mil reais), calculadas sobre R$ 600.000,00 (seiscentos mil

reais), valor arbitrado à condenação, para fins de direito.

Recolhimentos previdenciários e de imposto de renda decorrem de

imposição legal.

Observe a Secretaria desta Vara os procedimentos estabelecidos

na Lei n° 10.035, de 25/10/2000 (publicada no DOU de 26/10/2000).

A parte demandada, na qualidade de fonte pagadora, deve calcular

e recolher o imposto de renda acaso devido pelo autor,

comprovando-o oportunamente nos autos, para dedução do crédito

obreiro e posterior recuperação. Na hipótese de omissão, caberá à

Secretaria da Vara ex officio calcular, deduzir e determinar o

recolhimento do imposto de renda pela instituição bancária no

momento em que o numerário se tornar disponível, observando-se

no cálculo do imposto de renda incidente sobre os rendimentos

pagos acumuladamente, o disposto na Lei nº 12.350, de 20/12/2010
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(em que foi convertida a medida provisória nº 497, de 28/07/2010) e

a Instrução Normativa RFB nº 1127/11 que regulamenta a referida

lei.

Quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias, as partes

e a contadoria do Juízo deverão incluir em seus cálculos de

l iquidação e/ou revisão a quantif icação da contr ibuição

previdenciária, indicando o limite de responsabilidade de cada uma

delas pela parcela previdenciária respectiva, com observância da

Súmula nº 368 do C. TST. Elaborada a conta, intimem-se as partes

e a União, pela sua Procuradoria, para manifestação, no prazo de

10 dias, sob pena de preclusão. Não havendo o pagamento da

contribuição previdenciária, será a mesma executada juntamente

com o crédito trabalhista, nos termos o art. 114, § 3º, da

Constituição Federal, e na nova redação do art. 880 da CLT,

autorizando-se a dedução do crédito do reclamante das

contribuições previdenciárias devidas pelo segurado para fins de

recolhimento.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

CUMPRA-SE.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-38.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO
CONSTRUCAO - ME

ADVOGADO Cláudio Almeida do Nascimento(OAB:
10347/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO CONSTRUCAO - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c45160b

proferida nos autos.

DECISÃO

À vista do teor da certidão de Id. a7f2517, fixo em 5 (cinco) o

número máximo de dias de aplicação das astreintes.

Retornem-se os autos à Contadoria.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000982-68.2023.5.06.0146
REQUERENTES LUCAS RAFAEL DOS SANTOS

ADVOGADO JOAO WALTER DE ARRUDA
SILVEIRA JUNIOR(OAB: 43535/PE)

ADVOGADO ARTHUR WEINBERG(OAB:
28714/PE)

REQUERENTES F.R.F.ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO WANESKA KRAMER POLETINE(OAB:
30166/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - F.R.F.ENGENHARIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d97058a

proferido nos autos.

DESPACHO

Em sua manifestação de Id. 461549d, a empresa requerente "pugna

pelo desbloqueio do valor e, disponibilidade da guia ou outro meio

para o pagamento da obrigação".

Ora, estando o valor devido já à disposição deste Juízo, que

providenciará, por intermédio da sua Secretaria, o efetivo

recolhimento à Previdência Social, fica indeferido o requerimento

formulado.

Dê-se ciência à peticionária.

Após, cumpram-se as determinações que constam do item 2 do

despacho de Id. d84a1d9.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000208-38.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO OSVALDO DA SILVA GUIMARAES
JUNIOR(OAB: 13600/PB)

RECLAMADO ANTONIO DOS SANTOS RIBEIRO
CONSTRUCAO - ME

ADVOGADO Cláudio Almeida do Nascimento(OAB:
10347/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE INACIO DOS SANTOS
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c45160b

proferida nos autos.

DECISÃO

À vista do teor da certidão de Id. a7f2517, fixo em 5 (cinco) o

número máximo de dias de aplicação das astreintes.

Retornem-se os autos à Contadoria.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000206-34.2024.5.06.0146
RECLAMANTE RAYRA CELIA DA SILVA

ADVOGADO GRACYELLY LINS MARQUES(OAB:
51814/PE)

RECLAMADO ARCOS DOURADOS COMERCIO DE
ALIMENTOS SA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAYRA CELIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 758ecec

proferido nos autos.

DESPACHO

Para que a tramitação processual possa efetivamente ocorrer no

formato do “Juízo 100% Digital”, faz-se necessário que tanto a parte

quanto seu advogado informem nos autos endereço eletrônico e

número de celular, sendo essa a expressa disposição contida no

parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ n. 345/2020.

Sendo assim, e considerando que em sua manifestação de Id.

707e9aa a reclamante informa que “não possui email”, não há

como se conceber a tramitação processual no formato do

“Juízo 100% Digital”.

Determino à Secretaria que altere o tipo da audiência designada no

PJe, bem como retifique a autuação, retirando a característica de

tramitação processual pelo formato do "Juízo 100% Digital".

No mais, cumpram-se, no que couber, as determinações que

constam do despacho de Id. 06b1385.

Dê-se ciência à reclamante.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000444-87.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSUEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

RECLAMADO AMBIENTE VERDE ASSESSORIA E
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO NATHALIA CRISTHINE RIBEIRO
RANGEL(OAB: 29566/PE)

RECLAMADO CAPRICCHE S.A.

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBIENTE VERDE ASSESSORIA E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA

  - CAPRICCHE S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd68d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no formato do “Juízo

100% Digital”, tendo as partes e seus advogados fornecido

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular,

apresento abaixo, mais uma vez, o link de acesso e o ID da reunião

para ingresso oportuno dos participantes, via plataforma Zoom, à

sala virtual da audiência designada para o dia 11/04/2024, às 09h:

Link de acesso: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89290454006

ID da reunião: 892 9045 4006

Dê-se ciência às partes, nas pessoas dos seus advogados.

No mais, aguarde-se a realização da assentada marcada.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000444-87.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSUEL LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO HELEN CRISTINA VITORASSO(OAB:
145602/SP)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO AMBIENTE VERDE ASSESSORIA E
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO NATHALIA CRISTHINE RIBEIRO
RANGEL(OAB: 29566/PE)

RECLAMADO CAPRICCHE S.A.

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO MARSHA ALMEIDA DE
OLIVEIRA(OAB: 19430/PE)

ADVOGADO NATÁLIA FERNANDES DO
RÊGO(OAB: 27930/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSUEL LIMA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID efd68d6

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o presente feito tramita no formato do “Juízo

100% Digital”, tendo as partes e seus advogados fornecido

endereço eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular,

apresento abaixo, mais uma vez, o link de acesso e o ID da reunião

para ingresso oportuno dos participantes, via plataforma Zoom, à

sala virtual da audiência designada para o dia 11/04/2024, às 09h:

Link de acesso: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/89290454006

ID da reunião: 892 9045 4006

Dê-se ciência às partes, nas pessoas dos seus advogados.

No mais, aguarde-se a realização da assentada marcada.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001169-76.2023.5.06.0146
RECLAMANTE ALEXANDRO ARAUJO ALVES

ADVOGADO FLAVIA MENEZES(OAB: 22176/PE)

ADVOGADO RAFAEL MENEZES DE MORAIS
MENDES(OAB: 34750/PE)

RECLAMADO DISTRIBUIDORA QUATRO IRMAOS
LTDA

RECLAMADO JOAO SOARES FONSECA FILHO

RECLAMADO FILE CORRETORA DE VEICULOS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRO ARAUJO ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2cb56b7

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os autos retornaram do CEJUSC sem acordo,

aguarde-se a realização da audiência una designada por este Juízo

para o dia 12/04/2024, às 08h45min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000143-09.2024.5.06.0146
REQUERENTES DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES MARIO HENRIQUE PINTO GOMES
EIRELI

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO HENRIQUE PINTO GOMES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015f581

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com a manifestação de ID. 59d5951 e documento que segue,

tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial, bem como que as partes já se

encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a designação de audiência de conciliação para o dia

25/03/2024 às 09h20min.

Poderão os interessados comparecerem presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala de audiência virtual

por meio do link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81107952436

ID da reunião: 811 0795 2436

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimem-se as partes por meio de seus advogados já habilitados

nos autos.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000061-12.2023.5.06.0146
RECLAMANTE RONALDO LOPES FREIRE

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO ANDREY SIMON UNGARETTI
NOVAES DA SILVEIRA(OAB:
55919/PE)

RECLAMADO COLEGIO E CURSO NOSSA
SENHORA DA CONCEICAO LTDA

ADVOGADO RINALDO ANDRE SANTOS DA
SILVA(OAB: 58583/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO E CURSO NOSSA SENHORA DA CONCEICAO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c95169

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao colégio reclamado o prazo de 5 (cinco) dias para

que, sob pena de execução, apresente nos autos a guia (GRU

Judicial) relativa ao comprovante de pagamento juntado sob o

Id. 47008b1, pág. 1.

Cumprida a determinação, registrem-se todos os pagamentos feitos

e, não havendo outras pendências, façam-se os autos conclusos

para que seja proferida sentença de extinção da execução por

cumprimento integral do acordo. Em caso de inércia da parte, por

sua vez, realize-se a conclusão dos autos.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000143-09.2024.5.06.0146
REQUERENTES DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA

ARAUJO

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES MARIO HENRIQUE PINTO GOMES
EIRELI

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DOUGLAS HENRIQUE DE OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 015f581

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com a manifestação de ID. 59d5951 e documento que segue,

tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial, bem como que as partes já se

encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a designação de audiência de conciliação para o dia

25/03/2024 às 09h20min.

Poderão os interessados comparecerem presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala de audiência virtual

por meio do link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/81107952436

ID da reunião: 811 0795 2436

Intimem-se as partes por meio de seus advogados já habilitados

nos autos.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001031-12.2023.5.06.0146
RECLAMANTE EDMILSON JOSE DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO TACYANE PONTES CAVALCANTI
REMIGIO MACIEL(OAB: 45985/PE)

ADVOGADO JOSE DIEGO SPINELLI
DANTAS(OAB: 34623/PE)

ADVOGADO TAYANE PONTES CAVALCANTI
REMIGIO MACIEL(OAB: 48339/PE)

RECLAMADO TITAN EXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIAS DE CARGAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDMILSON JOSE DE LIMA JUNIOR

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2ca9c22

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que o novo endereço da reclamada indicado pelo

reclamante se situa no estado de São Paulo, determino, a despeito

do caráter itinerante da deprecata:

Solicite-se ao MM. Juízo da 8ª Vara do Trabalho de Porto Alegre

(TRT4) a devolução da carta precatória expedida sob o Id.

ae6a5ef;

1.

Em seguida, expeça-se nova carta precatória para citação da

parte demandada, observando-se, desta feita, o novo endereço

da empresa fornecido pelo demandante à petição de Id. 8ca4e72,

qual seja, Rua João Franco, n. 95, Vila Nova Conceição/SP -

CEP: 04537-020.

2.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001143-78.2023.5.06.0146
RECLAMANTE PEDRO VICENTE DA SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO VICTOR FREIRE GOMES BORGES

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO VICENTE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c78bbb

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do requerimento obreiro formulado à petição de Id. f895867,

e considerando que, em razão da proximidade da data da audiência

designada, não há mais como atender ao interstício mínimo de 5

(cinco) dias úteis entre a citação inicial da parte e a realização da

assentada (art. 841, caput, da CLT), redesigno, para o dia

26/04/2024, às 08h50min, a audiência una antes marcada,

ficando mantidas as cominações anteriores.

Mediante oficial(a) de justiça, cite-se a parte demandada no

endereço indicado pelo demandante à promoção de Id. f895867.

Dê-se ciência ao peticionário.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000239-33.2024.5.06.0143
RECLAMANTE MARIA HELENA OLIVEIRA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO COLEGIO LEAO DA BARRA LTDA. -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA HELENA OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 155fd17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 05/06/2024 às

08h45min.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu(s) advogado(s), para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua defesa, podendo ser

feita a juntada da defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico, acompanhada de todos os documentos, até a

audiência acima especificada, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT c/c art. 22 da Resolução CSJT nº

185, de 24/03/2017.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no PJe com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.
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A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado da parte reclamante

deverá se pronunciar, na audiência, sobre os documentos

acostados pela parte adversa, conforme art. 852-H, § 1º, da CLT,

acaso não o tenha feito antes da audiência, se a contestação e

documentos tenham sido acostados sem sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 02

(duas) por cada parte, e que serão ouvidas, de logo, na

assentada acim É obrigatório que a parte comprove ter

realizado convite à sua testemunha para comparecimento na

audiência acima designada, sob pena de não ser admitido o

adiamento da audiência para intimação de testemunha que não

compareça na data ora aprazada para depor, conforme § 3º do

art. 852-H da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000493-31.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE ANDESON DA SILVA

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECLAMADO D. B. DE FREITAS PALLETS LTDA

ADVOGADO ANDRE ANTONY DOMINGOS
BOTELHO(OAB: 24437/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D. B. DE FREITAS PALLETS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2f274

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que patrono da parte demandada, único constituído

nos autos, necessita ficar afastado de suas ocupações até o dia

08/06/2024, conforme aponta o atestado médico juntado sob o Id.

a83a497, redesigno para o dia 12/06/2024, às 09h15min, a

audiência una anteriormente marcada, ficando mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes, nas pessoas dos seus advogados, sendo a

reclamada também pessoalmente.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000493-31.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE ANDESON DA SILVA

ADVOGADO CREODON TENORIO MACIEL(OAB:
18870/PE)

ADVOGADO DYLANE MARIA DE OLIVEIRA(OAB:
32091/PE)

RECLAMADO D. B. DE FREITAS PALLETS LTDA

ADVOGADO ANDRE ANTONY DOMINGOS
BOTELHO(OAB: 24437/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ANDESON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be2f274

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que patrono da parte demandada, único constituído

nos autos, necessita ficar afastado de suas ocupações até o dia

08/06/2024, conforme aponta o atestado médico juntado sob o Id.

a83a497, redesigno para o dia 12/06/2024, às 09h15min, a

audiência una anteriormente marcada, ficando mantidas as

cominações anteriores.

Intimem-se as partes, nas pessoas dos seus advogados, sendo a

reclamada também pessoalmente.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001587-48.2022.5.06.0146
RECLAMANTE ROBERT RAMOS DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MEGALOG LOGISTICA EIRELI

ADVOGADO MARCELO BECKER GIL
RODRIGUES(OAB: 26346/PE)

ADVOGADO HELOISA SOARES DE ALMEIDA
LIMA(OAB: 52510/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROBERT RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ab0d2a8

proferido nos autos.

DESPACHO

Concedo ao exequente e sua advogada novo prazo de 5 (cinco)

dias para que apresentem nos autos os seus dados bancários para

transferência dos valores que lhes são devidos.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000801-67.2023.5.06.0146
REQUERENTES ALTAIR FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO GABRIELA DE FREITAS
COUTO(OAB: 49980/PE)

REQUERENTES VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E
SERVICOS S/A

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIA AMBIENTAL ENGENHARIA E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e2713e

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se a executada para manifestação, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre o bloqueio efetuado via SISBAJUD (Id. d93ae3d);

1.

Quedando inerte ou não se opondo a intimada ao bloqueio

realizado, promova-se o recolhimento das custas e das

contribuições previdenciárias devidas. Após, registrem-se, no

sistema PJe, todos os pagamentos feitos e, em seguida, não

havendo outras pendências, façam-se os autos conclusos para

que seja proferida sentença de extinção da execução;

2.

Manifestando-se a intimada contrariamente ao bloqueio

realizado, por sua vez, tornem-se conclusos os autos.

3.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001685-33.2022.5.06.0146
RECLAMANTE MARCOS CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO RIVALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
35574/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cb425

proferido nos autos.

DESPACHO
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Aguarde-se o transcurso do prazo quinzenal assinado ao sócio

Cássio André dos Santos Nascimento por meio da decisão de Id.

ff41905, item 2. Último dia (previsto) do prazo: 12/04/2024.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0001685-33.2022.5.06.0146
RECLAMANTE MARCOS CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO RIVALDO ANTONIO DA SILVA(OAB:
35574/PE)

RECLAMADO CASSIO ANDRE DOS SANTOS
NASCIMENTO

RECLAMADO PREMIUS SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO ALINE DE MELO OLIVEIRA(OAB:
40896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76cb425

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se o transcurso do prazo quinzenal assinado ao sócio

Cássio André dos Santos Nascimento por meio da decisão de Id.

ff41905, item 2. Último dia (previsto) do prazo: 12/04/2024.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Interdito-0000939-34.2023.5.06.0146
AUTOR GILSON TENORIO DA SILVA

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RÉU SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE
DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

TESTEMUNHA ARNALDO FONSECA DE
ALBUQUERQUE MARANHAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON TENORIO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589e1fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a realização da audiência designada por este Juízo

para o dia 12/04/2024, às 09h40min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001473-12.2022.5.06.0146
RECLAMANTE KLEBER VELOSO DA SILVA

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

  - GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6058a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a realização da audiência de instrução designada por

este Juízo para o dia 22/03/2024, às 09h20min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº Interdito-0000939-34.2023.5.06.0146
AUTOR GILSON TENORIO DA SILVA

ADVOGADO GILSON TENORIO DA SILVA(OAB:
26229/PE)

RÉU SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE
DE EDUCACAO E CULTURA LTDA

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3483
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

TESTEMUNHA ARNALDO FONSECA DE
ALBUQUERQUE MARANHAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCEC- SOCIEDADE CAPIBARIBE DE EDUCACAO E
CULTURA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 589e1fd

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a realização da audiência designada por este Juízo

para o dia 12/04/2024, às 09h40min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001473-12.2022.5.06.0146
RECLAMANTE KLEBER VELOSO DA SILVA

ADVOGADO ILYSSIA CHYARA BRASILEIRO
PEREIRA PADILHA(OAB: 37209/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

RECLAMADO GARDE SOLUCOES E TRADE LTDA

ADVOGADO MAURICELIA PIMENTEL DOS
SANTOS(OAB: 57598/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEBER VELOSO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b6058a6

proferido nos autos.

DESPACHO

Aguarde-se a realização da audiência de instrução designada por

este Juízo para o dia 22/03/2024, às 09h20min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001187-97.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LUCIANO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO DIOGO RODRIGO BARROS DA
SILVA(OAB: 56614/PE)

RECLAMADO TNS TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO ALVES DE FREITAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5004cba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os autos retornaram do CEJUSC sem acordo,

aguarde-se a realização da audiência una designada por este Juízo

para o dia 17/04/2024, às 09h20min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001049-33.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOHN DAVID DE OLIVEIRA

ADVOGADO MICHELLY EMILIA FARIAS
PEDROSA(OAB: 25874/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARINA BALTAR DE OLIVEIRA
LEITE(OAB: 44857/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b22bfc2

proferido nos autos.

DESPACHO

Analisando os autos, verifico que deles não consta procuração que

confira poderes à advogadaMarina Baltar de Oliveira Leite, OAB n.

44857/PE, para representar a empresa demandada.

Sendo assim, assino à NORSA REFRIGERANTES S.A. o prazo
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de 5 (cinco) dias para que, sob pena de não conhecimento da

petição de Id. 3120b66, bem assim de exclusão, do sistema

PJe, da advogada habilitada, providencie a regularização da

sua representação processual,  mediante juntada da

competente procuração, a qual deverá vir acompanhada de

cópia dos atos constitutivos empresariais.

Com o decurso do prazo ou a manifestação da parte, tornem-se

conclusos.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001343-22.2022.5.06.0146
RECLAMANTE PAULO SILVA DA PAZ

ADVOGADO ROBERTO CARLOS MALHEIROS
CAVALCANTI(OAB: 23350/PE)

RECLAMADO ITAJUBARA S/A ACUCAR E ALCOOL
- EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO GUILHERME DE SOUZA
MONTEIRO(OAB: 43532/PE)

ADVOGADO RALISSON AMORIM
SANTIAGO(OAB: 3226/PI)

RECLAMADO T 2 SERVICOS DE ENGENHARIA,
INSTALACOES E MONTAGENS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO SILVA DA PAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a65dfa2

proferida nos autos.

DECISÃO

Requerido pelo credor trabalhista, por meio da petição de Id.

3efadff, o início da execução, determino que se cumpram os atos a

seguir elencados:

Mediante edital, cite-se a primeira demandada, T 2 SERVICOS

DE ENGENHARIA, INSTALACOES E MONTAGENS LTDA,

devedora principal, para pagar ou garantir, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas e sob pena de penhora, o valor atualizado

da dívida apurada à planilha de Id. 3b962a6;

1.

Efetuado o pagamento, sem oposição de embargos à execução

no prazo de 5 (cinco) dias, libere-se a quem de direito,

preferencialmente por meio de transferência bancária, a

importância depositada, com as cautelas e providências de

praxe;

2.

Havendo saldo remanescente e existindo execuções frustradas3.

em face do(a) executado(a), a serem constatadas por meio da

existência de registros no BNDT, observe a Secretaria as

disposições constantes do ar t .  2º  do Ato Conjunto

CSJT.GP.CGJT nº 01,  de 14 de fevereiro de 2019;

Caso o(a) executado(a) não possua registros no BNDT, por sua

vez, fica autorizada a devolução do saldo de sua titularidade;

4.

Havendo saldo a executar, intime-se o(a) executado(a) para que,

no prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de execução, efetue o

pagamento;

5.

Oferecendo o(a) executado(a) garantia à execução, intime-se a

parte exequente para manifestação no prazo de 5 (cinco) dias e,

em seguida, tornem-se os autos conclusos para decisão;

6.

Decorrido o prazo citatório sem pagamento e sem oferecimento

de garantia da dívida com observância da gradação legal do art.

835 do CPC, proceda-se, em desfavor do(a) executado(a), ao

bloqueio de valores junto às instituições financeiras, via

SISBAJUD, até o limite da execução. Caso demonstrado

eventual excesso da medida, fica de logo determinada a imediata

correção, por intermédio do próprio sistema e/ou expedindo-se os

ofícios/mandados necessários, como também restituindo-se, ato

contínuo, o excedente a quem de direito;

7.

Sem prejuízo do cumprimento das demais determinações abaixo

elencadas, fica autorizada a inclusão do nome da(a) devedor(a)

no BNDT apenas no caso de a diligência supra não obter valores

suficientes à integral garantia da execução, atentando-se a

Secretaria se já decorreu o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias

da citação do(a) executado(a);

8.

Havendo êxito na busca efetivada via SISBAJUD (total ou

parcial), dê-se ciência a(o) executado(a) do bloqueio efetuado, no

prazo de 5 (cinco) dias;

9.

Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação ou havendo

concordância do(a) executado(a), pague-se a quem de direito,

preferencialmente por meio de transferência bancária, com as

cautelas e providências de praxe;

10.

Não havendo êxito na diligência realizada via SISBAJUD,

consulte-se o RENAJUD a fim de se verificar a existência de

veículos registrados em nome do(a) executado(a);

11.

Verificada a existência de veículo(s) livre(s) de penhora, proceda-

se com a constrição judicial de inalienabilidade, expedindo-se

mandado de penhora e avaliação para o bem específico;

12.

Encontrados veículos com restrições anteriores, penhorados ou

com alienação fiduciária, a constrição não deve ser lançada;

13.

Encontrados veículos com restrições relativas apenas à

alienação fiduciária, oficiem-se as instituições financeiras

credoras a fim de que informem a este Juízo se já houve a

quitação dos contratos de alienação fiduciária dos veículos, para

14.
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o que fixo o prazo de 10 (dez) dias para resposta;

Caso também não reste positiva a diligência determinada junto

ao RENAJUD, expeça-se mandado de penhorade tantos bens

quantos bastem ao pagamento da importância da condenação,

acrescida de custas e juros de mora, caso o(a) executado(a)

tenha endereço certo nos autos;

15.

Altere-se a situação cadastral no BNDT, acaso necessário, em

razão das diligências acima;

16.

Exauridos todos os atos sem sucesso,e sendo certo que as

demais providências previstas no art. 5º, § 4º, da Recomendação

n. 03/GCGJT, de 24 de julho de 2018, dependem de expresso

requerimento do(a) credor(a), nos termos dos arts. 782, § 3º, e

133, ambos do CPC, c/c art. 855-A da CLT, intime-se a parte

exequente para indicar meios eficazes de prosseguimento da

execução, no prazo de 30 (trinta) dias, advertindo-a de que, após

o decurso desse prazo, sem qualquer requerimento, a execução

ficará automaticamente suspensa pelo prazo máximo de 1 (um)

ano, sem que corra o prazo de prescrição intercorrente, a teor do

art. 40 da Lei nº 6.830/80, subsidiariamente aplicável ao

processo trabalhista, conforme dicção dos arts. 889 da CLT e 5º

da Recomendação nº 03/GCGJT, de 24 de julho de 2018;

17.

Decorrido, se for o caso, o prazo máximo de 1 (um) ano do

cumprimento do item anterior, deverá a Secretaria fazer os autos

conclusos para apreciação deste Juízo.

18.

Por oportuno, saliento, em conformidade com o contido no art. 495

do CPC, que a sentença exequenda possui valor jurídico de título

constitutivo de hipoteca judiciária, que poderá ser realizada pelo(a)

credor(a) mediante apresentação de cópia da sentença perante o

cartório de registro imobiliário, independentemente de ordem

judicial, de declaração expressa do juiz ou de demonstração de

urgência.

Caso a parte decida por efetivar a hipoteca judiciária, deverá

informá-la nos autos, no prazo de 15 (quinze) dias da data da sua

realização, a fim de que seja cientificada a parte adversa, estando

o(a) exequente sujeito às consequências previstas no § 5º do art.

495 do CPC em caso de eventual reforma ou invalidação da

decisão que impôs o pagamento da quantia exequenda.

Saliento, por fim, que o(a) próprio(a) exequente poderá levar a

protesto a sentença exequenda, às suas próprias expensas,

bastando para tanto, requerer certidão do teor da decisão a este

Juízo, nos termos do art. 517 do CPC, caso em que o protesto

apenas será relevado em caso de satisfação integral da obrigação.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000243-61.2024.5.06.0146
REQUERENTES RETIFICA TECNICA DIESEL LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
SALGADO(OAB: 45958/PE)

REQUERENTES JOSE RENATO MESSIAS DO
NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO VALFRIDO DA
ROCHA(OAB: 12042-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RETIFICA TECNICA DIESEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9546a70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao(à) requerente JOSE RENATO MESSIAS DO

NASCIMENTO PEREIRA o prazo de 10 (dez) dias para juntada

de procuração, devidamente assinada, e documentos

necessários à qualificação pessoal do(a) obreiro(a) (RG, CPF,

CTPS e comprovante de residência), sob pena de rejeição do

pedido de homologação de acordo extrajudicial apresentado;

1.

Cumprida pela intimada a obrigação supra, remetam-se os autos

ao CEJUSC-JT Jaboatão dos Guararapes para análise do acordo

entabulado entre os requerentes. Do contrário, tornem-se os

autos conclusos.

2.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001187-97.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LUCIANO ALVES DE FREITAS

ADVOGADO DIOGO RODRIGO BARROS DA
SILVA(OAB: 56614/PE)

RECLAMADO TNS TRANSPORTES & LOGISTICA
LTDA

ADVOGADO EDGAR CLEMENTINO DOS SANTOS
NETO(OAB: 29900/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TNS TRANSPORTES & LOGISTICA LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5004cba

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os autos retornaram do CEJUSC sem acordo,

aguarde-se a realização da audiência una designada por este Juízo

para o dia 17/04/2024, às 09h20min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000243-61.2024.5.06.0146
REQUERENTES RETIFICA TECNICA DIESEL LTDA

ADVOGADO PEDRO PAULO SILVA
SALGADO(OAB: 45958/PE)

REQUERENTES JOSE RENATO MESSIAS DO
NASCIMENTO PEREIRA

ADVOGADO EDUARDO VALFRIDO DA
ROCHA(OAB: 12042-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RENATO MESSIAS DO NASCIMENTO PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9546a70

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Assino ao(à) requerente JOSE RENATO MESSIAS DO

NASCIMENTO PEREIRA o prazo de 10 (dez) dias para juntada

de procuração, devidamente assinada, e documentos

necessários à qualificação pessoal do(a) obreiro(a) (RG, CPF,

CTPS e comprovante de residência), sob pena de rejeição do

pedido de homologação de acordo extrajudicial apresentado;

1.

Cumprida pela intimada a obrigação supra, remetam-se os autos

ao CEJUSC-JT Jaboatão dos Guararapes para análise do acordo

entabulado entre os requerentes. Do contrário, tornem-se os

autos conclusos.

2.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001041-56.2023.5.06.0146
RECLAMANTE DANIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIEL ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3be94b

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os autos retornaram do CEJUSC sem acordo,

aguarde-se a realização da audiência una designada por este Juízo

para o dia 01/04/2024, às 09h40min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001041-56.2023.5.06.0146
RECLAMANTE DANIEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3be94b

proferido nos autos.
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DESPACHO

Considerando que os autos retornaram do CEJUSC sem acordo,

aguarde-se a realização da audiência una designada por este Juízo

para o dia 01/04/2024, às 09h40min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0001231-19.2023.5.06.0146
RECLAMANTE EMERSON LUNA DOS SANTOS

ADVOGADO MARCELLY AZEVEDO DA
SILVA(OAB: 60656/PE)

RECLAMADO CONCRECON CONCRETO E
CONSTRUCOES LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMERSON LUNA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 772150d

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que os autos retornaram do CEJUSC sem acordo,

aguarde-se a realização da audiência una designada por este Juízo

para o dia 26/04/2024, às 09h20min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000213-26.2024.5.06.0146
REQUERENTES MARCELA ROBERTA SILVA DA

PAIXAO

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

REQUERENTES POSTO SALOM LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE CASTRO
GUERRA(OAB: 17598/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO SALOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f46d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com a manifestação de ID. 130654c e documentos que seguem,

tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial, bem como que as partes já se

encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a designação de audiência de conciliação para o dia

25/03/2024 às 09h30min.

Poderão os interessados comparecerem presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala de audiência virtual

por meio do link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82020445744

ID da reunião: 820 2044 5744

Intimem-se as partes por meio de seus advogados já habilitados

nos autos.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000213-26.2024.5.06.0146
REQUERENTES MARCELA ROBERTA SILVA DA

PAIXAO

ADVOGADO SIMONE CRISTINA SILVA DOS
SANTOS(OAB: 49814/PE)

REQUERENTES POSTO SALOM LTDA

ADVOGADO LUIZ RICARDO DE CASTRO
GUERRA(OAB: 17598/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELA ROBERTA SILVA DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6f46d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Com a manifestação de ID. 130654c e documentos que seguem,
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tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial, bem como que as partes já se

encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a designação de audiência de conciliação para o dia

25/03/2024 às 09h30min.

Poderão os interessados comparecerem presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala de audiência virtual

por meio do link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/82020445744

ID da reunião: 820 2044 5744

Intimem-se as partes por meio de seus advogados já habilitados

nos autos.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000005-90.2022.5.06.0282
RECLAMANTE SINVAL BARRETO

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO
FILHO(OAB: 41433/PE)

ADVOGADO OZIEL SILVA DE ALMEIDA(OAB:
53505/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO ELCIONNE RABELLO CARNEIRO
LEAO(OAB: 32827/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 26009/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 26009/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

PERITO KATIA TATIANA DE ALBUQUERQUE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINVAL BARRETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f68b373

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS

opostos por EXPRESSO VERA CRUZ LTDA E OUTRAS e

ADMINISTRADORA TUDE S/A, nos termos da fundamentação

supra.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

JMAV

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000005-90.2022.5.06.0282
RECLAMANTE SINVAL BARRETO

ADVOGADO PAULO LUIZ DA SILVA VERISSIMO
FILHO(OAB: 41433/PE)

ADVOGADO OZIEL SILVA DE ALMEIDA(OAB:
53505/PE)

RECLAMADO AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

ADVOGADO ROMERO CAMPELO AFFONSO
FERREIRA(OAB: 48317/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EMPRESA AUTO VIACAO
PROGRESSO SA

ADVOGADO LAZARO FREDERICO CAVALCANTI
VEIGA(OAB: 29490/PE)

ADVOGADO RICARDO RABELLO VARJAL
CARNEIRO LEAO(OAB: 44835/PE)

ADVOGADO ELCIONNE RABELLO CARNEIRO
LEAO(OAB: 32827/PE)

ADVOGADO JORGE TASSO DE SOUZA
FILHO(OAB: 20746/PE)

ADVOGADO RICARDO JOSE VARJAL CARNEIRO
LEAO(OAB: 14177/PE)

ADVOGADO FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 26009/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)

ADVOGADO QUEZIA PATRICIA FERRAZ DA
SILVA(OAB: 30003/PE)

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

ADVOGADO FRANCISCO TIBERIO BARBOSA DE
LIMA(OAB: 26009/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS DE AGUIAR
ACIOLI LINS(OAB: 23877/PE)
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ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

RECLAMADO ADMINISTRADORA TUDE S/A

ADVOGADO KELLY CORREIA DE BARROS
MEIRA(OAB: 19696/PE)

PERITO KATIA TATIANA DE ALBUQUERQUE
LIMA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADMINISTRADORA TUDE S/A

  - AUTO VIACAO CRUZEIRO LIMITADA

  - EMPRESA AUTO VIACAO PROGRESSO SA

  - EXPRESSO VERA CRUZ LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f68b373

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, REJEITO os EMBARGOS DECLARATÓRIOS

opostos por EXPRESSO VERA CRUZ LTDA E OUTRAS e

ADMINISTRADORA TUDE S/A, nos termos da fundamentação

supra.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

JMAV

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000707-56.2022.5.06.0146
RECLAMANTE SAMUEL IVANILDO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b9423e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Embargos de declaração apresentados tempestivamente pelo autor

SAMUEL IVANILDO DA SILVA (ID c124484), relatando a ocorrência

de vícios na sentença de impugnação de cálculos.

Desnecessária a notificação da parte adversa.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Alega o embargante omissão no julgado quanto à análise da

impugnação dos cálculos apresentados, asseverando que a

sentença de execução ratificou os fundamentos da sentença de

liquidação que negou provimento à impugnação do autor com base

nos esclarecimentos do perito.

Não há omissão.

A título de esclarecimento, observa-se que a sentença embargada

expressamente decidiu sobre a impugnação aos cálculos

apresentados, tendo, inclusive, com base nos elementos dos autos,

reconhecido que as razões apresentadas na impugnação pelo autor

(ID 7cdef1e - em 08/02/2024) já haviam sido objeto de análise e

julgamento, conforme decisão ID 96e8e09, em 11/01/2024.

Descabido o emprego dos embargos declaratórios quando a parte

pretende, na verdade, obter o reexame de matérias decididas e

devidamente fundamentadas.

A pretensão da parte em demover o Juízo do convencimento a que

chegou, a partir dos elementos constantes dos autos, em nada se

coaduna com o mister para o qual se destina o remédio processual

intentado.

Os fundamentos que levaram ao convencimento do Juízo foram

devidamente apostos, de forma clara, no decisum impugnado (ID

fd7f307). O que estão alegando o embargante não é omissão no

julgado, mas apenas o inconformismo com a decisão proferida, o

que não pode ser resolvido no mesmo grau de jurisdição.

Frise-se que o Magistrado não está obrigado a se pronunciar acerca

de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre

os suficientes para fundamentar a decisão, o que foi feito.

Não se verifica, in casu, quaisquer das hipóteses capituladas nos

arts. 1022, do CPC, e 897-A, da CLT.

Dos argumentos lançados nos presentes embargos, nenhuma outra

circunstância se verifica, além da mera intenção de provocar um

reexame do posicionamento jurídico adotado no decisum

embargado.

REJEITO os Embargos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ju lgo IMPROCEDENTES os Embargos

Declaratórios apresentados pelo reclamante SAMUEL IVANILDO
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DA SILVA, tudo nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo como se supra nele estivesse

transcrita.

Intimem-se as partes.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000707-56.2022.5.06.0146
RECLAMANTE SAMUEL IVANILDO DA SILVA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

ADVOGADO FABIO RIVELLI(OAB: 297608/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SAMUEL IVANILDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3b9423e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Embargos de declaração apresentados tempestivamente pelo autor

SAMUEL IVANILDO DA SILVA (ID c124484), relatando a ocorrência

de vícios na sentença de impugnação de cálculos.

Desnecessária a notificação da parte adversa.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

Alega o embargante omissão no julgado quanto à análise da

impugnação dos cálculos apresentados, asseverando que a

sentença de execução ratificou os fundamentos da sentença de

liquidação que negou provimento à impugnação do autor com base

nos esclarecimentos do perito.

Não há omissão.

A título de esclarecimento, observa-se que a sentença embargada

expressamente decidiu sobre a impugnação aos cálculos

apresentados, tendo, inclusive, com base nos elementos dos autos,

reconhecido que as razões apresentadas na impugnação pelo autor

(ID 7cdef1e - em 08/02/2024) já haviam sido objeto de análise e

julgamento, conforme decisão ID 96e8e09, em 11/01/2024.

Descabido o emprego dos embargos declaratórios quando a parte

pretende, na verdade, obter o reexame de matérias decididas e

devidamente fundamentadas.

A pretensão da parte em demover o Juízo do convencimento a que

chegou, a partir dos elementos constantes dos autos, em nada se

coaduna com o mister para o qual se destina o remédio processual

intentado.

Os fundamentos que levaram ao convencimento do Juízo foram

devidamente apostos, de forma clara, no decisum impugnado (ID

fd7f307). O que estão alegando o embargante não é omissão no

julgado, mas apenas o inconformismo com a decisão proferida, o

que não pode ser resolvido no mesmo grau de jurisdição.

Frise-se que o Magistrado não está obrigado a se pronunciar acerca

de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre

os suficientes para fundamentar a decisão, o que foi feito.

Não se verifica, in casu, quaisquer das hipóteses capituladas nos

arts. 1022, do CPC, e 897-A, da CLT.

Dos argumentos lançados nos presentes embargos, nenhuma outra

circunstância se verifica, além da mera intenção de provocar um

reexame do posicionamento jurídico adotado no decisum

embargado.

REJEITO os Embargos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ju lgo IMPROCEDENTES os Embargos

Declaratórios apresentados pelo reclamante SAMUEL IVANILDO

DA SILVA, tudo nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo como se supra nele estivesse

transcrita.

Intimem-se as partes.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000319-22.2023.5.06.0146
RECLAMANTE GYOVANNA GABRIELLA DA SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO DJF ACESSORIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALINE BELLO COSTA DE
QUEIROZ(OAB: 35270/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GYOVANNA GABRIELLA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0f8571

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Embargos de declaração apresentados tempestivamente pela

reclamada DJF ACESSORIOS E SERVICOS LTDA (ID 787234d),

relatando a ocorrência de vícios na sentença.

Desnecessária a notificação da parte adversa.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

EXTINÇÃO DO CONTRATO

Alega a embargante omissão no julgado quanto à análise dos

motivos da extinção do contrato, aduzindo que não foram levados

em consideração as provas documentais, testemunhais e os termos

constantes das razões finais apontados nos presentes embargos.

Não há omissão.

A título de esclarecimento, observa-se que a sentença embargada

expressamente decidiu sobre os motivos da extinção do contrato,

tendo, inclusive, com base nos elementos dos autos, reconhecido a

extinção do contrato por culpa da empresa reclamada e declarada a

rescisão indireta em 20/03/2023.

Descabido o emprego dos embargos declaratórios quando a parte

pretende, na verdade, obter o reexame de matérias decididas e

devidamente fundamentadas.

A pretensão da parte em demover o Juízo do convencimento a que

chegou, a partir dos elementos constantes dos autos, em nada se

coaduna com o mister para o qual se destina o remédio processual

intentado.

Os fundamentos que levaram ao convencimento do Juízo foram

devidamente apostos, de forma clara, no decisum impugnado (ID

9111407). O que estão alegando o embargante não é omissão no

julgado, mas apenas o inconformismo com a decisão proferida, o

que não pode ser resolvido no mesmo grau de jurisdição.

Ressalto que o Magistrado não está obrigado a se pronunciar

acerca de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes, mas

apenas sobre os suficientes para fundamentar a decisão, o que foi

feito.

Não se verifica, in casu, quaisquer das hipóteses capituladas nos

arts. 1022, do CPC, e 897-A, da CLT.

Dos argumentos lançados nos presentes embargos, nenhuma outra

circunstância se verifica, além da mera intenção de provocar um

reexame do posicionamento jurídico adotado no decisum

embargado.

REJEITO os Embargos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ju lgo IMPROCEDENTES os Embargos

Declaratórios apresentados pela reclamada DJF ACESSORIOS E

SERVICOS LTDA, tudo nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo como se supra nele estivesse

transcrita.

Intimem-se as partes.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000319-22.2023.5.06.0146
RECLAMANTE GYOVANNA GABRIELLA DA SILVA

ADVOGADO AIRON CARLOS CABRAL E
SANTOS(OAB: 32852/PE)

RECLAMADO DJF ACESSORIOS E SERVICOS
LTDA

ADVOGADO ALINE BELLO COSTA DE
QUEIROZ(OAB: 35270/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DJF ACESSORIOS E SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a0f8571

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

RELATÓRIO

Embargos de declaração apresentados tempestivamente pela

reclamada DJF ACESSORIOS E SERVICOS LTDA (ID 787234d),

relatando a ocorrência de vícios na sentença.

Desnecessária a notificação da parte adversa.

É o relatório.

FUNDAMENTOS

EXTINÇÃO DO CONTRATO

Alega a embargante omissão no julgado quanto à análise dos

motivos da extinção do contrato, aduzindo que não foram levados

em consideração as provas documentais, testemunhais e os termos

constantes das razões finais apontados nos presentes embargos.

Não há omissão.

A título de esclarecimento, observa-se que a sentença embargada

expressamente decidiu sobre os motivos da extinção do contrato,

tendo, inclusive, com base nos elementos dos autos, reconhecido a

extinção do contrato por culpa da empresa reclamada e declarada a

rescisão indireta em 20/03/2023.

Descabido o emprego dos embargos declaratórios quando a parte

pretende, na verdade, obter o reexame de matérias decididas e
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devidamente fundamentadas.

A pretensão da parte em demover o Juízo do convencimento a que

chegou, a partir dos elementos constantes dos autos, em nada se

coaduna com o mister para o qual se destina o remédio processual

intentado.

Os fundamentos que levaram ao convencimento do Juízo foram

devidamente apostos, de forma clara, no decisum impugnado (ID

9111407). O que estão alegando o embargante não é omissão no

julgado, mas apenas o inconformismo com a decisão proferida, o

que não pode ser resolvido no mesmo grau de jurisdição.

Ressalto que o Magistrado não está obrigado a se pronunciar

acerca de todo e qualquer ponto suscitado pelas partes, mas

apenas sobre os suficientes para fundamentar a decisão, o que foi

feito.

Não se verifica, in casu, quaisquer das hipóteses capituladas nos

arts. 1022, do CPC, e 897-A, da CLT.

Dos argumentos lançados nos presentes embargos, nenhuma outra

circunstância se verifica, além da mera intenção de provocar um

reexame do posicionamento jurídico adotado no decisum

embargado.

REJEITO os Embargos.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, ju lgo IMPROCEDENTES os Embargos

Declaratórios apresentados pela reclamada DJF ACESSORIOS E

SERVICOS LTDA, tudo nos termos da fundamentação, que passa a

integrar o presente dispositivo como se supra nele estivesse

transcrita.

Intimem-se as partes.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000391-09.2023.5.06.0146
RECLAMANTE ADILSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BIMBO DO BRASIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7166b6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado (Lei nº 9.957/00).

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Os valores lançados na exordial atendem ao disposto no art. 840, §

1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Frise-se que a indicação se trata de mera estimativa do conteúdo

pecuniário, eis que a imposição prévia da liquidação das

postulações constitui-se em exigência excessiva, conforme previsão

contida no art. 12, §2º, da Instrução Normativa nº41 do TST.

Ademais, em caso de procedência dos pedidos, quando encerrada

a fase de conhecimento, a liquidação será realizada por cálculos, a

fim de viabilizar o início da fase executiva, a teor do art. 879 da CLT.

Considerando que a defesa não foi prejudicada em nada, já que

pode, claramente, expor o contraditório fundamentado, REJEITO a

preliminar.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A presente ação foi ajuizada em 17/04/2023. Assim, com fulcro no

art. 7°, XXIX, da CF, DECLARO a prescrição das pretensões

condenatórias referentes ao período que antecede 17/04/2018,

extinguindo-os com resolução de mérito nos termos do art. 487, II,

do CPC.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E RETIFICAÇÃO DO PPP

Relata a parte autora que laborou em ambiente insalubre.

Pretende o pagamento de adicional de insalubridade e

repercussões legais.

Estabelece o art. 189, da CLT, que serão consideradas atividades

ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições

ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão

da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição

aos seus efeitos.

Frise-se que o exercício de trabalho em condições insalubres,

acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por

cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos

graus máximo, médio e mínimo (art. 192, da CLT).

A caracterização e classificação das atividades insalubres devem

ser feitas através de perícia realizada no local de trabalho do
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empregado (art. 195 da CLT), o que foi devidamente observado no

caso em análise, com a elaboração da prova técnica (ID 7c8dc09).

Extrai-se da conclusão do laudo pericial (fl. 21) que em decorrência

das atividades exercidas pelo Reclamante, da Portaria 3.214 de 08

de junho de 1978, dos níveis de ruído e calor apresentados pela

Reclamada, da falta de comprovação de protetor auditivo pela

Reclamada, foi reconhecido o ambiente insalubre em grau médio

(20%), devido ao Ruído e Calor, sendo vedada a percepção

cumulativa, durante todo o período de prevalência quinquenal, ou

seja, entre 17/04/2018 e 09/12/2021.

As declarações prestadas pela única testemunha de representação

patronal (Jerri Adriano Braga – ata gravada ID 03b3224) não foram

robustas o suficiente a ponto de invalidar a conclusão do laudo

pericial, aliado ao fato de inexistir contraprova técnica capaz de

infirmar a legitimidade do parecer técnico apresentado pelo perito

do juízo.

Ademais, não se vislumbra fragilidade, inadequação, carência de

fundamentos ou qualquer defeito técnico existente no laudo com

aptidão para invalidá-lo.

Levando-se em consideração os elementos dos autos, ACOLHO o

parecer técnico do perito, reconhecendo a caracterização da

condição de insalubridade nas atividades realizadas pelo

reclamante no ambiente laboral da reclamada.

DEFIRO o pagamento de adicional de insalubridade, no percentual

de 20%, durante todo o período imprescrito.

DEFIRO o pagamento das repercussões em aviso prévio, 13º

salário, férias+1/3, FGTS+40%.

INDEFIRO a repercussão no RSR (OJ 103 da SDI1/TST).

Parâmetros para liquidação: I) base de cálculo: salário mínimo,

devendo ser observado as parcelas de natureza salarial (súmula

139 do TST c/c súmula 264 TST).

Como corolário do acolhimento do laudo pericial e da procedência

do pedido do adicional de insalubridade, DEFIRO o pleito relativo

ao Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, devendo a empresa

realizar a entrega do documento ao autor, no prazo de 10 dias após

o trânsito em julgado, nos termos do art. 58 da Lei 8.213/91, e do

art. 272 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/10, a fim de

auxiliá-lo numa futura concessão de aposentadoria especial, por

trabalhar exposto a agentes insalubres, sob pena de multa diária de

R$ 100,00 por dia, limitando a 10 dias.

JUSTIÇA GRATUITA

Uma vez que o autor se enquadra nas limitações salariais descritas

no art. 790, § 3º, da CLT, CONCEDO os benefícios da justiça

gratuita, no que for cabível na tramitação do feito.

NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

DEFIRO o(s) pedido(s) formulado(s) pela(s) parte(s) e determino

que as notificações e intimações relativas ao presente processo

sejam publicadas em nome do(s) advogado(s) indicado(s) na inicial

e contestação, com fulcro na súmula 427 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo sucumbido a reclamada no objeto da prova e do pedido,

responderá pelos honorários periciais, nos termos do art. 790-B da

CLT, ora arbitrados em R$ 1.500,00, considerada a qualidade e a

complexidade da perícia realizada.

Em caso de antecipação de valor ao perito pelo TRT6, deverá ser

observada a compensação, quando da liquidação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação fora ajuizada quando já estava vigente a lei

13.467/17.

Em face da sucumbência da reclamada, condeno-a a pagar

honorários sucumbenciais, no importe de 10% do valor da

condenação, obtido em liquidação de sentença, nos termos do art.

791-A, §1º, da CLT, com redação dada pela lei 13.467/17, em prol

dos advogados da parte autora.

Os percentuais acima foram arbitrados sopesando-se os critérios do

grau de zelo profissional, da natureza e importância da causa, do

lugar de prestação do serviço e do trabalho realizado pelos

advogados, nos termos do art. 791-A, § 2º, da CLT.

Em caso de litisconsórcio passivo, os honorários sucumbenciais a

favor do(s) advogado(s) da parte autora observarão a

responsabilidade de cada réu, definida nesta sentença; os

honorários sucumbenciais a favor do(s) advogado(s) da parte ré

deverão ser divididos igualmente, na proporção do número de

litigantes presentes no polo passivo da demanda, a teor do art. 87,

§1º, do CPC.

Considerando, pois, a procedência parcial desta demanda

compatibilidade do artigo 791-A, §4º, da CLT, com a Constituição da

República foi objeto de julgamento da ADI 5766, pelo Supremo

Tribunal Federal.

Em recente decisão, prolatada em 20/10/2021, o C. STF concluiu o

julgamento da ADI 5766, cuja decisão de julgamento foi assim

proferida: “Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os

Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes

Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º,da CLT, declarando-o constitucional,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa

Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF).”
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Como é de conhecimento, as decisões proferidas em ADI e ADC

“têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos

do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e

municipal” (parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99).

Sendo assim, em respeito aos exatos termos do decidido pelo

C.STF na ADI 5799, mormente a inconstitucionalidade declarada do

§4º do art. 791-A da CLT, passo a entender pela não condenação

dos beneficiários da justiça gratuita na verba honorária, sendo esta

a hipótese dos autos.

Quanto aos honorários contratuais, estes são devidos pelas

próprias partes aos seus causídicos, uma vez que a contratação de

advogado constitui faculdade dos lit igantes nesta Justiça

Especializada, a qual ainda alberga o “jus postulandi” (art. 791 da

CLT).

Ademais, ante a existência de legislação específica a tratar da

matéria, não há falar em aplicação das disposições do Código Civil

para pagamento da referida verba, sob a pretensa forma de

indenização por danos materiais.

Isso porque a contratação de advogado, para fins de representação

judicial, não configura ato ilícito ensejador de perdas e danos (art.

186 e 927 do CC), mas antes, é expressão do exercício do direito

de ação/defesa, não ensejando qualquer dever de reparação (art.

5.º, XXXV, da CRFB/88 e Precedente do Superior Tribunal de

Justiça no REsp 1.155.527-MG).

Deverá ser aplicada ainda a inteligência da OJ 348, da SDI-1, do

TST, ressalvando-se que os juros e a correção monetária dos

honorários de sucumbência terão como termo inicial a data da

prolação da sentença, porquanto é nesta que o crédito foi

constituído.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, DECIDO:

1-REJEITAR a preliminar suscitada.

2-DECLARAR a prescrição das pretensões condenatórias

referentes ao período que antecede 17/04/2018, extinguindo-os com

resolução de mérito nos termos do art. 487, II, do CPC.

3-JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante

ADILSON DA SILVA COSTA condenando a reclamada BIMBO DO

BRASIL LTDA, a pagar os títulos deferidos, após o trânsito em

julgado deste decisum, e, no prazo de 48 horas de sua liquidação,

tudo conforme disposto na fundamentação acima, que integra o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por cálculos. O Supremo Tribunal Federal, em

18.12.2020, por ocasião do julgamento conjunto das ADCs 58 e 59

e das ADIs 5867 e 6021, decidiu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho.

Deste modo, com o advento de decisão de caráter vinculante,

determino a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da

propositura da ação, aplicar a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 406

do CC), uma vez que a notificação efetiva tem o condão de colocar

em mora o devedor, com efeitos retroativos à data da propositura da

ação.

Sobre a data limite para a atualização do crédito exequendo,

ressalvo que sobre este deve incidir correção monetária até a data

da sua efetiva disponibilidade, em conformidade com a exegese

remansosa desta Egrégia Corte Regional (Enunciado 04).

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Salienta-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Na apuração da base de cálculo devida pelo autor, deverá ser

deduzido o valor dos honorários advocatícios, em conformidade

com o art. 56 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto nº

3.000/99).

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre todos os títulos objeto da condenação, salvo os

de natureza indenizatória (aviso prévio indenizado, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + 40%, etc), conforme estabelece o

artigo 28, §9o, da Lei 8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria MF nº 582 de 11/12/2013,

atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e provimento TRT-

CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio Regional, não

haverá necessidade de manifestação da União sobre os cálculos de

liquidação quando "o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais)."

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 10.000,00.
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Intimem-se.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000391-09.2023.5.06.0146
RECLAMANTE ADILSON DA SILVA COSTA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

PERITO ODILON CORDEIRO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILSON DA SILVA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7166b6a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

I - RELATÓRIO

Dispensado (Lei nº 9.957/00).

II – FUNDAMENTAÇÃO

PRELIMINARES

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AOS VALORES DA INICIAL

Os valores lançados na exordial atendem ao disposto no art. 840, §

1º, da CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017.

Frise-se que a indicação se trata de mera estimativa do conteúdo

pecuniário, eis que a imposição prévia da liquidação das

postulações constitui-se em exigência excessiva, conforme previsão

contida no art. 12, §2º, da Instrução Normativa nº41 do TST.

Ademais, em caso de procedência dos pedidos, quando encerrada

a fase de conhecimento, a liquidação será realizada por cálculos, a

fim de viabilizar o início da fase executiva, a teor do art. 879 da CLT.

Considerando que a defesa não foi prejudicada em nada, já que

pode, claramente, expor o contraditório fundamentado, REJEITO a

preliminar.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

A presente ação foi ajuizada em 17/04/2023. Assim, com fulcro no

art. 7°, XXIX, da CF, DECLARO a prescrição das pretensões

condenatórias referentes ao período que antecede 17/04/2018,

extinguindo-os com resolução de mérito nos termos do art. 487, II,

do CPC.

MÉRITO

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E RETIFICAÇÃO DO PPP

Relata a parte autora que laborou em ambiente insalubre.

Pretende o pagamento de adicional de insalubridade e

repercussões legais.

Estabelece o art. 189, da CLT, que serão consideradas atividades

ou operações insalubres aquelas que, por sua natureza, condições

ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes

nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância fixados em razão

da natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposição

aos seus efeitos.

Frise-se que o exercício de trabalho em condições insalubres,

acima dos limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do

Trabalho, assegura a percepção de adicional respectivamente de

40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por

cento) do salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos

graus máximo, médio e mínimo (art. 192, da CLT).

A caracterização e classificação das atividades insalubres devem

ser feitas através de perícia realizada no local de trabalho do

empregado (art. 195 da CLT), o que foi devidamente observado no

caso em análise, com a elaboração da prova técnica (ID 7c8dc09).

Extrai-se da conclusão do laudo pericial (fl. 21) que em decorrência

das atividades exercidas pelo Reclamante, da Portaria 3.214 de 08

de junho de 1978, dos níveis de ruído e calor apresentados pela

Reclamada, da falta de comprovação de protetor auditivo pela

Reclamada, foi reconhecido o ambiente insalubre em grau médio

(20%), devido ao Ruído e Calor, sendo vedada a percepção

cumulativa, durante todo o período de prevalência quinquenal, ou

seja, entre 17/04/2018 e 09/12/2021.

As declarações prestadas pela única testemunha de representação

patronal (Jerri Adriano Braga – ata gravada ID 03b3224) não foram

robustas o suficiente a ponto de invalidar a conclusão do laudo

pericial, aliado ao fato de inexistir contraprova técnica capaz de

infirmar a legitimidade do parecer técnico apresentado pelo perito

do juízo.

Ademais, não se vislumbra fragilidade, inadequação, carência de

fundamentos ou qualquer defeito técnico existente no laudo com

aptidão para invalidá-lo.

Levando-se em consideração os elementos dos autos, ACOLHO o

parecer técnico do perito, reconhecendo a caracterização da

condição de insalubridade nas atividades realizadas pelo

reclamante no ambiente laboral da reclamada.

DEFIRO o pagamento de adicional de insalubridade, no percentual

de 20%, durante todo o período imprescrito.

DEFIRO o pagamento das repercussões em aviso prévio, 13º

salário, férias+1/3, FGTS+40%.
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INDEFIRO a repercussão no RSR (OJ 103 da SDI1/TST).

Parâmetros para liquidação: I) base de cálculo: salário mínimo,

devendo ser observado as parcelas de natureza salarial (súmula

139 do TST c/c súmula 264 TST).

Como corolário do acolhimento do laudo pericial e da procedência

do pedido do adicional de insalubridade, DEFIRO o pleito relativo

ao Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, devendo a empresa

realizar a entrega do documento ao autor, no prazo de 10 dias após

o trânsito em julgado, nos termos do art. 58 da Lei 8.213/91, e do

art. 272 da Instrução Normativa INSS/PRES n.º 45/10, a fim de

auxiliá-lo numa futura concessão de aposentadoria especial, por

trabalhar exposto a agentes insalubres, sob pena de multa diária de

R$ 100,00 por dia, limitando a 10 dias.

JUSTIÇA GRATUITA

Uma vez que o autor se enquadra nas limitações salariais descritas

no art. 790, § 3º, da CLT, CONCEDO os benefícios da justiça

gratuita, no que for cabível na tramitação do feito.

NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES

DEFIRO o(s) pedido(s) formulado(s) pela(s) parte(s) e determino

que as notificações e intimações relativas ao presente processo

sejam publicadas em nome do(s) advogado(s) indicado(s) na inicial

e contestação, com fulcro na súmula 427 do TST.

HONORÁRIOS PERICIAIS

Tendo sucumbido a reclamada no objeto da prova e do pedido,

responderá pelos honorários periciais, nos termos do art. 790-B da

CLT, ora arbitrados em R$ 1.500,00, considerada a qualidade e a

complexidade da perícia realizada.

Em caso de antecipação de valor ao perito pelo TRT6, deverá ser

observada a compensação, quando da liquidação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

A presente ação fora ajuizada quando já estava vigente a lei

13.467/17.

Em face da sucumbência da reclamada, condeno-a a pagar

honorários sucumbenciais, no importe de 10% do valor da

condenação, obtido em liquidação de sentença, nos termos do art.

791-A, §1º, da CLT, com redação dada pela lei 13.467/17, em prol

dos advogados da parte autora.

Os percentuais acima foram arbitrados sopesando-se os critérios do

grau de zelo profissional, da natureza e importância da causa, do

lugar de prestação do serviço e do trabalho realizado pelos

advogados, nos termos do art. 791-A, § 2º, da CLT.

Em caso de litisconsórcio passivo, os honorários sucumbenciais a

favor do(s) advogado(s) da parte autora observarão a

responsabilidade de cada réu, definida nesta sentença; os

honorários sucumbenciais a favor do(s) advogado(s) da parte ré

deverão ser divididos igualmente, na proporção do número de

litigantes presentes no polo passivo da demanda, a teor do art. 87,

§1º, do CPC.

Considerando, pois, a procedência parcial desta demanda

compatibilidade do artigo 791-A, §4º, da CLT, com a Constituição da

República foi objeto de julgamento da ADI 5766, pelo Supremo

Tribunal Federal.

Em recente decisão, prolatada em 20/10/2021, o C. STF concluiu o

julgamento da ADI 5766, cuja decisão de julgamento foi assim

proferida: “Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na ação direta, para declarar

inconstitucionais os arts.790-B, caput e § 4º, e 791-A, § 4º, da

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), vencidos, em parte, os

Ministros Roberto Barroso (Relator), Luiz Fux (Presidente), Nunes

Marques e Gilmar Mendes. Por maioria, julgou improcedente a ação

no tocante ao art. 844, § 2º,da CLT, declarando-o constitucional,

vencidos os Ministros Edson Fachin, Ricardo Lewandowski e Rosa

Weber. Redigirá o acórdão o Ministro Alexandre de Moraes.

Plenário, 20.10.2021 (Sessão realizada por videoconferência -

Resolução 672/2020/STF).”

Como é de conhecimento, as decisões proferidas em ADI e ADC

“têm eficácia contra todos e efeito vinculante em relação aos órgãos

do Poder Judiciário e à Administração Pública federal, estadual e

municipal” (parágrafo único do art. 28 da Lei 9.868/99).

Sendo assim, em respeito aos exatos termos do decidido pelo

C.STF na ADI 5799, mormente a inconstitucionalidade declarada do

§4º do art. 791-A da CLT, passo a entender pela não condenação

dos beneficiários da justiça gratuita na verba honorária, sendo esta

a hipótese dos autos.

Quanto aos honorários contratuais, estes são devidos pelas

próprias partes aos seus causídicos, uma vez que a contratação de

advogado constitui faculdade dos lit igantes nesta Justiça

Especializada, a qual ainda alberga o “jus postulandi” (art. 791 da

CLT).

Ademais, ante a existência de legislação específica a tratar da

matéria, não há falar em aplicação das disposições do Código Civil

para pagamento da referida verba, sob a pretensa forma de

indenização por danos materiais.

Isso porque a contratação de advogado, para fins de representação

judicial, não configura ato ilícito ensejador de perdas e danos (art.

186 e 927 do CC), mas antes, é expressão do exercício do direito

de ação/defesa, não ensejando qualquer dever de reparação (art.

5.º, XXXV, da CRFB/88 e Precedente do Superior Tribunal de

Justiça no REsp 1.155.527-MG).

Deverá ser aplicada ainda a inteligência da OJ 348, da SDI-1, do

TST, ressalvando-se que os juros e a correção monetária dos

honorários de sucumbência terão como termo inicial a data da
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prolação da sentença, porquanto é nesta que o crédito foi

constituído.

III - DISPOSITIVO

Isto posto, DECIDO:

1-REJEITAR a preliminar suscitada.

2-DECLARAR a prescrição das pretensões condenatórias

referentes ao período que antecede 17/04/2018, extinguindo-os com

resolução de mérito nos termos do art. 487, II, do CPC.

3-JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a postulação do reclamante

ADILSON DA SILVA COSTA condenando a reclamada BIMBO DO

BRASIL LTDA, a pagar os títulos deferidos, após o trânsito em

julgado deste decisum, e, no prazo de 48 horas de sua liquidação,

tudo conforme disposto na fundamentação acima, que integra o

presente dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Liquidação por cálculos. O Supremo Tribunal Federal, em

18.12.2020, por ocasião do julgamento conjunto das ADCs 58 e 59

e das ADIs 5867 e 6021, decidiu pela inconstitucionalidade da

aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária de

débitos trabalhistas e de depósitos recursais no âmbito da Justiça

do Trabalho.

Deste modo, com o advento de decisão de caráter vinculante,

determino a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da

propositura da ação, aplicar a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral (art. 406

do CC), uma vez que a notificação efetiva tem o condão de colocar

em mora o devedor, com efeitos retroativos à data da propositura da

ação.

Sobre a data limite para a atualização do crédito exequendo,

ressalvo que sobre este deve incidir correção monetária até a data

da sua efetiva disponibilidade, em conformidade com a exegese

remansosa desta Egrégia Corte Regional (Enunciado 04).

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Salienta-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Na apuração da base de cálculo devida pelo autor, deverá ser

deduzido o valor dos honorários advocatícios, em conformidade

com o art. 56 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto nº

3.000/99).

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre todos os títulos objeto da condenação, salvo os

de natureza indenizatória (aviso prévio indenizado, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + 40%, etc), conforme estabelece o

artigo 28, §9o, da Lei 8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria MF nº 582 de 11/12/2013,

atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e provimento TRT-

CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio Regional, não

haverá necessidade de manifestação da União sobre os cálculos de

liquidação quando "o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais)."

Custas processuais pela reclamada no importe de R$ 200,00,

calculadas sobre o valor da condenação de R$ 10.000,00.

Intimem-se.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000393-39.2024.5.06.0147
RECLAMANTE LUANA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

RECLAMADO R M TERCEIRIZACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUANA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 71122f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 26/06/2024 às

09h40min.

Intime-se o(a) reclamante por meio de seu(s) advogado(s) para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de
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arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua defesa, podendo ser

feita a juntada da defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico, acompanhada de todos os documentos, até a

audiência acima especificada, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no Pje com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado do reclamante deverá

se pronunciar, na audiência, sobre os documentos acostados pela

parte adversa, acaso não o tenha feito antes da audiência, na

hipótese da contestação e documentos tenham sido acostados pela

ré sem a utilização do sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 03

(três) por cada parte, as quais serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme artigos 821, 825 e 845,

todos da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000251-38.2024.5.06.0146
REQUERENTES J A M FERREIRA INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRE-MOLDADOS

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

REQUERENTES LUCIA HELENA KRAUSS DE MELO

ADVOGADO ROGERIO ALVES DA SILVA(OAB:
48316/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J A M FERREIRA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRE-
MOLDADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e8039

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial e tendo em vista que as partes

já se encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a designação de audiência de conciliação para o dia

25/03/2024 às 09h10min.

Poderão os interessados comparecerem presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala de audiência virtual

por meio do link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85862327981

ID da reunião: 858 6232 7981

Intimem-se as partes por meio de seus advogados já habilitados

nos autos.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto
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Processo Nº HTE-0000251-38.2024.5.06.0146
REQUERENTES J A M FERREIRA INDUSTRIA E

COMERCIO DE PRE-MOLDADOS

ADVOGADO ELANE DOS SANTOS RODRIGUES
ABREU(OAB: 47058/PE)

REQUERENTES LUCIA HELENA KRAUSS DE MELO

ADVOGADO ROGERIO ALVES DA SILVA(OAB:
48316/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIA HELENA KRAUSS DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b0e8039

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Tratando-se a hipótese dos autos de petição conjunta para

homologação de acordo extrajudicial e tendo em vista que as partes

já se encontram devidamente representadas por seus advogados,

determino a designação de audiência de conciliação para o dia

25/03/2024 às 09h10min.

Poderão os interessados comparecerem presencialmente ou

participar remotamente, acessando a sala de audiência virtual

por meio do link abaixo:

https://trt6-jus-br.zoom.us/j/85862327981

ID da reunião: 858 6232 7981

Intimem-se as partes por meio de seus advogados já habilitados

nos autos.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000245-31.2024.5.06.0146
RECLAMANTE LUCIO MARIO CAVALCANTI DE

BARROS CORREIA

ADVOGADO QUESSIA ELAINE ASSIS LUZ
HISSI(OAB: 304254/SP)

RECLAMADO SILVEIRA E TAVARES MERCADINHO
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIO MARIO CAVALCANTI DE BARROS CORREIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1fd4323

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, verifico que, quando da distribuição da ação, a parte

reclamante optou pelo “Juízo 100% Digital”, o que faz presumir que

detém todas as condições técnicas necessárias para participar das

audiências de forma telepresencial, sendo, portanto, de sua

inteira responsabilidade manter infraestrutura adequada de

equipamentos e conexão à internet, assumindo os riscos de

não conseguir acessar ou de se manter disponível na sala

virtual de audiências, com aplicação das penalidades

processuais cabíveis ao caso.

Não obstante, verifico, ainda, que a parte autora não forneceu seu

endereço eletrônico (e-mail) e o número da sua linha telefônica

móvel celular, contrariando, assim, a disposição contida no

parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ n. 345/2020.

Sendo assim, assino à parte reclamante o prazo de 5 (cinco)

dias para que, sob pena de os autos tramitarem pelos meios

tradicionais previstos em lei, e não no formato do “Juízo 100%

Digital”, forneça nos autos os dados faltantes.

Não sendo cumprida a determinação no prazo assinado, proceda a

Secretaria à retificação da autuação a fim de alterar o tipo da

audiência designada e de retirar a característica da tramitação

processual pelo "Juízo 100% Digital".

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 19/06/2024 às

09h20min.

Intime-se o(a) reclamante, por seu(s) advogado(s), para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua(s) defesa(s), podendo

ser feita a juntada da defesa escrita pelo Sistema de Processo

Judicial Eletrônico (PJe), acompanhada de todos os documentos,

até a audiência acima especificada, sob pena de revelia e

confissão ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844, caput, e art. 847, ambos da CLT.

Caso o(a) reclamante forneça nos autos, em atendimento à

determinação supra, todos os dados faltantes, faça a Secretaria

constar do(s) expediente(s) citatório(s) da(s) reclamada(s) que a
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citanda dispõe do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar

oposição à escolha obreira pelo “Juízo 100% Digital”, sob pena de o

seu silêncio caracterizar aceitação tácita (§§ 1º e 3º do art. 3º da

Resolução CNJ n. 345/2020), hipótese em que disporá do prazo

subsequente de 5 (cinco) dias úteis para fornecer endereço

eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular, tanto seu quanto

de seu advogado, a fim de viabilizar a efetiva tramitação processual

pelo “Juízo 100% Digital”.

Além disso, faça constar do(s) expediente(s) citatório(s), também,

que, não sendo fornecidos, no prazo fixado, os necessários meios

de contato, o feito tramitará, sem qualquer necessidade de

intimação específica nesse sentido, pela via tradicional, e não pelo

“Juízo 100% Digital”, competindo à parte e seu advogado, nesse

caso, comparecer fisicamente ao Juízo, no dia e horário da

audiência marcada, para a prática do ato, sob as cominações

legais.

Por fim, faça constar, ainda, que, em caso de concordância, será

presumido que a parte detém todas as condições técnicas

necessárias para participar da audiência, sendo de sua inteira

responsabilidade manter infraestrutura adequada de equipamentos

e conexão à internet, assumindo os riscos de não conseguir acessar

ou de se manter disponível  na sala de audiências de

videoconferência, com aplicação das penalidades processuais

cabíveis ao caso.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no PJe com, pelo menos 48

(quarenta e oito) horas de antecedência da audiência, podendo

atribuir sigilo à contestação e/ou reconvenção e aos documentos, se

entender necessário, o qual será retirado, acaso frustrada a

tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado da parte reclamante

deverá se pronunciar, na audiência, sobre os documentos

acostados pela parte adversa, conforme art. 852-H, § 1º, da CLT,

acaso não o tenha feito antes da audiência, se a contestação e

documentos tenham sido acostados sem sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 02

(duas) por cada parte, e que serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme art. 852-H, da CLT.

É obrigatório que a parte comprove ter realizado convite à sua

testemunha para comparecimento na audiência acima

designada, sob pena de não ser admitido o adiamento da

audiência para intimação de testemunha que não compareça na

data ora aprazada para depor, conforme § 3º do art. 852-H da

CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATOrd-0000249-68.2024.5.06.0146
RECLAMANTE WANDERSON MIRANDA DE

SANTANA

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON MIRANDA DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f062b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Inicialmente, verifico que, quando da distribuição da ação, a parte

reclamante optou pelo “Juízo 100% Digital”, o que faz presumir que

detém todas as condições técnicas necessárias para participar das

audiências de forma telepresencial, sendo, portanto, de sua

inteira responsabilidade manter infraestrutura adequada de

equipamentos e conexão à internet, assumindo os riscos de

não conseguir acessar ou de se manter disponível na sala

virtual de audiências, com aplicação das penalidades

processuais cabíveis ao caso.

Não obstante, verifico, que a parte e seu advogado não

forneceram seus respectivos endereços eletrônicos (e-mail) e

números de suas linhas telefônicas móvel celular de forma

completa, contrariando, assim, a disposição contida no

parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ n. 345/2020.

Sendo assim, assino ao autor e seu(ua) patrono(esse) o prazo

de 5 (cinco) dias para que, sob pena de os autos tramitarem

pelos meios tradicionais previstos em lei, e não no formato do

“Juízo 100% Digital”, forneça nos autos os dados faltantes.

Não sendo cumprida a determinação no prazo assinado, proceda a

Secretaria à retificação da autuação a fim de alterar o tipo da

audiência designada e de retirar a característica da tramitação

processual pelo "Juízo 100% Digital".

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 26/06/2024 às

09h00min.

Intime-se o(a) reclamante, por seu(s) advogado(s), para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua(s) defesa(s), podendo

ser feita a juntada da defesa escrita pelo Sistema de Processo

Judicial Eletrônico (PJe), acompanhada de todos os documentos,

até a audiência acima especificada, sob pena de revelia e

confissão ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art.

844, caput, e art. 847, ambos da CLT.

Caso o(a) reclamante forneça nos autos, em atendimento à

determinação supra, todos os dados faltantes, faça a Secretaria

constar do(s) expediente(s) citatório(s) da(s) reclamada(s) que a

citanda dispõe do prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar

oposição à escolha obreira pelo “Juízo 100% Digital”, sob pena de o

seu silêncio caracterizar aceitação tácita (§§ 1º e 3º do art. 3º da

Resolução CNJ n. 345/2020), hipótese em que disporá do prazo

subsequente de 5 (cinco) dias úteis para fornecer endereço

eletrônico (e-mail) e linha telefônica móvel celular, tanto seu quanto

de seu advogado, a fim de viabilizar a efetiva tramitação processual

pelo “Juízo 100% Digital”.

Além disso, faça constar do(s) expediente(s) citatório(s), também,

que, não sendo fornecidos, no prazo fixado, os necessários meios

de contato, o feito tramitará, sem qualquer necessidade de

intimação específica nesse sentido, pela via tradicional, e não pelo

“Juízo 100% Digital”, competindo à parte e seu advogado, nesse

caso, comparecer fisicamente ao Juízo, no dia e horário da

audiência marcada, para a prática do ato, sob as cominações

legais.

Por fim, faça constar, ainda, que, em caso de concordância, será

presumido que a parte detém todas as condições técnicas

necessárias para participar da audiência, sendo de sua inteira

responsabilidade manter infraestrutura adequada de equipamentos

e conexão à internet, assumindo os riscos de não conseguir acessar

ou de se manter disponível  na sala de audiências de

videoconferência, com aplicação das penalidades processuais

cabíveis ao caso.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT n. 185, de 24/03/2017,

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no PJe com, pelo menos, 48

(quarenta e oito) horas de antecedência da audiência, podendo

atribuir sigilo à contestação e/ou reconvenção e aos documentos, se

entender necessário, o qual será retirado, acaso frustrada a

tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de
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confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado do reclamante deverá

se pronunciar, na audiência, sobre os documentos acostados pela

parte adversa, acaso não o tenha feito antes da audiência, na

hipótese da contestação e documentos tenham sido acostados pela

ré sem a utilização do sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 03

(três) por cada parte, as quais serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme arts. 821, 825 e 845,

todos da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº ATSum-0000247-98.2024.5.06.0146
RECLAMANTE MANOEL FELIPE ALBUQUERQUE

SANTOS

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOP SERVICE SERVICOS E
SISTEMAS S/A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL FELIPE ALBUQUERQUE SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 167af06

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 19/06/2024 às

09h40min.

Intime-se o(a) reclamante, por meio de seu(s) advogado(s), para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua defesa, podendo ser

feita a juntada da defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico, acompanhada de todos os documentos, até a

audiência acima especificada, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT c/c art. 22 da Resolução CSJT nº

185, de 24/03/2017.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no PJe com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado da parte reclamante

deverá se pronunciar, na audiência, sobre os documentos

acostados pela parte adversa, conforme art. 852-H, § 1º, da CLT,

acaso não o tenha feito antes da audiência, se a contestação e

documentos tenham sido acostados sem sigilo.
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ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 02

(duas) por cada parte, e que serão ouvidas, de logo, na

assentada acim É obrigatório que a parte comprove ter

realizado convite à sua testemunha para comparecimento na

audiência acima designada, sob pena de não ser admitido o

adiamento da audiência para intimação de testemunha que não

compareça na data ora aprazada para depor, conforme § 3º do

art. 852-H da CLT.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

    DANILO CAVALCANTI DE OLIVEIRA

    Juiz do Trabalho Substituto

Processo Nº HTE-0000142-24.2024.5.06.0146
REQUERENTES EVERALDO DA SILVA

ADVOGADO ELISANGELA DIAS MARTINS(OAB:
44329/PE)

REQUERENTES HIPER PAN FATIMA PANIFICACAO
LTDA - ME

ADVOGADO ADRIANE NUNES DE OLIVEIRA(OAB:
17337/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPER PAN FATIMA PANIFICACAO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6dbd41c

proferido nos autos.

DESPACHO

Determinei o encerramento do sobrestamento.

Compulsando os autos, verifico que decorreu in albis o prazo para

denúncia de descumprimento do acordo homologado judicialmente,

razão pela qual presumo adimplidas as obrigações principais.

Dessa forma, intime-se a empresa transigente para que, no

prazo de 5 (cinco) dias e sob pena de execução, comprove nos

autos o recolhimento das custas e das contribuições sociais

previdenciárias devidas.

Cumprida pela intimada a determinação supra, registrem-se todos

os pagamentos feitos e, não havendo outras pendências, façam-se

os autos conclusos para que seja proferida sentença de extinção da

execução por cumprimento integral do acordo. Em caso de inércia

da parte, por sua vez, realize-se a conclusão dos autos.

WBS

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-21.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LUCIANO DE SANTANA

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO ATACADAO COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ATACADAO COMERCIO DE CARNES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940e67b

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do manifesto interesse das partes em conciliar, determino a

retirada do feito da pauta de audiências e a remessa dos autos

ao CEJUSC-JT Jaboatão dos Guararapes para tentativa de

acordo.

NGSLB

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000914-21.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LUCIANO DE SANTANA

NASCIMENTO

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO ATACADAO COMERCIO DE CARNES
LTDA

ADVOGADO ODON RAMOS BRASILEIRO(OAB:
16936/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DE SANTANA NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 940e67b

proferido nos autos.

DESPACHO

À vista do manifesto interesse das partes em conciliar, determino a

retirada do feito da pauta de audiências e a remessa dos autos

ao CEJUSC-JT Jaboatão dos Guararapes para tentativa de

acordo.

NGSLB

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0001212-13.2023.5.06.0146
AUTOR DAVID DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RÉU MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAVID DE OLIVEIRA MACIEL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279b761

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a solicitação feita pela oficiala de justiça à

certidão de Id. e026cd0 foi devidamente atendida pela Prefeitura de

Jaboatão, expeça-se novo mandado de penhora e avaliação do

imóvel, a ser instruído com a documentação anexada à certidão de

Id. 872978a.

NGSLB/TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001054-55.2023.5.06.0146
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO VIACAO MIRIM LTDA

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf87c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Assino à empresa demandada o prazo de 5 (cinco) dias para

que, sob pena de não conhecimento dos vídeos apresentados

viahiperlink em sua petição de Id. 82000d, promova a sua

juntada diretamente pelo PJe, uma vez que já é permitido aos

advogados anexar ao sistema arquivos de vídeo no formato

mp4, com tamanho máximo de 200 MB.

Fica o reclamante de logo ciente de que disporá do prazo

subsequente de 5 (cinco) dias para se manifestar sobre os

vídeos eventualmente apresentados pela reclamada,

independentemente de intimação.

No mais, determino que se aguarde a realização da audiência una

presencial designada por este Juízo para o dia 23/04/2024, às

09h45min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CartPrecCiv-0001212-13.2023.5.06.0146
AUTOR DAVID DE OLIVEIRA MACIEL

ADVOGADO ABELARDO DA SILVA
CARDOSO(OAB: 3237/PA)

RÉU MARINALDO ROSENDO DE
ALBUQUERQUE

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE JABOATAO DOS
GUARARAPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARINALDO ROSENDO DE ALBUQUERQUE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 279b761

proferido nos autos.

DESPACHO

Considerando que a solicitação feita pela oficiala de justiça à

certidão de Id. e026cd0 foi devidamente atendida pela Prefeitura de

Jaboatão, expeça-se novo mandado de penhora e avaliação do

imóvel, a ser instruído com a documentação anexada à certidão de

Id. 872978a.

NGSLB/TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001054-55.2023.5.06.0146
RECLAMANTE ANDRE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO BRENO ALVINO BARROS(OAB:
34001/PE)

RECLAMADO VIACAO MIRIM LTDA

ADVOGADO CARLOS SOARES SANT ANNA(OAB:
20332/PE)

ADVOGADO ANA CAROLINA DE CASTRO
MENEZES(OAB: 30204/PE)

ADVOGADO DEBORA VASCONCELOS LEITE
FONTES(OAB: 51754/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIACAO MIRIM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ecf87c6

proferido nos autos.

DESPACHO

Assino à empresa demandada o prazo de 5 (cinco) dias para

que, sob pena de não conhecimento dos vídeos apresentados

viahiperlink em sua petição de Id. 82000d, promova a sua

juntada diretamente pelo PJe, uma vez que já é permitido aos

advogados anexar ao sistema arquivos de vídeo no formato

mp4, com tamanho máximo de 200 MB.

Fica o reclamante de logo ciente de que disporá do prazo

subsequente de 5 (cinco) dias para se manifestar sobre os

vídeos eventualmente apresentados pela reclamada,

independentemente de intimação.

No mais, determino que se aguarde a realização da audiência una

presencial designada por este Juízo para o dia 23/04/2024, às

09h45min.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-49.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DORNELAS CORREIA

DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 6193/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZ FELIPE DORNELAS CORREIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6064e2a

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 884 da CLT, a interposição de qualquer recurso

na fase de execução depende da garantia da execução ou da

penhora de bens suficientes à quitação do débito trabalhista. Dessa

forma, e porquanto ausente tal requisito, nego seguimento ao

agravo de petição interposto pela demandada ao Id. 3d144ea

dos autos.

Dê-se ciência.

Após, dê-se continuidade aos atos executivos já determinados nos

autos.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000744-49.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LUIZ FELIPE DORNELAS CORREIA

DA SILVA

ADVOGADO MARCELO DE ALBUQUERQUE
OLIVEIRA(OAB: 6193/PE)

RECLAMADO ARNOLD NILSON
SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)
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ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARNOLD NILSON SCHWARZENEGGER EUSTAQUIO
MIRABEAU - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6064e2a

proferida nos autos.

DECISÃO

Nos termos do art. 884 da CLT, a interposição de qualquer recurso

na fase de execução depende da garantia da execução ou da

penhora de bens suficientes à quitação do débito trabalhista. Dessa

forma, e porquanto ausente tal requisito, nego seguimento ao

agravo de petição interposto pela demandada ao Id. 3d144ea

dos autos.

Dê-se ciência.

Após, dê-se continuidade aos atos executivos já determinados nos

autos.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000160-16.2022.5.06.0146
RECLAMANTE LINDOMAR DA CUNHA LIMA HORA

ADVOGADO JENNYFER MICAELA CUSTODIO DA
SILVA(OAB: 54329/PE)

ADVOGADO JEZER ALVES DA SILVA(OAB:
45121/PE)

RECLAMADO VIVER COLEGIO E CURSO LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO UCHOA DE
ALMEIDA(OAB: 18997/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VIVER COLEGIO E CURSO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76609b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Reporto-me, inicialmente, à manifestação empresarial acostada ao

Id. 05059a5 dos autos.

Em que pese o inconformismo do colégio demandado, o art. 891 da

CLT é expresso no sentido de que, nas prestações sucessivas por

tempo determinado, a execução pelo não pagamento de uma

prestação compreenderá as que lhes sucederem.

Logo, se o pagamento da parcela foi feito de forma intempestiva -

resultando no vencimento antecipado das demais prestações, na

forma preconizada na legislação trabalhista e convencionada pelas

partes -, a multa, que lhe é acessória, deve incidir sobre o valor total

da dívida em aberto por ocasião do inadimplemento.

Fica mantido, assim, o já resolvido por meio da decisão de Id.

e494bc5, inclusive no tocante ao percentual de incidência da

multa, que foi previamente ajustado pelas partes.

Isso posto, e tendo em vista o mais que dos autos consta,

determino:

Dê-se ciência à executada dos bloqueios parciais de crédito

efetivados via SISBAJUD (Ids. 88f6368, 2721be6 e 4dc8110)

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o valor da

execução, garantindo o juízo, sob pena de liberação dos

montantes bloqueados a quem de direito, sem prejuízo da

continuidade dos atos executivos;

1.

Quedando-se inerte a intimada, remetam-se os autos à

Contadoria para (i) dedução e rateio dos valores penhorados e

(ii) obtenção do saldo atualizado a executar;

2.

Após, pague-se a quem de direito, com as cautelas e

providências de praxe;

3.

Feito tudo, dê-se continuidade aos atos executivos já

determinados nos autos.

4.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000160-16.2022.5.06.0146
RECLAMANTE LINDOMAR DA CUNHA LIMA HORA

ADVOGADO JENNYFER MICAELA CUSTODIO DA
SILVA(OAB: 54329/PE)

ADVOGADO JEZER ALVES DA SILVA(OAB:
45121/PE)

RECLAMADO VIVER COLEGIO E CURSO LTDA -
ME

ADVOGADO LUIZ GUSTAVO UCHOA DE
ALMEIDA(OAB: 18997/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LINDOMAR DA CUNHA LIMA HORA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 76609b4

proferida nos autos.

DECISÃO

Reporto-me, inicialmente, à manifestação empresarial acostada ao

Id. 05059a5 dos autos.

Em que pese o inconformismo do colégio demandado, o art. 891 da

CLT é expresso no sentido de que, nas prestações sucessivas por

tempo determinado, a execução pelo não pagamento de uma

prestação compreenderá as que lhes sucederem.

Logo, se o pagamento da parcela foi feito de forma intempestiva -

resultando no vencimento antecipado das demais prestações, na

forma preconizada na legislação trabalhista e convencionada pelas

partes -, a multa, que lhe é acessória, deve incidir sobre o valor total

da dívida em aberto por ocasião do inadimplemento.

Fica mantido, assim, o já resolvido por meio da decisão de Id.

e494bc5, inclusive no tocante ao percentual de incidência da

multa, que foi previamente ajustado pelas partes.

Isso posto, e tendo em vista o mais que dos autos consta,

determino:

Dê-se ciência à executada dos bloqueios parciais de crédito

efetivados via SISBAJUD (Ids. 88f6368, 2721be6 e 4dc8110)

para que, no prazo de 5 (cinco) dias, complemente o valor da

execução, garantindo o juízo, sob pena de liberação dos

montantes bloqueados a quem de direito, sem prejuízo da

continuidade dos atos executivos;

1.

Quedando-se inerte a intimada, remetam-se os autos à

Contadoria para (i) dedução e rateio dos valores penhorados e

(ii) obtenção do saldo atualizado a executar;

2.

Após, pague-se a quem de direito, com as cautelas e

providências de praxe;

3.

Feito tudo, dê-se continuidade aos atos executivos já

determinados nos autos.

4.

TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001694-92.2022.5.06.0146
RECLAMANTE JAILTON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO LUCIANE GOES NOBRE(OAB:
15509/PE)

RECLAMADO FIABESA GUARARAPES S/A

ADVOGADO felipe borba britto passos(OAB:
16434/PE)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAILTON LUIZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Ato Ordinatório

(Provimento TRT6 - CRT n. 02/2013 e Portaria n. 01/2022 da 6ª

VT de Jaboatão)

Por meio da presente, fica Vossa Senhoria INTIMADO(A), por

intermédio do(a) seu(ua) advogado(a), para que, no prazo de 5

(cinco) dias, forneça nos autos seus dados bancários, bem

assim os do(a) seu(ua) advogado(a), a fim de que os créditos

existentes em seus favores sejam depositados diretamente em suas

contas.

O presente documento foi assinado eletronicamente pelo(a)

Serv ido r (a )  aba ixo  d isc r im inado(a ) ,  de  o rdem do(a )

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) do Trabalho, Dr(a). JOSIMAR

MENDES DA SILVA OLIVEIRA.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

LETICIA AOUN HRAIZ

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0001266-76.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JULIANA GOMES DE MIRANDA

ADVOGADO MAIARA MARIA MENDES E
SILVA(OAB: 51904/PE)

RECLAMADO M J C DA SILVA LTDA

ADVOGADO LUCELI ALVES SILVA(OAB:
48146/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA GOMES DE MIRANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

ATSum 0001266-76.2023.5.06.0146

RECLAMANTE: JULIANA GOMES DE MIRANDA

RECLAMADO(A): M J C DA SILVA LTDA
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ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 6ª Vara do

Trabalho de Jaboatão, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do

Trabalho JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Sumaríssimo número

0001266-76.2023.5.06.0146, supramencionada.

Às 09:26, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JULIANA GOMES DE MIRANDA e

ausente seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada M J C DA SILVA LTDA, presente o(a)

seu(a) advogado(a), Dr(a). LUCELI ALVES SILVA, OAB 48146/PE.

Instalada a audiência.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Considerando-se a ausência do(a) reclamante, determino o

arquivamento da presente reclamação nos termos do art. 844 da

CLT.

Custas pelo(a) reclamante no valor de R$ 140,32, ainda que

beneficiário(a) da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

15 (quinze) dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, conforme § 2º do art. 844 da CLT e decisão do Supremo

Tribunal Federal na ADI n. 5766 que considerou válida a referida

norma.

Intime-se o(a) reclamante por seu advogado sobre o teor da

presente ata.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 09h29min.

JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

Juiz do Trabalho

Ata redigida por ANA FLAVIA DE CARVALHO ROLIM, Secretário(a)

de Audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA DE CARVALHO ROLIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000898-67.2023.5.06.0146
RECLAMANTE NILSON DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO CARLOS NERY DA SILVA
REGO(OAB: 55331/PE)

ADVOGADO ANNE KAROLYNE TEIXEIRA
CHAVES(OAB: 52640/PE)

ADVOGADO EDILZA ROSALIA DO
NASCIMENTO(OAB: 50636/PE)

RECLAMADO ANDERSON DA SILVA MELO LIMA

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 32853/PE)

RECLAMADO ADRIANA LOPES SOUTO MAIOR

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 32853/PE)

RECLAMADO META CASA E CONSTRUCAO
DISTRIBUIDORA ATACADISTA
EIRELI

ADVOGADO ALEXSANDRA DE SOUZA
SANTOS(OAB: 32853/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NILSON DA COSTA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

ATOrd 0000898-67.2023.5.06.0146

RECLAMANTE: NILSON DA COSTA FERREIRA

RECLAMADO(A): META CASA E CONSTRUCAO

DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI E OUTROS (3)

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 6ª Vara do

Trabalho de Jaboatão, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do

Trabalho JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0000898-67.2023.5.06.0146, supramencionada.

Às 09:31, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante NILSON DA COSTA FERREIRA,

presente o(a) seu(a) advogado(a), Dr(a). EDILZA ROSALIA DO

NASCIMENTO, OAB 50636/PE.

Presente a parte reclamada META CASA E CONSTRUCAO

DISTRIBUIDORA ATACADISTA EIRELI, representado(a) pelo(a)

sócio(a) Sr.(a) ADRIANA LOPES SOUTO MAIOR, CPF:

040.259.614-58, RG: 5180446 SSP-PE, acompanhado(a) de seu(a)

advogado(a), Dr(a). ROMUALDO JOSE SOUZA, OAB 14180/PE.

Presente a parte reclamada ANDERSON DA SILVA MELO LIMA,

representado(a) pelo(a) preposto(a) Sr.(a) ADRIANA LOPES

SOUTO MAIOR, CPF: 040.259.614-58, RG: 5180446 SSP-PE,

acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a). ROMUALDO JOSE

SOUZA, OAB 14180/PE.

Presente a parte reclamada ADRIANA LOPES SOUTO MAIOR,

pessoalmente, acompanhado(a) de seu(a) advogado(a), Dr(a).

ROMUALDO JOSE SOUZA, OAB 14180/PE.

Instalada a audiência.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.
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Considerando-se a ausência do(a) reclamante, determino o

arquivamento da presente reclamação nos termos do art. 844 da

CLT.

Custas pelo(a) reclamante no valor de R$ 1.075,16, ainda que

beneficiário(a) da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

15 (quinze) dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, conforme § 2º do art. 844 da CLT e decisão do Supremo

Tribunal Federal na ADI n. 5766 que considerou válida a referida

norma.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 09h35min.

JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

Juiz do Trabalho

Ata redigida por ANA FLAVIA DE CARVALHO ROLIM, Secretário(a)

de Audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA DE CARVALHO ROLIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATOrd-0000894-30.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JAMISSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELISBERTO DA
SILVA(OAB: 33337/PE)

ADVOGADO FILIPE HENRIQUE MELO
MORAIS(OAB: 40512/PE)

RECLAMADO KARINA TELES DE OLIVEIRA
03377354417

Intimado(s)/Citado(s):

  - JAMISSON JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

6ª Vara do Trabalho de Jaboatão

ATOrd 0000894-30.2023.5.06.0146

RECLAMANTE: JAMISSON JOSE DA SILVA

RECLAMADO(A): KARINA TELES DE OLIVEIRA 03377354417

ATA DE AUDIÊNCIA

Em 19 de março de 2024, na sala de sessões da MM. 6ª Vara do

Trabalho de Jaboatão, sob a direção do(a) Exmo(a). Sr(a). Juiz do

Trabalho JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA, realizou-se

audiência relativa à Ação Trabalhista - Rito Ordinário número

0000894-30.2023.5.06.0146, supramencionada.

Às 09:46, aberta a audiência, foram apregoadas as partes.

Ausente a parte reclamante JAMISSON JOSE DA SILVA e ausente

seu(a) advogado(a).

Ausente a parte reclamada KARINA TELES DE OLIVEIRA

03377354417 e ausente seu(a) advogado(a).

Instalada a audiência.

CONCILIAÇÃO PREJUDICADA.

Considerando-se a ausência do(a) reclamante, determino o

arquivamento da presente reclamação nos termos do art. 844 da

CLT.

Custas pelo(a) reclamante no valor de R$ 1.898,05, ainda que

beneficiário(a) da justiça gratuita, salvo se comprovar, no prazo de

15 (quinze) dias, que a ausência ocorreu por motivo legalmente

justificável, conforme § 2º do art. 844 da CLT e decisão do Supremo

Tribunal Federal na ADI n. 5766 que considerou válida a referida

norma.

Intime-se o(a) reclamante por seu advogado sobre o teor da

presente ata.

Cientes os presentes.

Audiência encerrada às 09h48min.

JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

Juiz do Trabalho

Ata redigida por ANA FLAVIA DE CARVALHO ROLIM, Secretário(a)

de Audiência.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

ANA FLAVIA DE CARVALHO ROLIM

Secretário de Audiência

Processo Nº ATSum-0000717-66.2023.5.06.0146
RECLAMANTE STEPHANYE MICHELINE MACHADO

LAGRANGE DO NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)

RECLAMADO SCS-2 COMERCIO DE ACESSORIOS
DE MODA LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STEPHANYE MICHELINE MACHADO LAGRANGE DO
NASCIMENTO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): STEPHANYE MICHELINE MACHADO

LAGRANGE DO NASCIMENTO

Pela presente, fica a parte acima indicada intimada para, no

prazo de 8 (oito) dias, apresentar impugnação fundamentada

aos cálculos de liquidação retro, que foram elaborados pela

Contadoria do Juízo, indicando os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

ELSEN PONTUAL SALES FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000717-66.2023.5.06.0146
RECLAMANTE STEPHANYE MICHELINE MACHADO

LAGRANGE DO NASCIMENTO

ADVOGADO SIMONE BATISTA DE SOUZA(OAB:
41531/PE)

RECLAMADO SCS-2 COMERCIO DE ACESSORIOS
DE MODA LTDA.

ADVOGADO JULIANA CRISTINA MARTINELLI
RAIMUNDI(OAB: 15909/SC)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SCS-2 COMERCIO DE ACESSORIOS DE MODA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): SCS-2 COMERCIO DE ACESSORIOS DE

MODA LTDA.

Pela presente, fica a parte acima indicada intimada para, no

prazo de 8 (oito) dias, apresentar impugnação fundamentada

aos cálculos de liquidação retro, que foram elaborados pela

Contadoria do Juízo, indicando os itens e valores objeto da

discordância, sob pena de preclusão (art. 879, § 2º, da CLT).

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

ELSEN PONTUAL SALES FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000972-24.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LEONE DALVAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO NADJA FELIX MIRALHE(OAB:
12879/PE)

RECLAMADO MATHUR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SILVA BERTOZZI
CAMARGO(OAB: 241407/SP)

ADVOGADO VIVIAN SOUZA ANHE(OAB:
438814/SP)

RECLAMADO L4B LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHUR TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): MATHUR TRANSPORTES LTDA

Pela presente, fica a parte acima indicada intimada para tomar

ciência da planilha de cálculos retro, a qual contém os valores

devidos a título de custas e de contribuições previdenciárias

decorrentes da transação homologada, devendo ser

observado, quanto ao pagamento, a data limite fixada no termo

de acordo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

ELSEN PONTUAL SALES FILHO

Assessor

Processo Nº ATSum-0000972-24.2023.5.06.0146
RECLAMANTE LEONE DALVAN LOPES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO NADJA FELIX MIRALHE(OAB:
12879/PE)

RECLAMADO MATHUR TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO ANA PAULA SILVA BERTOZZI
CAMARGO(OAB: 241407/SP)

ADVOGADO VIVIAN SOUZA ANHE(OAB:
438814/SP)

RECLAMADO L4B LOGISTICA LTDA.

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS
VISEU(OAB: 117417/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - L4B LOGISTICA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

DESTINATÁRIO(A): L4B LOGISTICA LTDA.

Pela presente, fica a parte acima indicada intimada para tomar

ciência da planilha de cálculos retro, a qual contém os valores

devidos a título de custas e de contribuições previdenciárias

decorrentes da transação homologada, devendo ser

observado, quanto ao pagamento, a data limite fixada no termo

de acordo.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 18 de março de 2024.

ELSEN PONTUAL SALES FILHO

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000519-29.2023.5.06.0146
RECLAMANTE CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO C V DA SILVA RESTAURANTE

ADVOGADO MARLENE FRITSCH DAMASIO DA
SILVA(OAB: 13997/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
MACEDO(OAB: 12504/PE)

ADVOGADO JOÃO FRANCISCO DAMASIO DA
SILVA(OAB: 9530/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a reclamante intimada, na pessoa da sua

advogada, para, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

apresentar manifestação sobre os esclarecimentos periciais

acostados ao Id. 4ab7688 dos autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

TIAGO INOJOSA MONTEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000519-29.2023.5.06.0146
RECLAMANTE CICERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO C V DA SILVA RESTAURANTE

ADVOGADO MARLENE FRITSCH DAMASIO DA
SILVA(OAB: 13997/PE)

ADVOGADO PAULO HENRIQUE DE
MACEDO(OAB: 12504/PE)

ADVOGADO JOÃO FRANCISCO DAMASIO DA
SILVA(OAB: 9530/PE)

PERITO EMILIO DE MORAES FALCAO NETO

Intimado(s)/Citado(s):

  - C V DA SILVA RESTAURANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Pela presente, fica a reclamada intimada, nas pessoas dos seus

advogados, para, no prazo preclusivo de 10 (dez) dias,

apresentar manifestação sobre os esclarecimentos periciais

acostados ao Id. 4ab7688 dos autos.

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

TIAGO INOJOSA MONTEIRO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000624-78.2023.5.06.0122
RECLAMANTE KLEYTON ROCHA MAGALHAES

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO VITORIA MARIA PEREIRA
CARVALHO DOS ANJOS(OAB:
218184/MG)

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

RECLAMADO GRIFOS COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - KLEYTON ROCHA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad4ecb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do que preconizam os arts. 473, § 3º, e 474 do CPC,

determino a intimação das partes para ciência do inteiro teor da

manifestação do(a) perito(a) do Juízo (ID. 2492101), a fim de

que tomem conhecimento da data, da hora e do local em que
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terão início os trabalhos do(a) especialista, bem assim para que

tome a reclamada ciência dos documentos solicitados pelo(a)

expert disponibilizando-os no ato da diligência.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000624-78.2023.5.06.0122
RECLAMANTE KLEYTON ROCHA MAGALHAES

ADVOGADO ANNA CAROLINE RODRIGUES
SILVA(OAB: 222413/MG)

ADVOGADO VITORIA MARIA PEREIRA
CARVALHO DOS ANJOS(OAB:
218184/MG)

ADVOGADO LUCAS LEITE RANGEL DE
PONTES(OAB: 18172/PB)

RECLAMADO GRIFOS COMERCIO DE ALIMENTOS
EIRELI

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

PERITO PAULO GILBERTO CORDEIRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - GRIFOS COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1ad4ecb

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Em face do que preconizam os arts. 473, § 3º, e 474 do CPC,

determino a intimação das partes para ciência do inteiro teor da

manifestação do(a) perito(a) do Juízo (ID. 2492101), a fim de

que tomem conhecimento da data, da hora e do local em que

terão início os trabalhos do(a) especialista, bem assim para que

tome a reclamada ciência dos documentos solicitados pelo(a)

expert disponibilizando-os no ato da diligência.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000254-90.2024.5.06.0146
REQUERENTES JANAINA FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

REQUERENTES DIA DISTRIBUICAO E IMPORTACAO
AFOGADOS LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANAINA FRANCISCA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2854ad1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Assino à pessoa jurídica requerente DIA DISTRIBUICAO E

IMPORTACAO AFOGADOS LTDA o prazo de 10 (dez) dias para

juntada de carta de preposição, procuração, devidamente

assinada, e atos constitutivos empresariais, sob pena de rejeição

do pedido de homologação de acordo extrajudicial apresentado;

1.

Cumprida pela intimada a obrigação supra, remetam-se os autos

ao CEJUSC-JT Jaboatão dos Guararapes para análise do acordo

entabulado entre os requerentes. Do contrário, tornem-se os

autos conclusos.

2.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000254-90.2024.5.06.0146
REQUERENTES JANAINA FRANCISCA DE LIMA

ADVOGADO CARLOS ALBERTO DA SILVA(OAB:
8854/PE)

REQUERENTES DIA DISTRIBUICAO E IMPORTACAO
AFOGADOS LTDA

ADVOGADO Orígenes Lins Caldas Filho(OAB:
9089/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIA DISTRIBUICAO E IMPORTACAO AFOGADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2854ad1

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Assino à pessoa jurídica requerente DIA DISTRIBUICAO E

IMPORTACAO AFOGADOS LTDA o prazo de 10 (dez) dias para

juntada de carta de preposição, procuração, devidamente

assinada, e atos constitutivos empresariais, sob pena de rejeição

do pedido de homologação de acordo extrajudicial apresentado;

1.

Cumprida pela intimada a obrigação supra, remetam-se os autos

ao CEJUSC-JT Jaboatão dos Guararapes para análise do acordo

entabulado entre os requerentes. Do contrário, tornem-se os

autos conclusos.

2.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000500-23.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JEFFERSON SILVINO DA SILVA

ADVOGADO PERLANDIA SEVERINA DA
SILVA(OAB: 17432/AL)

RECLAMADO TERMOMETAIS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JESSE ONOFRE DE OLIVEIRA(OAB:
36076/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON SILVINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92209f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o prazo das intimações retro, na sequência venham os

autos conclusos para prolação da sentença, conforme Ata de

audiência de ID. 1629ca1.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000500-23.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JEFFERSON SILVINO DA SILVA

ADVOGADO PERLANDIA SEVERINA DA
SILVA(OAB: 17432/AL)

RECLAMADO TERMOMETAIS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO JESSE ONOFRE DE OLIVEIRA(OAB:
36076/PE)

PERITO EDNALDO BARBOSA DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TERMOMETAIS COMERCIAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c92209f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o prazo das intimações retro, na sequência venham os

autos conclusos para prolação da sentença, conforme Ata de

audiência de ID. 1629ca1.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000332-21.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE FERREIRA LEITE JUNIOR

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO CAROLINA FERREIRA
VERCOSA(OAB: 41001/PE)

RECLAMADO ERICK MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERREIRA LEITE JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e22c115

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DECISÃO

Em face dos requerimentos formulados pelas partes às petições de

Ids. 35d805a e 447f114, e tendo em vista o mais que dos autos

consta:

Fica afastada a multa pelo não cumprimento da obrigação de

fazer concernente à regularização da CTPS digital da parte

empregada, haja a vista a impossibilidade de sua efetivação pela

ex-empregadora demandada, conforme noticiado nos autos;

1.

Proceda a Secretaria, na forma estabelecida em sentença (Id.

c421fb7), às anotações necessárias na CTPS digital do

trabalhador, bem como expeça o competente alvará para a sua

habilitação no programa do Seguro-Desemprego.

2.

No mais, renovo ao demandante o prazo de 10 (dez) dias pra

que cumpra a determinação constante do item 3 do despacho

de Id. a59eaec.

NGSLB/TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000240-12.2024.5.06.0145
RECLAMANTE MARIA DE LOURDES DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO DEISE MENDES CRUZ

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE LOURDES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d1e57ab

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designo audiência UNA para o presente feito no dia 30/07/2024 às

09h15min.

Intime-se o(a) reclamante por meio de seu(s) advogado(s) para

comparecimento à audiência ora designada, sob pena de

arquivamento, conforme art. 844, caput, da CLT.

Proceda-se à citação da(s) reclamada(s) para comparecimento à

audiência UNA para apresentação de sua defesa, podendo ser

feita a juntada da defesa escrita pelo sistema de processo judicial

eletrônico, acompanhada de todos os documentos, até a

audiência acima especificada, sob pena de revelia e confissão

ficta quanto à matéria fática da lide, nos termos do art. 844,

caput, e art. 847, ambos da CLT.

Conforme § 1º do art. 22 da Resolução CSJT nº 185, de 24/03/2017

recomenda-se à parte reclamada que a contestação e/ou

reconvenção e respectivos documentos comprobatórios de suas

alegações sejam protocolados no Pje com, pelo menos 48h de

antecedência da audiência, podendo atribuir sigilo à contestação

e/ou reconvenção e aos documentos, se entender necessário, o

qual será retirado, acaso frustrada a tentativa de conciliação.

A(s) ré(s) poderá(ão) se fazer substituir, na audiência, pelo gerente

ou qualquer outro preposto que tenha conhecimento do(s) fato(s)

em litígio e cujas declarações obrigarão o proponente, não sendo

necessário que o preposto seja empregado da parte reclamada, nos

termos do art. 843, §§ 1º e 3º, da CLT.

Arquivos de áudio e/ou vídeo somente serão admitidos como

prova se juntados diretamente pelo PJe, até a data da audiência

ora aprazada, uma vez que já é permitido aos advogados

anexar ao sistema arquivos de áudio e vídeo no formato mp3

ou mp4, com tamanho máximo de 200 MB, sob pena de não

conhecimento dos mesmos.

De logo, registro que, mensagens obtidas por meio da captura da

tela do WhatsApp ou de qualquer outro aplicativo similar de

mensagens instantâneas não podem ser utilizadas como provas

válidas, uma vez que as mensagens recebidas e enviadas podem

ser apagadas, sem deixar vestígios ou adulteradas, não sendo

possível garantir sua confiabilidade. Caso os litigantes pretendam

atribuir valor probante às referidas mensagens, deverão cuidar de

confeccionar o registro das mesmas por meio de competente

ata notarial, da qual deverão constar os metadados respectivos

das mensagens, para sua admissibilidade como meio de prova,

acostando-a aos autos até a data da audiência ora designada.

Não será concedido prazo para complementação de prova

documental por quaisquer das partes, nos termos do art. 845

da CLT.

Após a apresentação da defesa, o advogado do reclamante deverá

se pronunciar, na audiência, sobre os documentos acostados pela

parte adversa, acaso não o tenha feito antes da audiência, na

hipótese da contestação e documentos tenham sido acostados pela

ré sem a utilização do sigilo.

ATENÇÃO: As partes deverão comparecer à audiência,

acompanhadas de suas respectivas testemunhas, as quais

deverão portar documento de identidade, até o máximo de 03

(três) por cada parte, as quais serão ouvidas, de logo, na

assentada acima especificada, conforme artigos 821, 825 e 845,

todos da CLT.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000332-21.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE FERREIRA LEITE JUNIOR

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO CAROLINA FERREIRA
VERCOSA(OAB: 41001/PE)

RECLAMADO ERICK MARQUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

ADVOGADO ERICK BATISTA MARQUES DA
COSTA(OAB: 22807/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICK MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e22c115

proferida nos autos.

DECISÃO

Em face dos requerimentos formulados pelas partes às petições de

Ids. 35d805a e 447f114, e tendo em vista o mais que dos autos

consta:

Fica afastada a multa pelo não cumprimento da obrigação de

fazer concernente à regularização da CTPS digital da parte

empregada, haja a vista a impossibilidade de sua efetivação pela

ex-empregadora demandada, conforme noticiado nos autos;

1.

Proceda a Secretaria, na forma estabelecida em sentença (Id.

c421fb7), às anotações necessárias na CTPS digital do

trabalhador, bem como expeça o competente alvará para a sua

habilitação no programa do Seguro-Desemprego.

2.

No mais, renovo ao demandante o prazo de 10 (dez) dias pra

que cumpra a determinação constante do item 3 do despacho

de Id. a59eaec.

NGSLB/TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000962-77.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE ROMULO CHAVES GOMES

ADVOGADO MAIZA AMARAL DA SILVA(OAB:
34140/PE)

ADVOGADO CAIO MARCOS DE MELO
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
36577/PE)

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARLON MARQUES SIQUEIRA(OAB:
45257/PE)

RECLAMADO VOLTZ SHOWROOM LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARLON MARQUES SIQUEIRA(OAB:
45257/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA LTDA

  - VOLTZ SHOWROOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c73dcc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram-me os autos conclusos para exame da exceção de

incompetência territorial suscitada pela segunda demandada,

VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA LTDA, ora excipiente, à petição

de Id. 8d04274.

Pois bem.

Considerando que, int imado para falarsobre a exceção

apresentada, o reclamante, ora exceto, quedou-se silente, embora

ciente de que a sua inação seria interpretada pelo Juízo como

concordância para com os termos da exceção oposta, reputo

verdadeira a alegação feita pela excipiente no sentido de que o

trabalhador não só "foi contratado no Cabo de Santo Agostinho/PE",

como também sempre prestou serviços na referida "cidade, desde a

contratação". Ademais, os próprios contracheques acostados pelo

autor indicam o Cabo de Santo Agostinho como o local de sua

ativação.

Dessa forma, e considerando que o caput do art. 651 da CLT dispõe

que a competência territorial das Varas do Trabalho é fixada, por

regra, com base no local onde o empregado prestou serviços ao

empregador, acolho a exceção de incompetência em razão do

lugar suscitada pela aludida demandada,determinando a

imediata remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho do

Cabo de Santo Agostinho/PE, a quem couber por distribuição.

Intimem-se as partes para ciência.

Cancele-se a audiência designada.

NGSLB/TIM
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JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001140-60.2022.5.06.0146
RECLAMANTE REINALDO DE LIMA SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO LUCAS BENTO CABRAL DE
OLIVEIRA(OAB: 203801/MG)

RECLAMADO JESSICA PAES DE ARAUJO

ADVOGADO MATEUS FERRAREZI(OAB:
313803/SP)

RECLAMADO RODRIGO RIBEIRO BAPTISTA

ADVOGADO VITOR SAIDE AZEVEDO(OAB:
11167/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JESSICA PAES DE ARAUJO

  - RODRIGO RIBEIRO BAPTISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a13e958

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o prazo das intimações retro, na sequência venham os

autos conclusos para prolação da sentença, conforme Ata de

audiência de ID. d023bd4.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-04.2022.5.06.0146
RECLAMANTE MOISES PASCOAL DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME HIGINO WEBSTER
BARBOSA(OAB: 48001/PE)

ADVOGADO HADASSAH SILVA DE BARROS(OAB:
48004/PE)

RECLAMADO SOTREQ S/A

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES PASCOAL DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec62ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a devolução da CPN sem finalidade atingida (ID.

aa8318c), bem como considerando a existência de endereços

diverso da notificação expedida, acostados pela demandada sob

ID's. 919dd9b (contrato de trabalho com o autor), procuração (ID.

67503b3) e 9dbbf80 (contrato social), determino a expedição de

nova CPN no seguinte endereço:

Avenida Ayrton Senna nº 2200, Bloco I, 1º Andar, Parte, Barra

da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22775-003.

Por fim, ante o ora determinado e o tempo médio dos cumprimentos

das cartas precatórias, é imperiosa a redesignação da audiência

de INSTRUÇÃO, ficando esta remarcada para o dia 25/07/2024

às 09h20min.

Intime-se o reclamante pessoalmente com as cominações de

praxe.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000025-04.2022.5.06.0146
RECLAMANTE MOISES PASCOAL DE SOUZA

ADVOGADO GUILHERME HIGINO WEBSTER
BARBOSA(OAB: 48001/PE)

ADVOGADO HADASSAH SILVA DE BARROS(OAB:
48004/PE)

RECLAMADO SOTREQ S/A

ADVOGADO EDUARDO PRAGMACIO DE LAVOR
TELLES FILHO(OAB: 15321/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOTREQ S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fec62ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando a devolução da CPN sem finalidade atingida (ID.

aa8318c), bem como considerando a existência de endereços

diverso da notificação expedida, acostados pela demandada sob

ID's. 919dd9b (contrato de trabalho com o autor), procuração (ID.

67503b3) e 9dbbf80 (contrato social), determino a expedição de

nova CPN no seguinte endereço:

Avenida Ayrton Senna nº 2200, Bloco I, 1º Andar, Parte, Barra

da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22775-003.

Por fim, ante o ora determinado e o tempo médio dos cumprimentos

das cartas precatórias, é imperiosa a redesignação da audiência

de INSTRUÇÃO, ficando esta remarcada para o dia 25/07/2024

às 09h20min.

Intime-se o reclamante pessoalmente com as cominações de

praxe.

Cumpra-se.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001140-60.2022.5.06.0146
RECLAMANTE REINALDO DE LIMA SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO LUCAS BENTO CABRAL DE
OLIVEIRA(OAB: 203801/MG)

RECLAMADO JESSICA PAES DE ARAUJO

ADVOGADO MATEUS FERRAREZI(OAB:
313803/SP)

RECLAMADO RODRIGO RIBEIRO BAPTISTA

ADVOGADO VITOR SAIDE AZEVEDO(OAB:
11167/ES)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO DE LIMA SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a13e958

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Aguarde-se o prazo das intimações retro, na sequência venham os

autos conclusos para prolação da sentença, conforme Ata de

audiência de ID. d023bd4.

(afcr)

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000962-77.2023.5.06.0146
RECLAMANTE JOSE ROMULO CHAVES GOMES

ADVOGADO MAIZA AMARAL DA SILVA(OAB:
34140/PE)

ADVOGADO CAIO MARCOS DE MELO
CAVALCANTI E SILVA(OAB:
36577/PE)

RECLAMADO VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA
LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARLON MARQUES SIQUEIRA(OAB:
45257/PE)

RECLAMADO VOLTZ SHOWROOM LTDA

ADVOGADO ELIASI VIEIRA DA SILVA NETO(OAB:
30286/PE)

ADVOGADO MARLON MARQUES SIQUEIRA(OAB:
45257/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ROMULO CHAVES GOMES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c73dcc

proferida nos autos.

DECISÃO

Vieram-me os autos conclusos para exame da exceção de

incompetência territorial suscitada pela segunda demandada,

VOLTZ MOTORS DA AMAZONIA LTDA, ora excipiente, à petição

de Id. 8d04274.

Pois bem.

Considerando que, int imado para falarsobre a exceção

apresentada, o reclamante, ora exceto, quedou-se silente, embora

ciente de que a sua inação seria interpretada pelo Juízo como

concordância para com os termos da exceção oposta, reputo

verdadeira a alegação feita pela excipiente no sentido de que o

trabalhador não só "foi contratado no Cabo de Santo Agostinho/PE",
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como também sempre prestou serviços na referida "cidade, desde a

contratação". Ademais, os próprios contracheques acostados pelo

autor indicam o Cabo de Santo Agostinho como o local de sua

ativação.

Dessa forma, e considerando que o caput do art. 651 da CLT dispõe

que a competência territorial das Varas do Trabalho é fixada, por

regra, com base no local onde o empregado prestou serviços ao

empregador, acolho a exceção de incompetência em razão do

lugar suscitada pela aludida demandada,determinando a

imediata remessa dos autos a uma das Varas do Trabalho do

Cabo de Santo Agostinho/PE, a quem couber por distribuição.

Intimem-se as partes para ciência.

Cancele-se a audiência designada.

NGSLB/TIM

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000256-60.2024.5.06.0146
RECLAMANTE MAGNA COELI LIMA MENDONCA

ADVOGADO JULIANE DE OLIVEIRA LIRA
FREITAS(OAB: 23091/PE)

ADVOGADO CAMILA ASSIS COSTA
DUARTE(OAB: 42165/PE)

RECLAMADO EMPRESA DE TRANSPORTES
ATLAS LTDA

RECLAMADO FL BRASIL HOLDING, LOGISTICA E
TRANSPORTE LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGNA COELI LIMA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 207d6f4

proferido nos autos.

DESPACHO

Compulsando os autos, e considerando as alegações contidas na

exordial e os documentos juntados ao processo, entendo que o que

consta nos autos é insuficiente para a apreciação do pedido de

tutela antecipada, tendo em vista que a Lei nº 9.656, de 03/06/1998

exige que o empregado contribua para o pagamento da

mensalidade do plano de saúde para sua manutenção após o

término do vínculo, o que não é possível se identificar nos

contracheques da autora.

Assim, intime-se as reclamadas para que, no prazo comum de

05 (cinco) dias (art. 218, § 1º, CPC), se pronunciem acerca do

pedido de tutela formulado pela autora.

Ultrapassados os prazos das reclamadas, com ou sem

manifestação, retornem os autos conclusos para a decisão.

Voltem-se os autos conclusos para a realização da triagem inicial.

JMAV

JABOATAO DOS GUARARAPES/PE, 19 de março de 2024.

    JOSIMAR MENDES DA SILVA OLIVEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Núcleo de Precatórios

Notificação

Processo Nº Precat-0001241-16.2023.5.06.0000
Relator SERGIO TORRES TEIXEIRA

REQUERENTE MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO DILMA PESSOA DA SILVA(OAB:
999/PE)

REQUERIDO MUNICIPIO DE OLINDA

ADVOGADO Felipe de Brito e Silva(OAB: 31426/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a75743d

proferido nos autos.

RP/TRT6 Nº 00017/2022

D E S P A C H O

Dispõem os artigos 100, § 2º, da Constituição Federal, 9º e 11, da

Resolução nº 303/2019, do CNJ, que os titulares, originários ou por

sucessão hereditária, que contarem com 60 anos de idade ou mais

antes ou após a expedição do ofício precatório, terão preferência

sobre todos os demais débitos de natureza alimentícia, até o

equivalente ao triplo fixado em lei como obrigação de pequeno

valor. De igual modo, os portadores de doença grave ou pessoas

com deficiência, assim definido na forma da lei, admitido o

fracionamento do valor da execução para essa finalidade, sendo

que o restante será pago na ordem cronológica de apresentação do

precatório.

Verifica-se, pois, que há um teto para o crédito superpreferencial,

qual seja o “triplo fixado em lei como obrigação de pequeno valor”.

Conforme § 4º, do artigo 100 da CF, referido limite não poderá ser
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inferior ao maior valor do benefício do regime geral de previdência

social, atualmente de R$ 7.786,02. 

Ocorre que o Município de Olinda editou a lei municipal nº

5667/2009, fixando o limite máximo para pagamento da obrigação

de pequeno valor, como sendo o importe de R$ 10.000,00. Assim, o

pagamento preferencial somente pode atingir o quantum de R$

30.000,00, ficando o remanescente, se houver, para pagamento na

ordem cronológica de apresentação do precatório.

Insta registrar que, em virtude da idade da exequente Maria Lúcia

Ferreira da Silva - 75 anos (vide dados constante no ofício

precatório de ID59aa024), bem como está posicionado na 9ª ordem

da lista prioritária de precatórios do executado,será concedido tal

benefício.

Desse modo, considerando que o valor desta execução é de R$

60.789,18, será liberada a beneficiária a quantia correspondente ao

limite, qual seja, R$ 30.000,00, ficando o remanescente para

liberação pela ordem cronológica do precatório.

Ressalte-se, ademais, a existência de parcela correspondente a

contribuição para o FGTS. A reclamante conta com 75 anos,

devendo, pois, referida cota ser liberada.

Diante do quanto exposto, DETERMINO a Coordenadoria de

Precatórios que notifique a autora, na pessoa da sua advogada,

para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias, os dados bancários de

sua titularidade e os da própria causídica.

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SERGIO TORRES TEIXEIRA

    Desembargador do Trabalho da 6ª Região

24ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Processo Nº ATSum-0000225-18.2024.5.06.0024
RECLAMANTE JOSE FERNANDO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO EUDES CLISTENES GUERRA
AXIOTES(OAB: 26198/PE)

RECLAMADO O BODE DO NO BOA VIAGEM LTDA -
EPP

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE FERNANDO DA SILVA SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO CIÊNCIA DO LINK AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho Titular da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Autor(a), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DO LINK ZOOM PARA ACESSO A AUDIÊNCIA

VIRTUAL DO DIA 17/06/2024 08:40, QUE ESTÁ DISPONÍVEL NA

CERTIDÃO DE ID Nº ba931b9. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE KLEYTON SILVA MATIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000232-10.2024.5.06.0024
RECLAMANTE LAISA SUELEN GOMES DA SILVA

ADVOGADO PRISCILA DE ALMEIDA GALDINO
MATOS(OAB: 53088/PE)

RECLAMADO VOGG - ASSOCIACAO
ASSISTENCIAL E DE BENEFICIOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - LAISA SUELEN GOMES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO CIÊNCIA DO LINK AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho Titular da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Autor(a), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DO LINK ZOOM PARA ACESSO A AUDIÊNCIA

VIRTUAL DO DIA 19/06/2024, 08H40, QUE ESTÁ DISPONÍVEL

NA CERTIDÃO DE ID Nº d795018. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do
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Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000233-92.2024.5.06.0024
RECLAMANTE FILIPE QUEIROZ DE SANTANA

ADVOGADO RAUL GIL SALVADOR
FERREIRA(OAB: 16062/RN)

RECLAMADO ONDINA CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - FILIPE QUEIROZ DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO CIÊNCIA DO LINK AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho Titular da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Autor(a), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DO LINK ZOOM PARA ACESSO A AUDIÊNCIA

VIRTUAL DO DIA 19/06/2024 09:00, QUE ESTÁ DISPONÍVEL NA

CERTIDÃO DE ID Nº ddbaafd. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000123-93.2024.5.06.0024
RECLAMANTE A.R.N.D.N.

ADVOGADO RODRIGO OLIVEIRA DO VALE(OAB:
25922/PE)

RECLAMADO P.P.S.L.

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.R.N.D.N.

Tomar ciência do(a) Edital de ID 26a531d.

Processo Nº ConPag-0000103-05.2024.5.06.0024
CONSIGNANTE TECNOLOGIA DA INFORMATICA

COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

CONSIGNATÁRIO MELYSSA DOS SANTOS TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA DA INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO CIÊNCIA DO LINK AUDIÊNCIA

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho Titular da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m)

intimado(s) por meio deste edital o(a) Autor(a), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DO LINK ZOOM PARA ACESSO A AUDIÊNCIA

VIRTUAL DO DIA 28/06/2024 09:25, QUE ESTÁ DISPONÍVEL NA

CERTIDÃO DE ID Nº 2790dfd Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do

Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3521
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATOrd-0001137-49.2023.5.06.0024
RECLAMANTE JONATAS BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATAS BATISTA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA , Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital AUTOR(A) E RÉU(S) acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA INICIAL REDESIGNADA

PARA O DIA 22/04/2024 08:30 A SER REALIZADA POR

VIDEOCHAMADA. A AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO. A AUSÊNCIA DO

RÉU, NA REVELIA E CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, CONFORME ART. 844, CLT. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001137-49.2023.5.06.0024
RECLAMANTE JONATAS BATISTA DO

NASCIMENTO

ADVOGADO ADELCIO DE CARVALHO
SOBRINHO(OAB: 18627/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DO RECIFE

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA , Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital AUTOR(A) E RÉU(S) acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA INICIAL REDESIGNADA

PARA O DIA 22/04/2024 08:30 A SER REALIZADA POR

VIDEOCHAMADA. A AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA

IMPORTARÁ NO ARQUIVAMENTO DA AÇÃO. A AUSÊNCIA DO

RÉU, NA REVELIA E CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, CONFORME ART. 844, CLT. Deverá(ão) o(s) destinatário(s)

desta intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem

como a regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001174-76.2023.5.06.0024
RECLAMANTE RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA VASCONCELOS MARTINS
DE CARVALHO(OAB: 29960/PE)

RECLAMADO TUPAN CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
57009/PE)

ADVOGADO ELESSANDRA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
12997/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS
LOPES(OAB: 12996/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)
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PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA , Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital AUTOR(A) E RÉU(S) acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para :<<COMPARECER A AUDIÊNCIA IN ICIAL POR

VIDEOCHAMADA REMARCADA PARA O DIA 28/05/2024 08:35 A

SER REALIZADA POR MEIO DO LINK QUE CONSTA DOS

AUTOS. A AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO. A AUSÊNCIA DO RÉU, NA REVELIA

E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, CONFORME

ART. 844, CLT. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001174-76.2023.5.06.0024
RECLAMANTE RICARDO SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO KARINA VASCONCELOS MARTINS
DE CARVALHO(OAB: 29960/PE)

RECLAMADO TUPAN CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
57009/PE)

ADVOGADO ELESSANDRA DO NASCIMENTO
ROLIM MEDEIROS LOPES(OAB:
12997/PE)

ADVOGADO CARLOS EDUARDO MEDEIROS
LOPES(OAB: 12996/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TUPAN CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA , Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital AUTOR(A) E RÉU(S) acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para :<<COMPARECER A AUDIÊNCIA IN ICIAL POR

VIDEOCHAMADA REMARCADA PARA O DIA 28/05/2024 08:35 A

SER REALIZADA POR MEIO DO LINK QUE CONSTA DOS

AUTOS. A AUSÊNCIA DA PARTE AUTORA IMPORTARÁ NO

ARQUIVAMENTO DA AÇÃO. A AUSÊNCIA DO RÉU, NA REVELIA

E CONFISSÃO QUANTO À MATÉRIA DE FATO, CONFORME

ART. 844, CLT. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação

atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001142-71.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ELVIS LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ASSUNCAO BEZERRA(OAB:
57143/PE)

RECLAMADO ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A3 EMPREEMDIMENTOS E
SERVICO DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA
DE SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELVIS LUIZ LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para: tomar ciência que a AUDIÊNCIA UNA POR

VIDEOCHAMADA FOI REMARCADA PARA O DIA 20/06/2024

08:40, acessível por meio do link que já consta dos autos. O não

comparecimento do reclamante à audiência importará no

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importará na revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (Art.844 da CLT). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá
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ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001142-71.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ELVIS LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ASSUNCAO BEZERRA(OAB:
57143/PE)

RECLAMADO ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A3 EMPREEMDIMENTOS E
SERVICO DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA
DE SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACESSE COMERCIO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para: tomar ciência que a AUDIÊNCIA UNA POR

VIDEOCHAMADA FOI REMARCADA PARA O DIA 20/06/2024

08:40, acessível por meio do link que já consta dos autos. O não

comparecimento do reclamante à audiência importará no

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importará na revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (Art.844 da CLT). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001142-71.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ELVIS LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ASSUNCAO BEZERRA(OAB:
57143/PE)

RECLAMADO ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A3 EMPREEMDIMENTOS E
SERVICO DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA
DE SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A3 EMPREEMDIMENTOS E SERVICO DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para: tomar ciência que a AUDIÊNCIA UNA POR

VIDEOCHAMADA FOI REMARCADA PARA O DIA 20/06/2024

08:40, acessível por meio do link que já consta dos autos. O não

comparecimento do reclamante à audiência importará no

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importará na revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (Art.844 da CLT). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá
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ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0001142-71.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ELVIS LUIZ LOPES DA SILVA

ADVOGADO PAULO ASSUNCAO BEZERRA(OAB:
57143/PE)

RECLAMADO ACESSE COMERCIO E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A3 EMPREEMDIMENTOS E
SERVICO DE MAQUINASE
EQUIPAMENTOSINDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

RECLAMADO A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA
DE SERVICOS DE ENGENHARIA
LTDA

ADVOGADO RODRIGO VIANA DA COSTA(OAB:
20864/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.S.R. COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para: tomar ciência que a AUDIÊNCIA UNA POR

VIDEOCHAMADA FOI REMARCADA PARA O DIA 20/06/2024

08:40, acessível por meio do link que já consta dos autos. O não

comparecimento do reclamante à audiência importará no

arquivamento da reclamação, e o não comparecimento do

reclamado importará na revelia, além de confissão quanto à

matéria de fato (Art.844 da CLT). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000623-96.2023.5.06.0024
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VERA LUCIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO)

REDESIGNADA PARA O DIA 26/06/2024 08:40 A SER

REALIZADA DE FORMA REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho

do Recife, acessível por meio do link que já consta dos autos,

sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST). As testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.
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EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000623-96.2023.5.06.0024
RECLAMANTE VERA LUCIA DA SILVA

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO)

REDESIGNADA PARA O DIA 26/06/2024 08:40 A SER

REALIZADA DE FORMA REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho

do Recife, acessível por meio do link que já consta dos autos,

sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST). As testemunhas,

estas no máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000517-37.2023.5.06.0024
RECLAMANTE SUELEN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SUELEN DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REDESIGNADA PARA

O DIA 20/08/2024 09:30 A SER REALIZADA DE FORMA

REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife, acessível por

meio do link que já consta dos autos, sob pena de confissão

(Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no máximo de 3

(três), comparecerão independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deverá ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão, observados os

termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000517-37.2023.5.06.0024
RECLAMANTE SUELEN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3526
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REDESIGNADA PARA

O DIA 20/08/2024 09:30 A SER REALIZADA DE FORMA

REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife, acessível por

meio do link que já consta dos autos, sob pena de confissão

(Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no máximo de 3

(três), comparecerão independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deverá ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão, observados os

termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000517-37.2023.5.06.0024
RECLAMANTE SUELEN DA SILVA SANTOS

ADVOGADO ERON RAMOS TOMAZ DA
SILVA(OAB: 27770/PE)

ADVOGADO FERNANDO AUGUSTO GONTIJO DE
LACERDA ROMEIRO DOS
SANTOS(OAB: 23970/PE)

RECLAMADO BANCO ITAUCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO ITAUCARD S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REDESIGNADA PARA

O DIA 20/08/2024 09:30 A SER REALIZADA DE FORMA

REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife, acessível por

meio do link que já consta dos autos, sob pena de confissão

(Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no máximo de 3

(três), comparecerão independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deverá ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão, observados os

termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001055-18.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MARIA EDUARDA ALVES DA PAIXAO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA EDUARDA ALVES DA PAIXAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LEANDRO
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FERNANDEZ TEIXEIRA, Juiz (iza) do Trabalho da 24ª Vara do

Trabalho do Recife, fica intimada por meio deste edital a PARTE

AUTORA acima nominado(s), através de seu(sua) advogado(a)

também acima referido(a), para cumprimento o item 3.a. do MM

Despacho de ID. da5051f: “Notifique-se a a parte autora para,

querendo, manifestar-se sobre as questões preliminares e

prejudiciais porventura suscitada na(s) defesa(s) e sobre a

prova documental produzida pela(s) reclamada(s), no prazo de

15 (quinze) dias”, sob pena de preclusão.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação das

Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE KLEYTON SILVA MATIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000115-53.2023.5.06.0024
RECLAMANTE AUGUSTO DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO J. M. GONCALVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL CARLOS PESSOA REIS
DA SILVA(OAB: 38377/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUGUSTO DA SILVA SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LEANDRO

FERNANDEZ TEIXEIRA, Juiz(íza) do Trabalho da 24ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a) e Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para: TOMAR CIÊNCIA

DOS CÁLCULOS DE ID. N.º 79002c9 para as partes se

manifestarem sobre a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias, nos moldes do art. 879, § 2.º da CLT EM CONFORMIDADE

COM O DETERMINADO NO DESPACHO DE ID. N.º 29eaf98.

Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE KLEYTON SILVA MATIAS

Assessor

Processo Nº ATSum-0000115-53.2023.5.06.0024
RECLAMANTE AUGUSTO DA SILVA SANTIAGO

ADVOGADO CARLA CRISTINA DE FRANÇA
FERREIRA(OAB: 31594/PE)

RECLAMADO J. M. GONCALVES & CIA LTDA - ME

ADVOGADO RAPHAEL CARLOS PESSOA REIS
DA SILVA(OAB: 38377/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. M. GONCALVES & CIA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LEANDRO

FERNANDEZ TEIXEIRA, Juiz(íza) do Trabalho da 24ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a) e Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para: TOMAR CIÊNCIA

DOS CÁLCULOS DE ID. N.º 79002c9 para as partes se

manifestarem sobre a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias, nos moldes do art. 879, § 2.º da CLT EM CONFORMIDADE

COM O DETERMINADO NO DESPACHO DE ID. N.º 29eaf98.

Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico
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"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE KLEYTON SILVA MATIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000765-03.2023.5.06.0024
RECLAMANTE EDINALDO LOPES DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

ADVOGADO CAROLINE GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 56553/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO LOPES DE LIMA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Autor(a e Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ESCLARECIMENTOS AO LAUDO

PERICIAL DE ID .  N . º  26251ac ,  PARA EVENTUAIS

MANIFESTAÇÕES NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, EM

CONFORMIDADE COM O JÁ DETERMINADO NO DESPACHO

DE ID Nº 6bae4b8 PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

Prazo: 5. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE KLEYTON SILVA MATIAS

Assessor

Processo Nº ATOrd-0000765-03.2023.5.06.0024
RECLAMANTE EDINALDO LOPES DE LIMA JUNIOR

ADVOGADO PEDRO HENRIQUE ARAUJO
SOUZA(OAB: 54488/PE)

ADVOGADO CAROLINE GOMES DO
NASCIMENTO(OAB: 56553/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO MARANATA PRESTADORA DE
SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO RODRIGO MENEZES DANTAS(OAB:
12372/PB)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E
CONSTRUCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Autor(a e Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DO(A) ESCLARECIMENTOS AO LAUDO

PERICIAL DE ID .  N . º  26251ac ,  PARA EVENTUAIS

MANIFESTAÇÕES NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS, EM

CONFORMIDADE COM O JÁ DETERMINADO NO DESPACHO

DE ID Nº 6bae4b8 PROFERIDO(A) NOS AUTOS EM EPÍGRAFE.

Prazo: 5. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

ALEXANDRE KLEYTON SILVA MATIAS
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Assessor

Processo Nº ATOrd-0000463-71.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ADJAIR JOSE SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA RR LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADJAIR JOSE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REDESIGNADA PARA

O DIA 05/09/2024 09:30 A SER REALIZADA DE FORMA

REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife, acessível por

meio do link que já consta dos autos, sob pena de confissão

(Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no máximo de 3

(três), comparecerão independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deverá ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão, observados os

termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000463-71.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ADJAIR JOSE SILVA

ADVOGADO JULIO CESAR PEREIRA(OAB:
25298/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA RR LTDA

ADVOGADO EDUARDO COIMBRA ESTEVES DE
OLIVEIRA(OAB: 17898/PE)

ADVOGADO ADRIANA GONÇALVES VIEIRA DE
MELO(OAB: 16371/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA E INCORPORADORA RR LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REDESIGNADA PARA

O DIA 05/09/2024 09:30 A SER REALIZADA DE FORMA

REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife, acessível por

meio do link que já consta dos autos, sob pena de confissão

(Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no máximo de 3

(três), comparecerão independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deverá ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão, observados os

termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000501-83.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MONICA VALERIA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MONICA VALERIA FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REDESIGNADA PARA

O DIA 17/09/2024 10:30 A SER REALIZADA DE FORMA

REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife, acessível por

meio do link que já consta dos autos, sob pena de confissão

(Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no máximo de 3

(três), comparecerão independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deverá ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão, observados os

termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000501-83.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MONICA VALERIA FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO MAYKOM WILLAMES BARROS DE
CARVALHO(OAB: 26380/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PAULO ALMEIDA DE
ALBUQUERQUE

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA REDESIGNADA PARA

O DIA 17/09/2024 10:30 A SER REALIZADA DE FORMA

REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife, acessível por

meio do link que já consta dos autos, sob pena de confissão

(Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no máximo de 3

(três), comparecerão independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deverá ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão, observados os

termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação das Resoluções N.ºs 94/2012 e 128/2013 do CSJT,

do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000881-09.2023.5.06.0024
RECLAMANTE LEANDRA DOS SANTOS FERREIRA

NOBRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCOS SEVERINO DA SILVA(OAB:
34147/PE)

RECLAMADO THIAGO BANDEIRA CAVALCANTI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEANDRA DOS SANTOS FERREIRA NOBRE DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) LEANDRO

FERNANDEZ TEIXEIRA, Juiz(íza) do Trabalho da 24ª Vara do

Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a)

Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para: TOMAR CIÊNCIA

DOS CÁLCULOS DE ID. N.º 94ad441 para as partes se

manifestarem sobre a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito)
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dias, nos moldes do art. 879, § 2.º da CLT EM CONFORMIDADE

COM O DETERMINADO NO DESPACHO DE ID. N.º 3af1e9a.

Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000182-52.2022.5.06.0024
RECLAMANTE JEFFERSON JORGE BEZERRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA FONSECA BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 37544/PE)

ADVOGADO FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 30292/PE)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA DE LIMA(OAB:
7674/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f7bcc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em atenção a petição de id. 587ca05.

O Acordão (id. 0e3738f), transitado em julgado em id. 7c62b69,

assim determinou:

"deferir os benefícios da justiça gratuita e, relativamente à sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor da representação processual da parte ré,

determinar a observância da condição suspensiva de

exigibilidade disciplinada no art. 791-A, § 4º, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho."

Assim, estando a parte autora sob o pálio da justiça gratuita e não

tendo a parte ré se desincumbido do ônus processual de comprovar

eventual modificação na capacidade econômica do autor, indefiro o

pedido de execução de honorários em desfavor deste.

Cumpra-se o item 2 e seguintes do despacho de id. 24a5268.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000686-58.2022.5.06.0024
RECLAMANTE MARIA CLAUDIA PEREIRA DE

SANTANA

ADVOGADO LUIZ GONZAGA DO REGO
BARROS(OAB: 10850/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO PAULO JOSE PEREIRA DA CUNHA
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65e7ac0

proferido nos autos.

DESPACHO 

VISTOS.

Registrada a tramitação preferencial, conforme a alínea "b", do art.

43, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da

Justiça do Trabalho, publicado em 24/02/2016.

Comprove o(a) devedor(a) o recolhimento das custas processuais

incidentes sobre o acordo homologado em juízo (ID 48da45c), no

prazo de 5 dias, sob pena de execução nos termos já dispostos na

conciliação.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000019-38.2023.5.06.0024
REQUERENTES VANUZIA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARCELLE NATHALIA PEREIRA
SILVA DE LIMA(OAB: 47238/PE)

REQUERENTES ADLIM-TERCEIRIZACAO EM
SERVICOS LTDA

ADVOGADO EMMANUEL BEZERRA
CORREIA(OAB: 12177/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ADLIM-TERCEIRIZACAO EM SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 797244a

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se ciência ao(à) executado(a) da garantia da execução, pelo

prazo de 05 (cinco) dias;

2. Decorrido o prazo conferido acima, sem manifestação,

recolham-se os valores das custas e INSS, registrando-se no PJE;

3. Em não havendo pendências nem saldo em contas

judiciais/recursais, declare-se, por sentença, a extinção da

execução para fins do E-Gestão;

4. Arquive-se o processo em definitivo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).íza) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000182-52.2022.5.06.0024
RECLAMANTE JEFFERSON JORGE BEZERRA DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO LUANA FONSECA BOTELHO DE
OLIVEIRA(OAB: 37544/PE)

ADVOGADO FABIANA PATRICIA ALMEIDA DE
MORAES(OAB: 30292/PE)

ADVOGADO LUCIANA LUCENA DE LIMA(OAB:
7674/AL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEFFERSON JORGE BEZERRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 75f7bcc

proferido nos autos.

D E S P A C H O

Em atenção a petição de id. 587ca05.

O Acordão (id. 0e3738f), transitado em julgado em id. 7c62b69,

assim determinou:

"deferir os benefícios da justiça gratuita e, relativamente à sua

condenação ao pagamento de honorários advocatícios

sucumbenciais em favor da representação processual da parte ré,

determinar a observância da condição suspensiva de

exigibilidade disciplinada no art. 791-A, § 4º, parte final, da

Consolidação das Leis do Trabalho."

Assim, estando a parte autora sob o pálio da justiça gratuita e não

tendo a parte ré se desincumbido do ônus processual de comprovar

eventual modificação na capacidade econômica do autor, indefiro o

pedido de execução de honorários em desfavor deste.

Cumpra-se o item 2 e seguintes do despacho de id. 24a5268.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000881-43.2022.5.06.0024
RECLAMANTE EVERTON HENRIQUE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ISAAC DE SOUZA SILVA(OAB:
48028/PE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOGGI TECNOLOGIA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BEE TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAIA DROGASIL S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d00cf49

proferida nos autos.

DECISÃO

I - HOMOLOGO, por esta decisão, para que surta o efeito legal, os

cálculos de liquidação juntados ao processo sob nº ID b25dca0,

efetuados de forma discriminativa em estrita obediência ao

comando decisório.
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II - Após, intime-se o credor (advogado da ré) para requerer o que

de direito, no prazo de 15 dias, nos moldes do art. 878 da CLT,

advertindo-o que sua inércia importará no início da fluência do prazo

da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000881-43.2022.5.06.0024
RECLAMANTE EVERTON HENRIQUE FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ISAAC DE SOUZA SILVA(OAB:
48028/PE)

RECLAMADO RAIA DROGASIL S/A

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

RAPPI BRASIL INTERMEDIACAO DE
NEGOCIOS LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

99 TECNOLOGIA LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

LOGGI TECNOLOGIA LTDA.

TERCEIRO
INTERESSADO

BEE TECNOLOGIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON HENRIQUE FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d00cf49

proferida nos autos.

DECISÃO

I - HOMOLOGO, por esta decisão, para que surta o efeito legal, os

cálculos de liquidação juntados ao processo sob nº ID b25dca0,

efetuados de forma discriminativa em estrita obediência ao

comando decisório.

II - Após, intime-se o credor (advogado da ré) para requerer o que

de direito, no prazo de 15 dias, nos moldes do art. 878 da CLT,

advertindo-o que sua inércia importará no início da fluência do prazo

da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-63.2022.5.06.0024
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GPS PREDIAL SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cda32e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID nº

a4d02a7), interposto pela parte reclamante, considerando presentes

os pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a

capacidade e o interesse, este último em face da extinção sem

resolução do mérito da reclamação trabalhista:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 04/03/2024 (segunda-feira). Prazo recursal iniciado em

05/03/2024 (terça-feira), findando em 15/03/2024 (sexta-feira). O

recurso foi interposto em 14/03/2024, encontrando-se, portanto,

tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º 4a08850).

c) Preparo: realizado pela reclamante, conforme depósito e

comprovação do recolhimento das custas (ID n.º b9728bb e

31e7835).

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da parte reclamante.

Intime(m)-se as parte(s) recorrida(s) para, querendo, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

3. Após, independentemente de manifestação da(s) parte(s)

recorrida(s), remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do

recurso interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-83.2023.5.06.0024
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RECLAMANTE LUIZA BASILEU DE LIRA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO FLAVIO HENRIQUE RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 14676/PE)

ADVOGADO SIMONE SIQUEIRA MELO
CAVALCANTI(OAB: 19122/PE)

RECLAMADO JULIANA BERNARDES CAVALCANTI
SANTOS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 14676/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA BASILEU DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02c6b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto me à petição de ID 39f9293.

Diante da recusa da ré, indefiro o pedido da autora quanto à

tramitação do processo no formato “Juízo 100% digital”. Em

consequência, restou retirada a opção pelo juízo ‘100% digital’ na

autuação do presente feito.

Dê-se ciência às partes e Aguarde-se a audiência.

Quanto ao mais, considerando a anulação da sentença (Acórdão de

Id nº 8f575d3), Expeça-se Alvará para liberação do depósito

recursal de ID 6dc04a3 em favor da advogada do segundo

reclamado, conforme dados bancários informados na petição de ID

39f9293 e autorização consignada na procuração de ID 2b322be.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000136-63.2022.5.06.0024
RECLAMANTE CRISTIANO SILVA DO NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO GPS PREDIAL SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CRISTIANO SILVA DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 6cda32e

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID nº

a4d02a7), interposto pela parte reclamante, considerando presentes

os pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a

capacidade e o interesse, este último em face da extinção sem

resolução do mérito da reclamação trabalhista:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 04/03/2024 (segunda-feira). Prazo recursal iniciado em

05/03/2024 (terça-feira), findando em 15/03/2024 (sexta-feira). O

recurso foi interposto em 14/03/2024, encontrando-se, portanto,

tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º 4a08850).

c) Preparo: realizado pela reclamante, conforme depósito e

comprovação do recolhimento das custas (ID n.º b9728bb e

31e7835).

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da parte reclamante.

Intime(m)-se as parte(s) recorrida(s) para, querendo, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

3. Após, independentemente de manifestação da(s) parte(s)

recorrida(s), remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do

recurso interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000016-83.2023.5.06.0024
RECLAMANTE LUIZA BASILEU DE LIRA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO FLAVIO HENRIQUE RAMOS DOS
SANTOS

ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 14676/PE)

ADVOGADO SIMONE SIQUEIRA MELO
CAVALCANTI(OAB: 19122/PE)

RECLAMADO JULIANA BERNARDES CAVALCANTI
SANTOS
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ADVOGADO FLAVIO HENRIQUE RAMOS DOS
SANTOS(OAB: 14676/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO HENRIQUE RAMOS DOS SANTOS

  - JULIANA BERNARDES CAVALCANTI SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f02c6b0

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto me à petição de ID 39f9293.

Diante da recusa da ré, indefiro o pedido da autora quanto à

tramitação do processo no formato “Juízo 100% digital”. Em

consequência, restou retirada a opção pelo juízo ‘100% digital’ na

autuação do presente feito.

Dê-se ciência às partes e Aguarde-se a audiência.

Quanto ao mais, considerando a anulação da sentença (Acórdão de

Id nº 8f575d3), Expeça-se Alvará para liberação do depósito

recursal de ID 6dc04a3 em favor da advogada do segundo

reclamado, conforme dados bancários informados na petição de ID

39f9293 e autorização consignada na procuração de ID 2b322be.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-91.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MIDIAN DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO HEITOR AUGUSTO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 34581/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
SALUTE - SAUDE E BEM-ESTAR

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO BR AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO NOA - NUCLEO DE ONCOLOGIA DO
AGRESTE LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO MC HOLDING LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIDIAN DE OLIVEIRA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 079b68c

proferido nos autos.

DESPACHO 

Vistos.

Em atenção à petição de ID 8d5b923, foi registrada a tramitação

preferencial, conforme a alínea "b", do art. 43, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

publicado em 24/02/2016.

Quanto ao mais, Intime-se a reclamada para que se manifeste

acerca da petição de ID459c2c0 (inadimplemento de acordo), no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o art. 775 da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, sob a advertência

de que o seu silêncio no prazo supracitado implicará no imediato

início da execução e/ou expedição de certidão de habilitação de

crédito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000494-91.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MIDIAN DE OLIVEIRA ARAUJO

ADVOGADO HEITOR AUGUSTO DE ARAUJO
ALBUQUERQUE(OAB: 34581/PE)

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

RECLAMADO COOPERATIVA DE TRABALHO
SALUTE - SAUDE E BEM-ESTAR

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO BR AGROPECUARIA LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO NOA - NUCLEO DE ONCOLOGIA DO
AGRESTE LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)
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RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

RECLAMADO MC HOLDING LTDA

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BR AGROPECUARIA LTDA

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

  - COOPERATIVA DE TRABALHO SALUTE - SAUDE E BEM-
ESTAR

  - HOSPITAL DE ASSISTENCIA DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

  - HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

  - MC HOLDING LTDA

  - NOA - NUCLEO DE ONCOLOGIA DO AGRESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 079b68c

proferido nos autos.

DESPACHO 

Vistos.

Em atenção à petição de ID 8d5b923, foi registrada a tramitação

preferencial, conforme a alínea "b", do art. 43, da Consolidação dos

Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho,

publicado em 24/02/2016.

Quanto ao mais, Intime-se a reclamada para que se manifeste

acerca da petição de ID459c2c0 (inadimplemento de acordo), no

prazo de 05 (cinco) dias úteis, em conformidade com o art. 775 da

CLT, com redação dada pela Lei nº 13.467/2017, sob a advertência

de que o seu silêncio no prazo supracitado implicará no imediato

início da execução e/ou expedição de certidão de habilitação de

crédito.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000523-44.2023.5.06.0024
RECLAMANTE GILSON JOSE DE SANTANA

ADVOGADO LAURA MARIA GIL RODRIGUES
RICARTE(OAB: 36115/PE)

ADVOGADO IGOR DE SOUZA FERRAZ(OAB:
44788/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA ARCOS LTDA

ADVOGADO JOSE EDUARDO GUEDES
SANTOS(OAB: 45135/PE)

ADVOGADO FABIA CRISTINA FERREIRA DE
ALMEIDA(OAB: 35884/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSTRUTORA ARCOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ac70df1

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Iniciada a execução a requerimento do credor, conforme ID -

3a80ee1.

I - Fica(m) a(s) executada(s) CONSTRUTORA ARCOS LTDA

(CPF/CNPJ 40.894.483/0001-30), com a publicação deste ato,

citada(s) através de seu(s) patrono(s), nos termos do art.9º, § 1º da

Lei 11.419/06, para que pague(m) o valor da condenação (planilha

de ID - 7c3e525), em 48 horas, ou garanta(m) a execução, sob

pena de bloqueio, através do SISBAJUD, ou de penhora, ficando,

ainda, ciente(s) de que os valores existentes no processo a título de

depósitos recursais ficam convolados em penhora, podendo ser

devolvidos ou compensados futuramente;

II - Decorrido o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem pagamento

da dívida, proceda-se ao bloqueio/transferência de numerário via

SISBAJUD;

III - Em sendo infrutífera a diligência junto ao SISBAJUD, proceda-

se à pesquisa/restrição junto ao DETRAN/RENAJUD;

IV - Em não havendo a garantia do juízo, bem como transcorrido o

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da citação do

executado, proceda-se à inclusão do(s) executado(s) no Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) e SERASAJUD;

V - Restando infrutíferas todas as diligências acima, proceda-se à

pesquisa INFOJUD, bem como junto ao ARISP em busca de bens

do(s) executado(s).

VI - Por fim, em sendo inócua a medida supra e não tendo sido a ré

citada por edital, expeça-se mandado de penhora de tantos bens

quantos bastem à satisfação da execução.

VII - Considerando que o valor das contribuições previdenciárias

constante dos cálculos de liquidação foi inferior a R$ 40.000,00

(quarenta mil reais), deixo de notificar a União para manifestação

acerca de ditos cálculos, conforme PORTARIA NORMATIVA

PGF/AGU No 47, DE 7 DE JULHO DE 2023 e Provimento

Corregedoria nº 01/2014.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juíz(íza) do Trabalho abaixo
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identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001126-20.2023.5.06.0024
RECLAMANTE EDVALDO VITURINO DE LIMA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUTARQUIA DE MANUTENCAO E LIMPEZA URBANA -
EMLURB

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2b11ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID nº

1fd4a94), interposto pela parte reclamante, considerando presentes

os pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a

capacidade e o interesse, este último em face da improcedência dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 06/02/2024 (terça-feira). Prazo recursal iniciado em

07/02/2024 (quarta-feira), findando em 21/02/2024 (quarta-feira),

encontrando-se, portanto, tempestivo o recurso interposto.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º 8d25d13).

c) Preparo: Não exigível neste caso.

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da parte reclamante.

Intime(m)-se as parte(s) recorrida(s) para, querendo, apresentar

suas contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

3. Após, independentemente de manifestação da(s) parte(s)

recorrida(s), remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do

recurso interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001075-43.2022.5.06.0024
RECLAMANTE CEZAR AUGUSTO D ARAUJO DA

COSTA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

ADVOGADO ANITA MOURA DE MEDEIROS(OAB:
56468/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a03f51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.º

0e3fd5a), interposto pela parte ré, considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 04/03/2024 (segunda-feira). Prazo recursal iniciado em

05/03/2024 (terça-feira), findando em 15/03/2024 (sexta-feira),

data em que o recurso foi interposto, encontrando-se, portanto,

tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º 5f86534 e 58a2122).

c) Preparo: realizado pela reclamada, conforme depósito e

comprovação do recolhimento das custas (ID n.º 449c863, c3caf89,

1687c40, b13a0fc).

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada. Intime(m)

-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 08 (oito) dias.

3. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso
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interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001075-43.2022.5.06.0024
RECLAMANTE CEZAR AUGUSTO D ARAUJO DA

COSTA

ADVOGADO RODRIGO CARNEIRO LEAO DE
MOURA(OAB: 15139/PE)

ADVOGADO ANITA MOURA DE MEDEIROS(OAB:
56468/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

PERITO BRUNO DOBBIN DE AZEVEDO

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZAR AUGUSTO D ARAUJO DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a03f51

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.º

0e3fd5a), interposto pela parte ré, considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 04/03/2024 (segunda-feira). Prazo recursal iniciado em

05/03/2024 (terça-feira), findando em 15/03/2024 (sexta-feira),

data em que o recurso foi interposto, encontrando-se, portanto,

tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º 5f86534 e 58a2122).

c) Preparo: realizado pela reclamada, conforme depósito e

comprovação do recolhimento das custas (ID n.º 449c863, c3caf89,

1687c40, b13a0fc).

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada. Intime(m)

-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 08 (oito) dias.

3. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001126-20.2023.5.06.0024
RECLAMANTE EDVALDO VITURINO DE LIMA

ADVOGADO JOAO CAMPIELLO VARELLA
NETO(OAB: 30341/PE)

RECLAMADO AUTARQUIA DE MANUTENCAO E
LIMPEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDVALDO VITURINO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a2b11ad

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID nº

1fd4a94), interposto pela parte reclamante, considerando presentes

os pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a

capacidade e o interesse, este último em face da improcedência dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 06/02/2024 (terça-feira). Prazo recursal iniciado em

07/02/2024 (quarta-feira), findando em 21/02/2024 (quarta-feira),

encontrando-se, portanto, tempestivo o recurso interposto.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º 8d25d13).

c) Preparo: Não exigível neste caso.

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da parte reclamante.

Intime(m)-se as parte(s) recorrida(s) para, querendo, apresentar
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suas contrarrazões, no prazo de 08 (oito) dias.

3. Após, independentemente de manifestação da(s) parte(s)

recorrida(s), remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do

recurso interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000815-29.2023.5.06.0024
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA PASSOS

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

RECLAMADO CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEONARDO DA SILVA PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fd5a3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.º

280c294), interposto pela parte ré, considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 29/02/2024 (quinta.-feira). Prazo recursal iniciado em

01/03/2024 (sexta-feira), findando em 13/03/2024 (quarta-feira),

data em que o recurso foi interposto, encontrando-se, portanto,

tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º de971a5).

c) Preparo: realizado pela reclamada, conforme comprovação do

recolhimento das custas (ID. nº 052da58). Depósito recursal

dispensado, nos termos do art. 899, §10, da CLT.

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada. Intime(m)

-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 08 (oito) dias.

3. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000815-29.2023.5.06.0024
RECLAMANTE LEONARDO DA SILVA PASSOS

ADVOGADO EDUARDO BEIL(OAB: 15184/SC)

RECLAMADO CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO LUCIANO CEZAR BEZERRA DE
ARAUJO(OAB: 15191/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLUBE NAUTICO CAPIBARIBE - EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 4fd5a3a

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.º

280c294), interposto pela parte ré, considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 29/02/2024 (quinta.-feira). Prazo recursal iniciado em

01/03/2024 (sexta-feira), findando em 13/03/2024 (quarta-feira),

data em que o recurso foi interposto, encontrando-se, portanto,

tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º de971a5).

c) Preparo: realizado pela reclamada, conforme comprovação do

recolhimento das custas (ID. nº 052da58). Depósito recursal

dispensado, nos termos do art. 899, §10, da CLT.

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada. Intime(m)

-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões,
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no prazo de 08 (oito) dias.

3. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000191-77.2023.5.06.0024
RECLAMANTE VALDOMIRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO BRUNO FELIX CAVALCANTI(OAB:
28064/PE)

ADVOGADO JOAO GALAMBA PINHEIRO(OAB:
31153/PE)

RECLAMADO SSS 3 INCORPORADORA &
CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO Petrus Ferreira Quintella Farah(OAB:
29586/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SSS 3 INCORPORADORA & CONSTRUTORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 757e3ff

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se ciência ao(à) executado(a) da garantia da execução, pelo

prazo de 05 (cinco) dias;

2. Decorrido o prazo conferido acima, sem manifestação, remetam

-se os autos à contadoria para rateio;

3. Notifique-se o(a) exequente, bem como seu patrono para

indicarem os dados bancários para transferência dos créditos.

4. Pague-se a quem de direito, com as cautelas e retenções legais e

registrando-se os pagamentos no sistema;

5.  Em não havendo pendências nem saldo em contas

judiciais/recursais, declare-se, por sentença, a extinção da

execução para fins do E-Gestão;

6. Arquive-se o processo em definitivo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).íza) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000207-31.2023.5.06.0024
RECLAMANTE CARLOS ALBERTO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO PRIME SERVICOS E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO MAYARA MOTA DE LUCENA(OAB:
46828/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0ba5cf6

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me aos documentos juntados pela Secretaria, em sigilo e

com visibilidade às partes, conforme certidão de Id nº - 6974b90.

Notifique-se o(a) exequente para, a vista dos documentos obtidos

junto ao CCS, requerer o que entender de direito, no prazo de 15

(quinze) dias.

À atenção da secretaria para o fato de que tais documentos

deverão permanecer em sigilo, com visibilidade exclusiva ao

patrono da parte autora, pelo prazo de 15 dias, após os quais

deverão ser devidamente excluídos dos autos.

Resta ainda advertida a parte interessada da:

I -proibição de reproduzir ou divulgar o conteúdo de tais

documentos a terceiros, e que deve manter sigilo sobre todas as

informações a que tiver acesso, especialmente para os efeitos da

Lei Complementar nº 105/2001;

II. utilização das informações obtidas em tais documentos

exclusivamente para fins relacionados ao processo judicial em que

se encontram juntados;

III. atribuição de sigilo no sistema PJe às petições que fizerem

menção às informações sigilosas, competindo ao juízo decidir sobre

a liberação do acesso à petição às demais partes e interessados;

IV. a responsabilidade pelos danos decorrentes de eventual

violação ao dever de confidencialidade.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3541
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000952-11.2023.5.06.0024
EXEQUENTE EDINALVA SOARES GUEDES

FONSECA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

EXECUTADO COLEGIO AMERICANO BATISTA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALVA SOARES GUEDES FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c7d49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Considerando os termos da petição juntada pelas partes nos autos

principais e certificada pela Secretaria, doAto TRT-GP n.º

306/2017,da Resolução Administrativa TRT n.º 25/2017, da

PortariaTRT-GP n.º 270/2017, bem comodo Ofício Administrativo

desta Unidade n.º 00001/2022, determino:

I -Remetam-se os autos, eletronicamente, ao CEJUSC-JT 1º. Grau

- Recife, com a finalidade de inclusão em pauta de audiências para

fins de tentativa de conciliação prévia entre as partes.

II -Devolvidos os autos, sem acordo, verifique a Secretaria o

resultado do bloqueio de crédito.voltem conclusos para deliberação.

III - Após, voltem conclusos para deliberação.

IV - Em havendo acordo, proceda a Secretaria ao desbloqueio junto

ao SISBAJUD.

V - Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº CumSen-0000952-11.2023.5.06.0024

EXEQUENTE EDINALVA SOARES GUEDES
FONSECA

ADVOGADO MARIA DE FATIMA BEZERRA(OAB:
513-B/PE)

ADVOGADO PAULO AZEVEDO DA SILVA(OAB:
4568/PE)

ADVOGADO Antonio José Botelho Neto(OAB:
22071/PE)

ADVOGADO RAFAELA BRADLEY AZEVEDO(OAB:
32832/PE)

EXECUTADO COLEGIO AMERICANO BATISTA

ADVOGADO FELIPE GOMES DE OLIVEIRA(OAB:
30959/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COLEGIO AMERICANO BATISTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70c7d49

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Considerando os termos da petição juntada pelas partes nos autos

principais e certificada pela Secretaria, doAto TRT-GP n.º

306/2017,da Resolução Administrativa TRT n.º 25/2017, da

PortariaTRT-GP n.º 270/2017, bem comodo Ofício Administrativo

desta Unidade n.º 00001/2022, determino:

I -Remetam-se os autos, eletronicamente, ao CEJUSC-JT 1º. Grau

- Recife, com a finalidade de inclusão em pauta de audiências para

fins de tentativa de conciliação prévia entre as partes.

II -Devolvidos os autos, sem acordo, verifique a Secretaria o

resultado do bloqueio de crédito.voltem conclusos para deliberação.

III - Após, voltem conclusos para deliberação.

IV - Em havendo acordo, proceda a Secretaria ao desbloqueio junto

ao SISBAJUD.

V - Aguarde-se o cumprimento integral do acordo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-53.2023.5.06.0024
RECLAMANTE HILDEMBERG ANTONIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO
DE MOURA(OAB: 16174/PE)

RECLAMADO GERDAU S.A.
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ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECLAMADO REAL CARGAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO O.L.T. TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HILDEMBERG ANTONIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072f556

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designe-se audiência de instrução onde as partes deverão depor,

sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST), e apresentar todas

as demais provas admitidas em direito, com as comunicações de

praxe.

Na oportunidade deverão apresentar testemunhas, estas no

máximo de 3 (três) independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação pelo Juízo,

observados os termos do artigo 455 do CPC.

Ato contínuo, em razão do pedido de adicional de periculosidade e

levando-se em consideração as especificidades do caso in

concreto, determina-se a realização de Perícia Técnica, a cargo do

Dr(a). PAULO ALMEIDA DE ALBUQUEREQUE que, no prazo de

30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação

deverá apresentar o seu Laudo, sob pena de destituição.

Desnecessário o compromisso (artigo 466 do NCPC). O(a) Perito(a)

deve diligenciar, ainda, a fim de saber se houve fornecimento de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), pela reclamada.

Concede-se às partes o prazo de 15 (quinze) dias para eventual

arguição de impedimento ou suspeição do(a) Perito(a), se for o

caso, bem como para apresentação de quesitos e assistentes

técnicos, querendo (artigo 465, § 1º, I, II e III, do NCPC).

Após a ciência da nomeação, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá informar

nos autos, em 05 (cinco) dias, seu contato profissional, em especial

o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações

pessoais.

O(A) Sr(a). Perito(a) deverá comunicar às partes e assistentes

técnicos o local, dia e horário da perícia, assim como assegurar aos

mesmos o acesso e acompanhamento das diligências e dos

exames, com prévia comunicação, a qual deve ser comprovada nos

autos, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, em

conformidade com os artigos 466, § 2º e 474, ambos do NCPC. As

partes, advogados e assistentes técnicos de logo autorizam que a

comunicação seja feita via e-mail ou através de contato telefônico,

em homenagem ao princípio da celeridade processual.

O laudo deve ser apresentado de forma fundamentada, devendo

o(a) Sr(a). Perito(a) responder um a um os quesitos das partes e do

Juízo, quando apresentados, sendo expressamente vedado

ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões

pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da

perícia (artigo 473, § 2º e 3º do NCPC). Deve acompanhar o laudo a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, nos

termos da Lei nº 6496/77.

Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º do NCPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

Deverão as partes registrar emails e telefones, a fim de que sejam

comunicadas pelo(a) Perito(a), acerca da data, hora e local em que

se realizará a inspeção pericial, para que possam, querendo,

acompanhar os trabalhos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000891-53.2023.5.06.0024
RECLAMANTE HILDEMBERG ANTONIO DOS

SANTOS

ADVOGADO MARIA LUZ CONCEICAO TENORIO
DE MOURA(OAB: 16174/PE)

RECLAMADO GERDAU S.A.

ADVOGADO JULIANA ERBS(OAB: 32783/PE)

RECLAMADO REAL CARGAS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

RECLAMADO O.L.T. TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CESAR EDUARDO MISAEL DE
ANDRADE(OAB: 17523/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERDAU S.A.

  - O.L.T. TRANSPORTES LTDA

  - REAL CARGAS E SERVICOS LTDA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 072f556

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Designe-se audiência de instrução onde as partes deverão depor,

sob pena de confissão (Súmula 74 do C.TST), e apresentar todas

as demais provas admitidas em direito, com as comunicações de

praxe.

Na oportunidade deverão apresentar testemunhas, estas no

máximo de 3 (três) independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação pelo Juízo,

observados os termos do artigo 455 do CPC.

Ato contínuo, em razão do pedido de adicional de periculosidade e

levando-se em consideração as especificidades do caso in

concreto, determina-se a realização de Perícia Técnica, a cargo do

Dr(a). PAULO ALMEIDA DE ALBUQUEREQUE que, no prazo de

30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da notificação

deverá apresentar o seu Laudo, sob pena de destituição.

Desnecessário o compromisso (artigo 466 do NCPC). O(a) Perito(a)

deve diligenciar, ainda, a fim de saber se houve fornecimento de

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), pela reclamada.

Concede-se às partes o prazo de 15 (quinze) dias para eventual

arguição de impedimento ou suspeição do(a) Perito(a), se for o

caso, bem como para apresentação de quesitos e assistentes

técnicos, querendo (artigo 465, § 1º, I, II e III, do NCPC).

Após a ciência da nomeação, o(a) Sr(a). Perito(a) deverá informar

nos autos, em 05 (cinco) dias, seu contato profissional, em especial

o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações

pessoais.

O(A) Sr(a). Perito(a) deverá comunicar às partes e assistentes

técnicos o local, dia e horário da perícia, assim como assegurar aos

mesmos o acesso e acompanhamento das diligências e dos

exames, com prévia comunicação, a qual deve ser comprovada nos

autos, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, em

conformidade com os artigos 466, § 2º e 474, ambos do NCPC. As

partes, advogados e assistentes técnicos de logo autorizam que a

comunicação seja feita via e-mail ou através de contato telefônico,

em homenagem ao princípio da celeridade processual.

O laudo deve ser apresentado de forma fundamentada, devendo

o(a) Sr(a). Perito(a) responder um a um os quesitos das partes e do

Juízo, quando apresentados, sendo expressamente vedado

ultrapassar os limites de sua designação, bem como emitir opiniões

pessoais que excedam o exame técnico ou científico do objeto da

perícia (artigo 473, § 2º e 3º do NCPC). Deve acompanhar o laudo a

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, nos

termos da Lei nº 6496/77.

Uma vez apresentado o laudo, notifiquem-se as partes para se

manifestar no prazo de 15 dias (artigo 477, § 1º do NCPC). Os

assistentes, quando indicados, em idêntico prazo poderão

apresentar os respectivos pareceres.

Deverão as partes registrar emails e telefones, a fim de que sejam

comunicadas pelo(a) Perito(a), acerca da data, hora e local em que

se realizará a inspeção pericial, para que possam, querendo,

acompanhar os trabalhos.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-11.2023.5.06.0024
RECLAMANTE RAFAEL SILVA DE BRITO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - UBER DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d076f84

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.º

bec5c40), interposto pela parte ré, considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade
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e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 08/03/2024. Prazo recursal iniciado em 11/03/2024,

findando em 20/03/2024. O recurso foi interposto em 18/03/2024,

encontrando-se, portanto, tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.ºd123014).

c) Preparo: realizado pela reclamada, conforme depósito e

comprovação do recolhimento das custas (ID n.º 5eb8898 e

562431c).

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada. Intime(m)

-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 08 (oito) dias.

3. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000467-11.2023.5.06.0024
RECLAMANTE RAFAEL SILVA DE BRITO

ADVOGADO ANDRE MANSUR BRANDAO(OAB:
87242/MG)

RECLAMADO UBER DO BRASIL TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAEL SILVA DE BRITO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID d076f84

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.º

bec5c40), interposto pela parte ré, considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 08/03/2024. Prazo recursal iniciado em 11/03/2024,

findando em 20/03/2024. O recurso foi interposto em 18/03/2024,

encontrando-se, portanto, tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.ºd123014).

c) Preparo: realizado pela reclamada, conforme depósito e

comprovação do recolhimento das custas (ID n.º 5eb8898 e

562431c).

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada. Intime(m)

-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 08 (oito) dias.

3. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

A presente decisão segue assinada eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000751-19.2023.5.06.0024
RECLAMANTE SANDRA MARIA DE MORAIS

FALCAO

ADVOGADO FERNANDA MEDEIROS DE
ARAUJO(OAB: 13541/RN)

ADVOGADO FELIPE TENORIO DE
CARVALHO(OAB: 43077/PE)

RECLAMADO BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA
LTDA.

ADVOGADO RAPHAEL FELIPPE CORREIA LIMA
DO AMARAL(OAB: 15535/PB)

RECLAMADO BANCO BRADESCARD S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRINK'S E-PAGO TECNOLOGIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1e8602d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Ante os termos da manifestação de ID.65d079a, defiro o

requerimento para autorizar a participação remota das testemunhas

que residam em outra jurisdição, devendo a parte comunicar às

mesmas o link para participação remota, bem como observar o

disposto no artigo 455 do CPC, quanto ao convite.

Entrar Zoom Reunião:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/2441821266?pwd=dVJESjRXL1dBeDZiM2phVDJuO

DNZUT09

ID da reunião: 244 182 1266

Senha: 984441

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000702-75.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ANA MARIA FERREIRA

ADVOGADO FERNANDO ANTONIO CARVALHO
TAVARES DOS SANTOS(OAB:
47971/PE)

RECLAMADO KARINA DE PAULO LIRA

ADVOGADO AMAPOLA SOUZA SANTANA(OAB:
31544/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA MARIA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID c6da195

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

1. Procedo à análise de admissibilidade do recurso ordinário (ID n.º

11459b7), interposto pela parte ré, considerando presentes os

pressupostos subjetivos, quais sejam, a legitimidade, a capacidade

e o interesse, este último em face da procedência em parte dos

pedidos da ação:

a) Tempestividade: as partes tomaram ciência da sentença de

mérito em 22/01/2024 (segunda-feira). Prazo recursal iniciado em

23/01/2024 (terça-feira), findando em 01/02/2024 (quinta-feira),

tendo sido o recurso interposto em 25/01/2024 encontrando-se,

portanto, tempestivo.

b) Representação: procuração juntada (ID n.º 9ec5481).

c) Preparo: Tendo em vista o pedido de justiça gratuita em sede

das razões recursais, cabe ao relator a sua apreciação, nos termos

do art. 99, §7°, do CPC.

2. Assim sendo, admito o recurso ordinário da reclamada. Intime(m)

-se o(s) recorrido(s) para, querendo, apresentar suas contrarrazões,

no prazo de 08 (oito) dias.

3. Intime-se a UNIÃO (PGF) da sentença de mérito, no prazo legal.

4. Após, independentemente de manifestação da parte recorrida,

remetam-se os autos ao E. TRT6 para apreciação do recurso

interposto.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000610-97.2023.5.06.0024
RECLAMANTE GESSIVALDO FRANCISCO DE LIMA

JUNIOR

ADVOGADO EDVALDO CASSIMIRO
CAVALCANTI(OAB: 27763/PE)

RECLAMADO CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO
JUDICIAL EM RECUPERACAO
JUDICIAL

ADVOGADO BRUNO DE OLIVEIRA VELOSO
MAFRA(OAB: 18850/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONTAX S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87e4f20

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se ciência ao executado do bloqueio parcial, bem como para

complementar o valor da execução, no prazo de 05 (cinco) dias, sob

pena de liberação imediata do crédito a quem de direito;

2. Decorrido o prazo conferido acima, sem que haja manifestação

do(a) executado(a),Intime-se o advogado da autor para indicar os

dados bancários (honorários sucumbenciais), no prazo de 05 dias;
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3. Informados os dados bancários, remetam-se os autos à

contadoria para rateio;

4. Pague-se a quem de direito, com as cautelas legais;

5. Intime-se o exequente para requerer o que de direito, quanto ao

saldo a executar, no prazo de 15 dias, nos moldes do art. 878 da

CLT, advertindo-a que sua inércia importará no início da fluência do

prazo da prescrição intercorrente previsto no art. 11-A da CLT.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000078-26.2023.5.06.0024
RECLAMANTE WASHINGTON LUIZ MENEZES DE

ARAUJO

ADVOGADO DANIELLE CRISTINA VIEIRA DE
SOUZA DIAS(OAB: 116893/MG)

ADVOGADO ALESSANDRA CRISTINA DIAS(OAB:
144802/MG)

ADVOGADO MARCOS ROBERTO DIAS(OAB:
87946/MG)

RECLAMADO MAGAZINE LUIZA S/A

ADVOGADO ALEXANDRE JOSE DA TRINDADE
MEIRA HENRIQUES(OAB: 17472/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAGAZINE LUIZA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d90025f

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Dê-se ciência ao(à) executado(a) da garantia da execução, pelo

prazo de 05 (cinco) dias;

2. Decorrido o prazo conferido acima, sem manifestação,

recolham-se os valores das custas e INSS, registrando-se os

pagamentos no sistema;

3. Em não havendo pendências nem saldo em contas

judiciais/recursais, declare-se, por sentença, a extinção da

execução para fins do E-Gestão;

4. Arquive-se o processo em definitivo.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).íza) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000444-65.2023.5.06.0024
RECLAMANTE DAIANA SILVA ALMEIDA DE

ANDRADE

ADVOGADO DANIELA SIQUEIRA
VALADARES(OAB: 21290/PE)

RECLAMADO CORE - CLINICA DE
OFTALMOLOGIA DE RECIFE -
EIRELI

RECLAMADO ULTRA SOM SERVICOS MEDICOS
S.A.

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

TERCEIRO
INTERESSADO

EMERSON POPOWSZKI PASZKO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DAIANA SILVA ALMEIDA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 699b9ce

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Considerando que a primeira ré foi citada por edital, em razão de

sua condição de endereço incerto e não sabido, indefere-se o

pedido da parte autora de nova citação através de oficial de justiça

ou de edital (ID 33d1821.

Quanto ao mais, tendo em vista as impugnações ao laudo pericial

(vide ID 6f15ac5), intime-se o expert (FABIO VILHALBA DE SOUZA

LEITE) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, preste os devidos

esclarecimento

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001157-40.2023.5.06.0024
CONSIGNANTE IHENE - INSTITUTO DE

HEMATOLOGIA DO NORDESTE -
EIRELI

ADVOGADO ANGELO TAGLIARI NETO(OAB:
100094/PR)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRAGOSO
TEIXEIRA(OAB: 29535/PE)
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ADVOGADO ISMAEL LOPES DE SOUZA(OAB:
55446/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDIO ANTONIO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b009373

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designada audiência de instrução para o dia 29/07/2024, 09:30,

onde as partes deverão depor, sob pena de confissão (Súmula 74

do C.TST), e apresentar todas as demais provas admitidas em

direito, com as comunicações de praxe.

Na oportunidade deverão apresentar testemunhas, estas no

máximo de 3 (três) independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação pelo Juízo,

observados os termos do artigo 455 do CPC.

Dê-se ciência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000231-25.2024.5.06.0024
CONSIGNANTE PADARIA A COELHO LTDA

ADVOGADO RUY HENRIQUE GOMES
FILHO(OAB: 13258/PE)

CONSIGNATÁRIO AMANDA CARLA DA SILVA XAVIER

Intimado(s)/Citado(s):

  - PADARIA A COELHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e81a650

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

I - Intime-se o(a) Consignante, para, no prazo de 05 (cinco) dias, em

conformidade com o art. 542, I, do CPC/2015, efetuar o depósito da

quantia devida em conta judicial à disposição deste Juízo, devendo

juntar aos autos a respectiva guia, sob pena de extinção prematura

do feito

II - Após, independentemente de novo despacho, cite-se o(a)

consignado(a) para contestar os termos da ação ou receber o valor

consignado, no prazo de 15 dias.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0001157-40.2023.5.06.0024
CONSIGNANTE IHENE - INSTITUTO DE

HEMATOLOGIA DO NORDESTE -
EIRELI

ADVOGADO ANGELO TAGLIARI NETO(OAB:
100094/PR)

CONSIGNATÁRIO CLAUDIO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO MARIA EDUARDA FRAGOSO
TEIXEIRA(OAB: 29535/PE)

ADVOGADO ISMAEL LOPES DE SOUZA(OAB:
55446/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IHENE - INSTITUTO DE HEMATOLOGIA DO NORDESTE -
EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b009373

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

Designada audiência de instrução para o dia 29/07/2024, 09:30,

onde as partes deverão depor, sob pena de confissão (Súmula 74

do C.TST), e apresentar todas as demais provas admitidas em

direito, com as comunicações de praxe.

Na oportunidade deverão apresentar testemunhas, estas no

máximo de 3 (três) independentemente de notificação judicial e,

caso estas não se façam presentes, deve ser comprovado que as

mesmas foram convidadas, sob pena de preclusão. As testemunhas

comparecerão independentemente de intimação pelo Juízo,
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observados os termos do artigo 455 do CPC.

Dê-se ciência.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000234-77.2024.5.06.0024
RECLAMANTE CARLOS EDUARDO SILVA

FONSECA

ADVOGADO MARCIA DA SILVA SANTOS(OAB:
16491/PE)

RECLAMADO INSPECAO VEICULAR SIGA BEM
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CARLOS EDUARDO SILVA FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID fc8ba46

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Considerando os termos doATO CONJUNTO TRT6 - GP - CRT No

03/2024, que instituiu a Central de Audiências Iniciais do Recife,

DETERMINO:

I -Remetam-se os autos, eletronicamente, à Central de Iniciais para

realização da audiência inicial.

II -Devolvidos os autos, voltem conclusos para deliberação.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000229-55.2024.5.06.0024
REQUERENTES HIPERMETAL COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

REQUERENTES ALEXANDRE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS D EMERY
GOMES(OAB: 42181/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HIPERMETAL COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06739cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Tendo em vista tratar-se o presente processo de HTE -

Homologação de Transação Extrajudicial, e ainda considerando os

termos doAto TRT-GP n.º 306/2017,da Resolução Administrativa

TRT n.º 25/2017, da PortariaTRT-GP n.º 270/2017, bem comodo

Ofício Administrativo desta Unidade n.º 00001/2022, determino:

Remetam-se os autos, eletronicamente, ao CEJUSC-JT 1º. Grau -

Recife, com a finalidade de homologação, em sendo o caso.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000115-19.2024.5.06.0024
RECLAMANTE ALLYSON RAFAEL SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO DAYANY KEROLLAYNY CORREIA
DE HOLANDA(OAB: 29420/PB)

RECLAMADO LUIZA ANDRADE HONCI

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CAMELO DA
ROCHA(OAB: 42344/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALLYSON RAFAEL SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2bc17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Considerando os termos da petição de Id nº - 23e9e03, doAto TRT-

GP n.º 306/2017,da Resolução Administrativa TRT n.º 25/2017, da
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PortariaTRT-GP n.º 270/2017, bem comodo Ofício Administrativo

desta Unidade n.º 00001/2022, determino:

I -Remetam-se os autos, eletronicamente, ao CEJUSC-JT 1º. Grau

- Recife, com a finalidade de inclusão em pauta de audiências para

fins de tentativa de conciliação prévia entre as partes.

II -Devolvidos os autos, sem acordo, voltem conclusos para

deliberação.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000229-55.2024.5.06.0024
REQUERENTES HIPERMETAL COMERCIO E

INDUSTRIA LTDA

ADVOGADO JOAO HENRIQUE DA SILVA
MARINHO(OAB: 18950/PE)

REQUERENTES ALEXANDRE SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO DANIEL DOS SANTOS D EMERY
GOMES(OAB: 42181/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE SANTOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 06739cf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Tendo em vista tratar-se o presente processo de HTE -

Homologação de Transação Extrajudicial, e ainda considerando os

termos doAto TRT-GP n.º 306/2017,da Resolução Administrativa

TRT n.º 25/2017, da PortariaTRT-GP n.º 270/2017, bem comodo

Ofício Administrativo desta Unidade n.º 00001/2022, determino:

Remetam-se os autos, eletronicamente, ao CEJUSC-JT 1º. Grau -

Recife, com a finalidade de homologação, em sendo o caso.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000115-19.2024.5.06.0024
RECLAMANTE ALLYSON RAFAEL SANTOS DA

SILVA

ADVOGADO DAYANY KEROLLAYNY CORREIA
DE HOLANDA(OAB: 29420/PB)

RECLAMADO LUIZA ANDRADE HONCI

ADVOGADO NATHALIA CAROLINE CAMELO DA
ROCHA(OAB: 42344/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIZA ANDRADE HONCI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f2bc17

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos

Considerando os termos da petição de Id nº - 23e9e03, doAto TRT-

GP n.º 306/2017,da Resolução Administrativa TRT n.º 25/2017, da

PortariaTRT-GP n.º 270/2017, bem comodo Ofício Administrativo

desta Unidade n.º 00001/2022, determino:

I -Remetam-se os autos, eletronicamente, ao CEJUSC-JT 1º. Grau

- Recife, com a finalidade de inclusão em pauta de audiências para

fins de tentativa de conciliação prévia entre as partes.

II -Devolvidos os autos, sem acordo, voltem conclusos para

deliberação.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000077-07.2024.5.06.0024
RECLAMANTE MARIA CELINA DOS SANTOS

ADVOGADO WERTER ADIEL DA ROCHA
LOPES(OAB: 50880/PE)

RECLAMADO PARADA OBRIGATORIA LAVA JATO
E RESTAURANTE LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA CELINA DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 951e858

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS ETC.

Ante os termos da certidão de ID.834d44b, informe o(a) autor(a) o

atual endereço da parte ré, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no art.485, IV,

do CPC.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001164-32.2023.5.06.0024
RECLAMANTE DEYVISON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO PAULA REGINA DE ARAUJO
SILVA(OAB: 48671/PE)

RECLAMADO LOCALIZA RENT A CAR SA

ADVOGADO RICARDO CHRISTOPHE DA ROCHA
FREIRE(OAB: 295260/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCALIZA RENT A CAR SA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO INICIAL DOMICÍLIO JUDICIAL - AUDIÊNCIA UNA

LOCALIZA RENT A CAR SA

Endereço desconhecido

                  Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Doutor(a) PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA,

Juíza do Trabalho Titular da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m)

Vossa Senhoria intimado(s) por meio da presente, via domicilio

judicial eletrônico,  para comparecer à audiência una designada

para o dia 03/04/2024 08:40, a ser realizada na sala virtual de

audiências da 24ª Vara do Trabalho do Recife, no endereço do

link zoom, por videochamada, conforme facultado no Art. 1ºdo ATO

CONJUNTO TRT6 – GP – GVP – CRT n.º18/2023, na data e hora

que consta da presente notificação.

           **Link - Entrar Zoom Reunião:

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/2441821266?pwd=dVJESjRXL1dBeDZiM2phVDJuO

DNZUT09

ID da reunião: 244 182 1266

Senha: 984441

Considerando que a parte autora, ao ajuizar a ação, optou pela

tramitação do processo pelo “Juízo 100% Digital” na forma do Ato

TRT6 GP nº 304/2021 e da resolução n. 345/2020 do CNJ, com as

alterações promovidas pela Resolução n. 378/2021, e que o formato

“Juízo 100% Digital” é facultativo, sendo possível ao litigante

contrário a oposição, deverá a reclamada, no prazo de 05 dias,

conforme previsão expressa no ato supramencionado, se

manifestar quanto à permanência do processo no formato

“Juízo 100% digital”, devendo informar, em caso de aceite, o

endereço eletrônico (e-mail) e telefones para contato, presumindo-

se no silêncio, sua concordância. Em havendo aceitação, atente a

secretaria para as providências necessárias.

Na data designada para a audiência, deverá Vossa Senhoria

apresentar as provas que julgar necessárias, constantes de

documentos e testemunhas, estas no máximo de 02 (duas). As

pessoas físicas (partes e testemunhas) presentes na audiência

deverão apresentar seus documentos de identificação com foto

(carteiras profissionais, RG, CNH). As pessoas jurídicas deverão

trazer os documentos necessários à comprovação da inscrição no

CNPJ ou CEI (INSS), bem como CPF dos sócios, comprovante de

inscrição no SIMPLES, caso seja optante e, ainda, cópia do contrato

social, estatuto ou outro ato constitutivo, com as alterações

porventura ocorridas. Em se tratando de condomínio, este deverá

juntar cópia de ata de eleição do síndico.

Caberá aos litigantes a responsabilidade pela apresentação de suas

testemunhas em audiência, independentemente de intimação, nos

termos do art. 455 da CLT.

O Réu que conte em seu quadro de pessoal com mais de 20 (vinte)

trabalhadores deverá apresentar os respectivos controles de horário

em caso de controvérsia quanto à jornada de trabalho, sob pena de

presunção de veracidade da jornada alegada na inicial (Art. 74, § 2º

da CLT).

Deverá o Réu apresentar sua(s) resposta(s) e os documentos que

a(s) instruem, inclusive procuração e carta de preposição, de forma

eletrônica, consoante regulamentação do Ato n.º 443/2012 da

Presidência do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, até

1 hora antes da realização da audiência. Para tanto, o Réu, valendo

-se dos seus próprios meios ou dos equipamentos disponibilizados

no Fórum Trabalhista.

A petição inicial e os documentos poderão ser acessados pelo site

https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao, digitando o Código
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Localizador da Certidão informado no rodapé desta notificação.

Caso V. Sa. não consiga consultá-los via internet, deverá

comparecer à Unidade Judiciária para receber orientações.

O NÃO COMPARECIMENTO DO DESTINATÁRIO(A) IMPORTARÁ

NO JULGAMENTO DA AÇÃO A SUA REVELIA, ALÉM DA

APLICAÇÃO DA PENA DE CONFISSÃO QUANTO A MATÉRIA DE

FATO, DE ACORDO COM A LEI.

Ficam as partes advertidas de que a atribuição de SIGILO OU DE

SEGREDO DE JUSTIÇA deve ser JUSTIFICADA, nos termos dos

§§2º e 3º do Art. 22 da Resolução CSJT nº 185/2017, com as

modificações da Resolução CSJT n° 241/2019, somente se

admitindo quando se tratar de interesse público ou social, dados

protegidos pelo direito constitucional à intimidade ou dados sigilosos

(art. 770, caput, da CLT, e artigos 189 ou 773 do CPC), sendo que a

ausência de justificativa legal ensejará a EXCLUSÃO das petições

e dos documentos indevidamente protocolados sob sigilo, conforme

Art. 22, §4º, e Art. 15, ambos da mencionada Resolução 185.

Caso mude de endereço, favor comunicar imediatamente à

Secretaria desta Vara.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto

TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocument

o/listView.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000383-44.2022.5.06.0024
RECLAMANTE IALY TAINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IALY TAINA SANTOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MONICA

DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS, Juiz(íza) do Trabalho da 24ª

Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de

seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para: TOMAR

CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID. N.º e185977 para as partes se

manifestarem sobre a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias, nos moldes do art. 879, § 2.º da CLT EM CONFORMIDADE

COM O DETERMINADO NO DESPACHO DE ID. N.º 62935c2.

Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000383-44.2022.5.06.0024
RECLAMANTE IALY TAINA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA
RAMOS(OAB: 47114/PE)

RECLAMADO J R ALACRINO ROCHA MENEZES

ADVOGADO JOSE WILLIAMS CITO RAMALHO
FILHO(OAB: 29391/CE)

ADVOGADO MANUEL LUIS DA ROCHA
NETO(OAB: 7479/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J R ALACRINO ROCHA MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) MONICA
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DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS, Juiz(íza) do Trabalho da 24ª

Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s), através de

seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para: TOMAR

CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID. N.º e185977 para as partes se

manifestarem sobre a conta de liquidação, no prazo de 08 (oito)

dias, nos moldes do art. 879, § 2.º da CLT EM CONFORMIDADE

COM O DETERMINADO NO DESPACHO DE ID. N.º 62935c2.

Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000704-45.2023.5.06.0024
RECLAMANTE ANDREIA TAYS VALENTIM DA SILVA

ADVOGADO ANA PAULA TENORIO FREIRE(OAB:
29325/PE)

RECLAMADO WALQUIRIA MINERVINO TAVARES
DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDREIA TAYS VALENTIM DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital o(a) Autor(a) e Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a), para:

TOMAR CIÊNCIA DOS CÁLCULOS DE ID. N.º 82cf1d6 para as

partes se manifestarem sobre a conta de liquidação, no prazo

de 08 (oito) dias, nos moldes do art. 879, § 2.º da CLT EM

CONFORMIDADE COM O DETERMINADO NO DESPACHO DE

ID. N.º 845382b. Prazo: 8. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta

intimação atentar para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a

regulamentação da Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato

Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º

443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de Chaves

Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei 11.419/2006,

que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O documento pode ser

a c e s s a d o  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

MONICA DE FATIMA BRAGA DOS SANTOS

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000727-88.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MELYSSA DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO JEFFERSON FERNANDO
HISATSUGA MORIYAMA(OAB:
266281/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MELYSSA DOS SANTOS TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO)

DESIGNADA PARA O DIA 28/06/2024 09:30 A SER REALIZADA
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DE FORMA REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife,

acessível por meio do link que já consta dos autos, sob pena

de confissão (Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000727-88.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MELYSSA DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO JEFFERSON FERNANDO
HISATSUGA MORIYAMA(OAB:
266281/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECNOLOGIA DA INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO)

DESIGNADA PARA O DIA 28/06/2024 09:30 A SER REALIZADA

DE FORMA REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife,

acessível por meio do link que já consta dos autos, sob pena

de confissão (Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000727-88.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MELYSSA DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO JEFFERSON FERNANDO
HISATSUGA MORIYAMA(OAB:
266281/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TIM S A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO)

DESIGNADA PARA O DIA 28/06/2024 09:30 A SER REALIZADA

DE FORMA REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife,

acessível por meio do link que já consta dos autos, sob pena
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de confissão (Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000727-88.2023.5.06.0024
RECLAMANTE MELYSSA DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO JEFFERSON FERNANDO
HISATSUGA MORIYAMA(OAB:
266281/SP)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

RECLAMADO TIM S A

ADVOGADO RODRIGO ANTONIO FREITAS
FARIAS DE SOUZA(OAB: 232121/SP)

ADVOGADO CARLOS FERNANDO DE SIQUEIRA
CASTRO(OAB: 106094/RJ)

RECLAMADO TECNOLOGIA DA INFORMATICA
COMERCIO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO BRUNA ANDRE BORGES DE
AZEVEDO(OAB: 44959/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

MARIA JOSE DE OLIVEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a)

PLAUDENICE ABREU DE ARAUJO BARRETO VIEIRA, Juiz(íza)

do Trabalho da 24ª Vara do Trabalho do Recife, fica(m) intimado(s)

por meio deste edital A PARTE AUTORA E PARTE RÉ acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima

referido(a), para:<<COMPARECER A AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA (RITO SUMARÍSSIMO)

DESIGNADA PARA O DIA 28/06/2024 09:30 A SER REALIZADA

DE FORMA REMOTA PELA 24ª Vara do Trabalho do Recife,

acessível por meio do link que já consta dos autos, sob pena

de confissão (Súmula 74 do C.TST). As testemunhas, estas no

máximo de 2 (duas), comparecerão independentemente de

notificação judicial e, caso estas não se façam presentes, deverá

ser comprovado que as mesmas foram convidadas, sob pena de

preclusão, observados os termos do artigo 455 do CPC.Deverá(ão)

o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação das Resoluções N.ºs

94/2012 e 128/2013 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº

15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

EDUARDO MONTEIRO CAVALCANTI

Diretor de Secretaria

1º Núcleo de Justiça 4.0 - Assistência - Despachos

e Decisões

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000554-31.2022.5.06.0014
RECLAMANTE LARISSA FIGUEIROA DIAS

ADVOGADO FILIPE ARCOVERDE VILA
NOVA(OAB: 40637/PE)

ADVOGADO LAISE FOERSTER CORDEIRO(OAB:
46644/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dceb2c4

proferido nos autos.

ADMISSIBILIDADE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Embargos declaratórios interpostos pela parte reclamada, sob Id

570e90f, em 18.03.2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença em 14.03.2024, conforme

consulta à aba “expedientes”. Tempestivos os embargos.

Da representação

Regular (Id.0dd399)

Considerando o disposto no artigo 897-A, § 2º, da CLT, determino

a intimação da parte adversa, para que, querendo, se manifeste

sobre os embargos, em cinco dias.

Em seguida, providencie a Secretaria a conclusão dos autos ao
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MM. Juiz (a) prolator (a) da sentença, eis que vinculado ao

julgamento, nos termos do Provimento 01/2019 da CRT, artigo 1º, §

4º.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho em Coordenadoria do 1º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000554-31.2022.5.06.0014
RECLAMANTE LARISSA FIGUEIROA DIAS

ADVOGADO FILIPE ARCOVERDE VILA
NOVA(OAB: 40637/PE)

ADVOGADO LAISE FOERSTER CORDEIRO(OAB:
46644/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA FIGUEIROA DIAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dceb2c4

proferido nos autos.

ADMISSIBILIDADE EMBARGOS DECLARATÓRIOS

Embargos declaratórios interpostos pela parte reclamada, sob Id

570e90f, em 18.03.2024.

Da tempestividade

A parte tomou ciência da sentença em 14.03.2024, conforme

consulta à aba “expedientes”. Tempestivos os embargos.

Da representação

Regular (Id.0dd399)

Considerando o disposto no artigo 897-A, § 2º, da CLT, determino

a intimação da parte adversa, para que, querendo, se manifeste

sobre os embargos, em cinco dias.

Em seguida, providencie a Secretaria a conclusão dos autos ao

MM. Juiz (a) prolator (a) da sentença, eis que vinculado ao

julgamento, nos termos do Provimento 01/2019 da CRT, artigo 1º, §

4º.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho em Coordenadoria do 1º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000535-25.2022.5.06.0014
RECLAMANTE SEMIRAMIS INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA LIMA(OAB:
41294/PE)

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

RECLAMADO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEMIRAMIS INACIO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74dd2af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

Deferira intimação exclusiva:Parte reclamante: Dr. CIRO

ALENCAR DE AMORIM, OAB/PE nº 25.614 e Dr. LUCIANO DE

PAULA LIMA, OAB/PE nº 41.294-D; Segunda reclamada: Dr.

DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PE nº 2.038.

Rejeitar as preliminares suscitadas;

Deferira gratuidade da justiça à parte autora;

E, no mais, julgar PROCEDENTE EM PARTEa ação trabalhista,

autuada sob o número 0000535-25.2022.5.06.0014, ajuizada por

SEMIRAMIS INACIO DOS SANTOScontra SPEEDMAIS

SOLUCOES LTDA - EPP e BANCO DO BRASIL S/A, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, a partir do dia

12/7/2022, e condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, a pagarem à parte autora os seguintes títulos, em

conformidade com o artigo 880 da CLT:

a) Saldo de salário de 12 dias do mês de julho/2022;

b) Aviso prévio indenizado de 36 dias;

c) Gratificação natalina de 2022 em 6/12 (nos limites da petição

inicial – art. 141 c/c art. 492, CPC);

d) Férias simples acrescidas de 1/3, correspondentes ao período

aquisitivo de 2021/2022;

e) Férias proporcionais acrescidas de 1/3 em 3/12 (nos limites da

petição inicial – art. 141 c/c art. 492, CPC);

f) Indenização do FGTS + multa de 40%;
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g) Multa do art. 477, parágrafo 8º da CLT;

h) Ressarcimento dos descontos efetuados nos contracheques de

setembro/2021 (fls. 27) e junho/2022 (fls. 29), a título de “desconto

de faltas integrais” e “desconto descanso sem. remuner”.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Anotação da CTPS, liberação do FGTS e habilitação ao seguro-

desemprego nos termos da fundamentação supra.

Autorizo a liberação do saldo existente na conta vinculada, após o

trânsito em julgado, desde que a parte declare, sob as penas da

lei que não efetuou o saque-aniversário, nos termos da Lei 8036/90

– artigo 20-A, II.

Determino, com base no art. 4º, IV da Resolução 467 da CODEFAT

que se expeça certidão pela Secretaria da Vara para fins de

requerimento e comprovação junto ao Ministério do Trabalho e

Emprego o qual irá averiguar os requisitos de acordo com a

legislação aplicável.

Nos termos do artigo 832, § 3º da CLT possuem natureza salarial

os seguintes títulos: saldo de salário, gratificação natalina,

ressarcimento por desconto salarial.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, de acordo com o

disposto na Súmula 368, itens I a VI, do TST e Súmula 40 deste

Regional ,  autor izada a retenção da parte devida pelo

segurado/contribuinte, no que couber. Quanto ao IR deve ser

observado o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988,

com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Inaplicável a multa prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, a teor

da Súmula 26, deste Regional.

Os valores pagos a idêntico título devem ser deduzidos.

Custas processuais pelas rés, no importe de R$300,00,

calculadas sobre R$15.000,00, valor arbitrado à condenação

para fins meramente recursais.

Honorários sucumbenciais pelas partes.

Intimem-se as partes.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho em Coordenadoria do 1º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000535-25.2022.5.06.0014
RECLAMANTE SEMIRAMIS INACIO DOS SANTOS

ADVOGADO LEANDRO MARTINS DA SILVA(OAB:
30179/PE)

ADVOGADO LUCIANO DE PAULA LIMA(OAB:
41294/PE)

ADVOGADO Ciro Alencar de Amorim(OAB:
25614/PE)

RECLAMADO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

ADVOGADO MARIA EDUARDA PEDROSA
PIRES(OAB: 55593/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB:
16477/CE)

ADVOGADO NELSON WILIANS FRATONI
RODRIGUES(OAB: 128341/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 74dd2af

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

Deferira intimação exclusiva:Parte reclamante: Dr. CIRO

ALENCAR DE AMORIM, OAB/PE nº 25.614 e Dr. LUCIANO DE

PAULA LIMA, OAB/PE nº 41.294-D; Segunda reclamada: Dr.

DAVID SOMBRA PEIXOTO, OAB/PE nº 2.038.

Rejeitar as preliminares suscitadas;

Deferira gratuidade da justiça à parte autora;

E, no mais, julgar PROCEDENTE EM PARTEa ação trabalhista,

autuada sob o número 0000535-25.2022.5.06.0014, ajuizada por

SEMIRAMIS INACIO DOS SANTOScontra SPEEDMAIS

SOLUCOES LTDA - EPP e BANCO DO BRASIL S/A, para

declarar a rescisão indireta do contrato de trabalho, a partir do dia

12/7/2022, e condenar as reclamadas, sendo a segunda de forma

subsidiária, a pagarem à parte autora os seguintes títulos, em

conformidade com o artigo 880 da CLT:

a) Saldo de salário de 12 dias do mês de julho/2022;

b) Aviso prévio indenizado de 36 dias;

c) Gratificação natalina de 2022 em 6/12 (nos limites da petição

inicial – art. 141 c/c art. 492, CPC);

d) Férias simples acrescidas de 1/3, correspondentes ao período

aquisitivo de 2021/2022;

e) Férias proporcionais acrescidas de 1/3 em 3/12 (nos limites da

petição inicial – art. 141 c/c art. 492, CPC);

f) Indenização do FGTS + multa de 40%;

g) Multa do art. 477, parágrafo 8º da CLT;

h) Ressarcimento dos descontos efetuados nos contracheques de
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setembro/2021 (fls. 27) e junho/2022 (fls. 29), a título de “desconto

de faltas integrais” e “desconto descanso sem. remuner”.

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Anotação da CTPS, liberação do FGTS e habilitação ao seguro-

desemprego nos termos da fundamentação supra.

Autorizo a liberação do saldo existente na conta vinculada, após o

trânsito em julgado, desde que a parte declare, sob as penas da

lei que não efetuou o saque-aniversário, nos termos da Lei 8036/90

– artigo 20-A, II.

Determino, com base no art. 4º, IV da Resolução 467 da CODEFAT

que se expeça certidão pela Secretaria da Vara para fins de

requerimento e comprovação junto ao Ministério do Trabalho e

Emprego o qual irá averiguar os requisitos de acordo com a

legislação aplicável.

Nos termos do artigo 832, § 3º da CLT possuem natureza salarial

os seguintes títulos: saldo de salário, gratificação natalina,

ressarcimento por desconto salarial.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, de acordo com o

disposto na Súmula 368, itens I a VI, do TST e Súmula 40 deste

Regional ,  autor izada a retenção da parte devida pelo

segurado/contribuinte, no que couber. Quanto ao IR deve ser

observado o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988,

com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Inaplicável a multa prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, a teor

da Súmula 26, deste Regional.

Os valores pagos a idêntico título devem ser deduzidos.

Custas processuais pelas rés, no importe de R$300,00,

calculadas sobre R$15.000,00, valor arbitrado à condenação

para fins meramente recursais.

Honorários sucumbenciais pelas partes.

Intimem-se as partes.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho em Coordenadoria do 1º Núcleo 4.0

Processo Nº ATSum-0000154-80.2023.5.06.0014
RECLAMANTE ALEXSANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ISIS DE CASSIA SANTOS(OAB:
34328/PE)

ADVOGADO INGRID NAIARA BATISTA DE
ARAUJO ARANTES(OAB: 48808/PE)

RECLAMADO RPC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RPC SERVICOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7049531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

Deferira intimação exclusiva:Parte reclamante: Dra. INGRID

NAIARA BATISTA DE ARAÚJO ARANTES, OAB/PE nº 48.808 e

Dra. ÍSIS DE CASSIA SANTOS, OAB/PE nº 34.328.

Rejeitaras preliminares;

Indeferira gratuidade da justiça à parte autora;

E, no mais, julgar PROCEDENTE EM PARTEa ação trabalhista,

autuada sob o número 0000154-80.2023.5.06.0014, ajuizada por

ALEXSANDRO JOSE DA SILVAcontra RPC SERVICOS LTDA,

para condenar a reclamada a pagar à parte autora os seguintes

títulos, em conformidade com o artigo 880 da CLT:

a) Saldo de salário de 16 dias;

b) Férias simples + 1/3 do período aquisitivo de 2022/2023;

c) Gratificação natalina de 2022 de forma integral e de 2023 em 1/2;

d) Recolhimento do FGTS do período de contrato na conta

vinculada;

e) Multa do art. 477, parágrafo 8º da CLT;

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Nos termos do artigo 832, § 3º da CLT possuem natureza salarial

os seguintes títulos: saldo de salário e gratificação natalina.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, de acordo com o

disposto na Súmula 368, itens I a VI, do TST e Súmula 40 deste

Regional ,  autor izada a retenção da parte devida pelo

segurado/contribuinte, no que couber. Quanto ao IR deve ser

observado o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988,

com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Inaplicável a multa prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, a teor

da Súmula 26, deste Regional.

Os valores pagos a idêntico título devem ser deduzidos.

Os títulos deferidos, quando apurados, devem ser limitados aos
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valores indicados na exordial, em razão dos ditames contidos nos

artigos 141 e 492 do CPC.

Custas processuais pela parte ré, no importe de R$100,00,

calculadas sobre R$5.000,00 valor arbitrado à condenação para

fins meramente recursais.

Honorários sucumbenciais pelas partes.

Intimem-se.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho em Coordenadoria do 1º Núcleo 4.0

Processo Nº ATSum-0000154-80.2023.5.06.0014
RECLAMANTE ALEXSANDRO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ISIS DE CASSIA SANTOS(OAB:
34328/PE)

ADVOGADO INGRID NAIARA BATISTA DE
ARAUJO ARANTES(OAB: 48808/PE)

RECLAMADO RPC SERVICOS LTDA

ADVOGADO ANTONIO HENRIQUE
NEUENSCHWANDER(OAB:
11839/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 7049531

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

CONCLUSÃO

Ante o exposto e considerando o que mais dos autos consta,

decido:

Deferira intimação exclusiva:Parte reclamante: Dra. INGRID

NAIARA BATISTA DE ARAÚJO ARANTES, OAB/PE nº 48.808 e

Dra. ÍSIS DE CASSIA SANTOS, OAB/PE nº 34.328.

Rejeitaras preliminares;

Indeferira gratuidade da justiça à parte autora;

E, no mais, julgar PROCEDENTE EM PARTEa ação trabalhista,

autuada sob o número 0000154-80.2023.5.06.0014, ajuizada por

ALEXSANDRO JOSE DA SILVAcontra RPC SERVICOS LTDA,

para condenar a reclamada a pagar à parte autora os seguintes

títulos, em conformidade com o artigo 880 da CLT:

a) Saldo de salário de 16 dias;

b) Férias simples + 1/3 do período aquisitivo de 2022/2023;

c) Gratificação natalina de 2022 de forma integral e de 2023 em 1/2;

d) Recolhimento do FGTS do período de contrato na conta

vinculada;

e) Multa do art. 477, parágrafo 8º da CLT;

Tudo em conformidade com o que restou disposto na

fundamentação supra que, naquilo que o esclarece, integra este

dispositivo como se nele estivesse transcrito.

Nos termos do artigo 832, § 3º da CLT possuem natureza salarial

os seguintes títulos: saldo de salário e gratificação natalina.

Recolhimentos previdenciários e fiscais, de acordo com o

disposto na Súmula 368, itens I a VI, do TST e Súmula 40 deste

Regional ,  autor izada a retenção da parte devida pelo

segurado/contribuinte, no que couber. Quanto ao IR deve ser

observado o disposto no art. 12-A da Lei nº 7.713, de 22/12/1988,

com a redação conferida pela Lei nº 13.149/2015, observado o

procedimento previsto nas Instruções Normativas da Receita

Federal do Brasil.

Inaplicável a multa prevista no artigo 523, § 1º, do CPC, a teor

da Súmula 26, deste Regional.

Os valores pagos a idêntico título devem ser deduzidos.

Os títulos deferidos, quando apurados, devem ser limitados aos

valores indicados na exordial, em razão dos ditames contidos nos

artigos 141 e 492 do CPC.

Custas processuais pela parte ré, no importe de R$100,00,

calculadas sobre R$5.000,00 valor arbitrado à condenação para

fins meramente recursais.

Honorários sucumbenciais pelas partes.

Intimem-se.

    ALINE PIMENTEL GONCALVES

    Juíza do Trabalho em Coordenadoria do 1º Núcleo 4.0

3º Núcleo de Justiça 4.0 - Cálculos

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000007-75.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ALBERTO RICCILLI SANTIAGO

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CYA VERDE LOGISTICA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8efd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Arbitro os honorários periciais em 3.000,00 (três mil reais), inclua

-se a verba ao saldo da execução.

2 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

3 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000007-75.2023.5.06.0201
RECLAMANTE ALBERTO RICCILLI SANTIAGO

ADVOGADO ANTONIO JOÃO DOURADO
FILHO(OAB: 25136/PE)

ADVOGADO GUILHERME NOVAES DE
ANDRADA(OAB: 26241/PE)

RECLAMADO CYA VERDE LOGISTICA LTDA

ADVOGADO LUCIANO CEZAR VERNALHA
GUIMARAES(OAB: 40919/PR)

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALBERTO RICCILLI SANTIAGO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7f8efd8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Arbitro os honorários periciais em 3.000,00 (três mil reais), inclua

-se a verba ao saldo da execução.

2 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

3 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATSum-0000318-66.2023.5.06.0007
RECLAMANTE ANDRE GONCALVES MARTINS

ADVOGADO VALMIR MARTINS NETO(OAB:
25948/PE)

RECLAMADO INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE GONCALVES MARTINS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b5084

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os
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devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATSum-0000318-66.2023.5.06.0007
RECLAMANTE ANDRE GONCALVES MARTINS

ADVOGADO VALMIR MARTINS NETO(OAB:
25948/PE)

RECLAMADO INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

ADVOGADO GILMAR GILVAN DA SILVA(OAB:
32199/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INSOLE ENERGIA SOLAR S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 23b5084

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000389-05.2022.5.06.0007
RECLAMANTE WALLACE PHILIPE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO IGOR GOMES FERREIRA(OAB:
157486/RJ)

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLACE PHILIPE FREITAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee114a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº CumPrSe-0000351-56.2023.5.06.0007
REQUERENTE SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP.

DE ASSEIO E CONS.,LIMP.
URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM.
DE IMOV., COND. DE EDIF.,RESID. E
COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

ADVOGADO ONALDO NASCIMENTO RAMOS
JUNIOR(OAB: 53760/PE)

REQUERIDO MISTER QUALITY SERVICOS DE
LIMPEZA E CONSERVACAO EIRELI

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3561
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

REQUERIDO EDILANIA LANDIM ULISSES

REQUERIDO ESTADO DE PERNAMBUCO

REQUERIDO SEBASTIAO CORREIA DOS SANTOS

PERITO CICERO LOURENCO LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS TRAB. NAS EMP. DE ASSEIO E
CONS.,LIMP. URB.,LOC. DE MAO DE OBRA, ADM. DE IMOV.,
COND. DE EDIF.,RESID. E COM. DO EST. DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8228308

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Arbitro os honorários periciais em 6.000,00 (seis mil reais), que

correspondem a R$ 500,00 (quinhentos reais) por substituído.

Adicione a verba ao saldo da execução.

2 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

3 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000389-05.2022.5.06.0007
RECLAMANTE WALLACE PHILIPE FREITAS DA

SILVA

ADVOGADO IGOR GOMES FERREIRA(OAB:
157486/RJ)

ADVOGADO DIOGO LIMA DE SOUZA(OAB:
125376/RJ)

RECLAMADO SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO RAFAEL DE CARVALHO MATHIAS
CASSIMIRO(OAB: 36200/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ee114a0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000633-37.2022.5.06.0005
RECLAMANTE ANTONIO ROMARIO MOURA DE

ANDRADE

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMANTE RONIELLE MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMADO MARIA LUCIA CHACON PIRES DA
FONTE

ADVOGADO JOSE EUDES LIMA UCHOA(OAB:
35727/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO FIGUEIROA DA SILVA
CABRAL(OAB: 1367-B/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - ANA LUCIA DOS SANTOS MOURA

  - ANTONIO ROMARIO MOURA DE ANDRADE

  - RONIELLE MOURA DE ANDRADE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72df4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATOrd-0000633-37.2022.5.06.0005
RECLAMANTE ANTONIO ROMARIO MOURA DE

ANDRADE

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMANTE RONIELLE MOURA DE ANDRADE

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMANTE ANA LUCIA DOS SANTOS MOURA

ADVOGADO LILIANE DOS SANTOS LIMA(OAB:
42299/PE)

ADVOGADO PAULO CEZAR LIRA DE MELO(OAB:
42771/PE)

RECLAMADO MARIA LUCIA CHACON PIRES DA
FONTE

ADVOGADO JOSE EUDES LIMA UCHOA(OAB:
35727/PE)

ADVOGADO JOAO PAULO FIGUEIROA DA SILVA
CABRAL(OAB: 1367-B/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIA CHACON PIRES DA FONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72df4f3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATSum-0000196-53.2023.5.06.0007
RECLAMANTE BEATRIZ MONTEIRO RODRIGUES

CABRAL

ADVOGADO PABLO FELLIPE BRANDAO DA
SILVA MONTEIRO(OAB: 51467/PE)

RECLAMADO GENIVALDO C. DOS SANTOS
JUNIOR SERVICOS & REPARACAO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE
SOUZA(OAB: 11738/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BEATRIZ MONTEIRO RODRIGUES CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221ee1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Processo Nº ATSum-0000196-53.2023.5.06.0007
RECLAMANTE BEATRIZ MONTEIRO RODRIGUES

CABRAL

ADVOGADO PABLO FELLIPE BRANDAO DA
SILVA MONTEIRO(OAB: 51467/PE)

RECLAMADO GENIVALDO C. DOS SANTOS
JUNIOR SERVICOS & REPARACAO
DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE
SOUZA(OAB: 11738/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GENIVALDO C. DOS SANTOS JUNIOR SERVICOS &
REPARACAO DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 221ee1d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1 - Nos termos do art. 879, §2º, da CLT, tem as partes o prazo

comum de oito dias, sob pena de preclusão, para impugnação

fundamentada da liquidação retro, com a indicação dos itens e

valores objeto da discordância.

2 - Na eventualidade de haver impugnação por alguma das partes,

retornem os autos à Contadoria (ou expert se for o caso) para os

devidos esclarecimentos, vindo, após, conclusos para análise e

decisão.

Cumpra-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo Exmo

(a). Sr (a). Juiz (a) do Trabalho abaixo identificado (a).

RECIFE/PE, 18 de março de 2024.

    SAULO BOSCO SOUZA DE MEDEIROS

    Juiz do Trabalho em Coordenadoria do 3º Núcleo 4.0

Secretaria Conjunta de Caruaru - Conhecimento

Edital

Processo Nº ATSum-0000285-34.2023.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA JOSE ALVES DE

ALBUQUERQUE TORRES

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juíza do

Trabalho Titular desta VT, fica(m) intimado(s) por meio deste edital

a(s) parte(s) acima nominada(s), através de seu(sua) advogado(a)

também acima referido(a), para pagar(em) o débito discriminado na

planilha constante nos autos, no prazo de 48 horas, sob pena de

penhora e expropriação de bens.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

MARIA IZABEL MONTEIRO MELO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000117-35.2023.5.06.0311
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RECLAMANTE WELLIGTON DA SILVA ARAUJO

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLIGTON DA SILVA ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ILKA

ELIANE DE SOUZA TAVARES, Juíza do Trabalho Substituta da

3ª Vara do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por

meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para tomar ciência do(a) #id:2810633, informando nova data de

audiência de encerramento de instrução e razões finais.

Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar para o

disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA WANDERLINDEM DA SILVA

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000995-54.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ELIDIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

RECLAMADO SOU DO ESPORTE NUTRITION
LTDA

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOU DO ESPORTE NUTRITION LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbdaf63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

A ré opôs embargos de declaração em atenção ao despacho id

351992c, que indeferiu o pedido de realização de audiência

telepresencial.

Há razão no pedido.

O autor requereu que o processo corresse pelo "JUÍZO 100%

DIGITAL" e a ré concordou com o pedido.

Sendo assim, determino a conversão deste processo para o "JUÍZO

100% DIGITAL", razão pela qual a audiência será realizada por

videoconferência, pelo aplicativo zoom, via link abaixo.

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85952016019?pwd=dWxRbUhhMlNpb0JrRVpkQXdnY

TVYQT09

As partes e advogados deverão se munir dos equipamentos

telemáticos necessários e permanecerem em local fixo, além

obedecerem ao rigor formal da audiência.

Intimem-se.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000995-54.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ELIDIANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA E
SALA(OAB: 19925/ES)

ADVOGADO ALINE SANTOS SONEGHET
BARROS(OAB: 20191/ES)

RECLAMADO SOU DO ESPORTE NUTRITION
LTDA

ADVOGADO FABIANO VERONESI DE
ALMEIDA(OAB: 131021/RJ)

ADVOGADO GABRIEL MAIA DE LIMA(OAB:
244172/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIDIANE FERREIRA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fbdaf63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

A ré opôs embargos de declaração em atenção ao despacho id

351992c, que indeferiu o pedido de realização de audiência

telepresencial.

Há razão no pedido.

O autor requereu que o processo corresse pelo "JUÍZO 100%

DIGITAL" e a ré concordou com o pedido.

Sendo assim, determino a conversão deste processo para o "JUÍZO

100% DIGITAL", razão pela qual a audiência será realizada por

videoconferência, pelo aplicativo zoom, via link abaixo.

h t t p s : / / t r t 6 - j u s -

br.zoom.us/j/85952016019?pwd=dWxRbUhhMlNpb0JrRVpkQXdnY

TVYQT09

As partes e advogados deverão se munir dos equipamentos

telemáticos necessários e permanecerem em local fixo, além

obedecerem ao rigor formal da audiência.

Intimem-se.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001213-82.2023.5.06.0312
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JADERSON MIGUEL DA SILVA
SANTOS(OAB: 47450-D/PE)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOG20 LOGISTICA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0977661

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I)RELATÓRIO

LOG20 LOGISTICA S/A, qualificada nos autos, assistida por

advogados particulares, opôs Exceção de Incompetência em Razão

do Lugar.

O excepto se manifestou (id a62cdcb).

Vieram conclusos os autos para julgamento da exceção.

É o relatório.

II)FUNDAMENTOS

A excipiente/ré aduz que o autor nunca prestou serviços na cidade

de Caruaru/PE.

O excepto/autor diz que possui residência fixa em Caruaru/PE.

Afirma que como motorista se locomovia por diversos estados do

pais, mas nunca residiu em nenhum desses locais.

No processo do trabalho a competência territorial é definida em

razão da localidade da prestação dos serviços, de acordo com o art.

651, caput, da CLT. Porém, tal artigo deve ser interpretado de

acordo o princípio do acesso à justiça art. 5º, XXXV da Constituição

Federal. A finalidade social da norma é permitir o acesso à justiça

ao hipossuficiente (empregado).

No caso dos autos, verifica-se que o autor reside em Caruaru, fato

este que permite ao obreiro optar por ingressar com a reclamatória

na Vara do Trabalho de seu domicílio, do local da contratação ou do

local da prestação dos serviços, conforme §3º do art. 651 da CLT e

art. 5º, XXXV da Constituição Federal.

Este é o entendimento do E. TRT da 6ª Região:

“RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. I - As regras de distribuição da competência

territorial devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal, que

prestigia o acesso à justiça como direito fundamental gravado com

eficácia imediata (arts. 5º, XXXV e §1º, da CF/88). II - Visando

facilitar ao hipossuficiente o acesso à Justiça, ampliou-se a

interpretação do art. 651, §3º, da CLT, facultando a propositura da

demanda, em caso de arregimentação, no local da prestação de

serviços, do domicílio do obreiro ou da arregimentação. III - Na

hipótese, embora o adendo ao contrato de trabalho disponha que a

admissão ocorreu em Uberlândia/MG, a prova oral evidenciou que a

arregimentação de mão de obra ocorreu no Município de Jaboatão

dos Guararapes/PE, sendo o autor vinculado à filial pernambucana

da reclamada, localizada em Cabo de Santo Agostinho/PE (ID.

f9c49ea). IV - Sendo assim, a competência territorial foi definida a

partir do local da arregimentação, nos termos do art. 651, §3º, da

CLT, não merecendo reparos a decisão de origem. Recurso

ordinário empresarial desprovido, no particular.  (Processo: ROT -

0001069-46.2017.5.06.0142, Redator: Solange Moura de Andrade,

Data de julgamento: 14/04/2020, Segunda Turma, Data da
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assinatura: 14/04/2020)”

Diante de tais considerações, declaro a competência territorial desta

Vara do Trabalho de Caruaru, Pernambuco, para processar e julgar

o presente feito.

Dê-se ciência.

III)CONCLUSÃO :

Ante o exposto, decide o Juízo da 2ª Vara do Trabalho do Caruaru,

REJEITAR a exceção de incompetência em razão do lugar, tudo

nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001213-82.2023.5.06.0312
RECLAMANTE JOAO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO JADERSON MIGUEL DA SILVA
SANTOS(OAB: 47450-D/PE)

RECLAMADO LOG20 LOGISTICA S/A

ADVOGADO FERNANDO MELO CARNEIRO(OAB:
42088/PR)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 0977661

proferida nos autos.

Vistos, etc.

I)RELATÓRIO

LOG20 LOGISTICA S/A, qualificada nos autos, assistida por

advogados particulares, opôs Exceção de Incompetência em Razão

do Lugar.

O excepto se manifestou (id a62cdcb).

Vieram conclusos os autos para julgamento da exceção.

É o relatório.

II)FUNDAMENTOS

A excipiente/ré aduz que o autor nunca prestou serviços na cidade

de Caruaru/PE.

O excepto/autor diz que possui residência fixa em Caruaru/PE.

Afirma que como motorista se locomovia por diversos estados do

pais, mas nunca residiu em nenhum desses locais.

No processo do trabalho a competência territorial é definida em

razão da localidade da prestação dos serviços, de acordo com o art.

651, caput, da CLT. Porém, tal artigo deve ser interpretado de

acordo o princípio do acesso à justiça art. 5º, XXXV da Constituição

Federal. A finalidade social da norma é permitir o acesso à justiça

ao hipossuficiente (empregado).

No caso dos autos, verifica-se que o autor reside em Caruaru, fato

este que permite ao obreiro optar por ingressar com a reclamatória

na Vara do Trabalho de seu domicílio, do local da contratação ou do

local da prestação dos serviços, conforme §3º do art. 651 da CLT e

art. 5º, XXXV da Constituição Federal.

Este é o entendimento do E. TRT da 6ª Região:

“RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA. COMPETÊNCIA

TERRITORIAL. I - As regras de distribuição da competência

territorial devem ser interpretadas à luz da Constituição Federal, que

prestigia o acesso à justiça como direito fundamental gravado com

eficácia imediata (arts. 5º, XXXV e §1º, da CF/88). II - Visando

facilitar ao hipossuficiente o acesso à Justiça, ampliou-se a

interpretação do art. 651, §3º, da CLT, facultando a propositura da

demanda, em caso de arregimentação, no local da prestação de

serviços, do domicílio do obreiro ou da arregimentação. III - Na

hipótese, embora o adendo ao contrato de trabalho disponha que a

admissão ocorreu em Uberlândia/MG, a prova oral evidenciou que a

arregimentação de mão de obra ocorreu no Município de Jaboatão

dos Guararapes/PE, sendo o autor vinculado à filial pernambucana

da reclamada, localizada em Cabo de Santo Agostinho/PE (ID.

f9c49ea). IV - Sendo assim, a competência territorial foi definida a

partir do local da arregimentação, nos termos do art. 651, §3º, da

CLT, não merecendo reparos a decisão de origem. Recurso

ordinário empresarial desprovido, no particular.  (Processo: ROT -

0001069-46.2017.5.06.0142, Redator: Solange Moura de Andrade,

Data de julgamento: 14/04/2020, Segunda Turma, Data da

assinatura: 14/04/2020)”

Diante de tais considerações, declaro a competência territorial desta

Vara do Trabalho de Caruaru, Pernambuco, para processar e julgar

o presente feito.

Dê-se ciência.

III)CONCLUSÃO :

Ante o exposto, decide o Juízo da 2ª Vara do Trabalho do Caruaru,

REJEITAR a exceção de incompetência em razão do lugar, tudo

nos termos da fundamentação supra.

Dê-se ciência.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000221-87.2024.5.06.0312
RECLAMANTE SANDRO FONSECA

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DE SA(OAB:
23707/PE)
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RECLAMADO ESPOSENDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRO FONSECA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72b7859

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me à manifestação #id:a00f48e.

Assiste razão o requerente, #id:a00f48e. Diante disto segue abaixo

alvará autorizando saque dos valores constantes do FGTS

depositados pela 1ª reclamada:

ALVARÁ

A Caixa Econômica Federal fica autorizada, por esta decisão, a

liberar para o(a) Reclamante acima qualificado(a), 100% dos

eventuais depósitos feitos pelo(a) empregador(a) PAQUETA

CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.098.983/0001-03,

em sua CONTA VINCULADA DE FGTS, mais acréscimos legais.

SEM NECESSIDADE, NO CASO CONCRETO, DE EXPEDIÇÃO

DE ALVARÁ JUDICIAL.

Dados da reclamante SANDRO FONSECA: RG sob o nº

3230700034 MT/PE, do PIS nº 124.49256.32 e inscrito no CPF sob

o nº 670.694.104-25; CTPS digital; Admissão em 14/09/2000;

Demissão em 07/05/2024, já com projeção do aviso prévio; Nome

do empregador: PAQUETA CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob nº 01.098.983/0001-03.

A presente decisão possui força de ALVARÁ perante a CEF, SINE e

demais órgãos competentes para liberação do seguro-desemprego,

suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do

carimbo de baixa da CTPS.

Deverá o Órgão Ministerial agir em conformidade com a legislação

em vigor, inclusive no tocante à verificação do preenchimento, pelo

beneficiário, das condições necessárias à percepção do seguro

desemprego, deixando de efetivar a habilitação em caso de

impedimento legal.

CITEM-SE E INTIMEM-SE.

RETORNEM OS AUTOS AO CEJUSC.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000161-17.2024.5.06.0312
RECLAMANTE GREICY MEURY DOS SANTOS

SILVA

ADVOGADO JULIANA FLORENCIO RAMOS
BISERRA(OAB: 36286/PE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GREICY MEURY DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9ce9b9b

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Com base nos arts. 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 - GP -

GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a remessa

do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s) reclamada(s) e

designação de audiência de tentativa de conciliação com efeitos

de inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

-/JFAF

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000262-54.2024.5.06.0312
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RECLAMANTE JOSE ERIVONALDO RIBEIRO SILVA
DOS ANJOS

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DE SA(OAB:
23707/PE)

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO ESPOSENDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ERIVONALDO RIBEIRO SILVA DOS ANJOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c52f534

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Reporto-me à manifestação #id:879c202.

Assiste razão o requerente, #id:879c202. Diante disto segue abaixo

alvará autorizando saque dos valores constantes do FGTS

depositados pela 1ª reclamada:

ALVARÁ

A Caixa Econômica Federal fica autorizada, por esta decisão, a

liberar para o(a) Reclamante acima qualificado(a), 100% dos

eventuais depósitos feitos pelo(a) empregador(a) PAQUETA

CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.098.983/0001-03,

em sua CONTA VINCULADA DE FGTS, mais acréscimos legais.

SEM NECESSIDADE, NO CASO CONCRETO, DE EXPEDIÇÃO

DE ALVARÁ JUDICIAL.

Dados da reclamante JOSE ERIVONALDO RIBEIRO SILVA DOS

ANJOS: RG sob o nº 5678893 SSP/PE, do PIS nº 126.65593.44-2 e

inscrito no CPF sob o nº 035.814.564-35; CTPS nº 54747/00066;

Admissão em 08/11/2007; Demissão em 07/02/2024; Nome do

empregador: PAQUETA CALCADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº

01.098.983/0001-03.

A presente decisão possui força de ALVARÁ perante a CEF, SINE e

demais órgãos competentes para liberação do seguro-desemprego,

suprindo, inclusive, a inexistência do TRCT, das guias SD/CD e do

carimbo de baixa da CTPS.

Deverá o Órgão Ministerial agir em conformidade com a legislação

em vigor, inclusive no tocante à verificação do preenchimento, pelo

beneficiário, das condições necessárias à percepção do seguro

desemprego, deixando de efetivar a habilitação em caso de

impedimento legal.

CITEM-SE E INTIMEM-SE.

RETORNEM OS AUTOS AO CEJUSC.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-76.2024.5.06.0312
RECLAMANTE BENEDITO DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO AZRIEL DE SOUZA SOARES(OAB:
39990/PE)

RECLAMADO INTERTRANSMAR DO NORDESTE
LTDA

ADVOGADO JACILENE MARIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20478/PE)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - INTERTRANSMAR DO NORDESTE LTDA

  - NATURA COSMETICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cb3524

proferida nos autos.

DECISÃO

BENEDITO DOS SANTOS XAVIER, requerendo, a título de

urgência/evidência, o reconhecimento da rescisão indireta e a

consequente liberação do FGTS e Seguro Desemprego.

Tendo em vista a natureza da medida pleiteada, não há espaço,

neste momento, para aprofundada cognição da controvérsia,

apurando-se, apenas, a plausibilidade da alegação, já que, como

leciona Ovídio Batista, "toda medida cautelar sustenta-se

necessariamente em um juízo de simples verossimilhança,

traduzido em cognição sumária".

Compulsando os autos, verifica-se que não há, neste momento,

elementos suf ic ientes para o defer imento da tutela de

urgência/evidência, tendo em vista as alegações e documentos

juntados pela parte ré.

Assim, conforme pode-se verificar nos autos, o(a) reclamante não

instruiu a petição inicial com prova documental suficiente dos fatos

constitutivos do(a) direito/tutela de evidência perseguido(a), nos

termos do art. 311 do CPC.
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Posto isso, ausentes os requisitos legais para concessão da medida

pretendida, indeferimos a medida pleiteada.

Comunicar às partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-41.2022.5.06.0312
RECLAMANTE MANOEL MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDITO EDESIO GARCIA PINO
FILHO(OAB: 54655/PE)

ADVOGADO DIOGO TABOSA DANTAS(OAB:
33122/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL MARCOS DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c8d7b9

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Quanto ao recurso ordinário #id:40c6b37, interposto em

13/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que a

intimação da sentença ocorreu em 01/03/2024.

1.

O recolhimento das custas processuais foi imputado à parte

reclamada no comando sentencial, sendo devidamente

recolhidas (#id:7ab42a1). Quanto ao depósito recursal, o recurso

ordinário encontra-se garantida pelo seguro garantia

#id:caa7969, vinculado aos presentes autos e cuja importância

segurada equivale ao total da liquidação ou limite de depósito

recursal acrescido de 30% (art. 835, §2º, do CPC e Lei

8.177/1991 c/c Instrução Normativa nº 3 do TST, nos termos do

2.

Ato SegJud.GP 414/2023. A vigência do seguro é até

04/03/2027, ficando a recorrente responsável pela manutenção

do seguro até o término da execução ou sua integral quitação.

O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

3.

Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

4.

Intime-se a parte autora, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

5.

Registre-se o recolhimento das custas processuais no sistema.6.

Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

7.

/MVS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000170-76.2024.5.06.0312
RECLAMANTE BENEDITO DOS SANTOS XAVIER

ADVOGADO AZRIEL DE SOUZA SOARES(OAB:
39990/PE)

RECLAMADO INTERTRANSMAR DO NORDESTE
LTDA

ADVOGADO JACILENE MARIA DE
ALBUQUERQUE(OAB: 20478/PE)

ADVOGADO THIAGO OLIVEIRA PIRES DE
MEDEIROS(OAB: 32560/PE)

ADVOGADO SHIRLEI DE MEDEIROS
GIMENES(OAB: 11110/PE)

RECLAMADO NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO RAFAEL ALFREDI DE MATOS(OAB:
23739/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENEDITO DOS SANTOS XAVIER

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 5cb3524

proferida nos autos.

DECISÃO

BENEDITO DOS SANTOS XAVIER, requerendo, a título de

urgência/evidência, o reconhecimento da rescisão indireta e a

consequente liberação do FGTS e Seguro Desemprego.

Tendo em vista a natureza da medida pleiteada, não há espaço,

neste momento, para aprofundada cognição da controvérsia,

apurando-se, apenas, a plausibilidade da alegação, já que, como
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leciona Ovídio Batista, "toda medida cautelar sustenta-se

necessariamente em um juízo de simples verossimilhança,

traduzido em cognição sumária".

Compulsando os autos, verifica-se que não há, neste momento,

elementos suf ic ientes para o defer imento da tutela de

urgência/evidência, tendo em vista as alegações e documentos

juntados pela parte ré.

Assim, conforme pode-se verificar nos autos, o(a) reclamante não

instruiu a petição inicial com prova documental suficiente dos fatos

constitutivos do(a) direito/tutela de evidência perseguido(a), nos

termos do art. 311 do CPC.

Posto isso, ausentes os requisitos legais para concessão da medida

pretendida, indeferimos a medida pleiteada.

Comunicar às partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000636-41.2022.5.06.0312
RECLAMANTE MANOEL MARCOS DE SOUZA

ADVOGADO FERNANDITO EDESIO GARCIA PINO
FILHO(OAB: 54655/PE)

ADVOGADO DIOGO TABOSA DANTAS(OAB:
33122/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO RICARDO DE PADUA SOARES DA
MOTA(OAB: 51025/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3c8d7b9

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

Quanto ao recurso ordinário #id:40c6b37, interposto em

13/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que a

intimação da sentença ocorreu em 01/03/2024.

1.

O recolhimento das custas processuais foi imputado à parte

reclamada no comando sentencial, sendo devidamente

recolhidas (#id:7ab42a1). Quanto ao depósito recursal, o recurso

ordinário encontra-se garantida pelo seguro garantia

#id:caa7969, vinculado aos presentes autos e cuja importância

segurada equivale ao total da liquidação ou limite de depósito

recursal acrescido de 30% (art. 835, §2º, do CPC e Lei

8.177/1991 c/c Instrução Normativa nº 3 do TST, nos termos do

Ato SegJud.GP 414/2023. A vigência do seguro é até

04/03/2027, ficando a recorrente responsável pela manutenção

do seguro até o término da execução ou sua integral quitação.

2.

O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

3.

Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

4.

Intime-se a parte autora, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

5.

Registre-se o recolhimento das custas processuais no sistema.6.

Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

7.

/MVS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000077-16.2024.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE LEANDRO BARROS DA SILVA

ADVOGADO RIVALDO DOS SANTOS
LOPES(OAB: 56041/PE)

RECLAMADO VALDIANA VALERIA DE SOUSA - ME

ADVOGADO ANDREY STEPHANO SILVA DE
ARRUDA(OAB: 29694/PE)

RECLAMADO WAGNER ANDERSON DE SOUSA

ADVOGADO ANDREY STEPHANO SILVA DE
ARRUDA(OAB: 29694/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LEANDRO BARROS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 024f678

proferido nos autos.
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DESPACHO

Restabelecido o "JUÍZO 100% DIGITAL" conforme requerido pelo

autor.

A audiência será realizada por vídeoconferência e presencial, de

forma facultativa, para quem assim desejar.

Será utilizado o aplicativo zoom e o acesso será pelo link abaixo.

https://trt6-jus-

br.zoom.us/j/85952016019?pwd=dWxRbUhhMlNpb0JrRVpkQXdnY

TVYQT09

As partes e advogados deverão se munir dos equipamentos

telemáticos necessários e permanecerem em local fixo, em

obediência ao rigor formal da audiência. 

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-11.2023.5.06.0312
RECLAMANTE RITA DE CASSIA FLORENCIO

PORTELA COELHO

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE VELOSO(OAB:
32056/PE)

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO GRAZIELLE LIMA DA ROCHA
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO BRADESCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 842fe95

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Indefiro, por enquanto, os pedidos de esclarecimentos dos laudos

periciais por entender que tais questões já foram analisadas nos

laudos apresentados pelos Peritos. Após análise mais aprofundada

do processo, este Juízo pode requerer ao perito, se entender

necessário, esclarecimentos a partir, inclusive, da impugnação das

partes.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais , no prazo

de 05 dias ou para informarem se desejam conciliar.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000653-77.2022.5.06.0312
CONSIGNANTE MM LOTUS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO CALDAS PINTO(OAB:
23621/PE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO JOSE DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA AUXILIADORA DE SOUZA
MAGALHAES

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO FERNANDO JOSE NUNES DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO ANDERSON JOSE NUNES DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO LETICIA MARIA NUNES DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MM LOTUS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E
PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06357e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que na petição Id 9ccd2e8, item 2, os consignados

refutaram à consignação argumentando que "no Termo de

Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) do id. 95b9161, a

empresa Consignante não incluiu o seguro e nem o Auxílio à

Família do Trabalhador Falecido na importância de 04 (quatro)

salários mínimos, conforme a Cláusula Vigésima da Convenção

Coletiva da Categoria".

E que a sentença Id 33db5a4, transitada em julgado em 30/05/2023

(certidão Id 1131bdb), dispôs que "a apólice id e8d4102 não teria

o condão de isentar a consignante da obrigação do pagamento

do auxílio previsto na alínea ‘b” da cláusula 20ª da CCT."

Defiro o pedido dos consignados na petição Id 78f4528.

Assim, fica a empresa consignada MM LOTUS

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI,
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citada pela publicação deste despacho e através do seu advogado

devidamente constituído nos autos, para pagamento dos 4

salários mínimos previstos na alínea b da Cláusula Vigésima da

Convenção Coletiva da Categoria (Id 49129f8), no prazo de 05 dias,

sob pena de execução imediata, inicialmente mediante o uso das

ferramentas eletrônicas do SISBAJUD e RENAJUD, o que de logo

fica autorizado em caso de inércia da consignante/executada. 

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000390-11.2023.5.06.0312
RECLAMANTE RITA DE CASSIA FLORENCIO

PORTELA COELHO

ADVOGADO RODRIGO ANDRADE VELOSO(OAB:
32056/PE)

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO CARLA ELISANGELA FERREIRA
ALVES TEIXEIRA(OAB: 18855/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO GRAZIELLE LIMA DA ROCHA
BARROS

Intimado(s)/Citado(s):

  - RITA DE CASSIA FLORENCIO PORTELA COELHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 842fe95

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Indefiro, por enquanto, os pedidos de esclarecimentos dos laudos

periciais por entender que tais questões já foram analisadas nos

laudos apresentados pelos Peritos. Após análise mais aprofundada

do processo, este Juízo pode requerer ao perito, se entender

necessário, esclarecimentos a partir, inclusive, da impugnação das

partes.

Intimem-se as partes para apresentação de razões finais , no prazo

de 05 dias ou para informarem se desejam conciliar.

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000653-77.2022.5.06.0312

CONSIGNANTE MM LOTUS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES
EIRELI

ADVOGADO LEONARDO CALDAS PINTO(OAB:
23621/PE)

CONSIGNATÁRIO FRANCISCO JOSE DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO MARIA AUXILIADORA DE SOUZA
MAGALHAES

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO FERNANDO JOSE NUNES DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO ANDERSON JOSE NUNES DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

CONSIGNATÁRIO LETICIA MARIA NUNES DE LIMA

ADVOGADO RANIERE ROCHA DA SILVA(OAB:
31386/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON JOSE NUNES DE LIMA

  - FERNANDO JOSE NUNES DE LIMA

  - FRANCISCO JOSE DE LIMA

  - LETICIA MARIA NUNES DE LIMA

  - MARIA AUXILIADORA DE SOUZA MAGALHAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a06357e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando que na petição Id 9ccd2e8, item 2, os consignados

refutaram à consignação argumentando que "no Termo de

Rescisão de Contrato de Trabalho (TRCT) do id. 95b9161, a

empresa Consignante não incluiu o seguro e nem o Auxílio à

Família do Trabalhador Falecido na importância de 04 (quatro)

salários mínimos, conforme a Cláusula Vigésima da Convenção

Coletiva da Categoria".

E que a sentença Id 33db5a4, transitada em julgado em 30/05/2023

(certidão Id 1131bdb), dispôs que "a apólice id e8d4102 não teria

o condão de isentar a consignante da obrigação do pagamento

do auxílio previsto na alínea ‘b” da cláusula 20ª da CCT."

Defiro o pedido dos consignados na petição Id 78f4528.

Assim, fica a empresa consignada MM LOTUS

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES EIRELI,

citada pela publicação deste despacho e através do seu advogado

devidamente constituído nos autos, para pagamento dos 4

salários mínimos previstos na alínea b da Cláusula Vigésima da
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Convenção Coletiva da Categoria (Id 49129f8), no prazo de 05 dias,

sob pena de execução imediata, inicialmente mediante o uso das

ferramentas eletrônicas do SISBAJUD e RENAJUD, o que de logo

fica autorizado em caso de inércia da consignante/executada. 

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000777-26.2023.5.06.0312
RECLAMANTE PEDRO DE ARAUJO BARBOSA

ADVOGADO LUCIANO SOUTO DO ESPIRITO
SANTO(OAB: 656/PE)

ADVOGADO JOSANY XAVIER DE MENEZES(OAB:
20747/PE)

ADVOGADO JOSELMA FERREIRA BORBA(OAB:
18962-D/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PEDRO DE ARAUJO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 87c5974

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:72ec381 e

#id:23154ee , com fulcro no § 2º do art. 897-A da CLT. Após,

protocole-se para julgamento ao Magistrado Vinculado.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000527-90.2023.5.06.0312
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO PROFISSIONAL DOS AUXILIARES E TECNICOS
DE ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c884c5

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Dê-se ciência às partes acerca da petição do MPT id #id:dabf182

para manifestação. Prazo de 10 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000527-90.2023.5.06.0312
AUTOR SINDICATO PROFISSIONAL DOS

AUXILIARES E TECNICOS DE
ENFERMAGEM DE PERNAMBUCO

ADVOGADO FERNANDO NASCIMENTO
BURATTINI(OAB: 78983/SP)

RÉU HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c884c5

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Dê-se ciência às partes acerca da petição do MPT id #id:dabf182

para manifestação. Prazo de 10 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000216-65.2024.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE VALDEILSON DA SILVA

ADVOGADO BRENDA ALVES DE ALBUQUERQUE
VIEIRA(OAB: 59826/PE)
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RECLAMADO EXSFOOD EXPERTISE EM SERVICO
DE ALIMENTACAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALDEILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de03dc1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimar o(a) reclamado(a) para se manifestar, em cinco dias úteis,

sobre o pedido de tutela de urgência.

2. Citar o(a) reclamado(a) para apresentar defesa.

3. Após o decurso do prazo acima assinalado, voltar os autos

conclusos para análise da tutela pretendida no pedido inicial.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000849-13.2023.5.06.0312
RECLAMANTE HENRIQUE BRAZ DA SILVA

ADVOGADO BRENO LINS DE AGUIAR(OAB:
27702/PE)

RECLAMADO AMILTON LUIZ DE SOUZA

Intimado(s)/Citado(s):

  - HENRIQUE BRAZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID dd8b2ad

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Fale o reclamante sobre a certidão id #id:dc04f15 . Prazo de 05

dias.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000284-15.2024.5.06.0312
RECLAMANTE MARCIO ALEX DE BRITO RIBEIRO

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DE SA(OAB:
23707/PE)

RECLAMANTE ELIAS TADEU DA SILVA JUNIOR

ADVOGADO SIMONE CORDEIRO DE SA(OAB:
23707/PE)

RECLAMADO ESPOSENDE LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO PAQUETA CALCADOS LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIAS TADEU DA SILVA JUNIOR

  - MARCIO ALEX DE BRITO RIBEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7904238

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Inobstante a autuação desta ação ter sido realizada na modalidade

Juízo 100% digital, verifica-se que a instabilidade da banda larga na

Vara não tem permitido a realização de audiências telepresenciais

de forma adequada, gerando adiamentos, com prejuízo às partes e

ao bom andamento processual.

Diante disso, cientifique-se as partes litigantes de que as audiências

designadas na Vara serão realizadas de forma PRESENCIAL.

Portando, altere-se a autuação dos presentes autos, no que se

refere ao Juízo 100% Digital.

Com base nos arts. 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 - GP -

GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a remessa

do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s) reclamada(s) e

designação de audiência de tentativa de conciliação com efeitos

de inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3575
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001125-44.2023.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE RAMOS BEZERRA

ADVOGADO JADILSON DE OLIVEIRA
BRAYNER(OAB: 857/PE)

RECLAMADO ADEMIR DA SILVA 60047925434

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE RAMOS BEZERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d415842

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Reitere-se a notificação ao reclamado, nos moldes requeridos na

petição id #id:6986bd0 .

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001016-30.2023.5.06.0312
RECLAMANTE DANIELY THAIS DE ARAUJO

AZEVEDO

ADVOGADO IVAN DE OLIVEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 23747/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANIELY THAIS DE ARAUJO AZEVEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fa39c0

proferido nos autos.

Em atenção ao petitório retro, chamo o feito à ordem para

determinar a designação de audiência de instrução, eis que a

reclamada manifestou interesse no depoimento do autor, pelo que

se revoga a determinação em contrário.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000281-60.2024.5.06.0312
RECLAMANTE MIKAELLE CAROLYNNE DA SILVA

MENDONCA

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL VICENTE DA
SILVA(OAB: 24200/PE)

RECLAMADO KILMA VELOSO CHAVES FERREIRA

RECLAMADO MILTON CHAVES FERREIRA JUNIOR

RECLAMADO NOA - NUCLEO DE ONCOLOGIA DO
AGRESTE LTDA

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

RECLAMADO HOSPITAL DE ASSISTENCIA
DOMICILIAR LTDA - EM
RECUPERACAO JUDICIAL

RECLAMADO MC HOLDING LTDA

RECLAMADO SANTA EFIGENIA
EMPREENDIMENTOS
HOSPITALARES LTDA.

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIKAELLE CAROLYNNE DA SILVA MENDONCA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 935cf1c

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão
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quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001016-30.2023.5.06.0312
RECLAMANTE DANIELY THAIS DE ARAUJO

AZEVEDO

ADVOGADO IVAN DE OLIVEIRA BARROS
JUNIOR(OAB: 23747/PE)

RECLAMADO MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO
E SERVICOS S/A

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

RECLAMADO CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

ADVOGADO JOSE AUGUSTO SOARES BARBOSA
DE CASTRO(OAB: 23597/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CELINA LUCIA BANDEIRA DE MELO

  - MONTE CONTA'S ADMINISTRACAO E SERVICOS S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9fa39c0

proferido nos autos.

Em atenção ao petitório retro, chamo o feito à ordem para

determinar a designação de audiência de instrução, eis que a

reclamada manifestou interesse no depoimento do autor, pelo que

se revoga a determinação em contrário.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-54.2023.5.06.0312
RECLAMANTE SILVANIA DO CARMO SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS CADASTRAIS S.A.

  - CREFISA SA CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cddbba3

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao recurso ordinário #id:dbb76d5, interposto em

14/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que a intimação

da sentença ocorreu em 04/03/2024.

2. Desnecessário o preparo.

3. O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte ré, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

6. Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

/MVS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000316-54.2023.5.06.0312
RECLAMANTE SILVANIA DO CARMO SILVA

ADVOGADO FELIPE MEINEM GARBIN(OAB:
86951/RS)

ADVOGADO ISAAC BERTOLINI AULER(OAB:
87670/RS)

ADVOGADO RAPHAEL BERNARDES DA
SILVA(OAB: 84109/RS)

ADVOGADO ANTONIO MILLER MADEIRA(OAB:
90923/RS)

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3577
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO Ana Claudia Costa Moraes(OAB:
14992/PE)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

ADVOGADO LEONARDO HENRIQUE DE MELO
SILVA FERREIRA(OAB: 24570/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIA DO CARMO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID cddbba3

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao recurso ordinário #id:dbb76d5, interposto em

14/03/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que a intimação

da sentença ocorreu em 04/03/2024.

2. Desnecessário o preparo.

3. O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte ré, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

6. Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

/MVS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000280-75.2024.5.06.0312
RECLAMANTE GABRIELA LIMA DA SILVA

ADVOGADO MARCELLA ISTEFFANY MOREIRA
LIMA(OAB: 32365/ES)

RECLAMADO J J DA S COSTA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GABRIELA LIMA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5209d76

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Inobstante a autuação desta ação ter sido realizada na modalidade

Juízo 100% digital, verifica-se que a instabilidade da banda larga na

Vara não tem permitido a realização de audiências telepresenciais

de forma adequada, gerando adiamentos, com prejuízo às partes e

ao bom andamento processual.

Diante disso, cientifique-se as partes litigantes de que as audiências

designadas na Vara serão realizadas de forma PRESENCIAL.

Portando, altere-se a autuação dos presentes autos, no que se

refere ao Juízo 100% Digital.

Com base nos arts. 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 - GP -

GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a remessa

do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s) reclamada(s) e

designação de audiência de tentativa de conciliação com efeitos

de inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000192-37.2024.5.06.0312
CONSIGNANTE V.G.R.

ADVOGADO JOSE MARCELO DA SILVA(OAB:
29473/PE)

CONSIGNATÁRIO A.L.D.S.

Intimado(s)/Citado(s):

  - V.G.R.

Tomar ciência do(a) Intimação de ID 47b7fc5.

Processo Nº ATOrd-0000279-90.2024.5.06.0312

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMANTE MORGANA SOARES MACEDO

ADVOGADO LUANA VASCONCELOS DA
PAIXAO(OAB: 49319/PE)

RECLAMADO KYONARA BARRETO MOVEIS
PLANEJADOS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MORGANA SOARES MACEDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 598ee4e

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Inobstante a autuação desta ação ter sido realizada na modalidade

Juízo 100% digital, verifica-se que a instabilidade da banda larga na

Vara não tem permitido a realização de audiências telepresenciais

de forma adequada, gerando adiamentos, com prejuízo às partes e

ao bom andamento processual.

Diante disso, cientifique-se as partes litigantes de que as audiências

designadas na Vara serão realizadas de forma PRESENCIAL.

Portando, altere-se a autuação dos presentes autos, no que se

refere ao Juízo 100% Digital.

Com base nos arts. 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 - GP -

GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a remessa

do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s) reclamada(s) e

designação de audiência de tentativa de conciliação com efeitos

de inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000277-23.2024.5.06.0312
RECLAMANTE GILSON GONCALVES DOS SANTOS

JUNIOR

ADVOGADO BRUNO EWERTON SOARES DE
SOUSA(OAB: 31458/PE)

RECLAMADO ELYEZER TEOFILO FARIAS DA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - GILSON GONCALVES DOS SANTOS JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b96ae65

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000282-45.2024.5.06.0312
RECLAMANTE WALLESSON RODRIGUES DE

SOUZA

ADVOGADO FERNANDA JULIANE FONSECA
PEREIRA(OAB: 41979/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3579
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

ADVOGADO MONALIZA RAFAELLE QUEIROZ DA
SILVA(OAB: 35775/PE)

RECLAMADO ERIVAN SEVERINO DA SILVA (NEM)

Intimado(s)/Citado(s):

  - WALLESSON RODRIGUES DE SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8451452

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Inobstante a autuação desta ação ter sido realizada na modalidade

Juízo 100% digital, verifica-se que a instabilidade da banda larga na

Vara não tem permitido a realização de audiências telepresenciais

de forma adequada, gerando adiamentos, com prejuízo às partes e

ao bom andamento processual.

Diante disso, cientifique-se as partes litigantes de que as audiências

designadas na Vara serão realizadas de forma PRESENCIAL.

Portando, altere-se a autuação dos presentes autos, no que se

refere ao Juízo 100% Digital.

Com base nos arts. 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 - GP -

GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a remessa

do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s) reclamada(s) e

designação de audiência de tentativa de conciliação com efeitos

de inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000283-30.2024.5.06.0312

RECLAMANTE JULIO LIMA DE MELO

ADVOGADO MARIA ESTELA GALLISA
LESSA(OAB: 26904/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
7056/PE)

RECLAMADO COMERCIAL VIDA NOVA MATERIAL
DE CONSTRUCAO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIO LIMA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 19df754

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000223-57.2024.5.06.0312
RECLAMANTE EVERTON DEYVID DE SOUZA NECO

ADVOGADO NATHANAEL BENTO DOS SANTOS
JUNIOR(OAB: 14111/PE)

RECLAMADO R. W. K. INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES LTDA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3580
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Intimado(s)/Citado(s):

  - EVERTON DEYVID DE SOUZA NECO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9e53ad7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos etc.

1. Intimar o(a) reclamado(a) para se manifestar, em cinco dias úteis,

sobre o pedido de tutela de urgência.

2. Citar o(a) reclamado(a) para apresentar defesa.

3. Após o decurso do prazo acima assinalado, voltar os autos

conclusos para análise da tutela pretendida no pedido inicial.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000276-38.2024.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE VALTER ARAUJO DE MELO

ADVOGADO BRUNO EWERTON SOARES DE
SOUSA(OAB: 31458/PE)

RECLAMADO ELYEZER TEOFILO FARIAS DA
SILVA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VALTER ARAUJO DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8445bde

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ETCiv-0000269-46.2024.5.06.0312
EMBARGANTE ENPAL SHOPPING CENTERS LTDA

ADVOGADO KÉSSIA SOUZA VIEIRA(OAB:
28864/PE)

EMBARGADO DANIELA PEREIRA DOS PASSOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ENPAL SHOPPING CENTERS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 27a7c21

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc...

Inobstante a autuação desta ação ter sido realizada na modalidade

Juízo 100% digital, verifica-se que a instabilidade da banda larga na

Vara não tem permitido a realização de audiências telepresenciais

de forma adequada, gerando adiamentos, com prejuízo às partes e

ao bom andamento processual.

Diante disso, cientifique-se as partes litigantes de que as audiências

designadas na Vara serão realizadas de forma PRESENCIAL.

Portando, altere-se a autuação dos presentes autos, no que se

refere ao Juízo 100% Digital.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Certifique-se a Secretaria, nos autos principais, acerca da

interposição dos presentes Embargos de Terceiro.

Citem-se os embargados para contestar, querendo, no prazo legal.

Por fim, com ou sem manifestação dos embargados, voltem-me

conclusos para julgamento.

-/MVS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000953-02.2023.5.06.0313
RECLAMANTE EGNO ELMO DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

RECLAMADO SHEKINAH DIREÇÃO
HIDRÁULICA(GEILTON),

Intimado(s)/Citado(s):

  - EGNO ELMO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID f9289df

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, CONCEDO ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita; homologo o pedido de desistência do adicional de

insalubridade, nos termos do art. 841, §3º, da CLT, e EXTINGO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, inciso VIII,

do CPC, o referido pedido; e no mérito, JULGO PROCEDENTE EM

PARTE a postulação de EGNO ELMO DA SILVA em face de

SHEKINAH DIREÇÃO HIDRÁULICA, para condená-la a pagar ao

reclamante, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o trânsito

em julgado, os títulos deferidos na fundamentação supra e

apurados na planilha de cálculos ora anexada, que integram o

presente dispositivo como se nele estivessem transcritas. Condena-

se, ainda, a reclamada a proceder à anotação na CTPS do autor,

conforme item 2.2 da motivação.

Base de cálculo: R$1.600,00.

Liquidação por cálculos.

O Supremo Tribunal Federal, em 18.12.2020, por ocasião do

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas e de

depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho.

Deste modo, com o advento de decisão de caráter vinculante,

determino a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da

propositura da ação - uma vez que a notificação efetiva tem o

condão de colocar em mora o devedor, com efeitos retroativos à

data da propositura da ação - a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral (art.406 do

CC).

Sobre a data limite para a atualização do crédito exequendo,

ressalvo que sobre este deve incidir correção monetária até a data

da sua efetiva disponibilidade, em conformidade com a exegese

remansosa desta Egrégia Corte Regional (Enunciado 04).

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Saliente-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Na apuração da base de cálculo devida pelo autor, deverá ser

deduzido o valor dos honorários advocatícios, em conformidade

com o art. 56 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto nº

3.000/99).

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre todos os títulos objeto da condenação, salvo os

de natureza indenizatória (aviso prévio indenizado, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + 40%, etc), conforme estabelece o

artigo 28, §9o, da Lei 8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria MF nº 582 de 11/12/2013,

atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e provimento TRT-

CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio Regional, não

haverá necessidade de manifestação da União sobre os cálculos de

liquidação quando "o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais)."
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Custas processuais de 2% do valor da condenação, pela

reclamada, apuradas na planilha em anexo.

Intimem-se.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-42.2023.5.06.0103
RECLAMANTE SELMA MARIA DE LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO JULIANA DE OLIVEIRA LOPES
CAVALCANTI

ADVOGADO MYLENA MAIA MACEDO
RUFINO(OAB: 37453/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIANA DE OLIVEIRA LOPES CAVALCANTI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f0bb3

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Com base nos arts. 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 - GP -

GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a remessa

do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s) reclamada(s) e

designação de audiência de tentativa de conciliação com efeitos

de inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

-/JFAF

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000511-36.2023.5.06.0313
CONSIGNANTE LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL

LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

ADVOGADO HELOISA HELENA BORGES
MARTINS FALK(OAB: 16149/PE)

CONSIGNATÁRIO MURILO BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO TARCIANO ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 35445/PE)

ADVOGADO ALBERICO BOAVENTURA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 44896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MURILO BARBOZA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a39f1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista a não resposta da Caixa Econômica Federal ao e-mail Id

b2076cf, expeça-se mandado de diligência para que o oficial de

justiça a quem por distribuição couber o seu cumprimento dirija-se à

agência mais próxima da referida instituição bancária e requisite

diretamente ao gerente para que o entregue no ato o extrato

analítico do conta do FGTS do empregado falecido.

No mandado deverá constar os dados do de cujos bem como do

contrato de trabalho. 

Cumpra-se.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001057-42.2023.5.06.0103
RECLAMANTE SELMA MARIA DE LIMA

ADVOGADO ANA CAROLINA LEIMIG RAMOS DE
SOUZA(OAB: 37869/PE)

RECLAMADO JULIANA DE OLIVEIRA LOPES
CAVALCANTI

ADVOGADO MYLENA MAIA MACEDO
RUFINO(OAB: 37453/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SELMA MARIA DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 02f0bb3

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Com base nos arts. 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 - GP -

GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a remessa

do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s) reclamada(s) e

designação de audiência de tentativa de conciliação com efeitos

de inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

-/JFAF

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000511-36.2023.5.06.0313
CONSIGNANTE LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL

LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

ADVOGADO HELOISA HELENA BORGES
MARTINS FALK(OAB: 16149/PE)

CONSIGNATÁRIO MURILO BARBOZA DA SILVA

ADVOGADO TARCIANO ARAUJO
CORDEIRO(OAB: 35445/PE)

ADVOGADO ALBERICO BOAVENTURA PEREIRA
JUNIOR(OAB: 44896/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2a39f1b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Haja vista a não resposta da Caixa Econômica Federal ao e-mail Id

b2076cf, expeça-se mandado de diligência para que o oficial de

justiça a quem por distribuição couber o seu cumprimento dirija-se à

agência mais próxima da referida instituição bancária e requisite

diretamente ao gerente para que o entregue no ato o extrato

analítico do conta do FGTS do empregado falecido.

No mandado deverá constar os dados do de cujos bem como do

contrato de trabalho. 

Cumpra-se.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000287-67.2024.5.06.0312
REQUERENTES S J DOS SANTOS ARRUDA

ADVOGADO ANA CLAUDIA RODRIGUES
MOTA(OAB: 56109/PE)

REQUERENTES RAYANNE BRUNELLE FLORENCIO
LOPES

Intimado(s)/Citado(s):

  - S J DOS SANTOS ARRUDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7d25dbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Intime-se o reclamante para juntar aos autos cópia de documento

pessoal de fundamental importância para o prosseguimento do

feito (RG, CPF ou CNH), no prazo de 15 dias, sob pena de

extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos

artigos 76, I e 321, do CPC.

1.

Após o cumprimento das determinações acima, ou em caso de

inércia, voltem-me conclusos.

2.
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CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000285-97.2024.5.06.0312
RECLAMANTE EDUARDO FILIPE DA SILVA

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDUARDO FILIPE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d08a21e

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000286-82.2024.5.06.0312

RECLAMANTE WAYNER HENRIQUE SILVA

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO ADOBE ASSESSORIA DE SERVICOS
CADASTRAIS S.A.

RECLAMADO CREFISA SA CREDITO
FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - WAYNER HENRIQUE SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 983010a

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000278-08.2024.5.06.0312
RECLAMANTE INACIO HELIODORO TAVARES

NETO

ADVOGADO ALYSSON DOUGLAS SILVA
XAVIER(OAB: 58782/PE)
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RECLAMADO JESSE TAVARES LEITE SILVA

RECLAMADO LAURA LUCIA DANTAS MAFRA
TAVARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - INACIO HELIODORO TAVARES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a88352

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

O(A) advogado(a) do reclamante não juntou aos autos com a

petição inicial o instrumento de procuração, conforme a exigência

do art. 104 do CPC, e não alegou que fosse a hipótese de risco de

decadência, de prescrição ou pela necessidade da prática de ato

urgente.

Assim, deve o(a) advogado(a) juntar aos autos o instrumento de

mandato  e  os  demais  documentos  necessár ios  para

prosseguimento do feito (documento de identificação), em 5 (cinco)

dias, conforme a previsão do art. 76 do CPC, sob pena de extinção

do processo sem resolução de mérito.

Intime-se.

Após, remetam-se os autos ao CEJUSC.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº RPP-0000285-94.2024.5.06.0313
REQUERENTE ANGELA BATISTA DA SILVA

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

REQUERIDO ANDRADE COMERCIO DE
CONDIMENTOS E EMBALAGENS
LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELA BATISTA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d2308c1

proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000284-12.2024.5.06.0313
RECLAMANTE ALEXANDRE MARTINS DOS

SANTOS FILHO

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

RECLAMADO JUSCELIO ALVES PASTELARIA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE MARTINS DOS SANTOS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 13d96d9
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proferido nos autos.

DESPACHO

Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000759-02.2023.5.06.0313
RECLAMANTE JOSE EDJACI DA SILVA

ADVOGADO PRAXAGORAS MARTINS CARLOS
DOS SANTOS CAVALCANTE(OAB:
24802/PE)

RECLAMADO EDILSON FERREIRA DE MOURA -
ME

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

ADVOGADO HAVITHA JULLIANNE BELLAR
PEREIRA DA SILVA(OAB: 54988/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDJACI DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82ba64a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:0495a73 , com

fulcro no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para

julgamento ao Magistrado Vinculado.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000759-02.2023.5.06.0313
RECLAMANTE JOSE EDJACI DA SILVA

ADVOGADO PRAXAGORAS MARTINS CARLOS
DOS SANTOS CAVALCANTE(OAB:
24802/PE)

RECLAMADO EDILSON FERREIRA DE MOURA -
ME

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

ADVOGADO HAVITHA JULLIANNE BELLAR
PEREIRA DA SILVA(OAB: 54988/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON FERREIRA DE MOURA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 82ba64a

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:0495a73 , com

fulcro no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para

julgamento ao Magistrado Vinculado.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-42.2023.5.06.0313
RECLAMANTE KARYNE RAYANE FIGUEIREDO DO

NASCIMENTO
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ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KARYNE RAYANE FIGUEIREDO DO NASCIMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6aa30

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:c8e03e9 , com

fulcro no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para

julgamento ao Magistrado Vinculado.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000283-27.2024.5.06.0313
CONSIGNANTE TBA DIFUSORA RESTAURANTE E

VINHOS LTDA

ADVOGADO PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA
NETO(OAB: 11026/PE)

CONSIGNATÁRIO ETEVALDO ALVES DA SILVA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TBA DIFUSORA RESTAURANTE E VINHOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 808e04f

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Defiro o depósito, nos termos do art. 542 do CPC.1.

Intime-se o(a) Consignante para efetuar o depósito da

quantia devida em conta judicial à disposição deste Juízo,

no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos a guia

respectiva, sob pena de extinção prematura do feito.

2.

Apresentado o comprovante de depósito, CITE-SE o(a)

consignatário(a) para recebimento do valor consignado ou

apresentação de defesa. Prazo de 15 dias.

3.

Concomitantemente, considerando tratar-se o consignado de

espólio, envie-se e-mail à centraloficios.gexcar@inss.gov.br,

solicitando-lhe fornecer certidão de dependentes porventura

habilitados do "de cujus".

4.

Caso seja apresentada contestação pelo(a) consignado(a),

intime-se a parte consignante para réplica e manifestação

sobre a necessidade de produção de prova oral. Prazo de 15

dias.

5.

Não havendo necessidade de audiência, voltem conclusos para

julgamento.

6.

Sendo indispensável a produção de prova oral, determino a

designação de audiência de instrução presencial, observando os

parâmetros definidos no Ato Conjunto TRT6-GP-GVP-CRT nº

13/2020.

7.

-/MVS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000724-42.2023.5.06.0313
RECLAMANTE KARYNE RAYANE FIGUEIREDO DO

NASCIMENTO

ADVOGADO FABIO LUIZ SEIXAS SOTERIO DE
OLIVEIRA(OAB: 38557/GO)

RECLAMADO A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS
LTDA

ADVOGADO DANIEL NEJAIM LEMOS(OAB:
28754/PE)

RECLAMADO CLARO S.A.

ADVOGADO LEONARDO SANTANA DA SILVA
COELHO(OAB: 17266/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.G.M. PROMOCOES E EVENTOS LTDA

  - CLARO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2f6aa30
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proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:c8e03e9 , com

fulcro no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para

julgamento ao Magistrado Vinculado.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-53.2023.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

LIMA

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO TOYOTAO SERVICOS DE REBOQUE
LTDA

ADVOGADO ERIKO CEZAR RAMOS GOMES
PONTES(OAB: 17132/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a3464b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:f7d6856 , com fulcro

no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para julgamento

ao Magistrado Vinculado.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000775-53.2023.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE

LIMA

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO TOYOTAO SERVICOS DE REBOQUE
LTDA

ADVOGADO ERIKO CEZAR RAMOS GOMES
PONTES(OAB: 17132/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TOYOTAO SERVICOS DE REBOQUE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 1a3464b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Embargos de declaração tempestivo(s). Intime(m)-se a(s) parte(s)

adversa(s) para que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifestem

sobre os Embargos de Declaração de Id(s). #id:f7d6856 , com fulcro

no § 2º do art. 897-A da CLT. Após, protocole-se para julgamento

ao Magistrado Vinculado.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000334-72.2023.5.06.0313
RECLAMANTE LUCIANO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO LEDJANE DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 12347/PE)

RECLAMADO LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL
LTDA

ADVOGADO ANA LUCIA DE ALMEIDA
MARQUES(OAB: 11343/PE)

ADVOGADO HELOISA HELENA BORGES
MARTINS FALK(OAB: 16149/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LOCAR SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Por ordem do(a) MM. Juiz(íza) titular desta Vara do Trabalho,

fica(m) intimado(s) por meio deste edital o(a) Réu(Ré), acima

nominado(s), através de seu(sua) advogado(a) também acima
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referido(a), para indicar os seus dados bancários para transferência

do depósito recursal. Prazo: 10 dias.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

EDILZA LUCENA DE ARAUJO

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000644-81.2023.5.06.0312
RECLAMANTE OLIMPIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

RECLAMADO BONITO LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO DIEGO TIBURCIO DA SILVA

RECLAMADO URBANA SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA CUNHA
SOARES(OAB: 59608/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OLIMPIO FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6549d32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000644-81.2023.5.06.0312
RECLAMANTE OLIMPIO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

RECLAMADO BONITO LIMPEZA LTDA - ME

RECLAMADO DIEGO TIBURCIO DA SILVA

RECLAMADO URBANA SOLUCOES AMBIENTAIS
LTDA

ADVOGADO GABRIELA DE OLIVEIRA CUNHA
SOARES(OAB: 59608/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - URBANA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6549d32

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000643-93.2023.5.06.0313
RECLAMANTE WANDERSON CLEITON PONTES

CHAVES

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

RECLAMADO GOLD STYLE IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD STYLE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS - EIRELI

  - MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cc1883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com efeito, considerando que restou anexada cópia destes autos

no processo de número 0000398-82.2023.5.06.0313, EXTINGO

ESTE PROCESSO, sem resolução do mérito.

Custas, dispensadas, face à declaração de pobreza do reclamante.

Intimem-se. Arquivem-se.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000643-93.2023.5.06.0313
RECLAMANTE WANDERSON CLEITON PONTES

CHAVES

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

RECLAMADO GOLD STYLE IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - WANDERSON CLEITON PONTES CHAVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3cc1883

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Com efeito, considerando que restou anexada cópia destes autos

no processo de número 0000398-82.2023.5.06.0313, EXTINGO

ESTE PROCESSO, sem resolução do mérito.

Custas, dispensadas, face à declaração de pobreza do reclamante.

Intimem-se. Arquivem-se.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000802-42.2023.5.06.0311
RECLAMANTE ADIEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO MARIA ESTELA GALLISA
LESSA(OAB: 26904/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
7056/PE)

RECLAMADO MDA INDUSTRIA DE CONFECCAO
TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOSILENE FELICIANO
RODRIGUES(OAB: 38770/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIEL DIAS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea03105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos pela

parte reclamada, conforme fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000330-38.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ALEXSANDRO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO SAULO DAVI MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 49364/PE)

RECLAMADO ONIBUS COLETIVOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAIO FELIPE TEIXEIRA LIMA(OAB:
32649/PE)

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO ALBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9df6b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e ACOLHO, em parte,os embargos opostos pela

reclamada para, passando a sanar a omissão, determinar a

dedução do valor pago a igual título, no que tange às horas extras.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000119-05.2023.5.06.0311
RECLAMANTE JUNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO EBD NORDESTE COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EBD NORDESTE COMERCIO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209ad63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO
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Ante o exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos pela

reclamada, conforme fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000802-42.2023.5.06.0311
RECLAMANTE ADIEL DIAS DA SILVA

ADVOGADO MARIA ESTELA GALLISA
LESSA(OAB: 26904/PE)

ADVOGADO MARIA APARECIDA SILVA(OAB:
7056/PE)

RECLAMADO MDA INDUSTRIA DE CONFECCAO
TEXTIL LTDA

ADVOGADO JOSILENE FELICIANO
RODRIGUES(OAB: 38770/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MDA INDUSTRIA DE CONFECCAO TEXTIL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID ea03105

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos pela

parte reclamada, conforme fundamentação supra, que passa a

integrar este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000119-05.2023.5.06.0311
RECLAMANTE JUNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO EBD NORDESTE COMERCIO LTDA

ADVOGADO MARIA CRISTINA DA SILVA(OAB:
20796/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 209ad63

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITOos embargos de declaração opostos pela

reclamada, conforme fundamentação supra, que passa a integrar

este dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000330-38.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ALEXSANDRO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO SAULO DAVI MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 49364/PE)

RECLAMADO ONIBUS COLETIVOS E
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO CAIO FELIPE TEIXEIRA LIMA(OAB:
32649/PE)

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONIBUS COLETIVOS E TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 9df6b8e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e ACOLHO, em parte,os embargos opostos pela

reclamada para, passando a sanar a omissão, determinar a

dedução do valor pago a igual título, no que tange às horas extras.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-26.2023.5.06.0311
RECLAMANTE ELISIANE HERCULANO DE SOUSA

ADVOGADO DAVI ANGELO LEITE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 36499/PE)
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ADVOGADO ISABELLA APARECIDA SANTIAGO
BRAYNER(OAB: 39032/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

TESTEMUNHA GISELLE MONIQUE SOARES DA
SILVA COSTA

TESTEMUNHA ANDREZA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELISIANE HERCULANO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ea046c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e ACOLHO, em parte,os embargos opostos pela

parte autora, nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000234-26.2023.5.06.0311
RECLAMANTE ELISIANE HERCULANO DE SOUSA

ADVOGADO DAVI ANGELO LEITE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 36499/PE)

ADVOGADO ISABELLA APARECIDA SANTIAGO
BRAYNER(OAB: 39032/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

TESTEMUNHA GISELLE MONIQUE SOARES DA
SILVA COSTA

TESTEMUNHA ANDREZA SOARES

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

  - HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 4ea046c

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, e ACOLHO, em parte,os embargos opostos pela

parte autora, nos termos da fundamentação, que passa a integrar o

presente dispositivo, como se nele estivesse transcrito.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000249-89.2022.5.06.0291
RECLAMANTE CLEITON LUIS SILVA DA CUNHA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

PERITO ROSANGELA ALVES DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMBEV S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 132a45a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,ACOLHOos embargos de declaração opostos pelo

autor, conforme fundamentação supra,que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000249-89.2022.5.06.0291
RECLAMANTE CLEITON LUIS SILVA DA CUNHA

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

RECLAMADO AMBEV S.A.
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ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO RENATA STEPPLE CORDEIRO
SPINELLI(OAB: 31280/PE)

PERITO ROSANGELA ALVES DE LIMA
FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLEITON LUIS SILVA DA CUNHA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 132a45a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto,ACOLHOos embargos de declaração opostos pelo

autor, conforme fundamentação supra,que passa a integrar este

dispositivo como se nele estivesse transcrita.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000986-89.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ERONILSON CICERO MARQUES

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERONILSON CICERO MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7d02a

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Em virtude do requerimento de #id:c0704b6, o qual demonstrou que

ainda não foi realizada perícia nestes autos, defiro e determino a

redesignação de audiência de instrução na modalidade presencial.

Momento em que também será oportunizada nova possibilidade de

conciliação.

Inclua-se o feito em pauta na seguinte data: Instrução: 11/06/2024

- 10:00

Intimem-se.

OBSERVAÇÕES:

Ficam cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de int imação,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do CPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, implicará na presunção, caso não compareçam,

de que houve a desistência quanto à oitiva. Não serão

aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas se negaram a comparecer, acaso a prova do

real convite não seja apresentada no prazo previsto no artigo

455, § 1º do CPC. O juízo adverte que somente serão expedidas

intimações judiciais, nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º,

incisos I a V, do CPC.

•

-/ROLF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001126-32.2023.5.06.0311
RECLAMANTE HERMESON GUSTAVO DE LIMA

PEREIRA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65d1a5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de #id:ce7bee1.

Indefiro o pedido de audiência telepresencial, porque tal hipótese

vigora apenas no caso da adoção do JUÍZO 100% DIGITAL, o que

não é o caso dos autos, nos termos da Resolução CNJ nº 345/2020,

Lei nº 13.105/2015, Recomendação CNJ nº 101/2021 e art. 7º do

Ato Conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT nº 05/2022.

Fica designada audiência presencial, de acordo com o ATO

CONJUNTO TRT6–GP–GVP–CRT n.º 05/2022, na 1ª Vara do

Trabalho de Caruaru-PE, para oitiva das partes e testemunhas para

o dia: 18/06/2024, às 09:30, sob pena de confissão ficta (Súmula n.

74, I do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas

testemunhas, nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC,

aplicado subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando

que a comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de

prova.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, por meio do

DEJT.

Caberá às partes, advogados e testemunhas estarem munidos de

documento pessoal oficial com foto a fim de comprovar a respectiva

identidade, nos termos do art. 8º do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-

CRT nº 06/2020

Aguarde-se a audiência designada.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000986-89.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ERONILSON CICERO MARQUES

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO EMILIANO FRANCISCO CARVALHO
FEITOSA(OAB: 25210/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c7d02a

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Em virtude do requerimento de #id:c0704b6, o qual demonstrou que

ainda não foi realizada perícia nestes autos, defiro e determino a

redesignação de audiência de instrução na modalidade presencial.

Momento em que também será oportunizada nova possibilidade de

conciliação.

Inclua-se o feito em pauta na seguinte data: Instrução: 11/06/2024

- 10:00

Intimem-se.

OBSERVAÇÕES:

Ficam cientes as partes de que deverão trazer suas testemunhas

independentemente de int imação,  as quais deverão

obrigatoriamente comparecer à sessão de instrução portando

documento de identificação oficial, sob pena de não serem

compromissadas e inquiridas. Havendo interesse na intimação,

os advogados das partes deverão observar as disposições

contidas no artigo 455 do CPC. O Juízo adverte as partes de

que a inércia ou manifestação expressa de que as

testemunhas comparecerão independentemente de

intimação, implicará na presunção, caso não compareçam,

de que houve a desistência quanto à oitiva. Não serão

aceitos pedidos de adiamento, sob o argumento de que as

testemunhas se negaram a comparecer, acaso a prova do

real convite não seja apresentada no prazo previsto no artigo

455, § 1º do CPC. O juízo adverte que somente serão expedidas

intimações judiciais, nas restritas hipóteses do artigo 455, § 4º,

incisos I a V, do CPC.

•

-/ROLF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001126-32.2023.5.06.0311
RECLAMANTE HERMESON GUSTAVO DE LIMA

PEREIRA
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ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HERMESON GUSTAVO DE LIMA PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 65d1a5d

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição de #id:ce7bee1.

Indefiro o pedido de audiência telepresencial, porque tal hipótese

vigora apenas no caso da adoção do JUÍZO 100% DIGITAL, o que

não é o caso dos autos, nos termos da Resolução CNJ nº 345/2020,

Lei nº 13.105/2015, Recomendação CNJ nº 101/2021 e art. 7º do

Ato Conjunto TRT6 - GP - GVP - CRT nº 05/2022.

Fica designada audiência presencial, de acordo com o ATO

CONJUNTO TRT6–GP–GVP–CRT n.º 05/2022, na 1ª Vara do

Trabalho de Caruaru-PE, para oitiva das partes e testemunhas para

o dia: 18/06/2024, às 09:30, sob pena de confissão ficta (Súmula n.

74, I do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas

testemunhas, nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC,

aplicado subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando

que a comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de

prova.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos, por meio do

DEJT.

Caberá às partes, advogados e testemunhas estarem munidos de

documento pessoal oficial com foto a fim de comprovar a respectiva

identidade, nos termos do art. 8º do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-

CRT nº 06/2020

Aguarde-se a audiência designada.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000163-87.2024.5.06.0311

RECLAMANTE IZABEL CRISTINA FELIX FIRMO
XAVIER DA SILVA

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IZABEL CRISTINA FELIX FIRMO XAVIER DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4689788

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição da parte autora, #id:e7a837f.

Dê-se vista à parte ré. Prazo até a data da audiência designada.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000163-87.2024.5.06.0311
RECLAMANTE IZABEL CRISTINA FELIX FIRMO

XAVIER DA SILVA

ADVOGADO SHYNAIDE MAFRA HOLANDA
MAIA(OAB: 31037/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4689788

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à petição da parte autora, #id:e7a837f.

Dê-se vista à parte ré. Prazo até a data da audiência designada.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000182-93.2024.5.06.0311
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RECLAMANTE SIVONELDO EVANGELISTA SANTOS

ADVOGADO DANIEL FELINTO DOS SANTOS
NETO(OAB: 24823/CE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIVONELDO EVANGELISTA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 5880b52

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Inobstante a autuação desta ação ter sido realizada na modalidade

Juízo 100% digital, verifica-se que a instabilidade da banda larga na

Vara não tem permitido a realização de audiências telepresenciais

de forma adequada, gerando adiamentos, com prejuízo às partes e

ao bom andamento processual. Diante disso, cientifique-se as

partes litigantes de que as audiências designadas na Vara serão

realizadas de forma PRESENCIAL.

Portando, altere-se a autuação dos presentes autos, no que se

refere ao Juízo 100% Digital.

Dessa forma, considerando o ATO CONJUNTO TRT6 -GVP - CRT

18/2023, que ordenou a observância do artigo 847 da CLT, para

fins de inclusão dos processos, proceda-se a designação da

audiência INICIAL, no formato presencial, para o dia: 15/04/2024,

às 08:30.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos

do art. 847 da CLT.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e

oitiva de testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na

audiência de instrução a ser realizada na Vara.

Notifiquem-se as partes.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001129-84.2023.5.06.0311

RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVAN DOS SANTOS LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3773777

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência presencial,de acordo com o ATO

CONJUNTO TRT6–GP–GVP–CRT n.º 05/2022, na 1ª Vara do

Trabalho de Caruaru-PE, para oitiva das partes e testemunhas para

o dia 25/06/2024, 10:00 , sob pena de confissão ficta (Súmula n. 74,

I do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas,

nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova.

Notifiquem-se as partes,através de seus patronos, por meio do

DEJT.

Caberá às partes, advogados e testemunhas estarem munidos de

documento pessoal oficial com foto a fim de comprovar a respectiva

identidade, nos termos do art. 8º do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-

CRT nº 06/2020

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001129-84.2023.5.06.0311
RECLAMANTE IVAN DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO CERVEJARIA PETROPOLIS DE
PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO PAULO SANCHES CAMPOI(OAB:
60284/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - CERVEJARIA PETROPOLIS DE PERNAMBUCO LTDA EM
RECUPERACAO JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 3773777

proferido nos autos.

DESPACHO

Fica designada audiência presencial,de acordo com o ATO

CONJUNTO TRT6–GP–GVP–CRT n.º 05/2022, na 1ª Vara do

Trabalho de Caruaru-PE, para oitiva das partes e testemunhas para

o dia 25/06/2024, 10:00 , sob pena de confissão ficta (Súmula n. 74,

I do TST). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas,

nos termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova.

Notifiquem-se as partes,através de seus patronos, por meio do

DEJT.

Caberá às partes, advogados e testemunhas estarem munidos de

documento pessoal oficial com foto a fim de comprovar a respectiva

identidade, nos termos do art. 8º do Ato Conjunto TRT6 GP-GVP-

CRT nº 06/2020

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001035-39.2023.5.06.0311
RECLAMANTE JANDERCI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

ADVOGADO AMANDA THAMYLES COSTA(OAB:
60934/PE)

RECLAMADO AGIL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Venancio Leonardo Evangelista
Neto(OAB: 12896/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

ADVOGADO FILIPE REIS CALDAS(OAB:
40777/PE)

ADVOGADO VICTOR VINICIUS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 44578/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JANDERCI RAMOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd14545

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando os termos da petição id #id:9bf49bb , torno sem efeito

o despacho id #id:8ec8f42 .

Assim, determino a designação de audiência de instrução

presencial, para oitiva das partes e testemunhas para o dia

27/06/2024, às 09:30. A ausência das partes à referida audiência

implicará pena de confissão quanto à matéria de fato ( Art. 844 da

CLT). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas, nos

termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001035-39.2023.5.06.0311
RECLAMANTE JANDERCI RAMOS DA SILVA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

ADVOGADO AMANDA THAMYLES COSTA(OAB:
60934/PE)

RECLAMADO AGIL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI - EPP

ADVOGADO Venancio Leonardo Evangelista
Neto(OAB: 12896/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE

ADVOGADO FILIPE REIS CALDAS(OAB:
40777/PE)

ADVOGADO VICTOR VINICIUS SANTOS DE
OLIVEIRA(OAB: 44578/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AGIL EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bd14545

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Considerando os termos da petição id #id:9bf49bb , torno sem efeito
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o despacho id #id:8ec8f42 .

Assim, determino a designação de audiência de instrução

presencial, para oitiva das partes e testemunhas para o dia

27/06/2024, às 09:30. A ausência das partes à referida audiência

implicará pena de confissão quanto à matéria de fato ( Art. 844 da

CLT). Incumbirão às partes a notificação de suas testemunhas, nos

termos do art. 455, caput e §§ 1º a 3º do CPC, aplicado

subsidiariamente por força do art. 769 da CLT, registrando que a

comprovação do convite pode se dar por qualquer meio de prova.

Notifiquem-se as partes, através de seus patronos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000163-18.2023.5.06.0313
RECLAMANTE MARILUCE DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO DAVI VICTOR MARINHO DE
SOUZA(OAB: 48488/PE)

RECLAMADO ANTONIO BERNARDO DA SILVA
CONFECCOES

ADVOGADO JOSE JAILSON FLORENCIO(OAB:
14877/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILUCE DE CARVALHO SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358d96b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que apesar de constar no PJE a

informação da juntada da Contestação de ID 2c51744 na audiência

inicial realizada no CEJUSC, não consta nenhum texto no anexo.

Assim, a fim de evitar alegação futura de cerceamento de defesa,

bem como em atenção aos princípios da ampla defesa e

contraditório, converto o feito em diligência e determino:

A intimação da parte ré para, querendo, apresentar defesa, de

forma adequada às diretrizes normativas, no prazo de 15 dias,

sob pena de julgamento do processo no estado em que se

encontra;

1.

Em caso de apresentação da defesa, intime-se a parte autora

para, querendo, se manifestar, no prazo de 5 dias;

2.

Após, independente de manifestação das partes, voltem os autos

conclusos a esta Magistrada.

3.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000163-18.2023.5.06.0313
RECLAMANTE MARILUCE DE CARVALHO SANTOS

ADVOGADO DAVI VICTOR MARINHO DE
SOUZA(OAB: 48488/PE)

RECLAMADO ANTONIO BERNARDO DA SILVA
CONFECCOES

ADVOGADO JOSE JAILSON FLORENCIO(OAB:
14877/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONIO BERNARDO DA SILVA CONFECCOES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 358d96b

proferido nos autos.

Vistos, etc.

Compulsando os autos, verifico que apesar de constar no PJE a

informação da juntada da Contestação de ID 2c51744 na audiência

inicial realizada no CEJUSC, não consta nenhum texto no anexo.

Assim, a fim de evitar alegação futura de cerceamento de defesa,

bem como em atenção aos princípios da ampla defesa e

contraditório, converto o feito em diligência e determino:

A intimação da parte ré para, querendo, apresentar defesa, de

forma adequada às diretrizes normativas, no prazo de 15 dias,

sob pena de julgamento do processo no estado em que se

encontra;

1.

Em caso de apresentação da defesa, intime-se a parte autora

para, querendo, se manifestar, no prazo de 5 dias;

2.

Após, independente de manifestação das partes, voltem os autos

conclusos a esta Magistrada.

3.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000827-89.2022.5.06.0311
RECLAMANTE JOSE WALDENIO ALVES DA SILVA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE WALDENIO ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 89d1e5b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na

ação proposta por JOSE WALDENIO ALVES DA SILVA em face

de EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, nos

termos da fundamentação supra.

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários de

sucumbência em favor do advogado da parte ré, ora arbitrados em

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ficando a exigibilidade

dessa parcela suspensa em razão da gratuidade concedida, nos

termos do art. 791-A, §4º, da Consolidação das Leis do Trabalho,

tudo nos moldes do que decidido pelo STF na ADI 5766.

Custas processuais pela reclamante, no importe de 2% sobre R$

9.964,86, valor dado à causa, porém dispensados.

Intimem-se as partes desta decisão.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000570-30.2023.5.06.0311
RECLAMANTE SILVANIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIO MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ILKA

ELIANE DE SOUZA TAVARES, Juíza do Trabalho Substituta da

3ª Vara do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por

meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para tomar ciência do(a) #id:02a098e . Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA WANDERLINDEM DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000570-30.2023.5.06.0311
RECLAMANTE SILVANIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - HORIZONTE EXPRESS TRANSPORTES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO
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EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ILKA

ELIANE DE SOUZA TAVARES, Juíza do Trabalho Substituta da

3ª Vara do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por

meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para tomar ciência do(a) #id:02a098e . Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA WANDERLINDEM DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000570-30.2023.5.06.0311
RECLAMANTE SILVANIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ILKA

ELIANE DE SOUZA TAVARES, Juíza do Trabalho Substituta da

3ª Vara do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por

meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s),

através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para tomar ciência do(a) #id:02a098e . Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA WANDERLINDEM DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000570-30.2023.5.06.0311
RECLAMANTE SILVANIO MARIANO DA SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO HORIZONTE EXPRESS
TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

PERITO FABIO VILHALBA DE SOUZA LEITE

Intimado(s)/Citado(s):

  - SILVANIO MARIANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ILKA

ELIANE DE SOUZA TAVARES, Juíza do Trabalho Substituta da

3ª Vara do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por

meio deste edital o(a) Autor(a)/Réu(Ré), acima nominado(s),
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através de seu(sua) advogado(a) também acima referido(a),

para tomar ciência do(a) #id:02a098e . Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 136/2014

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012.Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituiu a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, e nos termos da Lei

11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial Eletrônico. O

documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

VERA LUCIA WANDERLINDEM DA SILVA

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0000694-07.2023.5.06.0313
RECLAMANTE EMANOEL ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO AIDA GISLAINE SILVA DE
CASTRO(OAB: 50933/PE)

RECLAMADO CHURRASCARIA BOI DOURADO
LTDA

RECLAMADO ANDERSON RODRIGUES GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMANOEL ROBERTO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 561ff2b

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-79.2020.5.06.0313
RECLAMANTE ANDRE CAMPELO MULATINHO

ADVOGADO WALDILSON DE ARAUJO
NEVES(OAB: 8702/PE)

ADVOGADO JOSE FLAVIO DE LUCENA(OAB:
9026/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE
MATOS JUNIOR(OAB: 9817/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c15de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, CONCEDO ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita; REJEITO as preliminares suscitadas na defesa; e, no

mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pleitos do

demandante ANDRÉ CAMPELO MULATINHO em face de BANCO

SANTANDER (BRASIL)S.A., para condená-la a pagar à

reclamante, após o trânsito em julgado, e no prazo de 48 horas

após a citação do quantum apurado na liquidação dos títulos

deferidos na fundamentação acima, parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Base de cálculo: evolução salarial.

Liquidação por cálculos.

O Supremo Tribunal Federal, em 18.12.2020, por ocasião do

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas e de

depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho.

Deste modo, com o advento de decisão de caráter vinculante,

determino a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da

propositura da ação - uma vez que a notificação efetiva tem o

condão de colocar em mora o devedor, com efeitos retroativos à

data da propositura da ação - a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral (art.406 do

CC).

Sobre a data limite para a atualização do crédito exequendo,

ressalvo que sobre este deve incidir correção monetária até a data

da sua efetiva disponibilidade, em conformidade com a exegese

remansosa desta Egrégia Corte Regional (Enunciado 04).

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Saliente-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma
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do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos

recebidos no mês.

Na apuração da base de cálculo devida pelo autor, deverá ser

deduzido o valor dos honorários advocatícios, em conformidade

com o art. 56 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto nº

3.000/99).

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre todos os títulos objeto da condenação, salvo os

de natureza indenizatória (aviso prévio indenizado, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + 40%, etc), conforme estabelece o

artigo 28, §9o, da Lei 8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria MF nº 582 de 11/12/2013,

atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e provimento TRT-

CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio Regional, não

haverá necessidade de manifestação da União sobre os cálculos de

liquidação quando "o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais)."

Custas processuais no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Intimem-se.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000890-79.2020.5.06.0313
RECLAMANTE ANDRE CAMPELO MULATINHO

ADVOGADO WALDILSON DE ARAUJO
NEVES(OAB: 8702/PE)

ADVOGADO JOSE FLAVIO DE LUCENA(OAB:
9026/PE)

ADVOGADO ANTONIO CARLOS CAVALCANTI DE
MATOS JUNIOR(OAB: 9817/PE)

RECLAMADO BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.

ADVOGADO ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO(OAB: 15657/PE)

ADVOGADO MAURA VIRGINIA BORBA
SILVESTRE(OAB: 17864/PE)

PERITO SERGIO ROBERTO NAPOLEAO
PEREIRA DE CASTRO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDRE CAMPELO MULATINHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 14c15de

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, CONCEDO ao reclamante os benefícios da justiça

gratuita; REJEITO as preliminares suscitadas na defesa; e, no

mérito, JULGO PROCEDENTE EM PARTE os pleitos do

demandante ANDRÉ CAMPELO MULATINHO em face de BANCO

SANTANDER (BRASIL)S.A., para condená-la a pagar à

reclamante, após o trânsito em julgado, e no prazo de 48 horas

após a citação do quantum apurado na liquidação dos títulos

deferidos na fundamentação acima, parte integrante deste

dispositivo, como se nele estivesse transcrita.

Base de cálculo: evolução salarial.

Liquidação por cálculos.

O Supremo Tribunal Federal, em 18.12.2020, por ocasião do

julgamento conjunto das ADCs 58 e 59 e das ADIs 5867 e 6021,

decidiu pela inconstitucionalidade da aplicação da Taxa Referencial

(TR) para a correção monetária de débitos trabalhistas e de

depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho.

Deste modo, com o advento de decisão de caráter vinculante,

determino a aplicação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor

Amplo Especial (IPCA-E), na fase pré-judicial, e, a partir da

propositura da ação - uma vez que a notificação efetiva tem o

condão de colocar em mora o devedor, com efeitos retroativos à

data da propositura da ação - a taxa Selic, índices de correção

monetária vigentes para as condenações cíveis em geral (art.406 do

CC).

Sobre a data limite para a atualização do crédito exequendo,

ressalvo que sobre este deve incidir correção monetária até a data

da sua efetiva disponibilidade, em conformidade com a exegese

remansosa desta Egrégia Corte Regional (Enunciado 04).

A responsabilidade de recolhimento do Imposto de Renda é da

fonte pagadora, observadas as disposições do art. 46 da Lei nº

8.541/92 c/c art. 28 da Lei nº 10.833/03 e no art. 73 da

Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do

Trabalho de 2008.

Saliente-se que a apuração do IRPF observará o disposto na forma

do art. 2º da Instrução Normativa RFB nº 1.127, de 7 de fevereiro de

2011, o qual prescreve que os rendimentos recebidos

acumuladamente serão tributados exclusivamente na fonte, no mês

do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos
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recebidos no mês.

Na apuração da base de cálculo devida pelo autor, deverá ser

deduzido o valor dos honorários advocatícios, em conformidade

com o art. 56 do Regulamento de Imposto de Renda (Decreto nº

3.000/99).

Quanto aos recolhimentos de custeio da Seguridade Social, nos

termos da Lei nº 10.035/00, impende a este Juízo autorizar a

retenção no crédito devido ao empregado da contribuição por este

devida.

Base de cálculo das contribuições previdenciárias: incidem as

contribuições sobre todos os títulos objeto da condenação, salvo os

de natureza indenizatória (aviso prévio indenizado, férias

proporcionais + 1/3, FGTS + 40%, etc), conforme estabelece o

artigo 28, §9o, da Lei 8.212/91.

Em observação ao disposto na Portaria MF nº 582 de 11/12/2013,

atendendo ao disposto no art. 879, § 5º, da CLT, e provimento TRT-

CRT Nº 01/2014, da corregedoria deste Egrégio Regional, não

haverá necessidade de manifestação da União sobre os cálculos de

liquidação quando "o valor das contribuições previdenciárias

devidas no processo judicial for igual ou inferior a R$ 20.000,00

(vinte mil reais)."

Custas processuais no valor de R$ 1.000,00, calculadas sobre R$

50.000,00, valor ora arbitrado à condenação.

Intimem-se.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-82.2023.5.06.0313
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS DE AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
SANTIAGO DE ALMEIDA(OAB:
58257/PE)

ADVOGADO DOUGLAS BARBOZA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 59309/PE)

RECLAMADO TECX GESTAO M.O TEMPORARIA
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO &
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ERICK PETTERSON TIETZ(OAB:
349245/SP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS MATHEUS DE AZEVEDO SOUZA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6341016

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista o requerimento de #id:cd0ac15, defiro e determino a

redesignação de audiência de encerramento de instrução,

dispensada a presença das partes e advogados. As partes podem

apresentar as razões finais até 1 dia antes da audiência.

Inclua-se o feito em pauta na seguinte data: Encerramento de

instrução: 29/05/2024 - 08:30

Intimem-se.

-/ROLF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000592-82.2023.5.06.0313
RECLAMANTE LUCAS MATHEUS DE AZEVEDO

SOUZA

ADVOGADO LUIZ FERNANDO TAVARES
SANTIAGO DE ALMEIDA(OAB:
58257/PE)

ADVOGADO DOUGLAS BARBOZA ANDRADE DA
SILVA(OAB: 59309/PE)

RECLAMADO TECX GESTAO M.O TEMPORARIA
SERVICOS DE TERCEIRIZACAO &
LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

ADVOGADO ERICK PETTERSON TIETZ(OAB:
349245/SP)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - TECX GESTAO M.O TEMPORARIA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO & LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE
SEGURANCA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6341016

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista o requerimento de #id:cd0ac15, defiro e determino a

redesignação de audiência de encerramento de instrução,

dispensada a presença das partes e advogados. As partes podem

apresentar as razões finais até 1 dia antes da audiência.

Inclua-se o feito em pauta na seguinte data: Encerramento de

instrução: 29/05/2024 - 08:30
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Intimem-se.

-/ROLF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-94.2023.5.06.0313
RECLAMANTE GLAUCIONEIDE SOARES BRASIL

ADVOGADO HELIO GUIMARAES LEITE(OAB:
22438/PE)

RECLAMADO MARIA LUCIDALVA DOS SANTOS
SOBRAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO
NASCIMENTO(OAB: 147437/SP)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GLAUCIONEIDE SOARES BRASIL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0122483

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vistas da petição id #id:46a28eb à segunda reclamada, MARIA

LUCIDALVA DOS SANTOS SOBRAL, para manifestação. Prazo de

05 dias.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-52.2023.5.06.0313
RECLAMANTE CLAUDINEA APARECIDA VITAL

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

RECLAMADO AQUECIMAIS COMERCIO DE
AQUECEDORES EM GERAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO RICARDO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 53689/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAUDINEA APARECIDA VITAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ade006

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS ETC.

1. Quanto ao recurso ordinário #id:f6c4220, interposto em

18/003/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que a

intimação da sentença ocorreu em 05/03/2024.

2. O recolhimento das custas processuais foi imputado à parte

reclamada no comando sentencial. Incabível o depósito recursal por

ser recurso da parte reclamante.

3. O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte ré, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

6. Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

/MVS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000206-52.2023.5.06.0313
RECLAMANTE CLAUDINEA APARECIDA VITAL

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

RECLAMADO AQUECIMAIS COMERCIO DE
AQUECEDORES EM GERAL LTDA

ADVOGADO ANTONIO RICARDO CORREA DE
ARAUJO(OAB: 53689/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AQUECIMAIS COMERCIO DE AQUECEDORES EM GERAL
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2ade006

proferida nos autos.

DECISÃO
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VISTOS ETC.

1. Quanto ao recurso ordinário #id:f6c4220, interposto em

18/003/2024, verifica-se sua tempestividade uma vez que a

intimação da sentença ocorreu em 05/03/2024.

2. O recolhimento das custas processuais foi imputado à parte

reclamada no comando sentencial. Incabível o depósito recursal por

ser recurso da parte reclamante.

3. O apelo encontra-se subscrito por profissional habilitado e com

poderes para recorrer.

4. Assim, os pressupostos de admissibilidade do referido recurso

ordinário foram cumpridos, razão pela qual o admito.

5. Intime-se a parte ré, para, querendo, contrarrazoar o recurso

interposto, no prazo de 08 (oito) dias.

6. Após, escoado o prazo, independentemente de novo despacho,

remetam-se os autos à instância superior.

/MVS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000824-94.2023.5.06.0313
RECLAMANTE GLAUCIONEIDE SOARES BRASIL

ADVOGADO HELIO GUIMARAES LEITE(OAB:
22438/PE)

RECLAMADO MARIA LUCIDALVA DOS SANTOS
SOBRAL

ADVOGADO PAULO ROGERIO
NASCIMENTO(OAB: 147437/SP)

RECLAMADO MARIA DE LOURDES SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA LUCIDALVA DOS SANTOS SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0122483

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vistas da petição id #id:46a28eb à segunda reclamada, MARIA

LUCIDALVA DOS SANTOS SOBRAL, para manifestação. Prazo de

05 dias.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-54.2023.5.06.0313

RECLAMANTE ALEXSANDRO FRANCISCO DA
SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)

PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRO FRANCISCO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a8be6

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista o requerimento de #id:6945286, defiro e determino

a redesignação de audiência de encerramento de instrução,

dispensada a presença das partes e advogados. As partes podem

apresentar as razões finais até 1 dia antes da audiência.

Providencie a secretaria contato com o perito.

Inclua-se o feito em pauta na seguinte data: Encerramento de

instrução: 29/05/2024 - 08:35

Intimem-se.

-/ROLF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000180-54.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ALEXSANDRO FRANCISCO DA

SILVA

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

ADVOGADO MARIANA VELHO LEAL(OAB:
36765/PE)

ADVOGADO SÉRGIO ALENCAR DE AQUINO(OAB:
9447/PE)
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PERITO ANISIO SILVESTRE PINHEIRO
SANTOS FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - NORSA REFRIGERANTES S.A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 70a8be6

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Tendo em vista o requerimento de #id:6945286, defiro e determino

a redesignação de audiência de encerramento de instrução,

dispensada a presença das partes e advogados. As partes podem

apresentar as razões finais até 1 dia antes da audiência.

Providencie a secretaria contato com o perito.

Inclua-se o feito em pauta na seguinte data: Encerramento de

instrução: 29/05/2024 - 08:35

Intimem-se.

-/ROLF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000287-64.2024.5.06.0313
RECLAMANTE MARCOS EMANUEL TENORIO

CAVALCANTE

ADVOGADO RENATO FERNANDO DE LIRA
SANTOS(OAB: 53454/PE)

RECLAMADO NORSA REFRIGERANTES S.A

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCOS EMANUEL TENORIO CAVALCANTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 41d7607

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

Trata-se de pedido de concessão de tutela provisória de urgência,

no qual o reclamante pugna pela nulidade de sua demissão, e

consequente reintegração ao emprego e restabelecimento do plano

de saúde, bem como o pagamento dos salários e verbas salariais

até a data da efetiva reintegração.

Vieram-me os autos conclusos.

DA TUTELA DE URGÊNCIA1.

Conforme consta nos autos, o reclamante foi demitido sem justa

causa em 01/03/2023, conforme aviso prévio Id 9372a2b.

A documentação acostada aos autos comprova que foi concedido

ao autor benefício previdenciário do tipo auxílio-doença (B31) no

período 06/09/2023 até 25/11/23 (Id 84b820d), posteriormente,

renovado para o período de 25/01/2024 a 23/04/2024.

Vê-se claramente que a dispensa ocorreu bem antes da concessão

do benefício previdenciário, mesmo considerando a projeção do

aviso prévio. No momento da dispensa, a parte autora não gozava

de estabilidade provisória.

Sabido que o deferimento da tutela antecipada requer o

preenchimento de certos requisitos legais, como expressa o artigo

300 do CPC. No caso vertente, o pedido do autor não merece

prosperar ante a ausência de demonstração da verossimilhança da

alegação e dos riscos de lesão grave e de difícil reparação capaz de

justificar, inaudita altera pars, que este Órgão Julgador reconheça a

ilegalidade da demissão sem justa causa, em favor do reclamante e,

por consequência, compelir a reclamada a proceder à reintegração

do reclamante a funções compatíveis com sua limitação, além de

pagar-lhe os vencimentos e demais vantagens, vincendos e

vencidos até a data da efetiva reintegração, nos limites traçados na

peça exordial.

A matéria como posta, noticia fatos que necessitam ser provados

por perícia médica a ser realizada por perito nomeado pelo Juízo,

no transcorrer da instrução processual que sequer foi iniciada, o

que, por si só, afasta os pressupostos da verossimilhança e de

inequivocidade daqueles fatos aduzidos.

Eis a jurisprudência, nesse sentido:

“só é possível a concessão da tutela antecipada se já for possível

dar-se a tutela definitiva. Observa-se que, por esse instituto, há uma

antecipação da tutela definitiva (...).Se há fatos a serem provados, a

tutela antecipada não pode ser antecipada, porque a tutela definitiva

ainda não é possível”( Ac.TRF 1ª Reg. AI n. 96.01.56625-2/97-PI,

DJU de 15.08.97, rel.Juíz Tourinho Neto).

Dessa forma, ausentes os pressupostos elencados no artigo 300 do

Código de Rito, aplicado subsidiariamente ao Processo do

Trabalho, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

Dê-se ciência às partes.

2. DA AUDIÊNCIA NO CEJUSC
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Com base nos arts. 764, 841 e ss. da CLT, Ato Conjunto nº TRT6 -

GP - GVP - CRT 12/2022 e art. 75 da CPCGJT, determino a

remessa do feito ao CEJUSC CARUARU para citação da(s)

reclamada(s) e designação de audiência de tentativa de conciliação

com efeitos de audiência inicial.

O(s) réu(s) poderá(ão) apresentar contestação e documentos até

uma hora antes da audiência, conforme art. 4º do Ato TRT6 nº

443/12, via PJe, e indicar as provas necessárias, sob pena de

preclusão. A defesa também poderá ser apresentada nos termos do

art. 847 da CLT.

Arquivos em mídia deverão ser anexados aos autos diretamente

pelo interessado, até o limite de 10MB por arquivo.

A ausência das partes à referida audiência implicará arquivamento

quanto ao(s) autor(es) e revelia com a consequente confissão

quanto à matéria de fato com relação ao(s) réu(s), conforme art. art.

844 da CLT.

Caberá ao Juízo de origem a aplicação das penalidades acima.

Caso não haja conciliação, o interrogatório da(s) parte(s) e oitiva de

testemunha(s) NÃO ocorrerão nesta sessão, mas na audiência de

instrução a ser realizada na Vara.

Após a realização da audiência os autos deverão retornar a este

Juízo para prosseguimento da ação.

P.R.I.C.

Conforme consta nos autos, o reclamante foi demitido sem justa

causa em 02/03/2021, conforme narrado na exordial.

A parte autora alega em 26/07/2021 lhe foi concedido benefício

previdenciário do tipo auxílio-doença (B31), posteriormente, em

01/12/2021, convertido para auxílio-doença previdenciário (B91) por

força de decisão liminar concedida nos autos do processo nº

0115506-55.2021.8.17.2001, em tramitação na 1ª VARA DE

ACIDENTES DO TRABALHO, e que encontra-se ativo até a

presente data. Observo, contudo, que o autor não trouxe aos autos

os documentos do INSS (extrato previdenciário, laudo pericial,

etc…), nem cópia da decisão que determinou a conversão do

benefício. A autarquia previdenciária, devidamente notificada no

id.b14c243, até a presente data não forneceu a documentação

requerida pelo juízo.

Intimada para se manifestar sobre o pedido, a reclamada

apresentou impugnação às alegações do reclamante, requerendo o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela (Id 33a8598).

Examino.

A tutela de urgência é disciplinada nos arts. 300 a 310 do CPC. Tais

dispositivos elencam os requisitos para concessão da medida,

dentre os quais, a existência de elementos que evidenciem a

probabilidade do direito.

No caso dos autos, não há prova inequívoca do nexo de

causalidade da patologia com o trabalho a ensejar a estabilidade

prevista no art. 118 da Lei 8.213/91. O laudo inicial do INSS,

conforme relatado na exordial, negou sua existência (do nexo de

causalidade) e há alegação na contestação de que eu autor exerce

outra atividade que exige esforço físico (mecânico de veículos), o

que poderia caracterizar concausa para o acometimento dos

distúrbios alegados na exordial.

Na hipótese em debate, ao reverso do que assevera a parte Autora,

não estão presentes os requisitos autorizadores da concessão da

tutela.

Isto porque, para se reconhecer o pleito, faz-se necessária uma

análise aprofundada dos fatos e fundamentos, bem como a

realização de perícia médica judicial para analisar em que

circunstância as atividades desempenhadas fora da relação

empregatícia e podem ter contribuído com as doenças acometidas

pelo autor. Essa dependência da colheita de subsídios probantes no

plano fático ilide os pressupostos da evidente probabilidade do

direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Ademais, a concessão da tutela de urgência só se faz possível sem

o risco da irreversibilidade do provimento antecipado, ante a

precariedade da decisão que a defere. Nos moldes em que se

apresenta o feito, não há sequer condições de garantir-se o sucesso

da pretensão deduzida e, pois, a possibilidade de contemplar-se a

parte requerente com a concessão da antecipação da tutela.

Desta feita, INDEFIRO, por ora, o pedido de reintegração e

restabelecimento do plano de saúde.

No entanto, vale ressaltar que esta decisão poderá ser revista após

a perícia médica judicial a ser realizada no decorrer da instrução

processual, se ficar constatado a doença ocupacional.

No mais, aguarde-se o prazo de defesa da reclamada.

P.R.I.C.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0001046-62.2023.5.06.0313
REQUERENTE JULIA ROBERTS DA SILVA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

REQUERIDO CEZIANA SOARES DE MOURA

ADVOGADO BEATRIZ CAROLINE BEZERRA(OAB:
46295/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CEZIANA SOARES DE MOURA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d6bb2

proferido nos autos.

DECISÃO

Cuida o presente de Ação Cautelar de Arresto, no qual a requerente

persegue o arresto de veículo pertencente à requerida CEZIANA

SOARES DE MOURA, sob a alegação de que a ré desfaz-se do seu

patrimônio para evitar o adimplemento de verbas trabalhistas.

Por meio da petição Id b6ab65b, a requerida vem informar a

reforma total da sentença “a quo” pelo Tribunal Regional da 6ª

Região, o qual julgou a ação principal (0000250-71.2023.5.06.0313)

improcedente. Dessa forma, a requerida requer o desbloqueio do

veículo, em razão da perda do objeto da presente ação cautela.

Passo à análise.

Em que pese as alegações da requerida, compulsando os autos

principais (0000250-71.2023.5.06.0313) na segunda instância,

observa-se que o acórdão do TRT, o qual julgou a ação principal

improcedente, ainda não transitou em julgado, eis que a parte

reclamante recorreu ao TST, estando o referido recurso pendente

de julgamento.

Dessa forma, por cautela, mantenho a decisão liminar Id ae10c63 e

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar o

sobrestamento do feito até o trânsito em julgado do Recurso de

Revista interposto pelo reclamante no TST nos autos da ação

principal (0000250-71.2023.5.06.0313).

Após o trânsito em julgado do Recurso de Revista nos autos da

ação principal (0000250-71.2023.5.06.0313), voltem-me os autos

conclusos para julgamento da presente ação cautelar.

P.R.I.C.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001095-06.2023.5.06.0313
RECLAMANTE DARLISON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA GEANE ARAUJO TITO(OAB:
13127/PB)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DARLISON FERREIRA DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e643bc6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vistas à reclamada da petição id #id:080f5da para manifestação.

Prazo de 05 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº TutCautAnt-0001046-62.2023.5.06.0313
REQUERENTE JULIA ROBERTS DA SILVA

ADVOGADO WILSON DE OLIVEIRA LIMA(OAB:
52073/PE)

REQUERIDO CEZIANA SOARES DE MOURA

ADVOGADO BEATRIZ CAROLINE BEZERRA(OAB:
46295/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JULIA ROBERTS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e2d6bb2

proferido nos autos.

DECISÃO

Cuida o presente de Ação Cautelar de Arresto, no qual a requerente

persegue o arresto de veículo pertencente à requerida CEZIANA

SOARES DE MOURA, sob a alegação de que a ré desfaz-se do seu

patrimônio para evitar o adimplemento de verbas trabalhistas.

Por meio da petição Id b6ab65b, a requerida vem informar a

reforma total da sentença “a quo” pelo Tribunal Regional da 6ª

Região, o qual julgou a ação principal (0000250-71.2023.5.06.0313)

improcedente. Dessa forma, a requerida requer o desbloqueio do

veículo, em razão da perda do objeto da presente ação cautela.

Passo à análise.

Em que pese as alegações da requerida, compulsando os autos

principais (0000250-71.2023.5.06.0313) na segunda instância,

observa-se que o acórdão do TRT, o qual julgou a ação principal

improcedente, ainda não transitou em julgado, eis que a parte

reclamante recorreu ao TST, estando o referido recurso pendente

de julgamento.

Dessa forma, por cautela, mantenho a decisão liminar Id ae10c63 e

CONVERTO O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA para determinar o

sobrestamento do feito até o trânsito em julgado do Recurso de
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Revista interposto pelo reclamante no TST nos autos da ação

principal (0000250-71.2023.5.06.0313).

Após o trânsito em julgado do Recurso de Revista nos autos da

ação principal (0000250-71.2023.5.06.0313), voltem-me os autos

conclusos para julgamento da presente ação cautelar.

P.R.I.C.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-55.2023.5.06.0313
RECLAMANTE JOSEFA DA CONCEICAO LIMA

ADVOGADO MARIANA CORREIA DE PAIVA
SOUSA(OAB: 51940/PE)

ADVOGADO ANA LETICIA CABRAL DE
ALBUQUERQUE(OAB: 51633/PE)

RECLAMANTE JOSE DIONISIO SILVA

ADVOGADO MARIANA CORREIA DE PAIVA
SOUSA(OAB: 51940/PE)

ADVOGADO ANA LETICIA CABRAL DE
ALBUQUERQUE(OAB: 51633/PE)

RECLAMADO POSTO MAHON LTDA

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE DIONISIO SILVA

  - JOSEFA DA CONCEICAO LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35adb4e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Trata-se de processo que retornou do Cejusc.

Aguarde-se pelo prazo de 09 dias para complementação da prova

documental, e caso queiram, apresentar as respectivas e

especificarem as provas que pretendem produzir e os fatos/matérias

que pretendem provar em audiência, a fim de que seja avaliada a

utilidade das provas (art. 370 parágrafo único do CPC) bem como

apresentação de eventual proposta de acordo.

-/JFAF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001095-06.2023.5.06.0313

RECLAMANTE DARLISON FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA GEANE ARAUJO TITO(OAB:
13127/PB)

RECLAMADO BRF S.A.

ADVOGADO KELMA CARVALHO DE FARIA
COLLIER(OAB: 1053/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRF S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e643bc6

proferido nos autos.

Vistos, etc...

Vistas à reclamada da petição id #id:080f5da para manifestação.

Prazo de 05 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001040-55.2023.5.06.0313
RECLAMANTE JOSEFA DA CONCEICAO LIMA

ADVOGADO MARIANA CORREIA DE PAIVA
SOUSA(OAB: 51940/PE)

ADVOGADO ANA LETICIA CABRAL DE
ALBUQUERQUE(OAB: 51633/PE)

RECLAMANTE JOSE DIONISIO SILVA

ADVOGADO MARIANA CORREIA DE PAIVA
SOUSA(OAB: 51940/PE)

ADVOGADO ANA LETICIA CABRAL DE
ALBUQUERQUE(OAB: 51633/PE)

RECLAMADO POSTO MAHON LTDA

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - POSTO MAHON LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35adb4e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Trata-se de processo que retornou do Cejusc.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3610
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

Aguarde-se pelo prazo de 09 dias para complementação da prova

documental, e caso queiram, apresentar as respectivas e

especificarem as provas que pretendem produzir e os fatos/matérias

que pretendem provar em audiência, a fim de que seja avaliada a

utilidade das provas (art. 370 parágrafo único do CPC) bem como

apresentação de eventual proposta de acordo.

-/JFAF

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000776-38.2023.5.06.0313
RECLAMANTE FLAVIO ARAUJO DE BARROS FILHO

ADVOGADO ISADORA REGINA COSTA
CORREIA(OAB: 52222/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO KANANDRA NUNES DE SOUSA(OAB:
64656/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FLAVIO ARAUJO DE BARROS FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1bce19

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Compulsando os autos, verifico que o despacho ID. dfd2cf3

determinou a inclusão do feito em pauta para realização de

audiência de instrução. Todavia, o reclamante informou através da

petição ID. 9ea0963 o desinteresse na produção de prova

testemunhal.

Aponto ainda que as reclamadas já se manifestaram pela

desnecessidade de realização de audiência de instrução.

Pelo exposto, determino determino a retirada do feito de pauta.

Determino ainda:

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a

possibilidade de acordo e apresentem razões finais em

memoriais. Prazo: 05 dias.

•

Após o decurso do prazo acima, não havendo possibilidade de

acordo, voltem conclusos para julgamento.

•

/SVT

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000776-38.2023.5.06.0313
RECLAMANTE FLAVIO ARAUJO DE BARROS FILHO

ADVOGADO ISADORA REGINA COSTA
CORREIA(OAB: 52222/PE)

RECLAMADO UNIÃO FEDERAL (AGU)

RECLAMADO APTA SERVICOS DE
TERCEIRIZACAO LTDA

ADVOGADO KANANDRA NUNES DE SOUSA(OAB:
64656/DF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - APTA SERVICOS DE TERCEIRIZACAO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f1bce19

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Compulsando os autos, verifico que o despacho ID. dfd2cf3

determinou a inclusão do feito em pauta para realização de

audiência de instrução. Todavia, o reclamante informou através da

petição ID. 9ea0963 o desinteresse na produção de prova

testemunhal.

Aponto ainda que as reclamadas já se manifestaram pela

desnecessidade de realização de audiência de instrução.

Pelo exposto, determino determino a retirada do feito de pauta.

Determino ainda:

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a

possibilidade de acordo e apresentem razões finais em

memoriais. Prazo: 05 dias.

•

Após o decurso do prazo acima, não havendo possibilidade de

acordo, voltem conclusos para julgamento.

•

/SVT

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001092-51.2023.5.06.0313
RECLAMANTE IVANILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALDIVANO LOPES MELO(OAB:
35479/PE)
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RECLAMADO FAMILIA PERGENTINO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FAMILIA PERGENTINO RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de2db2c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

As partes não se manifestaram pela necessidade de prova

testemunhal ou depoimento pessoal. Portanto, torna-se

desnecessária audiência de instrução.

Assim, determino:

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a

possibilidade de acordo e apresentem razões finais em

memoriais. Prazo: 05 dias.

•

Após o decurso do prazo acima, não havendo possibilidade de

acordo, voltem conclusos para julgamento.

•

/ELA

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001092-51.2023.5.06.0313
RECLAMANTE IVANILDO JOSE DA SILVA

ADVOGADO ALDIVANO LOPES MELO(OAB:
35479/PE)

RECLAMADO FAMILIA PERGENTINO
RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - IVANILDO JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID de2db2c

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

As partes não se manifestaram pela necessidade de prova

testemunhal ou depoimento pessoal. Portanto, torna-se

desnecessária audiência de instrução.

Assim, determino:

Intimem-se as partes para que se manifestem sobre a

possibilidade de acordo e apresentem razões finais em

memoriais. Prazo: 05 dias.

•

Após o decurso do prazo acima, não havendo possibilidade de

acordo, voltem conclusos para julgamento.

•

/ELA

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000217-47.2024.5.06.0313
REQUERENTES LUCINEIDE DA SILVA

ADVOGADO MARIA MICHELE FEITOSA
MARTINS(OAB: 24705/PE)

REQUERENTES AZEVEDO COMERCIO E
TRANSPORTE DE GAS LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCINEIDE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 27e16f0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO:

Diante do exposto, na ação de Homologação da Transação

Extrajudicial proposta pelos requerentes LUCINEIDE DA SILVA e

AZEVEDO COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA, decide-se

extinguir o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

art. 485, I e IV, do CPC c/c art. 855-B da CLT .Tudo nos termos da

fundamentação supra, parte integrante deste dispositivo.

Custas processuais pro rata, no importe de R$ 1.428,24, calculadas

sobre o valor de R$ 71.412,00 .

Intimem-se.

O presente despacho segue assinado eletronicamente pelo(a)

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo

identificado(a).

ELA
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Secretaria Conjunta de Caruaru - Liquidação

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000356-36.2023.5.06.0312
RECLAMANTE MATHEUS EMMANUEL LINS DA

SILVA

ADVOGADO CAIO FELIPE TEIXEIRA LIMA(OAB:
32649/PE)

ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3aaa0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Considerando a complexidade dos cálculos a serem elaborados,

bem como os documentos a serem analisados e o tempo que este

procedimento demandaria, em prejuízo de outros processos,

determino a realização de perícia contábil para a elaboração dos

cálculos de liquidação destes autos. Para tanto, designo como

Perito do Juízo, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR, que

deverá entregar o laudo pericial contábil no prazo de 30 (trinta) dias.

Saliente-se que, com a edição do ato conjunto TRT-CRT GP nº

02/2018, a partir de 01/09/2018 somente serão aceitos cálculos

elaborados pelo sistema PJe-Calc, disponível no site do E. T.R.T.

da 6ª região.

2.Apresentados os cálculos, falem as partes, no prazo de 08 (oito)

dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT. Caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria do Ministério

da Fazenda nº 582/2013 (R$ 20.000,00), dê-se vistas à União, por

10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados, para os fins

determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

3.Caso não haja impugnação, conclusos para homologação.

Apresentada impugnação aos cálculos, remetam-se os autos ao(à)

perito(a) para esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

4.Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000206-21.2024.5.06.0312
REQUERENTES SANDRA CARDOSO DE SOUSA

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA
FILHO(OAB: 49863/PE)

ADVOGADO MARCOS ALVES DE LIMA(OAB:
10186/PE)

ADVOGADO DIOGO HENRIQUE SANTOS
SILVA(OAB: 51494/PE)

REQUERENTES EDVANIA MARIA DOS SANTOS
SALES

Intimado(s)/Citado(s):

  - SANDRA CARDOSO DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1886e19

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

O acordo foi quitado de forma integral. Assim, determino:

registrem-se os pagamentos;1.

registre-se, para fins estatísticos, o resultado de “Homologada a

liquidação”;

2.

voltem conclusos para prolação de sentença de extinção por

cumprimento de acordo.

3.

-/RSSO

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000356-36.2023.5.06.0312
RECLAMANTE MATHEUS EMMANUEL LINS DA

SILVA

ADVOGADO CAIO FELIPE TEIXEIRA LIMA(OAB:
32649/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO Thiago de Lima e França(OAB:
32834/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MATHEUS EMMANUEL LINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ae3aaa0

proferido nos autos.

DESPACHO

1.Considerando a complexidade dos cálculos a serem elaborados,

bem como os documentos a serem analisados e o tempo que este

procedimento demandaria, em prejuízo de outros processos,

determino a realização de perícia contábil para a elaboração dos

cálculos de liquidação destes autos. Para tanto, designo como

Perito do Juízo, JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR, que

deverá entregar o laudo pericial contábil no prazo de 30 (trinta) dias.

Saliente-se que, com a edição do ato conjunto TRT-CRT GP nº

02/2018, a partir de 01/09/2018 somente serão aceitos cálculos

elaborados pelo sistema PJe-Calc, disponível no site do E. T.R.T.

da 6ª região.

2.Apresentados os cálculos, falem as partes, no prazo de 08 (oito)

dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT. Caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria do Ministério

da Fazenda nº 582/2013 (R$ 20.000,00), dê-se vistas à União, por

10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados, para os fins

determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

3.Caso não haja impugnação, conclusos para homologação.

Apresentada impugnação aos cálculos, remetam-se os autos ao(à)

perito(a) para esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

4.Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001025-89.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO ANTONY RODRIGO FERRAZ

ADVOGADO SUELYEL FEITOZA ROCHA(OAB:
23803/PE)

ADVOGADO LEDJANE DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 12347/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANTONY RODRIGO FERRAZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fff0b26

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

O acordo foi quitado, restando apenas o recolhimento das custas

processuais. Assim, determino:

registrem-se os pagamentos;1.

registre-se, para fins estatísticos, o resultado de “Homologada a

liquidação”;

2.

voltem conclusos para prolação de sentença de extinção por

cumprimento de acordo.

3.

-/JFAF

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-79.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ROSEANE SILVA SANTOS BESERRA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROSEANE SILVA SANTOS BESERRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfe8e07

proferida nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DECISÃO

VISTOS,

O acordo foi quitado de forma integral. Assim, determino:

registrem-se os pagamentos;1.

registre-se, para fins estatísticos, o resultado de “Homologada a

liquidação”;

2.

voltem conclusos para prolação de sentença de extinção por

cumprimento de acordo.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-37.2022.5.06.0312
RECLAMANTE KASSIA CAMILA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

RECLAMADO D E LINS FERREIRA BARROS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL WANDERLEY DA
SILVA(OAB: 34363/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - D E LINS FERREIRA BARROS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51cf642

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

Inicialmente, determino, para fins estatísticos, o lançamento do

andamento Homologada a liquidação no PJe.

Considero cumprido o acordo no tocante às obrigações para com

o(a) reclamante e seu patrono, eis que, até o momento, estes não

se manifestaram acerca de qualquer irregularidade no cumprimento

das obrigações.

Considerando que reclamada não comprovou, até esta data, os

recolhimentos de custas (R$100,00 ) e contribuições

previdenciárias (R$80,00 ) ,  determino:

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos de

custas e contribuições previdenciárias no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de execução.

1.

Após a comprovação dos recolhimentos, registre-se no sistema e

ARQUIVEM-SE.

2.

Desatendida a ordem do item anterior, voltem os autos conclusos

para prosseguimento da execução.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000979-37.2022.5.06.0312
RECLAMANTE KASSIA CAMILA DOS SANTOS

RODRIGUES

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

RECLAMADO D E LINS FERREIRA BARROS EIRELI

ADVOGADO RAFAEL WANDERLEY DA
SILVA(OAB: 34363/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - KASSIA CAMILA DOS SANTOS RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 51cf642

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

Inicialmente, determino, para fins estatísticos, o lançamento do

andamento Homologada a liquidação no PJe.

Considero cumprido o acordo no tocante às obrigações para com

o(a) reclamante e seu patrono, eis que, até o momento, estes não

se manifestaram acerca de qualquer irregularidade no cumprimento

das obrigações.

Considerando que reclamada não comprovou, até esta data, os

recolhimentos de custas (R$100,00 ) e contribuições

previdenciárias (R$80,00 ) ,  determino:

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos de

custas e contribuições previdenciárias no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de execução.

1.

Após a comprovação dos recolhimentos, registre-se no sistema e

ARQUIVEM-SE.

2.

Desatendida a ordem do item anterior, voltem os autos conclusos

para prosseguimento da execução.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3615
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000398-85.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ERIVAN FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d66fc

proferido nos autos.

DESPACHO

1.À Contadoria para liquidação do julgado.

2.Apresentados os cálculos, falem as partes, no prazo de 08 (oito)

dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT. Caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria do Ministério

da Fazenda nº 582/2013 (R$ 20.000,00), dê-se vistas à União, por

10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados, para os fins

determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

3.Caso não haja impugnação, conclusos para homologação.

Apresentada impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à

Contadoria para esclarecimentos.

4.Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000922-79.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ROSEANE SILVA SANTOS BESERRA

ADVOGADO AUDREY RANGEL DE GOUVEA(OAB:
368806/SP)

RECLAMADO BOMPRECO SUPERMERCADOS DO
NORDESTE LTDA

ADVOGADO TATIANE DE CICCO NASCIMBEM
CHADID(OAB: 46014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BOMPRECO SUPERMERCADOS DO NORDESTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bfe8e07

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

O acordo foi quitado de forma integral. Assim, determino:

registrem-se os pagamentos;1.

registre-se, para fins estatísticos, o resultado de “Homologada a

liquidação”;

2.

voltem conclusos para prolação de sentença de extinção por

cumprimento de acordo.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001025-89.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ALEXANDRE JOSE DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO ANTONY RODRIGO FERRAZ

ADVOGADO SUELYEL FEITOZA ROCHA(OAB:
23803/PE)

ADVOGADO LEDJANE DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 12347/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXANDRE JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID fff0b26

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

O acordo foi quitado, restando apenas o recolhimento das custas

processuais. Assim, determino:

registrem-se os pagamentos;1.

registre-se, para fins estatísticos, o resultado de “Homologada a

liquidação”;

2.

voltem conclusos para prolação de sentença de extinção por

cumprimento de acordo.

3.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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-/JFAF

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000398-85.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ERIVAN FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVAN FAUSTINO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a3d66fc

proferido nos autos.

DESPACHO

1.À Contadoria para liquidação do julgado.

2.Apresentados os cálculos, falem as partes, no prazo de 08 (oito)

dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT. Caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria do Ministério

da Fazenda nº 582/2013 (R$ 20.000,00), dê-se vistas à União, por

10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados, para os fins

determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

3.Caso não haja impugnação, conclusos para homologação.

Apresentada impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à

Contadoria para esclarecimentos.

4.Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-96.2023.5.06.0312
RECLAMANTE MARCELO MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO MARIO FERNANDO SILVA(OAB:
9851/PE)

RECLAMADO LGN LAVANDERIA LTDA - EPP

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO GIVALDO LUIZ MINERVINO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO NISEMARI MINERVINO DE ARAUJO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO LUIZ JOSE MINERVINO NETO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO GIOVANNI MINERVINO DE ARAUJO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCELO MARIANO DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f12e685

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

LGN LAVANDERIA LTDA - EPP (reclamado)apresenta

impugnação aos cálculos de l iquidação (ID. 70a8d0c).

Não houve manifestação da parte contrária.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

O impugnante alega não observância da OPÇÃO PELO SIMPLES,

na planilha de cálculos.

Assiste razão em parte ao impugnante.

Analisando a planilha combatida, verifico que a Opção pelo Simples

não indevidamente calculada nas contribuições previdenciárias.

Assim, determino a retificação da planilha de ID. e116bf7.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE aimpugnação aos cálculos de

liquidação apresentada pelo reclamado, determinando a retificação

da planilha ID. e116bf7, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Planilha já retificada (ID. 76fe2c9 e atualizada no id 4fc3f5b).

Intimem-se as partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000061-96.2023.5.06.0312
RECLAMANTE MARCELO MARIANO DE OLIVEIRA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO MARIO FERNANDO SILVA(OAB:
9851/PE)

RECLAMADO LGN LAVANDERIA LTDA - EPP

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO GIVALDO LUIZ MINERVINO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO NISEMARI MINERVINO DE ARAUJO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO LUIZ JOSE MINERVINO NETO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

RECLAMADO GIOVANNI MINERVINO DE ARAUJO

ADVOGADO ALMERIO ABILIO DA SILVA(OAB:
15269/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GIOVANNI MINERVINO DE ARAUJO

  - GIVALDO LUIZ MINERVINO

  - LGN LAVANDERIA LTDA - EPP

  - LUIZ JOSE MINERVINO NETO

  - NISEMARI MINERVINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID f12e685

proferida nos autos.

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO

RELATÓRIO

LGN LAVANDERIA LTDA - EPP (reclamado)apresenta

impugnação aos cálculos de l iquidação (ID. 70a8d0c).

Não houve manifestação da parte contrária.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

O impugnante alega não observância da OPÇÃO PELO SIMPLES,

na planilha de cálculos.

Assiste razão em parte ao impugnante.

Analisando a planilha combatida, verifico que a Opção pelo Simples

não indevidamente calculada nas contribuições previdenciárias.

Assim, determino a retificação da planilha de ID. e116bf7.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE aimpugnação aos cálculos de

liquidação apresentada pelo reclamado, determinando a retificação

da planilha ID. e116bf7, nos termos da fundamentação supra que

passa a integrar o presente dispositivo como se nele estivesse

transcrita.

Planilha já retificada (ID. 76fe2c9 e atualizada no id 4fc3f5b).

Intimem-se as partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-12.2022.5.06.0312
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE TAVARES

DANTAS

ADVOGADO ULISSES MANOEL BEZERRA
MOUSINHO(OAB: 54992/PE)

RECLAMADO NATALIA DE MOURA SILVA

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DE MACEDO
MELO

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO A M DE MACEDO MELO
CONSTRUCOES

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RICARDO ALEXANDRE TAVARES DANTAS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bac62ec

proferido nos autos.

DESPACHO

1.À Contadoria para liquidação do julgado.

2.Apresentados os cálculos, falem as partes, no prazo de 08 (oito)

dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT. Caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria do Ministério

da Fazenda nº 582/2013 (R$ 20.000,00), dê-se vistas à União, por

10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados, para os fins

determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

3.Caso não haja impugnação, conclusos para homologação.

Apresentada impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à

Contadoria para esclarecimentos.

4.Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000916-12.2022.5.06.0312
RECLAMANTE RICARDO ALEXANDRE TAVARES

DANTAS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO ULISSES MANOEL BEZERRA
MOUSINHO(OAB: 54992/PE)

RECLAMADO NATALIA DE MOURA SILVA

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO ANTONIO MARCOS DE MACEDO
MELO

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

RECLAMADO A M DE MACEDO MELO
CONSTRUCOES

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A M DE MACEDO MELO CONSTRUCOES

  - ANTONIO MARCOS DE MACEDO MELO

  - NATALIA DE MOURA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID bac62ec

proferido nos autos.

DESPACHO

1.À Contadoria para liquidação do julgado.

2.Apresentados os cálculos, falem as partes, no prazo de 08 (oito)

dias. Querendo impugnar, deverão indicar os itens e valores objeto

da discordância, sob pena de preclusão, haja vista o disposto no art.

879, §2º, da CLT. Caso o valor atribuído às contribuições

previdenciárias ultrapasse o limite disposto na Portaria do Ministério

da Fazenda nº 582/2013 (R$ 20.000,00), dê-se vistas à União, por

10 (dez) dias, acerca dos cálculos liquidados, para os fins

determinados no art. 879. § 3º, da CLT, sob pena de preclusão.

3.Caso não haja impugnação, conclusos para homologação.

Apresentada impugnação aos cálculos, remetam-se os autos à

Contadoria para esclarecimentos.

4.Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-29.2023.5.06.0313
RECLAMANTE CLAITON ADYECE DENIZ DE SOUZA

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7babc80

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Elaborados os cálculos pelo Sr. Perito, as partes foram notificadas

para se manifestarem sobre os mesmos, tendo os demandantes

oferecido impugnações, insurgindo-se contra os cálculos da

planilha #id:c8c9dd7.

Pelo expert foram prestados os esclarecimentos #id:07d7ab3, os

quais adoto como razões de decidir.

Sendo assim, homologo os cálculos constantes da planilha de

#id:38484da, para que produzam efeitos legais, vez que em estreita

conformidade com sentença de mérito/acórdão, já transitada(os) em

julgado.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art. 879,

65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$1.150,00 (um mil

e cento e cinquenta reais).

Por fim, ante o teor do artigo 878 da CLT, informe a parte autora

seu interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, ficando,

desde logo, advertida que em caso de inércia, iniciar-se-á o

cômputo do prazo prescricional intercorrente, nos termos do artigo

11-A da CLT.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000020-29.2023.5.06.0313
RECLAMANTE CLAITON ADYECE DENIZ DE SOUZA

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO RODRIGO JOSE SIQUEIRA
BENICIO(OAB: 20956/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLAITON ADYECE DENIZ DE SOUZA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7babc80

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Elaborados os cálculos pelo Sr. Perito, as partes foram notificadas

para se manifestarem sobre os mesmos, tendo os demandantes

oferecido impugnações, insurgindo-se contra os cálculos da

planilha #id:c8c9dd7.

Pelo expert foram prestados os esclarecimentos #id:07d7ab3, os

quais adoto como razões de decidir.

Sendo assim, homologo os cálculos constantes da planilha de

#id:38484da, para que produzam efeitos legais, vez que em estreita

conformidade com sentença de mérito/acórdão, já transitada(os) em

julgado.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art. 879,

65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$1.150,00 (um mil

e cento e cinquenta reais).

Por fim, ante o teor do artigo 878 da CLT, informe a parte autora

seu interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, ficando,

desde logo, advertida que em caso de inércia, iniciar-se-á o

cômputo do prazo prescricional intercorrente, nos termos do artigo

11-A da CLT.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000558-78.2021.5.06.0313
RECLAMANTE ADEILDO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

RECLAMADO CONSORCIO MIX

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO MIX

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecc45fb

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Elaborados os cálculos pelo Sr. Perito, as partes foram notificadas

para se manifestarem sobre os mesmos, tendo os demandantes

oferecido impugnações, insurgindo-se contra os cálculos da

planilha #id:c5be9d8.

Pelo expert foram prestados os esclarecimentos #id:f3a0a89, os

quais adoto como razões de decidir.

Sendo assim, homologo os cálculos constantes da planilha de

#id:c5be9d8, para que produzam efeitos legais, vez que em estreita

conformidade com sentença de mérito/acórdão, já transitada(os) em

julgado.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art. 879,

65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$ 1.200,00 (um mil

e duzentos reais).

Por fim, ante o teor do artigo 878 da CLT, informe a parte autora

seu interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, ficando,

desde logo, advertida que em caso de inércia, iniciar-se-á o

cômputo do prazo prescricional intercorrente, nos termos do artigo

11-A da CLT.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000558-78.2021.5.06.0313
RECLAMANTE ADEILDO BATISTA DE LIMA

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

RECLAMADO CONSORCIO MIX

ADVOGADO JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA
FAGUNDES(OAB: 154384/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADEILDO BATISTA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID ecc45fb

proferida nos autos.

DECISÃO
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Vistos, etc.

Elaborados os cálculos pelo Sr. Perito, as partes foram notificadas

para se manifestarem sobre os mesmos, tendo os demandantes

oferecido impugnações, insurgindo-se contra os cálculos da

planilha #id:c5be9d8.

Pelo expert foram prestados os esclarecimentos #id:f3a0a89, os

quais adoto como razões de decidir.

Sendo assim, homologo os cálculos constantes da planilha de

#id:c5be9d8, para que produzam efeitos legais, vez que em estreita

conformidade com sentença de mérito/acórdão, já transitada(os) em

julgado.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art. 879,

65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$ 1.200,00 (um mil

e duzentos reais).

Por fim, ante o teor do artigo 878 da CLT, informe a parte autora

seu interesse na execução do julgado, no prazo de 10 dias, ficando,

desde logo, advertida que em caso de inércia, iniciar-se-á o

cômputo do prazo prescricional intercorrente, nos termos do artigo

11-A da CLT.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000169-59.2022.5.06.0313
RECLAMANTE EDINALDO JOSE DE LIRA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO GOLD STYLE IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

RECLAMADO MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO BRUNO CURSINO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD STYLE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS - EIRELI

  - MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08ca201

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados através de perícia contábil.

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 70.411,43 (setenta mil quatrocentos e onze reais e

quarenta e três centavos), corrigido até 31/01/2024, que deverá ser

atualizado quando do efetivo pagamento.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art. 879,

65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$1.800,00 (um mil

e oitocentos reais).

Assim, o crédito a executar é de R$ 70.411,43 (setenta mil

quatrocentos e onze reais e quarenta e três centavos).

Não sendo caso de dispensa (art. 879, §5º, da CLT), intime-se a

União para manifestação no prazo de 10 dias (art. 879, §3º, da

CLT).

Diante do exposto, determino:

Citem-se as devedoras solidárias MVB TRANSPORTES EIRELI -

EPP e GOLD STYLE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

ALIMENTOS - EIRELI, através de advogado(a), com fulcro no

art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de penhora,

PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 dias, de logo se advertindo que, em caso de recusa

dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, remetam-se

os autos ao Setor de Pesquisa Patrimonial Básica desta

Secretaria Conjunta, retornando os autos conclusos após o

término das diligências executivas realizadas ou em caso de

intercorrências no decorrer da execução.

3.

/RVTL

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta
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Processo Nº ATOrd-0000169-59.2022.5.06.0313
RECLAMANTE EDINALDO JOSE DE LIRA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO GOLD STYLE IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

RECLAMADO MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

PERITO BRUNO CURSINO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDINALDO JOSE DE LIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 08ca201

proferida nos autos.

DECISÃO

Vistos, etc.

Os cálculos foram elaborados através de perícia contábil.

Não houve impugnação (art. 879, §2º da CLT).

Em seguida, vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

As verbas que constam nos cálculos estão de acordo com o título

executivo.

Assim, homologo os cálculos acima referidos e fixo o débito da

parte ré em R$ 70.411,43 (setenta mil quatrocentos e onze reais e

quarenta e três centavos), corrigido até 31/01/2024, que deverá ser

atualizado quando do efetivo pagamento.

Atendendo a critérios de razoabilidade e proporcionalidade (art. 879,

65º, da CLT), arbitro os honorários periciais em R$1.800,00 (um mil

e oitocentos reais).

Assim, o crédito a executar é de R$ 70.411,43 (setenta mil

quatrocentos e onze reais e quarenta e três centavos).

Não sendo caso de dispensa (art. 879, §5º, da CLT), intime-se a

União para manifestação no prazo de 10 dias (art. 879, §3º, da

CLT).

Diante do exposto, determino:

Citem-se as devedoras solidárias MVB TRANSPORTES EIRELI -1.

EPP e GOLD STYLE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE

ALIMENTOS - EIRELI, através de advogado(a), com fulcro no

art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de penhora,

PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da execução.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 dias, de logo se advertindo que, em caso de recusa

dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, remetam-se

os autos ao Setor de Pesquisa Patrimonial Básica desta

Secretaria Conjunta, retornando os autos conclusos após o

término das diligências executivas realizadas ou em caso de

intercorrências no decorrer da execução.

3.

/RVTL

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000127-73.2023.5.06.0313
RECLAMANTE CICERA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ANA CARLA RODRIGUES
MOTA(OAB: 37769/PE)

RECLAMADO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LIMITADA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14489fb

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

O acordo foi quitado de forma integral. Assim, determino:

registrem-se os pagamentos;1.

registre-se, para fins estatísticos, o resultado de “Homologada a

liquidação”;

2.

voltem conclusos para prolação de sentença de extinção por

cumprimento de acordo.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.
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    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000127-73.2023.5.06.0313
RECLAMANTE CICERA CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO ANA CARLA RODRIGUES
MOTA(OAB: 37769/PE)

RECLAMADO EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LIMITADA

ADVOGADO CAROLINA DE OLIVEIRA
MOREIRA(OAB: 85714/MG)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA CANDIDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 14489fb

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

O acordo foi quitado de forma integral. Assim, determino:

registrem-se os pagamentos;1.

registre-se, para fins estatísticos, o resultado de “Homologada a

liquidação”;

2.

voltem conclusos para prolação de sentença de extinção por

cumprimento de acordo.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000937-48.2023.5.06.0313
RECLAMANTE JOSENILDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO DIOGO TABOSA DANTAS(OAB:
33122/PE)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO FOR SOLUCOES COMERCIAIS E
ADMINISTRATIVAS LTDA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES S.A.

  - FOR SOLUCOES COMERCIAIS E ADMINISTRATIVAS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a045925

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

Conforme requerido, procedi a exclusão da manifestação

#id:25a0054 dos autos.

Inicialmente, determino, para fins estatísticos, o lançamento do

andamento Homologada a liquidação no PJe.

1.

Intime-se a parte executada para que se manifeste sobre a

alegação de inadimplemento no prazo de 5 dias.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

setor de cálculos para apuração do saldo devedor. Ao final,

execute-se nos moldes do termo de conciliação.

3.

Havendo manifestação, voltem conclusos.4.

-/MVS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000937-48.2023.5.06.0313
RECLAMANTE JOSENILDO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO DIOGO TABOSA DANTAS(OAB:
33122/PE)

RECLAMADO BRISANET SERVICOS DE
TELECOMUNICACOES S.A.

ADVOGADO JULIANA DE ABREU TEIXEIRA(OAB:
13463/CE)

RECLAMADO FOR SOLUCOES COMERCIAIS E
ADMINISTRATIVAS LTDA

ADVOGADO FILIPE DE ABREU TENORIO(OAB:
24520/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSENILDO MANOEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID a045925

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS,

Conforme requerido, procedi a exclusão da manifestação
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#id:25a0054 dos autos.

Inicialmente, determino, para fins estatísticos, o lançamento do

andamento Homologada a liquidação no PJe.

1.

Intime-se a parte executada para que se manifeste sobre a

alegação de inadimplemento no prazo de 5 dias.

2.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

setor de cálculos para apuração do saldo devedor. Ao final,

execute-se nos moldes do termo de conciliação.

3.

Havendo manifestação, voltem conclusos.4.

-/MVS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Secretaria Conjunta de Caruaru - PPB

Edital

Processo Nº ATOrd-0000898-64.2017.5.06.0312
RECLAMANTE EDILSON CORDEIRO

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO JOSE COSTA DE SOUZA JUNIOR -
ME

ADVOGADO FREDERICO JOSE LOREGA DE
BARROS(OAB: 26793/PE)

RECLAMADO ROSA MARIA DA SILVA

RECLAMADO GILMAR GUALBERTO

ADVOGADO FREDERICO JOSE LOREGA DE
BARROS(OAB: 26793/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILSON CORDEIRO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) REGINA

MAURA MACIEL LEMOS, juíza da Secretaria Conjunta do Fórum

do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por meio deste

edital o(a) Autor(a), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para que indique meios

executórios específicos e diversos daqueles já realizados pelo

Juízo. Prazo de 15 dias. A mera renovação de diligências será

indeferida se não forem apresentadas justificativa para a

repetição. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

HENRIQUE BECA GIBSON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATSum-0000728-90.2020.5.06.0311
RECLAMANTE JOSEILDO FELIPE DE SOBRAL

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO KENNEDY HENRIQUE LEITE DE
SOUZA - ME

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

RECLAMADO JOSE ERALDO LEITE DE SOUZA

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSEILDO FELIPE DE SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ILKA

ELIANE DE SOUZA TAVARES, juíza da Secretaria Conjunta do

Fórum do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para que indique meios

executórios específicos e diversos daqueles já realizados pelo

Juízo. Prazo de 15 dias. A mera renovação de diligências será

indeferida se não forem apresentadas justificativa para a

repetição. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que
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instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

HENRIQUE BECA GIBSON

Diretor de Secretaria

Processo Nº ATOrd-0001459-62.2015.5.06.0311
RECLAMANTE RUBENILSON JOSE DA SILVA

JUNIOR

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO UNEPOS - UNIDADES DE ESTUDOS
ESPECIALIZADOS E POS-
GRADUACAO LTDA

RECLAMADO FACULDADES EXTENSIVAS DE
PERNAMBUCO LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - RUBENILSON JOSE DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ILKA

ELIANE DE SOUZA TAVARES, juíza da Secretaria Conjunta do

Fórum do Trabalho de Caruaru-PE, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Autor(a), acima nominado(s), através de seu(sua)

advogado(a) também acima referido(a), para que indique meios

executórios específicos e diversos daqueles já realizados pelo

Juízo. Prazo de 15 dias. A mera renovação de diligências será

indeferida se não forem apresentadas justificativa para a

repetição. Deverá(ão) o(s) destinatário(s) desta intimação atentar

para o disposto na Lei 11.419/06, bem como a regulamentação da

Resolução N.º 136/2014 do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP

nº 15/2008 e do Ato TRT6-GP N.º 443/2012.Documento assinado

digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que

instituiu a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil,

e nos termos da Lei 11.419/2006, que instituiu o Processo Judicial

Eletrônico. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico

"http://pje.trt6.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/list

View.seam", informando-se a chave numérica abaixo.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

HENRIQUE BECA GIBSON

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000290-90.2022.5.06.0312
RECLAMANTE ALINE ANDREZA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IRANY FRANCIELLE DA SILVA
TORRES(OAB: 47448/PE)

RECLAMADO J B DA SILVA CALCADOS

ADVOGADO MILTON RODRIGO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 36941/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALINE ANDREZA DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 851efa0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000174-50.2023.5.06.0312
REQUERENTES TORRES & COSTA COMBUSTIVEIS

LTDA - EPP

ADVOGADO MILTON RODRIGO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 36941/PE)

REQUERENTES JOSE ADELMO ALVES BARBOSA

ADVOGADO SUZANA PEDROSA DE SOUSA(OAB:
55965-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - TORRES & COSTA COMBUSTIVEIS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d58f0d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATSum-0000290-90.2022.5.06.0312
RECLAMANTE ALINE ANDREZA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO IRANY FRANCIELLE DA SILVA
TORRES(OAB: 47448/PE)

RECLAMADO J B DA SILVA CALCADOS

ADVOGADO MILTON RODRIGO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 36941/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J B DA SILVA CALCADOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 851efa0

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0000174-50.2023.5.06.0312
REQUERENTES TORRES & COSTA COMBUSTIVEIS

LTDA - EPP

ADVOGADO MILTON RODRIGO VIEIRA DE
OLIVEIRA(OAB: 36941/PE)

REQUERENTES JOSE ADELMO ALVES BARBOSA

ADVOGADO SUZANA PEDROSA DE SOUSA(OAB:
55965-B/RS)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADELMO ALVES BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID d58f0d2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001147-39.2022.5.06.0312
RECLAMANTE DIEGO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - DIEGO CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 851c654

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001147-39.2022.5.06.0312
RECLAMANTE DIEGO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO PROVIDER SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

ADVOGADO FREDERICO DA COSTA PINTO
CORREA(OAB: 8375/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVIDER SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA (EM
RECUPERACAO JUDICIAL)

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 851c654

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-51.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JUAREZ DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES
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Intimado(s)/Citado(s):

  - JUAREZ DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25beceb

proferido nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos à

execução, visto que foram interpostos tempestivamente, por parte

legítima e interessada, após a garantia do juízo e mediante

procurador habilitado.

Intimar o exequente para apresentar, querendo, impugnação, no

prazo de cinco dias úteis.

Por fim, concluir para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000700-51.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JUAREZ DA SILVA

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO HERBERT VIEIRA ALBUQUERQUE
MELO(OAB: 45865/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

PERITO MARCOS AZEVEDO PESTER
GOMES

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 25beceb

proferido nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos à

execução, visto que foram interpostos tempestivamente, por parte

legítima e interessada, após a garantia do juízo e mediante

procurador habilitado.

Intimar o exequente para apresentar, querendo, impugnação, no

prazo de cinco dias úteis.

Por fim, concluir para julgamento.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000886-74.2022.5.06.0312
RECLAMANTE REINALDO CARISON DE LIMA

ADVOGADO BRUNO EWERTON SOARES DE
SOUSA(OAB: 31458/PE)

RECLAMADO MOACIR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO MARIANA ELCIA QUINTINO
SILVA(OAB: 39605/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOACIR ALEXANDRE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b85cdbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Renove-se o mandado #id:15f7683, devendo ficar registrado no

expediente que a diligencia anterior não foi respondida. Prazo de 5

dias

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ACPCiv-0000838-52.2021.5.06.0312
AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO

RÉU FUNDACAO PROFESSOR
MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR

ADVOGADO SERGIO LEONARDO COUTINHO DE
ATAIDE(OAB: 25014/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES - IMIP
HOSPITALAR
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3118749

proferida nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se FUNDACAO PROFESSOR MARTINIANO FERNANDES

- IMIP HOSPITALAR, através de advogado(a), com fulcro no art.

513, §2º, I, do CPC para cumprimento das obrigações de fazer e

não fazer às quais foi condenada na sentença, no prazo de 180

dias, bem como para, em 48 horas, sob pena de penhora,

PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial.

3.

/RSSO

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000886-74.2022.5.06.0312
RECLAMANTE REINALDO CARISON DE LIMA

ADVOGADO BRUNO EWERTON SOARES DE
SOUSA(OAB: 31458/PE)

RECLAMADO MOACIR ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO MARIANA ELCIA QUINTINO
SILVA(OAB: 39605/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - REINALDO CARISON DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b85cdbd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Renove-se o mandado #id:15f7683, devendo ficar registrado no

expediente que a diligencia anterior não foi respondida. Prazo de 5

dias

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-77.2023.5.06.0312
RECLAMANTE SEVERINO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO QUITERIA VANDELIA DIAS
RODRIGUES(OAB: 363050/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa03ac4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Apresentada impugnação aos cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação. Prazo de 8 dias.

1.

Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.2.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000276-72.2023.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO EDMILSA MARIA NINA DA
SILVA(OAB: 37448/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - TOPPUS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded4b5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:981f46c.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000669-65.2021.5.06.0312
CONSIGNANTE JC SERVICOS DE

MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO ANA CARLA RODRIGUES
MOTA(OAB: 37769/PE)

CONSIGNATÁRIO JOSE PAULO DA SILVA

ADVOGADO PRAXAGORAS MARTINS CARLOS
DOS SANTOS CAVALCANTE(OAB:
24802/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE PAULO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5c500

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considero cumprido o acordo no tocante às obrigações para com

o(a) reclamante e seu patrono, eis que, até o momento, estes não

se manifestaram acerca de qualquer irregularidade no cumprimento

das obrigações.

Considerando que reclamada não comprovou, até esta data, os

recolhimentos de custas (R$220,00 )  e contribuições

previdenciárias (R$ 66,58) ,  determino:

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos de

custas e contribuições previdenciárias no prazo de 05( cinco)

1.

dias;

Decorrido o prazo, consulte-se o sisbajud;2.

Sem sucesso, conclua-se para análise da viabilidade da

execução.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000405-77.2023.5.06.0312
RECLAMANTE SEVERINO MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO QUITERIA VANDELIA DIAS
RODRIGUES(OAB: 363050/SP)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEVERINO MIGUEL DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID aa03ac4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Apresentada impugnação aos cálculos, intime-se a parte autora

para manifestação. Prazo de 8 dias.

1.

Por fim, protocolem-se os autos para julgamento.2.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-64.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE EDVAN DA SILVA

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)
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ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d6f6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

(CPF/CNPJ 10.835.932/0001-08), através de advogado(a), com

fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de

penhora, PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da

execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

3.

/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000662-39.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE VITOR GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ORLANDO NASCIMENTO
FARIAS DE PAULA(OAB: 33387/PE)

RECLAMADO BONANZA SUPERMERCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MÔNICA THAYSE ROCHA
BEZERRA(OAB: 26389-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BONANZA SUPERMERCADOS LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a29b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:088c6f7.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-64.2022.5.06.0312
RECLAMANTE EDIMILSON DA SILVA CLEMENTE

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDIMILSON DA SILVA CLEMENTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f4d0ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Cito EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, via DEJT, na pessoa do(a)

seu(ua) advogado(a), com fundamento no art. 513, § 2º, inciso I,

do CPC, por supedâneo do art. 769 da CLT, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos autos, no prazo de 48

horas.

1.

Decorrido o prazo sem pagamento, em face dos princípios da

economia e celeridade processuais, autorizo o prosseguimento

da execução em desfavor da responsável subsidiária constante

do título executivo judicial, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO, devendo esta ser citada para, em igual prazo,

2.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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pagar ou garantir o valor da execução, sob pena de execução

através dos convênios de praxe.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-32.2023.5.06.0312
RECLAMANTE TARCIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

PERITO DIJESUS LUSTOSA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52861f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Cito EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, via DEJT, na pessoa do(a)

seu(ua) advogado(a), com fundamento no art. 513, § 2º, inciso I,

do CPC, por supedâneo do art. 769 da CLT, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos autos, no prazo de 48

horas.

1.

Decorrido o prazo sem pagamento, em face dos princípios da

economia e celeridade processuais, autorizo o prosseguimento

da execução em desfavor da responsável subsidiária constante

do título executivo judicial, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO, devendo esta ser citada para, em igual prazo,

pagar ou garantir o valor da execução, sob pena de execução

através dos convênios de praxe.

2.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ConPag-0000669-65.2021.5.06.0312
CONSIGNANTE JC SERVICOS DE

MONITORAMENTO LTDA - ME

ADVOGADO ANA CARLA RODRIGUES
MOTA(OAB: 37769/PE)

CONSIGNATÁRIO JOSE PAULO DA SILVA

ADVOGADO PRAXAGORAS MARTINS CARLOS
DOS SANTOS CAVALCANTE(OAB:
24802/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JC SERVICOS DE MONITORAMENTO LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0b5c500

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considero cumprido o acordo no tocante às obrigações para com

o(a) reclamante e seu patrono, eis que, até o momento, estes não

se manifestaram acerca de qualquer irregularidade no cumprimento

das obrigações.

Considerando que reclamada não comprovou, até esta data, os

recolhimentos de custas (R$220,00 )  e contribuições

previdenciárias (R$ 66,58) ,  determino:

Intime-se a reclamada para comprovar os recolhimentos de

custas e contribuições previdenciárias no prazo de 05( cinco)

dias;

1.

Decorrido o prazo, consulte-se o sisbajud;2.

Sem sucesso, conclua-se para análise da viabilidade da

execução.

3.

-/APPS

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000276-72.2023.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA DE FATIMA DA SILVA

ADVOGADO EDMILSA MARIA NINA DA
SILVA(OAB: 37448/PE)

RECLAMADO TOPPUS SERVICOS
TERCEIRIZADOS LTDA

ADVOGADO PAULO HENRIQUE MAGALHAES
BARROS(OAB: 15131/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA DE FATIMA DA SILVA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ded4b5b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:981f46c.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001016-64.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE EDVAN DA SILVA

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

PERITO GLEIDSON RAMOS FERREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDVAN DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e7d6f6e

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

(CPF/CNPJ 10.835.932/0001-08), através de advogado(a), com

fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de

penhora, PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da

execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte2.

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

3.

/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATAlc-0000662-39.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE VITOR GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO GABRIEL ORLANDO NASCIMENTO
FARIAS DE PAULA(OAB: 33387/PE)

RECLAMADO BONANZA SUPERMERCADOS LTDA
EM RECUPERACAO JUDICIAL

ADVOGADO MÔNICA THAYSE ROCHA
BEZERRA(OAB: 26389-D/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE VITOR GUIMARAES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 77a29b1

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:088c6f7.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000822-64.2022.5.06.0312
RECLAMANTE EDIMILSON DA SILVA CLEMENTE

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO
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ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 3f4d0ca

proferida nos autos.

DECISÃO

Cito EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, via DEJT, na pessoa do(a)

seu(ua) advogado(a), com fundamento no art. 513, § 2º, inciso I,

do CPC, por supedâneo do art. 769 da CLT, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos autos, no prazo de 48

horas.

1.

Decorrido o prazo sem pagamento, em face dos princípios da

economia e celeridade processuais, autorizo o prosseguimento

da execução em desfavor da responsável subsidiária constante

do título executivo judicial, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO, devendo esta ser citada para, em igual prazo,

pagar ou garantir o valor da execução, sob pena de execução

através dos convênios de praxe.

2.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000020-32.2023.5.06.0312
RECLAMANTE TARCIANA ALVES DA SILVA

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BRUNO MOURY FERNANDES(OAB:
18373/PE)

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

PERITO DIJESUS LUSTOSA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - TARCIANA ALVES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 52861f6

proferida nos autos.

DECISÃO

Cito EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO, via DEJT, na pessoa do(a)

seu(ua) advogado(a), com fundamento no art. 513, § 2º, inciso I,

do CPC, por supedâneo do art. 769 da CLT, para pagar o débito

discriminado na planilha constante nos autos, no prazo de 48

horas.

1.

Decorrido o prazo sem pagamento, em face dos princípios da

economia e celeridade processuais, autorizo o prosseguimento

da execução em desfavor da responsável subsidiária constante

do título executivo judicial, COMPANHIA ENERGETICA DE

PERNAMBUCO, devendo esta ser citada para, em igual prazo,

pagar ou garantir o valor da execução, sob pena de execução

através dos convênios de praxe.

2.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000607-54.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ELIELMA HONORIO RODRIGUES

ADVOGADO JAYNE GABRIELA FLORENCIO
FARIAS(OAB: 57701/PE)

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

RECLAMADO O BARAO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MICHELLE DA SILVA FRANCA(OAB:
50793/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELIELMA HONORIO RODRIGUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b7c38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Ao setor de cálculos para manifestação sobre a petição

#id:dec8963.
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-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000607-54.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ELIELMA HONORIO RODRIGUES

ADVOGADO JAYNE GABRIELA FLORENCIO
FARIAS(OAB: 57701/PE)

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

RECLAMADO O BARAO RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO MICHELLE DA SILVA FRANCA(OAB:
50793/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - O BARAO RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17b7c38

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Ao setor de cálculos para manifestação sobre a petição

#id:dec8963.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123000-06.2008.5.06.0312
RECLAMANTE ODIMAR IUJI KAMEI

ADVOGADO JULIA LANCRY CARVALHO
WERNECK(OAB: 24023/PE)

ADVOGADO ESTHER LANCRY(OAB: 134/PE)

ADVOGADO DAYVSON ARAUJO DE
LUCENA(OAB: 27746/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CONCEICAO KEANE GOMES
CHAVES(OAB: 19267/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA MARCIA PIRES(OAB:
188102/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

ADVOGADO FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 16045/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTHER LANCRY & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - ODIMAR IUJI KAMEI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1f7ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Remetam-se os autos ao setor de cálculos para manifestação sobre

eventual saldo sobejante e sua titularidade. Em seguida, expeça-se

alvará e arquivem-se.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-46.2023.5.06.0312
RECLAMANTE RAFAELA LOPES DA SILVA

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

RECLAMADO JOSE EDSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

RECLAMADO SONIA MARIA OLIVEIRA LIMA
NUNES

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE EDSON NUNES DA SILVA

  - SONIA MARIA OLIVEIRA LIMA NUNES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d90b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 
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Juntem-se os bloqueios feitos no Sisbajud e voltem conclusos.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000950-21.2021.5.06.0312
RECLAMANTE MANOEL EDINILSON DA SILVA

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL EDINILSON DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8196fcc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Renove-se a notificação #id:8281b6d por sistema PJe e por

mandado. Prazo de 5 dias. A penalidade estabelecida no

#id:d8abfc5 fica mantida.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-48.2022.5.06.0312
RECLAMANTE ONOFRE MAGALHAES NETO

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

PERITO DIJESUS LUSTOSA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ONOFRE MAGALHAES NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924d35e

proferido nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos à

execução, visto que foram interpostos tempestivamente, por parte

legítima e interessada, após a garantia do juízo e mediante

procurador habilitado.

Intimar o exequente e a executada EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

para apresentar, querendo, impugnação, no prazo de cinco dias

úteis.

Por fim, concluir para julgamento.

mms

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000129-46.2023.5.06.0312
RECLAMANTE RAFAELA LOPES DA SILVA

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

RECLAMADO JOSE EDSON NUNES DA SILVA

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

RECLAMADO SONIA MARIA OLIVEIRA LIMA
NUNES

ADVOGADO BRUNO TORRES DE AZEVEDO(OAB:
22428/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RAFAELA LOPES DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 97d90b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 
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Juntem-se os bloqueios feitos no Sisbajud e voltem conclusos.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123000-06.2008.5.06.0312
RECLAMANTE ODIMAR IUJI KAMEI

ADVOGADO JULIA LANCRY CARVALHO
WERNECK(OAB: 24023/PE)

ADVOGADO ESTHER LANCRY(OAB: 134/PE)

ADVOGADO DAYVSON ARAUJO DE
LUCENA(OAB: 27746/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CONCEICAO KEANE GOMES
CHAVES(OAB: 19267/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA MARCIA PIRES(OAB:
188102/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

ADVOGADO FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 16045/CE)

TERCEIRO
INTERESSADO

ESTHER LANCRY & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1f7ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Remetam-se os autos ao setor de cálculos para manifestação sobre

eventual saldo sobejante e sua titularidade. Em seguida, expeça-se

alvará e arquivem-se.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000933-48.2022.5.06.0312
RECLAMANTE ONOFRE MAGALHAES NETO

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

PERITO DIJESUS LUSTOSA NOGUEIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 924d35e

proferido nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos à

execução, visto que foram interpostos tempestivamente, por parte

legítima e interessada, após a garantia do juízo e mediante

procurador habilitado.

Intimar o exequente e a executada EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

para apresentar, querendo, impugnação, no prazo de cinco dias

úteis.

Por fim, concluir para julgamento.

mms

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0123000-06.2008.5.06.0312
RECLAMANTE ODIMAR IUJI KAMEI

ADVOGADO JULIA LANCRY CARVALHO
WERNECK(OAB: 24023/PE)

ADVOGADO ESTHER LANCRY(OAB: 134/PE)

ADVOGADO DAYVSON ARAUJO DE
LUCENA(OAB: 27746/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CONCEICAO KEANE GOMES
CHAVES(OAB: 19267/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA MARCIA PIRES(OAB:
188102/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

ADVOGADO FRANCISCO ALDAIRTON RIBEIRO
CARVALHO JUNIOR(OAB: 16045/CE)
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TERCEIRO
INTERESSADO

ESTHER LANCRY & ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4a1f7ec

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Remetam-se os autos ao setor de cálculos para manifestação sobre

eventual saldo sobejante e sua titularidade. Em seguida, expeça-se

alvará e arquivem-se.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000272-32.2023.5.06.0313
RECLAMANTE VALDERICE MARIA DE LIMA

ADVOGADO DIOGO TABOSA DANTAS(OAB:
33122/PE)

RECLAMADO JOSENILDO AMANCIO DA SILVA

RECLAMADO AUGUSTO CESAR DA SILVA
FABRICACAO DE CALCADOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - VALDERICE MARIA DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f3678b9

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Intime-se a parte executada para que se manifeste sobre a

alegação de inadimplemento no prazo de 5 dias.

1.

Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao

setor de cálculos para apuração do saldo devedor. Ao final,

2.

execute-se nos moldes do termo de conciliação.

Havendo manifestação, voltem conclusos.3.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-59.2023.5.06.0313
RECLAMANTE HELIO MARCIO DE CARVALHO

ADVOGADO MANASSES RAMON ALVES
ARRUDA(OAB: 55899/PE)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 46292-D/PE)

RECLAMADO PIZZARIA AGUA NA BOCA LTDA -
ME

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PIZZARIA AGUA NA BOCA LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a8a1eb

proferida nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Expeçam-se alvarás de Seguro Desemprego e de FGTS, como

determinado em sentença.

1.

Cite-se PIZZARIA AGUA NA BOCA LTDA - ME, através de

advogado(a), com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para: 1) no

prazo de 5 dias proceder com a retificação quanto à data de

admissão na CTPS digital do autor; 2) e , em 48 horas, sob

pena de penhora, PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da

execução.

2.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

3.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

4.

/HBG
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CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-54.2021.5.06.0313
RECLAMANTE KELVY FREITAS E SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO GOLD STYLE IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO WITALO BRENNO MARTINS
ACIOLI(OAB: 61022/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

RECLAMADO MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO WITALO BRENNO MARTINS
ACIOLI(OAB: 61022/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

PERITO BRUNO CURSINO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - KELVY FREITAS E SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2936909

proferida nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP e GOLD STYLE

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIRELI

(CPF/CNPJ 08.825.576/0001-08), através de advogado(a), com

fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de

penhora, PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da

execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial completo.

3.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000115-59.2023.5.06.0313
RECLAMANTE HELIO MARCIO DE CARVALHO

ADVOGADO MANASSES RAMON ALVES
ARRUDA(OAB: 55899/PE)

ADVOGADO ANTONIO JUSTINO DE OLIVEIRA
JUNIOR(OAB: 46292-D/PE)

RECLAMADO PIZZARIA AGUA NA BOCA LTDA -
ME

ADVOGADO Carlos Alexandre Queiroz de
Araujo(OAB: 30188/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HELIO MARCIO DE CARVALHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 1a8a1eb

proferida nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Expeçam-se alvarás de Seguro Desemprego e de FGTS, como

determinado em sentença.

1.

Cite-se PIZZARIA AGUA NA BOCA LTDA - ME, através de

advogado(a), com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para: 1) no

prazo de 5 dias proceder com a retificação quanto à data de

admissão na CTPS digital do autor; 2) e , em 48 horas, sob

pena de penhora, PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da

execução.

2.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

3.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

4.

/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000676-54.2021.5.06.0313
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RECLAMANTE KELVY FREITAS E SILVA

ADVOGADO RAFAEL PYRRHO CORREIA DE
MELO(OAB: 35791/PE)

ADVOGADO JESSICA CAROLINA GONCALVES
DIAS(OAB: 37219/PE)

ADVOGADO GABRIEL GONCALVES DIAS(OAB:
53444/PE)

RECLAMADO GOLD STYLE IMPORTACAO E
EXPORTACAO DE ALIMENTOS -
EIRELI

ADVOGADO WITALO BRENNO MARTINS
ACIOLI(OAB: 61022/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

RECLAMADO MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

ADVOGADO WITALO BRENNO MARTINS
ACIOLI(OAB: 61022/PE)

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

PERITO BRUNO CURSINO DE
VASCONCELOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - GOLD STYLE IMPORTACAO E EXPORTACAO DE
ALIMENTOS - EIRELI

  - MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 2936909

proferida nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se MVB TRANSPORTES EIRELI - EPP e GOLD STYLE

IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS - EIRELI

(CPF/CNPJ 08.825.576/0001-08), através de advogado(a), com

fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC para, em 48 horas, sob pena de

penhora, PAGAR OU GARANTIR o valor atualizado da

execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial completo.

3.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001158-65.2022.5.06.0313

RECLAMANTE MARIO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO DIOGO TABOSA DANTAS(OAB:
33122/PE)

RECLAMADO ALFREDO MANOEL & JAILSON JOSE
LTDA - ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIO TEIXEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17be22b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

O exequente informa o óbito do proprietário da executada, requer

expedição de ofícios e consultas em convênios. Inicialmente,

determino que seja feita consulta no sistema Sniper para

esclarecimentos sobre a continuidade da pessoa jurídica e sobre o

seu quadro societário.

Em seguida, voltem conclusos.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000443-86.2023.5.06.0313
RECLAMANTE GERENILSON ANDRE DE MORAES

ADVOGADO SAULO DAVI MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 49364/PE)

RECLAMADO C M AGUA LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA LIMA
PINHEIRO(OAB: 46354/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GERENILSON ANDRE DE MORAES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694f75f

proferido nos autos.

DESPACHO
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Vistos, etc. 

Determino a expedição de mandado de pesquisa patrimonial

completo.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001062-89.2018.5.06.0313
RECLAMANTE ADILMA CRYSTIANE DA SILVA

SANTOS

ADVOGADO DIOGO TABOSA DANTAS(OAB:
33122/PE)

RECLAMADO RAMOS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO JOAO ALCINDO ARAGAO RAMOS

RECLAMADO MARIA DAS NEVES MELO

RECLAMADO ARAGAO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

RECLAMADO ASSOCIACAO LAR DO IDOSO IRMA
DULCE

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADILMA CRYSTIANE DA SILVA SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0acda23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Em tempo, chamo o feito a ordem para determinar o que segue.

Trata-se de execução movida em face de ASSOCIACAO LAR

DO IDOSO IRMA DULCE (CPF/CNPJ 10.574.072/0001-04). Não

há qualquer decisão determinando a inclusão de MARIA DAS

NEVES MELO (CPF/CNPJ 845.605.504-25) ou de JOAO

ALCINDO ARAGAO RAMOS (CPF/CNPJ 472.215.264-00) no

polo passivo da execução. Portanto, retifique-se a autuação para

exclusão dos dois nomes.

1.

No mais, o IDPJ inverso instaurado tem por base consultas de

empresas em nome de MARIA DAS NEVES MELO e de JOAO

ALCINDO ARAGAO RAMOS, que como analisado no item

anterior, não são partes desta execução. Desta feita, torno sem

efeito o despacho d74b11c e determino a exclusão do polo

passivo de RAMOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

e de ARAGAO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA.

2.

Diante do exaurimento dos meios de execução, determino a

intimação do exequente para que indique meios específicos e

fundamentados que demonstrem razoável probabilidade de

satisfação do crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de início da

fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §1º da

CLT). Fica ciente o exequente de que o requerimento deverá

indicar meios executórios específicos, diversos daqueles já

realizados pelo Juízo, e que diligências genéricas ou repetitivas

serão indeferidas.

3.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-55.2022.5.06.0313
RECLAMANTE IASMIM HORRANA CURSINO DE

ARAUJO

ADVOGADO DAVI ANGELO LEITE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 36499/PE)

ADVOGADO CRISTIAN ROBSON DA SILVA(OAB:
50940/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO MACIEL SANTOS
FILHO

ADVOGADO ANTONIO FORTUNATO DE
MENEZES NETO(OAB: 50456/PE)

RECLAMADO PHOTO SHOPPING LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO FORTUNATO DE
MENEZES NETO(OAB: 50456/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - IASMIM HORRANA CURSINO DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb819f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a discordância do(a) autor(a) quanto ao parcelamento; a falta

de comprovação nos autos de dificuldade econômica alegada

pelo(a) executado(a), e, ainda, a natureza alimentar do crédito

trabalhista, indefiro o pedido de parcelamento requerido pelo(a)

réu(é), nos termos do § 4º do art. 916 do CPC.

Prosseguir a execução, com a expedição de mandado de pesquisa

patrimonial completo.
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Intimar.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000443-86.2023.5.06.0313
RECLAMANTE GERENILSON ANDRE DE MORAES

ADVOGADO SAULO DAVI MONTEIRO DE
OLIVEIRA(OAB: 49364/PE)

RECLAMADO C M AGUA LTDA

ADVOGADO MARIA EDUARDA LIMA
PINHEIRO(OAB: 46354/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - C M AGUA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 694f75f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Determino a expedição de mandado de pesquisa patrimonial

completo.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000318-55.2022.5.06.0313
RECLAMANTE IASMIM HORRANA CURSINO DE

ARAUJO

ADVOGADO DAVI ANGELO LEITE DA SILVA
PINHEIRO(OAB: 36499/PE)

ADVOGADO CRISTIAN ROBSON DA SILVA(OAB:
50940/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO MACIEL SANTOS
FILHO

ADVOGADO ANTONIO FORTUNATO DE
MENEZES NETO(OAB: 50456/PE)

RECLAMADO PHOTO SHOPPING LTDA - EPP

ADVOGADO ANTONIO FORTUNATO DE
MENEZES NETO(OAB: 50456/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

POLICIA CIVIL DE PERNAMBUCO

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARCO ANTONIO MACIEL SANTOS FILHO

  - PHOTO SHOPPING LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ccb819f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a discordância do(a) autor(a) quanto ao parcelamento; a falta

de comprovação nos autos de dificuldade econômica alegada

pelo(a) executado(a), e, ainda, a natureza alimentar do crédito

trabalhista, indefiro o pedido de parcelamento requerido pelo(a)

réu(é), nos termos do § 4º do art. 916 do CPC.

Prosseguir a execução, com a expedição de mandado de pesquisa

patrimonial completo.

Intimar.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000798-33.2022.5.06.0313
RECLAMANTE RHAYSSA MUNIZ ALVES

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS QUARESMA
FLORENCIO(OAB: 49274/PE)

ADVOGADO JOSE JOSUEL FLORENCIO(OAB:
11348/PE)

RECLAMADO A.M.C. TEXTIL LTDA.

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

RECLAMADO ROBERTA MICAELE CORDEIRO
COSTA

ADVOGADO MARIA MICHELE FEITOSA
MARTINS(OAB: 24705/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RHAYSSA MUNIZ ALVES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ab5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

DESPACHO

VISTOS,

A parte exequente pede a desconsideração da personalidade

jurídica da executada para que os bens dos sócios sejam

alcançados pela execução.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

O executado é Empresário Individual e, assim, seu patrimônio se

confunde com o de sua empresa. Não é preciso instaurar o

incidente para executar seus bens.

Assim, determino:

Inclusão do empresário no polo passivo;1.

remessa dos autos ao setor de execução para prosseguimento

da execução.

2.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001114-46.2022.5.06.0313
RECLAMANTE JOSE OSMAN FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO SILVAN SILVA ARAUJO(OAB:
45557/PE)

RECLAMADO UNIMED CARUARU COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE OSMAN FERREIRA DE ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7051b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-23.2023.5.06.0313
RECLAMANTE LUCIENE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cda1cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-11.2023.5.06.0313
RECLAMANTE LARISSA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE AZEVEDO
REGIS(OAB: 40746/PE)

RECLAMADO OTICAS CENTRAL LTDA

ADVOGADO BRENO RENAN ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 40716/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LARISSA VIEIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b6cf9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000798-33.2022.5.06.0313
RECLAMANTE RHAYSSA MUNIZ ALVES

ADVOGADO MATHEUS VINICIUS QUARESMA
FLORENCIO(OAB: 49274/PE)

ADVOGADO JOSE JOSUEL FLORENCIO(OAB:
11348/PE)

RECLAMADO A.M.C. TEXTIL LTDA.

ADVOGADO VALKIRIO LORENZETTE(OAB:
7191/SC)

ADVOGADO MARCO ANTONIO COELHO(OAB:
9266/SC)

RECLAMADO ROBERTA MICAELE CORDEIRO
COSTA

ADVOGADO MARIA MICHELE FEITOSA
MARTINS(OAB: 24705/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - A.M.C. TEXTIL LTDA.

  - ROBERTA MICAELE CORDEIRO COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 40ab5c2

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

VISTOS,

A parte exequente pede a desconsideração da personalidade

jurídica da executada para que os bens dos sócios sejam

alcançados pela execução.

O executado é Empresário Individual e, assim, seu patrimônio se

confunde com o de sua empresa. Não é preciso instaurar o

incidente para executar seus bens.

Assim, determino:

Inclusão do empresário no polo passivo;1.

remessa dos autos ao setor de execução para prosseguimento

da execução.

2.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001114-46.2022.5.06.0313
RECLAMANTE JOSE OSMAN FERREIRA DE

ARAUJO

ADVOGADO SILVAN SILVA ARAUJO(OAB:
45557/PE)

RECLAMADO UNIMED CARUARU COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - UNIMED CARUARU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID c7051b5

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000292-23.2023.5.06.0313
RECLAMANTE LUCIENE DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIENE DE ARAUJO SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6cda1cb

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000351-11.2023.5.06.0313
RECLAMANTE LARISSA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO MATHEUS CARVALHO DE AZEVEDO
REGIS(OAB: 40746/PE)

RECLAMADO OTICAS CENTRAL LTDA

ADVOGADO BRENO RENAN ANDRADE DE
OLIVEIRA(OAB: 40716/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - OTICAS CENTRAL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 5b6cf9d

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-77.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ADIELMA PRISCILLA FELIX DA

COSTA SILVA

ADVOGADO IAM PHILLIPPE MONTEIRO DE
BRITO CANDIDO(OAB: 52410/PE)

RECLAMADO VENUS MOTEL LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VENUS MOTEL LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a140f67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000075-77.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ADIELMA PRISCILLA FELIX DA

COSTA SILVA

ADVOGADO IAM PHILLIPPE MONTEIRO DE
BRITO CANDIDO(OAB: 52410/PE)

RECLAMADO VENUS MOTEL LTDA

ADVOGADO JOSE ROBERVAL SOARES(OAB:
15909/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADIELMA PRISCILLA FELIX DA COSTA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID a140f67

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001060-80.2022.5.06.0313
RECLAMANTE BRUNA RAFAELA NUNES SILVA

FERREIRA

ADVOGADO DIEGO INTERAMINENSE
CINTRA(OAB: 28613/PE)

RECLAMADO ESPACO VIP CAFE E LANCHES
LTDA - ME

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

RECLAMADO MAURI BRANDAO

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BRUNA RAFAELA NUNES SILVA FERREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9e8dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição

#id:ea8a11f. Prazo de 5 dias.

1.

Havendo concordância, remetam-se ao Cejusc.2.

Em caso de discordância, cite-se ESPACO VIP CAFE E

LANCHES LTDA - ME, através de advogado(a), com fulcro no

art. 513, §2º, I, do CPC para, , sob pena de penhora, em 48

horas PAGAR o valor atualizado da execução.OU GARANTIR.

3.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

4.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial completo.

5.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001060-80.2022.5.06.0313
RECLAMANTE BRUNA RAFAELA NUNES SILVA

FERREIRA

ADVOGADO DIEGO INTERAMINENSE
CINTRA(OAB: 28613/PE)

RECLAMADO ESPACO VIP CAFE E LANCHES
LTDA - ME

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

RECLAMADO MAURI BRANDAO

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ESPACO VIP CAFE E LANCHES LTDA - ME

  - MAURI BRANDAO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ad9e8dc

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição

#id:ea8a11f. Prazo de 5 dias.

1.

Havendo concordância, remetam-se ao Cejusc.2.

Em caso de discordância, cite-se ESPACO VIP CAFE E

LANCHES LTDA - ME, através de advogado(a), com fulcro no

art. 513, §2º, I, do CPC para, , sob pena de penhora, em 48

horas PAGAR o valor atualizado da execução.OU GARANTIR.

3.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

4.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, expeça-se

mandado de pesquisa patrimonial completo.

5.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000464-96.2022.5.06.0313
RECLAMANTE JEIFESON LINEKER BEZERRA DA

COSTA

ADVOGADO CESAR ROBERTO BEZERRA
FILHO(OAB: 37041/PE)

ADVOGADO ELTON RAFAEL SOARES
VIEGA(OAB: 41827/PE)

RECLAMADO GUIBS SOM LTDA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA CARVALHO
FILHO(OAB: 38511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GUIBS SOM LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c56575

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Em tempo, torno sem efeito a quitação #id:477b859 porque a parte

exequente não teve oportunidade de se manifestar sobre os

cálculos, tendo feito por meio da petição #id:358d140. Desta feita,

determino:

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para que se manifeste(m)

no prazo de 8 dias. A(s) manifestação(ões) deve(m) ater-se aos

1.

temas da(s) impugnação(ões), já que precluso o direito de

impugnar os cálculos elaborados pela contadoria.

Por fim, voltem conclusos para decisão.2.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000464-96.2022.5.06.0313
RECLAMANTE JEIFESON LINEKER BEZERRA DA

COSTA

ADVOGADO CESAR ROBERTO BEZERRA
FILHO(OAB: 37041/PE)

ADVOGADO ELTON RAFAEL SOARES
VIEGA(OAB: 41827/PE)

RECLAMADO GUIBS SOM LTDA

ADVOGADO FERNANDO DA SILVA CARVALHO
FILHO(OAB: 38511/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEIFESON LINEKER BEZERRA DA COSTA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c56575

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Em tempo, torno sem efeito a quitação #id:477b859 porque a parte

exequente não teve oportunidade de se manifestar sobre os

cálculos, tendo feito por meio da petição #id:358d140. Desta feita,

determino:

Intime(m)-se a(s) parte(s) adversa(s) para que se manifeste(m)

no prazo de 8 dias. A(s) manifestação(ões) deve(m) ater-se aos

temas da(s) impugnação(ões), já que precluso o direito de

impugnar os cálculos elaborados pela contadoria.

1.

Por fim, voltem conclusos para decisão.2.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-38.2022.5.06.0313
RECLAMANTE ALEXSANDRA CABRAL DOS

SANTOS

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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RECLAMADO LUIZ FERNANDO DA SILVA FRANCO

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS FRANCO LTDA

RECLAMADO JEOVA PEDROSA FRANCO

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALEXSANDRA CABRAL DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd0e3e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considero cumprido o acordo no tocante às obrigações para com

o(a) reclamante e seu patrono, eis que, até o momento, estes não

se manifestaram acerca de qualquer irregularidade no cumprimento

das obrigações.

Considerando que reclamada não comprovou, até esta data, os

recolhimentos de custas (R$ 227,26)  e contribuições

previdenciárias (R$ 50,71) ,  determino:

Intime-se o executado para pagamento. Prazo de 5 dias.1.

Em caso de silencio, consulte-se o sisbajud;2.

Sem sucesso, conclua-se para análise da viabilidade da

execução.

3.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000636-38.2022.5.06.0313
RECLAMANTE ALEXSANDRA CABRAL DOS

SANTOS

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

RECLAMADO LUIZ FERNANDO DA SILVA FRANCO

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

RECLAMADO SERVICOS TECNICOS
ESPECIALIZADOS FRANCO LTDA

RECLAMADO JEOVA PEDROSA FRANCO

ADVOGADO RODRIGO MORAES DE
OLIVEIRA(OAB: 17980/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA PEDROSA FRANCO

  - LUIZ FERNANDO DA SILVA FRANCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 0dd0e3e

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

Considero cumprido o acordo no tocante às obrigações para com

o(a) reclamante e seu patrono, eis que, até o momento, estes não

se manifestaram acerca de qualquer irregularidade no cumprimento

das obrigações.

Considerando que reclamada não comprovou, até esta data, os

recolhimentos de custas (R$ 227,26)  e contribuições

previdenciárias (R$ 50,71) ,  determino:

Intime-se o executado para pagamento. Prazo de 5 dias.1.

Em caso de silencio, consulte-se o sisbajud;2.

Sem sucesso, conclua-se para análise da viabilidade da

execução.

3.

-/HBG

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-21.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE QUEIROZ

ADVOGADO ANA CLAUDIA RODRIGUES
MOTA(OAB: 56109/PE)

ADVOGADO ANA CARLA RODRIGUES
MOTA(OAB: 37769/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PSE LIMPEZA MONITORAMENTO E
PORTARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da267f

proferido nos autos.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se PSE LIMPEZA MONITORAMENTO E PORTARIA LTDA,

através de advogado(a), com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC

para, em 48 horas, sob pena de penhora, PAGAR OU

GARANTIR o valor atualizado da execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

3.

/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000217-21.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JOSE LUIZ DE QUEIROZ

ADVOGADO ANA CLAUDIA RODRIGUES
MOTA(OAB: 56109/PE)

ADVOGADO ANA CARLA RODRIGUES
MOTA(OAB: 37769/PE)

RECLAMADO SENDAS DISTRIBUIDORA S/A

ADVOGADO REGINA APARECIDA SEVILHA
SERAPHICO(OAB: 147738/SP)

RECLAMADO PSE LIMPEZA MONITORAMENTO E
PORTARIA LTDA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE LUIZ DE QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8da267f

proferido nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se PSE LIMPEZA MONITORAMENTO E PORTARIA LTDA,

através de advogado(a), com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC

para, em 48 horas, sob pena de penhora, PAGAR OU

GARANTIR o valor atualizado da execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

3.

/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-17.2011.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA SEBASTIANA DA SILVA

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

RECLAMADO MOISES GONCALVES SANTOS DA
SILVA JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DE MELO
VIANA(OAB: 35486/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MOISES GONCALVES SANTOS DA SILVA JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10359b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Reporto-me às petições #id:46d919f e #id:325077c.

Inicialmente, expeça-se o alvará requerido na petição

#id:46d919f.

1.

Em seguida, intime-se a parte exequente para que se manifeste

sobre a petição #id:325077c. Prazo de 5 dias.

2.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000572-17.2011.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA SEBASTIANA DA SILVA
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ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

RECLAMADO MOISES GONCALVES SANTOS DA
SILVA JUNIOR

ADVOGADO GUSTAVO BARBOSA DE MELO
VIANA(OAB: 35486/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA SEBASTIANA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 10359b8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Reporto-me às petições #id:46d919f e #id:325077c.

Inicialmente, expeça-se o alvará requerido na petição

#id:46d919f.

1.

Em seguida, intime-se a parte exequente para que se manifeste

sobre a petição #id:325077c. Prazo de 5 dias.

2.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-43.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ERIVALDO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO PROVALE ENERGIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

ADVOGADO CELSO HENRIQUE VERAS
HOLANDA(OAB: 49685/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIVALDO SILVA DE SOUSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d422f91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Diante da omissão do executado, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial completo.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000168-43.2023.5.06.0312
RECLAMANTE ERIVALDO SILVA DE SOUSA

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO PROVALE ENERGIA LTDA

ADVOGADO PATRICIA BEZERRA CAMPOS(OAB:
11150/CE)

ADVOGADO THIAGO SAMPAIO ELIAS(OAB:
31078/CE)

ADVOGADO CELSO HENRIQUE VERAS
HOLANDA(OAB: 49685/CE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PROVALE ENERGIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d422f91

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Diante da omissão do executado, expeça-se mandado de pesquisa

patrimonial completo.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-38.2023.5.06.0312
RECLAMANTE NELSON RICARDO DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE DA SILVA FRANCA(OAB:
50793/PE)
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RECLAMADO AUDICLERIO FLORENCIO DE ASSIS

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

RECLAMADO AUDICLERIO FLORENCIO DE ASSIS

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - AUDICLERIO FLORENCIO DE ASSIS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cb6ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Expeça-se mandado para penhora de tantos bens no endereço Rua

MATIAS DE ALBUQUERQUE , 626, SALGADO - CARUARU - PE -

CEP: 55018-310. Em seguida, voltem conclusos para deliberação

sobre os demais pedidos feitos.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000922-19.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JONAS JOAO DA SILVA

ADVOGADO ADLAIANNY CRISTINA MORAES DA
SILVA(OAB: 36912/PE)

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 50469/PE)

RECLAMADO SRJ INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTACAO DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO MANUELA CRUZ DE LUCENA(OAB:
43646/PE)

RECLAMADO MRJ COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELA CRUZ DE LUCENA(OAB:
43646/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MRJ COMERCIO DE CONFECCOES LTDA - ME

  - SRJ INDUSTRIA COMERCIO E EXPORTACAO DE
CONFECCOES LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483af84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Intime-se a executada para que proceda com os registros a que se

refere a petição #id:6e65a70. Prazo de 10 dias.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000136-38.2023.5.06.0312
RECLAMANTE NELSON RICARDO DA SILVA

ADVOGADO MICHELLE DA SILVA FRANCA(OAB:
50793/PE)

RECLAMADO AUDICLERIO FLORENCIO DE ASSIS

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

RECLAMADO AUDICLERIO FLORENCIO DE ASSIS

ADVOGADO ABRAAO SILVA DE OLIVEIRA(OAB:
40711/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - NELSON RICARDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID e4cb6ea

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Expeça-se mandado para penhora de tantos bens no endereço Rua

MATIAS DE ALBUQUERQUE , 626, SALGADO - CARUARU - PE -

CEP: 55018-310. Em seguida, voltem conclusos para deliberação

sobre os demais pedidos feitos.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000922-19.2022.5.06.0312
RECLAMANTE JONAS JOAO DA SILVA
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ADVOGADO ADLAIANNY CRISTINA MORAES DA
SILVA(OAB: 36912/PE)

ADVOGADO FABIANA DE OLIVEIRA
CAVALCANTE(OAB: 50469/PE)

RECLAMADO SRJ INDUSTRIA COMERCIO E
EXPORTACAO DE CONFECCOES
LTDA

ADVOGADO MANUELA CRUZ DE LUCENA(OAB:
43646/PE)

RECLAMADO MRJ COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA - ME

ADVOGADO MANUELA CRUZ DE LUCENA(OAB:
43646/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONAS JOAO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 483af84

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Intime-se a executada para que proceda com os registros a que se

refere a petição #id:6e65a70. Prazo de 10 dias.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001074-67.2022.5.06.0312
REQUERENTES ADELSON NENEO DE SOBRAL

ADVOGADO RANIERY CAVALCANTI DOS
SANTOS(OAB: 45671/PE)

REQUERENTES CLINICA DE TERAPIA MENTAL E
DEPENDENCIA QUIMICA FLOR DE
CEREJEIRA LTDA

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ADELSON NENEO DE SOBRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1b147a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001074-67.2022.5.06.0312
REQUERENTES ADELSON NENEO DE SOBRAL

ADVOGADO RANIERY CAVALCANTI DOS
SANTOS(OAB: 45671/PE)

REQUERENTES CLINICA DE TERAPIA MENTAL E
DEPENDENCIA QUIMICA FLOR DE
CEREJEIRA LTDA

ADVOGADO Ana Paula Francisca da Silva
Cavalcanti Padilha(OAB: 23232/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CLINICA DE TERAPIA MENTAL E DEPENDENCIA QUIMICA
FLOR DE CEREJEIRA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID e1b147a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000533-31.2022.5.06.0313
RECLAMANTE WELLINGTON DE HOLANDA FILHO

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO Flavio Porpino Cabral de Melo(OAB:
23562/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89e4e35

proferida nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:
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Cite-se COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO,

através de advogado(a), com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC

para, em 48 horas, sob pena de penhora, PAGAR OU

GARANTIR o valor atualizado da execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

2.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

3.

/RSSO

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000533-31.2022.5.06.0313
RECLAMANTE WELLINGTON DE HOLANDA FILHO

ADVOGADO ANNA GABRIELA PINTO
FORNELLOS(OAB: 14358/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO Flavio Porpino Cabral de Melo(OAB:
23562/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - WELLINGTON DE HOLANDA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 89e4e35

proferida nos autos.

DESPACHO

Em razão do trânsito em julgado e do requerimento de execução,

determino:

Cite-se COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO,

através de advogado(a), com fulcro no art. 513, §2º, I, do CPC

para, em 48 horas, sob pena de penhora, PAGAR OU

GARANTIR o valor atualizado da execução.

1.

Na hipótese de nomeação de bens à penhora pela parte

executada, intime-se a parte exequente para que se manifeste no

prazo de 5 (cinco) dias, de logo se advertindo que, em caso de

2.

recusa dos bens nomeados, deve precisar os bens que pretende

penhorar.

Não sendo paga a dívida ou garantida a execução, consultem-se

os convênios Sisbajud, CNIB, Renajud, Infojud, Serasajud e

BNDT.

3.

/RSSO

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000833-90.2022.5.06.0313
RECLAMANTE ANGELICA MARIA DE MORAES

ARAUJO

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANGELICA MARIA DE MORAES ARAUJO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509aa12

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

A executada solicitou prazo de 10 dias para pagar a execução e não

o fez. Portanto, realize-se consulta no Sisbajud.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000088-23.2016.5.06.0313
RECLAMANTE SEVERINO ELOI PEREIRA FILHO

ADVOGADO JOSE LIVONILSON DE
SIQUEIRA(OAB: 22443/PE)

ADVOGADO Jefferson Lemos Calaça(OAB:
12873/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ CORREIA DE
PAIVA(OAB: 18834/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO EDDIE RAONI DE LIMA MARQUES

Intimado(s)/Citado(s):
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  - SEVERINO ELOI PEREIRA FILHO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 73910a1

proferido nos autos.

DECISÃO

Em razão do trânsito em julgado, determino:

Int ime-se EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS, via sistema PJe ou por mandado, quando não

houver cadastro, para, querendo, impugnar a execução/opor

embargos no prazo de 30 dias, nos termos do art. 535 do CPC.

1.

/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000833-90.2022.5.06.0313
RECLAMANTE ANGELICA MARIA DE MORAES

ARAUJO

ADVOGADO DIOGO CUNHA LIMA MARINHO
FERNANDES(OAB: 5939/RN)

RECLAMADO ITAU UNIBANCO S.A.

ADVOGADO WILSON BELCHIOR(OAB: 1259/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ITAU UNIBANCO S.A.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 509aa12

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

A executada solicitou prazo de 10 dias para pagar a execução e não

o fez. Portanto, realize-se consulta no Sisbajud.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000298-36.2023.5.06.0311
RECLAMANTE LIVIA BRUNA SOUZA DE MELO

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LIVIA BRUNA SOUZA DE MELO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85145ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:d935c96.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000298-36.2023.5.06.0311
RECLAMANTE LIVIA BRUNA SOUZA DE MELO

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 85145ae

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:d935c96.
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CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000296-66.2023.5.06.0311
RECLAMANTE MARTA ISABEL DE OMENA SILVA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARTA ISABEL DE OMENA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c13441

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:79042fc.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000266-65.2022.5.06.0311
RECLAMANTE JOAO PAULO DE BARROS

ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAO PAULO DE BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec10d11

proferido nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos à

execução, visto que foram interpostos tempestivamente, por parte

legítima e interessada, após a garantia do juízo e mediante

procurador habilitado.

Intimar o exequente e EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO para

apresentar, querendo, impugnação, no prazo de cinco dias úteis.

Por fim, concluir para julgamento.

mms

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000296-66.2023.5.06.0311
RECLAMANTE MARTA ISABEL DE OMENA SILVA

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c13441

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:79042fc.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000266-65.2022.5.06.0311
RECLAMANTE JOAO PAULO DE BARROS

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO TANIA BARROSO GONDIM
COUTINHO(OAB: 45681/PE)

ADVOGADO EVANGELINA PACIFICO DAS
NEVES(OAB: 31661/PE)

ADVOGADO LUCIANA CABRAL DE GOUVEIA
MACHADO(OAB: 16488/PE)

RECLAMADO COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO BIANCA DIANA PIMENTEL DE
SOUZA OLIVEIRA(OAB: 51634/PE)

ADVOGADO ATILA ROBERTO POMILIO DE
SOUSA(OAB: 47729/PE)

RECLAMADO EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

ADVOGADO SARAH DE CASTRO
FERREIRA(OAB: 339162/SP)

ADVOGADO LUCAS PAULO SOUZA
OLIVEIRA(OAB: 337817/SP)

ADVOGADO DENIS DONAIRE JUNIOR(OAB:
147015/SP)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO

  - EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID ec10d11

proferido nos autos.

DECISÃO

Presentes os pressupostos de admissibilidade dos embargos à

execução, visto que foram interpostos tempestivamente, por parte

legítima e interessada, após a garantia do juízo e mediante

procurador habilitado.

Intimar o exequente e EZENTIS BRASIL S.A. FALIDO para

apresentar, querendo, impugnação, no prazo de cinco dias úteis.

Por fim, concluir para julgamento.

mms

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000617-72.2021.5.06.0311
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE TECNOLOGIA EM IMAGEM
DIAGNOSTICA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JORGE FILGUEIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 38153/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE TECNOLOGIA EM
IMAGEM DIAGNOSTICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dd4fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:e380f4b .

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ACum-0000617-72.2021.5.06.0311
RECLAMANTE SINDICATO DOS PROFISSIONAIS

DE TECNOLOGIA EM IMAGEM
DIAGNOSTICA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO JORGE FILGUEIRA DE CASTRO
FILHO(OAB: 38153/PE)

RECLAMADO HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - HOSPITAL SANTA EFIGENIA LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 68dd4fa

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:e380f4b .

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Processo Nº ATSum-0000491-85.2022.5.06.0311
RECLAMANTE MIRELLE DAYANE DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO MAMUTE BURGUER EIRELI

ADVOGADO DANIELLY CRISTINE DE
ARAUJO(OAB: 51069/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MIRELLE DAYANE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35156bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:f5d6e24 .

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000261-06.2023.5.06.0312
RECLAMANTE JEOVA JOSE DE MENEZES

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7406ee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:253678f .

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000491-85.2022.5.06.0311
RECLAMANTE MIRELLE DAYANE DA SILVA

ADVOGADO PAULO EDUARDO BENJAMIM
VIANA(OAB: 30291/CE)

RECLAMADO MAMUTE BURGUER EIRELI

ADVOGADO DANIELLY CRISTINE DE
ARAUJO(OAB: 51069/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MAMUTE BURGUER EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35156bf

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:f5d6e24 .

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000261-06.2023.5.06.0312
RECLAMANTE JEOVA JOSE DE MENEZES

ADVOGADO Octávio Dias Alves da Silva Filho(OAB:
2753/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JEOVA JOSE DE MENEZES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7406ee8

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:253678f .

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000442-04.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ALCIMERE DA SILVA LIMA

ADVOGADO EDMILSA MARIA NINA DA
SILVA(OAB: 37448/PE)

ADVOGADO ANDRESA BEZERRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 37040/PE)

RECLAMADO SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86924d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Pague-se a quem de direito, como determinado no despacho

#id:96af052, e conclua-se para apreciação da petição #id:5594ea4.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000490-60.2023.5.06.0313
EXEQUENTE JOAN SILVANO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

EXECUTADO APORTE LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

EXECUTADO RODRIGO GONCALVES FERREIRA
DE CARVALHO

EXECUTADO NEWTON VITORIA DE CARVALHO
FILHO

EXECUTADO EDUARDO DIAS PEREIRA DE
CARVALHO

EXECUTADO JACQUELINE MARIA DIAS PEREIRA

ADVOGADO KELSEN LAFAYETE GOES(OAB:
25304/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOAN SILVANO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7031021

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição

#id:86c4a00. Prazo de 5 dias.

1.

Em caso de silencio, sobrestem-se os autos e aguarde-se a

reserva de crédito requerida à 8ª Vara Cível da Comarca da

Capi ta l  -  TJPE, no processo pr inc ipal  n .  0001381-

62.2015.5.06.0313.

2.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000442-04.2023.5.06.0313
RECLAMANTE ALCIMERE DA SILVA LIMA

ADVOGADO EDMILSA MARIA NINA DA
SILVA(OAB: 37448/PE)

ADVOGADO ANDRESA BEZERRA DOS SANTOS
SILVA(OAB: 37040/PE)

RECLAMADO SERVICOS AUXILIARES LTDA - ME

ADVOGADO RENATA PATRICIA DE LIMA CRUZ
MALINCONICO(OAB: 27554/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALCIMERE DA SILVA LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a86924d

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Pague-se a quem de direito, como determinado no despacho

#id:96af052, e conclua-se para apreciação da petição #id:5594ea4.

-/HBG

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ExCCJ-0000490-60.2023.5.06.0313
EXEQUENTE JOAN SILVANO DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

EXECUTADO APORTE LOGISTICA E
TRANSPORTES LTDA - EPP

EXECUTADO RODRIGO GONCALVES FERREIRA
DE CARVALHO

EXECUTADO NEWTON VITORIA DE CARVALHO
FILHO

EXECUTADO EDUARDO DIAS PEREIRA DE
CARVALHO

EXECUTADO JACQUELINE MARIA DIAS PEREIRA

ADVOGADO KELSEN LAFAYETE GOES(OAB:
25304/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JACQUELINE MARIA DIAS PEREIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7031021

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Intime-se o exequente para que se manifeste sobre a petição

#id:86c4a00. Prazo de 5 dias.

1.

Em caso de silencio, sobrestem-se os autos e aguarde-se a

reserva de crédito requerida à 8ª Vara Cível da Comarca da

Capi ta l  -  TJPE, no processo pr inc ipal  n .  0001381-

62.2015.5.06.0313.

2.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000879-32.2015.5.06.0311
RECLAMANTE RONALDO SERPA CABRAL

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

ADVOGADO Flavio Porpino Cabral de Melo(OAB:
23562/PE)

ADVOGADO RAFFAELLA PAVAO RANGEL DE
FARIAS(OAB: 35793/PE)

ADVOGADO EVERALDO TEOTONIO
TORRES(OAB: 14483/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - RONALDO SERPA CABRAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f000e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

D ê - s e  c i ê n c i a  à  p a r t e  e x e c u t a d a  ( C O M P A N H I A

PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO) do valor bloqueado em

conta de sua titularidade mediante Sisbajud. Prazo de 5 dias.

1.

A parte exequente, através da publicação deste despacho, fica

intimada para apresentar contrato de honorários e conta bancária

para transferência, caso ainda não conste dos autos, no prazo de

5 dias.

2.

Havendo manifestação da parte executada quanto ao item 1,

voltem conclusos.

3.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, pague-se a quem de

direito e conclua-se para sentença de extinção da execução.

4.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000274-36.2022.5.06.0313
RECLAMANTE JUCILENE DE SOUZA LIRA ALMEIDA

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76757f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:6c77208.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000879-32.2015.5.06.0311
RECLAMANTE RONALDO SERPA CABRAL

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO RENATO GUTTERRES NEVES(OAB:
24654/PE)

ADVOGADO ANA CLAUDIA FERNANDES DE
AGUIAR(OAB: 32220/PE)

ADVOGADO Flavio Porpino Cabral de Melo(OAB:
23562/PE)

ADVOGADO RAFFAELLA PAVAO RANGEL DE
FARIAS(OAB: 35793/PE)

ADVOGADO EVERALDO TEOTONIO
TORRES(OAB: 14483/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO MARIZZE FERNANDA LIMA
MARTINEZ DE SOUZA(OAB:
25867/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

UNIÃO FEDERAL (PGF)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 95f000e

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

D ê - s e  c i ê n c i a  à  p a r t e  e x e c u t a d a  ( C O M P A N H I A

PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO) do valor bloqueado em

conta de sua titularidade mediante Sisbajud. Prazo de 5 dias.

1.

A parte exequente, através da publicação deste despacho, fica

intimada para apresentar contrato de honorários e conta bancária

para transferência, caso ainda não conste dos autos, no prazo de

5 dias.

2.

Havendo manifestação da parte executada quanto ao item 1,

voltem conclusos.

3.

Decorrido o prazo acima sem manifestação, pague-se a quem de

direito e conclua-se para sentença de extinção da execução.

4.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000274-36.2022.5.06.0313
RECLAMANTE JUCILENE DE SOUZA LIRA ALMEIDA

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

ADVOGADO GEORGE DIAS DE ARAUJO(OAB:
18275/PE)

RECLAMADO CASA DE SAUDE SANTA EFIGENIA
LTDA

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

ADVOGADO SAULO ROMERO CAVALCANTE
DOS SANTOS(OAB: 28640/PE)

ADVOGADO KATARINA COSTA DE MELO(OAB:
45540/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUCILENE DE SOUZA LIRA ALMEIDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 76757f7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Nos termos do art. 9º do CPC, intime-se a parte exequente para se

manifestar no prazo de 5 dias sobre a petição #id:6c77208.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3658
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001223-70.2016.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE

HOLANDA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ AUGUSTO DA SILVA
FILHO(OAB: 37093/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO CESAR ROBERTO BEZERRA
FILHO(OAB: 37041/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4d8b78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Intime-se o autor para que informe a este Juízo, no prazo de 10

dias, os números da CTPS e do PIS a fim de confeccionar o alvará

de recolhimento do FGTS.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001223-70.2016.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE

HOLANDA

ADVOGADO FLAVIO FERNANDO GOMES DUTRA
DE OLIVEIRA(OAB: 34897/PE)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO FREDERICO MELO TAVARES(OAB:
17824/PE)

ADVOGADO ANDRE LUIZ AUGUSTO DA SILVA
FILHO(OAB: 37093/PE)

ADVOGADO HAROLDO WILSON MARTINEZ DE
SOUZA JUNIOR(OAB: 20366/PE)

ADVOGADO CESAR ROBERTO BEZERRA
FILHO(OAB: 37041/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DE HOLANDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID d4d8b78

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Intime-se o autor para que informe a este Juízo, no prazo de 10

dias, os números da CTPS e do PIS a fim de confeccionar o alvará

de recolhimento do FGTS.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000984-32.2017.5.06.0313
RECLAMANTE ACACIO JOSE BARROS DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL VICENTE DA
SILVA(OAB: 24200/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO STAFF ASSESSORIA EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ACACIO JOSE BARROS DE LIMA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c148e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Aguarde-se por 10 dias.

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000984-32.2017.5.06.0313
RECLAMANTE ACACIO JOSE BARROS DE LIMA

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL VICENTE DA
SILVA(OAB: 24200/PE)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

RECLAMADO STAFF ASSESSORIA EMPRESARIAL
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS
EIRELI

ADVOGADO MORITZ ROBERTO
FRIEDHEIM(OAB: 20052/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - STAFF ASSESSORIA EMPRESARIAL EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 2c148e3

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Aguarde-se por 10 dias.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-91.2013.5.06.0313
RECLAMANTE SIMONE MARIA DA SILVA

ADVOGADO LEDJANE DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 12347/PE)

RECLAMADO BENE CONFECCOES INFANTIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALDENISE RAIMUNDO DA
SILVA(OAB: 15165/PE)

ADVOGADO JOSE CLOVIS DOS SANTOS(OAB:
28633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BENE CONFECCOES INFANTIS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f2bfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Diligencie a Secretaria para que se cumpra o alvará #id:ff4fdf1.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-27.2021.5.06.0313
RECLAMANTE EDILEUZA FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL VICENTE DA
SILVA(OAB: 24200/PE)

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

RECLAMADO DIOCESE DE CARUARU

ADVOGADO ERIKO CEZAR RAMOS GOMES
PONTES(OAB: 17132/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DIOCESANA DE
ENSINO E CULTURA DE CARUARU

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ASSOCIACAO DIOCESANA DE ENSINO E CULTURA DE
CARUARU

  - DIOCESE DE CARUARU

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6679b8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Ao setor de cálculos para manifestação sobre a quitação da dívida.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000916-43.2021.5.06.0313
RECLAMANTE ANDERSON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAGA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO DERMEVAL DE SOUZA GUSMAO
FILHO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO ND CONSULTORIA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO

  - CONSTRUTORA SAGA LTDA

  - DERMEVAL DE SOUZA GUSMAO FILHO

  - ND CONSULTORIA E PARTICIPACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a86de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Trata-se de processo com IDPJ julgado parcialmente procedente

para inclusão de ND CONSULTORIA E PARTICIPACOES

EIRELI (CPF/CNPJ 26.103.716/0001-08) no polo passivo. O

IDPJ foi julgado improcedente em relação a DERMEVAL DE

SOUZA GUSMAO FILHO. Retifique-se a autuação para

adequação.

1.

No mais, execute-se com expedição de mandado de pesquisa

patrimonial completo.

2.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001155-16.2022.5.06.0312
REQUERENTES FAACA BOTECO, BAR E

RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

REQUERENTES MARIA INES BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA INES BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a3444

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Ao setor de cálculos para atualização.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000731-73.2019.5.06.0313
RECLAMANTE JOSE AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO DIEGO MARX VIEIRA DE
ANDRADE(OAB: 50504/PE)

ADVOGADO DANILLO VIEIRA DE ANDRADE(OAB:
41699/PE)

ADVOGADO MOACIR ALVES DE ANDRADE(OAB:
9086/PE)

RECLAMADO HITHALO VINICIUS RODRIGUES DE
SANTANA

RECLAMADO CONSTRUTORA JOAO DE BARRO
LTDA - ME

ADVOGADO BRUNO COSTA MELO(OAB:
39882/PE)

ADVOGADO ALEXANDRA DE SANTANA
CARNEIRO VILELA(OAB: 24067/PE)

RECLAMADO THOME LUIZ CORTES DE ARAUJO E
SILVA

RECLAMADO ALTERNATIVA CONSULTORIA LTDA
- ME

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE AUGUSTO BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be75077

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos,

Reporto-me à petição ID nº b2b88cf.

Não foram encontradas declarações da empresa CONSTRUTORA

JOAO DE BARRO LTDA, conforme certidão ID nº 1a6927f , já

visível à parte exequente. Dê-se ciência.

Diante do exaurimento dos meios de execução, determino a

intimação do exequente para que indique meios específicos e

fundamentados que demonstrem razoável probabilidade de

satisfação do crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de início da

fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §1º da CLT).

Fica ciente o exequente de que o requerimento deverá indicar

meios executórios específicos, diversos daqueles já realizados pelo

Juízo, e que diligências genéricas ou repetitivas serão indeferidas.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000916-43.2021.5.06.0313
RECLAMANTE ANDERSON BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO CONSTRUTORA SAGA LTDA

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO DERMEVAL DE SOUZA GUSMAO
FILHO

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

RECLAMADO COMPANHIA PERNAMBUCANA DE
SANEAMENTO

ADVOGADO ANDRE LUIS TORRES
PESSOA(OAB: 47688/PE)

RECLAMADO ND CONSULTORIA E
PARTICIPACOES EIRELI

ADVOGADO ANDRE FERREIRA LINS
ROCHA(OAB: 21185/BA)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ANDERSON BEZERRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 41a86de

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Trata-se de processo com IDPJ julgado parcialmente procedente1.

para inclusão de ND CONSULTORIA E PARTICIPACOES

EIRELI (CPF/CNPJ 26.103.716/0001-08) no polo passivo. O

IDPJ foi julgado improcedente em relação a DERMEVAL DE

SOUZA GUSMAO FILHO. Retifique-se a autuação para

adequação.

No mais, execute-se com expedição de mandado de pesquisa

patrimonial completo.

2.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000045-91.2013.5.06.0313
RECLAMANTE SIMONE MARIA DA SILVA

ADVOGADO LEDJANE DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 12347/PE)

RECLAMADO BENE CONFECCOES INFANTIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ADVOGADO ALDENISE RAIMUNDO DA
SILVA(OAB: 15165/PE)

ADVOGADO JOSE CLOVIS DOS SANTOS(OAB:
28633/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SIMONE MARIA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID c7f2bfd

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Diligencie a Secretaria para que se cumpra o alvará #id:ff4fdf1.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº HTE-0001155-16.2022.5.06.0312
REQUERENTES FAACA BOTECO, BAR E

RESTAURANTE LTDA

ADVOGADO FABIO DA COSTA E SILVA DE
MATOS PAIVA(OAB: 32176/PE)

REQUERENTES MARIA INES BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO EFIGENIO VAZ DE MEDEIROS(OAB:
12845/PE)

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Intimado(s)/Citado(s):

  - FAACA BOTECO, BAR E RESTAURANTE LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b3a3444

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Ao setor de cálculos para atualização.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000154-27.2021.5.06.0313
RECLAMANTE EDILEUZA FERNANDES DE

OLIVEIRA

ADVOGADO ANTONIO RAFAEL VICENTE DA
SILVA(OAB: 24200/PE)

ADVOGADO LAYANNE RAFAELLY MARINHO
HONORATO(OAB: 46341/PE)

RECLAMADO DIOCESE DE CARUARU

ADVOGADO ERIKO CEZAR RAMOS GOMES
PONTES(OAB: 17132/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DIOCESANA DE
ENSINO E CULTURA DE CARUARU

ADVOGADO KILMA GALINDO DO
NASCIMENTO(OAB: 24214/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDILEUZA FERNANDES DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6679b8b

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc. 

Ao setor de cálculos para manifestação sobre a quitação da dívida.

-/HBG

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-51.2020.5.06.0313
RECLAMANTE EDJANIO JOSE DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO JOSE MARCOS LINDEMBERGUE DE
SOUZA VERAS(OAB: 47454-D/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO RINALDO JUNIOR DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMADO RM - DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO LUCIVANIA MARIA ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMADO ARAUJO E ALVES COMERCIO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMADO VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDJANIO JOSE DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47eee3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Sentença para fins de ajustes no PJe.

Tendo em vista que foi homologado acordo pelas partes, restou

prejudicado os embargos de #id:1a7e7a0.

A reclamada cumpriu com os encargos, portanto, sem mais

pendências, arquivem-se os autos.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000187-51.2020.5.06.0313
RECLAMANTE EDJANIO JOSE DOS SANTOS SILVA

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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ADVOGADO JOSE MARCOS LINDEMBERGUE DE
SOUZA VERAS(OAB: 47454-D/PE)

RECLAMADO MARCO ANTONIO FERREIRA DA
SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO RINALDO JUNIOR DE ARAUJO

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMADO RM - DISTRIBUIDORA E
IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

RECLAMADO LUCIVANIA MARIA ALVES

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMADO ARAUJO E ALVES COMERCIO DE
SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO JOAO PAULO NASCIMENTO
VILACA(OAB: 47452/PE)

RECLAMADO VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO SALOMAO FRANCISCO ALVES
FILHO(OAB: 27989/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARAUJO E ALVES COMERCIO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA LTDA

  - LUCIVANIA MARIA ALVES

  - MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA

  - RINALDO JUNIOR DE ARAUJO

  - RM - DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA.

  - VERA LUCIA FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 47eee3a

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

SENTENÇA

Vistos, etc.

Sentença para fins de ajustes no PJe.

Tendo em vista que foi homologado acordo pelas partes, restou

prejudicado os embargos de #id:1a7e7a0.

A reclamada cumpriu com os encargos, portanto, sem mais

pendências, arquivem-se os autos.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-11.2021.5.06.0313
RECLAMANTE JUNIOR MARIO BALTAZAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA LETICIA RIBEIRO
RATTACASO(OAB: 53328/PE)

ADVOGADO MAYARA NAYTANIA SANTANA
BARBOSA SILVA(OAB: 57739/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SOCIEDADE DE EDUCACAO DO VALE DO IPOJUCA S/A

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f25519

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante dos comprovantes juntados pela empresa no ID nº 763dec4,

determino:

Intime-se a parte autora para manifestação, em 5 dias, devendo

requerer o que entender de direito.

1.

Após, voltem conclusos.2.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000944-11.2021.5.06.0313
RECLAMANTE JUNIOR MARIO BALTAZAR DE

OLIVEIRA

ADVOGADO MARIA LETICIA RIBEIRO
RATTACASO(OAB: 53328/PE)

ADVOGADO MAYARA NAYTANIA SANTANA
BARBOSA SILVA(OAB: 57739/PE)

RECLAMADO SOCIEDADE DE EDUCACAO DO
VALE DO IPOJUCA S/A

ADVOGADO DANIEL CIDRAO FROTA(OAB:
19976/CE)

ADVOGADO ALVARO LUIZ DA COSTA
FERNANDES(OAB: 86415/RJ)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JUNIOR MARIO BALTAZAR DE OLIVEIRA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4f25519

proferido nos autos.

DESPACHO

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003
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Vistos.

Diante dos comprovantes juntados pela empresa no ID nº 763dec4,

determino:

Intime-se a parte autora para manifestação, em 5 dias, devendo

requerer o que entender de direito.

1.

Após, voltem conclusos.2.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Secretaria Conjunta de Caruaru - PPA

Edital

Processo Nº ATOrd-0000550-80.2016.5.06.0312
RECLAMANTE LUCAS CAVALCANTI SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO JOSENILDO DE SOUSA ARAUJO

RECLAMADO JOSENILDO DE SOUSA ARAUJO
04862804462

RECLAMADO JOSENILDO DE SOUSA ARAUJO
LAVANDERIA EIRELI

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCAS CAVALCANTI SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

EDITAL DE INTIMAÇÃO EM PROCESSO ELETRÔNICO

Por ordem do(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(íza) do

Trabalho da SC Caruaru - PPA-PE, fica(m) intimado(s) por meio

deste edital o(a) Sr(a). LUCAS CAVALCANTI SILVA, através de

seu(sua) advogado(a) acima referido(a), para:para impulsionar a

execução em 15 (quinze) dias, nos termos do art. 878 da CLT,

advertindo-o(a) que a inércia dará início à contagem do prazo

prescricional previsto no art. 11-A, § 1º, da CLT. Deverá(ão) o(s)

destinatário(s) desta intimação atentar para o disposto na Lei

11.419/06, bem como a regulamentação da Resolução N.º 185/2017

do CSJT, do Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 15/2008 e do Ato TRT6

-GP N.º 443/2012. DADO E PASSADO nesta cidade de

CARUARU/PE-PE, em 19/03/2024.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

JOSE AUGUSTO NOGUEIRA GOMES

Diretor de Secretaria

Notificação

Processo Nº ATSum-0000884-41.2021.5.06.0312

RECLAMANTE MANOEL DE ALBUQUERQUE
BARBOSA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO JAILSON SILVA DO NASCIMENTO
SERRALHERIA ME

ADVOGADO ANAMARINA VASCONCELOS
COUTINHO(OAB: 32644/PE)

RECLAMADO M. J. BEZERRA DA SILVA
SERRALHERIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - MANOEL DE ALBUQUERQUE BARBOSA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9c16e5a

proferido nos autos.

DESPACHO

Decorrido o prazo para manifestação, determino:

Junte-se aos autos consulta Sniper referente à empresa M. J.

BEZERRA DA SILVA SERRALHERIA (CNPJ 43.096.042/0001-

80).

1.

Após, tornem os autos conclusos para decisão.2.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-46.2021.5.06.0313
RECLAMANTE ERIKA MARIA SANTOS BARROS

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO SALACIEL FIGUEREDO TAVARES
JUNIOR

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

RECLAMADO BARBARA CAMILA SARAIVA SILVA

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA CRISTINA TAVARES

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERIKA MARIA SANTOS BARROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO
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Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432c072

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em conta que cumpre ao Juiz, na prestação da tutela

jurisdicional, buscar a conciliação das partes a qualquer tempo,

conforme se extrai do art. 764 da CLT, determino a remessa do

feito ao CEJUSC-CARUARU para homologação do acordo

extrajudicial firmado entre às partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000780-46.2021.5.06.0313
RECLAMANTE ERIKA MARIA SANTOS BARROS

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO SALACIEL FIGUEREDO TAVARES
JUNIOR

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

RECLAMADO BARBARA CAMILA SARAIVA SILVA

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA CRISTINA TAVARES

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CICERA CRISTINA TAVARES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432c072

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em conta que cumpre ao Juiz, na prestação da tutela

jurisdicional, buscar a conciliação das partes a qualquer tempo,

conforme se extrai do art. 764 da CLT, determino a remessa do

feito ao CEJUSC-CARUARU para homologação do acordo

extrajudicial firmado entre às partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000313-70.2021.5.06.0312
RECLAMANTE LEILIANE MELO DE SANTANA

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

ADVOGADO LARISSA MARIA BEZERRA PEREIRA
LIMA(OAB: 41733/PE)

RECLAMADO JOSE PAULINO DE BELO

RECLAMADO MARIA ROZILDA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RUTHYANA FELIX DA
SILVA(OAB: 29954/PE)

RECLAMADO J. PAULINO DE BELO BOLOS

ADVOGADO JULIANA RUTHYANA FELIX DA
SILVA(OAB: 29954/PE)

RECLAMADO LAISBOLOS INDUSTRIA E COM DE
MASSAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO JULIANA RUTHYANA FELIX DA
SILVA(OAB: 29954/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - J. PAULINO DE BELO BOLOS

  - LAISBOLOS INDUSTRIA E COM DE MASSAS ALIMENTICIAS
LTDA

  - MARIA ROZILDA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a0be3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Reporto-me à manifestação #id:170f614.

Tem razão a peticionante.

Em que pese a cert idão apresentada pela parte autora

(#id:7b5e4a4), os documentos apresentados pela peticionante

(#id:5da3de3) demonstram que, em realidade, sua saída da

sociedade ocorreu 5 anos antes do ajuizamento da presente

demanda.

Desse modo, a pretensão da autora de que a execução recaia

sobre a Sra. MARIA ROZILDA DA SILVA encontra óbice no prazo

de 2 anos disposto no art. 10-A da CLT.

Ante o exposto, determino:

Proceda-se à inabilitação da Sra. MARIA ROZILDA DA SILVA do

polo passivo.

1.

Após, intime-se a exequente para indicar meios específicos e

fundamentados que demonstrem razoável probabilidade de

satisfação do crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de início da

fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §1º da

CLT). Fica ciente a exequente de que o requerimento deverá

indicar meios executórios específicos, diversos daqueles já

realizados pelo Juízo, e que diligências genéricas ou repetitivas

serão indeferidas.

2.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular
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Processo Nº ATOrd-0000780-46.2021.5.06.0313
RECLAMANTE ERIKA MARIA SANTOS BARROS

ADVOGADO BENJAMIM TRAJANO VELOSO
JUNIOR(OAB: 28198/PE)

RECLAMADO SALACIEL FIGUEREDO TAVARES
JUNIOR

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

RECLAMADO BARBARA CAMILA SARAIVA SILVA

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

TERCEIRO
INTERESSADO

CICERA CRISTINA TAVARES

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BARBARA CAMILA SARAIVA SILVA

  - SALACIEL FIGUEREDO TAVARES JUNIOR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 432c072

proferido nos autos.

DESPACHO

Tendo em conta que cumpre ao Juiz, na prestação da tutela

jurisdicional, buscar a conciliação das partes a qualquer tempo,

conforme se extrai do art. 764 da CLT, determino a remessa do

feito ao CEJUSC-CARUARU para homologação do acordo

extrajudicial firmado entre às partes.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000313-70.2021.5.06.0312
RECLAMANTE LEILIANE MELO DE SANTANA

ADVOGADO AGEU MARINHO DOS SANTOS(OAB:
9347/PE)

ADVOGADO LARISSA MARIA BEZERRA PEREIRA
LIMA(OAB: 41733/PE)

RECLAMADO JOSE PAULINO DE BELO

RECLAMADO MARIA ROZILDA DA SILVA

ADVOGADO JULIANA RUTHYANA FELIX DA
SILVA(OAB: 29954/PE)

RECLAMADO J. PAULINO DE BELO BOLOS

ADVOGADO JULIANA RUTHYANA FELIX DA
SILVA(OAB: 29954/PE)

RECLAMADO LAISBOLOS INDUSTRIA E COM DE
MASSAS ALIMENTICIAS LTDA

ADVOGADO JULIANA RUTHYANA FELIX DA
SILVA(OAB: 29954/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LEILIANE MELO DE SANTANA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 7a0be3b

proferida nos autos.

DECISÃO

Reporto-me à manifestação #id:170f614.

Tem razão a peticionante.

Em que pese a cert idão apresentada pela parte autora

(#id:7b5e4a4), os documentos apresentados pela peticionante

(#id:5da3de3) demonstram que, em realidade, sua saída da

sociedade ocorreu 5 anos antes do ajuizamento da presente

demanda.

Desse modo, a pretensão da autora de que a execução recaia

sobre a Sra. MARIA ROZILDA DA SILVA encontra óbice no prazo

de 2 anos disposto no art. 10-A da CLT.

Ante o exposto, determino:

Proceda-se à inabilitação da Sra. MARIA ROZILDA DA SILVA do

polo passivo.

1.

Após, intime-se a exequente para indicar meios específicos e

fundamentados que demonstrem razoável probabilidade de

satisfação do crédito, no prazo de 15 dias, sob pena de início da

fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §1º da

CLT). Fica ciente a exequente de que o requerimento deverá

indicar meios executórios específicos, diversos daqueles já

realizados pelo Juízo, e que diligências genéricas ou repetitivas

serão indeferidas.

2.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-20.2008.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA GERSONEIDE PEREIRA DOS

PASSOS

ADVOGADO JULIA LANCRY CARVALHO
WERNECK(OAB: 24023/PE)

ADVOGADO DAYVSON ARAUJO DE
LUCENA(OAB: 27746/PE)

ADVOGADO ESTHER LANCRY(OAB: 134/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CONCEICAO KEANE GOMES
CHAVES(OAB: 19267/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA MARCIA PIRES(OAB:
188102/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):
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  - FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 631cc34

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Assiste razão ao perito (ID 4cc013d). Reporto-me aos termos da

decisão (ID 7c84897). Fixo os honorários periciais em R$ 2.500,00,

custeados pela reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em

razão da quantidade, qualidade e complexidade dos cálculos.

2. Após, tornem conclusos os autos para análise da petição (ID

b09faa6).

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-20.2008.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA GERSONEIDE PEREIRA DOS

PASSOS

ADVOGADO JULIA LANCRY CARVALHO
WERNECK(OAB: 24023/PE)

ADVOGADO DAYVSON ARAUJO DE
LUCENA(OAB: 27746/PE)

ADVOGADO ESTHER LANCRY(OAB: 134/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CONCEICAO KEANE GOMES
CHAVES(OAB: 19267/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA MARCIA PIRES(OAB:
188102/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARIA GERSONEIDE PEREIRA DOS PASSOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 631cc34

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Assiste razão ao perito (ID 4cc013d). Reporto-me aos termos da

decisão (ID 7c84897). Fixo os honorários periciais em R$ 2.500,00,

custeados pela reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em

razão da quantidade, qualidade e complexidade dos cálculos.

2. Após, tornem conclusos os autos para análise da petição (ID

b09faa6).

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0142800-20.2008.5.06.0312
RECLAMANTE MARIA GERSONEIDE PEREIRA DOS

PASSOS

ADVOGADO JULIA LANCRY CARVALHO
WERNECK(OAB: 24023/PE)

ADVOGADO DAYVSON ARAUJO DE
LUCENA(OAB: 27746/PE)

ADVOGADO ESTHER LANCRY(OAB: 134/PE)

RECLAMADO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO CONCEICAO KEANE GOMES
CHAVES(OAB: 19267/PE)

RECLAMADO FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS
FEDERAIS FUNCEF

ADVOGADO JULIANA MARCIA PIRES(OAB:
188102/SP)

ADVOGADO RODRIGO DE SA QUEIROGA(OAB:
16625/DF)

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - CAIXA ECONOMICA FEDERAL

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 631cc34

proferido nos autos.

DESPACHO

1. Assiste razão ao perito (ID 4cc013d). Reporto-me aos termos da

decisão (ID 7c84897). Fixo os honorários periciais em R$ 2.500,00,

custeados pela reclamada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em

razão da quantidade, qualidade e complexidade dos cálculos.

2. Após, tornem conclusos os autos para análise da petição (ID

b09faa6).

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    REGINA MAURA MACIEL LEMOS

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000887-27.2020.5.06.0313
RECLAMANTE DANILO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA
JESSE(OAB: 37816/PE)

RECLAMADO VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS
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ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TESTEMUNHA JOSE CARLOS DA SILVA

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDES DE MELO

TESTEMUNHA JOSE CHAGAS DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - DANILO AUGUSTO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96097f7

proferido nos autos.

Vista da documentação retro às partes, para manifestação no prazo

de 5 dias.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000887-27.2020.5.06.0313
RECLAMANTE DANILO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO RODRIGO JORGE DE OLIVEIRA
JESSE(OAB: 37816/PE)

RECLAMADO VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO SPBRASIL ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA.

ADVOGADO ARIDES DE CAMPOS JUNIOR(OAB:
315195/SP)

ADVOGADO JESUS MARCO CALIXTO DA
ROCHA(OAB: 350447/SP)

RECLAMADO ESTADO DE PERNAMBUCO

TESTEMUNHA JOSE CARLOS DA SILVA

TESTEMUNHA LUIZ FERNANDES DE MELO

TESTEMUNHA JOSE CHAGAS DA SILVA FILHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ELOIZO GOMES AFONSO DURAES

  - SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.

  - VALMIR RODRIGUES DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 96097f7

proferido nos autos.

Vista da documentação retro às partes, para manifestação no prazo

de 5 dias.

CARUARU/PE, 18 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001524-80.2017.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO FRANCISCO MONTEIRO

NETO

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
MACHADO(OAB: 39653/PE)

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE P E ASSISTENCIA
A M E A I DE VERTENTES

ADVOGADO GILVAN FLORENCIO DA SILVA(OAB:
15578-D/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DO
MONTE

ADVOGADO BERNARDO DE LIMA BARBOSA
FILHO(OAB: 24201/PE)

ADVOGADO KARLLOS RAPHAEL PONTES
ADOLFO(OAB: 14592/PB)

ADVOGADO JAQUELINE DE BEAUVOIR
BARBOSA SANTOS(OAB: 56133/PE)

ADVOGADO JULIO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 23610/PE)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 43292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DO MONTE

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a71c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à manifestação #id:08bff51. Como requer.

Determino:

Expeça-se novo PRECATÓRIO destacando os honorários

advocatícios contratuais, abatendo-os do crédito do reclamante.

Conforme resolução nº. 482 de 19/12/2022, do CNJ, deverá ser feito

Código para aferir autenticidade deste caderno: 212003



3934/2024 Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região 3669
Data da Disponibilização: Terça-feira, 19 de Março de 2024

um único GPREC para RECLAMANTE e ADVOGADO, o qual

deverá ser incluído na aba TERCEIROS INTERESSADOS e

preenchidos os campos com os valores respectivos, devendo na

aba BENEFICIÁRIOS constar apenas o nome do RECLAMANTE.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0001524-80.2017.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO FRANCISCO MONTEIRO

NETO

ADVOGADO CLAUDIO ROBERTO DA SILVA
MACHADO(OAB: 39653/PE)

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO ASSOCIACAO DE P E ASSISTENCIA
A M E A I DE VERTENTES

ADVOGADO GILVAN FLORENCIO DA SILVA(OAB:
15578-D/PE)

RECLAMADO MUNICIPIO DE SAO JOAQUIM DO
MONTE

ADVOGADO BERNARDO DE LIMA BARBOSA
FILHO(OAB: 24201/PE)

ADVOGADO KARLLOS RAPHAEL PONTES
ADOLFO(OAB: 14592/PB)

ADVOGADO JAQUELINE DE BEAUVOIR
BARBOSA SANTOS(OAB: 56133/PE)

ADVOGADO JULIO TIAGO DE CARVALHO
RODRIGUES(OAB: 23610/PE)

ADVOGADO CRISTIANO RODRIGUES DO
NASCIMENTO(OAB: 43292/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FRANCISCO MONTEIRO NETO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 20a71c8

proferido nos autos.

DESPACHO

Reporto-me à manifestação #id:08bff51. Como requer.

Determino:

Expeça-se novo PRECATÓRIO destacando os honorários

advocatícios contratuais, abatendo-os do crédito do reclamante.

Conforme resolução nº. 482 de 19/12/2022, do CNJ, deverá ser feito

um único GPREC para RECLAMANTE e ADVOGADO, o qual

deverá ser incluído na aba TERCEIROS INTERESSADOS e

preenchidos os campos com os valores respectivos, devendo na

aba BENEFICIÁRIOS constar apenas o nome do RECLAMANTE.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000728-84.2020.5.06.0313
RECLAMANTE MARILIA CAVALCANTE LEITAO

QUEIROZ

ADVOGADO CLAUDIO FERREIRA DA SILVA(OAB:
30115/PE)

ADVOGADO CARLOS ANDRE SILVA DE
ARAUJO(OAB: 31356/PE)

RECLAMADO EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS

PERITO JOSE ROBERTO DOS SANTOS
JUNIOR

Intimado(s)/Citado(s):

  - MARILIA CAVALCANTE LEITAO QUEIROZ

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 14e8533

proferida nos autos.

DECISÃO

VISTOS etc.

Tendo em vista que se encontram presentes os pressupostos de

admissibilidade, ADMITO o Agravo de Petição interposto.

Notifique-se a parte contraria para contraminutar o agravo de

petição, no prazo de 8 dias.

1.

Com ou sem manifestação, e em face da admissibilidade do

recurso apresentado, remetam-se os autos ao E. TRT da 6

Região, independentemente de novo despacho, com as cautelas

legais.

2.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000601-20.2018.5.06.0313
RECLAMANTE ALDRY BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO LEDJANE DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 12347/PE)

RECLAMADO EMPRESA BAHIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - ALDRY BEZERRA MONTEIRO
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 853c6f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão ora agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se o agravado para apresentar, querendo, contraminuta ao

agravo. Prazo de 08 dias úteis.

Após o decurso do prazo, com ou sem resposta da parte adversa,

remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000601-20.2018.5.06.0313
RECLAMANTE ALDRY BEZERRA MONTEIRO

ADVOGADO LEDJANE DOS SANTOS
VALENTIM(OAB: 12347/PE)

RECLAMADO EMPRESA BAHIA LTDA - EPP

ADVOGADO DANILO PEREIRA DA SILVA(OAB:
38828/PE)

ADVOGADO SAMARA JULLY DE LEMOS
VITAL(OAB: 17426/PB)

Intimado(s)/Citado(s):

  - EMPRESA BAHIA LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 853c6f8

proferida nos autos.

DECISÃO

Mantenho a decisão ora agravada por seus próprios fundamentos.

Intime-se o agravado para apresentar, querendo, contraminuta ao

agravo. Prazo de 08 dias úteis.

Após o decurso do prazo, com ou sem resposta da parte adversa,

remetam-se os autos ao E. TRT para julgamento do recurso.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    LILIANE MENDONCA DE MORAES SOUZA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATSum-0000748-46.2018.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON CIPRIANO DA SILVA DE
MOURA(OAB: 43374/PE)

RECLAMADO AMPLUSTEC CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES DE ARAUJO
MORAIS(OAB: 33943/PE)

RECLAMADO ODON LEITE DE GOUVEIA FILHO

RECLAMADO GOUVEIAS EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO AZOKA JOSE MACIEL GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLUSTEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09193d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o Ato TRT nº 589/2023, que instituiu a Secretaria

Conjunta das Varas de Caruaru, o art. 28 da Lei nº 6.830/80 (LEF),

o princípio da razoável duração do processo, contido no inciso

LXXVIII do art. 5º da CRFB, e por economia e celeridade

processuais, determino a reunião desta execução nos autos do

processo 0000742-42.2018.5.06.0312.

Cadastrem-se os(as) advogados(as) da parte exequente no polo

ativo do processo principal para acompanharem o andamento

processual e apresentarem pedidos, se necessários.

Apenas os incidentes individuais (Embargos, AP, AI, Exceção de

Pré-Executividade) deverão ser interpostos nestes autos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000748-46.2018.5.06.0313
RECLAMANTE PAULO FERNANDO DE LIMA

ADVOGADO ANDERSON CIPRIANO DA SILVA DE
MOURA(OAB: 43374/PE)

RECLAMADO AMPLUSTEC CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES DE ARAUJO
MORAIS(OAB: 33943/PE)

RECLAMADO ODON LEITE DE GOUVEIA FILHO

RECLAMADO GOUVEIAS EMPREENDIMENTOS E
SERVICOS LTDA

RECLAMADO AZOKA JOSE MACIEL GOUVEIA

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO FERNANDO DE LIMA
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            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 09193d0

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o Ato TRT nº 589/2023, que instituiu a Secretaria

Conjunta das Varas de Caruaru, o art. 28 da Lei nº 6.830/80 (LEF),

o princípio da razoável duração do processo, contido no inciso

LXXVIII do art. 5º da CRFB, e por economia e celeridade

processuais, determino a reunião desta execução nos autos do

processo 0000742-42.2018.5.06.0312.

Cadastrem-se os(as) advogados(as) da parte exequente no polo

ativo do processo principal para acompanharem o andamento

processual e apresentarem pedidos, se necessários.

Apenas os incidentes individuais (Embargos, AP, AI, Exceção de

Pré-Executividade) deverão ser interpostos nestes autos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-31.2018.5.06.0313
RECLAMANTE JOSE ADRIANO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON CIPRIANO DA SILVA DE
MOURA(OAB: 43374/PE)

RECLAMADO AZOKA JOSE MACIEL GOUVEIA

RECLAMADO AMPLUSTEC CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES DE ARAUJO
MORAIS(OAB: 33943/PE)

RECLAMADO ODON LEITE DE GOUVEIA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PAUDALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MASTER LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CARPINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - JOSE ADRIANO FERREIRA DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9584f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o Ato TRT nº 589/2023, que instituiu a Secretaria

Conjunta das Varas de Caruaru, o art. 28 da Lei nº 6.830/80 (LEF),

o princípio da razoável duração do processo, contido no inciso

LXXVIII do art. 5º da CRFB, e por economia e celeridade

processuais, determino a reunião desta execução nos autos do

processo 0000742-42.2018.5.06.0312.

Cadastrem-se os(as) advogados(as) da parte exequente no polo

ativo do processo principal para acompanharem o andamento

processual e apresentarem pedidos, se necessários.

Apenas os incidentes individuais (Embargos, AP, AI, Exceção de

Pré-Executividade) deverão ser interpostos nestes autos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000749-31.2018.5.06.0313
RECLAMANTE JOSE ADRIANO FERREIRA DA

SILVA

ADVOGADO ANDERSON CIPRIANO DA SILVA DE
MOURA(OAB: 43374/PE)

RECLAMADO AZOKA JOSE MACIEL GOUVEIA

RECLAMADO AMPLUSTEC CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA - EPP

ADVOGADO ANNA PAULA ALVES DE ARAUJO
MORAIS(OAB: 33943/PE)

RECLAMADO ODON LEITE DE GOUVEIA FILHO

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE PAUDALHO

TERCEIRO
INTERESSADO

ROSA MASTER LTDA

TERCEIRO
INTERESSADO

MUNICIPIO DE CARPINA

Intimado(s)/Citado(s):

  - AMPLUSTEC CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c9584f

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos, etc.

Considerando o Ato TRT nº 589/2023, que instituiu a Secretaria

Conjunta das Varas de Caruaru, o art. 28 da Lei nº 6.830/80 (LEF),

o princípio da razoável duração do processo, contido no inciso

LXXVIII do art. 5º da CRFB, e por economia e celeridade

processuais, determino a reunião desta execução nos autos do
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processo 0000742-42.2018.5.06.0312.

Cadastrem-se os(as) advogados(as) da parte exequente no polo

ativo do processo principal para acompanharem o andamento

processual e apresentarem pedidos, se necessários.

Apenas os incidentes individuais (Embargos, AP, AI, Exceção de

Pré-Executividade) deverão ser interpostos nestes autos.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0001054-10.2021.5.06.0313
RECLAMANTE EDNA CARLOS DA SILVA

ADVOGADO SILVIA LAIS DA SILVA(OAB:
37461/PE)

RECLAMADO ROSA DE MAIO SILVA SOARES
CARVALHO

RECLAMADO SUMAIA ALI DE CARVALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - EDNA CARLOS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 35408dd

proferido nos autos.

DESPACHO

VISTOS,

1. Renove-se a intimação da executada SUMAIA ALI DE

CARVALHO, via postal (endereço abaixo) e por edital, para se

manifestar, querendo, sobre o bloqueio de crédito realizado nos

autos, observando-se o endereço constante na base de dados da

Receita Federal, qual seja:

RUA GENERAL DIONISIO CERQUEIRA PORTO, 529 (CASA) -

MAURICIO DE NASSAU, CARUARU/PE (55.014-390).

2. Decorrido o prazo acima sem manifestação, pague-se o

numerário bloqueado a quem de direito com as cautelas legais.

Havendo contrato de honorários, expeça-se alvará específico para o

patrono. Intimem-se para ciência da expedição dos alvarás.

3. Intime-se a parte exequente para indicar meios específicos e

fundamentados que demonstrem razoável probabilidade de

satisfação do crédito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

início da fluência do prazo prescricional intercorrente (art. 11-A, §1º

da CLT). Fica ciente a parte exequente de que o requerimento

deverá indicar meios executórios específicos, diversos daqueles já

realizados pelo Juízo, e que diligências genéricas ou repetitivas

serão indeferidas.

4. Silente a parte exequente, sobrestar os autos.

/MMS

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000476-13.2022.5.06.0313
RECLAMANTE ARICELIA MARIA AZEVEDO DA

SILVA

ADVOGADO MARILIA CRISTINA RAMALHO DA
SILVA(OAB: 55901/PE)

ADVOGADO FLAVIO AQUINO FAUSTINO(OAB:
47498/PE)

RECLAMADO SEBASTIAO JOSE BATISTA
COMERCIO VAREJISTA DE
MEDICAMENTOS

ADVOGADO WENDYL ALVES DE LIRA(OAB:
47477/PE)

ADVOGADO FABIO ALEXANDRE ARAGAO(OAB:
37631/PE)

PERITO JAILSON BARROS DO AMARAL

Intimado(s)/Citado(s):

  - ARICELIA MARIA AZEVEDO DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 17a58c6

proferido nos autos.

DESPACHO

O Juízo reporta-se à manifestação ID 9cc3835:

Antes de analisar os pedidos alusivos à formação de grupo

econômico (cuja análise está suspensa pelo STF, conforme

decisão suspensiva nos autos do Recurso Extraordinário 1.387.795,

que versa sobre o tema 1.232 de Repercussão Geral), determina-se

o que segue:

1. Cadastre-se o CPF de SEBASTIÃO JOSE BATISTA

COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS no polo passivo,

conforme determinado no despacho ID #id:8948d25.

2. Em seguida, expeça-se ordem de bloqueio em relação à(s)

pessoa(s) física(s) e jurídica(s) executada(s), via Sisbajud,

considerando que, no caso de firma individual, em regra, não há

distinção patrimonial entre a empresa e o indivíduo (pessoa natural),

respondendo o empresário ou comerciante individual ilimitadamente

com seus bens por todos os atos praticados no exercício de sua

atividade. Consoante entendimento firmado no STJ: "empresário
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individual é a própria pessoa física ou natural, respondendo os

seus bens pelas obrigações que assumiu, quer civis quer

comerciais" (REsp 594832, DJ de 01.08.2005, Min. Nancy

Andrighi)".

3. Havendo bloqueio de numerário, intime-se o executado para

manifestação, querendo, no prazo de cinco dias.

4. Sem êxito, consulte-se o Renajud.

5. Existindo veículos sem alienação fiduciária, expeça-se mandado

de penhora/CPE do(s) automóvel(eis) e/ou de outros bens

suficientes para garantir a execução.

6. Sem sucesso nas diligências acima, concluir os autos para

despacho/decisão (a depender do caso).

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    KATIA KEITIANE DA ROCHA PORTER

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-33.2020.5.06.0311
RECLAMANTE LUIS JOSE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO PIAUI CONSTRUCOES E LOCACOES
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 12109/RN)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SERRO
AZUL

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUIS JOSE DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a9d3b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000991-88.2021.5.06.0311
RECLAMANTE JONATHAS SOUTO GUEIROS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO PARATY ATACADO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LUCIAN SAYRO DE SA FREIRE(OAB:
36964/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - JONATHAS SOUTO GUEIROS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 012c736

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

para julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo como se nele

estivesse transcrita.

Custas da impugnação pela executada, no valor de R$ 55,35,

conforme disposto no artigo 789-A, inciso VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, à Contadoria para

atualização dos cálculos e rateio dos valores depositados pela

reclamada, com inclusão das custas acima.

Após, pague-se a quem de direito.

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000991-88.2021.5.06.0311
RECLAMANTE JONATHAS SOUTO GUEIROS

ADVOGADO ADRIANA FRANCA DA SILVA(OAB:
45454/PE)

RECLAMADO PARATY ATACADO E
DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO LUCIAN SAYRO DE SA FREIRE(OAB:
36964/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PARATY ATACADO E DISTRIBUIDORA LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 012c736

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III – DISPOSITIVO

Ante o exposto, conheço da impugnação à sentença de liquidação

para julgá-la IMPROCEDENTE, nos termos da fundamentação

supra, que passa a integrar o presente dispositivo como se nele

estivesse transcrita.

Custas da impugnação pela executada, no valor de R$ 55,35,
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conforme disposto no artigo 789-A, inciso VII, da CLT.

Intimem-se as partes.

Decorrido o prazo recursal sem manifestação, à Contadoria para

atualização dos cálculos e rateio dos valores depositados pela

reclamada, com inclusão das custas acima.

Após, pague-se a quem de direito.

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATSum-0000402-33.2020.5.06.0311
RECLAMANTE LUIS JOSE DA SILVA

ADVOGADO PEDRO RODRIGO SANTANA
TABOSA(OAB: 33610/PE)

RECLAMADO PIAUI CONSTRUCOES E LOCACOES
EIRELI

ADVOGADO RODRIGO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUIMARAES(OAB: 12109/RN)

RECLAMADO CONSORCIO CONSTRUTOR SERRO
AZUL

ADVOGADO WALTER GOMES DA SILVA(OAB:
177915/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - CONSORCIO CONSTRUTOR SERRO AZUL

  - PIAUI CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 3a9d3b8

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-92.2017.5.06.0311
RECLAMANTE VANESSA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCICLECIA DA SILVA(OAB:
35509/PE)

RECLAMADO JOZIAS TORRES GALINDO - ME

ADVOGADO JOSE ANTONILDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36926/PE)

RECLAMADO JOZIAS TORRES GALINDO

RECLAMADO GALINDO MULTISERVE
ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOISSE DA SILVA MINEIRO(OAB:
54661/PE)

ADVOGADO JOSE ANTONILDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36926/PE)

RECLAMADO MARIA ELIANE RODRIGUES
GALINDO

ADVOGADO JOISSE DA SILVA MINEIRO(OAB:
54661/PE)

RECLAMADO ROSSIKLEBER RODRIGUES
GALINDO

ADVOGADO JOISSE DA SILVA MINEIRO(OAB:
54661/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - GALINDO MULTISERVE ELETRONICOS LTDA - ME

  - JOZIAS TORRES GALINDO - ME

  - MARIA ELIANE RODRIGUES GALINDO

  - ROSSIKLEBER RODRIGUES GALINDO

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6852a7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE o IDPJ interposto por VANESSA PINHEIRO DOS

SANTOS (suscitante) em face de JOZIAS TORRES GALINDO -

ME e Outros (suscitados), para determinar a inclusão no polo

pass ivo  de  MARIA ELIANE RODRIGUES GALINDO ,

ROSSIKLEBER RODRIGUES GALINDO e JOZIAS TORRES

GALINDO, sendo este último através de seu espólio, tudo conforme

a fundamentação acima, que passa a compor este dispositivo como

que aqui transcrita.

Ademais, diante da decisão suspensiva proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, indefiro a inclusão de ROSSILADY RODRIGUES

GALINDO (CNPJ n.º 33.040.113/0001-70) no polo passivo da ação.

Notifiquem-se as partes, inclusive, os sócios ora incluídos.

Decorrido o prazo legal, sem manifestação, procedam-se as

diligências de constrição patrimonial, via convênios, em relação às

pessoas dos sócios.

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0000961-92.2017.5.06.0311
RECLAMANTE VANESSA PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO LUCICLECIA DA SILVA(OAB:
35509/PE)

RECLAMADO JOZIAS TORRES GALINDO - ME

ADVOGADO JOSE ANTONILDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36926/PE)

RECLAMADO JOZIAS TORRES GALINDO

RECLAMADO GALINDO MULTISERVE
ELETRONICOS LTDA - ME

ADVOGADO JOISSE DA SILVA MINEIRO(OAB:
54661/PE)

ADVOGADO JOSE ANTONILDO ALVES DE
OLIVEIRA(OAB: 36926/PE)

RECLAMADO MARIA ELIANE RODRIGUES
GALINDO
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ADVOGADO JOISSE DA SILVA MINEIRO(OAB:
54661/PE)

RECLAMADO ROSSIKLEBER RODRIGUES
GALINDO

ADVOGADO JOISSE DA SILVA MINEIRO(OAB:
54661/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - VANESSA PINHEIRO DOS SANTOS

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID 6852a7e

proferida nos autos, cujo dispositivo consta a seguir:

III - DISPOSITIVO

Isto posto, e pelo que mais dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE o IDPJ interposto por VANESSA PINHEIRO DOS

SANTOS (suscitante) em face de JOZIAS TORRES GALINDO -

ME e Outros (suscitados), para determinar a inclusão no polo

pass ivo  de  MARIA ELIANE RODRIGUES GALINDO ,

ROSSIKLEBER RODRIGUES GALINDO e JOZIAS TORRES

GALINDO, sendo este último através de seu espólio, tudo conforme

a fundamentação acima, que passa a compor este dispositivo como

que aqui transcrita.

Ademais, diante da decisão suspensiva proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, indefiro a inclusão de ROSSILADY RODRIGUES

GALINDO (CNPJ n.º 33.040.113/0001-70) no polo passivo da ação.

Notifiquem-se as partes, inclusive, os sócios ora incluídos.

Decorrido o prazo legal, sem manifestação, procedam-se as

diligências de constrição patrimonial, via convênios, em relação às

pessoas dos sócios.

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001086-94.2016.5.06.0311
RECLAMANTE IRAN QUEIROZ SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

TESTEMUNHA EVERTON GABRIEL DE LIMA
FLORENCIO

TESTEMUNHA DIEGO DA SILVA ALMEIDA

PERITO RAIMUNDO BENTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - IRAN QUEIROZ SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425af14

proferido nos autos.

Intime-se o perito contador Raimundo Bento, para adequar o cálculo

à decisão proferida no agravo de petição.

Após, intimem-se as partes, para se manifestarem sobre a

adequação no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º, da CLT.

CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Processo Nº ATOrd-0001086-94.2016.5.06.0311
RECLAMANTE IRAN QUEIROZ SILVA

ADVOGADO CLAUDIO GONCALVES
GUERRA(OAB: 29252/PE)

ADVOGADO ISADORA COELHO DE AMORIM
OLIVEIRA(OAB: 16455/PE)

RECLAMADO COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS - AMBEV

ADVOGADO GERALDO CAMPELO DA FONSECA
FILHO(OAB: 19382/PE)

ADVOGADO ANNA CAROLINA BARROS CABRAL
DA SILVA(OAB: 26107/PE)

TESTEMUNHA EVERTON GABRIEL DE LIMA
FLORENCIO

TESTEMUNHA DIEGO DA SILVA ALMEIDA

PERITO RAIMUNDO BENTO DOS SANTOS

Intimado(s)/Citado(s):

  - COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS - AMBEV

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 425af14

proferido nos autos.

Intime-se o perito contador Raimundo Bento, para adequar o cálculo

à decisão proferida no agravo de petição.

Após, intimem-se as partes, para se manifestarem sobre a

adequação no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, conforme

art. 879, § 2º, da CLT.
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CARUARU/PE, 19 de março de 2024.

    ILKA ELIANE DE SOUZA TAVARES

    Juíza do Trabalho Titular

Central de Audiências Iniciais do Recife

Notificação

Processo Nº ATOrd-0000137-10.2024.5.06.0014
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO UNIAO ASSISTENCIA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

RECLAMADO BATERIA RECIFE - COMERCIO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - BATERIA RECIFE - COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS
LTDA

  - UNIAO ASSISTENCIA DE VEICULOS LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c96de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do teor da petição de Id 62a548b, a qual alega a não

observância do quinquídio legal, o que é veraz, determino o

adiamento da audiência anteriormente designada, ficando para

tanto reagendada audiência inicial do processo em epígrafe a se

realizar em 05/04/2024 09:30, no endereço Zoom abaixo

indicado, uma vez que a audiência inaugural será no formato

telepresencial, considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6

– GP – GVP – CRT n.º 03/2024.

Para fins de acesso remoto, segue abaixo o link e ID para acesso à

sala virtual através do aplicativo ZOOM:

SALA C:

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/3551287016

ID: 355 128 7016

Onãocomparecimentodo(a) autor (a) àaudiência

importaránoarquivamentodofeitoedareclamada(o) na

reveliaepenadeconfissãoquantoàmatériafática,nosexatos

termosdoartigo844daCLT.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000137-10.2024.5.06.0014
RECLAMANTE LUCIANO DA SILVA MARQUES

ADVOGADO João BoscoVieira de Melo Filho(OAB:
8823/PE)

RECLAMADO UNIAO ASSISTENCIA DE VEICULOS
LTDA

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

RECLAMADO BATERIA RECIFE - COMERCIO DE
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

ADVOGADO FERNANDO FLAVIO GARCIA DA
ROCHA(OAB: 43761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - LUCIANO DA SILVA MARQUES

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 6c96de4

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Diante do teor da petição de Id 62a548b, a qual alega a não

observância do quinquídio legal, o que é veraz, determino o

adiamento da audiência anteriormente designada, ficando para

tanto reagendada audiência inicial do processo em epígrafe a se

realizar em 05/04/2024 09:30, no endereço Zoom abaixo

indicado, uma vez que a audiência inaugural será no formato

telepresencial, considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6

– GP – GVP – CRT n.º 03/2024.

Para fins de acesso remoto, segue abaixo o link e ID para acesso à

sala virtual através do aplicativo ZOOM:

SALA C:

LINK: https://trt6-jus-br.zoom.us/j/3551287016

ID: 355 128 7016

Onãocomparecimentodo(a) autor (a) àaudiência

importaránoarquivamentodofeitoedareclamada(o) na

reveliaepenadeconfissãoquantoàmatériafática,nosexatos

termosdoartigo844daCLT.

Intimem-se.
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RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000161-11.2024.5.06.0023
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

RECLAMADO SEU OZORIO MERCADINHO LTDA

ADVOGADO TOMAS PIRES ACIOLI(OAB:
55761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PAULO HENRIQUE MARTINS DA SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e31cf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pugnou a parte autora pela adoção do Juízo 100% digital.

A parte Ré, notificada, apresentou impugnação ao referido rito (Id

f2c2713).

Tratando-se de faculdade, e havendo a recusa de uma das partes, é

de ser adotado o rito legal, e não aquele constante da Resolução

CNJ n.º 345/2020. Sendo assim, DETERMINO a exclusão no

cadastro do PJe do "Juízo 100% digital".

No entanto, considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 –

GP – GVP – CRT n.º 03/2024, que instituiu esta Central de

Audiências Iniciais do Recife e que em seu art. 5º determina que as

sessões ocorrerão na modalidade telepresencial, fica o pleito de

audiência presencial indeferido, restando mantida a modalidade da

sessão INICIAL já designada.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000161-11.2024.5.06.0023
RECLAMANTE PAULO HENRIQUE MARTINS DA

SILVA

ADVOGADO GEORGE LUCAS ARRUDA
GOMES(OAB: 9835/RN)

ADVOGADO LUIS HENRIQUE SALDANHA
RAMOS(OAB: 11886/RN)

RECLAMADO SEU OZORIO MERCADINHO LTDA

ADVOGADO TOMAS PIRES ACIOLI(OAB:
55761/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - SEU OZORIO MERCADINHO LTDA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4e31cf7

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pugnou a parte autora pela adoção do Juízo 100% digital.

A parte Ré, notificada, apresentou impugnação ao referido rito (Id

f2c2713).

Tratando-se de faculdade, e havendo a recusa de uma das partes, é

de ser adotado o rito legal, e não aquele constante da Resolução

CNJ n.º 345/2020. Sendo assim, DETERMINO a exclusão no

cadastro do PJe do "Juízo 100% digital".

No entanto, considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 –

GP – GVP – CRT n.º 03/2024, que instituiu esta Central de

Audiências Iniciais do Recife e que em seu art. 5º determina que as

sessões ocorrerão na modalidade telepresencial, fica o pleito de

audiência presencial indeferido, restando mantida a modalidade da

sessão INICIAL já designada.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000174-73.2024.5.06.0002
RECLAMANTE THAMIRES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MANOEL FELIX DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 47229/PE)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GOMES(OAB:
45987/PE)

RECLAMADO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)
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Intimado(s)/Citado(s):

  - BANCO DO BRASIL SA

  - SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be93d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pugnou a parte autora pela adoção do Juízo 100% digital.

O 2º Réu, notificado, apresentou impugnação ao referido rito (Id

0a7f380).

Tratando-se de faculdade, e havendo a recusa de uma das partes, é

de ser adotado o rito legal, e não aquele constante da Resolução

CNJ n.º 345/2020. Sendo assim, DETERMINO a exclusão no

cadastro do PJe do "Juízo 100% digital".

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP –

CRT n.º 03/2024, que instituiu esta Central de Audiências Iniciais do

Recife e que em seu art. 5º determina que as sessões ocorrerão na

modalidade telepresencial, fica mantida a modalidade da audiência

INICIAL já designada.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000174-73.2024.5.06.0002
RECLAMANTE THAMIRES DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO MANOEL FELIX DE OLIVEIRA
FILHO(OAB: 47229/PE)

ADVOGADO THAIS DA SILVA GOMES(OAB:
45987/PE)

RECLAMADO SPEEDMAIS SOLUCOES LTDA - EPP

ADVOGADO BRENO MUNIZ DURAES MAIA(OAB:
31487/PE)

RECLAMADO BANCO DO BRASIL SA

ADVOGADO GIZA HELENA COELHO(OAB:
166349/SP)

Intimado(s)/Citado(s):

  - THAMIRES DOS SANTOS SILVA

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID be93d23

proferido nos autos.

DESPACHO

Vistos.

Pugnou a parte autora pela adoção do Juízo 100% digital.

O 2º Réu, notificado, apresentou impugnação ao referido rito (Id

0a7f380).

Tratando-se de faculdade, e havendo a recusa de uma das partes, é

de ser adotado o rito legal, e não aquele constante da Resolução

CNJ n.º 345/2020. Sendo assim, DETERMINO a exclusão no

cadastro do PJe do "Juízo 100% digital".

Considerando os termos do ATO CONJUNTO TRT6 – GP – GVP –

CRT n.º 03/2024, que instituiu esta Central de Audiências Iniciais do

Recife e que em seu art. 5º determina que as sessões ocorrerão na

modalidade telepresencial, fica mantida a modalidade da audiência

INICIAL já designada.

Aguarde-se a audiência já designada.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000174-10.2024.5.06.0023
RECLAMANTE PRISCILA PAULA SANTOS DE

AGUIAR

ADVOGADO JOAO ERIQUE MACIEL DO
NASCIMENTO(OAB: 45125/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - MASTERBOI LTDA.

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72a5788

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da petição de acordo de Id 7ffce75, considerando
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asdeterminações contidas no art. 4º, §1º, do ATO CONJUNTO

TRT6 – GP – GVP – CRT n.º 03/2024, retire-se o feito da pauta de

audiência inicial desta Central e devolvam-se os autos para a Vara

de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta

Processo Nº ATOrd-0000174-10.2024.5.06.0023
RECLAMANTE PRISCILA PAULA SANTOS DE

AGUIAR

ADVOGADO JOAO ERIQUE MACIEL DO
NASCIMENTO(OAB: 45125/PE)

RECLAMADO MASTERBOI LTDA.

ADVOGADO José Cavalcanti Padilha Neto(OAB:
30162/PE)

Intimado(s)/Citado(s):

  - PRISCILA PAULA SANTOS DE AGUIAR

            PODER JUDICIÁRIO

            JUSTIÇA DO

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 72a5788

proferido nos autos.

DESPACHO

Diante do teor da petição de acordo de Id 7ffce75, considerando

asdeterminações contidas no art. 4º, §1º, do ATO CONJUNTO

TRT6 – GP – GVP – CRT n.º 03/2024, retire-se o feito da pauta de

audiência inicial desta Central e devolvam-se os autos para a Vara

de origem para as providências cabíveis.

Intimem-se.

RECIFE/PE, 19 de março de 2024.

    TATYANA DE SIQUEIRA ALVES PEREIRA RODRIGUES

ROCHA

    Juíza do Trabalho Substituta
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